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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 231

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 53128/2008, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, RITA LOPES MENDES no cargo de Técnico Judiciá-
rio, nível C-8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, com proventos integrais referentes a seu cargo e nível,
acrescidos de vinte e cinco por cento (25%) de adicionais qüin-
qüenais, nos termos do artigo 170, parágrafo único, da Lei Esta-
dual nº 6.174/1970, e da gratificação pela prestação de serviços
extraordinários, no percentual de vinte vírgula três por cento
(20,3%), de acordo com o artigo 1º, ‘caput’, da Lei Estadual nº
6.794/1976, com a redação dada pela Lei Complementar nº 21/
1984, e cuja incorporação é garantida pelo artigo 37, XV, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4 de junho de 1998, de conformidade com o artigo 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 232

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 51232/2008, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, RITA MARIA CARNEIRO ROMÃO no cargo de
Técnico Judiciário, nível C-11, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, com proventos integrais referentes
a seu cargo e nível, acrescidos de vinte e cinco por cento (25%)
de adicionais qüinqüenais, nos termos do artigo 170, parágrafo
único, da Lei Estadual nº 6.174/1970, e da gratificação pela
prestação de serviços extraordinários, no percentual de onze
vírgula oitenta e seis por cento (11,86%), de acordo com o arti-
go 1º, ‘caput’, da Lei Estadual nº 6.794/1976, com a redação

dada pela Lei Complementar nº 21/1984, e cuja incorporação é
garantida pelo artigo 37, XV, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho
de 1998, tudo de conformidade com o artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 233

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 10509/2008, resolve

A P O S E N T A R

ANA JARENICKI no cargo de Oficial Judiciário, nível D-4, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, com
amparo no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com
proventos integrais referentes a seu cargo e nível, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais qüinqüenais,
nos termos do artigo 170 e parágrafo único, da Lei Estadual nº
6.174/1970.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 234

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 218135/2006,
resolve

N O M E A R

ANDERSON ALBERTO MARANGONI e ROMACIR DO-
MINGOS DAL MORO para exercerem, respectivamente, as
funções de 1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do Distrito Judici-
ário de Porto Barreiro da Comarca de Laranjeiras do Sul.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 235

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-

gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 61259/2007,
resolve

I - E X O N E R A R

- JOÃO ALENCARINO BORGES da função de 3º Suplente de
Juiz de Paz do Distrito Judiciário de Boa Vista da Aparecida,
da Comarca de Capitão Leônidas Marques;

- BERNARDINO MARTINS e BERNARDO RODOLFO
KRAMPE, respectivamente, das funções de Juiz de Paz e 2º
Suplente de Juiz de Paz do Distrito Judiciário do Município
Sede da Comarca de Capitão Leônidas Marques;

II – N O M E A R

FRANCISCO FLORIANO FRARE e ESTANISLAU BERKEN-
BROCK para exercerem, respectivamente, as funções de Juiz
de Paz e 2º Suplente de Juiz de Paz do Distrito Judiciário do
Município Sede da Comarca de Capitão Leônidas Marques.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 236

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 253160/2007,
resolve

I - E X O N E R A R

NELSON CONSOLIN e PEDRO CANDIDO DE OLIVEIRA,
respectivamente, das funções de 2º e 3º Suplentes de Juiz de
Paz do Distrito Judiciário Sede da Comarca de Cidade Gaúcha;

II – N O M E A R

JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA para exercer a função de 2º
Suplente de Juiz de Paz do Distrito Judiciário Sede da Comar-
ca de Cidade Gaúcha.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 240

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-

gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 276074/2007,
resolve

I - E X O N E R A R

JOÃO ANTUNES BRANCO FILHO e FONTOURA LIMA
MAIA, respectivamente, das funções de Juiz de Paz e 1º Su-
plente de Juiz de Paz do Distrito Judiciário de Umbará do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

II – N O M E A R

FONTOURA LIMA MAIA para exercer a função de Juiz de
Paz do Distrito Judiciário de Umbará do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 241

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 48878/2008,
resolve

E X O N E R A R

SILVESTRE SEHNEM da função de Juiz de Paz do Distrito
Sede da Comarca de Chopinzinho.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 242

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 34827/2008, resolve

A P O S E N T A R

ALDO BONATTO no cargo de Oficial de Justiça, nível D-2,
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Francisco
Beltrão, com amparo no artigo 40, inciso III, letra ‘a’, da
Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Cons-
titucional nº 20/1998, c/c o artigo 3º, § 2º, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, com proventos integrais referentes a
seu cargo e nível, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cen-
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to) de adicionais qüinqüenais e 25% (vinte e cinco por cento)
a título de anuênios, nos termos dos artigos 170 e parágrafo
único e 171 da Lei Estadual nº 6.174/1970, mais 33,33% (trin-
ta e três vírgula trinta e três por cento) a título de gratificação
de risco de vida, com fundamento no artigo 12, parágrafo
único, da Lei Estadual nº 7.547/1981 c/c artigo 10, da Lei
Estadual nº 7.784/1983.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 243

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 51657/2008, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, IGNEZ RAMOS ANTONIOLLI no cargo de Agente
de Limpeza, nível B-3, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Peabirú, com proventos integrais referentes a seu
cargo e nível, acrescidos de vinte e cinco por cento (25%) de
adicionais qüinqüenais, nos termos do artigo 170, parágrafo
único da Lei Estadual nº 6.174/1970, tudo de conformidade
com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 244

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 97428/2008, resolve

N O M E A R

NATALY FELIPE ROQUE para exercer o cargo em comissão
de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do
Gabinete do Desembargador Arquelau Araújo Ribas, com efi-
cácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as grati-
ficações correspondentes.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 245

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 43227/2008, resolve

A P O S E N T A R

CRISTINA JACUBOWSKI no cargo de Agente de Serviços
Gerais, nível B-5, do Quadro de Pessoal da Secretária do Tri-
bunal de Justiça, com amparo no artigo 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, com proventos integrais referentes a seu cargo
e nível, acrescidos de 20% (vinte por cento) de adicionais qüin-
qüenais, nos termos do artigo 170, parágrafo único da Lei Esta-
dual nº 6.174/1970.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 246

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 62013/2008, resolve

A P O S E N T A R

FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS no cargo de Oficial
de Justiça, nível C-10, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Coronel Vivida, com amparo no artigo 40, inciso
III, letra ‘a’, da Constituição Federal, com redação anterior à
Emenda Constitucional nº 20/1998, c/c o artigo 3º, § 2º, da
Emenda Constitucional nº 41/2003, com proventos integrais
referentes a seu cargo e nível, acrescidos de 25% (vinte e cinco
por cento) de adicionais qüinqüenais e 25% (vinte e cinco por
cento) a título de anuênios, nos termos dos artigos 170 e pará-
grafo único e 171 da Lei Estadual nº 6.174/1970, mais 33,33%
(trinta e três vírgula trinta e três por cento) a título de gratifica-
ção de risco de vida, com fundamento no artigo 12, parágrafo
único, da Lei Estadual nº 7.547/1981 c/c o artigo 10, da Lei
Estadual nº 7.784/1983, e, a gratificação de Função 5-F, de
acordo com o artigo 140, III, da Lei Estadual nº 6.174/1970,
antes do advento da Lei Estadual nº 9.937/1992.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 247

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 100548/2008, resolve

N O M E A R

LETÍCIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA para exercer o
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito Substituto
em 2º Grau, símbolo 1-C, do Gabinete do Doutor Antonio Do-
mingos Ramina Junior, com eficácia a partir da respectiva pu-
blicação, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 339

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas por lei e ainda o contido no protocolado sob
nº 101335/2005, resolve

E X C L U I R

o nome da servidora aposentada ROSA PINHEIRO PEREIRA
da Portaria nº 228/2008, item II-b, de contagem de tempo de
contribuição por serviços prestados ao Poder Judiciário como
integrante do Quadro Transitório do extinto Tribunal de Alça-
da.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 348

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 80590/2008, resolve

C O N C E D E R

a RITA MARIA CARNEIRO ROMÃO, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, licença para fins de aposentadoria, a partir de
31 de março de 2008, com fulcro no artigo 2º da Lei Estadual
nº 14.502/2004, até o dia anterior ao da publicação do ato de
sua inativação.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 351

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 192726/2005, resolve

A U T O R I Z A R

a) até 31 de dezembro de 2008, a prorrogação da disposição
funcional do servidor SIDINEI ADEMAR TARGA, Oficial de
Justiça do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Apu-
carana, junto à Direção do Fórum da Comarca de Maringá;

a) até 31 de dezembro de 2008, a prorrogação da disposição
funcional da servidora AUDREY APARECIDA DIOGO ZUIM,
Oficial de Justiça do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Corbélia, junto à Direção do Fórum da Comarca de
Maringá.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 352

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 87354/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor ALTAIR SERAFIM DE SOUZA, para exercer, a partir
de 1º de abril do corrente ano, em substituição, as funções de
Chefe da Divisão de Secretaria da Turma Recursal Única do
Centro de Apoio a Turma Recursal Única do Gabinete da 2ª
Vice-Presidência, durante o período de férias da titular Érika
Harumi Fugie Ito, com a atribuição da gratificação correspon-
dente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 216

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 63236/2008,
resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de SÉRGIO ROBERTO DA SILVA, servidor do Tri-
bunal de Justiça, para todos os efeitos legais, com fundamento
no artigo 248 da Lei nº 6.174/1970, então vigente, e artigo 3º, §

Departamento da
Magistratura

3º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o tempo de:

I. 360 (trezentos e sessenta) dias, referente ao dobro da licença
especial não usufruida alusiva ao decênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 27/2/1978 e 26/2/1988;

II. 360 (trezentos e sessenta) dias referente ao dobro da licença
especial não usufruida relativa ao decênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 27/2/1988 e 21/2/1997, ante-
cipado em razão da contagem efetuada no item supra.

Curitiba, 14 de abril de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 217

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 52989/2008,
resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de ALUIZIO CARLOS WANDERLEY GROCHO-
CKI, servidor do Tribunal de Justiça:

a) para efeitos de aposentadoria, o tempo de contribuição de 6
(seis) anos e 353 (trezentos e cinqüenta e três) dias, em que
prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral da Pre-
vidência Social, referente aos períodos de 1º/4/1986 a 3/10/
1986, 6/10/1986 a 6/8/1989, 1º/1/2001 a 31/1/2001, 1º/3/2001
a 30/4/2002, 3/6/2002 a 28/2/2003, 1º/3/2003 a 31/1/2004, 1º/
8/2004 a 31/12/2004, 1º/2/2005 a 28/2/2005, 1º/5/2005 a 31/5/
2005 e de 1º/5/2006 a 13/6/2006, conforme o disposto no arti-
go 201, § 9º, da Constituição Estadual já descontado o tempo
em paralelo;

b) para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
contribuição de 2 (dois) anos e 240 (duzentos e quarenta) dias,
referente ao período de 2/5/1980 a 27/12/1982, por serviços
prestados à Universidade Federal do Paraná, nos termos do ar-
tigo 35, § 9º, da Constituição Estadual;

c) para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e percepção
de adicionais, o tempo de contribuição de 12 (doze) anos e 87
(oitenta e sete) dias, referente aos períodos de 1º/2/1983 a 31/
3/1986 e de 7/8/1989 a 31/8/1998, por serviços prestados à
Telepar Telecomunicações do Paraná S/A (Brasil Telecom S/A
e à Copel – Companhia Paranaense de Energia, diante do pre-
visto no artigo 130, III, da Lei nº 6174/1970 e no artigo 8º da
Lei nº 10.296/1993.

Curitiba, 14 de abril de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 218

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 76.869/
2008, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de EDGAR SOUZA DA SILVA, servidor do Tribunal
de Justiça:

a) para efeitos de aposentadoria, o tempo de contribuição de 22
(vinte e dois) anos e 312 (trezentos e doze) dias, em que pres-
tou serviços à iniciativa privada, referente aos períodos de 2/7/
1984 a 15/2/1985, 16/2/1985 a 29/7/1986, 1º/9/1986 a 31/1/
1991, 1/3/1991 a 4/8/1998 e de 1º/9/1998 a 31/7/2007, de acor-
do com o disposto no artigo 201, § 9º, da Constituição Federal,
já descontados o tempo em paralelo;

b) para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
359 (trezentos e cinqüenta e nove) dias, em que prestou serviço
militar, no período de 3/2/1983 a 27/1/1984, de acordo com o
artigo 130, inciso II, da Lei Estadual nº 6174/1970.

Curitiba, 14 de abril de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 226

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 91298/2008,
resolve

D E S I G N A R

as servidoras abaixo mencionadas, com eficácia a partir da res-
pectiva publicação, para exercerem as funções de chefia a se-
guir especificadas, junto ao Departamento Administrativo, com
a atribuição da gratificação correspondente, revogando-se, em
conseqüência, suas designações anteriores:
a) CLEIDE DA SILVA TEILOR – Serviço de Revisão e Con-
trole de Publicações e Distribuição da Seção de Atos e Ofícios
da Divisão de Documentação e Informações;
b) EVELIZE MAZANEK – Serviço de Atendimento Pessoal e
à Distância da Seção de Atendimento Avançado da Divisão de
Documentação e Informações;
c) ROSEMARY PINHEIRO BENFICA – Serviço de Registro

de Expedientes, da Seção de Triagem e Expedientes da Divisão
de Registro e Triagem;
d) ELIANE SIMERMANN MAZZO – Serviço de Recrutamen-
to e Seleção, da Seção de Estagiários da Capital da Divisão de
Estágio e,
e) SANDRA OTILIA CARDOSO – Serviço de Coleta e Análi-
se, da Seção de Avaliação de Desempenho da Divisão de Avali-
ação Funcional.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 228

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 82219/2008,
resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de VALMIR IVAN ENUMO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Cidade Gaúcha, para to-
dos os efeitos legais, de conformidade com o artigo 248 da Lei
Estadual nº 6.174/1970, vigente até a data da publicação da
Emenda Constitucional nº 20/1998, o tempo de:

a) 360 (trezentos e sessenta) dias, correspondente ao dobro dos
dias da licença especial referentes ao decênio ininterrupto do
serviço público compreendido entre 3/9/1980 e 6/9/1989, ante-
cipado em virtude das contagens efetuadas pelas Ordens de
Serviço nºs 26/1983, 546/1987 e 188/1989;

b) 180 (cento e oitenta) dias, correspondente ao dobro dos dias
da licença especial referente ao qüinqüênio ininterrupto do ser-
viço público, compreendido entre 7/9/1989 e 11/9/1993, ante-
cipado em virtude da contagem efetuada no item a; e

c) 180 (cento e oitenta) dias, correspondente ao dobro dos dias
da licença especial referente ao qüinqüênio ininterrupto do ser-
viço público, compreendido entre 12/9/1993 e 15/3/1998, an-
tecipado em virtude da contagem realizada no item b.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretário

PORTARIA Nº 0753-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 99.082/2008, resolve

I - C O N C E D E R

"ad referendum" do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO, membro deste Tri-
bunal de Justiça, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 16 de abril do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

II - D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, Juiz de Di-
reito Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo junto à 2ª
Câmara Criminal, durante o seu afastamento.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0754-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 98.567/2008, resolve "ad re-
ferendum" do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de junho do ano em
curso, a licença especial concedida ao Desembargador
HAYTON LEE SWAIN FILHO, membro da 15ª Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça, pelo item "I" da Portaria nº 0711-
D.M., de 15/04/2008, referente ao período compreendido entre
17/01/2000 e 16/01/2005, assegurando-lhe o direito de usufruir
os 55 (cinqüenta e cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0755-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 98.589/2008, resolve "ad re-
ferendum" do egrégio Órgão Especial
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I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 15 de abril do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2006, do Desembar-
gador RUY FRANCISCO THOMAZ, membro deste Tribunal
de Justiça, autorizadas pela Portaria nº 0540-D.M., de 25/03/
2008, assegurando-lhe o direito de usufruir os 06 (seis) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0756-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 93.755/2008, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor MAGNUS VENICIUS ROX, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, a usufruir, a partir de 06 de maio do ano
em curso, os 15 (quinze) dias restantes de férias, alusivos ao 1º
período de 2008, assegurados pelo item "06" da Portaria nº 0592-
D.M., de 02/04/2008.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0757-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 92.434/2008, resolve

C O N C E D E R

aos Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau adiante no-
minados, 30 (trinta) dias de férias, alusivos aos períodos e épo-
ca de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0758-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor LUÍS CARLOS XAVIER, Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau, para substituir junto à 13ª Câmara Cível o
Desembargador Ângelo Ithamar Scucato Zattar, membro deste
Tribunal de Justiça, de 06 a 20 de maio do ano em curso.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0759-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 06 de maio do ano em
curso, as férias alusivas ao 1º período de 2007, da Doutora
LÉLIA SAMARDÃ MONTEIRO NEGRÃO GIACOMET, Juí-
za de Direito Substituta de Segundo Grau, concedidas pelo item
"01" da Portaria nº 0718-D.M., de 15/04/2008, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0760-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 97.163/2008, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, Juiz de Di-
reito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina, a celebrar o
casamento civil de MICHELLE CRISTINE RISSE e LUTEM-
BERGUE NEGRÃO VIEIRA DE FREITAS, a realizar-se no
dia 26 de abril do ano em curso, na cidade de Londrina/PR.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0761-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 90.881/2008, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0762-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 78.690/2008, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO, Juiz Substituto
da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cruzeiro do
Oeste, a usufruir, a partir de 22 de abril do ano em curso, os 23
(vinte e três) dias restantes de férias, alusivos ao 2º período de
2007, assegurados pela Portaria nº 0742-D.M., de 15/04/2008.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de maio do corrente
ano, as supracitadas férias do referido magistrado, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 10 (dez) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0763-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 88.730/2008, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor JOÃO ANTONIO DE MARCHI, Juiz de Direito do
2º Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina, 30 (trin-
ta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2008, a partir de 07
de julho do ano em curso.

II - A U T O R I Z A R

o referido magistrado, a usufruir, a partir de 06 de agosto do
ano em curso, os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias,
alusivos ao 2º período de 1989, assegurados pelo item "A" da
Portaria nº 0766-D.M., de 28/06/1999.

III - I N T E R R O M P E R

essas últimas férias por necessidade do serviço, a partir de 18
de agosto do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 17 (dezessete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0764-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 88.542/2008, resolve

C O N C E D E R

às magistradas adiante nominadas, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0765-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 84.834/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0766-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95.606/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0767-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 81.720/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2008, a partir de 28 de abril do ano em curso.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0768-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no inciso XIX do artigo 7º da Constituição Federal e
no protocolado sob nº 98.921/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, 05 (cinco) dias de licença
paternidade, a partir de 13 de abril do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso IV, combinado com o artigo 96, do
Código de Organização Judiciária do Paraná.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0769-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 97.166/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora CARINA DAGGIOS, Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Francisco Beltrão, 02 (dois) dias de li-
cença para tratamento de saúde, a partir de 07 de abril do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado, com sua substituição pelo Dr. PEDRO SERGIO MAR-
TINS JUNIOR, Juiz Substituto da 28ª Seção Judiciária, com
sede na mesma comarca.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0770-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 97.139/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ROMERO TADEU MACHADO, Juiz de Direito
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, 15 (quinze) dias de licença para trata-
mento de saúde, em prorrogação, a partir de 15 de abril do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0771-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 93.317/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0772-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 93.839/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ANA CRISTINA CREMONÉZI, Juíza de Direito da
Comarca de Icaraíma, licença para tratamento de saúde, no
período vespertino do dia 15 de abril do ano em curso, de acor-
do com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, com
sua substituição pelo Doutor PAULO GUILHERME RIBEIRO
DA ROSA MAZINI, Juiz Substituto da 50ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Umuarama.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

 Magistrado Período a partir de 
01) JURANDYR REIS JÚNIOR  1º de 2008 16/06/2008 
02) ALBINO JACOMEL GUÉRIOS 1º de 2007 05/05/2008 

 Magistrado nº de 
dias 

Período Assegurados pela 
(o) 

a partir de 

a) GIVANILDO NOGUEIRA 
CONSTANTINOV, Juiz de Direito 
da 4ª Vara Criminal da Comarca 
de Maringá, com sua 
substituição pela Drª MÔNICA 
FLEITH, Juíza de Direito 
Substituta da 15ª Seção 
Judiciária da mesma comarca 

17 2º de 
2000 

item “II” da 
Portaria nº 

0398-D.M., de 
04/03/2008 

16/06/2008 

b) FERNANDO FERREIRA DE 
MORAES, Juiz de Direito da 
Vara Privativa do 1º Tribunal do 
Júri do Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de 
Curitiba 

15 
1º de 
2008 

item “d” da 
Portaria nº 

0233-D.M., de 
07/02/2008 

22/04/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ, Juíza de 

Direito da Vara da Infância e da Juventude e 
Anexos do Foro Regional de São José dos Pinhais 
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
com a designação da Doutora LUCIANI REGINA 
MARTINS DE PAULA, Juíza de Direito da 1ª Vara 
Criminal do mesmo Foro Regional, para substituí -
la durante o seu afastamento, sem prejuízo das 
regulares atribuições 

2º de 2008 17/07/2008 

02) MARIA CECÍLIA PUPPI, Juíza de Direito do 
Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta 
Grossa, com sua substituição pela Doutora 
ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL, 

Juíza de Direito Substituta da 17ª Seção Judiciária 
da mesma comarca  

2º de 2008 07/07/2008 

03) Ê

03) INÊS MARCHALEK ZARPELON, Juíza de Direito 
Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba, com a 
designação do Doutor LÉO HENRIQUE FURTADO 
ARAÚJO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível 
e Criminal do Foro Regional de Rio Branco do Sul 
da mesma comarca, para substituí-la durante o seu 
afastamento, sem prejuízo das regulares 
atribuições 

1º de 2008 07/07/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) MARCELA SIMONARD LOUREIRO, Juíza de 

Direito da Comarca de Cândido de Abreu, 
com sua substituição pela Doutora REGIANE 
TONET, Juíza Substituta da 44ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca de Pitanga 

2º de 
2007 02/06/2008 

02) LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA,  
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal do Foro 
Regional de São José dos Pinhais da 
Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, com a designação da Doutora ILDA 
ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ, Juíza de 
Direito da Vara da Infância e da Juventude e 
Anexos do mesmo Foro Regional, para 
substituí-la durante o seu afastamento, sem 
prejuízo das regulares atribuições 

2º de 
1994 17/06/2008 

03) CLAUDIA DE CAMPOS MELLO 
CESTAROLLI, Juíza de Direito da Comarca 
de Mamborê, com sua substituição pelo 
Doutor FABRICIO VOLTARÉ, Juiz Substituto 
da 23ª Seção Judiciária da Comarca de 
Campo Mourão 

2º de 
2007 

02/06/2008 

04) FABIANO JABUR CECY, Juiz de Direito da 
Comarca de Manoel Ribas, com sua 
substituição pela Doutora REGIANE TONET, 
Juíza Substituta da 44ª Seção Judiciária, com 
sede na Comarca de Pitanga 

1º de 
2008 

02/06/2008 

05) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA,  
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro 
Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

1º de 
2008 02/06/2008 

06) LUCIANA VARELLA CARRASCO, Juíza de 
Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba 

1º de 
2008 02/06/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, Juíza de 

Direito da Vara Criminal, da Infância e da 
Juventude da Comarca de Andirá, com sua 
substituição pela Doutora PATRÍCIA ROQUE 
CARBONIERI, Juíza Substituta da 54ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca  

2º de 2000 23/06/2008

02) PAULO DAMAS,  Juiz de Direito da Vara de 
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios 
da Comarca de Cascavel, com sua substituição 
pelo Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, 
Juiz de Direito Substituto da 3ª Seção Judiciária 
da mesma comarca 

1º de 2008 02/06/2008

 Magistrado nº de 
dias 

a partir de 

a) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juíza de Direito 
da Vara Cível da Comarca de Cianorte, com sua 
substituição pelo Dr. RODRIGO DO AMARAL 
BARBOZA, à época Juiz Substituto da 25ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca 

02 07/04/2008 

b
) 

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, Juíza 
de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

10 11/04/2008 

c) ANA PAULA KALED ACCIOLY ROTUNNO, Juíza de 
Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

02 14/04/2008 
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PORTARIA Nº 0773-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 99.077/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL, Juíza
de Direito da Comarca de Nova Londrina, 02 (dois) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 17 de abril do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0774-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 94.234/2008, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
licença para tratamento de saúde no dia 10 de abril do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0775-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 96.132/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ROSEANA CESCHIN GOMES DO REGO AS-
SUMPÇÃO, Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Capanema, 02 (dois) dias de licença para tratamento
de saúde, a partir de 14 de abril do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0776-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95.518/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ORNELA CASTANHO, Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Apucarana, licença por motivo de doença
em pessoa da família no dia 31 de março do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0777-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95.519/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alu-
sivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de junho do ano em
curso, as supracitadas férias da Doutora CAROLINA ARAN-
TES DA CONCEIÇÃO, Juíza de Direito da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Colorado, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 16 ( dezesseis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0778-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 90.884/2008, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, 120 (cento e
vinte) dias de licença à gestante, a partir de 04 de abril do ano
em curso, de acordo com o inciso XI do artigo 34 da Constitui-
ção Estadual.

II - I N T E R R O M P E R

a partir da mesma data, as férias alusivas ao 2º período de 2007
da referida magistrada, concedidas pela Portaria nº 0576-D.M.,
de 27/03/2008, assegurando-lhe o direito de usufruir os 05 (cin-
co) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0779-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 99.071/2008, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, Juíza de Direito do
6º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias, alusi-
vos ao 1º período de 2008, a partir de 13 de maio do ano em
curso.

II - I N T E R R O M P E R

as supracitadas férias da referida magistrada, por necessidade
do serviço e a partir de 29 do referido mês, assegurando-lhe o
direito de usufruir os 14 (quatorze) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0780-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 89.167/2008, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

D E S I G N A R

o Doutor ROGÉRIO ETZEL, Juiz de Direito da Vara Privativa
do 2º Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para exercer, a partir de 16 de abril
do ano em curso, as funções de Diretor do Fórum do Tribunal
do Júri (direção subsidiária) do mesmo Foro Central.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0781-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

D E S I G N A R

a Doutora ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA, Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para exercer, a partir de 17 de abril
do ano em curso, as funções de Diretor do Fórum Cível do
Foro Central da mesma comarca.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0782-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 90.817/2008, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0783-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

a Doutora JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, Juíza de Direi-
to Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para atender o Núcleo de Concilia-
ção das Varas de Família do Foro Central da mesma comarca,
no dia 14 de abril do ano em curso, sem prejuízo das demais
atribuições.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0784-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95.517/2008, resolve

D E S I G N A R

o Doutor IRAJA PIGATTO RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara
de Registros Públicos e Anexos do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para atuar nos autos nº 005/
2001, de Concurso para Provimento do Cargo de Tabelião do
2º Tabelionato de Notas da Comarca de Paranaguá, em trâmite
junto à Direção do Fórum da respectiva Comarca, em decor-
rência da suspeição manifestada pelos magistrados anteriormen-
te designados, Doutora Fernanda de Quadros Jörgensen Gero-
nasso, Doutor Walter Ligeiri Junior e Doutor Alceu Martins
Ricci Filho.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0785-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 17 de abril do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2007, do Doutor LU-
CAS MARTINS DE TOLEDO, Juiz Substituto da 22ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Cambé, concedidas pelo
item “06” da Portaria nº 0437-D.M., de 06/03/2008, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 13 (treze) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0786-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de abril do ano em
curso, as férias alusivas ao 1º período de 2008, da Doutora
VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Juíza de Direito da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, concedidas
pelo item “01” da Portaria nº 0543-D.M., de 25/03/2008, asse-
gurando-lhe o direito de usufruir os 16 (dezesseis) dias restan-
tes em época oportuna.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0787-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

 Magistrado Período a partir de 
01) ORNELA CASTANHO, Juíza de Direito da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Apucarana, com sua 
substituição pelo Doutor DANIEL LUÍS 
SPEGIORIN, Juiz Substituto da 18ª Seção 
Judiciária, com sede na mesma comarca  

1º de 2008 02/06/2008 

02) CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juíza de 
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca 
de Colorado, com sua substituição pelo Doutor 
MARCELO MARCOS CARDOSO, Juiz Substituto 
da 39ª Seção Judiciária da Comarca de Nova 
Esperança 

1º de 2006 19/05/2008 

Magistrado Discriminação 
a) LOURENÇO 

CRISTÓVÃO CHEMIM, 
Juiz de Direito da 6ª 
Vara Criminal do Foro 
Central da Comarca da 
Região Metropolitana 
de Curitiba 

atuar nos autos de Processo-Crime nº 
2000.2104-0, contra Flávio Roberto Alves e 
outros e nos autos de Processo-Crime 
2005.11374-2, onde figura como acusado 
Ricardo Alves de Lima, ambos em trâmite pela 
3ª Vara Criminal do mesmo Foro Central, em 
decorrência da suspeição manifestada pelo 
titular, Dr. Mauro Bley Pereira Junior 

b) RAFAEL VELLOSO 
STANKEVECZ, Juiz de 
Direito Substituto da 3ª 
Seção Judiciária da 
Comarca de Cascavel 

atuar nos autos de Ação de Indenização nº 
910/2006, movida por Inês Trevisan Luciani 
contra M. A. Máquinas Agrícolas Ltda. e 
Carlos Alberto Giombelli, em trâmite pela 2ª 
Vara Cível da mesma comarca, em decorrência 
da suspeição manifestada pela titular, Drª 
Sandra Regina Bittencourt Simões e pelo Juiz 
de Direito Substituto da respectiva Seção 
Judiciária, Dr. Carlos Eduardo Maciel Stella 
Alves 

lhe são conferidas por lei, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 17 de abril do ano em curso, o item “b” da Portaria
nº 0477-D.M., de 15/02/2007, que designou o Doutor JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON, à época Juiz de Direito da 2ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, para exercer as funções de Juiz Auxi-
liar da Presidência do Tribunal de Justiça, durante o biênio
2007/2008.

II - D E S I G N A R

a partir da mesma data, a Doutora MAYRA ROCCO STAIN-
SACK, Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para esse mis-
ter.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0788-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

T O R N A R S E M E F E I T O

o item “04” da Portaria nº 0671-D.M., de 08/04/2008, que au-
torizou o Doutor GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, a
se afastar das suas funções no período de 11 a 16/04/2008, para
participar do “I ENCONTRO ESTADUAL DE COORDENA-
DORES”, na cidade de Telêmaco Borba/PR.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Departamento
Judiciário

Departamento Judiciário Emitido em 23/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 05/05/2008 13:30
Sessão Extraordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03320 de Publicação

PODER JUDICIÁRIO
4ª CÂMARA CÍVEL

CONVOCAÇÃO - ATO N° 03/2008
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora REGI-
NA AFONSO PORTES, Presidente da 4ª Câmara Cível, deste
egrégio Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA, aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano em
curso, às 13:30 horas, na Sala “Des. Francisco da Cunha Perei-
ra”, no 1º andar do Edifício Anexo, para julgamento dos pro-
cessos inclusos na pauta a seguir publicada, inclusive os Pedi-
dos de Preferência da Sessão Extraordinária do dia 14/04/2008.

Curitiba, 23 de abril de 2008.

DENISE WILKE,
Secretária da 4ª Câmara Cível.

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 4ª Câmara Cível
a realizar-se em 05/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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140 0455502-2
146 0459911-7
152 0460498-6
153 0460757-0
154 0460889-7
155 0460919-0
157 0460984-7
158 0461014-4
159 0461031-5
160 0461058-6

Carlos Alexandre Rodrigues 078 0433131-9
Carlos Augusto Garcia 107 0445959-8
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 054 0421472-4
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 109 0446990-3
Carlos Frederico Viana Reis 184 0472062-7
Carlos Roberto Gomes Salgado 046 0402744-3
Carolina Lucena Schussel 083 0436588-0
Caroline Araújo Brunetto 022 0364481-5
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 006 0424528-3
Cassius André Vilande 128 0450832-5
Celso Aparecido do Nascimento 082 0436544-8
Celso Hideo Makita 117 0448249-9
Celso Vedolim Teixeira 014 0462766-7
Cesar Augusto de Mello e Silva 014 0462766-7

028 0369519-4
Cesar Augusto do Nascimento Leal 040 0398300-0
Cesar Tadra 084 0436819-0
Cicero João Ricardo Porcelani 039 0394948-4
Cirlene Alexandre 161 0461570-7
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 019 0360592-7
Cláudia Mara Gruber 058 0424783-4
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 133 0451791-3
Clèmerson Merlin Clève 039 0394948-4
Clarice Amelia M. C. Teixeira 108 0446449-1
Cleber Marcondes 007 0457762-6
Clecius Alexandre Duran 162 0461811-3
Clederbal Atila de Almeida 141 0456283-6
Clidionora Aparecida C. Pimenta 061 0426750-3
Cristhian Carla B. d. Albuquerque 045 0402479-1
Daniela Zanette Varalta 079 0433527-5
Daniele Cristina U. Bittencourt 052 0421103-4
Danieli Dudecke 192 0445326-9
Daniely Sabrine Simioni Ferreira 038 0392030-9
Darci Bianchini 026 0368180-9
Debora Cristina de Gois Moreira 064 0427112-7
Deiva Lucia Canali 174 0464910-3
Denise Krohling 190 0440127-6
Douglas Bittencourt L. d. Silva 098 0442174-3
Douglas Galvão Vilardo 068 0428454-4
Edemilson Pinto Vieira 051 0416459-8
Eder Emerson da Cruz Capellaro 174 0464910-3
Edgar David Gusso 022 0364481-5
Edio Chavaren 019 0360592-7

186 0350026-5
Edison Roberto Massei 086 0438383-3
Edna Maria Ardenghi de Carvalho 156 0460972-7

161 0461570-7
Edson Luiz Ducat 030 0376041-2
Edson Marcos Braz 018 0359809-0
Eduardo Casillo Jardim 005 0420002-8
Eduardo Kazuaki Kagueyama 160 0461058-6
Eduardo Marcelo Moia Martins 010 0461842-8
Eduardo Teixeira da Silveira 050 0413256-5
Elaine Marcela Martins L. Jorge 188 0402217-1
Elcio José Melhem 136 0452496-7
Elias Ed Miskalo 120 0449419-5
Elisângela Maria de Matos Vilande 128 0450832-5
Elisa Gehlen 115 0448043-7

Elizeu Luciano de Almeida Furquim 018 0359809-0
Emilio Picioli 165 0462668-6
Erenise do Rocio B. Pottumati 133 0451791-3
Eric Garmes de Oliveira 002 0367596-3
Eroulths Cortiano Junior 167 0463362-3
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 066 0428309-4

088 0440440-4
Evandro Lucio Pereira de Souza 046 0402744-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 054 0421472-4

109 0446990-3
140 0455502-2
146 0459911-7
150 0460150-1
152 0460498-6
153 0460757-0
154 0460889-7
155 0460919-0
157 0460984-7
158 0461014-4
159 0461031-5
160 0461058-6
176 0464993-2

Evellyn Dal Pozzo Yugue 094 0441742-7
Everton Divanor Leal de Jesus 045 0402479-1
Ewerton Lineu Barreto Ramos 114 0447929-8
Expedito Pegoraro 092 0441530-7
Fábio Aparecido Franz 162 0461811-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 020 0362990-1
Fábio César Teixeira 043 0399979-9

183 0472060-3
184 0472062-7

Fábio Fernandes Neves Benfatti 077 0432629-0
Fábio Ferreira Bueno 017 0351115-1
Fábio Martins Pereira 042 0399941-5

065 0427492-0
079 0433527-5

Fábio Martins Ribas 001 0361207-7
090 0440761-8
196 0452457-0

Fúlvio Luís Stadler Kaipers 082 0436544-8
Fabíola de Almeida Zanetti 131 0451403-8
Fabiano Nuud de Souza 138 0454488-3
Fabiano Viúdes 072 0430137-9
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 003 0368603-7
Fabrício Massardo 005 0420002-8

033 0382076-2
Fabrício Passos Azevedo 192 0445326-9
Fabricio Coimbra Chesco 109 0446990-3

150 0460150-1
Fatima Maria Bozz Barbosa 175 0464922-3
Fausto Luis Morais da Silva 126 0450717-3
Fernando Boberg 053 0421173-6
Fernando Borges Mânica 093 0441634-0

123 0449754-9
169 0463527-4

Fernando Rocha Filho 022 0364481-5
Flávio Steinberg Bexiga 084 0436819-0
Flavio Ervino Schmidt 195 0449719-0
Françoise Franzoni de M. Freire 161 0461570-7
Francisco Carlos Ribeiro 132 0451790-6
Francisco Duarte Conte 041 0399635-2
Francisco Pimentel de Oliveira 113 0447897-1
Frederico R. d. R. e. Lourenço 050 0413256-5
Fuad Salim Naji 074 0431246-7

125 0450274-3
Genoveva Freire D’Aquino 145 0459653-0
Gerson Massignan Mansani 027 0368955-6
Gisele Hauer Argenton 133 0451791-3
Gisele Keiko Kamikawa 081 0436197-9
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 121 0449437-3

144 0457667-6
Gláucio Baduy Galize 115 0448043-7

179 0467250-4
Glaucio Antônio Pereira Filho 140 0455502-2
Graziela Bosso 148 0460043-1
Greici Mary do Prado Eikhoff 021 0363957-0
Guilherme de Salles Gonçalves 001 0361207-7
Gustavo Almeida de Almeida 050 0413256-5
Hérica Calsavara Ferreira 139 0454819-8
Hamilton Antonio de Melo 025 0367472-8

097 0442079-3
Haroldo Alves Ribeiro Junior 074 0431246-7

125 0450274-3
Heleno Galdino Lucas 081 0436197-9
Heloísa Helena Benato 014 0462766-7
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 126 0450717-3
Hiran José Denes Vidal 018 0359809-0
Horacio Monteschio 066 0428309-4
Hudson Camilo de Souza 154 0460889-7
Hugo Francisco Gomes 024 0367313-4
Humberto Bagatin 012 0462374-9
Inger Kalben Silva 121 0449437-3

144 0457667-6
Italo Tanaka Junior 003 0368603-7
Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize 159 0461031-5
Ivo Ferreira de Oliveira 094 0441742-7

120 0449419-5
Ivo de Jesus Dematei Gregio 073 0430805-2
Ivone Roldão Ferreira 082 0436544-8
Júlio Cesar Henrichs 103 0444461-9
Jacinto Nelson de M. Coutinho 071 0429877-1

076 0432373-3
182 0470565-5

Jaime Javorski 105 0445500-5
Jaime Schmitt Kreusch 121 0449437-3
Jair Lima Gevaerd Filho 181 0468590-7
Jamal Abi Faraj 058 0424783-4
James Augusto Ferreira de Loyola 028 0369519-4
Jeferson Policarpo da Silva 086 0438383-3
Jefferson Isaac João Scheer 066 0428309-4

074 0431246-7
093 0441634-0
095 0441785-2

125 0450274-3
173 0464740-1
187 0384434-2

João Carlos Flor 116 0448220-4
João Carlos Flor Júnior 116 0448220-4
João Ivan Borges de Lima 083 0436588-0
João Luiz Agner Regiani 061 0426750-3
João Luiz Arzeno da Silva 049 0412573-7

137 0454164-8
João Luiz Martins Esteves 135 0452276-5
João Morais do Bonfim 057 0424683-9
João Zimermann 015 0060624-8

117 0448249-9
João de Barros Torres 145 0459653-0
Joanni Aparecida Henrichs 103 0444461-9
Joaquim José Grubhofer Rauli 007 0457762-6
Joel Samways Neto 137 0454164-8
Johnny Elizeu Stopa Junior 189 0412895-8
Jonathas Cesar dos Santos 194 0446184-5
Jorge Augusto Matos 130 0451285-0
José Abel do Amaral França 075 0431311-9
José Airton Gonçalves 084 0436819-0
José Anacleto Abduch Santos 074 0431246-7

091 0441493-9
122 0449517-6
148 0460043-1
151 0460490-0
168 0463509-6

José Antonio Volpi da Silva 138 0454488-3
José Basilio Guerrart 150 0460150-1
José Basilio de Oliveira 084 0436819-0
José Bento Vidal Filho 018 0359809-0
José Carlos Alves Silva 144 0457667-6
José Carlos Dias Neto 009 0447567-8

185 0473856-3
José Carlos Martins Pereira 043 0399979-9

065 0427492-0
José Carlos da Silva Tristão 132 0451790-6
José Cid Campelo Filho 033 0382076-2
José Fernando Marucci 190 0440127-6
José Marçal Antonio Caonetto 020 0362990-1
José Murilo Maia Grevetti 172 0464730-5
José Nogueira Filho 028 0369519-4
José Pento Neto 017 0351115-1

031 0379339-9
032 0380595-4

José Pereira de Moraes Neto 122 0449517-6
José Roberto Sapateiro 070 0429273-3
José Roberto de Souza 113 0447897-1
José V. Gomes da Silva 105 0445500-5
Jozelia Nogueira Broliani 173 0464740-1
Juarez Bortoli 044 0401656-4
Juliana Liczacowski Malvezzi 142 0456373-5
Juliano Lago 114 0447929-8
Juliano Tomanaga 023 0364989-6

025 0367472-8
097 0442079-3

Julio Cesar Brotto 134 0451845-6
Karin Cristina Borio Mancia 003 0368603-7
Katia Maria da Costa 107 0445959-8
Kelsen Christina Zanotti 198 0371600-1
Lúcio Clóvis Pelanda 057 0424683-9
Laércio Fondazzi 024 0367313-4

149 0460079-1
Lauro Caversan Júnior 095 0441785-2
Lauro Fernando Zanetti 010 0461842-8

011 0462054-2
013 0462430-2
041 0399635-2

Leandro Batista Faccin 190 0440127-6
Leila Cruz Vieira 171 0463977-4
Leila Cuéllar 047 0403511-8

080 0436105-1
Lelio Shirahishi Tomanaga 023 0364989-6

097 0442079-3
Leonardo Parzianello 172 0464730-5
Leonardo Thomazoni Loyola 044 0401656-4
Leonardo de Almeida Zanetti 010 0461842-8

013 0462430-2
041 0399635-2

Leopoldo Pizzolato de Sá 030 0376041-2
Lia Correia Bessa 069 0429181-0
Lidson José Tomass 034 0383265-3
Loriane Guisantes da Rosa 089 0440752-9
Loriane Leisli Azeredo 178 0466889-1
Lourival Caetano 170 0463829-3

177 0465262-6
Luís Henrique D. Escarmanhani 021 0363957-0
Luciana Medeiros Romani 082 0436544-8
Luciano Elias Reis 005 0420002-8
Ludimar Rafanhim 133 0451791-3
Luis Carlos de Sousa 106 0445592-3
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 035 0386424-4
Luis Plinio Teles 188 0402217-1
Luiz Alberto Barboza 081 0436197-9
Luiz Alberto Lima 017 0351115-1

029 0375225-4
031 0379339-9
032 0380595-4

Luiz Carlos Beraldi Loyola 044 0401656-4
Luiz Carlos Fernandes Domingues 059 0424852-4
Luiz Carlos Franco 156 0460972-7
Luiz Carlos Marques Arnaut 194 0446184-5
Luiz Cláudio Sebrenski 090 0440761-8
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira 136 0452496-7
Luiz Fernando Schlichta 027 0368955-6
Luiz Guilherme B. Marinoni 142 0456373-5

180 0468480-6
Luiz Guilherme Muller Prado 003 0368603-7
Luiz Humberto Menegotto 086 0438383-3
Luiz Pegoraro 077 0432629-0
Luiz Renato Arruda Brasil 041 0399635-2
Luiz Ricardo Cicotti 048 0407234-2

Lydio Antonio Amorim 035 0386424-4
Márcio Antonio Sasso 108 0446449-1
Mírian Aparecida Caldas 196 0452457-0
Mônica Pimentel de Souza Lobo 062 0426963-0

085 0438356-6
089 0440752-9
092 0441530-7
094 0441742-7
171 0463977-4

Manoel Borba de Camargo 015 0060624-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 095 0441785-2

111 0447697-1
Manoel José Lacerda Carneiro 070 0429273-3
Marcel Scorsim Fracaro 104 0444735-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 049 0412573-7

058 0424783-4
163 0461984-1

Marcelo Beltrão da Fonseca 047 0403511-8
Marcelo Cesar Maciel 128 0450832-5
Marcelo Trindade de Almeida 049 0412573-7

137 0454164-8
Marcia Montalto Rossato 149 0460079-1
Marcia Nakagawa Rampazzo 002 0367596-3
Marcia da Silva Paisana 059 0424852-4
Marcio Andrey Negrão Machado 094 0441742-7
Marco Antonio Guimarães 004 0406778-5
Marco Antonio Martini Filho 151 0460490-0
Marco Aurélio Barato 198 0371600-1
Marco Aurélio C. Marcondes 013 0462430-2
Marco Aurélio Leite dos Santos 169 0463527-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 040 0398300-0

193 0445425-7
Marcos Antônio Nunes da Silva 055 0422010-8
Marcos Antônio Piola 099 0442254-6
Marcos Aurelio Negrão Machado 094 0441742-7
Marcos José Chechelaky 002 0367596-3
Marcos José de Miranda Fahur 135 0452276-5
Marcos Osias da Silva 100 0443045-1
Marcos Riberto Volpato 165 0462668-6
Marcos Roberto Meneghin 024 0367313-4
Marcos Roberto dos Santos 088 0440440-4
Marcus Jair Carraro 128 0450832-5

130 0451285-0
Marcus Venicio Cavassin 186 0350026-5
Maria Elizabeth Jacob 042 0399941-5

065 0427492-0
078 0433131-9
079 0433527-5

Maria Francisca de A. D. Mohr 100 0443045-1
Marielza Fornaciari Bloot 019 0360592-7
Marina Bueno de Cerqueira Leite 096 0442013-5
Marinete Violin 023 0364989-6
Marlus Antonio Gusi Magnini 157 0460984-7
Mauricio Melo Luize 143 0457316-4
Mauricio de Oliveira Carneiro 008 0440324-5
Mauro Leitner Guimarães Filho 003 0368603-7
Mayron Vendrame Magnini 157 0460984-7
Melissa Cassiana Carrer 105 0445500-5
Michel Luiz Padilha 149 0460079-1
Mieko Ito 089 0440752-9
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 099 0442254-6
Miguel Ramos Campos 175 0464922-3
Mirela Cristina Barrueco 198 0371600-1
Moacir Alves de Almeida 012 0462374-9
Moacir Luiz Gusso 064 0427112-7

101 0443405-7
Mohamed Alim Costa Nader 146 0459911-7
Moira Marcelino Dias 099 0442254-6
Nêmora Pellissari Lopes 193 0445425-7
Neide Simões Pipa 176 0464993-2
Nelson Beltzac Junior 044 0401656-4
Nelson Paschoalotto 002 0367596-3
Neusa Maria Israel 055 0422010-8
Nevaldo Francisco Cazella 038 0392030-9
Noeli de Souza Machado 038 0392030-9
Noeme Francisco Siqueira 024 0367313-4
Odilon Reinhardt 056 0424182-7
Olimpio Guilherme J. Marques 172 0464730-5
Olindo de Oliveira 164 0462626-8

166 0462926-3
Osli de Souza Machado 046 0402744-3
Osmar Cardoso Rolim 076 0432373-3
Osvaldo Gimenes 127 0450723-1
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 126 0450717-3
Pascoal Muzeli Neto 067 0428415-7

124 0449949-8
Patrícia Strobel Piazzeta 062 0426963-0

085 0438356-6
Patrícia de Barros C. Casillo 003 0368603-7
Paula Cristina Gimenes Teodoro 028 0369519-4
Paula Letícia Neves Torre 099 0442254-6
Paulo Augusto Chemin 190 0440127-6
Paulo Cesar de Sousa 084 0436819-0
Paulo Edson Franco 188 0402217-1
Paulo Leonardo Roman 085 0438356-6
Paulo Osternack Amaral 119 0448848-2
Paulo Roberto Ferreira Pereira 022 0364481-5

063 0427098-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 118 0448586-7
Paulo Sérgio Rosso 197 0463212-8
Paulo Vinícius de B. M. Junior 003 0368603-7
Paulo Vinicius Alves Pereira 072 0430137-9
Pedro Ivo Melo de Oliveira 124 0449949-8
Pedro Jayme Ivanki Soeiro 007 0457762-6
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 046 0402744-3
Rafael Marquardt 154 0460889-7
Rafaela Almeida do Amaral 141 0456283-6
Raul José Prolo 114 0447929-8
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 147 0459986-4
Regina Gutierrez Arballo 089 0440752-9

094 0441742-7
171 0463977-4

Renata Caroline Talevi da Costa 013 0462430-2
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041 0399635-2
Renata Dequech 069 0429181-0
Renata Kawassaki Siqueira 135 0452276-5
Renata Maria Cândido 181 0468590-7
Renato Tavares Yabe 016 0337358-4
Ricardo Alberto Escher 179 0467250-4
Ricardo Costa Maguetas 051 0416459-8
Ricardo Eli Diniz 068 0428454-4
Roberto Alexandre Hayami Miranda 178 0466889-1
Roberto Altheim 020 0362990-1

096 0442013-5
Roberto dos Santos 112 0447872-4

178 0466889-1
187 0384434-2

Rodolpho Eric Moreno Dalan 093 0441634-0
182 0470565-5

Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus 041 0399635-2
Rodrigo Gonçalves Portella 086 0438383-3
Rodrigo Guimarães 087 0438606-1
Roger Striker Trigueiros 002 0367596-3
Rogerio Poplade Cercal 173 0464740-1
Romeu Denardi 190 0440127-6
Ronaldo José e Silva 177 0465262-6
Rone Marcos Brandalize 096 0442013-5
Roni Everson Favero 010 0461842-8

011 0462054-2
Rosane Marques de Souza 124 0449949-8
Rosane Vida Canfield 153 0460757-0
Rosangela Dorta de Oliveira 024 0367313-4
Roseli de Lurdes Rodrigues 190 0440127-6
Rosi Mary Martelli 123 0449754-9
Rosicler Regina Bom dos Santos 189 0412895-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 112 0447872-4

128 0450832-5
Rossana Margot Cavaciocchi Correa 056 0424182-7
Rubens Pereira de Carvalho 156 0460972-7

161 0461570-7
Rui Mauro Santos 107 0445959-8
Rui Santos de Sá 030 0376041-2

110 0447077-9
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 115 0448043-7
Sérgio Botto de Lacerda 020 0362990-1
Sérgio Virmond Lima Picchetto 152 0460498-6

158 0461014-4
Sacha Breckenfeld Reck 001 0361207-7
Samuel Gelson Cardoso 080 0436105-1
Sandra Geni Simon 163 0461984-1
Sandra Jussara Richter 190 0440127-6
Saviano Cericato 193 0445425-7
Selma Ariane K. Cardozo 080 0436105-1
Selma Pereira 043 0399979-9
Selma Regina Breda Czelusniak 060 0426061-1
Sergio Luiz Chaves 098 0442174-3
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 011 0462054-2

013 0462430-2
041 0399635-2

Shirleny Maria dos Santos Massei 086 0438383-3
Sidney Martins 027 0368955-6

044 0401656-4
119 0448848-2

Silvana Aparecida Cezar Ponte 108 0446449-1
Silvia Carneiro Leão 037 0391998-2
Silvino Janssen Bergamo 188 0402217-1
Silvio Henrique Marques Júnior 068 0428454-4

149 0460079-1
Silvio Silva 170 0463829-3

177 0465262-6
Sonia Leticia de Mello 061 0426750-3

147 0459986-4
Sonia Maria Garbelini 009 0447567-8
Soraya Faltin 071 0429877-1
Sueli Antunes Caetano 102 0443748-7

138 0454488-3
Sueli Cristina Galleli 010 0461842-8

011 0462054-2
013 0462430-2
127 0450723-1

Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 056 0424182-7
186 0350026-5

Tania Christina C. Gonçalves 052 0421103-4
Tereza Cristina B. Marinoni 128 0450832-5

173 0464740-1
Thaisa Cristina Cantoni Manhas 013 0462430-2
Thereza Souza Costa 138 0454488-3
Thiago Faria 126 0450717-3
Thiago Morelli Rodrigues de Sousa 004 0406778-5
Valquiria Bassetti Prochmann 125 0450274-3
Valter Adriano Fernandes Carretas 167 0463362-3
Vanessa Amaro Candido 161 0461570-7
Vania de Fatima Cesar Luiz 108 0446449-1
Vantuir Amilson Guimarães 002 0367596-3
Vera Grace Paranaguá Cunha 050 0413256-5

053 0421173-6
060 0426061-1

Vinicius da Silva Borba 069 0429181-0
184 0472062-7

Wagner de Oliveira Barros 131 0451403-8
Wilson José Andersen Ballão 050 0413256-5
Wilson Lopes da Conceição 016 0337358-4
Wilson Scarpelini Kaminski 073 0430805-2
Wilton Vicente Paese 037 0391998-2
Yara Alexandra Dias 051 0416459-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 118 0448586-7
Zamir Alberto Lacerda Martini 001 0361207-7

090 0440761-8
104 0444735-4
196 0452457-0

Apelação Cível e Reexame Necessário

0001 . Processo: 0361207-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:

200300000663 Ação Civil Pública. Apelante: Transportes Co-
letivos Pérola do Oeste Ltda . Advogado: Guilherme de Salles
Gonçalves , Sacha Breckenfeld Reck. Apelante: Município de
Guarapuava . Advogado: Zamir Alberto Lacerda Martini , Fá-
bio Martins Ribas. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
J. Vidal Coelho). Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0002 . Processo: 0367596-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000243 Declaratória. Apelante: Banco Rural SA . Ad-
vogado: Marcos José Chechelaky , Caprice Andretta Cheche-
laky. Apelante: Autarquia Municipal de Saúde - Ams . Advoga-
do: Marcia Nakagawa Rampazzo . Apelado: Giovana Concei-
ção Gois Fernandes Rocha . Advogado: Roger Striker Triguei-
ros . Interessado: Banco Industrial e Comercial SA . Advogado:
Nelson Paschoalotto , Eric Garmes de Oliveira, Vantuir Amil-
son Guimarães. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0368603-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000374 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Sim Estearina Indústria e Comércio Ltda .
Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho , Paulo Vinícius de
Barros Martins Junior. Apelado: Blount Industrial Ltda . Advo-
gado: Karin Cristina Borio Mancia , Fabio Adalberto Cardoso
de Morais, Angela Estorilio Silva Franco, Patrícia de Barros
Correia Casillo. Apelado: Município de Curitiba . Advogado:
Italo Tanaka Junior , Luiz Guilherme Muller Prado. Relator:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. J. Vidal Coe-
lho). Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Re-
gina Afonso Portes)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0004 . Processo: 0406778-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045143 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Instituto Ambien-
tal do Paraná Iap . Advogado: Arnaldo Alves de Camargo Neto
. Apelado: Federação das Indústrias do Estado do Paraná . Ad-
vogado: Thiago Morelli Rodrigues de Sousa , Marco Antonio
Guimarães. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Desª Anny Mary
Kuss)

Apelação Cível e Reexame Necessário

0005 . Processo: 0420002-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400003241 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina . Advogado: Fabrício Massardo , Luciano Elias Reis.
Apelado: Armazéns Gerais Terminal Ltda . Advogado: Eduar-
do Casillo Jardim . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0006 . Processo: 0424528-3

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300001344 Ação Civil Pública. Apelante: Olair Ribeiro Lago
. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0007 . Processo: 0457762-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700000660
Procedimento Administrativo. Impetrante: Ignês Maria Pretti
Caetano . Advogado: Cleber Marcondes , Joaquim José Grubho-
fer Rauli, Pedro Jayme Ivanki Soeiro. Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho, Pre-
catórias Cíveis e Corregedoria do Extrajudicial do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba . Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0440324-5

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000071 Ação Civil Pública. Agravante: Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Amé-
rica da Colina . Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro .
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0447567-8

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200700000139 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Município de Santo Antônio da Platina . Advogado: José
Carlos Dias Neto , Sonia Maria Garbelini. Agravado: Ministé-

rio Público Estadual . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0461842-8

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000411 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli , Lauro Fer-
nando Zanetti, Leonardo de Almeida Zanetti. Agravado: Ar-
mando Darronque , Lazara Martins Darronque. Advogado:
Eduardo Marcelo Moia Martins , Roni Everson Favero. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0462054-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000527 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli , Lauro Fer-
nando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado: José
Gonçalves Netto , Dario Gonçalves, Fernando Gonçalves, Ni-
valdo Gonçalves, Roberto Gonçalves, Marly Gonçalves, Mar-
lene Gonçalves, Izabel Marques Gonçalves. Advogado: Roni
Everson Favero . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0462374-9

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000434 Declaratória. Agravante: Ariovaldo Robles .
Advogado: Moacir Alves de Almeida . Agravado: Josué de Pá-
dua Melo , Beatriz David Filipe, Silvana Cândido. Advogado:
Humberto Bagatin . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0462430-2

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000638 Execução de Sentença. Agravante: Banco Itaú
Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Shealtiel Lourenço
Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Leonardo de Almeida Za-
netti, Renata Caroline Talevi da Costa. Agravado: Natalina de
Jesus Pontes . Advogado: Antonio Carlos Cantoni , Thaisa Cris-
tina Cantoni Manhas, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes.
Relator: Desª Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0462766-7

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000930 Embargos a Execução. Agravante:
Município de Japira . Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva . Agravado: Altair José Pereira . Advogado: Celso Vedo-
lim Teixeira , Heloísa Helena Benato. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0015 . Processo: 0060624-8

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
9700000107 Cautelar Inominada. Apelante: Etelvina Genir
Pereira . Advogado: Manoel Borba de Camargo . Apelado:
Município de Pitanga . Advogado: João Zimermann . Relator:
Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0016 . Processo: 0337358-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000057 Indenização. Apelante: Vera Lúcia da Silva San-
tos . Advogado: Wilson Lopes da Conceição . Apelado: Hospi-
tal Universitário Regional do Norte do Paraná . Advogado:
Renato Tavares Yabe . Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0017 . Processo: 0351115-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000281 Cobrança. Apelante: Edite Dias . Advogado: José
Pento Neto , Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Município de
Umuarama - Pr . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0018 . Processo: 0359809-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000214 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Fazenda Pública do Munícipio de Foz do Iguaçu
. Advogado: Edson Marcos Braz , Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão. Apelado: Irman-
dade Santa Casa Monsenhor Guilherme . Advogado: José Ben-
to Vidal Filho , Hiran José Denes Vidal. Rec.Adesivo: Irman-
dade Santa Casa Monsenhor Guilherme . Advogado: José Ben-
to Vidal Filho , Hiran José Denes Vidal. Relator: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Portes).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0019 . Processo: 0360592-7

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000215 Mandado de Segurança. Apelante: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar . Advogado: Edio Chava-
ren , Cláudia Eliane Leonardi Sartori. Apelado: Marielza For-
naciari Bloot . Advogado: Marielza Fornaciari Bloot . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0020 . Processo: 0362990-1

Comarca: Pinhais.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000200 Indenização. Apelante: Derli Izabel Abilski
Weber , Iracema Venith de Oliveira, Joao Pereira de Souza,
Jose Alves de Lima, Manoel Beneficio dos Santos, Maria De-
lurdes Fernandes de Jesus, Matilde das Graças Fernandes, Nil-
to Elogio Formigheri, Silvalenir de França, Tecla Beninha Ca-
vassin Motin. Advogado: José Marçal Antonio Caonetto . Ape-
lado: Estado do Paraná . Advogado: Roberto Altheim , Sérgio
Botto de Lacerda, Fábio Bertoli Esmanhotto. Relator: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Portes).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0021 . Processo: 0363957-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000030 Declaratória. Apelante: Município de Tamboa-
ra . Advogado: Anderson D’Áquila Gonçalves . Apelado: Ma-
ria Sueli Fonseca dos Reis . Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani , Greici Mary do Prado Eikhoff. Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Por-
tes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0022 . Processo: 0364481-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025054 Ação Popular. Ape-
lante: Ricardo Crachineski Gomyde , André Franco de Oliveira
Passos. Advogado: Fernando Rocha Filho . Apelado: Municí-
pio de Curitiba , Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
de Curitiba - Ippuc. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira
, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Apelado: Consórcio
Clearchannel Adshel Curitiba Ltda. . Advogado: Alexandre
Hellender de Quadros , Caroline Araújo Brunetto. Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Tadeu Marino Loyola
Costa). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0023 . Processo: 0364989-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000812 Ordinária. Apelante: Joao Batista . Advogado:
Juliano Tomanaga , Lelio Shirahishi Tomanaga. Apelado: Uni-
versidade Estadual de Londrina . Advogado: Marinete Violin .
Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina
Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0024 . Processo: 0367313-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000670 Ordinária. Apelante: Alex Pires de Souza . Ad-
vogado: Avanilson Alves Araújo , Hugo Francisco Gomes,
Marcos Roberto Meneghin. Apelado: Município de Maringá .
Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira , Laércio Fondazzi,
Noeme Francisco Siqueira. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0025 . Processo: 0367472-8

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000491 Declaratória. Apelante: Universidade Estadual
de Londrina . Advogado: Hamilton Antonio de Melo . Apelado:
Evandro Santiago Peres Pontes , Rosa Kuriki. Advogado: Juli-
ano Tomanaga . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0026 . Processo: 0368180-9

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000161 Cobrança. Apelante: Município de Ortigueira .
Advogado: Darci Bianchini . Apelado: Airton Ferreira Macha-
do . Advogado: Antonio Marcos Pedroso Júnior . Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Por-
tes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0027 . Processo: 0368955-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025488 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa . Advoga-
do: Luiz Fernando Schlichta , Sidney Martins. Apelado: Saul
Guzik . Advogado: Gerson Massignan Mansani . Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Por-
tes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário
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0028 . Processo: 0369519-4

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000276 Indenização. Apelante: Yasuda Seguros Sa .
Advogado: José Nogueira Filho . Apelante: Ademir Rodirgues
da Silva . Advogado: Altair Cesar Ramos dos Santos . Apelado:
Sebastião Pereira Ribeiro , Maria Aparecida de Paula Ribeiro.
Advogado: James Augusto Ferreira de Loyola . Apelado: Mu-
nicípio de Ibaiti . Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva ,
Paula Cristina Gimenes Teodoro. Apelado: Yasuda Seguros Sa
. Advogado: José Nogueira Filho . Relator: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Portes). Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0029 . Processo: 0375225-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000127 Cobrança. Apelante: Município de Umuarama .
Advogado: Luiz Alberto Lima . Apelado: Dianes Maria Piffer .
Advogado: Aldo Henrique Alves . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0030 . Processo: 0376041-2

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000123 Obrigação de Fazer. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Edson Luiz Ducat . Apelado: Lucas Joseval
Hernandes . Advogado: Rui Santos de Sá , Leopoldo Pizzolato
de Sá. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Ruy Fernando de Oliveira). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0031 . Processo: 0379339-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000697 Cobrança. Apelante: Geni Caetano Lúcio (mai-
or de 60 anos). Advogado: José Pento Neto . Apelado: Municí-
pio de Umuarama . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0032 . Processo: 0380595-4

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000735 Cobrança. Apelante: Rosa Maria Neves Figuei-
redo . Advogado: José Pento Neto . Apelado: Município de
Umuarama - Pr . Advogado: Luiz Alberto Lima . Relator: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0033 . Processo: 0382076-2

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001746 Mandado de Segurança. Apelante: Ansett Tec-
nologia e Engenharia Ltda . Advogado: José Cid Campelo Fi-
lho . Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - Appa . Advogado: Fabrício Massardo . Aut.Coatora: Su-
perintedente da Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina , Presidente da Comissão Especial de Licitação. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0034 . Processo: 0383265-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000621 Reintegração em
Cargo Público. Apelante: João Carlos Esperansseta . Advoga-
do: Altamiro Alves dos Santos . Apelado: Município de Curiti-
ba . Advogado: Lidson José Tomass . Rec.Adesivo: Município
de Curitiba . Advogado: Lidson José Tomass . Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Ruy Fernando de
Oliveira). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0035 . Processo: 0386424-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000051 Declaratória. Apelante: Instituto Agronômico do
Paraná Iapar . Advogado: Lydio Antonio Amorim . Apelado:
Elcio Liborio Balota , Luiz Marcolina, Oswaldo Braulino Pe-
trin. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo .
Rec.Adesivo: Elcio Liborio Balota , Luiz Marcolina, Oswaldo
Braulino Petrin. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo
. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lin-
coln Calixto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0387184-9

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000085 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Município de Santa
Izabel do Ivaí . Advogado: Aristeu Rogério de Andrade Junior .
Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Ruy
Fernando de Oliveira). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0037 . Processo: 0391998-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039927 Indenização. Ape-
lante: Mário José Butyn . Advogado: Silvia Carneiro Leão .
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Wilton Vicente Paese
. Apelado: Mário José Butyn . Advogado: Silvia Carneiro Leão
. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Wilton Vicente Paese
. Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Por-
tes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0038 . Processo: 0392030-9

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000039 Embargos a Execução. Apelante: Mu-
nicípio de Boa Esperança do Iguaçu . Advogado: Noeli de Sou-
za Machado . Apelado: Silvia Maria Petry de Oliveira . Advo-
gado: Nevaldo Francisco Cazella , Daniely Sabrine Simioni
Ferreira. Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Ruy Fernando de Oliveira). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0039 . Processo: 0394948-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000253 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Clèmerson
Merlin Clève . Apelado: Monica Marques de Oliveira . Advo-
gado: Cicero João Ricardo Porcelani , André Luiz Rossi. Rela-
tor: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0040 . Processo: 0398300-0

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000012 Mandado de Segurança. Apelante:
Deomar de Nez . Advogado: Cesar Augusto do Nascimento Leal
. Apelado: Município de Laranjeiras do Sul . Advogado: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes . Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0041 . Processo: 0399635-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000793 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Francisco
Duarte Conte, Renata Caroline Talevi da Costa, Luiz Renato
Arruda Brasil. Apelado: João Dimas da Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus . Relator: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0042 . Processo: 0399941-5

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001094 Declaratória. Apelante: Augusta Shibukawa
(maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Apela-
do: Sercomtel SA Telecomunicações . Advogado: Fábio Mar-
tins Pereira . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0043 . Processo: 0399979-9

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001016 Declaratória. Apelante: Leonice Abigal da Sil-
va Soler . Advogado: Abel Ferreira . Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações . Advogado: Fábio César Teixeira , Selma
Pereira, José Carlos Martins Pereira. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0044 . Processo: 0401656-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023774 Indenização. Ape-
lante: Rosicler Andrade de Lara . Advogado: Nelson Beltzac
Junior . Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa . Advoga-
do: Sidney Martins , Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelante:
Geraldo de Oliveira Assis . Advogado: Luiz Carlos Beraldi
Loyola , Leonardo Thomazoni Loyola, Juarez Bortoli. Apela-
do: Rosicler Andrade de Lara . Advogado: Nelson Beltzac Ju-
nior . Apelado: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa . Advogado:
Sidney Martins , Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelado: Ge-
raldo de Oliveira Assis . Advogado: Luiz Carlos Beraldi Loyo-
la , Leonardo Thomazoni Loyola, Juarez Bortoli. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0045 . Processo: 0402479-1

Comarca: Teixeira Soares.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000489 Mandado de Segurança. Apelante: joilson vie-
gandt , Ozéas Fernandes, Marlei Viegandt de Meira, Janice
Reckziegel, Nei Rene Schuck. Advogado: Cristhian Carla Bue-
no de Albuquerque . Apelante: João Boza da Luz , José Wismar
Ferreira, Luis Claudio Alves, Bernadete Stanski. Advogado:
Everton Divanor Leal de Jesus . Apelado: joilson viegandt ,
Ozéas Fernandes, Marlei Viegandt de Meira, Janice Reckzie-
gel, Nei Rene Schuck. Advogado: Cristhian Carla Bueno de
Albuquerque . Apelado: João Boza da Luz , José Wismar Fer-

reira, Luis Claudio Alves, Bernadete Stanski. Advogado: Ever-
ton Divanor Leal de Jesus . Aut.Coatora: Membros da Comis-
são de Concurso Público , Prefeito do Município de Fernandes
Pinheiro. Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afon-
so Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0046 . Processo: 0402744-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000421 Embargos a Execução. Apelante: Santo Conte ,
Celino Natalino Zucco, Dileto Antonio Alba, Neri Jesus da Sil-
va, Raymundo Wandelino Hipler, Laurindo Angelin Benvilac-
qua, Atilio Krutzmann, Pedro Vicari, Luiz Carlos Bottega, Er-
nestor Kolling, Alvina Laurino Darolt, Nilton Mezzari, Helio
Fuhr, Fredolino Oenning, Valter Paixão Quevedo, Nilo Carlos
Saggin, José Humberto de Almeida Bezerra, José Darci Barbo-
sa Lopes, José Aldair da Silva, Manoel Alves Macedo, Cons-
tante Scariot Neto, Dib Mahamad Nabhan, Valdir Copini, Na-
dir Saggin, Edgar Munch, Antonia Basso, Idelmira Rodrigues.
Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado . Apelante: Banco
do Brasil Sa . Advogado: Evandro Lucio Pereira de Souza ,
Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos. Ape-
lado: Santo Conte , Celino Natalino Zucco, Dileto Antonio Alba,
Neri Jesus da Silva, Raymundo Wandelino Hipler, Laurindo
Angelin Benvilacqua, Atilio Krutzmann, Pedro Vicari, Luiz
Carlos Bottega, Ernestor Kolling, Alvina Laurino Darolt, Nil-
ton Mezzari, Helio Fuhr, Fredolino Oenning, Valter Paixão
Quevedo, Nilo Carlos Saggin, José Humberto de Almeida Be-
zerra, José Darci Barbosa Lopes, José Aldair da Silva, Manoel
Alves Macedo, Constante Scariot Neto, Dib Mahamad Nabhan,
Valdir Copini, Nadir Saggin, Edgar Munch, Antonia Basso,
Idelmira Rodrigues. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salga-
do . Apelado: Banco do Brasil Sa . Advogado: Evandro Lucio
Pereira de Souza , Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri
S. dos Anjos. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0047 . Processo: 0403511-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000451 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Leila Cuéllar . Apelado: Dresd-
ner Kleinwort Wasserstein do Brasil S/c Ltda. , Banco Fator S/
a, Fator Projetos e Assessoria Ltda., Ulhôa Canto, Rezende e
Guerra - Advogados, Jp Engenharia Ltda.. Advogado: Anna
Paula Barbosa de Carvalho Góes , Marcelo Beltrão da Fonse-
ca. Interessado: Ministério Público Federal . Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0048 . Processo: 0407234-2

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000359 Ação Civil Pública. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Apelado: Antonio Bor-
ges . Advogado: Luiz Ricardo Cicotti . Relator: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira (Des. Ruy Fernando de Oliveira).
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0049 . Processo: 0412573-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024796 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos . Apelado: Ana Luiza Conter Borges , Deise Regina
Sprada Pontarolli, Lore Lamb, Marise do Carmo Pereira Ma-
chado, Nélio Sella, Silvia Maria Novacki, Suzan Mirian do
Patrocínio Alves. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva , Mar-
celo Trindade de Almeida. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0050 . Processo: 0413256-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047089 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Parana . Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha . Apelado: Gislaine Dalteze Aparecido , No-
eli Dias dos Santos, Sarita Aparecida Linhares Jankovski. Ad-
vogado: Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço , André Luiz
Bettega D’Ávila, Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Tei-
xeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida. Relator: Juiz
Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0051 . Processo: 0416459-8

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000240 Ação Popular. Apelante: Élcio Berti ,
Lindiara Santos Berti. Advogado: Yara Alexandra Dias . Apela-
do: José Wierzba Polli , Jeferson Luiz Corllecto Caron, Luiz
Leão Busato, Silmara de Fátima Santos Bassetti. Advogado:
Carlos Alberto Costa Machado , Ricardo Costa Maguetas, Ede-
milson Pinto Vieira. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0052 . Processo: 0421103-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000206 Ordinária. Apelante: Aloisio de Souza . Advo-
gado: Tania Christina Ceccatto Gonçalves . Apelado: Municí-
pio de Maringá . Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bitten-
court . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0053 . Processo: 0421173-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026175 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Ricardo Francisco . Advogado: Fernando Bo-
berg . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Vera Grace Pa-
ranaguá Cunha . Aut.Coatora: Diretor de Pessoal da Polícia
Militar do Estado do Paraná . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0054 . Processo: 0421472-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000446 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Espólio de Silvestre Kaminski . Advogado: Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque . Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0055 . Processo: 0422010-8

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000483 Mandado de Segurança. Apelante: Luiz
Carlos da Rocha . Advogado: Neusa Maria Israel , Ana Cristina
Zimerman. Apelado: João Maria de Carvalho , Banco Brades-
co S/a. Advogado: Marcos Antônio Nunes da Silva . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0056 . Processo: 0424182-7

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000327 Desapropriação. Apelante: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná . Advogado: Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski , Angela Corrêa, Odilon Reinhardt. Apelado:
William Suriani , Celiria Suriani. Advogado: Rossana Margot
Cavaciocchi Correa . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Re-
visor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0057 . Processo: 0424683-9

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000156 Ação Monitória. Apelante: Equagril - Equipa-
mentos Agrícolas Ltda . Advogado: Lúcio Clóvis Pelanda .
Apelado: Município de Cantagalo . Advogado: João Morais do
Bonfim . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0058 . Processo: 0424783-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046767 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Geraldo José Aparecido de Araújo Santos . Advo-
gado: Jamal Abi Faraj , Cláudia Mara Gruber. Apelante: Estado
do Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos .
Apelado: Geraldo José Aparecido de Araújo Santos . Advoga-
do: Jamal Abi Faraj , Cláudia Mara Gruber. Apelado: Estado
do Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos .
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0059 . Processo: 0424852-4

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000232 Cobrança. Apelante: José Appoli-
nario dos Santos . Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues . Apelado: Município de Cruzeiro do Oeste . Advogado:
Marcia da Silva Paisana . Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0060 . Processo: 0426061-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028893 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha . Apelado: Sandra Vaz de Lima . Advogado:
Andre dos Santos Damas , Selma Regina Breda Czelusniak.
Aut.Coatora: Diretora do Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência do
Estado do Paraná . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível
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0061 . Processo: 0426750-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000240 Obrigação de Fazer. Apelante: Adelise Maria
Wiegert , Bruhmer Cesar Forone Canonice, Carlos Alexandre
Volpato, Edna Maniero dos Santos, Elisiário Ribeiro Junior,
Elizete Rosa dos Santos Slva, Eloiza Ribeiro, Ezeni Claro
Mucio, Gláucia Volponi de Souza, Gleisi Volponi Mortean,
Idineu Volponi, Janete Gonçalves Schoffeu, José Podareiro
Rodrigues, José Rodrigues Sobrinho, Josenete Aparecida Or-
landini, Lafaiete Henrique Rosa Leme, Luzia Neide da Silva
Gongora, Marcia Clotilde Facci Capelette, Márcia Helena Leo-
nel de Oliveira, Maria Aparecida Prizon Tronco, Maria Auxili-
adora Corrêa Landgraf, Rosinete Gonçalves Mariucci, Vera
Lucia da Cruz, Verginia Tanamati. Advogado: João Luiz Agner
Regiani . Apelado: Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá . Advogado: Sonia Leticia de Mello , Clidionora Aparecida
Castagnari Pimenta. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0062 . Processo: 0426963-0

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000560 Cautelar. Apelante: Diretor Geral do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná . Advogado: Mônica
Pimentel de Souza Lobo , Patrícia Strobel Piazzeta. Apelado:
do Campo Horticultura Comércio e Representações Ltda . Ad-
vogado: Alberto Xavier Pedro . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0063 . Processo: 0427098-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002540 Indenização por
Desapropriação Indireta. Apelante: e J Wagner Engenharia e
Construção Ltda . Advogado: Carlos Abrão Celli . Apelado:
Município de Curitiba . Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pe-
reira . Rec.Adesivo: Município de Curitiba . Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Pereira . Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0064 . Processo: 0427112-7

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000517 Cobrança. Apelante: Município de São
Jorge do Oeste . Advogado: Debora Cristina de Gois Moreira ,
Moacir Luiz Gusso. Apelado: Selvino Guerino Dartora . Advo-
gado: Arni Deonildo Hall . Rec.Adesivo: Selvino Guerino Dar-
tora . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0065 . Processo: 0427492-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000474 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Fábio Martins Pereira , José Carlos
Martins Pereira. Apelado: Jurandir Augusto de Carvalho (mai-
or de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0066 . Processo: 0428309-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000769 Anulatória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer , Jefferson Isaac João Scheer.
Apelante: Carmo Ivo Torrente . Advogado: Horacio Montes-
chio . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Eunice Fuma-
galli Martins e Scheer , Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Carmo Ivo Torrente . Advogado: Horacio Monteschio . Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0067 . Processo: 0428415-7

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000332 Ação Civil Pública. Apelante: Cecatel - Centro
de Capacitação Profissional e Assistência Técnica Ltda . Advo-
gado: Pascoal Muzeli Neto . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0068 . Processo: 0428454-4

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001036 Mandado de Segurança. Apelante: Roberto Al-
ves Beuttemmuler . Advogado: Ricardo Eli Diniz . Apelado:
Município de Maringá . Advogado: Douglas Galvão Vilardo ,
Silvio Henrique Marques Júnior. Aut.Coatora: Secretário de
Administração Municipal de Maringá . Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0069 . Processo: 0429181-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000740 Indenização. Apelante: Geraldo Batista . Advo-

gado: Vinicius da Silva Borba . Apelante: Município de Lon-
drina . Advogado: Lia Correia Bessa . Apelado: Evanderson
Lúcio Correa . Advogado: Renata Dequech . Rec.Adesivo: Evan-
derson Lúcio Correa . Advogado: Renata Dequech . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0070 . Processo: 0429273-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000676
Indenização. Apelante: José Roberto Sapateiro . Advogado: José
Roberto Sapateiro . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Manoel José Lacerda Carneiro . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0071 . Processo: 0429877-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000960 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Claudiomar Velho dos Santos . Advogado:
Soraya Faltin . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Jacinto
Nelson de Miranda Coutinho . Aut.Coatora: Comandante Ge-
ral da Polícia Militar - Pmpr . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0072 . Processo: 0430137-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000232 Reparação de Danos. Apelante: Município
de Campo Mourão . Advogado: Fabiano Viúdes . Apelado:
Aparecida Maria Alencar Duarte . Advogado: Paulo Vinicius
Alves Pereira . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0073 . Processo: 0430805-2

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000455 Ação Civil Pública. Apelante: Sidney Belini .
Advogado: Wilson Scarpelini Kaminski , Ivo de Jesus Dematei
Gregio. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

Apelação Cível

0074 . Processo: 0431246-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027013 Ordinária. Apelan-
te: Associação dos Servidores da Secretaria da Fazenda e Co-
ordenação da Receita - Assefacre . Advogado: Fuad Salim Naji
, Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: José Anacleto Abduch Santos , Jefferson Isaac João
Scheer. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0075 . Processo: 0431311-9

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000159 Ação Civil Pública. Apelante: Adema - Associ-
ação de Defesa Ao Meio Ambiente de Umuarama . Advogado:
José Abel do Amaral França . Apelado: Antonio Acosta Fernan-
des , Deolinda Mendes Acosta. Advogado: Andreia Cristina
Batista Alves . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0076 . Processo: 0432373-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029007 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho . Apelado:
Dieisson Alves Schumacher . Advogado: Osmar Cardoso Ro-
lim . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0077 . Processo: 0432629-0

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000081 Reintegração em Cargo Público. Apelante: Joa-
nita Pinto de Queiroz . Advogado: Luiz Pegoraro . Apelado:
Município de Tamarana . Advogado: Fábio Fernandes Neves
Benfatti . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0078 . Processo: 0433131-9

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000441 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Apela-
do: Nello Tavanti (maior de 60 anos). Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0079 . Processo: 0433527-5

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000742 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações . Advogado: Fábio Martins Pereira , Daniela Za-
nette Varalta. Apelado: Orlando Ferreira (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0080 . Processo: 0436105-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029829 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juízo de Direito . Apelante: Estado do Para-
ná . Advogado: Leila Cuéllar . Apelado: Carlos Alberto Lowen
. Advogado: Samuel Gelson Cardoso , Selma Ariane K. Cardo-
zo. Aut.Coatora: Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção
da Polícia Militar do Estado do Paraná . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0081 . Processo: 0436197-9

Comarca: Maringá. Ação Originária: 200600002483 Reclama-
tória Trabalhista. Apelante: Lucinei Aparecida da Silva . Advo-
gado: Heleno Galdino Lucas , Gisele Keiko Kamikawa. Apela-
do: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Alberto Barboza . Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0082 . Processo: 0436544-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000516 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito . Apelante: Fundação Universidade Estadual de Lon-
drina . Advogado: Ivone Roldão Ferreira , Celso Aparecido do
Nascimento. Apelado: Aurelia Hubner Peixouto Bozzi . Advo-
gado: Luciana Medeiros Romani , Fúlvio Luís Stadler Kaipers.
Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual de Maringá ,
Diretor de Recursos Humanos da Universidade Estadual de
Maringá. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0083 . Processo: 0436588-0

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000360 Indenização. Apelante: Valdinei Nunes .
Advogado: João Ivan Borges de Lima . Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: Carolina Lucena Schussel . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0084 . Processo: 0436819-0

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000197 Responsabilidade Civil. Apelante: Ricardo Lu-
zetti , Epaminondas Caetano Neto, Regiane Cristina Piva, Ana
Emília Crispin Sandoval, Mário Fruchi Biscliliari, Osvair Mauro
Frasson. Advogado: José Airton Gonçalves , Flávio Steinberg
Bexiga. Apelante: C A Formiguieri & Cia Ltda , Tatiana Aleteia
Gielow, Orlanda Becker, Celso Becker, Cesar Augusto Formi-
ghieri. Advogado: Ademar Uliana Neto , Paulo Cesar de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessa-
do: Município de Terra Roxa . Advogado: José Basilio de Oli-
veira , Cesar Tadra. Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª
Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0085 . Processo: 0438356-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001751 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juízo de Direito . Apelante: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN . Advogado: Mô-
nica Pimentel de Souza Lobo , Patrícia Strobel Piazzeta. Ape-
lado: Cone Sul Consultoria e Treinamento Ltda . Advogado:
Paulo Leonardo Roman . Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0086 . Processo: 0438383-3

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000048 Ação Popular. Apelante: Rodrigo Gonçalves
Portella . Advogado: Rodrigo Gonçalves Portella . Apelante:
Moacir Andreolla . Advogado: Antonio Aparecido Castro dos
Santos , Jeferson Policarpo da Silva. Apelado: José Domingos
Scarpelini . Advogado: Luiz Humberto Menegotto . Interessa-
do: Município de Novo Itacolomi . Advogado: Edison Roberto
Massei , Shirleny Maria dos Santos Massei, Artur Frederico
Margraf. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0087 . Processo: 0438606-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000647 Cobrança. Remeten-

te: Juízo de Direito . Apelante: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER . Advogado: Antonio
Carlos Cabral de Queiroz . Apelado: Marcos Rogério Djazi
Fagundes . Advogado: Rodrigo Guimarães . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0088 . Processo: 0440440-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027712 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Eunice Fumagalli Martins e
Scheer . Apelado: Iunes José de Oliveira , Antonio Prestes dos
Santos, Cesar Augusto Pellenda, Ivo da Silva, Paulo Roberto
de Matos, Carlos Alberto Franco de Jesus, Nilza Mara do Ro-
cio Ribeiro, Jose Rubens Dias, Luiz Claudio de Souza Freitas,
Evani Centenaro. Advogado: Marcos Roberto dos Santos , Car-
los Alberto Costa Machado. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0089 . Processo: 0440752-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200001113 Declaratória. Ape-
lante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN . Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo , Regina
Gutierrez Arballo. Apelado: Nelson de Oliveira Franceschi .
Advogado: Loriane Guisantes da Rosa , Mieko Ito. Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0090 . Processo: 0440761-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000031 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Município de Guarapuava . Advogado: Za-
mir Alberto Lacerda Martini , Fábio Martins Ribas. Apelado:
Câmara de Vereadores de Guarapuava . Advogado: Luiz Cláu-
dio Sebrenski . Interessado: Prefeito Municipal de Guarapuava
. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0091 . Processo: 0441493-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029622 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: José Anacleto Abduch Santos . Apelado: Mário
Szymaski Junior . Advogado: Antonio Sérgio Bernardinetti
David Hernandes . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0092 . Processo: 0441530-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000977 Mandado de Segurança. Apelante: Elmar Lo-
pes Junior . Advogado: Expedito Pegoraro . Apelado: Diretor
Geral do Departamento de Trânsito No Estado do Paraná -
Detran/pr . Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo , Adri-
ano Borgonovo Goulart. Interessado: Chefe da 12a Ciretran -
Londrina Pr . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0093 . Processo: 0441634-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001514 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Fernando Borges Mânica , Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Andre Luis Pavan . Advogado: Rodolpho Eric
Moreno Dalan . Interessado: Diretora do Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência do Estado do Paraná . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0094 . Processo: 0441742-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003072 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Distrilobo Comércio e Representações de Pro-
dutos Alimentícios Ltda. . Advogado: Marcio Andrey Negrão
Machado , Marcos Aurelio Negrão Machado. Apelado: Urbs -
Urbanização de Curitiba S/a . Advogado: Ivo Ferreira de Oli-
veira , Evellyn Dal Pozzo Yugue. Apelado: Departamento de
Trânsito No Estado do Paraná - Detran/pr . Advogado: Mônica
Pimentel de Souza Lobo , Regina Gutierrez Arballo. Apelado:
Diretran . Interessado: Diretor Geral do Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - Detran/pr . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0095 . Processo: 0441785-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
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cordatas. Ação Originária: 200500027891 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Meridiane Paula Pauwels Gehlen , Railson
Fabiano Block, Valdiney Busolin, Alexandre Ferreira dos San-
tos, Reginaldo Arrevolti. Advogado: Lauro Caversan Júnior .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho , Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0096 . Processo: 0442013-5

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000492 Indenização. Apelante: João Perei-
ra dos Santos , Onofre Padilha Martins, Gilberto de Oliveira
Andrade. Advogado: Rone Marcos Brandalize . Apelado: Esta-
do do Paraná . Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite ,
Roberto Altheim, Alexandre Pydd. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0097 . Processo: 0442079-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000830 Ordinária de Cobrança. Apelante: Aparecida
Luzia de Oliveira . Advogado: Juliano Tomanaga , Lelio Shi-
rahishi Tomanaga. Apelante: Universidade Estadual de Londri-
na . Advogado: Hamilton Antonio de Melo . Apelado: Apareci-
da Luzia de Oliveira , Antonia da Silva Teixeira, Aparecida
Martins. Advogado: Juliano Tomanaga , Lelio Shirahishi To-
managa. Apelado: Universidade Estadual de Londrina . Advo-
gado: Hamilton Antonio de Melo . Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0098 . Processo: 0442174-3

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000432 Ação Monitória. Apelante: Municí-
pio de Mandirituba . Advogado: Sergio Luiz Chaves . Apelado:
Laertes Barbosa Mendes . Advogado: Douglas Bittencourt Lo-
pes da Silva , Ayrton Lopes da Silva. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0099 . Processo: 0442254-6

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000376 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direi-
to . Apelante: Antonio Dias Filho , Wilma Maram Dias. Advo-
gado: Moira Marcelino Dias . Apelado: Município de Colorado
. Advogado: Paula Letícia Neves Torre , Miguel Gustavo Lopes
Kfouri, Marcos Antônio Piola. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0100 . Processo: 0443045-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500044443
Indenização. Apelante: Maria Helena Pomorski . Advogado:
Marcos Osias da Silva . Apelado: Município de Curitiba , Ins-
tituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba.
Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0101 . Processo: 0443405-7

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000292 Cobrança. Apelante: Ruy Cayser . Ad-
vogado: Arni Deonildo Hall . Apelado: Município de São Jorge
do Oeste . Advogado: Moacir Luiz Gusso . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0102 . Processo: 0443748-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000030 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito . Apelan-
te: Município de Paranavaí . Advogado: Sueli Antunes Caetano
. Apelado: Valdemar Krambrek . Advogado: Anderson D’Áquila
Gonçalves . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0103 . Processo: 0444461-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000258 Mandado de Segurança. Apelante: Câmara
Municipal de Guarapuava . Advogado: Ana Valci Sanqueta .
Apelado: Osdival Gomes da Costa . Advogado: Júlio Cesar
Henrichs , Joanni Aparecida Henrichs. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0104 . Processo: 0444735-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000713 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Município de Guarapuava . Advogado: Za-
mir Alberto Lacerda Martini , Marcel Scorsim Fracaro. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessado: Ali-

son Rene Gumeiro . Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª
Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0105 . Processo: 0445500-5

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000333 Ação Civil Pública. Apelante: Pre-
feito Municipal de Nova Laranjeias , Prefeito Municipal de Porto
Barreiro, Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Presi-
dênte da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras. Advogado:
Andréia Idalêncio , José V. Gomes da Silva, Melissa Cassiana
Carrer. Apelante: Luiz Cezar Baptistel . Advogado: Jaime Ja-
vorski . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

Apelação Cível

0106 . Processo: 0445592-3

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000721 Mandado de Segurança. Apelante:
Valdomiro Canegundes de Souza , Gabriel Aparecido Calais.
Advogado: Luis Carlos de Sousa . Apelado: Evaldo Aparecido
de Andrade . Advogado: Antônio Martini Neto . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0107 . Processo: 0445959-8

Comarca: Iretama.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000256 Mandado de Segurança. Apelante: Erotides
Manoel de Mattos , Pedro Smak Batista, Antônio José Quesada
Piazzalunga, Nilson Flor. Advogado: Rui Mauro Santos , Katia
Maria da Costa. Apelado: Presidente da Câmara Municipal de
Iretama . Advogado: Admir Viana Pereira . Apelado: Prefeito
Municipal de Iretama . Advogado: Carlos Augusto Garcia .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

Apelação Cível

0108 . Processo: 0446449-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032380 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz , Silvana Apa-
recida Cezar Ponte, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira,
Márcio Antonio Sasso. Apelado: Alfredo José de Carvalho (mai-
or de 60 anos), Gilberto Aparecido Benassi (maior de 60 anos),
Antonia Biagi Benassi (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0109 . Processo: 0446990-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001420 Med. Caut. de Exi-
bição de Doc. Comum. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Fabricio
Coimbra Chesco. Apelado: Eugenio Szeremeta . Advogado:
Carlos Eduardo da Silva Ferreira . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0110 . Processo: 0447077-9

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000937 Embargos a Execução. Apelante: Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER . Advo-
gado: Bernadete Gomes de Souza . Apelado: Rui Santos de Sá
. Advogado: Rui Santos de Sá . Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0111 . Processo: 0447697-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027248 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho . Apelado: Josué Magalhães de
Oliveira . Advogado: Antonio Sérgio Bernardinetti David Her-
nandes . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0112 . Processo: 0447872-4

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000564 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Anamaria Batista , Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas. Apelado: Elisa Mara de Souza . Advogado: Ro-
berto dos Santos . Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª
Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0113 . Processo: 0447897-1

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700001000 Mandado de Segurança. Apelante: Adilson
Medeiros . Advogado: Francisco Pimentel de Oliveira . Apela-
do: Irton Oliveira Muzel , Município de Abatiá. Advogado: José

Roberto de Souza . Interessado: Prefeito Municipal da Cidade
de Abatiá - Pr . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0114 . Processo: 0447929-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000188 Indenização. Apelante: Município de
Francisco Beltrão . Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos ,
Juliano Lago. Apelado: Valderi Antonio Zarowny . Advogado:
Raul José Prolo , Arni Deonildo Hall. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0115 . Processo: 0448043-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000714 Mandado de Segurança. Apelante:
Luiz Celso do Amaral . Advogado: Elisa Gehlen . Apelado:
Município de Araucária . Advogado: Gláucio Baduy Galize ,
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker. Interessado: Prefeito do
Município de Araucária , Secretário Municipal da Secretaria
de Recursos Humanos de Araucária. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0116 . Processo: 0448220-4

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000300 Mandado de Segurança. Apelante: Rejaile
Distribuidora de Petróleo Ltda . Advogado: João Carlos Flor
Júnior , João Carlos Flor. Apelado: Prefeito Municipal de Gua-
ratuba . Interessado: Potencial Petróleo Ltda . Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0117 . Processo: 0448249-9

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000238 Cobrança. Apelante: Município de Pintanga .
Advogado: João Zimermann . Rec.Adesivo: Martinho Nasci-
mento Lenartovicz . Advogado: Celso Hideo Makita . Apelado:
Martinho Nascimento Lenartovicz . Advogado: Celso Hideo
Makita . Apelado: Município de Pitanga . Advogado: João Zi-
mermann . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0118 . Processo: 0448586-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000963 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristi-
na de Andrade Gaio. Apelado: Helena Molinari Marangoni .
Advogado: Angela Sigolo Teixeira . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0119 . Processo: 0448848-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000481 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Urbs Cia de Ur-
banizacao de Curitiba . Advogado: Sidney Martins , Anne Ma-
rie Ferreira. Apelado: Fernão Justen de Oliveira . Advogado:
Alexandre Wagner Nester , Paulo Osternack Amaral. Relator:
Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0120 . Processo: 0449419-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000402 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Urbs-urbaniza-
ção de Curitiba Sa . Advogado: Ivo Ferreira de Oliveira , Ana
Paula Furiatti de Oliveira. Apelado: Fuspar - Federação dos
Usuários de Trasnportes Coletivos Rodoviário, Ferroviário,
Hidroviário e Aéreo do Estado do Paraná . Advogado: Elias Ed
Miskalo . Interessado: Presidente da Urbanização de Curitiba
Sa - Urbs . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0121 . Processo: 0449437-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001564 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Município de São José dos Pi-
nhais . Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi , Inger Kal-
ben Silva. Apelado: Deise Madalena Brunhari Funari . Advo-
gado: Jaime Schmitt Kreusch . Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas
(Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0122 . Processo: 0449517-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028679 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
José Anacleto Abduch Santos . Apelado: Mauro Pirolo , Aveli-
no José Novakoski, Almir Porcides Junior, Altair Mariot, Ara-
mis Linhares Serpa, José Antonio Pereira, Luiz Carlos Hunzi-
cker Junior, Silvio Santos de Moraes Sarmento. Advogado: José
Pereira de Moraes Neto . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0123 . Processo: 0449754-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029063 Ordinária. Apelan-
te: Marcos Antônio Gross . Advogado: Rosi Mary Martelli .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Fernando Borges Mâ-
nica . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0124 . Processo: 0449949-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000915 Indenização. Apelante: Alfredo Mylla Filho
(maior de 60 anos). Advogado: Pascoal Muzeli Neto , Adani
Primo Triches. Apelante: Município de Cascavel . Advogado:
Rosane Marques de Souza , Pedro Ivo Melo de Oliveira. Ape-
lado: Alfredo Mylla Filho (maior de 60 anos). Advogado: Pas-
coal Muzeli Neto , Adani Primo Triches. Apelado: Município
de Cascavel . Advogado: Rosane Marques de Souza , Pedro Ivo
Melo de Oliveira. Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0125 . Processo: 0450274-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024983 Ordinária. Apelan-
te: Cintia Muller Angulski , Claudia Sueli Litz Fugikawa, Daya-
na Brunetto Carlin dos Santos, Denise Aparecida Schirlo, Irene
de Jesus Andrade, Joana Emilia Miranda Petry, Liane Ines
Muller, Marco Antonio Dacol, Marco Antonio de Moraes Sar-
mento, Marisa Tsubouchi da Silva. Advogado: Fuad Salim Naji
, Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann , Jefferson Isaac João
Scheer. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0126 . Processo: 0450717-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046413 Constitutiva Negati-
va. Apelante: Editora e Gráfica Cotação da Construção Ltda ,
Edson Thomazino, Eneide Maria Lopes Thomazino. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira , Fausto Luis Morais
da Silva, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Apelado: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde . Advo-
gado: Thiago Faria . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0127 . Processo: 0450723-1

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000528 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado: Helena
Polizel Bottini , Matilde Botini Pontes, Roulien Ribeiro Pon-
tes, Helena Maria Okano. Advogado: Osvaldo Gimenes . Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0128 . Processo: 0450832-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000594 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Pa-
raná . Advogado: Marcus Jair Carraro , Marcelo Cesar Maciel,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Apelado: Sidnei Raimundo de Souza . Advogado:
Cassius André Vilande , Elisângela Maria de Matos Vilande.
Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0129 . Processo: 0450987-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000625 Mandado de Segurança. Apelante: Pedro Se-
dorko Sobrinho . Advogado: Alfeu Ribas Kramer . Apelado:
Presidente da Câmara Municipal de Candói , Presidente da
Comissão Processantes da Câmara Municipal de Candói. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0130 . Processo: 0451285-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000357 Indenização. Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Marcus Jair Carraro . Apelado: Ezequiel Francisco de
Melo . Advogado: Jorge Augusto Matos . Relator: Desª Anny
Mary Kuss
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Apelação Cível

0131 . Processo: 0451403-8

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000722 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti . Apelado: Da-
vid Bispo da Silva . Advogado: Wagner de Oliveira Barros .
Interessado: Diretora da 17ª Regional de Saúde de Londrina/pr
. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lin-
coln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0132 . Processo: 0451790-6

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000112 Indenização. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Município de Curiúva . Advogado: Francisco Carlos Ri-
beiro . Apelante: João Batista Simões , Simões Auto Peças Ltda.
Advogado: José Carlos da Silva Tristão . Apelado: Município
de Curiúva . Advogado: Francisco Carlos Ribeiro . Apelado:
João Batista Simões , Simões Auto Peças Ltda. Advogado: José
Carlos da Silva Tristão . Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0133 . Processo: 0451791-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025269 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Curitiba . Advo-
gado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati . Apelado: Marieta
Fani Largura . Advogado: Ludimar Rafanhim , Gisele Hauer
Argenton, Cláudia Maria Lima Scheidweiler. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0134 . Processo: 0451845-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025408 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Ana Cláudia Bento Graf . Apelado: Monsanto do
Brasil Ltda . Advogado: Julio Cesar Brotto . Interessado: Dire-
tor do Departamento de Fiscalização da Secretaria de Estado
da Agricultura e Abastecimento . Relator: Des. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0135 . Processo: 0452276-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000728 Ordinária. Apelante: Município de Londrina .
Advogado: João Luiz Martins Esteves , Renata Kawassaki Si-
queira. Rec.Adesivo: Marcos Fahur e Advogados Associados .
Advogado: Marcos José de Miranda Fahur . Apelado: Municí-
pio de Londrina . Advogado: João Luiz Martins Esteves , Re-
nata Kawassaki Siqueira. Apelado: Marcos Fahur e Advogados
Associados . Advogado: Marcos José de Miranda Fahur . Inte-
ressado: Construtora Renova Ltda . Relator: Juiz Conv. Rogé-
rio Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0136 . Processo: 0452496-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000400 Mandado de Segurança. Apelante: Anildo Al-
ves da Silva . Advogado: Alysson Burko Chicalski , Luiz Felipe
Vitorassi Teixeira. Apelado: Presidente da Comissão Parlamen-
tar de Inquérito Nº 01/2007 de Foz do Jordão-pr . Advogado:
Elcio José Melhem . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0137 . Processo: 0454164-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047716 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Anita Caruso Pu-
chta , Joel Samways Neto. Apelado: Luiz Fernando de Almeida
Kalinowski , Luiz Osvaldo Colasante, Mário Miyazawa, Neu-
sa Maria Colauto Stenzel, Onaur Ruano, Paulo Guilherme Fer-
reira Ribeiro, Ricardo Trippia dos Guimarães Peixoto, Roberto
Hauagge, Walter Miguel Kranz. Advogado: João Luiz Arzeno
da Silva , Marcelo Trindade de Almeida. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0138 . Processo: 0454488-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000215 Reparação de Danos. Apelante: Eleonardo do
Carmo Brito . Advogado: Thereza Souza Costa . Apelado: Mu-
nicípio de Paranavaí . Advogado: Sueli Antunes Caetano . Ape-
lado: Eloise Amélia M C Mallman . Advogado: José Antonio
Volpi da Silva , Célia Aparecida Zanatta, Fabiano Nuud de
Souza. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Apelação Cível e Reexame Necessário

0139 . Processo: 0454819-8

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000339 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Apelante: Prefeito do Município de Cambira . Advo-
gado: Hérica Calsavara Ferreira . Apelado: Câmara Municipal
de Cambira . Advogado: Alfredo Ambrosio Junior . Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0140 . Processo: 0455502-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003951 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Espólio de José Bernardo Colodel . Advogado: Glau-
cio Antônio Pereira Filho . Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0141 . Processo: 0456283-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028875 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral . Apelado: Sérgio Al-
ves Truiti Neto . Advogado: Clederbal Atila de Almeida . Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0142 . Processo: 0456373-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027168 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni . Apelado: Maria Lidia
Ratzk . Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi . Relator: Juiz
Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0143 . Processo: 0457316-4

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000066 Ação Civil Pública. Apelante: Estado do Para-
ná . Advogado: Mauricio Melo Luize . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rogério Ri-
bas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0144 . Processo: 0457667-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000255 Embargos a Execução. Apelante:
Karla do Rocio Bello Barbosa , Jandira Maria Vieira, Maria
Elisabete Pichorim Boiko, Joceliane Bernadete Barbosa Recarti,
José Luiz Passos Monteiro, Luciana Maria Juliatto Cavalin de
Carvalho, Josélia Vaccari Bianchetti, Aderci Mendes Moura
Jorge, Adriana Kepka Suchodolak, Rejane dos Santos Honó-
rio, Zélia Maria Zen Franco Mundo, Yara Maria Follador de
Creddo, Helena Angela Neves, Maria Diair Dissenha Sohn.
Advogado: José Carlos Alves Silva . Apelado: Município de
São José dos Pinhais . Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi , Inger Kalben Silva. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0145 . Processo: 0459653-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044598 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Antonio Cezar de Freitas Ribas , Carlos Antônio
Mazzarotto, Cristina Maria Kurowski, Edevigues Marques Pe-
reira, João Guilherme Cardoso Cicarelli, Sylvio Ruiz Colle.
Advogado: Genoveva Freire D’Aquino . Apelado: Estado do
Paraná . Advogado: João de Barros Torres . Relator: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0146 . Processo: 0459911-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002181 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Carmelina Pedroso de Mello , Margarida Ferreira de
Melo Ribeiro. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader . Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0147 . Processo: 0459986-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000888 Indenização. Apelante: Cleonice Rosa Moreira
. Advogado: Adilton José Santorum . Apelado: Fundação Uni-
versidade Estadual de Maringá . Advogado: Regina Elizabeth
Roseiro Coutinho , Sonia Leticia de Mello. Relator: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny

Mary Kuss

Apelação Cível

0148 . Processo: 0460043-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030704 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: José Anacleto Abduch
Santos . Apelado: João Cláudio Pelissari Luchetti . Advogado:
Graziela Bosso . Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Re-
gina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0149 . Processo: 0460079-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000396 Ação Civil Pública. Apelante: Transresíduos
Transportes de Resíduos Industriais Ltda . Advogado: Michel
Luiz Padilha , Marcia Montalto Rossato. Apelante: Município
de Maringá . Advogado: Laércio Fondazzi , Silvio Henrique
Marques Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso
Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0150 . Processo: 0460150-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003932 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Arcangelo Moccellin , Teodoro Cardoso, Veronice Ferreira
Sodre, José Basilio Guerrart. Advogado: José Basilio Guerrart
. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0151 . Processo: 0460490-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026075 Desconstituição de
Rejeição de Contas. Apelante: João Carlos Ortega . Advogado:
Marco Antonio Martini Filho . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: José Anacleto Abduch Santos . Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0152 . Processo: 0460498-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002922 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Miguel Nalepa , Bruno Burda, Luiz Rudek, Ed-
mundo Durau, Francisco Nowak, Albino Tayoka, Marcia Cris-
tina Gabardo, Divani Costacurta Costa, Luiz Maschio, Terezi-
nha Pietruza Derosso. Advogado: Sérgio Virmond Lima Pic-
chetto . Rec.Adesivo: Banco Banestado S/a . Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno
Filho. Apelado: Miguel Nalepa , Bruno Burda, Luiz Rudek,
Edmundo Durau, Francisco Nowak, Albino Tayoka, Marcia
Cristina Gabardo, Divani Costacurta Costa, Luiz Maschio, Te-
rezinha Pietruza Derosso. Advogado: Sérgio Virmond Lima
Picchetto . Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno
Filho. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0153 . Processo: 0460757-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500004013 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Cristina Maria Bergamini , Regina Maria Bergamini
Meyer, Rosa Maria Bergamini Mendes. Advogado: Rosane Vida
Canfield . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0154 . Processo: 0460889-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001735 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Antonio Benedito de Freitas , Ney Cabezom Marins,
Tadeu Czinczik, Clara Bechel Czincki. Advogado: Rafael Mar-
quardt , Hudson Camilo de Souza. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0155 . Processo: 0460919-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000248 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Manasses Martins Gimenes . Advogado: Almir Tadeu

Botelho . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0156 . Processo: 0460972-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000510 Cobrança. Apelante: Fazenda Pública do Mu-
nicípio de São Tomé . Advogado: Luiz Carlos Franco . Apelan-
te: Marcos Rodrigues . Advogado: Rubens Pereira de Carvalho
, Edna Maria Ardenghi de Carvalho. Apelado: Fazenda Pública
do Município de São Tomé . Advogado: Luiz Carlos Franco .
Apelado: Marcos Rodrigues . Advogado: Rubens Pereira de
Carvalho , Edna Maria Ardenghi de Carvalho. Relator: Juiz
Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0157 . Processo: 0460984-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002864 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Shigeru Hayashi . Advogado: Marlus Antonio Gusi
Magnini , Mayron Vendrame Magnini. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0158 . Processo: 0461014-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002856 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Antonio Acyr Hey , Francisco Musial, Alcebia-
des Martins da Costa Passos, Clovis Procópio de Souza, Ivone
Bueno Domingues, José Adir Miola, Capela Nossa Senhora das
Graças, Espólio de Inacia Rodrigues da Silva Vargas, Carlos
Eduardo Martins Kotacho, Rosemary Freitas. Advogado: Sér-
gio Virmond Lima Picchetto . Apelante: Banco Banestado S/a .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Carlos Alber-
to Nepomuceno Filho. Apelado: Antonio Acyr Hey , Francisco
Musial, Alcebiades Martins da Costa Passos, Clovis Procópio
de Souza, Ivone Bueno Domingues, José Adir Miola, Capela
Nossa Senhora das Graças, Espólio de Inacia Rodrigues da Sil-
va Vargas, Carlos Eduardo Martins Kotacho, Rosemary Frei-
tas. Advogado: Sérgio Virmond Lima Picchetto . Apelado: Banco
Banestado S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0159 . Processo: 0461031-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002187 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Arsenio Muratori e outros. Advogado: Ivan Ce-
sar Azevedo Borges de Lize . Apelado: Banco Banestado S/a .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Carlos Alber-
to Nepomuceno Filho. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0160 . Processo: 0461058-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001480 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Matheus Luiz dos Santos , Maria Lourdes Eurides
Pereira dos Santos, Jose Carlos de Lima, Jose Fernandes Bazi-
lio, Severino Pereira dos Santos, Armelinda Belluci dos San-
tos, Walter Frehner, Maria Cercidina de Souza Frehner, Joao
Esteves, Florinda Marques, Paulo Wilhans de Paiva, Geralda
Oliveira Paiva. Advogado: Eduardo Kazuaki Kagueyama . Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0161 . Processo: 0461570-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000710 Cobrança. Apelante: Município de Cianorte .
Advogado: Agnaldo Juarez Damasceno , Cirlene Alexandre,
Vanessa Amaro Candido, Françoise Franzoni de Macedo Frei-
re. Rec.Adesivo: Helena dos Santos Ortega . Advogado: Ru-
bens Pereira de Carvalho , Edna Maria Ardenghi de Carvalho.
Apelado: Município de Cianorte . Advogado: Agnaldo Juarez
Damasceno , Cirlene Alexandre, Vanessa Amaro Candido, Fran-
çoise Franzoni de Macedo Freire. Apelado: Helena dos Santos
Ortega . Advogado: Rubens Pereira de Carvalho , Edna Maria
Ardenghi de Carvalho. Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª
Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0162 . Processo: 0461811-3

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000039 Indenização. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Mara José Martins Bueno , Ricardo Martins Bueno, Ra-
fael Martins Bueno, Rodrigo Martins Bueno. Advogado: Fábio
Aparecido Franz . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Clecius Alexandre Duran , Anamaria Batista. Apelado: Mara
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José Martins Bueno , Ricardo Martins Bueno, Rafael Martins
Bueno, Rodrigo Martins Bueno. Advogado: Fábio Aparecido
Franz . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran , Anamaria Batista. Relator: Juiz Conv. Rogério
Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0163 . Processo: 0461984-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028721 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos . Apelado: Joel Rodrigues dos Santos . Advogado: San-
dra Geni Simon . Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Re-
gina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0164 . Processo: 0462626-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000167 Reintegração em Cargo. Apelante: Joany Mi-
randa Garcia . Advogado: Olindo de Oliveira . Apelado: Muni-
cípio de Guarapuava . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0165 . Processo: 0462668-6

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200001008 Obrigação de Fazer. Apelante: Município de
Sarandi . Advogado: Alisson Silva Rosa , Marcos Riberto Vol-
pato. Apelante: Santana Empreendimentos Imobiliários Ltda .
Advogado: Emilio Picioli . Apelado: Município de Sarandi .
Advogado: Alisson Silva Rosa , Marcos Riberto Volpato. Ape-
lado: Santana Empreendimentos Imobiliários Ltda . Advogado:
Emilio Picioli . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0166 . Processo: 0462926-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000195 Reintegração em Cargo. Apelante: Solange dos
Santos . Advogado: Olindo de Oliveira . Apelado: Município
de Guarapuava . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0167 . Processo: 0463362-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000107 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Eroulths Cortiano Junior . Apelado: Botica Phar-
mderm - Farmácia de Manipulação Ltda. . Advogado: Valter
Adriano Fernandes Carretas . Relator: Juiz Conv. Rogério Ri-
bas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0168 . Processo: 0463509-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000632 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Apollo Cinesi de Mattos Sabino . Advogado:
Aline Mara Lustoza Fedato . Apelado: Estado do Paraná . Ad-
vogado: José Anacleto Abduch Santos . Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0169 . Processo: 0463527-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700047919 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Elielson Mascarenhas . Advogado: Marco
Aurélio Leite dos Santos . Apelado: Estado do Paraná . Advo-
gado: Fernando Borges Mânica . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0170 . Processo: 0463829-3

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000232 Reclamatória Trabalhista. Apelan-
te: Município de Boa Vista da Aparecida . Advogado: Ary da
Silva Filho . Rec.Adesivo: Antoninho Batista Alves . Advoga-
do: Lourival Caetano , Silvio Silva. Apelado: Município de Boa
Vista da Aparecida . Advogado: Ary da Silva Filho . Apelado:
Antoninho Batista Alves . Advogado: Lourival Caetano , Silvio
Silva. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0171 . Processo: 0463977-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000203 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - Detran/pr . Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo ,
Regina Gutierrez Arballo. Apelado: Everson Vieira Machado .

Advogado: Leila Cruz Vieira . Interessado: Diretor do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr . Relator:
Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0172 . Processo: 0464730-5

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000207 Mandado de Segurança. Apelante: Bernardete
Barboza , Fermino Marques dos Santos, Ivalino Bombana, Ive-
te Picolotto Grevetti, Jacira Fátima da Glória, José Aristides de
Oliveira Duarte, José Vilaca. Advogado: Leonardo Parzianello
. Apelado: Município de Clevelândia . Advogado: Olimpio
Guilherme Jequitiba Marques , José Murilo Maia Grevetti.
Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Por-
tes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0173 . Processo: 0464740-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047408 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Elizabeth Nascimento Barroso . Advogado:
Rogerio Poplade Cercal . Apelado: Estado do Paraná . Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni , Jefferson Isaac João
Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0174 . Processo: 0464910-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000021513 Cominatória. Ape-
lante: Município de Curitiba . Advogado: Antonio Moris Cury
. Apelado: Maria Altina Dutra Tramontin , João Tramontin.
Advogado: Deiva Lucia Canali , Eder Emerson da Cruz Cape-
llaro. Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso
Portes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0175 . Processo: 0464922-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045348 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Amarildo Mendes . Advogado: Fatima Maria
Bozz Barbosa . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Miguel
Ramos Campos . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0176 . Processo: 0464993-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002189 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Alice Kupfer , Alexander Isaac Kupfer, Arí Sol-
dá (maior de 60 anos), Georgete Nassar Toledo (maior de 60
anos), Iraci Drumond da Silva Muraro, Jacinta Madalena de
Oliveira, Cremir Kojo, Leonardo José Kupfer, Marco Emanuel
Kupfer, Waldeni Fernandes. Advogado: Neide Simões Pipa .
Apelado: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos , Ana Paula Domingues dos Santos. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Apelação Cível

0177 . Processo: 0465262-6

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000136 Ordinária. Apelante: Daniel Trin-
dade Ávila (maior de 60 anos), Jurema da Silva. Advogado:
Lourival Caetano , Silvio Silva. Apelado: Copel Geração Sa .
Advogado: Ronaldo José e Silva . Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0178 . Processo: 0466889-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000272 Mandado de Segurança. Apelante: Simone do
Carmo dos Santos . Advogado: Roberto dos Santos . Apelado:
Estado do Paraná . Advogado: Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa , Loriane Leisli Azeredo. Apelado: Diretor Geral da Cen-
tral de Medicamentos do Paraná - CEMEPAR , Diretor da 14
Regional de Saúde do Estado do Paraná. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0179 . Processo: 0467250-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000573 Desapropriação. Apelante: Municí-
pio de Araucária . Advogado: Gláucio Baduy Galize . Apelado:
Espólio de João Túlio do Valle Representado(a), Agatha Stru-
gala do Valle (maior de 60 anos). Advogado: Ricardo Alberto
Escher . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0180 . Processo: 0468480-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029064 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni . Apelado: Antonio Wal-
ter Carneiro Calabresi , Ademir João Mussi, Carlos Alberto Leal
Gonçalves, Denise Camargo de Sant Ana, Enosawai Fraga, Ebi
Vidal da Rocha (maior de 60 anos), Eliane Alice Azrak, Geral-
do José Zaidan Rocha, Gilka de Souza Varella (maior de 60
anos), Helvecia Abdu Zimmer, Maria Regina Hammerer, Ines
de Barros Lima Estambasse, Laiz Bernadete de Angelis, Maria
Jose Mafra, Melchiades Celson Muhlenhoff, Maria Mutsume
Inakura, Renato Thadeu Junior, Marcela Llorente Aguilera,
Paulo Jose Bueno Brandão, Rejane Raskin Rotenberg, Solange
Merida, Tadasi Mori, Yoshiyuki Kowata. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

Apelação Cível

0181 . Processo: 0468590-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047619 Indenização. Ape-
lante: Maria do Nascimento da Silva . Advogado: Renata Maria
Cândido . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Jair Lima
Gevaerd Filho . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0182 . Processo: 0470565-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000692 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho . Apelado:
Ricardo Peres da Costa . Advogado: Rodolpho Eric Moreno
Dalan . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0183 . Processo: 0472060-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000140 Ordinária. Apelante: José Roberto Pinheiro .
Advogado: Bruno Noronha Bergonse . Apelado: Município de
Londrina . Advogado: Fábio César Teixeira . Interessado: Le-
andro da Silva Moraes . Relator: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0184 . Processo: 0472062-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000677 Indenização. Apelante: José Roberto Pinheiro .
Advogado: Bruno Noronha Bergonse . Apelante: Paulo Rober-
to Kranich . Advogado: Carlos Frederico Viana Reis , Vinicius
da Silva Borba. Apelante: Município de Londrina . Advogado:
Fábio César Teixeira . Apelado: Maria Geralda Ferreira Sutil ,
Sandra Aparecida Ferreira Sutil, Maria Aparecida Sutil Janua-
rio, Sergio Roberto Ferreira Sutil. Advogado: Ana Paula Lima
Braga . Interessado: Leandro da Silva Morais . Relator: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0185 . Processo: 0473856-3

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200700000010 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Santo Antonio da Platina . Advogado: José Car-
los Dias Neto . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Interessado: João de Mello Filho (maior de 60 anos). Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto

Reexame Necessário

0186 . Processo: 0350026-5

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000484 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito da Co-
marca de Jandaia do Sul . Autor: Companhia de Saneamento do
Paraná . Advogado: Marcus Venicio Cavassin , Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Edio Chavaren. Réu: Município de Jandaia
do Sul . Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

Reexame Necessário

0187 . Processo: 0384434-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029743 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Autor: Jaquelene de Fátima
Silva Campos . Advogado: Roberto dos Santos . Réu: Diretor
do Centro de Medicamentos do Paraná , Diretora da 2ª Regio-
nal de Saúde do Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso
Puchta , Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Juiz Conv. Rogé-
rio Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Reexame Necessário

0188 . Processo: 0402217-1

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-

ria: 200600000288 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Antônio Florencio dos Prazeres Neto . Ad-
vogado: Alaercio Cardoso , Luis Plinio Teles, Paulo Edson Fran-
co. Réu: Prefeita Municipal de Lobato . Advogado: Silvino Jans-
sen Bergamo , Elaine Marcela Martins Lopes Jorge. Relator:
Juiz Conv. Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0189 . Processo: 0412895-8

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000555 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito da
Comarca de Guaratuba . Autor: Hermínio de Paula Molinari .
Advogado: Johnny Elizeu Stopa Junior . Réu: Município de
Guaratuba . Advogado: Rosicler Regina Bom dos Santos . Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Reexame Necessário

0190 . Processo: 0440127-6

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000624 Ressarcimento. Remetente: Juiz de Direito .
Autor: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda - Coopavel .
Advogado: José Fernando Marucci , Roseli de Lurdes Rodri-
gues, Leandro Batista Faccin, Paulo Augusto Chemin, Denise
Krohling. Réu: Município de Santa Helena . Advogado: Sandra
Jussara Richter , Romeu Denardi. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0191 . Processo: 0444402-0

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000339 Embargos a Execução. Remetente: Juízo de
Direito da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ubi-
ratã . Autor: Município de Ubiratã . Advogado: Aparecido Al-
ves de Araujo . Réu: Espólio de Sérgio Luiz Suaki
Representado(a). Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0192 . Processo: 0445326-9

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000594 Ação Popular. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Geraldo Cartario Ribeiro . Advogado: Danieli
Dudecke , Fabrício Passos Azevedo. Réu: Município de Fazen-
da Rio Grande . Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0193 . Processo: 0445425-7

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000150 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Autor: Keli Aline Algeri . Advogado: Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes , Nêmora Pellissari Lopes. Réu:
Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu .
Advogado: Saviano Cericato . Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0194 . Processo: 0446184-5

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000328 Reparação de Danos. Autor: Jandira Brandulim
Berto . Advogado: Luiz Carlos Marques Arnaut . Réu: Ângelo
Bachião . Advogado: Antonio Carlos Lopes . Réu: Município
de Astorga . Advogado: Jonathas Cesar dos Santos . Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0195 . Processo: 0449719-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200700000233 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito . Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Réu: Secretário Municipal de Saúde de Mare-
chal Cândido Rondon . Advogado: Flavio Ervino Schmidt .
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

Reexame Necessário

0196 . Processo: 0452457-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000782
Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Carmen Luiza dos Santos Crissi . Advogado: Mírian Aparecida
Caldas . Réu: Dorotil Casagrande Melhem . Advogado: Zamir
Alberto Lacerda Martini , Fábio Martins Ribas. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Reexame Necessário

0197 . Processo: 0463212-8

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000158 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Oasis Reimar Comércio de Produtos Ali-
mentícios e Transportes Ltda . Advogado: Benedito Brunieri .
Réu: Estado do Paraná , Delegado da Receita Estadual de Jaca-
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rezinho. Advogado: Paulo Sérgio Rosso . Relator: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Desª Regina Afonso Portes). Revisor: Desª Anny
Mary Kuss.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0198 . Processo: 0371600-1

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000054 Indenização. Apelante: F. P. E. P. . Advogado:
Marco Aurélio Barato . Apelado: S. S. , R. S.. Advogado: Mire-
la Cristina Barrueco , Kelsen Christina Zanotti. Relator: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Por-
tes). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Div. Preparo e Inform.            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03508

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Regina Barcellos Pegini 004 0489804-6
Adriana de França 002 0488701-6
Alecson Pegini 004 0489804-6
Angelita Acosta 001 0483938-3
Crystiane Linhares 003 0489629-3
Daniela da Silva Vieira 002 0488701-6
Ionéia Ilda Veroneze 003 0489629-3
Lia Dias Gregório 003 0489629-3
Luiz Alberto de Oliveira Lima 001 0483938-3
Luiz Carlos da Rocha 002 0488701-6
Marcos Antonio de Oliveira Bomfim 003 0489629-3
Paulo de Tarso Delgado 001 0483938-3
Rubens Madini 003 0489629-3
Silvio Nagamine 002 0488701-6
Solange de Paula 001 0483938-3
Thatiane Cabreira 001 0483938-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0483938-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75081. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1997.00000460 Reparação de Da-
nos. Agravante: Irene de Lima Gonçalves. Advogado: Angelita
Acosta, Solange de Paula, Paulo de Tarso Delgado. Agravado:
Indústria e Comércio de Compensados Sul Paraná Ltda. Advo-
gado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Thatiane Cabreira. Des-
pacho:

1. Cumpra-se o disposto no artigo 133, § 2º, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE DO TJPR

0002 . Processo/Prot: 0488701-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96331. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000397 Embargos do Devedor.
Agravante: Luiz Ambrózio Ruzzon, Antonio Ruzzon, Terezi-
nha Ribeiro Ruzzon. Advogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos
da Rocha, Adriana de França. Agravado: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Daniela da Silva Vieira. Despacho:

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, dando conta que
o agravo de instrumento interposto por Luiz Ambrózio Ruzzon
e outros foi apresentado sem o comprovante do pagamento das
custas correspondentes e que os agravantes não requereram a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e nem
comprovaram o deferimento de tal pleito em primeira instân-
cia, declaro deserto o presente recurso, nos termos do artigo
511, caput, do Código de Processo Civil, conforme determina-
ção contida no artigo 132, parágrafo único, inciso I, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 2.
Intimem-se. 3. Arquive-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE Em eventual exercício da 1ª Vice-
Presidência

0003 . Processo/Prot: 0489629-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/97721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001292 Reintegração de Posse. Agravante:
Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Io-
néia Ilda Veroneze, Lia Dias Gregório, Crystiane Linhares.
Agravado: Douglas Cavalcanti da Silva. Advogado: Marcos
Antonio de Oliveira Bomfim, Rubens Madini. Despacho:

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, dando conta que
o agravo de instrumento interposto pela Cia. Itaú Leasing de
Arrendamento Mercantil foi apresentado sem o comprovante
do pagamento das custas correspondentes, declaro deserto o
presente recurso, nos termos do artigo 511, caput, do Código
de Processo Civil, conforme determinação contida no artigo
132, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. 3. Arquive-
se. Curitiba, 22 de abril de 2008. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE Em eventual exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot: 0489804-6 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/81748. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1987.00000258 Falência. Requerente:
Supermercados Dias Ltda. Advogado: Alecson Pegini, Adriana
Regina Barcellos Pegini. Requerido: Juiz de Direito da 3ª Vara

Cível da Comarca de Maringá. Despacho:

1. Intime-se o requerente para que efetue o preparo, no prazo
de 5 (cinco) dias. 2. Após, distribua-se. Curitiba, 22 de abril de
2008. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Em eventual exercício
da 1ª Vice-Presidência

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03475

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana D’Avila Oliveira 008 0484295-7

021 0486625-3
Adriana Zilio Maximiano 009 0484880-6
Adriano Michalczeszen Correia 006 0476705-3

013 0485844-4
Ana Carolina Mion Pilati 024 0487251-7
Ana Maria Maximiliano 003 0468069-7
Andressa Rosa 003 0468069-7
Angela Estorilio Silva Franco 012 0485723-0
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 023 0487172-1
Carlos Augusto Garcia 010 0485244-4

011 0485391-8
Carlos Fernando Correa de Castro 008 0484295-7

021 0486625-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 002 0457140-0
Caroline Augusta de Souza 004 0468531-8
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 008 0484295-7

021 0486625-3
Celso Silvestre Grycajuk 009 0484880-6
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 017 0486334-7
Danyele Grace Da´Rolt 023 0487172-1
Deonildo Luiz Borsatti 003 0468069-7
Dionei Schenfeld 014 0486109-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0382427-9/01
Edio Chavaren 017 0486334-7
Edneia Ribeiro Alkamin 008 0484295-7
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 002 0457140-0
Eroulths Cortiano Junior 019 0486478-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 023 0487172-1
Fábio Augusto Zanlorenci 004 0468531-8
Francisco Gonçalves Andreoli 010 0485244-4

011 0485391-8
Geverson Anselmo Pilati 024 0487251-7
Gláucia Maria Ascoli 002 0457140-0
Ivo de Jesus Dematei Gregio 015 0486227-7

016 0486228-4
018 0486353-2

Jefferson Comeli 012 0485723-0
Jefferson Isaac João Scheer 014 0486109-4

019 0486478-4
025 0471848-3

João Rodrigo Stinghen Alvarenga 005 0471959-1
Joel Macedo Soares Pereira Neto 001 0382427-9/01
José Anacleto Abduch Santos 025 0471848-3
José Ari Nunes 017 0486334-7
José Robson da Silva 008 0484295-7
José Virgílio Castelo B. R. Neto 022 0486748-1
Juliana Petchevist 025 0471848-3
Karyna Ciota Zambonin 020 0486620-8
Keila Cristina Rodrigues da Costa 024 0487251-7
Kleber Veltrini Tozzi 002 0457140-0
Laurihetty de Moura e Costa 026 0130338-0
Leia Lucariello Erdmann Gonçalves 010 0485244-4

011 0485391-8
Leila Cuéllar 014 0486109-4
Leondina Alice Mion Pilati 024 0487251-7
Luciano Soares Pereira 002 0457140-0
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 006 0476705-3

013 0485844-4
Luiz Cezar Viana Pereira 015 0486227-7

016 0486228-4
018 0486353-2

Luiz Rodrigues Wambier 023 0487172-1
Marcos Aurélio Mathias D’Ávila 019 0486478-4
Monica de Moraes Zanelatto 001 0382427-9/01
Nelson Cordeiro Justus 020 0486620-8

022 0486748-1
Neudi Fernandes 005 0471959-1
Nina Rosa de Lima 020 0486620-8
Ozimo Costa Pereira 017 0486334-7
Raquel Costa de Souza 003 0468069-7
Reginaldo Fanchin 007 0482591-6
Renato Cordeiro Justus 022 0486748-1
Ricardo Graciolli Cordeiro 010 0485244-4

011 0485391-8
Robson Ivan Stival 021 0486625-3
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 003 0468069-7
Rosaldo Jorge de Andrade 017 0486334-7
Rosana Jardim Riella 008 0484295-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 009 0484880-6
Sérgio Luiz Balbinot 006 0476705-3

013 0485844-4
Sayro Mark Martins Caetano 005 0471959-1
Silvana Eleutério Ribeiro 012 0485723-0
Stelio Machado 019 0486478-4
Teresinha de Jesus Hass 020 0486620-8
Thaís Braga Bertassoni 005 0471959-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 003 0468069-7
Vitor Hugo Nachtygal 002 0457140-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0382427-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/11743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 382427-9 Apelação Civel. Apelante: Massa Falida
de Construtora Aztto Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque, Monica de Moraes Zanelatto. Apelante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira
Neto. Apelado: Massa Falida de Construtora Aztto Ltda. Advo-
gado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Monica de
Moraes Zanelatto. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Joel Macedo Soares Pereira Neto. Interessado: Arno Jung (sín-
dico Massa Falida). Embargante: Massa Falida de Construtora
Aztto Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Monica de Moraes Zanelatto. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

DESPACHO DECISÓRIO Tratam estes autos de Embargos de
Declaração, opostos por Massa Falida de Construtora Aztto
Ltda., contra os termos do Acórdão nº 29471, da 4ª Câmara
Cível, assim ementado: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO DIRETA - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE DO DECRETO DE DESAPROPRIAÇÃO REJEITADA -
DECRETO FUNDAMENTADO NA DECLARAÇÃO DE UTI-
LIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE -
LAUDO PERICIAL QUE FIXOU CORRETAMENTE O VA-
LOR INDENIZATÓRIO - EXPRESSA ACEITAÇÃO DAS
PARTES - IMISSÃO NA POSSE CONDICIONADA AO DE-
PÓSITO DO VALOR FIXADO NA SENTENÇA - JUROS
COMPENSATÓRIOS QUE NÃO DEVEM INCIDIR POSTO
QUE A EXPROPRIANTE NÃO FOI IMITIDA NA POSSE
PROVISORIAMENTE - AGRAVO RETIDO CONHECIDO E
DESPROVIDO - RECURSO DO AUTOR DESPROVIDO E
PROVIMENTO DO RECURSO DA REQUERIDA.” Sustenta
a embargante que a utilidade da desapropriação não é pública,
mas privada, razão pela qual não se está a valorar a indicada
utilidade pública, mas sim, a validade do decreto que declarou
como sendo a área de utilidade pública. Requer sejam acolhi-
dos os presentes embargos, bem como, o prequestionamento da
matéria. DECIDO Matéria preliminar impede a análise das ra-
zões constantes dos presentes Declaratórios. Às fls. 393/395, o
Município de Curitiba junta petição, protocolada em 22 de ja-
neiro de 2008, reiterando pedido de desistência da Ação de
Desapropriação, diante da revogação do Decreto que declarou
de utilidade pública a área em questão. Informa ainda, que pro-
tocolou o primeiro pedido de desistência, em 11 de maio de
2007, juntando a respectiva fotocópia. Estranhamente, este pro-
tocolado não foi juntado aos autos, à época, bem assim, foi
proferido o julgamento consubstanciado no Acórdão nº 29471,
desta 4ª Câmara Cível, em data de 11 de dezembro de 2007. O
eminente Juiz Convocado Rogério Ribas, à fl. 402, determinou
a manifestação da embargante sobre o teor da aludida petição,
o que foi efetuado, às fls. 406 e 409/410, onde se manifesta o
síndico da Massa Falida de Construtora Aztto Ltda. no sentido
de que nada tem a opor quanto ao pedido de desistência da
ação, desde que nenhum prejuízo seja imprimido à Massa, como
custas, honorários de sucumbência e perícia. Entretanto, não
parece ser possível ao autor, como forma de desfazer a senten-
ça de mérito, requerer a desistência da ação, depois de ultima-
da a providência jurisdicional. Cumpre, no particular, perfilhar
o entendimento segundo o qual estando o processo em fase re-
cursal, o autor não pode desistir da ação. Só o recurso pode ser
alvo da desistência unilateral e incondicionada. Já quanto à
desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC, inde-
pende da concordância do recorrido ou dos litisconsortes e so-
mente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste
caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, pre-
valecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no que
diz respeito a custas e honorários advocatícios. Exsurge, as-
sim, a seguinte situação: O recurso de Embargos de Declaração
foi interposto pela Massa Falida de Construtora Aztto Ltda. e o
pedido de desistência da ação foi efetuado pelo Município de
Curitiba. Embora entenda pela impossibilidade de desistência
da ação, após a prolação da sentença de mérito, nada obsta que
o pedido, efetuado pelo Município de Curitiba, seja recebido
como de desistência do recurso de Embargos de Declaração.
Isto porque ouvida a parte contrária - Massa Falida de Constru-
tora Aztto Ltda. - esta se manifestou no sentido de que nada
tem a opor quanto à desistência, desde que não se lhe imponha
nenhum ônus. No que se refere aos Embargos de Declaração, a
insurgência diz respeito à validade do Decreto, que declarou
como sendo a área de utilidade pública. Assim, face à edição
do Decreto nº 378/2002, de 17 de abril de 2007 (que revogou o
Decreto nº 359/2002), de fl. 395, cuja vigência passou a ser da
data de sua publicação ficaria, mesmo, prejudicada a análise
dos Declaratórios. Feitas estas considerações, recebo o pedido
como sendo de desistência do recurso, haja vista a concordân-
cia da Massa Falida da Construtora Aztto Ltda., sendo que a
esta nenhum ônus seja imputado, restando, pois, prejudicada a
análise dos Embargos de Declaração, primeiro, pela desistên-
cia do recurso e, segundo, até mesmo porque o Decreto objeto
dos Embargos de Declaração foi revogado pela Administração
Municipal. Intimem-se. Curitiba, 09 de abril de 2008. DESª
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0002 . Processo/Prot: 0457140-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272046. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000900 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Vitor Hugo Nachtygal,
Gláucia Maria Ascoli. Agravado: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Kleber Veltrini
Tozzi, Luciano Soares Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, ... Inconformado com a decisão que deferiu o pleito
liminar em Mandado de Segurança a fim de suspender os efei-
tos da rescisão unilateral, bem como do contrato nº304/2007
firmado pelo Município como Banco do Brasil AS, até ulterior
deliberação, recorre o agravante. Denegado o efeito ativo plei-
teado, o MM. Juiz singular não prestou as informações. Às fls.

189, o agravado informou que nos autos originários foi julgado
o mérito, pela sua extinção com base no art. 267, VI, do CPC,
juntando naquela oportunidade cópia da decisão do mandamus
às fls. 274/276. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se negativa de seguimento do recurso, face do a perda do
objeto. É o breve relato, passo à decisão: Sem embargo, o co-
nhecimento deste Agravo de Instrumento resta prejudicado, pois
diante dos termos da decisão que nos foi trazida pelo agravado
no momento da contraminuta das razões recursais, houve a perda
do objeto do presente recurso. Trata-se aquele ato jurisdicional
da apreciação meritória do mandamus, na qual o MM. Juiz sin-
gular houve por bem em denegar integral e definitivamente a
segurança pleiteada. Desta forma, indene de dúvidas que o ques-
tionamento, em segundo grau de jurisdição, dos fundamentos
daquele ato precário resta suplantado pela decisão definitiva
do processo, tendo perdido seu objeto o presente recurso. Em
face do exposto, julgo extinto o presente recurso, eis que resta
totalmente prejudicada a sua análise em decorrência de fato
superveniente à sua interposição que gerou a perda de seu ob-
jeto. Determino, ainda, seja baixado o recurso do registro de
pendência de julgamento. Intime-se. Curitiba, 08 de abril de
2008. ANNY MARY KUSS - Relator.

0003 . Processo/Prot: 0468069-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/11443. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001952 Indenização. Agravante: Natalino de Jesus.
Advogado: Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza. Agravado:
Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano,
Deonildo Luiz Borsatti, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I. NATALINO DE JESUS agrava da r. decisão interlocutória,
proferida nos autos de Ação de Indenização nº 1.952/2006, que
indeferiu o pedido de adiamento da audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 21 de fevereiro de 2008, ao
argumento de que a coincidência de horário não é justa causa
apta a justificar o pleito e, além disso, a causídica pode substa-
belecer a procuração (fl. 150/TJ). Em suas razões recursais (fls.
02-09/TJ), argumenta que, quando da publicação (11/12/2007)
da aludida decisão, já havia sido intimada (29/11/2007) para a
audiência de instrução e julgamento designada para o mesmo
dia e horário nos autos 917/2005, em trâmite perante a 2ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital.
Assevera que, ao contrário do entendimento do MM. Juiz sin-
gular, tanto a causa é justa como expressamente prevista no
artigo 453 do Código de Processo Civil, além do posiciona-
mento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que tal inde-
ferimento implica em cerceamento de defesa, mormente consi-
derando a premente necessidade de instrução probatória no caso
dos autos. Salienta que o substabelecimento é faculdade outor-
gada ao advogado, e não obrigação. Ainda, ressalta a necessi-
dade da existência de relação de confiança entre o causídico e
a parte. Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento do
recurso, com a concessão a priori do efeito suspensivo, a fim
de designar nova data para a audiência de instrução e julga-
mento, possibilitando a participação da advogada do recorren-
te, subscritora do presente recurso. Restou deferido o pretendi-
do efeito suspensivo às fls. 157-161/TJ. Nesta instância, a dou-
ta Procuradoria-Geral de Justiça pronunciou-se pela desneces-
sidade de intervenção (fls. 174-177/TJ). II. Tendo em vista a
informação no sentido de que a audiência foi redesignada para
o dia 06 de maio de 2008, às 14 horas - conforme pesquisa no
site da Assejepar -, o presente agravo de instrumento perdeu
seu objeto, situação que implica em superveniente ausência de
interesse recursal, restando julgá-lo prejudicado, a teor do dis-
posto no artigo 529 do Código de Processo Civil. Acerca do
tema, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:
“Recurso prejudicado. É aquele que perdeu seu objeto. Ocor-
rendo a perda do objeto, há falta superveniente de interesse
recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim,
ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta de inte-
resse, ou seja, julgá-lo prejudicado”. (in “Código de Processo
Civil Comentado”. São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 6ª
ed., 2001, p. 930). (grifou-se) Assim sendo, nego seguimento
ao recurso, por força do artigo 557 da mesma lei processual, e
do artigo 140, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribu-
nal. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. Curitiba, 10 de
abril de 2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator

0004 . Processo/Prot: 0468531-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/15546. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00000164 Edital. Impetrante: Raphael Renan do Nasci-
mento. Advogado: Fábio Augusto Zanlorenci, Caroline Augus-
ta de Souza. Impetrado: Diretor do Departamento de Recursos
Humanos da Secretária de Estado da Administração e da Previ-
dência do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho:

Vistos... O impetrante interpôs o presente mandamus contra o
resultado da avaliação psicológica que o excluiu do certame
público para o cargo de Agente Penitenciário do Quadro Pró-
prio do Poder Executivo, eis que ausente a legalidade e a publi-
cidade dos laudos elaborados. A liminar foi concedida pela MM.
Juíza Substituta em 2º Grau, Dra. Denise Kruger Pereira, que,
em seguida determinou as diligências de praxe para o proces-
samento do presente. As informações da autoridade coatora
foram prestadas às fls. 166/173, tendo o impetrado protocolado
petição informando a incompetência deste E. Tribunal para pro-
cessar e julgar a demanda. DECIDO: Foi impetrado Mandado
de Segurança contra ato do Diretor do Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência do Estado do Paraná, que excluiu do certame pú-
blico Raphael Renan do Nascimento, por não ter passado no
exame de avaliação psicológica. Tendo em vista que a autori-
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dade reputada como coatora não se enquadra na disposição do
art. 101, VII, alínea “b” da Constituição do Estado do Paraná,
de forma que compete o processamento e julgamento da de-
manda ao juízo de primeira instância. Assim, no caso concreto,
não há que se falar em competência originária do Tribunal de
Justiça, pois que a situação não se amolda à hipótese legal pre-
vista. Portanto, competente neste sentido a primeira instância
e, somente em fase recursal, incumbe à instância superior even-
tual apreciação da ação em questão. Diante do exposto, não
conhecendo do pedido contido na exordial, hei por bem em
declinar a competência para apreciar e julgar a medida judicial
em tela, promovendo a devolução dos presentes autos à 4ª Câ-
mara Cível. Intime-se. Proceda-se a baixa dos presentes autos
do rol de pendências de julgamento deste Relator. Curitiba, 10
de abril de 2008 Des. ANNY MARY KUSS Relator

0005 . Processo/Prot: 0471959-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/25421. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000107 Mandado
de Segurança. Agravante: Município de Fazenda Rio Grande.
Advogado: João Rodrigo Stinghen Alvarenga. Agravado: Con-
trel Construções Ltda. Advogado: Neudi Fernandes, Sayro Mark
Martins Caetano, Thaís Braga Bertassoni. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despa-
cho:

Em razão do contido na petição protocolada sob nº 55.535/
2008 (fls. 551), onde o Agravado noticia que requereu a desis-
tência da ação mandamental nº 107/2008, oficie-se ao Juízo de
origem, encaminhando-se cópia da mencionada petição, para
que remeta a comprovação do referido pedido, bem como có-
pia da decisão extintiva do mandado de segurança, ficando a
Chefia da Seção autorizada a firmar o respectivo ofício. Inti-
mem-se. Curitiba, 07 de abril de 2008. Des. Salvatore Antonio
Astuti Relator

0006 . Processo/Prot: 0476705-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/48114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Lucinéia
Correa Panziera. Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar,
Adriano Michalczeszen Correia, Sérgio Luiz Balbinot. Impe-
trado: Chefe do Núcleo Regional de Ensino de Campo Mou-
rão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de mandado de segurança impetra-
do por LUCINÉIA CORREA PANZIERA, em face de ato do
Chefe do Núcleo Regional de Ensino de Campo Mourão que
exclui a impetrante do processo de seleção para cargo de Pro-
fessor Substituto, nas Escolas Estaduais daquela cidade e re-
gião, realizado via Edital de Convocação sob n.º 01/2008, nos
termos das Leis Complementares n.ºs 108/2005 e 121/2007.
Afirma que anualmente vinha sendo contratada pela Secretária
de Educação do Paraná, mediante prova de títulos, realizada,
inclusive, com base nas mesmas leis complementares já cita-
das. Ocorre que no ano de 2008, a inscrição para concorrer ao
cargo em discussão, foi realizada através do preenchimento de
um formulário eletrônico, seguindo as instruções fornecidas pelo
Núcleo Regional. Argumenta que mesmo preenchendo todos
os requisitos do Edital de Convocação n.º 01/2008 - DG/SEED,
foi excluída do certame, e, buscando informações quanto aos
motivos, não recebeu qualquer justificativa escrita, legal ou
fundada no edital convocatório, permanecendo sem qualquer
resposta ao recurso que interpôs. Aduz que a resposta verbal
obtida consistiu nos seguintes termos: “(...) foi de que a infor-
mação de “outro curso superior” ou seja, Administração, é irre-
gular e por isso foi excluído” (fls. 06). Assevera que nos anos
anteriores foi aceita nos quadros do magistério pelo Núcleo de
Campo Mourão, apresentando os mesmos títulos, portanto a
exclusão do certame por apresentar além de curso superior em
enfermagem, a formação superior na área de Administração,
não justifica a eliminação, eis que atendeu à pontuação exigi-
da. Apresenta os certificados de Bacharelado no curso de En-
fermagem (fls. 36), licenciatura em Pedagogia (fls. 37), e Es-
pecialização em Enfermagem - UTI. Desta feita, pugna pela
concessão da liminar, a fim de ver computados 47 pontos na
disciplina de enfermagem, e, conseqüentemente, sua contrata-
ção para o cargo de professor substituto, até julgamento final
do presente writ, quando, no mérito, deverá ser concedida a
segurança definitiva. 2. Objetivando aferir a competência para
o processamento e julgamento do feito, determinei à impetran-
te que emendasse a inicial (fls. 49). 3. Às fls. 57, retificando o
pedido de processamento nesta Corte, LUCINÉIA CORREA
PANZIERA, requereu a desistência do presente mandamus,
diante a incompetência deste Tribunal, declarada em casos aná-
logos. 4. É o relatório. DECIDO: 5. Tendo em vista o requeri-
mento de desistência do mandamus formulado pela impetrante
(fls. 57), HOMOLOGO o pedido para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, e com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil, bem como no artigo 140,
inciso XVI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, julgo extinto o presente writ, sem resolução
de mérito. 6. Conforme norma inserta no artigo 26 do Código
de Processo Civil, fica a impetrante responsável pelo pagamento
das custas processuais, eis que não se admite condenação em
honorários advocatícios, nos feitos desta natureza (Súmula n.º
105 do Superior Tribunal de Justiça). 7. Intimem-se. Curitiba,
08 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0482591-6 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/67480. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1994.00000107 Ação Civil Pública.
Autor: Dimorvan Carraro, José Ferreira de Almeida. Advoga-
do: Reginaldo Fanchin. Réu: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Ação Rescisória com pedido
de tutela antecipada, ajuizada por DIMORVAN CARRARO e
JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA, contra os termos do Acór-
dão nº 13207, complementado pelo Acórdão nº 13369, prolata-
dos pela 1ª Câmara Cível desse Tribunal. Sustentam os autores
que em 21 de abril de 1994, o agente ministerial, propôs Ação
Civil Pública contra os autores - ex-prefeitos municipais de
Palmas, acusando-os de práticas de atos de improbidade admi-
nistrativa, traduzidos na admissão de servidores temporários, o
primeiro entre 01/01/1989 e 31/12/1992, e o segundo entre 01/
01/1993 a 21/04/1994. A sentença de primeiro grau julgou a
ação improcedente. Todavia, o Acórdão 23207, reformou par-
cial a sentença, concluindo que:” Por tais fundamentos voto
pelo provimento parcial do recurso, para aplicar a multa civil
de 50 vezes o maior salário recebido pelos apelados Dimorvan
Carraro e José Ferreira de Almeida, atualizada monetariamente
até a data do seu efetivo pagamento, bem como suspender os
direitos políticos de ambos pelo prazo de 04 anos, a contar do
trânsito em julgado da decisão, modificando-se também em parte
a sentença recursada em grau de reexame necessário”. De tal
decisão os autores interpuseram Recurso Especial e Extraordi-
nário, os quais não foram admitidos, sendo que o Recurso Es-
pecial adesivo do Ministério Público teve seguimento. Alegam
ainda que interpuseram outros recursos cabíveis todavia sem
nenhum êxito (certidão de trânsito em julgado do último recur-
so de 02 de março de 2007), assim que, restou prevalecendo a
decisão do acórdão proferida pela 1ª Câmara Cível desta e.
Corte. Alegam os autores que foram condenados em razão da
Lei Municipal nº 899/89, que permitia a contratação de pessoal
por tempo determinado; que tal lei foi revogada pela Lei Muni-
cipal nº 994/91. Ocorre que a Lei nº 994/91 foi declarada in-
constitucional pelo Órgão Especial desta e. Corte, passando a
vigorar, novamente, a Lei Municipal nº 899/89. Portanto, o acór-
dão rescindendo deve ser reformado. Argumentam que já foi
iniciada a fase executória do processo, sendo que foram conde-
nados a pagar a importância de R$ 707.414,17 (setecentos e
sete mil quatrocentos e quatorze reais e dezessete centavos),
caracterizando periculum in mora, caso a ação seja julgada pro-
cedente. Sustentam que o fumus boni iuris restou comprovado
pela plausibilidade dos fundamentos jurídicos da pretensão.
Requerem a antecipação de tutela visando a suspensão da exe-
cução promovida pelo Ministério Público, a fim de que seja
rescindido o Acórdão nº 13207, complementado pelo Acórdão
nº 13369, de modo a restabelecer a r. sentença de primeiro grau.
Ao final, a procedência da ação rescisória. Às fls. 694, foi plei-
teada a emenda da inicial, para indicar o Ministério Público
como réu, vindo os autos conclusos a esta Relatora em data de
04 de abril de 2008. É o relatório. A tutela de urgência prevista
no artigo 273 do Código de Processo Civil é plenamente apli-
cável na ação rescisória, quando demonstrada a presença de
seus requisitos legais. Todavia, insta salientar que referida tu-
tela de urgência em sede de ação rescisória, prescinde para sua
concessão de que o julgador possa se convencer da prova da
verossimilhança das causas elencadas no art. 485 do Código de
Processo Civil, ou seja, o conjunto probatório dos autos em
cotejo com os argumentos da parte autora, devem levar a um
mínimo convencimento de que a sentença de mérito objurgada
tenha possibilidade de ser rescindido por uma das causas elen-
cadas no mencionado dispositivo legal. Na espécie, em cogni-
ção sumária aos argumentos deduzidos pelos autores em sua
inicial e, ainda, em cotejo ao conjunto probatório dos autos,
não se extrai a presença da verossimilhança de suas alegações,
eis que não é possível se aferir de plano, de forma superficial,
a ocorrência das causas de nulidade afirmadas, máxime estas
merecerem maior digressão e estudo. Isto porque, alegam os
autores a inconstitucionalidade da lei 994/91 e, em razão disso,
o restabelecimento da lei 899/89 à data de sua edição, o que em
tese, conferiria legalidade às contratações temporárias. Destar-
te, não comprovado o art. 273, inciso I do CPC, a antecipação
de tutela não merece ser acolhida, não havendo de ser analisa-
da a questão referente à possibilidade de dano (inciso II, art.
273, CPC), pois ambos os requisitos devem se encontrar pre-
sentes para a concessão da tutela de urgência. Registre-se que à
ação rescisória não é atribuído o efeito suspensivo (art. 489,
CPC). Ou seja, não impede o cumprimento da sentença ou acór-
dão rescindendo, surtindo, desde logo, seus jurídicos e legais
efeitos. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na
obra Código de Processo Civil Comentado e legislação proces-
sual civil em vigor.( 9ª ed., p. 694) sobre a possibilidade de
concessão de tutela antecipada em ação rescisória, em comen-
tários ao artigo 489, CPC, que: “Tutela antecipatória. Em tese
pode ser concedida a tutela antecipatória de mérito na ação
rescisória (CPC 273), desde que a execução dessa medida seja
absolutamente imprescindível. Em hipótese excepcional pode
obstar a execução do julgado rescindendo (...).” - grifou-se.
“Medida de urgência. A norma exige que a medida de urgência
obstaculizadora da execução do julgado, que é exceção à re-
gra, além de preencher os requisitos necessários a toda cautelar
(‘fumus boni iuris’ e ‘ periculum in mora’), seja também im-
prescindível, sem o quê a medida não pode ser concedida. Im-
prescindível pode significar necessário (Houaiss);aquilo que não
se pode abrir mão (Aurélio). (...) Em outras palavras, impres-
cindível é o extraordinário. Não são consideradas imprescindí-
veis as medidas de urgência que sejam ‘convenientes’ para a
parte requerente. (...).” - grifou-se. E, ainda, conforme o enten-
dimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tutela Relativa aos
deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribunais,
pág. 353): “O requisito de plausibilidade do direito está em
necessária correlação com o risco de ineficácia do provimento
final e ambos se colocam em uma razão inversamente propor-
cional: quanto maior o periculum in mora, menor o grau de
probabilidade do direito invocado será necessário para a con-
cessão da medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na de-
mora não tem como ser feita em uma perspectiva unilateral.
Não se ponderam apenas os riscos da demora que o beneficiá-
rio da medida corre, caso ela não seja concedida, mas também
os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a provi-
dência for deferida (considerando, para ambos os lados, o peri-
go da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envol-
vidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente
no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plausibili-
dade das alegações de ambas as partes. Todos esses fatores se-
rão conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade con-

cretamente exigido para a concessão da medida de urgência,
portanto, é variável”. Pelos motivos acima explicitados, deixo
de conceder a tutela antecipada. Cite-se o réu, para oferecer
contestação, no prazo legal, nos termos do art. 491 do CPC.
Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cumpridas as diligênci-
as, voltem conclusos. Int. Curitiba, 08 de abril de 2008. DES.ª
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0008 . Processo/Prot: 0484295-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75263. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001333 Ação Civil
Pública. Agravante: Renault do Brasil S/a. Advogado: Adriana
D’Avila Oliveira, Rosana Jardim Riella, Carlos Fernando Cor-
rea de Castro. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Interessado: Iap - Instituto Ambiental do Paraná. Advoga-
do: Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Edneia Ribeiro
Alkamin, José Robson da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, inter-
posto por Renault do Brasil S/A contra os termos do despacho
de fls. 95/96 (TJ), proferido em Ação de Indenização nº 1333/
2003, que determinou a inversão do ônus da prova, com o in-
tuito de transferir à Agravante a responsabilidade pelo paga-
mento da prova pericial de engenharia ambiental. Denota-se
dos autos que o Ministério Público manejou Ação Civil Públi-
ca de Responsabilidade por Danos Causados ao Meio ambien-
te, em 2003, contra a Renault, IAP, e Sanepar, em razão da
implantação do Distrito Industrial São José dos Pinhais e insta-
lação da unidade industrial da Renault, em uma área de ma-
nanciais, nas encostas da Serra do Mar. Sustenta a empresa
agravante, a impossibilidade de inversão do ônus da prova, por
não se tratar de relação de consumo, não se aplicando no caso
o Código de Defesa do Consumidor; que o Ministério Público
possui todas as informações e documentos necessários à com-
provação de suas alegações; e, finalmente, que incumbe ao au-
tor o ônus da prova. Requer a concessão de efeito suspensivo
ao recurso, para que se evite a continuidade da instrução pro-
batória, até o julgamento de mérito do agravo. Da análise dos
autos e documentos a ele acostados, não vislumbro, em fase de
cognição sumária, os requisitos autorizadores da concessão li-
minar de efeito suspensivo ao recurso, na forma disposta no
inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. E isto
porque, a uma, o despacho que determinou a inversão do ônus
da prova, não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de
forma a justificar reforma neste momento procedimental. A duas,
porque, por certo teve o Magistrado singular, ao examinar os
autos principais, condições de interpretar os fatos objeto da
lide com maior amplitude, verificando outrossim o direito in-
vocado pelas partes e a melhor solução para o caso, naquele
exato momento. Agora, na análise da matéria, em segundo grau
de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricio-
nário que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de
investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos ele-
mentos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da
decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie em
questão, constata-se que a atual fase procedimental, não per-
mite alterar o entendimento monocrático objurgado. Portanto,
não vislumbrando no momento demonstrados, os requisitos
fundamentais à concessão de suspensividade ao recurso de agra-
vo, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora, nego-lhe
efeito suspensivo. Comunique-se o teor do presente despacho
ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhan-
do-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informações. Intime-
se o agravado para querendo apresentar resposta ao recurso, no
prazo legal (CPC art. 527, V). Após, vista à Procuradoria Geral
de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos. Int.
Curitiba, 07 de abril de 2008. DES.ª REGINA AFONSO POR-
TES Relatora

0009 . Processo/Prot: 0484880-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75354. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000594 Condenatória. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk,
Adriana Zilio Maximiano, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calix-
to. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto pelo ESTADO DO PARANÁ, contra a decisão da
MM.ª Juíza de Direito da Comarca de Bandeirantes - Vara Cí-
vel e Anexos, que em sede de Ação Ordinária, deferiu o pedido
de antecipação de tutela formulado, determinando o forneci-
mento do medicamento ELMIRON (100 mg), até que cesse a
necessidade do consumo da droga pela paciente, portadora de
cistite intersticial. 2. Através de suas razões recursais o agra-
vante pretende, preliminarmente, a extinção do feito sem reso-
lução do mérito, alegando a ilegitimidade ativa, bem como au-
sência de interesse processual do Ministério Público, eis que
não é legitimado para atuar em defesa de interesse individual e
determinado. No mérito, afirma a impossibilidade no forneci-
mento do medicamento pleiteado, eis que o mesmo não tem
registro na ANVISA, e, conforme artigos 2.º, 10 e 12 da Lei n.º
6.360/1976, sendo proibida sua comercialização em território
brasileiro. Assevera que, como ente federado, tem o dever de
garantir o direito à vida e a saúde das pessoas, devendo para
tanto, fornecer medicamentos que não gerem duvidas sobre sua
qualidade e eficácia, ou seja, que tenham registro na ANVISA.
Ademais, aduz a inexistência de comprovação de que a pacien-
te fez uso dos medicamentos fornecidos pelo Estado anterior-
mente. Esclarece, ainda, que a compreensão dos limites impos-
tos pelo artigo 196 da Constituição Federal encampa a lógica
operacional do Sistema Único de Saúde e as decisões proferi-
das devem estar em consonância dentro do sistema. Comenta
sobre as diretrizes, prioridades e responsabilidades da Política
Nacional de Medicamentos, aprovada pela Portaria GM/MS n.º
3.916/98. Discorre, ainda, sobre a problemática dos altos cus-
tos dos medicamentos, ocasião em que observa que o dinheiro
público é limitado e tem de ser gasto de forma adequada e raci-

onalizada, sob pena de inviabilizar todo o sistema de saúde.
Afirma que a reiterada concessão de provimentos judiciais de-
terminando o fornecimento de medicamentos compromete o
orçamento público, desconsiderando a própria ordem adminis-
trativa do Estado, que obedece a fatores de previsão orçamen-
tária e as limitações previstas na Lei de Responsabilidade Fis-
cal. Sustenta que o Estado, como integrante do SUS, jamais
descurou do tratamento de seus pacientes, desde que atendidos
os critérios traçados pelas políticas públicas de saúde, não ca-
bendo ao Poder Judiciário adentrar no mérito do ato adminis-
trativo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos Po-
deres. Indica dispositivos que entende terem sido ofendidos pela
decisão, objetivando o prequestionamento. Finalizou postulan-
do a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito,
pelo seu provimento. É o relatório. DECIDO: 3. Defiro o pro-
cessamento do recurso, eis que presentes os requisitos para sua
admissibilidade. 4. A concessão de efeito suspensivo ou ativo
ao recurso de agravo de instrumento ou dos efeitos da ordem
judicial de primeiro grau, como estabelece a regra do artigo
558 do Código de Processo Civil, exige estarem presentes, ine-
quivocamente, os pressupostos legais, ou seja, o perigo de dano
grave ou de difícil e incerta reparação e a verossimilhança das
alegações expendidas pelo recorrente, independentemente de
maiores digressões e investigações. Em que pese a relevância
da argumentação que a peça recursal traz em seu bojo, em um
juízo de cognição sumária, tenho que o almejado efeito sus-
pensivo não poderá ser concedido, eis que, em um primeiro
momento, verifico a presença do periculum in mora inverso no
caso em comento, ou seja, embora a manutenção da liminar
implique em gastos aos cofres públicos, a suspensão do medi-
camento poderá agravar o estado de saúde da paciente. Destar-
te, diante das razões alinhadas INDEFIRO o efeito suspensivo,
restando intocados os efeitos da decisão guerreada, até o pro-
nunciamento final deste Colegiado. 5. Retifique-se a autuação
no tocante ao juízo originário em que tramitam os autos, para o
fim de constar Vara Cível e Anexos. 6. Requisitem-se informa-
ções do MM.ª Juíza da causa, que deverá prestá-las no prazo de
10 (dez) dias. 7. Intime-se o agravado para responder, queren-
do, e juntar cópias de peças dos autos que entender convenien-
tes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso
V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 8. Após, abra-se
vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 9. Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0485244-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/78407. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000094 Ação Civil Pública. Agravan-
te: O. A. G.. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli, Ricar-
do Graciolli Cordeiro, Leia Lucariello Erdmann Gonçalves.
Agravado: M. R.. Advogado: Carlos Augusto Garcia. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Odilon Andreoli Gonçalves interpôs o
presente recurso de Agravo de Instrumento contra a r. decisão
proferida nos autos de Ação Civil Pública por Ato de Improbi-
dade Administrativa sob nº 94/2006 e reproduzida às fls. 713-
TJ, que dentre outras considerações, indeferiu os benefícios da
gratuidade da justiça ao ora agravante, sob o argumento de que
não haveria a mínima demonstração de ser o postulante ‘pobre’
na acepção jurídica do termo, determinando fosse o mesmo in-
timado a efetuar o depósito dos honorários periciais, em 15
dias, sob pena de reconhecimento da desistência tácita na pro-
dução da prova pericial. Nas razões recursais, o agravante men-
ciona a conveniência de se reunir todos os recursos que inter-
pôs contra decisões idênticas que indeferiram os benefícios da
justiça gratuita em outros processos semelhantes que se encon-
tram em momento de dilação probatória de fins periciais, a fim
de que haja um julgamento simultâneo e se evitem decisões
conflitantes. Pugna pelo recebimento do recurso em sua forma
de instrumento por se tratar de situação grave e de difícil repa-
ração. Em breve análise geral dos fatos, informa que é ex-pre-
feito municipal de Roncador nas gestões 1997/2000 e 2001/
2004 e que no último pleito em 2004, apoiou publicamente
determinado candidato, o qual não obteve êxito. Alega que,
desde então, a atual administração propôs dezenas de ações
contra o agravante, com fins meramente políticos, vingativos e
eleitoreiros. Afirma que para um número de 23 demandas o Sr.
Perito elaborou proposta de honorários no valor médio de R$
70.000,00, ou 5.000,00 cada perícia, encargos que não poderia
custear sem prejuízo do sustento de sua família, afirmando que
apresentou declaração a este respeito e ressaltando que a deci-
são agravada implica na possibilidade de grave prejuízo à sua
defesa. Ao fim, pede a concessão liminar ‘inaudita altera pars’,
na forma do artigo 527, III do Código de Processo Civil, visan-
do reformar a decisão atacada e determinar o deferimento de
referido benefício. Sucessivamente, requer a suspensão do pro-
cesso originário até o julgamento final do presente agravo. Os
autos vieram conclusos. É o relatório. Decido. O presente re-
curso deve ser julgado de forma imediata, consoante autoriza a
previsão contida no artigo 557, capput, do Código de Processo
Civil. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Odilon
Andreoli Gonçalves em que busca a reforma da decisão que
indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. Depreen-
de-se dos autos que o Município de Roncador ingressou com
uma Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrati-
va, autuada sob nº 94/2006, a qual foi recebida pelo juízo “a
quo”, por considerar ausentes as hipóteses do artigo 17, §8º da
Lei nº 8429/92 (fls. 175/178-TJ). Em face da determinação para
as providências relativas a realização da prova pericial e a pro-
posta de honorários apresentada pelo perito nomeado, o ora
agravante requereu a concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita (366/369-TJ), alegando não ter possibilidade de custear a
perícia sem prejuízo do sustento de sua família, mencionando
que afastou-se do Hospital Municipal de Iretama onde prestava
serviços como médico e que era uma fonte de seu sustento.
Fundamentou seu pedido no artigo 5º, LXXIV da Constituição
Federal e artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Sobre o pedido do recor-
rente, o Ministério Público de Primeiro grau manifestou-se pelo
indeferimento da pretensão de gratuidade da justiça, conside-
rando que o pedido “... está em franca incompatibilidade com
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os demais elementos contidos nos autos, notadamente a condi-
ção profissional do réu (médico) e suas demais atividades eco-
nômicas notórias no Município (administrador de laticínio, rá-
dio, hospital, fazenda etc.), o que inverte a presunção decor-
rente de suas alegações, impondo demonstração de que as des-
pesas implicarão prejuízo à sua sobrevivência ou de sua famí-
lia.” (fls. 672-TJ) O Juízo da causa, para proferir a decisão
agravada, levou em conta o fato de que o agravante não havia
demonstrado ser ‘pobre’ na acepção jurídica do termo, ou seja,
que não poderia arcar com o pagamento dos custos da perícia
sem comprometer o sustento seu e da família. Em que pesem as
alegações apresentadas deve ser negado seguimento ao presen-
te recurso, pois o recorrente deixou de instruir o instrumento
com a certidão de intimação da decisão agravada, de maneira
que fosse possível analisar a tempestividade do presente agra-
vo, consoante previsto no artigo 525, I, do CPC. Segundo ori-
enta o Superior Tribunal de Justiça: “O traslado da certidão de
intimação da decisão agravada é necessário para a verificação
da tempestividade do agravo de instrumento interposto com base
no art. 525 do CPC. Porém, na sua falta, havendo outra manei-
ra hábil à verificação dessa tempestividade, deve ser levado em
conta o princípio da instrumentalidade processual, que viabili-
za a validade dos atos processuais, mesmo quando realizados
de modo diverso, quando alcançado o objetivo almejado. Pre-
cedentes: REsp 162.599/SP, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de
21.02.2005 e REsp 492.984/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de
02.08.2004.” (Recurso Especial nº 660671/SP (2004/0070744-
0), 1ª Turma do STJ, Rel. Teori Albino Zavascki. j. 12.09.2006,
unânime, DJ 28.09.2006). No caso em análise, verifica-se que
a decisão agravada foi proferida em 21.02.2008. O agravo de
instrumento foi interposto somente em 26.03.2008, portanto,
34 (trinta e quatro) dias após a prolação da decisão, período
este muito superior ao prazo previsto no artigo 522, caput, do
Código de Processo Civil. A falta de observância do disposto
no artigo 525, I do Código de Processo Civil importa na nega-
tiva de seguimento do recurso, conforme autoriza o previsto no
artigo 557, caput, do mesmo codex. Ante o exposto, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no
artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, porque ma-
nifestamente inadmissível, ante a ausência de peça obrigatória,
ou seja, a certidão de intimação da decisão agravada. Intime-
se. Curitiba, 03 de abril de 2008. MARIA APARECIDA BLAN-
CO DE LIMA Desembargadora Relatora

0011 . Processo/Prot: 0485391-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/78406. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000092 Ação Civil Pública. Agravan-
te: O. A. G.. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli, Ricar-
do Graciolli Cordeiro, Leia Lucariello Erdmann Gonçalves.
Agravado: M. R.. Advogado: Carlos Augusto Garcia. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Inconformados com a decisão proferida pelo MM. Juiz singu-
lar, nos autos de Ação Civil Pública, que indeferiu pedido de
justiça gratuita, determinando o recolhimento integral dos ho-
norários periciais, sob pena de reconhecimento da desistência
tácita na produção de prova pericial, interpôs o agravante o
presente, aduzindo: Informa que o ora Agravante é o ex-prefei-
to municipal de Roncador (gestões 1997/2000 e 2001/2004) e,
considerando a impossibilidade de outra tentativa seguida de
reeleição, em 2004, o Agravante lançou mão, publicamente,
apoio a certo candidato do Município, o qual não obteve êxito,
tendo sido eleito, por sua vez, o atual Prefeito de Roncador, o
então candidato da oposição daquele pequeno Município. Des-
te então, pelo império da mais absoluta e límpida verdade, a
atual administração propôs dezenas de demandas em desfavor
do ora Agravante, com fins meramente políticos, vingativos,
eleitoreiros. O agravado contratou suposta “empresa de audito-
ria”, que apurando supostas irregularidades/erros burocráticos,
fracionou, o que poderia ser objeto de uma demanda, em deze-
nas de supostos laudos, na qual o agravado fez questão de tam-
bém fracioná-los em dezenas de demandas em desfavor do
Agravante. Assim sendo, explicitados os verdadeiros objetivos
das dezenas de ações propostas em face do ora agravante, ago-
ra, neste momento processual, não possui condições financei-
ras para arcar com os encargos periciais. Consoantes deflui
destes autos, para um número de 23 (vinte e três) demandas o
Sr. Perito elaborou proposta de honorários no valor médio de
R$.70.000,00 (setenta mil reais), ou R$.5.000,00 (cinco mil
reais) cada perícia. O agravante e toda sua família vivem da
renda advinda da prática de sua profissão. O agravante não tem
consultório. É profissional liberal, assalariado pelas tabelas de
hospitais. Atuou nos últimos tempos como médico plantonista
no Hospital da região, tendo sido, recentemente, afastado deste
centro médico, conforme se denota da certidão emitida - acos-
tada ao pedido de justiça gratuita promovido junto ao M.M.
Juízo de origem. O agravante declara, que não há possibilidade
de custear a presente (encargos periciais e outros), sem prejuí-
zo do sustento de sua família, requerendo o benefício da Assis-
tência Judiciária, considerando-se, sobretudo, os elevadíssimos
valores propostos a título de honorários periciais. O instituto
da gratuidade de acesso à Justiça, numa interpretação teleoló-
gica, invocando-se o princípio da isonomia, pode ser aplicado
a um médico, sem ferir seus objetivos. Ao contrário, interpre-
tando-se a Lei Federal nº 1.050/60, extrai-se dela, salvo me-
lhor entendimento, suas reais finalidades. Desta forma, o aces-
so à justiça gratuita é extensível a todos aqueles que não apresen-
tem recursos financeiros para arcar com as despesas e custas
processuais, sem que haja direito impedimento do livre acesso
à justiça, in casu, assegurando a ampla defesa sobretudo em
momento de perícia técnica e diante da imprescindibilidade da
sua realização. Diante do exposto, não se afasta daqueles que
mesmo com curso superior, mas encontrando-se em dificulda-
des financeiras, a possibilidade de ser contemplado com o be-
nefício da Justiça Gratuita, atendendo, por óbvio, os requisitos
da Lei Federal nº 1.060/50. Se assim não o fosse, estar-se-ia
negando o alcance da garantia constitucional. Desta feita, re-
quer-se o benefício da Assistência Judiciária, com base na Lei
nº 1.060/50, cumulado com o art. 5º LXXIV, da Carta Magna e
demais cominações legais, para que não seja punido pela abs-
tenção do direito de se defender, o que feriria os princípios da

ampla defesa e do contraditório, amparados constitucionalmen-
te. Requer a concessão liminar, “inaudita altera pars” nas for-
mas do art. 527, inc. III do CPC para se seja concedida a limi-
nar pretendida, a fim de reformar a decisão de primeiro grau,
determinando imediatamente os benefícios da justiça gratuita
ao agravante. Vieram os autos conclusos. É o breve relato, pas-
so à decisão: Compulsando os autos com maior rigor, vislum-
bramos a precariedade da instrução do recurso ante os requisi-
tos exigidos pela lei processual com relação aos documentos
obrigatórios que devem integrá-lo, não sendo dado integral cum-
primento ao disposto no seu artigo 525, inciso I, do CPC, em
relação a juntada da certidão de intimação da decisão hostiliza-
da. A lei não possui palavras inúteis, tendo o legislador exigido
a apresentação da certidão de intimação da decisão hostilizada
para que possa ser aferida a tempestividade do recurso, uma
vez que o prazo de dez dias corre a partir da data em que a
parte toma ciência da decisão interlocutória. No caso dos au-
tos, as peças que o instruem não são suficientes para se con-
cluir que o presente tenha sido interposto no prazo legal, As-
sim, especificamente, em caso de Agravo de Instrumento, o
prazo para interpor o recurso é contado a partir da ciência da
parte da decisão monocrática, porém, neste caso, impossível
verificar a data da intimação do agravante e, consequentemen-
te, o prazo recursal, eis que não há qualquer documento que
indique quando ocorreu referida intimação. Caberia à parte a
formação correta do instrumento recursal, observando as dis-
posições legais em vigor; caso contrário, impossível o conheci-
mento do presente agravo de instrumento. “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DA CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO CONHE-
CIMENTO. I. Não se conhece do agravo de instrumento onde
não constam peças obrigatórias, como a certidão de publicação
do acórdão recorrido, exigência do art. 544, § 1º, do CPC. II.
“A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça
obrigatória do instrumento de agravo” (Súmula n. 223 do STJ).
III. A vigilância na formação do instrumento é dever da parte e
a alegação de extravio de peças não basta para afastar o co-
mando legal. IV. Agravo regimental a que se nega provimento”
(STJ - AGA 523708/SP - Quarta Turma - Min. Aldir Passarinho
Junior - Public.: 16/02/04). Sendo ônus do agravante a forma-
ção do instrumento, não se pode converter o feito em diligência
para a juntada posterior das peças obrigatórias, ou para com-
provação de sua tempestividade, devendo estar completo quan-
do de sua interposição. Pelo exposto, por não se vislumbrar, no
caso dos autos, o preenchimento dos requisitos objetivos de
admissibilidade, não conheço do presente Agravo de Instru-
mento, ao qual não foi acostada a certidão que cientificasse a
data da efetiva intimação da decisão recorrida, portanto, defi-
cientemente instruído, o que faço forte nos arts. 525, I e 557,
todos do CPC. Determino, outrossim, seja o feito baixado do
registro de pendências de julgamento deste Relator, para os
devidos fins. Intimem-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. DES.
ANNY MARY KUSS Relator

0012 . Processo/Prot: 0485723-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033495 Anulatória. Agravante: Blount Industrial Ltda.
Advogado: Jefferson Comeli, Angela Estorilio Silva Franco,
Silvana Eleutério Ribeiro. Agravado: Instituto Ambiental do
Paraná Iap. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Trata-se de Agravo de Instrumento, manejado pela
Blount Industrial Ltda., contra os termos do despacho de fls.
260-TJ, proferido nos autos de Ação Anulatória de ato Admi-
nistrativo cumulada com Obrigação de Não Fazer n.º 33495,
em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, que denegou a liminar pleiteada, tendo por
base a necessidade de dilação probatória para tal. A agravante
sustenta que não requereu a anulação do auto de infração, em
sede de tutela antecipada, apenas a liberação das licenças e
autorizações, condicionadas ao pagamento da multa; que o auto
de infração é nulo; que as provas daquele auto foram produzi-
das unilateralmente; que foram detectadas substância que não
poderiam ter sido produzidas por ela; que não se pode respon-
sabilizar exclusivamente a agravante, pois várias empresas jo-
gam seus detritos no mesmo riacho; que sem as autorizações, a
agravante não pode desempenhar sua atividade e nem dar o fim
adequado ao lixo que produz; que o IAP age com excesso de
poder ao não liberar as autorizações. Requer a concessão da
antecipação de tutela, a fim de que o IAP forneça as licenças e
autorizações necessárias às suas atividades, assim como, que
se abstenha da cobrança abusiva da multa imposta até o julga-
mento final deste agravo. É, em síntese, o relatório DECIDO
Conheço deste recurso, posto que tempestivo (certidão de fl.
12) e preparado (fls. 266/267). Da análise dos autos e dos do-
cumentos a ele acostados não vislumbro a presença dos requi-
sitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, quais
sejam, fumus boni juris e o periculum in mora. E isto porque, a
uma, o despacho que deixou de conceder liminar, na Ação Anu-
latória, não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de
forma a justificar reforma neste momento procedimental. A duas,
porque, por certo teve o Magistrado singular, ao examinar os
autos principais, condições de interpretar os fatos objeto da
lide com maior amplitude, verificando outrossim o direito in-
vocado pelas partes e a melhor solução para o caso, naquele
exato momento. Agora, na análise da matéria, em segundo grau
de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricio-
nário que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de
investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos ele-
mentos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da
decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie em
questão, constata-se que a atual fase procedimental, não per-
mite alterar o entendimento monocrático objurgado. Ressalte-
se que o auto de infração é data de 26/09/2003, o que descarac-
teriza o periculum in mora. Portanto, deixo de conceder a limi-
nar pleiteada. Comunique-se o teor do presente despacho ao
Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhando-
lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informações. Intime-se o

agravado para querendo apresentar resposta ao recurso, no pra-
zo legal (CPC art. 527, V). Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos. Int. Curi-
tiba, 07 de abril de 2008. Desª REGINA AFONSO PORTES
Relatora

0013 . Processo/Prot: 0485844-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81507. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000130 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Érika Favoreto Silva, Eliane Alves Moreira,
Telma Claudete Klozovski. Advogado: Luis Gonzaga de Oli-
veira Aguiar, Adriano Michalczeszen Correia, Sérgio Luiz Bal-
binot. Agravado: Chefe do Núcleo Regional de Ensino de Goi-
oerê - Pr. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho:

Vistos... Inconformada s com a decisão de primeiro grau que,
nos autos de Mandado de Segurança deixou de conceder a li-
minar requerida determinando que fosse intimado o agravado
para, no prazo de 72 (setenta e duas horas) manifestar-se sobre
o pedido liminar, interpuseram as agravantes do presente fosse
concedido o efeito suspensivo à decisão atacada e que se deter-
mine: a participação no processo de seleção simplificada, con-
tagem de pontos ou, alternativamente, contagem a ser elabora-
da pelo Núcleo, garantindo-lhes a classificação corresponden-
tes e ainda, conseqüente contratação para o cargo de professor
substituto, dando-lhe preferência a que fazem jus, considerada
as suas respectivas contratações. Aduzem que: houve a contra-
tação de outros professores com notas inferiores a das impe-
trantes; foram afastadas do certame arbitrariamente e sem di-
reito de defesa; as impetrantes prestaram informações imbuí-
das de boa-fé, sendo que a exclusão é pena desproporcional. O
MM. Juiz singular, no despacho atacado, deixou de deferir a
liminar pleiteada ao entendimento de que, no caso, se fazia
necessário a observância do disposto no art. 2°, da Lei n° 8.437/
92, ainda mais porque o deferimento da liminar trata de anteci-
pação da tutela pretendida, determinando que o agravado fosse
intimado para se manifestar em 72 horas sobre o pedido limi-
nar e avocando os autos, determinou a notificação da autorida-
de coatora para prestar as informações (art. 7°, I, da Lei 1.533/
51). A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio
do juiz, e se insere no poder de cautela adrede ao magistrado.
Somente demonstrada a ilegalidade do ato não concessivo e,
ou, o abuso de poder do julgador singular, e isto de forma irre-
futável, é possível se substitua tal ato vinculado ao exercício
do livre convencimento judicial, por outro da instância superi-
or. O juiz do processo é o juiz natural e nele se inicia e se
extingue o poder de jurisdição que é balizado pelos critérios de
discricionariedade que se inserem no poder de cautela que lhe
é conferido. Cabe a ele decidir se concede ou não a liminar e
em que termos. No caso dos autos, pretendem as agravantes
que, seja concedida a liminar para que participem no PSS, se-
jam contados pontos garantindo-lhes a classificação correspon-
dentes com conseqüente contratação, ou seja, pretendem, a
concessão da liminar com efeito satisfativo, e que importará,
em face do pedido de contratação para o cargo de professor
substituto, o pagamento de vencimentos, o que impede seja ela
concedida. Outrossim, pelo contido na decisão atacada, enten-
deu o MM. Juiz singular da necessidade de mais elementos
para decidir a respeito da liminar pleiteada, e assim sendo, não
há como se conceder o efeito suspensivo e também de efeito
ativo para o seu deferimento, eis a decisão atacada, em cogni-
ção não exauriente, não se mostra a princípio ilegal ou abusiva.
Ante o acima exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo
ativo nos termos em que foi pleiteado. Defiro a interposição,
bem como o processamento do presente agravo de instrumento
ante o contido no art. 522, do CPC, redação que lhe deu a Lei
11.187/2005. Comprovem as agravantes o cumprimento ao dis-
posto no art. 526 do CPC. Solicitem-se informações ao MM.
Juiz da causa, para que as preste no prazo legal. Intime-se o
agravado para que responda no prazo legal, facultando-lhes
juntar cópias das peças que entender conveniente, e conforme
o disposto no art. 527, V, do CPC. Após, vista à douta Procura-
doria de Justiça. Retornem os autos, ao final, conclusos a este
Relator. Curitiba, 07 de abril de 2008. Des. ANNY MARY KUSS
Relator.

0014 . Processo/Prot: 0486109-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/86196. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Everaldo
Rodrigues. Advogado: Dionei Schenfeld. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuéllar, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

1. Regularizando o feito, agora no Juízo Competente, ratifico
os termos da decisão proferida às fl. 39/40, restando indeferida
a liminar postulada. 2. Vistas a Procuradoria Geral da Justiça.
Em, 08/04/08.

0015 . Processo/Prot: 0486227-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82345. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000307 Execução de Título
Judicial. Agravante: Munícipio de São Pedro do Ivaí. Advoga-
do: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Agravado: Irene do Couto
Agustini. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

DESPACHO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo
Município de São Pedro do Ivaí contra a decisão de fls. 43/48,
que decidiu pelo prosseguimento da execução manejada por
Irene do Couto Agustini contra o ora Agravante, ante a exceção
de pré-executividade argüida pelo Município. Alega o ora Agra-
vante que inexiste título executivo, pois sentença de mandado
de segurança não possui caráter condenatório; que a pretensão
do exeqüente estaria prescrita; que a Agravada teria de ingres-
sar com Ação de Cobrança para cobrar os salários e demais

prerrogativas decorrentes da ordem de reintegração da Agrava-
da exarada na sentença de Mandado de Segurança; que a sen-
tença utilizada como título executivo não é líquida, pois não
tem o valor da condenação. Requer a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, a procedência do Agravo para
reconhecer a inexistência de título executivo judicial, extin-
guindo a execução por falta de requisito essencial. DECIDO
Da análise dos autos e documentos a ele acostados, não vis-
lumbro, em fase de cognição sumária, os requisitos autorizado-
res da concessão liminar de efeito suspensivo ao recurso, na
forma disposta no inciso II do artigo 527 do Código de Proces-
so Civil. E isto porque, a uma, o despacho que determinou o
prosseguimento da execução, indeferindo a exceção de pré-
executividade, não contém qualquer ilegalidade ou abusivida-
de, de forma a justificar reforma neste momento procedimen-
tal. A duas, porque, por certo teve o Magistrado singular, ao
examinar os autos principais, condições de interpretar os fatos
objeto da lide com maior amplitude, verificando outrossim o
direito invocado pelas partes e a melhor solução para o caso,
naquele exato momento. Agora, na análise da matéria, em se-
gundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder
discricionário que lhe é facultado por lei, e no exercício da
liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos
e dos elementos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou
não da decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espé-
cie em questão, constata-se que a atual fase procedimental, não
permite alterar o entendimento monocrático objurgado. Portanto,
não vislumbrando no momento demonstrados, os requisitos
fundamentais à concessão de suspensividade ao recurso de agra-
vo, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora, nego-lhe
efeito suspensivo. Comunique-se o teor do presente despacho
ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhan-
do-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informações. Intime-
se a agravada para querendo apresentar resposta ao recurso, no
prazo legal (CPC art. 527, V). Após, vista à Procuradoria Geral
de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos. Inti-
me-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. DES.ª REGINA AFON-
SO PORTES Relatora

0016 . Processo/Prot: 0486228-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82327. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000308 Execução de Título
Judicial. Agravante: Município de São Pedro do Ivaí. Advoga-
do: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Agravado: Silvana Aparecida
Rufone. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho:

I. RELATÓRIO 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumen-
to interposto contra a decisão monocrática que, em sede de
Execução de Título Extrajudicial, rejeitou a exceção de pré-
executividade oposta pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO
IVAÍ. 2. Através de suas razões recursais o agravante pretende
a reforma da decisão singular, sob a alegação de que a exceção
de pré-executividade não poderia ter sido rejeitada, eis que as
matérias ali suscitadas dizem respeito à inexistência do título
executivo, dispensando dilação probatória. Sustenta que a sen-
tença proferida em mandado de segurança contém preceito
mandamental e não condenatório, permitindo, tão-somente, a
reintegração da servidora no cargo, e não a execução relativa a
salários referentes ao tempo do afastamento. Explica que “(...)
a sentença do mandado de segurança concedeu o direito a rein-
tegração, sem prejuízo da percepção dos salários do período de
afastamento, porém, não condenou o Município a pagá-los,
devendo o pagamento ocorrer espontaneamente. Se não houve
o pagamento espontâneo, caberia o ingresso da ação de co-
brança para este fim, onde se constituiria sentença condenató-
ria a fim de coagir o Município a fazer o pagamento” (fls. 10).
Conclui, assim, que a execução fundada em sentença sem natu-
reza condenatória contraria a disposição constante do artigo
584, inciso I, do Código de Processo Civil, e que a decisão
agravada afronta o enunciado da Súmula nº. 269 do Supremo
Tribunal Federal, que prescreve que o mandado de segurança
não é substitutivo da ação de cobrança. Pugna, ainda, pelo re-
conhecimento da prescrição em relação às verbas referentes a
período anterior a 02.06.2001, tendo em vista que a execução
foi ajuizada em 02.06.2006. Assevera que o título executivo é
ilíquido, já que não prevê o valor da condenação. Finaliza re-
querendo a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, sob pena
de sério comprometimento da execução de seu orçamento, e,
no mérito, pelo seu provimento. 3. É o relatório. DECIDO: 4.
O artigo 558 do Código de Processo Civil enumera os pressu-
postos legais que devem estar presentes para a concessão da
medida, ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil e incerta
reparação e a verossimilhança das alegações expendidas pelo
recorrente, independentemente de maiores digressões e inves-
tigações. Ao proceder exame de cognição sumária, tenho que
se impõe atribuir, por ora, o almejado efeito suspensivo ao pre-
sente agravo, diante da relevante argumentação esposada na
peça recursal, de modo que os efeitos advindos da decisão ob-
jurgada deverão permanecer sobrestados até julgamento final
do recurso. Com efeito, não se olvida a existência de discussão
dos doutrinadores quanto à possibilidade da sentença manda-
mental possuir cunho executório suficiente a ensejar a proposi-
tura de ação de execução, por parte do servidor público reinte-
grado. Nesse passo, tendo em vista que caso acolhida a tese da
nulidade do título, ocorrerá a extinção da execução, a fim de
evitar-se o comprometimento do erário público, de modo a atin-
gir a previsão orçamentária municipal, tenho que, por ora, é
medida de justiça atribuir-se o excepcional efeito ao recurso.
Assim, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO ao presente agra-
vo. Comunique-se ao juízo de origem. 5. Requisitem-se infor-
mações ao Juiz singular, que deverá prestá-las no prazo de 10
dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do cumprimento do art.
526 do Código de Processo Civil, por parte do agravante. 6.
Intime-se a agravada para responder, querendo, e juntar cópia
das peças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10
dias, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código
de Processo Civil. 7. Após, abra-se vista à douta Procuradoria
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Geral de Justiça. 8. Intimem-se. Curitiba, 09 de abril de 2008.
DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0486334-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81945. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00050637 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Cláudia Eliane
Leonardi Sartori, Edio Chavaren, Rosaldo Jorge de Andrade.
Agravado: Jorge Alves Tofani. Advogado: José Ari Nunes, Ozi-
mo Costa Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

VISTOS... Em face da decisão proferida pelo MM. Juiz singu-
lar, nos autos de Mandado de Segurança deferiu a liminar re-
querida, determinando a imediata nomeação do impetrante no
cargo para o qual prestou concurso, interpôs o agravante o pre-
sente recurso pleiteando o efeito suspensivo para que seja cas-
sada a liminar deferida. Para tanto aduz que: a manutenção da
liminar imporá à agravante a prática de atos em total afronta ao
princípio da igualdade/isonomia, o qual deve nortear o admi-
nistrador em seus atos; assim como afronta ao princípio da se-
paração dos poderes e que somente através da suspensão da
liminar é que se poderá evitar a irreparabilidade e afastar as
alegações enquadradas pelo agravada, liminar concedida sem
que estivessem presentes os requisitos legais para sua conces-
são. Segundo o contido na inicial do mandamus, o agravado,
tendo se submetido a concurso público, aprovado, e convocado
para assumir suas funções, foi obstado sob o fundamento da
impossibilidade de cumular proventos com vencimentos, com
fundamento no art. 37, incisos XVI e XVII, e art. 40, § 6°, da
CF. O MM. Juiz singular, para a concessão da liminar entendeu
que: “ A vedação imposta pela Constituição Federal é de cumu-
lação de dois cargos ou funções públicas e a vedação de per-
cepção de aposentadorias cumuladas, salvo para as exceções
legais. O impetrante é aposentado pelo INSS, por contribuição
pela iniciativa privada- e não existe regra legal sequer que im-
peça uma pessoa aposentada de se inscrever em concurso pú-
blico e, aprovada, desempenhar a respectiva função, não exis-
tindo vedação de que o cidadão perceba o salário pago pelo
empregador público (a Sanepar é uma sociedade de economia
mista) e a aposentadoria paga pelo INSS, por tempo de serviço
de contribuição”. Em análise preambular, do contido no pre-
sente instrumento, bem como decisão do MM. Juiz singular,
não se vislumbra que a decisão, atacada através do presente, se
mostre ilegal ou abusiva, eis que, a regra constitucional há de
receber interpretação restrita, sendo defeso ao servidor dupla
investidura pelas quais se determine a assunção por ele de fun-
ções que sejam inerentes a mais de um cargo, o que não se
evidencia no caso. A liminar em mandado de segurança é ato
de livre arbítrio do juiz e se insere no poder de cautela adrede
ao magistrado. O juiz do processo é o juiz natural e nele se
inicia e se extingue o poder de jurisdição que é balizado pelos
critérios de discricionariedade que se inserem no poder de cau-
tela que lhe é conferido. Cabe a ele decidir se concede ou não
a liminar e em que termos. Ainda, para o deferimento da limi-
nar, que decorre da convicção do julgador, é necessário este-
jam configurados ambos os requisitos quais sejam : o “fumus
boni iuris” e do “periculum in mora”, tendo entendido o magis-
trado singular, ante o contido na inicial do writ e documentos
acostados, estarem presentes, autorizando a concessão da limi-
nar. Ante o acima exposto, deixo de conceder o efeito suspen-
sivo pleiteado. Defiro a interposição, bem como o processa-
mento do presente agravo de instrumento, ante o contido no
art. 522, do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/2005. Com-
prove a agravante o cumprimento ao disposto no art. 526, do
CPC. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, para
que as preste no prazo legal. Intime-se o agravado para que
responda no prazo de 10(dez) dias, facultando-lhe juntar cópi-
as das peças que entender conveniente, e conforme o disposto
no art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após, vista à douta Procura-
doria de Justiça. Retornem os autos, ao final, conclusos a este
Relator. Curitiba, 09 de abril de 2008. Des. ANNY MARY KUSS
Relator

0018 . Processo/Prot: 0486353-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82349. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000306 Execução de Título
Judicial. Agravante: Município de São Pedro do Ivaí. Advoga-
do: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Agravado: João Alves Batis-
ta. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:

Vistos e examinados. O Município de São Pedro do Ivaí inter-
pôs o presente recurso de Agravo de Instrumento contra a r.
decisão reproduzida às fls. 50/55-TJ e proferida nos autos de
Execução de Título Judicial nº 306/2006, que deixou de aco-
lher os requerimentos formulados pelo ora agravante, em sede
de exceção de pré-executividade, de nulidade da execução por
ausência de título executivo, de nulidade da execução pela au-
sência de liquidez do título e que o mandado de segurança não
é substitutivo de ação contra a Fazenda Pública. A decisão en-
tendeu que a nulidade do título não poderia ser debatida em
sede de exceção de pré-executividade por se tratar de mera dis-
cussão subjetiva em torno de nulidades não demonstradas, con-
siderando que questionamentos sobre a validade do título de-
veriam ser articulados através de embargos. Em suas razões, o
agravante afirma que o entendimento de que a nulidade do títu-
lo não pode ser acolhida em sede de exceção de pré-executivi-
dade é equivocado, pois o que se discute na exceção é exata-
mente a existência ou não de título hábil para a execução. Ale-
ga que a sentença proferida no mandado de segurança tem pre-
ceito mandamental, ou seja, de execução latu sensu, abrangen-
do apenas a reintegração do servidor ao cargo e que para ser
título executivo judicial para fins de execução simples (stricto
sensu) seria necessária uma sentença com preceito condenató-
rio. Argumenta que a falta de liquidez do título consiste no fato
de que ele não prevê o valor da condenação Discorda do enten-
dimento exposto na decisão “a quo” de que tal matéria somente

poderia ser conhecida por embargos e enfatiza que as matérias
levantadas através da exceção de pré-executividade seriam ques-
tões de direito, de ordem pública, ligadas a existência ou não
do título executivo que não necessitariam de dilação probató-
ria para sua análise, podendo ser conhecidas por meio da exce-
ção. A respeito da prescrição, argumenta que sendo matéria
extintiva do direito do exeqüente não requer produção de pro-
vas. Ainda afirma que a prescrição, no caso, é de cinco anos
nos termos do Decreto n. 20.910/1932 e artigo 6º, XXIX da
Constituição Federal, ressaltando que a execução foi ajuizada
em 02/06/2006, e que, portanto, as verbas só podem ser exigi-
das até 02/06/2001, restando prescritas as anteriores àquela data.
Buscando a atribuição de efeito suspensivo à decisão agrava-
da, sustenta que o próximo ato no processo executivo é a expe-
dição de requisição de pagamento e seu envio ao Município
executado, o qual deverá providenciar o pagamento em até 60
dias, sob pena de seqüestro de verbas. Aduz que a exigência de
pagamento independentemente de previsão orçamentária leva-
rá o Município a comprometer seu orçamento, compromissos
de pagamentos e repasses já previstos, pois além desta execu-
ção outras 20 estão em curso, com o mesmo objetivo. Por fim,
pugna pelo conhecimento e provimento do recurso para refor-
mar a decisão agravada e reconhecer a inexistência de título
executivo judicial, extinguindo-se a execução diante da falta
de requisito essencial ou que se declare a prescrição das verbas
pleiteadas relativas a períodos anteriores a 02.06.2001. A atri-
buição de efeito suspensivo deve ser deferida sempre que hou-
ver possibilidade que dos efeitos da decisão agravada resultem
lesões graves ou de difícil reparação à parte recorrente. No caso,
observa-se que o cumprimento da decisão atacada expõe a
Municipalidade à obrigação de remanejar seu orçamento para
destinar os recursos necessários ao cumprimento a ordem judi-
cial. Ao fazê-lo, haveria o risco de comprometimento de pro-
gramas, serviços públicos e obrigações administrativas que, por
sua vez representariam prejuízos a população. Tais prejuízos
não seriam facilmente reparados a eventualidade de uma deci-
são favorável ao agravante, quando do julgamento final do re-
curso. Deste modo, considerando presentes os requisitos le-
gais, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso. Sendo tempestivo e estando instruído com as
peças obrigatórias, autorizo o processamento do presente agra-
vo de instrumento. Intime-se a parte agravada para que, que-
rendo, ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisitem-
se informações ao Juízo “a quo”. Oportunamente, abra-se vista
à douta Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 08 de
abril de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA De-
sembargadora Relatora

0019 . Processo/Prot: 0486478-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83510. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028900 Mandado de Segurança. Agravante: Juliana de
Lima Branco. Advogado: Marcos Aurélio Mathias D’Ávila,
Stelio Machado. Agravado: Estado do Paraná, Chefe do Centro
de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Estado do
Paraná, Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Pa-
raná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVANTE: JULIANA DE LIMA BRANCO AGRAVADOS:
ESTADO DO PARANÁ E OUTROS RELATOR: DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DA RESPECTI-
VA INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. PEÇA OBRI-
GATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 525, INCISOS I E II DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO LIMINAR-
MENTE. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto por JULIANA DE LIMA BRANCO con-
tra decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª. Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas desta Capital, que em sede
de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação cível
apenas em seu efeito devolutivo. 2. Em suas razões recursais, a
agravante pretende a reforma da decisão hostilizada, susten-
tando que referido decisum causa lesão grave e de difícil repa-
ração, pois já concluiu o curso de formação de soldados, estan-
do em exercício em sua corporação, e, caso não seja atribuído
efeito suspensivo ao recurso, será excluído dela. Outrossim,
alega ser aplicável ao caso sub judice a teoria do fato consuma-
do. Afirma, ainda, que não poderia ter sido reconhecida a deca-
dência do presente mandamus, porquanto este foi impetrado
tempestivamente, e que é manifesta a ilegalidade e abusividade
do ato emanado pela Administração Pública, consistente na
ausência de previsão legal da realização do Exame Psicológi-
co, que ensejou a propositura do writ. Finalizou postulando a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, pelo
seu provimento. É o relatório. DECIDO: 3. A redação dada ao
artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento
de recursos pelo Relator, dispensando a manifestação do Ór-
gão Colegiado, quando manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com Súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou Tribunal Su-
periores. Com efeito, tenho que tal situação se evidencia nos
autos, tendo em vista que o recurso de Agravo de Instrumento
interposto é manifestamente inadmissível, como adiante se verá.
4. A formação do instrumento de agravo é de responsabilidade
do agravante, que deve, necessariamente, providenciar o tras-
lado das peças obrigatórias, conferi-las e, só então, interpor o
recurso. Nesse passo, a ausência de qualquer das peças nomi-
nadas como obrigatórias pelo inciso I do artigo 525 do Código
de Processo Civil, inviabiliza a apreciação do agravo. Ao dis-
correr sobre a Formação do Agravo de Instrumento, especifica-
mente quanto à certidão de intimação da decisão agravada,
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI leciona: “[...] Sendo as-
sim, tem-se que a certidão da respectiva intimação prende-se
ao propósito de permitir ao juízo ad quem averiguar a tempes-
tividade do agravo de instrumento. A apresentação da íntegra
da decisão agravada é explicável para permitir que o Tribunal

possa investigar a fundamentação exarada pelo juízo a quo,
confrontando-a com os argumentos perfilhados na minuta do
agravo.” (in MANUAL DE RECURSOS CÍVEIS, Juruá, 2006,
3ª. edição, pág. 247). No caso em comento, muito embora a
agravante tenha feito menção à certidão de intimação da deci-
são agravada na peça inaugural (fls. 18), deixou de instruir o
presente agravo com a cópia da mesma, cuja ausência impede a
aferição do termo a quo do prazo recursal. Com efeito, denota-
se do caderno processual que a decisão objurgada foi proferida
no dia 17 de março de 2008 (fls. 22-TJ), todavia, diante da
ausência do mencionado documento, inviável ao Relator deli-
mitar o marco inicial para a interposição do recurso de agravo,
protocolado em data de 01 de abril de 2008, o que se vê da
autenticação mecânica aposta às fls. 03. Ora, é a confrontação
da data da certidão de intimação da decisão com a data em que
fora protocolado o agravo que possibilita ao órgão julgador
proceder ao juízo de admissibilidade quanto à tempestividade
do recurso. Na espécie, caso a agravante tenha se antecipado
na interposição do recurso, deveria ter se acautelado, juntando
certidão negativa da escrivania, a fim de assegurar o reconhe-
cimento da tempestividade. A ausência de certidão referente a
intimação do despacho guerreado, seja positiva ou negativa,
impossibilita este Relator reconhecer a tempestividade do re-
curso por mera presunção, sob pena de incidir em violação ex-
pressa ao artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, que
nomina referida certidão como peça obrigatória. 5. Destarte,
fazendo uso dos poderes facultados ao Relator do recurso, que
lhes são conferidos pelo inciso I do artigo 527 e 557 do Código
de Processo Civil, é de rigor negar-se seguimento, liminarmen-
te, ao recurso diante da sua manifesta inadmissibilidade. 6.
Diligências necessárias. 7. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
08 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0486620-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86169. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000614 Declaratória. Agravante:
Município da Lapa. Advogado: Teresinha de Jesus Hass, Nina
Rosa de Lima, Nelson Cordeiro Justus. Agravado: João Antô-
nio de Jesus Martins. Advogado: Karyna Ciota Zambonin. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Despacho:

Vistos... Inconformado com a decisão de primeiro grau que,
em Ação Declaratória c/c Condenatória c/c Mandamental defe-
riu parcialmente o pedido de concessão de tutela antecipada
para suspender os efeitos do Decreto Municipal n° 13.170, de
20.02.2.008, até julgamento final da ação, determinando o ime-
diato retorno do requerente ao exercício de suas funções, com
o recebimento dos respectivos vencimentos até final julgamen-
to do processo, interpôs o agravante o presente pleiteando o
efeito suspensivo para, de pronto ser sustada sua repercussão.
Para tanto aduz que, pelas razões expendidas, demonstrou a
relevância da fundamentação, não estando comprovados os ele-
mentos adotados para a antecipação, pois firmada apenas sobre
a simples afirmação dos fatos, não comprovados. Evidenciada,
ainda, a grave lesão de difícil reparação contra o erário munici-
pal, pois, o agravado comprovou ter contraído empréstimo par-
celado, endividamento que o impossibilitará de ressarcir os
cofres públicos, no caso que se mostra induvidoso de não ter
condições de exercer os dois cargos e ter de devolver o que
recebeu indevidamente. Nos termos do contido no Decreto
Municipal n° 13170, de 20.02.2008, foi afastado o agravado
do cargo que ocupava naquela Municipalidade, com fundamento
legal no artigo 38, inciso III, da Constituição Federal, devendo
fazer opção de remuneração. O agravado, servidor público
municipal, eleito vereador nas eleições de 2004, presidindo a
Comissão Executiva do Poder Legislativo, bem como as ses-
sões daquele Poder, alegando o agravante que há impossibili-
dade no desempenho concomitante das duas funções por in-
compatibilidade de horários. Entendeu o MM. Juiz singular que,
“pela leitura dos registros de ponto de trabalho, que há registro
do exercício normal de trabalho durante todo o ano de 2.007,
não se vislumbrando ausências injustificadas ou faltas. Portan-
to, não se vislumbra a pretensa incompatibilidade de horários,
conforme fundamentado pela Administração Pública para jus-
tificar o afastamento do requerente de suas funções públicas,
estando presente, pois, o requisito da verossimilhança exigido
pelo artigo 273, “caput”, do Código de Processo Civil”. Reco-
nheceu dito julgador estar ainda presente o requisito da possi-
bilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, ante a re-
dução dos vencimentos, verba de caráter alimentar. De acordo
com o artigo 273, do Código de Processo Civil, a tutela pode
ser antecipada desde que, existindo prova inequívoca, se con-
vença da verossimilhança da alegação, e quando houver funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos ter-
mos do contido no art. 38, III, da CF, o servidor “investido no
mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens do seu cargo, emprego ou função, sem
prejuízo da remuneração do cargo eletivo”. Pela prova trazida
pelo agravado, ao propor a ação acima declinada, não ficou
evidenciada, a autorizar a concessão do efeito suspensivo plei-
teado, a incompatibilidade de horários, para que se lhe aplicas-
se o disposto no inciso II, do citado art. 38, da nossa Carta
Magna. Ainda, desde que tivesse que cumprir com o disposto
no Decreto n°13170/28, ficaria o agravado privado do recebi-
mento de seus vencimentos mensais como funcionário público
municipal, que possui natureza alimentar. E, ainda, caso seja
reconhecido o direito do recorrido no julgamento final da cau-
sa, qual seja, o direito ao recebimento das vantagens do seu
cargo sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, a Admi-
nistração Pública deverá satisfazer o valor de seu salário pelo
período que ficou afastado injustamente, pelo que, com sua
imediata reintegração estará satisfazendo desde já, a retribui-
ção pelo trabalho efetivamente realizado pelo servidor. Assim,
em análise preambular, do contido no presente instrumento, bem
como na decisão do MM. Juiz singular, esta devidamente fun-
damentada, não se vislumbra que a tal decisão, atacada através
do presente, se mostre ilegal ou abusiva. Ao fundamento de
não estarem presentes os requisitos para a sua concessão, inde-
firo, na oportunidade, o efeito suspensivo pleiteado. Defiro a
interposição, bem como o processamento do presente agravo

de instrumento, ante o contido no art. 522 do CPC, redação que
lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante o cumpri-
mento ao disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se informa-
ções ao MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo legal.
Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10 (dez),
dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente, e conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Inti-
me-se. Após, vista à douta Procuradoria de Justiça. Retornem
os autos, ao final, conclusos a este Relator. Curitiba, 09 de abril
de 2008. Des. ANNY MARY KUSS Relator.

0021 . Processo/Prot: 0486625-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85198. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001333 Ação Civil
Pública. Agravante: Instituto Ambiental do Paraná - Iap. Advo-
gado: Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: renault do
brasil sa. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Rob-
son Ivan Stival, Adriana D’Avila Oliveira. Interessado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, inter-
posto pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP - contra os ter-
mos do despacho de fls. 19/20 (TJ), proferido em Ação de In-
denização nº 1333/2003, que determinou a inversão do ônus da
prova, com o intuito de transferir ao Agravante e aos outros
requeridos da ação, a responsabilidade pelo pagamento da pro-
va pericial de engenharia ambiental. Denota-se dos autos que o
Ministério Público manejou Ação Civil Pública de Responsa-
bilidade por Danos Causados ao Meio ambiente, em 2003, con-
tra a Renault do Brasil S/A, o Instituto Ambiental do Paraná -
IAP-, e contra a Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par-, em razão da implantação do Distrito Industrial São José
dos Pinhais e instalação da unidade industrial da Renault, em
uma área de mananciais, nas encostas da Serra do Mar. Susten-
ta o agravante, a impossibilidade de inversão do ônus da prova,
por não se tratar de relação de consumo, não se aplicando no
caso o Código de Defesa do Consumidor; que o artigo 87 do
CDC e o artigo 18 da Lei nº 7347/85 prevêem que nas ações
coletivas não haverá adiantamento de honorários periciais; que
o representante do Ministério Público e o magistrado de pri-
meiro grau não apresentaram a devida justificativa para a in-
versão; que a decisão nega vigência a dispositivo de lei federal
e causa prejuízos de difícil reparação ao Recorrente, vez que é
autarquia estadual, enquadrando-se na categoria de Fazenda
Pública. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso,
para que se evite a continuidade da instrução probatória, até o
julgamento de mérito do agravo. DECIDO Da análise dos au-
tos e documentos a ele acostados, não vislumbro, em fase de
cognição sumária, os requisitos autorizadores da concessão li-
minar de efeito suspensivo ao recurso, na forma disposta no
inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. E isto
porque, a uma, o despacho que determinou a inversão do ônus
da prova, não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de
forma a justificar reforma neste momento procedimental. A duas,
porque, por certo teve o Magistrado singular, ao examinar os
autos principais, condições de interpretar os fatos objeto da
lide com maior amplitude, verificando outrossim o direito in-
vocado pelas partes e a melhor solução para o caso, naquele
exato momento. Agora, na análise da matéria, em segundo grau
de jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricio-
nário que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de
investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos ele-
mentos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da
decisão recorrida. E diga-se mais uma vez que, na espécie em
questão, constata-se que a atual fase procedimental, não per-
mite alterar o entendimento monocrático objurgado. Portanto,
não vislumbrando no momento demonstrados, os requisitos
fundamentais à concessão de suspensividade ao recurso de agra-
vo, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora, nego-lhe
efeito suspensivo. Comunique-se o teor do presente despacho
ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhan-
do-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informações. Intime-
se o agravado para querendo apresentar resposta ao recurso, no
prazo legal (CPC art. 527, V). Após, vista à Procuradoria Geral
de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos. Int.
Curitiba, 10 de abril de 2008. DES.ª REGINA AFONSO POR-
TES Relatora

0022 . Processo/Prot: 0486748-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85188. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000782 Anulatória. Agravante: pedro wilson papin.
Advogado: Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco
Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus. Agravado: Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto por Pedro Wilson Papin contra a r. decisão reproduzida
em fls. 236/239-TJ, proferida nos autos de Ação Anulatória nº
782/2008, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para
determinar a “imediata retirada do nome do autor da lista dos
agentes públicos em contas irregulares no Tribunal de Contas
do Paraná no que se refere ao protocolo nº 19154-3/02 que
ensejou a resolução nº 5036/2005”. Em suas razões, sustenta o
Agravante que a decisão agravada merece reforma porque pre-
sentes os requisitos necessários à concessão da antecipação de
tutela. Alega que o processo administrativo que pretende anu-
lar alude à prestação de contas parcial do Convênio nº 1734/
98, firmado em 01/07/98 com a FUNDEPAR, destinado à cons-
trução de três salas de aula no Colégio Estadual Barbosa Fer-
raz, no valor total de R$ 50.000,00. Enfatiza que somente foi
liberada uma parcela. Relata que, em maio de 2002, foi enca-
minhada prestação de contas ao Tribunal de Contas, informan-
do a não efetivação do objeto do convênio por falta de concor-
dância da Câmara Municipal de Ivaiporã, eis que a escola per-
tencia ao Estado e não ao Município, ocasião em que consig-
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nou que faria a devolução do numerário acrescido das devidas
correções. Em vista disso, depois de tomar ciência da instru-
ção, em 29 de junho de 2004, refere que procedeu a devolução
da quantia de R$ 6.367,58, a qual não foi informada ao Tribu-
nal de Contas. Destaca que mesmo em vista disso as contas
foram desaprovadas, sendo seu nome incluído na lista dos agen-
tes públicos com contas reprovadas. Considera equivocado o
julgamento do Tribunal de Contas, eis que o descumprimento
do convênio decorreu de ato imputável apenas à FUNDEPAR,
uma vez que o prazo para a execução era de 270 e 470 dias,
mas a primeira parcela somente foi depositada 1000 dias de-
pois do termo inicial, emergindo daí conclusão de que o con-
trato estava vencido e rescindido. Entende que não tinha obri-
gação de prestar contas por convênio vencido e realizado em
outra gestão. Aduz que a citação realizada no processo admi-
nistrativo é nula, fato que comprometeu a ampla defesa e o
contraditório. Pugna pela concessão de efeito ativo ao recurso,
com o final provimento. Os documentos juntados pelo Agra-
vante não permitem concluir pela verossimilhança de suas ale-
gações. O documento de fls. 111-TJ evidencia que o valor de
R$ 6.367,58, referente ao Convênio com a FUNDEPAR, foi
devolvido ao Tesouro do Estado do Paraná. Porém, contraria-
mente do que afirma o Agravante, essa devolução foi informa-
da ao Tribunal de Contas, tanto que considerada na conta de
fls. 112-TJ, na qual foi apontado saldo pendente de R$ 4.225,07,
que acabou sendo recolhido posteriormente pelo Município (fls.
132-TJ). O saldo pendente decorreu do atraso na prestação de
contas, em relação ao que o Agravante foi responsabilizado. A
alegação do Agravante de que as contas não poderiam ser desa-
provadas e que o descumprimento do convênio decorreu de ato
atribuível à FUNDEPAR, envolve o mérito do ato administrati-
vo do Tribunal de Contas, o que, realmente refoge ao âmbito da
apreciação do Poder Judiciário. Não subsiste o argumento do
Agravante de vício de citação, uma vez que ele admite nas pró-
prias razões de agravo de instrumento que teve ciência do pro-
cesso administrativo e nele se manifestou em diversas oportu-
nidades. Eventual vício na citação ficou suprido, portanto, com
o comparecimento espontâneo do Agravante no processo admi-
nistrativo. Verifica-se, ainda, que não existe receio de dano ir-
reparável ou de difícil reparação, uma vez que mesmo diante
da não concessão do efeito ativo, não há receio de ineficácia
do provimento final do recurso caso venha a ser favorável ao
Agravante. Não havendo prova inequívoca que convença sobre
a verossimilhança das alegações do Agravante, resulta inad-
missível a concessão da antecipação de tutela recursal, nos ter-
mos do artigo 527, Inciso III, e artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil. Sendo tempestivo e estando instruído com as peças
obrigatórias, autorizo o processamento do presente agravo de
instrumento. Intime-se a parte agravada para que, querendo,
ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisitem-se in-
formações ao Juízo “a quo”. Em seguida, abra-se vista à douta
Procuradoria de Justiça. Intime-se. Curitiba, 08 de abril de 2008.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora
Relatora

0023 . Processo/Prot: 0487172-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87681. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001877 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Luiz Rodrigues Wambier.
Agravado: José Della Pasqua, João Célio Borba Martins, Lean-
dro Marin, Elisangela Marin, Oliva Emma Argenta Fellini, Car-
men Lucia Pezzete Loro, Pedro Lazarin, Iracema Lucia Bone-
berger, Leonir Francisco Loro, Isolda Biolchi Gaiovicz, Christia-
no Daniel (maior de 60 anos), Aquiles Barbosa de Oliveira,
Deziderio Daniel. Advogado: Danyele Grace Da´Rolt. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Não tendo o agravante postulado a atribui-
ção de efeito suspensivo ou ativo ao recurso, admito a sua for-
mação e determino seu regular processamento. 2. Requisitem-
se informações ao Juiz singular, que deverá prestá-las no prazo
de 10 dias, indagando-lhe ainda, a respeito do cumprimento do
artigo 526 do Código de Processo Civil, por parte da agravante.
3. Intimem-se os agravados para responderem, querendo, e jun-
tarem cópia das peças dos autos que entenderem convenientes
no prazo de 10 dias, observado o disposto no inciso V, do arti-
go 527 do Código de Processo Civil. 4. Em seguida, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Intimem-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO RELATOR

0024 . Processo/Prot: 0487251-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86612. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00039858 Execução de Sentença. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati,
Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati. Agrava-
do: Jordão Francisco, Armando Issamu Uchida, Orlando Bino-
ti. Advogado: Keila Cristina Rodrigues da Costa. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, mane-
jado pelo Banco do Brasil S.A., contra os termos do despacho
de fls. 167-TJ, proferido nos autos de Execução de Título Judi-
cial n.º 39.858, em trâmite perante a 13ª Vara Cível de Curiti-
ba, que determinou o pagamento das custas da impugnação.
Sustenta o Agravante que como a execução de sentença, com
advento Lei nº 11.232/05, tornou-se ação processual sincréti-
ca; que a execução passou a ser fase do processo de conheci-
mento; que o objetivo desta lei processual foi tornar célere a
execução; que é indevida a cobrança de custas na impugnação,
pois a mesma não tem previsão legal; que as custas processuais
têm natureza tributária. Requer o recebimento e processamen-
to do agravo, além da concessão de efeito suspensivo, e ao fi-
nal, o provimento. É, em síntese, o relatório. DECIDO Da aná-
lise dos autos e dos documentos a ele acostados, não vislumbro

a presença dos requisitos autorizadores do almejado efeito sus-
pensivo, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Não obstante a polêmica na doutrina e jurisprudência, acerca
da incidência, ou não das custas processuais, após o advento da
Lei nº 11.232/2005, a questão merece uma análise mais apura-
da, uma vez que na execução individual de sentença condena-
tória decorrente de ação civil pública, inaugura-se um processo
executivo autônomo. Assim, deixo de conceder efeito suspen-
sivo ao recurso. Comunique-se o teor da presente decisão ao
Ilustre Juiz de primeiro grau, por meio de ofício encaminhan-
do-lhe cópia da mesma e requisitando-lhe informações. Inti-
mem-se os agravados para, querendo, apresentar resposta ao
recurso, no prazo legal (art. 527, V, CPC) Após, vista a Procu-
radoria Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem con-
clusos. Intime-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. DESª REGI-
NA AFONSO PORTES Relatora

Vista ao(s) Agravante(s) - PARA QUE INFORME SE A CAN-
DIDATA FOI APROVADA OU NÃO NA AVALIAÇÃO FÍSI-
CA AGENDADA PARA 05 DE MARÇO DE 2008 - Prazo : 5
dias

0025 . Processo/Prot: 0471848-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/26450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00050101 Cautelar. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Sche-
er. Agravado: Jaqueline Eleutério. Advogado: Juliana Petche-
vist. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Motivo: PARA QUE INFORME SE A CANDIDATA FOI
APROVADA OU NÃO NA AVALIAÇÃO FÍSICA AGENDA-
DA PARA 05 DE MARÇO DE 2008

Vista ao(s) Requerente(s) - PARA MANIFESTAR-SE SOBRE
O ACORDO PARA PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS DE-
VIDOS PELO REQUERIDO - Prazo : 5 dias

0026 . Processo/Prot: 0130338-0 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2002/131537. Comarca: Cerro Azul. Ação Origi-
nária: 97.00000704 Precatório Requisitório. Requerente: Eu-
gênio Gonçalves Raab. Advogado: Laurihetty de Moura e Cos-
ta. Requerido: Município de Cerro Azul. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Motivo: PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O
ACORDO PARA PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS DEVI-
DOS PELO REQUERIDO

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03477

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Viscardi 011 0486949-8
Adriana Zilio Maximiano 005 0484889-9
Alexandre Correia 006 0486346-7
Amanda dos Santos Domareski 001 0437896-1
Ana Cláudia Finger 019 0487646-6
Ana Maria Remowicz de Oliveira 001 0437896-1
André Luiz Bauml Tesser 013 0487198-5
Andréa Brandi de Carvalho 011 0486949-8
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 014 0487255-5
Artur Otavio de Carvalho Nobre 011 0486949-8
Augusto José Bittencourt 011 0486949-8
Beatriz Allievi 021 0487974-5
César Augusto Guimarães Pereira 020 0487972-1
Carine Endo Ougo Tavares 015 0487448-0
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 012 0487145-4

022 0488001-1
Carlos Augusto Garcia 004 0478947-9/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0486949-8
Carlos Henrique Petrelli 014 0487255-5
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0467990-3
Celso Luck 024 0488576-3
Celso Silvestre Grycajuk 005 0484889-9
Christiane Possa Marroni 011 0486949-8
Claudio José Abreu de Figueiredo 002 0462554-7/01
Cleverson José Gusso 020 0487972-1
Cristiane Mainardes 018 0487605-5
Deize Colombo 021 0487974-5
Denis Norton Raby 024 0488576-3
Diogo de Araújo Lima 003 0467990-3
Edson Demarch dos Santos 021 0487974-5
Elizeu Mendes da Silva 012 0487145-4
Elvis Bittencourt 011 0486949-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0487145-4

022 0488001-1
Evellyn Dal Pozzo Yugue 017 0487575-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 011 0486949-8
Fernão Justen de Oliveira 020 0487972-1
Francisco Gonçalves Andreoli 004 0478947-9/01
Gilberto Gaeski 018 0487605-5
Gislaine do Rocio Rocha 025 0488707-8
Igor Fabrício Meneguello 023 0488138-3
Inácio Vilela Magalhães 011 0486949-8
Isabela Marques Hapner 021 0487974-5
Ivo Ferreira de Oliveira 017 0487575-2
Ivo de Jesus Dematei Gregio 007 0486367-6
Izabela Cristina Rücker Curi 012 0487145-4
Jaiderson Rivarola Pereira 010 0486928-9
Jefferson Isaac João Scheer 019 0487646-6
João Henrique Portela 025 0488707-8
José Virgílio Castelo B. R. Neto 002 0462554-7/01
Josiane Becker 020 0487972-1
Juliana Werkhauser 025 0488707-8
Kleber Veltrini Tozzi 003 0467990-3
Lauro Fernando Zanetti 009 0486655-1

015 0487448-0

Leia Lucariello Erdmann Gonçalves 004 0478947-9/01
Letícia Dorneles Lorensi 011 0486949-8
Luiz Carlos Bofi 006 0486346-7
Luiz Cezar Viana Pereira 007 0486367-6
Luiz Henrique Noronha 011 0486949-8
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 016 0487489-1
Luiz Lopes Barreto 011 0486949-8
Luiz Rodrigues Wambier 022 0488001-1
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 022 0488001-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 019 0487646-6
Manoella Molinari Tramujas 001 0437896-1
Marçal Justen Filho 020 0487972-1
Marcel Kesselring F. d. Costa 013 0487198-5
Marcelo Senefontes Moura 015 0487448-0
Marcia Gomes Guimarães 025 0488707-8
Marco Antonio Peixoto 011 0486949-8
Mariana Benini Souto 009 0486655-1
Mario Augusto Batista de Souza 017 0487575-2
Milton Luiz Cleve Küster 025 0488707-8
Moacir Prison 011 0486949-8
Otelio Renato Baroni 014 0487255-5
Paulo Roberto Hilgenberg 025 0488707-8
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 025 0488707-8
Peterson Martin Dantas 009 0486655-1
Régis Grittem Zultanski 017 0487575-2
Rafael Machado Alves 001 0437896-1
Ramon de Medeiros Nogueira 003 0467990-3
Renata Caroline Talevi da Costa 009 0486655-1

015 0487448-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 019 0487646-6
Renato Cordeiro Justus 002 0462554-7/01
Ricardo Garcia Catóia de Oliveira 023 0488138-3
Ricardo Graciolli Cordeiro 004 0478947-9/01
Roberta Soares Cardozo 021 0487974-5
Roberto Antônio Endres 009 0486655-1
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 025 0488707-8
Rosaldo Jorge de Andrade 020 0487972-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0484889-9
Sérgio Augusto Fagundes 017 0487575-2
Sadi Bonatto 001 0437896-1
Sebastião Mendes da Silva 012 0487145-4
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 015 0487448-0
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 002 0462554-7/01
Tânia Valéria de Oliveira 011 0486949-8
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0486949-8
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 025 0488707-8
Vergínia Bernardo Jorge 011 0486949-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0437896-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/192659. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000535 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Marcopolo Sa. Advogado: Sadi Bonatto, Rafael
Machado Alves, Ana Maria Remowicz de Oliveira. Agravado:
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Paranaguá, Prefeito Municipal de Paranaguá.
Advogado: Amanda dos Santos Domareski, Manoella Molinari
Tramujas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos etc. I- Homologo a desistência manifestada pelo agra-
vante às fls. 210, para que produza os seus efeitos jurídicos e
legais. II- Intimem-se. Transitando em julgado, proceda-se às
devidas anotações e, oportunamente, baixem os autos à vara de
origem. Curitiba, 14 de abril de 2008. AUGUSTO CÔRTES
Relator

0002 . Processo/Prot: 0462554-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68651. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 462554-7 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Município de Cascavel. Advogado:
Claudio José Abreu de Figueiredo, José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus. Embargado: Elaine
Maria Izidro Breda. Advogado: Syrlei Aparecida Luiz Prezot-
to. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DECISÃO MONO-
CRÁTICA - APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁ-
RIO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO -
L.E.R. - LESÃO DE ESFORÇO REPETITIVO. OMISSÃO
QUANTO À CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS IMPOSTA
PELA SENTENÇA - MATÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DO
RECURSO - CONHECIMENTO, CONTUDO, EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO - MANUTENÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE. Em sede de Reexame Necessário, o julgador
não está obrigado a fundamentar todos os pontos em que man-
tém a sentença, razão pela qual não há omissão quando, para
além da análise das matérias recursais, o julgado consigna a
manutenção da sentença por totalmente escorreita. ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILDADE DE CUMPRI-
MENTO DA LIMINAR PELO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE
REGISTROS NA PREFEITURA QUANTO À CONTA COR-
RENTE DA AUTORA - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DESTA PARA QUE FORNEÇA OS DADOS - DETERMINA-
ÇÃO - ACOLHIMENTO EM PARTE DOS EMBARGOS, SEM
MODIFICAÇÃO NO JULGADO. I - O RELATÓRIO: Vistos,
etc. Trata-se de Embargos de Declaração em face de decisão
monocrática deste relator assim ementada: DECISÃO MONO-
CRÁTICA - APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁ-
RIO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO -
L.E.R. - LESÃO DE ESFORÇO REPETITIVO. PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A SEN-
TENÇA - POSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA DO RELATOR
EM SEGUNDO GRAU - REQUISITOS - ARTIGO 273, CPC -
PRESENÇA - PEDIDO DEFERIDO. APELAÇÃO 01 - AU-
TORA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - CON-

DENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS - CABIMENTO -
ARTIGOS 11 E 12 DA LEI 1.060/50 - SUSPENSÃO DOS EFEI-
TOS DA CONDENAÇÃO DECORRENTES DA LEI - DES-
NECESSIDADE DE CONSTAR EXPRESSAMENTE DO DIS-
POSITIVO - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO,
POR MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APELAÇÃO
02 - MUNICÍPIO - NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DA
AUTORA - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - VÍCIO
QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A RESPONSA-
BILIDADE ESTATAL PELA LESÃO CAUSADA - IMPUTA-
ÇÃO DA CONTRATAÇÃO ILEGAL QUE SE FAZ AO MU-
NICÍPIO E NÃO À AUTORA - IMPOSSIBILIDADE DO APE-
LANTE ALEGAR EM BENEFÍCIO PRÓPRIO, A PRÓPRIA
TORPEZA - PROVA PERICIAL - COMPROVAÇÃO DA LE-
SÃO PARCIAL - CIRCUNSTÂNCIA QUE FOI LEVADA EM
CONTA NO JULGAMENTO - DECISÃO ESCORREITA E
FUNDAMENTADA - RECURSO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE - SEGUIMENTO NEGADO. REEXAME
NECESSÁRIO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Em pri-
meiro lugar, aduz o Município embargante que houve omissão
no julgado, pois que deixou de analisar o aspecto desigual da
condenação em honorários imposta pelo juízo de Primeiro Grau.
Argumenta haver quebra do principio da isonomia e da razoa-
bilidade na imposição de verbas honorárias tão diferenciadas
às partes, conforme constou do relatório: “Condenou ainda as
partes à sucumbência recíproca, devendo cada uma delas arcar
com 50% das custas; sendo aos réus devidos o pagamento de
honorários ao patrono da autora na razão de 10% sobre o total
das parcelas vincendas e mais 12 vencidas; e à autora, honorá-
rios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) (Fls. 650-658.”
Em segundo lugar, alega não haver qualquer registro da autora
nos quadros do Município, pois que desligada da Administra-
ção Municipal de há muito, razão pela qual não há como cum-
prir a determinação contida na antecipação de tutela sem que
aquela informe o número da conta para depósito dos valores
objeto da condenação. É o relatório. II - FUNDAMENTOS: Os
embargos merecem ser conhecidos, pois presentes os seus pres-
supostos de admissibilidade. No mérito, os declaratórios mere-
cem ser acolhidos parcialmente. Primeiro, no que se refere à
insurgência do autor quanto aos honorários advocatícios, cabe
anotar que isto não foi objeto do recurso de apelação manejado
pelo ora embargante, razão pela qual não pode ser conhecido
como tema recursal. É certo, contudo, que a matéria referente à
sucumbência pode ser conhecida em sede de reexame necessá-
rio, o que ocorreu. Não se olvide que, em sede de reexame, o
julgador de 2º Grau não está obrigado a abordar expressamente
todos os pontos da Sentença. Se entender que a decisão está
escorreita, como foi o caso, basta dizer que a sentença fica
mantida quanto ao reexame. Assim sendo, verifica-se que na
ocasião em que se decidiu monocraticamente sobre os feitos,
fez-se menção aos argumentos veiculados nos recursos de am-
bas as partes, analisou-se a sentença como um todo e entendeu-
se pela sua manutenção in totum, razão pela qual não há a omis-
são apontada pelo embargante. Nesse sentido, deve ser rejeita-
da esta parte dos embargos. Porém, no que se refere ao segun-
do ponto trazido pelo embargante, há sim necessidade de pro-
ver os embargos ao fim de suprir a omissão de “como deverá
ser efetuado o pagamento à autora” dos valores objeto da ante-
cipação de tutela determinada. Como a autora não possui da-
dos nos cadastros da Prefeitura, mister se faz sua intimação
para que apresente número de conta e agência bancária, na qual
deverão os valores ser depositados. Anote-se que, uma vez for-
necidos os dados, o depósito a cargo do embargante deverá se-
guir a determinação constante da decisão monocrática atacada,
verbis: “Determino ao Município de Cascavel que proceda aos
depósitos regulares, mensais do valor especificado no disposi-
tivo da sentença; devendo a primeira parcela ser para em no
máximo 48 horas da publicação da presente decisão, sob pena
de multa diária no valor de R$ 50,00 reais (multa esta a ser
revertida à autora e paga pela pessoa do Prefeito Municipal,
conforme precedentes desta Corte);” Logo, uma vez de posse
dos dados sobre a conta corrente da autora, começa a contar o
prazo para que venha a cumprir a decisão nos termos acima. III
- O DISPOSITIVO: Do exposto: ACOLHO PARCIALMENTE
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM EFEITO MODI-
FICATIVO DO JULGADO, tão-somente para determinar: a) A
intimação da autora, ora embargada, para que forneça ao em-
bargante, Município de Cascavel, diretamente, por meio de
qualquer de suas repartições, ou a este juízo, número de agên-
cia bancária e conta, a fim de que possam ser depositados os
valores objeto da tutela antecipada concedida na decisão de
fls. 783-792; b) A partir do conhecimento dos referidos dados,
o Município tem 48 horas para proceder ao primeiro depósito,
sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00 reais, conforme
consignado na decisão embargada (multa esta a ser revertida à
autora e paga pela pessoa do Prefeito Municipal, conforme pre-
cedentes desta Corte). Registre-se, publique-se e intimem-se.
Curitiba, 09 de abril de 2008 Juiz Convocado ROGÉRIO RI-
BAS Relator

0003 . Processo/Prot: 0467990-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/9911. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001361 Ação Civil Pública. Agravante: Lea
Regina de Oliveira Lopes, Iesde Brasil Sa, Anpar Participações
Societárias Ltda. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la, Ramon de Medeiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi, Diogo
de Araújo Lima. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Antonio Luiz Roxo de Oliveira, Centro
Pastoral, Educacional e Assistencial Dom Carlos - Cpea, Fun-
dação Faculdade Municipal Vizinhança Vale do Iguaçu - Vizi-
vali, Centro Pastoral, Educacional e Assistencial Dom Carlos -
Cpea. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger
Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 467.990-3, DA 18ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: LEA RE-
GINA DE OLIVEIRA LOPES E OUTROS AGRAVADO: MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ DESPA-
CHO 1. Em face do contido às f. 233, verifico que o membro
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do Ministério Público não foi intimado da decisão de f. 218 -
225 - TJ. Desse modo, determino a escrivania que proceda a
intimação. 2. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofíci-
os necessários. 3. Intimações e diligências necessárias. Curiti-
ba, 11 de abril de 2008. Denise Krüger Pereira Juíza Substituta
em 2º Grau Relatora Convocada

0004 . Processo/Prot: 0478947-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/83288. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 478947-9 Agravo de Instrumento. Agravante:
O. A. G.. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli, Ricardo
Graciolli Cordeiro, Leia Lucariello Erdmann Gonçalves. Agra-
vado: M. R.. Advogado: Carlos Augusto Garcia. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. Recebo o petitório de fls. 383/384 como pe-
dido de reconsideração, todavia mantenho os termos da deci-
são proferida às fls. 375/378, eis que as razões alinhadas pelo
recorrente não se mostram capazes de modificar, por ora, o
juízo de convencimento formado por este Relator. 2. Cumpra-
se os itens 05, 06 e 07 do despacho de fls. 378. 3. Intimem-se.
Curitiba, 09 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCON
CALIXTO RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0484889-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75829. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000678 Ordinária. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk, Adria-
na Zilio Maximiano, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVANTE: ESTADO DO PARANÁ AGRAVADA: MARIA
AMÉLIA LORDANI DE SOUZA RELATOR: DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. DECISÃO QUE CONCEDE O FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DA PROCURAÇÃO OUTORGADA A PARTE AGRAVADA
OU DE CERTIDÃO EXPLICATIVA ATESTANDO A NÃO
JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO NOS AUTOS
ORIGINÁRIOS. PEÇA OBRIGATÓRIA. DESCUMPRIMEN-
TO DO DISPOSTO NO ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - Ausente instrumento de mandato
nos autos principais, deve ser trasladada certidão de que a par-
te não se encontra representada nos autos por advogado. AGRA-
VO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO LIMINARMENTE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. VISTOS, ETC; I. RELATÓRIO 1. Trata-se de
recurso de agravo de instrumento interposto pelo ESTADO DO
PARANÁ, contra decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito
da Vara Cível e Anexos de Bandeirantes que, em sede de Ação
Ordinária deferiu, liminarmente, o pedido de antecipação de
tutela formulado, para o fim de determinar ao recorrente a obri-
gação de adquirir e fornecer o medicamento SILDENAFIL 50
mg. Sustenta o agravante que não consta dos autos o instru-
mento de mandato outorgado a autora, ora agravada. No méri-
to, aduz que a decisão hostilizada teria deferido o fornecimen-
to do medicamento SILDENAFIL 50 mg, para tratamento da
enfermidade que acomete a agravada (Hipertensão Pulmonar
Grave), com base apenas em declaração médica, produzida de
forma unilateral. Assevera que para o atendimento da preten-
são da recorrida, seria necessário a existência de requerimento
administrativo junto à CEMEPAR, com relatório completo do
médico sobre a doença, juntamente com esclarecimentos quan-
to aos tratamentos e exames já realizados, conforme disciplina
o Parecer Técnico de nº. 69/08, da Central de Medicamentos
do Paraná. Argumenta, ainda, que a autora, ora agravada, não
teria comprovado a insuficiência de recursos para o custeio de
seu tratamento, razão pela qual não poderia o recorrente forne-
cer o medicamento pleiteado, sob pena configurar um indevido
privilégio, em detrimento daqueles que necessitam de atendi-
mento básico por parte da rede pública de saúde. Ademais, afir-
ma não existir obrigação do Estado em adquirir e estocar medi-
camento de alto custo em prazo exíguo, com dispêndio de re-
cursos não disponíveis e não previstos nos orçamentos aprova-
dos para a Secretaria de Estado da Saúde. Outrossim, alega que
o mérito do ato administrativo não pode ser questionado pelo
Poder Judiciário, sob pena de violação dos preceitos concer-
nentes à tripartição dos poderes e causar grave lesão à ordem
administrativa, por impedir o desempenho regular e eficiente
do serviço público estadual. Por fim, após sustentar que o art.196
da Carta Magna não tem o alcance e dimensão que lhe vem
sendo atribuído, requereu a concessão de efeito suspensivo ao
recurso e, no mérito, o seu provimento. 2. É o relatório. DECI-
DO: 3. A redação do artigo 557 do Código de Processo Civil,
autoriza o julgamento de recursos pelo Relator, dispensando o
pronunciamento do Órgão colegiado, quando manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto
com Súmula ou com jurisprudência dominante do próprio Tri-
bunal ou Tribunais Superiores. 4. Na espécie, o recurso de Agra-
vo de Instrumento interposto é manifestamente inadmissível,
como adiante se verá. 5. A formação do instrumento de agravo
é de responsabilidade do agravante que deve, necessariamente,
providenciar o traslado das peças obrigatórias, conferi-las e, só
então, interpor recurso. Nesse passo, a ausência de qualquer
das peças nominadas como obrigatórias pelo inciso I, do artigo
525 do Código de Processo Civil, inviabiliza a apreciação do
agravo. É o que se verifica nos autos. 6. No caso em comento,
deixou o agravante de instruir o presente agravo com cópia da
procuração outorgada pela agravada Maria Amélia Lordani de
Souza, sob a alegação de que o referido instrumento de manda-
to não teria sido juntado na ação originária. Ora, os argumentos
utilizados pelo recorrente não suprem a deficiência na instru-
ção do recurso, eis que diante da ausência do instrumento de
mandato, competia ao agravante providenciar certidão explica-
tiva expedida pela escrivania, a fim de atestar referida circuns-
tância. Diante de tal fato, outra alternativa não resta senão ne-
gar seguimento ao recurso, sob pena de afrontar-se o artigo

525, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpre destacar
que a orientação ora adotada, encontra-se em perfeita conso-
nância com o entendimento desta egrégia Corte, sendo oportu-
no citar decisões monocráticas proferidas pelo Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz (Agravo de Instrumento nº. 416.883-7) e pela
Desª. Rosana Amaral Girardi Fachin (Agravo de Instrumento
nº. 3.0166879-9/01). Nesse mesmo sentido, o Colendo Superi-
or Tribunal de Justiça já se pronunciou, verbis: “PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO OUTORGA-
DA À ADVOGADA DA PARTE AGRAVADA. JUÍZO PRÉ-
VIO NA INSTÂNCIA A QUO. NÃO-VINCULAÇÃO. 1. Agra-
vo regimental interposto pelo Município de Jarú contra decisão
que não conheceu de agravo de instrumento por não constar a
procuração outorgada à advogada da agravada. 2. O juízo de
admissibilidade efetuado na instância a quo não vincula ou res-
tringe o exame dos pressupostos recursais a ser realizado pelo
relator na instância ad quem. 3. Incumbe à parte agravante fis-
calizar o traslado das peças obrigatórias e essenciais à instru-
ção do agravo de instrumento. Se a procuração não constava
dos autos dos embargos à execução, cabia ao agravante a prova
do fato, mediante certidão expedida pelas instâncias ordinárias
ou o traslado daquele instrumento de mandato dos autos prin-
cipais. 4. Agravo regimental não-provido.”. (STJ, Primeira Tur-
ma, AgRg no Ag 962.337/RO, Rel. Ministro JOSÉ DELGA-
DO, DJ 26/03/2008). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FORMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA INEXISTEN-
TE. ART. 525 DO CPC. CERTIDÃO QUE ATESTA A AUSÊN-
CIA DA PEÇA NOS AUTOS. PRECEDENTES. 1. Agravo re-
gimental contra decisão que, determinando o retorno dos autos
à origem, deu provimento ao recurso especial da CEF interpos-
to contra acórdão do TRF da 3ª Região que negou seguimento
a agravo de instrumento porquanto não juntada a cópia da pro-
curação outorgada aos advogados dos agravados, em descum-
primento do art. 525 do CPC. 2. Firme o entendimento desta
Corte no sentido de que, não constando nos autos principais
alguma peça cuja cópia deveria necessariamente compor o agra-
vo de instrumento, é suficiente a juntada de certidão que ateste
sua inexistência. In casu, a certidão se encontra à fl. 21. 3.
Precedentes: REsp n. 457.522/SE, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJ 28/06/2004; AG n. 553.752/SP, Rel. Min.
Pádua Ribeiro, Terceira Turma, DJ 22/03/2004; AG n. 492.752/
SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 15/03/2004; REsp
n. 268.014/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta
Turma, DJ 20/11/2000. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ,
Primeira Turma, AgRg no REsp 973.697/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, DJ 22/11/2007). 7. Destarte, fazendo uso dos po-
deres facultados ao relator do recurso, que lhes são conferidos
pelo inciso I do artigo 527 e 557 do Estatuto Processual Civil,
nego seguimento ao recurso, liminarmente, diante da manifesta
inadmissibilidade. 8. Diante da desídia do Procurador do Esta-
do Dr. CELSO SILVESTRE GRYCAJUK, ao instruir o presen-
te recurso, ocasionando manifesto prejuízo ao ente público,
extraia-se cópia desta decisão e oficie-se ao Procurador Geral
do Estado, a fim de que, entendendo cabível, adote as provi-
dências legais e administrativas. 9. Retifique-se a autuação no
tocante ao nome da parte agravada, a fim de constar MARIA
AMÉLIA LORDANI DE SOUZA. 10. Intimem-se. Diligências
necessárias. Curitiba, 09 de abril de 2008. DES. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0486346-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/86729. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Avícola Mu-
tum Ltda - ME. Advogado: Alexandre Correia, Luiz Carlos Bofi.
Impetrado: Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

I. AVÍCOLA MUTUM LTDA - ME impetrou mandado de se-
gurança em face de ato do Sr. SECRETÁRIO DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, em decorrência
da lavratura do Termo de Fiscalização nº 106651 pela Secreta-
ria do Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, con-
sistente na restrição do transporte interestadual de aves vivas,
restando suspensa a emissão de Guias de Transporte de Ani-
mais - GTA’s - até regular adaptação da empresa às normas
estabelecidas pela Resolução nº 130/2006 (fl. 13). Sustenta que
é pequena empresa atuante no ramo agrícola, que tem arcado
com diversos prejuízos de ordem material decorrentes das pro-
fundas restrições impostas pela autoridade impetrada. Relata
que se encontra impossibilitada de prosseguir com suas ativi-
dades, haja vista que a GTA, documento essencial em seu ramo
de atuação, passou a lhe ser negada, ao argumento de que é
imprescindível a adaptação às normas estabelecidas pela Reso-
lução nº 130/2006 - consistente na proibição de venda de aves,
em que pese o Paraná esteja completamente livre da “Influenza
Viária” e “Doença de Newcastle”. Outrossim, o inciso III do
artigo 3º determina que a venda de aves de 1 (um) dia apenas
será permitida “em estabelecimentos comerciais devidamente
habilitados junto à DDSA/SEAB”, bem como somente podem
comercializá-las “mediante emissão de GTA para o criatório
final, emitida por Responsável Técnico oficialmente habitado
pelo MAPA”. Ressalta que a proibição de venda ambulante de
aves no Estado, inserta no artigo 4º da referida Resolução, im-
plica em decadência financeira das atividades agrícolas de pe-
queno porte, como no caso da impetrante. Assevera que, con-
siderando que a “Influenza Aviária” jamais ocorreu no Brasil, é
incoerente a previsão de abate imediato de aves comercializa-
das em feiras livres e outros locais, sendo suficiente o simples
monitoramento pelos órgãos sanitários. Argumenta que a Reso-
lução originou situação que extrapolou seu poder regulamenta-
dor, ao impor restrições não previstas na Instrução Normativa
nº 17/2006, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento. Ao contrário, legislação estadual específica em relação
a questões de Defesa Sanitária Animal deve estar em conso-
nância com a legislação federal. Assim, enfatiza que é injustifi-
cável a proibição de venda ambulante de aves e seu livre trans-
porte, eis que inexiste legislação na seara federal que realize
tal restrição em ares livres de doenças animais, mormente ten-

do em vista que não há sinal de incidência de situação epidemi-
ológica no Paraná. Além disso, não há sentido na exigência de
determinação do histórico existencial da ave para que seja pos-
sível realizar a venda de aves, pois exige a implantação de ope-
rações que inviabilizam a atuação de produtores e/ou comerci-
antes de pequeno porte. Por fim, pugna pela concessão medida
liminar e, ao final, seja confirmada a decisão concessiva da
segurança, de forma definitiva. II. O presente mandado de se-
gurança contém pedido liminar, cujo objetivo é a abstenção da
autoridade impetrada de proibir o transporte e a comercializa-
ção de aves e permita a emissão das respectivas Guias de Trans-
porte Animal em relação à impetrante, visando prosseguir com
suas atividades. É cediço que, para a concessão de liminar em
sede de mandado de segurança, imprescindível se faz o preen-
chimento dos requisitos previstos no inciso II do artigo 7.º da
Lei n.º 1.533, de 31 de dezembro de 1951, quais sejam, a rele-
vância da fundamentação e o perigo de ineficácia da própria
segurança, caso seja ao final julgada procedente a segurança.
Com efeito, na hipótese sub judice, em juízo de cognição su-
mária, denota-se que não se encontram presentes os aludidos
pressupostos. Na hipótese “sub judice”, em que pese a relevan-
te fundamentação apresentada pela impetrante, maior grau de
relevância possui o interesse público a ser preservado, diante
da possibilidade de risco que as doenças denominadas “Influ-
enza Aviária e Doença de Newcastle” possam ocasionar ao Es-
tado do Paraná, caso as medidas adequadas e eficientes de pre-
venção não sejam tomadas. Conclui-se, portanto, em cognição
sumária e provisória, não assistir razão à impetrante em sua
súplica liminar, razão pela qual deixo de conceder a liminar
almejada no presente mandado de segurança. III. Notifique-se
a autoridade coatora para que, em 10 (dez) dias, preste as in-
formações que julgar necessárias, autorizada a Chefia da Pri-
meira Divisão Cível a assinar o referido ofício. V. Após, enca-
minhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI.
Intime-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Des. Salvatore Anto-
nio Astuti Relator

0007 . Processo/Prot: 0486367-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82348. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000309 Execução de Título
Judicial. Agravante: Município de São Pedro do Ivaí. Advoga-
do: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Agravado: Zelicleide Rezen-
de Guimarães. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍ-
PIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ contra decisão proferida pelo
juízo da vara única de Jandaia do Sul que, nos autos de cumpri-
mento de sentença ajuizada por ZICLEIDE REZENDE GUI-
MARÃES, deixou de acolher os requerimentos formulados pelo
agravante, no sentido de extinguir a execução por ausência de
título executivo, bem como por falta de liquidez. Alega ser ca-
bível a exceção de pré-executividade por nulidade do título
executivo, porquanto a sentença de mandado de segurança não
está revestida de preceito condenatório, tendo em vista que,
apesar de ter sido concedido à agravada o direito à reintegra-
ção ao cargo, sem prejuízo da percepção dos salários do perío-
do de afastamento, não restou obrigado o município a efetuar o
pagamento. Pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüe-
nal com base no Decreto n.º 20.910/1932 e na Constituição
Federal. Por fim, requer o conhecimento e provimento do re-
curso, com a atribuição a priori de efeito ativo ao recurso. 2.
No caso vertente, não se vislumbra possibilidade de lesão gra-
ve e de difícil reparação no decorrer do processamento do re-
curso ou risco de ineficácia do provimento final à parte. Para
conceder-se o efeito ativo à decisão que ora se ataca, é impres-
cindível a existência de dano iminente, que não se afigura no
caso em apreço. A decisão recorrida não é capaz de produzir
lesão imediata ao agravante, porquanto apenas rejeitou a exce-
ção de pré-executividade, entendendo, dentre outros argumen-
tos, que a nulidade do título não é causa a ser decidida por
meio desse expediente. Não retirou da parte, porém, a possibi-
lidade de oposição de impugnação ao cumprimento de senten-
ça. Ademais, quanto ao restante do conteúdo decisório ora com-
batido, de se ver que amparado em jurisprudência recente desta
corte, restando ausente, ao menos nesse juízo de cognição, o
requisito da relevância da fundamentação: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - MANDADO DE SE-
GURANÇA - ORDEM CONCEDIDA PARA REINTEGRA-
ÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS NOS RESPECTIVOS
CARGOS SEM PREJUÍZO DE SEUS VENCIMENTOS - ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA
DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL E POR SE TRATAR
DE TÍTULO ILÍQUIDO - NÃO CABIMENTO - POSSIBILI-
DADE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE MANDADO DE
SEGURANÇA - SENTENÇA MANDAMENTAL QUE
ABRANGE O SIMPLES CARÁTER CONDENATÓRIO -
EXECUÇÃO QUE PODE SER MOVIDA NOS PRÓPRIOS
AUTOS MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA
DISCRIMINADA E ATUALIZADA DE DÉBITO - POSSIBI-
LIDADE DA EXIGÊNCIA DE VALORES DEVIDOS APÓS O
AJUIZAMENTO DO MANDAMUS - PRESCRIÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO. 1. A sentença no mandado de segurança encerra mais do
que uma condenação, ela contém uma ordem que abrange o
caráter condenatório das sentenças comuns em razão do seu
preceito mandamental. 2. A sentença que concede segurança
para reintegrar os servidores públicos aos seus respectivos car-
gos, sem prejuízo de seus vencimentos, abrange apenas os va-
lores devidos após a impetração e pode ser executada nos pró-
prios autos do mandado de segurança, mediante a apresentação
de memória discriminada e atualizada do cálculo, pois a deter-
minação do valor a ser cobrado depende de simples cálculo
aritmético, não havendo que se falar em nulidade da execução.
3. Não tem cabimento a alegação de prescrição quando a exe-
cução de sentença de mandado de segurança é apresentada den-
tro do prazo (Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal), sendo
justo o pagamento de valores a partir da impetração do manda-
mus (TJPR, 5ª Câmara Cível, AI 333366-0, rel. José Marcos de
Moura, j. 13/11/2007, DJ 7/12/2007). Desta forma, ausentes os

requisitos legais inerentes à concessão do efeito suspensivo,
previstos no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro o
pedido de efeito suspensivo. 3. Requisite-se ao MM. Juiz da
causa, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informa-
ções que entender necessárias, comunicando-lhe o teor desta
decisão, ficando autorizada à Chefia da Seção a firmar o res-
pectivo ofício. 4. Intime-se a agravada para, querendo, ofere-
cer resposta no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no
art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, se for o caso,
comprovar através de certidão o descumprimento por parte da
agravante do disposto no art. 526, caput, do mesmo Codex. 5.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15
e abril de 2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator
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. Protocolo: 2008/84722. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000895 Ordinária. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Estado do
Paraná. Interessado: José Toledo. Órgão Julgador: 4ª Câmara
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VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito
da 6ª. Vara Cível de Maringá, que em sede de ação ordinária
para a defesa de direito indisponível, indeferiu o pedido de li-
minar, referente ao fornecimento do medicamento ADEFOVIR
DIPIVOXIL (10mg) - HEPSERA, ao cidadão José Toledo. 2.
Em suas razões recursais, o agravante pretende a reforma da
decisão hostilizada, sustentando que o magistrado singular des-
cumpriu o julgamento desta Corte proferido na Apelação Cível
nº. 397.366-4, cujo decisum cassou a sentença de extinção do
feito, sem resolução do mérito, anteriormente prolatada pelo
Juízo a quo, bem como deferiu a liminar postulada, para deter-
minar que a 15ª. Regional de Saúde do Estado do Paraná forne-
ça o medicamento pleiteado. Outrossim, afirma que o interes-
sado tem uma doença grave, de caráter progressivo, que, se não
tratada com o medicamento certo, pode evoluir para a necessi-
dade de um transplante de fígado, consoante comprovam os
documentos acostados aos autos. Por fim, requer seja dado pro-
vimento ao recurso, “(...) condenando o apelado ESTADO DO
PARANÁ a fornecer, à título de antecipação de tutela, o medi-
camento Adefovir Dipivoxil (Hepsera) ao interessado, confor-
me determinado no voto do Relator em recurso de apelação, de
fls. nº 165, ou seja, até que haja julgamento do mérito” (fls.
08). Pede a atribuição de efeito ativo e, no mérito, pelo seu
provimento. DECIDO: 3. Admito a formação do agravo e de-
termino seu regular processamento. 4. É entendimento já as-
sente nos pretórios, que a norma contida no inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil, a qual confere ao Relator a
prerrogativa de deferir em antecipação de tutela, total ou parci-
almente a pretensão recursal, deve ser conjugada com a regra
do artigo 558 do mesmo Estatuto Processual. Com efeito, se-
gundo perfeita dicção dos termos do referido dispositivo legal,
exige-se a comprovação do perigo de dano grave ou de difícil e
incerta reparação e a verossimilhança das alegações expendi-
das pelo recorrente para a concessão da medida, independente-
mente de maiores digressões e investigações. É o chamado efeito
ativo do agravo de instrumento. Pois bem. 5. Em um juízo per-
functório de avaliação, entendo que a verossimilhança das ale-
gações do recorrente, a qual se traduz em mais do que a sim-
ples fumaça do bom direito, encontra-se perfeitamente deline-
ada nos autos, diante da natureza da enfermidade que acomete
o paciente JOSÉ TOLEDO, portador de cirrose hepática, doen-
ça grave e de caráter progressivo, situação reconhecida através
do v. Acórdão n.º 28.570, emanado da Colenda 4.ª Câmara Cí-
vel. Com efeito, os elementos constantes dos autos, o que se vê
inclusive pela reprodução do laudo firmado pelo especialista
que acompanha a evolução clínica do paciente, demonstram
que o mesmo já fez uso de tratamento terapêutico com outros
medicamentos sem obter sucesso, apontando-se a droga ADE-
FOVIR DIPIVOXIL (HEPSERA), como única alternativa de
refrear-se a doença. Dentre deste contexto, a meu juízo, negar-
se o fornecimento do medicamento prescrito, traduziria, neste
momento, nítida afronta ao direito à dignidade da pessoa hu-
mana, assegurado expressamente no texto constitucional (arti-
go 1.º, inciso III), razão pela qual, utilizando as prerrogativas
que me são conferidas pelo inciso III do artigo 527 do Código
de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela, a
fim de determinar que o ESTADO DO PARANÁ forneça o
medicamento ADEFOVIR DIPIVOXIL (HEPSERA), na quan-
tidade e dosagem prescritas, no prazo de 48 horas, até o pro-
nunciamento final deste Colegiado. Desta feita, resta DEFERI-
DO EFEITO ATIVO, nos termos retro mencionados. 6. Requi-
sitem-se informações ao juiz da causa, que deverá prestá-las no
prazo de 10 (dez) dias. 7. Intime-se o agravado para responder,
querendo, e juntar cópias das peças dos autos que entender
convenientes, no prazo de 10 dias, observado o disposto no
inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 8. Abra-se
vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 9. Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0486655-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85278. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
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Vistos e examinados. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto pelo Banco Banestado S/A contra r. decisão reproduzida
às fls. 23/26-TJ, proferida nos autos de Pedido de Cumprimen-
to de Sentença nº 752/2007, que rejeitou a Exceção de Pré-
Executividade oposta pelo Agravante, negando o efeito sus-
pensivo pretendido à Execução (Cumprimento de Sentença)
proposta pela Agravada e determinando a incidência da multa
de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.
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Ainda, rejeitou a argüição de incompetência absoluta do Juízo,
por entender que o consumidor teria a opção de escolha do
local para aforar a medida executiva (artigo 98, § 2º do Código
de Defesa do Consumidor). Também deixou de acolher a pre-
tensão de prévia liquidação da sentença exeqüenda, por consi-
derar que o Banco já disporia, antes mesmo do ajuizamento da
Ação Civil Pública, de informações acerca dos clientes e do
quantum devido a cada um deles. Por fim, considerou configu-
rados a má-fé e o caráter protelatório da Exceção aforada, con-
denando o Banco em multa de 1% sobre o valor atualizado da
condenação (artigo 18 do CPC), acrescendo-a ao montante exe-
cutado. Em razões recursais, o Banco Agravante, inicialmente,
repisa o argumento de que o oferecimento da Exceção de Pré-
Executividade haveria de suspender o andamento do Cumpri-
mento da Sentença. Insurge-se contra a decisão objurgada, por
entender necessária a prévia liquidação da sentença coletiva,
que a seu ver, conteria condenação genérica a demandar a com-
provação da titularidade e do valor do crédito exeqüendo. Aduz
que a obrigação cujo cumprimento é postulado seria ilíquida e
incerta: incerta quanto ao Agravado ser real credor da obriga-
ção e ilíquida porque o valor mencionado na inicial não teria
recebido qualquer certificação anterior. Assevera que, sem
embargo das modificações trazidas pela Lei nº 11.232/2005,
suprimindo o processo autônomo de execução de sentença, em
se tratando da tutela de direitos individuais homogêneos, a li-
quidação da decisão coletiva apresentar-se-ia como procedi-
mento sui generis, por não se amoldar com exatidão às modali-
dades de liquidação do Código de Processo Civil. Desta forma,
argumenta que a sentença proferida em ação coletiva deveria
seguir o regramento do artigo 475-N do CPC, e que o novo
regime da Execução teria previsto que, por não ter a Agravada
participado da relação cognitiva prévia, far-se-ia indispensável
a citação do devedor para instaurar a nova relação processual
(executiva), em cumprimento ao artigo 475-J do mesmo Co-
dex. Reafirma a incompetência absoluta do Juízo da 9ª Vara
Cível de Londrina para julgar a demanda executiva, sustentan-
do que o foro competente seria a 1ª Vara da Fazenda Pública -
onde tramitou a Ação Civil Pública e foi prolatada a sentença
exeqüenda - ante a exegese a ser dada ao § 2º do artigo 98,
combinado com os artigos 575 e 589 do Código de Processo
Civil. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente
Agravo, em conformidade com o artigo 558 do CPC, para sus-
pender o processamento da execução até o julgamento final
deste recurso, definindo-se o rito processual a ser observado
pela Exeqüente, uma vez que a medida executiva teria sido pro-
posta antes da Lei nº 11.232/2005 e a intimação do devedor se
dera na pessoa do advogado do Agravante, que sequer teria
procuração nos autos. Insiste na concessão do efeito suspensi-
vo, afirmando que se provido o recurso, os efeitos da decisão
retroagirão à data do despacho inicial, sendo declarados nulos
todos os atos praticados após essa data. Ainda, enfatiza que
será compelido a pagar a multa de que trata o artigo 475-J do
CPC e que a Agravada poderia levantá-la, caso não haja a sus-
pensividade da Impugnação, o que dificultaria qualquer poste-
rior restituição do valor. Pede, por fim, seja feita menção explí-
cita no Acórdão aos artigos 113, 575, II e 589 e 741, III combi-
nado com o artigo 267, Inciso IV e 598, todos do CPC, artigo
98, Parágrafo 2º da Lei n.8.078/90, artigo 16 da Lei n.9.494/97
e Parágrafo 2º, do artigo 2º, da Lei n. 7347/85 ( acrescentado
pela Medida Provisória n.2180-35/2001), bem como o artigo
475-J do CPC, para fins de prequestionamento. Requer que, ao
final, seja o recurso provido, com a reforma da decisão agrava-
da. Vieram os autos conclusos. É, em síntese, o relatório. Deci-
do. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, o Agravo de
Instrumento merece ser conhecido. O presente recurso com-
porta julgamento imediato, consoante prevê o artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, porquanto se denota que os
argumentos trazidos no bojo da peça recursal confrontam com
a jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça. Cuida-se
de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória profe-
rida nos autos de Pedido de Cumprimento de Sentença nº 752/
2007, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo
Agravante, determinando o regular prosseguimento do feito,
com incidência da multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil, e acrescendo ao valor apontado a
multa prevista no artigo 18 do mesmo diploma legal. Consta
dos autos que a sentença coletiva em que se pede o cumpri-
mento foi prolatada em Ação Civil Pública movida pela APA-
DECO - Associação Paranaense de Defesa do Consumidor em
face do ora Agravante, perante a 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba, condenando o Banco Ba-
nestado ao pagamento de expurgos inflacionários aplicados às
cadernetas de poupanças de seus correntistas. Em que pesem
os argumentos trazidos em razões de inconformismo, não tem
estes o condão de infirmar a decisão objurgada, vez que afron-
tam os parâmetros legais estabelecidos, além de dissentir da
orientação jurisprudencial predominante. Alega o Apelante a
incompetência do juízo para processar a medida executiva pro-
ferida na ação coletiva, que tramitou pela 1ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba. A questão já foi deduzida pela parte em
Exceção de Pré-Executividade (fls. 33/36-TJ), cuja decisão, ora
agravada, considerou com acerto a possibilidade de o consumi-
dor ajuizar a execução individual no local da liquidação da
sentença ou o da ação condenatória, nos termos do artigo 98, §
2º do CDC. É pacífica a orientação desta Corte de que, tendo a
matéria aqui versada - expurgo inflacionário às contas de pou-
pança - natureza consumerista, assiste ao consumidor o direito
de optar entre ajuizar a demanda executiva no foro de seu do-
micílio, da sentença, ou no da ação condenatória, opção essa a
ser feita por sua conveniência, face o princípio da facilitação
da defesa do consumidor, preceituado no artigo 6º do diploma
Consumerista. A execução de sentença prolatada em Ação Ci-
vil Pública, destinada a tutelar direito individual homogêneo,
não segue a regra geral do Código de Processo Civil (artigo
575, Inciso II e artigo 589), pois obedece à disciplina especial
insculpida no artigo 98, § 2.º do CDC, que possibilita ao credor
o manejo de execução individual no foro de seu domicílio. A
respeito, TEORI ALBINO ZAVASCKI salienta que: “não se
confundem a ação civil pública coletiva, destinada a tutelar
direitos individuais homogêneos (que é proposta em regime de
substituição processual, pelo Ministério Público ou outro ente
legitimado, e que redunda, em caso de procedência, em senten-
ça condenatória genérica (Lei 8078/90 art 91 e 95), com a ação

individual de cumprimento daquela sentença (que é proposta
pelo próprio interessado, em regime de representação, e que
visa obter a habilitação, a liquidação e a execução do julgado
em seu proveito individual- artigo 97” (AgRg
2000.04.01.009609-7/RS DJU 17/05/00 PG 166). O titulo ju-
dicial exeqüendo apresenta eficácia erga omnes no âmbito da
competência territorial do órgão prolator, ou seja, em todo o
Estado do Paraná, nos termos do artigo 16 da Lei nº 7.347/
1985, e não apenas na Comarca de Curitiba, como alega o Ape-
lante, podendo sua execução ser aforada no domicílio do con-
sumidor. Citem-se os precedentes deste Tribunal: “EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. (...) - 1. ALEGA-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ARTIGO 98, § 2º, I,
DO CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PROMOVER
A EXECUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE SEU
DOMICÍLIO - APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPEC-
TO. 2. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INE-
XIGIBILIDADE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUI-
ZADA PELA APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENE-
FÍCIO QUE SE ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO
ESTADO DO PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍN-
CULO COM AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA
SECUNDUM EVENTUS LITIS. TÍTULO PLENAMENTO
EXEQUÍVEL. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPEC-
TO(...)” (TJPR, Apelação Cível n.º 353.446-9, Rel. Des. MAR-
COS DE LUCA FANCHIN, 4ª. Câmara Cível, j. 17/07/2007)
“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR (APADECO). DIFERENÇAS DE PERCENTUAL DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA. PRELI-
MINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E ILEGITI-
MIDADE ATIVA AFASTADAS. APLICAÇÃO DAS NORMAS
PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 98,
PARÁGRAFO 2º. POSSIBILIDADE DE O CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO - Segundo as disposições contidas no Código de
Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimento que o con-
sumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações co-
letivas tanto no Juízo da condenação, quanto no de liquidação,
pelos prejuízos individualizados” (TJPr, 4ª Câm.Civ., AC
410762-6, rel. Abraham Lincoln Calixto, j. em 18/12/2007).
No que tange à alegada necessidade de prévia liquidação da
sentença exeqüenda, exsurge conveniente destacar que, in casu,
ao contrário do que alega o Agravante, tem aplicabilidade a
nova sistemática de cumprimento das sentenças judiciais inser-
ta pela Lei nº 11.232/2005 - que se encontra em vigor desde 23
de junho de 2006, sendo o pedido de Cumprimento da Senten-
ça (fls. 28/31) protocolado em 26 de junho de 2007 -, notada-
mente no que concerne à nova redação conferida aos artigos
475-B e 475-J, ambos do Código de Processo Civil. O artigo
475-B, do Código de Processo Civil confere ao credor a possi-
bilidade de formular requerimento de satisfação integral do di-
reito, para obter a eficácia executiva do direito reconhecido na
fase de conhecimento, independentemente de liquidação do
decisum, verbis: Artigo 475 - B - “Quando a determinação do
valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o
credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do arti-
go 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discri-
minada e atualizada do cálculo.” Vale dizer que, de acordo com
o novo regime de cumprimento de sentença (artigo. 475-J, do
CPC), não mais existe o processo intermediário liqüidando,
motivo pelo qual o credor, com base nessa normativa, pode
instruir seu pedido exordial tão somente com a memória discri-
minada e atualizada dos cálculos, o que é suficiente para veri-
ficar o valor exeqüendo. Sem embargo da argumentação de que
a natureza da sentença proferida no bojo de Ação Coletiva se-
ria condenatória genérica, por não especificar de forma indivi-
dualizada o valor da condenação e a identidade dos titulares do
direito subjetivo, é certo que de tal provimento deriva uma obri-
gação certa, líquida e exigível, executável de plano. Isso por-
que a verificação da legitimidade da Exeqüente pode ser feita
pela identificação da titularidade da conta poupança, através
dos extratos bancários colacionados. Já a liquidez é facilmente
aferível, na medida em que a apuração do quantum devido pode
se dar por mero cálculo aritmético, a cargo do credor, já que a
sentença estabeleceu o período, percentual e índice devido. A
respeito, ANTÔNIO CARLOS MARCATO, observa que: “(...)
No que tange à liquidez, é preciso abandonar posições extre-
madas e formalistas: se o título não estampar o valor exato do
crédito, mas permitir, por meros cálculos aritméticos, que se
chegue ao valor devido, estará por certo implementada a condi-
ção legal para a propositura da demanda executiva” (in Código
de Processo Civil Interpretado, 2004, p. 1736). Desse modo, a
sentença coletiva constitui verdadeiro título executivo judicial,
atendendo, plenamente, aos requisitos insculpidos no artigo 586,
do diploma processo civil, qual seja, título de obrigação certa,
líquida e exigível. Por oportuno, registre-se que, em caso de
dúvidas quanto ao valor cobrado, cabe ao devedor valer-se da
nova faculdade impugnativa trazida pelo artigo 475-J, § 1.º do
Código de Processo Civil, em substituição aos Embargos, pela
qual, nos moldes do artigo 475-L, podem ser argüidas matérias
de ordem pública ou eventuais nulidades. De outro viés, o ar-
gumento da parte acerca da incidência ao caso do artigo 475 -
N, Parágrafo Único do CPC, com a obrigatoriedade de citação
para o cumprimento da obrigação, queda-se por insubsistente,
por mero cotejo à sua clara redação, litteris: Artigo 475-N -
“São títulos executivos judiciais: I - a sentença proferida no
processo civil que reconheça a existência de obrigação de fa-
zer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; II- sentença
penal condenatória transitada em julgado ;(...) IV -a sentença
arbitral; (...) VI - sentença estrangeira, homologada pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça (...) Parágrafo único - Nos casos dos
incisos II, IV e VI, o mandado inicial (artigo 475-J) incluirá a
ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou
execução, conforme o caso.” Logo, o Parágrafo Único do arti-
go 475-N não abarca a exigibilidade da citação do devedor para
a hipótese em comento, bastando a intimação de seu advogado,
não se lhe podendo conferir interpretação extensiva, vez que
este foi expresso nas hipóteses que excepciona. Segundo LUIZ

RODRIGUES WAMBIER e outros, em comentário ao artigo
475-J, do Código de Processo Civil: “(...) A regra do artigo
475-J do CPC, assim, ao unificar procedimentalmente as ações
condenatórias e de execução, encontra-se em sintonia com as
modificações processuais realizadas na última década. Conse-
qüentemente, como as atividades jurisdicionais corresponden-
tes a estas ações realizam-se na mesma relação jurídico-pro-
cessual, não mais se justifica (...) nova citação do réu/executa-
do.” (“Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Ci-
vil”, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 143). Esta Corte
de Justiça tem entendimento pacificado sobre a matéria:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. APLI-
CABILIDADE DO CDCONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA ES-
PECIALIDADE. AÇÃO COLETIVA. COMPETÊNCIA. FA-
CULDADE DO CONSUMIDOR. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 6º, VIII, C/C ARTIGO 98, § 2º, AMBOS DO CDCONSU-
MIDOR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. EFEITOS ERGA
OMNES E ULTRA PARTES. FILIAÇÃO INEXIGÍVEL. DES-
NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO.
(...) 6. Não é necessário procedimento prévio de liquidação,
quando da sentença exeqüenda se extraia elementos hábeis a,
por meio de simples cálculos aritméticos, chegar-se ao valor
certo” (TJPr, 5ª Cam.Civ., AI 469173-0, rel. Rosene Arão de
Cristo Pereira, j. em 10/03/2008). “DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO VERÃO. CO-
BRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM CADER-
NETA DE POUPANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA. LEI PROCESSU-
AL COM APLICAÇÃO IMEDIATA. APLICABILIDADE DA
LEI Nº 11.232/2005. INCIDÊNCIA DA REGRA DO TEMPU
REGIT ACTUM. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DO
EXECUTADO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 475-N,
DO CPC. BASTA A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, VIA
DIÁRIO DE JUSTIÇA. DESNECESSIDADE DE LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. SUFICIÊNCIA DOS CÁLCULOS
APRESENTADOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO” (TJPr, 5ª Cam.Civ., AI 477.804-5, rel. Luiz Mateus de
Lima, j. em 07/03/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. DECISÃO JUDICIAL QUE REJEITOU A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DO AGRAVANTE E
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO E
O LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO. ALEGA-
ÇÃO, NESTE AGRAVO, DE NECESSIDADE DE PRÉVIA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PARA CERTEZA QUANTO
À LEGITIMIDADE DOS CREDORES E QUANTO AO VA-
LOR COBRADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESNE-
CESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO. CRÉDITO QUE
PODE SER OBTIDO A PARTIR DA CONJUGAÇÃO DE ELE-
MENTOS CONSTANTES DO TÍTULO EXECUTIVO. COR-
RETA A DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELO AGRAVANTE E
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
AGRAVO DESPROVIDO. O objetivo fundamental da Lei
11.232/2005 - aplicável também às sentenças proferidas em
ações coletivas - foi desburocratizar o procedimento de execu-
ção, o que fez com a extinção do processo de execução para as
sentenças que condenem o devedor ao pagamento de quantia
certa ou já fixada em liquidação, acrescentando uma nova fase
ao processo de cognição, denominada de cumprimento de sen-
tença. O quantum da sentença é determinável por simples cál-
culo aritmético, como procedeu a agravada, o que fez embasa-
da em documentos elaborados pelo próprio agravante. No caso
de insurgência, deveria ter apresentado impugnação, conforme
previsão do artigo 475-J, § 1.º do CPC, o que, todavia, não fez.
Pretensão do agravante que contraria a própria essência da re-
forma, que é a de evitar a suspensão da execução em prejuízo
da realização do direito previamente declarado na sentença.
AGRAVO DESPROVIDO” (TJ/PR, 4ª Câm. Cív., AI 404745-
8, rel. Marcos de Luca Fanchin, j. em 04/09/2007). Saliente-se,
por oportuno, que a parte não impugnou a parte do decisum
que a condenou às penas da litigância de má-fé, não se haven-
do por devolvido ao Tribunal a análise da matéria, adstrito que
está aos limites das razões de recurso e do pedido de nova de-
cisão (tantum devolutum quantum appellatum), por consagra-
ção ao princípio dispositivo. Em vista destas considerações,
não houve ofensa aos artigos 113, 575, II e 589 e 741, III com-
binado com o artigo 267, Inciso IV e 598, todos do CPC, artigo
98, Parágrafo 2º da Lei n.8.078/90, artigo 16 da Lei n.9.494/97
e Parágrafo 2º, do artigo 2º, da Lei n.7347/85 (acrescentado
pela Medida Provisória n.2180-35/2001), bem como o artigo
475-J do CPC, apontados pela parte para fins de prequestiona-
mento. Com base nessas considerações, mostra-se possível ne-
gar seguimento ao recurso, pelos fundamentos expostos, con-
sonantes com a jurisprudência dominante deste Tribunal de
Justiça. Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de
Instrumento, com base no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 10 de abril de 2008.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora
Relatora

0010 . Processo/Prot: 0486928-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/87676. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Reomar Cons-
trução Civil e Empreendimentos Ltda. Advogado: Jaiderson
Rivarola Pereira. Impetrado: Secretário de Estado de Obras
Publicas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

VISTOS: Notifique-se a autoridade tida como coatora, para os
fins do artigo 7°, inciso I, da Lei n° 1533/1951 prestando as
informações, no prazo legal. Interposto o presente Mandado de
Segurança, pleiteou A impetrante fosse concedida a liminar para
que o impetrado faça o pagamento das notas fiscais, sem a apre-
sentação de CND, ao entendimento de que tal previsão é uma
punição contratual que acarreta prejuízos à impetrante; ser
medida ilegal e desproporcional, implicando em indevida res-
trição ao direito de exercer atividade econômica, independente
de autorização de órgãos públicos, assegurado pelo art. 170,
parágrafo único da CF/88. O mandado de segurança é remédio

utilizado “para proteger direito líquido e certo” segundo a dic-
ção do art. 1°, caput, da Lei 1.533/1951, sendo certo que a
liminar poderá ser concedida, segundo o disposto no artigo 7°,
II da mesma lei de referência”quando for relevante o funda-
mento e o ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,
caso seja deferida”. A liminar em mandado de segurança é ato
de livre arbítrio do julgador e se insere no poder de cautela
adrede ao magistrado. Sua concessão ou não decorre da livre
convicção e prudente arbítrio do juiz. No caso dos autos temos
que, no Contrato Administrativo firmado entre impetrante e
impetrado (fls. 14/15) constou expressamente na cláusula séti-
ma que: “ A Contratada deverá manter durante toda a execução
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação (CONCORRÊNCIA N° 011/2006-
SEOP)”; na clausula oitava, parágrafo quinto: “A(s) fatura(s)
correspondente(s) ao(s) serviço(s) executado(s) somente
será(ão) liberadas para pagamento, atendidas as disposições
constantes no disciplinado na Lei 9711, de 20 de novembro de
1998, Instrução Normativa 03/05-INSS e Instrução Normativa
n° 001/00-SEOP/DECOM, publicada no Diário Oficial do Pa-
raná no dia 05 de junho de 1999”. Realizados termos aditivos,
em nenhum deles foram retiradas as cláusulas acima citadas, e,
assim sendo, não se vislumbra, a priori, estejam presentes os
requisitos para a concessão da liminar nos termos em que foi
pleiteada isto porque, só agora, depois dos compromissos efe-
tivamente assumidos na licitação, nos contratos e aditivos, pre-
tende a impetrante deixem de ser cumpridos. Tendo em vista a
fundamentação apresentada e em análise dos documentos tra-
zidos com a inicial, não há como se conceder a liminar reque-
rida, pelo que, deixo de concede-la. Intime-se. Ao final, dê-se
vista à douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, 11 de abril de
2008. ANNY MARY KUSS Relator.

0011 . Processo/Prot: 0486949-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85538. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000324 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Casa Viscardi SA Comércio e Importacao. Advogado: Marco
Antonio Peixoto. Agravado: Irmãos Muffato & Cia Ltda. Ad-
vogado: Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt, Vergínia
Bernardo Jorge. Agravado: Sonae Distribuição Brasil Sa. Ad-
vogado: Letícia Dorneles Lorensi, Christiane Possa Marroni,
Andréa Brandi de Carvalho. Agravado: Obara Miyamoto & Cia
Ltda. Advogado: Luiz Lopes Barreto, Tânia Valéria de Olivei-
ra, Adolfo Viscardi. Agravado: Atacadão Distribuição, Comér-
cio e Indústria Ltda. Advogado: Moacir Prison. Agravado: Car-
refour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser. Agravado: Lojas Americanas SA. Ad-
vogado: Artur Otavio de Carvalho Nobre, Luiz Henrique Noro-
nha, Inácio Vilela Magalhães. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos... Inconformado com a decisão de primeiro grau que,
nos autos de Ação Civil Pública, indeferiu a inversão do ônus
probante por ele pleiteado, interpôs o agravante o presente. Não
houve pedido expresso de concessão de efeito suspensivo. Ante
as razões expendidas pelo agravante, é de se deferir a interpo-
sição, bem como o processamento do presente agravo de ins-
trumento, ante o contido no art. 522, do CPC, redação que lhe
deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante, o cumprimento
ao disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se informações ao
MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo legal. Intimem-
se os agravados para que respondam no prazo legal, facultan-
do-lhes juntar cópias das peças que entenderem conveniente, e
conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após,
vista à douta Procuradoria de Justiça. Retornem os autos, ao
final, conclusos a este Relator. Curitiba, 11 de abril de 2008.
Des. ANNY MARY KUSS Relator.

0012 . Processo/Prot: 0487145-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00002710 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Izabela Cristina Rücker Curi.
Agravado: Catarina Faoth, Bronislau Zavia, Eduardo Krzyza-
novski, José Faot, Izidoro Krzyzanowski, José Baby, Filomena
Resner, Janir Poleto, Pedro Alvaro Mosson, Romão Ryba. Ad-
vogado: Sebastião Mendes da Silva, Elizeu Mendes da Silva.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho:

Vistos... Inconformado com a decisão de primeiro grau que,
nos autos de Cumprimento de Sentença fixou provisoriamente
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito,
interpôs o agravante o presente. Não houve pedido de conces-
são do efeito suspensivo. Defiro, portanto, o efeito suspensivo
pleiteado pelo agravante. Tendo em vista a fundamentação tra-
zida pelo agravante em suas razões recursais, hei por bem defe-
rir a interposição, bem como o processamento do presente agra-
vo de instrumento, ante o contido no art. 522, do CPC, redação
que lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante, o cum-
primento ao disposto no art. 526, do CPC. Solicitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo
legal. Intimem-se os agravados para que respondam no prazo
de 10 (dez), dias, facultando-lhes juntar cópias das peças que
entenderem conveniente, e conforme o disposto no art. 527, V,
do CPC. Intime-se. Após, vista à douta Procuradoria de Justi-
ça. Retornem os autos, ao final, conclusos a este Relator. Curi-
tiba, 11 de abril de 2008. Des. ANNY MARY KUSS Relator.

0013 . Processo/Prot: 0487198-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89947. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000352 Obrigação de Fazer. Agravante: Teng Tzie Chu-
en. Advogado: Marcel Kesselring Ferreira da Costa, André Luiz
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Bauml Tesser. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, mane-
jado por Teng Tzie Chuen, contra os termos do despacho de fls.
25/26, que indeferiu pedido de antecipação de tutela, proferido
nos autos de ação ordinária nº 352/2008, em trâmite perante a
2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curiti-
ba, o qual objetivava a obtenção de remédios para o tratamento
de Hepatocarcinoma. Sustenta o agravante que é portador de
hepatocarcinoma e que após submeter-se a diversos exames,
como forma de tratamento, foi prescrito o uso imediato e inin-
terrupto de Nexavar (Sorafenibe) 400mg - cp VO 2x/dia. Afir-
ma que o tratamento com o remédio supracitado custa o equi-
valente a R$ 10.260,00 (dez mil, duzentos e sessenta reais) por
mês e que não possui condições financeiras para suportar o
custo tratamento. Aduz que requereu administrativamente o
fornecimento dos medicamentos à Secretaria de Estado de Saúde
do Estado do Paraná, mas seu pedido foi negado. Alega que o
periculum in mora, não vislumbrado pela d. juíza monocrática
na decisão recorrida, está presente uma vez que ele tem neces-
sidade vital em fazer uso da medicação e não possui condições
financeiras para aquisição. Requer a concessão de antecipação
da tutela recursal a fim de ordenar o Estado do Paraná a conce-
der-lhe o medicamento Nexavar, na quantidade prescrita e, ao
final, o provimento do recurso, reformando-se a decisão recor-
rida. É, em síntese, o relatório. DECIDO Primeiramente, o re-
curso deve ser conhecido, pois é tempestivo (fls. 26 -TJ) e pre-
parado (fls. 65/66 - TJ) São pressupostos necessários à conces-
são de antecipação de tutela ao agravo de instrumento, nos ter-
mos do artigo 527, III, c/c artigo 558, do Código de Processo
Civil, a relevância da fundamentação e o perigo de lesão grave
ou de difícil reparação. Estes requisitos se encontram configu-
rados in casu. Denota-se dos autos que o Agravante sofre de
Hepatocarcinoma, e necessita de medicação específica, con-
forme receituário médico de fls. 47 - TJ. Logo, tendo o médico
acompanhado o paciente durante o tratamento, cabe a ele de-
terminar qual medicamento deve ser utilizado, sempre visando
a regressão ou estabilização da doença. Já o perigo de lesão
grave ou de difícil reparação se verifica, uma vez que sem o
uso dos medicamentos, o Agravante corre o risco de ter o seu
quadro de saúde comprometido. Deve-se considerar, outros-
sim, a relevância e a urgência do direito fundamental à saúde.
Ressalte-se que, na análise da matéria em segundo grau de ju-
risdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricionário
que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de in-
vestigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elemen-
tos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da deci-
são recorrida. Portanto, vislumbrando no momento demonstra-
dos os requisitos supramencionados, concedo a antecipação da
tutela recursal ao presente recurso, a fim de determinar ao Agra-
vado, Estado do Paraná, disponibilizar ao Agravante o medica-
mento Nexavar (Sorafenibe) na quantidade prescrita. Comuni-
que-se o teor da presente decisão ao Ilustre Juiz de primeiro
grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo,
requisitando-lhe informações. Intime-se o Agravado para, que-
rendo, apresentar resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527,
V, do CPC). Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Cum-
pridas as diligências, voltem conclusos. Intime-se. Curitiba, 08
de abril de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0014 . Processo/Prot: 0487255-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88859. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00002233 Reso-
lução de Contrato. Agravante: Alphy Construtora e Urbaniza-
dora Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo,
Carlos Henrique Petrelli. Agravado: Município de Quatro Bar-
ras. Advogado: Otelio Renato Baroni. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos... Inconformado com a decisão de primeiro grau que,
nos autos de Ação de Resolução de Negócio Jurídico de Com-
pra e Venda, deferiu a tutela antecipada de emissão de posse,
no Lotes AB-ABAI-D, matrícula n° 04.416, do Registro de
Imóveis de Campina Grande do Sul, interpôs dito recorrente o
presente, pleiteando o efeito suspensivo para que seja suspensa
a decisão agravada. Para tanto aduz estarem presentes os requi-
sitos da aparência do bom direito e do perigo da demora, de-
monstrados e presumíveis em favor do agravante, proprietário
do imóvel e do qual detém a posse; que o auto de infração, que
determinou a paralisação das obras, elide totalmente as afirma-
ções postas na inicial e que justificaram a concessão da liminar
de forma irregular. Ao propor a ação que originou a decisão
atacada, o agravado alega que, o agravante descumpriu condi-
ção constante do edital de licitação quanto a construção no
imóvel e funcionamento da empresa, tendo passado, já que este
tinha como destinação o desenvolvimento e ampliação do Pólo
Industrial daquela cidade, estando o imóvel abandonado. Tanto
o edital, como o contido na escritura pública e matrícula do
referido imóvel constou expressamente que: “o imóvel se des-
tina exclusivamente à instalação de Indústria e Comércio e ou
atividade de apoio à Indústria”. Embora tenha a agravante tra-
zido aos autos o Auto de Infração, no qual constou como atua-
ção reprovável e contrária as Leis: colocar material (pó de pe-
dra) na rua, auxiliando o tráfego de automóvel sobre a calçada;
danificar a calçada pública, este documento, por si só, não au-
toriza o deferimento do efeito suspensivo pleiteado, eis que
não trouxe prova efetiva de que esteja construindo no imóvel
obra destinada à instalação de indústria e comércio, ou ativida-
de de apoio à indústria. De acordo com o artigo 273, do Código
de Processo Civil, a tutela pode ser antecipada pelo julgador da
causa desde que, existindo prova inequívoca, se convença da
verossimilhança da alegação, e quando houver fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação. Não se evidencia
que a decisão de primeiro grau esteja eivada de ilegalidade ou
abusividade, tendo seu prolator analisado os documentos trazi-
dos pelo agravado, com sua peça vestibular, e que se mostra-
ram suficientes para o seu convencimento. Em cognição sumá-
ria, não exauriente, temos que, no caso, embora a fundamenta-
ção trazida com as razões recursais possa ter uma certa rele-
vância, não foram demonstrados, efetivamente, pelo agravan-

te, que os requisitos autorizadores ao deferimento do efeito
pretendido estejam presentes, que a decisão objurgada tenha
sido deferida de forma irregular, pelo que, deixo de conceder o
efeito suspensivo requerido. Defiro a interposição, bem como
o processamento do presente agravo de instrumento, ante o
contido no art. 522, do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/
2005. Comprove o agravante, o cumprimento ao disposto no
art. 526 do CPC. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa para que as preste no prazo legal. Intime-se o agravado
para que responda no prazo legal, facultando-lhe juntar cópias
das peças que entender conveniente, e conforme o disposto no
art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após, vista à douta Procurado-
ria de Justiça. Retornem os autos, ao final, conclusos a este
Relator. Curitiba, 11 de abril de 2008. Des. ANNY MARY KUSS
Relator.

0015 . Processo/Prot: 0487448-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87854. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000729 Execu-
ção de Título Judicial. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado:
Renata Caroline Talevi da Costa, Lauro Fernando Zanetti, She-
altiel Lourenço Pereira Filho. Agravado: Paulo Roberto Ferrei-
ra. Advogado: Marcelo Senefontes Moura, Carine Endo Ougo
Tavares. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA MO-
VIDA PELA APADECO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE. HIPÓTESE DOS AUTOS QUE NÃO SE ENQUADRA
NAS EXCEÇÕES DO ARTIGO 475-N DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DA REGRA DISPOSTA NO
ARTIGO 475-B DO MESMO DIPLOMA LEGAL - Quando o
valor da condenação depender somente de cálculo aritmético,
o credor requererá o cumprimento da sentença, sendo necessá-
rio, tão-somente, que o mesmo instrua o pedido com a memória
discriminada e atualizada do cálculo. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO BANCO ITÁU CORRETAMENTE AFASTADA.
AQUISIÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO DO BANCO
BANESTADO. SUCESSÃO ENTRE INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS - Já restou pacificado neste egrégio Tribunal que após
assumir o controle acionário do Banco Banestado, o Banco Itaú
tornou-se o sucessor do mesmo, assumindo o seu ativo e passi-
vo, inclusive as obrigações decorrentes das movimentações
bancárias com seus correntistas. INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 98, §2º., DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - Segundo as disposições contidas
no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendimen-
to que o consumidor poderá executar as sentenças proferidas
em ações coletivas tanto no Juízo da condenação quanto no da
liquidação, pelos prejuízos individualizados. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de ins-
trumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juiz
da Vara Cível e Anexos de Cornélio Procópio, que em sede de
execução de título judicial, proferido em ação civil pública,
rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo BANCO
ITAÚ S/A. 2. Através de suas razões recursais o agravante pre-
tende a reforma da decisão recorrida, sustentando que o exe-
qüente requereu o cumprimento da sentença, na forma do arti-
go 475-J do Código de Processo Civil, sem submetê-la à prévia
liquidação, ou seja, sem que “sua titularidade como credor e o
próprio valor da obrigação por si postulada, tenham passado
por alguma certificação desse Juízo” (fls. 06). Afirma que an-
tes da Lei nº. 11.232/05 os questionamentos acerca da legitimi-
dade do exeqüente e do valor executado eram decididos em
sede de embargos, permanecendo suspenso o prosseguimento
da execução. Agora, porém, a atividade executiva se desenvol-
ve sem que o Juízo se certifique acerca de que se aquele que se
apresenta como exeqüente é realmente o titular do crédito as-
segurado na sentença. Conclui, assim, pela necessidade de li-
quidação do julgado, a fim de que seja verificada a legitimida-
de do credor individual para se beneficiar da tutela coletiva,
bem como o acertamento do valor que lhe seja individualmente
devido. Argüi sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da
demanda, sob o argumento de que “a origem da demanda de-
corre de fato ocorrido na agência do BANCO BANESTADO S/
A., e que reitera-se, não foi sucedido pelo Banco Itaú S/A.”
(fls. 14). Diz ter adquirido apenas o controle acionário do Ban-
co Banestado S/A., quando de sua privatização, inocorrendo
transferência das agências do Banco Banestado S/A., para o
Banco Itaú S/A, onde o agravado mantinha sua conta-poupan-
ça. Suscita, ainda, a incompetência absoluta do Juízo a quo
para a execução do julgado, sob o argumento de que a compe-
tência é do Juízo que deu origem ao título executivo judicial
(1ª. Vara da Fazenda Pública desta Capital). Refere-se, ade-
mais, aos artigos 575 e 589 do Código de Processo Civil, cujos
dispositivos prevêem que eventual execução do julgado deverá
ser processada no juízo que decidiu a causa no primeiro grau
de jurisdição. Indica dispositivos que entende terem sido ofen-
didos pela decisão agravada, objetivando o prequestionamen-
to. Por fim, formulou pedido de concessão de efeito suspensivo
ao recurso e, no mérito, pelo seu provimento. É o relatório.
DECIDO: 3. A redação dada ao artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, cujo objetivo maior é a desobstrução da pauta dos
Tribunais, bem como a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com Súmula ou jurisprudência dominante no próprio Tribunal
ou de Tribunais Superiores. 4. Com efeito, extrai-se da leitura
do caderno processual que o presente recurso não merece co-
nhecimento, diante de sua manifesta improcedência. 5. Con-
cessa venia dos argumentos expendidos pelo agravante, enten-
do que o ilustrado Magistrado singular rejeitou corretamente a
exceção de pré-executividade oposta. 6. A primeira insurgên-
cia do recorrente refere-se à necessidade de liquidação do jul-
gado, a fim de que reste certificado o valor do alegado crédito,
bem como a efetiva legitimidade do exeqüente. Em primeiro
lugar, sobreleva destacar que falece razão ao recorrente quanto

à necessidade de aplicação ao caso em espécie do disposto no
parágrafo único do artigo 475 - N, sob o argumento de que tal
norma se aplica a qualquer sentença condenatória carente de
relação processual prévia entre exeqüente e executado. Isso
porque, indubitável que todos os poupadores do período discu-
tido foram representados pela Associação Paranaense de Defe-
sa do Consumidor, legitimada para tal autuação, e, conseqüen-
temente, mesmo sem participar pessoalmente da lide, todas as
pessoas que, nos meses de julho de 1987 e janeiro de 1989,
mantinham cadernetas de poupança no Banco agravante têm
direito de executar o título judicial proferido na Ação Civil
Pública proposta pela APADECO. Ademais, anote-se que o Juízo
a quo refutou corretamente a necessidade de promover-se a li-
quidação do julgado, eis que quando o valor da condenação
depender somente de cálculo aritmético, como no caso dos au-
tos, o credor requererá o cumprimento da sentença, apenas ins-
truindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do
cálculo, a teor do disposto no artigo 475-B do Código de Pro-
cesso Civil. Em segundo lugar, no que tange à legitimidade do
exeqüente, considerando que todos os poupadores que tinham
cadernetas de poupança nos períodos questionados são admiti-
dos a pleitear os valores que lhes foram incorretamente credi-
tados, basta que o exeqüente junte aos autos prova de que era
titular de tais contas bancárias. Nesse passo, a liquidação não
se mostra necessária nem para a apuração do quantum debea-
tur, que pode ser obtido por simples cálculo aritmético, tam-
pouco para a identificação dos credores poupadores. 7. Não
assiste razão ao recorrente também em relação à alegada ilegi-
timidade para figurar no pólo passivo da demanda. Sustenta o
agravante que não é sucessor do Banco Banestado S/A., mas,
tão somente, acionista dele, possuindo personalidade jurídica e
patrimônios distintos. Como é sabido, pactuou-se entre as ins-
tituições financeiras um Contrato de Compra e Venda de Ati-
vos, Assunção de Direitos, Obrigações e outras Avenças, por
meio do qual se ajustou a transferência de parte dos bens cor-
póreos e incorpóreos do banco sob intervenção, além do pros-
seguimento na exploração do mesmo ramo de atividade. Mas,
o que se verificou na prática, foi a sucessão de uma instituição
pela outra, pois, o Banco Itaú adquiriu o controle acionário do
Banestado, substituindo-o em todas as suas agências, funcio-
nários e clientes, sendo que este último, apesar de ter persona-
lidade jurídica própria, deixou de atuar perante o mercado.
Sobreleva destacar que o Vice-Presidente Executivo e o Dire-
tor Executivo do Banco Itaú, ocupam os mesmos cargos da es-
trutura organizacional do Banestado. Assim, se é certo que o
Banco Itaú passou a administrar os ativos do Banestado, tam-
bém assumiu as responsabilidades contratuais decorrentes das
relações formalizadas antes da sucessão. Além disso, verifica-
se que em certas demandas em que há inadimplência de um
contrato originalmente firmado pelo Banco Banestado, o Ban-
co Itaú tem se colocado na condição de credor, promovendo a
respectiva execução ou cobrança. Ora, se o Banco Itaú se apre-
senta como parte legítima para figurar no pólo ativo de ação
executiva ou de cobrança, também o é para integrar o pólo pas-
sivo nas ações visando o recebimento de expurgos inflacionári-
os alusivos a contratos de caderneta de poupança celebrados
entre os poupadores e o banco sucedido. A matéria já se encon-
tra pacificada nesta egrégia Corte, conforme se extrai do se-
guinte julgado da 4ª. Câmara Cível: “EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM
CADERNETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE SUS-
TENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE
ATIVA E PASSIVA, INEXIQUIBILIDADE DO TÍTULO E
EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE JULGA IM-
PROCEDENTES OS EMBARGOS - APELO REITERANDO
AS RAZÕES INICIAIS. Apelação 1. ALEGAÇÃO DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO BANCO ITAÚ PORQUE NÃO SE-
RIA SUCESSOR DO BANESTADO. ALEGAÇÃO INADMIS-
SÍVEL. SUCESSÃO BEM CARACTERIZADA. APELAÇÃO
DESPROVIDA NESTE ASPECTO. O Banco Itaú S.A. é legiti-
mo sucessor do Banco do Estado do Paraná S.A. (TJPr Ap.Civ.
nº 290381, ac. 1006, rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, julga-
do em 31.5.2005, DJU 17.6.2005)”. (Acórdão nº. 28.123, Rel.
Des. MARCOS DE LUCA FANCHIN, DJ. 26.06.2007). As-
sim, não há que se falar em inexistência de título judicial con-
tra o Banco Itaú, pois, na qualidade de sucessor do Banestado,
responde pelos negócios e atos jurídicos praticados pelo suce-
dido, inclusive com a constrição de bens do seu patrimônio, de
forma subsidiária. 8. Melhor sorte não assiste ao agravante
quanto à argüição de incompetência do juízo. Vejamos. As exe-
cuções das sentenças das Ações Civis Públicas, propostas por
associações de consumidores, não seguem a regra geral do
Código de Processo Civil (artigo 575, inciso II), mas sim obe-
decem a disciplina especial inscrita no artigo 98, § 2º., do Có-
digo de Defesa do Consumidor, que trata expressamente da
competência, disciplinando que o foro competente poderá ser
o do local da liquidação da sentença ou o da ação condenató-
ria. Impende aqui destacar que a ação civil pública coletiva,
destinada a tutelar direitos individuais homogêneos, não se con-
funde com a ação individual de cumprimento da sentença, a
qual é proposta pelo próprio interessado, visando o proveito
individual do beneficiado. Com bem asseverado pelo eminente
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, “(...) não se confun-
dem a ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos
individuais homogêneos (que é proposta em regime de substi-
tuição processual, pelo Ministério Público ou outro ente legiti-
mado, e que redunda, em caso de procedência, em sentença
condenatória genérica (Lei 8078/90, art. 91 e 95), com a ação
individual de cumprimento daquela sentença (que é proposta
pelo próprio interessado, em regime de representação, e que
visa obter a habilitação, a liquidação e a execução do julgado
em seu proveito individual- art. 97.” (STJ, AgRg
2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000, p. 166) Assim, jul-
gada procedente a ação coletiva no processo de conhecimento,
é oportunizado ao consumidor que busque a execução de seu
direito de forma individualizada. Aliás, é entendimento assente
nesta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETENCIA. AÇÃO CIVIL PUBLICA COM TRAMI-
TAÇÃO EM CURITIBA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA EM
PATO BRANCO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS
NORMAS DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. A
execução de sentença condenatória, na ação civil pública, não

segue a regra geral do Código de Processo Civil (art. 575, II),
mas a especial, inscrita no Código de Defesa do Consumidor,
que reconhece ser competente para a execução individual da
sentença o juízo da liquidação ou da sentença condenatória (art.
98, § 2º, inciso I, Lei nº 8078/90). Entende-se como equivalen-
te ao juízo de liquidação o do domicílio do credor consumidor
(interpretação conjunta do art. 98, § 2º, I, com os arts. 6º, VI,
VIII e 101, I, CDC).” (Agravo de Instrumento n.º 145.291-5,
Rel. Des. ERACLES MESSIAS, 6ª. Câmara Cível, DJ
02.02.2004). Neste mesmo sentido, tive oportunidade de julgar
caso análogo: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, §2º. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições conti-
das no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferi-
das em ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto
no de liquidação, pelos prejuízos individualizados. II. A eficá-
cia da coisa julgada emanada da sentença proferida em ação
coletiva, não se confunde com a questão da competência terri-
torial do órgão prolator. Exegese do art. 103 do CDC.” (Extin-
to TA/PR, Agr. Inst. n.º 157.994-2, 5ª. Câmara Cível, Juiz Conv.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, DJ 01.11.2004). Em igual
sentido, tratando de fato que guarda semelhança com o presen-
te, o Superior Tribunal de Justiça assentou: “Processual. Re-
curso especial. Ação de execução. Título executivo judicial.
Sentença proferida em ação civil pública contra empresa públi-
ca, favoravelmente aos poupadores do Estado. Extensão da coisa
julgada. Comprovação da legitimidade ativa do credor. Demons-
tração de vínculo associativo. Apresentação de relação nomi-
nal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Porquanto
a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus efei-
tos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da
coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à as-
sociação proponente da ação. - Para a comprovação da legiti-
midade ativa de credor-poupador que propõe ação de execução
com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com
a associação proponente da ação ou a apresentação de relação
nominal e de endereço dos associados. Recurso especial não
conhecido.” (Resp. 651037/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRI-
GHI, Terceira Turma, julg: 05/08/2004, DJ 13.09.2004, p. 241).
Destarte, não há óbice legal para que a sentença proferida na
ação coletiva ajuizada pela APADECO seja executada pelos
ora agravados em seu próprio domicílio, estando a matéria de-
volvida a esta Corte pelo presente recurso, albergada em posi-
cionamentos já consolidados e consagrados, através de nume-
rosa e reiterada jurisprudência. 9. Finalmente, ficam prequesti-
onadas, para os devidos fins, as normas legais indicadas pelo
agravante, na medida em que foram, ainda que de forma implí-
cita, discutidas na presente decisão. 10. Diante do exposto, com
esteio no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento, liminar-
mente, ao presente recurso, posto que manifestamente impro-
cedente e em confronto com jurisprudência desta Corte e dos
Tribunais Superiores, restando mantida integralmente a deci-
são ora guerreada. 11. Intimem-se. Diligências necessárias.
Curitiba, 11 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO RELATOR

0016 . Processo/Prot: 0487489-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000785 Ordinária. Agravante: Francisca Andrea Fer-
reira Valczak. Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro. Agra-
vado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por FRANCIS-
CA ANDREA FERREIRA VALCZAK, contra decisão proferi-
da nos autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITOS ajui-
zada em face do Estado do Paraná, que indeferiu pedido de
tutela antecipada por lhe faltarem os requisitos legais, quais
sejam, a plausibilidade do direito e o justo receio de dano. Em
suas razões, esclarece que seu intuito não é de questionar as
etapas do certame previstas em edital, mas sim a fórmula eleita
para a convocação posterior dos candidatos classificados, dis-
tante do que previu o item 15.2 do edital, que resultou na au-
sência da candidata na data designada e, por conseqüência, na
sua eliminação do concurso. Argumenta que em 20 de dezem-
bro de 2005, por meio do edital n.º 11/04, foi divulgada a lista
dos 3000 candidatos classificados para a segunda fase do con-
curso, tendo obtido o 3378º lugar na classificação final. Aduz
que constou de sua ficha individual as informações de que não
obteve pontuação suficiente para ser classificada entre os 3000
candidatos primeiros colocados e de que o último candidato
classificado para a segunda fase era o de número 3000, o que
levou a candidata a crer estar excluída do certame. Alega que
inicialmente estava previsto o preenchimento de 1000 vagas, e
que atualmente, após 22 meses da primeira chamada, estão sendo
chamados os classificados até 6.500º. Expõe que em outubro
de 2006, em razão do elastecimento do concurso, houve uma
nova convocação para candidatos a participarem da segunda
fase, 10 meses após o primeiro resultado, apenas veiculada no
site www.nc.ufpr.br, sem a existência de convocação pessoal
por meio de correio ou telefone. Argumenta que o item 15.2 do
edital dispõe que o candidato aprovado deveria manter durante
o prazo de validade do concurso o endereço e telefone atuali-
zado, com vistas à eventual convocação, e que, no entanto, tal
procedimento não foi observado, restando comprovada a afronta
ao princípio da legalidade, da publicidade e da moralidade,
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considerando ser a recorrente pessoa sem acesso à internet.
Requer seja dado efeito ativo ao recurso, com o fim de conces-
são da tutela antecipada em primeiro grau. II. O recurso deve
ser conhecido porque estão presentes os pressupostos legais
para a sua admissibilidade. Conforme se verifica dos autos, o
ato contra o qual se volta a agravante consiste na sua exclusão
do concurso público para provimento de vagas de soldado da
Polícia Militar do Paraná, em virtude de não ter comparecido à
segunda fase do concurso. Nesse juízo de cognição sumária
não exauriente, de se considerar a relevância dos fundamentos
expostos pela agravante, bem como a possibilidade de dano
irreparável ou de difícil reparação se acaso mantida a decisão
de primeiro grau. Consta do Edital n.º 04/05, no item 15.2 (fl.
86), a seguinte disposição: O candidato aprovado deverá man-
ter, durante a realização e validade do Concurso Público, seu
endereço e telefone atualizado, visando à eventual convoca-
ção, não lhe cabendo qualquer recurso, caso não tenha sido
possível convocá-lo em decorrência de endereço ou telefone
errado ou desatualizado ou por circunstâncias provocadas pelo
próprio candidato. Num primeiro momento, mesmo não haven-
do expressa previsão acerca de intimação pessoal do candidato
no edital, o item supra transcrito permite concluir que a convo-
cação via postal ou telefônica era cogitada, e, no caso, até mes-
mo indicada, ainda mais considerando que o edital de convoca-
ção n.º 59/06 foi divulgado apenas no site www.nc.ufpr.br qua-
se um ano após o edital n.º 11/05 que divulgou o resultado da
prova escrita de conhecimentos (primeira fase) até o candidato
classificado no 3000º lugar. Aliado a este fato, ainda, as obser-
vação constantes da ficha individual de desempenho da candi-
data (fl. 31) consignam que a agravante restou classificada em
3378º lugar, registrando ainda que: 1) Não obteve pontuação
suficiente para ser classificado entre os 3000 primeiros coloca-
dos e 2) Classificação do último candidato convocado para a 2ª
fase: 3000. Por sua vez, o item 6.1.25 do edital previu que:
Serão classificados e convocados à fase subseqüente do Con-
curso somente os 3.000 (três mil) candidatos (as) melhor clas-
sificados em ordem decrescente dos pontos obtidos na prova
escrita de conhecimentos, incluídos os candidatos (as) que se
declararam afrodescendentes em face das vagas preferenciais
(fl. 72-TJ). Assim, ao menos nesse juízo de cognição sumária,
as informações constantes do edital e da ficha individual, sem
qualquer ressalva em sentido contrário, levam a crer que a can-
didata não obteve êxito em continuar nas demais fases do cer-
tame. Sua convocação posterior, sem atendimento aos princípi-
os da publicidade e da razoabilidade, e em desconformidade
com a própria previsão do edital, aponta a presença da verossi-
milhança da alegação. Nesse sentido, recente decisão desta
Corte: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLI-
CO PARA PROFESSOR. CONVOCAÇÃO PARA AVALIA-
ÇÃO MÉDICA VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA E “INTERNET”
PASSADOS QUASE DOIS ANOS DA DIVULGAÇÃO DA
LISTA DOS APROVADOS. NECESSIDADE DE CHAMA-
MENTO PESSOAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ORDEM
CONCEDIDA TJPR, 4ª Câmara Cível em composição integral,
MS 402053-7, rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, j. 25/3/2008,
DJ 11/4/2008). De outro lado, o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação resta evidente, porquanto os de-
mais candidatos aprovados com classificação superior à da agra-
vante já foram encaminhados à realização das etapas finais do
certame, cujo prazo de validade está a expirar. Desta forma,
defiro a tutela recursal e atribuo efeito ativo ao presente, para o
fim de conceder a antecipação de tutela na ação declaratória,
suspendendo o ato que considerou a agravada desclassificada
por ausência e determinando a sua continuidade no concurso,
com vistas à realização da segunda fase. III. Oficie-se ao MM.
Juiz da causa, requisitando as informações que entender perti-
nentes, no prazo de 10 (dez) dias, e comunicando-lhe o teor
desta decisão, ficando autorizada à Chefia da Seção a firmar o
respectivo ofício. IV. Intime-se o agravado para, querendo, ofe-
recer resposta no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto
no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, se for o
caso, comprovar através de certidão o descumprimento por parte
da agravante do disposto no art. 526, caput, do mesmo Codex.
V. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. VI. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des.
Salvatore Antonio Astuti Relator

0017 . Processo/Prot: 0487575-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89005. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000819 Mandado de Segurança. Agravante: Presidente
da Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advogado: Evellyn Dal
Pozzo Yugue, Régis Grittem Zultanski, Ivo Ferreira de Olivei-
ra. Agravado: Antônio Augusto Refrigerantes Ltda, Comércio
de Lanches Ribatejo Ltda. Advogado: Mario Augusto Batista
de Souza, Sérgio Augusto Fagundes. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Ante o despacho proferido pelo MM. Juiz singular em Manda-
do de Segurança, que concedeu a liminar pleiteada para sus-
pender o ato praticado pela autoridade coatora, por meio da
Resolução DIR/001/97 e da Ata da Diretoria da URBS, o qual
impede as empresas impetrantes de efetuar a venda de bebidas
alcoólicas em seus estabelecimentos situados nos Terminais de
ônibus do Pinheirinho e do Capão Raso, lhes garantindo, as-
sim, o normal exercício das atividades comerciais, até o julga-
mento do writ, não se conformando com dita decisão interpôs a
agravante o presente pleiteando o efeito suspensivo para que
seja cassada dita liminar, inclusive em sede de antecipação da
tutela recursal pretendida. Aduz, para tanto, em síntese, que o
ato de proibição do comércio de bebidas alcoólicas dentro dos
Terminais de Transporte Coletivo foi editado dentro da compe-
tência administrativo- discricionário, legalmente; o ato admi-
nistrativo tem presunção de legitimidade, de veracidade, que o
torna legítimo até prova em contrário; o simples questionamen-
to levado a efeito pelas impetrantes não autoriza, de imediato,
a conclusão de que é possível que tenha razão; necessária a
reforma da decisão pela necessidade de manutenção da ordem
pública dentro do ambiente dos Terminais de Curitiba, admi-
nistrados pela agravante. Ao se analisar o contido na decisão

atacada, verifica-se que, a priori, não se vislumbram os requisi-
tos para a concessão do efeito suspensivo e ativo requerido. A
liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz
e se insere no poder de cautela adrede ao magistrado. O juiz do
processo é o juiz natural e nele se inicia e se extingue o poder
de jurisdição que é balizado pelos critérios de discricionarie-
dade que se inserem no poder de cautela que lhe é conferido.
Cabe a ele decidir se concede ou não a liminar e em que ter-
mos. Ainda, no deferimento da liminar, que decorre da convic-
ção do julgador, é necessário estejam configurados ambos os
requisitos quais sejam : o “fumus boni iuris” e do “periculum
in mora”, tendo entendido o magistrado singular, ante o conti-
do na inicial do writ e documentos acostados, estarem eles pre-
sentes, autorizando a concessão da liminar, e pelos motivos
que, fundamentadamente aduziu em sua decisão atacada atra-
vés do presente. Ainda, de acordo com o artigo 273, do Código
de Processo Civil, a tutela pode ser antecipada pelo julgador da
causa desde que, existindo prova inequívoca, se convença da
verossimilhança da alegação, e quando houver fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, o que, no momen-
to, entendemos não estarem devidamente configurados tais re-
quisitos. Não se evidencia que a decisão de primeiro grau este-
ja eivada de ilegalidade ou abusividade em face de todo o arra-
zoado contido em sua fundamentação, tendo seu prolator ana-
lisado os documentos trazidos pelos impetrantes com sua peça
vestibular, e que foram suficientes para o convencimento de
estarem presentes os requisitos autorizadores do deferimento
da liminar pretendida. Assim, na oportunidade, ante o não con-
vencimento de que os requisitos para a concessão do efeito sus-
pensivo e ativo estejam devidamente evidenciados, deixo de
concedê-lo. Defiro a interposição, bem como o processamento
do presente agravo de instrumento, ante o contido no art. 522,
do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove a
agravante, o cumprimento ao disposto no art. 526, do CPC.
Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, para que as
preste no prazo legal. Intimem-se os agravados para que res-
pondam no prazo de legal, facultando-lhes juntar cópias das
peças que entenderem conveniente, e conforme o disposto no
art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após, vista à douta Procurado-
ria de Justiça. Retornem os autos, ao final, conclusos a este
Relator. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des. ANNY MARY KUSS
Relator.

0018 . Processo/Prot: 0487605-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033621 Mandado de Segurança. Agravante: Urbanísti-
ca Ambiência Ltda. Advogado: Gilberto Gaeski, Cristiane Ma-
inardes. Agravado: Secretário Municipal do Meio Ambiente de
Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por URBANISTICA AMBIÊNCIA LTDA., contra a
decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª. Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas desta Capital, que indeferiu a con-
cessão da liminar pleiteada em sede de mandado de segurança.
Relata que impetrou o mandamus contra ato do SECRETÁRIO
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA, que a
excluiu do certame licitatório por ausência de documento com-
probatório em fase de habilitação, sustentando que sua exclu-
são se deu de maneira infundada. Assevera que, já na primeira
fase do processo licitatório n.º 42/2007 da Prefeitura de Curiti-
ba/PR, demonstrou sua habilitação para o desenvolvimento da
atividade contida no edital, sendo que a própria autoridade da
Comissão do processo licitatório declarou que “(...) a empresa
não pecou por incapacidade técnica” (fls. 59). Aduz que já exe-
cuta serviço de igual modalidade para o Município de Curitiba,
motivo pelo qual não há que se falar em inabilidade para con-
correr no processo. Afirma que conforme artigo 114 da Lei n.º
8.666/93, a fase de pré-qualificação só é cabível quando hou-
ver necessidade de apurar-se a qualificação técnica de interes-
sados em obra de grande porte. Assim, inabilitar concorrente
que cumpriu os itens do edital, sem fundamento técnico, fere o
principio da competitividade inerente a este tipo de contrata-
ção. Sustenta, ademais, que a exclusão do certame de empresa
que possa oferecer o menor preço com qualidade compatível,
contraria o interesse público. Finalizou postulando a atribui-
ção de efeito ativo ao recurso e, no mérito, pelo seu provimen-
to. 2. É o relatório. DECIDO 3. Defiro o processamento do
recurso, eis que presentes os requisitos para sua admissibilida-
de. 4. É entendimento já assente nos pretórios que a norma
contida no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil, a qual confere ao Relator a prerrogativa de deferir em ante-
cipação de tutela, total ou parcialmente a pretensão recursal,
deve ser conjugada com a regra do artigo 558 do mesmo Esta-
tuto Processual. Com efeito, segunda perfeita dicção dos ter-
mos do referido dispositivo legal, exige-se a comprovação do
perigo de dano grave ou de difícil e incerta reparação e a veros-
similhança das alegações expendidas pelo recorrente para a
concessão da medida, independentemente de maiores digres-
sões e investigações. É o chamado efeito ativo do agravo de
instrumento. Pois bem. Em um juízo perfunctório de avaliação,
não vislumbro a presença dos requisitos supracitados nas ale-
gações trazidas pela recorrente, capaz de ensejar a atribuição
de efeito ativo ao recurso, in casu, de modo a determinar-se a
sua permanência no certame, com a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços ofertados . Prima facie, anoto
que a exigência de prova de qualificação técnica/operacional
cujo objetivo é a comprovação de que a empresa concorrente
está apta a execução dos serviços licitados, pode ser exigida,
desde que conste no edital, o que ocorreu na espécie. Nesse
passo, compete ao licitante apresentar a comprovação de suas
condições - técnicas, econômicas, jurídicas e fiscais no prazo
estabelecido pelo edital, para ter sua proposta aberta pela Ad-
ministração e por esta julgada. Como bem asseverou o douto
Juiz Singular ao proferir a decisão guerreada “(...) a inabilita-
ção foi declarada porque a impetrante não apresentou, no mo-
mento oportuno, documento exigido pelo edital (...)” tendo ainda
acrescentado “(...) que a comprovação exigida no item 3.5 do
edital, deveria ser feita, necessariamente,na fase habilitatória,

não se podendo admitir essa comprovação em outro momento,
sob pena de quebra de isonomia entre os participantes da licita-
ção.” Forte em tais argumentos, INDEFIRO o efeito ativo ao
recurso, permanecendo intocados os efeitos advindos da deci-
são objurgada, até final pronunciamento deste Colegiado. 5.
Requisitem-se informações ao Juiz singular, que deverá prestá-
las no prazo de 10 dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil, por
parte da agravante. 6. Intimem-se o agravado para responder,
querendo, e juntar cópia das peças dos autos que entender con-
venientes no prazo de 10 dias, observado o disposto no inciso
V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 7. Após, abra-se
vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 8. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0487646-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89299. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033491 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Walquíria Imamura Picoli, Diego Elias de
Freitas Rodrigues de Almeida, Rafael Balarotti. Advogado:
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Ana Cláudia Finger. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Estado do Paraná contra a r. decisão re-
produzida às fls. 47/49, proferida nos autos de Ação de Proce-
dimento Ordinário nº 334/91 ajuizada pelos Agravados que
deferiu antecipação de tutela, a fim de que os autores possam
participar das próximas fases do concurso, principalmente da
prova de títulos, com a devida avaliação deles e o respectivo
enquadramento classificatório para a participação provisória no
curso de formação técnico profissional. Inicialmente, o Estado
do Paraná pede o recebimento do recurso na modalidade de
instrumento, alegando que o deferimento da liminar aos agra-
vados criou a perspectiva da ocorrência de grave lesão aos in-
teresses da Administração, pois a ordem judicial fere frontal-
mente preceitos da ordem jurídica, a começar pelos princípios
da isonomia e da igualdade de todos os candidatos perante à
Administração Pública, negando vigência aos comandos dos
Incisos I e II do artigo 37 da Constituição da República. No
mérito, aduz que a realização da prova de aptidão física consta
expressamente do Edital nº 01/2007 do concurso para delegado
de polícia, consoante prevê o item 11.10.06.. E mais adiante,
no item 11.11, estão definidas as Tabelas de desempenho míni-
mo, tanto para o sexo masculino como para o feminino, tendo o
Edital definido claramente os critérios de avaliação do teste de
aptidão física. Os autores teriam sido eliminados do certame
em face do não atendimento do mínimo estipulado em uma das
provas. Pugna pela concessão de efeito suspensivo, com o final
provimento do recurso e reforma da decisão recorrida. Vieram
os autos conclusos. É o relatório. Decido. O artigo 525, Inciso
I, do Código de Processo Civil, exige que a parte instrua o re-
curso de Agravo de Instrumento, necessariamente com a cópia
da decisão agravada, certidão de intimação e procuração das
partes. O Inciso II da mesma regra determina que a parte ins-
trua o agravo de instrumento “facultativamente, com outras
peças que o agravante entender úteis”. Cabia ao Agravante,
então, além de instruir o recurso com as peças obrigatórias,
juntar as peças úteis e necessárias à compreensão e exame da
pretensão recursal, o que, entretanto, não fez. O recurso de
agravo de instrumento se insurge contra a decisão do Juízo “a
quo”, em Ação Ordinária, deferiu antecipação de tutela autori-
zando os autores, ora agravados, a participar das etapas seguin-
tes de concurso público realizado para o preenchimento de car-
go de delegado de polícia. Na ação ordinária e neste recurso
existe ampla discussão a respeito do conteúdo, alcance e vali-
dade do Edital do certame. Desse modo, curial admitir que a
cópia do Edital do concurso público em questão constituía do-
cumento útil e necessário à compreensão da controvérsia re-
cursal. Não obstante, o Agravante deixou de instruir o recurso
com a cópia do Edital do concurso, o que, sem dúvida, obsta o
exame da pretensão recursal. De fato, sem ter conhecimento
sobre o inteiro teor do Edital, e não apenas dos itens transcritos
nas razões recursais, é absolutamente impossível examinar a
possibilidade ou não de revogação da antecipação de tutela que
assegurou aos Agravados prosseguir nas demais etapas do cer-
tame. Por isso, apesar de facultativa, a cópia do Edital era ne-
cessária ao exame do recurso, de modo que a falta dela autori-
za que se negue seguimento ao recurso. Sobre a matéria é opor-
tuno destacar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“STJ-186057) AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PEÇA FACULTATIVA, PORÉM NECESSÁRIA
AO PLENO CONHECIMENTO DO AGRAVO. AUSÊNCIA.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. JUNTADA POSTE-
RIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A falta de peça necessária à
compreensão da matéria a ser julgada impede o conhecimento
do agravo de instrumento, sendo descabida sua juntada posteri-
or. Precedentes. 2. A avaliação sobre quais são as peças indis-
pensáveis ao julgamento do recurso é matéria privativa do Tri-
bunal ao qual dirigido, tendo em vista o princípio do livre con-
vencimento do Juiz. 3. Agravo regimental desprovido.” (Agra-
vo Regimental no Agravo de Instrumento nº 691306/SP (2005/
0111573-2), 4ª Turma do STJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves.
j. 29.11.2005, unânime, DJ 19.12.2005). “PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS
NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INS-
TRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE
DO ARTIGO 525 DO CPC. PRECEDENTES. AGRAVO DES-
PROVIDO”. (Agravo 0370869-6/0 - 11ª Câmara Cível Acór-
dão 27612 - rel. Fernando César Zeni - j. 24/10/2006 DJ: 7240)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECES-
SÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRA-
VO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Conforme pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça, “a ausência de peça essenci-
al ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a com-
preensão do agravo, impondo o seu não-conhecimento” (Corte
Especial, ED no Resp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU

6.9.04)”. (Agravo 0354670-9/01- 10ª Câmara Cível Acórdão
5095 - rel. Vitor Roberto Silva - j. 19/10/2006 DJ: 7244) Por
essas razões, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser
manifestamente inadmissível. Intime-se. Curitiba, 11 de abril
de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desem-
bargadora Relatora

0020 . Processo/Prot: 0487972-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91894. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000039 Ordinária. Agravante: Companhia de Sanea-
mento do Paraná Sanepar. Advogado: Cleverson José Gusso,
Josiane Becker, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Dm Cons-
trutora de Obrs Ltda. Advogado: Marçal Justen Filho, César
Augusto Guimarães Pereira, Fernão Justen de Oliveira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Despacho:

DESPACHO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR- contra a
decisão de fls. 833/834 - TJ, que afastou a preliminar de ilegi-
timidade passiva e a alegação de prescrição, bem como deferiu
a produção de provas periciais e possibilitou às partes a indica-
ção dos assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Aduz
a Agravante que em 1.999, promoveu a Concorrência Interna-
cional nº 05/99 para a contratação de obras de ampliação do
Sistema de Esgoto Sanitário da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que foi dividida em dois lotes, Lote 5.1 e Lote 5.2; que
com as empresas LFM Engenharia de Obras Ltda. e SEF - Sa-
neamento e Engenharia Ferroviária Ltda., constituiu um con-
sórcio, regido por Instrumento Particular, cujo objeto era a con-
junção de esforços para executarem as obras e serviços relati-
vos aos lotes 5.1 e 5.2; que diversos aditivos contratuais foram
firmados nos contratos 5.1/2000 e 5.2/2000, além de termos de
apostilamento, e aditivos ao termo de suspensão temporária do
contrato; que após o término do contrato, em 10/01/2007, a
Agravada protocolou pedido administrativo de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro, que foi analisado pela Diretoria Jurídica, a
qual através do parecer nº 470/2007, opinou pela incidência da
prescrição; que a DM Construtora de Obras Ltda. ajuizou a
ação indenizatória, requerendo a procedência da ação para con-
denar a agravante a indenizar-lhe a quantia equivalente a R$
10.004.137,66 (dez milhões, quatro mil, cento e trinta e sete
reais e sessenta e seis centavos), a título de ressarcimento pelos
prejuízos observados em função do desequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos nº 51/2000 e 52/2000. Aduz que na
decisão saneadora recorrida, o juiz singular rejeitou a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva e a prejudicial de mérito de pres-
crição, deferiu a realização de prova pericial, facultou a formu-
lação de quesitos e a indicação de assistente técnico, nomeou
peritos e determinou que estes fossem intimados para dizer se
aceitam o encargo e formularem proposta de honorários, dei-
xando de fixar os pontos controvertidos, por entender ser uma
formalidade desnecessária. Sustenta a ilegitimidade ativa da
Agravada, por violação aos artigos 12, 47 e 661 do Código de
Processo Civil; e, que por ser a Agravante Sociedade de Eco-
nomia Mista, é aplicável a prescrição estabelecida no Código
Civil. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, a procedência do Agravo para que seja reformada a deci-
são agravada. DECIDO Da análise dos autos e dos documentos
a ele encartados, vislumbro a presença dos requisitos autoriza-
dores da concessão do almejado efeito suspensivo. Isto porque,
a uma, não se verifica no contrato de consórcio, pelo menos em
fase de cognição não exauriente, a outorga de poderes expres-
sos para a Agravada representar as demais consorciadas em ju-
ízo, sem a assistência das demais empresas, conforme funda-
mentado na decisão recorrida. A duas, porque, há divergência
doutrinária e jurisprudencial quanto à aplicação dos prazos pres-
cricionais previstos no Código Civil às Sociedades de Econo-
mia Mista, haja vista terem tratamento diferenciado da concep-
ção tradicional de “Fazenda Pública”. E finalmente, a três, res-
ta evidenciada a relevância dos fundamentos da agravante, como
também a possibilidade de dano às partes, em razão do prová-
vel custo elevado da prova pericial. Ainda, deve ser ressaltado,
que a matéria aqui argüida, se acatada, extinguirá a ação inde-
nizatória, por se tratar de matéria de ordem pública, o que jus-
tifica a suspensão do processo, até decisão de mérito do agra-
vo. Assim, concedo efeito suspensivo ao presente agravo, dian-
te da relevante argumentação esposada na peça recursal, de modo
que os efeitos advindos da decisão objurgada deverão perma-
necer sobrestados até julgamento final do recurso. Requisito
informações ao Juiz da causa sobre o andamento do feito prin-
cipal. Intime-se a agravada para querendo oferecer resposta ao
recurso. Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cumpridas as
diligências, voltem conclusos. Int. Curitiba, 15 de abril de 2008.
DES.ª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0021 . Processo/Prot: 0487974-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89798. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000021 Indenização. Agravan-
te: Universidade Estadual do Oeste do Paraná. Advogado: Isa-
bela Marques Hapner, Roberta Soares Cardozo, Deize Colom-
bo. Agravado: Niuza Sabino. Advogado: Beatriz Allievi, Edson
Demarch dos Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pela Universidade Estadual do Oeste do Pa-
raná contra a r. decisão reproduzida às fls.179-TJ, proferida
nos autos de Ação de Indenização por Danos Morais (rito ordi-
nário) sob nº 21/2007 ajuizada por Niuza Sabino, que indeferiu
a denunciação à lide dos médicos nominados na contestação,
em face de não restar esclarecida a razão da responsabilização,
já que não foi imposta a eles qualquer ação culposa. A decisão,
ainda determinou a inversão do ônus da prova, ante a hipossu-
ficiência da parte autora, considerando tratar-se de relação de
consumo, aplicando-se as normas do Código de Defesa do Con-
sumidor. Irresignada com a decisão, a agravante interpôs o
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Agravo de Instrumento, expondo em suas razões que a razão da
denunciação da lide é a de antecipar uma demanda futura e
incerta e que no caso, a denunciação seria obrigatória, pois a
Unioeste denunciou profissionais médicos, que em caso de con-
denação, poderão exercer o direito de regresso. Menciona en-
tendimentos doutrinários a respeito do tema, destaca que a
Unioeste se baseou na economia processual para denunciar, pois
um só processo serve de resolução para mais de um problema.
Requer ao final a reforma da decisão, para o fim de ser admiti-
da a denunciação da lide, em face dos profissionais de saúde
declinados na peça de defesa. Alega a presença dos requisitos
do “fumus bini juris” e “periculum in mora”, insiste que a deci-
são agravada deve ser reformada, em razão de culminar com o
cerceamento de defesa da agravante. Ao final, pede a conces-
são de efeito modificativo ao recurso. Vieram aos autos con-
clusos. É o relatório. Decido. A Agravada ajuizou contra a Agra-
vante uma ação de indenização por danos morais, decorrentes
da morte de sua filha, que nasceu já sem vida, supostamente
em decorrência de falhas no atendimento médico. Segundo o
relato contido na petição inicial (fls. 34/35), no dia 24 de janei-
ro de 2004, a Agravada deu entrada no pronto socorro do Hos-
pital Universitário em trabalho de parto, sentindo muitas dores
e subiu a rampa até a sala de espera sem sequer receber uma
maca, aproximadamente 30 minutos após foi encaminhada para
a sala de pré-parto onde aguardou mais uns 20 minutos, quan-
do começou a ter sangramento, teve que esperar mais um tem-
po porque lhe informaram que estava sendo concluída outra
cirurgia. A seguir foi encaminhada para a sala de parto e en-
quanto se encontrava sobre a mesa de cirurgia, viu que o médi-
co e as enfermeiras estavam correndo de um lado para outro a
procura de um kit de anestésico, que demorou trinta minutos
para chegar. Refere que permaneceu acordada durante toda ci-
rurgia, que demorou em torno de 20 minutos mais o tempo de
sutura. A demanda foi dirigida contra a Agravante, com base
em suposta responsabilidade civil objetiva, nos termos do arti-
go 37, §6º, da Constituição Federal, sob a alegação de que a
morte da criança decorreu de demora no seu atendimento. Na
contestação, a Agravante pediu a denunciação da lide aos mé-
dicos que atenderam a Agravada, sendo o pedido indeferido
pelo Juízo “a quo”, por considerar que não foi esclarecida a
razão da responsabilização, porque a eles não se imputa qual-
quer ação culposa. O recurso é contrário à jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, que tem decidido não
ser obrigatória a denunciação da lide ao servidor público em
ações de indenização fundadas na responsabilidade objetiva do
Estado. Neste sentido: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. DENUNCIA-
ÇÃO À LIDE. ART. 70, III, DO CPC. DESNECESSIDADE. 1.
Não é obrigatória a denunciação à lide de servidor público nas
ações de indenização fundadas na responsabilidade civil obje-
tiva do Estado. Precedentes. 2. Recurso especial improvido”.
(REsp 866614/AL ECURSO ESPECIAL 006/0147978-0 - SE-
GUNDA TURMA - rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - j.
2007 DJ 17.09.2007 p. 240). No mesmo sentido é a jurispru-
dência dominante deste Tribunal de Justiça: “APELAÇÕES
CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - MARIDO E PAI DOS AU-
TORES MORTO POR POLICIAL CIVIL - FATO INCONTRO-
VERSO ANTE A SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA
TRANSITADA EM JULGADO NA ESFERA CRIMINAL -
DANO MORAL E MATERIAL CONFIGURADOS - RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO - ART. 37, § 6º DA
CF - DEVER DE INDENIZAR DO ESTADO - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - NÃO OCORRÊNCIA - TERMO INICIAL -
TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO CRIMINAL
- AFASTAMENTO DA SÚMULA 85 DO STJ E DO DECRE-
TO 20.910/32 - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DESCABIMEN-
TO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MORAIS
MAJORADOS - DANOS MATERIAS MANTIDOS - RECUR-
SO DO ESTADO DO PARANÁ NÃO PROVIDO - RECURSO
DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Dentro de
uma leitura sistemática das regras de prescrição, o prazo pres-
cricional, no caso, deve se iniciar não na data do evento, mas
na data do trânsito em julgado da sentença penal, sendo que a
prescrição não ocorre, enquanto em curso o processo criminal.
(TJ/PR - Acórdão nº 27004 - Rel. Desª. Anny Mary Kuss - 4ª
Câmara Cível - julgamento 28/11/2006). 2 - O instituto da de-
nunciação da lide é reconhecidamente um complicador proces-
sual por excelência, razão pela qual é frontalmente incompatí-
vel com o princípio da facilitação da defesa dos direitos do
administrado. E, havendo o direito de regresso do Estado con-
tra seus servidores, assegurado no art. 37, §6º da Constituição
Federal, não há que se falar em denunciação à lide. 3 - Não
existe regra comum aplicável a todas as situações no que se
refere ao quantum indenizatório, mas dada a peculiaridade do
caso o dano moral e material é incontroverso, até pela própria
natureza do evento danoso (morte) e tendo em vista as provas
coligida aos autos. 4 - Quando a remuneração percebida pela
vítima não resta demonstrada a pensão mensal deve ser o valor
equivalente a 2/3 do salário mínimo”. (TJPR Acórdão 30199
Apelação Cível e Reexame Necessário 0399016-7 - 4ª Câmara
Cível - rel. Regina Afonso Portes - j. 11/03/2008 - DJ 28/03/
2008 nº 7582, L. 659, p. 96 a 111). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO AGENTE PÚBLICO CAU-
SADOR DO DANO. DESNECESSIDADE. PROVA DE DOLO
OU CULPA DO FUNCIONÁRIO QUE DEVE SE DAR PELA
VIA DA AÇÃO REGRESSIVA. ART. 37 § 6º DA CF. DENUN-
CIAÇÃO, NO MAIS, QUE AFRONTARIA O PRINCÍPIO DA
ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO”. (TJPR Acórdão
28907Agravo de Instrumento 0415925-3 - 4ª Câmara Cível -
rel. Maria Aparecida Blanco de Lima - rel. p/ Acórdão Augusto
Lopes Cortes - j. 25/09/2007 - DJ 19/10/2007 - nº 7474 L. 612,
p. 220 a 230). Frise-se, ainda, que mesmo que fosse admissível
em tese a denunciação da lide, as condutas de cada um dos
médicos não foram devidamente individualizadas, o que impe-
diria o deferimento do pedido sob pena de se impor aos litisde-
nunciados grave ofensa à ampla defesa, porquanto não teriam
como se defender da acusação feita de forma genérica, como
frisou o Juízo “a quo” na decisão agravada. Por essas razões,
nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Ci-

vil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser contrário à ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal. Intime-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. MARIA
APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0022 . Processo/Prot: 0488001-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91681. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00002753 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado S A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Luiz Rodrigues
Wambier. Agravado: Jaroslava Entres, Walter Entres. Advoga-
do: Luiza Marcia Genuino de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despa-
cho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª. Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas que, em sede de
execução de título judicial decorrente de ação civil pública,
determinou a expedição de mandado de penhora, anotando que
sobre o valor do débito deve incidir a multa de 10%, prevista
no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 2. Através de
suas razões recursais, o agravante pretende a reforma da deci-
são recorrida, sustentando a inaplicabilidade da Lei nº. 11.232/
05, eis que a execução de título judicial foi proposta pelos agra-
vados em agosto de 2004, anteriormente, portanto, à vigência
desse diploma legal. Afirma que o valor cobrado refere-se ao
saldo remanescente de honorários advocatícios, que compõe a
dívida originária, executada sob as regras da antiga execução
de títulos judiciais, que já foi, inclusive, embargada. Conclui,
assim, que a execução desse saldo deve ser processada sob o
rito dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil,
que não admite a inclusão da multa prevista no artigo 475-J, do
mesmo Estatuto. Formula pedido de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, sob o argumento de que o processamento
da execução com base nos dispositivos da Lei n.º 11.232/2005,
que fixa multa de 10% para o não pagamento, acarretará lesão
grave e de difícil reparação, especialmente porque os agrava-
dos poderão levantar o valor executado, dificultando a restitui-
ção, no caso de provimento do agravo. 3. É o relatório. DECI-
DO: 4. Defiro o processamento do recurso, eis que presentes
os requisitos para sua admissibilidade. 5. O artigo 558 do Có-
digo de Processo Civil, enumera os pressupostos legais que
devem estar presentes para a concessão da medida, ou seja, o
perigo de dano grave ou de difícil e incerta reparação e a ve-
rossimilhança das alegações expendidas pelo recorrente, inde-
pendentemente de maiores digressões e investigações. Em um
juízo perfunctório de avaliação, impõe-se atribuir o almejado
efeito suspensivo ao presente agravo, diante da relevante argu-
mentação esposada na peça recursal, de modo que os efeitos
advindos da decisão objurgada deverão permanecer sobresta-
dos até julgamento final do recurso, eis que a aplicabilidade da
Lei nº. 11.232/05 no caso comento comporta discussão dada
suas peculiaridades. 6. Assim, DEFIRO o efeito suspensivo ao
presente agravo, permanecendo sobrestados os efeitos advin-
dos da decisão guerreada. 7. Requisitem-se informações ao Juiz
singular, que deverá prestá-las no prazo de 10 dias, indagando-
lhe, ainda, a respeito do cumprimento do artigo 526 do Código
de Processo Civil, por parte da agravante. 8. Intime-se o agra-
vado para responder, querendo, e juntar cópia das peças dos
autos que entender convenientes, no prazo de 10 dias, observa-
do o disposto no inciso V, do artigo 527 do Código de Processo
Civil. 9. Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. 10. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0488138-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93350. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000370 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Nortox Sa. Advogado: Igor Fabrício Menegue-
llo, Ricardo Garcia Catóia de Oliveira. Agravado: Chefe Regi-
onal do Instituto Ambiental do Estado do Paraná - Sr. Carlos
Alberto Hirata. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Despacho:

Ante o despacho proferido pelo MM. Juiz singular nos autos de
Mandado de Segurança, que indeferiu a liminar pleiteada para
o fim suspender a exigibilidade de apresentação da Auditoria
Ambiental Compulsória para renovação da Licença de Opera-
ção para a fábrica toda, inclusive dos produtos Tebuconazole,
até decisão final a ser proferida no mandamus impetrado pela
FIEP, aplicando-se aqui os mesmos efeitos da decisão que po-
derá ser mantida ou reformada até o trânsito em julgado, inter-
pôs a agravante o presente pleiteando o efeito suspensivo ativo
para que seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela pre-
tendida. Procura demonstrar estarem presentes os requisitos da
relevância do fundamento, este na consistência das matérias de
direito argüidas e provas acostadas à petição inicial; a fumaça
do bom direito na medida em que a agravante pretende com
total embasamento na legislação pátria, que lhe seja garantido
o direito de igualdade previsto na CF, vigente, em face da deci-
são proferida no writ impetrado pela FIEP, que julgou pela não
exigibilidade da apresentação da Auditoria referenciada; quan-
do ao perigo da demora, que este advém do fato de que a agra-
vante poderá ter suas atividades paralisadas. Na decisão ataca-
da, entendeu o MM. Juiz singular que o mandado de segurança
proposto pela FIEP, envolvendo outras partes, e sem decisão
com trânsito em julgado, não apresenta qualquer efeito vincu-
lante em relação à lide em questão; que a matéria versa sobre
meio ambiente, onde há de prevalecer o princípio da suprema-
cia do bem ambiental em frente a outros interesses, não vis-
lumbrando, a princípio, inconstitucionalidade nas disposições
normativas impugnadas, estando elas compatíveis e em harmo-
nia com os preceitos e mandamentos constitucionais, devendo
prevalecer, e por não vislumbrar a verossimilhança nas alega-
ções da impetrante, deixou de deferir a liminar postulada. O
pedido de Licença de operação para os produtos Tebuconzole
Nortox, Tebucuonazole Tecnico Nortox, ao que se evidencia
nos autos, são produtos agrotóxicos, pelo que, há que se aten-

tar que, quanto a estes, mais rigor se deve ter para seu licenci-
amento, eis que, como bem entendeu o MM. Juiz singular, a
preocupação maior, no caso, é em relação ao meio ambiente.
Analisando a inicial do mandamus interposto pela FIEP, tem-se
que esta, em liminar, requereu a suspensão do prazo para a
realização da Auditoria Ambiental e entrega do relatório, ou a
determinação para que a autoridade coatora se abstenha de la-
vrar autos de infração em face das irregularidades apresentadas
pelo relatório, enquanto que a agravante pretende que se sus-
pensa a exibibilidadade de apresentação da citada Auditoria.
Assim, como bem destacou o MM. Juiz singular, a decisão pro-
ferida naquele mandamus não apresenta efeito vinculante em
relação ao interposto pela agravante. Em análise preambular
do contido no presente instrumento, bem como pelos funda-
mentos exarados na decisão singular, não se vislumbra, a prio-
ri, que dita decisão, atacada através do presente, se mostre ile-
gal ou abusiva. De acordo com o artigo 273, do Código de Pro-
cesso Civil, a tutela pode ser antecipada pelo julgador da causa
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossi-
milhança da alegação, e quando houver fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. A ‘verossimilhança da ale-
gação’ refere-se ao juízo de convencimento em torno de todo o
quadro fático invocado pela parte que pretende a antecipação
da tutela, não apenas quanto ao seu direito subjetivo material,
sendo que as alegações trazidas pela agravante quanto ao prin-
cípio da igualdade, só em decisão final é que se poderá analisar
detidamente sobre a possibilidade de seu reconhecimento ou
não, e sua aplicação ao caso presente. Assim sendo, ao enten-
dimento que não se mostra satisfeito o requisito da verossimi-
lhança das alegações da agravante, não há como se conceder o
efeito ativo pleiteado, eis que, apenas o fundado receio de dano
irreparável não é suficiente para tanto. Pelo exposto, deixo de
conceder o efeito suspensivo ativo pleiteado. Defiro a interpo-
sição, bem como o processamento do presente agravo de ins-
trumento, ante o contido no art. 522, do CPC, redação que lhe
deu a Lei 11.187/2005. Comprove a agravante, o cumprimento
ao disposto no art. 526, do CPC. Solicitem-se informações ao
MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo legal. Intime-se
o agravado para que responda no prazo legal facultando-lhe
juntar cópias das peças que entender conveniente, e conforme
o disposto no art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após, vista à dou-
ta Procuradoria de Justiça. Retornem os autos, ao final, con-
clusos a este Relator. Curitiba, 14 de abril de 2008. Des. ANNY
MARY KUSS Relator.

0024 . Processo/Prot: 0488576-3 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/96112. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000133 Ação Civil Pública.
Requerente: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Denis Norton Raby. Requerido: Cartório da 2ª Vara Cível da
Comarca de Paranaguá. Interessado: Associacao de Defesa do
Meio Ambiente de Araucaria. Advogado: Celso Luck. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Despacho:

CORREIÇÃO PARCIAL Nº.488.576-3 1. O pedido de conces-
são de suspensão de julgamento da Apelação Cível nº.422.782-
9, já foi apreciado em petição juntada naquele feito e deferida,
restando prejudicado o pedido formulado neste incidente. 2.
Requisitem-se, via ofício, informações ao douto Juízo de pri-
meiro grau, que poderá prestá-las no prazo de 15(quinze) dias.
3. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 16 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO RELATOR

0025 . Processo/Prot: 0488707-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94929. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002169 Ressarcimento. Agra-
vante: Sul América Cia Nacional de Seguros S/a. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser, Trajano Bastos
de Oliveira Neto Friedrich. Agravado: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Marcia Gomes Guimarães, João Henrique Por-
tela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Agravado: Cygnus
Agência de Turismo Ltda. Advogado: Pedro Henrique de Sou-
za Hilgenberg, Paulo Roberto Hilgenberg, Gislaine do Rocio
Rocha. Agravado: Gs Carboni & Lucas Sc Ltda. Cur.Especial:
Ludmilo Sene. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto pela SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A. contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito
da 1ª. Vara Cível de Ponta Grossa, que em sede de cumprimen-
to de sentença, condicionou a instauração da execução à ante-
cipação das custas processuais pela parte credora. 2. Em suas
razões recursais, a agravante pretende a reforma da decisão
hostilizada, sustentando que em 29 de maio de 2006, através
do despacho de fls. 291 dos autos, o magistrado singular deter-
minou a devolução da importância depositada pela agravante
às fls. 287, referente às custas iniciais da execução, todavia a
mesma ainda não lhe foi devolvida. Outrossim, alega que com
o advento da Lei n.º 11.232/05, o pagamento de custas proces-
suais na fase de execução de sentença deixou de ser exigível,
visto não se estar mais diante de um novo processo. Desta fei-
ta, afirma que “(...) a cobrança de custas processuais é indevi-
da, sem amparo legal e eminentemente mercantilista” (fls. 09).
Após citar diversos julgados a encampar sua tese, requer seja
dado provimento ao recurso, “(...) para que se determine a con-
tinuidade da execução do julgado sem a cobrança de novas
custas, bem como, a imediata devolução do valor despendido
com custas processuais em 2006, devidamente corrigido, valor
este inclusive, que teve sua devolução deferida através do des-
pacho de fls. 291, entretanto até a presente data o Cartório não
o fez” (fls. 09). Finaliza, cingindo-se a postular a providência
prevista no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil,
e no mérito, pelo provimento do recurso. DECIDO: 1. Consi-
derando que a recorrente não formulou expressamente pedido
de atribuição de efeito suspensivo ou ativo, cingindo-se a pos-
tular a sua atribuição genericamente na parte final da peça re-
cursal, sem qualquer menção a observância dos requisitos enu-

merados pelo Estatuto Processual Civil, admito a formação do
recurso e determino seu regular processamento. 2. Requisitem-
se informações ao Juiz singular, que deverá prestá-las no prazo
de 10 dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do cumprimento
do artigo 526 do Código de Processo Civil, por parte da agra-
vante. 3. Intime-se o agravado para responder, querendo, e jun-
tar cópia das peças dos autos que entender convenientes, no
prazo de 10 dias, observado o disposto no inciso V, do artigo
527 do Código de Processo Civil. 4. Em seguida, abra-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba,
16 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
RELATOR

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 4ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0342372-7/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/100162. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 342372-7 Prestação de Contas. Ape-
lante: Cezar Luiz Machado da Luz. Advogado: Cesar Dirlei de
Almeida. Apelado: Município de Prudentópolis. Advogado:
Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Embargante: Município de
Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli.
Embargado: Cezar Luiz Machado da Luz. Advogado: Cesar
Dirlei de Almeida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

EMBARGOS INFRINGENTES. APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. EXERCÍCIO DO CARGO. ANULAÇÃO DO
CERTAME EM DECORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES.
EXONERAÇÃO. DIREITO À INDENIZAÇÃO PELOS DA-
NOS MORAIS SOFRIDOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.
SEGUIMENTO NEGADO. (1) Não se há de negar que a Ad-
ministração Pública pode rever seus próprios atos, inclusive
para declará-los nulos quando contenham vícios que os tornam
ilegais, segundo dispõem as Súmulas 346 e 473 do Supremo
Tribunal Federal. (2) Se o ato administrativo era inválido, sig-
nifica que a Administração Pública, ao praticá-lo, violou a or-
dem jurídica. E ao anulá-lo, estará, ipso facto, proclamando
que foi autora dessa violação. (3) Como o ato administrativo,
que foi posteriormente anulado, encontrava-se impregnado da
presunção de veracidade e legitimidade, era natural que o ter-
ceiro de boa-fé nele confiasse. E se não deu causa à sua invali-
dação, tem o direito de ser indenizado pelos danos morais so-
fridos. VISTOS e examinados estes autos de EMBARGOS IN-
FRINGENTES N.º 342.372-7/02, da Vara Única da Comarca
de Prudentópolis, em que é embargante o MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS e embargado CEZAR LUIZ MACHADO
DA LUZ. I - RELATÓRIO É dos autos que Cezar Luiz Macha-
do da Luz, adiante identificado como “embargado”, propôs ação
de reparação de danos morais em face do Município de Pru-
dentópolis, adiante identificado como “embargante”. Disse que
foi aprovado e nomeado em concurso público. Tomou posse e
assumiu o cargo de operador de máquinas. Como o certame foi
anulado por irregularidades, das quais não participou, foi exo-
nerado. Por conta disso, sofreu danos morais. Pediu, então, in-
denização no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). O
pedido foi, pela sentença de fls. 290/296, julgado improceden-
te sob o entendimento, em síntese, de que o ato administrativo
praticado pelo embargante foi legal, portanto lícito, a não gerar
obrigação indenizatória. A 5.ª Câmara Cível, por maioria de
votos, deu provimento ao recurso de apelação interposto pelo
embargado para julgar procedente a ação e condenar o embar-
gante à indenização no valor de “R$ 3.000,00 (três mil reais),
levando em consideração o entendimento consagrado por este
Órgão Colegiado em casos análogos. Tendo em vista que o va-
lor da indenização por danos morais foi arbitrado nesta via re-
cursal, tem sua atualização monetária a contar a contar de ago-
ra e os juros de mora, de um por cento ao mês a contar da
citação.” O Acórdão tem a seguinte ementa: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ATO LÍCITO. DEVER DE INDENIZAR. INTELIGÊNCIA DO
ART. 186, CC/2002. 1. Irrepreensível a postura da Administra-
ção, quando, se valendo do seu poder de autotutela, revê atos
por si praticados, decretando nulos os viciados (praticados ao
arrepio dos princípios que norteiam a Administração Pública).
2. Porém, este ato anulatório -lícito- reconheceu a ocorrência
de um “ilícito administrativo”. 3. Anulado um certame público
onde já haviam sido empossados os aprovados, inegável a ocor-
rência do dano moral, pela frustração da credibilidade nas ins-
tituições estatais, cujos atos gozam de presunção de legalida-
de/veracidade. 4. É inolvidável a dor psíquica do apelante ao
ver o seu plano de vida frustrado por ato que não deu causa. E
mais: por ato de quem não poderia promovê-lo de forma erra-
da, viciada, irregular, isto em função da égide dos princípios
que norteiam a Administração Pública e os atos por ela pratica-
dos! 5. Dano moral reconhecido. Indenização arbitrada dentro
de parâmetros prudentes, visando a satisfação do duplo efeito
da reprimenda (reparatório/sancionatório). Recurso de Apela-
ção provido. Sentença reformada.” (fls. 375/388). Com base
no voto vencido de fls. 389/407, o embargante sustenta, a em-
basar os embargos infringentes de fls. 443/451, que: (a) o acór-
dão embargado é nulo porque extra petita, haja vista que a cau-
sa de pedir teve por base a responsabilidade subjetiva e a inde-
nização foi concedida com fulcro na responsabilidade objeti-
va, restando violados os arts. 2.º, 128 e 460 do CPC; (b) não
tem o dever de indenizar por ter agido no exercício regular de
um direito (CC/16, art. 160, inc. I e CC/02, art. 188, inc. I), isto
é, de forma lícita, nos moldes da Súmula 473 do STF, haja vista
a nulidade do concurso público realizado; (c) incide na espécie
a regra disposta no art. 49, § 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93,
de modo que só teria o dever de indenizar os serviços efetiva-
mente prestados à municipalidade caso não tivesse ocorrido a
respectiva contraprestação financeira, jamais os danos morais
pleiteados porque inexistentes. A embargada, embora intimada
para tanto, não ofertou contra-razões (fl. 454). É o relatório. II
- FUNDAMENTAÇÃO O recurso está em confronto com a
pacífica jurisprudência desta 4.ª Câmara Cível. Do alegado jul-
gamento “extra petita” A descrição fática é que delimita os con-
tornos da causa de pedir e não a sua qualificação jurídica, sen-
do aplicável à espécie os brocardos latinos da mihi factum dabo
tibi ius e jura novit curia. A lide, portanto, foi julgada nos limi-
tes em que foi proposta, não havendo nulidade a ser proclama-
da. Do alegado exercício regular de um direito Não se há de
negar que a Administração Pública pode rever seus próprios
atos, inclusive para declará-los nulos quando contenham vícios
que os tornam ilegais, segundo dispõem as Súmulas 346 e 473
do Supremo Tribunal Federal. Maria Sylvia Zanella di Pietro, a
propósito, leciona que a “A anulação, que alguns preferem cha-
mar de invalidação, é o desfazimento do ato administrativo por
razões de ilegalidade. Como a desconformidade com a lei atin-
ge o ato em suas origens, a anulação produz efeitos retroativos

à data em que            Emitido (efeitos ex tunc, ou seja, a partir
de então). A anulação pode ser feita pela Administração Públi-
ca, com base no seu poder de autotutela sobre os próprios atos,
conforme entendimento já consagrado pelo STF por meio das
Súmulas n.os 346 e 473. Pela primeira, ‘a Administração Pú-
blica pode declarar a nulidade de seus próprios atos’; e nos
termos da segunda, ‘a Administração pode anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque
deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiri-
dos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial’. (...)
A anulação feita pela própria Administração independe de pro-
vocação do interessado uma vez que, estando vinculada ao prin-
cípio da legalidade, ela tem o poder-dever de zelar pela sua
observância...” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito
Administrativo. 17ª edição. São Paulo: Atlas, 2004, p. 226-227).
A nulidade do concurso público, no caso em exame, era de
rigor diante das várias irregularidades detectadas, tais como, o
descumprimento da Lei Orgânica Municipal pela ausência de
publicidade do edital de convocação, desrespeito ao seu prazo
mínimo até a data da realização das provas e inexistência da
reserva de vagas a pessoas portadoras de deficiência física (fls.
26/135). Logo, outro caminho não restava à Administração
Pública senão invalidar o certame, mesmo porque, diante das
mencionadas irregularidades, era seu dever assim fazê-lo.
Conseqüentemente, o ato administrativo de anulação é absolu-
tamente legítimo, vale dizer, lícito, pois devidamente embasa-
do na legislação pátria, principalmente nos princípios constitu-
cionais da legalidade e da supremacia do interesse público.
Entretanto, em que pese essa licitude, é imperativa a responsa-
bilização pelos danos causados a terceiros de boa-fé porque a
ilicitude foi antecedente, isto é, manejou-se posteriormente um
ato lícito para corrigir um ilícito anterior. E como esse ato ad-
ministrativo anterior, que foi posteriormente anulado, encon-
trava-se impregnado da presunção de veracidade e legitimida-
de, era natural que o terceiro de boa-fé nele confiasse. E por
não ter dado causa à sua invalidação, tem o direito de ser inde-
nizado pelos danos sofridos. Induvidoso, portanto, o liame cau-
sal. Esclarecedora é, nesse particular, a lição de Celso Antonio
Bandeira de Mello, para quem “...se o ato administrativo era
inválido, isto significa que a Administração, ao praticá-lo, fe-
riu a ordem jurídica. Assim, ao invalidar o ato, estará ipso fac-
to, proclamando que fora autora de uma violação da ordem ju-
rídica. Seria iníquo que o agente violador do Direito, confes-
sando-se tal, se livrasse de quaisquer ônus que decorreriam do
ato e lançasse sobre as costas alheias todas as conseqüências
patrimoniais gravosas que daí decorreriam, locupletando-se,
ainda, à custa de quem, não tendo concorrido para o vício, haja
procedido de boa-fé. Acresce que, notoriamente, os atos admi-
nistrativos gozam de presunção de legitimidade. Donde, quem
atuou arrimado neles, salvo se estava de má-fé (vício que pode
provar, mas não pressupor liminarmente), tem o direito de es-
perar que tais atos se revistam de um mínimo de seriedade.
Este mínimo consiste em não serem causas potenciais de frau-
de ao patrimônio de quem neles confiou - como, de resto, teria
de confiar. Aliás, a solução que se vem de apontar nada mais
representa senão uma aplicação concreta do disposto no art.
37, § 6.º, da Constituição, no qual o princípio da responsabili-
dade do Estado (v. Capítulo XIX) está consagrado de maneira
ampla e generosa, de sorte a abranger tanto responsabilidade
por atos ilícitos, quando por atos lícitos (como o seria a correta
fulminação de atos inválidos)” (MELLO, Celso Antonio Ban-
deira. Curso de Direito Administrativo. 17ª edição. São Paulo:
Malheiros Editores, 2004, p. 440-441). A responsabilidade do
embargante, como se vê, é objetiva na espécie, consagrada que
está no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, definida por Cel-
so Antonio Bandeira de Mello, na obra antes mencionada, como
sendo “a obrigação de indenizar que incumbe a alguém em ra-
zão de um procedimento lícito ou ilícito que produziu uma le-
são na esfera juridicamente protegida de outrem. Para configu-
rá-la basta, pois, a mera relação causal entre o comportamento
e o dano”. Da alegada incidência na espécie da regra contida
no § 1.º do art. 59 da Lei Federal n.º 8.666/93 Ainda que se
possa aceitar que as regras da Lei de Licitações são aplicáveis
analogicamente aos concursos públicos, o § 1.º do art. 49 da
Lei Federal n.º 8.666/93 estabelece que “A anulação do proce-
dimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obriga-
ção de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do
art. 59 desta Lei”. Ocorre que aludido parágrafo único do art.
59 dita que “A nulidade não exonera a Administração do dever
de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a
data em que ela for declarada e por outros prejuízos regular-
mente comprovados, contanto que lhe seja imputável, promo-
vendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa” (desta-
cou-se). Por isso, o dever indenizatório é inafastável. É que o
embargado se preparou para o concurso público. Confiou na
sua regularidade. Quiçá abandonou outra profissão ou empre-
go. Acreditou que com seu esforço seria aprovado. Sendo apro-
vado, como foi, teria segurança econômica e social. Mas poste-
riormente, viu-se desempregado. Como tal, induvidosamente,
veio a suportar, como qualquer pessoa suportaria, sentimento
de insegurança e humilhação. Daí a dor moral. Nesse sentido,
dentre outros, os seguintes julgados desta 4.ª Câmara Cível:
EDcl. n.º 370.471-6/01, ACv. n.º 352.341/05, ACv. n.º 342.364-
5, ACv. n.º 342.589-2, ACv. n.º 342.575-8, ACv. n.º 349.222-0,
ACv. n.º 322.779-0, ACv. n.º 342.229-1, ACv. n.º 342.595-0,
ACv. n.º 342.355-6, ACv. n.º 321.664-0, ACv. n.º 333.311-5,
ACv. n.º 333.092-5 e ACv. n.º 322.178-3. III - DISPOSITIVO
Nessas condições, com fulcro no caput do art. 557 do CPC,
nega-se seguimento ao recurso. Publique-se e intimem-se. Cu-
ritiba, 14.04.08 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Se-
gundo Grau.

0002 . Processo/Prot: 0373472-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/154430. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000272 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marcos Fahur e Advoga-
dos Associados. Advogado: Marcos José de Miranda Fahur. Réu:
Sercomtel SA Telecomunicações, Sercomtel Celular S/a. Ad-
vogado: Margarida Sathler. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Às fls. 281 a ré/impetrada Sercometel Telecomunicações
suscitou a perda do objeto processual porque foi suspenso o
ato que inabilitou a impetrante, tendo a mesma participado da
licitação na qual, porém, outra proposta sagrou-se vencedora
após a abertura dos envelopes. Instada a se manifestar, a impe-
trante quedou-se inerte. 2. De fato, não há como negar a super-
veniente perda do interesse processual, pois esse só existia en-
quanto havia a expectativa de a impetrante sagrar-se vencedo-
ra. Frustrada essa expectativa, perde o processo sua razão de
ser. 3. À vista do exposto, declaro extinto o presente processo,
sem resolução de mérito, em virtude da superveniente perda do
interesse processual. Intime-se. Curitiba, 14 de abril de 2008.
Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0003 . Processo/Prot: 0434964-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/178906. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000319 Repetição de In-
débito. Agravante: Maria Aparecida de Castro Silva. Advoga-
do: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho.
Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Lu-
ciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão,
Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por Maria Aparecida de Castro Silva contra a
r. decisão proferida nos autos de Execução de Sentença nº 319/
2003 reproduzida às fls. 20-TJ, que acolheu o parecer de fls.
17/18-TJ e homologou o cálculo da conta de fls. 19-TJ e ainda
determinou a citação da Fazenda Publica, na forma do artigo
730 do Código de Processo Civil. A decisão agravada levou em
consideração o parecer exarado pelo representante do Ministé-
rio Público que opinou no sentido de ser considerado como
valor da execução o especificado no cálculo já referido, man-
tendo-se por ora como verba honorária aquela fixada na deci-
são proferida no processo de conhecimento, esclarecendo que
a imposição de honorários de advogado somente tem justifica-
tiva quando houver pretensão resistida, como acontece nos ca-
sos em que a Fazenda Pública oferece embargos à execução.
Nas razões recursais, o agravante inicialmente faz referência
ao interesse recursal, afirmando que se o relator entender que o
interesse recursal é do próprio advogado, pois é deste a titula-
ridade do direito em debate - honorários da execução, pugna
para que seja retificado o pólo ativo, para que passe a constar o
nome do Advogado João Augusto Martins Neto. Requer, tam-
bém, a concessão dos benefícios de justiça gratuita. No mérito,
relata que propôs uma ação de repetição de indébito contra o
Município de Foz do Iguaçu em face de ilegais cobranças de
taxa de iluminação pública, demanda esta que foi julgada pro-
cedente, apurando-se a quantia de R$ 583,87 a título de valores
a serem repetidos, configurando-se em execução de pequeno
valor. Sustenta serem devidos honorários da execução em des-
favor da Fazenda Pública quando se tratar de pagamento de
obrigações de pequeno valor. Entende que houve litigância de
má-fé por parte do representante ministerial, pois em processos
análogos o Procurador da recorrente levou ao conhecimento do
magistrado entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal
Federal sobre a matéria, a qual não foi ressaltada pelo agente
do Ministério Público. Alega que o Supremo Tribunal Federal
declarou incidentalmente a constitucionalidade da Medida Pro-
visória nº 2.180-35/2001, com interpretação conforme, de modo
a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia
certa contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de paga-
mentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor.
Transcreve decisão deste Tribunal de Justiça por ocasião do
julgamento do Agravo de Instrumento nº 418523-1. Ao fim,
pede a reforma da decisão atacada. Foi autorizado o processa-
mento do recurso (fls. 28/29-TJ). O agravado apresentou con-
tra-razões às fls. 40/44-TJ, pugnando pela negativa de provi-
mento ao recurso, com a manutenção da decisão agravada. In-
formações do Juízo da causa juntadas às fls. 59, onde noticia
que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil e que a decisão recorrida foi mantida. A douta
Procuradoria de Justiça manifestou-se no sentido do conheci-
mento e provimento do recurso, para que a decisão seja refor-
mada, determinando-se ao Juízo da causa o arbitramento da
verba honorária, com base no artigo 20, §§3º e 4º do Código de
Processo Civil (fls. 65/71-TJ). Os autos vieram conclusos. É o
relatório. Decido. Observados os pressupostos de admissibili-
dade, conheço do recurso. Cuida-se de recurso de agravo de
instrumento interposto por Maria Aparecida de Castro Silva
contra a decisão proferida nos autos de Execução de Sentença
nº 319/2003 que, acolhendo o parecer ministerial de fls. 17/18-
TJ, deixou de fixar honorários advocatícios por se tratar de
execução de sentença contra a Fazenda Pública, com base no
artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97. Inicialmente, cumpre destacar
que tanto a parte quanto seu advogado têm interesse recursal
para propor o presente recurso, pois, apesar do artigo 23 da Lei
nº 8.906/94 ter garantido o direito autônomo do advogado em
requerer os honorários advocatícios, tal dispositivo não elimi-
na a possibilidade de a própria parte pleitear referida verba em
benefícios de seu causídico, em conformidade com o disposto
na Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça, que considera
a existência de: “direito autônomo do advogado à execução do
saldo sem excluir a legitimidade da própria parte”. O mesmo
entendimento restou consignado por ocasião do julgamento do
Recurso Especial nº 134.778-0/MG, de relatoria do Ministro
Cesar Asfor Rocha, que dispôs: “É certo que o art. 23 da Lei n.
8.906/94, que cuida do “Estatuto da Advocacia”, confere ao
advogado o direito autônomo para executar a sentença na parte
referente aos honorários de sucumbência. Isso não quer dizer,
todavia, que fica excluída a legitimidade da própria parte para
executar os honorários do seu patrono, mormente não havendo
entre eles qualquer conflito.” (DJU de 28/04/2003). Quanto ao
mérito, observa-se que a Agravante promove uma ação de exe-
cução contra a Fazenda Pública, no valor originário de R$
530,52, amparada em sentença proferida em ação de repetição
de indébito ajuizada para a cobrança de valores referentes a
taxa de iluminação pública. A conta geral no valor de R$ 778,68,
além das custas, incluiu ainda os honorários advocatícios fixa-

dos na ação de conhecimento, no valor de R$ 53,05. O caso
envolve, então, execução de pequeno valor contra a Fazenda
Pública, uma vez que o valor exeqüendo não supera o limite de
30 (trinta) salários míninos, conforme prevê o artigo 100, §3º,
da Constituição Federal, e artigo 87, Inciso II, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias. Considerando que, nes-
ses termos, o pagamento da dívida deve ser feito independente-
mente da expedição de precatório, fica a Fazenda Pública su-
jeita ao pagamento de honorários advocatícios, com supedâneo
no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, mesmo no caso
de execução não embargada, em razão da sua resistência ao
pagamento espontâneo da obrigação. Nessa seara, a decisão
agravada, que homologou a conta geral sem o arbitramento da
honorária devida no processo de execução, está em confronto
com a novel Súmula nº 345 do Superior Tribunal de Justiça,
que assim dispõe: “São devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença profe-
rida em ações coletivas, ainda que não embargadas”. No mes-
mo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA.PEQUENO
VALOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CON-
FORME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/
97. 1. Em se tratando de execução por quantia certa de título
judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que so-
mente são devidos honorários advocatícios se houver embar-
gos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido
pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 2.
A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fa-
zenda Pública está submetida a regime de precatório, o que
impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força
da sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções de
pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição,
não sujeitas a precatório, em relação às quais a Fazenda fica
sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Inter-
pretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97,
conferida pelo STF (RE 420816, relator para acórdão Min.
Sepúlveda Pertence). 3. Consideram-se de pequeno valor, para
esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários míni-
mos, quando devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001,
art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o esta-
belecido pela legislação local, quando devedor for Estado-mem-
bro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30)
salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quan-
do devedor for Município (ADCT, art. 87). 4. Recurso especial
a que se dá provimento” (STJ, REsp 898674/RS, Primeira Tur-
ma, relator Min. Teori Albino Zavascki,DJ 22/03/07). “PRO-
CESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECU-
ÇÃO NÃO-EMBARGADA DE TÍTULO JUDICIAL. INSS.
PRETENDIDA INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA.
OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MP N. 2.180-35/2001.
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DESTE
TRIBUNAL. 1. Restringe-se a controvérsia à aplicação da
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que introduziu o artigo
1º-D na Lei n. 9.494/97, o qual dispõe que ‘não serão devidos
honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções
não embargadas’. 2. A Corte Especial, na assentada de
17.11.2004, ao julgar os EREsp 603.891/RS, 623.718/RS e
538.681/RS, da relatoria do Ministro José Delgado, por maio-
ria, adotou a tese de que são indevidos honorários advocatícios
nas execuções não-embargadas iniciadas após a vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/2001. 3. De acordo com o dis-
posto no artigo 100 da Constituição da República, os pagamen-
tos devidos pela Fazenda Pública, excetuados os créditos ali-
mentícios, devem ser realizados em obediência à ordem crono-
lógica de apresentação dos precatórios. Refogem dessa regra,
também, as dívidas consideradas de pequeno valor (CF, art.
100, § 3º), em que ocorre a satisfação do débito independente-
mente de precatório. 4. No particular, o crédito da exeqüente é
obrigação de pequeno valor, ou seja, inferior a quarenta salári-
os mínimos, conforme fl. 47. Em tal hipótese, justifica-se o
arbitramento de honorários na forma do art. 20, § 4º, do CPC,
pois, se foi proposta a ação executiva, isso se deve à resistência
da Fazenda Pública ao pagamento espontâneo da obrigação
prevista no título judicial. 5. A questão foi objeto de análise
pela Excelsa Corte quando do julgamento do RE 420.816/PR,
julgado em 29.9.2004, relator para o acórdão Min. Sepúlveda
Pertence. Na ocasião, foi reconhecida a constitucionalidade da
MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constitui-
ção do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, para afastar sua aplicação
às obrigações de pequeno valor. Entendeu-se que a aplicação
da MP restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa,
promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra
alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar provimento ao recurso especial, a fim de determinar a
incidência de honorários advocatícios à razão de 10% do valor
da condenação.” (ED no REsp 852193/RS, 2ª T., Rel. Min.
Humberto Martins, DJ 13/02/07). Há jurisprudência dominan-
te deste Tribunal de Justiça no mesmo sentido: “AGRAVO
REGIMENTAL EM EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. FAZENDA PÚBLICA. DECISÃO RECORRIDA QUE
FIXOU VERBA HONORÁRIA. EXECUÇÃO DE QUANTIA
DE PEQUENO VALOR. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 20, §
4º, DO CPC. SÚMULA Nº 345 DO STJ. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1.Na
execução de quantias definidas em lei como de pequeno valor,
o § 3º do art. 100 da Constituição Federal afasta a disciplina do
“caput”, possibilitando a fixação de honorários advocatícios
ainda que a execução não tenha sido embargada. 2.Súmula nº
345 do STJ - “São devidos os honorários advocatícios pela Fa-
zenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida
em ações coletivas, ainda que não embargadas”. (TJPR, AgRg
441060-0/89, 7ª Câmara Cível em Composição Integral, Rel.
Des. José Maurício Pinto de Almeida, Julg.: 30.11.2007) “Efe-
tivamente, trata-se de dívida de pequeno valor, já que o valor
da execução é de R$ 492,33 (quatrocentos e noventa e dois
reais e trinta e três centavos), conforme se vê à fl. 261. Consi-
deram-se de pequeno valor, as dívidas de até 60 (sessenta) sa-
lários mínimos, quando a devedora for a União Federal (Lei nº
10.259/01, art. 17, § 1º); até 40 (quarenta) salários mínimos,
ou o estabelecido pela legislação local, quando devedora a Fa-
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zenda dos Estados (art. 87, I ADCT); e até 30 (trinta) salários
mínimos, ou o estabelecido na legislação local, quando deve-
dor for Município (art. 87, II do ADCT). Nesses casos, por se
tratar de dívidas não submetidas ao regime de precatório, fica a
Fazenda Pública sujeita ao pagamento de honorários, nos ter-
mos do art. 20, § 4º do CPC. Veja-se que, no caso de dívidas de
pequeno valor, duas hipóteses se abrem, para o ente público: se
o Município embargar a execução, poderiam os honorários ser
fixados por ocasião do julgamento dos embargos; todavia, se a
Fazenda não embargar, optando pelo cumprimento espontâneo
da prestação, o pagamento será efetuado no prazo de 60 (ses-
senta) dias, por ordem direta do Juiz da execução, independen-
temente de precatório, na forma do art. 17, caput, da Lei nº
10.259/01, sob pena de seqüestro de numerário suficiente ao
seu cumprimento (§ 2º, art. 17 da mesma Lei).(...) sendo, por-
tanto, no despacho inicial da execução, a oportunidade para
que o Juiz fixe a verba honorária devida em razão desta.” (TJPr,
4ª Cam.Civ., AI nº 418.523-1, rel. Marcos de Luca Fanchin, j.
em 01/06/2007, por despacho decisório). Em vista disso, sendo
a decisão Agravada contrária à Súmula do Superior Tribunal de
Justiça e à jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça,
impõe-se dar provimento ao recurso. Ante o exposto, DOU
PROVIMENTO ao recurso, como autoriza o artigo 557, §1º,
do Código de Processo Civil, determinando ao Juízo “a quo”
que arbitre a verba honorária devida ao patrono da parte exe-
qüente no processo de execução, incluindo-a na conta geral.
Curitiba, 16 de abril de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO
DE LIMA Desembargadora Relatora

0004 . Processo/Prot: 0452738-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/254142. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000623 Desa-
propriação. Autor: Avanir do Amarante, Ana Maria do Amaran-
te. Advogado: José Cid Campelo Filho, José Rodrigo Sade,
Wagner Seleme Possebon. Réu: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Nilton Antônio de Almeida Maia, Juliano Lago,
Arno Apolinário Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. O feito comporta julgamento antecipado.
Assim, dê-se vista aos Autores, pelo prazo de 10 (dez) dias,
para alegações finais, eis que o Requerido já as produziu às fls.
1006/1011. 2. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 3. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0467659-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/9112. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 28613 Ha-
bilitação de Crédito. Agravante: Dismar - Distribuidora Marin-
gá de Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Alexandre Toscano
de Castro, Francisco Deradi. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gazzi Youssef Charrouf, Amanda Louise Ramajo Cor-
vello Barreto, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Interes-
sado: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado
do Paraná. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Abner
Pereira da Silva. Interessado: Carlos Salzano Soares, Cornélio
Francisco de Freitas, Eneida Maria Boze de Menezes, Helena
Kirnev, Maria Aparecida Bento de Oliveira, Maria Rizinete
Barboza de Oliveira, Maurício Bertolli Xavier, Regina Celi
Bozze de Menezes, Valdeci Gomes Orlando. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVANTE: DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGÁ DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO
PARANÁ. RELATORA: JUÍZA SUBSTITUTA EM 2º GRAU
DENISE KRÜGER PEREIRA AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDI-
TO - DETERMINAÇÃO DE CONVERSÃO PARA O PRO-
CEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - DESNE-
CESSIDADE - PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDA-
DE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO Trata-se de recurso
de agravo de instrumento interposto por DISMAR - DISTRI-
BUIDORA MARINGÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA em
face de ESTADO DO PARANÁ, contra decisão proferida pelo
d. Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. A agravante ajuizou ação (cópia às fls. 18/20 - TJ)
requerendo a habilitação de seu crédito, outorgado por meio de
Escritura Pública de Cessão de Direitos pelos cedentes e de-
tentores citados à fl. 19, nos autos de ação declaratória nº 10.878/
1992, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública
desta Capital, em que eram partes o Sindicato do Poder Judici-
ário do Estado do Paraná e o Estado do Paraná. Após a mani-
festação das partes interessadas e o trâmite processual, o d.
Juízo singular decidiu que, por se tratar de pedido de homolo-
gação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deveria se desenvolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária e, dessa maneira, determinou à
autora que emendasse a inicial em dez dias, e que, após a emen-
da, promovesse a citação dos cedentes, do devedor e do Minis-
tério Público para responderem (fls. 133 - TJ). Diante de tal
decisão, a autora, inconformada, interpôs o presente agravo,
argüindo que a decisão agravada resultou de análise precipita-
da e omissa, deixando de observar a existência de todos os do-
cumentos necessários para a homologação das cessões efetiva-
das em seu favor, não havendo motivo para obrigá-la a repro-
duzir fatos e documentos que já estão nos autos. Requereu,
então, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, de modo a
suspender a necessidade de a agravante dar cumprimento à de-
cisão singular, o que foi concedido por esta Relatora. (f.146/
150). Estado do Paraná apresentou resposta ao presente agravo
às fls. 160/161. Após a d. Procuradoria Geral de Justiça (f.173/
176) se manifestou, não vislumbrando qualquer interesse pú-
blico qualificado pelo alcance social da demanda, posicionan-
do-se pela não intervenção no presente feito. Em síntese, o re-

latório. Passo a decidir. Cumpre esclarecer que a cessão de cre-
dito, quando se dá entre particulares, não depende de homolo-
gação judicial, somente basta uma notificação da cessão reali-
zada pelo devedor, conforme oriente o artigo 29 do Código Civil.
Como os Decretos Estaduais nº 5003/01 e 5154/01, os quais
estabeleciam a prévia homologação judicial das cessões de cré-
ditos feitos entre particulares, foram revogados, e com a veda-
ção do pagamento dos tributos mediante compensação com pre-
catório através Decreto Estadual nº 418/2007, passou-se a não
ser mais necessária a homologação judicial. Insta salientar, que
essa desnecessidade de homologação das cessões de créditos
para se requerer a compensação tributária, ocorreu durante o
curso do procedimento, ou seja, por motivo superveniente (Dec.
nº 418/2007), não podendo agora penalizar o agravante com o
retorno do procedimento à fase inicial, em razão da revogação
dos Decretos acima citados. Deste modo, o procedimento deve
se dar pelo modo mais célere e menos gravoso às partes inte-
ressadas, evitando-se o demorado procedimento de jurisdição
voluntaria. Este Tribunal já se manifestou acerca deste tema:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUERI-
MENTO DE CESSÃO DE CRÉDITO. PRECATÓRIO. PEDI-
DO DE SUBSTITUIÇÃO DO CREDOR. POSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO DO PÓLO ATIVO, NOS PRÓPRIOS AUTOS
DE EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE SE PROMOVER
DEMANDA AUTÔNOMA. MAIOR CELERIDADE PROCES-
SUAL E PROCEDIMENTO MENOS GRAVOSO PARA OS
INTERESSADOS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 567, II E
620, AMBOS DO CPC. DECISÃO RECORRIDA QUE DE-
TERMINA O PROCESSAMENTO PELO RITO DO ARTIGO
1.103 DO CPC REVOGADA. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO CONHECIDO E PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR, NOS TERMOS DO ART. 557, §1°-A
DO CPC. 1. Mostra-se desnecessário promover demanda autô-
noma, de procedimento de jurisdição voluntária, para se reco-
nhecer a validade da cessão de crédito realizada pelo credor de
precatório. Isso porque, estando os autos em fase de execução,
é possível a alteração do pólo ativo da ação, ante a cessão do
direito creditício promovida pela parte exeqüente originária,
conforme preconiza o artigo 567, II do Código de Processo
Civil. Para isso basta apenas a manifestação do executado a
respeito, nos termos do art. 42, §1º do mesmo diploma proces-
sual. 2. Decisão recorrida em confronto com jurisprudência
dominante no egrégio Superior Tribunal de Justiça, que merece
revogação. 3. Agravo de Instrumento conhecido e provido, em
decisão monocrática do relator, nos termos do art. 557, §1º-A
do Código de Processo Civil.” (TJPR, 7ª Câmara Cível, Agravo
de Instrumento n° 461.342-3, Rel. Des. Ruy Francisco Tho-
maz, julg. em 17/12/2007) Ainda, não há que se falar em nova
citação do devedor/executado, conforme consta na decisão re-
corrida, bastando somente que o mesmo seja intimado para se
pronunciar sobre o pedido, a fim de não ocorra o pagamento
para a pessoa que não mais detém a condição de credor. Res-
salva-se ao final, que a mudança do procedimento para a juris-
dição voluntária, traria prejuízo às partes, uma vez que vários
atos já foram realizados no processo, ou seja, em caso de mu-
dança de procedimento o processo ficaria mais moroso, não
havendo necessidade, por mais uma razão. Portanto, em enten-
dimento aos princípios da celeridade e da economia processu-
al, bem como pela ausência de prejuízos as partes, deve-se re-
conhecer o direito da parte em obter a homologação da cessão
de crédito sem a necessidade de alteração do procedimento.
Posto isso, com fulcro no artigo 557, §1º A do CPC, dou provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento, a fim de determi-
nar que o Juízo a quo dê prosseguimento ao feito, sem conver-
tê-lo em procedimento de jurisdição voluntária e independen-
temente do recolhimento de custas iniciais e FUNREJUS, jul-
gando o pedido ou determinando as providências necessárias
que julgar cabíveis (juntada de documentos). Intimem-se. Cu-
ritiba, 18 de janeiro de 2008. Denise Krüger Pereira Juíza Subs-
tituta em 2º Grau Relatora

0006 . Processo/Prot: 0469766-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/13204. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028305 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Vilma Gallas (mai-
or de 60 anos), Adélia Komukai (maior de 60 anos), Ana Lu-
cinda Gonçalves Furquim (maior de 60 anos), Angela Braga
Dohms (maior de 60 anos), Beatriz Farias Esteche (maior de
60 anos), Bernadet Gomes da Rosa (maior de 60 anos), Chris-
tina Mellen Julim (maior de 60 anos), Conceição de Sampaio
Wood (maior de 60 anos), Druzila Pereira Alves (maior de 60
anos), Edila de Almeida Selonk (maior de 60 anos), Edmea
Fellippe Fernandes (maior de 60 anos), Edmeê Bahar Fernan-
des (maior de 60 anos), Eleonete Greca Porto (maior de 60
anos), Élia Fonseca Kendrick (maior de 60 anos), Elisa de Agos-
tinho Franzini (maior de 60 anos), Vera Lúcia Guedes Carva-
lho (maior de 60 anos), Yara Dias Costa (maior de 60 anos),
Zenaita Vizine Silva (maior de 60 anos), Zilea Betty Santos da
Rosa (maior de 60 anos), Zulmira Alves Cordeiro (maior de 60
anos). Advogado: Cristiana Helena Silveira Reis, José Guilher-
me Rolim Rosa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kru-
ger Pereira. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despa-
cho:

Considerando que o presente se encontra em fase de preparo
para julgamento, deve-se aguardar que dito julgamento se efe-
tive, quando então, se analisará, mais, com mais elementos, a
concessão da tutela pretendida. Intime-se. Nova conclusão para
o preparo do voto. Ctba., 14/04/2008 Des. Anny Mary Kuss.
Relator

0007 . Processo/Prot: 0470754-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/73402. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 470754-2 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Moacyr José de Oliveira. Advogado: Orlando Moisés
Fisher Pessuti, Marcelo Buzato, Sérgio de Souza, Luciano Ta-
dau Yamaguti Sato. Embargado: Presidente da Câmara Munici-
pal de Vereadores de Paiçandu. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho:

Ementa: DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. DECISÃO DO RELATOR NÃO CONHECEN-
DO DE ANTERIORES EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
PORQUE INTEMPESTIVOS. TODAVIA, OMISSÃO VERI-
FICADA, DIANTE DA AUSÊNCIA DE ANÁLISE QUANTO
A ERRO MATERIAL ALEGADO PELO EMBARGANTE.
ERRO MATERIAL AGORA CONSTATADO (JUNTADA DE
CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA). POSSIBILIDADE DE
CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO, NÃO SENDO O ERRO
MATERIAL PROTEGIDO PELA COISA JULGADA. PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITO MODIFICATIVO, PARA
CORRIGIR O ERRO MATERIAL, DETERMINANDO O PRO-
CESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO CUJO
SEGUIMENTO HAVIA SIDO NEGADO. CONTUDO, RE-
MESSA DOS AUTOS AO EMINENTE RELATOR PREVEN-
TO EM FACE DO AGRAVO ANTERIOR SOB Nº 469.609-5,
NOS TERMOS DO ART. 137 DO REGIMENTO INTERNO,
HAVENDO CONEXÃO. I - O RELATÓRIO: Vistos e exami-
nados estes autos. Nos presentes autos este relator proferiu de-
cisão monocrática em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO sob
nº 470.754-2/01, pela qual o recurso não foi conhecido porque
intempestivo. Assim foi a ementa do julgado: “Ementa: DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
SEGUIMENTO NEGADO A AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. TODAVIA, CARGA
DOS AUTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO, QUE
NÃO SUSPENDE NEM PRORROGA O PRAZO DOS EM-
BARGOS. INTEMPESTIVIDADE VERIFICADA. EMBAR-
GOS NÃO CONHECIDOS.” Vem o embargante com novos
embargos declaratórios (às fls. 825/832), em que pede a com-
plementação daquela decisão anterior, sob os seguintes argu-
mentos: a)- houve omissão sob ponto que deveria pronunciar-
se este relator, pois havia erro material na decisão anterior, ten-
do dito o relator que não estava nos autos a cópia da decisão
objeto do agravo de instrumento, o que não é verdade, visto
que aquela decisão está às fls. 731 e verso-TJ; b)- esse erro
material foi demonstrado nos embargos anteriores, e poderia
ter sido corrigido de ofício; c)- a decisão dos embargos decla-
ratórios, ora objeto dos presentes novos embargos, não se pro-
nunciou sobre o erro material; d)- a decisão está correta quanto
à intempestividade dos embargos, mas mesmo assim existe
omissão porque o erro material ainda persiste. Requer o rece-
bimento dos presentes declaratórios, ou, se inadmitidos, que
sejam processados como Agravo Regimental. Por fim, reitera
fatos novos que na sua ótica merecem consideração e análise
da Corte, pedindo suspensão de todos os atos praticados no
processo de cassação instaurado pela Câmara de Vereadores de
Paiçandú/PR, inclusive os efeitos do Decreto Legislativo nº 001/
2008 (que cassou o mandato de prefeito do ora embargante). É
o relatório. II - A FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO Inicial-
mente, cabe mencionar que a decisão embargada foi proferida
monocraticamente pelo Relator, com fundamento no art. 557
do Código de Processo Civil. Exsurge, então, igualmente a pos-
sibilidade de julgamento monocrático dos presentes embargos.1
Neste caso, os embargos comportam conhecimento, mas friso
desde logo que está correta a decisão que não conheceu dos
embargos anteriores sob nº 470.754-2/01, haja vista inexistir
dúvida sobre a intempestividade daquele recurso. Porém, no
que alude ao erro material, realmente agora vejo razão no ale-
gado pelo ora embargante, pois às fls. 731 e verso-TJ está a
decisão objeto do Agravo de Instrumento, proferida em
25.01.2008 pelo MM. Juiz em plantão na Comarca de Marin-
gá, Dr. ABÍLIO T.M.S. DE FREITAS, que negou a liminar na
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA proposta pelo ora embar-
gante, visando suspensão do julgamento pela Câmara de Vere-
adores de Paiçandu, referente ao processo de cassação do man-
dato de prefeito do ora embargante. Com o indeferimento da
liminar, foi interposto o presente Agravo de Instrumento, rece-
bido pelo plantão em 2ª instância. O em. Juiz de Direito Subs-
tituto de 2º Grau plantonista, Dr. GAMALIEL SEME SCAFF,
também ficou na dúvida sobre a juntada ao instrumento recur-
sal da cópia da decisão agravada, mas, mesmo assim recebeu o
agravo. Todavia, negou o efeito suspensivo, determinando a
remessa dos autos ao relator a ser sorteado. Este relator foi
sorteado, e proferiu a decisão negando seguimento ao agravo,
por falta da cópia da decisão agravada (a confusão na ordem
das folhas dos autos2 por certo contribuiu para o equívoco - o
agravante não as colocou na ordem necessária, nem destacou
as peças obrigatórias do art. 525 do CPC). Houve interposição
de embargos declaratórios, não conhecidos porque intempesti-
vos. Contudo, agora, nestes novos embargos declaratórios em
apreciação - após indicação mais precisa do ora embargante -
vê-se que a decisão agravada está de fato encartada nos autos
do presente instrumento recursal, como dito, às fls. 731 e ver-
so-TJ. A decisão que decretou o não-conhecimento dos embar-
gos declaratórios só levou em conta a questão do prazo para
aquele recurso, olvidando o aspecto do erro material levantado
pelo embargante. Com efeito. A jurisprudência dominante re-
flete o entendimento de que, no caso de erro material, os em-
bargos comportam acolhida e ensejam o almejado efeito modi-
ficativo. Veja-se, por exemplo: “O mero erro material é corrigí-
vel a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte, a
teor do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.” (STJ
- EDAGA 200301595007 - (547890 RS) - 6ª T. - Rel. Min.
Hamilton Carvalhido - DJU 05.12.2005 - p. 00389). “O erro
material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode
acarretar, comporta alegação e saneamento em qualquer tempo
e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julga-
da. (...)” (TRF 3ª R. - AG 2006.03.00.052885-7 - (270566) - 9ª
T. - Relª Desª Fed. Marisa Santos - DJU 15.12.2006 - p. 463).
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
EXISTÊNCIA - 1. O acórdão embargado efetivamente incor-
reu em erro material na transcrição da data do ajuizamento da
ação, fato que acarretou prejuízo ao autor, pois esta foi ajuiza-

da em 09-04-2002 e não em 20-11- 2004. 2. Embargos de de-
claração providos para corrigir o acórdão que decidiu a apela-
ção cível, com permissivo no art. 463, I e II do CPC, para sanar
o erro material existente, declarando prescritos os recolhimen-
tos anteriores a 09-04-1992.” (TRF 4ª R. - EDcl-AC
2002.71.00.009550-4 - 1ª T. - Rel. Juiz Fed. Artur César de
Souza - DJU 07.12.2005 - p. 680). “(...) Julgamento pelo não
conhecimento de recurso de agravo inominado, por falta de
preparo, deve ser corrigido, face inexatidão material, a teor do
contido no art. 463, I, do CPC, porque a autora/agravante esta-
va sob benefício da justiça gratuita e, por isso, não sujeita ao
preparo do recurso.” (TAPR - ED 0244269-1/02 - (236465) -
Curitiba - 15ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Luís Espíndola - DJPR
22.04.2005). ISTO POSTO: A)- acolho os presentes embargos
declaratórios, com efeito modificativo, para o fim de sanar erro
material na decisão que negou seguimento ao agravo de instru-
mento, reconhecendo que a cópia da decisão agravada está nos
autos às fls. 731-verso-TJ; de conseguinte, determino o proces-
samento regular do agravo de instrumento; B)- contudo, obser-
vo que há conexão deste recurso com o Agravo de Instrumento
nº 469.609-5 (ainda pendente de julgamento, cfe. consulta ao
sistema JUDWIN), anteriormente manejado pelo ora embar-
gante e referente ao mesmo processo de cassação de mandato,
pelo que, na forma do art. 137 do Regimento Interno3 deste
Tribunal de Justiça, o em. Juiz Conv. FRANCISCO CARDO-
ZO OLIVEIRA está prevento, pois vinculado para decidir aquele
feito também perante a 4ª Câmara Cível. Remetam-se, pois, os
presentes autos, à conclusão do aludido e digno Magistrado.
Intime(m)-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. Juiz Convocado
ROGÉRIO RIBAS Relator 1 Nesse sentido há precedente do
Superior Tribunal de Justiça: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. COMPETÊNCIA DO
PRÓPRIO JULGADOR E NÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO.
(...) Como alinhado em precedente da Corte Especial, a com-
petência para julgar embargos de declaração contra decisão do
Relator é deste e não do órgão colegiado (...) (STJ - CORTE
ESPECIAL - EREsp 332.655/MA - Rel. Ministro Carlos Alber-
to Menezes Direito - DJ 22.08.2005, p. 123) 2 A confusão na
ordem das folhas dos autos (autuação) é constatável quando
encontramos a decisão do e. Relator Dr. Gamaliel Seme Scaff
(Juiz de Direito Designado ao Plantão Judiciário de 2º grau),
de 26/01/2008, às fls. 288/291-TJ, e, após, documentos que
vão até fls. 785-TJ (incluindo a decisão agravada às fls. 731-
TJ). 3 Art. 137 - A distribuição de mandado de segurança, de
mandado de injunção, de habeas corpus, de habeas data e de
recurso torna preventa a competência do Relator para todos os
demais recursos e incidentes posteriores, tanto na ação quanto
na execução referentes ao mesmo processo; e a distribuição de
representação criminal, de pedido de providência, de inquéri-
to, de notícia crime, de queixa e de ação penal, bem como a
realizada para efeito de concessão de fiança ou de decretação
de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à de-
núncia ou queixa, prevenirá à da ação penal. (Redação alterada
pela Resolução nº 06/97, de 20/05/97 - DJE 26/05/97). Neste
caso em tela, destaco, mesmo não sendo os dois agravos refe-
rentes ao mesmo processo judicial, ambos têm origem no mes-
mo processo de cassação de mandato, havendo sem dúvida o
risco de ocorrência de decisões conflitantes, impondo-se o re-
conhecimento da prevenção como forma de evitar essa possibi-
lidade.

0008 . Processo/Prot: 0474962-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/40138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033251 Mandado de Segurança. Agravante: Afemax
Serviços Ltda - Me. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia
Evangelista Bezerra. Agravado: Prefeito Municipal de Curiti-
ba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Vistos e examinados... Pela decisão recorrida, prolatada em
mandado de segurança, foi indeferida a liminar pleiteada ao
fundamento de que a impetração volta-se contra ato de nature-
za legislativa (praticado em caráter atípico) e não contra ato
administrativo emanado do Prefeito Municipal, o que eviden-
cia, prima facie, o descabimento do writ em vista do enunciado
da Súmula 266 do STF (fls. 64 e verso). Diz a agravante, em
suas razões recursais, que a Lei Municipal n.º 12.594/08, que
veda o aluguel de cães para o serviço de vigilância, não se trata
de “lei em tese”, mas de efeitos concretos, pois em caso de
desobediência poderá ser aplicada multa de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) por animal locado, o que implica ferir-lhe direi-
to líquido e certo, já que o art. 170, parágrafo único, da CF
garante o livre exercício de atividade econômica lícita; que a
referida lei é inconstitucional porque o Município de Curitiba
não possui competência para legislar sobre direito ambiental e
econômico, não havendo, além disso, interesse local para tan-
to, conforme dispõe o art. 30, inc. I, da CF e art. 10 da Lei
Orgânica do Município de Curitiba; que a Lei Municipal n.º
12.594/08 está em confronto com o Decreto Federal n.º 24.645/
34, que estabelece medidas de proteção aos animais e que a
proibição dessa atividade econômica deve recair somente so-
bre aquelas empresas que praticarem maus tratos aos animais
(fls. 02/28). Relatou-se. Decide-se: Apesar de a Lei Municipal
n.º 12.594/08 ter efeitos concretos, como demonstrou a agra-
vante, sendo por isso inaplicável à espécie o enunciado da Sú-
mula 266 do STF (ACvRn. n.º 416.533-9, desta Câmara), a
fundamentação recursal não se afigura relevante. Isso porque,
a referida legislação, ao proibir no Município de Curitiba a
locação, prestação de serviços, contratos de mútuo, comodato
e cessão de cães para fins de guarda, foi editada com o intuito
de coibir os maus tratos praticados contra esses animais, con-
forme amplamente divulgado nos meios de comunicação. Se-
gue daí, então, em cognição sumária, típica deste momento pro-
cessual, que não se vislumbra o sustentado vício de inconstitu-
cionalidade. Nessas condições, indefere-se a antecipação da
tutela recursal almejada (efeito ativo). Solicitem-se informa-
ções ao juiz da causa e intime-se o agravado a responder, que-
rendo, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após, à
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Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 15.04.08
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0009 . Processo/Prot: 0476792-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/45077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00050527 Mandado de Segurança. Agravante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Agravado: Jair Pereira de Souza
Pinto Junior Me. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Interessado:
Município de Curitiba. Advogado: Antonio Moris Cury, Djal-
ma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco
de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados... Pela decisão recorrida, prolatada em
mandado de segurança preventivo, foi concedida a liminar para
determinar ao Secretário de Urbanismo do Município de Curi-
tiba “que se abstenha de praticar qualquer ato de sanção em
face do impetrante, por força da Lei Municipal n.º 12.594/08,
até final julgamento deste writ”. Para assim decidir, entendeu-
se que referida legislação proíbe a exploração de atividade eco-
nômica lícita, isto é, o aluguel de cães para serviço de vigilân-
cia, não se inserindo a matéria, além do mais, na competência
legislativa municipal, sendo então plausível sua inconstitucio-
nalidade em vista do que dispõem os arts. 30, inc. I e 170,
parágrafo único, da CF (fls. 99/100). Diz o agravante, em suas
razões recursais, que a Lei Municipal n.º 12.594/08 não padece
de nenhum vício de inconstitucionalidade, haja vista que a ati-
vidade exercida pelo agravado não está prevista no âmbito das
atividades de segurança privada; que o Município detém com-
petência para proteger a fauna, de acordo com o disposto no
art. 225, § 1.º, inc. VII e § 3.º c/c o art. 23, inc. VII, da CF e que
o interesse local decorre das inúmeras denúncias de maus tra-
tos aos cães utilizados pelas empresas que atuam em Curitiba
(fls. 02/18). Relatou-se. Decide-se: A Lei Municipal n.º 12.594/
08, que proibiu no Município de Curitiba a locação, prestação
de serviços, contratos de mútuo, comodato e cessão de cães
para fins de guarda, foi editada com o intuito de coibir os maus
tratos praticados contra esses animais, conforme amplamente
divulgado nos meios de comunicação. Por isso, afigura-se rele-
vante a fundamentação recursal, pois em cognição sumária, tí-
pica deste momento processual, não se vislumbra o sustentado
vício de inconstitucionalidade. Nessas condições, defere-se o
efeito suspensivo almejado. Solicitem-se informações ao juiz
da causa e intime-se o agravado a responder, querendo, tudo
para cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 15.04.08. Juiz Xisto
Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0010 . Processo/Prot: 0484525-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/80608. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Valdir Ro-
mancini (maior de 60 anos). Advogado: Raphael Dias Sampaio.
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1.VALDIR ROMANCINI impetrou mandado
de segurança em face de ato do Sr. Secretário de Saúde do Es-
tado do Paraná, diante da negativa deste em fornecer o medica-
mento TARCEVA 150mg (ERLOTINIBE), para o tratamento
de neoplasia pulmonar primária, da qual é portador. Afirma o
impetrante que a medicação prescrita se mostra a única alter-
nativa apta a ensejar aumento de sua sobrevida, todavia é de-
masiadamente onerosa, não tendo condições financeiras de ar-
car com o tratamento médico. Sustenta, outrossim, que a viola-
ção a direito líquido e certo se encontra perpetrada com a nega-
tiva de fornecimento do referido medicamento, diante do re-
gramento constitucional previsto no artigo 196 da Carta Mag-
na. Após colacionar precedentes jurisprudenciais, requer a con-
cessão de liminar, a fim de obter a liberação do medicamento
TARCEVA 150 mg (ERLOTINIBE), enquanto perdurar o tra-
tamento. 2. É o relatório. DECIDO: 3. Em um juízo perfunctó-
rio de avaliação do caso em comento, tenho como presentes os
requisitos para a concessão da liminar pretendida (artigo 7º.,
inciso II, da Lei n.º 1.533/51), ante a relevância dos fundamen-
tos trazidos na peça inaugural. 4. Segundo perfeita dicção dos
termos do artigo 196 da Carta Magna, o direito à saúde consti-
tui um dos fundamentos básicos do Estado de Direito Demo-
crático e confere ao particular o poder de exigir do ente públi-
co tudo o que for indispensável ao seu perfeito alcance e aten-
dimento, desde assistência médico hospitalar até o fornecimento
de remédios. Veja-se que os direitos fundamentais são de apli-
cação imediata, conforme prevê o parágrafo 1º. do artigo 5º. do
Texto Constitucional; são direitos subjetivos dos cidadãos que
criam obrigações por parte do Estado. Com efeito, diante da
argumentação alinhada na exordial, a qual demonstra a gravi-
dade da patologia (neoplasia pulmonar primária) que acomete
o impetrante - paciente de idade avançada-, corroborada pelos
dados constantes do relatório médico firmado às fls.87, prima
facie, tenho que é medida de justiça conceder a liminar pleite-
ada. 5. Forte em tais argumentos, DEFIRO a LIMINAR pleite-
ada, para o fim de determinar o fornecimento do medicamento
TARCEVA-150 mg (ERLOTINIBE) ao impetrante, até o julga-
mento definitivo de presente writ por este Colegiado, cuja or-
dem será definitivamente concedida ou não. 6. Concedo prazo
de 48 horas para o impetrante dar cumprimento ao artigo 6.º da
Lei n.º 1.533/51. 7. Cumpra-se o disposto no artigo 3º. da Lei
n.º 4.348/64, com a redação dada pela Lei n.º 10.910/04. 8.
Notifique-se a autoridade tida como coatora, para que em 10
(dez) dias preste as informações que julgar necessárias. 9. Após,
abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 10. Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0484919-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/79537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00050527 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Antonio Moris
Cury, Djalma Antonio Muller Garcia. Agravado: Jair Pereira
de Souza Pinto Junior - Me. Advogado: Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados... Pela decisão recorrida, prolatada em
mandado de segurança preventivo, foi concedida a liminar para
determinar ao Secretário de Urbanismo do Município de Curi-
tiba “que se abstenha de praticar qualquer ato de sanção em
face do impetrante, por força da Lei Municipal n.º 12.594/08,
até final julgamento deste writ”. Para assim decidir, entendeu-
se que referida legislação proíbe a exploração de atividade eco-
nômica lícita, isto é, o aluguel de cães para serviço de vigilân-
cia, não se inserindo a matéria, além do mais, na competência
legislativa municipal, sendo então plausível sua inconstituci-
onalidade em vista do que dispõem os arts. 30, inc. I e 170,
parágrafo único, da CF (fls. 85/86). Diz o agravante, em suas
razões recursais, que a Lei Municipal n.º 12.594/08 não padece
de nenhum vício de inconstitucionalidade, haja vista que “(i) a
atividade exercida pelo impetrante não está prevista no âmbito
das atividades de segurança privada, conforme se infere do
contido na Portaria n.º 387/2006-DPF nem no CNAE-Cadastro
Nacional de Atividades Econômicas; (ii) o Município detém
competência para proteger a fauna, de acordo com o disposto
no art. 225, § 1.º, VII e § 3.º c/c art. 23, VII, da Constituição da
República e (iii) o interesse local decorre das inúmeras denún-
cias de maus tratos aos cães utilizados pelas empresas que atu-
am em Curitiba” (fls. 02/18). Relatou-se. Decide-se: A Lei
Municipal n.º 12.594/08, que proibiu no Município de Curitiba
a locação, prestação de serviços, contratos de mútuo, comoda-
to e cessão de cães para fins de guarda, foi editada com o intui-
to de coibir os maus tratos praticados contra esses animais,
conforme amplamente divulgado nos meios de comunicação.
Por isso, afigura-se relevante a fundamentação recursal, pois
em cognição sumária, típica deste momento processual, não se
vislumbra o sustentado vício de inconstitucionalidade. Nessas
condições, defere-se o efeito suspensivo almejado. Solicitem-
se informações ao juiz da causa e intime-se o agravado a res-
ponder, querendo, tudo para cumprimento em 10 (dez) dias.
Vista, após, à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Int. Curiti-
ba, 15.04.08. Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Se-
gundo Grau.

0012 . Processo/Prot: 0486752-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/85001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Clotildes
Rocha Bordignon. Advogado: Eraldo Ferreira de Lima. Impe-
trado: Chefe do Núcleo Regional de Educação de Pato Branco,
Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:

DESPACHO Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por
Clotildes Rocha Bordignon contra decisão da Secretaria de
Estado da Educação do Paraná - SEED -, proferida em recurso
administrativo, que desclassificou a impetrante, na disciplina
de Física, no Processo de Seleção Simplificado para professor
substituto, previsto no Edital nº 01/2008 - DG/SEED. Alega a
impetrante que participou do PSS - Processo de Seleção Sim-
plificado para Professor Substituto para as disciplinas da edu-
cação básica e das áreas de atuação; que foi classificada em
primeiro lugar para as disciplinas de Matemática e Física, e em
segundo lugar para a função de Formação de Docentes; que foi
convocada para a distribuição das aulas, oportunidade em que
o representante do Núcleo Regional de Educação de Pato Branco
anunciou a sua desclassificação por não possuir a necessária
habilitação; que interpôs recurso para a Secretaria de Estado
da Educação do Paraná alegando falhas no Edital 01/2008, das
quais resultaram na sua desclassificação; que o recurso foi jul-
gado insubsistente, pelo fato dela possuir apenas uma licencia-
tura plena; que o Edital fixava como prazo para inscrições do
dia 01 a 07 de fevereiro de 2008, porém as inscrições só foram
abertas em 04 de fevereiro de 2008; que o programa disponibi-
lizado pela autoridade coatora gerou falhas nas informações
prestadas pelos candidatos; que os impetrados desconsidera-
ram sua Licenciatura Plena em Pedagogia, o que lhe fez ser
desclassificada. Requer, liminarmente, a suspensão da contra-
tação de candidato no lugar da impetrante até julgamento final
do “writ” e, ao final, a procedência do mandamus para que seja
assegurada a classificação da impetrante. Ante o articulado na
peça inaugural, vislumbro, prima facie, os requisitos legais do
fumus boni iuris e do periculum in mora, a justificar a conces-
são da liminar aqui objetivada. Nos termos do disposto no art.
7º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51, e tendo em vista os fatos refe-
ridos em sua articulação exordial, entrevejo a relevância dos
fundamentos, a ensejar ainda a ineficácia da medida, caso não
concedida a liminar. É que, com efeito, a Impetrante demons-
trou a ilegalidade ou o abuso de poder no ato administrativo
que a desclassificou na disciplina de Física, no processo de
seleção simplificada. Desse modo, sendo a liminar em manda-
do de segurança ato de livre arbítrio do juiz, inserida em seu
poder geral de cautela, defiro a liminar pretendida. Notifique-
se a autoridade apontada como coatora, a fim de que preste as
informações que entender necessárias, no prazo legal (art. 7º,
inciso I, da Lei n.º 1.533/51). Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos.
Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. DESª REGINA
AFONSO PORTES Relatora

0013 . Processo/Prot: 0486982-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000822 Mandado de Segurança. Agravante: Julio Ce-
zar Lucinda. Advogado: Plínio Luiz Bonança, Jeanete Scor-
sim. Agravado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, ... Inconformados com a decisão proferida pelo MM.
Juiz singular, nos autos de Mandado de Segurança, que indefe-
riu pedido de justiça gratuita, determinando o recolhimento
integral das custas, tendo em vista a conclusão de que os venci-
mentos do agravante não justificam a necessidade da medida,
interpôs o agravante o presente, aduzindo: Conforme fazem as
provas os demonstrativos de pagamento anexados aos autos, o
agravante não chegou a receber sequer R$ 50,00 (cinqüenta
reais) a título de remuneração líquida, haja vista sofrer descon-
tos da ordem de 80% dos rendimentos auferidos em pagamento
de alimentos, e o restante, tratam-se de descontos obrigatórios.
Denota-se que a decisão agravada olvidou-se de verificar o teor
dos documentos encartados nos autos, especificamente os reci-
bos de pagamento. Outrossim, conforme fazem prova os docu-
mentos em anexo, o agravante já goza dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita em dois processos onde se discute a
redução dos alimentos. Ressalta o agravante, que a Lei 1.060/
50, em seu artigo 4º, é clara no sentido de que a parte fará jus
ao benefício bastando que declare a sua necessidade, havendo
decisões neste sentido em todos os Tribunais da Federação. O
requisito do perigo da demora reside no fato de o processo en-
contra-se parado, aguardando a prática de um ato que não está
ao alcance da agravante e, como todos sabemos, para o julga-
mento de mérito do agravo de instrumento será necessário aguar-
dar alguns meses. Sustenta que o fato de retirar de um jurisdici-
onado o direito de acesso à Justiça, com fundamento exclusivo
em uma presunção, que, como o próprio nome diz é algo mera-
mente subjetivo, é incorrer em cercear o direito do agravante
em obter uma justa prestação jurisdicional. Ou seja, negar-lhe
a possibilidade do benefício pleiteado ao argumento de uma
presunção de capacidade econômica é o mesmo que negar-lhe
a prestação jurisdicional. Desta feita, requer seja deferido o
efeito suspensivo, conforme autoriza o art. 527, II do CPC, a
fim de reformar a decisão de primeiro grau, concedendo os
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei
1060/50, determinando o prosseguimento da ação independen-
te de preparo de custas. É, em síntese, o relatório. Decido: O
presente recurso merece ser provido liminarmente, na forma do
§1º-A, do art. 557, não havendo necessidade do processamento
completo do mesmo, em face dos diversos precedentes juris-
prudenciais em idêntico sentido nos Tribunais Superior e nesta
Corte de Justiça. A Lei nº 1.060/50, ao estabelecer as normas
referentes à Assistência Judiciária, dispôs, em seu artigo 4º: “A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º - Presu-
me-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condi-
ção nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo
das custas judiciais.” O ilustre Theotônio Negrão (in Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed.,
Editora Saraiva), em glosa a este artigo, transcreve que: Art. 4º:
1c. “Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa
física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até
prova em contrário” (STJ-1ª Turma, REsp 386.684-MG, rel.
Min. José Delgado, j.26.2.02, deram provimento, v.u., DJU
25.3.02, p.211). Desta forma, razão assiste ao agravante quan-
do afirma que, para a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita é suficiente a declaração do pretendente de
que não pode arcar com as despesas processuais, sem que isto
prejudique o seu sustento, ou de sua família. “CONSTITUCI-
ONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º, LXXIV. I. - A garantia do art.
5º, LXXIV — assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos - não revogou a de as-
sistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessi-
tados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita
pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, den-
tro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o
acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV)” (STF, RE
205746, Relator Ministro Carlos Veloso, julg. 28/02/1997).
“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCOMPATI-
BILIDADE ENTRE O TEXTO LEGAL E O PRECEITO CONS-
TITUCIONAL. SIMPLES DECLARAÇÃO NA PETIÇÃO INI-
CIAL. A declaração de insuficiência de recursos e documento
hábil para o deferimento do beneficio da assistência judiciária
gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contra-
ria, a quem cumpre o ônus da prova capaz de desconstituir o
direito postulado. Incompatibilidade entre o texto legal e o pre-
ceito constitucional. Inexistência”. (STF, AI-AgR 136910/RS,
Relator Ministro Maurício Correa, julg. 22/09/1995) “A con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se
condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante
o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo”. (STJ, Relatora Ministra Nancy Andri-
gui, AGEDAG 728657/SP, Terceira Turma, 06/04/2006) Ou-
trossim, para que seja revogado tal benefício, é preciso que, a
parte contrária faça prova cabal de que, aquele a quem foi con-
cedido o benefício, possui possibilidades financeiras de arcar
com os honorários advocatícios, e custas processuais, somente
sendo admissível que o julgador indefira, de ofício, tal pleito
se, baseado em fundadas razões (art. 5º, caput, da Lei 1060/
50). Cumpre consignar que, o juiz não pode, a seu talante, ne-
gar os benefícios da assistência judiciária pretendida pela par-
te, quando esta afirma não possuir condições de arcar com as
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de sua fa-
mília. “PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFE-
RIMENTO LIMINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO PE-
DINDO A REFORMA DA DECISÃO - AUSÊNCIA DE PRO-
VA QUE VIESSE A DESCONSTITUIR O ALEGADO ESTA-
DO DE POBREZA - BENEFÍCIO DEVIDO INTELIGÊNCIA
DA LEI N. 1.060/50 - RECURSO PROVIDO. 1. O juiz somen-

te pode, de ofício, indeferir a concessão da assistência judiciá-
ria, quando tenha fundadas razões, conforme estabelece a pri-
meira parte do art. 5º, da Lei n. 1.060/50” (TAPR - AI 185782-
3 - Rel. Juiz Carvílio da Silveira Filho - 6ª Câm. Cív. - julg. 19/
11/01 - Ac. 12656 - publ. 30/11/01). Infelizmente, a realidade
sócio-econômica de nosso país tem imposto, até mesmo às clas-
ses, que, antes não cogitariam pleitear a assistência judiciária
gratuita, a necessidade dela se valer para que possam ter acesso
ao Judiciário, sendo que o julgador moderno não pode ignorar
esta realidade, principalmente quando “a Lei 1.060/50, não
exige, para a concessão da justiça gratuita, a miséria absoluta,
nem que o requerente ande descalço. O conceito de pobreza
estabelecido na referida lei é o do orçamento apertado, de modo
que haja prejuízo do sustento do próprio requerente ou de sua
família” (Dagma Paulino dos Reis, Dicionário Jurisprudencial,
2ª ed., São Paulo: Ed. RT, p. 192-3). O agravante afirma sua
condição de pobreza e a falta de recursos para arcar com as
despesas e custas processuais, não havendo que se exigir outra
prova desta necessidade, quando a lei impõe à parte adversa o
ônus da prova em contrário. Neste sentido, o entendimento deste
Tribunal de Justiça: “HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO DE POBREZA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, DA
LEI Nº 1.060/50. DIREITO SUBJETIVO. DEFERIMENTO.1.
A simples afirmação da parte interessada, que não tem condi-
ções de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família, é o quanto basta para a concessão do
benefício da assistência judiciária” (Relator Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira, 5ª Câmara Cível, julg. 26/10/2006). “PRO-
CESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR - ART. 557, §1 º.A DO CPC. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSU-
FICIÊNCIA PARA ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCES-
SO. EXEGESE DO ART. 2º, § ÚNICO DA LEI 1060/50. DE-
FERIMENTO. Recurso provido 1. Assistência judiciária. O
benefício da justiça gratuita é concedido mediante simples de-
claração de falta de recursos financeiros para suportar custas e
honorários, negá-los exigiria contraditório em procedimento
incidental” (Extinto TA, Terceira Câmara Cível, Relator Juran-
dyr Souza Júnior, 24/08/2004). Assim, nos termos do art. 557,
§1º-A, do CPC, somos pelo provimento do presente recurso
para deferir ao agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita, haja vista a pacífica jurisprudência que entende ser
ela concedida como no caso dos autos. Assim, nos termos do
art. 527, III, do CPC, dou provimento ao presente recurso, de-
ferindo ao agravante o benefício da assistência judiciária. De-
termino, outrossim, a baixa dos autos no registro de pendência
para julgamento, oportunamente. Ciente o MM. Juiz da causa
através de ofício, ficando o chefe da divisão cível autorizado a
assiná-lo. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. DES.
ANNY MARY KUSS Relator

0014 . Processo/Prot: 0487345-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90552. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000178 Mandado de Segurança.
Agravante: Sirlei Galbiati Escamez Pomini. Advogado: Katlin
Ariana Kannembarg, Eduardo Hoffmann. Agravado: Secretária
de Recursos Humanos do Município de Toledo. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por SIRLEI GALBIATI ESCAMEZ POMINI, con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito do Juízo da 1.ª Vara Cível
de Toledo, que indeferiu a concessão de liminar pleiteada em
sede de mandado de segurança. Relata que impetrou o manda-
mus contra ato da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECUR-
SOS HUMANOS DE TOLEDO, que indeferiu sua nomeação
ao cargo de “Professor II” no Município de Toledo, por ausên-
cia da documentação necessária para ingresso no serviço pú-
blico, qual seja, Diploma ou Certificado de Curso Superior re-
gistrado pelo MEC, conforme artigo 8.º, inciso III, da Lei n.º
1.821/99, reafirmado pelo Parecer 06/08 exarado pelo Conse-
lho Municipal de Educação. Inicialmente, pugna a impetrante
pela conexão do presente recurso aos autos de Mandado de
Segurança sob n.º 460.643-1, em trâmite nesta Corte, alegando
que ambos têm como causa de pedir “(...) o reconhecimento da
validade do certificado de conclusão de curso de Licenciatura
plena na área de educação, com formação de Magistério em
nível médio, ou formação em Pedagogia ou em normal superi-
or, mais habilitação nas séries iniciais do ensino fundamental
ou em educação infantil” (fls. 12-TJ). Em suas razões recur-
sais, assevera ser ilegal o ato da Secretária de Recursos Huma-
nos do Município de Toledo, eis que preencheu todos os requi-
sitos previstos no edital n.º 003/2007, inclusive a apresentação
de, “(...) certificado de conclusão de curso e seu histórico esco-
lar, comprovando que conclui o Programa de Capacitação para
a Docência dos anos iniciais do Ensino Fundamental e da Edu-
cação Infantil - CNS (Capacitação e Formação de Professores
em Nível Superior, com licenciatura plena)” (fls. 13-TJ), ade-
quando-se ao disposto no artigo 87 da Lei n.º 9.394/96, a qual
estabelece a diretrizes e bases da educação, e, inclusive, ao
Estatuto do Servidores Públicos de Toledo (Lei n.º 1.822/99).
Aduz que executou durante o ano de 2007, serviço de igual
modalidade para o Município de Toledo, tendo ingressado ao
quadro de professores por meio do Teste Seletivo n.º 005/2006,
o qual tinha, inclusive, requisito escolar idêntico ao do edital
em questão. Assevera a existência do direito liquido e certo,
sustentando, ademais, que o impedimento imposto pela autori-
dade coatora, fere o preceito constitucional de livre acesso ao
trabalho. Finalizou postulando a atribuição de efeito ativo ao
recurso e, no mérito, pelo seu provimento. 2. É o relatório.
DECIDO 3. O artigo 527, inciso II, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/2005, que entrou
em vigor em 18/01/2006, dispõe: “[...] Recebido o agravo de
instrumento no tribunal e distribuído incontinenti, o relator:
(..) II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscitável de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa.”
Com efeito, tenho que o caso em comento se subsume à regra
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legal acima transcrita. Inicialmente, sobreleva destacar que a
leitura da peça inaugural do mandamus revela que a liminar
postulada, referente à “(...) nomeação da impetrante para o car-
go de professor II junto ao Município de Toledo, possibilitando
assim, a escolha da Escola e Turma para a qual a Impetrante
ministrará aulas no decorrer do presente ano letivo”, se con-
funde com o próprio mérito do writ, de modo que o deferimen-
to liminar do pleito tal como formulado, em verdade esvaziaria
a final prestação jurisdicional. De outro ponto, não vislumbro
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação na espécie,
vez que, caso ao julgar-se o mandado de segurança seja reco-
nhecida que a documentação apresentada pela impetrante tra-
duz conformidade com as exigências contidas no edital, a can-
didata será nomeada ao cargo pretendido, não sendo demais
ressaltar que a validade de seu certificado de conclusão do cur-
so de licenciatura plena na área de educação, inclusive, encon-
tra-se em discussão na ação mandamental originária (460.643-
1) tramitando nesta Corte. Por fim, anoto que a orientação ora
adotada encontra-se em perfeita consonância com o entendi-
mento perfilhado neste Colegiado, valendo citar decisão mo-
nocrática proferida recentemente pelo ilustre Des. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA no Agravo de Agravo de Instrumento n.º
475.222-5, envolvendo questão idêntica, onde restou determi-
nada a conversão em agravo retido. Por este motivo, converto o
agravo de instrumento em agravo retido, nos termos do artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei n.° 11.187/2005, baixando-se os autos para o juízo de
origem. 4. Intimem-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0015 . Processo/Prot: 0487375-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88028. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000167 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Re-
nata Caroline Talevi da Costa, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho, Leonardo de Almeida Zanetti. Agravado: Paulo Cesar
Montemór, Carlos Henrique Monte Mór. Advogado: Marcio
Antonio Miazzo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Trata-se de Agravo de Instrumento, manejado pelo
Banco Banestado S.A., contra os termos do despacho de fls.
24-TJ, proferido nos autos de Execução de Título Judicial n.º
167/2007, em trâmite perante a 10ª Vara Cível de Londrina,
que rejeitou a impugnação à execução do Banco Agravante.
Sustenta o Agravante que a decisão não analisou a diferença de
valores nos cálculos apresentados, nem a aplicação dos índi-
ces; que o ajuizamento da execução é indevido, vez que a sen-
tença exeqüenda foi prolatada em Curitiba e os agravados resi-
dem em comarca diversa (Londrina), onde possuíam conta de
poupança; que a eficácia da decisão proferida na ação civil
pública, deverá ficar restrita aos limites de competência terri-
torial do órgão prolator, ou seja, à Comarca de Curitiba; que os
juros moratórios devem incidir na razão de 6% ao mês, conta-
dos a partir da citação; que os cálculos apresentados pelos agra-
vados estavam equivocados. Requer o recebimento e processa-
mento do agravo com atribuição de efeito suspensivo e ao final
seu provimento do recurso. É, em síntese, o relatório. DECIDO
Primeiramente o recurso é de ser conhecido uma vez que tem-
pestivo (certidão de fls. 28-verso TJ) e devidamente preparado
(fls. 69/70). Da análise dos autos e documentos a ele acosta-
dos, não vislumbro, em fase de cognição sumária, os requisitos
autorizadores da concessão do efeito suspensivo, na forma dis-
posta no artigo 527, III, e 558 do Código de Processo Civil. E
isto porque, a r. decisão agravada não contém qualquer ilegali-
dade ou abusividade aparente, de forma a justificar a reforma
neste momento procedimental, até mesmo porque suficiente-
mente fundamentada nos dispositivos legais e na jurisprudên-
cia acerca da matéria. Ademais, ressalte-se que por certo teve o
Magistrado Singular, ao examinar os elementos dos autos prin-
cipais, condições de verificar a necessidade ou não da atribui-
ção do efeito suspensivo à impugnação ao cumprimento da sen-
tença, analisando, outrossim, o direito invocado pelas partes e
a melhor solução para o caso naquele momento. Assim, na aná-
lise da matéria em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Jul-
gador, dentro do poder discricionário que lhe é facultado por
lei, e no exercício da liberdade de investigação crítica, conven-
cer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos,
sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. E diga- se
mais uma vez que, na espécie, constata-se que a atual fase pro-
cedimental não permite alterar o entendimento monocrático
objurgado. Por conseguinte, nego o efeito suspensivo pretendi-
do ao recurso, mantendo a decisão recorrida. Expeça-se ofício
ao MM. Juiz da causa, comunicando-lhe os termos do despa-
cho supra e requisitando-lhe informações. Intimem-se os agra-
vados para, querendo, apresentar resposta ao recurso, no prazo
legal (art. 527, V, do CPC). Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos. Intimem-
se. Curitiba, 14 de abril de 2008. DES.ª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0016 . Processo/Prot: 0487510-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88921. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00050701 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Valquiria Bassetti Pro-
chmann. Agravado: Fampeapar - Federação das Associações
das Micros e Pequenas Empresas Agrícolas do Estado do Para-
ná. Advogado: David Lupião Fernandes, José Ortiz. Interessa-
do: Comissão Eleitoral Especial do Conselho Estadual de Saú-
de do Estado do Paraná, Conselho Estadual de Saúde do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore
Antonio Astuti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo ESTADO DO PARANÁ, em face da r.
decisão proferida às fls. 148/149 (169/170-TJ) dos autos de
Mandado de Segurança sob n° 50.701/2008, que deferiu em
parte o pedido liminar formulado pelo impetrante, ao efeito de
“determinar a suspensão do processo eleitoral regulado pela

Resolução CES/PR n° 001/08, procedendo-se novo processo
eleitoral em obediência ao que determina a Lei Estadual n°
10.373/94”. Em suas razões de recurso, preambularmente, o
agravante tece considerações acerca do cabimento do agravo
na modalidade de instrumento, salientando que a decisão re-
corrida é suscetível de causar lesão grave “à ordem administra-
tiva e à saúde pública, ao desestruturar a prestação dos serviços
de saúde pública, e às finanças públicas, ao criar empecilho
que impede o recebimento de repasse de verbas federais” (fls.
08). Defende a incompetência absoluta do juízo de primeiro
grau para o julgamento do mandado de segurança, argumentan-
do que o ato considerado ilegal - Resolução CES/PR n° 001/08
- foi homologada pelo Secretário de Estado da Saúde, pelo que,
nos termos do artigo 101, VII, “b” da Constituição do Estado
do Paraná, a competência para o julgamento do feito é do Tri-
bunal de Justiça. Assevera que o novo processo eleitoral dá
continuidade à 8ª Conferência Estadual de Londrina, não re-
presentando qualquer inovação e tampouco implicando em ne-
gativa de vigência aos parágrafos 2º e 3º do artigo 6º da Lei
Estadual n° 10.913/94. Registra que tais normas foram obser-
vadas, eis que “as entidades, órgãos e instituições que compo-
rão o CES/PR, serão indicadas exatamente pelos participantes
da 8ª Conferência Estadual de Saúde, conforme se depreende
do subitem 2.1 da Resolução n° 001/2008” (fls. 11). Pondera,
ainda, que “os participantes inscritos para a etapa que ocorre-
ria na data de 23/02/2008, em Curitiba, eram os Delegados pre-
sentes na 8ª Conferência Estadual de Saúde realizada em Lon-
drina e participariam no processo eleitoral que, na verdade dos
fatos, é uma continuação do pleito de Londrina” (fls. 12). Res-
salta que a impetrante, ora agravada, foi desclassificada no novo
pleito por ter deixado de apresentar a totalidade da documenta-
ção exigida. Anota, também, que o ato reputado ilegal é ato
administrativo e, como tal, goza de presunção de legitimidade.
Pugna, ao final, pelo provimento do presente recurso, com a
concessão a priori de efeito suspensivo, sustentando que o fu-
mus boni iuris reside na demonstração de que “a atuação do
Conselho Estadual de Saúde está em estrita consonância com
os preceitos legais estatuídos na Lei Estadual n° 10.913/94, em
especial com os parágrafos 2º e 3º do seu artigo 6º, bem como
a designação do novo processo eleitoral (...) teve por intuito
sanar vícios verificados no pleito anterior” (fls. 15) e que o
periculum in mora é representado pelo fato de que caso manti-
da a liminar, lesão grave será causada ao Sistema Único de
Saúde do Estado do Paraná. É o relatório. II. O agravo de ins-
trumento merece pronto provimento, nos termos do que prevê
o §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo-se
em conta que a decisão recorrida é extra petita. Preambular-
mente, impende ressaltar que conquanto não tenha sido aventa-
da pelo ESTADO DO PARANÁ em seu recurso, a questão cons-
titui-se em matéria de ordem pública, que comporta conheci-
mento ex officio e em qualquer grau de jurisdição. Pois bem.
Da análise detida dos autos, tem-se que o impetrante formulou,
em seara liminar, os seguintes pedidos: “1.- a manutenção dos
efeitos do processo eleitoral realizado na 8ª Conferencia [sic]
Estadual de Saúde, com o afastamento dos efeitos da indigita-
da Resolução nº. 001/08, mantendo-se, assim, como membros
do Conselho Estadual de Saúde do Paraná, as entidades/órgãos
e instituições eleitas e homologadas naquela 8ª Conferência;
2.- via de conseqüência, a nulidade e cancelamento da convo-
catória e realização de novo processo eleitoral; 3.- e, se assim
não entender Vossa Excelência, requer o afastamento do inde-
ferimento contido no parecer da Comissão Eleitoral Especial
do Conselho Estadual de Saúde do Paraná, para o fim de man-
ter a Impetrante como entidade candidata a uma vaga no seg-
mento de usuários do Conselho Estadual de Saúde do Paraná,
por ter cumprido com as exigências da Resolução nº. 001/08.”
(fls. 28/29-TJ) O d. julgador a quo deferiu em parte o pedido
liminar, ao efeito de “determinar a suspensão do processo elei-
toral regulado pela Resolução CES/PR n° 001/08, procedendo-
se novo processo eleitoral em obediência ao que determina a
Lei Estadual n° 10.913/94” (fls. 169/170-TJ). Como visto, a
pretensão do impetrante tinha como objetivos revigorar os efei-
tos do processo eleitoral realizado na 8ª Conferência Estadual
de Saúde, com o cancelamento do novo pleito ou, alternativa-
mente, a manutenção da ora agravada como candidata na nova
eleição. Por conta disso, o juiz singular, ao suspender o proces-
so eleitoral regulado pela Resolução n° 001/08 e determinar a
realização de novo pleito, concedeu, evidentemente, medida
liminar diversa da requerida, inexistindo correlação entre o que
foi postulado e a decisão. Houve, destarte, manifesto julgamento
extra petita, porquanto tal não era objeto do pedido da impe-
trante. Ora, a r. decisão vergastada suspendeu, por completo, a
realização do pleito eleitoral, paralisando os trabalhos da res-
pectiva Comissão Eleitoral, tendo determinado, nada obstante,
a realização de novas eleições, com observância do disposto na
Lei Estadual n° 10.913/94. Por outro lado, a conseqüência da
concessão da liminar da forma requerida seria o restabeleci-
mento do status quo ante ao ato impugnado, ou seja, a restaura-
ção dos efeitos do pleito anulado, em que a impetrante já havia
sido eleita como membro do Conselho Estadual de Saúde do
Paraná ou, ainda, a garantia da participação da impetrante no
novo processo eleitoral, na qualidade de candidata, indepen-
dentemente das exigências contidas na Resolução n° 001/08,
de sorte que aquele pudesse prosseguir. Ora, a decisão que con-
cede liminar em mandado de segurança deve ser precisa e limi-
tada ao pedido do impetrante. Havendo julgamento extra peti-
ta, estará contaminada de vício, o qual afeta a sua eficácia. No
caso em apreço, o juízo solucionou causa diversa da que fora
proposta no pedido, caracterizando a decisão como julgamento
extra petita, haja vista que por fundamentos outros, que sequer
haviam sido ventilados no mandado de segurança, o julgador
deu provimento que tampouco fora requerido pelo interessado.
Uma atitude tal é vedada pelos artigos 182 e 460 do Código de
Processo Civil, verbis: “Art. 128. O juiz decidirá a lide nos
limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de ques-
tões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da
parte.” “Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu
em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado. Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda
quando decida relação jurídica condicional.” Desta maneira,
ao descumprir os preceitos estabelecidos pela lei, a decisão que
concede medida não contemplada no pedido configura julga-

mento extra petita e enseja a nulidade do excesso. A propósito,
tem-se o entendimento desta E. Corte de Justiça: “PROCESSO
CIVIL - TUTELA ANTECIPADA - JUIZ QUE CONCEDE LI-
MINAR PARA OBRIGAR A EMPRESA A PAGAR A ACIO-
NISTA DIVIDENDOS OBRIGATORIOS, QUANDO OBJETO
DO PEDIDO ERA A COBRANCA DE DIVIDENDOS RETI-
DOS INJUSTIFICADAMENTE NA CONTA LUCROS ACU-
MULADOS - DECISAO ‘EXTRA PETITA’ - NULIDADE -
AGRAVO PROVIDO. A DECISAO QUE ANTECIPA OS EFEI-
TOS DA TUTELA DEVE SER PRECISA E, COMO TAL, LI-
MITADA AO PEDIDO DO AUTOR. DECIDINDO ‘ULTRA’
OU ‘EXTRA PETITA’, ESTARA CONTAMINADA DE VICIO,
QUE AFETA A SUA EFICACIA. EM AMBOS OS CASOS,
VERIFICADO O VICIO, SERA INEFICAZ E NULA, ASSIM
DEVENDO SER DECLARADA.” (Agravo de Instrumento nº
147.048-2, 8ª Câmara Cível, rel.: Des. Munir Karam, j. em 11/
02/2004). “AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, CONVERTI-
DA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - SENTENÇA QUE VEIO A
EXTINGUIR O PROCESSO, NA FASE EXECUTÓRIA DO
JULGADO, HOMOLOGANDO O PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA DA DEMANDA - SENTENÇA QUE CONTÉM A EIVA
DA EXTRA PETITA, EIS QUE ACOLHEU UM PEDIDO QUE
NÃO FOI FORMULADO PELO LITIGANTE, AFRONTAN-
DO AS REGRAS ESTAMPADAS NOS ARTIGOS 128 E 460
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE QUE SE
DECLARA EX OFFICIO, A FIM DE QUE, TENDO EM VIS-
TA QUE NÃO HOUVE A ENTREGA DOS BENS ALIENA-
DOS, COMO TAMBÉM QUE, POR FORÇA DE DECISÃO
PROFERIDA EM HABEAS CORPUS, SE VEDOU A PRISÃO
CIVIL DO REPRESENTANTE LEGAL DA RÉ, SE PROPI-
CIE AO AUTOR DESENCADEAR A EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL, ENVOLVENDO A COBRANÇA DO SALDO
DEVEDOR DA RELAÇÃO OBRIGACIONAL HAVIDA, NA-
QUELE PRÓPRIO PROCESSO, SEGUNDO O PERMISSIVO
DO ARTIGO 906 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ORI-
ENTAÇÃO DERIVADA DA DOUTRINA E DA JURISPRU-
DÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEN-
TENÇA CASSADA, FICANDO PREJUDICADO O EXAME
DOS RECURSOS INTENTADOS PELAS PARTES.” (Apela-
ção Cível n° 320126-1, 13ª Câmara Cível, rel.: Des. Duarte
Medeiros, j. em 02/04/2008) No mesmo sentido, o C. Superior
Tribunal de Justiça já decidiu: “RECURSO ESPECIAL. PRO-
CESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. DISCUSSÃO
ACERCA DO DOMÍNIO. ART. 34 DO DL. 3.365/41. IMPOS-
SIBILIDADE. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. (...)
2. Revela-se extra petita a decisão que, em sede de ação de
desapropriação por interesse social, declara nulo o título de
domínio do imóvel expropriado e consolida o domínio nas mãos
da União, tal qual feita nesta sede expropriatória, sem qualquer
fundamentação na legislação retro. 3. Violação manifesta dos
artigos 128 e 460, ambos do CPC, determinando-se a nulidade
da sentença de primeira instância. 4. Recurso Especial provi-
do, determinando o retorno dos autos ao juízo de primeira ins-
tância para a prolação de nova sentença.” (Recurso Especial n°
784.488/PR, 1ª Turma, rel.: Min. Luiz Fux, j. em 12/06/2007)
“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁ-
RIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO-CONFIGURADA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. SENTENÇA QUE DECIDIU A DEMANDA
EM DESCONFORMIDADE COM O PEDIDO FORMULA-
DO NA PETIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECUR-
SO DESPROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte de Jus-
tiça consagra entendimento no sentido de que o art. 460 do
Código de Processo Civil restringe a atuação do julgador no
momento de analisar a questão suscitada, estabelecendo que
esse deve-se limitar ao que foi requerido pelas partes, sendo
vedado decidir diversamente do pedido. Precedentes. 3. Consi-
dera-se haver julgamento extra petita quando o juiz defere pe-
dido não-formulado pelo autor, bem como existir ofensa ao
princípio da congruência quando o juiz decide a causa com
base em fatos não-invocados na inicial ou atribui aos fatos in-
vocados conseqüências jurídicas não-deduzidas na demanda.
4. Na hipótese dos autos, o julgador, além de proferir julga-
mento extra petita, porque decidiu diversamente do pedido for-
mulado nos embargos à execução, afrontou o princípio da con-
gruência, na medida em que analisou a controvérsia fundamen-
tando-se em fatos não-suscitados na inicial. (...)” (Recurso Es-
pecial n° 661.445/CE, 1ª Turma, rel.: Min. Denise Arruda, j.
em 21/06/2007) Em vista do exposto, considerando que a deci-
são recorrida foi proferida em desconformidade com os lindes
do pedido, detendo natureza diversa da prestação jurisdicional
que foi requisitada, resta evidente a ocorrência de julgamento
extra petita, culminando na nulidade do decisum, passível, re-
pita-se, de declaração de ofício, já que se trata de matéria de
ordem pública. Nessas condições, considerando que a decisão
objurgada está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, em consonância com
o disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, dá-se pronto provimento ao recurso para reconhecer a nuli-
dade do julgado e determinar o retorno dos autos à instância
inferior, a fim de que outra seja proferida, em conformidade
com os ditames do Diploma Processual Civil. III. Comunique-
se e intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des. Salvatore
Antonio Astuti Relator

0017 . Processo/Prot: 0487780-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89224. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003264 Execução de Sentença. Agravante: Carlos Ro-
mualdo Rueff. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Aldo de
Mattos Sabino Junior. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomu-
ceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wambier. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO 1. Recebo o presente agravo na forma de instru-
mento, por ser tempestivo (certidão de fls. 141-TJ), e devida-
mente preparado (fls. 143-TJ). 2. Diante da inexistência de
pedido de efeito suspensivo, requisito informações ao digno
Juiz da causa, a serem prestadas no prazo de até dez dias (art.
527, IV, CPC). 3. Intime-se o Agravado para, querendo, apre-

sentar resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527, V, CPC). 4.
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cumpridas as
diligências, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0018 . Processo/Prot: 0487879-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91923. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000268 Cobrança. Agravante: Antonio Kle-
chowicz, Julia Wojcik Klechowicz. Advogado: Euclides Gon-
çalves de Morais, Kelin Christine Dapper Deosti. Agravado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Antonio Klechowicz e Outro interpuse-
ram o presente recurso de Agravo de Instrumento contra a r.
decisão reproduzida às fls. 57-TJ, proferida nos autos de Ação
Sumária de Cobrança nº 268/2008, que concedeu aos reque-
rentes, o prazo de 10 dias para juntar aos autos cópia das duas
últimas declarações de imposto de renda, holerite, bem como
certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos em
nome dos autores, de modo a possibilitar a análise do pedido
de justiça gratuita, sob pena de indeferimento. Em suas razões,
os agravantes relatam que ajuizaram uma Ação Sumária de
Cobrança contra o Banco HSBC, visando o recebimento dos
valores que não teriam sido devidamente creditados nas cader-
netas de poupança no período de janeiro de 1989. Mencionam
que, em razão disto, requereram em sua inicial que o banco
fosse condenado no pagamento dos créditos não efetuados de
acordo com o IPC daquele mês, mais juros de mora de 1% a
contar da citação e juros remuneratórios no percentual de 0,5%
de forma capitalizada. Sustentam que requereram a concessão
dos benefícios da justiça gratuita, tendo em vista as declara-
ções apresentadas com a inicial de que não estavam em condi-
ções de arcar com as custas processuais e honorários advocatí-
cios, sem prejuízo de sua própria subsistência e de sua família.
Diante de tal pedido foi proferida a decisão objeto do presente
recurso. Alegam ser evidente a negativa de prestação jurisdici-
onal caracterizada pela falta de fundamentação razoável da
decisão “a quo”, afirmando que a Lei nº 1006/50 não exige que
o beneficiário da justiça gratuita comprove que não possui con-
dições de arcar com as custas processuais, bastando para isso
simples afirmação. Consideram que citada Lei vem amparada
pelo artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição da República,
que determina a gratuidade e o amplo acesso ao judiciário como
direito e garantia fundamental do cidadão, independentemente
do pagamento de taxas. Entendem que a decisão ignorou dis-
posições constitucionais expressas, ao determinar a juntada aos
autos de documentos que comprovassem a condição financeira
dos agravados. Citam jurisprudência. Alegam que cabe à parte
contrária provar que os agora agravantes podem arcar com as
despesas, não cabendo ao magistrado dificultar o acesso à jus-
tiça. Finalmente, requerem a concessão de efeito suspensivo à
decisão atacada, com a posterior modificação da decisão agra-
vada. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Decido. O pre-
sente recurso deve ser julgado de forma imediata, consoante
autoriza a previsão contida no artigo 557, §1º, do Código de
Processo Civil. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto por Antonio Klechowicz e Outro, onde buscam a
reforma da decisão que entendeu que para a análise do pedido
de assistência judiciária gratuita formulada pelos agravantes,
estes deveriam juntar aos autos, no prazo de dez dias, cópia das
duas últimas declarações de imposto de renda, holerite, bem
como certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos
em nome dos autores, sob pena de indeferimento. A parte agra-
vante está com a razão. Ao instituir a assistência judiciária gra-
tuita a Lei nº 1.060/50 dispôs: “Art. 4º. A parte gozará dos be-
nefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. § 1º - Presume-se pobre, até
prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judi-
ciais.” Nestes termos, mostra-se suficiente a afirmação da par-
te de que não possui condições financeiras para suportar o pa-
gamento das custas processuais sem prejudicar o seu sustento
ou de sua família, inexistindo qualquer menção à necessidade
de comprovação do estado de pobreza, tal como a jurisprudên-
cia do STJ orienta: “É firme a jurisprudência desta Corte no
sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, §
1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do bene-
fício, sua simples afirmação do requerente de que não está em
condições de arcar com as custas do processo e com os honorá-
rios advocatícios.” (REsp 965.756/SP, Rel. Ministro ARNAL-
DO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em
25.10.2007, DJ 17.12.2007 p. 336) Na mesma direção é a ju-
risprudência desta Corte de Justiça: “O artigo 4º, da Lei nº 1.060/
50, estabelece que, para que a parte possa se beneficiar da con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, basta
que apresente simples declaração de que se encontra impossi-
bilitada de arcar com os ônus de sucumbência sem prejuízo de
seu sustento próprio ou de sua família”. (TJPR Acórdão 7183
Apelação Cível 0411210-1 - 17ª Câmara Cível - rel. Fernando
Vidal de Oliveira - j. 05/09/2007 DJ 28/09/2007 nº 7460, L.
218, p. 94 a 101). Sobre o tema, Theotônio Negrão em nota
remissiva ao artigo 4º, da Lei 1.060/50, ensina que: “O ônus da
prova de que o requerente da assistência judiciária está em con-
dições de pagar as despesas do processo é da parte contrária
porque seria exigir prova negativa imputá-lo ao requerente do
benefício, cumpre ao impugnante provar a existência das con-
dições do requerente. Assim: “Para a pessoa física, basta o re-
querimento formulado junto à exordial, ocasião em que a nega-
tiva do benefício fica condicionada à comprovação de a asser-
tiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu.
Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa
física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica”
(STJ - Corte Especial, ED no REsp 388.045, rel. Min. Gilson
Dipp, j. 1.8.03, rejeitaram os embs., v.u., DJU 22.9.03, p.
252).(Código de Processo Civil e Legislação Processual em
Vigor,39ª ed., 2.007, p. 1.294) Verifica-se, deste modo, que os
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agravantes atenderam ao contido na regra acima citada ao de-
clararem expressamente que não possuem condições de arcar
com o pagamento de custas e honorários advocatícios sem pre-
juízo de seu sustento e de sua família (fls. 42 e 48-TJ). Por
outro lado, um eventual abuso de direito pode e deve ser de-
nunciado pela parte contrária, desde que adequadamente de-
monstrada a falsidade da declaração do agravante, através da
impugnação à assistência judiciária prevista no mesmo instru-
mento legal que a instituiu. Em casos excepcionais, quando o
juiz tenha fundadas razões para duvidar da declaração da parte,
pode determinar a apresentação de documentos comprobatóri-
os da situação de pobreza da parte. Nesse sentido: “DIREITO
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LO-
CAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUE-
RENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos
termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50,
a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer
tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afir-
mação do requerente de que não está em condições de arcar
com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2.
Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de
pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magis-
trado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não
se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe
que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte
estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não
teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a
presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial
conhecido e provido”. (REsp 965756/SP RECURSO ESPECI-
AL 2007/0153600-6 - QUINTA TURMA - rel. Ministro AR-
NALDO ESTEVES LIMA - j. 25/10/2007 DJ 17.12.2007 p.
336). No caso, observa-se que o Juízo “a quo” não indicou
quais seriam as “fundadas razões” pelas quais considera que os
Agravantes não se encontram em estado de pobreza, cingindo-
se em ordenar a apresentação de documentos, o que, sem dúvi-
da, não pode prevalecer. Vale destacar, ainda, que o procedi-
mento previsto pelo Provimento nº 135 da Corregedoria-Geral
da Justiça somente pode ser instaurado depois de escoado o
prazo para a impugnação da parte adversa e diante da existên-
cia de elementos de prova que contrariem a afirmação da parte
no sentido de sua miserabilidade, sendo certo que nenhuma
dessas condições se verifica. Assim, deve ser dado provimento
ao recurso para que seja deferido em favor dos Agravantes os
benefícios da assistência judiciária, nos moldes da Lei nº 1.060/
1950. Deste modo, sendo a decisão Agravada contrária à juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal de Justiça, com amparo no artigo 557, §1º-A, do Có-
digo de Processo Civil, liminarmente DOU PROVIMENTO ao
Agravo de Instrumento, para deferir o benefício de assistência
judiciária em favor da parte Agravante. Dê-se ciência da pre-
sente decisão ao digno Juízo de origem, com a máxima urgên-
cia. Intime-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. MARIA APARE-
CIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora
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. Protocolo: 2008/92148. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000695 Execu-
ção de Título Judicial. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Renata Caroline Talevi da Costa, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho, Mariana Benini Souto. Agravado: Sebastião Antônio
Basso. Advogado: Vicente de Paula. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara
Cível e Anexos de Cornélio Procópio, que em sede de execu-
ção de título judicial, proferido em ação civil pública, rejeitou
a exceção de pré-executividade oposta pelo BANCO ITAÚ S/
A. 2. Através de suas razões recursais o agravante pretende a
reforma da decisão recorrida, sustentando que o exeqüente re-
quereu o cumprimento da sentença, na forma do artigo 475-J
do Código de Processo Civil, sem submetê-la à prévia liquida-
ção, ou seja, sem que “(...) sua titularidade como credor e o
próprio valor da obrigação por si postulada, tenham passado
por alguma certificação desse Juízo” (fls. 06). Afirma que an-
tes da Lei nº. 11.232/05 os questionamentos acerca da legitimi-
dade do exeqüente e do valor executado eram decididos em
sede de embargos, permanecendo suspenso o prosseguimento
da execução. Agora, porém, a atividade executiva se desenvol-
ve sem que o Juízo se certifique acerca de que se aquele que se
apresenta como exeqüente é realmente o titular do crédito as-
segurado na sentença. Conclui, assim, pela necessidade de li-
quidação do julgado, a fim de que seja verificada a legitimida-
de do credor individual para se beneficiar da tutela coletiva,
bem como o acertamento do valor que lhes sejam individual-
mente devidos. Defende sua ilegitimidade passiva ad causam
para integrar a lide, eis que o Banco Banestado não foi sucedi-
do pelo Banco Itaú, salientando que “(...) é mero acionista do
Banco Banestado S.A em virtude de ter adquirido ações em
leilão de privatização.” Suscita, ainda, a incompetência abso-
luta do Juízo a quo para a execução do julgado, sob o argumen-
to de que a competência é do Juízo que deu origem ao título
executivo judicial (1ª. Vara da Fazenda Pública desta Capital).
Refere-se, ademais, aos artigos 575 e 589 do Código de Pro-
cesso Civil, cujos dispositivos prevêem que eventual execução
do julgado deverá ser processada no juízo que decidiu a causa
no primeiro grau de jurisdição. Indica dispositivos que entende
terem sido ofendidos pela decisão agravada, objetivando o pre-
questionamento. Por fim, formulou pedido de concessão de efei-
to suspensivo ao recurso e, no mérito, pelo seu provimento. É o
relatório. DECIDO: 3. A redação dada ao artigo 557 do Código
de Processo Civil, cujo objetivo maior é a desobstrução da pau-
ta dos Tribunais, bem como a celeridade da prestação jurisdici-
onal, permite que o Relator negue seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com Súmula ou jurisprudência dominante no próprio
Tribunal ou de Tribunais Superiores. 4. Com efeito, extrai-se
da leitura do caderno processual que o presente recurso não
merece conhecimento, diante de sua manifesta improcedência.

5. Concessa venia dos argumentos expendidos pelo agravante,
entendo que o ilustrado Magistrado singular rejeitou correta-
mente a exceção de pré-executividade oposta. 6. A primeira
insurgência do recorrente refere-se à necessidade de liquida-
ção do julgado, a fim de que reste certificado o valor do alega-
do crédito, bem como a efetiva legitimidade do exeqüente. Em
primeiro lugar, sobreleva destacar que falece razão ao recor-
rente quanto à necessidade de aplicação ao caso em espécie do
disposto no parágrafo único do artigo 475 - N, sob o argumento
de que tal norma se aplica a qualquer sentença condenatória
carente de relação processual prévia entre exeqüente e execu-
tado. Isso porque, indubitável que todos os poupadores do pe-
ríodo discutido foram representados pela Associação Parana-
ense de Defesa do Consumidor, legitimada para tal autuação,
e, conseqüentemente, mesmo sem participar pessoalmente da
lide, todas as pessoas que, nos meses de julho de 1987 e janeiro
de 1989, mantinham cadernetas de poupança no Banco agra-
vante têm direito de executar o título judicial proferido na Ação
Civil Pública proposta pela APADECO. Ademais, anote-se que
o Juízo a quo refutou corretamente a necessidade de promover-
se a liquidação do julgado, eis que quando o valor da condena-
ção depender somente de cálculo aritmético, como no caso dos
autos, o credor requererá o cumprimento da sentença, apenas
instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada
do cálculo, a teor do disposto no artigo 475-B do Código de
Processo Civil. Em segundo lugar, no que tange à legitimidade
do exeqüente, considerando que todos os poupadores que ti-
nham cadernetas de poupança nos períodos questionados são
admitidos a pleitear os valores que lhes foram incorretamente
creditados, basta que o exeqüente junte aos autos prova de que
era titular de tais contas bancárias. Nesse passo, a liquidação
não se mostra necessária nem para a apuração do quantum de-
beatur, que pode ser obtido por simples cálculo aritmético, tam-
pouco para a identificação dos credores poupadores. 7. Não
assiste razão ao recorrente, também em relação à alegada ilegi-
timidade para figurar no pólo passivo da demanda. Sustenta o
agravante, que não é sucessor do Banco Banestado S/A., mas,
tão somente, acionista dele, possuindo personalidade jurídica e
patrimônios distintos. Como é sabido, pactuou-se entre as ins-
tituições financeiras um Contrato de Compra e Venda de Ati-
vos, Assunção de Direitos, Obrigações e outras Avenças, por
meio do qual se ajustou a transferência de parte dos bens cor-
póreos e incorpóreos do banco sob intervenção, além do pros-
seguimento na exploração do mesmo ramo de atividade. Mas,
o que se verificou na prática, foi a sucessão de uma instituição
pela outra, pois, o Banco Itaú adquiriu o controle acionário do
Banestado, substituindo-o em todas as suas agências, funcio-
nários e clientes, sendo que este último, apesar de ter persona-
lidade jurídica própria, deixou de atuar perante o mercado.
Sobreleva destacar que o Vice-Presidente Executivo e o Dire-
tor Executivo do Banco Itaú, ocupam os mesmos cargos da es-
trutura organizacional do Banestado. Assim, se é certo que o
Banco Itaú passou a administrar os ativos do Banestado, tam-
bém assumiu as responsabilidades contratuais decorrentes das
relações formalizadas antes da sucessão. Além disso, verifica-
se que em certas demandas em que há inadimplência de um
contrato originalmente firmado pelo Banco Banestado, o Ban-
co Itaú tem se colocado na condição de credor, promovendo a
respectiva execução ou cobrança. Ora, se o Banco Itaú se apre-
senta como parte legítima para figurar no pólo ativo de ação
executiva ou de cobrança, também o é para integrar o pólo pas-
sivo nas ações visando o recebimento de expurgos inflacionári-
os alusivos a contratos de caderneta de poupança celebrados
entre os poupadores e o banco sucedido. A matéria já se encon-
tra pacificada nesta egrégia Corte, conforme se extrai do se-
guinte julgado da 4ª. Câmara Cível: “EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL ORIUNDO DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGO INFLACIONÁRIO EM
CADERNETA DE POUPANÇA. EMBARGANTE QUE SUS-
TENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE
ATIVA E PASSIVA, INEXIQUIBILIDADE DO TÍTULO E
EXCESSO NA EXECUÇÃO. SENTENÇA QUE JULGA IM-
PROCEDENTES OS EMBARGOS - APELO REITERANDO
AS RAZÕES INICIAIS. Apelação 1. ALEGAÇÃO DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO BANCO ITAÚ PORQUE NÃO SE-
RIA SUCESSOR DO BANESTADO. ALEGAÇÃO INADMIS-
SÍVEL. SUCESSÃO BEM CARACTERIZADA. APELAÇÃO
DESPROVIDA NESTE ASPECTO. O Banco Itaú S.A. é legiti-
mo sucessor do Banco do Estado do Paraná S.A. (TJPr Ap.Civ.
nº 290381, ac. 1006, rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, julga-
do em 31.5.2005, DJU 17.6.2005)”. (Acórdão nº. 28.123, Rel.
Des. MARCOS DE LUCA FANCHIN, DJ. 26.06.2007). As-
sim, não há que se falar em inexistência de título judicial con-
tra o Banco Itaú, pois, na qualidade de sucessor do Banestado,
responde pelos negócios e atos jurídicos praticados pelo suce-
dido, inclusive com a constrição de bens do seu patrimônio, de
forma subsidiária. 8. Melhor sorte não assiste ao agravante
quanto à argüição de incompetência do juízo. Vejamos. As exe-
cuções das sentenças das Ações Civis Públicas, propostas por
associações de consumidores, não seguem a regra geral do
Código de Processo Civil (artigo 575, inciso II), mas sim obe-
decem a disciplina especial inscrita no artigo 98, parágrafo 2º.,
do Código de Defesa do Consumidor, que trata expressamente
da competência, disciplinando que o foro competente poderá
ser o do local da liquidação da sentença ou o da ação condena-
tória. Impende aqui destacar que a ação civil pública coletiva,
destinada a tutelar direitos individuais homogêneos, não se con-
funde com a ação individual de cumprimento da sentença, a
qual é proposta pelo próprio interessado, visando o proveito
individual do beneficiado. Com bem asseverado pelo eminente
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, “(...) não se confun-
dem a ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direitos
individuais homogêneos (que é proposta em regime de substi-
tuição processual, pelo Ministério Público ou outro ente legiti-
mado, e que redunda, em caso de procedência, em sentença
condenatória genérica (Lei 8078/90, art. 91 e 95), com a ação
individual de cumprimento daquela sentença (que é proposta
pelo próprio interessado, em regime de representação, e que
visa obter a habilitação, a liquidação e a execução do julgado
em seu proveito individual- art. 97.” (STJ, AgRg
2000.04.01.009609-7/RS, DJU 17/05/2000). Assim, julgada
procedente a ação coletiva no processo de conhecimento, é
oportunizado ao consumidor que busque a execução de seu di-

reito de forma individualizada. Aliás, é entendimento assente
nesta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETENCIA. AÇÃO CIVIL PUBLICA COM TRAMI-
TAÇÃO EM CURITIBA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA EM
PATO BRANCO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS
NORMAS DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. A
execução de sentença condenatória, na ação civil pública, não
segue a regra geral do Código de Processo Civil (art. 575, II),
mas a especial, inscrita no Código de Defesa do Consumidor,
que reconhece ser competente para a execução individual da
sentença o juízo da liquidação ou da sentença condenatória (art.
98, § 2º, inciso I, Lei nº 8078/90). Entende-se como equivalen-
te ao juízo de liquidação o do domicílio do credor consumidor
(interpretação conjunta do art. 98, § 2º, I, com os arts. 6º, VI,
VIII e 101, I, CDC).” (Agravo de Instrumento n.º 145.291-5,
Rel. Des. ERACLES MESSIAS, 6ª. Câmara Cível, DJ
02.02.2004). Neste mesmo sentido, tive oportunidade de julgar
caso análogo: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, §2º. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições conti-
das no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferi-
das em ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto
no de liquidação, pelos prejuízos individualizados. II. A eficá-
cia da coisa julgada emanada da sentença proferida em ação
coletiva, não se confunde com a questão da competência terri-
torial do órgão prolator. Exegese do art. 103 do CDC.” (Extin-
to TA/PR, Agr. Inst. n.º 157.994-2, 5ª. Câmara Cível, Juiz Conv.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, DJ 01.11.2004). Em igual
sentido, tratando de fato que guarda semelhança com o presen-
te, o Superior Tribunal de Justiça assentou: “Processual. Re-
curso especial. Ação de execução. Título executivo judicial.
Sentença proferida em ação civil pública contra empresa públi-
ca, favoravelmente aos poupadores do Estado. Extensão da coisa
julgada. Comprovação da legitimidade ativa do credor. Demons-
tração de vínculo associativo. Apresentação de relação nomi-
nal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Porquanto
a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus efei-
tos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da
coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à as-
sociação proponente da ação. - Para a comprovação da legiti-
midade ativa de credor-poupador que propõe ação de execução
com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com
a associação proponente da ação ou a apresentação de relação
nominal e de endereço dos associados. Recurso especial não
conhecido.” (Resp. 651.037/PR, Rel. Ministra NANCY AN-
DRIGHI, Terceira Turma, DJ 13.09.2004). Destarte, não há
óbice legal para que a sentença proferida na ação coletiva ajui-
zada pela APADECO seja executada pelos ora agravados em
seu próprio domicílio, estando a matéria devolvida a esta Corte
pelo presente recurso, albergada em posicionamentos já conso-
lidados e consagrados, através de numerosa e reiterada juris-
prudência. 9. Finalmente, ficam prequestionadas, para os devi-
dos fins, as normas legais indicadas pelo agravante, na medida
em que foram, ainda que de forma implícita, discutidas na pre-
sente decisão. 10. Diante do exposto, com esteio no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento, liminar-
mente, ao presente recurso, posto que manifestamente impro-
cedente e em confronto com jurisprudência desta Corte e dos
Tribunais Superiores, restando mantida integralmente a deci-
são ora guerreada. 11. Intimem-se. Diligências necessárias.
Curitiba, 14 de abril de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO RELATOR
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. Protocolo: 2008/93100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00039008 Execução de Sentença. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ana Carolina Mion Pilati,
Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati. Agrava-
do: Luiz Ramos da Silva. Advogado: Fabiula Muller. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento, mane-
jado pelo Banco do Brasil S.A., contra os termos do despacho
de fls. 75-TJ, proferido nos autos de Execução de Título Judi-
cial n.º 39.008, em trâmite perante a 13ª Vara Cível de Curiti-
ba, que determinou o banco efetuar o pagamento das custas da
impugnação. Sustenta o Agravante que como a execução de
sentença, com advento Lei nº 11.232/05, tornou-se ação pro-
cessual sincrética; que a execução passou a ser fase do proces-
so de conhecimento; que o objetivo desta lei processual foi
tornar célere a execução; que é indevida a cobrança de custas
na impugnação, pois a mesma não tem previsão legal; que as
custas processuais têm natureza tributária. Requer o recebimento
e processamento do agravo, além da concessão de efeito sus-
pensivo, e ao final, o provimento. É, em síntese, o relatório.
DECIDO Da análise dos autos e dos documentos a ele acosta-
dos, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores do
almejado efeito suspensivo, quais sejam, o fumus boni iuris e o
periculum in mora. Não obstante a polêmica na doutrina e ju-
risprudência, acerca da incidência, ou não das custas processu-
ais, após o advento da Lei nº 11.232/2005, a questão merece
uma análise mais apurada, uma vez que na execução individual
de sentença condenatória decorrente de ação civil pública, inau-
gura-se um processo executivo autônomo. Assim, deixo de con-
ceder efeito suspensivo ao recurso. Comunique-se o teor da
presente decisão ao Ilustre Juiz de primeiro grau, por meio de

ofício encaminhando-lhe cópia da mesma e requisitando-lhe
informações. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar
resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527, V, CPC) Após,
vista a Procuradoria Geral de Justiça. Cumpridas as diligênci-
as, voltem conclusos. Intime-se. Curitiba, 14 de abril de 2008.
DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0021 . Processo/Prot: 0488141-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90725. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000289 Mandado de Segurança.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Manoel Ronaldo Leite Junior, Anderson Forbeck Battis-
telli. Agravado: Prefeito Municipal do Município de Doutor
Camargo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Banco do Brasil S/A contra a decisão
reproduzida às fls. 66-verso, proferida pelo Juízo “a quo” nos
autos de Mandado de Segurança nº 289/2008, que indeferiu o
pedido de liminar para que fosse suspenso o processo de licita-
ção tendo por objeto a contratação de instituição financeira
pública ou privada, para a prestação de serviços de pagamento
de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e
similares, dos servidores da administração pública municipal e
registro de preços. Em suas razões, alega o Agravante que cele-
brou com o Agravado Contrato de Prestação de Serviços Fi-
nanceiros e Outras Avenças, tendo por objeto a centralização e
o processamento de créditos provenientes de 100% da folha de
pagamento gerada pelo Município, lançados em conta do fun-
cionalismo público no Banco, abrangendo servidores ativos e
inativos, pensionistas e estagiários. Aduz que a avença tem vi-
gência até 07 de agosto de 2011. Argumenta que o Agravado
realizou licitação, na modalidade pregão presencial, destinado
a contratação do mesmo serviço que vem realizando, o que fere
direito líquido e certo. Considera estarem presentes os requisi-
tos necessários ao deferimento da liminar. Suscita a nulidade
da decisão agravada por ausência de motivação. Pugna pela
concessão de efeito suspensivo, com o final provimento do re-
curso. A pretensão do Agravante é no sentido de que seja defe-
rida a liminar no mandado de segurança, de modo que, para
tanto, devem estar evidenciados os pressupostos exigidos para
a antecipação de tutela recursal, nos termos dos artigos 527,
Inciso III, e 273, ambos do Código de Processo Civil. Interpre-
tando o artigo 527, Inciso III, do Código de Processo Civil,
ERNANI FIDÉLIS DOS SANTOS considera que há dois efei-
tos distintos de em sua aplicação: “quando concede ao agravo
efeito suspensivo, a decisão se limite ao referido recebimento,
apenas impedindo, por força reflexa, que a decisão tenha, des-
de já, plena eficácia; quando antecipa a tutela recursal, julga o
próprio mérito do recurso” (In: “Manual de Direito Processual
Civil”. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 660). A regra mere-
ceu comentários por JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA:
“Vários julgados e pronunciamentos doutrinários admitiam o
chamado ‘efeito ativo’, notadamente em tema de antecipação
de tutela. A Lei nº 10.352, dando nova redação ao antigo inciso
II (hoje Inciso III) do art. 527, abriu expressamente ao relator
do agravo a possibilidade de ‘deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal’” (In: ‘Comentários
ao Código de Processo Civil’. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense,
2006, p. 684). Observa a doutrina, ainda, que: “A antecipação,
inclusive da pretensão recursal, tem pressupostos diversos das
medidas cautelares, conforme se estabelece no art. 273. En-
quanto as últimas se limitam aos requisitos do ‘fumus boni ju-
ris’, a antecipação tem fundamento na prova inequívoca e na
‘verossimilhança’” (SANTOS, Op. Cit. p. 661). A decisão agra-
vada encontra-se fundamentada, embora de forma sucinta, por-
tanto, não havendo verossimilhança na alegação de nulidade.
Por outro lado, o Agravante fez prova inequívoca de que cele-
brou contrato de prestação de serviços com o Agravado, com
vigência até 2011 envolvendo a centralização e processamento
de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento gera-
da pelo Município, lançados em conta do funcionalismo públi-
co no Banco, abrangendo servidores ativos e inativos, pensio-
nistas e estagiários (fls. 46/52-TJ). Existe prova, ainda de que
o Agravado promoveu licitação, na modalidade pregão presen-
cial, destinado à contratação de instituição financeira, pública
ou privada, para a prestação de serviços de pagamento de ven-
cimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e simi-
lares dos servidores municipais (fls. 58). Entretanto, como de-
monstra o documento de fls. 60-TJ, o objeto da licitação ques-
tionada já foi adjudicado em favor do Banco Itaú S/A. Haven-
do adjudicação, ato que põe fim à licitação, é evidente a im-
possibilidade de se conceder liminar visando a suspensão do
procedimento que já se encerrou. Além disso, verifica-se que a
adjudicação em si não evidencia “fumus boni juris”, porque o
vencedor do certame tem simples expectativa de direito à con-
tratação, como orienta MARÇAL JUSTEN FILHO: “A adjudi-
cação promove a constituição de expectativa para o licitante
vencedor de contratar com a Administração” (In: Comentários
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 427). Em face dessas considerações, ausen-
tes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela recursal. Sendo tempestivo e estando instruído com as
peças obrigatórias, autorizo o processamento do Agravo de Ins-
trumento. Intime-se a parte agravada para que, querendo, ofe-
reça contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisitem-se infor-
mações ao Juízo “a quo”. Em seguida, abra-se vista à douta
Procuradoria de Justiça. Intime-se. Curitiba, 14 de abril de 2008.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora
Relatora

0022 . Processo/Prot: 0488287-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92496. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000071 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Agravado: Darcy Oliveira Martinez (maior de 60 anos),
Ana Amélia Ebling Martinez (maior de 60 anos), Doraci Da-
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guetti (maior de 60 anos), Nelson Luiz Lorusso, Eni Zanelatto
(maior de 60 anos), Davi Slusarski, Grazielle da Silva Turbay,
Espólio de Alonyr Jorge Turbay, Emil Alberto Perusse, Ernani
Frederico Lehmann (maior de 60 anos), Ernesto Lehmann Neto,
Sandra Regina Machado Lehmann, Hercilia de Souza Gonçal-
ves (maior de 60 anos), Lira dos Santos Loss (maior de 60 anos),
Clovis Francisco de Paula (maior de 60 anos), Astrogilda Peg-
gau de Paula (maior de 60 anos), Areli Martins de Melo (maior
de 60 anos). Advogado: Ana Paula Martin Alves da Silva. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Cuida-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Banco Banestado S/A, contra r. decisão
reproduzida às fls. 251-TJ, proferida nos autos de Execução de
Título Judicial sob nº 71/2007, ajuizada por Darcy Oliveira
Martinez e Outros, a qual deixou de atribuir efeito suspensivo
ao pedido de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, deter-
minando o desentranhamento e autuação em separado da Im-
pugnação e documentos. Em razões recursais, o Agravante re-
lata que a parte recorrida ancorou sua pretensão executória em
sentença coletiva prolatada nos autos de Ação Civil Pública nº
38.765/98, movida pela APADECO -Associação Paranaense de
Defesa do Consumidor-, que tramitou pela 1ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba, tendo por objeto a cobrança de diferenças
de rendimentos em caderneta de poupança, decorrentes de ex-
purgos inflacionários. Afirma que a sentença exeqüenda esti-
pulara a aplicação do IPC somente para os meses de junho/87 e
janeiro/89, além dos expurgos inflacionários para os meses de
março/abril/maio de 1990 e fevereiro/91. Assevera que, uma
vez citado na Execução, ofereceu Impugnação, onde, após ana-
lisar os cálculos e documentos apresentados pelos Exeqüentes
ora Agravados, constatou a aplicação equivocada do índice de
10,14% no mês de fevereiro/89, redundando em indevida ma-
joração do valor executado, já que com o trânsito em julgado
da sentença coletiva teria cessado o direito de aplicar o IPC
também para este mês. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo, com base no artigo 558 do Código de Processo Civil, sob
risco de lesão grave e de difícil reparação, consistente no le-
vantamento da importância penhorada sem prestação de cau-
ção idônea. Pede que, ao final, seja dado provimento ao recur-
so, com a reforma da decisão agravada, para o fim de ser atri-
buído efeito suspensivo à Impugnação da Execução, até seu
ulterior julgamento. Vieram os autos conclusos. É o relatório.
Decido. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, o Agra-
vo de Instrumento merece ser conhecido. O presente recurso
comporta julgamento imediato, consoante prevê o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, porquanto se denota que
os argumentos trazidos no bojo da peça recursal confrontam
com a jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça. Cui-
da-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Banes-
tado S/A contra decisão interlocutória que, em Execução (Cum-
primento) de sentença coletiva que condenou o Banco Agra-
vante ao pagamento de expurgos inflacionários aplicados às
cadernetas de poupanças de seus correntistas, deixou de atri-
buir efeito suspensivo à Impugnação oferecida. Cinge-se o in-
conformismo recursal a não ter o Juízo singular aferido a ne-
cessidade de sustar a medida executiva, até que se afira no bojo
da Impugnação a impossibilidade de os Agravados aplicarem o
IPC de 10,14% no mês de fevereiro de 1989 como índice de
correção monetária para o valor exeqüendo, sendo esse motivo
apto a autorizar o efeito suspensivo perseguido. Contudo, em
que pesem os argumentos trazidos em razões de inconformis-
mo, não tem estes o condão de infirmar a decisão objurgada,
vez que afrontam os parâmetros legais estabelecidos, além de
dissentir da orientação jurisprudencial predominante. Bem an-
dou a decisão agravada em negar o efeito suspensivo pretendi-
do, sendo o seguinte o teor do decisum: “Nos termos do art.
475-M do CPC, a impugnação não possui efeito suspensivo,
logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmente admite-se
a suspensão da execução, desde que relevantes os fundamentos
invocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao
executado ‘grave’ dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, evidente está que o presente caso não estampa a presença
destes requisitos. Primeiro porque a tese sustentada está, ao
que parece, contrária à jurisprudência dos tribunais, o que tor-
na duvidosa aquela ‘relevância’ referida no texto legal. Segun-
do, qual será o ‘grave’ perigo de eventual dificuldade de obter
a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo ‘grave’, não passa de mera hipótese. Inde-
firo, pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentranhe-se a
impugnação e documentos, autuando-os em separado.” Com
efeito, o artigo 475-M do Código de Processo Civil, com a re-
dação dada pela Lei nº 11.232/05, estipula como regra a não-
suspensividade da medida impugnativa, facultando ao juiz con-
ferir o sobrestamento “desde que relevantes seus fundamentos
e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetí-
vel de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação.” A exegese a ser dada ao dispositivo em comento é
clara: somente com a conjugação dos requisitos da relevância
da fundamentação e a concreta possibilidade de ocorrência de
dano de difícil ou incerta reparação é que se torna cabível a
aplicação do efeito pretendido. A propósito, NELSON NERY
JUNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY comentam:
“A ação de impugnação ao cumprimento da sentença será rece-
bida, como regra, sem efeito suspensivo. Isso significa que,
ainda que o executado impugne o cumprimento da sentença, a
execução prosseguirá. Quando ocorrerem, simultânea e cumu-
lativamente, as situações previstas no caput da norma comen-
tada: a)relevância dos fundamentos da impugnação; e b) (dano
de difícil ou incerta reparação), o juiz tem o dever de atribuir à
impugnação o efeito suspensivo, suspendendo-se o curso do
cumprimento da sentença, até o julgamento da ação de impug-
nação. A conjunção aditiva ‘e’, contida no dispositivo, indica
devam ser cumulativos os requisitos para que se dê a suspen-
são” (in Código de Processo Civil Comentado, Ed. RT, São
Paulo, 9ª Ed., 2006,p. 652). Nessa esteira, observa-se a ausên-
cia de relevância dos fundamentos coligidos pela parte, mor-
mente por se considerar, em Juízo de mera aferição da plausi-
bilidade da fundamentação do Agravo, que a tese agasalhada
parece ser contrária a dos tribunais. Exsurge conveniente des-
tacar que a discussão acerca de estarem corretos ou não os ín-
dices de correção monetária utilizados pelos Exeqüentes ora

Agravados é objeto de questionamento na Impugnação à exe-
cução de sentença, ainda não julgada. Conquanto não tenha o
Agravante trazido aos autos cópia da sentença exeqüenda, do-
cumento necessário para aferir a plausibilidade de suas alega-
ções (artigo 525, II do Código de Processo Civil), in casu, é
possível a apreciação da pretensão recursal, inobstante a omis-
são referida, por se tratar de sentença coletiva cujo pedido de
cumprimento individual vem sendo reiteradamente apreciado
por esta Corte de Justiça. No silêncio da sentença, não há que
se falar, como alega a parte, em ofensa ao princípio da imutabi-
lidade da coisa julgada, porquanto legítima a correção monetá-
ria dos débitos decorrentes de sentença judicial, podendo para
tanto o respectivo índice seja fixado no processo de Execução.
Esse entendimento encontra-se consolidado em aresto paradig-
mático do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “PROCESSU-
AL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE ÍNDICES DE
CORREÇÃO MONETÁRIA NO PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. OMISSÃO DA SENTENÇA TRANSITADA EM JUL-
GADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES . JUROS DE
MORA. SELIC. 1. É legítima a correção monetária dos débitos
decorrentes de sentença judicial, nada impedindo que, no si-
lêncio da sentença, os respectivos índices sejam fixados no pro-
cesso de execução. A ofensa ao princípio da imutabilidade da
coisa julgada somente se caracterizaria na hipótese de inclu-
são, após o trânsito em julgado da sentença homologatória, de
índices de correção monetária não considerados na conta de
liquidação. Precedentes: AgRg no Resp. 588.949, 1ª T., de mi-
nha relatoria, DJ de 08.03.2004; AGRESP 446.224/DF, 2ª Tur-
ma, Min. Eliana Calmon, DJ de 02.06.2003. 2. Nos casos de
repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no
âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da
seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a
correção monetária desde o pagamento indevido até a restitui-
ção ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de
mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos
termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição
da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento
indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo
ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atua-
lização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um
só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.
3. Recurso especial a que se nega provimento” (STJ, 1ª T., REsp
962973 / PR, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 06/09/2007,
DJ 04.10.2007 p. 214). Portanto, sem embargo de que possa o
título judicial ter deixado de especificar a incidência do IPC no
mês de fevereiro/89, a aplicação deste índice - no percentual
de 10,14% - parece ser devida, dada a conseqüência material
da mudança nos critérios de cálculo do IPC de janeiro de 1989,
nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
pois representa a realidade inflacionária da época, não culmi-
nando, ao que parece, haver excesso na execução. A Colenda
Corte Superior tem, reiteradamente, decidido pela aplicabili-
dade desse indexador como expurgo inflacionário no período
aventado, senão vejamos: “Os índices de correção monetária,
de acordo com reiterados e uniformes pronunciamentos dos
Tribunais do País, são a ORTN, a OTN, o BTN, o INPC (no
período de março a dezembro de 1991) e, posteriormente, a
UFIR e o IPCA-E. Inaplicável ao caso a taxa SELIC, uma vez
que esta contém juros, importando a sua aplicação em anato-
cismo, porquanto o parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 5.073,
de 1966, determina a aplicação de juros de 6% ao ano sobre o
valor nominal atualizado. Quanto aos expurgos, são aplicáveis
o IPC em janeiro de 1989 (Súmula nº 32 do TRF 4ª Região), o
índice de 10,14% referente ao IPC de fevereiro de 1989, o IPC
de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991 (Súmula nº 37 do
TRF 4ª Região), mantida a aplicação da UFIR nos meses de
julho e agosto de 1994, por ter a Primeira Seção desta Corte
pacificado o entendimento de que não é aplicável o IGPM nes-
se período” (STJ - 2ª T - AgRg no AI nº 929.613/SC - Rel. Min.
Castro Meira - J. em 12.12.2008) “a) a ORTN de 1964 a feve-
reiro de 1986; b) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro /
1989 e março/1990 a fevereiro de 1991; c) o INPC de março a
novembro de 1991; d) o IPCA - série especial - em dezembro
de 1991; e) a UFIR (Lei nº 8.383/91), a partir de janeiro/1992
até dezembro/1995; f) - a taxa Selic a partir de janeiro de 1996
- Devem ser observados, contudo, os seguintes percentuais: a)
- fevereiro/86: 14,36%; b) - junho/87: 26,06%; c) - janeiro/89:
42,72%; d) - fevereiro/89: 10,14%; e) - março/90: 84,32%; f) -
abril/90: 44,80; g) - maio/90: 7,87%; h) - junho/90: 9,55%; i) -
julho/90: 12,92%; j) - agosto/90: 12,03%; l) - setembro/90:
12,76%; m) - outubro/90: 13,20%; n) - novembro/90: 15,58%;
o) - dezembro/90: 18,30%; p) - janeiro/91: 19,91%; q) - feve-
reiro/91: 21,87%; A correção monetária dos períodos que não
estejam incluídos nos acima explicitados deverá ser procedida
conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal” (STJ, 1ª T,
REsp nº 938878/SP, rel. Min. José Delgado - j. em 18.12.2007)
“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍ-
DICA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - IPC - ÍNDI-
CES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989 - REFLEXO
LÓGICO. 1. O entendimento da Primeira Seção desta Corte é
no sentido de que aplica-se o IPC, no percentual de 42,72%,
relativo à correção monetária no mês de janeiro/89 que produz
efeitos reflexos relativamente ao mês de fevereiro/89 (10,14%).
Agravo regimental improvido” (STJ, 2ª T., AgRg no REsp
738265 / MG ; rel. Min. Humberto Martins, j.em 21/06/2007).
“São devidos, para fins de correção monetária dos depósitos
judiciais, os percentuais dos expurgos inflacionários verifica-
dos na implantação dos Planos Governamentais “Verão” (...)
fevereiro/89 - 10,14%), “Collor I” (março/90 - 84,32% -, abril/
90 - 44,80% - (...).” (Resp. n.º 396.722/SC - Relator: Min. Luiz
Fux - Data do Julgamento: 18/05/2006 - Decisão Monocrática)
Este Tribunal de Justiça tem agasalhado entendimento consen-
tâneo: “A alegação de que a aplicação do índice IPC não é cor-
reta, devendo os expurgos inflacionários ser corrigidos através
da tabela BTN, não merece prosperar. Embora o título judicial
tenha fixado expressamente os meses em que deveriam incidir
o IPC, a aplicação deste índice no mês de fevereiro/89 é devi-
da. Isto, pois o percentual de 10,14% representa a realidade
inflacionária da época, de maneira nenhuma culminando em
excesso na execução. Diante do exposto, e com fundamento no
caput do art. 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso de apelação, porque inadmissível”(TJPR, 4ª
Câm.Civ., Apel.Civ.nº 445462-0, rel. Laertes Ferreira Gomes,

j. em 18/02/2008). “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IM-
PUGNAÇÃO APRESENTADA. EFEITO SUSPENSIVO NE-
GADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RESÍDUO DO IPC DE
10,14% NO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. APLICABILI-
DADE. PRECEDENTES DO STJ” (TJPR, 5ª Câm. Civ., AI nº
460672-2, rel. Rosene Arão de Cristo Pereira, j. em 08/01/2008,
dec. mon.). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. INCLUSÃO DE TAXA REFERENCIAL. IMPOSSI-
BILIDADE. EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO. Quanto aos
expurgos, são aplicáveis o IPC em janeiro de 1989 (Súmula nº
32 do TRF 4ª Região), o índice de 10,14% referente ao IPC de
fevereiro de 1989, o IPC de março a maio de 1990 e fevereiro
de 1991 (Súmula nº 37 do TRF 4ª Região), mantida a aplicação
da UFIR nos meses de julho e agosto de 1994, por ter a Primei-
ra Seção desta Corte pacificado o entendimento de que não é
aplicável o IGPM nesse período” (TJPR, 5ª Câm.Civ., AI nº
473390-0, rel. Rosene Arão de Cristo Pereira, j. em 13/03/2008,
dec. mon.). “Saliente-se que os índices que realmente repõem
o valor da moeda no período abrangido por esta demanda são
os seguintes: IPC (junho/87 - 26,06%); OTN (julho de 1987 a
dezembro/88); IPC janeiro/89 a fevereiro/89 - 42,72% e 10,14%,
respectivamente); BTN (março/89 a fevereiro/90; IPC (março/
90 a maio/90 - 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente);
BTN (junho/90 a janeiro/91); IPC (fevereiro/91 - 21,87%); INPC
(março/91 a junho/94); IPC-r (julho/94 a junho/95); e média do
INPC e IGP/DI (julho/95 a maio/96. Assim, para o mês de fe-
vereiro de 1989 deverá incidir o IPC (10,14%) conforme qua-
dro acima” (TJPR - 5ªCC - Ap.Civ. nº 449110-7., rel. Juiz Ros-
selini Carneiro, j. em 21.11.07, dec. mon.) De outro viés, não
se vislumbra a possibilidade de o prosseguimento da Execução
ser “manifestamente suscetível de causar ao executado grave
dano de difícil ou incerta reparação”, nos moldes traçados pelo
artigo 475-M, como requisito exigível para que seja atribuído
efeito suspensivo à impugnação. O perigo de dano a que se
refere o Agravante parecer ser a eventual dificuldade de obter a
ressarcimento da diferença, porém, não advém daí gravidade
que justifique a suspensão do procedimento, pois, tal como
consignou a decisão a quo, esta situação “além de não se amol-
dar ao adjetivo ‘grave’, não passa de mera hipótese. Com base
nessas considerações, mostra-se possível negar seguimento ao
recurso, pelos fundamentos expostos, consonantes com a juris-
prudência dominante deste Tribunal de Justiça. Ante o expos-
to, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Registre-se.
Intime-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. MARIA APARECIDA
BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0023 . Processo/Prot: 0488479-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93552. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000171 Mandado de Segurança. Agravante: Katiuscia
Bastian de Moura e Costa. Advogado: Walter Borges Carneiro,
Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida. Agra-
vado: Procurador-geral do Município de Curitiba. Interessado:
Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano,
Deonildo Luiz Borsatti, Erenise do Rocio Bortolini Pottumati.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por Katiuscia Bastian de Moura e Costa con-
tra a r. decisão reproduzida às fls.118-TJ, proferida nos autos
de Mandado de Segurança nº 171/2008 ajuizado pela Agravan-
te contra o Procurador Geral do Município Agravado, que de-
terminou que a impetrante promovesse a citação dos litiscon-
sortes passivos necessários, no prazo de 10 dias, conforme re-
querimento do representante do Ministério Público; ordenou
ainda, o apensamento dos demais feitos distribuídos por de-
pendência. Inconformada com a decisão proferida, a recorren-
te aduz em suas razões que, depois de prestadas as informações
pela Procuradoria do Município e lavrado parecer pelo Minis-
tério Público, o magistrado de Primeiro grau entendeu por de-
terminar a formação do litisconsórcio passivo necessário. No
sentir da agravante a decisão agravada se baseou em requeri-
mentos tendo por base entendimentos jurisprudenciais desatu-
alizados e que não refletem o atual posicionamento dos Tribu-
nais acerca da questão debatida, transcrevendo orientação ju-
risprudencial mais recente do Superior Tribunal de Justiça, sa-
lientando que tal posição está fundada no fato de que se torna
desnecessária a citação dos demais candidatos participantes do
concurso por não haver entre eles comunhão de interesses, uma
vez que os eventuais aprovados possuem mera expectativa de
direito, não incidindo sobre eles os efeitos jurídicos da decisão
proferida. Afirma que, a Administração é livre para estabelecer
as regras sobre as quais pautará o concurso e a estas regras
devem os candidatos se submeter, tanto que a Administração
pode até anular o concurso antes, durante ou após a sua reali-
zação. Sustenta que nestas condições se está diante de um qua-
dro de expectativa de direitos dos candidatos, sem qualquer
consolidação do direito subjetivo, circunstância suficiente para
reformar a decisão de fls. 96. Enfatiza que a decisão Agravada
se contrapõe ao rito processual célere empreendido no manda-
do de segurança, posto que se destina a convocar aos autos 140
candidatos, que não foram ainda aprovados e que nada podem
dizer a respeito do recurso administrativo, como se deu a ela-
boração da questão que gerou o erro e nem se pode admitir que
a Agravante pretenda a nulidade da questão da prova para to-
dos os candidatos, sendo equivocada a tese de que existe inte-
resse subjetivo dos demais participantes, estando a postulação
da impetrante restrita aos seus interesses. Ainda, alega que a
decisão merece ser reformada, porquanto a reunião dos proces-
sos pela continência ou conexão não pode prevalecer, eis que
as partes são totalmente distintas, as matérias são estranhas entre
si, não havendo ponto em comum entre elas. Não há, portanto,
qualquer possibilidade de decisões contraditórias ou prejudici-
alidade de análise. Sendo assim, pede a concessão do efeito
suspensivo ao recurso (artigo 527, Inciso III do Código de Pro-
cesso Civil), sustando-se os efeitos do ato impugnado até jul-
gamento definitivo pela Câmara e, ao final, o provimento do

recurso que seja cassada em definitivo a decisão recorrida. Vi-
eram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Cuida-se de
recurso de Agravo de Instrumento interposto por Katiuscia Bas-
tian de Moura e Costa em que pretende a reforma da decisão
Agravada que ordenou a citação dos litisconsortes necessários,
bem como o apensamento dos demais feitos distribuídos por
dependência. A Agravante impetrou Mandado de Segurança
contra ato do Procurador-Geral do Município de Curitiba, na
qualidade de Presidente da Comissão Executiva de Concurso
Público para provimento de cargo de Procurador do Municí-
pio, no qual pretende a anulação da questão da prova subjetiva
que consistia na elaboração de um “Parecer”. Depois de ofere-
cidas as informações pela autoridade coatora (fls. 94/103-TJ),
manifestou-se o Ministério Público às fls. 113/116-TJ, solici-
tando a citação dos candidatos classificados na segunda etapa
como litisconsortes passivos necessários. O parecer do “Par-
quet” foi acolhido pelo Juízo “a quo” que, além de determinar
a citação dos litisconsortes necessários (demais candidatos apro-
vados na segunda fase do certame), ordenou o apensamento de
outros mandados de segurança que versavam sobre o mesmo
concurso, em razão da conexão. Este Agravo de Instrumento
interposto contra essa decisão do Juízo monocrático merece
ser provido de imediato, como autoriza o artigo 557, §1º, do
Código de Processo Civil, uma vez que a decisão recorrida está
em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. Como tem decidido o Superior Tribunal de
Justiça: “‘É dispensável a citação de concursandos como litis-
consortes necessários, eis que os candidatos, mesmo aprova-
dos, não titularizam direito líquido e certo à nomeação’ (RMS
13.858/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de
22.9.2003)”. (RMS 13173/MG RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0070339-4 - PRIMEI-
RA TURMA - rel. Ministra DENISE ARRUDA - j. 19/06/2007
DJ 02.08.2007 p. 327). No mesmo sentido: “RECURSO OR-
DINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. MAGISTRADO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. CITAÇÃO. DETERMINAÇÃO. ARGÜIÇÃO.
DESNECESSIDADE. PRECLUSÃO. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA. REQUERIMENTO. QUALQUER TEMPO. INDEFE-
RIMENTO. NOVA OPORTUNIDADE. PRÁTICA. ATO PRO-
CESSUAL. CONCESSÃO PARCIAL. POSSIBILIDADE”.
(RMS 22416/BA RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA 2006/0164151-1 - QUINTA TURMA - rel.
Ministro FELIX FISCHER - j. 23/10/2007 DJ 03.12.2007 p.
336). “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚ-
BLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. CITAÇÃO. 1. Segundo preceden-
tes, em tema de mandado de segurança impetrado contra atos
que regem concursos públicos, não há necessidade de serem
citados os demais candidatos aprovados, pois estes detêm mera
expectativa de serem nomeados. 2. Agravo regimental improvi-
do”. (AgRg no REsp 48857/AL AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0102003-0 - SEXTA TURMA -
rel. Ministro PAULO GALLOTTI - j. 19/04/2007 DJ 21.05.2007
p. 634). Também existem precedentes deste Tribunal de Justi-
ça: “APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONCURSO PÚBLICO - 1. CITAÇÃO DOS DEMAIS CAN-
DIDATOS - DESNECESSIDADE - 2. DECADÊNCIA - INO-
CORRÊNCIA - 3. MÉRITO - CONCURSO PÚBLICO PARA
PROFESSOR - NÃO PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES
EXIGIDAS PELO EDITAL - HABILITAÇÃO EM CURSO
SUPERIOR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. 1. É desnecessária a citação dos
litisconsortes passivos necessários, ante a ausência de comu-
nhão de interesses entre o impetrante e os candidatos inscritos
no certame, os quais detêm mera expectativa de direito à no-
meação pela Administração, não incidindo sobre eles os efei-
tos jurídicos da decisão proferida no caso em tela. 2. Não há
que se falar em decadência, uma vez que o prazo para a impe-
tração do mandamus deve ser contado da publicação do edital
que excluiu a impetrante do certame. 3. Se a autora, quando se
submeteu ao concurso, não possuía graduação ou escolaridade
exigida, só vindo obtê-la depois, a apresentação extemporânea
estaria a desrespeitar a lei do concurso. Não há, portanto, que
se falar em direito líquido e certo à nomeação quando o candi-
dato aprovado em concurso público não atende a um dos requi-
sitos constante do edital de habilitação”. (TJPR Acórdão 28839
Apelação Cível e Reexame Necessário 0400590-7 - 4ª Câmara
Cível - rel. Regina Afonso Portes - j. 11/09/2007 - DJ 11/10/
2007 nº 7469, L. 610, p. 122 a 129). No que pertine à reunião
por conexão de outros mandados de segurança envolvendo o
mesmo concurso público, sem dúvida a decisão agravada me-
rece reforma. De acordo com a lição de SERGIO FERRAZ, no
mandado de segurança: “Os arts. 102 a 106 e 253, referentes a
prevenção, conexão e continência, em princípio não se apli-
cam, por isso que cada ato coator desafia impetração autôno-
ma” (In: ‘Mandado de Segurança. São Paulo: Malheiros, 2006,
p. 59). Dessa maneira, se inclina a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, firmado pela Terceira Seção: “Doutrina e
jurisprudência têm entendido que somente em determinadas
hipóteses poderá ocorrer a prevenção de competência em man-
dado de segurança, uma vez que cada impetração representa
um feito processualmente autônomo, somente se aplicando ex-
cepcionalmente ao mandamus as normas processuais relativas
à prevenção por conexão e continência previstas nos arts. 102 a
106 do Código de Processo Civil”. (MS 6250/DF MANDADO
DE SEGURANÇA 1999/0021269-0 - TERCEIRA SEÇÃO - rel.
Ministro GILSON DIPP - j. 26/02/2003 DJ 31.03.2003 p. 143).
Não existe, no caso em apreço, conexão entre as relações jurí-
dicas trazidas nos mandados de segurança impetrados por ou-
tros candidatos do mesmo concurso público para Procurador
do Município, vez que cada um deles, embora possam coinci-
dir quanto aos fundamentos jurídicos, amparam-se em diferen-
tes situações de fato, envolvendo a resposta que colacionaram
nas questões da prova aplicada no concurso. Nesses termos, a
decisão de um mandado de segurança não depende da decisão
do outro, justamente porque se referem a diferentes situações
de fato que devem ser apreciadas caso a caso. Em suma, inexis-
te receio de decisões conflitantes. No entendimento de CÂN-
DIDO RANGEL DINAMARCO: “Do mesmo modo, duas de-
mandas são conexas pela causa de pedir quando os fatos narra-
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dos são os mesmos, ainda que só parcialmente coincidam. A
mera coincidência dos fundamentos jurídicos não é todavia
suficiente para fazer com que duas causas sejam conexas” (In:
‘Instituições de Direito Processual Civil’, vol. II, São Paulo:
Malheiros, 2001, p. 150). Por essas razões, estando a decisão
agravada em manifesto confronto com a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil,
reformando integralmente a decisão agravada. Intime-se. Curi-
tiba, 15 de abril de 2006. MARIA APARECIDA BLANCO DE
LIMA Desembargadora Relatora

0024 . Processo/Prot: 0488521-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94486. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000616 Desapropri-
ação. Agravante: Miguel Hilú Júnior, Clezi Simião Hilú. Advo-
gado: José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, Juliano Cam-
pelo Prestes. Agravado: Município de Piraquara. Advogado:
Victor André Cotrin da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

RELATÓRIO 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto por Miguel Hilú Júnior e Clezi Simião Hilú, em face
da respeitável decisão de fls. 36 prolatada nos autos de Ação de
Desapropriação de nº. 616/2008 que, ante a presença dos re-
quisitos dos artigos 13 e 14 do Decreto Lei nº. 3.365/41, auto-
rizou o depósito do preço oferecido pelo agravado a título de
Desapropriação e, ainda, deferiu a imissão provisória na posse,
sobre o imóvel descrito à inicial. Através de suas razões recur-
sais os agravantes pretendem a reforma da decisão recorrida,
sustentando, após breve relato dos fatos, discordância quanto
ao preço oferecido pelo agravado, por não considerá-lo justo,
razão pela qual aduzem que deve ser revogada parcialmente a
decisão recorrida, no tocante à expedição do mandado de imis-
são na posse, para que antes seja determinada e realizada a
necessária perícia para apuração do valor do bem a ser desa-
propriado. Asseveram que a imissão na posse ou a manutenção
de posse com o preço oferecido, ofenderia o princípio constitu-
cional da prévia e justa indenização. Afirmam a presença dos
requisitos para a concessão da antecipação de tutela recursal,
considerando existente o fumus bonis iuris, diante do fato de
terem o direito à avaliação provisória do imóvel, enquanto que
em relação ao periculum in mora, alegam restar configurado
sob alegação de que “(...) concedendo-se aos agravados a imis-
são provisória na posse do imóvel, os agravantes ficarão sem o
mesmo, sem a prévia e justa indenização e com real possibili-
dade de não poderem comprovar a cobertura vegetal.” Ao fi-
nal, pugnam pela atribuição da tutela antecipada recursal, para
o fim de que ocorra a imissão provisória na posse, determinan-
do-se o recolhimento do mandado expedido, ou anulando-se o
auto, caso já lavrado, bem como a realização de avaliação pre-
liminar e provisória, condicionando a imissão provisória na
posse do imóvel expropriado, ao prévio depósito de seu valor
fixado nesta avaliação. É o relatório. DECIDO: 3. Defiro o pro-
cessamento do recurso, eis que presentes os requisitos para sua
admissibilidade. 4. É entendimento já assente nos pretórios que
para a concessão de efeito ativo ou suspensivo ao recurso, exi-
ge-se a comprovação do perigo de dano grave ou de difícil e
incerta reparação e a verossimilhança das alegações expendi-
das pelo recorrente, independentemente de maiores digressões
e investigações. A análise preambular, e em cognição não exaus-
tiva, revela a presença de ambos os requisitos para atribuição
do excepcional efeito suspensivo. Muito embora tenha partici-
pado recentemente do julgamento do Agravo de Instrumento
n.º 430.563-9, onde acompanhei a ilustre Relatora Des. ANNY
MARY KUSS, cuja decisão do colegiado operou-se no sentido
de que prescinde de avaliação judicial prévia a imissão de pos-
se em ação de desapropriação direta, o exame aprofundado da
matéria levou-me a rever o posicionamento anteriormente ado-
tado. Prima facie, tenho que impõe-se promover a avaliação
judicial preliminar à imissão de posse, objetivando-se apurar o
valor indenizatório devido ao proprietário, através da constata-
ção da situação real da área no momento em que o ente expro-
priante irá ali adentrar. De outro ponto, a fim de justificar a
concessão do efeito suspensivo neste momento, anoto que no
caso em comento, o ente público postulou a imissão de posse,
através de pedido de antecipação de tutela, não restando com-
provado do requisito da “urgência”, consoante expressamente
preceitua o artigo 15 do Decreto n.º 3.365/41, cuja corrente
doutrinária dominante inclina-se no sentido de que a alegação
de urgência deve ser feita no momento em que for pedida a
imissão. Forte em tais argumentos, diante das circunstâncias
que envolvem o caso concreto, é medida de justiça DEFERIR
O EFEITO SUSPENSIVO ao recurso, permanecendo sobresta-
dos os efeitos advindos da decisão guerreada até final pronun-
ciamento deste Colegiado, eis que a atribuição de efeito ativo,
tal como postulado, esvaziaria a questão de fundo debatida no
presente recurso. 6. Requisitem-se informações ao Juiz singu-
lar, que deverá prestá-las no prazo de 10 dias, indagando-lhe,
ainda, a respeito do cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil, por parte da agravante. 7. Intime-se o agravado
para responder, querendo, e juntar cópia das peças dos autos
que entender convenientes, no prazo de 10 dias, observado o
disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. 8. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. 9. Intimem-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03501

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Denise de Jesus F. d. Santos 003 0488691-5
Fabiano Pedro Hoog Kaled 001 0469487-9
Isabel de Fátima Szary 003 0488691-5
Júlio Cesar Dalmolin 002 0486651-3
Jair Antônio Wiebelling 002 0486651-3
José Dorival Perez 004 0489507-2

Leonardo Meceni 002 0486651-3
Luciana Perez Guimarães da Costa 004 0489507-2
Márcia Loreni Gund 002 0486651-3
Milton José Paizani 001 0469487-9
Raquel Lauriano Rodrigues 004 0489507-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0469487-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/12113. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1999.00000903 Execução de Título Extraju-
dicial. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Milton José Paizani. Apelado: Sandra Rossi Bley Lipski, Mar-
co Antonio Bortoletto, Wilson Bley Lipski. Advogado: Fabia-
no Pedro Hoog Kaled. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Despacho:

O presente recurso de apelação foi recebido, mas não houve a
intimação da parte adversa para, querendo, responder. Conver-
to, pois, o julgamento e diligência, determinando a intimação
dos apelados para que, no prazo legal, respondam ao recurso
de apelação interposto, recebido através do despacho de fls.
154. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem. Curitiba, 07 de
abril de 2008. Juiza Conv. Dra. Lélia S. M. Negrão Giacomet -
Relatora

0002 . Processo/Prot: 0486651-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/86228. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000037 Prestação de Contas.
Apelante: Vilibaldo Butzge. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Leonardo Meceni. Apelado:
Vilibaldo Butzge. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Leonardo Meceni. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade. Despacho:

Constato, na oportunidade presente, que a apelação do autor
(fls. 78/86) não foi recebida pelo juízo recorrido e nem se deu
oportunidade à parte contrária para, se for o caso, apresentar
resposta à mesma. Por isso, ordeno a devolução destes autos ao
juízo de origem, para que essa irregularidade seja sanada. Inti-
me-se. Curitiba, 18 de abril de 2.008. Des. Duarte Medeiros -
Relator

0003 . Processo/Prot: 0488691-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96445. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000307 Revisão
de Contrato. Agravante: Rosinez da Aparecida dos Santos. Ad-
vogado: Denise de Jesus Ferreira dos Santos, Isabel de Fátima
Szary. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 488.691-5 DA 1ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR Agravante: ROSINEZ DA APARECIDA DOS SAN-
TOS Agravado: BANCO ITAÚ S/A Relator: ( DES. GAMALI-
EL SCAFF SEME) Rel. Conv: Juiz FRANCISCO JORGE DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. QUESTÕES NÃO
APRECIADAS EM PRIMEIRO GRAU DE JURIDIÇÃO. ANÁ-
LISE EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA. VALOR DA CAUSA ATRIBUIÇÃO EX OFFICIO PELO
JUÍZO. ENTEDIMENTO CONSOLIDADO NA JURISPRU-
DÊNCIA DO STJ. INAPLICABILIDADE DA REGRA DO
ART. 259, V DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA PARTE. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO. ORIENTA-
ÇÃO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. DECISÃO MONO-
CRÁTICA 557 §1-A CPC. PARCIAL PROVIMENTO. 1. Não
tendo sido apreciado em primeiro grau o pedido de antecipação
de tutela formulado na inicial, não pode a questão ser analisada
em grau de recurso, sob pena de caracterizar-se supressão de
instância vedada. 2. Segundo reiterado entendimento do SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “... Se na ação revisional
o que se pretende é a redução do valor das prestações do con-
trato, o valor da causa não poderá ser o valor do próprio contra-
to, de acordo com as parcelas originais, mas sim um valor com-
patível com a redução pretendida, que está diretamente relaci-
onada ao conteúdo econômico da demanda...” (STJ, REsp
674198 / RS). 3. Dirigindo-se a insurgência da parte apenas
quanto ao valor das prestações contratadas, é incabível a apli-
cação da regra inserta no art. 259, V do CPC, devendo fixar-se
o valor da causa pelo correspondente à diferença entre o valor
da prestação cobrada pelo agente financeiro e o pleiteado pelo
mutuário, multiplicado por 12 (doze) vezes. 4. Para caracteri-
zar hipótese de assistência judiciária gratuita basta a afirmação
da necessidade, conforme o estabelecido no artigo 4º da Lei
1.060/50, dado que presume-se verdadeira a declaração de po-
breza até prova em contrário, conforme jurisprudência consoli-
dada do STJ. 6. Agravo conhecido em parte e parcialmente pro-
vido, nos termos do artigo 557 § 1º-A. I. Relatório Trata-se de
impugnação por agravo de instrumento interposto contra deci-
são proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional de
São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em ação revisional de contrato (Autos 307/2008), que
alterou ex officio o valor atribuído à causa e indeferiu pedido
de justiça gratuita. Sustenta a agravante restar equivocada esta
decisão, pois tendo sido proposta a consignação dos valores
incontroversos, seria, assim, perfeitamente cabível a conces-
são da tutela antecipada no sentido de determinar ao banco
agravado a abstenção da inscrição ou mesmo a exclusão de seus
dados dos cadastros restritivos crédito. E, quanto ao indeferi-

mento da gratuidade de justiça, alega que para fazer jus a este
benefício bastaria a juntada de uma declaração de pobreza, sendo
absolutamente irrelevante o fato de o requerente possuir patri-
mônio, rendimentos ou, ainda, ter constituído advogado parti-
cular. Em seguida, menciona que o valor que atribuiu à causa
tratar-se-ia de valor de alçada, uma vez que existiria pedido de
justiça gratuita nos autos, apontando, ainda, como incorreto o
valor fixado pelo juízo ex officio, posto que, o valor do contra-
to acabaria superando o real conteúdo econômico da demanda,
ressaltando, então, que o valor correto da causa corresponderia
à soma de 12 (doze) parcelas a serem consignadas, consoante
disporia a regra inserta no art. 260 do Código de Processo Ci-
vil. Finaliza pedindo o conhecimento e provimento do presente
agravo de instrumento, a fim de que seja reformada a decisão
atacada (fls. 02-15/TJ). Eis, em síntese, o relatório. II - Deci-
são Trata-se de agravo de instrumento interposto contra deci-
são proferida em primeiro grau de jurisdição, que alterou o va-
lor atribuído à causa e denegou pedido de assistência judiciária
gratuita. A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando deso-
bstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação juris-
dicional, permite que o Relator, como órgão do Tribunal, jul-
gue monocraticamente qualquer espécie de recurso, quando a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Supe-
rior, sem que se veja aí, qualquer lesão ao princípio do juiz
natural, posto que absolutamente incensurável, nesse aspecto,
do ponto de vista constitucional, como reconhece a doutrina1.
A delegação legal conferida ao Relator tem lugar assim, em
caso de: a) manifesto descabimento; b) manifesta improcedên-
cia; e c) manifesta procedência. Sabendo-se, entretanto, que a
avaliação da competência não pode ficar vinculada à discricio-
nariedade do juiz relator do recurso, ... devendo esse tema ser
avaliado objetivamente, e não de maneira subjetiva pelo ma-
gistrado, ... impera-se uma análise em conformidade com a ju-
risprudência predominante dos tribunais superiores, ou seja,
conforme entendimento do E. STF, ... aquela presente em nú-
mero significativo de julgados, de maneira reiterada, como bem
aponta Marinoni2. A situação dos autos se amolda justamente à
hipótese do §1º-A do art. 557/CPC, especialmente com relação
à insurgência da agravante em face da alteração ex officio do
valor atribuído à causa e do indeferimento dos benefícios da
gratuidade de justiça, merecendo pronta atuação monocrática
deste órgão. Primeiramente, no que diz respeito à tutela anteci-
pada pleiteada pela agravante, relacionada ao pedido de con-
signação dos valores incontroversos e à exclusão de seus dados
dos cadastros restritivos de crédito, cumpre salientar que a de-
cisão recorrida sequer chegou a analisar este pedido, sendo in-
cabível, assim, a apreciação destas questões em sede recursal,
posto que diferentemente do que ocorre com o recurso de ape-
lação, o efeito devolutivo do agravo de instrumento se restrin-
ge exclusivamente àquilo que efetivamente fora decidido em
primeiro grau de jurisdição, não sendo dado ao Tribunal apre-
ciar questões que não foram apreciadas pelo juízo do processo,
sob pena de caracterizar-se supressão de instância. Neste pon-
to, portanto, o recurso mostra-se manifestamente inadmissível,
ante a evidente ausência de pressuposto intrínseco de admissi-
bilidade - interesse em recorrer. Por outro lado, em relação às
demais questões abordadas nas razões recursais, quais sejam, a
alteração do valor da causa e o indeferimento da gratuidade de
justiça, o presente recurso de agravo merece ser conhecido,
pois encontram-se presentes os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade - tempestividade, preparo, regularidade formal
e inexistência de fato impeditivo -, e intrínsecos - legitimidade,
interesse e cabimento. II.I - Do valor atribuído à causa Quanto
à insurgência dirigida à alteração ex officio do valor atribuído
à causa, denota-se que realmente assiste razão à agravante, pois
o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA vem reiteradamente
entendendo que: “... Se na ação revisional o que se pretende é
a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa
não poderá ser o valor do próprio contrato, de acordo com as
parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução
pretendida, que está diretamente relacionada ao conteúdo eco-
nômico da demanda...” (STJ, REsp 674198 / RS ,Min. Nancy
Andrighi, 3ª Turma, j. 06/04/2006, DJ 02.05.2006 p. 306) in:
www.stj.gov.br acesso em 17 de abril de 2008). Veja-se, a se-
guir, outros julgados da Corte Especial neste sentido: VALOR
DA CAUSA. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁ-
RIO. O valor da ação de revisão de contrato que conteria cláu-
sulas abusivas deve corresponder à diferença que o autor pre-
tende abater do total exigido pelo credor. Recurso conhecido e
provido, para afastar como valor da causa a quantia que o ban-
co apurou como sendo o valor do débito. (STJ, REsp 450631 /
RJ ,Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, j. 05/12/2002, DJ
05.12.200 p. 306) in: www.stj.gov.br acesso em 17 de abril de
2008) AÇÃO REVISIONAL DE APENAS PARTE DO CON-
TRATO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. INCIDÊN-
CIA DO ARTIGO 258 DO CPC. PRECEDENTES. Na fixação
do valor da causa, em ação onde se discute a revisão de cláusu-
las contratuais, prevalece o princípio da eqüivalência ao valor
do bem efetivamente perseguido e não o do contrato inteiro.
Recurso não conhecido. (STJ, REsp 162516 / RS, Min. Cesar
Asfor Rocha, 4ª Turma, j. 21/02/2002, DJ 20.05.2002 p. 143)
in: www.stj.gov.br acesso em 17 de abril de 2008) VALOR DA
CAUSA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE REPAS-
SE DE RECURSOS EXTERNOS. PEDIDO VISANDO À DE-
CRETAÇÃO DE NULIDADE DE APENAS ALGUMAS CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE DE FI-
XAR-SE COMO VALOR DA CAUSA A TOTALIDADE DO
NEGÓCIO JURÍDICO. - Objetivando o pedido a decretação
de nulidade de apenas algumas das cláusulas contratuais e não
da integralidade do contrato, inadmissível estabelecer-se como
valor da causa o montante total a que corresponde o negócio
jurídico. Precedentes. - Não se dispondo desde logo de ele-
mentos que permitam a exata determinação do valor persegui-
do, adequado permaneça o valor inicialmente atribuído à cau-
sa, sujeito à alteração ao final. Recurso especial conhecido e
provido. (STJ, REsp 309699 / RJ, Min. Barros Monteiro, 4ª
Turma, j. 07/06/2001, DJ 24.09.2001 p. 313) in: www.stj.gov.br
acesso em 17 de abril de 2008) Portanto, sendo esta a situação
verificada nos autos, já que a agravante pretende apenas redu-
ção das parcelas contratadas e não discutir a integralidade do
contrato, o valor da causa deve, então, corresponder à diferen-

ça entre o valor da prestação cobrada pelo agente financeiro e
o pleiteado pelo mutuário, multiplicado por 12 (doze) vezes
[((750,73 - 439,80) * 12) = 3.731,16], parâmetro este que foi
utilizado pelo STJ no julgado acima citado, sendo inaplicável,
assim, a regra inserta no art. 259, inciso V do Código de Pro-
cesso Civil, na espécie dos autos. Merece, assim, ser reforma-
da a decisão neste ponto, por, como visto, encontrar-se total-
mente dissonante do entendimento firmado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça. II.II - Dos benefícios da justiça gratuita Dis-
põe o artigo 2º, parágrafo único, da Lei de Assistência Judiciá-
ria que: “... Considera-se necessitado, para os fins legais, todo
aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família”, sendo certo, conforme a nor-
ma do § 1º, que: “presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar essa condição nos termos desta lei, ...” Realmen-
te, o art. 4º da Lei nº 1.060/50 estabelece a outorga do benefí-
cio mediante a simples afirmação da parte, quanto à insuficiên-
cia de recursos para arcar com as despesas processuais. Logo,
conclui-se que para a obtenção do benefício da assistência ju-
diciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessa-
do de que não está em condições de pagar as custas processu-
ais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família,
valendo lembrar, contudo, que a declaração prestada na forma
da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum,
ou relativa, de necessidade que somente será elidida diante de
prova em contrário. A propósito, é entendimento do Superior
Tribunal de Justiça que “... pelo sistema legal vigente, faz jus a
parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º),
ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver
fundadas e motivadas razões para isso...” (STJ, AgRg no Ag
714359 / SP, 3ª Turma, Min. Aldir Passarinho Junior, j. 06/06/
2006, DJ 07.08.2006 p. 231) in: www.stj.gov.br, acesso em 10
de dezembro de 2007. Veja-se, a seguir, outros julgados de nossa
Corte Especial, que corroboram o entendimento acima desta-
cado: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECUR-
SO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. REVI-
SÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMU-
LA 7/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos dos arts. 2º, parágrafo
único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gra-
tuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que o reque-
rente comprove sua condição de hipossuficiente, bastando-lhe,
para obtenção do benefício, sua simples afirmação de que não
está em condições de arcar com as custas do processo e com os
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento
ou de sua família. 2. Tal direito, todavia, não é absoluto, uma
vez que a declaração de pobreza implica simples presunção
juris tantum, suscetível de ser elidida pelo magistrado se tiver
fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no
estado de miserabilidade declarado. 3. Hipótese em que o Tri-
bunal de origem firmou o entendimento segundo o qual o re-
corrente se encontrava no estado de pobreza a autorizar a con-
cessão do benefício da gratuidade da justiça. Destarte, infirmar
os fundamentos esposados no acórdão recorrido implicaria re-
exame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Sú-
mula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ,
REsp 539476 / RS, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
05/10/2006, DJ. 23/10/2006) in: www.stj.gov.br, acesso em 10
de dezembro de 2007. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.
DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA
SITUAÇÃO. 1. É desnecessária a comprovação do estado de
pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assis-
tência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não
está em condições para arcar com as custas processuais, presu-
mindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário. 2.
Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 908647 / RS,
5ª Turma, Min. Laurita Vaz, j. 18/10/2007, DJ. 12/11/2007) in:
www.stj.gov.br, acesso em 10 de dezembro de 2007. AGRAVO
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES
DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRA-
VADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROVA DO
ESTADO DE POBREZA DESNECESSIDADE. - Não merece
provimento recurso carente de argumentos capazes de descons-
tituir a decisão agravada. - “A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do esta-
do de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirma-
ção desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo”
(AgRg nos EDcl no Ag 728.657/NANCY). (STJ, AgRg no Ag
773951 / SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19/
09/2006, DJ. 09/10/2006) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de
dezembro de 2007. Outro não é o entendimento desta Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DA NECESSI-
DADE - LEI 1060/50 RECEPCIONADA PELA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. -
Não se faz necessário, para obter o benefício, que a parte beire
à miserabilidade, basta que atenda ao comando do § único do
art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50. -”A garantia do art. 5º,
LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos - não revogou a de assistên-
cia judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados,
certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo
próprio interessado, de que a sua situação econômica não per-
mite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família.” (Min. Carlos Veloso) - O inciso LXXIV do art. 5.º da
Constituição Federal, numa leitura menos detida, pode levar a
entender que não fora recepcionado o art. 4.º da lei 1060/50 na
parte que dispõe que basta simples afirmação. Entretanto, a
interpretação desse dispositivo constitucional deve ser lida à
luz de uma interpretação sistemática e, portanto, deve ser con-
jugado com o Princípio do Acesso a Justiça (CF, 5.º, XXXV),
revelando que a prestação jurisdicional deve ser adequada. -”A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado” (Min. Gomes de
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Barros) - As portas do judiciário devem sempre estar abertas
para aqueles que necessitem e não possam arcar com as despe-
sas do processo. (TJPR - 10ª C.Cível - AI 0422949-4 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas - Unanime - J. 30.08.2007) in:
www.stj.gov.br, acesso em 10 de dezembro de 2007. PROCES-
SO CIVIL - DIREITO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRINCÍPIO
DO PLENO ACESSO À JUSTIÇA ARTIGO 5º INCISOS XXXV
E LXXIV DA CF/88 - PRESUNÇÃO DE NECESSIDADE QUE
MILITA EM FAVOR DO BENEFICIÁRIO - DECLARAÇÃO
DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - ADVOGADO PARTI-
CULAR NÃO OCASIONA EMPECILHO DO BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA GRATUITA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. A CF 5º LXXIV, que garante assistência jurídica
integral aos necessitados que comprovarem essa situação, não
revogou o LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para
que o juiz possa conceder-lhe o benefício da assistência judici-
ária. Essa alegação constituiu presunção júris tantum de que o
interessado é necessitado. Havendo dúvida fundada quanto á
veracidade da alegação, pode ser exigida do interessado prova
da condição por ele declarada. Persistindo dúvida quanto á con-
dição de necessitado do interessado, deve decidir-se a seu fa-
vor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso á
justiça (CF 5º XXXV) e da assistência jurídica integral (CF 5º
LXXIV).1 (TJPR - 10ª C.Cível - AI 0398014-9 - Maringá -
Rel.: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - Una-
nime - J. 02.08.2007) in: www.stj.gov.br, acesso em 10 de de-
zembro de 2007. Portanto, a simples juntada de declaração de
pobreza pela agravante (fls. 27/TJ) é suficiente para ver-se pre-
enchido o requisito legal imposto, que lhe confere o benefício
da gratuidade, dada a presunção legal de que, de fato, não pode
fazer frente às despesas processuais sem prejuízo do próprio
sustento. E, ainda, que se exigisse alguma espécie de compro-
vação, esta providência deve ser determinada pela via adequa-
da, qual seja, a impugnação à assistência judiciária. Enfim, não
havendo elementos objetivos nos autos a permitir que se con-
clua de forma diversa, torna-se imperiosa a concessão do bene-
fício, ante a exegese do art. 5º, da Lei 1.060/1950. ANTE AO
EXPOSTO, com fulcro nas disposições do artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao pre-
sente recurso de agravo, reformando a decisão de primeiro grau,
pelo que fixo à causa o valor de R$ 3.731,16 (três mil, setecen-
tos e trinta e um reais e dezesseis centavos) e, por fim, concedo
à agravante os benefícios da assistência judiciária, nos termos
da Lei 1.060/1950. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008.
Juiz Conv. Dr. Francisco Carlos Jorge - Relator 1 MARINONI.
Luiz Guilherme. Manual do processo de conhecimento. 5ª ed.
São Paulo: RT, 2006, p. 584-586. 2 Ob. cit. pág. 589-593.

0004 . Processo/Prot: 0489507-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96581. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000154 Exceção de Sus-
peição. Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: José Dorival Perez, Luciana
Perez Guimarães da Costa, Raquel Lauriano Rodrigues. Agra-
vado: Paulo Afonso Rodrigues. Interessado: João Pessoa Ca-
valcanti e Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 489.507-2 - VARA CÍVEL
E ANEXOS DA COMARCA DE PORECATU AGRAVANTE:
RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS AGRAVADO: PAULO AFONSO RO-
DRIGUES INTERESSADO: JOÃO PESSOA CAVALCANTI
E SILVA RELATOR: DESEMBARGADOR CLAUDIO DE
ANDRADE VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto por RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRÉDITOS FINANCEIROS em face da decisão de fl.
12 (TJPR), proferida nos autos de exceção de suspeição nº.
154/2005, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Porecatu.
Em referida decisão, Sua Excelência indeferiu o pedido formu-
lado pela excipiente, ora agravante, de reabertura do prazo para
recorrer da decisão que rejeitou a exceção de suspeição oposta
ao Perito nomeado pelo Juízo, ora agravado, por entender que
não houve nulidade na intimação da agravante, mediante pu-
blicação no Diário da Justiça, diante da inexistência de pedido
expresso de que as intimações se dessem em nome do Dr. José
Dorival Perez, e determinou o retorno dos autos ao arquivo.
Em suas razões recursais, alega a agravante que: a) na primeira
intervenção de seus Patronos nos autos principais (autos de re-
visão contratual c/c repetição de indébito nº. 54/2003), medi-
ante a juntada de substabelecimento outorgado aos Drs. José
Dorival Perez e Robson Carlos, foi formulado pedido expresso
de que as publicações fossem realizadas em nome destes e, in-
clusive, determinou-se que a Escrivania procedesse às anota-
ções necessárias em relação aos novos Advogados; b) da deci-
são que rejeitou a exceção de suspeição apenas foi intimado o
Dr. Robson Carlos, quando na verdade deveriam ter sido tam-
bém intimados o Dr. José Dorival Perez e os Advogados que o
substabeleceram, em atenção à regra contida no item 2.9.4.5, I
e III do Código de Normas; c) as duas primeiras publicações
realizadas nos autos deram-se em nome do Dr. José Dorival
Perez, o que causa estranheza; d) sua primeira manifestação na
ação incidental foi a inicial, na qual consta o nome do Dr. José
Dorival Perez; e) o art. 267, I, II e § 1º do Código de Processo
Civil impõe que, no caso de o Procurador deixar de promover
os atos necessários ao andamento do feito, este seja extinto
somente se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta
em 48 (quarenta e oito) horas. Pugna pelo provimento do agra-
vo, a fim de que seja reformada a decisão atacada, reabrindo-se
o prazo para recorrer da decisão que rejeitou a exceção de sus-
peição. 2. Recebo o agravo para discussão. 3. Observo que não
consta na peça recursal pedido expresso de atribuição de efeito
suspensivo ou de antecipação da pretensão recursal, na forma
do art. 527, III, do Código de Processo Civil. 4. Requisitem-se
informações ao Ilustre Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
inclusive quanto ao cumprimento, pela agravante, do disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil. 5. Intime-se o agra-
vado para, querendo, responder e apresentar peças no prazo

legal. 6. Após, voltem. 7. Intimem-se. Curitiba, 22 de abril de
2007. Des. Claudio de Andrade - Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03498

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 002 0484941-4
Cristiano José Baratto 003 0488400-4
Diego Martins Caspary 001 0333097-0
Estevão Busato 003 0488400-4
José Laercio Chelski 001 0333097-0
Majoly Aline Araújo dos Anjos 002 0484941-4
Marcia Silveira de Barros 001 0333097-0
Sebastião Sérgio Miranda 003 0488400-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0333097-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/186257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2003.00000039 Acidente do Trabalho. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: João Antonio Paes da Silva. Advogado:
Diego Martins Caspary. Réu: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Marcia Silveira de Barros, José Laercio
Chelski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou parcial-
mente procedente ação acidentária proposta por João Antônio
Paes da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. No entanto, analisando os volumes dos autos, verifico
que não é caso de reexame necessário. Quanto ao submetimen-
to deste feito ao reexame de ofício, à luz do que dispõe o inciso
I do artigo 475 do Código de Processo Civil, a saber: “Art. 475.
Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I - profe-
rida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município,
e as respectivas autarquias e fundações de direito público;”
Apesar de tratar-se de condenação contra autarquia federal qual
incidiria os termos do artigo 475, I do CPC, in casu, aplica-se o
§ 2º do mesmo artigo, não comporta o reexame necessário o
decisum, porquanto, tratando-se de sentença condenatória ilí-
quida, consoante julgado do Superior Tribunal de Justiça (Resp
n.º 723394/RS, Rel. Nilson Naves, DJ de 14.11.05), de ser con-
siderado o valor da causa à época da prolação da sentença que,
no caso, não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos:
“Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art.
557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/
98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente re-
curso quando este for manifestamente improcedente, prejudi-
cado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência do-
minante no Tribunal. Não é cabível o reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. Tratando-se de
sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário
deve ser aferido pelo valor da causa, devidamente atualizado.
Precedentes. Agravo regimental desprovido.”(STJ - 5ª Turma -
AgRg no REsp 572.777/PR - Rel. Min. José Arnaldo da Fonse-
ca - DJ 14.11.2005, p. 373). Entendo que não é o caso destes
autos, eis que ao presente feito entendo cabível o disposto no
artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, a saber: Art. 475,
§2º - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor. Assim, o reexame necessário não com-
porta conhecimento, uma vez que o valor controvertido não
excede o valor de 60 (sessenta) salários mínimos isto diante da
constatação de que à causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00.
Por esta razão, não conheço do reexame necessário. Intimem-
se. Curitiba, 22 de abril de 2008. Desembargador PRESTES
MATTAR - Relator

0002 . Processo/Prot: 0484941-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2008/63425. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001077 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Honestálio Ribas Pimentel (maior de 60 anos).
Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Réu: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de reexame necessário remetido em conta
da sentença proferida em ação sumária de repetição de indébi-
to c/c declaratória de inconstitucionalidade de cobrança de tri-
buto, autos n.º 1077/2005, proposta por HONESTÁLIO RIBAS
PIMENTEL em face do MUNICÍPIO DE CURITIBA e do INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA - IPMC. A demanda,
intentada em 19.09.2005, objetivava a declaração da ilegalida-
de da incidência de descontos compulsórios de contribuição
previdenciária sobre os proventos do Autor e a restituição dos
valores recolhidos indevidamente, à época. Foi atribuído à causa
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fls. 05). O Juízo a quo
julgou procedente o pedido inicial, declarando a inconstitucio-
nalidade dos descontos previdenciários durante a vigência da
EC 20/98, bem como os efetuados acima do limite estabelecido
pela EC 41/03. Ainda, condenou o INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITI-
BA (IPMC) e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, a restituir as quantias descontadas a partir da vigência da
EC 20/98 até a publicação da EC 41/2003, observada a prescri-

ção qüinqüenal. Todos os valores com incidência de correção
monetária a partir de cada mês, nos termos dos índices oficiais
aplicáveis, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da data da citação. Os Réus, ante o decaimento mínimo
do pedido formulado pela Autora, foram condenados ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) do valor da condenação (fls. 143/153). A
decisão foi submetida ao reexame necessário (fls. 153). 2. O
reexame necessário não merece seguimento, pois apesar de tra-
tar-se de condenação contra autarquia, qual incidiria os termos
do artigo 475, I do CPC, in casu, aplica-se o § 2º do mesmo
artigo, não comporta reexame o decisum, porquanto, tratando-
se de sentença condenatória ilíquida, consoante julgado do
Superior Tribunal de Justiça (Resp n.º 723394/RS, Rel. Nilson
Naves, DJ de 14.11.05), de ser considerado o valor da causa
que à época do ajuizamento importava em R$ 2.000,00 (dois
mil reais) os quais, atualizados até a data da prolação da sen-
tença perfazem o total de R$ 2.136,80 (dois mil cento e trinta e
seis reais e oitenta centavos), correspondentes a 5,6 (cinco vír-
gula seis) salários mínimos e que, no caso, não ultrapassa o
limite de sessenta salários mínimos. Confira-se a respeito os
seguintes julgados: “AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉ-
RIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO
CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. Encon-
tra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, §
1º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/98, a
possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso
quando este for manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante
no Tribunal. Não é cabível o reexame necessário quando a con-
denação, ou o direito controvertido, for de valor certo não ex-
cedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. Tratando-se de sen-
tença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve
ser aferido pelo valor da causa, devidamente atualizado. Prece-
dentes. Agravo regimental desprovido.” (STJ - 5ª Turma - AgRg
no REsp 572.777/PR - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ
14.11.2005, p. 373). “PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NE-
CESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DU-
PLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO.
LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. O momen-
to próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo
grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. Civil) é o da prola-
ção da sentença. 2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-
se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela
condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quan-
do for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado
até a data de sua prolação. 3. Nos termos do art. 260 do Cód. de
Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vin-
cendas, é admissível se acrescentem, por ocasião do cálculo do
valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 4.
Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual
se negou provimento.” (STJ - 6ª Turma - REsp 723.394/RS -
Rel. Min. Nilson Naves - DJ 14.11.2005, p. 412) Isso posto,
uma vez que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, com fundamento no artigo 475, § 2º, 1ª parte, do
Código de Processo Civil, não se conhece do reexame necessá-
rio. Pelas razões expostas, nega-se seguimento ao reexame ne-
cessário, visto que manifestamente inadmissível, com fulcro
no artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. Cu-
ritiba, 17 de abril de 2008. Des. SÉRGIO ARENHART - Rela-
tor

0003 . Processo/Prot: 0488400-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93397. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00001296 Declarató-
ria. Agravante: Município de Colombo. Advogado: Cristiano
José Baratto, Estevão Busato. Agravado: Sebastiana Firmino
de Oliveira. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despa-
cho:

O MUNICÍPIO DE COLOMBO agrava da decisão que deferiu
a antecipação da tutela pleiteada na ação declaratória de susta-
ção de ato administrativo que lhe move a ora Agravada, deter-
minando o restabelecimento do benefício de aposentadoria en-
quanto pendente o processo administrativo e sindicância ins-
taurados. Sustenta, no sentido de sua reforma, em suma, que
não é cabível a antecipação da tutela quando se mostra neces-
sária uma vasta produção de provas par se concluir pela verda-
de dos fatos articulados na inicial, notadamente quando há do-
cumentos com informações contradizentes; que a prova inequí-
voca exigida não pode ser confundida com a fumaça do bom
direito; que no caso não há prova inequívoca da verossimilhan-
ça do direito da Agravada; que o processo administrativo e/ou
sindicância não é exigência para tomada de decisão em face da
aposentadoria da servidora, ora Agravada, mesmo porque tais
procedimentos são medidas tomadas contra servidor público
no exercício de suas funções, e foram instauradas para apurar a
falta funcional dos servidores do setor que ensejaram tão grave
erro aposentadoria da mesma; que não houve cassação da apo-
sentadoria, mas apenas sua suspensão; que a prova inequívoca
presente nos autos é contrária à antecipação da tutela, e consis-
tente no próprio depoimento da Agravada na Comissão de Sin-
dicância; que o simples fato de não ter sido encaminhada para
o Tribunal de Contas do Estado já demonstra sua irregularida-
de. Aduz que a decisão também merece reforma no que diz
respeito a ausência do periculum in mora, se verificado o caso
concreto, uma vez que a Agravada nem chegou a voltar ao tra-
balho, pois assim que apresentou-se ao serviço, foi liberada
pelo médico do trabalho, retornando à sua residência e man-
tendo-se exatamente na mesma situação anterior, agora rece-
bendo auxilio-doença e, diversamente do considerado na deci-
são agravada, em valor de aproximadamente 2% a mais do que
percebia a título de aposentadoria, o que demonstra a ausência
de qualquer prejuízo, não havendo se falar em periculum in
mora. Conclui pleiteando a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, bem como seu provimento com a reforma da decisão
objurgada e a cassação dos efeitos da liminar concedida. 2.

Trata-se de agravo de instrumento em face do deferimento da
tutela antecipada determinando o restabelecimento do benefí-
cio de aposentadoria. Deixo de conceder o efeito suspensivo
almejado visto que, numa análise preliminar, não se vislumbra
a presença dos requisitos necessários à sua concessão, pois so-
pesando a possibilidade de lesão, não se mostra presente a pos-
sibilidade de dano de difícil reparação aos Agravados, tendo
em vista a afirmação do próprio Agravante de que “...Até mes-
mo a fonte pagadora ficou a mesma! Migrou para o Município
de Colombo por menos de um mês e voltou a ser pago pela
autarquia previdenciária, conforme ficha financeira...” (fls.09-
TJ). Ademais, o agravo de instrumento tem rápida tramitação,
o que não importará em maiores prejuízos ao Agravante, na
eventual hipótese de ser o mesmo provido. 3. Comunique-se ao
MM. Juiz da causa o teor da decisão, e para que, no prazo de
10 (dez) dias, preste as informações que entender necessárias,
ficando autorizada à Chefia da Divisão a firmar o respectivo
ofício. 4. Intime-se as Agravada para, querendo, oferecer res-
posta no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no art.
527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, se for o caso,
comprovar através de certidão o descumprimento por parte do
Agravante do disposto no art. 526, caput, do mesmo Codex. 5.
Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 17
de abril de 2008. DES. SÉRGIO ARENHART - Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03505

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adonis Ricardo Soares 003 0404325-6
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Luiz Rodrigues Wambier 023 0488276-8
Márcio Pereira da Silva 027 0488840-8
Marco Antonio Andraus 028 0348261-3
Marco Antonio Barzotto 015 0487283-9
Marco Antonio de A. Campanelli 022 0488210-0
Marco Aurélio Ceranto 022 0488210-0
Marcos Augusto Malucelli 003 0404325-6
Marcos Domingos Somma 022 0488210-0
Marcos Rodrigo de Oliveira 018 0487902-9
Marcos Rodrigues da Mata 013 0486994-3
Marcos Rogerio Lobo Colli 008 0485223-5
Marjorie Ruela de Azevedo 024 0488692-2
Martins Gati Camacho 003 0404325-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 010 0485987-4
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Otavio Augusto Samuel Patzsch 028 0348261-3
Paula Cristina Dias 021 0488197-2
Paulo Hiroshi Kimura 019 0487970-7
Paulo Nogueira Pizzo 018 0487902-9
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Paulo Roberto Pegoraro Junior 009 0485777-8
Ricardo Tepedino 020 0488022-0
Rita de Cassia Ferreira Leite 017 0487621-9
Roberto Ferreira 001 0152884-1
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 006 0448590-1
Rogério Calazans da Silva 025 0488721-8

026 0488748-9
Rogério Luís Stasiak 014 0487134-1
Rogeria Dotti Dória 001 0152884-1
Rubens Bueno II 023 0488276-8
Sérgio Luiz Zandoná 009 0485777-8
Sebastião da Silva Ferreira 027 0488840-8
Selemara Berckembrock F. Garcia 021 0488197-2
Simone Hansen Alves Grossi 015 0487283-9
Sonny Brasil de Campos Guimarães 003 0404325-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 023 0488276-8
Valdir Lemos de Carvalho 003 0404325-6
Vera Lucia Iglesias Costa 005 0421399-0
Vinicius da Silva Borba 008 0485223-5
Wagner Peter Krainer José 018 0487902-9
Wagner Rodrigues Gonçalves 004 0414978-0/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 006 0448590-1

014 0487134-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0152884-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/8377. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112693-8 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Fernanda Pederneiras. Réu: Roberto Bernardo dos Santos.
Advogado: Roberto Ferreira. Réu: V. Migliari Ourinhos - ME.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Liberar os autos para o perito.

0002 . Processo/Prot: 0374594-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/173483. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000940 Rescisão de Contrato. Apelante:
Presotto Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Geraldo Ja-
sinski Júnior. Apelado: Indústria de Bebidas Antarctica Polar
S/a. Advogado: Gustavo de Almeida Flessak. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Despacho:

Conforme se denota às fls. 3070/3071, observa-se que, ao apre-
sentar novos cálculos, o perito judicial pleiteou a fixação de
verba honorária complementar no montante de R$ 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais). Desse modo, intimem-se as partes para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca do pleito
formulado pelo expert, com a advertência de que, no silêncio,
presumir-se-á a concordância com a complementação de verba
requerida. Após, à conclusão. Curitiba, 17 de abril de 2008.
José Maurício Pinto de Almeida Relator

0003 . Processo/Prot: 0404325-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/39545. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1992.00000096 Declaratória. Apelante: Banco
Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins Gati Camacho.
Apelante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul Sa. Advoga-
do: Leonel Trevisan Júnior. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira, Eduardo José
Pereira Neves. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em
Liquidação). Advogado: Idelanir Ernesti. Apelante: Banco Ci-
dade SA. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida Kovalhuk. Ape-
lado: Cia Canoinhas de Papel. Advogado: Irineu Peters, Eros
Gil Peters, Irineu José Peters. Rec.Adesivo: Cia Canoinhas de
Papel. Advogado: Irineu Peters, Eros Gil Peters, Irineu José
Peters. Interessado: Banco Econômico SA. Advogado: Valdir
Lemos de Carvalho. Interessado: Banco Bmc SA. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Bruno May Martins. Inte-
ressado: Massa Falida de Ottmar B Schultz Sa Transportes
Rodoviários. Advogado: Adonis Ricardo Soares. Interessado:
Banco Industrial e Comercial SA. Advogado: José Roberto
Sperandio. Interessado: Banco Itaú SA. Advogado: Carlos Ar-
naldo Falbo Lara. Interessado: Brazilian Facture Fomento Co-
mercial Ltda. Advogado: Antônio Olavo Selistre dos Santos,
Anelise Santos Risso. Interessado: Banco Bozzano Simonsen
Sa. Advogado: Leo Coronato de Oliveira. Interessado: Banco
Noroeste SA. Advogado: Marcos Augusto Malucelli. Interes-
sado: Banco Matone Sa. Advogado: Antonio Glênio Faria Mar-
condes de Albuquerque. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme
Luiz Gomes. Despacho:

Seguem decisão de homologação da transação e Relatório em
separados. Em 15.04.08. RUY FRANCISCO THOMAZ - DE-
SEMBARGADOR RELATOR

I - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. e CIA. CANOI-
NHAS DE PAPEL transigiram, resolvendo por fim às lides (Au-
tos de Ação Ordinária nº 096/92 e Medida Cautelar nº 958/91),
nos termos da petição de fls. 1169/1170. II - Em face disso,
com fundamento no artigo 269, inciso III, e art. 329, ambos do
Código de Processo Civil, homologo judicialmente o acordo
realizado entre as partes litigantes, BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A. e CIA. CANOINHAS DE PAPEL, para que sur-

tam seus efeitos jurídicos e legais e julgo extintos os mencio-
nados processos, com resolução do mérito, envolvendo as par-
tes ora nominadas, no que se refere às mesmas. De conseqüên-
cia, homologo a desistência do recurso de apelação formulado
pelo BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. (fls. 982 a 993)
e o recurso adesivo da CIA CANOINHAS DE PAPEL (fls. 1112
a 1118), somente em relação àquele apelante/réu, com prosse-
guimento relativamente aos demais recorridos-adesivos. Cus-
tas processuais e honorários advocatícios na forma avençada
na mencionada petição, ficando eventuais custas remanescen-
tes a cargo da parte autora CIA. CANOINHAS DE PAPEL,
conforme item “3” do acordo firmado pelas partes (fls. 1169).
III - Relatório em separado. IV - Após intimação dos procura-
dores das partes sobre a presente homologação, abra-se vista
dos autos ao eminente Desembargador Revisor. Curitiba, 15 de
abril de 2008. RUY FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGA-
DOR RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0414978-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/55598. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 414978-0 Apelação Civel. Ape-
lante: Raimundo Amâncio da Silva. Advogado: Alan Cleiton de
Araujo e Souza, Eides Guedes. Apelado: Antonio Marcos de
Santi. Advogado: Wagner Rodrigues Gonçalves. Embargante:
Raimundo Amâncio da Silva. Advogado: Alan Cleiton de Ara-
ujo e Souza, Eides Guedes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
ACÓRDÃO QUE FOI PUBLICADO EQUIVOCADAMENTE
- RECURSO DESPROVIDO, EM CONFORMIDADE COM
O QUE CONSTOU NA PAPELETA DE JULGAMENTO -
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS TÃO SOMENTE PARA
DETERMINAR A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL. VIS-
TOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO nº 414.978-0/01 da 2ª Vara Cível da Comarca
de Campo Mourão, em que é embargante RAIMUNDO AMÂN-
CIO DA SILVA e embargado ANTÔNIO MARCOS DE SAN-
TI. 1. RELATÓRIO Trata-se de embargos de declaração opos-
tos pelo Raimundo Amâncio da Silva contra o Acórdão nº 9909,
que negou provimento ao recurso de apelação manejado pelo
embargante. É o relatório, em síntese. 2. DECIDO Tempestiva-
mente opostos, os embargos declaratórios merecem ser conhe-
cidos. No mérito, assiste-lhe razão. Com efeito, houve equívo-
co material na lavratura da decisão embargada. Muito embora
o acórdão encartado as fls. 189/199 se refira a apelação nº
414.978-0, tendo como apelante Raimundo Amâncio da Silva e
apelado Antônio Marcos de Santi, a ementa e a fundamentação
se referem a outra decisão, possuindo partes e objetos diferen-
tes, sendo diverso, portanto, do recurso de apelação que ver-
sam os presentes autos e que foi julgado no sessão do dia 12/
02/2008 (f. 187). Desta forma, em razão de um equívoco na
publicação do acórdão correto, inquestionável a necessidade
do acolhimento dos declaratórios em apreço, a fim de que do
Acórdão nº 9909, seja republicado , in totum, nos seguintes
termos: “APELAÇÃO CÍVEL Nº. 414.978-0, DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO APELANTE:
RAIMUNDO AMÂNCIO DA SILVA APELADO: ANTÔNIO
MARCOS DE SANTI RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ
SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA REVISOR: DESEMBAR-
GADOR JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO ENTRE AS PARTES E DE
FALSIDADE DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES NA DE-
CLARAÇÃO FEITA POR INSTRUMENTO PÚBLICO - COM-
PRA E VENDA DE MOTOCICLETA - NEGÓCIO ENTABU-
LADO ENTRE O APELANTE, APELADO E TERCEIRA PES-
SOA - COMPROVAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DO BEM EM
NOME DO APELANTE PERANTE O DETRAN - OCORRÊN-
CIA - DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS EM SINTONIA
COM A NARRATIVA DO REQUERIDO - MULTA - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - CARACTERIZAÇÃO - DECISÃO ESCOR-
REITA - APELO DESPROVIDO. VISTOS, relatados e discuti-
dos estes autos de Apelação Cível n.º 414.978-0, da 2ª Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão, em que: é apelante RA-
IMUNDO AMÂNCIO DA SILVA e apelado ANTÔNIO MAR-
COS DE SANTI. 1. RELATÓRIO Trata-se de recurso de ape-
lação promovido contra decisão singular proferida em sede de
Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico c/c Antecipa-
ção de Tutela que julgou improcedente o pedido, revogando a
decisão de fls. 52 e verso, e determinando que seja oficiado ao
Detran para que volte a surtir seus efeitos a comunicação de
venda do veículo Honda - CG-125 à pessoa do Requerente,
face a revogação da liminar. Em face da sucumbência, conde-
nou o requerente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em R$ 500,00. Embargos de decla-
ração opostos pela demandante (f. 153/154) foram rejeitados
(f. 155/vº). Inconformado, apelou o suplicante altercando, que
a r. decisão se baseou em prova testemunhal de depoente que
nunca viu as partes com o referido veículo. Argumentou que as
duas testemunhas apresentadas pelo apelante informaram que
jamais viram a moto em posse do insurgente, não tendo ciência
de qualquer negócio entabulado entre as partes. Salientou que
a escritura pública, elaborada de forma unilateral está em dis-
sonância com a versão apresentada na audiência de instrução e
julgamento. Sustentou que há contradição das narrativas do
recorrido e a testemunha/informante por ele arrolada. No con-
cernente ao pedido sucessivo, requereu a baixa da moto no
Detran, sem a apresentação da mesma, porque não tem a posse
do bem. Por derradeiro, alegou que não houve pedido de con-
denação por litigância de má-fé, razão pela qual deve ser refor-
mada a r. decisão monocrática. Contra-arrazoado o recurso,
subiram os autos a este Tribunal de Justiça. É o relatório. 2.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade intrínse-
cos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo), e extrínsecos (tempestividade e regu-
laridade formal), conheço do recurso. 3. DO APELO A irresig-
nação não merece prosperar. Trata-se de ação ordinária, objeti-
vando a declaração de inexistência de negócio entre as partes
e, por conseguinte, a declaração de falsidade das informações

constantes na declaração feita por instrumento público apre-
sentado ao Detran pelo réu. Aduziu o requerente que não cele-
brou com o requerido avença consistente na compra e venda de
uma moto, sendo que o bem foi transferido ardilosamente, sem
sua anuência perante o Detran. Por sua vez, o requerido afir-
mou que realizou negócio envolvendo motocicletas entre o de-
mandante e terceira pessoa de nome Gilmar Zeoguinso. Em
que pesem os argumentos do autor, as provas carreadas aos
autos demonstram que efetivamente houve a venda da moto, e
após sua transferência para o nome do recorrente. O informan-
te, Gilmar Zaoguinso alegou que: “que na época dos fatos tam-
bém morava em JANIÓPOLIS; que foi procurado pelo requeri-
do o qual demonstrou interesse em adquirir a moto do decla-
rante; que comentou com o mesmo que lhe venderia caso o
requerente vendesse a dele para o declarante, pois era uma moto
maior do que a sua; (...) que assim que se reuniram, sendo que
o declarante ficou com a moto do requerente, passando a sua
para o requerido e o requerido, por sua vez passou a dele para
o requerente; que voltou dinheiro para o requerente, sendo que
recebeu dinheiro do requerido; que não se recorda os valores;
que a transação ocorreu no ano de 1993; que os recibos foram
assinados, sem conhecimento de firma e entregues em branco;
que na época ficou acertado que cada um transferiria a moto
para o seu nome; que no caso do declarante, se não engana,
transferiu a moto para o nome de seu irmão; passados alguns
anos o requerido comentou com o declarante que a moto Hon-
da CG 125 que havia vendido para o requerente ainda estava
em seu nome (...) que na declaração constou o que realmente
ocorreu ou seja, que a moto foi entregue para o requerente. (f.
132). Em sintonia, a testemunha José Augusto da silva Filho
asseverou que: “o requerente e o requerido fizeram uma transa-
ção envolvendo suas motos, sendo que Gilmar ficou com a moto
de Raimundo, o requerido com a moto de Gilmar e o requeren-
te com a moto do requerido (f. 133). Por outro lado, as teste-
munhas arroladas pelo demandante não tinham conhecimento
acerca dos fatos, não contribuindo para o deslinde da questão
(fls. 130/131). A escritura pública de fls. 38, apesar de ter sido
confeccionada unilateralmente pelo demandado, confirma a
realização do negócio jurídico entabulado entre as partes. Não
se olvide que o documento encartado as fls. 84 dos presentes
autos - Termo de Comunicação de Venda e Veículo - confecci-
onado pelo Detran, dá conta que na data de 19/02/1993 ocor-
reu a venda do veículo (HONDA/CG 125), tendo como vende-
dor Antonio Marcos de Santi e adquirente Raimundo Amâncio
da Silva. Desta sorte, ao contrário do que sustenta o apelante,
existiu o negócio entre as partes, não havendo qualquer contra-
dição entre os depoimentos. Logo, o demandante não desin-
cumbiu de seu ônus probatório. A propósito, ensina Moacyr
Amaral Santos que “Quem pede ao juiz tem o ônus de afirmar
fatos que autorizem o pedido, logo tem o ônus de provar os
fatos afirmados”. (Prova Judiciária no cível e comercial, Ed.
Saraiva, 5ª Edição, 1983, vol. 1, nº 76, pág. 105). Aliás, “A
prova deve convencer. Aquela que deixa entrever as alegações
simplesmente como possíveis não satisfaz o julgador, que pre-
cisa de elementos para afirmá-la” (RT, 561:222). E, na dicção
de Carnelutti a prova é “a ação de comprovar a existência de
um fato, isto é, o procedimento utilizado para a verificação da
exatidão do que é afirmado” (apud Santos, in A inversão do
Ônus da Prova - como garantia constitucional do devido pro-
cesso legal, 2002, p. 57). E, Nelson Néri Junior ensina que “O
autor precisa demonstrar em juízo a existência do ato ou fato
por ele descrito na inicial como ensejador de seu direito” (in
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extrava-
gante, 9ª ed., 2006, p. 532). O ilustre julgador monocrático,
com clareza e objetividade, desacolheu o pedido por absoluta
falta de provas a embasar a pretensão requerida, aplicando multa
de 1% pela litigância de má-fé. Desta feita, restou indubitavel-
mente comprovado que o réu agiu de má-fé, visando eximir-se
de sua obrigação. Sobre o tema, Theotônio Negrão e José Ro-
berto F. Gouvêa ensinam que: “Para a condenação em litigân-
cia de má-fé, faz-se necessário o preenchimento de três requi-
sitos, quais sejam: que a conduta da parte se subsuma a uma
das hipóteses taxativas elencadas no art. 17 do CPC; que à par-
te tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5, LV);
e que da sua conduta resulte prejuízo à parte adversa.” E pros-
seguem: “Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao definir os
contornos dos atos que justificam a aplicação de pena pecuniá-
ria por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entra-
vamento do trâmite processual, manifestado por conduta inten-
cionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de pro-
ceder com lealdade. Desta forma, inconteste a falta de compro-
misso com a verdade dos fatos e com a lealdade processual por
parte do réu, pelo que incorreu na conduta descrita no inciso II
do art. 17 do Código de Processo Civil. Ressalta-se, que a mul-
ta foi corretamente aplicada pelo juízo singular, e, além disso,
encontra respaldo na posição adotada por esta Câmara quando
do julgamento da apelação cível relatada pelo Juiz Hamilton
Mussi Corrêa que, por sua clareza, peço venia para transcorrer
sua sub-ementa: “Reputa-se litigante de má-fé aquele que: al-
terar a verdade dos fatos ou deliberadamente omitir fato rele-
vante.” Destarte, considerando que o demandado alterou a ver-
dade dos fatos, a litigância de má-fé fica evidenciada e a apli-
cação no percentual de 1% (um por cento) como determinou a
sentença, se justifica. Por fim, no tocante ao pedido sucessivo,
pleiteia o insurgente pela baixa do veículo no sistema do DE-
TRAN/PR, após o pagamento de todos os ônus existentes, sem
a necessidade de apresentar o veículo a este órgão. A súplica
sangra-se inexitosa. E assim é porque para dar a baixa no DE-
TRAN/PR é necessário a apresentação do veículo. Este é o pro-
cedimento padrão deste órgão. Diante dessa quadra de consi-
derações, a r. sentença vergastada merece ser mantida incólu-
me. 4. DISPOSITIVO Portanto, diante do exposto, conheço do
recurso, e voto pelo desprovimento, nos termos acima expos-
tos. 5. Por tais razões, ACORDAM os Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação. Participaram do julgamento, e acom-
panharam o voto do Relator os Desembargadores JOSÉ MAU-
RÍCIO PINTO DE ALMEIDA e RUY FRANCISCO THO-
MAZ”. Por tais razões, conheço do recurso e acolho os embar-
gos declaratórios, para, em conseqüência, determinar seja sa-
nado o erro material, passando a constar da decisão recorrida
os termos ora lançados. Curitiba, 01 de abril de 2008. DESEM-

BARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0421399-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/110876. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000474 Indenização.
Autor: Paulo Félix de Santana Neto. Advogado: Luiz A.Haoick
Rodrigues. Réu: Inss - Instituto Nacional de Seguro Social.
Advogado: Vera Lucia Iglesias Costa. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR ACIDENTE DO TRABALHO OU BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. PRETENSÃO ACOLHIDA EM PRIMEIRO GRAU.
SENTENÇA DE CONDENAÇÃO DO INSS ILÍQUIDA. APU-
RAÇÃO DO MONTANTE DO DIREITO CONTROVERTIDO
PELO VALOR DA CAUSA. ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA
DA SENTENÇA. QUANTIA INFERIOR A SESSENTA SA-
LÁRIOS MÍNIMOS. RECURSO NEGADO SEGUIMENTO,
EM DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, POR SER
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO
ART. 557 DO CPC. 1. Com a nova redação, dada pela Lei
10.352/01, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC, é
incabível o reexame necessário das sentenças ilíquidas, cujo
valor da causa, atualizado na data da sentença, seja inferior a
60 (sessenta) salários mínimos. 2. Reexame Necessário não
conhecido, com base no artigo 557 do Código do Processo Ci-
vil e na Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça. Decisão
monocrática do Relator que se impõe. Trata-se de Reexame
Necessário nº 0421399-0, decorrente de sentença (fls. 129 a
133), proferida pelo douto juízo da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Nova Esperança, nos autos nº 474/2005, intitulada
de Ação de Indenização por Acidente de Trabalho ou Benefício
Previdenciário com pedido de Antecipação de Tutela, intenta-
da por PAULO FÉLIX DE SANTANA NETO, em face do INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. A deci-
são recorrida julgou procedente a pretensão inicial, para: “con-
denar o requerido a imediatamente implantar em favor do re-
querente o benefício previdenciário auxílio-doença”, bem como
condená-lo “ao pagamento das prestações devidas desde a data
do requerimento administrativo”, devidamente corrigidas e
acrescidas de juros de mora (fls.132). Ao final, condenou-o ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. O
juízo monocrático determinou a remessa dos presentes autos
para Reexame Necessário (fls. 133). A douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, instada a se manifestar no feito, em judicioso
parecer (fls. 172 a 174), opinou pelo conhecimento do reexa-
me, para se manter integralmente a sentença de primeiro grau.
Sucintamente exposto, decido. A nova redação dada, pela Lei
nº 9.756/98, ao artigo 557 do Código de Processo Civil, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que os recursos manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante no próprio Tri-
bunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Rela-
tor, dispensando a manifestação do órgão colegiado. O disposi-
tivo legal referido aplica-se ao caso em exame, conforme de-
termina a Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça: “O
art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,
alcança o reexame necessário”. Impõe-se ressaltar que a condi-
ção essencial para a apreciação do Reexame Necessário é a
presença dos pressupostos para a sua admissão e, em caso posi-
tivo, o seu conhecimento, com ulterior análise do acertamento
da decisão de primeiro grau, submetida a esse mister. Nesse
desiderato, conforme a redação do § 2º, do artigo 475 do Códi-
go de Processo Civil, acrescentada pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001, não se aplica o instituto do reexame necessário
“(...) sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos”.
Referido preceito é aplicável a todos os processos pendentes,
mesmo que distribuídos antes da sua vigência, por se tratar de
dispositivo de ordem processual, de aplicação imediata. Em
assim sendo, no presente caso, porque a sentença contém con-
denação ilíquida, o valor da causa é que deve servir de parâme-
tro para se fixar o valor do direito controvertido. Desse jaez, o
posicionamento já solidificado perante o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça: “PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. SENTEN-
ÇA ILÍQUIDA. UTILIZAÇÃO DO VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS COMO CRI-
TÉRIO. (...) A Jurisprudência desta Corte é firme no sentido de
que o valor certo referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser
aferido quando da prolação da sentença e, se não for líquida a
obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atua-
lizado, como critério de dispensa ou não do reexame necessá-
rio.” (STJ - Resp 1.030.256 - PR - Relatora Ministra JANE
SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) -
DJ, 14.03.2008) “(...) o Superior Tribunal já firmou o entendi-
mento de que, conquanto ilíquida a sentença proferida pelo juiz
deve ser considerado o valor atualizado da causa, para o cote-
jamento com o parâmetro limitador da remessa oficial.” (STJ -
Resp 1.033.225 - MG - Rel. Ministro Nilson Neves - DJ,
13.03.2008) Também nesta Sétima Câmara Cível, é pacífica
essa orientação, como demonstram os excertos abaixo: “APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ACI-
DENTÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO A PAR-
TIR DO DIA SEGUINTE À CESSAÇÃO INDEVIDA DO
AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PLEI-
TO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ACOLHIDO, COM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES
DEVIDAS. SENTENÇA DE CONDENAÇÃO DO INSS ILÍ-
QUIDA. APURAÇÃO DO MONTANTE DO DIREITO CON-
TROVERTIDO PELO VALOR DA CAUSA. ATUALIZAÇÃO
ATÉ A DATA DA SENTENÇA. QUANTIA INFERIOR A SES-
SENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CABIMENTO DO RE-
EXAME NECESSÁRIO (ARTIGO 475, § 2º DO CPC, COM A
NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01). REEXA-
ME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. DECISÃO DE PRI-
MEIRO GRAU CORRETA E MANTIDA NESTA SEARA RE-
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CURSAL. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E NÃO PRO-
VIDA. 1. Com a nova redação, dada pela Lei nº 10.352/01, que
acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC, é incabível o reexame
necessário das sentenças ilíquidas, cujo valor da causa, atuali-
zado na data da sentença, seja inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos. O parâmetro para aferir o valor do direito controver-
tido, se for ilíquida a condenação, é o valor da causa. No caso,
o valor da causa, por ser inferior ao limite legalmente estabele-
cido, torna incabível o reexame necessário. 2. Havendo cessa-
ção do benefício, sem que o autor estivesse, na realidade, capa-
citado para o retorno ao trabalho, deve-se restabelecer o bene-
fício a partir da data de sua cessação. 3. Auxílio-acidente devi-
do desde o momento da alta médica indevida, em face da con-
solidação das lesões apresentadas pelo autor e à redução da
capacidade laborativa para exercer a função que habitualmente
exercia. 4. Laudo médico pericial elaborado em juízo o qual
concluiu pelo cabimento do benefício do auxílio-acidente. 5.
Reexame Necessário não conhecido. 6. Apelação Cível conhe-
cida e não provida. (TJPR - 7ª C.Cível - ACR 0454446-5 -
Maringá - Rel.: Des. Ruy Francisco Thomaz - Unanime - J.
19.02.2008) “REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 1. Tratando-se de sentença ilíquida, cujo
valor da causa, atualizado até sua prolação é inferior a 60 (ses-
senta) salários mínimos, inaplicável o Reexame Necessário, nos
termos do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. 2. Re-
exame necessário não conhecido. (...)” (TJPR - 7ª C.Cível -
ACR 0455811-6 - Maringá - Rel.: Des. Guilherme Luiz Gomes
- Unanime - J. 12.02.2008) Diante do exposto, sendo a conde-
nação do réu INSS uma obrigação de natureza ilíquida, o res-
pectivo direito controvertido é o valor da causa. E esse valor,
constante da petição inicial (fls. 11), é de R$ 3.000,00 (três mil
reais), o qual, mesmo atualizado até a data da sentença (30 de
setembro de 2005), é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos
(R$ 18.000,00 - valor equivalente de 60 SM de R$ 300,00 vi-
gente em setembro de 2005). Destarte, com base no artigo 557,
caput e observada a referida regra do artigo 475, § 2º, ambos
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
exame necessário, porque manifestamente inadmissível1, em
face do seu não cabimento. Intimem-se. Oportunamente, retor-
nem os presentes autos ao juízo de origem. Curitiba, 17 de abril
de 2008. RUY FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR
RELATOR 1 Theotonio Negrão assim exemplifica as hipóteses
de recurso manifestamente inadmissível: p.ex. recurso defici-
entemente instruído (v. art. 525, nota 1a), fora do prazo ou in-
cabível (...). in NEGRÃO, Theotonio. “Código de Processo Civil
e legislação processual em vigor”. São Paulo: Saraiva, 2005.
pg. 708.

0006 . Processo/Prot: 0448590-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229103. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048412 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Mayara Mota. Advogado: José Carlos Fernandes Mar-
tins. Agravado: Paranaprevidência, Estado do Paraná. Advoga-
do: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Compulsando-se o conteúdo dos autos, verifica-se que a de-
cisão recorrida (v. fls. 95/97-TJ), conforme noticiado pela MM.
Juíza da causa à fl. 153, bem como pelo que se denota da certi-
dão de publicação de prazo de fl. 148-TJ, foi publicada no Di-
ário da Justiça nº 007533 de 16.01.2008. Desse modo, ao con-
trário do alegado pela agravante às fls. 135/136-TJ, a certidão
de fl. 116-TJ não se refere à publicação do r. pronunciamento
judicial combatido e, portanto, não há que se falar que houve
republicação do referido decisum. Com efeito, a certidão de fl.
116-TJ, informativa de que a publicação se deu em 2.10.2007,
diz respeito à decisão juntada à fl. 115-TJ, pronunciamento este
que é diverso daquele o qual se objetiva a reforma, através do
presente recurso. Constata-se, portanto, a ocorrência de tumul-
to processual provocado pela Escrivania da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que publicou, serodia-
mente, no Diário da Justiça de 16.1.2008, a decisão agravada
que foi prolatada em 6.6.2007, portanto mais de 6 (seis) meses
após ter sido proferida. E, de igual sorte, tudo leva a crer que se
confundiu a agravante ao achar que a publicação de fl. 116-TJ
se referia ao r. pronunciamento judicial combatido. Ante todo o
exposto, considerando-se que a decisão agravada foi exarada
em 6.6.2007, e publicada tão-somente em 16.1.2008, bem como,
pelo fato de a autora-agravante ter se manifestado nos autos no
lapso temporal compreendido entre a data do decisum e a inter-
posição do recurso, havendo, desse modo, a possibilidade de
ter sido cientificada em momento anterior à data de 2.10.2007,
deve ela esclarecer, através de certidão se, entre o dia 6.6.2007
e 8.10.2007 (data da interposição do presente recurso), fez car-
ga dos autos e, portanto, se e quando tomou ciência inequívoca
acerca do r. pronunciamento judicial agravado. Veja-se que tal
informação já foi solicitada por esta Relatoria e, no entanto, a
certidão trazida pela recorrente à fl. 129-TJ não faz referência
ao período relevante para saber se o agravo de instrumento em
epígrafe é tempestivo. Somente após ser trazida a informação
correta é que este Juízo poderá constatar a tempestividade do
recurso, fixando-se o termo inicial entre duas datas diversas: -
a data da ciência inequívoca por parte da agravante, no caso de
ter ela feito carga dos autos no período compreendido entre
6.6.2007 e 8.10.2007; ou -ter realmente a agravante se confun-
dido, ao achar que a publicação de fl. 116-TJ, de 2.10.2007, se
referia à decisão que objetiva recorrer e, portanto, deverá esta
data ser tida como o marco para a contagem do prazo recursal.
II. Assim sendo, intime-se a agravante para que, no prazo de 5
(cinco) dias, informe, via certidão, se fez carga dos autos, ou,
de qualquer modo, tomou ciência inequívoca da decisão de fls.
95/97-TJ (fls. 132/134 dos autos originários), no período com-
preendido entre 6.6.2007 e 8.10.2007, sob pena de negativa de
seguimento do recurso, com fundamento no artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil (ausência de certidão de intima-
ção). Curitiba, 17 de abril de 2008. José Maurício Pinto de
Almeida Relator

0007 . Processo/Prot: 0456246-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/292190. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 456246-
3 Mandado de Segurança. Impetrante: Luiz Carlos Durieux.
Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I - Trata-se de Mandado de Segurança nº 0456246-3, no qual o
impetrante, na condição de funcionário público estadual apo-
sentado, se insurge contra a Resolução nº 2489, de 25 de outu-
bro de 2007, expedida pela Secretaria de Estado da Adminis-
tração e da Previdência, pela qual teve cancelado sua aposenta-
doria, sendo, em conseqüência, obrigado a retornar ao traba-
lho, depois de mais de 01 (um) ano de inatividade funcional.
As alegações da parte impetrante constam do despacho inicial,
ao qual me reporto. II - Decido De acordo com os documentos
emanados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (fls. 140
a 142), referido órgão negou registro à Resolução nº 9570 de
18.10.2006, que concedeu aposentadoria à parte impetrante.
Em razão disso, a Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, para fins de cancelamento do ato concessório,
editou a Resolução n.º 2489 de 25.10.2007 (fls. 158). Portanto,
a atuação da Secretaria de Estado da Administração e da Previ-
dência deu-se em face da decisão do egrégio Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná. A parte impetrante, na parte final da
sua inicial (fls. 15), pede para: “determinar ao primeiro impe-
trado a ultimação do registro de aposentadoria da impetrante”.
Já, esse registro pretendido é no Tribunal de Contas. Portanto,
o referido órgão deve figurar no pólo passivo da ação, a fim de
que, ao final, sendo acolhida a segurança, o mesmo cumpra
ordem emanada do mandado, já que somente esse órgão possui
competência para proceder à eventual correção de seu ato, se
reconhecida sua ilegalidade. Sendo assim, falece competência
a este órgão colegiado para essa causa, em face do que dispõe o
artigo 83, inciso V, aliena “c”, do Regimento Interno deste Tri-
bunal de Justiça, in verbis: Art. 83 - Compete, privativamente,
ao Órgão Especial: (...) V - processar e julgar originariamente:
(...) c) os mandados de segurança, mandados de injunção e os
“habeas data” contra seu atos, do Presidente do Tribunal, do
Governador, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legisla-
tiva, dos Vice-Presidentes do Tribunal de Justiça, do Correge-
dor-Geral da Justiça, do Corregedor Adjunto, do Procurador-
Geral de Justiça, do Conselho da Magistratura, das Seções, das
Câmaras, do Tribunal de Contas, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público e da Comissão de Concurso para provimento
do cargo de Juiz Substituto.”. III - Diante do exposto, declino a
competência para apreciar e julgar o presente mandamus para
o colendo Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, para onde determino a remessa do presente feito, de-
pois de procedidas as anotações. IV - Intimem-se. V - Oportu-
namente, proceda-se baixa da distribuição a esse Relator, para
a devida compensação. Curitiba, 14 de abril de 2008. RUY
FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0485223-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75995. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2008.00000117 Man-
dado de Segurança. Agravante: P. C. P. Representado(a). Advo-
gado: Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Co-
lli, Vinicius da Silva Borba. Agravado: D. C. E. Pe. W. R. P. G..
Interessado: E. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são cuja cópia encontra-se às fls. 39 a 41-TJ, proferida em
Mandado de Segurança, autos sob n.º 117/2008, por meio da
qual se rejeitou o pedido liminar da impetrante para sua trans-
ferência ao curso diurno do 2º ano do ensino médio do Colégio
Estadual Wistrimundo Roberto P. Garcia. Alega a agravante,
em síntese, fls. 02 a 06-TJ, que: a) “Muito embora, talvez, o
motivo da autoridade coatora fosse justo, porém o meio utiliza-
do feriu o direito da agravante. É que por primeiro, foi feito de
forma unilateral. A reunião mencionada pelo Magistrado Sin-
gular não foi consultiva e sim impositiva, pois não houve dis-
cussão da medida, e sim um comunicado aos pais presentes de
que haveria a transferência para o período noturno.”, fl. 04; b)
“E, o critério adotado não pode ser simplesmente o cronológi-
co (os alunos mais velhos), pois a agravante não possui maturi-
dade suficiente para estudar no período noturno, que é uma
realidade totalmente diferente do período matutino.”, fl. 05; c)
requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para que
“... se determine à autoridade coatora que volte a agravante ao
período matutino, tendo em vista que esta não possui maturida-
de suficiente para estudar no período noturno, estando tal mu-
dança a prejudicá-la em seus estudos e desenvolvimento.”, fl.
06. II - Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
defiro o processamento do presente recurso. A atribuição de
efeito ativo ao agravo de instrumento - antecipação da tutela
recursal, art. 527, III, Código de Processo Civil - exige a pre-
sença, dentre outros requisitos, da relevância da fundamenta-
ção (fumus boni iuris) e da possibilidade de ocorrência de le-
são grave e de difícil reparação (periculum in mora). A decisão
agravada, fls. 39 a 41-TJ, indeferiu o pedido da agravante nos
seguintes termos: “A Diretora do Colégio demonstrou satisfa-
toriamente que a vaga no período diurno não foi possível à
impetrante em razão da seleção feita com a concordância dos
pais de alunos que compareceram à reunião do dia 28.08.2007,
quando Paola ainda cursava a 1ª série do ensino médio (fl. 18).
Ficou provado, também que no referido Colégio inexiste espa-
ço para comportar, no período diurno, outra sala para uma se-
gunda turma do 2º ano do grau médio, e que a seleção proposta
e aprovada no Colégio se fez necessária em razão do excesso
de alunos, de maneira que acertadamente a Direção matriculou
os alunos de menores idades no curso diurno e os de maiores
idades (nada a ver com a maioridade civil) no curso noturno.
Basta ver a relação de alunos de fls. 19/20 para perceber que a

seleção foi rigorosa e começou pelos alunos com data de nasci-
mento em 1993 e crescendo até o ano de 1988, onde consta o
nome da impetrante no 77º lugar, pela data de seu nascimento,
como aluna do curso noturno. (...)”, fls. 40/41-TJ. Destarte,
depreende-se que a decisão recorrida encontra-se devidamente
fundamentada. A agravante, por sua vez, em exame de cogni-
ção sumária, não demonstrou de forma suficiente que a decisão
recorrida causar-lhes-á lesão grave e de difícil reparação. III -
Em face do exposto, indefiro o requerimento de antecipação de
tutela recursal. IV - Intime-se a agravada para apresentar res-
posta, no prazo de dez dias. V - Solicitem-se informações ao
MM. Juiz da causa. Curitiba, 09 de abril de 2008. Des. GUI-
LHERME LUIZ GOMES Relator

0009 . Processo/Prot: 0485777-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/80723. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000735 Ação Monitória. Agra-
vante: Pedro Pegoraro. Advogado: Paulo Roberto Pegoraro Ju-
nior, Kleber de Oliveira. Agravado: Barion & Cia Ltda. Advo-
gado: Carla Kelli Schöns, Sérgio Luiz Zandoná. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. FASE
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULO APRE-
SENTADO PELO CREDOR PREVENDO A INCIDÊNCIA DE
JUROS MORATÓRIOS. JUROS DE MORA NÃO CONSTAN-
TES NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. IRRELEVÂN-
CIA. INCIDÊNCIA “EX LEGE”. SÚMULA 254 STF. TERMO
INICIAL. A PARTIR DA CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART.
219 DO CPC. INCIDÊNCIA DE 0,5% AO MÊS ATÉ O AD-
VENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL, QUANDO DEVEM SER
APLICADOS EM 1% AO MÊS. PRECEDENTES DESTA
CORTE. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RELATOR,
FULCRADO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. PLEITO RECURSAL EM CONFRONTO COM SÚ-
MULA E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBU-
NAL. RECURSO QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. A inci-
dência de juros de mora decorre de lei, prescinde inclusive de
pedido da parte em sua exordial, podendo ser estabelecido de
ofício pelo magistrado, nos termos do art. 407 do vigente Códi-
go Civil (art. 1064 do revogado diploma de 1916) e art. 293 do
Código de Processo Civil. Outrossim, conforme estabelece a
súmula 254 do STF: “Incluem-se os juros de mora na liquida-
ção, embora omisso o pedido inicial ou a condenação”. 2. Con-
soante entendimento pacífico desta Corte, e desta Sétima Câ-
mara Cível, em demanda monitória os juros de mora devem ser
contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código
de Processo Civil. 3. Os juros de mora legais incidem no per-
centual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor
do atual Código Civil. Após, a vigência do Código Civil/2002
(12.01.03), até o efetivo pagamento da dívida, os juros de mora
incidem no percentual de 1% (um por cento) ao mês, consoante
prevê o art. 406 do referido diploma. 4. Recurso que se nega
seguimento, em decisão monocrática do Relator, nos termos do
art. 557 do Código de Processo Civil, eis que em confronto
com súmula do STF e jurisprudência dominante deste Tribunal
de Justiça. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento nº
0485777-8, interposto contra a decisão (fls. 128/129-TJ e 281/
282 dos autos originais), proferida pelo eminente Juízo da 2ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel, nos autos nº 735/96, de
Ação Monitória, promovida por BARION & CIA LTDA., em
face de PEDRO PEGORARO. O ora agravante apresentou im-
pugnação ao cumprimento de sentença alegando excesso de
execução (fls. 92 a 98-TJ). Para tanto, asseverou que o cálculo
do credor não poderia contemplar juros de mora, porquanto tal
incidência não restou contemplada nem na sentença nem no
acórdão que reconheceu o crédito postulado pela agravante. A
decisão recorrida rejeitou os fundamentos expendidos pelo ora
agravante, sob o argumento de que, embora a questão seja omissa
nos julgados, os juros moratórios sobre o “quantum debeatur”
foram corretamente aplicados pelo credor, na razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, até o
advento do novo Código Civil, quando passaram a ser contados
na razão de 1% (um por cento) ao mês. Contra a aludida deci-
são, o recorrente interpôs o presente agravo de instrumento (fls.
02 a 09-TJ). Em suas razões, alega excesso de cobrança ante a
incorreta incidência de juros moratórios sobre o crédito cobra-
do pela agravada; bem como ofensa a coisa julgada, porquanto
o juízo, na fase de conhecimento, não se pronunciou sobre a
incidência de juros moratórios. Pugna, então, pelo recebimen-
to do recurso, com a concessão de efeito suspensivo, e, ao final
o seu o provimento, “para o fim de reformar a decisão interlo-
cutória e reconhecer o excesso do valor para o cumprimento da
sentença, determinando a exclusão dos juros moratórios por
não constar nem na sentença nem do acórdão” (fls. 09-TJ).
Subsidiariamente, requer que os juros sejam contados na razão
de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do trânsito em julga-
do da sentença de primeiro grau. Regularmente processados,
foram os autos distribuídos a esta Sétima Câmara Cível. Sucin-
tamente exposto, decido. A nova redação dada ao artigo 557 do
Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9.756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que os recursos manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante no próprio Tri-
bunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Rela-
tor, dispensando a manifestação do órgão colegiado. Esse dis-
positivo legal aplica-se ao caso em exame. Cinge-se a irresig-
nação recursal quanto a possibilidade de incidência de juros de
mora sobre o crédito a ser cobrado pela agravada, na fase de
cumprimento do julgado, mesmo não havendo previsão na sen-
tença e no acórdão do processo de conhecimento; bem como
quanto ao termo inicial para sua eventual incidência. Pois bem.
Ao contrário do defendido pelo recorrente, a incidência de ju-
ros de mora sobre os débitos judiciais decorre de lei, prescinde
inclusive de pedido da parte em sua exordial, podendo ser esta-
belecido de ofício pelo magistrado, nos termos do art. 407 do
vigente Código Civil (art. 1064 do revogado diploma de 1916)
e art. 293 do Código de Processo Civil, in verbis: “Art. 407 CC
- Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos

juros de mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro
como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja
fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento,
ou acordo entre as partes” “Art. 293 CPC - Os pedidos são
interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no
principal os juros legais.” Desta feita, embora não conste da
respeitável sentença ou acórdão do processo de conhecimento
a condenação ao pagamento de juros legais, a obrigação de pagá-
los é devida. Assim, não há falar em ofensa a coisa julgada se a
parte credora, ao instruir seu memorial de cálculo, aplicou de
acordo com os dispositivos legais os juros moratórios sobre o
quantum debeatur. Nesse norte, é a jurisprudência pacífica neste
egrégio Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUG-
NAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ORIUNDO
DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TERMO INICI-
AL DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. AUSÊNCIA
DE FIXAÇÃO TANTO NA SENTENÇA COMO NO ACÓR-
DÃO. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. REFORMA
DA DECISÃO RECORRIDA. 1. A teor do que dispõe a Súmu-
la de nº 254 do Supremo Tribunal Federal: “Incluem-se os ju-
ros moratórios na liquidação embora omisso o pedido inicial
ou a condenação.” Desta forma, não existe óbice para que o
magistrado estabeleça o termo inicial de incidência para os ju-
ros de mora em fase de cumprimento de sentença se ocorreu
omissão em sua fixação tanto na sentença singular quanto no
acórdão do Tribunal. 2. Em se tratando de Ação de Repetição
de Indébito julgada parcialmente procedente referente a devo-
lução de encargos abusivos (juros capitalizados) decorrentes
de contrato de abertura de crédito em conta corrente os juros
de mora deverão incidir a partir da citação. Inteligência do ar-
tigo 219 do CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”
(TJPR - 16ª C.Cível - AI 0467719-8 - Rel.: Des. Shiroshi Yen-
do - Unânime - ac. 8391 - DJ: 7587 de 04.04.2008) “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA NÃO CONSTAN-
TE NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - IRRELEVÂNCIA
- VERBA IMPLÍCITA. (SÚMULA 254 STF). TERMO INICI-
AL - EVENTO DANOSO (SÚMULA 54 DO STJ). VEICULA-
ÇÃO DO JORNAL EDIÇÃO. RECURSO PROVIDO. A inci-
dência dos juros moratórios é devida mesmo quando não cons-
ta na condenação, porquanto é acessório, está implícito no pe-
dido e na condenação, decorre de lei e visa penalizar o devedor
pelo não cumprimento da obrigação de pagamento (STF, Sú-
mula 254), sendo, no caso dos autos, por tratar-se de responsa-
bilidade extracontratual, computados a partir do evento danoso
(01.10.1992), calculados à razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, até 11.01.2003 (início de vigência do Código Civil de 2002)
e a partir de então, à razão de 1%(um por cento), face ao dis-
posto no art. 406, do referido diploma legal. (TJPR - 8ª C.Cível
- AI 0371434-7 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Des. Macedo Pacheco - Unânime - J. 30.11.2006)
A questão encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Fede-
ral, através da súmula 254, in verbis: “Incluem-se os juros de
mora na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a con-
denação” No que tange ao termo inicial da contagem dos juros,
igualmente não merece acolhida o pleito do agravante para que
estes incidam a partir do trânsito em julgado da sentença. Isto
porque, consoante entendimento pacífico desta Corte, e desta
Sétima Câmara Cível, em demanda monitória os juros de mora
devem ser contados a partir da citação, nos termos do art. 219
do Código de Processo Civil. Senão vejamos: “APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. DÍVIDA REPRESENTADA
POR CHEQUES PRESCRITOS. (...) FLUÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS SOMENTE A PARTIR DA CITAÇÃO. INTE-
LIGÊNCIA DOS ART. 405 DO CC/2002 E ART. 219 DO CPC.
PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. SENTENÇA ALTERA-
DA NESSE TÓPICO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA. (...) 3. Os juros de mora inci-
dem no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
data de citação, consoante estatui o art. 406 do CC/2002, com-
binado com o art. 161, § 1º do CTN e art. 219 do CPC. (...)
(TJPR - 7ª C.Cível - AC 0462097-7 - Maringá - Rel.: Des. Ruy
Francisco Thomaz - Unânime - J. 11.03.2008)” “APELAÇÃO
CÍVEL. DEMANDA MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA
PRESCRITA. (...) JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DO
MONTANTE DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGO
406 DO CÓDIGO CIVIL. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO.
CITAÇÃO VÁLIDA. ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICI-
AL. DATA DE VENCIMENTO DO TÍTULO EMBASADOR
DA MONITÓRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 3.É entendimento pacífico nesta Egrégia Corte de Justiça
que, em feitos monitórios, devem ser aplicados juros de mora
em 1% (um por cento) ao mês, aplicando-se, para tanto, o dis-
posto no artigo 406 do Código Civil [“Nos termos do artigo
219, caput, do Código de Processo Civil, a citação válida, na
monitória, constitui em mora o devedor. Os juros de mora de-
vem ser fixados a partir da citação, em consonância com o dis-
posto nos artigos 405, do Código Civil e 219, do Código de
Processo Civil” - (TJPR. 7ª Câm. Cível. Rel. Des. GUILHER-
ME LUIZ GOMES. Ac. 8113. j. 5.6.2007)]. (...)” (TJPR - 7ª
C.Cível - AC 0439523-1 - Telêmaco Borba - Rel.: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - Unânime - J. 19.02.2008) “APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRI-
TO - (...) JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA
CITAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 405 DO CÓDIGO CI-
VIL E ART. 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - (...) 5.
Os juros de mora, no percentual de 1% ao mês, devem ser fixa-
dos a partir da citação, em consonância com o disposto nos
artigos 405, do código civil e 219, do código de processo civil.
(...)” (TJPR - 7ª C.Cível - AC 0452978-4 - Marialva - Rel.:
Des. Guilherme Luiz Gomes - Unânime - J. 12.02.2008) Por
fim, igualmente não merece reforma a decisão quanto ao per-
centual de juros a ser aplicado sobre a verba devida. Como na
hipótese em comento, a mora do devedor ocorreu ainda na vi-
gência do Código Civil de 1916. Assim, os juros moratórios
incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a entrada
em vigor do atual Código Civil, com espeque no art. 1.062 do
Código Civil/1916, a contar da citação, como já demonstrado.
Já, a partir de 12.01.2003, quando da entrada em vigor do atual
Código Civil, os juros de mora incidem no percentual de 1%
(um por cento), ao mês, consoante preceitua o seu art. 406 do
Código Civil de 2002, in verbis: “Quando os juros moratórios
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não forem convencionados, ou forem sem taxa estipulada, ou
quando provierem de determinação de lei, serão fixados segun-
do a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Pública.” E, nesse caso, a taxa a
qual se refere o art. 406 do vigente Código Civil é de 1% (um
por cento) ao mês, nos termos do art. 161, § 1º do Código Tri-
butário Nacional. Esse entendimento encontra respaldo na ju-
risprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, vejamos:
“Consoante prevalece na Seção de Direito Privado, os juros de
mora são devidos a partir da citação, observada a taxa de 0,5%
ao mês (art. 1.062 do Código Civil de 1916) até o dia 10.1.2003;
a partir de 11.1.2003, marco inicial da vigência do novo Códi-
go Civil, será devida a taxa de 1%, nos termos do artigo 406 do
atual Código Civil.” (REsp 437.614/SP, Rel. Ministro HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em
12.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 240). Ainda, neste Tribunal: “Os
juros moratórios, nos termos do artigo 406 do Código Civil de
2002, devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor,
relativamente à mora do pagamento de impostos à Fazenda
Nacional, ou seja, 1% ao mês (art. 161, §1º, do CTN)”. (TJPR
- 10ª C.Cível - AC 0408449-7 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Des. Nilson Mizuta - Unânime - J.
26.07.2007). Também, sobre a matéria em comento, oportuno
citar Nelson Nery Junior e Rosa Maria de A. Nery: “Jornada III
STJ 164. “Tendo início a mora do devedor ainda na vigência do
CC/1916, são devidos juros de mora de 6% (seis por cento) ao
ano, até 10.1.2003; a partir de 11.1.2003 (data de entrada em
vigor do CC) passa a incidir o CC 406.” (Nery Junior, Nelson;
Andrade Nery, Rosa Maria de. Código de Processo Civil. p.366)
Enfim, não merece ressalvas a decisão proferida pela diligente
e operosa magistrada de primeiro grau, Dr.ª Sandra Regina Bit-
tencourt Simões, que reconheceu a incidência de juros de mora
sobre o crédito cobrado na razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, contados a partir da citação, até o advento do novo Códi-
go Civil, quando estes passaram a ser contados na razão de 1%
(um por cento) ao mês. DIANTE DO EXPOSTO, com base no
artigo 557 caput do Código de processo Civil, nego seguimento
ao presente agravo de instrumento, eis que em confronto com
súmula do Supremo Tribunal Federal e com jurisprudência do-
minante deste Tribunal de Justiça, consoante julgados mencio-
nados. Intimem-se. Dê-se ciência desta decisão ao Juízo da 2ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel, por ofício, anexando-se
cópia desta decisão, para as providências devidas. Autorizo a
Ilustre Sra. Chefe da Seção Cível a subscrever o ofício. Opor-
tunamente, baixem estes autos ao juízo que deu origem ao pre-
sente recurso. Curitiba, 10 de abril de 2008. Fábio Haick Dalla
Vecchia Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau Relator
Convocado

0010 . Processo/Prot: 0485987-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81810. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00001267 Rescisão
de Contrato. Agravante: Regina Aparecida Oliveira. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Kleber Okumura
Yuge. Agravante: Az Imóveis Ltda. Advogado: João Henrique
da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante - Regina Aparecida
de Oliveira, contra a douta Decisão de fls. 27 (TJ), dos autos nº
1267/2007, de Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração
de Posse e Perdas e Danos, em trâmite perante a Vara Única do
Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que concedeu o pedido de tutela
antecipada em favor do Agravado para o fim de deferir o pedi-
do de reintegração de posse. II - Presentes os pressupostos re-
cursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse,
cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo) e ex-
trínsecos (tempestividade e regularidade formal), conheço do
recurso. III - A decisão Agravada concedeu o pedido liminar de
reintegração de posse afirmando que restou demonstrada a posse
indireta do imóvel pelo Agravante em razão do contrato firma-
do e que a existência de esbulho por parte do Agravado tam-
bém ocorreu, em razão da notificação realizada, de tal forma
que, com fundamento nos arts. 1.210, do CC e 928, do CPC, há
fundamento legal para a concessão da medida. IV - O Agravan-
te ajuizou o presente recurso, pugnando pela concessão de efeito
suspensivo à decisão agravada, alegando: a) que não foram
obedecidos os requisitos contidos nos arts. 920 e seguintes do
CPC; b) que há ação civil pública ajuizada pelo IPDC (Institu-
to de Proteção de Defesa do Consumidor) e que o Agravante
está habilitado na Ação, em que há pedido de revisão do con-
trato, em razão dos terrenos vendidos pela Agravada terem sido
supervalorizados; c) que a posse do Agravante é de boa-fé; d)
que não ocorreu esbulho, pois o Agravante já estava na posse
há longa data, de boa-fé, e que o mesmo estava inadimplente à
mais de ano e dia; e) que o Agravante está pagando valores em
excesso pelo terreno; f) que o mesmo tem direito à retenção em
razão de ter construído benfeitorias no imóvel; g) que a cláusu-
la contratual de rescisão automática do contrato não possui
validade; e h) que não estão presentes os requisitos para a con-
cessão de liminar em favor do Agravado. Assim pugnou pela
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada e ainda,
pugnou pela concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. V - Em um primeiro momento, concedo o pedido de
assistência judiciária, em razão dos documentos de fls. 36/38 e
do contido no art. 4º da Lei 1.060/50. VI - Mediante análise
sumária dos autos, a tese do Agravante merece prosperar, pelo
menos, por ora. Primeiramente, deve-se destacar que a alegada
má-fé não restou evidenciada nos autos. O Agravante está no
imóvel, e efetuou o pagamento de 60 parcelas referente à com-
pra realizada. Atualmente, o Agravante discute o valor do con-
trato mediante ação civil pública proposta pelo IPDC, a qual se
discute o valor contratado. Ainda, deve-se destacar que o Agra-
vante está inadimplente desde janeiro de 2006, de tal forma
que a demanda proposta pela Agravada só foi proposta após ter
sido ultrapassado o prazo de ano e dia, de tal forma que está
configurada a existência de posse velha. Assim, restou desca-
racterizado o caráter de urgência da tutela pretendida. Também
deve-se destacar que a reintegração de posse constitui-se em
uma medida muito gravosa para ser concedida independente-

mente da oitiva da parte contrária, pois pode deixar uma famí-
lia desprovida de sua residência. Ainda, deve-se destacar que o
Agravante construiu benfeitorias no imóvel, de tal forma que é
admitido o direito de retenção. Assim por todos estes motivos,
está descaracterizado o caráter emergencial da medida preten-
dida pela Agravada, bem como, está caracteriza a possibilidade
de serem causados graves prejuízos ao Agravante, e que estes
ainda possuem fundamentos jurídicos para se manterem na posse
do imóvel, de tal forma que a verossimilhança das alegações
protege o interesse do Agravante. VII - Por estas razões, defiro
o pedido de efeito suspensivo, para o fim de suspender a deci-
são agravada. VIII - Intimem-se. IX - Intime-se o Agravado,
nos termos do art. 527, V, do CPC (se o Agravado não tiver
Procurador constituído nos autos, intimem-se o Agravado me-
diante carta registrada -AR). X - Comunique-se o Juízo “a quo”,
solicitando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a
juntada de cópias e possível reforma da decisão. Curitiba, 09
de abril de 2.008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Relator

0011 . Processo/Prot: 0485990-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/80814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001478 Ação Monitória. Agravante: Zhoq´s
Importação e Exportação Ltda. Advogado: Aurélio Câncio Pe-
luso, Alexandre Millen Zappa. Agravado: Le Monde Distribui-
dora de Produtos e Acessórios de Moda Ltda, Michele Regina
Ávila. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante - Zhoq’s Importa-
ção e Exportação Ltda., contra a douta Decisão de fls. 93/94
(TJ), dos autos nº 1478/2006, de Ação Monitória em fase de
cumprimento de sentença, em trâmite perante a 17ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que determinou o pagamento de custas pelo Executado. II
- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), conheço do recurso. III - Analisando-se os au-
tos, é possível constatar que o Juiz despachou nos autos, deter-
minando o pagamento de custas na execução. O Agravante ajui-
zou o presente recurso pugnando pela reforma da decisão para
o fim de afastar a incidência das custas, prosseguindo-se o cum-
primento da sentença. IV - Merece prosperar a tese do Agra-
vante, pelo menos mediante análise sumária. A pretensão da
nova sistemática processual é a de obedecer os princípios da
economia e da celeridade processual. Por estas razões, optou-
se pela unificação do rito executório ao processo ordinário,
evitando-se o acúmulo de custas, nova citação, e outras despe-
sas e procedimentos administrativos. Assim, o procedimento
fica mais célere e econômico, oferecendo maior vantagem ao
credor. Tal entendimento também está em consonância com a
jurisprudência deste Egrégio Tribunal, conforme se verifica:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. PAGAMENTO DE CUSTAS. DESNECESSIDADE.
ADVENTO DA LEI 11.232/05. EXTINÇÃO DO PROCESSO
AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
CONTINUAÇÃO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1) Como a lei
11.232/05 substituiu o antigo processo de execução pela fase
de cumprimento da sentença, complementar ao processo de
conhecimento, fluindo àquela nos próprios autos em que foi
proferida a sentença, não mais sendo um processo autônomo,
não há de se cogitar o pagamento de novas custas processuais.
2) As custas judiciais, devido a sua natureza tributária, para
serem cobradas no cumprimento de sentença, necessitam de lei
que preveja sua incidência. (TJPR - 8ª C.Cível - AI 0387106-5
- Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des.
Macedo Pacheco - Unanime - J. 05.07.2007) A mencionada Lei
13.611/021 diz respeito ao pagamento de custas nos procedi-
mentos adotados nos Juizados Especiais, e não nos procedi-
mentos adotados na Justiça Comum. Assim sendo, constata-se
presente a prova inequívoca da verossimilhança das alegações.
O perigo de dano de difícil reparação é decorrente da exigência
de pagamento indevido que poderia ocorrer neste caso. V - Por
estas razões, concedo o pedido de efeito suspensivo, determi-
nando-se a suspensão da exigência das custas processuais, pelo
menos por ora. VI - Intimem-se. VII - Comunique-se o Juízo “a
quo”, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial so-
bre a juntada de cópias e possível reforma da decisão. VIII -
Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC (se o
Agravado não tiver Procurador constituído nos autos, intime-
se o Agravado mediante carta registrada -AR). Curitiba, 16 de
Abril de 2.008. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Re-
lator 1 Art. 1º - As custas processuais nos Juizados Especiais
Cíveis, conforme estabelecem o artigo 51, § 2º, o artigo 54, §
único e o artigo 55, inciso I, II e III da Lei Federal nº 9.099 de
26 de setembro de 1995 são devidas nas seguintes hipóteses: I
- no preparo do recurso inominado, que compreenderá todas as
despesas, inclusive as dispensadas em primeiro grau; II - na
extinção do processo motivada pelo não comparecimento do
autor; III - quando reconhecida a litigância de má-fé, tanto no
processo de conhecimento quanto no de execução; IV - quando
os embargos do devedor forem julgados improcedentes; V -
quando se tratar de execução de sentença que tenha sido objeto
de recurso desprovido do devedor.

0012 . Processo/Prot: 0486796-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88403. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000178
Declaratória. Agravante: Eloilson dos Santos. Advogado: An-
tonio Ferreira França. Agravado: Arthur Lundgren Tecidos Sa -
Casas Pernambucanas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Agravante: ELOILSON DOS SANTOS Agravado: ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS
Relator : Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de

agravo de instrumento interposto contra a decisão cuja cópia
encontra-se à fl. 37/verso, proferida pela MMª Juíza de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Candido Ron-
don, em Ação Declaratória de Inexistência de Relação Cambial
c/c Indenização por Danos Morais, autos sob n° 178/2008, por
meio da qual se indeferiu requerimento de antecipação de tute-
la que visava a “.... expedição de ofício ao SCPC, para que
proceda à imediata exclusão de seu banco de dados, da restri-
ção ao nome do autor...”, fl. 30-TJ. Alega o agravante, em sín-
tese, fls. 12 a 19, que: a) “... a baixa da referida restrição no
SCPC, não trará nenhum prejuízo à requerida, que, ad argu-
mentandum tantum, caso venha a comprovar que o autor real-
mente contraiu o referido débito, poderá exigir seu pagamento
pelas vias adequadas, e até mesmo promover nova inscrição no
SCPC.”, fl. 15; b) “a permanência indevida do nome do autor
no SCPC, com toda certeza lhe trará danos, senão irreparáveis,
de difícil reparação, pois virá a sofrer forte restrição ao seu
crédito, e passar por inúmeros transtornos, mesmo não sendo
responsável pelo débito.”, fl. 15; c) “... é impossível alguém
fazer prova de fato inexistente, e assim sendo, não é justo que
o autor, sendo vítima da negligência da requerida, permaneça a
sofrer prejuízos de toda ordem, em razão de inscrição irregular
do seu nome no SCPC, por débito que não é da sua responsabi-
lidade.”, fl. 16. Requer a concessão da antecipação da tutela
recursal e a reforma da decisão agravada. II - Decido. Presen-
tes os requisitos de admissibilidade, conheço do presente re-
curso. A atribuição de efeito ativo ao agravo de instrumento -
antecipação da tutela recursal, art. 527, III, Código de Proces-
so Civil - exige a presença, dentre outros requisitos, da rele-
vância da fundamentação (fumus boni iuris) e da possibilidade
de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (periculum
in mora). Em conformidade com os documentos de fls. 20 a 31-
TJ, o autor, ora agravante propôs ação declaratória de inexis-
tência de relação cambial c/c reparação de danos e antecipação
de tutela. O requerimento de antecipação de tutela foi indeferi-
do sob a fundamentação de que “... não existe neste início de
conhecimento, prova inequívoca da alegação do Autor de ine-
xistência do débito.”, fl.37-verso. No caso em exame, embora
a probabilidade do direito invocado o agravante não demons-
trou, de forma suficiente, a possibilidade de ocorrência de le-
são grave ou de difícil reparação a autorizar a concessão do
efeito ativo. III - Em face do exposto, indefiro o requerimento
de antecipação da tutela recursal. IV - Solicitem-se à MMª.
Juiza da causa as informações que reputar necessárias. V - In-
time-se o agravado, para apresentar resposta, em dez dias. Cu-
ritiba, 16 de abril de 2008. Des. GUILHERME LUIZ GOMES
Relator

0013 . Processo/Prot: 0486994-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89285. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000147 Cautelar Inominada.
Agravante: Universidade Paranaense - Unipar. Advogado: Lino
Massayuki Ito, Marcos Rodrigues da Mata. Agravado: Edmau-
ro Carnezi. Advogado: Cláudio Sidiney de Lima. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 486.994-3, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CIDADE GAUCHA/PR AGRA-
VANTE: UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR AGRA-
VADO: EDMAURO CARNEZI RELATORA: JUÍZA CONVO-
CADA JOSELY DITTRICH RIBAS VISTOS e examinados es-
tes autos de Agravo de Instrumento nº 486.994-3, da Vara Úni-
ca da Comarca de Cidade Gaúcha, em que figura como agra-
vante a UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR e agra-
vado EDMAURO CARNEZI. RELATÓRIO Trata-se de recur-
so de agravo de instrumento interposto pela Universidade Pa-
ranaense - UNIPAR, em face da r. decisão de fls. 52-53/TJ,
que, em sede de medida cautelar preparatória, deferiu a liminar
requerida pelo agravado, a fim de determinar que o agravante
proceda à renovação da matrícula do ora recorrido, sem a ne-
cessidade de pagamento dos valores atrasados. Inconformada,
recorreu a agravante, alegando, em síntese, que a recusa em
renovar a matrícula do agravado não é ilegal ou abusiva, vez
que encontra amparo no artigo 5º, da Lei no 9.870/99, que ex-
pressamente prevê tal possibilidade na hipótese de inadimple-
mento por parte do aluno. Afirma que o recorrido é devedor de
quantia considerável, no montante de R$ 20.457,64, que, evi-
dentemente, não se refere ao atraso de apenas uma ou duas
mensalidades, razão pela qual não se mostra presente a plausi-
bilidade do direito do agravado, a justificar a concessão da re-
ferida liminar. Por fim, requereu a concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso, bem como a reforma definitiva da r. decisão,
com a cassação da liminar deferida ao agravado. É o relatório.
Decido. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade
recursal, conheço do recurso. De acordo com os permissivos
termos do art. 527, III, do CPC, o relator poderá suspender o
cumprimento da decisão e também antecipar os efeitos da pre-
tensão recursal. Porém, como anota Araken de ASSIS, só cabe
ao relator “....suspender os efeitos da decisão e, a fortiori, ante-
cipar os efeitos da pretensão recursal, respeitando dois pressu-
postos simultâneos: a relevância da motivação do agravo, o que
implica prognóstico acerca do futuro julgamento do recurso no
órgão fracionário, e o receio de lesão grave e de difícil repara-
ção resultante do cumprimento da decisão agravada até o jul-
gamento definitivo do agravo...” ( Manual dos Recursos, p. 516)
Significa dizer, portanto, que a relevância dos fundamentos do
recurso não autoriza, por si só, a concessão de efeito suspensi-
vo, sendo também necessária a demonstração da existência de
possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, o que
inocorreu no caso. Nas razões do recurso não há nem mesmo
qualquer menção a esse segundo requisito. Assim, o único ris-
co de dano que se pode antever é para o agravado que, em
sendo concedido o efeito suspensivo pleiteado, perderá o ano
letivo. A agravante, por outro lado, conservará o direito de co-
brar o valor das mensalidades que se vencerem. Por conseguin-
te, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo à deci-
são agravada. Oficie-se ao juiz da causa, requisitando informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a agravada para, que-
rendo, responder o recurso no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo
o Chefe de Seção a subscrever os ofícios. Após, encaminhem-

se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 16
de abril de 2008. Relatora Josély Dittrich Ribas Juíza Convo-
cada

0014 . Processo/Prot: 0487134-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000661 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Agravado:
Diego Codagnone. Advogado: Rogério Luís Stasiak. Interessa-
do: Paranaprevidência. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante - Estado do Paraná,
contra a douta Decisão de fls. 17/18 (TJ), dos autos nº 661/
2008, de Ação Ordinária de Reimplantação de Pensão Previ-
denciária, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que concedeu o pedido de tutela antecipada em favor do Agra-
vado para o fim de determinar a suspensão do ato que promo-
veu o cancelamento do benefício, devendo assim, ser restabe-
lecido o pagamento de benefício ao Autor, porque o art. 42, II,
‘c’, da Lei Estadual 12.398/98, é claro ao ostentar a condição
de segurados aos filhos que estejam cursando estabelecimento
de ensino superior oficial ou reconhecido, se menores de 25
anos, solteiros e sem renda, como é o caso dos presentes autos.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso. III - O Agravante ajui-
zou o presente recurso, pugnando pela concessão de efeito sus-
pensivo à decisão agravada, alegando que não pode ser conce-
dida tutela antecipada contra a Fazenda Pública; ressaltando,
ainda, que a presente medida tem caráter satisfativo e esgota,
no todo ou em parte, o objeto da ação. Por fim, ainda ressaltou
que não está presente a verossimilhança das alegações. O Agra-
vante, com a presente demanda, visa descumprir o contido na
Lei. A Lei Estadual 12.398/98 é bastante clara ao dispor que
deve ser concedida pensão aos filhos, dependentes dos segura-
dos, que estejam cursando ensino superior, menores de 25 anos,
solteiros e sem renda, como se verifica: “Art. 42. São depen-
dentes dos segurados: (...) II - os filhos, desde que: (...) c) este-
jam cursando estabelecimento de ensino superior oficial ou re-
conhecido, se menores de 25 (vinte e cinco) anos, solteiros e
sem renda;” O Agravado preenche todos estes requisitos. Ou
seja, é aluno universitário do curso de medicina, não possui
renda própria, pois o curso exige dedicação em período inte-
gral, e ainda, é solteiro. A verossimilhança das alegações possi-
bilita a pretensão do Agravado, pois o mesmo demonstrou pre-
encher todos os requisitos necessários para adequação aos ter-
mos da Lei supra. Assim, o que o Estado visa fazer é deixar de
cumprir o contido na referida Lei alegando que o Poder Judici-
ário não pode conceder tutela antecipada contra a Fazenda Pú-
blica. Ora, não pode a Fazenda Pública deixar de cumprir suas
obrigações e continuar se furtando das suas obrigações com
base nas referidas Leis que impedem a concessão de tutela an-
tecipada contra a Fazenda Pública. A situação é emergencial,
de caráter alimentar e o Estado do Paraná tenta se esquivar do
cumprimento direto da Lei 12.398/98, o que não se deve admi-
tir. Ainda mais porque causa sérios prejuízos à estudante de
medicina, o qual muito deve ter se esforçado para conseguir ser
aprovado no vestibular de um curso tão concorrido, e pode,
eventualmente, ter de deixar de cursar a Universidade em ra-
zão da omissão estatal. IV - Por estas razões, indefiro o pedido
de efeito suspensivo, mantendo-se a decisão agravada. V - Inti-
mem-se. VI - Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, V,
do CPC (se o Agravado não tiver Procurador constituído nos
autos, intimem-se o Agravado mediante carta registrada -AR).
X - Comunique-se o Juízo “a quo”, solicitando-lhe as informa-
ções de praxe, em especial sobre a juntada de cópias e possível
reforma da decisão. Curitiba, 11 de abril de 2.008. DES. AN-
TENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

0015 . Processo/Prot: 0487283-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87645. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000221 Prestação de Contas.
Agravante: Ivo Endrigo. Advogado: Marco Antonio Barzotto,
Gilmar Antônio Oltramari, Simone Hansen Alves Grossi. Agra-
vado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA. POSSIBILIDADE DE O JUIZ AVERIGUAR A SITU-
AÇÃO ECONÔMICA DO AUTOR. DETERMINAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DO AUTOR E DE REMES-
SA DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. AUDIÊNCIA A SER
REALIZADA EM COMARCA DIVERSA DAQUELA EM
QUE ELE RESIDE. CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPLICA EM
GASTOS AO POSTULANTE DO BENEFÍCIO LEGAL. DES-
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE TAL ATO. REMES-
SA DE OFÍCIO. MEDIDA SUFICIENTE PARA SE AFERIR A
VERACIDADE OU NÃO DAS RAZÕES DA PARTE. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. VISTOS estes autos de Agravo de
Instrumento n.º 487.283-9, de Cascavel - 1.ª Vara Cível, em
que é agravante IVO ENDRIGO e agravado BRASIL TELE-
COM S.A. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento con-
tra a decisão proferida nos autos n.º 221/2008, da 1.ª Vara Cí-
vel da Comarca de Cascavel, que designou audiência para a
análise do pedido de concessão à justiça gratuita (fl. 31-TJ).
Alega o recorrente, em resumo, que “... se o autor não pode
dispor das custas iniciais sem prejudicar o pagamento de des-
pesas indispensáveis, também não pode arcar com as despesas
de deslocamento para outra Comarca a fim de comparecer a
audiência de concessão de Assistência Judiciária”, vez que
morador de Comarca diversa da onde tramitam os autos (fl. 4-
TJ). Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo, culmi-
nando, quando do julgamento em definitivo, com a reforma da
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decisão. É a breve exposição. II - FUNDAMENTAÇÃO: Pre-
sentes os pressupostos legais para a admissibilidade do recur-
so, o recurso merece ser conhecido. Valendo-me dos termos do
art. 557, §1.º-A, do Digesto Processual Civil é de ser provido
parcialmente o recurso, dado que a decisão recorrida não está
em estrita consonância com a posição majoritária da jurispru-
dência desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Sobre a questão, vale dizer que o art. 4.º, da Lei n.º 1.060/50
dispõe: “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família”. E, ainda, consoante dispõe seu § 1.º: “Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais.” Como já é pacífico na jurisprudência, basta a
simples afirmação de pobreza, até prova em contrário, para que
a parte obtenha o benefício da assistência judiciária: PROCES-
SUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DO ES-
TADO DE NECESSIDADE PELOS AUTORES. PRESUNÇÃO
LEGAL. IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE IN-
VERTE O ÔNUS DA PROVA, ATRIBUINDO-O AOS REQUE-
RENTES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 1.060/50, ART. 4.º.
EXEGESE. I. Bastando à formulação do pedido de assistência
judiciária a apresentação de requerimento ao juiz da causa, sem
necessidade de maior instrução, podendo, no entanto, vir o
mesmo a ser indeferido se dos elementos já constantes do pro-
cesso, ou trazidos pela parte adversa em impugnação, for pos-
sível concluir que a alegação de pobreza não corresponde à
realidade. II. Caso em que a impugnação foi rejeitada em 1.º
grau e o Tribunal estadual, incorretamente, inverteu o ônus da
prova, entendendo que os requerentes não trouxeram à colação
elementos que demonstrassem o estado de necessidade para
amparar o pedido de justiça gratuita. III. Recurso especial co-
nhecido e provido, para deferir a assistência judiciária. (Supe-
rior Tribunal de Justiça, REsp 654748/RS, Quarta Turma, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Junior, Julgado em: 14/3/2006) PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO PERANTE O TRIBUNAL.
POSSIBILIDADE. ESTADO DE POBREZA. PROVA. DES-
NECESSIDADE. PREJUDICIALIDADE AFASTADA. 1. É
admissível, nas instâncias de origem, a formulação do pedido
de gratuidade da justiça em qualquer fase do processo. Prece-
dentes. 2. A concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo. 3. Negado provimento
ao agravo. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EDcl no Ag
728657/SP, Terceira Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Jul-
gado em: 6/4/2006) Não menos correto é o entendimento de
que pode o magistrado, na condução do processo, buscar meios
para aferir a real necessidade ou não da benesse legal. Vale
dizer, ao juiz incumbe averiguar a possibilidade de confirma-
ção, pelos meios probatórios que entender como necessários,
da miserabilidade para o processo. Assim, no presente caso,
duas providências foram ordenadas pelo ilustre julgador mono-
crático: a) a realização de audiência para inquirição do recor-
rente; b) a remessa de ofício à Receita Federal, para que seja
encaminhado a juízo cópia do IR do agravante. Diante das ra-
zões apresentadas no recurso, tenho que a primeira delas, a
realização de audiência para inquirição do recorrente, não pode
persistir, o que motiva, como dito no início, o provimento par-
cial do recurso. Com efeito, o recorrente reside em Medianei-
ra, cidade que, apesar de relativamente próxima a Cascavel,
exigirá deste condução para que seja inquirido na última co-
marca. Essa circunstância, por si só, demonstra a improprieda-
de da decisão monocrática nessa parte, pois se o pedido é de
isenção das custas processuais, inegável que as despesas com o
trânsito de uma comarca para outra se traduziriam em mais um
empecilho à economia do recorrente. Não se discute, é neces-
sário deixar claro, que o outro meio utilizado pelo magistrado -
a remessa de ofício à Receita Federal - é suficiente para que
Sua Excelência encontre fundamento para decidir se rejeita ou
não o pedido de concessão do benefício. Portanto, consoante a
fundamentação exposta, tenho que o caso é de provimento par-
cial do recurso, ao fito de se afastar a realização da audiência
de inquirição do recorrente, para que seja demonstrada a sua
real intenção do benefício da assistência judiciária gratuita,
permanecendo, porém, hígida a ordem de remessa de ofício à
Receita Federal, para averiguação da existência dos requisitos
legais para concessão do pleito. Vale ressaltar que, caso seja
demonstrado que o agravante possuía condições econômicas
para arcar com as despesas processuais, deverá pagar o décu-
plo das custas judiciais, consoante o referido art. 4.º, §1.º da
Lei 1.060/50. Dessa forma, conclui-se por conhecer e dar par-
cial provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, §1.º-A, do
Caderno Processual Civil, a fim de se afastar a realização da
audiência de inquirição do recorrente. Procedam-se às diligên-
cias necessárias. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008.
Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em Se-
gundo Grau Relator Convocado

0016 . Processo/Prot: 0487496-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00050810 Revisional. Agravante: Luiz Antônio Mazza-
rotto Representado(a). Advogado: Daiane Santana Rodrigues.
Agravado: Instituto de Previdência dos Servidores do Municí-
pio de Curitiba - Ipmc. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento n.º 487.496-6,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba - 4.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
em que é Agravante LUIZ ANTÔNIO MAZZAROTTO e agra-
vado INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA - IPMC. Trata-se de agravo de
instrumento interposto em face da decisão interlocutória profe-

rida nos autos de ação revisional c/c pedido de antecipação de
tutela, sob n.º 50810/2008, a qual indeferiu a antecipação da
tutela. O recorrente alega, em síntese, que houve o preenchi-
mento dos requisitos exigidos pelo art. 273 do Código de Pro-
cesso Civil, possibilitando, assim, a concessão da tutela anteci-
pada. Aduz que “é incontroverso que o segurado aposentado
pelas moléstias/doenças previstas no artigo 27-A da Lei 1.540/
2005 tem direito à integralidade da aposentadoria, independente
do tempo de serviço e contribuição” (fl. 7-TJ). Assevera que o
laudo realizado pelo perito do agravado deve ser afastado, vez
que possui cardiopatia grave, conforme provas trazidas nos autos
originários. Afirma que “faz uso de vários medicamentos para
garantir sua sobrevivência. Caso passe a receber a aposentado-
ria proporcional, até mesmo a compra dos medicamentos será
colocada em risco” (fl. 12-TJ). Requer a concessão da anteci-
pação de tutela recursal. Ao final, pugna pelo conhecimento e
provimento do presente recurso. É a breve exposição. II - Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do presen-
te Agravo de Instrumento. De início, cumpre dizer que não há,
no estreito âmbito da medida liminar, condições que recomen-
dem o deferimento do efeito ativo postulado, pois, tendo em
conta que o agravante está a perceber parcialmente os proven-
tos de aposentadoria por invalidez, não restou comprovado o
dano irreparável que sofreria. Com isso entendo ser prudente o
enfrentamento da questão pelo órgão colegiado, em razão da
aplicação do art. 273 do CPC, nesta oportunidade. Destarte, ao
menos para esta oportunidade, em cognição sumária, entendo
que seja o caso de manter a decisão recorrida, sendo que sua
manutenção, pelo menos até o pronunciamento da Câmara, não
causará danos ao recorrente. Assim, em razão da ausência dos
requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil, dou pro-
cessamento ao recurso sem efeito ativo até o pronunciamento
definitivo da Câmara. III - Com urgência, ao Juízo do processo,
para que preste as informações que entender necessárias, in-
clusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do ônus lhe
incumbido pelo art. 526 do CPC. IV - Após, ao agravado, para
resposta, no prazo legal. V - Intimem-se. Curitiba, 15 de abril
de 2008. Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau Relator Convocado

0017 . Processo/Prot: 0487621-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89284. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000281 Exceção de Pré-Exe-
cutividade. Agravante: Jr Loteadora e Incorporadora S S Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla,
Leandro Ambrósio Alfieri. Agravado: Ronny Peterson Freire
Lopes, Monica Rodrigues Nogueira Lopes. Advogado: Rita de
Cassia Ferreira Leite. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Agravante: JR LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA
Agravados: RONNY PETERSON FREIRE LOPES E OUTRO
Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de agra-
vo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 59 a 61-
TJ, proferida pelo MMº. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, em execução de título judicial, autos n°
948/2007, que rejeitou a exceção de pré-executividade, cópia
fls. 48 a 50-TJ, e determinou a intimação do exeqüente, nos
termos do artigo 475-J c/c art. 475-O, do Código de Processo
Civil. Alega, em síntese, fls. 02 a 10-TJ: a) inexistência de cita-
ção da executada para presente execução, pois “... a citação, no
presente caso, deveria ter sido feita por mandado, conforme o
artigo 646 e seguintes do Código de Processo Civil, e não na
pessoa do advogado do executado, como determinado às fls.
30, mesmo porque não se trata de cumprimento de sentença,
vez que sequer foi proferida.”, fl. 04; b) que “... a multa impos-
ta em decisão interlocutória carece de exigibilidade, posto que
não confirmada por sentença transitada em julgado.”, fl. 06; c)
que “... não há que se falar em suspensão da presente execução
até o trânsito em julgado da ação que fixou a astreinte, pois
essa somente poderia ser executada, quando encerrada aquela
ação.”, fl. 09. Requer o provimento do recurso para revogar em
definitivo a decisão recorrida, extinguindo o processo executi-
vo instaurado pela ausência de título executivo judicial, fl. 10-
TJ. É o relatório. II - Decido Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, e inexistindo requerimento para atribuição de
efeito suspensivo, defiro seguimento ao presente recurso. III -
Intimem-se os agravados para, em dez dias, apresentarem res-
posta. IV - Solicitem-se informações ao MMº. Juiz da causa.
Curitiba, 15 de abril de 2008. GUILHERME LUIZ GOMES
Relator

0018 . Processo/Prot: 0487902-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92395. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00001177 Cobrança. Agravante:
Garantia Agropecuária Ltda, Jair Antônio de Lima, Waldir Cân-
dido Torelli. Advogado: Paulo Nogueira Pizzo, Marcos Rodri-
go de Oliveira, Gustavo Amato Pissini. Agravado: Espólio de
Fernando Vitório Caetano, Márcia Fagundes de Carvalho Cae-
tano. Advogado: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter
Krainer José, José Roberto Gazola. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto
por Garantia Agropecuária Ltda e Outros contra a Douta Deci-
são de fls. 19 e 20 (TJ), prolatada nos autos 1.177/2007, em
trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, que em um primeiro momento deferiu o pedido formulado
pelo Agravado para o fim de renovar a intimação da empresa
Friboi S/A, para depositar em juízo a quantia determinada, sob
pena de bloqueio ‘on line’ e, após indeferiu o pedido de recon-
sideração formulado pela Agravante. II. A Agravante ajuizou o
presente recurso pugnando para que seja atribuído efeito sus-
pensivo à decisão agravada, e que, seja recolhida a carta de
intimação à empresa JBS S/A - Friboi, evitando-se o depósito
judicial de R$ 3.052.352,00. III. Analisando-se os autos, é pos-
sível constatar que, no despacho agravo, o Juiz a quo deferiu o
pedido do Agravado em 18/03/2008. Inconformado com a de-
cisão, o Agravante formulou pedido de reconsideração em 04/
04/08, o qual foi indeferido na mesma data. Ciente da decisão,

o Agravante ajuizou o presente recurso. IV. No instrumento
apreciado, constata-se estar omisso um documento essencial
para a análise do presente Recurso. Não há certidão informan-
do a data da publicação do primeiro despacho proferido, ha-
vendo somente, uma certidão, que informa que o Agravante
tomou ciência da decisão que indeferiu o pedido de reconside-
ração em 04/04/08, às fls. 21. É obrigação legal do Agravante,
por força do art. 525, I, do CPC, apresentar certidão com a data
da intimação da decisão. Tal obrigação não foi cumprida, pois
o início da contagem do prazo para interposição de Agravo de
Instrumento não inicia da data da decisão que indeferiu o pedi-
do de reconsideração, mas sim, da data que houve ciência da
decisão mater. Assim, não é possível constatar se o presente
recurso é tempestivo, pois a intimação da primeira decisão pode
ter ocorrido em momento anterior à data da ciência da segunda
decisão. Ainda por cima, cabe esclarecer que o Agravante po-
deria ter requerido ao escrivão que a certidão de fls. 21 tam-
bém esclarecesse a data de intimação da primeira decisão (fls.
256, dos autos originais). Por estas razões, constata-se que a
regra prevista no art. 525, I, do CPC não foi cumprida. Assim,
ante a falta de pressuposto de admissibilidade e pelo fato da
Agravante não ter juntado a certidão prevista no art. 525, inci-
so I, o presente agravo não merece ser conhecido Tais funda-
mentos estão em consonância com o entendimento da Câmara
e do Extinto Tribunal de Alçada do Paraná, conforme se verifi-
ca: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FOTOCÓPIAS NECES-
SÁRIAS AO CONHECIMENTO DO AGRAVO NÃO JUNTA-
DAS - FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA O
CONHECIMENTO DA CAUSA, DA PETIÇÃO INICIAL, E
DA PETIÇÃO QUE GEROU O DESPACHO AGRAVADO -
IMPOSSIBILIDADE DO CONHECIMENTO - RECURSO
NÃO CONHECIDO (Extinto TAPR, AI 267.244-2, Acórdão
1019, 17a Ccível, Rel Antenor Demeterco Júnior, j. 14/06/2005)
AGRAVO - DECISÃO QUE NÃO CONHECE DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ES-
SENCIAIS AO CONHECIMENTO - ÔNUS DO RECORREN-
TE - ATO EMANADO DO PERITO NÃO RECORRÍVEL -
FALTA DE PREVISÃO LEGAL - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. 1. Mesmo tendo juntado as peças
ditas obrigatórias, é ônus do recorrente formar o instrumento
com peças essenciais ao conhecimento da questão posta ao exa-
me, sob pena de não se poder verificar a tempestividade do
recurso. 2. O ato emanado do perito judicial nomeado não é
recorrível por falta de previsão legal, sob pena de incorrer esta
Corte em supressão de instância, já que acerca do ato impugna-
do não se manifestou o Singular (Extinto TAPR, Agravo 231259-
0/01, Acórdão 16689, Rel Prestes Mattar, j. 11/06/2003) VI.
Assim, ante a manifesta inadmissibilidade deste Agravo de Ins-
trumento nego seguimento ao mesmo, com fundamento no art.
557, caput, do CPC. VII. Intimem-se. VIII. Após a publicação
desta decisão, e o trânsito em julgado desta, comunique-se o
Juízo ‘a quo’. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des. Antenor De-
meterco Júnior Relator

0019 . Processo/Prot: 0487970-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89183. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00000522 Obrigação de Fazer. Agra-
vante: Claudio Fertonani, Maria Aparecida Fertonani. Advoga-
do: Carlos Lemes da Silva. Agravado: Elizabeth Bacineli Car-
reteiro. Advogado: Paulo Hiroshi Kimura. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despa-
cho:

Agravantes: CLAUDIO FERTONANI e MARIA APARECIDA
FERTONANI Agravada: ELIZABETH BACINELI CARRETEI-
RO Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de
agravo de instrumento interposto contra a decisão cuja cópia
encontra-se à fl. 61-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em execução de senten-
ça, autos sob n°. 522/2000, por meio da qual se indeferiu o
requerimento dos réus que visava “... fixar o valor do bem pe-
nhorado em R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), e
deferir o valor da execução em R$ 17.169,22 (dezessete mil
cento e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos)..”, fl. 45-
TJ. Alegam os agravantes, em síntese, fls. 02 a 06, que: a) “Para
demonstrar o engano cometido na avaliação do Sr. Oficial de
Justiça, foram usados os mesmos critérios. Inclusive os recor-
rentes consultaram a Imobiliária 2001 que disse que a informa-
ção prestada ao Sr. Oficial de Justiça foi informal, como se
informa a qualquer cliente ou solicitante sem usar nenhum cri-
tério metódico, ou seja, uma mera informação.”, fl. 05. b) “...
considerando que há possibilidade legal de adjudicação do bem
pela executada, deverá ser evitado o locupletamento ilícito. Não
pode a parte autora se enriquecer a custas da decisão judicial,
sem que haja concebido direito para tal. Caso em que, se per-
sistir a decisão interlocutória mantendo o valor do imóvel em
R$ 130.000,00 conforme avaliação judicial, a autora receberá
um patrimônio de R$ 560.000,00, portanto se locupletará em
R$ 430.000,00”, fl. 05. Requerem a concessão de efeito sus-
pensivo e reforma da decisão para determinar “... a fixação do
valor do imóvel em R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil re-
ais) conforme Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica de
Salão Comercial juntado aos autos e anexadas fotocópias a esta.
Caso seja outro o entendimento de Vossas Excelências que seja
feita nova avaliação e indicado novo perito judicial.”, fl. 06. II
- Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro
o processamento do recurso. A atribuição de efeito suspensivo
ao recurso - artigo 558, do Código de Processo Civil - exige,
dentre outros aspectos, a relevância da fundamentação e fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Consi-
derando a diferença entre os pareceres de avaliação apresenta-
dos pelos agravantes, em que o imóvel penhorado foi avaliado
em R$ 630.000,00 e R$ 650.000,00, fls. 59 e 60-TJ, e o valor
de avaliação estabelecido pelo Sr. Oficial de Justiça, R$
130.000,00, consoante auto de penhora de fl. 38-TJ, mostra-se
prudente a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso,
em razão da possibilidade de ocorrência de prejuízos de difícil
reparação com o prosseguimento da execução e eventual adju-
dicação do bem penhorado pela agravada. III - Em face do ex-
posto, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso, para o fim
de suspender a execução até ulterior deliberação. IV - Intime-
se a agravada para apresentar resposta no prazo de dez dias. V

- Comunique-se com urgência e solicitem-se informações ao
MM. Juiz da causa. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. GUI-
LHERME LUIZ GOMES Relator

0020 . Processo/Prot: 0488022-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89445. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000417 Sequestro. Agravante:
Manasa Madeireira Nacional Sa, Viking Global Brasil Investi-
mentos Florestais Ltda. Advogado: Débora de Ferrante Ling
Catani, Aluísio Cabianca Berezowski, Bruno Pedreira Poppa,
Ricardo Tepedino. Agravado: Nelso Borges. Advogado: Amau-
ri Roberto Balan. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 15/04/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Guarapuava (autos n.º
417/2006). II - O agravante requereu seja concedido efeito ati-
vo ao presente agravo de instrumento até o julgamento final
deste recurso. III - Regularmente instruído, conforme disposto
no artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como verifi-
cada a tempestividade, merece ser recebido o recurso. IV - Não
concedo o efeito ativo pretendido pelo agravante, por não vis-
lumbrar presentes os requisitos legais, especialmente, o apa-
rente bom direito. V - Oficie-se ao juízo de origem, para co-
nhecimento. Dispensáveis as informações meramente formais,
especialmente as de manutenção da decisão; entretanto, deve-
rão ser necessariamente prestadas em caso de retratação ou de
fato extraordinário. VI - Intime-se o agravado para, no prazo
de dez dias, querendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do
artigo 527 do Código de Processo Civil. VII - Após manifesta-
ção do agravado, voltem imediatamente conclusos, indepen-
dentemente da juntada das informações do Juízo de origem.
Curitiba, 15 de abril de 2008.B JOATAN MARCOS DE CAR-
VALHO Desembargador

0021 . Processo/Prot: 0488197-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91587. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000346 Cautelar Inominada.
Agravante: Igor Augusto Souza. Advogado: Paula Cristina Dias,
Luiz Alexandre Morinaga Nagima. Agravado: Codetec - Coo-
perativa Central de Pesquisa Agrícola. Advogado: Selemara
Berckembrock Ferreira Garcia. Interessado: Agropecuária San
Pablo Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 17/04/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Cascavel (autos n.º
346/2008). II - O agravante requereu seja concedido efeito ati-
vo ao presente agravo de instrumento até o julgamento final
deste recurso, afim de que seja determinando a liberação das
sementes apreendidas. III - Regularmente instruído, conforme
disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como
verificada a tempestividade, merece ser recebido o recurso. IV
- Não concedo o efeito suspensivo pretendido pelo agravante,
vez que em sede de cognição sumária, não vislumbro os requi-
sitos alegados pelo ora agravante, especialmente, a aparência
do bom direito. V - Oficie-se ao juízo de origem, para conheci-
mento. Dispensáveis as informações meramente formais, espe-
cialmente as de manutenção da decisão; entretanto, deverão
ser necessariamente prestadas em caso de retratação ou de fato
extraordinário. VI - Intime-se o agravado para, no prazo de dez
dias, querendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil. VII - Após manifestação do
agravado, voltem imediatamente conclusos, independentemen-
te da juntada das informações do Juízo de origem. Curitiba, 17
de abril de 2008.B JOATAN MARCOS DE CARVALHO De-
sembargador

0022 . Processo/Prot: 0488210-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90528. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000446 Cobran-
ça. Agravante: Sergio Campanati Silva - Epp. Advogado: Mar-
cos Domingos Somma, Lelio de Alencar Nobile. Agravado:
Sotriza Comércio de Sementes Ltda. Advogado: Marco Anto-
nio de Andrade Campanelli, Marco Aurélio Ceranto, Caio Mar-
celo Rebouças de Biasi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado:
Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
488.210-0, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, em que figura como agravante Sergio Campanati Sil-
va - EPP e agravada Sotriza Comércio de Sementes Ltda. Tra-
ta-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Sergio
Campanati Silva - EPP, em face da r. decisão de fls. 32-33/TJ,
que deferiu liminarmente a antecipação de tutela requerida pela
ora agravada, autorizando-a a reter 269,48 sacas de soja, con-
dicionada à prestação de caução em valor equivalente ao da
dívida exigida na ação de cobrança. Inconformada, recorreu a
agravante, requerendo a cassação, in limine e inaudita altera
pars, da liminar concedida, bem como o integral provimento do
recurso, com a reforma definitiva da decisão agravada. Alega
que há impossibilidade jurídica e falta de interesse de agir no
pedido antecipatório, eis que não guarda identidade com o pe-
dido principal da ação de cobrança, tendo a agravada obtido,
com a decisão liminar, efeito equivalente ao da medida caute-
lar de arresto, porém através de via processual totalmente ina-
dequada à pretensão acautelatória. Afirma que, no caso, ine-
xiste verossimilhança na alegação da agravada, uma vez que:
(a) as notas fiscais colacionadas foram unilateralmente produ-
zidas, sendo, portanto, precárias e insólitas, não representando
prova da relação jurídica bilateral ou da efetiva prestação de
serviços, já que totalmente desprovidas de aceite; (b) vencido o
prazo de validade do talonário em 31.12.1999, não mais pode-
ria ser utilizado, por questões tributárias e fiscais, para docu-
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mentar supostas transações comerciais havidas no ano de 2004;
(c) os controles de saída e tickets de pesagem em balança jun-
tados aos autos também não possuem força probante, haja vista
que são igualmente unilaterais e desprovidos de aceite, tendo a
agravada, inclusive, cancelado alguns dos controles, além de
não constar a data completa nos tickets emitidos; (d) o somató-
rio dos pesos constantes dos controles de saída (121.770 kg) e
dos tickets (282.800 kg) não se harmonizam, além de não cor-
responderem à quantidade de cereais informadas em notas fis-
cais (307.216 kg); (e) os depoimentos produzidos nos autos n.
875/2005, colacionados pela agravada, não tornam verossímeis
as alegações desta, vez que todos foram formal e escorreita-
mente contraditados em virtude dos depoentes possuírem inte-
resse direto no resultado da lide; (f) não houve constituição em
mora do agravante, ao contrário do apontado pelo magistrado
singular; (g) as autorizações de transferência acostadas aos au-
tos comprovam que a agravada manteve relação de depósito
apenas com os produtores. Informa, ainda, que inexiste o peri-
go de dano, pois este pressupõe obrigatoriamente a existência
da verossimilhança do direito, o que não ocorre no presente
caso, além de que o simples fechamento portas do estabeleci-
mento, bem como a existência de ações judiciais, não são sufi-
cientes para demonstrar o alegado estado de insolvência da
agravante. Ressalta que a manutenção da liminar ora combati-
da tornaria ineficaz a decisão antecipatória proferida nos autos
n. 875/05, mantida, em sede de agravo, por este Tribunal, que
reconheceu, como incontroversa, a propriedade do bem por parte
da agravante, determinando à agravada a entrega de 29.563
quilos de soja, em razão do receio de dano de difícil reparação
decorrente da perda da qualidade ou perecimento do cereal es-
tocado. Salienta que a agravada, após a decisão antecipatória
ora guerreada, encerrou suas atividades na cidade de Sertaneja/
PR e transferiu o estabelecimento a terceiro, sendo possível
que não mais disponha da soja indevidamente retida. Aduz, por
fim, que o magistrado a quo condicionou o deferimento da li-
minar à prestação de caução idônea, exigência esta não cum-
prida pela agravada, eis que veio a indicar bem em mau estado
de conservação, sem prova inconteste da propriedade ou mes-
mo da exatidão do valor que lhe foi atribuído. É o relatório.
Decido. De acordo com o artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, é possível que o relator negue provimento ao re-
curso quando for manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado, ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. Assim, tratando-se de caso
em que há inadmissibilidade manifesta, analiso monocratica-
mente o recurso. Dispõe o art. 522 do Código de Processo Civil
que o prazo para a interposição de agravo de instrumento é de
10 (dez) dias contados da intimação da decisão proferida. No
presente caso, depreende-se da análise dos autos que a intima-
ção da decisão de fls. 32-33/TJ deu-se em 19.03.2008, data da
juntada aos autos do aviso de recebimento, consoante se extrai
da certidão de fl 35v./TJ. No entanto, a contagem do prazo re-
cursal somente se iniciou em 24 de março, primeiro dia útil
subseqüente, considerando que não houve expediente forense
no dia 20 de março (a teor do Decreto Judiciário n.º 133/2008),
bem como no dia 21 de março (sexta-feira santa). Assim, inici-
ando-se o prazo em 24 de março (inclusive), o termo final para
a propositura do recurso recaiu em 02 de abril de 2008. Toda-
via, o presente agravo de instrumento foi protocolizado neste
Tribunal somente em 04 de abril de 2008 (fl. 03/TJ), ou seja,
após transcorrido o lapso temporal de que dispunha a parte para
interpor o recurso. Por tais razões, nego seguimento ao recurso
de agravo de instrumento, eis que manifestamente inadmissí-
vel, em razão de sua intempestividade. Intimem-se. Curitiba,
15 de abril de 2008. Relatora Josély Dittrich Ribas Juíza Con-
vocada

0023 . Processo/Prot: 0488276-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001375 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Evelyn Moreno Weck, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier. Agravado: Adão Pereira da Silva.
Advogado: Rubens Bueno II, Carlos Eduardo da Silva Ferreira.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTE-
LAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL. RECURSO DE APELAÇÃO
MANIFESTADO CONTRA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
DA MEDIDA CAUTELAR. EFEITO APENAS DEVOLUTI-
VO. PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO. INADMISSIBI-
LIDADE. ALEGAÇÃO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DECISÃO
AGRAVADA CORRETAMENTE LANÇADA E MANTIDA
NESTA SEARA RECURSAL. RAZÕES MANIFESTAMEN-
TE IMPROCEDENTES. PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO
JULGADOR. RECURSO QUE SE NEGA SEGUIMENTO, EM
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, NOS TERMOS
DO ART. 557 CAPUT DO CPC. 1. Nos termos do artigo 520,
inciso IV, do CPC, o recurso de apelação contra sentença pro-
ferida em processo cautelar, deve ser recebido somente no efeito
devolutivo, mesmo que o feito tenha sido proposto com a natu-
reza satisfativa. 2. É inaplicável no caso o disposto no artigo
558 e seu parágrafo único do CPC, eis que não caracterizada a
lesão grave e de difícil reparação alegada pela agravante. 3.
Decisão agravada que merece manutenção em grau recursal, já
que corretamente lançada, negando-se seguimento ao recurso,
nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil. Tra-
ta-se de recurso de Agravo de Instrumento nº 0488276-8, inter-
posto contra a decisão (fls. 99 - TJ e fls. 90 dos autos origi-
nais), proferida pelo douto Juízo da 15ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
autos nº 1375/2006, de Ação de Exibição Judicial, proposta
por ADÃO PEREIRA DA SILVA, em face da ora agravante
BRASIL TELECOM S/A. A agravante interpôs recurso de ape-
lação (fls. 71 a 97 - TJ e fls. 61 a 87 dos autos originais), com
o intuito de reforma da sentença (fls. 54 a 56 - TJ e fls. 44 a 46
dos autos originais), prolatada na Ação de Exibição Judicial, a
qual julgou procedente o pedido inicial, determinando a exibi-

ção em juízo dos documentos descritos pelo autor às fls. 08,
itens 1 e 2 (autos originais), no prazo de 05 (cinco) dias. Em
despacho de admissibilidade do recurso (fls. 99 - TJ), o magis-
trado singular recebeu-o apenas em seu efeito devolutivo, com
fundamento no art. 520, inciso IV, do Código de Processo Ci-
vil. A agravante inconformada com a decisão interpôs o pre-
sente recurso (fls. 02 a 10 - TJ), no qual expõe suas razões e
postula o recebimento do agravo, com a concessão da anteci-
pação dos efeitos da tutela recursal, alegando urgência e neces-
sidade da antecipação da tutela, para que a apelação interposta
no juízo a quo seja recebida no efeito suspensivo. Ao final,
requer o provimento do recurso para reformar a decisão agra-
vada, confirmando-se o efeito anteriormente concedido. Sucin-
tamente exposto, decido. Conhece-se do presente recurso, eis
que presentes os pressupostos legais de admissibilidade. Res-
salte-se, entretanto, a data do preparo ter sido realizado antes
mesmo da prolação da decisão recorrida. A nova redação dada
ao artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pela Lei nº
9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante no
próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados
pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão colegiado.
O dispositivo legal referido aplica-se ao caso em exame. Obje-
tiva a agravante a reforma da decisão, que recebeu o seu recur-
so de apelação, contra a sentença de procedência proferida em
ação cautelar de exibição de documentos, apenas no efeito de-
volutivo, pugnando nesta via recursal pela concessão também
do efeito suspensivo ao aludido recurso. O diligente e operoso
julgador singular, Dr. Osvaldo Nallin Duarte, recebeu o recur-
so de apelação interposto pela ora agravante apenas no seu efeito
devolutivo, por força da disposição legal constante do artigo
520, inciso IV, do Código de Processo Civil. Nesse diapasão,
considerando-se a clareza do disposto no mencionado artigo
520, inciso IV, do Código de Processo Civil, razão não assiste
à agravante em sua pretensão, com a devida vênia. É irrelevan-
te que a ação cautelar de exibição de documentos tenha sido
proposta com a natureza satisfativa, eis que o texto processual
referido não faz distinção, entre a satisfatividade e a mera cau-
telaridade do pleito. Assim, não assiste razão à agravante por
esse enfoque, porquanto é de entendimento deste Tribunal que:
“APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO APENAS
DEVOLUTIVO. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURA-
DO. TARIFAS BANCÁRIAS. LEGALIDADE. ÔNUS DO
BANCO QUANDO SE TRATAR DE CUMPRIMENTO DE
COMANDO DE SENTENÇA. DEVER DE BOA FÉ CONTRA-
TUAL. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1. “O recurso de apelação, em regra, produz efei-
tos suspensivo e devolutivo. No entanto, a Lei Processual Civil
previu, taxativamente, casos em que não há o efeito suspensi-
vo, dentre os quais se encontra a hipótese da interposição de
apelação contra sentença que decide o processo cautelar, como,
por exemplo, a ação de exibição de documentos em exame (pro-
cedimento cautelar específico previsto no art. 844 do CPC),
independente de sua eventual natureza satisfativa. Incidência
do art. 520, IV, do CPC” (STJ, REsp 668686/SP, 2004/0079148-
3, Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 01.07.2005) (...)”
(TJPR., 16ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 0404539-0, Acór-
dão nº 5644, julgado em 18.04.2007, relator Des. SHIROSHI
YENDO, DJPR. Nº 7353). A alegação de dano irreparável sus-
tentada pela agravante, o que a teor do artigo 558 e seu pará-
grafo único do Código de Processo Civil, autorizaria a conces-
são do efeito suspensivo, não tem como ser acolhida, de vez
que o motivo alegado (exibição de documentos que alega não
possuir), não se insere na concepção de lesão grave e de difícil
reparação contida no referido dispositivo processual. Além do
mais, a agravante limitou-se a fazer apenas alegações no senti-
do da impossibilidade de exibição de documentos decretada na
instância de origem, motivo pelo qual: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
CONTRA A SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO. RECEBIMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVO-
LUTIVO COM BASE NO ARTIGO 520, IV DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO MES-
MO DIPLOMA. INADMISSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.” (TJPR., 14ª Câmara Cível, Agravo de Instru-
mento nº 0321831-1, rel. Des. MARIA APARECIDA BLAN-
CO DE LIMA, DJ 7181, Acórdão nº 4326). Esta Sétima Câma-
ra Cível, em acórdão de lavra deste Relator, já se pronunciou
nesse sentido, senão vejamos: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DE APELAÇÃO MANIFESTADA CONTRA
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PROFERIDA EM AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EFEITO
APENAS DEVOLUTIVO. PRETENDIDO EFEITO SUSPEN-
SIVO. INADMISSIBILIDADE. LESÃO GRAVE E DE DIFÍ-
CIL REPARAÇÃO NÃO CARACTERIZADO. DECISÃO
AGRAVADA CORRETAMENTE LANÇADA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 520,
inciso IV, do CPC, o recurso de apelação contra sentença pro-
ferida em processo cautelar, deve ser recebido somente no efeito
devolutivo, mesmo que o feito tenha sido proposto com a natu-
reza satisfativa. 2. Inaplicável no caso o disposto no artigo 558
e seu parágrafo único do CPC, eis que não caracterizada a le-
são grave e de difícil reparação alegada pela agravante. 3. De-
cisão agravada que merece manutenção em grau recursal, já
que corretamente lançada, negando-se provimento a este agra-
vo de instrumento.” (TJ/PR - AGI 420238-8 - ac. 8434, julga-
mento em 24.07.2007 - unânime) Diante disso, restando intei-
ramente correta a decisão proferida pelo eminente julgador sin-
gular a sua manutenção é de rigor. ANTE O EXPOSTO, com
base no artigo 557 caput do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, em face de sua
manifesta improcedência, diante da jurisprudência prevalente
e das transcritas neste julgado. Intimem-se. Comunique-se ao
juízo de origem mediante ofício, ficando autorizado o respon-
sável pela Secretaria a subscrever o expediente. Oportunamen-
te, baixem os presentes autos ao juízo que deu origem à deci-
são recorrida. Curitiba, 17 de abril de 2008. RUY FRANCIS-

CO THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR

0024 . Processo/Prot: 0488692-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95804. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000252 Revisão de Contrato. Agravante:
Fábio Caroba da Silva, Leda Maria de Oliveira. Advogado:
Marjorie Ruela de Azevedo, Fabio Forti, Ana Paula Provesi da
Silva. Agravado: M A Bertoli & Cia Ltda. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravantes: LEDA MARIA DE OLIVEIRA E FÁBIO CARO-
BA DA SILVA Agravada: M. A. BERTOLDI & CIA. LTDA.
Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Trata-se de agra-
vo de instrumento interposto contra a decisão cuja cópia en-
contra-se às fls. 12 a 14-TJ, proferida pela MM.ª Juíza de Di-
reito da 6ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em ação revisional de contrato c/c
nulidade de cláusulas contratuais, repetição de indébito, depó-
sito judicial e exclusão de banco de dados, autos sob n.° 252/
2008, por meio da qual se indeferiu requerimento de antecipa-
ção dos efeitos da tutela formulado para o fim de “... efetuar o
depósito do valor das prestações vincendas (afirmam que estão
cumprindo com as parcelas em dia, fl. 04) no valor que unilate-
ralmente foi encontrado, em parecer técnico que contrataram
(R$ 248,78, fl. 45) e, em conseqüência, a vedação à Requerida
do apontamento de seus nomes junto aos órgãos de proteção ao
crédito.”, fl. 12-TJ. Alegam os agravantes, em síntese, fls. 02 a
10, que “[n]o caso em tela, evidente se apresenta a existência
de prova inequívoca que faça convencer da verossimilhança da
alegação, isto é, da plausibilidade da pretensão de direito ma-
terial afirmado, uma vez que foi juntado Laudo Técnico na Ini-
cial da Ação Revisional, o qual comprova cobrança de valores
a maior nas parcelas. Até porque, apesar de não ter sido junta-
do prova do pagamento dos valores previstos na cláusula ter-
ceira, “a” das parcelas do saldo devedor que já venceram, os
Agravantes cumpriram rigorosamente com as parcelas, apesar
de estar com graves problemas financeiros não sabendo até
quando poderão honrar com o compromisso.”, fl. 07. Afirmam,
ainda, que “... temos também como manifesto o fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que o não
provimento da liminar conduzirá os Agravantes a sofrer lesões
irreparáveis no seu direito, em decorrência de poderem estar
com seus nomes indevidamente cadastrados no sistema de pro-
teção ao crédito (SPC, SERASA). Destaca-se que o referido
cadastro poderá trazer prejuízos irremediáveis, tais como res-
trições ao crédito e abalo moral junto à praça, o que poderá não
suportar os Agravantes até o provimento final da lide.”, fls. 07/
08. Aduzem também que pretendem “... depositar em juízo os
valores que entendem corretos enquanto tramita a Ação Revisi-
onal de Contrato de Financiamento, o que foi também indeferi-
do no despacho de fls. 50 e 51. Ressalte-se que o depósito judi-
cial do valor considerado devido pelos Agravantes é viável, uma
vez ter sido realizada uma minuciosa perícia contábil, com vis-
tas à boa-fé do expert na realização dos cálculos. Essa autori-
zação do depósito em juízo visará até mesmo como um estímu-
lo ao cumprimento da obrigação, já que o atual valor é impos-
sível de ser liquidado pelos Agravantes, deixando em discus-
são apenas o montante incontroverso.”, fl. 09. Requerem: “a)
uma vez obedecido com rigor todos os aspectos formais do agra-
vo, seja ele recebido e conhecido, processando-se na forma
processual regulamentar; b) seja provido o instrumento para
reformar a decisão agravada, pelas razões e fundamentos jurí-
dicos aqui aduzidos, ao efeito de ser deferida a tutela antecipa-
da para a devida baixa ou qualquer inscrição no nome dos Agra-
vantes nos órgãos de proteção ao crédito, bem como o depósito
de valor em juízo; c) sejam concedidos aos Agravantes os be-
nefícios da assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei
1.060/50.”, fl. 10. II - Decido. Em conformidade com o dispos-
to no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: “Art.
525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado; II - facultativamente, com ou-
tras peças que o agravante entender úteis.” Não obstante o tex-
to normativo mencione as peças que obrigatoriamente devem
instruir o recurso de agravo de instrumento, há necessidade tam-
bém de instruí-lo com as peças necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. Neste sentido são as lições de
Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, in Código
de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, 36ª Ed.,
art. 525, nota 5, pg. 617: “O agravo de instrumento deve ser
instruído com as peças obrigatórias e também com as necessá-
rias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de
qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele. (IX ETAB, 3ª
conclusão; maioria). O inciso I especifica as peças obrigatóri-
as. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencio-
nadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não
seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta,
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por
instrução deficiente (RSTJ 157/142, RT 736/304, JTJ 182/211).”
No caso em exame, os agravantes afirmam que promoveram
ação revisional de contrato c/c nulidade de cláusulas contratu-
ais, repetição de indébito, depósito judicial e exclusão de ban-
co de dados, autos sob n.º 252/2008, na qual foi formulado
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indeferido
pela decisão recorrida. Assim, para a exata compreensão da
controvérsia e análise da pretensão recursal, haveria necessi-
dade do recurso estar instruído com cópia da petição inicial da
ação originária. É por meio da petição inicial que se estabele-
cem os contornos da lide e onde os autores expõem a causa de
pedir e os fundamentos jurídicos de seus pedidos - artigo 282,
inciso III, do Código de Processo Civil. Sem referida peça, não
há como se inteirar sequer da pretensão dos autores, ora agra-
vados, tampouco dos fundamentos fáticos e jurídicos que a
ampara. Portanto, em face da ausência de peça essencial para o
exame da matéria em discussão, o presente recurso não merece
seguimento. Neste sentido já decidiu esta Câmara: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRELI-
MINAR DE NÃO CABIMENTO E CONVERSÃO EM RETI-

DO. REJEIÇÃO. TODO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA GERA, EM ABSTRATO, DECISÃO SUSCETÍVEL
DE CAUSAR DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL RE-
PARAÇÃO. FORMAÇÃO IRREGULAR DO INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE FOTOCÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL.
PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA AO DESLINDE
DA CONTROVÉRSIA. INADMISSIBILIDADE. RECURSO
NÃO CONHECIDO. Para o conhecimento do recurso de agra-
vo de instrumento, exige-se que seja instruído não somente com
as peças obrigatórias previstas no CPC, art. 525, I, como tam-
bém com as peças facultativas (inc. II) que sejam essenciais à
adequada solução da lide. No caso de pedido liminar de anteci-
pação de tutela, faz-se necessária a juntada da fotocópia da
petição inicial, para que se verifique se o pedido foi, efetiva-
mente, formulado; se não há fundamento novo, ensejando su-
pressão de instância; bem como para a análise da correção da
decisão agravada, diante dos pedidos, fundamentos e documen-
tos apresentados inicialmente.”. (Agravo de Instrumento n.º
427.787-4 - rel.ª Dilmari Helena Kessler - Julgamento:
30.10.2007). III - Em face do exposto, com fundamento no ar-
tigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por manifesta-
mente inadmissível, nego seguimento ao presente recurso. IV -
Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. GUILHERME
LUIZ GOMES Relator

0025 . Processo/Prot: 0488721-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/95336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Kazuco Nu-
mata (maior de 60 anos), Osvaldo Nunes (maior de 60 anos),
Marien Bruni Costa (maior de 60 anos), Cíntia Helena dos San-
tos, Abílio Manoel Honório da Silva (maior de 60 anos), Pedro
Gonsalves Meira Neto, Sérgio Roberto Ruiz, Ângela Maria
Kasprovicz, Edilson Lima da Silva, Alfredo Carlos Castilho.
Advogado: Rogério Calazans da Silva. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Despacho:

Em separado, cinco laudas. Int. Ctba., 16/04/08.

I - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Kazuco
Numata e outros, alegando a prática de ato ilegal por parte do
Excelentíssimo Secretário de Estado da Administração e Previ-
dência do Estado do Paraná, consistente no desconto do per-
centual de 14% sobre sua remuneração a título de contribuição
previdenciária. Os impetrantes alegaram que a alíquota pro-
gressiva de 14% da contribuição previdenciária tem nítido ca-
ráter confiscatório e fere frontalmente o princípio da isonomia.
Sustentaram que tal progressividade encontra-se em desacordo
com o sistema constitucional previdenciário, bom como com o
Código Tributário. Requereram a concessão de medida liminar
para determinar que à autoridade coatora, imediatamente, ces-
se o desconto de 14% (quatorze por cento) sobre a remunera-
ção do impetrante, restabelecendo-se o desconto na alíquota de
10% (dez por cento). Por fim, pugnaram seja confirmada a or-
dem mandamental, afim de que seja substituída a alíquota de
14% (quatorze por cento) pela alíquota de 10%. II - No presen-
te caso, o ato coator contra o qual se insurgem os impetrantes
fere sim direito líquido e certo, vez que a alíquota de 14% inci-
dente sobre os vencimentos do impetrante tem caráter confis-
catório. Além disto, a legislação estadual que estabeleceu tais
alíquotas afronta à Constituição da República. Neste sentido,
esta Câmara reiteradamente decidiu: “MANDADO DE SEGU-
RANÇA - PARANAPREVIDÊNCIA - PENSIONISTAS - CON-
TRIBUIÇÃO - PREVIDENCIÁRIA MAJORADA - COBRAN-
ÇA DE PERCENTUAIS DIFERENCIADOS DE 10% E 14% -
IMPOSSIBILIDADE - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VEDA
A UTILIZAÇÃO DO TRIBUTO COMO CONFISCO, O TRA-
TAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CONTRIBUINTES
(PRINCÍPIO DA ISONOMIA) E A TRIBUTAÇÃO PROGRES-
SIVA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DIREI-
TO DOS IMPETRANTES AO DESCONTO EFETUADO NOS
MOLDES DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR - SEGURANÇA
CONCEDIDA. (Acórdão 5413 - MS. 106.846-2 - Órgão Espe-
cial - Rel. Antonio Lopes de Noronha - julg. 17.05.02) “MAN-
DADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ES-
TADO DO PARANÁ. ART. 78, INCISO II DA LEI Nº 12.398/
98. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA DE
14% (QUATORZE POR CENTO) PARA O CUSTEIO DO SIS-
TEMA PREVIDENCIÁRIO. ALÍQUOTA PROGRESSIVA.
ILEGALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO DO ATO
ADMINISTRATIVO. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA EM 10%
(DEZ POR CENTO). PATAMAR QUE ATENDE AOS DITA-
MES DA ISONOMIA. CUSTAS PROCESSUAIS SEM IMPO-
SIÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EX VI DA
SÚMULA 512 DO STF. MANDADO DE SEGURANÇA CON-
CEDIDO. 1. Taxação progressiva da contribuição previdenciá-
ria ditada pelo art. 78 da Lei nº 12.398/98. Ilegalidade. 2. Man-
dado de Segurança concedido, afastando-se a alíquota de 14%
e estabelecendo-se em 10%, a incidir sobre a respectiva parce-
la de remuneração dos impetrantes. 3. Obediência ao princípio
da isonomia de tratamento, em matéria tributária, consoante
prescreve o art. 150, inciso II, da CF/88. 4. A progressividade
da alíquota, segundo a variação na faixa de remuneração dos
impetrantes, ofende o princípio da vedação ao confisco. 5.
Custas processuais devidas pelos impetrados sem arbitramento
de honorários advocatícios, a teor do que dispõe a Súmula 512
do STF. 6. Mandado de segurança concedido. (MS 403.974-5 -
7ª C. C. - Rel. Ruy Francisco Thomaz - julg. 26.02.2008) “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - SISTEMA DE SEGURIDADE
FUNCIONAL - SERVIDOR ESTADUAL ATIVO - CONTRI-
BUIÇÃO COMPULSÓRIA DE 14% (QUATORZE POR CEN-
TO) SOBRE A PARCELA DE REMUNERAÇÃO SUPERIOR
A R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) PARA O
CUSTEIO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA - ARTIGOS 78,
INCISO II, DA LEI N.º 12.398/98 - INCONSTITUCIONALI-
DADE - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, EM
RAZÃO DO CARÁTER CONFISCATÓRIO E PROGRESSI-
VIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 1. A progressividade de alí-
quotas em matéria tributária depende de previsão constitucio-



3636363636 2ª feira | 28/Abr/2008 -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008 -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008 -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008 -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008 -  Edição nº 7602

nal e, se na hipótese de contribuição social, a constituição não
faz tal previsão, inviável que o legislador ordinário institua o
regime de alíquotas progressivas em relação às contribuições
previdenciárias. 2. A alíquota de catorze por cento (14%), le-
vando-se em conta a carga tributária total suportada pelo servi-
dor, tem evidente natureza de confisco. 3. Segurança concedi-
da. (MS. 395.880-1 - 7ª C. C. - Rel. Guilherme Luiz Gomes -
julg. 06.11.07) III - Pelas razões expostas, defiro a medida li-
minar requerida, para o fim de limitar o desconto da contribui-
ção previdenciária dos impetrantes em 10% (dez por cento). IV
- Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que
preste informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
artigo 7º, I da Lei 1.533/51. V - Após, abra-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. VI - Intimem-se. Curitiba, 16 de
abril de 2008.B JOATAN MARCOS DE CARVALHO Desem-
bargador

0026 . Processo/Prot: 0488748-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/95333. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: José Luiz
Ribeiro, Devanir Constâncio de Lima, Amarildo Martimiano
Ferreira, Matilde de Abreu Costa, José Capra Verling. Advoga-
do: Rogério Calazans da Silva. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Despacho:

Trata-se de Mandado de Segurança nº 0488748-9, no qual os
impetrantes, servidores públicos do Estado do Paraná, lotados
no cargo de agente penitenciário, se insurgem contra atos do
Excelentíssimo Secretário de Estado da Administração e Previ-
dência, que, com base no art. 78 da Lei nº 12.398/98, vem apli-
cando desconto mensal de 14% (dez por cento) em seus venci-
mentos, a título de contribuição previdenciária. Os impetrantes
afirmam que o desconto previdenciário na alíquota de 14% (qua-
torze por cento) é inconstitucional, ante seu caráter confiscató-
rio, bem como configura nítida redução dos vencimentos, ain-
da que na via transversa. Assim, apontando a presença da “fu-
maça do bom direito” e do “perigo da demora”, os impetrantes
pedem: “a concessão da medida liminar de segurança, consis-
tente na determinação à autoridade coatora para que, imediata-
mente, cesse o desconto da alíquota progressiva da referida
contribuição, restabelecendo-se a alíquota de 10% (dez por
cento)” (fls. 11). Sucintamente exposto, decido. Nos termos do
art. 7º, inciso II da Lei nº 1.533/51 (Lei do Mandado de Segu-
rança) o julgador pode, ao despachar a inicial, suspender o ato
atacado, quando for relevante o fundamento (“fumus boni ju-
ris”) e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,
caso esta seja deferida somente em decisão final do colegiado
(“periculum in mora”). Nesse desiderato, examinando a ques-
tão versada nos presentes autos, em juízo de cognição sumária,
observo a presença dos requisitos autorizadores da concessão
liminar ora pleiteada. A plausibilidade do direito invocado está
presente, eis que o egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIn
nº 2189-3-PR, concedeu idêntica medida, para suspender, até
decisão final, as normas contidas no artigo 78 da Lei Estadual
nº 12.398/98. Aliás, a suspensão dos descontos previdenciários
sobre os proventos dos servidores públicos estaduais, tem sido
objeto de inúmeros mandados de segurança, impetrados contra
o Secretário de Estado e da Previdência do Estado do Paraná,
diante da Lei Estadual nº 12.398/98, que estabelece esse tipo
de desconto. Esta Corte vem reiteradamente decidido na possi-
bilidade da concessão da liminar ora almejada, inclusive em
decisão deste Relator. Cita-se, por oportuno: “AGRAVO RE-
GIMENTAL CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. COM-
PETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL. REDUÇÃO DO
PERCENTUAL DE DESCONTO REFERENTE À CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DEFERIMENTO DE LIMI-
NAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO CABÍ-
VEL E ACERTADA. PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E
PERICULUM IN MORA A RESPALDAR A PRETENSÃO
MANDAMENTAL. CABIMENTO DO AGRAVO REGIMEN-
TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Conso-
ante a melhor orientação jurisprudencial, notadamente do Su-
perior Tribunal de Justiça, cabe o agravo regimental de decisão
concessiva ou negatória de liminar em mandado de segurança
impetrado diretamente ao Tribunal. 2. O desconto da contri-
buição previdenciária, incidente sobre a remuneração dos im-
petrantes, em alíquota progressiva fere direito líquido e certo.
3. Inexistência de autorização constitucional para a adoção de
alíquotas progressivas. 4. Verbas de natureza alimentar. 5. Por
presentes o “fumus boni juris” e “periculum in mora” a ampa-
rar o pleito mandamental, merece manutenção a decisão con-
cessiva da liminar proferida pelo Relator originário. 6. Agravo
Regimental Cível conhecido e não provido. (Mandado de Se-
gurança nº 0463685-1/01 - Rel. Des. Ruy Francisco Thomaz -
por maioria - Julgamento: 29.01.2008). Ainda: “AGRAVO
REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCES-
SÃO DE LIMINAR -SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE PER-
CENTUAL DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CA-
RACTERIZADA COMO ALÍQUOTA PROGRESSIVA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE OCORRIDA - REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DE LIMINAR PRESENTES - MATÉRIA
PACÍFICA NO TRIBUNAL - NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO.”. (Agravo Regimental Cível nº 365.714-3/01 - rel.
Des. Antenor Demeterco Junior - Julgamento: 26.09.2006).
“AGRAVOS REGIMENTAIS - DECISÃO QUE CONCEDE
LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALÍQUOTA PROGRESSIVA -
REQUISITOS PRESENTES- DECISÃO CONFIRMADA -
RECURSOS DESPROVIDOS.”. (Agravo Regimental Cível nº
183.716-1/02 - 3ª Câmara Cível em composição integral - rel.
Des. Ruy Fernando de Oliveira - Julgamento: 01.11.2005) O
perigo da demora, noutra banda, mostra-se evidente, pelas difi-
culdades que se criariam aos impetrantes para recebimento, atra-
vés da repetição de indébito, na hipótese de deferimento final
deste “mandamus”. Ainda, ressalta-se que a integralidade dos
vencimentos dos impetrantes, excluídos os descontos legais,
deve ser preservada, por conta de sua manifesta natureza ali-
mentar. E, o acolhimento do pleito liminar não ofende o conti-
do no art. 1º, § 4º, da Lei nº 5.021/66, eis que não se está con-

cedendo pagamento de vencimento e nem vantagem pecuniá-
ria, já que a pretensão é de adequação do percentual de descon-
to nos proventos dos suplicantes. Nestas condições, concedo a
liminar postulada, para determinar a suspensão dos descontos
a título de contribuição previdenciária, incidente nos vencimen-
tos dos impetrantes, na alíquota de 14%, ficando a mesma limi-
tada ao patamar do percentual de 10% (dez por cento). O não
cumprimento da presente medida, dentro do prazo máximo de
vinte (20) dias, implicará na cominação da multa diária aos
impetrados, a qual é fixada no valor de R$ 30,00 (trinta reais)
por dia de atraso no atendimento da liminar, nos termos do art.
645 do Código de Processo Civil. Notifique-se a autoridade
apontada como coatora, por mandado, encaminhando-lhe có-
pias da inicial e dos respectivos documentos que a instruem,
para que preste as informações, que se fizerem necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, “ex vi” do art. 7º, inciso I, da Lei nº
1.533/51, comunicando-lhe da concessão da presente ordem
liminar, para o seu devido cumprimento. Citem-se o Estado do
Paraná e a Paranaprevidência, na pessoa de seus respectivos
representantes legais, na forma legal, para que integrem a lide
como litisconsortes passivos necessários, com as advertências
legais, ofertando defesa no prazo de quinze dias, observada a
regra do art. 188 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Curitiba, 17 de abril de 2008. RUY FRANCISCO THOMAZ
DESEMBARGADOR RELATOR

0027 . Processo/Prot: 0488840-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94556. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000694 Cobrança. Agravante:
Monsanto do Brasil Ltda. Advogado: Leila Regiane Fusinatto,
José Fernando Marucci, José Luiz Henrique. Agravado: Co-
mercial Agrícola Norte Paranaense Ltda - Canp. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto, Már-
cio Pereira da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

Em separado, duas laudas. Int. Ctba., 17/04/08.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Londrina, dos autos de
ação de cobrança (autos n.º 694/2006). II - Regularmente ins-
truído, conforme disposto no artigo 525 do Código de Processo
Civil, assim como verificada a tempestividade, merece ser re-
cebido o recurso. III - Oficie-se ao juízo de origem, para co-
nhecimento. Dispensáveis as informações meramente formais,
especialmente as de manutenção da decisão; entretanto, deve-
rão ser necessariamente prestadas em caso de retratação ou de
fato extraordinário. IV - Intime-se o agravado para, no prazo
de dez dias, querendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do
artigo 527 do Código de Processo Civil. V - Após, voltem ime-
diatamente conclusos, independentemente da juntada das in-
formações do Juízo de origem. Curitiba, 17 de abril de 2008.B
JOATAN MARCOS DE CARVALHO Desembargador

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Revisor

0028 . Processo/Prot: 0348261-3 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/42680. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2004.00000240 Embargos a Execução. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Otavio
Augusto Samuel Patzsch. Apelado: Eduardo Slaga. Advogado:
Marco Antonio Andraus. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. De acordo com o art. 147 do RITJPR, a vinculação do Revi-
sor se dá tão-somente quando já tiver lançado o visto nos autos.
Desse modo, este Desembargador, quando removido para a 2ª
Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça, com atuação desde
06 de março do ano corrente, ficou vinculado, como Revisor
do eminente Desembargador LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA
VIEIRA, apenas naqueles feitos em que já lançara o visto. Irre-
fragavelmente, então, este Desembargador deixou de ser com-
petente para atuar na 7ª Câmara Cível deste Tribunal, desde
sua remoção para a 2ª Câmara Criminal. Assim, não tendo lan-
çado visto como Revisor nos autos que agora lhe chegam para
revisar, não pode atuar com essa função (Revisor), pois, em se
cuidando de competência funcional, será nula sua atuação em
julgamento em Câmara da qual foi removido. II. Assim sendo,
os presentes autos devem ser redistribuídos ao Excelentíssimo
Desembargador que sucedeu este Magistrado na 7ª Câmara
Cível. Intimem-se e diligencie-se. Curitiba, 03 de abril de 2008.
José Maurício Pinto de Almeida Desembargador da 2ª Câm.
Crim. deste Tribunal

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03504

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 012 0488670-6
Alessandro Frederico de Paula 010 0488430-2
Alexandre Nelson Ferraz 011 0488546-5
Ana Cláudia Finger 003 0485378-5

007 0487977-6
Arlindo Menezes Molina 012 0488670-6
Carlos Humberto Fernandes Silva 012 0488670-6
Celso Fernando Gutmann 009 0488302-3
Cleweson Moraes 008 0487991-6
Crestiane Andréia Zanrosso 003 0485378-5
Daniel Scaramella Moreira 014 0488719-8
Denise Numata Nishiyama Panisio 015 0488751-6
Diogo Fadel Braz 006 0487722-1
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 015 0488751-6
Estevão Lourenço Corrêa 012 0488670-6
Estevão Ruchinski 003 0485378-5

Fábio Aparecido Franz 002 0479123-3
Fernando José Bonatto 001 0474194-2
George Marcello Soares 005 0487237-7
Giovani Pires de Macedo 002 0479123-3
Gustavo Mombach 001 0474194-2
Horacio Cezar Luz Filho 006 0487722-1
Júlio Cesar Dalmolin 007 0487977-6
Jair Antônio Wiebelling 007 0487977-6
Jorge Wadih Tahech 010 0488430-2
José Carlos Alves Silva 009 0488302-3
José Chiezi de Oliveira 008 0487991-6
José da Costa Valim Neto 001 0474194-2
Juliano Ricardo Tolentino 003 0485378-5

007 0487977-6
Kelly Cristina Worm 006 0487722-1
Lauro Fernando Zanetti 013 0488673-7
Leandro Isaías Campi de Almeida 013 0488673-7
Leandro de Quadros 003 0485378-5

007 0487977-6
Leonardo de Almeida Zanetti 013 0488673-7
Márcia Loreni Gund 007 0487977-6
Mário Lúcio Monteiro Filho 011 0488546-5
Mário Takatsuka 012 0488670-6
Maria de Lourdes A. Rodrigues 015 0488751-6
Mauro Curti 002 0479123-3
Mercia Regina de Oliveira 008 0487991-6
Murilo Zanetti Leal 014 0488719-8
Nilseymonn Kayon Wolcoff 012 0488670-6
Nilton Ribeiro de Souza 011 0488546-5
Oldemar Mariano 004 0486668-8
Oswaldo dos Santos Junior 008 0487991-6
Rafael Machado Alves 001 0474194-2
Renato Goes Penteado Filho 010 0488430-2
Roberto Cezar Pinto 004 0486668-8
Sérgio José Villela Baroncini 014 0488719-8
Sadi Bonatto 001 0474194-2
Santino Ruchinski 003 0485378-5
Shiroko Numata 015 0488751-6
Simone Andreatti e Silva 015 0488751-6
Sueli Cristina Galleli 013 0488673-7
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 002 0479123-3
Thiago Henrique Zanchi de Souza 009 0488302-3
Tobias de Macedo 006 0487722-1
Valéria Caramuru Cicarelli 011 0488546-5
Valdinei Santos Silva 009 0488302-3
Vitor Leal Junior 014 0488719-8
Waldir Figueiredo Reccanello 010 0488430-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0474194-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36091. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002045 Embargos de
Terceiro. Agravante: Marcopolo Sa. Advogado: Fernando José
Bonatto, Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves, Gustavo Mom-
bach. Agravado: Rosi Elizabete Rippka Gabardo. Advogado:
José da Costa Valim Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fls. 14/16-TJ) que, em autos de Embargos de Terceiro opostos
por Rosi Elizabete Rippka Gabardo em face de Marcopolo S/
A, concedeu a liminar requerida para permitir que a embargan-
te e seus dois filhos permaneçam na posse de bem imóvel até o
final da lide. A agravante informa que, através de Embargos de
Terceiro, Rosi Elizabete Rippka Gabardo pretende o levanta-
mento da penhora de bem objeto de constrição na Ação Moni-
tória nº 158/2001, sob as alegações de incidência da Lei nº
8.009/99 e de ausência de vínculo entre a embargante e a em-
bargada, pugnando ainda pela proteção de meação do mesmo
bem, porque não tinha ciência do débito existente, além de não
ter figurado como avalista das notas promissórias que instruem
a monitória, avalizadas somente por seu marido, de quem era
sócia da empresa Mongetur Transportes Ltda. Contudo, afirma
que a agravada era sócia da empresa desde o ano de 1994, de
modo que a alegação de desconhecimento dos débitos contraí-
dos não procede, afastando também a alegação de inexistência
de vínculo com a agravante. Ademais, afirma que a obrigação
representada pelas notas promissórias foi contraída por Adauto
Gabardo entre os anos de 1997 e 1998, sendo que a legislação
aplicável à época (Código Civil de 1916) não dispunha sobre a
necessidade de outorga uxória nos casos de prestação do aval
(art. 235), de modo que não há ilegalidade no ato do marido da
agravada. Aduz que, segundo entendimento jurisprudencial, em
tais casos a meação da esposa só é protegida quando ela com-
provar que a dívida contraída não veio em benefício do casal,
ônus do qual não teria a embargante se desincumbido. Ade-
mais, afirma que não foi comprovado que o imóvel seja bem de
família, impenhorável por força da Lei nº 8.009/99 e a mera
alegação de que a agravada reside nele com seus filhos não
basta à tal caracterização. Por derradeiro, sustenta estarem au-
sentes os requisitos fumus boni iuris e periculum in mora para
que seja possível a concessão da liminar de manutenção da posse
do referido bem. Desse modo, requer a modificação da decisão
de primeiro grau, com a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso. 2. A antecipação da tutela recursal tem lugar em hipóte-
ses das quais possa resultar, ao direito da parte, lesão grave e
de difícil reparação, se relevante a fundamentação. Entretanto,
não se verificam as condições necessárias para tanto. Com efei-
to, o agravante não logrou demonstrar a existência do pericu-
lum in mora no caso, porque o simples fato de a agravada per-
manecer residindo com seus filhos no imóvel objeto de penho-
ra não implica em risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, mormente quando o agravante se limita a tecer conside-
rações genéricas sobre a postergação do recebimento de seu
crédito. Assim, não é razoável que a agravada seja imediata-
mente destituída da posse de imóvel que alega servir de mora-
dia à sua família, quando o periculum in mora suscitado pela
agravante resume-se à postergação de recebimento de direito

creditício. Com efeito, os argumentos apresentados pela agra-
vante para fundamentar seu direito e, assim, a revogação da
decisão concessiva da liminar, não são suficientemente conclu-
sivos, porque se limita a afirmar, de modo genérico, que a agra-
vada não comprovou suas alegações. Além disso, escorreita a
decisão a quo ao dizer “(...) o interesse do credor em receber os
valores que lhe cabem, contudo, há de se ponderar a questão da
moradia da família, e por assim dizer, da própria dignidade da
pessoa humana, considerando que eventual indeferimento ou
demora na prestação jurisdicional poderia acarretar maiores
prejuízos à embargante, ficando ao relento com dois filhos
menores”1. Destarte, o recorrente não demonstrou a existência
de lesão grave ou de difícil reparação a ser suportada caso man-
tida a decisão agravada até o julgamento do recurso pelo Cole-
giado, conforme exigência do artigo 558 do CPC, mostrando-
se inviável a concessão de efeito suspensivo. 3. Posto isso,
DEIXO DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 4.
Comunique-se ao juízo a quo, solicitando-lhe o envio de infor-
mações, mormente acerca do cumprimento, pela agravante, do
disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. 5. Intime-se
a parte agravada para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
facultada a juntada de novos documentos. Curitiba, 16 de abril
de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator 1 Fl.
15-TJ.

0002 . Processo/Prot: 0479123-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/57603. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001024 Embargos a Execução.
Agravante: José Quirino Gouveia de Moraes. Advogado: Gio-
vani Pires de Macedo, Fábio Aparecido Franz. Agravado: Kgm
- Comércio e Representação de Produtos Agropecuários Ltda.
Advogado: Mauro Curti, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Fer-
reira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de pleito do agravante ao qual denominou de Recla-
mação, em face do cumprimento da decisão deste Relator, pelo
Juiz da causa em sede de agravo de instrumento interposto do
recebimento do recurso de apelação apenas no efeito devoluti-
vo da decisão que julgou extinto o pleito de Embargos de De-
vedor, com fundamento no art. 284, parágrafo único do CPC (f.
59). O despacho do MM. Juiz de primeiro grau: “Tendo em
vista a decisão do E. Tribunal de Justiça, determino tão somen-
te a suspensão do processo de execução, até o julgamento do
agravo de instrumento interposto. Não obstante, determino que
as penhoras efetuadas no processo de execução não sejam le-
vantadas, até que se aguarde o julgamento do referido agravo
de instrumento, vez que do contrário, não haveria garantia do
juízo”. (...)” (f. 430). A decisão deste Relator, no que pertinen-
te: “II - Em cognição sumária, demonstrada lesão grave e de
difícil reparação, da manutenção da decisão agravada até o jul-
gamento deste recurso, encontrando-se penhorados os bens do
agravante e determinada a penhora “on line” de suas contas ou
aplicações (f. 413) autoriza a concessão da medida pleiteada.
Assim, com fundamento no art. 527, III, do CPC, defiro o pedi-
do de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pelo
agravante, e assim o trâmite da ação executiva, até o julgamen-
to do agravo de instrumento”. Com efeito, nenhum reparo de-
manda o cumprimento da decisão pelo MM. Juiz da 10 ª Vara
Cível da Comarca de Londrina. O efeito suspensivo concedido
em sede de agravo de instrumento é hábil tão somente a sus-
pender o trâmite do processo executivo. Qualquer outro pleito
deverá ser submetido ao Juiz da causa sob pena de violação do
duplo grau de jurisdição. II - Assim, nada há a ser deferido
neste momento processual. III - Intime-se. IV - Prossiga-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. DES. LAERTES FERREIRA
GOMES Relator

0003 . Processo/Prot: 0485378-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/78548. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001692 Revisional. Agravan-
te: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Juliano Ricardo To-
lentino, Leandro de Quadros, Ana Cláudia Finger. Agravado:
Tondo e Cia Ltda. Advogado: Santino Ruchinski, Estevão Ru-
chinski, Crestiane Andréia Zanrosso. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos. I - Da porção do interlocutório (fl. 340-TJ) que deferiu
pedido de tutela antecipatória para a exclusão do nome da em-
presa autora de cadastros de restrição ao crédito e da que deter-
minou a inversão do ônus da prova, proferido nos autos de
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTA CORRENTE E OUTROS
MÚTUOS A ELA ATRELADOS C/C REPETIÇÃO DO INDÉ-
BITO aforada por TONDO E CIA LTDA. em face de BANCO
ABN AMRO REAL S.A., este interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO ofertando como razões, em apertada síntese, que ine-
xiste nos autos prova da hipossuficiência da autora, assim como
da verossimilhança de suas alegações, citando julgado acerca
da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos
contratos celebrados com pessoa jurídica e conseqüente im-
possibilidade de inversão do ônus probatório, alegando, ainda,
ofensa ao princípio constitucional da igualdade formal; a abs-
tenção de inscrição do nome da autora em órgãos de restrição
ao crédito acaba por tornar frágil o adimplemento contratual;
não estão presentes os requisitos para impedir a inscrição do
nome da agravada em cadastros de proteção ao crédito, sendo
dever do próprio cadastro de devedores comunicar ao inadim-
plente sua inscrição; aduzindo, ademais, não ser idônea a cau-
ção, uma vez que não foram apresentadas as notas fiscais para
comprovar a existência e a propriedade dos produtos, tendo a
agravada atribuído valor arbitrário aos bens apresentados; plei-
teando, por tudo isso, a reforma do decisum, “mantendo-se
apenas para o fim de apresentar documentos relativos a relação
jurídica entre as partes, quando apreciado pelo MM. Juízo, e
determinada sua apresentação específica”. II - Admito o recur-
so somente no efeito devolutivo, nos limites da própria insur-
gência. III - Solicite-se da MM. Juíza da Causa as informações
de estilo. IV - Intime-se a agravada para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso. V - Intime-se. Curitiba, 14 de
abril de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator
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0004 . Processo/Prot: 0486668-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87653. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000329 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Roberto Cezar Pinto. Advogado: Roberto Ce-
zar Pinto. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advo-
gado: Oldemar Mariano. Interessado: Agibert Madeira e Deri-
vados S/a, Gilberto Agibert Filho. Advogado: Roberto Cezar
Pinto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROBERTO
CEZAR PINTO, contra decisão interlocutória proferida pelo
MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Prudentópolis, nos
autos de Embargos à Execução (autos nº 329/2001) opostos em
face de BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, consignan-
do que (fls. 16-TJ): “1. Trata-se de fato público e notório a
ocorrência de assunção de ativos e passivos do Bamerindus,
pelo HSBC. No entanto, no presente caso não merece acolhi-
mento o pedido de inclusão do HSBC no pólo passivo da exe-
cução, considerando que há nos autos um título executivo judi-
cial no qual figura como executado Banco Bamerindus do Bra-
sil S/A, não sendo possível a substituição do pólo passivo neste
momento processual. Ademais, o valor executado teve origem
após a sucessão ocorrida entre o HSBC e o Banco Bamerindus
S/A. Outrossim, verifica-se que não há prejuízo à exeqüente,
pois estando o executado em processo de liquidação extrajudi-
cial, poderá a mesma habilitar-se no quadro geral de credores a
fim de receber o crédito ora executado. Nessa perspectiva, sa-
liente-se que: “o Banco Bamerindus, depois da sua liquidação
extrajudicial, continua a existir com personalidade jurídica pró-
pria.” (...) 2. Pelo exposto, indefiro o pedido contido às fls.
1127/1128. Considerando o contido na certidão da fl. 1126,
cumpra-se o item 2 do despacho da fl.1124. 3. Int. Diligências
necessárias.” O agravante alega que está executando os hono-
rários advocatícios em razão de haver atuado como procurador
da empresa Agilbert Madeira e Derivados S/A, nos Embargos à
Execução. É credor do banco agravado da quantia atualizada
de R$ 24.932,03. O banco executado foi intimado para paga-
mento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%
(dez por cento), porém não o fez. Desta forma, requereu a in-
clusão do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, como
sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S/A, mas foi indeferi-
do. Alega que o Banco HSBC é sucessor do Bamerindus S/A,
reconhecido pela jurisprudência. O valor executado originou
após a sucessão entre os mesmos, portanto, deve o HSBC Bank
Brasil S/A - Banco Múltiplo, assumir a responsabilidade de pagar
as dívidas, inclusive dos honorários que estão sendo executa-
dos, por ser parte legítima passiva na demanda. Por fim, reque-
reu provimento ao recurso e, ao final, dar-lhe provimento para
reformar a decisão atacada, e integrar o HSBC Bank Brasil S/A
- Banco Múltiplo no pólo passivo da ação em sede de cumpri-
mento de sentença. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, o recurso merece apreciação. Por não tratar-se de caso de
conversão em agravo retido, recebo o presente recurso na mo-
dalidade de instrumento. Cientifique-se o juízo prolator do des-
pacho agravado, para prestar informações que entender neces-
sárias, no prazo de 10 (dez) dias, em especial quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526 do CPC pelo agravante. Inti-
mem-se o agravado para, querendo, ofertar resposta no prazo
de 10 (dez) dias. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível a
subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 15 de abril de 2008.
Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0005 . Processo/Prot: 0487237-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87377. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000985 Execução. Agravante:
Adão Alvarino Soares. Advogado: George Marcello Soares.
Agravado: Município de União da Vitória. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fls. 38/40-TJ) que, em sede de execução de título extrajudici-
al, indeferiu pedido de seqüestro de verbas públicas, por enten-
der que não houve preterimento do direito de preferência do
exeqüente. O agravante afirma que é credor do município de
União da Vitória de valores referentes a custas processuais, na
qualidade de serventuário da justiça. Assim, propôs execuções
dos títulos respectivos, sendo que foi requisitado o pagamento
da dívida ao ente fazendário municipal em 24/05/2006, mas a
obrigação não foi cumprida. Assim, requereu o seqüestro das
quantias devidas, por se tratar de crédito alimentar de pequeno
valor, o que foi indeferido pelo juízo “a quo”. Em suas razões,
sustenta que o crédito de natureza alimentar tem preferência
sobre as demais espécies e, ademais, foge à regra do art. 100 da
CF, ou seja, não está abrangido no sistema de pagamento via
precatórios. Alega ser permitido, diante do descumprimento da
ordem de requisição para pagamento, em sessenta, dias de ver-
ba de pequeno valor, o seqüestro de verbas públicas a fim de
satisfazer o crédito do exeqüente, de acordo com o disposto no
art. 17 da Lei nº 10.249/2001, que regulamenta os pagamentos
ditos de pequeno valor. Ademais, tratando-se de verba de pe-
queno valor, dispensa-se a expedição de precatório. Contudo,
o ente municipal não efetuou o pagamento e, questionado, in-
forma que o débito está na ordem de precatórios para recebi-
mento. Afirma, ainda, que, nos termos da Resolução 06/2007,
as execuções definidas como de pequeno valor dispensam a
expedição de precatório, e devem ser pagas no prazo de ses-
senta dias, sob pena de seqüestro de numerário público sufici-
ente ao seu cumprimento. Desse modo, sustenta estarem pre-
sentes as condições que permitem o deferimento do seqüestro,
impondo-se a modificação da decisão de primeiro grau, com a
concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 2. A antecipa-
ção da tutela recursal tem lugar em hipóteses das quais possa
resultar, ao direito da parte, lesão grave e de difícil reparação,
se relevante a fundamentação. Entretanto, no presente caso,
não se verificam as condições necessárias para tanto. Com efei-
to, o agravante não logrou demonstrar a existência do pericu-
lum in mora, porque o fato de se tratar de crédito de natureza
alimentar, por si só, não implica dizer que o não-recebimento

imediato gere risco de dano irreparável ou de difícil reparação,
mormente quando o agravante não demonstra, como no caso,
real necessidade de imediata utilização da verba, limitando-se
a tecer considerações genéricas sobre a urgência do recebimento
de crédito alimentar. Assim, não é razoável a determinação
imediata de seqüestro de verbas públicas, que notadamente
impedem a utilização pelo ente municipal para outros compro-
missos, ou seja, fazer prevalecer o interesse individual sobre o
coletivo. Ademais, é questionável o fundamento apresentado
pelo agravante, de que o seqüestro de valores é cabível no pre-
sente caso, porque julgados diversos deste Tribunal e também
do STJ, sustentam a necessidade de observância da ordem cro-
nológica como requisito da ordem de seqüestro. Destarte, o
recorrente não demonstrou a existência de lesão grave ou de
difícil reparação a ser suportada caso mantida a decisão agra-
vada até o julgamento do recurso pelo Colegiado, conforme
exigência do artigo 558 do CPC, mostrando-se inviável a con-
cessão de efeito suspensivo. 3. Posto isso, DEIXO DE ATRI-
BUIR EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao recurso. 4. Comuni-
que-se ao juízo a quo, solicitando-lhe o envio de informações,
mormente acerca do cumprimento, pela agravante, do disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil. 5. Intime-se o agrava-
do para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultada a
juntada de novos documentos. 6. Depois, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de abril de 2008.
Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0006 . Processo/Prot: 0487722-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88575. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000892 Revisão de Contrato. Agravante:
Lenita Scheidt Sicupira, Barcimio Sicupira Junior (maior de 60
anos). Advogado: Horacio Cezar Luz Filho. Agravado: Hsbc
Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina
Worm, Diogo Fadel Braz, Tobias de Macedo. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fls. 502/503-TJ) que, em Ação Revisional de Contrato Bancá-
rio, determinou o bloqueio de ativos financeiros em nome dos
executados (ora agravados), até o limite do crédito exeqüendo,
acrescido da multa de 10%, porque não cumprida a obrigação
(pagamento da condenação) nos quinze dias subseqüentes ao
trânsito em julgado. Irresignados, aduzem os agravantes, em
síntese, que propuseram Ação Revisional de Contrato em face
de HSBC - Banco Múltiplo S/A, cujo pedido foi julgado parci-
almente procedente, para o fim de afastar a aplicação de juros
capitalizados. Afirmam que o juízo “a quo” entendeu que os
ora agravantes deveriam ter efetuado o pagamento espontâneo
a partir da condenação, de acordo com o novo sistema adotado
pelo CPC, em seu art. 475-J. Contudo, não houve condenação
para pagamento da quantia indicada no pedido de cumprimen-
to da sentença, na medida em que foram os autores quem obti-
veram a parcial procedência do pedido e, além disso, sequer
foram apurados os valores, razão pela qual a planilha apresen-
tada pelo banco réu não condiz com o que foi determinado em
sentença. Buscam a reforma da decisão, com prévia concessão
de efeito suspensivo ao recurso. 2. A antecipação da tutela re-
cursal tem lugar em hipóteses das quais possa resultar, ao direi-
to da parte, lesão grave e de difícil reparação, se relevante a
fundamentação, hipóteses presentes no caso. Com efeito, a sen-
tença proferida na ação ajuizada pelos autores não contém co-
mando condenatório (exceto no que tange à sucumbência), mas
meramente declaratório. Assim, parece equivocada a decisão
que ordena o bloqueio de ativos financeiros para garantia de
obrigação a respeito da qual não existe condenação. De fato, a
decisão de primeiro grau, confirmada em grau recurso (fl. 267-
TJ), julgou “... parcialmente procedente a ação Revisional de
Cláusulas Contratuais promovida por Lenita Scheidt Sicupira e
Barcimo Sicupira contra HSBC - Banco Múltiplo S/A, para afas-
tar a capitalização dos juros, sendo que o valor devido pelos
autores deverá ser apurado em liquidação de sentença”. Por-
tanto, impossível, à primeira vista, exigir-se da parte autora
(agravante) o pagamento de valores incluídos na planilha apre-
sentada pelo agente financeiro, acerca dos quais não existe sen-
tença condenatória. Ademais, o risco de lesão em razão da de-
mora na prestação jurisdicional é evidente, porque foi ordena-
do o bloqueio, via BACEN-JUD de ativos financeiros em nome
dos recorrentes. 3. Posto isso, ATRIBUO EFEITO SUSPENSI-
VO ATIVO ao recurso. 4. Comunique-se ao juízo a quo, solici-
tando-lhe o envio de informações, mormente acerca do cum-
primento, pela agravante, do disposto no art. 526 do Código de
Processo Civil. 5. Intime-se a parte agravada para que respon-
da no prazo de 10 (dez) dias, facultada a juntada de novos do-
cumentos. Curitiba, 16 de abril de 2008. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0007 . Processo/Prot: 0487977-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90612. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000029 Embargos a Execução.
Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Juliano Ri-
cardo Tolentino, Leandro de Quadros, Ana Cláudia Finger.
Agravado: Naip Operadora de Turismo Ltda, Marcos Ricardo
Benitez dos Santos Junior. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fl. 56-TJ) proferida em ação de embargos à execução (autos nº
029/2008), que recebeu a incidental com suspensão da execu-
ção. Sustenta o agravante (fls. 02/06), em suma, a ocorrência
de violação expressa de lei, porque não garantido o juízo no
processo de execução mediante penhora ou caução, é descabi-
do o recebimento dos embargos com atribuição de efeito sus-
pensivo. 2. A antecipação da tutela recursal tem lugar em hipó-
teses das quais possa resultar, ao direito da parte, lesão grave e
de difícil reparação, se relevante a fundamentação, hipóteses

presentes no caso. 3. Com efeito, detida análise das peças tras-
ladadas ao recurso demonstra a ausência de documento com-
probatório de que o juízo esteja garantido, pois nenhuma notí-
cia há acerca de penhora ou caução. Logo, são relevantes os
fundamentos da petição recursal. 4. Por outro lado, a suspen-
são do processo de execução antes da penhora pode redundar
em risco de dano grave irreparável ou de difícil reparação ao
credor. 5. Posto isso, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO AO
RECURSO. 6. Comunique-se e solicitem-se informações. 7.
Depois, intime-se a parte recorrida, portanto, para apresentar
contraminuta, facultada a juntada de cópias das peças que en-
tender convenientes. Curitiba, 16 de abril de 2008. Juiz ESPE-
DITO REIS DO AMARAL Relator

0008 . Processo/Prot: 0487991-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89024. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000557 Embargos a Execução.
Agravante: Ocean Trading Ltda. Advogado: Cleweson Moraes.
Agravado: Awe Consultoria Em Comércio Exterior Ltda. Ad-
vogado: Mercia Regina de Oliveira, Oswaldo dos Santos Juni-
or, José Chiezi de Oliveira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

Vistos. I. Da decisão (fls. 43 - TJ), proferida em AUDIÊNCIA,
que descartou a possibilidade de apreciar a preliminar de ili-
quidez do título em que se assenta a execução, pela improprie-
dade do momento processual, face a necessária dilação proba-
tória para aferir a investida feita, proferida nos autos de AÇÃO
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO aforada por OCEAN TRA-
DING LTDA. em face de AWE CONSULTORIA EM COMÉR-
CIO EXTERIOR LTDA., a Embargante interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que o pseu-
do título é mero “Contrato de Parceria e Intermediação”, do
qual consta da Cláusula Quarta (fls. 22-TJ) que a “agenciado-
ra/embargada pela captação de clientes fará jus a uma comis-
são calculada em 33,33% sobre a alíquota de ICMS lançada na
Nota Fiscal de Saída da Mercadoria”, contudo para tornar lí-
quido o título a Agravada apenas juntou “alguns documentos
de remessa interna do departamento operacional ao departa-
mento financeiro da embargante, bem como a cópia de alguns
‘emails’ e relatórios elaborados unilateralmente por esta” e ne-
nhuma cópia de Nota Fiscal de que trata a exigência contratual
e, portanto, é certo que o contrato não se reveste de liquidez
pois a condenação futura geradora de crédito somente poderá
ser aferível através de dilação probatória (incompatível ao rito
executivo) e com a conseqüente juntada das Notas Fiscais de
saída do embargante e prestação de serviço do embargado e,
por isso, não se tratando de título líquido, certo e exigível espe-
ra que seja reconhecida e declarada a nulidade da execução
pela impropriedade da via eleita. II. Admito o recurso no seu
duplo efeito para obstar os reflexos do ato judicial afrontado
por transparecer, a primeira vista, que a insurgência colaciona-
da possa estar envolta na fumaça do bom direito pois a aventa-
da iliquidez do título parece com contornos de plausibilidade
ante a necessidade de dilação probatória para aferir o quantum
debeatur; como, também, para evitar prejuízo irreversível à
Agravante. Comunique-se, com urgência, o teor deste despa-
cho ao MM. Juiz da causa para conhecimento e adoção de me-
didas necessárias ao seu pronto atendimento; solicitando-se,
outrossim, de S. Excia., as informações de praxe. III - Intime-
se a Agravada AWE CONSULTORIA EM COMÉRCIO EXTE-
RIOR para, no prazo de dez (10) dias, contraminutar o recurso.
IV - Intime-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. EDSON VIDAL
PINTO Relator

0009 . Processo/Prot: 0488302-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93227. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000261 Execução por Quantia Certa. Agra-
vante: Edio Lazzarotto, e Lazzarotto &cia Ltda. Advogado:
Valdinei Santos Silva, José Carlos Alves Silva, Celso Fernando
Gutmann. Agravado: Dejair Zanchi. Advogado: Thiago Henri-
que Zanchi de Souza. Interessado: Laurindo Tranquilo Lazza-
rotto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDIO LA-
ZZAROTTO e E. LAZZAROTTO & CIA LTDA contra deci-
são interlocutória proferida pelo MM. Juiz da 8ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nos autos de Ação de Execução (autos nº 261/2007) movida
por DEJAIR ZANCHI em face de CESTA IMPERIAL COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA, consignando na parte que inte-
ressa: “Vistos, etc. 1. Tendo em vista a certidão de fls. 22 ver-
so, do Sr. Oficial, que dá conta de que a empresa executada
encerrou as atividades e não possui mais bens, acolho a argu-
mentação de fls. 25/34 para o fim de desconsiderar a persona-
lidade jurídica da executada e responsabilizar solidariamente
seus sócios pelo débito ora executado. (...) Diante disso, para
os fins deste processo, a dissolução da personalidade jurídica
da empresa requerida, passando os seus sócios a integrar o pólo
passivo desta execução. 2. Feitas os registros e comunicações
necessárias, citem-se os requeridos, nos termos do art. 652, do
CPC. 3. Diligências necessárias. Intimem-se.” Os agravantes
alegam que a decisão agravada que desconsiderou a personali-
dade jurídica da empresa Cesta Imperial Comércio de Alimen-
tos Ltda., causa-lhes dano grave e de difícil reparação, porque
a empresa agravada continua em plena atividade inclusive rea-
lizando vendas de mercadorias (notas fiscais anexas), ao con-
trário do que consta na certidão do Sr. Oficial de Justiça. A
transferência do endereço anterior para o atual, não se fez defi-
nitivamente em razão dos procedimentos burocráticos contá-
beis e da Junta Comercial do Estado, segundo atesta o Conta-
dor da executada. Para desconsideração da personalidade jurí-
dica de uma empresa é necessária a fraude, abuso de direito, ou
confusão patrimonial, o que inexiste no caso. Por inexistir
motivo excepcional, a desconsideração da personalidade jurí-
dica deve ser reformada. Ainda mais, porque não foram reali-
zadas outras diligências, para localização de bens passíveis de
constrição. Diante da possibilidade de dano de difícil repara-

ção, pleitearam a concessão do efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, dar-lhes provimento, para reformar a decisão atacada.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso mere-
ce apreciação. Por não tratar-se de caso de conversão em agra-
vo retido, recebo o presente recurso na modalidade de instru-
mento. Diante da possibilidade dos agravantes virem a sofrer
graves danos diante da decisão agravada, e, diante da empresa
encontrar-se em atividade, concedo o almejado efeito suspen-
sivo, determinando que se aguarde até o julgamento final do
presente recurso, que conta com rápida tramitação. Cientifi-
que-se o juízo prolator do despacho agravado, para prestar in-
formações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
em especial quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC pelo agravante. Intimem-se o agravado para, querendo,
ofertarem resposta no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o ilustre
Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício. Intime-se. Curi-
tiba, 16 de abril de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Rela-
tor

0010 . Processo/Prot: 0488430-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93339. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000871 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Hospital Santa Tereza de Guarapua-
va Ltda. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Alessandro Frederico
de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello. Agravado: Wellington
Ferreira Silva. Advogado: Renato Goes Penteado Filho. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela
recursal, em face de decisão proferida em sede de Execução de
Título Extrajudicial que constatou a realização da penhora “on-
line”das contas bancárias do agravante, Hospital Santa Tereza
de Guarapuava Ltda, e determinou a transferência do saldo blo-
queado à conta em nome do exeqüente, ora agravado (f. 42). II
- Relevantes os fundamentos invocados e, da manutenção da
decisão agravada que determinou a penhora on line das contas
bancárias do agravante, Hospital Santa Tereza de Guarapuava
Ltda, até o julgamento do presente recurso, causa-lhe dano grave
de difícil ou incerta reparação, na medida em que, impossibili-
ta o executado à continuidade de suas atividades básicas, tais
como, pagamento de fornecedores, funcionários, e que poderá
comprometer a prestação de serviços hospitalares, autoriza a
concessão da medida pleiteada III - Assim, com fundamento no
art. 527, III, do CPC, concedo a tutela recursal para o efeito de
desbloquear as contas correntes bancárias do agravante, até o
pronunciamento do Colegiado. Acrescente-se que, quanto à
substituição da penhora, segundo o agravante, do “faturamento
da empresa”, pelo bem antes indicado, afigura-se desnecessá-
ria, na medida em que constou da decisão agravada, ainda que,
manuscrita, no item 5, “Desde já, proceda-se à penhora do bem
nomeado à fl. 18”. Demonstrada, portanto, a garantia do exe-
qüente, no bem constante da nota fiscal com data de 01/10/
2007, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) (f.38-39).
IV - Comunique-se imediatamente e oficie-se à MM. Juíza do
teor desta decisão e para prestar informações no prazo de dez
dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC. V
- Intime-se. VI - Intime-se o agravado para responder ao recur-
so e juntar peças se quiser, no prazo legal (art. 527, V, do CPC).
VII - Autorizo a Chefe da Seção a subscritar o expediente ne-
cessário. Curitiba, 17 de abril de 2008. DES. LAERTES FER-
REIRA GOMES Relator

0011 . Processo/Prot: 0488546-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94193. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000325 Nulidade. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz. Agravado: Tais Terezinha Gomes. Advogado: Nilton
Ribeiro de Souza, Mário Lúcio Monteiro Filho. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
ITAÚ S/A contra a decisão proferida pelo MM. Juiz da 18ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, proferida nos autos nº. 325/2008 de Ação de Nulida-
de de Arrematação Com Pedido de Antecipação de Tutela, lhe
ajuizada por TAIS TEREZINHA GOMES, que antecipou par-
cialmente os efeitos da tutela para suspender o leilão extrajudi-
cial do imóvel. Alega o agravante que com a arrematação do
imóvel, passou a ser o seu legítimo proprietário, e pode agora
dele livremente dispor. O contrato de financiamento para aqui-
sição de imóvel, foi firmado inicialmente com os mutuários
originários, que venderam o bem a uma terceira pessoa, que
posteriormente o vendeu para a agravada. O contrato originá-
rio foi extinto com a arrematação do imóvel, dando-se fim à
relação jurídica existente com a agravada. Falta à agravada in-
teresse de agir e não há que se falar em adimplemento de su-
posto valor que entende como devido a título de saldo devedor.
Já houve liquidação do contrato pelo valor do imóvel arremata-
do. Durante 06 anos o agravante ficou sem receber valor algum
de seu crédito e agora está impedido de comercializar imóvel
que lhe pertence, que lhe foi devolvido em conformidade com
a lei. Até a assinatura do auto de arrematação, poderia a agra-
vada ter purgado sua mora, mas com o registro da carta de arre-
matação, não é possível impedir o agravante de exercer o direi-
to de dispor do bem. A decisão é suscetível de lhe causar lesão
grave e de difícil reparação. Requer assim, a concessão do efeito
suspensivo ao recurso e dar-lhe provimento para reformar a
decisão agravada, para poder alienar o imóvel, na condição de
legítimo proprietário. 2. O recurso merece ser conhecido por
ser tempestivo e instruído com as peças obrigatórias. 3. A nova
redação conferida ao artigo 522 do Código de Processo Civil,
pela Lei nº. 11.187/2005, que alterou substancialmente o regi-
me do recurso de agravo contra as decisões interlocutórias, atri-
buiu a forma retida ao agravo, como regra, só podendo ser de
instrumento quando a decisão agravada causar ao agravante
lesão grave e de difícil reparação, nas hipóteses de não recebi-
mento da apelação e em relação aos efeitos em que a mesma é
recebida. O recurso deve ser recebido na modalidade de instru-
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mento, em razão de cuidar de matéria cuja solução não pode
ser postergada, por cuidar de concessão de tutela antecipada.
Deixo de conceder o almejado efeito suspensivo, porque a de-
cisão recorrida já produziu efeitos ao suspender a realização
do leilão. Também não seria prudente determinar o prossegui-
mento da execução e a expropriação do bem, sem antes anali-
sar cautelosamente a matéria trazida em discussão. 4. Oficie-se
ao Juízo prolator do despacho agravado, requisitando-lhe in-
formações que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias,
inclusive quanto ao cumprimento pelo agravante do disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil. 5. Na forma do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se a agrava-
da para, em 10 (dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe
facultado juntar cópias das peças que entender necessárias. 6.
Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o
ofício. Intime-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. Des. CELSO
SEIKITI SAITO Relator

0012 . Processo/Prot: 0488670-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000448 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Estevão
Lourenço Corrêa, Arlindo Menezes Molina. Agravado: Enio
Nudelman. Advogado: Mário Takatsuka, Carlos Humberto Fer-
nandes Silva, Nilseymonn Kayon Wolcoff. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. I - Do interlocutório (fl. 95-TJ) que fixou em R$ 2.280,00
(dois mil, duzentos e oitenta reais) os honorários do perito,
conforme proposta deste, desacolhendo, dessa forma, impug-
nação do requerido e determinando que a parte autora efetuas-
se o depósito dos honorários periciais, proferido nos autos de
AÇÃO REVISIONAL CONTRATUAL C/C DECLARATÓRIA
PARCIAL DE NULIDADE DE CLÁUSULAS (em fase de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) aforada por ÊNIO NU-
DELMANN em face de BANCO DO BRASIL S.A., este inter-
pôs AGRAVO DE INSTRUMENTO ofertando como razões,
em apertada síntese, que possui interesse na fixação do valor
das despesas da realização do cálculo pericial, visto que foi
condenado ao pagamento de 30% das custas e despesas do pro-
cesso; “a experiência tem demonstrado que a realização de um
cálculo processual, com dados constantes em documentos do
processo, ora na casa ordinária de 300 folhas, jamais atinge o
excessivo valor de R$ 2.280,00”; aduzindo, ademais, que a
Tabela de Honorários juntada com a impugnação prevê o valor
da hora técnica no importe de R$ 262,00, estimando que seri-
am necessárias duas (2) horas para que o perito efetuasse o
cálculo, ante a simplicidade da matéria; e que a sentença esta-
beleceu que a execução far-se-ia por arbitramento, pleiteando,
por tudo isso, a reforma do decisum. II - Admito o recurso no
seu duplo efeito para obstar os reflexos do ato judicial objeta-
do, não somente em virtude do elevado valor arbitrado a título
de honorários periciais, mas, principalmente, por transparecer
que, não tendo a parte concordado com o valor proposto pelo
Sr. Perito, deve ser nomeado outro para a realização do traba-
lho. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM. Juiz da causa para conhecimento e adoção de medidas
necessárias ao seu pronto atendimento; solicitando-se, outros-
sim, de S. Excia., as informações de praxe. III - Intime-se o
agravado para, no prazo de dez (10) dias, contraminutar o re-
curso. IV - Intime-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. EDSON
VIDAL PINTO Relator

0013 . Processo/Prot: 0488673-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92460. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000073 Declaratória. Agravante:
Célia Conceição Guilherme Sanches. Advogado: Leandro Isaí-
as Campi de Almeida. Agravado: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Leonar-
do de Almeida Zanetti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Vistos. I - De porção do interlocutório (fls. 135/137-TJ) que
fixou o prazo prescricional em dez (10) anos, indeferiu pedido
de inversão do ônus da prova e imputou ao agravante a respon-
sabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, proferido
nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE ILE-
GALIDADE DE COBRANÇA DE VALORES C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS aforada por CÉLIA CONCEIÇÃO GUI-
LHERME SANCHES em face de BANCO BANESTADO S.A.,
a autora interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo, em
apertada síntese, que ao aplicar o prazo prescricional de dez
anos previsto no art. 205 do Código Civil vigente à pretensão
fundada em fatos ocorridos integralmente sob a égide do Códi-
go Civil anterior, a decisão vergastada negou vigência aos arti-
gos 177 do Código Civil revogado e 2.028 e 2.044 do Código
Civil de 2002; sustentando, ademais, que estão presentes os
requisitos para a inversão do ônus da prova e que esta “há de
ser plena, inclusive com a imposição à parte adversa da obriga-
ção de arcar com o pagamento das despesas com a realização
da prova, especialmente a prova pericial”, a fim de assegurar a
efetividade dos preceitos do Código de Defesa do Consumidor
que determinam a facilitação da defesa do consumidor; alegan-
do, por fim, que a assistência judiciária gratuita, da qual é be-
neficiária, abrange também os honorários periciais, pleiteando,
por tudo isso, a reforma do decisum. II - Admito o recurso so-
mente no efeito devolutivo, nos limites da própria insurgência.
III - Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
IV - Intime-se os agravados para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutar o recurso. V - Intime-se. Curitiba, 17 de abril de
2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

0014 . Processo/Prot: 0488719-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93972. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000046 Arresto. Agravante: José Dir-
ceone Betim, Leila Marlene Lipeke Betim, José Dirlei Betim,

Versi da Costa Betim. Advogado: Daniel Scaramella Moreira,
Sérgio José Villela Baroncini. Agravado: Cargill Agrícola SA.
Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal Junior. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despa-
cho: Solicitem-se Informações.

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental com pleito liminar de efei-
to suspensivo, guerreando a decisão de fls. 130-TJ (original-
mente 1.100) que em sede de Medida Cautelar de Arresto (fls.
27-TJ) movimentada pela ora agravada (Cargill) __ tendo por
objeto Cédula de Produto Rural __ deferiu a liminar determi-
nando o arresto tal como postulado na exordial (de 3.458,33
sacas de soja). Em síntese sustenta a agravante que: 1) inexiste
insolvência capaz de autorizar dita medida; 2) a dívida não se
encontra vencida, pois o prazo final da entrega dos produtos é
maio de 2008; 3) não há preferência de pagamento nem tam-
pouco uma só área cultivada, não havendo qualquer impedi-
mento para a quitação de outros credores antes da ora agrava-
da; 4) a prova unilateral (fotos e declaração de funcionário da
interessada) é nula e ou insuficiente para amparar tal medida;
5) o deferimento do arresto superou o número de sacas contra-
tadas. 2. DA OBSERVAÇÃO PREFACIAL: O exame de ad-
missibilidade recursal realizado sob a orientação do art. 525 do
CPC revela que o dossiê documental trasladado pecou pela
ausência do colacionar de procuração da segunda agravante
(Leila Marlene Lipeke Betim) consoante se depreende da con-
ferência do instrumento encartado às fls. 13-TJ (cujo mandato,
aliás, aponta o nome de José Dirlei Betim e este compareça
como agravante, muito embora a inicial de fls. 27-TJ não o
relacione como acionado). E embora a Lei 11.276 de 07 de
fevereiro de 2006 ao cunhar a possibilidade do tribunal deter-
minar a realização de diligência para suplantar nulidade saná-
vel tenha somente abordado o sítio específico do recurso de
apelação (ao introduzir o § 4º ao art. 515 do CPC) guardo a
convicção de que, na hipótese, excepcionalmente, por se tratar
de litisconsórcio, o lapso cometido, não pode contaminar o
agravo como um todo, máxime porque, não se pode olvidar
(repete-se, excepcionalmente, neste caso) a lembrança dos ar-
tigos 48 e 509 do CPC em exegese que aqui se deve revelar
favorável aos recursantes justamente pela manifesta inspiração
e prestígio ao princípio do aproveitamento dos atos judiciais,
cujo espírito, sem dúvida, orienta o legislador contemporâneo.
3. DO EFEITO SUSPENSIVO: Em que pese a substância dos
argumentos alinhados __ especialmente aquele direcionado ao
fato de que a dívida não se encontra efetivamente vencida __
por se cuidar de processo cautelar de rápido tramitar, prudente
se afigura (até porque o procedimento se encontra garantido
por caução não impugnada pelos interessados), que a decisão
que eventualmente venha a suprimir a liminar concedida, seja,
se for o caso, fruto de deliberação colegiada para evitar que a
natureza provisória daquele (efeito suspensivo - art. 527, III)
provoque tumultos processuais e materiais que, em última aná-
lise, somente comprometeriam ainda mais o curso do procedi-
mento (leia-se, seja pautado pela profusão de deliberações pro-
visórias). 4. DA DECISÃO: 4.1 Solicite-se ao Dr. Juiz de Di-
reito “a quo” informações quanto ao cumprimento do disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil; 4.2. Intime-se conco-
mitantemente a agravada para que no prazo de dez dias, que-
rendo, responda ao presente recurso. 4.3. Oficie-se. Intime-se.
Curitiba, 17 de abril de 2008. Relator Guido Döbeli.

0015 . Processo/Prot: 0488751-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94878. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000614 Embargos a Execução.
Agravante: Shiroko Numata, Denise Nishiyama Panísio. Advo-
gado: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio.
Agravado: Synesio Prestes Sobrinho, Maria Teresa de Braga
Prestes. Advogado: Edna Zilá Jóia Correia e Silva, Maria de
Lourdes Assunção Rodrigues, Simone Andreatti e Silva. Inte-
ressado: Banco Itaú SA. Advogado: Shiroko Numata, Denise
Numata Nishiyama Panisio. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fl. 91-TJ) que, nos autos nº 614/2001 de embargos à execução
(em fase de liquidação/cumprimento de sentença), indeferiu a
pretensão da parte agravante acerca de recebimento de honorá-
rios de sucumbência. 2. A parte recorrente não requereu a con-
cessão de efeito suspensivo. 3. Comunique-se, portanto, a in-
terposição do recurso, a fim de que sejam prestas as informa-
ções que o digno magistrado reputar convenientes. 4. Intime-se
a parte recorrida, portanto, para apresentar contraminuta, fa-
cultada a juntada de cópias das peças que entender convenien-
tes. Curitiba, 17 de abril de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03434

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alair Valtrin 001 0445801-7
Alessandro Moreira do Sacramento 008 0488525-6
Alexandre Nelson Ferraz 003 0486965-2
Altair de Oliveira 015 0488901-6

016 0488906-1
018 0489150-3

Anderson Carraro Hernandes 004 0487566-3
André Luiz Ache Mansur 014 0488866-2

019 0489471-7
020 0489536-3

André Luiz Bettega D’Ávila 021 0489559-6
Andréa Hertel Malucelli 012 0488726-3

021 0489559-6
Antonio Fidelis 003 0486965-2
Brazilio Bacellar Neto 009 0488590-3
Carlise Zasso Possebon 005 0487662-0

Carlos Vitor Maranhão de Loyola 005 0487662-0
Cristiane Puchevaillo Souza 021 0489559-6
Cristiane de Oliveira Azim 005 0487662-0
Daniel Hachem 009 0488590-3
Elcio José Melhem 001 0445801-7
Elionora Harumi Takeshiro 002 0479230-3
Eliseu Antonio Kloster 001 0445801-7
Euclides Guimarães Junior 003 0486965-2
Franciele Fontana 005 0487662-0
Frederich Mark Rosa Santos 010 0488657-3
Isabel de Fátima Szary 012 0488726-3
João Leonel Antocheski 011 0488723-2
Jorge José Domingos Neto 005 0487662-0
Kélian Bortolini Lima 006 0488242-2
Karin Lucy Bettinghausen 007 0488435-7
Kleber Veltrini Tozzi 005 0487662-0
Laércio Alcântara dos Santos 002 0479230-3
Leonardo Meceni 011 0488723-2
Lia Dias Gregório 012 0488726-3
Lincoln Taylor Ferreira 017 0488917-4
Liziane da Rocha Lacerda 006 0488242-2
Lucio Bagio Zanuto Junior 002 0479230-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0488525-6
Luiz Paulo Ribeiro da Costa 009 0488590-3
Magda Luiza Rigodanzo Egger 010 0488657-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0488525-6
Marcio Ayres de Oliveira 012 0488726-3

021 0489559-6
Marcos Antônio Nunes da Silva 011 0488723-2
Marili Daluz Ribeiro Taborda 010 0488657-3
Marlus Jorge Domingos 005 0487662-0
Maurício Perucci 002 0479230-3
Maylin Maffini 014 0488866-2

019 0489471-7
020 0489536-3

Paola Danieli Costa 011 0488723-2
Paula Gisele Puquevis 013 0488753-0
Ramon de Medeiros Nogueira 005 0487662-0
Ricardo Magno Quadros 017 0488917-4
Roberto Eurico Schmidt Junior 001 0445801-7
Roberto Ferreira Filho 008 0488525-6
Rodrigo Shirai 009 0488590-3
Simone Silva Chioderolli 003 0486965-2
Virginia Mazzucco 006 0488242-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0445801-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219552. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000070 Manutenção de Posse.
Apelante: Vilma Aparecida Rosa. Advogado: Alair Valtrin,
Roberto Eurico Schmidt Junior. Apelado: Altair Pinto de Sou-
za, Silvia Correa de Souza, Clodoaldo do Prado, Valdete Ro-
drigues Godoi. Advogado: Elcio José Melhem. Apelado: Cle-
mair Ribeiro dos Santos. Advogado: Eliseu Antonio Kloster.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação cível interposto contra decisão
proferida nos autos de manutenção de posse ajuizada pela ape-
lante contra os apelados. Em análise aos requisitos de admissi-
bilidade, conclui-se que o apelo não está apto a ser conhecido
em face de sua deserção. Conforme despacho de fls. 133-TJ,
deveria a apelante no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
§2º do artigo 511 do Código de Processo Civil, complementar
o preparo, inclusive tendo sido advertida das conseqüências
aplicáveis. No entanto, certificada a publicação de sobredito
despacho - fls. 134-TJ, teria a apelante que atendê-lo até o dia
31/março/2008, segunda-feira, ante a determinação do prazo
qüinqüenal. Contudo, somente em data de 03/abril/2008
(fls.136-TJ) procedeu, extemporaneamente, ao envio de fac-
símile da petição informativa do recolhimento. Do mesmo modo,
as guias acostadas às fls. 137-TJ, com original às fls. 140-TJ,
confirmam a intempestividade do pagamento, efetuado somen-
te no dia 01/abril/2008. Ademais, ressalte-se que o prazo de
carência de três dias não é aplicável às intimações feitos no 2º
grau de jurisdição, valendo apontar: EMENTA: Agravo inter-
no. Decisão monocrática negando provimento a agravo de ins-
trumento. Intempestividade. Inteligência do art. 557, §1.º do
CPC. Acórdão n.º 5540 do Conselho da Magistratura. Inaplica-
bilidade. I - Fixando a lei prazo para a prática de ato processu-
al, sua inobservância acarreta o não conhecimento. II - O Acór-
dão n. 5540 do Conselho da Magistratura, que trata do prazo de
carência de três dias, em se cuidando de comarca do interior do
Estado, não é aplicável às intimações feitas em 2º. grau de ju-
risdição. III - Recurso não conhecido. (TJ-PR - Agravo 455.378-
6/01 - Rel. Des. Antonio Ivair Reinaldin - julgado em 17/01/
2008) Diante do exposto, decreto a deserção do presente recur-
so de apelação. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. DES.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0002 . Processo/Prot: 0479230-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/49884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00040969 Embargos. Apelante: Auto Posto 4d Ltda. Ad-
vogado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Ju-
nior. Apelado: Express Cadastros e Créditos Ltda. Advogado:
Elionora Harumi Takeshiro, Maurício Perucci. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de apelação cível interposta contra decisão de embar-
gos opostos em face de abertura de falência. Visando o prosse-
guimento da ação falimentar, Express Cadastros e Créditos Ltda
protocolizou petição requerendo o desapensamento dos autos
de falência nº 38.941/02, do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, aduzindo que a oposição de embar-

gos não obsta o prosseguimento regular da ação falimentar. Com
razão o requerente. Ademais, às fls. 178 dos autos de embargos
nº 40.969, da mesma 4ª Vara da Fazenda Pública, o magistrado
de origem recebeu os embargos para discussão, sem suspensão
do processo principal. De toda sorte, corroborando o despacho
singular em epígrafe, nos termos do artigo 18 da Lei 7.661/45 e
doutrina de Manoel Justino Bezerra Filho, in Lei de Falências
Comentada, 2ª edição, pág. 149, aludo que os embargos opos-
tos, autuados em apartado, não podem interferir no andamento
do processo falimentar. Motivo pelo qual, acolho o pedido in-
serto na petição de fls., determinando o desapensamento dos
autos 38.941, com remessa a Vara de origem. Oportunamente,
retifique-se a autuação para que conste como apelado: Express
Cadastros e Créditos Ltda, nos termos das fls. 215. Depois de
cumprido, abram-se vistas à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 09 de abril de 2008. DES. FERNAN-
DO VIDAL DE OLIVEIRA RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0486965-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85790. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000940 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Erivaldo Alves da Silva. Advogado: Antonio Fi-
delis. Agravado: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Ale-
xandre Nelson Ferraz, Simone Silva Chioderolli, Euclides Gui-
marães Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto
por Erivaldo Alves da SIlva, contra a decisão proferida pelo
MM. Dr. Juiz da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina às f.
267 dos autos nº 940/2003 de Ação de Busca e Apreensão pro-
movida pelo Banco Sudameris Brasil S/A, que na impossibili-
dade do veículo ser devolvido ao devedor fiduciante reconhe-
ceu a obrigação de pagar o seu valor de mercado e a multa de
10% sobre o montante do débito. Está da decisão agravada:
“Efetivamente é procedente a impugnação ao valor da dívida,
efetuada pelo Banco ABN AMRO REAL S/A, e deve ser aco-
lhido o pagamento efetuado. Após o V. Acórdão que julgou
extinto o processo de busca e apreensão, o réu postulou a devo-
lução do veículo objeto da apreensão, mas isto não foi possí-
vel, pois o bem já havia sido alienado. Em sendo assim, somen-
te possível a apuração das perdas e danos, no caso, o direito do
réu à restituição do valor equivalente ao veículo. E assim agiu
o réu, depositando o montante da venda do bem apreendido
mais a atualização monetária. O réu afirma que seu crédito é
maior, pois lhe seria devido 50% do valor originalmente finan-
ciado, conforme o § 6º do artigo 3º do Decreto-Lei nº 011/69,
mas inexiste título nesse sentido em favor do requerido. O dis-
positivo citado estipula que se for decretada a improcedência
da busca e apreensão o juiz condenará o credor fiduciário ao
pagamento da multa naquele montante, mas no caso nada disso
constou no V. Acórdão e, mais, não houve interposição de em-
bargos de declaração, pelo que não se formou o título judicial
no montante da aludida multa. Assim, a razão está com o deve-
dor, que tinha o dever de restituir o valor de mercado do veícu-
lo (conversão em perdas e danos diante da impossibilidade de
restituir o próprio bem). Entretanto, por não ter obedecido o
prazo legal para cumprimento da obrigação, o autor/executado
deverá efetuar o pagamento da multa de 10% sobre o montante
do débito, que em verdade era de R$36.771,80, conforme ofer-
tado pelo requerido, e não no valor postulado pelo réu, restan-
do pagar, portanto, a importância de R$3.677,18, mais os acrés-
cimos de correção monetária pela média entre o INPC e IGP-
DI (Tabela do Contador Judicial) e juros de mora de 1% ao
mês, desde 19 de outubro de 2007 (data do depósito à fl. 234).
Atualize-se a conta e intime-se o autor/executado para comple-
mentação do depósito com a atualização até a data do paga-
mento, em 3 dias, sob pena de prosseguimento da execução no
montante que vier a ser apurado. Autorizo o réu a receber o
montante já depositado. Expeça-se ofício em seu favor...” 2.
Inconformado, alega o agravante, em síntese, que: a) o pedido
de f. 223/226 - leia-se execução por quantia certa1 - foi deferi-
do conforme despacho de f. 228 (f. 18-TJ); b) contra essa deci-
são não foi interposto recurso; c) devidamente intimado o ban-
co depositou a importância de R$36.771,80 (petição de f. 234/
238) - leia-se, impugnou o valor pretendido na execução; d) a
decisão agravada que acolheu o depósito efetivado desconside-
rou a multa prevista no artigo 3º, §6º do Decreto-Lei nº 911/69.
3. O presente recurso é tempestivo e adequado, razão pela qual
merece ser conhecido e processado. 4. O agravante não reque-
reu a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 5. Comuni-
que-se ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, so-
licitando-lhe as informações de praxe. 6. Cumpra-se o disposto
no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 7. Inti-
me-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. DES. LAURI CAETANO
DA SILVA Relator 1 Agravo de Instrumento nº 439.957-7.

0004 . Processo/Prot: 0487566-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90908. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000856 Revisão de Con-
trato. Agravante: Erani Catarina Negri Bruneta. Advogado:
Anderson Carraro Hernandes. Agravado: Banco Bradesco SA.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Ca-
margo Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Erani Catarina Negri Brunetta, em face
da decisão que, nos autos de ação de revisão de contrato, pro-
movida contra Banco Bradesco SA, deferiu o requerimento de
tutela antecipada determinando que o réu se abstenha de in-
cluir o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito, in-
verteu o ônus da prova em face da hipossuficiência da agravan-
te, e indeferiu a manutenção de posse do veículo nas mãos da
autora, Sustenta a agravante que o recurso deve ser processado
e recebido nos termos dos arts 522 e 524 do CPC, sendo neces-
sária a concessão de efeito suspensivo. Aduz ainda que, tendo
em vista a incidência das disposições do Código de Defesa do
Consumidor ao caso em questão, e ainda conforme dispõe a
Súmula 297 do STJ e o Enunciado nº 5 do TAPR, deve ser
acolhido seu pedido de manutenção do bem impedindo, assim,
o ajuizamento da ação de busca e apreensão, até decisão final,
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na condição de fiel depositária do bem. Entende o agravante
ainda que uma vez estar efetuando o depósito dos valores tidos
por ele como incontroversos, e sendo o veículo sua ferramenta
de trabalho, deve assim ser mantido na posse. Desta forma,
requer ao final em síntese, a reforma do despacho para que seja
concedida a manutenção do bem. É o relatório II. Da análise
dos autos, observa-se que a agravante celebrou com o agravado
contrato de financiamento garantido com alienação fiduciária
e outras avenças. Entretanto, não tendo, no momento, mais con-
dições de cumprir os pagamentos na forma contrata, permane-
ce efetuando os depósitos dos valores que considera devidos.
Muito embora a agravante, com base no exposto, e consideran-
do ainda que alega ser o referido bem seu instrumento de traba-
lho, pretende assim permanecer na posse do veículo, obstando
ainda a possível propositura da ação de busca e apreensão pelo
agravado, razão não lhe assiste. É entendimento assente deste
Tribunal que a interposição de ação revisional não pode obstar
o direito do credor acionar o Poder Judiciário no intuito de
reaver o bem objeto de dívida. A concessão da tutela na forma
pretendida, sem sombra de dúvida, causa prejuízo ao direito de
ação do credor, constitucionalmente tutelado. Nesse sentido,
tem se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: “(...) IV. A
manutenção do devedor na posse do bem não pode persistir. A
uma, porque refoge dos limites da ação revisional discussão
possessória. A duas, mesmo considerando que a instituição fi-
nanceira não logrou demonstrar a legalidade de todos os encar-
gos cobrados, decaiu em menor parte de sua pretensão, caben-
do ao devedor efetuar o pagamento do débito remanescente junto
à instituição financeira. Assim, não há falar-se em manutenção
do bem na posse do devedor, podendo a mesma ser requerida
em ação própria pelo credor. (...)” (Ag.Rg. no Resp. 831.780/
RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, julgado em 20.06.2006, DJ 14.08.2006 p. 298) (grifo
meu) No mesmo sentido, o entendimento deste Tribunal: “Nas
ações de revisional de contrato de financiamento garantido por
alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar antecipa-
tória para assegurar a permanência do bem alienado em mãos
do devedor, o que somente se admite, em casos excepcionais
devidamente justificados e em ação de busca e apreensão. En-
tender o contrário significaria obstar o direito constitucional de
ação do credor” (AI nº. 0329820-0, Rel. Des. Shiroshi Yen-
do).” (TJPR - 1ª C.Cível Sup. (06) - AI 0393041-6 - Foro Cen-
tral da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv. Luis
Espíndola - Unanime - J. 11.06.2007) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISÃO DE CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. EXCLUSÃO DE CADAS-
TROS RESTRITIVOS. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES. FALTA DE CONTRATO OU PROVA
EQUIVALENTE. DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTRO-
VERSAS. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO BEM EM
MÃOS DO DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. ÓBICE À
BUSCA E APREENSÃO E AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA ESSENCIALIDADE DO BEM PARA USO PROFIS-
SIONAL. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE.” (Agravo de Instrumento nº 398.963-7 - Relator: Vicente
Del Prete Misurelli -17ª Câmara Cível - data da publicação: 31/
11/2007) Há que se considerar, ainda, que a manutenção de
posse do bem alienado fiduciariamente, quando em mora o de-
vedor, só é admitida em casos excepcionais, ou seja, quando
comprovadamente o bem seja essencialmente necessário ao
exercício da atividade profissional, ou ao sustento próprio e de
sua família. Nos autos, entretanto, não restou demonstrado sa-
tisfatoriamente que o bem é indispensável e imprescindível para
o exercício da atividade profissional do agravante, conforme se
observa pelo pronunciamento do douto juízo monocrático (fl.
44): “No que tange ao pedido de manutenção de posse do veí-
culo com a requerente até fina decisão nos autos, não merece
acolhimento, pia mera alegação na petição inicial de que o ve-
ículo é tido como sua necessidade e que a possível busca e
apreensão lhe trará prejuízo não é suficiente para convencer
este Juízo da verossimilhança de algo, estado ausentes assim,
os requisitos essenciais para a concessão da tutela antecipada,
previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, motivo pelo
qual, INDEFIRO o requerimento.” Desta forma, concluo pela
impossibilidade de antecipação da tutela pretendida, indeferin-
do a manutenção do bem na posse da agravante no presente
momento processual, sob pena de impedir o direito de ação
constitucionalmente garantido ao agravado, nos termos do art.
5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. III. Em face do ex-
posto, nego provimento ao recurso, com fundamento no caput,
do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo a decisão
recorrida, uma vez que a pretensão do agravante se encontra
em confronto com jurisprudência dominante deste tribunal, e
do Superior Tribunal Superior. IV. Int. Curitiba, 22 de abril de
2008. STEWALT CAMARGO FILHO Desembargador Relator

0005 . Processo/Prot: 0487662-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91420. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00082205 Medida Cautelar. Agravante: Jul-
cemar José Casa. Advogado: Marlus Jorge Domingos, Jorge José
Domingos Neto, Carlise Zasso Possebon, Franciele Fontana.
Agravado: Paulo Roberto Mussi, Ângela Maria Pollo Mussi.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini
Tozzi. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não
vislumbrar hipótese de lesão grave e de difícil reparação. Pon-
dero que as razões apresentadas pelos agravados são coerentes
e se coadunam com os documentos juntados aos autos, eviden-
ciando assim a presença do requisito do fumus boni iuris. Ou-
trossim, faz-se presente o requisito do periculum in mora pelo
prejuízo que a sociedade possa vir a sofrer caso não sejam apu-
radas as irregularidades apontadas e concluído o empreendi-
mento em questão. Não obstante às demais alegações formula-
das pelas partes, em especial, destaca-se que embora o agra-
vante assevere que já prestou contas do exercício de sua admi-
nistração referente aos anos de 2003 e 2004, vislumbra-se que

esta ação resultou no instrumento de transação de fls.1.280/
1.292-TJ, pelo qual agravante a agravado reconheceram que
diante das desinteligências ocorridas não há mais interesse em
manter os vínculos societários (fls.1.282); bem como se com-
prometeram à regularização formal do empreendimento (cláu-
sula sexta). Contudo, constata-se que até o presente momento
este objetivo não se consolidou, razão pela qual a providência
requerida mostra-se oportuna para sanar, por ora, as pendênci-
as existentes na sociedade. Por fim, importante consignar que a
liminar objeto do presente agravo tem por escopo o afastamen-
to temporário do agravante, visando justamente por termo às
pendências suscitadas por ambas as partes, sem que isso, a pri-
ori, traga prejuízos à conclusão do empreendimento. III - Soli-
citem-se informações ao ilustre Juiz prolator da decisão agra-
vada, para que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des.
Fernando Vidal de Oliveira Relator

0006 . Processo/Prot: 0488242-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93292. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000326 Reintegração de Posse. Agravante:
Banco Itaucard Sa. Advogado: Liziane da Rocha Lacerda, Vir-
ginia Mazzucco, Kélian Bortolini Lima. Agravado: Luciola de
Fatima Camargo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Banco Itaucard S/A, em face da deci-
são que, nos autos de ação de reintegração de posse, promovi-
da contra Lucíola de Fátima Camargo, indeferiu o pedido de
liminar de reintegração de posse, tendo em vista o fato de que o
devedor não recebeu pessoalmente a notificação extrajudicial,
não estando assim presentes os requisitos necessários para seu
deferimento. Sustenta o agravante que o recurso deve ser pro-
cessado e recebido nos termos dos arts 522, 527, III e 558 do
CPC, sendo necessária a concessão de efeito suspensivo, fren-
te à lesão grave e de difícil reparação, e tendo em vista a utili-
zação a conseqüente depreciação do veículo. Aduz ainda que
negar o direito de ação ao agravante é lhe negar o direito de
propriedade, justificando-se a ação de reintegração de posse,
no artigo 1228 do Código Civil. Argumenta que não existe a
necessidade de interpelação prévia, tendo em vista que do con-
trato consta cláusula resolutiva expressa, que tem força para
rescindir o mesmo, e dar origem ao direito do agravante. En-
tende o agravante que a notificação foi válida, uma vez que
entregue no endereço contratual da contratada, ainda que a ter-
ceiro, nos termos das manifestações recentes do STJ Requer ao
final a reforma do despacho, para que seja concedida a liminar
de reintegração de posse. É o relatório II. Da análise dos autos,
observa-se que o agravante promoveu ação de reintegração de
posse, objetivando sua reintegração na posse do bem, em razão
do inadimplemento do agravado, em relação ao contrato de ar-
rendamento mercantil celebrado entre as partes. No mérito,
contudo, o atual posicionamento deste Tribunal sobre a maté-
ria, é no sentido de admitir-se a notificação para constituição
em mora, ainda que não assinada pelo próprio devedor, quando
restar comprovada a remessa ao endereço que foi indicado pelo
mesmo no contrato. Vejamos: “ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - CLÁUSULA DE RESCISÃO EXPRESSA - NOTIFICA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL - ENDEREÇO DO DEVEDOR -
MORA - CONFIGURAÇÃO - VALOR RESIDUAL GARAN-
TIDO - ANTECIPAÇÃO - NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO PARA COMPRA E VENDA - ENTREGA DO
BEM. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Para a
comprovação da mora, é válida a notificação extrajudicial, na
qual não se exige a assinatura do próprio devedor, desde que
entregue no endereço contratualmente informado por ele. (...)
(TAPR, AC n.º 253.371-5, rel. Juiz Costa Barros, j. 14-4-2004).
(grifo nosso) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NO-
TIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENCAMINHADA AO ENDE-
REÇO DA DEVEDORA INDICADO NO CONTRATO E
IDÊNTICO ÀQUELE APONTADO NA INICIAL. FATO SU-
FICIENTEMENTE APTO A COMPROVAR A REGULAR
CONSTITUIÇÃO EM MORA. INTERESSE DO AGRAVAN-
TE EM SATISFAZER SUA PRETENSÃO. DESNECESSIDA-
DE DE ASSINATURA DA PRÓPRIA DEVEDORA. PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS. CONSTITUIÇÃO EM
MORA COMPROVADA. RECURSO PROVIDO.- “antes da
citação não está completa a relação jurídica processual, não
ocorrendo, pois, qualquer violação aos princípios do contradi-
tório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF), no processamento e
julgamento do recurso sem a presença do réu.” (in Obra Co-
mentários ao Código de Processo Civil, Manoel Caetano Fer-
reira Filho, vol. 7, RT, São Paulo, 2001, pág. 238/239)” (Agra-
vo de instrumento nº 458.586-0 - Relator: Carlos Mansur Arida
- 18ª Câmara Cível - data da publicação: 22/02/2008) (grifo
nosso) No mesmo sentido, é o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça: “CIVIL E PROCESSUAL. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EN-
TREGUE NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. VALIDADE.
ENCARGOS EXCESSIVOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA
MORA. CARÊNCIA DE AÇÃO. I - Para comprovação da mora,
é suficiente a notificação por carta, com aviso de recebimento,
entregue no endereço do devedor, não se exigindo que a assi-
natura constante do referido aviso seja a do próprio destinatá-
rio. (...) Recurso especial não conhecido.” (REsp 450.883/RS,
Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 02.12.2003, DJ 19.12.2003 p. 453) “PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMPROVAÇÃO DA MORA.
NOTIFICAÇÃO. AVISO DE RECEBIMENTO. MEIO HÁBIL.
PRECEDENTES. 1 - A notificação de constituição do devedor
em mora, feita com aviso de recebimento pelos Correios, desde
que entregue no endereço do devedor, é meio hábil a subsidiar
a ação de busca e apreensão. Precedentes. 2 - Recurso especial
conhecido e provido.” (REsp 771268/PB, Rel. Ministro FER-
NANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em
12.12.2005, DJ 01.02.2006 p. 570) Conforme se depreende da

análise dos autos, o endereço em que foi efetuada a notificação
(documento de fls. 29/30) é o mesmo indicado no contrato (fls.25
e 26). Desta forma, inexistem dúvidas de que a notificação foi
entregue regularmente no endereço da agravada, tendo se paci-
ficado o entendimento de que nestes casos é dispensada a assi-
natura da própria devedora. III. Em face do exposto, dou provi-
mento ao recurso, com fundamento no § 1º - A, do artigo 557
do Código de Processo Civil, para reformar a decisão recorri-
da, a fim de que seja concedida a liminar de reintegração de
posse em favor do agravante. IV. Int. Curitiba, 22 de abril de
2008. STEWALT CAMARGO FILHO Desembargador Relator

0007 . Processo/Prot: 0488435-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94103. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001516 Med. Caut. de Exibição de Doc.
Comum. Agravante: Rozeli de Fátima Camargo Pereira. Advo-
gado: Karin Lucy Bettinghausen. Agravado: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Não obs-
tante o pleito de concessão de efeito suspensivo ao despacho
agravado, de fato interessa para o agravante a concessão de
efeito ativo ou antecipação de tutela recursal, que também foi
requerido, ainda que de forma implícita. Neste passo, diante do
relato dos autos, tenho que os documentos apresentados são
suficientes para demonstrar que a recorrente faz jus ao benefí-
cio de assistência judiciária gratuita. De um lado, constata-se
que mesmo não tendo juntado comprovante dos últimos 05 (cin-
co) anos da declaração de imposto de renda, eventual renda
percebida no ano de 20071 é igual ou inferior ao limite impos-
to pela Receita Federal, de R$14.992,322 por ano ou R$1.249,36
por mês. Da mesma forma, demonstra a recorrente que desde
1979 não possui carteira assinada3. Por tais razões, concedo o
efeito ativo requerido pela parte, para o fim de atribuir à recor-
rente o benefício da justiça gratuita, uma vez que o custeio das
despesas processuais pode comprometer a sua subsistência. III
- Solicitem-se informações ao ilustre Juiz prolator da decisão
agravada, para que as preste em 10 (dez) dias. Intime-se. Curi-
tiba, 18 de abril de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira Re-
lator 1 Fls.30-TJ 2 Disponível em http://
www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/Isentos/Orientacoes/
default.htm. Acessado em 18/04/2008, às 15h46m. 3 Fls.32-TJ

0008 . Processo/Prot: 0488525-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93562. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000039 Declaratória. Agravante: São Ber-
nardo Administradora de Consórcios. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agra-
vado: Orlando Abrahão, Arnaldo Gibson Júnior, Espólio de João
Damasceno Costa Gerces, Manoel Pereira dos Santos, Carlos
Zambello, Maria Rosa Isabel P. Pedrozo, Maria das Graças
Sampaio Pereira, Adalberto Teixeira Goes, Espólio de Ilma
Hiraoka, Edmound Domingos Mali Nars. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Interessado:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Determino a suspensão do cumprimento da
decisão agravada proferida nos autos nº 39/2001, de Ação De-
claratória de Incidência até o definitivo julgamento deste agra-
vo pelo Colegiado, ex-vi do disposto no artigo 558 do Código
de Processo Civil, haja vista concorrer no caso, a possibilidade
de lesão de difícil reparação. III - Intimem-se os Agravados na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do Código de
Processo Civil. IV - Dê-se imediata ciência do inteiro teor des-
te despacho ao MM. Juízo de origem, solicitando-se as infor-
mações necessárias. V - Intime-se. Curitiba, 18 de abril de 2008.
Des. Paulo Hapner, relator.

0009 . Processo/Prot: 0488590-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94465. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00042739 Falência. Agravante: Cristiano Rockenbach,
Rafael Azambuja, Ivan Carlos Bohn. Advogado: Brazilio Ba-
cellar Neto, Rodrigo Shirai, Luiz Paulo Ribeiro da Costa. Agra-
vado: Massa Falida de Atlas Empreendimentos de Turismo Ltda.
Interessado: Luiz Marcelo de Souza Rocha Síndico da Massa
Falida, Ouropar Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Daniel
Hachem. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - regularmente interposto por Cristiano
Rockembach e outros contra a respeitável decisão proferida pelo
MM. Dr. Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recu-
peração Judicial de Curitiba às f. 185/186 dos autos de falência
da sociedade empresária Atlas Empreendimentos e Turismos
Limitada nº 42.739 que deferiu pedido de desconsideração da
pessoa jurídica para alcançar o patrimônio dos sócios da falida
com fundamento no artigo 50 do Código Civil. Está da decisão
agravada: “1. Revendo posicionamento anteriormente adotado
em fls. 189/181, pelos mesmos fundamentos lá expostos, refor-
mo o exposto no item ‘4’ de fl. 181, no sentido de entender não
a extensão de efeitos de falência, pois em que pese autorização
legal do art. 52 e seguintes do DL7661/75, aplicável ao presen-
te procedimento por força do disposto no art. 192, caput, da lei
11.101/2005, o mesmo diploma legal explicita em seu art. 2º
que somente poderão falir pessoas jurídicas, empresas, e não
as pessoas físicas - que ficam sujeitas à insolvência civil (com
regime específico dado pelo Código Civil Brasileiro). Tal arti-
go é auto-explicativo em seu caput quando diz que ‘considera-
se falido o comerciante (...)’. Nesse sentido há ampla jurispru-

dência: somente empresas podem falir. Portanto aos sócios
Rafael de Azanbuja, Cristiano Rockembach e Ivan Carlos Bohn
aplico o disposto no art. 50 do Código Civil Brasileiro, descon-
siderando a personalidade jurídica da empresa falida, para atingir
o patrimônio pessoa dos sócios, devendo os mesmo integrarem
a presente execução concursal. 2. deve, portanto, o Sr. Síndico
proceder com imediata arrecadação de bens desses sócios, com
a presença do Ministério Público, devendo ser expedido ainda
mandado de arrecadação de bens em face de cada um dos sóci-
os. Determino ainda em face dos sócios acima: a) a expedição
de ofício ao Bando Central determinando o imediato bloqueio
de todo ativo existente em contas bancárias; b) a expedição de
ofício ao DETRAN solicitando o imediato bloqueio de qual-
quer transferência de veículo em nome da desses; c) a expedi-
ção de ofício a todas as circunscrições imobiliárias deste foro a
fim de que informem sobre a existência de imóveis dos mes-
mos; d) expedição de ofício à junta comercial para que infor-
mem e remetam eventuais contratos sociais de empresas das
quais os sejam sócios. 3. Intime-se pessoalmente o Advogado
Dr. Brazílio Bacellar Neto, para que esclareça no prazo de 48
horas por quais motivos levou e reteve abusivamente os pre-
sentes autos em carga (conforme certidão de fl. 181v) logo após
decisão de fls. 180/181, sob pena de que seja oficiado o Tribu-
nal de Ética da OAB-PR e remetidas cópias dos presentes au-
tos aos Ministério Público para que tome as providências que
entender cabíveis. 4. Após, vista ao Ministério Público. Int.” 2.
Irresignados, aduzem os agravantes que: a) a falência foi de-
cretada em razão do pedido formulado por Ouropar Fomento
Mercantil Limitada, reclamando o pagamento da importância
de R$5.000,00 correspondente ao saldo devedor de uma nota
promissória vencida em 12.08.1998, com fundamento no arti-
go 1º do Decreto-Lei nº 7.661/45 (f. 66/67-TJ); b) após a sen-
tença nenhum credor promoveu a competente habilitação do
crédito, ou seja, “não há credores no feito falimentar, mormen-
te quando se denota que a falida não deve ao fisco qualquer
valor...”; c) a desconsideração da pessoa jurídica foi declarada
sem qualquer procedimento investigatório “para levantamento
de eventuais desvios cometidos pelos sócios em desfavor da
empresa”; d) a decisão agravada não foi suficientemente moti-
vada, violando o princípio da ampla defesa e do contraditório;
e) inexistem credores a serem protegidos, pois o autor do pedi-
do de quebra também não habilitou o seu crédito, razão pela
qual torna-se desnecessário atingir o patrimônio dos sócios da
falida; f) não estão presentes as causas previstas no artigo 50
do Código Civil para a despersonalização societária. 3. Presen-
tes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso interposto e
determino seu regular processamento. 4. Regra geral, as deci-
sões interlocutórias não devem ser suspensas, salvo quando
proporcionarem dano injustificado. Observa-se, entretanto, a
plausibilidade do direito invocado pelos agravantes. A relevan-
te fundamentação apresentada, aliada aos documentos trasla-
dados no presente instrumento recursal, são bastante para auto-
rizar a concessão do efeito suspensivo a que alude o artigo 558
da legislação processual, até que sobrevenha o pronunciamen-
to definitivo desta Câmara. Observa-se que as provas apresen-
tadas no presente instrumento dão conta de que inexistem cre-
dores habilitados na falência (f. 71), razão pela qual não vis-
lumbramos a necessidade de alcançar o patrimônio dos sócios.
Ademais, o síndico nomeado arrecadou bens de propriedade da
falida (f. 159 - f. 29-TJ). Assim, defiro o efeito suspensivo al-
mejado. 5. Comunique-se ao Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Recuperação Judicial da Comarca de Curiti-
ba, solicitando-lhe as informações de praxe. 6. Cumpra-se o
disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. 7. Após, vista ao Ministério Público. 8. Intime-se. Curitiba,
22 de abril de 2008. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Rela-
tor

0010 . Processo/Prot: 0488657-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95656. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000010 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Ad-
vogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodan-
zo Egger. Agravado: Manoel Dionizio Castro. Advogado: Fre-
derich Mark Rosa Santos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento -
com pedido de efeito suspensivo - interposto por Banco San-
tander Banespa S/A contra a decisão proferida pelo MM. Dr.
Juiz da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo às f. 71/
72 dos autos nº 10/2008 de ação revisional (f. 26/49-TJ), ajui-
zada por Manoel Dionízio de Castro que deferiu os pedidos
formulados em sede de tutela antecipada. Está da decisão no
que agravada: “Trata-se de ação de revisão contratual onde a
parte autora pugna pela concessão de tutela antecipada para o
fim de excluir o seu nome da base de dados do SPC e SERASA
e, também, para que seja mantido na posse do veículo, sob o
argumento de que o valor cobrado pela ré é indevido, por con-
templar encargos ilícitos e abusivos. 2. Do alegado, aliado a
documentação acostada, e, ainda, considerando que os encar-
gos incidentes no contrato e o método utilizado para o seu cál-
culo (Tabela Price), são matéria controvertidas e que, a princí-
pio, revelam ser lesivas ao autor, na qualidade de consumidor,
autoriza-se a concessão da liminar pleiteada, pois presentes a
verossimilhança do direito invocado. 3. Assim, concedo a tute-
la antecipatória para o efeito de suspender os efeitos da inscri-
ção do nome do autor nos cadastros SERASA e SPC, bem como
para mantê-lo na posse do veículo financiado, até ulterior deli-
beração deste Juízo...” 2. Irresignado, aduz o agravante que: a)
o agravado efetuou apenas o pagamento de cinco parcelas do
financiamento; b) a manutenção na posse do bem somente pode
ser concedida excepcionalmente em ação de busca e apreen-
são; c) inexiste ilegalidade ou abusividade na inscrição do nome
do devedor em cadastro restritivo de crédito, uma vez compro-
vado o inadimplemento contratual. É o relatório. 3. Em ação
revisional de contrato de financiamento com garantia fiduciá-
ria o ora agravado postulou em sede de tutela antecipada o de-
pósito das prestações contratuais pelo valor que entende devi-
do, obstar a inscrição do seu nome em cadastros de proteção
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crédito e autorizar a sua permanência na posse do bem financi-
ado. O Superior Tribunal de Justiça e este Sodalício já firma-
ram entendimento acerca das matérias, o que enseja pronta apre-
ciação do presente recurso nos termos dos artigos 527 e 557 da
lei processual civil. Pois bem! 3.1. De acordo com a hodierna
orientação do Superior Tribunal de Justiça, a concessão de li-
minar para o efeito de impedir a inscrição do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pendente ação
judicial buscando a discussão do contrato e do saldo dele de-
corrente depende obrigatoriamente da presença dos seguintes
requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando
a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça; e, c) que, sendo a contestação apenas de parte do débi-
to, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado. Nes-
se sentido: RESP 551.682/SP, Relator Ministro César Asfor
Rocha, 2ª Seção, j. 11.11.03, p. 19.04.04; o RESP 551.682/SP,
Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, j. 11.11.03, p.
24.11.03; o AGRESP 604.507/SP, Rel. Ministra Nancy Andri-
ghi, 3ª Turma, j. 23.03.04; RESP 656558/SP, Rel. Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, j. 16.03.06; RESP
555158/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, j.
18.11.2004; e, dentre outros: PROCESSUAL CIVIL - DIREI-
TO DO CONSUMIDOR - TUTELA ANTECIPADA - CADAS-
TRO DE INADIMPLENTES - DEMONSTRAÇÃO DOS RE-
QUISITOS LEGAIS - AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpri-
das as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do de-
vedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. II -
Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por
meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor de-
monstre a verossimilhança e a existência de prova inequívoca
do seu direito, com a presença concomitante de três elementos:
a) ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança
indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c)
sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte in-
controversa ou a prestação de caução idônea, a critério do ma-
gistrado. Nova orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/
RS, relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003).
Recuso especial não conhecido (STJ/RESP 46627/SP, Rel.
Ministro Castro Filho, 3ª T., j. 09.12.03). No particular, embo-
ra o agravado tenha formulado pretensão de promover o depó-
sito de importância que entende devida, não vislumbro na sua
pretensão a fumaça do bom direito a autorizar a antecipação
pretendida e obstar a inscrição do seu nome em cadastros de
proteção crédito ou para suspendê-la, se já efetivada. Na inici-
al da ação revisional invoca a redução da taxa de juros, sob o
falso argumento de que os mesmos foram capitalizados pelo
sistema de amortização. Não tem qualquer fundamento o pare-
cer técnico apresentado. Os juros não podem ser reduzidos sob
o argumento de que foi utilizada a Tabela Price. Aliás, nos con-
tratos de financiamento de curto prazo está autorizada a capita-
lização dos juros pela Medida Provisória nº 2.170. O artifício
matemático adotado pelo “calculista” não tem qualquer funda-
mento jurídico ou financeiro. Assim, falece ao autor da ação
revisional plausibilidade ao direito invocado. Não é razoável
pretender afastar improvável anatocismo com a redução da taxa
de juros inicialmente contratada. 3.2. A jurisprudência está pa-
cificada no sentido de, excepcionalmente, manter o devedor na
posse do bem objeto da garantia, incidentalmente em ação de
busca e apreensão. A impossibilidade de manter o devedor na
posse do bem via medida cautelar isolada ou incidental em ação
revisional implica em não cercear o direito do credor de buscar
a satisfação do seu crédito com a propositura da ação de busca
e apreensão, na forma regulada pelo Decreto-Lei 911/69, pre-
servando o livre acesso ao Poder Judiciário. Diz a jurisprudên-
cia: “Processual civil. Cautelar inominada. Deferimento para
impedir a retirada da posse da devedora de bens dados em ali-
enação fiduciária. Impossibilidade na espécie. Restrição ao ajui-
zamento da ação de busca e apreensão. art. 3. do Decreto-Lei
911/69. Acesso a justiça. Recurso provido. O poder geral de
cautela atribuído ao juiz não pode ser absoluto, de molde a
inviabilizar o princípio constitucional de acesso a tutela juris-
dicional”. (STJ - 4ª T. - Resp. 34211/SC - Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira - DJ 16.09.1996, p. 33743) “Agravo regi-
mental. Medida cautelar. Busca e apreensão de veículos. Alie-
nação fiduciária. Liminar, Necessidade à atividade empresari-
al. Ausência de provas. 1. A só propositura de ação ordinária
discutindo o débito não impede o deferimento de liminar em
ação de busca e apreensão de veículo objeto de alienação fidu-
ciária.2. Ausente a comprovação de que os bens objetos da busca
e apreensão são indispensáveis à sobrevivência da empresa, não
há como impedir o cumprimento da liminar deferida ante a
inadimplência reconhecida em juízo. 3. Agravo regimental im-
provido.” (STJ - 3ª T. - AgRg nos EDcl na MC 2779/RJ - Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJ 02.10.2000, p. 160)
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTE-
LAR INOMINADA INCIDENTAL EM AÇÃO DE NULIDA-
DE DE CLÁUSULAS EM CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO COM GARANTIA REAL CUMULADA COM DE-
CLARATÓRIA DE PRORROGAÇÃO DE DÍVIDA EM DE-
CORRÊNCIA DE FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS. INDEFE-
RIMENTO DE LIMINAR DE MANUTENÇÃO NA POSSE
DO BEM (TRATOR). AUSENTE NOTÍCIA DE EXISTÊNCIA
DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NÃO PROVADOS
OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA LIMINAR FUMU
BONI JÚRIS E PERICULUM IN MORA. AGRAVO CONHE-
CIDO E NEGADO. 1. Não estão presentes os requisitos para
concessão da liminar (fumu boni júris e periculum in mora),
quando não há sequer notícia nos autos de que o credor tenha
requerido a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamen-
te. 2. Não se pode impedir o Banco Agravado, de propor ação
de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente que se
encontra na posse dos devedores, caso contrário estar-se-ia
obstando o credor ao livre acesso ao Poder Judiciário, em afronta
ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição (artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal).” (TJPR - 18ª CC - AI. 358893-
8/01 - Rel. Lenice Bodstein - j. em 08.11.2006) “Ação cautelar
inominada incidental - Pleito buscando a autorização para que

os agravantes permaneçam na posse dos bens gravados com
alienação fiduciária durante a tramitação da ação principal -
Liminar negada em primeira instância - Ausência, na espécie,
da presença do requisito do ‘fumus boni juris’, especialmente
porque o crédito proveniente de uma operação de mútuo, que é
objeto de um pedido de prorrogação do vencimento das parce-
las que o compõem, na lide principal, não tem a conotação de
empréstimo rural - Pretensão que, ademais, usualmente pode
ocorrer, em caráter excepcional, e desde que haja motivação
satisfatória e relevante, apenas durante a tramitação da ação de
busca e apreensão fiduciária, endereçando-se pedido inciden-
tal, nos próprios autos, ao juízo singular, com esse propósito,
consoante tem sido a orientação da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça - Situação fática que inviabiliza a conces-
são da indigitada liminar na medida intentada - Acerto do deci-
sório singular lançado pelo juízo recorrido - agravo de instru-
mento não provido”. (TJPR - 13ª CC - AI 324261-1 - Rel. Du-
arte Medeiros - j. em 26.04.2006) Concluímos que a perma-
nência do bem alienado em mãos dos devedores somente pode
ser requerida excepcionalmente, em sede de busca e apreensão
(Enunciado nº 20), e não em ação revisional, já que o bem se
acha na posse e guarda do autor da ação revisional. Estamos,
pois, diante de um recurso manifestamente procedente contra
decisão em confronto com a jurisprudência do Tribunal Supe-
rior e desta Casa de Justiça. 4. Posto isso, aplicando a regra do
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao presente recurso para cassar a decisão na parte agravada.
5. Comunique-se ao Douto Juiz da Vara Cível do Foro Regio-
nal de Campo Largo. 6. Cumpra-se. 7. Intime-se. Curitiba, 22
de abril de 2008. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0011 . Processo/Prot: 0488723-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000192 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Finasa Sa. Advogado: João Leonel Antocheski, Leonar-
do Meceni, Marcos Antônio Nunes da Silva. Agravado: Ito Joel
Barcellos. Advogado: Paola Danieli Costa. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Concedo efeito suspensivo à decisão agrava-
da, até o definitivo julgamento deste agravo pelo Colegiado, na
forma dos artigos 527, III e 558 do Código de Processo Civil,
haja vista concorrer no caso, a possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação. III - Intime-se o agravado na forma e para
os fins previstos no art. 527, V do Código de Processo Civil. IV
- Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho ao MM.
Juízo de origem, solicitando-se as informações necessárias. V -
Intimem-se. Curitiba, 18 de abril de 2008. Des. Paulo Hapner,
relator.

0012 . Processo/Prot: 0488726-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95698. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000651 Exceção de
Incompetência. Agravante: Juliana Adamy Transportes Rodo-
viários Ltda Me. Advogado: Isabel de Fátima Szary. Agravado:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil Grupo Itaú. Advo-
gado: Marcio Ayres de Oliveira, Lia Dias Gregório, Andréa
Hertel Malucelli. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO AJUIZADA EM COMARCA DIVERSA, DESRESPEI-
TANDO O FORO DE ELEIÇÃO DO CONTRATO, QUE TAM-
BÉM É O DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR - DEFERI-
DA LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA RECEBIDA PELO JUÍZO DA COMAR-
CA DE PIRAQUARA - IMPOSSIBILIDADE- INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA RECONHECIDA DE OFÍCIO -APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRINCÍPIO
DA ECONOMIA PROCESSUAL (ART. 522, CAPUT C/S ART.
798 CPC), OPORTUNIZANDO ANÁLISE DOS ATOS JÁ
PRATICADOS QUE DEVAM OU NÃO SER ANULADOS -
APLICAÇÃO DO ART. 244 CPC, NESTE CASO ESPECÍFI-
CO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Cia. Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil Grupo Itaú ajuizou ação de
busca e apreensão em face de Juliana Adamy Transportes Ro-
doviários Ltda. ME, aduzindo que as partes celebraram contra-
to de arrendamento mercantil com garantia em alienação fidu-
ciária do veículo descrito às fls. 004-TJ e que o requerido dei-
xou de efetuar o pagamento das parcelas vencidas desde 27 de
setembro de 2007 e que foi devidamente notificado e constitu-
ído em mora. Requer seja deferida liminar de busca e apreen-
são e demais pedidos pertinentes. Deferida e cumprida a busca
e apreensão em 17/07/2007 (fls. 118-119-TJ). A agravante pro-
pôs Exceção de Incompetência, a fim de declarar-se competen-
te o Juízo da Comarca de Araucária, requerendo a revogação
do ato que concedeu, em caráter liminar, a busca e apreensão,
com a restituição do bem, entre outros pedidos. O Magistrado a
quo decidiu no sentido de receber a Exceção de Incompetência
e determinar a citação do Excepto para manifestação no prazo
regimental, esclarecendo que o pleito de restituição do veículo
seria analisado, após a resposta do Excepto. É esta a decisão
atacada. Em suas razões de inconformismo, a agravante sus-
tenta que tem sua sede em Araucária; que a compra do cami-
nhão também ocorreu em Araucária, e que nesta Comarca já
tramita ação revisional de contrato, onde a recorrente pretende
discutir a validade de cláusulas contratuais e valores cobrados
pela Cia. Itauleasing. Continua a agravante aduzindo que a agra-
vada protocolizou ação de reintegração de posse na Comarca
de Piraquara, onde o Magistrado concedeu liminar de busca e
apreensão do veículo, objeto do litígio; que, no entanto Aduz
que, em razão da aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor, o foro da sede da agravante, qual seja, da Comarca de
Araucária é o foro competente para julgar e processar as ações
em que é parte a ora agravante. Ainda assevera que terá sérios
prejuízos se o caminhão não for restituído imediatamente ou se

tiver que aguardar a manifestação da Agravada na Exceção de
Incompetência, uma vez que o caminhão é utilizado no desen-
volvimento do trabalho da agravante. Requer seja atribuído efei-
to ativo, declarando a incompetência absoluta do Juízo de Pira-
quara, revogando a liminar de busca e apreensão, declarando
nulos todos os atos, determinando seja restituído o bem à agra-
vante. No mérito, requer seja julgado procedente o presente
recurso. Preparo ás fls. 129-130. Após, vieram os autos à apre-
ciação desta Corte de Justiça. É, em síntese, o relatório. Mere-
ce o recurso ser conhecido, por se encontrarem presentes os
requisitos para sua admissibilidade. Trata-se de recurso de Agra-
vo de Instrumento interposto por Juliana Adamy Transportes
Rodoviários Ltda. ME em face de decisão proferida nos autos
de Reintegração de Posse com pedido liminar de busca e apre-
ensão ajuizada no Foro Regional de Piraquara da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. O pedido liminar de busca e
apreensão foi deferido pelo ilustre Magistrado do Foro Regio-
nal de Piraquara e o bem apreendido (fls. 118-119-TJ). Alega o
agravante a incompetência absoluta do Juízo do Foro Regional
de Piraquara, pois a sede da empresa é na cidade de Araucária,
onde. Inclusive, já foi proposta ação revisional. Anoto que no
instrumento contratual entabulado entre as partes constou que
o foro de eleição é o da cidade onde foi assinado o contrato
(não se sabe qual, pois ela não foi identificada, conforme se vê
às fls.104-v); podendo a parte que promover a ação optar pelo
Foro do domicílio do Arrendatário ( que no caso dos autos é
São Paulo -fls. 03-TJ). Também aduz o agravante que deve pre-
valecer o Código de Defesa do Consumidor, uma vez que pos-
sui sua sede na cidade de Araucária. O Juízo da Comarca de
Piraquara examinou a ação de reintegração de posse lá ajuiza-
da, deferiu a liminar de busca e apreensão e ainda recebeu a
Exceção de Incompetência, deixando para analisar o pleito de
restituição do veículo, após a manifestação do Excepto/agrava-
do. De início, saiente-se que, pelos termos do § 2º do artigo
113 do Código de Processo Civil a competência deveria ter sido
argüida de ofício pelo Magistrado singular: “Art. 113. A in-
competência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser
alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independen-
temente de exceção”. Como se vê nos autos, não seguiu por
esta trilha o Magistrado singular. E, em assim ocorrendo, no
que tange à matéria relativa à incompetência absoluta do Foro
Regional de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, hei por bem julgá-la incompetente para julgar e pro-
cessar a ação de reintegração de posse ajuizada pela Cia. Itau-
leasing. Esta Corte de Justiça, inclusive, tem se posicionado
contrariamente ao que foi decidido pelo Juízo da Comarca de
Piraquara, entendendo que no caso ora em análise, resta confi-
gurada a incompetência absoluta, valendo conferir alguns ares-
tos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DO
FORO EM QUE EFETIVAMENTE RESIDE A CONSUMIDO-
RA CONTRATADA E NÃO DO FORO CORRESPONDENTE
AO ENDEREÇO DECLINADO NO CONTRATO, SE DIVER-
SO DAQUELE. ART. 6º, VIII DA LEGISLAÇÃO CONSUME-
RISTA. RECURSO PROVIDO PARA COLHER A EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA INTERPOSTA PELA DEMANDADA.
Nas causas envolvendo relação de consumo compreende-se
como absoluta a competência do foro em que reside o consu-
midor, uma vez reconhecida a sua hipossuficiência. Aplicam-
se ao caso as regras cogentes do Código de Defesa do Consu-
midor (art. 6º, VIII), para fixar a competência do foro do seu
domicílio, em detrimento tanto do foro eleito no contrato, como
do foro correspondente ao endereço declinado no instrumento
contratual, se diverso daquele.” (grifei) (TJPR - Ac.5068, 17ª
Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano da Silva, DJ 01/12/
2006). Assim, reconhecendo-se a incompetência absoluta, por
força do §2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, neces-
sário sejam remetidos os autos ao Juízo competente. Registre-
se que a disposição do parágrafo único do artigo 112 do Código
de Processo Civil tem por fim garantir o direito básico do con-
sumidor previsto no inciso VII do referido artigo 6º do Código
de Defesa do Consumidor: “VII - o acesso aos órgãos judiciári-
os e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos,
assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos
necessitados;” No vertente caso, trata-se da nulidade da cláu-
sula de eleição de foro, não só porque a ação foi ajuizada em
foro diverso, mas também para estabelecer que o foro compe-
tente é o da sede da agravante, conforme preceitua a legislação
consumerista. De outro lado, não há se conferir o efeito sus-
pensivo pleiteado pelo agravante para que os efeitos da decisão
a quo seja em invalidada em sua totalidade. A 17ª Câmara Cí-
vel tem uníssono posicionamento, sendo oportuno citar o ares-
to adiante colacionado, em decisão monocrática da lavra do
ilustre Magistrado de 2º grau, Dr. Gamaliel Seme Scaff, no
Agravo de Instrumento nº 427.215-3, publicado no DJ 7417, in
verbis: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO - AJUIZAMENTO DO PLEITO INICIAL EM
LOCAL DIVERSO DO FORO DE ELEIÇÃO E DOMICÍLIO
DE AMBAS AS PARTES - APLICAÇÃO DO CDC - REMES-
SA EX OFFICIO DOS AUTOS PARA O JUÍZO COMPETEN-
TE COM DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE BEM
APREENDIDO - PROCEDIMENTO CORRETO MAS QUE
TENDE A PREJUDICAR A EFETIVIDADE E ECONOMIA
PROCESSUAL - PECULIARIDADES DO CASO - ACORDO
JÁ REALIZADO ENTRE AS PARTES NO BOJO DO PRO-
CESSO MAS NÃO CUMPRIDO - PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO PARA APENAS REMETER O PROCESSO -
AO JUÍZO COMPETENTE CABERÁ A DECISÃO QUANTO
À EVENTUAL DEVOLUÇÃO DO BEM LITIGADO (ART.
522, CAPUT C/C ART. 798, AMBOS DO CPC) OU CONVA-
LIDAÇÃO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. I- CONFORME
PRECEDENTE DA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA, “...
AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM CO-
MARCA QUE NÃO É NEM A DO FORO DO DOMICÍLIO
DO DEVEDOR, NEM O DE ELEIÇÃO, MAS UM TERCEI-
RO QUALQUER, ALEATORIAMENTE ESCOLHIDO, RE-
SULTA ÓBVIO O PREJUÍZO CAUSADO À DEFESA DO
CONSUMIDOR, QUESTÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLU-
TA, QUE DEVE SER APRECIADA INDEPENDENTEMEN-
TE DO OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO” (STJ - RESP
609.237/PB, REL. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNI-

OR, QUARTA TURMA, JULGADO EM 06.09.2005, DJ
10.10.2005 P. 376.). II - O PRINCÍPIO DA ECONOMIA PRO-
CESSUAL DEVE INTERVIR NA PRESENTE HIPÓTESE, NO
SENTIDO DE SE DEIXAR PARA O NOBRE JUÍZO COM-
PETENTE O EXAME E VERIFICAÇÃO DOS ATOS QUE
DEVAM OU NÃO SER ANULADOS OU QUIÇÁ, CONVA-
LIDADOS PELA RATIFICAÇÃO DE SUA CHANCELA. PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO POR DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DO RELATOR (ART. 557, §1º-A, CPC).” Do
aresto acima citado, retira-se, com a devida vênia, fragmento
onde se trata a respeito do tema da validação dos atos já prati-
cados pelo Juízo a quo, ora considerado absolutamente incom-
petente : “(...) Pois bem, ao que parece, é incontroverso ser o
réu/agravado devedor, porquanto seu reconhecimento de tal si-
tuação no acordo entabulado e não cumprido. Logo, é plausível
o direito do autor/agravante em manter-se na posse do bem dado
em garantia, cuja devolução no atual estágio procedimental
poderá acentuar ainda mais a contramarcha do processo. Dian-
te do quadro circunstancial descrito, o bom senso recomenda
que seja dado prevalência ao princípio da economia processu-
al, porquanto não parece ter sentido que todos os atos pratica-
dos num processo sob a presidência de um juízo incompetente
sejam desfeitos antes da remessa ao juízo competente para que
este, em seguida renove a determinação de sua prática. O prin-
cípio da economia processual deve intervir na presente hipóte-
se, no sentido de se deixar para o nobre juízo competente o
exame e verificação dos atos que devam ou não ser anulados
ou quiçá, convalidados pela ratificação de sua chancela. En-
tendo como mais razoável essa solução na medida em que, ape-
sar da incompetência do juízo de origem, a medida liminar foi
determinada mais em decorrência do comando legal expresso
(DL 911/69) — constituindo-se num direito potestativo à parte
que demonstre haver preenchido os requisitos igualmente pre-
vistos na lei de regência —, do que de um silogismo jurídico
decorrente de um fato avulso. Desse modo, há de ser observado
que ao comando do art. 113 do CPC, contrapõe-se, na hipótese,
o comando do art. 244 do mesmo codex que traz uma faculda-
de que o nobre juízo de São José dos Pinhais poderá exercer:
“Art. 244. Quando a lei prescrever determina forma, sem comi-
nação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado
de outro modo, lhe alcançar a finalidade” Bem se entenda que
a interpretação que aqui me permito realizar, restringe-se à lei
como sendo o DL 911/69 e a forma que prescreve para o defe-
rimento da liminar de busca e apreensão. De outro modo, ape-
sar do rigorismo formal que com toda a pureza de intenções,
nós Juízes pretendamos proteger, mas a prevalecer a determi-
nação de pronto desfazimento dos atos praticados por juízo in-
competente para logo em seguida, serem novamente repetidos
(com dobra de despesas processuais, investigatórias e diligen-
ciais), aos olhos do leigo não fará o menor sentido prático pe-
los graves riscos a que se haverá de expor a efetividade do
processo, hoje uma garantia Constitucional. Portanto, que a
avaliação e decisão quanto aos atos que devam ser declarados
nulos ou eventualmente convalidados, sejam deixadas para o
nobre Juízo de São José dos Pinhais, sem precipitações de nos-
sa parte e também sem olvidar da coerência que devem ter os
procedimentos judiciais perante o jurisdicionado para que não
ocorra de que ao pretendermos preservar nossa imagem como
sapientes conhecedores da lei, não venhamos a forjá-la aos olhos
dos cidadãos como tolos. Destarte, muito embora o tumulto
processual que aqui se vê foi causado pelo autor/agravante ao
descumprir a lei consumerista, com base no poder geral de cau-
tela e com o anelo de se preservar a efetividade e economia
processual (art. 522, caput, c/c art. 798, ambos do CPC), deve
ser parcialmente provido o presente agravo, para apenas man-
ter o bem apreendido na posse do agente financeiro, remeten-
do-se a decisão para sua eventual devolução (ou convalidação
dos atos já praticados) ao ilustre juízo competente do Foro
Regional de São José dos Pinhais.” Assim, na mesma trilha de
entendimento, indefiro o pedido de efeito suspensivo para re-
vogar a decisão atacada e mandar restituir o bem à agravante,
porém, julgando absolutamente incompetente o Foro Regional
de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
E, por tal razão, os autos de Reintegração de Posse devem ser
remetidos para o Foro Regional da Comarca de Piraquara, a
fim de que seja distribuído por dependência aos autos de Ação
Revisional proposta pela agravante, já em trâmite. Ex positis,
com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,
dou parcial provimento ao recurso, tão-somente para julgar
absolutamente incompetente o Foro Regional de Piraquara da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, remetendo-se
os autos para o Foro Regional da Comarca de Araucária, onde
as demais questões referentes à ação de reintegração de posse e
o pleito de restituição do bem apreendido serão examinadas
pelo Juízo competente. Curitiba, 18 de abril de 2008. DES.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA-relator

0013 . Processo/Prot: 0488753-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001117 Revisão de Contrato. Agravante:
Comércio de Veículos Estacionamento Fayad Ltda. Advogado:
Paula Gisele Puquevis. Agravado: Banco do Brasil SA, Bb Le-
asing Sa Arrendamento Mercantil. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
Comércio de Veículos Estacionamento Fayad Ltda, contra a
decisão proferida pelo MM. Dr. Juiz da 5ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba às f.167, nos autos nº 1117/2006 de Ação
Revisional de Contrato (f. 9/19-TJ) ajuizada em face do Banco
do Brasil S/A, que indeferiu o pedido de concessão do benefí-
cio da gratuidade judiciária. Está do decisum agravado: “A de-
claração de pobreza feita às fls. 162/166 não atende o que dis-
põe a Lei 1060/50, o que implicaria no liminar indeferimento
do benefício da assistência judiciária gratuita. Ademais, além
de ser a requerente pessoa jurídica, pleiteou em sua petição a
permissão paga o pagamento de das custas restantes, tendo em
vista a modificação do valor da causa. Sendo assim, indefiro o
pedido de assistência judiciária gratuita.” 2. Aduz a agravante,
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em síntese, que (i) a pessoa jurídica também pode ser benefici-
ária da assistência judiciária visando garantir o acesso à justiça
e, (ii) é desnecessário a produção de qualquer tipo de prova a
respeito da sua dificuldade financeira. 3. O benefício da justiça
gratuita constitui garantia constitucional prevista no artigo 5º,
inciso LXXIV e compreende a assistência jurídica integral e
gratuita a todos aqueles que não possuem recursos financeiros.
Portanto, nesse mister, a Constituição Federal não só recepcio-
nou, como ampliou as diretrizes contidas na Lei nº 1060, de
05.02.1950. Dispõe o artigo 4º do referido diploma legal que a
parte que atestar sua pobreza e, de ilação, a impossibilidade de
suportar o pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, está isenta desse desiderato, até que se prove o con-
trário. Observo que a gratuidade judiciária não se limita ao de-
pósito inicial e eventuais taxas previstas na lei local, mas apre-
senta reflexos nas demais despesas processuais, inclusive no
tocante aos honorários advocatícios. O artigo 5º, inciso LX-
XIV da Constituição Federal apresenta comando de direito
material e não revogou qualquer dos dispositivos da Lei nº 1060/
50, uma vez que regula, no aspecto formal, as diretrizes pro-
cessuais para a concessão do benefício. O benefício da gratui-
dade judiciária também pode ser conferida para as pessoas ju-
rídicas com fins lucrativos, desde que comprovado o estado de
necessidade impeditivo de arcar com as custas e despesas pro-
cessuais. O Superior Tribunal de Justiça orienta no seguinte
sentido: “Segundo entendimento desta Corte é possível, em tese,
o deferimento de assistência judiciária a pessoa jurídica, desde
que provada a necessidade do benefício, aspecto que, por sua
índole fático-probatória, não se submete ao crivo do especial,
ut súmula 7-STJ.” (RESP 436851/SP, Rel. Min. Fernando Gon-
çalves, 4ª Turma, pub. DJ 17.12.2004, p. 550) “ A pessoa jurí-
dica, independentemente de ter fins lucrativos, pode ser bene-
ficiária da gratuidade prevista na Lei nº 1060/50, art. 2º, pará-
grafo único, desde que comprove, concretamente, achar-se em
estado de necessidade impeditivo de arcar com as custas e des-
pesas do processo.” (RESP 554840/MG, Rel. Min. Aldir Passa-
rinho Junior, 4ª Turma, pub. DJ 11.10.2004, p. 339) “ A pessoa
jurídica, independentemente de ter fins lucrativos, pode ser
beneficiária da gratuidade prevista na Lei nº 1060/50, art. 2º,
parágrafo único, desde que comprove, concretamente, achar-se
em estado de necessidade impeditivo de arcar com as custas e
despesas do processo.” (RESP 512335/SP, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, 4ª Turma, pub. DJ 09.02.2005, p. 194) “ O be-
nefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às
pessoas jurídicas, desde que comprovada a sua impossibilida-
de de arcar com os encargos financeiros do processo. (Prece-
dentes da Corte).” (AGRESP 624461/SC; Rel. Min. Luiz Fux,
1ª Turma, pub. DJ 21.03.2005, p. 250) 4. Verificamos, portan-
to, que para a concessão da gratuidade judiciária é imprescin-
dível analisar as condições financeiras da pessoa jurídica. No
caso em exame, a agravante não comprovou o seu estado de
necessidade e a alegada dificuldade financeira para fazer jus
ao benefício da gratuidade judiciária. Para a obtenção do bene-
fício a pessoa jurídica deve apresentar, no mínimo, cópia do
último balanço, do fluxo de caixa dos últimos três meses e de-
claração do contador ou do responsável pela parte financeira,
atestando a dificuldade financeira e a indisponibilidade de nu-
merário suficiente para arcar com as despesas do processo.
Assim, aplicando a regra do artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 5.
Comunique-se o Doutor Juiz da 5ª Vara da Cível da Comarca
de Curitiba. 6. Intime-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. LAURI
CAETANO DA SILVA Relator

0014 . Processo/Prot: 0488866-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000335 Revisão de Contrato. Agravante: Ana
Pricila Norberto Domingues. Advogado: Maylin Maffini, An-
dré Luiz Ache Mansur. Agravado: Banco Abn Amro Real SA.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo de conceder o efeito ativo ora pleiteado, uma vez au-
sentes os requisitos de prova inequívoca e verossimilhança das
alegações. Além de a agravante confessar a sua inadimplência,
utiliza para o cálculo da parcela a ser depositada a taxa de juros
remuneratórios de 1%. Entretanto, como o contrato entabulado
entre as partes não foi apresentado nos autos não é possível
apurar qual a taxa efetivamente contratada. Sabe-se que, nor-
malmente, as taxas de juros pactuadas não alcançam este per-
centual, mostrando-se um pouco mais elevadas. Ademais, não
mais se admite a limitação dos juros contratuais em 1% ao mês,
seja pelo ultrapassado fundamento constitucional, pela legisla-
ção consumeirista ou civil. Portanto, em face da ausência dos
elementos contratados pelas partes, não é possível averiguar se
o valor de depósito pretendido pela recorrente é ou não incon-
troverso. Em conseqüência, não é possível determinar exclu-
são ou a abstenção de inscrição da devedor no cadastro de
inadimplentes. No tocante à pretensão de manutenção da posse
do bem, pondera-se que esta providência é hipótese excepcio-
nal admitida em caso de essencialidade do bem para uso pro-
fissional do devedor. Contudo, não é o que ocorre na espécie,
pois a agravante não demonstrou esta essencialidade. III - Soli-
citem-se informações ao ilustre Juiz prolator da decisão agra-
vada, para que as preste em 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba,
17 de abril de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira Relator

0015 . Processo/Prot: 0488901-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/97922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001489 Ação de Depósito. Impetrante: Al-
tair de Oliveira (advogado). Paciente: Gerson Elias Prestes.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Despacho:

1. Intime-se o autor para que esclareça no que consiste a ame-
aça à liberdade do paciente, bem como promova a juntada da
respectiva decisão. 2. Observo que a conversão da ação de bus-
ca e apreensão em ação de depósito é questão de ordem proces-
sual e não configura ameaça à liberdade de contratante inadim-
plente. 3. Prazo de 10 dias. Após, voltem conclusos. 4. Intime-
se. Curitiba, 18 de abril de 2008. Lauri Caetano da Silva Rela-
tor

0016 . Processo/Prot: 0488906-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/97919. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000251 Ação de Depósito. Impetrante: Al-
tair de Oliveira (advogado). Paciente: José Maria Depetris.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Despacho:

1. Intime-se o autor para que esclareça no que consiste a ame-
aça à liberdade do paciente, bem como promova a juntada da
respectiva decisão. 2. Observo que a conversão da ação de bus-
ca e apreensão em ação de depósito é questão de ordem proces-
sual e não configura ameaça à liberdade de contratante inadim-
plente. 3. Prazo de 10 dias. Após, voltem conclusos. 4. Intime-
se. Curitiba, 22 de abril de 2008. Lauri Caetano da Silva Rela-
tor

0017 . Processo/Prot: 0488917-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/97104. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000331 Imissão de Posse. Agravante: Con-
domínio Edifício Lugano. Advogado: Ricardo Magno Quadros.
Agravado: Lincoln Taylor Ferreira, Vanessa Loren Ferreira.
Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a decisão proferida na Ação de Imissão de Posse nº331/2008, a
qual concedeu a liminar pleiteada pelos autores, ora agrava-
dos. II - Ocorre que em análise aos requisitos de admissibilida-
de do presente recurso, constata-se que o agravante deixou de
cumprir a previsão expressa do artigo 525, I, do Código de Pro-
cesso Civil, que determina que a petição de agravo de instru-
mento deva ser obrigatoriamente instruída com cópias da certi-
dão da respectiva intimação, dentre outras. Esta providência
mostra-se imprescindível para o fim de apuração do requisito
da tempestividade do recurso. Na hipótese dos autos, vislum-
bra-se que o agravante tomou conhecimento da decisão exara-
da pelo Magistrado a quo, quando do cumprimento do manda-
do de imissão de posse de fls.93 e 96/TJ: 29 de março de 2008.
Contudo, não há prova da juntada deste mandado nos autos, a
qual se mostra imprescindível para atestar a tempestividade
recursal, ante a interposição do recurso no dia 14 de abril. Di-
ante do exposto, nego seguimento ao presente recurso de agra-
vo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do Código
de Processo Civil. III - Intime-se e, oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. Fernando Vidal de Oliveira
Relator

0018 . Processo/Prot: 0489150-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/98292. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001002 Ação de
Depósito. Impetrante: Altair de Oliveira (advogado). Paciente:
Claudemir Eduardo Gasparini. Aut.Coatora: Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais, Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de Habeas Corpus Cível (preventivo) impetrado pelo
Doutor Altair de Oliveira em favor de Claudemir Eduardo Gas-
parini, contra a decisão proferida nos autos de ação de busca e
apreensão convertida em ação de depósito e que deferiu pedido
formulado pelo Banco BV - Financeira ao efeito de que o re-
querido, agora paciente, pague o valor do débito, no prazo de
24 horas, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil. Sustenta
o impetrante, após narrar os fatos que entendeu primordiais à
concessão da liminar, que não é possível a equiparação do de-
vedor fiduciante ao depositário, porque o credor fiduciário não
é proprietário, nem o devedor fiduciante é depositário. Indica
doutrina e jurisprudência do Supremo Tribunal Federal favorá-
vel à tese que sustenta e pede seja concedida liminarmente a
ordem ao efeito de que cessem os efeitos da decisão que deter-
minou a prisão do paciente. II - Sem adentrar no mérito da
decisão a quo, e tendo em vista o entendimento doutrinário e
jurisprudencial dominante no sentido de que não se admite pri-
são civil decorrente de dívida oriunda de contrato de alienação
fiduciária, dado que descabida, nesses casos, a equiparação do
devedor à figura do depositário infiel, concedo liminarmente a
presente ordem para suspender os efeitos da decisão que impõe
a pena de prisão civil ao paciente, determinando que seja reco-
lhido possível mandado de prisão expedido, lavrando-se o com-
petente alvará de soltura se por al o mesmo paciente já se en-
contrar preso. III - Comunique-se, com urgência, o Doutor Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. IV-
Solicite-se informações. V - Após, abra-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Cumpra-se. Curitiba, 18
de abril de 2008. Des. Paulo Hapner, relator.

0019 . Processo/Prot: 0489471-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96972. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000340 Revisão de Contrato. Agravante:
Raulino José Leite. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache
Mansur. Agravado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercan-

til. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 489.471-7 1. Defiro a for-
mação do agravo por instrumento, nos termos do artigo 522, do
CPC; 2. Intimem-se o agravado para, querendo, apresentar con-
tra-razões, no prazo de 10 dias; 3. Solicitem informações ao
MM. Juiz da causa. Curitiba, 18 de abril de 2008. VICENTE
DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

0020 . Processo/Prot: 0489536-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96950. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000279 Revisão de Contrato. Agravante:
Emidio José Soares. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz
Ache Mansur. Agravado: Banco Finasa de Investimento SA.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por Emídio José Soares contra a decisão proferida
pelo MM. Dr. Juiz da 20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba às
f. 47/48 dos autos nº 279/2008 de ação revisional de contrato
de mútuo com garantia fiduciária (f. 11/31-TJ), ajuizada em
face de Banco Finasa S/A, que indeferiu o pedido liminar for-
mulado em cautelar incidental (equivocadamente denominado
de antecipação de tutela) no sentido de mantê-lo na posse do
bem objeto da garantia fiduciária enquanto tramitar a ação “re-
visional” do contrato. 2. Inconformado, aduz o agravante, em
síntese, que é possível manter o devedor na posse do bem obje-
to da garantia, citando precedentes jurisprudenciais. É o rela-
tório. 3. O Superior Tribunal de Justiça e este Sodalício já fir-
maram entendimento acerca da matéria, o que enseja pronta
apreciação do presente recurso nos termos dos artigos 527 e
557 da lei processual civil. Pois bem! A jurisprudência está
pacificada no sentido de, excepcionalmente, manter o devedor
na posse do bem objeto da garantia, incidentalmente em ação
de busca e apreensão. A impossibilidade de manter o devedor
na posse do bem via medida cautelar isolada ou incidental em
ação revisional implica em não cercear o direito do credor de
buscar a satisfação do seu crédito com a propositura da ação de
busca e apreensão, na forma regulada pelo Decreto-Lei 911/
69, preservando o livre acesso ao Poder Judiciário. O prece-
dente jurisprudencial citado pelo agravante já sinaliza a impos-
sibilidade de se deferir, em sede de cautelar incidental, a per-
manência de bem alienado fiduciariamente com o devedor.
Observo que o Enunciado nº 20 - CEDEPE faz referência ex-
pressa à ação de busca e apreensão e necessidade de manter a
atividade econômica da empresa. Diz a jurisprudência: “Pro-
cessual civil. Cautelar inominada. Deferimento para impedir a
retirada da posse da devedora de bens dados em alienação fidu-
ciária. Impossibilidade na espécie. Restrição ao ajuizamento
da ação de busca e apreensão. art. 3. do Decreto-Lei 911/69.
Acesso a justiça. Recurso provido. O poder geral de cautela
atribuído ao juiz não pode ser absoluto, de molde a inviabilizar
o princípio constitucional de acesso a tutela jurisdicional”. (STJ
- 4ª T. - Resp. 34211/SC - Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira -
DJ 16.09.1996, p. 33743) “Agravo regimental. Medida caute-
lar. Busca e apreensão de veículos. Alienação fiduciária. Limi-
nar, Necessidade à atividade empresarial. Ausência de provas.
1. A só propositura de ação ordinária discutindo o débito não
impede o deferimento de liminar em ação de busca e apreensão
de veículo objeto de alienação fiduciária. 2. Ausente a compro-
vação de que os bens objetos da busca e apreensão são indis-
pensáveis à sobrevivência da empresa, não há como impedir o
cumprimento da liminar deferida ante a inadimplência reco-
nhecida em juízo. 3. Agravo regimental improvido.” (STJ - 3ª
T. - AgRg nos EDcl na MC 2779/RJ - Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito - DJ 02.10.2000, p. 160) “AGRAVO. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
INCIDENTAL EM AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO COM GA-
RANTIA REAL CUMULADA COM DECLARATÓRIA DE
PRORROGAÇÃO DE DÍVIDA EM DECORRÊNCIA DE
FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS. INDEFERIMENTO DE LI-
MINAR DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM (TRA-
TOR). AUSENTE NOTÍCIA DE EXISTÊNCIA DE AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. NÃO PROVADOS OS REQUISI-
TOS PARA CONCESSÃO DA LIMINAR FUMU BONI JÚ-
RIS E PERICULUM IN MORA. AGRAVO CONHECIDO E
NEGADO. 1. Não estão presentes os requisitos para concessão
da liminar (fumu boni júris e periculum in mora), quando não
há sequer notícia nos autos de que o credor tenha requerido a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. 2. Não se
pode impedir o Banco Agravado, de propor ação de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente que se encontra na
posse dos devedores, caso contrário estar-se-ia obstando o cre-
dor ao livre acesso ao Poder Judiciário, em afronta ao Princípio
da Inafastabilidade da Jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal).” (TJPR - 18ª CC - AI. 358893-8/01 -
Rel. Lenice Bodstein - j. em 08.11.2006) “Ação cautelar ino-
minada incidental - Pleito buscando a autorização para que os
agravantes permaneçam na posse dos bens gravados com alie-
nação fiduciária durante a tramitação da ação principal - Limi-
nar negada em primeira instância - Ausência, na espécie, da
presença do requisito do ‘fumus boni juris’, especialmente por-
que o crédito proveniente de uma operação de mútuo, que é
objeto de um pedido de prorrogação do vencimento das parce-
las que o compõem, na lide principal, não tem a conotação de
empréstimo rural - Pretensão que, ademais, usualmente pode
ocorrer, em caráter excepcional, e desde que haja motivação
satisfatória e relevante, apenas durante a tramitação da ação de
busca e apreensão fiduciária, endereçando-se pedido inciden-
tal, nos próprios autos, ao juízo singular, com esse propósito,
consoante tem sido a orientação da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça - Situação fática que inviabiliza a conces-
são da indigitada liminar na medida intentada - Acerto do deci-
sório singular lançado pelo juízo recorrido - agravo de instru-
mento não provido”. (TJPR - 13ª CC - AI 324261-1 - Rel. Du-
arte Medeiros - j. em 26.04.2006) Concluímos que a perma-
nência do bem alienado em mãos dos devedores somente pode

ser requerida excepcionalmente, em sede de busca e apreensão
(Enunciado nº 20), e não em ação revisional, já que o bem se
acha na posse e guarda do autor da ação revisional. Diante de
tal quadro, é fácil perceber que a decisão agravada, além de
exemplarmente fundamentada, está em consonância com a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal. Estamos, pois, diante de um recurso manifestamente
improcedente e contrário à jurisprudência do Tribunal Superi-
or e desta Casa de Justiça. 4. Posto isso, aplicando a regra do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso. 5. Comunique-se ao Douto Juiz da
20ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. 6. Intime-se. Curitiba,
22 de abril de 2008. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Rela-
tor

0021 . Processo/Prot: 0489559-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/98614. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000588 Revisão de Contrato. Agravante:
Sandra Nascimento Luza. Advogado: Cristiane Puchevaillo
Souza. Agravado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercan-
til. Advogado: André Luiz Bettega D’Ávila, Marcio Ayres de
Oliveira, Andréa Hertel Malucelli. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Em Autos de Revisão Contratual nº. 588/2003, o MM. Juiz
de Direito da 21ª Vara Cível de Curitiba indeferiu o pedido de
justiça gratuita, por entender que a Constituição Federal ape-
nas recepcionou a assistência Judiciária gratuita desde que com-
provada a necessidade, afastando-se o benefício por simples
afirmação (fls. 16/17). É dessa decisão que agrava a recorren-
te, requerendo, em síntese, a reforma da decisão para o fim de
conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita. É
o relatório. Decido. 2. De plano, dou provimento ao recurso,
na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, eis que a decisão recor-
rida está manifestamente em confronto com a jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribu-
nal de Justiça. A Constituição Federal recepcionou integralmente
o art. 4º, da Lei 1060/50, que admite a concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita mediante simples afirma-
ção de sua necessidade (RSTJ 165/367 e STF-RT 740/233), de
modo que não há colisão alguma deste dispositivo com a nor-
ma do art. 5º, LXXIV da CF. Há já vários precedentes do STF
no sentido de que a simples afirmação é o bastante para o defe-
rimento. Confira-se: CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUS-
TIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. CF,
art. 5º, LXXIV. A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurí-
dica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da
Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção
desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo
da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconsti-
tucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição,
que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF,
art. 5º, XXXV). (STF - RE 205746/RS - 2ª T. - Rel. Min. Car-
los Velloso - DJU 28.02.1997) Em idêntico sentido é o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça, exigindo apenas a sim-
ples afirmação de falta de recursos pela parte interessada para
a concessão da justiça gratuita: “Consoante entendimento ju-
risprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça
gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente
para o deferimento do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.” (STJ - RESP 721959/SP - 4ª T. - Rel. Min. José Scarte-
zzini - DJU 03.04.2006) Ainda: “Para a concessão do benefício
da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da
parte de sua pobreza, até prova em contrário.” (STJ - RESP.
386.684/MG - 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 25.03.2002)
E, finalmente: RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE
POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI
1.060/50. - Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade
judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovi-
do de recursos para arcar com as despesas do processo e a ver-
ba de patrocínio. Recurso conhecido e provido. (STJ - RESP
253528/RJ - 5ª T. - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU
18.09.2000) A afirmação do agravante já consta dos autos (fls.
65), de modo que nada há mais que ser oposto. Exigir compro-
vação de rendimento ou declaração de isenção revela-se exor-
bitante em face da legislação pertinente, que não pede outro
requisito para a concessão que não a simples afirmação da par-
te interessada. Observe-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI
Nº 1.060/50. Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. (STJ - RESP 400791/SP - 2ª T. - Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins - DJU 03.05.2006) Cabe à parte
contrária, que discorde da veracidade da afirmação, provar o
contrário, ou seja, que o beneficiário dispõe de condições para
arcar com as custas e despesas processuais, em processo autô-
nomo diga-se (art. 6º, da Lei 1060/50). Consigne-se que mes-
mo sendo beneficiário da justiça gratuita, a parte ficará obriga-
da a pagar os ônus de sucumbência, no prazo de cinco anos, em
havendo alteração de suas situações financeiras, conforme o
disposto no art. 12, da Lei 1060/50. O que não se pode é vedar
a prestação da tutela jurisdicional àqueles que, em razão da
insuficiência de recursos, não têm como arcar com as custas e
despesas judiciais para o exercício da cidadania, em que se
compreende o acesso amplo ao judiciário, inclusive por respei-
to à garantia constitucional da assistência jurídica e integral
estabelecida no art. 5º, LXXIV, da CF. Finalmente, como ilus-
tração do posicionamento desse Tribunal de Justiça, transcrevo
o seguinte julgado: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍ-
CIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMATIVA DA PARTE DE
QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES PARA ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXEGESE DO
ARTIGO 4. DA LEI 1.060/50. RECURSO PROVIDO. DECI-
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SÃO UNÂNIME. Para que a parte obtenha o beneficio da jus-
tiça gratuita, se o contrário não for demonstrado nos autos, basta
a simples afirmação de que não dispõe de recursos para arcar
com as despesas do processo. (TJPR - AgInst 0138289-4 - Ac.
nº. 11275 - 6ª CCív. - Rel. Des. Antônio Lopes de Noronha -
DJPR 15.12.2003) 3. Diante do exposto, com fulcro no art.
557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente recur-
so para o fim de conceder a assistência judiciária gratuita ao
agravante, eis que a decisão recorrida está manifestamente em
confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 4. Publique-se e
intimem-se. 5. Oficie-se ao juízo de origem informando-lhe
acerca do teor desta decisão. 6. Dê-se baixa nos registros de
pendência do presente feito. Curitiba, 18 de abril de 2008. VI-
CENTE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03486

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Volanski 072 0488229-9
Adilson Menas Fidelis 067 0487632-2
Adriana Laporta Cardinali 060 0485382-9
Adriano Anhe Moran 061 0485957-6
Airton João Penteado 077 0467180-7
Alessandra Miyuki Dote 060 0485382-9
Alessandro Mestriner Felipe 029 0482331-0
Alessandro Rafael B. d. Alexandre 072 0488229-9
Amilton Luiz Augusti 015 0476295-2
Ana Elisa Vaz Guimarães da Rocha 006 0407967-6
Ananias Cézar Teixeira 003 0459915-5

009 0455775-5
010 0456532-4
013 0472948-2
017 0480388-1
019 0481664-0
020 0481910-7
021 0481936-1
022 0481992-9
023 0482023-3
024 0482027-1
025 0482034-6
026 0482067-5
027 0482188-9
028 0482198-5
030 0482358-1
031 0482369-4
032 0482371-4
033 0482396-1
034 0482398-5
035 0482437-7
036 0482446-6
037 0482460-6
038 0482461-3
039 0482543-0
040 0482556-7
042 0482618-2
043 0482627-1
044 0482645-9
045 0482779-0
046 0482823-3
047 0482879-5
048 0482961-8
049 0483143-4
050 0483176-3
051 0483231-9
052 0483298-4
053 0483401-1
054 0483463-1

Anderson Alex Vanoni 014 0474667-0
Anderson Hataqueiama 067 0487632-2
André Diniz Affonso da Costa 006 0407967-6
Andréia Cunha 016 0478088-5
Andrea Sabbaga de Melo 061 0485957-6
Andrey Herget 076 0412653-0
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 014 0474667-0
Antonio Celso C. d. Albuquerque 056 0484255-3
Antonio Emerson Martins 012 0472697-0
Antonio Marcos Solera 070 0487771-4
Aparecido Domingos Errerias Lopes 065 0487362-5
Arine Mary dos Reis 004 0473570-8
Aurino Muniz de Souza 041 0482572-1
Benedito Felipe de Souza 029 0482331-0
Bruno Luis Marques Hapner 002 0381275-1
Carla Angélica Heroso Gomes 021 0481936-1

026 0482067-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 016 0478088-5
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 063 0487060-6
Carmem Iris Parellada 001 0342790-5
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 057 0484399-0
Carolina Vianna Ferreira da Costa 070 0487771-4
Celso Fernando Gutmann 016 0478088-5
Cezar Eduardo Ziliotto 059 0485030-0
Ciro Bruning 002 0381275-1
Claudenir de Almeida Teixeira 067 0487632-2
Cleverson Marinho Teixeira 060 0485382-9
Cristiane Uliana 021 0481936-1

023 0482023-3
025 0482034-6
026 0482067-5
027 0482188-9
028 0482198-5
030 0482358-1
033 0482396-1
034 0482398-5
036 0482446-6
037 0482460-6
038 0482461-3
039 0482543-0
040 0482556-7

042 0482618-2
043 0482627-1
044 0482645-9
045 0482779-0
046 0482823-3
047 0482879-5
049 0483143-4
050 0483176-3
051 0483231-9
052 0483298-4
053 0483401-1
054 0483463-1

Danielle Lenzi 005 0348729-0/01
Danilo Sahione 076 0412653-0
Demetrio Maruch Nunes da Silva 007 0414176-6
Denis Okamura 058 0484999-0
Desirée Passos Dias 056 0484255-3
Diogo Matté Amaro 057 0484399-0
Dovaní Zangari 015 0476295-2
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 056 0484255-3
Edilson Galdino Vilela de Souza 060 0485382-9
Eduardo Brüning 002 0381275-1
Eduardo José Pereira Neves 015 0476295-2

077 0467180-7
Edvaldo Luiz da Rocha 064 0487164-9
Erlon Antonio Medeiros 076 0412653-0
Ernani Ferreira do Rosário 041 0482572-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0407967-6

011 0458267-0
Eyder Lucio dos Santos 008 0436154-4
Fábio Dias Vieira 021 0481936-1

026 0482067-5
Fabiano Neves Macieywski 003 0459915-5

009 0455775-5
010 0456532-4
013 0472948-2
017 0480388-1
019 0481664-0
020 0481910-7
022 0481992-9
024 0482027-1
031 0482369-4
032 0482371-4
035 0482437-7
048 0482961-8

Fernanda Andreazza 061 0485957-6
Fernanda Coronado F. Marques 058 0484999-0
Fernanda Fortunato Mafra 074 0488598-9
Fernanda Mockel Roussenq 076 0412653-0
Fernanda Willie Posniak 001 0342790-5
Fernando Augusto Ogura 076 0412653-0
Flávio Rodrigues dos Santos 029 0482331-0
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 056 0484255-3
Gerusa Linhares 001 0342790-5
Giovanni Dal Toso Neto 072 0488229-9
Glauco Iwersen 069 0487758-1

071 0488093-9
Gustavo Fasciano dos Santos 077 0467180-7
Helio Lulu 062 0486022-2
Heroldes Bahr Neto 003 0459915-5

009 0455775-5
013 0472948-2
017 0480388-1
022 0481992-9
024 0482027-1
031 0482369-4
032 0482371-4
035 0482437-7
048 0482961-8

Hugo Francisco Gomes 069 0487758-1
Ida Regina Pereira de Barros 059 0485030-0
Irineu Galeski Junior 007 0414176-6
Ivete Dani Dal Bem Rodrigues 004 0473570-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 076 0412653-0
Jackson Gladston Nicolodi 001 0342790-5
Jean Carlos Martins Francisco 069 0487758-1
Jenifer Liz Weber Casagrande 016 0478088-5
João Carlos Krefeta 066 0487388-9
João Carlos Messias Junior 071 0488093-9
Joaquim Roberto Tomaz 008 0436154-4
Jorge Claro Badaró 068 0487705-0
José Alberto Dietrich Filho 062 0486022-2
José Augusto Araújo de Noronha 070 0487771-4
José Carlos Alves Silva 016 0478088-5
José Virgílio Castelo B. R. Neto 073 0488277-5
José do Carmo Badaró 068 0487705-0
Julhi Meire Almiron Bonespirito 076 0412653-0
Juliana Wagner 014 0474667-0
Julio Cezar Zen Cardozo 061 0485957-6
Juscelino Kubitschek de Oliveira 064 0487164-9
Karl Gustav Kohlmann 075 0489431-3
Karla Nemes Yared 068 0487705-0
Leandro Donatti 057 0484399-0
Leonardo da Costa 042 0482618-2

043 0482627-1
Leontamar Valverde Pereira 056 0484255-3
Lisimar Valverde Pereira 056 0484255-3
Lourival Barão Marques 063 0487060-6
Luciane Mainardes Pinheiro 074 0488598-9
Luis Eduardo Pereira Sanches 071 0488093-9
Luiz Carlos de Cesar Valeixo 006 0407967-6
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 066 0487388-9
Luiz Fernando de Almeida Cabral 065 0487362-5
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 070 0487771-4
Luiz Márcio Formighieri Ribas 068 0487705-0
Luiz Rodrigues Wambier 006 0407967-6

011 0458267-0
Luiz Rubens dos Reis 004 0473570-8
Márcia Severina Badaró 068 0487705-0
Márcio Alexandre Cavenague 067 0487632-2
Márcio Antônio Torres 064 0487164-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 061 0485957-6
Marcela Villatore 056 0484255-3

Marcelo Fernandes Polak 061 0485957-6
Marcelo de Souza Teixeira 060 0485382-9
Marcia Regina Rodacoski 004 0473570-8
Marcio Luis Piratelli 055 0483911-2
Marcius Nadal Matos 011 0458267-0
Marcos Leandro Pereira 016 0478088-5
Marcus Venicio Cavassin 059 0485030-0
Margareth Mouzinho de O. Lupatini 067 0487632-2
Maria Gomes Sampaio 067 0487632-2
Maria Iolanda Pitini Annunciato 016 0478088-5
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 011 0458267-0
Mario Marcondes Nascimento 069 0487758-1
Marli Regina Renoste Vieli 065 0487362-5
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 061 0485957-6
Mauri Marcelo Beveranço Junior 011 0458267-0
Maximilian Zerek 021 0481936-1

026 0482067-5
Michele Aparecida Ganho 063 0487060-6
Milton Luiz Cleve Küster 069 0487758-1

071 0488093-9
Munir Guerios Filho 056 0484255-3
Nelson Cordeiro Justus 073 0488277-5
Newton Silveira 006 0407967-6
Nilton Luis Marchi 014 0474667-0
Octamyr José Telles de A. Junior 065 0487362-5
Patrícia Fretta Nogueira de Lima 063 0487060-6
Patrícia Soubhie N. Trevizan 060 0485382-9
Paulo Maurício da Rocha Turra 057 0484399-0
Paulo Roberto Lang Joras Lopes 076 0412653-0
Paulo Roberto Marques Hapner 002 0381275-1
Pryscilla Antunes da Mota Paes 060 0485382-9
Rafael Nogueira da Gama 001 0342790-5

005 0348729-0/01
Raquel Angélica Dias Bueno 072 0488229-9
Raul Maia Chapaval 003 0459915-5

009 0455775-5
013 0472948-2
017 0480388-1
022 0481992-9
024 0482027-1
031 0482369-4
032 0482371-4
035 0482437-7
048 0482961-8

Renato Cordeiro Justus 073 0488277-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 011 0458267-0
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 064 0487164-9
Roberto Ribas Tavarnaro 005 0348729-0/01
Robson Ivan Stival 074 0488598-9
Rodrigo José Machado 076 0412653-0
Rodrigo Longo 077 0467180-7
Sérgio Luiz Zandoná 002 0381275-1
Sérgio Paulo França de Almeida 012 0472697-0
Saulo Bonat de Mello 003 0459915-5

009 0455775-5
010 0456532-4
013 0472948-2
017 0480388-1
019 0481664-0
020 0481910-7
022 0481992-9
024 0482027-1
031 0482369-4
032 0482371-4
035 0482437-7
048 0482961-8

Selma Cristina Bettão Rocha 064 0487164-9
Silmar Ferreira Ditrich 018 0481145-0
Tarcisio Araújo Kroetz 016 0478088-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0407967-6

011 0458267-0
Valdeci Wenceslau Barão Marques 063 0487060-6
Valdinei Santos Silva 016 0478088-5
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 006 0407967-6
Vitor Eduardo Frosi 014 0474667-0
Vivalda Sueli Borges Carneiro 008 0436154-4
Viviane Cristina Dietrich 059 0485030-0
Wilson Bokorny Fernandes 055 0483911-2
Wilson Candido Wenceslau Junior 063 0487060-6
Wilson Edgar Krause Filho 075 0489431-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0342790-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13811. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000949 Embargos a Execução. Apelante:
Reedlei Nagornni. Advogado: Jackson Gladston Nicolodi, Car-
mem Iris Parellada. Apelado: União Novo Hamburgo Seguros
S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda Willie
Posniak, Gerusa Linhares. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões
Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fa-
gundes Cunha. Despacho:

Vistos etc. I. Ap. hoje. II. Na condição momentânea de atual
Presidente desta Câmara e relator ao acórdão de fls. 558 e se-
guintes, determino (art. 195, § 2º, R.I.T.J.) juntada nos autos da
Carta de Custódia em fls. 616/619 à oportuna manifestação do
agora recorrido, entretanto permanecendo nos autos as prece-
dentes (fls. 540/541 e 47), exatamente para verificar a seqüên-
cia das respectivas atualizações financeiras, natureza e carac-
terísticas dos títulos ofertados. III. Intime-se, voltando os autos
ao Exmo. Desembargador Vice-Presidente. Curitiba, 27 de fe-
vereiro de 2008 ARNO KNOERR Desembargador Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0381275-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/182726. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 2000.00000652 Indenização. Apelan-
te: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro
Bruning, Eduardo Brüning. Apelado: Juliano Haus Belletti.
Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Roberto Mar-
ques Hapner, Sérgio Luiz Zandoná. Rec.Adesivo: Juliano Haus
Belletti. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Rober-
to Marques Hapner, Sérgio Luiz Zandoná. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2008.00082323

1. Junte-se. 2. Proceda-se às retificações necessárias. 3. Provi-
dencie-se para que as futuras intimações recaim exclusivamen-
te em nome dos advogados substabelecidos. 4. Vista do reque-
rente pelo prazo de 5(cinco) dias. 5. Intime-se.

0003 . Processo/Prot: 0459915-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269850. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001091 Indenização. Apelante:
Leonel da Costa dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Leonel da Costa dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Proferido: no protocolado sob nº 2008.00065704

Em virtude de - em decisão monocrática - ter sido convertido o
feito em diligência, oportunizando-se a produção de provas
concernentes à legitimidade ativa do autor, remetendo-se os
autos ao juízo de origem, indefiro a juntada de documentos nos
termos do artigo 515 §4º do Código de Processo Civil. A junta-
da dos documentos poderá se perfazer no juízo singular, sem
olvidar o juízo do contraditório. O expediente em tela se en-
contra na 8ª Câmara Cível à disposição de seu autor. Intime-se.
Curitiba, 09 de abril de 2008. Guimarães da Costa Desembar-
gador Relator

0004 . Processo/Prot: 0473570-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/32332. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000072 Indenização. Ape-
lante: Coofercatu Cooperativa Agroindustrial, Valdir Luiz da
Silva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Luiz Rubens dos
Reis, Arine Mary dos Reis. Apelado: Olicio Moreno Rodrigues,
Maria de Oliveira Rodrigues. Advogado: Ivete Dani Dal Bem
Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00077782

I - Ap. hoje. II - Anote-se conforme substabelecimento em fls.
220. III - Concedo “vista” por cinco (05) dias (art. 40, III, CPC).
Int.

0005 . Processo/Prot: 0348729-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/44907. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 348729-0 Apelação Civel. Apelante:
Bradesco Vida e Previdência. Advogado: Rafael Nogueira da
Gama. Apelado: Olga Mathilde Iurk. Advogado: Roberto Ribas
Tavarnaro. Embargante: Bradesco Vida e Previdência. Advo-
gado: Rafael Nogueira da Gama, Danielle Lenzi. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Despacho Decisório Vistos, etc... Noticiam as partes entabula-
da transação nos autos de origem “consoante se depreende da
petição em anexo, razão pela qual, requerem a baixa dos pre-
sentes autos ao juízo ‘a quo’ para fins de homologação da aven-
ça”.( fls. 165). Ocorre sobre prolatado acórdão (fls. 139-144)
bem assim examinados (fls. 158-162) decorrentes embargos
declaratórios (fls. 147-152) integralmente prestada restou a atu-
ação jurisdicional nesta instância. Portanto, em razão ao acima
retornem à origem, para exame em termos às proposições de
fls. 155-6 (art. 158, CPC) previamente certificando-se transitar
em julgado preditos acórdãos. Intime-se. Curitiba, 14.04.08.
DESEMBARGADOR ARNO KNOERR

0006 . Processo/Prot: 0407967-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/63584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000363 Reparação de Danos. Agravante:
Gráfica e Editora Posigraf Sa. Advogado: Luiz Carlos de Cesar
Valeixo, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Agravado: J.e.m.m.
Editores Ltda, Joaquim Campelo Marques, Elza Tavares Fer-
reira. Advogado: André Diniz Affonso da Costa, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Interessado: Marina Baird Ferreira, Regis
Ltda. Advogado: Newton Silveira, Ana Elisa Vaz Guimarães da
Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Despacho adiante.Em 10.04.208

Despacho I. Ap. hoje. II. Com respeito à petição de J.E.M.M.
Editores e Outros figuram intimados do despacho deste Relator
ao processamento Posigraf - fls. 15 instrumental (fls. 304) as
advogadas à informação de fls. 319, que embora originaria-
mente constituídos, inscritos às OAB-SP e RJ (fls. 16-19). Di-
tos substabeleceram com reservas aos nobres advogados André
Diniz Afonso da Costa (fls. 20 e 21) e à Tereza Arruda Alvim
Wambier, OAB /SP sob nº 67.721 e OAB/PR nº 22.129, Luiz
Rodrigues Wambier, OAB/PR nº 7.295, Izabela Cristina Rücker
Curi, OAB/PR nº 25.814, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
OAB/PR nº 24.498 e Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros
OAB/PR15.348, profissionalmente estabelecidos nesta Capi-
tal. Assim, por este último relevante aspecto renove-se ao Dr.
Luiz Rodrigues Wambier a intimação aos termos do despacho
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em fls. 304 restando deferida a petição em fls. 312-314. III.
Sobre a petição em fls. 310, anote-se o nome do respectivo
subscritor como advogado dos interessados diante substabele-
cimento em fls. 29. Após voltem. Intime-se. Curitiba, 10.04.08
ARNO KNOERR DESEMBARGADOR RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0414176-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/86394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000411 Obrigação de não Fazer. Agravan-
te: Paulo Roberto Medeiros. Advogado: Irineu Galeski Junior.
Agravado: Melissa Kurtz, Samuel Kurtz, Helena Kurtz. Advo-
gado: Demetrio Maruch Nunes da Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Despacho Decisório Vistos, etc... Em ação de obrigação de não
fazer nº 411/07 cumulando indenização por danos morais in-
gressada por Agravante, fora exordial propósito deixassem os
Agravados estacionar defronte à sua residência porquanto em
espaçol de retorno de rua interna em Condomínio, agrediria ao
direito de vizinhança prejudicando-o manobrar respectiva ca-
minhonete para adentrar em domicílio também limitando a
movimentação por demais moradores posto área comum. A an-
tecipatória tutela neste sentido restou indeferida posicionando
o douto Magistrado indeferida, por ausentes os requisitos pre-
vistos ao art. 273, CPC, posicionando necessária dilação pro-
batória. (fls. 34). Presentemente recorrida anunciando efeito
ativo para que os agravados se abstenham de estacionar seus
veículos “em especial, o FIAT/Uno AJP-7150, o VW/Fox ALG-
9759 e o GM/Corsa AGX-0848, ou qualquer outro veículo que
esteja na posse dos Agravados, em frente ao imóvel do Agra-
vante, cominando-se multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)”
(fls. 09), proferiu esta Relatoria em fls. 43: ‘I. Em primeiro
exame, a questão inflete sobre direitos de vizinhança, aliás
mencionados à peça inicial da ação subjacente (fls. 13, conju-
gado ao predicado constitucional de ir e vir e ao prescrito ao
art. 1º, b, convenção de condomínio em fls. 29). De início, di-
ante anotada situação fática, não se vislumbra ao agravante
potencial lesão grave e dificilmente reparatória, ainda que tam-
bém não se apresente, ‘prima facie’, o estigma de irreversibili-
dade. Nesta razão, não se recomenda pronto conferimento a
efeito ativo para abstenção por agravados, ao estacionamento
de veículos defronte ao imóvel residencial do agravante.’ Con-
forme informação às fls. 50 restou mantido o “decisum”e cum-
prido o art. 526, CPC. Contra-minutando (fls.55-62) trazem os
agravados sobre declaração do síndico do condomínio acosta-
da ao feito subjacente “o agravante desde 29 de junho de 2007
não reside mais naquele condomínio” (fls. 56), vale dizer, de-
fronte a área de giro dos automóveis locais. Dita ocorrência
traduzida à declaração de fls. 65, aliás, confirmado por agra-
vante (fls. 74) também noticiado ao Juízo da 18ª Vara (fls. 63-
64) dirigindo perda do objeto da ação, colheu despacho presti-
giando superveniente ausência de objeto exclusivamente a res-
peito da obrigação de não fazer conforme peça adiante juntada
Deste escorço verificando-se ulteriormente sem objeto e inte-
resse ao propósito objeto da irresignação, inclusive a título de
antecipação tutelar: “a) seja liminar inaudita altera parte para
antecipação dos efeitos da tutela , determinando que os Réus
não mais estacionem seus veículos, especialmente o FIAT/Uno
AGP 7150 e o VW/Fox ALG 9759, ou qualquer outro veículo
que esteja na posse dos Réus, em frente ao imóvel do Autor,
cominando-se multa diária de R$ (1.000,00)” finaliza prejudi-
cado o instrumental dispensando maior processamento. Inti-
me-se. Oportunamente baixem. Curitiba, 17.04.08. DESEM-
BARGADOR ARNO KNOERR

0008 . Processo/Prot: 0436154-4 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/185474. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 250203-0 Apelação Civel. Autor: Nei-
va Maria Sandri. Advogado: Vivalda Sueli Borges Carneiro,
Joaquim Roberto Tomaz, Eyder Lucio dos Santos. Réu: José
Pedro Adevanir Castagnari. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. I. - Homologo o pedido de desistência formulado às
fls. 604/TJ, liberando em favor da autora o depósito a que se
refere o art. 488, II do CPC, julgando extinto este processo
com base no art. 267, VIII do CPC. II. - Publique-se. Curitiba,
11 de abril de 2008. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0009 . Processo/Prot: 0455775-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264032. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003779 Indenização. Apelan-
te: Cidina Alves da Conceição. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Cidina Alves da Con-
ceição. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL N.º 455.775-5 COMARCA DE PARANA-
GUÁ - 2ª VARA CÍVEL Diante do consignado nos novos docu-
mentos trazidos pelo autor (protocolo nº TJPR 0056816/2008),
intime-se a apelada PETROBRÁS - Petróleo do Brasil S/A para,
querendo, em 5 (cinco) dias oferecer a sua resposta. Após, vol-
tem conclusos. Curitiba, 27 de março de 2008. Guimarães da
Costa Desembargador Relator

0010 . Processo/Prot: 0456532-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270225. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001205 Indenização. Apelante:

Jacira Rita dos Santos Batista. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jacira Rita dos Santos Batista. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Revisor: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

DECISÃO MONOCRÁTICA. FEITO CONVERTIDO EM DI-
LIGÊNCIA - CPC, ART. 130. OPORTUNIZAÇÃO DE PRO-
DUÇÃO DE PROVA ORAL E DOCUMENTAL A RESPEITO
DA ALEGADA CONDIÇÃO DE PESCADOR ARTESANAL
DA PARTE AUTORA. PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
PARA ATENDIMENTO. DEVOLUÇÃO DO FEITO AO JUÍ-
ZO DE DIREITO DE ORIGEM. O julgador de segunda instân-
cia, assim como o de primeira, em todas as questões que lhe
são postas, tem o direito de formar sua livre convicção, tendo
não só o direito como o dever de converter o julgamento em
diligência sempre que assim entender necessário para uma apre-
ciação perfeita, justa e equânime da questão que lhe é posta.
Cf. Lex - JTA 141/257, desde que o faça, é certo, com imparci-
alidade e resguarando o princípio do contraditório. Cf. RSTJ-
RF 336/256. 01. RELATÓRIO A 8ª Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em V. Aresto do qual
foi Relator, por unanimidade de votos já decidiu: “APELAÇÃO
CÍVEL Nº 383.708-3, DA 2ª VARA CÍVEL DE PARANAGUÁ
1º APELANTE: MARCELO LUÍS MALAQUIAS 2º APELAN-
TE: PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS APELA-
DOS: OS MESMOS RELATOR: J. S. FAGUNDES CUNHA
REVISOR: DES. MACEDO PACHECO DECISÃO FEITO
CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA - CPC, ART. 130. OPOR-
TUNIZAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DOCU-
MENTAL A RESPEITO DA ALEGADA CONDIÇÃO DE PES-
CADOR ARTESANAL DA PARTE AUTORA. PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS PARA ATENDIMENTO. DEVOLUÇÃO
DO FEITO AO JUÍZO DE DIREITO DE ORIGEM. O julgador
de segunda instância, assim como o de primeira, em todas as
questões que lhe são postas, tem o direito de formar sua livre
convicção, tendo não só o direito como o dever de converter o
julgamento em diligência sempre que assim entender necessá-
rio para uma apreciação perfeita, justa e equânime da questão
que lhe é posta. Cf. Lex - JTA 141/257, desde que o faça, é
certo, com imparcialidade e resguarando o princípio do contra-
ditório. Cf. RSTJ-RF 336/256. ACÓRDÃO ACORDAM os
Magistrados integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA -
Relator, Desembargadores MACEDO PACHECO - Revisor e
GUIMARÃES DA COSTA - Vogal, sob a Presidência do De-
sembargador CARVILHO SILVEIRA FILHO, à unanimidade,
em CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA, nos termos do
Voto do Relator e de acordo com o que consta da Ata de Julga-
mento. Curitiba, 20 de setembro de 2007. J. S. FAGUNDES
CUNHA Relator A parte autora ingressou com ação em juízo,
pelo procedimento ordinário, com pedido de assistência jurídi-
ca integral e gratuita, alegando a qualidade de pescador artesa-
nal, no qual foi prejudicado imediata e futuramente, resultando
dificuldades para manter-se e sua família, pedindo reparação
dos danos emergentes dos fatos, dos lucros cessantes e dos da-
nos morais que lhe foram impostos desde o início do fato dano-
so, bastante para aliviar seu estado e coibir a repetição do mes-
mo. Alega que os fatos que dão ensejo a fundamentação da
pretensão são públicos, amplamente divulgados em todos os
meios de comunicação de massa, nacionais e estaduais, con-
forme relação que se encontra detalhada no anexo I da petição
de reparação de dano sob nº 276/01, em trâmite na 2ª Vara
Cível da comarca de Paranaguá, requerendo se trata de prova
emprestada. Narra que em data de 16 de fevereiro de 2001,
aproximadamente 10 h e 30 min, no município de Morretes,
Estado do Paraná, Serra do Mar, deu-se o rompimento do poli-
duto denominado OLAPA, de propriedade da Petróleo Brasi-
leiro S. A. - Petrobras, redundando o vazamento, informando a
subsidiária Transpetro que o vazamento seria de aproximada-
mente 1.200 litros de óleo combustível, vindo por fim a reco-
nhecer, alguns dias depois, que a quantidade vazada era 40 (qua-
renta) vezes maior que a anunciada, ou seja, 48.500 (quarenta
e oito mil e quinhentos) litros do mencionado produto. Ainda
como agravante, no dia 18 de fevereiro de 2001 (dois dias após
o vazamento), chuvas torrenciais, normais naquela época do
ano, atingiram a região, rompendo as barreiras de contenção
instaladas pela parte requerida (exceto a do chamado ponto 7)
e os efeitos danosos do acidente tomaram uma proporção mui-
tíssimo mais grave, lesando ainda mais o meio ambiente e, com
ele, a parte autora. A mortalidade da fauna aquática, especial-
mente peixes, é notória e flagrada pelas lentes de repórteses do
mundo todo. O Instituto Ambiental do Paraná e o Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e Recursos Hídricos imediatamente
proibiram o uso da água para fins domésticos e agrícolas, bem
como a pesca nos rios e baías de Antonina e Paranaguá, até a
foz do Rio Nhundiaguara e Ilha do Teixeira. A parte requerida
foi autuada e segundo alega em audiência de conciliação nessa
Colenda Corte, que apenas a multa do Instituto Ambiental do
Paraná foi de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). A
proibição da pesca perdurou por mais de 6 (seis) meses, sendo
levantada apenas em 21 de agosto de 2001, o que denota a
periculosidade dos fatos e a extensão dos prejuízos. Ressalta
na inicial questões atinentes a respeito dos antecedentes ecoló-
gicos, o ecossitema atingido e os antecedentes sociais. Imputa
que foi o 19º acidente da PETROBRAS no Brasil em menos de
uma ano e meio, o segundo em larga escala no Estado do Para-
ná com manifesta negligência e imprudência da parte requerida
no trato de sua atividade, conforme consta nos autos sob nº
276/2001, da 2ª Vara Cível da comarca de Paranaguá. Ressalta
que se trata de responsabilidade objetiva, nos termos do art.
225, § 3º, da Constituição Federal. Pede a condenação da parte
requerida na reparação do dano moral que estima em valor equi-
valente a 300 (trezentos) salários mínimos; o valor de R$ 88,00
(oitento e oito reais) por dia de paralisação da pesca, por dano
patrimonial emergente do fato, indenização esta, no mínimo
suficiente para prover igualdade de tratamento entre o pesca-
dor carioca e o paranaense, considerando que no Estado do Rio

de Janeiro, por fato semelhante a parte requerida, por ato vo-
luntário, dispensou ajudas de custos em valor mensal de R$
500,00 (quinhentos reais); o equivalente a R$ 35,20 (trinta e
cinco reais e vinte centavos) por dia, durante prazo estimado
de dois anos, por lucros cessantes, enquanto não se processar a
total recuperação da fauna e flora marinha, bom como as con-
dições de mercado e preço existentes antes do dano causado
pela parte requeirda; a preodução de todas as provas em direito
admitidas, a inversão do ônus da prova; a exibição de fita que
instruiu o pedido. Deferido o pedido de assistência jurídica in-
tegral e gratuia, o qual impugnado em apartado, não procedeu
a pretensão da impugnação. Citada e intimada, alega a parte
requerida, em sede de preliminares, a inépcia da petição inici-
al, alegando que da descrição dos fatos não se pode concluir
logicamente pelo que pedido, a ausência de prova da condição
de pescador da parte autora, a ilegitimidade passiva, imputan-
do o fatos às chuvas, falta de intetesse processual e impossibi-
lidade jurídica do pedido. No mérito alega falta de provas, que
o fato efetivamente ocorreu, entretanto por fato da natureza,
não existindo nexo causal entre a conduta da parte requerida e
o resultado danoso, atendendo prontamente o reparo do que
lhe competia; enfim, que não agiu com dolo ou culpa. Impugna
os pedidos de dano moral, de lucros cessantes e de inversão do
ônus da prova. Pede o julgamento de improcedência dos pedi-
dos contidos na demanda. Impugnados os fundamentos das pre-
liminares. Prolatada sentença julgando parcialmente proceden-
tes os pedidos contidos na demanda para condenar a parte re-
querida a reparar o dano à parte autora, consistente em R$
16.000,00 (dezesseis mil reais) a título de dano moral e R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais) a título de danos materiais;
além de 15% (quinze por cento) a título de honorários advoca-
tícios. Opostos Embargos de Declaração pela parte requerida
que não foram providos. Recorre a parte autora através de ape-
lação, pretendendo a reforma do julgado para reconhecer os
lucros cessantes a serem apurados em liquidação de sentença, a
majoração do valor fixado a título de reparação de dano moral,
determinar a incidência de correção monetária sobre todas as
verbas da condenação e a fluência de juros moratórios desde a
data do evento danoso. Em contra-razões pede a parte recorri-
da seja conhecido o agravo retido a respeito da determinação
da competência para conhecer e julgar o pedido. Impugna a
pretensão recursal da parte autora renovando os fundamentos
já ensamblados em sede de contestação. Recorre a parte reque-
rida, fundamentando a pretensão recursal em flagrante cercea-
mento de defesa em razão da impossibilidade de produzir pro-
vas, pede o julgamento do agravo retido. Renova os fundamen-
tos em relação às preliminares alegadas em sede de contesta-
ção. Nega a responsabilidade objetiva e renova os fundamen-
tos da contestação em relação ao mérito para pedir seja provido
o recurso para decretar a nulidade da sentença face o cercea-
mento de defesa ou, desde logo, julgar improcedentes os pedi-
dos contidos na demanda. Em contra-razões a parte autora pede
seja mantido o comando da sentença por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos. Vieram os autos conclusos nessa Colenda
Câmara Recursal. Vistos, examinados e relatados, encaminha-
dos os presentes autos ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador MA-
CEDO PACHECO, Eminente Revisor, com as nossas homena-
gens. Incluído em pauta para julgamento. É o relatório. Reali-
zadas sustentações orais por procuradores de cada uma das
partes. FUNDAMENTAÇÃO ADMISSIBILIDADE Os recur-
sos devem ser conhecidos posto que presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interes-
se, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo), e
extrínsecos (tempestividade e regularidade formal); sendo o
recurso próprio, devidamente preparado e firmado por advoga-
do habilitado, deles conheço. Nos presentes autos prolatamos a
seguinte decisão: “Vistos etc. I. Considerando que os proces-
sos em trâmite no Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, decorrentes de ações com pedidos de indenização por
ato ilícito cumulado com danos morais e materiais, ajuizadas
pelos pescadores da Baía de Paranaguá, são em face da PE-
TROBRAS e somam mais de cinco centenas; Considerando
notório o interesse social e público que abrange essas deman-
das; Considerando, ainda, o esforço expendido pelas partes que
contendem na busca de uma solução conciliatória; Consideran-
do os poderes contidos no artigo 130 do Código de Processo
Civil, dadas as peculia-ridades processuais argüidas em grau
de recurso e tendo em vista que a iniciativa das provas, pelas
partes, não exclui a faculdade do julgador de assumir uma po-
sição ativa no processo, em segundo grau, para formar seu con-
vencimento e eliminar dúvidas, realizando as diligências que
entender necessárias, observado o devido processo legal e;
Considerando que se trata de medida já adotada em outros au-
tos pela Eminente Desembargadora ROSANA AMARA GIRAR-
DI FACHIN. II. Faço juntar aos autos os documentos públicos
fornecidos, a pedido desta Corte, pelo Tribunal Regional Fede-
ral e pelo Ministério do Trabalho, nos quais estão relacionados
os pescadores que receberam o defeso no ano de 2001 (ano do
acidente), para que sobre eles se mani-festem as partes. III.
Fixo o prazo comum de 10 (dez) dias, podendo os autos ser
retirados pelo Autor nos 5 (cinco) primeiros dias e pela Reque-
rida nos 5 (cinco) últimos. IV. Após, voltem conclusos. V. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de julho de 2007. J. S. FAGUNDES CU-
NHA Relator” A parte autora expendeu manifestação nos autos
no sentido de que de acordo com a prova documental produzi-
da restou indelével nos autos que não se encontra dentre aque-
les que são reconhecidos como defeso, sendo certo que a parte
adversa, em audiência de conciliação, conforme cópia de ata
inclusa, reconheceu que aqueles que se encontravam em seme-
lhante condição são pescadores. De fato, assim ocorreu. Em
razão do reconhecimento pela parte requerida de que é pesca-
dor aquele que se encontrar na condição de defeso e que tal
fato NÃO restou demonstrado nos autos, desde logo de se afas-
tar a aplicação da manifestação de vontade da parte requerida
no caso posto em julgamento. Não existindo questão de ordem
processual a ser considerada, passo à análise do mérito do pe-
dido recursal. DESTAQUE Coloco em destaque a questão sub-
jacente de ser ou não a parte autora pescador artesanal, confor-
me alega na petição inicial. Não obstante conste nos autos, con-
forme alegado na sustentação oral, que a parte autora tem car-
teira de pescador, a qual emitida em data anterior à do evento,
há a alegação de que não se trata de pescador artesanal. A fim
de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se tratar a

parte autora de pescador artesanal, posto que poderia ser ins-
crito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhecer que
juntou aos autos início de prova documental, documento a res-
peito do qual não há impugnação na contestação, razão pela
qual de se presumir a condição de pescador artesanal. Contu-
do, diante do julgamento antecipado, não ocorreu oportunida-
de à parte requerida de produzir provas para elidir a presunção
de que se trata de pescador artesanal, presunção que decorre da
carga da prova, conforme bem asseverou o douto Revisor em
Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de defesa acarre-
taria a oportunidade de arrastar-se o feito com a produção de
outras provas, as quais entendo desnecessárias para a instrução
do feito, do que mais se dirá por ocasião do julgamento de
mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procurador da par-
te requerida reconheceu que se trata de fato público e notório o
evento, entendendo que não demonstrou a parte autora o dano
e o nexo causal. Converter o feito em diligência nos termos do
art. 130, do Código de Processo Civil, conforme preconiza a
jurisprudência, se me afigura a decisão mais acertada, oportu-
nizando apenas a produção de prova oral e documental a res-
peito da única questão que se pretende esclarecer de forma in-
delével, sem cercear à parte a requerida de produzir provas no
sentido de elidir a presunção que pesa em favor da parte auto-
ra. O prazo para realização da diligência, retornando os autos
ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a 60 (ses-
senta) dias. Considerando que converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, sem cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora.” 03. DECISÃO Nos termos do art. 130 do Código
de Processo Civil, decido CONVERTER O FEITO EM DILI-
GÊNCIA, nos termos da fundamentação do Voto citado na pre-
sente decisão e acolhido por unanimidade de Votos pelas 8ª
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Curitiba, 07 de março de 2008. J. S. FAGUNDES CU-
NHA RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0458267-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/276090. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000131 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Mauri Marcelo
Beveranço Junior, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Ape-
lado: Lucia Geremias da Fonseca, Marise Aparecida Pedroso,
Nanci Borges Ogura, Maria da Aparecida de Matos, Maria
Aparecida dos Santos. Advogado: Marcius Nadal Matos. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho:

I- Defiro o postulado às fls. 380. II- Converto o feito em dili-
gência - determinando a intimação da apelada Nanci Borges
Ogura para, em dez dias, oferecer sua manifestação sobre os
documentos que acompanham o expediente prot. PJPR 0060255/
2008. Procedam-se as diligências necessárias.

0012 . Processo/Prot: 0472697-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/29563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000557 Declaratória. Apelante: Condomí-
nio Conjunto Residencial Guaporé Ii. Advogado: Antonio Emer-
son Martins. Apelado: Abelardo Siqueira Daniel, Ângela Ma-
ria Bento da Silva Daniel. Advogado: Sérgio Paulo França de
Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

Decisão em separado.

Vistos, Trata-se de Apelação Cível 472.697-0 do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 11ª Vara
Cível, em que é apelante Condomínio Conjunto Residencial
Guaporé II e, apelado Aberlado Siqueira Daniel e outro. Trata-
se de apelação cível interposta por Condomínio Conjunto Re-
sidencial Guaporé II às fls. 127/139 contra r. sentença de fls.
118/123 proferida em Ação Declaratória c/c Consignação em
Pagamento e Pedido de Concessão de Liminar, sob nº 557/2004,
o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para declarar os
autores na condição condôminos do Conjunto Residencial
Moradias Guaporé II, e para que possam exercer os direitos e
responder pelas obrigações decorrentes dessa condição, decla-
rando, ainda extinção da obrigação relativa ao pagamento das
taxas condominiais cujos valores foram depositados nos autos,
devendo o requerido providenciar a emissão dos boletos em
nome dos autores. Condenando o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Inconformado o Condo-
mínio Conjunto Residencial Guaporé II interpôs o presente re-
curso, pugnando pela reforma da sentença, alegando que o ad-
quirente do imóvel tem a obrigação de responder pela dívida
condominial existente, sendo a natureza da responsabilidade
propter rem. Aduz que os valores depositados são inferiores ao
que é realmente devida a título de condomínio, sendo impossí-
vel a quitação. Por fim, pleiteia a redução dos honorários advo-
catícios fixados. Contra-razões apresentadas ás fls. 148/156 pela
parte adversa. Às fls. 167 o ilmo Juiz Convocado Gil Francisco
de Paula Xavier Fernandes Guerra, em despacho, determinou
que a apelante regularizasse sua representação processual, uma
vez que a procuração juntada aos autos não é a original, nem
sequer autenticada, no prazo de 10 dias A publicação do despa-
cho ocorreu em 27/02/2008. Conforme certidão de fls. 169 o
prazo legal decorreu sem que a apelante tivesse se manifestado
acerca do referido despacho. É o relatório. A nova redação dada
ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei
nº. 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
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procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos.
Para conhecimento do recurso de apelação, é necessária a pre-
sença dos pressupostos de admissibilidade intrínsecos, quais
sejam, o cabimento, a legitimação para recorrer, o interesse em
recorrer e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder
de recorrer, bem assim os requisitos extrínsecos, vale dizer, a
regularidade formal, a tempestividade e o preparo. Em juízo de
prelibação, deve-se destacar a impossibilidade de conhecimen-
to do recurso de apelação em vista da falta do original da pro-
curação dada ao Dr. Antônio Emerson Martins, que, mesmo
diante do despacho de fls. 167 (art. 37, parágrafo único do CPC),
em que se possibilitou tal regularização, esta não foi atendida.
De fato, o que se extrai do contido dos autos, é que a apelante,
quando do ajuizamento da demanda, acostou aos autos procu-
ração outorgada ao advogado, todavia, tal peça documental não
foi autenticada, somente sendo trazida fotocópia da procura-
ção sem a referida formalidade, que, segundo entendimento
pacífico seria necessário à perfeita regularidade processual.
Jurisprudência uníssona deste Egrégio Tribunal de Justiça se
manifesta nesse sentido: “MANDADO DE SEGURANÇA.
DECISÃO QUE DETERMINA A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. DECISÃO CONFIRMADA. A regularidade da represen-
tação processual deve ser demonstrada através do instrumento
de mandato original ou de fotocópia autenticada da procura-
ção. Mera cópia da procuração não conferida por escrivão não
serve para comprovar a regularidade da representação proces-
sual.” (TJPR, Ac. 6902, Órgão Especial, Rel. Des. Accácio
Cambi, DJU 13.12.04) “EMENTA: BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PROCURAÇÃO - FOTOCÓ-
PIA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO - NECESSIDADE -
FALTA DE REGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO. Consoante ju-
risprudência dominante, é necessária a autenticação das foto-
cópias das procurações e substabelecimentos do patrono da re-
corrente. Por isso, não deve ser conhecida a apelação que dei-
xa de observar a referida formalidade para representação pro-
cessual, tendo em vista se constituir como pressuposto de exis-
tência do recurso. (TJPR-18ª Ccv, Acórdão nº 4980, Ap Cível
nº 0377742-8, rel. Rubens Oliveira Fontoura) Colaciono, ain-
da decisões do STJ nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL.
CÓPIA DE PROCURAÇÃO NÃO AUTENTICADA POR ES-
CRIVÃO: INUTILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. I - A regularidade da representação
processual deve ser demonstrada através do instrumento de
mandato original ou de fotocópia autenticada da procuração.
Mera cópia da procuração não conferida por escrivão não ser-
ve para comprovar a regularidade da representação processual.
II - Precedentes do STJ: Ag nº 43.636/GO - AgRg e RMS nº
6.206/CE. III - Recurso especial não conhecido.” (STJ - RESP
- 140820 Processo: 199700504131 UF: RS Órgão Julgador: 2ª
TURMA, DJ 24/08/1998 PÁGINA: 52 Relator(a) ADHEMAR
MACIEL) “Admissível a utilização de cópia xerox do instru-
mento de procuração, pois, nos precisos termos do art. 365 do
CPC, tal documento não pode ser tido como imprestável mas a
cópia deve ser autenticada”(STJ-RT 726/183) “Mostra-se irre-
gular a representação processual que se faz calcada em fotocó-
pia sem autenticação pelo notário”(STF-2ª turma, AI 170.720-
9-AgrReg, rel. Min. Marco Aurélio) Segundo Theotonio Ne-
grão (Código de Processo Civil e Legislação processual em vi-
gor, 39ª Ed., 2007) “Não cuidando o autor de juntar procuração
no prazo consignado pelo juiz, mesmo que determinação tenha
sido feita em sentença, poderá o Tribunal para onde foi dirigida
a apelação decretar a nulidade do processo por irregularidade
de representação da parte.”(STJ-1ª T., REsp 29.223-6-SP, rel.
Mi. Cesar Rocha, j. 25.10.93) No caso dos autos a apelação
não pode ser conhecida, uma vez que a irregularidade proces-
sual não sanada diz respeito ao patrono da apelante. Com ful-
cro no art. 557 ‘caput’, do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso. Curitiba, 2 de abril de 2008. João Domin-
gos Küster Puppi Desembargador Relator

0013 . Processo/Prot: 0472948-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31389. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000491 Indenização. Apelan-
te: Roberto Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Roberto Alves. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Despacho: Baixa em diligência.

Despacho Vistos, etc. Na condição de relator (art. 140, II,
R.I.T.J.), verifica-se suscitar Petrobrás defensivo cerceio, por-
quanto antecipada a sentença e pretendendo a lide indenização
por danos materiais (lucros cessantes e danos emergentes) e
morais, exige produção probatória direcionando “que o autor/
apelado exercia de fato a atividade de pescador, pois tão so-
mente anexou aos autos sua carteira profissional, o que por si
só não comprova a efetiva atividade laborativa”, também “im-
possibilitado de pescar, já que a interdição da atividade pes-
queira se deu em locais específicos, podendo lançar-se ao mar
onde não havia o impedimento” e finalmente de “quanto pesca-
va ao dia, por quanto vendia a quem vendia; enfim, o real pre-
juízo auferido com a interdição, à ensejar a reparação materi-
al”. A tanto, postulara “a) ofícios a diversos órgãos, dentre eles
ao Ministério do Trabalho visando a comprovação de recebi-
mento de “defeso” no ano de 2001, ano do vazamento, o que
inclusive comprovaria a real condição de pescador do apela-
do”; “b) Requereu ainda, por cautela, em razão do ônus da pro-
va ser do autor/apelado, a produção de outras provas, tais como
documental suplementar, testemunhal, pericial e ainda, depoi-
mento pessoal do autor”; “c) Requereu, por fim, prova empres-

tada dos autos 276/2001 e 627/2001, ambos tramitando pelo
mesmo Juízo da 2ª Vara Cível”, aferindo-as questões não supri-
das aos seus declaratórios embargos, contido o douto magistra-
do assinalar não comportarem excepcionalidade infringente.
Predito tema, assestando não restada efetivamente demonstra-
da qualificação de pescador profissional, vincula-se ao capítu-
lo adiante, sobre absoluta ausência de prova das alegações ini-
ciais, desde que apenas incontroverso o derrame de óleo “o
simples fato da apelada afirmar-se pescadora e trazer aos autos
sua carteira profissional não significa, por si só, que de fato,
exerça tal atividade”. Isto posto, quanto à legitimidade autoral
para pescador, em caráter profissional, mesmo exercida artesa-
nalmente, unicamente juntou-se credencial nesta identificação,
expedida através Departamento da Pesca do Ministério da Agri-
cultura (fls. 38) anotando primeiro registro a 07/08/2000, ante-
rior ao rompimento do poliduto, 16.02.01. Embora em princí-
pio revele anotação ‘juris tantum’ de condição que alega, ocor-
re desde contestatoriamente e ao recurso impugnado em insufi-
ciente o supra demonstrar efetivo exercício profissional de pes-
ca. Certo que houve confutação salientando o autor derrubada
a questão, seja pela confissão da ré, seja pelos documentos já
juntados aos autos 276/2001, seja pelos fatos ou pela legisla-
ção ambiental. Portanto, conforme observa Renan Lotufo, ope-
ra-se “reversão do ônus da prova. Normalmente, esse ônus é do
autor da ação, mas se a lei presume um fato, o ônus transfere-se
para o réu”, vale dizer, quando documento autoralmente carre-
ado induz “juris tantum” presunção a seu favor, de condição
profissional, figura legítimo ensejar ao adverso a oportunidade
impugná-la quando direito da parte a produção de prova, con-
soante magistra Ada Pelegrini Grinover: “Dentro do contradi-
tório existe à prova. Quanto a isso não há menor dúvida, por-
que é evidente que de nada valeria contradizer, de nada valeria
defender-se numa atitude passiva, e se não houvesse uma real e
efetiva possibilidade de influir sobre o convencimento do Juiz
mediante a produção de elementos probatórios”. Demais disso,
a moderna doutrina, confortada no princípio da ampla defesa,
autoriza o Magistrado, em qualquer grau de jurisdição, buscar,
quanto possível, na condição processual, a verdade real. Entre-
tanto, antecipado lançamento sentencial não ensejou à recor-
rente produzir provas ao intuito respaldar sua asserção contra-
riando tratar-se de pescadora profissional, ao lume mesmo as-
sim inscrita, tal não implicaria dito exercício em caráter sub-
sistencial. Para tanto, remanescido adiante examinar aos recur-
sos, finaliza, desta questão, convertido o feito em diligência
(arts. 130 e 560, parágrafo único, CPC), a oportunizar, no con-
texto acima, produção oral e documental, com acompanhamento
do pescador recorrente, para tanto, baixando os autos, ao razo-
ável prazo de 60 (sessenta) dias, voltando conclusos aos devi-
dos fins. Intime-se. Curitiba, 29 de fevereiro de 2008 ARNO
KNOERR Desembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0474667-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39295. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000023 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Juliana Wagner.
Agravado: Eva de Fatima Moura Zimmermann, Luiz Adriano
dos Santos Representado(a), Simone Moura dos Santos
Representado(a), Jocasta dos Santos. Advogado: Nilton Luis
Marchi, Vitor Eduardo Frosi, Anderson Alex Vanoni. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Companhia de Seguros Aliança do Brasil interpôs agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, à decisão do
MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Medianeira que, nos embargos a execução que move em face
de Eva de Fátima Moura Zimmermann e Outros, indeferiu o
pedido de efeito suspensivo por não estar seguro o juízo. A
agravante em sua minuta recursal relata que os agravados inter-
puseram execução de título extrajudicial, na qualidade de su-
cessores, visando receber cobertura securitária do falecido se-
gurado. Esclarece que após ser citada por carta precatória (a
qual ainda não foi juntada aos autos) apresentou perante o juí-
zo deprecante petição oferecendo bens à penhora (quotas do
fundo de investimento da Companhia) e posteriormente, em-
bargos à execução com pedido de efeito suspensivo, sendo a
concessão deste negada pelo magistrado a quo, sob o argumen-
to de que o juízo não estava seguro. Ressalta, no entanto, que a
execução já estava garantida, inclusive com dupla constrição
de seus bens, posto que além do bem oferecido a penhora no
juízo deprecante, o juízo deprecado determinou o bloqueio on-
line via Bacen-Jud (doc. fls.) pois o juízo deprecante não infor-
mou ao deprecado a indicação de bens oferecidos, o que gerou
a dupla constrição. Frisa que apresentou bem à penhora em
04.01.2008 (fls. 73/77-TJ) e que em 25.01.2008 o juízo depre-
cante determinou a manifestação dos exeqüentes acerca do bem
oferecido no prazo de 10 dias (fls. 101-TJ) efetivando-se a in-
timação deste despacho em data de 11.02.2005 (fls. 102-TJ)
mesma data em que o pedido de efeito suspensivo foi indeferi-
do ( fls.153 - TJ ). Destaca também que indicou dentro do pra-
zo, bens livres e idôneos para garantir a penhora e que certa-
mente seriam aceitos pelos agravados, pois se tratam de bens
elencados no primeiro lugar do rol de preferência do art. 655,
do CPC (quotas do fundo de investimento da Companhia). Ar-
gumenta que com as mudanças ocorridas no processo executó-
rio, a data da penhora não inicia mais a contagem do prazo dos
embargos, valendo para isso a data da citação, na forma do art.
738, do CPC, resultando daí a explicação para o fato de a agra-
vante ter apresentado a inicial antes mesmo da aceitação ou
não dos bens ofertados para constrição, ou seja, 15 dias após
indicar os bens à penhora, a fim de não incorrer em intempesti-
vidade. Aduz que não pode ser penalizada em virtude da inér-
cia do Juízo, pois não deu causa a demora da intimação dos
agravados para se manifestarem sobre os bens oferecidos à pe-
nhora (inclusive indicou os bens à penhora nos autos originári-
os e não na carta precatória) e que só se pode falar em existên-
cia ou ausência de garantia do juízo após a manifestação dos
exeqüentes sobre tais bens, isto em respeito ao bom-senso e ao
princípio da execução pelo meio menos gravoso ao devedor,
(art. 620 do CPC). Ademais, afirma que nada obstante não te-
rem ainda os exeqüentes se manifestados sobre os bens oferta-

dos, o efeito suspensivo deveria ter sido deferido eis que o ju-
ízo já estava garantido pelo bloqueio on-line, via BACEN-JUD,
de valor em dinheiro existente na conta bancária da agravante.
Dessa forma, alega que teve seus direitos feridos duplamente,
primeiro por ter suas contas bloqueadas quando já havia indi-
cado quotas de seu fundo de investimento para garantia e juízo,
e após, quando lhe foi negada a concessão de efeito suspensi-
vo, estando presentes todas as condições necessárias para sua
concessão. Destaca também que cumpriu os requisitos da con-
cessão previstos no art. 739-A, §1º, do CPC, quais sejam: a)
requerimento expresso; b) relevância dos argumentos aponta-
dos nos embargos, porquanto sua tese de que a negativa de
pagamento do seguro é indevida por ter o segurado cometido
ato ilícito, é plausível; c) perigo manifesto de dano grave e de
difícil reparação, consistente no fato de os agravados serem
beneficiários da justiça gratuita e a agravante ver-se impossibi-
litada de receber o montante levantado em caso de improce-
dência da demanda; e d) a garantia do juízo pela penhora, que
como já demonstrado foi realizada duplamente. Dessa forma,
alega que é fundamental a concessão de efeito suspensivo ao
presente agravo de instrumento, nos termos do art. 527, III, do
CPC, a fim de evitar que os agravados levantem a quantia ga-
rantida em juízo, sob pena de a agravante sofrer grave prejuízo
ao não conseguir reaver o montante levantado em caso de pro-
cedência dos embargos. Ressalta ainda que a concessão do efeito
suspensivo apenas enquanto se disponibiliza à parte exeqüente
a oportunidade de se manifestar com relação à aceitação do
bem indicado a penhora não acarretará prejuízo algum ao pro-
cesso, lembrando que enquanto isso não ocorre, há garantia já
efetivada pelo BACEN-JUD. Diante de todo o exposto requer,
a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso até o jul-
gamento definitivo, e, ao final, o provimento do presente agra-
vo. O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 160/164.
A agravada não apresentou contra razões consoante certidão de
fls. 173. O Juízo, às fls. 172, prestou as informações reconside-
rando a decisão agravada. 2. Com fundamento no caput, do art.
557, do Código de Processo Civil, é de ser negado seguimento
ao presente pleito recursal, porquanto prejudicado pela perda
de seu objeto. O agravante interpôs o presente recurso preten-
dendo que fosse atribuído efeito suspensivo aos embargos por
ele apresentados. O juiz a quo ao prestar as informações reque-
ridas às fls.172 determinou que “ uma vez que o documento de
fls. 56 comprova a existência de penhora no juízo deprecado,
bem como tendo em vista a relevância dos argumentos despen-
didos pela embargante na petição inicial e a possibilidade de
dano de incerta reparação, concedo efeito suspensivo aos em-
bargos, com fulcro no artigo 739-A, § 1º e 2º, do CPC”. Portan-
to, verifica-se que houve reconsideração da decisão agravada,
e diante deste fato, de acordo com o art. 529, do Código de
Processo Civil, o recurso resta prejudicado. Assim, a perda do
objeto do presente recurso faz por prejudicar a apreciação des-
te nesta Corte Revisora. Assim posiciona-se a jurisprudência
em casos como tais: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO
DE RETRATAÇÃO - REFORMA DA DECISÃO - PERDA DO
OBJETO - RECURSO NÃO CONHECIDO. Resta prejudica-
do o recurso quando reconsiderada a decisão em primeiro grau.
(Agravo de Instrumento n° 309303-8, da 16ª Câmara Cível do
TJPR, Rel. Marcos S. Galliano Daros, julgado em 14/12/2005).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO
EXERCIDO PELO JUIZ A QUO - RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA - PERDA DE OBJETO - RECURSO
PREJUDICADO. Se o pleito restou atendido no primeiro grau
de jurisdição, fica sem objeto o agravo que lhe buscou atendi-
mento. (Agravo de Instrumento n° 309229-7, da 4ª Câmara Cível
do TJPR, Rel. J Vidal Coelho, julgado em 22/11/2005). Posto
isso, nego seguimento ao recurso, porque prejudicado, nos ter-
mos dos arts. 529 c/c 557, caput, ambos do Código de Processo
Civil. Intimações e comunicações necessárias. Curitiba, 16 de
abril de 2008. Macedo Pacheco Relator

0015 . Processo/Prot: 0476295-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/44256. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000171 Declaratória. Apelan-
te: Raquel de Sousa. Advogado: Dovaní Zangari. Apelado: Ban-
co do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Amil-
ton Luiz Augusti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1- Junte-se a petição protocolizada sob nº 2008.71862. 2- De-
firo o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int.
Curitiba, 9 de abril de 2008 Gil Francisco de Paula Xavier Fer-
nandes Guerra Juiz Relator

0016 . Processo/Prot: 0478088-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/52630. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000338 Indeni-
zação. Agravante: Casagrande Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Jenifer Liz Weber Casagrande, Andréia Cunha,
Marcos Leandro Pereira. Agravado: Claudino & Campos Ltda.
Advogado: Valdinei Santos Silva, José Carlos Alves Silva, Cel-
so Fernando Gutmann. Interessado: Daimlerchrysler do Brasil
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Maria Iolanda Pitini Annunciato. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. - Diante da desistência da agravante (fls. 151-152/TJ), julgo
extinto este procedimento recursal. II. - Publique-se. Curitiba,
16 de abril de 2008. Jorge Vargas Relator convocado

0017 . Processo/Prot: 0480388-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57301. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000590 Indenização. Apelante:
Rosana Araújo da Cunha. Advogado: Raul Maia Chapaval,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves

Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Rosana Araújo da
Cunha. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita,justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa da
autora como pescadora profissional, o feito deve ser converti-
do em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-
se aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0018 . Processo/Prot: 0481145-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/64414. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000041 Ordinária. Agravan-
te: Maria Raquel de Souza, Francisco Assis Canuto de Souza,
José Carlos de Souza, Odair Canuto de Souza, Anaide Maria
de Souza, Espólio de José Canuto de Souza, Espólio de Maria
José Molendande Souza, Espólio de Olga Pauluk de Souza,
Francisco Canuto de Souza. Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch. Agravado: Bradesco Seguros SA. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Descri-
ção: Despachos DecisóriosDespacho decisório em frente.

DECISÃO MONOCRÁTICA: provimento ao recurso Vistos e
examinados. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Maria Raquel de Souza e outros em face da r. decisão, proferi-
da pelo juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Irati que,
em ação ordinária e tutela antecipada, autos n.º 041/2008, in-
deferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência
judiciária, in verbis: “Indefiro o pedido de Assistência Judiciá-
ria Gratuita, por não haver nos autos comprovação da necessi-
dade do benefício, conforme determina o art. 5º, inciso LX-
XIV, da constituição Federal.” (fls. 51-TJ). Em suas razões re-
cursais, pretendem os agravantes a antecipação dos efeitos da
tutela recursal, argumentando que estão presentes os requisitos
legais para tanto e, ao final, pugnam pela reforma da decisão,
alegando que não dispõem de condições financeiras, sem pre-
juízo do seu sustento, para arcar com as custas da ação. Asse-
veram, também, que para a concessão benesse processual em
tela, é suficiente a mera alegação de que não pode a parte arcar
com os emolumentos processuais. É o sucinto relatório. DECI-
DO: Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade do
agravo de instrumento - cabimento, legitimidade, interesse re-
cursal, tempestividade, regularidade formal e inexistência de
fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o
presente recurso. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, estabelece que se a decisão recorrida estiver em manifes-
to confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. O presente agravo de instru-
mento se amolda ao enunciado. Pois bem. Em que pese o en-
tendimento esposado pelo MM. Juiz de primeiro grau, entendo
que, para a concessão do benefício da assistência judiciária aos
recorrentes, não se faz necessário qualquer prova de impossi-
bilidade do referido pagamento, bastando, para tanto, a decla-
ração que os requerentes (pessoas físicas) não podem arcar com
as custas e despesas processuais, sem que estas prejudiquem o
sustento familiar. Enfatize-se que tal declaração goza de pre-
sunção de veracidade respeitando a orientação predominante
de que a boa-fé há que ser presumida, somente se podendo
afastá-la quando indene de dúvidas a má-fé dos litigantes. Con-
vém destacar o esposado por Alcides Mendonça Lima que leci-
ona: “(...) como, em princípio se presume a boa fé dos litigan-
tes, qualquer que seja a posição nos autos, o interessado em
configurar a má fé terá de fazer prova respectiva, em cada caso
e em cada ato.” (LIMA, apud STOCO, Rui. Abuso de direito e
má-fé processual. São Paulo: Revista dos Tribunais.2002. p.
107) Ademais, a assistência judiciária figura como corolário
fundamental de nossa Carta Magna, enunciado no artigo 5º,
incisos XXXV e LXXIV, in verbis: “A lei não excluirá da apre-
ciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito;” “O Es-
tado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos.” Frise-se, também, que
a Lei nº 1.060/50 em seu artigo 4º regulamenta o direito asse-
gurado em nossa carta magna, nos seguintes termos: “A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família.
§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais. (...)” No escólio de Nelson Nery
e Rosa Maria de Andrade Nery, destaca-se: “(...) para obter-se
a assistência jurídica integral, basta a afirmação de pobreza”.
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extrava-
gante, 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 137/8)
Inexistindo, pois, prova suficiente a refutar a declaração de
pobreza acostada ao caderno processual, impõe-se a desconsti-
tuição da decisão agravada, deferindo, de pronto, o benefício
pleiteado pelos autores. De igual sorte, convém destacar os
posicionamentos dominantes dos Tribunais Superiores: “AGRA-
VO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPA-
ZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRO-
VA DO ESTADO DE POBREZA DESNECESSIDADE. - Não
merece provimento recurso carente de argumentos capazes de
desconstituir a decisão agravada. - “A concessão dos benefíci-
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os da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova
do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera
afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido
haver sido formulado na petição inicial ou no curso do proces-
so” (AgRg nos EDcl no Ag 728.657/NANCY).” (STJ - AgRg
no Ag 773951/SP - Ministro Humberto Gomes Barros - 3ª Tur-
ma - DJ. 09/10/2006) “Recurso extraordinário. Matéria crimi-
nal. 2. Acórdão que manteve a condenação do réu por crime de
latrocínio, provendo, entretanto, o recurso da defesa para isen-
tar o condenado do pagamento das custas processuais, com base
no art. 5º, LXXIV, da Constituição, deixando de aplicar o art.
804 do Código de Processo Penal. 3. Alegação do MP, no re-
curso extraordinário, de ofensa aos art. 97 e 5º, LXXIV, da
Constituição. 4. O art. 5º, LXXIV, da Constituição, foi bem
aplicado pelo acórdão, visto tratar-se de réu pobre, a quem de-
vida assistência judiciária, a teor do art. 1060, arts. 2º, 3º, II, 4º
e § 1º. 5. Não há ver ofensa ao art. 97 da Lei Maior, por não se
fazer mister a declaração de inconstitucionalidade incidenter
tantum do art. 804 do Código de Processo Penal, como preten-
de o apelo extremo, a fim de isentar o réu pobre, condenado,
do pagamento de custas, diante da norma do art. 5º, LXXIV, da
Constituição. 6. Recurso extraordinário não conhecido.” (STF
- RE 207963 / DF - Ministro Néri da Silveira - DJ. 04/05/99)
Encampam do mesmo posicionamento: “STJ/REsp 400791/SP;
STJ/RESP 682152-GO, STJ/RESP 320019-RS; STJ/RESP
200390-SP; STJ/RESP 174538-SP” Por fim, destaca-se que
impende à parte contrária desconstituir o direito postulado, ora
concedido, eis que não há óbice de revogá-lo quando majorada
a condição econômica do beneficiário da gratuidade, nos ter-
mos dos artigos 7º e 8º da Lei 1.050/60. Destarte, com fulcro
no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao recurso, para o efeito de deferir o benefício da assis-
tência judiciária. Intimem-se. Diligências necessárias. Curiti-
ba, 14 de abril de 2008. Guimarães da Costa Desembargador
Relator

0019 . Processo/Prot: 0481664-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65458. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001035 Indenização. Apelante:
Antonio da Luz dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Antonio da Luz dos Santos (maior de 60
anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita,justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0020 . Processo/Prot: 0481910-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65602. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000619 Indenização. Apelante:
Jonatas da Costa Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Jonatas da
Costa Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir

provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 04 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0021 . Processo/Prot: 0481936-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66861. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003875 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Antonio Correia Filho (maior de 60
anos). Advogado: Cristiane Uliana, Maximilian Zerek, Carla
Angélica Heroso Gomes, Fábio Dias Vieira. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Antonio Correia Filho (maior de 60 anos). Advo-
gado: Cristiane Uliana, Maximilian Zerek, Carla Angélica He-
roso Gomes, Fábio Dias Vieira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0022 . Processo/Prot: 0481992-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65603. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001125 Indenização. Apelante:
Zenilda das Neves de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Zenilda das Neves de
Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita,justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa da
autora como pescadora profissional, o feito deve ser converti-
do em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-
se aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0023 . Processo/Prot: 0482023-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67097. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001942 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Davi Antonio Pires. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Davi Antonio Pires. Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-

gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0024 . Processo/Prot: 0482027-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65547. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001121 Indenização. Apelante:
Vitor Modesto. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Vitor Modesto. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Despacho
em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita,justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0025 . Processo/Prot: 0482034-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66260. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000410 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Rosana de Morais Dias. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Rosana de Mo-
rais Dias. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0026 . Processo/Prot: 0482067-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66394. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000071 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Joaquim de Oliveira. Advogado: Cristi-
ane Uliana, Maximilian Zerek, Carla Angélica Heroso Gomes,
Fábio Dias Vieira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Joaquim de Oli-
veira. Advogado: Cristiane Uliana, Maximilian Zerek, Carla
Angélica Heroso Gomes, Fábio Dias Vieira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita, justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0027 . Processo/Prot: 0482188-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66710. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002132 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelante: Celmiro do Rosário (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Cel-
miro do Rosário (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uli-
ana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger
Pereira. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
482188-9, em que é primeira Apelante Petrobras Petróleo Bra-
sileiro S/A e Segundo Apelante Celmiro do Rosário, e ambos
como apelados, contra a r. sentença, proferida pelo Juízo da 2ª
Vara de Cível de Paranaguá, nos autos de ação de indenização

autuada sob o nº 2.132/2004. O autor propôs ação de indeniza-
ção, contra Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, em decorrência
de acidente marítimo, ocorrido no dia 18 de outubro de 2001,
envolvendo o navio-tanque “N/T Norma”, ocasionando vaza-
mento da nafta petroquímica e conseqüente suspensão da pes-
ca nas baías de Paranaguá e Antonina. Dessa forma, impedido
de exercer sua atividade profissional e, por ter sofrido prejuí-
zos ao longo do tempo com a retração do mercado consumidor,
objetiva o pagamento de indenização pelos danos materiais e
morais sofridos, com valores estimados em 200 salários vigen-
tes à época da condenação, mais R$ 72,00 ao dia pelo período
em que ficou impossibilitado de exercer a sua profissão, mais
R$25,20 ao dia pelo período de 912 dias, a título de lucros
cessantes; requereu a inversão do ônus da prova, bem como
produção de prova oral, pericial e documental. Regularmente
citada, a parte ré apresentou contestação. Após a impugnação,
independentemente de provas, sobreveio sentença julgando
parcialmente procedente o pedido formulado na petição, inici-
al, condenando a parte ré no pagamento de R$ 2.000,00, a títu-
lo de danos morais, e de R$ 350,00 pelos prejuízos materiais,
corrigidos monetariamente a partir da publicação da sentença e
acrescidos de juros desde a citação. Interpostos embargos de
declaração pela empresa ré, foram rejeitados com aplicação de
multa. Irresignada apela a parte ré alegando, em síntese: que a
sentença é nula em face o cerceamento de defesa; que é parte
ilegítima para figurar no pólo passivo; o reconhecimento de
caso fortuito-culpa de terceiro, que exclui sua responsabilida-
de pelo sinistro; que a parte apelada não comprovou a condição
de pescadora, assim como os danos e nexo de causalidade; que
o valor do salário mínino deve ser o vigente na data da citação;
que os danos morais são reflexos dos prejuízos materiais e que
o quantum fixado deve ser minorado pois não atende às condi-
ções objetivas e subjetivas da causa; que os juros de mora, em
relação ao prejuízos extrapatrimoniais, devem ser computados
da data da decisão que os fixar; que sucumbiu minimamente no
pedido; que, subsidiariamente, deve ser reduzido o percentual
dos honorários fixados; e, que é indevida a aplicação de multa
por embargos protelatórios; requereu a reforma da sentença e,
ainda, para fins de interposição de recurso extraordinário, o
pré-questionamento dos artigos 21, 330, 331, 333 do Código
de Processo Civil, e ainda, inciso LV do artigo 5º da Constitui-
ção Federal. Intimada, a parte autora apresentou contra-razões
e interpôs recurso adesivo sustentando, em síntese: que resta-
ram comprovados os lucros cessantes; que os danos morais e
emergentes devem ser majorados; e, que o termo inicial de con-
tagem dos juros moratórios é o da data do evento danoso. Inti-
madas, as partes apresentaram contra-razões. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido. Tratam os autos de apelação
cível em que Celmiro do Rosário e Petrobras Petróleo Brasilei-
ro S/A buscam a reforma da sentença, pelas razões antes apon-
tadas. Como é de se ver, segundo os argumentos apresentados
pelas partes, a controvérsia gira em torno da verificação da
qualidade de pescador artesanal do autor, condição que daria
acesso ao pleito de reparação por danos morais e materiais,
decorrentes do vazamento de nafta petroquímica em razão da
colisão do navio “N/T Norma”. Em razão disso, e de acordo
com o resultado de debates estabelecidos entre os membros desta
8ª Câmara Cível, tendentes a adoção de procedimento unifor-
me em relação ao caso, torna-se necessário converter o julga-
mento em diligência, oportunizando produção de prova oral e
documental concernente à condição de pescador, atendendo ao
princípio da livre convicção, bem como da economia e celeri-
dades processuais, observando, ainda, o permissivo legal deri-
vado da conjugação das disposições contidas nos arts. 515, §º4,
e 130, do Código de Processo Civil. Em caso idêntico, aliás,
esta colenda câmara, por unanimidade, acolheu o voto dirigen-
te de lavra do eminente juiz José Sebastião Fagundes Cunha,
proferido nos seguintes termos: “FEITO CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA - CPC, ART. 130. OPORTUNIZAÇÃO DE PRO-
DUÇÃO DE PROVA ORAL E DOCUMENTAL A RESPEITO
DA ALEGADA CONDIÇÃO DE PESCADOR ARTESANAL
DA PARTE AUTORA. PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
PARA ATENDIMENTO. DEVOLUÇÃO DO FEITO AO JUÍ-
ZO DE DIREITO DE ORIGEM. O julgador de segunda instân-
cia, assim como o de primeira, em todas as questões que lhe
são postas, tem o direito de formar sua livre convicção, tendo
não só o direito como o dever de converter o julgamento em
diligência sempre que assim entender necessário para uma apre-
ciação perfeita, justa e equânime da questão que lhe é posta.
Cf. Lex - JTA 141/257, desde que o faça, é certo, com imparci-
alidade e resguarando o princípio do contraditório. Cf. RSTJ-
RF 336/256.” (TJPR - 8ª C. Civ. - Ap. Civ. nº 383.708-3 - Rel.:
José Sebastião Fagundes Cunha - Julg.: 20/09/2007 - Unânime
- Pub.: 05/10/2007 - DJ nº 7465). No mesmo sentido são as
apelações cíveis: 450.320-0; 450.343-3; 447.603-9; 447.632-
0; 447.795-2; 378.347-7; 375.623-0; 380.136-5; 377.368-2; e,
374.612-3. Por fim, conquanto seja desejável a apresentação
da procuração na sua via original, em face do caráter persona-
líssimo que lhe é inerente (RT 655/140), segundo posiciona-
mento jurisprudencial considera-se regular a representação pro-
cessual comprovada pela juntada do instrumento reproduzido
por fotocópia, desde que devidamente autenticada (STF - AI nº
170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-AgRg). Portanto, de modo
a afastar questionamento sobre a autenticidade do documento,
que, aliás, não pode ser verificada pela parte adversa por se
tratar de ato estabelecido entre o constituinte e advogado, é de
se oportunizar o saneamento da irregularidade, inclusive por-
que obsta o conhecimento dos recursos dirigidos às instancias
extraordinárias (STJ-AgRg no REsp nº 858.468/RS), onde não
se admite diligência para supressão da falha. Em face do ex-
posto, seguindo iterativa orientação deste Tribunal, converto o
julgamento em diligência, determinando que os autos retornem
à vara de origem, para: a) que, no prazo de 90 (noventa) dias,
seja oportunizada a produção das provas referidas pela parte
autora, e a contraprova pela parte ré, com âmbito limitado a
verificação da condição de pescador; e b) a intimação do autor-
apelante para que regularize sua representação processual, uma
vez que se trata de fotocópia não autenticada, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Curitiba,
22 de abril de 2008 Denise Kruger Pereira Juiza Relatora

0028 . Processo/Prot: 0482198-5 Apelação Cível
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. Protocolo: 2008/67021. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002759 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Reynaldo Ferreira (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Rey-
naldo Ferreira (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Ulia-
na. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0029 . Processo/Prot: 0482331-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/69810. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000411 Indenização. Agra-
vante: Claudemiro Pereira Lima. Advogado: Flávio Rodrigues
dos Santos. Agravado: Mauro Galhardo e Galhardo Ltda. Ad-
vogado: Benedito Felipe de Souza, Alessandro Mestriner Feli-
pe. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 482.331-0 VISTOS, etc. 1.
Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de antecipação
de tutela, interposto por CLAUDOMIRO PEREIRA LIMA con-
tra a respeitável decisão de fls. 89-TJ, proferida nos Autos nº
411/2007, de “Ação de Indenização por Danos Morais e Mate-
riais” em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Loanda,
neste Estado, promovida em face a MAURO GALHARDO &
GALHARDO LTDA, que, na audiência de instrução e julga-
mento, deferiu a juntada de documentos ao processo. Sustenta,
em síntese, que o juízo não poderia ter deferido a juntada de
documentos na audiência de instrução e julgamento, por enten-
der que não se referem a fato novo e, desta forma, o direito da
parte teria precluído no momento da apresentação da contesta-
ção. Alega que, ao menos, deveria ter sido concedido prazo
para manifestação da autora antes da realização da audiência,
de modo que afirma ter havido cerceamento de defesa. Desta
forma, requer o desentranhamento dos referidos documentos e
a nulidade da prova oral produzida em audiência de instrução e
julgamento. 2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito
o recurso interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - que a
jurisprudência tem sido flexível com relação à possibilidade de
juntada de documentos em audiência de instrução e julgamen-
to, onde se encontra presente o advogado da parte contrária,
deixo de conceder a tutela antecipada pleiteada, por restar au-
sente o requisito do fumus boni iuris exigido pelo art. 273 do
CPC. 4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527,
do CPC. 5. Tendo em vista o princípio da celeridade processu-
al, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal
a assinar o respectivo ofício. 6. Intimem-se. Curitiba, 28 de
março de 2008. Desembargador Carvílio da Silveira Filho Pre-
sidente e Relator

0030 . Processo/Prot: 0482358-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66253. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002031 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Clarício Santos da Costa. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Clarício Santos
da Costa. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Ma-
cedo Pacheco. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
482358-1, em que é primeira Apelante Petrobras Petróleo Bra-
sileiro S/A e Segundo Apelante Clarício Santos da Costa, e
ambos como apelados, contra a r. sentença, proferida pelo Juí-
zo da 2ª Vara de Cível de Paranaguá, nos autos de ação de
indenização autuada sob o nº 2.031/2004. O autor propôs ação

de indenização, contra Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, em
decorrência de acidente marítimo, ocorrido no dia 18 de outu-
bro de 2001, envolvendo o navio-tanque “N/T Norma”, ocasio-
nando vazamento da nafta petroquímica e conseqüente suspen-
são da pesca nas baías de Paranaguá e Antonina. Dessa forma,
impedido de exercer sua atividade profissional e, por ter sofri-
do prejuízos ao longo do tempo com a retração do mercado
consumidor, objetiva o pagamento de indenização pelos danos
materiais e morais sofridos, com valores estimados em 200 sa-
lários vigentes à época da condenação, mais R$ 72,00 ao dia
pelo período em que ficou impossibilitado de exercer a sua pro-
fissão, mais R$25,20 ao dia pelo período de 912 dias, a título
de lucros cessantes; requereu a inversão do ônus da prova, bem
como produção de prova oral, pericial e documental. Regular-
mente citada, a parte ré apresentou contestação. Após a impug-
nação, independentemente de provas, sobreveio sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido formulado na petição,
inicial, condenando a parte ré no pagamento de R$ 2.000,00, a
título de danos morais, e de R$ 350,00 pelos prejuízos materi-
ais, corrigidos monetariamente a partir da publicação da sen-
tença e acrescidos de juros desde a citação. Interpostos embar-
gos de declaração pela empresa ré, foram rejeitados com apli-
cação de multa. Irresignada apela a parte ré alegando, em sínte-
se: que a sentença é nula em face o cerceamento de defesa; que
é parte ilegítima para figurar no pólo passivo; o reconhecimen-
to de caso fortuito-culpa de terceiro, que exclui sua responsa-
bilidade pelo sinistro; que a parte apelada não comprovou a
condição de pescadora, assim como os danos e nexo de causa-
lidade; que o valor do salário mínino deve ser o vigente na data
da citação; que os danos morais são reflexos dos prejuízos
materiais e que o quantum fixado deve ser minorado pois não
atende às condições objetivas e subjetivas da causa; que os ju-
ros de mora, em relação ao prejuízos extrapatrimoniais, devem
ser computados da data da decisão que os fixar; que sucumbiu
minimamente no pedido; que, subsidiariamente, deve ser redu-
zido o percentual dos honorários fixados; e, que é indevida a
aplicação de multa por embargos protelatórios; requereu a re-
forma da sentença e, ainda, para fins de interposição de recur-
so extraordinário, o pré-questionamento dos artigos 21, 330,
331, 333 do Código de Processo Civil, e ainda, inciso LV do
artigo 5º da Constituição Federal. Intimada, a parte autora apre-
sentou contra-razões e interpôs recurso adesivo sustentando,
em síntese: que restaram comprovados os lucros cessantes; que
os danos morais e emergentes devem ser majorados; e, que o
termo inicial de contagem dos juros moratórios é o da data do
evento danoso. Intimadas, as partes apresentaram contra-razões.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Tratam os
autos de apelação cível em que Clarício Santos da Costa e Pe-
trobras Petróleo Brasileiro S/A buscam a reforma da sentença,
pelas razões antes apontadas. Como é de se ver, segundo os
argumentos apresentados pelas partes, a controvérsia gira em
torno da verificação da qualidade de pescador artesanal do au-
tor, condição que daria acesso ao pleito de reparação por danos
morais e materiais, decorrentes do vazamento de nafta petro-
química em razão da colisão do navio “N/T Norma”. Em razão
disso, e de acordo com o resultado de debates estabelecidos
entre os membros desta 8ª Câmara Cível, tendentes a adoção
de procedimento uniforme em relação ao caso, torna-se neces-
sário converter o julgamento em diligência, oportunizando pro-
dução de prova oral e documental concernente à condição de
pescador, atendendo ao princípio da livre convicção, bem como
da economia e celeridades processuais, observando, ainda, o
permissivo legal derivado da conjugação das disposições con-
tidas nos arts. 515, §º4, e 130, do Código de Processo Civil.
Em caso idêntico, aliás, esta colenda câmara, por unanimida-
de, acolheu o voto dirigente de lavra do eminente juiz José
Sebastião Fagundes Cunha, proferido nos seguintes termos:
“FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA - CPC, ART. 130.
OPORTUNIZAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E
DOCUMENTAL A RESPEITO DA ALEGADA CONDIÇÃO
DE PESCADOR ARTESANAL DA PARTE AUTORA. PRA-
ZO DE 60 (SESSENTA) DIAS PARA ATENDIMENTO. DE-
VOLUÇÃO DO FEITO AO JUÍZO DE DIREITO DE ORIGEM.
O julgador de segunda instância, assim como o de primeira, em
todas as questões que lhe são postas, tem o direito de formar
sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta. Cf. Lex - JTA 141/257, desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguarando o princípio do
contraditório. Cf. RSTJ-RF 336/256.” (TJPR - 8ª C. Civ. - Ap.
Civ. nº 383.708-3 - Rel.: José Sebastião Fagundes Cunha - Julg.:
20/09/2007 - Unânime - Pub.: 05/10/2007 - DJ nº 7465). No
mesmo sentido são as apelações cíveis: 450.320-0; 450.343-3;
447.603-9; 447.632-0; 447.795-2; 378.347-7; 375.623-0;
380.136-5; 377.368-2; e, 374.612-3. Por fim, conquanto seja
desejável a apresentação da procuração na sua via original, em
face do caráter personalíssimo que lhe é inerente (RT 655/140),
segundo posicionamento jurisprudencial considera-se regular
a representação processual comprovada pela juntada do instru-
mento reproduzido por fotocópia, desde que devidamente au-
tenticada (STF - AI nº 170.720-9-AgRg; STJ - AI 679.710-
AgRg). Portanto, de modo a afastar questionamento sobre a
autenticidade do documento, que, aliás, não pode ser verifica-
da pela parte adversa por se tratar de ato estabelecido entre o
constituinte e advogado, é de se oportunizar o saneamento da
irregularidade, inclusive porque obsta o conhecimento dos re-
cursos dirigidos às instancias extraordinárias (STJ-AgRg no
REsp nº 858.468/RS), onde não se admite diligência para su-
pressão da falha. Em face do exposto, seguindo iterativa orien-
tação deste Tribunal, converto o julgamento em diligência, de-
terminando que os autos retornem à vara de origem, para: a)
que, no prazo de 90 (noventa) dias, seja oportunizada a produ-
ção das provas referidas pela parte autora, e a contraprova pela
parte ré, com âmbito limitado a verificação da condição de pes-
cador; e b) a intimação do autor-apelante para que regularize
sua representação processual, uma vez que se trata de fotocó-
pia não autenticada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não
conhecimento do recurso. Curitiba, 22 de abril de 2008 Denise
Kruger Pereira Juiza Relatora

0031 . Processo/Prot: 0482369-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65467. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000708 Indenização. Apelante:
Divonzir do Nascimento. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Divonzir do Nascimen-
to. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despa-
cho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita,justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0032 . Processo/Prot: 0482371-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65299. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000830 Indenização. Apelante:
Carolino Martins de Souza. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Carolino Martins de
Souza. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita,justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0033 . Processo/Prot: 0482396-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67235. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003879 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelante: Camat Ribeiro Felix. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Camat Ribeiro Felix. Advo-
gado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Cos-
ta. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008.

Macedo Pacheco Relator

0034 . Processo/Prot: 0482398-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67234. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003732 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Arlindo Calado Rodrigues. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Arlindo Calado
Rodrigues. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0035 . Processo/Prot: 0482437-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65277. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000733 Indenização. Apelante: José
Carlos Adão. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: José Carlos Adão. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Despacho em
frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita,justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0036 . Processo/Prot: 0482446-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/68411. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00004062 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Antonio Alberto Franco Ferreira de Bri-
to. Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Antonio Alberto Franco Ferreira de Brito. Advogado: Cristiane
Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita, justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0037 . Processo/Prot: 0482460-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67057. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000521 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Eduardo Squinine Maia. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Eduardo Squini-
ne Maia. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita, justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
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medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0038 . Processo/Prot: 0482461-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67828. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002192 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Sirlei da Silva Alves. Advogado: Cristi-
ane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Sirlei da Silva Alves.
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0039 . Processo/Prot: 0482543-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67120. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003393 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Joacir Mendes Ricardo. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Joacir Mendes Ri-
cardo. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0040 . Processo/Prot: 0482556-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67921. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000163 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Elza Nunes dos Santos. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Elza Nunes dos San-
tos. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita, justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa da
autora como pescadora profissional, o feito deve ser converti-
do em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-
se aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0041 . Processo/Prot: 0482572-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/72678. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000037 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Seara Alimentos Sa. Advogado: Ernani Fer-
reira do Rosário. Agravado: Vilmar Crozetta. Advogado: Auri-
no Muniz de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 482.572-1 VISTOS, etc. 1.
Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efeito sus-
pensivo - interposto por SEARA ALIMENTOS S/A contra as
respeitáveis decisões de fls. 97/98-TJ e 102-TJ, proferida nos
Autos nº 37/2008, de “Embargos a Execução” em trâmite pe-
rante a 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão, neste
Estado, promovida por VILMAR CROZETTA, que entendeu
pela conexão desta com a “Ação de Indenização” (autos nº 972/
2006 - 1ª Vara Cível), por ambas terem como objeto o contrato
de compra e venda de reprodutores suínos, e declinou da com-
petência para a 1ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão,
neste Estado e que ainda deferiu o pedido de suspensão do pro-
cesso de execução. Sustenta, em síntese, que as ações não po-
dem ser consideradas conexas, uma vez que possuem naturezas
distintas. Esclarece que, enquanto a ação indenizatória tem por
objetivo a reparação de danos materiais e morais decorrentes
da rescisão do contrato por iniciativa do próprio embargado, a
execução de título extrajudicial visa à expropriação de bens do
devedor em face do inadimplemento obrigacional. Desta for-
ma, afirma não ter identidade entre a causa de pedir e o objeto,
de modo que não se configura a hipótese prevista no artigo
103, do Código de Processo Civil. Alega, ainda, que não pode-
ria ter sido deferida a suspensão do processo de execução, pois

sustenta que não se encontram preenchidos os requisitos do
artigo 739- A, §1º, do Código de Processo Civil. 2. Observa-se,
de imediato, que o recurso interposto não merece seguimento.
De acordo com o disposto no art. 557, do CPC, o recurso em
tela é manifestamente inadmissível, uma vez que não observou
a regra legal contida no art. 522, do CPC, a qual prevê que o
agravo de instrumento deve ser interposto no prazo de 10 (dez)
dias, a ser contado a partir da data em que a parte é intimada da
decisão monocrática. (art. 242, “caput”, do CPC). No presente
caso, o recurso não fora interposto no prazo legal. Note-se que
as decisões monocráticas, contra as quais se insurgem o agra-
vante, foram proferidas em data de 24.09.2007 (fls. 99-TJ) e
05.03.2008 (103-TJ). Assim, tendo em vista que o agravo fora
protocolizado somente em data de 19.03.2008, mesmo consi-
derando o disposto no Acórdão 5.540 do Conselho da Magis-
tratura, já se encontrava intempestivo, razão pela qual deve ter
o seu seguimento negado, em face de sua extemporaneidade.
Para corroborar tal entendimento cabe citar as seguintes juris-
prudências: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO
DO DESPACHO QUE OCORREU EM 01 DE JUNHO DE 2001
- DECÊNDIO EXCEDIDO QUANDO DO OFERECIMENTO
DO AGRAVO, EIS QUE PROTOCOLADO EM 13 DE JU-
NHO - PRAZO QUE SE EXPIROU EM 12 DE JUNHO DE
2001 - RECURSO INTEMPESTIVO - AGRAVO NÃO CO-
NHECIDO. “Extrapolado o decêndio legal, o agravo de instru-
mento é intempestivo e impõe-se o não conhecimento do mes-
mo”. (AGRAVO Nº 176291-8, 6ª Câmara Cível do extinto
TAPR, Ac. 12.353, Rel. Juíza Maria José Teixeira, J. 01.10.01,
D. J. 11.10.01). Diante do exposto e nos termos do art. 557 do
CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por
ser o mesmo intempestivo. 3. Dê-se baixa no registro de pen-
dências do julgamento do presente feito. 4. Intimem-se. Curiti-
ba, 2 de abril de 2008. Desembargador Carvílio da Silveira Fi-
lho Presidente e Relator

0042 . Processo/Prot: 0482618-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66863. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00004115 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Eduardo Cit. Advogado: Cristiane Uli-
ana, Leonardo da Costa. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Eduardo
Cit. Advogado: Cristiane Uliana, Leonardo da Costa. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0043 . Processo/Prot: 0482627-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66758. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002209 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Antonio Tavares Alves (maior de 60
anos). Advogado: Cristiane Uliana, Leonardo da Costa. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Antonio Tavares Alves (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana, Leonardo da Costa. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0044 . Processo/Prot: 0482645-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66464. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000381 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Lauri Amorim. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lauri Amorim. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0045 . Processo/Prot: 0482779-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/68428. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00004119 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar

Teixeira. Rec.Adesivo: Estaciano Nunes de Godoi. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Estaciano Nunes
de Godoi. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0046 . Processo/Prot: 0482823-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67117. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001903 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Rosana de Morais Dias. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Rosana de Mo-
rais Dias. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0047 . Processo/Prot: 0482879-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66783. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003213 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Cemiro Vicente Rodrigues (maior de
60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Cemiro Vi-
cente Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uli-
ana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Cos-
ta. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 04 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0048 . Processo/Prot: 0482961-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65377. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000666 Indenização. Apelante:
Rafael Nascimento dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Rafael Nascimento dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0049 . Processo/Prot: 0483143-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67146. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000050 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Silviane dos Anjos Pereira. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Silviane dos An-
jos Pereira. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0050 . Processo/Prot: 0483176-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67348. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000152 Indenização. Apelan-
te: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Valmor de Oliveira. Advogado: Cristia-
ne Uliana. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valmor de Oliveira.
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da
Costa. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
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tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0051 . Processo/Prot: 0483231-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67246. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002089 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: José Gonçalves (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: José
Gonçalves (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Despacho:

Despacho em separado.

Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a legitimi-
dade ativa da parte autora como pescador profissional, o feito
deve ser convertido em diligência para que, na comarca de ori-
gem, oportunize-se aos litigantes a produção de provas orais e
documentais, além das já produzidas, observando-se a máxima
urgência que a medida se impõe. Converto, pois, o feito em
diligência, em consonância com o já exposto. Curitiba, 04 de
março de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator

0052 . Processo/Prot: 0483298-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67353. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00004070 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Silvana Honorato do Nascimento. Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Silvana
Honorato do Nascimento. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Revisor: Des. Guimarães da Costa. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0053 . Processo/Prot: 0483401-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67268. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002808 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Ismail das Neves Fernandes. Advoga-
do: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ismail das Neves
Fernandes. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Despacho em frente.

“O julgador de segunda instância, assim como o de primeira,
em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de for-
mar a sua livre convicção, tendo não só o direito como o dever
de converter o julgamento em diligência sempre que assim en-
tender necessário para uma apreciação perfeita, justa e equâni-
me da questão que lhe é posta” (LEX - JTA 141/257), “desde
que o faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório” (RSTJ - RF 336/256). Diante da resis-
tência da empresa ré em reconhecer a legitimidade ativa do
autor como pescador profissional, o feito deve ser convertido
em diligência para que, na comarca de origem, oportunize-se
aos litigantes a produção de provas orais e documentais, além
das já produzidas, observando-se a máxima urgência que a
medida impõe. Converto, pois, o feito em diligência, em con-
sonância com o já exposto. Curitiba, 08 de abril de 2008. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0054 . Processo/Prot: 0483463-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67230. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 2004.00000142 Indenização. Apelan-
te: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Jair do Rosario Michaud. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Jair do Rosario
Michaud. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa. Despacho:

1. Diante da resistência da empresa ré em reconhecer a parte
autora como pescador artesanal e tendo em vista que a presente
demanda se encontra em situação semelhante àquela narrada
nos autos de apelação cível nº. 383.708-3, posta em julgamen-
to perante esta E. Câmara Cível em 29.09.2007, converto o
feito em diligência para que, na vara de origem, se permita aos
litigantes a realização de provas (oral e documental), além da-
quelas já produzidas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Por opor-
tuno, merece transcrição a fundamentação exarada pelo Emi-
nente Relator Fagundes Cunha, nos autos supra mencionados:
“A fim de que não pairem quaisquer dúvidas a respeito de se
tratar a parte autora de pescador artesanal, posto que poderia
ser inscrito como tal e não exercer a profissão, é justo reconhe-
cer que juntou aos autos início de prova documental, documen-
to a respeito do qual não há impugnação na contestação, razão
pela qual de se presumir a condição de pescador artesanal.
Contudo, diante do julgamento antecipado, não ocorreu opor-
tunidade à parte requerida de produzir provas para elidir a pre-
sunção de que se trata de pescador artesanal, presunção que
decorre da carga da prova, conforme bem asseverou o douto
Revisor em Sessão. Decretar a nulidade por cerceamento de
defesa acarretaria a oportunidade de arrastar-se o feito com a
produção de outras provas, as quais entendo desnecessárias para
a instrução do feito, do que mais se dirá por ocasião do julga-
mento de mérito, vez que, mesmo na Tribuna, o douto procura-
dor da parte requerida reconheceu que se trata de fato público
e notório o evento, entendendo que não demonstrou a parte
autora o dano e o nexo causal. Converter o feito em diligência
nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, conforme
preconiza a jurisprudência, se me afigura a decisão mais acer-
tada, oportunizando apenas a produção de prova oral e docu-
mental a respeito da única questão que se pretende esclarecer
de forma indelével, ser cercear à parte a requerida de produzir
provas no sentido de elidir a presunção que pesa em favor da
parte autora. O prazo para realização da diligência, retornando
os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser superior a
60 (sessenta) dias.” Por tais fundamentos o feito deve ser con-
vertido em diligência. 2. Após, ultimadas as diligências, vol-
tem conclusos. 3. Intimem-se. Curitiba, 04 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator

0055 . Processo/Prot: 0483911-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74300. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000192 Obrigação de Fazer. Agra-
vante: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho
Médico. Advogado: Marcio Luis Piratelli. Agravado: Toyomi
Suegama Maeda. Advogado: Wilson Bokorny Fernandes. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Perei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - AUTOR POR-
TADOR DE CANCÊR DE PULMÃO - NECESSIDADE DE
MEDICAMENTO - NEGATIVA POR PARTE DA AGRAVAN-
TE, SOB O ARGUMENTO DE QUE SE TRATA DE MEDI-
CAMENTO COM USO DOMICILIAR NÃO AJUSTADO PE-
LAS PARTES NO CONTRATO - REMÉDIO INDISPENSÁ-
VEL PARAO TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO PREVIS-
TO CONTRATUALMENTE - DEFERIMENTO DA ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA - RECURSO IMPROVIDO. Trata-se de
recurso de agravo de instrumento interposto por UNIMED
REGIONAL MARINGÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO em face de TOYOMI SUEGAMA MAEDA, contra
decisão proferida pelo d. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Maringá. Os agravantes interpuseram o presente recurso em
face da decisão proferida pelo d. Juízo a quo (fl. 21 - TJ), a
qual concedeu a antecipação da tutela, determinando que a
Unimed autorize e custeio o procedimento médico (Tarceva -
150 mg), fornecendo o medicamento à autora a partir do dia
11/03/2008, sob pena de multa diária de R$ 500,00. Em suas
razões recursais, argúem que (a) a decisão que concedeu a an-
tecipação da tutela é manifestamente ilegal, ao passo que con-
traria o contrato firmado entre as partes, que não prevê o forne-
cimento de medicação de uso domiciliar; b) que o medicamen-
to Tarceva é de uso domiciliar, encontrando-se o mesmo exclu-
ído da previsão contratual, eis que tal medicamento pode ser
administradas no domicílio do paciente, sem internação e acom-
panhamento médico; c) que a Lei nº 9.656/98 (art. 10), que
dispõe sobre as atividades dos planos privados de assistência à
saúde, possui dispositivos expressos que retiram da ré, ora agra-
vante, qualquer responsabilidade em arcar com o pagamento
de medicamentos dessa natureza, sendo a decisão agravada
contra legem e ofensiva à liberdade de contratar; d) que se não
bastasse à expressa previsão legal, excluindo a obrigação das
operadoras de planos de saúde no fornecimento de medicamen-
tos de uso domiciliar, o contrato evidenciou referida supressão,
expressamente, através do dispositivo na cláusula 10.1.4, não
podendo assumir todos os riscos indiscriminadamente, sob pena
de se romper o equilíbrio financeiro da entidade; e) não há que
se falar na aplicabilidade do artigo 47 do Código de Defesa do
Consumidor, motivo pelo qual a cláusula que determina a ex-
clusão do fornecimento do medicamento em questão deve ser
aplicada em sua literalidade (cláusula 10.1.4); f) que existe a
necessidade da prestação de caução por parte do agravado, a
fim de garantir a reversibilidade dos danos. Finalmente, requer
seja declarada a ineficácia da medida concedida, concessão de
efeito suspensivo, ao final, o seu provimento, com a conse-
qüente reforma da decisão agravada. Em síntese, o relatório.
Decido. Em exame de admissibilidade, verifico a presença dos
requisitos intrínsecos e extrínsecos para o reconhecimento re-
cursal, razão pela qual deve ser processado. As alegações do
agravante são no sentido de que o contrato entre as partes não

prevê o fornecimento de uso domiciliar não podendo arcar com
o pagamento de medicamentos dessa natureza, pugnando pela
reforma da decisão recorrida. No caso em análise, o perigo de
dano irreparável à saúde do agravado é evidente. Assim, a deci-
são agravada obedeceu às disposições legais aplicáveis à espé-
cie. A existência ou não da cobertura contratual para o uso do
medicamento no tratamento do agravado, não pode ser apreci-
ado neste recurso, pois se trata do mérito da ação principal.
Ressalta-se que os direitos fundamentais à vida e à saúde do
agravado, sobrepõem ao direito patrimonial do agravante. È de
conhecimento geral que os contratos de adesão a planos de saúde
são reconhecidamente do tipo formulário de adesão, onde o
consumidor apenas pode apor sua aceitação, sem possibilidade
de negociação de suas cláusulas. Sendo assim, as cláusulas do
contrato em análise devem ser interpretadas de maneira mais
favorável ao autor-consumidor, sendo nulas as cláusulas abusi-
vas, conforme determinam os artigos 47 e 51 de referida Lei.
Está plenamente configurado o periculum in mora e fumus boni
iúris, pois o não fornecimento da medicação pode trazer ao
agravado, prejuízo irreversível, dada a real possibilidade de
morte. Neste sentido, já tem se manifestado este Tribunal, acerca
do tema: AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AUTO-
RA PORTADORA DE CÂNCER DE MAMA - NECESSIDA-
DE DE UTILIZAÇÃO DO MEDICAMENTO DENOMINA-
DO FASLODEX - NÃO LIBERAÇÃO POR PARTE DA UNI-
MED, AO ARGUMENTO DE QUE SE TRATA DE MEDICA-
MENTO DE USO DOMICILIAR, NÃO AJUSTADO PELAS
PARTES. REMÉDIO, ENTRETANTO, INDISPENSÁVEL
PARA O TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO, PREVISTO
CONTRATUALMENTE. DEFERIMENTO DA ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
(TJPR - Ac. 340, Unânime - 18ª C. Cível - AI 283768-7 - Rel.
Antonio Renato Strapasson - J. 15/03/2005 - DJ 6844) (grifou-
se). E ainda, DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO
DE SEGURO MÉDICO HOSPITALAR - NEGATIVA DA
EMPRESA AO PAGAMENTO - TRATAMENTO DOMICILI-
AR NÃO PREVISTO NO CONTRATO - INTERPRETAÇÃO
DE CLÁUSULAS GENÉRICAS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA EM FUNDADO RECEIO DEDANO IRREPARÁ-
VEL OU DE DIFÍCEL REPARAÇÃO - PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 273, DO CPC - CONCESSÃO
LIMINAR DO PROVIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM BUSCA DA REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁ-
TICA - AGRAVO DESPROVIDO. “Art.5º. da Lei de Introdu-
ção ao Código Civil de 1916:” Na aplicação da lei, juiz atende-
rá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem
comum. (Acórdão n. 16924 do extinto TA rel. Ronald Shul-
man) Assim, o provimento de urgência, do qual depende a so-
brevida do agravado, é de ser mantido na íntegra. De qualquer
modo, a decisão agravada está de acordo com a jurisprudência
dominante deste egrégio Tribunal de Justiça, conforme deci-
sões supra. Em sendo assim, com fulcro no artigo 557, “caput”
do Código de Processo Civil, nego seguimento a este agravo de
instrumento. Dê-se ciência ao juízo de origem e, oportunamen-
te, arquivem-se. Façam-se as diligências e intimações necessá-
rias. Curitiba, 09 de abril de 2008. Denise Krüger Pereira Juíza
Substituta em 2º Grau Relatora Convocada
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1. Roberto Feitosa Silva interpôs agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, à decisão do MM. Juiz de Direito
da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba que, nos autos de ação de indenização
que lhe é movido por Arlete Moreira da Cruz, não reconheceu
o pedido do agravante de extinção do processo e determinou a
continuação do feito com a realização da prova pericial. O agra-
vante invoca inicialmente os benefícios do art. 191 do CPC, ou
seja, prazo dobro, o que requer que seja reconhecido e deferi-
do, aos fins recursais, pois os réus na referida demanda judicial
perante o juízo em questão são atendidos por patronos distin-
tos, o que enseja a aplicabilidade do referido artigo. Salienta,
também, que há necessidade do recebimento do presente agra-
vo na forma de instrumento, eis que a não extinção imediata do
processo lhe acarretará, bem como ao Poder Judiciário, sérios
prejuízos, pois ofende o devido processo legal e o princípio da
economia e celeridade processual, sendo a continuidade do pro-
cesso desnecessária e desprovida de razoabilidade. Em sua
minuta recursal, narra o agravante que em data de 12.11.2001 a
agravada solicitou o prazo adicional de 10 (dez) dias para apre-
sentar os quesitos a serem respondidos pela perita e pelos as-
sistentes técnicos, pedido este que foi atendido pelo magistra-
do a quo. Aduz que o prazo adicional deferido escoou-se, e a
autora ora agravada fez carga dos autos em 27.11.2001 e com
eles permaneceu até 07.02.2007, transcorrendo-se mais de 5
(cinco) anos sem que tenha a recorrida apresentado os quesi-
tos, ou realizado qualquer outro ato processual. Sustenta, com
fundamento nos incs. II e III, do art. 267, do CPC, que o pro-
cesso deve ser extinto, sem julgamento de mérito, respectiva-
mente porque o processo ficou parado por mais de um ano por
negligência da autora no que lhe competia e se obrigou e por-
que requereu prazo adicional e mesmo assim não deu cumpri-
mento ao que lhe competia. Enfatiza que a agravada teve con-
duta abusiva ao retirar os autos do cartório e permanecer com
eles por 5 (cinco) anos, de forma a desrespeitar o poder judici-
ário e seus auxiliares (perita médica nomeada), tornando inviá-
vel o próprio objeto da perícia e imprópria a prova pericial,

ferindo os princípios do contraditório e da ampla defesa e a
própria prestação jurisdicional, caracterizando abuso de con-
duta, sobretudo porque é beneficiária da justiça gratuita (fls.
205). Ressalta que tal omissão, bem como a demora na restitui-
ção dos autos caracterizou obstrução à justiça e feriu o princí-
pio da celeridade da prestação jurisdicional, em clara ofensa
ao inc. LXXVIII, do art. 5º, da CF, em face da EC nº45/2004,
lembrando que também ao agravante interessa a celeridade e a
segurança no julgamento de improcedência dos pedidos inde-
vidos, de modo a minimizar os danos à sua vida comercial e
econômica. Assevera que este dispositivo constitucional tem
aplicação imediata, não podendo valer a alegação da agravada
de que teve dificuldades para encontrar assistente técnico para
ajudar na elaboração dos quesitos, eis que o princípio da cele-
ridade elevado ao grau de garantia fundamental do cidadão so-
brepõe-se à norma complementar em seu sentido literal, deven-
do o processo ser extinto com base no art. 267, quer em seu
inc. II ou III e condenada a agravada em custas e honorários
advocatícios. Argüi no caso deste não ser o entendimento, como
pedido sucessivo, nos moldes do art. 289, do CPC, protesta,
diante do descaso da agravada com a prova requerida, que deve
restar prejudicada a prova pericial, pelo decurso do tempo, de-
vendo aquela ser dispensada nos termos do art. 333, I, do CPC.
Requer ainda que os benefícios da justiça gratuita concedidos à
agravada sejam revogados, uma vez que não está evidenciada a
limitação de recursos da agravada após o decorrer de 5 (cinco)
anos. Diante de todo o exposto, requer concessão de efeito sus-
pensivo ao presente recurso, nos termos do art. 558, do CPC,
para evitar diligências e atos processuais desnecessários junto
aos autos de origem, com prejuízo as partes e ofensa aos prin-
cípios da economia e celeridade processual. Ao final, pleiteia o
conhecimento e provimento do presente agravo de instrumen-
to, de modo a extinguir o processo nos termos do art. 267, II e
III, do CPC, ou que seja declarada prejudicada a prova pericial.
2. Inicialmente, como os réus têm diferentes procuradores e
decorrendo de lei a concessão do prazo em dobro nestes casos,
os benefícios do art. 191, do Código de Processo Civil são apli-
cáveis à presente demanda. De outro lado, em detida análise
dos autos, tem-se que o magistrado de primeiro grau deu solu-
ção adequada ao caso. Primeiramente com relação à pretensão
de extinção do processo sem resolução de mérito, no presente
caso, observa-se que a ação teve tramitação normal até o mo-
mento em que foi deferida a dilação de prazo para a autora
apresentar quesitos (fls. 208/209-TJ) em data de 22.11.2001.
Após, em 27.11.2001 os autos foram retirados em carga pelo
procurador da autora e com este permaneceram até 07.02.2007,
consoante atesta a certidão de fls. 332-TJ, sem que houvesse
qualquer manifestação por parte da requerente ou da ré. Verifi-
ca-se também, compulsando os autos que não houve intimação
pessoal da autora para que devolvesse os autos do processo em
48 horas, consoante determina o § 1º, do art. 267, do Código de
Processo Civil e sendo a extinção terminativa do processo, sem
análise do mérito, excepcional, o abandono da causa, indican-
do desinteresse do autor, somente pode ser aferido após inti-
mação pessoal da parte e não devolução dos autos em 48 horas.
“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
(...) II - quando ficar parado durante mais de um ano por negli-
gência das partes. III - quando, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por
mais de trinta dias; (...) § 1º - O juiz ordenará, nos casos dos ns.
II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta
em 48 (quarenta e oito) horas.” Sobre a imperiosa observância
da regra inserida no § 1º do art 267, do Código de Processo
Civil, para extinção do processo, já decidiu este Tribunal de
Justiça: “PRAZO - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECRE-
TO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA
CAUSA POR MAIS DE TRINTA DIAS (ART. 267, III DO CPC)
- LAPSO TEMPORAL EXIGIDO NÃO TRANSCORRIDO.
Recurso provido. A intimação pessoal do autor para promover,
em 48 horas, o ato ou a diligência que lhe competia - em proce-
dimento paralisado -, sob pena de extinção do processo, pres-
supõe como antecedente o transcurso do lapso temporal de 30
(trinta) dias, quando só então se pode presumir o abandono da
causa”. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 069.309-2, da 3ª Câmara Cí-
vel do TJPR, rel. Rosene Arão de Cristo Pereira, julgada em
26.04.99). “EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - EXTINÇÃO
DO PROCESSO - PARALISAÇÃO POR MAIS DE TRINTA
DIAS - INTIMAÇÃO DA PARTE - AUSÊNCIA - CORRES-
PONDÊNCIA RECUSADA - INSTITUIÇÃO SOB INTER-
VENÇÃO - MUDANÇA DE ENDEREÇO - RECURSO PRO-
VIDO. A intimação pessoal da parte, quando o processo estiver
paralisado por mais de 30 dias, é requisito indispensável, antes
de se julgar extinto o feito. Assim, determinada a intimação,
mas não realizada porque encaminhada para antigo endereço
da parte, deve ser considerada como não realizada”. (APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 181011-3, da 4ª Câmara Cível do extinto TAPR,
rel. Costa Barros, julgada em 20.08.2003). “APELAÇÃO CÍ-
VEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PROCESSO PARADO
HÁ MAIS DE UM ANO - NEGLIGÊNCIA DA PARTE - AU-
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR (ART. 267,
II E §1º, CPC) - IMPOSSIBILIDADE DE SE EXTINGUIR O
PROCESSO - RÉU NÃO CITADO - INAPLICABILIDADE DA
SUMULA 240, DO STJ - SENTENÇA ANULADA - RECUR-
SO PROVIDO.” (Apelação Cível nº420.722-5 da 17ª Câmara
Cível do TJPR, Rel. Juiz de Direito Substituto em Segundo
Grau Dr. GAMALIEL SEME SCAFF, julgado em 05/09/2007).
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO
MORAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - ART. 267, INCISO II, DO CPC - ABAN-
DONO DA CAUSA - NÃO CUMPRIMENTO DO § 1º DO
REFERIDO ARTIGO - INTIMAÇÃO PESSOAL PARA DAR
ANDAMENTO AO FEITO EM 48 HORAS SOB PENA DE
EXTINÇÃO - NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL - DECISÃO ANULADA - RECUR-
SO - PROVIMENTO.” (Apelação Cível nº 392.906-8, 9ª Câ-
mara Cível do TJPR, Rel. Juiz de Direito Substituto em Segun-
do Grau Dr. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI, julgado em 12/04/
2007). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA, EM FASE
DE EXECUÇÃO - PROCESSO PARALISADO DURANTE
MAIS DE 1 (UM) ANO POR NEGLIGÊNCIA DAS PARTES -
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - INOBSER-
VÂNCIA DA REGRA CONTIDA NO ARTIGO 267, INCISO
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II E § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - VÍCIO INSA-
NÁVEL - CONSTATAÇÃO - PROVIMENTO DO RECURSO
PARA ANULAR A SENTENÇA. Para a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, fundada no art. 267, inciso II, do
Código do Processo Civil, é imprescindível a antecedente inti-
mação pessoal da parte, conforme previsão do § 1° do mesmo
dispositivo, a fim de que, em 48 horas, seja suprida a falta. A
inobservância de tal regra, enseja a declaração de nulidade da
sentença e retorno dos autos à Vara de origem para o seu devi-
do cumprimento”. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 452.445-0, da 6ª
Câmara Cível do TJPR.rel. IDEVAN LOPES, julgada em 11 de
março de 2008). Desta feita, como visto, para a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, fundada no art. 267, inc.
II e III, do Código do Processo Civil, é imprescindível a ante-
cedente intimação pessoal da parte, conforme previsão do § 1°
do mesmo dispositivo, a fim de que, em 48 horas, seja suprida
a falta e só em caso de não cumprimento desta, situação não
verificada nos autos, é que ocorreria a extinção do processo
sem resolução de mérito. No que tange ao pedido de ver preju-
dicada a prova pericial também razão não assiste ao agravante,
pois o juiz a quo determinou a continuidade do feito com a
realização da perícia indubitavelmente por entender que aque-
la não está prejudicada e se mostra imprescindível para melhor
prestação jurisdicional. Assim, como fica ao prudente arbítrio
do juiz decidir da necessidade ou não das provas para resolver
a controvérsia, já que a ele se destina a prova, de acordo com a
exegese do art. 130, do Código de Processo Civil, deve a prova
pericial ser realizada, consoante determinou o juiz a quo. A
propósito, a jurisprudência deste Tribunal: “No ordenamento
jurídico pátrio, é vigente o princípio da livre convicção do juiz.
Sendo este o destinatário da prova, cabe-lhe, na condução do
processo, indeferir provas inúteis ou protelatórias, ou determi-
nar de ofício a realização daquela pertinente a formar seu con-
vencimento (Arts. 130 e 437 do CPC)”. (Agravo de Instrumen-
to nº 163.498-2, 7ª Câmara Cível do TJPR, Relator Juiz Con-
vocado Dr. Espedito Reis do Amaral, julgado em 14.12.2004).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE SEGURO FIRMADO
ENTRE A AGRAVANTE E A AGRAVADA. AGRAVANTE
QUE SOFREU UM ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL.
HIPÓTESE DE COBERTURA SECURITÁRIA A QUAL FOI
REJEITADA PELA COMPANHIA SEGURADORA. JUIZ SIN-
GULAR QUE DETERMINA A PRODUÇÃO DE PROVA PE-
RICIAL MÉDICA. PROVA NECESSÁRIA. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 130 DO C.P.C. DECISÃO MANTIDA. O destinatá-
rio da prova é o juiz (art. 130 do CPC) e a ele é dado o poder de
determinar a realização das provas que considera úteis e neces-
sárias à formação do seu livre convencimento acerca dos fatos
controvertidos da demanda. AGRAVO DESPROVIDO”.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 422.083-1, da 10ª Câmara
Cível do TJPR, RELATOR: DES. MARCOS DE LUCA FAN-
CHIN, julgado em 06.09.2007). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - REALIZAÇÃO
DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL JÁ DEFERIDA - PERÍ-
CIA DE ENGENHARIA DESNECESSÁRIA AO DESLINDE
DO FEITO - MAGISTRADO COMO DESTINATÁRIO DA
PROVA - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVI-
DO. O Juiz é o destinatário das provas, que precisa delas para
formar um convencimento seguro sobre a matéria, sendo o
mesmo quem decide sobre a necessidade ou não da realização
de prova pericial”. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
392.078-9, da 6ª Câmara Cível do TJPR, RELATOR: DES.
PRESTES MATTAR, julgado em 13.02.2007). Também não se
pode dar razão ao agravante sobre a sua pretensão de revoga-
ção da justiça gratuita porquanto o agravo de instrumento, nes-
ta oportunidade, não é o remédio processual adequado, haja
vista que o art. 4º, § 2º, da Lei 1060/50, prevê que a impugna-
ção do direito à assistência judiciária não suspende o curso do
processo e será feita em autos apartados e porque tal pedido de
revogação sequer foi analisado pelo juiz monocrático, não po-
dendo com isso tal questão ser apreciada por este Tribunal sob
pena de supressão de instância. Assim se posiciona a jurispru-
dência: “Se não houve juízo de mérito na instância inferior, a
esta Corte recai a vedação de apreciar o pedido liminar, sob
pena de supressão de instância”. (Agravo de Instrumento nº
0194261-8, 6ª Câmara Cível, Relatora Maria José Teixeira, jul-
gado em 16.09.2002). “Se o tema versado no agravo de instru-
mento foi também objeto de pedido dirigido ao juízo do pro-
cesso, sem a apreciação daquele pedido torna-se inviável o co-
nhecimento do agravo de instrumento, sob pena de incidir-se
em supressão de instância.” (Agravo de Instrumento nº 182573-
2 - 1ª Câmara Cível - Relator Mario Rau - julgado em 06/11/
2001). “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREEN-
SÃO - PRETENSÃO À INVOCAÇÃO EM SEGUNDA INS-
TÂNCIA DE QUESTÕES NÃO SUSCITADAS EM PRIMEI-
RO GRAU - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Se as
questões ventiladas em sede recursal não foram discutidas em
primeiro grau, sendo certo que a agitação delas nesta etapa re-
cursal constitui invocação que não pode ser tolerada, por evi-
dente ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.” (Agravo de Instrumento nº 176240-
1 - 4ª Câmara Cível - Relator Sérgio Rodrigues -julgado em 26/
09/2001). Em razão de todo o exposto, conheço do recurso so-
mente na porção referente ao pedido de extinção do processo e
continuação da prova pericial, porém nego-lhe provimento, o
que faço com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil. Intimações e Comunicações necessárias. Curitiba, 16 de
abril de 2008. Macedo Pacheco Relator

0057 . Processo/Prot: 0484399-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74560. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00018781 Execução Provisória. Agravante:
Moro Sa Construções Civis. Advogado: Diogo Matté Amaro,
Paulo Maurício da Rocha Turra. Agravado: René Márcio Rus-
chell, Marly Lucia Cerci Ruschel, Luíza Garmendia de Borda
Representado(a), Luiz Otávio da Ros Ribas, Juliane Zonko-
wski Ribas, Newton Carlos Busch Ziliotto, Maria de Jesus
Coelho Netto Ziliotto, José Fernando Carvalho Martins, Neusa
Mari Pereira Martins, Divonsir Valesi, Vera Lucia Senko Vale-
si, Paulo José Wisniewski, Marilene de Cássia Novakoski Wis-
niewski, Suzane Jussara Lopes Bader, Sérgio Luiz Bader, Ri-

cardo Jaime Lopes Ribeiro da Silva, Marcela Marcassa Ribeiro
da Silva, Francisco Geraldo Germek Madalosso, Joyce Grazia
Madalosso, Jorge Manel Pedro, Judite Gazzoni Pedro, Victor
Branco Ferigotti Junior, Cristina Maria Souto Ferigotti, Mar-
cos Leandro Pereira, Ricardo Benevenutti, Luciana Riskalla
Benevenutti, Arão Mattos, Silma Luisa Mattos, João Henrique
Carneiro, Dirce Ayaco Hassunuma Carneiro, Walter Luiz Loh-
mann, Margareth Christiane Wunsch Lohmann, Iaara Regina
Loyola Rocha, Levi Rocha, Q. E. N. Indústria e Comércio de
Informática Ltda, Adriane de Aragón Ferreira, Viviane Denise
Weber, Ocimar Batista Bolicenho, Rosely de Fátima Langner
Bolicenho, Léa Viana Franco de Oliveira, Paulo Franco de Oli-
veira, Ligia Maria Scherer, Cibele do Rocio Moro Hau, João
Odilon Hau Filho, Roberto Biesemeyer, Cristine Maria Ribei-
ro de Camargo Biesemeyer, Condomínio Edifício Ravel. Ad-
vogado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba, Leandro
Donatti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kru-
ger Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 484.399-0, DA 6ª VARA
CÍVEL, DO FORO CENTRAL DA COMARACA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: MORO SA
CONSTRUÇÕES CIVIS AGRAVADO: RENÉ MÁRCIO RUS-
CHELL E OUTROS RELATORA: JUÍZA CONV. DENISE
KRÜGER PEREIRA 1. Trata-se de agravo de instrumento com
pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão, que in-
deferiu os pedidos formulados pela agravante, ou seja, (i) a
exclusão da incidência de multas diárias, posto que inviável
juridicamente a aplicação das “astreintes” por se tratar de obri-
gação de pagar quantia certa e não obrigação de fazer; (ii) a
exclusão das multas diárias vencidas após a propositura da pre-
sente Execução, por tratar-se de Execução de quantia certa e
não Execução de Obrigação de fazer, sendo por conseguinte,
incompatível com a incidência de astreintes, (iii) a limitação
quantitativa e temporal das multas diárias; (iV) a redução da
penhora para outro imóvel de propriedade da agravante avalia-
do em R$ 1.300.000,00 ( um milhão e trezentos mil reais) por
ser suficiente para garantir a execução e seus acessórios. 2.
Concedo o requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao
mesmo, pelos fundamentos que passo a explicitar: Como se
sabe, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento pressupõe a constatação, em cognição sumária, da
relevância do fundamento, que se consubstancia na aferição,
em tese, da plausibilidade do direito invocado e na possibilida-
de de lesão grave de difícil reparação, conforme estabelece o
artigo 558, do Código de Processo Civil. Consultando os autos,
vê-se que a decisão recorrida indeferiu a reapreciação relativa
à cominação de multa diária ante o instituto da preclusão, inde-
feriu também o pedido de substituição do imóvel penhorado.
Ainda, e em juízo sumário de cognição, a plausibilidade do
direito invocado também se mostra evidente, pois os argumen-
tos trazidos pela agravante demonstram que, o valor gerado pelo
acúmulo de “astreintes” importa em quantia 10 vezes superior
ao valor da obrigação. Restou comprovado nos autos à existên-
cia de outros bens de propriedade da Agravante suficientes para
garantir a execução, razoável seria a substituição destes para
não ocorrer excesso de penhora. Desse modo, vislumbro, pelo
menos sumariamente, fundamento relevante a ensejar suspen-
são da decisão singular. 4. Em razão do exposto, atribuo efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto. 5. Oficie-se o
juízo a quo comunicando do teor da decisão e, no prazo de dez
dias, preste informações necessárias, inclusive quanto à obser-
vância do teor do artigo 526, do Código de Processo Civil. 6.
Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta, no prazo
legal. 7. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofícios
necessários. 8. Após, voltem conclusos, para apreciação e jul-
gamento do mérito recursal. Intime-se. Curitiba, 11 de abril de
2008. Denise Krüger Pereira Relatora Convocada

0058 . Processo/Prot: 0484999-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/78879. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000026 Cobrança. Apelante:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Rec.Adesivo: Camila Palheta da Silva (maior de 60
anos), Raimundo Jose da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Denis Okamura. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa. Advo-
gado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Camila Palhe-
ta da Silva (maior de 60 anos), Raimundo Jose da Silva (maior
de 60 anos). Advogado: Denis Okamura. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL N.º 484.999-0 DA COMARCA DE LON-
DRINA - 6ª VARA CÍVEL. Intime-se a seguradora/apelante
para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a representação
processual, considerando a inexistência nos autos de procura-
ção. Curitiba, 10 de abril de 2008. GUIMARÃES DA COSTA
Desembargador Relator.

0059 . Processo/Prot: 0485030-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/78089. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00003196 Indenização.
Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Marcus Venicio Cavassin, Ida Regina Pereira de
Barros, Cezar Eduardo Ziliotto. Agravado: Carlos Antonio Bri-
tes, Vanilda Carvalho Costa Filha. Advogado: Viviane Cristina
Dietrich. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho:

Decisão em separado.

Vistos, estes autos de Agravo de Instrumento sob nº 485030-0,
do foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba -Vara Cível e Anexos, no qual é Agravante
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, e agravado
Carlos Antonio Brites e outro. Companhia de Saneamento do
Paraná - Sanepar apresentou agravo de instrumento da decisão
de fls. 13/14-TJ, a qual aplicando o Código de Defesa do Con-
sumidor, deferiu a inversão do ônus probatório. O agravante
aduz a impossibilidade de tal inversão uma vez que as condi-

ções para produzir as provas são as mesmas para as partes. Por
fim requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. É o rela-
tório. Estão presentes os pressupostos processuais para o co-
nhecimento do recurso. A nova redação dada ao artigo 557, do
Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, ob-
jetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior Desta forma, cabe apreciação do méri-
to do presente agravo de instrumento por meio de decisão mo-
nocrática, na medida a controvérsia recursal cinge-se tão so-
mente quanto à possibilidade do deferimento do pedido de in-
versão do ônus da prova. A agravante/ré insurgiu-se contra a
decisão de inversão do ônus da prova, enfatize-se que essa pro-
vidência foi corretamente adotada pelo julgador singular, por
entender a hipossuficiência da agravada/autora e aparente ve-
racidade de suas alegações. Isso porque, a r. decisão hostiliza-
da foi proferida de acordo com a interpretação jurisprudencial
dominante deste egrégio Tribunal, assim como do colendo Su-
perior Tribunal de Justiça no que tange o pedido de inversão do
ônus da prova. Para o deferimento de inversão do ônus da pro-
va, é necessária a presença dos requisitos expressos no artigo
6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, quais
sejam: a verossimilhança das alegações deduzidas e a hipossu-
ficiência do consumidor. Ressalte-se que: “A inversão ou não
do ônus da prova, prevista no artigo 6º, VIII, da Lei nº 8.078/
90, depende da análise de requisitos básicos (verossimilhança
das alegações e hipossuficiência do consumidor), aferidos com
base nos aspectos fático-probatórios peculiares de cada caso
concreto” (STJ, 4ª Turma, REsp 284.996, rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJU de 22.22.04, p. 345, ‘in’ Theotônio Negrão e
José Roberto F.Gouvêa, Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor, 38ª edição, p. 449). Diante disso, consi-
derando-se que no contrato sub examine se aplicam as disposi-
ção do Código de Defesa do Consumidor, merece confirmação
a decisão, quanto à inversão do ônus probatório, decretada pelo
julgador singular, em esteio no art. 6º, inciso VIII da aludida
legislação consumerista. E, considerando a hipótese em tela,
que tem por objeto contrato de prestação de serviço de forneci-
mento de água, que tem a característica contrato de adesão ali-
ado aos pontos controvertidos, conduzem à verossimilhança das
alegações, pois existe a dúvida acerca da cobrança da multa.
Tal circunstância, por si só, conduz ao reconhecimento da ve-
rossimilhança das alegações dos agravados, pelo que, incumbe
à Sanepar comprovar a legalidade da multa cobrada. Nesse sen-
tido também a jurisprudência: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS ENSEJADORES DA
MEDIDA - HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA - DESNECES-
SIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS PARA ARCAR COM A
VERBA PERICIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1 - Perfeitamente possível a inversão do ônus da prova
quando preenchidos os requisitos da verossimilhança da alega-
ção ou da hipossuficiência por parte do consumidor, uma vez
que esta se presume, haja vista sua vulnerabilidade técnica, ju-
rídica e fática, bem como o monopólio da informação exercido
pelo agravado, sendo mais difícil ao consumidor provar suas
alegações do que ao fornecedor, ainda mais quando se trata de
instituições bancárias. 2 - A inversão do ônus da prova não tem
o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da
prova requerida pelo consumidor.” (TJPR, Acórdão 7433, 14ª
C. Cível, Rel. Rubens Oliveira Fontoura, Agravo de Instrumen-
to nº 408960-1, j. 08.08.2007). Resta, também caracterizada a
hipossuficiência dos agravados em relação ao agravante, haja
vista que este último, reconhecidamente, detém maior grau de
informação no que diz respeito aos produtos e serviços que
disponibiliza no mercado. Diante disso, é inegável que o agra-
vante possui condições técnicas muito superiores aos agrava-
dos. É preciso anotar, como já ressaltado, que a inversão do
ônus probatório não implica necessariamente na atribuição ao
agravante do custeamento das despesas com a produção da prova
deferida, porém, caso haja recusa em proceder ao adiantamen-
to, deverá arcar com as conseqüências processuais de sua não
produção: “Consumidor. Recurso especial. Inversão do ônus
da prova. Responsabilidade pelo custeio das despesas decor-
rentes de sua produção. - A inversão do ônus da prova não tem
o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da
prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conse-
qüências processuais advindas de sua não produção. .(REsp n.º
443.208/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, publicado em
17.03.2003) Nessas condições, por tratar-se de recurso mani-
festamente improcedente, deve ser mantida a decisão impugna-
da, negando seguimento ao agravo de instrumento com esteio
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Curitiba, 02
de abril de 2008. João Domingos Küster Puppi Desembargador
Relator.

0060 . Processo/Prot: 0485382-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/80024. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000270 Medida Cautelar. Agravante: Asso-
ciação Comercial do Paraná. Advogado: Marcelo de Souza Tei-
xeira, Pryscilla Antunes da Mota Paes, Cleverson Marinho Tei-
xeira. Agravado: Claudinei da Silva Ramos. Advogado: Edil-
son Galdino Vilela de Souza. Interessado: Serasa Sa. Advoga-
do: Patrícia Soubhie Nogueira Trevizan, Adriana Laporta Car-
dinali, Alessandra Miyuki Dote. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Associação Comercial do Paraná interpôs agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo, à decisão do MM.
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de medida
cautelar que lhe é movido por Claudinei da Silva Ramos, deter-
minou o desentranhamento da peça contestatória e dos docu-
mentos juntados pela agravante. A recorrente narra que o agra-
vado ajuizou ação cautelar, postulando a exclusão de seu nome
da lista de inadimplentes em razão de jamais ter celebrado qual-
quer contrato com a agravante, e não ter sido comunicado pre-

viamente da referida inscrição consoante prevê o CDC. Relata
a agravante que apresentou contestação fora do prazo legal e
diante disso o MM. Juiz a quo determinou o desentranhamento
da peça contestatória e dos documentos anexos a esta, permi-
tindo apenas a continuidade nos autos dos documentos de re-
presentação processual. Sustenta diante disto, que consideran-
do que a revelia induz a presunção de veracidade apenas relati-
va, tal decisão é equivocada, pois a contestação pode servir
como peça informativa ao julgamento da causa, bem como os
documentos são essenciais para busca da verdade real, median-
te a livre apreciação das provas, não podendo tal peça ser de-
sentranhadas dos autos. Por esse motivo, aduz que a r.decisão
merece reforma razão para que lhe seja assegurado o direito à
ampla defesa e ao contraditório mediante a permanência das
referidas peças nos autos. Argüi que o desentranhamento da
peça, no presente caso, contraria o disposto no art. 5º, LV, da
CF, pois afeta o contraditório e a ampla defesa, haja vista o
efeito da revelia de afetar apenas as questões de fato, manten-
do incólumes as questões de direito apresentadas pela agravan-
te, nos termos do art. 319, do CPC. Destaca que a presunção de
veracidade dos fatos alegados na inicial, em caso de revelia, é
relativa, e não absoluta, motivo pelo qual o juiz deve atentar
para as questões de direito e a prova dos fatos, eis que os efei-
tos da revelia não têm o condão de alterar a lei, devendo a
demanda ser julgada de acordo com as questões de direito apli-
cáveis à espécie, como reiteradamente consagra a jurisprudên-
cia. Salienta que muitas questões de direito foram vastamente
demonstradas em sua contestação, como a ausência de respon-
sabilidade em enviar notificação prévia nos termos do art. 43,
do CDC, referente aos registros que não são oriundos de seus
associados e de seu banco de dados. Assevera que conforme
vasta jurisprudência colacionada na contestação nota-se que a
agravante não tem obrigação no envio de comunicação se sua
inscrição foi feita por outro banco de dados, sendo que no caso
em tela, o agravado reclama inclusive sobre os registros inclu-
ídos no banco de dados do SCPC da Associação Comercial de
São Paulo. Argumenta que outra questão de direito analisada
para a prolação da sentença é a existência de suposta extorsão,
quebra de sigilo e difamação supostamente promovida pelos
bancos de dados, e que não são de fato, não sendo atingidas
pelo efeito da revelia, devendo o D. Juízo monocrático se valer
das alegações contidas na contestação para a prolação da sen-
tença, não podendo esta ser desentranhada dos autos. Conclui,
que a presunção de veracidade é relativa, atingindo apenas os
fatos e, considerando haver matéria de direito na defesa, bem
como provas que demonstram a notificação prévia do agrava-
do, nos termos do CDC, a peça contestatória e os documentos
em anexo deve permanecer no processo para que se obtenha a
verdade real. Frisa a necessidade do recebimento do presente
agravo na modalidade de instrumento e da concessão do efeito
suspensivo, destacando o periculum in mora, que está no fato
de que caso seja mantida a decisão, a sentença pode ser prola-
tada sem o conhecimento da verdade real, o que resultará em
grave dano, pois poderá haver sentença de procedência com
determinação de exclusão dos registros em nome do agravado
do SCPC, deixando em prejuízo os credores e o comércio. Ar-
güi que além do periculum in mora, também está presente o
fumus boni iuris, consistente no fato de que o desentranhamen-
to das referidas peças obstam a apreciação das questões de di-
reito nela contida e que não são atingidas pelo efeito da reve-
lia, nos termos do art. 319, do CPC. Diante de todo o exposto,
requer a concessão de efeito suspensivo para o fim de suspen-
der a decisão atacada até seu julgamento definitivo, bem como
que, ao final, seja julgado procedente o presente agravo refor-
mando a r.decisão e mantendo a contestação e seus anexos nos
autos. 2. Cumpre observar, de início, que não há controvérsia
acerca da intempestividade da contestação, tanto que o próprio
agravante admite tal circunstância. Cinge-se a questão levanta-
da nos autos sobre a admissibilidade ou não do desentranha-
mento da peça contestatória e dos documentos juntados com
esta, não obstante a configuração da revelia em face de sua
apresentação a destempo. Razão assiste à agravante porquanto,
embora tenha havido a ocorrência da revelia, o desentranha-
mento da peça contestatória não tem obrigatoriedade. O art.
319, do Código de Processo Civil determina que “se o réu não
contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor”, ou seja, os efeitos da revelia só se aplicam às ques-
tões de fato levantadas pelo autor e não as questões de direito
aplicáveis à espécie, sendo a presunção relativa, podendo o
magistrado ceder a outras circunstâncias constantes dos autos
de acordo com o princípio do livre convencimento do juiz. As-
sim, a mera manutenção da peça contestatória nos autos não
acarreta qualquer prejuízo ao autor, ora agravado, na medida
em que não poderá ser considerada como resposta e, tampou-
co, elidir a revelia, já definitivamente consolidada. Além disso,
o desentranhamento da contestação e dos documentos com aque-
la juntados não está previsto na lei como um dos efeitos da
revelia. Sobre o tema, assim esclarece a doutrina: O poder con-
ferido ao órgão judiciário de desentranhar as alegações e os
documentos produzidos pelas partes não se mostra absoluto.
Ele só tem lugar no caso de restituição serôdia dos atos e da
concomitante preclusão da faculdade de praticar certo ato pro-
cessual. No caso da revelia, porque intempestiva a contesta-
ção, deverá a peça permanecer nos autos, ainda que os autos
sejam devolvidos tardiamente, sem prejuízo da presunção (re-
lativa) consagrada no art. 319 do CPC, com o fito de ensejar ao
juiz o exame da matéria conhecível de ofício, bem como, se o
juiz utilizar o art. 130, os documentos, reconhecido ao revel,
salvo preclusão específica (art. 396), o direito à prova.(ASSIS,
Araken de. “Restituição tardia dos autos e revelia”. In: Revista
Jurídica. Porto Alegre: Síntese, setembro 2000, ano 48, vol.
275, p. 17). No caso de apresentação intempestiva da contesta-
ção ou da réplica, os documentos com ela juntos não devem ser
desentranhados do processo, aí permanecendo para que sejam
levados na consideração que merecerem. Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor (TEOTHONIO NE-
GRÃO, 39ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 2007, p. 502, nota
ao art. 397). Tem-se ainda que muito embora, no caso em apre-
ço tenham se operado os efeitos da revelia, em razão da apre-
sentação inoportuna da contestação, deve-se considerar que,
de acordo com o determinado pelo art. 322 do CPC, é autoriza-
do ao revel intervir no processo em qualquer fase em que se
encontre, podendo inclusive produzir provas, sendo, portanto,
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inútil o desentranhamento da contestação Ademais a defesa da
ré, ora agravante e os documentos que a acompanham, apre-
sentados tardiamente, deve ficar nos autos, com a finalidade
que de dar a maior eficácia possível ao constitucional princípio
da ampla defesa e possibilitar ao Estado-juiz chegar mais perto
da verdade real. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes
jurisprudenciais: “REVELIA. DESENTRANHAMENTO DA
CONTESTAÇÃO. DESCABIMENTO. RECURSO INTER-
POSTO PELO REVEL. EXAME DAS QUESTÕES APRECI-
ADAS NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. As questões jurí-
dicas deduzidas pelo revel devem ser apreciadas pelo juiz a
despeito da revelia. Apelante o revel, as questões apreciadas na
sentença e outras passíveis de conhecimento de ofício em pri-
meiro grau, podem ser objeto do recurso”. (TJPR. AC 156.346-
2. Relator Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Julgamen-
to: 09.06.2004. Publicação: 28.06.2004). “CITAÇÃO. PESSOA
JURÍDICA. CORRESPONDÊNCIA ENTREGUE NO ENDE-
REÇO DA AGÊNCIA DO RÉU ONDE OS CONTRATOS FO-
RAM FIRMADOS. ARGÜIÇÃO DE QUE O A.R. FOI RECE-
BIDO POR PESSOA SEM PODERES. AUSÊNCIA DE PRO-
VA. CITAÇÃO VÁLIDA. DESENTRANHAMENTO DA CON-
TESTAÇÃO. DESNECESSIDADE. CONTEÚDO QUE DEVE
SER CONSIDERADO COMO MERA MANIFESTAÇÃO.
RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. “A citação, por A.R.,
efetivamente entregue, pelo carteiro, no endereço da agência
bancária, é válida, salvo se a insurgente demonstrar ‘quantum
satis’ que o recepcionista não tinha qualquer vínculo emprega-
tício, nem autorização para receber correspondência em nome
do citando”. 2. “Ainda que seja intempestiva a contestação ofer-
tada, o revel tem o direito de intervir no processo (art. 322, 2ª
parte, CPC), recebendo-o no estado em que se encontra, razão
pela qual a melhor solução a ser adotada é a de que a defesa
apresentada pelo recorrente, por representar mera manifesta-
ção, retorne aos autos, recebendo do julgador o valor que de-
vam merecer, sem prejuízo dos efeitos da revelia”.(TJPR - Ac
nº 2587 - 13ª Câmara Cível - Rel. Des. Airvaldo Stela Alves -
DJ 17.03.2006). “Agravo de instrumento. Contestação - Apre-
sentação fora do prazo legal - Ordem de desentranhamento da
defesa e documentos - Revelia - CPC, art. 319 - Processo Civil
contemporâneo - Mitigação dos efeitos da revelia, que deve ser
vista como simples técnica de aceleração processual - Prestigi-
amento do princípio da ampla defesa, de dignidade constituci-
onal - CF, art. 5.°, inc. LV - Contestação que deve ficar nos
autos, inclusive como peça informativa, de que poderá valer-se
o juiz para formação de seu (livre e motivado) convencimento,
em busca da verdade real. Recurso a que se dá provimento,
para que contestação e documentos permaneçam nos autos”.
(Agravo de instrumento n.º 417147-7, da 13ª Câmara Cível, do
TJPR, Rel. Rabello Filho, julgado em 22 de agosto de 2007).
“Agravo de instrumento. Contestação apresentada intempesti-
vamente. Desentranhamento determinado pelo Juiz a quo. Re-
forma da decisão. Procedência. Recurso provido. I - Muito
embora, em razão da apresentação inoportuna da contestação
operem-se os efeitos da revelia, é autorizado ao revel intervir
no processo em qualquer fase em que se encontre. II - Mesmo
que intempestiva, a contestação deve permanecer nos autos a
fim de instruí-lo, podendo o Juiz do processo, utilizar as infor-
mações ali trazidas para formar o seu convencimento, eis que a
revelia do réu não obsta o exame das questões de direito ine-
rentes a causa. III - Recurso de agravo de instrumento que me-
rece provimento’. (Agravo de Instrumento nº 419.747-5 da 9ª
Câmara Cível do TJPR, rel. Tufi Maron Filho, julgado em 23
de agosto de 2.007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CON-
TESTAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DESENTRANHAMENTO.
DESNECESSIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. REVE-
LIA EFEITOS RELATIVOS. PRINCÍPIO DA LIVRE APRE-
CIAÇÃO DA PROVA.Mesmo tendo ocorrido a revelia, ante a
contestação extemporânea, não é obrigatório o desentranhamen-
to da peça contestatória quando a defesa apresentada versa so-
bre questões de direito, posto que os efeitos da revelia não in-
cidem sobre o direito da parte, mas apenas limita-se a matéria
de fato. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO”. (AGRA-
VO DE INSTRUMENTO Nº 442.203-9, DA 10ª CÂMARA
CÍVEL DO TJPR, RELATOR: DES. MARCOS DE LUCA FAN-
CHIN, 31 de janeiro de 2008). Portanto, desnecessário o de-
sentranhamento da contestação e dos documentos que a acom-
panham, devendo ser considerada aquela como mera manifes-
tação da parte. Desta feita, com base nos princípios da ampla
defesa, do livre convencimento motivado do julgador, da busca
da verdade real e ainda da ausência de previsão legal do desen-
tranhamento ser efeito da revelia, deve a contestação e demais
documentos permanecer nos autos, deles se utilizando o julga-
dor como peças informativas. Em face do exposto e por com-
portar o presente procedimento recursal imediato julgamento,
com fulcro no § 1º - A, do art. 557, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso. Intimações e Comunicações
necessárias. Curitiba, 16 de abril de 2008. Macedo Pacheco
Relator
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1. Instituto de Neurologia de Curitiba LTDA interpôs agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, à decisão do
MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de
ação de indenização com pedido de tutela antecipada, que lhe é
movido por Carmem Krauze de Moraes e Paulo Moraes, deter-
minou ao agravante o pagamento de multa diária no valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais) pelo descumprimento da decisão
antecipatória de tutela. O agravante alega que os agravados ajui-
zaram contra ele e Luiz Roberto Vialle, ação de indenização

por ofensa a saúde e danos morais, cumulada com pedido de
antecipação de tutela, sendo que o juízo a quo deferiu a anteci-
pação de tutela ordenando que os requeridos pagassem o mon-
tante de R$ 71.671,21 (setenta e um mil, seiscentos e setenta e
um reais e vinte e um centavos) a título de danos pretéritos,
além de pensão mensal fixada em R$ 4.000,00 (quatro mil re-
ais). Desta decisão o agravante interpôs agravo de instrumento
e o pedido de efeito suspensivo foi concedido parcialmente em
05.11.2007 e nesta mesma data os agravados sustentaram o
descumprimento da ordem judicial e pleitearam multa diária.
O juiz singular determinou que se aguardasse a prestação de
caução idônea para que fossem realizados os depósitos judici-
ais em 20.11.2007 e apesar de não ter havido recurso, o magis-
trado singular reconsiderou sua decisão em 14.12.2007 e defe-
riu o pedido de multa diária e fixou esta no montante de R$
1.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento, indepen-
dentemente de caução. Aduz que desta opôs embargos de de-
claração com pedido de efeito infringente, sob fundamento de
contradição e obscuridade, pleiteando a revogação do
r.despacho, que determinou o imediato pagamento dos valores
estabelecidos em liminar, sob pena de pagamento de multa di-
ária. Os embargos foram acolhidos com determinação de que
os réus depositassem os valores constantes no despacho anteci-
patório de tutela, no prazo de três dias, sob pena de multa diá-
ria no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Narra que, em
24.01.2008, com o julgamento do mérito do agravo de instru-
mento, interposto pelo litisconsorte do agravante, a Colenda 8ª
Câmara Cível, provendo parcialmente este, decidiu por afastar
o pagamento dos danos pretéritos, bem como reduzir o valor
relativo à pensão mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para
R$ 2.000,00 (dois mil reais), dos quais deve-se prestar caução
idônea para levantamento, mantendo-se somente a inversão do
ônus da prova. Destaca que em que pese não ter sido julgado
no mérito seu recurso de agravo de instrumento, o agravante
sofreu reflexo direto da decisão tomada no recurso do seu litis-
consorte, o Dr. Luiz Roberto Vialle, e considerando o afasta-
mento dos danos pretéritos e a redução da pensão mensal o
agravante pleiteou a extinção ou redução da multa diária, o que
foi indeferido, razão pela qual interpôs o presente recurso. Ar-
gumenta que a multa diária, prevista no art. 461, do CPC, bus-
ca dar efetividade ao comando judicial em que há flagrante
desrespeito ao mesmo, o que não ocorre no caso em tela, haja
vista que o agravante jamais descumpriu determinação liminar.
Ressalta que vem cumprindo estritamente suas obrigações, que
já realizou os depósitos determinados, após a exclusão do va-
lor arbitrado a título de despesas pretéritas e da redução da
pensão mensal, razão pela qual não há que se falar em arbitra-
mento de multa diária por futura e incerta desobediência à de-
cisão judicial. Dessa feita, argüi que por não ter sido descum-
prida a decisão antecipatória de tutela, a decisão agravada me-
rece reforma, e conseqüentemente deve ser extinta a multa di-
ária arbitrada pelo juízo a quo. Frisa que caso não seja este o
entendimento, pelo princípio da eventualidade, o valor da mul-
ta de ser reduzido, pois a multa diária imposta está em patamar
desproporcional ao valor devido, eis que houve a redução da
pensão mensal a ser paga e a exclusão do ressarcimento por
danos pretéritos. Enfatiza que o valor da multa diária quando
fixada equivalia a 1,34 do quantum devido e agora, com a re-
dução dos valores pelo Tribunal, representam 100% do valor
devido pelo agravante, não podendo esta ser mantida, sob pena
de ferir os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, em
clara afronta ao art. 413, do CPC, motivo pelo qual urge a mi-
noração da mesma. Sustenta que na hipótese de não extinção
da multa diária imposta e, se houver descumprimento do co-
mando judicial pelo agravante com conseqüente aplicação da
penalidade ao mesmo, requer que a multa seja revertida ao
FUNREJUS, uma vez que o D. Juízo Monocrático não deter-
minou que esta seria cabível aos agravados. Salienta que a multa
diária não tem caráter indenizatório, mas sim coercitivo, de-
vendo a multa ser revertida ao FUNREJUS, a fim de evitar
enriquecimento sem causa dos agravados, previsto no art. 884,
do CC Diante do exposto, requer o recebimento, e conseqüente
provimento do presente agravo de instrumento, no seu duplo
efeito, a fim de suspender os efeitos do r.despacho até o julga-
mento do presente recurso. Pleiteia também, que ao final seja
julgado procedente agravo, para afastar em definitivo a multa
diária fixada pelo juízo a quo, e caso este não seja o entendi-
mento requer a redução da multa diária para que esta seja fixa-
da em valor compatível com o depósito mensal, sendo esta na
hipótese de descumprimento da obrigação, revertida ao FUN-
REJUS. 2. Pretende o agravante o afastamento da multa diária
ou sua redução em face da decisão que reduziu o valor estipu-
lado para a pensão mensal dos agravados concedida em sede de
antecipação de tutela de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para R$
2.000,00 (dois mil reais) e afastou o pagamento dos danos pre-
téritos R$ 71.671,21 (setenta e um mil, seiscentos e setenta e
um reais e vinte e um centavos). Compulsando os autos verifi-
ca-se que a decisão do juiz monocrático que fixou a multa diá-
ria de R$ 1.000,00 (um mil reais) para que o agravante e o réu
Luiz Roberto Vialle se sentissem compelidos a cumprir a tutela
antecipada determinada, foi proferida em data de 14.12.2007
(fls. 31-TJ), ou seja, anteriormente à decisão do agravo de ins-
trumento nº 448.681-7 (24.01.2008) que reduziu os valores a
serem pagos como antecipação de tutela de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais) para R$ 2.000,00 (dois mil reais) e afastou o pa-
gamento dos danos pretéritos (fls.36/84). Entretanto, referida
multa diária foi fixada pelo magistrado singular dentro dos li-
mites legais e devido ao seu caráter intimidatório a fim de con-
seguir, dos réus, o cumprimento da obrigação pretendida pelo
autor e por ele determinado. Assim, como a medida coercitiva
foi imposta pelo juiz para que seu comando judicial seja aten-
dido, deve ser mantida, porquanto embora esteja o agravante
cumprindo a determinação judicial, vislumbra-se a necessida-
de da multa diária para continuar influenciando na vontade dos
réus de prosseguir obedecendo a ordem que lhes foi imposta. .
De outro lado, tem-se que a multa diária deve ser suficiente e
compatível com a obrigação e no presente caso, como já sali-
entado, tendo havido redução dos valores estipulados na tutela
antecipada (50% da pensão mensal e afastamento dos débitos
pretéritos) também a astreintes deve ser adequada consoante as
circunstâncias concretas. Com efeito, a multa diária constitui
meio processual que visa a exercer pressão sobre a vontade do
devedor de modo de que este cumpra a obrigação que lhe foi

imposta devendo seu montante ser compatível ao direito que se
almeja proteger e ao fim a que se destina. Vale dizer, a multa
diária deve inibir o descumprimento da determinação judicial,
e não deferir qualquer vantagem pecuniária à autora ou exercer
eventual função reparatória, servindo como fonte de enriqueci-
mento sem causa da parte. A propósito o entendimento da dou-
trina: “A multa deve agir no ânimo do obrigado e influenciá-lo
a fazer ou não fazer a obrigação que assumiu. Daí ela deve ser
suficientemente adequada e proporcional para este mister. Não
pode ser insuficiente a ponto de não criar no obrigado qualquer
receio quanto às conseqüências de seu não-acatamento. Não
pode, de outro lado, ser desproporcional ou desarrazoada a ponto
de colocar o réu em situação vexatória. (...) Em função dessa
sua natureza jurídica, a multa pode ser alterada quanto a seu
valor ou quanto à sua periodicidade, para mais ou para menos,
consoante seja necessário para obtenção adequada e proporci-
onal da ‘tutela específica’ ou, até mesmo, para obtenção do
‘resultado prático equivalente’.” ( Código de Processo Civil
Interpretado, de Cássio Scarpinella Bueno, Coordenador Antô-
nio Carlos Marcato, 2005, 2ª ed., Ed. Atlas, p. 1457). “Será
revisável pelo grau de jurisdição superior a multa fixada em
valor tanto insuficiente para induzir o réu quanto excessivo -
caso em que será incompatível e ofensiva ao princípio do me-
nor sacrifício”. (Tutela Relativa aos Direitos de Fazer e Não
Fazer, de Eduardo Talamini, RT, pag. 243). Neste sentido é a
jurisprudência: “A multa pelo descumprimento de decisão ju-
dicial não pode ensejar o enriquecimento sem causa da parte a
quem favorece, como no caso, devendo ser reduzida a patama-
res razoáveis” (STJ - 4ª Turma, REsp 793.491, rel. Min. César
Rocha, j. 26.9.06, deram provimento parcial, v.u., DJU 6.11.06,
p. 337). “É perfeitamente viável a imposição de multa diária
para o caso de descumprimento de determinação judicial. - Se
o valor estabelecido como sanção pecuniária demonstra-se por
demais elevado, impõe-se sua redução.” (Agravo de Instrumento
n.º 428124-1, Relator Cunha Ribas, 11ª Câmara Cível do TJPR,
julgado em 14/12/2007). “Agravo de instrumento. Multa diária
cominada para descumprimento de ordem de exclusão de nome
de devedor de cadastros de restrição ao crédito. Redução das
astreintes. Possibilidade. Conforme expressa previsão do § 6º
do artigo 461 do CPC, a alteração das astreintes não implica
em ofensa à coisa julgada, sendo possível a redução do valor
da multa quando se verifique ter se tornado excessiva, conside-
rando critérios de razoabilidade e proporcionalidade e a fim de
evitar o enriquecimento indevido da beneficiária. Recurso pro-
vido”. (Agravo de Instrumento n.º 449.120.-3, da 15ª Câmara
Cível do TJPR, Rel. Hamilton Mussi Correa, julgado em
16.01.2008). “Apelação Cível. Ação de exibição de documen-
tos. Natureza satisfativa da ação. Aplicação de multa por des-
cumprimento de ordem judicial. Art. 461, § 4º, CPC. Valor ele-
vado. Redução. Termo final. Possibilidade de fixação. Apelo
parcialmente provido. 1. Pode haver a aplicação de multa diá-
ria por descumprimento do disposto na sentença que condena à
exibição de documentos, pois se trata de um meio de coerção
do juízo para o imediato cumprimento da ordem judicial, além
de gerar uma obrigação de fazer, tutelada pelo art. 461, CPC.
Entretanto o valor da multa deve ser razoável. Quando eleva-
do, deve ser reduzido. 2. É possível a fixação de termo final
para a multa fixada, vez que serviria para fixar o limite máximo
do valor da multa, não importando em enriquecimento sem causa
por parte dos apelados. 3. Apelo parcialmente provido”. (Ape-
lação Cível nº 0339020-3, da 15ª Câmara Cível do TJPR, Rel.:
Des. Luiz Carlos Gabardo, julgado em 13.09.2006). “AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E MATERIAL,
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - JUIZ “A QUO”
QUE DEFERIU O PEDIDO DA AUTORA, ORA AGRAVA-
DA, PARA QUE O BANCO RÉU PROMOVA A RETIRADA
DO NOME DA REQUERENTE DO SERASA OU QUAL-
QUER OUTRO ORGANISMO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 5.000,00 (CIN-
CO MIL REAIS) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO
SUSPENSIVO CONCEDIDO PARCIALMENTE TÃO SO-
MENTE PARA REDUZIR O VALOR DA MULTA DIÁRIA —
AGRAVANTE REQUER A PROCEDÊNCIA DO RECURSO,
COM A REFORMA DA DECISÃO HOSTILIZADA COM O
INDEFERIMENTO DA LIMINAR, OU DA MULTA IMPOS-
TA, OU AINDA A REDUÇÃO DO VALOR DESTA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. “Embora
a multa diária deva ser expressiva, a ponto de coagir a parte a
cumprir o preceito, não pode configurar-se como ônus excessi-
vo, sob pena de se estar olvidando, com isso, as noções de eqüi-
dade que devem pautar as decisões judiciais” (Agravo de ins-
trumento nº 0368252-0, 3ª Câmara Cível do TJPR, Rel.: Des.
Carvilio da Silveira Filho, Julgado em 16.11.2006). No caso
em exame a fixação da multa se mostra necessária, entretanto o
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso revela-se
além do razoável, sendo de todo pertinente que se reduza para
R$ 700,00 (setecentos reais) por dia de atraso para que assim
tal arbitramento se apresente plenamente compatível com a
natureza jurídica cominatória da multa diária, funcionando como
fator de pressão para dotar de efetividade o preceito judicial,
mas não represente uma fonte de enriquecimento para a parte
adversa. Com relação à pretensão do agravante de que a multa
em caso de descumprimento seja revertida para o Estado (FUN-
REJUS) e não para os agravados, tem-se que tal matéria não foi
submetida à apreciação do juízo a quo o que retira do juízo ad
quem a possibilidade de análise, sob pena de supressão de ins-
tância. Assim se posiciona a jurisprudência: “Se não houve ju-
ízo de mérito na instância inferior, a esta Corte recai a vedação
de apreciar o pedido liminar, sob pena de supressão de instân-
cia”. (Agravo de Instrumento nº 0194261-8, 6ª Câmara Cível,
Relatora Maria José Teixeira, julgado em 16.09.2002). “Se o
tema versado no agravo de instrumento foi também objeto de
pedido dirigido ao juízo do processo, sem a apreciação daquele
pedido torna-se inviável o conhecimento do agravo de instru-
mento, sob pena de incidir-se em supressão de instância.” (Agra-
vo de Instrumento nº 182573-2 - 1ª Câmara Cível - Relator
Mario Rau - julgado em 06/11/2001). “ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - PRETENSÃO À INVOCA-
ÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA DE QUESTÕES NÃO
SUSCITADAS EM PRIMEIRO GRAU - NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. Se as questões ventiladas em sede recursal
não foram discutidas em primeiro grau, sendo certo que a agi-

tação delas nesta etapa recursal constitui invocação que não
pode ser tolerada, por evidente ofensa ao princípio do duplo
grau de jurisdição. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Agravo
de Instrumento nº 176240-1 - 4ª Câmara Cível - Relator Sérgio
Rodrigues, julgado em 26/09/2001). Em razão de todo o ex-
posto, conheço do recurso somente na porção referente à redu-
ção ou exclusão da multa, e dou provimento ao recurso, com
fulcro no § 1º-A, do art. 557, do CPC, para reduzir a multa
diária fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais) para R$ 700,00
(setecentos reais) pelos fundamentos acima expostos. Intima-
ções e Comunicações necessárias. Curitiba, 16 de abril de 2008.
Macedo Pacheco Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 486.022-2 VISTOS, etc. 1.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por ÍTALO FERNANDO FUMAGALI con-
tra parte da respeitável decisão de fls. 2.224, dos autos nº 882/
2007, de “Ação de Indenização por Danos Morais”, promovida
por ÂNGELO MAZZUCHI SANTANA FERREIRA e CAR-
LOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI, que determinou que
o Agravante procedesse a substituição das fotocópias das ações
penais e inquéritos policiais acostados aos autos por certidões
de fatos ocorridos nos referidos procedimentos, sob pena de
desentranhamento oportuno. 2. Sustenta, em síntese, que a de-
cisão monocrática não pode prevalecer uma vez que o desen-
tranhamento das cópias das ações penais e dos inquéritos poli-
ciais acarretam evidente cerceamento de defesa, tendo em vista
que tais documentos revelam a existência de inimizade surgida
entre as partes e a perseguição dos agravados em detrimento do
agravante. Requer a suspensão do presente agravo e como con-
seqüência a suspensão da audiência prevista para o dia 13/05/
2008, a fim de que o Agravante possa exercer o seu direito de
defesa. 3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório
- serem precárias as alegações apresentadas pelo Agravante, na
medida em que a questão decidida em primeira instância não
pode ser interpretada como cerceamento de defesa suscetível
de causar lesão grave e de difícil reparação, vez que a ilustre
magistrada assim se pronunciou: “determino ao requerido que,
no prazo de vinte (20) dias, substitua as fotocópias dos autos
de Ação penal nº 95.101.0885-5, acostadas às fls. 41/451, as
fotocópias do Processo Ético Profissional nº 043/95, acostadas
às fls. 452/598, e das ações penais e dos inquéritos policiais
acostados às fls. 599/2216, por certidões de fatos ocorridos nos
mesmos que considere como prova de suas alegações nestes
autos, sob pena de desentranhamento das mesmas, pois é certo
que as mais de duas mil e cem laudas de documentos que o
requerido apresenta com a contestação, não condizem com o
objeto desta demanda.”, deixando claro que os registros neles
contidos continuarão a existir, razão pela qual entendo por bem
em não conceder o efeito suspensivo pleiteado e, nos termos do
inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, converter o
presente agravo de instrumento em retido. 3. Encaminhe-se à
Vara de origem com as determinações de praxe. 4. Intimem-se.
Curitiba, 18 de abril de 2008. Desembargador Carvílio da Sil-
veira Filho Presidente e Relator

0063 . Processo/Prot: 0487060-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85174. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001115 Embargos a Execução. Agravante:
Faruk El-khatib, Silnara Pereira Alves El-khatib. Advogado:
Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Michele Aparecida Ganho,
Patrícia Fretta Nogueira de Lima. Agravado: Condomínio Edi-
fício Milton Viana. Advogado: Lourival Barão Marques, Val-
deci Wenceslau Barão Marques, Wilson Candido Wenceslau
Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Despacho em separado.

Vistos, estes autos de agravo de instrumento sob o nº 487.060-
6, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - 15ª Vara Cível, no qual é agravante Faruk El-Khatib
e outro, e agravado Condomínio Edifício Milton Viana. Faruk
El-Khatib e outro ajuizou o presente agravo de instrumento em
face da decisão de fls. 149-TJ, a qual recebeu o recurso de
apelação interposto em autos de ação de embargos à execução,
apenas no efeito devolutivo. O agravante alega a possibilidade
de atribuição do duplo efeito ao recurso de apelação interpos-
to, uma vez que o prosseguimento da execução pode causar
dano grave e de difícil reparação ao agravante. Aduz ainda que
a fraude à execução não restou devidamente comprovada. Por
fim, requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para deter-
minar a suspensão do processo executivo. É o Relatório. Estão
presentes os pressupostos processuais para o conhecimento do
recurso. Conheço do recurso e, de plano, passo ao exame do
mérito, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC, e desde
já entendo que o recurso não merece seguimento, eis que mani-
festamente inadmissível e em manifesto confronto com enten-
dimento dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão que recebeu a apelação cível apenas no efeito devolu-
tivo. Alega o agravante a necessidade de atribuição do efeito
suspensivo, uma vez que não restou devidamente caracterizada
a fraude a execução. Aduz ainda, que tal decisão pode gerar
lesão grave e de difícil reparação. O recurso de apelação, como
regra geral, é recebido no duplo efeito: suspensivo e devoluti-
vo. Somente quando a lei expressamente dispuser em sentido
contrário é que a apelação deverá ser recebida apenas no efeito
devolutivo. Ressalte-se que a apelação interposta contra sen-
tença que julga improcedentes os embargos do devedor, é exem-
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plo das exceções legais, a teor do artigo 520, inciso V, do CPC,
que determina o seu recebimento apenas no efeito devolutivo:
“Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e
suspensivo, será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo
quanto interposta de sentença que: (...) V - rejeitar liminarmen-
te embargos à execução ou julgá-los improcedentes.” O que é o
caso dos autos. O agravante ajuizou embargos à execução que
foram julgados improcedentes, reconhecendo a existência de
fraude à execução, logo é de certa aplicação o inciso V do refe-
rido artigo. Na decisão dos embargos restou consignado: “im-
põe-se inicialmente reconhecer que restou caracterizada frau-
de à execução a oneração, através de hipoteca, do bem móvel
penhorado nos autos. Isto porque, seguindo o rito da lei anteri-
or, os devedores foram citados para a execução de sentença,
em 04/04/2005 (fls.88 verso) e, em 27/05 do mesmo ano, hipo-
tecaram seu imóvel residencial em favor de Cafeeira Irmãos
Alves Ltda. (consoante demonstra a fotocópia atualizada da
matrícula apresentada às fls. 98-99). O ato, aliado à assertiva
constante da inicial de embargos de que “os embargantes (...)
encontram-se efetivamente em situação de absoluta dificulda-
de econômica, diria-se mesmo de quase insolvência civil” (fls.
13), configura a hipótese do art. 593, II do Código de Processo
Civil e acarreta a ineficácia, perante e (sic) embargado-credor,
da referida hipoteca.” Nesse sentido colaciono recente decisão
deste Egrégio tribunal de Justiça (TJPR-12ª Ccv, Despacho, Ag
Instr nº 0481187-8, rel. Des. Costa Barros, DJ 31/03/2008):
“Diz o CPC, art. 520, V, que a apelação deve ser recebida, em
regra, somente no efeito devolutivo, quando interposta em face
de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou
julgá-los improcedentes. No caso, os embargos à execução opos-
tos pelo agravante foram julgados improcedentes pela sentença
de fls. 233/236-TJ, em que se entendeu que ficou configurada
fraude à execução. Sabe-se que o CPC, art. 558, com a redação
dada pela Lei n.º 9.139/95, excepcionou essa regra, permitindo
que o relator atribua efeito suspensivo a recurso que normal-
mente não o tem, a requerimento do recorrente, desde que haja
relevância na fundamentação e circunstância que possa causar
lesão grave e de difícil reparação. Entretanto, frise-se que se
trata de exceção à regra, pelo que deve ser interpretada restriti-
vamente. Ou seja, além da probabilidade de reforma da decisão
recorrida (relevância da fundamentação), é preciso a demons-
tração de um risco de dano grave e de difícil reparação que
extrapole as conseqüências normais dos atos processuais. Ana-
lisando-se o caso concreto, verifica-se que o risco apontado
pelos recorrentes não se evidencia, pois ao que ficou evidenci-
ado, os mesmo não foram diligentes na aquisição do bem pe-
nhora, vez que, quando da compra, os réus, então executados,
já respondiam processo (devidamente citados), e todos os res-
pondiam pela dívida que viria a ser reconhecida. Assim, não se
pode considerar essa mera continuidade do trâmite processual
como suscetível de causar a lesão grave e de difícil reparação
prevista no CPC, art. 558, sob pena de tornar letra morta o
disposto no CPC, art. 520, V. Nesse sentido, oportuna a men-
ção a alguns julgados deste Egrégio Tribunal e do Colendo
Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO
MANEJADO CONTRA A DECISÃO QUE JULGOU IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS - APELO RECEBIDO SOMEN-
TE NO EFEITO DEVOLUTIVO - IMPOSSIBILIDADE DE
REFORMA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 520, INCISO V
DO CPC - NÃO VISLUMBRADA A HIPÓTESE DE APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 558 DO MESMO ESTATUTO PROCES-
SUAL - REVOGAÇÃO DA LIMINAR - RECURSO IMPRO-
VIDO. A apelação manejada contra sentença que julga impro-
cedente os embargos do devedor será sempre recebida no efei-
to devolutivo, por inteligência do artigo 520, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil. Excepcionalmente se atribui efeito sus-
pensivo ao recurso de apelação, à luz do que determina o pará-
grafo único do artigo 558 do CPC, e isto somente em casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, até o
pronunciamento definitivo da Câmara. Não configurado o ris-
co, se impõe negar provimento ao recurso de agravo de instru-
mento intentado.” (TJPR - Acórdão n.º 7.358, da 14ª Câmara
Cível. Agravo de Instrumento n.º 419.941-3. Relator: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Julg.: 18/07/2007). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA
IMPROCEDENTE. INTERLOCUTÓRIOS QUE RECEBE
APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. IMPÕE
A LEI PROCESSUAL CIVIL SER CABÍVEL ACOLHER IN-
SURGÊNCIA RECURSAL DA APELAÇÃO NO EFEITO SUS-
PENSIVO QUANDO RELEVANTE A FUNDAMENTAÇÃO
E OCORRÊNCIAS DE PERIGO DE LESÃO GRAVE OU DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO. HIPÓTESE EXCEPCIONAL NÃO
EVIDENCIADA. MERA ALUSÃO DE POSSIBILIDADE DA
ADJUDICAÇÃO DE BEM PENHORADO NÃO PREENCHE
A NECESSÁRIA LACUNA LEGAL POR TRADUZIR CON-
SEQÜÊNCIA NATURAL DO RITO EXECUTIVO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.” (grifo nosso). (TJPR
- Acórdão n.º 7.311, da 14ª Câmara Cível. Agravo de Instru-
mento n.º 419.957-1. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julg.:
11/07/2007). “AGRAVO. DECISÃO ISOLADA DO RELATOR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBAR-
GOS Á EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA SOMENTE
NO EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA.
DANOS IRREPARÁVEIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE. CONFIRMAÇÃO. “É definiti-
va a execução de título extrajudicial, ainda que pendente ape-
lação contra sentença que julgou improcedente os embargos.”
(Súmula nº 317 do STJ). Inexistindo riscos de lesão grave ou
de difícil reparação ao embargante, possível é o prosseguimen-
to da execução, inclusive com a prática de atos que importem
em alienação dos bens penhorados. Confirmado que a decisão
do relator segue a posição predominante da jurisprudência de
Tribunais Superiores, nos termos previstos no art. 557 do CPC,
nega-se provimento ao agravo inominado. Recurso não provi-
do.” (grifo nosso). (TJPR - Acórdão n.º 27.079, da 2ª Câmara
Cível. Agravo n.º 356.438-9/01. Relator: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Julg.: 08/08/2006). “PROCESSU-
AL CIVIL - INTERESSE RECURSAL - EXISTÊNCIA DE
LESIVIDADE À PARTE - CARACTERIZAÇÃO - SENTEN-
ÇA DE IMPROCEDÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
- APELAÇÃO - RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DE-

VOLUTIVO - DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. O interesse recursal está plenamente configurado,
vez que o recebimento do recurso de apelação somente no efei-
to devolutivo pode acarretar dano ao recorrente, de modo que
adequada a interposição de agravo de instrumento. 2. Ausente
demonstração de perigo de dano irreparável, a apelação inter-
posta contra sentença que julga improcedente os embargos à
execução deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo, a
teor do disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo
Civil. Agravo conhecido e não provido.” (TJPR - Acórdão n.º
14.848, da 6ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º 173.555-
5. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Julg.: 30/08/2005).
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. EXCLUSIVO EFEITO DEVOLUTIVO.
CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. CREDOR EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. RISCO DE IRREVERSIBILIDADE.
MATÉRIA DE FATO. SÚMULA N. 7-STJ. I. A apelação inter-
posta contra a sentença de improcedência dos embargos de de-
vedor surte apenas efeito devolutivo, devendo prosseguir a exe-
cução de forma definitiva, sem a necessidade de prestação de
caução. II. Precedentes da Corte Especial e das Turmas de Di-
reito Privado. III. A rejeição da tese contrária, ao teor do voto
vencido, permite concluir pela inexistência do suposto risco
processual de impossibilidade de ressarcimento aos devedores,
na hipótese de reforma do decisum monocrático, e não pode
ser revertida sem incursão no conteúdo fático dos autos, veda-
da pela Súmula n. 7-STJ. IV. Recurso especial não conhecido.”
(STJ - Recurso Especial n.º 768.386/SP, da Quarta Turma. Re-
lator: Ministro Aldir Passarinho Junior. Julg.: 24/10/2006, DJ
11/12/2006, p. 369). “EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EMBAR-
GOS DO DEVEDOR REJEITADOS IN LIMINE. APELAÇÃO.
EFEITO DEVOLUÇÃO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. - A ape-
lação interposta de sentença de rejeição ou de improcedência
dos embargos do devedor é dotada de efeito devolutivo tão-
somente, devendo a execução prosseguir de forma definitiva
em seus ulteriores termos de direito. Precedente da Corte Espe-
cial do STJ. Recurso especial conhecido, em parte, e provido.”
(STJ - Recurso Especial n.º 514.213/PR, da Quarta Turma.
Relator: Ministro Barros Monteiro. Julg.: 14/06/2005, DJ 19/
09/2005, p. 329).” Adotar outro entendimento seria fazer letra
morta do artigo 520, inciso V, do CPC, uma vez que a execução
tem por finalidade a expropriação forçada de bens do devedor,
o que não pode se confundir com lesão grave e de difícil repa-
ração alegados pelos agravantes. Diante do exposto, nego se-
guimento ao presente recurso de agravo de instrumento, nos
termos do CPC, art. 557, caput, eis que manifestamente impro-
cedente o pedido recursal e em manifesto confronto com en-
tendimento dominante neste Tribunal e no Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 10 de abril de 2008 João Domingos Küster
Puppi Desembargador Relator

0064 . Processo/Prot: 0487164-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87234. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000021 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Liberty Paulista Seguros S A. Advogado: Jus-
celino Kubitschek de Oliveira, Roberto Kazuo Rigoni Fujita,
Márcio Antônio Torres. Agravado: Damiana Evangelista de
Souza, Antonio Evangelista de Souza. Advogado: Edvaldo Luiz
da Rocha, Selma Cristina Bettão Rocha. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho:
Despacho em frente.

Vistos e examinados. I - Interpõe o presente recurso de agravo
de instrumento Liberty Paulista Seguros S/A, em face de sen-
tença que, nos autos sob n.º 21/2008, de exceção de incompe-
tência, promovida pela agravante, julgou improcedente o pedi-
do inicial, declarando competente o juízo de Maringá para pro-
cessar e julgar a ação de cobrança nº 1183/2007. Em suas ra-
zões recursais (fls. 02/08), afirma ser incompetente o juízo de
Maringá, pois os agravados têm domicílio em Juazeiro, estado
da Bahia, e os fatos discutidos na ação de cobrança ocorreram
no mesmo estado federativo. Afirma que a alegação dos agra-
vados de que a recorrente teria sede em Maringá não é verídi-
ca, pois sua sede esta localizada em São Paulo/SP. Assim, não
há qualquer razão para que a ação de cobrança proposta pelos
agravados tramite na comarca de Maringá, uma vez que deve-
ria ser proposta no local do fato ou ato gerador da reparação ou
ainda no domicílio dos agravados. Pugna pela concessão do
efeito suspensivo e que, ao final, o presente recurso seja provi-
do, declinando-se a competência para a Comarca de Juazeiro/
BA. É o relatório. II. Presentes os requisitos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade, conhece-se do recurso. III. É cer-
to que, para conceder o pretendido efeito suspensivo deve o
magistrado examinar se estão presentes os requisitos autoriza-
dores desta medida, quais sejam, o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso. No
exame da matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao
julgador, dentro do poder discricionário que lhe é facultado
por lei e no exercício da liberdade de investigação crítica, con-
vencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios constan-
te nos autos, sobre a manutenção ou não da decisão recorrida.
No caso vertente, infere-se que as argüições apresentadas pela
agravante são significativas, porquanto presente o perigo de
lesão grave e de difícil reparação, consistente na tramitação da
ação em local que, posteriormente, poderá ser declarado in-
competente. Portanto, ad cautelam, conceda-se o almejado efeito
suspensivo, até ulterior decisão final desta Câmara. Saliente-se
que a presente decisão proferida é provisória e, por conseguin-
te, não implica em reconhecimento antecipado aos fundamen-
tos invocados pela agravante. IV. Intimem-se os agravados para
que, no prazo de dez (10) dias, responda, observando o dispos-
to no art. 527, V, do Código de Processo Civil. V. Dê-se, pelo
modo mais célere, ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa,
solicitando que, no decêndio legal, preste informações que jul-
gar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, querendo, o juízo
de retratação, entendendo-o conveniente. VI. Autorizo o ilus-
tre Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a máxi-
ma urgência que a medida se impõe. Ultimadas as diligências,
voltem. Curitiba, 10 de abril de 2008. GUIMARÃES DA COS-
TA Desembargador Relator.

0065 . Processo/Prot: 0487362-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89116. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000461 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Ligia das Graças Ramos Moraes Santos.. Ad-
vogado: Marli Regina Renoste Vieli. Agravado: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes,
Luiz Fernando de Almeida Cabral, Octamyr José Telles de An-
drade Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Despacho: Despacho em frente.

Vistos e examinados. Interpõe o presente recurso de agravo de
instrumento Lígia das Graças Ramos Moraes Santos, em face
de sentença que, nos autos sob n.º 461/2007, de exceção de
incompetência, promovida por Itaú Seguros S/A, julgou proce-
dente o pedido inicial, declarando incompetente o Juízo de Terra
Boa para processar e julgar a ação de cobrança nº 274/2007, a
qual determinou ser remetida para o Juízo de Direito da Co-
marca de Ipiau/BA. Em suas razões recursais, tece considera-
ções sobre a prerrogativa de eleição de foro, nos termos do
artigo 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Afir-
ma que, por se tratar de critério de competência relativa, com-
porta renúncia por parte de quem possui tal prerrogativa; inclu-
sive, sendo norma de interesse privado e não público, é possí-
vel o autor deixar de observá-la e propor ação de reparação de
danos até mesmo no foro do domicílio do réu, em consonância
com a regra geral do artigo 94 do código processual. Assevera
que a remessa dos autos ao juízo de seu domicílio lhe causará
prejuízos, pois terá que aguardar o cumprimento de todas as
formalidades legais para a redistribuição da ação e nomeação
de outro advogado. Por fim, aduz que a seguradora agravada
possui agência na comarca de Terra Boa e que a escolha pelo
domicílio do agravado em nada obsta ao regular prosseguimen-
to do feito. Pugna pela concessão do efeito suspensivo e que,
ao final, o presente recurso seja provido, reformando a decisão
que determinou a remessa da ação de cobrança nº 274/2007,
para o juízo de direito da Comarca de Ipiau/BA. É o relatório.
Recebo o recurso, pois, em ato de cognição sumária, mostram-
se presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos para sua
admissibilidade. É certo que, para conceder o pretendido efeito
suspensivo deve o magistrado examinar se estão presentes os
requisitos autorizadores desta medida, quais sejam, o perigo de
lesão grave ou de difícil reparação e a relevante fundamenta-
ção do recurso. No exame da matéria, em segundo grau de ju-
risdição, cumpre ao julgador, dentro do poder discricionário
que lhe é facultado por lei e no exercício da liberdade de inves-
tigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos
probatórios constante nos autos sobre a manutenção ou não da
decisão recorrida. No caso vertente, infere-se que as argüições
apresentadas pelo agravante são significativas, porquanto pre-
sente o perigo de lesão grave e de difícil reparação, consistente
na iminente remessa dos autos ao foro de domicílio do agra-
vante, razão pela qual se concede o almejado efeito suspensi-
vo, até ulterior decisão final desta Câmara. Intime-se o agrava-
do para que, no prazo de dez (10) dias, responda, observando o
disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Dê-se,
pelo modo mais célere, ciência desta decisão ao MM. Juiz da
causa, solicitando que, no decêndio legal, preste informações
que julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, querendo,
o juízo de retratação, entendendo-o conveniente. Autorizo o
ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a
máxima urgência que a medida se impõe. Ultimadas as diligên-
cias, voltem. Curitiba, 11 de abril de 2008. GUIMARÃES DA
COSTA Desembargador Relator

0066 . Processo/Prot: 0487388-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88633. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001187 Cobrança. Agravante: Manoel Er-
nesto Pacheco da Silva Gracia. Advogado: Luiz Fernando Pa-
checo da Silva Gracia. Agravado: Condomínio Edifício Márcia
Regina. Advogado: João Carlos Krefeta. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Despacho:

Despacho em separado.

Vistos, estes autos de agravo de instrumento 487.388-9 do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 16ª
Vara Cível, em que é agravante Manoel Ernesto Pacheco da
Silva Gracia e agravado Condomínio Edifício Márcia Regina.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por V Manoel
Ernesto Pacheco da Silva Gracia contra r. despacho de fls. 108-
TJ, proferido em ação de cobrança nº 1187/2001, na qual o
MM. Juiz a quo facultou novo prazo para que o autor/agravado
dê andamento ao feito. Alega o agravante que o juiz a quo sus-
pendeu o processo em 2002 para que se aguardasse o julga-
mento de ação de prestação de contas ajuizada em face do ex-
síndico do agravado. Aduz que tal ação foi extinta em 2006,
sem julgamento do mérito, posto que a parte autora desistiu do
feito. Afirma que a parte já foi intimada outras vezes, inclusive
pessoalmente, para dar prosseguimento ao feito e restou inerte.
Requer o provimento do agravo para que seja declarada extinta
a ação de prestação de contas sem julgamento do mérito. É o
relatório. Estão presentes os pressupostos processuais para o
conhecimento do recurso. Compulsando os autos verifica-se
que o agravante não formulou pedido de liminar. Portanto de-
termino o regular processamento do feito, intimando-se a parte
agravada para apresentar resposta no prazo legal, e requisitan-
do-se informações do juízo a quo. Dil. Curitiba, 10 de abril de
2008 João Domingos Küster Puppi Desembargador Relator

0067 . Processo/Prot: 0487632-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90013. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00026252 Reparação de Danos. Agravante:
Joaquim Salin de Azevedo. Advogado: Adilson Menas Fidelis,
Claudenir de Almeida Teixeira. Agravado: Wilson Gomes Sam-
paio. Advogado: Maria Gomes Sampaio, Margareth Mouzinho
de Oliveira Lupatini. Agravado: Sul América Cia Nacional de
Seguros S A. Advogado: Márcio Alexandre Cavenague, Ander-

son Hataqueiama. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Despacho Vistos, etc... Em processamento: a) Intime-se à res-
posta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado juntar documentos
novos; b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a
eventual retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à
inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessá-
rio expediente. Curitiba, 16.04.08 ARNO KNOERR DESEM-
BARGADOR RELATOR

0068 . Processo/Prot: 0487705-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000372 Indenização. Agravante: Assesso-
ria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda. Advogado: José do
Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Badaró.
Agravado: Dante Crespi. Advogado: Karla Nemes Yared, Luiz
Márcio Formighieri Ribas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Despacho em
frente.

Vistos e examinados. I. Insurge-se a agravante diante da r. de-
cisão de fls. 147/148-TJ, proferida nos autos n.º 372/03, de
ação de indenização por danos materiais, em fase de cumpri-
mento de sentença, que julgou improcedente a impugnação,
determinando a continuidade da execução. Inconformada, aduz
agravante, em suas razões recursais de fls. 03/21, a necessida-
de de reforma do decisum vergastado, em face do excesso de
execução. Sustenta que houve equívoco na análise do cálculo
dos honorários sucumbenciais, eis que os 70% (setenta por cen-
to) da verba honorária não representam a sua compensação,
mas a integralidade de honorários percentuais ditados pelo tí-
tulo executivo judicial. Conclui que, como a parte dispositiva
da sentença monocrática determinou a compensação de hono-
rários (70% ao autor e 30% ao réu), deve ser abatido R$ 2.550,49
(dois mil, quinhentos e cinqüenta reais e quarenta e nove cen-
tavos), correspondente a 30% (trinta por cento) frente aos 70%
(setenta por cento), restando, desta forma, 40% (quarenta por
cento) a título de verba honorária. Alega que o cálculo da con-
tadoria contém 04 (quatro) meses de juros e correções a mais
do apresentado, o que perfaz uma diferença de R$ 1.600,00
(um mil e seiscentos reais). Isto porque não foi observada a
data limite à atualização da conta, eis que o cálculo do ofício
do contador previu juros e correção até o dia limite em que fora
o mesmo confeccionado (fevereiro de 2008), afastando o ter-
mo final (outubro de 2007 - data do depósito judicial). Alterca
que o lançamento nos cálculos do valor de R$ 937,50 (nove-
centos e trinta e sete reais), com vencimento em 10/04/02 está
incorreto, eis que já houve o pagamento da importância de R$
750,00 (setecentos e cinqüenta reais) relativo ao mencionado
mês, conforme prova o documento juntado pelo autor às fls.
80. Sobreleva ser devido tão somente R$ 187,50 (cento e oiten-
ta e sete reais e cinqüenta centavos). Ressalta que os valores
das custas processuais da fase de execução somente serão apu-
rados por ocasião da decisão de impugnação, não podendo ser
incluídos no cálculo da condenação da fase de conhecimento,
mesmo porque deverão ser destinados à escrivania cível. Men-
ciona que não foi oportunizado pelo juízo de primeira instân-
cia o encaminhamento dos autos novamente ao contador, de
modo a satisfazer as incorreções apontadas, violando assim o
direito à sua ampla defesa. Almeja a atribuição de efeito sus-
pensivo, com a procedência do recurso e fixação de “honorári-
os periciais” (sic) em favor do recorrente. É o sucinto relatório.
II. Presentes os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissi-
bilidade, conhece-se do recurso. III. É certo que, para conceder
o pretendido efeito suspensivo deve o magistrado examinar se
estão presentes os requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam, o perigo de lesão grave ou de difícil reparação e a rele-
vante fundamentação do recurso. No exame da matéria, em se-
gundo grau de jurisdição, cumpre ao julgador, dentro do poder
discricionário que lhe é facultado por lei e no exercício da li-
berdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e
dos elementos probatórios constante nos autos sobre a manu-
tenção ou não da decisão recorrida. A par dos documentos cons-
tantes nos autos, indefiro o efeito suspensivo postulado, por
não vislumbrar, em cognição sumária, perigo de lesão grave e
de difícil reparação que a manutenção da decisão, até o pro-
nunciamento final desta Câmara, possa ocasionar ao agravan-
te. Visualiza-se que foi condicionado, pelo juiz singular, para o
levantamento do remanescente depositado a prestação de cau-
ção (fls.56-TJ). IV. Intime-se o agravado para que, no prazo de
dez (10) dias, responda, observando o disposto no art. 527, V,
do Código de Processo Civil. VI. Dê-se, pelo modo mais céle-
re, ciência desta decisão ao Juiz da causa, solicitando que, no
decêndio legal, preste informações que julgar necessárias e, ao
mesmo tempo, exercite, querendo, o juízo de retratação, enten-
dendo-o conveniente. V. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão
Cível a subscrever o ofício, com a máxima urgência que a me-
dida se impõe. Ultimadas as diligências, voltem. Curitiba, 16
de abril de 2008. Guimarães da Costa Desembargador Relator

0069 . Processo/Prot: 0487758-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89237. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000515 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen. Agravado: Eudete Auca
Laroca, Ademar Florindo, Aparecida do Carmo Valério, Gene-
rina dos Santos, João Ferreira de Souza, Júlio Fernandes Ribei-
ro, Maria de Fátima dos Santos, Pedro da Silva, Sueli Fátima
da Silva, Terezinha de Fátima Panagio. Advogado: Jean Carlos
Martins Francisco, Hugo Francisco Gomes, Mario Marcondes
Nascimento. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Despacho: Despacho em frente.

Vistos e examinados. I - Interpõe o presente recurso CAIXA
SEGURADORA S/A inconformada com a r. decisão proferida
às fls. 20-TJ, dos autos n.º 515/2007, de ação de responsabili-
dade securitária, que rejeitou a nomeação à autoria pretendida,
bem como a integração da Caixa Econômica Federal no pólo
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passivo do feito. In verbis: “1. Rejeito a preliminar de falta de
interesse processual, eis que não se extrai tal patologia da lei-
tura da petição inicial. 2. Rejeito a nomeação à autoria por fal-
ta de adequação dos argumentos expostos ao contido no art.
62, do CPC. 3. A preliminar de ilegitimidade passiva confunde-
se com o mérito. 4. Rejeito a integração da Caixa Econômica
Federal no pólo passivo da lide, pois a discussão envolve ape-
nas contrato de seguro e não contrato de mútuo. (...)”. Irresig-
nada, aduz a agravante que a partir de janeiro de 2007 optou
por não mais operar com o Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro de Habitação, razão pela qual coube ao agente fi-
nanceiro realizar opção por uma nova seguradora, consoante as
normas instituídas pela Circular n.º 111 de 03.12.1999, altera-
da pela n.º 330, de 27.07.2006. Esclarece que a COHAPAR
optou pela Companhia Excelsior de Seguros S/A, motivo pelo
qual cabe a esta seguradora a conclusão dos sinistros de DFI,
mesmo em relação às regulações em andamento, desde que não
tenha sido contratada a obra até o dia 31.12.2006, como nos
casos em discussão na presente demanda. Pretende, por tais
razões, a nomeação à autoria da Companhia Excelsior de Segu-
ros S/A, nos termos do art. 62 do Código de Processo Civil,
ainda que analogicamente ou por interpretação extensiva, pois
este seria o instituto da intervenção de terceiros que mais se
adéqua a hipótese em tela. Requer, alternativamente, que seja
analisada e declarada a sua ilegitimidade para figurar no pólo
passivo do presente feito, isto porque a partir da Circular n.º
330/2006 não há mais relação de sujeição diante da pretensão
dos agravados, pois eventual responsabilidade pela indeniza-
ção securitária será da Companhia Excelsior de Seguros S/A.
Almeja o reconhecimento acerca da necessidade de participa-
ção da Caixa Econômica Federal no presente feito, na qualida-
de de agente financiador e gestor dos recursos do Sistema Fi-
nanceiro de Habitação, ao tempo em que aduz que diante do
pleito de tal intervenção faz-se necessária a remessa dos autos
para a Justiça Federal analisar a questão. Busca, ao final, a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso. É o breve relatório.
III. É certo que, para conceder o efeito suspensivo pretendido
pela agravante, até o pronunciamento definitivo da Câmara,
deve o magistrado confirmar a presença dos requisitos autori-
zadores, constantes do art. 558 do Código de Processo Civil,
quais sejam, o perigo de lesão e a relevante fundamentação do
recurso. No exame da matéria, cumpre ao relator, no exercício
da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos
fatos e dos elementos probatórios constante nos autos sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida, até o julgamento final
do agravo de instrumento. A par disso, não se mostra cabível a
atribuição do efeito suspensivo, porquanto, em sede de juízo
provisório, à luz da argumentação expendida, não se vislumbra
fundamentação relevante, tampouco perigo de lesão grave ou
de difícil reparação, elementos necessário à concessão da ex-
cepcionalidade do efeito pretendido. IV. Dê-se ciência desta
decisão ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no decêndio
legal, preste as informações que julgar necessárias e ao mesmo
tempo exerça, querendo, o juízo de retratação. V. Intimem-se
os agravados para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
resposta ao recurso, observando o disposto no art. 527, V do
Código de Processo Civil. VI. Ultimadas as diligências, vol-
tem. Curitiba, 16 de abril de 2008. Guimarães da Costa Desem-
bargador Relator

0070 . Processo/Prot: 0487771-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89502. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000277 Indenização. Agravan-
te: Fininvest Negócios de Varejo Ltda. Advogado: José Augus-
to Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto,
Carolina Vianna Ferreira da Costa. Agravado: Joile Oliveira
Alves. Advogado: Antonio Marcos Solera. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos etc., I - Em primeiro exame, concedo momentânea sus-
pensividade, aos termos do pronunciamento em fls. 158 (art.
527, III, CPC). Comunique-se. II - Em processamento suspen-
sivo. a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias; b) Se-
jam solicitadas informações inclusive quanto a eventual retra-
to, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expediente.
Intime-se. Curitiba, 14.04.2008 ARNO KNOERR DESEMBAR-
GADOR RELATOR

0071 . Processo/Prot: 0488093-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89283. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000125 Execução de Senten-
ça. Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Luis Eduardo
Pereira Sanches, Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen.
Agravado: Cleide Aparecida Martins Pereira. Advogado: João
Carlos Messias Junior. Interessado: Irb Brasil Resseguros SA.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - interposto por CAIXA SEGURADO-
RA S/A. contra a respeitável decisão de fls. 377, dos autos nº
125/2007, de “Execução de Sentença”, em trâmite na 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, promovida por CLEIDE APA-
RECIDA MARTINS PEREIRA, que rejeitou os embargos de
declaração interpostos pela ora recorrente, por entender ausen-
te qualquer omissão, obscuridade ou contradição na sentença
que julgou a impugnação à execução. Sustenta, em síntese, que
na sentença que julgou a impugnação à execução, o juízo a quo
afastou a incidência ilimitada da multa decendial, consignan-
do, ainda, que os percentuais a serem aplicados dever-se-ia li-
mitar pelo art. 412 do CC, no entanto, considerou que a capita-
lização de juros de mora, sobrepostos com correção monetária
e multa decendial, é devida com base no art. 591 do CC, o qual
trata de mútuo financeiro. Assim, afirma consubstanciar a con-
tradição, obscuridade e omissão alegadas nos embargos decla-
ratórios, haja vista que a demanda guarda origem em contrato
de seguros e não mútuo financeiro; que não é cabível capitali-
zação em mútuo financeiro do SFH, conforme já declinou o
STJ; não houve manifestação acerca da capitalização desorde-

nada; e sobreposição de juros de mora, correção monetária e
multa decendial, sem contar sua aplicação mês a mês. Ainda,
no intuito de admissibilidade de eventual recurso aos tribunais
superiores, prequestiona o art. 591 do CC. Por fim, tendo em
vista que com o prosseguimento do feito e o conseqüente le-
vantamento dos valores, podendo a agravante sofrer danos de
difícil ou impossível reparação, requer seja dado efeito suspen-
sivo. Além disso, pleiteia a condenação solidária dos advoga-
dos dos impugnados por litigância de má-fé. 2. Presentes os
requisitos exigidos por lei, admito o recurso interposto e deter-
mino o seu regular processamento. 3. Por entender - ao menos
em sede de juízo provisório - serem verossímeis as alegações
apresentadas, posto que o valor pretendido em execução é ab-
surdamente superior ao valor da indenização reconhecida na
sentença, e de que a manutenção da decisão proferida poderá
acarretar à agravante prejuízos de difícil reparação, sobretudo
em razão da quantia em dinheiro sobre a qual recairá a penhora
- cerca de R$122.888.543,10 -, nos termos do art. 527, III, com-
binado com o art. 558, ambos do referido diploma legal, con-
cedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de que seja suspensa
a lide até o julgamento final do presente agravo de instrumen-
to. 4. Comunique-se, com extrema urgência, ao Juízo de Direi-
to da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, neste Estado, a
concessão do efeito suspensivo, requisitando-lhe as informa-
ções de praxe. 5. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do
art. 527, do CPC. 6. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio
Tribunal a assinar o respectivo ofício. 7. Intimem-se. Curitiba,
16 de abril de 2008. Desembargador Carvílio da Silveira Filho
Presidente e Relator

0072 . Processo/Prot: 0488229-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91392. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000052 Indenização. Agravante: Lidia Co-
elho de Almeida. Advogado: Alessandro Rafael Bertoldo de
Alexandre, Ademar Volanski. Agravado: Silvia Bueno. Advo-
gado: Giovanni Dal Toso Neto, Raquel Angélica Dias Bueno.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo e antecipação de tutela, interposto por
LIDIA COELHO DE ALMEIDA contra a respeitável decisão
de fls. 94/96-TJ, proferida nos Autos nº 52/2008, de “Ação de
Indenização por Danos Morais e Materiais” em trâmite perante
o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, neste Estado, promovida
em face de SILVIA BUENO, que indeferiu o pedido de anteci-
pação de tutela, formulado com o propósito de se suspender os
efeitos do protesto do cheque que havia sido sustado pela auto-
ra. Sustenta, em síntese, que em 21/07/2007 firmou com a ré
contrato preliminar de trepasse do estabelecimento comercial
situado na Av. Senador Salgado Filho, 2034, loja 1, em Curiti-
ba/PR. Afirma, contudo, que antes de formalizar o contrato
definitivo tomou conhecimento de uma série de débitos refe-
rentes ao estabelecimento comercial em questão, os quais de-
veriam ter sido quitados pela ré. Esclarece que referidas dívi-
das foram contraídas após a celebração do contrato preliminar.
Por tal motivo, afirma não ter concluído o negócio jurídico e,
assim, sustou o cheque            Emitido no valor de R$ 7.490,00,
como forma de pagamento. Não obstante esta situação, alega
que a ré protestou indevidamente mencionado título, causan-
do-lhe uma série de transtornos. Desta forma, requer imediata
e liminarmente a suspensão dos efeitos do protesto e, como
pedido sucessivo, a declaração de nulidade do contrato preli-
minar, a resolução do negócio por descumprimento contratual
e a decretação de anulabilidade, para o fim de suspender a exi-
gibilidade do referido título. 2. Por entender - ao menos em
sede de juízo provisório - serem verossímeis as alegações apre-
sentadas pela agravante, no sentido de que a agravada teria
contraído dívidas em nome do estabelecimento comercial após
ajuste preliminar de trepasse, o que, em tese, poderia justificar
a desistência do negócio jurídico por parte da agravante, com a
conseqüente sustação do cheque que posteriormente fora pro-
testado, concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de que
seja suspensa a ação, até o julgamento final do presente agravo
de instrumento. Com relação ao pedido de tutela antecipada,
deixo de concedê-la neste momento processual, já que os seus
requisitos dependem de um exame mais aprofundado dos do-
cumentos apresentados. 3. Comunique-se, com extrema urgên-
cia, ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, neste Estado, a
concessão do efeito suspensivo, requisitando-se-lhe as infor-
mações de praxe. 4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V,
do art. 527, do CPC. 5. Tendo em vista o princípio da celerida-
de processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egré-
gio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 6. Intimem-se. Curi-
tiba, 17 de abril de 208. Desembargador Carvílio da Silveira
Filho Presidente e Relator

0073 . Processo/Prot: 0488277-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93238. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033383 Declaratória. Agravante: Masami
Oikawa Oishi (maior de 60 anos). Advogado: José Virgílio Cas-
telo Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus, Renato Cor-
deiro Justus. Agravado: Unimed Curitiba - Sociedade Coope-
rativa de Serviços Médicos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Despacho em separado.

Vistos, Trata-se de agravo de instrumento, no qual é agravante
Masami Oikawa Oishi, e agravado Unimed Curitiba - Socieda-
de Cooperativa de Serviços Médicos, interposto contra a deci-
são cuja cópia encontra-se à fl. 88/90-TJ, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 12ª Vara Cível de Curitiba, nos autos de Ação
Declaratória de nulidade de Cláusula Contratual c/c Obrigação
de Fazer com pedido de Tutela Antecipada, sob n° 33.383/2008,

por meio da qual o MM. Juiz da causa condicionou a liberação
da guia autorizado o exame apresentação de caução idônea no
valor do exame, ou seja, R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). A
agravante, inconformada, apresentou o presente recurso, ale-
gando a existência de perigo grave e de difícil reparação, uma
vez que em não fazendo a cirurgia, corre sério risco de morte.
Alega ainda que é pessoa de poucas posses, inclusive benefici-
ária de assistência judiciária gratuita, e não tem condições de
oferecer o montante fixado a título de caução. Aduz que ‘con-
dicionar-se a execução da tutela antecipada à prestação de cau-
ção é o mesmo que negar a referida antecipação de
tutela’(fls.13). afirma que tal decisão afronta o princípio da
dignidade humana, uma vez que confronta o risco patrimonial
da agravada ao risco de saúde da agravante. Por fim requer a
concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. É o
relatório. Primeiramente deve-se analisar a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor ao caso. Este deve ser apli-
cado ante a adesividade do contrato de seguro, impondo-se a
interpretação das cláusulas contratuais de forma mais favorá-
vel ao consumidor. O contrato em discussão é tipicamente de
adesão. Por essa razão, e pelo simples fato do segurado ter ade-
rido a um contrato padrão, se deve aplicar o Código de Defesa
do Consumidor à espécie, conferindo-se ao consumidor, a in-
terpretação que mais lhe favorece. Da análise do composto nos
autos, chega-se a conclusão de que se encontra presente o re-
quisito da verossimilhança das alegações do autor, visto existir
nos autos prova robusta, capaz de demonstrar o diagnóstico da
Doença de Parkinson. Diante disto, há motivos suficientes para
se concluir pela gravidade do estado de saúde da agravante,
havendo, portanto, prova inequívoca de suas alegações, a pon-
to de torná-las verossímeis. Efetivamente, há comprovação de
que houve contratação de seguro. Além disto, o próprio estado
de saúde da agravada justifica a possibilidade de lesão grave
ou de difícil reparação, não sendo possível condicionar a libe-
ração da guia para o exame à apresentação de caução idônea no
valor do exame. A tutela antecipada deve ser deferida ainda
que haja risco de irreversibilidade, contanto que o prejuízo que
se pretende evitar objetive a proteção de valores jurídicos mais
relevantes do que seu indeferimento puder causar. Contudo,
ressalta-se que a não realização do tratamento implica risco à
saúde da agravante, beneficiário da Justiça Gratuita, bem como
não é razoável condicionar um tratamento que ela tem direito à
prestação de caução. Nesse sentido é o entendimento jurispru-
dencial: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - PLANO DE SAÚDE - PLEITO
ENVOLVENDO QUESTÃO PERTINENTE A COBERTURA
CONTRATUAL - (...) - CONCESSÃO DO EFEITO ATIVO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273, DO CPC - PRESENÇA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCES-
SÃO DA TUTELA - CAUÇÃO - DISPENSABILIDADE - RE-
CURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E NA PARTE CO-
NHECIDA PROVIDO.” (TJPR - AG nº 355094-3 - 9ª CC -
Rel. Des. Edvino Bochnia - j. em 17/08/2006) “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PLANO DE SAÚDE.
CIRURGIA DE PRÓSTATA. IMPLANTE DE PRÓTESE. CLÁ-
USULA QUE EXCLUI COBERTURA DE DESPESAS RELA-
TIVAS À COLOCAÇÃO DE PRÓTESES. NECESSIDADE DE
IMPLANTE PARA SANAR O MAL QUE ACOMETE O
AGRAVADO (INCONTINÊNCIA URINÁRIA EM DECOR-
RÊNCIA DA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA REALIZADA).
LIMINAR CONCEDIDA PARA PAGAMENTO, PELA COO-
PERATIVA, DAS DESPESAS DECORRENTES. REQUISITOS
LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ESPECÍFICA
PRESENTES. DESNECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. Comprovada a presença dos requisitos indis-
pensáveis à concessão da tutela antecipada (art. 273, do Códi-
go de Processo Civil) e sendo relevantes os fundamentos invo-
cados pela parte e justificado o receio de ineficácia do provi-
mento final, é de ser mantida a liminar deferida para cobertura
das despesas relativas ao implante de prótese em caráter emer-
gencial, pelo beneficiário de plano de saúde. O artigo 273, do
Código de Processo Civil, não prevê a prestação de caução para
a concessão de tutela antecipada.” (TJPR, 19ª Câm. Civ., ac.
688, rel. Des. Luiz Mateus de Lima, j. 05/05/05). Pelo todo
exposto e pelo fato de a prestação de caução poder implicar
ineficácia da decisão, deve ser reformada a decisão para o fim
de afastar a prestação de caução. Neste passo, há razões de fato
e de direito para a realização do comando do art. 273, do CPC,
pois a manutenção da decisão agravada, pode causar ao agra-
vante lesão grave e de difícil reparação, ao mesmo tempo em
que há verossimilhança em suas alegações. Face a tais coloca-
ções, com fulcro no artigo 557, §1-A, dou provimento ao re-
curso, afastando a prestação de caução para a liberação da guia
de solicitação de internamento assinada pelo Dr Murilo Sousa
de Meneses para implante de eletrodos para estimulação medu-
lar e implante de gerador para neuro-estimulação em favor da
agravante. Curitiba, 14 de abril de 2008. João Domingos Küs-
ter Puppi Relator.

0074 . Processo/Prot: 0488598-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95196. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00020339 Cobrança. Agravante: Condomínio
Conjunto Residencial Antibes. Advogado: Robson Ivan Stival,
Luciane Mainardes Pinheiro. Agravado: Alana Lopes Stephan.
Interessado: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato
Mafra. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Despacho Vistos, etc... I. Em primeiro exame, afigura-se con-
veniente, conferir ao processamento instrumental diante natu-
reza de questão ventilada, interessando a fase executiva atua-
ção suspensiva refletindo curso do feito subjacente. Portanto,
outorgada (art. 527, III, CPC) até ulterior deliberação. Comu-
nique-se. II. Em processamento suspensivo: a) Intime-se à res-
posta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado juntar documentos
novos; b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a
eventual retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à
inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessá-

rio expediente. Curitiba, 17.04.08. DESEMBARGADOR
ARNO KNOERR

0075 . Processo/Prot: 0489431-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/99928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000463 Ordinária. Agravante: Alfa Anticor-
rosão e Serviços Subaquáticos Ltda. Advogado: Karl Gustav
Kohlmann, Wilson Edgar Krause Filho. Agravado: Sul Améri-
ca Seguro Saúde Sa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho:

Despacho em separado.

Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 489431-3 em
que é agravante Alfa Anticorrosão e Serviços Subaquáticos Ltda.
e, agravada, Sul América Seguro Saúde S/A. I. Trata-se de agravo
de instrumento interposto pelo ora agravante contra o r. despa-
cho proferido às fls. 110/112 e 178/197-TJ, em demanda de
adimplemento contratual sob o nº 463/2008, proposta pela ora
agravante em face da agravada, em trâmite perante o d. Juízo
da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Consta da decisão agravada que o MM.
Juiz indeferiu o pedido de antecipação de tutela, sob o argu-
mento de que ausentes os requisitos legais. Irresignada, a agra-
vante pediu reconsideração da decisão e o juízo singular man-
teve a decisão. Tempestivamente, interpôs o presente, pugnan-
do pela atribuição de efeito suspensivo ativo. Em suas razões
recursais, sustenta que a recorrente firmou contrato com a se-
guradora e, que esta se recusa a cobrir os gastos referentes à
segurada, cuja beneficiária está grávida e sua filha. Defende,
ainda, que o seguro foi realizado por pessoa jurídica, porque à
época da contratação não estavam a disposição planos familia-
res e individuais. Ao final, pleiteia pelo provimento do recurso.
II. A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento
constitui exceção e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Ini-
cialmente, cumpre observar que se trata de recurso de cognição
sumária, restrito ao exame dos requisitos inerentes à cobertura
das despesas relativas ao parto da segurada Michelle Gonçal-
ves Krause Hintz, atentando, inclusive, para a extensão da co-
bertura para a filha que está para nascer. Pois bem, os docu-
mentos de fls. 92/TJ e comprovam que a segurada faz jus aos
benefícios da prestação de serviços oferecida pela seguradora,
pois está cadastrada junto à SulAmérica desde 01 de junho de
2003 e, inclusive, cumpre com as suas obrigações em dia. Sen-
do assim, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da
tutela antecipada. A prova inequívoca da verossimilhança das
alegações resta consubstanciada pelos documentos emitidos pela
agravada (fls. 92/117), bem como pelo contrato de fls. 30/53.
Já, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
se verifica no parto que se aproxima e na efetiva necessidade
do benefício ser concedido à parturiente segurada e à sua filha
que está prestes a nascer. Acerca da possibilidade de antecipa-
ção dos efeitos da tutela em demandas que envolvem planos de
saúde e a cobertura contratual, vale citar: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
PLANO DE SAÚDE - PLEITO ENVOLVENDO QUESTÃO
PERTINENTE A COBERTURA CONTRATUAL - (...) - CON-
CESSÃO DO EFEITO ATIVO - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 273, DO CPC - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES PARA A CONCESSÃO DA TUTELA (...).”
(TJPR - AG nº 355094-3 - 9ª CC - Rel. Des. Edvino Bochnia -
j. em 17/08/2006) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA. PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA DE PRÓSTA-
TA. IMPLANTE DE PRÓTESE. CLÁUSULA QUE EXCLUI
COBERTURA DE DESPESAS RELATIVAS À COLOCAÇÃO
DE PRÓTESES. NECESSIDADE DE IMPLANTE PARA SA-
NAR O MAL QUE ACOMETE O AGRAVADO (INCONTI-
NÊNCIA URINÁRIA EM DECORRÊNCIA DA INTERVEN-
ÇÃO CIRÚRGICA REALIZADA). LIMINAR CONCEDIDA
PARA PAGAMENTO, PELA COOPERATIVA, DAS DESPE-
SAS DECORRENTES. REQUISITOS LEGAIS PARA A CON-
CESSÃO DA TUTELA ESPECÍFICA PRESENTES.(...). RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Comprovada a pre-
sença dos requisitos indispensáveis à concessão da tutela ante-
cipada (art. 273, do Código de Processo Civil) e sendo relevan-
tes os fundamentos invocados pela parte e justificado o receio
de ineficácia do provimento final, é de ser mantida a liminar
deferida para cobertura das despesas relativas ao implante de
prótese em caráter emergencial, pelo beneficiário de plano de
saúde. (...).” (TJPR, 19ª Câm. Civ., ac. 688, rel. Des. Luiz
Mateus de Lima, j. 05/05/05). Sendo assim, recebo o presente
em seu efeito suspensivo ativo, nos exatos termos do artigo
527, III c/c artigo 558, ambos do Código de Processo Civil. III)
Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo
legal. IV) Requisitem-se as informações junto ao juízo a quo.
Cumpridas as providências mencionadas, voltem-me conclu-
sos. Curitiba, 17 de abril de 2008. João Domingos Küster Pup-
pi Desembargador

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0076 . Processo/Prot: 0412653-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/72106. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000318 Indenização. Apelan-
te: Fiat Automóveis S/a. Advogado: Rodrigo José Machado,
Fernanda Mockel Roussenq, Fernando Augusto Ogura. Apela-
do: Luiz Fernando Ribeiro Morrone. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Julhi Meire Almiron Bonespirito,
Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros. Interessado: Delsul
Comércio e Mecânica Ltda.. Advogado: Danilo Sahione, Paulo
Roberto Lang Joras Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Vista Advogado: Fernando Augusto Ogura
(PR038205), Fernanda Mockel Roussenq (PR031095)

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias
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0077 . Processo/Prot: 0467180-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5434. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000875 Indenização. Apelan-
te: Emília Weber Scarmocin (maior de 60 anos). Advogado:
Gustavo Fasciano dos Santos, Rodrigo Longo. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Airton
João Penteado. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho. Vista Advogado: Eduardo José Pereira Neves
(PR023342)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03389

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 001 0444172-7

002 0445948-5
003 0446167-4
004 0446180-7
005 0447357-2
006 0453185-3
007 0453880-3
008 0453980-8
009 0473250-1
010 0475011-2
011 0475210-5
012 0475239-0
013 0475693-4
014 0476108-4
015 0476215-4
016 0477766-0
017 0477942-0
018 0479309-3
019 0479530-8
020 0480466-0
021 0482055-5
022 0482107-4
023 0482351-2
024 0482378-3
025 0482427-1
026 0482454-8
027 0482471-9
028 0482676-4
029 0482783-4
030 0482842-8
031 0482876-4
032 0482882-2
033 0482919-4
034 0482951-2
035 0482976-9
036 0483513-6

Angelino Luiz Ramalho Tagliari 040 0488562-9
Carla Angélica Heroso Gomes 034 0482951-2
Carlos Henrique Kaminski 037 0484656-0
Cristiane Uliana 022 0482107-4

023 0482351-2
024 0482378-3
025 0482427-1
028 0482676-4
029 0482783-4
030 0482842-8
031 0482876-4
032 0482882-2
033 0482919-4
034 0482951-2
035 0482976-9

Dionísio Fábio Dalcin Mata 040 0488562-9
Eros Gil Peters 041 0488676-8
Fábio Dias Vieira 034 0482951-2
Fabiano Neves Macieywski 001 0444172-7

002 0445948-5
003 0446167-4
004 0446180-7
005 0447357-2
006 0453185-3
007 0453880-3
008 0453980-8
009 0473250-1
010 0475011-2
011 0475210-5
012 0475239-0
013 0475693-4
014 0476108-4
015 0476215-4
016 0477766-0
017 0477942-0
018 0479309-3
019 0479530-8
020 0480466-0
021 0482055-5
026 0482454-8
027 0482471-9
036 0483513-6

Gerson Vanzin Moura da Silva 037 0484656-0
Gustavo Saldanha Suchy 039 0488288-8
Henry Levi Kaminski 037 0484656-0
Heroldes Bahr Neto 006 0453185-3

007 0453880-3
008 0453980-8
009 0473250-1
010 0475011-2
011 0475210-5
012 0475239-0
013 0475693-4
014 0476108-4
015 0476215-4
016 0477766-0
017 0477942-0
018 0479309-3

019 0479530-8
020 0480466-0
021 0482055-5
026 0482454-8
027 0482471-9
036 0483513-6

Irineu José Peters 041 0488676-8
Irineu Peters 041 0488676-8
Ivair Junglos 038 0488072-0
Jaime Oliveira Penteado 037 0484656-0
Jander Luis Catarin 042 0488925-6
José Luiz Nunes da Silva 040 0488562-9
Ligia Goebel 041 0488676-8
Liziane da Rocha Lacerda 039 0488288-8
Mario Gregorio Barz Junior 040 0488562-9
Maurício Beleski de Carvalho 039 0488288-8
Maurício Machado Santos 039 0488288-8
Maurício Vieira 041 0488676-8
Maximilian Zerek 034 0482951-2
Meire Helen Barros Oliveira 038 0488072-0
Olivia Murata Nagahama 039 0488288-8
Raul Maia Chapaval 006 0453185-3

008 0453980-8
009 0473250-1
010 0475011-2
011 0475210-5
012 0475239-0
013 0475693-4
014 0476108-4
015 0476215-4
016 0477766-0
017 0477942-0
018 0479309-3
019 0479530-8
020 0480466-0
021 0482055-5
026 0482454-8
027 0482471-9

Rodrigo Fontoura da Silva 042 0488925-6
Romeu Augusto Simon Junior 037 0484656-0
Samir Naouaf Halabi 042 0488925-6
Saulo Bonat de Mello 006 0453185-3

007 0453880-3
008 0453980-8
009 0473250-1
010 0475011-2
011 0475210-5
012 0475239-0
013 0475693-4
014 0476108-4
015 0476215-4
016 0477766-0
017 0477942-0
018 0479309-3
019 0479530-8
020 0480466-0
021 0482055-5
026 0482454-8
027 0482471-9
036 0483513-6

Thaís Helena Alves Rossa 042 0488925-6
Virginia Mazzucco 039 0488288-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0444172-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215233. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003507 Indenização. Apelan-
te: Ronaldo Velozo Cunha. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ro-
naldo Velozo Cunha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0002 . Processo/Prot: 0445948-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215187. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003520 Indenização. Apelan-
te: Aguinaldo Cardoso Gouveia. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Aguinaldo Cardoso Gouveia. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0003 . Processo/Prot: 0446167-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215102. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003611 Indenização. Apelan-
te: Luiz Cezario Alves (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Luiz Cezario Alves (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0004 . Processo/Prot: 0446180-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215163. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005461 Indenização. Apelan-
te: João Alves dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: João
Alves dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0005 . Processo/Prot: 0447357-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215217. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003598 Indenização. Apelan-
te: Marcelo da Cruz Pereira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mar-
celo da Cruz Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de

converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0006 . Processo/Prot: 0453185-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/253307. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000419 Indenização. Apelante:
Mirian Ribeiro de Souza. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mirian Ribeiro de Sou-
za. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augus-
to Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0007 . Processo/Prot: 0453880-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/254715. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000451 Indenização. Apelante:
Noeli Teixeira Fonseca. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Pe-
tróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Noeli Teixeira Fonseca. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0008 . Processo/Prot: 0453980-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/254230. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000288 Indenização. Apelante:
Marcos Antonio Mendes Goulart. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Marcos Antonio
Mendes Goulart. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Sau-
lo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

- Junte-se aos autos protocolado sob nº. 2008.82055. - Intime-
se a parte adversa para manifestar a respeito do documento jun-
tado no prazo de 10 (dez) dias. - Após, voltem.

0009 . Processo/Prot: 0473250-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31825. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000579 Ordinária. Apelante:
Nazaré dos Santos Farias. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
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gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nazaré dos Santos Fa-
rias. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

- Junte-se. - Intime-se a parte adversa para manifestar a respei-
to do documento juntado no prazo de 10 (dez) dias. Após, vol-
tem.

0010 . Processo/Prot: 0475011-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/38959. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003697 Indenização. Apelan-
te: Zemil Morais. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Sau-
lo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Zemil Morais. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0011 . Processo/Prot: 0475210-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/37623. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000889 Indenização. Apelante: Acir
Mendes de Camargo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Acir Mendes de Camargo.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Moacir Guimarães). Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
gério Ribas. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 475210-5 (9ª Câmara Cível). 1 - Com
fulcro no § 4º do art. 515 do CPC, abra-se vista à Petrobras
Petróleo Brasileiro S/A para manifestar-se sobre os documen-
tos juntados pelo autor, às fls. 199/ss., no prazo de 10 dias. 2-
Cumprida a diligencia, à conclusão. Dil. Necessárias. Curitiba,
15 de abril de 2008 ROGÉRIO RIBAS Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot: 0475239-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/37734. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000454 Indenização. Apelante:
Gilmar Velloso Freire. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Gilmar Velloso Freire. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0013 . Processo/Prot: 0475693-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/39178. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003846 Indenização. Apelan-
te: Marcus Aurélio do Carmo Alves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Marcus Aurélio
do Carmo Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rogério Ribas. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 475693-4 (9ª Câmara Cível). AVOQUEI
ESTES AUTOS. 1 - Junte-se petição protocolada em data de
17.03.2008 (prot. 0069620/2008), recebida avulsa em gabine-
te. 2 - Após, com fulcro no § 4º do art. 515 do CPC, abra-se
vista à Petrobras Petróleo Brasileiro S/A para manifestar-se sobre
os documentos apresentados pelo autor, no prazo de 10 dias. 3-
Cumprida a diligencia, à conclusão. Dil. Necessárias. Curitiba,
15 de abril de 2008 ROGÉRIO RIBAS Juiz Convocado Relator

0014 . Processo/Prot: 0476108-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/39182. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003137 Indenização. Apelan-
te: Osmair Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Osmair Ferreira. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Moa-
cir Guimarães). Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 476108-4 (9ª Câmara Cível). AVOQUEI
ESTES AUTOS. 1 - Junte-se petição protocolada em data de
17.03.2008 (prot. 0069630/2008), recebida avulsa em gabine-
te. 2 - Após, com fulcro no § 4º do art. 515 do CPC, abra-se
vista à Petrobras Petróleo Brasileiro S/A para manifestar-se sobre
os documentos apresentados pelo autor, no prazo de 10 dias. 3-
Cumprida a diligencia, à conclusão. Dil. Necessárias. Curitiba,
15 de abril de 2008 ROGÉRIO RIBAS Juiz Convocado Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0015 . Processo/Prot: 0476215-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/41866. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000549 Indenização. Apelante: Air
Ricardo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Air Ricardo. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0016 . Processo/Prot: 0477766-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/42985. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003538 Indenização. Apelan-
te: Fabiano Maximo Cordeiro. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Fabiano Maximo Cor-
deiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o

faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0017 . Processo/Prot: 0477942-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/48215. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000548 Indenização. Apelan-
te: José Lourenço. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: José Lourenço. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

- Junte-se aos autos protocolado sob nº. 2008.84523 - Intime-
se a parte adversa para manifestar a respeito do documento jun-
tado no prazo de 10 (dez) dias. - Após, voltem.

0018 . Processo/Prot: 0479309-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/56398. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000528 Indenização. Apelante:
Janeci Xavier dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Janeci Xavier dos San-
tos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos. I. Janeci Xavier dos Santos ajuizou Ação Indenizatória
(autos nº 528/2003) em face de Petrobras Petróleo Brasileiro S/
A, a qual foi julgada parcialmente procedente1. A sentença
condenou a Requerida Petrobras no pagamento, ao Autor, a tí-
tulo de danos materiais no valor de 1.756,00 (um mil setecen-
tos e dezesseis reais) corrigido mensalmente pelo INPC, a par-
tir do evento danoso (02/2001) e com juros de mora de 0,5%
até a entrada em vigor do NCC/02 e 1% a partir de então, bem
assim condenou a título de danos morais, da quantia de R$
21.000,00 (vinte e um mil reais), corrigido monetariamente a
partir da data da sentença e acrescidos de juros legais contados
da citação; ainda, determinou à Requerida o pagamento das
custas e despesas do processo, bem como de honorários advo-
catícios fixados em 15% do valor total da condenação. Incon-
formado com a r. decisão, apela o Autor, às fls. 109 e seguintes,
asseverando que deve a sentença ser parcialmente reformada
quando reitera, ainda, a produção de prova emprestada, produ-
zida nos autos 177/2001, da Vara Cível de Antonina. Pede, ain-
da, para se reconhecer a existência de lucros cessantes causa-
dos, bem assim para majorar a indenização por dano moral;
requer, ademais, a incidência da correção monetária sobre to-
dos os débitos, nos termos do apelo, isto é, pela variação da
média entre o INPC e o IGP-DI, a contar da data do ajuizamen-
to da ação, e também a fluência dos juros moratórios sobre
todas as parcelas da sentença, desde a data do evento danoso.
Por sua vez a Petrobras, às fls. 122 e seguintes, apresenta suas
razões de apelo, em síntese, para que: a) seja conhecido e pro-
vido o Agravo Retido interposto nos autos em apenso, dando
pela incompetência do juízo de Antonina, anulando-se o feito
desde a citação; b) seja acatada a preliminar de ilegitimidade
ativa e cerceamento de defesa com anulação da sentença, para
que seja reconhecida a absoluta ausência de prova da condição
de pescador; c) no mérito seja reconhecida a força maior como
excludente da responsabilidade da Apelante; d) seja chancela-
da a inexistência de danos morais indenizáveis, ou que, suces-
sivamente, sejam reduzidos, com aplicação dos juros de mora
desde a decisão; e) seja reconhecida a existência de sucumbên-
cia recíproca. Com as contra-razões, através das quais os Ape-
lados pugnam, reciprocamente, pelo desprovimento do recurso
contra si deduzido, vieram os autos à conclusão. II. Dentre as
preliminares ventiladas pela Apelante Petrobras há circunstân-
cia preambular que constitui óbice intransponível à análise de
fundo. Trata-se da manifesta discordância da Apelante, que re-
futou a condição de pescador, reiterando pedido de anulação
da sentença. A insurgência apresentada pela Apelante, em par-
te, merece ser conhecida, porquanto a Autora não fez juntar
documento hábil a demonstrar sua condição de pescadora. De
outra parte é pertinente ressaltar que o pescador vivia em área
afetada pelo acidente com a interdição da pesca. Assim, mere-
ce reparo a sentença, ao julgar antecipadamente a lide, pois
havia pedido de declaração de ilegitimidade ativa contraposto
à condição de pescador e, não havendo outros elementos de
prova dessa qualidade, a produção da prova deveria ter sido
oportunizada. Logo, o julgamento antecipado da lide somente
é admissível nos casos em que a questão de mérito não depen-
da de outras provas a serem realizadas, nos termos do que dis-
põe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido a lição da doutrina é fundamental para elucidar a ques-
tão: “É interessante observar que cabe ao juiz, existindo con-
trovérsia acerca dos fatos, analisar se eles, apesar de relevantes
e pertinentes, não estão provados; o julgamento antecipado só
não deve ocorrer quando o fato, ainda que controvertido, perti-
nente e relevante, não se encontra devidamente provado.” 2
Aliás é justamente este o posicionamento do Superior Tribunal
de Justiça, recomendando que o julgamento antecipado da lide
somente deve ser realizado naqueles casos em que não depen-

da de prova a ser realizada em audiência: “(...) 1. Evidencia-se
o cerceamento, autorizador da nulidade do processo, quando
proferido julgamento antecipado que despreza a produção de
provas relevante a solução do processo. 2. Se o pleito do autor
depende da prova, esta não lhe pode ser negada, nem reduzido
o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob
pena de configurar-se uma situação autêntica de denegação de
justiça. 3. Agravo regimental não provido.3” Portanto, a dila-
ção probatória é medida necessária no caso em tela, para a de-
monstração da qualidade de pescador atingido pelo acidente,
cuja comprovação lhe confere a legitimidade ativa, para pleite-
ar a indenização. O direito fundamental à prestação jurisdicio-
nal em tempo adequado, a fim de conferir celeridade na trami-
tação do processo, artigo 5º LXXVIII da Constituição Federal,
lanço mão do artigo 130 do CPC, para ser oportunizada a pro-
dução probatória apta a demonstrar a condição de pescador,
devendo o juízo monocrático realizar essa prova, razão pela
qual, converto o feito em diligência. Princípios como o da ins-
trumentalidade, da efetividade e a busca da verdade real, per-
mitem ao julgador a realização da dilação probatória, sem, con-
tudo, anular o processo. Também sobre essa matéria o Superior
Tribunal de Justiça, chancelou a possibilidade de produção pro-
batória em segundo grau, determinando a conversão do feito
em diligência, para o fim de ser produzida a prova necessária:
“(...) 3. Ambas as Turmas da Primeira Seção, analisando ação
de indenização de famílias desapropriadas em razão da cons-
trução da Hidrelétrica de Machadinho e interpretando o art.
515, § 3º, do CPC, sedimentaram posicionamento no sentido
de que o Tribunal de origem, ao julgar a apelação, pode deter-
minar a baixa dos autos ao juiz singular ainda que o apelante
não tenha feito pedido expresso nesse sentido. Desta forma,
amplia-se o efeito devolutivo para se prestigiar a regularidade
do procedimento ordinário, o princípio da celeridade e da efe-
tividade da jurisdição. Precedentes: REsp 810.666/RS, Min.
Francisco Falcão, 1ª T., DJ 25.05.2006; REsp 657.407/RS, Min.
Castro Meira, 2ª T., DJ 05.09.2005; REsp 631.877/RS, Min.
Luiz Fux, 1ª T., DJ 28.04.2006; REsp 707.388/RS, Min. João
Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 28.11.2005; AgRg no REsp
655.719/RS, Min. Francisco Falcão, 1ª T., DJ 19.12.2005; e
REsp 655.181/RS, Min. João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ
01.02.20064.” Em conclusão, o processo deve ser remetido à
Comarca de origem para que no prazo de sessenta dias sejam
realizadas as provas necessárias para demonstrar que o Autor é
pescador, bem como que este foi atingido pelo acidente em dis-
cussão. No mais, se dirá por ocasião do julgamento de mérito,
vez que o acidente atingiu o litoral do Paraná foi de grandes
proporções sendo fato público e notório e incontroverso nos
autos. Reafirmo que o prazo para realização da diligência, re-
tornando os autos ao Juízo de Direito de origem, não deve ser
superior a 60 (sessenta) dias. III. Ante o exposto, converto o
presente feito em diligência para o fim de produzir as provas
que reputar necessárias em prazo não superior a 60 (sessenta)
dias. Intimem-se. Curitiba, 4 de abril de 2008. ROSANA AMA-
RA GIRARDI FACHIN Desembargadora Relatora 1 Fls. 91-
102. 2 MARINONI, Luiz Guilherme. Manual de Processo Ci-
vil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p.243 3 STJ, AgRg
no Ag 888574/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJ 29.10.2007. 4 STJ, REsp 701569/RS, 1ª. Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ 26.03.2007.

0019 . Processo/Prot: 0479530-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/51316. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000659 Indenização. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelante: Roberto Alves de Oliveira. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Rober-
to Alves de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

- Junte-se aos autos protocolado sob nº. 2008.84544. - Intime-
se a parte adversa para manifestar a respeito do documento jun-
tado no prazo de 10 (dez) dias. - Após, voltem.

0020 . Processo/Prot: 0480466-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/56378. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000384 Indenização. Apelante:
Rosana Correia. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Rosana Correia. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I. Rosana Correia ajuizou Ação Indenizatória (autos nº
384/2003) em face de Petrobras Petróleo Brasileiro S/A, a qual
foi julgada parcialmente procedente1. A sentença condenou a
Requerida Petrobras no pagamento, à Autora, a título de danos
materiais no valor de 1.756,00 (um mil setecentos e dezesseis
reais) corrigido mensalmente pelo INPC, a partir do evento
danoso (02/2001) e com juros de mora de 0,5% até a entrada
em vigor do NCC/02 e 1% a partir de então, bem assim conde-
nou a título de danos morais, da quantia de R$ 21.000,00 (vinte
e um mil reais), corrigido monetariamente a partir da data da
sentença e acrescidos de juros legais contados da citação; ain-
da, determinou à Requerida o pagamento das custas e despesas
do processo, bem como de honorários advocatícios fixados em
15% do valor total da condenação. Inconformado com a r. de-
cisão, apela a Autora, às fls. 110 e seguintes, asseverando que
deve a sentença ser parcialmente reformada quando reitera, ain-
da, a produção de prova emprestada, produzida nos autos 177/
2001, da Vara Cível de Antonina. Pede, ainda, para se reconhe-
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cer a existência de lucros cessantes causados, bem assim para
majorar a indenização por dano moral; requer, ademais, a inci-
dência da correção monetária sobre todos os débitos, nos ter-
mos do apelo, isto é, pela variação da média entre o INPC e o
IGP-DI, a contar da data do ajuizamento da ação, e também a
fluência dos juros moratórios sobre todas as parcelas da sen-
tença, desde a data do evento danoso. Por sua vez a Petrobras,
às fls. 123 e seguintes, apresenta suas razões de apelo, em sín-
tese, para que: a) seja conhecido e provido o Agravo Retido
interposto nos autos em apenso, dando pela incompetência do
juízo de Antonina, anulando-se o feito desde a citação; b) seja
acatada a preliminar de ilegitimidade ativa e cerceamento de
defesa com anulação da sentença, para que seja reconhecida a
absoluta ausência de prova da condição de pescadora; c) no
mérito seja reconhecida a força maior como excludente da res-
ponsabilidade da Apelante; d) seja chancelada a inexistência
de danos morais indenizáveis, ou que, sucessivamente, sejam
reduzidos, com aplicação dos juros de mora desde a decisão; e)
seja reconhecida a existência de sucumbência recíproca. Com
as contra-razões, através das quais os Apelados pugnam, reci-
procamente, pelo desprovimento do recurso contra si deduzi-
do, vieram os autos à conclusão. II. Dentre as preliminares ven-
tiladas pela Apelante Petrobras há circunstância preambular que
constitui óbice intransponível à análise de fundo. Trata-se da
manifesta discordância da Apelante, que refutou a condição de
pescadora, reiterando pedido de anulação da sentença. A insur-
gência apresentada pela Apelante, em parte, merece ser conhe-
cida, porquanto a Autora não fez juntar documento hábil a de-
monstrar sua condição de pescadora. De outra parte é pertinen-
te ressaltar que a pescadora vivia em área afetada pelo acidente
com a interdição da pesca. Assim, merece reparo a sentença, ao
julgar antecipadamente a lide, pois havia pedido de declaração
de ilegitimidade ativa contraposto à condição de pescadora e,
não havendo outros elementos de prova dessa qualidade, a pro-
dução da prova deveria ter sido oportunizada. Logo, o julga-
mento antecipado da lide somente é admissível nos casos em
que a questão de mérito não dependa de outras provas a serem
realizadas, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Nesse sentido a lição da doutrina é
fundamental para elucidar a questão: “É interessante observar
que cabe ao juiz, existindo controvérsia acerca dos fatos, ana-
lisar se eles, apesar de relevantes e pertinentes, não estão pro-
vados; o julgamento antecipado só não deve ocorrer quando o
fato, ainda que controvertido, pertinente e relevante, não se
encontra devidamente provado.” 2 Aliás é justamente este o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, recomendan-
do que o julgamento antecipado da lide somente deve ser reali-
zado naqueles casos em que não dependa de prova a ser reali-
zada em audiência: “(...) 1. Evidencia-se o cerceamento, auto-
rizador da nulidade do processo, quando proferido julgamento
antecipado que despreza a produção de provas relevante a so-
lução do processo. 2. Se o pleito do autor depende da prova,
esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o âmbito de seu
pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configu-
rar-se uma situação autêntica de denegação de justiça. 3. Agra-
vo regimental não provido.3” Portanto, a dilação probatória é
medida necessária no caso em tela, para a demonstração da
qualidade de pescadora atingida pelo acidente, cuja comprova-
ção lhe confere a legitimidade ativa, para pleitear a indeniza-
ção. O direito fundamental à prestação jurisdicional em tempo
adequado, a fim de conferir celeridade na tramitação do pro-
cesso, artigo 5º LXXVIII da Constituição Federal, lanço mão
do artigo 130 do CPC, para ser oportunizada a produção proba-
tória apta a demonstrar a condição de pescadora, devendo o
juízo monocrático realizar essa prova, razão pela qual, conver-
to o feito em diligência. Princípios como o da instrumentalida-
de, da efetividade e a busca da verdade real, permitem ao jul-
gador a realização da dilação probatória, sem, contudo, anular
o processo. Também sobre essa matéria o Superior Tribunal de
Justiça, chancelou a possibilidade de produção probatória em
segundo grau, determinando a conversão do feito em diligên-
cia, para o fim de ser produzida a prova necessária: “(...) 3.
Ambas as Turmas da Primeira Seção, analisando ação de inde-
nização de famílias desapropriadas em razão da construção da
Hidrelétrica de Machadinho e interpretando o art. 515, § 3º, do
CPC, sedimentaram posicionamento no sentido de que o Tri-
bunal de origem, ao julgar a apelação, pode determinar a baixa
dos autos ao juiz singular ainda que o apelante não tenha feito
pedido expresso nesse sentido. Desta forma, amplia-se o efeito
devolutivo para se prestigiar a regularidade do procedimento
ordinário, o princípio da celeridade e da efetividade da jurisdi-
ção. Precedentes: REsp 810.666/RS, Min. Francisco Falcão, 1ª
T., DJ 25.05.2006; REsp 657.407/RS, Min. Castro Meira, 2ª
T., DJ 05.09.2005; REsp 631.877/RS, Min. Luiz Fux, 1ª T., DJ
28.04.2006; REsp 707.388/RS, Min. João Otávio de Noronha,
2ª T., DJ 28.11.2005; AgRg no REsp 655.719/RS, Min. Fran-
cisco Falcão, 1ª T., DJ 19.12.2005; e REsp 655.181/RS, Min.
João Otávio de Noronha, 2ª T., DJ 01.02.20064.” Em conclu-
são, o processo deve ser remetido à Comarca de origem para
que no prazo de sessenta dias sejam realizadas as provas neces-
sárias para demonstrar que a Autora é pescadora, bem como
que este foi atingido pelo acidente em discussão. No mais, se
dirá por ocasião do julgamento de mérito, vez que o acidente
atingiu o litoral do Paraná foi de grandes proporções sendo fato
público e notório e incontroverso nos autos. Reafirmo que o
prazo para realização da diligência, retornando os autos ao Ju-
ízo de Direito de origem, não deve ser superior a 60 (sessenta)
dias. III. Ante o exposto, converto o presente feito em diligên-
cia para o fim de produzir as provas que reputar necessárias em
prazo não superior a 60 (sessenta) dias. Intimem-se. Curitiba, 4
de abril de 2008. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN De-
sembargadora Relatora 1 Fls. 91-102. 2 MARINONI, Luiz
Guilherme. Manual de Processo Civil, São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2006, p.243 3 STJ, AgRg no Ag 888574/PR, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 29.10.2007. 4 STJ,
REsp 701569/RS, 1ª. Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJ 26.03.2007.

0021 . Processo/Prot: 0482055-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65540. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000258 Indenização. Apelante:
João Moguel Nica. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,

Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: João Moguel Nica. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0022 . Processo/Prot: 0482107-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/68400. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000154 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Valdineia dos Santos Oliveira. Advoga-
do: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valdineia dos
Santos Oliveira. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0023 . Processo/Prot: 0482351-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67467. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000528 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Aguinaldo Catanho Correa. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Aguinaldo Cata-
nho Correa. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0024 . Processo/Prot: 0482378-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67049. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000320 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Silas Mendes (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Silas
Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-

batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0025 . Processo/Prot: 0482427-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67459. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000318 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Miriam Cardoso Muniz. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Miriam Cardoso
Muniz. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0026 . Processo/Prot: 0482454-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65469. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000551 Indenização. Apelante:
Antonio de Freitas Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Antonio de Freitas Fer-
reira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0027 . Processo/Prot: 0482471-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65367. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000295 Indenização. Apelante:
Nildo Alves Gouveia. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nildo Alves Gouveia. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-

der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0028 . Processo/Prot: 0482676-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66780. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000135 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Felicio Pereira. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Felicio Pereira. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0029 . Processo/Prot: 0482783-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66295. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000476 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Adnã Ferreira Barbosa. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Adnã Ferreira Bar-
bosa. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0030 . Processo/Prot: 0482842-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66318. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003217 Indenização. Apelan-
te: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Geni Modesto (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Geni
Modesto (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
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(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0031 . Processo/Prot: 0482876-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66762. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002981 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Tereza Santos Mendes. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Tereza Santos Mendes. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0032 . Processo/Prot: 0482882-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67106. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003023 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Rubens Manoel dos Santos. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Rubens Manoel dos Santos. Advo-
gado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0033 . Processo/Prot: 0482919-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67240. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00003959 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Benedito Costa Freire (maior de 60
anos). Advogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Benedito Costa Freire (maior de 60 anos). Advogado: Cris-
tiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0034 . Processo/Prot: 0482951-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67866. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002873 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Walmira de Souza Duarte. Advogado:
Cristiane Uliana, Maximilian Zerek, Carla Angélica Heroso
Gomes, Fábio Dias Vieira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-

leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Walmi-
ra de Souza Duarte. Advogado: Cristiane Uliana, Maximilian
Zerek, Carla Angélica Heroso Gomes, Fábio Dias Vieira. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0035 . Processo/Prot: 0482976-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67180. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000193 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Alceu dos Santos da Costa. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Alceu dos Santos
da Costa. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0036 . Processo/Prot: 0483513-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65443. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000919 Indenização. Apelante:
Valdir Renato Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Valdir Renato Santos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

1. No entendimento de ser imprescindível a maior dilação pro-
batória acerca da real e efetiva qualidade de pescador da parte
autora e, considerando, ainda, o comentário extraído de Theo-
tônio Negrão e José Roberto Gouveia ao art. 130 do CPC, ver-
bis: “O julgador de segunda instância, assim como o de primei-
ra, em todas as questões que lhe são postas, tem o direito de
formar a sua convicção, tendo não só o direito como o dever de
converter o julgamento em diligência sempre que assim enten-
der necessário para uma apreciação perfeita, justa e equânime
da questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde que o
faça, é certo, com imparcialidade e resguardando o princípio
do contraditório” (RSTJ-RF 336/256)” 2. Nos termos da já
mencionada norma processual, converto o julgamento em dili-
gência para o fim de determinar que os autos baixem ao juízo
de origem para que se colete prova do efetivo exercício da ati-
vidade pesqueira profissional na época do acidente, no prazo
de 60 (sessenta dias) 3. Após, manifeste a requerida/apelante
Petrobras, no prazo de 10 (dez) dias, sobre tais documentos,
podendo a mesma, inclusive, retirar os autos em carga, por 5
(cinco) dias.. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimem-se.

0037 . Processo/Prot: 0484656-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/77153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00076374 Reparação de Danos. Agravante:
Waldecir Honorato de Padua. Advogado: Carlos Henrique Ka-
minski, Romeu Augusto Simon Junior. Agravado: Hsbc Segu-
ros Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin
Moura da Silva, Henry Levi Kaminski. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I. Waldecir Honorato de Pádua agrava da decisão pro-
ferida na ação ordinária de reparação de danos materiais e morais
(autos nº 76374/2004), ora em fase de cumprimento de senten-

ça, que move em face de HSBC Seguros S/A, decisão mediante
a qual o MM. Juiz rejeitou o pedido de fixação de honorários
advocatícios, nos seguintes termos: “ 1 - em relação ao pedido
de fixação de honorários advocatícios para o cumprimento de
sentença, verifica-se que são indevidos. O cumprimento de sen-
tença é apenas uma nova fase dentro do mesmo processo, não
incidindo, no casp, a necessidade de recolhimento de custas,
motivo pelo qual também, não incidem honorários advocatíci-
os. (...)”.1 Inconformado, o Agravante alega, em síntese, que
são devidos os honorários advocatícios na fase de cumprimen-
to de sentença, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC.
Assevera, outrossim, que “independentemente do incidente de
impugnação, em não havendo o pagamento voluntário do débi-
to pelo vencido, em sendo necessária assistência de um profis-
sional habilitado, tal atuação deva ser remunerada (...)”2. Plei-
teia, ao final, a reforma da r. decisão. II. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, o recurso merece ser processado na
forma da lei. III. Solicitem-se informações ao MM. Juiz acerca
do andamento do processo, bem como quanto ao cumprimento
do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV.
Intimem-se a Agravada para que, querendo, ofereça resposta,
no prazo legal. VI. Decorrido o decêndio legal, com ou sem as
referidas manifestações, voltem conclusos. Intimem-se. Curiti-
ba, 04 de abril de 2008. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora 1 Fls. 66-TJ. 2 Fls. 09/10-TJ.

0038 . Processo/Prot: 0488072-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91043. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000179 Indenização. Agravante: Alberto
Aparecido Adami. Advogado: Ivair Junglos, Meire Helen Bar-
ros Oliveira. Agravado: A. Angeloni e Cia Ltda (clube Angelo-
ni), Banco Simples Sa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Agravo de Instrumento. Tempestividade. Art. 525, inc. I, CPC.
Ausência de peça obrigatória. Formação Deficiente. Ônus do
agravante. Posterior Regularização com conversão em diligên-
cia. Impossibilidade. Preclusão. Recurso não conhecido. I - A
ausência de peça obrigatória na formação do instrumento, a
fim de se aferir a tempestividade, acarreta o não conhecimento
do recurso por formação deficiente, cujo ônus recai na pessoa
do agravante, ficando vedada a juntada ou regularização poste-
rior, por se tratar de requisito de admissibilidade recursal, não
se podendo, dessa forma, converter a apreciação de admissibi-
lidade em diligência para sanar esse defeito, porque operada a
preclusão de seu direito. II - Recurso não Conhecido. Segui-
mento Negado. Vistos e Examinados os presentes autos de Agra-
vo de Instrumento n.º 488.072-0 da 22ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é agravante - Alberto Aparecido Adami e agravadas A.
Angeloni e Cia Ltda (Clube Angeloni) e Banco Simples S/A. I
- RELATÓRIO Alberto Aparecido Adami interpôs Agravo de
Instrumento1 contra decisão2 proferida nos autos de Ação Or-
dinária de Indenização por Danos Morais c/c Cancelamento de
Inclusão no Serasa e Pedido de Tutela Antecipada (autos n.º
179/2008), sustentando, em síntese, que houve equívoco por
parte da Magistrada de primeiro grau, ao indeferir a antecipa-
ção de tutela pretendida. Desta forma, aduzindo estarem pre-
sentes todos os requisitos da tutela antecipatória, pugnou o agra-
vante pela sua concessão, e, de conseqüência, a imediata reti-
rada de seu nome do serviço de proteção ao crédito. É o relató-
rio. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO Apesar das argumenta-
ções do agravante, verifica-se que o recurso não merece ser
conhecido, porquanto não é possível verificar sua tempestivi-
dade. O recurso foi interposto em 09 de abril de 2008, confor-
me protocolo de fl. 06. Entretanto, não há possibilidade de ava-
liar a data em que o agravante foi intimado da decisão agrava-
da, a qual indeferiu a tutela antecipada. No caso vertente, seria
ônus do agravante juntar certidão do cartório, atestando sobre
a efetiva data da publicação da decisão, uma vez que a certidão
de publicação3 juntada nos autos encontra-se em branco. Des-
ta forma, diante da não comprovação da data da intimação do
agravante, inviabilizada a verificação da tempestividade do re-
curso, implicando não conhecimento do recurso. Havendo pre-
visão legal (art. 525, inc. I. CPC) de observância obrigatória,
não há que se falar na possibilidade de dispensa de tal formali-
dade (juntada da certidão), incumbindo à parte agravante o de-
ver de providenciar a correta e adequada formação do instru-
mento, sob pena de seu recurso ser inadmitido por instrução
deficiente. Ao tecer comentários sobre o assunto, ensina Nel-
son Luiz Pinto4 que: “De acordo com o art. 525, I e II, do CPC,
a petição do agravo deverá ser obrigatoriamente instruída com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado, podendo também, facultativamente, conter ou-
tras peças que o agravante entender úteis”. (g.n.). E acrescenta:
“A omissão quanto a alguma das peças previstas na lei como
obrigatórias acarretará o não conhecimento por falta de regula-
ridade formal, que constitui um dos requisitos de admissibili-
dade dos recursos “. (ob. cit.) (g.n.). Ora, sendo o recurso por-
tador de alguma irregularidade formal, diante do não atendi-
mento às regras pertinentes aos pressupostos específicos ou
genéricos de admissibilidade, tem como conseqüência a nega-
tiva de seguimento. Portanto, o recurso é manifestamente inad-
missível. III - DISPOSITIVO Nessas condições, com base no
art. 557, caput, do CPC5, nego seguimento ao recurso. Publi-
que-se, comunique-se e intimem-se. Curitiba, 17 de Abril de
2008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator 1 Agra-
vo de Instrumento (fl. 02 usque 06). 2 Decisão Agravada (fl
22). 3 Certidão de Publicação (fl.23). 4(In Manual dos Recur-
sos Cíveis, Malheiros Editores, 1999, p. 126). 5 (Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior).

0039 . Processo/Prot: 0488288-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93286. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001339 Reparação de Danos. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Liziane da Rocha Lacerda, Gustavo
Saldanha Suchy, Virginia Mazzucco, Olivia Murata Nagaha-
ma. Agravado: Claudemir Pereira. Advogado: Maurício Beleski
de Carvalho, Maurício Machado Santos. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e examinados. I - Banco Itaú S.A. interpôs o presente
agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou o
preparo de 50% das custas e despesas do processo, em cinco
dias, ao entendimento de que “ Isentar o réu, instituição finan-
ceira, do pagamento das custas e despesas do processo, medi-
ante convenção das partes, imputando tal responsabilidade ao
autor, que é beneficiário da gratuidade, é atitude que desmere-
ce o trabalho da escrivania.” Sustenta a parte recorrente, em
apertada síntese, que a transação realizada entre as partes, me-
diante petição nos autos, foi livremente acordada em seus ter-
mos, sendo inteiramente válido, não havendo ofensa à lei, ten-
do o agravado se responsabilizado pelo pagamento das custas
remanescentes, bem como renunciado aos benefícios da gratui-
dade da justiça. Dessa forma, pugnou pelo efeito suspensivo
com a reforma do decisum, ao especial fim de determinar que
as despesas advindas das custas remanescentes sejam suporta-
das pelo agravado, uma vez que expressamente responsável
pelas mesmas. II - Recebo o recurso para processamento; con-
tudo, sem prejuízo de posterior análise do mérito recursal, con-
cluo pela ausência de relevante fundamentação, apta a ensejar
a concessão do efeito suspensivo pleiteado. É que o caso em
exame não se identifica com as hipóteses elencadas no art. 558
caput ou seu parágrafo único, do CPC. Assim, a concessão de
efeito suspensivo em agravo de instrumento constitui exceção,
e somente deve ser deferida quando presentes, de forma indu-
vidosa, os pressupostos que a autorizam, o que não ocorre na
espécie. Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
III - Oficie-se ao juízo de origem, para que preste as informa-
ções que entender necessárias, inclusive sobre o cumprimento
do disposto no art. 526 do CPC. IV - Intimem-se o agravado
para, querendo, oferecer contra-razões. V - Publique-se. Dili-
gências necessárias. Curitiba, 16 de Abril de 2.008. Antonio
Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator agf

0040 . Processo/Prot: 0488562-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92457. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000206 Embargos a Execução.
Agravante: Liane Zanella Bordignon, Ricardo Zanella Bordig-
non Representado(a), Aline Zanella Bordignon Representado(a).
Advogado: José Luiz Nunes da Silva. Agravado: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil Sa. Advogado: Angelino Luiz
Ramalho Tagliari, Dionísio Fábio Dalcin Mata, Mario Grego-
rio Barz Junior. Interessado: Renato Felipe Zanella Bordignon.
Advogado: José Luiz Nunes da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Liane Zane-
lla Bordignon, Ricardo Zanella Bordignon e Aline Zanella Bor-
dignon diante de decisão exarada nos autos n.º 206/2005, de
embargos à execução de título extrajudicial, embargos estes
opostos por Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/A. Os
embargos à execução foram julgados improcedentes, tendo a
embargante-agravada, Companhia de Seguros Aliança do Bra-
sil S/A, interposto recurso de apelação. A decisão ora agravada
recebeu o referido recurso tanto em efeito devolutivo quanto
em efeito suspensivo, com base no art. 520 do CPC. Diante
disso, alegam os agravantes, em apertada síntese, que a decisão
agravada viola o inciso V do art. 520 do CPC; e que a súmula
317 do STJ considera definitiva a execução de título extrajudi-
cial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgou
os embargos improcedentes, como no caso. Pugnam pela con-
cessão de efeito suspensivo ao presente recurso, diante da pre-
sença do fumus boni juris e do periculum in mora. Recurso
tempestivo e preparado. No tocante ao efeito suspensivo, tem-
se que, para sua concessão, deve-se examinar se estão presen-
tes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais sejam
o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante fun-
damentação do recurso. Infere-se da análise superficial da ques-
tão abordada nos autos que as alegações feitas pelos agravan-
tes são verossímeis, diante do texto legal constante do artigo
520, inc. V, do CPC, bem como do reiterado entendimento ju-
risprudencial, do que se põe o seguinte julgado a exemplo:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA
EM FACE DA PARTE PROCEDENTE DOS EMBARGOS.
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSI-
VO. ART. 520, CAPUT, PRIMEIRA PARTE, DO CPC. APE-
LAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA EM FACE DA PARTE IMPRO-
CEDENTE DOS EMBARGOS. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
DEVOLUTIVO. ART. 520, CAPUT, SEGUNDA PARTE, E
INCISO V, DO CPC. DECISÃO REFORMADA. 1. É possível
a cisão dos efeitos em que é recebida a Apelação Cível inter-
posta em face da sentença de procedência parcial dos Embar-
gos à Execução de Título Extrajudicial ou, ainda, dos efeitos
em que são recebidos distintos recursos interpostos em face de
cada capítulo de tal sentença. 2. Nessa linha de raciocínio, tem-
se que a Apelação Cível interposta em face dos capítulos da
sentença em que a pretensão deduzida pelo embargante foi jul-
gada procedente comporta recebimento nos efeitos devolutivo
e suspensivo, conforme a regra geral contida na primeira parte
do caput do artigo 520 do Código de Processo Civil. 3. Por sua
vez, a Apelação Cível interposta em face dos capítulos da sen-
tença em que a pretensão deduzida pelo embargante foi julgada
improcedente comporta recebimento somente no efeito devo-
lutivo, conforme a ressalva contida na segunda parte do caput e
no inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil. 4. No
caso concreto, é de se afastar a atribuição de efeito suspensivo
à Apelação Cível interposta pelos embargantes, ora agravados,
uma vez que descabida, recebendo-a somente no efeito devolu-
tivo. Agravo de Instrumento provido” (TJPR, XV Ccv, ac. 9444,
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Ag. Instr. 435844-9, rel. JUCIMAR NOVOCHADLO, julg. 31/
10/2007, DJPR 09/11/2007) - sublinhou-se. Conforme o enten-
dimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tutela Relativa aos
deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribunais, p.
353): “O requisito de plausibilidade do direito está em neces-
sária correlação com o risco de ineficácia do provimento final
e ambos se colocam em uma razão inversamente proporcional:
quanto maior o periculum in mora, menor o grau de probabili-
dade do direito invocado será necessário para a concessão da
medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem
como ser feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponde-
ram apenas os riscos da demora que o beneficiário da medida
corre, caso ela não seja concedida, mas também os riscos de
igual espécie que o adversário sofrerá, se a providência for de-
ferida (considerando, para ambos os lados, o perigo da irrever-
sibilidade e a relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás,
a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente no exame da
probabilidade do direito: pondera-se a plausibilidade das ale-
gações de ambas as partes. Todos esses fatores serão conjunta-
mente balanceados. O grau de plausibilidade concretamente
exigido para a concessão da medida de urgência, portanto, é
variável” ? grifamos. Ademais, em eventual acolhimento pos-
terior das razões dos agravantes sem que a suspensividade lhes
houvesse sido concedida, o dispêndio temporal e o entrave des-
propositado da máquina do Poder Judiciário seriam injustifica-
dos em relação ao fato de que a possibilidade de lhes ser nega-
do provimento ao final é deveras remota. Até porque, ainda
que seja defensável a possibilidade de, excepcionalmente, se
receber em efeito suspensivo a apelação interposta em face de
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, a
verdade é que a decisão ora agravada não fundamentou o rece-
bimento da apelação em tal efeito suspensivo em qualquer das
hipóteses que permitiriam tal medida. Assim sendo, concedo o
efeito suspensivo requerido, até final julgamento do recurso.
Oficie-se ao digno Juízo singular para que forneça as informa-
ções que entenda devidas acerca da situação processual, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se a parte agravada para responder no
prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 17 de abril de 2008. EUGÊ-
NIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0041 . Processo/Prot: 0488676-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93952. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 1989.00000270 Indenização. Agravante: Lígia Go-
ebel. Advogado: Ligia Goebel, Maurício Vieira. Agravado:
Reunidas Transportadora Rodoviária de Cargas Sa. Advogado:
Irineu Peters, Irineu José Peters, Eros Gil Peters. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por LÍGIA
GOEBEL contra a decisão que, nos autos de ação de indeniza-
ção sob nº 270/1989, afastou a aplicação do artigo 475-J do
Código de Processo Civil ao presente feito, porque o título exe-
cutivo judicial foi formado e a execução teve seu início com
base no procedimento antigo, e neste deverá permanecer, por-
que a Lei nº 11.232/2005 só tem aplicação nas execuções que
se iniciaram após a Lei entrar em vigor ou então na hipótese de
não ter sido iniciado o procedimento executivo. Pretende a agra-
vante a reforma da r. decisão, para que seja reconhecida a apli-
cação da Lei nº 11.232/2005 ao presente caso. Almeja também
o acolhimento de uma das teses sustentadas quanto à data de
início da incidência da lei para aumentar a dívida em mais 10%
(dez por cento), e ainda, sobre a nova incidência de verba ad-
vocatícia sucumbencial. Não havendo pedido de efeito suspen-
sivo ao presente recurso, determino a intimação da agravada
para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Deter-
mino ainda o encaminhamento de ofício ao Juízo de Origem,
para prestação das informações necessárias. Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 17 de abril de 2008. HÉLIO HENRIQUE
LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0042 . Processo/Prot: 0488925-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96874. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001071 Indenização. Agravante: Amanda
Cardoso Bertol. Advogado: Rodrigo Fontoura da Silva. Agra-
vado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jander
Luis Catarin, Thaís Helena Alves Rossa, Samir Naouaf Halabi.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente re-
curso permite a aplicação da sistemática de julgamento dos re-
cursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a reda-
ção do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamen-
to singular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado,
quando “a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”. Tal disposição legal tem
por objetivo desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional. Trata-se de Agravo de Instrumento in-
terposto contra decisão proferida em ação de Indenização por
dano moral sob nº 1071/2007, que indeferiu a pretensão da
autora de inversão do ônus da prova. O agravo de instrumento
merece provimento, posto que a decisão recorrida está em con-
fronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos
litígios em que figura como parte Instituição Financeira, tendo
em vista sua natureza de prestação de serviços. O art. 3º, § 2º
do Código de Defesa do Consumidor define serviço como sen-
do “qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, fi-
nanceira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das rela-
ções de caráter trabalhista”. Não há dúvida, portanto, quanto à
sua aplicação ao presente feito, em que se discute a relação
bancária havida entre as partes. A inversão do ônus da prova,
por sua vez, é aplicável nos casos em que houver verossimi-
lhança da alegação ou hipossuficiência da parte, nos precisos

termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consu-
midor. Nesse sentido é pacífico também o entendimento deste
E. Tribunal de Justiça. Ao contrário do que entendeu o Juiz “a
quo”, este Relator entende cabível a inversão do ônus da pro-
va, considerando a presença no caso em tela dos requisitos au-
torizadores da medida. A verossimilhança nessa hipótese não
se trata de prova cabal, mas sim de primeira aparência, decor-
rente das regras da experiência comum, que permite um juízo
de probabilidade. Já a hipossuficiência do consumidor não é
apenas econômica, mas também jurídica no plano processual.
No presente caso, em se tratando de demanda proposta em face
de Instituição Financeira, esta como fornecedora, tem em seu
poder os elementos técnicos, científicos e contábeis que serão
necessários para a apuração da existência do direito do agra-
vante/consumidor, restando evidenciada a sua superioridade
processual. Eis a lição de Carlos Roberto Barbosa Moreira, in
Notas sobre a inversão do ônus da prova em benefício do con-
sumidor: “Permite a lei que se atribua ao consumidor a vanta-
gem processual, consubstanciada na dispensa do ônus da prova
de determinado fato, o qual, sem a inversão, lhe tocaria de-
monstrar, à luz das disposições do processo civil comum; e se,
de um lado, a inversão exime o consumidor daquele ônus, de
outro, transfere ao fornecedor o encargo de provar que o fato -
apenas afirmado, mas não provado pelo consumidor - não acon-
teceu. Portanto, no tocante ao consumidor, a inversão repre-
senta a isenção de um ônus; quanto à parte contrária, a criação
de novo ônus probatório, que se acrescenta aos demais, exis-
tentes desde o início do processo e oriundos do art.333 do Có-
digo de Processo Civil.” (Revista de Processo, v. 22, nº 86, p.
295/309 - abr./ jun. 1997) Destaca-se a lição da jurista Ada
Pellegrini Grinover: “A suposição do legislador é a de que o
consumidor hipossuficiente não terá condições de suportar os
gastos com as provas. Bastaria que o consumidor fosse dispen-
sado desses gastos para que ele, em semelhante situação, tives-
se a proteção necessária. É o que o juiz fará na maioria dos
casos, certamente, fazendo o fornecedor suportar as despesas
com as provas, a menos que ocorra concomitantemente a hipó-
tese de verossimilhança da sua versão. Em ambas as hipóteses,
a inversão é sempre um critério do juiz, que deverá considerar
as peculiaridades de cada caso.” (Código Brasileiro de Defesa
do Consumidor, Comentado pelos autores do Anteprojeto, Fo-
rense Universitária, 2ª ed., p. 494) Eis o entendimento juris-
prudencial dominante: “Apelação Cível nº 472.408-3 - 9ª Câ-
mara Cível - Relator Des. Eugenio Achille Grandinetti - 11/04/
2008 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - AUTOR INSCRITO NO
SERASA - BANCO RÉU QUE NÃO TROUXE AOS AUTOS
PROVA DA ORIGEM DO DÉBITO - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA POR SE TRATAR DE RELAÇÃO DE CONSU-
MO (ART. 6º, INC. VIII) - DANO MORAL CONFIGURADO
- INDENIZAÇÃO DEVIDA - SERASA QUE PROCEDEU A
CORRETA NOTIFICAÇÃO AO NEGATIVO. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE.” “Agravo de Instrumento nº
313.196-2 - 13ª Câmara Cível - Relator Des. Ângelo Zattar -
13/01/2006 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISI-
ONAL. CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS
TÉCNICO DA PROVA. REQUISITOS PRESENTES. CUSTAS.
ÔNUS DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES. RECURSO.
DESPROVIMENTO.” “Agravo de Instrumento nº 180.461-9 -
5ª Câmara Cível - Relator Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
- 09/12/2005 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVI-
SIONAL - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLI-
CAÇÃO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REQUISI-
TOS DA LEI - VEROSSIMILHANÇA OU HIPOSSUFICIÊN-
CIA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. As insti-
tuições financeiras, estão submetidas às disposições do Código
de Defesa do Consumidor, não porque sejam fornecedores de
produtos, mas porque prestam um serviço consumido pelo cli-
ente, que é o consumidor final desses serviços, mormente nas
relações bancárias, que há difusa utilização de contratos de
massa, evidenciando a vulnerabilidade do usuário. (...) 4. O
Código de Defesa do Consumidor, admite a possibilidade da
inversão do ônus da prova, quando houver a presença de um
dos requisitos indicados no inc. VIII, do at. 6º, quais sejam, a
verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência, este últi-
mo, considerado como monopólio da informação.” “Recurso
Especial. Contratos bancários. Código de defesa do consumi-
dor. Aplicabilidade. Comissão de permanência. Cláusula abu-
siva. Súmula 5/STJ. Cumulação com multa. Súmula 283/STF.
Limite de juros. Lei 4.595/64. Instituição financeira. Súmula
596/STF. Lei de Usura. Inaplicabilidade. I - As instituições fi-
nanceiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor.
Precedentes. (...)” (STJ, RESP 364014/RS (2001/0126664-0),
Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma) Contudo, tal inver-
são, revendo posicionamento anterior, não importa conseqüen-
temente na inversão da responsabilidade pela antecipação dos
honorários do perito. Isso porque, entendo que os honorários
do perito devem ser depositados por quem requereu a prova,
ou, em caso de requerimento por ambas as partes, atos determi-
nados de ofício ou requeridos pelo Ministério Público, conti-
nua a autora responsável pelo adiantamento das despesas de-
correntes, nos termos dos arts. 19, § 2º, e 33 do Código de
Processo Civil (RT 781/269). Considerando que não se trata de
providência requerida exclusivamente pelo fornecedor, a ele
não se pode impor a responsabilidade pelos honorários perici-
ais, pois não se pode obrigá-lo a produzir prova contra si mes-
mo. Porém, a recusa deste em adiantar os honorários do perito
deve ser interpretada como desinteresse na produção da prova,
assumindo o risco e sofrendo o fornecedor as conseqüências de
não a produzir. Imprescindível advertir o agravado de que o
consumidor está dispensado de provar o fato constitutivo de
seu direito e a não antecipação da referida verba por parte do
fornecedor poderá implicar na não realização da perícia e, con-
seqüentemente, na não comprovação dos argumentos articula-
dos, podendo resultar em julgamento desfavorável a seus inte-
resses. Eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça ao
qual me reporto: “REsp 637608/SP - 3ª Turma - Relator Carlos
Alberto Menezes Direito - 23/11/2005 Inversão do ônus da pro-
va. Código de Defesa do Consumidor. Honorários do perito.
Precedentes da Terceira Turma e Súmulas nºs 7 e 297. 1. O
Código de Defesa do Consumidor alcança a relação entre o
devedor e as instituições financeiras nos termos da Súmula nº
297 da Corte. 2. O deferimento da inversão do ônus da prova

com base na hipossuficiência foi feito considerando a realida-
de dos autos, o que está coberto pela Súmula nº 7 da Corte. 3.
Esta Terceira Turma já decidiu que a “regra probatória, quando
a demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do
respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas,
se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor” (REsp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Par-
gendler, DJ de 2/6/03). No mesmo sentido, o REsp nº 443.208/
RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/3/03, desta-
cou que a “inversão do ônus da prova não tem o efeito de obri-
gar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida
pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências proces-
suais advindas de sua não produção”. Igualmente, assim se de-
cidiu no REsp nº 579.944/RJ, de minha relatoria, DJ de 17/12/
04, no REsp nº 435.155/MG, de minha relatoria, DJ de 10/3/03
e no REsp nº 402.399/RJ, Relator o Ministro Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 18/4/05. 2. Recurso especial conhecido e provi-
do, em parte.” “REsp 583142/RS - 2ª Seção - Relator Ministro
César Asfor Rocha - 09/11/2005 RECURSO ESPECIAL. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. 1. A inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as despesas da
prova requerida pelo consumidor. A transferência é apenas da
obrigação de provar o seu direito “para elidir a presunção que
vige em favor do consumidor”. (Resp 435155) 2. Precedentes.
3. Recurso especial não conhecido.” “REsp 615684/SP - 3ª
Turma - Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - 28/
06/2005 Ação de revisão de contrato bancário. Inversão do ônus
da prova. Pagamento das despesas pela produção da prova. Pre-
cedentes da Terceira Turma. 1. Ficou assentado na Terceira
Turma que a “inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências pro-
cessuais advindas de sua não produção” (REsp n° 443.208/RJ,
Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/3/03; no mesmo
sentido: AgRgREsp n° 542.241/RJ, Relatora a Ministra Nancy
Andrighi, DJ de 19/4/04; REsp n° 435.155/MG, de minha rela-
toria, DJ de 11/5/03; REsp n° 466.604/RJ, Relator o Ministro
Ari Pargendler, DJ de 2/6/03).” “REsp 466604/RJ - 3ª Turma -
Relator Ministro Ari Pargendler PROCESSO CIVIL. RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A
regra probatória, quando a demanda versa sobre relação de con-
sumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que
o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; efeti-
vamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. Recurso especial conhecido
e parcialmente provido.” Por todo o exposto, com fundamento
no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao presente Recurso
de Agravo de Instrumento, determinando a inversão do ônus da
prova. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Rela-
tor
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Rafael Tadeo dos Santos 009 0440420-2
Renata Dequech 010 0447798-3
Renato Goes Penteado Filho 002 0485798-7

014 0476686-3
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 017 0486197-4
Rubert Antônio Reccanello Lisboa 029 0488344-1
Rudemar Tofolo 018 0486495-5
Ruy Fonsatti Júnior 001 0484884-4
Sérgio Pavesi Figuerôa 016 0485325-4
Sergio Seleme 007 0228339-8/03
Silvana Zavodini 030 0488365-0
Stefan Klaus Gildemeister 011 0448486-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 017 0486197-4
Thaila Andressa Nakadomari 029 0488344-1
Tiago Kolz Bicalho 015 0478489-2
Ubiratan Guimarães Teixeira 028 0488337-6
Valda Alves Chagas Pereira 029 0488344-1
Valter Francisco da Silva 006 0480982-9
Vinicius Mattos Felício 015 0478489-2
Wagner Seleme Possebon 021 0486846-2
Waldir Figueiredo Reccanello 014 0476686-3
Wanderlei Lukachewski 005 0480791-8
Wanderlei de Paula Barreto 006 0480982-9
Winicius Rubele Valenza 006 0480982-9
Wolney Cesar Rubin 026 0488127-0

Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0484884-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81568. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000135 Indenização. Agravante:
Julia Gabriela Schmitt. Advogado: Marcelo Dalanhol, Ruy Fon-
satti Júnior, Michele Fernanda Bortolin. Agravado: Banco Pa-
namericano Sa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Vistos e Examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob o nº. 484884-4 em que é agravante - Julia Gabriela Schmitt
e agravado - Banco Panamericano S/A. II - Trata-se de agravo
de instrumento interposto pela agravante, contra decisão inter-
locutória do MM. Juíza de Direito da 2º Vara Cível da Comarca
de Toledo, proferida nos autos de indenização por danos mo-
rais c/c com pedido de cancelamento de inscrição e antecipa-
ção parcial dos efeitos da tutela, que ante as afirmações da par-
te autora de prova inequívoca conducente à verossimilhança
das alegações, nos termos preconizados pelo artigo 273 do CPC,
deixou de conceder tutela antecipada para o fim de determinar
a imediata baixa do nome da agravante do Serasa, sob pena de
pagamento de multa, impedindo a requerida - agravada de to-
mar qualquer medida judicial, visando à apreensão da motoci-
cleta, ou cobrança das parcelas contratuais, bem como, ser a
parte agravada compelida a depositar o respectivo carnê de
pagamento. Inconformada com a decisão singular sustenta a
parte recorrente em suas razões recursais, fazer jus a liminar de
tutela antecipatória nos termos da legislação processual, sali-
entando de modo iniludível a presença da verossimilhança das
alegações, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
proibição da agravada de promover atos de cobrança. Argu-
mentando incorreção da decisão, haja vista o nome da autora
ter sido indevidamente inscrito no Serasa, esclarecendo que
realizou junto a Status Comércio de Veículos Ltda em data de
10/08/2007, um contrato para aquisição da motocicleta CBX -
250 Twister, ano 2007, sendo que o pagamento do objeto con-
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tratual se deu através de financiamento feito junto ao banco
Panamericano S/A em 42(quarenta e duas parcelas) no valor
cada uma de R$ 342, 21, com vencimento da primeira parcela
em 15/09/2007. Denota que até a data de 15/09/2007 a agra-
vante não recebeu o carnê para pagamento das prestações, se-
quer o boleto bancário referente à primeira parcela, entrando
imediatamente em contato com a agravada obtendo informação
de que o carnê já havia sido enviado. Argumenta que após apro-
ximadamente 30 dias foi entregue á reclamante carnê onde se
percebia que as datas de vencimento e os valores das parcelas
não guardavam correspondência com o contratado, sendo que,
em 21 de outubro de 2007 foi notificada pelo Serasa de que seu
nome estaria inscrito no cadastro de inadimplentes diante o não
pagamento das parcelas do contrato de financiamento. Esclare-
ce que procurou a Status Comércio de Veículos Ltda, conse-
guindo o cancelamento do contrato de nº. 24201441 por moti-
vos de erro de digitação na data de vencimento das parcelas.
Ocorrido o cancelamento a agravada enviou novo boleto de
pagamento da primeira parcela com um novo número de con-
trato, chegando referido boleto em atraso. Informa que diante
todo o noticiado adentrou com procedimento de indenização
pleiteando liminar de tutela antecipada, constituindo injusta a
inscrição junto aos órgãos de proteção de crédito, tal como
qualquer medida no sentido de compelir a recorrente ao paga-
mento do contrato. III - A ponderação da parte agravante não é
relevante do ponto de vista jurídico em cognição superficial
própria desta fase da relação jurídica recursal. A alegação da
recorrente de que apenas não efetuou o pagamento por não ter
recebido o boleto bancário não justifica sua conduta do ponto
de vista do bonus pater familiae/ conceito do homem medius, e
nem inibe a financiadora de proceder à cobrança e adotar as
providências legais ampara que está no exercício regular de
direito. Ademais, a parte recorrente após a declaração de von-
tade negocial recebeu o objeto jurídico imediato da relação ju-
rídica de direito material - motocicleta, surgindo do vínculo
contratual o dever jurídico para com a parte agravada de adim-
plemento, que sem sombra de dúvidas a partir da concessão -
liberação do crédito incorporou a favor da parte recorrida o
chamado direito subjetivo propriamente dito de obtenção de
pagamento de todas as parcelas contratadas. Neste diapasão
vigem com força máxima os princípios da força obrigatória, da
boa - fé objetiva e função social do contrato (artigo 112; 113 e
421 e 422 do CC/2002). Assim, a escusa de pagamento a inibir
a inscrição soa como ilegítima em cognição superficial. Desse
modo, não verifico a prova inequívoca conducente à verossi-
milhança das alegações, estando ausente á comprovação ne-
cessária da plausibilidade jurídica do direito invocado. No to-
cante à prova inequívoca e à verossimilhança das alegações,
pertinente é a lição de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO:
“O art. 273 condiciona a antecipação da tutela à existência de
prova inequívoca suficiente para que o juiz ‘se convença da
verossimilhança da alegação’. A dar peso ao sentido literal do
texto, seria difícil interpretá-lo satisfatoriamente porque prova
inequívoca é prova tão robusta que não permite equívocos ou
dúvidas, infundindo no espírito do juiz o sentimento de certeza
e não mera verossimilhança. Convencer-se da verossimilhan-
ça, ao contrário, não poderia significar mais do que imbuir-se
do sentimento de que a realidade fática pode ser como a des-
creve o autor. Aproximadas as duas locuções formalmente con-
traditórias contidas no art. 273 do Código de Processo Civil
(prova inequívoca e convencer-se da verossimilhança), chega-
se ao conceito de probabilidade, portador de maior segurança
do que a mera verossimilhança. Probabilidade é a situação de-
corrente da preponderância dos motivos convergentes à aceita-
ção de determinada proposição, sobre os motivos divergentes.
As afirmativas pesando mais sobre o espírito da pessoa, o fato
é provável; pesando mais as negativas, ele é improvável (Mala-
testa). A probabilidade, assim conceituada, é menos que a cer-
teza, porque lá os motivos divergentes não ficam afastados mas
somente suplantados; e é mais que a credibilidade, ou verossi-
milhança, pela qual na mente do observador os motivos con-
vergentes e os divergentes comparecem em situação de equiva-
lência e, se o espírito não se anima a afirmar, também não ousa
negar. O grau dessa probabilidade será apreciado pelo juiz, pru-
dentemente e atento à gravidade da medida a conceder. A exi-
gência da prova inequívoca significa que a mera aparência não
basta e que a verossimilhança exigida é mais do que o fumus
boni juris exigido para a tutela cautelar” (A reforma do código
de processo civil, Malheiros, 1996, 3ª ed., p. 145). Nessa estei-
ra, LUIZ GUILHERME MARINONI ensina: “a denominada
prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhan-
ça da alegação, somente pode ser entendida como a prova sufi-
ciente para o surgimento do verossímil, entendido como o não
suficiente para a declaração da existência ou inexistência do
direito” (A antecipação da tutela na reforma do processo civil,
Malheiros, 1995, 2ª ed., p. 68). Diante todo esposado nego efeito
suspensivo e/ou tutela recursal. IV - Determinando pedido de
informações ao MM. juiz do feito prolator da decisão interlo-
cutória no prazo de 10 (dez dias), consoante regra do artigo
527 IV do CPC. V - Intime-se nos termos do artigo 527 inciso
V do CPC, o agravado para se quiser, responder no prazo de 10
(dez dias), informando se foi cumprido pelo agravante o dis-
posto no artigo 526 do CPC. Autorizo expressamente o Chefe
da Seção da 10º Câmara Cível a efetuar os necessários ofícios.
Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Curitiba, 10 de ABRIL 2008.
ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES RELATO-
RA

0002 . Processo/Prot: 0485798-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81112. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000500 Cobrança. Agravante:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Agra-
vado: Emília Rocco Czap. Advogado: Renato Goes Penteado
Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A AGRAVADO:
EMÍLIA ROCCO CZAP RELATOR: DESEMBARGADOR
LUIZ LOPES RELATORA DESIGNADA: JUÍZA DE DIREI-
TO SUBSTITUTA DE 2º GRAU ASTRID MARANHÃO DE
CARVALHO RUTHES I - Vistos e Examinados estes autos de

Agravo de Instrumento sob o nº. 485798-7 em que é agravante
- Caixa Seguradora S/A e agravada - Emília Rocco Czap. II -
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela agravante,
contra decisão interlocutória do MM. Juiz da 2º Vara Cível da
Comarca de Guarapuava, que em decisão interlocutória de fls.
121 -122 - TJ desconsiderou argumentação da parte recorrente
de prescrição da pretensão de recebimento do seguro de vida
em grupo e acidentes pessoais pela agravada. Sustenta a parte
recorrente em suas razões recursais: A) que o prazo prescricio-
nal para recebimento do seguro teve início quando a segurado-
ra pagou o valor da indenização ao segurado, ou seja, em data
de 09 de abril de 2003, somente sendo proposta ação de indeni-
zação em 16 de março de 2005, restando vencido o prazo de
um ano estabelecido no artigo 206, parágrafo 1º, II, letra “B”da
Lei 10.406/02. Explicitados os fatos e fundamentos jurídicos
em que se funda a pretensão recursal requereu ao final: conces-
são de efeito suspensivo e no mérito recursal que seja provido
o recurso de agravo de instrumento revogando-se a decisão pro-
ferida, para consequentemente, julgar extinto o processo com
resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV e 329
ambos do CPC. III - O presente agravo de instrumento encon-
tra preliminarmente por parte deste juízo acolhimento no que
toca a concessão de efeito suspensivo, haja vista ser a decisão
objurgada daquelas passíveis de causar a parte lesão grave ou
de difícil reparação. Os requisitos da fumaça do bom direito e
do perigo da demora estão claramente espraiados nas razões
recursais. A aparência do bom direito - fumus boni iuris, alega-
da pela parte agravante, cinge-se ao fato de que o procedimen-
to de ação de cobrança foi proposto em 15/03/05 tendo o paga-
mento parcial efetuado pela parte recorrente ocorrido em 10/
04/2003, conforme exemplifica fls. 123 dos autos. Neste senti-
do, o artigo 206 parágrafo primeiro, inciso II do CC/2002, pre-
leciona que prescreve: Em um ano: “a pretensão do segurado
contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo
(...)” Desse modo, o prazo ânuo para cobrança do seguro teve
início com o pagamento feito a menor pela parte agravante,
onde pressupõem - se que violado o alegado direito material da
agravada nasceu à pretensão indenizatória em face da reclama-
da - seguradora. De outro lado, o perigo da demora se faz notá-
vel diante a continuidade da marcha processual com posterior
pronunciamento de prescrição, inclusive de ofício, nos termos
do artigo 269 do CPC, levando a demora processual e inutilida-
de da movimentação da máquina judiciária. Em suma, este ju-
ízo ao menos in status assertionis encontra plausibilidade jurí-
dica na alegação da parte recorrente. IV - Deste modo, sem
adentrar ao mérito do recurso, ab initio concedo o efeito sus-
pensivo para determinar ao MM. juiz processante da ação de
cobrança, que suspenda o processo até o pronunciamento final
deste juízo acerca da causa de pedir recursal. Determinando
ainda, pedido de informações ao MM. juiz do feito prolator da
decisão interlocutória no prazo de 10 (dez dias), consoante re-
gra do artigo 527 IV do CPC. V - Intime-se nos termos do arti-
go 527 inciso V do CPC, o agravado para se quiser, responder
no prazo de 10 (dez dias), informando se foi cumprido pelo
agravante o disposto no artigo 526 do CPC. Autorizo expressa-
mente o Chefe da Seção da 10º Câmara Cível a efetuar os ne-
cessários ofícios. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Curitiba,
15 de abril 2008. ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO
RUTHES RELATORA

0003 . Processo/Prot: 0485861-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82169. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000504 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Luiz Renato Pereira Santa Ritta, Marcio Ayres de
Oliveira, Lia Dias Gregório. Agravado: Janete de Lourdes Ca-
margo. Advogado: Dicesar Beches Vieira, Dicesar Beches Vi-
eira Júnior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Vistos e Examinados os presentes autos de agravo de instru-
mento sob o nº. 485861-5 em que é agravante - Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A e parte agravada Janete de
Lourdes Camargo. Trata-se de agravo de instrumento interpos-
to pela agravante, contra decisão interlocutória do MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Araucária, que
às fls. 13 - 14 - TJ dos autos, determinou que a instituição fi-
nanceira, efetue o depósito de 50% dos honorários periciais no
prazo de 48 horas sob pena de aplicação de multa diária no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Inconformada com a de-
cisão interlocutória a parte recorrente afirma infração ao dis-
posto no artigo 33 do Código de Processo Civil, uma vez que,
além da agravante arcar com os prejuízos advindos da fraude
terá que arcar com as despesas de honorários periciais sem ter
requerido a prova pericial. Argumenta o fato do CDC ao tratar
da possibilidade da inversão do ônus da prova, em momento
algum determinar que essa obrigação de pagamento das custas
processuais recaia sobre a parte que teve em seu desfavor a
inversão do ônus da prova, negando o juízo monocrático vi-
gência ao disposto no artigo 33 do CPC. Salienta a impossibili-
dade de a recorrente ser coagida a realizar prova que não dese-
ja sendo a aplicação de multa totalmente descabida do ponto
de vista jurídico. Finaliza a exposição denotando que a decisão
vergastada é equivocada porque se baseou em premissa falsa,
contrariando o ordenamento jurídico. Explicitados os fatos e
fundamentos jurídicos em que se funda a pretensão recursal
requereu ao final: A) a concessão de efeito suspensivo; B) a
reforma da decisão objurgada. II - Analisando o caderno pro-
cessual, verifica-se que a parte recorrente não instrui correta-
mente o recurso de agravo de instrumento, não juntando aos
autos peças indispensáveis para apreciação da questão, haja
vista, que o questionamento recursal gira em torno da obrigato-
riedade ou não do recolhimento do valor dos honorários perici-
ais. Para tanto, a parte recorrente deveria ter juntado na oca-
sião da interposição do recurso, aos autos de agravo de instru-
mento, cópia do itinerário percorrido pelo julgador monocráti-
co no que se refere ao deferimento da produção da prova peri-
cial, inversão do ônus da prova, intimação para recolhimento
do valor, termo de audiência preliminar, proposta de honorári-
os, sem as quais fica impossibilitada análise perfunctória das
teses recursais. Neste sentido, a legislação processual é peremp-

tória aduzindo que a parte agravante fará instruir a petição de
agravo de instrumento com as peças obrigatórias - artigo 525
do CPC e as facultativas úteis ao conhecimento da questão. A
Corte Especial do STJ já decidiu que além das peças obrigató-
rias referidas no inciso I, do artigo 525, “a ausência de peça
essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afe-
ta a compreensão do agravo, impondo o seu não conhecimento
(STJ - Corte Especial, ED no Resp 449.486, Relator Ministro
Menezes Direito). Assim, não é possível que o relator converta
o julgamento em diligência para instrução adequada do agravo
de instrumento, impondo no presente caso o não conhecimento
do recurso por má formação. Os julgados deste areópago cami-
nham na mesma linha de entendimento: “EMENTA: AGRAVO
INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇA
ESSENCIAL AO EXAME DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO
MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA CORTE E DO STJ.
Recurso não provido.” ( TJPR., Agravo nº 402710-7/01, De-
sembargador Relator Ruy Cunha Sobrinho, Acórdão n.º 28441,
data da publicação 04/05/2007 ) III - Portanto, não conheço do
recurso interposto diante a formação deficitária do instrumen-
to. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril 2008. AS-
TRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES RELATORA

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0477255-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/44176. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001069 Indenização. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Edu-
la Wille Posniak, Nadia Jezzini. Apelante: Marcelo Ricardo
Sáber. Advogado: Marlus Roberto Sáber. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Edu-
la Wille Posniak, Nadia Jezzini. Apelado: Marcelo Ricardo
Sáber. Advogado: Marlus Roberto Sáber. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Devolvido sem despacho..
Proferido: no protocolado sob nº 2008.00080278

I - Junte-se. II - Anote-se. III - Defiro o pedido de vista, pelo
prazo de 10 (dez) dias. IV - Devolvidos os autos, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

0005 . Processo/Prot: 0480791-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57521. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000167 Indenização.
Apelante: R H Silva Materiais Elétricos Me. Advogado: Wan-
derlei Lukachewski. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Marcus Aurélio Liogi, Luiz
Pereira da Silva. Interessado: Real Luz Comercial Elétrica Ltda.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2008.00085704

I - Junte-se. II - Anote-se. III - Defiro o pedido de vista, pelo
prazo de 10 (dez) dias. IV - Devolvidos os autos, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

0006 . Processo/Prot: 0480982-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/59306. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000265 Indenização. Ape-
lante: Indústria e Comércio de Frios e Laticínios Cataratas Ltda.
Advogado: Winicius Rubele Valenza, Alfredo de Assis Gonçal-
ves Neto, Guilherme Kloss Neto, Leila Regiane Fusinatto, José
Fernando Marucci. Apelado: Itau Seguros S/a. Advogado: Wan-
derlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos.
Apelado: Ivan André Monegat. Advogado: Paulo Vani Costa,
Valter Francisco da Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Proferido: no protocolado sob
nº 2008.00084977. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

I - Junte-se. II - Anote-se. III - Defiro o pedido de vista, pelo
prazo de 5 (cinco) dias. IV - Devolvidos os autos, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

0007 . Processo/Prot: 0228339-8/03 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2004/95027. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 228339-8 Apelação Civel. Embargan-
te: Antônio Dias dos Santos, Rio-norte-sul Administração e
Fiscalização Ltda.. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Ser-
gio Seleme. Embargado: Hirideu Cipriano Pires. Advogado:
Emerson Corazza da Cruz. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1) Junte-se. Anote-se a outorga de novo instrumento de manda-
to por parte do Embargado, para futuras intimações. 2) Homo-
logo o acordo aqui noticiado para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos. 3) Decorrido o prazo, certifique-se o trân-
sito em julgado e baixem os autos à Vara de origem. CURITI-
BA, 14 de abril de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA
Relator

0008 . Processo/Prot: 0400861-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/24327. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1996.00000964 Reparação de Danos.
Agravante: Paulino Severo Luiz. Advogado: Cleuza Aparecida
Valerio. Agravado: Brascloro & Cesari Transportes Ltda. Ad-
vogado: Pedro André Donati, Marcelo Victor T. Brandão. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc... Tendo em conta o teor do ofício de fls. 349/355

(transação no feito originário), julgo extinto o presente proce-
dimento recursal por falta de interesse de agir superveniente.
Decorrido o prazo legal, retornem os autos à comarca de ori-
gem. Intimem-se. Diligências Necessárias. Curitiba, 14 de abril
de 2.008. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0009 . Processo/Prot: 0440420-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192552. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000181 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguradora SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Apelado: Maria Amélia Diniz Moro. Advogado: Rafael Tadeo
dos Santos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Despacho:

Manifeste-se a Autora acerca do ofício anexado às fls. 127.
Intimem-se.

0010 . Processo/Prot: 0447798-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229027. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000973 Indenização. Agravan-
te: Reinaldo Casemiro da Costa Junior. Advogado: Renata De-
quech. Agravado: Banco Bradesco SA, Bradesco Auto/re Com-
panhia de Seguros. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Despacho:

DESPACHO 1. Trata-se de Agravo de Instrumento extraído dos
autos da ação ordinária de reparação de danos promovida pelo
Agravante em virtude de equívoco no gerenciamento de sua
conta bancária pelo primeiro Agravado, e subseqüente cance-
lamento do contrato de seguro de seu automóvel, pelo segun-
do. O Agravante sustenta que o Banco Bradesco S.A., primeiro
Agravado, teria deixado de debitar em sua conta corrente as
parcelas relativas ao seguro de seu automóvel, contratado junto
a Bradesco Autor/Re Companhia de Seguros, segundo Agrava-
do que, na seqüência, cancelou o seguro de seu automóvel sem
prévia notificação. O Agravante afirmou, na inicial, ser prática
usual da instituição financeira dar cobertura aos débitos lança-
dos em sua conta-corrente, mesmo quando esta já havia ultra-
passado o limite de crédito contratado, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais). Entretanto, tal não ocorreu com a segunda pres-
tação do seguro de seu veículo que, dias após, foi furtado, ten-
do a seguradora Agravada se negado ao pagamento da indeni-
zação sob o fundamento de que o contrato havia sido cancela-
do ante o inadimplemento das parcelas. Diante disso, o Agra-
vante pleiteou indenização por danos morais e materiais, estes
orçados em trinta mil reais, valor da indenização securitária
contratada. Na inicial, o Agravante requereu a antecipação de
tutela para fins de suspender os pagamentos do financiamento
do veículo segurado (fls. 31-TJ), sustentando que “necessita de
veículo para poder trabalhar, levar seu filho a escola, e demais
compromissos, contudo, não consegue adquirir outro veículo
eis que está pagando pelo financiamento do veículo roubado”
(fls. 30-TJ). A medida foi indeferida pelo Juízo a quo nos se-
guintes termos: “Indefiro o pleito de antecipação de tutela ju-
risdicional, por não vislumbrar a verossimilhança entre as ale-
gações exordiais e a prova produzida de forma sumária. Ao que
se verifica da prova sumária, a parcela do prêmio não foi paga.
Cabe ao correntista diligenciar sobre sua conta-corrente e even-
tual pagamento de valores pelo Banco réu superiores ao limite
de crédito, são mera liberalidade do banco e não obrigatorieda-
de. Assim, ausentes os requisitos do art. 273, do CPC, indefiro
a liminar” (fls. 70-TJ). Daí a interposição do presente Agravo
de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em que o
Agravante pretende a reforma da citada decisão, para fins de
suspender os lançamentos, em sua conta-corrente, dos débitos
relativos às parcelas do financiamento do veículo furtado. 2. O
efeito suspensivo ativo não há que se deferido, pois, em sede
de cognição sumária, não vislumbro relação entre o contrato de
financiamento e a matéria posta em debate na demanda apre-
sentada pelo Agravante. Com efeito, o Agravante discute a ade-
quada execução do contrato de conta-corrente, pelo banco Agra-
vado, e a legalidade da negativa de pagamento da indenização
securitária, pela seguradora Agravada. Em momento algum este
se insurge em face do valor das parcelas do financiamento ou
da própria obrigatoriedade de quitação ante o furto do veículo.
A tutela antecipada deve, necessariamente, guardar correspon-
dência com o provimento jurisdicional final almejado pelo au-
tor. “Tutela antecipatória dos efeitos da sentença de mérito,
espécie do gênero tutelas de urgência, é providência que tem
natureza jurídica mandamental (...), com o objetivo de entregar
ao autor, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida
em juízo ou os seus efeitos. É tutela satisfativa no plano dos
fatos, já que realiza o direito, dando ao requerente o bem da
vida por ele pretendido com a ação de conhecimento” (NERY
JR., Nelson. ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 9ª
Ed., 2006, p. 453, original sem destaque). Este Relator não
ignora que, em atenção ao princípio da fungibilidade, nos ter-
mos do parágrafo 7º, do artigo 273, o juiz poderá deferir a pro-
vidência, equivocadamente nominada como antecipação de tu-
tela, em termos de medida cautelar em caráter incidental, sujei-
ta aos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora. En-
tretanto, também nessa seara não há como deferir a suspensão
dos pagamentos, repita-se, em sede de cognição sumária para
fins de concessão do efeito suspensivo, posto que envolve rela-
ção jurídica diversa daquelas ora em discussão, quais sejam, os
contratos de seguro e de conta-corrente. Com efeito, o furto do
veículo não tem o condão de desobrigar o segurado ao paga-
mento das parcelas do financiamento para aquisição do veícu-
lo, pois este integrava o patrimônio do Agravante, não da insti-
tuição financeira, que tem nele, a depender dos termos da aven-
ça, apenas e tão somente uma garantia de adimplemento do
financiante. 3. Intimem-se os Agravados na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil, no
endereço indicado às fls. 15-TJ, haja vista a ausência de advo-
gado constituído no presente instrumento. 4. Intimem-se. Curi-
tiba, 10 de abril de 2008. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0011 . Processo/Prot: 0448486-2/01 Embargos de Declaração
Cível
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. Protocolo: 2008/74135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 448486-2 Apelação Civel. Embargante: Associação
das Mulheres Médicas. Advogado: Stefan Klaus Gildemeister.
Embargado: Condomínio Edifício Elisa Checchia de Noronha.
Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Devido à presença de possível efeito modificativo, vistas à par-
te embargada.

0012 . Processo/Prot: 0462137-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/286638. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000396 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Ape-
lado: Rute Alves Vieira. Advogado: Cláudia Regina Lima. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Des-
pacho:

I. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, sobre os docu-
mentos juntados. Intime-se. Curitiba, 27 de março de 2.008.

0013 . Processo/Prot: 0469852-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/16524. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2002.00000616 Execução de
Título Judicial. Agravante: Torreblanca Construções e Incor-
porações Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro, Paulo Maurí-
cio da Rocha Turra. Agravado: Condomínio Flat Guaratuba.
Advogado: Douglas Rogério Leite. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

§ 1. Entende o agravante que o valor cobrado na fase de cum-
primento de sentença iniciada pelo agravado é excessivo, pois
foi apenas condenado, na sentença que julgou extinto o proces-
so da ação cautelar de vistoria, ao pagamento de honorários de
advogado (R$ 1.500,00). § 2. A antecipação da tutela recursal
legitima-se, nos termos do artigo 558 do Código de Processo
Civil, quando houver a probabilidade mínima de lesão grave e
os fundamentos do recurso forem relevantes. No caso, não está
presente o segundo dos dois requisitos. Pelo que consta do de-
monstrativo apresentado pelo agravado — e isso consta da de-
cisão recorrida — os valores cobrados referem-se a despesas
processuais feitas pelo agravado, circunstância que legitima a
sua cobrança nessa fase. E faltando a relevância dos funda-
mentos do recurso, descabe a concessão da antecipação da tu-
tela recursal. § 3. Desse modo, deixo de conceder a antecipa-
ção de tutela recursal requerida. Não há necessidade de infor-
mações pelo MM. Juiz do processo. Intime-se para resposta.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2008 Albino Jacomel Guérios Juiz
Relator Convocado

0014 . Processo/Prot: 0476686-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/45056. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000064 Indenização. Agravan-
te: Ermelinda Bolzani Pedro. Advogado: Renato Goes Pentea-
do Filho, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França. Agravado:
Chehade Wadih Tahech. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Ales-
sandro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Vistos e Examinados os presentes autos de agravo de instru-
mento sob o nº. 476686-3 em que é agravante - Ermelinda Bolza-
ni Pedro e parte agravada - Chehade Wadih Tahech. Trata-se de
agravo de instrumento interposto pela agravante, contra deci-
são interlocutória do MM. Juiz de Direito da 1º Vara Cível de
Guarapuava, o qual às fls. 129 dos autos obtemperou que dian-
te a não produção da prova, em razão da inércia no pagamento
dos respectivos honorários resta preclusa a produção do mate-
rial probatório. Analisando a pretensão recursal de efeito sus-
pensivo da decisão vergastada verificou esta relatoria de plano
a fumaça do bom direito e o perigo da demora concedendo li-
minar de suspensão da decisão. Fundamentou-se na ocasião na
presença irretorquível da fumaça do bom direito por ser o di-
reito a prova de índole constitucional estando inserindo dentro
do devido processo legal em sentido formal e material due pro-
cess of law e o segundo requisito o perigo da demora na poten-
cial lesividade a esfera jurídica da recorrente com a não produ-
ção da prova pericial, mormente quando se pleiteia reparação
de danos, servindo a prova neste caso para completa elucida-
ção da existência e extensão dos prejuízos reclamados no pro-
cesso principal. Em informações prestadas às fls. 84 dos autos
- TJ o juízo processante Bruno Régio Pegoraro informou que a
decisão agravada foi revista por aquele juízo, sendo proferida
decisão de fls. 85 dos autos - TJ onde foi reaberta a oportunida-
de da produção de prova pericial. II - Assim, tendo em vista o
juízo de retratação do magistrado de primeiro grau o presente
recurso resta prejudicado nos termos do artigo 529 do CPC que
expressa in verbis: “Se o juiz comunicar que reformou inteira-
mente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo”.
O objeto do presente agravo, qual seja, produção da prova pe-
ricial para aferição da extensão e profundidade dos danos esté-
ticos suportados pela parte autora, está possibilitado pelo juízo
processante, não tendo o colegiado objeto recursal sobre o qual
decidir. O artigo 557 do Código de Processo Civil é expresso
ao acentuar que o relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente ou prejudicado. A questão
recursal posta à mesa está superada por decisão posterior. Des-
se modo, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento
ao recurso de agravo de instrumento, por considerá-lo prejudi-
cado em vista de juízo de retratação do magistrado monocráti-
co. Publique - se. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008.
ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES RELATO-
RA

0015 . Processo/Prot: 0478489-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/54337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000147 Ordinária. Agravante: Federação
Interfederativa das Cooperativas de Trabalho Médico do Esta-
do de Minas Gerais. Advogado: Eduardo Sabedotti Breda, José
Marques de Souza Júnior, Vinicius Mattos Felício. Agravado:
Pedro Antônio de Carvalho, Maria Izabel Carvalho. Advogado:
Henrique Blaskievcz, Luis Miguel de Carcova Gutierrez, Tia-
go Kolz Bicalho. Interessado: Sociedade Evangélica Benefi-
cente de Curitiba -seb. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Ariel da
Silveira, João Emilio Correa da Silva de Mendonça. Interessa-
do: Unimed de Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Hospitalares. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro Henri-
que Xavier. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

I. Do despacho de fls. 1088/1089, que admitiu o processamen-
to do Agravo de Instrumento e indeferiu o efeito ativo pleitea-
do, contrapõe-se FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO
DO PARANÁ, através de Pedido de Reconsideração. Alega a
agravante, em síntese, que “resta patente no caso em tela a exis-
tência de lesão grave ou de difícil reparação, a justificar o de-
ferimento do almejado efeito suspensivo ativo” eis que a pro-
dução das provas requeridas são de extrema importância para o
desate da lide, e o seu indeferimento poderá acarretar tumulto
processual. II. A despeito dos argumentos suscitados pela agra-
vante, o caso, efetivamente, não é de deferimento do efeito ati-
vo, já que não há que se falar em probabilidade mínima de
lesão grave, tendo em vista que mesmo após a conclusão da
instrução processual, ou até mesmo após o pronunciamento fi-
nal da Câmara, poderá o Magistrado Singular determinar a pro-
dução das provas requeridas, entendendo pela sua necessidade.
Ex positis, mantenho a decisão vergastada, pelos seus próprios
fundamentos. III. Intime-se. Curitiba, 10 de abril de 2.008. DES.
Luiz Lopes Relator

0016 . Processo/Prot: 0485325-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/79762. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000704 Indenização. Agravante:
Júlio Cesar Tavares Araújo Gracindo Oliveira. Advogado: Sér-
gio Pavesi Figuerôa. Agravado: Abel Barbosa da Silva, Tereza
Francisca da Silva. Advogado: Laércio Nora Ribeiro, Apareci-
do Batista. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. JÚLIO CÉSAR TAVARES ARAÚJO, interpôs agravo de ins-
trumento, contra a r. decisão que rejeitou a alegação de preclu-
são da oportunidade do autor de arrolar testemunhas, nos se-
guintes termos: “Rejeito a alegação de preclusão da oportuni-
dade do autor de arrolar testemunhas. Isso porque, como a ini-
cial não foi clara quanto a decisão em dar ao feito o procedi-
mento sumário, o Juízo, ao despachar a inicial, imprimiu ao
feito o procedimento ordinário. A ação pelo procedimento me-
nos célere é prerrogativa do autor e não causa nenhuma espécie
de penalidade a troca dos ritos. (...).”1 2. No recurso, alega,
resumidamente, que a determinação do procedimento observa
o chamado princípio da indisponibilidade do rito, sendo que o
comando do art. 275, II, b, do CPC é imperativo, não abrindo
espaço para que se entenda ser uma prerrogativa do juiz, a es-
colha do procedimento a ser adotado. Assim, sustenta a preclu-
são consumativa dos autores/agravados em apresentarem rol de
testemunhas e quesitos. 2 3. Com fulcro no art. 557, “caput”,
do CPC em razão do recurso estar em manifesto confronto com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, é de
se negar seguimento. 4. Sustenta, o agravante, que o procedi-
mento sumário é obrigatório visto ser indisponível às partes.
No entanto, não houve prejuízo para a defesa e, este posiciona-
mento é o adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, senão
veja-se: “PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. PROCEDIMENTO. ADOÇÃO DO
RITO ORDINÁRIO AO INVÉS DO SUMÁRIO. POSSIBILI-
DADE. PRECEDENTES. PREJUÍZO. AUSÊNCIA. INÉPCIA
POR ESCOLHA INADEQUADA DE PROCEDIMENTO.
INOCORRÊNCIA. INSTRUMENTALIDADE DO PROCES-
SO. - A jurisprudência do STJ acolhe entendimento no sentido
de que, inexistindo prejuízo para a parte adversa, admissível é
a conversão do rito sumário para o ordinário. - Não há nulidade
na adoção do rito ordinário ao invés do sumário, salvo se de-
monstrado prejuízo, notadamente porque o ordinário é mais
amplo do que o sumário e propicia maior dilação probatória. -
Não há inépcia da inicial pela adoção do rito ordinário para as
ações previstas no art. 275 do Código de Processo Civil. Re-
curso especial conhecido, mas negado provimento. “3 “PRO-
CESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL. LEGALIDADE. LEGITIMIDADE. CNA.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL. SÚMULA 07/STJ. MULTA. ART.
600 DA CLT. APLICAÇÃO. RITO SUMÁRIO. ALEGADA
VIOLAÇÃO AO ART. 275, I, DO CPC NÃO CONFIGURA-
DA. (...) IV - O emprego do procedimento ordinário, em vez do
procedimento sumário ou mesmo especial, não é causa de nuli-
dade do processo, pois prejuízo algum traz para o recorrente,
uma vez que no rito ordinário a possibilidade de dilação proba-
tória é mais ampla, em atendimento à garantia constitucional
de ampla defesa. Precedente: REsp nº 737.260/MG, Rel. Min.
NANCY ANDRIGHI, DJ de 01/07/05. V - Recurso especial
improvido.”4 5. O entendimento desta Corte de Justiça cami-
nha nessa mesma direção: AR 303.389-4/01 (Des. Cunha Ri-
bas); AI 297.662-9 (Des. Sá Ravagnani); AC 273.418-9 (Des.
Cunha Ribas). 6. Desse modo, inexistindo prejuízo à defesa a
adoção do procedimento ordinário. Não se está, aqui, a tergi-
versar para o comando processualista. O que se deve buscar é
sempre dar brilho aos princípios da instrumentalidade das for-
mas (CPC 244); da ampla defesa; do contraditório (CF art. 5º,
inciso LV); e, principalmente, buscar celeridade na prestação
jurisdicional (CF art. 5º, inciso LXXVIII). 7. Pelo exposto, nega-
se seguimento ao recurso face ao manifesto confronto com ju-

risprudência dominante do STJ e, conseqüentemente, inadmis-
sível o agravo com fundamento nos artigos 527, I e 557 do
Código de Processo Civil. Curitiba, 14/04/2008. ARQUELAU
ARAUJO RIBAS Desembargador Relator 1 Despacho interlo-
cutório fl. 15. 2 Petição inicial - fls. 02/13. 3 STJ - REsp 737260-
MG. Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, 3.ª TURMA, J. 21/
06/2005, p. 01.07.2005 p. 533 - [grifo nosso] 4 STJ - REsp
844357-SP Relator(a) Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª TUR-
MA, j. 26/09/2006, P. 09.11.2006 p. 267 - [grifo nosso]

0017 . Processo/Prot: 0486197-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/82089. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000678 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mau-
ri Marcelo Beveranço Junior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Ape-
lado: Sandra Mara Aparecida de Almeida. Advogado: Lílian
Penkal. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho:

Trata-se de ação ajuizada com intuito de discutir Contrato de
Participação Financeira em Investimento no Serviço Telefôni-
co, que não foi devidamente cumprido pela empresa de telefo-
nia. Decido. Verifica-se que embora a presente ação tenha como
pedido subsidiário a reparação de danos, a questão principal
tem como objeto a complementação da subscrição de ações,
decorrentes de Contrato de Participação Financeira em Investi-
mento no Serviço Telefônico, conforme se vê do pedido formu-
lado na petição inicial verbis: “a) seja a ré condenada a proce-
der a complementação da subscrição da quantidade de ações
...; b) subsidiariamente no caso de o entendimento ser impossí-
vel a complementação das ações, seja a ré condenada ao paga-
mento das perdas e danos ...; c) seja a parte ré condenada ao
pagamento de indenização equivalente ao valor dos dividendos
...;”. O pedido principal da ação é de adimplemento contratual,
ou seja: a emissão e entrega pela ré da diferença de ações emi-
tidas em cumprimento do contrato de participação financeira
firmado entre as partes, observando-se o valor da integraliza-
ção no momento em que esta ocorreu, com a conseqüente inde-
nização correspondente aos dividendos, bonificações, juros
sobre capital próprio, e outras vantagens não havidas, decor-
rente da emissão em quantidade de ações menor do que seria
devido. O pedido de indenização é subsidiário do pleito princi-
pal, apenas para a hipótese de impossibilidade de entrega das
ações requeridas, com os consectários legais O pedido sucessi-
vo de indenização equivalente aos dividendos, formulado na
petição inicial, também é dependente da procedência do pleito
principal. Portanto, não se trata de ação de reparação de danos
ou indenização, mas sim de cumprimento de uma obrigação
contratual, ainda que tenha como pedido sucessivo a conversão
do direito em indenização. Cumpre observar, por oportuno, que
a discussão travada no Conflito de Competência n.º 400.195-2/
01 em nada se assemelha ao presente caso, cujos pedidos das
ações ajuizadas contra a SERCOMTEL S/A referem-se à repa-
ração de danos em razão da negativa de conversão do direito de
uso de terminal telefônico em ações preferenciais. Questão di-
ferente dos pedidos de complementação das ações já integrali-
zadas constantes nas ações da BRASIL TELECOM S/A, tra-
tando-se de direito societário. Em sendo assim, falece compe-
tência a esta Câmara para processar e julgar o presente recurso,
já que na ação se discute o adimplemento contratual no tocante
à integralização das ações subscritas em virtude da aquisição
de terminal telefônico, que não se enquadra em nenhuma das
áreas de especialização estabelecidas pelo Regimento Interno
deste Tribunal. O recurso, portanto, deve ser distribuído com
base no disposto no artigo 89 do Regimento Interno, redação
alterada pela Resolução nº 10/2005 do Órgão Especial, verbis:
“Art. 89. A igualdade na distribuição às Sexta, Sétima, Décima
Sétima e Décima Oitava Câmaras Cíveis Isoladas e em Compo-
sição Integral será assegurada mediante a distribuição de ações
e recursos alheios às áreas de especialização”. Nesse sentido já
decidiram as doutas 6ª e 7ª Câmaras Cíveis: TJPR - AC 425965-
0 - Relator Des. João Domingos Kuster Puppi - 7ª Câmara Cí-
vel - julgamento 11/09/2007 - acórdão 8849; AC 427193-2 -
Relator Des. Prestes Mattar - 6ª Câmara Cível - julgamento 11/
09/2007 - acórdão 18814. Nesse sentido já decidi em outro fei-
to de minha relatoria verbis: “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL. CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. SERVIÇO TELEFÔNI-
CO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE AÇÕES. MATÉRIA
DE DIREITO SOCIETÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL
DAS CÂMARAS RESIDUAIS. APELAÇÃO NÃO CONHE-
CIDA.” (TJPR - 10ª C.Cível - AC 0466567-0 - Ponta Grossa -
Rel.: Des. Nilson Mizuta - Unanime - J. 13.03.2008). No mes-
mo sentido: TJPR, 10ª C.Cív., Ap. Cív. n. 0457270-3, Ac. 9042,
Julg.: 31/01/2008. No mesmo sentido: TJPR, 10ª C.Cív., Ap.
Cív. n. 0457270-3, Ac. 9042, Julg.: 31/01/2008. Ante o expos-
to, deixo de conhecer da apelação interposta pela BRASIL
TELECOM S/A para determinar a sua redistribuição à 6ª, 7ª,
17ª ou 18ª Câmara Cível deste Tribunal, nos termos da funda-
mentação acima consignada. Int. Curitiba, 14 de abril de 2008.
NILSON MIZUTA Relator

0018 . Processo/Prot: 0486495-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/85041. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000363 Locupletamento/
enriquecimento Ilicito. Apelante: Elair José Ozório. Advoga-
do: Rudemar Tofolo. Apelado: Alfons Jean de Nijs. Advogado:
Almirante Melati. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Alfons Jean de Nijs ajuizou a ação de locupletamento sem cau-
sa contra Elair José Ozório, objetivando o recebimento do va-
lor de R$ 26.007,65, em decorrência de cheques não pagos.
Contestado o feito, a r. sentença julgou parcialmente proceden-
te o pedido formulado na petição inicial. Irresignado, o réu in-
terpôs apelação, requerendo a reforma da r. sentença Foram
oferecidas contra-razões. É o relatório. DECIDO. Embora a
presente ação tenha sido rotulada de “ação de locupletamento

sem causa”, trata-se em verdade de ação de cobrança de che-
ques não pagos. Em sendo assim, falece competência a esta
Câmara para processar e julgar o presente recurso, já que na
ação se discute a cobrança de cheque não pago, que não se
enquadra em nenhuma das áreas de especialização estabeleci-
das pelo Regimento Interno deste Tribunal para esta Câmara
verbis: “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os fei-
tos atinentes à matéria de sua especialização, assim classifica-
da: (Redação alterada pela Resolução nº 10/2005, de 25/05/
2005 - DJE 03/06/2005) IV - às Oitava, Nona e Décima Câma-
ras Cíveis: a) ações relativas a responsabilidade civil, inclusive
as decorrentes de acidente de veículo e de acidente de trabalho,
excetuada a competência prevista na alínea “c” do inciso II,
deste artigo; b) ações relativas a condomínio edilício; c) ações
relativas a contrato de seguro de qualquer natureza, inclusive
as execuções dele derivadas e as ações decorrentes de plano de
saúde;” Ante o exposto, deixo de conhecer da apelação inter-
posta por Elair José Ozório, com remessa à Distribuição. Int.
Curitiba, 14 de abril de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0019 . Processo/Prot: 0486701-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000269 Indenização. Agravante: Edson
Matias. Advogado: Maurício Vieira. Agravado: K e S Teleco-
municações Ltda, Nokia. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I Tendo em vista o contido na petição retro, homologo a desis-
tência do agravo, julgando extinto o presente procedimento re-
cursal, sem julgamento do mérito, conforme o disposto no arti-
go 501 do Código de processo Civil. II Intimem-se, com as
diligências necessárias. Curitiba, 14 de abril de 2008.

0020 . Processo/Prot: 0486809-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81037. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000023 Locupletamen-
to/enriquecimento Ilicito. Apelante: Delvino Carra. Advogado:
Ijair Vamerlatti. Apelado: Credifac Factoring Mercantil Ltda.
Advogado: Cledy Gonçalves Soares dos Santos, Maurício De-
fassi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho: A redistribui-
ção.

I. Trata-se de recurso contra sentença que condenou o réu ao
pagamento da quantia de R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e
noventa reais), relativa a crédito decorrente de cheques por ele
emitidos. A ação proposta é de enriquecimento ilícito, regulada
pelo artigo 61, da Lei nº 7.357/85, na qual pretende o autor o
recebimento de valores constantes de títulos executivos extra-
judiciais prescritos. Como se vê, a matéria em discussão não
está afeta à competência desta Câmara, pois não se enquadra
em nenhum dos incisos da alínea IV, do artigo 88, do TITJ.
Nesse sentido, já se pronunciou o Órgão Especial desta Corte,
em Dúvida de Competência suscitada na Apelação Cível nº
343.952-9, in verbis: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO
PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE COBRANÇA - CHEQUES
PRESCRITOS - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - INCIDÊNCIA DA NORMA INSERIDA
NO ART. 89 DO REGIMENTO INTERNO - COMPETÊNCIA
DA 6ª CÂMARA CÍVEL. O cheque prescrito, por ausência de
liquidez e certeza, não se enquadra na descrição de título exe-
cutivo extrajudicial. (Relator Des. José V. Coelho). II. Assim,
remetam-se os autos a uma das Câmaras previstas no artigo 89,
do RITJ, a quem compete o conhecimento e julgamento do pre-
sente recurso. Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2.008. DES.
LUIZ LOPES Relator

0021 . Processo/Prot: 0486846-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86018. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000026 Indenização. Agravante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Juliana Wagner, Wagner Seleme Posse-
bon. Agravado: José Lopes da Silva. Advogado: Odair Mario
Bordini, Paulo Roberto Pereira de Souza. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:

José Lopes da Silva ajuizou ação de indenização, autuada sob
o nº 26/2006, contra Companhia de Seguros Aliança do Brasil,
pleiteando o pagamento de indenização, ante a quebra na sua
safra de soja, em decorrência da situação climática adversa. O
pedido inaugural foi julgado procedente, sendo condenada a
Ré ao pagamento da indenização, “a partir da utilização das
fórmulas previstas nos itens 15.9 e 15.10 das condições gerais
do contrato de seguro, corrigida pelo INPC a partir da data em
que deveria ter sido paga e acrescida de juros de 12% ao ano,
contados da data da citação, tudo a ser apurado em liquidação
de sentença por arbitramento, a amenos que o autor concorde
de plano com os cálculos apresentados pela ré” (fl. 253-TJ) A
Ré recorreu da r. sentença, entretanto este Relator negou provi-
mento ao apelo interposto, mantendo-se incólume os termos do
decisum. Assim sendo, o credor pleiteou o cumprimento da sen-
tença (fls. 310/312-TJ), utilizando em seus cálculos o valor re-
ferente à produtividade de soja esperada, isto é, a quantia de
3.160 kg/ha, conforme especificado no Certificado de Seguro.
Intimada (fl. 317-TJ), a devedora depositou em juízo o valor
incontroverso (R$ 58.292,69 - cinqüenta e oito mil, duzentos e
noventa e dois reais e sessenta e nove centavos), bem como o
montante referente aos honorários advocatícios (R$ 1.185,12 -
hum mil, cento e oitenta e cinco reais e doze centavos). A deve-
dora impugnou o cumprimento de sentença (fls. 344/350-TJ),
argumentando, em suma, que há excesso nos cálculos apresen-
tados pelo credor, uma vez que este teria utilizado incorreta-
mente a quantia de 3.160 kg/ha de soja. Alega que os memorais
juntados deveriam ter por base o quantum equivalente a 2.212
kg/ha do grão, que corresponderia à produtividade segurada. O
credor apresentou resposta à impugnação protocolada, argüin-
do, preliminarmente, que, ante o não cumprimento do disposto
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no artigo 475-J, § 1º, do CPC (penhora e avaliação de bens),
deve ser indeferida a impugnação oposta. No mérito, refutou
toda argumentação da devedora, pleiteando o acolhimento da
preliminar; o reconhecimento da atualização dos valores; que
incida multa de 10% (dez por cento) sobre o montante devido;
que a devedora seja intimada a depositar a valor restante, sob
pena de proceder a penhora on line e, por fim, a manutenção do
despacho de fl. 317-TJ. Analisando a impugnação, o MM. Juiz
não a acolheu, assim deliberando: “Alega a ré impugnante que
houve excesso de execução (art. 475-L, V, do Código de Pro-
cesso Civil) e que o valor que entende correto é de R$ 59.477,81
(art. 475-L, § 2º, do Código de Processo Civil). Ao apresentar
os cálculos para o cumprimento da sentença (fls. 302 a 304), o
autor declinou o valor que entende devido, de R$ 78.244,62. A
aplicação da fórmula existente nos existente 15.9 e 15.10 das
condições gerais do contrato (f. 21 v.) requer a utilização dos
seguintes dados contidos na apólice (f. 17), que são a produção
esperada de 663.600 Kg (3,160 Kg/ha x 210 ha) e a importân-
cia segurada de R$ 182.900,00. A presença do campo “produti-
vidade esperada” na apólice não estaria ali a não ser para com-
por o dado referente à produção segurada. Logo, não tem vez a
pretensão da ré Aliança de impor a produção esperada de 2.212
Kg por hectare, por inexistir tal dado na apólice. Alega a ré que
a produtividade segurada é de 70% da produtividade esperada,
ou seja, 2.212 Kg/ha, que é 70% da produtividade esperada, de
3.160 Kg/ha, mas esse deságio de 70% não tem previsão na
apólice, nas cláusulas gerais do contrato e nem na proposta. 3.
Assim sendo, julgo improcedente a impugnação apresentada
pela ré Aliança do Brasil Companhia de Seguros” (fl. 366 e
verso-TJ). Inconformada, a devedora interpõe o presente Agra-
vo de Instrumento, alegando, em síntese, que há excesso no
cumprimento de sentença, pois foi assegurada apenas parte da
safra de soja, isto é, a quantia equivalente a 2.212 kg/ha de soja
(“produtividade segurada”), e não a totalidade da “produtivi-
dade esperada” (3.160 Kg/ha). Assim sendo, requer que a im-
pugnação apresentada seja acolhida, uma vez que o credor es-
taria cobrando R$ 62.726,22 (sessenta e dois mil, setecentos e
vinte e seis reais e vinte e dois centavos) a mais do que lhe seria
de direito. Pleiteia também a condenação do credor ao paga-
mento de honorários advocatícios em favor do seu patrono e
que o seu recurso seja recebido no efeito suspensivo, a fim de
impossibilitar o levantamento do valor depositado, até o final
julgamento do agravo por este Tribunal. É o relatório. Anali-
sando as peças trazidas aos autos e diante dos argumentos su-
pra expendidos, ad cautelam, por vislumbrar a presença dos
requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, defiro o
pretendido efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumen-
to, até o pronunciamento definitivo deste Colegiado. Intime-se
o Agravado na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
Código de Processo Civil. Dê-se imediata ciência do inteiro
teor deste despacho, antes por FAX e depois por ofício, ao MM.
Juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 9 de abril de 2008. De-
sembargador RONALD SCHULMAN Relator

0022 . Processo/Prot: 0486888-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000076 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: José Alves, Doraci das Neves Alves. Advogado: Alexan-
dra Danieli Alberti dos Santos, Fabiana Zotelli de Mattos, Gio-
vani de Oliveira Serafini. Agravado: Centauro Seguradora S A.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães,
Daniella Leticia Broering. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Vistos e Examinados os presentes autos de agravo de instru-
mento sob o nº. 486888-0 em que é agravante - José Alves e
outro e parte agravada Centauro Seguradora S/A. Trata-se de
agravo de instrumento interposto pela agravante, contra deci-
são interlocutória do MM. Juiz de Direito da 7º Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que às fls. 42 - 45 - TJ dos autos “julgou procedente a exceção
de incompetência proposta nos autos 76/2008, reconhecendo a
competência do juízo da Comarca de Rio Branco do Sul - PR,
para processar e julgar a ação de cobrança sob o nº. 812/2007.”
Inconformada com a decisão interlocutória a parte recorrente -
José Alves e outro fundamenta que as ações fundadas em direi-
to pessoal são propostas no domicílio do réu, conforme verifi-
ca-se do artigo 94, do CPC, sendo que, as pessoas jurídicas de
direito público e privado, sujeitam-se a regra da competência
do domicílio do réu. Explicitados os fatos e fundamentos jurí-
dicos em que se funda a pretensão recursal requereu ao final: o
provimento do recurso com a modificação da decisão interlo-
cutória reconhecendo como competente para processamento e
julgamento da ação de cobrança a 7º Vara Cível da Comarca de
Curitiba. II - Analisando o caderno processual verifica-se que a
parte recorrente não instrui corretamente o recurso de agravo
de instrumento, não juntando aos autos cópia da procuração da
advogada subscritora do recurso Dra. Alexandra Danieli Alber-
ti OAB/ PR 40461, como também inexiste certidão de publica-
ção de prazo ou outro documento apto a verificação da tempes-
tividade recursal, pressuposto recursal extrínseco. A leitura le-
gal do artigo 525 do CPC é clara no sentido de que a petição de
agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com có-
pias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado. Neste sentido, a legislação processual é peremptória
aduzindo que a parte agravante fará instruir a petição de agravo
de instrumento com as peças obrigatórias - artigo 525 do CPC
e as facultativas úteis ao conhecimento da questão. A Corte
Especial do STJ já decidiu que além das peças obrigatórias re-
feridas no inciso I, do artigo 525, “a ausência de peça essencial
ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a com-
preensão do agravo, impondo o seu não conhecimento (STJ -
Corte Especial, ED no Resp 449.486, Relator Ministro Mene-
zes Direito). Assim, não é possível que o relator converta o
julgamento em diligência para instrução adequada do agravo
de instrumento, impondo no presente caso o não conhecimento
do recurso por má formação processual. Os julgados deste are-
ópago caminham na mesma linha de entendimento: “EMEN-

TA: AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” ( TJPR., Agravo nº
402710-7/01, Desembargador Relator Ruy Cunha Sobrinho,
Acórdão n.º 28441, data da publicação 04/05/2007 ). Mencio-
na a doutrina: “ As cópias das procurações outorgadas às
partes(bem como eventuais substabelecimentos) constituem
peças obrigatórias. No entanto em se tratando de pessoa jurídi-
ca envolvida na demanda, o STJ já decidiu que as cópias do
estatuto ou contrato social (atos constitutivos) não estão erigi-
das à condição de peças obrigatórias. Tal postura é compreen-
sível, eis que, a teor do artigo 13 do CPC faz menção a cópias
das procurações outorgadas pelo agravante e agravado, porém
tal exigência abarca aos demais envolvidos no processo, tais
como assistentes e litisconsortes.” (Manual dos Recursos Cí-
veis - Sandro Marcelo KoziKoski, Juruá Editora. Pág. 248). III
- Portanto, não conheço do recurso interposto diante a forma-
ção deficitária do instrumento. Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 15 de abril 2008. ASTRID MARANHÃO DE CARVA-
LHO RUTHES RELATORA

0023 . Processo/Prot: 0487142-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88258. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1994.00000789 Reparação de Danos. Agravante:
Alzira Marcondes de Oliveira. Advogado: Luiz Fernando Ca-
choeira. Agravado: Joaquim Casturino da Cruz. Advogado:
Adriana de Alcântara, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira,
Patrícia Micheli Folador Waldraff. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

I - Vistos e Examinados os presentes autos de agravo de instru-
mento sob o nº. 487142-3 em que é agravante - Alzira Marcon-
des de Oliveira e parte agravada - Joaquim Casturino da Cruz.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela agravante,
contra decisão interlocutória do MM. Juiz de Direito da 16º
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que às fls. 30 - TJ dos
autos, “determinou oficio ao Detran, como requerido às fls.
420, item 06), expedindo-se mandado de avaliação, com sub-
seqüente vista às partes, pelo prazo (comum) de cinco dias.
Inconformada com a decisão interlocutória, a parte recorrente
argumenta necessidade de reforma do despacho que deferiu o
prosseguimento da execução no tocante aos honorários advo-
catícios sucumbenciais, apesar do acordo firmado pelas partes
no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais). Denota, que a parte
agravada é beneficiária da justiça gratuita inexistindo pagamento
de honorários advocatícios, bem como o valor acordado por
escritura pública e homologado pelo juízo singular teve como
objeto o valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais), sendo fixado
este valor para custas processuais e eventuais honorários advo-
catícios não podendo ser considerado o valor originário do pe-
dido. Aduz, que o advogado da parte recorrida em 29 de de-
zembro de 2007, requereu a continuidade da execução no to-
cante aos honorários advocatícios que entende devidos com
apresentação de uma atualização infundada no importe pecuni-
ário de R$ 49.864,99(quarenta e nove mil, oitocentos e sessen-
ta e quatro reais e noventa e nove centavos), sendo o pedido
deferido pelo julgador singular, determinando este ofício ao
Detran para bloqueio do veículo da agravante, bem como ava-
liação do bem móvel. Fundamenta em linhas finais, ser incabí-
vel honorários advocatícios ao patrono da parte agravada por-
que essa é beneficiária da justiça gratuita nos termos do artigo
4º da Lei 1060/50, não cabendo de outro lado, incidência de
percentual de verba honorária sobre o valor originário da dívi-
da prevalecendo o valor do acordo homologado
judicialmente.Explicitados os fatos e fundamentos jurídicos,
em que se funda a pretensão recursal, requereu ao final: A)
concessão de efeito suspensivo com anulação da penhora, ava-
liação e bloqueio junto ao Detran do veículo da recorrente; B)
fixação do valor da causa em R$ 5.000,00(cinco mil reais). II -
Analisando a pretensão recursal, não verifico de plano a fuma-
ça do bom direito e o perigo da demora, fundados na plausibi-
lidade jurídica para a concessão do efeito suspensivo da deci-
são vergastada. O prosseguimento da execução dos honorários
advocatícios como salientado pelo julgador singular às fls. 24
do TJ, não está inserido no acordo homologado. Ademais, a
argumentação da parte recorrente de que por ser a recorrida
beneficiária da justiça gratuita, o patrono da agravada não faria
jus aos honorários de sucumbência constitui-se sem respaldo
legal, haja vista que mesmo atuando graciosamente o patrono
tem direito a mencionada verba, não confundindo - se honorá-
rios contratuais com aqueles arbitrados por ocasião da senten-
ça. Ressaltando - se por fim, serem os honorários advocatícios
direito subjetivo propriamente dito do advogado da agravada,
possuindo a verba autonomia de pretensão, mormente quando
se depreende da escritura pública de transação e acordo ausên-
cia de menção acerca dos honorários advocatícios dos autos
789/94 e 438/2006 - fls. 22 - TJ. III - Portanto, indefiro o pedi-
do de efeito suspensivo por não verificar aparência do bom
direito - plausibilidade jurídica e perigo da demora, resistindo
in status assertionis, a decisão singular as impugnações refe-
rendadas pela parte agravante. Oficie-se a MM. Juíza do feito a
decisão, requisitando-se informações no prazo de 10 (dez dias).
Intime-se nos termos do artigo 527 inciso V, do CPC, a parte
agravada para se quiser, responder no prazo de 10 (dez dias),
manifestando-se também sobre o cumprimento pela parte re-
corrente dos requisitos estampados no artigo 526 do CPC. Au-
torizo expressamente o Chefe da Seção da 10º Câmara Cível a
efetuar os necessários ofícios. Publique-se. Intimem-se. Ofi-
cie-se. Curitiba, 14 de abril 2008. ASTRID MARANHÃO DE
CARVALHO RUTHES RELATORA

0024 . Processo/Prot: 0487234-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88768. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000298 Responsabilidade Ci-
vil. Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Murilo Cleve Ma-
chado. Agravado: Rosmar Andre Ruas, Olindomar Fleituch.

Advogado: Aurino Muniz de Souza. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Vistos e Examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob o nº. 487234-6 em que é agravante - Caixa Seguradora S/A
e agravado - Rosmar André Ruas e outros. II - Trata-se de agra-
vo de instrumento interposto pela agravante, contra decisão
interlocutória do MM. Juiz da 2º Vara Cível da Comarca de
Guarapuava, que às fls. 382 - 383 dos autos afastou as prelimi-
nares de carência de ação em razão da ausência de aviso de
sinistro compreensivo, de competência da justiça federal e ile-
gitimidade ativa. Sustenta a parte agravante em suas razões re-
cursais, incompetência da justiça estadual para processar e jul-
gar o procedimento de responsabilidade securitária, com ne-
cessidade de participação da Caixa Econômica Federal e da
União. Explicitados os fatos e fundamentos jurídicos em que
se funda a pretensão recursal requereu ao final: A) a concessão
de efeito suspensivo; B) a reforma da decisão guerreada. III - O
presente agravo de instrumento encontra preliminarmente por
parte deste juízo, conhecimento tendo em vista, o preenchi-
mento dos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e in-
trínsecos e cumprimento das demais determinações legais, en-
tretanto, nego seguimento ao agravo nos termos do artigo 557,
do CPC dispõem in verbis: “O relator negará seguimento ao
recurso manifestamente inadmissível improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. Assim, mencionado dispositivo legal autori-
za o relator a julgar monocraticamente o recurso se a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do STF ou de Tribunal Superior. È o que acontece
no caso concreto. Os agravados adentraram em juízo com pro-
cedimento de responsabilização obrigacional securitária deno-
tando danos comuns e cobertura pelo seguro de financiamento
de habitação direcionando a demanda primeiramente ao Esta-
do - Juiz e em plano secundário a Caixa Seguradora S/A. Não
obstante, a manifestação de interesse jurídico com pedido de
assistência da Caixa Econômica Federal o direito de ação foi
corretamente exercitado em face da Caixa Seguradora S/A, haja
vista ser essa a parte proponente do contrato de seguro, sendo
os possíveis direitos subjetivos propriamente ditos e deveres
jurídicos aferíveis entre os autores e a seguradora não assistin-
do interesse jurídico da CEF e a União com o deslocamento de
competência para processar e julgar o feito para a Justiça Fede-
ral. Desse modo, mantida deve ser a decisão monocrática com
o estabelecimento da competência da Justiça Estadual - 2º Vara
Cível da Comarca de Guarapuava. A matéria debatida está se-
dimentada em casos similares tanto no STJ - Tribunal da Cida-
dania como nas decisões deste areópago senão vejamos: “PRO-
CESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE
SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SE-
GURO ADJECTO A MÚTUO HIPOTECÁRIO. NAS AÇÕES
EM QUE SE DISCUTE A RESPEITO DO CONTRATO DE
SEGURO ADJECTO AO MÚTUO HIPOTECÁRIO, A COM-
PETÊNCIA PARA O RESPECTIVO PROCESSO A JULGA-
MENTO É DA JUSTIÇA ESTADUAL; A LIDE AI SE TRAVA
ENTRE SEGURADORA E MUTUÁRIO, SEM QUE A SEN-
TENÇA POSSA, DE MODO ALGUM, COMPROMETER OS
RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DE-
CLARAR COMPETENTE A MM. JUÍZA DE DIREITO DA
13ª VARA CÍVEL DE PORTO ALEGRE. CC 16.249, Rel. Min.
Ari Pargendler, in DJU de 18/02/97. “CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. SE-
GURO. É DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL
PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PROPOSTAS CONTRA
ENTIDADE PRIVADA, VERSANDO SOBRE CONTRATO
DE SEGURO HABITACIONAL.” CC 18.198-RS, Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar, in DJU de 29/9/97. “ CIVIL E PRO-
CESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - INEXISTÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO - LITISCONSÓRCIO DA CEF - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1.1. A jurisprudência deste Tribunal tem sedimentado o enten-
dimento de que competente é a justiça estadual, para os casos
de indenização securitária adjeta a contrato de financiamento
com ente federal. 1. 2. Em se tratando de relação privada entre
os mutuários e a seguradora, inexiste o interesse público que
determine a remessa à Justiça Federal, tampouco a inclusão na
Caixa Econômica Federal como litisconsorte, devendo a causa
prosseguir no seu regular andamento. (TJPR - 10ª C. Cível - AI
0442221-7 - Londrina - Rel.: Des. Arquelau Araujo Ribas -
Unânime - J. 10.01.2008) “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. CAIXA
SEGURADORA S/A. DECISÃO AGRAVADA QUE TRANS-
FERE O ÔNUS FINANCEIRO DA PROVA PERICIAL À SE-
GURADORA. RECURSO SUSTENTANDO: a) INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL; b) QUE O ÔNUS DA
PERÍCIA DEVE SER SUPORTADO PELOS AUTORES, QUE
POSTULARAM TAL PROVA. Mérito 1. ALEGADA COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA
QUE É MERA AGENCIADORA DO FUNDO DE EQUAÇÃO
DE SINISTRALIDADE, CUJAS CONTRIBUIÇÕES TÊM
NATUREZA PRIVADA. CONTRATO DE SEGURO REALI-
ZADO COM A SEGURADORA. INTERESSE DA UNÃO NÃO
CARACTERIZADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. PRECEDENTES DESSE TRIBUNAL E DO STJ.
SÚMULA 150 DO STJ INAPLICÁVEL AO CASO. RECUR-
SO DESPROVIDO NESSE PONTO. 2. ÔNUS DA PROVA.
PERÍCIA SOLICITADA PELOS AUTORES, SOBRE OS
QUAIS RECAI O RESPECTIVO ÔNUS. ARTIGO 33 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE QUAL-
QUER OUTRO FATOR A JUSTIFICAR A EXCEÇÃO DESSA
REGRA. RECURSO PROVIDO NESSE PONTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO (TJPR - 10ª C.Cível - AI
0437069-4 - Ponta Grossa - Rel.: Des. Marcos de Luca Fan-
chin - Unânime - J. 17.01.2008)” IV- Portanto, nega-se de pla-
no seguimento ao presente agravo de instrumento nos termos
do artigo 557, caput do CPC, por ser o agravo de instrumento
interposto manifestamente improcedente estando as teses jurí-

dicas alocadas em confronto com decisões deste areópago e de
Tribunais Superiores, mantendo desse modo, a decisão singu-
lar objurgada, fixando a competência da Justiça Estadual - 2º
Vara Cível da Comarca de Guarapuava para processamento e
julgamento do procedimento de responsabilidade obrigacional
securitária, inexistindo interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal para composição do pólo passivo da relação jurídica
processual como da União. Publique-se. Intimem-se. Comuni-
que-se o juízo de origem a decisão prolatada. Curitiba, 15 de
abril 2008. ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES
RELATORA

0025 . Processo/Prot: 0487494-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031461 Ordinária. Agravante: Maria da Pi-
edade Monteiro de Almeida Motta, Adimoncir José Marochi,
Ana Santos Schroeder, Antonio Celeste, Arnaldo Alves Camar-
go Filho, Ayrton Julio Hey, Zenona Joana Hey, Basílio Baptis-
ta da Silva, Carlos Augusto de Castro, Carlos Augusto Schu-
bert, Danilo Allegretti, Denise de Siqueira Leal, Esrom Guer-
nieri, Beatriz Guernieri, Ivete Torres Ribeiro, Jairo José Bar-
bosa, Jayme Julio Gans, José Tadeu Vasconcellos Araújo, Jua-
rez Jackson Gans, Juliano Sérgio dos Santos Ribas, Laerte Ris-
sato, Maria do Carmo Moreira, Maria Inês Schmitz Prado,
Marcolino Marcos da Silva, Marlene Wilhelm Camargo, Paulo
Cézar Proença, Paulo Sérgio Gabarra, Roberto Tavares Canto,
Romualdo Mosson, Rosilda do Rocio Cavalheiro, Ruben Pi-
nho, Rui Luis Demeterco, Walfrido Leal Neto, Walfrido Mei-
relles Leal, Ligia de Siqueira Leal, Wilson Vedolin, Mário Al-
berto Martins Rodrigues, Ivette Bonacif Giacomassi, Samuel
Mamede, Rosimeire Lopes de Oliveira Thomazini, Eloi Fava-
ro, Laura Teresinha Jacinto Bordignon, Juliane Miscoli Cor-
deiro, Antonio Carlos Cordeiro, Euclides Knorst, Gilberto Ri-
bas Sauerbir D’andrade, Luiz Valdir Nardeli, Marcos de Assis
Machado. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Agravado: Su-
lamérica Seguro de Vida e Previdência Sa. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:

RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento extraído dos
autos da ação de manutenção de contrato de seguro de vida
proposta pelos Agravantes, num total de 48, em face da Agra-
vada. Os Agravantes pretendem manter as condições originais
do contrato de seguro de vida por eles adquirido entre os anos
de 1977 (fls. 60-TJ) e 1999 (fls. 87-TJ), junto à Agravada, eis
que esta manifestou a intenção de não renovar a apólice para “a
necessária adequação técnica dos contratos e sua adaptação à
nova legislação e às exigências atuais do mercado” (fls. 239-
TJ). Na inicial, os Recorrentes pugnaram pela antecipação da
tutela, para fins de “manter as condições originárias das Apóli-
ces de Seguro de Vida integradas pelos autores, emitindo os
respectivos boletos bancários ou mantendo intocáveis os de-
mais sistemas de cobrança (cartão de crédito, depósito bancá-
rio, etc.) conforme ajustes prévios, bem como honrando as co-
berturas securitárias originárias” (fls. 43-TJ). A medida foi in-
deferida pelo Juízo a quo sob o seguinte fundamento: “É prin-
cípio do direito contratual a liberdade de contratar e também
de não fazê-lo. Consoante alegações e documentos juntados
com a inicial, os contratos de seguro firmado entre as partes
têm prazo certo, pelo que, em cognição sumária, não se pode
impor a nenhuma delas sua renovação. Assim, e diante da au-
sência de verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de
antecipação de tutela” (fls. 4589-TJ). Contra essa decisão se
insurgem os Agravantes, alegando, em síntese: a) a função so-
cial do contrato de seguro de vida; b) que o contrato era, em
realidade, por prazo indeterminado, c) que possuem idade avan-
çada e não conseguiriam ingressar em outro seguro nem de pa-
gar os prêmios ajustados; d) que o artigo 13 do Dec-Lei 73/66
dispõe que as apólices não poderão conter cláusula que preveja
a rescisão unilateral dos contratos de seguro; e) que referida
cláusula é nula ante as disposições do Código de Defesa do
Consumidor. Pediram a concessão de efeito suspensivo ativo
ao presente recurso. Em juízo sumário de cognição, para fins
de concessão de efeito suspensivo ativo ao presente Agravo de
Instrumento, entendo que estão presentes os requisitos autori-
zadores da antecipação de tutela pretendida pelos Agravantes.
O inconformismo foi manejado contra decisão singular que
houve por bem indeferir a antecipação de tutela em benefício
dos Agravantes, no sentido de obrigar a Agravada a manter a
vigência do contrato de seguro de vida entabulado entre as par-
tes nas mesmas condições de cobertura e prêmios anteriormen-
te avençadas. O Código de Processo Civil, em seu artigo 273,
autoriza a concessão da tutela antecipada diante de determina-
dos requisitos que, no caso em comento, estão absolutamente
presentes. Os Agravantes propuseram ação visando a manuten-
ção de relação contratual com a Agravada que remonta a 1977.
Após mais de 30 anos de pagamento dos prêmios respectivos, a
Seguradora notifica a não renovação da apólice ante “a neces-
sária adequação técnica dos contratos e sua adaptação à nova
legislação e às exigências atuais do mercado” (fls. 239-TJ). Com
idade avançada os Agravantes têm a saúde debilitada, tornando
extremamente difícil a contratação de outro seguro, que de or-
dinário exclui a cobertura quando o sinistro decorre de doença
preexistente. Essas circunstâncias a toda evidência apontam para
o perigo de dano de difícil reparação aos Agravantes. Depois,
segundo os documentos trazidos pelos Recorrentes, o seguro
entabulado entre as partes não se trata de seguro de vida em
grupo propriamente dito, mas sim de seguro individual, muito
embora de apólice aberta, tendo em vista a interveniência do
“Clube dos Executivos”. Ora, nos seguros individuais a segu-
radora deve, necessariamente, formar uma reserva matemática,
que garanta a manutenção da taxa do prêmio durante a vida do
segurado: “Para a cobertura de morte, no seguro individual,
estabelece-se o denominado prêmio nivelado, ou seja, a taxa
vai ser a mesma durante todo o tempo em que a cobertura vigo-
rar. Calcula-se o risco individual e vai se estabelecer o valor do
prêmio. Como a taxa de prêmio é sempre a mesma, no começo
do contrato, o segurado paga mais do que devia. Num determi-
nado momento, paga exatamente o que devia e depois passa a
pagar menos do que devia, porque o risco vai aumentando dia-
a-dia” (Pimentel, Ayrton. in “Seguros uma questão atual”, co-
ord. IBDS e Escola Paulista de Magistratura, 2001, Ed. Max
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Limonad, p. 222). Atualmente, pode até se cogitar ser ínfimo o
prêmio pago pelos Agravantes. Há 30 anos atrás, no entanto,
esse valor era elevado diante do risco suportado pela Segura-
dora, haja vista que os segurados eram jovens, ainda. Nesse
sentido, já decidi: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
CONTRATO DE SEGURO DE VIDA - NÃO RENOVAÇÃO
DA APÓLICE QUE POR 30 ANOS REGEU A RELAÇÃO
CONTRATUAL ENTRE AS PARTES - PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 273, CPC - PERIGO
DE DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO E VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES INICIAIS - DEFERIMENTO DA ME-
DIDA - DECISÃO MANTIDA - PRESCRIÇÃO AFASTADA -
AGRAVO DESPROVIDO.” (TJPR, 10ª Câmara Cível, Agravo
de Instrumento nº 456.864-1, julg. 28.02.2008). Por tais moti-
vos, se conclui pela verossimilhança das alegações iniciais do
Agravado, repita-se, em sede de juízo sumário de cognição para
fins de concessão da liminar que ora se pleiteia. Depois, é certo
que, nos termos do art. 273, § 4º, do Código de Processo Civil,
a tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qual-
quer tempo, em decisão fundamentada. Por tais razões, defiro
o efeito suspensivo pretendido para o fim de determinar à Agra-
vada que mantenha em vigência os termos da apólice a que
aderiram os Agravantes, inclusive quanto ao modo de paga-
mento dos respectivos prêmios e a respectiva cobertura. Trans-
mita-se via fac-símile o conteúdo desta decisão ao Juízo a quo,
e depois por ofício. Intime-se a Agravada na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil no
endereço indicado a fls. 05 dos autos, tendo em vista a ausên-
cia de procurador constituído nesta instância. Intimem-se. Cu-
ritiba, 14 de abril de 2008. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0026 . Processo/Prot: 0488127-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92074. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001289 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Orlando Silva, João Manoel Cardoso,
Valdemir dos Santos, Ademar Pedro da Silva, Geraldo de Oli-
veira Silva, Maria Augusta Bringel, Maria Lucinda Rosato,
Adélia Andronhuc Abrali. Advogado: Gustavo Bruno Seidel
Rubin, Wolney Cesar Rubin. Agravado: Caixa Seguradora Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado,
Lincoln Peixoto da Silva. Agravado: Caixa Econômica Fede-
ral. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de Agravo de Instrumento voltado contra decisão que,
nos autos nº 1.289/2006, de Ação de Responsabilidade Securi-
tária, determinou à remessa dos autos à Justiça Federal, juízo
competente para processamento e julgamento dos autos, dado
o interesse da Caixa Econômica Federal em intervir como as-
sistente simples da seguradora, ora agravada. Buscam os agra-
vantes a concessão de efeito ativo, aduzindo, para tanto, a pre-
sença do fumus boni iuris, identificado pelo manifesto e domi-
nante entendimento jurisprudencial em favor dos mesmos, e do
periculum in mora, eis que a manutenção da decisão acarretará
diversos prejuízos ao Judiciário e aos agravantes, pela “prática
de atos por órgão julgador incompetente, para apreciação das
questões suscitadas”. É o relatório. O presente recurso com-
porta julgamento de plano, por ser manifestamente improce-
dente, a teor do §1º - A, do artigo 557, do Código de Processo
Civil. Embora a súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça
estabeleça que “compete à Justiça Federal decidir sobre a exis-
tência de interesse jurídico que justifique a presença, no pro-
cesso, da União, suas autarquias ou empresas públicas”, a ques-
tão versada nestes autos está pacificada na jurisprudência do
mesmo tribunal, no sentido que compete à Justiça Estadual pro-
cessar e julgar as ações de cobrança de indenização securitária,
propostas por mutuários contra a companhia seguradora. Den-
tre outros, citem-se os seguintes precedentes: “Vistos. Sem ra-
zão o pedido de inespecífico de ingresso no feito propugnado
por terceira (Caixa Econômica Federal), mormente quando o
contrato sob exame é de obrigação securitária, tendo como de-
vedora a recorrente, que responde pela indenização objeto do
pedido. O conexo contrato de mútuo hipotecário, embora co-
berto pelo FCVS, mantido coma CEF, não está em discussão.
Preclusa à recorrente, por outro, a oportunidade de aduzir no-
vas alegações, fora das hipóteses legais (art. 303 do CPC). Dessa
forma, indefiro o ingresso no feito da CEF. Publique-se.” (STJ,
REsp 815510, relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNI-
OR, Decisão Monocrática, DJ 16.10.2007) “Recurso especial
(alínea “c”) enfrenta acórdão assim ementado: ‘FINANCIA-
MENTO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM.
COMPETÊNCIA. Reconhecida a competência da justiça fede-
ral para processamento e julgamento do feito.’ (fl. 533) O re-
corrente aponta ofensa aos Arts. 47 e 70 do CPC. Pede a refor-
ma do acórdão recorrido, para que a ação permaneça sob a com-
petência da Justiça Estadual. Sem contra-razões. DECIDO: Esta
instância superior já se manifestou, de forma definitiva, sobre
a competência da Justiça Estadual nas ações em que se discute
a respeito do contrato de seguro adjecto ao mútuo hipotecário.
Confira-se: ‘Processo civil. Conflito Negativo de Competên-
cia. Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Ha-
bitacional. 1. Em litígio originado de seguro habitacional, de-
corrente de contrato de mútuo hipotecário, a competência é da
Justiça Estadual. (grifos nossos) 2. Precedentes jurisprudenci-
ais. 3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da
Justiça Estadual.’ (CC 21.412/MILTON). ‘CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIO-
NAL. SEGURO. É da competência da justiça estadual proces-
sar e julgar ações propostas contra entidade privada, versando
sobre o contrato de seguro habitacional. conflito conhecido e
declarada a competência do juízo suscitado.’(CC n° 18.198/
ROSADO). Dou provimento ao recurso especial, para determi-
nar que os autos permaneçam sob julgamento da Justiça Co-
mum Estadual (Art. 557, § 1º-A, CPC).” (STJ, REsp 973729,
Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Deci-
são Monocrática, DJ 18.09.2007). Por esta linha de intelecção,
tenho não ser o caso de incidência da supracitada súmula, mor-
mente porque a relação jurídica ora discutida, diz respeito, ape-
nas, aos agravantes e à companhia de seguros, sendo a Caixa
Econômica Federal, mera gerenciadora do FESA e FCVS no

contrato. Neste sentido, inclusive, os integrantes desta Câmara
têm decido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO HABITACIONAL
DO S.F.H. AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIOS EM FACE
DA SEGURADORA AGRAVANTE, SOB O FUNDAMENTO
DE OCORRÊNCIA DE DANOS NA EDIFICAÇÃO. DECI-
SÃO AGRAVADA QUE AFIRMOU SER DESNECESSÁRIA
A CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COMO
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. 1. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE
INCLUSÃO NA LIDE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
NA QUALIDADE DE AGENTE FINANCEIRO E CONSE-
QÜENTE DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A
JUSTIÇA FEDERAL. ALEGAÇÃO AFASTADA. CEF QUE
EXERCE APENAS O GERENCIAMENTO DA CONTA. CON-
TRATO DE SEGURO QUE NÃO SOFRE INTERFERÊNCIA
DO ÓRGÃO GERENCIADOR. QUESTÃO “INTER ALIOS
ACTA” EM RELAÇÃO AOS MUTUÁRIOS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL CARACTERIZADO. AGRAVO
DESPROVIDO NESTE ASPECTO. 1.1. O pedido objeto da
ação principal diz respeito, exclusivamente, ao cumprimento
de contrato de seguro particular existente entre os autores e a
agravante, em razão de contrato de financiamento habitacio-
nal, sendo o contrato autônomo em relação ao contrato de fi-
nanciamento, configurando obrigação própria, pois seu fundo
é constituído do pagamento dos prêmios pelos segurados e que,
portanto, não compromete, em absoluto, os recursos da Caixa
Econômica Federal, pois cuida de relação direta entre os mutu-
ários e a seguradora agravante. 1.2. É da competência da Justi-
ça Estadual processar e julgar ações propostas contra entidade
privada de seguro, que versam sobre contrato de seguro habita-
cional, mesmo que a Caixa Econômica seja a gerenciadora do
FCVS, tendo em vista que esse fato não interfere sobre o con-
trato particular de seguro. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.” (TJ/PR, 10ª Câmara Cível, Agravo de Instru-
mento 427206-4, rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, j. 25/10/
2007). “PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - DE-
FEITOS DE CONSTRUÇÃO - IMÓVEIS FINANCIADOS
PELA COHAPAR - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QUE
NÃO INTEGRA A LIDE - PRECEDENTES DESTE TRIBU-
NAL E DO STJ - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. Tra-
tando-se de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo e
financiamento de casa própria, e não havendo comprometimento
dos recursos do SFH, a relação jurídica litigiosa desenvolve-se
entre a seguradora e os mutuários, afastando a competência da
Justiça Federal para julgamento da questão.”. (TJ/PR, 10ª Câ-
mara Cível, Agravo 434562-8/01, rel. Des. Ronald Schulman,
j. 20/09/2007). Destarte, ao determinar a remessa dos autos à
Justiça Federal, a decisão agravada passou a confrontar mani-
festamente o entendimento dos Tribunais Pátrios, ensejando,
pois, a aplicação do §1º-A, do artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil. E ainda que assim não o fosse, cumpre observar
que a necessidade da intervenção da Caixa Econômica Federal
no pólo passivo da presente, foi repelida pela decisão saneado-
ra (fls.71-73-TJ), que restou irrecorrida, sendo, pois, prescin-
díveis outras considerações. Ex positis, dou provimento ao re-
curso, para determinar o processamento da lide na Justiça Esta-
dual. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz a quo. Intimem-
se, e, oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 16 de abril de
2.008. DES. LUIZ LOPES Relator

0027 . Processo/Prot: 0488178-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92319. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000341 Indenização. Agravante: Hsbc
Seguros (brasil) Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Luci-
ano Anghinoni, Jorge José Justi Waszak. Agravado: Gilmar Luiz
Schwab. Advogado: Emanuel Toledo de Morais. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despa-
cho:

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra a r. decisão
que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por HSBC
Seguros (Brasil) S/A, nos autos de ação de cobrança de seguro
de vida, em fase de execução provisória de sentença, que lhe
move Gilmar Luiz Schwab. Sustenta o recorrente a nulidade da
decisão agravada em razão da falta de fundamentação, nos ter-
mos do art. 93, IX, da Constituição Federal. Argúi, ainda, que à
Seguradora não é dado o direito de deferir indenização por in-
validez total por doença, quando, como no caso, o quadro apre-
sentado pelo segurado consiste em invalidez parcial por doen-
ça. Frente à indisponibilidade pelas seguradoras dos direitos
submetidos à sua Administração, a suspensão da execução é
medida que se impõe. Registra, também, a existência de dissí-
dio jurisprudencial entre o v. Acórdão exeqüendo e a posição
adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no que diz
respeito da perícia realizada pelo INSS, na esfera administrati-
va, para fins de aposentadoria por invalidez total por doença.
Destaca que, em hipótese de execução provisória, a prestação
de caução suficiente e idônea, constitui condição de procedibi-
lidade da execução. Requer a concessão de efeito suspensivo
para o fim de suspender a execução. Alternativamente, a pres-
tação de caução suficiente e idônea pelo agravado. No mérito,
a reforma da decisão para acolher as razões lançadas na exce-
ção de pré-executividade. Ainda, “se eventualmente inviável
decidir o mérito em favor da instituição ora agravante (art. 249,
§ 2º, CPC), seja decretada a nulidade da r. decisão agravada e
ordenado ao d. Juízo a quo que promova novo julgamento da
exceção”. Decido. De início, cumpre registrar a ausência de
nulidade argüida pelo agravante, porque a r. decisão recorrida
está devidamente fundamentada, em obediência aos ditames do
art. 93, IX, da CF. Conforme se vê às fls. 26/30-TJ, a douta
magistrada expôs a motivação que a conduziu pela rejeição da
exceção de pré-executividade. Nas lições de LIEBMAN, a obri-
gatoriedade da fundamentação é inerente ao próprio ‘Estado de
Direito’, pois neste “.... tem-se como exigência fundamental
que os casos submetidos a juízo sejam julgados com base em
fatos provados e com aplicação imparcial do direito vigente; e,
para que se possa controlar se as coisas caminharam efetiva-
mente dessa forma, é necessário que o juiz exponha qual o ca-
minho lógico que percorreu para chegar à decisão a que che-
gou. Só assim a motivação poderá ser uma garantia contra o

arbítrio .... (omissis) ..... Para o direito é irrelevante conhecer
dos mecanismos psicológicos que, às vezes, permitem ao juiz
chegar às decisões. O que importa, somente, é saber se a parte
dispositiva da sentença e a motivação estão, do ponto de vista
jurídico, lógicos e coerentes, de forma a constituírem elemen-
tos inseparáveis de um ato unitário, que se interpretam e se
iluminam reciprocamente” (in Do Arbítrio à Razão. Reflexões
sobre a Motivação das Sentenças, Rev. de Processo, ed. RT,
29/79). Outrossim, não merece ser acolhido o pedido de efeito
suspensivo formulado pelo agravante. A concessão do efeito
suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 558 do
Código de Processo Civil, exige a constatação sumária que a
decisão recorrida possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção ao agravante. No caso, o agravante não expôs as relevantes
razões que justificam a suspensão do cumprimento da decisão
até o pronunciamento definitivo da Câmara. A alegação sobre
“a indisponibilidade pelas seguradoras dos direitos submetidos
à sua administração, em razão do fato de à instituição segura-
dora não era dado deferir indenização por invalidez total dor
doença, quando, no caso, consista o quadro apresentado pelo
autor, como consiste, de invalidez parcial por doença”, não
comporta mais discussão, porque já foi devidamente apreciada
nas duas Instâncias julgadoras. Em consulta ao site deste Tri-
bunal, verifica-se que o v. Acórdão proferido na Apelação Cí-
vel nº 0399396-0, em que são litigantes o agravante e o agrava-
do, já apreciou a questão suscitada pelo recorrente, não mais
comportando qualquer discussão, verbis: “Apelação Cível.
Apólice de seguro de vida. Invalidez permanente. Aposentado-
ria pelo INSS. Confirmação por perícia realizada na fase admi-
nistrativa, com médicos indicados pelas partes. Incapacidade
para o exercício profissional. Recurso de apelação desprovido.
I - A concessão de aposentadoria por invalidez concedida pelo
INSS, conjuntamente com a perícia requisitada pelas partes e
elaborada na fase administrativa, tornam apta ao recebimento
da indenização pleiteada. II - “Faz jus o segurado à indeniza-
ção securitária quando resta demonstrado pela prova pericial
que a incapacidade que lhe acometeu é total e permanente, nos
moldes delineados nas condições gerais do contrato de seguro,
sendo irrelevante que não tenha tido sua vida reduzida a um
estado vegetativo, de total dependência de máquinas e outras
pessoas.” III - Recurso que merece ser desprovido.” (TJPR - 9ª
C.Cível - AC 0399396-0 - Ubiratã - Rel.: Des. Tufi Maron Fi-
lho - Unanime - J. 12.04.2007). Ainda, o fato de existir Recur-
so Especial interposto pelo agravante não obsta o prossegui-
mento da execução provisória da sentença, nos termos do art.
497 do Código de Processo Civil. Inclusive, o Recurso Especi-
al, caso seja recebido, terá efeito somente devolutivo, verbis:
“Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não
impedem a execução da sentença; a interposição do agravo de
instrumento não obsta ao andamento do processo, ressalvado o
disposto no artigo 558 desta Lei. (Redação dada ao artigo pela
Lei nº 8.038, de 28.05.1990, DOU 29.05.1990)” “Art. 542. ...
§ 2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no
efeito devolutivo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.950,
de 13.12.1994, DOU 14.12.1994, com efeitos a partir de ses-
senta dias após a data de sua publicação)” Nesse sentido: “... 1.
Para que o devedor seja obrigado a cumprir a obrigação, não é
necessário o trânsito em julgado da sentença, mas apenas que
esta seja impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído
efeito suspensivo (CPC 475-i e 475-o) ...” (TJDFT - AGI
20060020129898 - 2ª T.Cív. - Rel. Des. Sérgio Rocha - DJU
12.07.2007 - p. 84). Além do mais, a Lei nº 11.232, de
22.12.2005, que inseriu o Capítulo X, ‘Do Cumprimento da
Sentença’, no Código de Processo Civil, disciplina a execução
provisória no seu art. 475-O, incisos e parágrafos, verbis: “Art.
475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que cou-
ber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes
normas: ...”. Em sendo assim, não há que se falar em suspensão
da execução. Alega a recorrente a existência de dissídio juris-
prudencial sobre a utilização, em processo judicial, da perícia
realizada na esfera administrativa pelo INSS, para demonstrar
a invalidez total por doença, com a dispensa da prova pericial,
em ações que versam sobre a cobrança de seguro privado. A
existência de dissídio jurisprudencial não impede a execução
provisória da sentença. Uma vez preenchidos os requisitos pre-
vistos no art. 475-O do CPC, há que ser iniciada a execução,
que corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüen-
te, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os da-
nos que o executado sofreu. Por fim, a caução suficiente e idô-
nea pleiteada pelo recorrente foi, em princípio, corretamente
dispensada pela MM. Juíza, porque os atos processuais até en-
tão praticados não resultam grave dano ao executado. A execu-
ção provisória está na fase inicial, com a intimação do executa-
do, na pessoa de seu advogado, para que, querendo, e no prazo
de quinze dias, ofereça impugnação ao pedido. Não existe, por
ora, a prática de nenhum ato que importe em alienação da pro-
priedade do recorrente executado. Não se vislumbra a possibi-
lidade de o executado vir a sofrer grave dano caso ocorra alte-
ração na sentença provisória. Portanto, não se aplica o art. 475-
O, III, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CAUÇÃO EXI-
GIDA NO LIMIAR DA EXECUÇÃO. (...) A execução provi-
sória deve prosseguir, independentemente da prestação de cau-
ção, até a fase do leilão, ou ainda, até o momento do levanta-
mento do dinheiro ou dos bens.” (STJ, RESP 63097, Rel. MI-
NISTRO DEMOCRITO REINALDO, RSTJ 89/81). “Nada
impede o prosseguimento da execução provisória até a fase do
leilão, independentemente de caução (JTJ 162/56) ou mesmo,
“até o momento do levantamento do dinheiro ou bens” (RSTJ
89/81). No mesmo sentido: STJ - 5ª T., REsp 67.697-RS, rel.
Min. Félix Fischer, j. 18.3.97, deram provimento, v.u., DJU
5.5.97, p. 17.069.. Assim, diante da inexistência de prejuízo ao
executado/agravante, desnecessário que o agravado preste cau-
ção, no presente momento. Ante o exposto, deixo de conceder
o efeito almejado pelo agravante até final julgamento do recur-
so. Dispenso as informações. Intime-se a parte agravada para
que respondam no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso
V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. Com a resposta,
ou vencido o prazo sem ela, voltem. Curitiba, 14 de abril de
2008. NILSON MIZUTA Relator

0028 . Processo/Prot: 0488337-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93690. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001075 Reparação de Danos. Agravante:
Localiza Rent A Car Sa. Advogado: Felipe Rossato Farias,
Ubiratan Guimarães Teixeira, Luiz Sergio Gubert. Agravado:
Humberto Marineu Basso (maior de 60 anos), Lourdes Bim
Basso (maior de 60 anos). Advogado: Rafael Furtado Madi,
Germano de Sordi Batista. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

I. Intimem-se os agravados, através de seus procuradores, via
Diário da Justiça, para que respondam no prazo de 10 (dez)
dias. II. Com a resposta, ou vencido o prazo, voltem conclusos.
Curitiba, 16 de abril de 2.008. DES. LUIZ LOPES Relator

0029 . Processo/Prot: 0488344-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1995.00000361 Indenização. Agravante: Victor
Celso Stalin Muller. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Noêmia Paula Santos Fontanela, Thaila Andressa
Nakadomari, Luciana de Campos Correia. Agravado: Rogani
Corretora de Seguros Sc Ltda, Leonildo Werner. Advogado:
Lisimar Valverde Pereira, Rubert Antônio Reccanello Lisboa.
Interessado: Companhia União de Seguros Gerais. Advogado:
Antonio Luiz de Oliveira, Valda Alves Chagas Pereira. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de decisão proferida em autos n. 361/1995, de Ação
de Indenização, em fase de cumprimento de sentença, donde se
justifica o processamento deste recurso sob a forma de instru-
mento. II. Busca o agravante a concessão de efeito suspensivo
à decisão de fls. 53/54-TJPR, que rejeitou os embargos de de-
claração por ele opostos, mantendo a ordem de expedição de
ofício ao Banco Central, para que este determine às institui-
ções financeiras que procedam ao bloqueio de valores em con-
tas bancárias e ativos financeiros em seu nome, requerendo,
ainda, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que
sejam expurgados os juros de mora incidentes sobre os honorá-
rios advocatícios, porquanto devem incidir somente a partir da
intimação do cumprimento de sentença. III. Considerando que
constou da decisão primitiva de fl. 48 TJPR, expressa ressalva
quanto a impossibilidade de bloqueio de valores provenientes
de salário, bem como, que a medida se restringe ao valor do
crédito remanescente, que diga-se a propósito, é de pequena
monta, não se divisa que a manutenção da decisão agravada
poderá causar ao agravante lesão grave ou de difícil reparação,
até o pronunciamento definitivo da Câmara, razão pela qual
deixo de atribuir o efeito suspensivo pleiteado. IV. Da análise
do processado, é de se observar, de início, que não obstante o
acórdão ter sido prolatado sob a égide da lei anterior ao novo
procedimento, instituído pela Lei nº 11.232/05, denota-se que
somente em 10/10/2007 é que o credor pugnou pelo recebi-
mento de seu crédito (fls. 29-33 - TJPR), procedimento este
instaurado já nos moldes do art. 475-O, § 2º, II, do Código de
Processo Civil, acrescentado pela citada lei, consoante se vê da
decisão de fl. 34 - TJPR, que restou irrecorrida. Assim, somen-
te após transcorrido o prazo de intimação do devedor para o
pagamento do débito, é que poder-se-á considerá-lo em mora
e, de conseqüência, a partir daí é que incidirão os juros morató-
rios, devendo, diante disso, ser concedida antecipação de tute-
la recursal vindicada, somente para esse fim. V. Intime-se os
agravados, através de seu procurador, via Diário da Justiça, para
que responda, querendo, no prazo de 10 dias. VI. Com a res-
posta ou vencido o prazo, voltem conclusos. Curitiba, 16 de
abril de 2.008. DES. LUIZ LOPES Relator

0030 . Processo/Prot: 0488365-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93297. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000256 Indenização. Agravan-
te: Bradesco Vida e Previdência Sa. Advogado: Silvana Zavo-
dini, José Fernando Vialle, Luiz Carlos Provin. Agravado: Leo-
nina dos Santos Vilela da Silva. Advogado: Guilherme Régio
Pegoraro, Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de agravo, na forma de instrumento, com pleito de
efeito suspensivo, voltado contra a decisão que, em ação ordi-
nária de indenização securitária, autos nº 256/2007, determi-
nou o desentranhamento de documentos juntados pela segura-
dora agravante após a interposição do seu recurso de apelação,
e o fez ao argumento de que não mais seria possível tal juntada,
porque a sentença já havia sido prolatada. Aduz a agravante,
em síntese, que em decorrência de seguro de vida em grupo,
celebrado com o Grêmio Esportivo dos Operários da Prefeitura
de Londrina - GESPEL (no qual o esposo da agravada era um
dos segurados), teve ajuizada contra si a referida demanda in-
denizatória, através da qual foi condenada ao pagamento da
importância de R$ 39.462,02 (trinta e nove mil quatrocentos e
sessenta e dois reais e dois centavos). Acrescenta que após a
interposição do recurso de apelação, juntou “documentos no-
vos” que comprovam que a GESPEL parou de repassar-lhe o
valor do prêmio, justamente porque havia feito um novo con-
trato de seguro de vida em grupo, agora com a Real Seguros,
com vigência a partir de novembro de 2004, razão pela qual
não é responsável pelo sinistro ocorrido em 14/02/2006, qual
seja, a morte do esposo da agravada. Ainda, que tais documen-
tos só não foram juntados com a inicial, porque não tinha aces-
so aos mesmos, eis que se referem à documentação inerente à
segunda seguradora que, “por óbvio, não os disponibilizou por-
que tinham o condão de fazer prova contra a própria Real.” (fl.
08). Discorre acerca da insustentabilidade da decisão objurga-
da, à luz do artigo 397, do Código de Processo Civil, aduzindo,
para tanto, que o mesmo lhe permite juntar documentos novos
a qualquer tempo, e, ainda, que os mesmos não poderiam ser
desentranhados, já que somente o Tribunal, quando do julga-
mento do recurso de apelação, deverá decidir sobre tal possibi-
lidade. É o relatório. O feito comporta julgamento de plano,
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diante do manifesto confronto da decisão objurgada, com a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a
juntada de documentos, que não os produzidos após a inicial e
a contestação, em outras fases do processo, até mesmo na via
recursal, exigindo, tão somente, o respeito ao contraditório, e a
ausência de má-fé. Com efeito, dispõe o artigo 397, do Código
de Processo Civil: “É lícito às partes, em qualquer tempo, jun-
tar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova
de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los
aos que foram produzidos nos autos.” Portanto, não é absoluta
a exigência de se juntar documentos na inicial ou na contesta-
ção, podendo a parte, a qualquer momento, promover nova jun-
tada, desde que, é claro, não haja abuso desse direito. Se, no
entanto, tal documento for juntado aos autos após a prolação
da sentença, como é o caso dos autos, caberá ao Tribunal deci-
dir, quando do julgamento do recuso de apelação, se houve ou
não abuso no direito por parte da agravante, bem como, se tais
documentos são ou não relevantes para o deslinde da causa.
Indeferi-los de plano, e determinar o respectivo desentranha-
mento, é medida que se mostra, data venia, açodada. Primeiro,
porque afronta o direito da parte de juntar documento novo no
momento processual que se fez possível, havendo uma ofensa
ao princípio constitucional da ampla defesa, ainda que em me-
nor intensidade. Segundo, porque impede que o Tribunal de
Justiça, tomando conhecimento de tais documentos, se valha
dos mesmos, para firmar seu convencimento. A par disso, ano-
to que não se vislumbra, no caso em apreço, má-fé por parte da
agravante, no sentido de ocultar os documentos juntados tardi-
amente, até porque, os mesmos se referem à documentação ine-
rente à outra seguradora, qual seja, Real Seguros, o que explica
uma certa dificuldade de acesso aos mesmos. Portanto, perfei-
tamente possível a juntada de tais documentos, razão pela qual
a decisão objurgada deve ser reformada. Nesse sentido, aliás, é
a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,
consoante se infere das seguintes ementas: PROCESSUAL CI-
VIL. RECURSO ESPECIAL. JUNTADA DE DOCUMENTO
COM A APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 397 DO CPC.
PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. A jurispru-
dência desta Corte tem admitido a juntada de documentos que
não os produzidos após a inicial e a contestação, em outras
fases do processo, até mesmo na via recursal, desde que respei-
tado o contraditório e ausente a má-fé. 2. Não é absoluta a
exigência de juntar documentos na inicial ou na contestação. A
juntada de documentos em sede de apelação é possível, tendo a
outra parte a oportunidade de sobre eles manifestar-se em con-
tra-razões. O art. 397 do CPC assim dispõe: “É lícito às partes,
em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quan-
do destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos arti-
culados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos
autos.” 3. Recurso especial desprovido. REsp nº 780.396 / PB,
Rel. Min. Denise Arruda, 23/10/2007. PROCESSO CIVIL.
PROCEDIMENTO MONITÓRIO. CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. POSSIBILIDA-
DE. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA APURAÇÃO
DO QUANTUM DEBEATUR. DOCUMENTO JUNTADO
COM A APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTS. 397 E 398,
CPC. EXEGESE. PRECEDENTES. DOUTRINA. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. I - É da jurisprudência deste
Tribunal que “o contrato de abertura de crédito constitui prova
escrita hábil ao ajuizamento da ação monitória”. II - Somente
os documentos tidos como indispensáveis, porque “substanci-
ais” ou “fundamentais”, devem acompanhar a inicial e a defe-
sa. A juntada dos demais pode ocorrer em outras fases e até
mesmo na via recursal, desde que ouvida a parte contrária e
inexistentes o espírito de ocultação premeditada e de surpresa
do juízo. REsp nº 431.716 / PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 23/10/2002. PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTO
NOVO. JUNTADA EM SEDE RECURSAL. POSSIBILIDA-
DE. ART. 397/CPC. Ausente a chamada guarda de trunfos, vale
dizer, o espírito de ocultação premeditada e o propósito de sur-
preender o juízo, pode ser admitida, em caráter excepcional, a
que se ajustam as peculiaridades da espécie, para que seja pre-
servada a função instrumental do processo, a juntada de docu-
mento novo, mesmo em fase recursal, e desde que não sejam
feridos os princípios da lealdade e da boa-fé, ensejando-se sem-
pre a ouvida da parte contrária. Agravo a que se dá provimento
e, por decorrência, conhecer parcialmente do recurso e, nessa
extensão, dar-lhe provimento. AgRg no Ag 540217 / SP, Rel. p/
acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, 08/11/2005. Ex positis, dou
provimento de plano ao agravo de instrumento, para determi-
nar que os documentos juntados pela agravante sejam mantidos
no processo, bem como, seja propiciado à parte contrária ma-
nifestar-se sobre eles, em cinco dias, consoante estabelecem os
artigos 397 e 398, ambos do Código de Processo Civil. Após,
subam os autos para o julgamento do recurso de apelação. Inti-
me-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. DES. LUIZ LOPES Rela-
tor

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03471

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
César Augusto Guimarães Pereira 001 0089606-2
Eduardo Casillo Jardim 001 0089606-2
Eduardo Talamini 001 0089606-2
Fernão Justen de Oliveira 001 0089606-2
Gerson Massignan Mansani 001 0089606-2
João Casillo 001 0089606-2
Marçal Justen Filho 001 0089606-2
Maurício de Paula S. Guimarães 001 0089606-2

Vista a(s) Parte(s) - - A FIM DE SE MANIFESTAREM A RES-
PEITO DO PROSSEGUIMENTO DO RECURSO - Prazo : 5
dias

0001 . Processo/Prot: 0089606-2 Apelação Cível

. Protocolo: 1999/103463. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara

Cível. Ação Originária: 97.00000263 Cautelar. Apelante: An-
tonio Roque Thomasi. Advogado: Gerson Massignan Mansani,
Eduardo Casillo Jardim, João Casillo. Apelado: Alfredo Carlos
Thomasi, Rubens Rabelo. Advogado: César Augusto Guima-
rães Pereira, Eduardo Talamini, Fernão Justen de Oliveira,
Marçal Justen Filho. Apelado: Madeireira Thomasi SA, Agro-
florestal São Caetano SA. Advogado: Maurício de Paula Soa-
res Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Motivo: - A FIM DE SE MANIFESTAREM A RESPEITO
DO PROSSEGUIMENTO DO RECURSO

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03506

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0480883-1
Adriano Martins Rodrigues 005 0478365-7
Ana Lúcia Costa 014 0482907-4

016 0484373-6
Camila Simões Martins 013 0482849-7
Carolina Pimentel 011 0481860-2
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 015 0483526-3
Claudio Roberto Pereira 006 0479367-5
Eduardo Casillo Jardim 011 0481860-2
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0454532-6/01
Ellen Patricia Chini 016 0484373-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0480883-1
Fábio César Teixeira 004 0463358-9
Fábio Dutra 012 0482265-1
Fernando Almeida de Oliveira 008 0481284-2
Guilherme Gomes X. d. Oliveira 011 0481860-2
Guilherme Ress Barboza 004 0463358-9
Gustavo Aydar de Brito 015 0483526-3
Gustavo Zimath 015 0483526-3
Helton Diego Ferreira 009 0481292-4
João Casillo 011 0481860-2
João de Castro Filho 014 0482907-4
José Luiz Nunes da Silva 004 0463358-9
José de Oliveira Paes 002 0458822-1

003 0458884-1
Kelly Christina Fernandes 001 0454532-6/01
Lucius Marcus Oliveira 009 0481292-4
Luiz Rodrigues Wambier 007 0480883-1
Marcela Berlinck Pereira 004 0463358-9
Marco Antonio de A. Campanelli 010 0481412-6
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 007 0480883-1
Marisa da Silva Sigulo 012 0482265-1
Mauricio de Oliveira Carneiro 002 0458822-1

003 0458884-1
Mauro Moro Serafini 010 0481412-6
Patrícia de Barros C. Casillo 011 0481860-2
Paulo Nobuo Tsuchiya 010 0481412-6
Pedro Augusto Bueno 006 0479367-5
Pericles José Menezes Deliberador 015 0483526-3
Rebecca Isabel Dutra Ribeiro 012 0482265-1
Regiane de Oliveira Andreola 016 0484373-6
Ronildo Gonçalves da Silva 007 0480883-1
Simone Zonari Letchacoski 011 0481860-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0480883-1
Vanderlei Lanz 013 0482849-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0454532-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/25119. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 454532-6 Apelação Civel. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado:
Carlos Sanches Mena. Advogado: Kelly Christina Fernandes.
Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristi-
na Rossi Chevalier. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Trata-se de Embargos de Declaração no qual o Município de
Curitiba aponta contradição e omissão na decisão de f. 66/69,
alegando que: defendeu a aplicação do art. 16, da LEF e dos
art. 783 e 745, ambos do CPC, que prevêem como sede própria
para a discussão da matéria os embargos à execução, além de
sustentar a inaplicabilidade do art. 174, do CTN; a decisão ora
agravada, declarou a prescrição do crédito executado, mas não
apontou se os mencionados dispositivos foram violados ou não.
Requer, portanto, o acolhimento dos embargos, suprindo-se os
vícios apontados. É o relatório. Não se pode admitir como ap-
tos a ensejar o manejo dos embargos declaratórios os supostos
vícios apontados. Quanto à aplicação do art. 16 da LEF e dos
arts. 783 e 745, ambos do CPC, sem razão o embargante, uma
vez que não consta da apelação nenhum argumento relativo ao
cabimento da exceção de pré-executividade no caso em apreço
e, portanto, manifestação alguma se fazia necessária quanto
aos dispositivos mencionados. De igual modo, não há omissão
no tocante à aplicabilidade do art. 174 do CTN, visto que a
decisão impugnada foi clara ao dispor que: “Ressalte-se, ainda,
que a inscrição em dívida ativa não tem influência no prazo
prescricional, visto que o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/
80, contrariamente ao que sustenta o apelante, não possui apli-
cação, ante a prevalência do art. 174, do CTN, com o qual é
incompatível, como se observa nos seguintes julgados deste tri-
bunal: ‘TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. SUSPEN-
SÃO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, § 3º
DA LEF. 2. Para efeito de prescrição de dívida tributária, não
se aplica a regra da suspensão por 180 dias prevista no artigo
2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, pois incompatível com a norma do
artigo 174 do Código Tributário Nacional, que é lei de natureza
complementar. (...).’ (AI 327734-1, 1ª C.C., Rel. Des. Ulysses

Lopes, DJ 12/05/06). ‘CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO EM PRIMEI-
RO GRAU. ARGÜIÇÃO DE SUSPENSÃO DO LAPSO PRES-
CRIBENTE, POR 180 (CENTO E OITENTA DIAS) APÓS A
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, EM FACE DO ARTIGO 2º,
§ 3º, LEI FEDERAL N. 6.830/80. INVIABILIDADE. PREVA-
LÊNCIA DO ARTIGO 174, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL, QUE NÃO PREVÊ TAL CAUSA SUSPENSIVA. ARTI-
GO 146, III, B, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTELIGÊN-
CIA. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR A REGU-
LAR A PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA. ORIENTAÇÃO PRE-
DOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
NESTA CORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.” (AC 312958-8, 2ª C.C., Rel. Des.
Luiz Cezar de Oliveira, DJ 28/04/06)’.” (f. 67/68). Diante do
exposto, por não restar configurada nenhuma das hipóteses do
artigo 535, incisos I e II, do CPC, impõe-se a rejeição dos em-
bargos, ainda que para fins de prequestionamento. Curitiba, 02
de abril de 2008. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Rela-
tor

0002 . Processo/Prot: 0458822-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276896. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000128 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira de Paes. Advo-
gado: José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. O pedido de desistência formulado pelo Agravante, na peti-
ção com protocolo n.º 0077059/2008 hoje despachada, merece
acolhida, porque em consonância com o art. 501, do Código de
Processo Civil, que dispõe: “Art. 501. O recorrente poderá, a
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litiscon-
sortes, desistir do recurso.”. Assim, não há óbice ao pleito for-
mulado pela parte Agravante. 2. Ante o exposto, homologo o
pedido de desistência do recurso para julgar extinto o presente
procedimento recursal, o que faço com fundamento no citado
art. 501 do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo
legal, baixem os autos à instância de origem. Curitiba, 08 de
abril de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBAR-
GADORA RELATORA

0003 . Processo/Prot: 0458884-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276900. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000359 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. O pedido de desistência formulado pelo Agravante, na peti-
ção com protocolo n.º 0077054/2008 hoje despachada, merece
acolhida, porque em consonância com o art. 501, do Código de
Processo Civil, que dispõe: “Art. 501. O recorrente poderá, a
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litiscon-
sortes, desistir do recurso.”. Assim, não há óbice ao pleito for-
mulado pela parte Agravante. 2. Ante o exposto, homologo o
pedido de desistência do recurso para julgar extinto o presente
procedimento recursal, o que faço com fundamento no citado
art. 501 do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo
legal, baixem os autos à instância de origem. Curitiba, 04 de
abril de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBAR-
GADORA RELATORA

0004 . Processo/Prot: 0463358-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/290210. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000562 Declaratória. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira.
Apelado: João Batista de Oliveira. Advogado: José Luiz Nunes
da Silva, Marcela Berlinck Pereira, Guilherme Ress Barboza.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Olivei-
ra Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

No que se refere à matéria da Taxa de Iluminação Pública, o
recurso não ostenta conhecimento, visto que se encontra sumu-
lada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de
que o serviço de iluminação pública é destinado a toda a cole-
tividade, constituindo uma prestação uti universi e não uti sin-
guli. Da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-
se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei n°
11.276, de 07 de fevereiro de 2006, que conferiu nova redação
ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não deverá
receber o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula de Tribunal Superior. Ademais, por
se tratar de regra processual, o art. 1211 do CPC dispõe que:
“Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo
aos processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de altera-
ção legislativa acerca de normas de direito procedimental, a
nova lei tem aplicação imediata. Sobre alterações no procedi-
mento, é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às
alterações no procedimento, vigora a regra da aplicação imedi-
ata da lei nova, respeitados os atos já praticados. As modifica-
ções que o novo Código introduziu consistem no acréscimo ou
na eliminação de atos, ou na modificação de institutos proces-
suais. (“O Novo Direito Processual civil e os Feitos Penden-
tes”, Forense, 1974, p. 27).” O art. 165, inc. I, do CTN é eluci-
dativo e garante a devolução do que foi pago indevidamente.
Neste sentido, confira-se a decisão proferida no Acórdão 1587,
da 11ª C. Cível, deste Tribunal, que também cito como exem-
plo. Neste mesmo item, o argumento de que não foi comprova-
do o pagamento não prospera, porquanto é desnecessário ane-
xar junto ao pedido de repetição de indébito todas as faturas
em que foi agregado o valor da taxa de iluminação. Isto é ponto
pacífico nesta Corte. Confira-se: Ac. 26.400, da 1ª CC, Ac.
2.007, da 11ª CC, Ac. 2.066, da 11ª CC, que cito somente a

título de exemplo. Em recente decisão do STJ, quando do jul-
gamento do REsp 855.273/PR, deu-se provimento ao recurso
do Município de Londrina, para extinguir o feito sem julga-
mento do mérito, em virtude de não ter sido juntada nenhuma
prova documental pelo autor da ação, o que não ocorre no pre-
sente caso, visto que se encontra colacionado a estes autos fa-
turas de pagamento do período não abrangido pela prescrição
(f. 17/20), bem como demonstrativo comprovando os valores
pagos a título de taxa no período de março de 2000 até dezem-
bro de 2002 (f. 221/222). Finalmente, a decisão do Resp
919.474/PR com relatoria da Ministra Denise Arruda define
que a apresentação de todos os documentos é desnecessária,
visto que são eles meramente úteis para a análise do processo e
não essenciais à propositura da ação: “PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE QUE O AUTOR NÃO JUNTOU À PETIÇÃO INICI-
AL TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO RE-
LATIVOS AO PERÍODO PLEITEADO. VIOLAÇÃO DO ART.
283 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊN-
CIA. 1. “São documentos indispensáveis à propositura da de-
manda somente aqueles sem os quais o mérito da causa não
possa ser julgado” (DINAMARCO, Cândido Rangel. “Institui-
ções de Direito Processual Civil”, Vol. III, 5ª ed., São Paulo:
Malheiros Editores, 2005, pp. 381/382). 2. No caso concreto,
os referidos comprovantes apresentam-se como documentos
meramente úteis, pois, conforme consignado na sentença e no
acórdão recorrido, os documentos constantes dos autos são su-
ficientes para demonstrar de modo inequívoco as alegações do
autor. 3. Recurso especial desprovido”. (STJ-1ª Turma, REsp
919.474-PR, rel Min.ª Denise Arruda, j. 04.6.07, negaram pro-
vimento) No que se refere à verba honorária, a decisão deve ser
reformada. Os honorários devem ser fixados com base no art.
20, § 4º, do CPC, por se tratar de decisão proferida contra a
Fazenda Pública. Porém, o valor fixado deve ser certo e não
sobre uma expectativa de direito - valor a restituir. Sobre isso,
cumpre considerar que o Enunciado nº 02 das câmaras tributá-
rias deste tribunal determina que: “na fixação dos honorários
advocatícios em repetição da taxa de iluminação pública - TIP
julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e prin-
cipalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes”. Todas as matérias
são de fácil interpretação e estão pacificadas na jurisprudên-
cia. Não houve instrução processual e a prestação serviço foi
feita no próprio Município de Londrina. O zelo profissional foi
atendido. Por este motivo, fixo em R$ 70,00 (setenta reais) a
condenação do Município de Londrina no pagamento de hono-
rários. Isto posto, conheço parcialmente do recurso e, na parte
conhecida, dou parcial provimento, para fixar a condenação
em honorários advocatícios para R$ 70,00 (setenta reais). Cu-
ritiba, 10 de abril de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substitu-
to em 2º Grau

0005 . Processo/Prot: 0478365-7 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/55350. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1997.00000329 Execução
Fiscal. Autor: Marli Pedrozo Bueno da Silva. Advogado: Adri-
ano Martins Rodrigues. Réu: Fazenda Pública do Município de
Telêmaco Borba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Despacho:

Vistos. I. Trata-se de ação rescisória ajuizada por Marli Pedro-
so Bueno da Silva, na condição de viúva de José Eduardo Fer-
reira da Silva, demandado nos autos 329/1997, de execução
fiscal, movida pela ora ré Fazenda Pública do Município de
Telêmaco Borba. A autora pretende a decretação de nulidade
da sentença proferida nos autos nº 329/1997, de execução fis-
cal, em trâmite perante a Vara Cível de Telêmaco Borba, com
fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil, ao argumento de ofensa aos artigos 10, § 1º, e 687, § 5º,
ambos do CPC. Nessa execução fiscal, houve a penhora e alie-
nação do bem imóvel descrito na inicial. E em sede de anteci-
pação de tutela, a autora requer a concessão de ordem ao Car-
tório de Registro de Imóveis de Telêmaco Borba para que se
abstenha de proceder a transferência do imóvel objeto da ma-
trícula nº 13587, alienado judicialmente nos referidos autos.
Para tanto, argumenta, em síntese, que o imóvel em questão
constituiria bem de família; que não teria havido a citação do
devedor José Eduardo Ferreira da Silva na execução fiscal; que
não teria havido a intimação do executado do praceamento do
bem; que não teria havido a citação pessoal da ora autora na-
queles autos, diligência que seria indispensável em razão de ter
sido casada em regime de comunhão universal de bens com o
executado; que o patrono da Fazenda Pública do Município de
Telêmaco Borba, nos autos nº 329/1997, seria o mesmo patro-
no da ora autora, nos autos de ação de inventário, sob o nº 364/
1999. Finalmente, argumenta estarem presentes os requisitos
autorizadores da concessão da antecipação da tutela pretendi-
da. II. Pois bem. Para a concessão da tutela antecipada, neces-
sária se faz a demonstração pela parte postulante da prova ine-
quívoca do direito alegado e da existência de fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, caput e
inciso I, do CPC). No caso dos autos, a concessão da tutela
antecipada merece ser deferida, em face da comprovação pela
autora desses requisitos, conforme documentos trazidos com a
petição inicial, os quais, em princípio, indicam a plausibilida-
de dos argumentos da autora. Com efeito, os documentos de
fls. 20/21 e 28 apontam, em tese, a existência de defeito na
citação do devedor José Eduardo Ferreira da Silva (cônjuge da
ora autora) para a execução fiscal (autos nº 329/1997). É que
as diligências foram realizadas em seu nome, quando, em ver-
dade, o executado faleceu em 16 de junho de 1992, conforme
demonstra o documento de fls. 14, momento anterior à sua ci-
tação, por edital, realizada em 18.03.1998 (fls. 28). Ademais,
pelo que se constata do exame da cópia do processo de execu-
ção fiscal, a ora autora não teve ciência da constrição, o que,
em tese, poderia acarretar a nulidade do referido processo. Nesse
sentido é tranqüila a orientação do STJ. Confiram-se: CIVIL E
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTI-
MAÇÃO DO CÔNJUGE. ART. 669, PARÁGRAFO ÚNICO,
CPC. REGIME DE BENS. SEPARAÇÃO TOTAL. NECESSI-
DADE. RECURSO PROVIDO.I - Recaindo a penhora sobre
bem imóvel, a intimação do cônjuge é obrigatória, nos termos
do art. 669, parágrafo único, CPC, ainda que casados com se-
paração total de bens. (...)1. PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - PENHORA DE BEM IMÓVEL - LEGITIMI-
DADE DO ESPÓLIO PARA INTERPOR EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO OU DE TERCEIRO. 1. A intimação do cônjuge é im-
prescindível, tratando-se de constrição que recaia sobre bem
pertencente ao casal, constituindo sua ausência causa de nuli-
dade dos atos posteriores à penhora. (...)2. Ainda em sede de
cognição sumária, devem ser consideradas as alegações de que
o advogado da Fazenda, na ação de execução, seria o mesmo
patrono da ora autora nos autos de ação de inventário. Assim,
esses elementos evidenciam a verossimilhança do direito invo-
cado pela autora. Quanto ao perigo da demora (periculum in
mora) é evidente, na medida em que, permitindo-se a transfe-
rência do bem antes do desfecho da presente ação, terceiros
poderão ser envolvidos e prejudicados. III. Diante do exposto,
com fundamento no art. 273, caput e inciso I, do CPC, defiro a
antecipação dos efeitos da tutela pretendida, determinando a
expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Te-
lêmaco Borba para que se abstenha de proceder a transferência
do imóvel matriculado sob o nº 13.587, até ulterior delibera-
ção. Comunique-se com urgência o Cartório de Registro de
Imóveis de Telêmaco Borba. IV. Cite-se o réu para responder,
querendo, no prazo de 15 dias, os termos da presente ação. V.
Autorizo a Chefia da Divisão Cível competente a firmar os ex-
pedientes necessários ao cumprimento desta decisão. VI. Inti-
me-se. Curitiba, 11 de março de 2008. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho 1 REsp 252854/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 29.06.2000,
DJ 11.09.2000 p. 258 2 REsp 740.331/RS, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.11.2006, DJ
18.12.2006 p. 318

0006 . Processo/Prot: 0479367-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/54588. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00001330 Declaratória.
Apelante: Municipio de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Clau-
dio Roberto Pereira. Apelado: Francisco Teixeira da Silva. Ad-
vogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos. Analisando os autos, verifico a inexistência de certidão
de intimação da decisão recorrida. Diante disso, determino a
expedição de ofício ao primeiro grau para que o cartório da
comarca de Ribeirão do Pinhal informe e certifique quando foi
que o Procurador do Município (Dr. Cláudio Roberto Pereira)
tomou ciência da decisão de fls. 18/19, no prazo de 10 dias.
Intimem-se. Curitiba, 14 de Março de 2008. Des. Ruy Cunha
Sobrinho Relator

0007 . Processo/Prot: 0480883-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/62326. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000947 Execução Fiscal. Agravante: Cbb Indústria e
Comércio de Asfaltos Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ronildo
Gonçalves da Silva, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 480883-1. AGRAVANTE:
CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS LTDA.
AGRAVADA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ RELATOR CONVOCADO: SÉRGIO R. N. ROLANSKI
Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que indefe-
riu exceção de pré-executividade formulada pela agravante em
execução fiscal movida pela agravada. Sustenta que na exce-
ção apresentada, restou demonstrado que por força de decisões
deste Tribunal, proferidas em outro Mandado de Segurança de
sua competência originária, débitos de ICMS dos meses de
novembro de 2005 a junho de 2006 não poderiam ser exigidos
da agravante. Afirma que a decisão atacada rejeitou a exceção,
sob o fundmaento de que o acórdão proferido naquele writ,
onde concedida ordem para garantir o direito de compensação
do débito em execução com precatório do Estado do Paraná,
estaria suspenso por força de decisão proferida pelo STJ em
Media Cautelar, que atribuiu efeito suspensivo ao REsp do Es-
tado do Paraná, e que, assim, não haveria óbice para a execu-
ção. Pede antecipação da tutela recursal, determinando a sus-
pensão da execução fiscal nº 947/06, com recolhimento do
mandado de penhora e final provimento do recurso. Decido.
Análise perfunctória leva à concessão da antecipação da tutela
recursal, com recolhimento do mandado de penhora, diante do
periculum in mora e do fumus boni iuris, a fim de impedir da-
nos de difícil e incerta reparação. Oficie-se ao Juízo a quo,
para que preste as informações que julgar convenientes, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se a parte agravada para, querendo,
apresentar resposta no prazo legal. Após, à Procuradoria Geral
de Justiça. Autorizo a Chefia da Divisão Cível a assinar os res-
pectivos ofícios, aos quais deverá ser anexada cópia dessa de-
cisão. Intimem-se. Curitiba, 27 de março de 2008. SÉRGIO
ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0481284-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/60441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00037620 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Apelado: Água
Quente Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Re-

lator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença (f. 14/
15). que reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição da
dívida representada pela CDA nº 21.136, extinguindo a execu-
ção fiscal em apenso. Em suas razões recursais (f. 18/26), o
Município de Curitiba sustentou a inocorrência da prescrição,
em razão do disposto no art. 8º, § 2º, da Lei de Execução Fis-
cal, confirmada pela nova redação dada ao, inc. I, do parágrafo
único, do art. 174, do CTN. Sustentou que inexistiu qualquer
comunicação pessoal à fazenda pública dos atos do processo,
conforme art. 25, da Lei 6.830/80, bem como não restou com-
provada qualquer negligência por parte do exeqüente, não se
realizando a citação do devedor por falha no mecanismo do
judiciário, visto que o oficial de justiça recebeu o mandado e
não o cumpriu no prazo legal, devendo aplicar-se a Súmula 106
do STJ. Recebido o recurso (f. 27), foram encaminhados os
autos a este Tribunal (f. 29). É o relatório. II - A Súmula 106 do
STJ, que dispõe: “proposta a ação no prazo fixado para o seu
exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao meca-
nismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de
prescrição ou decadência”, tem aplicação, de plano, neste caso
concreto. Ainda que, fisicamente, pouco volumoso, este proce-
dimento possui uma densidade aviltante de irregularidades e,
de maneira infeliz, acaba servindo para se somar às estatísticas
dos procedimentos que maculam a imagem do Poder Judiciário
frente à opinião pública. Conforme consta dos autos, o Execu-
tivo Fiscal foi distribuído em 11.08.1999, e no mesmo dia de-
terminada a citação do Executado, com expedição e entrega do
mandado de citação ao Oficial de Justiça (f. 02, verso). Somen-
te em 14.11.2005 o mandado foi devolvido e, ainda, sem cum-
primento (f. 04). Em 11. 08.2006 foi requerida a expedição de
mandado de citação a ser cumprido por Oficial de Justiça, con-
forme art. 215 do CPC, na pessoa do sócio responsável, Sr.
Fernando Cezar de Oliveira. Este pedido, entretanto, não foi
apreciado e, às f. 09, a juíza determinou que o apelante se ma-
nifestasse acerca da prescrição intercorrente. Registre-se, nes-
te ponto, que a certidão da escrivania às f. 02, verso, que distri-
buiu mandado ao oficial, não consignou a quem fora distribuí-
do o mandado de citação. Nem mesmo na certidão negativa de
cumprimento da citação, às f. 04, o Oficial (de Justiça ou Ad
Hoc) identifica-se, com seu nome por extenso, abaixo de sua
assinatura. Não há como deixar de se registrar, de imediato,
que já se vislumbra o descumprimento do que preceitua o Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça deste Tribu-
nal, pelo menos nos aspectos relacionados aos seguintes itens:
2.2.4.1 (nome por extenso abaixo da assinatura); 2.4.1 (falta
do n.º da Portaria autorizadora para o Escrivão assinar o Man-
dado no lugar do Juiz); 2.4.3 (prazo máximo, quando ausente
outro, de 15 dias para cumprimento do mandado); 2.4.5 (falta
da informação que deve ser prestada pelo Escrivão, ao Juiz,
dos mandados não devolvidos dentro do prazo e dos que ainda
estão em poder dos oficiais de justiça); 9.2.4.1 (certidão cons-
tando motivo da demora do mandado entregue fora do prazo).
Retornando à análise do mérito, não se pode averiguar nestes
autos quando ocorreu o vencimento dos créditos tributários ou
quando foram eles definitivamente constituídos, constando da
CDA apenas os exercícios a que se referem os débitos (1993,
1995, 1996 e 1998), bem como a data em que tais débitos fo-
ram inscritos em dívida ativa (19.11.98). Não constando outra
data nos autos, deve-se admitir que o início dos prazos prescri-
cionais se deram em 01.01.1994, para o crédito de 1993; em
01.01.1996, para o crédito de 1995, em 01.01.1997, para o cré-
dito de 1996; e em 01.01.1999, para o crédito de 1998. Portan-
to, o Município de Curitiba teria até 01.01.1999, 01.01.2001,
01.01.2002 e 01.01.2004 para interromper o prazo prescricio-
nal dos créditos de 93, 95, 97 e 98, respectivamente, com a
citação válida do Executado (art. 174, parágrafo único, inc. I,
na redação anterior à Lei Complementar nº 118/05). Verifique-
se que, diferente do que postula o recorrente em suas razões,
não se aplica neste caso a nova redação do art. 174, do CTN,
para justificar a não ocorrência da prescrição intercorrente. A
assertiva de que a Lei de Execução Fiscal é legislação especial
em face do Código Tributário e do Código de Processo Civil e
que deveria ser aplicada ao caso, vem sendo rechaçada pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como por
este Tribunal: “(...) No que concerne à sobreposição do art. 8º,
§ 2º da LEF, disposição inserta no art. 174 do CTN, cumpre
ressaltar que esta Corte pacificou o entendimento segundo o
qual, em execução fiscal, o despacho que ordenar a citação não
interrompe a prescrição, uma vez que somente a citação pesso-
al tem esse efeito, e deve prevalecer o disposto no artigo 174,
do CTN, sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80. Precedente
deste Relator: REsp 853.371/RS; DJ 18.9.2006.(...)” (Resp
783.931/MG, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.11.2006).
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOMENTE
COM A CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. PREVALÊN-
CIA DO ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL SOBRE A LEI Nº 6.830/80 E DEMAIS LEIS HIERAR-
QUICAMENTE INFERIORES INVOCADAS. IRRETROATI-
VIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 118/2005. TERMO
INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.
NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, E, POR
CONSEQÜÊNCIA A EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. De acordo com o dis-
posto no artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário
Nacional, com a redação vigente à época da citação, somente a
citação pessoal do devedor poderia interromper a prescrição.
2. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previs-
tos no art. 174 do Código Tributário Nacional, que tem nature-
za complementar e, por isso, se sobrepõe à Lei de Execuções
Fiscais (6.830/80), por se tratar de lei ordinária e às demais leis
invocadas. (...) (Acórdão nº 27.830, 1ª Câmara cível, Rel. Des.
Vilma Régia de Ramos Rezende, j. em 28.11.2006). Aplican-
do-se a regra prevista no Código Tributário Nacional acerca da
interrupção da prescrição, na redação anterior à vigência da
Lei Complementar nº 118/05 (art. 174, parágrafo único, inc. I),
somente a citação válida teria o condão de interromper o curso
do prazo prescricional. Entretanto, ainda que a citação válida

não tenha ocorrido antes do decurso do prazo prescricional de
cinco anos, não se pode declarar a prescrição de tais créditos
municipais. Diferente do que constou na sentença recorrida (às
f. 15), não caberia à exeqüente, Fazenda Pública, impulsionar
o feito, porquanto segundo se infere do CPC: “O processo civil
começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso
oficial” (art. 262). Tendo a Fazenda Municipal propiciado os
meios para que o Oficial de Justiça (ou ad hoc??) cumprisse o
mandado, procedendo à citação do executado, não há que se
falar que a demora na citação é devida à inércia da Exeqüente,
mas sim em decorrência da indevida retenção do mandado pelo
Oficial que o portava, por período superior a quatorze anos.
Ainda, os princípios da inércia e da oficialidade, consoante dis-
ciplinado no art. 262 do CPC, já mencionado, que tem sido
interpretado pela doutrina da seguinte maneira: “A regra con-
sagra o princípio dispositivo ou princípio da iniciativa da par-
te, segundo o qual o processo para nascer depende de provoca-
ção do interessado mediante ação (o art. 2º expressa o aspecto
negativo do mesmo princípio, afirmando que o juiz não presta
a tutela jurisdicional de ofício). Mas, se para se formar a rela-
ção processual exige provocação, para se desenvolver o pro-
cesso conta com a atuação espontânea do próprio magistrado
(o impulso oficial). (Antonio Cláudio da Costa Machado, in
CPC Interpretado, Saraiva, 1993, p. 197).” No caso em discus-
são, o mecanismo do judiciário não funcionou como deveria.
Constatando o Oficial de Justiça a inexistência de bens do exe-
cutado ou não desconhecendo seu paradeiro, deve devolver o
mandado ao juízo o mais rápido possível, solicitando instru-
ções de como deve atuar a partir da negativa de fatos que auxi-
liem na consecução dos procedimentos executórios e não per-
manecer com ele por mais de seis anos sem lhe dar o devido
cumprimento, contribuindo para com a morosidade da Justiça
e em completa afronta ao art. 5º, inc. LXXVIII, da Constitui-
ção Federal, que assegura a todos razoável duração do proces-
so judicial. Perfeitamente aplicável, portanto, a Súmula 106 do
STJ, porquanto a demora na citação ocorreu por falhas no me-
canismo do judiciário e não em decorrência da inércia da parte.
Por certo que o estabelecimento de prazos prescricionais serve
para a manutenção da segurança jurídica. Não se submeter o
Executado a um juízo de conveniência da Fazenda Pública, que
permita a ela escolher quando e como proceder à cobrança do
débito tributário. Porém, no presente caso, a Apelante propôs o
feito dentro do prazo prescricional e propiciou os meios para
que fosse realizada a citação válida do Executado. Não se coa-
duna com a responsabilidade social do Poder Judiciário exigir
que a parte compareça aos autos freqüentemente para “lem-
brar” ao Judiciário de cumprir com seu dever. Portanto, verifi-
ca-se que nestes autos ocorreram as seguintes irregularidades:
a) Falha das certidões emitidas pelo Escrivão; b) Falha do se-
gundo Oficial no cumprimento de sua diligência; c) Falha da
escrivania da vara, na identificação do Oficial que fez carga do
segundo mandado de citação, tornando impossível determinar
se este é funcionário deste Tribunal ou ad hoc. III - Desta for-
ma, dou provimento ao recurso, com arrimo no art. 557, § 1º-
A, do CPC, anulando a sentença de (f. 14/15), para que seja
dado prosseguimento ao processo executivo. IV - Encaminhe-
se cópia desta decisão à Corregedoria-Geral de Justiça para
que, se for o caso, feitas as considerações necessárias, sejam
tomadas as medidas cabíveis. V - Int. Curitiba, 27 de março de
2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º grau

0009 . Processo/Prot: 0481292-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/68735. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Herbert Ma-
teriais Para Construções Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Helton Diego Ferreira. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por HERBERT
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. contra ato a ser
praticado pelo SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, sustentando, que: a)
efetuou pedidos de compensação administrativa sob os SID´s
9.742.942-1, 9.743.127-2, 9.855.208-1 e 9.855.823-3, os quais
certamente serão indeferidos por força do Decreto Estadual n.º
418/2007 e sob o argumento de que os precatórios foram expe-
didos contra autarquia estadual - DER; b) o ato coator violará o
art. 78 do ADCT, que atribuiu às parcelas vencidas e não pagas
dos precatórios requisitórios o poder liberatório de pagamento
de tributos, equivalente ao poder liberatório próprio do dinhei-
ro, ou da moeda, de curso forçado e estipulado por lei; c) ape-
sar de os precatórios serem oriundos de ações movidas em face
de autarquia estadual, foi expedido e orçamentado para paga-
mento pelo Estado do Paraná; d) há relevância do fundamento
e direito líquido e certo da Impetrante; e) a concessão da limi-
nar não prejudica os direitos do Estado e se indeferida poderão
causar transtornos de grande monta e com dano irrecuperável.
Requer liminar para suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários apresentados, e que o Estado do Paraná abstenha-se
de promover qualquer ato que dificulte o desenvolvimento nor-
mal de suas atividades, bem como que seja fornecida certidão
de regularidade fiscal, negativa ou positiva com efeitos de ne-
gativa, apresentando como caução os precatórios. Ao final, re-
quer seja concedida a segurança e reconhecido o direito da
Impetrante de efetuar o pagamento dos débitos tributários por
meio dos precatórios, determinando-se o prosseguimento do
processo administrativo, com a suspensão dos créditos tributá-
rios até sua decisão final. 2. Pretende a Impetrante, em sede
liminar, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários
objeto dos pedidos de compensação1 SID´s 9.742.942-1,
9.743.127-2, 9.855.208-1 e 9.855.823-3, ainda pendente de
apreciação. Como é sabido, a concessão da medida liminar em
Mandado de Segurança requer a relevância dos fundamentos
do pedido, e a comprovação de que do ato impugnado poderá
resultar a ineficácia da medida acautelatória postulada, caso
seja deferida a pretensão da parte no julgamento definitivo da
ordem. No caso, entendo ausente o fumus boni iuris, pois, em-
bora haja ampla discussão neste Tribunal acerca do exato al-
cance do art. 78, § 2º, do ADCT e ausente ainda uma definição

a respeito da constitucionalidade do Decreto n.º 418/2007 (in-
cidente instaurado junto ao Órgão Especial deste Tribunal), uma
questão merece destaque. Extrai-se dos autos que os créditos
de precatórios adquiridos pela Impetrante2 são originários de
demandas ajuizadas em face do DER - Departamento de Estra-
das e Rodagens do Paraná, não sendo oponíveis ao Estado do
Paraná. Sabe-se que a autarquia ora mencionada - DER - é ór-
gão distinto do Estado do Paraná, que a criou. Por essa razão,
seus créditos e débitos também não se confundem. Por outro
lado, o periculum in mora não resta demonstrado, já que, con-
forme brilhantemente ressaltado pelo Desembargador Valter
Ressel, ao analisar liminar do Mandado de Segurança n.º
456.545-1, há “apenas meras conjecturas acerca da eventual
possibilidade de o crédito ser desde logo objeto de execução
fiscal, ou de que o Fisco não mais expedirá certidões negativas
ou positivas com tais efeitos, ou ainda, que imporá, à impetran-
te regime especial de tributação.” 3. Ante o exposto, INDEFI-
RO A LIMINAR requerida. 4. Notifique-se a autoridade coato-
ra para prestar as devidas informações no prazo de 10 (dez)
dias, de acordo com o art. 7º, inciso I, da Lei nº 1.533/51. 5.
Após, vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Após, voltem conclusos para a análise do mérito. Curitiba, 19
de março de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende Desembar-
gadora Relatora 1 fls. 175/188 2 fls. 116/138

0010 . Processo/Prot: 0481412-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/64796. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000240 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Maria de Lourdes Proença Gonzaga (maior
de 60 anos). Advogado: Marco Antonio de Andrade Campane-
lli, Mauro Moro Serafini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação de Repeti-
ção de Indébito nº 240/2005, oriundos da Nona Vara Cível da
Comarca de Londrina, ajuizada por MARIA DE LOURDES
PROENÇA GONZAGA contra o MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, que julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim
de declarar a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação
Pública nas faturas de consumo de energia elétrica da autora
nos períodos de abril de 2000 a maio de 2001, e determinar a
restituição dos valores desembolsados indevidamente, que de-
verão ser corrigidos pela tabela da Contadoria Judicial da Co-
marca, e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão. Condenou,
ainda, o Município ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação1. Interposto Recurso de Apelação
por MARIA DE LOURDES PROENÇA GONZAGA, o Juiz
Substituto Dr. Fernando César Zeni deu-lhe provimento mono-
craticamente para o fim de fixar os honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais)2. Após a baixa dos autos ao Cartó-
rio de origem, verificou-se a existência de Recurso de Apela-
ção tempestivamente interposto pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, mas que não restou juntado, merecendo, pois, análise
nesta oportunidade3. O MUNICÍPIO DE LONDRINA preten-
de a reforma da sentença, sustentando: que inexiste comprova-
ção dos pagamentos que a Autora pretende ver repetidos, não
preenchendo o requisito do art. 283 do Código de Processo
Civil; a impossibilidade, no caso, de decisão genérica com a
conseqüente condenação ilíquida e a postergação da liquida-
ção dos valores; que a cobrança da Taxa de Iluminação Pública
é constitucional e legal por se tratar de serviço divisível, sendo
indevida a repetição dos valores pleiteados; que os honorários
advocatícios devem ser reduzidos, tendo em vista o grande nú-
mero de ações com o mesmo objeto ajuizada pela procuradora
judicial da Apelada. A final, requer o provimento do recurso, e,
sendo outro o entendimento, o prequestionamento da matéria
para eventual interposição de recursos aos Tribunais Superio-
res4. Recurso recebido em ambos os efeitos legais5, e devida-
mente contra-arrazoado6. O douto Promotor de Justiça RAI-
MUNDO NOGUEIRA SOARES opinou pela remessa dos au-
tos a este Tribunal de Justiça para conhecimento do recurso de
apelação7. É o relatório. II - A matéria desse recurso já foi
bastante debatida e objeto de inúmeros acórdãos deste TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, tema a respeito do qual esta Corte já pos-
sui entendimento pacífico. Logo, possível sua apreciação de
imediato, e isoladamente, por esta Relatora, nos moldes preco-
nizados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil. 1. DA
COMPROVAÇÃO DOS VALORES ARRECADADOS Não
merece acolhimento a alegação de que não tendo sido juntados
os comprovantes de pagamentos, descabe a apreciação do fei-
to, pois a matéria já foi reiteradamente tratada neste Tribunal,
até porque em caso de inadimplemento perante o órgão que
realizava o recebimento da taxa, este poderia ter cortado o for-
necimento de energia elétrica. Portanto, tem-se que o pagamento
estava sendo realizado regularmente, não havendo necessidade
de juntada de todos os comprovantes de pagamento por parte
do Contribuinte. A propósito, com a juntada do histórico de
pagamento de fls. 47/48, constata-se que houve pagamento da
Taxa de Iluminação Pública nos meses de março de 2000 a
maio de 2001, comprovando-se a legitimidade da Autora para a
presente ação. Ademais, o pedido de exibição da memória atu-
alizada do cálculo não é requisito para a propositura da ação de
Repetição de Indébito, haja vista que a totalidade dos paga-
mentos efetuados poderá ser apurada no momento da liquida-
ção da sentença, conforme entendimento jurisprudencial desta
Corte: AP 371.716-0, Rel. Juiz Conv. PÉRICLES BELLUSCI
DE BATISTA PEREIRA; AP 316.579-3, Rel. Des. DULCE
MARIA CECCONI; AP 315.836-9, Rel. Des. ANTÔNIO RE-
NATO STRAPASSON; AP 311.820-5, Rel. Des. PACHECO
ROCHA; AP 308.971-2, Rel. Des. LAURO LAERTES DE
OLIVEIRA; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. ADALBERTO JOR-
GE XISTO PEREIRA; AP 299.772-8, Rel. Des. HAMILTON
MUSSI CORRÊA; RNAP 290.619-0, Rel. Des. DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELO; RNAP 290.394-8, Rel. Des. MARIA
MERCIS GOMES ANICETO; AP 281.494-4, Rel. Des. JURAN-
DYR SOUZA JUNIOR. A Apelação relatada pelo Des. ANTÔ-
NIO RENATO STRAPASSON muito bem aclarou a situação
em debate, merecendo ser transcrita na parte que interessa: “Em
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terceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível a liqui-
dação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada
das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação de sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel”. (grifamos). Em virtude do entendimento uníssono das
Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal,
editou-se o Enunciado n.º 1, que diz: “Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repeti-
ção (anterior a EC 29, de 19.12.2002) ou o histórico de paga-
mento fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquida-
ção (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.” O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA também já teve
a oportunidade de apreciar a questão, decidindo pela desneces-
sidade de juntada de todos os comprovantes, bastando apenas
um, conforme se vê da ementa: “TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO SINGU-
LAR CONFIRMADA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 557, CPC NÃO CARACTERIZADA. COM-
PROVANTES. I - O artigo 557 do CPC instituiu a possibilida-
de de, por decisão monocrática, o relator negar seguimento a
recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou contrário a súmula ou entendimento já pacifi-
cado pela jurisprudência do Tribunal local, ou de Cortes Supe-
riores, e se a matéria for reanalisada pelo órgão colegiado, por
meio de agravo, fica afastada a ocorrência de ofensa ao aludido
dispositivo. Precedentes: REsp n.º 693.638/RS, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJ de 02/10/06 e AgRg no REsp n.º
838.541/RN, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 18/09/06. II -
O acórdão recorrido considerou suficiente a documentação acos-
tada pela autora, consubstanciada em uma fatura e o histórico
de valor da Taxa de Iluminação Pública, ambos expedidos pela
Companhia Distribuidora, não sendo o caso de violação aos
artigos 283 e 284, do Código de Processo Civil sob a alegação
de ausência de documentos hábeis a comprovar seu efetivo
pagamento. III - Recurso especial improvido.”8 (grifei) É bom
que se esclareça que no REsp nº. 855.273-PR, da 1ª Turma, rel.
Min. JOSÉ DELGADO, o Superior Tribunal examinou situa-
ção fática distinta da havida nestes autos, já que naquele não
houve juntada de qualquer comprovante de recolhimento. Nes-
te sentido, o e. Juiz Convocado Doutor EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA, ao julgar Agravo Inominado n.º 395.134-4/01,
de Londrina, discorreu a respeito desta distinção, nos seguintes
termos: “É certo que no STJ é pacífico o entendimento no sen-
tido de que os comprovantes do pagamento indevido constitu-
em documentos essenciais à propositura da ação de repetição
de indébito. Entretanto, a maioria dos seus precedentes trata de
tributos diversos da taxa de iluminação pública.” “De outra
parte, no que se refere ao recente Recurso Especial nº 855.273-
PR, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, julgado em 05.12.06 e
publicado em 12.02.07, conclui-se igualmente pela sua inapli-
cabilidade ao caso dos autos. Muito embora o aludido julgado
tenha sido extraído de uma ação de repetição de indébito da
taxa de iluminação pública e, não obstante o entendimento no
sentido de que é necessária a juntada dos documentos compro-
batórios dos recolhimentos indevidos, tratou-se, ali, de situa-
ção distinta da que ora se trata, haja vista que naquele processo
o pedido “... não foi instruído com qualquer prova documen-
tal”, conforme se extrai do corpo do acórdão (fs. 156/164).”9
2. DECISÃO ILÍQUIDA O Apelante sustenta a impossibilida-
de de sentença ilíquida, porém, inexiste óbice à apuração do
valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora seja
possível a liquidação de acordo com o estabelecido no art. 604
do Código de Processo Civil, não se mostra razoável exigir do
Contribuinte que mantenha consigo todas as faturas de energia
elétrica pagas durante o período de 05 (cinco) anos. A compro-
vação dos valores pagos poderá se dar na execução da senten-
ça, mediante relato da empresa responsável pela arrecadação
do tributo, no caso a COPEL. A jurisprudência do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA acompanha esse entendimento: “AGRAVO IN-
TERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART.
557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PRO-
POSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍ-
QUIDA. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVI-
DO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repeti-
ção do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os
comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança.Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur.”10 Assim,
conclui-se que a determinação do quantum depende tão-somente
da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em liquida-
ção de sentença, momento no qual deverão ser apresentados os
elementos necessários para a verificação do valor do débito. 3.
INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA No que diz respeito à matéria referente à Taxa de
Iluminação Pública, o recurso não comporta conhecimento, pois
se cuida de matéria sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL11, prevalecendo o entendimento de que o serviço
de iluminação pública não preenche os requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade previstos pela Constituição Federal12 e
pelo Código Tributário Nacional13. Merece o presente recurso
o tratamento previsto na Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de
maio de 2006, que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do
Código de Processo Civil, assim dispondo: “O juiz não recebe-
rá o recurso de apelação quando a sentença estiver em confor-
midade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal.” Por força do art. 1211 do Código de
Processo Civil e tendo em vista que se trata de regra processu-
al, a norma tem aplicação imediata, ou seja, quando houver
alteração legislativa que altere o procedimento, a nova lei tem
incidência imediata. Assim, firme o entendimento de que a re-

muneração do serviço de iluminação pública mediante taxa é
ilegal e inconstitucional, deve o Município, por conseqüência,
restituir o valor pago indevidamente pela Autora, conforme prevê
o art. 165, I, do Código Tributário Nacional. 4. DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à fi-
xação dos honorários advocatícios, pretendendo vê-los fixados
em percentual mínimo ou até mesmo abaixo dele, observado as
alíneas do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. A
questão relativa aos honorários advocatícios foi muito bem re-
solvida quando do julgamento do Recurso de Apelação inter-
posto pela Autora MARIA DE LOURDES PROENÇA GON-
ZAGA. Restou decidido que a fixação em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação é desproporcional em relação à ade-
quada remuneração dos serviços prestados pelo procurador da
parte. No caso dos honorários advocatícios em ações de Repe-
tição de Indébito da Taxa de Iluminação Pública (TIP), as Câ-
maras de Direito Tributário do Tribunal de Justiça do Paraná
pacificaram a matéria conforme o Enunciado nº. 02: “Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública -TIP julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. È adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos.” Diante disso, considero razoável a fixa-
ção dos honorários advocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais). 5. DO PREQUESTIONAMENTO Ao argumento de que
constitui requisito essencial da sentença ou acórdão a expressa
menção aos dispositivos legais invocados pela parte, pretende
o Apelante ver prequestionados os dispositivos a seguir relaci-
onados: artigos 333, I, 283, 396 e 604 do Código de Processo
Civil; artigo 145, § 2º, da Constituição Federal; artigo 165, I,
do Código Tributário Nacional; artigo 11, § 1º, da Lei n.º 1.060/
50; artigos 1º e 3º, do Decreto nº. 20.910/32; artigo 2º, do De-
creto nº. 4.597/42. Assiste razão ao Apelante, pois, para fins de
prequestionamento, é necessário que o Tribunal a quo tenha
Emitido juízo de valor sobre a matéria. Para o acesso à via
Especial, o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA é o de ser desnecessária a menção expressa do dispositi-
vo legal discutido. Em outro compasso, o SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL tem sólido entendimento de não admitir o cha-
mado “prequestionamento implícito”.14 Assim, declaro preques-
tionados os artigos 333, I, 283, 396 e 604 do Código de Proces-
so Civil; artigo 145, § 2º, da Constituição Federal; artigo 165,
I, do Código Tributário Nacional; artigo 11, § 1º, da Lei n.º
1.060/50, a fim de propiciar interposição de Recurso Especial
e Extraordinário15, na medida em que o conteúdo de todos
esses dispositivos, ainda que de forma implícita, foram exaus-
tivamente discutidos na decisão hostilizada. Porém, tratando-
se de Ação de Repetição de Indébito em que o Autor busca a
declaração de ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação
Pública, descabe o acolhimento do pedido na parte em que busca
o prequestionamento dos artigos 1º e 3º, do Decreto nº. 20.910/
32; artigo 2º, do Decreto nº. 4.597/42, por não tratarem de
matéria relacionada com a ora discutida. Nessas condições,
sendo o prequestionamento condição de acesso aos Tribunais
Superiores, de acordo com o estabelecido nas Súmulas 211 do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e 282 e 356 do SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL, declaro prequestionados os dis-
positivos legais mencionados passíveis de interposição de re-
cursos, com exceção dos artigos 1º e 3º, do Decreto nº. 20.910/
32; artigo 2º, do Decreto nº. 4.597/42. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO
PARCIALMENTE do recurso e, na parte conhecida, NEGO-
LHE SEGUIMENTO, declarando prequestionados os disposi-
tivos acima mencionados. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 09 de
abril de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBAR-
GADORA RELATORA 1 fls. 65/71 2 fl. 100 3 fls. 123/124 4
fls. 125/135 5 fls.138/138 verso 6 fls. 140/145 7 fl. 147 8 REsp
n.º 918.636/PR, da 1ª T. do STJ, Rel. Min. FRANCISCO FAL-
CÃO, in DJ de 31/05/2007 9 Ac. un. n.º 28.365, da 1ª CC do
TJPR, no Ag. Inom. n.º 395.134-4/01, de Londrina, Rel. Juiz
Conv. EDGARD FERNANDO BARBOSA, in DJ de 20/04/2007
10 Ac. un. nº 26146, da 3ª CC do TJPR, no Ag. nº 304.803-3/01
de Londrina, Rel. Des. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, in
DJ de 25/11/2005 11 Súmula 670 do STF: “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” 12
Artigo 145, II 13 Artigos 77 e 79 14 AgR no AI nº. 580503/RS,
da 2ª T. do STF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, in DJU de 28/03/
2006 e AgR no RE nº. 372698/AM, da 1ª T. do STF, Rel. Min.
EROS GRAU, in DJU de 24/03/2006 15 Súmulas 211 do SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 282 e 356 do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL
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IMPETRANTE: TOZETTO E COMPANHIA LTDA IMPETRA-
DO: SECRETÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR:
DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de man-
dado de segurança impetrado por TOZETTO E COMPANHIA
LTDA contra ato do Secretário de Estado do Paraná, visando,
em síntese, a concessão da liminar para determinar a suspensão
da exigibilidade dos débitos de ICMS objeto do pedido de pa-
gamento com precatório protocolado sob SID nº 9.698.521-5,
outrora indeferido pela autoridade coatora. Narrou, em síntese,
a necessidade da concessão do efeito suspensivo, na medida
em que o periculum in mora estaria caracterizado, eis que se
mantido o despacho atacado a impetrante estará sujeita a danos
graves e de difícil reparação para o negocio que exerce e para
seu patrimônio, tornando eficaz a medida postulada. Ressaltou
que atua no comércio de alimentos, necessitando estar regular
perante a Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná para aber-

tura de novas filiais e obter autorizações para emissão de docu-
mentos fiscais, necessários à manutenção de suas atividades.
Disse que o indeferimento do pagamento de débitos de ICMS
com precatórios vencidos e não pagos pelo Estado do Paraná
poderá sujeitar a impetrante à inscrição dos débitos de ICMS
em dívida ativa, sua inscrição no CADIN e ajuizamento de exe-
cução fiscal dos débitos, com os prejuízos daí decorrentes. Tam-
bém alegou estar comprovado o fumus boni iuris, pois a rele-
vância do direito estaria demonstrada, trazendo à luz a ilegali-
dade do ato coator, eis que estaria afrontando o art. 78, §2º, do
ADCT, o princípio da legalidade, hierarquia das leis, entre ou-
tros. II - Constata-se do caso em comento que o impetrante visa
se socorrer deste remédio heróico a fim de que seja concedida
a liminar para suspender a exigibilidade dos débitos de ICMS
objeto do pedido de pagamento com precatório protocolado sob
SID nº 9.698.521-5, outrora indeferido pela autoridade coato-
ra. Em exame perfunctório, evidencia-se a presença do “fumus
boni iuris” e do “periculum in mora”. Embora o simples pedido
administrativo de compensação de tributos ou “pagamento”
mediante precatórios, como designou a impetrante, não figure
no rol taxativo das hipóteses de suspensão da exigibilidade do
crédito, previsto pelo art. 151 do CTN, é certo que esse mesmo
dispositivo possibilita que se opere a suspensão, com base em
liminar concedida em sede de mandado de segurança. É justa-
mente esse o caso dos autos, em que a expectativa da impetran-
te se encontra amparada na disposição do art. 78, §2.º da ADCT.
Naturalmente que, se não for suspensa, liminarmente, a exigi-
bilidade do crédito, a impetrante estará sujeita aos atos admi-
nistrativos coercitivos correlatos, à deflagração das respectivas
execuções fiscais e às medidas judiciais constritivas de seu
patrimônio, o que esvaziará a eficácia da eventual concessão
da segurança, em definitivo. Assim, havendo demonstração do
“periculum in mora” e da verossimilhança das alegações da
impetrante, afigura-se prudente a concessão da liminar, máxi-
me porque a decisão não esgota o objeto da ação. Note-se que
a verificação da suficiência dos precatórios imputados em pa-
gamento está desvinculada da suspensão da exigibilidade con-
cedida em caráter liminar, porque não é pertinente a este mo-
mento processual e carece da prévia chancela da autoridade
fazendária. IV - Pelo exposto, DEFERE-SE A MEDIDA LIMI-
NAR, nos termos supra delineados, ao efeito de suspender a
exigibilidade dos créditos tributários citados nos pedidos ad-
ministrativos - protocolados sob n.º 9.698.521-5- e a consecu-
ção dos atos coercitivos relativos à sua cobrança, enquanto
pendentes de processamento, análise e pronunciamento defini-
tivo da autoridade fazendária, até julgamento final do writ. III
- Notifique-se a autoridade impetrada dando-lhe ciência da
concessão da liminar e também para prestar informações no
prazo de 10 dias. IV - Oportunamente, dê-se vistas à douta Pro-
curadoria-Geral da Justiça. V - Intime-se. Curitiba, 24 de mar-
ço de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Desembarga-
dor
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1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que indeferiu a nomeação à penhora realizada, que consistia
em precatórios requisitórios. Alega a agravante que é detentora
de precatório requisitório adquirido mediante cessão de direi-
tos, devendo ser admitida a nomeação para garantir o juízo.
Sustenta que é pacífico o entendimento na jurisprudência sobre
a possibilidade de penhora de precatórios, sendo relativa a gra-
dação estabelecida pelo art. 11 da LEF, bem como a execução
deve tramitar de modo menos gravoso ao devedor. Afirma que
é desnecessária a homologação judicial da cessão, bem como
há risco de lesão grave e de difícil reparação que autoriza a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 2. O efeito suspen-
sivo pleiteado deve ser deferido, apesar de manter reservada-
mente entendimento contrário, visto que na formação da juris-
prudência o objetivo não é destacar a opinião pessoal do rela-
tor, mas sim manter critérios de razoabilidade no julgamento
em colegiado. É necessário manter a segurança jurídica nas
relações sociais. Esta Câmara, de forma majoritária, preconiza
o entendimento de que: “... o precatório requisitório devida-
mente documentada por instrumento público já estaria alberga-
da pela presunção de legitimidade, na medida em que a titula-
ridade das partes foi reconhecida por um tabelião que possui fé
pública, vale dizer, o tabelião conferiu e se certificou da regu-
lar representação dos titulares do crédito decorrente do preca-
tório objeto da cessão. Oportuno citar o previsto no artigo 215
do Código Civil que determina que a escritura pública faz pro-
va plena, bem como o parágrafo único do artigo 219 deste mes-
mo diploma legal que menciona expressamente que as declara-
ções presentes em documentos assinados presumem-se verda-
deiras principalmente no tocante à legitimidade das partes. Os
tribunais superiores já abordaram este assunto nos seguintes
julgados: “REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - SUBSTABE-
LECIMENTO - VIDA PRÓPRIA - Estando o substabelecimen-
to em instrumento público do qual conste a existência, no car-
tório, de procuração em que se outorgam poderes ao substabe-
lecente, tem-se a regularidade da representação processual (...)
(STF - AI-AgRg 473036 - CE - 1ª T. - Rel. Min. Marco Aurélio
- DJU 13.05.2005 - p. 00007)” CIVIL. ESCRITURA PÚBLI-
CA DE VENDA E QUITAÇÃO. PROVA PLENA. A ESCRI-
TURA PÚBLICA FAZ PROVA PLENA DO QUE NELA SE
CONTÉM, DE SORTE A SOBREPOR-SE A MERA PRESUN-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO POR ELA QUITADO,
POR PERMANECEREM EM PODER DO VENDEDOR TÍ-
TULOS CAMBIAIS VINCULADOS AO CONTRATO DE
PROMESSA DE VENDA, ANTERIORMENTE FORMADO
ENTRE AS PARTES. INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 PAR-
1 DO CODIGO CIVIL. (STJ - Resp nº 6944/ES, 3ª Turma, DJ
19/08/1991, rel. Min. Dias Trindade)” Destarte, a homologa-
ção judicial é apenas mais uma fase de certificação da cessão
realizada para o fim de substituição processual do cedente pelo

cessionário no respectivo processo onde o precatório foi cons-
tituído; não é pois, um requisito indispensável para que tal di-
reito de crédito possa ser objeto de penhora. Igualmente, é pre-
ciso ter em vista que a agravada já requereu a compensação do
crédito objeto da cessão na esfera administrativa, oportunidade
em que a agravante pôde verificar da existência de vícios quan-
to à titularidade da cessão objeto da controvérsia. Não obstan-
te, nada foi noticiado nos autos, do mesmo modo não foi ques-
tionada a existência das cessões ou dos créditos devidos pelo
Estado. Portanto, além de a cessão de crédito ter sido realizada
por instrumento público, a titularidade do crédito esta sendo
analisada pela Fazenda Pública e, até aqui, esta não apontou
qualquer irregularidade naquela operação. (...) Importante res-
saltar que, nos termos do artigo 1º da Lei 6.830/80, as regras do
CPC têm aplicação subsidiária à Execução Fiscal. Por conse-
guinte, aplicam-se ao presente caso os artigos 612 e 620 do
CPC que determinam, respectivamente, que a execução reali-
za-se no interesse do credor e que ela deve ser realizada pelo
modo menos gravoso para o devedor. Tais princípios que con-
trabalanceiam o processo de execução aplicam-se de sobrema-
neira a fase de garantia do juízo, impedindo a penhora em valor
muito superior ao devido ou sobre bens essenciais ou muito
caros à vida ou à atividade do devedor, outrossim, não se deve
penhorar bens de valor insuficiente ou de difícil alienação. No
presente caso, a penhora de precatório decorrente de cessão de
terceiro não significa uma afronta ao direito do credor de ter
seu crédito satisfeito do modo mais eficaz, uma vez que a no-
meação à penhora é uma fase preliminar de garantia da execu-
ção que tem por finalidade principal oportunizar ao devedor a
apresentação de sua defesa. Na execução fiscal o bem nomea-
do é penhorado de forma provisória, podendo a Fazenda Públi-
ca requerer sua substituição a qualquer momento, conforme
determina o inciso II do artigo 15 da lei 6.830/80. Portanto, no
conflito entre os princípios de que a execução deve realizar-se
no interesse do credor e de que deve proceder do modo menos
gravoso ao devedor, reputo que este último há que prevalecer,
porquanto nesta fase de nomeação à penhora o bem constrito
poderá ser substituído quando assim o requerer o exeqüente,
conforme demonstrado. Este é o entendimento majoritário no
STJ: “EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRECATÓRIO -
POSSIBILIDADE. 1. O Estado não pode exigir penhora de di-
nheiro daquele a quem, comprovadamente, está devendo. A
penhora feita sobre precatório            Emitido contra o Estado-
exeqüente é válida. Tal constrição deve ser aceita, de bom gra-
do, como se dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora realizada
sobre precatório, que consiste num crédito líqüido e certo con-
tra o próprio cobrador-exeqüente, não atende ao Princípio da
execução menos gravosa ao devedor (CPC, art. 620). 3. Prece-
dentes. 4. Recurso provido. (STJ - Resp nº 365095/ES, 1ª Tur-
ma, j. 18/11/2003, rel. Min. Humberto Gomes de Barros)” “...
2. A ordem de nomeação de bens à penhora elencada no art. 11
da Lei nº 6.830/80 pode ser relativizada, sendo aceitável que a
constrição recaia sobre precatório judicial expedido pela exe-
qüente, ora agravante. Precedentes. (STJ - AgRg no Ag nº
784521/SP, 2ª Turma, j. 10/10/2006, rel. Min. Castro Meira).”
Tal entendimento foi reiterado no STJ, em recente decisão pu-
blicada em 04 de junho de 2007: EXECUÇÃO FISCAL - PE-
NHORA DE PRECATÓRIO - PESSOA JURÍDICA DISTINTA
DA EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE. 1. É pacífico nesta
Corte o entendimento acerca da possibilidade de nomeação à
penhora de precatório, uma vez que a gradação estabelecida no
artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do Código de Pro-
cesso Civil tem caráter relativo, por força das circunstâncias e
do interesse das partes em cada caso concreto. 2. Execução que
se deve operar pelo meio menos gravoso ao devedor. Penhora
de precatório correspondente à penhora de crédito. Assim, ne-
nhum impedimento para que a penhora recaia sobre precatório
expedido por pessoa jurídica distinta da exeqüente. 3. Nada
impede, por outro lado, que a penhora recaia sobre precatório
cuja devedora seja outra entidade pública que não a própria
exeqüente. A penhora de crédito em que o devedor é terceiro é
prevista expressamente no art. 671 do CPC. A recusa, por parte
do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em
precatório devido por terceiro pode ser justificada por qual-
quer das causas previstas no CPC (art. 656), mas não pela im-
penhorabilidade do bem oferecido. (Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, AgRg no REsp 826.260/RS). Embargos de divergên-
cia improvidos. (STJ - EAg nº 782.996-RS, Primeira Seção,
unânime, j. 23/05/2007, rel. Min. Humberto Martins)” Esta
decisão foi lavrada pelo Juiz Convocado Edgard Barbosa, no
julgamento do AI 0391563-9 (Acórdão nº 28994). Assim, defi-
ro o efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Juiz de Direi-
to, acerca das necessárias informações e do cumprimento do
art. 526 do CPC, no prazo de dez dias. 4. Intime-se a parte
agravada para responder, no prazo legal. 5. Após, dê-se vista a
Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 26 de março de 2008.
Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0013 . Processo/Prot: 0482849-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/71788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rodrigues
Sampaio e Companhia Ltda. Advogado: Camila Simões Mar-
tins, Vanderlei Lanz. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Rodrigues
Sampaio e Companhia Ltda. contra ato do Secretário da Fazen-
da do Estado do Paraná, alegando que é proprietária de preca-
tórios judiciais vencidos e não pagos, adquiridos mediante ces-
são de direitos creditórios (escritura pública) os quais serviram
de crédito no pedido de compensação do ICMS, referente a
GIA do meses de novembro e dezembro de 2007 e janeiro e
fevereiro de 2008. Sustenta que os pedidos de compensação
(protocolos nº 9.838.322-0; 9.839.324-2; 9.840.041-9; e,
9.841.690-0) serão indeferidos, com base no fato de que os
precatórios foram expedidos contra autarquia estadual (DER)
e não contra o Estado do Paraná, bem como com fundamento
no Decreto Estadual nº 418, de 28.03.2007. Alega que tais res-
trições são ilegais e injustas, visto que seu pedido administrati-
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vo encontra respaldo no art. 78, § 2º, do ADCT, independente-
mente de qualquer legislação infra-constitucional, havendo,
desta forma, violação a seu direito líquido e certo. Requer a
concessão de liminar para o fim de suspender a exigibilidade
do crédito tributário, bem como para que seja fornecida certi-
dão de regularidade fiscal à impetrante. 2. Não obstante a re-
cente decisão do Supremo Tribunal Federal no sentido de ad-
mitir a compensação de tributo com precatório expedido con-
tra devedor diverso (RE 550.400), a jurisprudência deste Tri-
bunal, com apoio em jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça entende de forma diversa. É o que se pode averiguar de
recente julgamento realizado por esta 1ª Câmara Cível, que teve
como relator o Des. Ruy Cunha Sobrinho: “AGRAVO REGI-
MENTAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LIMINAR CASSADA. ENTENDIMENTO FIRMADO NA
CÂMARA. IMPOSSIBILIDADE DE OPOR PARA FINS DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA CRÉDITO DE PRECATÓ-
RIO ONDE O DEVEDOR SEJA PESSOA DISTINTA DO
ENTE TRIBUTANTE. PRECATÓRIO DE RESPONSABILI-
DADE DO DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 368 DO CCB.
AUSÊNCIA FUMUS BONI IURIS. LIMINAR CASSADA.
RECURSO PROVIDO. Recurso provido.(Acórdão nº 108, 1ª
Câmara Cível em Composição Integral, Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, j. em 12/02/2008).” No mesmo sentido é o entendi-
mento da 2ª Câmara Cível deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO E PREVEN-
TIVO. PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE COMPENSAÇÃO
E/OU “PAGAMENTO” DE DÉBITO TRIBUTÁRIO (ICMS)
COM CRÉDITOS DE PRECATÓRIO ADQUIRIDOS POR
CESSÃO. PRECATÓRIOS DE NATUREZA ALIMENTAR E
PRECATÓRIOS DEVIDOS PELO DER. AUSÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O Mandado de Segurança é
ação constitucional que visa proteger direito líquido e certo
diante de ilegalidade ou abuso do poder, presente ou iminente,
praticado por agente ou autoridade pública, não amparável por
habeas corpus ou habeas data (arts. 5º, LXIX, da CF e 1º, da
Lei 1.533/51). Não demonstrado o direito líquido e certo, como
no caso, denega-se a segurança pleiteada. 2. O crédito alimen-
tar foi excluído expressamente da moratória de dez anos con-
cedida pelo art. 78 do ADCT/CF. Logo, não ostenta o “poder
liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora”
conferido pelo § 2º desse artigo às “prestações anuais” da mo-
ratória “não liquidadas até o final do exercício a que se refe-
rem”. 3. O “poder liberatório do pagamento” é para pagamento
“de tributos da entidade devedora” do precatório. A compensa-
ção dele decorrente, como as demais, pressupõe identidade entre
devedor e credor. O DER é devedor (do precatório) diverso do
credor (do ICMS); é autarquia com patrimônio e receitas pró-
prios e tem autonomia administrativa e financeira. Portanto,
não há falar-se em direito líquido e certo à compensação pre-
tendida no caso. ORDEM DENEGADA. MANDADO DE SE-
GURANÇA IMPROCEDENTE. (Acórdão nº 194, 2ª Câmara
Cível em Composição Integral, Rel. Des. Valter Ressel, j. em
12/02/2008)” O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou o tema,
e da mesma forma decidiu: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBU-
TÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO DE
DÉBITO DE ICMS COM CRÉDITOS ALIMENTARES HA-
BILITADOS EM PRECATÓRIOS. TRIBUTOS DISTINTOS.
PESSOAS JURÍDICAS DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. In casu, não se cuida de nomeação à pe-
nhora de créditos decorrentes de precatórios. Trata-se compen-
sação de precatório vencido com dívida (ICMS) da empresa.
Ou seja, a pretensão é para reconhecer o direito à compensação
de débitos fiscais de ICMS com créditos de precatórios. 2. En-
contra-se assentado neste Tribunal o entendimento de que a
dívida apresentada pelo precatório é do IPERGS, autarquia pre-
videnciária com autonomia administrativa e financeira. No caso,
tem-se débito tributário para com o Fisco Estadual, não haven-
do correspondência entre credor e devedor, ou seja, trata-se de
pessoas distintas, não se mostrando possível a postulada com-
pensação. 3. É indevida a pretensão de se compensar débitos
de ICMS com créditos alimentares vencidos, habilitados em
precatórios judiciais, adquiridos por cessão de direitos, ou seja,
de outra pessoa jurídica, no caso o IPERGS. A compensação
tributária somente é permitida entre tributos e contribuições da
mesma natureza, sendo proibida a compensação de créditos entre
pessoas jurídicas distintas. 4. O ICMS constitui tributo sujeito
a lançamento por homologação, ou autolançamento, que ocor-
re na forma do art. 150 do CTN. Dessa forma, a inscrição do
crédito em dívida ativa, em face da inadimplência da obrigação
no tempo devido, não compromete a liquidez e exigibilidade
do título executivo, pois dispensável a homologação formal,
sendo o tributo exigível independentemente de procedimento
administrativo fiscal. 5. Agravo regimental não-provido. (AgRg
nos EDcl no REsp 962.583/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGA-
DO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2007, DJ
01.02.2008 p. 1)” Ante o exposto INDEFIRO a liminar preten-
dida. 3. Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste as informações que entender necessári-
as (art. 7º, inc. I, da Lei nº 1.533/51). 4. Após, vista a Procura-
doria Geral de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias. 5. Int. Cu-
ritiba, 26 de março de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substi-
tuto em 2º Grau

0014 . Processo/Prot: 0482907-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/69362. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000140 Execução Fiscal. Agra-
vante: Davino Paixão de Lima. Advogado: João de Castro Fi-
lho. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia
Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

AGRAVANTE: DAVINO PAIXÃO DE LIMA AGRAVADO:
MUNCÍPIO DE LONDRINA RELATOR: DES. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA I - Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto por DAVINO PAIXÃO DE LIMA, contra decisão do
Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina -
Pr., que nos autos nº 140/96, de Execução Fiscal, acolheu par-
cialmente a exceção de pré-executividade. Inconformado, sus-
tentou que a decisão merece ser reformada, pois proferida em

contradição aos documentos e circunstâncias apresentadas nos
autos. Ponderou que deve ser concedido o efeito suspensivo,
pois se trata de exceção de pré-executividade em que se de-
monstram, entre outras circunstâncias, que obstam a pretensão
deduzida pelo exeqüente, nulidades do título que instrui o pro-
cesso executivo, mormente aquela lastreada no pagamento do
tributo objeto da execução. Disse que o prosseguimento da exe-
cução poderá causar à agravante lesão grave visto que poderá
ter seu imóvel conduzido novamente à hasta pública quando,
em verdade, o tributo objeto da execução já foi pago. Asseve-
rou que se trata de execução promovida sem haver citação vá-
lida nos autos, tendo por substrato tributo pago de forma indis-
cutivelmente comprovada, pagamento cujo recebimento foi pro-
movido pelo exeqüente, ora agravado. Pugnou pela concessão
do efeito suspensivo e no mérito pelo provimento do recurso. II
- Destaca-se que nesta fase processual é possível a concessão
de efeito suspensivo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde
que com o andamento do processo possa resultar ao agravante
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamen-
tação. A princípio, verifica-se dos presentes autos que houve a
comprovação por relevante fundamentação da grave lesão que
a não concessão da suspensão da decisão monocrática pode
gerar à agravante, haja vista que há informações de que já hou-
ve o pagamento dos valores executados. Assim sendo, em juízo
de cognição sumária, denota-se a presença dos requisitos ense-
jadores da medida, quais sejam, fumus boni iuris e periculum
in mora, restando evidenciado através de relevante fundamen-
tação os motivos pelos quais há a necessidade da concessão do
efeito suspensivo pretendido. Diante do exposto, concedo o
efeito suspensivo pleiteado, a fim de determinar a suspensão
do processo até o julgamento final deste recurso. IV - Requisi-
te-se ao MM. Juiz a quo as informações que entender oportu-
nas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V
- Intime-se o agravado para apresentar resposta, na forma e
para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527,
inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 26 de
março de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator

0015 . Processo/Prot: 0483526-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/73290. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000105 Carta Precatória. Agra-
vante: João Francisco de Faria Neto. Advogado: Gustavo Zi-
math, Gustavo Aydar de Brito, Pericles José Menezes Delibe-
rador. Agravado: Fazenda Pública do Estado de São Paulo.
Advogado: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Despacho: Despacho na petição em separado

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão interlocutória1 proferida
nos autos da Carta Precatória n.º 105/2005, em trâmite perante
a Décima Vara Cível da Comarca de Londrina, expedida dos
autos de Execução Fiscal n.º 27/1990, da Comarca de Teodoro
Sampaio, que declarou a validade do leilão realizado, determi-
nando o prosseguimento do feito. JOÃO FRANCISCO DE
FARIA NETO requer a reforma da decisão, sustentando, preli-
minarmente, a nulidade da decisão agravada, por carência de
fundamentação, nos termos do artigo 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, argüi a nulidade da arrematação, pois (i) o
leilão foi realizado em data diversa da determinada pelo MM.
Juiz a quo e (ii) não houve intimação pessoal do Executado,
nos termos da Súmula nº. 121 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. Requer a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, para suspender os atos processuais até julgamento
final do presente recurso, postulando, a final, pela reforma da
decisão, reconhecendo a nulidade da arrematação. 2. Porque
tempestivo e devidamente instruído, conheço do recurso. A
concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, de
acordo com o estabelecido no art. 558 do Código de Processo
Civil, exige a constatação sumária de possível lesão grave e de
difícil reparação para o Agravante. Vale transcrever entendi-
mento manifestado por Teresa Arruda Alvim Wambier: “[...] o
critério para a concessão de efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento é o perigo de que da eficácia da decisão impugnada
decorram danos graves e de difícil reparação para o recorrente,
sendo, o fundamento do recurso, relevante. [...] no artigo 558,
teve-se presente que, dando-se cumprimento à decisão recorri-
da, tornar-se-ia inútil o provimento do agravo, pois prejuízo de
difícil reparação já se teria produzido para a parte recorren-
te”.2 Vislumbro que, caso não seja concedido o efeito suspen-
sivo almejado, a iminência da expedição da carta de arremata-
ção poderá resultar em lesão grave e de difícil reparação. Isso
acontecendo, e sendo o presente recurso julgado procedente,
vários atos terão que ser novamente praticados. Pelos docu-
mentos que instruíram o Agravo de Instrumento, constato que
as irresignações, a priori, possuem fundamento, principalmen-
te porque evidenciada divergência entre as datas para os leilões
fixadas pelo MM. Juiz a quo e pelo Escrivão do Juízo. 3. Ante
o exposto, CONCEDO o efeito suspensivo ao recurso para o
fim de suspender os atos processuais até final julgamento do
Agravo de Instrumento. 4. Comunique-se, com urgência, o MM.
Juiz de Primeiro Grau e solicitem-lhe informações, inclusive
quanto à observância do artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil. 5. Oficie-se ao Juízo Deprecante (Vara Cível da Comarca
de Teodoro Sampaio-SP) para que intime a Agravada para, que-
rendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias, facul-
tando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes.
6. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 7.
Intimem-se. Curitiba, 31 de março de 2008. Vilma Régia Ra-
mos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fl. 88
2 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. O Novo Regime do Agra-
vo. 2 ed. São Paulo: RT, 1996, p.194

0016 . Processo/Prot: 0484373-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74873. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000525 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Regiane de Oliveira Andreola, Ana Lúcia Costa. Agravado:

Fundação Lions Igapo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA AGRAVADO:
FUNDAÇÃO LIONS IGAPO RELATOR: DES. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de agravo de instrumento
interposto pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, contra decisão
do Dr. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, que na Execução Fiscal (nº 525/2004), revogou o despacho
anteriormente proferido que determinava a penhora on line de
valores eventualmente encontrados em nome do ora agravado.
Sustentou que deve ser concedido o efeito suspensivo ao recur-
so, para o fim de suspender o cumprimento da decisão de 1º
grau até o julgamento definitivo do agravo. Destacou que o
sistema de bloqueio de numerário on line há anos é utilizado
sendo restrito sua aplicabilidade somente a valores ínfimos,
questionando o parâmetro estabelecido pela decisão (R$
2.000,00), pois desconhece o critério que levou o magistrado
de primeiro grau a não contemplar, pela lei, os créditos que não
superem este valor. Disse que a manutenção de tal decisão re-
sulta em prejuízos à parte credora, pois caracterizaria visível
supressão, do ordenamento vigente, dos princípios da econo-
mia processual, celeridade e efetividade do processo. Pleiteou
pela concessão do efeito suspensivo e, no mérito, pela reforma
da decisão possibilitando-se a efetivação da penhora on line,
independentemente do valor do crédito executado, ou, sucessi-
vamente, requer que seja confeccionado ofício ao Banco Cen-
tral a fim de proceder-se ao bloqueio de numerários. II - Desta-
ca-se que nesta fase processual é possível a concessão de efeito
suspensivo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde que com
o andamento do processo possa resultar ao agravante lesão gra-
ve e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. A
princípio, verifica-se dos presentes autos que houve a compro-
vação por relevante fundamentação da grave lesão que a não
concessão da suspensão da decisão monocrática pode gerar ao
agravante. Assim sendo, em juízo de cognição sumária, deno-
ta-se a presença dos requisitos ensejadores da medida, quais
sejam, fumus boni iuris e periculum in mora, restando eviden-
ciado através de relevante fundamentação os motivos pelos quais
há a necessidade da concessão do efeito suspensivo pretendi-
do. Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado,
para o fim de suspender o cumprimento da decisão de primeiro
grau até o julgamento definitivo deste recurso. III - Requisite-
se ao MM. Juiz a quo as informações que entender oportunas,
no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). Curiti-
ba, 31 de março de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03445

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alaercio Cardoso 016 0488724-9
Alexander Roberto Alves Valadão 004 0474196-6
Altivo Augusto Alves Meyer 015 0488709-2

017 0482758-1
018 0481430-4

Ana Carolina Guizzo 009 0485763-4
Ana Marcia Soares Martins 004 0474196-6
Ariana Vieira de Lima 015 0488709-2

018 0481430-4
Arli Pinto da Silva 014 0488651-1
Arni Deonildo Hall 006 0483496-0
Carla Lucille Roth 005 0482840-4
Carlos Augusto Antunes 002 0454056-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 012 0487173-8
Carolina Fonseca Wensersky 003 0468071-7
Cibele Koehler 013 0487194-7
Claudio Roberto Pereira 008 0484660-4
Deolindo Antonio Novo 001 0448879-7
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 004 0474196-6
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 014 0488651-1
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0468071-7
Fernando Luiz Chiapetti 006 0483496-0
Flavio Pereira Teixeira 007 0483535-2
Gerson Luiz Dechandt 011 0486929-6
Gláucia Maria Ascoli 004 0474196-6
Guilherme Grummt Wolf 002 0454056-1
Jaqueline Lubian 014 0488651-1
João Augusto Martins Filho 004 0474196-6
João Augusto Martins Neto 004 0474196-6
Jorge Wadih Tahech 014 0488651-1
José Clemente Martins 007 0483535-2
José Ivan Guimarães Pereira 016 0488724-9
Karysson Luiz Imai 008 0484660-4
Luís Daniel Alencar 009 0485763-4
Luciane Alves Barreto 009 0485763-4
Lucilene Smith 010 0486551-8
Marcelino Francisco A. Trucillo 016 0488724-9
Marcio Romano 016 0488724-9
Marcus Jair Carraro 015 0488709-2
Maria Fátima da Silva Novo 001 0448879-7
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 003 0468071-7
Marlon de Lima Canteri 010 0486551-8
Raul José Prolo 006 0483496-0
Rodrigo Mendes dos Santos 015 0488709-2

017 0482758-1
018 0481430-4

Rogério Lichacovski 010 0486551-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 010 0486551-8

014 0488651-1
Sérgio Simão Dias 015 0488709-2
Silvio Henrique Marques Júnior 016 0488724-9
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0488651-1
Thelma Hayashi Akamine 014 0488651-1
Valéria dos Santos Tondato 002 0454056-1
Walber Pavani 001 0448879-7
Waldir Figueiredo Reccanello 014 0488651-1
Walter Toffoli 011 0486929-6

Wilson Gomes da Silva 016 0488724-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0448879-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/235013. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000366 Declaratória. Apelante:
Município de Jussara. Advogado: Maria Fátima da Silva Novo,
Deolindo Antonio Novo. Apelado: Silva e Resende Sc Ltda -
Me. Advogado: Walber Pavani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato
Strapasson. Despacho:

Admito os embargos de fls. 174/184. Prossiga-se na forma da
Lei. Em, 11/04/2008. Des. Walter Ressel, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0454056-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/260514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Skanparts do
Brasil Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Tondato, Guilherme
Grummt Wolf. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível em Composição Integral. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Mandado de Segurança contra o despacho proferi-
do pelo impetrado que indeferiu o pedido de compensação da
impetrante com fundamento na previsão do Decreto Estadual
418/2007. A impetrante, à fl. 205, informa sua desistência da
presente ação, bem como de todos os seus recursos incidentes
pendentes de julgamento, requerendo a extinção do processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Não existe qualquer óbice para que a impetrante desista do
Mandado de Segurança, a qualquer momento, e, para tanto,
não há necessidade de manifestação da parte adversa. Nesse
sentido é o ensinamento de Hely Lopes Meirelles1 citado pelo
Des. Jurandyr Reis Júnior quando do despacho proferido no
Mandado de Segurança nº 441643-9, em 08/11/2007: “O man-
dado de segurança, visando unicamente a invalidação de ato de
autoridade, admite desistência a qualquer tempo, independente
do consentimento do impetrado. Realmente, não se confundin-
do com as outras ações em que há direito das partes em con-
fronto, o impetrante pode desistir da impetração, ou porque se
convenceu da legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer
conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depen-
de de aquiescência do impetrado. Portanto, não havendo símile
com as outras causas, não se aplica o disposto no § 4.º do art.
267 do CPC para a extinção por desistência”. Desta feita, ho-
mologo o pedido de desistência formulado pela impetrante, bem
como determino a extinção do presente feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC, c/c inciso XXV do art. 140 do Regimen-
to Interno desta Corte. Intime-se a impetrante e comunique-se
à autoridade coatora. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des. Silvio
Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0468071-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6585. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00048033 Anulatória. Apelante: Igreja Pente-
costal Deus É Amor. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Carolina Fonseca Wensersky. Apelado: Procuradoria-
Geral do Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

1. O artigo 130 do Código de Processo Civil dispõe que “Cabe-
rá ao juiz, de ofício ou requerimento da parte, determinar as
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as dili-
gências inúteis ou meramente protelatórias.” 2. Assim, consi-
derando que se faz necessário a apresentação da matrícula atu-
alizada do terreno objeto da lide (indicação fiscal n.º
12.074.007.000-0), bem como da matrícula atualizada do ter-
reno onde se localiza o templo religioso. Posto isso, com fulcro
nos art. 130 e 515, § 4º, do Código de Processo Civil, converto
o feito em diligência e determino que a apelante junte cópias
das respectivas matrículas atualizadas do Registro de Imóveis:
a) do terreno objeto da lide (indicação fiscal n.º 12.074.007.000-
0; b) do terreno onde se localiza o templo religioso, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des.
Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0474196-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36674. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000598 Repetição de Indébito.
Agravante: Nilto Camargo. Advogado: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins.
Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Lu-
ciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão,
Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1) - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são que entendeu não haver complexidade a justificar a fixação
em valor maior que R$ 10,00 para a execução do art. 730 do
CPC, sendo que o próprio processo de conhecimento tratou de
matéria repetitiva e sumulada, qual seja a repetição de valores
pagos indevidamente a título de taxa de iluminação pública.
Inconformado, recorre o agravante pugnando pela reforma da
decisão com a finalidade de que sejam majorados os honorári-
os advocatícios para a quantia de R$ 80,00 e pelo deferimento
do benefício da justiça gratuita. É o relatório. 2) - Decido. Pre-
sentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1 conhe-
ço do recurso. O recurso comporta provimento de plano em
virtude da matéria nele abordada. Nos termos do art. 557, § 1º-
A, o relator poderá dar provimento ao recurso quando a deci-
são atacada estiver em confronto com súmula ou jurisprudên-
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cia dominante do STJ ou do STF. No caso dos autos, as razões
de inconformismo expostas pelo agravante estão em conformi-
dade com o mais recente entendimento dos Tribunais Superio-
res. Inicialmente, pugna o recorrente pela concessão do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita em sede recursal sob pena
de não receber a verba honorária, vez que o objeto do recurso
trata unicamente de honorários e há inúmeras decisões idênti-
cas a presente, sendo que o preparo de todos os recursos se
mostra demasiadamente oneroso. Pois bem, muito embora já
tenha decidido, em alguns casos, que os honorários pertencem
ao advogado, em razão do que o Estatuto da OAB dispõe em
seu art. 23, penso que tal entendimento não mais merece pros-
perar. A posição predominante nos tribunais é a de que tanto a
parte como o advogado tem legitimidade para recorrer quanto à
matéria de honorários e, neste caso, quem recorreu foi a parte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO
JUDICIAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXE-
CUÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - ATEN-
DIMENTO AOS ARTIGOS 22 E 23 DO ESTATUTO DA AD-
VOCACIA LEI 8906/94 - RESPEITABILIDADE CONSTITU-
CIONAL - EMBATE SOBRE MATÉRIA QUE NECESSITA
DE EXAME DE PROVA - SEARA ESTREITA DO CAMPO
DE ANÁLISE DA PRÉ-EXECUTIVIDADE - VIA INADE-
QUADA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMEN-
TO. 1. “É certo que o art. 23 da Lei nº 8.906/94, que cuida do
‘Estatuto da Advocacia’, confere ao advogado o direito autô-
nomo para executar a sentença na parte referente aos honorári-
os de sucumbência. Isso não quer dizer, todavia, que fica ex-
cluída a legitimidade da própria parte para executar os honorá-
rios do seu patrono, mormente não havendo entre eles qualquer
conflito” (EREsp nº 134778/MG, 2ª Seção, DJ de 28/04/2003)
2. “Conforme entendimento pacífico desta Corte, tanto a parte
como o advogado têm legitimidade para recorrer da decisão,
no que diz respeito à verba honorária.” (AgRg no REsp nº
432222/ES, 3ª Turma, DJ de 25/04/2005) 3. “(...) As exceções
de pré-executividade podem ser suscitadas nos próprios autos
da execução e, por isso, sem necessidade de segurança do juí-
zo. O que impende esclarecer é que não se pode promiscuir a
categorização das exceções de pré-executividade, posto que isso
reduziria o processo executivo destinado à rápida satisfação do
credor num simulacro da execução transmudando-se em tutela
cognitiva ordinária. (TJPR 10ª CC - AC 407858-2 - Rel. J. conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - j. em 13.09.2007 - DJ
7465) Sendo assim, dispensado de preparo está o recurso. Quan-
to ao requerimento para que haja a majoração dos honorários
da execução, pelo que se observa, é de se dar guarida ao pedido
do recorrente. Primeiramente, é de salientar acerca da necessi-
dade da condenação do agravado no pagamento dos honorários
no caso em tela. Isso porque não se aplica à espécie o disposto
no artigo 1º2-D da Lei nº 9.494/97 incluído pela MP 2.180-35/
2001 e sim o disposto no § 4º, art. 20 do CPC, pois se trata de
simples execução de título e não por meio de precatórios requi-
sitórios. É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça que nos casos de execução de valor pequeno, em face da
Fazenda Pública, são devidos honorários de advogado: PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ES-
PECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4.º, DO CPC. APLICA-
ÇÃO DAS SÚMULAS N.º 07/STJ E 389/STF. 1. Os honorári-
os advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a
Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º, do artigo 20,
do CPC, que dispõe, verbis: “Nas causas de pequeno valor, nas
de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação
ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embarga-
das ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior”. 2. Conseqüentemente, a conjugação com o
§ 3º, do artigo 20, do CPC, é servil para a aferição eqüitativa
do juiz, consoante as alíneas “a”, “b” e “c”, do dispositivo le-
gal. Pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a nor-
ma do § 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a
norma specialis consubstanciada no § 4º do mesmo dispositi-
vo. 3. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por
eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na
Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumu-
lado do Pretório Excelso: “Salvo limite legal, a fixação de ho-
norários de advogado, em complemento da condenação, de-
pende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso
extraordinário.” (Súmula 389 do STF). 4. Agravo Regimental
desprovido. (STJ 1ª Turma - AgRg no Ag 881283/SP - Rel. Min.
Luiz Fux - j. em 20.09.2007 - DJ em 18.10.2007) OMISSÃO
CONFIGURADA QUANTO À FUNDAMENTAÇÃO NA
CONDENAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
NECESSIDADE DE EXPLICITAÇÃO, SEM ALTERAÇÃO
DO JULGADO - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚ-
BLICA, NÃO EMBARGADA - PEQUENO VALOR - DISPEN-
SA DE PRECATÓRIO - CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - INTERPRETAÇÃO CONFORME À
CONSTITUIÇÃO, DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 1. Confi-
gurada a omissão quanto à fundamentação para a condenação
da fazenda pública em honorários advocatícios, o meio ade-
quado para saná-la é o julgamento dos embargos declaratórios.
2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que, nas execu-
ções não embargadas, os honorários só serão devidos pela Fa-
zenda quando se está diante de verbas que não são pagas medi-
ante o regime de precatórios. 3. Excetuam-se, portanto, as exe-
cuções de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Cons-
tituição, não sujeitas a precatório, em relação às quais a Fazen-
da fica sujeita a honorários, nos termos do art. 20, § 4º do CPC.
Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n.
9.494/97, conferida pelo STF (RE 420816, relator para acór-
dão Min. Sepúlveda Pertence). 4. No caso dos autos, como muito
bem lembrado pelo embargado (fls. 290), a execução versa so-
mente sobre honorários advocatícios de pequeno valor, fixa-
dos, conforme voto do Ministro Franciulli Netto, em 10% so-
bre o valor da causa de R$ 21.028,02, o que espelha a quantia
de 5,5 salários mínimos. Embargos declaratórios acolhidos, sem
efeitos modificativos, apenas para sanar a omissão na funda-
mentação do acórdão embargado no tocante à condenação em
honorários advocatícios. E assim vem julgando esta Corte:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO CON-
TRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ART. 1º-D DA LEI Nº. 9.494/97. INAPLICABILIDA-

DE. EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR. INCIDÊNCIA DO
ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARBI-
TRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSI-
BILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MAN-
TIDA. Consoante orientação pacificada do Supremo Tribunal
Federal e do Superior Tribunal de Justiça, tem lugar o arbitra-
mento de honorários advocatícios em execução contra a Fa-
zenda Pública, mesmo que não-embargada, quando o crédito
for de valor inferior a sessenta (60) salários-mínimos, a ser pago,
portanto, por intermédio de requisições de pequeno valor. (TJPR
3ª CC - AC 352.370-6 - Rel. Des. Paulo Habith - j. em
25.09.2007 - DJ 7474) Portanto, são devidos honorários advo-
catícios na execução em questão uma vez que, se trata de valor
pequeno, que é executado por meio de RPV (requisição de pe-
queno valor). Destarte, verifica-se que, mesmo sendo a matéria
em foco de baixa complexidade, o valor fixado pelo magistra-
do “a quo” a título de honorários (dez reais) se demonstra irri-
sório. Salienta-se que este Tribunal, nas ações de conhecimen-
to que tratam da repetição dos valores cobrados indevidamente
a título de taxa de iluminação pública, ajuizadas individual-
mente, pacificou o entendimento quanto ao valor dos honorári-
os, sendo adequada a quantia de R$ 50,00. Neste caso, como se
trata de honorários da execução, em razão da ainda maior sim-
plicidade do tema, entendo que 50% do valor fixado na ação de
conhecimento se demonstra suficiente. Assim sendo, é de se
reformar a decisão recorrida, devendo ser majorado o valor dos
honorários para R$25,00 (vinte e cinco reais), com base no art.
20, § 4º do CPC, não se onerando desta forma, em demasia, a
Fazenda bem como não desprestigiando o trabalho efetuado
pelo procurador do agravante. Outrossim, tendo em vista que a
decisão atacada encontra-se em desconformidade com jurispru-
dência pacífica do STJ em razão do valor fixado a título de
honorários se demonstrar irrisório, conheço do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento de plano, com fulcro no §1º-A
do art. 557 do Código de Processo Civil, majorando os honorá-
rios fixados em R$ 10,00 pelo juízo “a quo” para o valor de
R$25,00 (vinte e cinco reais), de acordo com os fundamentos
apresentados. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des. Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0482840-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/63503. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000791 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth. Apelado: José Roberto da Silva. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1) Decisão em separado. Junte-se. 2) Cumpra-se. Em, 16/04/
08. (a.) Des. CUNHA RIBAS-Relator

VISTO. I - Trata-se de Apelação Cível interposta pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, em face da
decisão do juízo da 2ª Vara Cível que julgou extinta a ação de
Execução Fiscal nº. 791/01, proposta em desfavor de JOSÉ
ROBERTO DA SILVA. Na sentença, o MM. Juiz julgou extin-
to o executivo fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 6830/
80, condenando a Fazenda ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões recursais sustenta a Apelante que a senten-
ça foi proferida de maneira equivocada, vez que extinguiu o
feito, condenando-a ao pagamento das custas do processo, quan-
do esta somente requereu o arquivamento provisório dos autos
em virtude do executado/apelado não ter sido localizado para
efetuar o pagamento das custas processuais. Sustenta que pelo
princípio da causalidade e em função do reconhecimento da
procedência da presente execução por parte do Apelado, deve
este ser responsabilizado pelo pagamento das custas processu-
ais e não a Apelante. Assevera que, em estando correto o posi-
cionamento do MM. Juiz quanto a extinção, deve ser aplicado
o disposto no art. 26 da LEF, ou seja, sem ônus para as partes.
Ao final, pugna pelo provimento do recurso para reformar a
sentença. O Apelado não apresentou contra-razões (fls. 67.v).
II - Merece guarida a irresignação. Extrai-se dos autos que a
presente execução visa cobrar o débito referido na CDA (fls.
02/03). O Executado foi citado, porém deixou de apresentar
defesa, não nomeando bens à penhora (fls. 08.v.), sendo então
procedida a penhora sobre o imóvel matrícula nº 10.378, junto
ao Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis (fls. 09). O
imóvel foi a leilão e arrematado quitando a dívida constante da
CDA, conforme da conta a informação de fls. 44. A Exeqüente/
Apelante postulou às fls. 47 a intimação do Executado para a
quitação dos valores relativos às custas processuais, o que foi
deferido às fls. 49. Ante a certidão do oficial de justiça (fls. 51
v.), de que deixou de intimar o Executado, a Fazenda pediu o
arquivamento do feito até a manifestação do mesmo (fls. 53). A
sentença foi prolatada julgando extinta a presente execução,
condenando a Fazenda às custas processuais (fls. 55). Primei-
ramente, cabe salientar que a execução fiscal pode continuar
para satisfação das verbas sucumbenciais, porquanto a respon-
sabilidade do Executado não é restrita à dívida principal. As-
sim, enquanto não liquidado o crédito executado (custas e ho-
norários advocatícios, incluídos), deve o feito prosseguir da
mesma forma com que foi intentado, pois apesar da dívida que
originou a execução fiscal ter sido paga à Fazenda Pública, a
ação judicial permanece intocada, até que se liquide na íntegra
o débito de responsabilidade do executado, incluindo-se, neste
conceito, as custas e os honorários advocatícios, como ocorre
em qualquer espécie de execução (art. 659 do CPC). Portanto,
não houve desistência da ação por parte da Apelante para a
ocorrência da extinção e a sua condenação às custas. No que se
refere às custas processuais, pelo princípio da causalidade deve
se observar quem deu causa à demanda, que no caso em apreço
foi o contribuinte inadimplente, que não pagou o débito e não
nomeou bens à penhora, fazendo com que um de seus bens
fosse penhorado e arrematado em leilão, não sendo encontrado
para arcar com as despesas processuais. Assim, a Apelante ape-
nas exerceu seu direito de ação à vista da demora do contribu-
inte em efetuar o pagamento do tributo devido. E neste caso,
não havia nenhum óbice para o exercício do direito de ação por
parte da Fazenda Pública Estadual. A aplicação do princípio
ainda mais se justifica pelo fato de que, ao deixar o Embargado
seu imóvel ser arrematado em leilão, reconheceu sua condição

de devedor ou, em outras palavras, reconheceu o direito da
Fazenda em reclamar pelo pagamento já inscrito em dívida ati-
va. A propósito do chamado princípio da causalidade, vale ex-
trair e anotar ensinamentos dados por YUSSEF SAID CAHA-
LI, com apoio de grandes mestres do Direito Processual e da
jurisprudência, em sua conhecida obra “Honorários Advocatí-
cios”, Editora RT, 3ª edição, págs. 50 a 59: “A raiz da respon-
sabilidade está na relação causal entre o dano e a atividade de
uma pessoa. E esta relação causal é denunciada segundo al-
guns princípios, o primeiro dos quais é a sucumbência; não há,
aqui, nenhuma antítese entre o princípio da causalidade e a
regra da sucumbência como fundamento da responsabilidade
pelas despesas do processo: se o sucumbente as deve suportar,
isto acontece porque a sucumbência demonstra que o processo
teve nele a sua causa. Mas o princípio da causalidade é mais
largo do que aquele da sucumbência, no sentido de que esta é
apenas um dos indícios da causalidade (Carnelutti). A ratio do
princípio da sucumbência está na causação, sem justo motivo -
ainda que de boa fé - de um processo (TJSP). O só princípio da
sucumbência não se mostra suficiente para disciplinar a res-
ponsabilidade dos encargos em um sem-número de situações
concretas (Chiovenda). “O princípio da causalidade, além de
apresentar-se com melhor justificação e mais preciso na práti-
ca, é aquele que se caracteriza por uma generalidade menos
vulnerável à crítica sob pretexto de insuficiência. Ademais, traz
em seu contexto a regra da sucumbência, como especificação
objetiva, completando-se, por outro lado, com as demais regras
que lhe são conflitantes, para a solução dos casos” (pág. 59).
Nesse sentido: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL
PAGAMENTO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. RESPONSABILIDADE DA APELADA. RECUR-
SO PROVIDO. - Havendo o reconhecimento da dívida por par-
te do devedor, através de sua quitação, é deste a responsabili-
dade pelo ajuizamento da execução e, conseqüentemente, pelo
pagamento das custas processuais e dos honorários de advoga-
do”. (Acórdão 26095 3ª Câmara Cível, Rel. Paulo Habith, DJ
11/11/05). “Agravo de Instrumento. Execução fiscal. Pagamento
administrativo antes da citação. Custas processuais. Necessi-
dade de pagamento. Quando o devedor quita a dívida executa-
da por pagamento administrativo, caracteriza-se o reconheci-
mento da pretensão executória, sendo devidas as custas por conta
do art. 26 do CPC. Para o caso, inexistindo cancelamento ad-
ministrativo da dívida, inaplicável é o disposto no art. 26 da
Lei 6.830/80, sendo impossível a extinção do feito sem o paga-
mento das custas, que deverá ser feito pelo executado, ou, no
caso de expressa desistência, pela Fazenda Pública (nos termos
do já mencionado art. 26 do CPC). Recurso parcialmente pro-
vido”. (Acórdão 25323 2ª Câmara Cível, Rel. Péricles B. Pe-
reira, DJ 26/08/2005). Em um contexto como esse não se apli-
ca o artigo 26 da Lei de Execução Fiscal, como postulou a
Apelante, caso o fundamento da decisão ora atacada estivesse
correta, isto porque , não se deu o cancelamento da dívida como
aponta o texto do dispositivo legal e sim a dívida foi quitada
após arrematação do bem do executado. Nessa razão, é de ser
modificada a disposição da respeitável decisão recorrida, que
impôs à Apelante o pagamento das custas processuais, reme-
tendo aos autos ao arquivo conforme solicitado pela Apelante
às fls. 53. III. Ante o exposto, tendo em vista que a ação de
execução não poderia ser extinta sem o requerimento da parte
interessada e por existir débito pendente, dou provimento ao
recurso para determinar a baixa dos autos à origem, com a re-
messa dos autos ao arquivo conforme solicitado pela Apelante
às fls. 53, o que faço com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,
por estar a sentença em manifesto confronto com a jurispru-
dência e de expressos textos legais. IV. Intimem-se. V. Oportu-
namente, baixem os autos. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des.
CUNHA RIBAS, Relator.
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I - Município de Francisco Beltrão interpõe recurso contra sen-
tença que, em autos de ação anulatória de lançamento fiscal c/
c repetição de indébito ajuizada por Amália Garcia Zauza, jul-
gou procedente o pedido inicial para declarar a nulidade dos
lançamentos tributários agregados ao IPTU dos anos de 2004 e
2005 e condenar o réu à restituição dos valores indevidamente
recolhidos, no valor total de R$ 793,10, sobre o qual incidirá
correção monetária e juros de mora. Por fim, condenou o Mu-
nicípio ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor
total da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º, alíneas a
e c do CPC (fls. 72/73). O recorrente alega, inicialmente, que
as taxas de conservação de logradouros, combate a incêndio e
limpeza pública atendem aos requisitos legais perfeitamente,
posto que “são efetivamente ou potencialmente prestados à
comunidade (...), deles dispondo efetivamente o contribuinte”
(fls. 78), além de serem de utilização compulsória. Argumenta,
também, que as taxas atendem aos requisitos de especificidade
e divisibilidade, uma vez que são prestadas especifica e auto-
nomamente bem como separadamente para cada contribuinte,
sendo que a conservação de logradouros e a limpeza pública
são procedidas “na área ou via pública limítrofe do imóvel de
propriedade do contribuinte” (fls. 78). Da mesma forma, a taxa
de combate a incêndio é prestada a cada imóvel separadamente
para cada contribuinte. Alega que o valor arbitrado para hono-
rários advocatícios não deveria ultrapassar o limite de dez por
cento do valor da causa, já que a parte vencida é a Fazenda
Pública. Ao final, requer o provimento do recurso para refor-
mar a sentença a fim de considerar legal a cobrança das referi-
das taxas, bem como a de contribuição de melhoria, inverten-
do-se o ônus da sucumbência e, eventualmente, a fixação de
honorários em 10% (dez por cento). II - Inicialmente, no que se
refere à legalidade da cobrança das taxas de conservação de

vias públicas e de limpeza, a insurgência da municipalidade
não deve ser acolhida. Sobre o assunto, dispõe o art. 145, inci-
so II da Constituição Federal, conforme já mencionado pelo
recorrente: “Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: II - taxas,
em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisí-
veis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição”.
Nesse mesmo sentido, os artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional estabelecem a competência para a cobrança das ta-
xas, bem como a definição de serviço público, como já exposta
pelo próprio apelante. Assim, observa-se que a taxa é tributo
ligado a um serviço público específico e divisível, seja em ra-
zão da prestação do serviço ou em razão do poder de polícia,
exigindo-se, ainda, que seja mensurável o seu uso pelo contri-
buinte. Neste sentido, é o posicionamento do Superior Tribu-
nal de Justiça: TRIBUTÁRIO. TAXAS DE CONSERVAÇÃO
E DE LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS. BASE DE CÁLCULO
DO IPTU. ILEGALIDADE. CTN, ARTS. 77 E 79. - PRECE-
DENTES. 1. Consolidou-se o entendimento desta Corte no sen-
tido de que as taxas de conservação e de limpeza de vias públi-
cas não se confundem com o IPTU, por isso que têm por fato
gerador prestação de serviço de caráter genérico, inespecífico ,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser atribuído a
contribuinte certo e determinado. 2. Recurso especial conheci-
do e provido. (STJ/PR, REsp 476756 / SP, 2ª Turma, Min. Fran-
cisco Peçanha Martins. Publicado em 30/06/2003). E, ainda
sobre o tema, convém mencionar o Enunciado nº 07 editado
pelas Câmaras especializadas na matéria: “É inconstitucional a
cobrança da taxa de limpeza e conservação pública, por se tra-
tar de serviço inespecífico, não mensurável e indivisível, cujo
custeio é abrangido pelo produto da arrecadação dos impostos
gerais. (STF - RE-AgR 412689/SP, Rel. Min. Eros Grau; RE-
AgR 247563 / SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. TJPR - AP
0288.072-6, 12ª C, rel. Jurandyr de Souza Junior; Ap. Cível n.
322547-8, 2ª C, rel. Valter Ressel; Acórdãos n. 26.086, rel.
Péricles Bellusci B. Pereira; n. 26.025, rel. Antônio Renato Stra-
passon; n. 26.008, rel. Lauro Laertes de Oliveira). Assim, con-
clui-se que as taxas de limpeza e conservação de logradouros
são ilegais por não apresentarem características de divisibili-
dade, especificidade e mensurabilidade, e ainda, por serem ge-
néricas e não individualizadas. Quanto à cobrança da taxa de
combate a incêndio, como defende o recorrente, é certo que se
constata a existência dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, como definido na jurisprudência do STF (RE 206.777-
6 - Rel. Min. Ilmar Galvão). No entanto, configura-se ilegal a
cobrança efetuada pela municipalidade, não pela alegada au-
sência dos requisitos acima mencionados, mas por conta de outro
defeito, como já decidiu esta Câmara, como nos seguintes pre-
cedentes: “TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL - TAXAS. 1. TAXAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA E DE EXPEDIENTE - AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - ILEGALI-
DADE. 2. TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO - REQUISI-
TOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE PRESEN-
TES, SEGUNDO DECISÃO DO PLENO DO STF - INOBS-
TANTE, ILEGALIDADE DA COBRANÇA POR FALTA DE
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA INSTITUÍ-LA - PRE-
CEDENTES DO STJ - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MAN-
TIDA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. (a) As taxas de
limpeza pública, de pavimentação e calçamento, de iluminação
pública e de expediente, não se revestem dos requisitos exigi-
dos pela lei. Versam sobre serviços postos à disposição da co-
letividade e não apenas a usuários determinados, enquadrando-
se dentre aqueles de oferta e demanda coletiva, disponibiliza-
dos pelo Poder Público ao exercer a sua soberania, sendo im-
possível mensurar a quantidade usufruída por cada contribuin-
te. (b) A taxa de combate a incêndio contém os requisitos da
especificidade e divisibilidade, segundo decisão do Pleno do
STF (RE 206.777-6 - Rel. Min. Ilmar Galvão). Entretanto, os
Municípios não têm competência tributária para instituir a taxa
de combate a incêndio, mas apenas o Estado do Paraná. Quem
presta os serviços de combate a incêndio é o Estado do Paraná,
por meio do Corpo de Bombeiros. Os Municípios apenas auxi-
liam, cedem imóvel, etc. O que pode é o Estado transferir a
capacidade ativa tributária, ou seja, de arrecadar aos Municípi-
os. Paulo de Barros Carvalho leciona que “a competência tri-
butária é intransferível, enquanto a capacidade tributária ativa
não o é.” (Curso de Direito Tributário, 2005, p. 219). (Apela-
ção Cível n.º 396453-8; Relator: Lauro Laertes de Oliveira ;
Publicado em 30/03/2007.) (destaquei). Do corpo deste acór-
dão, destaca-se: “Não se pode esquecer que o Corpo de Bom-
beiros Militares pertence ao Estado (Constituição Federal, art.
144, §§ 5º e 6º). Outrossim, cabe à Lei Complementar dispor
sobre conflitos de competência, em matéria tributária, nos ter-
mos do art. 146, inciso I, da Constituição Federal. Por outro
lado, o Código Tributário Nacional (Lei Complementar), dis-
põe que a competência tributária é indelegável (art. 7º). 13.
Hugo de Brito Machado ensina: “Mas é relevante indagar-se a
respeito da validade da instituição de uma taxa, ligada a deter-
minada atividade estatal, por parte de uma pessoa jurídica de
Direito Público que não disponha de competência para o exer-
cício daquela atividade. O Supremo Tribunal Federal tem en-
tendido que a competência para a instituição e cobrança de taxa
depende de ter a entidade estatal competência para exercer a
atividade que constitua o respectivo fato gerador (RE 100.033).
Só a pessoa jurídica de Direito Público que exercita a atividade
estatal específica pode instituir o tributo vinculado a essa ativi-
dade. A competência tributária, assim, é privativa do ente esta-
tal que exercita a atividade respectiva.” (Revista Forense, vol.
363, p. 54). No mesmo sentido no Curso de Direito Tributário,
Malheiros, 26ª edição, pp. 294 e 326. 14. No Estado do Paraná
existe a Lei Estadual nº 13.976, de 26-12-2002, que criou o
Fundo Estadual do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná -
FUNCB e as taxas de exercício do poder de polícia, bem como
as taxas de serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros (art.
2º). Outrossim, o art. 16, II, diz que constituem receitas as de-
correntes de convênio. Por sua vez o art. 131 da Constituição
Estadual estabelece que o Estado pode celebrar convênio com
o Município para dispor sobre matéria tributária. Daí a conclu-
são que por convênio possível transferir a arrecadação para os
Municípios, mas cobrando as taxas previstas na Lei Estadual
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(13.976). Não instituir o Município outras taxas, com alíquotas
e base de cálculo diversas da prevista na legislação estadual
existente, como faz o Município de Marechal Cândido Ron-
don. 15. O STJ tem decidido: “Taxa de combate a sinistros. O
fato de o Município de São Paulo assumir, contratualmente, a
responsabilidade pelo custeio, em parte, dos serviços prestados
pelo Estado de São Paulo no combate a extinção de incêndio
ou de outros sinistros, não o autoriza a instituir taxa para obter
os recursos correspondentes.” Resp 61.604/SP - 2ª Turma do
STJ - Rel. Min. Ari Pargendler - julgado em 5-6-1997. “Tribu-
tário. Taxa de prevenção contra incêndio. Competência. O
Município não pode instituir taxa para remunerar serviços que
são prestados por outra entidade estatal. Recurso especial co-
nhecido e provido.” Resp 166.684/SP - 2ª Turma do STJ - Rel.
Min. Ari Pargendler - julgado em 6-4-1999.” “TRIBUTÁRIO -
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- COBRANÇA DE MANEIRA INDIVIDUALIZADA - TAXA
DE COLETA DE LIXO - JULGAMENTO EXTRA PETITA -
CONFIGURAÇÃO - TAXA DE COMBATE À INCÊNDIO -
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA - IMPOS-
SIBILIDADE - COMPETÊNCIA DE TRIBUTAR DO ESTA-
DO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PROPORCIONA-
LIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A cobran-
ça de IPTU juntamente com a de taxas pode ser realizada desde
que seja possível identificar os diversos tributos e seus respec-
tivos valores. De análise do pedido inicial, tem-se que os pró-
prios apelados sustentaram que a taxa de coleta de lixo é legal,
não pedindo a exclusão da mesma da execução fiscal, o que
configura a decisão judicial extra petita. A competência para
instituição de taxa de combate a incêndio é do Estado e indele-
gável, razão pela qual descabida a cobrança pelo Município. A
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios deve
ser proporcional à procedência dos pedidos iniciais, levando
em consideração o trabalho despendido e a complexidade da
matéria. (2ªCC, Apelação Cível nº 432.368-2, Rel. Des. Silvio
Dias, DJ: 14/09/2007). (destaquei). Nesse sentido também é o
teor do Enunciado nº 06: A taxa de prevenção e combate a in-
cêndio é legitima, quando atende aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade, correspondendo a serviços prestados ou
postos à disposição do contribuinte. Entretanto, o Município
não pode instituí-la, por ser da competência tributária do Esta-
do. (CF, art. 144, §§ 5º e 6º e Lei Estadual 13.976/02), (STF -
RE 206.777-6, rel. Min. Ilmar Galvão. STJ - REsp 61.604/SP,
2ª T, rel. Min. Ai Pargendler; REsp 166.684/SP, 2ª T, rel. Min.
Ari Pargendler. TJPR - AP 332.347-1, 2ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira; Ag. Inst. 351.783-9, 2ª C, rel. Péricles B. B. Perei-
ra; AP 347.796-7, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 329.509-6, 2ª C,
rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 333.043-2, 3ª C, rel. Munir
Karam; Ag. Inst. 348.684-6, 1ª C, rel. Ulisses Lopes;). Em que
pese toda tese defendida pelo apelante, a matéria referente às
taxas de conservação de vias públicas, limpeza pública e com-
bate à incêndio já encontra-se pacificada na jurisprudência.
Assim, correta a decisão do juiz singular ao condenar o Muni-
cípio a restituir os valores pagos pela autora a título das referi-
as taxas, não havendo que se falar em alteração do julgado. Em
relação ao valor dos honorários advocatícios arbitrados, sali-
enta-se que, para o caso, incide o disposto no art. 20, § 4º do
CPC, eis que se trata de causa em que a parte vencida é a Fa-
zenda pública, de modo que os honorários devem ser fixados
mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as alíneas do
§ 3º do mesmo dispositivo (grau de zelo profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, o traba-
lho realizado e o tempo exigido para o seu serviço). Do Superi-
or Tribunal de Justiça destaca-se o seguinte precedente: “(...) II
- Tratando-se de fixação de honorários advocatícios, de acordo
com o primado do art. 20, § 4º, do CPC, está o julgador livre
para determinar o valor dos honorários sem se ater aos limites
impostos no art. 20, § 3º do mesmo diploma, sendo que sua
análise torna-se inadmissível na via estreita do recurso especi-
al, pois tal fixação depende do exame de circunstâncias fáticas,
ficando, outrossim, a apreciação reservada às instâncias ordi-
nárias. Precedentes: AgRg no AG nº 780.398/SP, Rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/02/07; EREsp nº 653.087/
SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/09/05 e
REsp nº 670.593/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/
09/05. III - Agravo regimental improvido. (STJ. 1ª Turma, AgRg
no REsp 1006913 / SP, Min. Francisco Falcão, DJ 02.04.2008)”.
(destaquei). Dessa forma, cabia ao julgador apenas atender aos
critérios de eqüidade, não se lhe sendo obrigatório o respeito
aos parâmetros fixados no § 3º do art. 20 (entre 10 e 20% sobre
o valor da causa). Porém, numa apreciação eqüitativa, conside-
rando o grau de zelo do profissional, natureza e a importância
da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado, o va-
lor fixado pela sentença (de 15% sobre o valor da condenação),
embora não se coadune com os critérios de fixação exigidos
pela norma processual, representa apenas a quantia de R$ 110,86
(cento e dez reais e oitenta e seis centavos), que se mostra ra-
zoável para o caso. E, por fim, em relação ao pedido da cobran-
ça de contribuição de melhoria ser considerada legal, este não
deve ser conhecido, devido à falta da exposição dos fundamen-
tos de fato e de direito, exigida pelo 514, II do Código de Pro-
cesso Civil. Neste sentido, é entendimento deste Tribunal: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. RA-
ZÕES RECURSAIS DEFICIENTES. AFRONTA AO ART. 514,
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-CO-
NHECIMENTO. 1. Sendo dissociadas as razões expostas pelo
recorrente, da decisão recorrida, o recurso de apelação não
merece conhecimento por afronta direta ao artigo 514, inciso
II, do Código de Processo Civil. 2. A ausência de fundamenta-
ção nas razões recursais e, de ataque específico à decisão de
primeiro grau, além de infringir o art. 514, II, do CPC, pode vir
a violar o princípio da inércia da jurisdição, caso o próprio
Tribunal tenha que expor os fatos e fundamentos jurídicos do
pedido e, logo em seguida, analisá-los: acolhendo-os ou rejei-
tando-os. Apelação não-conhecida.” (TJ-PR, Apelação Cível
nº 457010-7, Rel. Jucimar Novochadlo. Publicado em 15/02/
2008). III - Diante do exposto, nego seguimento ao recurso,
com fundamento no art. 557, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 15
de abril de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Perei-
ra, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0483535-2 Apelação Cível e Reexame

Necessário

. Protocolo: 2008/73525. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000406 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Ivai-
porã. Advogado: José Clemente Martins. Apelado: João de Lima
do Prado, João Bernardes do Nascimento, João Otacílio Go-
mes, José Souza de Oliveira, José Pedro Pereira da Silva, Julia
Crusil, Joaquim Alves Vieira, João Batista Gonçalves, Joaquim
Manoel Lima, José Carlos da Silva, José Borges, Josias Rofino
Pereira, Julia Viturino Carvalho, José Alves de Andrade, José
Benedito Ferreira, José Valencio da Silva, Josefina Costa Mo-
reira, Josão Luis Dameto, Jacob Antonio da Silva, João José
Tiago, José Aparecido de Souza Pinheiro, João Lapa da Silva,
José Marques da Rosa, Jurandir da Pedra, João Gonçalves de
Farias. Advogado: Flavio Pereira Teixeira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Ivaiporã interpõe recurso contra sentença
que, em autos de ação de repetição de indébito ajuizada por
João de Lima do Prado e outros em face do recorrente, julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, reconhecendo a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, para condenar o réu à restituição dos valores indevidamente
recolhidos a esse título, sobre os quais incidirá correção mone-
tária e juros de mora, observada a prescrição qüinqüenal. Por
fim, condenou o réu ao pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios fixados em R$ 1.250,00 (Um mil, duzentos e cin-
qüenta reais), com fundamento no art. 20, §3º e 4º, CPC (fls.
123/132). O recorrente alega, preliminarmente, que os autores
não requereram a devolução dos valores de forma administrati-
va junto a COPEL, não existindo interesse de agir para os pos-
tulantes. Alega também inépcia da inicial pela ausência de pro-
va do pagamento realizado, visto que não ficou demonstrado
quais valores foram efetivamente pagos. Afirma que para ser
decretada a inconstitucionalidade legislativa é necessária a
manifestação perante STF em Ação Direta de Inconstituciona-
lidade, alegando que “não existe qualquer inconstitucionalida-
de a ser declarada, haja vista ser a iluminação pública um ser-
viço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição” (fls. 137). Em relação ao valor arbitra-
dos a título de honorários advocatícios, sustenta que este é ex-
tremamente elevado, já que a ação é seriada, não oferecendo
maiores trabalhos. Requer, por fim, que “seja julgada improce-
dente a pretensão dos apelados, condenando-os ao pagamento
de custas processuais e honorários” (fls. 143), e não sendo esse
o entendimento, que o valor deste último seja fixado em cinco
por cento apurados em liquidação de sentença. Os apelados
apresentaram contra-razões (fls. 146-148) e a Procuradoria de
Justiça se pronunciou pelo não provimento do recurso (fls. 149-
153). II - Em relação à insurgência da carência do interesse de
agir, esta não merece acolhimento, pois que a ausência de pedi-
do administrativo não afasta o interesse dos apelados na devo-
lução dos valores indevidamente recolhidos, cabendo lembrar
que de nada adiantaria formular tal pleito diante da COPEL,
pois que os valores constituíam receita do Município, cabendo
a ela apenas o papel de arrecadá-los. Mesmo que assim não
fosse, o acesso à justiça é direito fundamental (art. 5º, inciso
XXXV, CF) e não se condiciona a prévio esgotamento das ins-
tâncias administrativas, sendo a ação judicial de repetição de
indébito o meio adequado para a tutela dos interesses dos auto-
res. Destarte, esse é o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“(...) 1.Carência da ação - ausência de procedimento adminis-
trativo. Apesar do Município argumentar ser necessário o esgo-
tamento da via administrativa para ajuizar ação de repetição de
indébito, presente o interesse de agir ao subsistir o conflito de
interesse das partes, qual seja, a restituição de indébito pelos
pagamentos já efetuados. 2. Interesse processual. Evidente a
existência do interesse de agir, pois para verificar eventuais
ilegalidades nos lançamentos de débitos fiscais, necessário re-
correr à tutela do Poder Judiciário. (...) “ (TJ-PR,.12ª CC. Acór-
dão nº 966, Rel. Jurandyr Souza Junior. Publicado em 15/08/
2005). (Destaquei). No tocante à inconstitucionalidade da taxa
de iluminação pública, cabe dizer que, ao contrário do que ale-
ga o recorrente, o Supremo Tribunal Federal, pacificou, por
meio da edição da Súmula nº 670, o entendimento a respeito da
impossibilidade de utilização da taxa para a remuneração dos
serviços de iluminação pública: “o serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”. E esta Corte,
por sua vez, mediante o julgamento de inúmeros recursos iguais
a este, também consolidou o entendimento de que esse tributo
padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de sua in-
compatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF, o qual
exige como requisito de existência e validade das taxas, a divi-
sibilidade e especificidade dos serviços efetivamente presta-
dos, ou colocados à disposição do contribuinte. Diante da ma-
nifesta ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para
o contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, haja vista a
ausência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a Jurispru-
dência deste Tribunal: TJPR/14ªCC, Apelação Cível nº 302.731-
4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/09/2005. No entanto,
para a procedência da demanda que visa à restituição dos valo-
res pagos indevidamente, necessário é que o contribuinte com-
prove sua legitimidade para tal pleito, fato este verificado no
presente caso. O Município alega ausência de comprovação do
pagamento indevido, fato este que deve ser acatado parcial-
mente, pois os autores João de Lima do Prado; João Bernardes
do Nascimento; João Otacílio Gomes; José Souza de Oliveira;
José Pedro Pereira da Silva; Julia Crusil; Joaquim Alves Vieira;
João Batista Gonçalves; Joaquim Manoel Lima; José Carlos da
Silva; José Borges; Josias Rofino Pereira; Julia Viturino Car-
valho; José Alves de Andrade; José Benedito Ferreira; Josefina
Costa Moreira; João Luis Dameto; Jacob Antonio da Silva; João
José Tiago; José Aparecido de Souza Pinheiro; e João Gonçal-
ves de Farias cumpriram seu ônus processual de comprovar a
ocorrência do fato constitutivo de seus pedidos (art. 333, I,

CPC), qual seja, o efetivo recolhimento da Taxa de Iluminação
Pública, juntando comprovante de pagamento em seu nome (fls.
21, 23, 25, 27, 29, 31, 33, 35-36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 54,
56, 58, 61, 63 e 71). Porém, no caso de José Valêncio da Silva;
João Lapa da Silva; José Marques da Rosa; e Jurandir da Pedra
não houve comprovação de pagamento em seu nome nem mes-
mo mediante documento apresentado pela Copel (fls. 79, 99 e
97), seja em razão da falta de localização do histórico de con-
sumo, ou mesmo pela ausência de valor pago pela Taxa de Ilu-
minação Pública, no período não prescrito (06/2001 a 12/2002).
A respeito, pertinente o seguinte julgado desta Câmara: “TRI-
BUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. APELAÇÃO CÍVEL: SÚMULA 670 DO STF.
COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
MINORAÇÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. Para comprovar
a qualidade de contribuinte basta a apresentação de uma fatura
do período de vigência da lei declarada inconstitucional ou o
histórico da Companhia Paranaense de Energia Elétrica. “Na
fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes deve ser
levado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo,
até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos” (Enunciado nº. 02 das Câmaras de Direi-
to Tributário do Tribunal de Justiça do Paraná). Apelação Cível
conhecida e parcialmente provida” (Acórdão n. 30018, 2ª CC,
ap. cível n. 0433680-7, Rel. Carlos Hoffmann, publicado em
30.11.2007). Este também é o escólio do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COM-
PROVANTE DE PAGAMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. A autori-
zação do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qua-
lidade de contribuinte do autor, sendo desnecessária a juntada
de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no mo-
mento da propositura da ação. 2. Aferida pela instância ordiná-
ria a condição de contribuinte do autor com base em extrato
acostado aos autos, seria indispensável o revolvimento fático-
probatório para se alterar essa caracterização. Aplicação da
Súmula 7/STJ. 3. A definição dos valores exatos objeto de de-
volução será feita por liquidação de sentença, na qual obrigato-
riamente deverá ocorrer a demonstração do quantum recolhido
indevidamente. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 998498/PR; Min. Castro Meira, 2ª T, DJ.12.02.2008)”.
Neste mesmo sentido, o entendimento consolidado pelas Câ-
maras de direito tributário deste Tribunal mediante a edição do
Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido
pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do
CPC) a apuração do montante a ser restituído. Assim, existe
prova da cobrança e do pagamento da referida taxa, pela fatura
ou pelos extratos apresentados para os autores já mencionados,
ficando para momento oportuno a estipulação dos valores atu-
alizados a serem restituídos, pois, como já mencionado, fir-
mou-se o entendimento de que os contribuintes não precisam
apresentar, desde logo, todos os comprovantes de pagamento.
Entretanto, para os autores citados em que não comprovaram o
efetivo recolhimento da Taxa de Iluminação Pública, a alega-
ção do Município pela ausência de prova do pagamento reali-
zado deve ser acatada. No que se alude ao pedido de minora-
ção dos honorários advocatícios, este merece acolhimento, tendo
em vista que se aplica o enunciado nº 2 deste Tribunal para este
caso: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações de re-
petição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proceden-
tes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o fato
de que tais ações vêm repetidas em grande número. É adequa-
do e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais,
aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes do
pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez)
ou mais litisconsortes ativos”. (CPC, art. 20, § 4º. TJPR - AP
337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2ª
C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Val-
ter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapas-
son; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2ª C,
rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4, 1ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura;
AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3ª C, rel.
Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª C, rel. Paulo Habith). É
o entendimento deste Tribunal: “DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTOS JULGADA EXTINTA COM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO (ARTIGO 269 DO CPC) - AUSÊN-
CIA DE NECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO -
INTERESSE DE AGIR - CONFIGURADO - ARGUMENTA-
ÇÃO DE JUNTADA DOS MESMOS DOCUMENTOS NA
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, AUSÊNCIA DE
PROVA SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO QUE FORAM
OS MESMOS DOCUMENTOS - EXISTÊNCIA DE AÇÃO
REPETIÇÃO DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO NECESSÁ-
RIA - GRANDE QUANTIDADE DE DEMANDAS COM
MESMA CAUSA DE PEDIR - APLICAÇÃO DO ENUNCIA-
DO Nº 2. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. “Os critérios para fixação dos honorários são objeti-
vos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos
honorários. A dedicação do advogado, a competência com que
conduziu o interesse de seu cliente, o tempo despendido pelo
causídico desde o início até o término da ação, são circunstân-
cias que devem necessariamente serem levadas em conta pelo
juiz quando da fixação dos honorários do advogado”. 2. Enun-
ciado Nº 02 - Na fixação dos honorários advocatícios em ações
de repetição da taxa de iluminação pública TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos. (CPC, art. 20, § 4.º TJPR -

AP 337.537-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-
8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C,
rel. Valter Ressel; AP 346.127-8.)” (Acórdão nº 29618, 1ª CC,
Rel. Astrid maranhão de carvalho Ruthes. Publicado em 04/04/
2008). Do corpo deste acórdão destaca-se: “Conforme preleci-
ona, Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, p. 442:
“Os critérios para fixação dos honorários são objetivos e de-
vem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos honorá-
rios. A dedicação do advogado, a competência com que condu-
ziu o interesse de seu cliente, o tempo despendido pelo causí-
dico desde o início até o término da ação, são circunstâncias
que devem necessariamente serem levadas em conta pelo juiz
quando da fixação dos honorários do advogado”. Assim, os
honorários advocatícios devem ser minorados para R$ 700,00
(setecentos reais) em virtude do número de litisconsortes ati-
vos no caso em tela ser de vinte e cinco pessoas integrantes.
Enfim, pela improcedência do pedido de alguns autores, as ver-
bas sucumbenciais devem ser revistas, distribuindo-as na pro-
porção de 80% para o Município e 20% para os apelados ex-
cluídos, respeita a regra da assistência judiciária. Por haver
sucumbência recíproca na presente demanda, possível se faz a
compensação dos honorários advocatícios, pelo que resultará
um saldo de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), produto do
desconto de 20% sobre os 80% que o advogado dos autores
tem direito. III - Nestas condições, com fundamento no art.
557, § 1º-A, dou parcial provimento ao apelo do Município de
Ivaiporã, para julgar improcedente a demanda em relação aos
autores José Valêncio da Silva; João Lapa da Silva; José Mar-
ques da Rosa; e Jurandir da Pedra, bem como proceder à redis-
tribuição das verbas sucumbenciais, compensando-se os hono-
rários que foram minorados. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril
de 2008. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira, Rela-
tor.

0008 . Processo/Prot: 0484660-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/74894. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00001477 Declaratória.
Apelante: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Clau-
dio Roberto Pereira. Apelado: Jacinto Costa. Advogado: Ka-
rysson Luiz Imai. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Município de Ribeirão do Pinhal interpõe recurso contra
sentença que, em autos de ação declaratória c/c repetição de
indébito ajuizada por Jacinto Costa, julgou procedente o pedi-
do inicial para condenar o réu à restituição dos valores indevi-
damente recolhidos a título de taxa de iluminação pública, so-
bre os quais incidirá correção monetária e juros de mora, ob-
servada a prescrição qüinqüenal. Por fim, condenou o Municí-
pio ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), com fundamento no art. 20, § 4º, CPC (fls. 23/
24). Inicialmente, o recorrente alega que a sentença foi proferi-
da com base em uma petição inicial ausente de documentos
essenciais, pois “faltou com seu ônus de colacionar documento
do efetivo pagamento do tributo que pretende ver repetido” (fls.
30). E, inexistindo comprovação de que efetivamente realizou
o pagamento dos valores questionados, “não é lícito pretender
recebê-los (...) vê-se que não há registro de pagamento efetua-
do” (fls. 32). Argumenta, também, que o documento apresenta-
do pela COPEL, informa “que não há registro de valores pagos
pela Apelada” (fls. 33), frisando a necessidade de comprova-
ção do pagamento e cálculo do valor devido antes da fase de
liquidação de sentença, pois esta tem lugar quando o título exe-
cutivo for ilíquido, o que não é o caso em tela. Afirma que a
taxa de iluminação pública é economicamente necessária por
ser fonte de custeio dos serviços utilizados pelo contribuinte,
beneficiando-o individualmente “quando executados ao longo
da testada de seu imóvel” (fls. 42), além de ser cumprir com os
requisitos de divisibilidade e especificidade. Ao final, requer o
provimento do recurso para julgar “totalmente improcedente o
pleito da parte apelada” (fls. 47/48). O Ministério Público ma-
nifestou-se pleiteando o improvimento aos apelos do Municí-
pio (fls. 50/52) e o autor apresentou contra-razões, alegando
que “o processo seguiu rigorosamente as normas processuais
pertinentes não havendo nenhuma nulidade a ser declarada”
(fls. 57), e que, não é necessário o autor anexar as cópias de
todas faturas para a repetição do indébito, requerendo, por fim,
o julgamento antecipado do recurso de apelação, bem como o
improvimento deste. II - No tocante à inconstitucionalidade da
taxa de iluminação pública, na mesma linha adotada pelo Su-
premo Tribunal Federal na Súmula nº 670, segundo a qual “o
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”, esta Corte já possui o entendimento pacificado de
que esse tributo padece do vício da inconstitucionalidade em
virtude de sua incompatibilidade material com o art. 145, inc.
II, da CF, o qual exige como requisito de existência e validade
das taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efeti-
vamente prestados, ou colocados à disposição do contribuinte.
O Município alega ausência de comprovação do pagamento
indevido, fato este que não deve ser acatado, pois o autor ape-
sar de não ter juntando comprovante de pagamento em seu nome,
na falta deste, a comprovação deu-se através de documento
apresentado pela Copel (fls. 13-15) no período não prescrito
(06/2002 a 12/2002) em que pretende a repetição do tributo
impugnado. Ademais, o extrato apresentado pela COPEL, como
o mesmo informa, é referente a “demonstrativos de valores pa-
gos referente a Iluminação Pública” (fls. 13), ficando assim
comprovado o pagamento da referida taxa. E é certo que a jun-
tada de todos comprovantes de pagamento do tributo indevido,
muitas vezes inviável, não é indispensável à propositura da ação
(art. 283, do CPC), consoante atual posicionamento deste Tri-
bunal. A respeito, pertinente o seguinte julgado desta Câmara:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO (TIP) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. PROVA DO
PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
(ART. 333,I DO CPC). A repetição de indébito pressupõe pro-
va do pagamento indevido. No caso, o autor não juntou qual-
quer comprovante de que tenha pagado, em seu nome, a taxa
de iluminação pública, cuja restituição pleiteou. RECURSO
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PROVIDO”. (Acórdão n. 26223, 2ª CC, ap. cível n. 310242-7,
Rel. Valter Ressel, publicado em 07.04.2006). Este também é o
escólio do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
ESSENCIAL PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO - TRIBU-
NAL DE ORIGEM ENTENDEU NÃO SER NECESSÁRIA A
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO - DECISÃO
CONTRÁRIA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A indispen-
sabilidade da apresentação de documentos na ação de repeti-
ção de indébito é manifesta, uma vez que há necessidade de se
saber se houve ou não pagamento do tributo, in casu, da taxa
de iluminação, não se podendo postergar sua apresentação para
a fase de liquidação. 2. Não se pode mover a máquina jurisdici-
onal apenas apoiada numa alegada desprovida de prova, qual
seja, existência de indébito tributário, sem comprovação do
pagamento indevido. Do contrário, seria            Emitido um
pronunciamento jurisdicional acerca de um fato não compro-
vado, esvaziando o sentido da jurisdição e vulnerando o princí-
pio da certeza do direito. 3. Precedente: Se a parte formula,
inicialmente, pedido para que lhe seja entregue sentença com
força constitutiva, com efeitos tributários (repetição de indébi-
to), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de
suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos
indevidamente.(REsp 855.273/PR, Rel. Min. José Delgado,
julgado em 5.12.2006, DJ 12.2.2007) 4. É inepta a petição ini-
cial, quando constatada a falta de comprovação dos documen-
tos essenciais para a propositura da lide, uma vez que envolve
a comprovação do próprio direito. 5. Diante desse desate pre-
judicado o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recur-
so especial. Recurso especial provido, para extinguir o presen-
te processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso I, do Código de Processo Civil.” ( REsp 925836/PR, Rel.
Min. Humberto Martins, 2ª T, DJ: 31/05/2007). “RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVANTE DE PAGAMEN-
TO INDEVIDO. 1. O prequestionamento dos dispositivos le-
gais tidos como violados é requisito indispensável à admissibi-
lidade do recurso especial. Incidência das Súmulas ns. 282 e
356 do Supremo Tribunal Federal. 2. É necessária a efetiva
comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente
nas ações objetivando a compensação ou restituição de indébi-
to. 3. Recurso especial não-conhecido”. (REsp 380461/SC;
REsp 2001/0152837-9; Min. João Otávio de Noronha, 2ª T, DJ
22.03.2006). Neste mesmo sentido, o entendimento consolida-
do pelas Câmaras de direito tributário deste Tribunal mediante
a edição do Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos
juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajui-
zamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. As-
sim, fica comprovada a legitimidade para a demanda que visa à
restituição dos valores pagos indevidamente. Destarte, existe
prova da cobrança e do pagamento da referida taxa, pelo extra-
to apresentado, ficando para momento oportuno a estipulação
dos valores atualizados a serem restituídos, pois, como já men-
cionado, firmou-se o entendimento de que os contribuintes não
precisam apresentar, desde logo, todos os comprovantes de pa-
gamento. III - Nestas condições, com fundamento no art. 557
do CPC, nego seguimento ao apelo do Município de Ribeirão
do Pinhal. Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Relator

0009 . Processo/Prot: 0485763-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81653. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033590 Mandado de Segurança. Agravante: Constru-
tora Triunfo Sa. Advogado: Ana Carolina Guizzo, Luciane Al-
ves Barreto, Luís Daniel Alencar. Agravado: Delegado da Re-
ceita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Construtora Triunfo S.A. interpõe agravo de instrumento
contra decisão que indeferiu o pedido liminar de expedição de
certidão negativa de débitos de tributos estaduais, postulado
nos autos de mandado de segurança, ao fundamento de que
“não há nenhum início de prova de que a impetrante tenha apre-
sentado à autoridade fiscal os documentos com as informações
necessárias para o atendimento do pedido” (fls. 57-58/TJ). Sus-
tenta que fez requerimento, via internet, da renovação de sua
certidão negativa de débitos estaduais, mas que obteve “retor-
no eletrônico indicando a impossibilidade de emissão on line”,
razão pela qual comparece, desde o dia 13/03/2008, “em base
quase diária à agência fiscal e, no entanto, não obtém nenhuma
resposta ao seu pedido de certidão” (fls. 04-TJ), sob a alegação
de que a Fazenda Estadual estaria aguardando o pagamento de
débitos vincendos. Diz que os “requisitos” mencionados pelo
art. 205 do CTN não são os que devem constar no requerimen-
to e, embora tenha o juízo de origem entendido que não foram
preenchidos tais pressupostos, alega que foram preenchidas
todas as informações para a solicitação da certidão, nos termos
do que dispõe a Norma de Procedimento Fiscal nº 43/2006.
Argumenta, também, que o protocolo do requerimento físico
na repartição fiscal não foi recebido, pois que esse tipo de pro-
tocolo somente é exigido para a obtenção de Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, o que não é o caso da agravante. Sus-
tenta que tal situação lhe causa prejuízos, vez que é empresa
que atua no ramo da construção civil e participa de licitações
para as quais lhe é exigida a comprovação da regularidade de
sua situação financeira, razão pela qual requer a concessão da
tutela antecipada recursal e, ao final, o provimento do presente
recurso (fls. 02-09/TJ). II - O recurso pode ser julgado mono-
craticamente, nos termos do art. 557 do CPC. Insurge-se a agra-
vante contra decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada
nos autos de mandado de segurança pelo qual requer a expedi-
ção de Certidão Negativa de Débitos de tributos estaduais. So-
bre a liminar em mandado de segurança, a doutrina disserta:

“Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisi-
tos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta
o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão
irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido
na decisão de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A
medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos
da sentença final, é procedimento acautelador do possível di-
reito do impetrante, justificado pela iminência de dano irrever-
sível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o
ato coator até a apreciação definitiva da causa. Por isso mes-
mo, não importa prejulgamento; não afirma direitos, nem nega
poderes à Administração. Preserva, apenas, o impetrante de le-
são irreparável, sustando provisoriamente os efeitos do ato im-
pugnado”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Seguran-
ça. 27ª ed. São Paulo: Malheiros: 2004, p. 77). Para o caso,
verifica-se que o pedido liminar confunde-se com o próprio
mérito do mandado de segurança, qual seja, a expedição de
certidão negativa de débito. Sendo assim, a concessão da limi-
nar requerida pelo agravante importaria em verdadeira anteci-
pação dos efeitos da sentença de mérito, de maneira irreversí-
vel, circunstância esta que torna inadequada a medida. Nesse
sentido já decidiu o STJ: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. (...) II - Conforme já assinalado na de-
cisão indeferitória da liminar, é defeso ao Poder Judiciário aden-
trar ao mérito administrativo. O seu papel fica circunscrito à
observância da regularidade do compêndio administrativo, mais
especificamente, no tocante ao atendimento aos princípios do
devido processo legal, contraditório e ampla defesa. Preceden-
te. III - In casu, a pretensão lançada no recurso integrativo visa
à concessão da liminar, a qualquer custo, olvidando-se que tal
procedimento gerará, indubitavelmente, o esvaziamento do pró-
prio “writ”, tendo em vista o caráter satisfativo do pleito, acres-
cido da ausência dos requisitos necessários à concessão da
medida extrema. IV - Embargos de declaração rejeitados. (STJ/
3ª Seção, EDcl no AgRg no MS 8210/DF, Rel. Min. Gilson
Dipp, DJ: 09/09/2002). Embora seja possível, em alguns casos,
a concessão de medida liminar de caráter satisfativo, para o
caso, a irreversibilidade do provimento não autorizaria tal pro-
cedimento. Além disso, não se visualiza a presença da relevân-
cia dos fundamentos expostos no presente mandado de segu-
rança, uma vez que o ato coator não se encontra devidamente
configurado. Nos termos do art. 7º, II, da Lei 1.533/51, o juiz
poderá suspender o ato coator “quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja deferida”. No entanto, dos documentos apresen-
tados pela agravante, não se verifica a mencionada recusa da
Administração em receber o seu requerimento de expedição de
certidão, constando apenas a resposta de seu pedido solicitado
via internet, na qual consta que “as informações disponíveis
para o contribuinte CNPJ 77.955.532/0001-07 não são sufici-
entes para que se considere sua situação fiscal regular” (fls.
39-TJ), informando, ainda, que o requerente deveria compare-
cer em uma das agências da receita estadual para obtenção da
certidão. Também inexiste prova das alegações de que “os agen-
tes fiscais da Fazenda Estadual se recusam a recepcionar qual-
quer requerimento físico, dando-se por satisfeitos com o pedi-
do preenchido via internet” (fls. 06-TJ, grifos do original). Afir-
ma, ainda, que “o protocolo do requerimento físico (como quer
o d. magistrado a quo) não pôde ser feito porque os próprios
agentes fiscais atestam que a agravante tem direito a uma certi-
dão negativa de débitos (e não a positiva com efeitos de nega-
tiva) (fls. 06). Entretanto, não consta do presente instrumento
nenhum “atestado”            Emitido pela autoridade competente
que comprove a situação alegada. E essa insuficiência de pro-
vas é confirmada pela própria agravante ao dizer que “a única
prova que a agravante pode fornecer ao d. magistrado são os
nomes dos agentes fiscais que atenderam a agravante e que se
negaram receber o requerimento físico, uma vez que lhes bas-
tava o requerimento eletrônico” (fls. 06). Logo, embora se pos-
sa visualizar um possível dano patrimonial à agravante, que
ficará, até o julgamento de mérito da segurança, impedida de
participar em processos licitatórios, num juízo sumário de cog-
nição, próprio deste momento recursal não se vislumbra o ou-
tro requisito, qual seja, a relevância dos fundamentos do pedi-
do. Tal circunstância, somada ao caráter satisfativo da medida,
acarreta a manutenção da decisão agravada. III - Nessas condi-
ções, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao
recurso. IV - Intime-se. Curitiba, 18 de abril de 2008. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0486551-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88049. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000213 Caução. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Lichacovski, Marlon
de Lima Canteri, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agrava-
do: Retífica Paraná Ltda. Advogado: Lucilene Smith. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:

1) - Recebo o agravo, pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
agravo de instrumento contra decisão concedeu a medida limi-
nar pleiteada pela ora agravada por estarem presentes os requi-
sitos legais, determinando que o agravante emita a certidão
positiva com efeitos de negativa requerida. Alega o recorrente
que é impossível a concessão de antecipação de tutela contra o
Estado do Paraná por força da Lei n.º 9494/97 e da ADIN n.º 4
em trâmite no STF; que não há plausibilidade no direito invo-
cado pela agravada; que no caso de cessão de crédito com pe-
dido posterior de compensação deve prevalecer a ordem crono-
lógica do art. 100 da CF; que nem mesmo o art. 78 do ADCT
tem condão de quebrar essa ordem; que a prestação de caução
por meio de precatório não permite a aplicação do art. 206 do
CTN; que somente o depósito em dinheiro da totalidade do
crédito permite a aplicação deste artigo; que nenhum dos pre-
catórios são próprios do agravante pois cedidos de terceiros e
sem homologação judicial da cessão; que ao caso não pode ser
aplicado o art. 151 do CTN uma vez que a compensação não
encontra-se elencada no rol apresentado pelo artigo; que as hi-

póteses de suspensão merecem interpretação restritiva. Defen-
de que a nomeação de precatórios à penhora ofende o princípio
do resultado; que o precatório é direito e como tal deve ser
considerado para efeitos de nomeação à penhora; que os bens
imóveis, se existentes, prevalecem sobre direito; que a nomea-
ção de precatórios implica em compensação, o que somente
pode ser autorizado por lei; que o precatório é bem de difícil
alienação; que o pedido de compensação dos precatórios em
questão já foi, inclusive, indeferido. Pugna pela concessão de
efeito suspensivo ao recurso para que a decisão que concedeu a
liminar tenha seu cumprimento suspenso até o julgamento do
recurso, uma vez que presente a ocorrência de lesão grave e de
difícil reparação. Ao final, pede o provimento do recurso e a
reforma da decisão atacada, cassando a liminar concedida. Da
análise dos autos nota-se que estão presentes os requisitos ne-
cessários a autorizar a concessão do efeito suspensivo ao re-
curso. O fumus boni iuris está presente na medida em que, muito
embora seja entendimento deste tribunal a possibilidade de ofe-
recimento de precatórios à penhora, no caso presente nota-se
que os precatórios de titularidade da agravada não possuem em
sua totalidade os requisitos necessários à sua aceitação como
garantia do juízo. Em decorrência, está presente o periculum in
mora pelo fato de ser demasiadamente difícil a reversibilidade
da expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. Pe-
los motivos acima, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 3) -
Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, V, do CPC, para
que, observado o contido no dispositivo processual citado, apre-
sente resposta no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao dig-
no Juiz prolator da decisão agravada, solicitando-lhe informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento, pelo agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Remetam-se
os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para sua manifesta-
ção. 6) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível
a firmar o ofício. Curitiba, 14 de abril de 2008. Des. Silvio
Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0486929-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/86517. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000125 Embargos a Execução.
Apelante: Compensados Dinór Ltda. Advogado: Walter Toffo-
li. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz De-
chandt. Apelado: Compensados Dinór Ltda. Advogado: Walter
Toffoli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz
Dechandt. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Despacho:

Da análise dos autos observa-se que houve insurgência quanto
à cobrança cumulada de Taxa Selic e correção monetária, de
modo que o magistrado a quo entendeu por bem excluir esta
última da execução e, em conseqüência, fixar os honorários em
porcentagem sobre essa diferença. Diante disso, encaminhem-
se os autos à contadoria do Tribunal para que informe, dentre o
montante executado, qual o valor referente exclusivamente à
Taxa Selic e o valor referente exclusivamente à correção mo-
netária, na época do ajuizamento da execução fiscal, no prazo
de 5 (cinco) dias. Curitiba, 18 de abril de 2008. Des. Silvio
Vericundo Fernandes Dias Relator

0012 . Processo/Prot: 0487173-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/83584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1991.00008124 Execução Fiscal. Apelante: Procuradoria-Ge-
ral do Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Mar-
tinelli Vieira da Costa. Apelado: Moret Tranportes Rodoviários
Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - O Município de Curitiba interpõe recurso contra decisão,
proferida nos autos de execução fiscal, que reconheceu a pres-
crição da cobrança do crédito tributário e julgou extinta a exe-
cução fiscal (fls. 13-14). Sustenta que “houve manifestação de
parte a parte, e o processo somente deixou de transitar a partir
do despacho do Juízo que determinou ao sr. Oficial que dili-
gencia-se o localização de bens do devedor. E o cumprimento
da ordem judicial não dependia, e não depende, de requeri-
mento da parte” (fls. 18). Diz que para o caso aplica-se a Sú-
mula 106 do STJ, já que “a demora na devolução do mandado
de citação também ocorreu por motivos inerentes ao mecanis-
mo da justiça” (fls. 19). Requer a reforma da decisão para pros-
seguir a referida execução fiscal (fls. 16-20). II - Considerou o
juízo de origem que somente a citação válida seria hábil a in-
terromper o fluxo prescricional e que, para o caso, o art. 8º, §2º
da Lei 6.830/80, que estabelece que o despacho ordenando a
citação é causa interruptiva da prescrição, não pode ser aplica-
do ao caso, já que este não pode prevalecer sobre o Código
Tributário Nacional. Fundamentou, ainda, que desde a data da
propositura da demanda até a citação do executado, houve o
transcurso de prazo superior a cinco anos, caracterizada estava
a prescrição intercorrente (fls. 14). Todavia, tal decisão deve
ser revista. Observa-se que a execução, pela qual o Município
pretende a cobrança de débitos fiscais referentes aos exercíci-
os de 1990 a 1991, foi proposta em 01/11/91 (fls. 03) tendo
sido ordenada a citação nesta mesma data (fls. 03-verso). De-
volvido o mandado em 01/06/05 (fls. 05), o apelante requereu,
em 02/06/2006, a suspensão da execução, nos termos do art. 40
da Lei 6.830/80, por não ter localizado o executado (fls. 06).
Instada a se manifestar sobre a ocorrência de prescrição inter-
corrente (fls. 08), o Município ofereceu manifestação (fls. 09-
10), sobrevindo a sentença de mérito que extinguiu a execução
fiscal ante o reconhecimento de prescrição (fls. 13-14). Como
se verifica dos fatos narrados, embora efetivamente não tenha
ocorrido a citação1, não há que se falar em prescrição. Isso
porque, a ausência de citação, bem como a paralisação do pro-
cesso por quase quatorze anos (entre o despacho ordenador da
citação - 01/11/1991 e a devolução do mandado - 01/06/2005)
não são fatos que decorreram de falhas ou inércia que possam
ser imputadas ao exeqüente. Isso porque, uma vez ajuizada a
ação, a ordem de citação, a expedição do mandado e seu cum-

primento são atos de competência respectiva do juiz, do escri-
vão e do oficial de justiça. Ora, após a ordem de citação, não
podia o exeqüente adotar outra medida, que não fosse aguardar
o regular trâmite do feito, não podendo ser responsabilizado
pelo fato de ter transcorrido mais de cinco anos da constituição
definitiva dos tributos sem que houvesse a realização de cita-
ção válida. Como visto, se houve falhas a ensejar a paralisação
do curso do processo por período superior a cinco anos, elas
são imputadas exclusivamente ao Poder Judiciário, não poden-
do o exeqüente ser penalizado com reconhecimento da prescri-
ção. Logo, totalmente aplicável ao caso o entendimento dis-
posto na Súmula 106 do STJ: “proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ineren-
tes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência”. Para ratificar a decisão
aqui exposta, destaca-se acórdão proferido na Apelação Cível
nº 477.313-9, em autos de execução fiscal semelhante a este,
inclusive distribuído à mesma Vara (3ª Vara da Fazenda Públi-
ca do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba): TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO STJ - RECUR-
SO PROVIDO - REEXAME PREJUDICADO. “Para admitir-
se a prescrição intercorrente, no entanto, é necessário que a
inércia processual se deva, por inteiro, à Fazenda exeqüente.
Se é o devedor ou se são as deficiências do serviço forense que
acarretam a paralisação do feito, não se poderá pensar em pres-
crição do direito do Fisco...” (Humberto Theodoro Júnior. Lei
de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 2004, 9ª Edição, p. 215).
(2ª CC, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, DJ: 11/04/2008).
Do corpo da decisão destaca-se a seguinte passagem: “6. Em
segundo lugar, a jurisprudência tem admitido a prescrição na
execução fiscal, desde que a inércia processual seja imputada à
Fazenda Pública. Leciona Humberto Theodoro Júnior, que:
“Para admitir-se a prescrição intercorrente, no entanto, é ne-
cessário que a inércia processual se deva, por inteiro, à Fazen-
da exeqüente. Se é o devedor ou se são as deficiências do ser-
viço forense que acarretam a paralisação do feito, não se pode-
rá pensar em prescrição do direito do Fisco...” (Lei de Execu-
ção Fiscal, Editora Saraiva, 2004, 9ª Edição, p. 215). 7. Na
hipótese vertente, há algumas falhas no processo: a) do juiz
porque, na qualidade de condutor do processo, não cobrou a
devolução do mandado do oficial de justiça, que ficou com o
mesmo por 14 anos; b) do escrivão porque não certificou nos
autos o escoamento do prazo da diligência, para que fossem
tomadas as providências necessárias; c) do oficial de justiça,
porque não cumpriu o art. 143, III, do CPC, que determina que
uma das incumbências do Oficial é a de “entregar, em cartório,
o mandado, logo depois de cumprido”; d) não houve a determi-
nação de intimação pessoal da Fazenda, conforme determina,
de forma expressa, o art. 25 da Lei de Execução Fiscal (6.830/
80); 8. Outrossim, cabe salientar que a ausência de impulso
processual não pode ser atribuída à Fazenda Pública, muito
embora sua postura cômoda admita censura. Apesar disso, não
há possibilidade de se cobrar da exeqüente um ato (dar impulso
processual) se o próprio Judiciário não cumpriu com o ato an-
terior previsto em Lei (intimar a Fazenda pessoalmente). 9. Daí
se infere que a falha deve ser atribuída única e exclusivamente
ao Poder Judiciário. Não há prescrição intercorrente. Aplica-se
a Súmula 106/STJ que diz: “Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ineren-
tes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência”. Assim sendo, o recurso
merece provimento para o fim de cassar a sentença recorrida,
afastando a prescrição e determinando o prosseguimento da
execução fiscal nos seus ulteriores termos.” (destaquei). Deste
Tribunal, também destaca-se o seguinte precedente: “TRIBU-
TÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE - INOCORRÊNCIA - DEMORA DA CITAÇÃO POR
FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO - INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA 106 DO STJ - RECURSO PROVIDO. “Propos-
ta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadên-
cia.” (TJ/PR, 3ª CC. Acórdão nº 31072. Rel. Espedito Reis do
Amaral. Publicado em 11/04/2008). Por fim, do STJ: “RECUR-
SO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO.
CULPA DO EXEQÜENTE. INEXISTÊNCIA. - Proposta a ação
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos alheios à vontade do autor, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição ou decadência. (Súmula 106)” (STJ/
3ª Turma, REsp 827948/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJ: 04/12/2006). “(...) 3. É cediço nesta Corte de Justi-
ça que: O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que “A interrupção da
prescrição retroagirá à data da propositura da ação.”. Tendo a
demanda sido ajuizada tempestivamente, não pode a parte au-
tora ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão da
mora atribuível exclusivamente aos serviços judiciários. Inci-
dência da Súmula nº 106/STJ (“Proposta a ação no prazo fixa-
do para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ine-
rentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência.”)(...)” - REsp 700038 /
RS, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 12.09.2005. (STJ/1ª Tur-
ma, REsp 750187/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 28/09/2006). III
- Nessas condições, com fundamento no art. 557, § 1º-A do
CPC, dou provimento ao recurso para determinar o prossegui-
mento da execução. IV - Intimem-se. Curitiba, 18 de abril de
2008. Juiz Conv.Péricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0487194-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/83569. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00026158 Execução Fiscal. Apelante: Procuradoria-Ge-
ral do Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Ape-
lado: Leite e Zettel Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Município de Curitiba interpõe recurso contra decisão, pro-
ferida nos autos de execução fiscal, que reconheceu a prescri-
ção da cobrança do crédito tributário e julgou extinta a execu-
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ção fiscal (fls. 17-18). Sustenta que o “Município buscou todos
os meios a seu alcance para citação da Executada” (fls. 22);
que deve prevalecer o disposto no art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80
por ser norma especial; que não foi comprovado que o exe-
qüente agiu de forma negligente; que entre a data do despacho
que ordenou a citação e a data em que o oficial de justiça certi-
ficou o não cumprimento do mandado, o Município não foi
intimado a manifestar-se nos autos; que para o caso aplica-se o
disposto na Súmula 106 do STJ; que reconhecer a prescrição “é
privilegiar a má-fé e estimular o não pagamento de impostos,
apostando no tempo e na ineficiência do aparato judiciário para
se livrar de obrigações comuns” (fls. 29). Por fim, requer o
provimento do recurso para “declarar a exigibilidade do tributo
em questão” (fls. 30). II - Considerou o juízo de origem que
somente a citação válida seria hábil a interromper o fluxo pres-
cricional e que, para o caso, o art. 8º, §2º da Lei 6.830/80, que
estabelece que o despacho ordenando a citação é causa inter-
ruptiva da prescrição, não pode ser aplicado ao caso, já que
este não pode prevalecer sobre o Código Tributário Nacional.
Fundamentou, ainda, que desde a data da propositura da de-
manda até a citação do executado, houve o transcurso de prazo
superior a cinco anos, caracterizada estava a prescrição inter-
corrente (fls. 18). Todavia, tal decisão deve ser revista. Obser-
va-se que a execução, pela qual o Município pretende a co-
brança de débitos fiscais referentes aos exercícios de 1993 a
1997, foi proposta em 23/07/1997 (fls. 02) tendo sido ordenada
a citação nesta mesma data (fls. 03-verso). Devolvido o man-
dado em 14/11/05 (fls. 06), o apelante requereu, em 30/06/2006,
citação da executada por edital (fls. 07). Instado a se manifes-
tar sobre a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 13), o
Município ofereceu manifestação (fls. 14-15), sobrevindo a
sentença de mérito que extinguiu a execução fiscal ante o reco-
nhecimento de prescrição (fls. 17-18). Como se verifica dos
fatos narrados, embora efetivamente não tenha ocorrido a cita-
ção1, não há que se falar em prescrição. Isso porque, a ausên-
cia de citação, bem como a paralisação do processo por quase
oito anos (entre o despacho ordenador da citação - 23/07/1997
e a devolução do mandado - 14/11/2005) não são fatos que
decorreram de falhas ou inércia que possam ser imputadas ao
exeqüente. Isso porque, uma vez ajuizada a ação, a ordem de
citação, a expedição do mandado e seu cumprimento são atos
de competência respectiva do juiz, do escrivão e do oficial de
justiça. Ora, após a ordem de citação, não podia o exeqüente
adotar outra medida, que não fosse aguardar o regular trâmite
do feito, não podendo ser responsabilizado pelo fato de ter trans-
corrido mais de cinco anos da constituição definitiva dos tribu-
tos sem que houvesse a realização de citação válida. Some-se a
isso, o fato de o Município sequer ter sido intimado nesse lapso
temporal. Logo, o andamento do processo não dependia de ne-
nhuma providência que devesse ser tomada pelo exeqüente.
Como visto, se houve falhas a ensejar a paralisação do curso do
processo por período superior a cinco anos, elas são imputadas
exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo o exeqüente
ser penalizado com reconhecimento da prescrição. Logo, total-
mente aplicável ao caso o entendimento disposto na Súmula
106 do STJ: “proposta a ação no prazo fixado para o seu exer-
cício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanis-
mo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de pres-
crição ou decadência”. Para ratificar a decisão aqui exposta,
destaca-se acórdão proferido na Apelação Cível nº 477.313-9,
em autos de execução fiscal semelhante a este, inclusive distri-
buído à mesma Vara (3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba): TRI-
BUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO STJ - RECURSO PROVI-
DO - REEXAME PREJUDICADO. “Para admitir-se a prescri-
ção intercorrente, no entanto, é necessário que a inércia pro-
cessual se deva, por inteiro, à Fazenda exeqüente. Se é o deve-
dor ou se são as deficiências do serviço forense que acarretam
a paralisação do feito, não se poderá pensar em prescrição do
direito do Fisco...” (Humberto Theodoro Júnior. Lei de Execu-
ção Fiscal, Editora Saraiva, 2004, 9ª Edição, p. 215). (2ª CC,
Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, DJ: 11/04/2008). Do cor-
po da decisão destaca-se a seguinte passagem: “6. Em segundo
lugar, a jurisprudência tem admitido a prescrição na execução
fiscal, desde que a inércia processual seja imputada à Fazenda
Pública. Leciona Humberto Theodoro Júnior, que: “Para admi-
tir-se a prescrição intercorrente, no entanto, é necessário que a
inércia processual se deva, por inteiro, à Fazenda exeqüente.
Se é o devedor ou se são as deficiências do serviço forense que
acarretam a paralisação do feito, não se poderá pensar em pres-
crição do direito do Fisco...” (Lei de Execução Fiscal, Editora
Saraiva, 2004, 9ª Edição, p. 215). 7. Na hipótese vertente, há
algumas falhas no processo: a) do juiz porque, na qualidade de
condutor do processo, não cobrou a devolução do mandado do
oficial de justiça, que ficou com o mesmo por 14 anos; b) do
escrivão porque não certificou nos autos o escoamento do pra-
zo da diligência, para que fossem tomadas as providências ne-
cessárias; c) do oficial de justiça, porque não cumpriu o art.
143, III, do CPC, que determina que uma das incumbências do
Oficial é a de “entregar, em cartório, o mandado, logo depois
de cumprido”; d) não houve a determinação de intimação pes-
soal da Fazenda, conforme determina, de forma expressa, o art.
25 da Lei de Execução Fiscal (6.830/80); 8. Outrossim, cabe
salientar que a ausência de impulso processual não pode ser
atribuída à Fazenda Pública, muito embora sua postura cômo-
da admita censura. Apesar disso, não há possibilidade de se
cobrar da exeqüente um ato (dar impulso processual) se o pró-
prio Judiciário não cumpriu com o ato anterior previsto em Lei
(intimar a Fazenda pessoalmente). 9. Daí se infere que a falha
deve ser atribuída única e exclusivamente ao Poder Judiciário.
Não há prescrição intercorrente. Aplica-se a Súmula 106/STJ
que diz: “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício,
a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição
ou decadência”. Assim sendo, o recurso merece provimento para
o fim de cassar a sentença recorrida, afastando a prescrição e
determinando o prosseguimento da execução fiscal nos seus
ulteriores termos.” (destaquei). Deste Tribunal, também desta-
ca-se o seguinte precedente: “TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO
FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊN-
CIA - DEMORA DA CITAÇÃO POR FALHA DO MECANIS-
MO JUDICIÁRIO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 106 DO

STJ - RECURSO PROVIDO. “Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivos ineren-
tes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da
argüição de prescrição ou decadência.” (TJ/PR, 3ª CC. Acór-
dão nº 31072. Rel. Espedito Reis do Amaral. Publicado em 11/
04/2008). Por fim, do STJ: “RECURSO ESPECIAL. PRES-
CRIÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXEQÜEN-
TE. INEXISTÊNCIA. - Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos alheios à von-
tade do autor, não justifica o acolhimento da argüição de pres-
crição ou decadência. (Súmula 106)” (STJ/3ª Turma, REsp
827948/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ: 04/12/
2006). “(...) 3. É cediço nesta Corte de Justiça que: O § 1º do
art. 219 do CPC dispõe que “A interrupção da prescrição retro-
agirá à data da propositura da ação.”. Tendo a demanda sido
ajuizada tempestivamente, não pode a parte autora ser prejudi-
cada pela decretação de prescrição em razão da mora atribuível
exclusivamente aos serviços judiciários. Incidência da Súmula
nº 106/STJ (“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exer-
cício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanis-
mo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de pres-
crição ou decadência.”)(...)” - REsp 700038 / RS, Ministro JOSÉ
DELGADO, DJ 12.09.2005. (STJ/1ª Turma, REsp 750187/RS,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 28/09/2006). III - Nessas condições,
com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento
ao recurso para determinar o prosseguimento da execução. IV -
Intimem-se. Curitiba, 18 de abril de 2008. Juiz Conv. Péricles
Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0488651-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95274. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000917 Execução Fiscal. Agra-
vante: Indústria Arvoredo Ltda. Advogado: Jaqueline Lubian,
Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih Tahech, Arli Pinto
da Silva. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Thelma Hayashi
Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Despacho: Após Publicação encaminhar
os presentes autos a Seção de Mandados e cartas. ( Contar pra-
zo após a pub. 5 dias)

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se a
agravante contra decisão que julgou improcedente a exceção
de pré-executividade oposta pela recorrente, uma vez que a
matéria nela aduzida demanda maior dilação probatória, de-
vendo, portanto, ser remetida a embargos à execução. Alega a
recorrente que protocolou pedido administrativo de compensa-
ção e inobstante ausência de decisão final do ente público o
Estado ajuizou execução fiscal em desfavor da agravante; que
houve manifestação favorável ao pedido de compensação antes
mesmo do ajuizamento da execução; que o feito executivo deve
ser extinto por ausência dos requisitos legais e que a matéria é
passível de apreciação em sede de exceção de pré-executivida-
de; que a compensação extingue o crédito tributário, o que ocor-
re a partir do protocolo do pedido de compensação; que o pedi-
do administrativo de compensação pode autorizar a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário; que a agravante não foi
notificada de qualquer decisão proferida pelo Estado do Para-
ná; que caso o pedido de extinção da execução não seja aceito,
deverá ser admitida a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário. Pugna pela concessão da antecipação dos efeitos da
tutela recursal, tendo em vista que estão comprovados os re-
quisitos necessários para tanto, bem como que não há prejuízo
algum ao Estado do Paraná, a fim de determinar a extinção da
execução ante a inexistência de requisito necessário à sua cons-
tituição, ou, alternativamente, a suspensão da execução até a
decisão final a ser proferida na via administrativa. Por fim, pede
a reforma da decisão para extinguir em definitivo a execução,
ou suspendê-la até a decisão final a ser proferida administrati-
vamente. Da análise dos autos nota-se que não estão presentes
os requisitos necessários a autorizar a concessão da antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal. Isso porque o simples pedido
administrativo de compensação não se presta a extinguir a exe-
cução tendo em vista que ainda não houve decisão administra-
tiva por parte do Estado do Paraná. Tampouco a exigibilidade
do crédito tributário pode ser suspensa no presente caso, uma
vez que a alegação foi levantada em exceção de pré-executivi-
dade pela agravante, o que não se enquadra em qualquer das
previsões do art. 151 do CTN. Assim, não está presente o re-
quisito do fumus boni iuris. Igualmente não há que se falar em
periculum in mora, uma vez que o feito executivo ainda está
em seu início, sendo que haverá oportunidade de a recorrente
apresentar embargos à execução. E o rápido trâmite dos recur-
sos de agravo de instrumento não trará ônus à agravante. Pelos
motivos acima, deixo de antecipar os efeitos da tutela recursal,
sem prejuízo de eventual provimento do recurso quando de seu
julgamento pelo órgão colegiado. 3) - Intime-se a agravada, na
forma do artigo 527, V, do CPC, para que, observado o contido
no dispositivo processual citado, apresente resposta no prazo
de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da deci-
são agravada, solicitando-lhe informações no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante, do arti-
go 526 do CPC. 5) - Autorizo a Chefia da Seção da Segunda
Câmara Cível a firmar o ofício. Curitiba, 16 de abril de 2008.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0015 . Processo/Prot: 0488709-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96767. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000054 Execução Fiscal. Agra-
vante: Cataratas do Iguaçu Sa. Advogado: Altivo Augusto Al-
ves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos, Ariana Vieira de Lima.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marcus Jair Carraro, Sérgio Simão Dias. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurge-se a
agravante contra decisão que declarou ineficaz a nomeação de
bens à penhora, bem como determinou a penhora dos valores

constantes de contas correntes e aplicações financeiras em nome
da agravante, através do sistema BACEN-JUD, até o limite do
crédito em execução. Inconformada, alega a recorrente que a
indicação do precatório não tem o condão de satisfação do cré-
dito, mas somente a garantia do juízo; que o art. 185-A do CTN
prevê requisitos para possibilitar a penhora on line; que tal
medida é excepcional; que admissibilidade de indicação de pre-
catório à penhora é entendimento pacífico deste Tribunal; que
o pedido administrativo de compensação ainda está pendente
de apreciação uma vez que a exigência ilegal de prévia inscri-
ção do débito em dívida ativa foi afastada por decisão judicial;
que a penhora dos valores existentes em conta corrente não
pode ser efetivada enquanto não esgotados meios de localiza-
ção de outros bens do executado; que a penhora de numerário
acarreta a imediata indisponibilidade do bem, o que acarreta
conseqüência demasiadamente prejudiciais ao executado; que
a possibilidade de indicação de precatório, ainda que oriundo
de ação ajuizada em face do DER é entendimento predominan-
te; que a penhora das contas correntes da agravante está em
descompasso com o que determina o art. 620 do CPC que pre-
vê o princípio da menor onerosidade ao executado; que a pe-
nhora da forma como determinada não é proporcional, uma vez
que há outros bens passíveis de constrição; que a substituição
da penhora é medida que se impõe. Por fim, sustenta a existên-
cia dos requisitos autorizadores da concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso, quais sejam a relevância dos fundamentos e o
perigo de lesão grave ou de difícil reparação, bem como que é
cabível o julgamento de plano do presente recurso. Pugna pelo
provimento de plano do presente recurso ou, alternativamente,
pela concessão de efeito suspensivo ao mesmo a fim de sobres-
tar os efeitos da decisão agravada até o posterior julgamento
deste agravo, com o imediato levantamento da penhora de nu-
merário da agravante. Por fim, pede o provimento do recurso.
Da análise dos autos nota-se que estão presentes os requisitos
autorizadores da concessão da almejada antecipação dos efei-
tos da tutela recursal. O “fumus boni iuris”, necessário à con-
cessão da liminar, está presente no fato de que a chamada pe-
nhora on line é medida excepcional que apenas se justifica em
determinados e cumpridos certos requisitos, conforme deter-
minação do art. 185-A do CTN, o que, ao menos por ora, não
parece ser o presente. Ademais, é entendimento assente neste
Tribunal a possibilidade de indicação de precatórios à penhora,
o que afasta a falta de indicação de bem è penhora pelo execu-
tado. Igualmente está presente o “periculum in mora” na medi-
da em que a manutenção da decisão agravada poderá onerar em
demasia a agravante, impossibilitando, inclusive, a continuida-
de de suas atividades regulares e o pagamento de seus funcio-
nários. Pelos motivos acima, concedo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, a fim de sobrestar os efeitos da decisão agrava-
da, determinando, desde já, o levantamento da penhora realiza-
da sobre as contas e investimentos em nome da agravante, até o
julgamento deste recurso. 3) - Intime-se a agravada, na forma
do artigo 527, V, do CPC, para que, observado o contido no
dispositivo processual citado, apresente resposta no prazo de
dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão
agravada, informando-lhe acerca da concessão do efeito sus-
pensivo ao presente recurso, bem como lhe solicitando infor-
mações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Autorizo a
Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios.
Curitiba, 15 de abril de 2008. Des. Silvio Vericundo Fernandes
Dias, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0488724-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94680. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000877 Embargos a Execução.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Wilson Gomes da Silva, Marcelino Francisco Alon-
so Trucillo. Agravado: Município de Maringá. Advogado: Ala-
ercio Cardoso, Marcio Romano, Silvio Henrique Marques Jú-
nior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(f. 58-TJ) que recebeu embargos, “sem suspensão da execu-
ção”. 2. Em suas razões recursais o agravante, após defender o
cabimento do recurso em sua forma instrumentada, alega, em
suma, que: a) não é aplicável às execuções fiscais a previsão
do CPC, introduzida pela Lei 11.382/2006, segundo a qual a
regra, agora, é a não atribuição de efeito suspensivo aos embar-
gos, pois “conquanto a Lei das Execuções Fiscais não mencio-
ne expressamente a suspensão da execução (...) é clara sua op-
ção pela suspensibilidade dos embargos”; b) por outro lado, é
inequívoca a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
pelo depósito judicial efetivado nos autos (art. 151, III, do CTN);
c) caso não seja esse o entendimento desta Corte, estão presen-
tes os requisitos autorizadores da suspensão dos embargos (fu-
mus boni iuris e periculum in mora). Pede antecipação de tute-
la, “para que seja suspenso o curso do executivo fiscal até deci-
são final desta C. Corte” e, ao final, o provimento do recurso,
com a reforma da decisão agravada. 3. Preparo às fls. 60/63-
TJ. Decisão 1. A controvérsia recursal diz respeito à atribuição
de efeito suspensivo aos embargos opostos à execução fiscal à
luz das disposições introduzidas no CPC pela Lei 11.382/2006.
E o recurso permite julgamento monocrático, na forma do art.
557, §1º-A, do CPC, para dar-lhe provimento desde logo. 2.
Não obstante, em casos análogos, (0438486-9; 0438496-5 e
0438698-91) nos quais figurei como relator, tenha me posicio-
nado em sentido contrário do entendimento do agravante a res-
peito da “inaplicabilidade” das normas do CPC às execuções
fiscais, vejo que o presente caso é diferente. 2.1. Isso porque o
agravante, com base no que lhe autoriza o art. 16, I, da LEF,
efetuou o depósito do valor integral (R$ 454.139,40) da dívida
executada em juízo, como demonstra o comprovante juntado
às fls. 32/33-TJ. E o Código Tributário Nacional, que deve ser
aplicado ao caso de forma harmônica às disposições da LEF,
dispõe expressamente em seu art. 151, III, que: “Suspendem a
exigibilidade do crédito tributário: (...) II - o depósito do seu
montante integral (...)”. Quanto a isso, aliás, não há qualquer
divergência na jurisprudência: “DIREITO TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - DÚ-

VIDA SOBRE A LEGITIMIDADE TRIBUTÁRIA - DEPÓSI-
TO INTEGRAL DOS VALORES DEVIDOS - SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO - NULIDADE DA EXE-
CUÇÃO - TÍTULO INEXIGÍVEL - RECURSO NÃO PROVI-
DO. Nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional,
os depósitos dos valores suspendem a exigibilidade do crédito
tributário. Assim, mister ser declarada a nulidade de CDA fun-
dada em débito suspenso.” (TJPR, Ap. Cível 344440-8, rel. Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral, DJ 09.02.07) “(...) A suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário pelo depósito do mon-
tante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do
CTN, garante ao contribuinte não ser iniciado contra ele qual-
quer procedimento executório, enquanto discutida a existência
do débito tributário.” (AgRg no REsp 924390/RS, rel. Min.
Humberto Martins, 2ª T., DJ 26.03.08) E também não há dúvi-
da na doutrina: “O depósito do montante integral ocorre quan-
do o contribuinte deposita a quantia a ser discutida em juízo ou
administrativamente, com a finalidade de paralisar a incidên-
cia da correção monetária, dos juros e multa sobre os créditos
discutidos.” (“Direito Tributário”, Yoshiaki Ichiara, 15ª Edi-
ção, Atlas, p. 172) “O sujeito passivo pode depositar o montan-
te do crédito tributário, com o fim de suspender a exigibilidade
deste. O depósito pode ser (a) prévio, isto é, anterior à consti-
tuição do crédito e (b) posterior, quando feito depois da consti-
tuição definitiva do crédito. Se prévio, não impede a marcha do
processo administrativo de lançamento, mas impede a cobran-
ça do crédito respectivo. Impede a exigibilidade. Se posterior,
suspende a exigibilidade do crédito.” (“Curso de Direito Tribu-
tário”, Hugo de Brito Machado, 27ª Edição, Malheiros, p. 204).
2.2. Assim, permitir o prosseguimento da execução quando o
crédito está suspenso mediante depósito integral da dívida re-
clamada significa contrariar o que dispõe a lei (CTN, 151) e
proclamam a jurisprudência e doutrina. Outrossim, a suspen-
são dos embargos não trará prejuízo ao Município, na medida
em que poderá levantar o valor depositado sem maiores difi-
culdades caso sobrevenha a improcedência dos embargos à exe-
cução. 3. À LUZ DO EXPOSTO, portanto, com base no art.
557, §1º-A, do CPC, DOU provimento ao recurso para refor-
mar a decisão de f. 58-TJ e atribuir efeito suspensivo ao embar-
gos à execução. 4. Intimem-se, e oportunamente, baixem. Cu-
ritiba, 16 de abril de 2008. DES. VALTER RESSEL, Relator.

Vista ao(s) Impetrante(s) - PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRA-
ZO DEFERIDO - Prazo : 5 dias

0017 . Processo/Prot: 0482758-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/73850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cataratas do
Iguaçu Sa. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Au-
gusto Alves Meyer. Impetrado: Secretário de Estado da Fazen-
da. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Motivo: PEDIDO DE
DILAÇÃO DE PRAZO DEFERIDO

Vista ao(s) Impetrante(s) - PEDIDO DE DILAÇÃO DO PRA-
ZO DEFERIDO - Prazo : 30 dias

0018 . Processo/Prot: 0481430-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/68523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Usina de
Beneficiamento de Leite Latco Ltda. Advogado: Ariana Vieira
de Lima, Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos
Santos. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Motivo: PEDIDO DE DILA-
ÇÃO DO PRAZO DEFERIDO

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03386

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademaro da Silva Barreiros 012 0488641-5
Adir Luiz Colombo 001 0401264-6
Alberto Rodrigues Alves 016 0440688-4

018 0443639-3
019 0468506-5

Alcides Pereira de Souza 015 0489635-1
Alex Sandro Sonda 007 0475273-2
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 017 0441091-5
Antônio Ernesto de Lima 002 0441455-9
Aparecido Medeiros dos Santos 017 0441091-5
Braulio Dinarte da Silva Pinto 007 0475273-2
Célia Aparecida Zanatta 003 0456477-8/01
Carlos Alexandre Rodrigues 020 0452377-7/01
Carlos Freire Faria 008 0478859-4
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Edvaldo Capassi 008 0478859-4
Eraldo Lacerda Junior 016 0440688-4

018 0443639-3
Fábio César Teixeira 020 0452377-7/01
Fabiano Haluch Maoski 005 0465874-6
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Gilmar Schwanka 009 0482900-5
Gilvan Antonio Dal Pont 005 0465874-6
Heber Sutili 010 0488017-9
Ilcemara Farias 002 0441455-9
Indianara Farias de Camargo 019 0468506-5
José Carlos Furtado 003 0456477-8/01
José Hotz 006 0472925-9
Karine Pereira 016 0440688-4

018 0443639-3
019 0468506-5

Karla Nemes Yared 005 0465874-6
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0401264-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/23988. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2006.00000082
Ordinária. Apelante: E. S. C.. Advogado: Tatiana Orlandi, Odi-
lo Bonetti, Adir Luiz Colombo, Wascislau Miguel Bonetti. Ape-
lado: D. L.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. EUNICE SALETE COPETTI, já qualificada nos autos inter-
pôs o presente recurso de apelação cível, inconformada com a
decisão judicial proferida nos autos de Medida Cautelar Inomi-
nada, autuada sob nº 82/2006, junto ao juízo da Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude da Comarca de Toledo, que julgou
improcedente o pedido, condenando a apelante ao pagamento
das custas processuais. O inconformismo manifestado pela
Apelante diz respeito a sua condenação ao pagamento das des-
pesas processuais, eis que, além de ter requerido expressamen-
te na petição inicial, os benefícios da justiça gratuita, anterior-
mente, por ocasião da separação judicial, teve a concessão de
tal benesse e, a presente medida cautelar, diz respeito especifi-
camente quanto àquela ação. Requereu, ao final, pelo provi-
mento, para, em lhe sendo concedido o benefício da justiça
gratuita, reformar o “decisum”, no tópico que lhe concenou ao
pagamento das custas processuais. Mesmo intimado para tan-
to, o apelado não contra-arrazoou, deixando escoar “in albis”,
o prazo para fazê-lo. A Procuradoria Geral de Justiça se pro-
nunciou, pelo conhecimento e provimento do apelo (fls. 63-
66). II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade
intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência
de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tempestividade e
regularidade formal ),acolho o processamento do apelo. III.
Trata-se de recurso contra a sentença proferida pelo MM. Juiz
de I grau que, em julgando improcedente a medida cautelar
inominada intentada pela ora apelante condenou-a ao pagamento
das custas processuais. Entendo que a douta sentença, na parte
em que condenou a apelante ao pagamento das custas proces-
suais não pode ser mantida, eis que contraria expresso texto
legal, bem como o entendimento já pacificado junto aos tribu-
nais superiores e também desta Corte, quanto a concessão das
benesses da justiça gratuita, bastando, para tanto, requerimen-
to expresso, formulado pelo interessado. Neste sentido, cum-
pre acentuar, à pessoa física basta a afirmação de que não dis-
põe de recursos para custear o processo, para que o juiz da
causa conceda os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ao contrário da pessoa jurídica, para quem, consoante o enten-
dimento atual do STJ, ao reverso do que ocorre em relação à
pessoa natural, deve comprovar necessariamente o alegado es-
tado de penúria que a impossibilite de arcar com as despesas
do processo. Neste sentido, já entendeu esta Corte: “A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família” (TAPR -
Ap. Cív. 0087290-6 de Laranjeiras do Sul - 3a Câm. Cív. - Ac.
8179 - Rel. Juiz Lídio J.R. de Macedo - DJ: 11.04.97). Quanto
ao contido na sentença, de condenar à apelante ao pagamento
das despesas do processo, mesmo havendo pedido expresso de
concessão da justiça gratuita, é de ser reformado, uma vez que
o douto juízo de I Grau deixou de apresentar qualquer funda-
mentação, no sentido de negar a concessão do pedido, simples-
mente olvidando que havia pedido claro e insofismável em tal
sentido De se ter em conta, a respeito, que o Supremo Tribunal
Federal já firmou entendimento que basta a simples afirmação
da parte de estado de pobreza, para fazer jus ao benefício da
Justiça Gratuita, como se vê do julgado abaixo reproduzido:
“Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação da pobreza, até prova em contrário”
(RSTJ 7/414; neste sentido: STF-RT 755/182, STF-Bol. AASP
2.071/697j, STJ-RF 329/236, STJ-RF 344/322, RT 789/280,
Lex-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol.
AASP 1.622/19). Tal é o entendimento também firmado pelo
STJ, como cita Theotônio Negrão, em nota remissiva ao art. 4º,
da Lei 1.060, de 5.2.50, verbis: “A declaração de insuficiência
de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício
da assistência judiciária gratuita, mormente quando não impug-
nada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova
capaz de desconstituir o direito postulado” ( in ‘CPC e leg.
Proc. em vigor’, 33a edição, 2.002, p. 1151). Portanto, cumpre
acentuar: tratando-se de pessoa física, basta a simples afirma-
ção de que não tem condições de arcar com as despesas do
processo, sem comprometer sua condição econômico-familiar,
para que seja concedido o benefício da justiça gratuita, caben-
do à parte adversa impugnar a concessão do benefício, arcan-
do, contudo, a parte contrária com o ônus de provar a inverda-
de na afirmação daquele outro. Assim, frise-se que, a parte que

postula o benefício nada precisa provar, basta afirmar sua insu-
ficiência de recursos. Deste modo, a parte da r. sentença a quo,
que condenou a apelante ao pagamento das custas do processo,
não pode subsistir, posto que contraria, tanto a doutrina como
o entendimento dos Tribunais Superiores, como demonstrado
e, também desta Corte. Outro não é o entendimento da Douta
Procuradoria de Justiça, a respeito: “Mostra-se, portanto, cabí-
vel ao presente caso a concessão à apelante dos benefícios da
Lei 1.060/50, não havendo nos autos prova em contrário que
derrube a presunção júris tantum da alegada pobreza, sendo
que ela já havia obtido esse mesmo benefício em outra Ação
naquele mesmo juízo (fl.28). Ademais, necessário salientar que
as conseq6uências para aqueles que declaram falsamente esta-
do de pobreza são drásticas, caso em que se aplica pena de
pagamento de até o décuplo das custas judiciais.” Deste modo,
há que se reformar a r. sentença a quo, na parte em referência,
para se conceder o benefício da Justiça Gratuita à ora Apelan-
te, e, aplicar, quanto ao pagamento das custas do processo, o
contido no art. 12, da lei de regência - Lei nº 1.060/50. No
mais, permanece incólume a r. sentença a quo. IV. Ante o ex-
posto, na forma do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo
Civil, o provimento liminar ao recurso se impõe para em con-
cedendo à Apelante, os benefícios da justiça gratuita, aplicar a
benesse contida no art. 12, da Lei 1.060/50. Assim, dou parcial
provimento ao presente recurso de apelação cível, reformando,
em parte a r. sentença, especificamente para a concessão dos
benefícios da justiça gratuita, não isentando automática e sim-
plesmente à apelante a pagar as custas do processo, mas, para
aplicar o contido no referido e já citado art. 12, da Lei 1.060/
50. Intime-se, comunicando-se o Magistrado singular do teor
desta decisão, baixando-se, em seguida, os autos, ao juízo de
origem, para os fins. Cumpra-se. Curitiba, 16 de abril de 2.008
Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0441455-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/208762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002273 Separação. Agravante: M. P.
O.. Advogado: Ilcemara Farias. Agravado: D. O.. Advogado:
Antônio Ernesto de Lima. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por M.
D. P. D. O. contra decisão que indeferiu pedido de prestação
alimentícia por carecer de provas, em Ação de Separação Judi-
cial Litigiosa, ajuizada pela ora Agravante, em face de D. D.
O.. 2. Tendo em vista o ofício encaminhado pelo MM Juiz de
Direito da 1ª Vara de Família, do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, informando a existência de
acordo celebrada entre as partes, decorrendo, em conseqüên-
cia, a desistência do recurso, com a conseqüente perda do inte-
resse recursal - pressuposto de admissibilidade - nego segui-
mento ao recurso por perda de objeto, com espeque no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. 3. Por tais motivos,
declaro extinto o procedimento recursal e determino a remessa
dos autos à Vara Cível de origem para os devidos fins. 4. Inti-
me-se. Curitiba, 22 de abril de 2007. Sérgio Roberto Nóbrega
Rolanski Relator - Juiz Convocado

0003 . Processo/Prot: 0456477-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/94829. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 456477-
8 Agravo de Instrumento. Embargante: O. D. J.. Advogado: José
Carlos Furtado. Embargado: M. A. R. D. J.. Advogado: Célia
Aparecida Zanatta. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. Cuida-se de Embargos de Declaração interposto por O.
D. J., contra à decisão de ff. 71/76 que não atendeu ao pedido
de reconsideração feito pelo ora Embargante às ff. 62 e 63, por
estar manifestamente inadmissível, o qual lhe falta peça essên-
cia para a formação do instrumento, ao teor do inc. I do art.
525, do Código Processo Civil, o qual exige a cópia da procu-
ração da parte agravada e a falta da certidão de intimação. É o
relatório. Decido. O recurso não tem condição alguma de pros-
perar, diante de sua manifesta intempestividade. O Código de
Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal
Superior. Neste sentido, colhe-se a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO
ART. 557 DO CPC - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 1. O julgamento
monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do
CPC, que pode negar seguimento a recurso quando: a) mani-
festamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos
objetivos; b) improcedente (exame da tese jurídica discutida
nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e
d) em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 2. Legiti-
midade da decisão que, amparada no art. 557 do CPC, negou
seguimento a recurso especial que não preencheu os requisitos
de admissibilidade. 3. Agravo regimental improvido.” (STJ.,
AgRg no Agravo de Instrumento n.º 779.923/BA., Relatora
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, data do julgamento
26/10/2006 ). Acontece que o recurso é intempestivo. A teor do
disposto no artigo 536, do Código Processo Civil, o prazo para
interposição de Embargos de Declaração é de 5 (cinco) dias.
De forma genérica, começa a fluir tal prazo da data em que o
advogado da parte recorrente for intimado da decisão contra a
qual é manifestada a insurgência. O advogado da agravante to-
mou ciência da decisão em 26 de março de 2008, consoante se
evidencia da certidão de f. 77 - TJ., sendo que o prazo para a
insurgência começou a fluir no dia 01 de abril de 2008, segun-
da-feira, nos termos do Acórdão n.º 5540, do Conselho de

Magistratura. Sendo de 5 (cinco) dias o prazo para interposi-
ção dos embargos de declaração, escoando-se, impreterivelmen-
te, em data do dia 07 de abril de 2008, segunda-feira. No en-
tanto, conforme se constata dos autos às f. 79 - TJ., o presente
recurso foi protocolado em 09 de abril de 2008 - Protocolo
Judicial Integrado- ou seja, após o escoamento do prazo recur-
sal. Logo, a interposição dos embargos de declaração, se fez
fora do prazo legal. Desta forma, o recurso não preenche os
requisitos de admissibilidade necessários para seu conhecimen-
to, por intempestivo. Nestas condições, com fulcro no artigo
557, I, do Código de Processo Civil, por tratar-se de recurso
manifestamente inadmissível, nego seguimento. Intimem-se.
Curitiba, 22 de abril de 2008. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
Relator - Juiz Convocado

0004 . Processo/Prot: 0464870-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/300167. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002342 Alimentos. Agravante: T. F.
O. Representado(a). Advogado: Maria de Fátima da Silva. Agra-
vado: S. F. O., M. A. P. O.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Diante da certidão de fls. 99 TJ/PR, a fim de que posterior-
mente não se aleguem nulidades, determino a intimação da agra-
vante para que se manifeste sobre estar ou não correto/atuali-
zado o endereço dos agravados. 2. Cumpra-se com urgência.
Curitiba, 14 de abril de 2008. DR. LUIZ ANTÔNIO BARRY
Juiz Convocado JUP

0005 . Processo/Prot: 0465874-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/1179. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000217 Embargos a Execução. Agravante:
Espólio de Nelson Baungrotz, Inge Altmann Baungrotz. Advo-
gado: Fabiano Haluch Maoski, Gilvan Antonio Dal Pont. Agra-
vado: Luiz Márcio Formighieri Ribas, Karla Nemes Yared.
Advogado: Luiz Márcio Formighieri Ribas, Karla Nemes Ya-
red. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - RELATÓRIO. Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto pelo ESPÓLIO DE NELSON BAUNGROTZ e INGE
ALTMANN BAUNGROTZ em face da decisão da Drª. Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que indeferiu o pedido de
efeito suspensivo aos embargos por eles opostos à execução de
título extrajudicial (contrato de honorários advocatícios), de-
flagrada por LUIZ MÁRCIO FORMIGHIERI e KARLA NE-
MES YARED. Alegam que a decisão monocrática causar-lhes-
á lesão grave e de difícil reparação, de vez que os embargados
poderão prosseguir com a execução, com possível alienação do
imóvel penhorado naqueles autos. Asseveram terem contratado
com os ora Agravados a prestação de serviços de advocacia na
Comarca de Cacoal/RO, em vários feitos que envolviam o Es-
pólio de Nelson Baungrotz, sendo estipulado o pagamento de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e mais 5% (cinco por cento) do
valor do crédito executado nos autos nº 00798.000059-5, quando
do efetivo pagamento pela parte executada, além dos honorári-
os de sucumbência. Afirmam que em data de 25 de agosto de
2006 foi realizado acordo judicial nos autos nº 0071998.000059-
5, da 2ª Vara Cível de Cacoal, para por fim a todos os feitos
envolvendo as partes litigantes, avença essa que envolveu, além
do crédito executado de titularidade do Espólio, ora Agravan-
te, também os honorários de sucumbência e os honorários con-
tratados com os ora Agravados. Sendo estes no valor de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais) a título de verba de su-
cumbência, e mais os honorários contratados, no percentual de
5% (cinco por cento), sobre o valor de R$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil reais), sendo que a totalidade do va-
lor referente ao referido acordo seria depositada em conta cor-
rente de Inge Altmann Baungrotz. Salientam ainda, que no re-
ferido acordo não houve regulamentação a respeito do rateio
dos valores entre o Espólio e os Advogados (ora Agravados).
Argumentam também que o acordo prevê o pagamento parcela-
do do valor de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil
reais), no prazo de 44 (quarenta e quatro) meses para o recebi-
mento da totalidade dessa importância, sendo que desse valor,
R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais) deverão
ser pagos em 12 parcelas de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), além de 32 (trinta e duas) parcelas de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais) cada, além de ser recebido um imóvel no va-
lor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Aduzem ainda
que pode ocorrer eventual não cumprimento ou mesmo o cum-
primento parcial dessa avença por parte do executado Roberto
Demario Caldas, e que o imóvel ainda não foi transferido para
os ora Agravantes. Afirmam que o Dr. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO definiu, em caráter cau-
telar, que o executado (Roberto Demario Caldas) deposite em
juízo 30,25% do valor de cada parcela do valor total de R$
1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), para resguar-
dar os direitos dos advogados, a ser discutido em ação própria,
e o percentual de 69,74% de cada parcela seja pago ao Espólio.
Argumentam que se utilizando de má-fé, e sem noticiar a deci-
são do juízo de Cacoal, os ora Agravados ajuizaram com exe-
cução (autos nº 85/2007) na 8º Vara Cível desta Capital, na
qual foi penhorado patrimônio pertencente ao Espólio executa-
do, tendo este oposto embargos à execução (autos nº 217/2007),
cujo pedido de suspensão da execução foi indeferido pela jul-
gadora singular. Sustentam a necessidade de ser suspensa a
execução deflagrada pelos Advogados, ora Agravados, porquan-
to o entendimento manifestado pela julgadora singular, de que
não se executa o acordo objeto da decisão proferida na 2ª Vara
Cível de Cacoal, mas sim o contrato de honorários (honorários
contratuais e cláusula penal), não pode prevalecer. Uma vez,
que os honorários contratuais já foram englobados no acordo
realizado em Cacoal/RO. A tutela recursal, buscada pelos Agra-
vantes para ser conferido, liminarmente, efeito suspensivo aos
embargos, restou indeferida pela decisão de fls. 2139/2142. Na
contra minuta de fls. 2149/2171, os Agravados invocam preli-
minar de inadmissibilidade do recurso, ao argumento de não

ocorrer risco grave ou de difícil reparação em face da decisão
monocrática que deixou de conferir efeito suspensivo aos em-
bargos, e no mérito defendem a manutenção da decisão vergas-
tada. II - DECISÃO. A nova redação dada ao artigo 557, do
Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, ob-
jetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. O art. 739-A,
com a redação dada pela Lei 11.382/2006, é claro ao estabele-
cer que os embargos, de regra, não têm mais efeito suspensivo.
Não obstante o dispositivo em comento, seu § 1.º autoriza o
juiz a recebê-lo no efeito suspensivo, a pedido do embargante,
condicionando tal fato à presença concomitante de três pressu-
postos, a saber: a) relevância dos fundamentos; b) manifesto
prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente do prosse-
guimento da execução e c) garantia do juízo por penhora, de-
pósito ou caução suficiente. Segue daí que, ausente qualquer
um deles, os embargos não poderão ser recebidos com efeito
suspensivo. Neste sentido: “O efeito suspensivo para o recebi-
mento dos embargos do executado, agora, é exceção, desde que
concomitantemente: a) tenha sido requerido pelo embargante;
b) esteja garantido por penhora, depósito, ou caução suficien-
tes; c) sejam relevantes os seus fundamentos; d) o prossegui-
mento da execução possa, de forma manifesta, causar ao exe-
cutado grave dano de difícil ou incerta reparação (§1º do artigo
739-A). Não basta a mera garantia do juízo, mesmo com pedi-
do nesse sentido, para se emprestar efeito suspensivo aos em-
bargos, posto que tais requisitos são cumulativos, onde se de-
monstrará, ainda que de forma concisa, que o prosseguimento
da execução possa, de alguma forma, causar grave dano de di-
fícil ou incerta reparação ao direito do executado”. (TJ/PR,
Agravo de Instrumento n.º 408.229-5, Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, DJ: 06/09/2007). No caso, embora os Agravantes tenham
alegados no que consiste o prejuízo de difícil ou incerta repara-
ção decorrente do prosseguimento da execução, em análise
percuciente das provas encartadas ao presente agravo de ins-
trumento, é de se entender que a decisão singular não merece
ser reformada, uma vez que decidiu escorreitamente o indeferi-
mento da atribuição de efeito suspensivo. Cumpre contudo,
explicitar que a lei não fez qualquer ressalva quanto às condi-
ções pessoais do devedor, pois a intenção do legislador, foi a
de que o efeito suspensivo fosse concedido somente à casos
realmente excepcionais, no qual, infelizmente, os Agravantes
não se inserem. Neste passo, aliás, insta salientar que a possi-
bilidade de ocorrência de grave dano de difícil ou incerta repa-
ração para justificar a excepcional atribuição de efeito suspen-
sivo aos embargos do executado não se confunde com os efei-
tos inerentes à própria execução. Na lição de Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart: “Por óbvio, este perigo não
se caracteriza tão-só pelo fato de que os bens do devedor pode-
rão ser alienados no curso da execução ou porque dinheiro do
devedor pode ser entregue ao credor. Fosse suficiente este ris-
co, toda execução deveria ser paralisada pelos embargos, já
que a execução que seguisse sempre conduziria à prática des-
tes atos expropriatórios e satisfativos. O perigo a que alude a
lei é outro, distinto das conseqüências ‘naturais’ da execução,
embora possa ter nelas a sua origem. Assim, por exemplo, a
alienação de um bem com elevado valor sentimental (v.g., jóia
de família) ou de que dependa o sustento da família do execu-
tado. (...) Segundo preceitua o art. 739-A, § 6º, a concessão de
efeito suspensivo à execução não inibirá a prática de atos de
penhora e de avaliação. Supõe-se que estes atos são incapazes
de gerar prejuízo ao executado, servindo para a garantia da
execução.” (Curso de processo civil, volume 3: execução - São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, ps. 450/451). Por-
tanto, os danos naturais decorrentes do procedimento da pró-
pria execução, não podem servir como justificativa a suspen-
são do feito, o que do contrário, acabaria por esvaziar a própria
regra do art. 739-A do Código de Processo Civil, negando por
conseqüência, a pretensão maior da reforma processual que é a
celeridade e a efetividade da prestação jurisdicional. Deste
modo, não se pode ter por atendido o requisito de possibilidade
de ocorrência de dano grave de difícil ou incerta reparação,
devendo prevalecer à regra do caput do artigo 739-A do Código
de Processo Civil. Referido entendimento é o majoritário desta
Corte conforme a seguinte ementa, proferida no Agravo de Ins-
trumento nº. 416.615-6, em que foi relator o eminente Desem-
bargador Hamilton Mussi Corrêa: “Agravo de instrumento.
Recebimento de embargos à execução sem efeito suspensivo.
Aplicação do artigo 739-A do CPC. Possibilidade de ocorrên-
cia de grave dano de difícil ou incerta reparação. Efeitos ine-
rentes à execução. A possibilidade de ocorrência de grave dano
de difícil ou incerta reparação para justificar a excepcional atri-
buição de efeito suspensivo aos embargos do executado não se
confunde com os efeitos inerentes à execução. Recurso não-
provido”. E, ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE EXECUÇÃO. TITULO JUDICIAL. INTERLOCUTÓRIO
DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO NÃO ACOLHIDO. IN-
SURGÊNCIA. DESACOLHIMENTO. A TEOR DA NOVA SIS-
TEMÁTICA A IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, EM REGRA,
NÃO TEM EFEITO SUSPENSIVO. APENAS NAS HIPÓTE-
SES DE FUNDAMENTOS RELEVANTES E POSSIBILIDA-
DE DE DANO IRREVERSÍVEL OU DE DIFÍCIL REPARA-
ÇÃO, ASSENTADOS EM SÓLIDOS ARGUMENTOS, PER-
MITEM A EXCEÇÃO DA REFERIDA REGRA. CIRCUNS-
TÂNCIAS INOCORRENTES. DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO”. (AI 402.209-9 TJ/PR 14ª C.Cív. Rel.
Edson Luiz Vidal Pinto DJ 11/05/2007). “DECISÃO MONO-
CRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
Os embargos serão recebidos somente no efeito devolutivo,
cabendo o efeito suspensivo excepcionalmente, ou seja, quan-
do forem relevantes os fundamentos da parte embargante, ou
houver perigo de dano irreparável com a continuidade da exe-
cução. Agravo de Instrumento desprovido”. (Agr. Inst. nº
480.348-7, TJPR, 16ª Câm. Cível, Rel. Des. Paulo César Be-



Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008 7171717171

llio, j. 25/03/2008). Destarte, não havendo possibilidade de
prosperar as alegações dos Agravantes, sendo o agravo mani-
festamente improcedente e ainda, estando à decisão agravada
em harmonia ao posicionamento majoritário deste Tribunal, é
de se negar provimento desde logo ao presente agravo. III -
DISPOSITIVO. Diante do exposto, com fundamento no artigo
557, do Código de Processo Civil e no artigo 140, XXI, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
nego provimento ao recurso de agravo de instrumento interpos-
to, eis que manifestamente improcedente e em confronto a ju-
risprudência majoritária desta Corte. Comunique-se o juízo sin-
gular. Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cí-
vel a assinar os expedientes necessários ao cumprimento desta
decisão. Intimem-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. Des. MÁ-
RIO RAU - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0472925-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1994.00014992 Ação Renovatória. Agravante: Esso
Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Robson Ivan Stival.
Agravado: Speklub Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Advogado: Leonardo Antonio Franco, José Hotz. Interessado:
mase empreendimentos imobiliários ltda. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados... 1 - Volta-se o recurso contra decisão
proferida pelo Juízo da 12.ª Vara Cível de Curitiba, por inter-
médio da qual se rejeitou a impugnação ao cumprimento de
sentença promovida por Speklub Comércio de Derivados de
Petróleo Ltda. (ora agravada) em face de Esso Brasileira de
Petróleo Ltda. (ora agravante). Determinou-se, outrossim, que
após o trânsito em julgado da decisão recorrida, retornem os
autos conclusos para extinção do feito pelo cumprimento da
sentença e autorização do levantamento dos depósitos efetua-
dos (fls. 238/241). Inconformada, a agravante argumenta que o
cálculo das diferenças de alugueres que envolvem o cumpri-
mento da sentença apresentam certas complexidades em razão
do título judicial fixar o valor dos locatícios em 25% da remu-
neração total do mercado varejista, observada a “margem má-
xima de lucro adotada pelo Governo Federal”. Salienta que
desde abril de 1996 os preços da gasolina e do álcool combus-
tível não sofrem tabelamento da margem de lucro, o que de-
mandou arbitramento dos valores compreendendo os meses de
abril de 1996 a setembro de 2000 - na opinião da agravante,
sem qualquer amparo na sentença exeqüenda. Afirma que a
partir de abril de 1996 as margens de lucro passaram a sofrer
oscilações rotineiras, não se podendo aplicar os critérios go-
vernamentais em torno de 97,5% dos produtos comercializa-
dos pela agravada, razão da perícia contábil postulada. Preten-
de que a decisão recorrida seja cassada, na medida em que o
julgador monocrático entendeu por decidir de plano a impug-
nação, independente da produção de outras provas, o que re-
dundou em cerceamento do seu direito de defesa. Caso não,
observa que o cálculo apresentado com a impugnação apresen-
ta “...os verdadeiros números da agravada quanto as suas mar-
gens de lucro, sem suposições nem conjecturas” (fl. 09), acar-
retando “...um impacto imediato e abrupto de 192,42% de au-
mento no valor médio das diferenças anteriores, sem qualquer
respaldo fático ou jurídico” (fl. 10), pelo que requer seja revis-
ta a decisão recorrida. 2 - A pretensão da agravante funda-se na
alegação de que a partir de determinada data, as margens de
lucro dos distribuidores de combustíveis no varejo foram sub-
metidas às regras de mercado e da livre concorrência. Defende
que, como pela sentença exeqüenda restou determinado que os
alugueres fossem calculados em percentual sobre a margem de
lucro bruto obtido pelo revendedor (cláusula 3.1. do contrato
de sublocação), fatos supervenientes, consubstanciados na des-
regulamentação do mercado de combustíveis pelo Governo
Federal, deixaram um vácuo nos índices oficiais, desaguando
na necessidade de perícia técnica para manter o equilíbrio da
prestação locatícia. Doutra feita, a própria agravante reconhe-
ce inexistir necessidade de concessão de efeito suspensivo ao
recurso, tendo em conta que, acertadamente, o juiz da causa
condicionou o levantamento dos valores depositados ao trânsi-
to em julgado da decisão recorrida. 3 - Destarte, solicitem-se
informações ao juiz da causa e intimem-se o agravado e o inte-
ressado a responder, querendo, tudo para cumprimento em 10
(dez) dias. Int. Curitiba, 11.03.08 Juiz Xisto Pereira - Relator,
Substituto em Segundo Grau.

0007 . Processo/Prot: 0475273-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39839. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001621 Prestação de Contas.
Agravante: Myriam Marcondes Festugato Representado(a).
Advogado: Alex Sandro Sonda, Braulio Dinarte da Silva Pinto,
Thais Serafim Rossi. Agravado: Marco Antonio Padovani. In-
teressado: Miroca - Pecuária e Reflorestamento Ltda, Miroca
Participações Ltda, Agropastoril Miroca Ltda. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... 1 - Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Myrian Marcondes Festugato contra a decisão
de fl. 34, por intermédio da qual, nos autos de ação de presta-
ção de contas ajuizada pela agravante em face do agravado,
indeferiu-se o pedido de gratuidade processual. Diz a agravan-
te, em suma, que foi interditada em razão da incapacidade de-
corrente de esquizofrenia do tipo residual e tem como renda
própria apenas um benefício concedido pelo governo federal
por incapacidade (Loas), mas que não é suficiente para atender
suas necessidades básicas e que tais fatos obrigaram seu cura-
dor a promover diversas ações na Justiça com o objetivo de
recuperar o patrimônio deixado por seu genitor (fls. 02/12). 2 -
O recurso está a merecer provimento de plano. Assiste razão à
agravante, à vista do que dispõe o art. 4.º da Lei Federal n.º
1.060/50, que se satisfaz com “a simples afirmação, na própria
petição inicial”, de que não está o interessado em condições de

pagar as custas do processo e os honorários do advogado sem
prejuízo próprio ou de sua família. O Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça já assentou entendimento no sentido de que, para
a parte obter o benefício da gratuidade processual, basta a sim-
ples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário: (a) “AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA
INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPANHAR POR DECLARAÇÃO
FIRMADA PELA AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO REVOGAÇÃO DO ART. 4.º
DA LEI 1.060/50 PELO DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO
ART. 5.º DA CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. -EM PRINCÍPIO, A SIMPLES
DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PARTE QUE REQUER O
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, DIZENDO-SE
‘POBRE NOS TERMOS DA LEI’, DESPROVIDA DE RECUR-
SOS PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO E
COM O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO, E, NA MEDIDA EM QUE DOTADA DE PRESUNÇÃO
‘IURIS TANTUM’ DE VERACIDADE, SUFICIENTE A CON-
CESSÃO DO BENEFICIO LEGAL” (4.ª Turma, REsp. n.º
38.124/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 20.10.93).
(b) PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CON-
CUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO ALTERNATI-
VO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. IN-
DEFERIMENTO DE PLANO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA E GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PAR-
TE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O AD-
VOGADO NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUN-
ÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL
VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFÍCIOS DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTÁ EM
CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO
OU DE SUA FAMÍLIA. II - O DEFERIMENTO DA GRATUI-
DADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONAL-
MENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES
(CONSTITUIÇÃO, ART. 5.º, LXXIV), NÃO EXIGE QUE A
PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTÁ
SENDO POR ELA REMUNERADO. III - ENQUANTO A JUS-
TIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, A
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAM-
BÉM O PATROCÍNIO POR PROFISSIONAL HABILITADO”
(4.ª Turma, REsp. n.º 91.609/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira, j. em 16.04.98). Outro não é o entendimento desta
Corte, verbis: “AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NEGADO. AGRAVO.
DECISÃO REFORMADA. Desde que a parte afirmou, na ini-
cial da ação declaratória ajuizada, que ‘seu estado de insufici-
ência econômica..., não podendo demandar em juízo sob pena
de privar-se do seu próprio sustento e de sua família’, concede-
se o benefício da assistência judiciária” (art. 4°, da Lei 1.060/
50) (2.ª CCív, AI n.º 109.698-8, Rel. Des. Accácio Cambi, DJ
24.09.01). Por outro lado, é irrelevante que o beneficiário te-
nha indicado advogado (RT 707/119), pois para tanto não se
faz necessário que recorra à assistência estatal (STJ - Bol. AASP
1.703/205). Sendo assim, não resta dúvida de que a declaração
da agravante é suficiente para justificar a concessão da gratui-
dade processual no caso em exame, sobretudo considerando
que, em todas as demais ações ajuizadas (fls. 43/ 50), esse be-
nefício lhe foi concedido. Nessas condições, com fulcro no art.
557, § 1.º-A, do CPC, dá-se provimento ao recurso para, refor-
mando-se a decisão recorrida, conceder à agravante a gratuida-
de processual. Publique-se, intimem-se e comunique-se. Opor-
tunamente ao arquivo. Curitiba, 17.03.2008 Juiz Xisto Pereira
- Relator, Substituto em Segundo Grau.

0008 . Processo/Prot: 0478859-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/53769. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000193 Declarató-
ria. Agravante: Joaquim Pereira Pimentel, Eli Schwenck Pimen-
tel. Advogado: Edvaldo Capassi. Agravado: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Sivonei Mauro Hass,
Fabrício Fabiani Pereira, Carlos Freire Faria. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Concedo vista dos autos aos Agravantes, pelo prazo de 5 (cin-
co) dias, para que se manifestem sobre as contra-razões e do-
cumentos juntados. Curitiba, 22 de abril de 2008 Des. MÁRIO
RAU - Relator

0009 . Processo/Prot: 0482900-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/74008. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003794 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Cristiane Schwanka (advogado), Gilmar
Schwanka (advogado). Paciente: J. Z.. Aut.Coatora: J. D. 4. V.
F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - os impetrantes pedem a reconsideração da
decisão proferida às fls.32/35, que negou a concessão da limi-
nar pleiteada ao fundamento de que “o writ não foi instruído
sequer com cópia da sentença proferida na ação exoneração de
alimentos” (fl.34). Afirmam que deixaram de juntar referido
documento por terem presumido que o relator já tinha conheci-
mento dos fatos, ante o julgamento do agravo de instrumento
nº 436.992-4, em cujos autos referida peça encontra-se encar-
tada. Aduzem que o paciente tem efetuado pagamentos parci-
ais dos valores originariamente fixados, dentro dos limites de
sua capacidade financeira, tendo apenas deixado de fazê-lo no
mês em que foi preso e no imediatamente posterior, em decor-
rência da própria prisão. Juntam novos documentos, dentre os
quais a inicial da execução de alimentos e planilha apresentada
pelas exeqüentes, à guisa de comprovação do adimplemento

parcial da execução, e a sentença que concedeu a redução dos
alimentos, pendente de julgamento de apelações. Requerem a
reconsideração, para ser deferida a liminar anteriormente plei-
teada. 2 - Não vislumbro a ameaça real e eminente de prisão, a
justificar a concessão de liminar no presente writ. Percebe-se
pelo documento juntado às fls. 12-TJ que o ato considerado
abusivo é a decisão que apenas determinou a citação do paci-
ente para “pagar, provar que já pagou, ou justificar a impossi-
bilidade de pagamento” das prestações vencidas nos meses de
agosto a outubro de 2007. Não existe, até momento, qualquer
ato que pareça capaz de por em risco imediato a liberdade de
locomoção do ora paciente. Da mesma forma como ocorre em
todos os processos de execução de alimentos, a autoridade co-
atora determinou somente a citação do réu, oportunizando-lhe
comprovar o pagamento das prestações reclamadas, e a apre-
sentação de justificação da incapacidade de adimplemento. A
análise da justificativa que porventura o paciente vier a apre-
sentar será feita oportunamente, de sorte que no presente mo-
mento parece remota qualquer possibilidade de coação. Feitas
estas considerações, mantenho a decisão. 3 - Dê-se ciência ao
Juízo. I. Curitiba, 22 de abril de 2008. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO Relator.

0010 . Processo/Prot: 0488017-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93523. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000081 Declaratória. Agravante:
Ézio Antônio Bertelli. Advogado: Heber Sutili, Rafael Viganó.
Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Ézio Antonio Bertelli, contra a deci-
são de fls. 56-TJPR, proferida nos Autos de Ação Declaratória,
sob nº 81/2008, proposta pela ora agravante em face da CO-
PEL, pela qual o Magistrado Monocrático não concedeu a an-
tecipação dos efeitos da tutela . Em suas longas razões, aduz a
agravante que a recorrida aforou Ação Declaratória com pedi-
do de antecipação em face da Copel visando à obtenção de
ordem que impedisse a suspensão do fornecimento de energia
elétrica em seu estabelecimento comercial. 2. O inciso III, do
artigo 527 do Código de Processo Civil diz que o relator “po-
derá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou defe-
rir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses
pressupostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o rela-
tor, em decisão provisória e imediata, já no recebimento do
recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato
impugnado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Pro-
cesso de Conhecimento - A tutela jurisdicional através do pro-
cesso de conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampli-
ada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Da análise do
feito, em sede de cognição sumária, tenho que o agravante lo-
grou êxito em comprovar um dos requisitos necessários para a
concessão do pleiteado efeito suspensivo à decisão recorrida.
No presente caso, em sede de cognição sumária, entendo o re-
corrente demonstrou a urgência da provisão jurisdicional, bem
como que a manutenção da decisão agravada pode trazer-lhe
perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação. Deter-
mino, assim, o fornecimento de energia elétrica, tendo em vista
que o débito objeto de cobrança corresponde a valores pretéri-
tos, averiguados pela concessionária de forma unilateral, por
suposta irregularidade na medição de energia, hipótese em que
o STJ tem decidido pelo fornecimento do serviço, conforme o
entendimento do Desembargador Cunha Ribas no Agravo de
Instrumento nº 324.070-0. Isto posto, defiro o pedido de efeito
suspensivo. 3. Oficie-se à MM. Juíza, requisitando-lhe as in-
formações necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do
CPC. 4. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar con-
tra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se.
Curitiba, 17 de abril de 2008. LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz
Convocado K

0011 . Processo/Prot: 0488192-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/93866. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 483159-2 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: W. M. R. J.. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros.
Impetrado: D. C. B. 1. C. C. T. J. E. P.. Litis: D. A. G. R., G. G.
R. Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - DECISÃO DE RELATOR EM QUE SE INDEFERE PE-
DIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA - REQUISITO NECESSÁRIO PARA O CO-
NHECIMENTO DA AÇÃO - PETIÇÃO INICIAL INDEFERI-
DA - ART. 8º DA LEI Nº 1.533/51 - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, I, DO
CPC. 1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de
liminar, impetrado por W. M. R. J., contra ato praticado pelo
Excelentíssimo Sr. Desembargador Costa Barros, pelo qual o
eminente Relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo, de-
duzido pelo ora impetrante no Agravo de Instrumento nº
483.159-2. O impetrante alega que a Magistrada singular, nos
autos da Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Alimentos,
sob nº 88/08, deferiu alimentos provisórios, em favor do filho
do casal, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais); que, incon-
formado, o ora impetrante interpôs recurso de agravo de instru-
mento visando, em sede de preliminar, a decretação da nulida-
de de referida decisão interlocutória ou sua reforma, para se-
rem reduzidos os alimentos fixados para o percentual de 60%
(sessenta por cento) do salário mínimo nacional; que a Autori-
dade coatora (Des. Costa Barros) indeferiu o almejado efeito
suspensivo/ativo. Argumenta, em síntese, que não houve fun-
damentação na decisão da Magistrada singular, o que acarreta

sua nulidade; que a fundamentação é elemento essencial da
sentença; que o juiz e o Tribunal devem dar as razões de seu
convencimento; que os alimentos provisórios devem ser fixa-
dos em percentual que atenda às necessidades do alimentando,
dentro das possibilidades financeiras do alimentante; que o sus-
tento do filho compete também à mãe; que o impetrante tem
outra filha; que o impetrante possui renda mensal de R$ 2.900,00
(dois mil e novecentos reais) e despesas mensais de R$ 2.000,00
(dois mil reais); que não possui condições de pagar a pensão no
valor arbitrado, sem que haja prejuízo do seu próprio sustento;
que a Autoridade ora apontada como coatora incorreu em fla-
grante ilegalidade a redundar em lesão grave e de difícil repa-
ração ao direito do impetrante. Requer o deferimento da pre-
tensão em sede liminar, para a finalidade de ser decretada a
nulidade da respeitável decisão monocrática, para que outro
decisório seja proferido, ou que sejam reduzidos os alimentos
provisionais para o percentual de 60% (sessenta por cento) do
salário mínimo nacional, suspendendo-se os efeitos da decisão
do Agravo de Instrumento. Ao fim, pleiteia a concessão em
definitivo da ordem impetrada. É o relatório 2. No presente
caso, o processo deve ser extinto, sem análise de mérito. A MM.
Juíza de Direito monocrática fixou os alimentos provisórios,
devidos ao filho do ora impetrante, sob o seguinte fundamento:
“Considerando as declarações juntadas às fls. 52/53, fixo os
alimentos provisórios no valor de R$ 700,00, valor a ser depo-
sitado na conta corrente indicada pela autora, fl. 11, item 2.”
(fls. 88 TJ/PR) O Ilustre Relator dos autos de Agravo de Instru-
mento nº 483.159-2, Des. Costa Barros, indeferiu o pedido de
efeito suspensivo/ativo, por entender que os requisitos neces-
sários à concessão da medida estão ausentes. Na análise do
pedido de atribuição de efeito suspensivo/ativo ao agravo, o
relator, mediante o seu livre arbítrio e poder discricionário, o
defere somente se entender que estão presentes os requisitos
indispensáveis, o que no caso não ocorreu. E, no mesmo senti-
do das decisões supramencionadas, compulsando os autos, ob-
servo que não existe o direito líquido e certo alegado pelo im-
petrante, condição essencial para interposição de Mandado de
Segurança, pois esta ação não admite dilação probatória. A res-
peito do tema, o erudito Ministro do Supremo Tribunal Federal
Celso de Mello, em voto de sua lavra, consigna que: “É que
refoge, aos estreitos limites da ação mandamental, o exame de
fatos despojados da necessária liquidez, pois o “iter” procedi-
mental do mandado de segurança não comporta a possibilidade
de instauração incidental de um momento de dilação probató-
ria, consoante adverte a doutrina (ALFREDO BUZAID, “Do
Mandado de Segurança”, vol. I/208, item n. 127, 1989, Sarai-
va) e proclama o magistério jurisprudencial do Supremo Tribu-
nal Federal: “Refoge, aos estreitos limites da ação mandamen-
tal, o exame de fatos despojados da necessária liquidez, pois o
iter procedimental do mandado de segurança não comporta a
possibilidade de instauração incidental de uma fase de dilação
probatória. - A noção de direito líquido e certo ajusta-se, em
seu específico sentido jurídico, ao conceito de situação que
deriva de fato certo, vale dizer, de fato passível de comprova-
ção documental imediata e inequívoca.” (MS 20.882/DF, Rel.
Min. CELSO DE MELLO, Pleno) Vê-se, pois, que a jurispru-
dência desta Suprema Corte tem advertido, em inúmeras deci-
sões (RTJ 124/948, v.g.), que “O mandado de segurança não é
meio idôneo para o exame de questões cujos fatos não sejam
certos” (RTJ 142/782, Rel. Min. MOREIRA ALVES). ... “O
‘direito líquido e certo’, pressuposto constitucional de admis-
sibilidade do mandado de segurança, é requisito de ordem pro-
cessual, atinente à existência de prova inequívoca dos fatos em
que se basear a pretensão do impetrante e não à procedência
desta, matéria de mérito (...).” (RTJ 133/1314, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - grifei) “A formulação conceitual de
direito líquido e certo, que constitui requisito de cognoscibili-
dade da ação de mandado de segurança, encerra (...) noção de
conteúdo eminentemente processual.” (RTJ 134/169, Rel. p/ o
acórdão Min. CELSO DE MELLO) Cabe enfatizar, ainda, como
ressaltado, que o conceito de direito líquido e certo, para os
fins da ação civil de mandado de segurança, não constitui no-
ção redutível à categoria do direito material reclamado pelo
impetrante do “writ”. Tal como precedentemente assinalado, a
formulação conceitual de direito líquido e certo, que constitui
requisito de cognoscibilidade da ação de mandado de seguran-
ça, encerra, por isso mesmo, no plano de nossa dogmática jurí-
dica, uma noção de conteúdo eminentemente processual. Daí o
incensurável magistério do saudoso CELSO RIBEIRO BAS-
TOS (“Do Mandado de Segurança”, p. 15, 1978, Saraiva), para
quem “(...) o direito líquido e certo é conceito de ordem pro-
cessual, que exige a comprovação dos pressupostos fáticos da
situação jurídica a preservar. Conseqüentemente, direito líqui-
do e certo é conditio sine qua non do conhecimento do manda-
do de segurança, mas não é conditio per quam para a concessão
da providência judicial”. Registre-se que esta Corte, em suces-
sivas decisões, deixou assinalado que o direito líquido e certo,
apto a autorizar o ajuizamento da ação de mandado de seguran-
ça, é, tão-somente, aquele que concerne a fatos incontroversos,
constatáveis, de plano, mediante prova literal inequívoca (RE
269.464/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO): “(...) direito lí-
quido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele
capaz de ser comprovado, de plano, por documento inequívo-
co.” (RTJ 83/130, Rel. Min. SOARES MUÑOZ - grifei) “O
mandado de segurança labora em torno de fatos certos e como
tais se entendem aqueles cuja existência resulta de prova docu-
mental inequívoca...”. (RTJ 83/855, Rel. Min. SOARES
MUÑOZ - grifei) É por essa razão que a doutrina acentua a
incomportabilidade de qualquer dilação probatória no âmbito
desse “writ” constitucional, que supõe - insista-se - a produção
liminar, pelo impetrante, das provas literais pré-constituídas,
destinadas a evidenciar a incontestabilidade do direito público
subjetivo invocado pelo autor da ação mandamental. Por isso
mesmo, adverte HELY LOPES MEIRELLES (“Mandado de
Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de In-
junção e Habeas Data”, p. 35, 20ª ed., atualizada por Arnoldo
Wald, 1998, Malheiros), “As provas tendentes a demonstrar a
liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalida-
des admitidas em lei, desde que acompanhem a inicial (...). O
que se exige é prova pré-constituída das situações e fatos que
embasam o direito invocado pelo impetrante” (grifei). Sendo
assim, em face das razões expostas, e acolhendo a questão pre-
liminar suscitada pela ilustre autoridade apontada como coato-
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ra (fls. 340/342), declaro extinto este processo, sem julgamen-
to de mérito (CPC, art. 267, VI).” (MS 25.280/DF, Rel. Minis-
tro CELSO DE MELLO, julgado em 01.07.2005, publicado DJ
01.08.2005 p. 117) Não observei a existência de provas pré-
constituídas que embasem os argumentos apresentados pelo
impetrante. Não restou comprovada a alegada impossibilidade
financeira do mesmo para arcar com o valor de alimentos pro-
visórios arbitrados pela Magistrada singular. Assim, entendo
ausente direito líquido e certo. Saliento, ainda, que o impetran-
te não foi impedido de seu direito ao devido processo legal,
pois o Agravo de Instrumento interposto (nº 483.159-2) ainda
será objeto de exame pelo Órgão Colegiado. Apenas lhe foi
negado o efeito suspensivo/ativo requerido. A decisão impug-
nada pode sofrer alteração quando do julgamento do mérito do
Agravo. Ademais, a discussão poderá, inclusive, ser levada à
instância superior, nos termos da Súmula 86 do STJ: “Cabe
recurso especial contra acórdão proferido no julgamento de
agravo de instrumento.” Assim, em razão de inexistir o direito
liquido e certo, uma vez que não há nos autos prova pré-cons-
tituída dos fatos que embasam o direito invocado pelo impe-
trante, entendo que o mandamus trata-se de via recursal impró-
pria e inadequada. E como tal, não merece ser conhecido. 3. Ex
positis, com fundamento no art. 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro
a petição inicial do presente mandamus e declaro extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito, consoante art. 267, I, do CPC.
Curitiba, 16 de abril de 2008. DR. LUIZ ANTÔNIO BARRY
Juiz Convocado JUP

0012 . Processo/Prot: 0488641-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/96168. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2000.00000313 Inventário. Agra-
vante: Espólio de Mário José Corrêa Ribeiro, Elizabeth Bona-
dio Ribeiro, Luiz Carlos Bonadio Ribeiro. Advogado: Rodolfo
Denck Buquera, Vanessa Ribeiro Chagas. Agravado: Rosânge-
la Amaral Baylão Alves. Advogado: Ademaro da Silva Barrei-
ros. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

D E C I S Ã O 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO,
com pedido de outorga de efeito suspensivo, interposto por
ESPÓLIO DE MÁRIO JOSÉ CORRÊA RIBEIRO, ELIZABE-
TH BONADIO RIBEIRO e LUIZ CARLOS BONADIO RI-
BEIRO contra a r. decisão de fls.327, dos autos nº 313/2000,
de Inventário, que, deferindo pedido formulado nas primeiras
declarações, determinou a exclusão de alguns bens, sobre os
quais pende discussão judicial, e assim as dívidas advindas de
sua aquisição. Relatam os agravantes, em suma, que nos autos
do Inventário que tramita em Goioerê, constam como bens do
espólio de Mário José Correia Ribeiro, dentre outros, a Fazen-
da Santa Fé, um trator agrícola, uma grade aradora e um pulve-
rizador agrícola. Acrescentam que pendia, sobre tais bens, uma
ação judicial, sendo que por decisão de 1º Grau eles foram re-
adquiridos pelo Espólio, mas revertida a situação em segunda
instância, pelo que, inventariante e herdeiros necessários in-
gressaram com Ação Rescisória, pendente de julgamento nesta
Corte. Sustentam que, sendo a ação rescisória o meio legal de
impugnar uma decisão transitada em julgado, não há, até o
momento, certeza jurídica de que os bens de posse da Sra. Ro-
sângela Amaral Baylão Alves são de sua propriedade. Alegam
que, só por este motivo, não poderia o MM. Juiz a quo ter de-
terminado a exclusão de tais bens do Inventário, pois, caso jul-
gada procedente a ação rescisória, será necessária futura so-
brepartilha, com ônus para os agravantes. Aduzem, por fim,
que a propriedade dos bens em questão, assim como as dívidas
a eles referentes, permanecem em nome do de cujus, e por isso
recaem sobre o espólio. Pugnam, destarte, pela concessão e
efeito suspensivo ao recurso, com seu provimento ao final, para
que referidos bens continuem a fazer parte do espólio. 2 - Em
cognição sumária e de juízo provisório, importa consignar que,
embora não se possa negar, de plano, a existência do alegado
fumus boni juris, não se afigura suficientemente demonstrado
o periculum in mora necessário à concessão do efeito almeja-
do, porquanto não é possível vislumbrar a superveniência de
lesão grave de difícil ou incerta reparação caso o provimento
recursal seja concedido somente com o julgamento final. Por
tais, razões, denego o pedido de efeito suspensivo. 3 - Oficie-
se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações, que
deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado
a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 22 de abril
de 2008. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator

0013 . Processo/Prot: 0488682-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95035. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001164 Cobrança. Agravante: Loterias An-
chieta Ltda. Advogado: Fredy Yurk, Mauren Fernanda Milis.
Agravado: Adriano Cardoso da Silveira Sosa, Dora Cardoso da
Silveira Sosa. Advogado: Patrick Heusi Boehm. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela, interposto contra a decisão de fls. 98 (TJ/PR),
proferida na Ação de Cobrança de Aluguéis por falta de paga-
mento nº 1.164/2007, proposta pelos ora agravados em face da
agravante, pela qual o Magistrado monocrático indeferiu o pe-
dido de produção de provas determinando o julgamento anteci-
pado, nos termos do art. 330, inciso I do CPC. Aduz a agravan-
te que ao presente caso não se aplicam nenhuma das hipóteses
legais que autorizam o julgamento antecipado, pois se tratam
de questões de direito e de fato, sendo imprescindível a produ-
ção de provas; que se faz fundamental e imprescindível a oitiva
das partes e das testemunhas a fim de que a agravada não seja
prejudicada com o provimento de ação de cobrança sem res-
paldo fático; que o procedimento sumário admite a dilação de
provas documentais e orais; que a decisão atacada vem de en-
contro com o contraditório. Ao final, requer a concessão de
efeito suspensivo ativo ao presente recurso para antecipar a
tutela e obstar os efeitos da decisão agravada, e, no mérito, o

provimento do presente Agravo de Instrumento a fim de refor-
mar a decisão atacada. Aponta o periculum in mora uma vez
que a manutenção da decisão recorrida lhe trará prejuízo por
estar na iminência de sofrer uma condenação sem que tenha
havido instrução probatória no feito. 2. O inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Mari-
noni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pres-
supostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o relator,
em decisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso
(artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato impug-
nado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Processo de
Conhecimento - A tutela jurisdicional através do processo de
conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampliada, Edi-
tora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em sede de cognição su-
mária, tenho que a agravante não logrou êxito em demonstrar
os requisitos para a concessão da tutela antecipada (fumus boni
iuris e periculum in mora). Pela leitura dos documentos acosta-
dos aos autos, entendo que as argumentações da agravante, não
sejam suficientes, para, em sede de liminar, alterar a decisão
monocrática. O art. 330, inciso I do CPC, autoriza o julgamen-
to antecipado quando a questão de mérito for unicamente de
direito. Por ora, a mencionada regra está de acordo com o pre-
sente caso por tratar-se de Ação de Cobrança de valores relati-
vos aluguéis estabelecidos em contrato entre as partes. 3. Isto
posto, indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada. 4.
Oficie-se o MM. Juiz, requisitando-lhe as informações neces-
sárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 5. Intimem-se
os agravados para, querendo, apresentar contra-razões ao re-
curso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Intimem-se. Curitiba, 18 de
abril de 2008. LUIZ ANTÔNIO BARRY Juiz Convocado EL

0014 . Processo/Prot: 0489269-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/98453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00004006 Exoneração de Alimentos.
Agravante: M. M. C.. Advogado: Wanderlúcio dos Santos Lei-
te. Agravado: K. F. R. B. C.. Advogado: Gabriel Bardal. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cor-
tes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por
M. M. d. C. da decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba que, em ação de exoneração e revisão de alimentos,
proposta em face de sua filha, K. F. R. B. d. C., indeferiu o
pedido de tutela antecipada para exonerá-lo da obrigação de
prestar alimentos, vez que a mesma está matriculada em curso
superior (fls. 121). Manifesta seu inconformismo alegando que
teve uma significativa redução em sua capacidade contributi-
va, mas não pretende deixar a agravada desprovida de assistên-
cia, pelo que propugna pela antecipação da tutela recursal, a
fim de reduzir os alimentos pagos à agravada e, ao final, pelo
provimento do recurso para confirmar a liminar. II- Em que
pese o recurso ser tempestivo e estar instruído com as peças
obrigatórias, é de ser negado seguimento ao recurso, o qual se
mostra manifestamente inadmissível. A pretensão recursal do
agravante, no presente caso, consiste na redução do valor dos
alimentos pagos à agravada, pedido este formulado, em sede de
antecipação de tutela, na exordial da ação de exoneração e re-
visão de alimentos. Ocorre que a questão da redução dos ali-
mentos não foi objeto da decisão agravada, limitando-se o Juí-
zo a quo à apreciação do pedido de exoneração, razão pela
qual a mesma deve ser decidida, primeiramente, perante o Juí-
zo singular. Como a pretensão de redução não foi objeto de
análise pelo Juízo a quo, inexiste qualquer gravame ou prejuí-
zo à parte, faltando-lhe, assim, interesse recursal, vez que o
recurso só discute isso, de modo que a questão não pode ser
apreciada por esta Corte, sob pena de supressão de instância e
violação do duplo grau de jurisdição. III- Diante da falta de
interesse recursal, o recurso interposto se mostra manifesta-
mente inadmissível, razão pela qual nego seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do CPC.
IV- Transitando em julgado, anote-se e comunique-se ao MM.
Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia desta decisão. V- In-
timem-se. Curitiba, 22 de abril de 2008. AUGUSTO CÔRTES
Relator

0015 . Processo/Prot: 0489635-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/98181. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00000521 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Agravante: J. G. I.. Advogado: Luceli Cerqueira
Lopes. Agravado: D. H. M.. Advogado: Alcides Pereira de Sou-
za. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

D E C I S Ã O 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO,
com pedido de efeito suspensivo, interposto por J. G. I. contra
a r. decisão de fl. 68, dos autos nº 521/2006, de Ação de Inves-
tigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos, ajuizada por
D. H. M. em face do ora agravante, que fixou alimento provi-
sórios no valor de R$ 415,00. Sustentou o agravante, em suma,
que é viúvo e pai de outras duas crianças, que estudam em co-
légio público por falta de condições financeiras. Acrescentou
que é motorista de caminhão, ganhando a importância média
de R$ 800,00 mensais. Afirmou que possui contas em atraso e
só pode arcar com o valor de meio salário mínimo mensal. Pug-
na, destarte, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso,
com seu provimento ao final, para que o valor dos alimentos
provisórios seja reduzido para meio (1/2) salário mínimo. 2 -
Em cognição sumária e de juízo provisório, importa consignar
que o agravante não logrou trazer aos autos elementos sufici-
entes para demonstrar sua incapacidade de arcar com o paga-
mento dos alimentos provisórios fixados. Há documentos que
comprovam a existência de mais um filho (fl. 45). No entanto,
a existência de outra família não é capaz, por si só, de diminuir
ou exonerar o alimentante. Não se pode fazer qualquer estima-

tiva de suas despesas pessoais diante dos documentos acosta-
dos. Sendo assim, descaracterizada a existência do alegado fu-
mus boni juris, necessário à concessão do efeito almejado, de-
nego o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 3 -
Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações,
que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agra-
vado a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 22 de
abril de 2008. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - PARA IMPUGNAÇÃO AOS EM-
BARGOS INFRINGENTES - Prazo : 15 dias

0016 . Processo/Prot: 0440688-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189400. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000264 Declaratória. Apelante: José Ge-
raldo da Silva. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Sandra Regina
Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Augusto Lopes Cortes. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO
AOS EMBARGOS INFRINGENTES. Vista Advogado: Eraldo
Lacerda Junior (PR030437)

0017 . Processo/Prot: 0441091-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196076. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000368 Declaratória. Apelan-
te: Marli Aparecida Ferreira. Advogado: Aparecido Medeiros
dos Santos. Apelado: Global Village Telecom Ltda. Advogado:
Anne Elize Puppi Stanislawczuk, Christian Augusto Costa Be-
ppler. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes.
Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS INFRIN-
GENTES. Vista Advogado: Anne Elize Puppi Stanislawczuk
(PR034611), Christian Augusto Costa Beppler (PR031955)

0018 . Processo/Prot: 0443639-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209171. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00029475 Declaratória. Apelante: Waldemar
Gondak. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Augusto Lopes Cortes. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS INFRINGENTES. Vista Advogado: Eraldo La-
cerda Junior (PR030437)

Vista ao(s) Apelante(s) - (Para impugnação aos Emb. Infrin-
gentes) - Prazo : 15 dias

0019 . Processo/Prot: 0468506-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/7226. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00077940 Revisão de Contrato. Apelante: Sil-
vio Coelho, Edson Claiton Tozin, Jose Galdino de Souza, Ana
Verginia Fortunato, Marcos Joao Knapik. Advogado: Indianara
Farias de Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, San-
dra Regina Rodrigues, Karine Pereira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Au-
gusto Lopes Cortes. Motivo: (Para impugnação aos Emb. In-
fringentes). Vista Advogado: Indianara Farias de Camargo
(PR022824)

Vista ao(s) Embargado(s) - (Para contestar os Emb. Infringen-
tes) - Prazo : 15 dias

0020 . Processo/Prot: 0452377-7/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2008/27517. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 452377-7 Declaratória. Embargante:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio César Tei-
xeira, Carlos Alexandre Rodrigues. Embargado: Antonio Sid-
ney Pieroli. Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Motivo: (Para
contestar os Emb. Infringentes). Vista Advogado: Sílvia Bena-
duce Casella (PR029570)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 23/04/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03403

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 001 0383457-1

002 0386592-7
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0383457-1

002 0386592-7
Ana Paula Zanatta 013 0485670-4
Claudinei Codonho 007 0468637-5
Cristiana Machado de C. Fraga 022 0487909-8
Eduardo Hideshi Noguti 018 0487090-4
Elizabete Nizer Sell 012 0485191-8
Elizania Caldas Faria 006 0433165-5
Fabrício Costa Sella 019 0487212-0
Fabrício Massi Salla 010 0483851-1
Fernando Fernandes 009 0483722-5
Fernando Onesko 017 0486923-4
Fernando Silva Gonçalves 010 0483851-1
Francisco Elias Silvestre 011 0484873-1
Genésio Sella 019 0487212-0
Hélio Hatisuka 013 0485670-4
Helen Kátia Silva Cassiano 003 0401851-9

Ingrid Cristine Costa Rosa 021 0487401-7
Ivonei Storer 013 0485670-4
Júlio Cesar Dalmolin 021 0487401-7
Janete Codonho 007 0468637-5
João Tavares de Lima 010 0483851-1
José Eduardo Fontoura Bini 015 0485858-8
José Oswaldo Moroti 001 0383457-1
Josane Dalila Ferraz Rodrigues 009 0483722-5
Karine Pereira 001 0383457-1

002 0386592-7
Leandro Ambrósio Alfieri 010 0483851-1
Linguaru Espírito Santo Neto 020 0487347-8
Luís Felipe Costa Sella 019 0487212-0
Luiz Carlos Fernandes Domingues 011 0484873-1
Luiz Carlos do Nascimento 003 0401851-9
Márcia Giraldi Sbaraini 012 0485191-8
Mônica Dalmolin 021 0487401-7
Marcelo Gutervil 017 0486923-4
Marcelo de Lima Contini 004 0428149-8

005 0428149-8
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 010 0483851-1
Maria Fernanda Simões Bellei 014 0485736-7
Marina de Oliveira 022 0487909-8
Mauri José Roika 013 0485670-4
Nei Carvalho da Silva 007 0468637-5
Nelson Anciutti Bronislawski 017 0486923-4
Oksandro Osdival Gonçalves 016 0486385-4
Paulo José Machado Guedes 006 0433165-5
Paulo Sérgio Winckler 018 0487090-4
Paulo Shiro Yamashita 001 0383457-1
Plinio Roberto Fillus 017 0486923-4
Ricardo Alberto Escher 008 0483104-7
Rodrigo Maleno Goulart 004 0428149-8

005 0428149-8
Silviani Iwerson Barone 001 0383457-1

002 0386592-7
Tereza Cristina M. Massaneiro 022 0487909-8
Thiago Antônio Nascimento Diniz 013 0485670-4
Tiago Karas Surek 008 0483104-7
Vilma Thomal 002 0386592-7
Yasmine Fernandes 007 0468637-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0383457-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204397. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000063 Declaratória. Ape-
lante: Natalino Messias dos Santos, Odacir Ferreira dos San-
tos, Panificadora Fabiana Ltda, Pedro Jacob, Reinaldo Marcos
da Costa, Roberto Chigueki Ussuda, Romildo Correa, Shoiti
Matuguma, Sidislei de Oliveira Pinto, Simão Hirata, Sirlei Spon-
ton, Sonia Maria de Arruda Silva Frare, Suelene Zago Correia,
Tsuyako Oshitani, Valdecir Gregório, Valentim Dorvalino Scom-
parim, Valquiria Pistori de Alencar, Wlademir Yukishigue
Nakahara, Yara Cristina Romano Silva, Zeli Costa Batista Sil-
va. Advogado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti.
Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson Ba-
rone, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Karine Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Costa Barros. Relator Designado: Des. José Cichocki
Neto. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

I - Defiro o pedido de fls. 367. II - Publique-se. Intime-se. Cu-
ritiba, 14 de abril de 2008. D’Artagnan Serpa Sá. Juiz Convo-
cado - Relator

0002 . Processo/Prot: 0386592-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/215621. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000044 Declaratória. Apelan-
te: Maria Cristina Juvenal, Maria Lucia Leão (maior de 60 anos),
Maria Madalena Batista, Maria Vilma Pereira, Marlene Rebe-
qui, Mauricio Muniz Teixeira, Maurilio Bergamasco, Moacir
Cicero Rossi, Olga Aguiar Benites, Osvaldo Antonio de Souza,
Vilma da Silva. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Domingues
dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Relator Designado: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. José
Cichocki Neto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Defiro o pedido de fls. 352. II - Publique-se. Intime-se. Cu-
ritiba, 14 de abril de 2008. D’Artagnan Serpa Sá. Juiz Convo-
cado - Relator

0003 . Processo/Prot: 0401851-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/22673. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000504 Declaratória. Apelan-
te: Djalma da Silva, Marcelino Alves da Costa, Leonice Maz-
zia dos Santos, Wolney Kenedy Faustini, Marcilia Assunção.
Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Relator Designado: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. José
Cichocki Neto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Ao recorrido para que apresente contra-razões, nos termos
do disposto no artigo 531 do Código de Processo Civil. II -
Intime-se. III - Após, voltem conclusos. Curitiba, 15 de abril de
2008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado - Relator

0004 . Processo/Prot: 0428149-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/145008. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000287 Revo-
gação de Guarda. Agravante: E. E. B.. Advogado: Marcelo de
Lima Contini. Agravado: S. G. C.. Advogado: Rodrigo Maleno
Goulart. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
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Daros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Tratam os autos de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, dirigido contra decisão que, em sede de ação
de revogação de guarda, suspendeu a guarda compartilhada,
desobrigando as filhas a ficar com a agravante nos finais de
semana, até a audiência de conciliação respectiva. Com a peti-
ção de recurso (fls. 02 a 15), vieram os documentos de fls. 16 a
40. A liminar pretendida foi indeferida. (fls. 47/48 TJ). Na se-
qüência, através de petição de fls. 53/56, a agravante pede pela
reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de efeito sus-
pensivo (fls. 47/48 TJ), sob o fundamento de que o agravado
não prestou depoimento em juízo visto que não houve audiên-
cia na ação originária até a data da interposição do presente
recurso. Sustenta, também, que a sentença recorrida tem fun-
damento em boletim de ocorrência policial elaborado unilate-
ralmente pelo agravado e, portanto, incapaz de comprovar a
efetiva prática de agressões contra as crianças. Solicitadas in-
formações ao Doutor Juiz da causa, veio aos autos o ofício
respectivo de fls. 62 TJ, noticiando que a agravante cumpriu
com o disposto no artigo 526 do CPC, e que a sentença recorri-
da foi mantida por seus próprios fundamentos. A decisão de fls.
47/48 TJ restou mantida na forma como se encontra posta (fls.
64 TJ). A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
pelo conhecimento e provimento do presente recurso (fls. 69/
72). Na seqüência, através de petição e documentos juntados
aos autos às fls. 75/76, em data de 22 de novembro de 2.007, o
Doutor Juiz da causa informa que houve audiência de concili-
ação realizada entre as partes, na data de 17 de setembro de
2007, e fora proferida nova decisão, para o fim de conceder à
agravante o direito de visitas à filha P. B. C., em finais de se-
mana alternados, no período compreendido entre o final da aula
de sexta-feira e o início da aula da segunda-feira subseqüente.
Quanto à filha E. G. C., não houve modificação da sentença
recorrida. Em despacho de fls. 78/79 TJ, este Relator decidiu
pela prevalência da decisão do Doutor Juiz da causa prolatada
em audiência conciliatória, posteriormente ao exame liminar
feito neste Tribunal, em face da proximidade do julgamento da
ação originária. Solicitou, ainda, que o Doutor Juiz da causa
prestasse informações assim que a sentença da ação originária
fosse proferida. Através de petição datada de 21 de janeiro de
2008, bem como de documentos juntados às fls. 86/89 TJ, a
agravante informa que na ação originária já foi prolatada sen-
tença de mérito em data de 30 de novembro de 2.007, pugnan-
do pela extinção do presente recurso. II - Vê-se que as razões
deste recurso de Agravo de Instrumento delimitam-se a atacar a
decisão que, em sede de ação de revogação de guarda, determi-
nou a suspensão da guarda compartilhada, desobrigando as fi-
lhas a ficar com a agravante nos finais de semana, até a audiên-
cia de conciliação respectiva. Todavia, com a petição e docu-
mentos de fls. 85/89 TJ, a agravante noticia que foi proferida
sentença nos autos originários deste recurso. Como é cediço,
no curso do processamento do agravo de instrumento é perfei-
tamente possível que seja reformada a decisão atacada ou até
mesmo proferida sentença de mérito nos autos de origem. Da
análise dos documentos juntados aos autos, vê-se que a senten-
ça da Ação de Revogação de Guarda (nº 287/2007) foi proferi-
da em 30 de novembro de 2.007, antes mesmo do julgamento
deste agravo. Impõe-se, pois, reconhecer sua prejudicialidade.
Assim, em face do julgamento da ação originária antes do pro-
nunciamento final desta Câmara acerca da matéria contida nes-
te agravo, impõe-se reconhecer a prejudicialidade do recurso,
ante da perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 529 do
Código de Processo Civil, o que ora faço monocraticamente.
Intimem-se e dê-se ciência ao Doutor Juiz da causa. Curitiba,
01 de abril de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros - relator
convocado

0005 . Processo/Prot: 0428149-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/145008. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000287 Revo-
gação de Guarda. Agravante: E. E. B.. Advogado: Marcelo de
Lima Contini. Agravado: S. G. C.. Advogado: Rodrigo Maleno
Goulart. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros. Despacho:

Com o despacho adiante, em separado. Em 30/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

1. Adoto, por brevidade, o relatório de fls. 47. 2. Proferida a
decisão de fls. 47/48, que indeferiu o pedido de efeito suspen-
sivo aqui liminarmente perseguido, bem como o pedido de re-
consideração de fls. 53 a 56, cuja decisão se encontra às fls.
64, veio aos autos, agora, o ofício de fls. 75, acompanhado do
documento de fls. 76, onde é noticiado que em audiência con-
ciliatória, o Doutor Juiz proferiu nova decisão, para o fim de
conceder à autora, aqui agravante, o direito de visitas à filha P.
B. C., no período de compreendido entre o final da aula de
sexta-feira e início da aula da segunda-feira subseqüente, em
finais de semana alternados. Quanto à filha P. E. G. C., não
houve, por ora, modificação da r. decisão aqui agravada. 3. Por
outro lado, tenho conhecimento que após a audiência de instru-
ção e julgamento realizada em 13.11.2007, foi dado vista às
partes e ao Ministério Público, para alegações finais, após o
que será proferida sentença. Levando em conta o número de
dias já decorridos após a referida audiência, bem como o fato
da agravante já estar exercendo o direito de visitas à filha P. e
estar mantendo conversas com a filha P., esta já adolescente,
para efeito, eventualmente, da regulamentação do exercício da
guarda, é razoável aguardar-se os próximos dias a sentença que
certamente será proferida. É que eventual decisão neste agra-
vo, agora, poderia tumultuar o andamento da ação principal,
além do que não perdeu ele o seu objeto. 4. Por isso, conside-
rando que a própria decisão final está para ser proferida a qual-
quer momento, comunique-se o ilustre Doutor Juiz da causa
sobre este despacho, solicitando de Sua Excelência informação
incontinenti, assim que for proferida a sentença. Por ora, claro,
deve prevalecer a decisão do Doutor Juiz prolatada em audiên-
cia conciliatória, posteriormente ao exame liminar feito neste
Tribunal. Intime-se e Cumpra-se. Curitiba, 30 de novembro de

2007. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator

0006 . Processo/Prot: 0433165-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/169848. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2007.00000726 Dissolução de Sociedade. Agravante: A. M. F..
Advogado: Elizania Caldas Faria. Agravado: R. N. P.. Advoga-
do: Paulo José Machado Guedes. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em 07/04/08. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam os autos de agravo de instrumento, com pedido limi-
nar, dirigido contra decisão que, em sede de ação de dissolução
de união estável, fixou os alimentos provisórios em favor da
filha das partes, no valor de 40% (quarenta por cento) do salá-
rio mínimo nacional. Com a petição de recurso (fls. 02 a 07),
vieram os documentos de fls. 08 a 43. A agravante pugna pelo
provimento do recurso sustentando, em síntese, que o valor fi-
xado a título de alimentos provisórios na decisão atacada não é
suficiente para suprir as necessidades da criança. Pede, tam-
bém, pela concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. A tutela antecipada pretendida foi indeferida (fls. 49/
51 TJ). O agravado ofereceu resposta ao recurso, pugnando
pela manutenção da decisão agravada, na forma como se en-
contra posta. (fls. 42/48 TJ). Na seqüência, a agravante, atra-
vés de petição de fls. 60, juntou documentos de fls. 61/65 ,
referentes aos rendimentos do agravado. Solicitadas informa-
ções ao Doutor Juiz da causa, veio aos autos o ofício respecti-
vo datado de 12 de setembro de 2007, noticiando que o os au-
tos originários encontram-se em Cartório aguardando a reali-
zação da audiência designada para a data de 25 de agosto de
2008. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
conhecimento e não provimento do recurso. Em data de 08 de
janeiro de 2008, este Relator proferiu despacho pedindo dia
para julgamento do presente agravo de instrumento. Em data
de 15 de janeiro de 2008, foi juntado fac símile do ofício proto-
colado em 04 de janeiro de 2008, através do qual o Doutor Juiz
da causa solicita informações a este Relator acerca do trâmite
do presente recurso, bem como o encaminhamento de eventual
decisão prolatada, a fim de instruir os autos originários. Na
seqüência, através de ofício de fls. 95 TJ, em data de 16 de
janeiro de 2.008, a agravante informa que na ação originária a
decisão atacada por este agravo de instrumento foi totalmente
reformada para o fim de fixar os alimentos provisórios em fa-
vor da filha das partes em 25% dos rendimentos líquidos do
agravado, pugnando pela prejudicialidade do presente recurso,
bem como pela concessão dos benefícios da assistência judici-
ária gratuita. II - Inicialmente, cumpre referir que a gratuidade
da justiça pugnada pela agravante neste recurso já foi anterior-
mente concedida pelo juízo monocrático, consoante se extraí
da decisão de fls. 43 TJ. Vê-se que as razões deste recurso de
Agravo de Instrumento delimitam-se a atacar a decisão que fi-
xou os alimentos provisórios em favor da filha das partes liti-
gantes no valor de 40% do salário mínimo nacional. Todavia,
com a petição de fls. 95 TJ, a agravante noticia que uma nova
decisão foi proferida e posterior ao ajuizamento deste recurso,
na qual fixa os alimentos provisórios em favor de Maria Fer-
nanda Pereira no valor de 25% dos rendimentos do agravado.
Como é cediço, no curso do processamento do agravo de ins-
trumento é perfeitamente possível que seja reformada a deci-
são atacada ou até mesmo proferida sentença de mérito nos
autos de origem. Assim, dada a perda do objeto, mercê de outra
decisão que vai de encontro com o pedido inicial deste agravo,
impõe-se reconhecer a prejudicialidade deste recurso, a teor do
que dispõe o artigo 529 do Código de Processo Civil, o que ora
faço monocraticamente. Intimem-se e dê-se ciência ao Doutor
Juiz da causa. Curitiba, 07 de abril de 2008. Juiz Marcos S.
Galliano Daros - relator convocado

0007 . Processo/Prot: 0468637-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/12453. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000123 Extinção de Condomi-
nio. Agravante: João Javorski Sobrinho, Maria do Carmo Paga-
digorria Javorski. Advogado: Nei Carvalho da Silva. Agravado:
Espólio de Mateus Javorski. Advogado: Claudinei Codonho,
Janete Codonho, Yasmine Fernandes. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Com a decisão adiante, em separado. Em 07/04/08. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam os autos de agravo de instrumento, com pedido limi-
nar, dirigido contra decisão que, em sede de ação de extinção
de condomínio, determinou a citação das partes, autores e réu
para que, antes do levantamento da quotas referentes ao valor
da arrematação do imóvel, quitassem o IPTU. Com a petição
de recurso (fls. 02 a 13), vieram os documentos de fls. 14 a 78.
Os agravantes pugnam pelo provimento do recurso sustentan-
do, em síntese, que o bem imóvel foi arrematado em hasta pú-
blica, não se sub-rogando, as partes, nos débitos tributários do
imóvel, tal como dispõe o artigo 130 do Código Tributário Na-
cional. O eminente Desembargador Guimarães da Costa reco-
nheceu a incompetência da 8ª Câmara Cível deste Tribunal com
o registro que se está diante de ação de extinção de condomínio
de terras, com alienação judicial de coisa comum, e não de
condomínio edilício (fls. 85 TJ). Na seqüência, através de peti-
ção de fls. 87 TJ, em data de 23 de janeiro de 2.008, os agra-
vantes informam que este agravo de instrumento perdeu seu
objeto, uma vez que na ação originária a decisão atacada por
este recurso foi totalmente reformada (fls. 88 TJ). Redistribuí-
do o recurso, vieram-me conclusos. II - Vê-se que as razões
deste recurso de Agravo de Instrumento delimitam-se a atacar a
decisão que determinou a intimação das partes para quitação
do IPTU, antes do levantamento. Todavia, com a petição e do-
cumentos de fls. 87/88, os agravantes noticiam que uma nova

decisão foi proferida e posterior ao ajuizamento deste recurso,
na qual autoriza a dedução do IPTU e o conseqüente levanta-
mento da quantia depositada pelos agravantes. Como é cediço,
no curso do processamento do agravo de instrumento é perfei-
tamente possível que seja reformada a decisão atacada ou até
mesmo proferida sentença de mérito nos autos de origem. As-
sim, dada a perda do objeto, mercê de outra decisão que vai de
encontro com o pedido inicial deste agravo, impõe-se reconhe-
cer a prejudicialidade deste recurso, a teor do que dispõe o
artigo 529 do Código de Processo Civil, o que ora faço mono-
craticamente. Intimem-se e dê-se ciência ao Doutor Juiz da
causa. Curitiba, 07 de abril de 2008. Juiz Marcos S. Galliano
Daros - relator convocado

0008 . Processo/Prot: 0483104-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/72237. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00001073 Alimentos.
Agravante: J. F. D.. Advogado: Tiago Karas Surek. Agravado:
G. F. D. Representado(a), M. E. F. D. Representado(a). Advo-
gado: Ricardo Alberto Escher. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
interlocutória proferida nos autos de Ação de Alimentos nº.
1.073/2007 proposta por G. F. D. e M. E. F. D., representados
por S. R. F. D., em face de J. F. D., ora agravante. A r. decisão
interlocutória de fls. 27/TJPR fixou os alimentos provisórios
em favor dos autores/agravados em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais) a serem depositados na conta corrente da Genitora. Irresig-
nado com o quantum fixado recorre o agravante pleiteando a
redução do referido valor para o importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), sustentando a sua impossibilidade de arcar com
os alimentos provisórios estabelecido pela decisão objurgada.
2. O dever dos pais de prestar alimentos aos filhos menores
decorre de lei. Assim dispõe o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente em seu artigo 22: “Aos pais incumbe o dever de sustento,
guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as de-
terminações judiciais”. Os alimentos compreendem todos os
gastos decorrentes daqueles necessários à subsistência. No caso
de menores, as necessidades são muitas e indispensáveis: ali-
mentação, saúde, educação, moradia, vestuário, entre outros. A
fixação dos alimentos, por sua vez, deve atender ao preceitua-
do no artigo 1.694, §1º do Código Civil, que reza: “Os alimen-
tos devem ser fixados na proporção das necessidades do recla-
mante e dos recursos da pessoa obrigada”. As necessidades dos
agravados são nítidas e indiscutíveis como o próprio agravante
reconheceu. A possibilidade do agravante auxiliar no sustento
de seus filhos decorre do mesmo exercer atividade laborativa.
Com efeito, o critério da possibilidade do alimentante é descri-
ta pela lei como disponibilidade de recursos para satisfação do
débito alimentar. Os recursos a que alude a lei (Código Civil,
art. 1.694, § 1º) não se restringem à mera capacidade ou dispo-
nibilidade financeira para satisfação, mas se referem a todo e
qualquer recurso que proporcione condições para prover a obri-
gação alimentar. Inserem-se nesse conceito, os recursos econô-
micos, de habilitação profissional, de condições ao exercício
da profissão; de facilidade de obtenção de emprego ou traba-
lho; de boa saúde, etc, etc. No entanto, com base nos documen-
tos juntados pelo agravante e pela ausência de documentos na
petição inicial dos agravados, o valor fixado pelo magistrado a
título de alimentos provisórios, em princípio, mostra-se exces-
sivo, porém, o valor requerido pelo agravante de R$ 500,00
(quinhentos reais), levando-se em consideração o padrão de
vida dos menores, onde o recorrente é o administrador do ne-
gócio (hotel), que a principio é a fonte de renda da família, está
aquém até mesmo das necessidades básicas dos agravados. Es-
sas necessidades óbvias dos menores ainda impúberes, autori-
zam crer, num juízo de cognição sumária, que o risco da dimi-
nuição dos alimentos fixados em primeira instância, no valor
pleiteado pelo agravante, por ora, supera os riscos impostos ao
obrigado a pensionar. 3. Isso posto, defiro em parte o pedido
urgente, para tão somente reduzir o valor dos alimentos provi-
sórios, fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais). Comunique-se o
MM. Juiz da causa dessa decisão, requisitando-se informações
(CPC, art. 527, IV). Intimem-se, inclusive para apresentar res-
posta, na forma do artigo 527, V do CPC. Autorizo a Chefia da
Seção da 12ª Câmara Cível a firmar os respectivos ofícios.
Curitiba, 04 de abril de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO -
Relator

0009 . Processo/Prot: 0483722-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74225. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003168 Alimentos. Agravante: G. H..
Advogado: Josane Dalila Ferraz Rodrigues. Agravado: G. A. H.
Representado(a), K. P. A.. Advogado: Fernando Fernandes.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por G. H. nos
autos de ação de alimentos que lhe moveu sua filha G. A. H.,
representada por sua genitora K. P. A., da decisão de deferi-
mento do pedido de alimentos provisórios no valor de 01 (um)
salário mínimo por mês. Sustentou a necessidade da antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal porque: a) sofrerá dano irre-
parável e de difícil reparação caso seja mantido o quantum atu-
al da pensão alimentícia estabelecido no valor de 01 (um) salá-
rio mínimo por mês, pois este montante é muito superior às
suas possibilidades; b) vem recebendo ajuda de seus pais para
custear a faculdade, possui apenas um veículo, modelo 1998, e
ganha pouco mais que 01 (um) salário mínimo por mês; c) e, a
recorrida não comprovou a alegação de serem seus ganhos su-
periores aos da prova documental juntada aos autos. Pugnou
pela antecipação dos efeitos da tutela recursal, pois se assim
não for, correrá o risco de ser preso pelo não pagamento da
pensão alimentícia. Ao final, pediu a confirmação da tutela re-
cursal deferida, e pelo provimento final do agravo a fim de
manter o valor da pensão em R$ 100,00 (cem reais) mensais,
mais o custeio do plano de saúde para a recorrida, como vinha

fazendo antes do ajuizamento da ação de alimentos. II - Não
entendo suficientemente relevantes os fundamentos apresenta-
dos pelo recorrente com o escopo de justificar a antecipação
dos efeitos da tutela recursal (CPC, art. 558), vez que ao menos
em cognição sumária e prévia não vislumbro a presença, no
caso concreto, dos requisitos essenciais e conexos - fumus boni
iuris et periculum in mora. Quando do despacho inicial da ação
de alimentos, não pode mesmo o Juiz, de pronto, estabelecer o
valor exato correspondente às possibilidades do alimentante e
à satisfação das necessidades da requerente. Nesta fase proces-
sual não se encontram ainda comprovadas as despesas desta e
os reais ganhos daquele. Assim, o razoável é que os alimentos
provisórios sejam fixados em quantum compatível com o pa-
drão de vida que, em princípio, a prova documental faz crer
tenha o alimentante, a fim de garantir a justa sobrevivência
daquele que dependerá dos alimentos enquanto não forem pro-
duzidas provas suficientes para demonstrar a real capacidade
financeira do obrigado e as necessidades do beneficiado. O
montante estabelecido na decisão guerreada, mesmo em face
da prova documental unilateral produzida pelo agravante - que
sequer foi submetida ao contraditório, não pode ser considera-
do vultoso. Mesmo que se possa aceitar o argumento de que
seus ganhos são apenas aqueles, o direito da alimentante à sa-
tisfação de suas necessidades básicas até o julgamento do pedi-
do de alimentos não se pode ser postergado. Por outro lado,
não se pode olvidar - a concessão de antecipação da tutela só é
possível nas situações em que os pressupostos do instituto se
mostrem desde logo evidenciados de forma absolutamente cris-
talina, pois não se pode confundir o termo “verossimilhança”
com o de mera plausibilidade, típico das cautelares. A anteci-
pação de tutela exige que o autor demonstre a verossimilhança
de suas alegações por meio de prova inequívoca, o que traduz
juízo de evidência bem mais complexo do que o exigido para a
tutela cautelar. Destarte, e visando salvaguardar o especial di-
reito da menor ao mais vantajoso modo de vida, desenvolvi-
mento, futuro, felicidade e equilíbrio, indefiro o pedido de atri-
buição de antecipação dos efeitos da tutela recursal, até ulteri-
or deliberação. III - Comunique-se à meritíssima Juíza a quo o
inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe a prestação de infor-
mações, no decêndio legal; inclusive do cumprimento, pelo
agravante, da disposição insculpida no artigo 526 do Código
de Processo Civil. IV - Intime-se a recorrida para que respon-
da, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Após, abra-se vista
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 03
de abril de 2008. Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0010 . Processo/Prot: 0483851-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75382. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2002.00000919 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: E. T. A. M., E. C. M. T.
Representado(a). Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Maria
Celia Nogueira Pinto e Borgo. Agravado: E. F. T.. Advogado:
João Tavares de Lima, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambró-
sio Alfieri. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Em virtude da decisão exarada à fl. 98, resta prejudicada a
cognição do requerimento de fl. 106.2. Cumpra-se, no mais,
àquela.3. Int.Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. RAFAEL AU-
GUSTO CASSETARI - Relator.

0011 . Processo/Prot: 0484873-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81812. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000365 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: L. C. F. D.. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues. Agravado: L. E. V. Representado(a), R. V.. Advogado:
Francisco Elias Silvestre. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento (fs.
08/11), com pedido de efeito suspensivo, interposto por L.C.F.D.
contra a respeitável decisão interlocutória (fs. 14/15) proferida
pela meritíssima Juíza de Direito da Vara da Infância, Juventu-
de, Família e Anexos da Comarca de Umuarama nos autos de
Ação de Investigação de Paternidade nº 365/2007, ajuizada por
L.E.V. (representada por sua genitora R. V.). Através da deci-
são agravada, proferida em audiência, a magistrada “a quo”
acolheu a justificativa de não comparecimento do Advogado
do Agravante, que atua em causa própria, e designou a realiza-
ção do exame de DNA para o dia 30/07/2008, considerando
que a Autora, ora Agravada, se propôs a pagar integralmente o
valor do exame pericial. Inconformado com a realização da
audiência sem a sua participação, recorre o Agravante. Alega
que postulou, justificadamente, o adiamento da audiência e que,
apesar do deferimento do seu pedido, a magistrada “a quo” deu
início à realização da audiência, já designando data e local para
a coleta do material genético. Invocando violação ao princípio
constitucional da ampla defesa e alegando enorme prejuízo na
realização da audiência sem a sua presença, requer a suspensão
da realização do exame de DNA, para que, ao final, seja decre-
tada a nulidade da audiência realizada e designada uma nova
tentativa de conciliação entre as partes. 2. Considerando que a
petição inicial veio instruída com os documentos obrigatórios,
além de outros, juntados a critério do Agravante, constatando-
se pela Certidão de Intimação (f. 17) e Protocolo incluso (f. 07)
que a interposição e o preparo (fs. 23/24) foram tempestivos,
recebo o presente recurso. Dentro da estrita análise da causa,
permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os
elementos encartados ao instrumento e bem assim analisando
os temas suscitados pelo Agravante, não é de ser concedido o
postulado efeito suspensivo, por não se verificar a presença
dos requisitos exigidos pelo artigo 558, do Código de Processo
Civil, referentes ao fumus boni iuris e periculum in mora. E
isso porque, compulsando os autos neste juízo não exauriente,
infere-se que as alegações expendidas no recurso não se mos-
tram hábeis a suspender os efeitos da decisão agravada, que
designou para o dia 30/07/2008 a realização do exame genético
das partes. Em que pese a alegação do Agravante de que a rea-
lização da audiência de conciliação sem o seu comparecimento
ofende seu direito de defesa, não se vislumbra - até mesmo
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porque não alegado - qualquer prejuízo que tal situação tenha
gerado, não tendo o Agravante, tampouco, invocado qualquer
argumento contrário à realização do exame de DNA. Ademais,
cumpre observar que embora a audiência estivesse agendada
para o dia 06/03/2008, o Agravante se preocupou em formular
o pedido do respectivo adiamento apenas em 04/03/2008 (fs.
18/19) - dois dias antes da audiência -, impedindo, portanto,
que em tempo hábil fosse a Agravada cientificada do cancela-
mento da audiência que naquela data seria realizada. 3. Diante
do exposto, nego o efeito suspensivo recursal. 4. Comunique-
se à eminente Juíza da causa, encaminhando-lhe cópia desta
decisão, solicitando ainda que preste as informações conside-
radas pertinentes (CPC, art. 527, IV), inclusive se o Agravante
satisfez o prescrito no artigo 526 do mesmo diploma processu-
al. 5. Intime-se a Agravada (CPC, art. 527, inc. V), na pessoa
do Advogado constituído por meio da procuração inclusa (fs.
09/10) para responder ao presente recurso, em 10 (dez) dias,
facultando-lhe a juntada de peças que entender conveniente. 6.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça
para manifestação. 7. Intimem-se.Curitiba, 08 de abril de 2008.
Des. CLAYTON CAMARGO - Relator

0012 . Processo/Prot: 0485191-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75485. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2008.00000194 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agra-
vante: T. P. R. S.. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Agrava-
do: D. E. P., G. E. P.. Advogado: Elizabete Nizer Sell. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que con-
cedeu guarda provisória de infante, aos avós maternos, em ação
de regulamentação de guarda. Compulsando os autos, inexiste
embasamento fático-jurídico para se ter certeza se a menor se
encontra em situação de risco no escopo de concessão do efei-
to pleiteado. 2. É que, apesar de se mostrar precipitada a limi-
nar da guarda provisória da infante aos agravados a uma por-
que na exordial relatam não ter a sua posse de fato, nos termos
do § 1º do art. 33 do ECA, a duas porque não se remete à exis-
tência de realização preliminar do estudo social pela equipe
interdisciplinar não só do douto Juízo originário, consoante
permissibilidade investigativa inserta no art. 153 daquele Esta-
tuto, no escopo de salvaguardar o seu precípuo interesse, mas,
sobretudo solicitação por precatória para fazê-lo o douto Juízo
da Comarca de Garanhuns-PE, para tal averiguação, visto que,
somente este poderá verificar existência ou não de situação de
risco para a mesma, preliminarmente, solicito àquele que envie
cópia dos supramencionados estudos, cabendo-lhe, inclusive,
prestar as informações que julgar pertinentes, também, fulcro
nos artigos 526 e 529, ambos do CPC. 3. Intime-se aos agrava-
dos para fins do inc. V do art. 527 do CPC. 4. Após, abra-se
vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cumpra-se, com
brevidade. 6. Int. Curitiba, 07 de abril de 2008. Des. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0013 . Processo/Prot: 0485670-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/79454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000401 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Gerson Ferraz de Camargo Penteado, Leonor Pen-
teado. Advogado: Ivonei Storer, Ana Paula Zanatta, Hélio Ha-
tisuka. Agravado: Escritório Davi Deutscher Advogados Asso-
ciados Pr. Advogado: Mauri José Roika, Thiago Antônio Nas-
cimento Diniz. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo interposto por Gerson Ferraz de Ca-
margo Penteado e outra, da decisão judicial de rejeição da ex-
ceção de incompetência relativa apresentada nos autos de exe-
cução de título extrajudicial (honorários advocatícios), que lhes
moveu o Escritório Davi Deutscher Advogados Associados. Os
agravantes sustentaram que: a) nos idos de 1983, foram procu-
rados pelo agravado em sua propriedade rural localizada na
cidade de Congonhinhas-PR, com oferta de serviços advocatí-
cios; b) dada a insistência do agravado e um vizinho que o
acompanhava, acabaram assinando o contrato de honorários,
pactuando-os em 10% (dez por cento) do valor da sentença; c)
prometeu-lhes o representante do recorrido devolver-lhes uma
cópia do contrato, mas nunca mais tiveram notícias até a pre-
sente execução; d) citados na comarca de Bandeirantes, onde
residem, ofereceram exceção de incompetência (art. 304 do
CPC), cuja peça não foi autuada em apartado por negligência
do cartório; e) e, são pessoas idosas contando hoje 90 (noven-
ta) e 81 (oitenta um) anos de idade, respectivamente, razão pela
qual terão enormes dificuldades de defesa no local da proposi-
tura da ação. Pugnaram pela atribuição de efeito suspensivo ao
recurso e pela reforma da decisão, ao final. II - Entendo sufici-
entemente relevantes os fundamentos apresentados pelos re-
correntes para justificar a almejada suspensão do cumprimento
da decisão agravada até o pronunciamento definitivo desta Câ-
mara, pois ao menos em cognição sumária e prévia vislumbro a
presença, no caso concreto, dos requisitos essenciais e cone-
xos - fumus boni iuris et periculum in mora. Os recorrentes são
pessoas comprovadamente idosas (f. 08-TJ), pelo que o prosse-
guimento da execução tem o potencial de lhes causar lesão de
difícil reparação. Por outro lado, observo constar do contrato
de honorários (f. 11/12-TJ), pré-impressa, a cláusula que esta-
belece o percentual pela remuneração dos serviços a serem pres-
tados. Ademais, a exceção de incompetência relativa foi ofere-
cida em peça em separado, mas autuada e processada nos pró-
prios autos de execução por falha do cartório. Por isto, defiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, até ulteri-
or deliberação. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do intei-
ro teor desta decisão, solicitando que preste as informações de
estilo, inclusive quanto ao cumprimento, pelos agravantes, da
disposição insculpida no artigo 526 do Código de Processo Civil.
IV - Intime-se o recorrido para, querendo, responder, em 10
(dez) dias. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008. Des. Ivan
Bortoleto Relator gc/cg

0014 . Processo/Prot: 0485736-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81083. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000212 Interdição. Agravante: G. C.. Ad-
vogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Agravado: G. D. C..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki
Neto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face do r.
pronunciamento judicial de fls. 14/TJ, proferido pelo Juízo de
Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação de Curatela, sob
nº 212/2008, com o seguinte teor: “(...) a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou o contido
na Lei 1.060/50, apenas em parte, mas revogou com relação ao
deferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deve comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios a justiça gratuita (...)”. Em suas razões, de-
fende a agravante que a situação atual não lhe permite o paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, por
ser pobre e não poder trabalhar, visto que precisa cuidar da
mãe inválida e convalescente. Por fim, argumentou que a mera
afirmação de que está em situação econômica precária é sufici-
ente ao deferimento da medida, militando-se, em seu favor,
presunção iuris tantum. 2. - O pleito não merece seguimento
por ausência de decisão recorrida. Com efeito, o Juízo de pri-
meira instância não deferiu, tampouco indeferiu o pedido de
assistência judiciária formulado pela agravante, não havendo,
nesse momento, o que se reformar. Trata-se o ato impugnado,
na realidade, de mero despacho contra o qual não cabe qual-
quer recurso (CPC, art. 504). 3. - Nessas condições, nos termos
do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo de
instrumento. Intimem-se. Oficie-se, informando ao Juízo de
origem. Curitiba, 07 de abril de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI
NETO - Relator

0015 . Processo/Prot: 0485858-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/85124. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 339770-8 Agravo de Instrumento. Impetrante: Oc-
távio de Jesus Bittencourt Fontoura (maior de 60 anos). Advo-
gado: José Eduardo Fontoura Bini. Impetrado: Desdembarga-
dor Eraclés Messias - 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Litis: Maria de Lourdes Cavalaro da Sil-
va. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

1. - Trata-se de Mandado de Segurança interposto em face de
decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Eracles Messias, nos
autos de Agravo de Instrumento sob nº 339.770-8, que tramitou
perante a 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Determinou o digno magistrado em exercício no Tribu-
nal de Justiça o arquivamento de petições pendentes protocola-
das no bojo de recurso, aplicando a sanção disposta no artigo
195 do Código de Processo Civil, motivado pela indevida re-
tenção dos autos por parte do procurador judicial do impetran-
te pelo prazo de um ano e dois meses. Sustentando o trânsito
em julgado da decisão colegiado proferida nos autos, determi-
nou, ainda, a baixa dos autos à Vara de origem, assim que cum-
pridas as demais diligências determinadas na decisão. 2. - Sus-
tenta o impetrante, resumidamente, a negativa de prestação ju-
risdicional por parte da autoridade coatora, tendo em vista a
ausência de análise dos Embargos de Declaração tempestiva-
mente opostos pelo impetrante. 3. - Requer provimento liminar
para: a) suspensão da decisão de arquivamento dos protocolos
e determinação de baixa dos autos; b) suspensão de decisão
que extinguiu a execução, viabilizando o registro da penhora
realizada nos autos; c) acesso aos autos para obtenção de cópi-
as e demais expedientes processuais. O item “a” não merece
deferimento liminar devido à ausência de periculum in mora,
vez que impossível de ocasionar ao impetrante lesão grave ou
de difícil reparação. O item “b” é impossível de ser deferido,
vez que ligado ao resultado de mérito do Agravo de Instrumen-
to, objeto de acórdão proferido pela egrégia 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça. Defiro, finalmente, o disposto no item
“c”, viabilizando, sob carga e a fé de seu grau, o acesso aos
autos ao procurador do impetrante, para os fins desejados. Con-
cedo ao impetrante os benefícios da assistência judiciária nos
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Notifique-se a digna
autoridade coatora, para que preste informações no prazo de
10 dias, na forma do artigo 7º da Lei nº 1.060/50. Intimem-se.
Curitiba, 09 de abril de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO
Relator

0016 . Processo/Prot: 0486385-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000344 Inventário. Agravante: Dirce Silva
Mereniuk. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Interessa-
do: Ruy Orlando Mereniuk. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DIRCE
SILVA MERENIUK contra a respeitável decisão interlocutória
que, nos autos de Ação de Inventário, sob nº 344/2008, dos
bens deixados por MILTON MERENIUK, indeferiu o pedido
da ora Agravante de concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta (f. 19). Inconformada, recorre a Agravante. Postula a refor-
ma da decisão agravada, invocando ausência de condição fi-
nanceira suficiente para arcar com as custas processuais, sem
prejuízo de seu sustento ou de sua família. Alega que a movi-
mentação financeira no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), da qual se valeu o magistrado “a quo” para indeferir seu

pedido, trata-se de demonstração de rendimento anual que a
Agravante percebe a título de pensão de amparo ao idoso, o
que representa mensalmente o valor aproximado de R$ 330,00
(trezentos e trinta reais) que recebe para sua subsistência. Sus-
tentando que os documentos carreados aos autos demonstram
sua insuficiente condição econômico-financeira e invocando
prejuízo de dano irreparável, requer a reforma da decisão agra-
vada. 2. Considerando que a petição inicial veio instruída com
os documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério
da Agravante, constatando-se, pela Certidão de Intimação (fs.
21 e 181) e Protocolo incluso (f. 03), que a interposição é tem-
pestiva, recebo o presente recurso. Preliminarmente, registre-
se que a reforma do Código de Processo Civil (Lei nº 8.950 de
13.12.94 e Lei nº 9.756 de 17.12.98) concedeu ao Relator a
faculdade de dar provimento de plano ao recurso manejado
contra decisão que contrarie jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. A tese desenvolvida
no despacho agravado merece reforma, posto que se encontra
totalmente divorciada das normas contidas na Lei nº 1.060/50,
bem como do entendimento jurisprudencial dominante do egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. A assistência judiciária gra-
tuita está inserida como direito e garantia fundamental do cida-
dão na Constituição da República, que dispõe que: “o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insuficiência de recursos” (inciso LXXIV do artigo 5º).
Ademais, a Lei 1.060 de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessi-
tados, dispõe em seu artigo 4º que: “A parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família.” Basta, portanto, para a conces-
são do benefício, a simples afirmação de que a parte não possui
condições de arcar com as despesas judiciais, sem prejuízo do
próprio sustento e de sua família, sendo que a veracidade dessa
afirmação goza de presunção legal, contida no § 1º do mesmo
artigo: “Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afir-
mar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento
até o décuplo das custas judiciais.” Tal presunção de pobreza é
juris tantum, somente elidida por prova cabal em contrário. No
caso posto nos autos, todavia, ao analisar o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita o meritíssimo Juiz “a quo”, de imediato,
entendeu que tal benefício não poderia ser concedido, conside-
rando que a condição financeira da Agravante “não se enqua-
dra nos requisitos exigidos para a concessão da ‘Assistência
Judiciária’ “ (f. 19). Equivocado se revela, portanto, o entendi-
mento do nobre magistrado da causa, pois diante da norma con-
tida no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, impunha-se a imediata
concessão do benefício. Além do mais, nada obsta que no cur-
so da ação, se provado que a Agravante têm condições de arcar
com as despesas judiciais, seja revogado o benefício, conforme
artigo 7º da Lei nº 1.060/50. Ademais, se o Superior Tribunal
de Justiça, com fulcro na regra contida no artigo 4º da Lei nº
1.060/50, adotou a tese de que tem presunção legal de veraci-
dade, a simples declaração da parte de que não possui condi-
ções financeiras de arcar com as despesas processuais, sem pre-
juízo do próprio sustento ou da família, evidentemente que não
se pode contrapor às manifestações da ampla maioria da juris-
prudência nacional. A propósito: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DE-
CLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. 1 - O v. acórdão, ao examinar o caso, afas-
tou o benefício da justiça gratuita, essencialmente, sob o argu-
mento de que o artigo 4º da Lei 1.060/50 não teria sido recep-
cionado pelo preceito contido no artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição Federal. Entretanto, equivocou-se o decisum hos-
tilizado. Com efeito, o STF já declarou que o referido disposi-
tivo legal foi recepcionado. 2 - Assim sendo, esta Corte já fir-
mou entendimento no sentido de que tem presunção legal de
veracidade a declaração firmada pela parte, sob as penalidades
da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais
ensejará prejuízo do sustento próprio ou da família. 3 - Recur-
so provido, para reformando o v. acórdão recorrido,k conceder
aos recorrentes os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta.” (REsp 710624/SP - 4ª Turma STJ - Rel.: Ministro JORGE
SCARTEZZINI - DJ 29/08/05, pág. 362)”RECURSO ESPECI-
AL - BENEFÍCIO DA ASSITÊNCIA Judiciária Gratuita - IM-
PUGNAÇÃO AO PEDIDO PELA FAZENDA - COMPROVA-
ÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DECLARAÇÃO
DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BE-
NEFICIÁRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. O tema
não merece digressões, uma vez que já se encontra assentado
neste pretório, no sentido de que não é necessária a comprova-
ção do estado de miserabilidade da parte para a concessão do
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a
declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,
inclusive, por seu advogado. Precedentes. Recurso especial
improvido. (REsp 611478/RN - 2ª Turma STJ - Rel.: Ministro
FRANCIULLI NETTO - DJ 08/08/05, pág. 262) Também nesta
Corte de Justiça do Paraná, pacífica é a jurisprudência consoli-
dada, valendo a pena ressaltar algumas das reiteradas decisões
neste mesmo sentido, inclusive da lavra deste Desembargador
Relator: “APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO - SUFICIÊNCIA DA AFIRMATIVA DE POBREZA - PRE-
SUNÇÃO ‘JURIS TANTUM’ DE VERACIDADE - AÇÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA CONVERTIDA EM
CONSENSUAL - SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO - RECURSO QUE SE INSURGE CONTRA A PAR-
TILHA DOS BENS - MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA
SENTENÇA QUE A RELEGOU PARA O FUTURO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.” (Acórdão nº 5.374 - Oitava Câmara
Cível, DJE de 23.09.05) AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO
FACE A PROFISSÃO EXERCIDA PELA REQUERENTE -
INCAPACIDADE DE AFASTAR A PRESUNÇÃO DE POBRE-
ZA - A AFIRMATIVA DE POBREZA É SUFICIENTE PARA
OBTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - PRESUNÇÃO “JU-
RIS TANTU” DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PRO-
VA CABAL EM CONTRÁRIO - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO PROVIDO. 1. A veracidade da afirmativa de po-

breza goza de presunção “juris tantum”, só podendo ser elidida
por prova sólida e contundente em Contrário. 2. O fato da Re-
querente exercer profissão de vendedora autônoma por si só
não comprova que tenha condições de arcar com as despesas
judiciais, face à alegação de que tal rendimento tem por escopo
o sustento de sua família. (Acórdão nº 13573 - 5ª Câm. Cível
TJ/PR - Rel.: Des. CLAYTON CAMARGO) 3. Destarte, com
fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento de plano ao recurso, para o fim de conceder à Agra-
vante os benefícios da Justiça Gratuita. 4. Intime-se e oficie-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.Des. CLAYTON CAMARGO -
Relator

0017 . Processo/Prot: 0486923-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86763. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000065 Ação de Despejo.
Agravante: Antonio Jocenildo Golinhak. Advogado: Marcelo
Gutervil, Plinio Roberto Fillus. Agravado: Espólio de Tadeu
Glinski. Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski, Fernando
Onesko. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão liminar (fls.
84/86 TJPR) em ação de despejo, que determinou liminarmen-
te a desocupação do imóvel objeto de contrato de locação. Ar-
güiu o agravante que a agravada não seria parte legítima para a
referida ação, que a agravada não teria juntado o cálculo dis-
criminado dos valores devidos ao apresentar a ação de despejo,
razoes pelas quais entende deva ser revogada a decisão liminar.
O agravante também pleiteou a concessão de efeito suspensivo
ao presente recurso. 2. O presente agravo não deve ser conhe-
cido, posto que manifestamente inadmissível. O agravante, em
que pese tenha contra si uma decisão liminar que determina
desocupação de imóvel, não enfrentou o conteúdo da decisão
interlocutória vergastada nas razões recursais, mas aduziu ape-
nas questões concernentes à legitimidade de parte e à ausência
de documentos obrigatórios, questões que importam, em tese,
na extinção do processo sem o julgamento do mérito. Tendo
em vista que o recurso de agravo visa modificar ou anular a
decisão considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresenta-
ção das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça
da referida decisão judicial. O agravante, ao não enfrentar o
conteúdo da decisão liminar de desocupação do imóvel, não
pode buscar o exame, por este Tribunal, de questões cuja apre-
ciação incumbe, peremptoriamente, ao juízo monocrático, sob
pena de suprimir a instância jurisdicional de Primeiro Grau
Cediço é o entendimento da inexistência da possibilidade, den-
tro da sistemática do ordenamento jurídico pátrio, de supressão
de instâncias, de acordo com o princípio do duplo grau de ju-
risdição. Assim, considerando que o pedido veiculado no pre-
sente agravo - extinção do feito - importa em supressão de ins-
tância, inadmissível sua apreciação por esta Corte. Assim sen-
do, no que diz respeito ao pedido de extinção do feito sem
julgamento de mérito, falta ao recurso pressuposto de admissi-
bilidade, visto que não há enfrentamento dos termos da decisão
de instância inferior. 3. Diante do exposto, nego seguimento ao
recurso nos termos do artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade. 4. Co-
munique-se o douto Juízo originário a respeito da presente de-
cisão. 5. Cumpra-se. 6. Intimem-se. Curitiba, 10 de abril de
2008. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator

0018 . Processo/Prot: 0487090-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87179. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000948 Ação de Despejo. Agravante: He-
lena Miyo Matune. Advogado: Eduardo Hideshi Noguti. Agra-
vado: Herlei José Volpe. Advogado: Paulo Sérgio Winckler.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela manifestado por HELENA MIYO MATUNE con-
tra os termos da decisão interlocutória (fl. 13 TJ) proferida pelo
meritíssimo Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos au-
tos de Ação de Despejo por Falta de Pagamento, sob nº 948/
2006, proposta em face de HERLEI JOSÉ VOLPE, ora Agra-
vado, recebeu o recurso de Apelação interposto pelo Réu nos
efeitos devolutivo e suspensivo.Sustenta a Agravante, em sín-
tese, que a decisão agravada não atende o disposto na legisla-
ção aplicável à espécie, a qual determina o recebimento da
Apelação apenas no efeito devolutivo. Afirma que pode sofrer
considerável prejuízo, pois, apesar de ter havido condenação
do Agravado, a Agravante está impossibilitada de executar a
sentença e ver o seu crédito satisfeito. Pugna pela concessão da
tutela antecipada recursal, a fim de que seja determinado o re-
cebimento do recurso de Apelação interposto pelo Agravado
apenas no efeito devolutivo. Ao final, requer o provimento do
recurso, com a reforma da decisão agravada. 2. Considerando
que a petição inicial veio instruída com os documentos obriga-
tórios, além de outros, juntados a critério da Agravante, cons-
tatando-se, pelo Protocolo (fl. 09 TJ), pela Certidão de Intima-
ção (fls. 14/15 TJ) e Guia de Recolhimento (fls. 41/42 TJ) in-
clusos, que a interposição e o preparo são tempestivos, recebo
o presente recurso.3. Dentro da estrita análise da causa, permi-
tida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os ele-
mentos encartados ao instrumento e bem assim analisando os
temas suscitados pela Agravante, não é de ser concedida a an-
tecipação de tutela pretendida. E isto porque, dentro da estrita
análise da causa em sede de cognição sumária, onde as ques-
tões são analisadas restritivamente, não se vislumbra a presen-
ça dos requisitos indispensáveis à concessão da tutela anteci-
pada recursal pleiteada, máxime porque não restou demonstra-
do, a princípio, que a determinação judicial de recebimento do
recurso de Apelação interposto pelo Agravado em duplo efeito
possa causar lesão grave ou de difícil reparação ao Agravante,
não existindo, por ora, motivos relevantes que demonstrem a
pertinência da providência liminar pretendida, ao menos até o
julgamento definitivo do presente Agravo de Instrumento pela
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Câmara.4. Diante do exposto, indefiro a antecipação de tutela
ora pleiteada, na forma do disposto no artigo 527, inciso III, do
Código de Processo Civil.5. Comunique-se ao eminente Juiz
da causa, encaminhando-lhe cópia desta decisão, solicitando
ainda que preste as informações consideradas pertinentes (CPC,
art. 527, IV), inclusive se a Agravante satisfez o prescrito no
artigo 526 do mesmo diploma processual.6. Intime-se o Agra-
vado (CPC, art. 527, inc. V) na pessoa do seu Advogado cons-
tituído por meio da procuração inclusa (fls. 12) para responder
ao presente recurso, em 10 (dez) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender convenientes.7. Intime-se. Curitiba, 11
de abril de 2008.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0019 . Processo/Prot: 0487212-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88628. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000423 Manutenção de Posse. Agravante:
Mikhaiber Yousef. Advogado: Genésio Sella, Fabrício Costa
Sella, Luís Felipe Costa Sella. Agravado: Edson Luiz Peracchi,
Adelina Mara Pastore Peracchi. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Mkhai-
ber Yousef em face da decisão proferida às fls. 25/TJ pelo Juí-
zo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação de Manu-
tenção de Posse, sob nº 423/2008, que negou pedido liminar de
manutenção de posse em favor do ora agravante, por entender
ausentes os requisitos pelo artigo 927 do Código de Processo
Civil. Inconformado, recorre o autor/agravante alegando, em
síntese, que: em data de 02/01/2007 firmou contrato de loca-
ção para fins comerciais; está na posse direta do bem; confor-
me consta da matrícula do bem, o imóvel objeto de locação foi
arrematado nos autos nº 03296-2001-007-09-00-5 - RT, que
tramitou perante a 7ª Vara da Justiça do Trabalho; com o regis-
tro da carta de arrematação, os arrematantes tornaram-se pos-
suidores indiretos do bem e possuíam ciência da locação exis-
tente no imóvel; com a arrematação, os novos proprietários fi-
caram sub-rogados no contrato de locação, e, apesar de não
terem a obrigação de respeitar a locação, para retomada do bem
devem denunciar o contrato, nos termo do artigo 8º da Lei de
Locação, observando o prazo ali estipulado; caso o imóvel,
mesmo assim não seja desocupado, devem ingressar com ação
de despejo; na posse de mandado de imissão na posse, expedi-
do pela Justiça do Trabalho, solicitou a Oficiala de Justiça da
7ª Vara do Trabalho reforço policial para cumprimento da or-
dem; estão presentes os requisitos legais que autorizam a ma-
nutenção de posse em caráter liminar. Requer a concessão de
medida de urgência ao presente Agravo de Instrumento e o pro-
vimento do recurso. 2. - Consoante consta dos autos, o bem
objeto de locação pelo agravante foi arrematado no âmbito de
reclamatória trabalhista, tendo o Juízo da 7ª Vara do Trabalho
de Curitiba determinado a expedição de mandado de imissão
na posse em favor dos arrematantes (fls. 66/TJ). Como se vê, o
objetivo concreto da demanda de manutenção de posse intenta-
da em primeira instância e, conseqüentemente, do presente re-
curso, é o de obstar comando de imissão na posse expedido
pela Justiça do Trabalho. Sem que se adentre no mérito ou nas
razões que determinaram a expedição do respectivo mandado
(note-se que não fora determinada a imissão na posse indireta
do bem, mas sim na posse direta) não se pode, no âmbito da
Justiça Estadual bloquear ou reformar comando expedido pela
Justiça Especializada. O inconformismo dirigido contra referi-
da decisão deve manter-se no âmbito da Justiça do Trabalho,
utilizando-se o agravante dos instrumentos processuais adequa-
dos perante o Tribunal constitucionalmente competente. Vê-se
da certidão explicativa de fls. 97-98/TJ que o agravante, inclu-
sive, vem se utilizando dos instrumentos adequados para o com-
bate da decisão no âmbito da Justiça Especializada, apresen-
tando pedidos diversos. 3. - Incumbe ao órgão de jurisdição
analisar, precedentemente ao mérito recursal, além dos requisi-
tos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, e por se cons-
tituírem em matéria de ordem pública, a presença dos pressu-
postos processuais e das condições da ação da demanda origi-
nária, perquirindo-se quanto à viabilidade da pretensão. Nesse
passo, de pronto de verifica que o instrumento processual esco-
lhido pelo agravante perante a Justiça Comum - Ação de Manu-
tenção de Posse - jamais poderá lhe conferir o resultado con-
cretamente almejado, carecendo o autor/agravante de interesse
processual para a demanda, na modalidade interesse-adequa-
ção, devendo o processo originário ser extinto sem julgamento
do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise recursal. 4. - Diante do exposto, de
ofício, verificando a falta de condição de ação, consubstancia-
da na ausência de interesse processual relativamente à Ação de
Manutenção de Posse sob nº 423/2008, proposta perante o Ju-
ízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil, ficando prejudicada a presente aná-
lise recursal, devido à manifesta inadmissibilidade do Agravo
de Instrumento (CPC, art. 557). Custas pelo promovente. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-
se essa decisão ao MM. Juiz da causa. Autorizo a Chefia da
Seção da 12ª Câmara Cível a firmar os respectivos ofícios.
Curitiba, 09 de abril de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO -
Relator

0020 . Processo/Prot: 0487347-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/90286. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00004053 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Linguaru Espírito Santo Neto (advoga-
do). Paciente: S. L. C. D.. Aut.Coatora: J. D. 3. V. F. F. C. C. R.
M. C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. O Advogado L. E. S. N. impetra a presente ordem de Habeas
Corpus, com pedido liminar, em favor de S. L. C. D., contra
decisão (fls. 453/459-TJ) proferida pela meritíssima Juíza de

Direito da 3ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos de Ação de
Execução de Alimentos sob nº 4.053/2006, proposta por G. P.
D. E OUTROS, representado por sua genitora S. M. P. D, de-
terminou a expedição de ordem prisional ao Executado, ora
Paciente. Alega o Impetrante, em síntese, que a decisão é ile-
gal, visto que o título executivo judicial que respalda o decreto
prisional é nulo, já que a fixação dos alimentos em salários
mínimos, é inconstitucional e ilegal; por outro lado, aduz a
nulidade do título judicial vez que não fixou os alimentos in-
tuito personae. Ademais, afirma que deve ser concedida a or-
dem de Habeas Corpus dado que a prisão civil é constrição
excepcional, sendo que nos autos há prova de que os alimenta-
dos têm suas necessidades supridas por parentes, passando os
alimentos ora devidos a configurar simples ressarcimento das
despesas com terceiros. Assevera, que a autoridade coatora,
assim como a douta Representante do Ministério Público, têm
violado o princípio da razoabilidade, visto que não tratam os
credores e devedores como sendo as mesmas pessoas nos autos
de Alimentos e nos autos de Execução de Alimentos, requeren-
do assim seja concedida a pretendida ordem de Habeas Cor-
pus, acolhendo-se a justificativa apresentada, vez que cabal-
mente demonstrada a impossibilidade de pagamento. Aduz, ain-
da, como argumento para concessão da ordem, que sua irresig-
nação quanto à fixação alvitante dos alimentos provisórios esta
sub judice; assim como que não lhe foi oportunizado o contra-
ditório e a ampla defesa quanto ao cálculo da dívida. Por fim,
requer seja suprida a omissão apontada no decreto prisional do
ora Paciente para que, se for o caso, seja determinado o Regi-
me Aberto para o cumprimento da pena imposta, possibilitando
que o mesmo possa permanecer exercitando sua atividade la-
boral. Arremata, requerendo seja determinada liminarmente a
expedição de salvo conduto a seu favor ou competente alvará
de soltura, no caso do decreto já ter sido cumprido. 2. Dentro
da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de
liminar, tomando por base os elementos encartados ao writ e
bem assim analisando os temas suscitados pelo Impetrante,
entendo que deva ser concedida a liminar pleiteada até o julga-
mento do presente Habeas Corpus, tendo em vista que a redu-
ção da condição econômica do Paciente foi devidamente com-
provada; bem como por haver indícios de pagamento parcial
por parte do Alimentante (fls. 119), o que demonstra, a princí-
pio, não haver omissão voluntária e dolosa no cumprimento da
obrigação alimentar. Outrossim, a manutenção da medida pri-
vativa de liberdade, ao menos em sede de cognição sumária,
configura-se temerária, posto que impossibilita o Paciente de
continuar trabalhando para prover o seu próprio sustento e con-
tribuir os alimentos na forma pretendida pelos Alimentados. 3.
Destarte, defiro o pedido de liminar, a fim de suspender o de-
creto de prisão exarado pelo Juízo a quo, determinando a expe-
dição de salvo conduto, ou no caso de ter sido cumprido o de-
creto prisional, o competente alvará de soltura em benefício do
Paciente S. L. C. D. . 4. Comunique-se a digna autoridade judi-
ciária apontada como coatora por fax e telefone e também ofi-
cie-se à mesma, para em cinco (05) dias prestar as informações
de praxe. 5. Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intime-se. Curitiba, 11 de abril de 2.008. Des. CLAYTON
CAMARGO Relator

0021 . Processo/Prot: 0487401-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88789. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00001381 Anulatória.
Agravante: Claudio Aparecido Rizardi. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Ingrid Cristine Costa Rosa, Mônica Dalmolin. Agra-
vado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por CLÁUDIO APARECIDO RIZARDI
contra os termos da decisão interlocutória proferida pelo meri-
tíssimo Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Arapongas (fls. 20-TJ) que, nos autos de Ação Anulatória de
Débito cumulada com Indenização por Dano Moral, sob nº 1381/
2007, proposta em face de BRASIL TELECOM S/A, indeferiu
a liminar pleiteada, para que seja excluído o nome do Autor,
ora Agravante, dos cadastros de proteção ao crédito por enten-
der que não se vislumbra, até então, a plausibilidade do direito
invocado.Sustenta o Agravante, em síntese, que, em que pese o
entendimento do juízo a quo de que não se encontra presente o
fumus boni iuris, o Agravante, por meio de notificação extraju-
dicial em que solicitou da ré informações sobre a origem do
débito, veio comprovar a inexistência do débito, pois a Agrava-
da não a respondeu. Por outro lado, aduz que a prova inequívo-
ca que deve servir de esteio à verossimilhança é justamente a
circunstância de que o agravante não possui qualquer débito
com a empresa requerida, tendo realizado, em janeiro de 2006,
o cancelamento, via telefone, da linha telefônica que possuía
junto àquela. Aduz, ainda, que a ausência de comunicação pré-
via quanto à inscrição do nome do Agravante junto à órgão de
proteção de crédito (art. 43, § 3º, do Código de Defesa do Con-
sumidor) também caracteriza prova inequívoca da verossimi-
lhança de suas alegações. Por derradeiro, afirma que é comer-
ciante e necessita obter crédito para o regular desenvolvimento
de suas atividades; requerendo, assim, seja concedida a liminar
de baixa de restrições, vez que preenchidos os requisitos para
sua concessão (fls. 02/13). 2. Considerando que a petição ini-
cial veio instruída com os documentos obrigatórios, além de
outros, juntados a critério da Agravante, constatando-se pela
Certidão de Intimação (fl. 18-TJ), Guia de Recolhimento (fls.
36/39-TJ) e Protocolo inclusos (fl. 02-TJ), que a interposição e
o preparo são tempestivos, recebo o presente recurso.3. Dentro
da estrita análise da causa, permitida ao Relator em sede de
liminar, tomando por base os elementos encartados ao instru-
mento e bem assim analisando os temas suscitados pela Recor-
rente, ad cautelam, entendo que deva ser concedida a antecipa-
ção da tutela recursal ao Agravo de Instrumento até o julga-
mento definitivo do presente recurso.4. E isto porque constato
presentes, na espécie, em princípio, os requisitos indispensá-
veis à concessão da antecipação da tutela pleiteada, com vistas
a evitar perigo de incerta ou difícil reparação ao Agravante;
máxime porque, em sede de cognição sumária, verifica-se nos
autos que procurou o Agravante obter informações junto à Agra-

vada a respeito da origem dos supostos débitos inscritos em
órgão de proteção de crédito, tendo a Agravada se quedado iner-
te, sendo prudente a suspensão do registro do seu nome dos
cadastros de proteção ao crédito, até melhor instrução proces-
sual com a resposta da empresa ré.5. Diante do exposto, conce-
do ao recurso a tutela antecipada recursal pleiteada, na forma
do disposto no artigo 527, inciso III, do Código de Processo
Civil, a fim de que seja suspenso o registro do nome do Agra-
vante nos cadastros de proteção ao crédito.6. Comunique-se ao
eminente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta deci-
são, solicitando ainda, que preste as informações consideradas
pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante satis-
fez o prescrito no artigo 526 do Código de Processo Civil.7. Ao
que se percebe a empresa Agravada não está ainda representa-
da nos autos por Advogado, por não ter sido citada. Solicite-se,
por isso, ao juízo de origem, que tão logo tal ocorra, encami-
nhe cópia fiel da Procuração ao mesmo conferida, e bem assim
do respectivo endereço profissional, para que possa ele ser in-
timado, por correspondência com Aviso de Recebimento, a fim
de responder ao presente recurso.8. Intimem-se.Curitiba, 11 de
abril de 2008.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0022 . Processo/Prot: 0487909-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92404. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2008.00000147 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: F. C. S.. Advogado: Marina de Oliveira. Agravado: F. T. S.
Representado(a), F. T. S. Representado(a). Advogado: Tereza
Cristina Moreira Massaneiro, Cristiana Machado de Carvalho
Fraga. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, contra a respeitável decisão inter-
locutória (fls. 21/23- TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz da 2ª
Vara de Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Lon-
drina que, nos autos de Execução de Alimentos, sob n.º 147/
2008, proposta por M. P. T. S., em nome próprio e representan-
do os menores F. T. S. e F. T. S., ora Agravados, não acolheu a
justificativa apresentada pelo Executado/Agravante, decretan-
do sua prisão civil pelo prazo de 30 (trinta) dias face ao inadim-
plemento do valor integral arbitrado a título de alimentos pro-
visórios, referente aos meses de outubro de 2007 a janeiro de
2008.Sustenta o Agravante que vem prestando os alimentos nos
limites de sua possibilidade, depositando mensalmente
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme oferta de
alimentos efetuada pelo Alimentante nos autos de separação
judicial, sendo que não tem condições de efetuar o pagamento
do valor pleno da pensão alimentícia arbitrada no patamar de
R$4.000,00 por este egrégio Tribunal de Justiça, estabelecido
através do venerando acórdão proferido no recurso de Agravo
de Instrumento nº 436.347-9. Para tanto, afirma ser precária
sua condição financeira, sendo que a empresa da qual é sócio
gerente atravessa intensa crise financeira, não percebendo ren-
da apta a satisfazer a obrigação alimentícia fixada em elevado
patamar. Ressalta que vem efetuando prestando alimentos em
quantia adequada a suprir as necessidades básicas dos Alimen-
tados, não tendo capacidade econômica de prover a manuten-
ção destes em um padrão social elevado, conforme pretendido
pela ex-cônjuge. Desta forma, entende que deve ser acolhida a
sua justificativa de inadimplência. Sustenta que o eventual de-
creto prisional é medida extrema que não deve ser aplicada no
presente caso, vez que paga parcialmente a pensão alimentícia.
Requer seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso, a
fim de que seja obstada a ordem de prisão (fls.02/20 - TJ).2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros juntados a critério do Agra-
vante, constatando-se pela Guia de Recolhimento (fls. 129 TJ),
Certidão de Intimação (fls. 24 TJ) e Protocolo inclusos (fls. 20
- TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos, recebo
o presente recurso.3. Dentro da estrita análise da causa, permi-
tida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os ele-
mentos encartados ao instrumento e bem assim analisando os
temas suscitados pelo Agravante, ad cautelam, entendo que deva
ser concedido o efeito suspensivo ao recurso de Agravo de Ins-
trumento no que se refere ao decreto prisional, até o julgamen-
to definitivo do presente recurso.E isto porque, pelo menos em
sede de Agravo de Instrumento, onde as questões são analisa-
das restritivamente, constato presentes, na espécie, os requisi-
tos indispensáveis à suspensão da decisão proferida, vale dizer,
fumus boni juris e periculum in mora, com vistas a evitar peri-
go de incerta ou difícil reparação ao Agravante, máxime por-
que o decreto prisional é medida extrema de caráter excepcio-
nal, e, a princípio, verifica-se que o Executado/Agravante tem
pagado, ainda que parcialmente, a sua obrigação alimentar.4.
Diante do exposto, concedo efeito suspensivo ao recurso, na
forma do disposto no artigo 527, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil.5. Comunique-se ao eminente Juízo da causa, en-
caminhando-se-lhe cópia desta decisão, solicitando ainda, que
preste as informações consideradas pertinentes (CPC art. 527,
IV), inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no artigo 526,
do Código de Processo Civil.6. Intimem-se os Agravados (CPC
art. 527, inc. V), na pessoa de seu Advogado (fls. 26/27 - TJ),
para responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultan-
do-lhe a juntada de peças que entender pertinente.7. Após, en-
caminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça
para manifestação. 8. Intimem-se.Curitiba, 11 de abril de
2008.Des. CLAYTON CAMARGO Relator

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03321

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Pimentel Marcovici 019 0383625-9/01
Adyr Sebastião Ferreira 002 0317493-2/02

Alessandro Marcelo Moro Réboli 004 0343842-8/02
005 0343842-8/03
006 0343842-8/04

Ana Eliete Becker M. Koehler 009 0362901-4/02
Ana Maria Maximiliano 004 0343842-8/02
Ana Paula Finger 024 0390995-7/01
Andrezza Maria Beltoni 016 0377631-0/02
Andrigo Oliveira Marcolino 029 0437971-9/02

030 0438203-0/02
Antonio Carlos Efing 001 0288246-6/02
Antonio Celestino Toneloto 013 0376528-4/01
Arão Moreira dos Santos Neto 012 0372627-6/02
Arinaldo Bittencourt 023 0388589-8/01
Aurélio Ferreira Galvão 023 0388589-8/01
Braulio Belinati Garcia Perez 029 0437971-9/02

030 0438203-0/02
Bruno Wurmbauer Junior 020 0384338-5/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 018 0380968-7/01
Carlos Alberto Biaggi 019 0383625-9/01
Carlos Bayestorff Júnior 025 0395812-3/02
Carlos Murilo Paiva 009 0362901-4/02
Caroline Rupel 027 0401817-7/02
Clovis Roberto de Paula 021 0385227-1/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 018 0380968-7/01
Daniel Hachem 001 0288246-6/02
Danielle Rosa e Souza 028 0417891-0/01
Diego Arturo Resende Urresta 019 0383625-9/01
Dulce Esther Kairalla 017 0378958-0/01
Eliana Estevão 028 0417891-0/01
Enio Expedito Franzoni 024 0390995-7/01
Erenise do Rocio B. Pottumati 004 0343842-8/02

005 0343842-8/03
006 0343842-8/04

Evaristo Aragão F. d. Santos 025 0395812-3/02
027 0401817-7/02

Everton Bogoni 024 0390995-7/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 018 0380968-7/01
Florence de Souza Biaggi 019 0383625-9/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 013 0376528-4/01
Gerson Eurico dos Reis 007 0345554-1/01
Giorgia Enrietti Bin 007 0345554-1/01

020 0384338-5/01
Giselene Faria do Carmo 010 0365589-0/01
João Paulo Bomfim 022 0386262-4/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 008 0348218-2/02
José Antonio Marcondes Pacheco 023 0388589-8/01
José Chiezi de Oliveira 008 0348218-2/02
José Eli Salamacha 007 0345554-1/01
José Glauco Carula 019 0383625-9/01
José Guilherme Duarte Silva 001 0288246-6/02
José dos Santos 010 0365589-0/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 018 0380968-7/01
Juliano Ricardo Tolentino 024 0390995-7/01
Julio Jacob Junior 005 0343842-8/03

006 0343842-8/04
Karina Locks Passos 008 0348218-2/02
Leandro de Quadros 024 0390995-7/01
Luciane Castilhos Arnold 025 0395812-3/02
Luiz Carlos Barrezzi Junior 001 0288246-6/02
Luiz Francisco Morais Lopes 002 0317493-2/02
Luiz Knob 011 0367331-2/02
Luiz Sganzella Lopes 016 0377631-0/02
Márcio Antonio Sasso 023 0388589-8/01
Márcio Rogério Depolli 029 0437971-9/02

030 0438203-0/02
Manoel Henrique Maingué 014 0376920-8/01

015 0376920-8/02
Marco Aurélio Grespan 012 0372627-6/02
Marcos André da Cunha 008 0348218-2/02
Marcos de Queiroz Ramalho 003 0333493-2/01
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 011 0367331-2/02
Maria Fernanda Simões Bellei 022 0386262-4/01

027 0401817-7/02
Maria José Sanna 014 0376920-8/01

015 0376920-8/02
Maria Misue Murata 008 0348218-2/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 022 0386262-4/01
Melissa de Cássia Kanda 004 0343842-8/02

005 0343842-8/03
006 0343842-8/04

Melissa de Miranda Coutinho 017 0378958-0/01
Mercia Regina de Oliveira 008 0348218-2/02
Messias Gomes Pereira 021 0385227-1/02
Ney Pinto Varella Neto 013 0376528-4/01
Olivio Gamboa Panucci 030 0438203-0/02
Oscar Silvério de Souza 028 0417891-0/01
Osvaldo Faria do Carmo 010 0365589-0/01
Oswaldo dos Santos Junior 008 0348218-2/02
Patrícia Adachi Diamante 003 0333493-2/01
Paula Borges da Cruz Dantas 017 0378958-0/01
Pedro Girolamo Macarini 009 0362901-4/02
Rafael Eduardo Bernartt 011 0367331-2/02
Roberto Luiz Pedrotti 028 0417891-0/01
Roberto Stocco 028 0417891-0/01
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 026 0398581-5/01
Rogério Guedes Pereira 029 0437971-9/02
Simone Ceretta Lima 018 0380968-7/01
Simone dos Santos Silva 024 0390995-7/01
Susana Valéria Galhera 003 0333493-2/01
Tércio Amaral de Camargo 004 0343842-8/02

005 0343842-8/03
006 0343842-8/04

Tatiana Piasecki Kaminski 024 0390995-7/01
Valéria Gasparin 013 0376528-4/01
Walter Antonio Costa de T. Valle 026 0398581-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0288246-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58979. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 288246-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Boavista Interatlântico S/a. Advogado: Daniel Hachem,
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Luiz Carlos Barrezzi Junior. Recorrido: Troart Artefatos Co-
mércio e Beneficiamento de Papeis Ltda, Gabriel Trombini,
Gildo Maia. Advogado: Antonio Carlos Efing, José Guilherme
Duarte Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0317493-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/104369. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 317493-2 Apelação Civel. Recorrente: Lisandra
Golba. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Recorrido: Amil -
Assistência Médica Intermacional Ltda. Advogado: Luiz Fran-
cisco Morais Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0333493-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86032. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 333493-2 Apelação Civel. Recorrente:
Sônia Aparecida Silva Pinto. Advogado: Marcos de Queiroz
Ramalho, Patrícia Adachi Diamante. Recorrido: Companhia de
Seguros Gralha Azul. Advogado: Susana Valéria Galhera. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0343842-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/27023. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343842-8
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Ana Maria Maximiliano, Erenise do Rocio Bortolini Pottu-
mati. Recorrido: Amadeu Vidal. Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli. Interessado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Melissa de Cássia Kan-
da. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios e admito o recurso especial. Publique-se e, após cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribu-
nal de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0343842-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/31942. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343842-8
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo,
Melissa de Cássia Kanda. Recorrido: Amadeu Vidal. Advoga-
do: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Município
de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios e admito o recurso especial. Publique-se e, após cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribu-
nal de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0343842-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/31946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343842-8
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo,
Melissa de Cássia Kanda. Recorrido: Amadeu Vidal. Advoga-
do: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Município
de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios e admito o recurso especial. Publique-se e, após cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior Tribu-
nal de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0345554-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225204. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 345554-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: José Eli Salamacha. Recorri-
do: Neuza Cortes de Moraes. Advogado: Giorgia Enrietti Bin,
Gerson Eurico dos Reis. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0348218-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/25272. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 348218-2 Apelação Civel. Recorrente:
Marli Gonçalves de Abreu Garcia Representando Seu(s)
Filho(s), Camila de Abreu Garcia Representado(a), Guilherme
de Abreu Garcia Representado(a). Advogado: Mercia Regina
de Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior, José Chiezi de Olivei-

ra. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Karina Locks Passos, Maria Misue Murata, Marcos André
da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0362901-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 362901-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco de
Crédito Nacional Sa. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini Koehler. Recorrido: Auto Posto Roça
Grande Ltda. Advogado: Carlos Murilo Paiva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0365589-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75060. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 365589-0 Apelação Civel. Recorrente: San-
doval Chagas, Hadua Chaine Mehanna Chagas. Advogado:
Osvaldo Faria do Carmo, Giselene Faria do Carmo. Recorrido:
Pedro Zancan. Advogado: José dos Santos. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0367331-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/62583. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 367331-2 Apelação Civel.
Recorrente: Liga Desportiva de Araucária. Advogado: Luiz
Knob. Recorrido: Esporte Clube Tayrá. Advogado: Marcus Fa-
brícius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0372627-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/42451. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 372627-6 Apelação Civel. Recorrente:
Retífica Leão Ltda. Advogado: Arão Moreira dos Santos Neto.
Recorrido: Gasmar - Comércio de Gás Londrina Ltda. Advoga-
do: Marco Aurélio Grespan. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0376528-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/71722. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 376528-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Anto-
nio Celestino Toneloto. Recorrido: Geração 2000 Confecções
Ltda.. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0376920-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/73974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 376920-8
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Ti Brasil
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Maria José Sanna. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Main-
gué. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0376920-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/73979. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 376920-8
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Ti Brasil
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Maria José Sanna. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Main-
gué. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0377631-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53412. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 377631-0 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes.
Recorrido: Carmem Lúcia Gomes. Advogado: Andrezza Maria

Beltoni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to na alínea c da norma constitucional autorizadora, sem preju-
ízo de que os demais aspectos abordados sejam examinados
pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se e, após, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0378958-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/113571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 378958-0
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla. Recorrido: Maria de
Lourdes Pereira. Advogado: Melissa de Miranda Coutinho. In-
teressado: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado: Paula Bor-
ges da Cruz Dantas. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Suprema Corte (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao Excelso Supremo
Tribunal Federal. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0380968-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/63911. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 380968-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bmg
Sa. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva, Carlos Alberto
Araújo Rovel, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes. Recorrido: Maycon Suliman Nis. Advoga-
do: Simone Ceretta Lima (Curador Especial). Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0383625-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74607. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 383625-9 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Aparecida Ferreira - Cambará. Advogado: Florence de
Souza Biaggi, José Glauco Carula, Carlos Alberto Biaggi. Re-
corrido: Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio S/a.
Advogado: Adriano Pimentel Marcovici, Diego Arturo Resen-
de Urresta. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0384338-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/90696. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 384338-5 Apelação Civel. Recorrente: Caixa Segu-
radora Sa. Advogado: Bruno Wurmbauer Junior. Recorrido: João
Carlos Job. Advogado: Giorgia Enrietti Bin. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0385227-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/67615. Comarca: Faxinal. Ação Originária:
385227-1 Apelação Civel. Recorrente: Cortez Comércio de
Cereais Ltda. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Recorrido:
Comércio e Industrias Brasileiras Coinbra Sa. Advogado: Mes-
sias Gomes Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0386262-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74520. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 386262-4 Apelação Civel. Recorrente: Raimundo
do Nascimento, Neuza da Luz Nascimento. Advogado: Maria
Fernanda Simões Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recor-
rido: Polar Transporte Frigoríficos Ltda. Advogado: João Pau-
lo Bomfim. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0388589-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/59041. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 388589-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão,
Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Recorrido: Julio
Cezar de Castro Ozório, Clades Inês Fritzen Ozório. Advoga-
do: José Antonio Marcondes Pacheco. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0390995-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/55710. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 390995-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Juliano
Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Leandro de Quadros.
Recorrido: Rubens Schwanke. Advogado: Everton Bogoni, Si-
mone dos Santos Silva, Enio Expedito Franzoni. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0395812-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/62369. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 395812-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold. Recorrido: Denise Cristina Teske Yanes. Ad-
vogado: Carlos Bayestorff Júnior. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0398581-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74988. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 398581-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado de São Paulo Sa Banespa. Advogado: Rodri-
go Valente Giublin Teixeira. Recorrido: Alvaro José de Souza,
Rosana Garcia de Souza. Advogado: Walter Antonio Costa de
Toledo Valle. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0401817-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 401817-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline
Rupel. Recorrido: Ivo Michailev, Rogério Michailev, Sandro
Michailev. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso es-
pecial de fls. 188-200, interposto pelo Banco Itaú S.A. em face
dos termos do acórdão de fls. 159-171, declarado às fls. 182-
185. Publique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0417891-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/229018. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 417891-0 Agravo de
Instrumento. Recorrente: C. A. G.. Advogado: Oscar Silvério
de Souza, Danielle Rosa e Souza, Roberto Luiz Pedrotti. Re-
corrido: P. O. G.. Advogado: Eliana Estevão, Roberto Stocco.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0437971-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261612. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 437971-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: João Crisóstomo Filho. Advogado: Rogério Guedes
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0438203-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261592. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438203-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: João Batista Esteves de Ávila. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03337

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrigo Oliveira Marcolino 018 0424863-7/01

019 0438152-8/03
020 0438184-0/03
021 0438228-7/02
022 0438308-0/02
023 0438387-1/03
024 0446002-8/02

Anna Carolina de Camargo Beltrão 006 0316451-0/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 004 0291486-5/02

005 0291486-5/03
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Antonio Rudolfo Hanauer 007 0341823-5/02
Beatriz Schiebler 007 0341823-5/02

014 0384058-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0414866-5/01

018 0424863-7/01
019 0438152-8/03
020 0438184-0/03
021 0438228-7/02
022 0438308-0/02
023 0438387-1/03
024 0446002-8/02

Camila Boni Bilia 009 0349877-5/02
Carla Fabiana Hermann Zagotto 002 0221646-0/02
Cláudio Nunes do Nascimento 013 0377754-8/02
Cristina Leitão T. d. Freitas 016 0387436-8/02
Edgard Katzwinkel Junior 013 0377754-8/02
Edmundo Manoel Santana 002 0221646-0/02
Elizeu Cordeiro da Silva 017 0414866-5/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 010 0353920-0/01
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 017 0414866-5/01
Flávia Cristiane Machado 006 0316451-0/01
Francisco Affonso de C. Beltrao 006 0316451-0/01
Geraldo Mocellin 011 0365500-9/01
Grazziela Picanço de Seixas Borba 009 0349877-5/02
Guilherme Borba Vianna 014 0384058-2/01
Gustavo Teixeira Villatore 013 0377754-8/02
Hildo Alceu de Jesus Junior 004 0291486-5/02

005 0291486-5/03
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 003 0279342-4/02
Iuri Ferrari Coccicov 016 0387436-8/02
Jander Luis Catarin 007 0341823-5/02
José Eli Salamacha 008 0349706-1/01
José Francisco Pereira 009 0349877-5/02
José Leocádio de Camargo 016 0387436-8/02
Jose Raul de Veiga Boabaid 001 0221134-5/02
Juliana Motter Araújo Tögel 001 0221134-5/02
Lauro Fernando Pascoal 002 0221646-0/02
Leonardo Thomazoni Loyola 015 0386839-5/01
Luciana de Andrade Amoroso 014 0384058-2/01
Luciane Freitas Oliveira 004 0291486-5/02

005 0291486-5/03
Luciany Michelli P. d. Santos 009 0349877-5/02
Luiz Carlos Beraldi Loyola 015 0386839-5/01
Luiz Fernando Fortes de Camargo 016 0387436-8/02
Luiz Gonzaga Dias Júnior 016 0387436-8/02
Márcio Rogério Depolli 017 0414866-5/01

018 0424863-7/01
019 0438152-8/03
020 0438184-0/03
021 0438228-7/02
022 0438308-0/02
023 0438387-1/03
024 0446002-8/02

Marcelo Sérgio Pereira 002 0221646-0/02
Marcos Wengerkiewicz 004 0291486-5/02

005 0291486-5/03
Maria Alice C. d. Figueiredo 007 0341823-5/02
Maria Fernanda Simões Bellei 012 0374341-9/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 017 0414866-5/01

018 0424863-7/01
019 0438152-8/03
020 0438184-0/03
021 0438228-7/02
022 0438308-0/02
023 0438387-1/03
024 0446002-8/02

Newton Schimmelpfeng 010 0353920-0/01
Olivio Gamboa Panucci 017 0414866-5/01

022 0438308-0/02
024 0446002-8/02

Paulo Augusto do Nascimento Schön 013 0377754-8/02
Paulo Roberto Barbieri 003 0279342-4/02

012 0374341-9/02
Renata Maria Cândido 016 0387436-8/02
Renato Galvão Carrilho 003 0279342-4/02
Ricardo Feitosa de Araújo 006 0316451-0/01
Ricardo Luiz de Oliveira 003 0279342-4/02
Roberto Altheim 004 0291486-5/02

005 0291486-5/03
Rodrigo Caxambu de Almeida 010 0353920-0/01
Rogério Guedes Pereira 020 0438184-0/03

021 0438228-7/02
023 0438387-1/03

Ronaldo Guedes Pereira 019 0438152-8/03
Sadi Meine 010 0353920-0/01
Sebastião Pereira Rocha 018 0424863-7/01
Susana Valéria Galhera 009 0349877-5/02
Vanessa Simionato 001 0221134-5/02
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 006 0316451-0/01
Viviane Weingärtner 008 0349706-1/01
Wilson Carlos Passos Barboza 015 0386839-5/01
Zamir Alberto Lacerda Martini 011 0365500-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0221134-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23103. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 221134-5 Apelação Civel. Recorrente:
Fabiano Veiga Ribeiro. Advogado: Jose Raul de Veiga Boa-
baid. Recorrido: Tvm Termoventilmec Spa. Advogado: Juliana
Motter Araújo Tögel, Vanessa Simionato. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0221646-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/36999. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 221646-0 Apelação Civel. Recorrente:
Perobálcool - Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. Advogado:

Lauro Fernando Pascoal. Recorrido: Limaer Comércio de De-
rivados do Petróleo Ltda. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira,
Carla Fabiana Hermann Zagotto, Edmundo Manoel Santana.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Após atendidas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0279342-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91570. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
279342-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz
Botelho. Recorrido: Flávio Matowski, Luciene Cristina Olivei-
ra de Freitas Matowski, Michele Matowski Simões. Advogado:
Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrilho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0291486-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/22182. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 291486-5 Apelação Civel. Recorrente:
Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz, Antonio Carlos Guimarães Taques, Roberto
Altheim. Recorrido: Maria Machado Mikitiv. Advogado: Hildo
Alceu de Jesus Junior, Luciane Freitas Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0291486-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/22179. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 291486-5 Apelação Civel. Recorrente:
Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz, Antonio Carlos Guimarães Taques, Roberto
Altheim. Recorrido: Maria Machado Mikitiv. Advogado: Hildo
Alceu de Jesus Junior, Luciane Freitas Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0316451-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37616. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 316451-0
Apelação Civel. Recorrente: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros. Advogado: Flávia Cristiane
Machado, Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola. Recorrido: Loureiro
e Santos Ltda, Gerson Loureiro Santos. Def.Público: Ricardo
Feitosa de Araújo (Curador Especial). Interessado: Banco do
Estado do Paraná S.a.. Advogado: Francisco Affonso de Ca-
margo Beltrao, Anna Carolina de Camargo Beltrão. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0341823-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/9784. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 341823-5 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil Sa Banco Múltiplo. Advogado: Jander Luis Catarin, Be-
atriz Schiebler. Recorrido: Armando Pimenta, Tania Maria
Nunes Pimenta. Advogado: Maria Alice Carneiro de Figueire-
do, Antonio Rudolfo Hanauer. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, pelo dissídio jurispruden-
cial. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0349706-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75376. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 349706-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Recorri-
do: Robson Luis Solano. Advogado: Viviane Weingärtner. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0349877-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103610. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 349877-5 Apelação Civel. Recorrente:
Augusto de Jesus Perin. Advogado: José Francisco Pereira.
Recorrido: Itau Seguros Sa. Advogado: Luciany Michelli Pe-
reira dos Santos, Camila Boni Bilia, Grazziela Picanço de Sei-
xas Borba, Susana Valéria Galhera. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.

Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0353920-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44589. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 353920-0 Apelação Civel. Recorrente:
Vilma Raquel Scavone, Scavone Imóveis Ltda. Advogado: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Rodrigo Caxambu de Al-
meida, Newton Schimmelpfeng. Recorrido: André Fellini, Ân-
gela Maria Neves Fellini. Advogado: Sadi Meine. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0365500-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/90570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 365500-9 Apelação Civel. Recorrente: Amadeu Lima
dos Santos. Advogado: Geraldo Mocellin. Recorrido: Municí-
pio de Guarapuava. Advogado: Zamir Alberto Lacerda Marti-
ni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0374341-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74710. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 374341-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Andre Wormsbecker. Advogado: Maria Fernanda Simões Bel-
lei. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0377754-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/64963. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 377754-8 Apelação Civel. Recorrente: Alencar Gra-
cino. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Gustavo Teixeira
Villatore. Recorrido: Alphasonic Centro Hospitalar e Diagnós-
tico Por Imagem Sc Ltda. Advogado: Cláudio Nunes do Nasci-
mento, Paulo Augusto do Nascimento Schön. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0384058-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75268. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 384058-2 Apelação Civel. Recorrente: hsbc bank
brasil s/a - banco multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Luci-
ana de Andrade Amoroso. Recorrido: Valderez Aparecida de
Souza, Armin Werner Lang. Advogado: Guilherme Borba Vi-
anna. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0386839-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37573. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 386839-5 Apelação Civel.
Recorrente: Supermercado Rio Verde Bocaiuvense Comércio
de Alimentos Ltda. Advogado: Wilson Carlos Passos Barboza.
Recorrido: Maria da Glória Freitas, Simone de Fátima Santos
de Freitas. Advogado: Luiz Carlos Beraldi Loyola, Leonardo
Thomazoni Loyola. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0387436-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/235103. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 387436-8
Apelação Civel. Recorrente: Vilma Izildinha de Sousa, Silvia
Solange de Sousa, Aladir Monteiro da Costa, Leoni Campos da
Costa. Advogado: Luiz Gonzaga Dias Júnior. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: Vitor Ma-
chado de Souza. Advogado: Renata Maria Cândido, José Leo-
cádio de Camargo, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Interes-
sado: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. In-
teressado: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0414866-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254564. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 414866-5 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilar-

do. Recorrido: Valdegisa Josefa de Oliveira. Advogado: Elizeu
Cordeiro da Silva, Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Recor-
rido: Adaias Lima Lara. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0424863-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248701. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 424863-7 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Mar-
colino, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Otacilio Al-
ves Ribeiro, Alda Ribeiro da Silva. Advogado: Sebastião Perei-
ra Rocha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0438152-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274300. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438152-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Palmira Silverio Fer-
reira. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0438184-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261779. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438184-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Francisco Aleixo.
Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0438228-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274312. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438228-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Palmira Silverio Fer-
reira. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0438308-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281196. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438308-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Realino Bernado-
que. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0438387-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261665. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438387-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: José Bueno Sobrinho.
Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0446002-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295273. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446002-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: João Ricoldo. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03339

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrigo Oliveira Marcolino 008 0415386-6/02
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010 0419422-3/02
011 0419463-4/01
012 0419464-1/02
013 0428817-1/01
014 0431175-3/02
015 0438102-8/02
016 0438213-6/02
017 0438216-7/03
018 0438218-1/02
019 0438253-0/02
020 0438279-4/03
021 0438286-9/03
022 0438348-4/03
024 0440910-1/02
025 0446055-9/02

Benedito Ferreira de Carvalho 003 0365064-8/01
004 0365064-8/02

Braulio Belinati Garcia Perez 008 0415386-6/02
009 0417083-8/02
010 0419422-3/02
011 0419463-4/01
012 0419464-1/02
013 0428817-1/01
014 0431175-3/02
015 0438102-8/02
016 0438213-6/02
017 0438216-7/03
018 0438218-1/02
019 0438253-0/02
020 0438279-4/03
021 0438286-9/03
022 0438348-4/03
024 0440910-1/02
025 0446055-9/02
026 0446112-9/02

Carlos Roberto Gomes Salgado 008 0415386-6/02
Carlyle Popp 001 0289185-2/02

002 0289185-2/03
Elaine Cristina Ramalho C. Torres 005 0383500-7/01

006 0383500-7/02
Fernando Almeida de Oliveira 001 0289185-2/02

002 0289185-2/03
Flávio Steinberg Bexiga 014 0431175-3/02
Ieda Baretta 009 0417083-8/02
Jaafar Ahmad Barakat 008 0415386-6/02
José Luiz Pancotte 014 0431175-3/02
José Olegário Ribeiro Lopes 023 0438504-2/02
José Olinto Nercolini 007 0404861-7/01
Lauro Fernando Zanetti 023 0438504-2/02
Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 023 0438504-2/02
Márcio Rogério Depolli 008 0415386-6/02

009 0417083-8/02
010 0419422-3/02
011 0419463-4/01
012 0419464-1/02
013 0428817-1/01
014 0431175-3/02
015 0438102-8/02
016 0438213-6/02
017 0438216-7/03
018 0438218-1/02
019 0438253-0/02
020 0438279-4/03
021 0438286-9/03
022 0438348-4/03
024 0440910-1/02
025 0446055-9/02
026 0446112-9/02

Marcelo Agamenon Goes de Souza 005 0383500-7/01
006 0383500-7/02

Natasha de Sá Gomes Vilardo 008 0415386-6/02
009 0417083-8/02
010 0419422-3/02
011 0419463-4/01
012 0419464-1/02
016 0438213-6/02
017 0438216-7/03
018 0438218-1/02
019 0438253-0/02
021 0438286-9/03
022 0438348-4/03
024 0440910-1/02
025 0446055-9/02
026 0446112-9/02

Olivio Gamboa Panucci 013 0428817-1/01
015 0438102-8/02
016 0438213-6/02
018 0438218-1/02
024 0440910-1/02
025 0446055-9/02
026 0446112-9/02

Rodrigo Nasser Vidal 001 0289185-2/02
002 0289185-2/03

Rogério Guedes Pereira 011 0419463-4/01
017 0438216-7/03
021 0438286-9/03

Ronaldo Guedes Pereira 010 0419422-3/02
012 0419464-1/02
019 0438253-0/02
020 0438279-4/03
022 0438348-4/03

Sebastião Vergo Polan 007 0404861-7/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 023 0438504-2/02
Solange Aparecida Ryszka 009 0417083-8/02
Sueli Cristina Galleli 023 0438504-2/02
Valdir Julio Ulbrich 001 0289185-2/02

002 0289185-2/03
Wilian Zendrini Buzingnani 003 0365064-8/01

004 0365064-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0289185-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/214637. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
289185-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oli-
veira, Valdir Julio Ulbrich. Recorrido: Megamídia Publicidade
e Comunicação Ltda.. Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo Nas-
ser Vidal. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial de
Megamídia Publicidade e Comunicação Ltda., sem prejuízo das
demais questões suscitadas (Súmula 528 do Supremo Tribunal
Federal), encaminhando-se, oportunamente, os autos ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, e nego seguimento ao recurso especial
do Município de Curitiba. Publique-se. Curitiba, 8 de abril de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0289185-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23846. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
289185-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Megamídia Publicidade e Comunicação Ltda.. Advogado: Car-
lyle Popp, Rodrigo Nasser Vidal. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Valdir Ju-
lio Ulbrich. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial de
Megamídia Publicidade e Comunicação Ltda., sem prejuízo das
demais questões suscitadas (Súmula 528 do Supremo Tribunal
Federal), encaminhando-se, oportunamente, os autos ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, e nego seguimento ao recurso especial
do Município de Curitiba. Publique-se. Curitiba, 8 de abril de
2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0365064-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/23257. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 365064-8 Apelação Civel. Recorrente:
Cleoza Lopes. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Recor-
rido: Grafica Regente Ltda. Advogado: Benedito Ferreira de
Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0365064-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23258. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 365064-8 Apelação Civel. Recorrente:
Cleoza Lopes. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Recor-
rido: Grafica Regente Ltda. Advogado: Benedito Ferreira de
Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0383500-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/82473. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 383500-7 Apelação Civel.
Recorrente: Marco Antonio Ramalho, Sônia Maria Ramalho.
Advogado: Marcelo Agamenon Goes de Souza. Recorrido:
Aurora Fernandes Ramalho, Irene Ramalho Cardoso. Advoga-
do: Elaine Cristina Ramalho Cardoso Torres. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0383500-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/82469. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 383500-7 Apelação Civel.
Recorrente: Marco Antonio Ramalho, Sônia Maria Ramalho.
Advogado: Marcelo Agamenon Goes de Souza. Recorrido:
Aurora Fernandes Ramalho, Irene Ramalho Cardoso. Advoga-
do: Elaine Cristina Ramalho Cardoso Torres. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0404861-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 0404861-7/00 Apelação Civel. Recorrente: Incomap
- Indústria e Comércio de Máquinas. Advogado: Sebastião Ver-
go Polan. Recorrido: Axa Seguros Brasil Sa. Advogado: José
Olinto Nercolini. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0415386-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/164710. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 415386-6 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Mar-
colino, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Elmo Bello-
rini, Teodoro Inacio Boenke, Gentil Rossato Baptaglin, Pedro
Antonio Dequigiovani, Elio Pavan, Getúlio João Beltramin,
Albino de Bona, Domingos Francisco Camero Gazineu, Osmar
Antonio Carafiz, Valdenice Juiz Ayres, Maria Macedo da Sil-
va, Delci Cristina Jung Geiss, Regina Vignatti Dequigiovani,

Victoria Buse. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Ja-
afar Ahmad Barakat. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0417083-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162858. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 417083-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Antônio Maragon. Advogado: Ieda Baretta, Solan-
ge Aparecida Ryszka. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0419422-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175889. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419422-3 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Sirlei Carnevalle
Domingues. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0419463-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248759. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419463-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Augusto Gonçalves.
Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0419464-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175881. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419464-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: José Mariano Cor-
rea Neto. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0428817-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261562. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428817-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino.
Recorrido: Astrogilda Pinheiro Macedo. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0431175-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/219615. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 431175-3 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Angelo Salvador, Euclydes Scalone, Francisco Im-
briani. Advogado: José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexi-
ga. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0438102-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261661. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438102-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Carmen Lúcia de Assis Lucena. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0438213-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281078. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438213-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Maria Aparecida

Pintor Galego. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0438216-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261833. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438216-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Palmira Silverio Fer-
reira. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0438218-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267165. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438218-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Waldemiro Pizani.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0438253-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/282014. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438253-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino,
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Genelvino Marques.
Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0438279-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267172. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438279-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Carmen Souza de Oliveira. Advogado: Ronaldo
Guedes Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0438286-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261829. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438286-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Natalina Tomadon
Lazaretti. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0438348-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281146. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438348-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Jorge Correia. Ad-
vogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0438504-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/280855. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 438504-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Fi-
lho. Recorrido: Maria Marlene Fernandes Rodrigues, Marly
Aparecida Fernandes Alvares, Marilú Fernandes Alvares, José
Maurício Fernandes Macias. Advogado: Luis Gustavo Ferreira
Ribeiro Lopes, José Olegário Ribeiro Lopes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0440910-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281177. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 440910-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Go-
mes Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira
Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Eunice Apare-
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cida Montanari Bulla. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0446055-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295196. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446055-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Nair Serafim Ga-
meiro. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0446112-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3258. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446112-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Reinaldo Pizani. Advogado: Olivio Gamboa Panuc-
ci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03358

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alan Machado Lemes 013 0357019-8/02

014 0357019-8/03
Aníbal Bim 017 0369718-7/01
Andreza Cristina Stonoga 005 0336185-7/02
Andrigo Oliveira Marcolino 018 0371726-0/01

023 0383161-0/01
028 0403452-4/01
030 0419448-7/02
031 0419449-4/01
032 0419465-8/01
033 0423468-8/02
034 0424822-6/02
036 0444433-5/02
039 0454974-4/02

Armando Pinheiro Machado de Souza 027 0395277-4/01
Arno Jung 022 0381705-4/01
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0340849-5/02

009 0346978-5/01
015 0361191-4/01
018 0371726-0/01
023 0383161-0/01
028 0403452-4/01
030 0419448-7/02
031 0419449-4/01
032 0419465-8/01
033 0423468-8/02
034 0424822-6/02
036 0444433-5/02
037 0445967-0/02
038 0446076-8/02
039 0454974-4/02

Carlos Alberto Furlan 034 0424822-6/02
Celso Aparecido Ribas Bueno 035 0438727-5/01
Cesar Eduardo Misael de Andrade 010 0348317-0/01
Charles Pagnosi 021 0379790-2/02
Cibelle Diana Mapelli 027 0395277-4/01
Claudecir Aparecido de Oliveira 033 0423468-8/02
Claudinei Belafronte 016 0361703-4/01
Cristiani Andreia Oliveira 008 0340849-5/02
Débora Franco de Godoy 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03
Denise Marici Oltramari 009 0346978-5/01
Dirceu Galdino Cardin 013 0357019-8/02

014 0357019-8/03
Eduardo José Pereira Neves 022 0381705-4/01
Ernesto Beltrami Filho 005 0336185-7/02
Eros Sowinski 011 0349829-9/03

012 0349829-9/04
Estela Roberta Beltramin Enrique 003 0331212-9/02

004 0331212-9/03
Fernando Teixeira de Oliveira 029 0409535-2/01
Flávio Pigatto Monteiro 007 0340440-2/02
Guilherme Borba Vianna 020 0378136-4/02
Hildegard Taggesell Giostri 005 0336185-7/02
Iolanda Correia de Oliveira 019 0373226-3/02
João Joaquim Martinelli 029 0409535-2/01
Jorge José Domingos Neto 007 0340440-2/02
José Plinio Silva 013 0357019-8/02

014 0357019-8/03
Josemar Perussolo 005 0336185-7/02
Katia Regina Leite 021 0379790-2/02
Lívia Cabral Guimarães 007 0340440-2/02
Laudaci Felipe dos Santos Júnior 015 0361191-4/01
Loresval Eduardo Zuim 017 0369718-7/01
Luerti Gallina 013 0357019-8/02

014 0357019-8/03
Luis Eduardo Mikowski 024 0384544-3/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 022 0381705-4/01
Luiz Carlos Pupim 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03
Márcia Galeazzi Caxambú 013 0357019-8/02

014 0357019-8/03
Márcio Rogério Depolli 008 0340849-5/02

009 0346978-5/01
015 0361191-4/01
018 0371726-0/01
023 0383161-0/01
028 0403452-4/01
030 0419448-7/02
031 0419449-4/01
032 0419465-8/01
033 0423468-8/02
034 0424822-6/02
036 0444433-5/02
037 0445967-0/02
038 0446076-8/02
039 0454974-4/02

Marco Aurélio Schichta 022 0381705-4/01
Marcos Cesar Novais de Castro 028 0403452-4/01
Marcos Riberto Volpato 010 0348317-0/01
Maria Claudia Fioramonti 003 0331212-9/02

004 0331212-9/03
Maria Elizabeth Jacob 036 0444433-5/02
Maristela Ziemer da Cruz 029 0409535-2/01
Marlus Jorge Domingos 007 0340440-2/02
Martim Francisco Ribas 035 0438727-5/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 008 0340849-5/02

009 0346978-5/01
015 0361191-4/01
023 0383161-0/01
028 0403452-4/01
030 0419448-7/02
031 0419449-4/01
032 0419465-8/01
033 0423468-8/02
034 0424822-6/02
036 0444433-5/02
037 0445967-0/02
038 0446076-8/02

Nelson Castanho Mafalda 006 0337325-5/02
Norberto Trevisan Bueno 020 0378136-4/02
Olivio Gamboa Panucci 031 0419449-4/01

037 0445967-0/02
038 0446076-8/02
039 0454974-4/02

Orlando Anzoategui Júnior 024 0384544-3/01
Paulo Roberto Barbieri 019 0373226-3/02

025 0392777-7/02
026 0393327-1/01

Pedro Henrique Xavier 021 0379790-2/02
Rúbia Roncolato da Silva 013 0357019-8/02

014 0357019-8/03
Renato Galvão Carrillo 025 0392777-7/02
Renato Serpa Silverio 016 0361703-4/01
Ricardo Luiz de Oliveira 025 0392777-7/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 006 0337325-5/02

011 0349829-9/03
012 0349829-9/04

Roberto Nogueira Júnior 026 0393327-1/01
Rogério Guedes Pereira 030 0419448-7/02

032 0419465-8/01
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 003 0331212-9/02

004 0331212-9/03
Ronaldo Guedes Pereira 018 0371726-0/01

023 0383161-0/01
028 0403452-4/01

Ubirajara Ayres Gasparin 027 0395277-4/01
Walter José Mathias Júnior 024 0384544-3/01
Wilton Vicente Paese 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03
Yoshihiro Miyamura 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0315710-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315710-0
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná, Instituto Ambi-
ental do Paraná Iap. Advogado: Débora Franco de Godoy, Wil-
ton Vicente Paese, Luiz Carlos Pupim. Recorrido: Rosa Maria
Chiamulera, Nancy Martines Chiamulera, Cesar Chiamulera,
Bruno Chiamulera. Advogado: Yoshihiro Miyamura. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0315710-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/44361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315710-0
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná, Instituto Ambi-
ental do Paraná Iap. Advogado: Débora Franco de Godoy, Luiz
Carlos Pupim, Wilton Vicente Paese. Recorrido: Rosa Maria
Chiamulera, Nancy Martines Chiamulera, Cesar Chiamulera,
Bruno Chiamulera. Advogado: Yoshihiro Miyamura. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0331212-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44339. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 331212-9 Apelação Civel. Recorrente: Sadi Beltra-
min. Advogado: Estela Roberta Beltramin Enrique, Maria Clau-
dia Fioramonti. Recorrido: Vebrás Comércio de Barcos e Mo-
tores Ltda. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carva-

lho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0331212-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/44340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 331212-9 Apelação Civel. Recorrente: Sadi Beltra-
min. Advogado: Estela Roberta Beltramin Enrique, Maria Clau-
dia Fioramonti. Recorrido: Vebrás Comércio de Barcos e Mo-
tores Ltda. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carva-
lho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0336185-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47622. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 336185-7 Apelação Civel. Recorrente: Empresa de
Transportes Atlas Ltda. Advogado: Hildegard Taggesell Gios-
tri, Josemar Perussolo, Ernesto Beltrami Filho. Recorrido: Hei-
mar Importadora de Eletro Eletrônicos. Advogado: Andreza
Cristina Stonoga. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0337325-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/45563. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 337325-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Tim Sul. Advogado: Roberto Catalano Bote-
lho Ferraz. Recorrido: Secretário Municipal de Finanças de São
José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
c da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões suscitadas (Súmula 292 do
Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se, oportunamente,
os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0340440-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182141. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 340440-2 Apelação Civel. Recorrente: Industrias
Todeschini SA. Advogado: Marlus Jorge Domingos, Jorge José
Domingos Neto, Lívia Cabral Guimarães. Recorrido: Bradesco
Saúde SA. Advogado: Flávio Pigatto Monteiro. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0340849-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/181379. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 340849-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Banestado S/a. Advogado: Márcio Ro-
gério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá
Gomes Vilardo. Recorrido: Espólio de João Leite da Silva. In-
teressado: Claudimar Donizete Leite da Silva (herdeiro). Ad-
vogado: Cristiani Andreia Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0346978-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/164706. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 346978-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Re-
corrido: Dorilde Bin, Clodoaldo Dorini Guerios, Ana Doraci
Pauletti Ferreira, Luiz Antonio Ferreira Junior, Vitorino Mas-
chio. Advogado: Denise Marici Oltramari. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0348317-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37560. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 348317-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Tccc - Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda. Advogado:
Cesar Eduardo Misael de Andrade. Recorrido: Aidite Neres da
Silva, Ruti Neres de Souza, Jonas Neres de Souza. Advogado:
Marcos Riberto Volpato. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0349829-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/8044. Comarca: Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 349829-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
S/a. Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo extraordinário e
dou seguimento ao recurso especial, sem prejuízo das demais
questões suscitadas (Súmula 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral), encaminhando-se, oportunamente, os autos ao excelso
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0349829-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/8043. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 349829-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
S/a. Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo extraordinário e
dou seguimento ao recurso especial, sem prejuízo das demais
questões suscitadas (Súmula 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral), encaminhando-se, oportunamente, os autos ao excelso
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0357019-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69636. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 357019-8 Apelação Civel. Recorrente: M.
S. A. I. C. M. Ltda.. Advogado: Dirceu Galdino Cardin, Alan
Machado Lemes, Márcia Galeazzi Caxambú, Rúbia Roncolato
da Silva. Recorrido: B. B. B. V. B. S.. Advogado: José Plinio
Silva, Luerti Gallina. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0357019-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/69641. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 357019-8 Apelação Civel. Recorrente: M.
S. A. I. C. M. Ltda.. Advogado: Dirceu Galdino Cardin, Alan
Machado Lemes, Márcia Galeazzi Caxambú, Rúbia Roncolato
da Silva. Recorrido: B. B. B. V. B. S.. Advogado: José Plinio
Silva, Luerti Gallina. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0361191-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207106. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 361191-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá
Gomes Vilardo. Recorrido: Miguel Rubens Frare. Advogado:
Laudaci Felipe dos Santos Júnior. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0361703-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/48159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 361703-4 Apelação Civel. Recorrente: L. S.. Advo-
gado: Renato Serpa Silverio. Recorrido: C. D. S.. Advogado:
Claudinei Belafronte. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0369718-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/112187. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 369718-7 Apelação Civel.
Recorrente: C. H.. Advogado: Aníbal Bim. Recorrido: N. S. H..
Advogado: Loresval Eduardo Zuim. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se e,
após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0371726-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115378. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 371726-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado S/a. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido:
José Galiani. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0373226-3/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2007/74697. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 373226-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: João
Bueno Garcia. Advogado: Iolanda Correia de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0378136-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/178433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 378136-4 Apelação Civel. Recorrente: Edson Pi-
nheiro de Campos. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Re-
corrido: Transportes Lara Ltda.. Advogado: Guilherme Borba
Vianna. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0379790-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114986. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 379790-2 Apelação Civel. Recorrente: Alberto
Montani. Advogado: Charles Pagnosi, Katia Regina Leite. Re-
corrido: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curi-
tiba - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0381705-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18273. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 381705-4 Apelação Civel. Recorrente: Laboratório
de Aprendizaem Infantil Meu Cantino Ltda Massa Insolvente,
Adalice Maria de Araújo, Espólio de Ada de Araújo. Advoga-
do: Arno Jung, Marco Aurélio Schichta. Recorrido: Banco do
Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto Oliveira de Luca, Eduardo
José Pereira Neves. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0383161-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/132930. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 383161-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Clementina Pravatto
Facin. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0384544-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/68861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 384544-3 Apelação Civel. Recorrente: Paulo Ar-
mando Pinto, Dorothy Queirolo Pinto. Advogado: Orlando
Anzoategui Júnior. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0392777-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85932. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 392777-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Se-
lio de Souza Germano, Maria Isabel Scremin de Souza. Advo-
gado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrillo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0393327-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/68819. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 393327-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Rosangela de Aguiar. Advogado: Roberto Nogueira Júnior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0395277-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/213136. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 395277-4 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle
Diana Mapelli, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Instituto de Saú-
de do Paraná - Isepar. Advogado: Armando Pinheiro Machado
de Souza. Interessado: Pedro Walmor Barbosa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Suprema Corte (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao Excelso Supremo
Tribunal Federal. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0403452-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175910. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 403452-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá
Gomes Vilardo. Recorrido: Maria Molina Geda Bertinelli. Ad-
vogado: Marcos Cesar Novais de Castro, Ronaldo Guedes Pe-
reira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0409535-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/147711. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 409535-2 Apelação Civel. Recorren-
te: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer.
Advogado: João Joaquim Martinelli, Fernando Teixeira de Oli-
veira. Recorrido: Valdomiro Brandino. Advogado: Maristela
Ziemer da Cruz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento
na alínea “c” do permissivo constitucional, sem prejuízo das
demais questões suscitadas, conforme autoriza a Súmula 292
do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 15 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0419448-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295252. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419448-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Irda Giopato Fer-
nandes. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0419449-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248776. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419449-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Dirce dos Santos de
Souza. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot: 0419465-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/224450. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419465-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Sirlei Carnevalle
Domingues. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0423468-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22805. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 423468-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: João Viana Rossi.
Advogado: Claudecir Aparecido de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0424822-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228390. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 424822-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino, Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Emilia Donin Pierozan,
Elói Luiz Pierozan, Itacir Carlos Pierozan, Clausir José Piero-
zan, Vera Lúcia Pierozan Bordignon, Dirce Maria Pierozan.
Advogado: Carlos Alberto Furlan. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.

Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0438727-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/231860. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 438727-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Mario Paz e Cia Ltda. Advogado: Cel-
so Aparecido Ribas Bueno. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot: 0444433-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3656. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 444433-5 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Joaquim Facundo
Neto, Neide Nazario Tavanello. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0445967-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3153. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 445967-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Guilhermino José Filgueiras. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0446076-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3395. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446076-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Guilhermino José Filgueiras. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0454974-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22745. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 454974-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S / A. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: João Mariano da Silva. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Schwegler 010 0425422-0/03
Andrigo Oliveira Marcolino 005 0414800-7/01

006 0419442-5/01
007 0419455-2/02
008 0419457-6/02
011 0428601-3/02
012 0428721-0/02
013 0428761-4/01
014 0428780-9/02
015 0428784-7/02
016 0428823-9/02
017 0430374-2/02
018 0437108-6/02
019 0438258-5/03
020 0438321-3/02
021 0438326-8/03
022 0445153-6/02
023 0445175-2/02
024 0445281-5/02
025 0445945-4/02
028 0446081-9/02
029 0446099-1/02
031 0447310-9/02

Ari Carlos Cantele 010 0425422-0/03
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0361587-0/01

003 0409299-1/01
005 0414800-7/01
006 0419442-5/01
007 0419455-2/02
008 0419457-6/02
011 0428601-3/02
012 0428721-0/02
013 0428761-4/01
014 0428780-9/02
015 0428784-7/02
016 0428823-9/02

017 0430374-2/02
018 0437108-6/02
019 0438258-5/03
020 0438321-3/02
021 0438326-8/03
022 0445153-6/02
023 0445175-2/02
024 0445281-5/02
025 0445945-4/02
026 0445984-1/02
027 0446065-5/02
028 0446081-9/02
029 0446099-1/02
030 0446106-1/02
031 0447310-9/02

Carlos Augusto Antunes 010 0425422-0/03
Emerson Rodrigues da Silva 010 0425422-0/03
Eros Sowinski 009 0423674-6/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0412884-5/02
Fernando Grecco Beffa 031 0447310-9/02
Flávio Steinberg Bexiga 022 0445153-6/02

023 0445175-2/02
024 0445281-5/02

Giancarlo Rodrigues Mino 004 0412884-5/02
José Luiz Pancotte 017 0430374-2/02

022 0445153-6/02
023 0445175-2/02
024 0445281-5/02

José Maria do Couto 027 0446065-5/02
028 0446081-9/02

Jozelia Nogueira Broliani 010 0425422-0/03
Laudaci Felipe dos Santos Júnior 018 0437108-6/02
Lucius Marcus Oliveira 010 0425422-0/03
Luiz Carlos Biaggi 031 0447310-9/02
Luiz Francisco Morais Lopes 002 0363255-1/02
Luiz Rodrigues Wambier 004 0412884-5/02
Márcio José Barcellos Mathias 004 0412884-5/02
Márcio Rogério Depolli 001 0361587-0/01

003 0409299-1/01
005 0414800-7/01
006 0419442-5/01
007 0419455-2/02
008 0419457-6/02
011 0428601-3/02
012 0428721-0/02
013 0428761-4/01
014 0428780-9/02
015 0428784-7/02
016 0428823-9/02
017 0430374-2/02
018 0437108-6/02
019 0438258-5/03
020 0438321-3/02
021 0438326-8/03
022 0445153-6/02
023 0445175-2/02
024 0445281-5/02
025 0445945-4/02
026 0445984-1/02
027 0446065-5/02
028 0446081-9/02
029 0446099-1/02
030 0446106-1/02

Marco Aurelio Monteiro 004 0412884-5/02
Marcos Alaor Pereira Toledo 002 0363255-1/02
Marcos Antonio de O. Leandro 025 0445945-4/02
Marcos Gluck 003 0409299-1/01
Maurício Gonçalves Pereira 031 0447310-9/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 001 0361587-0/01

003 0409299-1/01
005 0414800-7/01
006 0419442-5/01
007 0419455-2/02
008 0419457-6/02
013 0428761-4/01
015 0428784-7/02
017 0430374-2/02
018 0437108-6/02
019 0438258-5/03
020 0438321-3/02
022 0445153-6/02
023 0445175-2/02
024 0445281-5/02
025 0445945-4/02
026 0445984-1/02
027 0446065-5/02
028 0446081-9/02
029 0446099-1/02
030 0446106-1/02
031 0447310-9/02

Nelson Antonio Sguarizi 009 0423674-6/02
Olivio Gamboa Panucci 005 0414800-7/01

011 0428601-3/02
012 0428721-0/02
013 0428761-4/01
014 0428780-9/02
015 0428784-7/02
016 0428823-9/02
020 0438321-3/02
026 0445984-1/02
029 0446099-1/02
030 0446106-1/02

Pedro de Noronha da Costa Bispo 010 0425422-0/03
Renato Fumagalli de Paiva 001 0361587-0/01
Rogério Guedes Pereira 019 0438258-5/03

021 0438326-8/03
Ronaldo Guedes Pereira 006 0419442-5/01

007 0419455-2/02
008 0419457-6/02

Ruy José Miranda Ratton 010 0425422-0/03
Thaís Amoroso Paschoal 004 0412884-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
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0001 . Processo/Prot: 0361587-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/181536. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 361587-0 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá
Gomes Vilardo. Recorrido: Celso Antônio Dosso. Advogado:
Renato Fumagalli de Paiva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0363255-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/289164. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 363255-1 Apelação Civel. Recorrente: Amil - As-
sistência Médica Internacional Ltda. Advogado: Luiz Francis-
co Morais Lopes. Recorrido: Luiz Carlos Benedetti, Bene-marc
Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Marcos Alaor Pereira
Toledo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0409299-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207128. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 409299-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilar-
do. Recorrido: Valmírio Trombeta Favassa. Advogado: Marcos
Gluck. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0412884-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/183651. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 412884-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Thaís Amoroso Paschoal, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Marco Aurelio
Monteiro. Recorrido: Rodnei Francisco Mascoli de Oliveira.
Advogado: Giancarlo Rodrigues Mino, Márcio José Barcellos
Mathias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso es-
pecial de fls. 160-177, interposto pelo Banco Itaú S.A. em face
dos termos do acórdão de fls. 132-141, declarado às fls. 152-
157. Publique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0414800-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274313. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 414800-7 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: José Roberto
Tarelho. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0419442-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/274288. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419442-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Sirlei Carnevalle
Domingues. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0419455-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175874. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419455-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Felicia Guardado
Ruiz. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0419457-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295243. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419457-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Osvaldo Lopes. Ad-
vogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-

NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0423674-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241662. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 423674-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Instituto
Calgaro de Reabilitação Oral Sc Ltda. Advogado: Nelson An-
tonio Sguarizi. Recorrido: Município de Curitba. Advogado:
Eros Sowinski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0425422-0/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/298704, 2007/298707. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação
Originária: 425422-0 Mandado de Segurança. Recorrente: Su-
permercado Luedgil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira,
Ruy José Miranda Ratton, Alceu Schwegler, Ari Carlos Cante-
le, Emerson Rodrigues da Silva. Recorrido: Secretário de Esta-
do da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Após, dê-se o regular processamento ao mandado de seguran-
ça. Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0428601-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213335. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428601-3 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Roberto Pizani. Advogado: Olivio Gamboa Panuc-
ci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0428721-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213382. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428721-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Terezinha Tacon Beloni. Advogado: Olivio Gam-
boa Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0428761-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254593. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428761-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Dirce dos Santos de
Souza. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0428780-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213386. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428780-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Maria Rosa Deroco. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0428784-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207119. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428784-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Durvalino Pizzani.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0428823-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228386. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428823-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino.
Recorrido: Ricardo José Bulla. Advogado: Olivio Gamboa Pa-
nucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0430374-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/224468. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 430374-2 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Antonio Marega, João
Marega, Tadashi Funayama, Waldomiro Mazato. Advogado:
José Luiz Pancotte. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0437108-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261557. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 437108-6 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo, Már-
cio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido:
Maria Aparecida Mazia Sorbeline. Advogado: Laudaci Felipe
dos Santos Júnior. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0438258-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261736. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438258-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: José Bueno Sobri-
nho. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0438321-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261667. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438321-3 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Durvalino Pizzani.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0438326-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261609. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438326-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Massagi Kaida. Advogado: Rogério Guedes Perei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0445153-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3309. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 445153-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Carlos Yoshito Mori,
Sivaldo Martins Petenella, Maria dos Santos Tomé. Advogado:
José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0445175-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3643. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 445175-2 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido:
Camilo Caporusso. Advogado: José Luiz Pancotte, Flávio Stein-
berg Bexiga. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0445281-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288196. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 445281-5 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido:
Espólio de Arlindo Gomes Paulino. Advogado: José Luiz Pan-
cotte, Flávio Steinberg Bexiga. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-

NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0445945-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288227. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 445945-4 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Carolina de Andrade
Paro. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0445984-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295189. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 445984-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: José Carlos Gallo. Advogado: Olivio Gamboa Pa-
nucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0446065-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288190. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446065-5 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Waldomiro de Jesus. Advogado: José Maria do Cou-
to. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0446081-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3401. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446081-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Waldomiro de Jesus.
Advogado: José Maria do Couto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot: 0446099-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288258. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446099-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Maria de Lourdes
Barbieri Molinário. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0446106-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3336. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446106-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Rosangela Maria Bulla Niero. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot: 0447310-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295172. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 447310-9 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Braulio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Recorrido: Orlando Brugin. Advogado: Luiz Carlos
Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira, Fernando Grecco Beffa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03412

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Almir Tadeu Botelho 002 0349325-6/02
Altivo Augusto Alves Meyer 012 0441906-1/01
André Luis de Alcântara 005 0363982-3/04
Carlos Alberto Farracha de Castro 011 0422200-2/03
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0347864-0/01
Carolina Louzada Petrarca 001 0347864-0/01
Cláudia Bueno Gomes 008 0407672-2/03
Cláudio Soccoloski 003 0350310-2/02
Clodoaldo de Meira Azevedo 002 0349325-6/02
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Daniela Zanette Varalta 010 0418099-0/02
Eduardo Alberto Marques Virmond 004 0354928-0/02
Elisa Christina M. França 009 0418059-6/04
Emerson Augusto de O. Felipe 002 0349325-6/02
Eraldo Luiz Küster 004 0354928-0/02
Evandro Lúcio Pereira de Souza 006 0386233-3/03
Fábio Martins Pereira 010 0418099-0/02
Fabiola Cueto Clementi 008 0407672-2/03
Fabrício Rocha da Silva 004 0354928-0/02
Francisco Gonçalves Andreoli 011 0422200-2/03
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 007 0386676-8/03
Gioser Antonio Olivette Cavet 011 0422200-2/03
Helena Martins Schmitt 009 0418059-6/04
Heron Catta Preta Gomes de Araújo 005 0363982-3/04
Júlio Cesar Dalmolin 013 0467367-4/01
Jair Antônio Wiebelling 013 0467367-4/01
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 004 0354928-0/02
José Carlos Martins Pereira 010 0418099-0/02
José Carlos Vieira 002 0349325-6/02
José Ricardo Pedroso 007 0386676-8/03
Karin Loize Holler Mussi Bersot 013 0467367-4/01
Leila Regina Diogo 002 0349325-6/02
Leonardo da Costa 009 0418059-6/04
Luís Maximiliano Telesca 001 0347864-0/01
Luiz Carlos do Nascimento 010 0418099-0/02
Luiz Celso Branco 003 0350310-2/02
Luiz Daniel Grochocki 005 0363982-3/04
Lygia Maria Erthal 007 0386676-8/03
Márcia Loreni Gund 013 0467367-4/01
Márcio Luiz Ferreira da Silva 012 0441906-1/01
Manoel Henrique Maingué 012 0441906-1/01
Marcela Pegoraro 011 0422200-2/03
Marcelo Alexandre Lopes 004 0354928-0/02
Marcio José Cotelesse de Almeida 008 0407672-2/03
Marco Antônio de Souza 007 0386676-8/03
Marcus Eduardo Peres da Silva 002 0349325-6/02
Mariana Noale Rebelato 004 0354928-0/02
Marissol Jesus Filla 006 0386233-3/03
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 006 0386233-3/03
Rodrigo Mendes dos Santos 012 0441906-1/01
Rosa Daum Machado 003 0350310-2/02
Rosane Câmara Villordo 007 0386676-8/03
Sidnei Gilson Dockhorn 006 0386233-3/03
Tatiana Piasecki Kaminski 013 0467367-4/01
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0441906-1/01
Vilma Thomal 010 0418099-0/02
Zuleika Loureiro Giotto 009 0418059-6/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0347864-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53904. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 347864-0 Ação Rescisória. Recorren-
te: Espólio de Manoel Cortizo Bugallo. Advogado: Luís Maxi-
miliano Telesca, Carolina Louzada Petrarca. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0349325-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82143. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 349325-6 Apelação Civel. Recorrente: Eduardo
Luiz Augusto de Oliveira. Advogado: Emerson Augusto de Oli-
veira Felipe, Leila Regina Diogo, Clodoaldo de Meira Azeve-
do, Almir Tadeu Botelho. Recorrido: Syngenta Proteção de
Cultivos Ltda. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo
Peres da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0350310-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3087. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 350310-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: L C Branco e Empreedimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado.
Recorrido: Municipio de São José dos Pinhais. Advogado: Cláu-
dio Soccoloski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0354928-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/82664, 2008/82683. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 354928-0 Apelação Civel. Recorrente:
Santander Seguradora Sa. Advogado: Marcelo Alexandre Lo-
pes, Eduardo Alberto Marques Virmond, Fabrício Rocha da
Silva, Mariana Noale Rebelato. Recorrido: Associação Parana-
ense de Cultura - Apc. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jeffer-
son Renato Rosolem Zaneti. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0005 . Processo/Prot: 0363982-3/04 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/82836, 2008/82842. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 363982-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Joanina Lyjak Grochocki. Advogado: Luiz Daniel Gro-
chocki, Heron Catta Preta Gomes de Araújo. Recorrido: Najla
Hajar Traya. Advogado: André Luis de Alcântara. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0386233-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/89072. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0386233-3/02 Embargos Infringentes. Recorrente:
3 D Curso de Computação Gráfica Ltda., Patrícia Nabinger,
Raquel do Espírito Santo. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn.

Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Evandro Lúcio Pe-
reira de Souza, Marissol Jesus Filla, Rafaella Munhoz da Ro-
cha Lacerda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0386676-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/16503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 386676-8 Apelação Civel. Recorrente: Servopa
Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Lygia Maria Erthal, Ro-
sane Câmara Villordo. Recorrido: Rodolfo Antonio dos San-
tos. Advogado: José Ricardo Pedroso, Marco Antônio de Sou-
za. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0407672-2/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/271489, 2007/271494. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 407672-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Citicard Sa. Advogado: Cláudia Bueno Gomes,
Fabiola Cueto Clementi. Recorrido: Lidia Felipe da Silva Con-
tin de Oliveira. Advogado: Marcio José Cotelesse de Almeida.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0418059-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/31185, 2008/33453, 2008/33456. Comarca:
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 418059-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Leonardo da
Costa, Helena Martins Schmitt. Recorrente: Justus Construções
Civis Ltda, Irmãos Carcereri Ltda. Advogado: Zuleika Lourei-
ro Giotto. Recorrido: Justus Construções Civis Ltda, Irmãos
Carcereri Ltda. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto. Recorri-
do: Antônia D’aparecida da Silva. Advogado: Elisa Christina
Marchiorato França. Recorrido: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Leonardo da Costa, Helena Martins Schmitt. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0418099-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/57536, 2008/57538. Comarca: Londrina. Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 418099-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Sercomtel - Telecomunicações Sa. Advogado: Fábio
Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta, José Carlos Martins
Pereira, Luiz Carlos do Nascimento. Recorrido: Joaosito Lima
Damasceno, Joaquim Rufino dos Santos, José Antônio de Oli-
veira, José Carvalho, José Francisco da Silva, José Mendes de
Souza, Laurentino Soares Dantas, Leonor Aparecida Monteiro,
Maria Celeste Berthe Figueiredo, Maria de Lourdes Pereira
Felisardo. Advogado: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0422200-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/62092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 422200-2 Apelação Civel. Recorrente: Tecnopoços
- Perfuração e Assistência Técnica de Poços Artesianos Ltda,
José Ferraz de Medeiros Junior, Raimundo Rodrigues Damas-
ceno. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli, Gioser Anto-
nio Olivette Cavet. Recorrido: Rolf Venske. Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Marcela Pegoraro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0441906-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/19398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 441906-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Márcio Luiz
Ferreira da Silva, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Latco
Beverages Indústria de Alimentos Ltda. Advogado: Altivo Au-
gusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0467367-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82545. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 467367-4 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana
Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Recorri-
do: Darci Schmoeller. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03507

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio Scariot 004 0236802-1/04
Ademir Penha 004 0236802-1/04
Adilson de Castro Junior 012 0353322-4/02
Alan Ariovaldo Canali Guedes 001 0177415-2/05
Alcides Siqueira Gomes 008 0264116-1/03
Alexandre Henrique Guzzo 003 0233259-8/03
Ana Paula Magalhães 012 0353322-4/02
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti 007 0256922-4/03
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 005 0238924-0/02
Arno Apolinário Junior 001 0177415-2/05
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 005 0238924-0/02
Beatriz M. A. Camargo Kestener 011 0351311-3/04
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 011 0351311-3/04
Carolina Mizuta 011 0351311-3/04
Celso Carneiro do Amaral 010 0336526-8/03
Claudio Roberto Shimanoe 013 0373891-0/02

Cleusa Soares de Almeida 006 0247024-4/04
Clodoaldo Mazurana 003 0233259-8/03
Clovis Roberto de Paula 011 0351311-3/04
Cristiane Rodrigues Alves 007 0256922-4/03
Dalva Aparecida dos S. Inocente 006 0247024-4/04
Daniella Leticia Broering 012 0353322-4/02
Dirceu Veroneze 008 0264116-1/03
Djalma Sigwalt 002 0233079-0/04

003 0233259-8/03
004 0236802-1/04
006 0247024-4/04
007 0256922-4/03
008 0264116-1/03

Donizetti Antonio Zilli 002 0233079-0/04
Eliana Ferrari Felipe 004 0236802-1/04
Everson Nazário 013 0373891-0/02
Fábio César Teixeira 015 0385915-6/03
Irmo Celso Vidor 016 0390567-3/02
Isabela Viana Reis 006 0247024-4/04
Ivan Kruger 010 0336526-8/03
Ivan de Azevedo Gubert 005 0238924-0/02
João Joaquim Martinelli 009 0287250-6/03
Joaquim Gonçalves Pigarro 002 0233079-0/04
José Carlos Busatto 019 0415316-4/04

020 0415321-5/04
José do Carmo Badaró 013 0373891-0/02
Julio Cesar Ziroldo 010 0336526-8/03

012 0353322-4/02
Julio Farah Neto 005 0238924-0/02
Karime Monastier Farah 005 0238924-0/02
Kelly Regina Pavani Vulpini 009 0287250-6/03
Lourival Pereira dos Santos 008 0264116-1/03
Luis Eduardo Grassani 001 0177415-2/05
Márcia Severina Badaró 013 0373891-0/02
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 006 0247024-4/04
Marcia Gomes Guimarães 019 0415316-4/04

020 0415321-5/04
Marcia Regina Rodacoski 002 0233079-0/04

003 0233259-8/03
004 0236802-1/04
006 0247024-4/04
007 0256922-4/03
008 0264116-1/03

Marciele Andrea Hennig 005 0238924-0/02
Maria Elizabeth Jacob 015 0385915-6/03

017 0401837-9/03
018 0415120-8/02

Maria Regina Vizioli 007 0256922-4/03
Mauricio Julio Farah 005 0238924-0/02
Melissa Telma 009 0287250-6/03
Michael Hiromi Zampronio Miyazaki 009 0287250-6/03
Moacir Luiz Gusso 003 0233259-8/03
Nancy Gombossy M. Franco 011 0351311-3/04
Nilton Antônio de Almeida Maia 001 0177415-2/05
Paulo Roberto Chiquita 001 0177415-2/05
Regina Cristina F. d. L. Vieira 017 0401837-9/03
Reinaldo Caetano dos Santos 014 0383097-5/02
Renata Caroline Talevi da Costa 016 0390567-3/02
Robson Fari Nassin 010 0336526-8/03
Rodrigo Garcia Salmazo 019 0415316-4/04

020 0415321-5/04
Sérgio Vulpini 009 0287250-6/03
Sandra A. Silva Antonio 002 0233079-0/04
Sueli Cristina Galleli 016 0390567-3/02
Thais Ferraz Martin Robles 018 0415120-8/02
Wagner Seleme Possebon 005 0238924-0/02
Wiliam Simões 014 0383097-5/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0177415-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/46405. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0177415-2/02 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás. Advo-
gado: Alan Ariovaldo Canali Guedes, Arno Apolinário Junior,
Paulo Roberto Chiquita, Nilton Antônio de Almeida Maia. Agra-
vado: Antônio Humberto Nobre. Advogado: Luis Eduardo Gras-
sani

0002 . Processo/Prot: 0233079-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62213. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0233079-0/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advoga-
do: Marcia Regina Rodacoski, Joaquim Gonçalves Pigarro,
Djalma Sigwalt. Agravado: Otaviano Lelis Vieira. Advogado:
Donizetti Antonio Zilli, Sandra A. Silva Antonio

0003 . Processo/Prot: 0233259-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62201. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0233259-8/02 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Dois Vizinhos. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Moacir Luiz Gusso, Alexandre
Henrique Guzzo. Agravado: Gervasio Antunes da Silva Netto.
Advogado: Clodoaldo Mazurana

0004 . Processo/Prot: 0236802-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62265. Comarca: Mandaguari. Ação Origi-

nária: 0236802-1/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marial-
va. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Eliana Ferrari Feli-
pe, Djalma Sigwalt. Agravado: Sérgio Camilo Scariot. Advoga-
do: Ademir Penha, Ademir Antonio Scariot

0005 . Processo/Prot: 0238924-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/59996. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0238924-0/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Angelino Luiz
Ramalho Tagliari, Arthur Daniel Calasans Kesikowski, Wag-
ner Seleme Possebon, Marciele Andrea Hennig. Agravado:
American Car Locação de Veículos Ltda. Advogado: Mauricio
Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah,
Julio Farah Neto

0006 . Processo/Prot: 0247024-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62183. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0247024-4/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Rolândia. Advogado: Dalva Aparecida dos Santos
Inocente, Cleusa Soares de Almeida, Marcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt. Agravado: Sérgio José Piveta. Advogado:
Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino, Isabela Viana Reis

0007 . Processo/Prot: 0256922-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58310. Comarca: Marialva. Ação Originária:
0256922-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva. Ad-
vogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Anadir
Aparecida Chiozini Vagetti, Cristiane Rodrigues Alves. Agra-
vado: Roque Barbetto. Advogado: Maria Regina Vizioli

0008 . Processo/Prot: 0264116-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58324. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0264116-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Maringá. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Dir-
ceu Veroneze, Lourival Pereira dos Santos, Djalma Sigwalt.
Agravado: José Mandarino. Advogado: Alcides Siqueira Go-
mes

0009 . Processo/Prot: 0287250-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58098. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0287250-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Hidroingá Poços Artesianos Ltda.. Advogado: Me-
lissa Telma, João Joaquim Martinelli. Agravado: Laticínios Rio
do Salto Ltda.. Advogado: Kelly Regina Pavani Vulpini, Mi-
chael Hiromi Zampronio Miyazaki, Sérgio Vulpini

0010 . Processo/Prot: 0336526-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/58558. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 0336526-8/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: Sidmárcio Ziroldo. Advoga-
do: Julio Cesar Ziroldo. Agravado: Danielle Teixeira D´avila.
Advogado: Robson Fari Nassin, Ivan Kruger, Celso Carneiro
do Amaral

0011 . Processo/Prot: 0351311-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/52795. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 0351311-3/03 Recurso Especial
Civel. Agravante: Louis Dreyfus Commoditties Brasil S/a - (
Atual Denominação de Comércio e Indústrias Brasileiras Co-
inbra S.a). Advogado: Beatriz M. A. Camargo Kestener, Nancy
Gombossy M. Franco, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Caro-
lina Mizuta. Agravado: Jacídio Carandina. Advogado: Clovis
Roberto de Paula

0012 . Processo/Prot: 0353322-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0353322-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA. Advo-
gado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Ana
Paula Magalhães. Agravado: Pedro Chalus. Advogado: Julio
Cesar Ziroldo

0013 . Processo/Prot: 0373891-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62101. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0373891-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda. Advogado:
Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró. Agravado:
Edijane Maria Furlan Nazario. Advogado: Everson Nazário,
Claudio Roberto Shimanoe

0014 . Processo/Prot: 0383097-5/02 Agravo de Instrumento
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Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/61666. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0383097-5/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Santo Ramão Dias. Advogado: Wiliam Simões.
Agravado: Athayde Lopes. Advogado: Reinaldo Caetano dos
Santos

0015 . Processo/Prot: 0385915-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/64120. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0385915-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Municipio de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira. Agravado: Laurindo Mendes. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob

0016 . Processo/Prot: 0390567-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/68409. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0390567-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Renata Caroline Talevi
da Costa, Sueli Cristina Galleli. Agravado: Dinacy Sabatke
Sabóia, Taísa Maria Sabatke Sabóia, José Carlos Sabatke Sa-
bóia, Beatriz Isabel Raab Sabóia. Advogado: Irmo Celso Vidor

0017 . Processo/Prot: 0401837-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/60036. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0401837-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristi-
na Ferreira de Lima Vieira. Agravado: Luiz Claudio Dias da
Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob

0018 . Processo/Prot: 0415120-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/60055. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0415120-8/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Thais Ferraz
Martin Robles. Agravado: Jair Ferraro. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob

0019 . Processo/Prot: 0415316-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/63024. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0415316-4/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo. Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa. Advogado: Marcia Gomes Guimarães

0020 . Processo/Prot: 0415321-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/63023. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0415321-5/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo. Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa. Advogado: Marcia Gomes Guimarães

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 23/04/2008

Relação No. 2008.03512

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Guasque 006 0341280-0/04
Algacir Teixeira de Lima 001 0217193-5/03
Ana Claudia Neves Rennó 011 0366228-6/02
Ana Lúcia França 013 0376168-8/03
Angela Sampaio Chicolet Moreira 010 0361575-0/03
Antonio Fachini Junior 002 0225398-5/04
Arivaldir Gaspar 012 0369507-4/02
Aroldo Luiz Morais 008 0348771-4/02
Aurélio Câncio Peluso 005 0337876-7/05
Blas Gomm Filho 013 0376168-8/03
Célio Armando Janczeski 007 0343614-4/03
Carlos Alberto Maricato 011 0366228-6/02
Christine A. R. R. Levandoski 003 0237511-9/04
Claudia Mara Weiss Belem 009 0354798-2/03
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 006 0341280-0/04
Consuelo Guasque 006 0341280-0/04
Daniel Hachem 006 0341280-0/04
Eduardo José Pereira Neves 010 0361575-0/03
Egidio Munareto 001 0217193-5/03
Elisabeth Maria Spengler 003 0237511-9/04
Eros Belin de Moura Cordeiro 005 0337876-7/05
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0369507-4/02
Expedito Eugenio Stefanello Lago 007 0343614-4/03
Fabiane Muller Bonetto 009 0354798-2/03
Gabriel Maccagnani Carazzai 004 0291771-9/03
Gilberto Adriane da Silva 010 0361575-0/03
Humberto Chiesi Filho 005 0337876-7/05
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 008 0348771-4/02
Jairo Basso 010 0361575-0/03
José Carlos Busatto 014 0420725-6/04
José Rizzo de Andrade 002 0225398-5/04
Karina Maria Mehl 006 0341280-0/04
Karine Kloster 005 0337876-7/05
Laercio Benedito Levandoski 003 0237511-9/04
Lauredson dos Santos 012 0369507-4/02
Luciano Tinoco Marchesini 009 0354798-2/03
Luiz Fernando Matias 014 0420725-6/04
Márcia Regina Rodacoski 002 0225398-5/04
Marcia Regina Rodacoski 001 0217193-5/03

003 0237511-9/04
Neide Pereira Gremes 002 0225398-5/04

Osmar de Andrade Ferreira 004 0291771-9/03
Raphael Taques Pilatti 006 0341280-0/04
Renato Vargas Guasque 006 0341280-0/04
Ricardo Bertoncini 009 0354798-2/03
Roberval Ritter Von Jelita 004 0291771-9/03
Robson Carlos Biscoli 001 0217193-5/03
Rodrigo Garcia Salmazo 014 0420725-6/04
Ronaldo Gusmão 011 0366228-6/02
Sérgio Morês 007 0343614-4/03
Sérgio Verissimo de O. Filho 011 0366228-6/02
Samantha Tisserant S. d. Santos 012 0369507-4/02
Teresinha de Jesus Hass 004 0291771-9/03
Thaís Amoroso Paschoal 012 0369507-4/02
Tobias Fernando Madureira 006 0341280-0/04
Valéria Gasparin 013 0376168-8/03
Valter Munareto 001 0217193-5/03
Willian Marcondes Santana 005 0337876-7/05

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0217193-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62162. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0217193-5/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Coronel Vivida. Advogado: Algacir Teixeira de Lima,
Marcia Regina Rodacoski. Agravado: Demar Tortelli. Advoga-
do: Egidio Munareto, Robson Carlos Biscoli, Valter Munareto

0002 . Processo/Prot: 0225398-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62263. Comarca: Mandaguari. Ação Origi-
nária: 0225398-5/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Manda-
guari, Sindicato Rural de Jandaia do Sul. Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Neide Pereira Gremes. Agravado: José de
Figueiredo. Advogado: José Rizzo de Andrade, Antonio Fachi-
ni Junior

0003 . Processo/Prot: 0237511-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62187. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0237511-9/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural Pastora de Teixeira Soares. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Elisabeth Maria Spengler. Agravado: Marcos Cze-
lusniak. Advogado: Laercio Benedito Levandoski, Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski

0004 . Processo/Prot: 0291771-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62704. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 0291771-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Amilton Domingues. Advogado: Osmar de Andra-
de Ferreira. Agravado: Marcio Francisco Lemes Afonso. Advo-
gado: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass,
Roberval Ritter Von Jelita

0005 . Processo/Prot: 0337876-7/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/59140. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0337876-7/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Telecomunicações de São Paulo S.a. - Telesp. Advogado: Au-
rélio Câncio Peluso, Willian Marcondes Santana, Humberto
Chiesi Filho. Agravado: Ildefonso Marques. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Karine Kloster

0006 . Processo/Prot: 0341280-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58648. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0341280-0/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem
e Sua Mulher, Renato Vargas Guasque, Adriane Guasque, Con-
suelo Guasque. Agravado: João Dykstra, Gerdiena Pieta Dyks-
tra. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias
Fernando Madureira, Karina Maria Mehl, Raphael Taques Pi-
latti

0007 . Processo/Prot: 0343614-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/64408. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0343614-4/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Tânia de Fátima Oliveira de Bortoli. Advoga-
do: Célio Armando Janczeski, Sérgio Morês. Agravado: Centro
Pastoral, Educacional e Assistencial Dom Carlos - Cpea. Ad-
vogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago

0008 . Processo/Prot: 0348771-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/61794. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 0348771-4/01 Recurso Especi-
al Civel. Agravante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Agravado: Maria Aparecida
Benez Canassa, Amilton Canassa. Advogado: Aroldo Luiz
Morais

0009 . Processo/Prot: 0354798-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62355. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 0354798-2/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Theodoro Mayer Schelesky. Advogado: Ricar-
do Bertoncini. Agravado: Espolio de Andre Lepek, Espolio de
Victoria Lepek. Advogado: Fabiane Muller Bonetto, Claudia
Mara Weiss Belem, Luciano Tinoco Marchesini

0010 . Processo/Prot: 0361575-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/64356. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 0361575-0/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Jairo Basso, Angela Sampaio Chicolet Moreira. Agravado: Ro-
sana Fernandes. Advogado: Gilberto Adriane da Silva

0011 . Processo/Prot: 0366228-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/68072. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0366228-6/01 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ronaldo
Gusmão, Ana Claudia Neves Rennó, Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Agravado: Alexandre Andrade Addario, Alexandre
Sanches de Oliveira, Altiva Pereira de Araújo, Alvair Avelino
de Souza, Alvanyce Villas Boas de Oliveira Bozolin, Amélia
Sati Isii, Ana Lúcia Bohmann, Ana Maria Murge, Ana Sílvia
Loureiro Batista, Arminda dos Santos Sbizera, Beatriz Costa
Gimenez, Cecília César Eller, Célia Regina Ganeo, Célia Regi-
na Zambaldi Gleria, Celina Yoshimi Sanada, Celso Zamoner,
Cínthia Mara Camillo Tamiozzo, Cíntya Aparecida Campos
Aoki, Clarice Tsuruda Takehana, Cláudio Haruyoshi Hirose,
Damaris Praxedes Tavares, Daniel Brandino da Silva, Daniela
Aparecida Novelli Pergo, Deocy Conceição Guimbarski, Duí-
lio Scatolin, Edson Antonio de Souza, Edson Carlos da Silva,
Edson Gaiotto, Eduardo Ilnicki, Elenilda Ferreira Bruder, Eli
Maria Costa, Ellen Patrícia Chini, Esdras Dias da Costa, Euni-
ce Teruko Kitagawa Saito, Fabiana Regina Borelli, Fábio Al-
fredo Gonçalves de Campos, Fernando Carvalho Farah, Fer-
nando Cesar Martines Nunes, Gisseli Maria Carneiro Mello,
Glenisson Rodrigues Nogueira, Helena de Lima Armelin, Hen-
rique Ayres Dias, Henrique Marigo, Jacélio Dionísio Oliveira,
Jaime Martins, Jane Cristina Marcucci, Janete Maria Rosinski
Alves, Jo Sato, João Luiz Martins Esteves, Joaquim Domingos
de Oliveira, Jorge Yutaka Tanoue, José Augusto de Souza, José
Carlos Bahia, José Carlos Silva I, José Donizetti Buganza, José
Eduardo Soncin, José Luiz Alves Nunes, José Luiz de Oliveira,
Josué Godoy Bueno, Laércio Bizerra da Silva, Lucinéia Maria
Ribeiro, Luiz Carlos Dalevedone Jacobs, Luís Claudecir Tere-
sa, Luiz Evaldo Teixeira França, Luiz Henrique Geraldo, Luzia
Elcina Tomaz Araújo, Mara Regina Sáfadi Maricato, Márcia
de Souza Uwai, Márcia Lumi Hasuda Ono, Márcia Maria Kerst,
Márcia Noriko Fuji, Marco Aurélio Jerônymo, Marcos Paulo
Modesto, Marcus Vinicius Vitachi, Margareth Socorro Olivei-

ra, Maria Aparecida Marques Lima, Maria Christina de Freitas
Ramos, Maria Cristina Rosseto Ferraz de Oliveira, Maria de
Fátima Montoro Savigny Lepri, Maria de Lourdes Jordão Pe-
droza, Maria Inês Mazzer Barroso, Maria José da Silva, Maria
Luísa Alves Fontenelle, Maria Salete Araújo Jerônymo, Maril-
da das Graças Teixeira, Mauro Gonçalves Beraldo, Natália
Falkowski, Nilson José da Silva, Norberto Alves Filho, Odéia
Araújo Silva, Ossamu Kaminagakura, Osvaldo José Carneloc-
ce, Osvaldo Kendi Abe, Paulo César dos Santos, Paulo César
Tieni, Raquel Kaminari Giorio, Regina Elizabeth da Silva Reis,
Reginalda da Silva Albertone, Reinaldo Cassaro Godoy, Rena-
ta Kawassaki Siqueira, Renasto Jacobi Paulena, Ricardo de
Almeida Barros Pedrosa, Rita de Cássia Maistro, Roberto Bar-
bosa da Silva, Rosângela Maria Rocha de Mello, Rute Campos
Ribeiro, Salete Terezinha de Souza, Sandra Mara Montresol
Sanches Joia, Sandra Takata, Sérgio Florêncio Exposito, Seve-
rino Tavares da Silva, Silmara Batista Santos, Silvana da Silva
Vilas Boas, Silvely Maria Villela Gazola, Sílvia Albertini Pe-
reira Babugia, Sílvia da Graça Yung, Solange Cristina Batigli-
ana, Sônia de Souza Palermo, Sueli Galhardi, Telma Rosane
Cabrera Fumagali, Waldir Landgraf Filho, Valquíria Costa Oha-
ra, Vanda de Moraes, Victor Francisco Menon, Virgílio Rodri-
gues Moreira, Wagner Vicente Alves, Wanda Szezerbaty Silva.
Advogado: Carlos Alberto Maricato

0012 . Processo/Prot: 0369507-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/60468. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0369507-4/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Samantha Tisserant Siqueira dos
Santos, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso
Paschoal. Agravado: Bernardo Emílio Schroeder Junior. Advo-
gado: Lauredson dos Santos, Arivaldir Gaspar

0013 . Processo/Prot: 0376168-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0376168-8/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Ana Lúcia França, Blas
Gomm Filho. Agravado: Luiz Geraldo Garcez Duarte, Flávia
Pinho Ohde. Advogado: Valéria Gasparin

0014 . Processo/Prot: 0420725-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/63016. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0420725-6/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo. Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias

Divisão de Concursos da Corregedoria

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2008 DOS EDITAIS Nº 03/2008 E 04/2008 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA, CRIADOS PELO
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO PARANÁ, DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS
CANDIDATOS REMANESCENTES E DE CONVOCAÇÃO, RESPECTIVAMENTE.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Desembargador J. VIDAL COELHO, no uso de suas atribui-
ções e conforme disposições do Edital de Retificação nº 03/2005 do Edital de Concurso Público nº 01/2005 para
provimento de cargos de Serventuários e Funcionários da Justiça, resolve:

TORNAR PÚBLICA

A) A RETIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS REMANESCENTES NO CARGO DE AUXILIAR
ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA REGIÃO JUDICIÁRIA UM – CURITIBA E REGIÃO.

GRUPO 2 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
 

Região Judiciária Um - Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais 

Inscrição Nome Classificação Acertos 

5961 JOEL FERREIRA DOS REIS 190 76 
8030 RAFAELE CRISÓSTOMO PEREIRA 191 76 
3704 CAMILA HEIMOSKI 192 76 
4362 DAVIDSON LUIS ZANETTE XAVIER 193 76 
8107 RAUL RIBEIRO JUNIOR 194 76 
7347 MARINA NARDI POZZEBON 195 76 
4207 CRISTINA KELLER SARTORI  196 76 
7594 MIRYAN RANGEL LIRA 197 76 
6865 LYANA CARRILHO CARDOSO 198 76 
7781 OSVALDO GIOVANI VALCANAIA 199 76 
7305 MARIE ELISE DE OLIVEIRA MARANHAO 200 76 
8968 TATHYANE FAIX PORDEUS  201 76 
9317 WAGNER CESAR ZATTONI JUNIOR 202 76 
2923 ALAN BOLZAN WITCZAK 203 76 
5697 ISTEISSI AIRES GARCIA SOMENZARI 204 76 
6667 LUCIANA KIMI IWAMOTO 205 76 
7399 MARLENE LAZZARON COLLAÇO 206 75 
6948 MARCELO JOSE VIANNA TULIO 207 75 
7383 MARISTELA MARA TEIXEIRA 208 75 
4694 ELCIO RODOLFO KOSCIUK 209 75 
8558 SAMUEL DE LARA LOPES 210 75 
7447 MAURÍCIO ANDREUCHETTI ANTUNES 211 75 
8429 ROSANE APARECIDA DOS SANTOS BARBARINE 212 75 
9173 VANESSA CITA 213 75 
4137 CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 214 75 
3288 ANDERSON MANNRICH 215 75 
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7919 PAULO VINICIUS ACCIOLY CALDERARI DA ROSA 216 75
3593 BÁRBARA HELIODORA BILYK CARNEIRO 217 75
2908 AILTON PINTO 218 75
7094 MARCO ANTONIO WEBER JORGE 219 75
8168 RENATA LUCIANE POLSAQUE 220 75
6264 KARINA GRACIELA RICHTER 221 75
3032 ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA 222 75
6346 KLEITON LUIS DE OLIVEIRA 223 75
8632 SCHEILA HORNUNG 224 75

11136 CLEBERSON COSTA SANTOS 225 75
3731 CARLA GESIELE LAVANDOSKI 226 75
7537 MICHELLE BURDA LIMA 227 75
8120 REGIANI BAUMBACH 228 75
9189 VANESSA FLASMO DE OLIVEIRA 229 75
5384 GIORDANI ALEXANDRE COLVARA 230 75
8033 RAFAEL FERNANDO PORTELA  231 75
5667 IRVING MARC SHIKASHO NAGIMA 232 75
7560 MICHEL YOSHI KAWASAKI 233 75
4884 ERIC FIEDLER BARBOSA 234 75
4664 EDUARDO RIGONI 235 75
5723 IVO KLEIN 236 74
8192 RENATO SILVEIRA 237 74
3124 AMAURI FRANÇA DE OLIVEIRA 238 74
5654 IONE PASQUAL ANZOLIN 239 74
6814 LUIZ CELSO BIGLIA 240 74

3816 CARMEN LUCIA VARGAS 241 74 
9146 VALQUIRIA SOTTOMAIOR 242 74 
2890 ADRIANO SANTOS MACHADO 243 74 
4614 EDSON ATSUSHI GOTO 244 74 
2843 ADRIANA LOTÉRIO PAQUETE 245 74 
4858 EMERSON TOYOFUKU 246 74 
9374 WILLIANS CESAR PERES 247 74 
3761 CARLOS ALEXANDRE MICHEL 248 74 
4667 EDUARDO SCHNEIDER NETO 249 74 
7113 MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 250 74 
7764 OLIVER DANIEL SCHWARTZ TELLES 251 74 
4692 ELBER LÚCIO PIETRONI 252 74 
4249 DANIELA RECH 253 74 
3468 ANGELO MARCO WITTKOWSKI 254 74 
3543 ARIELLA DOS SANTOS COCOCI 255 74 
4230 DAISY CLER FILLA DE OLIVEIRA 256 74 
4768 ELISANA CARNEIRO CREMA 257 74 
6686 LUCIANA TESTI CAETANO 258 74 
4306 DANIELLE DE ABREU BIANCHINI 259 74 
2972 ALESSANDRO EDUARDO DE ANDREA  260 74 
6168 JULIANA KIRIU SEFRIN 261 74 
7267 MARIANA DO RÊGO MONTEIRO STAUDT 262 74 
5011 FABIO ALEXANDRE FERREIRA FREIRE 263 74 
8982 TATIANA PAULO FARIAS 264 74 
3652 BRUNO CÉSAR DESCHAMPS MEIRINHO 265 74 
7539 MICHELLE CARRANO BITTENCOURT 266 74 
9196 VANESSA MARIA BONOTO 267 74 
5350 GIAN FRANCESCO LORA DARTORA 268 74 
8064 RAFAEL THOMAZ VIEIRA 269 74 
5212 FLÁVIA RENATA VIANNA ALESSIO 270 74 
3694 CAMILA DE BARROS LIMA ESTAMBASSE 271 74 
4471 DIEGO AUGUSTO DIEHL 272 74 

20209 KIZZY KAROLINE MÜLLER 273 74 
8539 SABRINA AUER CASTELLANI 274 74 
5575 HELOIZA RAMOS AMARAL CIDADE 275 73 

22684 ADAIR RECH 276 73 
8404 RONALDO ZIMER 277 73 
5659 IRAN RAUL BELOTO TOPAL 278 73 
4992 FABIANO GUARDACHONE 279 73 
8456 ROSANGELA RIBEIRO 280 73 
9136 VALÉRIA MASCARELLO 281 73 
3955 CHRISTIANO BETTEGA BRAUNERT 282 73 
8670 SHEILA BARBOSA CABRAL 283 73 
8497 ROSILDA RIBEIRO SIMÕES 284 73 
6573 LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 285 73 
3602 BEATRIZ REGINA TANCARA NINA 286 73 
4390 DÉBORA FRANCIS TONON 287 73 
7519 MICHELE DE CASSIA TESSEROLI SILVÉRIO 288 73 
3942 CHARLES EMILIO DOMINGOS DE LIMA 289 73 
3686 CAIO CÉSAR SÉCULO FUZER 290 73 
3338 ANDRÉ DOS ANJOS 291 73 
3481 ANNA MARIA ZIELONKA VIEIRA RODRIGUES  292 73 
6341 KETLIN GIESEL 293 73 
3294 ANDERSON THADEU CARNEIRO ROMÃO 294 73 
8338 RODRIGO LUIS KESSLER 295 73 
7885 PAULO EDUARDO CRUZ 296 73 

6349 KRISTIAN RODRIGO PSCHEIDT 353 72
8662 SÉRGIO ODILON JAVORSKI FILHO 354 72
7414 MARLON EICHINGER DE CARVALHO 355 72
6289 KAROLINE LEAL SANTOS 356 72
7970 PRISCILA FERNANDES DE MOURA 357 72
5608 HULAN MACHADO VALENTE 358 72
3842 CAROLINA RIBEIRO SANTANA 359 72
5681 ISADORA TOMIE ABREU 360 72
9087 THIAGO TEIXEIRA DA SILVA  361 72
5096 FELIPE RAPHAEL ALMEIDA BINOTTO 362 72
8308 RODOLFO PERKLES COSTA JUNIOR 363 72
5916 JOÃO MURILO ALVES FRAZON 364 72
9172 VANESSA CIRIO UBA 365 72
6022 JOSÉ ANTÔNIO PASSOS ROCHA 366 72
2962 ALESSANDRA MACHADO FARDIN 367 72
7061 MARCIO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES 368 72
3320 ANDRÉA KIEW KOZICKI 369 72
9273 VINÍCIUS TEIXEIRA MALUF 370 72
8939 TANABY BORDIN 371 72
5746 JACKSON SOSSELA GOOD 372 72
4478 DIEGO FELIPE BOCHNIE E SILVA  373 72
2813 ADILSON NOGUEIRA 374 71
3801 CARLOS ROBERTO DA SILVA  375 71
5261 FRANCISCO JOSE DE SOUZA MACHADO 376 71
8297 ROBSON LUIZ KELLER 377 71
8220 RICARDO KARAZAI 378 71
8396 RONALD KORTE 379 71
3624 BIANCA PENELOPE STREY RAUBER 380 71
9206 VANÊSSA REGINA KLUPPEL CUNHA 381 71

16873 JÚLIO CÉSAR SANTOS CAZARINI 382 71
3733 CARLA HARUMI OGASAVARA SIMÕES 383 71
5334 GERSON SOARES DE LARA JUNIOR 384 71
6895 MARCELA GOMES DE ALBUQUERQUE ZALITE 385 71
8498 ROSILENE DIAS DA SILVA  386 71
4264 DANIELE CAMARGO 387 71
6455 LEONARDO TSUTIYA 388 71
2882 ADRIANO LUIS BAUMER 389 71
4975 FABIANA WITTHOEFT SANTOS 390 71

17153 NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA 391 71
6660 LUCIANA DOMIT LUSA 392 71
7487 MAYSA ROCCO STAINSACK 393 71
3270 ANA PAULA ZATTONI 394 71
3069 ALINE GRANDO COFERRI 395 71

16478 DENISE ALCANTARA SANT\ 297 73
11357 LILIANE OLIVEIRA KOTLESKI 298 73
4895 ERISLEYNI PATRÍCIA SCHIPIURA 299 73
4849 EMERSON DA CRUZ ROCHA 300 73
7800 PÂMERA BALDIN ABLE 301 73
5278 GABRIELA CARDOSO TAFFARELLO 302 73
5500 GUILHERME MAURICIO WALL FAGUNDES 303 73
4401 DÉBORA PEREIRA FERREIRA 304 73
7688 NELSON GUIMARAES FIORESE 305 73

8578 SANDRA KOMATSU 306 73 
7133 MARCOS FELIPE BOLZON 307 73 
4926 EVALDO MOREIRA PINTO JUNIOR 308 73 
3351 ANDREIA ALINE NUNES MACHADO  309 73 
8325 RODRIGO EUSEBIO DE CASTRO BURGOS 310 73 
8022 RAFAEL CURY ZACHARIAS 311 73 
9237 VERA MARIA PENTEADO GARBELINI 312 72 
6287 KARL GUSTAV JOHN JURGENS 313 72 
8599 SANDRA REGINA TURRA 314 72 
4941 EVERSON LUIZ PEDROSO 315 72 
7929 PEDRO DE PAULA FERREIRA 316 72 
4007 CLAUDIA DE MEDA FONSECA PEREIRA 317 72 
8446 ROSANGELA EDINEA DE AZEVEDO 318 72 
2836 ADRIANA FERREIRA NEVES 319 72 
5564 HÉLIO EMERSON BRUSTOLIN 320 72 
8483 ROSEMARI VIEIRA DE LIMA 321 72 
9297 VIVIANE VIEIRA PEREIRA 322 72 
8182 RENATO GONÇALVES 323 72 
7916 PAULO ROGERS HELRIGHEL 324 72 
3131 ANA BEATRIZ AZEVEDO COSTA 325 72 
5547 HEGLE BORGES MACHADO 326 72 
8435 ROSANE FRÖHLICH MAXIMIANO 327 72 
3228 ANA PAULA CRISTIANE PRATI 328 72 
6940 MARCELO GOMES FERACIN 329 72 
3422 ANDREZA KUZMIECZ AIRES 330 72 
6207 JULIANNE WATANABE 331 72 
9211 VÂNIA CRISTINA DE PROENÇA 332 72 
8382 ROMER MOTTINHA SANTOS 333 72 
8032 RAFAEL ERTHAL LEINIG 334 72 
6923 MARCELO CIESLINSKI 335 72 
6601 LOUISIE CAROLINE DE PASCOAL 336 72 
3430 ANELISA ROCCA ZANELLA  337 72 
4438 DENISE STADLER VENZON 338 72 
6922 MARCELO CAMARGO KISOVEC 339 72 
3257 ANA PAULA NIEDZIELUK LISBOA 340 72 
5133 FERNANDA MARCIA TOMAZ REIS 341 72 
2863 ADRIANE SANTIN BATISTA 342 72 
8677 SHEILA TEREZINHA MAYEWSKI 343 72 
5415 GISELE CRISTINA PINTO 344 72 
4985 FABIANO AUGUSTO TEIXEIRA 345 72 
6248 KAMILA REGINA DA SILVA  346 72 
9094 TIAGO EUSTÁQUIO DE BARROS 347 72 
7348 MARINA NEVES ROTHBARTH 348 72 
8038 RAFAEL JAMUR CONTIN 349 72 
8991 TATIANE DE BARROS MACEDO MELLO 350 72 
5425 GISELE KOSHIMA 351 72 
4896 ERISTON CRISTIAN CAVALHEIRO 352 72 



Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008 8585858585

6545 LINCOLN BELLI 409 71
8264 ROBERTA NALEPA 410 71
6151 JULIANA BRIONE DE BARROS 411 71
5288 GABRIELLA CARDOSO 412 71
6441 LEONARDO F. DORIGAM 413 71
8085 RAPHAEL GONÇALVES CORDEIRO 414 71
3248 ANA PAULA LEARDINI ALVES 415 71
6271 KARINA SIMONE BANHUK 416 71
3780 CARLOS EDUARDO LEONARDI 417 70
5371 GILMAR FERNANDO GIOVANNONI SLOSASKI 418 70
7189 MARIA CANDIDA RODRIGUES 419 70
9015 TERESINHA LOPES DE OLIVEIRA LIMA 420 70
9364 WILIAN JORGE DE OLIVEIRA 421 70
5262 FRANCISCO JOSE MENENGRONE 422 70

10588 HILDA TIZU HIRABAYASHI 423 70
8376 ROGÉRIO GENTIL NUNES 424 70
5168 FERNANDO JOSÉ FABROWSKI 425 70
7460 MAURÍCIO JOSÉ COUTINHO 426 70
8511 ROZANA LUIZ GUIMARÃES 427 70
3349 ANDREIA AKEMI YTO SARAIVA  428 70
6604 LOURDES LASS 429 70
4181 CRISTIANE TEREZINHA DA SILVEIRA BICHIBICHI 430 70
8738 SILVIA HIROMI YOSHITANI CARVALHO 431 70
5954 JOCILENE MICHELE TREVISAN DE JESUS 432 70
3482 ANNA PAOLA SOARES QUADROS 433 70
8165 RENATA DE FREI TAS DALE 434 70
4340 DANIEL ZUGUEIB COUTINHO 435 70
4808 ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 436 70
6038 JOSE EDUARDO BONIN PRESTES 437 70
8316 RODRIGO CAMARGO 438 70
8534 RUTE IZABEL MARCELINO 439 70
4063 CLAUDIO EDUARDO HARTMANN SANTO 440 70
8284 ROBERTO SHINITI FUJII 441 70
7559 MICHEL VERNIZI 442 70
9203 VANESSA PEREIRA RESENDE  443 70
8395 ROMULO RODRIGO MOURA CARDOZO 444 70
5499 GUILHERME LUIZ SARTORI 445 70
4425 DENISE BENETOR GIESELER 446 70
5690 ISRAEL AUGUSTO DE ANDRADE CORDEIRO 447 70
7508 MERION RODRIGUES 448 70
7745 NUBIA CARINA DE OLIVEIRA 449 70
7821 PATRÍCIA DO ROCIO MATTOS 450 70
3305 ANDREA CAROLINE MIRANDA 451 70
5121 FERNANDA DA SILVA PEGORINI 452 70
5387 GIOVANA GLUCHAK 453 70
6189 JULIANA SOUTO SOTTOMAIOR 454 70
5682 ISIS BERTALHA YAEGASHI 455 70
8049 RAFAEL MARCUZI VITORELLI 456 70

23583 CELIANE SUGUINOSHITA 457 70
4116 CLEVERSON TUOTO BENTHIEN 458 70
3871 CASSIANA MARCONDES DE ARAÚJO 459 70
2866 ADRIANO BARROS FERNANDES 460 70
8809 SIMONE VIEIRA 461 70
7395 MARJORIE CAROLINA DA COSTA 462 70
6476 LETÍCIA GARCIA RIBEIRO DYNIEWICZ 463 70
4259 DANIELE ABE RIBEIRO 464 70

8564 SAMUEL MARCONDES E SILVA  465 70
9000 TATIANE TAMIE MATUGUMA 466 70
4639 EDUARDO ANTONIO DA SILVA 467 70
6899 MARCELA WOJCIECHOWSKI MAIA 468 70
6759 LUISA PADOAN 469 70
4637 EDUARDO ALBERTO BERNARDES 470 70
6225 JULIO CARDIA PIANA 471 70
5493 GUILHERME EDUARDO RISTOW 472 70
4959 FABIANA DE OLIVEIRA GIULIANI 473 70
8051 RAFAEL MASSIERO KAMINSKI 474 70
6463 LÊONIDAS SANTOS LEAL FILHO 475 70
5802 JANE MARIA DELLA PASQUA 476 69
7229 MARIA GORETI VIDOLIN 477 69
5686 ISMAEL FERREIRA DA COSTA 478 69
3205 ANA MARIA DI JULIO VIEIRA 479 69
8258 ROBERTA KANDAS DE MEIROZ GRILO 480 69
6939 MARCELO GIANI 481 69
6423 LEILA CORINA VICENTIN FANHANI 482 69
8503 ROSI SELENKO RAMOS 483 69
7875 PAULO CESAR FORTES 484 69
3464 ANGELITA ZAFFARI CHAVES DA SILVA  485 69

5351 GIANNA DO VALE BUENO 396 71
8542 SABRINA KASPRIKE 397 71
4514 DIOGO FERNANDO ARBIGAUS 398 71
5601 HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 399 71
6393 LEANDRO DUARTE BORGES DO CANTO 400 71
4136 CRISLAINE MIKA HARA 401 71
2853 ADRIANA RODRIGUES GONÇALVES 402 71
5750 JACQUELINE CRISTINA DA SILVA 403 71
6904 MARCELI MOTTA 404 71
5139 FERNANDA PAOLA HABINOSKI 405 71
7096 MARCO AURELIO DE FREITAS 406 71
9007 TAYNÁ KALINDI LIMPIAS VIEIRA 407 71
5858 JEFFERSON ISAAC FERNANDES 408 71

7713 NILO AUGUSTO SANTOS 521 69 
5402 GIOVANNA ULIANA MORMINO 522 69 
7905 PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO JUNIOR 523 69 
4504 DINALVA DA SILVA MARTINS 524 69 

11436 MICHELLE ARIANE DE LIMA SEABRA 525 69 
9281 VIVIANE COSTA DE OLIVEIRA 526 69 
6234 JULIO GENTIL PIZZATTO 527 69 
7195 MARIA CLAUDIA STANSKY 528 69 
3068 ALINE GODINHO DE SOUZA 529 69 
6006 JORGE RIVADAVIA VARGAS NETO 530 69 
7867 PAULA ROSCHEL HUSALUK 531 69 
5589 HENRIQUE SBRISSIA 532 69 
8092 RAPHAEL ROVERE DIAS 533 69 
6357 LAIS GOMES BERGSTEIN 534 69 
7647 NADJA CRISTINA SANTOS DA SILVA  535 68 
9023 TEREZA TIEMI NAKAJIMA 536 68 
4440 DENISE TERESINHA GIRARDI ADDISON 537 68 
4608 EDNA APARECIDA DA ROCHA TESHIMA 538 68 
8514 ROZANGELA BARBOSA DE SALES 539 68 
7240 MARIA JOANA VULCHAK NOVAK 540 68 
3449 ANGELA MARIA MEZARI CINTRA 541 68 
7780 OSVALDO DOS SANTOS DIAS 542 68 
7463 MAURÍCIO MASSASHI KIMURA 543 68 
4308 DANIELLE DE CASTRO SILVA 544 68 
5341 GEYSA FONSECA DE OLIVEIRA BONFIM SOARES 545 68 
6598 LORIN PAULA MORI 546 68 
8651 SERGIO DOS REIS PEREIRA 547 68 
7752 ODAIR LUIS WERLE 548 68 
6156 JULIANA CONTER PEREIRA KOBREN 549 68 
8340 RODRIGO LUIZ VANIN ALVES DE SOUZA 550 68 
3986 CIRO ALEXANDRE STAHLSCHMIDT CORREA  551 68 
2834 ADRIANA FARIAS 552 68 
5815 JANISON BEZ DE SOUZA 553 68 
4457 DESIRÊ VOSCH 554 68 
4010 CLAUDIA ELIZE NEMETZ 555 68 
4203 CRISTINA DALCUMUNE 556 68 
6669 LUCIANA LIMA CARVALHO 557 68 
6746 LUCINEIA DAMARIS DA SILVA  558 68 
3735 CARLA LENIR FRITSCH PERAZOLO 559 68 
7396 MARLENE DE FATIMA TUTCHAK 560 68 
3135 ANA CAROLINA ALMEIDA SILVA 561 68 
4087 CLEBER GUSSO ANDRADE 562 68 
8858 SORAYA DA COSTA LEMOS LARA 563 68 
6452 LEONARDO SENA DE OLIVEIRA 564 68 
8157 RENATA ALMEIDA LIMA 565 68 
5460 GLÁUCIA BINDER 566 68 
6217 JULIANO HENRIQUE BODÃO 567 68 
5254 FRANCIS ARTUR CARSTENS 568 68 
7341 MARINA FISCHER ABRAMIDES 569 68 
5871 JÉSSICA MENZYSKI 570 68 
7080 MARCIO ROBERTO BORGES 571 68 
6775 LUIS GUSTAVO MÜLLER 572 68 
3354 ANDREIA CARVALHO CARDOZO 573 68 
9182 VANESSA DE CEZARO 574 68 

10580 BIANCA CAROLINE DE SOUZA OLIVIERI POLIDORO 575 68 
6898 MARCELA REGINA DE OLIVEIRA 576 68 

8980 TATIANA MENDES PRATES 486 69 
4252 DANIEL AUGUSTO RAITANI 487 69 
2997 ALEXANDRE BROTTO RANGEL DA SILVA 488 69 
6673 LUCIANA MENDOZA CIDADE ORÉM 489 69 
4275 DANIELE FERREIRA 490 69 
8970 TATIANA CRISTINA CAVALCANTE GUEDES 491 69 
6656 LUCIANA DE CÁSSIA ZENI TREVISAN PINTO 492 69 
4610 EDNA GRAF 493 69 
3926 CESAR DANIEL BRUM 494 69 
5134 FERNANDA MARIA SAAD 495 69 
9169 VANESSA CAPRA KLOECKNER 496 69 
3773 CARLOS EDUARDO CAVALHEIRO 497 69 
5781 JANAÍNA BUENO HOOG 498 69 
7481 MAX LUIZ DE CARVALHO 499 69 
5020 FABIO DE ANDRADE 500 69 
5422 GISELE HAUER ARGENTON 501 69 
3379 ANDRÉ LUIZ ACHE MANSUR 502 69 
6492 LIANA MARA RIBEIRO FORISCHI 503 69 
5541 HARETON CORDOVA  504 69 

11373 LUCI LILIANA LACERDA 505 69 
7370 MARIO VINICIUS SCHON 506 69 
3078 ALINE TENORIO MIOZZO 507 69 
4304 DANIELLE CRISTHINE MALACHINI 508 69 
8537 RUY BARBOSA JUNIOR 509 69 
4950 EVERTON PASSOS 510 69 
7667 NATASHA DENEGA 511 69 
5126 FERNANDA IZABEL DE FINO 512 69 

23612 ERICA YANAGUI 513 69 
3771 CARLOS EDUARDO BRAGA AZEVEDO 514 69 
3099 ÁLVARO GUSTAVO CARNEIRO ROMÃO 515 69 
4522 DIONATHAN DOS SANTOS SILVESTRE 516 69 
8003 RAFAELA DE BRAGA PACHECO GRAIEWSKA 517 69 
5189 FILIPE AUGUSTO ESTORILIO SILVA PINTO 518 69 
7219 MARIA ELISA MARTINS GOMES 519 69 
4360 DAVID RAFAEL FLECK 520 69 
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21214 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 633 67 
5426 GISELE MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO 634 67 
3849 CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI 635 67 
6345 KIMBERLY METZKER ORO 636 67 
7079 MARCIO RICARDO PACHECO 637 67 

14143 REJANE RABELO CORDEIRO 638 67 
7644 NADIA CAMACHO ROJAS 639 67 

10585 EMANUELA REGINA VANZO DUARTE SILVA 640 67 
8509 ROSSANA MARINA PEREZ 641 67 
9099 TOMÁS BAPTISTA 642 67 
4322 DANIELLE VICENTE 643 67 
7273 MARIANA MANFRÉ DE OLIVEIRA 644 67 
5017 FABIO BOSCARO ALBERCA FERNANDES 645 67 
4598 EDISON RENATO TEIXEIRA DE BRITTO FILHO 646 67 
3856 CAROLINE GALVAO PINTO 647 67 
7450 MAURÍCIO CHARLITA DE FREITAS 648 67 
3834 CAROLINA LUIZA LOYOLA  649 67 
8594 SANDRA REGINA DE AZEVEDO KUHN 650 67 
8401 RONALDO PORTUGAL BACELLAR FILHO 651 67 
4399 DÉBORA NORMANTON SOMBRIO 652 67 
5560 HELENA TAMBOSI 653 67 
3143 ANA CAROLINA FIGUEIREDO MAGALHÃES 654 67 
3304 ANDREA CARNEIRO RAMBO 655 67 
5529 GUSTAVO NADOLNY 656 67 
7730 NINA MARA DE OLIVEIRA 657 67 
9254 VICTOR RICARDO JACOBS 658 67 
6173 JULIANA MARIE TAKAHAGUI 659 67 
5577 HELTON COSTA ARTIN 660 67 
6725 LUCIANO PADILHA 661 67 
8004 RAFAELA DE CARVALHO STRESSER 662 67 
7101 MARCO AURÉLIO SENKO DA HORA 663 67 
5200 FLAVIA HUNZICKER VANNUCCI 664 67 
5742 JACKSON ALEXANDRE MACHADO 665 67 
3382 ANDRÉ LUIZ BAGATIN DE SOUZA MOREIRA 666 67 

5379 GILVANA APARECIDA GONÇALVES 688 66
6300 KATIA BERNADETE BARBOSA PERTILE 689 66
6052 JOSELI PRISCILA DE OLIVEIRA SCHUHLI 690 66
6724 LUCIANO MIRANDA LEAL 691 66
8399 RONALDO JÚNIOR MARTELLO 692 66
5948 JOCELI FRANCO 693 66
7732 NITRIONE DA COSTA VEIZ 694 66
6560 LISIANE MARAFON 695 66
4856 EMERSON ROSO BORGES 696 66
8712 SILVANA CLENK GLODZINSKI 697 66
4770 ELISANGELA CRISTINE ERCOLE 698 66
7743 NOURMIRIO BITTENCOURT TESSEROLI FILHO 699 66
6677 LUCIANA NISHIOKA 700 66
4077 CLAUDIO ROGÉRIO BORTOKOSKI 701 66
8866 SUEDANA SANDRI MACHADO 702 66
5175 FERNANDO MANOEL TELES 703 66
4156 CRISTIANE DE SOUZA 704 66
5586 HENRIQUE BLASKIEVICZ JUNIOR 705 66
3832 CAROLINA IZAR 706 66
3396 ANDRESA MARIA PEREIRA SCARAMUSSA 707 66
9192 VANESSA JOSEFINE JULIANI FERREIRA KENMOTI 708 66
6252 KAREN ELIZA SIMÕES MARQUES 709 66
9069 THIAGO FREITAS DE MEDEIROS 710 66
5135 FERNANDA MARTINELLI DE PAULA XAVIER 711 66
4659 EDUARDO LUÍZ CORRÊA BARBOSA MATOS 712 66
7648 NADYESDA FARINHAKI 713 66
9036 THAIS DO NASCIMENTO FERREIRA 714 66
9061 THIAGO COLTURATO 715 66
2974 ALESSANDRO ROGERIO ROSA 716 66
8474 ROSELI KIENEN 717 66
9197 VANESSA MARIA STUELP 718 66
8379 ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMA 719 66
6586 LORAINE SPAK 720 66
6304 KÁTIA DAS GRAÇAS BELO 721 66
9107 ULISSES DE MEIRA 722 66
2982 ALEXANDRA DANIELI ALBERTI  723 66
8088 RAPHAEL MEURER MELO 724 66
3583 AYEZA SCHMIDT 725 66
8327 RODRIGO FUCHTER 726 66
6838 LUIZ GUSTAVO WAGNER 727 66
7548 MICHELLE MOREIRA JUSTO DA SILVA 728 66
5408 GISELA SOUZA PESTANA 729 66
6203 JULIANE SESTAK 730 66
8283 ROBERTO SANTIAGO RAMOS 731 66

24111 GERSON ZIEBARTH CAMARGO 732 66
8556 SAMUEL ARACEMA 733 66
7168 MARIA ALICE NEGRÃO DE MOURA 734 66
6793 LUIZA STOCCO 735 66
7652 NAIARA RICARDO SOARES 736 66
8086 RAPHAEL LUIZ PELLANDA  737 66
4495 DIEGO ZONTA 738 66
4296 DANIEL JOSÉ RODRIGUES BASTOS ANICETO 739 66
7570 MILENA ELITA SÁ 740 66
8769 SIMONE BRAJÃO ASSAD DE CARVALHO RODRIGUES 741 66
8972 TATIANA DOBBINS ATHAYDE  742 66
5082 FELIPE FA GUNDES GROBE 743 66

9155 VANDERLÉIA PEREIRA LEITE 577 68 
5328 GERSON ANTONIO FERREIRA FILHO 578 68 
3232 ANA PAULA DA SILVA  579 68 
5576 HELTON ANDERSON BARCELOS 580 68 
5923 JOÃO PAULO MAURER DOS SANTOS 581 68 

11272 JACQUELINE STOCKLER 582 68 
5221 FLÁVIO JOSÉ FERREIRA PACHECO 583 68 
6371 LARISSA M.ª KIIL DA SILVA FERRAZ 584 68 
4369 DAYANA LANDUCHE 585 68 
5853 JEFERSON TEODOROVICZ 586 68 
7823 PATRICIA ELACHE GONÇALVES DOS REIS 587 68 
6776 LUÍS GUSTAVO STREMEL 588 68 
3701 CAMILA FERNANDA RIGONI 589 68 
5214 FLÁVIA SCROCCARO 590 68 
5187 FERNANDO YONAHA HONDA 591 68 
5904 JOÃO GUILHERME DE MIRANDA PEIXOTO 592 68 
6472 LESSANE GABARDO CARNEIRO 593 68 
5241 FRANCIELE WACHTEL GRANADO 594 68 
5513 GUSTAVO ALEXIS HINZ 595 68 
7968 PRISCILA FACCENDA 596 68 
4284 DANIELE TEIXEIRA 597 68 
9346 WASHINGTON CLOVIS PEREIRA DE ALMEIDA 598 67 
3881 CATARINA JOHANSEN FARIA FURQUIM 599 67 
8485 ROSEMERI LOSSO 600 67 

14022 MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DA SILVA  601 67 
7690 NELSON ROGERIO DO ROSARIO 602 67 
7378 MARISE RODRIGUES PEREIRA 603 67 
5738 IZABEL VIEIRA 604 67 
6487 LIA HELENA PACHECO PEREIRA 605 67 
5337 GESILAINE KATIA GOUVEIA ISIPON 606 67 
7739 NOELI TEREZINHA ELICKER 607 67 
8397 RONALDO CEZAR DA SILVA  608 67 
4091 CLEIDE LEMOS ARIOLI  609 67 
4232 DAMARES RAMOS DE LIMA  610 67 
4717 ELIANE BARAN LYJAK 611 67 
4012 CLAUDIA FERNANDES ALVES FALCE 612 67 
7810 PATRICIA CRISTINA CHAN 613 67 
5406 GISELA ERONITA SOUZA LACERDA 614 67 
3173 ANA FLORIDA BOZZA 615 67 
7023 MARCIA MIEKO KOBIYAMA 616 67 
5429 GISELE PERTUZATTI 617 67 
7997 QUEILA DOS PASSOS 618 67 
8811 SIMONNE HELEN DE MACEDO BRONDANI 619 67 
8827 SOLANGE DIAS 620 67 
8221 RICARDO LEANDRO CECONE 621 67 
7744 NÚBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA  622 67 
5679 ISABEL RIBEIRO GRABOWSKI 623 67 
4776 ELISÂNGELA MANCINI MARION 624 67 
4962 FABIANA FOGAÇA ZILLI 625 67 
3713 CAMILA POLETTO 626 67 

17283 ROBERTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 627 67 
17130 MICHELLE BITTENCOURT RIBEIRO 628 67 
6176 JULIANA MINELA  629 67 

13933 JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAÚJO 630 67 
6594 LORENITA DOS SANTOS 631 67 
6231 JULIO CESAR MIRANDA 632 67 

3970 CÍNTIA BIN MOMBACH 667 67
4024 CLÁUDIA LUÍZA DA ROSA TOMELIN 668 67
5186 FERNANDO VAZ DA SILVA 669 67
6439 LEONARDO BRUNETTI MACEDO 670 67
6848 LUIZ OCTAVIO CIM PEREIRA 671 67
3850 CAROLINE DE PAULA E SILVA CARNEIRO 672 67

7193 
MARIA CHRISTINA LOPES FERNANDES LIMA 
DALLEDONE 673 66

3883 CATIA MARIA CAMARGO KISOVEC 674 66
6489 LIA MARIA DOS SANTOS E SOUZA 675 66
6032 JOSE CARLSOS TOLEDO JUNIOR 676 66
3200 ANA LUZIA SLIVINSKI VAZ 677 66
3100 ALVARO MARTINS ALVES 678 66
4079 CLAUDIR JOSE CORREA  679 66
5537 HALIMA WAHAB DUJE 680 66
7359 MARIO BOJARYN 681 66
8431 ROSANE BEATRIZ ZANETTI PUTZ 682 66
7583 MIRIAM TANIA CICHOCKI 683 66
9328 WAGNER SILVA DE ABREU JUNIOR 684 66
4436 DENISE REGINA COSTA DA SILVA  685 66
8272 ROBERTO CARLOS BELIATO 686 66
7490 MEIRE MIRANDA MOREIRA 687 66

5185 FERNANDO TRINDADE DE MENEZES 744 66
7879 PAULO CÉSAR UEMURA 745 66
3569 ATILIO BOVO NETO 746 66
9299 VIVIAN HEY WESCHER 747 66
5095 FELIPE RAFAEL FERREIRA 748 66
3925 CESAR CHICHON BISCAIA 749 66
3387 ANDRÉ MALINOSKI MUNOZ 750 66
4265 DANIELE CAROLINE MENGARDA 751 66
6263 KARINA GIMENEZ KANIA 752 66
5146 FERNANDA ROTHBARTH SILVA  753 66
8006 RAFAEL ALEXANDRE SOARES BARBOSA 754 66
5666 IRVIG MICHEL RIBEIRO 755 66
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6033 JOSÉ CRISTIANO ALVES 800 65 
6281 KARISE ARALDI 801 65 

16807 JESSICA DE NADAE  802 65 
5248 FRANCIELLE LIMA CHAGAS 803 65 
5528 GUSTAVO MORO SCIREA  804 65 
7178 MARIA ANTONIETA MEIRA CORDEIRO 805 65 
3887 CAUÊ BARRETO DO NASCIMENTO 806 65 
4147 CRISTIANE BERGER GUERRA 807 65 
6245 JUZANA MARIA SCHMID ZEQUIM 808 65 
8532 RUSLAN LUÍS TORRICO SCHWAB 809 65 
5079 FELIPE ARAÚJO PUPO 810 65 
7512 MICHAEL BRUM MORDINI 811 65 
5315 GEORGIA BOCHENEK MATOSO DE OLIVEIRA 812 65 
8876 SUELEN PRES ENDO FURLAN 813 65 
4453 DENNIS TECH 814 65 
3247 ANA PAULA LAURIANO CARDOSO 815 65 
8007 RAFAEL ALVES PEREIRA 816 65 
7994 PRISCYLLA B NEUMANN 817 65 

10578 ANA LUIZA DE BRAGANÇA JÜRGENS 818 65 
5905 JOÃO GUILHERME RIBAS FORTES 819 65 
5180 FERNANDO RICARDO DA SILVA  820 65 
6249 KAREEN CRISTINA FERREIRA CHAVES 821 65 
8311 RODRIGO AVELINO DE ANDRADE CORREA  822 65 
6369 LARISSA GALLO MAINARDES 823 65 
6445 LEONARDO NADOLNY 824 65 
8047 RAFAEL LUCAS PIRES 825 65 
4754 ELINE LIE YAMASHITA 826 65 
4396 DEBORA JACQUES VIEIRA 827 65 
6380 LAURA GRAZIELE ZANINI 828 65 
6998 MÁRCIA CRISTINA DE CARVALHO WOJCIECHOWSKI 829 65 
6840 LUIZ HENRIQUE MENSCH GARCIA 830 65 
9059 THIAGO CAMILO ALBERTON 831 65 
3093 ALMIR MARQUES VIANNA NETO 832 65 
4508 DIOGO ANTONIO RAMOS REBELO 833 65 
9051 THALYTA DANTAS PRADO 834 65 
7803 PATRÍCIA ALFLEN MARQUES 835 65 
7417 MARLON MÜLHBAUER 836 65 
9065 THIAGO DERENEVITZ 837 65 
6880 MANOELLA CARVALHO DE MENEZES 838 65 
6599 LORRAINE RODRIGUES GASPARIN 839 65 
2782 ACIR DEQUECH FILHO 840 65 

B) A RETIFICAÇÃO DO ANEXO I do Edital nº 04/2008 de Convocação dos Candidatos Classificados para 
Registro de Preferência de Opção, na parte pertinente ao chamamento dos candidatos classificados no cargo 
de Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais da Região Judiciária Um – Curitiba e Região. 
 
Os candidatos abaixo relacionados passam a integrar o Anexo I do Edital nº 04/2008 de Convocação para Registro 

3452 ÂNGELA RAMOS BRAGA  756 65
8918 SYLVIA REGINA CASSOU 757 65
8656 SERGIO LUIZ ALVES CARDOSO 758 65
6432 LENICE VAN DER BROOCKE 759 65
5668 ISABEL BAY PINTO VIANNA 760 65
4699 ELENICE SANTOS LAMEIRO 761 65
3798 CARLOS ROBERTO BERTIN 762 65
3002 ALEXANDRE DE PAOLA  763 65
6854 LUIZ RICARDO BORTOLOTTO 764 65
9225 VERA ALICE DE SOUZA 765 65
2789 ADAO SANTOS DA SILVA  766 65
5646 INES SPARREMBERGER 767 65
8421 ROSANA CRISTINA RICIOLI MIECZNIKOWSKI 768 65
4410 DEIZI GIESE 769 65
5313 GEORGE LAURINDO DE MOURA 770 65
7759 OLGA DE SOUZA NOGUEIRA 771 65
7308 MARILDA CORDEIRO GELINSKI 772 65
6818 LUIZ FABIANO DA SILVA MACHOSIKI 773 65
7489 MEIRE ELIZE LOURENÇO DE ANDRADE FERREIRA 774 65
3030 ALEXANDRE SOARES CEZÁRIO 775 65
2868 ADRIANO DA COSTA 776 65
9338 WANDERLEY SANTOS BRASIL 777 65
6717 LUCIANO DIAS MARCON 778 65
4188 CRISTIAN MIGUEL 779 65
7728 NILZA RODRIGUES DA COSTA 780 65
3983 CIRLEI PINTO SIQUEIRA 781 65
2867 ADRIANO BRAZ DE OLIVEIRA  782 65
5441 GISELLE MORENO JARDIM 783 65
4187 CRISTIANI MOREIRA 784 65
5154 FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES  785 65

16923 LEONARDO DE MATOS BORGES 786 65
11507 ROBERTO CARNEIRO FILHO 787 65
3994 CLARISSA CHAVES DA SILVA  788 65
8854 SORAIA CARNEIRO COPPOLA  789 65
8239 RICARDO SEKI DE MORAIS 790 65
6743 LUCIMAR FRETTA 791 65
5590 HENRIQUE WATANABE FRANCISCO 792 65
3918 CELSO JOSÉ DE MORAIS 793 65
8995 TATIANE MARA VIEIRA 794 65
8832 SOLANGE MARIA SIMIONI 795 65
3655 BRUNO DE MELO SAMBATI 796 65
6569 LÍVIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA COSTA 797 65
5414 GISELE CORDEIRO GIMENEZ DE GODOY 798 65
9306 VIVIAN NATA LIE OYAMA 799 65

C) A RETIFICAÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL Nº 04/2008 – NA REGIÃO JUDICIÁRIA CINCO – LONDRINA E REGIÃO,
na “LISTA ESPECIAL AFRODESCENDENTES” do Cargo de Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais, fica excluído o
candidato Takahiro Miyazaki, eis que é candidato concorrente às vagas reservadas para portadores de deficiência; – NA REGIÃO
JUDICIÁRIA SETE – PONTA GROSSA E REGIÃO, ONDE SE LÊ: “LISTA PORTADOR NECESSIDADES ESPECIAIS” do
Cargo de Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais, LEIA-SE “LISTA ESPECIAL AFRODESCENDENTES” do Cargo de
Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais.

D) A NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DE EXAMES PARA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CARGO
DE OFICIAL DE JUSTIÇA DOS JUIZADOS ESPECIAIS: Os candidatos classificados no cargo de Oficial de Justiça dos
Juizados Especiais, além dos exames arrolados no item 2.3 do Edital nº 04/2008, também deverão apresentar: Eletroencefalograma,
a ser realizado as próprias expensas.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

J.VIDAL COELHO
Presidente

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

EDITAL Nº 03/2008 – DC/CGJ
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO AOS CONCURSOS DE PROMOÇÃO

QUADRO DE SERVIDORES DOS JUIZADOS ESPECIAIS

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador J. VIDAL COELHO, Presidente deste Tribunal de Justiça, faço público o
indeferimento do pedido de inscrição à PROMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO para preenchimento do cargo de SE-
CRETÁRIO do 1º Juizado Especial Cível do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de entrância Intermediária de Cascavel
no Edital de Convocação à Promoção nº 05/2007-DC/CGJ – autos nº 2006.159873-3/1, dos candidatos abaixo relacionados:

AIRTON DALEVE TERRA;

CÉSAR AUGUSTO ROSA DO PRADO.

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça, em Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril
de dois mil e oito. (22.04.2008)—

JORGE PFLANZER PROKOP
Chefe da Divisão de Concursos para provimento de Cargos de Funcionários e Serventuários da Justiça e para Investidura em

Funções Delegadas.

3704 CAMILA HEIMOSKI 19/05/2008 às 8h00 
4362 DAVIDSON LUIS ZANETTE XAVIER 19/05/2008 às 8h00 
8107 RAUL RIBEIRO JUNIOR 19/05/2008 às 8h00 
7347 MARINA NARDI POZZEBON 19/05/2008 às 8h00 
4207 CRISTINA KELLER SARTORI  19/05/2008 às 8h00 
6865 LYANA CARRILHO CARDOSO 19/05/2008 às 8h00 
7781 OSVALDO GIOVANI VALCANAIA 19/05/2008 às 13h00 
7305 MARIE ELISE DE OLIVEIRA MARANHAO 19/05/2008 às 13h00 
8968 TATHYANE FAIX PORDEUS  19/05/2008 às 13h00 
9317 WAGNER CESAR ZATTONI JUNIOR 19/05/2008 às 13h00 
2923 ALAN BOLZAN WITCZAK 19/05/2008 às 13h00 
5697 ISTEISSI AIRES GARCIA SOMENZA RI 19/05/2008 às 13h00 
6667 LUCIANA KIMI IWAMOTO 19/05/2008 às 13h00 

 
Os candidatos abaixo relacionados, classificados no cargo de Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais da 
Região Judiciária Um – Curitiba e Região, passam a integrar o Anexo I do Edital nº 04/2008 de Convocação para 
Registro de Preferência de Opção, na qualidade de candidatos suplentes , os quais deverão encaminhar, neste 
momento, tão somente o Termo de Preferência de Opção, conforme disposto nos itens 1.13 e 2.4 do referido edital: 
 

Região Judiciária Um - Auxiliar Administrativo dos Juizados Especiais  

Inscrição Nome 
ITEM 2.3 e Anexo IV  

AGENDAMENTO 
Data/Horário 

3816 CARMEN LUCIA VARGAS SUPLENTE 
9146 VALQUIRIA SOTTOMAIOR SUPLENTE 

2890 ADRIANO SANTOS MACHADO SUPLENTE 
4614 EDSON ATSUSHI GOTO SUPLENTE 

2843 ADRIANA LOTÉRIO PAQUETE SUPLENTE 

4858 EMERSON TOYOFUKU SUPLENTE 
9374 WILLIANS CESAR PERES SUPLENTE 

3761 CARLOS ALEXANDRE MICHEL SUPLENTE 

4667 EDUARDO SCHNEIDER NETO SUPLENTE 
7113 MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS SUPLENTE 

7764 OLIVER DANIEL SCHWARTZ TELLES SUPLENTE 

4692 ELBER LÚCIO PIETRONI SUPLENTE 
4249 DANIELA RECH SUPLENTE 

3468 ANGELO MARCO WITTKOWSKI SUPLENTE 

3543 ARIELLA DOS SANTOS COCOCI SUPLENTE 

de Preferência de Opção, observada a ordem de classificação constante do Item A do presente edital e devem 
atender, sob pena de desclassificação, as disposições do já mencionado Edital nº 04/2008, inclusive quanto ao 
comparecimento para o exame médico e apresentação de documentos, conforme agendamento.  
 

Região Judiciária Um - Auxiliar Administrati vo dos Juizados Especiais 

Inscrição Nome 
ITEM 2.3 e Anexo IV  

AGENDAMENTO 
Data/Horário 

5961 JOEL FERREIRA DOS REIS 19/05/2008 às 8h00 
8030 RAFAELE CRISÓSTOMO PEREIRA 19/05/2008 às 8h00 
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Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Relação nº 34/2008

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 – DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB Nº 2008.0058879-7/0
ACUSADO: R. P. B.
ADVOGADO: VICENTE PAULA SANTOS
ADVOGADO: CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR
ADVOGADO: ARMIN ROBERTO HERMANN
ADVOGADO: KAREN VANESSA BOTTINI

Comissão Interna de Concursos e Promoções

“I – Segundo dispõe o art. 22, § 4°, do Regulamento de Penali-
dades (acórdão 7556-CM) – aplicável à espécie por força do
seu art. 57 –, “apresentadas as alegações finais, o Doutor Juiz
prolatará decisão se houver, ele, determinado a instauração do
processo administrativo.” (grifei). II – É o caso dos autos, pois
a portaria inaugural é da lavra do Juiz de Direito Substituto (...)
(f. 02/03). III – Não basta, assim, que se faça mero relatório do
processo e conjecturas sobre a penalidade eventualmente apli-
cável, sem a efetiva e completa análise sobre os fatos imputa-
dos ao acusado sobre sua responsabilidade, como se fez à f. 97/
98. É preciso que a decisão seja completa. IV – Depois de pro-
ferida decisão regularmente fundamentada, caso o Dr. Juiz en-
tenda e demonstre que a pena cabível não é nenhuma daquelas
cuja aplicação é de sua competência (CODJ, art. 199, inc. II),
então sim deverá remeter os autos para que o Conselho da
Magistratura a aplique (CODJ, art. 199, inc. I). V – Retornem
os autos à origem para tal fim, fazendo-se as anotações neces-
sárias, desapensando-se, antes, os autos de cópia de segurança,
que aqui devem permanecer e aos quais deve ser juntada cópia
deste despacho. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des. Leonardo
Lustosa, Corregedor-Geral da Justiça.”

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Edital de Concurso Público nº 05/2008 para o cargo de Eletrotécnico

O Excelentíssimo Desembargador JUCIMAR NOVOCHADLO, Presidente da Banca Examinadora do Con-
curso, tendo em vista o disposto na Portaria nº 1005/2007, publicada no Diário da Justiça de 26/11/2007, e no
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o resultado final do concurso público destinado ao provi-
mento de cargos da carreira de ELETROTÉCNICO, do Quadro de Servidores do Poder Judiciário vinculado à
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria da Banca Examinadora do Concurso de Eletrotécnico, aos 22 dias do mês de abril de 2008.

Des. JUCIMAR NOVOCHADLO
Presidente da Banca Examinadora do Concurso

CLASSIFI- NOTA 

CAÇÃO 

NOME COMPLETO 

FINAL 

1º TATIANE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE SALDANHA 6,9 

2º AURO MOREIRA PEDROSO 6,9 

3º LINS WELINTON GARCIA LEAL 6,8 

4º ACIR SEBASTIÃO NICHELE JUNIOR 6,2 

5º GILMAR DE OLIVEIRA 5,8 

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 011/2008
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2007.0003877-2/1 - Ação Originária -
2007.0000001-7/8
COMARCA.............: Barracão - JECl
EMBARGANTE..........: GAMBATTO VEÍCULOS
SÃO MIGUEL LTDA.
ADVOGADO............: RAFAEL BRUGGEMANN
EGON BRUGGEMANN
INTERESSADO.........: SOLANGE DUARTE
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO GUARESCHI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO EM REDISCUTIR O JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - TESE IMPROCEDENTE  ARTIGO
55 DA LJE - EFETITO MODIFICATIVO -
INADMISSIBILIDADE.Não é encargo do julgador manifes-
tar-se sobre todos os fundamentos legais apontados pelas par-
tes, nem mesmo para fins de prequestionamento. Basta que a
prestação jurisdicional seja motivada, com a indicação das ba-
ses legais que dão suporte a sua decisão.Os embargos de decla-
ração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade, contra-
dição ou omissão, não se prestando ao reexame do julgado.
Ausente quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a rejeição do mesmo.Embargos rejeitados.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27953 Livro..: 540 Páginas..: 28 a 31

002 RECURSO.........: 2007.0004592-4/2 - Ação Originária -
2006.0000067-6/6
COMARCA.............: Toledo - JECl
EMBARGANTE.........: EDIO ADELAR BAUMGARTEN
ADVOGADO............: FABIO MOREIRA CONSTANTINO
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
MARCELO HONJO
INTERESSADO.........: GENERALI DO BRASIL COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGURO DPVAT - PE-
DIDO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO
- SÚMULA 229 DO STJ - EFEITOS INFRINGENTES - ACO-
LHIMENTO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os presentes

embargos de declaração, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 27783 Livro..: 537 Páginas..:200 a 201

003 RECURSO.........: 2007.0004941-8/2 - Ação Originária -
2005.0000011-6/5
COMARCA.............: Goioerê - JECl
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/
A
ADVOGADO............: ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
DENISE CANOVA
FABRICIO FABIANI PEREIRA
INTERESSADO.........: PAULO GONES SIMÃO
ADVOGADO............: MARCELO ZANATTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. FIM INAPROPRIADO. As hipóteses viabilizadoras dos
Embargos de Declaração estão taxativamente previstas no art.
48 da Lei nº 9099/95, não se prestando eles para, unicamente,
terem como finalidade o preqüestionamente de matéria consti-
tucional. Embargos rejeitados.DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece dos
embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 27952 Livro..: 540 Páginas..: 25 a 27

004 RECURSO.........: 2007.0006025-1/1 - Ação Originária -
2006.0000577-7/3
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
EMBARGANTE..........: UNIMED DE LONDRINA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO............: ARMANDO GARCIA GARCIA
INTERESSADO.........: SELMA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: SIMONE ANDREATTI E SILVA
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRES-
SIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS HIPÓ-
TESES DO ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO DE PREQUESTIO-
NAMENTO - DESCABIMENTO - REJEITADOS. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os presentes embargos de declaração.
Acórdão..: 27786 Livro..: 537 Páginas..:206 a 208

005 RECURSO.........: 2007.0006724-0/0 - Ação Originária -
2006.0000105-9/9
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: MARLENE QUADROS GREGORIO
ADVOGADO............: ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI
RECORRIDO...........: DEPOSITO ROLANDIA COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO............: OTTO FEUCHT
JEFFERSON LUIS MATHIAS

JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTENCIA DE DÉBITO E NULIDADE DE TITULO CAM-
BIAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL - PRO-
TESTO DEVIDO - LEGALIDADE - DIVIDA INEXISTENTE
- NÃO COMPROVAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. Anali-
sando o conjunto probatório, não restou demonstrado pela re-
corrente que o pagamento foi realizado, razão pela qual, o pro-
testo foi devido.         Recurso desprovido. Assim, proponho a
manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, com a condenação da recorrente aos pagamentos das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% do valor atualizado atribuído à causa. Entretanto, por ser
beneficiária da Justiça Gratuita, deverão ser observados os ar-
tigos 11 e 12 da Lei nº. 9.099/95.                             DECISÃO:Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27807 Livro..: 538 Páginas..: 24 a 26

006 RECURSO.........: 2007.0006868-0/1 - Ação Originária -
2007.0000015-3/4
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
EMBARGANTE..........: CRISTIAN NEVES
ADVOGADO............: KATIA REJANE STURMER
SIMONE ANGELA MIERRO
INTERESSADO.........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  CONTRADI-
ÇÃO - DPVAT - INVALIDEZ PERMANTENTE - DECISÃO
QUE DETERMINA O PAGAMENTO DA DIFERENÇA EN-
TRE O VALOR PAGO E O EQUIVALENTE A 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO PARCIAL DE-
CORRENTE DA INVALIDEZ - TESE PROCEDENTE - HO-
NORÁRIOS - FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA
LJE.Embargos parcialmente acolhidos.Pelo exposto, o voto é
para que sejam parcialmente acolhidos os embargos, nos ter-
mos acima expostos.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhece dos embargos
para, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 27951 Livro..: 540 Páginas..: 23 a 24

007 RECURSO.........: 2007.0007033-8/0 - Ação Originária -
2005.0000085-7/0
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
STEFFEN
ADVOGADO............: ANDERSON PAULO DE LIMA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
TELEFONIA - CONTRATAÇÃO POR TERCEIRO - INSCRI-
ÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IM-
PRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.
RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO
MORAL CARACTERIZADO.Recurso conhecido e desprovi-
do. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
fustigada.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, fica a recorrente condena-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.
Acórdão..: 27874 Livro..: 539 Páginas..: 9 a 11

008 RECURSO.........: 2007.0007205-9/1 - Ação Originária -
2006.0000034-6/3
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
EMBARGANTE..........: LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S.A.
ADVOGADO............: EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN
JOSE OLINTO NERCOLINI
SIMONE STOIANI NERCOLINI
INTERESSADO.........: ANIZIR SERAFIN HILDEBRANDO
ADVOGADO............: MARCELO PAES
GELSON RICARDO FABRO
INTERESSADO.........: VIACAO ROCIO LTDA
ADVOGADO............: JAIR MOSCARDINI
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA CONTRA-
DIÇÃO - FINS DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABI-
MENTO - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os presentes embargos de declaração.
Acórdão..: 27784 Livro..: 537 Páginas..:202 a 203

009 RECURSO.........: 2007.0007336-3/1 - Ação Originária -
2006.0000469-8/8
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
EMBARGANTE..........: FORD LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
FÁBIO DE ALMEIDA BRAGA
SILVIA BENADUCE CASELLA
INTERESSADO.........: CLOVIS NEI DA FONSECA RODRI-
GUES
ADVOGADO............: FREDERICO MOREIRA CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
VANTUIR AMILSON GUIMARAES

JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDA-
DE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - INEXIS-
TÊNCIA - PREPARO - PRAZO DE 48 HORAS PARA COM-
PROVAÇÃO E NÃO PARA PAGAMENTO - PREQUESTIO-
NAMENTO - FIM INAPROPRIADO.Embargos
rejeitados.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos para, no
mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27959 Livro..: 540 Páginas..: 47 a 49

010 RECURSO.........: 2007.0007693-3/2 - Ação Originária -
2006.0000696-5/8
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: JOAO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
INTERESSADO.........: DEVID AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE-
REIRA
LENINI CEYMINI BALKO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - DESCABI-
MENTO - REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os presentes embargos de declaração.
Acórdão..: 27785 Livro..: 537 Páginas..:204 a 205

011 RECURSO.........: 2007.0007944-0/1 - Ação Originária -
2006.0000496-0/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
EMBARGANTE..........: GLOBAL VILLAGE TELE-
COM S/A
ADVOGADO............: MARCIO FERREIRA INFANTE
ROSA
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
HEITOR HENRIQUE PEDROSO
INTERESSADO.........: EDLIVIA DIAS MATOS
ADVOGADO............: DOUGLAS MOREIRA NUNES
FABIO DIOGO ZANETTI
EMERSON CARLOS DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO EM REDISCUTIR O JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE - FIM INAPROPRIADO.Não é
encargo do julgador manifestar-se sobre todos os fundamentos
legais apontados pelas partes, nem mesmo para fins de pre-
questionamento. Basta que a prestação jurisdicional seja moti-
vada, com a indicação das bases legais que dão suporte a sua
decisão.Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos
casos de obscuridade, contradição ou omissão, não se prestan-
do ao reexame do julgado. Ausente quaisquer das hipóteses
justificadoras do expediente, impõe-se a rejeição do
mesmo.Embargos rejeitados.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece dos em-
bargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 27958 Livro..: 540 Páginas..: 44 a 46

012 RECURSO.........: 2007.0009970-4/0 - Ação Originária -
2006.0000287-3/9
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: INTELIG TELECOMUNICACOES
LTDA
ADVOGADO............: ALESSANDRO ELÍSIO CHALITA
DE SOUZA
CICERO PIMENTEL DAMIM
VIVIANE MARQUES ELIAS
RENATA BROCKELT GIACOMITTI
DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA
RECORRIDO...........: VANILDO BRANDILIONI DA RO-
CHA
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS
- TELEFONIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO -  SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA - EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - INFOR-
MAÇÕES CADASTRAIS REPASSADAS PELA OPERADO-
RA LOCAL - TESE IMPROCEDENTE - DANO MORAL
CONFIGURADO - VALOR FIXADO DE FORMA PRUDEN-
TE E ADEQUADA - MINORAÇÃO INDEVIDA.1. A exclu-
dente de responsabilidade alegada não subsiste, isto porque foi
a própria recorrente quem inscreveu o nome da recorrida junto
ao órgão de proteção ao crédito, ademais, conforme já reco-
nhecido no julgamento do Recurso Inominado nº. 2004.2.633-
6: “A tese de que é da operadora local a responsabilidade pelo
ilícito praticado não merece prosperar. É pacífico entendimen-
to nesta Turma no sentido de que eventual falha na atualização
cadastral entre a operadora de telefonia nacional e a local não
pode prejudicar o consumidor. As empresas devem resolver os
problemas de ordem administrativa interna entre elas próprias,
uma exigindo da outra o cumprimento de serviços inerentes a
suas atividades de acordo com as regras legais próprias. Even-
tual dissonância de relacionamento funcional, com prejuízo ao
usuário do sistema, ou a qualquer pessoa, não pode ser afasta-
da sob a alegação de fato de terceiro, porquanto, em face do
vínculo negocial existente entre essas pessoas jurídicas, e o ris-
co inerente a atividade que desenvolvem, não há a imprevisibi-
lidade necessária a arredar suas responsabilidades (...)” (RI
2006.2423-6, Rel. Luciano Campos de Albuquerque, j. 26/05/
2006).2. Assim, não há que se atribuir ao erro de terceiro, no
caso, a GVT, a responsabilidade que também é da empresa re-
corrente, uma vez que esta agiu com negligência e imprudência
ao enviar o nome do reclamante ao cadastro de inadimplentes
sem tomar as devidas precauções quanto à veracidade das in-
formações que lhe foram repassadas pela operadora local acer-
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ca do contrato supostamente firmado pelo recorrido. 3. O dano
moral, nos casos de inscrição indevida nos órgãos de restrição
ao crédito, independe de prova do efetivo prejuízo, porque tais
atos ocasionam evidente incômodo ao devedor, expondo-o, in-
variavelmente, a situações constrangedoras e vexatórias. Enun-
ciado n. 08/TRU-PR. 4. Impõe-se a manutenção do valor fixa-
do à título de indenização (R$ 2.500,00) quando fixada ela de
forma ponderada e prudente, não tendo sido causa de enrique-
cimento ilícito, ao contrário, bem atendeu as particularidades
do caso, a situação financeira dos envolvidos e, ainda, não ol-
vidou da finalidade preventiva que também assume referida
indenização.Recurso conhecido e desprovido. Uma vez manti-
da a sentença, deve o recorrente ser condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da condenação, com base no artigo
55 da LJE.  É este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 27941 Livro..: 539 Páginas..:249 a 252

013 RECURSO.........: 2007.0010276-1/1 - Ação Originária -
2007.0000023-4/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
DANILO MENEZES
TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO
CLAUDIA BUENO GOMES
INTERESSADO.........: VALDECIR MARTINS VIANA
ADVOGADO............: JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO
QUE NÃO CONHECE DO RECURSO POR CONSIDERÁ-
LO INTEMPESTIVO - REVELIA - PROCURAÇÃO JUNTA-
DA AOS AUTOS POSTERIORMENTE A PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA - PROTOCOLO QUE DEMONSTRA QUE FOI
APRESENTADA ANTERIORMENTE - TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO - ACOLHIMENTO - EFEITO INFRINGENTE
- POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS. Embargos
conhecidos e acolhidos.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece dos em-
bargos para, no mérito, acolhê-los, nos termos do voto do rela-
tor, devendo ser o feito incluído em pauta para julgamento.
Acórdão..: 27957 Livro..: 540 Páginas..: 41 a 43

014 RECURSO.........: 2007.0010421-8/0 - Ação Originária -
2007.0000002-2/3
COMARCA.............: Curiúva - JECl
RECORRENTE..........: GUIOMAR APARECIDA DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: BEATRIZ URIARTE RIERA SURE-
DA
RECORRIDO...........: JOSÉ DIVAL DE ALMEIDA
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO JOAQUIM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA:  OBRIGAÇÃO DE FAZER - ENTREGA DE DO-
CUMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO - ALEGA-
ÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - COAÇÃO - PRO-
VA INSUFICIENTE - ÔNUS DA PROVA QUE COMPETIA A
PARTE RECORRENTE - INTELIGÊNCIA DO INCISO II DO
ARTIGO 333 DO CPC - DECLARAÇÃO DEVIDAMENTE
ASSINADA PELA RECORRENTE COMPROMETENDO-SE
A FORNECER O DOCUMENTO NECESSÁRIO, BEM AS-
SIM ATESTANDO O RECEBIMENTO DO VALOR DO NE-
GÓCIO - MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 53,
INCISO V DA LEI 9099/95 - SENTENÇA MANTIDA.Recurso
conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do re-
curso, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% sobre o valor atribuído a causa.  É este o voto que
proponho. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27943 Livro..: 540 Páginas..: 3 a 4

015 RECURSO.........: 2007.0010610-5/0 - Ação Originária -
2007.0000205-8/1
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: IBI ADMINISTRADORA E PROMO-
TORA LTDA
ADVOGADO............: CLAUDIA BUENO GOMES
GUILHERME DALOCE CASTANHO
ANA CLAUDIA PEREIRA E ALMEIDA
RECORRIDO...........: VERA LUCIA POERSCH DE PAULA
ADVOGADO............: ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES -
ALEGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PLANO DE CAPITA-
LIZAÇÃO POR TELEFONE E LEGITIMIDADE DAS CO-
BRANÇAS - INEXISTÊNCA DE PROVA - MERAS ALEGA-
ÇÕES - INTELIGÊNCIA O INCISO II DO ARTIGO 333 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - COBRANÇAS E INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM ORGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - DANO MORAL PRESUMIDO - INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO 08 DA TRU - VALOR FIXADO DE FORMA
PRUDENTE E ADEQUADA - MINORAÇÃO INDEVIDA.
Recurso conhecido e desprovido. Considerando o desprovimen-
to do recurso, impõem-se a condenação do recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE.  É este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27942 Livro..: 540 Páginas..: 1 a 2

016 RECURSO.........: 2007.0010711-7/0 - Ação Originária -
2006.0000104-0/1

COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: ANA MARIA DOS PASSOS TEIXEI-
RA
ADVOGADO............: DAVI DE PAULA QUADROS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS
- TELEFONIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO -  SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA - EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - INFOR-
MAÇÕES CADASTRAIS REPASSADAS PELA OPERADO-
RA LOCAL - TESE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO CO-
DECOM - FRAUDE CONFIGURADA NA CONTRATAÇÃO
JUNTO A OPERADORA LOCAL - DANO MORAL IN RE
IPSA - VALOR FIXADO DE FORMA PRUDENTE E ADE-
QUADA - MINORAÇÃO INDEVIDA.1. A excludente de res-
ponsabilidade alegada não subsiste, isto porque foi a própria
recorrente quem inscreveu o nome da recorrida junto ao órgão
de proteção ao crédito, ademais, conforme já reconhecido no
julgamento do Recurso Inominado nº. 2004.2.633-6: “A tese
de que é da operadora local a responsabilidade pelo ilícito pra-
ticado não merece prosperar. É pacífico entendimento nesta
Turma no sentido de que eventual falha na atualização cadas-
tral entre a operadora de telefonia nacional e a local não pode
prejudicar o consumidor. As empresas devem resolver os pro-
blemas de ordem administrativa interna entre elas próprias, uma
exigindo da outra o cumprimento de serviços inerentes a suas
atividades de acordo com as regras legais próprias. Eventual
dissonância de relacionamento funcional, com prejuízo ao usu-
ário do sistema, ou a qualquer pessoa, não pode ser afastada
sob a alegação de fato de terceiro, porquanto, em face do vín-
culo negocial existente entre essas pessoas jurídicas, e o risco
inerente a atividade que desenvolvem, não há a imprevisibili-
dade necessária a arredar suas responsabilidades (...)” (RI
2006.2423-6, Rel. Luciano Campos de Albuquerque, j. 26/05/
2006).2. Assim, não há que se atribuir ao erro de terceiro, no
caso, a GVT, que segundo ofício de fl. 60, encerrou a situação
como fraude, tendo comunicado o fato a Brasil Telecom, a res-
ponsabilidade que também é da empresa recorrente, uma vez
que esta agiu com negligência e imprudência ao enviar o nome
do reclamante ao cadastro de inadimplentes sem tomar as devi-
das precauções quanto à veracidade das informações que lhe
foram repassadas pela operadora local acerca do contrato su-
postamente firmado pela recorrida. Saliente-se que não há pro-
va robusta nos autos de que a linha foi contratada pela recorri-
da, ao contrário, os elementos de convicção são claros no sen-
tido de que o ex-cônjuge da autora é que efetuou a contração,
sendo certo que, diante da relação existente anteriormente, este
teria fácil acesso aos dados pessoais dela.3. O dano moral, nos
casos de inscrição indevida nos órgãos de restrição ao crédito,
independe de prova do efetivo prejuízo, porque tais atos ocasi-
onam evidente incômodo ao devedor, expondo-o, invariavel-
mente, a situações constrangedoras e vexatórias. Enunciado n.
08/TRU-PR. 4. Impõe-se a manutenção do valor fixado à título
de indenização (R$ 3.000,00) quando fixada ela de forma pon-
derada e prudente, não tendo sido causa de enriquecimento ilí-
cito, ao contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a
situação financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da fi-
nalidade preventiva que também assume referida
indenização.Recurso conhecido e desprovido. Nos termos do
artigo 55 da Lei 9099/95, deve a recorrente ser condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento ao mesmo, nos exatos termos constantes na emen-
ta.
Acórdão..: 27940 Livro..: 539 Páginas..:245 a 248

017 RECURSO.........: 2007.0010714-2/0 - Ação Originária -
2007.0000102-4/2
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: WILLIAN NADIM CRISTOFOLLI -
ME
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DIREITO CIVIL - DANO MATERIAL E MORAL -
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA - LEI Nº 8.078/90 - MOVIMENTAÇÃO FRAU-
DULENTA DE CONTA CORRENTE - DANO MATERIAL
CONFIGURADO - CULPA EXCLUSIVA DO CORRENTIS-
TA NÃO DEMONSTRADA - RELAÇÃO DE CONSUMO -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PROVA QUE COMPE-
TE AO BANCO EM DEMONSTRAR A IMPOSSIBILIDADE
DE FRAUDE EM SEUS SISTEMAS - OBRIGAÇÃOD E RE-
SARCIR QUANTO AO VALOR RETIRADO INDEVIDA-
MENTE - QUEBRA DA RELAÇÃO DE CONFIANÇA - DANO
MORAL IN RE IPSA - VALOR FIXADO DE FORMA PRU-
DENTE E ADEQUADA - MINORAÇÃO INDEVIDA - SEN-
TENÇA MANTIDA.1 - Insurge-se o recorrente contra a deci-
são de primeira instância que julgou procedente pedido de in-
denização formulado pelo reclamante em razão de movimenta-
ção fraudulenta em conta corrente.2 - O Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/90), expressamente inclui a ativida-
de bancária no conceito de serviço (art. 3º, § 2º), estabelecendo
que é objetiva a responsabilidade contratual do banco (art. 14),
ao qual cabe indenizar seus clientes. Em seu art. 6º, inciso VIII,
dispõe como aplicável na espécie a inversão do ônus da prova,
ou seja, na hipótese de saque indevido, compete ao correntista
demonstrar a movimentação fraudulenta de sua conta, sendo
que ao reclamado compete provar que os seus sistemas são se-
guros, e que o fato se deu por culpa exclusiva do correntista,
tendo o banco, na espécie, se limitando a alegar tal culpa e que
os sistemas e serviços são seguros e a guarda do cartão e senha
é responsabilidade do correntista. 3 - Para se eximir da respon-

sabilidade de restituir os valores indevidamente retirados da
conta e de indenizar, em virtude dos danos advindo de tal fato,
o Banco Recorrido deve comprovar que não existiu qualquer
defeito na prestação do serviço executado, o que não fez, fato
este que evidencia o erro e a negligência da instituição bancá-
ria, o que acarreta a quebra da segurança na relação contratual
entre o banco e o cliente, restando caracterizada a falha na pres-
tação do serviço.4 - Incumbe ao banco demonstrar, por meios
idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em
vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de vio-
lação do sistema eletrônico de movimentação e saques por meio
de Internet, cartão bancário e/ou senha de segurança.5 - É ine-
gável que as instituições financeiras vem, ao longo dos últimos
anos, melhorado os seus sistemas de segurança, contudo, é pu-
blico e notório que esta evolução não atingiu um patamar de
segurança absoluta, ao contrário, regularmente se noticia a ação
de hackers que invadem sistemas de bancos e retiraram valores
de contas de correntistas. Notório também que os sistemas de
segurança instalados nos computadores dos correntistas (anti-
virus, anti-spyware e outros) não são suficientes a garantir tran-
sações seguras, sendo responsabilidade do banco proporcionar
a necessária segurança ao consumidor, uma vez que disponibi-
liza tais serviços, É a teoria do risco proveito.5 - Ainda, se foi o
cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido
de instrumentos tecnológicos seguros para provar de forma ine-
gável tal ocorrência. Nesse sentido: STJ - RESP 200500311927
- (727843 SP) - 3ª T. - Relª Min. Nancy Andrighi - DJU
01.02.2006 - p. 00553, JCPC.333 JCPC.333.II.6. A indeniza-
ção por dano moral veste-se de dupla finalidade: compensató-
ria, buscando amenizar os efeitos do dano sofrido e punitiva,
objetivando desencorajar o lesante a praticar o ato gerador do
dano em relação a outros indivíduos da sociedade, porém, em
nenhuma hipótese deve gerar enriquecimento sem causa. As-
sim a indenização fixada em 1.500,00 se revela elevada ao caso
concreto, não merecendo redução.Recurso conhecido e despro-
vido. Uma vez mantida a sentença, deve o recorrente ser con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da condena-
ção, com base no artigo 55 da LJE.  É este o voto que  propo-
nho. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27935 Livro..: 539 Páginas..:230 a 234

018 RECURSO.........: 2007.0010719-1/0 - Ação Originária -
2005.0000168-9/6
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: SOCIEDADE COMERCIAL E IM-
PORTADORA HERMES S/A
ADVOGADO............: IZABELA DE CASTRO MARTINEZ
MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA
WALDIR SIQUEIRA
RECORRIDO...........: C. DO CARMO DE LIMA & CIA
LTDA
ADVOGADO............: MARCOS RIBERTO VOLPATO
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
ALEXANDRE ALVES GREGHI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. NEGLIGÊNCIA DO CRE-
DOR AO APONTAR A PROTESTO TÍTULO COM INFOR-
MAÇÃO ERRÔNEA DO CNPJ DE TERCEIRO. DANO MO-
RAL CARACTERIZADO. DANOS MATERIAIS. LUCROS
CESSANTES. PREJUÍZOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPOS-
SIBILIDADE DE PRESUNÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Haven-
do sucumbência parcial, condena-se a recorrente ao pagamen-
to das custas processuais referentes ao primeiro recurso e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da con-
denação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
prover em parte o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27838 Livro..: 538 Páginas..:128 a 131

019 RECURSO.........: 2007.0010740-8/0 - Ação Originária -
2006.0000218-8/9
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAU S.A
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA
RECORRIDO...........: TASSIANE CRISTINA LALAU
ADVOGADO............: MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO
ROSANA CAMARANI DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - PROTES-
TO DE TÍTULO - INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR
EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SERASA) -
QUITAÇÃO DO DÉBITO -  CANCELAMENTO DO PRO-
TESTO JUNTO AO CARTÓRIO -  ÔNUS DO DEVEDOR -
NEGATIVAÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA -
ANOTAÇÃO OCORRIDA AUTOMATICAMENTE, POR
COMUNICAÇÃO DO CARTÓRIO DE PROTESTOS, SEM
QUE HOUVESSE SOLICITAÇÃO DO CREDOR - IRRELE-
VÂNCIA - DEVER DO CREDOR DE INFORMAR A QUITA-
ÇÃO DA DÍVIDA E SOLICITAR A EXCLUSÃO DO APON-
TAMENTO JUNTO AO ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO. ARTS. 43, § 3º E 73 DO CDC - QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO (R$ 1.500,00) -  VALOR ARBITRADO PROPOR-
CIONAL AO ABALO -  PRETENSÃO A ATENUAÇÃO DA
VERBA - TESE IMPROCEDENTE - MULTA DIÁRIA - OBRI-
GAÇÃO DE FAZER - DECISÃO ACERTADA - VALOR MÓ-
DICO QUE NÃO MERECE REDUÇÃO. Recurso conhecido e
desprovido. Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.  É
este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.

Acórdão..: 27936 Livro..: 539 Páginas..:235 a 237

020 RECURSO.........: 2007.0010746-9/0 - Ação Originária -
2003.0000372-8/1
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: BENEDITO ALBONETTI
ADVOGADO............: LUCIANE CRISTINA DE CASTRO
PIRES
PAULA MARIA DUARTE
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RECORRIDO...........: CELIO GUERGOLETTO
ADVOGADO............: MICHELLE ADRIANA RODRIGUES
DIOGO LOPES VILELA BERBEL
ZAQUEU VILELA BERBEL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL - EXTINÇÃO - ALEGAÇÃO DE ERRO DA SECRE-
TARIA - CARGA DOS AUTOS A PARTE ADVERSA - AU-
TOS QUE NÃO SE ENCONTRAVAM NA SECRETARIA NO
INÍCIO DO PRAZO PARA A RECORRENTE MANIFESTAR-
SE NOS AUTOS - TESE IMPROCEDENTE - DEVOLUÇÃO
DE PRAZO - INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA MANTI-
DA.1. Insurge-se o recorrente contra a sentença que julgou ex-
tinta a execução, pelo abandono, alegando que quando do iní-
cio do prazo recursal, os autos se encontravam em carga com a
parte adversa e que lhe foi informado pela Secretaria que havia
erro na publicação e que haveria nova publicação.2. Por pri-
meiro cumpre salientar que não há qualquer prova de falha da
Secretaria quanto à alegação de que nova publicação seria fei-
ta. Caberia a parte ser diligente e ter solicitado certidão, o que
não ocorreu.3. No que toca a alegação de que os autos não se
encontravam em cartório no início do prazo, esta não subsiste a
mais simples análise dos autos. A publicação com prazo para a
recorrente se deu em 02 de abril de 2007, uma segunda feira.
Como se trata de Comarca do interior, temos que contar mais
três dias úteis, iniciando o prazo no dia 10 de abril, pois nos
dias 05 e 06 não houve expediente (feriados de Páscoa). A car-
ga feita pela parte adversa se deu entre os dias 04 e 09 de abril.
Portanto, no dia de início do prazo os autos se encontravam na
Secretaria a disposição do recorrente.4. Observo ainda que em
sede de Juizados Especiais, não se aplica o prazo previsto no
artigo 267, inciso III do CPC, mormente em se tratando de exe-
cução de título extrajudicial, sendo aplicável o § 4º do artigo
53 da Lei 9099/95 que é mais do que claro ao consignar que:
“não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o
processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os docu-
mentos ao autor”.5. Consigno ainda que poderia a parte ter di-
ligenciado e, após localizar bens do devedor ora recorrido, pas-
síveis de penhora, ingressar com novo procedimento, o que aten-
deria ao princípio da celeridade processual, sendo que o pre-
sente recurso em nada contribuiu para que o autor obtivesse a
satisfação de seu crédito, na medida em que entre a decisão
recorrida e esta data decorreram cerca de onze meses.Recurso
conhecido e desprovido. Considerando o desprovimento do re-
curso, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor atribuído a causa, ressalvando o dis-
posto o artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o voto que  proponho.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27944 Livro..: 540 Páginas..: 5 a 7

021 RECURSO.........: 2007.0010796-3/1 - Ação Originária -
2006.0000026-1/6
COMARCA.............: Corbélia - JECl
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇAO S/
A - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
CARLOS FREIRE FARIA
INTERESSADO.........: MARIA ANGELICA DE MACEDO
GIORDANA MAZEPPI FACCIN
ADVOGADO............: FERNANDO MARIOT
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO EM REDISCUTIR O JULGADO - IMPOSSIBI-
LIDADE - PREQUESTIONAMENTO - FIM
INAPROPRIADO.Não é encargo do julgador manifestar-se
sobre todos os fundamentos legais apontados pelas partes, nem
mesmo para fins de prequestionamento. Basta que a prestação
jurisdicional seja motivada, com a indicação das bases legais
que dão suporte a sua decisão.Os embargos de declaração têm
cabimento apenas nos casos de obscuridade, contradição ou
omissão, não se prestando ao reexame do julgado. Ausente quais-
quer das hipóteses justificadoras do expediente, impõe-se a re-
jeição do mesmo.Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 27979 Livro..: 540 Páginas..:113 a 116

022 RECURSO.........: 2007.0010846-9/1 - Ação Originária -
2007.0000125-5/7
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
EMBARGANTE..........: DIOMAR DOS SANTOS
NEUSA MARIA W. DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANTONIO DIAS DOURADO
INTERESSADO.........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NATASHA DE SA GOMES VILAR-
DO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - INEXIS-
TÊNCIA - DESERÇÃO - ERRO QUANTO AO VALOR A SER
PAGO - EFEITO MODIFICATIVO - TESE IMPROCEDENTE
- RESPONSABILIDADE DA PARTE RECORRENTE QUAN-
TO AO PREPARO INTEGRAL - INTELIGÊNCIA DO ITEM
17.1.3.6 DO CÓDIGO DE NORMAS.As hipóteses viabiliza-
doras dos Embargos de Declaração estão taxativamente previs-
tas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se prestando eles para,
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rediscutir o julgado ou prequestionar matéria
constitucional.Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do ex-
posto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
ce dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 27934 Livro..: 539 Páginas..:226 a 229

023 RECURSO.........: 2007.0010869-6/0 - Ação Originária -
2004.0000000-5/7
COMARCA.............: Cianorte - JECl
RECORRENTE..........: YOSHITAKE HAMADA
ADVOGADO............: LIGIANE ZIGIOTTO BENDER
JOAO FRANCISCO TORRES
DINOMAR BORGES TORRES
RECORRIDO...........: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.
ADVOGADO............: DANIA MARIA RIZZO
CLAUDIO ANTONIO CANESIN
JOÃO DE AQUINO ROTTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - RECURSO INOMINADO -  ALEGAÇÃO DE
QUE NÃO HOUVE RECURSO DA SENTENÇA QUE JUL-
GOU EXTINTA A EXECUÇÃO - TESE IMPROCEDENTE -
SENTENÇAS QUE EMBORA PROFERIDAS EM SEPARA-
DO, TEM O MESMO OBJETO - FUNDAMENTOS DO RE-
CURSO QUE ATACAM AMBOS OS JULGADOS - ILEGITI-
MIDADE ATIVA - DOCUMENTOS QUE ATESTAM QUE O
RECORRIDO TEM LEGITIMIDADE PARA RESPONDER
PELOS DÉBITOS EM COBRANÇA - CARTA DE FIANÇA
JUNTADA AOS AUTOS - SENTENÇA REFORMADA.1. A
melhor técnica recomenda que fosse proferida apenas uma úni-
ca decisão, nos embargos, onde o julgador reconheceria a ilegi-
timidade passiva e, via de conseqüência, julgaria extinta a exe-
cução. Ocorre, porém, que no presente caso, foram proferidas
duas sentenças, uma relativa a execução e outra extinguindo os
embargos, ante a perda do objeto, por já ter sido reconhecida a
ilegitimidade passiva em outra decisão.2. A alegação de que
não houve recurso contra a sentença que julgou extinta a exe-
cução não prospera, na medida em que, os fundamentos do re-
curso atacam a decisão que reconheceu a ilegitimidade, ou seja,
a que extinguiu a execução.3. Ademais, não seria necessária a
interposição de dois recursos, vez que se trata de um único
procedimento.4. No que toca a alegação de ilegitimidade pas-
siva, entendo que o executado ora recorrido é parte legitima
para figurar no pólo passivo da execução, vez que o documento
de fl. 63 (Carta de Fiança) e o contrato de fls. 64/65 remete a
dita Carta, restando configurada a legitimidade passiva. Some-
se a isso o depoimento do representante legal da recorrida que
confirma a obrigação assumida (fl.96).5. Observo que a ques-
tão levantada, quando ao desaparecimento dos documentos que
instruem a inicial não restou esclarecida pela Secretaria, sendo
evidente que existe rasura na numeração das folhas, a partir da
folha 05, ou seja, após o instrumento de procuração.6. A cópia
do contrato juntado é suficiente a instruir o pedido, pois os
contratos de locação não são endossáveis e, por isso, não pos-
suem circulação. Assim, é válida e eficaz a instrução do pro-
cesso com base em cópia do contrato. Isto porque somente se
exige a juntada do documento original quando se trata de títu-
los de crédito, por serem circuláveis. Recurso conhecido e pro-
vido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27939 Livro..: 539 Páginas..:242 a 244

024 RECURSO.........: 2007.0010872-4/0 - Ação Originária -
2006.0000001-3/9
COMARCA.............: Matelândia - JECl
RECORRENTE..........: ARIOVALDO GONÇALVES ALVES
ADVOGADO............: CLAUDIOMIR MARTINI
RECORRIDO...........: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO............: REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
MARLENE RAINETE MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - ALEGAÇÃO
DE INSCRIÇÃO INDEVIDA - COMPRA A CRÉDITO - AJUS-
TE PARA PAGAMENTO MEDIANTE CARNÊ - CONSUMI-
DOR QUE EFETUA PAGAMENTOS ATRAVÉS DE DEPÓ-
SITOS IDENTIFICADOS EM CONTA CORRENTE - ERRO
NO PREENCHIMENTO DO IDENTIFICADOR QUANDO
DO DEPÓSITO DE UMA DAS PARCELAS - IDENTIFICA-
DOR QUE CORRESPONDE AO NÚMERO DO CONTRATO
E EXPRESSAMENTE ESTAMPADO EM TODAS AS PAR-
CELAS DO CARNÊ - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHE-
CIMENTO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA RECOR-
RIDA - FALHA DO CONSUMIDOR QUE DEU ENSEJO A
INSCRIÇÃO DE SEU NOME EM ORGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA
RECORRIDA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Recurso conhe-
cido e desprovido. Considerando o desprovimento do recurso,
impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.É este
o voto que  proponho.  DECISÃO: Diante do exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 27937 Livro..: 539 Páginas..:238 a 239

025 RECURSO.........: 2007.0010911-7/0 - Ação Originária -
2005.0000360-2/4
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: AUTO POSTO SANPETRO LTDA
ADVOGADO............: SAMIRA SALVALAGIO
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
WALDERI SANTOS DA SILVA
RECORRIDO...........: ARLETE FEREZIM TORRES
ADVOGADO............: ROBERTO MURAWSKI RABELLO
SILVANA MOREIRA FARIA
FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI

INTERESSADO.........: EDSON LOPES OLIVEIRA
ADVOGADO............: JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-
LHO
SAMIRA SALVALAGIO
WALDERI SANTOS DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TITULO EXECUTIVO JUDICIAL - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - ACORDO JUDICIAL - DESCUMPRIMEN-
TO - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE INADIMPLEMEN-
TO CULPOSO - PROVA INEXISTENTE - TESE REJEITADA
- CLÁUSULA PENAL - ACORDO QUE ESTIPULA CLÁU-
SULA PENAL SOBRE O VALOR DO PEDIDO - POSSIBILI-
DADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA - MERA ATU-
ALIZAÇÃO DA MOEDA - DESNECESSIDADE DE EXPRES-
SA PREVISÃO NO ACORDO PARA QUE INCIDA A COR-
REÇÃO MONETÁRIA - JUROS QUE SÃO DEVIDOS EM
RAZÃO DA MORA DO DEVEDOR -CLÁUSULA PENAL
EXCESSIVA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA MA-
TÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS - LIMITAÇÃO COGNI-
TIVA RECURSAL PREVISTA NAS LETRAS “a”, “b”, “c” E
“d” DO INCISO IX DO ARTIGO 52 DA LJE - EXCESSO DE
EXECUÇÃO INEXISTENTE - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido. Considerando o
desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 55 da LJE.  É este o voto que proponho. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27938 Livro..: 539 Páginas..:240 a 241

026 RECURSO.........: 2007.0010990-2/0 - Ação Originária -
2003.0000000-7/4
COMARCA.............: Santo Antonio do Sudoeste - JECl
RECORRENTE..........: MILTON LUIZ  WOLF
ADVOGADO............: MARIO CEZAR TOMAZONI
RECORRIDO...........: HENRIQUE ADAO RUP
ELSON ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: IVECIO ANTONIO OTTOBELLI
IDEMAR ANTONIO POZZEBON
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TITULO EXECUTIVO JUDICIAL - EMBARGOS
À EXECUÇÃO - LIMITAÇÃO CONGNITIVA RECURSAL
PREVISTA NAS LETRAS “a”, “b”, “c” E “d” DO INCISO IX
DO ARTIGO 52 DA LJE - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 614, INCISO II DO
CPC, IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL RURAL FAMI-
LIAR - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA ESPOSA DO EM-
BARGANTE - NULIDADE DA PRISÃO CIVIL - MATÉRIAS
QUE NÃO PODEM SER OBJETO DE ANÁLISE EM SEDE
DE EMBARGOS A EXECUÇÃO - SENTENÇA MANTIDA.1.
O reclamante firmou acordo com os reclamados o qual foi de-
vidamente homologado. Em decorrência do descumprimento
do ajuste, iniciou-se o procedimento de execução de título.
Efetuada a penhora, houve a apresentação de exceção de pré-
executividade, a qual foi rejeitada. Posteriormente o devedor
apresentou embargos a execução que foram julgados improce-
dentes. 2. No presente recurso alega descumprimento do devi-
do processo legal, vez que não houve apresentação do demons-
trativo do débito, consoante regra do inciso II do artigo 614 do
CPC, a impenhorabilidade do imóvel rural, falta de intimação
da esposa, quanto a penhora e excesso de penhora.3. O recurso
não merece provimento, isto porque os embargos à execução
somente podem versar sobre aquelas hipóteses previstas textu-
almente no inciso IX do artigo 52 da LJE, não sendo o caso em
exame, pois a análise dos pontos colocados em exame extrapo-
lam a limitação cognitiva dos embargos, visto se tratar de título
executivo judicial, sendo que eventuais incidentes do processo
de execução devem ser solucionados dentro do próprio proce-
dimento, não comportando recurso.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE,
ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1060/50.   É este o voto
que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27950 Livro..: 540 Páginas..: 20 a 22

027 RECURSO.........: 2007.0011100-3/0 - Ação Originária -
2006.0001305-8/3
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: OSMAIR LOPES DA ROCHA
ADVOGADO............: CARLOS AUGUSTO DO NASCI-
MENTO BENKENDORF
OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF
RECORRIDO...........: PINHEIRAO FEIRA SHOPPING
FORT FEIRAS E EVENTOS LTDA.
ADVOGADO............: ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - FURTO DE VEÍCULO EM ES-
TACIONAMENTO DISPONIBILIZADO PARA VISITANTES
DE FEIRA DE COUROS - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO
ESCRITA OU ORAL - FATO QUE POR SÍ SÓ NÃO LEVA A
PROCEDÊNCIA DA DEMANDA - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 20, PARTE FINAL, DA LEI 9099/95 - COMPARECI-
MENTO DA PARTE RECLAMADA COM A TOMADA DE
DEPOIMENTO -INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE QUE O
VEÍCULO ESTIVESSE EFETIVAMENTE ESTACIONADO
NO RECINDO MENCIONADO, QUANDO FURTADO -
ÔNUS DO AUTOR QUANTO AOS FATOS CONSTITUTIVOS
DE SEU DIREITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I DO CPC
- PRECEDENTE DESTA TRU - RI 2006.0008559-4 - REL.
JUIZ EDGARD FERNANDO BARBOSA - J. EM 11 DE JU-
LHO DE 2007.Recurso conhecido e desprovido.Considerando
o desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do re-
corrente ao pagamento das custas processuais. Observo que
deixo de condenar o recorrente em honorários advocatícios,
pois não foram ofertadas contra-razões.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma

Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27949 Livro..: 540 Páginas..: 18 a 19

028 RECURSO.........: 2007.0011162-2/0 - Ação Originária -
2002.0000007-7/9
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: SOCIEDADE COMERCIAL E IM-
PORTADORA HERMES S/A
ADVOGADO............: IZABELA DE CASTRO MARTINEZ
MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA
WALDIR SIQUEIRA
RECORRIDO...........: C. DO CARMO DE LIMA & CIA
LTDA
ADVOGADO............: MARCOS RIBERTO VOLPATO
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
ALEXANDRE ALVES GREGHI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. NEGLIGÊNCIA DO CRE-
DOR AO APONTAR A PROTESTO TÍTULO COM INFOR-
MAÇÃO ERRÔNEA DO CNPJ DE TERCEIRO. DANO MO-
RAL CARACTERIZADO. DANOS MATERIAIS. LUCROS
CESSANTES. PREJUÍZOS NÃO DEMONSTRADOS. IMPOS-
SIBILIDADE DE PRESUNÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Haven-
do sucumbência parcial, condena-se a recorrente ao pagamen-
to das custas processuais referentes ao primeiro recurso e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da con-
denação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
prover em parte o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27838 Livro..: 538 Páginas..:128 a 131

029 RECURSO.........: 2007.0011178-4/1 - Ação Originária -
2006.0000365-9/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........: ROGERIO FERREIRA
ANTONIO MARCELINO FERREIRA
ADVOGADO............: EMERSON CHIBIAQUI
JANAINA BAPTISTA TENTE
INTERESSADO.........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
ANA PAULA ARENALES MAGRO VENNA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO EM REDISCUTIR O
JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMEN-
TO - FIM INAPROPRIADO.Não é encargo do julgador mani-
festar-se sobre todos os fundamentos legais apontados pelas
partes, nem mesmo para fins de prequestionamento. Basta que
a prestação jurisdicional seja motivada, com a indicação das
bases legais que dão suporte a sua decisão.Os embargos de de-
claração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade, con-
tradição ou omissão, não se prestando ao reexame do julgado.
Ausente quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a rejeição do mesmo.Embargos rejeitados.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27948 Livro..: 540 Páginas..: 15 a 17

030 RECURSO.........: 2007.0011185-0/0 - Ação Originária -
2007.0000032-6/7
COMARCA.............: Francisco Beltrão - 1º JEC
RECORRENTE..........: LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO............: EROULTHS CORTIANO JUNIOR
GEOVANI GHIDOLIN
RAFAEL FURTADO MADI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RECORRIDO...........: MARILENA VARGAS
ADVOGADO............: ARY CEZARIO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES -
FRAUDE - EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - TER-
CEIRO FRAUDADOR - TESE IMPROCEDENTE - NEGLI-
GÊNCIA QUANDO DA CONTRATAÇÃO EVIDENCIADA -
INSCRIÇÃO INDEVIDA - DANO MORAL PRESUMIDO -
INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 08 DA TRU - VALOR
FIXADO DE FORMA PRUDENTE E ADEQUADA - MINO-
RAÇÃO INDEVIDA. Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.  É
este o voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 27947 Livro..: 540 Páginas..: 13 a 14

031 RECURSO.........: 2007.0011213-0/1 - Ação Originária -
2007.0000002-0/6
COMARCA.............: Apucarana - JECl
EMBARGANTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
INTERESSADO.........: OSVALDO FIOREZI
ADVOGADO............: DANIEL PIVARO STADNIKY
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - DESERÇÃO RECONHECIDA - PRETEN-
SÃO EM REDISCUTIR O JULGADO - IMPOSSIBILIDADE
- FIM INAPROPRIADO.Não é encargo do julgador manifes-
tar-se sobre todos os fundamentos legais apontados pelas par-
tes, nem mesmo para fins de prequestionamento. Basta que a
prestação jurisdicional seja motivada, com a indicação das ba-
ses legais que dão suporte a sua decisão.Os embargos de decla-

ração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade, contra-
dição ou omissão, não se prestando ao reexame do julgado.
Ausente quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a rejeição do mesmo.Embargos rejeitados.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27954 Livro..: 540 Páginas..: 32 a 34

032 RECURSO.........: 2007.0011265-8/1 - Ação Originária -
2006.0002416-4/4
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: NEUZA GRANATO DE
MATTOS
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
JULIANA PIANOVSKI PACHECO
INTERESSADO.........: LEASING BMC S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: DANIELE DE BONA
FERNANDO LUZ PEREIRA
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO, OMIS-
SÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTE - RECONHECI-
MENTO DA PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO - INCONFORMIS-
MO - PREQUESTIONAMENTE - FIM INAPROPRIADO. Não
havendo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão a
serem sanadas, como determina o artigo 48, da Lei nº. 9.099/
95, devem os embargos de declaração opostos serem rejeita-
dos.  Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E RE-
JEITA os embargos de declaração, nos exatos termos do voto
da relatora.
Acórdão..: 27787 Livro..: 537 Páginas..:209 a 211

033 RECURSO.........: 2007.0011269-5/0 - Ação Originária -
2004.0000030-2/1
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S.A. - BANESPA
ADVOGADO............: LAURA ISABEL NOGAROLLI
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
RECORRIDO...........: ANTONIO COSTA DE JESUS
SOLANGE COSTA DE JESUS
ADVOGADO............: EDUARDO MARECKI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - MANUTEN-
ÇÃO INDEVIDA EM ORGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - ALEGAÇÃO DE QUE A INSCRIÇÃO É LEGÍTIMA,
POIS O CONSUMIDOR NÃO ENCERROU SUA CONTA
CORRENTE, GERANDO ENCARGOS - TESE IMPROCE-
DENTE - MANUTENÇÃO INDEVIDA APÓS O PAGAMEN-
TO- DANO MORAL PRESUMIDO - INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO 08 DA TRU - VALOR FIXADO DE FORMA
PRUDENTE E ADEQUADA - MINORAÇÃO INDEVIDA. 1.
A insurgência recursal não merece acolhida, pois a pretensão
contida no pedido diz respeito a manutenção indevida do nome
dos autores em cadastros restritivos de crédito, mesmo após
pagamento do débito existente e que teria originado a inscri-
ção.2. A alegação contida na defesa e no recurso não subsiste,
na medida em que alega que a conta corrente não teria sido
regularmente encerrada, o que teria gerado encargos e legiti-
maria a inscrição e o documento de fls. 13 demonstra que a
inscrição é datada do ano de 2001 e, tendo o devedor efetuado
composição e o respectivo pagamento em janeiro de 2003, ca-
beria a recorrente efetuar a baixa, o que não fez, devendo ser
responsabilizada e indenizar os autores por tal conduta. Ade-
mais, não trouxe qualquer documento, em especial extratos de
conta corrente a fim de demonstrar a origem dos alegados débi-
tos que teriam gerado a inscrição. Assim, em momento algum o
recorrente demonstrou ser legítima a inscrição, sendo que tal
ônus lhe competia.3. A indenização por dano moral veste-se de
dupla finalidade: compensatória, buscando amenizar os efeitos
do dano sofrido e punitiva, objetivando desencorajar o lesante
a praticar o ato gerador do dano em relação a outros indivíduos
da sociedade, porém, em nenhuma hipótese deve gerar enri-
quecimento sem causa. Assim a indenização fixada em R$
9.555,00 não se revela elevada ao caso concreto, não merecen-
do redução.Recurso conhecido e desprovido.Considerando o
desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55 da LJE.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27946 Livro..: 540 Páginas..: 10 a 12

034 RECURSO.........: 2007.0011312-8/0 - Ação Originária -
2006.0000005-9/1
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JORGE LUIZ DE MELO
ALVARO SCHENATO
PAULO ANTONIO BARCA
RECORRIDO...........: ADAO JOSE DE SIQUEIRA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
MIRIAM RITA SPONCHIADO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DIREITO CIVIL - DANO MORAL - INÉPCIA DA
INICIAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 286 DO CPC - DEVER
DA PARTE AUTORA INDICAR O QUANTUN INDENIZA-
TÓRIO QUE PRETENDE - TESE IMPROCEDENTE - PA-
GAMENTO DA DÍVIDA - MANUTENÇÃO INDEVIDA NO
SERASA APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO - ALEGAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE OUTRA DÍVIDA - DOCUMENTOS IN-
SUFICIENTES A DEMONSTRAR A SUA REAL EXISTÊN-
CIA - BOLETO ONDE CONSTA EXPRESSAMENTE QUE
ELE SE DESTINA A QUITAÇÃO TOTAL DA DÍVIDA - DE-
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SÍDIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM MANTER A
INSCRIÇÃO APÓS PAGAMENTO - ATO ILÍCITO CONFI-
GURADO - DANO MORAL IN RE IPSA - INTELIGÊNCIA
DO ENUNCIADO 08 DESTA TRU - VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO - R$ 3.000,00 - REDUÇÃO - VALOR FIXADO DE FOR-
MA PRUDENTE E ADEQUADA - MINORAÇÃO INDEVI-
DA - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Uma vez mantida a sentença, deve o recorrente ser
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da conde-
nação, com base no artigo 55 da LJE.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27945 Livro..: 540 Páginas..: 8 a 9

035 RECURSO.........: 2007.0011405-2/0 - Ação Originária -
2006.0000438-2/6
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO............: MARCELO LOCATELLI
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO...........: EURIDES FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE, DESDE QUE CONSTANTE DE FORMA
EXPRESSA NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. INOCOR-
RÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E PRECE-
DENTE DESTA TURMA RECURSAL. RECURSO IMPRO-
VIDO. Isto posto, impõe-se a manutenção da sentença a quo,
nos termos deste voto, devendo, com base no art. 55 da Lei n.
9099/95, ser o recorrente condenado ao pagamento das custas
e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso inominado
Acórdão..: 27879 Livro..: 539 Páginas..: 21 a 23

036 RECURSO.........: 2007.0011571-1/1 - Ação Originária -
2006.0000173-1/2
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
EMBARGANTE..........: MARÍTIMA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
INTERESSADO.........: MARIA DE LOURDES VIANA D’
ASSUNÇÃO
ADVOGADO............: HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INE-
XISTÊNCIA - REDISCUSSÃO DO JULGADO - IMPOSSIBI-
LIDADE. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Decla-
ração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº.  9099/
95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcional
hipótese de erro evidente, o que não se verifica no caso em
concreto. Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E
REJEITA os presentes embargos, nos termos deste voto.
Acórdão..: 27788 Livro..: 537 Páginas..:212 a 213

037 RECURSO.........: 2007.0011750-8/0 - Ação Originária -
2005.0000490-1/1
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: RS PREVIDÊNCIA
BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO............: CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY
MARCOS JOSE CHECHELAKY
IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA
RECORRIDO...........: ELIZABETH DE AGUIAR
ADVOGADO............: JORGE LUIS FERREIRA DE AGUI-
AR
MARCELO DE CAMPOS COSTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CONTRATO DE MÚ-
TUO - CONCOMITANTE CONTRATAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA, PECÚLIO E SEGURO DE VIDA EM GRU-
PO - CANCELAMENTO DOS DESCONTOS DECORREN-
TES DO ÚLTIMO CONTRATO - EXTENSÃO DESSE ATO -
DÚVIDA - INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AO CONSUMI-
DOR - artigo 6°, III, LEI 8.078/90. Recurso conhecido e des-
provido, condenando as recorrentes ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
condenação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade em co-
nhecer e desprover o recurso, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27819 Livro..: 538 Páginas..: 67 a 71

038 RECURSO.........: 2007.0011819-0/1 - Ação Originária -
2006.0001378-1/3
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
EMBARGANTE..........: HOSPITAL DAS NAÇÕES
LTDA.
ADVOGADO............: JOÃO PAULO BETTEGA DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA
INTERESSADO.........: IDALETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
DUTRA
ADVOGADO............: CELSO FERREIRA DE MELO
CELSO FERREIRA DE MELO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - INEXIS-
TÊNCIA - DESERÇÃO - ERRO DA SECRETARIA - EFEITO

MODIFICATIVO - TESE IMPROCEDENTE - RESPONSA-
BILIDADE DA PARTE RECORRENTE QUANTO AO PRE-
PARO INTEGRAL - INTELIGÊNCIA DO ITEM 17.1.3.6 DO
CÓDIGO DE NORMAS.As hipóteses viabilizadoras dos Em-
bargos de Declaração estão taxativamente previstas no art. 48
da Lei nº 9099/95, não se prestando eles para, rediscutir o jul-
gado ou prequestionar matéria constitucional.Embargos
rejeitados.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos para, no
mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27964 Livro..: 540 Páginas..: 63 a 66

039 RECURSO.........: 2007.0012074-6/0 - Ação Originária -
2006.0000055-6/4
COMARCA.............: Guaratuba - JECl
RECORRENTE..........: NEREU DE OLIVEIRA
CAROLINA DIAS AIDAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: NEREU DE OLIVEIRA
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO
RECORRIDO...........: OSVALDO FRANCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DIONISIO MACIAS MONTORO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO POSSESSÓRIA.
POSSE ANTERIOR À AQUISIÇÃO DO IMÓVEL PELOS
RÉUS E À PROPOSITURA DE AÇÃO REIVINDICATÓRIA
EM RELAÇÃO A TERCEIRO. AUTOR POSSUIDOR QUE
NÃO INTEGROU AQUELA LIDE. MANUTENÇÃO DEFE-
RIDA. DISTINÇÃO ENTRE AÇÃO POSSESSÓRIA E AÇÃO
PETITÓRIA. Sentença confirmada pelos próprios fundamen-
tos, condenados os recorrentes ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor corri-
gido da causa.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27830 Livro..: 538 Páginas..:106 a 108

040 RECURSO.........: 2007.0012076-0/0 - Ação Originária -
2005.0000002-6/3
COMARCA.............: Cidade Gaúcha - JECl
RECORRENTE..........: BANCO FINASA S.A.
ADVOGADO............: JOSE TELLES DO PILAR
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
RECORRIDO...........: VALDICIO JOSE DA SILVA
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
INTERESSADO.........: RIMAQ COMERCIO E REPRESEN-
TAÇOES LTDA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CONCESSÃO DE CRÉ-
DITO PESSOAL PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINA - ANU-
LAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA - PRE-
TENSÃO À DEVOLUÇÃO DOS CHEQUES DADOS EM
GARANTIA E À RETIRADA DO NOME DO RECORRIDO
DO CADASTRO DE INADIMPLENTES - IMPOSSIBILIDA-
DE - AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA A RESCISÃO DO
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - NEGÓCIO JURÍDICO
DESVINCULADO DA COMPRA E VENDA. Assim, dou pro-
vimento ao recurso, nos termos da fundamentação exposta, para
reformar a sentença, julgando improcedente o pedido relativa-
mente à recorrente. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e prover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27829 Livro..: 538 Páginas..:103 a 105

041 RECURSO.........: 2007.0012087-2/0 - Ação Originária -
2006.0000124-0/1
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: JOSE RENE STAVINSKI
ADVOGADO............: MARA DO ROCIO SIMIONI
KIZY CECIANI DALLASTRA
RECORRIDO...........: JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA ITU-
ARTE
ADVOGADO............: PEDRO ARMANDO DA SILVA FI-
LHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - OFENSA -
SENTENÇA QUE REJEITA O PEDIDO -  DECLARAÇÃO
DO RECORRIDO INSERIDA EM MATÉRIA JORNALISTI-
CA DANDO CONTA QUE O RECORRENTE TERIA PREJU-
DICADO A EQUIPE DO PRUDENTÓPOLIS, EM PARTIDA
DE FUTEBOL, ONDE ATUOU COMO ASSISTENTE - EXIS-
TÊNCIA, NA ÉPOCA, DE DENÚNCIAS ENVOLVENDO A
ARBITRAGEM DO FUTEBOL PARANAENSE E A PROPRIA
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL - FATO PÚBLI-
CO E NOTÓRIO - PROVA INSUFICIENTE DO DANO -
DANO MORAL QUE NÃO SE PRESUME - NECESSIDADE
DE PROVA ROBUSTA DE OFENSA A HONRA E A DIGNI-
DADE - INTELIGÊCIA DO ARTIGO 333, INCISO I DO CPC
- INEXISTÊNCIA DE CARÁTER DIFAMATÓRIO NAS DE-
CLARAÇÕES - PRETENSÃO EM REFORMA DO JULGA-
DO EM CONTRA-RAZÕES INADMISSIBILIDADE - SEN-
TENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor atribuído a causa, ressalvando o disposto o artigo
12 da Lei 1060/50.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27963 Livro..: 540 Páginas..: 61 a 62

042 RECURSO.........: 2007.0012181-1/0 - Ação Originária -
2004.0000006-7/6
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
ADVOGADO............: RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
LAERCIO NORA RIBEIRO
RECORRIDO...........: JOÃO PASSO GAÚNA
ADVOGADO............: MARIA DE LOURDES VIEL

PULZATTO
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA
JUNOT SEITI YAEGASHI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: COBRANÇA - ALUGUERES - INCOMPETÊNCIA
RATIONE MATERIAE - NULIDADE DO PROCESSO POR
CERCEAMENTO DE DEFESA - TESES REJEITADAS - AB-
SOLUTA DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL PARA
APRECIAÇÃO DA CAUSA ORA EM EXAME - LITIGÂN-
CIA DE MA-FÉ - APLICAÇÃO DAS PENALIDADES EM
PRIMERIA INSTÂNCIA - POSSIBILIDADE - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO COM FINALIDADE PROTELATÓRIA -
FATO CARACTERIZADO - MAJORAÇÃO DO ALUGUEL
ACIMA DOS INDICES LEGAIS - AUSÊNCIA DE PROVA DO
ALEGADO - RECUSA NO RECEBIMENTO DOS ALUGU-
ÉIS - PROVA INEXISTENTE DA RESISTÊNCIA - RECOR-
RENTE QUE, COMO ADVOGADO, TEM PLENO CONHE-
CIMENTO DO PROCEDIMENTO A SER ADOTADO EM
CASO DE RECUSA - DEVEDOR CONFESSO - AUSÊNCIA
DE RECIBOS - PROVA NECESSÁRIA A COMPROVAR O
ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO - DEPOSITOS EM
CONTA CORRENTE QUE NÃO CORRESPONDEM AOS
PERÍODOS EM COBRANÇA - PRETENSÃO AO RESSAR-
CIMENTO DOS VALORES GASTOS COM ÁGUA E LUZ EM
DECORRÊNCIA DE SEREM 04 SALAS SERVIDAS E O
RECORRENTE LOCAR APENAS UMA - DEMAIS SALAS
VAZIAS - PRETENSÃO REJEITADA - PAGAMENTO, ADE-
MAIS, QUE ERA EFETUADO PELA TAXA MÍNIMA - INA-
PLICABILIDADE DO CDC NAS RELAÇÕES LOCATÍCIAS
- APLICAÇÃO DO ARTIGO 949 DO CC - TESE IMPROCE-
DENTE - RESTITUIÇÃO DE VALORES GASTOS COM VI-
DROS - NOTA FISCAL DO ANO DE 2002 - GASTO QUE,
SE FOSSE DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO,
DEVERIA SER OBJETO DE COBRANÇA NA ÉPOCA OPOR-
TUNA - JUROS DEVIDOS A ORDEM DE 1% - RESSARCI-
MENTO DE DESPESAS COM PERITO, HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E JORNAIS - PLEITO INDEVIDO - BENS
DEIXADOS NO IMÓVEL A TÍTULO DE PENHOR LEGAL
(DIVISÓRIAS, MESAS, CADEIRAS, SOFAS, VENTILADOR,
ESTANTE, ETC.) PRETENSÃO NO ACOLHIMENTO DOS
ORÇAMENTOS APRESENTADOS - INADMISSIBILIDADE
- BENS USADOS E DE VALOR ÍNFIMO - VALORES AFE-
RIDOS NA VENDA QUE SE APROXIMAM DA REALIDA-
DE QUE AS FOTOS DEMONSTRAM - PEDIDO CONTRA-
POSTO CORRETAMENTE REJEITADO - SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Em se tra-
tando de cobrança de alugueres, caberia ao reclamado ora re-
corrente fazer prova cabal dos pagamentos realizados, mormente
sendo advogado, que, presume-se, seja conhecedor dos regra-
mentos jurídicos aplicáveis a espécia.Ademais, verifica-se a
conduta pouco recomendável do recorrente, trazendo aos autos
uma série de documentos que não dizem respeito ao período
em cobrança e alegações destituídas de qualquer fundamento
fático ou jurídico, além de atitudes meramente protelatórias e
visando exclusivamente tumultuar o andamento do processo,
fato este inclusive já reconhecido em primeira instância, quan-
do restou condenado em litigância de má-fé.Recurso conheci-
do e desprovido.Considerando o desprovimento do recurso,
impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE.   É este o voto que proponho.DECISÃO:Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 27955 Livro..: 540 Páginas..: 35 a 38

043 RECURSO.........: 2007.0012277-1/0 - Ação Originária -
2006.0000008-1/0
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA MA-
RINHO
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO RHODEN
CEZAR AUGUSTO FERREIRA
CARLOS HENRIQUE SANTILI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
WELLYNTON JOSE FRANQUI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INEXISTENCIA DE RELAÇÃO JUR-
TIDICA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS -
TELEFONIA - ALEGAÇÕES DO AUTOR DE INSTALAÇÃO
DE LINHA TELEFONICA EM SEU NOME NA CIDADE DE
CURITIBA - INSCRIÇÃO EM ORGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - DÉBITO QUE DEU ORIGEM A INSCRIÇÃO
ORIUNDO DE LINHA INSTALADA NA CIDADE DE CAM-
PO MOURÃO, NO LOCAL ONDE RESIDIA O RECORREN-
TE - PROVA SUFICIENTE DE QUE O RECLAMANTE TI-
NHA CONHECIMENTO DA INSTAÇÃO DA LINHA - ACER-
TO DOS DÉBITOS E CANCELAMENTO DA LINHA, A PE-
DIDO - VALORES RESIDUAIS QUE, IMPAGOS, DERAM
ORIGEM A INSCRIÇÃO - EXERCÍCIO REGULAR DE UM
DIREITO - DANO MORAL INEXISTENTE - SENTENÇA
MANTIDA.O presente recurso insurge-se contra a sentença que
julgou improcedente o pedido formulado em Ação de Inexis-
tência de Relação Jurídica cumulada com Danos Morais. O
Recorrente aduz que, existe uma linha telefônica em seu nome
na cidade de Curitiba, sendo que reside em Campo Mourão.
Alega ainda, que seus documentos foram utilizados por tercei-
ro que solicitou os serviços da empresa telefônica, e conse-
qüentemente, deixou de efetuar os pagamentos das faturas o
que ocasionou a inscrição indevida do autor em órgãos de pro-
teção ao crédito. Por fim, sustenta que, a inscrição indevida
gera danos morais e por isso requer indenização.Cabe àquele
que alega comprovar os fatos descritos, sendo que não pode a
parte somente argumentar em sua defesa. Embora, o autor te-
nha juntado aos autos a certidão com sua inscrição, não há cons-
tatação da inscrição indevida . A empresa de telefonia aduz que
não existe linha instalada em nome do Recorrente em Curitiba,
como também juntou aos autos documentos que demonstram
que a inscrição tem origem em resíduo decorrente do período
anterior ao cancelamento do terminal, restando ainda evidenci-

ado que o autor tinha conhecimento inequívoco da instalação
da linha na república onde morava. Assim, em não tendo o au-
tor demonstrado os fatos constitutivos do seu direito, ônus que
lhe competia, correta a decisão que julgou improcedente a
reclamação.Recurso conhecido e desprovido.Com base no art.
55 da Lei nº 9.099/95 deve ser a recorrente condenada ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,
ressalvando que o Recorrente é beneficiário da justiça gratuita,
portanto, devem ser observados os arts. 11 e 12 da Lei nº. 1.060/
50. É este o voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exa-
tos termos do voto.
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044 RECURSO.........: 2007.0012302-6/0 - Ação Originária -
2006.0000573-1/9
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO............: ADRIANA MOLINA
JULIANO PESCUMA RODRIGUEZ
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
RECORRIDO...........: JOAO TRUGILIO
ADVOGADO............: DINO COSTACURTA
KELLY CRISTINA DE SOUZA
RECORRENTE ADESIVO..: JOAO TRUGILIO
ADVOGADO............: DINO COSTACURTA
KELLY CRISTINA DE SOUZA
RECORRIDO ADESIVO...: CASA BAHIA COMERCI-
AL LTDA.
ADVOGADO............: ADRIANA MOLINA
JULIANO PESCUMA RODRIGUEZ
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - ALEGAÇÃO
DE PAGAMENTO INTEGRAL DO FINANCIAMENTO E
INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - CONSU-
MIDOR QUE NÃO COMPROVA O PAGAMENTO INTE-
GRAL COMO ALEGADO - PAGAMENTO PARCIAL DE
UMA PARCELA - INSCRIÇÃO EM RAZÃO DA INADIM-
PLÊNCIA DE OUTRA PRESTAÇÃO - IRRELEVÂNCIA -
EXISTINDO SALDO DEVEDOR, LEGÍTIMA A INSCRIÇÃO
- SENTENÇA REFORMADA.1. O recorrido pleiteou indeni-
zação por danos morais em razão de ter seu nome inscrito nos
OPC’S por parcela efetivamente paga.2. Alega a empresa re-
corrente que o pagamento da parcela 08/12 com vencimento
em 01/05 foi efetuado parcialmente, razão que gerou a inscri-
ção do nome do recorrido nos OPC’S, ressalvando que o siste-
ma sempre que existe uma parcela em aberto e existe um paga-
mento posterior, quita a anterior, em atraso, permanecendo a
seguinte em aberto, razão pelo qual houve a inscrição relativa a
parcela diversa daquela em que houve pagamento parcial.   3.
Torna-se irrelevante por qual parcela foi o reclamante inscrito,
uma vez que efetivamente existe dívida pendente de pagamen-
to, inexistindo prática irregular ou abusiva a ser atribuída a
reclamada, que agiu no exercício regular de seu direito, ou seja,
de inscrever o consumidor inadimplente em órgão de proteção
ao crédito.4. Para que exista direito a indenização, a inscrição
deve ser ilegal, consoante inclusive o enunciado 08 desta TRU.5.
Sem razão o recorrido ao afirmar que o pagamento a menor se
deu por culpa da reclamada, pois tal prova não foi produzida,
não bastando mera alegação.Recurso Inominado conhecido e
provido.Recurso adesivo não conhecidoDiante do não conhe-
cimento do recurso adesivo, deve o recorrente ser condenado
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando o disposto
no artigo 12 da Lei 1060/50. É o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos constantes na
ementa e não conhecer do recurso adesivo.
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045 RECURSO.........: 2007.0012311-5/0 - Ação Originária -
2006.0000383-7/1
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOECY JOSE DALLASEN
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO MARTINI FI-
LHO
FERNANDO RIBAS
RECORRIDO...........: ADELINO NATANAEL DEBOSSAN
ADVOGADO............: GEORGINA RODRIGUES BERNA-
VA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. CONDO-
MÍNIO. ABUSO DE DIREITO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
DE SÍNDICO. ATRIBUIÇÃO DE ATO INCENDIÁRIO A CON-
DÔMINO SEM A DEVIDA COMPROVAÇÃO. DANO MO-
RAL RECONHECIDO. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. Con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.  DECISÃO: Acordam os Juízes
de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer e desprover o recurso inominado nos ter-
mos do voto do relator.
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046 RECURSO.........: 2007.0012391-2/0 - Ação Originária -
2005.0003002-2/3
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: INTELIG TELECOMUNICACOES
LTDA
ADVOGADO............: GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES
PADILHA
ALESSANDRO ELÍSIO CHALITA DE SOUZA
CICERO PIMENTEL DAMIM
VIVIANE MARQUES ELIAS
RENATA BROCKELT GIACOMITTI
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DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA
RECORRIDO...........: SIDNEI BELIZARIO DE MELO
ADVOGADO............: FABIANO DA ROSA
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS
- TELEFONIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO -  SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA - EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - INFOR-
MAÇÕES CADASTRAIS REPASSADAS PELA OPERADO-
RA LOCAL - TESE IMPROCEDENTE - DANO MORAL
CONFIGURADO - VALOR FIXADO DE FORMA PRUDEN-
TE E ADEQUADA - MINORAÇÃO INDEVIDA.1. A exclu-
dente de responsabilidade alegada não subsiste, isto porque foi
a própria recorrente quem inscreveu o nome da recorrida junto
ao órgão de proteção ao crédito, ademais, conforme já reco-
nhecido no julgamento do Recurso Inominado nº. 2004.2.633-
6: “A tese de que é da operadora local a responsabilidade pelo
ilícito praticado não merece prosperar. É pacífico entendimen-
to nesta Turma no sentido de que eventual falha na atualização
cadastral entre a operadora de telefonia nacional e a local não
pode prejudicar o consumidor. As empresas devem resolver os
problemas de ordem administrativa interna entre elas próprias,
uma exigindo da outra o cumprimento de serviços inerentes a
suas atividades de acordo com as regras legais próprias. Even-
tual dissonância de relacionamento funcional, com prejuízo ao
usuário do sistema, ou a qualquer pessoa, não pode ser afasta-
da sob a alegação de fato de terceiro, porquanto, em face do
vínculo negocial existente entre essas pessoas jurídicas, e o ris-
co inerente a atividade que desenvolvem, não há a imprevisibi-
lidade necessária a arredar suas responsabilidades (...)” (RI
2006.2423-6, Rel. Luciano Campos de Albuquerque, j. 26/05/
2006).2. Assim, não há que se atribuir ao erro de terceiro, no
caso, a GVT, a responsabilidade que também é da empresa re-
corrente, uma vez que esta agiu com negligência e imprudência
ao enviar o nome do reclamante ao cadastro de inadimplentes
sem tomar as devidas precauções quanto à veracidade das in-
formações que lhe foram repassadas pela operadora local acer-
ca do contrato supostamente firmado pelo recorrido. 3. O dano
moral, nos casos de inscrição indevida nos órgãos de restrição
ao crédito, independe de prova do efetivo prejuízo, porque tais
atos ocasionam evidente incômodo ao devedor, expondo-o, in-
variavelmente, a situações constrangedoras e vexatórias. Enun-
ciado n. 08/TRU-PR. 4. Impõe-se a manutenção do valor fixa-
do à título de indenização (R$ 4.000,00) quando fixada ela de
forma ponderada e prudente, não tendo sido causa de enrique-
cimento ilícito, ao contrário, bem atendeu as particularidades
do caso, a situação financeira dos envolvidos e, ainda, não ol-
vidou da finalidade preventiva que também assume referida
indenização.Recurso conhecido e desprovido.Uma vez manti-
da a sentença, deve o recorrente ser condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da condenação, com base no artigo
55 da LJE.  É este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.
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047 RECURSO.........: 2007.0012435-4/0 - Ação Originária -
2007.0000244-6/7
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA
RECORRIDO...........: JUCEMARA DE LIMA
ADVOGADO............: NATANIEL PINOTTI BROGLIO
DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS PARTES -
FRAUDE - EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - TER-
CEIRO FRAUDADOR - TESE IMPROCEDENTE - NEGLI-
GÊNCIA QUANDO DA CONTRATAÇÃO EVIDENCIADA -
INSCRIÇÃO INDEVIDA - DANO MORAL PRESUMIDO -
INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 08 DA TRU - VALOR
FIXADO DE FORMA PRUDENTE E ADEQUADA - MINO-
RAÇÃO INDEVIDA. Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.  É
este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
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048 RECURSO.........: 2007.0012488-4/1 - Ação Originária -
2007.0000500-7/2
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
EMBARGANTE..........: BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A
ADVOGADO............: GILBERTO STINGLIN LOTH
JOSE TELES DE PADUA
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
INTERESSADO.........: DIONÍSIO BRUNETTA
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI
JOSE EDUARDO DE ASSUNÇÃO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE - INOCORRÊNCIA - RECURSO INOMINADO - NÃO
CONHECIMENTO ANTE A AUSÊNCIA DOS PRESSUPOS-
TOS DE ADMISSIBILIDADE - CONDENAÇÃO EM CUS-
TAS E HONORÁRIOS - ALEGAÇÃO DE QUE, NÃO CO-
NHECIDO O MÉRITO, DESCABE A CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS - TESE IMPROCEDENTE.Os embargos de
declaração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade,
contradição ou omissão, não se prestando ao reexame do julga-
do. Ausente quaisquer das hipóteses justificadoras do expedi-
ente, impõe-se a rejeição do mesmo.Embargos
rejeitados.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhece dos embargos para, no

mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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049 RECURSO.........: 2007.0012539-1/0 - Ação Originária -
2006.0000000-6/3
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S/A
DELPHOS SERVIÇOS TECNICOS S A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: MARLENE PEDROSO SCHWAB
ADVOGADO............: ANTONIO WOICIECHOWSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO
TRINÁRIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRAZO RE-
DUZIDO PELO CÓDIGO CIVIL DE 2002. ART. 206, § 3º,
IX. 1. Trata-se de ação de cobrança da indenização referente
ao seguro obrigatório de responsabilidade civil - DPVAT. 2.
Conforme art. 219, § 5º, do CPC, a prescrição, por ser matéria
de ordem pública, pode ser reconhecida de ofício.3. Preceitua
o art. 2028 do Código Civil: “Serão os da lei anterior os prazos,
quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada
em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo esta-
belecido na lei revogada”. Esta previsão norteia a aplicabilida-
de dos prazos prescricionais, orientando a utilização do Códi-
go Civil em vigor ou o Código Civil de 1916. Assim sendo, na
inocorrência de um dos requisitos previstos neste artigo, apli-
car-se-á o prazo estabelecido pelo atual Código Civil.4. Anali-
sando os prazos prescricionais do Código Civil atual tem-se no
art. 206, § 3º, IX, o prazo de três anos para “a pretensão do
beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório”.5. O en-
tendimento é de que o Código de 1916 estabelecia o prazo pres-
cricional de 20 anos para que se buscasse o benefício perante o
segurador. 6. No presente caso, nota-se que o falecimento em
virtude do acidente automobilístico ocorreu em 28 de março de
2002, havendo pagamento parcial da indenização em janeiro
de 2003. 7. Verifica-se então que deve ser aplicado o prazo
previsto no art. 206, § 3º, IX, do CC. Assim sendo o prazo
limite para se propor a ação visando receber o pagamento da
indenização frente à seguradora seria em janeiro de 2006, pos-
to que a contagem do prazo prescricional tem início da data do
pagamento parcial.8. A presente ação foi interposta em 14 de
fevereiro de 2006, caracterizando a prescrição aludida. 9. Di-
ante do exposto, reconheço de ofício a prescrição, a fim de
julgar extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no
artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. DECISÃO: Dian-
te do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, pronunciar, de ofício, a pres-
crição do direito de ação, nos termos do voto do relator.
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050 RECURSO.........: 2007.0012543-1/0 - Ação Originária -
2004.0000000-4/4
COMARCA.............: Clevelândia - JECl
RECORRENTE..........: STHAEL GUADALUPE MOTTA BE-
LLO BIGHI
ADVOGADO............: STHAEL GUADALUPE MOTTA BE-
LLO BIGHI
RECORRIDO...........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO - DESERÇÃO - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO.Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% sobre o valor da causa.DECISÃO:Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, não
conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
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051 RECURSO.........: 2007.0012544-3/0 - Ação Originária -
2005.0000004-2/9
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: DEBORA FERNANDA PEREIRA
ADVOGADO............: GENILSON PEREIRA
RECORRIDO...........: CESCAGE - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
ADVOGADO............: POLIANA MARIA CREMASCO FA-
GUNDES CUNHA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS EDUCACIONAIS - CONSUMIDOR - MATRÍCULA
E PAGAMENTO DA PRIMEIRA MENSALIDADE - ALEGA-
ÇÃO DE DESISTÊNCIA APÓS O INÍCIO DO ANO LETIVO
- PROVA INSUFICIENTE - DEVOLUÇÃO PARCIAL DEVI-
DA - PERDA INTEGRAL DOS VALORES PAGOS - AFRON-
TA AS NORMA DO CDC - DEVOLUÇÃO DE 80% DO VA-
LOR PAGO DEVIDA - SENTENÇA REFORMADA.1. Insur-
ge-se a recorrente contra a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, o qual que tinha por objeto a devolução de 80%
dos valores pagos relativos a matrícula e mensalidade, em ra-
zão da desistência de freqüentar o curso na qual foi aprova-
da.2. Por primeiro observo que não restou demonstrada a ale-
gação do recorrido que o pedido de desistência e devolução
teria sido feito após o início das aulas, pois nenhum documento
hábil foi juntado. O documento de fl.23 não serve como prova,
pois é mera impressão de calendário acadêmico, onde o dia 14
de fevereiro de 2005 encontra-se circulado a caneta.3. Ade-

mais, esta Turma já se posicionou no sentido de que, mesmo
em pedido extemporâneo, é devida devolução de 80% do valor
pago, como vemos do julgado em que foi relator o Dr. Luiz
Fernando Tomazi Keppen, no RI 2007.0000433-4, j. em
16.03.2007: “RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIO-
NAIS. MATRÍCULA E POSTERIOR DESISTÊNCIA DO CUR-
SO. DEVOLUÇÃO DE PARTE DOS VALORES PAGOS. CLÁ-
USULA QUE DETERMINA A PERDA DOS VALORES CON-
SIDERADA EM DESACORDO COM AS NORMAS DO CDC.
SENTENÇA REFORMADA. Ainda neste sentido, o RI
2007.0000830-9, de minha relatoria.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
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052 RECURSO.........: 2007.0012548-0/0 - Ação Originária -
2005.0000007-6/0
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO NUNES DA SILVA
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA
RECORRIDO...........: C.C. MARCOLINO PEÇAS - ME
ADVOGADO............: AIRTON KEIJI UEDA
MICHELLE MENEGUETI GOMES
INTERESSADO.........: SEMI DIESEL DISTRIBUIDORA DE
AUTO PEÇAS LTDA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL - CONSTRIÇÃO JUDICIAL - ENCERRAMEN-
TO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - BENS PERTENCENTES À EMPRESA EMBAR-
GANTE - NÃO COMPROVAÇÃO - MANUTENÇÃO DA
PENHORA. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
prover o recurso nos termos do voto do relator.
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053 RECURSO.........: 2007.0012577-1/0 - Ação Originária -
2004.0000001-3/7
COMARCA.............: Paraíso do Norte - JECl
RECORRENTE..........: EDMILSON SANTOS ALVES
ADVOGADO............: FABIO LUIZ CARDOSO BORBA
RECORRIDO...........: JAIR MESSIAS
ADVOGADO............: JOSE LUIZ FORNAGIERI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DESERÇÃO - TESE IMPROCEDENTE - BENE-
FÍCIOS DA LEI 1060/50 CONCEDIDOS - DESPEJO - AQUI-
SIÇÃO DE IMÓVEL - PEDIDO FORMULADO SEM ASSIS-
TÊNCIA PROFISSIONAL - NOMENCLATURA UTILIZADA
NO PEDIDO - IRRELEVÂNCIA - OBJETO QUE DIZ RES-
PEITO A IMISSÃO DE POSSE - COMPRA E VENDA - DO-
CUMENTO HÁBIL A COMPROVAR O NEGÓCIO JURÍDI-
CO - POSSE INJUSTA CONFIGURADA - VÍCIO DE CON-
SENTIMENTO - ALEGAÇÃO DE QUE A PROPRIETÁRIA
FOI LESADA DO NEGÓCIO - MATÉRIA QUE DEVE SER
OBJETO DE DEMANDA PRÓPRIA - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido.Considerando o
desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor atribuído a cau-
sa, ressalvando o disposto o artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o
voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
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054 RECURSO.........: 2007.0012587-2/0 - Ação Originária -
2007.0000013-5/6
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: JOELSON SENGER
ADVOGADO............: JULIANE SENGER DINIZ
RECORRIDO...........: BANCO CITICARD S.A
ADVOGADO............: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR
CLAUDIA BUENO GOMES
HARETON CORDOVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO E REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - CARTÃO DE CRÉDITO - ALEGA-
ÇÃO DE COBRANÇA ABUSIVA - SENTENÇA DE  IMPRO-
CEDÊNCIA - COMPLEXIDADE DA CAUSA PELO OBJE-
TO DA PROVA - INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 54 DO
FONAJE - NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
CONTÁBIL - IMPOSSIBILIDADE DE SENTENÇA ILIQUI-
DA NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS - INCOMPE-
TENCIA RECONHECIDA - RECLAMAÇÃO EXTINTA DE
OFÍCIO.1. Insurge-se o recorrente contra a sentença que jul-
gou improcedente o pedido inicial.2. Examinando o contido
nos autos, constata-se, de plano, a incompetência material dos
Juizados Especiais para apreciar a presente demanda, visto que
a menor complexidade, em sede de Juizados não se dá em face
do direito material em exame, mas sim do objeto da prova, con-
soante inclusive o Enunciado 54 do FONAJE.3. Nesta linha,
de plano, observa-se que a pretensão contida no pedido inicial
- revisional de contrato - implica necessariamente na produção
de prova de razoável complexidade - perícia contábil - incom-
patível com o Sistema de Juizados, que tem por objeto julgar
causas de menor complexidade.4. Não é outro o entendimento
desta TRU em caso similar: RECURSO INOMINADO - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INÉBITO - PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA - ACOLHIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 51, INCISO II, DA LEI Nº. 9.099/95 - DISCUSSÃO SO-
BRE TAXA DE JUROS EM CONTRATO DE CARTÃO DE
CRÉDITO - INADMISSIBILIDADE EM SEDE DE JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - QUESTÃO QUE NECESSITA DE PRO-
VA PERICIAL COMPLEXA - SENTENÇA REFORMADA. Em
se tratando a questão discutida nos autos de verdadeira revisio-
nal de cláusulas contratuais cumulada com repetição do indé-

bito, acolhe-se preliminar de incompetência do Juizado Espe-
cial Cível para analisar e julgar a lide, nos termos do artigo 51,
inciso II, da Lei nº. 9.099/95. Isso porque necessária realização
de prova pericial complexa, inclusive, para verificar a taxa de
juros utilizada, prática de anatocismo, bem como para apurar
quais os valores pagos indevidamente pelo consumidor, prova
que não é possível ser realizada no Juizado Especial Cível.
Recurso provido. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto, para o fim de
extinguir o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do ar-
tigo 3º. c.c. artigo 51, inciso II, da Lei nº. 9.099/95. (RI
2007.0001431-0 - Juíza Relatora Cristiane Santos Leite, j. em
30/03/2007)5. Não bastasse isto, é cediço que não se admite
procedimento de liquidação de sentença nos procedimentos
regidos pela Lei 9099/95, pelo que as sentenças devem ser lí-
quidas.6. Assim, é de ser julgado extinto, de ofício, a presente
reclamação, com fundamento no artigo 3º c.c. o inciso II do
artigo 51 da LJE)Recurso conhecido e de ofício julgado extinto
pela incompetência material dos Juizados
Especiais.Considerando o disposto no artigo 55 da LJE, e como
o recorrente não restou vencido, deixo de condená-lo ao paga-
mento de custas e honorários. É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por maioria de votos, conhecer do recurso e, de ofí-
cio reconhecer a incompetência dos Juizados Especiais para
análise da matéria, julgando extinta a reclamação, nos exatos
termos do voto.
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055 RECURSO.........: 2007.0012618-8/0 - Ação Originária -
2003.0000079-8/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: NEUSA DIAS BERGHAHN
ADVOGADO............: VANESSA DAS NEVES PICOUTO
ZOLIN
RECORRIDO...........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - DECLARATÓRIA -
ENERGIA ELÉTRICA - IRREGULARIDADE NO MEDIDOR
- FUNDAMENTOS DE FATO QUE NÃO ATACAM A ORI-
GEM DO DÉBITO - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. Sentença
confirmada pelos próprios fundamentos. Condena-se a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios de 10% sobre o valor da condenação.  DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 27826 Livro..: 538 Páginas..: 95 a 96

056 RECURSO.........: 2007.0012621-6/0 - Ação Originária -
2007.0000351-6/3
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: LAURA HELENA BOLOGNESI DU-
PAS
ADVOGADO............: CARLOS SERGIO CAPELIN
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
SERGIO WILSON MALDONADO
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: COBRANÇA - DIFERENÇA DE RENDIMENTO
EM CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1999 -
INAPLICABILIDADE SOBRE AS CADERNETAS DE POU-
PANÇA COM CONTRATO ANTERIOR OU RENOVADAS
ATÉ 15 DE JANEIRO DE 1999 - APLICAÇÃO DO IPC APE-
NAS NAS CONTAS CUJO TRINTÍDIO TENHA INICIADO
ENTRE OS DIAS 1º E 15 DE JANEIRO - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido.Considerando o
desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor atribuído a cau-
sa, ressalvando o disposto o artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o
voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
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057 RECURSO.........: 2007.0012667-0/0 - Ação Originária -
2006.0001364-6/9
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
TIAGO CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: JORGE ALEXANDRE DE CARVA-
LHO FILHO
ADVOGADO............: MARCY HELEN VIDOLIN
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO - DANO
MORAL - CONTA CONJUNTA - INSCRIÇÃO DO CORREN-
TISTA QUE NÃO EMITIU O CHEQUE. Sentença confirmada
pelos próprios fundamentos, com a condenação da recorrente
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios de 20% sobre o valor da condenação, considerando a natu-
reza da ação e a atividade processual das partes. DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27837 Livro..: 538 Páginas..:126 a 127

058 RECURSO.........: 2007.0012685-9/0 - Ação Originária -
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2007.0000029-5/1
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: EURICO BROCARDO
ADVOGADO............: JULIANO HUCK MURBACH
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR
ANDRE VINICIUS BECK LIMA
RECORRIDO...........: LUCINÉIA APARECIDA DE AZEVE-
DO
ADVOGADO............: ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE
LUIZ PAULO WILLE
CAMILLA PASQUAL
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. VEÍCULO USADO. DE-
FEITO NO MOTOR. ALEGADA FALTA DE MANUTENÇÃO
NÃO DEMONSTRADA. DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL.
ANÁLISE DA PROVA. SENTENÇA FUNDAMENTADA.
Havendo sucumbência parcial, condena-se o recorrente ao pa-
gamento de 90% das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor da condenação.  DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e prover em parte o recurso
nos termos do voto do relator.
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059 RECURSO.........: 2007.0012805-1/0 - Ação Originária -
2006.0000489-3/9
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA
ADVOGADO............: JATHIR EDUARDO MANTOVANI
OSWALDO FERREIRA AYRES NETO
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE
RECORRIDO...........: WILSON LOPES DUARTE
ADVOGADO............: JOAO MARCELO MARTINS BAN-
DEIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. HOSPITAL. RECUSA DE
ATENDIMENTO PELO SUS. EXIGÊNCIA DE CHEQUE
CAUÇÃO E EMISSÃO DE DUPLICATA. NULIDADE DA
OBRIGAÇÃO.  Sentença confirmada pelos próprios fundamen-
tos. Condena-se a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da conde-
nação, suspensa sua exigibilidade enquanto subsistir o benefí-
cio da assistência judiciária.  DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do
relator.
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060 RECURSO.........: 2007.0012822-8/0 - Ação Originária -
2006.0000251-5/7
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS BORTOLATTO
ADVOGADO............: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES
RECORRIDO...........: CLAUDEMIR REZENDE
ADVOGADO............: EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
MARCELO HONJO
FABIO MOREIRA CONSTANTINO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂN-
SITO - PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO - REGISTRO NO
DETRAN - ALEGAÇÃO DE TRADIÇÃO DO BEM ANTES
DO EVENTO - PROVA INSUFICIENTE DA TRANSMISSÃO
DA PROPRIEDADE - PRESUNÇÃO NÃO ELIDIDA - LEGI-
TIMIDADE PASSIVA PARA O PROCESSO.  Nestes termos,
proponho a confirmação da sentença pelos próprios fundamen-
tos, condenando o recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da conde-
nação. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e des-
prover o recurso nos termos do voto do relator.
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061 RECURSO.........: 2007.0012866-9/0 - Ação Originária -
2007.0000207-9/5
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO............: ROBERTO CESAR LEONELLO
LUIZ ROBERTO SOUZA
RECORRIDO...........: CESAR ELIAS DE LIMA
JANDIR FLORIANO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ILSON GOMES FERREIRA
ALCIDES SIQUEIRA GOMES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COMPRA E VENDA
DE VEÍCULO - IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR A
TRANSFERÊNCIA DO BEM - BLOQUEIO REALIZADO EM
RAZÃO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - CONTRADIÇÃO DOS PEDIDOS - RECURSO
DO AUTOR - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO PE-
DIDO REALIZADO NOS AUTOS - TESE AFASTADA - POS-
SIBILIDADE DE SE PROFERIR SENTENÇAS CONTRADI-
TÓRIAS - SUSPENSÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDA-
DE - INEXISTÊNCIA DE DEPENDÊNCIA DE OUTRA DE-
CISÃO - DECISÃO MANTIDA.Recurso conhecido e despro-
vido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais, observado o conti-
do no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
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062 RECURSO.........: 2007.0012893-6/0 - Ação Originária -
2005.0002136-4/1
COMARCA.............: Curitiba - 9º JEC (Sitio Cercado)
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: JANDER LUIS CATARIN
THAIS HELENA ALVES ROSSA
SAMIR NAOUAF HALABI
RECORRIDO...........: WALDOMIRO ORTIZ
ADVOGADO............: JEAN MARCELO DE ALMEIDA
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
BANCO - CONTA CORRENTE - SAQUE E FINANCIAMEN-
TO INDEVIDOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RE-
CURSO DO RÉU - INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDA-
DE DO RECORRENTE - TESE AFASTADA - RESPONSABI-
LIDADE CIVIL OBJETIVA - APLICABILIDADE DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DANOS MATERIAIS
COMPROVADOS - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - INCABÍ-
VEL - DANOS MORAIS  CARACTERIZADOS - OBRIGA-
ÇÃO DE INDENIZAR - MINORAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO - PRETENSÃO DESACOLHIDA - PARTICU-
LARIDADE DO CASO CONCRETO - SENTENÇA PARCI-
ALMENTE PROVIDA.1)- Quanto ao mérito, conforme o arti-
go 14 do Código de Defesa do Consumidor, os bancos respon-
dem independentemente da existência de culpa pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços.  Na ocorrência de saques não reconhe-
cidos, deve a instituição financeira ressarcir o cliente, salvo
nas hipóteses previstas no § 3º do artigo acima mencionado, ou
seja, quando restar comprovado que o defeito inexiste ou no
caso de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que
deixou de realizar o ora recorrente, prestando-se apenas a ale-
gar que a guarda da senha é de responsabilidade do correntista,
sem, contudo, comprovar que seu sistema de segurança é invi-
olável.2)- “In casu”, o Banco deixou de comprovar que o fato
ocorreu por culpa exclusiva da recorrida, fato este que eviden-
cia o erro e a negligência da instituição bancária, o que acarre-
ta na quebra da segurança na relação contratual entre o banco e
o cliente, restando caracterizada a falha na prestação do servi-
ço. 3)- Esta Turma Recursal, em caso análogo, assim decidiu:
“O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ex-
pressamente inclui a atividade bancária no conceito de serviço
(art. 3º, § 2º), estabelecendo que é objetiva a responsabilidade
contratual do banco (art. 14), ao qual cabe indenizar seus cli-
entes. No caso em exame a responsabilidade pela prova é do
banco. Na hipótese de contratação de empréstimo e saque in-
devido, compete ao correntista demonstrar a movimentação frau-
dulenta de sua conta, devendo o banco, para elidir sua respon-
sabilidade civil, comprovar que o fato derivou da culpa do cli-
ente, de força maior ou caso fortuito (art. 14, § 3º), o que não
fez, limitando-se a alegar que a guarda do cartão e senha é
responsabilidade do correntista.3 - Para se eximir da responsa-
bilidade de restituir os valores indevidamente creditados e reti-
rados da conta e de indenizar, em virtude dos danos morais
advindo de tal fato, o Banco Recorrido deveria comprovar que
não existiu qualquer defeito na prestação do serviço executa-
do, ou que a falha ocorreu por culpa exclusiva do consumidor
ou de terceiro, o que não ocorreu na espécie, fato este que evi-
dencia o erro e a negligência da instituição bancária, o que
acarreta a quebra da segurança na relação contratual entre o
banco e o cliente, restando caracterizada a falha na prestação
do serviço.” (Recurso Inominado nº 2007.2224-3, Relator Juiz
Telmo Zaions Zainko, data da decisão 13/07/2007)4)- Quanto
aos danos morais, tem-se que, os transtornos sofridos pelo au-
tor, ultrapassaram o mero aborrecimento, justificando a conde-
nação pelo dano subjetivo, mormente pelo valor que ficou in-
disponível ao correntista.5) - Para a fixação do dano moral, é
necessário e justo tomar como critério de aferição, além da gra-
vidade do fato, também a situação financeiro-econômica dos
litigantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por um
lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo, e por
outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se
olvidando, ainda, no efeito inibitório que deverá desempenhar
a sanção pecuniária perante o agente ofensor. O valor homolo-
gado pelo Eminente Juiz Supervisor, Dr. Romero Tadeu Ma-
chado, de R$ 3.000,00 (três mil reais), foi devidamente funda-
mentado. Assim, verifica-se que o valor fixado, cumpre com a
finalidade proposta, devendo, pois, ser mantido em seus exatos
termos.6) - A devolução não se dá em dobro, inexistindo apli-
cação direta do art. 42, § único do CDC., já que não se trata de
indevida cobrança de débito.7) - Diante do exposto, a decisão
guerreada deverá ser parcialmente modificada, apenas para
excluir a condenação em dobro do valor dos saques indevidos
e ônus. Recurso conhecido e parcialmente provido. Tendo em
vista o provimento parcial do recurso, nos termos do artigo 55
da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento
de 50% das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da
condenação.  É este o voto que proponho.DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento, nos exatos termos do voto.
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063 RECURSO.........: 2007.0012898-5/0 - Ação Originária -
2006.0000000-3/6
COMARCA.............: Catanduvas - JECl
RECORRENTE..........: IVANOR MIRANDA
ADVOGADO............: AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO
RECORRIDO...........: ANTONIA SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. DESPEJO. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DO REQUISITO PRECONIZADO PELO
ARTIGO 3º, III, DA LEI 9.099/95. CONTRAPRESTAÇÃO
PELA POSSUIDORA DIRETA DO IMÓVEL NÃO DEMONS-
TRADA. COMODATO. JULGAMENTO “EXTRA PETITA”.
INOCORRÊNCIA. Recurso conhecido e desprovido, conde-
nando o recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da ação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso inominado nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 27835 Livro..: 538 Páginas..:120 a 122

064 RECURSO.........: 2007.0012925-3/0 - Ação Originária -
2006.0000006-0/8
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
FRANCELISE ALVES MORKING
RECORRIDO...........: CRISTIANI REGINA KRIESER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - SUSPENSÃO IMOTIVADA DO SERVIÇO TELE-
FÔNICO - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - COM-
PROVADO - DANO MORAL CARACTERIZADO - VERBA
ARBITRADA CONSIDERRANDO OS CRITÉRIOS NORTE-
ADORES DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDA-
DE - TERMO INICIAL DOS JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA A PARTIR DA DATA DA SENTENÇA. DECISÃO
PARCIALMENTE REFORMADA.   1) Existindo falha na pres-
tação de serviço pela empresa telefônica, que, de maneira imo-
tivada, bloqueia linha telefônica, causando frustração na ex-
pectativa do consumidor com o funcionamento regular do apa-
relho celular adquirido, enseja dever de indenizar dano moral.
2) Verba fixada, observando-se as circunstâncias do caso em
concreto, em especial, o grau de reprovação da conduta do ofen-
sor, a repercussão da ofensa, a posição econômica das partes,
além do caráter pedagógico, e segundo o prudente arbítrio do
Magistrado, deve ser mantida.3) Fluência da correção monetá-
ria e dos juros moratórios, a partir da data da sentença.Recurso
parcialmente provido. Proponho, pois, que as razões apontadas
na sentença sejam mantidas, por seus próprios e jurídicos fun-
damentos, que igualmente adoto como fundamento deste voto,
ressalvado em relação ao termo inicial da correção monetária e
dos juros de mora de 1% ao mês, os quais incidem a partir da
publicação da sentença, consoante orientação desta Turma Re-
cursal Única, condenando a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
do valor da condenação, devidamente corrigido.DECISÃO:Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao re-
curso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27806 Livro..: 538 Páginas..: 19 a 23

065 RECURSO.........: 2007.0012949-2/1 - Ação Originária -
2005.0002925-9/2
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
EMBARGANTE..........: WMS SUPERMERCADOS
DO BRASIL S.A.
ADVOGADO............: RAFAEL GONÇALVES ROCHA
FERNANDA AMERICO DUARTE
ROBERTA LOPES MACIEL
INTERESSADO.........: DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não está o juiz
obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão.2 - Os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do prequestiona-
mento dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omis-
sões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463,
I, do CPC (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo)Embargos conhecidos e desprovidos. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer dos embargos opostos, e, no mérito, não
acolhê-los, na forma do voto proferido.
Acórdão..: 27875 Livro..: 539 Páginas..: 12 a 14

066 RECURSO.........: 2007.0012976-0/0 - Ação Originária -
2006.0001235-9/6
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: JOELMA RODRIGUES MARIANO
ADVOGADO............: RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCI-
MO
ADRIANO NOGUEIRA
DALTON LEMKE
RECORRIDO...........: CCV COMERCIAL CURITIBANA
DE VEÍCULOS S/A
ADVOGADO............: BRAULIO ROBERTO SCHMIDT
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
JOYCE MAUS MISCHUR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. VENDA DE VEÍCULO.
EVICÇÃO.  AÇÃO REGRESSIVA. DEVER DE INDENIZAR
OS DANOS MATERIAIS. DANO MORAL NÃO CARACTE-
RIZADO. Havendo sucumbência parcial, condena-se a recor-
rente ao pagamento de 30% (trinta por cento) das custas pro-
cessuais, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
condenação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e prover parcialmente o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 27834 Livro..: 538 Páginas..:117 a 119

067 RECURSO.........: 2007.0012993-6/0 - Ação Originária -
2007.0000040-8/9
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........: LEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA
VANDERLEI RIKACZEVSKI
RAQUEL BATISTA
ADVOGADO............: CLEITON CESAR SCHAEFER
RECORRIDO...........: SUZANA MARA SCHIMITT
ADVOGADO............: THYAGO ANTONIO PIGATTO

CAUS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. CITAÇÃO. DESNECES-
SIDADE DE SER REALIZADA POR MÃO PRÓPRIA. INTE-
LIGÊNCIA DO ENUNCIADO 5 DO FONAJE. NÃO COM-
PARECIMENTO DO REÚ À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO. REVELIA. ARTIGO 20, DA LEI 9.099/95.
ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA DESCARACTERIZA-
DAS. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. Sentença
confirmada pelos próprios fundamentos. Condena-se o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios de 10% sobre o valor da condenação, cuja exigibilida-
de fica suspensa pelo deferimento da assistência judiciária.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27833 Livro..: 538 Páginas..:114 a 116

068 RECURSO.........: 2007.0012995-0/0 - Ação Originária -
2005.0001637-5/1
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
PAULO SERGIO SENA
PAULO BATISTA FERREIRA
RECORRIDO...........: DISK VAN LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA.
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - DECLARATÓRIA -
ENERGIA ELÉTRICA - IRREGULARIDADE NO MEDIDOR
- BOA-FÉ DO USUÁRIO - CONSUMO A MAIOR PRESU-
MIDO - COBRANÇA A MAIOR - DEVOLUÇÃO EM DO-
BRO - COMPENSAÇÃO. Sentença confirmada pelos próprios
fundamentos.  Condena-se a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27832 Livro..: 538 Páginas..:111 a 113

069 RECURSO.........: 2007.0013000-1/0 - Ação Originária -
2004.0000000-9/8
COMARCA.............: Coronel Vivida - JECl
RECORRENTE..........: EOGENIO MOURA CAMPOS
GIOCAR CAMINHOES LTDA
ADVOGADO............: SIDNEI MARCELO FASSINI
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS WEIS
ADVOGADO............: ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES
AURIMAR JOSE TURRA
ULISSES FALCI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. VEÍCULO USADO. DE-
FEITO. DISTINÇÃO DE DESGASTE NATURAL. RELAÇÃO
DE CONSUMO.  RESPONSABILIDADE DO VENDEDOR.
SUJEITOS DA RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATE-
RIAL. PROVA. PEDIDO CONTRAPOSTO NÃO FUNDADO
NOS MESMOS FATOS DA PRETENSÃO DO AUTOR. INAD-
MISSIBILIDADE. Condenados os recorrentes ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da condenação, considerando a natureza do processo, a
atividade processual das partes.  DECISÃO: Acordam os Juí-
zes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unani-
midade, em conhecer e prover em parte o recurso nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 27808 Livro..: 538 Páginas..: 27 a 32

070 RECURSO.........: 2007.0013020-3/0 - Ação Originária -
2006.0000160-2/1
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A
ADVOGADO............: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
RECORRIDO...........: FELICIA GUIMARAES CHAGAS
ADVOGADO............: ROBERTO LOPES SILVESTRI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO DE VIDA - NEGATIVA DE PAGAMEN-
TO - ALEGAÇÃO DE FALECIMENTO DO SEGURADO
DURANTE PERÍODO DE CARÊNCIA - SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CODE-
CON - AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES CLARAS E PRECI-
SAS AO CONSUMIDOR - PRINCÍPIO DA TRANSPARÊN-
CIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA MANTIDA.1.
No caso sob análise o esposo da recorrida firmou contrato de
seguro de vida com a Bradesco Vida e Previdência S/A.,  vindo
a falecer durante a vigência do referido contrato. 2. Quando
contatada a seguradora recorrente negou-se a efetuar a cober-
tura estipulada na Apólice de Seguro, sob a alegação de que os
beneficiários do segurado não faziam jus ao recebimento da
indenização securitária, posto que a morte do mesmo ocorreu
durante o período de carência, conforme faz prova pelos docs.
de fls. 54/55 dos autos . 3. Examinando os autos não restou
verdadeiramente comprovado que os documentos juntados às
folhas 54/55 seja parte integrante dos anexados às folhas 13/
14/15.4. Ademais, o documento de fls. 14 apresentado com o
pedido inicial, não menciona o alegado prazo de carência.5.
Quando da contestação, não foi apresentado nenhum documento
hábil a demonstrar a existência de cláusula contratual que esta-
beleça carência, o que somente ocorreu após determinação do
Juiz Supervisor, tendo sido juntada mera cópia, a qual não faz
alusão alguma ao contrato firmado, não permitindo a conclu-
são de que efetivamente sejam as cláusulas e condições relati-
vas ao plano contratado, ao qual aderiu o consumidor. Obser-
ve-se ainda que as provas devem ser produzidas até e na audi-
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ência de instrução e julgamento, sendo que a apresentação da-
quele documento, além de tudo, é extemporânea, ocorrendo a
preclusão.6. Assim, não restou demonstrado fato capaz de des-
constituir o direito da parte reclamante,consoante regra inserta
no inciso II do artigo 333 do CPC.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.  É
este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 27978 Livro..: 540 Páginas..:110 a 112

071 RECURSO.........: 2007.0013059-2/0 - Ação Originária -
2006.0000511-6/6
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO............: CAMILLO KEMMER VIANNA
EDSON JOSE VIANNA
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
RECORRIDO...........: JOAQUIM MIGUEL DE SOUSA
ADVOGADO............: LEANDRO ROSINSKI ALVES
JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JULIO CESAR RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO JURÍDICA COM O BANCO BRADES-
CO - PROVA DE QUE O RECLAMANTE TINHA SALDO
DEVEDOR EM FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO JUN-
TO AO BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO - AQUISI-
ÇÃO DESTA INSTITUIÇÃO PELO BANCO BRADESCO -
TRANSFERÊNCIA DO SALDO DEVEDOR - INEXISTÊN-
CIA DE CESSÃO DE CRÉDITO - INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 290 DO CÓDIGO CIVIL - INSCRIÇÃO EM OR-
GÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - EXERCÍCIO REGU-
LAR DE UM DIREITO - SENTENÇA REFORMADA.O re-
clamante sustenta em seu pedido que a inscrição é indevida vez
que não manteve qualquer relação jurídica com o reclamado.Em
que pesem os argumentos, a alegação não subsiste diante da
prova produzida, pois o reclamado demonstrou que o recla-
mante era devedor junto ao Banco Mercantil de São Paulo rela-
tivamente a fatura de Cartão de Crédito, e esta instituição foi
adquirida pelo Banco Bradesco, o qual, por sua vez se tornou
credor, por força de tal negócio.O reclamante em momento al-
gum negou que era devedor de tais valores, trazendo na impug-
nação a defesa, argumentos que não subsistem, sobretudo aquele
que diz respeito a cessão de crédito, pois tal não ocorreu, sen-
do inaplicável o disposto no artigo 290 do Código Civil.Assim,
em existindo a dívida, não há como alegar a inexistência de
relação jurídica, merecendo reforma a sentença
monocrática.Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 27981 Livro..: 540 Páginas..:121 a 123

072 RECURSO.........: 2007.0013100-1/0 - Ação Originária -
2007.0000003-3/7
COMARCA.............: Campo Largo - JECl
RECORRENTE..........: PAULO FERNANDO GROSSMANN
ADVOGADO............: KATHIA LANUSA WIEZZER
OSMAR ANDRADE ZOTTO
RECORRIDO...........: ELISAMA DA SILVA BUENO
ADVOGADO............: ALCEU BIANCOLINI FILHO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - ALIENAÇÃO DE VEÍ-
CULO - NÃO PAGAMENTO DO VALOR DA ENTRADA -
RETOMADA DO VEÍCULO, PELO VENDEDOR, SEM A
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA PROPRIETÁRIA - ABUSO DE
DIREITO - MANUTENÇÃO DO VALOR CONDENATÓRIO
- OBSERVÂNCIA AO CARÁTER PREMONITÓRIO DA IN-
DENIZAÇÃO FIXADA A TÍTULO DE DANO
MORAL.Sentença confirmada pelos próprios fundamentos.
Sentença confirmada pelos próprios fundamentos, condenando
o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27811 Livro..: 538 Páginas..: 40 a 42

073 RECURSO.........: 2007.0013155-5/0 - Ação Originária -
2004.0001437-4/6
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
IMPETRANTE..........: IVAN RIBAS
ADVOGADO............: IVAN RIBAS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 6º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: INES MARLENE CARVALHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE DETERMI-
NA A MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO DE CONTA COR-
RENTE DO EXECUTADO - DUAS FORMAS DE RENDI-
MENTO - VALOR QUE NÃO COMPROMETE SUBSISTÊN-
CIA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DECI-
SÃO ACERTADA.  Segurança denegada.DECISÃO: Ante ao
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, DENEGAR A SEGURANÇA pleiteada.
Acórdão..: 27805 Livro..: 538 Páginas..: 15 a 18

074 RECURSO.........: 2007.0013215-1/0 - Ação Originária -
2006.0000005-2/7
COMARCA.............: Sertanópolis - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: ADRIANA DE PAULA BARATTO
CARLOS FREIRE FARIA
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
RECORRIDO...........: ADRIANA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO............: GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO DIANTE DE DÉBITOS
EXISTENTES EM NOME DO USUÁRIO, PORÉM RELATI-
VOS A OUTRO IMÓVEL. PRÁTICA ABUSIVA. RESTABE-
LECIMENTO DO FORNECIMENTO.  Voto pelo desprovimen-
to do recurso inominado, com a condenação da recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 300,00.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direi-
to integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso inominado nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 27810 Livro..: 538 Páginas..: 37 a 39

075 RECURSO.........: 2007.0013219-9/0 - Ação Originária -
2007.0000309-6/0
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: SOUTH AFRICAN AIR WAYS
ADVOGADO............: LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RUI SANTOS DE SA
BERNARDO DE MELLO FRANCO
RECORRIDO...........: FABIANA MITIKO ONO PALMA
ADVOGADO............: LAERCIO NORA RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RESPONSABILIDADE CIVIL - TRANSPORTE AÉREO -
EXTRAVIO DE BAGAGEM - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CA-
BIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento  do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao  pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% do valor da condenação.
Acórdão..: 27870 Livro..: 538 Páginas..:246 a 250

076 RECURSO.........: 2007.0013243-0/1 - Ação Originária -
2007.0000000-0/7
COMARCA.............: Palmeira - JECl
EMBARGANTE..........: CASIMIRO SIMON
ADVOGADO............: OSEAS SANTOS
LUISANGELA ROMANCINI
GISELE KARINE COSTA
INTERESSADO.........: PAULO CEZAR LAYMES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO INOMINADO -
IMPOSSIBILIDADE. Os embargos de declaração não têm por
objetivo rediscutir matéria já enfrentada no acórdão, ou asse-
gurar o requisito do prequestionamento dos recursos excepcio-
nais, mas apenas de sanar omissões, contradições ou obscuri-
dades no acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materi-
ais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC.Embargos co-
nhecidos e não acolhidos. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
dos embargos opostos, e, no mérito, não acolhê-los, na forma
do voto proferido.
Acórdão..: 27876 Livro..: 539 Páginas..: 15 a 16

077 RECURSO.........: 2007.0013244-2/0 - Ação Originária -
2007.0000047-1/2
COMARCA.............: Imbituva - JECl
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
JEFERSON LUIZ DE LIMA
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS ALESSI
ADVOGADO............: ELISABETH MONICA HASSE BE-
CKER NEIVERTH
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - INTERRUPÇÃO
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DEVER DE INDENIZAR -
RECURSO - JUÍZO INCOMPETENTE - CAUSA COMPLE-
XA - INOCORRÊNCIA - NÃO INCIDÊNCIA DO CDC - IM-
PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DANO - TESE AFASTADA - INCIDÊNCIA DOS JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - DECISÃO ACERTADA.1)- Em
caso de suficiência das provas dos autos, já entendeu esta co-
lenda Corte, pela competência dos Juizados Especiais, restan-
do desnecessária a realização de prova pericial.2)- Havendo
vulnerabilidade dos contratantes hipossuficientes em relação
ao fornecedor, aplicam-se as regras do Código de Defesa do
Consumidor. 3)- Em se tratando de indenização por danos ma-
teriais decorrentes de ato ilícito, a correção monetária e os ju-
ros moratórios, passam a fluir a partir da data do evento dano-
so. Inteligências das Súmulas 43 e 54 do STJ.Recurso conheci-
do e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o des-
provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 27869 Livro..: 538 Páginas..:240 a 245

078 RECURSO.........: 2007.0013246-6/0 - Ação Originária -
2004.0000000-1/8
COMARCA.............: Rebouças - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
SUZINAIRA DE OLIVEIRA
NELI DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CLAYTON ARISTOCRATES MOLI-
NARI BURGATH
ADVOGADO............: NARCISO ZANIN
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

CÍVEL - RECURSO INOMINADO - FALECIMENTO DO TI-
TULAR DA CONTA CORRENTE - ESTORNO INDEVIDO
DE APOSENTADORIA PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA -
IMPOSSIBILIDADE DE ENCERRAMENTO DA CONTA
CORRENTE EM FACE DO SALDO DEVEDOR PROVENI-
ENTE DOS ENCARGOS BANCÁRIOS - OBRIGATORIEDA-
DE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS A TÍ-
TULO DE TAXA DE MANUTENÇÃO DE CONTA CORREN-
TE E DE UTILIZAÇÃO DO “LIS” - LIMITE ITAÚ DE SA-
QUE.  Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. Sen-
tença confirmada pelos próprios fundamentos. Condena-se a
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27809 Livro..: 538 Páginas..: 33 a 36

079 RECURSO.........: 2007.0013257-9/1 - Ação Originária -
2007.0000114-7/0
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
EMBARGANTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RENATA CRISTINA OBICI
INTERESSADO.........: FERNANDO SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO............: PEDRO STEFANICHEN
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
PROVIDO - EMENTA QUE CONSIGNA QUE A SENTENÇA
É MANTIDA - CONTRADIÇÃO - INOCORRENCIA - ERRO
MATERIAL CONFIGURADO.EMBARGOS
DESPROVIDOS.DECISÃO; Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhece do embargos para,
no mérito, rejeitá-los, porém, suprindo erro material, nos ter-
mos do voto do relator
Acórdão..: 27956 Livro..: 540 Páginas..: 39 a 40

080 RECURSO.........: 2007.0013468-1/0 - Ação Originária -
2007.0000106-0/9
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: IONE MASSANEIRO
ADVOGADO............: TANIA CRISTINA DE PAULA SO-
MARIVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - 1) RECIBO DE
QUITAÇÃO QUE NÃO IMPEDE O AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PARA RECEBIMENTO DE DIFERENÇA DO VALOR
DA COBERTURA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 19
DESTA TURMA - INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO.
2) FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE
NA RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA TURMA. 3) VIN-
CULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT AO
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 17 DESTA TURMA RECURSAL. SENTEN-
ÇA MANTIDA.Recurso desprovido. Proponho, pois, que a sen-
tença seja mantida por seus próprios fundamentos, condenado
a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% do valor atualizado da con-
denação.   DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27804 Livro..: 538 Páginas..: 12 a 14

081 RECURSO.........: 2007.0013471-0/0 - Ação Originária -
2006.0000002-6/9
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: LEANDRO ZARONI
ADVOGADO............: MELVIS MUCHIUTI
LEANDRO ALBULQUERQUE MUCHIUTI
RECORRIDO...........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: ROSILENE PRÓSPERO
LUANA CORINA MEDÉA ANTONIOLI
PEDRO PAULO MUANIS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
TRANSPORTE AÉREO - VÔO DOMÉSTICO - BAGAGEM
DESPACHADA E VIOLADA COM FURTO DE APARELHO
CELULAR - RECLAMAÇÃO IMEDIATA - PROVA TESTE-
MUNHAL - DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO -
DANO MORAL COMPROVADO. SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA.Recurso provido.  Deixo de condenar
em custas processuais e honorários advocatícios, posto que nos
termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/05, somente quando o recor-
rente é  vencido haverá condenação em tais verbas.
DECISÃO:                                Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27803 Livro..: 538 Páginas..: 10 a 11

082 RECURSO.........: 2007.0013472-1/0 - Ação Originária -
2006.0000249-5/4
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: TEREZINHA FELIPE E CIA LTDA.
ADVOGADO............: EGBERTO FANTIN
ANDERSON PAULO DE LIMA
RECORRIDO...........: JOEL CAOLINO INÁCIO
ADVOGADO............: JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂN-
SITO - COLISÃO DE VEÍCULOS EM CRUZAMENTO SI-
NALIZADO - DESRESPEITO À VIA PREFERENCIAL - LE-
SÕES FÍSICAS - INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA AS

ATIVIDADES HABITUAIS - COMPROVAÇÃO EFETIVA DE
TRABALHO NA INFORMALIDADE - LUCROS CESSAN-
TES - RECONHECIMENTO DO DIREITO À INDENIZAÇÃO
COM BASE NO GANHO MÉDIO MENSAL DO AUTOR/
RECORRIDO - PRINCÍPIO DA LIVRE PERSUASÃO RACI-
ONAL DO JUIZ - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º DA LEI
DOS JUIZADOS ESPECIAIS.  Sentença confirmada pelos pró-
prios fundamentos, condenando a recorrente ao pagamento das
custas processuais, e honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação.  DECISÃO: Acordam os Juízes
de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 27812 Livro..: 538 Páginas..: 43 a 46

083 RECURSO.........: 2007.0013474-5/1 - Ação Originária -
2007.0000158-6/1
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
EMBARGANTE..........: ALEXANDRE ALVES
SANTA CATARINA
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
INTERESSADO.........: CENTRAL ASSESSORIA DE CO-
BRANÇA LTDA
ADVOGADO............: MARCELO OSCAR KUSMIRSKI
INTERESSADO.........: SERASA S/A
ADVOGADO............: IVO PEGORETTI ROSA
AMAURI CARLOS ERZINGER
MARCELO AUGUSTO SELLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO DO
JULGADO - INOCORRÊNCIA.Embargos conhecidos e rejei-
tados. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer dos embargos opos-
tos, e, no mérito, rejeitá-los, na forma do voto proferido.
Acórdão..: 27877 Livro..: 539 Páginas..: 17 a 18

084 RECURSO.........: 2007.0013482-2/0 - Ação Originária -
2007.0000587-1/8
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: NILSON CARLOS FERREIRA
ADVOGADO............: MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO
GUSTAVO MUNHOZ
MARIA SOLANGE BERGAMO
RECORRIDO...........: FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO............: CLODOALDO JOSE VIGGIANI
LUIS OSCAR SIX BOTTON
JOSÉ CUNHA GARCIA
RECORRIDO...........: FACILITA CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S/A
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - PAGAMENTO REGU-
LAR DE PARCELAS DE EMPRÉSTIMO - SUBSTITUIÇÃO
DE CHEQUES DADOS EM CAUÇÃO - INSCRIÇÃO INDE-
VIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - ALEGADA
JUSTIFICATIVA DE NEGÓCIO JURÍDICO DIVERSO - AU-
SÊNCIA DE DESCRIÇÃO A RESPEITO DA NATUREZA OU
FORMA DO SOBREDITO NOVO NEGÓCIO JURÍDICO,
SUPOSTAMENTE ENSEJADOR DAS INSCRIÇÕES DO
NOME DO RECORRENTE NO SERASA - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - MAJORAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO -
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27813 Livro..: 538 Páginas..: 47 a 51

085 RECURSO.........: 2007.0013601-3/1 - Ação Originária -
2007.0000179-2/5
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
EMBARGANTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ
NEWTON DORNELES SARATT
INTERESSADO.........: ESPÓLIO DE DENIZART CARVA-
LHO REGIS
REPR. LEGAL.........: ONELIA MOURA REGIS
ADVOGADO............: MARCOS ANTONIO MARQUES DE
GOES
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO INOMINADO -
IMPOSSIBILIDADE. Os embargos de declaração não têm por
objetivo rediscutir matéria já enfrentada no acórdão, ou asse-
gurar o requisito do prequestionamento dos recursos excepcio-
nais, mas apenas de sanar omissões, contradições ou obscuri-
dades no acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materi-
ais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC.Embargos co-
nhecidos e não acolhidos. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
dos embargos opostos, e, no mérito, não acolhê-los, na forma
do voto proferido.
Acórdão..: 27878 Livro..: 539 Páginas..: 19 a 20

086 RECURSO.........: 2007.0013654-3/0 - Ação Originária -
2006.0000411-5/5
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: ADRIANO JOSE CERENA
ADVOGADO............: NEREI ALBERTO BERNARDI
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAM
MARCIO ANTONIO SASSO
MARCO DENILSON MEULAM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - TRANSFERÊNCIA
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FRAUDULENTA DE VALOR MEDIANTE DOC - CONDU-
TA ILÍCITA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - REPOSIÇÃO
DO PREJUÍZO DE ORDEM MATERIAL - ALEGADO PRE-
JUÍZO DECORRENTE DO VENCIMENTO ANTECIPADO
DE FINANCIAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO - DANO
MORAL NÃO CARACTERIZADO.Sentença confirmada pe-
los próprios fundamentos. Recurso conhecido e desprovido.
Condena-se o recorrente ao pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor
atualizado da causa, cuja exigibilidade fica suspensa pelo re-
querimento de assistência judiciária.   DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e desprover o recurso nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 27820 Livro..: 538 Páginas..: 72 a 75

087 RECURSO.........: 2008.0000008-6/0 - Ação Originária -
2007.0000112-3/0
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: CRISTIANO RICARDI RODRIGUES
DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: ROSSANDRA PAVANI NAGAI
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE
- GRAU DE INVALIDEZ  IRRELEVÂNCIA - POSIÇÃO PA-
CÍFICA DESTA TRU - INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER FI-
XADA AO PATAMAR DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - POS-
SIBILIDADE. Recurso provido.Considerando o êxito recursal,
não há condenação em custas processuais e honorários advoca-
tícios.                                                              DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27802 Livro..: 538 Páginas..: 7 a 9

088 RECURSO.........: 2008.0000055-5/0 - Ação Originária -
2004.0000004-3/7
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
- SESC
ADVOGADO............: JOAO CARLOS REQUIAO
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA
MARISTELA FATIMA COLET
RECORRIDO...........: CLENILSON MORETTO
ADVOGADO............: ELVIS NEIVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
FURTO DE MOTOCICLETA EM ESTACIONAMENTO - INS-
TITUIÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS - CONTRATO SOCI-
AL ATÍPICO - DEPÓSITO TÁCITO - DEVER DE INDENI-
ZAR. SENTENÇA MANTIDA.Recurso desprovido. Proponho,
pois, a manutenção da sentença, consoante fundamentos ex-
postos neste voto, condenando o recorrente aos pagamentos das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor da condenação, devidamente
atualizado. DECISÃO:                                  Ante ao exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos deste voto.
Acórdão..: 27801 Livro..: 538 Páginas..: 4 a 6

089 RECURSO.........: 2008.0000074-5/0 - Ação Originária -
2007.0000112-1/7
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: CARLOS XAVIER ALVES
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE
- GRAU DE INVALIDEZ  IRRELEVÂNCIA - POSIÇÃO PA-
CÍFICA DESTA TRU - INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER FI-
XADA AO PATAMAR DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - POS-
SIBILIDADE. Recurso provido.Considerando o êxito recursal,
não há condenação em custas processuais e honorários advoca-
tícios.                                        DECISÃO:                                      Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27800 Livro..: 538 Páginas..: 1 a 3

090 RECURSO.........: 2008.0000075-7/0 - Ação Originária -
2006.0000388-0/3
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JORGE LUIZ RODRIGUES PIRES
ADVOGADO............: EDILSON GABRIEL SILVEIRA AG-
NER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DE-
VOLUÇÃO DE CHEQUE POR INSUFICIÊNCIA DE FUN-
DOS - PROVA DA EXISTÊNCIA DE SALDO NA CONTA
CORRENTE SUFICIENTE PARA COMPENSAR O CHEQUE
- INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR NAS ATIVIDADES BANCÁRIAS - FALHA NA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DANO MORAL CONFIGURADO -
QUANTUM ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULI-

ARIDADES DO CASO E COM PRECEDENTES DESTA TRU
- SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso desprovido.Proponho, pois, a ma-
nutenção da sentença, consoante fundamentos expostos neste
voto, condenando a recorrente aos pagamentos das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27799 Livro..: 537 Páginas..:248 a 251

091 RECURSO.........: 2008.0000086-0/0 - Ação Originária -
2007.0000000-9/8
COMARCA.............: Ibiporã - JECl
RECORRENTE..........: DOUGLAS MORENO
ADVOGADO............: AMANDIO SBRUSSI
AMANDA GASPARETTO SBRUSSI
RECORRIDO...........: CAIO ARMELIN PEREIRA
ADVOGADO............: JOSE FONTOURA DA SILVA
CIDIO GUIMARAES  SEVERINO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO -AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - NÃO COMPARECIMENTO DO
REQUERIDO DEVIDAMENTE CITADO - REVELIA DE-
CRETADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 20 DA LEI Nº 9.099/
1995 - PLEITO DE NULIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE
CONEXÃO PROCESSUAL - ART. 105 DO CPC - REUNIÃO
DE AÇÕES CONEXAS - POSSIBILIDADE E NÃO UMA
IMPOSIÇÃO AO JUIZ - NULIDADE DE SENTENÇA AFAS-
TADA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL - DECISÃO
MANTIDA - PROVAS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR
O DIREITO DO AUTOR.Havendo provas suficientes, capazes
de comprovar os fatos alegados pelo autor, e por incidirem os
efeitos da revelia, há que se dar procedência ao pedido
inicial.Recurso desprovido.Proponho, pois, que a sentença seja
mantida, devendo o recorrente ser condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% do valor atualizado da condenação. Entretanto, por ser
beneficiário da Justiça Gratuita, deverão ser observados os ar-
tigos 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50.    DECISÃO:Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos deste voto.
Acórdão..: 27798 Livro..: 537 Páginas..:245 a 247

092 RECURSO.........: 2008.0000161-9/0 - Ação Originária -
2006.0000116-1/5
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: DINO BALDIN
LUCINEI APARECIDA CHAVES
ADVOGADO............: MELISSA CASSIANA CARRER
RECORRIDO...........: ALIOMAR ESSER
ADVOGADO............: ELCIO JOSE MELHEM
ELCIO JOSE MELHEIM FILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RECURSO INOMINADO. INCOMPETÊNCIA TERRITORI-
AL RECONHECIDA. DOMICÍLIO DOS RÉUS SITUADO
FORA DA COMARCA DE TRÂMITE DO PROCESSO. AR-
TIGO 4º, I, DA LEI N. 9099/95. DESNECESSIDADE DE
PROVA DO PREJUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 51,
III, DA MESMA LEI. RECURSO PROVIDO. Sentença refor-
mada. Deixo de condenar a recorrida ao pagamento de honorá-
rios nos termos do artigo 55, da Lei n. 9099/95, devendo, ain-
da, ser cumprida a Resolução 01/2005, do Conselho de Super-
visão dos Juizados Especiais, no tocante à devolução das cus-
tas relativas ao preparo do presente recurso
inominado.DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, conhecer e prover o recurso inominado
Acórdão..: 27868 Livro..: 538 Páginas..:238 a 239

093 RECURSO.........: 2008.0000164-4/0 - Ação Originária -
2005.0000009-7/9
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: MARIELZA FORNACIARI BLOOT
MARCUS VENÍCIO CAVASSIN
PAULO HENRIQUE AZZOLINI
RECORRIDO...........: LEONEL CHAGAS
ADVOGADO............: VALTER LEANDRO DA SILVA
CRISTINA POLONIO DE HOLANDA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - SUSPENSÃO INDEVIDA DO FORNECIMENTO
DE ÁGUA ANTE A COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO DO
DÉBITO - CARACTERIZADA - DANO MORAL -  DEVER
DE INDENIZAR - VALOR ARBITRADO DE MANEIRA PRO-
PORCIONAL - VERBA MANTIDA . Recurso desprovido.
Proponho, pois, que as razões apontadas na sentença sejam
mantidas, por seus próprios e jurídicos fundamentos, que igual-
mente adoto como fundamento deste voto, condenando a re-
corrente aos pagamentos das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da condenação, devidamente corrigido.             DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27797 Livro..: 537 Páginas..:241 a 244

094 RECURSO.........: 2008.0000257-9/0 - Ação Originária -
2003.0000062-2/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
IMPETRANTE..........: ALZIRA FERNANDES
ADVOGADO............: RAFAEL SCHIER GUERRA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE PARANAGUA
INTERESSADO.........: BRASILFILTER INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

FERREIRA PURIFICADOR DE AGUA E SAUNA RESIDEN-
CIAL
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - ACORDO - IN-
COMPATIBILIDADE COM A FIXAÇÃO DE MULTA DIÁ-
RIA PAR AO SEU CUMPRIMENTO - ERRO JUDICIAL -
IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO VALOR RESUL-
TANTE. DIREITO LIQUÍDO E CERTO NÃO CARACTERI-
ZADO. Proponho, neste sentido, o voto pela não concessão do
mandado de segurança. Custas pelo impetrante.  DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em denegar o mandado de segurança.
Acórdão..: 27814 Livro..: 538 Páginas..: 52 a 54

095 RECURSO.........: 2008.0000265-6/0 - Ação Originária -
2007.0000293-1/7
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: DANUSA FELIZ
FABIULA SCHMIDT
MARIA JULIANA SCHENKEL
RECORRIDO...........: ORLEI ANTONIO MARTINS
ADVOGADO............: JORGE AMILTON DE ALMEIDA
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA JUNTO AOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CARACTERIZADA - DANO
MORAL PRESUMÍVEL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº.
08 DESTA TURMA RECURSAL - SENTENÇA
MANTIDA.Comprovado pelo conjunto probatório, que a ins-
crição do nome do requerente junto aos órgãos de proteção ao
crédito é considerada indevida, ante o pagamento realizado,
gera o dever de indenizar, sendo presumível o dano moral, nes-
te caso, nos termos do Enunciado nº. 08. o, gera o dever de
indenizar, sendo presumreçondenando a recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honor Recurso desprovido.Assim,
proponho a manutenção da sentença, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos, devendo a recorrente ser condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados em 20% do valor da condenação, devidamente atualiza-
do. DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27796 Livro..: 537 Páginas..:238 a 240

096 RECURSO.........: 2008.0000308-6/0 - Ação Originária -
2004.0000084-1/3
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: VADIR ROSA DA SILVEIRA
ADVOGADO............: LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR
RECORRIDO...........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
DANO MORAL. EXISTÊNCIA DE OUTRAS INSCRIÇÕES.
ALEGAÇÃO DE FRAUDE CONTRATUAL. SITUAÇÃO DE
DEVEDOR CONTUMAZ NÃO COMPROVADA. RECURSO
PROVIDO.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e prover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27815 Livro..: 538 Páginas..: 55 a 58

097 RECURSO.........: 2008.0000365-6/0 - Ação Originária -
2006.0000390-1/8
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL (SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.)
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
RECORRIDO...........: ANDRÉIA MARIA ALVES
ADVOGADO............: ELTON SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
COMPRA EM SUPERMERCADO - PAGAMENTO REGU-
LAR - DISPARO DE ALARME - SITUAÇÃO CONSTRAN-
GEDORA - CARACTERIZADA - DANO MORAL -  OCOR-
RÊNCIA - VALOR FIXADO DE MANEIRA PROPORCIO-
NAL E RAZOÁVEL AO ABALO SOFRIDO - SENTENÇA
MANTIDA.1. O disparo de alarme sem justa causa, no mo-
mento em que o consumidor está saindo do estabelecimento
importa em situação constrangedora e, portanto, caracterizado-
ra de dano moral indenizável. 2. A indenização fixada em valor
modesto não merece redução. Recurso desprovido.Proponho,
pois, a manutenção da sentença, com a condenação da recor-
rente aos pagamentos das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 20% do valor atualizado da conde-
nação.                      DECISÃO:                            Ante ao exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos deste voto.
Acórdão..: 27795 Livro..: 537 Páginas..:235 a 237

098 RECURSO.........: 2008.0000370-8/0 - Ação Originária -
2006.0000176-9/1
COMARCA.............: Maringá - JECri
APELANTE............: BENEDITO LELO DOS SANTOS
ADVOGADO............: VERA LUCIA BASSETO
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
AÇÃO PENAL PRIVADA - QUEIXA-CRIME - REJEIÇÃO -
AUSÊNCIA DE DOLO.  Não se trata de criação inconseqüente
dos noticiados, mas de narração por eles de um fato que tive-
ram conhecimento.  É desse próprio fato, negativo por nature-
za, que decorreu a suposta ofensa honra ao querelante, e não da

conduta dos querelados.  DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e desprover a apelação criminal nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 27816 Livro..: 538 Páginas..: 59 a 60

099 RECURSO.........: 2008.0000466-8/0 - Ação Originária -
2007.0000256-5/7
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
VALDIR PACINI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: EVERALDO RODRIGUES DE SOU-
ZA
ADVOGADO............: JACKSON MAFFESSONI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - TE-
LEFONIA - INSTALAÇÃO FRAUDULENTA DE LINHA TE-
LEFÔNICA POR TERCEIRO - INSCRIÇÃO DO NOME DO
CONSUMIDOR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - ILEGALIDADE - DANO MORAL PRESUMIDO
- APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TURMA RE-
CURSAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR ARBITRA-
DO PROPORCIONAL AO ABALO - SENTENÇA MANTI-
DA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença, consoante fundamentos expostos neste voto, conde-
nando a recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)
do valor da condenação, devidamente atualizado. DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27680 Livro..: 537 Páginas..:197 a 199

100 RECURSO.........: 2008.0000587-1/0 - Ação Originária -
2006.0000814-5/4
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: LAN AIRLINES S.A
ADVOGADO............: GUSTAVO BERTO ROCA
GLAUCIUS GHEBUR
ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: RAFAEL ALEXANDRE DE FIGUEI-
REDO GOMES
ADVOGADO............: ANDRÉA ALVES RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RESPONSABILIDADE CIVIL - TRANSPORTE AÉREO -
EXTRAVIO DE BAGAGEM - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CA-
BIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento  do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao  pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% do valor da condenação.
Acórdão..: 27867 Livro..: 538 Páginas..:234 a 237

101 RECURSO.........: 2008.0000619-9/0 - Ação Originária -
2006.0002218-9/7
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: BANCO CITICARD S.A
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON
CLAUDIA BUENO GOMES
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR
HARETON CORDOVA
BRUNA MANGO MESQUITA
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS DE MENEZES
ADVOGADO............: CLAUDIA FRANCISCA SILVANO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - MA-
NUTENÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE CADASTRO DE
INADIMPLENTES - DANO MORAL CARACTERIZADO -
VALOR DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO ABALO
- SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. Recurso desprovidoProponho, pois que a sen-
tença seja mantida por seus próprios fundamentos. Outrossim,
vencido o recorrente, impõe sua condenação ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% (vinte por cento), sobre o valor atualizado da
condenação.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da juíza relato-
ra.
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102 RECURSO.........: 2008.0000622-7/0 - Ação Originária -
2006.0002394-0/6
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: LARISSA BALANI ROCHA
ADVOGADO............: ANDRESSA CAROLINA NIGG
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FRANCELISE ALVES MORKING
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
SERVIÇOS DE INTERNET - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO -  INOBSERVÂNCIA DA OPERADORA -
COBRANÇA NA FATURA TELEFÔNICA -  PEDIDO JUL-
GADO IMPROCEDENTE - RECURSO AUTOR - RESPON-
SABILIDADE DA RECLAMADA - PROCEDÊNCIA - CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS DANOS MORAIS E
REPETIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTADOS
- DECISÃO REFORMADA. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos acima
fundamentados.Tendo em vista o provimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, fica a recorrente isenta
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do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.
Acórdão..: 27866 Livro..: 538 Páginas..:229 a 233

103 RECURSO.........: 2008.0000641-7/0 - Ação Originária -
2007.0000492-9/9
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: MARIA LUCIA FORTUNATO
ADVOGADO............: NORBERTO BONAMIN JUNIOR
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA
ANNA FLÁVIA CAMILLI OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
BANCO - CONTA CORRENTE - SAQUE INDEVIDO - SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DO RÉU - NECES-
SIDADE DE PERÍCIA E CERCEAMENTO DE DEFESA -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - INEXIS-
TÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO RECORRENTE -
TESE AFASTADA - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETI-
VA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - DANOS MORAIS  CARACTERIZADOS -
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - MINORAÇÃO DO QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO - PRETENSÃO DESACOLHIDA -
PARTICULARIDADE DO CASO CONCRETO - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1)- No
que se refere à preliminar de cerceamento de defesa frente à
incompetência dos Juizados Especiais para o julgamento do
presente, tal alegação não deve prevalecer, uma vez que não se
vislumbra, “in casu”, a alegada complexidade da matéria, pos-
to que os elementos constantes dos autos, como já exposto pelo
Juiz a quo, possibilitam o julgamento do feito em seu mérito,
não sendo necessário a realização de prova técnica
específica.Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, a mes-
ma resta afastada. Os valores estavam em conta mantida pelo
autor, junto à requerida, que assim, tinha o dever e a responsa-
bilidade pelos valores. Responde, assim, em razão de alegado
desvio de tais valores, sendo, portanto, parte legítima para fi-
gurar no pólo passivo.2)- Quanto ao mérito, conforme o artigo
14 do Código de Defesa do Consumidor, os bancos respondem
independentemente da existência de culpa pela reparação dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à pres-
tação dos serviços.  Na ocorrência de saques não reconhecidos,
deve a instituição financeira ressarcir o cliente, salvo nas hipó-
teses previstas no § 3º do artigo acima mencionado, ou seja,
quando restar comprovado que o defeito inexiste ou no caso de
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que deixou de
realizar o ora recorrente, prestando-se apenas a alegar que a
guarda da senha é de responsabilidade do correntista, sem, con-
tudo, comprovar que seu sistema de segurança é inviolável.3)-
“In casu”, o Banco deixou de comprovar que o fato ocorreu por
culpa exclusiva da recorrida, fato este que evidencia o erro e a
negligência da instituição bancária, o que acarreta na quebra
da segurança na relação contratual entre o banco e o cliente,
restando caracterizada a falha na prestação do serviço. 4)- Esta
Turma Recursal, em caso análogo, assim decidiu: “O Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), expressamente
inclui a atividade bancária no conceito de serviço (art. 3º, §
2º), estabelecendo que é objetiva a responsabilidade contratual
do banco (art. 14), ao qual cabe indenizar seus clientes. No
caso em exame a responsabilidade pela prova é do banco. Na
hipótese de contratação de empréstimo e saque indevido, com-
pete ao correntista demonstrar a movimentação fraudulenta de
sua conta, devendo o banco, para elidir sua responsabilidade
civil, comprovar que o fato derivou da culpa do cliente, de for-
ça maior ou caso fortuito (art. 14, § 3º), o que não fez, limitan-
do-se a alegar que a guarda do cartão e senha é responsabilida-
de do correntista.3 - Para se eximir da responsabilidade de res-
tituir os valores indevidamente creditados e retirados da conta
e de indenizar, em virtude dos danos morais advindo de tal
fato, o Banco Recorrido deveria comprovar que não existiu
qualquer defeito na prestação do serviço executado, ou que a
falha ocorreu por culpa exclusiva do consumidor ou de tercei-
ro, o que não ocorreu na espécie, fato este que evidencia o erro
e a negligência da instituição bancária, o que acarreta a quebra
da segurança na relação contratual entre o banco e o cliente,
restando caracterizada a falha na prestação do serviço.” (Re-
curso Inominado nº 2007.2224-3, Relator Juiz Telmo Zaions
Zainko, data da decisão 13/07/2007) 5)- Quanto aos danos
morais, tem-se que, os transtornos sofridos pelo autor, ultra-
passaram o mero aborrecimento, justificando a condenação pelo
dano subjetivo, mormente pelo valor que ficou indisponível ao
correntista.6 - Para a fixação do dano moral, é necessário e
justo tomar como critério de aferição, além da gravidade do
fato, também a situação financeiro-econômica dos litigantes,
sempre com o cuidado de não proporcionar, por um lado, um
valor que para o autor se torne inexpressivo, e por outro, que
seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvidando,
ainda, no efeito inibitório que deverá desempenhar a sanção
pecuniária perante o agente ofensor. O valor arbitrado pelo Juiz
Leigo e homologado pela Juíza Supervisora, Drª. Ana Paula
Kaled Accioly Rotunno, de R$ 3.000,00 (três mil reais), foi
devidamente fundamentada. Assim, verifica-se que o valor fi-
xado, cumpre com a finalidade proposta, devendo, pois, ser
mantido em seus exatos termos.7 - Diante do exposto, a deci-
são guerreada deverá permanecer incólume, pelos seus própri-
os fundamentos.Recurso conhecido e desprovido. Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação.  É este o voto que proponho. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
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104 RECURSO.........: 2008.0000644-2/0 - Ação Originária -
2006.0000000-8/6
COMARCA.............: Paranacity - JECri
APELANTE............: DANILO FAQUINI ASSONI

ADVOGADO............: JES CARLETE
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
APELAÇÃO CRIMINAL - DESACATO - ATRIBUIÇÃO DE
FATO NEGATIVO A POLICIAIS MILITARES  - AUSÊNCIA
DE NEXO E PROPORCIONALIDADE ENTRE A OFENSA E
O PRECEDENTE AGIR DAS VÍTIMAS - CONDUTA TÍPICA
- REDUÇÃO DA PENA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, conhe-
cer a apelação criminal e, de ofício, julgar extinta a punibilida-
de do apelante pela prescrição da pretensão punitiva.
Acórdão..: 27817 Livro..: 538 Páginas..: 61 a 62

105 RECURSO.........: 2008.0000666-8/0 - Ação Originária -
2007.0000632-6/1
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIA DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO............: DESIREE TANAKA BIAZETTO
FENDT
RECORRIDO...........: ANTONIO DE MORAIS
ADVOGADO............: ANTONIO DE MORAIS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TABELA DE HO-
NORÁRIOS. VALORES NÃO LIMITATIVOS. MANDATO.
CONTRATO PARITÁRIO. PACTA SUNT SERVANDA. LI-
BERDADE CONTRATUAL. FIXAÇÃO DE TODOS OS TER-
MOS PELOS CONTRATANTES, INCLUSIVE A REMUNE-
RAÇÃO DO MANDATÁRIO. Suspendo a exigibilidade do
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
diante do pedido de assistência judiciária formulado. DECI-
SÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o re-
curso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27822 Livro..: 538 Páginas..: 80 a 82

106 RECURSO.........: 2008.0000702-5/0 - Ação Originária -
2006.0000170-2/1
COMARCA.............: Francisco Beltrão - JECl
RECORRENTE..........: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
ADVOGADO............: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: SORAYA SIEBERT MEDEIROS CA-
VALCANTI
ADVOGADO............: CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - FURTO PRATICADO
POR MENOR - RETIRADA DA TELEVISÃO DO INTERIOR
DA RESIDÊNCIA DO PAI, NA SUA AUSÊNCIA - PRETEN-
SÃO DO PAI À REPARAÇÃO CIVIL, NOS TERMOS PRE-
VISTOS PELO ARTIGO 932, INCISO I, EM FACE DA MÃE,
QUE SE ENCONTRA NA GUARDA MATERIAL DO MENOR
- TITULARIDADE DO PAI EM RELAÇÃO AO PODER FA-
MILIAR - PODER DE FISCALIZAÇÃO DO PAI QUANTO À
CRIAÇÃO, EDUCAÇÃO E ATITUDES DO FILHO MENOR.
Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. Condena-se
o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.   DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27818 Livro..: 538 Páginas..: 63 a 66

107 RECURSO.........: 2008.0000710-2/0 - Ação Originária -
2005.0000013-5/5
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: LUIZ HENRIQUE DA CUNHA TEL-
LES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO. OFERTA ANUNCIADA. GARANTIA DE
MELHOR PREÇO. VINCULAÇÃO DO ANUNCIANTE.
ART.30 DO CDC. DESRESPEITO. BOA-FÉ DO CONSUMI-
DOR MACULADA. DANO MORAL. RECONHECIMENTO.
VALOR ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA. Recurso co-
nhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso,
nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais, não havendo
condenação em honorários advocatícios, uma vez que o autor
não esta representado por advogado.
Acórdão..: 27864 Livro..: 538 Páginas..:221 a 224

108 RECURSO.........: 2008.0000735-3/0 - Ação Originária -
2007.0000001-9/8
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA
RECORRIDO...........: ROSANGELA PEREIRA SANTOS
ADVOGADO............: SIMONE MICHELLE MUNIZ POR-
TELLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
BANCO - CONTA CORRENTE - SAQUE INDEVIDO - SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DO RÉU - NECES-
SIDADE DE PERÍCIA E CERCEAMENTO DE DEFESA -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - INEXIS-
TÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO RECORRENTE -
TESE AFASTADA - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETI-

VA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DANOS MATERIAIS COMPROVADOS - JU-
ROIS E CORREÇÃO CORRETAMENTE FIXADOS - DANOS
MORAIS  CARACTERIZADOS - OBRIGAÇÃO DE INDE-
NIZAR - MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
- PRETENSÃO DESACOLHIDA - PARTICULARIDADE DO
CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1)- No que se refere à prelimi-
nar de cerceamento de defesa frente à incompetência dos Jui-
zados Especiais para o julgamento do presente, tal alegação
não deve prevalecer, uma vez que não se vislumbra, “in casu”,
a alegada complexidade da matéria, posto que os elementos
constantes dos autos, como já exposto pelo Juiz a quo, possibi-
litam o julgamento do feito em seu mérito, não sendo necessá-
rio a realização de prova técnica específica.Quanto à prelimi-
nar de ilegitimidade passiva, a mesma resta afastada. Os valo-
res estavam em conta mantida pelo autor, junto à requerida,
que assim, tinha o dever e a responsabilidade pelos valores.
Responde, assim, em razão de alegado desvio de tais valores,
sendo, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo.2)-
Quanto ao mérito, conforme o artigo 14 do Código de Defesa
do Consumidor, os bancos respondem independentemente da
existência de culpa pela reparação dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.  Na
ocorrência de saques não reconhecidos, deve a instituição fi-
nanceira ressarcir o cliente, salvo nas hipóteses previstas no §
3º do artigo acima mencionado, ou seja, quando restar compro-
vado que o defeito inexiste ou no caso de culpa exclusiva do
consumidor ou de terceiro, o que deixou de realizar o ora re-
corrente, prestando-se apenas a alegar que a guarda da senha é
de responsabilidade do correntista, sem, contudo, comprovar
que seu sistema de segurança é inviolável.3)- “In casu”, o Ban-
co deixou de comprovar que o fato ocorreu por culpa exclusiva
da recorrida, fato este que evidencia o erro e a negligência da
instituição bancária, o que acarreta na quebra da segurança na
relação contratual entre o banco e o cliente, restando caracteri-
zada a falha na prestação do serviço. 4)- Esta Turma Recursal,
em caso análogo, assim decidiu: “O Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei nº 8.078/90), expressamente inclui a atividade
bancária no conceito de serviço (art. 3º, § 2º), estabelecendo
que é objetiva a responsabilidade contratual do banco (art. 14),
ao qual cabe indenizar seus clientes. No caso em exame a res-
ponsabilidade pela prova é do banco. Na hipótese de contrata-
ção de empréstimo e saque indevido, compete ao correntista
demonstrar a movimentação fraudulenta de sua conta, devendo
o banco, para elidir sua responsabilidade civil, comprovar que
o fato derivou da culpa do cliente, de força maior ou caso for-
tuito (art. 14, § 3º), o que não fez, limitando-se a alegar que a
guarda do cartão e senha é responsabilidade do correntista.3 -
Para se eximir da responsabilidade de restituir os valores inde-
vidamente creditados e retirados da conta e de indenizar, em
virtude dos danos morais advindo de tal fato, o Banco Recorri-
do deveria comprovar que não existiu qualquer defeito na pres-
tação do serviço executado, ou que a falha ocorreu por culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não ocorreu na
espécie, fato este que evidencia o erro e a negligência da insti-
tuição bancária, o que acarreta a quebra da segurança na rela-
ção contratual entre o banco e o cliente, restando caracterizada
a falha na prestação do serviço.” (Recurso Inominado nº
2007.2224-3, Relator Juiz Telmo Zaions Zainko, data da deci-
são 13/07/2007)5)- Quanto aos danos morais, tem-se que, os
transtornos sofridos pelo autor, ultrapassaram o mero aborreci-
mento, justificando a condenação pelo dano subjetivo, mor-
mente pelo valor que ficou indisponível ao correntista.6 - Para
a fixação do dano moral, é necessário e justo tomar como crité-
rio de aferição, além da gravidade do fato, também a situação
financeiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de
não proporcionar, por um lado, um valor que para o autor se
torne inexpressivo, e por outro, que seja uma causa de enrique-
cimento injusto, nunca se olvidando, ainda, no efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. O valor arbitrado pela Eminente Juíza Supervisora,
Drª. Shaline Zeida Ohi Yamaguchi, de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), foi devidamente fundamentada. Assim, veri-
fica-se que o valor fixado, cumpre com a finalidade proposta,
devendo, pois, ser mantido em seus exatos termos.7 - Os juros
e a correção monetária, quanto aos danos materiais, foram ade-
quadamente aplicados, devendo incidir a partir dos descontos
indevidos, como arbitrados.8 - Diante do exposto, a decisão
guerreada deverá permanecer incólume, pelos seus próprios
fundamentos.Recurso conhecido e desprovido. Tendo em vista
o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
É este o voto que proponho. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 27863 Livro..: 538 Páginas..:217 a 220

109 RECURSO.........: 2008.0000736-5/0 - Ação Originária -
2007.0000149-5/0
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA (LOJ
ADVOGADO............: DINO COSTACURTA
KELLY CRISTINA DE SOUZA
RECORRIDO...........: EVA BALBINA DE FREITAS
ADVOGADO............: CLEVERSON BURKO CHICALSKI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA C.C. IN-
DENIZAÇÃO - CONTRATO DE                         FINANCIA-
MENTO COMBINADO COM CONTRATO DE SEGURO POR
DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO - VENDA CASADA -
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS - COBERTURA CONTRA-
TADA - NEGATIVA INJUSTIFICADA - INSCRIÇÃO NOS
CADASTROS DE INADIMPLENTES - SOLIDARIEDADE
PASSIVA - DANO MORAL - CARACTERIZADO - VALOR
ARBITRADO DE MODO PRUDENTE E JUSTO.
Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da senten-
ça, consoante fundamentos expostos neste voto, condenando a
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da condenação, devidamente atualizado.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27793 Livro..: 537 Páginas..:227 a 230

110 RECURSO.........: 2008.0000740-5/0 - Ação Originária -
2006.0000193-8/5
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: CLARICE GONÇALVES MENDES
ADVOGADO............: ELIZANIA CALDAS FARIA
RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA
RICARDO MARTINS KAMINSKI
RECORRIDO...........: SUPERMERCADO SUPERPÃO
LTDA.
ADVOGADO............: MARCOS SUNG IL JO
MARCOS ANTONIO BETTEGA
RECORRENTE..........: SUPERMERCADO SUPERPÃO
LTDA.
ADVOGADO............: MARCOS SUNG IL JO
MARCOS ANTONIO BETTEGA
RECORRIDO...........: CLARICE GONÇALVES MENDES
ADVOGADO............: ELIZANIA CALDAS FARIA
RICARDO MARTINS KAMINSKI
RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO - FUR-
TO DE BICICLETA EM ESTACIONAMENTO DE SUPER-
MERCADO - PREJUÍZO DECORRENTE DA PERDA DO
VEÍCULO - PRETENDIDA MAJORAÇÃO DO DANO MO-
RAL FIXADO NA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE. Sen-
tença confirmada por seus próprios fundamentos. Condena-se
a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios de 10% sobre o valor da condenação   DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e desprover os recursos nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27825 Livro..: 538 Páginas..: 92 a 94

111 RECURSO.........: 2008.0000770-8/0 - Ação Originária -
2007.0000061-4/2
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAU S.A
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO...........: MILDSON ARAMBUL MALDONA-
DO
SUELI MARIA MALDONADO
ADVOGADO............: IVAN FONCATTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - RESPONSABILIDADE CIVIL -
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - SAQUES EM CONTA COR-
RENTE VIA INTERNET - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DEVER DE
RESSARCIR - DANO MATERIAL - CARACTERIZADO -
SENTENÇA CONFIRMADA. Os saques eletrônicos feitos via
internet, por pessoa que se faz passar por cliente titular da con-
ta corrente, causa transtornos e lesa direito real do titular da
conta, enseja o dever do banco arcar com o ônus decorrente da
má prestação de serviços. Assim, aplicáveis as normas do Có-
digo de Defesa do Consumidor, ante a falha na prestação de
serviços. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção
da sentença, pelos seus próprios fundamentos, devendo o re-
corrente ser condenado aos pagamentos das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atu-
alizado da condenação.                             DECISÃO:Ante ao
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27792 Livro..: 537 Páginas..:223 a 226

112 RECURSO.........: 2008.0000900-1/0 - Ação Originária -
2007.0000291-6/4
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: GERALDO BORGES PIMENTA
NETO
ADVOGADO............: MARCELLO PEREIRA COSTA
CHYMENE DE M.C. E MONTEIRO PEREZ
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
RECORRIDO...........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
NANCI TEREZINHA ZIMMER
GUSTAVO VIANA CAMATA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. EQUÍVO-
CO NA COBRANÇA. ATRASO NO PAGAMENTO.  SUSPEN-
SÃO DO SERVIÇO CONTRATADO. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL E MATERIAL. CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO. PEDIDO INICIAL IMPROCEDENTE. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Sentença confirmada pelos
próprios fundamentos, condenando o recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, cuja exigibilida-
de fica suspensa pelo deferimento da assistência judiciária.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso inominado nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 27824 Livro..: 538 Páginas..: 89 a 91

113 RECURSO.........: 2008.0000950-6/0 - Ação Originária -
2007.0000036-0/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER BANESPA S/
A
ADVOGADO............: MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
THAIS GOCHI PINTO
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RECORRIDO...........: ROSICLEIA VIEIRA DE SOUZA
ARAUJO
ADVOGADO............: LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RELA-
ÇÃO DE CONSUMO -  CARÊNCIA DE AÇÃO - NÃO DE-
MONSTRADA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - MUL-
TA DIÁRIA - VALOR REDUZIDO. SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA                                          Recurso
parcialmente provido. A recorrente obteve êxito em parte míni-
ma do recurso, razão porque deve suportar integralmente o pa-
gamento das custas processuais e verba honorária, esta fixada
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devida-
mente atualizada, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.DE-
CISÃO:                                   Ante ao exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27791 Livro..: 537 Páginas..:220 a 222

114 RECURSO.........: 2008.0000957-9/0 - Ação Originária -
2007.0000147-1/1
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI
ADRIANO ZAGORSKI
ELKE PRISCILA KAMROWSKI
RECORRIDO...........: GELSON LUCIANO CORREA
ADVOGADO............: PAULO EDUARDO TEIXEIRA BU-
ENO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - EM-
PRESA DE TELEFONIA - INSTALAÇÃO FRAUDULENTA
DE LINHA TELEFÔNICA - RESPONSABILIDADE CIVIL
CARACTERIZADA - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - ILEGALIDADE - DANO MORAL
PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA
TURMA RECURSAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR
ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO - SENTENÇA
MANTIDA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manuten-
ção da sentença, consoante fundamentos expostos neste voto,
condenando a recorrente aos pagamentos das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação, devidamente atualizado.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27790 Livro..: 537 Páginas..:217 a 219

115 RECURSO.........: 2008.0001016-2/0 - Ação Originária -
2006.0000012-6/9
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
ALEXANDRE DA SILVA MORAES
RECORRIDO...........: JOSE FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO............: JOAO PAULO STRAUB
OLIVALDO BATISTA DA SILVA
FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - INS-
TITUIÇÃO BANCÁRIA - DÍVIDA INEXISTENTE - NÃO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS - INSCRI-
ÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ILE-
GALIDADE - DANO MORAL PRESUMIDO - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TURMA RECURSAL. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA - VALOR ARBITRADO PROPORCIO-
NAL AO ABALO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Indevida é a
inscrição do nome do recorrido nos cadastros dos órgãos de
proteção ao crédito em razão de dívida que não contraiu junto
ao agente financeiro, cuja contratação pelo recorrido não res-
tou demonstrada nos autos, caracterizando tal fato dano moral
passível de indenização.2. “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”
(Enunciado nº 08).3. Para a fixação do dano moral, mister a
análise das circunstâncias do caso concreto, tais como o tempo
de inscrição indevida, a gravidade do fato, a repercussão do
dano, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-finan-
ceira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se
torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considera-
da inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao duplo ob-
jetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor
do dano. O valor arbitrado justifica a manutenção da sentença.
Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da senten-
ça, consoante fundamentos expostos neste voto, condenando a
recorrente aos pagamentos das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da condenação, devidamente atualizado. DECISÃO: Ante ao
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27847 Livro..: 538 Páginas..:158 a 161

116 RECURSO.........: 2008.0001018-6/0 - Ação Originária -
2007.0000015-0/9
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRIDO...........: GUSTAVO ARLINDO
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO GUARESCHI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INDEVIDA INSCRIÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CARACTERIZADA - DANO
MORAL PRESUMÍVEL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº.
08 DESTA TURMA RECURSAL - SENTENÇA
MANTIDA.Comprovado pelo conjunto probatório, que a ins-
crição do nome do recorrido junto aos órgãos de proteção ao

crédito é considerada indevida, ante o pagamento realizado,
gera o dever de indenizar, sendo presumível o dano moral, nes-
te caso, nos termos do Enunciado nº. 08. o, gera o dever de
indenizar, sendo presumreçondenando a recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honor Recurso desprovido. Assim,
proponho a manutenção da sentença, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos, sendo a recorrente condenada aos paga-
mentos das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 20% do valor da condenação, devidamente atualizado.
DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27846 Livro..: 538 Páginas..:155 a 157

117 RECURSO.........: 2008.0001114-9/0 - Ação Originária -
2007.0000087-0/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: HERDRETTI CARINA DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
RECORRIDO...........: BANCO ITAU DE CARTOES S.A
ADVOGADO............: CLAUDIA BUENO GOMES
TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO
ROSA MARIA CALABRIA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CARTÃO DE CRÉ-
DITO - ENCARGOS -   INCLUSÕES INDEVIDAS - DECI-
SÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - COMPLEXIDADE DA
CAUSA - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
TÉCNICA CONTÁBIL - DECISÃO MANTIDA.Recurso co-
nhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso,
nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais, observado o
contido no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
Acórdão..: 27862 Livro..: 538 Páginas..:214 a 216

118 RECURSO.........: 2008.0001120-2/0 - Ação Originária -
2006.0000003-4/4
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: SIMONE CORA HORT
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
RECORRIDO...........: PAULO GILBERTO FORNE
IZABEL DE PAULA GUIMARÃES FORNER
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  -
OFENSA VERBAL - DANO MORAL CARACTERIZADO -
VALOR ATRIBUIDO PROPORCIONAL AO DANO SOFRI-
DO. VERBA MANTIDA. Cabe ao Juiz, analisar, sopesar e va-
lorar as provas produzidas nos autos, e formando seu conven-
cimento sobre o conflito de versões apresentadas, descrever
seus fundamentos, de maneira detalhada, para a melhor solu-
ção da lide. Demonstrando o conjunto probatório que houve
agressão verbal que acarretou dano moral à vítima, gera dever
de indenizar. O valor arbitrado a título de indenização por dano
moral deve ser mantido, quando fixado segundo o prudente ar-
bítrio do juiz, que leva em consideração as circunstâncias do
caso em concreto.  Recurso desprovido. Dessa forma, propo-
nho a manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com a condenação da recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% do valor atualizado da condenação, observando-se os
arts. 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50, por ser beneficiária da Justiça
Gratuita. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal re-
solve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27845 Livro..: 538 Páginas..:152 a 154

119 RECURSO.........: 2008.0001128-7/0 - Ação Originária -
2006.0000077-2/9
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: ELISIARIO RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO............: RAPHAEL ANDERSON LUQUE
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO............: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA
LUIS GUILHERME PEGORARO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - SERVIÇOS BANCÁRIOS - FALHA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO - FRAUDE - PROTESTO INDEVIDO -
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA -
CARACTERIZADA - DANO MORAL PRESUMÍVEL - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DESTA TURMA RECUR-
SAL - SENTENÇA REFORMADA.  1. Responde a instituição
financeira reclamada, por negligência e imprudência, quando
efetua abertura de conta e entrega talonário de cheque para ter-
ceiro sem tomar as cautelas devidas, dando ensejo a ocorrência
de fraude por terceira pessoa e culminando em prejuízo ao re-
clamante, uma vez que esta responsabilidade é objetiva, de acor-
do com o caput, do art. 14, do CDC. Precedentes da TRU. 2)
“É presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto
de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos”. Enunciado n. 8/TRU-PR. 3. Para a
fixação do dano moral, mister a análise das    circunstâncias do
caso concreto, tais como a gravidade do fato, a repercussão do
dano, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-finan-
ceira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se
torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considera-
da inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao duplo ob-
jetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor
do dano. Recurso provido. Proponho, pois, a reforma da sen-
tença, com a condenação da recorrida ao pagamento de indeni-
zação no valor de R$ 4.000,00, corrigidos com juros de mora e
correção monetária de 1% ao mês desde a data do julgamento
por esta Turma Recursal. Tendo em vista o êxito recursal, não
há condenação em custas processuais e honorários advocatíci-
os, nos termos do art. 55, da Lei nº. 9.099/95. DECISÃO: Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de

votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27844 Livro..: 538 Páginas..:148 a 151

120 RECURSO.........: 2008.0001135-2/0 - Ação Originária -
2007.0000070-0/4
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
VICTOR HUGO DOMINGUES
RECORRIDO...........: CREUSA SANCHES CARLIN
ADVOGADO............: DULCILENE DE FATIMA RODRI-
GUES BRAMBILLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - BLO-
QUEIO DE LINHA DE CELULAR, POR EXCESSO DE CON-
SUMO, SOB A ALEGAÇÃO DE ADOÇÃO DE MEDIDA DE
SEGURANÇA - CONDUTA ABUSIVA - CARACTERIZADO
- DANO MORAL - TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS DE MORA - A CONTAR DA DATA DA
SENTENÇA. A suspensão dos serviços de telefonia móvel pela
operadora, sob o argumento de que o bloqueio se deu em razão
de medida protetiva para o consumidor pelo excesso de consu-
mo, não deve prosperar ante a inexistência de prova inequívo-
ca de ciência da autora acerca da possibilidade do corte nessas
condições. A abusividade da conduta da requerida, enseja o
dever de indenizar por dano moral. Para a fixação do dano moral,
mister a análise das circunstâncias do caso concreto, tais como
a gravidade do fato, a repercussão do dano, o grau de culpa do
ofensor e a situação econômico-financeira dos litigantes, aten-
tando-se para que a indenização não se torne fonte de enrique-
cimento sem causa, nem seja considerada inexpressiva. Dita
indenização deverá atender ao duplo objetivo de compensar a
vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. O valor arbi-
trado de forma proporcional deve ser mantido. Recurso parci-
almente provido. No que tange ao pedido da recorrente para
que, mantendo-se a sentença fustigada, o que é o caso aqui, a
atualização monetária e os juros de mora sejam contados a par-
tir da data da sentença e não da data da reclamação, assiste-lhe
razão. Assim, com a ressalva quanto ao início da incidência de
juros e correção monetária, proponho a manutenção da senten-
ça devendo, ainda, com base no art. 55 da Lei nº 9099/95, ten-
do em vista o grau mínimo de êxito recursal, ser a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor atuali-
zado da condenação.  DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos
deste voto
Acórdão..: 27843 Livro..: 538 Páginas..:145 a 147

121 RECURSO.........: 2008.0001171-9/0 - Ação Originária -
2007.0000019-5/1
COMARCA.............: Imbituva - JECl
RECORRENTE..........: COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELÉTRICA
ADVOGADO............: ADRIANA DE PAULA BARATTO
MARI KAKAWA
JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO...........: JOÃO PEDROSO RIBEIRO
ADVOGADO............: ALYSSON DE CRISTO MOLETA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - INTERRUPÇÃO
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DEVER DE INDENIZAR -
RECURSO - JUÍZO INCOMPETENTE - CAUSA COMPLE-
XA - INOCORRÊNCIA - NÃO INCIDÊNCIA DO CDC - IM-
PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DANO - TESE AFASTADA - INCIDÊNCIA DOS JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - DECISÃO ACERTADA.1)- Em
caso de suficiência das provas dos autos, já entendeu esta co-
lenda Corte, pela competência dos Juizados Especiais, restan-
do desnecessária a realização de prova pericial.2)- Havendo
vulnerabilidade dos contratantes hipossuficientes em relação
ao fornecedor, aplicam-se as regras do Código de Defesa do
Consumidor. 3)- Em se tratando de indenização por danos ma-
teriais decorrentes de ato ilícito, a correção monetária e os ju-
ros moratórios, passam a fluir a partir da data do evento dano-
so. Inteligências das Súmulas 43 e 54 do STJ.Recurso conheci-
do e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o des-
provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 27861 Livro..: 538 Páginas..:208 a 213

122 RECURSO.........: 2008.0001183-3/0 - Ação Originária -
2007.0000033-2/0
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA.
ADVOGADO............: MICHELE BORTOLIN
RUY FONSATTI JUNIOR
MARCELO DALANHOL
RECORRIDO...........: VALMOR JORGE CARDOSO
ADVOGADO............: ANDERSON PAULO DE LIMA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - VEÍCULO USADO -
COMERCIALIZAÇÃO - DEFEITO OCULTO E REITERADO
- DESNECESSIDADE DE PRODUÇAO DE PROVA COM-
PLEXA - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - APLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- FATO DO PRODUTO - IMPOSSIBILIDADE DE ALIENA-
ÇÃO DE VEÍCULO COM GARANTIA PARCIAL DE APE-
NAS ALGUMAS PEÇAS - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
BOA-FÉ OBJETIVA. Sentença confirmada pelos próprios fun-
damentos. Condena-se a recorrente ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.  DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27823 Livro..: 538 Páginas..: 83 a 88

123 RECURSO.........: 2008.0001212-5/0 - Ação Originária -
2005.0000072-7/8
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: VEREDA VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO............: LUIZ RODRIGUES WAMBIER
JOSE ELI SALAMACHA
CARLOS WERZEL
RECORRIDO...........: DARCI HORST
ADVOGADO............: CLAUDIO LUIZ FURTADO COR-
REA FRANCISCO
RENATA DE SOUZA POLETI
FERNANDO ESTEVAO DENEKA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - CONTRATO DE SEGURO - PAGAMENTO EFE-
TUADO - NÃO REPASSE PELA AGÊNCIA DE VEÍCULO -
DANO MATERIAL E MORAL - CARACTERIZADOS - SEN-
TENÇA MANTIDA.Recurso desprovido. Assim, proponho a
manutenção da sentença, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, devendo a recorrente ser condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20%
do valor da condenação, devidamente atualizado.  DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27842 Livro..: 538 Páginas..:142 a 144

124 RECURSO.........: 2008.0001217-4/0 - Ação Originária -
2007.0000000-2/5
COMARCA.............: Telêmaco Borba - JECl
RECORRENTE..........: LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO............: EROULTHS CORTIANO JUNIOR
RAFAEL FURTADO MADI
GERMANO DE SORDI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RECORRIDO...........: CARLINHOS ANTUNES LOPES
ADVOGADO............: ADRIANO MARTINS RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA EN-
TRE AS PARTES - INSCRIÇÃO DO NOME DO REQUEREN-
TE JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
INDEVIDA - DANO MORAL PRESUMÍVEL - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 08 DESTA TURMA RECURSAL - ABA-
LO DE CRÉDITO CARACTERIZADO -  VALOR ARBITRA-
DO DE MANEIRA PROPORCIONAL - SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Restando
comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos que a
inscrição do nome da recorrida junto aos órgãos de proteção ao
crédito é indevida, deve ser mantido o valor fixado a critério do
prudente arbítrio do juiz, observadas as circunstâncias do caso
em concreto, em especial, repercussão do dano, situação eco-
nômica das partes, função compensatória e pedagógica da me-
dida.    o, gera o dever de indenizar, sendo presumreçondenan-
do a recorrente ao pagamento das custas processuais e honor
Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da senten-
ça, consoante fundamentos expostos neste voto, condenando a
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da condenação, devidamente atualizado, considerando, de ofí-
cio, que a correção monetária e juros de mora de 1% ao mês
incidirão a partir da data da sentença, conforme orientação desta
Turma Recursal.   DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27841 Livro..: 538 Páginas..:139 a 141

125 RECURSO.........: 2008.0001252-9/0 - Ação Originária -
2007.0000618-9/2
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: RAFAEL SOUZA PEREIRA
TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO
ROGÉRIO MISSATO
RECORRIDO...........: DOLORES GARCIA ALONSO
ADVOGADO............: JORGE HAMILTON AIDAR
PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - CO-
BRANÇAS INDEVIDAS E AMEAÇA DE INSCRIÇÃO DO
NOME DA CONSUMIDORA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL PRESUMIDO -
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TURMA RECUR-
SAL - VALOR PROPORCIONAL AO ABALO SOFRIDO PELA
VÍTIMA - SENTENÇA MANTIDA.Recurso desprovido. As-
sim, proponho a manutenção da sentença. Outrossim, vencido
o recorrente, impõe sua condenação ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento), sobre o valor atualizado da condenação.
DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos termos do voto da juíza relatora.
Acórdão..: 27840 Livro..: 538 Páginas..:136 a 138

126 RECURSO.........: 2008.0001265-5/0 - Ação Originária -
2007.0000000-8/4
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: CARLOS ALBERTO  FERREIRA
DOS SANTOS
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA FREITAS
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MARCOS DULCIR MOZZER FIM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - EM-
PRESA DE TELEFONIA - INSTALAÇÃO DE LINHA TELE-
FÔNICA - NÃO DEMONSTRADA - RESPONSABILIDADE
CIVIL CARACTERIZADA - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ILEGALIDADE - DANO MO-
RAL PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08
DA TURMA RECURSAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VA-
LOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO - SENTEN-
ÇA MANTIDA. 1. Indevida é a inscrição do nome do recorrido
nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito em razão de
dívida advinda da utilização de uma linha telefônica, cuja con-
tratação pelo requerente não restou demonstrada nos autos,
caracterizando tal fato dano moral passível de indenização.2.
“É presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto
de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos” (Enunciado nº 08).3. Para a fixa-
ção do dano moral, mister a análise das circunstâncias do caso
concreto, tais como o tempo de inscrição indevida, a gravidade
do fato, a repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor e a
situação econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para
que a indenização não se torne fonte de enriquecimento sem
causa, nem seja considerada inexpressiva. Dita indenização
deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afli-
gir, razoavelmente, o autor do dano. O valor arbitrado de forma
proporcional deve ser mantido. Recurso desprovido.  Propo-
nho, pois, que a sentença seja mantida por seus próprios funda-
mentos, ressalvando que a correção monetária e os juros de
mora de 1% ao mês devem incidir a partir da data da sentença,
conforme orientação desta Turma Recursal, condenado a re-
corrente aos pagamentos das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% do valor atualizado da con-
denação. DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27839 Livro..: 538 Páginas..:132 a 135

127 RECURSO.........: 2008.0001267-9/0 - Ação Originária -
2006.0000014-5/7
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: EUCLIDES TADEUS DALMOLIN
ADVOGADO............: GENIRIO JOAO FAVERO
RECORRIDO...........: COMERCIO DE APARELHOS ELE-
TRONICOS MIRANDA LTDA-ME
ADVOGADO............: JORGE LUIZ DE MELO
ALVARO SCHENATO
ANA PAULA BURGEL CANTU
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS C/C DANOS MORAIS - RELAÇÃO DE CONSUMO
- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  VÍCIO DO PRODU-
TO CARACTERIZADO - INÉRCIA DA FORNCEDORA EM
TROCAR O PRODUTO DEFEITUOSO - DANO MORAL -
CARACTERIZADO - SENTENÇA REFORMADA.  1. A situ-
ação de desconforto gerada em função do vício do produto, o
qual, encaminhado para a assistência técnica, o aparelho fora
extraviado, causando inúmeros transtornos e aborrecimento,
pelo descaso e desrespeito, enseja o pagamento de indenização
por danos morais.Recurso provido.Tendo em vista o êxito re-
cursal, não há condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº. 9.099/95.
DECISÃO:                                Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27859 Livro..: 538 Páginas..:201 a 204

128 RECURSO.........: 2008.0001291-0/0 - Ação Originária -
2007.0000007-6/7
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: CLAUDINEI LUIZ
ADVOGADO............: FLAVIO RODRIGO SANTOS DU-
TRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. 1) INCAPACIDADE TOTAL DO AU-
TOR E NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. TESE IM-
PROCEDENTE. 2) EXTINÇÃO DO FEITO. CARÊNCIA DE
AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPROCEDEN-
TE. 3) VALOR INDENIZÁVEL. INVALIDEZ PERMANEN-
TE.  4) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 5) DA COMPETÊNCIA DO
CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES RELATIVAS AO SE-
GURO. IMPOSSIBILIDADE. 6) JUROS E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. FIXAÇÃO DE FORMA ADEQUADA. SENTEN-
ÇA MANTIDANão há que se falar em incompetência dos Jui-
zados ante a necessidade de prova pericial, uma vez que o Lau-
do elaborado por Órgão Oficial, no caso o IML é prova sufici-
ente a comprovar a invalidez permanente da parte reclamante,
sendo desnecessária a produção de perícia com a mesma finali-
dade. “O Recibo de quitação passado pelo beneficiário à segu-
radora não impede o ajuizamento de ação para recebimento de
diferença do valor da cobertura” (Enunciado n°19 - TRU/PR).
Ademais, a quitação do valor recebido não importa em renún-
cia à diferença do valor da indenização devida.“Descabe cogi-
tar acerca de graduação da invalidez permanente; havendo a
invalidez, desimportando se em grau máximo ou mínimo, devi-
da é a indenização no patamar de quarenta salários mínimos”.
(Súmula n.º 14 - Turmas Recursais/RS). Enunciado 17 da TRU/
PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor do seguro obri-
gatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso
do salário mínimo como parâmetro de correção monetária”.

(Resp 153209/RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, Dj 02/02/2004).Nas indenizações por invalidez o valor de-
vido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não
sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SU-
SEP, já que a Lei n.º 6.194/74, hierarquicamente superior, fi-
xou expressamente a quantia a ser indenizada. (Enunciado n.º
18 da TRU/PR). A correção monetária, a ser calculada pela
média do INPC/IBGE/DI, incide a partir do pagamento parcial,
situação que bem observa o critério de reposição integral do
capital devido. Precedente jurisprudencial (TRU/PR. RI n.º
2007.0000618-1. Relator Juiz Helder Luís Henrique Taguchi).
Já os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao mês
(Enunciado n.º 27 da TRU/PR).RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da
condenação.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos constantes
no voto.
Acórdão..: 27977 Livro..: 540 Páginas..:106 a 109

129 RECURSO.........: 2008.0001335-2/0 - Ação Originária -
2003.0000041-7/6
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CRETIDOS FINANCEIROS
RIO BRANCO AQUISIÇÃO ADMINISTRAÇAO DE CREDI-
TOS LTDA
ADVOGADO............: PATRICIA CORREA GOBBI BATIS-
TELA
DENIZE HEUKO
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
RECORRIDO...........: JEFERSON LUIZ CALDERELLI
ADVOGADO............: DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA
ANTONIO LORENZONI NETO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - NULIDADE DA SENTENÇA - TESE AFASTADA -
DÉBITO QUITADO - INSCRIÇÃO JUNTO AO ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO DO CRÉDITO - ILEGALIDADE - NEXO CAU-
SAL EXISTENTE - DANO MORAL PRESUMIDO - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TURMA RECURSAL -
INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR ARBITRADO DE MA-
NEIRA PROPORCIONAL - SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso
desprovido.Proponho, pois, a manutenção da sentença, conso-
ante fundamentos expostos neste voto, condenando as recor-
rentes ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre valor da
condenação.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao presente recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27858 Livro..: 538 Páginas..:197 a 200

130 RECURSO.........: 2008.0001368-0/0 - Ação Originária -
2004.0001858-2/0
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO CARLOS MOREIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI
RECORRIDO...........: EXPRESSO JOAÇABA LTDA.
ADVOGADO............: SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS
HAMAMOTO
MARCIO TOSCANO MIRANDA FERREIRA
VALERIA DARE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO
PRÉVIA POR ESCRITO SOBRE A INSCRIÇÃO - FATO QUE
POR SI SÓ NÃO GERA DIREITO À INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. Em se tratando
de inscrição do nome do consumidor em cadastro de restrição
ao crédito, a mera ausência de comunicação prévia sobre a ins-
crição, por si só, não gera direito à indenização por danos
morais.Recurso desprovido. Assim, proponho a manutenção da
sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, eis que
bem analisou a questão posta em apreço, com a condenação do
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% do valor atualizado atribu-
ído à causa, observando-se os arts. 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50,
por ser o recorrente beneficiário da Justiça Gratuita.
DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27857 Livro..: 538 Páginas..:194 a 196

131 RECURSO.........: 2008.0001383-3/0 - Ação Originária -
2006.0001331-8/0
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........: JEAN CARLO FAGUNDES
ADVOGADO............: DANILO EMILIO BERNARTT
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO
FLAVIO DIONISIO BERNARTT
RECORRIDO...........: MAURO PETERSEN FLORINDO
MARCIO ROBERTO NICOLOTTI
ADVOGADO............: THIAGO ANTONIO DE LEMOS AL-
MEIDA
FRANCINE ERDMANN GONÇALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA PELO
SINISTRO - TESES CONFLITANTES - SENTENÇA - PRO-
CEDÊNCIA - CULPA DO RÉU - RECURSO - REFORMA -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CULPA  - ÔNUS
PROBATÓRIO DO AUTOR.Recurso conhecido e provido.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para o fim de julgar improcedente
o pedido inicial, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 27860 Livro..: 538 Páginas..:205 a 207

132 RECURSO.........: 2008.0001396-0/0 - Ação Originária -
2007.0000343-7/7
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER BANESPA S/
A
ADVOGADO............: BLAS GOMM FILHO
RECORRIDO...........: APPARECIDA MARIA BRASILLI-
ENSE CARNEIRO GUGLIELMI
ADVOGADO............: ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS -  INDEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - CARACTERIZADA - DANO MORAL - OCORRÊN-
CIA - VALOR FIXADO DE MANEIRA  DESPROPORCIO-
NAL AO ABALO SOFRIDO - SENTENÇA PARCIALMEN-
TE REFORMADA.1.  Para a fixação do dano moral, mister a
análise das circunstâncias do caso concreto, tais como a gravi-
dade do fato, a repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor
e a situação econômico-financeira dos litigantes, atentando-se
para que a indenização não se torne fonte de enriquecimento
sem causa, nem seja considerada inexpressiva, além da função
inibitória. Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo
de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano.
O valor arbitrado de forma desproporcional deve ser minorado.
Recurso parcialmente provido.Nos termos da Súmula 326 do
Superior Tribunal de Justiça, a redução do valor arbitrado a
título de indenização por dano mora não implica em ônus da
sucumbência. Considerando que o recorrente não obteve êxito
em seu pleito de reforma na condenação, deverá arcar com os
pagamentos das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% do valor atualizado da
condenação.DECISÃO:                                   Ante ao exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CO-
NHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27856 Livro..: 538 Páginas..:191 a 193

133 RECURSO.........: 2008.0001401-2/0 - Ação Originária -
2007.0000012-8/0
COMARCA.............: Nova Esperança - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: GILBERTO GONÇALVES DE MO-
RAES
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS AOKI
CARLOS SERGIO FASSINA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - SERVIÇO DE TELEFONIA NÃO CONTRATADO
- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 6º. DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- DANO MORAL CARACTERIZADO - VALOR ARBITRA-
DO PROPORCIONAL AO ABALO SOFRIDO - VERBA MAN-
TIDA - SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Tendo em vista a hipossuficiência do con-
sumidor e verossimilhança de sua alegação, cabe a empresa
requerida comprovar que realmente houve a solicitação do ser-
viço, e assim não fazendo, presume-se que inexistiu a sua con-
tratação, não podendo ser realizada sua cobrança. Restando
caracterizado o dano moral, cabe ao juiz, observando as cir-
cunstâncias do caso em concreto, em especial, a repercussão
do dano e a situação econômica financeira do ofensor, fixar, de
maneira proporcional, o quantum indenizatório.  O valor arbi-
trado, dentro desses critérios, deve ser mantido. Recurso des-
provido. Proponho, pois, que a sentença seja mantida por seus
próprios fundamentos, condenado a recorrente aos pagamentos
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% do valor atualizado da condenação.
DECISÃO:                                   Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 27855 Livro..: 538 Páginas..:188 a 190

134 RECURSO.........: 2008.0001480-8/0 - Ação Originária -
2007.0000180-6/4
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
ANDREA MORAES SARMENTO
RECORRIDO...........: ANDRE VICENTE SEIFERT DA SIL-
VA
ADVOGADO............: TATIANE SANCHES PADILHA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
COMPRA EM SUPERMERCADO - PAGAMENTO REGU-
LAR - DISPARO DE ALARME - SITUAÇÃO CONSTRAN-
GEDORA - CARACTERIZADA - DANO MORAL -  OCOR-
RÊNCIA - VALOR FIXADO DE MANEIRA DESPROPOR-
CIONAL AO ABALO SOFRIDO - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA.1. O disparo de alarme sem justa cau-
sa, no momento em que o consumidor está saindo do estabele-
cimento importa em situação constrangedora e, portanto, ca-
racterizadora de dano moral indenizável. 2. A indenização fi-
xada em valor excessivo merece redução. Recurso provido.
Tendo em vista o êxito recursal, não haverá condenação em
custas processuais e honorários advocatícios. DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27854 Livro..: 538 Páginas..:184 a 187

135 RECURSO.........: 2008.0001507-3/0 - Ação Originária -
2007.0000155-1/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............: RAFAEL JAZAR ALBERGE

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: RAFAEL SEBASTIÃO DISSENHA
ADVOGADO............: SUELY CRISTINA MUHLSTEDT
PRISCILA NERY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
RODOVIA PEDAGIADA - RESPONSABILIDADE DA CON-
CESSIONÁRIA - ACÚMULO DE ÁGUA NA PISTA - FALHA
DA CONCESSIONÁRIA QUANTO AO DEVER DE PROVI-
DENCIAR A SINALIZAÇÃO EFICAZ DE ADVERTÊNCIA -
DECISÃO - PROCEDÊNCIA -RECURSO - PERÍCIA - TESE
AFASTADA -AUSÊNCIA DE NEXO - CULPA EXCLUSIVA
DO MOTORISTA DO VEÍCULO QUE TRAFEGAVA EM
EXCESSO DE VELOCIDADE  - TESE DESACOLHIDA -
DANOS MATERIAIS - PEDIDO DE REDUÇÃO - ORÇA-
MENTOS - DECISÃO MANTIDA.1)- Em caso de suficiência
das provas dos autos, já entendeu esta colenda Corte, pela com-
petência dos Juizados Especiais, restando desnecessária a rea-
lização de prova pericial.2)- Outrossim, nas relações de consu-
mo, a responsabilidade dos concessionários de serviço público
é objetiva, mesmo quando fundada em ato omissivo (CDC, ar-
tigo 22, parágrafo único).  Inteligência do Enunciado nº 28 -
TRU.3)-Da análise dos autos e das provas nele produzidas,
verifica-se a inexistência de causa excludente da responsabili-
dade do recorrente (caso fortuito, força maior ou culpa exclusi-
va da vítima ou de terceiro).Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
fustigada.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais, sem condenação
em honorários advocatícios, ante ausência de contra-razões.
Acórdão..: 27933 Livro..: 539 Páginas..:220 a 225

136 RECURSO.........: 2008.0001514-9/0 - Ação Originária -
2007.0000150-9/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA
SEBASTIÃO MIRANDA PRADO
NEUSA MARIA CANDIDO
RECORRIDO...........: FÁBIO WELLINGTON DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: DIEGO NEGRAO CHIURATTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  C.C.
REPETIÇÃO DE INÉBITO - PAGAMENTO DE VALOR DE-
VIDO - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO EM DOBRO - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA - DANO MORAL PRESUMIDO - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TURMA RECURSAL -
VALOR ARBITRADO DE MANEIRA PROPORCIONAL -
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Recurso par-
cialmente provido.Tendo em vista o êxito recursal, deverá o
recorrente ser condenado ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atu-
alizado da condenação. DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER e
DAR PARCIALMENTE PROVIMENTO ao recurso, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 27853 Livro..: 538 Páginas..:180 a 183

137 RECURSO.........: 2008.0001518-6/0 - Ação Originária -
2007.0000265-2/0
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: TEREZINHA TRINDADE VIEIRA
ADVOGADO............: KARLA SAORY MORIYA NIDAHA-
RA
TORAMATU TANAKA
CASSIO NAGASAWA TANAKA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANO - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELE-
FONIA - CARACTERIZADA - DANO MORAL DEVIDO -
VALOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO - SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. Configurada a falha na prestação de
serviço pela requerida, cabe indenização pelo abalo moral acar-
retado à requerente.2. Para a fixação do dano moral, mister a
análise das circunstâncias do caso concreto, tais como o tempo
de inscrição indevida, a gravidade do fato, a repercussão do
dano, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-finan-
ceira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se
torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considera-
da inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao duplo ob-
jetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor
do dano. O valor arbitrado justifica a manutenção da sentença.
Recurso desprovido  Proponho, pois, que a sentença seja man-
tida por seus próprios fundamentos, ressalvando que a corre-
ção monetária e os juros de mora de 1% ao mês devem incidir
a partir da data da sentença, conforme orientação desta Turma
Recursal, condenado a recorrente aos pagamentos das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
do valor atualizado da condenação.
DECISÃO:                                   Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 27852 Livro..: 538 Páginas..:176 a 179

138 RECURSO.........: 2008.0001525-1/0 - Ação Originária -
2007.0000185-1/0
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
IMPETRANTE..........: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
JANAINA ROVARIS
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ISABELLE TARAZI VALETON
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: GUNTHER SEIFERT
ADVOGADO............: PETERSON MARTIN DANTAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
MANDADO DE SEGURANÇA. PREPARO INCOMPLETO
DO RECURSO INOMINADO. TAXA DE DISTRIBUIÇÃO.
VALOR QUE INTEGRA AS DESPESAS PROCESSUAIS.
PREVISÃO NOS ARTIGOS 4º, § 2º E 22, DA RESOLUÇÃO
Nº 01/2005, DO CSJES. DESERÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em julgar improcedente o
pedido do mandado de segurança nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 27789 Livro..: 537 Páginas..:214 a 216

139 RECURSO.........: 2008.0001573-2/0 - Ação Originária -
2007.0000003-3/3
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BANCO BMC S/A
ADVOGADO............: LIVIA RAIZER MENDES
LIA DAMO DEDECCA
ROBERTA BORGES CARDOSO
RECORRIDO...........: ANTONIO GOMES DE LIMA
ADVOGADO............: FERNANDO DE PAULA XAVIER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - INS-
TITUIÇÃO BANCÁRIA - DÍVIDA INEXISTENTE - NÃO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS - ALEGA-
ÇÃO DE CULPA CONCORRENTE - INOVAÇÃO RECUR-
SAL - IMPOSSIBILIDADE - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ILEGALIDADE - DANO MO-
RAL PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08
DA TURMA RECURSAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA - VA-
LOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO - SENTEN-
ÇA MANTIDA. 1. Não cabe alegar em sede recursal, matéria
não debatida na peça contestatória.2. Indevida é a inscrição do
nome do recorrido nos cadastros dos órgãos de proteção ao
crédito em razão de dívida que não contraiu junto ao agente
financeiro, cuja contratação pelo recorrido não restou demons-
trada nos autos, caracterizando tal fato dano moral passível de
indenização.3. “É presumida a existência de dano moral, nos
casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em ór-
gão de proteção ao crédito, quando indevidos” (Enunciado nº
08).4. Para a fixação do dano moral, mister a análise das cir-
cunstâncias do caso concreto, tais como o tempo de inscrição
indevida, a gravidade do fato, a repercussão do dano, o grau de
culpa do ofensor e a situação econômico-financeira dos liti-
gantes, atentando-se para que a indenização não se torne fonte
de enriquecimento sem causa, nem seja considerada inexpres-
siva. Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo de com-
pensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. O
valor arbitrado justifica a manutenção da sentença. Recurso
desprovido.  Proponho, pois, a manutenção da sentença, con-
soante fundamentos expostos neste voto, condenando o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, devidamente atualizado.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27851 Livro..: 538 Páginas..:172 a 175

140 RECURSO.........: 2008.0001577-0/0 - Ação Originária -
2006.0000033-2/5
COMARCA.............: Piraquara - JECl
IMPETRANTE..........: LUCIA MARIA TORTELLI
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PIRAQUARA
INTERESSADO.........: OLGA REGINA SCHEFFELMEIER
ADVOGADO............: MONICA MARIA MEDEIROS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA QUE EXTIN-
GUE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - MEIO INA-
DEQUADO PARA SUBSTITUIR OUTRO RECURSO - DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - NÃO OCORRÊNCIA - ATO
ILEGAL - INOCORRÊNCIA. Segurança denegada. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, DENEGAR a segurança.
Acórdão..: 27850 Livro..: 538 Páginas..:170 a 171

141 RECURSO.........: 2008.0001589-4/0 - Ação Originária -
2006.0000011-7/9
COMARCA.............: Uraí - JECl
RECORRENTE..........: ROSALINA MADEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: CLAUDINEI BELAFRONTE
RECORRIDO...........: VITOR MORAES SALES
ADVOGADO............: IVAN ROGERIO DA SILVA
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
USADO - APREENSÃO DO MESMO - RESPONSABILIDA-
DE DA  VENDEDORA - SENTENÇA - CONDENAÇÃO -
RECURSO - NULIDADE DE CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA
- FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença fustigada.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação, observado o art. 12 da Lei 1060/50.
Acórdão..: 27871 Livro..: 539 Páginas..: 1 a 3

142 RECURSO.........: 2008.0001592-2/0 - Ação Originária -

2007.0000146-1/0
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
CARLOS FERNANDO PERUFO
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: NADIR POLAK PEREIRA
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - PEDIDO RE-
FERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR PAGO NA VIA
ADMINISTRATIVA E 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - AUSÊN-
CIA DE DOCUMENTO QUE COMPROVE GRAU DE IN-
VALIDEZ - IRRELEVÂNCIA - POSIÇÃO PACÍFICA DESTA
TRU - INVALIDEZ ADMITIDA NA ESFERA ADMINISTRA-
TIVA - RECIBO DE QUITAÇÃO QUE NÃO IMPEDE O AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA REFERI-
DA DIFERENÇA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 19
DESTA TURMA - INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO -
VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TURMA RECURSAL - FI-
XAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NA
RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA TURMA - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR
- JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A CONTAR DA CITA-
ÇÃO.  Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença, devendo a recorrente ser condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% do valor atualizado da condenação.
DECISÃO:                                          Ante ao exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade, CONHECER E NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27849 Livro..: 538 Páginas..:166 a 169

143 RECURSO.........: 2008.0001704-8/0 - Ação Originária -
2006.0000397-6/3
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MIGUEL JOSUE FONTANA
ADVOGADO............: JOAO CARLOS LARRE RODRI-
GUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - CORTE DOS SERVIÇOS - PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE - RECURSO - AUSÊNCIA DO
DEVER DE INDENIZAR - TESE AFASTADA - MINORA-
ÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRETENSÃO
DESACOLHIDA - PARTICULARIDADE DO CASO CON-
CRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença fustigada.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação.
Acórdão..: 27872 Livro..: 539 Páginas..: 4 a 6

144 RECURSO.........: 2008.0001781-0/0 - Ação Originária -
2007.0000030-4/1
COMARCA.............: Barracão - JECl
IMPETRANTE..........: SUCK MILK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO............: VALDIR JOSÉ RUVER
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE BARRACAO
INTERESSADO.........: SORVETERIA TRIBOM LTDA
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA - POR MAIORIA, PELA POSSIBILIDADE
DESTA EM SEDE DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  - NO
MÉRITO, DECISÃO FUNDAMENTADA QUE NÃO FERE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Segurança
denegada.DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade, DENEGAR A SEGURANÇA pleitea-
da.
Acórdão..: 27848 Livro..: 538 Páginas..:162 a 165

145 RECURSO.........: 2008.0001881-0/0 - Ação Originária -
2007.0000004-8/2
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........: BRADESCO AUTO/RE COMPA-
NHIA DE SEGUROS
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
KELIAN BORTILINI LIMA
HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA
RECORRIDO...........: CASEMIRO GUILLEM PONCE
ADVOGADO............: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER
SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - DI-
REITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DA-
NOSO - SÚMULA 43 STJ - SENTENÇA CONFIRMADA PE-
LOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e des-
provido. DECISÃO:  Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso inter-
posto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sen-
tença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o despro-
vimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/

95, fica a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 27873 Livro..: 539 Páginas..: 7 a 8

146 RECURSO.........: 2008.0001895-8/0 - Ação Originária -
2007.0000009-8/7
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: SANTO NUNES RIBEIRO
ELI MARIA RIBEIRO
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EMERSON CHIBIAQUI
EDILSON CHIBIAQUI
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. PRESCRIÇÃO TRINÁRIA. RECONHE-
CIMENTO. PRAZO REDUZIDO PELO CÓDIGO CIVIL DE
2002. ART. 206, § 3º, IX. EXTINÇÃO DA RECLAMAÇÃO
CORRETAMENTE DECRETADA.1. Trata-se de ação de co-
brança da indenização referente ao seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil - DPVAT. 2. Conforme art. 219, § 5º, do
CPC, a prescrição, por ser matéria de ordem pública, pode ser
reconhecida de ofício.3. Preceitua o art. 2028 do Código Civil:
“Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver trans-
corrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revoga-
da”. Esta previsão norteia a aplicabilidade dos prazos prescri-
cionais, orientando a utilização do Código Civil em vigor ou o
Código Civil de 1916. Assim sendo, na inocorrência de um dos
requisitos previstos neste artigo, aplicar-se-á o prazo estabele-
cido pelo atual Código Civil.4. Analisando os prazos prescrici-
onais do Código Civil atual tem-se no art. 206, § 3º, IX, o pra-
zo de três anos para “a pretensão do beneficiário contra o segu-
rador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de respon-
sabilidade civil obrigatório”.5. O entendimento é de que o Có-
digo de 1916 estabelecia o prazo prescricional de 20 anos para
que se buscasse o benefício perante o segurador. 6. No presen-
te caso, nota-se que o acidente automobilístico do qual resul-
tou o óbito ocorreu em 13 de outubro de 1991, havendo paga-
mento parcial da indenização em 03 de setembro de 2003. 7.
Verifica-se então que deve ser aplicado o prazo previsto no art.
206, § 3º, IX, do CC. Assim sendo o prazo limite para se propor
a ação visando receber o pagamento da indenização frente à
seguradora seria em 03 de setembro de 2006, posto que a con-
tagem do prazo tem início da data do pagamento parcial da
indenização.8. A presente ação foi interposta em 09 de feverei-
ro de 2007, caracterizando a prescrição aludida. Recurso co-
nhecido e desprovido.          Não logrando êxito recursal deve a
recorrente arcar com as custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sob o valor atribuído a causa.
Sendo a recorrente beneficiária da justiça gratuita, a cobrança
das custas processuais e verba honorária fica condicionada ao
contido no artigo 12 da Lei 1.060/50.DECISÃO:Diante do ex-
posto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27976 Livro..: 540 Páginas..:103 a 105

147 RECURSO.........: 2008.0001927-5/0 - Ação Originária -
2007.0000023-4/4
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: ANTONIO VENCESLAU TELES
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EMERSON CHIBIAQUI
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
FABIANA CANCIO TAVARES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. PRESCRIÇÃO TRINÁRIA. RECONHE-
CIMENTO. PRAZO REDUZIDO PELO CÓDIGO CIVIL DE
2002. ART. 206, § 3º, IX. EXTINÇÃO DA RECLAMAÇÃO
CORRETAMENTE DECRETADA.1. Trata-se de ação de co-
brança da indenização referente ao seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil - DPVAT. 2. Conforme art. 219, § 5º, do
CPC, a prescrição, por ser matéria de ordem pública, pode ser
reconhecida de ofício.3. Preceitua o art. 2028 do Código Civil:
“Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver trans-
corrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revoga-
da”. Esta previsão norteia a aplicabilidade dos prazos prescri-
cionais, orientando a utilização do Código Civil em vigor ou o
Código Civil de 1916. Assim sendo, na inocorrência de um dos
requisitos previstos neste artigo, aplicar-se-á o prazo estabele-
cido pelo atual Código Civil.4. Analisando os prazos prescrici-
onais do Código Civil atual tem-se no art. 206, § 3º, IX, o pra-
zo de três anos para “a pretensão do beneficiário contra o segu-
rador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de respon-
sabilidade civil obrigatório”.5. O entendimento é de que o Có-
digo de 1916 estabelecia o prazo prescricional de 20 anos para
que se buscasse o benefício perante o segurador. 6. No presen-
te caso, nota-se que o acidente automobilístico do qual resul-
tou o óbito ocorreu em 08 de agosto de 1998, havendo paga-
mento parcial da indenização em 22 de fevereiro de 2000. As-
sim sendo, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil
(11 de janeiro de 2003), não teria transcorrido mais da metade
do prazo previsto (mais de 10 anos, dos 20 anos de prazo).7.
Verifica-se então que deve ser aplicado o prazo previsto no art.
206, § 3º, IX, do CC. Assim sendo o prazo limite para se propor
a ação visando receber o pagamento da indenização frente à
seguradora seria em 11 de janeiro de 2006, posto que a conta-
gem do prazo tem início da data da entrada em vigor do Códi-
go.8. A presente ação foi interposta em 20 de abril de 2007,
caracterizando a prescrição aludida. Recurso conhecido e
desprovido.Não logrando êxito recursal deve a recorrente arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em 20% sob o valor atribuído a causa. Sendo a recor-
rente beneficiária da justiça gratuita, a cobrança das custas pro-

cessuais e verba honorária fica condicionada ao contido no ar-
tigo 12 da Lei 1.060/50.DECISÃO:Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 27975 Livro..: 540 Páginas..:100 a 102

148 RECURSO.........: 2008.0002037-5/0 - Ação Originária -
2007.0000002-6/5
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO...........: MANOEL ERNESTO GERMANO
IRACEMA MARTINS GERMANO
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. Recurso conhecido
e provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso inter-
posto, e, no mérito, dar-lhe provimento, para o fim de reconhe-
cer a prescrição do direito de ação da autora, julgando extinto
o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269, IV,
2ª figura, do Código de Processo Civil.Tendo em vista o provi-
mento do recurso, deixa-se de condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorárias advocatícios.
Acórdão..: 27922 Livro..: 539 Páginas..:179 a 181

149 RECURSO.........: 2008.0002039-9/0 - Ação Originária -
2007.0000116-6/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO...........: JANETE STOPA BORTOLINI
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EMERSON CHIBIAQUI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA COM-
PLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IM-
POSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO - SÚMULA 43 STJ - JUROS DE MORA - PERCENTUAL
- 1 % AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002
C/C ART. 161 DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR -
SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Dian-
te do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 27929 Livro..: 539 Páginas..:206 a 209

150 RECURSO.........: 2008.0002069-1/0 - Ação Originária -
2007.0001719-2/8
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS
FÁBIO JOÃO SOITO
RECORRIDO...........: EULALIA FERREIRA
ADVOGADO............: MARTA RIBEIRO DALA COSTA
TATIANE RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - DESNECESSIDA-
DE DE REQUERIMENTO PRÉVIO NA VIA ADMINISTRA-
TIVA - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL AFASTADAS - FIXAÇÃO
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NA RESOLU-
ÇÃO DO CNSP - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 18 DESTA TURMA - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNI-
MO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
17 DESTA TURMA RECURSAL - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso desprovido.Proponho, pois, que a senten-
ça seja mantida por seus próprios fundamentos, devendo a re-
corrente ser condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor
atualizado da condenação.                                          DECISÃO:
Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27890 Livro..: 539 Páginas..: 56 a 58

151 RECURSO.........: 2008.0002072-0/0 - Ação Originária -
2007.0000155-0/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: VANDUIR JOSE POLIDO
ADVOGADO............: ROSSANDRA PAVANI NAGAI
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
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JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER DE PE-
RÍCIA MÉDICA - TESE AFASTADA - LAUDO APRESEN-
TADO QUE COMPROVA A DEBILIDADE - FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INO-
CORRÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFEREN-
ÇA - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RE-
SOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS PARA CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE
- IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA
DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DA-
NOSO - SÚMULA 43 STJ - JUROS DE MORA - PERCEN-
TUAL - 1 % AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO
CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/
PR - SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 27926 Livro..: 539 Páginas..:192 a 196

152 RECURSO.........: 2008.0002086-8/0 - Ação Originária -
2006.0000000-9/3
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
RECORRIDO...........: EDI MARIA SCHMITT
ADVOGADO............: JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - CORTE DOS SERVIÇOS - PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE - RECURSO - AUSÊNCIA DO
DEVER DE INDENIZAR - TESE AFASTADA - MINORA-
ÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRETENSÃO
DESACOLHIDA - PARTICULARIDADE DO CASO CON-
CRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença fustigada.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação.
Acórdão..: 27924 Livro..: 539 Páginas..:186 a 188

153 RECURSO.........: 2008.0002089-3/0 - Ação Originária -
2006.0000040-6/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: ELISABETH LORENA GROTTO
ADVOGADO............: CARLOS ERMINIO ALLIEVI
GUILHERME MARTINS HOFFMANN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRI-
ÇÃO - REGRA DO ARTIGO 206, § 3º, INCISO IX, DO CÓ-
DIGO CIVIL.  Recurso conhecido, com decretação da prescri-
ção de ofício. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, reconhecer “ex officio” a ocorrência da
prescrição, julgando extinto o processo, com resolução de mé-
rito, na forma do art. 269, IV, 2ª figura, do Código de Processo
Civil..
Acórdão..: 27925 Livro..: 539 Páginas..:189 a 191

154 RECURSO.........: 2008.0002166-6/0 - Ação Originária -
2007.0000027-0/0
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: LUCENA JACINTA EGEVARTH
SCHMITZ DE SOUZA
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - ALEGAÇÃO DA
RECLAMADA DE QUE O PAGAMENTO FOI EFETUADO
DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DETECTADO
- INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 6.194/74 - SENTENÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER

DE PERÍCIA MÉDICA - RECURSO DA AUTORA - ALEGA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL ANTE O LAUDO DO IML JUNTADO E QUE
COMPROVA A DEBILIDADE PERMANENTE - PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO - POSSIBILIDADERecurso conhecido e provido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 27928 Livro..: 539 Páginas..:201 a 205

155 RECURSO.........: 2008.0002254-1/0 - Ação Originária -
2007.0000027-1/2
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: BENEDITO DELFINO DE SOUZA
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - ALEGAÇÃO DA
RECLAMADA DE QUE O PAGAMENTO FOI EFETUADO
DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DETECTADO
- INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 6.194/74 - SENTENÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER
DE PERÍCIA MÉDICA - RECURSO DO AUTOR - ALEGA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL ANTE O LAUDO DO IML JUNTADO E QUE
COMPROVA A DEBILIDADE PERMANENTE - PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO - POSSIBILIDADERecurso conhecido e provido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 27916 Livro..: 539 Páginas..:155 a 159

156 RECURSO.........: 2008.0002378-0/0 - Ação Originária -
2007.0000109-4/9
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JULIANA NOGUEIRA
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO
RECORRIDO...........: BENEDITA CARMEN ROSA
MARIA ANTONIA ROSA
APARECIDA LAZINHA DE OLIVEIRA
SEBASTIANA ROSA DELMENICO
ANTONIA NATALINA ROSA PADOVANI
ADVOGADO............: ROGERIO RESINA MOLEZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA. TESE IMPROCEDEN-
TE. 2) EXTINÇÃO DO FEITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. TESE REJEITADA. 3) DA
COMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES E
EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS AO SEGURO. IMPOS-
SIBILIDADE. 4) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SA-
LÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFEN-
SA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SENTENÇA MAN-
TIDA1. Enunciado 26 da TRU/PR: “O beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora in-
tegrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o
complemento da indenização paga a menor, ainda que o paga-
mento anterior tenha sido efetuado por seguradora diversa”.2.
“O Recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para recebimento de dife-
rença do valor da cobertura” (Enunciado n°19 - TRU/PR). Ade-
mais, a quitação do valor recebido não importa em renúncia à
diferença do valor da indenização devida.3. Nas indenizações
por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta
salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP, já que a Lei n.º 6.194/74, hierarqui-
camente superior, fixou expressamente a quantia a ser indeni-
zada. (Enunciado n.º 18 da TRU/PR).4. Enunciado 17 da TRU/
PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor do seguro obri-
gatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso
do salário mínimo como parâmetro de correção monetária”.
(Resp 153209/RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, Dj 02/02/2004).RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da
condenação.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos constantes
no voto.
Acórdão..: 27974 Livro..: 540 Páginas..: 97 a 99

157 RECURSO.........: 2008.0002388-1/0 - Ação Originária -

2006.0000524-1/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA
CAROLINE ROSA FRANÇA
RECORRIDO...........: MARLENE SOARES DOS SANTOS
CHAGAS
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
DENIS OKAMURA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. 1) ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM”. DES-
LIGAMENTO DA SEGURADORA DO CONVÊNIO DPVAT.
DESACOLHIMENTO. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA
RETIRADA DA SEGURADORA DO CONSÓRCIO. 2) ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. TESE IMPROCEDENTE. 3) EXTIN-
ÇÃO DO FEITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR. TESE REJEITADA. 4) DA COMPETÊN-
CIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES E EXPEDIR
CIRCULARES RELATIVAS AO SEGURO. IMPOSSIBILIDA-
DE. 5) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SENTENÇA MANTIDA1. Não
obstante a recorrente comprove que se desligou do convênio de
seguradoras do DPVAT em 2002, é importante ressaltar que o
acidente que se pleiteia indenização ocorreu em 1987, o que,
de corolário, permite sua participação no pólo passivo da lide,
sobretudo o fato de que a indenização pode ser pleiteada em
face a qualquer seguradora integrante do convênio à época dos
fatos. 2. Enunciado 26 da TRU/PR: “O beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora in-
tegrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o
complemento da indenização paga a menor, ainda que o paga-
mento anterior tenha sido efetuado por seguradora diversa”.3.
“O Recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para recebimento de dife-
rença do valor da cobertura” (Enunciado n°19 - TRU/PR). Ade-
mais, a quitação do valor recebido não importa em renúncia à
diferença do valor da indenização devida.4. Enunciado 18 da
TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do segu-
ro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possí-
vel modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”. 5. Enun-
ciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do va-
lor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95 fica a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos constantes
no voto.
Acórdão..: 27973 Livro..: 540 Páginas..: 94 a 96

158 RECURSO.........: 2008.0002405-9/1 - Ação Originária -
2006.0000000-0/7
COMARCA.............: Ipiranga - JECl
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/
A
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
MARI KAKAWA
DENISE CANOVA
INTERESSADO.........: LUIZ FERNANDO SCHEIFER
ADVOGADO............: MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO DO JULGADO - INOCORRÊNCIA. Embargos conhe-
cidos e rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer dos em-
bargos opostos, e, no mérito, rejeitá-los, na forma do voto pro-
ferido.
Acórdão..: 27931 Livro..: 539 Páginas..:213 a 215

159 RECURSO.........: 2008.0002410-0/0 - Ação Originária -
2007.0000615-2/7
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: WILLIAN MENDES BORGES
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
MURILO CLEVE MACHADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - PLEITO DE VERBA INDE-
NIZATÓRIA, AO LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS -
SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - RECURSO -
LAUDO DO IML JUNTADO E QUE COMPROVA A DEBILI-
DADE PERMANENTE - DIREITO A RECEBER A INDENI-
ZAÇÃO EM SUA INTEGRALIDADE - TESE
PROCEDENTE.Recurso conhecido e provido. Assim, para que
não fique caracterizado julgamento ultra petita, deve a recla-
mada ser condenada ao pagamento no valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) valor este corrigido monetaria-
mente a partir do ajuizamento da ação e acrescido de juros de
mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, estes conta-
bilizados a partir da citação.    DECISÃO: Diante do exposto,
resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos
termos do voto proferido.
Acórdão..: 27917 Livro..: 539 Páginas..:160 a 163

160 RECURSO.........: 2008.0002418-5/1 - Ação Originária -
2006.0000000-0/9
COMARCA.............: Ipiranga - JECl
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/
A
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
ADRIANA DE PAULA BARATTO
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
FABRICIO FABIANI PEREIRA
INTERESSADO.........: JOSE OSMAR GASPARELO
ADVOGADO............: MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
MARILEI APARECIDA MOCELIN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA E  PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDA-
DE. Os embargos de declaração não têm por objetivo rediscutir
matéria já enfrentada no acórdão, ou assegurar o requisito do
prequestionamento dos recursos excepcionais, mas apenas sa-
nar omissões, contradições ou obscuridades no acórdão impug-
nado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535,
c/c 463, I, do CPC.Embargos conhecidos e não acolhidos. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer dos embargos opostos, e, no méri-
to, rejeitá-los, na forma do voto proferido.
Acórdão..: 27930 Livro..: 539 Páginas..:210 a 212

161 RECURSO.........: 2008.0002458-9/0 - Ação Originária -
2007.0000109-5/0
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JULIANA NOGUEIRA
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO
RECORRIDO...........: JOSE BEZERRA DOS SANTOS
LEONISE DOS SANTOS
ADVOGADO............: ROGERIO RESINA MOLEZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA COM-
PLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO -
INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DI-
FERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE
- SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Dian-
te do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
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162 RECURSO.........: 2008.0002494-5/0 - Ação Originária -
2007.0000000-5/9
COMARCA.............: Castro - JECl
RECORRENTE..........: APARECIDO DOS SANTOS ROSA
ADVOGADO............: HELGA ROSEMARI ROX XAVIER
GABRIELE POLEWKA
ROSANGELA ZIARESKI
RECORRIDO...........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO
MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO DES-
PROPORCIONAL AO ABALO - VERBA MAJORADA - SEN-
TENÇA REFORMADA. Para a fixação do dano moral, mister
a análise das circunstâncias do caso concreto, tais como a gra-
vidade do fato, o valor do suposto débito que ensejou a inscri-
ção, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-finan-
ceira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se
torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considera-
da inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao duplo ob-
jetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor
do dano. O ínfimo valor arbitrado a tal título justifica a respec-
tiva majoração.Recurso provido. Tendo em vista o êxito do re-
curso, não há condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº. 9.099/95.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO
ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27891 Livro..: 539 Páginas..: 59 a 61

163 RECURSO.........: 2008.0002536-3/0 - Ação Originária -
2007.0000002-3/9
COMARCA.............: Mandaguaçu - JECl
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MONICA CRISTINA BIZINELI
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: SIDNEY APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS SANCHES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE
- ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA - DESNE-
CESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL COM-
PLEXA - RECIBO DE QUITAÇÃO QUE NÃO IMPEDE O
AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DE DI-



Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008 101101101101101

FERENÇA DO VALOR DA COBERTURA - INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 19 DESTA TURMA - INTERESSE DE AGIR
CONFIGURADO. VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO
SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDA-
DE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TURMA
RECURSAL. FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO
COM BASE NA RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSIBILI-
DADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA TUR-
MA. SENTENÇA MANTIDA.       Recurso desprovido. Deverá
a recorrente ser condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor
atualizado da condenação.             DECISÃO:                               Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27892 Livro..: 539 Páginas..: 62 a 65

164 RECURSO.........: 2008.0002562-9/0 - Ação Originária -
2006.0002484-1/7
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: UNIMED SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA
ADVOGADO............: ULISSES CABRAL BISPO FERREI-
RA
LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RECORRIDO...........: ROSIMARA DE SIQUEIRA CAMAR-
GO
ADVOGADO............: RENE MARIO PACHE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PLANO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO NÃO CONTRATA-
DO. DESNECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA
LIMITATIVA DO DIREITO. RECURSO PROVIDO. Sentença
reformada. Deixo de condenar a recorrida ao pagamento de
honorários nos termos do artigo 55, da Lei n. 9099/95, deven-
do, ainda, ser cumprida a Resolução 01/2005, do Conselho de
Supervisão dos Juizados Especiais, no tocante à devolução das
custas relativas ao preparo do presente recurso inominado.
DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhe-
cer e prover o recurso inominado.
Acórdão..: 27918 Livro..: 539 Páginas..:164 a 165

165 RECURSO.........: 2008.0002574-3/0 - Ação Originária -
2005.0003172-1/0
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: CENTRO DE TRADIÇÕES GAU-
CHAS LENÇO COLORADO
ADVOGADO............: JULIANA CELIA MARTINES
VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO
MARCELO SZADKOSKI
RECORRIDO...........: PATRICIA TABORDA CARDOSO
MARANHO
ADVOGADO............: THIAGO RICARDO DURSKI PO-
LETTO DETSCH
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
DANOS MATERIAIS. FURTO DE VEÍCULO EM ESTACIO-
NAMENTO SOB VIGILÂNCIA DE ENTIDADE QUE PRO-
MOVIA EVENTO. LOCAL PÚBLICO, DE CARACTERÍSTI-
CA GRATUITA, CERCADO, CONTANDO COM SEGURAN-
ÇAS PARTICULARES. INGRESSO AO EVENTO A TÍTULO
ONEROSO. COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO FUR-
TO. DEVER DE GUARDA CONSISTENTE NO BENEFÍCIO
DO TOTAL CONTROLE DA ÁREA. RECURSO IMPROVI-
DO. Sentença mantida.No mais, a jurisprudência já se pronun-
ciou no sentido de que, ainda que o estacionamento esteja em
local público e gratuito, a entidade que se beneficia de sua exis-
tência e mantém funcionários próprios para sua vigilância, será
responsabilizada pela ocorrência de danos aos usuários, como
se demonstra: TJPR - 8ª C.Cível - AC 0355060-7 - Londrina -
Rel.: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas - Unanime - J.
26.10.2006 Isto posto, impõe-se a manutenção incólume da
sentença a quo, nos termos deste voto, bem como por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos que ficam igualmente adotados ,
nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo,
outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas e honorários advocatícios
fixados em 15% sobre o valor da condenação. DECISÃO:
Diante do exposto, decidem os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso inominado
Acórdão..: 27904 Livro..: 539 Páginas..:107 a 109

166 RECURSO.........: 2008.0002629-8/0 - Ação Originária -
2007.0000002-5/4
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: JESSICA AGDA DA SILVA
JULIANE ZANCANARO
JULIANO ANDRIOLI
RECORRIDO...........: PAULO CESAR PEREIRA
ADVOGADO............: ULICES PIZZATTO
BIANCA PIZZATTO
CAROLINE PIZZATTO NARDELLO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RESPONSABILIDADE CIVIL - TRANSPORTE AÉREO -
EXTRAVIO DE BAGAGEM - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CA-
BIMENTO - RECURSO DESPROVIDO - JULGAMENTO
PROCEDENTE DO PEDIDO INICIAL.Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento  do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao  pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% do valor da condenação.
Acórdão..: 27920 Livro..: 539 Páginas..:169 a 172

167 RECURSO.........: 2008.0002640-3/0 - Ação Originária -
2007.0000380-9/8
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC

RECORRENTE..........: MARIA GORETI PERONDI
ADVOGADO............: RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREI-
TAS
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
NATASHA DE SA GOMES VILARDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇA - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JA-
NEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLANOS BRESSER E VE-
RÃO - DIVERGÊNCIA DATA DE ANIVERSÁRIO - IMPRO-
CEDÊNCIA - RECURSO AUTORA - PROVIMENTO - ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA.1)- Existe
interesse processual, e os bancos depositários têm legitimidade
passiva para as ações de cobrança de diferenças de rendimen-
tos das cadernetas de poupanças, referentes aos períodos de
instituições dos denominados Planos Bresser e Verão (Enunci-
ado 20 -TRU).2)- O prazo prescricional para tal cobrança é de
vinte anos, pois os créditos de correção monetária realizados
em poupança capitalizam-se, incorporando-se ao principal e
confundindo-se com ele, de modo que servem apenas para man-
ter a própria integridade deste, não possuindo natureza acessó-
ria.3)- Em caso de suficiência das provas dos autos, já enten-
deu esta colenda Corte, pela competência dos Juizados Especi-
ais, restando desnecessária a realização de prova pericial 4)- O
índice de correção monetária a ser aplicado às cadernetas de
poupança em junho de 1987, quando da instituição do Plano
Bresser, em janeiro de 1989, quando da instituição do Plano
Verão, e no período compreendido entre março de 1990 até
fevereiro de 1991, quando a instituição do Plano Collor, é o
IPC.Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe provimento,
nos termos do voto.Tendo em vista o provimento do recurso,
nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente
isenta do pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios.
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168 RECURSO.........: 2008.0002681-9/0 - Ação Originária -
2007.0000044-2/1
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
RECORRIDO...........: NILSON ALBINI GONSALVES
ADVOGADO............: MARINEIDE SPALUTO
RAFAEL MENDES BATISTA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - TELEFONIA - CONTRATAÇÃO POR TER-
CEIRO FRAUDADOR - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊN-
CIA DA CONCESSIONÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL
RECONHECIDA - DANO MORAL CARACTERIZADO -
VALOR MANTIDO.1)- Responde civilmente a empresa de te-
lefonia quando efetua contratação sem tomar as cautelas devi-
das, dando ensejo a ocorrência de fraude por terceira pessoa,
culminando em prejuízo ao reclamante.2)- A indevida inscri-
ção do nome de uma pessoa nos órgãos de proteção ao crédito,
por débito que ela não responde, enseja indenização por dano
moral, aplicando-se, “in casu”, o Enunciado nº 08 da TRU: “É
presumida a existência de dano moral , nos casos de protesto
de título e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos.”3)- Impõe-se a manutenção do valor fixado
a título de indenização quando fixada ela de forma ponderada e
prudente, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito; ao
contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a situação
financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da finalidade
preventiva que também assume referida indenização.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença fustigada.Tendo em vista o desprovimento
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 27923 Livro..: 539 Páginas..:182 a 185

169 RECURSO.........: 2008.0002697-0/0 - Ação Originária -
2007.0000006-2/3
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: OSCAR GARCIA ROMERO
ADVOGADO............: ALEXANDRE FERNANDES DE PAI-
VA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ RECONHE-
CIDA PELO INSS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RE-
CURSO DA RÉ - INÉPCIA DA INICIAL - FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DO ACIDENTE - TESE AFASTADA - INEXIS-
TÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUE A INVALIDEZ PERMA-
NENTE DECORREU DE ACIDENTE DE TRÂNSITO TESE
PROCEDENTE - DOCUMENTAÇÃO EMITIDA PELO INSS
QUE NÃO COMPROVA QUE A INVALIDEZ DERIVA DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO.Recurso conhecido e provido.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.Tendo
em vista o provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, deixo de condenar a recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios.
Acórdão..: 27903 Livro..: 539 Páginas..:104 a 106

170 RECURSO.........: 2008.0002709-6/0 - Ação Originária -
2007.0000113-6/7
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: CONFECÇOES DEDO DE DEUS

LTDA ME
ADVOGADO............: KELLY YURIKO YOKOTA
JOSE LUIZ TELEGINSKI
RECORRIDO...........: PAULO ALVES VIEIRA
ADVOGADO............: RUTSON LUIZ ALVAREZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - FATURA - ATRASO -
INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - PAGAMENTO REALIZADO - MANUTENÇÃO DA
RESTRIÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECUR-
SO RÉ - INEXISTÊNCIA DO DANO MORAL - FALTA DE
COMPROVAÇÃO - TESE AFASTADA - MINORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRETENSÃO ACOLHIDA
- PARTICULARIDADE DO CASO CONCRETO - DECISÃO
PARCIALMENTE REFORMADARecurso conhecido e parci-
almente provido. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.Tendo em vista o provimento parcial
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a
recorrente condenada ao pagamento de 50% das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 27911 Livro..: 539 Páginas..:136 a 138

171 RECURSO.........: 2008.0002746-4/0 - Ação Originária -
2006.0000000-2/5
COMARCA.............: Astorga - JECri
APELANTE............: RUBENS CASSALHO ROMANO
ADVOGADO............: OSVALDO FARIA DO CARMO
GISELENE FARIA DO CARMO
APELADO.............: MARLENE VILHENA DA SILVA
BASSETTO
ANTONIO CARLOS BASSETTO
ADVOGADO............: JOSE DOS SANTOS
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO PENAL PRIVADA -
AUSÊNCIA DE PREPARO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
Nº. 13 DESTA TURMA RECURSAL - DESERÇÃO CARAC-
TERIZADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.DECISÃO:
ACORDAM, os senhores Juízes integrantes da Turma Recur-
sal única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminas do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso.
Acórdão..: 27889 Livro..: 539 Páginas..: 54 a 55

172 RECURSO.........: 2008.0002760-5/0 - Ação Originária -
2007.0000075-4/6
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: CLAUDIO AUGUSTO BOZAKI
ADVOGADO............: SILVANA MENDES HELMES
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: RENATO VARGAS GUASQUE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - CHEQUE
DEVOLVIDO - MANUTENÇÃO INDEVIDA NOS CADAS-
TROS DE INADIMPLENTE - SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA -  JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - RE-
CURSO DA AUTORA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
REQUERIMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE NOVAS
PROVAS - TESE IMPROCEDENTE - SENTENÇA MANTI-
DA. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e negar-lhe provimento, nos
termos do voto proferido.Resta a recorrente condenada ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios, fixados em 15% do valor da causa, observado o art.
12 da Lei 1060/50.
Acórdão..: 27912 Livro..: 539 Páginas..:139 a 141

173 RECURSO.........: 2008.0002762-9/0 - Ação Originária -
2006.0000000-0/9
COMARCA.............: Tibagi - JECri
APELANTE............: SEBASTIAO ALVES FERNANDES
DEFENSOR DATIVO.....: CAROLINA BRANDALISE
ROMEL
GERALDO MANJINSKI JUNIOR
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO - RAZÕES APRESENTADAS
FORA DO PRAZO PARA  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO -
ARTIGO 82, § 1º DA LEI Nº. 9.099/1995 - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº. 12 DESTE TURMA RECURSAL -   PRE-
CLUSÃO TEMPORAL - INTEMPESTIVIDADE.1. No Juiza-
do Especial Criminal, as razões de recurso devem ser apresen-
tadas dentro do prazo estabelecido no art. 82, parágrafo 1º., da
Lei nº. 9.099/95.2. Enunciado 12 TRU/PR: “As razões de ape-
lação no Juizado Especial Criminal devem ser apresentadas no
ato da interposição do recurso”.RECURSO NÃO
CONHECIDO.DECISÃO: ACORDAM, os senhores Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminas do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso.
Acórdão..: 27888 Livro..: 539 Páginas..: 51 a 53

174 RECURSO.........: 2008.0002774-3/0 - Ação Originária -
2007.0000137-2/3
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: NADIA APARECIDA FORTUNATO
DE LIMA
ADVOGADO............: GLAUCIO HASHIMOTO
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
JOANA MARIA PERES COLHADO POZZA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - PRESCRIÇÃO ALEGADA EM RECURSO -
OCORRÊNCIA. Recurso conhecido e provido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade

de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para o fim de reconhecer a prescrição do direito
de ação da autora, julgando extinto o processo, com resolução
de mérito, na forma do art. 269, IV, 2ª figura, do Código de
Processo Civil.Tendo em vista o provimento do recurso, deixa-
se de condenar a recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios.
Acórdão..: 27913 Livro..: 539 Páginas..:142 a 144

175 RECURSO.........: 2008.0002778-0/0 - Ação Originária -
2007.0000001-8/6
COMARCA.............: Ubiratã - JECl
RECORRENTE..........: NILZABETE PEDROSO DOS SAN-
TOS E CIA LTDA
ADVOGADO............: ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS
JEFFERSON LIMA AGUIAR
RECORRIDO...........: EMERSON RAMBALDI
ADVOGADO............: DENILSON GONZAGA BARRETO
TADEU CANOLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA
POR AUSENCIA DE DEFESA ORAL - INOCORRÊNCIA -
INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
- ILEGALIDADE - DANO MORAL PRESUMIDO - APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TURMA RECURSAL.
INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR ARBITRADO PROPOR-
CIONAL AO ABALO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Não cabe
alegar nulidade por ausência de defesa oral, quando o advoga-
do da parte reclamada não se pronunciou no momento oportu-
no.2. Se o credor não excluir o nome do devedor do cadastro de
inadimplentes, após pagamento do débito, gera o dever de in-
denizar.3. Para a fixação do dano moral, mister a análise das
circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade do fato,
a repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor e a situação
econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a
indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa,
nem seja considerada inexpressiva, além da função inibitória.
Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo de compen-
sar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. O valor
arbitrado de forma proporcional deve ser mantido. Recurso
desprovido.Proponho, pois, que as razões apontadas na senten-
ça sejam mantidas, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
que igualmente adoto como fundamento deste voto, ressalvado
em relação ao termo inicial dos juros de mora de 1% ao mês, os
quais incidem a partir da data da sentença, condenando a recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, devidamente corrigido.                              DECI-
SÃO:                            Ante ao exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27887 Livro..: 539 Páginas..: 48 a 50

176 RECURSO.........: 2008.0002813-6/0 - Ação Originária -
2005.0000001-5/9
COMARCA.............: Paraíso do Norte - JECl
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: NEUSA APARECIDA DOS SANTOS
SIQUEIRA
ORILIO SIQUEIRA
ADVOGADO............: HERMETO BOTELHO JUNIOR
LUCILIO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - FIXAÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO
DO CNSP - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 18 DESTA TURMA - VINCULAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO -
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 17
DESTA TURMA RECURSAL - TERMO INICIAL DE INCI-
DÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA - DATA DO PAGA-
MENTO PARCIAL - TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DOS
JUROS DE MORA - DATA DA CITAÇÃO - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº. 27 DESTA TURMA. Recurso parcialmente
provido. Considerando o grau mínimo de êxito recursal, deverá
o recorrente ser condenada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor
atualizado da condenação. DECISÃO:Ante ao exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade, CONHECER E DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 27885 Livro..: 539 Páginas..: 41 a 43

177 RECURSO.........: 2008.0002819-7/0 - Ação Originária -
2007.0000026-2/3
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES
LILLIAN MARA PADUAN SANTOS
RECORRIDO...........: OSCAR MITUYOSHI MIYAMOTO
ADVOGADO............: AIRTON KEIJI UEDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO -
FURTO DE SOM E TACÓGRAFO EM ESTACIONAMENTO
DE SUPERMERCADO - APRESENTAÇÃO DE BOLETIM DE
OCORRÊNCIA - TESTEMUNHAS -PROVAS QUE, CONJU-
GADAS, ACARRETAM A VEROSSIMILHANÇA DAS ALE-
GAÇÕES DO RECLAMANTE - DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO - DEVER DE
GUARDA DO VEÍCULO - NEGLIGÊNCIA DA SÚMULA 130
DO STJ - DEVER DE INDENIZAR - CDC, ART. 4º CAPUT E
INCISO III - VALOR DA INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM
O PREÇO DE MERCADO. O estacionamento oferecido para
os clientes de estabelecimentos comerciais, de modo gratuito,
é um diferencial utilizado como forma de atrair a clientela, eis
que, nessas condições, o comerciante exercita a função de guar-
dião dos automóveis ali deixados por seus fregueses, que po-
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dem, então, realizar suas compras de forma tranqüila, certos de
que seu veículo estará fora dos perigos e incômodos da rua.
Extrai-se dessa assertiva, que o estabelecimento comercial as-
sume o risco de sua atividade, vale dizer, quem cuida dos lu-
cros deve, igualmente, arcar com os prejuízos decorrentes de
sua atividade. Assim sendo, em caso de furto do veículo do
pátio do estabelecimento, verte a obrigação do comerciante de
indenizar o seu cliente, como já sedimentado pela súmula 130
do STJ (“A empresa responde, perante o cliente, pela repara-
ção de dano ou furto de veículo ocorridos em seu
estabelecimento”).Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença fustigada.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa.
Acórdão..: 27914 Livro..: 539 Páginas..:145 a 149

178 RECURSO.........: 2008.0002826-2/0 - Ação Originária -
2007.0000081-5/4
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO............: ROBSON ADIRLEY SCALIANTE
MOACIR BORGES JUNIOR
SANDRA MARIA OLIVEIRA
RECORRIDO...........: MONICA ISSA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO............: MARIA LUIZA BACCARO
ELMER DA SILVA MARQUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - INS-
TITUIÇÃO BANCÁRIA - DÍVIDA INEXISTENTE - ENCER-
RAMENTO DE CONTA CORRENTE - INSCRIÇÃO NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ILEGALIDADE -
DANO MORAL PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCI-
ADO Nº. 08 DA TURMA RECURSAL - INDENIZAÇÃO DE-
VIDA - VALOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABA-
LO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Indevida é a inscrição do
nome da recorrida nos cadastros dos órgãos de proteção ao cré-
dito em razão de débito, eis que encerrou sua conta corrente
contraída junto ao agente financeiro,  caracterizando tal fato
dano moral passível de indenização.2. “É presumida a existên-
cia de dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/
ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando inde-
vidos” (Enunciado nº 08).3. Para a fixação do dano moral, mis-
ter a análise das circunstâncias do caso concreto, tais como o
tempo de inscrição indevida, a gravidade do fato, a repercus-
são do dano, o grau de culpa do ofensor e a situação econômi-
co-financeira dos litigantes, atentando-se para que a indeniza-
ção não se torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja
considerada inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao
duplo objetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente,
o autor do dano. O valor arbitrado justifica a manutenção da
sentença. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção
da sentença, consoante fundamentos expostos neste voto, con-
denando a recorrente aos pagamentos das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, devidamente atualizado, conside-
rando, de ofício, que os juros de mora de 1% ao mês incidirão
a partir da data da sentença, conforme orientação desta Turma
Recursal.                                DECISÃO:Ante ao exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos des-
te voto.
Acórdão..: 27886 Livro..: 539 Páginas..: 44 a 47

179 RECURSO.........: 2008.0002899-4/0 - Ação Originária -
2007.0000011-1/3
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........: CARLOS FISCHER
ADVOGADO............: VLAMIR EMERSON FERREIRA
LEDA REGINA GAMBETTA
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - ALEGAÇÃO DA
RECLAMADA DE QUE O PAGAMENTO FOI EFETUADO
DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DETECTADO
- INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 6.194/74 - SENTENÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER
DE PERÍCIA MÉDICA - RECURSO DO AUTOR - ALEGA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL ANTE O DOCUMENTO JUNTADO E QUE
COMPROVA A DEBILIDADE PERMANENTE - PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO - POSSIBILIDADERecurso conhecido e provido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 27915 Livro..: 539 Páginas..:150 a 154

180 RECURSO.........: 2008.0002902-3/0 - Ação Originária -
2006.0000003-7/2
COMARCA.............: Ubiratã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: VICTOR HUGO DOMINGUES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CELIA REGINA ZULIN COCOLET-
TO

ADVOGADO............: TADEU CANOLA
DENILSON GONZAGA BARRETO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SER-
VIÇOS DE TELEFONIA - PROVA COMPLEXA - NECESSI-
DADE DE PERÍCIA - INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS - PROCESSO EXTINTO - SENTENÇA REFOR-
MADA. 1. Assentando-se a lide na questão em torno da veraci-
dade ou não dos débitos lançados em fatura telefônica, impres-
cindível se mostra, para a solução do impasse, a produção de
prova de considerável complexidade, sendo, em razão disso,
incompetente os Juizados Especiais Cíveis. 2. Impõe-se a ex-
tinção do processo, por força do disposto nos arts. 3º e 51,
inciso II da Lei nº 9.099/95. Recurso provido.DECISÃO: Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27883 Livro..: 539 Páginas..: 32 a 35

181 RECURSO.........: 2008.0002914-8/0 - Ação Originária -
2006.0000054-2/6
COMARCA.............: Imbituva - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ELOIR CHAVES
ADVOGADO............: LICIANE BARATELLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - FLUÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS
A PARTIR DA SENTENÇA - ENTENDIMENTO DESTA TUR-
MA RECURSAL ÚNICA. Recurso provido.  Deixo de conde-
nar em custas processuais e honorários advocatícios, posto que
nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95 somente quando o
recorrente é vencido há condenação em tais verbas.  DECI-
SÃO:                            Ante ao exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27882 Livro..: 539 Páginas..: 30 a 31

182 RECURSO.........: 2008.0002931-4/0 - Ação Originária -
2007.0000081-3/0
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: VIVO S/A
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: ROSANE GNASS
ADVOGADO............: MARA DO ROCIO SIMIONI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - FATU-
RA TELEFÔNICA - ATRASO - INSCRIÇÃO NOS CADAS-
TROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PAGAMENTO REA-
LIZADO - MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO - SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - INEXISTÊNCIA
DO DEVER DE INDENIZAR - REGULAR INSCRIÇÃO NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - TESE IMPRO-
CEDENTE - MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓ-
RIO - PRETENSÃO DESACOLHIDA - PARTICULARIDA-
DE DO CASO CONCRETO - CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECI-
SÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA. Recurso conhecido e par-
cialmente provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so interposto, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos ter-
mos do voto acima proferido.Tendo em vista o ínfimo provi-
mento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95,
fica a recorrente condenada ao pagamento das custas processu-
ais, sem honorários advocatícios, ante não apresentação de con-
tra-razões.
Acórdão..: 27927 Livro..: 539 Páginas..:197 a 200

183 RECURSO.........: 2008.0002933-8/0 - Ação Originária -
2007.0000613-0/1
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: OSMAR DEVARCI BENTLIN
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ADYR MAZER DE CARVALHO
MARISTELA DE FARIAS MELO SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE
- GRAU DE INVALIDEZ FIXADO NO LAUDO - IRRELE-
VÂNCIA - POSIÇÃO PACÍFICA DESTA TURMA RECUR-
SAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADA EM PATAMAR
MÁXIMO.Recurso provido.   Considerando o êxito recursal,
não há condenação em custas processuais e honorários advoca-
tícios.                                    DECISÃO:                                      Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27881 Livro..: 539 Páginas..: 27 a 29

184 RECURSO.........: 2008.0002935-1/0 - Ação Originária -
2007.0000003-4/7
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOSE JOAO FERRI
ADVOGADO............: HELENA ROSSET GIACOMIN
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C
DANOS - SERVIÇOS DE TELEFONIA - PROVA COMPLE-
XA - NECESSIDADE DE PERÍCIA - INCOMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL - PROCESSO EXTINTO - SENTENÇA
REFORMADA. 1. Assentando-se a lide na questão em torno
da veracidade ou não dos débitos lançados em fatura telefôni-
ca, imprescindível se mostra, para a solução do impasse, a pro-
dução de prova de considerável complexidade, sendo, em ra-
zão disso, incompetente os Juizados Especiais Cíveis. 2. Im-
põe-se a extinção do processo, por força do disposto nos arts.
3º e 51, inciso II da Lei nº 9.099/95. Recurso provido.Diante
do exposto, o voto é pelo acolhimento da preliminar suscitada
pela recorrente para, assim, reconhecer a incompetência dos
Juizados Especiais para a apreciação da matéria, frente à ne-
cessidade da produção de prova complexa, devendo, por con-
seqüência, ser o processo extinto sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 51, inciso II da Lei nº9099/95.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO
ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27902 Livro..: 539 Páginas..:100 a 103

185 RECURSO.........: 2008.0002964-2/0 - Ação Originária -
2006.0000000-4/8
COMARCA.............: Coronel Vivida - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CAROLINE TECHIO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: CELSO ROQUE BONASSI
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PEDIDO DE RES-
CISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA - INOBSERVÂNCIA DA OPERADORA - INS-
CRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - PEDI-
DO JULGADO PROCEDENTE - RECURSO - REGULAR
EXERCÍCIO DE DIREITO - TESE AFASTADA - MINORA-
ÇÃO DO VALOR DESACOLHIDA - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Di-
ante do exposto, acordam os Juízes integrantes desta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, com a manu-
tenção da sentença recorrida em seus exatos termos.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº 9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condena-
ção.
Acórdão..: 27909 Livro..: 539 Páginas..:129 a 131

186 RECURSO.........: 2008.0002984-4/0 - Ação Originária -
2007.0000097-4/7
COMARCA.............: Londrina - 1º JECri
IMPETRANTE/ADVOGADO.: ARNALDO FAIVRO BU-
SATO FILHO
PACIENTE............: LUIZ ANTONIO ZAVATARO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
HABEAS CORPUS - TERMO CIRCUNSTANCIADO NOTI-
CIANDO EM TESE CRIME DE DIFAMAÇÃO PRATICADA
CONTRA SERVIDOR PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE SEU
CARGO - AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA - RE-
PRESENTAÇÃO - EFICAZ E VÁLIDA NA FASE POLICIAL
- DESNECESSIDADE DE FORMA RÍGIDA - EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE - INOCORRÊNCIA - ILEGALIDADE DA
SITUAÇÃO - NÃO COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade, DENEGAR A ORDEM pleiteada, nos termos
deste voto.
Acórdão..: 27884 Livro..: 539 Páginas..: 36 a 40

187 RECURSO.........: 2008.0002988-1/0 - Ação Originária -
2007.0000005-1/0
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: MAPFRE SEGUROS (VERA CRUZ
SEGURADORA S/A)
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RAQUEL MORENO
JULIANA NOGUEIRA
RECORRIDO...........: FABIO JÚNIOR ALVES DE CARVA-
LHO
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE
- ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA - DESNE-
CESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL COM-
PLEXA - GRAU DE INVALIDEZ ACOSTADO AOS AUTOS
- VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TURMA RECURSAL - EXIS-
TÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES QUANTO AO NEXO
DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO QUE
ACARREOU A INVALIDEZ - LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CNSP - INVIABI-
LIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI - SENTENÇA MANTIDA.Recurso
desprovido.Condeno a parte recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
do valor atualizado da condenação.   DECISÃO:Ante ao ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso nos exatos termos
deste voto.
Acórdão..: 27901 Livro..: 539 Páginas..: 97 a 99

188 RECURSO.........: 2008.0003075-4/0 - Ação Originária -
2007.0000000-5/0
COMARCA.............: Alto Paraná - JECl
RECORRENTE..........: IBI ADMINISTRADORA E PROMO-
TORA LTDA
ADVOGADO............: CLAUDIA BUENO GOMES
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR

RECORRIDO...........: GIVANILDO TELES DE MENESES
ADVOGADO............: JOAO EGIDIO DA SILVA
CARLOS ANTONIO MAZZIN VANTINI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - COMPETÊNCIA DO JUIZADO - RECORRENTE
EFETUOU TRANSAÇÃO COMERCIAL COM SUPOSTO
TERCEIRO - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO RE-
CORRIDO JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - DANO MORAL PRESUMÍVEL - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 08 DESTA TURMA RECURSAL - SENTEN-
ÇA - DADO PARCIAL PROVIMENTO.Não há que se falar
em culpa exclusiva de terceiros, quando cabia à empresa recor-
rente se cercar de toda cautela na contratação com o suposto
terceiro, assumindo, pois, o risco de sua atividade.  Ademais, a
iniciativa de inscrição do nome do requerente nos órgãos de
proteção ao crédito foi de autoria da recorrente, devendo aque-
le ser indenizada pelo abalo de seu crédito, pois restou confi-
gurado o dano moral passível de indenização, nos termos do
Enunciado supracitado. o, gera o dever de indenizar, sendo pre-
sumreçondenando a recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorO valor fixado a título de indenização por da-
nos morais de forma desproporcional merece ser reduzido.
Recurso parcialmente provido. Nos termos da Súmula 326 do
Superior Tribunal de Justiça, a redução do valor arbitrado a
título de indenização por dano moral não implica em ônus da
sucumbência. Considerando que o recorrente não obteve êxito
em seu pleito de reforma na condenação, deverá arcar com os
pagamentos das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% do valor atualizado da condenação.
DECISÃO:                                   Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos
deste voto.
Acórdão..: 27900 Livro..: 539 Páginas..: 93 a 96

189 RECURSO.........: 2008.0003124-8/0 - Ação Originária -
2007.0000003-1/9
COMARCA.............: Marialva - JECl
RECORRENTE..........: LUIZA HIDEKO TAKAHASHI
ADVOGADO............: ANTONIO EDSON OLIMPIO DA
ROCHA
GILBERTO FLAVIO MONARIN
RECORRIDO...........: BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO............: RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE DECISÃO DA 1ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA - EXECUÇÃO - EXTINÇÃO POR
INCOMPETÊNCIA - RECURSO - DESPROVIMENTO. A
execução de decisão proferida em ação civil pública é proces-
sada junto ao juízo em que proferida a sentença. Recurso co-
nhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença de extinção, nos termos em que lançada, reconhecen-
do, assim, a incompetência do juizado para o processamento
da execução.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 15% do valor da causa, observado o
artigo 12 da Lei 1060/50.
Acórdão..: 27910 Livro..: 539 Páginas..:132 a 135

190 RECURSO.........: 2008.0003128-5/0 - Ação Originária -
2007.0000059-9/9
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: EDUARDO LUIZ CORREIA
ARINALDO BITTENCOURT
ARLINDO MENEZES MOLINA
RECORRIDO...........: KEILLA FERNANDA DE PAULO
ADVOGADO............: JOEL TRAVAS BRAGA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - INS-
TITUIÇÃO BANCÁRIA - DÍVIDA INEXISTENTE - ENCER-
RAMENTO DE CONTA CORRENTE - INSCRIÇÃO NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ILEGALIDADE -
DANO MORAL PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCI-
ADO Nº. 08 DA TURMA RECURSAL. INDENIZAÇÃO DE-
VIDA. VALOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO.
SENTENÇA MANTIDA.1. Indevida é a inscrição do nome da
recorrida nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito em
razão de débito, eis que encerrou sua conta corrente contraída
junto ao agente financeiro, zerando o seu saldo na conta,  ca-
racterizando tal fato dano moral passível de indenização.2. “É
presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de
título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos” (Enunciado nº 08).3. Para a fixa-
ção do dano moral, mister a análise das circunstâncias do caso
concreto, tais como o tempo de inscrição indevida, a gravidade
do fato, a repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor e a
situação econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para
que a indenização não se torne fonte de enriquecimento sem
causa, nem seja considerada inexpressiva. Dita indenização
deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afli-
gir, razoavelmente, o autor do dano. O valor arbitrado justifica
a manutenção da sentença. Recurso desprovido. Proponho, pois,
a manutenção da sentença, consoante fundamentos expostos
neste voto, condenando a recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, devidamente atuali-
zado.                              DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 27899 Livro..: 539 Páginas..: 89 a 92

191 RECURSO.........: 2008.0003131-3/0 - Ação Originária -
2007.0000405-2/9
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
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RECORRENTE..........: JOAO DA COSTA
REPR. LEGAL.........: MARIA APARECIDA COSTA JAR-
DIM
ADVOGADO............: PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO
ARMANDO MAURI SPIACCI
ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
INTERESSADO.........: ANDREA YUMI AWANE DE SOU-
ZA
YOSHIKO NIHONAMATSU
ADVOGADO............: PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO
ARMANDO MAURI SPIACCI
ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. recurso inominado. REPRESENTAÇÃO DO AUTOR.
IMPOSSIBILIDADE DE SUPRIR A AUSÊNCIA da parte
MEDIANTE O COMPARECIMENTO De REPRESENTAN-
TE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO antes da realização da sessão de conciliação. compa-
tibilidade  exegética entre o ARTIGO 9º, DA LEI 9099/95, e o
enunciado 20, do fonaje. Suspendo a exigibilidade do paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, diante
do pedido de assistência judiciária formulado.  DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 27821 Livro..: 538 Páginas..: 76 a 79

192 RECURSO.........: 2008.0003197-0/0 - Ação Originária -
2007.0000002-6/4
COMARCA.............: Tomazina - JECl
RECORRENTE..........: ELISEU RODRIGUES TUONO
ADVOGADO............: LUIZ MIGUEL VIDAL
RECORRIDO...........: JAVA NORDESTE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ RECONHE-
CIDA PELO INSS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA -
RECURSO DO AUTOR - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDA-
DE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL ANTE O DO-
CUMENTO JUNTADO E QUE COMPROVA A DEBILIDA-
DE PERMANENTE - TESE IMPROCEDENTE - DOCUMEN-
TAÇÃO EMITIDA PELO INSS QUE NÃO COMPROVA QUE
A INVALIDEZ DERIVA DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em vista o
desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento apenas
das custas processuais em razão da não apresentação de con-
tra-razões pela reclamada, observando-se, contudo, a regra pre-
vista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, eis que o recorrente é
beneficiário da justiça gratuita.
Acórdão..: 27907 Livro..: 539 Páginas..:120 a 122

193 RECURSO.........: 2008.0003219-6/0 - Ação Originária -
2007.0000399-9/0
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: ELIANE MENEGON
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: ELIANE MENEGON
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA - RECURSO I - LAUDO DO IML JUN-
TADO E QUE COMPROVA A DEBILIDADE PERMANEN-
TE - PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE - LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - POS-
SIBILIDADE - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SA-
LÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - RECURSO II - INCOM-
PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA ANÁLI-
SE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER DE PERÍCIA
MÉDICA - TESE AFASTADA - LAUDO APRESENTADO
QUE COMPROVA A DEBILIDADE - FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INOCOR-
RÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA -
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESO-
LUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS PARA CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE -
IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO -
SÚMULA 43 STJ - JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 %
AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C
ART. 161 DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. Recurso
I conhecido e provido.Recurso II conhecido e desprovido. DE-

CISÃO: Diante do exposto, acordam os Juízes integrantes des-
ta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer de
ambos os recursos interpostos, e, no mérito, dar provimento ao
recurso apresentado pela autora, e negar provimento ao recur-
so apresentado pela seguradora, nos exatos termos acima
lançados.Tendo em vista o desprovimento do recurso apresen-
tado pela Liberty Paulista Seguros S/A, fica esta condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação.
Acórdão..: 27908 Livro..: 539 Páginas..:123 a 128

194 RECURSO.........: 2008.0003225-0/0 - Ação Originária -
2007.0000035-0/9
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: VALDEMIR LUIZ GOMES PEGO
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: VALDEMIR LUIZ GOMES PEGO
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA - RECURSO I - LAUDO DO IML JUN-
TADO E QUE COMPROVA A DEBILIDADE PERMANEN-
TE - PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE - LIMITAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - VIN-
CULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO -
POSSIBILIDADE - RECURSO II - INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA ANÁLISE DE CAUSA
COMPLEXA, A DEPENDER DE PERÍCIA MÉDICA - TESE
AFASTADA - LAUDO APRESENTADO QUE COMPROVA
A DEBILIDADE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PA-
GAMENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO
AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CA-
SOS DE INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE
- RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI -
VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO
- POSSIBILIDADE CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊN-
CIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 43 STJ -
JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN
- ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. Recurso I conhecido e
provido.Recurso II conhecido e desprovido. DECISÃO: Dian-
te do exposto, acordam os Juízes integrantes desta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os
recursos interpostos, e, no mérito, dar provimento ao recurso
apresentado pelo autor, e negar provimento ao recurso apre-
sentado pela seguradora, nos exatos termos acima
lançados.Tendo em vista o desprovimento do recurso apresen-
tado pela Liberty Paulista Seguros S/A, fica esta condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação.
Acórdão..: 27905 Livro..: 539 Páginas..:110 a 115

195 RECURSO.........: 2008.0003279-1/0 - Ação Originária -
2007.0000001-0/9
COMARCA.............: Matelândia - JECl
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: SANDRA MARA DE ALMEIDA
GONÇALVES
ADVOGADO............: ALEX SANDRO SONDA
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO NA ES-
FERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE COMPLEMENTA-
ÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO LIMITE DE 40 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - SI-
NISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.482/
07 - VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVE SER PAGO COM
BASE NO VALOR ESTIPULADO PELA LEI VIGENTE AO
TEMPO DO ACIDENTE - VINCULAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - SÚMULA
43 STJ - JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS
- INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161
DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SENTENÇA CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação.
Acórdão..: 27906 Livro..: 539 Páginas..:116 a 119

196 RECURSO.........: 2008.0003309-5/0 - Ação Originária -
2006.0000001-6/6
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl

RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: CIDINEI PACONDES DE LIMA
ADVOGADO............: CELITO LUCAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LAUDO DO IML COMPRO-
VANDO A INVALIDEZ - AUSÊNCIA - INCOMPETÊNCIA
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - TESE ACOLHIDA - SEN-
TENÇA REFORMADA. Recurso provido.Deixo de condenar
a parte recorrida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, posto que, segundo o artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, somente quando o recorrente é vencido há condena-
ção estas verbas.    DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27898 Livro..: 539 Páginas..: 86 a 88

197 RECURSO.........: 2008.0003346-3/0 - Ação Originária -
2007.0000377-6/9
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: MAKOTO HAYASHI
ADVOGADO............: HUGO FRANCISCO GOMES
RUDINEI FRACASSO
MARCOS ROBERTO MENEGHIN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA -CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -  PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA -  CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA - IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E JANEIRO DE
1989 (42,72%) - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.      Recurso desprovido.Assim, proponho a ma-
nutenção da sentença, por seus próprios fundamentos, devendo
o recorrente ser condenado ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%  do valor
da condenação, devidamente atualizado.  DECISÃO:Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27897 Livro..: 539 Páginas..: 82 a 85

198 RECURSO.........: 2008.0003363-0/0 - Ação Originária -
2006.0000002-1/7
COMARCA.............: Matelândia - JECl
RECORRENTE..........: GEOVANE FRANCESCHINI
ADVOGADO............: EDUARDO JESUS BORDIGNON
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: GEOVANE FRANCESCHINI
JULIANO FRANCESCHINI
ADVOGADO............: EDUARDO JESUS BORDIGNON
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - TESE DE CARÊN-
CIA DE AÇÃO - AFASTADA - VINCULAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO - POS-
SIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 17 DES-
TA TURMA RECURSAL - FIXAÇÃO DO VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO DO CNSP - IM-
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18
DESTA TURMA - JUROS DE MORA NA TAXA DE 1,0% AO
MÊS.Recurso apresentado por Geovane Franceschini não
conhecido.Recurso apresentado por Mapfre Vera Cruz Segura-
dora S/A desprovido. Considerando que o recurso apresentado
por Geovane Franceschini não foi conhecido, deverá arcar com
o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% do valor atualizado da condenação.
DECISÃO:                               Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso apresentado por Mapfre
Vera Cruz Seguradora S/A e NÃO CONHECER o recurso apre-
sentado por Geovane Franceschini, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27895 Livro..: 539 Páginas..: 73 a 77

199 RECURSO.........: 2008.0003402-2/0 - Ação Originária -
2007.0000229-5/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA
CABRAL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: MARLENE CORDEIRO DA SILVA
CORDEIRO
ADVOGADO............: FRANCELLE MARTINS BUSO RI-
BEIRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - 1) RECIBO DE
QUITAÇÃO QUE NÃO IMPEDE O AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PARA RECEBIMENTO DE DIFERENÇA DO VALOR
DA COBERTURA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 19
DESTA TURMA - INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO.
2) VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO

DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TURMA RECURSAL. 3)
FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NA
RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA TURMA. SENTENÇA
MANTIDA.Recurso desprovido. Proponho, pois, que a sentença
seja mantida por seus próprios fundamentos, devendo a recor-
rente ser condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado da condenação.   DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 27894 Livro..: 539 Páginas..: 70 a 72

200 RECURSO.........: 2008.0003502-2/0 - Ação Originária -
2007.0000300-0/1
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRUNO MARGONAR
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS SA
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS SA
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: BRUNO MARGONAR
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE
- CARÊNCIA DE AÇÃO - TESE AFASTADA -VINCULAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO
MÍNIMO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIA-
DO Nº 17 DESTA TURMA RECURSAL - FIXAÇÃO DO VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO DO
CNSP - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIA-
DO Nº 18 DESTA TURMA. LAUDO IML - GRAU DE INVA-
LIDEZ - IRRELEVÂNCIA - TESE ACOLHIDA.  SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.Recurso pela requerida des-
provido.        Recurso pelo autor provido. Deverá a recorrente
Itaú Seguros S.A. arcar com o pagamento das custas processu-
ais e verba honorária, esta fixada em 20% sobre o valor atuali-
zado da condenação, na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER de ambos os recursos e,
por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pelo requerente e NEGAR PROVIMENTO ao recurso inter-
posto pela requerida, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 27896 Livro..: 539 Páginas..: 78 a 81

201 RECURSO.........: 2008.0003503-4/0 - Ação Originária -
2007.0000188-1/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES
DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: OTACÍLIO LINS PEREIRA
ADVOGADO............: MUNIRAH MUHIEDDINE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - 1) PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E INTERESSE DE AGIR
AFASTADAS - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS. 26 E
19 DESTA TURMA - 2) VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILI-
DADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TUR-
MA RECURSAL. 3) FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSI-
BILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA
TURMA. 4) JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO
MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART.
161 DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. 5) TERMO
INICIAL DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA -
DATA DO PAGAMENTO PARCIAL. Recurso desprovido.
Deverá a parte recorrente ser condenada ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
do valor atualizado da condenação.   DECISÃO:Ante ao ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso nos exatos termos
deste voto.
Acórdão..: 27893 Livro..: 539 Páginas..: 66 a 69

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 036 2007.0011571-1/1

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 049 2007.0012539-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 128 2008.0001291-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 151 2008.0002072-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 195 2008.0003279-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 198 2008.0003363-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 198 2008.0003363-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 201 2008.0003503-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2007.0007033-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 099 2008.0000466-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 126 2008.0001265-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 184 2008.0002935-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 185 2008.0002964-2/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 074 2007.0013215-1/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 121 2008.0001171-9/0

ADRIANA DE PAULA BARATTO 160 2008.0002418-5/1

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 046 2007.0012391-2/0

ADRIANA MOLINA 044 2007.0012302-6/0

ADRIANA MOLINA 044 2007.0012302-6/0

ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN 079 2007.0013257-9/1

ADRIANO KAZUO GOTO 003 2007.0004941-8/2

ADRIANO MARTINS RODRIGUES 124 2008.0001217-4/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 115 2008.0001016-2/0

ADRIANO NOGUEIRA 066 2007.0012976-0/0
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ADRIANO ZAGORSKI 114 2008.0000957-9/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 183 2008.0002933-8/0

AIRTON KEIJI UEDA 052 2007.0012548-0/0

AIRTON KEIJI UEDA 177 2008.0002819-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 2007.0012277-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2007.0012925-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2008.0000622-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2008.0001135-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2008.0001401-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 180 2008.0002902-3/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 156 2008.0002378-0/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 161 2008.0002458-9/0

ALCEU BIANCOLINI FILHO 072 2007.0013100-1/0

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 061 2007.0012866-9/0

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 035 2007.0011405-2/0

ALESSANDRO ELÍSIO CHALITA DE SOUZA 012 2007.0009970-4/0

ALESSANDRO ELÍSIO CHALITA DE SOUZA 046 2007.0012391-2/0

ALEX SANDRO SONDA 195 2008.0003279-1/0

ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 047 2007.0012435-4/0

ALEXANDRE ALVES GREGHI 018 2007.0010719-1/0

ALEXANDRE ALVES GREGHI 028 2007.0011162-2/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 115 2008.0001016-2/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 169 2008.0002697-0/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 142 2008.0001592-2/0

ALVARO SCHENATO 034 2007.0011312-8/0

ALVARO SCHENATO 127 2008.0001267-9/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 121 2008.0001171-9/0

AMANDA GASPARETTO SBRUSSI 091 2008.0000086-0/0

AMANDIO SBRUSSI 091 2008.0000086-0/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 083 2007.0013474-5/1

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 063 2007.0012898-5/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 191 2008.0003131-3/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 191 2008.0003131-3/0

ANA CLAUDIA PEREIRA E ALMEIDA 015 2007.0010610-5/0

ANA PAULA ARENALES MAGRO VENNA 029 2007.0011178-4/1

ANA PAULA BURGEL CANTU 127 2008.0001267-9/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 032 2007.0011265-8/1

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 133 2008.0001401-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 036 2007.0011571-1/1

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 049 2007.0012539-1/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 128 2008.0001291-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 151 2008.0002072-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 195 2008.0003279-1/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 198 2008.0003363-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 198 2008.0003363-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 201 2008.0003503-4/0

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS 175 2008.0002778-0/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 007 2007.0007033-8/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 082 2007.0013472-1/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 122 2008.0001183-3/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 070 2007.0013020-3/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 058 2007.0012685-9/0

ANDRÉA ALVES RODRIGUES 100 2008.0000587-1/0

ANDREA MORAES SARMENTO 134 2008.0001480-8/0

ANDRESSA CAROLINA NIGG 102 2008.0000622-7/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 055 2007.0012618-8/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 042 2007.0012181-1/0

ANNA FLÁVIA CAMILLI OLIVEIRA 103 2008.0000641-7/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 011 2007.0007944-0/1

ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA 027 2007.0011100-3/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 065 2007.0012949-2/1

ANTONIO CARLOS CANTONI 157 2008.0002388-1/0

ANTONIO DE MORAIS 105 2008.0000666-8/0

ANTONIO DIAS DOURADO 022 2007.0010846-9/1

ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA 189 2008.0003124-8/0

ANTONIO LORENZONI NETO 129 2008.0001335-2/0

ANTONIO WOICIECHOWSKI 049 2007.0012539-1/0

ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 100 2008.0000587-1/0

ARINALDO BITTENCOURT 190 2008.0003128-5/0

ARLINDO FERREIRA FREITAS 126 2008.0001265-5/0

ARLINDO MENEZES MOLINA 190 2008.0003128-5/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 005 2007.0006724-0/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 004 2007.0006025-1/1

ARMANDO MAURI SPIACCI 191 2008.0003131-3/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 191 2008.0003131-3/0

ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 186 2008.0002984-4/0

ARY CEZARIO JUNIOR 030 2007.0011185-0/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 083 2007.0013474-5/1

AURIMAR JOSE TURRA 069 2007.0013000-1/0

BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA 014 2007.0010421-8/0

BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 062 2007.0012893-6/0

BERNARDO DE MELLO FRANCO 075 2007.0013219-9/0

BIANCA PIZZATTO 166 2008.0002629-8/0

BLAS GOMM FILHO 132 2008.0001396-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 022 2007.0010846-9/1

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 079 2007.0013257-9/1

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 103 2008.0000641-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 108 2008.0000735-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 167 2008.0002640-3/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 066 2007.0012976-0/0

BRUNA MANGO MESQUITA 101 2008.0000619-9/0

CAMILLA PASQUAL 058 2007.0012685-9/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 071 2007.0013059-2/0

CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN 106 2008.0000702-5/0

CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 037 2007.0011750-8/0

CARLOS ALBERTO FRANK 065 2007.0012949-2/1

CARLOS ALBERTO RHODEN 043 2007.0012277-1/0

CARLOS ANTONIO MAZZIN VANTINI 188 2008.0003075-4/0

CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO

BENKENDORF 027 2007.0011100-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 033 2007.0011269-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 135 2008.0001507-3/0

CARLOS ERMINIO ALLIEVI 153 2008.0002089-3/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 142 2008.0001592-2/0

CARLOS FREIRE FARIA 021 2007.0010796-3/1

CARLOS FREIRE FARIA 074 2007.0013215-1/0

CARLOS HENRIQUE SANTILI 043 2007.0012277-1/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 056 2007.0012621-6/0

CARLOS SERGIO FASSINA 133 2008.0001401-2/0

CARLOS WERZEL 123 2008.0001212-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 096 2008.0000308-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 116 2008.0001018-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 162 2008.0002494-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 182 2008.0002931-4/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 101 2008.0000619-9/0

CAROLINA BRANDALISE ROMEL 173 2008.0002762-9/0

CAROLINE PIZZATTO NARDELLO 166 2008.0002629-8/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 157 2008.0002388-1/0

CAROLINE TECHIO 185 2008.0002964-2/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 137 2008.0001518-6/0

CELITO LUCAS 196 2008.0003309-5/0

CELSO FERREIRA DE MELO 038 2007.0011819-0/1

CELSO FERREIRA DE MELO JUNIOR 038 2007.0011819-0/1

CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 058 2007.0012685-9/0

CEZAR AUGUSTO FERREIRA 043 2007.0012277-1/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 011 2007.0007944-0/1

CHYMENE DE M.C. E MONTEIRO PEREZ 112 2008.0000900-1/0

CICERO PIMENTEL DAMIM 012 2007.0009970-4/0

CICERO PIMENTEL DAMIM 046 2007.0012391-2/0

CIDIO GUIMARAES  SEVERINO 091 2008.0000086-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 013 2007.0010276-1/1

CLAUDIA BUENO GOMES 015 2007.0010610-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 054 2007.0012587-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 101 2008.0000619-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 117 2008.0001114-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 188 2008.0003075-4/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 074 2007.0013215-1/0

CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 101 2008.0000619-9/0

CLAUDINEI BELAFRONTE 141 2008.0001589-4/0

CLAUDIO ANTONIO CANESIN 023 2007.0010869-6/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 123 2008.0001212-5/0

CLAUDIOMIR MARTINI 024 2007.0010872-4/0

CLEITON CESAR SCHAEFER 067 2007.0012993-6/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 109 2008.0000736-5/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 134 2008.0001480-8/0

CLEVERTON LORDANI 013 2007.0010276-1/1

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 084 2007.0013482-2/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 050 2007.0012543-1/0

CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI 130 2008.0001368-0/0

CRISTINA POLONIO DE HOLANDA 093 2008.0000164-4/0

DALTON LEMKE 066 2007.0012976-0/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 055 2007.0012618-8/0

DANIA MARIA RIZZO 023 2007.0010869-6/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 157 2008.0002388-1/0

DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA 012 2007.0009970-4/0

DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA 046 2007.0012391-2/0

DANIEL PIVARO STADNIKY 031 2007.0011213-0/1

DANIELE DE BONA 032 2007.0011265-8/1

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 016 2007.0010711-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 099 2008.0000466-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 126 2008.0001265-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 184 2008.0002935-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 036 2007.0011571-1/1

DANIELLA LETICIA BROERING 049 2007.0012539-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 128 2008.0001291-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 151 2008.0002072-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 195 2008.0003279-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 198 2008.0003363-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 198 2008.0003363-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 201 2008.0003503-4/0

DANILO EMILIO BERNARTT 131 2008.0001383-3/0

DANILO MENEZES 013 2007.0010276-1/1

DANUSA FELIZ 095 2008.0000265-6/0

DAVI DE PAULA QUADROS 016 2007.0010711-7/0

DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 047 2007.0012435-4/0

DENILSON GONZAGA BARRETO 175 2008.0002778-0/0

DENILSON GONZAGA BARRETO 180 2008.0002902-3/0

DENIS OKAMURA 157 2008.0002388-1/0

DENISE CANOVA 003 2007.0004941-8/2

DENISE CANOVA 158 2008.0002405-9/1

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 065 2007.0012949-2/1

DENIZE HEUKO 129 2008.0001335-2/0

DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT 105 2008.0000666-8/0

DIEGO NEGRAO CHIURATTO 136 2008.0001514-9/0

DINO COSTACURTA 044 2007.0012302-6/0

DINO COSTACURTA 044 2007.0012302-6/0

DINO COSTACURTA 109 2008.0000736-5/0

DINOMAR BORGES TORRES 023 2007.0010869-6/0

DIOGO LOPES VILELA BERBEL 020 2007.0010746-9/0

DIONISIO MACIAS MONTORO 039 2007.0012074-6/0

DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA 010 2007.0007693-3/2

DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 129 2008.0001335-2/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 011 2007.0007944-0/1

DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAMBILLA 120 2008.0001135-2/0

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 038 2007.0011819-0/1

EDILSON CHIBIAQUI 146 2008.0001895-8/0

EDILSON GABRIEL SILVEIRA AGNER 090 2008.0000075-7/0

EDSON JOSE VIANNA 071 2007.0013059-2/0

EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 145 2008.0001881-0/0

EDUARDO JESUS BORDIGNON 198 2008.0003363-0/0

EDUARDO JESUS BORDIGNON 198 2008.0003363-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 190 2008.0003128-5/0

EDUARDO MARECKI JUNIOR 033 2007.0011269-5/0

EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 038 2007.0011819-0/1

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 136 2008.0001514-9/0

EGBERTO FANTIN 082 2007.0013472-1/0

EGON BRUGGEMANN 001 2007.0003877-2/1

ELCIO JOSE MELHEIM FILHO 092 2008.0000161-9/0

ELCIO JOSE MELHEM 092 2008.0000161-9/0

ELISABETH MONICA HASSE BECKER NEIVERTH 077 2007.0013244-2/0

ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES 069 2007.0013000-1/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 110 2008.0000740-5/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 110 2008.0000740-5/0

ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM 132 2008.0001396-0/0

ELKE PRISCILA KAMROWSKI 114 2008.0000957-9/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 012 2007.0009970-4/0

ELMER DA SILVA MARQUES 178 2008.0002826-2/0

ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 103 2008.0000641-7/0

ELTON ALAVER BARROSO 032 2007.0011265-8/1

ELTON SILVA 097 2008.0000365-6/0

ELVIS BITTENCOURT 083 2007.0013474-5/1

ELVIS NEIVA 088 2008.0000055-5/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 011 2007.0007944-0/1

EMERSON CHIBIAQUI 029 2007.0011178-4/1

EMERSON CHIBIAQUI 146 2008.0001895-8/0

EMERSON CHIBIAQUI 147 2008.0001927-5/0

EMERSON CHIBIAQUI 149 2008.0002039-9/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 040 2007.0012076-0/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 050 2007.0012543-1/0

EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN 008 2007.0007205-9/1

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 057 2007.0012667-0/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 030 2007.0011185-0/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 124 2008.0001217-4/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 002 2007.0004592-4/2

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 060 2007.0012822-8/0

FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 115 2008.0001016-2/0

FABIANA CANCIO TAVARES 147 2008.0001927-5/0

FABIANA CANCIO TAVARES 149 2008.0002039-9/0

FABIANA CANCIO TAVARES 153 2008.0002089-3/0

FABIANA CANCIO TAVARES 200 2008.0003502-2/0

FABIANA CANCIO TAVARES 200 2008.0003502-2/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 144 2008.0001781-0/0

FABIANO DA ROSA 046 2007.0012391-2/0

FÁBIO DE ALMEIDA BRAGA 009 2007.0007336-3/1

FABIO DIOGO ZANETTI 011 2007.0007944-0/1

FÁBIO JOÃO SOITO 150 2008.0002069-1/0

FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 053 2007.0012577-1/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 018 2007.0010719-1/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 028 2007.0011162-2/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 002 2007.0004592-4/2

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 060 2007.0012822-8/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 070 2007.0013020-3/0

FABIULA SCHMIDT 095 2008.0000265-6/0

FABRICIO FABIANI PEREIRA 003 2007.0004941-8/2

FABRICIO FABIANI PEREIRA 160 2008.0002418-5/1

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 029 2007.0011178-4/1

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 196 2008.0003309-5/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 200 2008.0003502-2/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 200 2008.0003502-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 016 2007.0010711-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 181 2008.0002914-8/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 065 2007.0012949-2/1

FERNANDA AMERICO DUARTE 097 2008.0000365-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 156 2008.0002378-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 157 2008.0002388-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 161 2008.0002458-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 187 2008.0002988-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 192 2008.0003197-0/0

FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI 025 2007.0010911-7/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 085 2007.0013601-3/1

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 087 2008.0000008-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 089 2008.0000074-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 151 2008.0002072-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 154 2008.0002166-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 155 2008.0002254-1/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 193 2008.0003219-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 193 2008.0003219-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 194 2008.0003225-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 194 2008.0003225-0/0

FERNANDO DE PAULA XAVIER 139 2008.0001573-2/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 123 2008.0001212-5/0

FERNANDO LUZ PEREIRA 032 2007.0011265-8/1

FERNANDO MARIOT 021 2007.0010796-3/1

FERNANDO RIBAS 045 2007.0012311-5/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 035 2007.0011405-2/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 050 2007.0012543-1/0

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 131 2008.0001383-3/0

FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 128 2008.0001291-0/0

FRANCELISE ALVES MORKING 064 2007.0012925-3/0

FRANCELISE ALVES MORKING 102 2008.0000622-7/0

FRANCELLE MARTINS BUSO RIBEIRO 199 2008.0003402-2/0

FRANCINE ERDMANN GONÇALVES 131 2008.0001383-3/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 054 2007.0012587-2/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 101 2008.0000619-9/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 188 2008.0003075-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 137 2008.0001518-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 009 2007.0007336-3/1

GABRIELE POLEWKA 162 2008.0002494-5/0

GELSON RICARDO FABRO 008 2007.0007205-9/1

GENILSON PEREIRA 051 2007.0012544-3/0

GENIRIO JOAO FAVERO 127 2008.0001267-9/0

GEORGINA RODRIGUES BERNAVA 045 2007.0012311-5/0

GEOVANI GHIDOLIN 030 2007.0011185-0/0

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 141 2008.0001589-4/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 173 2008.0002762-9/0

GERMANO DE SORDI 124 2008.0001217-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 090 2008.0000075-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 107 2008.0000710-2/0

GILBERTO FLAVIO MONARIN 189 2008.0003124-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 048 2007.0012488-4/1

GISELE KARINE COSTA 076 2007.0013243-0/1

GISELENE FARIA DO CARMO 171 2008.0002746-4/0

GLAUCIO HASHIMOTO 174 2008.0002774-3/0

GLAUCIUS GHEBUR 100 2008.0000587-1/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 187 2008.0002988-1/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 015 2007.0010610-5/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 153 2008.0002089-3/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 030 2007.0011185-0/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 124 2008.0001217-4/0

GUSTAVO BERTO ROCA 100 2008.0000587-1/0

GUSTAVO GUEVARA MALVESTITI 114 2008.0000957-9/0

GUSTAVO MUNHOZ 084 2007.0013482-2/0

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 046 2007.0012391-2/0

GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 074 2007.0013215-1/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 145 2008.0001881-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 112 2008.0000900-1/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 003 2007.0004941-8/2

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 077 2007.0013244-2/0

HARETON CORDOVA 054 2007.0012587-2/0

HARETON CORDOVA 101 2008.0000619-9/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 011 2007.0007944-0/1

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 036 2007.0011571-1/1

HELENA ROSSET GIACOMIN 184 2008.0002935-1/0

HELGA ROSEMARI ROX XAVIER 162 2008.0002494-5/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 145 2008.0001881-0/0

HERMETO BOTELHO JUNIOR 176 2008.0002813-6/0

HUGO FRANCISCO GOMES 197 2008.0003346-3/0

IDEMAR ANTONIO POZZEBON 026 2007.0010990-2/0

ILSON GOMES FERREIRA 061 2007.0012866-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2007.0010711-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 181 2008.0002914-8/0

ISABELLE TARAZI VALETON 138 2008.0001525-1/0

IVAN CARVALHO MARTINS 118 2008.0001120-2/0

IVAN FONCATTI 111 2008.0000770-8/0

IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA 037 2007.0011750-8/0

IVAN RIBAS 073 2007.0013155-5/0

IVAN ROGERIO DA SILVA 141 2008.0001589-4/0

IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 026 2007.0010990-2/0

IVO PEGORETTI ROSA 083 2007.0013474-5/1

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 018 2007.0010719-1/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 028 2007.0011162-2/0

JACKSON MAFFESSONI 099 2008.0000466-8/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 115 2008.0001016-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 090 2008.0000075-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 107 2008.0000710-2/0

JAIR MOSCARDINI 008 2007.0007205-9/1

JANAINA BAPTISTA TENTE 029 2007.0011178-4/1

JANAINA BAPTISTA TENTE 146 2008.0001895-8/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 147 2008.0001927-5/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 149 2008.0002039-9/0

JANAINA GIOZZA AVILA 148 2008.0002037-5/0

JANAINA ROVARIS 138 2008.0001525-1/0

JANDER LUIS CATARIN 062 2007.0012893-6/0

JATHIR EDUARDO MANTOVANI 059 2007.0012805-1/0

JEAN MARCELO DE ALMEIDA 062 2007.0012893-6/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 077 2007.0013244-2/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 121 2008.0001171-9/0

JEFFERSON LIMA AGUIAR 175 2008.0002778-0/0

JEFFERSON LUIS MATHIAS 005 2007.0006724-0/0

JES CARLETE 104 2008.0000644-2/0

JESSICA AGDA DA SILVA 166 2008.0002629-8/0

JOANA MARIA PERES COLHADO POZZA 174 2008.0002774-3/0

JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES 143 2008.0001704-8/0

JOAO CARLOS REQUIAO 088 2008.0000055-5/0

JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES 005 2007.0006724-0/0

JOÃO DE AQUINO ROTTA 023 2007.0010869-6/0

JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO 071 2007.0013059-2/0

JOAO EGIDIO DA SILVA 188 2008.0003075-4/0

JOAO FRANCISCO TORRES 023 2007.0010869-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 048 2007.0012488-4/1

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 059 2007.0012805-1/0

JOÃO PAULO BETTEGA DE ALBUQUERQUE

MARANHÃO 038 2007.0011819-0/1

JOAO PAULO STRAUB 115 2008.0001016-2/0

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO 025 2007.0010911-7/0

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO 025 2007.0010911-7/0

JOEL TRAVAS BRAGA 190 2008.0003128-5/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 024 2007.0010872-4/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 044 2007.0012302-6/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 044 2007.0012302-6/0

JORGE AMILTON DE ALMEIDA 095 2008.0000265-6/0

JORGE HAMILTON AIDAR 125 2008.0001252-9/0

JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR 037 2007.0011750-8/0

JORGE LUIZ DE MELO 034 2007.0011312-8/0

JORGE LUIZ DE MELO 127 2008.0001267-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 033 2007.0011269-5/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 013 2007.0010276-1/1

JOSÉ CUNHA GARCIA 084 2007.0013482-2/0

JOSE DOS SANTOS 171 2008.0002746-4/0

JOSE EDUARDO DE ASSUNÇÃO 048 2007.0012488-4/1

JOSE ELI SALAMACHA 078 2007.0013246-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 123 2008.0001212-5/0

JOSE FONTOURA DA SILVA 091 2008.0000086-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 119 2008.0001128-7/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 129 2008.0001335-2/0

JOSE LUIZ FORNAGIERI 053 2007.0012577-1/0

JOSE LUIZ TELEGINSKI 170 2008.0002709-6/0

JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO 152 2008.0002086-8/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 008 2007.0007205-9/1

JOSE PASTORE 117 2008.0001114-9/0

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 008 2007.0007205-9/1

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 174 2008.0002774-3/0

JOSE TELES DE PADUA 048 2007.0012488-4/1

JOSE TELLES DO PILAR 040 2007.0012076-0/0

JOSIANE BORGES 007 2007.0007033-8/0

JOSIANE BORGES 126 2008.0001265-5/0

JOSIANE BORGES 143 2008.0001704-8/0

JOYCE MAUS MISCHUR 066 2007.0012976-0/0

JULIANA CELIA MARTINES 165 2008.0002574-3/0

JULIANA NOGUEIRA 156 2008.0002378-0/0

JULIANA NOGUEIRA 161 2008.0002458-9/0

JULIANA NOGUEIRA 187 2008.0002988-1/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 035 2007.0011405-2/0

JULIANA PIANOVSKI PACHECO 032 2007.0011265-8/1

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 082 2007.0013472-1/0

JULIANE SENGER DINIZ 054 2007.0012587-2/0

JULIANE ZANCANARO 166 2008.0002629-8/0

JULIANO ANDRIOLI 166 2008.0002629-8/0

JULIANO HUCK MURBACH 058 2007.0012685-9/0

JULIANO PESCUMA RODRIGUEZ 044 2007.0012302-6/0

JULIANO PESCUMA RODRIGUEZ 044 2007.0012302-6/0

JULIANO TOMANAGA 012 2007.0009970-4/0

JULIO CESAR RODRIGUES 071 2007.0013059-2/0

JUNOT SEITI YAEGASHI 042 2007.0012181-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 006 2007.0006868-0/1

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 080 2007.0013468-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 087 2008.0000008-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 089 2008.0000074-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 142 2008.0001592-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 154 2008.0002166-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 155 2008.0002254-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 169 2008.0002697-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 174 2008.0002774-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 176 2008.0002813-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 179 2008.0002899-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 193 2008.0003219-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 193 2008.0003219-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 194 2008.0003225-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 194 2008.0003225-0/0

KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA 137 2008.0001518-6/0

KATHIA LANUSA WIEZZER 072 2007.0013100-1/0
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KATIA REJANE STURMER 006 2007.0006868-0/1

KELIAN BORTILINI LIMA 145 2008.0001881-0/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 044 2007.0012302-6/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 044 2007.0012302-6/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 109 2008.0000736-5/0

KELLY YURIKO YOKOTA 170 2008.0002709-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 087 2008.0000008-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 089 2008.0000074-5/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 151 2008.0002072-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 154 2008.0002166-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 155 2008.0002254-1/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 193 2008.0003219-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 193 2008.0003219-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 194 2008.0003225-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 194 2008.0003225-0/0

KIZY CECIANI DALLASTRA 041 2007.0012087-2/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 042 2007.0012181-1/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 075 2007.0013219-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 181 2008.0002914-8/0

LAURA ISABEL NOGAROLLI 033 2007.0011269-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 017 2007.0010714-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 019 2007.0010740-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 031 2007.0011213-0/1

LAURO FERNANDO ZANETTI 111 2008.0000770-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 197 2008.0003346-3/0

LEANDRO ALBULQUERQUE MUCHIUTI 081 2007.0013471-0/0

LEANDRO ROSINSKI ALVES 071 2007.0013059-2/0

LEDA REGINA GAMBETTA 179 2008.0002899-4/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 012 2007.0009970-4/0

LENINI CEYMINI BALKO 010 2007.0007693-3/2

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 017 2007.0010714-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 019 2007.0010740-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 031 2007.0011213-0/1

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 189 2008.0003124-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 197 2008.0003346-3/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 075 2007.0013219-9/0

LIA DAMO DEDECCA 139 2008.0001573-2/0

LICIANE BARATELLA 181 2008.0002914-8/0

LIGIANE ZIGIOTTO BENDER 023 2007.0010869-6/0

LILLIAN MARA PADUAN SANTOS 177 2008.0002819-7/0

LIVIA RAIZER MENDES 139 2008.0001573-2/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 164 2008.0002562-9/0

LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO 162 2008.0002494-5/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 096 2008.0000308-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 112 2008.0000900-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 116 2008.0001018-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 152 2008.0002086-8/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 162 2008.0002494-5/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 168 2008.0002681-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 182 2008.0002931-4/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 096 2008.0000308-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 113 2008.0000950-6/0

LUANA CORINA MEDÉA ANTONIOLI 081 2007.0013471-0/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 195 2008.0003279-1/0

LUCIANE CRISTINA DE CASTRO PIRES 020 2007.0010746-9/0

LUCILIO DA SILVA 176 2008.0002813-6/0

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 188 2008.0003075-4/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 119 2008.0001128-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 084 2007.0013482-2/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 138 2008.0001525-1/0

LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI 125 2008.0001252-9/0

LUISANGELA ROMANCINI 076 2007.0013243-0/1

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 039 2007.0012074-6/0

LUIZ CARLOS AOKI 133 2008.0001401-2/0

LUIZ CARLOS SANCHES 163 2008.0002536-3/0

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA CABRAL 199 2008.0003402-2/0

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 001 2007.0003877-2/1

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 116 2008.0001018-6/0

LUIZ FERNANDO POZZA 034 2007.0011312-8/0

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 010 2007.0007693-3/2

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 010 2007.0007693-3/2

LUIZ MIGUEL VIDAL 192 2008.0003197-0/0

LUIZ PAULO WILLE 058 2007.0012685-9/0

LUIZ ROBERTO SOUZA 061 2007.0012866-9/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 123 2008.0001212-5/0

LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 184 2008.0002935-1/0

LUIZA ELIZABETH BASAGLIA 088 2008.0000055-5/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 113 2008.0000950-6/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 112 2008.0000900-1/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 041 2007.0012087-2/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 182 2008.0002931-4/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 056 2007.0012621-6/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 071 2007.0013059-2/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 112 2008.0000900-1/0

MARCELO AUGUSTO SELLA 083 2007.0013474-5/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 029 2007.0011178-4/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 146 2008.0001895-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 147 2008.0001927-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 149 2008.0002039-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 153 2008.0002089-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 183 2008.0002933-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 196 2008.0003309-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 199 2008.0003402-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 200 2008.0003502-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 200 2008.0003502-2/0

MARCELO DALANHOL 122 2008.0001183-3/0

MARCELO DE CAMPOS COSTA 037 2007.0011750-8/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 134 2008.0001480-8/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 177 2008.0002819-7/0

MARCELO HONJO 002 2007.0004592-4/2

MARCELO HONJO 060 2007.0012822-8/0

MARCELO LOCATELLI 035 2007.0011405-2/0

MARCELO OSCAR KUSMIRSKI 083 2007.0013474-5/1

MARCELO PAES 008 2007.0007205-9/1

MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 018 2007.0010719-1/0

MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 028 2007.0011162-2/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 013 2007.0010276-1/1

MARCELO SZADKOSKI 165 2008.0002574-3/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 009 2007.0007336-3/1

MARCELO ZANATTA 003 2007.0004941-8/2

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 052 2007.0012548-0/0

MARCIO ANTONIO SASSO 086 2007.0013654-3/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 011 2007.0007944-0/1

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 022 2007.0010846-9/1

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 079 2007.0013257-9/1

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 103 2008.0000641-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 108 2008.0000735-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 167 2008.0002640-3/0

MARCIO TOSCANO MIRANDA FERREIRA 130 2008.0001368-0/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 048 2007.0012488-4/1

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 059 2007.0012805-1/0

MARCO ANTONIO JOAQUIM 014 2007.0010421-8/0

MARCO ANTONIO MARTINI FILHO 045 2007.0012311-5/0

MARCO DENILSON MEULAM 086 2007.0013654-3/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 110 2008.0000740-5/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 110 2008.0000740-5/0

MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES 085 2007.0013601-3/1

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 126 2008.0001265-5/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 056 2007.0012621-6/0

MARCOS JOSE CHECHELAKY 037 2007.0011750-8/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 018 2007.0010719-1/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 028 2007.0011162-2/0

MARCOS ROBERTO MENEGHIN 197 2008.0003346-3/0

MARCOS SUNG IL JO 110 2008.0000740-5/0

MARCOS SUNG IL JO 110 2008.0000740-5/0

MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 131 2008.0001383-3/0

MARCUS VENÍCIO CAVASSIN 093 2008.0000164-4/0

MARCY HELEN VIDOLIN 057 2007.0012667-0/0

MARI KAKAWA 077 2007.0013244-2/0

MARI KAKAWA 121 2008.0001171-9/0

MARI KAKAWA 158 2008.0002405-9/1

MARI KAKAWA 160 2008.0002418-5/1

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 085 2007.0013601-3/1

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 042 2007.0012181-1/0

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO 158 2008.0002405-9/1

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO 160 2008.0002418-5/1

MARIA JULIANA SCHENKEL 095 2008.0000265-6/0

MARIA LUIZA BACCARO 178 2008.0002826-2/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 033 2007.0011269-5/0

MARIA SOLANGE BERGAMO 084 2007.0013482-2/0

MARIELZA FORNACIARI BLOOT 093 2008.0000164-4/0

MARILEI APARECIDA MOCELIN 160 2008.0002418-5/1

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 113 2008.0000950-6/0

MARINEIDE SPALUTO 168 2008.0002681-9/0

MARIO CEZAR TOMAZONI 026 2007.0010990-2/0

MARISTELA DE FARIAS MELO SANTOS 183 2008.0002933-8/0

MARISTELA FATIMA COLET 088 2008.0000055-5/0

MARLENE RAINETE MONTEIRO 024 2007.0010872-4/0

MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI 098 2008.0000370-8/0

MARLI SALETE PASTORE 117 2008.0001114-9/0

MARTA RIBEIRO DALA COSTA 150 2008.0002069-1/0

MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 020 2007.0010746-9/0

MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS 070 2007.0013020-3/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 084 2007.0013482-2/0

MELISSA CASSIANA CARRER 092 2008.0000161-9/0

MELVIS MUCHIUTI 081 2007.0013471-0/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 146 2008.0001895-8/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 147 2008.0001927-5/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 149 2008.0002039-9/0

MICHELE BORTOLIN 122 2008.0001183-3/0

MICHELLE ADRIANA RODRIGUES 020 2007.0010746-9/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 052 2007.0012548-0/0

MICHELLY ALBERTI 007 2007.0007033-8/0

MICHELLY ALBERTI 143 2008.0001704-8/0

MICHELLY ALBERTI 185 2008.0002964-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 002 2007.0004592-4/2

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 159 2008.0002410-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 163 2008.0002536-3/0

MIRIAM RITA SPONCHIADO 034 2007.0011312-8/0

MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS 095 2008.0000265-6/0

MOACIR BORGES JUNIOR 178 2008.0002826-2/0

MONICA CESARIO PEREIRA COTELO 019 2007.0010740-8/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 163 2008.0002536-3/0

MONICA MARIA MEDEIROS 140 2008.0001577-0/0

MUNIRAH MUHIEDDINE 201 2008.0003503-4/0

MURILO CLEVE MACHADO 159 2008.0002410-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 163 2008.0002536-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 112 2008.0000900-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 159 2008.0002410-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 183 2008.0002933-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 200 2008.0003502-2/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 200 2008.0003502-2/0

NARCISO ZANIN 078 2007.0013246-6/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 047 2007.0012435-4/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 022 2007.0010846-9/1

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 167 2008.0002640-3/0

NELI DOS SANTOS 078 2007.0013246-6/0

NELSON PASCHOALOTTO 057 2007.0012667-0/0

NEREI ALBERTO BERNARDI 086 2007.0013654-3/0

NEREU DE OLIVEIRA 039 2007.0012074-6/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 009 2007.0007336-3/1

NEUSA MARIA CANDIDO 136 2008.0001514-9/0

NEWTON DORNELES SARATT 085 2007.0013601-3/1

NORBERTO BONAMIN JUNIOR 103 2008.0000641-7/0

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 115 2008.0001016-2/0

OSEAS SANTOS 076 2007.0013243-0/1

OSMAR ANDRADE ZOTTO 072 2007.0013100-1/0

OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

BENKENDORF 027 2007.0011100-3/0

OSVALDO FARIA DO CARMO 171 2008.0002746-4/0

OSWALDO FERREIRA AYRES NETO 059 2007.0012805-1/0

OTTO FEUCHT 005 2007.0006724-0/0

PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA 129 2008.0001335-2/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 021 2007.0010796-3/1

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 068 2007.0012995-0/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 158 2008.0002405-9/1

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 083 2007.0013474-5/1

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 086 2007.0013654-3/0

PAULA MARIA DUARTE 020 2007.0010746-9/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 191 2008.0003131-3/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 191 2008.0003131-3/0

PAULO ANTONIO BARCA 034 2007.0011312-8/0

PAULO BATISTA FERREIRA 068 2007.0012995-0/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 148 2008.0002037-5/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 150 2008.0002069-1/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 114 2008.0000957-9/0

PAULO HENRIQUE AZZOLINI 093 2008.0000164-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 137 2008.0001518-6/0

PAULO ROBERTO BELO 118 2008.0001120-2/0

PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA 125 2008.0001252-9/0

PAULO SERGIO SENA 068 2007.0012995-0/0

PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 041 2007.0012087-2/0

PEDRO PAULO MUANIS 081 2007.0013471-0/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 146 2008.0001895-8/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 153 2008.0002089-3/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 196 2008.0003309-5/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 199 2008.0003402-2/0

PEDRO STEFANICHEN 079 2007.0013257-9/1

PETERSON MARTIN DANTAS 138 2008.0001525-1/0

POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES CUNHA 051 2007.0012544-3/0

PRISCILA LOPES ALVES 118 2008.0001120-2/0

PRISCILA NERY 135 2008.0001507-3/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 177 2008.0002819-7/0

RAFAEL BARONI 013 2007.0010276-1/1

RAFAEL BRUGGEMANN 001 2007.0003877-2/1

RAFAEL FURTADO MADI 030 2007.0011185-0/0

RAFAEL FURTADO MADI 124 2008.0001217-4/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 065 2007.0012949-2/1

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 097 2008.0000365-6/0

RAFAEL JAZAR ALBERGE 135 2008.0001507-3/0

RAFAEL MENDES BATISTA 168 2008.0002681-9/0

RAFAEL SCHIER GUERRA 094 2008.0000257-9/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 125 2008.0001252-9/0

RAPHAEL ANDERSON LUQUE 119 2008.0001128-7/0

RAQUEL MORENO 187 2008.0002988-1/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR

TEODORO DA SILVA 055 2007.0012618-8/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR

TEODORO DA SILVA 160 2008.0002418-5/1

REINALDO CAETANO DOS SANTOS 024 2007.0010872-4/0

RENATA BROCKELT GIACOMITTI 012 2007.0009970-4/0

RENATA BROCKELT GIACOMITTI 046 2007.0012391-2/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 019 2007.0010740-8/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 031 2007.0011213-0/1

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 189 2008.0003124-8/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 197 2008.0003346-3/0

RENATA CRISTINA OBICI 079 2007.0013257-9/1

RENATA DE SOUZA POLETI 123 2008.0001212-5/0

RENATO VARGAS GUASQUE 172 2008.0002760-5/0

RENE MARIO PACHE 164 2008.0002562-9/0

RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 167 2008.0002640-3/0

RICARDO MARTINS KAMINSKI 110 2008.0000740-5/0

RICARDO MARTINS KAMINSKI 110 2008.0000740-5/0

RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS 140 2008.0001577-0/0

RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO 066 2007.0012976-0/0

ROBERTA BORGES CARDOSO 139 2008.0001573-2/0

ROBERTA LOPES MACIEL 065 2007.0012949-2/1

ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 015 2007.0010610-5/0

ROBERTO CESAR LEONELLO 061 2007.0012866-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 006 2007.0006868-0/1

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 080 2007.0013468-1/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 087 2008.0000008-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 089 2008.0000074-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 142 2008.0001592-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 154 2008.0002166-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 155 2008.0002254-1/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 169 2008.0002697-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 174 2008.0002774-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 176 2008.0002813-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 179 2008.0002899-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 193 2008.0003219-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 193 2008.0003219-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 194 2008.0003225-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 194 2008.0003225-0/0

ROBERTO LOPES SILVESTRI 070 2007.0013020-3/0

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 025 2007.0010911-7/0

ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 178 2008.0002826-2/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 185 2008.0002964-2/0

RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA 110 2008.0000740-5/0

RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA 110 2008.0000740-5/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 143 2008.0001704-8/0

RODRIGO PELISSAO DE ALMEIDA 108 2008.0000735-3/0

ROGÉRIO MISSATO 125 2008.0001252-9/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 156 2008.0002378-0/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 161 2008.0002458-9/0

RONISA BISCOLI 185 2008.0002964-2/0

ROSA MARIA CALABRIA 117 2008.0001114-9/0

ROSANA CAMARANI DA SILVA 019 2007.0010740-8/0

ROSANGELA ZIARESKI 162 2008.0002494-5/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 035 2007.0011405-2/0

ROSILENE PRÓSPERO 081 2007.0013471-0/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 060 2007.0012822-8/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 058 2007.0012685-9/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 087 2008.0000008-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 089 2008.0000074-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 151 2008.0002072-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 154 2008.0002166-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 155 2008.0002254-1/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 193 2008.0003219-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 193 2008.0003219-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 194 2008.0003225-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 194 2008.0003225-0/0

RUBENS DE OLIVEIRA 148 2008.0002037-5/0

RUDINEI FRACASSO 197 2008.0003346-3/0

RUI AURELIO KAUCHE AMARAL 042 2007.0012181-1/0

RUI SANTOS DE SA 075 2007.0013219-9/0

RUTSON LUIZ ALVAREZ 170 2008.0002709-6/0

RUY FONSATTI JUNIOR 122 2008.0001183-3/0

SAMIR NAOUAF HALABI 062 2007.0012893-6/0

SAMIRA SALVALAGIO 025 2007.0010911-7/0

SAMIRA SALVALAGIO 025 2007.0010911-7/0

SANDRA MARIA OLIVEIRA 178 2008.0002826-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2007.0012277-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2007.0012925-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2008.0000622-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2008.0001135-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2008.0001401-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 180 2008.0002902-3/0

SEBASTIÃO MIRANDA PRADO 136 2008.0001514-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 184 2008.0002935-1/0

SERGIO WILSON MALDONADO 056 2007.0012621-6/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 017 2007.0010714-2/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 017 2007.0010714-2/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 189 2008.0003124-8/0

SIDNEI MARCELO FASSINI 069 2007.0013000-1/0

SILVANA MENDES HELMES 172 2008.0002760-5/0

SILVANA MOREIRA FARIA 025 2007.0010911-7/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 009 2007.0007336-3/1

SIMONE ANDREATTI E SILVA 004 2007.0006025-1/1

SIMONE ANGELA MIERRO 006 2007.0006868-0/1

SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA 119 2008.0001128-7/0

SIMONE MICHELLE MUNIZ PORTELLA 108 2008.0000735-3/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 008 2007.0007205-9/1

SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA 066 2007.0012976-0/0

STHAEL GUADALUPE MOTTA BELLO BIGHI 050 2007.0012543-1/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 135 2008.0001507-3/0

SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO 130 2008.0001368-0/0

SUZINAIRA DE OLIVEIRA 078 2007.0013246-6/0

TADEU CANOLA 175 2008.0002778-0/0

TADEU CANOLA 180 2008.0002902-3/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 080 2007.0013468-1/0

TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS 004 2007.0006025-1/1

TARCISIO ARAUJO KROETZ 033 2007.0011269-5/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 135 2008.0001507-3/0

TATIANE RIBEIRO 150 2008.0002069-1/0

TATIANE SANCHES PADILHA 134 2008.0001480-8/0

THAIS GOCHI PINTO 113 2008.0000950-6/0

THAIS HELENA ALVES ROSSA 062 2007.0012893-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 157 2008.0002388-1/0

THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA 131 2008.0001383-3/0

THIAGO RICARDO DURSKI POLETTO DETSCH 165 2008.0002574-3/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 067 2007.0012993-6/0

TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO 013 2007.0010276-1/1

TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO 117 2008.0001114-9/0

TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO 125 2008.0001252-9/0

TIAGO CORREA DA SILVA 057 2007.0012667-0/0

TORAMATU TANAKA 137 2008.0001518-6/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 002 2007.0004592-4/2

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 159 2008.0002410-0/0

ULICES PIZZATTO 166 2008.0002629-8/0

ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 164 2008.0002562-9/0

ULISSES FALCI JUNIOR 069 2007.0013000-1/0

VALDIR JOSÉ RUVER 144 2008.0001781-0/0

VALDIR PACINI 099 2008.0000466-8/0

VALERIA DARE 130 2008.0001368-0/0

VALTER LEANDRO DA SILVA 093 2008.0000164-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 106 2008.0000702-5/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 055 2007.0012618-8/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 032 2007.0011265-8/1

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 009 2007.0007336-3/1

VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO 165 2008.0002574-3/0

VERA LUCIA BASSETO 098 2008.0000370-8/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 120 2008.0001135-2/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 180 2008.0002902-3/0

VIVIANE MARQUES ELIAS 012 2007.0009970-4/0

VIVIANE MARQUES ELIAS 046 2007.0012391-2/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 179 2008.0002899-4/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 148 2008.0002037-5/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 150 2008.0002069-1/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 025 2007.0010911-7/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 025 2007.0010911-7/0

WALDIR SIQUEIRA 018 2007.0010719-1/0

WALDIR SIQUEIRA 028 2007.0011162-2/0

WELLYNTON JOSE FRANQUI 043 2007.0012277-1/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 020 2007.0010746-9/0
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO EM REDISCUTIR
O JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - FIM INAPROPRIADO
- ERRO MATERIAL - PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁ-
VEL - ARTIGO 205 DO NOVO CC.Não é encargo do julgador
manifestar-se sobre todos os fundamentos legais apontados pelas
partes, nem mesmo para fins de prequestionamento. Basta que
a prestação jurisdicional seja motivada, com a indicação das
bases legais que dão suporte a sua decisão.Os embargos de de-
claração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade, con-
tradição ou omissão, não se prestando ao reexame do julgado.
Ausente quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a rejeição do mesmo.Embargos rejeitados.Dessarte,
ausentes os pressupostos legais ensejadores da acolhida dos
embargos, o voto é pela sua rejeição.DECISÃO:Diante do ex-
posto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
ce dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto
do relator, com a correção do erro material.
Acórdão..: 28036 Livro..: 541 Páginas..: 8 a 10

002 RECURSO.........: 2006.0006099-0/0 - Ação Originária -
2005.0000218-3/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
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JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARCIO LUIZ MULLER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA JURÍ-
DICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE - MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALIDADE DA
COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL - TRANSFERÊNCIA DO NUMERO DE TELE-
FONE - TRANSTORNOS AO USUÁRIO DA LINHA TELE-
FÔNICA - TRANSFERÊNCIA QUE DEVE SER REALIZA-
DO SEM QUALQUER ÔNUS AO USUÁRIO - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO:
Diante do exposto, acordam os Juízes integrantes desta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, dar parcial provimento, nos exatos ter-
mos acima lançados.
Acórdão..: 28122 Livro..: 542 Páginas..: 80 a 83

003 RECURSO.........: 2006.0007142-1/0 - Ação Originária -
2005.0000049-0/1
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: EDNILSON BERTOLIN
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO...........: EDNILSON BERTOLIN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATUREZA JURÍ-
DICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TURMA
RECURSAL. DETALHAMENTO DE LIGAÇÕES LOCAIS
NAS CONTAS DE TELEFONIA FIXA. INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO LEGAL.  RECURSO I CONHECIDO E DES-
PROVIDO. RECURSO II CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO; Diante do exposto, acordam os Juízes
integrantes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
em conhecer de ambos os recursos interpostos, e, no mérito,
dar provimento ao recurso apresentado pela ré, e negar provi-
mento ao recurso apresentado pelo autor, nos exatos termos
acima lançados.Tendo em vista o desprovimento do recurso
apresentado pelo autor, fica este condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da causa,
observando-se, contudo, a regra prevista no artigo 12 da Lei nº
1.060/50, eis que a recorrente é beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 28123 Livro..: 542 Páginas..: 84 a 87

004 RECURSO.........: 2006.0007159-5/0 - Ação Originária -
2005.0000096-0/9
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ESPÓLIO DE MYRTIS DE ALMEIDA
ROSAS
REPR. LEGAL.........: JEFERSON LUIS DE ALMEIDA RO-
SAS
ADVOGADO............: MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO
MACHADO
LEVI MARTINS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. ESPÓLIO. COMPRO-
VAÇÃO NOS AUTOS DE AJUIZAMENTO DE INVENTÁ-
RIO E HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA AMIGÁVEL. ILE-
GITIMIDADE DO ESPÓLIO RECONHECIDA. SENTENÇA
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO
MÉRITO COM BASE NOS ARTIGOS 51, CAPUT DA LEI
9.099/95 C/C 267, VI, DO CPC. Recurso conhecido e despro-
vido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.Tendo
em vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55
da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da causa,
observando-se, contudo, a regra prevista no artigo 12 da Lei nº
1.060/50, eis que o recorrente é beneficiário da justiça gratuita.
Acórdão..: 28124 Livro..: 542 Páginas..: 88 a 90

005 RECURSO.........: 2007.0003074-7/1 - Ação Originária -
2005.0000611-3/4
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
AGRAVANTE...........: SUELI SAYURI HAYASHIDA
MYOSHI
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
AGRAVADO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO - TE-
LEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE AFASTADAS - RECURSO EM CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ E TAMBÉM
COM O RECENTE ENTENDIMENTO DESTA TURMA RE-
CURSAL EM VOTO PROFERIDO NA SESSÃO PLENÁRIA
REALIZADA NO DIA 09.11.2007 NO RECURSO INOMINA-
DO N. 2006.0006772-5/0. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao agravo interno.
Acórdão..: 28021 Livro..: 540 Páginas..:224 a 225

006 RECURSO.........: 2007.0004758-1/1 - Ação Originária -
2006.0000451-1/8
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
AGRAVADO............: TEREZA PEREIRA DE LIMA DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA QUE JULGA IMPROCEDENTE A RECLAMA-
ÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DÁ PROVIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO - ENTENDIMENTO JÁ
PACIFICADO DESTA TURMA RECURSAL NO SENTIDO
DE QUE É LEGAL A COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSI-
CA - PRECEDENTES DO STJ - PROVIMENTO EQUIVO-
CADO DO RECURSO DA PARTE AUTORA.Recurso conhe-
cido e provido.Assim, o recurso inominado resta desprovido,
ao contrário do que constou da decisão monocrática, com a
conseqüente condenação da parte recorrente ao pagamento das
custas e honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o
valor atribuído a causa, ressalvando o disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50.DECISÃO: Diante do exposto, decidem os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao agravo
interno, reformando a decisão de fls. 111.
Acórdão..: 28035 Livro..: 541 Páginas..: 6 a 7

007 RECURSO.........: 2007.0005635-3/0 - Ação Originária -
2004.0000000-4/4
COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECri
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: PAULO MARCILIO
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
APELANTE............: PAULO MARCILIO
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - VIAS DE FATO - PRESCRIÇÃO -
INEXISTÊNCIA - PROVA CONCLUSIVA DA MATERIALI-
DADE E AUTORIA DO CRIME - FIXAÇÃO DA PENA -
REGULAR ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ART.59
DO CP - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS - RECURSOS CONHECIDOS E DESPRO-
VIDOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e
negar-lhes provimento.
Acórdão..: 28020 Livro..: 540 Páginas..:222 a 223

008 RECURSO.........: 2007.0006123-8/2 - Ação Originária -
2004.0001181-4/3
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
INTERESSADO.........: MARIA CRISTINA CZAIKOWSKI
SILVANO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISÃO — RECURSO
INOMINADO DESPROVIDO - CONDENAÇÃO DO RECOR-
RENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RECORRIDO QUE NÃO APRESENTA CONTRA-RAZÕES -
DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO.Embargos
acolhidos.Dessarte, é de ser sanada a omissão, com a exclusão
da condenação em honorários advocatícios.DECISÃO:Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhece dos embargos para, no mérito, dá provimento aos mes-
mos, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28034 Livro..: 541 Páginas..: 4 a 5

009 RECURSO.........: 2007.0008186-7/1 - Ação Originária -
2006.0000193-5/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
AGRAVANTE...........: DEOSDETE PEREIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
AGRAVADO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO - TE-
LEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE AFASTADAS - RECURSO EM CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ E TAMBÉM
COM O RECENTE ENTENDIMENTO DESTA TURMA RE-
CURSAL EM VOTO PROFERIDO NA SESSÃO PLENÁRIA
REALIZADA NO DIA 09.11.2007 NO RECURSO INOMINA-
DO N. 2006.0006772-5/0. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao agravo interno.
Acórdão..: 28014 Livro..: 540 Páginas..:210 a 211

010 RECURSO.........: 2007.0008224-8/1 - Ação Originária -
2006.0000113-6/1
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
AGRAVANTE...........: CENIRA BATISTA GOMES

ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
AGRAVADO............: SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO - TE-
LEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE AFASTADAS - RECURSO EM CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ E TAMBÉM
COM O RECENTE ENTENDIMENTO DESTA TURMA RE-
CURSAL EM VOTO PROFERIDO NA SESSÃO PLENÁRIA
REALIZADA NO DIA 09.11.2007 NO RECURSO INOMINA-
DO N. 2006.0006772-5/0. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao agravo interno.
Acórdão..: 28015 Livro..: 540 Páginas..:212 a 213

011 RECURSO.........: 2007.0008507-1/0 - Ação Originária -
2005.0000002-5/7
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA
ADVOGADO............: MARCIA REGINA BOSCHI SZURA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - LIGA-
ÇÕES NÃO RECONHECIDAS - EXCLUSÃO DAS LIGA-
ÇÕES APÓS CONTATO COM A RÉ - NOVAS COBRANÇAS
- DESLIGAMENTO DE LINHA TELEFÔNICA - INCLUSÃO
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - INCOMPE-
TÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - INOCORRÊNCIA - INE-
XISTÊNCIA DO DANO MORAL - LEGALIDADE DO BLO-
QUEIO - TESE AFASTADA - DANO MORAL CONFIGURA-
DO - MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO -
IMPROCEDÊNCIA - PARTICULARIDADE DO CASO CON-
CRETO - DECISÃO MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por maioria de votos, conhecer do recurso interpos-
to, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
fustigada, vencido o Douto Julgador Dr. Telmo Zaions Zainko,
que votou pela extinção do feito, por necessidade de perícia.
Acórdão..: 28093 Livro..: 541 Páginas..:206 a 209

012 RECURSO.........: 2007.0010152-2/1 - Ação Originária -
2005.0000094-8/1
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
EMBARGANTE..........: ROSANA SIEGRIST
ADVOGADO............: ANA CAROLINA LOPES OLSEN
VICENTE MAGALHAES FILHO
INTERESSADO.........: EMILIO FENIANOS NETO
ADVOGADO............: ANDREY FERNANDO KLOD-
ZINSKI
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS
INTERESSADO.........: BR COMERCIO E MONTAGEM DE
CASAS PRE FABRICADAS LTDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO
QUE NÃO CONHECE DO RECURSO POR CONSIDERÁ-
LO DESERTO - RECURSO QUE FOI APRESENTADO NO
ANO DE 2006 - RECURSO RECEBIDO APENAS NO ANO
DE 2007 - VALORES CONSIDERADOS NO JUIZADO DE
ADMISSIBILIDADE COMO SE O RECURSO TIVESSE SIDO
PREPARADO NO ANO DE 2007 - EQUIVOCO - ACOLHI-
MENTO. Embargos conhecidos e acolhidos.DECISÃO: Dian-
te do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhece dos embargos para, no mérito, acolhê-los, nos termos
do voto do relator, devendo ser o feito incluído em pauta para
julgamento.
Acórdão..: 28033 Livro..: 541 Páginas..: 1 a 3

013 RECURSO.........: 2007.0010250-9/0 - Ação Originária -
2005.0000030-9/0
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
RECORRIDO...........: ELI LOURENÇO VIEIRA
ADVOGADO............: ENI DOMINGUES
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
CESAR AUGUSTO MORENO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - EXECUÇÃO - DEVEDOR QUE
DEPOSITA QUANTIA QUE ENTENDE INCONTROVERSA
E OPÕE EMBARGOS PARA IMPUGNAR O EXCESSO -
POSSIBILIDADE - CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL
QUE ATESTA TER HAVIDO EXCESSO DE EXECUÇÃO -
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. SUCUMBÊNCIA:
Considerando que o Recorrente decaiu de parte mínima do pe-
dido, deve ser observado o que dispõe o art.26 da Resolução
n.º 01/05 do CSJEs, in verbis: “se totalmente provido o recur-
so, após o trânsito em julgado da decisão, devolver-se-á o sal-
do da conta de poupança a que se refere o artigo 24 supra ao
recorrente, mediante alvará judicial, nos termos do artigo 3º,
§1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002”. Observo, outrossim, que
por força do disposto no art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorri-
do-vencido não se impõe o pagamento das verbas sucumbenci-
ais. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de de-
claração para o fim de se conhecer do recurso inominado e,
quanto a este, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto

supra.
Acórdão..: 28016 Livro..: 540 Páginas..:214 a 215

014 RECURSO.........: 2007.0010250-9/1 - Ação Originária -
2005.0000030-9/0
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
EMBARGANTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
INTERESSADO.........: ELI LOURENÇO VIEIRA
ADVOGADO............: ENI DOMINGUES
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
CESAR AUGUSTO MORENO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - EXECUÇÃO - DEVEDOR QUE
DEPOSITA QUANTIA QUE ENTENDE INCONTROVERSA
E OPÕE EMBARGOS PARA IMPUGNAR O EXCESSO -
POSSIBILIDADE - CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL
QUE ATESTA TER HAVIDO EXCESSO DE EXECUÇÃO -
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. SUCUMBÊNCIA:
Considerando que o Recorrente decaiu de parte mínima do pe-
dido, deve ser observado o que dispõe o art.26 da Resolução
n.º 01/05 do CSJEs, in verbis: “se totalmente provido o recur-
so, após o trânsito em julgado da decisão, devolver-se-á o sal-
do da conta de poupança a que se refere o artigo 24 supra ao
recorrente, mediante alvará judicial, nos termos do artigo 3º,
§1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002”. Observo, outrossim, que
por força do disposto no art.55 da Lei n.º 9.099/95, ao Recorri-
do-vencido não se impõe o pagamento das verbas sucumbenci-
ais. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de de-
claração para o fim de se conhecer do recurso inominado e,
quanto a este, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
supra.
Acórdão..: 28016 Livro..: 540 Páginas..:214 a 215

015 RECURSO.........: 2007.0010411-7/0 - Ação Originária -
2006.0000471-4/3
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
CAROLINE TECHIO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ALBERTO BORGES MONTEIRO
ADVOGADO............: JACKSON MAFFESSONI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA - TELEFONIA - CON-
TRATAÇÃO POR TERCEIRO FRAUDADOR - INSCRIÇÃO
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPRUDÊN-
CIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA - RESPON-
SABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO MORAL
CARACTERIZADO - VALOR FIXADO DE FORMA PRU-
DENTE E ADEQUDA - MINORAÇÃO INDEVIDA - SEN-
TENÇA MANTIDA.1) Responde civilmente a empresa de te-
lefonia quando efetua contratação sem tomar as cautelas devi-
das, dando ensejo a ocorrência de fraude por terceira pessoa e
culminando em prejuízo ao reclamante. 2) A indevida inscrição
do nome de uma pessoa nos órgão de proteção crédito, por dé-
bito que ela não responde, enseja a indenização por dano mo-
ral, aplicando-se, ao caso, o enunciado nº 08 da TRU: “É pre-
sumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de
título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos”.3) Impõe-se a manutenção do valor
fixado à título de indenização quando fixada ela de forma pon-
derada e prudente, não tendo sido causa de enriquecimento ilí-
cito, ao contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a
situação financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da fi-
nalidade preventiva que também assume referida indenização,
estando ainda de acordo com os novos parâmetros adotados
por esta Turma Recursal para casos semelhantes.Recurso co-
nhecido e desprovido.Considerando o desprovimento do recur-
so, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE.  É este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 28012 Livro..: 540 Páginas..:205 a 207

016 RECURSO.........: 2007.0010424-3/0 - Ação Originária -
2007.0000044-0/8
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
ABEL ANTONIO REBELLO
ADALTO HIDEKI MURATA
RECORRIDO...........: REGINALDO COSSIA DE FERRO
ADVOGADO............: ADRIANA DA SILVA COSTA
RECORRIDO...........: JULIO CESAR ALVES RIBEIRO
ADVOGADO............: ANDRÉ LUÍS ALMEIDA PALHARI-
NI
SIDNEY PALHARINI JUNIOR
YARA MARINA MARTINS ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO -
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS EM LEILÃO - PRAZO DE 30
DIAS PARA A ENTREGA DOS DOCUMENTOS - DESCUM-
PRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO LEILOEIRO CORRETAMENTE RECONHECIDA - RE-
CORRENTE VENDEDOR DOS VEÍCULOS EM LEILÃO -
LEGITIMIDADE PASSIVA PARA RESPONDER AOS TER-
MOS DA RECLAMAÇÃO EVIDENCIADA - CITAÇÃO VÁ-
LIDA DO BANCO - NÃO COMPARECIMENTO A SESSÃO
DE CONCILIAÇÃO - REVELIA CORRETAMENTE DECRE-
TADA - DANO MORAL CARACTERIZADO - VALOR FI-
XADO DE FORMA PRUDENTE E ADEQUADA - MINORA-
ÇÃO INDEVIDA. Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
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se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.  É
este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 28038 Livro..: 541 Páginas..: 13 a 14

017 RECURSO.........: 2007.0010494-0/0 - Ação Originária -
2006.0000369-6/5
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BCP S.A.
ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
RECORRIDO...........: ANDREA GONCALVES BONACIN
ADVOGADO............: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - REVELIA - AUSÊNCIA DE APRE-
SENTAÇÃO DE PREPOSIÇÃO E PROCURAÇÃO NA SES-
SÃO DE CONCILIAÇÃO - IRREGULARIDADE SANÁVEL
- OFERTA DE PRODUTO COM DESCONTO - CONSUMI-
DOR QUE SE DIRIGE AO LOCAL INDICADO PARA AQUI-
SIÇÃO DE APARELHO CELULAR COM 50% DE DESCON-
TO - ALEGAÇÃO DE RECUSA DO PAGAMENTO COM
CHEQUE EM RAZÃO DE CONTA RECENTE E RETORNO
COM TALONÁRIO DE OUTRA CONTA TENDO HAVIDO
NOVA RECUSA EM RAZÃO DE “PROCEDENCIA DUVI-
DOSA” - AFIRMAÇÃO DE OFENSAS VERBAS POR PAR-
TE DO VENDEDOR, NA PRESENÇA DE DIVERSAS PES-
SOAS - AQUISIÇÃO DO APARELHO COM PAGAMENTO
EM DINHEIRO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS DO ALEGA-
DO NO PEDIDO - AUTORA QUE DISPENSA A PRODUÇÃO
DE PROVA ORAL EM AUDIÊNCIA - ÔNUS DA PROVA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, INCISO I DO CPC - DANO
MORAL NÃO DEMONSTRADO - DEVER DE INDENIZAR
INEXISTENTE - SENTENÇA REFORMADA.1. Sustenta a
recorrida que foi ofendida quando pretendia adquirir um apa-
relho de telefonia celular com desconto de 50% conforme ofer-
ta que lhe fora feita, porém teve o pagamento recusado em duas
oportunidades, uma por ser o cheque de uma conta recente e
outra porque a cártula seria duvidosa, tendo o atendente profe-
rido palavras de baixo calão, em alto e bom som, além de asse-
verar que havia a dúvida quanto a cártula, em razão da autora
ser mera estagiária de direito e não ter meios de saldar o com-
promisso. Aduz ainda que, apesar de humilhada, emprestou a
quantia e efetuou a compra do aparelho com pagamento em
espécie.2. Examinando o contido nos autos, não se verifica que
tais fatos tenham sido demonstrados nos autos, sendo que tal
prova incumbe a autora, consoante regra do artigo 333, inciso I
do CPC. Na audiência de instrução e julgamento, momento
processual apropriado para a produção de provas, a autora ape-
nas prestou seu depoimento pessoal, tendo dispensado a oitiva
de testemunhas.3. Desse modo, não fez prova de suas alega-
ções, o que leva a necessidade de reforma da sentença, visto
que não se desincumbiu de provar o fato constitutivo de seu
direito, ou seja, que os fatos se deram como narrado.Recurso
conhecido e provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28011 Livro..: 540 Páginas..:202 a 204

018 RECURSO.........: 2007.0010516-6/0 - Ação Originária -
2006.0000062-1/2
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:CLECI ANDREATTO DA COSTA
ANTUNES
ADVOGADO............: LAURI DA SILVA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
VERGINIA BERNARDO JORGE
RECORRIDO...........: VIAÇÃO CAPITAL DO OESTE LTDA
ADVOGADO............: LEILA REGINA FUSINATTO
NILBERTO RAFAEL VANZO
ROSELI DE LURDES RODRIGUES VANZO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
CUMULADA COM LUCROS CESSANTES - TRANSPORTE
COLETIVO - ÔNIBUS - QUEDA DE PASSAGEIRA AO DES-
CER DO ONIBUS - LESÃO NO BRAÇO - RESPONSABILI-
DADE DA EMPRESA - NEGLIGENCIA E FALTA DE CAU-
TELA DO MOTORISTA - OBRIGAÇÃO DE CONDUZIR OS
PASSAGEIROS INCOLUMES ATÉ O DESTINO - DEPOI-
MENTO DE TESTEMUNHAS COMPROVANDO O DANO -
OCORRÊNCIA DO ATO ILÍCITO - INDENIZAÇÃO - PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE -
CRITÉRIOS PARA ESTABELECER O VALOR - FUNÇÃO
PEDAGÓGICA - ALERTAR O AGENTE - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA.O presente recurso insurge-se
contra parte da sentença que julgou improcedente o pedido de
indenização por danos morais cumulada com lucros cessantes,
e pede a reforma da decisão nos pontos que seguem. A recor-
rente aduz que, houve a queda do ônibus por negligência do
motorista que arrancou antes da passageira descer, o que resul-
tou em uma lesão no braço direito. Consigna ainda, que cair do
ônibus e ser socorrida por pedestres é uma situação ocasionada
por um ato ilícito, portanto, gera danos morais. Dessa forma, a
ausência de condenação à empresa de transportes incentiva este
tipo de desrespeito sofrido diariamente pelos usuários do servi-
ço de transporte público. Por fim, pugnam pela análise dos de-
poimentos das testemunhas que confirmam o fato ocorrido, e
pela condenação da Recorrida.A responsabilidade da empresa
transportadora de passageiros é objetiva, somente elidida em
circunstâncias que envolvam caso fortuito, força maior ou cul-
pa exclusiva da vítima, não demonstradas no caso concreto.
Responsabilização da empresa demandada pela queda sofrida
pela autora, ao descer do coletivo. Desatenção do motorista,
que colocou o ônibus em movimento sem verificar o completo
desembarque dos passageiros. “A Jurisprudência foi construí-
da sobre vasto embasamento doutrinário: “A transportadora
assume a obrigação de conduzir o passageiro incólume ao seu
destino e fica obrigada a reparar o dano por ele sofrido”!, pois
“desde que aceita o passageiro, a transportadora fica obrigada

a reparar o dano porventura por ele sofrido”” Conforme prece-
dentes do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, AC 0339744-
8 Rel.: Des. Eugenio Achille Grandinetti.Os depoimentos das
testemunhas são provas que devem ser valoradas pelo julgador
e, iram contribuir para o seu livre convencimento no sentido de
aceitá-las ou não. No caso em tela, as testemunhas relatam que
houve a queda do ônibus, e muito embora a vítima tenha levan-
tado e ido para a sua residência, posteriormente sentiu incomo-
do e veio a verificar pelo atendimento médico a lesão
causada.Ocorre o dano quando há um fato nocivo ocasionado
por outrem, este se configura como um ato ilícito, conforme os
art. 186 e 927 do Código Civil. Portanto, no caso em tela houve
o dano uma vez que o motorista de ônibus foi negligente e pro-
vocou a queda da passageira e a lesão no braço desta, o que por
si só gera responsabilidade e necessidade de reparação.Neste
sentido a seguinte ementa: RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. QUEDA DE
PASSAGEIRA NA DESCIDA DO COLETIVO PROVOCADA
PELA ARRANCADA PRECIPITADA DO MOTORISTA. LE-
SÃO CORPORAL. DANO MORAL. Vigorando no contrato de
transporte de passageiros a cláusula de incolumidade, o trans-
portador só se exime de responsabilidade civil se provar culpa
exclusiva da vítima. A lesão corporal (contusão do maxilar di-
reito, mão esquerda e joelho direito) sofrida em decorrência de
queda na descida do ônibus pela passageira, em conseqüência
da arrancada precipitada do motorista, que não aguardou o tem-
po suficiente para a usuária concluir o desembarque, determina
o dever de reparar o dano moral resultante da dor física daí
resultante, assim como o dano material daí decorrente. Recur-
so da autora provido e recurso do réu desprovido. Unânime.
(Recurso Cível Nº 71001059849, Primeira Turma Recursal
Cível,TJRS Turmas Recursais, Relator: João Pedro Cavalli Ju-
nior, Julgado em 25/01/2007)O quantum indenizatório deve
estar pautado no principio da razoabilidade e proporcionalida-
de, de modo que, o valor fixado não pode ser uma quantia ínfi-
ma que desvalorize o dano, ou valor um excessivo que acarrete
o enriquecimento ilícito. Portanto dentro destes critérios fixo o
quantum indenizatório em R$ 2.000.00Ademais, a indenização
por danos morais possui também a função pedagógica que é a
de alertar o agente de que este teve comportamento danoso que
merece ser repelido. Sendo assim, no caso em tela cabe esta
indenização para que se demonstre a punição ao descaso do
motorista.Recurso conhecido e providoDECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 28010 Livro..: 540 Páginas..:197 a 201

019 RECURSO.........: 2007.0010525-5/0 - Ação Originária -
2005.0000149-4/8
COMARCA.............: Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: INGO PEDDING HAUS
ADVOGADO............: JANE PEREZ KAPAZI
RECORRIDO...........: GENAIR TEREZINHA WEINGART-
NER DA LUZ
CLAYTON DIEGO DA LUZ
ADVOGADO............: JORGE ALVES DE BRITO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
ACIDENTE DE TRÂNSITO - ABALRROAMENTO LATE-
RAL - CULPA DO RECLAMADO - AUSÊNCIA DE CIR-
CUNSTÂNCIA QUE AUTORIZE A REAVALIAÇÃO DOS
FATOS PELO COLEGIADO - SENTENÇA MANTIDA PE-
LOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Pela sucumbência, condeno o
Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor atualizado
da condenação, o que faço tendo em vista o tempo decorrido, a
natureza da demanda, o local da prestação do serviço e o grau
de zelo do advogado da parte contrária. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 28017 Livro..: 540 Páginas..:216 a 217

020 RECURSO.........: 2007.0010531-9/0 - Ação Originária -
2005.0000378-5/7
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: IZAURA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: ANTONIO CAMARGO JUNIOR
PATRICIA DEODATO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDERIO
WILTON FERRARI JACOMINI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SERVIÇOS DE TELEFONIA - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PULSOS - PROVA COMPLEXA - NECESSI-
DADE DE PERÍCIA TÉCNICA - INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS RECONHECIDA - INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO 54 DO FONAJE - PROCESSO EXTINTO - SENTEN-
ÇA MANTIDA. Assentando-se a lide na questão em torno da
veracidade ou não dos débitos lançados em fatura telefônica,
imprescindível se mostra, para a solução do impasse, a produ-
ção de prova de considerável complexidade, sendo, em razão
disso, incompetente os Juizados Especiais Cíveis. Extinção do
processo corretamente decretada, por força do disposto nos arts.
3º e 51, inciso II da Lei nº 9.099/95.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvan-
do o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28009 Livro..: 540 Páginas..:195 a 196

021 RECURSO.........: 2007.0010533-2/0 - Ação Originária -
2006.0000165-7/5
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:SHUZI MASSUDA
ADVOGADO............: MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN

RECORRIDO...........: GVT - GLOBAL VILLAGE TELE-
COM
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
RODRIGO TESSER
HEITOR HENRIQUE PEDROSO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SERVIÇOS DE TELEFONIA - INDENIZAÇÃO E
REVISÃO DE FATURAS - MUDANÇA DE OPERADORA -
ALEGAÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA QUE IM-
PLICARIA EM REDUÇÃO DE CUSTOS - GASTOS SUPE-
RIORES A EXPECTATIVA - PROPAGANDA ENGANOSA
NÃO CONFIGURADA -PROPOSTA QUE MENCIONAVA
LIGAÇÕES DDI, DE FIXO PARA FIXO - LIGAÇÕES EFE-
TUADAS PARA O JAPÃO, DE FIXO PARA MÓVEL (CELU-
LAR) - CUSTO DIFERENCIADO - ALEGAÇÃO QUE O PLA-
NO PREVIA LIGAÇÕES DDI A CUSTO DE LIGAÇÕES LO-
CAIS - ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO AUTOR -
INTELIGÊNCIA DO INCISO I DO ARTIGO 333 DO CPC -
PROVA INEXISTENTE - VALORES COBRADOS QUE COR-
RESPNDEM AS LIGAÇÕES EFETUADAS PELO CONSU-
MIDOR - RESPONSABILIDADE CÍVEL DA OPRADORA
INEXISTENTE - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido
e desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, im-
põem-se a condenação do recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvan-
do o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28008 Livro..: 540 Páginas..:193 a 194

022 RECURSO.........: 2007.0010557-1/0 - Ação Originária -
2006.0000000-6/2
COMARCA.............: Santa Mariana - JECl
RECORRENTE..........: FACULDADES SAO JUDAS TADEU
DE PINHAIS - FAPI
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
RECORRIDO...........: VERONICA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ENSINO PRIVADO - APLICA-
ÇÃO DO CODECON - PROPAGANDA ENGANOSA - OFE-
RECIMENTO DE CURSO DESTINADO A APERFEIÇOA-
MENTO DE NÍVEL SUPERIOR E NÃO CURSO SUPERIOR
PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES - AUSÊNCIA DE
CLAREZA NA INFORMAÇÃO - VÍCIO DO CONTRATO -
AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO INE-
XISTENTE - ILEGALIDADE RECONHECIDA - PRECEDEN-
TES DESTA TRU - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS
DEVIDA - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA AO VALOR DA CON-
DENAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - DANO MORAL CA-
RACTERIZADO - CONDENAÇÃO EM R$ 2.000,00 - MI-
NORAÇÃO INDEVIDA - VALOR FIXADO DE FORMA PRU-
DENTE E ADEQUDA - SENTENÇA MANTIDA.Recurso co-
nhecido e desprovido.Considerando o desprovimento do recur-
so, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 55
da LJE.  É este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28007 Livro..: 540 Páginas..:191 a 192

023 RECURSO.........: 2007.0010683-7/0 - Ação Originária -
2005.0000062-2/1
COMARCA.............: Toledo - JECri
APELANTE............: REGINALDO LOPES DOS REIS
DEFENSOR DATIVO.....: MICHAEL RICARDO REI-
CHERT
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - RÉU MENOR DE 21 ANOS À
ÉPOCA DO CRIME  (ART.115, CP) - ART.16 DA LEI N.º 6368/
76 - PRAZO PRESCRICIONAL DE 01 ANO - PENA APLI-
CADA - LAPSO TEMPORAL ENTRE A OCORRÊNCIA DO
FATO E O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA QUE ULTRA-
PASSA 01 ANO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MA-
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA  - DECLARAÇÃO DE EX-
TINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU - RECURSO PRE-
JUDICADO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso e declarar extinta a punibilidade do Réu, face à prescri-
ção da pretensão punitiva.
Acórdão..: 28018 Livro..: 540 Páginas..:218 a 219

024 RECURSO.........: 2007.0010727-9/0 - Ação Originária -
2005.0000003-5/5
COMARCA.............: Prudentópolis - JECl
RECORRENTE..........: IMOBILIARIA PORTAL LTDA.
JORGE MAZUR
ADVOGADO............: KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA
ANTONIO
LUIS CARLOS ANTONIO
RECORRIDO...........: ISALTINA EULALIA MARTINS
ADVOGADO............: ALYSSON DE CRISTO MOLETA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. DANOS MATERIAIS E
MORAIS - LOCAÇÃO DE IMÓVEL - INCÊNDIO PROVO-
CADO POR CURTO-CIRCUITO - OMISSÃO DOS RECLA-
MADOS QUANTO A SITUAÇÃO PRECÁRIA DAS INSTA-
LAÇÕES EVIDENCIADA - NECESSIDADE DE REPAROS
QUE NÃO FORAM REALIZADOS A CONTENTO - LAUDO
QUE ATESTA A ORIGEM DO INCÊNCIO - NEXO DE CAU-
SALIDADE COMPROVADO  -   PROCEDENTE - DANO
MORAL COMPROVADO ANTE A ANGÚSTIA E SOFRI-
MENTO SUPORTADOS -  VALOR ARBITRADO EXCESSI-
VO A TÍTULO DE DANOS MORAIS - ENRIQUECIMENTO

ILÍCITO - TESE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -   SENTENÇA MANTI-
DA. O Dano Moral no caso em concreto é objetivo, não neces-
sitando de comprovação para que haja indenização, pois a re-
corrida além de assistir o incêndio provocado pelo curto-cir-
cuito no imóvel em que residia com sua família, também se viu
privada de suas atividades laborais, ensejando o pagamento de
danos morais, pela tristeza e sofrimento suportados, intrínseco
ao homem médio.  Quanto ao valor arbitrado (R$ 3.000,00) se
mostra razoável, dentro do princípio da proporcionalidade, não
gerando enriquecimento ilícito.A sentença merece ser mantida
em sua totalidade.Recurso conhecido e desprovido. Mantida a
sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a recor-
rente condenada ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação.DECISÃO:Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 28006 Livro..: 540 Páginas..:188 a 190

025 RECURSO.........: 2007.0010735-6/0 - Ação Originária -
2006.0000434-0/9
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:GRAFICA PLANETA
ADVOGADO............: LUISANGELA ROMANCINI
OSEAS SANTOS
RECORRIDO...........: ANDERSON LUIS MACHADO
ADVOGADO............: EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - CAUSA PRIMÁRIA
DO ACIDENTE - VEÍCULO QUE AO DEIXAR ESTACIO-
NAMENTO INGRESSA EM VIA SEM AS CAUTELAS NE-
CESSÁRIAS, OBSTRUINDO O FLUXO DE VEÍCULOS QUE
POR ALI TRANSITAVAM — MOTOCICLISTA QUE AO TEN-
TAR FREAR E DESVIAR COM A FINALIDADE DE EVI-
TAR A COLISÃO SOFRE QUEDA - RESPONSABILIDADE
CIVIL CONFIGURADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - DA-
NOS MATERIAIS CONFIGURADOS - IMPUGNAÇÃO GE-
NÉRICA AOS ORÇAMENTOS - VALOR DA INDENIZAÇÃO
QUE ULTRAPASSA 50% DO VALOR DO BEM - IRRELE-
VÂNCIA - RESSARCIMENTO QUE VISA RESTITUIR O
BEM AO ESTADO ANTERIOR - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido.Considerando o
desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais. Deixo de fixar a
condenação em honorários advocatícios, vez que não foram
apresentadas contra-razões.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28005 Livro..: 540 Páginas..:186 a 187

026 RECURSO.........: 2007.0010737-0/0 - Ação Originária -
2006.0000163-1/2
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: FABIANO BORDIGNON
JULIANO BORDIGNON
ADVOGADO............: JULIANA MIGUEL REBEIS
FABIULA MULLER
JULIANE VELLOSO STANKEVECZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO COM COBERTURA PARA CDG (CO-
BERTURA PARA DOENÇAS CRÔNICAS GRAVES) - PEDI-
DO FORMULADO APÓS O FALECIMENTO DO TITULAR
- NEGATIVA SOB O ARGUMENTO DE QUE A INDENIZA-
ÇÃO DEVERIA TER SIDO FORMULADA PELO SEGURA-
DO AINDA EM VIDA - DESARMONIA AO PRINCÍPIO DA
BOA-FÉ NOS CONTRATO - VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - AUSÊNCIA DE INFORMA-
ÇÕES CLARAS E PRECISAS - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
TRANSPARÊNCIA - FALECIMENTO DO SEGURADO TI-
TULAR QUE TRANSMITE AOS HERDEIROS O DIREITO
DE PLEITEAR A INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE E
NÃO VINDICADA ENQUANTO VIVO O TITULAR - CON-
DIÇÕES GERAIS QUE NÃO FORAM APRESENTADAS NA
FASE PROCESSUAL OPORTUNA - REVELIA DECRETA-
DA - INADMISSIBILIDADE, DIANTE DO NÃO COMPA-
RECIMENTO DA RECORRENTE A AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO, DE APRESENTAÇÃO DE DO-
CUMENTOS NA FASE RECURSAL - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido.Considerando o
desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55 da LJE.   É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28037 Livro..: 541 Páginas..: 11 a 12

027 RECURSO.........: 2007.0010753-4/0 - Ação Originária -
2006.0000585-8/3
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA EMILIA ROMANINI BER-
GAMO
ADVOGADO............: LUCINEIA MOREIRA MACHADO
RECORRIDO...........: ALMAX ESQUADRIAS DE ALUMI-
NIO LTDA
ADVOGADO............: FERNANDO RUMIATO
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PATRIMONIAL -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FABRICAÇÃO E COLOCA-
ÇÃO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO - FALHA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO - INFILTRAÇÃO DE ÁGUA - DANI-
FICAÇÃO DA PINTURA E CORTINA - RESPONSABILIDA-
DE DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS - RESSARCIMEN-
TOS DAS DESPESAS NA REPARAÇÃO DOS DANOS CAU-
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SADOS - PEDIDO INICIAL ONDE REQUER O RESSARCI-
MENTO COM OS GASTOS COM PINTURA - DECISÃO QUE
NÃO PODE ULTRAPASSAR O QUE FOI OBJETO DO PE-
DIDO - SENTENÇA MANTIDA.O presente recurso insurge-
se contra a sentença proferia em substituição aquela lançada
por juiz leigo e julgou parcialmente procedente o pedido de
ação de indenização patrimonial. O recorrente aduz que, a em-
presa de esquadrias de metal prestou o serviço com falha por
isso houve vazamento de água em dias de chuva, o que provo-
cou a depredação da cortina e parede da casa. Sustenta que,
muito embora a Recorrida tenha feito reparos posteriores e te-
nha sanado os problemas existentes, ainda é necessário que a
Recorrente seja ressarcida pelos gastos em decorrência dos pre-
juízos causados. Por fim, pugna alternativamente pela declara-
ção de nulidade de todos os atos praticados a partir da audiên-
cia inaugural.De acordo com Código de Defesa do Consumi-
dor “O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos
serviços...”.No caso em tela, a falha na prestação de serviço,
qual seja o fato do produto, ocasionou o vazamento de água em
dia de chuva e posterior dano na pintura do apartamento e cor-
tina. Contudo, o pedido formulado diz respeito tão somente
aos gastos com a pintura, segundo se observa à fl. 04 dos autos.
Recurso conhecido e desprovidoCom base no art. 55 da Lei nº
9.099/95 deve ser a Recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 9099/95,É este o
voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 28002 Livro..: 540 Páginas..:178 a 180

028 RECURSO.........: 2007.0010797-5/0 - Ação Originária -
2007.0000166-5/8
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: UNIMED REGIONAL DE MARINGÁ
- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO............: MARCIO LUIS PIRATELLI
RECORRIDO...........: ANGELINA TREVISAN
ADVOGADO............: FUAD BENEDITO TAUIL
HULIANOR DE LAI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO SAÚDE - MORTE DO TITULAR - ALE-
GAÇÃO DE NEGATIVA DO DIREITO AO EXERCÍCIO DO
P.E.A. - ENVIO DE FATURA - CONDENAÇÃO DA RECLA-
MADA EM DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA DE PROVA
DE QUE HOUVE EFETIVA NEGATIVA DE EXERCÍCIO DO
P.E.A. - ENVIO DE FATURAS QUE POR SÍ SÓ NÃO ENSE-
JAM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SENTENÇA
REFORMADA.1. Ingressou a autora com pedido visando com-
pelir a reclamada a cumprir o contrato quando ao direito de
exercer o P.E.A., além de indenização por danos morais.2. O
primeiro pedido foi julgado extinto ante a falta de interesse
processual e o segundo foi acolhido com a condenação da re-
clamada a indenizar a reclamante.3. A insurgência recursal
merece provimento, visto que, da prova produzida, não restou
evidenciada qualquer ofensa moral a autora.4. O simples fato
de ter sido enviado boleto não implica dizer que houve negati-
va quanto ao exercício do P.E.A., sendo certo que em momento
algum restou demonstrado que existiu resistência da recorren-
te, ao contrário, quando da sessão de conciliação foi entregue a
reclamante o respectivo cartão.5. Ademais, mesmo que hou-
vesse recusa e envio de boleto de cobrança, tal fato, por si só,
não ensejaria direito a indenização por danos morais. É enten-
dimento pacífico dos Tribunais que mero descumprimento con-
tratual não gera direito a indenização por danos morais. Para
tanto é necessária a produção de provas robustas de que o des-
cumprimento efetivamente causou angústia e abalo psicológi-
co, importando em lesão de bem integrante da personalidade,
tal como a honra, a liberdade, a integridade psicológica, cau-
sando sofrimento, vexame e humilhação a vítima, o que não
ocorreu no caso em exame.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar- lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28000 Livro..: 540 Páginas..:173 a 175

029 RECURSO.........: 2007.0010864-7/0 - Ação Originária -
2006.0000000-0/5
COMARCA.............: Arapoti - JECri
APELANTE............: NELSON GIRO DOS REIS
ADVOGADO............: EDILSON FERNANDES
ALAN MIRANDA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - EXERCÍCIO ILEGAL DE PRO-
FISSÃO - CONTRAVENÇÃO PENAL - PROVA CONCLUSI-
VA DA MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME - SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28019 Livro..: 540 Páginas..:220 a 221

030 RECURSO.........: 2007.0010870-0/0 - Ação Originária -
2007.0000012-1/8
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR
MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA
JULIANE BUBLITZ FERREIRA
RECORRIDO...........: TANIA DE LURDES SIMIONI
ADVOGADO............: MARA DO ROCIO SIMIONI
KIZY CECIANI DALLASTRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CIA AÉREA - VEN-
DA DE PASSAGENS PELO SITE - NÃO CONCRETIZAÇÃO

DA COMPRA - ALEGAÇÃO DE INFORMAÇÃO FORNECI-
DA PELO CONSUMIDOR DIVERGENTE DA RECEITA FE-
DERAL - EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO - INFOR-
MAÇÕES FORNECIDAS PELA CONSUMIDORA CONDI-
ZEM COM AS DA RECEITA FEDERAL - AUSENCIA DE
MOTIVO JUSTIFICADO PARA RESTRIÇÃO DA COMPRA
- IRREGULARIDADE DO SITE - FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE CONFIGURADA -
DIREITO DO CONSUMIDOR - OFERTA VINCULANTE -
VALOR PROMOCIONAL - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA
CUMPRIR COM A OFERTA DA ÉPOCA - SENTENÇA
MANTIDA.O presente recurso insurge-se contra a sentença que
julgou parcialmente procedente o pedido da ação e condenou a
Cia Aérea a vender três passagens no valor promocional da época
do evento. O recorrente aduz que se utilizou do exercício regu-
lar do direito, e portanto, não agiu de má-fé pois tem a liberda-
de de contratar livremente. Alega ainda, que a restrição do site
ocorreu devido ao convênio que existe com a Receita Federal,
e quando são digitadas as informações estas se cruzam e são
confirmadas ou não. Sustenta que a compra não foi concretiza-
da, por isso não há responsabilidade, como também não houve
restrição ao acesso e não existem irregularidades por ausência
de informações. Por fim, pugna pela improcedência da obriga-
ção de fazer imposta pelo julgador a quo. O exercício regular
do direito, diz respeito, a um direito exercido legitimamente
pelo agente, porém é necessário que haja causalidade entre a
conduta e o resultado obtido. Ora, a restrição feita pela Cia
Aérea por mais que seja justificada pela liberdade de contratar
e pelas informações fornecidas pela Receita Federal não con-
dizem com a situação em concreto da autora.A informação for-
necida pelo site da Cia Aérea é de que o nome, CPF, ou data de
nascimento não conferiam com os fornecidos pela Receita Fe-
deral, porém em documentos juntados aos autos demonstra-se
que os dados estão corretos e correspondem aos do órgão
Federal.Não houve motivo justificado para que a consumidora
não conseguisse efetuar a compra das passagens, portanto, esta
não se concretizou por uma irregularidade do site, o que faz
gerar a responsabilidade ante a evidenciada falha na prestação
do serviço.O acesso do consumidor ao preço promocional das
passagens aéreas foi restringido, como também as informações
trazidas são inadequadas e não justificam a falha na tentativa
da compra.As passagens não foram vendidas conforme foi ofer-
tado pela empresa, isto frustrou a expectativa do consumidor.
Logo, no Direito do Consumidor a oferta veiculada com rela-
ção ao produto e serviço são vinculantes e obrigam o fornece-
dor a cumpri-las da maneira como foi exposta. Portanto, cum-
pre a Cia Aérea fornecer as passagens no valor promocional da
época do evento.Recurso conhecido e desprovidoCom base no
art. 55 da Lei nº 9.099/95 deve ser a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa.É este o
voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 27998 Livro..: 540 Páginas..:167 a 170

031 RECURSO.........: 2007.0010874-8/0 - Ação Originária -
2006.0000028-5/6
COMARCA.............: Sarandi - JECri
APELANTE............: ANANIAS CARDOSO ALVES
ADVOGADO............: FRANCISCO TIMBO DE SOUZA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - JOGO DO BICHO - PROVA CON-
CLUSIVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA - ACUSADO
PRATICOU CONDUTA TÍPICA, ANTIJURÍDICA E CULPÁ-
VEL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28027 Livro..: 540 Páginas..:237 a 238

032 RECURSO.........: 2007.0010923-1/0 - Ação Originária -
2004.0000000-1/0
COMARCA.............: Wenceslau Braz - JECri
APELANTE............: SUEMAR TURÍBIO
ADVOGADO............: RACHID JORGE MIGUEL PILOTO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL - RESISTÊN-
CIA- PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO - PROVA CONCLUSI-
VA DA MATERIALIDADE E AUTORIA DOS CRIMES - SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28022 Livro..: 540 Páginas..:226 a 227

033 RECURSO.........: 2007.0010971-2/0 - Ação Originária -
2006.0000389-1/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: ILMINO GONZALEZ
ADVOGADO............: VANESSA C. MAIA VASQUES MON-
TAGNER
RECORRIDO...........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SERVIÇOS DE TELEFONIA - INDENIZAÇÃO
ALEGAÇÃO DE BLOQUEIO INDEVIDO DE TERMINAL
MÓVEL - INADIMPLÊNCIA CONFIGURADA EM TODAS
AS OPORTUNIDADES EM QUE HOUVE O BLOQUEIO -
CULPA DA OPERADORA INEXISTENTE - CONSUMIDOR
QUE DEU CAUSA A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DOS SER-
VIÇOS - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvan-
do o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o voto que

proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27996 Livro..: 540 Páginas..:161 a 162

034 RECURSO.........: 2007.0011028-0/0 - Ação Originária -
2006.0000034-4/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........:ROSIMERI ROSA FERNANDES
ADVOGADO............: LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS
RECORRIDO...........: VIACAO ROCIO LTDA
ADVOGADO............: JAIR MOSCARDINI
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA:   TRANSPORTE COLETIVO - QUEDA DE PAS-
SAGEIRA AO DESEMBARCAR - FECHAMENTO DA POR-
TA E ARRANCADA BRUSCA ENQUANDO A PASSAGEI-
RA AINDA DESCIA, PROVOCANDO A QUEDA -  DANO
MORAL CONFIGURADO - OFENSA A INTEGRIDADE FÍ-
SICA DA PASSAGEIRA - SENTENÇA REFORMADA.1. Con-
texto probatório que é suficiente, no caso concreto, a conven-
cer acerca da ocorrência do acidente, no qual a autora, ao de-
sembarcar do coletivo, desequilibrou-se em face do fechamen-
to da porta e da arrancada precipitada do veículo, vindo a cair
e a sofrer escoriações e equimose em joelho e perna, enquanto
os prepostos da empresa ignoraram a situação e a vítima teve
que ser atendida por transeunte.2. Testemunha que confirma os
fatos bem como que a autora chorava bastante e sentia fortes
dores na barriga, pois estava grávida.3. Dano moral decorrente
da violação à integridade física da passageira, fato agravado
por estar a vítima responsável pelo filho de colo no momento
do fato, além de grávida.4. Para a fixação do dano moral, ne-
cessário e justo tomar como  critério de aferição, além da gra-
vidade do fato, também a situação financeiro-econômica dos
litigantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por uma
lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por
outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se
olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar
a sanção pecuniária perante o agente ofensor. Atendo a estas
condições, arbitro o valor da indenização em R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais).Recurso conhecido e provido.DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27985 Livro..: 540 Páginas..:130 a 132

035 RECURSO.........: 2007.0011032-0/0 - Ação Originária -
2006.0000007-9/1
COMARCA.............: Pitanga - JECl
RECORRENTE..........:MULTIGUIAS INFORMAÇOES E
GUIAS LTDA
ADVOGADO............: ELIANE MAYUMI AMARI
PAULO CESAR FLAMINIO
HERMANN HENKE
RECORRIDO...........: LABORATORIO MEPROLAB LTDA
ADVOGADO............: JOÃO ZIMERMANN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DANO MORAL - REVELIA CORRETAMENTE
DECRETADA - RECLAMADA QUE, DEVIDAMENTE IN-
TIMADA NA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, PARA A DATA
DESIGNADA PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, DEIXA DE COMPARECER AO ATO - ALEGA-
ÇÃO DE QUE NA AGENDA DO JUIZADO A DATA DESIG-
NADA PARA O ATO SERIA OUTRA - TESE IMPROCEDEN-
TE - COBRANÇA INDEVIDA - AUSÊNCIA DE PROVA CA-
BAL DE QUE A CONTRATAÇÃO FOI EFETIVADA POR
QUEM REPRESENTA A AUTORA - TEORIA DA APARÊN-
CIA - INAPLICABILIDADE - DANO MORAL CONFIGURA-
DO - EXCESSO NA CONDENAÇÃO- VALOR FIXADO DE
FORMA PRUDENTE E ADEQUADA AO CASO CONCRE-
TO - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.   É
este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 27984 Livro..: 540 Páginas..:128 a 129

036 RECURSO.........: 2007.0011059-4/0 - Ação Originária -
2004.0000101-6/2
COMARCA.............: Londrina - 1º JECri
APELANTE............: MARCOS MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE
ADVOGADO............: GABRIELA ROBERTA SILVA
MAURO VIOTTO
FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
APELADO.............: JOAO CARLOS DA COSTA BARRO-
SO
ADVOGADO............: MARIO GERALDO COSTA BARRO-
ZO
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA
RODRIGO JOSÉ CELESTE
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CALÚNIA E INJÚRIA - ABSOL-
VIÇÃO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso.
Acórdão..: 28023 Livro..: 540 Páginas..:228 a 229

037 RECURSO.........: 2007.0011153-3/0 - Ação Originária -
2006.0000218-7/7
COMARCA.............: Londrina - 2º JECri
APELANTE............: MARCELO LOPES GERALDO
ADVOGADO............: GARIBALDI MENEZES DELIBERA-
DOR
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR

APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CITAÇÃO DO RÉU - VALIDADE
- ATINGIMENTO DOS FINS A QUE SE DESTINAVA - PRO-
VA CONCLUSIVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA DO
CRIME - ACUSADO PRATICOU CONDUTA TÍPICA, ANTI-
JURÍDICA E CULPÁVEL - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28024 Livro..: 540 Páginas..:230 a 231

038 RECURSO.........: 2007.0011174-7/0 - Ação Originária -
2006.0000002-7/9
COMARCA.............: Castro - JECl
RECORRENTE..........: ALOISIO GOLIN
ADVOGADO............: CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA
FRANCISCO
FERNANDO MADUREIRA
FERNANDO ESTEVAO DENEKA
RECORRIDO...........: SERGIO AVILA
ADVOGADO............: JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - ALEGAÇÃO
DE AGRESSÃO FÍSICA - FATO QUE TERIA OCORRIDO
NO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO RECORRIDO E
NA PRESENÇA DE DIVERSAS PESSOAS - ÔNUS DA PRO-
VA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, INCISO I DO CPC -
PROVA INSUFICIENTE - OITIVA DE APENAS UMA TES-
TEMUNHA QUE NÃO PRESENCIOU OS FATOS -DANO
MORAL NÃO DEMONSTRADO - DEVER DE INDENIZAR
INEXISTENTE - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido
e desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, im-
põem-se a condenação do recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.É
este o voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 27995 Livro..: 540 Páginas..:159 a 160

039 RECURSO.........: 2007.0011215-3/0 - Ação Originária -
2006.0000209-5/0
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: IVANA SILVIA DA COSTA
ADVOGADO............: RENATO DE SOUZA SANTOS
EDUARDO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ROSIMEIRE FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO............: CELSO ZAMONER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DANO MORAL - NULIDADE DA SENTENÇA -
ALEGAÇÃO DE RECUSA DO JUIZO ARBITRAL - DECI-
SÃO PROFERIDA POR JUIZ LEIGO - HOMOLOGAÇÃO
POR JUIZ TOGADO - IRREGULARIDADE INEXISTENTE
- PROCEDIMENTO ADEQUADO - JUIZO ARBITRAL QUE
NÃO SE CONFUNDE COM A FIGURA DO JUIZ LEIGO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - TESTE-
MUNHA QUE DEVE SER ARROLADA TEMPESTIVAMEN-
TE OU COMPARECER A AUDIÊNCIA INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇÃO - COBRANÇA VEXATÓRIA - SI-
TUAÇÃO CONFIGURADA - DANO MORAL CONFIGURA-
DO - EXCESSO NA CONDENAÇÃO - VALOR FIXADO DE
FORMA PRUDENTE E ADEQUADA AO CASO CONCRE-
TO - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE.   É
este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 27983 Livro..: 540 Páginas..:126 a 127

040 RECURSO.........: 2007.0011291-3/0 - Ação Originária -
2007.0000149-7/4
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JOSE CARLOS VIEIRA
CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO
FELIPE GASPARETO
RECORRIDO...........: ENGELBERT HELLBRUGGE
GERDA BERGMANN HELLBRUGGE
ADVOGADO............: ANTONIO CABRERA JUNIOR
CARLOS AUGUSTO COSTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO DE VIDA EM GRUPO - RECUSA DE
RENOVAÇÃO DO SEGURO POR PARTE DA SEGURADO-
RA - RENOVAÇÕES AUTOMÁTICAS OCORRIDAS ANTE-
RIORMENTE - SEGURADO QUE DESEJA PERMANECER
PAGANDO OS PRÊMIOS NAS BASES JÁ CONTRATADAS
- ENGODO DA SEGURADORA QUE PRETENDE ALTERAR
UNILATERALMENTE O CONTRATO - NOVA PROPOSTA
QUE APRESENTA AUMENTO NO VALOR DO PRÊMIO -
DESARMONIA AO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ NOS CONTRA-
TOS - VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - PROPOSTA EXCESSIVAMENTE VANTAJOSA
PARA SEGURADORA E ONEROSA AO SEGURADO - DI-
REITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO - MA-
NUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS ANTERIORMEN-
TE CONTRATADAS - PRECEDENTES DESTA TRU - SEN-
TENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE.  É este o
voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
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Acórdão..: 27993 Livro..: 540 Páginas..:155 a 156

041 RECURSO.........: 2007.0011392-5/0 - Ação Originária -
2006.0000498-9/9
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ADRIANA APARECIDA GALDINO
ADVOGADO............: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA
ALEXANDRE JORGE
RUBENS DE LIMA
RECORRIDO...........: GRADIENTE ELETRONICA S.A.
ADVOGADO............: EROULTHS CORTIANO JUNIOR
RAFAEL FURTADO MADI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RECORRIDO...........: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO............: LUDMILA CANGANI HUNGARO
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
GISELLE ZAMBONI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESOLUÇÃO
DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
SOLIDARIEDADE ENTRE A FABRICANTE E A REVEN-
DEDORA. VÍCIO DO PRODUTO NÃO SANADO NO PRA-
ZO LEGAL DE 30 DIAS. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO
ÚNICO, DO ARTIGO 18 DO CDC. DANO MORAL CARAC-
TERIZADO (IN RE IPSA). DECORRE DO PRÓPRIO FATO
OFENSIVO.  DEMORA INJUSTIFICADA DA RECORRIDA
EM DAR UMA RESPOSTA SATISFATÓRIA À AUTORA.
DESCONSIDERAÇÃO DOS RECORRIDOS PARA COM A
CONSUMIDORA. SITUAÇÃO CONCRETA QUE ULTRA-
PASSA A ESFERA DO MERO ABORRECIMENTO. OFEN-
SA DAS RECORRIDAS A UM PRINCÍPIO BÁSICO DO CDC,
O DA “DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA”.1. O Dano
Moral no caso em concreto é objetivo, não necessitando de
comprovação para que haja indenização, pois a recorrente bus-
cou solucionar o defeito, procurando a assistência técnica por
diversas vezes, estando amparada pelo artigo 18 do CDC, visto
que nunca pôde utilizar regularmente o aparelho adquirido,
sendo clara a infração à lei.Assim é o entendimento dos
Tribunais:AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. REPARO DE
VEÍCULO. DEMORA EXCESSIVA PELO FABRICANTE NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. ALEGAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DAS CONCESSIO-
NÁRIAS E OFICINAS AUTORIZADAS. DESCABIMENTO.
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 32 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. REJEITADOS OS PEDIDOS DE DANOS
MATERIAIS E LUCROS CESSANTES ANTE AS PROVAS
CARREADAS AOS AUTOS. PEDIDO JULGADO PROCE-
DENTE EM PARTE NA INSTÂNCIA A QUO. POSSIBILIDA-
DE. DECISÃO MANTIDA. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
(Rel. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Acórdão nº17184 da 4ª
Câmara Cível.)”..CONSUMO. REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS. DEFEITO DO PRODUTO ADQUI-
RIDO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 18 DO CDC. MATÉ-
RIA QUE NÃO APRESENTA COMPLEXIDADE, PODENDO
SER APRECIADA EM SEDE DE JUIZADO ESPECIAL. PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA.
DANO MATERIAL COMPROVADO. DANOS MORAIS CA-
RACTERIZADOS ANTE A DEMORA NA SOLUÇÃO DO
PROBLEMA. A empresa ré responde como integrante da ca-
deia fornecedora (comerciante), pelo vício do produto. Em que
pese o entendimento consolidado nas Turmas Recursais, de que
o simples inadimplemento contratual não gera dano moral, no
caso dos autos, o autor ficou por mais de 30 dias sem o apare-
lho celular, recolhido para conserto, sem uma solução. Abuso
da ré configurado. Dano moral ocorrente. Fixação do quantum
indenizatório em R$ 2.000,00, que serve para reparar o incô-
modo verificado e, principalmente, atender o caráter punitivo
que integra este tipo de indenização. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71001360759,
Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator:
Carlos Eduardo Richinitti, Julgado em 31/10/2007)2. Portanto
, o pedido de indenização por dano moral é procedente, e den-
tro dos critérios da razoabilidade e proporcionalidade, arbitro a
título de indenização por danos morais o valor de R$ 2.000,00
(Dois mil reais), ante a gravidade do fato e condição financei-
ro-econômica das recorridas.Recurso conhecido e
provido.DECISÃO; Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos constan-
tes na ementa.
Acórdão..: 27992 Livro..: 540 Páginas..:152 a 154

042 RECURSO.........: 2007.0011587-3/0 - Ação Originária -
2006.0000006-1/9
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........:MADALENA DA SILVA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: ANTONIO PEDRO MARQUEZI
SANTO MANOEL MARQUEZI
ROBERTO WAGNER MARQUESI
RECORRIDO...........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER
ROGERIO STEINEMANN DUMKE
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - TELEFO-
NIA - ALEGAÇÃO DE INSCRIÇÃO INDEVIDA - - PAGA-
MENTO DE FATURA ATRASADA - CONSUMIDOR QUE
EFETUA PAGAMENTOS POR MEIO DE DEPÓSITOS IDEN-
TIFICADOS EM CONTA CORRENTE - ERRO NO PREEN-
CHIMENTO DO IDENTIFICADOR QUANDO DO DEPÓSI-
TO DO VALOR DA FATURA - IDENTIFICADOR QUE COR-
RESPONDE AO CÓDIGO DO CLIENTE EXPRESSAMEN-
TE ESTAMPADO EM TODAS AS FATURAS - IMPOSSIBI-
LIDADE DE RECONHECIMENTO DO PAGAMENTO EFE-
TUADO PELA RECORRIDA - CODIGO DIFERENTE DA
FATURA - MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO - FALHA DO
CONSUMIDOR - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA
RECORRIDA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - SENTENÇA
MANTIDARecurso conhecido e desprovido.Considerando o

desprovimento do recurso, impõem-se a condenação do recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da causa, res-
salvando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50 por ser a
Recorrente beneficiária de justiça gratuita. É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27982 Livro..: 540 Páginas..:124 a 125

043 RECURSO.........: 2007.0011708-8/0 - Ação Originária -
2007.0000089-2/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:EDSON LUIZ DE FREITAS
ADVOGADO............: NOSLEI DOMINGUES DINIZ
RECORRIDO...........: SOCIETE AIR FRANCE
ADVOGADO............: ITAMAR BARROS CIOCHETTI
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN
LUIZ CÉSAR AGUIRRE D’OTTAVIANO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - VIAGEM AÉREA -
COBRANÇA DE EXCESSO DE BAGAGEM NO TRECHO
DE RETORNO AO BRASIL - FALHA NO DEVER DE BEM
INFORMAR O CONSUMIDOR QUANTO A FRANQUIA
VÁLIDA PARA A VIAGEM CONTRATADA - VALOR PAGO
PELO CONSUMIDOR PELO EXCESSO DE BAGAGEM
RESTITUÍDO PELA RECORRIDA - DANO MORAL - VA-
LOR FIXADO DE FORMA PRUDENTE E ADEQUADA AO
CASO EM EXAME  - MAJORAÇÃO INDEVIDA.Recurso
conhecido e desprovido.Considerando o desprovimento do re-
curso, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55
da LJE.  É este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27990 Livro..: 540 Páginas..:148 a 149

044 RECURSO.........: 2007.0011741-9/0 - Ação Originária -
2007.0000033-3/2
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:RODOVIAS INTEGRADAS DO OES-
TE S.A. - SPVIAS
ADVOGADO............: ALINE CRISTINA DE CAMARGO
POZZI
CARLOS EDUARDO PAGIORO
FABIANO FREITAS SOARES
RECORRIDO...........: J.V. TURISMO LTDA ME
ADVOGADO............: DINO COSTACURTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERI-
AIS E MORAIS - OBJETO METÁLICO NA PISTA - FALTA
DE LIMPEZA DA RODOVIA - CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO
MATERIAL CARACTERIZADO - EXCLUDENTES AFASTA-
DAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIO-
NÁRIA  - ART. 37, § 6º, CF E ART.14, §1º DA LEI Nº 9078/90
- CASO FORTUITO, FATO DE TERCEIRO OU CULPA EX-
CLUSIVA DA VÍTIMA - INOCORRÊNCIA - DEVER DE
REPARAR O DANO - CONDENAÇÃO EM DANO MORAL
- ABORRECIMENTO E IRRITAÇÃO QUE NÃO ULTRAPAS-
SAM A ESFERA DO MERO ABORRECIMENTO - DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA.1. As pessoas jurídicas de direito pú-
blico e as de direito privado, prestadoras de serviço público,
respondem objetivamente pelos riscos decorrentes da sua ativi-
dade. Assim, é dever da empresa concessionária que explora e
administra rodovia manter a segurança no tráfego dos veículos
e a pista livre de qualquer obstáculo, inclusive animais, pedras,
pedaços de pneus etc....2. A exclusão dessa responsabilidade
só tem lugar no caso de culpa exclusiva da vítima, de terceiro
ou força maior, situação não vislumbrada no caso em
estudo.Recurso conhecido e parcialmente provido.Dessarte,
impõe seja reformada a r. decisão de primeira instância, so-
mente em relação aos danos morais, cujo pedido deve ser jul-
gado improcedente, devendo ser conservada, quanto ao mais,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas
na sentença, que ficam igualmente adotadas como fundamen-
tos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/
95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da citada Lei, ser
o recorrente condenado ao pagamento de 50% custas processu-
ais e honorários à parte adversa, estes fixados em 20% sobre o
valor da condenação.DECISÃO:Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e,
no mérito, dá parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 27988 Livro..: 540 Páginas..:137 a 144

045 RECURSO.........: 2007.0011774-7/0 - Ação Originária -
2006.0000120-4/5
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:LINDAMIR BROLINI
ADVOGADO............: MICHELE BORTOLIN
MARCELO DALANHOL
RUY FONSATTI JUNIOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SERVIÇOS DE TELEFONIA - INDENIZAÇÃO
ALEGAÇÃO DE PEDIDO DE CANCELAMENTO E CO-
BRANÇAS INDEVIDAS - CONSUMIDOR QUE ANUI COM
PROPOSTA DA OPERADORA PARA MUDANÇA DE PLA-
NO - DATAS QUE NÃO COICIDEM - PROTOCOLO INDI-
CADO PELA AUTORA DIZ RESPEITO A SOLICITAÇÃO
EFETUADA NO MÊS DE JANEIRO DE 2006 - UTILIZA-
ÇÃO REGULAR DO SERVIÇO NOS MESES SEGUINTES -
SITUAÇÃO QUE AFASTA A TESE DA RECLAMADA - INE-
XISTÊNCIA DE COBRANÇA INDEVIDA NA MEDIDA EM
QUE HOUVE A UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSOAN-
TE SE OBSERVA DAS FATURAS - INEXISTÊNCIA DE CO-

BRANÇA INDEVIDA - DANO MORAL INOCORRENTE -
SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvan-
do o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27986 Livro..: 540 Páginas..:133 a 134

046 RECURSO.........: 2007.0011855-7/0 - Ação Originária -
2006.0001843-7/5
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: HOMERO FERREIRA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA
CLEBER GIOVANI PIACENTINI
THYRSA MARIS DA CRUZ ROCHA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO DE VIDA EM GRUPO - INVALIDEZ
PERMANENTE - RECUSA POR PARTE DA SEGURADORA
EM EFETUAR O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO COR-
RESPONDENTE - INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS - NECESSIDADE DE PERÍCIA - TESE IMPROCE-
DENTE - DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS QUE
PERMITEM A APRECIAÇÃO DA MATÉRIA POSTA EM
EXAME - DOCUMENTOS JUNTADOS POR AMBAS AS
PARTES QUE DEMONSTRAM A INVALIDEZ PERMANEN-
TE DO AUTOR - APOSENTADORIA CONCEDIDA PELO
INSS - IRRELEVÂNCIA QUANTO A POSSIBILIDADE DE
EXERCER OUTRAS ATIVIDADES - SEGURO QUE TEM
POR FINALIDADE INDENIZAR O SEGURADO QUE SE VE
INCAPACITADO PARA A FUNÇÃO PARA A QUAL TEM
APTIDÃO - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE.  É este o
voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 28050 Livro..: 541 Páginas..: 48 a 49

047 RECURSO.........: 2007.0011889-7/0 - Ação Originária -
2007.0000263-0/5
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANA CLÁUDIA SILVA GONÇALVES
SILVIO GONÇALVES
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RAQUEL MORENO
JULIANA NOGUEIRA
RECORRIDO...........: LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO............: DANIELA D‘AMICO MORAES
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
RAFAEL FURTADO MADI
GERMANO DE SORDI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO PELO
CONSUMIDOR - POSTERIOR COBRANÇAS DE DESPE-
SAS QUE AFIRMA NÃO TER REALIZADO - SOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA QUE NÃO IMPORTOU EM RESTRIÇÃO
DE CRÉDITO - SITUAÇÃO QUE INEGÁVELMENTE CAU-
SOU IRRITAÇÃO E DESCONFORTO - INEXISTÊNCIA DE
PROVA DE HUMILHAÇÃO E CONSTRANGIMENTO A
ENSEJAR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SEN-
TENÇA MANTIDA.Tanto a doutrina como a jurisprudência
têm se posicionado no sentido de que só deve ser reputado como
dano moral a dor, a vergonha e a humilhação que, fugindo à
normalidade, interfira intensamente no comportamento psico-
lógico do indivíduo, de forma a lhe causar sensível aflição e
desequilíbrio em seu bem-estar, não bastando mero dissabor,
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada.
Precedentes do STJ e desta TRU.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvan-
do o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É este o voto que
proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28049 Livro..: 541 Páginas..: 45 a 47

048 RECURSO.........: 2007.0011911-6/0 - Ação Originária -
2006.0003955-6/1
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SIMPLES S/A
ADVOGADO............: ALEXANDRE NELSON FERRAZ
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
VALERIA CARAMURU CICARELLI
RECORRIDO...........: DEOLINDA NUNES MAIA VIEIRA
ADVOGADO............: FREDERICO AIDAR
FERNANDA CAROLINA ADAM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - RECURSO INOMINADO -PRE-
PARO INCOMPLETO - COMPLEMENTAÇÃO - IMPOSSI-
BILIDADE - DESERÇÃO - RECURSO INADMISSÍVEL -
SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um dos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetuado,
integralmente, em até 48 horas após a formalização do apelo,
cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e não por dias.
CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o devido prepa-
ro é manifestamente inadmissível, porquanto deserto. LJE, art.
42, § 1º, não admitindo complementação (Enunciado nº 80 do
FONAJE)RECURSO NÃO CONHECIDO.Com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser o recorrente condenado ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 15% sobre o valor da
condenação.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, não conhece do recurso, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 28048 Livro..: 541 Páginas..: 42 a 44

049 RECURSO.........: 2007.0011923-0/0 - Ação Originária -
2006.0000611-9/0
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........:AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JOSE CARLOS VIEIRA
CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR
RECORRIDO...........: ELDIR GONZE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DELY DIAS DAS NEVES
JOAO PEDRO TAGLIARI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO DE VIDA EM GRUPO - RECUSA DE
RENOVAÇÃO DO SEGURO POR PARTE DA SEGURADO-
RA - RENOVAÇÕES AUTOMÁTICAS E SUCESSIVAS
OCORRIDAS ANTERIORMENTE - SEGURADO QUE DE-
SEJA PERMANECER PAGANDO OS PRÊMIOS NAS BA-
SES JÁ CONTRATADAS - ENGODO DA SEGURADORA
QUE PRETENDE ALTERAR UNILATERALMENTE O CON-
TRATO - NOVA PROPOSTA QUE APRESENTA AUMENTO
NO VALOR DO PRÊMIO - DESARMONIA AO PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ NOS CONTRATOS - VIOLAÇÃO AO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROPOSTA EXCESSI-
VAMENTE VANTAJOSA PARA SEGURADORA E ONERO-
SA AO SEGURADO - DIREITO ADQUIRIDO E ATO JURÍ-
DICO PERFEITO - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES GE-
RAIS ANTERIORMENTE CONTRATADAS - PRECEDEN-
TES DESTA TRU - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhe-
cido e desprovido.Considerando o desprovimento do recurso,
impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE.  É
este o voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 28047 Livro..: 541 Páginas..: 40 a 41

050 RECURSO.........: 2007.0011940-7/0 - Ação Originária -
2005.0000016-2/2
COMARCA.............: Paranaguá - JECri
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: EDIVAR FERNANDO SUMNY
DEFENSOR DATIVO.....: GIORDANO SADDAY VI-
LARINHO REINERT
GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
CONTRA GUARDA PORTUÁRIO - EMPREGADO DA APPA
(PARANAGUÁ) - AUTARQUIA - ENTIDADE PARAESTA-
TAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO POR EQUIPARAÇÃO
(ART.327, § 1º, CP) - PROVA CONCLUSIVA DA MATERI-
ALIDADE E AUTORIA DO CRIME - SENTENÇA REFOR-
MADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. CUSTAS
PROCESSUAIS: Deve o Réu ser condenado ao pagamento das
custas processuais. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, condenando-se o Réu às penas
do art.330 do Código Penal Brasileiro, dosadas acima.
Acórdão..: 27989 Livro..: 540 Páginas..:145 a 147

051 RECURSO.........: 2007.0011995-0/0 - Ação Originária -
2007.0000010-5/3
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: SEVERINO CICHELERO
ROSALINA PRAVATO CICHELERO
ADVOGADO............: EMERSON CHIBIAQUI
JANAINA BAPTISTA TENTE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. PAGAMENTO ADMI-
NISTRATIVO. POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO.
LEGITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA INTE-
GRANTE DO CONVÊNIO. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. SALÁRIO
MÍNIMO. UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Recurso conhecido e desprovi-
do, com a condenação da recorrente em custas processuais e
honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento,
nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28079 Livro..: 541 Páginas..:144 a 146

052 RECURSO.........: 2007.0012098-5/0 - Ação Originária -
2007.0000577-4/3
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR
JOAQUIM MIRO NETO
RECORRIDO...........: VALTER CASTILHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO DE VIDA EM GRUPO - RECUSA DE
RENOVAÇÃO DO SEGURO POR PARTE DA SEGURADO-
RA - RENOVAÇÕES AUTOMÁTICAS OCORRIDAS ANTE-
RIORMENTE - SEGURADO QUE DESEJA PERMANECER
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PAGANDO OS PRÊMIOS NAS BASES JÁ CONTRATADAS
- ENGODO DA SEGURADORA QUE PRETENDE ALTERAR
UNILATERALMENTE O CONTRATO - NOVA PROPOSTA
QUE APRESENTA AUMENTO NO VALOR DO PRÊMIO -
DESARMONIA AO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ NOS CONTRA-
TOS - VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - PROPOSTA EXCESSIVAMENTE VANTAJOSA
PARA SEGURADORA E ONEROSA AO SEGURADO - DI-
REITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO - MA-
NUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS ANTERIORMEN-
TE CONTRATADAS - PRECEDENTES DESTA TRU - SEN-
TENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE.  É este o
voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 28046 Livro..: 541 Páginas..: 38 a 39

053 RECURSO.........: 2007.0012124-1/0 - Ação Originária -
2007.0000018-3/7
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........: PEDRO JUNIOR MARCANTE
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
RECORRIDO...........: EDINEIDE F. R. CARBONERA & CIA
LTDA
ADVOGADO............: RUBEM LAURO DE MELO
ANDERSON MANGINI ARMANI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DANO MORAL - PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA
EM PORTAL DE INTERNET - NOTÍCIA QUE ATRIBUIA
RESPONSABILIDADE POR ACIDENTE DE TRÂNSITO AO
RECORRENTE, QUE ESTARIA TRANSITANDO NA CON-
TRA-MÃO DE DIREÇÃO - INFORMAÇÕES COLHIDAS NO
LOCAL - NOTÍCIA QUE NÃO RETRATA COM FIDELIDA-
DE O OCORRIDO - ANIMUS NARRANDI - EXCESSO NÃO
CONFIGURADO - ATO EQUIVOCADO - MERO DISSABOR
- INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OFENSA A MORAL DO
AUTOR - ÔNUS DA PROVA -  INTELIGÊNCIA DO INCISO
I DO ARTIGO 333 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA.Recurso
conhecido e desprovido.Considerando o desprovimento do re-
curso, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É
este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 28045 Livro..: 541 Páginas..: 36 a 37

054 RECURSO.........: 2007.0012260-8/0 - Ação Originária -
2007.0000279-0/0
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: LEVI DA SILVA DIAS
ADVOGADO............: GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SERVIÇOS DE TELEFONIA - ALEGAÇÃO DE
QUE NÃO EFETUOU LIGAÇÕES EM COBRANÇA - PRO-
VA COMPLEXA - NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA -
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS RECONHECIDA - IN-
TELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 54 DO FONAJE - PROCES-
SO EXTINTO - PRECEDENTES DESTA TRU - SENTENÇA
MANTIDA. Assentando-se a lide na questão em torno da vera-
cidade ou não dos débitos lançados em fatura telefônica, im-
prescindível se mostra, para a solução do impasse, a produção
de prova de considerável complexidade, sendo, em razão dis-
so, incompetente os Juizados Especiais Cíveis. Extinção do
processo corretamente decretada, por força do disposto nos arts.
3º e 51, inciso II da Lei nº 9.099/95.Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação da recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre
o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvando o
disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.DECISÃO:Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 28044 Livro..: 541 Páginas..: 32 a 35

055 RECURSO.........: 2007.0012300-2/0 - Ação Originária -
2006.0000096-4/1
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: GILBERTO FERNANDES DE FREI-
TAS
ADVOGADO............: ALEXANDRE GUARILHA
RECORRIDO...........: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A
ADVOGADO............: SUSANA VALERIA GALHERA GON-
ÇALVES
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: SEGURO DE VIDA - DÉBITO EM FATURA DE
CARTÃO DE CRÉDITO - CANCELAMENTO DO CONTRA-
TO DE SEGURO PELO INADIMPLEMENTO -  PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADO IMPRO-
CEDENTE - AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO DA
FATURA REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2006 - ÔNUS
QUE INCUMBE AO AUTOR - INTELIGÊNCIA DO INCISO
I DO ARTIGO 333 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA.Recurso
conhecido e desprovido.Considerando o desprovimento do re-
curso, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É

este o voto que  proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 28043 Livro..: 541 Páginas..: 30 a 31

056 RECURSO.........: 2007.0012396-1/0 - Ação Originária -
2006.0000142-8/4
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
ADVOGADO............: CLEVERSON MARCEL COLOMBO
KELLY CRISTINE GUANDALINI
RECORRENTE..........:BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
RECORRIDO...........: ANTONIO REIS LOPES
ADVOGADO............: LUIZ VOLK FILHO
MARCOS FABIO VOLK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÍVIDA - INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - ALEGAÇÃO
DE PAGAMENTO INTEGRAL DO FINANCIAMENTO E
INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DA PRIMEIRA RECORRENTE - PRO-
CEDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE CONDUTA POR PARTE
DESTA QUE JUSTIFIQUE A SUA INCLUSÃO NO POLO
PASSIVO - CONSUMIDOR QUE NÃO COMPROVA O PA-
GAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA - INADIMPLEMENTO
CONTUMAZ - PARCELAMENTOS DIVERSOS E PAGA-
MENTOS EFETUADOS DE FORMA ALEATÓRIA - EXIS-
TINDO SALDO DEVEDOR, LEGÍTIMA A INSCRIÇÃO -
SENTENÇA REFORMADA.1. O recorrido pleiteou indeniza-
ção por danos morais em razão de ter seu nome inscrito nos
OPC’S por parcela efetivamente paga. 2. Alega a primeira re-
corrente - DISMAR Distribuidora Maringá de Eletrodomésti-
cos LTDA, ser parte ilegítima na presente demanda, uma vez
que não foi a mesma que inscreveu o recorrido no SPC e nem
re-parcelou as dívidas do mesmo. Ao exame dos autos percebe-
se que razão cabe a empresa recorrente posto que realmente
não houve por parte da mesma, apesar de revel, qualquer ato
que ensejasse a inscrição do recorrido no Serviço de proteção
ao Crédito.   3. A segunda recorrente alega que o pagamento
das parcelas em atraso que originaram a inscrição do recorrido
nos OPC’S, se deu em virtude de diversas  renegociações de
dívidas, porém no caso sub judice não há efetivamente com-
provação do pagamento total da dívida pelo recorrido e sim de
apenas  parte dela, o que motivou a inscrição dele no SPC.
Observa-se dos documentos juntados que o reclamante não efe-
tuava os pagamentos nas datas aprazadas, e até mesmo os par-
celamentos eram pagos de forma aleatória. A soma dos valores
pagos não atinge o montante total da dívida, bastando um sim-
ples cálculo, com a soma dos comprovantes juntados aos autos
para se chegar a esta conclusão.3. Agiu corretamente o segun-
do recorrente uma vez que efetivamente existe dívida pendente
de pagamento, inexistindo prática irregular ou abusiva a ser
atribuída à reclamada, que agiu no exercício regular de seu di-
reito, ou seja, de inscrever o consumidor inadimplente em ór-
gão de proteção ao crédito.4. Para que exista direito à indeni-
zação a inscrição deve ser ilegal, consoante inclusive o enunci-
ado 08 da TRU.  Recursos Inominados conhecidos e
providos.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos e, no
mérito, por maioria dar provimento ao recurso inteposto pela
recorrente Dismar e por unanimidade dar provimento ao recur-
so do Banco Cacique, nos exatos termos constantes na ementa,
ressalvando o entendimento do Dr. Helder Luís Henrique Ta-
guchi que entende ser a Dismar parte legítima para figurar no
pólo passivo da reclamação.
Acórdão..: 28042 Livro..: 541 Páginas..: 26 a 29

057 RECURSO.........: 2007.0012412-7/0 - Ação Originária -
2006.0000006-7/3
COMARCA.............: Dois Vizinhos - JECl
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: VALDEMAR JOSE SPIELMANN
ADVOGADO............: NOELI DE SOUZA MACHADO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- EXTRAVIO DE TALONÁRIO DE CHEQUES PELA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA - FURTO DO TALONÁRIO EN-
QUANTO ESTE SE ENCONTRAVA NA POSSE DA EMPRE-
SA DE TRANSPORTE - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA REJEITADA - DANO MORAL CONFIGURA-
DO - VALOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO -
VERBA MANTIDA. A guarda de talonários de cheques é res-
ponsabilidade intrínseca da atividade bancária, devendo o ban-
co responder pelos prejuízos morais originados da circulação e
falsificação dos títulos extraviados durante o serviço de trans-
porte ao domicílio do correntista e/ou interbancário. Exame do
caso concreto que denota a ocorrência de dano.A quantificação
da indenização a título de dano moral deve ser fixada em ter-
mos razoáveis, não se justificando que a reparação enseje enri-
quecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com
moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte fi-
nanceiro das partes, orientando-se o julgador pelos critérios
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, valendo-se de
sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades de cada caso, não deixando de observar, outros-
sim, a natureza punitiva e disciplinadora da indenização. O valor
(R$ 1.500,00) foi fixado em consonância com os critérios retro
expostos, não merecendo alteração.        Recurso conhecido e
desprovido.Considerando o desprovimento do recurso, impõe-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE. É
este o voto que proponho.DECISÃO:Diante do exposto, resol-

ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 28041 Livro..: 541 Páginas..: 23 a 25

058 RECURSO.........: 2007.0012609-9/0 - Ação Originária -
2005.0001224-0/0
COMARCA.............: Curitiba - 3º  JECri
APELANTE............: LUCIANA REGINA ERDMANN
ADVOGADO............: FLAVIA BALSAN POZZOBON
APELADO.............: MARIANE KURTEN LUZ
ADVOGADO............: LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA
APELADO.............: ROSSELLE DALL STELLA
ADVOGADO............: DILANI MAIORANI
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
ALESSANDRA NOVAK BENTES
ADVOGADO............: AMANDA SAWAYA NOVAK
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - ARTS. 139 E 140, CP - PENA
MÁXIMA - 01 ANO -  PRAZO PRESCRICIONAL DE 04
ANOS (ART.109, V, CP) - FATOS OCORRIDOS EM DEZEM-
BRO/2002 E JANEIRO/2003 - AUSÊNCIA DE CAUSA IN-
TERRUPTIVA - PRESCRIÇÃO CONSUMADA  - DECLARA-
ÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU - RE-
CURSO PREJUDICADO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e declarar extinta a punibilidade do Réu,
face à prescrição da pretensão punitiva.
Acórdão..: 27987 Livro..: 540 Páginas..:135 a 136

059 RECURSO.........: 2007.0012611-5/0 - Ação Originária -
2005.0000007-5/4
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECri
APELANTE............: ARILDO LOPES DA SILVA
ADVOGADO............: JUAREZ DOS SANTOS JÚNIOR
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
DESACOMPANHADO DE RAZÕES - APELANTE BENEFI-
CÁRIO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRA-
TUITA - RECURSO POR TERMO NOS AUTOS - DEFEN-
SOR DATIVO INTIMADO PARA OFERECER RAZÕES -
PROCEDIMENTO REGULAR - POSSE DE ENTORPECEN-
TE PARA USO PRÓPRIO - PROVA CONCLUSIVA DA MA-
TERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME - AUSÊNCIA DO
LAUDO DEFINITIVO - IRRELEVÂNCIA - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 27991 Livro..: 540 Páginas..:150 a 151

060 RECURSO.........: 2007.0012653-2/0 - Ação Originária -
2006.0000000-4/7
COMARCA.............: Rolândia - JECri
APELANTE............: JOSE CARLOS BONOTTO
ADVOGADO............: OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA
APELADO.............: ANTONIO LAERCIO MARTELOCE
FERREIRA
ADVOGADO............: MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID
NELCI APARECIDA MUNGO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE LESÃO CORPORAL -
AUSÊNCIA DE PROVA - ABSOLVIÇÃO - SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 27994 Livro..: 540 Páginas..:157 a 158

061 RECURSO.........: 2007.0012710-3/1 - Ação Originária -
2007.0000001-7/8
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
EMBARGANTE..........: OZIEL SILVA DE LIMA
ADVOGADO............: GIORDANO SADDAY VILARINHO
REINERT
INTERESSADO.........: FELIPE CALIXTO COEPPENS
REPR. LEGAL.........: VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA
INTERESSADO.........: ROGERIO ALVES FERNANDES
REPR. LEGAL.........: EDNILSON DO ROSÁRIO FERNAN-
DES
MIRIAN ALVES DO REIS FERNANDES
INTERESSADO.........: JERSON PEREIRA DE SILVA
JULIANO DE SOUZA NEVES DA SILVA
REPR. LEGAL.........: JUARES NEVES DA SILVA
CELIA DE SOUZA DA SILVA
INTERESSADO.........: CRISTHIAN PICH
REPR. LEGAL.........: JAIRO ERONI PICH
SILVIA BALDUINO PICH
INTERESSADO.........: WILSON PICH TEIXEIRA
REPR. LEGAL.........: OZEIAS NASCIMENTO TEIXEIRA
CELESTINA IDETE PICH TEIXEIRA
INTERESSADO.........: WELLISON DIEGO TEIXEIRA FREI-
TAS DA SILVA
REPR. LEGAL.........: CLAUDENIR FREITAS DA SILVA
TANIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA
INTERESSADO.........: HAISSAN VIANA MARZOUK
REPR. LEGAL.........: ROSA AMÉLIA VIANA
HUSSEIN AHNAD MARZOUK
INTERESSADO.........: EDSON DOS SANTOS FILHO
REPR. LEGAL.........: EDSON DOS SANTOS
ANA LEIDE FERREIRA DE SOUZA
INTERESSADO.........: MICAEL GOMES DA SILVA
REPR. LEGAL.........: MAREVAL GOMES SOARES
MONICA DA SILVA SOARES
INTERESSADO.........: GINO ALBERTINO PICH JUNIOR

REPR. LEGAL.........: GINO ALBERTINO PICH
SUZILENE CELESTINO
ADVOGADO............: JANICE XAVIER PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 0MISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE - AUSÊNCIA DE VÍCIO DE
FORMA - INSURGÊNCIA DO EMBARGANTE QUANTO A
ANÁLISE E VALORAÇÃO DA PROVA - ACÓRDÃO FUN-
DAMENTADO. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em rejei-
tar os embargos de declaração.
Acórdão..: 28076 Livro..: 541 Páginas..:131 a 134

062 RECURSO.........: 2007.0012724-1/0 - Ação Originária -
2006.0000839-4/7
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARCOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MOACIR TADEU FURTADO
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ
RECORRIDO...........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............: ERIKA HIKISHIMA FRAGA
MIEKO ITO
SIMONE MARQUES SZESZ
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO - ALEGAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS EX-
TORSIVOS - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPUGNAÇÃO
GENÉRICA - TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO EM VIR-
TUDE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO
(TAC) - ABUSIVIDADE. Custas processuais em 50% pelo re-
corrente, mais honorários advocatícios de 10% sobre o valor
da causa, cuja exigibilidade fica suspensa pelo deferimento da
assistência judiciária. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direi-
to integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e prover em parte o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 28113 Livro..: 542 Páginas..: 37 a 39

063 RECURSO.........: 2007.0012756-8/1 - Ação Originária -
2006.0001856-7/8
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
EMBARGANTE..........: J. MALUCELLI SEGURA-
DORA S.A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON
SERGIO RUY BARROSO DE MELLO
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
INTERESSADO.........: MARIA DE LOURDES FERREIRA
ADVOGADO............: HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - DESERÇÃO RECONHECIDA - PRETEN-
SÃO EM REDISCUTIR O JULGADO - IMPOSSIBILIDADE
- FIM INAPROPRIADO.Não é encargo do julgador manifes-
tar-se sobre todos os fundamentos legais apontados pelas par-
tes, nem mesmo para fins de prequestionamento. Basta que a
prestação jurisdicional seja motivada, com a indicação das ba-
ses legais que dão suporte a sua decisão.Os embargos de decla-
ração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade, contra-
dição ou omissão, não se prestando ao reexame do julgado.
Ausente quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a rejeição do mesmo.Embargos rejeitados.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 28031 Livro..: 540 Páginas..:247 a 249

064 RECURSO.........: 2007.0012790-0/1 - Ação Originária -
2005.0000001-3/9
COMARCA.............: Ubiratã - JECl
EMBARGANTE..........: PERSIUS ANTUNES SAM-
PAIO E CIA LTDA
ADVOGADO............: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA
MARCIELE ANDRÉA HENNIG
INTERESSADO.........: SOLANGE MACEDO FERNANDES
ADVOGADO............: ELISANDRA DE CAMPOS SCHUR-
MANN
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARAÇÃO DANOS -
RECURSO INOMINADO DESERTO - AUSÊNCIA RECOLHI-
MENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 42, § 2º, DA LEI 9.099/95 - INOCORRÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IN-
VIABILIDADE - EFEITO INFRINGENTE -IMPOSSIBILIDA-
DE - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os presentes embargos de declaração.
Acórdão..: 28028 Livro..: 540 Páginas..:239 a 241

065 RECURSO.........: 2007.0012852-0/0 - Ação Originária -
2005.0000001-7/2
COMARCA.............: Teixeira Soares - JECl
RECORRENTE..........: ZEFERINO SIDOSKI
NELSON SIMA
ALDUIR LUIZ DAGA
ROSELI SERBER JACOMEL
MASINHO OSNI LASKOSKI
ADVOGADO............: HARRY CRISTHIAN E. CZELUSNI-
AK
RECORRIDO...........: OESTE COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME
ADVOGADO............: LEANDRA APARECIDA PAVLAK
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL
ANTONIO FERREIRA FRANCA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
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CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - SISTEMA DE TELEFO-
NIA COMUNITÁRIA - CONSUMIDOR - VÍCIO DE CON-
SENTIMENTO NÃO DEMONSTRADO - CONTRATO VÁ-
LIDO - DIREITO DE DESISTÊNCIA - POSSIBILIDADE DE
DESISTÊNCIA ANTES DA ENTREGA DO SERVIÇO - IN-
TERPRETAÇÃO DO ARTIGO 49 DA LEI N° 8.078/90 - RES-
TITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e prover o recurso nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 28099 Livro..: 541 Páginas..:232 a 234

066 RECURSO.........: 2007.0012872-2/1 - Ação Originária -
2006.0000005-3/6
COMARCA.............: Palmeira - JECl
EMBARGANTE..........: AGILIZA SERVIÇOS DE
SEGUROS LTDA
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ADYR MAZER DE CARVALHO
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
INTERESSADO.........: LEONI DOS SANTOS MENEGUEL
RODRIGO MENEGUEL
ROSEMERI MENEGUEL
ROSANE MENEGUEL ALBACHE
ALVARO ALBACH
ADVOGADO............: RENE JOSE STUPAK
TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - COBRANÇA - DPVAT -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - AUSÊNCIA DE CONTRADI-
ÇÃO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE -
EFEITO INFRINGENTE -IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os pre-
sentes embargos de declaração.
Acórdão..: 28029 Livro..: 540 Páginas..:242 a 244

067 RECURSO.........: 2007.0012888-4/0 - Ação Originária -
2007.0000074-5/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:FERNANDO NAKAYAMA DE QUEI-
ROZ
ADVOGADO............: JOSIMAR DINIZ
SERGIO BARROS DA SILVA
RECORRIDO...........: CONDOMINIO DO SHOPPING CEN-
TER MERCOSUL
ADVOGADO............: ANNE PATRICIA MOLERO MARTI-
NI FERRO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
INDENIZAÇÃO. FURTO DE MOTOCICLETA EM CONDO-
MÍNIO COMERCIAL. REGIMENTO INTERNO QUE EX-
CLUI A OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DEVER DE GUAR-
DA COMPROVADO. CULPA IN VIGILANDO DO PREPOS-
TO DA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO PELO MENOR OR-
ÇAMENTO. SENTENÇA MODIFICADA.  Recurso conheci-
do e provido. Sendo o recorrente vencedor não há condenação
na verba de sucumbência.   DECISÃO: Diante do exposto, de-
cidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar
provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 27997 Livro..: 540 Páginas..:163 a 166

068 RECURSO.........: 2007.0013055-5/0 - Ação Originária -
2005.0000000-2/2
COMARCA.............: Faxinal - JECri
APELANTE............: RUBENS CARREIRA
DEFENSOR DATIVO.....: NEWTON BUENO LACER-
DA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL - PROVA
CONCLUSIVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRI-
ME - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento.
Acórdão..: 27999 Livro..: 540 Páginas..:171 a 172

069 RECURSO.........: 2007.0013153-1/0 - Ação Originária -
2005.0001217-3/0
COMARCA.............: Curitiba - 1º JECri
APELANTE............: PEDRO PAES
ADVOGADO............: FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA
APELADO.............: ARACELIS LIMA DE MELLO
ADVOGADO............: JUAN MARCIANO DOMBECK VIE-
RA
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - DIFAMAÇÃO - TRANSAÇÃO
PENAL - PROPOSITURA REALIZADA PELO JUIZ DE DI-
REITO - IMPOSSIBILIDADE - ANULAÇÃO DA SENTEN-
ÇA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento,
anulando-se a sentença prolatada pelo juízo a quo.
Acórdão..: 28001 Livro..: 540 Páginas..:176 a 177

070 RECURSO.........: 2007.0013154-3/1 - Ação Originária -
2007.0000091-2/9
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
EMBARGANTE..........: AGF BRASIL SEGUROS
S.A.
ADVOGADO............: JOSE CARLOS VIEIRA
APARECIDA GISLAINE DA SILVA HEREDIA

ALEXANDRE UEHARA
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO
EMBARGANTE..........: DONIZETTI MARCIO DE
OLIVEIRA
JOSE CARLOS FELISBINO
ADVOGADO............: DELY DIAS DAS NEVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - FI-
XAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE
NO VALOR DA CONDENAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CON-
DENAÇÃO PECUNIÁRIA - CONDENAÇÃO SOBRE O VA-
LOR DA CAUSA - ACOLHIMENTO. Embargos conhecidos e
acolhidos.DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer dos embargos opos-
tos, e, no mérito, acolhê-los, na forma do voto proferido.
Acórdão..: 28090 Livro..: 541 Páginas..:198 a 199

071 RECURSO.........: 2007.0013159-2/0 - Ação Originária -
2007.0000253-9/1
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ORLANDO ALEXANDRINO
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: NEUZA BATISTA DE OLIVEIRA SIL-
VA
ADVOGADO............: SILVANA GARCIA MONTAGNINI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - ACIDENTE EN-
VOLVENDO TRATOR. SINISTRO COBERTO PELO SEGU-
RO DPVAT - AUSÊNCIA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA
SUPRIDA POR OUTRAS PROVAS - LIMITAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI -
SALÁRIO MÍNIMO. UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE - SI-
NISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.441/
92. VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO. REDUÇÃO DO QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO EM 50%. REDAÇÃO ORIGINAL DO
ART.7º, § 1º, DA LEI Nº 6.194/74. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Ante o êxito parcial do recurso, a recorrente
arcará com 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais e
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e dar parcial provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28077 Livro..: 541 Páginas..:135 a 138

072 RECURSO.........: 2007.0013430-4/0 - Ação Originária -
2006.0000000-2/2
COMARCA.............: Congonhinhas - JECri
RECORRENTE..........:DONIZETE APARECIDO DA SILVA
DEFENSOR DATIVO.....: JOSE OSCAR DA SILVA JU-
NIOR
RECORRIDO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE DESACATO - PROVA
CONCLUSIVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRI-
ME - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento.
Acórdão..: 28030 Livro..: 540 Páginas..:245 a 246

073 RECURSO.........: 2007.0013433-0/0 - Ação Originária -
2006.0000003-0/6
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: MAURI MARCELO BEVERVANÇO
JUNIOR
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: LUIZ ALBERTO GONCALVES
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
FLAVIO WARUMBY LINS
RECORRIDO...........: HERMANN LUIZ BUBLITZ
ADVOGADO............: LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR
MARCELO PAULO WACHELESKI
INTERESSADO.........: BELA VISTA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.
DICALBR COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA - EPP
ADVOGADO............: SHEILA MACHADO DE JESUS
FRANCISCO MACHADO DE JESUS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO. LEGITIMIDADE
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA DO
CDC. DANO MORAL CARACTERIZADO. Sentença confir-
mada pelos próprios fundamentos, condenando as recorrentes
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
de 20% sobre o valor da condenação.  DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e desprover o recurso nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 28078 Livro..: 541 Páginas..:139 a 143

074 RECURSO.........: 2007.0013675-7/1 - Ação Originária -
2006.0000001-9/5
COMARCA.............: Curiúva - JECl
EMBARGANTE..........: CARREFOUR COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO............: CAROLINE ARAUJO BRUNETTO

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
FABIANA DUDEK
INTERESSADO.........: ESTACIONAMENTO ESTACENTER
LTDA - EPP
ADVOGADO............: SAMIR THOME FILHO
CELSO ALDINUCCI
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI
INTERESSADO.........: DOUGLAS APARECIDO LOPES DE
CARVALHO
ADVOGADO............: FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE
SOUZA
HAMILTON PEREIRA ZANELLA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE - INEXISTÊNCIA - HONORÁRIOS - RECURSO DES-
PROVIDO - FIXAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 55
DA LJE - INAPLICABILIDADE DO § 3º DO CPC.As hipóte-
ses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativa-
mente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando
eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro eviden-
te, à rediscussão do julgado.  Embargos rejeitados.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece do embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 28032 Livro..: 540 Páginas..:250 a 251

075 RECURSO.........: 2008.0000083-4/0 - Ação Originária -
2007.0000003-0/4
COMARCA.............: Paranavaí - JECl
RECORRENTE..........: NEUSA FINCO
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
MARILEIDI MARCHI MORAES
WANDERSON LAGO VAZ
RECORRIDO...........: BANCO BANESTADO S/A
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. EXNTINÇÃO SEM JULGAR O MÉRITO.
CONTAS DO BANESTADO. POSSIBILIDADE DE POSTU-
LAR INDIVIDUALMENTE DIREITO INDIVIDUAL HOMO-
GÊNEO. SENTENÇA REFORMADA. DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e prover o recurso nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 28075 Livro..: 541 Páginas..:128 a 130

076 RECURSO.........: 2008.0000284-6/0 - Ação Originária -
2007.0000671-4/7
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BRUNO SANTOS COLLADO
ADVOGADO............: IVAN ARIOVALDO PEGORARO
MARCOS LEATE
GUILHERME RÉGIO PEGORARO
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JANAINA GIOZZA AVILA
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
VIRGINIA MAZZUCCO
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JANAINA GIOZZA AVILA
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
VIRGINIA MAZZUCCO
RECORRIDO...........: BRUNO SANTOS COLLADO
ADVOGADO............: IVAN ARIOVALDO PEGORARO
MARCOS LEATE
GUILHERME RÉGIO PEGORARO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMA-
NENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO.
ENUNCIADO 27 DA TRU. PREPARO INCOMPLETO. FAL-
TA DE PAGAMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS. DESERÇÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGA-
TIVO. Condeno o autor ao pagamento da custas processuais e
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação,
cuja exigibilidade fica suspensa pelo deferimento da assistên-
cia judiciária. Frente a deserção de seu recurso, condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do procurador do autor, os quais fixo no valor de dez
por cento (10%) sobre o valor da condenação, conforme o arti-
go 55 da lei n.º 9099/95. DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso inominado in-
terposto por Bruno Santos Collado, e não conhecer o recurso
interposto por Itaú Seguros S/A..
Acórdão..: 28074 Livro..: 541 Páginas..:125 a 127

077 RECURSO.........: 2008.0000322-7/0 - Ação Originária -
2006.0000109-2/1
COMARCA.............: Maringá - JECri
APELANTE............: MARIA DO CARMO EZEQUIEL RO-
LLEMBERG
ADVOGADO............: VALDIR ROBERTO ALVES SANTA-
NA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: CLAUDIO CELESTINO DE OLIVEI-
RA
ELIANE CRISTINA VIDOTTI
ADVOGADO............: APARECIDA SIDNEIA DA SILVA
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - DIFAMAÇÃO E INJÚRIA - RE-
JEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME - ART.43, I, CPP - SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 28025 Livro..: 540 Páginas..:232 a 233

078 RECURSO.........: 2008.0000625-2/0 - Ação Originária -
2006.0000265-8/6

COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/
A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: RUTE HOEGEN DOS SANTOS
ADVOGADO............: EVERSON MANJINSKI
GERALDO MANJINSKI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA. TESE IMPRO-
CEDENTE. 2) EXTINÇÃO DO FEITO. CARÊNCIA DE
AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. TESE REJEITA-
DA. 3) DA COMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INS-
TRUÇÕES E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS AO SE-
GURO. IMPOSSIBILIDADE. 4) INDENIZAÇÃO. VINCULA-
ÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 5) PRE-
SENTE NOS AUTOS O EXTRATO MEGADATA QUE DE-
MONSTRA O PAGAMENTO PARCIAL. VALOR CONDENA-
TÓRIO APLICADO DE FORMA EQUIVOCADA, HAVEN-
DO NECESSIDADE DE CORREÇÃO. 6) CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. FIXAÇÃO DE FORMA ADEQUADA.   1. Enun-
ciado 26 da TRU/PR: “O beneficiário do seguro obrigatório
(DPVAT) pode postular de qualquer seguradora integrante do
convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o complemento
da indenização paga a menor, ainda que o pagamento anterior
tenha sido efetuado por seguradora diversa”. 2. “O Recibo de
quitação passado pelo beneficiário à seguradora não impede o
ajuizamento de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura” (Enunciado n°19 - TRU/PR). Ademais, a quitação
do valor recebido não importa em renúncia à diferença do va-
lor da indenização devida.  3. Nas indenizações por morte o
valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários míni-
mos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP. (Enunciado n.º 18 da TRU/PR).   4. Enunciado 17
da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor do se-
guro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura
do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo au-
tomotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, DJ 02/02/2004).  5. O recorrente juntou aos autos o
extrato Megadata (fls. 28 e 54), sendo este um documento há-
bil e válido para comprovar o pagamento parcial da indeniza-
ção, pleiteando o recalculo do valor devido. Dessa forma, de-
verá haver o abatimento dos valores anteriormente recebidos
em relação àqueles ainda devidos.   6. A correção monetária, a
ser calculada pela média do INPC/IBGE/DI, incide a partir do
pagamento parcial, situação que bem observa o critério de re-
posição integral do capital devido. Precedente jurisprudencial
(TRU/PR. RI n.º 2007.0000618-1. Relator Juiz Helder Luís
Henrique Taguchi). RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 e
considerando o grau de êxito recursal, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento de 70% das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor atuali-
zado da condenação.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, dar parcial provimento, nos exatos termos
constantes no voto.
Acórdão..: 28040 Livro..: 541 Páginas..: 19 a 22

079 RECURSO.........: 2008.0000734-1/0 - Ação Originária -
2006.0000223-0/0
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: INÊS ROSELI SCOPARO ZANDO-
MENEGHI
ADVOGADO............: ODAIR MARTINS
RECORRIDO...........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA
MARCELO RIBEIRO COCO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, § 3º, IN-
CISO IX, DO CCB/2002. SENTENÇA MANTIDA. O prazo
prescricional para postular em juízo a complementação da ver-
ba indenizatória iniciou na data do ato que interrompeu a pres-
crição (pagamento parcial). Inteligência do art. 202, parágrafo
único, do CC/2002.Considerando que o prazo prescricional para
o recebimento da verba indenizatória foi substancialmente re-
duzido pelo novo Código Civil, passando de 20 anos (art. 177,
do CC/1916), para 03 anos (art. 206, § 3°, IX, do CC/2002) e
aplicando-se a regra de transição prevista no art. 2.028 do atual
Código, verifica-se que incide à espécie o prazo trienal previs-
to no novo diploma legal. Tal prazo tem por termo inicial a data
da entrada em vigor do atual Código Civil (11/01/2003).Assim,
quando da propositura da ação, em 07/02/2007, já havia trans-
corrido o prazo prescricional, restando fulminada a pretensão
da parte autora. Condena-se a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade pelo
deferimento da assistência judiciária. DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28073 Livro..: 541 Páginas..:123 a 124

080 RECURSO.........: 2008.0000745-4/0 - Ação Originária -
2006.0000919-5/8
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:NILTON CESCHIN DA SILVA
ADVOGADO............: ROBSON FARI NASSIN
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JULIANO DEFFUNE FLENIK
RECORRIDO...........: COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS
ADVOGADO............: WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
FÁBIO JOÃO SOITO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMA-
NENTE. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO
LAUDO PERICIAL. PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO - REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28072 Livro..: 541 Páginas..:121 a 122

081 RECURSO.........: 2008.0000882-2/0 - Ação Originária -
2007.0000049-8/7
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: ESPÓLIO DE JOÃO MAZZEI
REPR. LEGAL.........: ISOLINA NONIS MAZZEI
ADVOGADO............: CARLOS SERGIO CAPELIN
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: CAMILLO KEMMER VIANNA
WAGNER ROGERIO DE LIMA
SERGIO WILSON MALDONADO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DAS CORREÇÕES
MONETÁRIAS DO PLANO BRESSER - ANIVERSÁRIO DA
CONTA APÓS DIA 15 - CORREÇÃO PELA OTN - SENTEN-
ÇA MANTIDA. Tendo em vista o não provimento do recurso,
condeno a recorrente no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do procurador da recorrida,
os quais fixo no valor de vinte por cento (20%) sobre o valor da
ação, conforme o artigo 55 da lei n.º 9099/95, cuja exigibilida-
de fica suspensa pelo deferimento da assistência judiciária.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto.
Acórdão..: 28071 Livro..: 541 Páginas..:119 a 120

082 RECURSO.........: 2008.0000973-3/0 - Ação Originária -
2007.0000180-9/0
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: FENASEG - FEDERAÇÃO NACIO-
NAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADO
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
RECORRIDO...........: VALMIRA MARMETT
ADVOGADO............: DENISE PACZKOSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA FENASEG PARA O PAGAMENTO DA IN-
DENIZAÇÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. A FENASEG - Federação Nacional
das Empresas de Seguro Privado e de Capitalização -, dotada
de personalidade jurídica própria, sendo entidade de classe, atua
como procuradora e gestora das seguradoras que integram o
convênio DPVAT. Não se trata de seguradora, não podendo,
portanto, responder pela indenização decorrente do seguro obri-
gatório.  DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28070 Livro..: 541 Páginas..:116 a 118

083 RECURSO.........: 2008.0001007-3/0 - Ação Originária -
2007.0000430-3/6
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........: RONALDO MUNIZ SANTOS
ADVOGADO............: IVO GOMES
ENEIDA DE CASSIA CAMARGO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVANA DA SILVA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TELEFONIA -
CONTRATAÇÃO POR TERCEIRO - INSCRIÇÃO NOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPRUDÊNCIA E
NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA - RESPONSABILI-
DADE CIVIL RECONHECIDA - DANO MORAL
CARACTERIZADO.Recurso conhecido e provido. DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 28127 Livro..: 542 Páginas..: 98 a 100

084 RECURSO.........: 2008.0001011-3/0 - Ação Originária -
2007.0000325-5/5
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: SET- SOCIEDADE CIVIL EDUCACI-
ONAL TUIUTI LTDA
ADVOGADO............: ISABELA MANSUR SPERANDIO
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO
JOSE ROBERTO SPERANDIO
RECORRIDO...........: CLAUDIA MARA PADILHA
ADVOGADO............: MARCIA REGINA FERRARI WER-
NECK ANDRADE
NORBERTO LUCIO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO - DANO

MORAL - CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS COM
EFEITO RETROATIVO - DOAÇÃO - IRREVOGABILIDA-
DE - EXISTÊNCIA DE DIREITO AO GOZO DO BENEFÍCIO
- PROIBIÇÃO DE VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM
- EXPECTATIVA CRIADA E FRUSTRADA - EXISTÊNCIA
DO DEVER DE INDENIZAR. Sentença confirmada pelos pró-
prios fundamentos, condenando o recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 28069 Livro..: 541 Páginas..:109 a 115

085 RECURSO.........: 2008.0001065-5/0 - Ação Originária -
2006.0000008-7/9
COMARCA.............: Umuarama - JECl
RECORRENTE..........:DULCINEIA GOLVEIA DA SILVA
ADVOGADO............: ARI BORGES MONTEIRO
RECORRIDO...........: LUCIANO MARCHE DE ASSIS
ADVOGADO............: LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN-
TOS
ANDERSON FABRICIO DE AQUINO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. NULIDA-
DE DE CITAÇÃO. VÍCIO MERAMENTE FORMAL. AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO. ARTIGO 13, §1º, DA LEI N. 9099/95.
ALEGAÇÃO DE AGIOTAGEM. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO
NEGOCIAL DIRETA ENTRE RECORRENTE E RECORRI-
DO. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE CAUSA DE
NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO EM QUE FIGUROU
COMO PARTE ESTRANHA. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA
DO TÍTULO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ OU FAL-
TA GRAVE QUANDO DA PACTUAÇÃO DO NEGÓCIO
GERADOR DA EMISSÃO DO TÍTULO. AUSÊNCIA DE PRO-
VA CABAL DE AGIOTAGEM. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA QUANDO DO INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE
PROVA QUE VISAVA DEMONSTRAR O PAGAMENTO PAR-
CIAL DA DIVIDA. INOCORRÊNCIA. INOCUIDADE DA
PROVA. PRINCÍPIOS DA LITERALIDADE E CARTULARI-
DADE. SUSPEIÇÃO DO JUIZ LEIGO. AUSÊNCIA DE PRO-
VAS. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.1.
A exigibilidade do título de crédito em questão não pode ser
obstada sob a alegação de ocorrência de agiotagem, posto que
a emitente não manteve qualquer relação negocial direta com o
recorrido. Aquela, tão-somente, entregou a cártula a sua sobri-
nha, não havendo qualquer vício neste ato, estando impossibi-
litada, assim, de suscitar nulidade do negócio jurídico efetuado
posteriormente, em que figurou como parte estranha. 2. Con-
forme Fábio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comercial. v.1.
9.ed. Saraiva, 2005, p. 378-9) a alegação de má-fé ou falta gra-
ve seria oponível, tão-somente, se a recorrente comprovasse
que sua sobrinha adquiriu o cheque de forma ilícita, e ainda,
que o recorrido tinha ciência de tal fato, o que não ocorreu nos
autos.3. No mais, ressalta-se que inexiste nos autos qualquer
prova cabal de ocorrência de agiotagem.4. Com fulcro, ainda,
nos princípios cambiários da cartularidade e literalidade, veri-
fica-se que qualquer produção de prova no sentido de demons-
trar que parte da dívida já havia sido quitada, seria inócua, pos-
to que o título representa a obrigação da recorrente pagar quan-
tia certa ao recorrido.Isto posto, impõe-se a manutenção incó-
lume da sentença a quo, nos termos deste voto, bem como por
seus próprios e jurídicos fundamentos que ficam igualmente
adotados, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95,
condenando, outrossim, com fulcro no artigo 55, da mesma Lei,
o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação sob
a condição prevista no artigo 12, da Lei n. 1060/50, posto que
a recorrente é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer e negar provimento ao recurso inominado
Acórdão..: 28125 Livro..: 542 Páginas..: 91 a 93

086 RECURSO.........: 2008.0001116-2/0 - Ação Originária -
2007.0000020-1/6
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:SERGIO CARLOS GIUZIO
ADVOGADO............: ROSANGELA APARECIDA GIUZIO
RECORRIDO...........: ROSEMARY DE BRITO LOPES
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂN-
SITO - INVASÃO ABRUPTA DE CAMINHÃO NA PISTA DE
ROLAMENTO - MANOBRA IRREGULAR DO MOROTIS-
TA - DANO MATERIAL CARACTERIZADO. Tendo em vista
o não provimento do recurso, condeno a recorrente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador da recorrida, os quais fixo no valor de dez
por cento (10%) sobre a condenação, conforme o artigo 55 da
lei n.º 9099/95, suspendendo sua exigibilidade pelo deferimen-
to da assistência judiciária.  DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 28068 Livro..: 541 Páginas..:106 a 108

087 RECURSO.........: 2008.0001127-5/0 - Ação Originária -
2005.0000008-1/3
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:EDNA SANTANA FRISON
ADVOGADO............: OMAR YASSIM
RECORRIDO...........: CLAUDIO SILVEIRA DE QUEIROZ
ADVOGADO............: VALDECY SCHÖN
HERMANN HENKE
JULIANO DE ANDRADE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂN-

SITO - INVASÃO DA PISTA CONTRÁRIA DE ROLAMEN-
TO - MANOBRA IRREGULAR DO MOTORISTA - DANO
MATERIAL CARACTERIZADO. Sentença confirmada pelos
próprios fundamentos, condenado a recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  DECI-
SÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Es-
tado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o re-
curso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28067 Livro..: 541 Páginas..:102 a 105

088 RECURSO.........: 2008.0001134-0/0 - Ação Originária -
2007.0000111-1/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: JARBAS GELINSKI
ADVOGADO............: MICHAEL RAFAEL TORMES
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S.A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. MORTE. NATUREZA
PERSONALÍSSIMA DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE DE CESSÃO DE DIREITOS. ILEGITIMIDADE ATIVA.
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO MÉRITO. Condeno o Re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor atualizado da
causa, ficando, no entanto, sobrestada a execução nos termos
do artigo 12 da Lei n.º 1060/50. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e, de ofício, extinguir o processo sem resolução de
mérito, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 28080 Livro..: 541 Páginas..:147 a 148

089 RECURSO.........: 2008.0001141-6/0 - Ação Originária -
2006.0000340-6/7
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: MARIA CELIA TOTTI GARCIA
ADVOGADO............: JOAO PAULO DE CASTRO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, § 3º, IN-
CISO IX, DO CCB/2002. RECURSO PROVIDO. O prazo pres-
cricional para postular em juízo a complementação da verba
indenizatória iniciou na data do ato que interrompeu a prescri-
ção (pagamento parcial). Inteligência do art. 202, parágrafo
único, do CC/2002.Considerando que o prazo prescricional para
o recebimento da verba indenizatória foi substancialmente re-
duzido pelo novo Código Civil, passando de 20 anos (art. 177,
do CC/1916), para 03 anos (art. 206, § 3°, IX, do CC/2002) e
aplicando-se a regra de transição prevista no art. 2.028 do atual
Código, verifica-se que incide à espécie o prazo trienal previs-
to no novo diploma legal. Tal prazo tem por termo inicial a data
da entrada em vigor do atual Código Civil (11/01/2003).Assim,
quando da propositura da ação, em 24/07/2006, já havia trans-
corrido o prazo prescricional, restando fulminada a pretensão
da parte autora. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer do recurso e, no mérito, dar provimento, nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 28066 Livro..: 541 Páginas..:100 a 101

090 RECURSO.........: 2008.0001193-4/0 - Ação Originária -
2005.0002928-8/3
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........: JOAO LUIZ DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO............: ANDRE GUILHERME ZAIA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGA-
DA PROCEDENTE - VENDA DE PRODUTO COM PRAZO
VENCIDO - IOGURTE - CONSUMO - DANO À SAÚDE -
RECURSO DA REQUERIDA - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
TESE IMPROCEDENTE - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
PROVA - IMPROCEDÊNCIA - O FATO DE ADQUIRIR PRO-
DUTO IMPRÓPRIO, COM O EFETIVO CONSUMO DE SEU
CONTEÚDO, E COMPLICAÇÕES À SAÚDE, ENSEJA A
PRETENDIDA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
MINORAÇÃO DO DANO - VALOR JÁ FIXADO EM QUAN-
TIA MODERADA - DECISÃO MANTIDA.Recurso conheci-
do e desprovidoDECISÃO; Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e da verba hono-
rária, esta fixada em 20% do valor da condenação.
Acórdão..: 28126 Livro..: 542 Páginas..: 94 a 97

091 RECURSO.........: 2008.0001196-0/0 - Ação Originária -
2007.0000252-2/8
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: CONSUELO GUASQUE
RENATO VARGAS GUASQUE
BARBARA GUASQUE
RECORRENTE..........:EVILAINE CRISTINA MANSSO JA-
NIK BRIK
ADVOGADO............: PAULO GROTT FILHO

SAIONARA STADLER DE FREITAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - ATRASO NA TRANS-
FERÊNCIA DE CONTA SALÁRIO DE UM BANCO PARA
OUTRO, POR DEFICIÊNCIA NA ANOTAÇÃO DOS DADOS
DO CLIENTE - PREJUÍZO DO TITULAR DA CONTA, ORA
MARIDO DA RECORRIDA - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS JÁ MENSURADOS EM OUTRA AÇÃO - ALEGADA
OCORRÊNCIA DE “BIS IN IDEM” - NÃO CONFIGURAÇÃO
- AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE SUJEITOS. DECISÃO:
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 28065 Livro..: 541 Páginas..: 96 a 99

092 RECURSO.........: 2008.0001219-8/0 - Ação Originária -
2006.0000000-0/1
COMARCA.............: Cidade Gaúcha - JECri
APELANTE............: JOAO PAULO CARDOSO GUIMA-
RAES
ADVOGADO............: JOSE RAKI THEODORO GUIMARA-
ES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A FAUNA -
PROVA CONCLUSIVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA
DO CRIME - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28013 Livro..: 540 Páginas..:208 a 209

093 RECURSO.........: 2008.0001331-5/0 - Ação Originária -
2007.0000137-6/0
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: MARIA REGINA ZARATE NISSEL
GIANNA CALDERARI
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO...........: DIRCEU DOS SANTOS MACHESKI
ADVOGADO............: ARISTOTELES RONDON GOMES
PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - PARCELA INTEGRAL-
MENTE PAGA - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES - EXISTÊNCIA DO DEVER DE IN-
DENIZAR - OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NEXO CAU-
SAL ENTRE PREJUÍZO E O ERRO DE CONDUTA CON-
SUBSTANCIADO NA INSCRIÇÃO INDEVIDA -CONFIGU-
RAÇÃO DO DANO MORAL - INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO 08 DA TRU/PR. Sentença confirmada pelos próprios
fundamentos, condenando o recorrente ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e desprover o recurso nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 28064 Livro..: 541 Páginas..: 93 a 95

094 RECURSO.........: 2008.0001392-2/0 - Ação Originária -
2005.0000014-2/0
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO...........: MARIA DO ROSARIO NUNES FER-
REIRA
ADVOGADO............: CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO
CELSO LODOVICO REGINATO FILHO
RECORRENTE..........: MARIA DO ROSARIO NUNES FER-
REIRA
ADVOGADO............: CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO
CELSO LODOVICO REGINATO FILHO
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. REVELIA.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DE MATÉRIA FÁTICA E
NÃO À JURÍDICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA.
Acidente ocorrido com ônibus antes da inclusão desta catego-
ria ao convênio dpvat. irrelevância que não afasta a incidência
da cobertura securitária. A LEI 6.194/74 NÃO FAZ EXCLU-
SÃO DE NENHUMA CATEGORIA DE VEÍCULO AUTOMO-
TOR. NÃO HÁ COMO FAZÊ-LO POR RESOLUÇÃO. SA-
LÁRIO MÍNIMO. UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. Verba
indenizatória corretamente apurada, com base no salário vi-
gente ao tempo do ajuizamento da ação. correção monetária.
incidÊncia. a partir DA APURAÇÃO DO QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO. Condena-se a ré ao pagamento de 70% das cus-
tas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no
mérito, desprover o recurso interposto por MARIA DO ROSA-
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RIO NUNES FERREIRA, e dar parcial provimento ao recurso
interposto por BRADESCO SEGUROS S/A, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 28063 Livro..: 541 Páginas..: 87 a 92

095 RECURSO.........: 2008.0001576-8/0 - Ação Originária -
2007.0000005-2/3
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS
ADVOGADO............: WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO
RECORRIDO...........: SERGIO LORENA
FABIO LORENA
SAMIRA LORENA
ROSILDA LORENA FREITAS
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. COMPLE-
MENTAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA INOCORRENTE. OS
HERDEIROS DOS BENEFICIÁRIOS DA VÍTIMA TÊM DI-
REITO À COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓ-
RIA. LEGITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA IN-
TEGRANTE DO CONVÊNIO PARA O PAGAMENTO DA
DIFERENÇA.  LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. SALÁRIO MÍNIMO.
UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença confirmada
pelos próprios fundamentos, condenado o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28062 Livro..: 541 Páginas..: 84 a 86

096 RECURSO.........: 2008.0001600-0/0 - Ação Originária -
2006.0000094-2/7
COMARCA.............: Cianorte - JECri
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: OBER TOMAZ
DEFENSOR DATIVO.....: ALBERTO ALVES ROCHA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
SÚMULA DO JULGAMENTO (ART.82, § 1º - LEI N.º 9.099/
95). APELAÇÃO CRIMINAL - ENTREGA DE DIREÇÃO DE
VEÍCULO A PESSOA NÃO HABILITADA - AUSÊNCIA DE
PROVA - ABSOLVIÇÃO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e ne-
gar provimento ao recurso.
Acórdão..: 28129 Livro..: 542 Páginas..:105 a 106

097 RECURSO.........: 2008.0001602-4/0 - Ação Originária -
2007.0000002-0/8
COMARCA.............: Uraí - JECl
RECORRENTE..........: ITAÚ SEGUROS S/A.
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: JOAO EMANOEL DIACOPOLOS
MARIOTO
ADVOGADO............: JAIME COMAR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. DAMS. PROVA DOCU-
MENTAL SUFICIENTE A COMPROVAR O DESEMBOLSO
DO AUTOR COM DESPESAS MÉDICAS EM DECORREN-
CIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. SENTENÇA CONFIR-
MADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Tendo em vis-
ta o não provimento do recurso, condeno a recorrente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador da recorrida, os quais fixo no valor de vinte
por cento (20%) sobre o valor da condenação, conforme o arti-
go 55 da lei n.º 9099/95. DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso nos termos do
voto.
Acórdão..: 28061 Livro..: 541 Páginas..: 81 a 83

098 RECURSO.........: 2008.0001657-8/0 - Ação Originária -
2007.0000700-9/4
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JULIANA NOGUEIRA
MARCIO ANTONIO TORRES
RECORRIDO...........: SIOMAR FERNANDES DA CRUZ
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRENTE..........:SIOMAR FERNANDES DA CRUZ
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JULIANA NOGUEIRA
MARCIO ANTONIO TORRES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMA-
NENTE DO SEGURADO. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE NO PERCENTUAL DE INVALIDEZ APURADO

NO LAUDO PERICIAL. RECURSO INOMINADO APRE-
SENTADO PELA RÉ PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO
IMPOSTA. DESNECESSIDADE DE NOVA PROVA PERICI-
AL. PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE. JUROS DE
MORA DE 1,0% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO.  RE-
CURSO INOMINADO PELO AUTOR PARA AUMENTAR O
VALOR DA INDENIZAÇÃO AO PATAMAR MÁXIMO PER-
MITIDO. PROVIDO. Proponho, neste sentido, que o recurso
do autor seja conhecido e provido, condenando a ré a pagar ao
autor o valor de R$ 13.500,00, com correção monetária e juros
de mora nos parâmetros constantes da respeitável sentença. E,
em relação ao recurso da ré, nego provimento e, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em dez por cento (10%) sobre o valor da condena-
ção, conforme o artigo 55 da lei nº 9.099/95. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer e prover o recurso inomina-
do de Siomar Fernandes da Cruz e, em desprover o recurso
inominado de Liberty Seguros S/A, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 28060 Livro..: 541 Páginas..: 77 a 80

099 RECURSO.........: 2008.0001677-0/0 - Ação Originária -
2007.0000375-8/0
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
HELLISON EDUARDO ALVES
RECORRIDO...........: RICARDO GIROLDO
ADVOGADO............: BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEI-
RA
ALINE SBORGI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DAS CORREÇÕES
MONETÁRIAS DO PLANO BRESSER - CONTAS POUPAN-
ÇA COM DATA BASE NA PRIMEIRA QUINZENA - CON-
TAS DO BAMERINDUS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
HSBC BANK BRASIL S/A NÃO RECONHECIDA. Tendo em
vista o não provimento do recurso, condeno a recorrente no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador da recorrida, os quais fixo no valor de vin-
te por cento (20%) sobre o valor da condenação, conforme o
artigo 55 da lei n.º 9099/95. DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 28059 Livro..: 541 Páginas..: 74 a 76

100 RECURSO.........: 2008.0001700-0/0 - Ação Originária -
2006.0000158-9/1
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:OBEDI VASCONCELOS DA ROCHA
ADVOGADO............: MARCELO HAPONIUK ROCHA
MARCELO TORTOZA BIGNELLI
RECORRIDO...........: PRIMO MAURO SIMÃO
ADVOGADO............: CARLOS ALBIRONE TOAZZA
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE TERCEIRO - COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA - MERA DETENÇÃO - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - RESTRIÇÃO DE VENDA - SENTENÇA - EXTIN-
ÇÃO - RECURSO - REJEIÇÃO. Recurso conhecido e despro-
vidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 28111 Livro..: 542 Páginas..: 30 a 32

101 RECURSO.........: 2008.0001752-9/0 - Ação Originária -
2007.0000143-8/0
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........:ALEXANDRE VARDAI
ADVOGADO............: FÁBIO VIANA BARROS
RECORRIDO...........: UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E
PREVIDÊNCIA
ADVOGADO............: WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
RECORRENTE..........:UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E
PREVIDÊNCIA
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
RECORRIDO...........: ALEXANDRE VARDAI
ADVOGADO............: FÁBIO VIANA BARROS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓ-
RIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO 01 - 1) VALOR DA
INDENIZAÇÃO NO IMPORTE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS,
INDEPENDENTEMENTE DO GRAU DE INVALIDEZ. RE-
CURSO PROVIDO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 14 DAS
TURMAS RECURSAIS DO TJ/RS. RECURSO 02 - 1) IN-
COMPETENCIA DO JUIZADO PARA APRECIAR MATÉRIA
QUE CAREÇA DE PROVA PERICIAL. TESE IMPROCEDEN-
TE. 2) EXTINÇAÕ DO FEITO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO. QUITAÇÃO REALIZADA POR OUTRA SEGURA-
DORA. TRANSAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA. TESE
AFASTADA. 3) OCORRENDO A INVALIDEZ PERMANEN-
TE, O VALOR INDENIZÁVEL É DE 40 SALÁRIOS MÍNI-
MOS. INDEPENDENTEMENTE DO GRAU DE INVALIDEZ.
4) ACIDENTE OCORRIDO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI
6.194/74. INAPLICABILIDADE DA LEI 11.482/2007.RECUR-
SO 01:1) A parte recorrente 02 - Unibanco AIG Seguros S/A -
foi condenada ao pagamento de R$ 1.225,91, valor este refe-
rente à diferença já paga  e calculada sobre o grau de invalidez
de 70%, conforme laudo do IML de fl.19. Ocorre que o valor

devido é de 40 salários mínimos, independente do grau de in-
validez, conforme súmula nº. 14 das Turmas Recursais do RS,
que assim dispõe: “Descabe cogitar acerca de graduação da
invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se
em grau máximo ou mínimo, devida é a indenização no pata-
mar de quarenta salários mínimos”. Como a recorrente 02 pa-
gou em sede administrativa a quantia de R$ 9.414,09, resta
ainda complementar o valor da indenização que deve ser calcu-
lado sobre o salário mínimo vigente na época do pagamento
parcial. Assim sendo, o valor devido ao recorrente 01 - Alexan-
dre Vardai - é no importe de R$ 5.785,91 corrigido monetaria-
mente pela média do INPC e IGPDI a partir do pagamento par-
cial e de juros moratórios de 1% ao mês contados da citação.
RECURSO 02:1) Não há que se falar em incompetência dos
Juizados ante a necessidade de prova pericial, uma vez que o
Laudo elaborado por Órgão Oficial, no caso o IML é prova
suficiente a comprovar a invalidez permanente da parte recla-
mante, sendo desnecessária a produção de perícia com a mes-
ma finalidade. 2) “O Recibo de quitação passado pelo benefi-
ciário à seguradora não impede o ajuizamento de ação para
recebimento de diferença do valor da cobertura.” (Enunciado
n°19 - TRU/PR). Ademais, a quitação do valor recebido não
importa em renúncia à diferença do valor da indenização devi-
da. Também, o beneficiário do seguro (DPVAT) pode postular
de qualquer seguradora integrante do convênio (resolução SU-
SEP-CNSP nº 56/2001) o complemento de indenização paga a
menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado por
seguradora diversa, conforme enunciado 26 da desta TRU/PR.
3) “Descabe cogitar acerca de graduação da invalidez perma-
nente; havendo a invalidez, desimportando se em grau máximo
ou mínimo, devida é a indenização no patamar de quarenta sa-
lários mínimos”. (Súmula n.º 14 - Turmas Recursais/RS). 4)
Verifica-se que o acidente que veio a causar a invalidez do re-
corrente 01, ocorreu na data de 09/04/2006, momento este em
que ainda se encontrava em vigor a Lei nº. 6.194/74. E, portan-
to, deve a matéria ora discutida ser regida pelas regras dispos-
tas na mesma, pois esta foi editada anteriormente ao acidente.
Logo, entendendo que a Lei nº. 11482/07 não é aplicável a si-
nistros ocorridos antes da vigência dessa Lei, tendo em vista a
vedação da retroatividade da Lei nova a fatos pretéritos, em
observância ao direito adquirido pelo autor, como é o caso dos
autos. RECURSO 01 CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO
02 CONHECIDO E DESPROVIDO. Com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95 fica a recorrente 02 condenada ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer de ambos os
recursos e, no mérito, prover o recurso inominado 01 e negar
provimento ao recurso inominado 02, nos exatos termos cons-
tantes no voto.
Acórdão..: 28128 Livro..: 542 Páginas..:101 a 104

102 RECURSO.........: 2008.0001759-1/0 - Ação Originária -
2007.0000011-7/8
COMARCA.............: Nova Esperança - JECl
RECORRENTE..........: VIAPAR - RODOVIAS INTEGRA-
DAS DO PARANÁ S/A
ADVOGADO............: FABIANO FREITAS SOARES
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
VANESSA MORZELLE PINHEIRO
RECORRIDO...........: JOSEMAR BRENDAGLIA
MILENA CAMUCI BRENDAGLIA
ADVOGADO............: WAGNER DE MELO VOLPATO
RONALDO LEAL ROLANSKI
RODRIGO TOSTA GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ANIMAL NA
PISTA - RODOVIA PEDAGIADA - SENTENÇA PROCEDÊN-
CIA - RECURSO RÉ - ILEGITIMIDADE PASSIVA - IMPRO-
CEDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE
RESPONSABILIDADE - RESPONSABILIDADE SUBJETI-
VA - TESES AFASTADAS.Recurso conhecido e desprovido-
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
fustigada.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor atualizado da condenação.
Acórdão..: 28110 Livro..: 542 Páginas..: 27 a 29

103 RECURSO.........: 2008.0001901-2/0 - Ação Originária -
2007.0000010-1/6
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: KEILI FRANCIELI MAINO
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EMERSON CHIBIAQUI
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
FABIANA CANCIO TAVARES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO.
natureza jurídica. seguro de responsabilidade civil. prescrição
trienal. inteligência DO ARTIGO 206, § 3º, INCISO IX, DO
CCB/2002. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. O prazo prescricional
para postular em juízo a complementação da verba indenizató-
ria iniciou na data do ato que interrompeu a prescrição (paga-
mento parcial). Inteligência do art. 202, parágrafo único, do
CC/2002.Considerando que o prazo prescricional para o rece-
bimento da verba indenizatória foi substancialmente reduzido
pelo novo Código Civil, passando de 20 anos (art. 177, do CC/
1916), para 03 anos (art. 206, § 3°, IX, do CC/2002) e aplican-
do-se a regra de transição prevista no art. 2.028 do atual Códi-
go, verifica-se que incide à espécie o prazo trienal previsto no
novo diploma legal. Tal prazo tem por termo inicial a data da
entrada em vigor do atual Código Civil (11/01/2003).Assim,

quando da propositura da ação, em 09/02/2007, já havia trans-
corrido o prazo prescricional, restando fulminada a pretensão
da parte autora. Condena-se a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo sua
exigibilidade pelo deferimento da assistência judiciária. DE-
CISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28058 Livro..: 541 Páginas..: 70 a 73

104 RECURSO.........: 2008.0001972-0/0 - Ação Originária -
2006.0000005-2/2
COMARCA.............: Cambé - JECl
RECORRENTE..........: JANETE VIANA DA SILVA
ADVOGADO............: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
RECORRIDO...........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVI-
DA - FATURA PAGA - IMPROCEDÊNCIA - DEPÓSITO NÃO
IDENTIFICADO - RECURSO - DECISÃO MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e
desprovidoDECISÃO:Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso inter-
posto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor corrigido da causa, observando-se, contudo, a regra previs-
ta no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, eis que a recorrente é bene-
ficiária da justiça gratuita.
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105 RECURSO.........: 2008.0002070-6/1 - Ação Originária -
2007.0000836-0/2
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
AGRAVANTE...........: SERVOPA S.A. COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA
ADVOGADO............: ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES
VANESSA JANKE DE CASTRO
AGRAVADO............: NELSON LUIS DE SOUZA NETO
ADVOGADO............: ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DECLARA DESERTO RECURSO - COMPLEMENTAÇÃO -
ARTIGO 511, PARÁGRAFO 2º, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - NÃO INCIDÊNCIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS
- DECISÃO MANTIDA. Deve ser mantida a decisão monocrá-
tica que declarou deserto o recurso interposto, após a publica-
ção da Resolução nº. 01/2005, pois incabível se torna a alega-
ção de desconhecimento dos valores a serem recolhidos, não
mais se admitindo, justamente por esse motivo, a complemen-
tação do preparo, regra, aliás, não prevista na Lei nº. 9.099/
95.DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do agravo interposto, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28094 Livro..: 541 Páginas..:210 a 213

106 RECURSO.........: 2008.0002092-1/0 - Ação Originária -
2007.0000337-0/8
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO
RECORRIDO...........: VALDINEI DE ANDRADE DE AL-
MEIDA
ADVOGADO............: INES APARECIDA MOCELIM
MAURO CESAR IONNGLEBOOD
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. DAMS. PROVA DOCU-
MENTAL SUFICIENTE A COMPROVAR O DESEMBOLSO
DO AUTOR COM DESPESAS MÉDICAS EM DECORREN-
CIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. SENTENÇA CONFIR-
MADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Tendo em vis-
ta o não provimento do recurso, condeno a recorrente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do procurador da recorrida, os quais fixo no valor de vinte
por cento (20%) sobre o valor da condenação, conforme o arti-
go 55 da lei n.º 9099/95. DECISÃO: Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e negar provimento ao recurso nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 28057 Livro..: 541 Páginas..: 67 a 69

107 RECURSO.........: 2008.0002137-5/0 - Ação Originária -
2007.0000026-2/3
COMARCA.............: Assis Chateaubriand - JECl
RECORRENTE..........: JOSÉ PRESTES
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. 1) COMPETÊNCIA DO JUIZADO. DES-
NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA ANTE A
PRESENÇA NOS AUTOS DO LAUDO DO INSTITUTO MÉ-
DICO LEGAL. NOVA PROVA COM O MESMO DESIDERA-
DO. 2) VALOR DA INDENIZAÇÃO NO IMPORTE DE 40
SALARIOS MÍNIMOS, INDEPENDENTEMENTE DO GRAU
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DE INVALIDEZ JÁ QUE A LEI 6197/74 NÃO  O MENCIO-
NA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 14 DAS TURMAS RE-
CURSAIS DO TJ/RS. 3) FATO OCORRIDO DURANTE A
VIGÊNCIA DA LEI 6194/74. INAPLICABILIDADE DA LEI
11.482/07. 4) RECIBO DE QUITAÇÃO. PAGAMENTO PAR-
CIAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 5) INDENIZAÇÃO.
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  POSSIBILIDADE.
6) CRITÉRIO PARA O CÁLCULO. REFERÊNCIA SALARI-
AL Á ÉPOCA DO PAGAMENTIO PARCIAL. INCIDÊNCIA
DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.1. No caso em tela,
o juiz “a quo” declarou a incompetência do Juizado Especial
Cível e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, sob
o prisma de que a causa é de natureza complexa, sendo neces-
sária a realização de perícia. Ocorre, que não há que se falar
em incompetência dos Juizados ante a necessidade de prova
pericial, uma vez que o Laudo elaborado por Órgão Oficial, no
caso o IML é prova suficiente a comprovar a invalidez perma-
nente da parte reclamante, sendo desnecessária a produção de
perícia com a mesma finalidade. 2. Nas indenizações por inva-
lidez o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salári-
os mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP, já que a Lei n.º 6.194/74, hierarquicamente
superior, fixou expressamente a quantia a ser indenizada. (Enun-
ciado n.º 18 da TRU/PR). “Descabe cogitar acerca de gradua-
ção da invalidez permanente; havendo a invalidez, desimpor-
tando se em grau máximo ou mínimo, devida é a indenização
no patamar de quarenta salários mínimos”. (Súmula n.º 14 -
Turmas Recursais/RS).3. Verifica-se que o acidente que veio a
causar a invalidez do recorrente, ocorreu na data de 20/02/2006,
momento este em que ainda se encontrava em vigor a Lei nº.
6.194/74. E, portanto, deve a matéria ora discutida ser regida
pelas regras dispostas na mesma, pois esta foi editada anterior-
mente ao acidente. Logo, entendendo que a Lei nº. 11482/07,
não é aplicável a sinistros ocorridos antes da vigência dessa
Lei, tendo em vista a vedação da retroatividade da Lei nova a
fatos pretéritos, em observância ao direito adquirido pelo au-
tor, como é o caso dos autos.4. “O Recibo de quitação passado
pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de
ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”
(Enunciado n°19 - TRU/PR).5. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não
é inconstitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/
RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/
2004). 6. O valor indenizatório é calculo sobre o salário míni-
mo vigente na época em que houve o pagamento parcial da
indenização. A correção monetária, a ser calculada pela média
do INPC/IBGE/DI, incide a partir do pagamento parcial, situa-
ção que bem observa o critério de reposição integral do capital
devido. Precedente jurisprudencial (TRU/PR. RI n.º
2007.0000618-1. Relator Juiz Helder Luís Henrique Taguchi).
Já os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao mês
(Enunciado n.º 27 da TRU/PR). RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos constantes
no voto.
Acórdão..: 28039 Livro..: 541 Páginas..: 15 a 18

108 RECURSO.........: 2008.0002489-3/0 - Ação Originária -
2007.0000375-9/2
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: VILDA DE OLIVEIRA VIEIRA
ADVOGADO............: MARCO AURÉLIO SOARES GON-
ÇALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DAS CORREÇÕES
MONETÁRIAS DOS PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR
I E II - CONTAS POUPANÇA COM DATA BASE NA PRI-
MEIRA QUINZENA - CONTAS DO BAMERINDUS - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO HSBC BANK BRASIL S/A NÃO
RECONHECIDA. Sentença confirmada pelos próprios funda-
mentos, condenando o recorrente no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do procurador do
recorrido, arbitrados em vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28056 Livro..: 541 Páginas..: 64 a 66

109 RECURSO.........: 2008.0002496-9/0 - Ação Originária -
2007.0000424-2/8
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: SHINJI SUNADA
ADVOGADO............: JOSE LUIZ NUNES DA SILVA
MARCELA BERLINCK PEREIRA
MICHELLA ROBERTA MENDES  SOUZA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DAS CORREÇÕES
MONETÁRIAS DOS PLANOS BRESSER E VERÃO - CON-
TAS DO BAMERINDUS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
HSBC BANK BRASIL S/A NÃO RECONHECIDA. PRESCRI-
ÇÃO VINTENÁRIA. Ante o exposto, voto no sentido de con-
firmar a sentença pelos próprios fundamentos. Tendo em vista
o não provimento do recurso, condeno o recorrente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-

vor do procurador do recorrido, arbitrados em vinte por cento
(20%) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e desprover o recurso nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 28055 Livro..: 541 Páginas..: 62 a 63

110 RECURSO.........: 2008.0002555-3/0 - Ação Originária -
2007.0000063-2/0
COMARCA.............: Paranaguá - JECl
RECORRENTE..........:FERNANDO FRANÇA
SERGIO FRANÇA
ADVOGADO............: BERNARDETE MARIA DE CARVA-
LHO LEANDRO
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
LIA DIAS GREGORIO
LUCIANA MAZZAROLO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JA-
NEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLANOS BRESSER E VE-
RÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA -
EXTINÇÃO - RECURSO - DESNECESSIDADE DE PERÍ-
CIA - PARCIAL PROVIMENTO. 1)- Em caso de suficiência
das provas dos autos, já entendeu esta colenda Corte, pela com-
petência dos Juizados Especiais, restando desnecessária a rea-
lização de prova pericial.2)- Os bancos depositários têm legiti-
midade passiva para as ações de cobrança de diferenças de ren-
dimentos das cadernetas de poupanças, referentes aos períodos
de instituições dos denominados Planos Bresser e Verão (Enun-
ciado 20 -TRU).3)- O prazo prescricional para tal cobrança é
de vinte anos, pois os créditos de correção monetária realiza-
dos em poupança capitalizam-se, incorporando-se ao principal
e confundindo-se com ele, de modo que servem apenas para
manter a própria integridade deste, não possuindo natureza aces-
sória.4)- O índice de correção monetária a ser aplicado às ca-
dernetas de poupança em junho de 1987, quando da instituição
do Plano Bresser, em janeiro de 1989, quando da instituição do
Plano Verão, e no período compreendido entre março de 1990
até fevereiro de 1991, quando a instituição do Plano Collor, é o
IPC.Recurso conhecido e parcialmente providoDECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto.Tendo em vista o parci-
al provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento de 40%
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% do valor da condenação.
Acórdão..: 28108 Livro..: 542 Páginas..: 17 a 23

111 RECURSO.........: 2008.0002583-2/0 - Ação Originária -
2005.0000052-7/6
COMARCA.............: Jacarezinho - JECri
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: MARCOS ALESSANDRO DE OLI-
VEIRA
DEFENSOR DATIVO.....: ANA FLAVIA AIMONE
LUIZ FERNANDO KAZMIERCZAK
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE DESACATO - AUSÊN-
CIA DE PROVA - ABSOLVIÇÃO - SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28004 Livro..: 540 Páginas..:183 a 185

112 RECURSO.........: 2008.0002680-7/1 - Ação Originária -
2005.0002223-4/8
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
AGRAVANTE...........: ESTACIONAMENTO PADRE AN-
CHIETA LTDA ME
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
AGRAVADO............: SIMONE ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO............: JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
ANA PAULA BRANDT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AGRAVO INTERNO COM PEDIDO DE REVISÃO DE DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A
RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE DECLARA DESERTO RECURSO - DECISÃO
MANTIDA.Deve ser mantida a decisão monocrática que de-
clarou deserto o recurso interposto, após a publicação da Reso-
lução nº. 01/2005, pois incabível se torna a alegação de desco-
nhecimento dos valores a serem recolhidos, não mais se admi-
tindo, justamente por esse motivo, a complementação do pre-
paro, regra, aliás, não prevista na Lei nº. 9.099/95.Agravo Co-
nhecido e Desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do agra-
vo interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28091 Livro..: 541 Páginas..:200 a 203

113 RECURSO.........: 2008.0002710-0/0 - Ação Originária -
2007.0000074-8/2
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:AGILIZA SERVIÇOS DE SEGUROS
LTDA
ADVOGADO............: TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: LIGIA MARA CARNEIRO OKADA
ADVOGADO............: ILIA DE MOURA E COSTA
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO
FABIANE DA CONCEIÇAO FERRAZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

- MORTE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PAGAMEN-
TO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RE-
CEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CASOS DE
INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE - RESO-
LUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCU-
LAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POS-
SIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A
PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 43 STJ - JUROS
DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN -
ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SENTENÇA CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o des-
provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 28107 Livro..: 542 Páginas..: 13 a 16

114 RECURSO.........: 2008.0002753-0/0 - Ação Originária -
2005.0000000-0/4
COMARCA.............: Capanema - JECri
APELANTE............: ROBERTO CARLOS DEMICHEI
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - VELOCIDADE INCOMPATÍVEL
- LOCAL DE GRANDE CONCENTRAÇÃO E MOVIMEN-
TAÇÃO DE PESSOAS - ART.311 DO CÓDIGO DE TRÂNSI-
TO BRASILEIRO - PROVA CONCLUSIVA DA MATERIALI-
DADE E AUTORIA DO CRIME - SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juí-
zes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Acórdão..: 28003 Livro..: 540 Páginas..:181 a 182

115 RECURSO.........: 2008.0002887-0/0 - Ação Originária -
2007.0000004-5/7
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:PEDRELINA PINHEIRO BARBOSA
ADVOGADO............: EMERSON CHIBIAQUI
JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO.
natureza jurídica. seguro de responsabilidade civil. prescrição
trienal. inteligência DO ARTIGO 206, § 3º, INCISO IX, DO
CCB/2002. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. O prazo prescricional
para postular em juízo a complementação da verba indenizató-
ria iniciou na data do ato que interrompeu a prescrição (paga-
mento parcial). Inteligência do art. 202, parágrafo único, do
CC/2002.Considerando que o prazo prescricional para o rece-
bimento da verba indenizatória foi substancialmente reduzido
pelo novo Código Civil, passando de 20 anos (art. 177, do CC/
1916), para 03 anos (art. 206, § 3°, IX, do CC/2002) e aplican-
do-se a regra de transição prevista no art. 2.028 do atual Códi-
go, verifica-se que incide à espécie o prazo trienal previsto no
novo diploma legal. Tal prazo tem por termo inicial a data da
entrada em vigor do atual Código Civil (11/01/2003).Assim,
quando da propositura da ação, em 23/02/2007, já havia trans-
corrido o prazo prescricional, restando fulminada a pretensão
da parte autora. Sentença mantida pelos próprios fundamentos,
condenando-se o recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa
pelo deferimento da assistência judiciária. DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso
nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28054 Livro..: 541 Páginas..: 59 a 61

116 RECURSO.........: 2008.0002893-3/0 - Ação Originária -
2006.0000107-0/4
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:NELSON ZANETTE
ADVOGADO............: ALFREDO GOMES DE MORAES
RECORRIDO...........: LUIZ DA SILVA SOUZA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TRANSFERENCIA DA POSSE E OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO DE PARCELAS RELATIVAS AO FINANCIAMEN-
TO DE MOTOCICLETA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA PES-
SOA A QUEM NÃO LHE É MAIS EXIGÍVEL A SATISFA-
ÇÃO DAS OBRIGAÇÕES, POSTO QUE ESTAS REPASSA-
DAS A TERCEIRO COM CIENCIA E ANUÊNCIA DO POS-
SUIDOR PRIMITIVO (REQUERENTE/RECORRIDO). ILE-
GITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267,
VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PRO-
VIDO. Sentença reformada.  DECISÃO: Diante do exposto,
decidem os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer e prover o recurso inomi-
nado
Acórdão..: 28106 Livro..: 542 Páginas..: 11 a 12

117 RECURSO.........: 2008.0002907-2/0 - Ação Originária -
2007.0000046-1/1

COMARCA.............: Imbituva - JECl
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO............: CRISTIANE NEUBAUER MAES
CARLOS FREIRE FARIA
MARI KAKAWA
RECORRIDO...........: DENILSON PENTEADO
ADVOGADO............: VERA APARECIDA BOBATO MAS-
SUQUETO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - INTERRUPÇÃO
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DEVER DE INDENIZAR -
RECURSO - NÃO INCIDÊNCIA DO CDC - IMPROCEDÊN-
CIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO - TESE
AFASTADA - INCIDÊNCIA DOS JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA - DECISÃO ACERTADA.1)- Havendo vulnera-
bilidade dos contratantes hipossuficientes em relação ao forne-
cedor, aplicam-se as regras do Código de Defesa do Consumi-
dor. 2)- Em se tratando de indenização por danos materiais de-
correntes de ato ilícito, a correção monetária e os juros morató-
rios, passam a fluir a partir da data do evento danoso. Inteli-
gências das Súmulas 43 e 54 do STJ.Recurso conhecido e des-
providoDECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto,
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o desprovimento
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 28104 Livro..: 542 Páginas..: 1 a 5

118 RECURSO.........: 2008.0002926-2/0 - Ação Originária -
2007.0000010-2/8
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: WILSON BARBOSA
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EMERSON CHIBIAQUI
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO.
natureza jurídica. seguro de responsabilidade civil. prescrição
trienal. inteligência DO ARTIGO 206, § 3º, INCISO IX, DO
CCB/2002. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. O prazo prescricional
para postular em juízo a complementação da verba indenizató-
ria iniciou na data do ato que interrompeu a prescrição (paga-
mento parcial). Inteligência do art. 202, parágrafo único, do
CC/2002.Considerando que o prazo prescricional para o rece-
bimento da verba indenizatória foi substancialmente reduzido
pelo novo Código Civil, passando de 20 anos (art. 177, do CC/
1916), para 03 anos (art. 206, § 3°, IX, do CC/2002) e aplican-
do-se a regra de transição prevista no art. 2.028 do atual Códi-
go, verifica-se que incide à espécie o prazo trienal previsto no
novo diploma legal. Tal prazo tem por termo inicial a data da
entrada em vigor do atual Código Civil (11/01/2003).Assim,
quando da propositura da ação, em 09/02/2007, já havia trans-
corrido o prazo prescricional, restando fulminada a pretensão
da parte autora. Sentença mantida pelos próprios fundamentos,
condenando o recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica pelo deferi-
mento da assistência judiciária. DECISÃO: Acordam os Juízes
de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento,
nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 28053 Livro..: 541 Páginas..: 56 a 58

119 RECURSO.........: 2008.0002959-0/1 - Ação Originária -
2007.0000087-4/8
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
AGRAVADO............: DLM INSPEÇÃO E SEGURANÇA
VEICULAR LTDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DECRETOU A DESERÇÃO DO RECURSO INOMINADO
EM RAZÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO TER SIDO
REALIZADO APÓS ÀS 48 HORAS DE INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO - OMISSÃO QUANTO AO FATO DO JUIZADO
ESPECIAL DA COMARCA TER SEU EXPEDIENTE APE-
NAS NO PERÍODO DA TARDE - PROCEDÊNCIA - DESER-
ÇÃO AFASTADA - ANULAÇÃO DA DECISÃO - DECISÃO
REFORMADA.  DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do agravo
interposto, e, no mérito, dar-lhe provimento.
Acórdão..: 28092 Livro..: 541 Páginas..:204 a 205

120 RECURSO.........: 2008.0002961-7/0 - Ação Originária -
2006.0000223-1/1
COMARCA.............: Arapongas - JECl
RECORRENTE..........: INÊS ROSELI SCOPARO ZANDO-
MENEGHI
ADVOGADO............: ODAIR MARTINS
RECORRIDO...........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA
MARCELO RIBEIRO COCO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO.



Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  -  2ª feira | 28/Abr/2008 115115115115115

PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, § 3º, IN-
CISO IX, DO CCB/2002. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
AFASTADA.O prazo prescricional para postular em juízo a
complementação da verba indenizatória iniciou na data de seu
fato gerador, o pagamento parcial. Inteligência do art. 202, pa-
rágrafo único, do CC/2002.Considerando que o prazo prescri-
cional para o recebimento da verba indenizatória foi substanci-
almente reduzido pelo novo Código Civil, passando de 20 anos
(art. 177, do CC/1916), para 03 anos (art. 206, § 3°, IX, do CC/
2002) e aplicando-se a regra de transição prevista no art. 2.028
do atual Código, verifica-se que incide à espécie o prazo trie-
nal previsto no novo diploma legal. Tal prazo tem por termo
inicial a data da entrada em vigor do atual Código Civil (11/01/
2003).Assim, quando da propositura da ação, em 29/11/2006,
já havia transcorrido o prazo prescricional, restando fulminada
a pretensão da parte autora. Ante ao êxito parcial do recurso,
condena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da causa, suspendendo sua exigibilidade ante ao benefício da
assistência judiciária gratuita. DECISÃO: Acordam os Juízes
de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 28052 Livro..: 541 Páginas..: 53 a 55

121 RECURSO.........: 2008.0003035-0/0 - Ação Originária -
2006.0000158-7/8
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARAENSE DE ENER-
GIA - COPEL
ADVOGADO............: DENISE CANOVA
FABRICIO FABIANI PEREIRA
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO...........: SIDELCI LOPES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO............: EDISON FOGACA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO INDEVIDA NO
FORNECIMENTO. INEXIGIBILIDADE DE PAGAMENTO
DE VALORES FATURADOS. DÉBITOS RELATIVOS A PE-
RÍODO EM QUE O RECORRIDO NÃO FIGURAVA COMO
TITULAR DA UNIDADE CONSUMIDORA. SUCESSÃO
COMERCIAL. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANO MORAL.
DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. DEVIDOS IN RE
IPSA OU IPSO FACTO. VALOR ARBITRADO CORRETA-
MENTE. PEDIDO DE REFORMA EM RELAÇÃO AO TER-
MO INICIAL DE INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA PREJUDICADO. RECURSO DES-
PROVIDO. Sentença mantida.  Isto posto, impõe-se a manu-
tenção incólume da sentença a quo, nos termos deste voto, bem
como por seus próprios e jurídicos fundamentos que ficam igual-
mente adotados, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º
9.099/95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da mesma
Lei, ser o recorrente condenado ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da conde-
nação. DECISÃO:Diante do exposto, decidem os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, conhecer e negar provimento ao recurso inominado
Acórdão..: 28103 Livro..: 541 Páginas..:247 a 251

122 RECURSO.........: 2008.0003086-7/0 - Ação Originária -
2005.0000269-6/6
COMARCA.............: Londrina - 1º JECri
APELANTE............: JAIRO SANTOS DE PADUA
ADVOGADO............: ISRAEL HERMENEGILDO DA SIL-
VA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
RECURSO DE APELAÇÃO. CONDUÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR SEM PERMISSÃO OU HABILITAÇÃO. AR-
TIGO 309 DO CTB. NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO
DE REAL PERIGO DE DANO. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS DO STF. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. CA-
RACTERIZAÇÃO DO DELITO. CRIME DE DESOBEDIÊN-
CIA - ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - APELAN-
TE CONFESSO E COM CAPACIDADE DE COMPREENSÃO,
AINDA QUE REDUZIDA - SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.1) Para a configuração do
delito previsto no artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro é
imprescindível a caracterização de real perigo de dano, não
podendo ser admitida de forma abstrata. No caso concreto, res-
tou demonstrado. 2) Demonstrando o conjunto probatório que
o acusado desobedeceu a ordem policial, caracterizado esta o
delito previsto no artigo 330, do Código Penal. Recurso des-
provido. DECISÃO: Diante de todo o exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 28102 Livro..: 541 Páginas..:242 a 246

123 RECURSO.........: 2008.0003132-5/0 - Ação Originária -
2007.0000032-7/9
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
CAMILA BORBA HEGLER
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
RECORRIDO...........: OSMAR ELPÍDIO SILVEIRA
MARLI BARBOSA SILVEIRA
ADVOGADO............: ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISPA-
RO DE ALARME -IMPUTAÇÃO DE FURTO - ABORDAGEM
REALIZADA POR FUNCIONÁRIOS DO ESTABELECIMEN-
TO COMERCIAL - DISPOSITIVO DE SEGURANÇA SOL-
TO EM SACOLA DE COMPRA - NÃO COMPROVAÇÃO DO
FURTO - PEDIDO DE INDENIZAÇÃO  JULGADO PROCE-
DENTE - RECURSO - AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO A EN-
SEJAR A INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS - TESE
AFASTADA - MINORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓ-

RIO - PRETENSÃO DESACOLHIDA - PARTICULARIDA-
DE DO CASO CONCRETO -  SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e
desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso inter-
posto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sen-
tença fustigada.Tendo em vista o desprovimento do recurso,
nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 28101 Livro..: 541 Páginas..:238 a 241

124 RECURSO.........: 2008.0003287-9/0 - Ação Originária -
2006.0000000-0/6
COMARCA.............: Matelândia - JECl
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: NELSON IVONIR PEDROSO
ELIZABETE ALVES ALMEIDA
ADVOGADO............: KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PAGAMEN-
TO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RE-
CEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI
- VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNI-
MO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCI-
DÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 43
STJ - JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS -
INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161
DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SENTENÇA CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação.
Acórdão..: 28100 Livro..: 541 Páginas..:235 a 237

125 RECURSO.........: 2008.0003331-3/0 - Ação Originária -
2006.0000449-4/0
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
ADELINO MARCON
ARMANDO LUIZ MARCON
RECORRIDO...........: ROSELI DE FÁTIMA ESTEVAM
LIMA
ADVOGADO............: CRISTIANE APARECIDA JA-
BLONSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - RESPONSA-
BILIDADE DA CONCESSIONÁRIA - DECISÃO - PROCE-
DÊNCIA - RECURSO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA -
TESE AFASTADA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
CONCESSIONÁRIA - DECISÃO MANTIDA.1)- A responsa-
bilidade dos concessionários de serviço público é objetiva,
mesmo quando fundada em ato omissivo.2)-Da análise dos au-
tos e das provas nele produzidas, verifica-se a inexistência de
causa excludente da responsabilidade do recorrente ( culpa
exclusiva da vítima ou de terceiro).Recurso conhecido e des-
providoDECISÃO; Diante do exposto, resolve a Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto,
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
fustigada.
Acórdão..: 28098 Livro..: 541 Páginas..:229 a 231

126 RECURSO.........: 2008.0003448-7/0 - Ação Originária -
2007.0000153-5/5
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
RECORRIDO...........: ELIZANIA CALDAS FARIA
ADVOGADO............: ELIZANIA CALDAS FARIA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JANEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLA-
NO VERÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À
ÉPOCA. 1)- Em caso de suficiência das provas dos autos, já
entendeu esta colenda Corte, pela competência dos Juizados
Especiais, restando desnecessária a realização de prova perici-
al, não havendo assim cerceamento.2)- O prazo prescricional
para tal cobrança é de vinte anos, pois os créditos de correção
monetária realizados em poupança capitalizam-se, incorporan-
do-se ao principal e confundindo-se com ele, de modo que ser-
vem apenas para manter a própria integridade deste, não pos-
suindo natureza acessória.3)- O índice de correção monetária a
ser aplicado às cadernetas de poupança em janeiro de 1989,
quando da instituição do Plano Verão é o IPC.Recurso conhe-
cido e desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.
Acórdão..: 28095 Livro..: 541 Páginas..:214 a 218

127 RECURSO.........: 2008.0003499-3/0 - Ação Originária -
2007.0000003-8/6
COMARCA.............: Tomazina - JECl
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO

ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: JOAQUIM PEREIRA MACHADO
DIRCE SANCHES FRANCO
ADVOGADO............: IDERALDO JOSE APPI
RUBENS JACOPETI CHUEIRE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - COLLOR I - ABRIL/90 e MAIO/90 -
ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA -  HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO E BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - SUCESSÃO NAS ATIVIDA-
DES BANCÁRIAS - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSI-
TÁRIO RECONHECIDA  -1)- Os bancos depositários têm le-
gitimidade passiva para as ações de cobrança de diferenças de
rendimentos das cadernetas de poupanças, referentes aos perí-
odos de instituições dos denominados Planos Bresser e Verão
(Enunciado 20 -TRU).2)- O prazo prescricional para tal co-
brança é de vinte anos, pois os créditos de correção monetária
realizados em poupança capitalizam-se, incorporando-se ao
principal e confundindo-se com ele, de modo que servem ape-
nas para manter a própria integridade deste, não possuindo na-
tureza acessória.Recurso conhecido e improvidoDECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 28081 Livro..: 541 Páginas..:149 a 154

128 RECURSO.........: 2008.0003500-9/0 - Ação Originária -
2007.0000324-3/0
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: VALDEMAR CAMPAGNOLI
ADVOGADO............: FLORIANO TERRA FILHO
EDUARDO BLANCO
OLINTO ROBERTO TERRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - PLANO COLLOR - ÍNDICE DE COR-
REÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA -  HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO E BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - SUCESSÃO NAS ATIVIDADES BANCÁRIAS
- LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO
RECONHECIDA.Recurso conhecido e improvido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em vista o
desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 28082 Livro..: 541 Páginas..:155 a 159

129 RECURSO.........: 2008.0003504-6/0 - Ação Originária -
2006.0000813-1/6
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
IMPETRANTE..........: SERGIO FILARDO
ADVOGADO............: BENEDITO DE PAULA
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: RODRIGO MATHIAS
GUSTAVO RAMOS CHAGAS
ADVOGADO............: JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
DIONEI SCHENFELD
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO RECEBIMENTO DE
RECURSO — INTEMPESTIVIDADE - INEXISTÊNCIA DE
ATO ILEGAL - LIMINAR CONFIRMADA - SEGURANÇA
DENEGADA. SUCUMBÊNCIA: Condeno o Impetrante ao
pagamento das custas processuais.  DECISÃO:  ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar a segurança postulada, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 28026 Livro..: 540 Páginas..:234 a 236

130 RECURSO.........: 2008.0003631-3/0 - Ação Originária -
2007.0000223-9/1
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: ADRIANO MARCOS FRANCO JACO
ADVOGADO............: ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JA-
NEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLANOS BRESSER E VE-
RÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO RÉ -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INOCORRÊN-
CIA - LEGITIMIDADE - PRESCRIÇÃO QUANTO AO PLA-
NO BRESSER - OCORRÊNCIA - DECISÃO PARCIALMEN-
TE REFORMADA. Não há que se falar em ilegitimidade pas-
siva ad causam, uma vez que é publico e notório que o HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, sucedeu créditos
do originário e em liquidação BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A, consoante jurisprudência dominante nesta Corte.
O prazo prescricional para tal cobrança é de vinte anos, pois os
créditos de correção monetária realizados em poupança capita-
lizam-se, incorporando-se ao principal e confundindo-se com
ele, de modo que servem apenas para manter a própria integri-
dade deste, não possuindo natureza acessória.  Desta forma,
prescrito se encontra o direito, referente ao Plano Bresser, uma
vez que o prazo para ingresso da ação venceu em junho/2007.Re-
curso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em vista o
provimento parcial do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei
nº. 9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento de 50%
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da conde-
nação.
Acórdão..: 28083 Livro..: 541 Páginas..:160 a 166

131 RECURSO.........: 2008.0003649-9/0 - Ação Originária -
2007.0000276-8/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MARISTELA DE FARIAS MELO
SANTOS
PAULO MARCELO MOUTINHO GONÇALVES
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: ANDERSON KINDT VELOZO
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INCAPACIDADE PERMANENTE - INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA ANÁLISE DE CAUSA
COMPLEXA, A DEPENDER DE PERÍCIA MÉDICA - TESE
AFASTADA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PAGAMEN-
TO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RE-
CEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CASOS DE
INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE - RESO-
LUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCU-
LAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POS-
SIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A
PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 43 STJ - JUROS
DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN -
ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SENTENÇA CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.
Acórdão..: 28084 Livro..: 541 Páginas..:167 a 171

132 RECURSO.........: 2008.0003700-9/0 - Ação Originária -
2006.0000005-8/2
COMARCA.............: Mandaguari - JECl
RECORRENTE..........:BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
JOSE VALNIR ZAMBRIM
RECORRIDO...........: FLORINDA MANHA PELLOSO
IVO HERNANDES
MARIO SACIOTI
PEDRO VIGNOTO FILHO
VALENTIM GUERINO
ADVOGADO............: WEDSON JOSE PIEROBON
LAZARO VALTER MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JA-
NEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLANOS BRESSER E VE-
RÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA.
1)- Os bancos depositários têm legitimidade passiva para as
ações de cobrança de diferenças de rendimentos das caderne-
tas de poupanças, referentes aos períodos de instituições dos
denominados Planos Bresser e Verão (Enunciado 20 -TRU).2)-
O prazo prescricional para tal cobrança é de vinte anos, pois os
créditos de correção monetária realizados em poupança capita-
lizam-se, incorporando-se ao principal e confundindo-se com
ele, de modo que servem apenas para manter a própria integri-
dade deste, não possuindo natureza acessória.3)- O índice de
correção monetária a ser aplicado às cadernetas de poupança
em junho de 1987, quando da instituição do Plano Bresser, em
janeiro de 1989, quando da instituição do Plano Verão, e no
período compreendido entre março de 1990 até fevereiro de
1991, quando a instituição do Plano Collor, é o IPC.Recurso
conhecido e desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve
a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, manten-
do-se a sentença recorrida na sua integralidade.
Acórdão..: 28085 Livro..: 541 Páginas..:172 a 176

133 RECURSO.........: 2008.0003767-7/0 - Ação Originária -
2007.0000322-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: ALEXSSANDER DUARTE BARBO-
SA
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA
ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER DE PE-
RÍCIA MÉDICA - TESE AFASTADA - FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INOCOR-
RÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA -
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESO-
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LUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS PARA CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE -
IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO APÓS A VI-
GÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006 - VALOR
PAGO - ADMINISTRATIVAMENTE CONSOANTE COM O
ESTIPULADO NA NOVA LEGISLAÇÃO RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO -
POSSIBILIDADE.Recurso conhecido e parcialmente provido.
Decisão: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, julgar parcialmente procedente, reformando a sentença
recorrida na sua parcialidade, sendo o total a receber R$
10.300,00, corrigidos conforme acima.
Acórdão..: 28086 Livro..: 541 Páginas..:177 a 181

134 RECURSO.........: 2008.0003798-1/0 - Ação Originária -
2007.0000181-6/5
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: MOISES LUIS DE MELLO IPAVES
ADVOGADO............: MICHAEL RAFAEL TORMES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - INDENIZAÇÃO DE 40 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RE-
CURSO DA RÉ -AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATI-
VO - DESNECESSIDADE -NECESSIDADE DE REALIZA-
ÇÃO DE PERÍCIA MEDICA - TESE AFASTADA - LAUDO
APRESENTADO QUE COMPROVA A DEBILIDADE - LI-
MITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLU-
ÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVA-
DOS PARA CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE - IM-
POSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso
conhecido e desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve
a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, manten-
do-se a sentença recorrida na sua integralidade.
Acórdão..: 28097 Livro..: 541 Páginas..:224 a 228

135 RECURSO.........: 2008.0003814-7/0 - Ação Originária -
2007.0000036-9/6
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: VIVO S.A.
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
RECORRIDO...........: GISELE APARECIDA CABRAL GUIA
ADVOGADO............: JOSE HALLEY DE ASSIS FERNAN-
DES SULIANO
JOSE DA SILVA CARNEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - TELEFONIA - CONTRATAÇÃO POR TER-
CEIRO FRAUDADOR - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO
DE CONTRATO - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO - IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA
CONCESSIONÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL RECO-
NHECIDA - DANO MORAL CARACTERIZADO - VALOR
MANTIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS A PAR-
TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO.1)- Res-
ponde civilmente a empresa de telefonia quando efetua contra-
tação sem tomar as cautelas devidas, dando ensejo a ocorrência
de fraude por terceira pessoa, culminando em prejuízo ao re-
clamante.2)- A indevida inscrição do nome de uma pessoa nos
órgãos de proteção ao crédito, por débito que ela não responde,
enseja indenização por dano moral, aplicando-se, “in casu”, o
Enunciado nº 08 da TRU: “É presumida a existência de dano
moral , nos casos de protesto de título e/ou manutenção em
órgão de proteção ao crédito, quando indevidos.”3)- Impõe-se
a manutenção do valor fixado a título de indenização quando
fixada ela de forma ponderada e prudente, não tendo sido cau-
sa de enriquecimento ilícito; ao contrário, bem atendeu as par-
ticularidades do caso, a situação financeira dos envolvidos e,
ainda, não olvidou da finalidade preventiva que também assu-
me referida indenização.4)- Os juros e correção são computa-
dos a partir da decisão, conforme enunciado nº 33 da Turma
Recursal.Recurso conhecido e parcialmente providoDECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto.Tendo em vista o parci-
al provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento de 80 %
(oitenta por cento) das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o va-
lor atualizado da condenação.
Acórdão..: 28087 Livro..: 541 Páginas..:182 a 185

136 RECURSO.........: 2008.0003863-0/0 - Ação Originária -
2007.0000014-8/2
COMARCA.............: Paranacity - JECl
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: LEONILDA ZANELATTO FIORI
ADVOGADO............: LUIS CARLOS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA DAS CORREÇÕES
MONETÁRIAS DOS PLANOS BRESSER E VERÃO- CON-
TAS POUPANÇA COM DATA BASE NA PRIMEIRA QUIN-
ZENA - CONTAS DO BAMERINDUS - ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO HSBC BANK BRASIL S/A NÃO RECONHE-
CIDA. Tendo em vista o não provimento do recurso, condeno a
recorrente no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do procurador da recorrida, os quais fixo
no valor de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação,

conforme o artigo 55 da lei n.º 9099/95. DECISÃO: Acordam
os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em conhecer e desprover o recurso nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 28051 Livro..: 541 Páginas..: 50 a 52

137 RECURSO.........: 2008.0003864-1/0 - Ação Originária -
2007.0000051-5/4
COMARCA.............: Araucária - JECl
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE
TIAGO CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: JULITA MEISTER STAIDEL
ADVOGADO............: CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS -  JANEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLA-
NO VERÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À
ÉPOCA. 1)- Os bancos depositários têm legitimidade passiva
para as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das
cadernetas de poupanças, referentes aos períodos de institui-
ções dos denominados Planos Bresser e Verão (Enunciado 20 -
TRU).2)- O índice de correção monetária a ser aplicado às ca-
dernetas de poupança em  janeiro de 1989, quando da institui-
ção do Plano Verão é o IPC.Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO:  Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorri-
da na sua integralidade.Tendo em vista o desprovimento do re-
curso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 28112 Livro..: 542 Páginas..: 33 a 36

138 RECURSO.........: 2008.0003870-5/0 - Ação Originária -
2007.0000224-0/6
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: ISABELA CRISTINA FRANCO JACÓ
ADVOGADO............: ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JA-
NEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLANOS BRESSER E VE-
RÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO RÉ -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INOCORRÊN-
CIA - LEGITIMIDADE - PRESCRIÇÃO QUANTO AO PLA-
NO BRESSER - OCORRÊNCIA - DECISÃO PARCIALMEN-
TE REFORMADA. Não há que se falar em ilegitimidade pas-
siva ad causam, uma vez que é publico e notório que o HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, sucedeu créditos
do originário e em liquidação BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A, consoante jurisprudência dominante nesta Corte.
O prazo prescricional para tal cobrança é de vinte anos, pois os
créditos de correção monetária realizados em poupança capita-
lizam-se, incorporando-se ao principal e confundindo-se com
ele, de modo que servem apenas para manter a própria integri-
dade deste, não possuindo natureza acessória.  Desta forma,
prescrito se encontra o direito, referente ao Plano Bresser, uma
vez que o prazo para ingresso da ação venceu em junho/2007.Re-
curso conhecido e parcialmente providoDECISÃO: Diante do
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em vista o
provimento parcial do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei
nº. 9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento de 50%
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da conde-
nação.
Acórdão..: 28088 Livro..: 541 Páginas..:186 a 192

139 RECURSO.........: 2008.0003871-7/0 - Ação Originária -
2007.0000163-5/5
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: JOSE ROS COLHADO
ADVOGADO............: MARCOS RIBERTO VOLPATO
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INCAPACIDADE PERMANENTE - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DE QUALQUER SEGURADORA INTEGRANTE DO
CONVÊNIO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA IN-
DENIZATÓRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PAGA-
MENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO AO
RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI
- VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNI-
MO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCI-
DÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 43
STJ - JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS -
INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161
DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SENTENÇA CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da conde-

nação.
Acórdão..: 28089 Livro..: 541 Páginas..:193 a 197

140 RECURSO.........: 2008.0003941-4/0 - Ação Originária -
2007.0000241-7/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA BAHIA
ADVOGADO............: GUSTAVO SALDANHA SUCHY
JANAINA GIOZZA AVILA
RECORRIDO...........: FERNANDA PERPETUA STELMA-
CH
ADVOGADO............: MICHAEL RAFAEL TORMES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - INDENIZAÇÃO DE 40 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RE-
CURSO DA RÉ -NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PE-
RÍCIA MEDICA - TESE AFASTADA - LAUDO APRESEN-
TADO QUE COMPROVA A DEBILIDADE - LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CA-
SOS DE INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE
- RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI -
POSSIBILIDADE - SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovidoDE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na
sua integralidade.
Acórdão..: 28096 Livro..: 541 Páginas..:219 a 223

141 RECURSO.........: 2008.0004042-5/0 - Ação Originária -
2006.0000212-4/6
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: SANDRA MARIA FURLAN
ADVOGADO............: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
JOSIELE ZAMPIERE DA MATA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - PRESCRIÇÃO ALEGADA EM RECURSO - OCOR-
RÊNCIA. Recurso conhecido e provido.DECISÃO: Diante do
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para o fim de reconhecer a prescrição do direito de ação da
autora, julgando extinto o processo, com resolução de mérito,
na forma do art. 269, IV, 2ª figura, do Código de Processo
Civil.Tendo em vista o provimento do recurso, deixa-se de con-
denar a recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios.
Acórdão..: 28121 Livro..: 542 Páginas..: 77 a 79

142 RECURSO.........: 2008.0004100-8/0 - Ação Originária -
2007.0000035-7/1
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MARIA INES WROBEL
ADVOGADO............: MARCELO DALANHOL
RUY FONSATTI JUNIOR
MICHELE BORTOLIN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TELEFONIA -
CONTRATAÇÃO POR TERCEIRO FRAUDADOR - INSCRI-
ÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IM-
PRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.
RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO
MORAL CARACTERIZADO - VALOR MANTIDO.Recurso
conhecido e desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve
a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, manten-
do-se a sentença fustigada.Tendo em vista o desprovimento do
recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, fica a re-
corrente condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 28119 Livro..: 542 Páginas..: 66 a 69

143 RECURSO.........: 2008.0004159-9/0 - Ação Originária -
2007.0000004-3/6
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO BUSATO FILHO
RECORRIDO...........: SILVALINA FERNANDES OENING
ADVOGADO............: VAGNER CELSO GOMES PESSOA
ROBERTO ANTONIO ENDRES
MILENE ANA DOS SANTOS POZZER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) - PLA-
NO BRESSER- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECUR-
SO RÉ - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INO-
CORRÊNCIA - LEGITIMIDADE - PRESCRIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA -  DECISÃO MANTIDA. Não há que se falar em
ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que é publico e notó-
rio que o HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO,
sucedeu créditos do originário e em liquidação BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A, consoante jurisprudência do-
minante nesta Corte.2)- O prazo prescricional para tal cobran-
ça é de vinte anos, pois os créditos de correção monetária rea-
lizados em poupança capitalizam-se, incorporando-se ao prin-
cipal e confundindo-se com ele, de modo que servem apenas
para manter a própria integridade deste, não possuindo nature-

za acessória.Recurso conhecido e desprovidoDECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em vista o
desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 28120 Livro..: 542 Páginas..: 70 a 76

144 RECURSO.........: 2008.0004263-9/0 - Ação Originária -
2007.0000006-1/7
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
JANAINA ROVARIS
ISABELLE TARAZI VALETON
RECORRIDO...........: ESPERANDIO CELESTINO BERTI-
CELI
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO ENDRES
VAGNER CELSO GOMES PESSOA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JANEIRO/89 (PLANO VERÃO) - ÍN-
DICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA. 1)- Em
caso de suficiência das provas dos autos, já entendeu esta co-
lenda Corte, pela competência dos Juizados Especiais, restan-
do desnecessária a realização de prova pericial.2)- O prazo pres-
cricional para tal cobrança é de vinte anos, pois os créditos de
correção monetária realizados em poupança capitalizam-se,
incorporando-se ao principal e confundindo-se com ele, de modo
que servem apenas para manter a própria integridade deste, não
possuindo natureza acessória.3)- O índice de correção monetá-
ria a ser aplicado às cadernetas de poupança em janeiro de 1989,
quando da instituição do Plano Verão, é o IPC.Recurso conhe-
cido e desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o des-
provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 28118 Livro..: 542 Páginas..: 61 a 65

145 RECURSO.........: 2008.0004297-9/0 - Ação Originária -
2007.0000310-0/1
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO
RECORRIDO...........: SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SAMARA WALKIRIA CRUZ
MARCIO ANTONIO MIAZZO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR
I e II - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA -
COMPETENCIA - LEGITIMIDADE -  PRESCRIÇÃO - SEN-
TENÇA MANTIDA.  1)- Em caso de suficiência das provas
dos autos, já entendeu esta colenda Corte, pela competência
dos Juizados Especiais, restando desnecessária a realização de
prova pericial, não havendo assim cerceamento.2)- Os bancos
depositários têm legitimidade passiva para as ações de cobran-
ça de diferenças de rendimentos das cadernetas de poupanças,
referentes aos períodos de instituições dos denominados Pla-
nos Bresser e Verão (Enunciado 20 -TRU).3)- O prazo prescri-
cional para tal cobrança é de vinte anos, pois os créditos de
correção monetária realizados em poupança capitalizam-se,
incorporando-se ao principal e confundindo-se com ele, de modo
que servem apenas para manter a própria integridade deste, não
possuindo natureza acessória.4)- O índice de correção monetá-
ria a ser aplicado às cadernetas de poupança em junho de 1987,
quando da instituição do Plano Bresser, em janeiro de 1989,
quando da instituição do Plano Verão, e no período compreen-
dido entre março de 1990 até fevereiro de 1991, quando a ins-
tituição do Plano Collor, é o IPC.Recurso conhecido e
improvidoDECISÃO:Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso inter-
posto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação.
Acórdão..: 28117 Livro..: 542 Páginas..: 56 a 60

146 RECURSO.........: 2008.0004371-6/0 - Ação Originária -
2007.0000033-9/3
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: JOSE CARLOS DIAS NETO
MARCIO ANTONIO SASSO
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO...........: DIRCE DIAS GANGORA
ADVOGADO............: RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JANEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLA-
NO VERÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À
ÉPOCA. 1)- Os bancos depositários têm legitimidade passiva
para as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das
cadernetas de poupanças, referentes aos períodos de institui-
ções dos denominados Planos Bresser e Verão (Enunciado 20 -
TRU)..2)- O prazo prescricional para tal cobrança é de vinte
anos, pois os créditos de correção monetária realizados em pou-
pança capitalizam-se, incorporando-se ao principal e confun-
dindo-se com ele, de modo que servem apenas para manter a
própria integridade deste, não possuindo natureza acessória.3)-
O índice de correção monetária a ser aplicado às cadernetas de
poupança em janeiro de 1989, quando da instituição do Plano
Verão é o IPC.4)- Em caso de suficiência das provas dos autos,
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já entendeu esta colenda Corte, pela competência dos Juizados
Especiais, restando desnecessária a realização de prova perici-
al, não havendo assim cerceamento, bem como, não houve de-
vida impugnação de valores.Recurso conhecido e desprovido-
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorri-
da na sua integralidade.Tendo em vista o desprovimento do re-
curso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 28116 Livro..: 542 Páginas..: 51 a 55

147 RECURSO.........: 2008.0004373-0/0 - Ação Originária -
2007.0000214-6/7
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS DAL COL NETO
ADVOGADO............: ALEXANDRE STRAIOTTO
VICTOR MALUCELLI JUNIOR
STELLA OSTERNACK MALUCELLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) - PLA-
NO BRESSER - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECUR-
SO RÉ - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INO-
CORRÊNCIA - LEGITIMIDADE - DECISÃO MANTIDA. Não
há que se falar em ilegitimidade passiva ad causam, uma vez
que é publico e notório que o HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MÚLTIPLO, sucedeu créditos do originário e em li-
quidação BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, conso-
ante jurisprudência dominante nesta Corte.Recurso conhecido
e desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação.
Acórdão..: 28115 Livro..: 542 Páginas..: 46 a 50

148 RECURSO.........: 2008.0004421-1/0 - Ação Originária -
2006.0000001-9/5
COMARCA.............: Astorga - JECl
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE ALEGRIA DE JESUS
ABRANTES
ADVOGADO............: ANDERSON MARCELO DE MORA-
ES OLIVEIRA
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JA-
NEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLANOS BRESSER E VE-
RÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO RÉ -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - INOCORRÊN-
CIA - LEGITIMIDADE - JUROS REMUNERATÓRIOS - IN-
CLUSÃO - DECISÃO MANTIDA. Não há que se falar em ile-
gitimidade passiva ad causam, uma vez que é publico e notório
que o HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, su-
cedeu créditos do originário e em liquidação BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A, consoante jurisprudência dominante
nesta Corte. Os juros remuneratórios são parte integrante do
principal, e, portanto, exigíveis.Recurso conhecido e desprovi-
doDECISÃO; Diante do exposto, resolve a Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atuali-
zado da condenação.
Acórdão..: 28114 Livro..: 542 Páginas..: 40 a 45

149 RECURSO.........: 2008.0004423-5/0 - Ação Originária -
2007.0000000-5/6
COMARCA.............: Ipiranga - JECl
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: CRISTIANE NEUBAUER MAES
PATRICIA DITTRICH FERREIRA
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO...........: LEONARDO ALTAIR SPEKALISKI
ADVOGADO............: MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
MARILEI APARECIDA MOCELIN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - INTERRUPÇÃO
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DEVER DE INDENIZAR -
RECURSO - NÃO INCIDÊNCIA DO CDC - IMPROCEDÊN-
CIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO - TESE
AFASTADA - INCIDÊNCIA DOS JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA - DECISÃO ACERTADA.1)- Havendo vulnera-
bilidade dos contratantes hipossuficientes em relação ao forne-
cedor, aplicam-se as regras do Código de Defesa do Consumi-
dor. 2)- Em se tratando de indenização por danos materiais de-
correntes de ato ilícito, a correção monetária e os juros morató-
rios, passam a fluir a partir da data do evento danoso. Inteli-
gências das Súmulas 43 e 54 do STJ.Recurso conhecido e des-
providoDECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto,
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o desprovimento
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 28105 Livro..: 542 Páginas..: 6 a 10

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ABEL ANTONIO REBELLO 016 2007.0010424-3/0

ADALTO HIDEKI MURATA 016 2007.0010424-3/0

ADELINO MARCON 125 2008.0003331-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 078 2008.0000625-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 088 2008.0001134-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 106 2008.0002092-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 134 2008.0003798-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2006.0006099-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2007.0008507-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 142 2008.0004100-8/0

ADRIANA DA SILVA COSTA 016 2007.0010424-3/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 016 2007.0010424-3/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 066 2007.0012872-2/1

ALAN MIRANDA 029 2007.0010864-7/0

ALBERTO ALVES ROCHA 096 2008.0001600-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2008.0001007-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 005 2007.0003074-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 009 2007.0008186-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 010 2007.0008224-8/1

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 105 2008.0002070-6/1

ALEXANDRE GUARILHA 055 2007.0012300-2/0

ALEXANDRE JORGE 041 2007.0011392-5/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 048 2007.0011911-6/0

ALEXANDRE STRAIOTTO 147 2008.0004373-0/0

ALEXANDRE UEHARA 070 2007.0013154-3/1

ALFREDO GOMES DE MORAES 116 2008.0002893-3/0

ALINE CRISTINA DE CAMARGO POZZI 044 2007.0011741-9/0

ALINE SBORGI 099 2008.0001677-0/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 024 2007.0010727-9/0

AMANDA SAWAYA NOVAK 058 2007.0012609-9/0

ANA CAROLINA LOPES OLSEN 012 2007.0010152-2/1

ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 052 2007.0012098-5/0

ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 070 2007.0013154-3/1

ANA FLAVIA AIMONE 111 2008.0002583-2/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 064 2007.0012790-0/1

ANA PAULA BRANDT 112 2008.0002680-7/1

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 063 2007.0012756-8/1

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 078 2008.0000625-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 088 2008.0001134-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 106 2008.0002092-1/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 134 2008.0003798-1/0

ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 085 2008.0001065-5/0

ANDERSON MANGINI ARMANI 053 2007.0012124-1/0

ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA 148 2008.0004421-1/0

ANDRE GUILHERME ZAIA 090 2008.0001193-4/0

ANDRÉ LUÍS ALMEIDA PALHARINI 016 2007.0010424-3/0

ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS 130 2008.0003631-3/0

ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS 138 2008.0003870-5/0

ANDREY FERNANDO KLODZINSKI 012 2007.0010152-2/1

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 013 2007.0010250-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 014 2007.0010250-9/1

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 042 2007.0011587-3/0

ANNE PATRICIA MOLERO MARTINI FERRO 067 2007.0012888-4/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 040 2007.0011291-3/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 020 2007.0010531-9/0

ANTONIO FERREIRA FRANCA 065 2007.0012852-0/0

ANTONIO PEDRO MARQUEZI 042 2007.0011587-3/0

APARECIDA GISLAINE DA SILVA HEREDIA 070 2007.0013154-3/1

APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 077 2008.0000322-7/0

ARI BORGES MONTEIRO 085 2008.0001065-5/0

ARINALDO BITTENCOURT 146 2008.0004371-6/0

ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA 093 2008.0001331-5/0

ARMANDO LUIZ MARCON 125 2008.0003331-3/0

ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR 049 2007.0011923-0/0

ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR 052 2007.0012098-5/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 018 2007.0010516-6/0

BARBARA GUASQUE 091 2008.0001196-0/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 099 2008.0001677-0/0

BENEDITO DE PAULA 129 2008.0003504-6/0

BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 110 2008.0002555-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 013 2007.0010250-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 014 2007.0010250-9/1

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 057 2007.0012412-7/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 147 2008.0004373-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 003 2006.0007142-1/0

BYARA D’TASSIS PIRES 004 2006.0007159-5/0

CAMILA BORBA HEGLER 123 2008.0003132-5/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 081 2008.0000882-2/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 104 2008.0001972-0/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 100 2008.0001700-0/0

CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA 017 2007.0010494-0/0

CARLOS AUGUSTO COSTA 040 2007.0011291-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 074 2007.0013675-7/1

CARLOS EDUARDO PAGIORO 044 2007.0011741-9/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 046 2007.0011855-7/0

CARLOS FREIRE FARIA 117 2008.0002907-2/0

CARLOS FREIRE FARIA 121 2008.0003035-0/0

CARLOS FREIRE FARIA 149 2008.0004423-5/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 094 2008.0001392-2/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 094 2008.0001392-2/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 115 2008.0002887-0/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 100 2008.0001700-0/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 081 2008.0000882-2/0

CAROLINE ARAUJO BRUNETTO 074 2007.0013675-7/1

CAROLINE TECHIO 015 2007.0010411-7/0

CELSO ALDINUCCI 074 2007.0013675-7/1

CELSO LODOVICO REGINATO FILHO 094 2008.0001392-2/0

CELSO LODOVICO REGINATO FILHO 094 2008.0001392-2/0

CELSO ZAMONER 039 2007.0011215-3/0

CESAR AUGUSTO MORENO 013 2007.0010250-9/0

CESAR AUGUSTO MORENO 014 2007.0010250-9/1

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 017 2007.0010494-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 042 2007.0011587-3/0

CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO 040 2007.0011291-3/0

CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO 049 2007.0011923-0/0

CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA 137 2008.0003864-1/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 038 2007.0011174-7/0

CLEBER GIOVANI PIACENTINI 046 2007.0011855-7/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 094 2008.0001392-2/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 094 2008.0001392-2/0

CLEVERSON MARCEL COLOMBO 056 2007.0012396-1/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 123 2008.0003132-5/0

CONSUELO GUASQUE 091 2008.0001196-0/0

CRISTIANE APARECIDA JABLONSKI 125 2008.0003331-3/0

CRISTIANE NEUBAUER MAES 117 2008.0002907-2/0

CRISTIANE NEUBAUER MAES 149 2008.0004423-5/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 008 2007.0006123-8/2

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 079 2008.0000734-1/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 120 2008.0002961-7/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 047 2007.0011889-7/0

DANIELA MACHADO 090 2008.0001193-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 003 2006.0007142-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 004 2006.0007159-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 006 2007.0004758-1/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 045 2007.0011774-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 054 2007.0012260-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 142 2008.0004100-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 063 2007.0012756-8/1

DANIELLA LETICIA BROERING 078 2008.0000625-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 088 2008.0001134-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 134 2008.0003798-1/0

DANIELLE LENZI 001 2006.0005997-7/1

DANUSA FELIZ 022 2007.0010557-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 049 2007.0011923-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 070 2007.0013154-3/1

DENISE CANOVA 121 2008.0003035-0/0

DENISE PACZKOSKI 082 2008.0000973-3/0

DILANI MAIORANI 058 2007.0012609-9/0

DINO COSTACURTA 044 2007.0011741-9/0

DIONEI SCHENFELD 129 2008.0003504-6/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 100 2008.0001700-0/0

EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA 025 2007.0010735-6/0

EDILSON FERNANDES 029 2007.0010864-7/0

EDINALDO SERGIO CANDEO 001 2006.0005997-7/1

EDISON FOGACA DA SILVA 121 2008.0003035-0/0

EDUARDO BLANCO 128 2008.0003500-9/0

EDUARDO DOS SANTOS 039 2007.0011215-3/0

ELIANE MAYUMI AMARI 035 2007.0011032-0/0

ELISANDRA DE CAMPOS SCHURMANN 064 2007.0012790-0/1

ELIZANIA CALDAS FARIA 126 2008.0003448-7/0

ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA 123 2008.0003132-5/0

EMERSON CHIBIAQUI 051 2007.0011995-0/0

EMERSON CHIBIAQUI 103 2008.0001901-2/0

EMERSON CHIBIAQUI 115 2008.0002887-0/0

EMERSON CHIBIAQUI 118 2008.0002926-2/0

ENEIDA DE CASSIA CAMARGO 083 2008.0001007-3/0

ENI DOMINGUES 013 2007.0010250-9/0

ENI DOMINGUES 014 2007.0010250-9/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 020 2007.0010531-9/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 062 2007.0012724-1/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 141 2008.0004042-5/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 041 2007.0011392-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 073 2007.0013433-0/0

EVERSON MANJINSKI 078 2008.0000625-2/0

FABIANA CANCIO TAVARES 097 2008.0001602-4/0

FABIANA CANCIO TAVARES 103 2008.0001901-2/0

FABIANA DUDEK 074 2007.0013675-7/1

FABIANE DA CONCEIÇAO FERRAZ 113 2008.0002710-0/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 053 2007.0012124-1/0

FABIANO FREITAS SOARES 044 2007.0011741-9/0

FABIANO FREITAS SOARES 102 2008.0001759-1/0

FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA 074 2007.0013675-7/1

FÁBIO JOÃO SOITO 080 2008.0000745-4/0

FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA 069 2007.0013153-1/0

FÁBIO VIANA BARROS 101 2008.0001752-9/0

FÁBIO VIANA BARROS 101 2008.0001752-9/0

FABIULA MULLER 026 2007.0010737-0/0

FABIULA SCHMIDT 022 2007.0010557-1/0

FABRICIO FABIANI PEREIRA 121 2008.0003035-0/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 097 2008.0001602-4/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 118 2008.0002926-2/0

FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS 012 2007.0010152-2/1

FELIPE GASPARETO 040 2007.0011291-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 004 2006.0007159-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 006 2007.0004758-1/1

FELIPE SOARES VARGAS 119 2008.0002959-0/1

FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 106 2008.0002092-1/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 090 2008.0001193-4/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 048 2007.0011911-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 047 2007.0011889-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 079 2008.0000734-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 098 2008.0001657-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 098 2008.0001657-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 120 2008.0002961-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 107 2008.0002137-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 131 2008.0003649-9/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 133 2008.0003767-7/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 038 2007.0011174-7/0

FERNANDO MADUREIRA 038 2007.0011174-7/0

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 036 2007.0011059-4/0

FERNANDO RUMIATO 027 2007.0010753-4/0

FLAVIA BALSAN POZZOBON 058 2007.0012609-9/0

FLAVIO WARUMBY LINS 073 2007.0013433-0/0

FLORIANO TERRA FILHO 128 2008.0003500-9/0

FRANCISCO MACHADO DE JESUS 073 2007.0013433-0/0

FRANCISCO TIMBO DE SOUZA 031 2007.0010874-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 005 2007.0003074-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 009 2007.0008186-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 010 2007.0008224-8/1

FREDERICO AIDAR 048 2007.0011911-6/0

FUAD BENEDITO TAUIL 028 2007.0010797-5/0

GABRIELA ROBERTA SILVA 036 2007.0011059-4/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 037 2007.0011153-3/0

GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE 073 2007.0013433-0/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 078 2008.0000625-2/0

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 001 2006.0005997-7/1

GERMANO DE SORDI 047 2007.0011889-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 046 2007.0011855-7/0

GIANNA CALDERARI 093 2008.0001331-5/0

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 128 2008.0003500-9/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 054 2007.0012260-8/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 050 2007.0011940-7/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 061 2007.0012710-3/1

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 137 2008.0003864-1/0

GISELLE ZAMBONI 041 2007.0011392-5/0

GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT 050 2007.0011940-7/0

GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA 064 2007.0012790-0/1

GLAUCO HUMBERTO BORK 006 2007.0004758-1/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 005 2007.0003074-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 009 2007.0008186-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 010 2007.0008224-8/1

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 076 2008.0000284-6/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 076 2008.0000284-6/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 041 2007.0011392-5/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 047 2007.0011889-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 076 2008.0000284-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 076 2008.0000284-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 095 2008.0001576-8/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 101 2008.0001752-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 101 2008.0001752-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 140 2008.0003941-4/0

HAMILTON PEREIRA ZANELLA 074 2007.0013675-7/1

HARRY CRISTHIAN E. CZELUSNIAK 065 2007.0012852-0/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 021 2007.0010533-2/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 063 2007.0012756-8/1

HELLISON EDUARDO ALVES 099 2008.0001677-0/0

HERMANN HENKE 035 2007.0011032-0/0

HERMANN HENKE 087 2008.0001127-5/0

HULIANOR DE LAI 028 2007.0010797-5/0

IDERALDO JOSE APPI 127 2008.0003499-3/0

ILIA DE MOURA E COSTA 113 2008.0002710-0/0

INES APARECIDA MOCELIM 106 2008.0002092-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 003 2006.0007142-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2006.0007159-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2007.0004758-1/1

ISABEL APARECIDA HOLM 119 2008.0002959-0/1

ISABELA MANSUR SPERANDIO 084 2008.0001011-3/0

ISABELLE TARAZI VALETON 144 2008.0004263-9/0

ISRAEL HERMENEGILDO DA SILVA 122 2008.0003086-7/0

ITAMAR BARROS CIOCHETTI 043 2007.0011708-8/0

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 076 2008.0000284-6/0

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 076 2008.0000284-6/0

IVO GOMES 083 2008.0001007-3/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 011 2007.0008507-1/0

JACKSON MAFFESSONI 015 2007.0010411-7/0

JAIME COMAR 097 2008.0001602-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2007.0011855-7/0

JAIR MOSCARDINI 034 2007.0011028-0/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 051 2007.0011995-0/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 103 2008.0001901-2/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 115 2008.0002887-0/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 118 2008.0002926-2/0

JANAINA GIOZZA AVILA 076 2008.0000284-6/0

JANAINA GIOZZA AVILA 076 2008.0000284-6/0

JANAINA GIOZZA AVILA 140 2008.0003941-4/0

JANAINA ROVARIS 144 2008.0004263-9/0

JANE PEREZ KAPAZI 019 2007.0010525-5/0

JANICE XAVIER PEREIRA 061 2007.0012710-3/1

JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 129 2008.0003504-6/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 102 2008.0001759-1/0

JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 112 2008.0002680-7/1

JOAO PAULO DE CASTRO 089 2008.0001141-6/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 049 2007.0011923-0/0

JOÃO ZIMERMANN 035 2007.0011032-0/0

JOAQUIM MIRO NETO 052 2007.0012098-5/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 041 2007.0011392-5/0

JORGE ALVES DE BRITO 019 2007.0010525-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 056 2007.0012396-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 093 2008.0001331-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 104 2008.0001972-0/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 146 2008.0004371-6/0

JOSE CARLOS VIEIRA 040 2007.0011291-3/0

JOSE CARLOS VIEIRA 049 2007.0011923-0/0

JOSE CARLOS VIEIRA 070 2007.0013154-3/1

JOSE DA SILVA CARNEIRO 135 2008.0003814-7/0

JOSE DO CARMO BADARO 112 2008.0002680-7/1

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 145 2008.0004297-9/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 129 2008.0003504-6/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 074 2007.0013675-7/1

JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO 135 2008.0003814-7/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 109 2008.0002496-9/0

JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR 072 2007.0013430-4/0

JOSE RAKI THEODORO GUIMARAES 092 2008.0001219-8/0

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 034 2007.0011028-0/0

JOSE ROBERTO SPERANDIO 084 2008.0001011-3/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 132 2008.0003700-9/0

JOSIANE BORGES 002 2006.0006099-0/0

JOSIANE BORGES 015 2007.0010411-7/0

JOSIANE BORGES 045 2007.0011774-7/0

JOSIANE BORGES 054 2007.0012260-8/0

JOSIANE BORGES 142 2008.0004100-8/0

JOSIANE GODOY 127 2008.0003499-3/0

JOSIANE GODOY 136 2008.0003863-0/0

JOSIELE ZAMPIERE DA MATA 141 2008.0004042-5/0

JOSIMAR DINIZ 067 2007.0012888-4/0

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 038 2007.0011174-7/0

JUAN MARCIANO DOMBECK VIERA 069 2007.0013153-1/0

JUAREZ DOS SANTOS JÚNIOR 059 2007.0012611-5/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 026 2007.0010737-0/0

JULIANA NOGUEIRA 047 2007.0011889-7/0

JULIANA NOGUEIRA 098 2008.0001657-8/0

JULIANA NOGUEIRA 098 2008.0001657-8/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 030 2007.0010870-0/0

JULIANE VELLOSO STANKEVECZ 026 2007.0010737-0/0

JULIANO DE ANDRADE 087 2008.0001127-5/0

JULIANO DEFFUNE FLENIK 080 2008.0000745-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 089 2008.0001141-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 107 2008.0002137-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 139 2008.0003871-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 141 2008.0004042-5/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 026 2007.0010737-0/0
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KATIA CLEIA RIEGER BIAZUS 124 2008.0003287-9/0

KELLY CRISTINE GUANDALINI 056 2007.0012396-1/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 107 2008.0002137-5/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 131 2008.0003649-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 133 2008.0003767-7/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO 024 2007.0010727-9/0

KIZY CECIANI DALLASTRA 030 2007.0010870-0/0

KLEBER DE OLIVEIRA 125 2008.0003331-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 006 2007.0004758-1/1

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 119 2008.0002959-0/1

LAURI DA SILVA 018 2007.0010516-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 132 2008.0003700-9/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 132 2008.0003700-9/0

LEANDRA APARECIDA PAVLAK 065 2007.0012852-0/0

LEILA REGINA FUSINATTO 018 2007.0010516-6/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 022 2007.0010557-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 132 2008.0003700-9/0

LEVI MARTINS 004 2006.0007159-5/0

LIA DIAS GREGORIO 110 2008.0002555-3/0

LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA 069 2007.0013153-1/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 013 2007.0010250-9/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 014 2007.0010250-9/1

LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEIRA 063 2007.0012756-8/1

LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 073 2007.0013433-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 033 2007.0010971-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 135 2008.0003814-7/0

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 085 2008.0001065-5/0

LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI 077 2008.0000322-7/0

LUCIANA MAZZAROLO 110 2008.0002555-3/0

LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA 058 2007.0012609-9/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 055 2007.0012300-2/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 027 2007.0010753-4/0

LUDMILA CANGANI HUNGARO 041 2007.0011392-5/0

LUIS CARLOS ANTONIO 024 2007.0010727-9/0

LUIS CARLOS DE SOUSA 136 2008.0003863-0/0

LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 063 2007.0012756-8/1

LUIS OSCAR SIX BOTTON 126 2008.0003448-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 144 2008.0004263-9/0

LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO 113 2008.0002710-0/0

LUISANGELA ROMANCINI 025 2007.0010735-6/0

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 041 2007.0011392-5/0

LUIZ ALBERTO GONCALVES 073 2007.0013433-0/0

LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 110 2008.0002555-3/0

LUIZ CARLOS RICATTO 007 2007.0005635-3/0

LUIZ CARLOS RICATTO 007 2007.0005635-3/0

LUIZ CÉSAR AGUIRRE D’OTTAVIANO 043 2007.0011708-8/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 114 2008.0002753-0/0

LUIZ FERNANDO KAZMIERCZAK 111 2008.0002583-2/0

LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDERIO 020 2007.0010531-9/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 056 2007.0012396-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 093 2008.0001331-5/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 104 2008.0001972-0/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 034 2007.0011028-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 073 2007.0013433-0/0

LUIZ VOLK FILHO 056 2007.0012396-1/0

MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA 058 2007.0012609-9/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 030 2007.0010870-0/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 109 2008.0002496-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 051 2007.0011995-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 066 2007.0012872-2/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 071 2007.0013159-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 094 2008.0001392-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 094 2008.0001392-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 097 2008.0001602-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 103 2008.0001901-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 115 2008.0002887-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 118 2008.0002926-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 124 2008.0003287-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 131 2008.0003649-9/0

MARCELO COELHO DA SILVA 086 2008.0001116-2/0

MARCELO DALANHOL 045 2007.0011774-7/0

MARCELO DALANHOL 142 2008.0004100-8/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 123 2008.0003132-5/0

MARCELO HAPONIUK ROCHA 100 2008.0001700-0/0

MARCELO PAULO WACHELESKI 073 2007.0013433-0/0

MARCELO RIBEIRO COCO 079 2008.0000734-1/0

MARCELO RIBEIRO COCO 120 2008.0002961-7/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 100 2008.0001700-0/0

MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA 112 2008.0002680-7/1

MARCIA REGINA BOSCHI SZURA 011 2007.0008507-1/0

MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRADE 084 2008.0001011-3/0

MARCIA SEVERINA BADARO 112 2008.0002680-7/1

MARCIELE ANDRÉA HENNIG 064 2007.0012790-0/1

MARCIO ANTONIO MIAZZO 145 2008.0004297-9/0

MARCIO ANTONIO SASSO 146 2008.0004371-6/0

MARCIO ANTONIO TORRES 098 2008.0001657-8/0

MARCIO ANTONIO TORRES 098 2008.0001657-8/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 028 2007.0010797-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 013 2007.0010250-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 014 2007.0010250-9/1

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 057 2007.0012412-7/0

MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA 030 2007.0010870-0/0

MARCO AURÉLIO SOARES GONÇALVES 108 2008.0002489-3/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 001 2006.0005997-7/1

MARCOS FABIO VOLK 056 2007.0012396-1/0

MARCOS LEATE 076 2008.0000284-6/0

MARCOS LEATE 076 2008.0000284-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 139 2008.0003871-7/0

MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS 038 2007.0011174-7/0

MARI KAKAWA 117 2008.0002907-2/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 062 2007.0012724-1/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 003 2006.0007142-1/0

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO 149 2008.0004423-5/0

MARIA JOSE FAUSTINO 001 2006.0005997-7/1

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 056 2007.0012396-1/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 093 2008.0001331-5/0

MARILEI APARECIDA MOCELIN 149 2008.0004423-5/0

MARILEIDI MARCHI MORAES 075 2008.0000083-4/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 021 2007.0010533-2/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 036 2007.0011059-4/0

MARISTELA DE FARIAS MELO SANTOS 131 2008.0003649-9/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 073 2007.0013433-0/0

MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID 060 2007.0012653-2/0

MAURO CESAR IONNGLEBOOD 106 2008.0002092-1/0

MAURO VIOTTO 036 2007.0011059-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 006 2007.0004758-1/1

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 051 2007.0011995-0/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 103 2008.0001901-2/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 088 2008.0001134-0/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 134 2008.0003798-1/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 140 2008.0003941-4/0

MICHAEL RICARDO REICHERT 023 2007.0010683-7/0

MICHELE BORTOLIN 045 2007.0011774-7/0

MICHELE BORTOLIN 142 2008.0004100-8/0

MICHELLA ROBERTA MENDES  SOUZA 109 2008.0002496-9/0

MICHELLE  HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 004 2006.0007159-5/0

MICHELLY ALBERTI 002 2006.0006099-0/0

MICHELLY ALBERTI 011 2007.0008507-1/0

MICHELLY ALBERTI 015 2007.0010411-7/0

MICHELLY ALBERTI 045 2007.0011774-7/0

MICHELLY ALBERTI 054 2007.0012260-8/0

MIEKO ITO 062 2007.0012724-1/0

MILENE ANA DOS SANTOS POZZER 143 2008.0004159-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 026 2007.0010737-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 082 2008.0000973-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 113 2008.0002710-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 133 2008.0003767-7/0

MOACIR TADEU FURTADO 062 2007.0012724-1/0

MURILO CLEVE MACHADO 026 2007.0010737-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 082 2008.0000973-3/0

MURILO CLEVE MACHADO 113 2008.0002710-0/0

MURILO CLEVE MACHADO 133 2008.0003767-7/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 098 2008.0001657-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 098 2008.0001657-8/0

NELCI APARECIDA MUNGO 060 2007.0012653-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 110 2008.0002555-3/0

NELSON PASCHOALOTTO 137 2008.0003864-1/0

NEWTON BUENO LACERDA 068 2007.0013055-5/0

NILBERTO RAFAEL VANZO 018 2007.0010516-6/0

NOELI DE SOUZA MACHADO 057 2007.0012412-7/0

NORBERTO LUCIO DE SOUZA 084 2008.0001011-3/0

NOSLEI DOMINGUES DINIZ 043 2007.0011708-8/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 051 2007.0011995-0/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 066 2007.0012872-2/1

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 094 2008.0001392-2/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 094 2008.0001392-2/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 124 2008.0003287-9/0

ODAIR MARTINS 079 2008.0000734-1/0

ODAIR MARTINS 120 2008.0002961-7/0

OLDEMAR MARIANO 099 2008.0001677-0/0

OLDEMAR MARIANO 108 2008.0002489-3/0

OLDEMAR MARIANO 109 2008.0002496-9/0

OLDEMAR MARIANO 127 2008.0003499-3/0

OLDEMAR MARIANO 128 2008.0003500-9/0

OLDEMAR MARIANO 130 2008.0003631-3/0

OLDEMAR MARIANO 136 2008.0003863-0/0

OLDEMAR MARIANO 138 2008.0003870-5/0

OLDEMAR MARIANO 143 2008.0004159-9/0

OLDEMAR MARIANO 147 2008.0004373-0/0

OLDEMAR MARIANO 148 2008.0004421-1/0

OLINTO ROBERTO TERRA 128 2008.0003500-9/0

OMAR YASSIM 087 2008.0001127-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 006 2007.0004758-1/1

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 030 2007.0010870-0/0

ORLANDO ALEXANDRINO 071 2007.0013159-2/0

OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 065 2007.0012852-0/0

OSEAS SANTOS 025 2007.0010735-6/0

OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA 060 2007.0012653-2/0

PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 129 2008.0003504-6/0

PATRICIA DEODATO DA SILVA 020 2007.0010531-9/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 149 2008.0004423-5/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 080 2008.0000745-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 095 2008.0001576-8/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 101 2008.0001752-9/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 101 2008.0001752-9/0

PAULO CESAR FLAMINIO 035 2007.0011032-0/0

PAULO GROTT FILHO 091 2008.0001196-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 2007.0003074-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2007.0008186-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 010 2007.0008224-8/1

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 027 2007.0010753-4/0

PAULO MARCELO MOUTINHO GONÇALVES 131 2008.0003649-9/0

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 075 2008.0000083-4/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 071 2007.0013159-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 115 2008.0002887-0/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 118 2008.0002926-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 124 2008.0003287-9/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 037 2007.0011153-3/0

RACHID JORGE MIGUEL PILOTO 032 2007.0010923-1/0

RAFAEL BARONI 021 2007.0010533-2/0

RAFAEL FURTADO MADI 041 2007.0011392-5/0

RAFAEL FURTADO MADI 047 2007.0011889-7/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 090 2008.0001193-4/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 001 2006.0005997-7/1

RAQUEL MORENO 047 2007.0011889-7/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO

DA SILVA 008 2007.0006123-8/2

REINALDO MIRICO ARONIS 017 2007.0010494-0/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 039 2007.0011215-3/0

RENATO TAVARES YABE 005 2007.0003074-7/1

RENATO VARGAS GUASQUE 091 2008.0001196-0/0

RENE JOSE STUPAK 066 2007.0012872-2/1

ROBERTO ANTONIO BUSATO 099 2008.0001677-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 108 2008.0002489-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 109 2008.0002496-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 127 2008.0003499-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 128 2008.0003500-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 130 2008.0003631-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 136 2008.0003863-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 138 2008.0003870-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 143 2008.0004159-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 147 2008.0004373-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 148 2008.0004421-1/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 143 2008.0004159-9/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 144 2008.0004263-9/0

ROBERTO BUSATO FILHO 143 2008.0004159-9/0

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES 105 2008.0002070-6/1

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 089 2008.0001141-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 107 2008.0002137-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 139 2008.0003871-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 141 2008.0004042-5/0

ROBERTO WAGNER MARQUESI 042 2007.0011587-3/0

ROBSON FARI NASSIN 080 2008.0000745-4/0

RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS 148 2008.0004421-1/0

RODRIGO JOSÉ CELESTE 036 2007.0011059-4/0

RODRIGO TESSER 021 2007.0010533-2/0

RODRIGO TOSTA GIROLDO 102 2008.0001759-1/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 036 2007.0011059-4/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 042 2007.0011587-3/0

RONALDO LEAL ROLANSKI 102 2008.0001759-1/0

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO 086 2008.0001116-2/0

ROSELI DE LURDES RODRIGUES VANZO 018 2007.0010516-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 107 2008.0002137-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 131 2008.0003649-9/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 133 2008.0003767-7/0

RUBEM LAURO DE MELO 053 2007.0012124-1/0

RUBENS DE LIMA 041 2007.0011392-5/0

RUBENS DE OLIVEIRA 095 2008.0001576-8/0

RUBENS JACOPETI CHUEIRE 127 2008.0003499-3/0

RUY FONSATTI JUNIOR 045 2007.0011774-7/0

RUY FONSATTI JUNIOR 142 2008.0004100-8/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 146 2008.0004371-6/0

SAIONARA STADLER DE FREITAS 091 2008.0001196-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 145 2008.0004297-9/0

SAMIR THOME FILHO 074 2007.0013675-7/1

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 022 2007.0010557-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2008.0001007-3/0

SANTO MANOEL MARQUEZI 042 2007.0011587-3/0

SERGIO BARROS DA SILVA 067 2007.0012888-4/0

SERGIO RUY BARROSO DE MELLO 063 2007.0012756-8/1

SERGIO WILSON MALDONADO 081 2008.0000882-2/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 139 2008.0003871-7/0

SHEILA MACHADO DE JESUS 073 2007.0013433-0/0

SIDNEY PALHARINI JUNIOR 016 2007.0010424-3/0

SILVANA DA SILVA 083 2008.0001007-3/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 071 2007.0013159-2/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 048 2007.0011911-6/0

SIMONE MARQUES SZESZ 062 2007.0012724-1/0

STELLA OSTERNACK MALUCELLI 147 2008.0004373-0/0

SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES 055 2007.0012300-2/0

TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT 066 2007.0012872-2/1

TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER 073 2007.0013433-0/0

THYRSA MARIS DA CRUZ ROCHA 046 2007.0011855-7/0

TIAGO CORREA DA SILVA 137 2008.0003864-1/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 082 2008.0000973-3/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 113 2008.0002710-0/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 133 2008.0003767-7/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 143 2008.0004159-9/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 144 2008.0004263-9/0

VALDECY SCHÖN 087 2008.0001127-5/0

VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA 077 2008.0000322-7/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 048 2007.0011911-6/0

VANESSA C. MAIA VASQUES MONTAGNER 033 2007.0010971-2/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 043 2007.0011708-8/0

VANESSA JANKE DE CASTRO 105 2008.0002070-6/1

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 102 2008.0001759-1/0

VERA APARECIDA BOBATO MASSUQUETO 117 2008.0002907-2/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 008 2007.0006123-8/2

VERGINIA BERNARDO JORGE 018 2007.0010516-6/0

VICENTE MAGALHAES FILHO 012 2007.0010152-2/1

VICTOR MALUCELLI JUNIOR 147 2008.0004373-0/0

VIRGINIA MAZZUCCO 076 2008.0000284-6/0

VIRGINIA MAZZUCCO 076 2008.0000284-6/0

VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO 095 2008.0001576-8/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 080 2008.0000745-4/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 095 2008.0001576-8/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 101 2008.0001752-9/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 101 2008.0001752-9/0

WAGNER DE MELO VOLPATO 102 2008.0001759-1/0

WAGNER ROGERIO DE LIMA 081 2008.0000882-2/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 055 2007.0012300-2/0

WANDERSON LAGO VAZ 075 2008.0000083-4/0

WASHINGTON MANSUR SPERANDIO 084 2008.0001011-3/0

WEDSON JOSE PIEROBON 132 2008.0003700-9/0

WILTON FERRARI JACOMINI 020 2007.0010531-9/0

YARA MARINA MARTINS ALMEIDA 016 2007.0010424-3/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
PRÉDIO ANEXO 2º ANDAR - CURITIBA - TURMA RE-
CURSAL ÚNICA
Relação Nº 2008.014

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 02/05/2008 às 09:00 horas ou sessões subseqüen-
tes, no 2º Andar do Prédio Anexo ao PALÁCIO DA JUSTI-
ÇA, Sala de sessão Des. Isaias Bevilaquá, nº 201, CENTRO
CIVICO, Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2006.0007822-0/0
Ação Originária 200631006 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............: ANTONIO PEREIRA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

002 Recurso Inominado 2006.0007826-7/0
Ação Originária 200630500 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SETSUKO TSUKAHARA
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............: SETSUKO TSUKAHARA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

003 Recurso Inominado 2006.0007838-1/0
Ação Originária 200545314 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:NIVALDA CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-

CAÇÕES
RECORRIDO............: NIVALDA CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

004 Recurso Inominado 2006.0007841-0/0
Ação Originária 200610183 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:OLIVIO QUIRINO DA LUZ
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............: OLIVIO QUIRINO DA LUZ
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

005 Recurso Inominado 2006.0007885-0/0
Ação Originária 200559729 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA DA LUZ PROENÇA
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............: MARIA DA LUZ PROENÇA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

006 Recurso Inominado 2007.0001716-7/0
Ação Originária 200656191 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SEBASTIAO FRANCISCO DA SIL-
VA
ADVOGADO.............: PEDRO TEÓFILO DE SÁ
DANIELE CARVALHO DA SILVA
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO............: SEBASTIAO FRANCISCO DA SIL-
VA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

007 Recurso Inominado 2007.0005248-0/0
Ação Originária 20072220 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:ROSA APARECIDA CORDEIRO
ADVOGADO.............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO............: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA (GVT)
ADVOGADO.............: ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

008 Recurso Inominado 2007.0006067-9/0
Ação Originária 200538453 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: FRANCELISE ALVES MORKING
HELOISA TOLEDO VOLPATO
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO............: KIMIO MIYAKI SILVEIRA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

009 Recurso Inominado 2007.0006080-8/0
Ação Originária 20057836 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA (GVT)
ADVOGADO.............: CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER
RECORRIDO............: VALDETE RAMOS DA COSTA
ADVOGADO.............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

010 Recurso Inominado 2007.0007045-2/0
Ação Originária 20058622 do 1º JEC de Toledo
RECORRENTE...........:GENI RIBEIRO
ADVOGADO.............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO............:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO.............: RAFAEL BARONI
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

011 Recurso Inominado 2007.0007102-3/0
Ação Originária 200563639 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA HELENA DE AMORIM SI-
MIONE
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
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RECORRIDO............: MARIA HELENA DE AMORIM SI-
MIONE
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

012 Recurso Inominado 2007.0007106-0/0
Ação Originária 200716784 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PAULO ALEXANDRE DA ROCHA
ADVOGADO.............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO............: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA
ADVOGADO.............: ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

013 Recurso Inominado 2007.0007136-3/0
Ação Originária 200637006 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ADAO SOARES DA SILVA
ADVOGADO.............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO............: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO............: ADAO SOARES DA SILVA
ADVOGADO.............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

014 Recurso Inominado 2007.0007438-7/0
Ação Originária 20058836 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:JAIME JOSE RAUBER
ADVOGADO.............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

015 Recurso Inominado 2007.0007439-9/0
Ação Originária 20058481 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:ROSEMARI TESSELE WILTGEN
ADVOGADO.............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

016 Recurso Inominado 2007.0007989-3/0
Ação Originária 200566373 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EDENI RAMOS
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A  - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A  - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO............: EDENI RAMOS
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

017 Recurso Inominado 2007.0008138-6/0
Ação Originária 200633484 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO............: MARIA CATARINA SILVA
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRENTE...........:MARIA CATARINA SILVA
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

018 Recurso Inominado 2007.0008378-0/0
Ação Originária 200558791 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:RAUL DE FARIA
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

019 Recurso Inominado 2007.0008392-0/0
Ação Originária 200546298 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO............: LUZIA FRANCISCA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

020 Recurso Inominado 2007.0008411-1/0
Ação Originária 200559791 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:OLGA CARREIRO BARWICK
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
EMBARGADO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO............: OLGA CARREIRO BARWICK
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

021 Recurso Inominado 2007.0008420-0/0
Ação Originária 20076231 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JOSE CARLOS VICENTE
ADVOGADO.............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

022 Recurso Inominado 2007.0008432-5/0
Ação Originária 200553920 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:FLAVIO LUIZ DE MELO
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO............: FLAVIO LUIZ DE MELO
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

023 Recurso Inominado 2007.0008450-3/0
Ação Originária 200629157 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARLI MATOS TOZETTI
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: RENATO TAVARES YABE
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............: RENATO TAVARES YABE
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO............: MARLI MATOS TOZETTI
ADVOGADO.............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

024 Recurso Inominado 2007.0008964-1/0
Ação Originária 20062301 do JECl de Barracão
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: IVO TAFAREL
ADVOGADO.............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
NILTO SALES VIEIRA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

025 Recurso Inominado 2007.0012447-9/0
Ação Originária 20072154 do JECl de Rio branco do sul
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: MARCELO SAUKOSKI

ADVOGADO.............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
MARCELO DA SILVA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

026 Recurso Inominado 2007.0012954-4/0
Ação Originária 2007160 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: MARIA SIDINEIA DE OLIVEIRA
MARTELOSSO
ADVOGADO.............: LUIZ MANRIQUE
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

027 Recurso Inominado 2007.0012961-0/0
Ação Originária 2007161 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: NIVALDO MARTELOSSO
ADVOGADO.............: LUIZ MANRIQUE
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

028 Recurso Inominado 2007.0013182-2/0
Ação Originária 200727277 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PILAR BRENE SANCHES DE ASSIS
ADVOGADO.............: CLAUDEMIR MOLINA
RECORRIDO............: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............: GILBERTO PEDRIALI
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

029 Recurso Inominado 2007.0013209-8/0
Ação Originária 2007198 do JECl de Marialva
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: BENEDITO LUIZ CARDOSO
ADVOGADO.............: FLAVIANO HENRIQUE MARTINS
ROSADA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

030 Recurso Inominado 2007.0013658-0/0
Ação Originária 200740050 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTILPO
ADVOGADO.............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: TELMO ZANCHET
ADVOGADO.............: EDUARDO OLEINIK
DORALICE FAGUNDES DOS SANTOS MARCHIORO
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

031 Recurso Inominado 2007.0013669-3/0
Ação Originária 200720290 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: DELCIO FERNANDO SALVADOR
ADVOGADO.............: EDUARDO OLEINIK
LUCILEI ORIBKA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

032 Recurso Inominado 2008.0000291-1/0
Ação Originária 200734960 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: JUAREZ DE MATTOS TELLES
MARIA DE LOURDES COIMBRA DACAL
MARIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO.............: MARCOS BABINSKI MAROCHI
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

033 Recurso Inominado 2008.0000601-3/0
Ação Originária 200749238 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:JOANA APARECIDA CHELIKTING
DE LIMA
ADVOGADO.............: RONICI MALU VEIGA BRANDALI-
ZE
RECORRIDO............: RICARDO CARNEIRO DE CASTRO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

034 Recurso Inominado 2008.0001261-8/0
Ação Originária 2007191 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
DOUGLAS DOS SANTOS
MARISA SETSUKO KOBAYASHI
RECORRIDO............: MARCELO SEIJI NARIMATSU
ADVOGADO.............: LUCIANA SATIKO NO MENDES
NEIDE BARBADO
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

035 Recurso Inominado 2008.0001269-2/0
Ação Originária 200768261 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ADMINISTRADORA MENDES NET-
TO S/C LTDA
ADVOGADO.............: FERNANDO JOSE MESQUITA
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
RECORRIDO............: MARIA DO CARMO DA SILVA
ADVOGADO.............: WILLIAN CANTUÁRIA DA SILVA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

036 Recurso Inominado 2008.0001606-1/0

Ação Originária 2005259080 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO.............: WALERIA CHIBIOR
RECORRIDO............: VALDOMIRO LOPES
ADVOGADO.............: JULIO CESAR ZIROLDO
INTERESSADO..........:ANDREZZA MARIA BELTONI
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

037 Recurso Inominado 2008.0001686-9/0
Ação Originária 200711671 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: IRENE JAVORSKI
AVONI JAVORSKI
ADVOGADO.............: VICTORIO HAUAGE
MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO
DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

038 Recurso Inominado 2008.0001888-2/0
Ação Originária 2006364 do JECl de Curitiba
RECORRENTE...........:JOÃO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO.............: FRANCISCO LOPES
RECORRIDO............: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS
JEFFERSON BRUNO PEREIRA
DENISE CANOVA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

039 Recurso Inominado 2008.0001891-0/0
Ação Originária 20073117 do JECl de Medianeira
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: ELENA VITTORIA SAVARIS DE
MATTIA
ADVOGADO.............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EDILSON CHIBIAQUI
EMERSON CHIBIAQUI
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

040 Recurso Inominado 2008.0001898-3/0
Ação Originária 2007482 do JECl de Medianeira
RECORRENTE...........:LOURDES ZAGO MAINO
ADVOGADO.............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EMERSON CHIBIAQUI
RECORRIDO............: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

041 Recurso Inominado 2008.0001917-4/0
Ação Originária 200703255 do JECl de Medianeira
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: ADILSON ANTONIO PRIGOL
ADVOGADO.............: VITOR EDUARDO FROSI
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

042 Recurso Inominado 2008.0001932-7/0
Ação Originária 2007510 do JECl de Medianeira
RECORRENTE...........:VALDIR OSCAR SANDIN PINTO
TERESINHA SPAZZINI PINTO
ADVOGADO.............: JANAINA BAPTISTA TENTE
EMERSON CHIBIAQUI
RECORRIDO............: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
FABIANA CANCIO TAVARES
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

043 Recurso Inominado 2008.0001960-6/0
Ação Originária 200371 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........:MANOEL RODRIGUES
ADVOGADO.............: ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
RECORRIDO............: ARY MARIANO DE LIMA
ADVOGADO.............: NEY SALLES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

044 Recurso Inominado 2008.0002193-3/0
Ação Originária 20072635 do JECl de Assis chateaubriand
REQUERENTE...........:DOMINGOS POLI
ADVOGADO.............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO............: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS
CARLOS ALBERTO NICIOLI
JANAINA GIOZZA AVILA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

045 Recurso Inominado 2008.0002270-6/0
Ação Originária 2007280 do JECl de Guaíra
RECORRENTE...........:BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO.............: SIMONE MARIA SILVEIRA MON-
TEIRO FLEIG
KAREN FABRICIA VENAZZI
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO............: DELVINO JOÃO CASARIL
ADVOGADO.............: VALERIA DE ALMEIDA BALAN
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
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HELENA ROSSET GIACOMIN
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

046 Recurso Inominado 2008.0002456-5/0
Ação Originária 2007472 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: FERMINO LORENZETTI
ADVOGADO.............: FELIPE ZAGO
LEOCIR JOAO RODIO
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

047 Recurso Inominado 2008.0002476-7/0
Ação Originária 200733353 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: MARTA TOTTI
ADVOGADO.............: EDUARDO BLANCO
FLORIANO TERRA FILHO
OLINTO ROBERTO TERRA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

048 Mandado de Segurança Cível 2008.0002488-1/0
Ação Originária 20052944300 do 3º JEC de Curitiba
IMPETRANTE...........: DELL COMPUTADORES DO BRA-
SIL LTDA
ADVOGADO.............: AURELIANO PERNETTA CARON
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO..........:ALEXANDRE FOTI
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

049 Recurso Inominado 2008.0002490-8/0
Ação Originária 200744655 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: ESPOLIO DE PELAGIA BOBROFF
MALUF
REPR. LEGAL..........: MARCOS BOBROFF MALUF
ARISTIDES BOBROFF MALUF
PELAGIO FERNANDO BOBROFF MALUF
EDUARDO BOBROFF MALUF
IVAN BOBROFF MALUF
KATIA MARIA BOBROFF MALUF
NADIA MARIA BOBROFF MALUF
ADVOGADO.............: LUIZ CARLOS FREITAS
LUIZ HENRIQUE F. FREITAS
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

050 Recurso Inominado 2008.0002556-5/0
Ação Originária 20052355 do JECl de Nova esperança
RECORRENTE...........:HUMBERTO RENATO FUMAGALLI
ADVOGADO.............: LAUDACI FELIPE DOS SANTOS
JUNIOR
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE
RECORRIDO............: GILBERTO CANDIDO XAVIER
ANA ROSA XAVIER
ADVOGADO.............: PEDRO FRANCISCO VICENTIN
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

051 Recurso Inominado 2008.0002620-1/0
Ação Originária 2007001325280 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BANCO SIMPLES SA
ADVOGADO.............: VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA
RECORRIDO............: NILDA ROSA DA SILVA
Juiz Relator.........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

052 Recurso Inominado 2008.0002688-1/0
Ação Originária 2007477 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO............: FERMINO LORENZETTI
ADVOGADO.............: FELIPE ZAGO
LEOCIR JOAO RODIO
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

053 Recurso Inominado 2008.0003237-4/0
Ação Originária 20065628 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PANAMERICANA DE SEGUROS S/
A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
JULIANA NOGUEIRA
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA
RECORRIDO............: ANTONIO INACIO
JOÃO DA SILVA INACIO
JOSE PEDRO INACIO
GERALDA PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO.............: GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
MARCIA MORAES WEBER
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

054 Recurso Inominado 2008.0003329-7/0
Ação Originária 20078546 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO............: ROSA ALVES DE SA
ADVOGADO.............: JOEDER CLEVER LUCIANO DA

SILVA
GLAUCIO MIAKI
MARCELA MENDES STICANELLA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

055 Recurso Inominado 2008.0003531-3/0
Ação Originária 2007139 do JECl de Ribeirão do pinhal
RECORRENTE...........:JOÃO BENTO DO CARMO
ADVOGADO.............: ANTONIO FURQUIM XAVIER
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER
RECORRIDO............: PEDRO BARROSO
ADVOGADO.............: FRANCISCO PIMENTEL DE OLI-
VEIRA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

056 Recurso Inominado 2008.0003545-1/0
Ação Originária 200723378 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: ROBERTO BUSATO FILHO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: DALTON CESAR MARTINS QUEI-
ROZ
ADVOGADO.............: AMAURI ROBERTO BALAN
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

057 Recurso Inominado 2008.0003617-2/0
Ação Originária 200733353 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:BANCO SANTANDER BANESPA S/
A
ADVOGADO.............: REINALDO MIRICO ARONIS
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES
RECORRIDO............: ODIRCE IRENE ANDREATA MAG-
GI
ADVOGADO.............: CAROLINE LEAL NOGUEIRA
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

058 Recurso Inominado 2008.0003818-4/0
Ação Originária 2007387 do JECl de Tomazina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO............: LEO ALEXANDRE SANCHES
ANDERSON CESAR JACOPETI SANCHES
BENEDITO PEREIRA DA SILVA
ANA ROSA DA CUNHA
ADVOGADO.............: IDERALDO JOSE APPI
RUBENS JACOPETI CHUEIRE
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

059 Recurso Inominado 2008.0004161-5/0
Ação Originária 20073381 do JECl de Laranjeiras do sul
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: JOÃO FURLAN
ADVOGADO.............: RICARDO JOSÉ DAGOSTIM
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

060 Recurso Inominado 2008.0004179-0/0
Ação Originária 200719658 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:JOHNNY WILLER FREITAS XAVI-
ER
ADVOGADO.............: KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTI-
LHO
SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
RECORRIDO............: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
MOISES ZANARDI
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

061 Recurso Inominado 2008.0004257-5/0
Ação Originária 2007475 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: ARI DELAI
ADVOGADO.............: GUILHERME CLIVATI BRANDT
FELIPE ZAGO
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

062 Recurso Inominado 2008.0004298-0/0
Ação Originária 200738480 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
ROBERTO BUSATO FILHO
RECORRIDO............: DJALMA MARTINS DE LIMA
ADVOGADO.............: EDUARDO TANIGUCHI
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

063 Recurso Inominado 2008.0004350-2/0
Ação Originária 2007442 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO............: DELVINO DELAI
ADVOGADO.............: ROBERTO ANTONIO ENDRES
MILENE ANA DOS SANTOS POZZER
VAGNER CELSO GOMES PESSOA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

064 Recurso Inominado 2008.0004372-8/0
Ação Originária 200735620 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: ROSARINHA RAMOS DE JESUS
ADVOGADO.............: NEIDE SIMOES PIPA ANDRE
ROSILENE LAMBERTI ELVIRA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

065 Recurso Inominado 2008.0004458-7/0
Ação Originária 200646029 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............: LURDES CASSOL VOICIECHOSKI
ADVOGADO.............: PAULO ROBERTO NACHTYGAL
OLICIO ALVES BENI
CELSO CORDEIRO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

066 Recurso Inominado 2008.0004830-0/0
Ação Originária 2006144 do JECl de Joaquim távora
RECORRENTE...........:REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
PRICILA ACOSTA CARVALHO
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA
RECORRIDO............: MÁRCIO ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: MARCIA CRISTINA AVELINO BE-
NEDETTI IDALGO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

067 Recurso Inominado 2008.0004952-6/0
Ação Originária 20074381 do JECl de Cornélio procópio
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: MARIA SYLVIA MONTEIRO DEL
TEDESCO
ADVOGADO.............: RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

068 Recurso Inominado 2008.0005119-4/0
Ação Originária 20075534 do JECl de Araucária
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: LUIZ SGANZELLA LOPES
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI
RECORRIDO............: WALTER ROGERIO MICHEL
ADVOGADO.............: IVAN LUCIANO MENDES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

069 Recurso Inominado 2008.0005190-5/0
Ação Originária 2007436 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............: JOSE DE AZEVEDO
OGENIL PEREIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO.............: LUIZ MAZZA
MAGALI CRISTINA  DALCOL ZANELLATO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

070 Recurso Inominado 2008.0005197-8/0
Ação Originária 20076368 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: NELSON PASCHOALOTTO
TIAGO CORREA DA SILVA
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO............: MARCOS AURELIO PAIFFER
ADVOGADO.............: FABIANO VICENTE VENETE ELI-
AS
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

071 Recurso Inominado 2008.0005245-0/0
Ação Originária 200720859 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO.............: REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO............: JUSSIANE INEZ SANSANA PEDRO-
SO
ADVOGADO.............: MARCUS RODRIGO DO NASCI-
MENTO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

072 Recurso Inominado 2008.0005257-4/0
Ação Originária 200774474 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO............: OLIVIO FERREIRA
ADVOGADO.............: SAMARA WALKIRIA CRUZ
MARCIO ANTONIO MIAZZO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

073 Recurso Inominado 2008.0005259-8/0
Ação Originária 200778300 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
RECORRIDO............: JONATHAN FACHARDO JUNQUEI-
RA
ADVOGADO.............: FLORIANO TERRA FILHO

EDUARDO BLANCO
OLINTO ROBERTO TERRA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

074 Recurso Inominado 2008.0005265-1/0
Ação Originária 200725406 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:SUL AMERICA - COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO.............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
RECORRIDO............: TEREZA RANTHUM ANDRE DE
CAMPOS
ADVOGADO.............: MARCOS ANTONIO MARQUES DE
GOES
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

075 Recurso Inominado 2008.0005269-9/0
Ação Originária 2007498 do JECl de Rolândia
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO............: ESPOLIO DE ANYSIO METZGER
REPR. LEGAL..........: RICARDO METZGER NETTO
DALVA METZGER
REGINA LUIZA METZGER
OLENDA MARGARIDA METZGER
DELCY METZGER FRIGHETTO
ADVOGADO.............: PETERSON MARTIN DANTAS
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

076 Recurso Inominado 2008.0005279-0/0
Ação Originária 200782081 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: IRINEU NEGRI ZANIN
ADVOGADO.............: PETERSON MARTIN DANTAS
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

077 Recurso Inominado 2008.0005322-2/0
Ação Originária 200736163 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
SUELI CRISTINA GALLELI
RECORRIDO............: MARIO ITSUO NAKAMURA
ADVOGADO.............: SAMARA WALKIRIA CRUZ
MARCIO ANTONIO MIAZZO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

078 Recurso Inominado 2008.0005372-7/0
Ação Originária 2006317 do JECl de Nova londrina
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MONIQUE FERREIRA BUENO
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO............: JOSÉ CARLOS PARRA
ADVOGADO.............: MURILO GIGLIO DE SOUZA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

079 Recurso Inominado 2008.0005378-8/0
Ação Originária 20071940 do JECl de Imbituva
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO.............: MARI KAKAWA
ADRIANO KAZUO GOTO
JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO............: SIRINEU PEDROSO RIBEIRO
ADVOGADO.............: ALYSSON DE CRISTO MOLETA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

080 Recurso Inominado 2008.0005432-3/0
Ação Originária 200782991 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: DOMINGOS SÁVIO LOUREIRO DE
OLIVEIRA
ADVOGADO.............: FABIANA TURRA DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

081 Recurso Inominado 2008.0005433-5/0
Ação Originária 2005309 do JECl de Mandaguari
RECORRENTE...........:AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO............: ONDINA FERNANDES DOS REIS
PICANÇO
ADVOGADO.............: PAULO SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

082 Recurso Inominado 2008.0005454-9/0
Ação Originária 200711759 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: ARISTIDES COELHO ALVES
ADVOGADO.............: VICTORIO HAUAGE
MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO
DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

083 Recurso Inominado 2008.0005458-6/0
Ação Originária 2006336 do JECl de Mandaguari
RECORRENTE...........:REAL SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
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VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO............: LUCIMARA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

084 Recurso Inominado 2008.0005459-8/0
Ação Originária 2007863 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
JANAINA ROVARIS
ISABELLE TARAZI VALETON
RECORRIDO............: MODESTO MASSUCHIN
MARIA CATARINA MASSUCHIN
ADVOGADO.............: OSVALDO KRAMES NETO
LUCIO CLOVIS PELANDA
ENIMAR PIZZATTO
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

085 Recurso Inominado 2008.0005583-0/0
Ação Originária 200730555 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO............: IZOLETE CIOLI MENDES
ADVOGADO.............: CLEOFAS VIANA DE MORAES
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

086 Recurso Inominado 2008.0005646-1/0
Ação Originária 200750908 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............: MARCELO DAVOLI LOPES
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO............: ANTONIO MAZAIA FULANETI
ADVOGADO.............: ALEXANDRE FERNANDES DE
PAIVA
ADRIANA DIAS FIORIN
Juiz Relator.........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

087 Recurso Inominado 2008.0005843-6/0
Ação Originária 2007130 do JECl de Clevelândia
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............: BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: TANGRYANE MAGGI MORAIS
WERUSKA MAGGI MORAIS BENETTI
ADVOGADO.............: MAURICIO DE FREITAS SILVEIRA
Juiz Relator.........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 069 2008.0005190-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 065 2008.0004458-7/0

ADRIANA DIAS FIORIN 086 2008.0005646-1/0

ADRIANO KAZUO GOTO 079 2008.0005378-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2007.0012447-9/0

ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 043 2008.0001960-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 001 2006.0007822-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 002 2006.0007826-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 003 2006.0007838-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 005 2006.0007885-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 011 2007.0007102-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 016 2007.0007989-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 016 2007.0007989-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 017 2007.0008138-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 017 2007.0008138-6/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 018 2007.0008378-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 019 2007.0008392-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 019 2007.0008392-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 020 2007.0008411-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 020 2007.0008411-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 022 2007.0008432-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 022 2007.0008432-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 023 2007.0008450-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 023 2007.0008450-3/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 007 2007.0005248-0/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 014 2007.0007438-7/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 015 2007.0007439-9/0

ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 086 2008.0005646-1/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 051 2008.0002620-1/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 083 2008.0005458-6/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 079 2008.0005378-8/0

AMAURI ROBERTO BALAN 056 2008.0003545-1/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 050 2008.0002556-5/0

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 035 2008.0001269-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 069 2008.0005190-5/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 007 2007.0005248-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 009 2007.0006080-8/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 012 2007.0007106-0/0

ANTONIO FURQUIM XAVIER 055 2008.0003531-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 012 2007.0007106-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 013 2007.0007136-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 013 2007.0007136-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 021 2007.0008420-0/0

ARACELLI MESQUITA BANDOLIN 035 2008.0001269-2/0

ARINALDO BITTENCOURT 045 2008.0002270-6/0

AURELIANO PERNETTA CARON 048 2008.0002488-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 078 2008.0005372-7/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 059 2008.0004161-5/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 087 2008.0005843-6/0

CARLOS ALBERTO NICIOLI 044 2008.0002193-3/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 057 2008.0003617-2/0

CELSO CORDEIRO 065 2008.0004458-7/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 007 2007.0005248-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 009 2007.0006080-8/0

CLAITON LUIS BORK 007 2007.0005248-0/0

CLAUDEMIR MOLINA 028 2007.0013182-2/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 038 2008.0001888-2/0

CLEOFAS VIANA DE MORAES 085 2008.0005583-0/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 024 2007.0008964-1/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 053 2008.0003237-4/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 066 2008.0004830-0/0

DANIELE CARVALHO DA SILVA 006 2007.0001716-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 010 2007.0007045-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 069 2008.0005190-5/0

DENISE CANOVA 038 2008.0001888-2/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 037 2008.0001686-9/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 082 2008.0005454-9/0

DORALICE FAGUNDES DOS SANTOS MARCHIORO0302007.0013658-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 034 2008.0001261-8/0

EDILSON CHIBIAQUI 039 2008.0001891-0/0

EDUARDO BLANCO 047 2008.0002476-7/0

EDUARDO BLANCO 073 2008.0005259-8/0

EDUARDO OLEINIK 030 2007.0013658-0/0

EDUARDO OLEINIK 031 2007.0013669-3/0

EDUARDO TANIGUCHI 062 2008.0004298-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 009 2007.0006080-8/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 068 2008.0005119-4/0

EMERSON CHIBIAQUI 039 2008.0001891-0/0

EMERSON CHIBIAQUI 040 2008.0001898-3/0

EMERSON CHIBIAQUI 042 2008.0001932-7/0

ENIMAR PIZZATTO 084 2008.0005459-8/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 070 2008.0005197-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 008 2007.0006067-9/0

FABIANA CANCIO TAVARES 042 2008.0001932-7/0

FABIANA TURRA DE OLIVEIRA 080 2008.0005432-3/0

FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 070 2008.0005197-8/0

FELIPE ZAGO 046 2008.0002456-5/0

FELIPE ZAGO 052 2008.0002688-1/0

FELIPE ZAGO 061 2008.0004257-5/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 053 2008.0003237-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 066 2008.0004830-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 044 2008.0002193-3/0

FERNANDO JOSE MESQUITA 035 2008.0001269-2/0

FLAVIANO HENRIQUE MARTINS ROSADA 029 2007.0013209-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 047 2008.0002476-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 073 2008.0005259-8/0

FRANCELISE ALVES MORKING 008 2007.0006067-9/0

FRANCISCO LOPES 038 2008.0001888-2/0

FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA 055 2008.0003531-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 001 2006.0007822-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 002 2006.0007826-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 004 2006.0007841-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 004 2006.0007841-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 005 2006.0007885-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 006 2007.0001716-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2007.0007102-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2007.0007102-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 016 2007.0007989-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 016 2007.0007989-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 017 2007.0008138-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 017 2007.0008138-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 018 2007.0008378-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 019 2007.0008392-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 019 2007.0008392-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 020 2007.0008411-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 020 2007.0008411-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 021 2007.0008420-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 022 2007.0008432-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 022 2007.0008432-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2007.0008450-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2007.0008450-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 024 2007.0008964-1/0

GILBERTO PEDRIALI 028 2007.0013182-2/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 034 2008.0001261-8/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 068 2008.0005119-4/0

GLAUCIO MIAKI 054 2008.0003329-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 007 2007.0005248-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 001 2006.0007822-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 002 2006.0007826-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 003 2006.0007838-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 004 2006.0007841-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 005 2006.0007885-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 011 2007.0007102-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 011 2007.0007102-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 016 2007.0007989-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 016 2007.0007989-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 017 2007.0008138-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 017 2007.0008138-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 018 2007.0008378-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2007.0008392-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2007.0008392-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 020 2007.0008411-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 020 2007.0008411-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 022 2007.0008432-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 022 2007.0008432-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 023 2007.0008450-3/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 023 2007.0008450-3/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 053 2008.0003237-4/0

GUILHERME CLIVATI BRANDT 061 2008.0004257-5/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 057 2008.0003617-2/0

HELENA ROSSET GIACOMIN 045 2008.0002270-6/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 008 2007.0006067-9/0

IDERALDO JOSE APPI 058 2008.0003818-4/0

ISABELLE TARAZI VALETON 084 2008.0005459-8/0

IVAN LUCIANO MENDES 068 2008.0005119-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2007.0007438-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2007.0007439-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2007.0008964-1/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 039 2008.0001891-0/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 040 2008.0001898-3/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 042 2008.0001932-7/0

JANAINA GIOZZA AVILA 044 2008.0002193-3/0

JANAINA ROVARIS 084 2008.0005459-8/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 057 2008.0003617-2/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 079 2008.0005378-8/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 038 2008.0001888-2/0

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 028 2007.0013182-2/0

JOEDER CLEVER LUCIANO DA SILVA 054 2008.0003329-7/0

JOSE APARECIDO FROES 010 2007.0007045-2/0

JOSE APARECIDO FROES 014 2007.0007438-7/0

JOSE APARECIDO FROES 015 2007.0007439-9/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 060 2008.0004179-0/0

JOSIANE BORGES 010 2007.0007045-2/0

JOSIANE BORGES 065 2008.0004458-7/0

JOSIANE GODOY 052 2008.0002688-1/0

JOSIANE GODOY 058 2008.0003818-4/0

JOSIANE GODOY 063 2008.0004350-2/0

JOSIANE GODOY 085 2008.0005583-0/0

JULIANA NOGUEIRA 053 2008.0003237-4/0

JULIO CESAR ZIROLDO 036 2008.0001606-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 081 2008.0005433-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 083 2008.0005458-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 086 2008.0005646-1/0

KAREN FABRICIA VENAZZI 045 2008.0002270-6/0

KARINE PEREIRA 025 2007.0012447-9/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 060 2008.0004179-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 044 2008.0002193-3/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 050 2008.0002556-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 029 2007.0013209-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 067 2008.0004952-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 072 2008.0005257-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 075 2008.0005269-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 076 2008.0005279-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 077 2008.0005322-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 080 2008.0005432-3/0

LEOCIR JOAO RODIO 046 2008.0002456-5/0

LEOCIR JOAO RODIO 052 2008.0002688-1/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 067 2008.0004952-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 072 2008.0005257-4/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 075 2008.0005269-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 076 2008.0005279-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 077 2008.0005322-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 080 2008.0005432-3/0

LUCIANA SATIKO NO MENDES 034 2008.0001261-8/0

LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 056 2008.0003545-1/0

LUCILEI ORIBKA 031 2007.0013669-3/0

LUCIO CLOVIS PELANDA 084 2008.0005459-8/0

LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 085 2008.0005583-0/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 012 2007.0007106-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 084 2008.0005459-8/0

LUIZ CARLOS FREITAS 049 2008.0002490-8/0

LUIZ HENRIQUE F. FREITAS 049 2008.0002490-8/0

LUIZ MANRIQUE 026 2007.0012954-4/0

LUIZ MANRIQUE 027 2007.0012961-0/0

LUIZ MAZZA 069 2008.0005190-5/0

LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 045 2008.0002270-6/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 068 2008.0005119-4/0

MAGALI CRISTINA  DALCOL ZANELLATO 069 2008.0005190-5/0

MARCELA MENDES STICANELLA 054 2008.0003329-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 040 2008.0001898-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 042 2008.0001932-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 054 2008.0003329-7/0

MARCELO DA SILVA 025 2007.0012447-9/0

MARCELO DAVOLI LOPES 086 2008.0005646-1/0

MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO 066 2008.0004830-0/0

MARCIA MORAES WEBER 053 2008.0003237-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 072 2008.0005257-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 077 2008.0005322-2/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 011 2007.0007102-3/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 012 2007.0007106-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 078 2008.0005372-7/0

MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES 074 2008.0005265-1/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 032 2008.0000291-1/0

MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL

VASCONCELLOS 028 2007.0013182-2/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 025 2007.0012447-9/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 037 2008.0001686-9/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 071 2008.0005245-0/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 082 2008.0005454-9/0

MARI KAKAWA 079 2008.0005378-8/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 051 2008.0002620-1/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 074 2008.0005265-1/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 034 2008.0001261-8/0

MAURICIO DE FREITAS SILVEIRA 087 2008.0005843-6/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 040 2008.0001898-3/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 042 2008.0001932-7/0

MILENE ANA DOS SANTOS POZZER 063 2008.0004350-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 074 2008.0005265-1/0

MOISES ZANARDI 060 2008.0004179-0/0

MONIQUE FERREIRA BUENO 078 2008.0005372-7/0

MURILO CLEVE MACHADO 074 2008.0005265-1/0

MURILO GIGLIO DE SOUZA 078 2008.0005372-7/0

NEIDE BARBADO 034 2008.0001261-8/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 064 2008.0004372-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 070 2008.0005197-8/0

NEY SALLES 043 2008.0001960-6/0

NILTO SALES VIEIRA 024 2007.0008964-1/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 054 2008.0003329-7/0

OLDEMAR MARIANO 026 2007.0012954-4/0

OLDEMAR MARIANO 027 2007.0012961-0/0

OLDEMAR MARIANO 030 2007.0013658-0/0

OLDEMAR MARIANO 031 2007.0013669-3/0

OLDEMAR MARIANO 032 2008.0000291-1/0

OLDEMAR MARIANO 037 2008.0001686-9/0

OLDEMAR MARIANO 039 2008.0001891-0/0

OLDEMAR MARIANO 041 2008.0001917-4/0

OLDEMAR MARIANO 046 2008.0002456-5/0

OLDEMAR MARIANO 047 2008.0002476-7/0

OLDEMAR MARIANO 049 2008.0002490-8/0

OLDEMAR MARIANO 052 2008.0002688-1/0

OLDEMAR MARIANO 056 2008.0003545-1/0

OLDEMAR MARIANO 058 2008.0003818-4/0

OLDEMAR MARIANO 059 2008.0004161-5/0

OLDEMAR MARIANO 061 2008.0004257-5/0

OLDEMAR MARIANO 062 2008.0004298-0/0

OLDEMAR MARIANO 063 2008.0004350-2/0

OLDEMAR MARIANO 064 2008.0004372-8/0

OLDEMAR MARIANO 073 2008.0005259-8/0

OLDEMAR MARIANO 082 2008.0005454-9/0

OLDEMAR MARIANO 085 2008.0005583-0/0

OLDEMAR MARIANO 087 2008.0005843-6/0

OLICIO ALVES BENI 065 2008.0004458-7/0

OLINTO ROBERTO TERRA 047 2008.0002476-7/0

OLINTO ROBERTO TERRA 073 2008.0005259-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 007 2007.0005248-0/0

OSVALDO KRAMES NETO 084 2008.0005459-8/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 044 2008.0002193-3/0

PAULO CESAR GNOATTO 024 2007.0008964-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 001 2006.0007822-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 002 2006.0007826-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 2006.0007838-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 004 2006.0007841-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 2006.0007885-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 006 2007.0001716-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2007.0007102-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2007.0007102-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 013 2007.0007136-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 013 2007.0007136-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 016 2007.0007989-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 016 2007.0007989-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 017 2007.0008138-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 017 2007.0008138-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 018 2007.0008378-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 2007.0008392-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 2007.0008392-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 020 2007.0008411-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 020 2007.0008411-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 021 2007.0008420-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 022 2007.0008432-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 022 2007.0008432-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2007.0008450-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2007.0008450-3/0

PAULO ROBERTO NACHTYGAL 065 2008.0004458-7/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 081 2008.0005433-5/0

PEDRO FRANCISCO VICENTIN 050 2008.0002556-5/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 040 2008.0001898-3/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 054 2008.0003329-7/0

PEDRO TEÓFILO DE SÁ 006 2007.0001716-7/0

PETERSON MARTIN DANTAS 075 2008.0005269-9/0

PETERSON MARTIN DANTAS 076 2008.0005279-0/0

PRICILA ACOSTA CARVALHO 066 2008.0004830-0/0

RAFAEL BARONI 010 2007.0007045-2/0

RAFAEL BARONI 014 2007.0007438-7/0

RAFAEL BARONI 015 2007.0007439-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 057 2008.0003617-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 071 2008.0005245-0/0

RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER 055 2008.0003531-3/0

RENATO TAVARES YABE 005 2006.0007885-0/0

RENATO TAVARES YABE 011 2007.0007102-3/0

RENATO TAVARES YABE 011 2007.0007102-3/0

RENATO TAVARES YABE 018 2007.0008378-0/0

RENATO TAVARES YABE 019 2007.0008392-0/0

RENATO TAVARES YABE 019 2007.0008392-0/0

RENATO TAVARES YABE 020 2007.0008411-1/0

RENATO TAVARES YABE 020 2007.0008411-1/0

RENATO TAVARES YABE 021 2007.0008420-0/0

RENATO TAVARES YABE 022 2007.0008432-5/0

RENATO TAVARES YABE 022 2007.0008432-5/0

RENATO TAVARES YABE 023 2007.0008450-3/0

RENATO TAVARES YABE 023 2007.0008450-3/0

RICARDO JOSÉ DAGOSTIM 059 2008.0004161-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 026 2007.0012954-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 027 2007.0012961-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 030 2007.0013658-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 031 2007.0013669-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 032 2008.0000291-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 037 2008.0001686-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 039 2008.0001891-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 041 2008.0001917-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 046 2008.0002456-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 047 2008.0002476-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 049 2008.0002490-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 052 2008.0002688-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 056 2008.0003545-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 058 2008.0003818-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 059 2008.0004161-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 061 2008.0004257-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 062 2008.0004298-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 063 2008.0004350-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 064 2008.0004372-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 073 2008.0005259-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 082 2008.0005454-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 085 2008.0005583-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 087 2008.0005843-6/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 063 2008.0004350-2/0

ROBERTO BUSATO FILHO 056 2008.0003545-1/0

ROBERTO BUSATO FILHO 062 2008.0004298-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 081 2008.0005433-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 083 2008.0005458-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 086 2008.0005646-1/0

RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE 033 2008.0000601-3/0

ROSILENE LAMBERTI ELVIRA 064 2008.0004372-8/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 044 2008.0002193-3/0

RUBENS JACOPETI CHUEIRE 058 2008.0003818-4/0

RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 032 2008.0000291-1/0

RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 064 2008.0004372-8/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 067 2008.0004952-6/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 072 2008.0005257-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 077 2008.0005322-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2007.0008964-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2007.0012447-9/0

SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 012 2007.0007106-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 073 2008.0005259-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 065 2008.0004458-7/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 060 2008.0004179-0/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 045 2008.0002270-6/0

SUELI CRISTINA GALLELI 077 2008.0005322-2/0

TIAGO CORREA DA SILVA 070 2008.0005197-8/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH074 2008.0005265-1/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 063 2008.0004350-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 051 2008.0002620-1/0

VALERIA DE ALMEIDA BALAN 045 2008.0002270-6/0

VICTORIO HAUAGE 037 2008.0001686-9/0

VICTORIO HAUAGE 082 2008.0005454-9/0

VITOR EDUARDO FROSI 041 2008.0001917-4/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 044 2008.0002193-3/0

WALERIA CHIBIOR 036 2008.0001606-1/0

WILLIAN CANTUÁRIA DA SILVA 035 2008.0001269-2/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 041/2008
Relação de Publicação

001 2007.0001541-0/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: UNIMED DE LONDRINA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO............: ARMANDO GARCIA GARCIA
ARMANDO C. GARCIA JÚNIOR
LEVI QUEIROZ DA PAIXAO
RECORRIDO...........: ANTONIO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO............: ORLANDO GOMES
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Antônio Manoel da Silva)

002 2007.0002984-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Astorga - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
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RECORRIDO...........: JOAO PRUDENCIO
ADVOGADO............: HELDER MASQUETE CALIXTI
EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
João Prudêncio)

003 2007.0005142-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSOEL UBIRATAM DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 28 de março de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

004 2007.0005195-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARLY ELEUTERIO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA (GVT)
ADVOGADO............: ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Recurso Inominado nº 2007.5195-9/0.TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO STJ E DESTA TURMA RECURSAL.Estando previsto
no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a ANA-
TEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de assi-
natura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da Lei
9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada está
autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma ilega-
lidade há na cobrança desta última verba, que segundo defini-
ção do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL, “é um
valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda a
prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe assegu-
rar o direito à fruição contínua do serviço”.Assim, conclui-se
que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da tarifa bási-
ca pela reclamada, pois existindo previsão legal para a cobran-
ça, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima e legal
é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que se falar
em restituição dos valores pagos. Ainda deve-se considerar o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps 911802),
e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que
reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura básica.Do
exposto, na forma prevista no caput do art. 557 do CPC, co-
nheço e, por ser manifestamente contrário ao entendimento do
Superior Tribunal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal
Única, nego provimento ao presente recurso, mantendo-se, na
íntegra, a r. sentença por seus próprios fundamentos. De conse-
qüência, tendo em vista o desprovimento do recurso, condeno
a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do procurador judicial da parte
recorrida, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Entretanto, tendo em vista ser o recorrente benefici-
ário da assistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas
fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03 de ABRIL de
2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz
Relator

005 2007.0005302-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: IRACI CARDOSO KEELMAN
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO...........: IRACI CARDOSO KEELMAN
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
 RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento  ao  recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar  improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 04 de abril de 2008.Cristiane Santos Leite          Relatora

006 2007.0005304-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: PAULO GNATTA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

007 2007.0005381-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO BERTOLINO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

008 2007.0005420-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: GERALDA BRAGA DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE CARLOS DA COSTA PEREI-
RA
NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA

JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

009 2007.0005456-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: EMILIA GABRIELCZYK
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

010 2007.0005472-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: NEUCINEIA POLLETTI SIMAO
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

011 2007.0005500-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE

JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOCELI CABRIANA FAJARDO
ADVOGADO............: GISELE REGINA DA SILVA
CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

012 2007.0005503-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ILVINO RODRIGUES PINTO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

013 2007.0005506-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRINEI CRISTIAN BRAUN
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: DELCIDIO RAMOS
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
 RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

014 2007.0005521-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ARGENTINO ALVES
ADVOGADO............: JOSE CARLOS DA COSTA PEREI-
RA
NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
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ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

015 2007.0005524-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JUCELSA GHISI
ADVOGADO............: CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA
GISELE REGINA DA SILVA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

016 2007.0005528-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: JANIRA MESSIAS BARBOSA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

017 2007.0005580-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: NANDO HONORATO DE LIMA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-

rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

018 2007.0005592-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: LIRIO RICARDI
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
ILDEBERTO DE SANTANA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

019 2007.0005595-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

020 2007.0005600-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: GILMAR ROSA DA COSTA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

021 2007.0005644-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: DEJANIRA DE PAULA MELLO
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

022 2007.0005683-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRIDO...........: AFFONSO HERMOSILLA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

023 2007.0005736-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: PEDRO CARLOS BOGADO
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 27 de março de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

024 2007.0006379-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: DANIEL AUGUSTO LUCINI
GENTILE SALVI
NELSON GNOATTO
DERCI OLDONI VENTURINI
ENZO CORNÉLIO BACCIN
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

025 2007.0006453-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIANO ANGHINONI
RECORRIDO...........: ROQUE NUERNBERG
SETEMBRINO ANTONIO FABRIS
ENIO PRECHLAK
IVANIR PRECHLAK
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

026 2007.0006472-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: GENILDO IOP
MARGOT DE CARVALHO LEWIN
LARY ANTINIO LAMPUGNANI
ZORAIDE PIOVEZANA
SOLEMAR CAMPGNONI
CRISTIANE COMPAGNONI
LURDES MARIA CAMPARA
JOÃO RIBEIRO DE ASSUNÇÃO
ADOLFO XAVIER SIMÕES
IZAURA ROCHEMBACK
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora
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027 2007.0006473-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ELOIR FRANCISCO GOZZATTI
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
RECORRIDO...........: ELZA DE COL
ADVOGADO............: DENISE MARICI OLTRAMARI TAS-
CA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

028 2007.0006497-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: PEDRO ERVINO PARACENA
ADVOGADO............: CELITO ARGENTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
 RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

029 2007.0006744-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: JOSE ZIGOMAR WEISHEIMER
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
CARLOS EDUARDO SPROTTE
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

030 2007.0006906-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
SILVIANI IWERSON BARONE
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ADNILSON RODRIGO STINGELIN
PONTES
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA

BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

031 2007.0006942-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ALBERTO CHMEREHA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

032 2007.0007237-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
WILTON FERRARI JACOMINI
RECORRIDO...........: JOSE DA SILVA MARCON
ADVOGADO............: OSVALDO FERREIRA GUISSO
RODRIGO VICENTE DA SILVA CASSEMIRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

033 2007.0008664-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ANUAR MANTOVANI
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura

básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

034 2007.0008676-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: DONATILIA DE JESUS
ADVOGADO............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

035 2007.0008680-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: ZELENE TEREZINHA LAZARIM
ADVOGADO............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

036 2007.0008686-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: RENATO JOÃO FARINON
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Intime-se a recorrente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove sua representação, sob pena de não ser conhecido
seu recurso, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°.
9.099/1995. Intime-se,Curitiba, 27 de março de 2008.
Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz Relator

037 2007.0009389-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranavaí - JECl
RECORRENTE..........: REGINA MILANI MAJEVSKI
ADVOGADO............: SUZY MARA BARBOSA CAPEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso

Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

038 2007.0009500-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ROMUALDO KRUL
ADVOGADO............: MARCIANA RODRIGUES DA SIL-
VA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

039 2007.0009536-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Astorga - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: DENELCI SARGENTO DOMINGOS
DA SILVA
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

040 2007.0009581-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: SEBASTIAO DALPIVA
SERGIO FIGUEIRO DE FRAGA
SILVANA MARIA MERLIN PERBONI
LIRIO BIOLCHI
LUIZ GHIDINI
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
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ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

041 2007.0009597-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: JOSE LAZARIN FRANCISCO
ADVOGADO............: FABIANE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

042 2007.0009612-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JOSE ANTONIO GERON
JOAO PIMENTEL DA SILVA
JOAO SOLETTI
ANTONIO BORDIN SOBRINHO
JOSE HELIO WITTMANN
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

043 2007.0010167-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São Mateus do Sul - JECl
RECORRENTE..........: CLAUDEMIR BETTONI
VICENTE WIECZORKOWSKI
ALFREDO SHIMKA
ADVOGADO............: EDUARDO WAGNER MONTEIRO
RECORRIDO...........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

044 2007.0010169-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São Mateus do Sul - JECl
RECORRENTE..........: JOAO NOGUEIRA CAVALCANTE
GENOVEFA ARLETE MUCHALAK GUGELMIN
MARIA JANE KOGLINSKI
ADVOGADO............: EDUARDO WAGNER MONTEIRO
RECORRIDO...........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

045 2007.0010353-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: MARCELO SCIBICHEWSKI E CIA
Ltda
MARCELO SCHIBICHEWSKI
ADVOGADO............: EDUARDO VANZELLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

046 2007.0010360-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ALBANO JOHANN
ADVOGADO............: EDUARDO VANZELLA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

047 2007.0010362-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
RECORRIDO...........: SILVIA TESSARI FREIRE
ADVOGADO............: MARCIO GUEDES BERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 04 de abril de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza
Relatora

048 2007.0010931-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Rolândia - JECl
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: MARLOS LUIZ BERTONI
WILLIAN MARCONDES SANTANA
FERNANDA MAROTTI DE MELO
JAYME BARBOSA LIMA
AGRAVADO............: ALEXANDRE CARMONA EGYDIO
ADVOGADO............: OTTO FEUCHT
JEFFERSON LUIS MATHIAS
FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
Para apresentar contra-razões em dez (10) dias. (Agravado:
Alexandre Carmona Egydio)

049 2007.0011139-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JANICE FORNAZZA GOMES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........: JANICE FORNAZZA GOMES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento  ao  recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar  improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 04 de abril de 2008.Cristiane Santos Leite          Relatora

050 2007.0012524-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
ISABEL APARECIDA HOLM
INTERESSADO.........: PAULINO JARSKI
ADVOGADO............: LINEU FERREIRA RIBAS
ANDRESSA CRISTINA MARTINS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Homologo o acordo juntado aos autos, para que surta os devi-
dos efeitos legais.Intime-se, remetendo os autos ao Juízo de
origem.Diligências necessárias.Curitiba, 27 de março de 2008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Presidente da Turma
Recursal Única

051 2007.0012527-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NEMIAS CUNHA DA SILVA

ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 27 de março de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

052 2007.0012620-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ibiporã - JECl
RECORRENTE..........: JOSINA MARIA NOSE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 04 de abril
de 2008.   Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

053 2007.0012796-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: VERA LUCIA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 27 de março de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

054 2007.0013066-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: TOSHIHIKO MATSUMOTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
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CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba,04  de abrilde 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA     Relator

055 2007.0013189-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: DIRCEU BARROSO ALMEIDA
ADVOGADO............: CAROLINE INABA
RECORRIDO...........: LEAUTEY DIAS
ADVOGADO............: SERGIO DE MACEDO SALDANHA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Leautey Dias)

056 2008.0004123-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sertanópolis - JECl
RECORRENTE..........: OGIDIA MARIA TORREZAN
BARBIERI AGRICOLA LTDA
ADVOGADO............: LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA
LUIS EDUARDO NETO
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEI-
RA MOURA
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
MARCIO ANTONIO SASSO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. PRAZO DE DEZ DIAS PARA IN-
TERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL PE-
LOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO.1. O prazo
para interposição de recurso inominado é contado a partir da
ciência da sentença, nos termos do art. 42 da Lei 9.099/95. Isso
ocorre na data em que a decisão é publicada.2. A interposição
de embargos de declaração da sentença suspende, e não inter-
rompe, o prazo de interposição de recurso inominado, que de-
verá ser protocolado no prazo estabelecido da diferença entre
os 10 dias da publicação da sentença e o prazo utilizado para o
protocolo dos embargos de declaração. Aplicação do art. 50 da
Lei nº 9.099/95.3. A tempestividade é um dos requisitos objeti-
vos de admissibilidade do recurso. Estando ausente, a peça re-
cursal não deve ser conhecida.DECISÃOO recurso inominado
interposto por Ogídia Maria Torrezan e outra (fls. 106/115) é
intempestivo.A intimação da sentença de fls. 90/92 foi publica-
da no Diário da Justiça em 23 de outubro de 2007 - terça-feira
.Por força do Acórdão 5540 do Conselho da Magistratura, o
prazo começou a fluir em 29 de outubro de 2007 - (segunda-
feira).As recorrentes opuseram embargos de declaração em 01
de novembro de 2007 - quinta-feira (fl.96/97), quando resta-
vam seis dias para a interposição de recurso inominado.A deci-
são sobre os embargos de declaração foi publicada em 14 de
janeiro de 2008 - segunda-feira. Sabe-se que os embargos de
declaração apenas suspendem o decurso do prazo recursal, nos
termos do artigo 50, da lei 9.099/95.O prazo, então, voltou a
correr em 18 de janeiro de 2008 (sexta-feira), terminando em
23 de janeiro de 2008 (quarta-feira).A petição do recurso ino-
minado foi protocolada em 28 de janeiro de 2008 - segunda-
feira - (fl. 106), quando excedido o prazo previsto no artigo 42
da Lei n° 9.099/95.Diante disso, o recurso é intempestivo.Pelo
exposto, nego seguimento ao recurso, condenando a parte re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em dez por cento (10%) sobre o valor da
condenação.Intimem-se.Curitiba, 26 de março de 2008. Helder
Luís Henrique Taguchi - Relator

057 2008.0004172-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Matelândia - JECl
RECORRENTE..........: MAURICIO MOLON
ADVOGADO............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO...........: OCLIDES ANTONIO D’AGOSTINI
ADVOGADO............: IRINEU CREMA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. PREPARO INCOMPLETO. FAL-
TA DE PAGAMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA, CUSTAS
PROCESSUAIS, E PORTE DE REMESSA. DESERÇÃO. JU-
ÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO.1. O preparo do
recurso inominado, nos termos do artigo 22, da Resolução 01/
2005, do CSJE - Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais do Paraná, compreende o pagamento de: a) custas proces-
suais; b)despesas processuais; c) custas recursais; d) taxa judi-
ciária; e) porte de remessa; f) porte de retorno. 2. O preparo é
um dos requisitos objetivos de admissibilidade do recurso. Es-
tando ausente ou incompleto, a peça recursal não deve ser
conhecida.DECISÃOOs documentos acostados às fls.50/51
demonstram que não houve o recolhimento do valor referente
as custas processuais,recursais, taxa judiciária e porte de re-
messa. O artigo 22, da Resolução 01/2005, do CSJE - Conse-
lho de Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná, determina

que o preparo do recurso inominado compreende o pagamento
de: a) custas processuais;b) despesas processuais; c) custas re-
cursais; d) taxa judiciária; e) porte de remessa; f) porte de re-
torno.  Por sua vez, o artigo 21, da mesma Resolução, alterado
pela de n.º 02/2006, estabelece:“Art.21 - Os recursos, excetua-
dos os embargos de declaração e os beneficiários da assistên-
cia judiciária gratuita, estão sujeitos a preparo, independente-
mente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à inter-
posição, sob pena de deserção.“§1º - O recurso inominado será
julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do
preparo, e a sua respectiva comprovação pela parte, não admi-
tida a complementação fora do prazo do § 1º, do artigo 42, da
Lei 9.099/95. “§2º - A responsabilidade pelo recolhimento in-
tegral do preparo, bem como pela sua respectiva comprovação,
incumbe exclusivamente à parte recorrente.”Ante a falta do
recolhimento do valor completo, o que impossibilita o reco-
nhecimento do preparo integral, o recurso deve ser considera-
do deserto.Pelo exposto não conheço do recurso, condenando
a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em dez por cento (10%) so-
bre o valor da causa, com base no artigo 55, “caput”, da lei
9099/95 (ENUNCIADO 122 - FONAJE).Intime-se.Curitiba, 27
de março de 2008.Helder Luís Henrique Taguchi - Relator

058 2008.0004359-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: CARLOS AUGUSTO BECKER
ADVOGADO............: THERCIUS ANTONIO GABRIEL
NEIVA REZENDE
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
SUZINAIRA DE OLIVEIRA
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. PRAZO DE DEZ DIAS PARA IN-
TERPOSIÇÃO. CONTAGEM DA INTIMAÇÃO. ENUNCIA-
DO 13 DA FONAJE. INTEMPESTIVIDADE. JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE NEGATIVO. 1. O prazo para interposição
de recurso inominado é de dez dias, nos termos do artigo 42, da
lei 9099/95.3. A tempestividade é um dos requisitos objetivos
de admissibilidade do recurso. Estando ausente, a peça recur-
sal não deve ser conhecida. RELATÓRIO E DECISÃOO re-
curso inominado interposto por Carlos Augusto Becker é
intempestivo.O recorrente foi intimado da sentença de fls. 49/
50 em 08 de janeiro de 2008, conforme AR de fl. 52.O prazo
começou a fluir no dia 09 de janeiro de 2008 (quarta-feira), por
força do enunciado 13 da FONAJE: Enunciado 13 - Os prazos
processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data
da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do
comprovante da intimação, observando-se as regras de conta-
gem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso. (Nova Re-
dação aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES).O término do
prazo se deu em 18 de janeiro de 2008 (sexta-feira útil).No
entanto, a petição do recurso inominado foi protocolada so-
mente em 30 de janeiro de 2008 (fl. 53), excedendo o prazo
previsto no artigo 42, da Lei n° 9.099/95. Diante disso, o recur-
so é intempestivo.Pelo exposto, nego seguimento ao recurso,
condenando a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em dez por cento
(10%) sobre o valor da condenação.Intimem-se.Curitiba, 26 de
março de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi - Relator

059 2008.0004560-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: MARINA GARCIA LOPES DE MAR-
CHI
LEONIDIA ALVES CARDIN
TATIANA ALVES CARDIN
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Conforme se constata nos presentes autos, a procuradora da
parte Recorrente não juntou procuração outorgando-lhe
poderes.Sendo assim, deve a mesma proceder sua regulariza-
ção no prazo de 05 dias, sob pena de não conhecimento do
Recurso Inominado.Curitiba, 31 de março de 2.008.Cristiane
Santos Leite - Juíza de Direito

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADEMILSON DOS REIS 010 2007.0005472-1/0

ADEMILSON DOS REIS 017 2007.0005580-9/0

ADEMILSON DOS REIS 019 2007.0005595-9/0

ADEMILSON DOS REIS 020 2007.0005600-1/0

ADEMILSON DOS REIS 021 2007.0005644-2/0

ADEMILSON DOS REIS 023 2007.0005736-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 009 2007.0005456-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2007.0005472-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2007.0005500-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 015 2007.0005524-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 016 2007.0005528-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 028 2007.0006497-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 034 2007.0008676-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 035 2007.0008680-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2007.0008686-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 045 2007.0010353-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 046 2007.0010360-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 051 2007.0012527-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 002 2007.0002984-9/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2007.0009389-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2007.0011139-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2007.0011139-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2007.0012620-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2007.0012796-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2007.0013066-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2007.0012620-4/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 004 2007.0005195-9/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 033 2007.0008664-1/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 036 2007.0008686-7/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 056 2008.0004123-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 002 2007.0002984-9/2

ANDRESSA CRISTINA MARTINS 050 2007.0012524-1/1

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 059 2008.0004560-3/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 047 2007.0010362-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 005 2007.0005302-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 005 2007.0005302-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 049 2007.0011139-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 049 2007.0011139-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 004 2007.0005195-9/0

ARMANDO C. GARCIA JÚNIOR 001 2007.0001541-0/3

ARMANDO GARCIA GARCIA 001 2007.0001541-0/3

BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA 056 2008.0004123-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 059 2008.0004560-3/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 029 2007.0006744-1/0

CAROLINE INABA 055 2007.0013189-5/2

CELITO ARGENTA 028 2007.0006497-1/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 004 2007.0005195-9/0

CLAITON LUIS BORK 003 2007.0005142-9/0

CLAITON LUIS BORK 004 2007.0005195-9/0

CLAITON LUIS BORK 006 2007.0005304-9/0

CLAITON LUIS BORK 049 2007.0011139-2/0

CLAITON LUIS BORK 049 2007.0011139-2/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 011 2007.0005500-1/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 015 2007.0005524-0/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 058 2008.0004359-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 003 2007.0005142-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 006 2007.0005304-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 029 2007.0006744-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 041 2007.0009597-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 043 2007.0010167-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 044 2007.0010169-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 008 2007.0005420-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 011 2007.0005500-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 012 2007.0005503-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 013 2007.0005506-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 014 2007.0005521-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 016 2007.0005528-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 017 2007.0005580-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2007.0005592-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 019 2007.0005595-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 020 2007.0005600-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 021 2007.0005644-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2007.0005736-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2007.0006472-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 027 2007.0006473-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 028 2007.0006497-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 033 2007.0008664-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 034 2007.0008676-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 035 2007.0008680-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 045 2007.0010353-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 046 2007.0010360-0/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 026 2007.0006472-0/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 027 2007.0006473-2/0

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 027 2007.0006473-2/0

EDUARDO VANZELLA 045 2007.0010353-4/0

EDUARDO VANZELLA 046 2007.0010360-0/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 043 2007.0010167-2/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 044 2007.0010169-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 007 2007.0005381-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 005 2007.0005302-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 005 2007.0005302-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 007 2007.0005381-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 031 2007.0006942-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 032 2007.0007237-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 038 2007.0009500-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 039 2007.0009536-1/0

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 002 2007.0002984-9/2

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 039 2007.0009536-1/0

FABIANA GOEDERT 029 2007.0006744-1/0

FABIANA GOEDERT 041 2007.0009597-9/0

FABIANA GOEDERT 043 2007.0010167-2/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 029 2007.0006744-1/0

FABIANE OLIVEIRA 041 2007.0009597-9/0

FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES 048 2007.0010931-9/3

FABIO ALBERTO DE LORENSI 024 2007.0006379-3/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 025 2007.0006453-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 040 2007.0009581-7/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 042 2007.0009612-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 003 2007.0005142-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 006 2007.0005304-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 029 2007.0006744-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 041 2007.0009597-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 044 2007.0010169-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 050 2007.0012524-1/1

FERNANDA MAROTTI DE MELO 048 2007.0010931-9/3

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 040 2007.0009581-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 042 2007.0009612-2/0

GISELE REGINA DA SILVA 011 2007.0005500-1/0

GISELE REGINA DA SILVA 015 2007.0005524-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 003 2007.0005142-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 004 2007.0005195-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 006 2007.0005304-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 049 2007.0011139-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 049 2007.0011139-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2007.0012620-4/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 030 2007.0006906-1/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 002 2007.0002984-9/2

HELDER MASQUETE CALIXTI 039 2007.0009536-1/0

ILDEBERTO DE SANTANA 018 2007.0005592-3/0

IRINEU CREMA 057 2008.0004172-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 003 2007.0005142-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 050 2007.0012524-1/1

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 030 2007.0006906-1/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 031 2007.0006942-8/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 009 2007.0005456-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 010 2007.0005472-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 017 2007.0005580-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 019 2007.0005595-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 023 2007.0005736-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 036 2007.0008686-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2007.0006379-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 047 2007.0010362-3/0

JAYME BARBOSA LIMA 048 2007.0010931-9/3

JEFFERSON LUIS MATHIAS 048 2007.0010931-9/3

JOSE APARECIDO FROES 034 2007.0008676-6/0

JOSE APARECIDO FROES 035 2007.0008680-6/0

JOSE APARECIDO FROES 057 2008.0004172-8/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 008 2007.0005420-3/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 009 2007.0005456-7/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 012 2007.0005503-7/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 013 2007.0005506-2/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 014 2007.0005521-5/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 016 2007.0005528-8/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 018 2007.0005592-3/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 022 2007.0005683-4/0

JOSE ELI SALAMACHA 058 2008.0004359-9/0

JOSIANE BORGES 008 2007.0005420-3/0

JOSIANE BORGES 009 2007.0005456-7/0

JOSIANE BORGES 010 2007.0005472-1/0

JOSIANE BORGES 011 2007.0005500-1/0

JOSIANE BORGES 012 2007.0005503-7/0

JOSIANE BORGES 013 2007.0005506-2/0

JOSIANE BORGES 014 2007.0005521-5/0

JOSIANE BORGES 015 2007.0005524-0/0

JOSIANE BORGES 017 2007.0005580-9/0

JOSIANE BORGES 018 2007.0005592-3/0

JOSIANE BORGES 020 2007.0005600-1/0

JOSIANE BORGES 023 2007.0005736-5/0

JOSIANE BORGES 026 2007.0006472-0/0

JOSIANE BORGES 027 2007.0006473-2/0

JOSIANE BORGES 028 2007.0006497-1/0

JOSIANE BORGES 033 2007.0008664-1/0

JOSIANE BORGES 036 2007.0008686-7/0

JOSIANE BORGES 045 2007.0010353-4/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 011 2007.0005500-1/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 015 2007.0005524-0/0

KARINE PEREIRA 002 2007.0002984-9/2

KARINE PEREIRA 005 2007.0005302-5/0

KARINE PEREIRA 005 2007.0005302-5/0

KARINE PEREIRA 007 2007.0005381-0/0

KARINE PEREIRA 031 2007.0006942-8/0

KARINE PEREIRA 038 2007.0009500-8/0

KARINE PEREIRA 049 2007.0011139-2/0

KARINE PEREIRA 049 2007.0011139-2/0

KARINE PEREIRA 051 2007.0012527-7/0

KARINE PEREIRA 052 2007.0012620-4/0

KARINE PEREIRA 053 2007.0012796-1/0

KARINE PEREIRA 054 2007.0013066-8/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 059 2008.0004560-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 006 2007.0005304-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 043 2007.0010167-2/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 044 2007.0010169-6/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 050 2007.0012524-1/1

LEVI QUEIROZ DA PAIXAO 001 2007.0001541-0/3

LINEU FERREIRA RIBAS 050 2007.0012524-1/1

LUCIANO ANGHINONI 025 2007.0006453-0/0

LUCIANO DALMOLIN 024 2007.0006379-3/0

LUCIANO DALMOLIN 025 2007.0006453-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 024 2007.0006379-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 025 2007.0006453-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 040 2007.0009581-7/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 042 2007.0009612-2/0

LUIS EDUARDO NETO 056 2008.0004123-5/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 056 2008.0004123-5/0

LUIZ FERNANDO POZZA 040 2007.0009581-7/0

LUIZ FERNANDO POZZA 042 2007.0009612-2/0

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 038 2007.0009500-8/0

MARCIO ANTONIO SASSO 056 2008.0004123-5/0

MARCIO GUEDES BERTI 047 2007.0010362-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 059 2008.0004560-3/0

MARLOS LUIZ BERTONI 048 2007.0010931-9/3

MICHELLY ALBERTI 008 2007.0005420-3/0

MICHELLY ALBERTI 012 2007.0005503-7/0

MICHELLY ALBERTI 014 2007.0005521-5/0

MICHELLY ALBERTI 015 2007.0005524-0/0

MICHELLY ALBERTI 016 2007.0005528-8/0

MICHELLY ALBERTI 018 2007.0005592-3/0

MICHELLY ALBERTI 019 2007.0005595-9/0

MICHELLY ALBERTI 020 2007.0005600-1/0

MICHELLY ALBERTI 021 2007.0005644-2/0

MICHELLY ALBERTI 026 2007.0006472-0/0

MICHELLY ALBERTI 027 2007.0006473-2/0

MICHELLY ALBERTI 033 2007.0008664-1/0

MICHELLY ALBERTI 034 2007.0008676-6/0

MICHELLY ALBERTI 035 2007.0008680-6/0

MILTON JOSE PAIZANI 029 2007.0006744-1/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 008 2007.0005420-3/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 009 2007.0005456-7/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 012 2007.0005503-7/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 013 2007.0005506-2/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 014 2007.0005521-5/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 016 2007.0005528-8/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 018 2007.0005592-3/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 022 2007.0005683-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 006 2007.0005304-9/0

ORLANDO GOMES 001 2007.0001541-0/3

OSVALDO FERREIRA GUISSO 032 2007.0007237-5/0

OTTO FEUCHT 048 2007.0010931-9/3

RAFAEL BARONI 046 2007.0010360-0/0

RAFAEL BARONI 047 2007.0010362-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 021 2007.0005644-2/0

RODRIGO VICENTE DA SILVA CASSEMIRO 032 2007.0007237-5/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 013 2007.0005506-2/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
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1. ARROLAMENTO-33015/1965-MARCIONILA SILVA ELLEN-
DER x ALBERTO ELLENDER- Intime-se o advogado da inventa-
riante para assinar o Termo de Retificação.  -Advs. J.M. DE MA-
CEDO CARON e LUCAS FERNANDES DE CASTRO-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-58827/1991-BAN-

Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

CO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x SERGIO VALEN-
TE WITHERS e outro-Processo que se encontra com carga para
o Sr. Advogado Drº JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, que
deverá ser devolvido ao cartório no prazo de 48:00 horas. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

3. CAUTELAR INOMINADA-65234/1997-FAISSAL ASSAD
RAAD x SEME RAAD- (despacho em resumo de fls 15.488 á
15.491) -  Da perícia contábil. Conforme mencionado no item
4 da decisão de fis. 14.732 ainda se encontra pendente de exa-
me a pertinência de 36 quesitos suplementares apresentados
pelos autores referentes à prova pericial contábil. É o que se
passa a verificar. Por meio da decisão de fls. 14.666/14.667,
complementado pela decisão de fis. 14.702 decorrentes dos
embargos de declaração opostos pelo réu (14.896/14.901), este
juizo, seguindo o que havia sido decidido pelo juízo ad quem,
solicitou que o Sr. Perito Contábil informasse quais dos quesi-
tos apresentados pelos requerentes teriam cunho de esclareci-
mento ou complementação e quais senam quesitos novos, o que
foi atendido por meio da manifestaçäo de fls. 14.729/14.730.
Tendo em conta as informações trazidas pelo profissional no-
meado pelo juízo e ainda considerando-se o conteúdo dos que-
sitos apresentados pelos autores, conclui-se que os quesitos por
estes formulados inserem-se na categoria de novos e portanto
prescindem de apreciação pelo expert. Explica-se. Os quesitos
referentes ao processo n° 10980.018313/99-95 da Secretaria
da Receita Federal (1 a 8) são totalmente novos, pois a este
tema não haviam sido feitas referências nos quesitos anterio-
res. O mesmo se pode dizer dos quesitos 9 a 15, 22 a 24, 30 a
33, uma vez que nos quesitos originários não houve questiona-
mentos a respeito de matérias relacionadas à pericia de enge-
nharia, tampouco aos edifícios Montreal e Las Palmas, No
mesmo rumo seguem os quesitos 16 a 21, pois os cheques neles
mencionados não foram objeto de questionamento específico
na pericia inicial, enquadrando-se, portanto, no conceito de
quesitos novos e não como meros esclarecimentos. Também os
quesitos 25 e 26 não podem ser tidos como complementação
ou mems esciarecimentos. Por meio destes se buscou um exa-
me de documentos que não haviam sido realizados anterior-
mente. Conforme dito na decisão de fis. 14.472/14.475 “não se
pode querer inovar na perícia, mas sim, apenas e tão somente,
buscar esclarecimentos que propiciem um resultado mais útil e
preciso da prove técnica, tanto é assim que o Código fala em
quesitos suplementares [..]. Não se pode admitir que por meio
dos quesitos suplementares, momento este oportunizado às par-
tes com o fim de esclarecimentos (art. 425 e 435, CPC), se
busque a realizaçäo de uma nova perícia.” Quanto aos quesitos
27 a 29 são eles considerados novos na medida em que por
meio de quesitos complementares pretendem ver examinado
lapso temporal que não fez parte da perícia. Enquanto esta fi-
cou restrita aos anos de 1992 a 1996 os mencionados quesitos
fazem alusão aos anos de 1986 a 1997. Com relação aos quesi-
tos de fis. 13.340/13.343 seguem estes a mesma sorte dos ante-
riores, ou seja, são eles tidos também como quesitos novos,
portanto, não devem ser submetidos à nova apreciação pelo
Sr. Perito. Os quesitos constantes no item 1 (a, b, c, d) são
totalmente novos, não se tratando de quesitos suplementares.
Os quesitos constantes no item 2 (alíneas e, f, g) almeja o
exame de documentos até então não apreciados, tratando-se,
portanto, de quesitos novos. As indagações atinentes ao bloco
3 (alineas h, i, j, k) são novos na medida em que tratam de
despachantes em geral enquanto a perícia originária ficou res-
trita à Leal Comissária de Despachos. Diante do acima ex-
posto declaro encerrada a pericia contábil, não havendo ou-
tros quesitos a serem apreciados pelo perito nomeado por este
juizo. - Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY VIDAL
NETO, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTU-
CH CARNEIRO, SEBASTIAO DE BRITO, LUIZ HENRI-
QUE DE ANDRADE NASSAR, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS e GRACIELA IURK MARINS-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-67265/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MAKHOUL MINI SHOPPING
LTDA e outro-Intime-se a parte interessada para que promova
o pagamento das custas referentes ao pedido de desarquiva-
mento R$ 7,00. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, ELIETE KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA, CICERO
JOSE ALBANO e JANAINA ROVARIS-.

5. MONITORIA-70043/2000-CONSORCIO NAC P/CAMI-
NHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x SOL TRANSPOR-
TES LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 275, arquive-se os
autos.  -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PE-
REIRA DA SILVA, ORIBES CORREA, SUZANA BONAT,
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, CICERO
JOSE ALBANO, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO,
GUILHERME APARECIDO DA SILVA e HEBER NAZARE-
TH DA SILVA-.

6. USUCAPIAO-75979/2004-ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA BASTOS-Conta de Custas R$ 89,25. -Advs. JAIME
LUIZ SCHLUGA e CAMILA TEREZA GUTZLAFF-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77452/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x CARLOS ALBERTO DA SILVA- Intime-se a parte re-
querida para efetuar o preparo das custas remanescentes de fl.
53, que importam no valor de R$ 12,60.  -Advs. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e LEODO-
LINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-.

8. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-77621/2005-ESP.
DE ORLANDO SILV. PEREIRA REPR. LEONILDA C. PE x
TEXACO DO BRASIL S/A- 1. Ciente da decisão proferida nos
autos de Agravo de Instrumento nº 450.021-2, que negou pro-
vimento ao recurso (fls. 358/363). 2. Encaminhem-se os autos
ao Tribunal de Justiça, conforme determinado no despacho de
fls. 311.  -Advs. MEURIS JOAO CARON CASSOU, KLEBER
FARIA DE MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR CAPRI-

GLIONE, HEROLDES BAHR NETO e KLEBER FARIA DE
MASCARENHAS-.

9. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-
78483/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x MILTON CE-
SAR FAGUNDES MOREIRA-Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de ofício.
-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e DANIEL
NUNES ROMERO-.

10. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-78611/2006-V2
TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRE-
DIT x LUZIA PICCINI DA SILVA-Intime-se a parte requeren-
te para efetuar o pagamento das custas do 2º Ofício Distribui-
dor, no importe de R$ 1,84. -Advs. GUSTAVO PAES RABE-
LLO, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANIEL BARBOSA
MAIA, MIRNA LUCHMANN e LUCIANA BERRO-.

11. ALVARA JUDICIAL-79565/2006-VALERIA RIBAS-Inti-
me-se o requerente para retirar o Alvará que encontra-se a dis-
posição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. REGI-
NA  DE MELLO SILVA-.

12. MONITORIA-81041/2007-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ELCIO SILVA ELPO- (despacho em
resumo): Desta forma, defiro o pedido de inversão do ônus da
prova, o que faço neste momento do processo com o fim de,
conforme já mencionado, evitar qualquer argüição de cercea-
mento de defesa ou surpresa processual. Assim, caberá ao réu
desconstituir as presunções que, em razão da mencionada in-
versão, passaram a militar em favor dos autores. Esclareço, por
fim, que a presente inversão do ônus probatório não possui
condão de inverter o ônus referentes às despesas para a realiza-
ção das provas. 4. Diante do exposto, determino a intimação
das partes para que digam quais as provas que pretendem pro-
duzir além daquelas já existentes nos autos. 5. Cumprida a di-
ligência, voltem os autos conclusos para o impulso processual
adequado.  -Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, JULIANO FRAN-
CA TETTO e RODRIGO BEVILAQUA-.

13. ANULACAO DE TITULO (SUM)-81179/2007-EXAME
TECNOLOGIA LTDA x JATO’S - LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.- (despacho em resumo): 2. O ponto controvertido a ser
solucionado nesta lide está em se verificar se houve ou não o
adimplemento contratual por parte da ré. 3. Quanto às provas,
defiro apenas a testemunhal. Indefiro os pedidos de depoimen-
to pessoal por entender que no caso em apreço a oitiva dos
representantes das partes em nada irá acrescentar ao deslinde
do feito. As testemunhas arroladas pela ré deverão ser ouvidas
por meio de carta precat6ria (fl. 32). 4. Deverá a requerida pro-
videnciar o recolhimento das custas atinentes à expedição da
carta precatória no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o
fazendo, presumir-se a desistência quanto à oitiva de suas tes-
temunhas.  -Advs. OSMAR NODARI, CRISTIANO CEZAR
SANFELICE e CRISTIANO MARCELO BALDASONI-.

14. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81383/2007-LEO-
NIDIA ALBINO DE AQUINO x LEONOR SILVA- Diante da
petição de fls. 49, suspendo o processo até o prazo estipulado
para cumprimento do acordo, findo o qual a parte autora deverá
se manifestar. -Adv. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-.

15. SUMÁRIO-81549/2007-VALMIR DA APARECIDA OR-
TIZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento de custas referente a expe-
dição de alvará. -Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIE-
LA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GUSTAVO
HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA-.

16. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-81687/2007-OSNI
KLAS NOGUEIRA PASSOS x UNIMED-SOC COOP DE
SERV MED E HOSPITALARES DE CTBA-(termo de audiên-
cia em resumo): Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que o
autor se manifeste acerca da contestação apresentada. -Advs.
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, LIZETE RODRI-
GUES FEITOSA e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-.

17. MONITORIA-82237/2008-RAUL DANIEL CANDELORO
e outro x ROMMEL JOSUÉ ZAGO e outro-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, conforme provimento01/99. -Advs. ALEXAN-
DRE GOMES DE SOUZA LUZ, GERSON MASSIGNAN
MANSANI e OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

18. ALVARA JUDICIAL-82253/2008-JEAN KLEBER RAMOS
SANTOS e outros- (sentença em resumo): Defiro o pedido de
fls.02/03 e, de conseguinte, determino a expedição do respecti-
vo alvará judicial autorizando Celso Ferreira de Melo a levan-
tar junto à Caixa Econômica Federal os valores explicitados
devidamente corrigidos. Mantenho ainda os benefícios da as-
sistência judiciária , consoante lei 1060/50. Fixo com prazo de
validade de presente alvará 60 (sessenta) dias. -Adv. CELSO
FERREIRA DE MELO-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-82311/2008-ELISIANE DE
ARAÚJO ODA x BANCO CITIBANK S.A.- (despacho em re-
sumo): Sendo assim, defiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela requerido pela embargante e, de conseqüência,
determino a expedição de ofício ao Banco Citibank para que
promova o imediato desbloqueio da quantia de R$9.778,72,
bloqueada na conta corrente n° 98126091, agência n° 10, de
titularidade da embargante Elisiane de Araújo Oda e Gilberto
Shigueo Oda. 2. Recebo os presentes embargos de terceiro e
suspendo a execução tão somente em relação ao bem objeto da
demanda. 3. Certifique-se nos autos principais. 4. Cite-se a parte
embargada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa,
com as advertências legais (artigos 285 e 319 do CPC). Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas refe-
rente a expedição de ofício.  -Advs. BRAULIO ROBERTO
SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, CARO-

LLINE MEDEIROS VEIGA, DANIEL BARCELLOS BALDO,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA
D’ AVILA OLIVEIRA e ROSANA JARDIM RIELLA-.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-82397/2008-MADEIREIRA
CAMPO DO TENENTE LTDA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A- Recebo os embargos, para discussão. Intime-se a
embargada para, querendo, impugnar em 15 (quinze) dias  (CPC,
art. 740), consignando-se as advertências legais. -Advs. WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA e RAFAEL MOSELE-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO  DO PARANA
RELACAO N.  83/2008- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

  Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0057 001494/2006
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0026 000034/2003
ADRIANA FRAZAO DA SILVA 0068 000888/2007
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 0037 001020/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0014 000187/2000

0078 001406/2007
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0020 000264/2002

0037 001020/2004
ALESSANDRO MAURICI 0019 001600/2001
ALEXANDRE CHEMIM 0081 001691/2007
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0065 000822/2007
ALEXEY MOSER 0002 000804/1995
ALFREDO MARIN JUNIOR 0033 001362/2003
ALINE MURTA GALACINI 0069 000954/2007
ALVARO DIRCEU CAMARGO VIA 0030 000501/2003
AMARILIO HERMES LEAL DE V 0047 000640/2006
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0024 001084/2002
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0047 000640/2006
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0015 000992/2000
ANA LUCIA FRANÇA 0072 001034/2007
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJO 0064 000730/2007
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0006 000500/1997
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0009 001010/1998
ANDREA MORAES SARMENTO 0059 001553/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0020 000264/2002
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR 0047 000640/2006
ARIOVALDO LOPES 0029 000242/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0030 000501/2003

0088 000113/2008
ATILA SAUNER POSSE 0037 001020/2004
AUREO VINHOTI 0023 000856/2002
BEATRIZ SANTI 0007 001236/1997
BLAS GOMM FILHO 0072 001034/2007

0087 000035/2008
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0091 000235/2008
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0069 000954/2007
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0051 001265/2006
CARLA RODRIGUES THOMÉ  DA 0050 001244/2006
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0005 000404/1997
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0005 000404/1997

0024 001084/2002
CARLOS CAETANO ZARPELLON 0014 000187/2000
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0055 001440/2006

0056 001450/2006
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0070 000964/2007

0071 000999/2007
0072 001034/2007

CARLOS FREDERICO REINA CO 0023 000856/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0041 001081/2005
CARLOS JUAREZ WEBER 0010 001028/1998
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0006 000500/1997
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0025 001250/2002
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIR 0059 001553/2006
CAROLINE SAID DIAS 0033 001362/2003
CELSO COSER JUNIOR 0043 000132/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0017 001163/2001

0018 001210/2001
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0085 001790/2007
CILENE MARIA SKORA 0035 000905/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0102 000679/0000

0103 000680/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0024 001084/2002
CLAUDIOMIRO PRIOR 0096 000370/2008
CRISTIANE SCHMITT 0062 000299/2007
CRYSTIANE LINHARES 0077 001369/2007
DAGMAR PIMENTA HONNOUCHE 0069 000954/2007
DANIEL ANDRADE DO VALE 0047 000640/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0026 000034/2003
DANIEL HACHEM 0005 000404/1997

0016 001005/2000
0023 000856/2002

DANIELLE TEDESKO 0070 000964/2007
0071 000999/2007
0072 001034/2007
0094 000290/2008

DANTE LUIZ MANZOCHI 0034 000584/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0024 001084/2002
DIEGO ARTURO RESENDE URRE 0037 001020/2004
EDSON HASSELBACH ASSAD 0019 001600/2001
EDSON SANTOS MARTINS 0014 000187/2000
EDUARDO MELLO 0036 000971/2004
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0066 000836/2007
ELIAS GEORGIOS VASILIOU 0019 001600/2001
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0014 000187/2000
ELLEN MOSQUETTI 0047 000640/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0068 000888/2007
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0022 000290/2002
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ERNANI ANTONIO PIGATTO 0007 001236/1997
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0055 001440/2006

0056 001450/2006
FABIANO BINHARA 0063 000552/2007
FABIANO ROESNER 0024 001084/2002
FABIO PACHECO GUEDES 0006 000500/1997
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0058 001543/2006
FABRICIO KAVA 0097 000428/2008
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0029 000242/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0043 000132/2006
FERNANDA LAURINO RAMOS 0049 001102/2006
FERNANDA TORRENS FONTOURA 0044 000392/2006
FERNANDO HENRIQUE ZANONI 0059 001553/2006
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0037 001020/2004
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0063 000552/2007
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0067 000880/2007
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0020 000264/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0012 000784/1999
GERSON LUIZ WENZEL 0099 000440/2008
GILBERTO STINGLIN LOTH 0052 001293/2006
GIOVANI SCHLICKMANN 0027 000110/2003
GUILHERME DE ALMEIDA LOPE 0037 001020/2004
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0066 000836/2007
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0044 000392/2006
HAMILTON SCHIMIDT COSTA F 0008 000331/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0046 000571/2006
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0003 000211/1996
HELCIO XAVIER DA SILVA JU 0093 000270/2008
HELENA CRISTINA FERREIRA 0073 001076/2007
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0043 000132/2006
HIANAE SCHRAMM 0037 001020/2004
HOMERO MATIAS 0025 001250/2002
INGRID CHINEPPE HOFSTATTE 0062 000299/2007
IOLANDA INES OSTROWSKI 0012 000784/1999
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0009 001010/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0025 001250/2002
JACO IRINEU DE PAULI JUNI 0019 001600/2001
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0039 000743/2005
JAMES THOMPSOM LEMER 0020 000264/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0012 000784/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0038 000238/2005
JEFFERSON COMELI 0098 000436/2008
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0009 001010/1998
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0096 000370/2008
JOAO ADEMIR R. PONTES 0038 000238/2005
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0034 000584/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0057 001494/2006
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0059 001553/2006
JOAO SOARES DOS REIS 0009 001010/1998
JOAREZ FRANÇA COSTA JUNIO 0100 000479/2008
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0048 000785/2006
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0025 001250/2002
JORGE CLARO BADARO 0028 000217/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0029 000242/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0015 000992/2000
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0003 000211/1996
JOSE CARLOS PEREIRA MOREI 0062 000299/2007
JOSE CID CAMPELO FILHO 0066 000836/2007
JOSE CIDRAL DA COSTA 0002 000804/1995
JOSE DEVANIR FRITOLA 0039 000743/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0028 000217/2003
JOSE FERNANDO WISTUBA 0039 000743/2005
JOSE HOTZ 0010 001028/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 0025 001250/2002
JOSE RODRIGO SADE 0066 000836/2007
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0019 001600/2001
JULIANE CRISTINA CORREA D 0049 001102/2006

0053 001342/2006
JULIANE ROSSA 0053 001342/2006

0083 001746/2007
JULIANO CAMPELO PRESTES 0066 000836/2007
JULIO CESAR MELO LOPES 0013 000048/2000
JULIO FARAH NETO 0009 001010/1998
KARIME MONASTIER FARAH 0009 001010/1998
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0075 001251/2007
LADI NEIS 0011 000190/1999
LAURO ARTHUR GUIMAR ES DE 0022 000290/2002
LAURO BARROS BOCCACIO 0080 001453/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0042 001486/2005

0080 001453/2007
LILIAN ALVES DE OLIVEIRA 0019 001600/2001
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 0016 001005/2000
LUCIANE LOPES ALVES 0054 001363/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0074 001146/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0020 000264/2002

0037 001020/2004
LUCIANO MAIA BASTOS 0010 001028/1998
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0019 001600/2001
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0009 001010/1998
LUIZ CARLOS CHECOZI 0025 001250/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 001236/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0029 000242/2003
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0061 000221/2007
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0036 000971/2004
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0089 000120/2008
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0007 001236/1997
MARCELO CORTEZ BALDASSARR 0050 001244/2006
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0028 000217/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0059 001553/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0060 000152/2007
MARCELO NASSIF MALUF 0044 000392/2006
MARCELO RIBEIRO CÔCO 0057 001494/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0045 000410/2006
MARCIA ADRIANA MANSANO 0021 000269/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0031 000704/2003
MARCIA S. BADARO 0004 000374/1996

0028 000217/2003
MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MAT 0093 000270/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0069 000954/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0031 000704/2003
MARCOS BUENO GOMES 0008 000331/1998
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0009 001010/1998
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0047 000640/2006

MARIA ELZI DE MATTOS TEIX 0035 000905/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0029 000242/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0054 001363/2006

0074 001146/2007
MARINA BLASKOVSKI 0070 000964/2007
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0022 000290/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0047 000640/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0009 001010/1998
MAURICIO PAGNOZZI 0028 000217/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0078 001406/2007
MICHEL LUCIANO CASAGRANDE 0033 001362/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0044 000392/2006
MOACIR DE CASTRO FARIA 0011 000190/1999
MOACIR LUCAS PEREIRA 0029 000242/2003
MUMIR BAKKAR 0090 000136/2008
MURILO CELSO FERRI 0082 001728/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0095 000342/2008

0101 000678/0000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0011 000190/1999
NELSON OLIVAS 0013 000048/2000
NILTON GUILHERME SCLAUSER 0049 001102/2006
OKSANDRO GONÇALVES 0030 000501/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0067 000880/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0011 000190/1999
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0025 001250/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0073 001076/2007
PAULO JOSE GOZZO 0032 000790/2003
PAULO NALIN 0079 001421/2007
PETRUS TYBUR JUNIOR 0009 001010/1998
RAFAEL FURTADO MADI 0090 000136/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0070 000964/2007

0071 000999/2007
0072 001034/2007

REGINA YURICO TAKAHASCHI 0001 000018/1987
REGINALDO CELSO GUIDOLIN 0088 000113/2008
REGINALDO CONDESSA BELTRA 0013 000048/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0044 000392/2006
RENATO DACILIO FLORES 0086 000001/2008
RENATO JOSE BORGERT 0084 001784/2007
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0015 000992/2000
RICARDO BORTOLOZZI 0026 000034/2003
RICARDO SANTOS ABREU 0012 000784/1999
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0022 000290/2002
ROSANA JARDIM RIELLA 0026 000034/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0011 000190/1999
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0054 001363/2006
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0012 000784/1999
SIDINEI JOAO STRAUS 0033 001362/2003
SILVIO BINHARA 0063 000552/2007
SILVIO MARTINS VIANNA 0043 000132/2006
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0025 001250/2002
SIMONE YUMI ENDO 0022 000290/2002
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0003 000211/1996
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0092 000257/2008
SORAYA MARIA DE SOUZA 0040 000916/2005
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0003 000211/1996
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0006 000500/1997
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0070 000964/2007

0071 000999/2007
VALTERLEI APARECIDO DA CO 0059 001553/2006
VANDERLEY FARIAS 0060 000152/2007
VANESSA SIMIONATO GOMES 0076 001338/2007
VIRGILIO DEL GIUDICE 0048 000785/2006
VIVIANE CARDOSO BORGES 0047 000640/2006
VLADIMIR DE MARCK 0033 001362/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0019 001600/2001
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 0028 000217/2003
WASHINGTON YAMANE 0043 000132/2006
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0066 000836/2007
ZENAIDE CARPANEZ 0058 001543/2006

1. INTERDIÇÃO-18/1987-SARA ALVES MOREIRA x PAU-
LO CESAR ALVES DA SILVA- Defiro o pleito formulado an-
teriormente pelo MP, pelo prazo de trinta dias. -Adv. REGINA
YURICO TAKAHASCHI-.

2. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-804/1995-CI-
DRA PRODUTOS NATURIAS LTDA. ME x COSTA AZUL
COM. REP. PROD. NAT LTDA e outros- Sobre o contido na
petição e documentos de fls. 678/74, manifeste-se a autora, no
prazo de dez dias. -Advs. JOSE CIDRAL DA COSTA e ALE-
XEY MOSER-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-211/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PETRYBRASIL ATELIER CALCADOS LTDA e ou-
tros- Defiro o requerimento de suspensão do feito sini die. Aguar-
de-se em arquivo. -Advs. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, SU-
ZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELILCH, HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR e SOLANGE DO ROCIO WALTER-.

4. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-374/
1996-JOAO BOSCO DE SOUZA FEITOSA x ROYAL PALA-
CE BINGO-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARCIA S. BADARO-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-404/1997-BANCO BRADES-
CO S.A. x CRISTUR CRISTO REI AG NCIA DE VIAG. E
TUR. LTDA e outros- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. DANIEL
HACHEM, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-500/1997-IVEST
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x DR COM
RCIO DE EQUIPAMENTO E PEÇAS P/ MINERAÇ O e ou-
tros-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao
negativa do   oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs.
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO, CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAULA AN-
TUNES VARELA-.

7. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1236/1997-
CONDOMINIO EDIFICIO ANA KARENINA x NORBERTO

MARTIN BACHMANN- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS, BEATRIZ SANTI e ERNANI ANTONIO PIGATTO-.

8. EXECUCAO DE SENTENÇA-331/1998-FACTOMIL FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x JOSE LAURINDO BARBO-
SA-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. HAMIL-
TON SCHIMIDT COSTA FILHO e MARCOS BUENO GO-
MES-.

9. EXECUCAO DE SENTENÇA-1010/1998-CENTAURO
SEGURADORA S/A x UNIAO AGENCIA DE LUTO S/C
LTDA- Outrossim, defiro o pedido de despersonalização da
pessoa juridica da empresa executada, União Agencia de Luto
S/C Ltda, a fim de que o Sr. Orlando Francisco da Silva, inscri-
to no CPF 608.706.489-34, socio da mesma, passe a figurar no
polo passivo da presente execução. Decorrido o prazo recursal,
cite-se. -Advs. LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR.,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO,
JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, PE-
TRUS TYBUR JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

10. EXECUCAO DE SENTENÇA-1028/1998-MAURO SER-
GIO MICHIELIN x EDMUNDO JOAO MEISSNER-A parte
interessada, para que efetue o deposito antecipado das   custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$  7,51. -Advs.
LUCIANO MAIA BASTOS, JOSE HOTZ e CARLOS JUA-
REZ WEBER-.

11. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-190/1999-
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x RE-
GINA CELIA PRADO- Inobstante as razões trazidas as fls. 452/
453, mantenho a decisão de fsl. 450 pelos seus proprios funda-
mentos. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, LADI NEIS e MOACIR DE CASTRO FARIA-.

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-784/1999-AU-
GUSTO CARLOS MILANI e outros x WILSON PIAZZETTA
JUNIOR - FIRMA INDIVIDUAL- Aos credores para que se
manifestem sobre o contido na petição e documentos de fls.
915 e seguintes, no prazo de cinco dias. -Advs. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI,
RICARDO SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NAB-
BOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

13. INVENTÁRIO-48/2000-SERGIO LUIZ KAMINSKI e ou-
tros x VICTORIA BUGAUA KAMINSKI- Ao inventariante para
que, no prazo de dez dias, cumpra o contido na cota ministerial
de fls. 363. -Advs. REGINALDO CONDESSA BELTRAMI,
JULIO CESAR MELO LOPES e NELSON OLIVAS-.

14. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-187/2000-DOMINGOS
ALIBERTI e outro x MARLENE LIMA DOS SANTOS- Mani-
festem-se as parte sobre o laudo pericial, no prazod e dez dias.
No mesmo prazo, devera a re depositar os honorarios periciais
pendentes. -Advs. CARLOS CAETANO ZARPELLON DA
COSTA, AIRTON SAVIO VARGAS, EDSON SANTOS MAR-
TINS e ELIZETE REGINA AUGUSTO-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-992/2000-FRU-
TINI-FRUTICULTURA ALIPRANDINI LTDA x IDIR MOZE-
NA e outro-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls.  104/111. -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1005/2000-
BANCO BRADESCO S.A. x AGROPECUARIA CACHOEI-
RA LTDA e outro- Comprovado o recolhimento das custas de-
vidas ao oficial de justiça, expeça-se mandado de penhora, na
forma requerida as fls. 207/208. -Advs. DANIEL HACHEM e
LILLIANA BORTOLINI RAMOS-.

17. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1163/2001-
ARISOLI LORENZON e outro x BANCO BANESTADO S.A.-
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

18. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1210/2001-ANICE
JAMIL ABOULHOSEM MESSMAR x BANCO ITAU S/A.-
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-1600/2001-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A x SERRALHERIA MARINGA LTDA e outro-
Intimem-se os reus, na pessoa de seu procurador judicial, pelo
Diario de Justiça, par aque efetuem o pagamento da quantia
que esta snedo reclamada, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos
do disposto no art. 475-J do CPC. -Advs. JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL, EDSON HASSELBACH ASSAD, ELIAS
GEORGIOS VASILIOU, LUIS GUSTAVO CALLIARI MON-
TEIRO, LILIAN ALVES DE OLIVEIRA, JACO IRINEU DE
PAULI JUNIOR, ALESSANDRO MAURICI e WAGNER DE
JESUS MAGRINI-.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
264/2002-TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
x BANCO ITAU S/A- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. AL-
CEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e JAMES THOMPSOM LEMER-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-269/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x JS
INDUSTRIA PLASTICA LTDA e outros-Aguarda-se a retirada de
oficio expedido. -Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO-.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-290/2002-

JULIO CESAR BALDISSERA x LUIZ ANTONIO DE SOUZA-
Defiro o bloqueio on-line via sistema bacen-jud. Segue adiante o
protocolo de bloqueio dos valores; -Advs. ERIDSON POMPEU
DA SILVA, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, LAU-
RO ARTHUR GUIMAR ES DE S  RIBEIR, MAURICIO A.
PELLEGRINO ADAMOWSKI e SIMONE YUMI ENDO-.

23. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-856/2002-BO-
AVISTA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERAL-
DO JOSE MATOS- Considerando que o juizo recentemente
aderiu ao sistema Bacen-Jud, intime-se a autora para que infor-
me se ainda pretende a expedição de oficio de fls. 160/161. -
Advs. DANIEL HACHEM, AUREO VINHOTI e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-.

24. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1084/2002-BAN-
CO ALVORADA S/A x ANA MARIA PEDROSO NUNES -
FIRMA INDIVIDUAL- Sobre os esclarecimentos prestados pelo
perito, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. -Advs.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

25. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1250/
2002-AUTO SOCORRO FAFUTE S/C LTDA x ITAMARA
MARY CHEDID- Sobre o contido na petição de fls. 248, mani-
festem-se os interessados, no prazo de cinco dias. -Advs. SI-
MONE STOIANI NERCOLINI, JOSE OLINTO NERCOLINI,
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI, HOMERO MATIAS, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS CHECOZI e PA-
TRICIA GODOY OLIVEIRA-.

26. AÇÃO DE DEPÓSITO-34/2003-FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x KLEY CRIS-
PIM DE LIMA-Oficie-se na forma postulada anteriormente. A
parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA,
ROSANA JARDIM RIELLA e ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA-.

27. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-110/
2003-ALEIDA FRANCA DE PAULA e outros x JOSE RODRI-
GUES DE PAULA-Ciência ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 135. -Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO-217/2003-ANTONIO
IVANKI x MARLENE ALVES DE CAMPOS SACHET- Re-
porto-me integralmente ao contido no despacho de fls. 262. -
Advs. WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA, MAURICIO
PAGNOZZI, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLA-
RO BADARO-.

29. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-242/2003-MOA-
CIR LUCAS PEREIRA x FINIVEST S/A - ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDIT- Recbo o recurso de apelação
interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo le-
gal. -Advs. MOACIR LUCAS PEREIRA, ARIOVALDO LO-
PES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO e FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA-.

30. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-501/2003-PLAS-
PIN - INDUSTRIA MECANICA LTDA e outro x BANESTA-
DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- A
parte autora para que no prazo de cinco dias, efetue o deposito
da primeira parcela dos honorarios periciais, na forma requeri-
da pelo expert as fls. 402/403, sob pena de prosseguimento do
fieot sem a produção da prova tecnica. No mais, comunique ao
perito que de inicio aos trabalhos periciais tão logo efetuado o
deposito da primeira parcela, condicionando a entrega do seu
laudo ao deposito da ultima parcela. -Advs. ALVARO DIRCEU
CAMARGO VIANNA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e OKSANDRO GONÇALVES-.

31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-704/2003-ED-
SON VERNIER x BANCO FICRISA - AXELRUD S/A F.C.I.-
Aguarde-se a juntada da GRC devidamente recolhida, em rela-
ção as custas do oficial de justiça. Após, voltem conclusos para
homologação. -Advs. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEI-
XO e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

32. INVENTÁRIO-790/2003-MARIA APARECIDA ASHER
DE SOUZA e outros x KURT ALFRED ASHER-Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls.  61. -Adv. PAULO
JOSE GOZZO-.

33. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1362/2003-PORTAS E JANELAS ELARCA LTDA
x CREDISA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outro- Sobre o contido na petição de fls. 172/174, manifeste-e
a devedora, no prazo de cinco dias. -Advs. CAROLINE SAID
DIAS, VLADIMIR DE MARCK, SIDINEI JOAO STRAUS,
ALFREDO MARIN JUNIOR e MICHEL LUCIANO CASA-
GRANDE-.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-584/2004-ATE-
NAS COMERCIAL LTDA x DAL DISTRIBUIDORA AUTO-
MOTIVA LTDA- Desse modo, considero quitado o debito re-
clamado nests autos 584/2004, conforme valor penhorado as
fls. 201 e o deposito de fls. 224, e via de consequencia, julgo
extinta a presente execução o que faço  com  fulcro no art. 794,
inciso I do CPC. Arquivem-se os autos com as anotações de
estilo, inclusive na distribuição. -Advs. JOAO BATISTA DOS
ANJOS e DANTE LUIZ MANZOCHI-.

35. ALVARA JUDICIAL-905/2004-JOSEPHA VISTUBA PE-
RESSUTI e outros x - Expeça-se novo alvara, na forma reque-
rida as fls. 84. A parte paa que antecipe as custas para expedi-
ção de alvara. -Advs. CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI
DE MATTOS TEIXEIRA BANZZ-.
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36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-971/2004-LUIZ
GIL DE LEAO FILHO x WEBER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.- Sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias. -Advs. EDUARDO MELLO e
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR-.

37. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZE-1020/2004-
NERY GALVAO DA SILVA e outro x MAINHHOUSE CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros- Expeçam-se oficios e cartas
de intimação com AR/MP,  na forma postulada as fls. 754/755.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio e
cartas. . -Advs. FERNANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO
PIMENTEL MARCOVICI, HIANAE SCHRAMM, DIEGO
ARTURO RESENDE URRESTA, ATILA SAUNER POSSE,
LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES
e GUILHERME DE ALMEIDA LOPES-.

38. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-238/2005-MARIA
OLGA MATTAR x WALKIRIA GALASTRI DEL AMO GAR-
CIA M.E.- aguarde-se por quinze dias, na forma requerida as
fls. 169. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e JOAO
ADEMIR R. PONTES-.

39. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-743/2005-AGRO-
PECUARIA SAO LUIS DO PURUNA S.A. x JUAREZ BABY
SPONHOLZ- Intime-se a testemunha na forma requerida as fls.
584. Dos termos do agravo retido, manifeste-se a parte contraria,
no prazo de dez dias. A parte para que antecipe as custas para
intimação.  -Advs. JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA,
JOSE FERNANDO WISTUBA e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

40. AÇÃO ORDINÁRIA-916/2005-LS BARRANCO - ME x
FLAVIO LOGULLO DOS SANTOS e outro- Renove-se a inti-
mação da autora, na pessoa de seu procurador judicial, pelo
Diario da Justiça para que promova a complementação das cus-
tas processuais e Funrejus, no prazo de cinco dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. SORAYA MARIA DE
SOUZA-.

41. AÇÃO MONITÓRIA-1081/2005-VALDIR LORINI x
OLIMPAL COM. DE CARNES E GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA-Sobre os embargos monitorios manifeste-se a parte
autora no prazo de   dez dias. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-.

42. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1486/2005-
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x
SANDRA MARIA TOD- Defiro o requerimento de suspensão
do feito, pelo prazo de 90 dias. Aguarde-se eventual manifesta-
ção do interessado, com os autos em arquivo. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

43. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-132/2006-CLAU-
DIO SERGIO ALVES BARROS e outro x BANCO ITAU S.A.-
Renove-se a intimação da parte autora para que, no prazo de
cinco dias, manifeste-se sobre a proposta de parcelamento dos
honorarios periciais de fls. 154/155. -Advs. SILVIO MARTINS
VIANNA, WASHINGTON YAMANE, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA, HELOYSE CONTADOR ROCHA e CELSO
COSER JUNIOR-.

44. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-392/
2006-JONATAS ERIK DE OLIVEIRA x JOS  LUGLI GAR-
CIA e outro- Reporto-me integralmente aos termos do despa-
cho de fls. 335. Assim, renovo o prazo de cinco dias para o
devido cumprimento. -Advs. REINALDO JOSE ANDREAT-
TA, FERNANDA TORRENS FONTOURA, MARCELO NAS-
SIF MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

45. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-410/2006-BANCO
TOYOTA DO BRASIL S.A. x CLODOALDO DONIZETE DE
OLIVEIRA-Ao credor para que efetue o preparo das custas
processuais da execução de sentença, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-571/2006-JOS
ANTONIO ROSSONI x NAZIR DE BORTOLI- Expeça-se a
competente carta de adjudicação. A parte para que antecipe as
custas para expedição de carta. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-.

47. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-640/2006-MA-
RIA F TIMA TOZZI x PRO ASLAN CL NICA M DICA LTDA.
e outros- A vista disso, conheço doas embargos e julgo-o parci-
almente procedente, apenas para reconhecer a omissão aponta-
da e deferir a produção de prova documental, nos termos da
fundamentação supra. -Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DANI-
EL ANDRADE DO VALE, ANTONIO LUIZ PEREIRA JR,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOS-
QUETTI, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e VIVIA-
NE CARDOSO BORGES-.

48. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA-785/2006-SAMUEL GUI-
LHERME SCHIER SANTOS x MKT PRODUTOS PARA SAU-
DE LTDA-Ciencia ao interessado face o retorno negativo do
AR de fls. 42. -Advs. VIRGILIO DEL GIUDICE e JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR-.

49. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1102/2006-HSBC
- BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JEFFERSON
JAQUES DE OLIVEIRA- defiro o requerimento de suspensão
do feito, pelo prazo de 60 dias. Aguarde-se em arquivo. -Advs.
FERNANDA LAURINO RAMOS, NILTON GUILHERME
SCLAUSER BERTOCHEA e JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA-.

50. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1244/2006-
CARMEM LUCIA DE MELO BUENO x BRADESCO SEGU-
ROS- Indefiro o requerimento de reabertura de prazo (fls. 86),
uma vez que não existe comprovação de que a autora tenha

ficado impedida de ter acesso aos autos para apresentação de
contra-razões. Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça para
apreciação do recurso interposto, com nossas homonagens. -
Advs. CARLA RODRIGUES THOMÉ  DA CUNHA e MAR-
CELO CORTEZ BALDASSARRE-.

51. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO-1265/2006-OLÍVIO
DURIGAN e outro x ESPÓLIO DE ROSA VALLE LUCCA e
outros- A escrivania para que certifique o decurso do prazo
para apresentação de contestação pelos confinantes Osmar
Boscardin e Dora Boscardin. Aos autores para que atendam a
solicitação de fls. 221. Após, abra-se vista dos autos ao MP. -
Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-.

52. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1293/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADRIANA DA ROCHA
TONKELSKI- Expeça-se carta precatoria de citação, na forma
postulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas
para citação. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

53. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-1342/2006-RO-
GERIO PEREZ CABO x BV FINANCEIRA- Considerando que
houve a inversão do onus da prova, intime-se a re para que
informe sobre seu interesse na produção da prova pericial, no
prazo de cinco dias. -Advs. JULIANE ROSSA e JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA-.

54. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1363/2006-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
x OTONIEL FERREIRA- Em que pese seja possivel o requeri-
mento de busca e apreensão na ação de deposito, esse so pode-
ra na hipotese de ser noticiada a localização do bem. Ante o
anteriormente aduzido, indefiro, por ora, o pleito formulado as
fls. 62, uma vez que a parte autora não informou acerca da
localização do bem objeto do bem objeto do contrato de alie-
nação fiduciaria. Assim, expeça-se mandado ou carta de cita-
ção na forma determinada as fls. 44. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA e LUCIANE LOPES ALVES-.

55. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1440/2006-JOSÉ
PEGUIN x BRASIL TELECOM S/A-Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 98/121, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para, querendo, apresente contra-razões,
no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item 1, reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação
do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARA-
GAO SANTOS-.

56. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1450/2006-BENE-
DITO CASA GRANDE x BRASIL TELECOM S.A.-Recebo o
recurso de apelação de fls. 109/127, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente
contra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do
item 1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para
apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1494/2006-
CLAUDINEI DE PAULA e outros x J. MALUCELLI SEGU-
RADORA S/A-Recebo o recurso de apelação de fls. 99/112,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado
para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze
dias. Decorrido o prazo do item 1, remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto,
com nossas homenagens. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JU-
NIOR, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR e MARCELO RIBEIRO CÔCO-.

58. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1543/2006-UNIAO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S.A. x HELENA MARIA ORTMEI-
ER- Mantenho a decisão agravada, eis que as razões trazidas
pelo agravante, não alteram o entendimento deste juizo. No mais,
aguarde-se a realização da audiencia designada. -Advs. FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG e ZENAIDE CARPANEZ-.

59. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE-1553/2006-RAFAEL
LAURENT VEILLE x ROZE MARCIA TILLMANN MEIREL-
LES- Sobre o contido na petição de fls. 74, manifeste-se a re, no
prazo de cinco dias. -Advs. VALTERLEI APARECIDO DA
COSTA, JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR, ANDREA
MORAES SARMENTO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA e FERNANDO HENRI-
QUE ZANONI-.

60. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-152/2007-VAN-
DERLEY FARIAS x BANCO DO BRASIL S.A.- De inicio,
dos termos do agravo retido manifeste-se a parte contraria, no
prazo de dez dias. Após, intime-se o reu par que se manifeste
sobre o contido na petição e documentos de fls. 256/257. -Advs.
VANDERLEY FARIAS e MARCELO LUIZ DREHER-.

61. AÇÃO MONITÓRIA-221/2007-QUITUTES CANINOS DO
BRASIL LTDA ME x TRIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS AGROPECUÁRIO- Comprovado o recolhimento das
custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se mandado de des-
crição na forma requerida as fls. 49. -Adv. LUIZ HENRIQUE
DE ANDRADE CAETANO-.

62. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-299/2007-AL-
CIONE GABARDO JUNIOR e outros x ROBERTO ALVES
DOS SANTOS e outro- A parte autora para que no prazo de
cinco dias, promova a retirada do oficio ja expedido pela ser-
ventia. -Advs. JOSE CARLOS PEREIRA MOREIRA, CRISTI-
ANE SCHMITT e INGRID CHINEPPE HOFSTATTER-.

63. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-552/2007-C &
D DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES IMOBILI R
x ALESSANDRA VARELA BARCA-Oficie-se na forma pos-
tulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO

BINHARA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-.

64. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-730/2007-
MARIA ALICE RODRIGUES BRAGADA x BANCO BRA-
DESCO S.A.- Renovo pela derradeira vez, o prazo de dez dias
para que a parte autora apresente os documentos mencionados
anteriormente. -Adv. ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS-.

65. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANT. PROVAS-
822/2007-CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELLA CITTÁ x
BERTÉ INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA- Defiro o
pleito de suspensão do feito pelo prazo de cento e oitenta dias,
na forma postulada anteriormente. -Adv. ALEXANDRE RO-
BERTO PEIXER-.

66. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-836/2007-RZ
COMUNICAÇÃO LTDA x EXCLAM PROPAGANDA S/S-
Sobre o agravo retido de fls. 125/128, manifeste-se o agravado,
no prazo legal. -Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JULIA-
NO CAMPELO PRESTES, JOSE RODRIGO SADE, WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA e GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-.

67. EMBARGOS DO DEVEDOR-880/2007-R & R SOFTWA-
RE ASSESSORIA x FLAVIO FAGUNDES FERREIRA- Re-
porto-me integralmente ao cintido no despacho de fls. 103. -
Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER e FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA-.

68. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-888/2007-PAU-
LO SKLAROW x BANCO BRADESCO S.A.-Recebo o recur-
so de apelação de fls. 160/166, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente con-
tra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item
1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apre-
ciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs.
ADRIANA FRAZAO DA SILVA e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

69. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-954/2007-AR-
MANDO PAGOTTI x BANCO ITAU S.A- Defiro o requeri-
mento de fls. 56/57, pelo prazo de trinta dias. -Advs. DAG-
MAR PIMENTA HONNOUCHE, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ALINE MUR-
TA GALACINI-.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-964/2007-LUIZ
SILVERIO DE MEIRA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO- A requerida  para que, no pra-
zo de cinco dias, apresente os documentos solicitados pelo pe-
rito as fls. 119. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA, TATIANA
VALESKA VROBLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI-.

71. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-999/2007-JU-
LIANA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ x BV FINANCEI-
RA S.A C.F.I-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apresentan-
do propostas concretas para tanto. Se inviável a transação (a
ausencia de proposta convreta importara na presunção de de-
sinteresse na conciliação), venham os autos conclusos para
deliberações. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessiadae e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos, e sobre os quais,
deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -Advs.
RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO e TATIANA VALESKA VRO-
BLEWSKI-.

72. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1034/2007-
JORGE DOMINGAS x BANCO SANTANDER S/A- Sobre a
proposta de acordo apresentada pela parte re, diga o autor, em
cinco dias. -Advs. RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, BLAS GOMM FI-
LHO e ANA LUCIA FRANÇA-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1076/2007-
SONIA REGINA DA SILVA x ACE SEGURADORA S/A-
Aguarde-se o prazo para apresentação de impugnação, na for-
ma postulada. No mais, renovo a re o prazo, improrrogável de
cincod ias para o preparo das custas finais certificadas as fls.
41. -Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO e
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

74. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1146/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x ARNALDO FAGUNDES
DE SOUZA- Expeçam-se oficios, na forma postulada anterior-
mente. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

75. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1251/2007-ORLI
STRELHOW x BANCO BRADESCO S.A.-Cite-se a requerida
para, no prazo de cinco dias, promover a exibição dos docu-
mentos relacionados na exordial ou contestar o pedido, com as
advertencias do art. 357 e 358 do CPC. Expeça-se carta com
AR/MP.  Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN-.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1338/2007-JU-
RACI DA COSTA BARBOSA x JORGE LUIZ SILVA DE
LIMA- Defiro o bloqueio on-line via sistema bacen-jud. Segue
adiante o protocolo de bloqueio dos valores. Por outro lado,
indefiro por ora a expedição de oficio a receita federal, na for-
ma requerida anteriorment, uma vez que não foram esgotados
todos os meios para satisfação do credito do credor. -Adv. VA-
NESSA SIMIONATO GOMES-.

77. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1369/2007-BANCO ITAU S.A x MARCELO DA SILVA FON-
TINHA-Defiro o pedido de conversão da presente ação em Ação
de Depósito, conforme petição retro. Anote-se nos registros,

auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no prazo de
cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao autor,
depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro,
entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débito
for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos
oneroso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu,
querendo, contestar a ação. Outrossim, obervo que este juizo
tem entendido ser incabível a decretação de prisão civil do de-
vedor fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser efetua-
da sem essa cominação. Expeça-se carta com AR/MP. A parte
para que efetue o preparo das custas do distribuidor no valor de
R$ 1,84, bem como para que antecipe as custas para expedição
de carta AR/MP. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

78. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1406/2007-VAL-
DELIS MARIA FRANÇA DE OLIVEIRA e outros x AW EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro- Ciente do
recurso inteposto. Aguarde-se o pedido de informações do or-
gao jurisdicional superior. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-.

79. INTERDIÇÃO-1421/2007-CLARICE DO ROCIO LEAL
SOIKA x ANÍSIO PEREIRA CAVALCANTE JUNIOR- Sobre
o laudo periciao de fls. 57/60, manifeste-se a parte autora e o
MP, no prazo de dez dias. No mesmo prazo, devera a parte
autora efetuar o deposito dos honorarios periciais, na forma
requerida anteriormente. -Adv. PAULO NALIN-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1453/2007-BAN-
CO ITAU S.A x CLAUDIO JOSE GEBRAN DO AMARAL -
ME e outros- Sobre o regular prosseguimento do feito, manifes-
te-se a parte exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e LAURO BARROS BOCCACIO-.

81. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1691/2007-
ALLANE KELLEN SINJA x CREDICARD ITAU ADM. DE
CARTOES DE CREDITO S/C LTDA-Concedo o prazo de dez
dias para o autor emendar a inicial, atribuindo a causa o valor
correspondente ao proveito economico que busca com a de-
manda, isto é, o vlaor que pretende ser declarado inexigivel
dos contratos em discussão, ou ainda nos termos do art. 259,
inciso V que diz: “o valor da causa constara sempre da petição
inicial  e sera...quando o litigio tiver por objeto a existencia,
validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negocio
juridico, o valor do contrato”. Após, efetuado o complemento
das custas e taxa judiciaria (funrejus), voltem conclusos -Adv.
ALEXANDRE CHEMIM-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1728/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ PAULO ELIAS-Oficie-se na for-
ma postulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

83. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1746/2007-NO-
HEMIA ASSUNÇÃO DE LUCENA x BANCO SANTANDER
BRASIL S.A.- Renove-se a intimação da parte autora para que,
no prazo de cinco dias, cumpra integralmente o determinado as
fls. 50/51, sob pena de indeferimento do pedido de tutela ante-
cipada. -Adv. JULIANE ROSSA-.

84. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1784/2007-COO-
HABIF - COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONA-
LIS x EVERSON ADRIANO DE SOUZA- Indefiro, pois, o re-
querimento de fls. 78/79. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

85. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1790/2007-ESTE-
LA TIMMERMANN GONÇALVES x JOAO REINALDO
RABELO e outros- Cite-se o reu para, no prazo de 15 dias,
requerer a purgação da mora ou apresentar contestação, sob
pena de confissão e revelia. Para o caso de purgação da mora,
arbitro honorarios em 10% do valor do debito. Expeça-se man-
dado de citação desde que comprovado o recolhimento das cus-
tas devidas ao oficial de justiça. -Adv. CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1/2008-RENA-
TO DACILIO FLORES x ANTONIO ADIR GELENSKI- De-
sentranhem-se os documentos de fls. 20/21, posto que foram
juntados equivocadamente nesses autos. No mais, cumpra-se o
determinado as fls. 19-Adv. RENATO DACILIO FLORES-.

87. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-35/2008-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x JORGE DOMINGAS- expe-
ça-se carta precatoria, na forma postulada anteriormente. A parte
para que antecipe as custas para expedição de precatoria. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

88. EMBARGOS À EXECUÇÃO-113/2008-IMETEC INDUS-
TRIA METALURGICA TECNICA LTDA x BANCO ITAU S/
A- Sobre a proposta de acordo apresentada pela parte devedo-
ra, diga o credor, em cinco dias. -Advs. REGINALDO CELSO
GUIDOLIN e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-120/2008-
EVANDRA MARIA GRANIER FAGUNDES x ROGERIO
FAGUNDES FILHO-A parte interessada, para que se manifes-
te sobre certidao negativa do   oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-.

90. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-136/2008-AN-
DREA DA SILVA x LOJAS RENNER S/A-Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibi-
lidade de transação, apresentando propostas concretas para tan-
to. Se inviável a transação (a ausencia de proposta convreta im-
portara na presunção de desinteresse na conciliação), venham os
autos conclusos para deliberações. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justificando
a necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e sobre
os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -
Advs. MUMIR BAKKAR e RAFAEL FURTADO MADI-.

91. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-235/2008-LUIZ
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FRANCISCO DE OLIVEIRA x ELMA MARIA COUSS- rece-
bo a petição de fls. 16 como emenda a inicial. Anote-se. Assim,
cumpra-se o determinado no item 2 de fls. 14-Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II-.

92. AÇÃO MONITÓRIA-257/2008-BANCO BMD S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x RODRIGO BATISTA
TAMBARA- Ciente do recurso interposto anteriormente. Aguar-
de-se o pedido de informações do rogão jurisdicional superior.
-Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

93. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-270/2008-CREU-
ZA GODOY DELBONI e outro x BANCO ITAU S.A- defiro o
pedido formulado anteriormente, pelo prazo de dez dias. -Advs.
HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR e MÁRCIO JOSÉ BAR-
CELLOS MATHIAS-.

94. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-290/2008-SA-
MUEL ANGELO x BANCO BV FINANCEIRA S.A -
CRED.,FINANC. E INVEST.- Posto isso, nos termos do art.
273 do CPC, defiro parcialmente a liminar de antecipação da
tutela para: a) autorizo o deposito das parcelas no valor em que
o mutuario entende como devido, o qual, no entanto, não aasta
os efeitos da mora em relação a eventual diferença, a favor do
reu, que vier a ser apurada no decorrer da ação. b) determinar a
exclusão do nome do autor junto ao cadastros de restrição ao
credito, tais como Serasa, SPC e Banco Central, relativamente
a contado em discussão, desde que efetuado o deposito de to-
das as parcelas vencidas ate a presente data. Efetuado o depó-
sito, oficie-se aos orgão da proteção ao credito, acaso necessa-
rio. Cite-se o reu par que apresente contestação, no prazo de
quinze dias, sob pena de revelia. Expeça-se carta com AR/MP.
A parte para que antecipe as custas para citação. -Adv. DANI-
ELLE TEDESKO-.

95. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-342/2008-ANTO-
NIA BARBOSA x ALEXSANDRO DA SILVA VIANA-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-.

96. AÇÃO MONITÓRIA-370/2008-BIAVATTI FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ANNEMARIA KOTTEL- Admito a
emenda da petição inicial de fls.09. Os documentos  que ins-
truem a inicial dão respaldo à pretensão monitória deduzida
pelo credor, razão pela qual defiro a expedição do competente
mandado de pagamento, no valor descrito na inicial, no prazo
de quinze dias, ou oferecimento de embargos, nos moldes do
artigo 1102,  b  e  c  do CPC (Lei 9.079/95). Arbitro desde logo,
a título de honorários advocatícios o percentual de 10% sobre
o valor da dívida, ficando deles isento o réu, caso pague a quantia
indicada no prazo acima apontado. Expeça-se carta de citação
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedição de
carta. -Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIO-
MIRO PRIOR-.

97. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-428/2008-
SEKULIC EQUIP. MINERAÇÃO TERRAP. E PAVIMENTA-
ÇÃO x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS-
Concedo o prazo de dez dias para a parte autora emendar a inici-
al, atribuindo a causa o valor correspondente ao proveito econo-
mico que busca com a demanda, isto é, o valor que pretende seja
indenizado pelos danos materiais, acrescido do valor que preten-
de seja indenizado pelos danos morais, ainda que de forma esti-
mada, porquanto, a toda causa deve ser atribuido um valor certo,
para traduzir a realidade do pedido, nos termos do art. 258 do
CPC. Após, voltem conclusos.  -Adv. FABRICIO KAVA-.

98. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-436/2008-EDU-
CON - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA.
x MARY FERREIRA & CIA LTDA-Cite(m)-se o(s) requerido(s)
para contestar em quinze dias, querendo,   com as advertências
dos artigos 285 e 319 do CPC.  Expeça-se carta com AR/MP. A
parte para que antecipe as custas para citação. -Adv. JEFFER-
SON COMELI-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-440/2008-
CARLOS AUGUSTO GOMES x BRASIL TELECOM S.A.-
Posto   isso, concedo a requerente o prazo de dez dias para que
junte aos autos cópia das duas últimas declarações de imposto
de renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste a
inexistência de veículos em nome da parte autora, de modo a
possibilitar a analise do requerimento de justica gratuita, sob
pena de indeferimento.  Apos, voltem-me conclusos. -Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-.

100. INVENTÁRIO-479/2008-KYONA LOMBARDI DE CAS-
TRO e outro x MAURO JOSE MARTINS DE CASTRO- No-
meio inventariante a herdeira Kyona Lombardi de Castro, que
devera prestar o compromisso dentro de cinco dias. Tome-se
por termo as primeiras declarações apresentadas na inicial, o
qual devera ser firmado, em cinco dias. No mesmo prazo, de-
vera a inventariante juntar aos autos as certidões negativas da
União, do estado e dos municípios deCuritiba e Morretes. Cite-
se por carta com AR/MP, a herdeira não representada nestes
autos, para que se manifeste, no prazo legal. Após, faça-se vis-
ta ao MP.  A parte para que antecipe as custas para citação.-
Adv. JOAREZ FRANÇA COSTA JUNIOR-.

101. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-678/0-ALCEMIR
STUART x FLAVIA STELLA SUZUKI e outro-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. R$  595,00. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

102. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-679/0-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x
JOSE CONRADO DA SILVA e outro-Petição inicial aguardando
preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 164,50. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

103. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-680/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO CHATELET x MIGUEL ARAGAL CLA-

VE  e outro-Petição inicial aguardando preparo das custas, no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$  616,00. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO  DO PARANA
RELACAO N.  84/2008- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.   JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MAR-
CELO TEIXEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0030 000769/2004

0057 000458/2007
LUIZ MAURICIO DE MORAIS R 0027 001156/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0060 000525/2007
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0024 000707/2003
LUIZ SERGIO GUBERT 0045 000781/2006
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0085 000171/2008
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0007 001454/1999

0049 001398/2006
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0034 001305/2004
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0095 000423/2008
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0082 000071/2008
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0096 000446/2008

MARCIA GIRALDI SBARAINI 0075 001747/2007
MARCOS ANTONIO GERMANO 0043 000284/2006
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0024 000707/2003
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0018 000337/2002
MARCUS AURELIO COELHO 0009 001553/1999
MARCUS OLIVEIRA REIS 0037 000328/2005
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0052 001557/2006
MARIA AUGUSTA GEARA 0039 000845/2005
MARIANA ESPER NICOLETTI 0082 000071/2008
MARILZA MATIOSKI 0028 001198/2003
MARIO ARTHUR AZUAGA MORAE 0027 001156/2003
MARIO DE NATAL BALERA 0063 000800/2007
MAURICIO ANTONIO PELEGRIN 0048 001260/2006
MAURO CEZAR ABATI 0027 001156/2003
MAURO CURY FILHO 0029 000612/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0029 000612/2004
MAYLIN MAFFINI 0031 000889/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0009 001553/1999
MILTON TEODORO DA SILVA 0081 000030/2008
MURILO CELSO FERRI 0023 000152/2003

0054 000125/2007
NEIDE MARIA MARTINS 0023 000152/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0002 001249/1995
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0032 001084/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0047 001215/2006
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA C 0042 000021/2006
ODACYR CARLOS PRIGOL 0041 001500/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0002 001249/1995
OTTO HORST FLINKERBUSCH 0003 001259/1996
PAULA NOGARA GUERIOS 0019 000777/2002
PAULO JOSE GOZZO 0038 000382/2005

0056 000368/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0070 001575/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000029/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0003 001259/1996
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0007 001454/1999
PAULO VINICIUS DE BARROS 0097 000451/2008
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0009 001553/1999
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M 0032 001084/2004
RAFAEL SCHIER GUERRA 0041 001500/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0056 000368/2007
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0084 000152/2008
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0093 000419/2008
REINALDO E. A. HACHEM 0006 001384/1999
RITA DE CASSIA CORREIA VA 0050 001423/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0023 000152/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0010 000507/2000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0094 000420/2008
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 0002 001249/1995
ROYCE OLIVEIRA 0062 000693/2007
RUBENS JACOPETI CHUEIRI 0048 001260/2006
SANTINO RUCHINSKI 0009 001553/1999
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0083 000118/2008
SILENE ALMEIDA DO CARMO 0027 001156/2003
SILVIO NAGAMINE 0010 000507/2000

0033 001284/2004
SIMARA ZONTA 0034 001305/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0017 000174/2002

0026 000905/2003
0056 000368/2007

STELA MARIS PINTO PETERS 0012 001416/2000
THAIS PONDELLI TELLES 0092 000417/2008
TOBIAS DE MACEDO 0033 001284/2004
UBALDO S. MARQUES DA SILV 0012 001416/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0016 001560/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0014 000829/2001
VANESSA MARIA F. FRAHLICH 0035 001414/2004
VERA MARCIA BENZI DA COST 0004 001103/1997
VIRGINIA MAZZUCCO 0060 000525/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0015 001109/2001
WALDEMAR NUNES JUSTINO 0063 000800/2007
WALTER BORGES CARNEIRO 0058 000483/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0069 001519/2007
YARA D AMICO 0088 000254/2008

1. EXECUCAO DE SENTENÇA-933/1988-REINALDO BI-
GARELLA x NIQUELSON RODR.DOS SANTOS e outro-
Sobre o contido na petição de fls. 77/79, manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. -Advs. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE e BIRATAN DE OLIVEIRA-.

2. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1249/1995-
AROLDO MARIO FERREIRA MULLER E OUTR e outro x
CONDOMINIO  CONJUNTO RESIDENCIAL ROMA-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls.  325, 327 e
330. -Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA
BARON DE A. BARRADAS, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA e OSWALDO CARVALHO DA SILVA-.

3. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-1259/1996-PAU-
LINA CAMPANHOLO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- Indefiro por ora o pleito de fls. 296/297, ate a que a
parte interessada informe ao juizo, de forma pormenorizada e
documentalmente, as razões que indicam o montante a ser le-
vantado. -Advs. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ALZI-
RO DA MOTTA SANTOS FILHO, OTTO HORST FLINKER-
BUSCH, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAU-
LO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e CICERO JOSE ALBANO-.

4. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-1103/1997-ROSE
MARY MORENO x TORREBLANCA CONSTRUÇ ES E IN-
CORPORAÇ ES LTDA-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre o retorno da carta   precatoria, no prazo de cinco
dias (CN 5.7.7). -Advs. VERA MARCIA BENZI DA COSTA e
JOSIANE SIMIONI-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-1440/1997-DIRK HENRI-
QUE SEIDEL x MARIO CESAR MENDES E OUTRA-A parte
interessada, para que se manifeste sobre o retorno da carta
precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIA-



Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008 131131131131131

NE TIEMI OTA, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, CEZAR EDUARDO ZILLIOTO e CRISTIANO HOTZ-.

6. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1384/1999-PANFLORA EM-
PREEND. ASSESSORIA FLORESTAL LTDA e outro x BAN-
CO BRADESCO S/A- A parte credora para que, no prazo de
cinco dias, manifeste-se sobre o regular prosseguimento do fei-
to. -Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL, DANIEL HACHEM
e REINALDO E. A. HACHEM-.

7. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1454/1999-EDI-
FICIO ARCO-IRIS x JOAO CARLOS WELDT e outro- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que o condomini esclareça o
requerimento de fls. 214, pois, ao que parece, o processo ja
esta em fase de execução. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANA INDRELE CECCON, MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS, ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER e JEFER-
SON R. LOPES SALDANHA-.

8. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1550/1999-
SANDRA MARA PACHECO x CONJUNTO RESIDENCIAL
MAR DEL PLATA-Homologo, por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais   efeitos, a transacao celebrada pelas
partes as fls. 411/412, cujos termos ficam   fazendo parte inte-
grante desta decisao, e, via de consequencia julgo   extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 794, II,
ambos do CPC.   Custas pagas.  PRI. De resto, intime-se o
Condominio, na pessoa de seu procurador judicial, pelo Diário
da Justiça, para que efetue o pagamento da quantia que esta
sendo reclamada (fls. 406/410), no prazo de quinze dias, sob
pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado,
nos termos do disposto no art. 475-J do CPC.  -Advs. CARLOS
ALBERTO BARBOSA e GELSON BARBIERI-.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1553/1999-ROSALVO TAVA-
RES DA SILVA E CIA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A-Homologo, por sentenca, para que produza os seus ju-
ridicos e legais   efeitos, a transacao celebrada pelas partes as
fls. 233/234 destes autos, bewm como dos autos 924/1999, cu-
jos termos ficam   fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo   extinto os processos, o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso III c/c art. 329 e 794, II, todos do
CPC.   Custas pagas. Levantem-se as penhoras realizadas. Tras-
lade-se copia da presente para os autos de execução. Procedi-
das as anotacoes de estilo, inclusive na   distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Advs. MICHEL ARON PLATCHEK, SAN-
TINO RUCHINSKI, ESTEV O RUCHINSKI, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO, MARCUS AURELIO COELHO
e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-507/2000-GRAFFICE EDI-
TORA GRAFICA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.  369. -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA,
SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREI-
TAS, LEONDINA ALICE MION PILATI e ROBERTO LUIZ
PEDROTTI-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-1181/2000-ELIEZER DOS
SANTOS x LEONARDO DE CARVALHO e outro-Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls.  445/446. -Advs.
ELIEZER DOS SANTOS, ADILSON CARNIERI e AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1416/2000-
CONDOMINIO EDIFICIO MORADA SAN DIEGO x KATIA
MARIA STRAUBE-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 262/264. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, INGRID KUNTZE, LUCIANA SOUZA CARDOSO DE
BRITO, UBALDO S. MARQUES DA SILVA e STELA MA-
RIS PINTO PETERS-.

13. AÇÃO MONITÓRIA-672/2001-SERGIO ZUBEK x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- Dian-
te de todo o exposto, defiro a exceção de pre-executividade, e
declaro nula a execução manejada pelos exceptos nos presen-
tes autos. Ainda, condeno os exceptos ao pagamento de custas
e honorarios advocaticios a favor do patrono da excipiente, os
quais arbitro no valor de R$ 800,00, considerando o zelo do
profissional e o tempo exigido para o serviço, nos termos dos
§§ 3º e 4º do CPC. -Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE,
GLAUCO IWERSEN, CARLA SIMONE EBINER e LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

14. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO B-829/2001-LA-
ERTES ANTONIO PEREIRA x BANCO ITAU S.A.-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

15. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1109/2001-AN-
TONIO VILSON PINHEIRO x CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS- Não há que se falar em levantamento dos valores
bloquados neste momento, haja vista que ate a presente data
não houve a penhora dos valores. Assim, considerando o re-
querimento formulado anteriormente pelo devedor, aliada a
apresentação de memoria do debito pelo credor, determino seja
o devedor intimado para se manifestar, promovendo o deposi-
to, na forma postulada. Outrossim, observo que se, porventura,
for feita carga dos autos pela devedora, e for ultrapassado o
prazo concedido acima, o advogado perdera  o direito de vista
dos autos fora de cartorio, na forma da legislação vigente. -
Advs. LEUCIMAR GANDIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG
BRUEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-.

16. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1560/2001-RE-
NALDO ROBERTO PERRETTO JUNIOR x TAM - TRANS-
PORTES AEREOS REGIONAIS S.A.- Posto isto, com fulcro
no art. 269, I do CPC, julgo parcialmente procedents os pedi-
dos formulados nesta ação de indenização movida por Renaldo
Roberto Perretto Junior em face de Tam Transportes Aéreos

Regionais S/A, para o fim de condenar a re ao pagamento dos
seguintes danos materiais: a) da quantia de U$ 293,00 (duzen-
tos e noventa e tres dolares americanos) correspondente a me-
tade do valor cobrado pelo trajeto Curitiba/São Paulo/Miami/
São Paulo/Curitiba, e; b) a quantia de R$ 139,15, correspon-
dente a passagem da Vasp de São Paulo/Curitiba. O valor de
U$ 293,00 devera ser convertido em moeda nacional, pela co-
tação da data em que ocorreu o pagamento. Ambos dos valores
acima deverao ser corrigidos monetariamente desde o pagamento
pela media do INPC + IGP-DI e acrescidos de juros de mora de
0,5% aomes ate janeiro de 2003 e partir daí de 1% ao mes,
devidos tambem a partir do pagamento. Condeno a re, ainda,
ao pagamento de indenização por danos morais ao autor, ora
arbitrada em R$ 3.500,00 que devera ser corrigido monetaria-
mente pela media do INPC + IGP-DI e acrescida de juros de
ora de 1% ao mes, a partir da data da sentença. Por outro lado,
julgo improcedente a lide secundaria que se formou entre Tam
Transportes Aéreos Regionais S/A e face de Tripoli Turismo
Ltda, nos termos da fundamentação. Considerando que o autor
sucumbiu em parte minima do pedido, condeno a re ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios em fa-
vor do patrono do autor, os quais arbitro em 15% da condena-
ção pecuniaria destes autos, tendo em visa a relativa complexi-
dade da causa, o local e o tempo para prestação dos serviços, o
tabaho ralizado pelo causidico, a quem a verba aproveita, o
que faço com base no art. 20, § 3º c/c art. 21, paragrafo unico,
ambos do CPC. De outro vertice, por ter sucumbido inegral-
mente na lide sucundaria (denunciação), pagara a re/denunci-
ante as custas e as despesas relativas a esse feito, bem como os
honorarios que são devidos ao procurador judicial da parte ad-
versa, pela atuação deste na referida lide secundaria, ficanco a
verba honoraria arbitrada, por equidade, em R$ 1.000,00, arbi-
tramento que é feito em consideração ao  trabalho desenvolvi-
do pelo causidico, ao tempo despendido com a causa, bem como
a natureza da materia em discussão (art. 20, § 4º do CPC). -
Advs. ALEXANDER DE PAULA SILVA, IVO ARY MEIER
JUNIOR, CICERO BRAZ PORTUGAL, AMANDA DE LIMA
GODOI, BRUNO BRAGA BETTEGA, FREDERICO AUGUS-
TO MUNHOZ DA ROCHA LACERD, LOURIVAL BARAO
MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
JULIANE ZANCANARO BERTASI e FABIANA KELLY
ATALLAH DALL ARMELLIN-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-174/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RES.JARDIM DAS ARAUCARIAS
LT.7 x NILTON ANTONIO MAZUR e outro-Aguarda-se a reti-
rada de oficio expedido. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-337/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO PAGANINI x ORESTES BELTRA-
MI NETO-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls.  298/299. -Advs. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME-
LLO, GILBERTO RODRIGUES BAENA e JEFFERSON LINS
VASCONCELOS DE ALMEIDA-.

19. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-777/2002-MARCIA
ROTEMBERG x MARIA MARLENE CARDOSO- esclareçam
as partes se pretendem a homologação do acordo ou a suspen-
são doprocesso, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULA NO-
GARA GUERIOS e DEBORAH CHRISTIANE CARDOSO-.

20. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1346/2002-
MARCOS ROBERTO DE VECHIO COELHO e outro x BA-
NESTADO - CREDITO IMOBILIARIO-Defiro o requerimen-
to de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-29/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x TECTRATOR COMERCIO DE PE-
ÇAS PARA TRATORES LTDA- defiro o requerimento de trans-
ferencia dos valores bloquados para conta vinculada ao juizo.
Segue adiante o protocolo de transferencia de valores. A secreta-
ria para que tome termo da penhora realizada. Intiem-se o ilustre
procurador do devedor para que, no prazo legal, manifeste-se no
que entender de direito. -Advs. FABIANA SILVEIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

22. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-71/2003-FA-
QUENORTE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x TUPER
S/A- Aguarde-se o cumprimento do oficio pelo prazo de trinta
dias, na forma postulada anteriormente. -Advs. ELISON LUIZ
CALEGARI, JONNY ZULAUF e GERSON TREML-.

23. AÇÃO MONITÓRIA-152/2003-BANCO BRADESCO S.A.
x KAFROUNI & CIA LTDA e outro- A parte credora para que
de regular andamento ao feito, em cinco dias. -Advs. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
NEIDE MARIA MARTINS, ROBERTO BENGHI DEL CLA-
RO e JOSE CLAUDIO DEL CLARO-.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-707/2003-CP-
CAM - CENTRAL DE PEIXES, CAMAROES E MOLUSCOS
DO x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARA-
NA-PUC-PR-A parte interessada, para que se manifeste sobre
o retorno da carta   precatoria, no prazo de cinco dias (CN
5.7.7). -Advs. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSA-
LINSKI, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA e LUCIMAR DE PAULA-.

25. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-762/
2003-WAGNER CALISARIO MACHADO e outro x SIRLENE
THEREZINHA CALISARIO MACHADO- Diante da informa-
ção de fls. 87, concedo o prazo de vinte dias para que a inventa-
riante junte aos autos a competente escritura publica de cessão. -
Advs. LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ALEXANDRE
CHRISTOPH L. PACHECO e LUIZ ANTONIO MORES-.

26. AÇÃO DE USUCAPIÃO-905/2003-CIRCE MIGUEL DA
SILVA e outro x SALOMAO LEAL FERREIRA- expeça-se carta
de intimação do Diva Brum Ferreira, para que informe se o seu
marido é falecido e, em caso positivo, forneça cópia do atesta-

do de obito, bem como nomeie os herdeiros necessarios, no
prazo de dez dias, na forma requerida as fls. 319/320.  A parte
para que antecipe as custas para intimação. -Advs. DALVA
FERREIRA CAMARGO e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

27. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1156/2003-MARIA
DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA DINIZ x UNIMED SE-
GURADORA S/A e outro- Autorizo a escrivania a deduzir do
valor depositado as fls. 325 o valor das custas processuais con-
tadas nos autos, autorizando seu levantametno, nos termos  do
item 2.6.8 do CPC. Expeça-se alvará. Após, intime-se a re para
que promova o deposito no valor levantado no item 1, no prazo
de cinco dias, eis que o recolhimento de fls. 331 deveria ter
sido realizado em nome da serventia e nao aos cofres do esta-
do. Desde ja deixo consignado que a re devera requerer a resti-
tuição do valor constante da guia de fls, 331 pelas vias propri-
as, mormente por ter promovido o recolhimento de forma equi-
vocada por sua conta e risco. -Advs. LUIZ MAURICIO DE
MORAIS RIBEIRO, DANI LEONARDO GIACOMINI, GE-
ANDRO LUIZ SCOPEL, ARMANDO RIBEIRO GONÇAL-
VES JUNIOR, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, MAU-
RO CEZAR ABATI, MARIO ARTHUR AZUAGA MORAES
BUENO e SILENE ALMEIDA DO CARMO-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1198/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO TORRANCE x CARLOS ROBER-
TO DE CARVALHO SILVA- A parte autora para que no prazo
de cinco dias, apresente a matricula atualizada do respectivo
imovel penhorado. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

29. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-612/2004-IVA-
NI GROSBELLI x CREDCARD S/A - ADM. DE CARTOES
DE CREDITO-As partes, sobre a conta geral de fls. 267. R$
1.451,85 e fls. 268 no valor de R$ 80,31. -Advs. MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, ALINE FERNANDA PESSOA
DIAS DA SILVA, KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE
MARIA BEIRA e DANIELE LENZI-.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO-769/2004-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA x JOSE CARLOS BUSATO-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias. -Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, EVAN-
DRA ROSO, ELVIO RENATO SEVERO, HELIO P. CURY
FILHO e JOSE CARLOS BUSATTO-.

31. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-889/2004-MA-
RIA DE FATIMA TAVELA x BV FINANCEIRA S/A - CFI-
defiro o requerimento de bloqueio on-line via sistema bacen-
jud. Segue adiante o protocolo de bloqueio dos valores. -Advs.
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MAYLIN MAFFI-
NI e JULIANO MARQUES DE SOUZA-.

32. AÇÃO MONITÓRIA-1084/2004-LUIZ GUSTAVO KNE-
CHTEL x HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A-
Ciencia as partes do expediente de fls. 179/180. -Advs. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS, LUIZ GUSTAVO KNECHTEL,
ANNA PAULA PERDONCINI, CAROLINE CASSOU e RA-
FAEL AZEREDO COUTINHO MARTORELLI DE JE-.

33. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1284/2004-BE-
ATRIZ PARRILLA DE MYLONAS x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A- Ante as alegações de que a requerente nao
possui condições fiscais de locomoção ate Curitiba, determino
que, impreterivelmente no prazo de dez dias, a mesma compro-
ve de forme idonea tal situação. Ademais, desde ja fica a adver-
tencia que a produção da prova tecnica por meio de carta rega-
toria, conforme reqeurido pela parte autora, sem duvidas, po-
derá acarretar inconvenientes a todas as partes, posto que sua
admissibilidade e seu modo de cumprimento sujeitar-se ao dis-
posto em convenção internacional ou ao contido em via diplo-
matica. -Advs. KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MA-
CEDO, DIANDRA MARCHI GONÇALVES, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, JULIANO VALENTE, FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

34. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1305/2004-
ROBERTO BUDANA x ANTONIO DE JESUS MOTTIN e
outros-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
304. -Advs. ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA, EDGAR
LENZI, HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO, IGUACIMIR
G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRAN-
CO, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO-.

35. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1414/2004-BAN-
CO FINASA S/A x MARCOS ROGERIO SCHWINGEL-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DA-
NIELE DE BONA e VANESSA MARIA F. FRAHLICH-.

36. INVENTÁRIO-235/2005-ANTONIA SIRLEI REBELLAT-
TO e outros x ESPOLIO DE JOSE NILCEU REBELLATTO-
Lavre-se termo de ultimas delcarações. -Advs. AFONSO NO-
VAK e JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE-.

37. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-328/2005-STO-
CKHOLM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x
MIRAGE ENTRETENIMENTO S/A e outros-Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transação, apresentando propostas concretas para
tanto. Se inviável a transação (a ausencia de proposta convreta
importara na presunção de desinteresse na conciliação), venham
os autos conclusos para deliberações. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indi-
cando, inclusive, os pontos de fato que reputam controverti-
dos, e sobre os quais, deverão incidir as provas eventualmente
requeridas. -Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, CORINA

NOGUEIRA PEDRO BOM, CINTIA ODPPIS SALIBA OLI-
VEIRA, JOSE RODRIGO SADE, MARCUS OLIVEIRA REIS
e ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-382/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x AUTO POSTO MELAN
LTDA. e outros- Sobre o regular prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se a parte requerente, no prazo de cinco dias. -Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e PAULO JOSE GOZZO-.

39. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
845/2005-DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA x
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA- Indefiro, por ora, o requerimento de levantamento de
valroes, uma vez que o devedor sequer foi intimado para apre-
sentar impugnação (art. 475-J, § do CPC). De mais a mais, o
levantamento de deposito em dinheiro reclama a prestação de
caução, nos termos do art. 475-O, inciso III do CPC. -Advs.
JOANES EVERALDO DE SOUSA, CRISTIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO, MARIA AUGUSTA GEARA e EDUARDO
MELLO-.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1040/2005-JOSE TARCISIO
FERNANDES DE OLIVEIRA x RAMON CANHONI DEMAT-
TE- Mantenho a decisão de fls. 220, eis que a localização do
endereço das testemunhas não impedia o embargado de apresen-
tar o rol em juizo, dentro do prazo concedido. -Advs. GILBERTO
GOMES DE LIMA e LAÉRCIO MARCOS TOREZIN-.

41. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1500/
2005-ARUBA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x
EURASIA COMERCIAL E REPRESENTACOES LTDA.- Con-
quanto a re tenha requerido que as intimações fossem tabme
dirigidas ao Dr. getulio Landislau Rodrigues, não consta dos
autos substabelecimento de poderes  ao ilustre advogado. Inde-
firo, pois, o requerimento de fls. 430. -Advs. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, JOSE LUIZ SENNE e RAFAEL SCHIER
GUERRA-.

42. AÇÃO MONITÓRIA-21/2006-LAURECY DE OLIVEIRA
VARGAS x RUY KUENZER- A parte autora para que indique
os herdeiros do reu para habilitação. -Adv. NEUSA MARIA
DE OLIVEIRA COSTA-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-284/2006-JAN-
GO ESTEV O ZUNKOWSKI x GESSIVALDO OLIVEIRA
MAIA e outro- Sobre o regular prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte credora, no prazo de cinco dias. -Advs. JOEL
KRAVTCHENKO, GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA e MAR-
COS ANTONIO GERMANO-.

44. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-516/2006-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S.A x VALMOR QUINTINO
DOS SANTOS e outro- Cumpra-se o despacho de fls. 144. -
Advs. LILIANE CORREA VIEIRA, JACO IRINEU DE PAU-
LI JUNIOR e EMERSON CANETTE-.

45. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-781/2006-POS-
TO PINHEIRO LTDA x BANCO ITAU SA-Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls.  316. -Advs. LUIZ SER-
GIO GUBERT, LUCIANE CASTILHOS ARNOLD e EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS-.

46. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-1147/2006-CONDO-
MINIO EDIFICIO NOEME x MICHELE OBROSLAK ZANE-
LLATO- Defiro o requerimento de suspensão do feito, pelo prazo
de 90 dias. -Adv. JEFERSON WEBER-.

47. AÇÃO MONITÓRIA-1215/2006-PUBLICAR DO BRASIL
LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x LEILA ALVES-A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do   ofi-
cial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. NESTOR TEO-
DORO DA SILVA e ANA CRISTINA KLOSTERMANN-.

48. EMBARGOS DO DEVEDOR-1260/2006-ACACIO FELIX
DOS REIS x MARIA CONCEICAO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA- Sobre a informação do contador, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. -Advs. RUBENS JACOPETI
CHUEIRI, RUBENS JACOPETI CHUEIRI e MAURICIO
ANTONIO PELEGRINO ADAMOWSK-.

49. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1398/2006-
COND. CONJ. RES. MORADIAS VILAS NOVAS - COND I
x JUSSARA NEVES-Para a tentativa de conciliação e ofereci-
mento de defesa marco o dia 16 de junho de 2008, às 09:30
horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a   advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência,   onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedição
de carta. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e JOSE-
LIA APARECIDA KUCHLER-.

50. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1423/2006-OS-
VALDO HRECEK x BRASIL TELECOM S/A-Recebo o re-
curso de apelação de fls. 88/111, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente con-
tra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item
1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apre-
ciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, EVARISTO
ARAGAO SANTOS e RITA DE CASSIA CORREIA VASCON-
CELOS-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1431/2006-
BANCO ITA  S/A x POSTO PINHEIRO LTDA e outros- Em
cumprimento a decisão proferida em sede de recurso de agravo
de instrumento procedi ao desbloqueio on-line via sistema ba-
cen-jud dos valores constritos. Segue diante o protocolo de
desbloqueio dos valores. Tendo em vista que ja houve o prepa-
ro das custas pra fins de citação, cumpra-se a decisão proferida
as fls. 120. Comunique-se, por fac-simile, o juizo ad quem do
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conteudo desta decisão. -Advs. EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-.

52. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1557/2006-LUIZ
ALEXANDRE VIANNA LIMA e outros x ANDERSON LUIZ
LEANDRO e outro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

53. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1605/2006-
RAFAELA APARECIDA LEAL e outro x ITAU PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A-Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
ção, apresentando propostas concretas para tanto. Se inviável a
transação (a ausencia de proposta convreta importara na pre-
sunção de desinteresse na conciliação), venham os autos con-
clusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando, in-
clusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e sobre
os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -
Advs. EGYDIO MARQUES DIAS NETTO e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-125/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x VERA MARIA CRISPIM R. CAMAR-
GO-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.  67.
-Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-.

55. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-316/2007-ELIO-
NORA TAKESHIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS x BRA-
SIL TELECOM CELULAR S/A-A parte interessada para que
se manifeste acerca do contido na   certidao de fls. 206 verso,
no prazo de cinco dias. -Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO-.

56. EMBARGOS DE TERCEIRO-368/2007-TEREZINHA
CALIXTO DE JESUS x DATABANK
BRASIL,LOGISTICA,LIC. E SERVICOS LTDA.-A parte in-
teressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL TA-
DEU MACHADO, SONIA ITAJARA FERNANDES e PAULO
JOSE GOZZO-.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-458/2007-BI-
GOLIN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x ASSOCIA-
ÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS (UNIANDRADE)- Defi-
ro o bloqueio on-line via sistema bacen-jud. Segue adiante o
protocolo de bloqueio dos valores. -Advs. CARLOS ANTO-
NIO STUDZINSKI e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-.

58. AÇÃO DE SONEGADOS (PROCEDIMEN-483/2007-MI-
CHELLY SALLES x CLAITON GONÇALVES CORDEIRO e
outros-A parte interessada para que apresente contrafe, para
instruir o mandado de citação.  -Advs. WALTER BORGES
CARNEIRO e ALESSANDRO DULEBA-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-497/2007-BANCO
FINASA S.A. x LEANDRO DA SILVA NOGUEIRA- Aguar-
de-se a resposta dos oficios expedidos pelo prazo de 60 dias. -
Advs. JULIANE C. C. DA SILVA e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PERES-.

60. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-525/2007-BAN-
CO ITAÚCARD S.A. x ASTROGILDO DE AZEVEDO AN-
DRADE-Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$  12,60, no   prazo de cinco dias, apos, voltem con-
clusos. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA-.

61. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-664/2007-ADRIANA SERRA LEANDRO x CRE-
DICARD S.A ADM. DE CARTOES DE CREDITO- Sobre a
proposta de fls. 266/267, manifeste-se a re, no prazo de cinco
dias. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, CLAUDIA BUENO
GOMES e CELSO COSER JUNIOR-.

62. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-693/2007-GENY
PIACCETA GOMES e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ane
o exposto, julgo procedente o pedido inicial e determinando a
exibição dos extratos das contas-poupança mencionadas na
petição inicial. Condeno o reu ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como em honorarios advocaticios ao ad-
vogado da parte autora. Com base no artigo, 20 § 4º do CPC,
arbitro em R$ 800,00, considerando os critérios norteados dis-
posto no paragrafo 3º do artigo referido, a simplicidade da de-
manda, o valor da causa (R$1000,00) e o julgamento antecipa-
do. -Advs. ROYCE OLIVEIRA e EDULA WILLE POSNIAK-.

63. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-800/2007-
ELMAR WILFRIED BUSCH e outro x 3º TABELIONATO DE
NOTAS DE CURITIBA e outros-A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do   oficial de justiça, no
prazo de cinco dias. -Advs. WALDEMAR NUNES JUSTINO e
MARIO DE NATAL BALERA-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-911/2007-
AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA ALTO DA GLO-
RAIA LTD x JSL EDITORA DE PUBLICAÇOES PERIODI-
CAS LTDA- Defiro o requerimento de bloqueio on-line via sis-
tema bacen-jud. Segue adiante o protocolo de bloqueio dos
valores. -Adv. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS F-.

65. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-942/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x FRANCI-
ELE DE FÁTIMA RIBEIRO-Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

66. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1095/2007-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AN-
DERSON APARECIDO FERREIRA MACHADO-Depreque-

se na forma postulada anteriormente. A parte para que antecipe
as custas para expedição de carta precatória. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-.

67. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1420/2007-HELE-
NA CECY GUERIOS x WILLIAN ROBERTO FALCONE e
outros-Homologo por sentenca, para que que produza os seus
juridicos e   legais efeitos, o pedido de desistencia formulado
pelo autor as   fls. 27, e, de   consequencia, julgo extinto o
presente processo, sem resolução do merito, o que faço com
fundamento no   artigo 267, inciso VIII c/c art. 329, ambos do
CPC, determinando o seu arquivamento com   as anotacoes de
estilo. Custas pagas. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES-.

68. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1480/2007-
PAULO SERGIO PADILHA x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CAR-
LOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS, ELISABE-
TH CRISTINA VIANA LOPES, CLAUDIO DE FREITAS
MALLMANN e LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO-.

69. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1519/2007-MARCO AURE-
LIO PAES DA SILVA x BANCO ITAU S.A- Portanto, suspen-
do o curso do processo de execução. Ao embargado para, que-
rendo, no prazo de dez dias, impugna-los. -Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

70. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1575/2007-
CONDOMINIO EDIFICIO MAISON NOBLESSE x RICAR-
DO TARGA MOREIRA-Tendo em vista o que dispõe o art.
475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em
se tratando de execução de sentença, determino seja o devedor,
intimado, através de carta com AR/MP, para que no prazo de
quinze dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo re-
clamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da conde-
nação acrescido de multa no percentual de dez por cento. A
parte para que antecipe as custas para expedição de carta. -
Advs. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LINCOLN LOU-
RENCO MACUCH-.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1601/2007-CEL-
SO DA SILVA LABRES x LUCIA RITA GRZYBOWSKI- De-
firo o requerimento de bloqueio on-line via sistema bacenjud.
Segue adiante o protocolo de bloqueio dos valores. -Adv. GE-
RUSA LINHARES LAMORTE-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1701/2007-
BANCO CITIBANK S/A x NAGIB BALACHE BARBOSA-
Oficie-se na forma postulada anteriormente. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. ADRIANA
D AVILA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

73. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1711/2007-
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x BRASAMID
AGROINDUSTRIAL LTDA e outro- De ciencia as partes do
contido no expediente de fls. 52, para que se manifestem no
prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. ELIANE
M. L. STANKIEVICZ e FERNANDA ZAMBIASSI-.

74. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1725/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEX GOMES DE OLIVEIRA-
Sobre o contido na petição e documentos de fls. 57/63, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
JULIO CESAR DALMOLIN-.

75. INVENTÁRIO-1747/2007-SONIA BEZERRA DA SILVA
x JUAREZ PEREIRA- defiro o requerimento de suspensão do
feito pelo prazo de quinze dias. O requerimento de reconheci-
mento da litispendencia deve ser requerido perante o juizo na
qual a proposta a segunda ação (autos 1774/2007). -Adv. MAR-
CIA GIRALDI SBARAINI-.

76. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1753/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x MARIA LUCIA DE FATIMA MO-
RELLI e outros- Ciente do agravo de instrumento interposto.
Aguarde-se pedido de informações do orgao jurisdicional su-
perior. -Advs. DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
DOS SANTOS e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

77. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1754/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x MARIA TERESINHA GONÇAL-
VES LATRONICO- Ciente do agravo de instrumento interpos-
to. Aguarde-se o pedido de informações do orgão jurisdicional
superior. -Advs. DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAU-
LA MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

78. REGISTRO DE TESTAMENTO-1797/2007-ADILSON
ALVES x HERTA HANKE- A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Adv. INES ZORZATO DE MATOS
BOGO-.

79. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1808/2007-
JOAO CARLOS MARTINS MENEZES x TEC COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA- renovo a parte autora o prazo de dez
dias para emendar a inicial atribuindo a causa em conformida-
de com o proveito economico buscado na presente, salientan-
do, ainda, que a propria estimativa dos danos morais servirá
como um dos parametros a balizar condenação, embora não
seja o unico, nem o mais importante. De toda sorte a causa
devera ser obrigatoriamente atribuido valor compativel com o
proveito economico buscado, mesmo que estimado, como ja
dito. -Adv. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

80. AÇÃO ORDINÁRIA-28/2008-NEUSA MARIA GASTAR-
DI BORBA x FINASA SEGUROS-Cite(m)-se o(s) requerido(s)
para contestar em quinze dias, querendo,   com as advertências
dos artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se a   retirada da carta
de citação expedida. -Adv. JONAS BORGES-.

81. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-30/2008-WILSON ALE-
XANDRE STRANO PEREIRA e outro x ALEXANDRE PI-
LATI- A parte para que apresente copia da contrafe, a fim de
instruir o mandado de citação. -Advs. MILTON TEODORO
DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEODORO DA SILVA-.

82. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-71/2008-NIL-
TON KOPROVSKI e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - EM LIQUIDAÇAO e outro-Aguarda-se retirada de peti-
ção desentranhada. -Advs. IVAIR JUNGLOS e MARIANA ES-
PER NICOLETTI-. -Advs. IVAIR JUNGLOS, MARIANA ES-
PER NICOLETTI e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

83. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-118/2008-
MANOEL MENDES e outros x BRADESCO S/A- A parte au-
tora para que, no prazo de cinco dias, efetue o complemento
das custas processuais e taxa judiciária. -Advs. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA e SEBASTIAO MENDES DA SILVA-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-152/2008-
CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x
MARIA REGINA FERREIRA-Aguarda-se retirada de carta de
citação expedida. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

85. AÇÃO MONITÓRIA-171/2008-CREDIMIX FOMENTO
COMERCIAL LTDA x SIDNEY CARVALHO DE SOUZA-
Desentranhe-se o mandado, na forma postulada anteriormente.
A parte para que antecipe as custas para desentranhamento. -
Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-.

86. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-222/2008-RUI
DA SILVA x BV FINANCEIRA-Cite-se a requerida para, no
prazo de cinco dias, promover a exibição dos documentos rela-
cionados na exordial ou contestar o pedido, com as advertenci-
as do art. 357 e 358 do CPC. Expeça-se carta com AR/MP.
Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv. KA-
RIN LUCY BETTINGHAUSEN-.

87. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-244/2008-BANCO
CITIBANK S/A x TIAGO NEVES AOKI-A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do   oficial de
justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA-.

88. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-254/2008-RA-
LHP ANTONIO HAUER x FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - FUNDEP e outro- posto isso, indefiro o bene-
ficio da gratuidade anteriormente deferido, e com esteio no
paragrafo 1º do art. 4º da lei 1060/50, e ainda, conforme o dis-
posto no inciso II do art. 17 do CPC, condeno a parte requeren-
te ao pagamento  do triplo das custas processuais, vez que agiu
de ma-fe ao pleitear os beneficios da justiça gratuita quando
possuia condições de efetuar o pagamento das despesas pro-
cessuais.  Intime-se a parte autora, portanto, para comprovar
em trinta dias o pagamento das custas processuais e da receita
em favor do funrejus, nos termos acima, sob pena de cancela-
mento da distribuição e execução das custas. -Advs. IVAN JOSé
SILVEIRA e YARA D AMICO-.

89. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-334/2008-SIMO-
NE DO ROCIO SPENA x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A-Concedo o prazo de dez dias para o autor emendar a
inicial, atribuindo a causa o valor correspondente ao proveito
economico que busca com a demanda, isto é, o vlaor que pre-
tende ser declarado inexigivel, acrescido do valor que prenten-
de seja indenizado pelos danos morais, ainda, que de forma
estimada, porquanto, a toda causa deve ser atribuido um valor
certo, para traduzir a realidade do pedido, nos termos do art.
258 do CPC. Por outro lado, se considerarmos o valor atribui-
do a causa peloa utor, o procedimento adequado para o proces-
samento da demanda seria o sumario, nos termos do art, 275, I
do CPC e não o ordinário como pretendido, hipótese em que
podera a parte contraria alegar preclusão ao direito de arrolar
testemunhas, formular quesitos e indicar assistente tecnico
(art.276 do CPC). Após, voltem conclusos. -Adv. FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS-.

90. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-376/2008-MIL-
TON TOKIHICO URU e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo,   com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.
Aguarda-se a   retirada da carta de citação expedida. -Adv.
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI-.

91. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
407/2008-PADOMAR COMERCIO DE PECAS LTDA x NOVA
MATRE FACTORING FOMENTO MERC. ASSEG. NEG. LTD
e outro-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
34. -Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-.

92. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-417/2008-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x ROSEMEIRE FERNADES LUIZ
DO NASCIMENTO BONFAIM- Intime-se a excepta para que
se manifeste, na forma decidida em audiencia. -Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e THAIS PONDELLI TELLES-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-419/2008-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III
x IODETH CLAUDINA e outros- Concedo o prazo de dez dias
para a parte autora emendar a inicial, atribundo valor a causa
de acordo com o disposto no art. 259, I e II e art. 260, ambos do
CPC. Apos, efetuado o complemento das custas e taxa judiciá-
ria (Funrejus), voltem conclusos. -Adv. RAQUEL ABDO EL
ASSAD-.

94. EMBARGOS À EXECUÇÃO-420/2008-GPMR USINA-
GEM LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A- Concedo ao autor oprazo de dez dias para
que promova a emenda da petição inicial, atrbuindo valor com-
pativel com o proveito economico que busca com a presente
demanda. No mesmo prazo, devera promover o recolhimento
do funrejus. -Advs. ROGERIO IURK RIBEIRO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-.

95. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-423/2008-ZELI
APARECIDA DOS PASSOS SANTOS x BANCO BMG S.A.-
Posto   isso, concedo a requerente o prazo de dez dias para que
junte aos autos cópia das duas últimas declarações de imposto
de renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste a
inexistência de veículos em nome da parte autora, de modo a
possibilitar a analise do requerimento de justica gratuita, sob pena
de indeferimento.  Apos, voltem-me conclusos. -Adv. MANOEL
FRANCISCO DE SOUSA NETO-.

96. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-446/
2008-ELETROFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA x SEBASTIAO
PRUDENTE FILHO- Outrossim, indefiro o petitorio de fls. 58.
Dando regular prosseguimento ao feito, cumpram-se os termos
da decisão de fls. 57. -Adv. MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-451/2008-SIM
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x L. ALBERTI USI-
NAGEM E SERVIÇOS LTDA e outro-Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Fixo a verba honorária em 10% (dez
por cento) sobre o   valor do débito. Expeça-se mandado, desde
que comprovado o   recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justiça, facultando-lhe o   cumprimento da diligência conforme
o disposto no artigo 172, § 2º do   Código de Processo Civil. -
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-452/2008-ODI-
LON CUNICO x FRANCIELE DE FATIMA RIBEIRO-Cite-
se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Fixo a verba honorá-
ria em 10% (dez por cento) sobre o   valor do débito. Expeça-se
mandado, desde que comprovado o   recolhimento da custas do
Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o   cumprimento da dili-
gência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do   Código de
Processo Civil. -Adv. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-471/2008-BAN-
CO CITIBANK S.A. x CLEMAR BEATRIZ DE CASTRO
MENNA BARRETO-Cite-se, na forma dos artigos 652 e se-
guintes. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre
o   valor do débito. Expeça-se mandado, desde que comprova-
do o   recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o   cumprimento da diligência conforme o disposto
no artigo 172, § 2º do   Código de Processo Civil. -Adv. ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA-.

100. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-472/2008-
CONDOMINIO CONJUNTO RESID. NOVA EUROPA I E II x
AMANDIO CORDEIRO REYSEL e outro-Para a tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 16 de junho
de 2008, às  10:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência,   onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça   acompanhar por advogado, sob pena de
revelia. Expeça-se carta AR/MP. A parte para que antecipe as
custas para expedição de carta.  -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO  DO PARANA
RELACAO N. 71/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR.  MARCO ANTONIO ANTONI-
ASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.  ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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LAUREN MACHADO MOREIRA 0006 001875/0000
LAURO CAETANO VALENTIN 0039 000261/2002
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0050 000236/2004
LEILA FABIANE ELIAS 0077 000303/2007
LENIR GONCALVES DA SILVA FI 0048 001080/2003
LEONARDO CAPRA 0072 000101/2007
LEONARDO DA COSTA 0055 001505/2004
LEONARDO DIAMANTE JR. 0065 001240/2005
LEONEL CAMILLI 0047 001054/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0109 000452/2008
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 0015 000435/1996
LIJEANE CRISTINA PEREIRA SA 0102 000300/2008
LORENA MORO DOMINGOS 0023 001297/1999

0027 000475/2000
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0074 000181/2007
LUCIANA GRANDO PADILHA 0025 001333/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0034 000726/2001
LUCIANE MARLI SIGNORI 0038 001095/2001
LUCIANO CERRUTI 0065 001240/2005
LUIR CESCHIN 0065 001240/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHE 0021 000164/1999

0032 000623/2001
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 0088 000910/2007
LUIZ ALBERTO PAIXAO DOS SAN 0065 001240/2005
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIG 0053 001003/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0014 000101/1995

0053 001003/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILV 0077 000303/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0017 001060/1997

0042 000141/2003
LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI  DES 0059 000247/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0057 000169/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0087 000743/2007
LUIZA MARIA CARVALHO DA SIL 0081 000433/2007
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0072 000101/2007
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0065 001240/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0063 000987/2005
MARCELO DE BORTOLO 0032 000623/2001

0049 001268/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0020 001421/1998

0023 001297/1999
0027 000475/2000
0027 000475/2000
0027 000475/2000
0028 000477/2000

MARCELO MARCO BERTOLDI 0016 000679/1997
MARCELO MENDONÇA DE OLIVEIR 0044 000267/2003
MARCIA ADRIANA MANSANO 0013 000153/1994
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0023 001297/1999

0027 000475/2000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0055 001505/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0016 000679/1997

0034 000726/2001
0041 000754/2002

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0032 000623/2001
MARCIO ANDREY NEGRAO MACHAD 0012 000389/1993
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 001869/0000

0007 001876/0000
MARCIO DA SILVA MUINOS OAB 0039 000261/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA 0094 000049/2008
MARCO ANTONIO LANGER 0012 000389/1993

0071 000659/2006
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI 0065 001240/2005
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA 0012 000389/1993
MARCOS CESAR VINHOTI 0032 000623/2001

0049 001268/2003
MARCOS GRABOSKI 0066 000047/2006
MARCOS HENRIQUE MACHADO PER 0042 000141/2003
MARIA CECILIA GRECA DE MACE 0068 000109/2006
MARIA CRISTINA MELQUIADES D 0015 000435/1996
MARIA DOS SANTOS GUITTI 0065 001240/2005
MARIA FERNANDA LADEIRA 0091 001846/2007

0097 000208/2008
MARIA ILMA CARUSO 0109 000452/2008
MARIA INEZ DA COSTA 0078 000324/2007
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0021 000164/1999
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0022 000952/1999
MARIANA ABIB PIERRE 0065 001240/2005
MARIANA BASTOS DA PORCIUNCU 0055 001505/2004
MARIANO M. MENEGOTTO OAB/SC 0011 000030/1992
MARILEA CUELBAS SOUTO 0070 000398/2006
MARINA BLASKOVSKI 0077 000303/2007
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0052 000658/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0026 000035/2000
MAURICIO PALU 0063 000987/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0053 001003/2004
MAX FERREIRA 0061 000508/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0055 001505/2004
MICHEL LAUREANTI 0019 000674/1998
MICHELE GEISER JACOB 0077 000303/2007

0093 000010/2008
MICHELE LENHARO DECINA 0072 000101/2007
MICHELE SACHSER 0002 001870/0000

MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 0053 001003/2004
MICHELLE CAROLINE S. TOPORO 0032 000623/2001
MIEKO ITO 0021 000164/1999

0074 000181/2007
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0105 000336/2008

0105 000336/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0035 000732/2001
MILENA MASLOWSKY 0035 000732/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0077 000303/2007

0093 000010/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0021 000164/1999

0021 000164/1999
0032 000623/2001
0048 001080/2003

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0021 000164/1999
0032 000623/2001

MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 0025 001333/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 0002 001870/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0032 000623/2001
MONICA LIMA DE NORONHA 0022 000952/1999
MOYSES GRINBERG 0067 000074/2006
MURILO CELSO FERRI 0036 000995/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0021 000164/1999

0032 000623/2001
MYCHELLE FORTUNATO 0021 000164/1999
NATASHA PRYNGLER 0065 001240/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0101 000286/2008
NEWTON DORNELLES SARATT 0079 000386/2007
NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA 0084 000658/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0070 000398/2006
NORANE ADELINA ESPINDOLA CA 0021 000164/1999
NORMA SUELY WOOD SALDANHA D0021 000164/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 0030 000281/2001

0085 000697/2007
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0012 000389/1993
OSMAR ALFREDO KOHLER 0019 000674/1998
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0014 000101/1995
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0016 000679/1997
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0002 001870/0000
PAULA CHACCUR DE CRESCI 0065 001240/2005
PAULA ROBERTA PIRES 0103 000305/2008
PAULO CESAR DE LARA 0025 001333/1999
PAULO CESAR MOSER 0094 000049/2008
PAULO EDUARDO CALGARO 0055 001505/2004
PAULO ELIAS ARTIGAS 0021 000164/1999
PAULO MAURICIO BRANCO 0082 000441/2007
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0069 000243/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0109 000452/2008
PAULO ROBERTO FERREIRA SILV 0104 000311/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0079 000386/2007
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0088 000910/2007
PEDRO PAULO GONCALES DE ASS 0073 000158/2007
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0086 000734/2007
PEDRO SCUDELLARI FILHO 0044 000267/2003
PLINIO LUIZ BONANCA 0020 001421/1998

0023 001297/1999
0024 001299/1999
0027 000475/2000
0027 000475/2000
0027 000475/2000
0028 000477/2000

PRICILA SATIE FUGITA 0044 000267/2003
RAFAEL AZEREDO COUTINHO MAR 0056 000039/2005
RAFAEL COSTA CONTADOR 0012 000389/1993

0012 000389/1993
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0003 001872/0000
RAFAEL MARIANO ARAUJO BEZER 0072 000101/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0070 000398/2006
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0085 000697/2007
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0026 000035/2000
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0070 000398/2006
REGINA TANIA BORTOLI 0053 001003/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0070 000398/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0026 000035/2000

0092 000005/2008
RENATA BAGLIOLI 0016 000679/1997
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0056 000039/2005
RICARDO ALEXANDRE MIQUILINO 0082 000441/2007
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SA 0035 000732/2001
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0067 000074/2006
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOUR 0051 000434/2004
ROBERTO ISER JUNIOR 0062 000768/2005

0089 001180/2007
0090 001182/2007

RODRIGO AGUSTINI 0098 000229/2008
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0053 001003/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0077 000303/2007
RODRIGO FERREIRA 0035 000732/2001
RODRIGO PEREIRA CUANO 0095 000068/2008
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0032 000623/2001
RONNIE KOHLER 0019 000674/1998
ROOSEVELT ARRAES 0098 000229/2008
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0032 000623/2001
ROSE CLEIA CECCON MARTINS 0110 000482/2008
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0070 000398/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0070 000398/2006
RUTH COATTI 0016 000679/1997

0041 000754/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 0021 000164/1999
SAMIRA VOLPATO 0077 000303/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 0082 000441/2007
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0075 000209/2007
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0081 000433/2007
SERGIO LUIZ FERNANDES 0011 000030/1992
SERGIO ROBERTO  VOSGERAU 0082 000441/2007
SERGIO SCHULZE 0077 000303/2007
SERGIO TERNUS 0025 001333/1999

0073 000158/2007
SHEILA CAROL CHRIST AOB 29. 0073 000158/2007
SHIRLEY PAGNOSI 0054 001062/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0033 000714/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER 0070 000398/2006
SILVIO NAGAMINE 0053 001003/2004
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SIMONE KOHLER 0019 000674/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 0021 000164/1999
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0059 000247/2005
SONIA ITAJARA FERNANDES 0070 000398/2006
SONIA REGINA SANTOS SILVEIR 0056 000039/2005
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS 0018 000060/1998
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0070 000398/2006
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOL 0054 001062/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0077 000303/2007

0093 000010/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0087 000743/2007
THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN 0045 000381/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0074 000181/2007
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0032 000623/2001
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0070 000398/2006
VALMIR TEIXEIRA 0016 000679/1997
VANESSA CRISTINA FERREIRA 0091 001846/2007

0097 000208/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0002 001870/0000

0060 000354/2005
VANESSA TAVARES LOIS 0016 000679/1997
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0070 000398/2006
VAYNE VALERA RIALTO 0020 001421/1998

0023 001297/1999
0024 001299/1999
0027 000475/2000
0027 000475/2000
0027 000475/2000
0028 000477/2000

VILMA DE ALMEIDA 0088 000910/2007
VITORIO KARAN 0026 000035/2000
VIVIAN MARTINEZ AGGIO 0065 001240/2005
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 0020 001421/1998

0023 001297/1999
0024 001299/1999
0027 000475/2000

WALTER BORGES CARNEIRO 0107 000384/2008
WALTER DOS ANJOS OAB/PR 24. 0057 000169/2005
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO 0091 001846/2007

0097 000208/2008
WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 0073 000158/2007
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0068 000109/2006

1.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1869/0-BANCO
BMC S/A (AV.DAS NACOES UNIDAS/SP) X SILAS GOMES
DA SILVA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30   (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos   do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS PINTO DA RAMADA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e .

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-1870/0-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (NOVE DE JULHO/
POA) X JEOVANILDA VEIGA - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos   do artigo 257 do CPC. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL
TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, DANIELE DE BONA, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA, EDUARDO MARIANO VALEZIN
DE TOLEDO, MICHELE SACHSER e .

3.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1872/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE X HABITASUL
CREDITO IMOBILIARIO S/A - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 206,50, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos   do artigo 257 do CPC. - Adv(s).FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA, ANTEL-
MO JOAO BERNARTT FILHO e .

4.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1873/0-SAMUEL SALUSTIA-
NO X ARY DE SOUZA FILHO e Outro - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 469,00, pelo prazo
de 30   (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos   do artigo 257 do CPC. - Adv(s).CHRISTIANE
RICHTER MINHOTO, FABIANO DIAS DOS REIS e .

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1874/0-
CONPASUL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA X CSMM
ENGENHARIA E MANUTENCAO S/A - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo
de 30   (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos   do artigo 257 do CPC. - Adv(s).CHARLENE
OHNESORGE SPERB e .

6.-REPARACAO DE DANOS-1875/0-ALINE SOCZEK BAN-
DIL X BANCO ITAU S/A  (R.BISPO DON JOSE/CTBA) -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
616,00, pelo prazo de 30   (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos   do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).CARLOS WALTER MOREIRA, LAUREN MACHA-
DO MOREIRA e .

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1876/0-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (AL.PEDRO CALIL/
POA/SP) X TEREZA CRISTINA B SILVA - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo
de 30   (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos   do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e .

8.-ALVARA JUDICIAL-1878/0-DINA MIRIAN PAMPUCHE
RODRIGUES e Outro X LUIZ HENRIQUE RODRIGUES (ES-
POLIO) - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30   (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos   do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).FERNANDO ANTONIO REGO DE AZERE-
DO e .

9.-INTERDICAO-977/1983-F.M.e.O. X C.A.M.A. - . - Desp.
de fls. 2570: Oficie-se ao Banco Citicard S/A, conforme se re-
quer às fls. 2520, restando desde logo autorizado a efetivação
do pagamento do débito oriundo do cartão de crédito. Para ou-
vir o interditando, acerca das razões ara sua negativa em se
submeter a medidas para melhoria de suas condições de saúde,
higiene e anseio pessoal, designo o dia 18 de junho de 2008, às
14h00min, data em que já será inquirida Acariana Bastos Cas-
trioto (fls. 2442/2443). Quanto à demanda em trâmite junto à
Justiça Federal, as providências quanto à liquidação do débito
do interditando junto àquela deverão ser tomadas pelo Cura-
dor, tão logo retornem de carga. Acerca do expediente de fls.
2506/2514 e manifestações do curador de fls. 2516/2517, 2519/
2520, 2522/2524, 2526, 2528/2538, 2540 e 2542/2569, abra-
se vista dos autos ao Ministério Público. Int. *** “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$7,00 - Ofício + Intimação de Acaria-
na).”- Adv(s). e ,DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE,ADELINO ANACLETO.

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-456/1991-
COND.CONJ.RES.CARLOS LUDWIGLUCK X JULCIMARA
RIBEIRO DA COSTA - Devolva em cartório os autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas,   sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como  de busca e apreensao com ônus do ato  no valor de
R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centa-
vos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, quei-
ra desconsiderar a presente intimação. - Adv(s). e JOSE OS-
CAR K.TEIXEIRA.

11.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-30/1992-MASSA
FALIDA DE CONSORCIO NASSER S/C LTDA. X GUAL-
TER LUIZ TIBAU - “Deve a parte autora efetuar o preparo das
custas atinente à   expediçao da Carta Precatória, no valor de
R$27,00, bem como retirá-la em cinco dias” - Adv(s).SERGIO
LUIZ FERNANDES e MARIANO M. MENEGOTTO OAB/
SC 15.773,ENEAS DE SOUZA LIPINSKI,JEFERSON NU-
NES.

12.-USUCAPIÃO-389/1993-MARILDA PEREIRA DE PAULA
e Outros X SALOMAO AXELRUD e Outros -   Deve o reque-
rido Erotildes Rossi informar a este Juízo, no prazo de cinco
dias, se conhece o endereço e qualificação das pessoas de Ni-
canor Rossi e Armin Mosse.  - Adv(s).OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY, RAFAEL COSTA CONTADOR, AN-
DERSON LOVATO, MARCO ANTONIO LANGER e RAFA-
EL COSTA CONTADOR,MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO,MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-153/1994-
MASSA FALIDA DO BANCO ARAUCARIA S/A X N.V.S.
IND.COM.CONFECCOES LTDA. e Outro - Fica o autor inti-
mado a retirar o ofício para postagem. - Adv(s).MARCIA ADRI-
ANA MANSANO e .

14.-DISSOL.DE SOCIEDADE DE FATO-101/1995-MAURI-
CIO BUSCHLE e Outro X MAURO LUIS SCHMITZ FER-
REIRA e Outros - Desp. de fls. 710: Diante da existência de
ato pendente de cumprimento (fls. 706), indefiro o pleito de
vista dos autos fora do cartório formulado às fls. 708. Por outro
lado, faculto a extração de fotocópias de peças dos autos pelo
interessado. Int. - Adv(s).GUILHERME KLOSS NETO e AN-
DRE LUIZ NUNES DA SILVA,CESAR RICARDO
TUPONI,LUIZ CARLOS DA ROCHA,OTO LUIZ SPONHOLZ
JUNIOR,GIORGIA BACH MALACARNE.

15.-COBRANÇA - SUMÁRIA-435/1996-CONDOMINIO DO
EDIFICIO GOLDEN STARS X RENATO LEITE ROSA - Fica
a parte interessada ciente de que o alvará judicial expedido sob
o nº 233/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X (Posto Edi-
fício do Fórum Cível) para o devido pagamento.  -
Adv(s).MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JR. e LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI.

16.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI X APOLAR IMOVEIS LTDA
e Outro - Desp. de fls. 1429: Sobre o pleito e documentos de
fls. 1422/1428, manifeste-se o perito Paulino Pastre, por meio
de seu advogado (fls. 1400), no prazo de cinco dias, bem como
informe quanto ao cumprimento do acordo noticiado pela exe-
cutada, e bem assim esclareça se com o pagamento do valor
convencionado outorga plena e total quitação ao débito atinen-
te aos seus honorários. Int.  - Adv(s).ANDYARA G.MUNIZ
REBACK, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, JANIO BELIZA-
RIO, FRANCISCO ROBERTO V. BORGES, CARLOS AL-
BERTO TOSSULINO, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLA-
VIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA, VANESSA TAVARES LOIS, RENATA BAGLIOLI e JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI,HOMERO MATIAS,JOSE
DO CARMO BADARO,RUTH COATTI,MARCIA SEVERI-
NA BADARO,ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,ALEXANDRE UEHARA,PATRICIA GODOY
OLIVEIRA,VALMIR TEIXEIRA.

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1060/1997-
SILVINO ANTONIO CHIAMOLERA X ISRAEL SEGALLA
FILHO e Outro - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas,   sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como  de busca e apreensao com ônus do ato  no valor de
R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centa-
vos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, quei-
ra desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ.

18.-MONITORIA-60/1998-PAULO CESAR BORAZO X MES-
QUITA CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA - “Fica
a parte interessada intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil. (valor R$7,00 - Oficio Bacen).” -
Adv(s).SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOT,
ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA e ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI.

19.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-674/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ALTO DA XV X DJALMA MARQUES - Parte
dispositiva da sentença de fls. 751/752:...Assim, diante do ex-
posto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos a transação efetuada entre as partes, con-
forme petição de fls. 742/750, nesta AÇÃO DE NUNCIAÇÃO
DE OBRA NOVA autuada sob n.º 674/1998 requerida por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ALTO DA XV em face de DJAL-
MA MARQUES. Eventuais custas processuais remanescentes
deverão ser suportadas pello devedor (fls. 747). Oportunamen-
te, arquivem os autos, com as baixas necessárias. Publique-se.
Regsitre-se. Intime-se. - Adv(s).ARI FERREIRA FONTANA,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, MICHEL LAU-
REANTI e OSMAR ALFREDO KOHLER,SIMONE
KOHLER,RONNIE KOHLER.

20.-ORDINARIA-1421/1998-MTP PROPAGANDA E PRO-
MOCAO LTDA e Outro X SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA - Parte dispositiva da r. sentença de fls. 2523/2560: Di-
ante de todo o exposto, nos exatos termos do artigo 269, inciso
I do Código de Processo Civil, com resolução de mérito: JUL-
GO PROCEDENTE a MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO sob o n. 477/2000, onde é autor SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA e réu MTP PROPAGANDA E PRO-
MOÇÃO LTDA, para o fim de confirmar as liminares conferi-
das às fls.35/36 e fis. 59, tornando definitiva a sustação do pro-
testo. Com o trânsito em julgado, oficie-se aos Tabelionatos
competentes. Diante disso, e invocando o princípio da sucum-
bência, condeno a ré ao pagamento da integralidade das custas
processuais dos referidos autos e, bem assim, ao pagamento
dos honorários advocatícios, os quais nos termos do artigo 20,
§ 4° do Código de Processo Civil, atentando-se para o grau de
zelo dos profissionais, a natureza e a importância da causa, o
número de atos desenvolvidos, a complexidade da matéria e,
ainda, a existência de audiência instrutória, atentando-se ainda
para a falta de condenação de valor monetário, arbitro em R$
5.000,00 (cinco mil reais).  JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a ação ORDINÁRIA sob o n. 475/2000 para decla-
rar a inexigibilidade das duplicatas ns. 649/98, 651/98, 648/98,
654/98, 652/98, 646/98, 666/98, 662/98, 661/98 e 663/98, sa-
cadas por MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA repre-
sentadas na planilha de fls. 40 dos autos n. 475/2000, afastan-
do, contudo, face a fundamentação acima lançada, os pedidos
de pagamento em dobro e de danos morais, JULGANDO IM-
PROCEDENTE a ação manejada contra PRISCILA DOS SAN-
TOS GONZALEZ TENFEN. Diante disso e em relação a estes
autos n. 475/2000 e observando a sucumbência parcial da parte
autora SUPERMERCADOS CONDOR LTDA, condeno a ré
MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO ao pagamento das cus-
tas processuais no percentual de 65% (sessenta e cinco por cen-
to), cabendo a diferença de 35% (trinta e cinco por cento) à
parte autora. Com base no mesmo critério e atentando-se para
o disposto no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, le-
vando em conta o número de atos processuais realizados nos
autos 475/2000, a complexidade da causa, a necessidade de
audiência instrutória e, ainda, o tempo da demanda e a necessi-
dade de incidentes, fixo os honorários advocatícios devidos ao
procurador do autor Supermercados Condor Ltda, no importe
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) a ser suportado
pelos réus solidariamente, e, face a sucumbência recíproca, fixo
os honorários devidos ao procurador dos réus em R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais) a ser suportado pelo autor. Salien-
to que fixo os honorários em valor certo e não em percentual
posto que a sentença nos autos 475/2000 possui natureza de-
claratória. JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados
através da Ação Ordinária n. 1421/98, fls. 39/40, movida por
MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e por PRISCILA
DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN, para o fim de afastar a
tese de ameaça/coação, mantendo como válidos a nota promis-
sória de fls. 706, o endosso do cheque de fls. 708 e, bem assim,
o conteúdo do recibo/planilha de fls. 707, declarando a exigi-
bilidade da cobrança da nota promissória emitida por MTP
PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e avalizada por PRIS-
CILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN.Assim, e invo-
cando mais uma vez o princípio da sucumbência, condeno os
autores dos autos n. 1421/98 ao pagamento da integralidade
das custas processuais em relação a estes autos e, bem assim,
ao pagamento dos honorários advocatícios que arbjtro em R$
10.000,00 (dez mil reais) em favor dos patronos do autor, o que
faço com base no disposto no artigo 20, § 3º e 4° do Código de
Processo Civil, atentando-se para o grau de zelo dos profissio-
nais, a natureza e a importância da causa, o número de atos
desenvolvidos, a complexidade da matéria e, ainda, a existên-
cia de audiência instrutória, atentando-se ainda para a falta de
condenação de valor monetário. Ao final, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os pedidos encartados nos autos de
EMBARGOS À EXECUÇÃO sob o n. 1299/99, onde são em-
bargantes MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e PRIS-
CILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN para o fim de
DECLARAR a impenhorabilidade do bem de família represen-
tado pelo imóvel penhorado às fls. 59/60 dos autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial sob o n. 1295/99, determinando,
por conseqüência, que ocorrido o trânsito em julgado, promo-
va-se o levantamento da penhora em relação exclusiva aquele
bem, mantendo, contudo, a liquidez, certeza e exigibilidade da
nota promissória tendo corno devedoras as embargantes MTP e
Priscila, devendo a execução ter seguimento. Verificando que
em relação a esta lide ocorreu sucumbência recíproca, condeno
os embargantes ao pagamento do equivalente à 65°/o das cus-
tas relativas aos presentes autos de Embargos à Execução e,
bem assim, dos autos de Execução em apenso, devendo a dife-
rença ser suportada pelo exeqiiente embargado SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA. Condeno, ainda, os embargantes ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais) considerando os mesmos funda-
mentos e razões acima salientados e invocando, para tanto, o
disposto no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil e, face
a sucumbência recíproca, condeno o embargado à pagar aos
procuradores dos embargantes os honorários advocatícios que
arbitro em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Todas as
verbas relativas a honorários advocatícios acima fixadas, de-
vem ser corrigidas monetariamente pela média do INPC/IGPDI

acrescida de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês,
ambos a incidir a partir desta data, posto que os valores foram
obtidos por arbitramento, até o efetivo pagamento. Autorizo,
desde logo, a compensação das verbas relativas à honorários
advocatícios. Tendo a presente sentença decidido a respeito da
impenhorabiidade de bem de família, junte-se cópia desta de-
cisão nos autos de Embargos de Terceiro sob o n. 1297/99 em
apenso. Cumpra-se, no cabível, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria da justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se *** “Ficam as partes interessadas inti-
madas a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil para expedição dos Ofícios aos Tabelionatos e  para Le-
vantamento da Penhora.”-  - Adv(s).JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA e CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA,MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA,VAYNE VALERA RIALTO,BEATRIZ OSTERNA-
CK REZENDE VIEIRA,WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN,ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA.

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-164/1999-MIEKO ITO
e Outro X KARINE WOOD - Sentença de fls. 482: Através da
petição de fls. 479/481 os advogados, de comum acordo, noti-
ciam composição havida. Ressalte-se que dado acordo se reali-
zou depois da proferida sentença, a qual já transitou em julga-
do, sendo que o feito se encontra em fase de cumprimento de
sentença. É o breve relatório. Decido. Embora tenha a transa-
ção se operado após sentença, é ela válida e coloca fim da pen-
dência judicial havida entre as partes em sua totalidade, pri-
meiramente porque concordam com os valores ajustados, de-
pois porque pactuam a forma de cumprimento. Veja-se que a
jurisprudência aceita nestes casos a transação, in verbis: Tran-
sação - Efetivação após a sentença - Homologação - Validade.
A prolação de sentença não impede que as partes transijam a
respeito do objeto de litígio. Apresentado o instrumento, mes-
mo depois de proferida a sentença, deve o juiz homologar a
transação” In 2º TACSP - AI 320.818 - 4ª Câm. - Rel. Juiz Aldo
Magalhães - J. 24.9.91. Assim, diante do exposto, HOMOLO-
GO por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos a transação efetuada entre as partes conforme petição de
fls. 479/481, servindo o mesmo como título executivo judicial,
em caso de descumprimento. P.R. I. - Adv(s).MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER*, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FER-
REIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLDI,
MYCHELLE FORTUNATO, NORANE ADELINA ESPINDO-
LA CALLIARI, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, AN-
DERSON HATAQUEIAMA e NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA DE MORAES,JOSE PEREIRA MORAES
NETO,MARIA LUCIA WOOD SALDANHA,PAULO ELIAS
ARTIGAS,CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES.

22.-NEGATIVA DE DEBITO-952/1999-ANTONIA YOLE
ARAUJO RIBEIRO X JOSILIANE MENDES DOS SANTOS
e Outros - Desp. de fls. 544: Diante da certidão retro, renovo o
prazo de05 (cinco) dias para que o interessado promova o re-
gular andamento do processo. Transcorrido o prazo sem mani-
festação, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação. Int.  - Adv(s).MARIA ZILA
CORREA VEIGA e MONICA LIMA DE NORONHA,ENILDO
DEL PINO,CARLOS ALBERTO GROLLI.

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1297/1999-ONESIO TEN-
FEN X SUPERMERCADOS CONDOR LTDA - Desp. de fls.
705/706: Trata-se de Embargos de Terceiro onde citado o em-
bargado SUPERMERCADOS CONDOR LTDA  apresentou
contestação de fls. 658/666, pugnando pela revogação da limi-
nar concedida às fls. 592/593, onde, mediante caução, foi ex-
cluída da penhora o percentual de 50% sobre os imóveis des-
critos às fls. 59 e 60 dos autos de Execução de Título Extraju-
dicial nº 1259/99, relativamente à meação do embargante ONÉ-
SIO TENFEN. Requereu, também, a improcedência dos pre-
sentes Embargos de Terceiro. A liminar foi mantida em sede de
Agravo de Instrumento, fls. 700/703. Determinado que as par-
tes especificassem provas, pelo embargante foi pugnado pela
ouvida de testemunhas, fls. 680, enquanto que o embargado,
fls. 682/683 requereu a colheita do depoimento pessoal do
embargante e ouvida de testemunhas. Decido. O feito vem tra-
mitando com regularidade, inexistindo, ainda, preliminares ou
nulidades a serem apreciadas nesta oportunidade. Diante dis-
so, declaro saneado o presente procedimento. Desse modo, os
únicos pontos controvertidos residem em se apurar se houve
proveito econômico por parte do embargante e sua família rela-
tivamente às verbas que originaram a dívida cobrada a avaliza-
da da esposa junto à nota promissória de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais). A questão de ser ou não o imóvel bem de
família foi objeto do conteúdo da sentença prolatada nos autos
de Embargos à Execução sob o nº 1299/99. Como provas a
serem produzidas defiro a ouvida de testemunhas a serem arro-
ladas pelas partes no prazo comum de dez dias e, bem assim, a
colheita do depoimento pessoal do embargante conforme re-
querido pelo embargado. Para a competente audiência de ins-
trução e julgamento designo a data de 16 de julho de 2008, às
14h00min. Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias an-
tes da data da audiência, para recolhimento das custas para re-
alização das diligências de intimação das testemunhas caso haja
necessidade da intimação pessoal, sob pena de em não o fazen-
do, ocorrer a preclusão na produção da prova. Sem prejuízo do
acima exposto, intime-se o embargando para que, no igual pra-
zo de 10(dez) dias, comprove documentalmente a alteração de
sua razão social de SUPERMERCADOS CONDOR LTDA para
CONDOR SUPER CENTER LTDA, posto que pelos documen-
tos de fls. 668/673 não se visualiza a alteração da denominação
social, a fim de que se possa promover as alterações devidas.
Dil. necessárias. *** “Ficam as partes intimadas a anteciparem
as custas relacionadas às intimações das partes e de suas res-
pectivas testemunhas assim que arroladas - Artigo 19, do CPC.”-
Adv(s).PLINIO LUIZ BONANCA, JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,VAYNE
VALERA RIALTO,BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA,WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN,MARCELO
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DE SOUZA TEIXEIRA,ANDREA LAMBERT DE CASTRO
ZETOLA,LORENA MORO DOMINGOS,DANIELLE CRIS-
TINE TODESCO  WELDT,MARCIA GALEAZZI
CAXAMBU,ANDREA MORAES SARMENTO.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1299/1999-MTP PROPA-
GANDA E PROMOCAO LTDA e Outro X SUPERMERCA-
DOS CONDOR LTDA - Parte dispositiva da r. sentença de fls.
2523/2560: Diante de todo o exposto, nos exatos termos do
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, com resolu-
ção de mérito: JULGO PROCEDENTE a MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO sob o n. 477/2000, onde
é autor SUPERMERCADOS CONDOR LTDA e réu MTP PRO-
PAGANDA E PROMOÇÃO LTDA, para o fim de confirmar as
liminares conferidas às fls.35/36 e fis. 59, tornando definitiva a
sustação do protesto. Com o trânsito em julgado, oficie-se aos
Tabelionatos competentes. Diante disso, e invocando o princí-
pio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais dos referidos autos e, bem assim,
ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais nos ter-
mos do artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, atentando-
se para o grau de zelo dos profissionais, a natureza e a impor-
tância da causa, o número de atos desenvolvidos, a complexi-
dade da matéria e, ainda, a existência de audiência instrutória,
atentando-se ainda para a falta de condenação de valor mone-
tário, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a ação ORDINÁRIA sob o n.
475/2000 para declarar a inexigibilidade das duplicatas ns. 649/
98, 651/98, 648/98, 654/98, 652/98, 646/98, 666/98, 662/98,
661/98 e 663/98, sacadas por MTP PROPAGANDA E PRO-
MOÇÃO LTDA representadas na planilha de fls. 40 dos autos
n. 475/2000, afastando, contudo, face a fundamentação acima
lançada, os pedidos de pagamento em dobro e de danos morais,
JULGANDO IMPROCEDENTE a ação manejada contra PRIS-
CILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN. Diante disso e
em relação a estes autos n. 475/2000 e observando a sucum-
bência parcial da parte autora SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA, condeno a ré MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO ao
pagamento das custas processuais no percentual de 65% (ses-
senta e cinco por cento), cabendo a diferença de 35% (trinta e
cinco por cento) à parte autora. Com base no mesmo critério e
atentando-se para o disposto no artigo 20, § 4° do Código de
Processo Civil, levando em conta o número de atos processuais
realizados nos autos 475/2000, a complexidade da causa, a ne-
cessidade de audiência instrutória e, ainda, o tempo da deman-
da e a necessidade de incidentes, fixo os honorários advocatí-
cios devidos ao procurador do autor Supermercados Condor
Ltda, no importe de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) a
ser suportado pelos réus solidariamente, e, face a sucumbência
recíproca, fixo os honorários devidos ao procurador dos réus
em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a ser suportado
pelo autor. Saliento que fixo os honorários em valor certo e não
em percentual posto que a sentença nos autos 475/2000 possui
natureza declaratória. JULGO IMPROCEDENTE os pedidos
formulados através da Ação Ordinária n. 1421/98, fls. 39/40,
movida por MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e por
PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN, para o fim
de afastar a tese de ameaça/coação, mantendo como válidos a
nota promissória de fls. 706, o endosso do cheque de fls. 708 e,
bem assim, o conteúdo do recibo/planilha de fls. 707, decla-
rando a exigibilidade da cobrança da nota promissória emitida
por MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e avalizada
por PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN.Assim,
e invocando mais uma vez o princípio da sucumbência, conde-
no os autores dos autos n. 1421/98 ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais em relação a estes autos e, bem
assim, ao pagamento dos honorários advocatícios que arbjtro
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor dos patronos do au-
tor, o que faço com base no disposto no artigo 20, § 3º e 4° do
Código de Processo Civil, atentando-se para o grau de zelo dos
profissionais, a natureza e a importância da causa, o número de
atos desenvolvidos, a complexidade da matéria e, ainda, a exis-
tência de audiência instrutória, atentando-se ainda para a falta
de condenação de valor monetário. Ao final, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE os pedidos encartados nos autos
de EMBARGOS À EXECUÇÃO sob o n. 1299/99, onde são
embargantes MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e
PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN para o fim
de DECLARAR a impenhorabilidade do bem de família repre-
sentado pelo imóvel penhorado às fls. 59/60 dos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial sob o n. 1295/99, determinando,
por conseqüência, que ocorrido o trânsito em julgado, promo-
va-se o levantamento da penhora em relação exclusiva aquele
bem, mantendo, contudo, a liquidez, certeza e exigibilidade da
nota promissória tendo corno devedoras as embargantes MTP e
Priscila, devendo a execução ter seguimento. Verificando que
em relação a esta lide ocorreu sucumbência recíproca, condeno
os embargantes ao pagamento do equivalente à 65°/o das cus-
tas relativas aos presentes autos de Embargos à Execução e,
bem assim, dos autos de Execução em apenso, devendo a dife-
rença ser suportada pelo exeqiiente embargado SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA. Condeno, ainda, os embargantes ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais) considerando os mesmos funda-
mentos e razões acima salientados e invocando, para tanto, o
disposto no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil e, face
a sucumbência recíproca, condeno o embargado à pagar aos
procuradores dos embargantes os honorários advocatícios que
arbitro em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Todas as
verbas relativas a honorários advocatícios acima fixadas, de-
vem ser corrigidas monetariamente pela média do INPC/IGPDI
acrescida de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês,
ambos a incidir a partir desta data, posto que os valores foram
obtidos por arbitramento, até o efetivo pagamento. Autorizo,
desde logo, a compensação das verbas relativas à honorários
advocatícios. Tendo a presente sentença decidido a respeito da
impenhorabiidade de bem de família, junte-se cópia desta de-
cisão nos autos de Embargos de Terceiro sob o n. 1297/99 em
apenso. Cumpra-se, no cabível, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria da justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se *** “Ficam as partes interessadas inti-
madas a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil para expedição dos Ofícios aos Tabelionatos e  para Le-

vantamento da Penhora.”-  - Adv(s).JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA e CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA,VAYNE VALERA RIALTO,BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA,WALDIRENE GOBETTI
DAL MOLIN.

25.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1333/1999-DIO-
NIR CARRIAO X IBRAHIM  CHAMMA JUNIOR - Desp. de
fls. 539/541: I - Em petição às fls. 521/526, o réu aduz que não
deve incidir a aplicação da multa de 10% (CPC, 475-J), dada a
impossibilidade de realização do pagamento do valor líquido
da sentença quando do trânsito em julgado, sem antes ser pro-
movida a devida compensação quanto aos valores devidos pelo
autor em razão do inadimplemento contrato de compra e venda
do imóvel em questão.  Evidencia, ainda, que não merece pros-
perar o cálculo apresentado pelo autor às fls. 501/512, conside-
rando os seguintes argumentos: que não há comprovação de
que os valores constantes do campo “valor pago” tenham sido
realmente efetivados, devendo ser utilizados para tanto os va-
lores indicados na perícia às fls. 293; que além de apresentar
valores inexistentes, o autor constou valor incorreto como sal-
do devedor do contrato, haja vista que utilizou apenas correção
pela TR, não tendo incluído a incidência de qualquer juro legal
no período compreendido entre novembro de 1999 a setembro
de 2007; que somente houve incidência de juros legais no to-
cante às custas processuais, honorários advocatícios e valor
referente ao conserto do imóvel. Juntou aos autos planilha de
apuração do saldo devedor às fls. 527/532.  Por fim, requer a
reconsideração da decisão que determinou a incidência da multa
de 10% (CPC, 475-J), a fim de que seja realizada a devida com-
pensação após a verificação do saldo devedor no que se refere
à revisão contratual, bem como a homologação do cálculo por
ele apresentado, intimando-se, em seguida o autor, para paga-
mento do saldo devedor. E, alternativamente, postula pela re-
messa dos autos à contadoria para apuração dos valores devi-
dos pelas partes. II - Instado à manifestação, o autor alega às
fls. 535/537 que deve ser mantido o valor da multa de 10% que
recaiu sobre a parte líquida da sentença, a qual se refere aos
defeitos do imóvel, custas processuais e honorários advocatíci-
os. E, ainda, salienta que não deve ser considerada a planilha
apresentada pelo réu, sendo que com o afastamento da capitali-
zação deve existir um saldo em seu favor. Requereu “a expedi-
ção de mandado de penhora e avaliação, na forma do art. 475-
J, para a citação do devedor pagar a quantia de R$ 13.436,07
(atualizada até fevereiro/2008) em 3 dias, na forma do art. 652,
e § 1º ambos do CPC, e sob pena de penhora de bens”, bem
como seja declarado como saldo devedor do autor o valor de
R$ 4.726,78. III - Inicialmente, cumpre destacar o que dispõe o
artigo 369 do Código Civil, in albis: “A compensação efetua-se
entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas infungíveis”.  Por-
tanto, no caso em apreço, logo se vê que como existe parte
ilíquida da sentença, que será apurada mediante cálculo das
partes para se aquilatar quanto à existência de saldo devedor
em razão do contrato particular de compromisso de compra e
venda celebrado objeto da presente ação, não é possível ocor-
rer a compensação com o valor que já fora fixado na sentença a
título de defeito do imóvel, não se justificando, ademais, a sus-
pensão da cobrança do valor líquido. Outrossim, é de se ressal-
tar, ainda, que não há que se falar em compensação dos hono-
rários advocatícios e das custas processuais com eventual sal-
do devedor existente no referido contrato, até mesmo porque
se tratam de verbas de natureza distinta. IV - Assim sendo, de-
termino o regular prosseguimento do cumprimento de sentença
em relação à parte líquida, e, da mesma forma, mantenho a
multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil, posto que cumpria ao credor efetuar o
pagamento dos valores atinentes ao defeito do imóvel, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, tão logo ciente do trân-
sito em julgado. V - Todavia, ressalta-se que não obstante as
normas que regem o processo de execução de título extrajudi-
cial sejam aplicadas subsidiariamente ao cumprimento de sen-
tença (CPC, 475-R), há que se destacar que não assiste razão
ao exeqüente quanto ao pedido de citação do executado nos
termos do artigo 652 do CPC, vez que incompatível com a sis-
temática do artigo 475-J do CPC, conforme já fundamentado
na decisão de fls. 513/516. Desse modo, considerando que já
houve dispensa de nova intimação do executado, pelas razões
já expendidas às fls. 513/516, inclusive tendo sido aplicada a
multa de 10% sobre a parte líquida da sentença, intime-se o
autor, ora exeqüente, para que, no prazo de cinco dias, esclare-
ça qual andamento pretende dar ao cumprimento de sentença.
VI - No tocante à parte ilíquida da sentença, como há divergên-
cia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, determino
sejam os autos remetidos à Contadoria, a fim de que seja elabo-
rado novo cálculo para apuração de saldo devedor de confor-
midade com os parâmetros fixados na sentença de fls. 41/44.
Intimem-se. - Adv(s).AIMORE OD ROCHA, GIULIANO D
OD ROCHA e EURICO ORTIS DE LARA FILHO,SERGIO
TERNUS,EUGENIO DE LIMA BRAGA,LUCIANA GRAN-
DO PADILHA,IVAIR CARLOS DA SILVA,ANTONIO NUNES
NETO,MOGIANA MOREIRA PAES ROTH,INDIAMARA AP
MUCHARSKI,PAULO CESAR DE LARA.

26.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-35/2000-ESPOLIO DE
OSCAR KUROWSKI e Outro X BRADESCO S.A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e Outro - Desp. de fls. 553: Ciência às par-
tes quanto ao petitório e documentos de fls. 534/549. Às partes
para que juntem aos autos o requerido pelo Sr. Perito às fls.
535, no prazo comum de05 (cinco) dias, a fim de que seja con-
cluído o respectivo laudo. Int.  - Adv(s).VITORIO KARAN,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN e DANIEL HACHEM,JONNY PAULO DA
SILVA,MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS,ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA.

27.-ORDINARIA-475/2000-SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA X PROMARTE PROPAGANDA E PROMOCAO LTDA
e Outros - “Ficam as partes interessadas intimadas a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil para expedição
dos Ofícios aos Tabelionatos e para Levantamento da Penho-
ra.”- Adv(s).CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIALTO, BE-
ATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, JENIFER LIZ

WEBER CASAGRANDE e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH,PLINIO LUIZ BONANCA.

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-477/2000-SUPERMERCA-
DOS CONDOR LTDA X PROMARTE PROPAGANDA E PRO-
MOCAO LTDA e Outro - Parte dispositiva da r. sentença de
fls. 2523/2560: Diante de todo o exposto, nos exatos termos do
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, com resolu-
ção de mérito: JULGO PROCEDENTE a MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO sob o n. 477/2000, onde
é autor SUPERMERCADOS CONDOR LTDA e réu MTP PRO-
PAGANDA E PROMOÇÃO LTDA, para o fim de confirmar as
liminares conferidas às fls.35/36 e fis. 59, tornando definitiva a
sustação do protesto. Com o trânsito em julgado, oficie-se aos
Tabelionatos competentes. Diante disso, e invocando o princí-
pio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais dos referidos autos e, bem assim,
ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais nos ter-
mos do artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, atentando-
se para o grau de zelo dos profissionais, a natureza e a impor-
tância da causa, o número de atos desenvolvidos, a complexi-
dade da matéria e, ainda, a existência de audiência instrutória,
atentando-se ainda para a falta de condenação de valor mone-
tário, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a ação ORDINÁRIA sob o n.
475/2000 para declarar a inexigibilidade das duplicatas ns. 649/
98, 651/98, 648/98, 654/98, 652/98, 646/98, 666/98, 662/98,
661/98 e 663/98, sacadas por MTP PROPAGANDA E PRO-
MOÇÃO LTDA representadas na planilha de fls. 40 dos autos
n. 475/2000, afastando, contudo, face a fundamentação acima
lançada, os pedidos de pagamento em dobro e de danos morais,
JULGANDO IMPROCEDENTE a ação manejada contra PRIS-
CILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN. Diante disso e
em relação a estes autos n. 475/2000 e observando a sucum-
bência parcial da parte autora SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA, condeno a ré MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO ao
pagamento das custas processuais no percentual de 65% (ses-
senta e cinco por cento), cabendo a diferença de 35% (trinta e
cinco por cento) à parte autora. Com base no mesmo critério e
atentando-se para o disposto no artigo 20, § 4° do Código de
Processo Civil, levando em conta o número de atos processuais
realizados nos autos 475/2000, a complexidade da causa, a ne-
cessidade de audiência instrutória e, ainda, o tempo da deman-
da e a necessidade de incidentes, fixo os honorários advocatí-
cios devidos ao procurador do autor Supermercados Condor
Ltda, no importe de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) a
ser suportado pelos réus solidariamente, e, face a sucumbência
recíproca, fixo os honorários devidos ao procurador dos réus
em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a ser suportado
pelo autor. Saliento que fixo os honorários em valor certo e não
em percentual posto que a sentença nos autos 475/2000 possui
natureza declaratória. JULGO IMPROCEDENTE os pedidos
formulados através da Ação Ordinária n. 1421/98, fls. 39/40,
movida por MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e por
PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN, para o fim
de afastar a tese de ameaça/coação, mantendo como válidos a
nota promissória de fls. 706, o endosso do cheque de fls. 708 e,
bem assim, o conteúdo do recibo/planilha de fls. 707, decla-
rando a exigibilidade da cobrança da nota promissória emitida
por MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e avalizada
por PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN.Assim,
e invocando mais uma vez o princípio da sucumbência, conde-
no os autores dos autos n. 1421/98 ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais em relação a estes autos e, bem
assim, ao pagamento dos honorários advocatícios que arbjtro
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor dos patronos do au-
tor, o que faço com base no disposto no artigo 20, § 3º e 4° do
Código de Processo Civil, atentando-se para o grau de zelo dos
profissionais, a natureza e a importância da causa, o número de
atos desenvolvidos, a complexidade da matéria e, ainda, a exis-
tência de audiência instrutória, atentando-se ainda para a falta
de condenação de valor monetário. Ao final, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE os pedidos encartados nos autos
de EMBARGOS À EXECUÇÃO sob o n. 1299/99, onde são
embargantes MTP PROPAGANDA E PROMOÇÃO LTDA e
PRISCILA DOS SANTOS GONZALEZ TENFEN para o fim
de DECLARAR a impenhorabilidade do bem de família repre-
sentado pelo imóvel penhorado às fls. 59/60 dos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial sob o n. 1295/99, determinando,
por conseqüência, que ocorrido o trânsito em julgado, promo-
va-se o levantamento da penhora em relação exclusiva aquele
bem, mantendo, contudo, a liquidez, certeza e exigibilidade da
nota promissória tendo corno devedoras as embargantes MTP e
Priscila, devendo a execução ter seguimento. Verificando que
em relação a esta lide ocorreu sucumbência recíproca, condeno
os embargantes ao pagamento do equivalente à 65°/o das cus-
tas relativas aos presentes autos de Embargos à Execução e,
bem assim, dos autos de Execução em apenso, devendo a dife-
rença ser suportada pelo exeqiiente embargado SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA. Condeno, ainda, os embargantes ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais) considerando os mesmos funda-
mentos e razões acima salientados e invocando, para tanto, o
disposto no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil e, face
a sucumbência recíproca, condeno o embargado à pagar aos
procuradores dos embargantes os honorários advocatícios que
arbitro em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Todas as
verbas relativas a honorários advocatícios acima fixadas, de-
vem ser corrigidas monetariamente pela média do INPC/IGPDI
acrescida de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês,
ambos a incidir a partir desta data, posto que os valores foram
obtidos por arbitramento, até o efetivo pagamento. Autorizo,
desde logo, a compensação das verbas relativas à honorários
advocatícios. Tendo a presente sentença decidido a respeito da
impenhorabiidade de bem de família, junte-se cópia desta de-
cisão nos autos de Embargos de Terceiro sob o n. 1297/99 em
apenso. Cumpra-se, no cabível, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria da justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se *** “Ficam as partes interessadas inti-
madas a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil para expedição dos Ofícios aos Tabelionatos e  para Le-
vantamento da Penhora.”-  - Adv(s).MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIALTO e JOSE FRANCISCO

CUNICO BACH,PLINIO LUIZ BONANCA.

29.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1316/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO LION D OR X RUY XAVIER NEUMANN - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras,   sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como  de busca e
apreensao com ônus do ato  no valor de R$ 247,50 (duzentos e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha de-
volvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).IDERALDO JOSE APPI.

30.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-281/2001-
BANCO BANESTADO S/A  (M.CELSO/CTBA) X AUTO
ESCOLA CIDADE LTDA e Outro - “Sobre o ofício juntado,
diga o exequente em cinco dias” - Adv(s).OKSANDRO O.
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
KELI CRISTINA DOS REIS.

31.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-359/2001-
COMERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA X CHURRAS-
CARIA GENTEBUONNA LTDA - Tendo decorrido o prazo de
suspensão. Manifeste-se o autor no prazo   de cinco dias. -
Adv(s).JOSE VALTER RODRIGUES e .

32.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-623/2001-A.V TRANSPOR-
TES LTDA X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A* - Desp.
de fls. 682: Lavre-se o competente auto de penhora em face do
depósito de fls. 679. Em seguida, intime-se o executado, atra-
vés de seus advogados devidamente constituídos, via imprensa
oficial, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, ofe-
reçam impugnação ao cumprimento da sentença. Int. *** Fica
o executado intimado. - Adv(s).AUREO VINHOTI, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, FELIPE ALVES DA
MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VI-
NHOTI e JOSE MADSON DOS REIS,ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA,CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL,EDUARDO EGG BORGES RESENDE,JOAQUIM
BARBOSA DE OLIVEIRA,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAN PERSIA
DE SOUZA,JUSSARA LEFFE MARTINS,GLAUCO
IWERSEN,ROSANEA ELIZABETH FERREIRA,TRAJANO
BASTOS OLIV.NETO FRIEDRICH,JULIANA
WERKHAUSER,KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RATTMANN,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,MONICA
FERREIRA MELLO BIORA,MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE,LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES,MICHELLE CAROLINE S.
TOPOROSKI,DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA CLEVE
MACHADO,DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS.

33.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-714/2001-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
DEIMMES GONCALO DOS PASSOS - Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão. Manifeste-se o autor no prazo   de cinco dias.
- Adv(s).SIDNEY MARCOS MIRANDA e .

34.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-726/2001-
LUIS JESUS KANTEC GARCIA Y NAVARRO X DANIEL
MARINO DA SILVEIRA - “Deve a parte autora efetuar o pre-
paro das custas atinente à   expediçao da Carta Precatória, no
valor de R$15,75, bem como   retirá-la em cinco dias” -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e .

35.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-732/2001-SLAVI-
EIRO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA X ADC
EMPREENDIMENTOS E INT.DE VENDAS LTDA - Ao autor
para informar a este Juízo, no prazo de cinco dias, sobre o an-
damento da Carta Precatória.  - Adv(s).RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, RODRIGO FERREIRA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, MILENA MASLOWSKY, ANA
PAULA LARA e .

36.-MONITORIA-995/2001-BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) X CRE ACT CONFECCOES LTDA e Outro -
Desp. de fls. 376: Intime-se o exequente para se manifestar no
prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Nada sendo requerido no prazo aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação dos interessados. Int.  -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e JOAO DE BARROS TORRES.

37.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1054/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL PROFESSIONAL CENTER X JEANE
EDELTRAUT DURKS WANDERLEY DIAS e Outros - “Ma-
nifestem-se as partes acerca da conta geral de fls.492/493, em
cinco dias” - Adv(s).JOSE DEVANIR FRITOLA e DIDIO
MAURO MARCHESINI.

38.-MONITORIA-1095/2001-GUIA VEICULOS LTDA X
CONSTRUTORA ESCAVO LTDA e Outros - “Manifeste-se o
AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de   Justiça de fl.502.”
- Adv(s).JOAO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA e
ANDREIA DAMASCENO PAQUET P.S,LUCIANE MARLI
SIGNORI,ALVARO AUGUSTO CASSETARI.

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-261/2002-EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS e Outros X ALBINO TABORDA e
Outros - Desp. de fls. 451: Em05 (cinco) dias, sobre o pedido
de suspensão do feito requerido pelo autor, manifestem-se os
réus. Após, voltem para análise. Int.  - Adv(s).EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA MUINOS
OAB 32.755 e LAURO CAETANO VALENTIN.

40.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-413/2002-AROLDO WEGR-
ZYN X FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-
SISTEL - Desp. de fls. 307: Intime-se o exequente para que, no
prazo de cinco dias, manifeste-se sobre o regular prossegui-
mento do cumprimento de sentença, bem como quanto encami-
nhamento do ofício ao Bacen (fls. 304). Transcorrido o prazo
in albis, aguarde-se em arquivo provisório, até ulterior mani-
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festação do interessado. Int. - Adv(s).DIEGO MARTINS CAS-
PARY e ADROALDO JOSE GONCALVES.

41.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-754/2002-ALES-
SANDRA MAFRA X PEDRO CHAVES NETO e Outro - Desp.
de fls. 250: Diante da notícia trazida pela autora às fls. 242,
aduzindo inércia do réu para o efetivo cumprimento do acordo,
concedo o prazo de05 (cinco) dias para que o réu cumpra com
o acordado. Em nada sendo requerido, certifique-se e voltem
conclusos para sentença. Int.  - Adv(s).CLEIDE DE OLIVEI-
RA e JOSE DO CARMO BADARO,RUTH COATTI,MARCIA
SEVERINA BADARO,JORGE CLARO BADARO.

42.-COBRANÇA - SUMÁRIA-141/2003-CONJUNTO JAR-
DIM COSTA ESMERALDA X DORA HELENA VASCONCE-
LOS PONIEWAS - Desp. de fls. 244: Sobre a impugnação ao
cumprimento de sentença de fls. 238/240, manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. Oportunamente, voltem conclusos para
deliberações, inclusive quanto à avaliação do bem penhorado.
Int.  - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA e MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA.

43.-INTERDICAO-174/2003-SERGIO DE OLIVEIRA e Ou-
tro X SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR - Desp. de fls. 56: Di-
ante dos fatos apresentados, nomeio em substituição ao perito
anteriormente nomeado, a Dra. Maria Amélia Ferreira Tavares,
a qual deverá ser intimada para dizer se aceita o encargo e, em
caso afirmativo, fomular proposta de honorários, ficando cien-
te de que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratui-
ta. Int. *** Ciência às partes acerca da realizaçao da perícia
designada para o dia 26/05/08 às 11:00horas, na Rua Prof. Bran-
dao -08, nesta Capital, com os telefones 3264-9701 e 3363-
2506.”   - Adv(s).ADRIANO MINOR UEMA, JOSÉ LEOCÁ-
DIO DE CAMARGO e .

44.-DECLARATORIA-ORDINARIA-267/2003-JRC - CO-
MERCIO DE PAPEIS LTDA X DAMA-PEL COM.E DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS LTDA - Desp. de fls. 202: Sobre o re-
gular prosseguimento do cumprimento de sentença, manifeste-
se o exequente, em cinco dias, inclusive apresentando planilha
atualizada do débito (CPC, 475-B), já acrescido da multa de
10% (dez por cento), conforme determinado no despacho de
fls. 197/198. Transcorrido o prazo in albis, aguarde-se em ar-
quivo provisório eventual manifestação do interessado. Int.  -
Adv(s).ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO/17023 e IRI-
NEU PETERS,EROS GIL PETERS,IRINEU JOSE
PETERS,PEDRO SCUDELLARI FILHO,MARCELO MEN-
DONÇA DE OLIVEIRA,PRICILA SATIE FUGITA.

45.-MONITORIA-381/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X JEAN COMERCIO DE DISCOS FITAS LTDA e Outro -
Parte dispositiva da r. sentença de fls. 159/171: Em razão do
exposto e pelo mais que dos autos consta, acolho parcialmente
os Embargos Monitórios e julgo parcialmente procedentes o
presente pedido monitório, a fim de constituir título executivo
em favor do BANCO SANTANDER BRASIL S/A em face de
JEAN COMÉRCIO DE DISCOS FITAS LTDA e MARCO
ANTONIO MICHELAN, título este representado pelo contra-
to de crédito rotativo discutido nos presente autos, excluindo-
se do valor do débito a capitalização de juros, bem como a
incidência de comissão de permanência e limitando-se os juros
remuneratórios à 4,9488% ao mês e a multa contratual que de-
verá incidir a base de 2% (dois por cento) sobre o valor da
prestação. Ante a sucumbência recíproca, mas não em igual
proporção, condeno o autor embargado a pagar as custas pro-
cessuais no percentual de 40% (quarenta por cento) e os 60%
(sessenta por cento) restantes sob responsabilidade dos réus
embargantes. Quanto aos honorários advocatícios, condeno o
autor embargado a pagar honorários ao procurador dos réus
embargantes, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais) e aos
réus embargantes incumbe pagarem ao procurador do autor
embargado o valor de R$ 1.200,00 hum mil e duzentos reais). a
título de honorários advocatícios, sendo possível a compensa-
ção dos honorários e das despesas, nos termos do art. 21 do
Código de Processo Civil. Todos os valores são arbitrados nes-
ta oportunidade levando em conta o grau dc dificuldade da de-
manda, o tempo de tramitação do feito, a necessidade de pro-
dução de provas e, ainda, o trabalho desenvolvido pelos procu-
radores das partes, cujos valores deverão ser corrigidos mone-
tariamente a partir da presente data pela média do INPC/IGP,
acrescidos, ainda, de juros de mora no importe de 1,0% ao mês,
ambos a incidir até o efetivo pagamento. Com o trânsito em
julgado da presente e após apresentação da competente memó-
ria de cálculo, intimem-se os devedores para os fins do dispos-
to no artigo 1102-C, §3º do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.  - Adv(s).IDELANIR ERNESTI
e CICERO DA SILVA TORRES,HOMERO BORBA
PASSOS,THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN.

46.-ORDINARIA-408/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X JAIME SILVINO DA CRUZ - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,   sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como  de busca e apreensao
com ônus do ato  no valor de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e
sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha devolvido quan-
do da publicação deste, queira desconsiderar a presente inti-
mação. - Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS.

47.-INVENTARIO-1054/2003-IVONE GONCALVES GRO-
COSKI X ESPOLIO DE JOSE ARNALDO GROCOSKI - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras,   sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como  de busca e
apreensao com ônus do ato  no valor de R$ 247,50 (duzentos e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso já tenha de-
volvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).LEONEL CAMILLI.

48.-ORDINARIA-1080/2003-OGE ABY MARQUES SOBRI-
NHO X SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A - Fica a parte
interessada ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº
229/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X (Posto Edifício
do Fórum Cível) para o devido pagamento.  - Adv(s).LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO e MILTON LUIZ CLEVE

KUSTER*,ANDERSON HATAQUEIAMA.

49.-REPARACAO DE DANOS-1268/2003-PREMIER BOL-
SAS LTDA X NELLITEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA - Fica
o autor intimado a retirar o ofício para postagem. -
Adv(s).AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e JOAO CARLOS DE
LIMA JUNIOR.

50.-COBRANÇA - SUMÁRIA-236/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PINUS X LUIZ CARLOS AL-
VES - Desp. de fls. 91: Oficie-se ao Cartório de Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição, a fim de que proceda ao cancela-
mento da penhora que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícu-
la nº 50.404, conforme se requer às fls. 90. Após, arquivem-se
os autos, com as baixas necessárias. Int. - Adv(s).KARINA S.DE
OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e .

51.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-434/2004-
ANTONIO MENEZES X NIZAR NOUMEH - Sentença de fls.
45: HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes, confor-
me petição de fls. 40/42 e, via de consequência, julgo extinta a
presente Ação de Execução de Título Extrajudicial sob nº 434/
2004 em que ANTONIO MENEZES move em face de NIZAR
NOUMEH, nos termos do disposto no art. 794, II, do CPC.
Eventuais custas remanescentes na forma da lei. Desentranhe-
se a nota promissória (fls.06), entregando-a ao autor, mediante
substituição por fotocópia. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e no boletim de movimento mensal forense e arqui-
vem-se. P.R.I.  - Adv(s).FERNANDO ARAKEN GEVAERD
KRUEGER, JOAO CARLOS FLOR, JOAO CARLOS FLOR
JUNIOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e .

52.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-658/2004-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C X MARCELO
TIROLLE CONDESSA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de   Justiça de fl.168/169.” - Adv(s).JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES, HILTON RICARDO PORBST,
MARTA PATRICIA BONK RIZZO e .

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1003/2004-FRANCISCO
PEREIRA DE MIRANDA NETO X SERGIO DE ARAGON
FERREIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS - Desp. de fls.
419: Sobre o depósito efetuado às fls. 416/417, manifeste-se o
exequente, em cinco dias. Int.  - Adv(s).ERICKSON DIOTA-
LEVI, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE
TATIANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LATREIL-
LE, REGINA TANIA BORTOLI, ANA CRISTINA H XAVIER,
RODRIGO DA ROCHA LEITE e MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA,LUIZ CARLOS DA
ROCHA,ADRIANA DE FRANCA,SILVIO
NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,DULCE MARIA GAWLOSKI.

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/2004-H. IGLESIAS
CONSTRUCAO CIVIL LTDA X JOSE ALEXANDRE PEREI-
RA CORREA - Fica a parte interessada ciente de que os alva-
rás judiciais expedidos sob os nºs 216/2008 e 217/2008 foram
encaminhados à Agência 3794-X (Posto Edifício do Fórum
Cível) para o devido pagamento.  - Adv(s).JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA e
SHIRLEY PAGNOSI.

55.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1505/2004-DANIEL
SCHINKEIN e Outros X CARLOS ALBERTO PEREIRA - “Ma-
nifestem-se as partes acerca da conta geral de fls.2852/2853, em
cinco dias” - Adv(s).MARCIA GIRALDI SBARAINI e MESSI-
AS ALVES DE ASSIS,LEONARDO DA COSTA,JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES,MARIANA BASTOS DA
PORCIUNCULA,PAULO EDUARDO CALGARO.

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-39/2005-ZENI APARE-
CIDA LEMES DE OLIVEIRA X VIAÇAO CIDADE SORRI-
SO LTDA e Outro - Parte dispositiva da r. sentença de fls. 271/
282: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a pre-
sente ação para o fim de condenar a VIAÇÃO CIDADE SOR-
RISO LTDA. ao pagamento em favor de ZENI APARECIDA
LEMES DE OLIVEIRA das seguintes verbas: a) indenização
pelos lucros cessantes havidos e que correspondem a uma pen-
são mensal até quando a autora completar 65 anos de idade no
valor correspondente a 1,55 salários mínimos mensais, a con-
tar da data do sinistro com correção monetária pelo INPC e
juros de mora de0,5% ao mês a contar da data do prejuízo, até
11/01/2003, quando os juros passam a ser de 1% ao mês, des-
contando-se o valor já pago pelo INSS; b) indenização por da-
nos morais que ora arbitro em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a
ser corrigido monetariamente a partir desta data e com juros de
mora que se contam igualmente a partir da prolação da senten-
ça da ordem de 1% ao mês.Julgo procedente a lide secundária
para determinar à litisdenunciada HDI Seguros S/A, então de-
nominada Hannover International Seguros ao reembolso em
favor da segurada Viação Cidade Sorriso Ltda. dos valores que
despenderá em favor do autor em face da condenação havida,
observado os limites contratados na apólice de seguro. Conde-
no solidariamente os réus, Viação  Cidade Sorriso e Hannover
Seguros ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios que ora arbitro em 20% sobre o valor da condena-
ção, o que faço em virtude de considerar mínima a sucumbên-
cia da autora e de acordo com o disposto no § 3° e 5° do artigo
20 do CPC, destacando a longa instrução do feito e que exigiu
intenso trabalho do procurador da  autora. Para fins deste cál-
culo os honorários deverão ser considerados em relação à pen-
são  mensal a soma das prestações vencidas com o capital ne-
cessário a produzir a renda correspondente, conforme artigo
602, § 2° do CPC. Determino, pois, a constituição de renda a
possibilitar o pagamento da pensão mensal. Nas despesas pro-
cessuais incluem-se os honorários do perito de R$ 3.000,00.
Condeno a litisdenunciada HDI Seguros S/A ao pagamento dos
honorários advocatícios da lide secundária em favor da litisde-
nunciante em face da sua negativa e que arbitro em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais). P.R.I.  - Adv(s).SONIA REGINA

SANTOS SILVEIRA e RENATO RIBEIRO SCHMIDT,ANNA
PAULA PERDONCINI,CAROLINA CALVETTI,RAFAEL
AZEREDO COUTINHO MARTORELLI DE JESUS.

57.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-169/2005-BANCO
FIAT S/A (AV.PAULISTA /SP.) X RUBENS COSTA - Sentença
de fls. 178: Homologo por sentença para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes, nestes
autos sob nº 169/2005, de BUSCA E AP. CONV. EM DEPÓSI-
TO, movido por BANCO FIAT S/A (AV. PAULISTA/SP) con-
tra RUBENS COSTA e julgo-o extinto com fundamento no art.
269 III, do CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se.  -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA, JANAINA GIOZZA AVILA e WALTER
DOS ANJOS OAB/PR 24.538,ANA LUIZA MATTOS DOS
ANJOS.

58.-MONITORIA-201/2005-BANCO ITAU S/A -   (SP/PÇA)
X MICRO CEM INFORMATICA LTDA e Outro - Sentença de
fls. 67:  Homologo, por sentença, para que surtam os legais e
jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado pelo autor
às fls. 66, nestes autos de AÇÃO MONITÓRIA movida por
BANCO ITAÚ S/A em face de MICRO CEM INFORMÁTICA
e, via de consequência, julgo extinto o processo nos termos do
art. 267, VIII, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e no boletim de movimento mensal forense e arquive-se.
Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

59.-MONITORIA-247/2005-BANCO BMD S/A EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL e Outro X VALDIR TADEU FARIA e
Outro - Parte dispositiva da r. sentença de fls. 143/152: Em
razão do exposto e pelo mais que dos autos consta, acolho par-
cialmente os Embargos Monitórios e julgo parcialmente proce-
dentes o presente pedido monitório, a fim de constituir título
executivo em favor do BANCO BMD S/A em face de VALDIR
TADEU FARIA e GISELE BARONE FARIA, título este repre-
sentado pelo contrato de abertura de crédito corrente - cheque
especial - discutido nos presente autos, excluindo-se do valor
do débito a capitalização de juros e limitando-se os juros remu-
neratórios ao teto de 10,90% ao mês conforme contrato. Ante a
sucumbência recíproca, mas não em igual proporção, condeno
o Autor-Embargado a pagar as custas processuais no percentu-
al de 40% (quarenta por cento) e os 60% (sessenta por cento)
restantes sob responsabilidade dos Réus-Embargantes. Quanto
aos honorários advocatícios, condeno o Autor a pagar honorá-
rios ao procurador dos Réus, que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais) e aos Réus incumbe pagarem ao procurador do
Autor o valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) a
título de honorários advocatícios, sendo possível a compensa-
ção dos honorários e das despesas, nos termos do art. 21 do
Código de Processo Civil, devendo ser considerado o disposto
no art. 12 da Lei n° 1.060/1950, já que os Réus-Embargantes
são beneficiários da assistência judiciária. Todos os valores são
arbitrados nesta oportunidade levando em conta o grau de difi-
culdade da demanda, o tempo de tramitação do feito, a necessi-
dade de produção de provas e, ainda, o trabalho desenvolvido
pelos procuradores das partes, cujos valores deverão ser corri-
gidos monetariamente a partir da presente data pela média do
INPC/IGP, acrescidos, ainda, de juros de mora no importe de
l,0% ao mês, ambos a incidir até o efetivo pagamento. Com o
trânsito em julgado da presente e após apresentação da compe-
tente memória de cálculo, intimem-se os devedores para os fins
do disposto no artigo 1102-C, §3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se.Intimem-se.  - Adv(s).SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURU-
GUEM, GIULIANO CESAR ALCOBA MONTIALLI, ELLEN
SIMONE BALIEIRO SANTOS, FABIO TAKAHASHI, DANI-
LO HENRIQUE DE OLIVEIRA, DOUGLAS AUGUSTO RO-
DERJAN FILHO e LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI
DESIDERIO,FRANCELIZE ALVES MORKING.

60.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-354/2005-BANCO
FINASA S/A   - (SP- AL.MADEIRA) X RAFAEL PERICLES
ALVES SCHEINER - Sentença de fls. 99: Haja vista que até a
presente data não foi efetivada a citação do réu e muito menos
efetivada a liminar anteriormente deferida e, tendo em vista o
pedido de desistência formulado pelo autor às fls. 98, julgo EX-
TINTA sem resolução do mérito esta ação de BUSCA E APRE-
ENSÃO convertida em DEPÓSITO sob nº 354/2005, proposta
por BANCO FINASA S/A em face de RAFAEL PÉRICLES AL-
VES SCHEINER, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Eventu-
ais custas remanescentes deverão ser pagas pelo autor. Oficie-se
ao Detran, determinando o desbloqueio do veículo objeto da pre-
sente. Oportunamente, após as baixas e anotações necessárias,
arquive-se. P.R.I. *** “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$7,00
- Ofício).”- Adv(s).DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-508/2005-CONDO-
MINIO EDIFICIO CRISTAL PALACE X ANA ANDRETTA e
Outros - À parte autora para apresentar o cálculo atualizado no
prazo de cinco dias.  - Adv(s).MAX FERREIRA e .

62.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-768/2005-
VERA LUCIA SCHREINER X ELCIO WELZEL e Outro -
Desp. de fls. 116: Aguarde-se o deslinde do processo de embar-
gos de terceiro autuado sob nº 1180/2007, em apenso, confor-
me já determinado no item “II” do despacho de fls. 106. Int.  -
Adv(s).CEZAR RODRIGO MOREIRA e ROBERTO ISER
JUNIOR.

63.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-987/2005-MARIA CONCEI-
CAO APARECIDA DE OLIVEIRA X BRADESCO SEGUROS
S/A  (CTBA) -  Desp. de fls. 171: Intime-se o réu para que, no
prazo de cinco dias, efetue o pagamento das custas processuais
e taxas judiciárias, conforme se requer às fls. 170. Int, -
Adv(s).MAURICIO PALU e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ,ALDO GALICIOLI JUNIOR.

64.-USUCAPIÃO-1177/2005-AQUILINO BARBOSA e Outro
X MASSAICHI HIROMORI e Outros - Desp. de fls. 499: No-

meio aos réus citados por edital, a curadora especial Dra. Josi-
ane Fruet Bettini Lupios, que deverá ser intimada, nos termos
do inciso II, do art. 9º do CPC. Após, abra-se vista dos autos ao
representante do Ministério Público. Int. - Adv(s).ADRIANO
BARBOSA e .

65.-INDENIZACAO - SUM.-1240/2005-MAICON PAULO
BONARDI X DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL S/A - Desp.
de fls. 444: A fim de dar regular andamento ao feito, designo o
dia01 de outubro de 2008, às 14h00 para audiência de instru-
ção e julgamento, como determinado por este Juízo no despa-
cho saneador de fls. 110/114. Atento as partes quanto ao prazo
lá estipulado para a apresentação do rol de testemunhas. Dil.
necessárias. Int. *** Ficam as partes intimadas a antecipar as
custas relacionadas às intimações das partes e de suas respecti-
vas testemunhas assim que arroladas - Artigo 19, do CPC.” -
Adv(s).ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS,
DANIEL PRATES e MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR,LUIR CESCHIN,LEONARDO DIAMANTE
JR.,PAULA CHACCUR DE CRESCI,ANA LUCIA PINKE
RIBEIRO DE PAIVA,MARIA DOS SANTOS
GUITTI,KARINA GOLDBERG BRITTO,FABIANA
SGARBIERO,HORACIO VILLEN NETO,CAMILA LOPES
AMARAL,NATASHA PRYNGLER,CARLA SMITH DE VAS-
CONCELLS CRIPPA,CAIO CAMPELLO DE
MENEZES,EDUARDO KOLMAR CAMPOS DE
SOUZA,MARIANA ABIB PIERRE,FERNANDA SOELTL
KITAHARA,FELIPE BRESCIANI DE A SAMPAIO,LUCIANO
CERRUTI,VIVIAN MARTINEZ AGGIO,LUIZ ALBERTO
PAIXAO DOS SANTOS,MARCEL EDUARDO DE LIMA.

66.-RESCISAO DE CONTRATO-47/2006-LEODETE CULPI
e Outros X IMOBILIARIA RENASCENÇA LTDA - Fica o au-
tor intimado a retirar o ofício para postagem. - Adv(s).CELINA
GALEB NITSCHKE, ADEMAR NITSCHKE JUNIOR, MAR-
COS GRABOSKI e DELOA MULLER.

67.-COBRANÇA - SUMÁRIA-74/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO FIRENZE X RODRIGO SAPORITI - Sentença de fls.
121: HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes, confor-
me petição e recibo de quitação de fls. 119/120 e, via de conse-
quência, julgo extinta a presente AÇÃO DE COBRANÇA sob
nº 74/2006, em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FIRENZE move
em face de RODRIGO SAUNIS SAPORITI, nos termos do dis-
posto no art. 269, III, do CPC. Eventuais custas remanescentes
deverão ser suportadas pelo autor. Retire-se da pauta a audiên-
cia de conciliação designada. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e no boletim de movimento mensal forense e ar-
quivem-se. P.R.I. Int. - Adv(s).MOYSES GRINBERG e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO.

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2006-RAPHAEL F.
GRECA & FILHOS LTDA. e Outros X CBB INDUSTRIA E
COM. DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA - Desp. de fls.
592: Mantenho a decisão agravada, na forma retida, pelos pró-
prios fundamentos. No mais, a fim de evitar futuras alegações
de nulidade processual, sobre os esclarecimentos prestados pelo
expert às fls. 589/591, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para designa-
ção de audiência de instrução e julgamento, como observado
no saneador de fls. 406/408. Int, - Adv(s).CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO,
MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI e EROS GRA-
DOWSKI JUNIOR,DENIS GRADOWSKI RODRIGUES.

69.-DECL. NULIDADE DE TITULO-243/2006-VINICIUS
KURTEN BARATTER X LOUSANO COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA e Outros - Desp. de fls. 172: A
fim de evitar futuras nulidades processuais, reporto-me ao des-
pacho de fls. 165, indeferindo novamente o pedido de citação
por edital da empresa ré, vez que não foram esgotados os meios
de localização da mesma. Neste sentido: TRF2-078217) DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL CITAÇÃO POR EDITAL. NE-
CESSIDADE DE EXAURMENTO DOS MEIOS PARA CIEN-
TIFICAÇÃO PESSOAL NULIDADE DO PROCESSO DES-
DE A CITAÇÃO. 1. A citação por edital é uma medida excepci-
onal, a ser providenciada somente quando exauridos todos os
meios para a cientificação pessoal. 2. A autora sabia o nome e
o endereço da residência do expropriado, uma vez que ambas
as informações constam expressamente do requerimento de
desmembramento do feito. 3. A autora deveria ter requerido a
citação pessoal do expropriado, e não a citação por edital. Não
obstante, tal pedido foi deferido pelo MM. Juiz a quo. 4. Ao
requerer a citação do expropriado por edital a autora baseou-se
não no fato de o réu encontrar-se em lugar ígnorado, incerto ou
inacessível, mas em alguma outra razão que não pode ser veri-
ficada no processo. 5. Não há qualquer prova da existência de
anterior tentativa de citação pessoal do expropriado. 6. Para
que haja a citação por edital, é necessária a afirmação do autor
ou a certidão do oficial acerca do desconhecimento do réu ou
do lugar em que este se encontra (art. 232, II, do CPC). Entre-
tanto, não há nos autos qualquer afirmação da autora nesse sen-
tido, nem tampouco uma certidão do oficial de justiça consta-
tando a ímpossibilidade de se localizar o expropriado (até por-
que não houve determinação legal para que o oficial de justiça
procedesse às diligências necessárias à localiação do réu). 7.
Sem que sejam esgotadas todas as providências legais para a lo-
calização do citando, é incabível a citação por edital. 8. Recurso
do réu provido para o fim de anular o processo desde a citação.
Apelações de Furnas e da União Federal prejudicadas. (Apela-
ção Cível nº 318635/RJ (1983.51.01.539754-1), 8ª Turma Espe-
cializada do TRF da 2ª Região, ReI. Juiz Guilherme Calmon
Nogueira da Gama. j. 27.09.2005, unânime, DJU 03.10.2005).
No mais, defiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federal de São Paulo, apenas e tão somente solicitando
informações quanto ao correto e atual endereço da ré, como re-
quer às fls. 168. *** “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$7,00 -
Ofício).”- Adv(s).PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,
DIOGO MATTE AMARO, DIOGO BENRADT CARDOSO e
JOSE LUIS DIAS DA SILVA,ANDRE CARNEIRO DE
AZEVEDO,FLAVIA CRISTIANE MACHADO.
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70.-DESPEJO C/C COBRANÇA-398/2006-ESPOLIO DE
ANGELO DALLALIBERA e Outros X ALINE CECILIA ES-
TEVES DA COSTA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de   Justiça de fl.99.” - Adv(s).MARILEA
CUELBAS SOUTO e DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA,RAFAEL TADEU MACHADO,ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLDI,ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA,CARLOS ALBERTO
FRANK,CLAIRE LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO,DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA,DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,ELENI
MORAES BARROS OAB-PR 10060,ELIZETE REGINA
AUGUSTO,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE SENA M
SOBRINHO DE CAMPOS,KARIN HASSE,JORAN PINTO
RIBEIRO,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,ROSE MARY
BASTOS IACOMINI,REGINA YURICO
TAKAHASHI,REGINA EUGENIA ARAUJO
GARCIA,ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,SILVIA CRIS-
TINA XAVIER,SONIA ITAJARA FERNANDES,SUZETE DE
FATIMA BRANCO,VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES.

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-659/2006-
GIANNI GIUSEPPE SOLAGNA X JOSELY BARBOSA DA
SILVA - Fica o autor intimado a retirar os ofícios para posta-
gem. - Adv(s).MARCO ANTONIO LANGER e .

72.-MONITORIA-101/2007-ARYSTA LIFESCIENCE DO
BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA
X RENE FRANCISCO BERNARDI - Sentença de fls. 86:
HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes, conforme peti-
ção de fls. 82/85 e, via de consequência, julgo extinta a presen-
te AÇÃO MONITÓRIA sob nº 101/2007, em que ARYSTA LI-
FESCIENCE DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA E AGRO-
PECUÁRIA LTDA move em face de RENE FRANCISCO BER-
NARDI, nos terrmos do disposto no art. 269, III, do CPC. Even-
tuais custas remanescentes deverão ser suportadas na forma do
acordado. Acolho a renúncia ao direito de recorrer, como re-
querem ambas as partes. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e no boletim de movimento mensal forense e arquive-
se. P.R.I. Int.  - Adv(s).CELSO UMBERTO LUCHESI, LEO-
NARDO CAPRA, ADRIANA MENDES FERNANDES, RA-
FAEL MARIANO ARAUJO BEZERRA, MICHELE LENHA-
RO DECINA, CHRISTIANO DE LIMA E SILVA MELO, HEN-
RIQUE CUNHA CATELLA e HARRI KLAIS,MAISA GORE-
TI LOPES SANT ANA.

73.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2007-
DIMPER COMERCIAL LTDA X EBC COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA - ME e Outros - Desp. de fls. 341: De-
sentranhe-se o mandado de avaliação de fls. 237, para integral
cumprimento, conforme se requer às fls. 334/338, dizendo a
seguir os interessados, em cinco dias. Todavia, permanece a
ressalva quanto à impossibilidade de penhora e excussão dos
bens das executadas que estão em processo de repercussão ju-
dicial (fls. 266). Int.  - Adv(s).WILIAN DE ARAUJO HER-
NANDEZ e SERGIO TERNUS,IVAIR CARLOS DA
SILVA,PEDRO PAULO GONCALES DE ASSIS
RIBEIRO,SHEILA CAROL CHRIST AOB 29.182,ANDRE
PORTUGAL CEZAR,ADRIANO PINHEIRO.

74.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-181/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO N.º
11-B/ N.º 34) X CMG COMERCIO DE MAQUINAS E GUIN-
DASTES LTDA - Desp. de fls. 130: Para realização da audiên-
cia de tentativa de conciliação e apresentação de defesa, desig-
no o dia05 de agosto de 2008, às 14h00min. Cite-se a ré, com
as advertências contidas no item “II” do despacho de fls. 105.
Int. *** “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil para citação” -
Adv(s).FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO, MIEKO
ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, LORIANE GUISANTES DA ROSA e .

75.-INDENIZACAO POR DANOS-209/2007-MARCOS STI-
ER LUTKE e Outro X ISRAEL MARTINS ANTONIO e Ou-
tros - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl.78.” - Adv(s).SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS e .

76.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-300/2007-
MOGIANA ALIMENTOS S/A X TOP AVESTRUZ S/A IMPOR-
TACÃO E EXPORTACÃO - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de   Justiça de fl.46.” - Adv(s).ANDRE
FONTOLAN SCARAMUZZA, CARLOS ALBERTO DE AN-
DRADE, DANIELA CRISTINA TOPUIN SIEBERT e .

77.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-303/2007-BANCO
ABN AMRO REAL  S/A (AV.PAULISTA/SP) X RENATO
MONASTIER - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do
Sr. Oficial de   Justiça de fl.24.” - Adv(s).KARINE SIMONE
POFAHL WEBER, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIA-
NA MUHLMANN PROVESI, MICHELE GEISER JACOB,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO
RATHUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDINI MENE-
GOLLA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, LEILA FABI-
ANE ELIAS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALI-
NE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI, SERGIO
SCHULZE e .

78.-OBRIGACAO DE FAZER-324/2007-ASSOCIACAO RA-
DIO TAXI PARANA X ASSOCIACAO RADIO TAXI ALTER-
NATIVA - Desp. de fls. 296: I - Ante a proximidade da audiên-
cia, indefiro o pedido de vista de fls. 292. II - Por outro lado,
faculto a extração de fotocópias de peças dos autos pelo inte-
ressado. Intimem-se. - Adv(s).GENESIO PONTOGLIO, MA-
RIA INEZ DA COSTA e FABRICIO PASSOS AZEVEDO.

79.-COBRANÇA - SUMÁRIA-386/2007-JOAQUINA LOPES

GOTTSFRITZ (ESPOLIO) X BANCO BRADESCO S/A
(M.DEODORO/168/170/960-CTBA/PR) - Desp. de fls. 105:
Recebo o recurso de apelação de fls. 91/104, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apre-
sentar as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após subam
os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Int.  - Adv(s).PAULO ROBER-
TO GOMES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI e
NEWTON DORNELLES SARATT,ISABELLA SANTIAGO
DE JESUS.

80.-COBRANÇA - SUMÁRIA-426/2007-MARLI DE FATIMA
AMARAL X LIBERTY SEGUROS S/A (R.AUGUSTO STRES-
SER/CTBA/PR) - Parte dispositiva da r. sentença de fls. 72/81:
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente
Ação de Cobrança a fim de condenar a Ré LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A, já qualificada, ao pagamento à Autora
MARLI DE FÁTIMA AMARAL, beneficiária da vítima Celso
Alves da Rocha, das diferenças existentes entre o que foi pago
à época da liquidação do sinistro e o que é efetivamente devi-
do, por força do disposto no artigo 3°, alínea “a”, da Lei n°
6.194/74, pelo qual CONDENO-A ao pagamento da importân-
cia total de R$ 101,40 (cento e um reais e quarenta centavos),
valor este equivalente a0,39 salários mínimos vigentes em ja-
neiro de 2005, cuja quantia deve ser devidamente atualizada
monetariamente pela média do INPC/IGP-DI a partir da data
que deveria ter ocorrido o pagamento integral (12/01/2005) e
acrescida de juros de mora no importe de 1,0% (um por cento)
ao mês a partir de 13/11/2007 (citação válida, doc. de fl. 67), o
que fixo com base na redação do artigo 406 do Código Civil
combinado com o artigo 161, § 1° do Código Tributário Naci-
onal, ambos a incidir até o efetivo pagamento. Outrossim, con-
siderando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, o
que não afeta a integralidade da sucumbência da ré, CONDE-
NO esta ao pagamento integral das custas processuais e hono-
rários advocatícios, arbitrando esta última verba em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com funda-
mento no art. 20, 3°, cio CPC, tendo em conta as alíneas do
mesmo parágrafo e a singeleza da causa. Nos moldes do dis-
posto no artigo 475-J do CPC, fica desde logo a ré ciente de
que possui o prazo de quinze dias contados do trânsito em jul-
gado para promover o cumprimento voluntário da presente de-
cisão, independentemente de nova intimação, sob pena de inci-
dência da multa legal de 10% sobre o valor total atualizado da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

81.-INDENIZACAO POR DANOS-433/2007-GUARACY
BELLO MARINHO JUNIOR X CICERO AUGUSTO FON-
SECA LIMA - Desp. de fls. 102: I - Verifica-se que, conforme
certidão retro, a carta destinada ao provedor “meu Carro Novo”
foi devidmanrte encaminhada, via correios, na data de hoje. II
- No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução
designada para o dia 29.05.08, devendo as partes atenderem a
todos os atos atinentes à sua realização, sob pena de preclusão.
II - Int.  - Adv(s).ANTONIO BATISTA RINALDI DA SILVA,
LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA e SERGIO EDUAR-
DO DA SILVA.

82.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-441/2007-JOSE
CARLOS DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A - “Deve a
parte autora efetuar o preparo das custas atinente à expediçao
da Carta Precatória, no valor de R$90,00, bem como retirá-la e
ao ofício em cinco dias” - Adv(s).JORGE NASSER DE MA-
CEDO, DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL, RICAR-
DO ALEXANDRE MIQUILINO e CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,SERGIO ROBERTO  VOSGERAU,ERIKA FER-
NANDA RAMOS,SANDRA REGINA RODRIGUES,PAULO
MAURICIO BRANCO.

83.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-639/2007-
INTERVAL FINANÇAS TECNOLOGIA DE BENS & SERVI-
ÇOS LTDA X TECPERFIL ELETRO COMERCIAL LTDA -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl.53.” - Adv(s).EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, IZABELLA
ILKIU CARNEIRO, DANIEL HENNING e .

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-658/2007-SERGIO MAS-
SAYUKI INUMARU X DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - Desp. de fls. 31: Diante da certidão retro, intime-se o
embargante, através de seu advogado, via imprensa oficial, para
que, no prazo derradeiro de 48 (quarenta e oito) horas, efetue o
pagamento das custas processuais. Transcorrido o prazo sem
pagamento, certifique-se e intime-se pessoalmente o embargante
da mesma forma, sob pena de cancelamento da inicial. Dil.
necessárias. Int.  - Adv(s).DOUGLAS KATSUYUKI INUMA-
RU e ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE,NICOLE
PEREIRA LIMA BETTEGA.

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-697/2007-NELSON PEREI-
RA CHAVES e Outro X ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C PR - Desp. de fls. 124: Em
que pese os presentes autos estarem conclusos para sentença,
observo que ambas as partes estão dispostas a conciliar, Já que
é dever do Juízo, sempre que possível, tentar a conciliação, a
teor do que dispõe o inciso VI do art. 125 do CPC, designo o
dia 20 de junho de 2008, às 13h40min para realização da audi-
ência preliminar (art. 331 do CPC). Int.  - Adv(s).RAPHAEL
DIAS SAMPAIO e OKSANDRO O. GONCALVES.

86.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-734/2007-VITORIO JOSE
CAPRONI e Outros X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34) e Outro -
Desp. de fls. 88: Certifique-se o trânsito em julgado da senten-
ça de fls. 84. Quanto ao pedido retro, resta prejudicado. Efeti-
vamente o autor é beneficiário da justiça gratuita, porém, ob-
servo que o mesmo obteve proveito econômico com o referido
acordo. Além disso, constou expressamente que “(...) a reque-
rida pagou aos requerentes a quantia de R$ 13.100,00, a saber,
R$ 12.000,00 a título de indenização (valor principal) e custas

processuais (...)”. Portanto, resta irrecorrível a referida senten-
ça homologatória, não havendo que se falar em reconsideração
da mesma no tocante à isenção do pagamento das custas pro-
cessuais pelo autor, pelo que a mantenho como lançada. Int.
*** “ Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$  794,22, no prazo de05 (cinco) dias. “  -
Adv(s).PEDRO PAULO MATTIUZZI e ANTONIO APARECI-
DO DEGANUTTI JUNIOR,FRANCISCO JONY BORIO DO
AMARAL.

87.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-743/2007-RAUL JOAO
FAUSTO FAUCZ X BANCO ITAU S/A  ( CTBA/MARECHAL
DEODORO N.º 623 OU 862.) - Desp. de fls. 72: Recebo a
impugnação de fls. 65/71, sem, contudo, atribuir efeito suspen-
sivo ao cumprimento de sentença, vez que não há qualquer de-
monstração da existência de fundamentos relevantes ou mes-
mo grave dano de difícil reparação o respectivo prosseguimen-
to. Todavia, como o executado efetuou o depósito integral do
valor apresentado pelo exequente, conforme planilha apresen-
tada às fls. 36, estando integralmente garantida a dívida exe-
quenda, não vislumbro a necessidade de prosseguimento da
impugnação em autos apartados. Assim sendo, como a questão
controvertida na impugnação versa tão somente quanto a even-
tual excesso de execução, defiro desde logo a expedição de
alvará judicial autorizando o autor, ora credor, a proceder ao
levantamento da quantia incontroversa no importe de R$
1.976,32. Quanto ao mais, sobre a impugnação de fls. 65/71,
manifeste-se o exequente, em cinco dias. Após, voltem conclu-
sos para deliberações. Int. *** Fica a parte interessada ciente
de que o alvará judicial expedido sob o nº 222/2008 foi enca-
minhado à Agência 3794-X (Posto Edifício do Fórum Cível)
para o devido pagamento. - Adv(s).ADELSON BATISTA DE
SOUZA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER.

88.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-910/2007-
HSBC BAK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO e Outro X
JOSE CARLOS DE ABREU - Desp. de fls. 50: Tendo em vista
que o único valor bloqueado na conta corrente de titularidade
do executado é ínfimo, oficie-se Pa Caixa Econômica Federal,
conforme ofício de fls. 41, determinando o desbloqueio da re-
ferida conta. No mais, desentranhe-se o competente mandado,
a fim de que o Sr. Oficial de Justiça proceda a penhora de tan-
tos bens quanto bastem para satisfação do débito, como retro
requer. Quanto ao pedido de ofício à Delegacia  da Receita
Federal, indefiro, vez que tal medida é extrema a ser adotada
nesta fase processual. Dil. necessárias. Int. *** “Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil. (valor R$7,00 -Ofício + Oficial de Justiça).” -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, LUIZ AL-
BERTO FONTANA FRANÇA, PEDRO JOSE ALMEIDA SAN-
TOS, VILMA DE ALMEIDA e AIRTON SAVIO VARGAS.

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1180/2007-JOSE LUIZ PE-
REIRA DA CRUZ JUNIOR X VERA LUCIA SCHREINER -
Desp. de fls. 41: Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. Se inviável a transação, nos termos do item
“I” supra, venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Int -
Adv(s).ROBERTO ISER JUNIOR e CEZAR RODRIGO MO-
REIRA.

90.-INCIDENTAL ARGUICAO FALSIDADE-1182/2007-SIR-
LENE PONCIO DA CRUZ X VERA LUCIA SCHREINER -
Desp. de fls. 38: Para colheita de material gráfico padrão de
Sirlene Poncio da Cruz, designo o dia 23 de junho de 2008, às
13h40min, que será realizada na sala de audiência deste Juízo.
Intimem-se o perito e as partes da data designada. Intimem-se,
ainda, as partes para que, no prazo de cinco dias, atendam as
solicitações de fls. 32/33, juntando aos autos os documentos
necessários para a realização da perícia grafotécnica. O perito
nomeado nos autos, Sr. Luiz Gabriel Costa Passos, fica desde
logo autorizado a diligenciar junto ao Cartório do Boqueirão, a
fim de possa compulsar os cartões de assinatura lá arquivados
em nome de Sirlene Poncio da Cruz, inclusive podendo extrair
as cópias xerográficas e fotográficas necessárias para a conclu-
são da perícia. Assim sendo, oficie-se ao Oficial do Cartório do
Boqueirão, cientificando-o da autorização concedida ao expert,
bem como solicitando para que apresente ao perito os docu-
mentos solicitados, inclusive, fornecendo eventuais fotocópi-
as, se for o caso. Dil. necessárias. Int. *** “Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo
Civil. (valor R$7,00 - Ofício).”- Adv(s).ROBERTO ISER JU-
NIOR e CEZAR RODRIGO MOREIRA.

91.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1846/2007-SET
- SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. e Outro X
TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO - Desp. de fls.
785: A presente demanda se encontra suspensa, conforme cer-
tificado às fls. 776. Aguarde-se, pois, a decisão da exceção de
incompetência em apenso. Int.  - Adv(s).JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO, ISABELA MANSUR SPERANDIO, WASHINGTON
MANSUR SPERANDIO e JOSE LUIS DIAS DA
SILVA,MARIA FERNANDA LADEIRA,VANESSA CRISTINA
FERREIRA,DEBORA TROYANO PADELLA.

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-5/2008-BANCO
ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X RODRI-
GO MARTINS N. ANDRADE - Desp. de fls. 19: Indefiro a
isenção de pagamento de  custas para nova diligência do Sr.
Oficial de Justiça, vez que trata-se de nova iligência, e não
continuação daquela anteriormente realizada. Assim, antecipa-
das as custas, desentranhe-se o competente mandado, aditando
seu cumprimento no mesmo endereço, facultando ao Sr. Ofici-
al de Justiça os benefícios do art. 227 do CPC, apenas se con-
firmada a suspeita de ocultação. Dil. necessárias. Int. *** “Deve
a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e .

93.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-10/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A (AV.PAULISTA/SP) e Outro X OSNI BO-
VER DE OLIVEIRA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão
do Sr. Oficial de   Justiça de fl.23.” - Adv(s).TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, MILTON BAIRROS DA ROSA, MICHELE GEI-
SER JACOB, EVANDRO AFONSO RATHUNDE e .

94.-DESPEJO-49/2008-PEDRO LUIS STROPARO X GIL
ROBERTY RICOY CARON - Sentença de fls. 21: I - Trata-se
de ação de despejo que tem como fundamento a falta de paga-
mento, onde foi noticiado pelo autor que o réu promoveu a
quitação dos alugueres e encargos do período compreendido
entre01/09/2007 a 30/01/2008, conforme se depreende da peti-
ção de fls. 18. Às fls. 19/20, foi juntado aos autos mandado
devidamente cumprido, tendo sido procedida à citação do réu
com hora, bem como notificação dos fiadores. Observa-se, ain-
da, que não fora devidamente formalizada a citação com hora
certa, com a respectiva expedição e envio de carta de cientifi-
cação, nos termos do artigo 229 do Código de Processo Civil.
É o breve relatório. Decido. II - Com efeito, em que pese não
tenha ocorrido a regularização da citação do réu realizada com
hora certa, ante a notícia quanto ao pagamento efetuado pelo
réu dos alugueres e encargos, verifica-se que a presente ação
perdeu objeto.  Diante do exposto, com fundamento no artigo
267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
Ação de Despejo por falta de pagamento sob nº 49/2008 em
que PEDRO LUIS STROPARO move em face de GIL ROBER-
TU RICOY CARON. III - Eventuais custas remanescentes na
forma da lei. IV - Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
no boletim de movimento mensal forense e arquivem-se. Publi-
que-se. Registre. Intime-se. - Adv(s).MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES, PAULO CESAR MOSER e .

95.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-68/2008-
BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X
ANTONIO ROGERIO MORAIS SANTIAGO ME e Outro -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl.34.” - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, RODRIGO PEREIRA CUANO e .

96.-REP.DANOS C/TUTELA ANTECIPADA-203/2008-MAR-
CO ANTONIO FONSECA. X GLOBO VEICULOS - GLOBO
AUTOLOCADORA LTDA e Outro - Sobre a contestaçao e
documentos, diga o autor no prazo de 10(dez) dias . -
Adv(s).CESAR RICARDO TUPONI e CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO,DIOGO GUEDERT,JULIANA OSO-
RIO JUNHO,JUAREZ CESAR SCARANT JUNIOR.

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-208/2008-TREND-
BANK S/A BANCO DE FOMENTO X SET - SOCIEDADE
CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA e Outro - Desp. de fls.
24: Sobre os documentos de fls. 17/23, manifeste-se o excipi-
ente, no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).JOSE LUIS DIAS
DA SILVA, MARIA FERNANDA LADEIRA, VANESSA CRIS-
TINA FERREIRA, DEBORA TROYANO PADELLA, Não
Cadastrado e JOSE ROBERTO SPERANDIO,WASHINGTON
MANSUR SPERANDIO.

98.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-229/2008-ROGERIO
HELIAS CARBONI X TIM CELULAR S/A
(R.COMENDADOR ARAUJO /CTBA) - Sentença de fls. 27:
Tendo em vista o pedido de desistência retro formulado pelo
autor, já que não houve citação em face do réu, julgo EXTIN-
TA sem resolução do mérito esta AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS sob nº 229/2008, proposta por ROGÉRIO HELIAS
CARBONI em face de TIM CELULAR S/A, nos termos do art.
267, VIII, do CPC. Eventuais custas remanescentes deverão
ser suportadas pelo autor. Retire-se da pauta a audiência de
conciliação designada. Oportunamente, com as baixas e anota-
ções de estilo, arquive-se. P.R.I. Int. - Adv(s).RODRIGO AGUS-
TINI, ROOSEVELT ARRAES e .

99.-MONITORIA-249/2008-SILVER-CREDIT FOMENTO
MERCANTIL LTDA X SERGIO RIBAS PINHEIRO - “Mani-
feste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de   Justiça
de fl.20.” - Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e .

100.-MONITORIA-250/2008-SERGIO ODPES e Outro X
JOÃO CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA - Desp. de fls. 38:
Diante das declarações apresentadas pelos autores, dando con-
ta de que não dispõem de condições para custeio das despesas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. Cite-se o réu para pagar a quantia descrita na petição inici-
al, no prazo de 15 dias ou, no mesmo   prazo, apresentar embar-
gos, ciente de que no caso de adimplemento voluntário estará
isento(a) do pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, devendo  constar no mandado que, se não forem
oferecidos embargos no prazo estabelecido, o mandado de ci-
tação de converterá em mandado executivo (CPC, art.  1.102,
c).  Intime(m)-se. *** Desp. de fls. 41: Expeça-se carta preca-
tória de citação do réu à Comarca de Paranaguá-PR, conforme
se requer às fls. 40, atentando-se para as advertências contidas
no despacho de fls. 38. Int. *** “Deve a parte autora retirar a
Carta Precatória em cinco dias”- Adv(s).CLAUDIA ROBERTA
DE OLIVEIRA e .

101.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-286/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ODILON WEIS DE
ANDRADE - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do
Sr. Oficial de   Justiça de fl.21.” - Adv(s).NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

102.-INDENIZACAO POR DANOS-300/2008-YVONETTE
DE CASTRO CABRAL e Outros X HOSPITAL UNIVERSI-
TARIO EVANGELICO DE CURITIBA e Outros - Desp. de fls.
595: Diante das declarações apresentadas pelos autores, dando
conta de que não dispõe de condições para custeio das despe-
sas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família, defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50.
Defiro prioridade de tramitação do feito, nos termos do conti-
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do no art. 71 da Lei 10.741/2003, vez que a primeira autora
possui mais de sessenta anos. Anote-se. Citem-se na forma da
lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319).
Int. - Adv(s).JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
JULHI MEIRE HENRIQUE DOS SANTOS, LIJEANE CRIS-
TINA PEREIRA SANTOS e .

103.-MONITORIA-305/2008-UNIPRESIDENTE COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PLASTICOS LTDA X
CESAR ALVES DA SILVA - Desp. de fls. 58/59: I - Ingressou
a autora com a presente demanda monitória pretendendo o pa-
gamento de importância atinente a adiantamentos de salários.
Este Juízo, não verificando a existência de pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido dos processo, proferiu
às fls. 51/52, sentença indeferindo a petição inicial, com fun-
damento no art. 267, I e IV, do CPC. Entretanto, às fls. 55/56,
vem a autora informar haver constado erroneamente na petição
inicial o termo “adiantamento salarial”, quando em verdade se
trata de relação totalmente distinta daquela existente entre em-
pregador e empregado, aduzindo que na prática houveram pa-
gamentos de débitos do réu, cuja garantia que o credor possui
são os recibos juntados à inicial. Vieram conclusos. II - Inicial-
mente, cumpre ser ressaltado que fora proferida sentença inde-
ferindo a petição inicial, não havendo possibilidade de recon-
sideração por mera petição, tendo a autora elegido a via errô-
nea para modificação do julgado, que seria, nos termos do dis-
posto no art. 296, do CPC, o recurso de apelação. Ressalte-se
que não há sequer como receber referido pleito como embargos
de declaração, isto pelo princípio da fungibilidade dos recur-
sos, pelo fato de não se verificar da sentença qualquer das hi-
póteses previstas no art. 585 do CPC (omissão, contradição ou
obscuridade), nem tampouco qualquer alegação neste sentido.
Ademais, referida sentença fora proferida por este Juízo não
somente pelo fato de haver constado da petição inicial que os
recibos encartados aos autos, inclusive vários sem assinatura
do réu, tratam-se de adiantamento de salários, mas sim pelo
fato de que tais não se prestam como prova escrita a amparar o
pleito monitório, consubstanciando-se estes em mero começo
de prova escrita. Diante do exposto, não há como se admitir o
pleito formulado às fls. 55/57. III - Certifique-se o trânsito em
julgado. Intimem-se. - Adv(s).PAULA ROBERTA PIRES e .

104.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-311/2008-KAPIACO
- COM. DE MATERIAL ELETRICO, HIDRAUL, FERRAM. E
FERRAGENS LTDA X GUARA INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA - Desp. de fls. 22: Prestada a devida caução,
prossiga-se com a citação da ré, para que apresente resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências de estilo. Dil.
necessárias. Int. *** “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil para citação.” -
Adv(s).PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e .

105.-INTERDICAO-336/2008-MARIA DE LOURDES SOBE-
ZAK LUIZ X CLAUDIO CEZAR LUIZ - Desp. de fls. 31: O
fato é verossímil e resta consubstanciado nos documentos de
fls. 11/25. inclusive nas fotografias de fls. 22/25, nas quais re-
velam que o interditando está em estado vegetativo, devido a
um acidente vascular cerebral isquêmico ocorrido durante a
retirada de uma tumoração no pescoço. Ainda, diante das infor-
mações prestadas, faz-se necessária a concessão da curatela
provisória, vez que o interditando precisa ser representado pe-
rante a Previdência Social, em decorrência de revisão de seu
beneficio previdenciário: à Seguradora Unibanco, a para fins
de recebimento de seguro e, por fim, junto ao Hospital de Clí-
nicas, para eventual ação indenizatória. Portanto, evidente o
perigo na demora no presente caso. Sendo assim, presentes os
requisitos ensejadores da medida, inclusive com a anuência do
representante do Ministério Público, nomeio a Sra. MARIA DE
LOURDES SOBEZAK LUIZ como curadora provisória de
CLÁUDIO CEZAR LUIZ, a qual deverá prestar compromisso
legal no prazo de05 (cinco) dias. No mais, pelo que se depre-
ende das fotografias juntadas nos autos, evidente será a dificul-
dade do comparecimento do interditando neste Juízo para a
realização do interrogatório. Assim, designo o dia05 de agosto
de 2008, às 14h30 para interrogatório do interditando, a ser
realizado na residência do mesmo. Atento a autora para que
comunique de imediato este Juízo no caso de alteração do lo-
cal/endereço para a realização do ato. Intimem-se as partes,
inclusive o representante do Ministério Público. Diligências
necessárias. - Adv(s).MIGUEL ANGELO RASBOLD e .

106.-REPETICAO DE INDEBITO-376/2008-ODILON CESAR
NIEMIES DE QUADROS X BANCO DO BRASIL S/A
(AV.CANDIDO DE ABREU N.º 427) - Desp. de fls. 34/35: I -
Diante da declaração apresentada pelo autor, dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento pró-
prio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. II - Através da presente ação de Repetição de Indébito pro-
movida por ODILON CESAR NIEMIES DE QUADROS em
face de BANCO DO BRASIL S/A requer, a título de antecipa-
ção de tutela, a exclusão de seu nome dos cadastros restritivos
ao crédito. Aduz que em agosto de 2001, foi avalista em con-
trato de capital de giro, no valor de R$ 1.000,00, na agência
217-8, conta 8540-5, pertencente à Roseli Souza de Quadros
FI, cuja quitação se operou em 13/08/2001, pelo saldo devedor
informado na ocasião (R$ 1.485,00), tendo-lhe inclusive sido
informado que com o depósito de tal quantia ocorreria o encer-
ramento da cota e ainda que a não movimentação da conta ge-
raria seu fechamento automático. Não obstante, em novembro
de 2007, recebeu em sua casa correspondência do SERASA
informando acerca do registro de seu nome junto àquele órgão,
a requerimento do réu, no valor de R$ 5.578,08. Junto ao réu,
obteve informações de que tal débito tratava-se do contrato de
capital de giro de R$ 1.000,00, que foi devidamente quitado
em agosto de 2001, acrescido de juros e todas as tarifas do
período. III - Para o deferimento da antecipação da tutela, mis-
ter que exista prova inequívoca e verossimilhança da alegação,
fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação,
ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifes-
to propósito protelatório do réu (art. 273, incisos I e II do CPC).
No caso em comento, não reputo presentes os requisitos autori-

zadores da tutela pretendida, na medida em que não demons-
trou o autor que a inscrição de seu nome em cadastros de restri-
ção ao crédito efetivada pelo réu, cuja data da ocorrência é 10/
05/2004 (conforme comunicado de fls. 26), diz respeito ao con-
trato de capital de giro mencionado na petição inicial, e que
alega ter efetuado a respectiva quitação em agosto de 2001.
Não há nos autos qualquer demonstração de que, entre a alega-
da quitação e respectiva inscrição, não foram efetuadas novas
movimentações ou contratações em que o autor tenha figurado
como avalista. Não obstante, conforme se denota do extrato
encartado às fls. 24, muito embora tenha o autor efetuado o
depósito da importância de R$ 1.485,00, verifica-se que não se
operou a quitação total do débito, remanescendo ainda saldo
devedor no importe de R$ 194,44, isto no ano de 2001. Com
efeito, indefiro o pedido de antecipação de tutela. IV - Cite-se
o réu na forma da lei e mediante as advertências de estilo (CPC,
art. 285 e 319). Intime-se. *** “Deve o(a) requerente em cinco
dias retirar em cartorio o expediente de citaçao, ficando ciente
de que o AR devera retornar a cartório” - Adv(s).JULIANO
MARCONDES DA SILVA e .

107.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-384/2008-AMBEV -
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS X GR  DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - Desp. de fls. 65: Arqui-
vem-se (CN 5.13.4). Int.  - Adv(s).WALTER BORGES CAR-
NEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEI-
RA, ALEXANDRE BRYAN MARTIN BOHN e .

108.-BUSCA E APREENSÃO-402/2008-PAULO SERGIO
MACHADO SOARES X AOG AVIAÇÃO LTDA - Sobre a con-
testaçao e documentos, diga o autor no prazo de 10(dez) dias .
- Adv(s).ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA e ALTIVO JOSE SENISKI.

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2008-GLEISON BLEY
VICILLI X BANCO BANESTADO S/A  (M.CELSO/CTBA) -
Desp. de fls. 59: Recebo os presentes embargos à execução.
Intime-se a embargada para, querendo, impugnar, no prazo de
dez dias. Int.  - Adv(s).MARIA ILMA CARUSO e PAULO
ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

110.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-482/2008-LIGA DE
FUTEBOL DE ALMIRANTE TAMANDARE X FEDERACAO
PARANAENSE DE FUTEBOL - Despacho de fls. 123/125: A
Liga de Futebol de Almirante Tamandaré ingressou com a pre-
sente ação contra a Federação Paranaense de Futebol alegando
ter sido designado para o próximo dia 18 a assembléia geral
que irá eleger os novos representantes do réu. Constou do edi-
tal de chamamento que os membros da assembléia deverão re-
tirar suas credenciais até o dia04 de abril próximo passado,
porém, o Estatuto da Federação não exige tais credenciais. Sa-
lienta que a exigência visa favorecer o atual presidente da fe-
deração que distribui as credenciais com abudância para aque-
les que lhe são simpáticos. Que tentou a obtenção da credenci-
al e não conseguiu, embora esteja regularmente inscrita. Que
não foi desfiliada da entidade e não pode ser alijada do pleito.
Prova estar promovendo campeonato amador e, portanto, tem
direito a voto. Requer a antecipação dos efeitos da tutela a fim
de que possa participar da Assembléia Geral.O artigo 5° do
Estatuto da Federação Paranaense de Futebol que regulamenta
a participação de seus afiliados em assembléias geral em ne-
nhum momento exige que estes sejam obrigados a retirar cre-
denciais ou afins para que possam dela participar, apontando
apenas que os representantes das ligas tenham sido investidos
no cargo até 48:00 horas antes da reunião. O Estatuto da Fede-
ração faz lei entre seus associados, não podendo ser contraria-
da, emendada, aditada, revogada ou transformada à guisa de
regulamentação pelo presidente da federação. Neste passo, como
o Estatuto não prevê aexigência de retirada prévia da credenci-
al nos moldes expostos, ilegal alijar a autora da participação da
assembléia por este motivo. Por outro lado a verossimilhança
das alegações da autora, além das já aludidas, decorre da docu-
mentação acostada à petição inicial e que demonstra “prima
facie” estar a Liga de Almirante Tamandaré regularizada junto
à Federação. Exigências nos moldes da determinada pela Fede-
ração, além de ferir o Estatuto põe em risco a idoneidade e
legitimidade da assembléia, dando margem a interpretações
como aquela feita pela liga, ou seja, são facilitadas credenciais
àqueles vinculados a determinada candidatura enquanto se di-
ficulta o acesso a credenciais de outros que não sejam alinha-
dos aos atuais mandatários. Os princípios da moralidade e im-
pessoalidade exigidos dos agentes públicos devem igualmente
ser observados pela ré. Diante do exposto, defiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, dada a urgência e verossimi-
lhança das alegações, a fim de determinar que a Liga de Fute-
bol de Almirante Tamandaré participe da Assembléia Geral
designada para o próximo dia 18 de abril, sob pena de nulidade
do ato. Expeça-se o respectivo mandado de citação e de inti-
mação para cumprimento da ordem. Int. - Adv(s).ROSE CLEIA
CECCON MARTINS e .
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FORTUNATO SANTORO 0086 001804/2007
FRANCISCO LOFFI 0003 000249/1992
FRANCISCO LUIS MARTINS FI 0003 000249/1992
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0055 000261/2007
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0027 000518/2005
GIOVANNA BENVENUTTI 0022 000722/2004
GIOVANNI ETTORE NANNI 0011 000459/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0086 001804/2007
GUIDO JOSE DOBELI 0002 000929/1991
GUILHERME JACQUES T DE FR 0012 000707/2001
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0031 001317/2005
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0012 000707/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0032 000068/2006

0077 001656/2007
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0081 001711/2007
HERON CATTA PRETA G DE AR 0009 000691/1999
IDELANIR ERNESTO 0001 026622/1978

0003 000249/1992
0020 000606/2003
0030 001153/2005

IDERALDO JOSE APPI 0097 000447/2008
IDUVALDO OLETO 0045 000963/2006
IRINEU GALESKI JUNIOR 0004 000488/1994
IRINEU PALMA PEREIRA 0075 001579/2007
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0086 001804/2007
ISABELLE TARAZI VALETON 0006 000046/1996
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0037 000281/2006
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0028 000568/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0022 000722/2004
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0084 001770/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0032 000068/2006

0077 001656/2007
JANAINA ROVARIS 0006 000046/1996
JEFFERSON GUSTAVO DEFRAG 0019 001406/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0009 000691/1999
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0068 001255/2007
JOANITA FARYNIAK 0034 000169/2006
JOAO CASILLO 0011 000459/2001
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0009 000691/1999
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0019 001406/2002
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0047 001058/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0001 026622/1978
JORGE PIRES DE CAMARGO EL 0031 001317/2005
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0082 001714/2007
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0086 001804/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0013 000800/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0008 000478/1998
JOSE PETRINI RODRIGUES 0057 000550/2007
JOSE TELLES DE PILAR 0045 000963/2006
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0043 000821/2006
JUAREZ DE PAULA 0014 000919/2001
JULIANA ANDRESSA PAESE 0027 000518/2005
JULIANO FRANCA TETTO 0081 001711/2007
JULIANO LAGO SEBBEN 0016 000559/2002
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0014 000919/2001
KAREN VANESSA BOTTINI 0004 000488/1994
KARINE CRISTINA DA COSTA 0036 000278/2006

0052 000034/2007
0054 000237/2007

KATIA NAVARRO 0005 000537/1994
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0086 001804/2007
LEILA CECILIA VIDAL 0043 000821/2006
LEILA MEJDALANI PEREIRA 0043 000821/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0036 000278/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENG 0034 000169/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 001256/2002

0025 001269/2004
LETICIA MARY FERNANDES DO 0027 000518/2005
LIA DIAS GREGORIO 0029 000934/2005
LIBIAMAR DE SOUZA 0038 000410/2006
LIDSON JOSE TOMASS 0062 001038/2007
LINEU EDISON TOMASS 0062 001038/2007
LUCIANA BERRO 0008 000478/1998
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0092 000222/2008
LUCIANE KALAMAR MARTINS 0048 001151/2006
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0086 001804/2007
LUCIANO DE LIMA 0063 001071/2007
LUDOVICO ALBINO SARAVIS 0082 001714/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0006 000046/1996
LUIZ ANTONIO CUNHA 0007 001058/1996
LUIZ ASSI 0084 001770/2007
LUIZ CARLOS D OLIVEIRA SA 0009 000691/1999
LUIZ F QUEIROZ 0050 001338/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0041 000690/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0023 000760/2004

0079 001676/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0032 000068/2006

0056 000347/2007
LUIZ ROBERTO RECH 0015 000932/2001
LUIZ SGANZELLA LOPES 0044 000898/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0015 000932/2001
MARCELLO TABORDA RIBAS 0085 001786/2007
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0004 000488/1994
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MARCIA ADRIANA MANSANO 0011 000459/2001
MARCIA CRISTINA VAZ 0017 000763/2002
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0066 001144/2007
MARCIA S. BADARO 0013 000800/2001
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0057 000550/2007
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0074 001578/2007
MARCIO ANTONIO SASSO 0040 000500/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0021 000983/2003

0029 000934/2005
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0082 001714/2007
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0033 000106/2006
MARCOS ANTONIO DE O BOMFI 0061 000887/2007
MARCOS ANTONIO MOTTE 0005 000537/1994
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0060 000853/2007
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0002 000929/1991

0043 000821/2006
MARCY HELEN VIDOLIN 0058 000622/2007
MARIA ADRIANA PEREIRA 0016 000559/2002
MARIA CRISTINA NUNES VELO 0005 000537/1994
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0086 001804/2007
MARIA HELENA LEONARDI BAS 0057 000550/2007
MARILZA MATIOSKI 0087 001845/2007

0096 000446/2008
MARISTELA MARIA MAFRA 0048 001151/2006
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0015 000932/2001
MARJORIE R DE AZEVEDO FOR 0059 000638/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0071 001483/2007
MAURICIO MACHADO SANTOS 0071 001483/2007
MAURO CURY FILHO 0027 000518/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0027 000518/2005

0065 001142/2007
MAYLIN MAFFINI 0100 000471/2008
MICHELI TORRES DE ASSUNCA 0024 001097/2004
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0045 000963/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0070 001338/2007
MOYSES GRINBERG 0040 000500/2006
MURILO CELSO FERRI 0053 000091/2007

0091 000208/2008
NADIA REGINA DE CARVALHO 0086 001804/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0084 001770/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000763/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0026 001396/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0021 000983/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0012 000707/2001
OSNI MARCOS LEITE 0002 000929/1991
PATRICIA BORGES GUERIOS 0008 000478/1998
PATRICIA CASILLO 0011 000459/2001
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0024 001097/2004
PATRICIA NANTES MARCONDES 0070 001338/2007
PATRICIA ROHN 0001 026622/1978
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0047 001058/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0086 001804/2007
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0005 000537/1994
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0048 001151/2006
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0046 000979/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 001256/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0084 001770/2007
PAULO ROBERTO MARTINS 0027 000518/2005
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0011 000459/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0016 000559/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0086 001804/2007
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0002 000929/1991
PAULO YVES TEMPORAL 0086 001804/2007
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0081 001711/2007
PEDRO LOPES 0069 001337/2007
PEDRO RIBEIRO FILHO 0024 001097/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0093 000312/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0094 000362/2008
RALF GERALDO OLBERTZ 0026 001396/2004
RAUL SCHOEDER 0003 000249/1992
REGINA APARECIDA DE BARBA 0072 001513/2007
REGINA DE MELO SILVA 0055 000261/2007
REGINALDO FERNANDES VICEN 0026 001396/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0017 000763/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0027 000518/2005
REYMI SAVARIS JUNIOR 0046 000979/2006
ROBERTO PEREIRA GONCALVES 0005 000537/1994
RODRIGO BRUM LOPES 0001 026622/1978
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0081 001711/2007
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0001 026622/1978
ROGERIO GALLI BERARDI 0057 000550/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0092 000222/2008
ROOSEVELT ARRAES 0086 001804/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0045 000963/2006
ruth andriolas 0001 026622/1978
RUTH COATTI 0013 000800/2001
RUY DE OLIVEIRA PEREIRA 0005 000537/1994
SAMUEL MARTINS 0012 000707/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0034 000169/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0099 000455/2008
SEBASTIAO NEVES 0004 000488/1994
SERGIO LUIZ FERNANDES 0005 000537/1994
SILVENEI DE CAMPOS 0013 000800/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0086 001804/2007
SIMONE MARI WATANABE 0047 001058/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0011 000459/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0034 000169/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0051 001400/2006
SYLDONIR MUNHOZ 0003 000249/1992
TANIA R BAUER 0007 001058/1996
TANIA REGINA FELIPIM 0022 000722/2004
THAIS DE SOUZA LIMA BRODB 0049 001196/2006
THAIS PRETTI 0043 000821/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0013 000800/2001
THAYNA KARIM POZZOBON 0011 000459/2001
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0055 000261/2007
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0015 000932/2001
TOSHIO YOSHIDA 0005 000537/1994
URSULLA ANDREA RAMOS 0011 000459/2001
VALERIA GASPARIN 0026 001396/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0022 000722/2004
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0089 000163/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0036 000278/2006

0052 000034/2007
0054 000237/2007
0070 001338/2007

VANESSA PINTO NOGUEIRA 0011 000459/2001
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0014 000919/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0040 000500/2006
VICENTE MAGALHAES 0090 000170/2008
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0004 000488/1994
VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0073 001576/2007
WALTER FERNANDES COSTA 0069 001337/2007
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0012 000707/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0008 000478/1998
WEVERTON MACEDO PINI 0026 001396/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0089 000163/2008
ZORAIDE BATISTELA 0060 000853/2007

1. ARROLAMENTO SUMARIO - 26622/1978 - CRISTO AN-
DRIOLAS e outros x MARGARIDO NICOLAU ANDRIOLAS
(ESPOLIO) - Forme-se novos volumes. Abra-se vista dos autos
na forma pretendida à fl. 585. Intime-se. - Advs. RODRIGO
BRUM LOPES, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B
DRUSZCZ, ruth andriolas, CRISTIANE TOMAZ ANDRIO-
LAS, IDELANIR ERNESTO, DJALMA SIGWALT, ELIAS A
KAKIOSNIS e ALTAIR ALVES DIAS FERREIRA.

2. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 929/1991 -
ANTONIO JULIO KOSER e outros x PAULO BAIJ e outro -
Forme-se novo volume. Abra-se vista dos autos na forma pre-
tendida à fl. 611. Intime-se. - Advs. GUIDO JOSE DOBELI,
OSNI MARCOS LEITE, ANTONIO CARLOS BRASIL F PIE-
RUCCINI, PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR e
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 249/1992 -
BANCO COMERCIAL BANCESA S/A (MASSA FALIDA) x
TRICOTAGEM ALFREDO MARQUARDT S/A e outros - In-
time-se o exeqüente a fim de que informe sobre o cumprimento
da carta precatória no prazo de 10 dias. Não sendo atendido,
oficie-se ao juizo deprecado solicitando informações. - Advs.
IDELANIR ERNESTO, DJALMA SIGWALT, FRANCISCO
LUIS MARTINS FIDELIS, SYLDONIR MUNHOZ, FRAN-
CISCO LOFFI e RAUL SCHOEDER.

4. INVENTARIO E PARTILHA - 488/1994 - KATHIA SUSA-
NA ALMEIDA e outros x JOAO ALMEIDA (ESPOLIO) - Inti-
me-se a inventariante na forma pretendida Às fls. 627/629. -
Advs. VICENTE PAULA DOS SANTOS, CARLOS ZUCO-
LOTTO JUNIOR, IRINEU GALESKI JUNIOR, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, ARMIN ROBERTO
HERMANN, KAREN VANESSA BOTTINI e SEBASTIAO
NEVES.

5. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 537/1994 -
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x SOTRANGE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros - Ao prepa-
ro das custas do SR. CONTADOR., no valor de R$38,80 (trinta
e oito reais e oitenta centavos). - Advs. PAULO CESAR KEI-
NERT CASTOR, MARCOS ANTONIO MOTTE, SERGIO
LUIZ FERNANDES, RUY DE OLIVEIRA PEREIRA, MARIA
CRISTINA NUNES VELOSO, TOSHIO YOSHIDA, CRISTI-
NA LITSUKO KATSUMATA, KATIA NAVARRO, ROBER-
TO PEREIRA GONCALVES, DICESAR BECHES VIEIRA e
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR.

6. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 46/1996
- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x H
C MACEDO & ARANTES LTDA - Deve a parte requerente
providenciar as cópias necessárias para a expedição de carta
precatória. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA RO-
VARIS e ISABELLE TARAZI VALETON.

7. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1058/1996 - COOPERA-
TIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS PALACIO LTDA - Manifeste-se
sobre o ofício juntado as fls. 91. - Advs. LUIZ ANTONIO
CUNHA e TANIA R BAUER.

8. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 478/1998 -
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MARCOS RODRIGUES GATTO - Contados e preparados,
voltem. Deve a parte requerida preparar as custas no valor de
R$ 30,10 (trinta reais e dez centavos), conforme sentença. -
Advs. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, ADELINO
VENTURI JUNIOR e PATRICIA BORGES GUERIOS.

9. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 691/1999 - SEBASTI-
AO PLINIO CARNEIRO x DAGA CONSULTORIA & EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros - Manifeste-se
sobre a certidão de fls.346-349, do Sr. Oficial de Justiça. -  Advs.
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS D OLIVEIRA SANTOS
e HERON CATTA PRETA G DE ARAUJO.

10. ACAO DE USUCAPIAO - 906/1999 - JOSE MOACIR
CORDEIRO DA CRUZ e outros x ALFREDO SCHWIDER-
SKI - Deve a parte requerente trazer aos autos o nº. do CPF do
requerido para a expedição dos ofícios. -  Advs. FABIO DE
ALMEIDA REGO CAMPINHO, ANGELA MARIA GRIBOG-
GI e EDILSON LUIZ WARMLING FILHO.

11. ACAO ORDINARIA - 459/2001 - BERNARD KRONE DO
BRASIL IND E COM DE VEICULOS x WABASH NATIO-
NAL CORPORATION - Certifique a Escrivania quanto a inti-
mação das partes a respeito da audiência designada à fls. 1188.
Não obstante, tendo em vista que a perícia ainda não foi con-
cluída, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 12 de agosto de 2008, às 14 horas e 30 minutos. Intime-se o
Sr. Perito para que preste os esclarecimentos solicitados pelas
partes. Intimem. Diligências necessárias. - Advs. JOAO CASI-

LLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, MAR-
CIA ADRIANA MANSANO, PATRICIA CASILLO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, VANESSA PINTO NOGUEIRA,
BRAZILIO BACELLAR NETO, CARLA BARUSSO MEDA-
GLIA HAESBAERT, THAYNA KARIM POZZOBON, FER-
NANDO EDUARDO SEREC, GIOVANNI ETTORE NANNI,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, URSULLA ANDREA
RAMOS e ANTONIO MOACIR FURLAN FILHO.

12. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 707/2001 -
AEROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A x CONVEN-
TION CONSULT E ORGANIZ DE CONVENCOES LTDA -
Renove-se ofício ao distribuidor com prazo de 10 dias. Em re-
lação ais dicumentos juntados de fls. 1077-1084, apresente o
requerente certidão do transito em julgado da sentença que en-
cerrou falência, bem como cópias autenticadas dstes. (10 dias).
- Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES T DE FREITAS, WALTER LUIZ DE PAIVA
BARACHO, SAMUEL MARTINS, CHRISTINA GOUVEA
PEREIRA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
FERREIRA DA COSTA, CAROLINA RODRIGUES GOMES
DO AMARAL e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 800/2001 -
ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO
LTDA x ADF COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA e outros - ... Defiro, pois, a pretensão de fl. 217, para
determinar que os sócios da Executada sejam incluídos no pólo
passivo da presente. ... Após, expeça-se o competente mandado
de citação. Antecipar custas para expedição de citações. - Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI, MARCIA S. BADARO, CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e SILVENEI DE CAMPOS.

14. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 919/2001 - PREVENT
LTDA x SAGEMULLER LTDA - Intime-se o exeqüente a fim
de que informe sobre o cumprimento da carta precatória no
prazo de 10 dias. Não sendo atendido, oficie-se ao juizo depre-
cado solicitando informações. - Advs. JULIO CESAR RIBAS
BOENG, JUAREZ DE PAULA e VERA LUCIA FERREIRA
DE PAULA.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 932/2001
- COMUNIDADE EVANG LUTERANA DE CTBA - COL
MARTINUS x VANESSA KELLI LEON BARBOSA - Forme-
se o segundo volume. Após, intime-se e oficie-se na forma pre-
tendida à fl. 212. Diligências necessárias. - Advs. LUIZ RO-
BERTO RECH, EVELISE ZAMPIER DA SILVA, THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS.

16. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 559/2002 - DAVID
COLACO DE MEIRA NETO x BANCO BRADESCO S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito (fls. 483-488). Inti-
mem-se. - Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA, JULIANO
LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES e DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR.

17. ACAO DE DEPOSITO - 763/2002 - BANCO ZOGBI S/A x
PEDRO DIRCEU SERAFIM (ESPOLIO) - Cumpra a parte in-
teressada o disposto no item 9.4.6 do Código de  Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça), referente ao complemento da
guia de fl. 122. - Advs. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA, RENATA DOS SANTOS RI-
BAS, MARCIA CRISTINA VAZ, ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA e CARY CESAR MONDINI.

18. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1256/2002
- HORST HUNGER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Intime-se o requerente para que providencie o recolhimen-
to das custas, observando a certidão de fls. 261, no prazo de
cinco. Diligencias necessárias. Intime-se. - Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

19. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1406/2002 - CIBREL
COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x
WATER-COOL APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA e
outro - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fls. 183 e 185-
187. -  Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JEFFERSON GUS-
TAVO DEFRAG.

20. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 606/
2003 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x CILON PEREI-
RA DA SILVA - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. IDELANIR ERNESTO e CLAUDIO PISCON-
TI MACHADO.

21. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 983/
2003 - BANCO ITAU S/A x JOSE ASSIS DE OLIVEIRA -
Intime-se o autor para que cumopra a decisão de fls. 154. Auto-
rizo a venda antecipada do bem, devendo o avaliador promover
a avaliação deste, e o autor comprovar a venda pelo preço mi-
nimo de avaliação no prazo de 30 dias após a realização da
avaliação, consignado os valores em juizo. -  Advs. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

22. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
722/2004 - BOLESLAU CEBULA x BANCO PANAMERICA-
NO -  Deve o requerido preparar as custas do Funrejus e 2º
Distribuidor fls. 2 vº, conforme sentença, sob pena de protesto.
- Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI GANDAL, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, GIOVANNA BENVENUTTI,
FABIANA DE ALMEIDA PACHOTTO, TANIA REGINA FE-
LIPIM, AUGUSTO NUNES RAUEN, ALEXANDRE DA SIL-
VA MORAES, VALMIR BRITO DE MORAES, ANDRE WAG-
NER e AFONSO BUENO.
23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 760/2004 - CONDOMI-

NIO EDIFICIO LA MAISON x JOSE RENATO MARCHESA-
NI e outro - Retirar ofícios de fls. 81/83. - Advs. EMERSON
LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

24. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1097/
2004 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
ALICE ESPINDOLA MARTINS - Preliminarmente, intime-se
o procurador judicial da requerida para que se manifeste sobre
o acordo de fls. 79-80, eis que não firmou o mesmo. - Advs.
PEDRO RIBEIRO FILHO, MICHELI TORRES DE ASSUN-
CAO e PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA LUIZ.

25. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1269/2004 - BANCO ITAU
S/A x MAURICIO ROGERIO LOCATELLI e outro - Permane-
çam suspensos pelo prazo de 1 ano, au até que a parte interes-
sada informe a respeito do julgamento retro noticiado. Após,
intimem-se as partes a fim de que informem sobre o julgamen-
to. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

26. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1396/2004 - FER-
NANDA MANFRONI x FORGAJ DISTRIBUIDORA E CO-
MERCIO LTDA - Deve a parte requerida preparar as custas no
valor de R$ 55,35 (cinquenta e cinco reais e trinta e cinco cen-
tavos), conforme acórdão. Deva a parte autora/exeqüente, pre-
parar as custas no valor de R$ 262,50 (duzentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos), mais custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 130,50 (cento e trinta reais e cinquenta
centavos), 2º Distribuidor fls. 116 no valor de R$1,84 (um real
e oitenta e quatro centavos) e Funrejus. - Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, RALF GERALDO
OLBERTZ, REGINALDO FERNANDES VICENTE, ALAOR
APARECIDO PINI FILHO e WEVERTON MACEDO PINI.

27. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 518/2005
- MARCOS PIMENTEL DA SILVA e outros x BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA - 1. Forme-se o ter-
ceiro volume. 2. Dos documentos juntados às fls. 405/424, dê-
se ciência a parte requerente, nos termos previstos no artigo
398 do Código de Processo Cívil. 3. Após, abra-se vista dos
autos ao Sr. Perito. 4.Intimem-se. - Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, LETI-
CIA MARY FERNANDES DO AMARAL, JULIANA AN-
DRESSA PAESE e PAULO ROBERTO MARTINS.

28. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 568/2005 - HDI HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS
x FLORENTINO FABRICIO - Forme-se o segundo volume.
Após, abra-se vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias,
conforme pretendido à fl. 208. Intime-se. - Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI.

29. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 934/
2005 - BANCO DIBENS S/A x MARCOS PADILHA FERREI-
RA - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$56,00. - Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e LIA DIAS GREGORIO.

30. ACAO MONITORIA - 1153/2005 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x NELSON RACHED (ESPOLIO) e outro - Ma-
nifeste-se sobre as juntadas de ofícios de fl. 146, 148 e 150. -
Advs. IDELANIR ERNESTO e FABIO AUGUSTO MAGA-
LHÃES BARBOSA.

31. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1317/2005
- KELIN CRISTINA DE OLIVEIRA SOARES x EXPRESSO
NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA - Deve a denun-
ciada a lide Sulina, providenciar as cópias necessárias. - Advs.
JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS, FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
ELYSE BACILA BATISTA DE MATOS e GUILHERME MO-
REIRA RODRIGUES.

32. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 68/2006 - CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDE-
CIR CARDOSO DE ARAUJO - Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 71, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

33. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 106/2006 - LAVANDE-
RIA ROUPA LIMPA LTDA x ECOCLEAN COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - Retirar carta de fls. 83. -
Adv. MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS.

34. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 169/
2006 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x SIFUENTES
TALAVERA COMERCIO DE PRODUTOS ALIM LTDA - Re-
tirar autos. - Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENG, SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN e JOANITA FARYNIAK.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 274/2006
- METALCORTE METALURGIA LTDA x BRASGRILL  LTDA
- Uma vez que a execução só poderá ser extinta nos termos
previstos no artigo 794 do Código de Processo Civil, esclareça
a parte Exeqüente, no prazo de05 (cinco) dias, de que forma
pretende a extinção da presente. Intime-se. -  Adv. CLAUDIA
DE QUEIROZ FOCHESATO TRONCA.

36. ACAO DE DEPOSITO - 278/2006 - BANCO FINASA S/A
x JOSE BEZERRA DA SILVA - Retirar cartas de fls. 95-97. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA
BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VA-
LEZIN DE TOLEDO, DANIELE DE BONA e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA.

37. INVENTARIO E PARTILHA - 281/2006 - DIAIR BATIS-
TA DOS SANTOS x TEODORO TEIXEIRA DOS SANTOS -
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Considerando o disposto no artigo 125, inciso IV, do Código
de Processo Civil, e considerando o interesse dos herdeiros,
designo audiência para o dia 10 de julho de 2008, às 13 horas e
30 minutos. Intimem-se. - Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ
e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

38. ACAO DE USUCAPIAO - 410/2006 - ANTONIO ALVES
FERREIRA - Citem-se e intimem-se na forma pretendida às
fls. 106-107. Diligências necessárias. - Advs. LIBIAMAR DE
SOUZA e FABIANA CARLA DE SOUZA.

39. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 420/2006 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x GUN-
THER OTTO GEORG HANNINGER e outro - 1. Para a audi-
ência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 10 de
junho de 2008, às 10h40min, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. 2. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se necessário. 3.  Cite-se na
forma pretendida. 4. Diligencias necessárias. Antecipar as cus-
tas para expedição de citação. - Adv. CLAUBER JULIO DE
OLIVEIRA.

40. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 500/
2006 - GLAUCO AUGUSTO MOECKEL e outro x BANCO
DO BRASIL S/A - Cumpra-se integralmente a decisão de fls.
574/575, especialmente quanto a abertura de vista dos autos
aos requerentes, pelo prazo de cinco (05) dias, voltando após
conclusos para sentença. Diligências necessárias. Intimem-se.
- Advs. MOYSES GRINBERG, MARCIO ANTONIO SASSO,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 690/2006
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x CINTIA RAMOS LO-
RUSSO - Uma vez que a execução só poderá ser extinta nos
termos previstos no artigo 794 do Código de Processo Civil,
esclareça a parte Exeqüente, no prazo de05 (cinco) dias, de
que forma pretende a extinção da presente. Intime-se. - Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

42. NOTIFICACAO JUDICIAL - 753/2006 - AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PEDRO SOARES CORDEI-
RO e outro - Retirar os autos. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 821/2006
- CREFISA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENT x MANOEL AUGUSTO DE ARAUJO - Renove-se
ofício com prazo de 48 horas, constando a advertencia de que a
ausência de resposta acarretará em crime de desobediência. -
Expirado prazo diga o autor. - Advs. CELITA ROSENTHAL,
LEILA MEJDALANI PEREIRA, THAIS PRETTI, AMANDA
VOLPE GONCALVES, LEILA CECILIA VIDAL, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY e
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 898/2006
- HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LE
MONDE DISTR. DE PROD. E ACESSORIOS DE MODA
LTDA e outro - Retirar ofício de fls. 128. - Advs. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES, DOUGLAS SANTOS e ANDERSON MAR-
CIO DE BARROS.

45. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 963/
2006 - BANCO FINASA S/A e outros x VENCESLAU CAR-
LOS MARIANO - Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios
de fls.64-66. - Advs. IDUVALDO OLETO, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, JOSE TELLES DE PILAR e MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

46. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 979/2006 - FRANCIS-
CA DA GUIA GONCALVES e outros x CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A - Providenciar as cópias para expedição
de ofício. - Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR e
PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

47. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1058/2006 - GENIRA
DE ALMEIDA DA SILVA x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS - Retirar ofício de fl. 92. - Advs. SIMONE MARI
WATANABE, JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR, FABIO
JOAO SOITO e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.

48. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1151/2006 - AMBITO CONSULT E ASSESSORAM. FINAN-
CEIRO S/C LTDA x JORGE BENBNOWSKI - O feito com-
porta julgamento antecipado. Registre-se para sentença, conta-
dos e preparados voltem. Deve o embargante preparar as custas
no valor de R$ 30,80 (trinta reais e oitenta centavos). - Advs.
DENISE ROSAS NUNES, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA, FIORAVANTE BUCH
NETO, EMERSON CORAZZA DA CRUZ, LUCIANE KALA-
MAR MARTINS, FERNANDA DA VEIGA, CAMILA ALVES
MUNHOZ, CAROLINE FRANCESCHI ANDRE, ANA LUI-
SA CAMARGO, ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI,
MARISTELA MARIA MAFRA e FARID MAIRA TROG.

49. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1196/2006 - CONDO-
MINIO JARDIM CAMPAGNOLI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros - l. Defiro o pedido de inclusão na lide
dos mutuários/locadores e dos locatários, descritos às fls. 55,
na forma do referido pedido. 2. Redesigno a audiência de con-
ciliação, na forma do artigo 277, do Código de Processo Civil,
designo o dia09/05/2008, às 15h50 min, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por procura-
dor com poderes para transigir. 3. Nesta audiência a parte re-

querida, no caso os mutuários/locadores e os locatários deve-
rão apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, sob pena de revelia, bem como serão decididas eventuais
questões processuais pendentes e requerimento de produção de
provas, designando outra data para a audiência de instrução, se
necessário. Citem-se, na forma pretendida. Cumpram-se as de-
mais diligências determinadas pelo Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça e do Código de Processo Ci-
vil. Intimem-se. Diligências necessárias. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. THAIS DE SOUZA
LIMA BRODBECK e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

50. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1338/2006 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CARMEL I x RONNIE ROGERIO
MARQUES e outro - 1. Para a audiência de conciliação (C.P.C.,
art. 277), designo o dia 10 de junho de 2008, às 10h20min, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. 2. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. 3.  Cite-se na forma pretendida. 4. Diligencias ne-
cessárias. Antecipar as custas para expedição de citação. - Advs.
LUIZ F QUEIROZ, FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCI-
MENTO e BEATRIZ SCHIEBLER.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1400/2006 -
FERNANDO PAREJA DA ROCHA LOURES x PAULO JOSE
EUVALDO PEIXOTO - Desentranhe-se e adite-se o mandado de
fl. 61 pra integral cumprimento, observando o endereço e o cálcu-
lo indicados às fls. 64-65. Diligências necessárias. - Advs. FABIO
PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO.

52. ACAO DE DEPOSITO - 34/2007 - BANCO FINASA S.A x
ERSON DE JESUS LIMA - Retirar carta de fl. 68. - Advs. DA-
NIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO.

53. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 91/
2007 - BANCO BRADESCO S/A x LIVE INFORMATICA
LTDA - Intime-se autor afim de que informe sobre o cumpri-
mento da carta precatória no prazo de 10 dias. Não sendo aten-
dido, oficie-se ao juizo deprecado solicitando informações. -
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

54. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 237/
2007 - BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x YENICE APARECIDA
VARGAS - Manifeste-se sobre a certidão de fls. 40v., do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. DANIELE DE BONA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

55. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 261/2007
- DOUGALS CAMPIGOTTO e outro x BANCO VOTORAN-
TIN S.A - Acolho a emenda de fls. 8 e seguintes. Desentranhe-
se as peças ali contidas. Comunicações e diligências necessári-
as quanto a correção do pólo ativio. Após voltem. - Advs. GA-
BRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMEN-
TEL ZEPPONI e REGINA DE MELO SILVA.

56. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 347/2007 -
BANCO ITAUCARD S/A x ROMILDO ALVES DA ROCHA -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 30, do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

57. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
550/2007 - HEXION QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x DERQUIN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS QUIMICOS - ... Sendo assim, o Código de Defesa do
Consumidor não se revela aplicavel à presente ação, tendo em
vista não ser a requerente destinatária final do serviço prestado
pela requerida, principalmente pelo fato de que esta utilizou a
relação comercial em quetão para encrementar a sua atividade
negocial e obter lucro. 4. Em virtude da análise e indeferimen-
to da aplicação do Código de Defesa do consumidor à presente
ação, não se poderá anular as cláusulas contratuais com base
no referido código; após a intimação das partes em relação a
presente decisão, voltem para análise das orovas específicadas
e decisão de saneamento. Intimem-se. - Advs. MARIA HELE-
NA LEONARDI BASTOS, JOSE PETRINI RODRIGUES,
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO GALLI
BERARDI e MARCIA SIMONE SAKAGAMI.

58. ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES - 622/2007 -
JUAN FERNANDEZ LIZARAZU x ANTONIO CEZAR BO-
AMORTE e outros - Aguarde-se por mais 20 (vinte) dias, na
forma pretendida à fl. 142. Intime-se - Advs. MARCY HELEN
VIDOLIN e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS.

59. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 638/2007 - CON-
DOMINIO EDIFICIL WETPHALEN x CESAR AUGUSTO DO
NASCIMENTO OGLIARI - Para a audiência de conciliação
(C.P.C., art. 277), designo o dia08/07/2008, às 09:00h, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Cumpram-se as de-
mais diligências determinadas pelo Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. - Adv. MARJORIE R DE AZEVEDO FORTI.

60. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 853/2007 - AIDA
ADNAN SAD QADDOMI x DENNISON DE OLIVEIRA -
Determino que o autor junte no prazo de 10 dias, nos autos
principais os documentos referidos as fls. 47. Após, diga o re-
querido. Sequencialmente voltem para saneamento. -  Advs.
ZORAIDE BATISTELA e MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA.

61. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 887/2007

- PEDRO NELSON DE FREITAS CABRAL x CIA ITAU LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - Para a audiência
de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 11 de agosto de
2008, às 10:00h, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou representadas por procurador com poderes para tran-
sigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de reve-
lia, e serão decididas eventuais questões processuais e requeri-
mentos de produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Diligên-
cias necessárias. - Adv. MARCOS ANTONIO DE O BOMFIM.

62. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1038/2007 -
CHIYOKO KUMAGAI (ESPOLIO) x BANCO BRADESCO S
A - O feito comporta julgamento no estado que se encontra.
Contados e preparados, voltem. - Advs. LINEU EDISON TO-
MASS e LIDSON JOSE TOMASS.

63. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1071/2007 - SILVANA A
PONTES FONSECA ZADURESK x MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A - Retirar carta de fls. 50. - Advs. LUCIA-
NO DE LIMA e EDLE TATIANA LESSNAU DE FIGUEIRE-
DO NEVES.

64. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1135/2007
- BARBARA VANELA LUVIZOTTO x ANTIQUACAR - Deve
a parte autora preparar as custas no valor de R$ 15,45 (quinze
reais e quarenta e cinco centavos). - Adv. BARBARA VANE-
LA LUVIZOTTO.

65. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1142/2007 - AR-
NOLDO JOSE LAVANDOSKI x BANCO ITAU S/A - Cite-se
a requerida para, querendo, no prazo de05 (cinco) dias, apre-
sentar as contas ou contestar. - Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e ANDERSON CLEBER O. YUGE.

66. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1144/2007 - EDUARDO VEIGA GRECA x LUCAS RAMOS
SABINO - Sobre os documentos juntados às fls. 265/268, na
forma do artigo 398, do Código de Processo Civil, manifeste-
se o requerido no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs.
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e DORVAL AN-
GELO CURY SIMÕES.

67. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1158/2007 - EMERSON AZEVEDO CALIXTO x BANCO
ITAU - Considerando os termos do expediente de fl. 45, reme-
tam-se os presentes autos, juntamente com as autos de execu-
ção autuados em apenso, ao juizo da 2ª Vara Cível desta Capi-
tal, ante a conexão decretada por aquele juizo. Emcaminhe-se
os autos via distribuidor e com as anotações necessárias. Inti-
mem-se. - Adv. EMERSON AZEVEDO CALIXTO.

68. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1255/2007
- WANCH E STRAPASSON LTDA x EMPORIO CHAMPAG-
NAT LTDA - Antecipar as custas de mais 1 (uma) carta. -  Advs.
JOANES EVERALDO DE SOUZA e CLAUDIOMIRO PRI-
OR.

69. ACAO DE RESTITUICAO - 1337/2007 - LUCIANE SI-
MOES DE SOUZA x MARCELO MAZIOZEKI ROCHA e
outros - Tendo em vista o não comparecimento dos requeridos,
tendo em vista que os memso não foram citados, redesigno como
nava data para audiencia de conciliação o dia 11 de agosto de
2008, às09h30min. Diligências necessárias. Dou a presente
parte por intimada. - Advs. PEDRO LOPES, FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO e WALTER FERNANDES COSTA.

70. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1338/
2007 - BANCO FINASA S/A x MARCELO MACHADO - O
documento de fl. 35 ainda não comprova que o requerido rece-
beu a notificação extrajudicial. Intime-se para que regularize. -
Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VA-
LEZIN DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e DANIELE DE BONA.

71. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1483/2007
- VANDERLEI RIBEIRO x BANCO SANTANDER S/A - Inti-
me-se o autor a fim de que, no prazo de 10 dias, junte os docu-
mentos solicitados. Nãoa juntando, inteme-se pessoalmente o
autor a fim de que atenda as providências necessárias no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - Advs. MAURICIO BE-
LESKI DE CARVALHO e MAURICIO MACHADO SANTOS.

72. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1513/2007 - MA-
RISE FRANSOLINO x DAYANE CRISTINA FRANDOLOSO
e outro - MAnifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. REGINA APARECIDA DE BARBARA SILVA.

73. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1576/2007 - ANDREIA
SILVA DE FREITAS x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A - Retirar a carta de fls. 33. - Advs. CLAUDIO FREITAS
MALLMANN e VICTOR KUNDZIN JUNIOR.

74. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1578/2007 - LU-
CIANO THOMAZINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A -
Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o
dia 15 de julho de 2008, às09:00h, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes para transigir. Cumpram-se as demais diligências de-
terminadas pelo Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Intimem-se. Diligências necessárias. - Adv.
MARCIO ADRIANO PINHEIRO.

75. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1579/2007 - BRA-
SILSAT HARALD S/A e outro x ANTONIO CARLOS PEREI-
RA e outros - Acolho o aditamento a inicial feito as fls 372 e
seguintes. Cite-se na forma requerida, Após, diga o autor no
prazo de 15 dias. - Adv. IRINEU PALMA PEREIRA.

76. INVENTARIO E PARTILHA - 1628/2007 - BENTO OS-

VALDO DA ROSA x ENEDI NASCIMENTO (ESPOLIO) -
Intime-se o requerente, na pessoa de seu procurador e a herdei-
ra Cíntia Viviane Nascimento, na forma solicitada na cota mi-
nisterial de fl. 62. - Adv. ADRIANO ROBERTO GASS.

77. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1656/
2007 - BANCO ITAU S/A x VALDINEI JOAO DE OLIVEIRA
- 1. A Sanepar não possui cadastro de consumidores por nome
e sim por numero de hidrômetro, conforme reiteradas informa-
ções para este Juízo. 2. Defiro a expedição dos demais ofícios
pretendidos à fl. 25-26. 3. Providencie-se. - Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

78. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1669/2007 - MARIO
RICCIARDI x BANCO BRADESCO S.A - Tendo em vista a
ausência das partes, resta prejudicada esta audiência, intime-se
a parte requerente para que no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
te-se sobre o andamento do feito, tendo em vista que as custas
para citação do requerido não foi efetivada, sob pena de extin-
ção. - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

79. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1676/2007 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x ELIZA-
BETH CORDEIRO DOS PASSOS - Retirar os ofício de fls.
52-54. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FLAVIA-
NO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO.

80. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1678/2007 - PEDRO
STROPARO (ESPOLIO) x BANCO BRADESCO S.A - Termo
de audiência de fls. 49. “Tendo em vista a ausência das partes,
resta prejudicada esta audiência, intime-se a parte requerente,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o anda-
mento do feito, sob pena de extinção.” - Adv. DIGELAINE
MEYRE DOS SANTOS.

81. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1711/2007 - BR VIDA
- ATENDIMENTO PRE - HOSPITALAR S/S x CONATEC
CONTABILIDADE E ASSESSORIA TECNICA LTDA - Deve
a parte requerente providenciar as cópias necessárias para ex-
pedição de citação. - Advs. JULIANO FRANCA TETTO, RO-
DRIGO GARCIA SANT ANNA BELIVAQUA, PEDRO AL-
GESI SCHAEDLER JUNIOR, HENRY ANDERSEN NAVA-
RETTE, AIRTON JOSE MALAFAIA e EDUARDO SABEDOT-
TI BREDA.

82. CARTA DE SENTENÇA - 1714/2007 - ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DIST ECAD x NET PARANA
COMUNICACAO LTDA - Considerando a manifestação de fls.
179/184, que noticia o depósito de valores controvertidos de
forma cumulada com valores incontroversos, razão pela qual,
determino que a requerida, manifeste-se sobre o pedido e do-
cumentos de fls. 197/204, bem como comprove quais depósi-
tos e valores que são controvertidos e quais são incontroversos,
no prazo de cinco (05) dias. Diligências necessárias. Intimem-
se. - Advs. LUDOVICO ALBINO SARAVIS, JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO, FERNANDO ANDRE SILVA e MAR-
CO ANTONIO TILLVITZ.

83. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1744/2007 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BURITI x
VANIRA LIMA DA CRUZ - Termo de audiência de fl. 44.
“Tendo em vista a ausência das partes, resta prejudicada esta
audiência, intime-se a parte requerente, para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se sobre o andamento do feito, tendo
em vista que o requerido não foi citado conforme certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 43, sob pena de extinção.” -  Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

84. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1770/2007 - FELIX SOBOTA e outro x ALEXSANDRO
CABREIRA - Sobre a petição e documentos juntados às fls.
36-36, manifetse-se a oarte Embargante. Intime-se. - Advs. LUIZ
ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN,
JANAINA DE CASSIA ESTEVES e NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR.

85. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1786/2007 - EDISON
JOSE PELANDA x BRASIL TELECOM S/A - Termo de audi-
ência de fl. 42. “Tendo em vista a ausência das partes, sendo que
houve equivoco nas publicações de fls.39/41 em relação à data
da audiência, redesigno como nova data para audiência de con-
ciliação o dia 10 de julho de 2008, às 10h40min. Diligências
necessárias.”  Antecipar as custas para citação. - Advs. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS e ERALDO LACERDA JUNIOR.

86. ACAO DE USUCAPIAO - 1804/2007 - TEREZA HUK x
CAMPANHIA URANO DE CAPITALIZACAO - Atenda-se o
solicitado na cota ministerial de fl. 30, item “II”. Diligências
necessárias. - Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MI-
KOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIA-
NE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROO-
SEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAU-
LO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNI-
OR, PAULO YVES TEMPORAL e CLAUDIO DE FRAGA.

87. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1845/2007 - CONDO-
MINIO CONJ RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x BEA-
TRIZ BARRETO - 1. Para a audiência de conciliação (C.P.C.,
art. 277), designo o dia 11 de agosto de 2008, às 10h30min, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. 2. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. 3.  Cite-se na forma pretendida. 4. Diligencias ne-
cessárias. Antecipar as custas para expedição de citação. - Adv.
MARILZA MATIOSKI.

88. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1849/2007 - CONDO-
MINIO EDIFICIO WEST CENTER x PAULO MELO GUE-
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DES - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

89. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 163/2008 - DORACI DA
VEIGA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Retirar carta de
fls. 39. - Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA.

90. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 170/2008 - PEDROLI-
NA FAGUNDES MIRANDA x WELLINGTON MARCELO
RODRIGUES GARCIA - Retirar carta de fls. 26. Advs. VI-
CENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN.

91. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 208/
2008 - BANCO BRADESCO S/A x GIUFFRE INCORPORA-
TED LTDA - O documento juntado à fl. 21 não comprova que
a parte requerida foi notificada de que está em mora, já que a
certidão colacionada no verso faz menção de que a destinatária
“mudou-se”. Concedo o prazo de mais 10 (dez) dias para que a
parte requerente regularize. - Adv. MURILO CELSO FERRI.

92. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 222/
2008 - BANCO FINASA S/A x VALDEMIR MARCOS MU-
CHOLOVSKI - Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

93. RESTAURACAO DE AUTOS - 312/2008 - JAIME MI-
RANDA ROSA (ESPOLIO) x MAGAZIM GERAL LTDA - ...
Após, intime-se a parte requerida para que se manifeste, jun-
tando as cópias e informações que detiver. - Advs. FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT e ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FILHO.

94. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 362/2008
- JOSOE POLICIANO ALVES x BANCO ITAU S.A - Para a
audiência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 27 de
maio de 2008, às09:20h, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar de-
fesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida.
Diligências necessárias. - Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, RAFAELA FILGUEIRA e DANIELLE TEDESKO.

95. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 374/
2008 - BANCO ITAU S.A x WANDERLEI DA SILVA TEI-
XEIRA - Preliminarmente, intime-se o requerente oara que junte
aos autos instrumento de mandando e o contrato original ou
fotocópia devidamente autenticada. - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

96. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 446/2008 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MAMORÉ x DORA ADELINA JACO-
MASSO - 1. Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277),
designo o dia 10 de julho de 2008, às09h20min, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. 2. Na mesma audiência
a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.
3.  Cite-se na forma pretendida. 4. Diligencias necessárias.
Antecipar as custas para expedição de citação. - Adv. MARILZA
MATIOSKI.

97. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 447/2008 - CONDOMI-
NIO QUINTAS DO CABRAL x JOAO JOSE RAMIRES JU-
NIOR - 1. Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277),
designo o dia05 de agosto de 2008, às 14hora, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. 2. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.
3.  Cite-se na forma pretendida. 4. Diligencias necessárias.
Antecipar as custas para expedição de citação. - Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI.

98. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 454/2008 - LABORA-
TORIO ALVARO S/A x LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS BIOGAMA LTDA - 1. Para a audiência de conciliação
(C.P.C., art. 277), designo o dia 10 de julho de 2008, às
09h40min, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir. 2.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. 3.  Cite-se na forma pretendida. 4. Dili-
gencias necessárias. Antecipar as custas para expedição de ci-
tação. - Adv. FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FER-
NANDES.

99. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 455/2008 - ANDERSON
MORANG PEREIRA SANTOS x BANCO UNIBANCO UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS - 1. Para a audiência de
conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia07 de agosto de
2008, às 14horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou representadas por procurador com poderes para tran-
sigir. 2. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defe-
sa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. 3.  Cite-se na forma pretendida.
4. Diligencias necessárias. Antecipar as custas para expedição
de citação. - Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA e ELI-
ZEU MENDES DA SILVA.
100. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 471/2008

- AMARILDO CARDOZO x BANCO BMG S/A - 1. Para a
audiência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 13 de
agosto de 2008, às09h00min, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. 2. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se necessário. 3.  Cite-se na
forma pretendida. 4. Diligencias necessárias. Antecipar as cus-
tas para expedição de citação. - Adv. MAYLIN MAFFINI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº  76/2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA
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FREDERICO AUGUSTO K. PERE 0052 000409/2005
GABRIEL ANGELO LUVISON 0034 001186/2003
GABRIEL AUGUSTO FARIA DOS 0028 001483/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 0037 001295/2003
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0068 000498/2006
GEORGIA PFEIFFER 0106 000124/2008
GEOVANNA DIAS MANCIO 0011 000999/1997
GERCINO BETT JUNIOR 0065 000373/2006
GERMANO DE SARDI 0022 001212/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0031 000281/2003

0041 000630/2004
GILMAR WILSON FERNANDES 0024 000687/2002
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0021 001198/2001
GIOVANNA PRICE DE MELO 0044 000971/2004
GISELE PASSOS TEDESCHI 0003 000676/1996
GLENIO LEMOS 0072 000844/2006
GUARACI DE MELO MACIEL 0056 000770/2005
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0016 000504/2001
GUILHERME BROTO FOLLADOR 0062 001318/2005
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0052 000409/2005
GUILHERME J. DANTAS 0026 001362/2002
GUILHERME MUSSI 0064 000352/2006
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0037 001295/2003
GUSTAVO HENRIQUE BATISTA 0121 000480/2008
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 0026 001362/2002
GUSTAVO PAES RABELLO 0059 000870/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0080 001415/2006
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0061 001293/2005
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0024 000687/2002

0026 001362/2002
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0049 000338/2005
HERMES CAPPI JUNIOR 0002 000651/1993
HUMBERTO VINICIUS RUFINI 0023 001329/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0034 001186/2003
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0059 000870/2005
IDELANIR ERNESTI 0001 000279/1993
IERI DO AMARAL S. PORTELA 0024 000687/2002
IGOR S. SCHMEISKE 0111 000340/2008
IGUACIMIR G. FRANCO 0063 000156/2006
ILKA SUEMI NOZAWA 0026 001362/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0010 000857/1997

0018 000639/2001
IVALDO C. KLOSTER 0006 000442/1997
IZIDORO FLUMIGNAN 0010 000857/1997
JAEME GONCALVES DOS SANTO 0031 000281/2003
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0064 000352/2006
JANAINA BORDIN REMOR 0009 000833/1997

0014 001365/1999
JANAINA FELICIANO FERREIR 0034 001186/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0080 001415/2006
JANAINA ROVARIS 0009 000833/1997
JANDER LUIS CATARIN 0044 000971/2004
JANE LUCI GULKA 0003 000676/1996

0088 000540/2007
JEFFERSON R. R. ZANETI 0093 001290/2007
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0089 000598/2007

0096 001444/2007
JOANA PAULA CHEMIN DE AND 0094 001320/2007

JOANITA FARYNIAK 0013 000404/1999
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0021 001198/2001
JOAO CASILLO 0043 000792/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0115 000393/2008
JONAS BORGES 0083 001591/2006
JORGE CLARO BADARO 0056 000770/2005
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHE 0028 001483/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0074 000882/2006
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0059 000870/2005
JOSE CID CAMPELO 0001 000279/1993
JOSE DO CARMO BADARO 0005 000185/1997

0055 000720/2005
0056 000770/2005

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0007 000444/1997
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0018 000639/2001
JOSE TELLES DO PILAR 0079 001376/2006
JOSELIA A. KUCHLER 0002 000651/1993
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 000651/1993
JOSUE CHERCHIGLIA 0002 000651/1993
JOSUE DYONISIO HECKE 0024 000687/2002
JULIANA ASSOLARI 0022 001212/2001
JULIANA GONÇALVES DA CUNH 0092 001204/2007
JULIANA LIMA PETRI 0099 001745/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0079 001376/2006
JULIANO HUCK MURBACH 0054 000580/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0013 000404/1999
JULIO CESAR CAPRONI 0002 000651/1993
JULIO CESAR DALMOLIM 0042 000733/2004
KALIL JORGE ABBOUD 0075 000928/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0059 000870/2005
KARINE SIMONE POFAHL 0003 000676/1996
LACIR GUARENGHI 0045 001024/2004
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0062 001318/2005
LAURY LUCIR GEREMIA 0073 000877/2006
LEANDRO GALLI 0016 000504/2001
LEONARDO SOUZA 0018 000639/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0013 000404/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 000518/2004

0042 000733/2004
0058 000866/2005

LILIANA ORTH DIEHL 0037 001295/2003
LINCOLN T. FERREIRA 0009 000833/1997
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0008 000625/1997
LISANDRA ZANOL BINDER 0020 001119/2001
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0033 001163/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0027 001378/2002
LUCI RAYMUNDO DAMAJIO 0035 001187/2003
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0017 000541/2001
LUCIANE CRISTINA DROPA 0038 000178/2004
LUCIANO CHEMIN 0011 000999/1997
LUCIMARA MORAIS LIMA 0028 001483/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 0052 000409/2005
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0031 000281/2003
LUIR CESCHIN 0012 000037/1998
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0041 000630/2004
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0019 001084/2001
LUIS GUILHERME R. ILHA 0072 000844/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 000833/1997

0075 000928/2006
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0007 000444/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0034 001186/2003
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0036 001233/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0048 000113/2005

0092 001204/2007
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0021 001198/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000651/1993

0007 000444/1997
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0012 000037/1998
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0052 000409/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0074 000882/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0082 001487/2006
MACAZUMI FURTADO NIWA 0091 000881/2007
MADELAINE APARECIDA FRIZO 0070 000635/2006
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0003 000676/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0009 000833/1997
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0071 000684/2006
MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO 0063 000156/2006
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0007 000444/1997
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0012 000037/1998
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0105 000110/2008
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0023 001329/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0049 000338/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0104 000078/2008
MARCELO MARTINS 0002 000651/1993
MARCELO VANZELLI 0020 001119/2001
MARCIA CRISTINA VAZ 0003 000676/1996
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0036 001233/2003
MARCIA S. BADARO 0005 000185/1997

0056 000770/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 000473/2006

0095 001398/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0088 000540/2007
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0013 000404/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0060 000987/2005
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0033 001163/2003
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JU 0012 000037/1998
MARCOS LUIZ MASKOW 0073 000877/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0098 001669/2007
MARIA CLEUZA NAGAOKA 0019 001084/2001
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0045 001024/2004
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0021 001198/2001
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0109 000271/2008
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0109 000271/2008
MARICY PORTUGAL WERNECK 0106 000124/2008
MARILI RIBEIRO TABORDA 0009 000833/1997
MARIO JOSE DALCANALE 0048 000113/2005
MARIO SERGIO SPERETTA 0079 001376/2006
MARISTELA RODRIGUES 0006 000442/1997
MARLO FROLICH FRIEDRICH 0008 000625/1997
MAURICIO DE PAULA SOARES 0083 001591/2006
MAURICIO GALEB 0024 000687/2002
MAURICIO KAVINSKI 0040 000580/2004

0048 000113/2005
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MAURICIO SPRENGER NATIVID 0036 001233/2003
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0024 000687/2002
MAURO CESAR ABATI 0040 000580/2004
MAURO CURY FILHO 0045 001024/2004
MAURO JOSE AUACHE 0028 001483/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0045 001024/2004
MAYLIN MAFFINI 0122 000483/2008
MICHELE SACKSER 0059 000870/2005
MIEKO ITO 0033 001163/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0009 000833/1997
MIRNA LUCHMANN 0059 000870/2005
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0060 000987/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0045 001024/2004
ODILON MENDES JUNIOR 0022 001212/2001
OLGA CALHEIRO DONEDA 0086 000325/2007
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0004 001250/1996
OTTO JOAO LYRA NETO 0043 000792/2004
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0033 001163/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0040 000580/2004
PAULINO CESAR GASPAR 0067 000473/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0003 000676/1996
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0074 000882/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0042 000733/2004
PEDRO HENRIQUE LARANJEIRA 0108 000249/2008
PEDRO VIEIRA CESAR 0020 001119/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0023 001329/2001

0103 000062/2008
PERICLES DALA DEA HONORAT 0011 000999/1997
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0076 001001/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0062 001318/2005
RAFAELA FILGUEIRA 0119 000476/2008
REALINA P. CHAVES BATISTE 0055 000720/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0024 000687/2002
RENATO ANDRADE 0054 000580/2005
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0008 000625/1997
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0062 001318/2005
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0097 001642/2007
ROBERTA ONISHI 0009 000833/1997
RODRIGO V. SOARES CARDOSO 0039 000518/2004
RODRIGO VIDAL 0089 000598/2007

0093 001290/2007
0096 001444/2007

RODRIGO XAVIER LEONARDO 0024 000687/2002
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0015 000457/2001
ROGERIO VERAS 0104 000078/2008
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0054 000580/2005
RONNEY GREVE 0018 000639/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0006 000442/1997
ROSE MARY GRAHL 0025 000956/2002
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 0008 000625/1997
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 0118 000472/2008
RUBENS DE SOUZA BARROS 0008 000625/1997
SAMIR NAOUAF HABALI 0044 000971/2004
SAMUEL CÉSAR DE OLIVEIRA 0116 000407/2008
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0009 000833/1997
SANDRA MARA PEREIRA 0005 000185/1997
SANTINO SAGAIS 0006 000442/1997
SAULO DE MEIRA ALBACH 0038 000178/2004
SERGIO RUY BARROSO DE MEL 0037 001295/2003
SERGIO SCHULZE 0094 001320/2007
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0008 000625/1997
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0013 000404/1999
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0013 000404/1999
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0062 001318/2005
SILVIO BINHARA 0043 000792/2004
SIMARA ZONTA 0063 000156/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0074 000882/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0117 000458/2008
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0078 001323/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0013 000404/1999
SUZANA CRISTINA AUGUSTO P 0047 001410/2004

0072 000844/2006
SYDINEI MARTINS LECHETA 0066 000377/2006
SYDNEI MARTINS LECHETA 0070 000635/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0046 001260/2004

0069 000567/2006
TELIA CRISTIANE OLIVEIRA 0094 001320/2007
TELMA ROSANA DE LIMA PREI 0073 000877/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0082 001487/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0044 000971/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0056 000770/2005
TIAGO BECKERT ISFER 0065 000373/2006
VALMIR RIBEIRO 0026 001362/2002
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0014 001365/1999
VANESSA CANTEIRO MARI MON 0092 001204/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0059 000870/2005
VANESSA RODRIGUES LIMA RA 0028 001483/2002
VICTORINO RIBEIRO COELHO 0027 001378/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0010 000857/1997

0018 000639/2001
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0118 000472/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0041 000630/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0057 000854/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0025 000956/2002
WILSON J ANDERSEN BALLAO 0037 001295/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0105 000110/2008
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0027 001378/2002

0050 000343/2005
WILTON VICENTE PAESE 0052 000409/2005
ZENAIDE CARPANEZ 0024 000687/2002
ZENICE MOTA CARDOZO 0084 001645/2006

1. INDENIZACAO ORD. - 279/1993 - RUBENS PINHO E
OUTROS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - Desp. de
fls. 389...1- Arquivem-se. 2- Int. Advs. JOSE CID CAMPELO
e IDELANIR ERNESTI.

2. SUMARIA DE COBRANÇA - 651/1993 -
CONJ.RES.MORADIAS FLORENTINA COND. x AIRTON
DE PAULA - Desp. de fls. 470...1- Intime-se o exeqüente para
informar aos autos o seu CNPJ, conforme já determinado em
despacho de fl. 466. 2- Após, voltem conclusos. 3- Int. Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSUE CHERCHIGLIA,

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSELIA A. KUCHLER,
JULIO CESAR CAPRONI, HERMES CAPPI JUNIOR e MAR-
CELO MARTINS.

3. ORDINARIA - 676/1996 - LUIZ EDUARDO DIB x ABN
AMRO BANK - Desp. de fls. 408...1- Esclareça o credor se o
feito pode ser extinto pelo pagamento. 2- Int. Advs. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE
LUCI GULKA, KARINE SIMONE POFAHL, CARLOS AU-
GUSTO FAVERO, PAULO GUILHERME PFAU, ALINE FA-
GUNDES, CARY CESAR MONDINI e MARCIA CRISTINA
VAZ.

4. EXECUCAO DE TITULO - 1250/1996 - DEPOSITO DE
MADEIRAS IDEAL LTDA x JOSE ANTONIO VIEIRA NE-
GRAO - Desp. e fls. 213...Com a implantação do Sistema BA-
CENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas de
ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-a-
dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efeti-
vação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para
consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavel-
mente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal
providência demanda considerável tempo, pois às vezes é ne-
cessário o manuseio dos autos por completo para tentar a loca-
lização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado.
E, em muitas vezes tais informações não chegam a constar do
processo, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço.
Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se en-
contram acompanhados de informação quanto ao valor da exe-
cução, circunstância que também impõe consulta aos autos,
oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatua-
lizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta
alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar conside-
rável perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Intime-se
apenas o exeqüente.   Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
ALEXANDRE CESAR DA SILVA e DANIELLE ROSA F. DA
COSTA.

5. SUMARIA DE COBRANÇA - 185/1997 - CONDOMINIO
CHACARA JUVEVE x JULIO OTAVIO DOS SANTOS - Par-
te final da Decisão Interlocutória de fls. 824/826...Por tudo isto,
indefiro os pedidos formulados pelo executado e defiro o pedi-
do de fls. 810 do Senhora Oficial de Justiça. Tendo em vista a
ultimação das providências visando a imissão do carrematante
na posse do bem, comprovada a inexistência de débito decor-
rente de tributos municipais sobre o imóvel, o que deverá ser
certificado pela Escrivania, bem como atentido o disposto no
item 2.6.10 do CN, defiro a expedição de alvará de levanta-
mento do valor da arrematação. Intimações e deiligências ne-
cessárias.  Advs. SANDRA MARA PEREIRA, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e DANIEL HACHEM.

6. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 442/1997 - EU-
GENIO BIM x ALZIRA RODRIGUES - ME - Desp. de fls.
245...1- Intime-se o credor para dar andamento ao feito, efetu-
ando o pagamento das custas referentes às diligências a serem
realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça. 2- Int. Advs. IVALDO C.
KLOSTER, SANTINO SAGAIS, MARISTELA RODRIGUES
e ROSE MARY BASTOS IACOMINI.

7. EXECUCAO DE TITULO - 444/1997 - JOSE DILAY x
MARIO ROBERTO PISSINI ROSA - Ao autor para efetuar o
cpreparo das custas para expedição da carta precatória no valor
de R$40,75. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA
SILVIA ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA.

8. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 625/1997 - AL-
MIR CAGGIANO x IDEALMOBILI DECORAÇOES LTDA.
e outros - Desp. de fls. 419...1- Intime-e a parte executada para
se manifestar sobre a petição de fls. 415/418. 2- Int. Advs. SER-
GIO TOSCANO DE OLIVEIRA, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO, ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA, LIRIAM
SEXTO BRUSCH, MARLO FROLICH FRIEDRICH e RU-
BENS DE SOUZA BARROS.

9. INTERDITO PROIBITORIO - 833/1997 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MICROEX-
PRESS COM. E IMP. DE MICROCOMPUTADORES LTDA -
Ao requerente para se manifestar no prazo de05 (cinco) dias.
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANÇA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI
RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS, CARLOS A FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e LINCOLN T. FER-
REIRA.

10. SUMARIA DE COBRANÇA - 857/1997 - AFRANIO RI-
CARDO DE ABREU x FIRMA INDIVIDUAL DE JUAREZ
DEQUECH SELEME - ME. e outros - Desp. de fls. 376...1-
Anote-se como requerido às fs. 368/369. 2- Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. 3- Cumpra-se o v. Acórdão. 4- Aguar-
de-se por seis meses, conforme parágrafo 5º, artigo 475-J do
CPC. 5- Não sendo requerido o cumprimento da sentença, ar-
quivem-se. 6- Int. Advs. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL
CASSOL DA ROCHA e IZIDORO FLUMIGNAN.

11. INDENIZACAO ORD. - 999/1997 - DOROTI DE SOUZA
COELHO x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. - Ao autor
para em05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas no valor
de R$217,50. Advs. GEOVANNA DIAS MANCIO, LUCIA-
NO CHEMIN e PERICLES DALA DEA HONORATO.

12. EXECUCAO DE TITULO - 37/1998 - ONDINA CHAGAS

NEGRAO x JOSE LAMARTINE GUIMARAES FILHO e ou-
tro - Desp. de fls. 114...1- Anote-se como requerido à fl. 112.
2- Após, tendo em vista a entrada em vigor da Lei 11.382/06,
intime-se o exeqüente para manifestar eventual interesse na
adjudicação do bem penhorado (artigo 685-A do CPC), reque-
rer a alienação por iniciativa particular (artigo 685-C do CPC)
ou requerer a realização de hasta pública (artigo 686 do CPC).
3- Intimações e diligências necessárias. Advs. LUIR CESCHIN,
ANTONIO ROBERTO M.FERRO JUNIOR, MARCOS AU-
RÉLIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
ALEXANDRE CHEMIM e LUIZ GIL DE ALMEIDA.

13. ORDINARIA - 404/1999 - LUIS CARLOS CORDOVA
BURIGO x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de
fls. 833...1- Manifestem-se as partes sobre o contido na petição
do Sr. Perito às fls. 831/832. 2- Int. Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, SILVIA SORIA CA-
VALLINI GERADO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SHEILA CA-
MARGO COELHO TOSSIN, JOANITA FARYNIAK, BRUNO
MAY MARTINS e CAMILA GBUR HALUCH.

14. ANULATORIA - 1365/1999 - PAULO AFONSO GARMAT-
TER x BANCO BOA VISTA S/A. - Desp. de fls. 338...1- Ra-
zão assiste ao peticionário de fls. 336/337. Dessa forma, defiro
a expedição  de alvará, conforme requerido. 2- Defiro, outros-
sim, o pedido de vistas formulado à f. 335, pelo prazo de 0 5
(cinco) dias. 3- Ao autor para efetuar o preparo das custas para
expedição do alvará, no valor de R$7,00. 4- Int. Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BOR-
DIN REMOR, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO e
DANIEL HACHEM.

15. MONITORIA - 457/2001 - BANCO ITAU S.A. x LIVIA
RAISER EMERENCIANO - Desp. de fls. 231...1- Esclareça o
exeqüente se pretende a extinção do feito através do artigo 269,
V do CPC. 2- Int. Advs. DANIEL HACHEM, CLOVIS MAR-
TINS e ROGERIO STEINEMANN DUMKE.

16. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 504/2001 - JOAO
ZILLIG x ELIRIO JOSE RIGO e outros - Parte final da Deci-
são Interlocutória de fls. 206/208...Rejeito, portanto, a exce-
ção de pré-executividade.  Advs. LEANDRO GALLI, CLAIRE
LOTTICI e GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA.

17. SUMARIA DE COBRANÇA - 541/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO FOREST HILL x CARLOS ALBERTO DE PAULA
SOUZA - Desp. de fls. 505...1- Anote-se a procuração de f.
504. 2- Abra-se vista dos autos ao peticionário de f. 503, pelo
prazo de (cinco) dias. 3- Int. Advs. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO, ARIONE PEREIRA e LUCIANE APARE-
CIDA DE ABREU MANFRON.

18. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 639/2001 - BRASILSAT
LTDA x COPLANGE ENGENHARIA LTDA - DEsp. de fls.
482...1- Intimem-se as partes pessoalmente para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, promover o andamento do processo, sob
pena de extinção. 2- Int. Advs. IRINEU PALMA PEREIRA,
VITAL CASSOL DA ROCHA, LEONARDO SOUZA, RON-
NEY GREVE e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 1084/2001 - HAMDAR &
HAMDAR LTDA x FOOTLINE IND.E COM. LTDA - Desp.de
fl. 83...1- Cumpora-se a parte dispositiva da sentença às fls.
45, expedindo-se ofício ali determinado. 2- Manifeste-se o
embargante acerca do cumprimento da carta precatória. 3- Int.
Advs. LUIS FERNANDO N. LOYOLA, ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM e MARIA CLEUZA NAGAOKA.

20. EXECUCAO DE TITULO - 1119/2001 - ITAFRUTAS
LTDA x MARCOS ANTONIO BANDEIRA - Desp. de fls.
47...1- Anote-se e abra-se vista como requerido às fls. 4/46. 2-
Int. Advs. PEDRO VIEIRA CESAR, LISANDRA ZANOL BIN-
DER, MARCELO VANZELLI e CLAUDINEI DOMBROSKI.

21. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1198/2001 - ALTA-
IR DAMIAO DOS SANTOS x ANTONIO MOREIRA BELLO
- Desp. de fls. 152...1- Pagas as eventuais custas, arquivem-se
com baixa na distribuição. 2 -Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$18,01. Advs. ERENI INES CASA-
RIN, CARLOS ALEXANDRE LORGA, CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK, ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, COR-
NELIO AFONSO CAPAVERDE, JOAO BATISTA PIO VIEI-
RA, CLAUDIO CESAR PINTO, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO, MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA e GIO-
VANNA LEPRE SANDRI.

22. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 1212/2001 -
MOLINO CANUELAS S.A.C.I.F.I.A. x IRATI DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA e outros - Desp. de fls. 411...1-
Defrio a expedição de ofício à Receita Federal, como solicita-
do às fls. 405/406. 2- Int. Advs. BENEDICTO CELSO BENI-
CIO, JULIANA ASSOLARI, ODILON MENDES JUNIOR,
CAMILA SPINELLI GADIOLI, GERMANO DE SARDI, CAR-
LOS AUGUSTO WEBER e ANTONIO ERNESTO DE LIMA.

23. RENOVATORIA - 1329/2001 - SUAVE TOQUE COMER-
CIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA x CONDOMINIO
COMPLEXO SHOPPING CURITIBA - Ao autor para efetuar
o preparo das custas no valor de R$25,20. Advs. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
HUMBERTO VINICIUS RUFINI e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO.

24. EMBARGOS DE TERCEIROS - 687/2002 - ELAINE
MARIA LOSS x BANCO PROGRESSO S.A - Desp. de fls.
191...1- Oficie-se à Superior Instância esclarecendo que o ofí-
cio de f. 186 já fora respondido à f. 184. Advs. MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, FRANCISCO DUARTE, GILMAR
WILSON FERNANDES, JOSUE DYONISIO HECKE, RO-
DRIGO XAVIER LEONARDO, ZENAIDE CARPANEZ,

MAURICIO GALEB, IERI DO AMARAL S. PORTELA, REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - 956/2002 - SIRIO ALBI-
NO HOFFMANN x GILDETE LISBOA CARVALHO - Desp.
de fls. 81...1- Esclareça o autor se requer a desistência da ação,
nos termos do diposto no artigo 267, VIII do CPC. 2- Int. Advs.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA e ROSE MARY
GRAHL.

26. ORDINARIA - 1362/2002 - LUCIO VANDERLINDE FER-
RAZ x SONY CARD ADMINISTRADORA LTDA - Desp. de
fls. 279...1- Considerando que o valor referente às custas de
cumprimento de sentença já forma pagas pelo credor (fls. 256),.
depositadas na conta do Sr. Escrivão (fls. 271), deve a Escriva-
nia disponibilizar este valor ao credor, intimando-se o mesmo
para proceder ao levantamento. 2- Esclareça o autor se a exe-
cução pode ser extinta pelo pagamento. 3- Int. Advs. VALMIR
RIBEIRO, GUSTAVO LORENZI DE CASTRO, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, AURELIO CANCIO PELUSO,
ILKA SUEMI NOZAWA, EDUARDO LUIZ BROCK e GUI-
LHERME J. DANTAS.

27. INVENTARIO - 1378/2002 - ANTONIA RAQUEL MO-
RAIS PIMENTA DO CARMO CUNHA e outro x ESP.CELSO
FERNANDES PIMENTA - DEsp. de fls. 358...Intime-se a in-
ventariante para que se manifeste quanto ao pedido de fls. 353/
356. Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES, WILSON WEN-
CESLAU JUNIOR e VICTORINO RIBEIRO COELHO.

28. COBRANÇA - 1483/2002 - CYNTHIA MARCIA MOREI-
RA BATISTA x FUNCEP FUND.DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS - Desp. de fls. 409...1- Intime-se o devedor para pro-
mover o pagamento da quantia devida, conforme valores apre-
sentados às fls. 407/408, bem como as custas do cumprimento
da sentença, no prazo de 15 dias. 2- Caso o devedor, não o
efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento),
nos termos do artigo 475-J do CPC. 3- Int.  Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN,
MAURO JOSE AUACHE, ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI
CHAIM FILHO, LUCIMARA MORAIS LIMA, VANESSA
RODRIGUES LIMA RAMOS, CHRISTINA PORFÍRIO TE-
LES SILVA, ANNA CAROLINA DE BARROS e GABRIEL
AUGUSTO FARIA DOS SANTOS.

29. ARROLAMENTO - 26/2003 - SUELI DO ROSARIO e
outros x ESP.WALFRIDO DO ROSARIO - Desp. de fls.
461...Defiro o pedido de fls. 459/460. Cumpra a inventariante
o despacho de fls. 457. Int. Adv. FLAVIA GEORGIA QUAES-
NER TOLEDO.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 76/2003 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x OSNI BATIS-
TA RIBEIRO - Desp. de fls. 165...Defiro o pedido de vista for-
mulado às fls. 164, pelo prazo de05 (cinco) dias. 2- Int. Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e CLAIRE LOTTICI.

31. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 281/2003 - TRI-
UNFANDO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA x TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA - Desp. de fls. 201...1-
Anote-se como requerido às fls. 199/200. 2- Intime-se o autor a
se manifestar em 48 (quarenta e oito) horas acerca de seu inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 3-
Desapensem-se e arquivem-se os autos nº 1255/03. 4- Int. Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, JAEME GONCALVES
DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATU-
CHE e ALESSANDRA SCHUTA.

32. MONITORIA - 623/2003 - POSTO JARDIM BOTANICO
LTDA x PREJUMP TELECOM LTDA e outro - Desp. de fls.
194...1- Atente a Escrivania para a renumeração dos autos. 2-
Cumpra-se o despacho de f. 181. 3- Int. Advs. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO e ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

33. MONITORIA - 1163/2003 - HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x MASSA FALIDA DE VOLPI ENG. DE
AVAL. E OBRAS LTDA - Desp. de fl. 188...1- Anote-se o
substabelecimento de f. 185. 2- Aguarde-se até autorização do
Juízo Falimentar no tocante à proposta de honorários periciais.
3- decorridos 30 (trinta) dias sem nova manxifestação da parte,
independente de nova conclusão, oficie-se ao Juízo Falimentar
solicitando informações acerca da aquiescência referente ao va-
lor dos honorários periciais. 4- Int. Advs. MIEKO ITO, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEI-
RA FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA, PATRI-
CIA MARIN DA ROCHA e BRUNO MARTIN BATISTA.

34. SUMARIA DE COBRANÇA - 1186/2003 - ARAUCARIA
ADIM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS IZOT-
TON e outro - Desp. de fls. 280...1- Redesigno o dia 27/06/08,
às 10;45 horas, para realização da audiência de conciliação. 2-
Oficie-se o Juízo deprecado como solicitado às fls. 278. 3- Int.
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
GABRIEL ANGELO LUVISON, CLELIA MARIA G.B.S. BET-
TEGA e JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN.

35. DECLARATORIA - 1187/2003 - ANGELA MARIA MAR-
TINS SANTOS JACOBY x WALTER RUZ GARCIA - Desp.
de fls. 62...Para fins de exame do pedido de assistência judici-
ária gratuita, intimem-se os autores para juntar aos autos com-
provantes de rendiementos e declarações de próprio punho quan-
to à impossibilidade de arcar com as custas do processo sem
prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. Neste senti-
do, convém trazer à baila parte do voto do DD. Des. Eugênio
Achille Grandinetti, proferido no julgamento do Agravo de Ins-
trumento nº302.035-7, 16ª Câmara Cível do T.J.PR;”(...)”. 2-
Após, v. conclusos. 3- Int. Advs. CARLOS ROBERTO GON-
CALVES e LUCI RAYMUNDO DAMAJIO.

36. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1233/2003 -



Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008 143143143143143

ALNETO GRAF x AVENTURE COMERCIO E SERVICOS
DE MERCHANDISING - Desp. de fls. 365...1- Intime-se o
devedor, por edital (fls. 364/365), para cumprimento voluntá-
rio da sentença. 2- Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15
(quinze) dias, o montante da copndenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do
artigo 475-J do CPC. 3- À parte interessada para apresentar a
minuta de edital. Advs. MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO, MARCIA FER-
REIRA DOS SANTOS, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN e
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE.

37. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 1295/2003 -
CISFRAMA-COM. E IND. DE MADEIRAS SAO FRANCIS-
CO x SBCE-SEGURADORA BRASILEIRA DE CREDITO A
EXPORTACAO - Desp. de fls. 335...1- Sobre o ofício de docu-
mento de fls. 329/330, manifeste-se a parte credora. 2- Int. Advs.
WILSON J ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE
LUIZ BETTEGA DAVILA, GABRIEL BRAGA FARHAT, LI-
LIANA ORTH DIEHL, SERGIO RUY BARROSO DE ME-
LLO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

38. USUCAPIAO - 178/2004 - SEBASTIAO VIEIRA DA SIL-
VA e outro x DANIEL BENATO e outros - Desp. de fls. 135...1-
Cite-se como solicitado às fls. 133/134. 2 -Int. Advs. LUCIA-
NE CRISTINA DROPA e SAULO DE MEIRA ALBACH.

39. PRESTACAO DE CONTAS - 518/2004 - JOSE CARLOS
PATRICIO x BANCO ITAU S/A - À parte interessada para re-
tirar o alvará expedido, conforme certidão de fls. 216,”(...o al-
vará de levantamneto expedido sob nº 142/2008 foi entregue
ao Funcionário Autorizado do Banco do Brasil S/A na data de
hoje, em cumprimento ao Ofício Circular 10/2007...)”. Advs.
RODRIGO V. SOARES CARDOSO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

40. OBRIGACAO DE FAZER - 580/2004 - JACIRA DE MAT-
TOS GRUBER x UNIMED DO ESTADO DO PARANA - Par-
te final da Decisão Interlocutória de fls. 259...Intimem-se as
partes do indeferimento do pedido da anulação da perícia e
para que a ré se manifeste sobre o laudo no prazo de 10 dias no
mesmo prazo junte parecer de seu assistente técnico. Expeça-
se alvará para liberação da metade da importância indicada  a
fls. 257. Advs. PAULA NOGARA GUERIOS, MAURICIO
KAVINSKI e MAURO CESAR ABATI.

41. REVISIONAL DE CONTRATO - 630/2004 - MARIA
LOURDES DEMARCHE POLI e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A - À parte interessada para retirar o alvará expedido,
conforme certidão de fls. 272,”(...o alvará de levantamneto
expedido sob nº 145/2008 foi entregue ao Funcionário Autori-
zado do Banco do Brasil S/A na data de hoje, em cumprimento
ao Ofício Circular 10/2007...)” Advs. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

42. PRESTACAO DE CONTAS - 733/2004 - PEDREIRA
MARMELEIRO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Desp. de fls. 949...1- Defiro a expedição de alvará em
nome do procurador Júlio César Dalmolin para levantamento
do valor depositado à fl. 931. 2- Cumpra-se o despacho de fl.
947. 3- À parte interessada para retirar o alvará expedido, con-
forme certidão de fls. 950, “(...o alvará de levantamento expe-
dido sob nº 143/2008 foi entregue ao Funcionário Autorizado
do Banco do Brasil S/A - na data de hoje, em cumprimento ao
Ofício Circular 10/2007...)”. 4- Int. Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIM, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

43. EMBARGOS DE TERCEIROS - 792/2004 - JACIRA VI-
EIRA x ROBERTO STROBEL e outro - Desp. de fls. 83...De-
firo o peidido de fls. 77, diante do teor da certidão de fls. 82.
Advs. CLINIO L.L. LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO, SIL-
VIO BINHARA, FABIANO BINHARA, CAROLINA PIMEN-
TEL e JOAO CASILLO.

44. ORDINARIA - 971/2004 - PAULINA CARDOSO DOS
SANTOS e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MUL-
TIPLO - Desp. de fls. 188...1- Intime-se a parte autora acerca
da petição de fls. 184/187. Advs. GIOVANNA PRICE DE
MELO, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HABA-
LI, THAIS HELENA ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIEBLER.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 1024/2004 - COMUNI-
DADE EVANG. LUTERANA CRISTO REDENTOR x SOU-
ZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Desp. de
fls. 233...1- Expeça-se alvará em favor do credor para levanta-
mento do valor depositado às fls. 227. 2- Esclareça o credor se
ofeito pode ser extinto pelo pagamento. 3- Ao credor para efe-
tuar o preparo das custas para expedição do mandado no valor
de R$38,50. Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMÕES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

46. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1260/2004 -
BANCO DIBENS S/A x ANDERSON PAULINO COLACO -
Ao autor para em05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
postais no valor de R$17,00. Advs. DARIANE MARQUES
MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

47. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1410/2004 - ROBERTO
LUIZ ALVES DA SILVA x ESP. NELSON ALVES DA SILVA e
outro - Desp. de fls. 112...Intime-se o inventariante para que
informe os valores de todos os bens a ser partilhados, bem como
dos saldos mencionados nos itens IV e XI, incluindo no pedido
de quinhão o valor de R$19.206,05 levando através do alvará
apenso. Isto feito, ao Sr. Partidor para a elaboração do esboço
de partilha. Adv. SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANE-
ZZER.

48. ORDINARIA - 113/2005 - IZIDIO ALVES x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Desp. de fls. 157...1- Intime-se derradeira-

mnewte o autor para, em 48 (quarenta e oito) horas impulsio-
nar o feito, sob pena de extinção. 2- Int. Advs. MARIO JOSE
DALCANALE, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

49. RENOVAT.DE LOCACAO COMERCIAL - 338/2005 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO FAQUINELLO LTDA - Desp. de fls. 203...1-
Não há mais que se discutir nesses autos a questão dos honorá-
rios periciais, haja vista que a perícia não será realizada pelo
Sr. Perito nomeado às fls. 148, mas por intermédio de Carta
Precatória expedida à comarca em que o imóvel está localiza-
da. 2- Expeça-se ofícioao Juízo deprecado informando qua a
perícia a ser realizada tem por fim redefinir o valor da locação.
3- À parte interessada para retirar o ofício expedido à fl. 205.
4- Int. Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER.

50. SUMARIA DE COBRANÇA - 343/2005 - COND.CONJ.
RES. COTOLENGO I - AMERICA DO SUL x MARIA FRAN-
CISCA KLOSIENSKI e outro - Desp. de fls. 136...Defiro o
pedido de suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, con-
forme requerido à f. 135. Advs. FERNANDA PIRES ALVES e
WILSON WENCESLAU JUNIOR.

51. SUMARIA DE COBRANÇA - 351/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x ERNES-
TO NOBUHARU NAKAZAWA - Desp. de fls. 89...1- À conta
e preparo. 2- Após, voltem conclusos para homologação. 3- Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$16,80.
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

52. USUCAPIAO - 409/2005 - TEREZA DE JESUS CANDI-
DO x  - Desp. de fls. 234...1- Ciente da decisão de fls. 230/232.
2- Cumpra-se a decisão de fl. 207. Advs. WILTON VICENTE
PAESE, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, FREDERI-
CO AUGUSTO K. PEREIRA, GUILHERME HENRIQUE
KURAMOTO PEREIRA e LUCIOLA LOPES CORREA.

53. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 433/2005 - FABIO
ANDRIANI MARIA x JUNER PAVAN MARIA - Desp. de fls.
187...1- Intime-se o devedor para promover o pagamento da
quantia devida pela sucumbência, conforme valores apresenta-
dos às fls. 80/82, bem como as custas do cumprimento da sen-
tença, no prazo de 15 dias. 2- Caso o devedor não o efetue no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da sucum-
bência, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Ci-
vil. 3- Int. Advs. EDIGARDO MARANHAO SOARES e CE-
RES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI.

54. MONITORIA - 580/2005 - ALL AMERICA LATINA LO-
GISTICA DO BRASIL S.A. x FERROPAR FERROVIA PA-
RANA S.A. - Desp. de fl. 1040...1- Deve a autora cumprir o
que determinado no item02 do despacho de flss. 1036, “(...de-
monstre a autora, maior interessada na celebridade processual...)”.
2- Expeça-se o ofício em resposta prestando as informações so-
licitadas às fls 1.039. 3- À parte interessada para retirar o ofício
de fls. 1041. 3- Int. Advs. ROMEU FELIPE BACELLAR FI-
LHO, RENATO ANDRADE, JULIANO HUCK MURBACH,
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR e ELISA ORTOLAN.

55. DECLARATORIA - 720/2005 - ARIETE JUSSARA DRES-
CH RIGODANZO e outros x GILBERTO BATISTEL e outros
- Manifestem-se as partes ante ao contido na petição do Sr.
Perito, fls. 433/434. Advs. ANITA MADALENA RIGODAN-
ZO EGGER, REALINA P. CHAVES BATISTEL, JOSE DO
CARMO BADARO, ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JU-
NIOR e FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS.

56. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 770/2005 - INEZ
DE PAULA x MARIO DO ROCIO VEIGA - Desp. de fls. 96...1-
A petição de fls. 94 está apócrifa. 2- Intime-se o procurador
judicial do requerido para firmá-la em Cartório, certificando-
se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO, MARCIA S. BADARO, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI e GUARACI DE MELO MACIEL.

57. EXECUCAO DE TITULO - 854/2005 - DILLAS CALCA-
DOS E CONFECCOES LTDA x BRUNO GUERRA ROMAO
- Desp. de fls. 70...1- Defiro o pedido de fls. 69, para que o
processo fique usspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2-
Decorrido esse prazo intime-se o exeqüente a se manifestar. 3-
Int. Adv. WILLIAM MOREIRA CASTILHO.

58. EMBARGOS A EXECUCAO - 866/2005 - SILVIO BAR-
BOSA e outro x BANCO BANESTADO S/A - Desp. de fls.
101...Defiro a expedição de ofício para a 7ª Vara Cível desta
Comarca a fim de que informe se já houve julgamento final na
ação revisional nº 892/2003, bem como a fase atual. Int. Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

59. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 870/2005 - BV
FINANCEIRA S.A x MARIA LEOCADIA ALMEIDA DOS
SANTOS - Desp. de fls. 54...1- Intimem-se os subscritores da
petição de fls. 48, a juntaro Termo de Cessão a que fazem refe-
rência na referida petição. 2- Int. Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI, MICHELE SACKSER, GUSTA-
VO PAES RABELLO, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DA-
NIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LUCHMANN e JOSE CAR-
LOS RIBEIRO DE SOUZA.

60. DECLARATORIA - 987/2005 - IRENEU JOAO ROSSINI
e outro x ASSOC. DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POU-
PEX - Desp. de fls. 304...1- Intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a petição de fls. 302/303. 2- Int. Advs. MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA e MARCO AURELIO RODRI-
GUES PALMA.

61. SUMARIA DE COBRANÇA - 1293/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE D‘ORO x ARI DARTORA - À parte

interessada para retirar o ofício expedido fls. 171. Advs. HA-
MILTON SCHIMDT COSTA FILHO e ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE.

62. REPARACAO DE DANOS - 1318/2005 - LUIZ RUPPEL
BITTENCOURT FILHO x EVANGELICO SAUDE SC LTDA
- DEsp. de fl. 726...1- Defiro a produção de prova oral. Para
realização da audiência de instrução e julgamento, esigno o dia
18/06/2008, às 13;00 horas. 2- Intimem-se as partes para apre-
sentação do rol de testemunhas, no prazo de até 30 dias antes
da realização da audiência e, caso pretendam suas intimações
através de Oficial de Justiça, deverão proceder ao recolhimen-
to da Guia de Custas antecipadamente. 3- Em relação ao depo-
imento pessoal das partes, deverá constar do mandado de inti-
mação que a falta injustificada ou recusa em prestar depoimen-
to poderá implicar a aplicação de pena de confissão ficta. 4- Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$17,00,
bem como au réu para efetuar também o preparo das custas
postais no valor de R$17,00. 5- Intimações e diligências neces-
sárias. Advs. RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, GUI-
LHERME BROTO FOLLADOR, ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI e LARISSA ALCANTARA PEREIRA.

63. EMBARGOS DE TERCEIROS - 156/2006 - MOVEIS VIP
LTDA x BANCO RURAL S.A e outro - Desp. de fls. 426...1-
Manifestem-se as partes sobre o contido na petição do Sr. Peri-
to às fls. 423/425. Advs. MANOEL ESTEVAM DE CAMAR-
GO NETO, IGUACIMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA.

64. APURACAO DE HAVERES - 352/2006 - ESP.JOSE MAU-
RICIO HOLTZ x JOAO BATISTA NEIVA e outros - DEsp. de
fls. 2954...1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de ho-
norários periciais de fls. 2952/2953. 2- Int.  Advs. FLORIANO
GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CAIO
MARCIO EBERHART, GUILHERME MUSSI, EDUARDO
VICTOR ABRAHAM e JAIR LIMA GEVAERD FILHO.

65. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 373/2006 -
TRANSDATA CONSULTORIA E INFORMATICA S/C LTDA
x SALAH ISSA - Desp. de fls. 251...1- Redesigno a audiência
de instrução e julgamento para o dia 10/06/08, às 13;00, sendo
que a parte autora deverá arrolar suas testemunhas no prazo de
10 dias antesa da audiência, que comparecerão independente-
mente de intimação. 2- Intimações e diligências necessárias.
Desp. de fls. 252...1- Esclareça a autora se as testemunhas de-
verão ser intimadas ou comparecerão independentemente de
intimação. 2- Int. Advs. TIAGO BECKERT ISFER, EMIDIO
BUENO MARQUES e GERCINO BETT JUNIOR.

66. CAUTELAR - 377/2006 - TREMESA BRASIL LTA x EI-
TORA BRASILEIRA DE PUBLICIDADE EMPRESARIAL
LTDA - Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$12,60.  Advs. SYDINEI MARTINS LECHETA e CARLA
REGINA NASCIMENTO.

67. REVISIONAL DE CONTRATO - 473/2006 - CARLOS
TIAGO AMANCIO PEREIRA x BANCO ITAU S/A - Desp. de
fls. 177...1- Sobre a certidão de f. 176, diga o credor, “(...até a
presente data não se tem notícia nos autos a respeito do cum-
primento voluntário da sentença...)”. 2- Int. Advs. PAULINO
CESAR GASPAR, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

68. SUMARIA DE COBRANÇA - 498/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA BELA x CLEMENTE DIAS BRITO FI-
LHO - Desp. de fls. 67...Com a implantação do Sistema BA-
CENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas de
ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-a-
dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efeti-
vação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para
consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavel-
mente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal
providência demanda considerável tempo, pois às vezes é ne-
cessário o manuseio dos autos por completo para tentar a loca-
lização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado.
E, em muitas vezes tais informações não chegam a constar do
processo, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço.
Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se en-
contram acompanhados de informação quanto ao valor da exe-
cução, circunstância que também impõe consulta aos autos,
oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatua-
lizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta
alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar conside-
rável perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Intime-se
somente o credor.  Advs. DANI LEONARO GIACOMINI e
GEANDRO LUIZ SCOPEL.

69. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 567/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x WELLINGTON PEREIRA DA SILVA - Dsp.
de fls. 48...1- Expeça-se ofício ao Detran, conforme requerido
à fl. 47, para finbs de bloqueio. 2- Int. Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

70. DECLARATORIA - 635/2006 - TREMESA BRASIL LTA x
EDITORA BRAS.DE PUBLICIDADE EMPRESARIAL LTDA
- Desp. de fls. 77...1- O feito, no estado em que se encontra,
pode ser submetido a julgamento antecipado. 2- à conta e pre-
paro. 3- Após, feitas as anotações necessárias, voltem conclu-
sos para sentença. 4- Ao autor para efetuar o preparo das custas
no valor de R$12,60. Advs. SYDNEI MARTINS LECHETA e
MADELAINE APARECIDA FRIZON.

71. ALIENACAO DE COISA COMUM - 684/2006 - CARLOS
AUGUSTO WARNECKE e outro x GUILHERME RICARDO

WARNECKE e outro - Desp. de fls. 195...1- Anote-se no siste-
ma o nome do advogado da requerida (fls. 46), retificando a
autuação e excluindo o nome da subbscritora do pedido de fls.
192/193. 2- Após, republique-se o r. despacho e fls. 187. Int.
Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO e EGBERTO PEREIRA JUNIOR.

72. ALVARA - 844/2006 - ROBERTO LUIZ ALVES DA SIL-
VA x  - Desp. de fls. 20...Defiro o pedido de fls. 18. Expeça-se
novo alvará na forma requerida. Advs. SUZANA CRISTINA
AUGUSTO PIANEZZER, GLENIO LEMOS, LUIS GUILHER-
ME R. ILHA e ELIZABETE MARELI CARVALHO.

73. ORDINARIA - 877/2006 - IWAYR MACHADO x JOAO
MALTA DE ALBUQUERQUE MARANHAO NETO - Desp.
de fls. 252...1- Defrio a juntada do petitório de fls. 245/251.
Intime-se o agravado para apresentar contra-razões em 10 dias.
2- Após, voltem conclusos para a manutenção ou reconsidera-
ção da decisão agravada. 3- Int. Advs. MARCOS LUIZ
MASKOW, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA ROSANA DE LIMA
PREISS DOS SANTOS.

74. EMBARGOS A EXECUCAO - 882/2006 - UNICARD
BANCO MULTIPLO x RICARDO BISCAIA LEME - Desp.
de fls. 48...1- À conbta e preparo, após voltem para homologa-
ção do pedido de fls. 43/44. 2- Ao autor para efetuar o preparo
das custas o valor d R$4,20. Advs. LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIGAL PINTO, PAULO ROBERTO ANGHINONI,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e SIMONE CE-
RETTA LIMA.

75. DECLARATORIA - 928/2006 - MILEIDE E CHADI LTDA
x R.A.REPRESENTACOES  e outro - à parte interessada para
efetuar o preparo das custas para expedição da carta precatória
no valor de R$157,50. Advs. KALIL JORGE ABBOUD, EL-
CIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

76. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 1001/2006 -
CARROAGEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA x GER-
SON TADEU MONTEIRO - Desp. de fls. 22...Em atenção à
consulta de fl. 21, esclareço que o mandado de citação do exe-
cutado deverá ser expedido sob a égide da Lei 11.232/2005.
Advs. RAFAEL BAGGIO BERBICZ e EDUARDO BATISTEL
RAMOS.

77. NOTIFICACAO - 1030/2006 - PIEMONTE CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA x DIRCEU BENTO MON-
TEIRO  e outro - Desp. de fls. 22...1- Cumpra-se integralmente
o despacho de fls. 13, certificando-se o decurso do prazo. 2-
Após, entreguem-se oa autos ao requerente. 3- Int. Adv. CRIS-
TIANE PARASKEVI C. KOLLIA.

78. MONITORIA - 1323/2006 - BANCO BMD S/A. EM LI-
QUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x IVETE TENFEN - Desp.
de fls. 63...1- Defiro a expedição de ofícios para fins de aferi-
ção de endereço da ré, conforme requerido à f. 62. 2- Observe
a Escrivania que, doravante, os ofícios expedidos à COPEL
deverão ser encaminhados previamente à direção do Fórum. 3-
Ao autor para efetuar o preparo das custas de exepedição dos
ofícios no valor de R$63,00.  Advs. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA e DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO.

79. BUSCA E APREENSAO - 1376/2006 - BANCO HONDA
S.A x ATEMIR DE ALMEIDA -
Desp. de fls. 66...Desentranhe-se mandado como solicitado às
fls. 65. Ao autor para efetuar o preparo das custas para diligên-
cia, no valor de R$49,50. Advs. MARIO SERGIO SPERETTA,
JOSE TELLES DO PILAR, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CESAR LINHARES
WALLBACH.

80. REINTEGRACAO DE POSSE - 1415/2006 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVANA
APARECIDA DOS SANTOS - Desp. de fls. 69...1- Cite-se como
requer às fls. 67/68. 2- Int. Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

81. EXECUCAO DE TITULO - 1461/2006 - BANCO ITAU
S.A x ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA e outros - Desp. de fl.
36...1- Considerando que a apelação interposta contra senten-
ça que julga improcedente embargos à execução não tem efeito
suspensivo (Artigo 520, V, CPC), intime-se a exeqüente para
se manifestar acerca de seu interesse no prosseguimento do fei-
to. 2- Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$6,30. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

82. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1487/2006 - GUERINO
DORIGUELO x BRASIL TELECOM  S.A - Desp. de fls.
115...1- Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. 2- Intime-se a parte contrária para oferecer contra-ra-
zões no prazo legal. 3- In.t Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

83. EMBARGOS A EXECUCAO - 1591/2006 - VANIA IZA-
BEL GIACOMONI ZEMANN e outro x CESAR RUBENS
ZIMMER - Desp. de fls. 92...1- Certifique a Escrivania se há
custas a serem recolhidas. 2- Em caso positivo, à conta e pre-
paro. 3- Após, feitas as anotações necessárias, venham conclu-
sos para extinção. 4- Ao autor para efetuar o preparo das custas
no valor de R$157,50. Advs. JONAS BORGES e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES.

84. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 1645/2006 - YARA J.
BURGOA DE SALCEDO x ANNA PAULA GARCIA DAL
MOLIN e outro - Desp. de fls. 72...1- À conta e preparo. 2-
Após, voltem conclusos para homologação da desistência. 3-
Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$12,60.
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Adv. ZENICE MOTA CARDOZO.

85. RESCISAO CONTRATUAL - 15/2007 - DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ
DE SOUZA - Ao autor para retirar os ofícios de fls. 62/64. Adv.
ALINE BORGES LEAL.

86. ALVARA - 325/2007 - DIVA DA CRUZ SANTOS x ESPO-
LIO ADILSON ZAVASKI - Desp. de fls. 46...1- Anote-se o novo
procurador fls. 42, para futuras intimações. 2- Regularize a re-
presentação do herdeiro menor. 3- A emenda a inicial deve ser
requerida no sentido de converter o feito para açzão de inventá-
rio, indicando, inclusive quem será inventariante. 4- Após, vista
ao Ministério Público.  Adv. OLGA CALHEIRO DONEDA.

87. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 479/2007 - APARE-
CIDA DE FATIMA INACIO x MAR AGENCIA DE LUTO
LTDA - Desp. de fls. 95...1- Oficie-se como requerido à f. 94.,m
diga o Oficial de Justiça. S. Newton Dinmiz Júnior. 3- Ao autor
para retirar o ofício expedido às fls. 97. Adv. ESTHER
KULKAMP EYNG.

88. ORDINARIA DE COBRANCA - 540/2007 - CARLOS
SCHAICOSKI JUNIOR e outros x BANCO ITAÚ S.A - Desp.
de fl. 167...Rejeito os embargos de declaração porque não houve
nenhuma obscuridade ou contradição. Todas as questões menci-
onadas forma analisadas. Mantenho a sentença pelos seus pró-
prios fundamentos. Advs. JANE LUCI GULKA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

89. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 598/2007 - RO-
DOMODAL LOCAÇOES E LOGISTICA LTDA x SCHAHIN
ADMINISTRACAO E INFORMATICA LTDA - Decisão Inter-
locutória de fls. 594...Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça
a fim de comunicar o cumprimento do contido no artigo 526 do
CPC...Cumpra-se o que determinado no item 2 do despacho de
fls. 500, “(....intime-se a ré reconvinte a contestação de fls.
480/490...)”. Advs. CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL e
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI.

90. ORDINARIA - 836/2007 - JANINA TEDESCHI DIAS SIC-
CA e outros x BANCO ITAU S A - Desp. de fls. 144...1- A
petição de fls. 140/143, é apócrifa, intime-se o procurador dos
autores para firmá-la em Cartório. 2- Int. Advs. CLEA MARA
LUVIZOTTO e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO.

91. MONITORIA - 881/2007 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x FABRIZIO MASCENA e outro - Desp,.
de fls. 71...1- Defiro o pedido de f. 68. 2- Intime-se o requeren-
te a se manifestar acerca da devolução do mandado. 3- Int. Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA.

92. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1204/2007 - INFOR-
GAMES GAMES E INFORMATICA LTDA e outro x EMILIO
ANTONIO FERRARI RAMOS e outro - Desp. de fls. 211...1-
Anote-se como solicitado às fls. 210. 2- Considerando o conti-
do na certidão de fls. 184 e petição de fls. 210, defrio o pedido
de restituição de prazo para manifestação. 3- Int.Advs. DANI-
EL GILBERTO LEMOS PEREIRA, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, ANTONIO NUNES NETO, JULIANA GONÇAL-
VES DA CUNHA, VANESSA CANTEIRO MARI MONTEI-
RO e CESAR LINHARES WALLBACH.

93. IMPUGNACAO V CAUSA - 1290/2007 - SCHAHIN AD-
MINISTRACAO E INFORMATICA LTDA x RODOMODAL
TRANS.LOCACOES E LOGISTICA   FLS. 135 - Desp. de
fls.32...1- Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos. 2- Oportunamente, oficie-se ao Egrégio Tribunal
de Justiuça a fim de comunicar o cumprimento do conbtido no
artigo 526 do CPC. 3- Int. Advs. JEFFERSON R. R. ZANETI,
CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL.

94. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 1320/2007 -
AGLAER GERTRUDES MARTINS e outro x BV FINANCEI-
RA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. e outro -
Desp. de fls. 203...Aguarde-se cumprimento do item 06 do
despacho de fls. 184/185. Int. Advs. JOANA PAULA CHEMIN
DE ANDRADE, TELIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES, SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES
e DANIEL SANTOS BORIN.

95. REINTEGRACAO DE POSSE - 1398/2007 - BANCO
ITAUCARD S.A x JULIANA APARECIDA DOS SANTOS -
Desp. de fls. 25...1- Cumpra o autor o que determinado no des-
pacho de fls. 22, esclarecendo o motivo pelo qual a notficação
de fls. 10 foi encaminhada para endereço diverso do descrito
na proposta de crédito de fls. 21, a fim de comprovar a efetiva
constituição da requerida em, mora. 2- Int. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

96. MEDIDA CAUTELAR - 1444/2007 - RODOMODAL LO-
CAÇOES E LOGISTICA LTDA x SCHAHIN ADMINISTRA-
CAO E INFORMATICA LTDA - Desp. de fl. 80...1- Aguarde-
se a realização da instrução probatória a ser realizada nos autos
em apenso. 2- Int. Advs. RODRIGO VIDAL e JEFFERSON
RENATO ROSOLEM ZANETI.

97. COBRANÇA - 1642/2007 - GENILDA DE OLIVEIRA NO-
VAES x HAINO KASULKE - Desp. de fls. 145...1- Manifeste-se
a autora sobre as petições e depósitos de fls. 139/143. 2- Int. Advs.
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, ANDRE
LUIS PONTAROLLI e RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 1669/2007 - ARAUJO SIL-
VEIRA & CIA LTDA e outros x BANCO ITAU S A - Desp. de
fls. 62...1- Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. 2- No
entanto, deixo de exercer o juízo de retratação. 3- Desapensa-
dos, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal da alçada,
com s homenagens de estilo (artigo 296, parágrafo único do
CPC). Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

99. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 1745/2007 -

FASCINAÇAO COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x
BANCO UNIBANCO S/A - Desp. de fls. 62...1- Ciente da de-
cisão de fls. 58/60. 2- Cumpra-se a decisão de fl. 42. 3- Int.
Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e JULIANA
LIMA PETRI.

100. CAUTELAR - 1751/2007 - ASTELAR CONS. ELETROD
E COM. UTILID LTDA e outros x BANCO ITAU S.A - AO
autor, para efetuar o preparo das custas no valor de R$4,20.
Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS.

101. BUSCA E APREENSAO - 1798/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A -  BANCO MULTIPLO x SUZETE DOS PAS-
SOS - Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$4,20. Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.

102. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 6/2008 - BAN-
CO ITAU S A x PASSOW E PASSOW SC LTDA e outros -
Desp. de fls. 21...1- Considerando que do mandado  lavrado às
fls. 17 ,não constam todos os executados que compõem o pólo
passivo da presente execução, expeça-se novo mandado como
solicitado às fls. 20. 2- Int. Adv. DANIEL HACHEM.

103. DESPEJO - 62/2008 - CONDOMINIO COMPLEXO SHO-
PPING CURITIBA x FALCOLORS COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - Parte final do despacho de fls. 260...Cite-se a ré, por-
tanto, para oferecer defesa no prazo de 15 dias. Depois do ofe-
recimento da defesa irei analisar o pedido pedido de tutela an-
tecipada. Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA e PEREGRINO DIAS ROSA NETO.

104. REVISIONAL DE CONTRATO - 78/2008 - BENJAMIM
ACACIO DE MOURA E COSTA x BANCO ITAU S/A - Desp.
de fls. 97...1- Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para
comprovar documentalmente as alegações contidas às fls. 95/
96. 2- Int. Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ROGERIO
VERAS e ALESSANDRA SPREA.

105. RESCISAO CONTRATUAL - 110/2008 - MM INCOR-
PORACOES LTDA x LUCIA IACKOWSKI - Parte final do
desp. de fls. 81...Somente analisarei o pedido de tutela anteci-
pada, assim, após instauração do contraditório. Cite-se a ré para
oferecer defesa no prazo de 15 dias, sob as cominações do
art.285 do CPC. Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO e
MARCELLO DE SOUZA TAQUES.

106. REVISIONAL DE CONTRATO - 124/2008 - MARCELO
KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Parte final da Decisão Interlo-
cutória de fls. 230...Defiro, portanto, o pedido de tutela anteci-
pada parao  fim de determinar que o réu se abstenha de inscre-
ver o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito. 2- Di-
ante do valor da causa o rito pe sumário. Modifique-o ou adap-
te a ninicial ao rito (art. 276 do CPC).  Advs. GEORGIA PFEI-
FFER e MARICY PORTUGAL WERNECK.

107. REVISIONAL DE CONTRATO - 198/2008 - AUREA
RAMOS OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls.
262...1- Esclareça a autora se pretende a transferência do valor
do saldo remanescente depositado perante a Caixa Econômica
Federal para uma conta judicial vinculada ao feito. 2- INt. Adv.
DIOGO CORSO DE SOUZA.

108. ORDINARIA - 249/2008 - MARCIA PUPO THIESEN x
BANCO HSBC S.A - Desp. de fl. 57...1- Acolho a emenda à
inicial. 2- Tendo em vista a alteração do valor da causa, o pre-
sente feito deve seguir o rito ordinário. Façam-se as anotações
necessárias. 3- Cite-seo requerido para responderm, no prazo
de 15 (quinze) diuas, com a advertência de que não contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial. Nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC.
4- Ao autor para em05 (cinco) dias efetuar o preparo das cus-
tas no valor de R$451,50, mais taxa FUNREJUS. Adv. PEDRO
HENRIQUE LARANJEIRA BARBOSA.

109. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 271/2008 -
LUIZ DOUGLAS PLOMBON x ACIR BALLA e outro - Desp.
de fls. 36...1- Defiro a expedição de alvará, conforme requeri-
do à f. 34. 2- À conta e preparo. 3- Após, feitas as anotações
necessárias, voltem conclusos para homologação. 4- Ao autor
para efetuar o preparo das custas para expedição do ofício no
valor e R$7,00. Advs. MARIANA ANDREOLA DE CARVA-
LHO SILVA, MARIANA KOWALSKI FURLAN e CARLOS
ARAUZ FILHO.

110. DECLARATORIA - 333/2008 - LUCIANO RAUBER x
COPAVA VEICULOS LTDA - Desp. de fls. 61/verso...1- Con-
siderando que a pretensão do autor atingirá a esfera jurídica da
arrendadora, esta deverá integrar o pólo passsivo da lide. 2-
Intime-se, derradeiramente, para emendar a inicial. Adv. CI-
CERO JOSE ALBANO.

111. INDENIZACAO SUM. - 340/2008 - CLEIDE MIREL-
LES ESTEVES PIRAGIS e outro x POLLOSHOP - PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Desp. de fls. 53...1-
Diante do valor atribuído à causa, o rito a ser seguido é o ordi-
nário. 2- Anote-se na capa e registros a alteração do rito e valor
da causa. 3- Cite-se o requerido para apresentar defesa em 15
(quyinze) dias, sob pena de revelia. 4- Int. Advs. ANA SYLVIA
RIBEIRO PIMENTEL, IGOR S. SCHMEISKE e ELPIDIO DE
PAULA RIBEIRO NETO.

112. EXECUCAO DE TITULO - 371/2008 - FACILICRED-
SOCIED.DE CRED.AO MICROEMPREENDEDEDOR x LU-
ZIA RAMOS FERREIRA TIXILISKI - ME - À partre interes-
sada para efetuar o preparo das custas para citação no valor de
R$148,50. Adv. FABIANO LOPES.

113. ALIENACAO DE COISA COMUM - 373/2008 - CASTE-
VAL CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO LTDA x ESP. JOAO
BATISTA DA CUNHA e outros - Ao autor para efetuar o prea-
pro das custas iniciais no valor de R$126,00. Adv. EDSON PI-

NHEIRO DA SILVA.

114. EXECUCAO DE TITULO - 374/2008 - MONARCA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PAULO
HENRIQUE SPERB - Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas para citação no valor de R$148,50. Adv. CEZAR EDUAR-
DO PANESSA RUIZ.

115. EXECUCAO DE TITULO - 393/2008 - BANCO BRA-
DESCO S.A x DALILA BONFIM BATISTA e outro - À parte
interessada para efetuar o preparo das custas para citação no
valor de R$123,75. Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

116. ALVARA JUDICIAL - 407/2008 - ILDA SOARES x MA-
RIA RUTH SOARES - Desp. de fl. 16/verso...1- Junte-se certi-
dão da matrícula do imóvel. 2- Após, vista ao Ministério Públi-
co. 3- Int. Adv. SAMUEL CÉSAR DE OLIVEIRA NETO.

117. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 458/2008 - FERNAN-
DO DE GUADALUPE KOPS x ARLINDO CORDEIRO DA
SILVA e outros - Parte final da Decisão Interlocutória de fls.
62/65...Diante do exposto, determino; (i) que se expeça manj-
dado ao Sr. Registrador Imobiliário da 9ª Circunscrição Imobi-
liária para que averbe a presente decisão de bloqueio de regis-
tro na matrícula de nº 54.709, sendo que qualquer registro so-
mente poderá ser feito mediante prévia autorização deste juízo.
Deverá ser devidamente protocolado algum pedido de registro,
mas a efetivação do registro dependerá de consulta e determi-
nação deste juízo; (ii) expeça-se o mandado indicado no item
04; (iii) citem-se os réus para oferecer defesa no prazo de 15
dias sob as cominações previstas no art. 285 do CPC.  Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

118. REVISIONAL DE CONTRATO - 472/2008 - SEBASTI-
AO ALVES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - Desp. de fl.
83...Emende a inicial para esclarecer; - qual sua profissão; -
descrever os contratos que pretende revisar; - qual o valor in-
controverso da dívida. Advs. VIVIANE KARINA TEIXEIRA,
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, ROSICLER RODRI-
GUES DOS SANTOS e ALCINDO LIMA NETO.

119. REVISIONAL DE CONTRATO - 476/2008 - PATRICIA
RIBEIRO x BANCO FINASA S.A - Parte final da Decisão In-
terlocutória de fls. 37/38...Intime-se do indeferimento do pedi-
do de tutela antecipada e para corrigir o valor da causa. O ínfi-
mo valor proposto é uma tentativa de burlar o pagamento de
custas e FUNREJUS, bem como do rito a ser empregado, que
não está de acordo com o valor econômico da pretensão posta
em juízo, na qual inclusive se persegue a restituição em dobro
dos valores já pagos. Nessas circunstâncias o valor da causa
deve corresponder ao valor do contrato ao valor do contrato.
Int. Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TE-
DESKO e RAFAELA FILGUEIRA.

120. OBRIGACAO DE FAZER - 478/2008 - ANA PAOLA DE
ALMEIDA e outro x MATILDE APARECIDA MATTEL SAN-
TA MARIA e outro - Parte final da Decisão Interlocutória de
fls. 40/41...Indefiro, portanto, o pedido de tutela antecipada
assim formulado; “(...)”. Indefiro o pedido de tutela antecipada
para que se oficiem às instituições financeiras indicadas na ini-
cial (fls. 13) porque não provaram que as contas são a socieda-
de adquirida no contrato em questão. Como pretendem os auto-
res que se cumpram o contrato, emendem a inicial para que o
valor da causa corrsponda ao valor da compra (cláusula 2), re-
colhendo a diferença de custas e FUNREJUS. Depois de cum-
prido o disposto no item04, constará no mandado a ordem para
alteração do contrato social. Int. Adv. ANA PAOLA DE AL-
MEIDA.

121. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC. - 480/2008 -
VULCANIZADORA IGUAÇU LTDA x ALCEU RODRIGUES
COIADO - Decisão Interlocutória de fls. 30...1- Considerando
que provada a falta de pagamento das prestações fixadas na
escritura pública de compra e venda com o protesto dos títulos
dados em garantia, possível a resolução do contrato com fun-
damento no arto. 475 do CC, retornando as partes ao “statu quo
ante”, devendo, assim, o comprador, ora réu, restituir o imóvel
uma vez que sua posse se tornou injusta. Defiro, assim, o pedi-
do de tutela antecipada paar detrminar a resolução do contrato
e que o réu resititua o imóvel, expedindo-se o devido mandado
intimá-lo para desocupação no prazo de 15 dias e caso não o
faça desde já o Sr. Oficial de Justiça promova a reintegração.
2- Antes de expedir o mandado é necessário que a autora emen-
de a inicial uma vez que p valor da causa deve corresponder ao
valor do contrato que se pretende resolver. O valor que atribui
é uma tentativa de não pagar corretemente as custas e FUNRE-
JUS e tentar se aproveitar do rito sumário, sabendo-se que a
escolha do procedimento é matéria de ordem pública.  Adv.
GUSTAVO HENRIQUE BATISTA.

122. REVISIONAL DE CONTRATO - 483/2008 - JOSE CAR-
LOS PEREIRA x BANCO OMNI S/A - DEsp. de fls. 33...1-
Intime-se o autor para emendar a inicial nos seguintes termos;
a) esclarecer se pretende efetuar o depósito das parcelas venci-
das, indicando os encargos; b) juntar certidão do distribuidor a
fim de comprovar a inexistência de ação de busca e apreensão
previamente ajuizada; d) descrever a metodologia de cálculo
aplicada com individualização dos valores que entende como
indevidos (juros capitalizados, comissão de permanência, tari-
fas). 2- Atendidas as presentes determinações, voltem conclu-
sos. 3- Intimações e diligências necessárias. Adv. MAYLIN
MAFFINI.

123. INICIAIS - 2000/2008 - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob  pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC);
1) Ação de Inventário - ZILDA MARIA DE SIQUEIRA RO-
MERO E OUTROS x ESP. DE ELIAS MORALES ROMERO;
no valor de R$336,00 + R$7,00 (AUTUAÇAO) -  Adv.; Fer-
nando Antonio Rego de Azeredo.
2) Ação de Cobrança pelo rito sumário - LEILA REGINA RI-
BAS SCHUMANN E OUTROS x VERÔNICA LOURENÇO
DE OLIVEIRA E OUTRO;

  no valor de R$241,00 + R$74,25 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) -  Adv.; Luiz Carlos Javoschy.

3) Ação de Despejo - IZIDORO FLUMIGNAM x ALTAVIR
JOSÉ SCARIOT E OUTROS;
  no valor de R$609,00 + R$123,75 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) -  Adv.; Nelson Antonio Gomes Junior.

4) Ação de Inventário - JANESLEI MESSIAS MARQUES x
ESP. DE PEDRO MARQUES MARTINS;
  no valor de R$609,00 + R$105,00 (FORMAL) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) -  Adv.; Sinvaldo Moreira de Souza.

5) Ação de Regressiva de Ressarcimento Decorrente de Aci-
dente de Trânsito/Procedimento Sumário - LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS x TRANSOLIVATO TRANSPORTES E LOGÍS-
TICA E OUTRO;
no valor de R$315,00 + R$34,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) -  Adv.; Daniel Sottili Mendes Jordão.

6) Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais c/c Consignazção
em Pagamento com pedido de Liminar - IVONE IRENE CAR-
DOSO x BANCO ABN AMRO REAL S.A;
no valor de R$609,00 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) -  Adv.; Da
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Jocimara Mochi Jorge 0039 000324/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0028 000720/2005
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0075 000825/2007
JORGE CLARO BADARO 0092 001143/2007
Jorge Jose Justi Waszak 0075 000825/2007
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0066 000567/2007
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0072 000815/2007

0077 000896/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0012 000363/2004
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0025 000539/2005
JOSE CID CAMPELO 0002 000222/1997
Jose Cid Campelo Filho 0002 000222/1997
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 0092 001143/2007
Jose Dantas Loureiro Neto 0047 001327/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0119 000447/2008
Jose Dias de Souza Junior 0039 000324/2006

0070 000751/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0092 001143/2007
JOSE MARIA MARTINS NASCIM 0086 001099/2007
Josemar Perussolo 0044 001053/2006
Josiane Fruet Bettini Lup 0027 000576/2005
Juliana Maia Benato 0100 001263/2007
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0097 001249/2007
JULIANA NOGUEIRA 0066 000567/2007
Juliane Zancanaro Bertass 0002 000222/1997
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0005 001086/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 0007 001497/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0057 000060/2007

0059 000169/2007
KAREN DALA ROSA 0051 001556/2006
Karin C. Passos 0039 000324/2006
Karine Simone Pofahl Webe 0101 001264/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0038 000103/2006
LAURO PAULO KAMADA 0004 001288/2001
LEANDRA DIEGA WAGNER 0047 001327/2006
LEO HENRIQUE DE SOUZA COE 0077 000896/2007
LEONEL STEVAN FILHO 0130 000585/2008
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 000818/2003

0099 001257/2007
Leonilda Zanardini Dezeve 0066 000567/2007
Liliam Aparecida de Jesus 0089 001122/2007
Lincoln Taylor Ferreira 0003 000022/1998
LIRIANE MELINA CAMARGO 0028 000720/2005
LIZIANE LACERDA 0038 000103/2006
LOLINNA CHAN 0040 000369/2006
Lucas Henrique Zandonadi 0020 000124/2005

0041 000716/2006
0050 001500/2006
0055 001627/2006
0068 000593/2007
0104 001550/2007

LUCIANA ANDREA M. DE OLIV 0046 001249/2006
Luciana de Andrade Amoros 0075 000825/2007
LUCIANA STRINGHINI 0062 000261/2007
LUCIANO MICHALXUK 0064 000360/2007
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0051 001556/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0019 000051/2005
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0094 001145/2007
LUIZ ANTONIO REQUIAO 0075 000825/2007
LUIZ ASSI 0086 001099/2007
Luiz Carlos da Rocha 0043 000919/2006
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0005 001086/2002
Luiz Fernando Brusamolin 0003 000022/1998

0079 000913/2007
0127 000582/2008

Luiz Fernando de Queiroz 0003 000022/1998
0108 000228/2008

Luiz Henrique Cabanellos 0086 001099/2007
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0036 001470/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0038 000103/2006
MAGNUS CARAMORI 0013 000420/2004
Mahmoud Abdul Fattah Juni 0039 000324/2006
Marcelo Baldasarre Cortez 0047 001327/2006

0050 001500/2006
0067 000582/2007
0068 000593/2007

MARCELO DE BORTOLO 0043 000919/2006
MARCELO HANKE BANDOLIN 0097 001249/2007
MARCELO LUIZ DREHER 0023 000311/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0002 000222/1997
MARCELO MIGUEL ALVIM COEL 0066 000567/2007
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0091 001131/2007
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0028 000720/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0092 001143/2007
Marcio Alexandre Cavenagu 0066 000567/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0013 000420/2004

0057 000060/2007
0059 000169/2007
0090 001124/2007

MARCIO GABRIELLI GODOY 0037 001480/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0076 000891/2007
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0091 001131/2007
MARCO ANTONIO ROESLER LAN 0076 000891/2007
MARCOS CESAR VINHOTI 0043 000919/2006
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0084 001089/2007
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0002 000222/1997
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0017 000765/2004
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0097 001249/2007
Marsal Jungles do Santos 0039 000324/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0116 000407/2008
MAURICIO DE OLIVEIRA 0022 000221/2005
Mauricio Gomm Ferreira do 0078 000903/2007
Mauricio Kavinski 0003 000022/1998

0079 000913/2007
Mauro Junior Seraphim 0030 000944/2005
MELINA BRECKENFELD RECK 0081 000995/2007
MIEKO ITO 0035 001469/2005
Miguel Antonio Slowik 0028 000720/2005
Milton Luiz Cleve Kuster 0041 000716/2006

0048 001433/2006
0066 000567/2007
0072 000815/2007

MILTON RICARDO E SILVA 0064 000360/2007
Monica Cristina Bizineli 0041 000716/2006
MONICA ZINELLI DA SILVEIR 0004 001288/2001
Moyses Grinberg 0010 000293/2004
Murilo Celso Ferri 0045 001143/2006

0074 000823/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0041 000716/2006

0048 001433/2006
0072 000815/2007

MURILO UBIRAJARA GUSE 0106 001811/2007
NADIA MARIA KOCH ABDO 0011 000357/2004
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0004 001288/2001
Nelson Antonio Gomes Juni 0083 001088/2007
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0011 000357/2004
Nelson Paschoalotto 0031 000946/2005

0113 000373/2008
NEUSA MARIA CANDIDO 0089 001122/2007

NEWTON AMARAL FERREIRA 0124 000463/2008
Ney Pinto Varella Neto 0036 001470/2005
Odair Saboia Cordeiro 0125 000580/2008
ODECIO LUIZ PERALTA 0013 000420/2004
PAMELA IRIS TEILOR 0063 000341/2007
PATRICIA BORGES GUERIOS 0004 001288/2001
Patricia Casillo 0011 000357/2004

0032 001403/2005
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0091 001131/2007
PATRICIA HOLANDA RAMIRES 0074 000823/2007
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0018 000930/2004

0053 001590/2006
0060 000208/2007
0077 000896/2007
0082 001056/2007
0103 001325/2007
0104 001550/2007

PAULO CESAR TORRES 0089 001122/2007
Paulo Fernando Paz Alarco 0046 001249/2006
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0028 000720/2005
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0058 000095/2007
PAULO MACARINI 0005 001086/2002
Paulo Maingue Neto 0002 000222/1997
PAULO ROBERTO AZEREDO 0063 000341/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 000818/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0086 001099/2007
Paulo Roberto Gomes 0047 001327/2006
PAULO ROBERTO MOZZER 0031 000946/2005
PEDRO RODERJAN REZENDE 0043 000919/2006
Percy Goralewski 0046 001249/2006
Peterson Zancanella 0008 000230/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0132 000590/2008
RAFAEL AUGUSTO SIEBEL 0011 000357/2004
RAFAEL SOUZA MORO 0004 001288/2001
RAFAEL TADEU MACHADO 0027 000576/2005
Raul de Araujo Santos 0062 000261/2007
REGINA DE MELO SILVA 0079 000913/2007

0088 001106/2007
0121 000452/2008

REGIS TOCACH 0032 001403/2005
REINALDO DE ALMEIDA CESAR 0034 001464/2005
Reinaldo Mirico Aronis 0086 001099/2007
RENATA JOHNSSON STRAPASSO 0094 001145/2007
Renato Ribeiro Schmidt 0073 000816/2007
REYMI SAVARIS JUNIOR 0058 000095/2007

0095 001167/2007
RICARDO MAGNO QUADROS 0003 000022/1998
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0002 000222/1997
ROBERTA ONISCHI 0023 000311/2005
Roberto Siquinel 0030 000944/2005
ROBSON ZANETTI 0084 001089/2007
RODRIGO DOLFINI 0013 000420/2004
Rodrigo Ferreira 0028 000720/2005
RODRIGO KRAMBECK VALENTE 0128 000583/2008
Rodrigo Ramatis Lourenco 0030 000944/2005
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0076 000891/2007
RONALDO GUILHERME KUMMER 0063 000341/2007
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0017 000765/2004
Rosana Jardim Riella Pedr 0008 000230/2004
ROSYMERI KERN BARBOSA 0003 000022/1998
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0070 000751/2007
Samia Cristina Yebahi 0065 000411/2007
Samir Naouaf Halabi 0075 000825/2007
SANDRA MARA PEREIRA 0024 000424/2005
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0051 001556/2006
Sandro Wilson Pereira dos 0039 000324/2006

0070 000751/2007
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0072 000815/2007

0077 000896/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0089 001122/2007
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0032 001403/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0033 001462/2005
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0065 000411/2007
Silvio Rorato 0020 000124/2005

0021 000201/2005
0050 001500/2006
0052 001559/2006
0053 001590/2006
0058 000095/2007
0067 000582/2007
0068 000593/2007
0069 000595/2007
0082 001056/2007
0109 000331/2008
0110 000332/2008
0111 000333/2008
0112 000334/2008

SIMARA ZONTA 0007 001497/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0011 000357/2004

0032 001403/2005
Simone Zonari Letchacoski 0032 001403/2005
Simplicio Ferreira Faro 0050 001500/2006

0067 000582/2007
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0015 000456/2004
SUZANA BONAT 0132 000590/2008
TAIANA VALEJO ROCHA 0127 000582/2008
Tatiana Valesca Vroblewsk 0101 001264/2007
Thais Helena Alves Rossa 0075 000825/2007
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0092 001143/2007
THAYNA KARIM POZZOBON 0032 001403/2005
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0057 000060/2007

0121 000452/2008
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0092 001143/2007
Toni Mendes de Oliveira 0035 001469/2005
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0041 000716/2006

0048 001433/2006
0072 000815/2007

UBIRAJARA SCHEFELDER SALL 0022 000221/2005
VALDECYR BORGES 0128 000583/2008
Valeria Caramuru Cicarell 0097 001249/2007
Valeria Gasparin 0036 001470/2005
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0023 000311/2005
VANESSA NOGUEIRA CALDAS S 0032 001403/2005
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VICENTE MAGALHAES FILHO 0029 000934/2005
Vicente Reinaldo Teixeira 0080 000938/2007
VICTOR KUNDZIN 0072 000815/2007

0077 000896/2007
Victor Vitelci de Souza A 0065 000411/2007
VINICIUS MORO CONQUE 0003 000022/1998
VIRGINIA MAZZUCCO 0038 000103/2006
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0097 001249/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0018 000930/2004

0053 001590/2006
0060 000208/2007
0077 000896/2007
0082 001056/2007
0103 001325/2007
0104 001550/2007

WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0010 000293/2004
Wilmar Eppinger 0002 000222/1997

1. EMBARGOS DE DECLARACAO - 541/1987 - RAULI
NATAIL DA SILVA E OUTRO x Caixa Economica Federal -
CEF - Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48)horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
Adv. ARNALDO FERREIRA.

2. RESCISAO DE CONTRATO - 222/1997 - CID CAMPELO
NETO E S/M x TSUJI & PUSTILNICK LTDA - 1. Cumpram-se
os itens “ 2 “ e “ 3 “ do despacho de fls. 525. 2. Após, voltem os
autos conclusos pra análise dos demais pleitos de fls. 529/531.
3. Intimem-se. Itens “2” e “3” despacho de fls. 525 - 2-Após,
com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, determino
a intimação da executada para que pague a importância aponta-
da, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de mul-
ta de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 3- Decorrido
o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a exeqüente, em
05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito.   Advs. JOSE
CID CAMPELO, Jose Cid Campelo Filho, RITA ELIZABETH
CAMPELO GANDOLFO, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Ep-
pinger, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, ELIS REGINA TAKADA EPPINGER, MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, Paulo Maingue Neto, MARCELO
MARQUES MUNHOZ e Juliane Zancanaro Bertassi.

3. COBRANÇA - SUMÁRIA - 22/1998 - CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO x EDUARDO WALCZEWSKI  e outro -  1-
Com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, deter-
mino a intimação pessoal dos executados para que paguem a
importância apontada às fls. 451/459, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito. 2- Decorrido o prazo, com ou sem
atendimento, manifeste-se a exeqüente, em05 (cinco) dias, re-
querendo o que lhe for de direito. 3-Int.  Advs. ANGELITA
GRACIELA L. DE M. SATRIANO, Luiz Fernando de Quei-
roz, ROSYMERI KERN BARBOSA, CRISTINA KAKAWA,
RICARDO MAGNO QUADROS, Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, VI-
NICIUS MORO CONQUE e Lincoln Taylor Ferreira.

4. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS - 1288/2001 -
DINORAH DA LUZ HIDALGO x EDUARDO CAMPOS HI-
DALGO - I - Sobre as manifestações dos demais herdeiros,
diga o inventariante, em dez dias, retificando, se for o caso, o
plano de partilha. II - Após, voltem conclusos para delibera-
ções pertinentes. III - Int.   Advs. ALEXANDRE MARCEL
NAMIZAKI, MONICA ZINELLI DA SILVEIRA, LAURO
PAULO KAMADA, RAFAEL SOUZA MORO, ANTONIO
BUENO, AUGUSTINHO DA SILVA, NARA ELAINE XAVI-
ER DA SILVA e PATRICIA BORGES GUERIOS.

5. ORDINÁRIA - 1086/2002 - PAULO ROBERTO BONET x
BANCO BCN S/A - 1-Indefiro o pleito de fls. 451, consideran-
do que o laudo pericial demonstra de forma clara e inequívoca
toda a evolução do cálculo, não havendo motivo para eventual
resignação, até porque foi oportunizada a parte a apresentação
de laudo elaborado por assistente técnico. 2-Intimem-se as par-
tes para que, em cinco dias, informem se ainda pretendem a
produção de prova oral. 3-Int.  Advs. Harry Francoia Junior,
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, Harry Francoia, LUIZ
CONSTANTINO FILIPIN, Isabele Françoia, PAULO MACA-
RINI, AMORY RIBEIRO PIRES e ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER.

6. ORDINARIA C/C TUTELA - 818/2003 - EDUARDO NEL-
SON ROCA DAJAS E OUTRA x BANCO ITAÚ S/A - 1- Defi-
ro o pleito de fls. 682. Oficie-se, consoante requerido. 2- Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs. ANDRE CORNEL-
SEN BROFMAN, FELIPE BARRIONUEVO COSTA, ADRI-
ANA DO ROSARIO LOPES, PAULO ROBERTO BARBIERI
e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

7. PRESTACAO DE CONTAS - 1497/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO BEL-AIR x JANE MARIA FAYAD - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MI-
CHELS FRANCO e GABRIEL DE ARAUJO LIMA.

8. DEPOSITO - 230/2004 - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CRED.NÃO PAD.PCG x DIOLETE DIRLEI
FRANCO - 1- Defiro o pleito de fls. 148. Aguarde-se por 60
dias. 2- Int.  Advs. Daniel Barbosa Maia, Carlos Fernando Cor-
rea de Castro, Adriana D’Avila de Oliveira, Rosana Jardim Ri-
ella Pedrao, Peterson Zancanella, Aline Fernanda Pereira, Gui-
lherme Babora do Carvalhal, Alexsandro Gomes de Oliveira e
Adoniran Pedroso de Oliveira.

9. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 238/2004 - PATRICIA
MIRANDA x DONA AMBROSINA COMERCIO DE REFEI-
COES COLETIVAS LTD - 1- Sobre a petição de fls. 263, ma-
nifeste-se a ré, em cinco dias. 2- Int.  Advs. JOAO HENRIQUE
DA SILVA, ALGACIR F.S. RIBEIRO e CAROLINA Mª G.DE
SA RIBEIRO REFATTI.

10. COBRANÇA - SUMÁRIA - 293/2004 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO BARAO DE GUARAUNA x HILTON CAR-
LOS STRADIOTTO - 1. Visto que a constrição judicial se presta
tanto à conservação do bem litigioso ou à garantia do juízo, a
fim de que a prestação jurisdicional não seja inútil e, ao final
do provimento, o credor receba efetivamente o bem da vida
pleiteado perante o Poder Judiciário, quanto para a proteção
diante da existência legal dos institutos da fraude contra credo-
res (artigos 158 a 165 do Código Civil) e da fraude à execução
(art. 593 do Código de Processo Civil), indefiro o pleito de fls.
168. 2. Intimem-se.  Advs. Moyses Grinberg, FERNANDO
ANDREONI VASCONCELLOS, ANTONIO CLAUDIO KO-
ZIKOSKI JUNIOR, GONCALO MARINS FARFUD e WAL-
MOR ADAO SCHMITT NETO.

11. ORDINÁRIA - 357/2004 - FRAME ENGENHARIA E SER-
VICOS DE TELEMATICA LTDA x MICROSISTEMA S.A SIS-
TEMAS ELETRONICOS - 1-Indefiro o pedido de fls. 236/238,
considerando que todas as publicações e intimações foram fei-
tas em nome dos advogados constante dos autos, não havendo
qualquer tipo de nulidade nas decisões proferidas e publica-
ções  realizadas. Ressalta-se que se o advogado é atuante em
outro Estado, deve atentar-se as publicações aqui proferidas,
no diário oficial deste Estado, pois não há obrigação por parte
do juízo de intimar pessoalmente os advogados acerca de todas
as decisões, e, ainda, se não tem condições de atender os inte-
resses da parte, deve substabelecer seus poderes a advogado
que nesta região atua. 2-Int.  Advs. JAMIL ABDO, NADIA
MARIA KOCH ABDO, RAFAEL AUGUSTO SIEBEL, Joao
Casillo, Eduardo Casillo Jardim, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, Patricia Casillo, Carolina Pimentel e NELSON
JOAO SCHAIKOSKI.

12. RESCISAO DE CONTRATO - 363/2004 - IPOGAS - CO-
MERCIO DE GAS E TRANSPORTES LTDA x COMPANHIA
ULTRAGAZ S/A - Manifeste-se a parte requerida quanto a cer-
tidão de fls. 299. A  24/03/2008 transitou em julgado a sentença
das fls. 291/298. Advs. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, JOSE
CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA.

13. BUSCA E APREENSÃO - 420/2004 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NILTON GIONGO -
1.  Indefiro o pleito de fls. 24, quanto ao pedido de desentra-
nhamento de mandado. Retifico o item “ 2 “ do despacho de
fls. 22. 2. Intime-se o autor para que requeira o que entender de
direito. 3. Intimem-se  Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI e
RODRIGO DOLFINI.

14. SUMARIA - COBRANCA - 427/2004 - PATRICIA GOMES
IWERSEN x MAYLIN MARIA LING - 1. Indefiro o pleito de
fls. 288 a 292, visto que a exeqüente deixou de cumprir com o
acordo, por ela pactuado às fls. 238, sendo, portanto, justa a
aplicação da multa de 10% sobre o total do débito, por mês de
atraso. 2. Ainda, defiro o pleito de fls. 321, com base no acordo
anteriormente citado. 3. Intimem-se.  Advs. ELIR APARECIDA
DA SILVA GUGELMIN e CLAUDIO MELO COLACO.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 456/2004
- SUEVERJON IND. E COM. DE TECELAGEM LTDA. x
HIKARI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. - 1. Defiro
o pedido de fls. 129. Configurando-se a hipótese do artigo 791,
II, do Código de Processo Civil, suspendo o presente feito pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 2. Intimem-se.  Adv. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER.

16. COBRANCA - ORDINARIA - 537/2004 - OUROCLIN
ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA x M. VOGEL LAVAN-
DERIA LTDA (LAVANDERIA MARISTELA) - 1. Defiro o
pedido de fls. 140/141. Expeça-se mandado de penhora e ava-
liação. 2. Juntado o mandado aos autos, nos termos do art. 475-
J, §1º, intime-se a parte ré, na pessoa de seu procurador, para
que, querendo, apresente impugnação no prazo de 15(quinze)
dias. 3. Intimem-se   (Intime-se o autor para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias)  Advs.
Heitor Wolff Junior, Alida Marinana Van Der Laars e Claudia
Helena Stival.

17. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 765/2004 - ALL DO
BRSIL REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA x COMER-
CIAL CORDUTEX LTDA e outro - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as
custas para expedição do(s) ofício(s).) Advs. Franz Hermann
Nieuwenhoff Junior, Henoch Gregorio Buscariol, ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI e MARIO GREGORIO BARZ JU-
NIOR.

18. COBRANÇA - SUMÁRIA - 930/2004 - OSVALDIR JOSE
XAVIER e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Ten-
do em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini
encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que subs-
tabelecimento assinado por tal procurador também fica sem
validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 357 para re-
gularizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção.
Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Fabiana Zotelli de Mattos,
Alexandra Danieli Alberti dos Santos, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

19. DEPOSITO - 51/2005 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x ROMAIR MARTINS - 1-
Defiro o pleito de fls. 88. Aguarde-se por 60 dias. 2- Int.  Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI, CLELIA MARIA DA GAMA BOTELHO DE
S.BETEGA e Janaina Feliciano Ferreira Aksenen.

20. EXECUCAO DE SENTENCA - 124/2005 - JOSE CAR-
LOS BRUM DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de
Oliveira Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e
uma vez que substabelecimento assinado por tal procurador
também fica sem validade, intime-se a signatária do pedido de
fls. 164 para regularizar a representação, em dez dias, sob pena

de extinção. Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato,
Lucas Henrique Zandonadi Gomes e Alexandra Danieli Alberti.

21. EXECUCAO DE SENTENCA - 201/2005 - ANA MARIA
SILVEIRA BARBOSA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de
Oliveira Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e
uma vez que substabelecimento assinado por tal procurador
também fica sem validade, intime-se a signatária do pedido de
fls. 129 para regularizar a representação, em dez dias, sob pena
de extinção. Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rora-
to, Fabiana Zotelli de Mattos e Alexandra Danieli Alberti.

22. RESOLUTIVA - 221/2005 - ROSIMEIRE CANDIDO RI-
BEIRO x JOANILSON INOCENCIO DE ANDRADE - 1- So-
bre a petição de fls. 98/99, manifeste-se o requerido, em cinco
dias. 2- Int.  Advs. UBIRAJARA SCHEFELDER SALLES,
MAURICIO DE OLIVEIRA, ANDREA LOPES GERMANO e
CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 311/2005
- ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA. x
JORGE LUIS DE SOUZA PINTO -  1. Intime-se a parte exe-
qüente para que no prazo de05 (cinco) dias se manifeste sobre
o petitório de fls. 99/100, requerendo o que entender de direi-
to.   2. Intimem-se.  Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKI-
RIA DE LIMA GASQUES, Abelardo Evangelista de Faria,
ROBERTA ONISCHI e ILCEMARA FARIAS.

24. SUMARIA - COBRANCA - 424/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO DON DIEGO x MARCO ANTONIO BIASUZ - 1-
Antes da análise do pleito de fls. 264/265, traga a parte exe-
qüente a matrícula atualizada e autenticada do referido imóvel.
2- Intimem-se.  Advs. SANDRA MARA PEREIRA e ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO - 539/2005 - JOSE CAR-
LOS DA SILVA TRISTAO e outro x GRADIENTE ELETRO-
NICA S/A - 1. Intime-se a parte executada, através de seu pro-
curador, para que efetue o pagamento do valor devido, indica-
do às fls. 216, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplica-
ção da multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código de
Processo Civil. 2. Na ausência de pagamento no prazo acima
estipulado, será expedido mandado de penhora e avaliação. 3.
Intimem-se.  Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, FRE-
DERICO KORNDORFER NETO e DANIELLE H.
C.ALBUQUERQUE KONDORFER.

26. REINTEGRACAO DE POSSE - 542/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x
EDSON LINDENBERG CORDEIRO - 1- Defiro o pedido de
fls. 122. Aguarde-se por 90 dias. 2- Int. Advs. CRYSTIANE
LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

27. INTERDICAO - 576/2005 - SIDNEI ALEXANDRINO PIN-
TO FILHO x ERILON ALEXANDRINO PINTO - 1- Defiro o
pedido de fls. 87. Aguarde-se por 30 dias. 2- Int.  Advs. RAFA-
EL TADEU MACHADO e Josiane Fruet Bettini Lupion.

28. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 720/2005 -
EDMIR MAMORU HAIDA x Banco do Brasil S/A. - 1. Inti-
me-se a parte executada, através de seu procurador, para que
efetue o pagamento do valor devido, indicado às fls. 672/680,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa
de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.
2. Na ausência de pagamento no prazo acima estipulado, será
expedido mandado de penhora e avaliação. 3. Int. Advs. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO, PAULO HENRIQUE
BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, EMER-
SON CORAZZA DA CRUZ, LIRIANE MELINA CAMARGO,
CAMILA ALVES MUNHOZ, Miguel Antonio Slowik, Rodri-
go Ferreira e Claudio Xavier Petryk.

29. DESPEJO - 934/2005 - DIGI-TRON INSTRUMENTOS DE
PESAGEM LTDA x OLIMPIO JOSE DE SOUZA - 1. Intime-
se o requerido para que em 10 (dias), efetue o pagamento das
despesas referentes à execução forçada, no valor indicados às
fls. 192/193, visto o acórdão de fls. 204/207. 2. Intimem-se.
Advs. VICENTE MAGALHAES FILHO, Ana Carolina Lopes
Olsen e ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER.

30. PAULIANA - 944/2005 - SUCESSO ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA x LUIZ ANTONIO BAGGIO e
outros - 1- Acerca da baixa dos autos, manifestem-se as partes,
em cinco dias, requerendo o que entenderem de direito. 2- Int.
Advs. Mauro Junior Seraphim, Roberto Siquinel, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, CARLOS EDUARDO RIBEIRO
BARTNIK e Rodrigo Ramatis Lourenco.

31. COBRANCA - ORDINARIA - 946/2005 - PAULO LUIZ
MOZZER x BANCO ITAÚ S/A - 1-Sobre o depósito de fls.
244, manifeste-se o autor, em cinco dias, informando se dá a
dívida por quitada, oportunidade em que a demanda será extin-
ta. 2-Int.  Advs. PAULO ROBERTO MOZZER e Nelson Pas-
choalotto.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1403/2005
- AGRO-JET DO BRASIL LTDA. x POLYPROCESSING IND.
E COM. DE PLASTICOS LTDA. - 1. Desentranhe-se a carta
precatória, solicitando a confirmação do pagamento do quantum
devido, conforme o alegado na certidão de fls. 82. Em caso de
negativa quanto ao pagamento seja cumprida em sua integralida-
de referida carta precatória. 2. Intimem-se.  Advs. Joao Casillo,
Simone Zonari Letchacoski, Eduardo Casillo Jardim, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, Patricia Casillo, VANESSA NO-
GUEIRA CALDAS S. MOTA, THAYNA KARIM POZZOBON,
REGIS TOCACH, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e Andre Mello Souza.

33. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1462/2005 - ELI-
FELETE MARCONDES DA SILVA x RYSZARD KOWAL-
SKI - 1- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor,

em cinco dias, requerendo o que entender de direito. 2- Int.
Adv. SILVENEI DE CAMPOS.

34. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1464/2005 - PATRICIA
DE OLIVEIRA x THIAGO CARPEJANI e outros -  1. Intime-
se o executado, através de seu procurador, para que efetue o
pagamento do valor devido, indicado às fls. 393/396, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10%
prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2. Na
ausência de pagamento no prazo acima estipulado, será expe-
dido mandado de penhora e avaliação. 3. Intimem-se.  Advs.
Andre Massignan Berejuk, REINALDO DE ALMEIDA CESAR
JUNIOR, CARINE REBELO e JOAO CESARIO MOTA.

35. DEPOSITO - 1469/2005 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x EVERTON FERREIRA DOS SANTOS
- Compulsando os autos, vislumbro que o autor desistiu da de-
manda. Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com base
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas
pelo autor. Oficie-se ao Detran solicitando a baixa na constrição
do veículo, constante do registro do mesmo. Transitada em jul-
gado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.  Advs. MIEKO ITO e Toni Mendes de Oliveira.

36. CAUTELAR INOMINADA - 1470/2005 - ANNA ODE-
THE IURK SCHEN e outros x ANSELMO JOSE INACIO -
1.Recolha a parte exeqüente as custas processuais. 2.Conside-
rando que a devedora, apesar de devidamente intimada (fls. 265),
não efetuou o pagamento da dívida, determino a incidência da
multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no artigo 475-J
do Código de Processo Civil. 3.Indicados bens a serem penhora-
dos, expeça-se de mandado de penhora, avaliação e intimação
da parte executada, para que, querendo, apresente impugnação,
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, § 1º.
4.Restando negativa intimação pessoal da parte executada, que a
mesma seja feita na pessoa de seu procurador. 5.Recolhidas as
custas, independente da expedição de mandado para a tentativa
de penhora e avaliação, defiro, através do sistema Bacen-Jud, o
bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome do
executado junto às instituições financeiras, até o limite da exe-
cução. 6.Intimem-se.  Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO,
Ney Pinto Varella Neto e Valeria Gasparin.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1480/2005
- CWB COMERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
x RESTAURANTE E CHURRASCARIA BEGNINI
(E.GAUCHA GRIL) - “Manifeste-se o exeqüente quanto a cer-
tidão de fls. 101.” (...decorreu o prazo para a interposição de
embargos). Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DANI-
EL JOSE BERNZ, DENI CRISPIN CORREA JR. e MARCIO
GABRIELLI GODOY.

38. DEPOSITO - 103/2006 - BANCO ITAÚ S/A x DAGOBER-
TO GONCALVES PINTO FO - 1- Cumpra-se o item “4”, do
despacho de fls. 77. 2- Int. Item “4” desp. de fls. 77 - Após,
cite-se o réu, no endereço indicado às fls. 67, para, em cinco
(5) dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o
equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação,
com as advertências legais.  “Foi expedido Carta Precatória.”
(Retirar Carta Precatória). Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MA-
ZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

39. RESCISAO DE CONTRATO - 324/2006 - MARCOS HEN-
RIQUE KROKER x ESPOLIO DE DERSON CASTILHOS
FUMAGALLI e outros - “Manifeste-se o autor quanto a certi-
dão de fls. 410.” (...decorreu o prazo para contestação e não
houve até a presente data manifestação da parte requerida). Advs.
ALEXANDRE CESAR DA SILVA, Adriano Antonio Bertolin,
Sandro Wilson Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Gran-
zoti, Cassiano Ricardo Bettes, Jose Dias de Souza Junior, Mah-
moud Abdul Fattah Junior, Karin C. Passos, Jocimara Mochi
Jorge, Marsal Jungles do Santos e ITAMAR LUIZ MONTEI-
RO CORTES.

40. ARROLAMENTO SUMARIO - 369/2006 - AUGUSTO
RAMALHO MACHADO e outros x MERCEDES DALL STE-
LLA MACHADO - Manifestem-se as partes quanto ao Laudo
da Procuradoria da Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias.  Adv.
LOLINNA CHAN.

41. COBRANÇA - SUMÁRIA - 716/2006 - DANIEL LEITE
DE CARVALHO e outro x NOBRE SEGURADORA S/A - In-
time-se o signatário do pedido de fls. 122 para comprovar a
regularidade de sua representação, em dez dias, pena de não
recebimento da execução.  Advs. Fabiana Zotelli de Mattos,
Giovani De Oliveira Serafini, Lucas Henrique Zandonadi Go-
mes, Adilson de Castro Junior, Milton Luiz Cleve Kuster,
MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO BASTOS DE O.
NETO FRIEDRICH e Monica Cristina Bizineli.

42. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 898/2006 - VIC-
TOR HUGO KOCHOLY x BANCO FINASA S/A - 1-Redesig-
no audiência de conciliação e recebimento de defesa, para o
dia 15/05/08, às09h40. 2-Cumpram-se as formalidades legais.
Expeça-se mandado de citação, no endereço indicado às fls.
87. 3-Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Adv. Edemar
Fritz Junior.

43. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 919/2006 - NEI-
LA MARIA GOLIN x NEWTON FAHL JR. e outro - Desp. de
fls. 483 - Desp. de fls. 1-Designo a audiência de instrução e
julgamento para o dia01/10/2008, às 14h30. 2-Cumpram-se as
formalidades legais intimando as partes e testemunhas. 3-Int.
Desp. de fls. 1-Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito. 2-So-
bre a petição de fls.472/482, manifeste-se o Sr. perito. 3-No
mais, aguarde-se a audiência. 4-Int.  (Intimem-se as partes  para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
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de dez (10) dias - 123,75 - requerente e R$ 148,50 - requeri-
das.) Advs. AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE
BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODER-
JAN REZENDE, Luiz Carlos da Rocha e ANDRESSA JAR-
LETTI G. DE OLIVEIRA.

44. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1053/2006 - MARIA
NOEMIA ALVES MATIAS x DITMAR HAENSCH e outro -
1-Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos, devendo o agravo permanecer retido nos autos para que
dele conheça o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná (art. 523, do CPC). 2-Cumpra-se o item “8”, do despacho de
fls. 430. 3-Int. (Intimem-se as partes para se manifestarem quan-
to os honorários do Sr. Perito de fls. 483,  no valor de R$
1.800,00.)   Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, JAIRO LO-
PES DE OLIVEIRA, GRACIELA GONCALVES, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI e Josemar Perussolo.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1143/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x MINI MERCADO CORIMPEL
LTDA e outros - 1- Defiro o pedido de fls. 94, para conceder a
dilatação do prazo de suspensão por 30 (trinta) dias, ou até o retor-
no da carta precatória. 2- Intimem-se.  Adv. Murilo Celso Ferri.

46. COBRANCA - ORDINARIA - 1249/2006 - LUIZ FRAN-
CISCO MICOSKI x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - “Ma-
nifestem-se as partes quanto a petição e documentos de fls.
175.” Advs. ENIO MEDEIROS FILHO, FERNANDO JOSE
RIBAS MEDEIROS, Paulo Fernando Paz Alarcon, GILSON
BONATO, AARTHUR CARLOS HARTMAANN, Percy Gora-
lewski e LUCIANA ANDREA M. DE OLIVEIRA.

47. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1327/2006 - TAKEO GUEN-
TA e outro x ITAÚ SEGUROS S/A - Desp. de fls. 153 - 1-
Acerca da baixa dos autos, manifestem-se as partes, em cinco
dias, requerendo o que entenderem de direito. 2-Int. Desp. de
fls. 158 - 1. Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca da petição de fls. 155/156, bem como acerca do depósito
efetuado pela parte ré conforme comprovante às fls. 157. 2.
Após, voltem os autos conclusos para a análise dos demais plei-
tos de fls. 155/156. 3. Intimem-se  Advs. Paulo Roberto Go-
mes, Jose Dantas Loureiro Neto, Marcelo Baldasarre Cortez,
ALDO GALICIOLI JUNIOR e LEANDRA DIEGA WAGNER.

48. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1433/2006 - MARLY TONIN
PROVENSI e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Sera-
fini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que
substabelecimento assinado por tal procurador também fica sem
validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 51 para regu-
larizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs.
Giovani De Oliveira Serafini, Alexandra Danieli Alberti, Mil-
ton Luiz Cleve Kuster, MURILO CLEVE MACHADO e TRA-
JANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH.

49. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1456/2006 - VERA LUCIA
DOS SANTOS DORNELLES x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de
Oliveira Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e
uma vez que substabelecimento assinado por tal procurador
também fica sem validade, intime-se a signatária do documen-
to de fls. 51 para regularizar a representação, em dez dias, sob
pena de extinção. Advs. ANDERSON LEFF PAZ, Giovani De
Oliveira Serafini e Alexandra Danieli Alberti dos Santos.

50. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1500/2006 - REINALDO PE-
REIRA DE CAMARGO e outro x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de
Oliveira Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e
uma vez que substabelecimento assinado por tal procurador
também fica sem validade, intime-se a signatária do pedido de
fls. 83 para regularizar a representação, em dez dias, sob pena
de extinção. Advs. Silvio Rorato, Giovani De Oliveira Serafi-
ni, Fabiana Zotelli de Mattos, Lucas Henrique Zandonadi Go-
mes, Alexandra Danieli Alberti, Marcelo Baldasarre Cortez,
ALDO GALICIOLI JUNIOR e Simplicio Ferreira Faro.

51. INDENIZACAO - SUMARIA - 1556/2006 - ZILDAIR
TEREZINHA MIKOSZ x ANTONIO CEZAR MENDES DOS
SANTOS - “Manifestem-se as partes quanto a petição e docu-
mentos de fls. 228.” Advs. KAREN DALA ROSA, LUIGI BO-
EIRA LOCATELLI, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRAN-
CO e Cristiane Feroldi Maffini.

52. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1559/2006 - EMILSON AN-
TONIO DE ALMEIDA x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Sera-
fini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que
substabelecimento assinado por tal procurador também fica sem
validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 43 para regu-
larizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs.
Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato e Fabiana Zotelli
de Mattos.

53. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1590/2006 - LISABETE DOS
SANTOS MENEZES e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de
Oliveira Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e
uma vez que substabelecimento assinado por tal procurador
também fica sem validade, intime-se a signatária do pedido de
fls. 91 para regularizar a representação, em dez dias, sob pena
de extinção.  Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rora-
to, Fabiana Zotelli de Mattos, Alexandra Danieli Alberti dos
Santos, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS.

54. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1626/2006 - LEONILCE ORSO
NEGRI x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo em vista
a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini encontra-se
suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que substabelecimento
assinado por tal procurador também fica sem validade, intime-
se a signatária do pedido de fls. 89 para regularizar a represen-

tação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs. Giovani De
Oliveira Serafini, Alexandra Danieli Alberti dos Santos, Adil-
son de Castro Junior, DANIELLA LETICIA BROERING, AN-
DREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN e FELIPE VOLLBRE-
CHT SPERANDIO.

55. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1627/2006 - JONAS FRAN-
CISCO ALVES x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo
em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini
encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que subs-
tabelecimento assinado por tal procurador também fica sem
validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 62 para regu-
larizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs.
Fabiana Zotelli de Mattos, Giovani De Oliveira Serafini, Lucas
Henrique Zandonadi Gomes, Alexandra Danieli Alberti e Adil-
son de Castro Junior.

56. BUSCA E APREENSÃO - 1630/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOELY LUIZ ROSA - 1- Intime-se o autor
para que, em dez dias, preste contas, conforme determinado na
sentença de fls. 551/556. 2- Int.  Advs. Blas Gomm Filho e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

57. BUSCA E APREENSÃO - 60/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
ALESSANDRO ROBERTO VEIGA MACIEL -  1. Conside-
rando que há identidade de objeto entre a presente demanda e
os autos de Ação de Consignação em Pagamento nº 436/2007,
em trâmite perante a 22ª Vara Cível, há de se reconhecer a co-
nexão, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil. 2.
Sendo assim, tendo em conta que o despacho inicial proferido
nos autos nº 436/2007 foi posterior ao proferido nestes autos,
deve ser declarada a prevenção deste juízo para o julgamento
de ambas as ações, evitando-se decisões conflitantes. 3. Por
este motivo, expeça-se ofício ao juízo da 22ª Vara Cível, solici-
tando a remessa dos autos nº 436/2007 a este juízo, diante da
conexão. 4. Intimem-se.  Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, GABRIE-
LA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e THIAGO PIMENTEL
ZEPPONI.

58. COBRANÇA - SUMÁRIA - 95/2007 - DANIELLE CRIS-
TINA SOUZA ARAUJO e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A -  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de
Oliveira Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e
uma vez que substabelecimento assinado por tal procurador
também fica sem validade, intime-se a signatária do pedido de
fls. 131 para regularizar a representação, em dez dias, sob pena
de extinção. Advs. ANDERSON LEFF PAZ, Giovani De Oli-
veira Serafini, Silvio Rorato, Fabiana Zotelli de Mattos, Ale-
xandra Danieli Alberti dos Santos, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR e
PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

59. BUSCA E APREENSÃO - 169/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
OLAVO DA SILVEIRA VIENNA - 1- Defiro o pleito de fls.
46. Expeça-se mandado de citação, no endereço indicado. 2-
Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

60. COBRANÇA - SUMÁRIA - 208/2007 - SILVANA ALVES e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo em vista a
notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini encontra-se
suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que substabelecimento
assinado por tal procurador também fica sem validade, intime-se
a signatária do pedido de fls. 91 para regularizar a representa-
ção, em dez dias, sob pena de extinção. Advs. Giovani De Oli-
veira Serafini, Alexandra Danieli Alberti, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

61. BUSCA E APREENSÃO - 241/2007 - BANCO SAFRA S/
A x MARCIO JANDREY - 1- Oficie-se ao Detran solicitando
o bloqueio do veículo descrito na exordial. 2- Int. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de ofício no
valor de R$ 7,00). Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e Ioneia Ilda Veroneze.

62. INDENIZACAO - SUMARIA - 261/2007 - FARAM BOU-
QUEZAM NETO x CONDOMINIO EDIFICIO SAO GABRI-
EL - 1- Defiro o pleito de fls. 153. 2- Aguarde-se a audiência
anteriormente designada. 3- Int. Advs. FARAM BOUQUEZAM
NETO, Raul de Araujo Santos e LUCIANA STRINGHINI.

63. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 341/2007 - NEU-
CI AMANTINO PAES PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO - 1- Intime-se o requerido para que,
em dez dias, dê cumprimento ao solicitado pelo Sr. Perito. 2-
Int.  Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER, PAMELA
IRIS TEILOR, Douglas dos Santos e PAULO ROBERTO AZE-
REDO.

64. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 360/2007 - MIL-
TON RICARDO E SILVA x ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL
ASAS ROTATIVAS LIMITADA - “Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as
custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. MILTON RICARDO E
SILVA e LUCIANO MICHALXUK.

65. DESPEJO C/C COBRANÇA - 411/2007 - VILMA ZANI-
ER PELLEGRINI x THE BEST IN THE FIELD OF LINGUA-
GE CURSO DE IDIOMAS - 1- Sobre a petição de fls. 133,
manifeste-se o requerido, em cinco dias. 2- Int.  Advs. DANIE-
LE DIAS DOS REIS, SILVESTRE DIAS DOS REIS, Samia
Cristina Yebahi e Victor Vitelci de Souza Alves.

66. ORDINÁRIA - 567/2007 - JULIANO JUNIOR BARBOSA
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A e ou-
tros - Vistos em saneador.  I - As partes estão bem representa-

das, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.
Sendo assim, passo a sanear o feito. II - A ré Sul América Cia
Nacional de Seguros S/A alegou, em preliminar, a sua ilegiti-
midade passiva, eis que já realizou o pagamento dos consertos
referentes ao veículo do autor, bem como não tem responsabi-
lidade quanto aos eventuais defeitos de fabricação da motoci-
cleta. Tal preliminar não deve prosperar. Tendo em vista que o
autor firmou contrato de seguro com o réu (fls. 31/32), há rela-
ção de direito material entre as partes apta a ensejar pretensão
processual válida, motivo pelo qual afasto esta preliminar. Ain-
da, aduz que falta ao autor interesse de agir, ante a falta de
pretensão resistida pela ré, haja vista que o pedido administra-
tivo formulado pelo autor teria sido atendido. Ocorre que, di-
ante do princípio constitucional da inafastabilidade do Poder
Judiciário (artigo 5o, XXXV, da Constituição Federal), pode o
autor ajuizar demanda judicial em face da ré, por conta de rela-
ção material havida entre as partes. A preliminar não deve pros-
perar. De outro vértice, a ré Blokton Empreendimentos Comer-
ciais S/A levantou em preliminar a sua ilegitimidade passiva,
tendo em conta a diferença entre a atividade comercial desta ré
e da Honda Motors do Brasil, bem como não é responsável por
eventuais defeitos de fabricação, eis que não produz as motoci-
cletas, sendo que somente poderá haver responsabilidade em
caso de desconhecimento do fornecedor do produto, com ful-
cro no Código de Defesa do Consumidor. A responsabilização
da empresa ré é matéria de mérito, bem assim há pretensão de
direito material em face de fatos havidos nas dependências da
ré Blokton, revendedora que atendeu ao autor, motivo pelo qual
nego prosseguimento a esta preliminar. Ainda, a ré Moto Hon-
da da Amazônia Ltda. argüiu preliminar de inépcia da petição
inicial, por incerteza dos pedidos. Entretanto, a petição inicial
encontra-se com os pressupostos elencados no artigo 282 do
Código de Processo Civil, razão pela qual afasto esta prelimi-
nar. Não há outras preliminares a serem analisadas. Declaro o
feito saneado.  III - Tendo em conta que se trata de relação de
consumo e que a parte autora é hipossuficiente em relação à ré,
tanto técnica quanto financeiramente, defiro a inversão do ônus
da prova, nos termos do artigo 6o, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor. IV - Para que se evite eventual cerceamento de
defesa, concedo aos réus o prazo comum de dez dias, já conta-
da a regra do artigo 191 do Código de Processo Civil, indicar
as provas que pretende produzir. V - Int.   Advs. ERNANI
MANCIA, ENEIDE LUCIA BODANESE, Leonilda Zanardini
Dezevecki, Milton Luiz Cleve Kuster, Marcio Alexandre Ca-
venague, MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO, JORGE
MIGUEL PILOTO NETTO, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES e JULIANA NOGUEIRA.

67. COBRANÇA - SUMÁRIA - 582/2007 - EVA ROSEMI DE
FREITAS LIMA x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo
em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini
encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que subs-
tabelecimento assinado por tal procurador também fica sem
validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 86 para regu-
larizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs.
Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Fabiana Zotelli de
Mattos, Alexandra Danieli Alberti, Marcelo Baldasarre Cortez
e Simplicio Ferreira Faro.

68. COBRANÇA - SUMÁRIA - 593/2007 - TEREZINHA DE
JESUS PAZ DE SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S/A
-  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira
Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez
que substabelecimento assinado por tal procurador também fica
sem validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 124 para
regularizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção.
Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Lucas Hen-
rique Zandonadi Gomes, Alexandra Danieli Alberti, Marcelo
Baldasarre Cortez e GILBERTO LOURENCO OZELANE.

69. COBRANÇA - SUMÁRIA - 595/2007 - ANTONIO RAU-
PP BEHENCK x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo
em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini
encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e por tal motivo subs-
tabelecimento por tal procurador concedido fica sem validade,
intime-se a signatária do pedido de fls. 57 para regularizar a
representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs. Gio-
vani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Alexandra Danieli
Alberti, Adilson de Castro Junior, ANA PAULA MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING, GISELLE LOPES DE
SOUZA, JOAO BOSCO LEE e ANDREA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN.

70. ARROLAMENTO SUMARIO - 751/2007 - GETULIO
GANTZEL x LENY GANTZEL - Manifestem-se as partes quan-
to ao laudo da Procuradoria da Fazenda, no prazo de 10 (dez)
dias.  Advs. Sandro Wilson Pereira dos Santos, Fernando de
Miranda Granzoti, Cassiano Ricardo Bettes, Jose Dias de Sou-
za Junior, CAMILA SILVA PINTO, SAID MAHMOUD AB-
DUL FATTAH JUNIOR e HUDERSON ALEXANDER DALLA
VECCHIA.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 755/2007 -
ARUTHIUN KASABIAN x LAERCIO DA SILVA GUIMARA-
ES - 2. Defiro o pedido de vistas dos autos por cinco dias, confor-
me petitório de fls. 38. 3. Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo Paru-
cker e Silva, CLEBER GIOVANI PIACENTINI, Carlos Humber-
to Fernandes Silva e Franz Hermann Nieuwenhoff Junior.

72. COBRANÇA - SUMÁRIA - 815/2007 - JELSON AMIL-
TON PACHECO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - I -
Intime-se o autor para regularizar a sua representação proces-
sual, no tocante ao procurador que compareceu à audiência. II
- Deve a parte autora, em cinco dias, informar o nome comple-
to, CPF, data de nascimento e do sinistro e Estado onde se deu
o acidente, a fim de que este juízo requeira informações sobre
eventual pagamento de DPVAT à autora, junto à Fenaseg. Após,
oficie-se à Fenaseg. III - Da resposta do ofício, digam as par-
tes, no prazo comum de cinco dias. IV - Isto feito, voltem con-
clusos para saneamento do feito. V - Int.   Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBAS-
TIAO GOMES DE SOUZA, Claudio de Freitas Mallmann,
VICTOR KUNDZIN, Milton Luiz Cleve Kuster, MURILO

CLEVE MACHADO e TRAJANO BASTOS DE O. NETO
FRIEDRICH.

73. INDENIZACAO - SUMARIA - 816/2007 - IRATYLLA
HORYLKA DIAS x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA - I - Sobre os novos documentos apresentados pela autora,
manifestem-se réus no prazo comum de dez dias. II - Após, vol-
tem conclusos para saneamento do feito e apreciação dos pedi-
dos de produção de provas. III - Int.   Advs. ANTONIO JUN-
GLES DOS SANTOS, Endrigo da Silva Jungles dos Santos, Re-
nato Ribeiro Schmidt e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

74. COBRANCA - ORDINARIA - 823/2007 - ANTONIO SAN-
CHES RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A - 1.   Intime-
se a parte exeqüente para que traga aos autos planilha do débi-
to atualizada. 2. Após, voltem conclusos para deliberação.  3.
Intimem-se.  Advs. CLAITON LUIZ CORREIA, CLAITON
LUIS BORK, PATRICIA HOLANDA RAMIRES, Murilo Cel-
so Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva.

75. COBRANCA - ORDINARIA - 825/2007 - VICENTE MI-
LEK x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - 1-1-
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 3-Int.
Advs. LUIZ ANTONIO REQUIAO, Jorge Jose Justi Waszak,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE
GONCALVES, Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi, Jan-
der Luis Catarin, Thais Helena Alves Rossa e Luciana de An-
drade Amoroso.

76. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 891/2007 - HE-
LIO MACHADO e outro x TRILHA & SABOR DOCES E SAL-
GADOS LTDA.] e outro - 1- Defiro o pleito de fls. 233. Desen-
tranhe-se o mandado (fls. 311) para cumprimento no endereço
indicado. 2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. MARCO
ANTONIO LANGER, MARCO ANTONIO ROESLER LAN-
GER e ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR.

77. COBRANÇA - SUMÁRIA - 896/2007 - JULIANO PIRES
DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - 1-
Intimem-se os autores para informar o nome completo, data de
nascimento e de óbito dos falecidos, bem como o Estado da
Federação onde ocorreu cada óbito, a fim de que seja oficiado
à Fenaseg, buscando informações sobre o eventual pagamento
da indenização. 2-Após, oficie-se à Fenaseg informando os
dados acima colhidos e requerendo informações sobre eventu-
al pagamento da indenização, data de pagamento, valor pago e
beneficiário do seguro DVPAT, em se tratando das vítimas em
questão. 3-Int.  Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBASTIAO GOMES DE SOU-
ZA, Claudio de Freitas Mallmann, VICTOR KUNDZIN, LEO
HENRIQUE DE SOUZA COELHO, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

78. DEPOSITO - 903/2007 - BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A. x ADELYN NEUMANN - 1-Esclareça o autor, em cin-
co dias, o pleito de fls. 72/78, pois a demanda já foi convertida
em depósito às fls. 52/54. 2-Int.  Advs. Blas Gomm Filho, CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN e Mauricio Gomm Ferrei-
ra dos Santos.

79. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 913/2007 - ROSIL-
DA AMELIA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -1-O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. 2-Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. 3-Int. “Custas re-
manescentes no valor de R$ 29,85 + acréscimos legais.” Advs.
GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, REGINA DE
MELO SILVA, Luiz Fernando Brusamolin e Mauricio Kavinski.

80. INDENIZACAO - SUMARIA - 938/2007 - CICERO CEC-
CON GIACOMITTI x SOCIEDADE PARANAENSE DE EN-
SINO E INFORMATICA-SPEI - “Intimem-se as partes para se
pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
465, no prazo de05 (cinco) dias. Advs. GISAH M. MAYSON-
NAVE, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Elder Issamu Noda
e ALTIVO JOSE SENISKI.

81. COBRANÇA - SUMÁRIA - 995/2007 - RUDISNEY GI-
MENES x BANCO BRADESCO S/A - 1-O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. 2-Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. 3-Int. “Custas remanes-
centes no valor de R$ 8,40 + acréscimos legais.” Adv. MELI-
NA BRECKENFELD RECK.

82. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1056/2007 - ALBERTINA
TEIXEIRA MACIEL e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira
Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez
que substabelecimento assinado por tal procurador também fica
sem validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 84 para
regularizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção.
Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Alexandra
Danieli Alberti, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL.

83. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1088/2007 -
MARCIANO ALEIXO MARTINS x EDERSON DA SILVA e
outro - 1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. 2-Aguarde-se o processamento do agravo com pedi-
do de informações. 3-Solicitadas às informações, oficie-se o
MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento, informando que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, e que a deci-
são agravada foi mantida por seus próprios fundamentos. 4-Int.
Advs. Nelson Antonio Gomes Junior, GIOVANI MARCOS
NEGRISSOLI e GISLENE MARIELI NEGRISSOLI.

84. IMISSAO DE POSSE - 1089/2007 - IVAN WALT  e outro x
ANDERSON MEDEIROS  e outros - Manifeste-se a parte re-
querida quanto a certidão de fls. 406-v. A04/03/08 transitou
em julgado a sentença das fls. 406. Advs. MARIA AUGUSTI-
NHO ROCHA, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e ROB-
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SON ZANETTI.

85. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1095/2007 - CASA
DO IMPERMEABILIZADOR LTDA x VILLÁGIO CALÁBRIO
ITÁLIA ADM. DE BENS E PARTICIPAÇ - 1. Oficie-se o Juí-
zo deprecado solicitando informações quanto ao cumprimento
da carta precatória de fls. 37. 2. Intimem-se  Adv. ARÃO DOS
SANTOS.

86. ORDINÁRIA - 1099/2007 - ATHANÁSIO ALVES DA
MOTA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - “Manifestem-se
as partes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls. 177, no
prazo de 5 (cinco) dias.” (R$ 4.000,00) Advs. JOSE MARIA
MARTINS NASCIMENTO, Luiz Henrique Cabanellos Schuh,
Reinaldo Mirico Aronis, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FA-
DEL, CHARLES PARCHEN e JANAINNA DE CASSIA ES-
TEVES.

87. BUSCA E APREENSÃO - 1104/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
ROSEMARE DA SILVA - 1-Indefiro o pleito de fls. 35, conside-
rando a resposta do ofício de fls. 33. 2-Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o que
entender de direito.  3-Int.  Adv. CRYSTIANE LINHARES.

88. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1106/2007 - UI-
LLIAN BISS DA SILVA x BANCO FINASA S/A - 1- Defiro o
pleito de fls. 47. Aguarde-se por 30 dias. 2- Int.  Adv. REGINA
DE MELO SILVA.

89. DEPOSITO - 1122/2007 - OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x MAICON ANDERSON DA
SILVA - 4. Após, cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entregar
o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em di-
nheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertên-
cias legais.  5. Intime-se. (Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.)(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. PAULO
CESAR TORRES, Liliam Aparecida de Jesus Del Santo, SE-
BASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA e NEUSA MARIA CANDIDO.

90. BUSCA E APREENSÃO - 1124/2007 - BANCO ITAÚ S/A
x RODRIGO CERCAL MAICHAK - Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls. 38. A  13/03/2008 transitou em
julgado a sentença das fls. 34/37. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

91. ORDINÁRIA - 1131/2007 - JACKSON LUIZ DE LUNA x
CELITO FREITAS DE MEDEIROS e outro - 1-Intimem-se os
procuradores da parte autora para que, em cinco dias, compro-
vem a ciência ou o recebimento pelo autor do AR mencionado
às fls. 119, a fim de que seja dado integral cumprimento ao
artigo 45 do CPC. 2-Int.  Advs. Gustavo Bonini Guedes, MAR-
CO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, PATRICIA GONCAL-
VES ROCHA, ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA
DOS SANTOS.

92. LOCUPLETAMENTO ILICITO - 1143/2007 - BLUE STAR
SUL INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA x LUIZ
ANTONIO CORREA VERONESE e outro - 1- Sobre o pedido
de fls. 4446, manifeste-se a autora, em cinco dias. 2- Int.  Advs.
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P.BADARO
DE LIMA e ALAN ALBERTO DE SOUSA.

93. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1144/2007 - AGNALDO BAL-
BINO DE AMORIN x MASSA FALIDA DA ADM. DE CON-
SÓRCIO CTBA S/C - Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidão de fls. 73. A  24/03/2008 transitou em julgado a sentença
das fls. 69/72. Adv. ALEXANDRE FOTI.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1145/2007
- DIMISTRIS COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA. x
GEILZA DOS SANTOS E CIA LTDA. - 1- Manifeste-se o exe-
qüente, em05 (cinco) dias, sobre o petitório de fls. 72. 2- Inti-
mem-se.  Advs. DANIELA RACHE GEBRAN, ANDREIA DA
ROSA RACHE, RENATA JOHNSSON STRAPASSON, ALES-
SANDRA A. LAVORENTE e LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO.

95. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1167/2007 - HELCIO LUIZ
ZAIANZ e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo
em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini en-
contra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que substabe-
lecimento assinado por tal procurador também fica sem valida-
de, intime-se a signatária do pedido de fls. 69 para regularizar a
representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs. DIGE-
LAINE MEYRE DOS SANTOS, Giovani De Oliveira Serafini,
Fabiana Zotelli de Mattos, Alexandra Danieli Alberti, Adilson
de Castro Junior, DANIELLA LETICIA BROERING, ANDREA
PAULA DA ROCHA ESCORSIN e REYMI SAVARIS JUNIOR.

96. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1244/2007 - GILBERTO FOR-
TUNATO FERNANDES e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A -  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de
Oliveira Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e
uma vez que substabelecimento assinado por tal procurador
também fica sem validade, intime-se a signatária do pedido de
fls. 99 para regularizar a representação, em dez dias, sob pena
de extinção. Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Fabiana Zote-
lli de Mattos, Alexandra Danieli Alberti, Adilson de Castro Ju-
nior, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE e
ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN.
97. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1249/2007 - ESTEFA-
NO DUNAYSKI x BANCO ITAÚ S/A - 1-Em05 (cinco) dias,
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-

dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo interesse em re-
alizá-la. 2-Após, anote-se e voltem para saneador. 3-Int.  Advs.
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA, JULIANA MARTINS
DE CAMPOS PIOLI, MARCELO HANKE BANDOLIN, VI-
VIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS, Valeria Caramuru
Cicarelli e Alexandre Nelson Ferraz.

98. INVENTARIO - 1252/2007 - LUCIANA TRANCOSO FRA-
GOSO x VALMIR RIBEIRO FRAGOZO -  I - Intime-se a in-
ventariante para trazer aos autos os documentos solicitados no
parecer fazendário de fls. 52. II - Após, à Fazenda Pública. III
- Int.   Adv. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL.

99. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1257/2007 - CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G.ITAU x
RAGSA COMERCIO E FERRAMENTAS MAT. E EQUIP.
LTDA. - “Devolver em cartório, o presente processo, no prazo
de 48h,  sob as penas do art. 196 do CPC e art. 34, inciso XXII,
da Lei 8906/94.” Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1263/2007
- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL x HAMILTON
STADLER - 1. Intime-se o exeqüente para que me 05 (cinco)
dias, manifeste-se quanto ao prosseguimento do processo, reque-
rendo o que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
Advs. ANTONIO RAUL VALENTE e Juliana Maia Benato.

101. BUSCA E APREENSÃO - 1264/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WILIAM CASTELLI - Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls. 40. A  12/03/2008 transitou em
julgado a sentença das fls. 36/39. Advs. Tatiana Valesca Vro-
blewski e Karine Simone Pofahl Weber.

102. ALVARÁ JUDICIAL - 1297/2007 - ROSEMERI DE OLI-
VEIRA x MIGUEL DOMINGOS DE OLIVEIRA - 1- Indefiro,
por ora, o pedido de alvará, eis que não comprovada a necessidade
de para o levantamento de valores antes da finalização do procedi-
mento de inventário. 2- Sobre a continuidade do feito, diga a in-
ventariante, em dez dias. 3- No silêncio, contados e preparados,
arquivem-se. 4- Int.  Adv. Alessandro Marcelo Moro Reboli.

103. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1325/2007 - IVONE SCH-
NEIDER MAGRIN e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A -  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira
Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez
que substabelecimento assinado por tal procurador também fica
sem validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 81 para
regularizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção.
Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Alexandra Danieli Alberti,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS.

104. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1550/2007 - IVONI ADAM
D´AMACENO x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo
em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini
encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que subs-
tabelecimento assinado por tal procurador também fica sem
validade, intime-se a signatária do pedido de fls. 77 para regu-
larizar a representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs.
Giovani De Oliveira Serafini, Alexandra Danieli Alberti, Lu-
cas Henrique Zandonadi Gomes, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

105. DECLARATORIA - SUMARIA - 1583/2007 - ERACIL-
DO SOUZA DO NASCIMENTO x ELIANE DOS DIAS SAN-
TOS - 1-Em05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza
e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniên-
cia, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. No mes-
mo prazo informem se há parâmetros concretos para a compo-
sição, e efetivo interesse em realizá-la. 2-Int.  Advs. CLEDER-
BAL ATILA DE ALMEIDA, ADERBAL BUENO DE ALMEI-
DA e ILLIO BOSCHI DEUS.

106. ORDINARIA C/C TUTELA - 1811/2007 - PAULO AFON-
SO MARINS DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48)horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Adv.
MURILO UBIRAJARA GUSE.

107. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 181/2008 -
ORIGINAL - DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA. x ESQUA-
DRIAS DE FERRO E ALUMINIO SAO GENARO LTDA. - 1.
Intime-se a parte exeqüente para que em cinco dias, esclareça se o
comprovante por ela juntado às fls. 27, corresponde ao pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça relativos a estes autos. 2.  Inti-
mem-se.  Advs. Hany Kelly Gusso e Ana Carolina Busatto.

108. COBRANÇA - SUMÁRIA - 228/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO SAN FELIPO x SUELI APARECIDA BILIA - (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas, referente à expedição de 0 3
ofícios no valor de R$ 21,00). Advs. Flaviano Christian Pucci
do Nascimento, Luiz Fernando de Queiroz e Beatriz Schiebler.

109. COBRANÇA - SUMÁRIA - 331/2008 - ZULMIRA GOMES
DE OLIVEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo em
vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini encontra-
se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que substabelecimento
assinado por tal procurador também fica sem validade, intime-se a
signatária da inicial para regularizar a representação, em dez dias,
sob pena de extinção. Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio
Rorato e Alexandra Danieli Alberti dos Santos.

110. COBRANÇA - SUMÁRIA - 332/2008 - JOAO CARLOS
DA SILVA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo
em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini encon-
tra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que substabeleci-
mento assinado por tal procurador também fica sem validade, inti-
me-se a signatária da inicial para regularizar a representação, em
dez dias, sob pena de extinção. Advs. Giovani De Oliveira Serafi-

ni, Silvio Rorato e Alexandra Danieli Alberti dos Santos.

111. COBRANÇA - SUMÁRIA - 333/2008 - SERGIO SOEI-
RO DEFANTE x CENTAURO SEGURADORA S/A -  Tendo
em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira Serafini
encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez que subs-
tabelecimento assinado por tal procurador também fica sem
validade, intime-se a signatária do pedido inicial para regulari-
zar a representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs.
Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato e Alexandra Dani-
eli Alberti dos Santos.

112. COBRANÇA - SUMÁRIA - 334/2008 - TEREZINHA DE
JESUS PAZ DE SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S/A
-  Tendo em vista a notícia de que o Dr. Giovani de Oliveira
Serafini encontra-se suspenso perante a OAB/PR, e uma vez
que substabelecimento assinado por tal procurador também fica
sem validade, intime-se a signatária da inicial para regularizar
a representação, em dez dias, sob pena de extinção. Advs. Gio-
vani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato e Alexandra Danieli
Alberti dos Santos.

113. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 373/2008 - BER-
NARDETE HIGA x BANCO BRADESCO S/A - I - A gratuida-
de de Justiça encontra amparo na legislação ordinária (Lei nº
1060/50), considerando necessitado todo aquele que não se
encontrar em condições de arcar com as despesas exigidas pelo
processo judiciário, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. Nesta esteira de pensamento, observo que, no particu-
lar, remanescem dúvidas sobre o estado de miserabilidade jurí-
dica do requerente, facultando, assim, em 10 (dez) dias, escla-
reça, fazendo prova bastante, sobre seus rendimentos, outros-
sim, se seu procurador está atuando graciosamente. II - Recebo
a exceção e determino a suspensão da ação principal. Certifi-
que-se.  III - Diga o excepto, em dez dias. IV - Int.  Advs.
ALOYR MARIO SABBAG NETO e Nelson Paschoalotto.

114. ORDINÁRIA - 376/2008 - DIPROART SUL DISTRIBUI-
DORA LTDA. x GETNET TECNOLOGIA EM CAPTURA E
PROC.TRANS. H.U.A. - Diproart Sul Distribuidora Ltda. ajui-
zou Ação Ordinária de Cancelamento de Protesto com Pedido de
Tutela Antecipada em face de Getnet Tecnologia em Captura e
Processamento de Transações H.U.A. Ltda. alegando, em síntese,
que efetuou contrato de parceria junto a ré, porém esta teria envi-
ado nota de débito originada do contrato a protesto, por meio de
duplicatas e notas fiscais. Requer, em sede liminar, o cancelamen-
to temporário dos protestos e a retirada do nome da autora dos
cadastros de inadimplentes. Decido. I - Segundo o Código de Pro-
cesso Civil, no artigo 273, para a antecipação dos efeitos da tutela
é necessária a presença de prova inequívoca para que se conven-
ça, em cognição sumária, da verossimilhança da alegação conju-
gada com fundado receio de dano ou o abuso de direito de defesa
da requerida. II - Verifico que nos autos estão presentes os requisi-
tos autorizadores da medida, evidenciados através dos documen-
tos acostados, quais sejam o instrumento particular de parceria e a
certidão positiva, denotando a verossimilhança das alegações, além
do que presente está o receio de danos irreparáveis à honra e ima-
gem caso perdurem o protesto e a inscrição do nome do Autor nos
cadastros de inadimplentes. Desta forma, entendo configurados os
pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do Código de
Processo Civil, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tu-
tela para DETERMINAR que a ré suspenda o protesto do título
avençado, porquanto durem estes autos, e que não inclua e/ou ex-
clua o nome dos autores nos cadastros de inadimplentes (SPC,
SERASA, CADIN, entre outros), até o final julgamento da lide.
Contudo, entendo que, ao invés de impor ao requerido o dever de
providenciar a suspensão do registro, com a fixação de multa para
o caso de violação do preceito, o caso é de determinar-se desde
logo a expedição de ofício diretamente aos Tabelionatos de Pro-
testo de Títulos e aos órgãos de proteção ao crédito para ordenar a
suspensão dos registros de acordo com o que ficou disposto na
decisão. III - Tome-se por termo os bens oferecidos como caução
devendo a parte requerente comparecer nesta Serventia para fir-
má-lo em cinco dias. IV - Cite-se na forma requerida, para no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as adver-
tências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo
Civil. V - Comunique-se esta decisão ao Tabelionato competente
da forma mais rápida possível. VI - Int.  (Assinar termo) “Intime-
se a parte autora para pagar as custas referentes a expedição da(s)
carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias
(R$ 7,00).” Advs. EDINEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON
SCHARNOVEBER.

115. REINTEGRACAO DE POSSE - 400/2008 - CIA DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL x
ANTONIO ZAIONC FILHO - I - A posse está evidenciada pelo
exercício indireto, inerente ao contrato de arrendamento, nos
termos do artigo 1.197 do Código Civil; de outro lado, o imple-
mento da cláusula resolutória por meio da notificação específi-
ca evidenciando a mora, é circunstância que inverte a qualida-
de da posse da parte requerida, de justa para injusta, caracteri-
zando esbulho; enfim, colhe-se que a inversão da posse ocor-
reu a menos de ano e dia logo, autorizada a via possessória
especial, nos termos do artigo 924 da Lei Processual. II - As-
sim, com base nos artigos 927 e 928 do Código de Processo
Civil, estando devidamente instruída a inicial, defiro liminar-
mente, em favor da parte requerente, a reintegração de posse
do bem versado na inicial, até ulterior deliberação.  III - Efeti-
vada ou não a medida, cite-se o réu, para, em 15 dias, apresen-
tar resposta, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. IV - Int.  Advs. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

116. EMBARGOS DE TERCEIRO - 407/2008 - MARILDA
FURTUNATO BARCELLOS x BRASIL TELECOM S/A -
Marilda Furtunato Barcellos ajuizou Embargos de Terceiro em
face de Brasil Telecom S/A alegando, em síntese, que nos autos
455/2004, em que é exeqüente Brasil Telecom S/A e executada
Lucia Helena Furtunato Gonçalves, foi penhorada uma conta
conjunta de propriedade da embargante (Marilda) e da execu-
tada (Lucia Helena). Requer, em sede liminar, a liberação dos
valores bloqueados na execução. Decido.  I - Inicialmente, de-
sentranhe-se o documento de fls. 36/37, para que seja juntada

aos autos 1694/2007, conforme certidão de fls. 39. II - Intime-
se a embargante para regularizar sua representação processual,
em quinze dias, sob pena de indeferimento liminar do pedido.
III - Segundo o Código de Processo Civil, no artigo 273, para a
antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença de
prova inequívoca para que se convença, em cognição sumária,
da verossimilhança da alegação conjugada com fundado receio
de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. IV -
Verifico que nos autos não estão presentes os requisitos autori-
zadores da medida, eis que não há como precisar, em cognição
sumária, identidade entre a conta bloqueada na execução e a
conta conjunta de co-propriedade da embargante. Diante do
exposto, indefiro o pedido liminar. V - Portanto, deixo de sus-
pender a execução, diante da premissa do artigo 1052 do Códi-
go de Processo Civil.  VI - Intime-se o embargado, através de
seu procurador, via Diário da Justiça, para, em 10 (dez) dias,
contestar os presentes, nos termos do artigo 1053 do Código de
Processo Civil.  VII - Int.   Advs. FELIPE REDDIN WERKA,
AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO
ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE.

117. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c TUTELA - 408/
2008 - CYNARA CRISTIANE DE CASTRO x BRADESCO
ADM.  DE CARTOES DE CREDITO LTDA - Cynara Cristia-
ne de Castro ajuizou Ação de Revisão Contratual com Apura-
ção dos Valores Pagos em Excesso C/C Pedido de Tutela Ante-
cipada e Indenização por Danos Morais em face de Bradesco/
Adm de Cartões de Crédito alegando, em síntese, que ao efetu-
ar o pagamento do valor mínimo das faturas constatou a co-
brança de encargos que considera abusivos. Requer, em sede
de antecipação de tutela, a retirada de apontamentos em seu
nome dos cadastros de inadimplentes. Decido. I - Acolho a
emenda à inicial de fls. 35/36, fixando como valor da causa R$
1500,00 (mil e quinhentos reais). Intime-se o autor para trazer
em cartório cópia da petição, para fins de contra-fé.  Em dez
dias, deverá recolher a diferença das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
Código de Processo Civil.  II - Segundo o Código de Processo
Civil, no artigo 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é
necessária a presença de prova inequívoca para que se conven-
ça, em cognição sumária, da verossimilhança da alegação con-
jugada com fundado receio de dano ou o abuso de direito de
defesa da requerida. III - Verifico que nos autos estão presentes
os requisitos autorizadores da medida, evidenciados através dos
documentos acostados, quais sejam as faturas de fls. 26/28 e a
inscrição da autora em órgão de proteção ao crédito de fls. 29,
denotando a verossimilhança das alegações, além do que pre-
sente está o receio de danos irreparáveis à honra e imagem caso
perdure a inscrição do nome da autora nos cadastros de inadim-
plentes. Desta forma, entendo configurados os pressupostos que,
segundo o disposto no artigo 273, do Código de Processo Civil,
autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela para DE-
TERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua o nome dos auto-
res nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN,
SPC/SP, dentre outros), até o final julgamento da lide.  Pagas
as diferenças das custas processuais, oficie-se. IV - Cite-se na
forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. V - A inversão do ônus da
prova será apreciada oportunamente, quando do saneamento
do processo.  VI - Int.  “Intime-se a parte autora para pagar as
custas referentes a expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou
intimação, no prazo de 5 (cinco) dias (R$ 7,00).” Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS.

118. ORDINÁRIA - 446/2008 - EUCLIDES RIBEIRO DE
LIMA x BANCO DO BRASIL S/A - I - Inicialmente, intime-se
o autor para regularizar o pólo ativo da presente demanda, eis
que, diante da argumentação esposada pelo autor, a empresa
Durmetal também deve figurar no pólo ativo, por ter também,
em tese, o direito de crédito restringido pelo banco réu.  II - Int.
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

119. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA -
447/2008 - HELENA MINIUK x EUDSON CANDIDO DE
MIRANDA - I - Cite-se na forma requerida, para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertências
legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
II - Em igual prazo, poderá a locatária requerer autorização
para pagamento do débito atualizado (artigo 62, II, Lei nº 8.245/
91). III - De acordo com o dispositivo 9.4.1 de Código de Nor-
mas, paguem-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça.  IV - Int.   Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.

120. REINTEGRACAO DE POSSE - 449/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x SEBASTIANA DE JESUS DIAS PINTO - I
- A notificação extrajudicial, caso tivesse sido recebida pelo
devedor, seria documento hábil para comprovar a conversão da
posse justa para a injusta. II - No caso dos presentes autos,
diante dos documentos apresentados, constato que o devedor
não recebeu pessoalmente a notificação extrajudicial. Portan-
to, não se encontram os requisitos necessários para o deferi-
mento da medida liminar de reintegração de posse (artigo 927
do Código de Processo Civil). De outro lado, a audiência de
justificação prévia em nada elucidará o presente caso. III - As-
sim, faculto ao autor o prazo de dez dias para a apresentação de
documento hábil, que comprove o exercício de posse injusta
pelo devedor. IV - No silêncio, voltem conclusos para delibera-
ções pertinentes. V - Int.   Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

121. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 452/2008 - ALES-
SANDRO ROBERTO VEIGA MACIEL e outro x BANCO
ITAÚ S/A - I - Da remessa dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem de direito no
prazo de cinco dias.  II - No silêncio, voltem conclusos para
deliberações pertinentes. III - Int.   Advs. GABRIELA COR-
TES LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI
e REGINA DE MELO SILVA.

122. COBRANCA - ORDINARIA - 454/2008 - NILSON GUI-
MARAES BASTOS VAZ LOBO e outros x BANCO SANTAN-
DER S/A -  I - Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15
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(quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertências le-
gais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. II
- Int.  “Intime-se a parte autora para pagar as custas referentes
a expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo
de 5 (cinco) dias (R$ 7,00).” Adv. Eraldo Lacerda Junior.

123. COBRANÇA - SUMÁRIA - 456/2008 - GELSON BRAS
COSTA e outros x BANCO SANTANDER S/A - I - Cite-se na
forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. II - Int.  “Intime-se a parte
autora para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s)
de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias (R$ 7,00).”
Adv. Eraldo Lacerda Junior.

124. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 463/2008 -
TECNICA PARANAENSE ENG DE OBRAS LTDA. x ULTRA-
MAR CONCRETO LTDA. - I - Trata-se de ação cautelar inomi-
nada de sustação de protesto, visando a sustação do protesto do
título referido na inicial; como de resto ocorre com os procedi-
mentos desta natureza, o deferimento da medida liminar está ads-
trito ao reconhecimento dos requisitos da verossimilhança do ale-
gado e do fundado receio de prejuízos. II - A verossimilhança evi-
dencia-se presente, em face da plausibilidade meramente objetiva
da pretensão principal anunciada, considerando alegada inexis-
tência de causa, pela ausência de causa para emissão do protesto,
tratando-se de circunstância que pode induzir no reconhecimento
da inexigibilidade do título. III - O fundado receio de dano emerge
da exigüidade do prazo para o registro do protesto cambial que,
embora não constitua medida restritiva propriamente dita, tem efei-
tos conhecidos no meio comercial, em vista da importância que se
lhe confere.  IV - Assim, de modo a evitar prejuízo de reparação
incerta, defiro a medida liminar, determinando a sustação do pro-
cedimento para o registro do protesto do título referido na inicial.
V - Tome-se por termo os bens oferecidos como caução às fls. 17,
devendo a parte requerente comparecer nesta Serventia para fir-
má-lo em cinco dias. VI - Efetivada a medida, através de ofício ao
cartório competente, aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias para
propositura da ação principal para que se efetue, oportunamente, a
citação nos dois procedimentos. VII - Informe-se esta decisão ao
Cartório competente da maneira mais rápida possível. VIII - Inti-
me-se.   Advs. Ivo Bernardino Cardoso, NEWTON AMARAL
FERREIRA, JOAO CARLOS KREFETA e CRISTIANO LIN-
DENBERG CORDEIRO.

125. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 580/2008 -
JH ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA. x AGNELO SILVA
LOPES - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 10,50
+ R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. Advs. ALEXANDRE PONTES BATISTA e Odair
Saboia Cordeiro.

126. REGISTRO DE TESTAMENTO - 581/2008 - RUBENS
CHIMENTAO e outro x ELVIRA SEGALLA - Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 ? + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs.
FERNANDO ABREU COSTA JUNIOR e Carla Concepcion
Zanella Kantek.

127. DESPEJO - 582/2008 - ERNESTO PONTONI x COPA
LOCACOES DE PAINEIS PUBLICITARIOS LTDA. - Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 315,00 ? + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
Advs. Luiz Fernando Brusamolin e TAIANA VALEJO ROCHA.

128. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 583/2008
- ELOIR CARLI x OUROFACTO TITULOS E CAMBIAIS
LTDA. e outros - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. Advs. VALDECYR BORGES e
RODRIGO KRAMBECK VALENTE.

129. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 584/2008 - EDSON
APARECIDO VILLA DE CARVALHO x SKY BRASIL SER-
VICOS LTDA. - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. Advs. Hany Kelly Gusso e Ana
Carolina Busatto.

130. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 585/2008 - TRP IMPER-
MEABILIZACOES LTDA ME x BANCO BRADESCO S/A -
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Advs. LEONEL STEVAN FILHO e Daniel Hachem.

131. DECLARATORIA - SUMARIA - 589/2008 - FLOREN-
CA VEICULOS S/A x MJR EXPRESS CARGO SERVICE
LTDA-ME - Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$
178,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento. Adv. FABIULA SCHMIDT.

132. MONITÓRIA - 590/2008 - EMBRACON ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA. x MERCIA MALINOSKI - Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 189,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT.
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TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0078 000964/2007
THALIA FERREIRA FERNANDEZ 0011 001264/1998
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0117 000313/2008
TIBIRICA MESSIAS 0068 000409/2007
TOBIAS DE MACEDO 0026 001050/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0004 000314/1993
URSULLA ANDREA RAMOS 0049 001055/2005
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0038 000408/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0030 000741/2003

0069 000420/2007
VALERIA GASPARIN 0028 000264/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0092 001602/2007

0093 001603/2007
VICENTE GANTER DE MORAES 0038 000408/2004
VILMA DE ALMEIDA BASTOS 0048 000763/2005
VITOLDO JOSE SIEDLECKI 0002 018498/1986
VIVIANE BORTOLON 0009 001018/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0085 001275/2007
WELYNTON JOSE FRANQUI 0002 018498/1986
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0040 000921/2004
WILSON BENINI 0025 000964/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0038 000408/2004

1. MED.CAUT. DE SUSP.DOS EF.PROT-15516/1983-CON-
SULADO DE PORTUGAL EM CURITIBA x IRMA VOLPA-
TO DE MELO e outro- Retirar ofício.-Advs. NORBERTO
TREVISAN BUENO, DANIEL HACHEM, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO e MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO-.

2. ARRESTO-18498/1986-KURTEN MAD. E CONST. CIVIL
LTDA x COITE SIRIUS NYGTH CLUB E OUTROS-Defiro a
tentativa de bloqueio on line de depósito bancários ou aplica-
ções financeiras de titularidade da(s) parte(s) executada(s), eis
que em consonância com o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos
do Código de Processo Civil. Junte-se nos autos o recibo que
segue (referente à ordem de bloqueio). No prazo de dez dias,
não vindo aos autos notícia da efetivação de algum bloqueio
(somente as respostas positivas e referentes a quantias não in-
significantes serão juntadas), diga a parte exequente. -Advs.
ELISEU GARBIN, MARGARETH BARBOSA DE AMORIM
MACEDO, FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL REBEIS,
WELYNTON JOSE FRANQUI, DIOGO MATTE AMARO e
VITOLDO JOSE SIEDLECKI-.

3. INDENIZACAO - ORDINARIA-96/1993-LIMAQ LINHA-
RES MAQUINAS LTDA e outro x BLOUNT IND. DE COR-
RENTES LTDA e outro- Esclareçam as partes se há possibili-
dade de conciliação, cientes de que, sendo negativa a resposta,
o processo será saneado em gabinete.-Advs. GERMANO DRE-
CH FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR,
RAUL MARCOS KUSDRA, JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SI-
MONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, CAROLINA
PIMENTEL, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO, ANDRE MELLO SOUZA e JE-
FFERSON COMELI-.

4. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-314/1993-RONO-
VALDO DE OLIVEIRA E OUTRO x EMPRESA SULAMERI-
CAN DE TRANSP.- a petição retro noticia o sucesso da tenta-
tiva de bloqueio. Todavia, tendo sido realizado via ofício escri-
to, e estando as respostas em pasta especial, necessário se faz
que a escrivania certifique nos autos acerca dos valores efeti-
vamente bloqueados (e não apenas informados), indicando ainda
a instituição financeira. Ressalta-se que tal providência tam-
bém tem o objetivo de solucionar a divergência entre o infor-
mado pelo exequente as fls. 526 e  o ofício de fls. 520 do Ban-
co Bradesco.,-Advs. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLI-
VEIRA, UBIRAJARA AYRES GASPARIN, RENATA CHRIS-
TINA MACHADO DE OLIVEIRA e MARCIA CHRISTINA
MACHADO  DE OLIVEIRA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/1994-ZILDA
LANGER x VALDECIR BARBOSA- Retirar ofício. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-.

6. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-302/1996-JOSI-
AS MARQUESI JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL-Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ANDRE
LUIS DE ALCANTARA e ADRIANA DE ALCANTARA LU-
CHTENBERG-.

7. COBRANCA (SUMARIA)-802/1996-JOSE MARTINS COS-
TA e outro x BRADESCO SEGUROS S/A. e outros- esclareça
o requerente seu pedidod e fls. 594, uma vez que segundo o
documento de fls. 591 o valor bloqueado junto à CEF foi libe-
rado e não houve bloqueio junto ao Bradesco.-Advs. GISAH
SALIBA FERREIRA DA CUNHA, ANTONIO LUIZ OLIVEI-
RA, AIRTON PASSOS DE SOUZA e RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA-.

8. COBRANCA DE ALUGUERES-180/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ANGELA x COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO S/A e outro- preliminarmente, baixem ao sr.
contador, conforme requerido as fls. 748, inciso letra a. Após,
manifeste-se o autos sobre a petição de fls. 744 e seguintes. Até
ulterior deliberação, a quantia depositada permanecerá vincu-
lada ao processo, e não poderá ser levantada. Aguardando pre-
paro das custas do contador R$ 507,27.-Advs. SANTINO SA-
GAIS, ALBINO JOSE DE BONI, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

9. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1018/1998-
APARECIDO XAVIER RAMOS x CAIXA FORTE EMP. IMO-
BILIARIOS LTDA-Ciente da interposição do recurso. Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Com a
solicitação de informações,  oficie-se em resposta, esclarecen-
do a data do protocolo da cópia do agravo de instrumento. -
Advs. GERALDO MOCELIN, FERNANDA GARCIA ROCHA,
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, LUCIANA RICCHET-
TI, VIVIANE BORTOLON e DIANA MARIA EMILIO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1224/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A x URBANA SERVICOS DE REFEI-
COES LTDA e outro- Intime-se a parte executada diante do con-
tidoa s fls. 100 e seguintes.-Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ANA PAULA ANTUNES VARELA, ANDRE ABREU
DE SOUZA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS B. F. PIERUCCINI, MARCOS SERGIO JAKIEMIN
MARTINS e BRUNA ANGELICA F SALVATICO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/1998-IR-
MANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURI-
TIBA x DAGMARINO ZEFERINO- aos interessados sobre o
laudo de avaliação - R$ 110.000,00.-Advs. MARCO ANTO-
NIO LANGER, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIZ GUILHERME DA
VEIGA, EDUARDO FORVILLE, MARIANA DOMINGUES
DA SILVA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e THA-
LIA FERREIRA FERNANDEZ-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1999-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e outro x
DINO BATISTA DE TOLEDO e outro-Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-420/1999-ALFAQUIMICA
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA e outro x BANCO
AMERICA DO SUL S.A- retirar carta de intimação.-Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BI-
GAISKI SILVA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO
MARTINS VIANNA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1999-AN-
TONIO FABIANO DEMENECK x ALCEU RAIMUNDO DE
FREITAS e outros-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e CLEBER DE PAU-
LA BALZANELI-.

15. MONITORIA-1305/2000-ULTRA IND. COM. IMP. E EXP.
DE PLASTICO LTDA x PARTIDO DA FRENTE LIB. -PFL-
DIRET. REGION. DO PR e outros- A tentativa de acordo trazi-
da aos autos pelo sr. administrador nomeado, através da peti-
ção de lfs. 1046/1048, restou infrutífera. Assim sendo, cabe
agora, então, ao sr. administrador judicial, dar fiel cumprimen-
to ao despacho de fls. 1039/104, cumprindo o trabalho para o
qual foi nomeado. Então, intime-se a parte exequente para que
deposite metade dos honorários periciais já fixados as fls. 1039,
no prazo de dez dias, ficando o levantamento desde logo auto-
rizado em favor do sr. administrador, que em seguida deverá
iniciar os seus trabalhos - já delimitados pelo despacho de fls.
1039/1040. A outra metade dos honorários poderá ser depsoi-
tada pela exequente no prazo de 60 dias... bom ressaltar desde
logo que, nos termos do despacho de fls. 1039/1040, eventual
aumento ou reduçao dos honorários do perito será objeto de
deliberação pelo juízo, oportunamente, com base na complexi-
dade e quantidade do trabalho desempenhado, não havendo que
se querer desde logo estabelecer valor certo por mês que for
analisado. Rejeito o pedido de substituição do administrador
nomeado. Muito embora a tentativa de acordo supra menciona-
da tenha acabado apenas por postergar a solução da presente
lide, não se verificou qualquer espécie de suspeição ou parcia-
lidade por parte do sr. administrador que, em princípio, apenas
quis promover uma mais rápida solução do processo. É claro
que uma eventual nova tentativa de acordo deverá ser entabu-
lada diretamente entre as partes, sem mais qualquer envolvi-
mento por parte do administrador, a fim de não mais atrasar os
seus trabalhos e o andamento deste processo.-Advs. FLAVIO
WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, JOSE CID
CAMPELO, ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, ELIZABETH HAMANN, SERGIO MALHEIROS

MAHLMANN e AURELIANO PERNETA CARON-.

16. ORDINARIA DE REV CONTRATO-976/2001-PEDRO
ARIEL CARCERERI e outro x BANCO ITAU S/A .- Manifes-
tem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. RENATO GALVAO
CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1026/2001-RO-
GERIO FRANCISCO DACOL x GOYANA S.A IND BRASI-
LEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS- Oficie-se na forma e para
os fins do pedido de fls. 263 que defiro, após o recolhimento da
taxa devida.-Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-.

18. INDENIZACAO - ORDINARIA-1248/2001-GILBERTO
JOSE DE CAMARGO x JOAO CARLOS KORMANN- A de-
cisão de fls. 86 e seguintes foi bem clara, ao enunciar que não
havendo condições do juízo apurar, quando do julgamento, se
o valor devido ao autor seria igual, superior ou inferior ao da
penhora, deveria se promover sua apuração em liquidação. Pois
bem, é evidente que o valor a ser pago pelo réu ao autor não
poderá se afastar da importância penhorada, constante do man-
dado, devidamente corrigida e acrescida dos juros legais, já
que não poderá o requerido responder pela eventual diferença
entre a quantia penhorada e o valor executado. Vale dizer que
após a penhora no rosto dos autos, o depositário se torna res-
ponsável por ela, e nada mais e, tendo sido condenado a inde-
nizar o exequente, não pode ser exigido em valor maior do que
aquilo que deveria ter sido retido no processo sob sua respon-
sabilidade e nada mais. Ao contador. Aguardando preparo das
custas do contador R$ 35,68.-Advs. RUBENS ROBERTI e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1265/2001-AN-
TONIO ALCANTARA FARRAN x SHUBER INTERNATIO-
NAL COM. EXP. E REP. COM. LTDA-Para melhor compreen-
são, junta-se neste momento extrato do resultado da diligência
de bloqueio on line realizada em fevereiro/08, bem como do
recibo de nova ordem hoje expedida. Defiro a tentativa de blo-
queio on line de depósito bancários ou aplicações financeiras
de titularidade da(s) parte(s) executada(s), eis que em conso-
nância com o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos do Código de
Processo Civil. Junte-se nos autos o recibo que segue (referen-
te à ordem de bloqueio). No prazo de dez dias, não vindo aos
autos notícia da efetivação de algum bloqueio (somente as res-
postas positivas e referentes a quantias não insignificantes se-
rão juntadas), diga a parte exequente. -Adv. HENRY ANDER-
SEN NAVARETTE-.

20. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-1429/2001-TRANS
GUAIRA LTDA x TRANSBENVINDO TRANSPORTES
LTDA- retirar carta precatória.-Advs. ADILSON LASS, MAR-
CIUS FONTOURA LASS e ELSON DE ALMEIDA RIBAS
FILHO-.

21. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1472/2001-PALADIO
COMERCIO DE MOTOS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-
Retirar alvará.-Advs. PIRATAN ARAUJO FILHO, GEVERSON
ANSELMO PILATI e JOAO OTAVIO DE NORONHA-.

22. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1540/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA e ou-
tro x TAMETUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA-
ME e outro- retirar ofício.-Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLELIO TO-
FFOLI JUNIOR, LUCIANA SAAD e JOSE LAGANA-.

23. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1548/2001-ILKA
MARIA GUIMARAES e outro x AUSTREGESILO CARRA-
NO BUENO e outro- Oficie-se ao Baco do brasil solicitando
informações acerca da existência de numerário bloqueado, con-
forme noticiado as lfs. 516 e seguintes que, sendo positiva a res-
posta, devera ser mantido em conta vinculado ao juízo. Retirar
ofício. -Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER, PEDRO HENRI-
QUE DE MIRANDA ROSA, EDUARDO ROCHA VIRMOND,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME
RODRIGUES, FLAVIO R. BETTEGA, DEBORA DE FERRAN-
TE LING CATANI, DANIEL MARQUES VIRMOND, CHRIS-
TINA REIS DOS SANTOS, CHRISTINA MARIA DE BARROS
LIMA e JORGE AUGUSTO KRUGER-.

24. ORDINARIA DE REV CONTRATO-327/2002-EDITORA
VERMONT LTDA x IVONETE CARDOSO DE LIMA-ME-
Defiro a tentativa de bloqueio on line de depósito bancários ou
aplicações financeiras de titularidade da(s) parte(s) executada(s),
eis que em consonância com o art. 655, inc. I e art. 655-A,
ambos do Código de Processo Civil. Junte-se nos autos o reci-
bo que segue (referente à ordem de bloqueio). No prazo de dez
dias, não vindo aos autos notícia da efetivação de algum blo-
queio (somente as respostas positivas e referentes a quantias
não insignificantes serão juntadas), diga a parte exequente. -
Advs. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, KARINE
KLOSTER, FERNANDO MARTINS DA SILVA e LUIZ OTA-
VIO LEMES DE TOLEDO-.

25. BUSCA E APREENSAO-964/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VW LTDA x ADAMS WILLIAN CANATTO- aguar-
dando preparo das custas R$ 31,50.-Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES, WILSON BENINI, FABIO ROGERIO B.F. DOS
SANTOS e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1050/2002-IVO BRAN-
DAO DA SILVA x BANCO HSBC HONG KONG AND SHAN-
GAI BANK CORP. S/A- Ao exequente, diante do contido as
fls. 658 e seguintes.-Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CAR-
LOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-.

27. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1343/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x INES

SEVERGNINI-Defiro a tentativa de bloqueio on line de depó-
sito bancários ou aplicações financeiras de titularidade da(s)
parte(s) executada(s), eis que em consonância com o art. 655,
inc. I e art. 655-A, ambos do Código de Processo Civil. Junte-
se nos autos o recibo que segue (referente à ordem de bloqueio).
No prazo de dez dias, não vindo aos autos notícia da efetivação
de algum bloqueio (somente as respostas positivas e referentes
a quantias não insignificantes serão juntadas), diga a parte exe-
quente. Aguarde-se a resposta da diligência supra, quando en-
tão se analisará a necessidade de deferir-se o pedido de fls. 233
item 1. O pedido contido no item 3 da petição de fls. 233 fica
desde logo indeferido, eis que a providência lá objetivada pode
ser alcançada pela própria parte interessada.-Advs. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETZKOWSKI e JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI-.

28. REVISAO DE CONTRATO-264/2003-ANTONIO CARLOS
MEDEIROS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Intime-se a
parte requerida, diante da proposta formulada as fls. 511.-Advs.
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, LUIS
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

29. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-552/2003-
SIGN CRIACOES E ARTES LTDA x HELMATEC COMPU-
TACAO GRAFICA LTDA-Defiro a tentativa de bloqueio on
line de depósito bancários ou aplicações financeiras de titulari-
dade da(s) parte(s) executada(s), eis que em consonância com
o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos do Código de Processo
Civil. Junte-se nos autos o recibo que segue (referente à ordem
de bloqueio). No prazo de dez dias, não vindo aos autos notícia
da efetivação de algum bloqueio (somente as respostas positi-
vas e referentes a quantias não insignificantes serão juntadas),
diga a parte exequente. Justifique o exequente o pedido de des-
consideração da personalidade jurídica da empresa executada,
eis que pleiteou bloqueio/penhora sobre bens dos sócios desta.
Justifique o exequente o pedido de exedpição de novo ofício
ao 1º Tabelionato de Goiás, já que o ofício de f.s. 96 suspendeu
os efeitos de apenas um protesto... Tendo em vista que não se
sabe ao certo o objeto da ação que tramita na 12ª Vara Cível de
Goiás, primeiramente, oficie-se solicitando informação acerca
do objeto e fase daquele processo. aguardando recolhimento
da taxa devida. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, FER-
NANDO MARQUES FAUSTINO, MOACYR RAYMUNDO
DE SOUZA, SIVONEI MAURO HASS, MARCELO OLIVA
MURARA e LUIZ CARLOS FRANCO-.

30. PRESTACAO DE CAUCAO-741/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DONNA I UOMO CABELEIREIROS
LTDA e outro-Melhor analisando so autos e considerando o
disposto no art. 6º da Lei 11101/2005 suspendo a execução em
relação à executada Donna I Uomo Cabeleireiros, devendo o
exequente habilitar seu crédito junto ao juízo falimentar, passan-
do a compor o quadro geral de credores. Prossegue, todavia, até
seus ulteriores termos, a presente execução no que diz respeito à
executada Isabel Cristina Nogueira. Sendo assim, defiro a tenta-
tiva de bloqueio on line de depósito bancários ou aplicações fi-
nanceiras de titularidade da(s) parte(s) executada(s), eis que em
consonância com o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos do Códi-
go de Processo Civil. Junte-se nos autos o recibo que segue (re-
ferente à ordem de bloqueio). No prazo de dez dias, não vindo
aos autos notícia da efetivação de algum bloqueio (somente as
respostas positivas e referentes a quantias não insignificantes serão
juntadas), diga a parte exequente. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, FREDE-
RICH MARK ROSA DOS SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, ROGERIO
FERNANDO DA SILVA e LEVI ROCHA-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-1325/2003-ELIZABETH
MARIA BIZINELLI x BANCO ITAU S/A- AOS INTERESSA-
DOS, DIANTE DO CONTIDO AS FLS. 336.-Advs. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO AGUILAR
RIOS, ATILA SAUNER POSSE, LIVIA MARCELA BENICIO
RIBEIRO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR, ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO e CARLOS ARNALDO FALBO LARA-.

32. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1332/2003-ARY
TRIZOTE SANT ANNA x BANCO BRADESCO S/A- defiro o
pedido de vista dos autos por cinco dias.-Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-1507/2003-CONFEDERA-
CAO BRASILEIRA DE FUTEBOL x SULBETON SERVICOS
DE ARGAMASSA E CAL LTDA-Defiro a tentativa de bloqueio
on line de depósito bancários ou aplicações financeiras de titu-
laridade da(s) parte(s) executada(s), eis que em consonância
com o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos do Código de Proces-
so Civil. Junte-se nos autos o recibo que segue (referente à
ordem de bloqueio). No prazo de dez dias, não vindo aos autos
notícia da efetivação de algum bloqueio (somente as respostas
positivas e referentes a quantias não insignificantes serão jun-
tadas), diga a parte exequente. Indefiro o pedido de fixação de
honorários advocatícios para a fase de cumprimento de senten-
ça, eis que o mesmo está em dissonância com a novel sistemá-
tica processual, ora vigente.-Advs. CARLOS EUGENIO LO-
PES, OSIRES BATISTA NADAL, KARLA NEMES, LUIZ
MARCIO FORMIAGHIERI RIBAS e FERNANDO ZENATO
NEGRELE-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-1523/2003-ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR x BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-
CO S/A- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs.
LEONARDO DA COSTA e DANIEL HACHEM-.

35. COBRANCA (SUMARIA)-202/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICIO AUGUSTUS e outro x HENRIQUE ANTONIO
CREDIDIO- Primeiramente, proceda-se a intimação da Sra.
Eliane Guilherme Credidio, conjuge do requerido, sobre a pe-
nhora realizada no bem, nos termos do mandado de fls. 302.
Após, encaminhem-se os autos ao sr. avaliador, ante o conteúdo
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na certidão de fls. 304. -Advs. ANTONIO CORREA DA SILVA
ROCHA JR., FABIO KAIUT NUNES, JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO e KARYNA CIOTA ZAMBONIN-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-312/2004-ERON CUNHA x
L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. GIL-
BERTO GAESKI e AURELIANO PERNETA CARON-.

37. ANULACAO DE ATO JURIDICO-329/2004-LIVRARIAS
CURITIBA LTDA x NERES EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA- recolhida a taxa devida, oficie-se.-Adv.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN-.

38. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-408/2004-LEME
IMOBILIARIA LTDA x GERMANO LEMOS C. JUNIOR-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. JOSE VIDOTTI,
VICENTE GANTER DE MORAES, LAURO ANTONIO SCH-
LEDER GONCALVES, LORIVAL BARAO MARQUES, VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES e WILSON CAN-
DIDO WENCESLAU JUNIOR-.

39. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-499/2004-LAURICI
FISCHER x SONIA CRISTINA FACCIO e outros- Conforme
se vê no extrato que segue, já houve o desbloqueio junto a con-
ta do Banco HSBC. Então, tem-se que estão bloqueados ape-
nas os R$ 14.053,79 indicados nos ofícios de fls. 389 e 391 -
valores estes que já foram alvo de transferência para conta ju-
dicial vinculada a este juízo. E tendo em conta a petição de fls.
379/380 onde se as executadas informam não haver intenção
de opor embargos/impugnação, desde logo autorizo o levanta-
mento dos valores supra mencionados, pela parte exequente.
Tratando-se de responsabilidade solidária, não há que se falar
em extinção da execução relativamente a apenas uma das exe-
cutadas. No mais, initmem-se as executadas nos termos da pe-
tição de fls. 394/397  a fim de que realizem o pagamento do
valor remanescente apurado pelo exequente no prazo de quin-
ze dias.-Advs. HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO, FER-
NANDO SCHLIEPER e ALFREDO LINCOLN PEDROSO-.

40. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-921/2004-
ESPOLIO DE NILTON DE CAMPOS DE OLIVEIRA x FRE-
DERICO JOSE TANER LTDA- ... oficie-se ao Detran para baixa
no bloqueio do veículo. Retirar ofício.-Advs. WILMAR ALO-
ISIO PEREIRA DOS SANTOS, ADERBAL BUENO DE AL-
MEIDA e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

41. MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROVA-24/2005-PARA-
NA EQUIPAMENTOS S.A. e outro x BANCO SANTOS S.A.-
RETIRAR CARTA PRECATÓRIA.-Advs. REGIS TOCACH,
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI, GETULIO LUIZ
RIBEIRO, ANDRE GONCALVES ZIPPERER e JEFFERSON
R. R. ZANETI-.

42. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-134/2005-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TOS x COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA- aguar-
dando preparo das custas R$ 55,30  autos 134/05 e R$ 26,60 -
autos 313/06.-Advs. PAULO GUILHERME PFAU e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-207/2005-PLASTITOL
PLAST.E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS LTDA ME x JO-
ELCIO SANTOS MADUREIRA-Recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado. -Advs. SILVIO JACINTHO
FERREIRA, JOELCIO SANTOS MADUREIRA e JONNY
JEFERSON S. MADUREIRA-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-211/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A. x AZEMIR DE
OLIVEIRA ROVIGO- Manifestem-se as partes sobre o v. acór-
dão.-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA e FI-
LIPE ALVES DA MOTA-.

45. EXECUCAO DE HIPOTECA-390/2005-BANCO ITAÚ S/
A x CLODIR ARTUR VENDRAMIN e outro- Providenciar o
solicitado pelo sr. avaliador - R$ 326,00.-Adv. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

46. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-536/2005-ANDREA
GOMES GUEDES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A e outro- O pedido de parcelamento das custas,
deverá ser efetuado diretamente junto ao cartório, com a sra.
escrivã.-Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
LUIZ GUILHERME C. GUIMARÃES e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

47. BUSCA E APREENSAO-539/2005-BANCO BRADESCO
S.A. x HELCIO SGOBERO FILHO-Recolhida a taxa devida,
diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES-.

48. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-763/2005-ZE-
NILDA TILL x PERFURO IND. E COM. DE ARTEFATOS
PARA MINERACAO LT- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Adv. VILMA DE ALMEIDA BASTOS-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-1055/2005-MARIA LUCIA
JAMUR DUBAS e outro x JOSE ARTHUR RITTI- recolhidas
as taxas devidas, oficie-se conforme pleiteado as lfs. 203/204.-
Advs. ANA CAROLINA JAMUR DUBAS, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
A ANDERSEN JUNIOR e URSULLA ANDREA RAMOS-.

50. REPARACAO DE DANOS-1210/2005-ALVES DA RO-
CHA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x BANCO
ITAU S.A- Preliminarmente, intime-se o autor para que em dez
dias, comprove a citação determinada as lfs. 273, II.-Advs.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, FERNANDA DOS
SANTOS LORETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LUCIA LINS CON-
CEIÇÃO DE MEDEIROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS, SERGIO HENRIQUE
MULLER GONCALVES e GUILHERME CAPANEMA R.
ANDRADE-.

51. COBRANCA (SUMARIA)-1260/2005-NILTON CESAR
PACHECO x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A- ao exequente,
diante do contido as lfs. 107 e seguntes.-Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI,
LUCAS HENRIQUE ZANDONARI GOMES e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

52. COBRANCA (SUMARIA)-128/2006-MADEIREIRA BASE
SOLIDA DO BRASIL LTDA x BRAZIL HARDWOODS LTDA
e outro- recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do, exceto ao Detran, visto que tal diligência poderá ser realiza-
da pela própria parte, diretamente àquele departamento.-Advs.
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR e ALCEU PAULO DA SILVA JUNIOR-.

53. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-576/2006-SOLID
INTERNATIONAL LTDA x TIM SUL S.A- Manifestem-se as
partes sobre o v. acórdão.-Advs. CELIO HENRIQUE MAGA-
LHAES ROCHA, RODRIGO RAMATIS LOURENCO, NAI-
LOR AYMORE OLSEN NETO, MAURICIO ANTONIO PEL-
LEGRINO ADAMOWSKI, MICHELE FORTUNATO, IZABEL
CRISTINA KRAVETZ e FABIULA SCHMIDT-.

54. INTERDICAO-709/2006-CARMEM MARIA ROSÁRIO
DE FREITAS x AGOSTINHO NUNES DE FREITAS- retirar
edital.-Advs. CARLA SIMONE SILVA e MARIA LUIZA RO-
SÁRIO DE FREITAS-.

55. LIQUID. SENTENCA-742/2006-CMB COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x ALESSANDRA DE CASSIA BELLO
CORDEIRO e outros-Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO e MARCOS AURÉLIO JESUS DOS SANTOS-.

56. BUSCA E APREENSAO-1060/2006-BANCO ITAU S.A x
FRANCISCO CARLOS RAMOS-Recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

57. EMBARGOS-1162/2006-COOPERGAS COMERCIO DE
GAS LTDA x TABAJARA NASCIMENTO DOMIT- Manifes-
tem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE, PATRICIA MARCOS DE OLVIEIRA,
ANA CRISTINA XAVIER, ODACYR CARLOS PRIGOL e
LACIR GUARENGHI-.

58. PRESTACAO DE CONTAS-1178/2006-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x LUIZ CARLOS SILVA-
Ao autor, para falar em três dias, sobre a petição de fls. 100/
101.-Advs. LUIZ OSÓRIO C. MARTINS, JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e INGRID CRISTINE
COSTA ROSA-.

59. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1232/2006-ORIGINAL
NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x COMISSÃO DE
REP. DO COND. EDIF. REAL PLAZA e outro- Preliminar-
mente, ouça-se a subscritora da petição de lfs. 298/299 acerca
das petções de fls. 314/315 e 329 e documentos que as acom-
panham.-Advs. EVIO MARCOS CILIAO, JOSÉ RODRIGUES
VIEIRA, MARA SANTANA, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1248/2006-GRE-
ENCRED COOP. ECON. CRÉD. MUTUO MEDICOS x SE-
BASTIÃO PAIVA e outros- Retirar carta de intimação.-Advs.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JOSE HERIBERTO
MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, ADRIANA
LEONARDI DA LUZ RAMOS, KAIO MURILO SILVA MAR-
TINS, ELISABETH NASS ANDERLE, ANDREZA SIMIÃO
EDELING, JIVAGO KLEIN GARCIA, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e JANIO BELIZARIO-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-1278/2006-UNIBANCO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HEDI-
VALDO CRISTIANO DE OLIVEIRA-De acordo com o item
07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do  sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. SABRINA
CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

62. COBRANCA (ORDINARIA)-1295/2006-RUI PINTO x
LUIZ FELIPE PINTO e outro-De acordo com o item 09 da
portaria01/2000, procedo a intimação da parte para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, em razão da juntada  da carta preca-
tória. -Advs. MANOEL CACHENSKI DAHER, MANOELLA
DOS SANTOS DAHER e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-.

63. COBRANCA (SUMARIA)-1374/2006-IRACI GROHMANN
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- retirar ofício-Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIE-
LI ALBERTI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

64. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1398/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x FABIO KELER MOCE-
LIN- Retirar ofícios.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER e ALINE BORGES LEAL-.

65. MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROVA-1572/2006-MI-
CHELY SCHEFFER MEDEIRO e outro x AMBEV - CIA DE
BEBIDAS DAS AMÉRICAS e outro-Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho (resposta de oficios) . -
Advs. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA, ALES-
SANDRO DULEBA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e

GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-.

66. INVENTARIO-19/2007-ELFI LIA ECHSTEIN DE AN-
DRADE x ESPÓLIO DE ELOY VALENTIN DE ANDRADE-
Esclarece-se que ao proferir o despacho de fls. 10, este juiz se
equivocou ao não vislumbrar o segundo pedido realizado no
petitório de fls.09. Em suma, na realidade, este juízo apenas
quis deferir o pedido de intimação da advogada que está reten-
do os autos em tela. O pedido de comunicação ao Presidente da
OAB/PR se revela, por ora, precipitado, eis que a referida ad-
vogada sequer foi intimada para devolver os autos. Do expos-
to, e melhor esclarecendo - ou reformando - o despacho de fls.
10, dou por deferido apenas o pedido de intimação da advoga-
da que está com os autos, no endereço informado as fls.09. O
Pedido de comunicação dos fatos ao Presidente da OAB/PR
fica, por ora, indeferido. Retirar carta de intimação. -Advs.
ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE ANDRAD,
EROS GRADOWSKI JUNIOR e DENIS GRADOWSKI RO-
DRIGUES-.

67. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-214/2007-SÉRGIO
JUVÊNCIO GRIGOLI x CICERO MANOEL DOS SANTOS-
providenciar o solicitado as fls. 124.-Advs. KELLEN KENOR
RAMOS e JAIME BELMIRO TASCA-.

68. INDENIZACAO - ORDINARIA-409/2007-ANDRÉ FABI-
ANO KARPEN x POUSADA FAZENDA RIBEIRÃO DAS
FLORES- Defiro o pedido de fls. 113. Então, expeça-se a com-
petente carta precatória (... após o recolhimento da taxa devi-
da...) Fica a parte requerida dvertida para aue no prazo de cin-
co dias providenciar o recolhimento das custas necessárias para
a expedição das cartas de intimação e carta precatória - para
oitiva de suas testemunhas, sob pena de preclusão.-Advs. TI-
BIRICA MESSIAS, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA e IVANISE NEYVA D. KORNELHUK-.

69. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-420/2007-JOÃO LUIZ
PALAZZO e outro x BANCO ITAÚ S/A- Repilo a preliminar
de impossibilidade de revisão do contrato extinto, já que a in-
tenção dos autores não é alterar qualquer claúsula do instru-
mento negocial mas sim promover um acerto de contas envol-
vendo quantia irregularmente exigida e cobrada, cuja devolu-
ção pretende, desiderato, ademais, possível em razão da juris-
prudência deminante. Desde o advento da Sumula 297 do STJ
restou pacificada a aplicação da legislação consumerista aos
contratos bancários. No respeitante à inversão do ônus da pro-
va, é cediço que sua ocorrência não é automática, dependendo
de análise e cada caso concreto. No processo vertente, não vis-
lumbro necessidade de deferi-la, porquanto soa tuaores demons-
traram não possuir qualquer dificuldade de realizar a perícia,
na medida em que fizeram acostar à sua exordial, minucioso
trabalho técnico contábil, analisando a evolução do contrato,
realizado por profissional contratado por eles. A inversão é uma
exceção, e deve ser deferida tão somente naqueles casos em
que haja hiposuficiência técnica ou econômica de tal monta
que inviabilize a produção da prova, caso fique ela a cargo do
consumidor, o que, como se viu, não ocorre no caso presente...
Para relaização da perícia nomeio Vanya Marcon, como perita
do juízo, que deverá formular proposta honorária a vista dos
quesitos que deverão ser apresentados em dez dias. Em igual
prazo as partes poderão apresentar assistente técnico. Formulo
o seguinte quesito, a ser respondido em conjunto com aqueles
ofertados pelas partes: Foi verificada amortização
negativa?Esclarecer e demonstrar a ocorrência de capitaliza-
ção. Dispenso desde logo, a prova oral, inútil para solucionar a
questão psota em juízo. -Advs. INI PILATTI, ANDREIA MA-
RINA LATREILLE, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

70. OBRIGAÇÃO DE FAZER-478/2007-ZEIVANEZ MARY
BUCHMANN DE MATTOS x CÉSAR STRIQUER VIEIRA e
outro- Preliminarmente, intime-se o advogado dos requeridos
para assinar a defesa de fls. 51/56 regularizando, em dez dias,
a representação da requerida.-Advs. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

71. COBRANCA (SUMARIA)-562/2007-ALBERTO LOURE-
ÇO CAMARGO e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A-Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

72. COBRANCA (SUMARIA)-675/2007-MARCIO JOSE DE
SOUZA x CENTAURO SEGURADORA  S/A- Retirar ofício.-
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSÉ DIAS, CLÁUDIO FREITAS MALLMANN e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

73. COBRANCA (ORDINARIA)-760/2007-ANTONIO ORI-
VALTE JACOMELO e outro x BANCO BRADESCO- vOL-
TEM PARA SENTENÇA.-Advs. LUIS CARLOS BERALDI
LOYOLA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

74. ORDINARIA-816/2007-DIRCE LENI MASSOLIN PA-
CHECO e outros x BANCO ITAU S.A- ao executado, diante
do contido as fls. 236 e seguintes.-Advs. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO e NELSON PASCHOALOTTO-.

75. COBRANCA (SUMARIA)-839/2007-KAMAL DAVID
CURI x BANCO BRADESCO S.A- aguardando preparo das
custas R$ 16,80.-Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA,
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

76. EMBARGOS DE TERCEIRO-841/2007-ELIO DANIEL
HENKLEIN x ELIZABETH JENSEN INKOTE-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. CILENE MARIA SKORA,
MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO, KAREN DALA
ROSA e LUIGI BOEIRA LOCATELLI-.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-850/2007-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
MARCELO DE SOUZA-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GI-

OZZA AVILA-.

78. EXECUCAO DE SENTENCA-964/2007-THEREZINHA
RIBEIRO DE NAZARÉ e outros x BANCO BANESTADO S.A
e outro- Aos interessados, diante do contido as fls. 164.-Advs.
SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA
SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA C. DE ARRUDA A. WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

79. MONITORIA-976/2007-BANCO CITIBANK S.A x LUIZ
ANTONIO CORREA VERONESE e outro- Intimem-se as par-
tes diante do contido as fls.214/215.-Advs. ADRIANA D AVI-
LA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA e JOSE DO
CARMO BADARO-.

80. COBRANÇA C.C. TUTELA ANTECIPADA-1088/2007-
JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS e outro x AGF BRASIL
SEGUROS S/A-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho (resposta de oficios) . -Advs. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

81. COBRANCA (SUMARIA)-1202/2007-JOSMAR SOARES
ROSA e outros x CENTAURO SEGURADORA  S/A- Voltem
para sentença.-Advs. ANTONIO CARLOS BONET, JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

82. COBRANCA (SUMARIA)-1239/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x BASILEU
ANTONIO MARTINEZ-Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias. -Adv. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT-.

83. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1242/2007-BRUNO
FRITOLI GALVANI x OXXY SOFT CLUB- Intime-se a parte
autora diante do contido as fls. 95 e seguintes.-Advs. SÉRGIO
J. LOPES DOS SANTOS FILHO e FABIO ROGERIO B.F. DOS
SANTOS-.

84. MONITORIA-1272/2007-SARRAF CONSULTORIA DE
NEGÓCIOS x INCOR CURITIBA - INSTITUTO DO CORA-
ÇÃO DE CURITIBA-Defiro a tentativa de bloqueio on line de
depósito bancários ou aplicações financeiras de titularidade
da(s) parte(s) executada(s), eis que em consonância com o art.
655, inc. I e art. 655-A, ambos do Código de Processo Civil.
Junte-se nos autos o recibo que segue (referente à ordem de
bloqueio). No prazo de dez dias, não vindo aos autos notícia da
efetivação de algum bloqueio (somente as respostas positivas e
referentes a quantias não insignificantes serão juntadas), diga a
parte exequente. -Adv. ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA-.

85. COBRANCA (SUMARIA)-1275/2007-MARIA JOSE DE
ARAUJO VILELA x ITAU SEGUROS S/A- ... à parte autora
para que no prazo de 10 dias impugne a contestação...-Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

86. REVISAO DE CONTRATO-1290/2007-ROLAND ERNES-
TO GUSTAVO HEISE x BV FINANCEIRA S.A - C.F.I.-Rece-
bo o agravo de fls., devendo permanecer retido nos autos. Abra-
se vista à parte contrária para contra razões, no prazo legal. -
Advs. MAYLIN MAFFINI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e DANIELE
CARVALHO-.

87. COBRANCA (SUMARIA)-1298/2007-SILVIA APARECI-
DA PEDRASSA x BANCO ITAÚ- voltem para sentença.-Advs.
MARCELO TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JUNI-
OR e NELSON PASCHOALOTTO-.

88. USUCAPIAO-1403/2007-JOSE FERNANDO PAROLIN e
outro- Providenciar o solicitado as lfs. 168. -Adv. JOSÉ AR-
NALDO FOGGIATTO-.

89. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1474/2007-CÉLIA
TEREZINHA MAIER RIBEIRO x VIVO S/A-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

90. COBRANCA (SUMARIA)-1562/2007-ESPÓLIO DE ANTO-
NIO GUBERT e outro x ITAU SEGUROS S/A- Aguarde-se a re-
alização da audiência.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

91. BUSCA E APREENSAO-1572/2007-BANCO FINASA S.A
x VITOR GASPARELLO DO ROSARIO JUNIOR-Recolhida
a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI e DANIELE CARVALHO-.

92. EXECUCAO-1602/2007-RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
x CIA ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL-Defiro a
tentativa de bloqueio on line de depósito bancários ou aplica-
ções financeiras de titularidade da(s) parte(s) executada(s), eis
que em consonância com o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos
do Código de Processo Civil. Junte-se nos autos o recibo que
segue (referente à ordem de bloqueio). No prazo de dez dias,
não vindo aos autos notícia da efetivação de algum bloqueio
(somente as respostas positivas e referentes a quantias não in-
significantes serão juntadas), diga a parte exequente. -Advs.
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA-.

93. EXECUCAO-1603/2007-RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-De-
firo a tentativa de bloqueio on line de depósito bancários ou
aplicações financeiras de titularidade da(s) parte(s) executada(s),
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eis que em consonância com o art. 655, inc. I e art. 655-A,
ambos do Código de Processo Civil. Junte-se nos autos o reci-
bo que segue (referente à ordem de bloqueio). No prazo de dez
dias, não vindo aos autos notícia da efetivação de algum blo-
queio (somente as respostas positivas e referentes a quantias
não insignificantes serão juntadas), diga a parte exequente. -
Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA-.

94. PRESTACAO DE CONTAS-1606/2007-CLEAN PEL DO
BRASIL COM. DE PAPEL LTDA- ME x BANCO ITAÚ S/A-
aguarde-se por improrrogáveis quarenta e oito horas. -Advs. RA-
FHAEL PIMENTEL DANIEL e FABIANA B. O. PEDROZO-.

95. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1680/2007-CARLOS
ROBERTO CAMELO e outro x UNIBANCO S.A- ... à parte
autora, para que no prazo de dez dias, impugne a contestação.-
Advs. PATRICIA BITTENCOURT LAZAREIS  DE LIMA e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1770/2007-
BANCO ITAU S.A x MARCOS DA CRUZ- Retirar ofícios.-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
FABRICIO KAVA-.

97. BUSCA E APREENSAO-6/2008-BANCO ITAU S.A x
MAURICIO MAXIMO R. MORAIS-De acordo com o item07
da Portaria01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do  sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

98. COBRANCA (ORDINARIA)-7/2008-BANCO ITAU S.A.
x DARIO ARAÚJO NETO e outro-De acordo com o item 0 7
da Portaria01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do  sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e OTÁVIO MAU-
AD FIGUEIREDO-.

99. COBRANCA (SUMARIA)-10/2008-HELENA MINIUK x
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA e outro-Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada   para manifestação, quando devol-
vido qualquer expediente  com diligência parcial ou totalmente
infrutífera, independentemente de determinação judicial. (devolu-
ção decorrespondencia) -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-.

100. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-68/2008-LAN-
CHONETE RUBIANE LTDA x OLÍMPIO BRUNO DA SILVA e
outro-Tendo em vista o grande volume de expedientes como ofíci-
os, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas
partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das custas
relativas a expedição de CARTA PRECATÓRIA (s) no valor de
R$ 7,00. -Adv. NICOLE BARÃO RAFFS-.

101. REIVINDICATORIA-116/2008-ILTON LEMOS DE OLI-
VEIRA x RAIMUNDA MARIA SILVA ESTRELA-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,  quais
as provas que efetivamente pretendem produzir,  justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em  transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores  atuali-
zados e discriminados,  se for o caso. -Advs. FLAVIA DO
ROCIO ANDRADE MOREIRA, SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO e SILVANEI DE CAMPOS-.

102. INTERPELACAO JUDICIAL-127/2008-NATTCA2006
PARTICIPAÇÕES S.A x SILVIO JOSÉ GUSSO-De acordo com
o item 07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do  sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. EDUAR-
DO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

103. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-130/2008-JOCINEI
PINTO NOGUEIRA x EMILY CAR VEICULOS - LUIZ CAR-
LOS BUDNIEVSKI - ME- Intime-se a parte autora diante do
contido as fls. 47 e seguintes.-Advs. LIDIANE MORAIS DE
FRANÇA, FÁTIMA PISKOR LUIZ e GERSON SCHWAB-.

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2008-MA-
RISE JUNQUEIRA NUNES x CELSO RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outros-De acordo com o item07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do  sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. OSMAR NODARI e LUIS FELIPE NODARI-.

105. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-256/2008-INCOR
CURITIBA - INSTITUTO DO CORAÇÃO DE CURITIBA x
SARRAF CONSULTORIA DE NEGÓCIOS-Defiro a tentativa
de bloqueio on line de depósito bancários ou aplicações finan-
ceiras de titularidade da(s) parte(s) executada(s), eis que em
consonância com o art. 655, inc. I e art. 655-A, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Junte-se nos autos o recibo que segue
(referente à ordem de bloqueio). No prazo de dez dias, não
vindo aos autos notícia da efetivação de algum bloqueio (so-
mente as respostas positivas e referentes a quantias não insig-
nificantes serão juntadas), diga a parte exequente. -Advs. CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO e PAULO AUGUSTO DO
NASCIMENTO SCHON-.

106. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-261/2008-DISTRI-
BUIDORA CURITIBA DE PAP. E LIV. LTDA x INKPAPER
SISTEMAS DE IMPRESSÃO LTDA- em razão dos embargos
de declaração de lfs. 63/69, a fim de tornar o despacho de fls.
55 segundo parágrafo, mais claro, complemento-o com os se-
guintes argumentos: tendo em vista que o pedido para que uma
empresa se abstenha de emitir duplicatas é por demais abran-
gente - sendo que a emissão de duplicata sem lastro já é alvro

de proibição legal - rejeito o primeiro pedido de tutela antecipa-
da realizado no item a das fls. 26 dos autos. ainda, como não se
pode proibir alguém de ingressar com uma ação judicial ou levar
a protesto um título que tenha e cuja eventual falta de lastro
ainda não foi definitivamente demonstrada, indefiro o pedido de
tutela antecipada realizado na segunda parte do item a das fls. 26
dos autos. Ressalta-se que, da mesma forma como já realizado
nos autos da ação cautelar apensa, a parte autora poderá pedir
que a liminar de sustação de protesto lá deferida seja estendida
para atender a outros casos efetivamente verificados; e eventual
execução que seja proposta, também poderá ter sua conexão com
a presente ação declarada, a fim de se evitar decisões conflitan-
tes ou prejuízo irreversível a uma das partes. No mais, aguarde-
se a citação dos requeridos. -Advs. ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-.

107. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-286/2008-BANCO
DO BRASIL x ABRELINO CARNEIRO DOS SANTOS e ou-
tros-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE, DIGELAINE M. SANTOS e
PAULO ROBERTO GOMES-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-334/2008-HERMÍNIO
BRUNATTO FILHO e outro x CREDIVAL PARTIC. ADM. E
ASSESSORIA LTDA- Defiro, mediante carga, por dez dias.-
Advs. GILBERTO BRUNATTO DALABONA, LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

109. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-410/2008-JEFERSON
DOMINGUES x BANCO DO BRASIL- defiro por ora, os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. Retirar carta de cita-
ção.-Adv. KARIN LUCY BETTINGHUSER-.

110. USUCAPIAO-420/2008-LUCILA FERREIRA DA COS-
TA x FRANCISCO ALCEU BARBOSA e outro- Retirar ofíci-
os.-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

111. NULIDADE DE TÍTULO C/C TUTELA ANTECIPADA-
448/2008-MARIELSON AUGUSTO DA SILVA x TEGOSUL
IND. COM. DE PRODUTOS DE CONCRETO LTDA e outro-
Intime-se o autor para que apresente o documento comprovan-
do a compensação dos cheques, que não acompanhou a inici-
al.-Adv. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-.

112. BUSCA E APREENSAO-506/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x DANILO BELISÁRIO-...
defiro a busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se... -Adv. DANIELE CARVALHO-.

113. NULIDADE DE ATO JURIDICO-508/2008-ASSOC. REC.
BENEF. DE ESP. DO SITIO CERCADO ARBESC x FEDERA-
CAO PARANAENSE DE FUTEBOL- Em razão do valor dado á
causa o processo tramitará pelo rito sumário. Intime-se a promo-
vente para que em dez dias, cumpra o art. 276 do CPC, sob pena
de preclusão.-Adv. ROSE CLEIA CECCON MARTINS-.

114. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-512/2008-JOSE
RONALDO ANZANELLO x IVANDIR DE FÁTIMA DA SIL-
VA-Recolhida a taxa devida, cite-se... -Advs. JOSE CID CAM-
PELO e JULIANO CAMPELO PRESTES-.

115. COBRANCA (SUMARIA)-311/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x LUCI
TEREZINHA GOOD-Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 178.50 mais R$ 7,00 de  autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de  Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da  distribui-
ção. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

116. ANULATORIA TITULO CAMBIAL-312/2008-RICIERI
MESSIAS BASSANI x YUKIO SUGUIMOTO-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de  autua-
ção, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da  distribuição. -Adv. JACQUELINE MARIA MOSER-.

117. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/2008-BAN-
CO BRADESCO S.A x ARDAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA e outros-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de  autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de  Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da  dis-
tribuição. -Advs. MURILO CELSO FERRI e THIAGO ANTO-
NIO DE LEMOS ALMEIDA-.
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1. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-890/1994-EDSON
NORIYUKI NAMBA x DORIVAL ALVES DOS SANTOS e
outro- 1. Dê-se ciência a parte devedora acerca do contido às
fls. 294. 2. Não obstante, impõe-se dar seguimento ao feito.
Proceda-se a avaliação do imóvel penhorado. Após, digam as
partes sobre ela, no prazo comum de cinco dias.-Advs. MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES, SILVIO MARTINS VIAN-
NA e LUIZ CARLOS KRANZ-.

2. ACAO DE COBRANCA-po-316/1996-VALDECIR JOAO
ZANCHETTIN x COPLAVEN-CONSORCIO PLAN.DE
V.NACION- Manifeste-se, no prazo legal, sobre o AR negativo
de fls. 419. -Advs. DEBORA CRISTINA DE G M LOBO e
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-.

3. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-935/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x LUIZ CARLOS SILVINO DOS
REIS  e outros- Sobre o contido na certidão de fls. 401, acerca
de que esta Escrivania, deixa no momento de expedir o ofício,
tendo em vista não haver a descrição completa do veículo a ser
bloqueado, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-.

4. ACAO DE INDENIZACAO-po-848/1997-J.H. DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x PLUS VITA
S/A-1. O sistema do Cartório 24 horas não está em operação
perante este Juízo.  2. A expedição de ofício ao Denatran é
descabida, posto que a sede da devedora se localiza nesta Ca-
pital. Ademais, a própria parte interessada pode efetuar essa
diligência, inclusive perante o Detran, independente de deter-
minação judicial.  3. No entanto, expeça-se ofício a Receita
Federal, para que seja enviada às três últimas declarações de
renda da devedora.   (A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to.) -Advs. SERGIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PE-
DRO G. MACARINI e PAULO MACARINI-.

5. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-944/1997-MARGARI-
TA AQUILINA CADENAS PRADO x JOSEFINA BUENO DOS
SANTOS e outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Advs. LUCIA ANA LAZOF e ANTONIO SILVA DE PAULO-.

6. ACAO DE DESPEJO-1343/1998-WILSON RICARDO THI-
EL x ALBERTO GUSTAVO SCHOROEDER e outro- Vista dos
autos, pelo prazo legal. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1503/1998-ESP. DE SAUL P.
PEROTTO e outro x SZNITER ADM. E PARTICIPACOES
LTDA- Promova a retirada em Cartório do ofício de levanta-
mento. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

8. ACAO DE COBRANCA-ps-1117/1999-PANIFICADORA E
MERCEARIA SULMINAS LTDA x TICKTE SERVICOS S/A-
1. Tendo em vista que as partes renunciaram ao direito de re-
correr, certifique-se, desde já, o trânsito em julgado.  2. Expe-
ça-se o alvará, conforme determinado na decisão de fls. 318.
3. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. (Pro-
mova a parte autora a retirada do ofício de levantamento a dis-
posição na agencia do Banco do Brasil-Posto do Forum.)   -
Advs. FERNANDO CHIN FEI, JAMES WAHL, FLAVIO R.
BETTEGA e GUILHERME RODRIGUES-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-1006/2000-ERIK KOUBIK x
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES E COM.
LTDA-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as
partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. CLAU-
DIA Mª BORGES COSTA PINTO, ROBSON IVAN STIVAL e
ADRIANA DAVILA OLIVEIRA-.
10. REVISIONAL DE CONTRATO-88/2001-ROBERTO
EDUARDO ESCALA SEIFFERT e outro x BANCO ITAU S/
A- Manifestem-se as partes, no prazo legal, sobre a proposta de
honorários do Perito às fls. 539, que importam em R$ 1.950,00
(um mil, novecentos e cinquenta reais). -Advs. LUIZ FERNAN-

9ª Vara Cível
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DO M. DE ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

11. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2001-BANCO
BRADESCO S.A x RODONARDI TRANSPORTES-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-.

12. ACAO DE DESPEJO-882/2001-DILMA MORINA MOT-
TIN WARNECKE x IZAIAS QUIRINO DE FREITAS e ou-
tros-Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem  cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item  9.4.8. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

13. ACAO DE COBRANCA-ps-151/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PARITA x NILZA DE FATIMA GON-
CALVES E LIMA- Manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito, no prazo legal. -Adv. JEFERSON WEBER-.

14. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-242/2002-MANOEL
FRANCISCO DE CASTRO x BRASIL TELECON S/A - TE-
LEPAR- 1. Expeça-se alvará para levantamento do valor depo-
sitado às fls. 164, em favor do autor.  2. Após, nada mais sendo
requerido ou alegado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os
presentes autos. (Promova a parte autora, a retirada do ofício
de levantamento  a disposição na agencia do Banco do Brasil -
posto do Forum). -Advs. MARCELO VANZELLI, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO-.

15. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2002-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SPEED HOR-
SE TRANSPORTES E REPRESENTACOES e outro-Anteci-
par a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 32,53
valor sujeito a atualização. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

16. DEPOSITO-903/2002-BANCO FORD S/A x SONIA RE-
GINA DE OLIVEIRA-Promova a parte interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no  valor de R$ 48,30, Distri-
buidor R$ 1,84, cfe, calculo de fls. 156, no prazo legal. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA-.

17. INVENTARIO-976/2002-MARCIA MARIA DE CARVA-
LHO e outro x ESP. DE JOSE ROSA DE LIMA- 1. Apresente a
inventariante as certidões negativas atualizadas, no prazo de
dez dias.  2. Após, contados e preparados, voltem conclusos
para homologação. -Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-.

18. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1260/2002-BANCO
BRADESCO S.A x A W DO BRASIL COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE ESTAMPAS e outro-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. DANIEL HACHEM-.

19. ACAO DE INDENIZACAO-po-1497/2002-DILMA APARE-
CIDA ALMEIDA DOS SANTOS e outro x ASPP- ASSOC. DOS
SERV.PUBL. DO PARANA- Promova a parte requerida a retira-
da das cartas de intimação a disposição em Cartório, diligenci-
ando nos seus respectivos cumprimento, no prazo legal. (Da jun-
tada do ofício oriundo do Juízo da Comarca de Matinhos-PR,
em que vem informando que foi designado o dia 21/07/2008, às
14:30 horas, para a realização do ato deprecado, fiquem cientes
os interessados.)-Advs. LUIZ GUILHERME LEITE, IVAN SER-
GIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

20. EXECUCAO HIPOTECARIA-1501/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x OSVALDO DOS SANTOS e outro- 1. Tendo em
vista que o executado já foi intimado inúmeras vezes para subs-
crever o termo de nomeação de bem a penhora, no entanto não
compareceu ao Cartório, defiro o pedido formulado às fls. 113.  2.
Assim, lavre-se o termo de penhora, independentemente de assi-
natura do devedor. (Fiquem cientes as partes, acerca da confecção
do Termo de Conversão do Arresto em Penhora as fls. 115, lavra-
do aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e
oito.) -Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA e EDSON JOSE DA SILVA-.

21. ACAO DE COBRANCA-ps-529/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x HAMILTON CORREA DO NASCI-
MENTO-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-631/2003-CELSO MINER-
VINO RUSSO e outro x SIGESMUNDO OLIVA-Da chegada
destes autos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se
a parte vencedora acerca do interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias . -Advs. FLAVIO LINS, CAMILA
REDIVO e ANTONIO ELOY BERNARDIN-.

23. INTERDICAO-1104/2003-ADY VASCO RODRIGUES x
ERLEY FERREIRA VASCO- Intime-se novamente a parte re-
querente, conforme o despacho de fls. 95. (Informe a parte re-
querente se o mandado de averbação foi devidamente cumpri-
do, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos.) -Adv.
LEUCIMAR GANDIN-.

24. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1195/2003-BANCO
BRADESCO S/A x LUCIMARA HERDINA-A parte interessa-
da para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando
no respectivo cumprimento. -Advs. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

25. MANDADO DE SEGURANCA-1242/2003-MARCO AN-
TONIO LOURENCO e outro x DIRETOR - CONSELHO SU-
PERIOR ADM. FACULDADE ESEEI- 1. Assiste razão ao réu
ás fls. 86/87, posto que o valor de às fls. 53 foi depositado para
promover ao pagamento das mensalidades atrasadas perante a
ré.  Desta forma, expeça-se alvará em favor da ré.  2. Após,

Nada mais sendo requerido ou alegado, no prazo de cinco dias,
arquivem-se os presentes autos. (Promova a Procuradora Adv.
Adriana de Alcântara Luchtenberg-OAB/PR 26.222, a retirada
em Cartório, do Ofício de Levantamento.) -Advs. JOSE VI-
CENTE DA SILVA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA e
ADRIANA ALCANTARA LUCHTENBERG-.

26. ACAO DE COBRANCA-ps-63/2004-AUREA MARTINS
DOS SANTOS SECCON x MANOEL MESSIAS DE SOUZA-
Da juntada do AR negativo de fls. 76, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-.

27. ACAO DE INDENIZACAO-ps-98/2004-TRANSAUTO
RECUPERADORA DE VEICULOS E COM. DE PEÇAS x
ARIVALDO DOMINGUES FERREIRA-Da chegada destes
autos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias . -Advs. CAMILA LACERDA ARTIGAS,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CAL-
DEIRA SMUCZEK e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

28. ACAO DE INDENIZACAO-po-454/2004-EVERTHON
IWAI DOS REIS x SUPERMERCADO MERCADORAMA-
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no  valor de R$ 641,90, Distribuidor R$ 22,50, Funrejus
R$ 216,01,cfe, calculo de fls. 202, no prazo legal. -Advs. RO-
DRIGO BEVILAQUA, DANIELA MACHADO e FERNAN-
DA A. DUARTE-.

29. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-456/2004-BANCO
ITAU S.A x MEAT CENTER CARNES DERIVADOS LTDA e
outros-A parte interessada para retirar edital a disposição em
Cartório diligenciando na sua respectiva publicação. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

30. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-555/2004-BANCO
DIBENS S/A x ISMAEL SANTOS DE CASTRO-A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento. -Advs. VITOR CESAR
BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

31. ACAO MONITORIA-988/2004-BANCO ITAU S/A x PRE-
CISION COMERCIAL ELETRONIC LTDA e outro-A parte in-
teressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento. -Adv. DANIEL HACHEM-.

32. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1290/2004-CEZA-
RIO BORGES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Expeça-
se alvará em favor do réu dos valores depositados às fls. 180,
206 e 210/211.  2. Dando seguimento ao feito, intimem-se as
partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se
tem alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos,
para fins de acordo.  1.1. Não havendo possibilidade de transa-
ção, manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir,
especificando-as e justificando a respectiva finalidade e perti-
nência. (Promova o Adv. da parte autora, Luiz Fernando Brusa-
molim, a retirada em Cartório do ofício de levantamento).  -
Advs. MAYLIN MAFFINI, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

33. USUCAPIAO-262/2005-JORDEVINA APARECIDA RI-
BEIRO x ESP. DE JOSE VAZ PADILHA- Sobre o contido às
fls. 125, manifeste-se a parte requerente e o Ministério Públi-
co. -Advs. CIDNEI MENDES KARPINSKI e ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO - Proc. Municp.-.

34. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-412/2005-GOL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
x BANCO REAL S/A - ABN AMRO BANK- Manifestem-se as
partes, no prazo legal, sobre a proposta de honorários periciais
juntada aos autos às fls. 409/410, que importam em R$ 2.750,00.
-Advs. HEROLDES BAHR NETO e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-.

35. ACAO DE INDENIZACAO-po-536/2005-MIRIAN APA-
RECIDA GONCALVES x ZIELONKA E CIA LTDA- 1. Expe-
ça-se alvará para levantamento do valor depositado às fls. 238,
em favor da autora.  2. Após, nada mais sendo requerido ou
alegado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes au-
tos. (Promova a parte autora, a retirada em Cartório do ofício
de levantamento.)  -Advs. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e
CESAR TADEU DIAS JUNIOR-.

36. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-709/2005-MARCELO
BRAUN x AERO DELTA LTDA - ME- 1. Estando o feito for-
malmente em ordem, sem nulidades ou irregularidades a su-
prir, declaro-o saneado.  2. Designo a data de0 1 / s e t e m b r o /
2008 às 14:00 horas para a audiência de instrução e julgamen-
to.  3. Defiro a produção de prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal das partes e inquirição de testemunhas.   4. Inti-
mem-se as partes, pessoalmente, a fim de que compareçam a
juízo na data supra, fazendo-se constar a advertência do §
2º do artigo 343 do Código de Processo Civil.  5. Intimem-
se, ainda, as testemunhas que forem arroladas, contanto que
requerida a intimação e depositado o rol em Cartório até
60 (sessenta) dias antes da data designada para a realiza-
ção da audiência, devendo efetuar o preparo das despesas
devidas, sob pena de preclusão da referida prova.  6. Ponto
controvertido sobre o qual incidirá a prova: se ficou acor-
dado entre as partes que valor de R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta) reais era para levar o veículo até a Delegacia de
São José dos Pinhais, ou se referido valor era para o veícu-
lo ser levado da Delegacia até a residência do autor.  Res-
salta-se que o pagamento efetuado pelo autor de valor de
R$ 45,00 (quarenta e cinco) reais depende de prova exclu-
sivamente documental, razão pela qual não será objeto de
análise na audiência de instrução. (Providencie a parte re-
querida, se for o caso, antecipação das custas de intimação
de testemunhas, bem como as custas para depoimento pes-
soal da parte autora, no prazo legal.) -Advs. CARLOS DU-
PONT e MARDEM M.L.CORDEIRO-.

37. ACAO DE DESPEJO-948/2005-FRANCISCO PIRES BA-

TISTA x IRONE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro- 1. Liqui-
dação por arbitramento (arts. 475-C e 475-D):  1.1. Em face do
contido no artigo 475-A, § 1º, do CPC, e considerando o pedi-
do da parte interessada, determino o início da liquidação de
sentença, independente de intimação da parte adversa, tendo
em vista que esta já se manifestou às fls. 233.  1.2. Nomeia-se
como perito o Sr. André Luiz C. de Mello para dizer se aceita
o encargo, e formular sua proposta de honorários, em 0 5
(cinco) dias, devendo a parte ré promover ao depósito dos
honorários. Notifique-se-o.  1.3. Portanto, intimem-se as
partes, para, querendo, apresentar quesitos e indicar assis-
tente técnico, no prazo de05 (cinco) dias, e, após, ao Sr.
Perito. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

38. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1012/2005-DU-
LIO CESAR OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A-Da che-
gada destes autos a este juízo fiquem cientes as partes. Ma-
nifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT, FABRICIO ZILOTTI, LIRIA-
NE MELINA CAMARGO, AURELIO FERREIRA GALVAO
e JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CÉSAR-.

39. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1204/2005-MEDA-
LHAO PERSA LTDA x FUNDACAO GASPER LIBERO-A
parte interessada para retirar ofício a disposição nesta Ser-
ventia, para encaminhamento ao 3º Cartório de Protestos de
Títulos desta Capital. -Advs. JEFFERSON COMELI, RONAL-
DO PINHEIRO PETINATI, REGIS TOCACH, MARCELO
DOMINGUES RODRIGUES e CRISTIANA HELENA SIL-
VEIRA REIS-.

40. ACAO DE COBRANCA-ps-1226/2005-ELIANA DE FA-
TIMA SALDANHA x SASSE SERVICO SOCIAL DE AS-
SISTENCIA DE SEGURO SOCI- 1. Para o deslinde da ques-
tão, faz-se necessária a realização de prova pericial médica
para auferir o grau de invalidez da autora. A partir disso,
para tal mister nomeio o expert Brasil Vianna Neto, o qual
deverá dizer se aceita o encargo, bem como apresentar sua
proposta de honorários, dizendo as partes em seguida. Em
havendo concordância, deposite o réu o quantum proposto,
no prazo de05 (cinco) dias.  1.1. Desde logo, fixo o prazo
de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, após satisfeitos
os seus honorários.  1.2. A parte ré apresentou quesitos às
fls. 494/495. Assim, faculta-se a parte autora a formulação
de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de
05 (cinco) dias.  2. Por fim as demais modalidades probató-
rias requeridas serão objeto de futura apreciação.  -Advs.
CLAUDIO PISKONTI MACHADO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

41. DECLARATORIA-po-1247/2005-ESP. DE GUILHER-
ME WALDEMAR JANZ e outro x HSBC BANK BRASIL S/
A-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as
partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs.
MARLUS ROBERTO SABER e MOZARA COAS THOMÉ-.

42. EMBARGOS DO DEVEDOR-1423/2005-NILZA DE FA-
TIMA GONCALVES DE LIMA x CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS PARITA- Defiro o pedido de fls. 76. Assim,
desapensem-se estes autos sob o nº 151/2002. Após, arquivem-
se estes autos, com as cautelas de estilo. -Adv. JEFERSON
WEBER-.

43. ACAO REGRESSIVA-ps-173/2006-AZUL COMP DE
SEG GERAIS - AXA SEGUROS BRASIL x TATIANA MAR-
QUES DEFFENTE e outro-Manifestem-se as partes interes-
sadas, no prazo legal, sobre o deposito efetuado pela parte
autora, conforme comprovante fls. 163, no valor de R$
1.600,00. (fls.166: 1. Expeça-se alvará de levantamento,
conforme requerido no item ‘1’ de fls. 165.   2. Após, inti-
me-se a parte autora, para os fins requeridos no item ‘2’ de
fls. 165.). (Promova a Dra Andressa C. Nigg - OAB-32376,
a retirada do ofício de levantamento a disposição em
Cartório).(Item ‘2’ de fls. 165: intimação da parte autora para
que deposite o valor integral das custas “Denunciação à lide,
quais sejam? funrejus, oficial de justiça e custas processuais
R$ 339,87”)  -Advs. ANDRESSA CAROLINA NIGG, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e CIRO BRUNING-.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-186/2006-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S.A x CECILIA SILVA DE OLI-
VEIRA E SANTOS  LTDA-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-245/2006-
CAIXA SEGURADORA - SASSE SEGUROS S.A x BRUNO
COSTA CICHON-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO
BASTOS DE O. N. FRIEDRICH-.

46. ACAO SUMARIA-354/2006-ROMILDA FREITAS DOS
REIS x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A-Da
chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA, CARLOS EDUARDO
MIGUEL DA SILVA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA
PAULA MAGALHAES-.

47. INVENTARIO-504/2006-ANTONIO ALVES e outro x
ESPOLIO DE AN LUIZA ALVES e outro- Do contido na
certidão de fls. 87, acerca de que, esta Escrivania deixa no
momento de dar cumprimento ao respeitável despacho de
fls. 78, item 3, tendo em vista que não consta dos autos, o
exato endereço onde deverá ser procedida a intimação, à este
respeito manifeste-se, no prazo legal. -Adv. ALYNE CLARE-

TE ANDRADE DEROSSO-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-508/2006-PARMISA PAR-
TICIPACOES MARUMBY S.A - x MARTINELLI AUDITO-
RES-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as
partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. GE-
ORGIA BORDIN JACOB GRACIANO, RODRIGO DA RO-
CHA ROSA e MELISSA TELMA-.

49. DECLARATORIA-po-557/2006-AGENCIA DE CORREIO
FRANQUEADA RPMY LTDA x COMERCIO DE REVISTA
MAI LTDA e outros- Promova a retirada da carta de citação,
diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -
Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR-.

50. ACAO DE INDENIZACAO-po-960/2006-GUSTAVO PAN-
NUNZIO COSTA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERV.
DOS BANCOS S.A e outro- O feito se encontra apto a julga-
mento; não obstante, reabre-se o prazo de cinco dias para even-
tual manifestação do réu Losango. -Advs. CRISTIANE REGI-
NA CLETO MELLUSO, IVO PEGORETTI ROSA e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.

51. DECLARATORIA-po-986/2006-ANTONIO PEDRO DA
SILVA x EXECUTIVE PRIME BRASIL  e outro- Reitere-se a
intimação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias,
intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do
artigo 267, § 1º, do CPC. (até a presente data, a parte autora
não se manifestou sobre o r. despacho de fls. 106. “ Indefere-
se, nesta oportunidade, a citação por edital, porque não foram
esgotadas as diligências necessárias para a localização do re-
querido”. -Adv. MARIZABEL DO R. D. PIAZON-.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1144/2006-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x WAGNER JOSE KO-
VALTCHUK-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes
as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. MIEKO
ITO, TONI M. DE OLIVEIRA e WERNER KOVALTCHUK-.

53. ACAO DE COBRANCA-po-1260/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILA IZABEL x ROSA TEREZINHA SANTA-
ROSA- Apresente a parte credora a matrícula do imóvel atuali-
zada, no prazo de dez dias. -Advs. JEFERSON WEBER e MIL-
TON ALBUQUERQUE-.

54. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1278/2006-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x REINALDO FREI-
TAS DE CRISTO- Reitere-se a intimação retro e se nada mani-
festar a parte exeqüente em 30 (trinta) dias, ao arquivo provi-
sório. (Acerca de que, até a presente data, não houve nenhuma
comunicação do BACEN).  -Advs. LUIZ ALBERTO FONTA-
NA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

55. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1302/2006-
ARWED BALDUR KIRCHGASSNER x BETONEX-CONST.
IND.E COMERCIO LTDA- Reitere-se a intimação retro e se
nada manifestar a parte exeqüente em 30 (trinta) dias, ao arqui-
vo provisório. (acerca de que, até a presente  data, a part eexe-
quente não se manifestou sobre o r. despacho de fls. 63). -Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-.

56. ACAO MONITORIA-1412/2006-G. COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA x STEFDAY COMERCIO DE ROUPAS E ACES-
SÓRIOS LTDA- Reitere-se a intimação retro e se nada mani-
festar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente
(via postal com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC.
(acerca de que, até a presente data, a parte interessada não se
manifestou sobre o AR negativo juntado aos autos). -Adv. GA-
BRIEL CESAR BANHO-.

57. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1448/2006-HE-
LIO TUSTANOVISKI x BANCO ITAU  S/A- Tendo em vista
que a presente lide versa apenas sobre a consignação em paga-
mento dos valores que o autor entende devidos, o feito com-
porta julgamento antecipado. Assim, após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

58. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1474/2006-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x LUCAS RODRI-
GUES DE SOUZA-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Advs. MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE
e JULIANE C. C. DA SIIVA-.

59. INTERDICAO-1524/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ALDAIR COVALSKI- Mani-
feste-se a parte requerente sobre o contido na certidão de fls.
57/v e 70. -Adv. DEBORA VENERAL-.

60. ACAO DE COBRANCA-ps-94/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I COND. XXI x IO-
LANDA PEREIRA DE SOUZA-Sobre o contido na certidão de
fls. 159, acerca de que, até a presente data, a parte devedora
não se manifestou sobre o r. despacho de fls. 156, manifeste-se
a parte credora, em termos do prosseguimento do feito, no pra-
zo legal. -Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-.

61. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-98/2007-MARCOS
ANTONIO DE SOUZA ALVES E CIA LTDA x CASAGRAN-
DE ADM. CONSORCIOS S/C LTDA- Sobre o contido na cer-
tidão de fls. 73-verso, acerca de que, até a presente data, não
houve o preparo das custas do contador judicial, manifeste-se
o(a) interessado(a), no prazo legal. -Adv. MARIA EDILIA C.
JABLONSKI-.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-101/2007-ITAU
SEGUROS S.A x J ALMEIDA MANUTENCOES LTDA- Ma-
nifeste-se, no prazo legal, sobre a certidão da Escrivania fls.
59-verso, bem como sobre os ofícios juntado aos autos.  -Adv.



154154154154154 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

REGINA ARBALLO MOREIRA CESAR-.

63. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-163/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x SEDENIR VAL-
DE DA ROCHA- Sobre o contido na certidão de fls. 32-verso,
acerca de que, até a presente data, não houve resposta da carta
precatória expedida, manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-212/2007-
BANCO BRADESCO S.A x ANA PAULA DA SILVA RA-
WLOW- Do contido na certidão de fls. 38-verso, acerca
de que, até a presente data, não houve nenhuma comuni-
cação do BACEN, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. -Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

65. ACAO RESOLUCAO CONTR.-po-255/2007-BENEDI-
TO DE GODOI DIAS x SO CASAS PRE - FABRICADAS
LTDA ME- Sobre o contido na certidão de fls. 31-verso,
acerca de que, até a presente data, não houve resposta da
carta de citação, manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO def.publ.-.

66. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-335/2007-THERON
MARKETING LTDA x MARIA FATIMA COLIKA FILET-
TE-EPP e outro-Tendo em vista que as partes renunciaram
ao direito de recorrer,certifique-se, desde já o trânsico em
julgado. Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 65. Após,
nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. (A parte
interessada para retirar ofício a disposição em cartório, para
encaminhamento ao 2º Cartório de Protestos de Títulos, no
prazo legal.). (Promova a parte autora a reteirada do ofício
de levantamento a disposição na agencia do Banco do Bra-
sil-posto do Forum).   -Advs. MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO e ISABELLE TARAZI VALETON-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-462/2007-BAN-
CO ITAU S.A x ROBSON GOMES PORTELA DA ROCHA-
A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em
cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

68. DECLARATORIA-po-474/2007-IDERALDO JOSE
APPI x BRASIL TELECOM S.A-Expeçam-se ofícios, con-
forme requerido às fls. 370. Intime-se a parte ré, conforme
pleiteado às fls. 370/371.Acerca das demais provas postu-
ladas, este Juízo se manifestará oportunamente. (A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento.) -Advs. IDERAL-
DO JOSE APPI e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO-.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-524/2007-BAN-
CO ITAU S A x JOSIEL BENKOVIE RAIMUNDO-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. KARINE
CRISTINA  DA COSTA-.

70. ACAO DE INDENIZACAO-ps-652/2007-ROMER
MORI x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A- O feito
comporta julgamento antecipado. Assim, voltem conclusos
para sentença. -Advs. OSMAR H. SCHWARTZ JR e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-984/2007-BAN-
CO FINASA  S/A x ANTONIO CARLOS GEORGETE- Ar-
quivem-se os presentes autos. -Adv. LUCIANA S. MACHA-
DO-.

72. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1026/2007-AL-
BERTO MACULAN VICENTINI x BANCO ITAU CAR-
TÕES S.A- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre
o contido ás fls. 127, em cinco dias. -Adv. IRECE NASCI-
MENTO TREIN-.

73. AÇÃO ORDINÁRIA-1208/2007-ANTONIO CARLOS
TEIXEIRA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A-Ao
autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos
juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. ERNANI TEI-
XEIRA DOS SANTOS-.

74. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1319/2007-VA-
NESSA GARCIA ARNAS x ABN AMRO AREENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A-Ao autor para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados aos autos, no prazo le-
gal. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1418/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S.A x ALTAMIRO
BRUN- Promova-se ao bloqueio on line. Oficie-se, con-
forme requerido às fls. 43. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

76. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1532/2007-
MARCELO MESSIAS DE SOUZA x BANCO SAFRA S A-
Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar o autor
em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via pos-
tal com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (acerca
de que, até a presente data, não houve o preparo das custas
de citação). -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1564/
2007-YARA DO ROCIO TONIOLO ARRUDA x THAIS DU-
ARTE DA SILVA- Antes de analisar o pedido de fls. 25, inti-
me-se a parte credora para juntar aos autos demonstrativo atu-
alizado do débito, e, com o intuito de agilizar a atuação deste
Juízo, trazer na petição o número do CPF/CNPJ da parte deve-
dora, tendo em vista os inúmeros pedidos de bloqueio recebi-
dos diariamente, no prazo de cinco dias. -Adv. ERASMO FE-
LIPE ARRUDA JUNIOR-.

78. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1874/2007-SANTA
LEONARDELLI GUAVASKI x HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EVANGÉLICO DE CTBA-Tendo em vista o pedido de fls. 65
e a certidão de fls. 67, promova-se a citação por Oficial de
Justiça. Intime-se a parte autora para promover ao pagamento
das custas. (Promova-se o depósito das custas relativas as dili-
gencias a serem  cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov.01/99, item  9.4.8.) -Adv. CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI-.

79. ACAO DE NULIDADE-ps-6/2008-CONDOMINIO EDI-
FICIO REAL PLAZA FLAT SERVICE x COISSÃO DOS RE-
PRES. ELEITOS ASSEMB. GERAL EXTRAORD- Sobre o
contido na certidão de fls. 206, acerca de que, esta Serventia,
compulsando os autos constatou que a parte requerida pertence
a Comarca de Maringá - PR, assim sendo necessário se faz que
a parte autora diga a forma de citação e intimação que vai re-
querer (Carta Precatória ou via correio ARMP), no prazo legal.
-Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

80. INTERPELACAO JUDICIAL-107/2008-ELEUZA TERE-
ZINHA MANZONI DOS SANTOS LORES x SILVIA TERE-
ZINHA PFEIFFER- Da juntada do AR negativo de fls. 21, ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. MAXIMILIA-
NO GOMES MENS WOELLNER-.

81. AÇÃO ORDINÁRIA-128/2008-BANCO DO BRASIL S.A
x DESETEL PROJETOS E DESENHOS TECNICOS LTDA e
outros- Da juntada do AR negativo de fls. 45, manifeste-se a
parte autora, no prazo legal. -Adv. MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA VIANNA-.

82. ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-293/2008-RO-
QUE MIRANDA SOARES  e outro x ESPÓLIO DE ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO  e outros- 1. Acolho a emenda
apresentada às fls. 66/67 e 69/70.  2. Assim, nos termos do
artigo 16, do Decreto-Lei nº 58 de 10 de dezembro de 1937,
designo audiência de conciliação para a data de 10/junho/
2008 às09:30 horas.  3. Citem-se e intimem-se os requeri-
dos, com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-os
de que deixando injustificadamente de comparecer à audi-
ência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente, os
requeridos através de representantes com poderes para tran-
sigir, fim de possibilitar a conciliação.   Não obtida a conci-
liação os requeridos poderão oferecer, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, através de advogado, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia,
formulará os quesitos desde logo, podendo indicar assisten-
te técnico. (Promova o preparo  do complemento das custas
de citação, no prazo legal.)  -Adv. CARLOS MAGNO BRA-
GA-.

83. ACAO DE INDENIZACAO-ps-363/2008-JAIR APARE-
CIDO AVANSI & ADVOGADOS ASSOCIADOS x BRASIL
TELECOM S.A- Promova a retirada do ofício a disposição
em Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento,
bem como providencie a antecipação das custas de citação,
no prazo legal. -Adv. JAEME GONÇALVES DOS SANTOS-
.

84. ACAO DE COBRANCA-ps-370/2008-CONDOMINIO
VISCONDE DE TAUNAY x LUIZ CARLOS NEGOCEKE-
Da certidão de óbito de Érika Brauninger Negoceke consta-
ta-se que esta deixou seis filhos, portanto, todos deveriam
integrar o pólo passivo da lide. Todavia, propõe, o condomí-
nio autor, ação contra um dos herdeiros apenas.  Assim, deve
a parte requerente diligenciar de modo a localizar e identifi-
car os herdeiros da falecida, procedendo assim, com a inclu-
são destes no pólo passivo desta demanda.  Prazo: 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil).  -Adv. RAQUEL
ABDO EL ASSAD-.

85. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-374/2008-JULIO
CESAR MORETTI x EMILY CAR-1) Pedido liminar  Con-
siderando o pedido aqui formulado e os esclarecimentos que
se seguiram, entende-se estar presente a plausibilidade do
direito invocado, pois, há noticiado a prática do “golpe” su-
postamente praticado pela requerida. Assim, ante a divulga-
ção, em mídia local, dos fatos envolvendo a requerida, invi-
ável seria fazer com que o autor mantenha a confiança depo-
sitada à pessoa requerida.  Ademais, o periculum in mora
advém do prejuízo real que o autor poderá sofrer caso ver-
dadeiro os fatos divulgados e, principalmente, se verdadei-
ros, a ré vier a praticá-los contra o requerente.  POSTO ISTO,
com fulcro nos artigos 839 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, defere-se o pedido liminar, inaudita altera pars,
referente à busca e apreensão do veículo descrito na inicial,
no local também lá indicado, entregando-o ao autor ou a
quem este indicar, colhendo-se o compromisso de depositá-
rio fiel (não poderá dispor do bem, e terá encargos de manu-
tenção e zelo, sob pena de prisão).   A medida de busca e
apreensão deve ser cumprida na forma do art. 842, CPC).
Expeça-se mandado.   2) Após, cite-se a requerida para em
cinco dias contestar o pedido, indicando as provas que preten-
de produzir, sob as cominações contidas no art. 803 do CPC
(arts. 285 e 319, CPC).  (Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem  cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov.01/99, item  9.4.8.) -Adv. REGIS TO-
CACH-.

86. REINTEGRACAO DE POSSE-376/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x JULIANO MEIRA- Diante da quantidade con-
siderável de ações de reintegração de posse que é ajuizada
e que, posteriormente, quando da contestação ou petição
apresentada pela parte ré vem a informação acerca da pro-
positura de ação revisional (tendo como objeto o mesmo
contrato aqui visto), determina-se a juntada de certidão do
cartório distribuidor dando conta da existência ou não de
ação proposta pela parte ré (esta na posição de ‘REQUE-
RENTE”).  Prazo? 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial (Art. 284, § único, CPC). -Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-.
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MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0034 001307/2005
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0004 001222/1996
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0031 000894/2005
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0041 000712/2006
MARCELO MUZEKA 0015 000640/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0029 000277/2005
MARCIA REGINA WERNER 0037 000542/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0004 001222/1996
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0045 000871/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0025 001022/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0018 001295/2003
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0031 000894/2005
MARIANO CIPOLLA 0051 001083/2006
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0067 001389/2007
MARJORIE R. DE AZEVEDO FO 0068 001413/2007
MAURO CURY FILHO 0025 001022/2004

0046 000872/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0022 000602/2004

0070 001604/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0010 000553/2001
MIGUEL CESAR SETIM 0034 001307/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0067 001389/2007
MONICA DE ANDRADE 0008 000153/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0069 001487/2007
MORIANE PORTELLA GARCIA 0050 001070/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0019 001528/2003
NELSON JOAO KLAS 0011 001317/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0017 001173/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0081 000411/2008
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0071 001750/2007
PAULO CESAR TORRES 0052 001142/2006
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0038 000612/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0024 000742/2004
RENATO SERPA SILVERIO 0062 001062/2007
RICARDO PREZUTTI 0080 000405/2008
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0025 001022/2004
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0038 000612/2006
ROBERTO YAMASHITA 0066 001356/2007
RODRIGO AJUZ 0004 001222/1996
RODRIGO ALEXANDRE DE CAST 0064 001220/2007
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0005 000025/1997
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0075 000075/2008
RONALDO MARTINS 0076 000094/2008
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0056 000244/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0019 001528/2003
SADI BONATTO 0007 000895/2000
SERGIO DOS SANTOS LIMA 0007 000895/2000
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0041 000712/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0041 000712/2006
SILVIO NAGAMINE 0006 001007/1998
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0031 000894/2005
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0005 000025/1997
TALES DE SODRE E MACEDO 0024 000742/2004
TARCILA LOUZADA SILVA 0057 000568/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0039 000628/2006

0044 000868/2006
VALERIA GASPARIN 0017 001173/2003
VANESSA POLAK DOS SANTOS 0010 000553/2001
VERA LUCIA BURBELA 0064 001220/2007
ZENICE MOTA CARDOZO 0033 001068/2005

1. INVENTARIO-16344/1982-DONATALIA ALZIRA STAD-
LER x PEDRO WALDOMIRO STADLER- Sobre o pedido de
fls. 1025/1026, diga a inventariante, no prazo de cinco dias. -
Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-.

2. INVENTARIO-270/1991-JURACY CECATO BOT x RO-
MANO CARLOS BOT- Não há necessidade de se retificar os
nomes contidos no auto de partilha. Basta que o procurador se
identifique no auto ao colocar seu nome e número de OAB e
subscrevendo-o, ou mediante a utilização de carimbo, medida
esta que será tomada por esta Magistrada.  Intime-se a parte
para este fim. -Advs. DEONILDO LUIZ BORSATTI, JOAO
CARLOS LORUSSO, GILSON AMARO FERNANDES e AR-
NALDO FERREIRA-.

3. ACAO DE COBRANCA-ps-1012/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JARDIM DAS ARAUCARIAS - COND x LUIZ
HENRIQUE LEITE- Antes de dar seguimento ao feito, intime-
se a parte credora para se manifestar sobre o contido às fls.
344/347, em cinco dias. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ CARLOS KRANZ e FLAVIO C.PUCCI DO
NASCIMENTO-.

4. INVENTARIO-1222/1996-CILENE DE OLIVEIRA x ACA-
CIO ALVES DE OLIVEIRA- Antes de dicidir a respeito, inti-
me-se a inventariante para se manifestar sobre o contido às fls.
320/324, no prazo de cinco dias. -Advs. MANOEL BORBA
DE CAMARGO, ELIAS ED MISKALO, KEILE CRISTINA
BIEZUS, RODRIGO AJUZ, JOAO LUCASKI, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE, ALEXANDRE FIDALSKI e JA-
QUELINE MEIRA LIMA-.

5. DEPOSITO-25/1997-BANCO MAXINVEST S/A x PAULO
ALVES DA COSTA-Nesta data procedi  ao protocolamento de
ordem de requisição de informações junto ao sistema bacen
jud, conforme extrato em anexo. Aguarde-se resposta pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias. Obtida a resposta do Bacen ou decorrido
o prazo supra, intime-se o exequente para manifestação. -Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e CHEMID
MILHANO NETO-.

6. ACAO MONITORIA-1007/1998-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WALTER CORDEIRO DOS
SANTOS- 1. Defiro a desistência da liquidação de arbitramen-
to, conforme requerido às fls. 580/584, uma vez que foi a pró-
pria parte exeqüente quem requereu referida liquidação.  2.
Assim, defiro o pedido de vista pelo prazo de 10 (dez) dias.  -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e SILVIO NAGAMINE-.
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7. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-895/2000-BANCO
CITIBANK S.A x LEOPOLDO FARIA DOS SANTOS E CIA
LTDA- Nesta data procedi a consulta junto ao sistema Bacen-
Jud, conforme documento anexo. Intime-se o exequente para
manifestação. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO e SERGIO DOS SANTOS LIMA-.

8. TESTAMENTO-153/2001-IRMANDADE SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA x ESP. DE BUENAVENTU-
RA BIGATA CALVET- Intime-se pessoalmente a inventarian-
te, para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de 10
(dez) dias. -Advs. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, JOSE
MADSON DOS REIS e MONICA DE ANDRADE-.

9. INVENTARIO-328/2001-RICARDO DA SILVA BERTHOL-
DI e outro x ESP. DE CARMEN AUGUSTA BERTHOLDI-
Defere-se o pedido retro (fls. 51). (suspensão do feito por 10
dias). -Advs. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e BENEDI-
TO APARECIDO TUPONI JUNIOR-.

10. DEPOSITO-553/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
VERA LUCIA CARVALHO DOS SANTOS- Intime-se a parte
requerida, para que se manifeste acerca do contido às fls. 190/
191. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e VANES-
SA POLAK DOS SANTOS-.

11. ALVARA-1317/2001-MARIA SALETE JASINSKI E OU-
TROS x ESP. DE MARIAN JASINSKI- 1. Tendo em vista o
contido às fls. 85, pagas as custas devidas, expeça-se novo al-
vará, com prazo de 30 (trinta) dias.  2. Após, nada mais sendo
requerido, arquivem-se os autos.  -Adv. NELSON JOAO KLAS-
.

12. INVENTARIO-665/2002-ERNANI RIBAS DO VALLE x
ESP. DE OSORIO DO VALLE FILHO- Intime-se o inventari-
ante, para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de remoção do cargo. -Adv. LUIZ CE-
SAR TREVISAN-.

13. INVENTARIO-726/2002-IVAN CARTA x ESP. DE NA-
DIA CARTA e outro- Defere-se o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de cinco dias. -Advs. LUCILENE MACHADO
CARLOS e EMANUEL AUGUSTO OLIVEIRA CARLOS-.

14. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-831/2002-MONTARE
COM DE MATS DE CONST AMBIENTACAO E DEC LTD x
DAGOBERT MARZINKOWSKI- Nesta data procedi à trans-
ferência dos valores bloqueados, conforme comprovante ane-
xo. Aguarde-se nova manifestação do exequente. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-.

15. INVENTARIO-640/2003-MARCELO MUZEKA x ESP.DE
EDITH URSULA VERCESI- Aguarde-se por trinta dias; se nada
manifestar, intime-se o inventariante pessoalmente para dar
prosseguimento à lide, sob pena de remoção do cargo.  -Adv.
MARCELO MUZEKA-.

16. INVENTARIO-898/2003-MARGARETE TOTH RENZ x
ESP. DE BELA TOTH E MARIA TOTH- Intime-se a inventari-
ante para se manifestar sobre o contido às fls. 180, em cinco
dias. -Advs. CLINIO L. L. LYRA, FABÍOLA PAULA BEÊ e
EMANUELLE SILVEIRA  DOS SANTOS BOSCARDIN-.

17. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1173/2003-ELIO
DO ROSARIO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E IN- Defiro o pedido de vista, pelo prazo
de 10 (dez) dias. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e VA-
LERIA GASPARIN-.

18. ORDINARIA-1295/2003-ALL-AMERICA LATINA LO-
GISTICA DO BRASIL S.A x IMP S/A- A parte requerida alega
em sede de contestação, a preliminar de nulidade de citação
editalícia.  Da análise dos autos, constata-se que o edital de
citação não foi publicado no órgão oficial, conforme determina
o inciso III do art. 232 do CPC. Ademais, também não foi cer-
tificada pela escrivania a afixação do edital na sede do Juízo,
conforme dispõe o inciso II do artigo 232 do CPC.  Além disso,
nos casos em que a parte requerida se trata de pessoa jurídica,
a sua citação poderá ser realizada na pessoa de seus sócios, os
quais são considerados seus representantes legais.  Ocorre que
no presente feito não houve tentativa de citação da empresa ré
na pessoa de seus sócios.  Portanto, a parte autora não esgotou
todos os meios ao seu alcance para efetivar a citação da empre-
sa requerida, bem como não cumpriu os requisitos exigidos no
CPC nos casos de citação por edital.  Assim, diante do acima
exposto, declaro nula a citação por edital efetivada nos presen-
tes autos.  -Advs. MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

19. ACAO DE COBRANCA-ps-1528/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x
LUIZ CESAR DE CASTRO- Intime-se, conforme requerido às
fls. 190. (...requer a intimação do procurador do requerido atra-
vés do Diário da Justiça, para que compareçam ao escritório do
procurador do autor para fins de formalização de acordo entre
as partes). -Advs. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

20. EMBARGOS A PENHORA-1537/2003-DELVINO RIZZI
e outro x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CO-
TOLENGO- Com as cautelas de estilo, remetm-se os autos ao
arquivo. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

21. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-121/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO YPACARAI
LTDA e outros- 1. Compulsando os autos, verifica-se que a
arrematação levada a efeito no Juízo Deprecado foi desfeita,
conforme decisão de fls. 601/602.  2. Com relação ao pedido
de fls. 578/579, indefiro-o, uma vez que o presente feito trata-
se de uma execução de título extrajudicial, a fim de que a parte
exeqüente receba o crédito a que tem direito.   Portanto, pre-
tendendo os executados serem indenizados pelos supostos da-

nos sofridos em decorrência dos atos praticados pela parte exe-
qüente, devem ingressar com ação própria, já que o presente
feito não se presta para tal finalidade.   3. Assim, intime-se a
parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 (dez) dias.  -Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, AMARILIS VAZ CORTESI, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, ANDREA CAROLINE MAR-
CONATTO, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS JUAREZ
WEBER, JOSE HOTZ e AMARILIS VAZ CORTESI-.

22. REVISIONAL C/C REPETICAO E TU-602/2004-MIGUEL
INACIO DA SILVA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO- 1. Rejeita-se a impugnação a
proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito, porque o
valor proposto está compatível com o trabalho a ser desempe-
nhado.  2. Em atenção ao contido às fls. 253, sabe-se que a
inversão do ônus da prova não implica na inversão do ônus de
pagar a perícia. No entanto, a parte contra quem foi invertido o
ônus da prova deve produzir a prova pericial (e suportar as
despesas) ou demonstrar de outra forma a sua regularidade con-
tratual com o autor, motivo pelo qual não há que se aplicar o
artigo 33 do CPC, justamente porque a inversão do ônus da
prova é uma exceção ao artigo 33 do CPC, tendo em vista a
hipossuficiência técnica e a verossimilhança das alegações, ali-
ada a relação de consumo.  2.1. Desta forma, se a parte ré não
pretende produzir a prova pericial, e adimplir as despesas con-
cernentes, deve dizer expressamente, em cinco dias.  -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

23. ARROLAMENTO-611/2004-LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO x ESP. DE HOMERO MONTEIRO- 1. Faculto às par-
tes que, no prazo comum de 10 (dez) dias, formulem o pedido
de quinhão.   2. Ainda, intime-se a inventariante, para que se
manifeste acerca do contido às fls. 98.  -Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-.

24. ACAO REIVINDICATORIA-po-742/2004-JERONIMO SI-
KORA x SIRLEI APARECIDA DA CRUZ- 1. Recebe-se o re-
curso de apelação apenas no efeito devolutivo (CPC, artigo 520,
inciso VII).  2. Intime-se a parte apelada, para contra-arrazoar o
recurso, no prazo de 15 dias.  3. Lance-se a certidão a que se
refere o CN 5.12.5.  4. Após, se nada obstar (como por ex., re-
curso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado o
prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já,
determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça
deste Estado.  -Advs. TALES DE SODRE E MACEDO, ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-.

25. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1022/2004-MA-
RIA DE FATIMA DOS SANTOS e outros x HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Acolhe-se o contido
às fls. 214, posto que a parte autora é beneficiária da gratuida-
de processual.  Oportunamente, arquivem-se. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e RI-
ZZA MARIA MOREIRA HAUER-.

26. ACAO ORDIN.DE REPET.DEBITO-1024/2004-TANEA
MARIA ARAUJO COSTA x A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Arquivem-se os presentes autos. -Advs.
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA, LUCIO-
LA LOPES CORREA e AIRTON SAVIO VARGAS-.

27. DEPOSITO-1032/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x VALNEI LEAL- 1. Restou comprovado o prévio e infrutí-
fero esforço do autor na localização do réu, razão pela qual
defiro a citação por edital, devendo ser expedido com prazo de
20 dias.  2. Expeça-se edital, na forma da lei (CPC, art. 232).
(Providencie a entrega em Cartório, da minuta do edital a ser
expedido, no prazo legal). -Advs. DJALMA SIGWALT e IDE-
LANIR ERNESTI-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-110/2005-HOLCIM
(BRASIL) S/A x NEREU JULIANI DA SILVA- Antes de anali-
sar o pedido de fls. 169, intime-se a parte credora para juntar
aos autos demonstrativo atualizado do débito, e, com o intuito
de agilizar a atuação deste Juízo, trazer na petição o número do
CPF/CNPJ da parte devedora, tendo em vista os inúmeros pe-
didos de bloqueio recebidos diariamente, no prazo de cinco
dias. -Adv. GELSON BARBIERI-.

29. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-277/2005-MUL-
CHING SIX DO BRASIL-COM.CORRETIVOS LTDA x LIMA
E SEKULA LTDA-Nesta data procedi ao bloqueio de valores
através do sistema Bacen Jud, conforme cópia em anexo. Aguar-
de-se a resposta pelo prazo de 30 (trinta) dias. Obtida a respos-
ta do Bacen ou decorrido o prazo supra, intime-se o exequente
para  manifestação. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO-.

30. ACAO DE DESPEJO-683/2005-LEERF EMPREENDI-
MENTO E PARTICIPACOES LTDA x OSDEMAR DOLCE
RIBEIRO- Tendo em vista o contido às fls. 91, com as cautelas
de estilo, remetam-se os autos ao arquivo.-Adv. ELOI WAL-
FRIDO ZANIN-.

31. ACAO DE DESPEJO-894/2005-ARLETE CORREIRA
ROSS x AUSSIE- COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS
LTDA- Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para efe-
tuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a
que não efetuado o pagamento do débito, o montante da conde-
nação é acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cen-
to), na forma do artigo 475-J, do CPC.  Finalizado o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediante simples petição,
requerer a expedição de mandado de penhora a avaliação (não
de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e jun-
tando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c 614,
inc. II) - se já não o fez anteriormente.  -Advs. MARIANA
DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

32. ACAO MONITORIA-916/2005-JANISKI RETIFICA DE

MOTORES DIESEL LTDA x ACQUA BRASIL LTDA- 1. Man-
tém-se a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.  2.
No mais, aguarde-se a audiência designada às fls. 144. -Advs.
JOAO E. P.DE LEMOS e JOANES EVERALDO DE SOUSA-
.

33. ALVARA-1068/2005-THAYNA FARIA x ESP. DE JACK-
SON ANDERSON FARIA- Cumpra-se o despacho de fls. 36.
(Aguarde-se, em Cartório, ulterior manifestação da parte inte-
ressada). -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-.

34. ACAO DE COBRANCA-ps-1307/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x ANDREI GONDA e outro- Reitere-se
a intimação de fls. 135. (Intime-se a parte autora para que apre-
sente, no prazo de 10 (dez) dias, petição subscrita em conjunto
com a parte ré, que contenha todos os termos da transação que
pretende ver homologada, incluindo a forma de distribuição
das custas processuais e honorários advocatícios.)-Advs. MA-
NOEL ALEXANDRE S.RIBAS, MIGUEL CESAR SETIM e
LEONARDO BERALDI KORMANN-.

35. ACAO DE COBRANCA-ps-50/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT ANDRE x TEODURETTTO ODORICO BUE-
NO FRENCO- Reitere-se a intimação retro e se nada manifes-
tar a parte exeqüente em 30 (trinta) dias, ao arquivo provisório.
(até a presente data a parte autora não se manifestou sobre a
certidão negativa do oficial de justiça). -Adv. LOLINNA CHAN-
.

36. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-536/2006-ECORA
S.A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUP DE ATIVO x
ROBERTO MASSUCI e outro- Intime-se a parte devedora, por
seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quin-
ze) dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débi-
to, o montante da condenação é acrescido de multa no percen-
tual de 10% (dez por cento), na forma do artigo 475-J, do CPC.
Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediante simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora a avaliação (não de citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado
(art. 475-J, c/c 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente.  -
Advs. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e CARLOS ARAUZ
FILHO-.

37. ACAO DE INDENIZACAO-po-542/2006-CRISTIANE
DALGUT PACCE CARDOSO x CHEVEU LOCADORA S.C
LTDA- 1. Deve a parte autora promover consoante o artigo 475-
J do CPC.  2. Frise-se que o acordo homologado não prevê a
estipulação de multa, motivo pelo qual se rejeita o pedido de
fls. 171, item “b”.  3. Prazo: cinco dias. -Advs. MARCIA RE-
GINA WERNER e LUIZ ANTONIO ABAGGE-.

38. INVENTARIO-612/2006-TELMA REGINA LUGNAMI e
outro x ESPOLIO DE ROBERTO VOSS- 1. Intime-se a inven-
tariante para cumprir os termos da certidão de fls. 69.  2. Res-
salte-se que o presente procedimento tramita sob o rito do in-
ventário, sendo que sequer foi lavrado o termo das primeiras
declarações e a parte às fls. 49/51 apresenta o plano de parti-
lha.  2.1. Chamando o procedimento à ordem, necessário se faz
que seja lavrado o termo das primeiras declarações.  2.2. Como
não existem outros herdeiros, desnecessária a citação a que se
refere o artigo 999, e este Juízo irá aproveitar os atos pratica-
dos às fls. 58/61, no tocante a avaliação, cálculo e pagamento
do imposto.  2.3. Após, a lavratura do termo a que se refere o
item 2.1 da presente deliberação, desnecessária a remessa do
feito ao Sr. Partidor, em razão de existir um único bem a ser
inventariado e tendo em vista a renúncia feita pela inventarian-
te em favor da menor. Desta forma, apenas deve ser elaborado
o auto de partilha.  2.4. Em seguida, dê vista dos autos a inven-
tariante, ao Ministério Público e a Fazenda Pública.  -Advs.
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK e ROBERTA
BARROZO BAGLIOLI-.

39. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-628/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x URCULI-
NO DE OLIVEIRA SANTOS-A parte interessada para retirar a
carta precatória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando
no seu cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL-.

40. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-686/2006-BANCO
ITAU S.A x ANTONIO CARLOS DOMANSKI e outro- Antes
de analisar o pedido de fls. 78, intime-se a parte credora para
juntar aos autos demonstrativo atualizado do débito, e, com o
intuito de agilizar a atuação deste Juízo, trazer na petição o
número do CPF/CNPJ da parte devedora, tendo em vista os
inúmeros pedidos de bloqueio recebidos diariamente, no prazo
de cinco dias. -Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS e FA-
BRICIO KAVA-.

41. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-712/2006-APDESK
INFORMATICA E GRAFICA LTDA x STAR BKS LTDA e
outro- Da juntada da petição do perito fls. 202, em vem apre-
sentando proposta de honorários, que importam em R$ 0 5
(cinco) salários mínimos nacionais, manifestem-se as partes
interessadas, no prazo legal.  -Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, MARCELO
LORENTZ BETTEGA e HELAINE MARI BALLINI MIANI-.

42. INTERDICAO-754/2006-SIRLEY DO ROCIO THOMAZ
x ROBERT THOMAZ JUNIOR-A parte interessada para ma-
nifestar-se sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos,
no prazo legal. -Adv. LUCIANE CRISTINA DROPA-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-864/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOCIR FERREIRA
DE SOUZA- Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar
o autor em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via
postal com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (..até a
presente data, não houve o depósito das custas do oficial de
justiça). -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIELE
DE BONA-.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-868/2006-BV FI-
ANANCEIRA S/A CREDITO FIN .E INVESTIMENTO x
JOÃO LUCIO DE SOUZA- Reitere-se a intimação retro e se
nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pes-
soalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267, § 1º,
do CPC. (...até a presente data, a parte autora não retirou em
Cartório o ofício expedido). -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

45. OUTORGA JUDICIAL-871/2006-CECILIA STRESSER
CORDEIRO  e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - SISTEL- 1. Intimem-se as partes, para que
no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se têm alguma pro-
posta a apresentar e seus respectivos termos, para fins de acor-
do.   2. Não havendo possibilidade de transação, manifestem-
se sobre quais provas pretendem produzir, especificando-as e
justificando a respectiva finalidade e pertinência.  -Advs. MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS, ANA CAROLINA LAGO BAHI-
ENSE, ADROALDO JOSE GONCALVES e ANA CAROLINA
LAGO BAHIENSE-.

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-872/2006-BENJA-
MIN GUEDES  e outro x POLAR TRANSPORTES FRIGORI-
FÍCOS LTDA- Manifeste-se a parte autora, em cinco dias. -
Advs. MAURO CURY FILHO e JOAO PAULO BOMFIM-.

47. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-990/2006-MARCE-
LO MANOEL DE SOUZA MAIA x BANCO ITAU  S/A- 1. Em
atenção ao contido às fls. 161/162, diga o autor então se irá
promover ao pagamento das custas da perícia, posto que o réu
sinalizou que a questão é meramente de direito.  2. Prazo: cin-
co dias. -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS, CARLOS A A
PEIXOTO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

48. DECLARATORIA-po-1044/2006-ANTONIA TERESINHA
DA SILVA x BRASIL TELECOM- O feito comporta julgamen-
to antecipado. Assim, voltem conclusos para sentença. -Advs.
JONAS BORGES e KARINE PEREIRA-.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1064/2006-OMNI
S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CLAUDINEI CORDEIRO MARINHO- Reitere-se a intimação
retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se,
daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267,
§ 1º, do CPC. (...até a presente data, a parte autora não se ma-
nifestou sobre o coantido na resposta dos ofícios. -Adv. LILI-
AM AP.DE JESUS DEL SANTO-.

50. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1070/2006-DENI-
SE GEBRAN LAY ARAUJO x FININVEST S.A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO- Manifeste-se a parte autora, em cin-
co dias. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e MORIA-
NE PORTELLA GARCIA-.

51. ACAO REVISIONAL-1083/2006-MARCOS PEREIRA
GOMES x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- 1. Recebo o agravo, na sua forma retida, para que dele
conheça a Instância Superior, em sendo o caso.   2. Sobre ele
diga o agravado, em 10 dias.  3. Após, voltem. -Advs. MARIA-
NO CIPOLLA e DANIELE DE BONA-.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1142/2006-OMNI
S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RAFAEL NOGUEIRA DA ROTTA- Reitere-se a intimação re-
tro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se,
daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267,
§ 1º, do CPC. (...até a presente data, a parte interessada não se
manifestou sobre a certidão negativa do oficial de justiça). -
Advs. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAU-
LO CESAR TORRES-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1464/2006-
BANCO ITAU  S/A x DA FONTE DISTRIBUIDORA DE
AGUA LTDA ME e outros- Antes de analisar a petição de fls.
48/49, promova-se a citação do segundo executado. Expeça-se
mandado...(Promova a parte exequente o complemento das cus-
tas do oficial de justiça no valor de R$ 9,50, no prazo legal.) -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ALESSANDRO DO-
NIZETHE SOUZA VALE-.

54. INTERDICAO-1471/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA PARAECIDA SARNICK-
1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao Pe-
queno Cotolengo do Paraná.  2. Expeça-se certidão explicati-
va, conforme requerido no item ‘1’ de fls. 83.  3. O pedido
constante no item ‘2’ de fls. 83, resta prejudicado, pois já hou-
ve prolação de sentença no presente feito (fls. 78/80).(Promo-
va a retirada em Cartório da certidão solicitada).   -Adv. DE-
BORA VENERAL-.

55. MEDIDA CAUTELAR-84/2007-HELTON VALDEZ DE
ARAUJO x BANCO ITAU  S/A- 1. Sobre os documentos jun-
tados às fls. 93/130, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias.  2. Retificando o despacho de fls. 160, o efeito do
recurso de apelação interposto pelo réu será somente no efeito
devolutivo.  3. Recebe-se o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do principal (artigo 500, do CPC).  3.1. Intime-se a parte
apelada para responder, em 15 dias.  3.2. Após, cumpra-se a
parte final do despacho de fls. 160, item 4.  -Advs. LIMARA
VALVERDE PEREIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e ALINE MURTA GALACINI-.

56. USUCAPIAO-244/2007-CARLOS FRANCISCO SALES x
LUIZ DONI e outro- Tendo em vista o contido no ofício de fls.
56, remetam-se os presentes autos a 19ª Vara Cível desta Capi-
tal, com as cautelas de estilo. -Adv. ROSALINA MARIA DE
QUADROS SCHEFFER-.

57. OUTORGA JUDICIAL-568/2007-JOSIANE MARIA DO
NASCIMENTO x FININVEST S.A e outro- Sobre a proposta
de acordo formulada pela parte autora, manifestem-se os réus,
no prazo de cinco dias. -Advs. CELIA REGINA A. CAMAR-
GO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, TARCILA
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LOUZADA SILVA e FABIANO RECHE DOS REIS-.

58. INVENTARIO-647/2007-DIRCEU DA SILVA RIBEIRO x
ESP. DE ALMERINDA DA SILVA RIBEIRO E JOSE RIBEI-
RO- Diante no contido no petitório de fls. 52, no qual a parte
requerente informa que os demais herdeiros se recusam a inte-
grar o pólo passivo da lide e, sendo necessária a integração
destes nesta, necessário se faz que se realize a citação destes
para que venham a integrá-la.  Assim, citem-se os demais her-
deiros dos falecidos, indicados na petição inicial, para que, em
15 (quinze) dias, venham a preencher o pólo ativo desta de-
manda.  -Adv. -.

59. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-662/2007-BANCO
ITAU  S/A x CICERA BARBOSA DE SOUSA- Sobre o conti-
do na certidão de fls. 43, acerca de que, até a presente data,a
parte requerida não efetuou o pagamento da dívida ou apresen-
tou contestação nos autos, manifeste-se a parte autora, em ter-
mos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

60. ACAO MONITORIA-671/2007-EXPRESSÃO SIGNS
LTDA-ME x NEO STANDS LTDA EPP- 1. Estando o feito
formalmente em ordem, sem nulidades ou irregularidades a
suprir, declaro-o saneado.  2. O feito comporta julgamento an-
tecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil, por se tratar de matéria essencialmente de direito,
encontrando-se o processo suficientemente instruído, sendo
desnecessária a dilação probatória em audiência.  Assim, con-
tados e preparados, retornem os autos conclusos. -Advs. LEO-
NARDO MOREIRA ALMEIDA e ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA-.

61. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-953/2007-PE-
DRO CORDEIRO DA CONCEIÇÃO x BRASIL TELECOM
S/A- O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, por se tratar
de matéria essencialmente de direito, encontrando-se o proces-
so suficientemente instruído, sendo desnecessária a dilação pro-
batória em audiência.  Assim, contados e preparados, retornem
os autos conclusos. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

62. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1062/2007-JAIRO
FREDERICO REZENDE BUSICH x UNICARD BANCO
MULTIPLO S.A- 1. Questões processuais pendentes:  1.1. A
preliminar de decadência não merece prosperar, porque não se
discute no caso vertente a existência de vício aparente ou ocul-
to, de qualidade ou quantidade por inadequação dos produtos e
serviços, disciplinado no artigo 23, da Lei n. 8.078/90, a que
faz alusão ao dispositivo que regula o instituto da decadência
no mesmo diploma legal, mas sim se busca a revisão e anula-
ção de cláusulas estabelecidas em contrato de cartão de crédi-
to, que se consideradas abusivas, não produziram nenhum efei-
to, bem como a repetição dos valores eventualmente cobrados
a mais, o que certamente não se enquadra nos vícios a que faz
referência o artigo 26, do Código de Defesa do Consumidor.
1.2. A preliminar de carência, pela ausência de interesse de
agir, não merece guarida, porque o interesse de agir se depre-
ende da análise do binômio necessidade-adequação. Como ne-
cessidade (utilidade), compete ao autor demonstrar que sem a
interferência do Judiciário sua pretensão corre riscos de não
ser satisfeita espontaneamente pelo réu; é o chamado dano ou
perigo de dano jurídico. Como adequação, caberia ao postu-
lante formular pretensão apta a por fim à lide trazida a juízo.
Desta forma, o acima exposto se encontra presente, máxime
porque o autor alega que o contrato possui vícios, a exemplo da
possibilidade de ocorrer o anatocismo, e a devolução dos valo-
res pagos a maior (repetição de indébito), fatos estes rebatidos
pelo réu.  Assim, com efeito, afasta-se a presente preliminar.  2.
Pontos Controvertidos:  2.1. Sopesadas as alegações das partes
restaram os seguintes pontos controvertidos: taxa de juros (mo-
ratórios e remuneratórios) e sua capitalização, índice de corre-
ção monetária, comissão de permanência, e repetição de indé-
bito.   3. Inversão do Ônus da Prova:  Partindo do entendimento
já pacificado de que o CDC se aplica aos contratos bancários,
não só por se tratar de relação tipicamente de consumo, mas
por expressa disposição legal, consoante o art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.078/90, tem-se que, com efeito, pode-se admitir a inversão
ao ônus da prova preconizada no referido codex.  Observa-se
que o inciso VIII do art. 6º (CDC) expressa que a inversão do
ônus da prova será admitida a critério do Juiz quando for ve-
rossímil a alegação do consumidor ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.  É evi-
dente, pois, que não será em qualquer caso que tal se dará, pois
a admissão de dita regra dependerá dos pressupostos supra re-
feridos, a critério do Juiz.  A verossimilhança somente se con-
figurará quando as circunstâncias demonstrarem “uma proba-
bilidade muito grande” que sejam verdadeiras as alegações do
consumidor. Assim, desde que o Juiz, utilizando-se das máxi-
mas de experiência, entenda como verossímeis as afirmações
do consumidor, poderá inverter o ônus da prova.  Pretende-se a
análise de contrato de cartão de crédito efetuado com o banco,
a taxa de juros e a ocorrência de capitalização de juros, além
do índice de correção monetária, sendo que alguns pontos es-
tão pendentes de produção de provas, e mais especificamente
quando somente a perícia poderá informar sobre a capitaliza-
ção de juros. Assim, presente a verossimilhança do direito ale-
gado pelo autor, pois, em princípio, são verdadeiras as alega-
ções do mesmo, v.g., diante da prática de anatocismo em casos
como este.  Ademais, a situação verificada está entre aquelas
nas quais o consumidor tem que provar dados constantes em
documentos que estão em poder do prestador de serviço. Na
hipótese presente é nítida a impossibilidade do consumidor em
ter acesso a documentos sob o poder exclusivo do prestador de
serviço, e o mais importante: é o fornecedor que detém todos
os meios de demonstrar que as alegações do consumidor não
são verdadeiras...Assim, defiro o pedido formulado, inverten-
do o ônus da prova para que fique a parte ré consciente que
está com essa responsabilidade.  Em segundo plano, e admitin-
do-se a inversão do ônus da prova como é curial em casos como
este, não se pode olvidar que tal determinação não tem condão
de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da eventual

prova requerida pela parte consumidora, mas aquele litigante
que resta submetido ao mandamento da inversão do ônus da
prova sofrerá as conseqüências processuais advindas da sua não
produção.  Sem dúvida, o litigante que está na posição de for-
necedor tem a sua disposição todos os elementos para demons-
trar a legalidade dos encargos cobrados, devendo provar, em
decorrência da inversão do ônus da prova, que as alegações da
parte consumidora são inverídicas: ...Assim, a rigor e neste caso,
o Juízo entende pela necessidade da prova pericial (v.g., anali-
sar se houve capitalização de juros, dentre outros pontos), mas
ao invés de fazer a parte ré suportar os encargos da perícia, é
necessário que esta diga sobre sua escolha em suportar tal des-
pesa ou provar de outra forma a regularidade de sua relação
com o autor, com o intuito de elidir a presunção de verossimi-
lhança que milita em favor do mesmo, arcando com o ônus
processual de sua escolha, já que lhe cabe o ônus probatório.
Portanto, o banco deverá se manifestar em cinco dias e se for o
caso já apresentar quesitos.  -Advs. RENATO SERPA SILVE-
RIO, GUILHERME G.R.P. DOS SANTOS e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-.

63. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1168/2007-DA
FONTE DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA ME x BANCO
ITAU S A- Intime-se o banco réu, conforme requerido às fls.
232/233. (...intimação do banco Réu, através de seu procura-
dor, (autos apenso), para que apresente contestação ao presen-
te feito, dentro do prazo legal, sob pena de revelia e confissão.)
-Advs. ALESSANDRO D. SOUZA VALE e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

64. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1220/2007-PORTE EN-
GANHARIA LTDA x EDISON INACIO CORREIA- Antes de
dar seguimento ao feito, intime-se a parte autora para dizer sobre
a proposta de acordo de fls. 114, no prazo de cinco dias.  Na
hipótese de efetuarem acordo, apresentem as partes petição em
conjunto com as disposições necessárias. -Advs. RODRIGO
ALEXANDRE DE CASTRO e VERA LUCIA BURBELA-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-1280/2007-LUCIANO MORA-
ES SOARES  e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-
Emende-se a inicial no que diz respeito aos fatos e fundamen-
tos jurídicos da demanda, pois a alegação de “invalidez perma-
nente” em nenhum momento se fez provar nos autos.  Prazo:
10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, §
único, do CPC). -Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

66. ACAO MONITORIA-1356/2007-CASA DE FIOS ARAU-
CARIA LTDA x EDILSON JOSE LIEBEL e outro- O feito com-
porta julgamento antecipado. Assim, após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. -Advs. ROBERTO YAMASHITA e ANA
PAULA WOLLSTEIN-.

67. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1389/2007-ARY NA-
TAL CHEMIN e outros x CAIXA SEGURADORA S. A.- 1.
Intimem-se as partes, para que no prazo comum de 10 (dez)
dias, digam se têm alguma proposta a apresentar e seus respec-
tivos termos, para fins de acordo.   2. Não havendo possibilida-
de de transação, manifestem-se sobre quais provas pretendem
produzir, especificando-as e justificando a respectiva finalida-
de e pertinência.   -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, MARIO MARCONDES NASCIMENTO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

68. ARROLAMENTO-1413/2007-IVO RICARDO DE FRAN-
ÇA x ESPÓLIO DE DORALINDA RICARDO DE OLIVEI-
RA- Defiro o pedido de fls. 235/236. Decorrido o prazo solici-
tado de suspensão do processo 30 (trinta) dias, deverá a parte
requerente se manifestar, independentemente de intimação.-Adv.
MARJORIE R. DE AZEVEDO FORTI-.

69. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-1487/2007-
ANDRE LUIZ RAMOS x UNIBANCO IAG SEGUROS &
PREVIDENCIA-  Intime-se a parte requerida, para que se ma-
nifeste acerca da proposta de acordo de fls. 212/213. -Advs.
ALEXANDRA LEONORA NACIF e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA-.

70. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1604/2007-VAL-
DEMIR FIGUEIRA BESSA  e outro x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Apesar do contido às fls.
137, onde a parte ré sustenta que rito do presente feito é o su-
mário, este Juízo empregou o rito ordinário a presente lide,
conforme se verifica do despacho de fls. 129.  Neste norte, o
pedido contraposto formulado seria incompatível com o rito
empregado ao feito. No entanto, levando-se em consideração o
princípio do aproveitamento dos atos processuais e economia
processual, este Juízo acolhe a petição de fls. 179 e seguintes
como reconvenção.  Desta forma, intime-se a parte ré para pro-
mover ao pagamento das custas da reconvenção, na forma da
lei, no prazo de cinco dias.  -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-.

71. ARROLAMENTO-1750/2007-JOANA BOGOMOLOF x
ESPÓLIO DE EDUARDO DEQUECH- 1. Intime-se a inventa-
riante para esclarecer o contido às fls. 72, posto que a certidão
de tributos municipais pode ser obtida na página da internet da
Prefeitura de Curitiba.  2. Prazo: cinco dias. -Adv. PAULO
CESAR HERTT GRANDE-.

72. ACAO DE COBRANCA-ps-1881/2007-ANDERSON AN-
DRE KALINOWSKI RAMOS  e outros x CENTAURO SE-
GURADOA S/A- Concedo, por ora, aos requerentes, os bene-
fícios da justiça gratuita. Emende-se a inicial no que diz res-
peito aos fatos e fundamentos jurídicos da demanda, pois a ale-
gação de “invalidez permanente” em nenhum momento se fez
evidenciada nos autos.  Prazo: 10 (dez) dias sob pena de inde-
ferimento da inicial (art. 284, § único, do CPC).  -Adv. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-44/2008-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A x CHARLES BAGUET-
TE - COM. DE ALIMENTOS LTDA-Ao interessado para ma-
nifestar sobre a certidão negativa do Sr.  Oficial de Justiça, no

prazo legal. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-52/2008-BANCO
ITAU S A x JUSSARA ANTUNES DOS SANTOS-...concedida
a liminar pleiteada, para o fim de que o veículo alienado fiduci-
ariamente seja apreendido e entregue a autora, antecipe custas
para diligencia(s). -Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

75. REINTEGRACAO DE POSSE-75/2008-TOYOTA LEA-
SING DO BRASIL S.A x CSMM ENGENHARIA E MANU-
TENÇÃO S.A-Ao interessado para manifestar sobre a certidão
negativa do Sr.  Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. RO-
MARA COSTA BORGES DA SILVA-.

76. ACAO ANULATORIA-ps-94/2008-CÍCERO DE RAMOS
MARQUES x CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA-Ao autor
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados
aos autos, no prazo legal. -Adv. RONALDO MARTINS-.

77. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-100/2008-JOVI-
NO ALVARENGA DA SILVA FILHO x BANCO ABN AMRO
REAL S.A- 2. Mantém-se a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.  3. Oportunamente, oficie-se ao E. Tribunal co-
municando, inclusive, acerca do cumprimento pelo agravante
do disposto no artigo 526 do CPC.  4. Como não há notícia de
efeito suspensivo, prossiga-se no feito como já determinado às
fls. 51, item 2. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e
DANIELLE TEDESKO-.

78. DECLARATORIA-po-134/2008-NEUSA JUNKO IZAKI x
DÉCIO DALTON DELIBARADOR FILHO-Defere-se o pedi-
do retro (fls. 88). (Promova-se o depósito das custas relativas
as diligencias a serem  cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov.01/99, item  9.4.8.) -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-.

79. NOTIFICACAO-403/2008-VALOR - ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA x VILMAR RODRIGUES DE OLIVEI-
RA JUNIOR  e outros-1.Defiro a notificação, como requerido.
2.Efetivada a notificação, pagas as custas e decorrido o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, na forma do artigo 872, do Códi-
go de Processo Civil, o que o Cartório certificará, entreguem-
se os autos aos requerentes, observadas as formalidades legais.
(Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem  cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item  9.4.8.) -Adv. BORIS ANTONIO BAITALA-.

80. ACAO DE INDENIZACAO-po-405/2008-ARLENE COR-
REA DE SOUZA  e outros x CITILNSURANCE DO BRASIL
VIDA E PREVIDENCIA S.A  e outro- Quanto ao pedido de
Justiça Gratuita, impõe-se que a parte requerente apresente
declaração de próprio punho dando conta de que a situação
econômica não lhe permite pagar as CUSTAS DO PROCESSO
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou
da família (art. 2.º, L. 1060/1950), e que as informações pres-
tadas são verdadeiras, tudo SOB AS PENAS DA LEI (art. 299
do Código Penal e § 1.º  do art. 4.º da L. 1060/1950).  Ou seja,
a parte requerente deve estar ciente de que, se futuramente se
verificar que o mesmo possui idoneidade patrimonial suficien-
te para o custeio da demanda poderá ser PENALIZADA COM
O PAGAMENTO DO DÉCUPLO DO VALOR DAS CUSTAS
PROCESSUAIS (Lei nº 1060/50 - art. 4º) - também constar
essa ciência na declaração - (tudo ipsis litteris).  Devem es au-
tores, também, juntar aos autos documento que comprove qual
a renda por eles auferida.  Assim, atenda-se o contido supra sob
pena de indeferimento do pedido de Assistência Judiciária Gra-
tuita, ou efetue-se o pagamento devido das custas iniciais e
FUNREJUS, no prazo de dez dias.  Ainda, necessário se faz
acostar aos autos a procuração outorgada por Ana Claudia de
Souza e, a fotocópia de seus documentos.  Igualmente, impõe-
se que seja juntado, aos autos, a certidão de casamento de Arle-
ne Correa de Souza.  Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial (artigo 284, parágrafo único, do Código de
Processo Civil).  -Adv. RICARDO PREZUTTI-.

81. ACAO DE COBRANCA-ps-411/2008-ANTONIO CARLOS
DE CAMPOS  e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO- Para a apreciação do pedido de justiça gratui-
ta necessário se faz que os requerentes acostem aos autos do-
cumento que comprove qual a renda por eles auferida.  Assim,
atenda-se o contido supra sob pena de indeferimento do pedido
de Assistência Judiciária Gratuita, ou efetue-se o pagamento
devido das custas iniciais e FUNREJUS, no prazo de dez dias.
-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.
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1. ARROLAMENTO-29452/1986-MARILIZ ARAUJO DALL’
IGNA x HUMBERTO SEGUNDO DALL’  IGNA- O feito, como
já dito anteriormente, recebeu sua prestação jurisdicional (fl.
320), cabendo apenas a expedição do competente formal de
partilha, desde que comprovado nos autos o pagamento dos
impostos devidos. Aletto o herdeiro CLAUDINEI MARCOS
DALL’IGNA que permanecendo o interesse na expedição da
sua via do formal de partilha até seria possível, porém, anteve-
jo a impossibilidade do registro, mormente porque não se en-
contra recolhido o imposto na sua integralidade e, em face dis-
so é que se impôs tal expedição ao pagamento do referido im-
posto na sentença homologatória de fl. 320. Se os demais her-
deiros não recolheram os impostos devidos relativo ao seu qui-
nhão, e por isso até o momento não foi expedido o formal de
partilha, compete a quem de direito requerer o que for de seu
interesse, porém, em ação própria. A discussão relativa a alie-
nação dos bens objeto da partilha é matéria estranha ao feito.
Ocorreu a partilha do monte mor deixado pelo de cujus, sendo
assim, cada qual dos herdeiros receberam o seu quinhão pela
sentença homologatória supra menciona, competindo, portanto
a cada um se dispor da maneira que achar conveniente. Como
anteriormente esclarecido, este feito não se presta a promover
alienações de bens, nem a determinar que a meeira e herdeiros
façam. Nem se olvide dizer que o herdeiro de posse da decisão
que lhe outorga poderes sobre seu quinhão, não necessita de
carga de inventariante e/ou outra forma judicial que o valha
para dispor daquilo que herdou, se não o próprio documento
que lhe permite exercer esse direito (formal de partilha). Assim
sendo, indefiro os pedidos de fls. 383/384. Nada sendo reque-
rido no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos. -Advs. MURI-
LO BASTOS PACHECO, CLAUDINEY MARCOS DALLIG-
NA, FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO, WILTON
VICENTE PAESE-OAB.8137, SANDRA DE FATIMA SOT-
TO MAIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e EROS
SOWINSKI-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1016/1995-
BANCO NACIONAL S/A x LUIZ CARLOS POLLI e outro-
Ante o contido na petição de fls. 324, aguardes-se pelo prazo de
30 dias a manifestação daparte exequente.-Advs. NATANOEL
ZAHORCAK-OAB.12921, JOSE MELQUIADES DA ROCHA-
OAB.5710 e JOSE M.DA ROCHA JUNIOR-OAB.18790-.

3. EXECUÇÃO  POR QUANTIA CERTA-719/1996-BANCO
ITAU S/A x ADVENTURE COM.FERRAGENS & FERRA-
GENS LTDA e outro- Intimação da parte autora de que os autos
enconram-se aguardando resposta de ofício expedido á Receita
Federal, conforme pedido de fls. 216/217.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

4. ARBITRAMENTO E COBRANÇA  DE HONORÁRIOS.-
1480/1997-ANTONIO BUENO x SELGO SERVICOS ELE-
TRICOS S/C LTDA e outro- Preliminarmente, reitere-se o ofí-
cio encaminhado à COPEL, mormente porque aquele órgão não
observou o pedido contido no referido ofício, devendo ser su-
blinhado e negritado a solicitação determinada. Oficiem-se as
instituições financeiras que efetuaram os bloqueios, solicitan-
do que disponibilizem os valores a este Juízo em conta remu-
nerada. Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte exe-
qüente, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse.”Intimação da parte autora para efetuar o pagamento
das custas de expedição e postagem de ofícios, no valor de R$
30,00 em cinco dias.”-Advs. ANTONIO BUENO, ROBERVAL
K. MENDES, VINICIUS ANDRADE MENDES-225-4907 e
MARCELO NASSIF MALUF-OAB.17579-.

5. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-278/
1999-DIMASTER COMERCIO DE MANUFATURADOS
LTDA e outros x NORDTECH  MAQUINAS & MOTORES
LTDA e outro- Em razão da reiterada afirmação dos autores de
que não possuem os documentos contábeis relativos ao período
de 1991 e 1997, determino que a perícia seja feita com os do-
cumentos disponibilizados até agora, mais os livros diário e
razão, que a parte autora conseguiu localizar e informou às fls.
3301/3303. Diante da afirmação que a inexistência dos docu-
mentos resulta em prejuízo às respostas aos quesitos “a” a “d”,
“h” e “i” de fls. 3175/318, formulados pelos autores, faculto ao
perito a futura reformulação da sua estimativa de honorários,
com possível redução do valor correspondente, cuja pertinência
poderá ser aferida após a conclusão dos trabalhos. Encaminhem-
se os autos ao perito, que deverá informar a data em que dará
início aos trabalhos, a fim de possibilitar a prévia intimação das
partes (art. 431-A do Código de Processo Civil). O prazo para a
entrega do laudo é de 60 dias, contados da data a ser designada
para o início dos trabalhos. Autorizo, desde logo o levantamento
das05 parcelas dos honorárior já depositadas, devendo a parte
autora dar regular continuidade ao depósito das restantes.-Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANGELA E. SILVA FRANCO, EMERSON
LUIZ LAURENTI e MICHEL GUÉRIOS NETTO-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1197/1999-
PERFECT SHAPE DO BRASIL IMP. & EXP.LTDA x T & S
CENTRO DE TONIFICACAO MUSCULAR & ESTETICA LT
e outro- Preliminarmente, cumpra-se com 5.13.4. do C.N. com
relação aos autos em apenso (1.319/05). Defiro por ora apenas,
as a expedição de ofício ao credor fiduciário, solicitando que
informe este Juízo acerca do financiamento sobre o veículo placa
AOS - 7758, determinando que se abstenha de promover entre-
ga de documento de liberação do veículo a executada até ulte-

rior deliberação desse Juízo. Sobrevindo as informações, ma-
nifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 10 dias.”Intime-se a
parte autora para efetuar o pagamento das custas de expedição
de ofício, no valor de R$ 7,00 bem como para retirá-lo, no
prazo de cinco dias.-Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA e FREDERICH MARK ROSA
SANTOS-.

7. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-398/2000-DORIVAL
GONTARECK x PAIOL COMERCIO DE CEREIAS LTDA-
Compulsando os autos verifico tratar-se de ação de reparação
de danos decorrente de acidente de trabalho. Ora, de acordo
com a Emenda Constitucional n.° 45, de08 de dezembro de
2004 que alterou o disposto no artigo 114 da Constituição Fe-
deral, estabelecendo expressamente sobre a competência mate-
rial da Justiça do Trabalho. A nova redação fez incluir entre as
ações de sua competência aquelas relativas à indenização por
dano moral ou patrimonial decorrentes da relação de trabalho
de modo que não tendo sido prolatada sentença por este juízo,
competente é a Justiça do Trabalho para julgar a presente. A
propósito: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETENCIA. JUSTIÇA COMUM E LABORAL. INDENI-
ZAÇAO POR DANO MORAL E MATERIAL. IMPUTAÇAO
CALUNIOSA. EMPREGADO DE EMPRESA TERCEIRIZA-
DA CALUNIADO POR DIRETORIA DA COMPANHIA TO-
MADORA DOS SERVIÇOS. RELAÇAO DE TRABALHO.
EXISTENCIA. EC N°45/04. - Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar ações de indenização por danos decorrentes
de imputação caluniosa, mesmo que se trate de vítima que traba-
lhe por meio de empresa terceirizadora de serviços e que a calú-
nia tenha partido da companhia tomadora dos serviços, eis que
caracterizada a relação de trabalho. - Segundo entendimento da
2a Seção deste Tribunal, compete à Justiça do Trabalho proces-
sar e julgar ações de indenização por dano material e moral de-
correntes de acidente de trabalho, desde que não prolatada sen-
tença na Justiça Comum anteriormente a promulgação da EC 45/
2004. Precedentes. Ressalva pessoal. Conf2ito conhecido para
declarar competente o Juízo suscitante. (STJ, CC 71.604/RJ, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ05.03.2008). Portanto, como
se trata este processo de reparação de danos decorrente de rela-
ção de trabalho, nos termo do inciso VI do art. 114, compete à
Justiça do Trabalho conhecer e julgar a questão razão pela qual
determino a remessa destes autos a uma das varas daquela justi-
ça especializada, a qual couber mediante distribuição.-Advs.
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, GEORGIJ SEREDA 7725
e JOREL SALOMAO KHURY-.

8. OBRIGAÇÃO DE FAZER-867/2000-JOSE ANCHISES
RODRIGUES BORGES x MIRIAN ANGELA BATISTA SCHE-
RER e outro- Indefiro o pedido de fls. 35/38. A personalidade
bem como o patrimônio das pessoas jurídicas são distintos de
seus sócios. A declaração da desconsideração da personalidade
da pessoa jurídica é pressuposto para o deferimento do pedido
de responsabilização direta dos sócios da devedora em relação
ao débito. A propósito: “Sociedade por cotas de responsabili-
dade limitada - Desconsideração da personalidade jurídica —
Aplicação que requer cautela e zelo, sob pena de destruir o
instituto da pessoa jurídica e olvidar os incontestáveis direitos
da pessoa fisica - Necessidade de que seja apoiada em fatos
concretos que demonstrem o desvio da finalidade social da so-
ciedade, com proveito ilícito dos sócios”. (TAPR, 2a Câm., Ap.
529/90, rel. Juiz Nei Carneiro Leal, RT, 673/160). Intime-se a
credora para, em cinco dias, para demonstrar que a pessoa jurí-
dica não possui bens penhoráveis e ainda que seu esvaziamen-
to patrimonial seria atribuível a uma das seguintes hipóteses:
(a) abuso de direito dos sócios; (b) infração à lei; (c) fato ou
ato ilícito; (d) violação dos estatutos ou contrato social; e (e)
inatividade ou encerramento da pessoa jurídica por má admi-
nistração a justificar o pedido de quebra do sigilo bancário dos
representantes legais da empresa devedora.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO SILVA-OAB.23546-.

9. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-872/2000-FABIANO MARCONDES e
outro x ALVARO DOUBEK e outro- Baixem os autos ao Con-
tador para a elaboração do cálculo, conforme requereram os
autores as fls. 486.-Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO,
IBERE INDIO DO BRASIL P.MORAES, JULIANA MILITAO
DA SILVA, JULIO MILITAO DA SILVA e GRAZIELA MAS-
CARELLO-.

10. MONITORIA-1192/2000-BANCO VOLVO  (BRASIL) S/
A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOAGEM ARCO IRIS
LTDA e outros- Converto o feito em diligência porque o pro-
cesso ainda não está pronto para a sentença. Dos quatro réus,
apenas Evandro não embargou, nem efetuou o pagamento do
débito. Ocorre, porém, que Evandro foi citado por hora certa, o
que impende a nomeação de Curadora Especial, nos termos do
art. 9°, II, do CPC. Dê-se vista dos autos à Curadora Especial
para a defesa ds interesses do réu Evandro da Silva Campos,
citado por hora certa. Depois, será dado regular prosseguimen-
to ao feito, com o processamento dos embargos opostos às fls
41/94, já impugnados pelo credor às fls. 97/129. -Advs. GENI
WERKA, THAIS MONTEIRO, CICERO JOSE ALBANO,
THAÍS REGINA MYLIUS MONTEIRO e JOSIAS HORACIO
DA SILVA-.

11. RESCISÃO CONTR. CUM.  C/PERDAS E DANOS-1239/
2000-VOLKSWAGENS LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL x JOAO FERNANDO LORENZON- Intime-se
o autor para que cumpra o item 7 do despacho de fls. 229, bem
como se manifeste sobre o pedido de prova emprestada de fls.
261/298.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e
JOSE ROBERTO CAVALCANTI-.

12. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-339/
2001-FINANCEIRA ALFA S.A x DRAHOMIRO LUCIO SE-
GALLA ROMANOWSKI-Intimação da parte autora sobre a
devolução da carta de citação/intimação de fl.93/94,em  cinco
dias, requerendo o que for de direito. -Advs. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

13. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-1146/2001-BAN-
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CO PANAMERICANO S/A x CLAUDIO MANOEL FERREI-
RA- Desnecessária a concordância do réu com o pedido de
desistência tendo em vista que ainda não ocorreu a citação da
requerida. Tendo em vista que o autor desistiu de dar prosse-
guimento à presente demanda (petição de fls. 103), julgo extin-
to o presente feito, sem julgamento do mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Deter-
mino o recolhimento de eventuais mandados expedidos inde-
pendente cumprimento. Tendo por base o que dispõe o artigo
26 do CPC, condeno o autor ao pagamento das custas e despe-
sas processuais remanescentes. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se.-Advs. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24629,
TATIANA VALESCA VROBLESWSKI, ANGELA ESSER e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

14. INCIDENTE DE FALSIDADE-1474/2002-ZIZO BALDAO
x MINAS BRASIL SEGURADORA-SUCURSAL PARANA-In-
timação da parte autora, de que foi concedido vistas dos autos
pelo prazo de dez (10) dias, conforme pedido de fls. 163, reque-
rendo o que for de direito.-Advs. CARLOS A.F.DE CASTRO-
OAB. 20812, CLAUDIO MARIANI BERTI-OAB.25822, MAY-
SA ROCCO STAINSACK, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO e EDGARD C.DE ALBUQUERQUE NETO 32326-.

15. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-272/2003-T.E.A.M. ROBOTICA IND. DI
TECNOLOGIA ELETRICA, AUT e outros x SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS IND. METALURGICAS e outros-
Vistos etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as
partes por meio da petição de fls. 444/446, e julgo extinto o
processo, com resolução de mérito, eo cumprimento de senten-
ça, com fundamento nos arts. 269, inc. III, e 794, II, ambos do
Código de Processo Civil. Custas e honorários conforme aven-
çado. Ante a renúncia ao prazo para interposição de recurso,
certifique-se o trânsito em julgado. Depois de pagas as custas
remanescentes, expeçam-se os alvarás de levantamento, assim
especificados: um alvará para levantamento do valor total de
R$ 41.548,88, depositado na conta judicial 428066-6 da agên-
cia0358, do HSBC (fls. 429), e outro para levantamento do
valor de R$ 7.451,12, depositados na conta003.5-1 da agência
1565 da Caixa Econômica Federal, devendo o restante do valor
bloqueado ser liberado do bloqueio e restituído ao titular da
conta. A somatória dos dois alvarás perfaz a quantia de R$
49.000,00, avençada entre partes. Oportunamente, façam-se as
baixas, anotações e comumcaçoes necessárias e, a seguir ar-
quivem- se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  -
Advs. PAULO NALIN, KÁSSIA NOVISKI, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE M. POPP-224-6262, RODRIGO NASSER
VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, IRACI DA SILVA
BORGES e PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-.

16. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-469/
2003-CLARA OLIVEIRA DO NASCIMENTO x FININVEST
S/A NEGÓCIOS DE VAREJO- Defiro o pedido de levantamento
requerido em fls.343/344, pague-se mediante quitação. Expe-
ça-se alvará. De regra o pedido contido no item b de fl. 344
deveria ser requerido nos autos que originaram tal título judici-
al, porém, em homenagem ao principio da celeridade processu-
al, determino a intimação da parte ré para se manifestar sobre o
pedido supra mencionado, no prazo de 10 dias. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação diga a parte autora, no prazo
de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. “Intimação
daparte autorapara retiraro alvará, bem como efetuar o paga-
mento das custas de sua expedição, no valor de R$ 7,00 em
cinco dias. -Advs. RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI, JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 36.705, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, CAROLINA ER-
ZINGER PEIXER e WALTER JOSE PETLA FILHO-.

17. RESCISÃO DE CONTRATO-935/2003-MARCO ANTO-
NIO MOREIRA DA CRUZ COSTA x CREDICARD ADM. DE
CARTÕES S/A- Concedo vista do autos as partes pelo prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se o prazo pelo autor,
com o fim de se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo
contador judicial. Regularize o banco réu sua representação
processual, no mesmo prazo, trazendo aos autos procuração
com firma reconhecida. Após, anote-se como requerido às fls.
426/427. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, ELISANDRE
MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, HENOCH GRE-
GÓRIO BUSCARIOL, KEITY SUTO TROMBELI, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA
GARCIA, CAROLINA AUGUSTA MACHADO DE SOUZA,
FABÍOLA CUETO CLEMENTI e CELSO CÓSER JUNIOR-.

18. DEPOSITO-1150/2003-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x JOAO LUCIANO TANGERINO-Intime-se
a parte autora para dar prosseguimento no feito em 10(dez)
dias, tendo em vista que todos os ofícios expedidos já foram
respondidos, requerendo o que for de seu interesse.-Advs. SA-
BRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, JESSICA GHELFI e
BRUNO MIRANDA QUADROS-.

19. DECLARATÓRIA CUMULADA  C/REP. INDÉBITO-1163/
2003-CONJUNTO RESIDENCIAL POUSADA DO BREJATU-
BA II x FRANCISCO SOVIERZOSKI- De regra, a impugna-
ção não tem efeito suspensivo (art. 475-M, caput). Excepcio-
nalmente, tal efeito poderá ser concedido pelo juiz, quando re-
levantes os fundamentos eo prosseguimento da execução possa
causar ao executado danos de difícil ou incerta reparação, o
que é o caso dos autos, na medida em que a impugnante alega
nulidade absoluta em razão da interdição do réu, bem como o
excesso no cálculo apresentado pelo autor. Assim, recebo a
impugnação de fls. 70/78 e, atribuindo o efeito suspensivo,
declaro suspenso o procedimento de cumprimento da sentença.
Intime-se o autora para se manifestar no prazo de 10 dias.-Advs.
WALDEMAR PONTE DURA-OAB-12.416, MARCELO DE
OLIVEIRA e ADILSON MENAS FIDELIS-.

20. MONITORIA-1339/2003-TEMPO AR IMPORTACAO E
COM.DE PROD.ELETRODOMESTICOS x ALEXANDRA
CLAUDIA VIEIRA-Intimação do autor em atendimento a peti-
ção de fls. 107, de que os presentes autos encontram-se sus-
pensos pelo prazo de (20) vinte dias, aguardando a sua mani-
festação, requerendo o que for de direito.-Adv. MARTA
P.BONK RIZZO-.

21. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-343/
2004-BANCO DIBENS S/A x ANDERSON DOMINGUEZ
NARCISO- Defiro a conversão requerida às fls. 111/115. Ano-
te-se, retifique-se a autuação e comunique-se ao Distribuidor.
Após, cite-se o réu para, em cinco dias, (a) entregar o bem;
(b)depositá-lo em juízo, (c) depositar o seu equivalente em di-
nheiro; ou contestar a ação (art. 902 Código de Processo Ci-
vil). “Intimação da parte autora para efetuar o pagamento das
custas do oficial de justiça, em dez (10) dias.”-Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA e ANDREIA HERTEL MALUCELLI-.

22. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
1353/2004-CAIXA SEGURADORA S/A x ROSALINA DE
OLIVEIRA SILVA- Ante a manifestação de fl. 226, expeça-se
alvará em favor da parte exeqüente para o levantamento do valor
penhorado. A seguir, intime-se a parte exequente para se mani-
festar nos autos, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo e, nada
sendo requerido, intime- se a parte executada para o pagamen-
to das custas processuais de fls.90 dos autos em apenso (1082/
96), sob pena de execução (art. 585, inciso VI do CPC). Após,
voltem os autos conclusos para as deliberações finais.”Intimação
da parte requerida para retirar alvará de levantamento, bem como
efetuar o pagamento das custas de sua expedição no valor de
R$ 7,00 em cinco dias.” -Advs. GLAUCO IWERSEN
OAB.21582/PR, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES e
HELIN TEOLOGIDES ROCHA  22709-.

23. DEPOSITO-1386/2004-FUNDO DE INVEST.DIREITOS
NÃO/CRED.PADRONIZADOS PCG x JOAO ULISSES CA-
LISTO DE CARVALHO- Indefiro o pedido de penhora on-line
eis que a lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°,
CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista convênio
acerca do procedimento da penhora on-line, não foi efetuado
cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva
- e segura - utilização. E nada há de irregular nesta situação. A
propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud por parte dos juízes
não decorre de imposição legal, sendo faculdade do julgador o
cadastramento no referido sistema, depende do de seu pruden-
te arbítrio, bem como das condições materiais e tecnológicas
para tanto. Agravo conhecido e não provido. (TJPR, AI 355-
483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Expeça-se ofício ao
Banco Central para que seja procedido o bloquei de valores
existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titulari-
dade do executado, até o limite da execuçao.”Intimação da parte
autora para efetuar o pagamento das custas de expedição e pos-
tagem de ofício, no valor R$ 10,00 em cinco dias.”-Advs. MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA, LUCIANA BERRO, PATRICIA C GOBBI BATISTELA,
DANIEL BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e ADYR TACLA FILHO-.

24. USUCAPIÃO-1394/2004-MARIA APARECIDA FERNAN-
DES PEREIRA x ARACI PEREIRA RODRIGUES e outros-
Ciente da interposição do agravo.-Advs. FERNANDA MACHA-
DO DE NORONHA - 30949, LUCIOLA LOPES CORREA,
LETÍCIA MARIA BENVENUTTI, MAIANE APARECIDA
ALVES DA SILVA, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA AN-
TÔNIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
ITALO TANAKA JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, SAULO DE MEIRA ALBACH,
PAULO ROBERTO JENSEN e PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA-.

25. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-65/2005-
BANCO FINASA S/A x JOSE MONOEL DE ALBUQUER-
QUE-Intimação do autor, em atendimento apetição de fls.138,
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de (90)
noventa dias, aguardando a sua manifestação, requerendo o que
for de direito.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA-
OAB.30832, ANA PAULA VIANA BARMANN, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, DANIELE DE BONA OAB.39476/PR, EDUARDO MA-
RIANO VALEZIN DE TOLEDO e KARIN
HASSE(CURADORA ESPECIAL)-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-389/2005-
MARCELO HENRIQUE DE FREITAS x LE MONDE DIST.DE
PROD.E ACESSORIOS DE MODA LTDA e outro- Diante da
informação sobre a designação das datas de praceamento do bem
penhorado (fls.1083), observo que já foi expedido o ofício ao
juízo deprecado, determinando a suspensão do andamento da
carta precatória (fls. 1082).-Advs. MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-24625, ANDRE DE ALEXANDRI, PAULO SERGIO
STAHLSCHNIDT CACHOEIRA, INGRID SORDI, GERMA-
NO DE SORDI BATISTA 39201/PR, RAFAEL FURTADO
MADI 32688, EROULTHS CORTIANO JUNIOR - 15389, IZA-
BELLA CRISPILIO e GUILHERMO P. CUNHA.-.

27. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-551/2005-ALCEU
PREVITAL e outro x A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.- Intime-se os autores-devedores, por meio de seus
advogados, para que, em 15 (quinze) dias, faça o pagamento es-
pontâneo do montante atualizado do débito, apresentado na peti-
ção e planilha de fls. 315/317, sob pena de incidir multa de 10%
sobre o valor do débito art. 475-J, Código de Processo Civil).
Escoado o prazo sem pagamento, expeça-se mandado de penho-
ra e avaliação, com subseqüente intimação do devedor para im-
pugnar, querendo, no prazo de 15 dias.-Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-.

28. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-858/2005-JOSE RO-
BERTO DE OLIVEIRA x ACIR GERALDO-Intime-se a parte
autora para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, requerendo

o que for de seu interesse, sobre a resposta contida no oficio do
detran, juntado as fls.323/324.-Advs. JONAS BORGES, FAG-
NER SCHNEIDER e PAULO SERGIO PIASECKI-.

29. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
1045/2005-CESAR  HORST SALDANHA x ESTADO DE
SANTA CATARINA- Defiro o pedido de fls.406, inclua-se to-
das as custas necessárias no cálculo do exequendo. Após, inti-
me-se o exequendo para retirar a Carta Precatória, em cinco
dias.-Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE-OAB.25688,
LEANDRO CABRERA GALBIATI e CELSO A.DE
CARVALHO(PROC.DO ESTADO)-.

30. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1125/2005-BANCO BANK-
BOSTON MULTIPLO S/A x WILSON ROBERTO PEDRO
ROSAR-Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da car-
ta de citação/intimação de fl.171/172, em  cinco dias,requerendo
o que for de direito.-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-.

31. REVISIONAL DE  CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
77/2006-JOAO CARLOS DA ROCHA x AREAL BEIRA RIO
LTDA e outro- Defiro o desentranhamento dapetição de fls.
178/183 requerido em fls. 186, com a renumeração das
folhas.Aendida a determinação supra, aguarde-se o julgamento
do AI como anteriormente determinado.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-92/2006-
MAGALI T.FONTANA DE FARIAS BARBOSA x AMILTON
FERNANDO ALEXANDRINI e outros- Expeça-se mandado
de intimação dos outros dois primeiros executados (fls. 16 e
24), acerca da penhora efetivada, para oposição de embargos,
no prazo de 10 dias. Providencie o credor o registro da penho-
ra, conforme determina o art. 659, §4°, do CPC. Sobre a exce-
ção de pré-executividade oposta pela executada Iracema (fls.
107/137), manifeste-se a credor, no prazo de 10 dias. Certifi-
que a escrivania sobre a oposição de embargos pela devedora
Iracema.”Intimação da parte autora para recolher o valor das
custas do oficial de justiça, em cinco dias.”-Advs. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR- e OLAVO PEREIRA DE AL-
MEIDA - 36386-.

33. DECLARATÓRIA  DE  DÉB. C/C REP. DANOS.-384/2006-
JULIO CESAR CAPESTRINI e outro x MARCO AURELIO
CAMPESTRINI e outros- O agravo foi interposto pelos réus
Marco Aurélio e Elaine Campestrini. Todavia, a decisão do
agravo, apesar de no relatório ter feito referência aos agrava-
dos, na fundamentação do voto descaracterizou a revelia e opor-
tunizou a defesa exclusivamente a Marco Aurélio. A decisão
do agravo também aproveita à agravante Elaine, e não tendo
havido qualquer pronunciamento judicial em sentido contrário,
não há como se admitir outra conclusão. Deverá, de igual modo,
ser citada. Considerando, porém, que a carta de citação de Marco
Aurélio foi devolvida pelos Correios, sem recebimento, sob a
alegação de que o réu não mais reside na Av. Silva Jardim, n°
2031, ap. 301, intimem-se os advogados do inventariante, para
que, em05 dias, forneçam o atual endereço de seu constituinte
e de sua mulher Elaine Campestrini, conforme determina o art.
14, V, do CPC. -Advs. CELINA DITTRICH VIEIRA-
OAB.10612, PEDRO VIEIRA CESAR-OAB.24236 e WILSON
DIAS DOS REIS JUNIOR-.  ap. 1193/00

34. DECLARATÓRIA  DE  DÉB. C/C REP. DANOS.-411/2006-
CM ENGENHARIA ELETRICA LTDA x TIM SUL S/A- Inti-
me-se a ré, por meio de seus advogados, para que, em 15 (quin-
ze) dias, faça o pagamento espontâneo dos honorários de su-
cumbência do patrono do autor, no montante atualizado indica-
do na petição e planilha de fls. 789/791, sob pena de incidir
multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de
Processo Civil). A liquidação da sentença deverá ser feita por
arbittamento. Para tanto, nomeio como perito Antonio Fernan-
do de Azevedo. Manifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco)
dias, apresentando seus quesitos. Cumprida a determinação
supra, intime-se o perito designado para informar se aceita o
encargo. Em caso de aceitação formule desde logo sua propos-
ta de honorários. Com a proposta de honorários manifestem-se
as partes. Havendo concordância intime-se o requerido para
depositar os valores no prazo de 5 (cinco) dias. Laudo pericial
em trinta dias, do depósito dos honorários. -Advs. FERNAN-
DA LOPES MARTINS-OAB.23903, FABIANA MARIA NU-
NES 35990/PR e FABIULA SCHMIDT 26489/PR-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-484/2006-
BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA x CRYSTAL
AGENCIA DE TURISMO LTDA e outro- Expeça-se alvará,
em favor da parte autora, por meio de seu advogado, para le-
vantamento do valor de R$ 2.749,00, depositado na conta pou-
pança n° 27435- 2/528, devendo o restante ser liberado do blo-
queio e restituído à titular da conta. Com fundamento no art.
792 do CPC, defiro a suspensão do processo, até o integral
cumprimento do acordo, o que deverá ser informado pelas par-
tes, a fim de possibilitar a extinção da execução. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO FERREIRA e CARLOS ALBERTO GUIMA-
RAES AMARAL-.

36. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-522/
2006-CONDOMINIO SOLAR DA NOGUEIRA x RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR e outros-Intimem-se as partes para
que, no prazo de 10(dez)dias, manifestem-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 3.200,00.-Advs. ALE-
XANDRE T.VEDANA, RENATO JOSE BORGERT, ANDRE
MELLO SOUZA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, ANGELA ES-
TORILI0 S. FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, JE-
FFERSON COMELI-OAB.38612, EVALDO DE PAULA E SIL-
VA JUNIOR e ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS-.

37. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
545/2006-SOLANGE SALY RAUTH GASPARIN x MARIO
DA CRUZ- Compulsando os autos, em que pese a publicação
de forma equivocada à medida que foram excluídas da lide Pani-

ficadora Solar Ltda., Laertes José Gasparin e Emerson Gasparin,
permanecendo no pólo passivo apenas a embargante Solange Saly
Rauth Gasparin de acordo com decisão de fl. 69 não verifico
qualquer prejuízo para a republicação do despacho visto que além
do presente ter sido extinto por abandono (fl. 174), o advogado
que pretendeu a republicação permaneceu com os autos pelo
período de quase um ano como se verifica em decisão de fl. 179/
v°. Desse modo, proceda a escrivania a alteração do pólo ativo
para o fim de constar apenas a embargante SOLANGE SALY
RAUTH GASPARIN. Anote-se como requerido às fls. 180/181
e 183/184. Após, arquivem-se os autos, com as anotações, co-
municações e baixas necessárias-Advs. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CARLOS R.B.DE OLIVEIRA-OAB.36548 e
VALDEMAR ANDREATTA-.

38. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-706/2006-CONS-
TRUTORA ATENAS x ISDRALIT IND. COMERCIO LTDA-
GRUPO ISDRA- Ante as manifestações de fls. 447/448 e 449/
451, intime-se a parte autora para dizer se concorda que a perí-
cia de ensaios laboratoriais seja realizada junto ao Instituto de
Tecnologia para Desenvolvimento LACTEC/UFPR, como su-
gerido pelo perito. Prazo de 10 dias.-Advs. CARLOS HENRI-
QUE MACHADO, MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO,
PAULO ROBERTO SCHEFFEL, JOSE DALTON FERRAZ DE
OLIVEIRA, MIRIAM ROSANE TELLES PEREIRA e NEY
ROSA BITTENCOURT-.

39. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-709/
2006-HELENA LEAL SILVA x PIEMONTE CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA.- Determino a remessa dos autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as cautelas e as
homenagens deste Juízo.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO e
CRISTIANE PARASKEVI COMPOS KOLLIA-.

40. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-863/
2006-JOSE ARAUJO NETO x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO- Aguarde-se o cumprimento do despacho
hoje proferido nos autos de busca e apreensão, em apenso.-
Advs. RODRIGO YUKIO NISHI, ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES, JAQUELINE BALDISSERA, MIEKO
ITO, FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO e TONI
MENDES DE OLIVEIRA-.

41. DESPEJO  C/PED.LIMINAR DE DESOCUPAÇÃO-945/
2006-JOSE BODNAR x SERGIO LUIZ SOKOLOSKI e outros-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 106, requerendo
o que for de direito. -Adv. JOSE SERGIO FRANCO-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-951/2006-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA x BAA BENETTI CONSULTORIA E PARTICIPAÇO-
ES LTDA- Expeça-se alvará de levantamento conforme reque-
rido as fls. 35 dos autos sob n. 1673/07, efetuando-se o
pagamento,mediante quitação.-Advs. ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA, EDERSON BENETTI e OGIER ALBERGE
BUCHI-.

43. ARBITRAMENTO E COBRANÇA  DE HONORÁRIOS.-
967/2006-MARCELO JOSE CISCATO e outro x EDSON
MARCOLINO BARBOSA-Sobre os esclarecimentos do Sr.
Perito, manifestem-se as partes no prazo de 5(cinco) dias. Int. -
Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO-.

44. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1090/2006-CARMEM CAN-
TERO DE CASTRO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO- Manifeste-se o perito sobre as petições de fls.
2365/66; 2367/69, em que pugnam pela redução dos honorári-
os do expert.-Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA, DOUGLAS DOS SANTOS, SERGIO ALVES RAYZEL,
CLARICE DRONK NACHORNIK, ANDREA JULIANA BA-
RATO, ANDERSON MÁRCIO DE BARROS, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO, LUIZ SGANZELLA LOPES e RAFA-
EL SANTOS CARNEIRO-.

45. ORDINÁRIA REPARAÇAO DE DANOS.-1310/2006-
MARIA CLARA LÍBANO REZENDE x LEVY REZENDE
JUNIOR- A autora deverá informar sobre o cumprimento da
carta precatória, retirada em, a fim de possibilitar a análise da
viabilidade dos pedidos formulados às fls. 176/178, uma vez
que não se tem notícia do seu cumprimento no juízo depreca-
do. -Advs. RODRIGO J. CASAGRANDE, ADEMIR PEDRO
PELLIZZARI e MATEUS FAEDA PELLIZZARI-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1640/2006-
BANCO BRADESCO S/A. x MINI MERCADO ESTIANO
LTDA- Lavre-se o termo de conversão do arresto em penhora,
devendo o credor providenciar o respectivo registro, conforme
determina o art. 659,§4º, do CPC.-Advs. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ANA CA-
ROLINA ROHR e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-.

47. DECLARATÓRIA  DE  DÉB. C/C REP. DANOS.-204/2007-
PEDERIVA E IRMÃO LTDA-ME x TELET S/A- A sentença
foi publicada na audiência no dia06/03/2008. O prazo para a
interposição do recurso de apelação teve início no dia 07/03/
2008 e findou no dia 24/03/2008. O autor protocolizou as ra-
zões de apelação intempestivamente no dia 31/03/2008, às
13h15min. Sendo assim, deixo de receber o recurso de apela-
ção juntado às fls. 171/176, à falta do atendimento de um de
seus pressupostos objetivos: a tempestividade. Ao autor, por
05 dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extinção do
processo, depois de implementada a providência do §1° do art.
267 do CPC.-Advs. CAMILA MARIA ALCANTARA, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA e CAMILA REGADAS TRE-
GLIA-.

48. INVENTARIO-690/2007-ZENAIR PIMENTEL x ARLE-
TE RODRIGUES DE ALMEIDA-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, sobre o contido na res-
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posta do oficio juntado as fls. 83/84 e 86/87,requerendo o que
for de seu interesse.-Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA-.

49. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-807/2007-MARISA CHAI-
BEN x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos etc. Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes por meio da peti-
ção de fls. 71/73, cujo cumprimento integral foi noticiado às
fls. 73, e julgo extinto o processo com resolução de mérito, na
forma do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas
e honorários conforme avençado. Após, expeça-se alvará para
levantamento do valor depositado em juízo. Depois do trânsito
em julgado, façam-se as baixas, anotações e comunicaçoes ne-
cessarias e, a seguir, arquivem-se os autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. “Intime-se a parte autora para retirar o alva-
rá de levantamento, bem como efetuar as custas de sua expedi-
ção, no valor de R$ 7,00 em cinco dias.” -Advs. GISLAINE
REGINA DE MELLO, VANIA DE FATIMA CEZAR LUIS
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

50. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-818/2007-ELI-
ZABETE PEREIRA DOS REIS x HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MÚLTIPLO- Intime-se o réu-devedor, por meio de
seus advogados, para que, em 15 (quinze) dias, faça o paga-
mento espontâneo do montante atualizado do débito, apresen-
tado na petição e planilha de fls. 123/127, sob pena de incidir
multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de
Processo Civil). Escoado o prazo sem o pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliação, com subseqüente intimação
da devedora para impugnar, querendo, no prazo de 15 dias.-
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, PAULO
CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANA DE ANDRA-
DE AMOROSO e BEATRIZ SCHIEBLER  21739/PR-.

51. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-876/2007-RO-
SALBA DOS SANTOS BRANCO e outros x BANCO ITAU S/
A- Recebo o recurso de apelação da parte autora (fls. 146/156),
bem como do banco réu (fls. 187/183), em seu duplo efeito.
Intimem-se as partes, para contra-arrazoarem no prazo de 15
dias.-Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO-OAB-6887, ADRIA-
NO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES, GI-
OVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO e ADRIANA PIRES
HELLER-.

52. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
905/2007-FLÁVIO IZE JÚNIOR - FIRMA INDIVIDUAL e ou-
tro x ESTACIONAMENTO SPECIAL PARK LTDA- Intime-se
o subscritor da petição de fls. 492(Leonei Martins Freitas),para
comparecer em cartório a fim de assinar a referida petição, con-
siderando que a mesma encontra-se apócrifa.Prazo de 10 dias.-
Advs. SILVIO ESPINDOLA OAB/PR.20376, MELISSA RON-
CATO, EDGARD LENZI, HAMILTON MAIA DA SILVA FI-
LHO, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI, SELMA PA-
CIORNIK - AOB-38.738, WILLIAN MOREIRA CASTILHO e
LEONEI MARTINS FREITAS-. ap. 458/07

53. REVISÃO DE CONTR.  C/ANT.PARC.TUTELA-955/
2007-JOSE ALVINO PEREIRA DE LIMA x POLAR IMOVEIS
LTDA- Em sede de despacho saneador, cabe ao Juiz analisar a
necessidade de produção de prova, iniciando-se a fase instru-
tória, ou caso entenda desnecessária a produção de provas, jul-
gar antecipado a lide. Salienta-se que deverá o juiz evitar a
produção de provas desnecessárias, que apenas venham a one-
rar uma das partes e que possam apenas ser produzidas em fase
de liquidação de sentença, quando já reconhecido o direito.
Observa-se que no presente caso, apenas a parte autora requer
a produção de prova pericial na modalidade de corretagem,
contudo, evidentemente que a parte autora insiste na produção
de prova, visto que é beneficiária da assistência judiciária, e
não terá dispêndio com a produção das provas. Frise-se, inclu-
sive, que nas dezenas de ações revisionais ingressadas pelo nobre
causídico da parte autora, em todos estes processos, os autores,
também beneficiários da assistência judiciária, requereram a
produção de prova pericial contábil e de corretagem. O que se
questiona é quem deverá arcar com este ônus (a parte requeri-
da, que muitas vezes responde por diversos processos idênti-
cos, ou o Juízo que deverá solicitar a gentileza dos peritos ca-
dastrados, e realizar dezenas de peritagens gratuitas). Com a
preocupação no sentido de que o processo não pode onerar
desnecessariamente nenhuma das partes (e nem o Juízo), e em
face das questões controvertidas poderem ser julgadas inde-
pendentemente de perícia, entendo que eventual prova técnica
seja feita apenas em sede de liquidação de sentença, caso reco-
nhecido o direito. Assim sendo, cabe julgamento antecipado da
lide. Determino seja feito registrado para sentença, voltando-
me na seqüência. Diligências necessárias. -Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, BRUNO WAHL GOEDERT e JOAO PAULO
BOMFIM-.

54. ALVARA JUDICIAL-998/2007-NEUZA DE LIMA GAR-
CIA DA CRUZ e outros x ACIR MODESTO DA CRUZ- Defi-
ro o pedido de fls.58, desentranhem-se os documentos origi-
nais e fotocópias autenticadas.-Advs. PAULO VIEIRA DE
CAMARGO, HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMAR-
GO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-.

55. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1015/2007-ESPOLIO DE
ABELARDO JUNQUEIRA e outros x BANCO ITAU S/A-
Recebo os recursos de apelação (fls. 80/101; 102/116), em seu
duplo feito. Intimem-se as partes, para contra-arrazoar no pra-
zo de 15 dias.-Advs. MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FORTI,
FABIO FORTI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

56. NULIDADE DE ATO JUR.C/C ANTEC. DE TUTELA-
1125/2007-ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS e
outros x BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A- Com rela-
ção à petição de fl. 1.639 promovam-se as anotações necessári-
as. Quanto ao pedido de arbitramento de honorários não mere-
ce ser este apreciado neste feito na medida em que se trata de
relação estranha à presente tide. Querendo, deverá o causídico
postular os seus direitos em lide autônoma. Intimações e diligên-
cias necessárias.-Advs. JEFERSON RICARDO LOPES SALDA-

NHA, MARCIA SANTOS  BARAO, NATAN SCHWARTZMAN
-OAB 34555, REJANE ULIANA ALVES DA SILVA, RENATO
NAPOLITANO NETO, ROBERTA DOS REIS MATHEUS,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, LUIS ALBER-
TO AMARAL MOINO, RODRIGO DUMANS FRANÇA, DE-
NISE FIGUEIRA, ANA LAURA LIEUTAUD, MAURICIO PES-
TILLA e ELIS ERNANI CECHELERO-.

57. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN.  PAGAMENTO-1281/
2007-JORGE MATRICARDE x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Defiro pedido de fls. 234, intime-se o réu para que em 15
(quinze) dias preste os esclarecimentos solicitados. Após, cum-
pra-se a última parte do despacho de fls. 228.  -Advs. RAFAE-
LA FILGUEIRA, CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIE-
LLE TEDESKO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARIA
ANGELA KEIKO TAIRA e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-.

58. MONITORIA-1455/2007-BANCO ITAU S/A x PAULO
ROBERTO M.N.  BARCELLOS-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.74, requerendo o que for de direito.-Advs.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e FABRI-
CIO KAVA-.

59. COBRANÇA (SUMARIA)-1487/2007-JOÃO HENRIQUE
ALVES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO- Recebo o recurso de apelação adesivo interposto pela
parte autora (fls. 224/231), em seu duplo efeito. Intime-se a
parte contrária, para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. De-
pois, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal com as cautelas
usuais e homenagens deste juízo.  -Advs. OLINTO ROBERTO
TERRA, ANA BEATRIZ FARIAS, MARIANA ESPER NICO-
LETTI e KELLY CRISTINA WORM-.

60. REMOCAO DE INVENTARIANTE-1526/2007-JULIO
CESAR CAMPESTRINI  e outro x MARCO AURELIO CAM-
PESTRINI- Li as razões do inconformismo e não vi nelas ne-
nhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da
decisão agravada (fls. 62/65), que mantenho, pelo que ela se
contém. Oficie-se ao juiz Relator, encaminhando cópia desta
decisão e noticiando o cumprimento ao que dispõe o art. 526,
CPC, pelo agravante. A concessão de efeito suspensivo ao recur-
so (fis. 91), implica necessarimente o sobrestamento do curso do
inventário. Junte-se cópia deste despacho aos autos de inventá-
rio e aguarde-se o julgamento do agravo.-Advs. PEDRO VIEI-
RA CESAR, ORLANDO DE LUCA JUNIOR, MARIA ELIZA-
BETE DE OLIVEIRA TORNESI, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e ALEXANDRE RECH-. ap. 1193/00

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1673/2007-BAA BENETTI
CONSULTORIA E PARTICIPAÇOES LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA- Desentra-
nhe-se petição de fl. 35 visto que ainda que endereçada a autos
de embargos à execução sob o n°. 1 73/2007 se refere aos autos
de execução de título extrajudicial sob o n°. 951/2006. Intime-
se a ora embargada  para manifestar-se sobre o prosseguimento
da execução, no prazo de05 (cinco) dias. -Advs. OGIER AL-
BERGE BUCHI e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-. ap.
951/06

62. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE...-1733/2007-
DANIELA DENISE BERTOLDI x BANCO BRADESCO S/A-
Recebo os recursos de apelação das partes, em seu duplo
efeito.Intimem-se as partes, para contra-arrazoarem no prazo
de 15 dias.-Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1751/2007-
LUIZ MERLIN x DANILO JORGE PONTAROLLA-Intime-se
a parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 43, requerendo o que
for de direito.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

64. COBRANÇA (SUMARIA)-1837/2007-CONSTRUTORA
PIACENTINI LTDA x MIGUEL ANTONIO GRABOWSKI e
outro-  No prazo comum de05 dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No
mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almeja-
da pelos contendores, digam sobre seu interesse em firmar acor-
do relativamente aos fatos que originaram a presente demanda.
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem para serem decididas
eventuais questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituição à audiência previs-
ta no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se
encontra bastante extensa. Desnecessário consignar que a qual-
quer tempo pode o magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o art. 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio,
será propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as
providências contidas acima não lhes causarão prejuízos -Advs.
CRISTIANO JOSE BARATTO, ANA CLAUDIA RHODEN,
NADIA JEZZINI, JULIO CESAR DALMOLIN e JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-.

65. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE...-1849/2007-
IMATAL IND.MADEREIRA TATIANA LTDA x COMERCIO
DE MAD. E COMPENSADOS NIRAMAL LTDA- O despa-
cho de fls. 137 fixou o prazo de 30 dias, contados da publica-
ção no DJE, para o depósito do rol de testemunhas. O prazo
teve início no dia 13/03/2008 e se encerrou no dia 11/04/2008
(fls. 140). Logo, é intempestivo o arrolamento da testemunha
feito pela primeira ré às fls. 151, porque protocolizado em 14/
04/2008. A propósito: “Rol de testemunhas. Determinação de
apresentação no prazo de 10 dias da publicação. Inocorrência.
Intempestividade evidenciada. Aplicação do art. 407 do Códi-
go de Processo Civil. Rejeição o rol decretada. Recurso impro-
vido”(1° TA Civ.SP,  AIn 1124949-7, 5ª C.C, Rel. Juiz Sebasti-
ão Aves Junqueira, ac. 18.09.2002). Por tais razões, indefiro a
oitiva da testemunha arrolada pela ré às fls. 151.-Advs. SER-

GIO TERNUS, SHEILA CAROL CHRIST, IRINEU JOSE PE-
TERS, EROS GIL PETERS e MAURELIO PETERS-.

66. MONITORIA-1892/2007-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x FLÁVIO REUS MAY- Defiro a sus-
pensão do processo, até o integral cumprimento do acordo, pre-
visto para 28/02/2011, o que deverá ser informado pelas partes,
a fim de possibilitar a extinção da monitória.-Advs. MIEKO
ITO, CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA e
JAIR APARECIDO  AVANSI-.

67. REVISIONAL DE  CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1901/2007-VALDIR FÉLIX DA CONCEIÇÃO GONÇALVES
x BANCO ITAU S/A- 1. É indisputável que entre as partes
houve uma relação de consumo; é, ainda, incontestável que entre
as partes foi celebrado um contrato de conta corrente. Objetiva
a parte autora a revisão das cláusulas contratuais, afirmando
que houve a cobrança de encargos indevidos, inclusive a capi-
talização de juros. Disso resulta, portanto, a possibilidade de
inversão do ônus da prova, com esteio no disposto no art. 6°,
inciso VIII, do CDC, sendo certo que o juiz deve previamente
decidir a questão, a fim de evitar que as partes não sejam sur-
preendidas pela regra de julgamento. E a inversão do ônus da
prova somente significa que o fornecedor terá um encargo ,
podendo produzir a prova que desejar. Isto porque a parte auto-
ra é hipossuficiente em relação ao réu, e tratando-se de contra-
tos de adesão sobre obrigações pecuniárias, cujos cálculos se
sucedem no tempo, o leigo - consumidor - não tem condições
de saber quais são os critérios adotados; deixando por conta do
consumidor fornecer estas informações, certamente não será
atendida a exigência. Destarte, é perfeitamente admissível a
inversão do ônus da prova nesta oportunidade, conforme deci-
diu o STJ: Inversão do ônus da prova. Art. 6°, VIII, do Código
de Defesa do Consumidor. Momento processual. E possível ao
magistrado deferir a inversão do ônus da prova no momento da
dilação probatória, não sendo necessário aguardar o ofereci-
mento da prova e sua valoração uma vez presentes os requisi-
tos do at. 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, que
depende de circunstancias concretas apuradas pelo Juiz no con-
texto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor. Re-
curso especial conhecido e provido. (REsp 598.620-MG, rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 18.04.2005, pág.
314). Porem as despesas com a prova não deverão ser arcadas
pelo reu, que arcara com o onus da nao produção da prova.
Novamente o STJ: Recurso Especial. Código de Defesa do
Consumidor. Inversão do ônus da prova. A inversão do ônus da
prova não tem o efeito d obrigar a parte contrária a arcar com
as despesas da prova requerida pelo consumidor. A transferên-
cia é apenas da obrigação de provar o seu direito “para elidir a
presunçao que mge em favor do consumidor”. (REsp 435.155).
Recurso Especial não conhecido. (REsp 583.142-RS, rel. Min.
Asfor Rocha, DJU06.03.2006, pag. 148). Fiel a estas conside-
rações, inverto ônus da prova, sem obrigar o réu a arcar com as
despesas da perícia, mas com o ônus de sua não produção. 2.
Defiro a produção da prova pericial, conforme requerer a parte
autora à f. 318, e para atuar como perito, nomeio o contador
Antonio Fernando de Azevedo (tel. 3022-0975), que cumprirá
o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de
compromisso (CPC, 422). 2.1. Intime-se o perito para apresen-
tar estimativa de seus honorários, no prazo de cinco dias. 2.2.
Havendo escusa (CPC, 146 c/c 423), voltem-me conclusos os
autos para nomeação de novo perito. 2.3. Intimem-se as partes
para que, no prazo comum de cinco dias, indicarem assistentes
técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421, §1°, incs. I e II).
3. Rejeito os presentes embargos de fls. 319/321 pois não há na
decisão hostilizada qualquer omissão ou contradição apta a
ensejar a correçao via embargos de declaração. Com efeito, os
argumentos invocados neste azo foram devidamente analisa-
dos pela decisão recorrida, não existindo qualquer ponto a ser
esclarecido. Na verdade, pretende o embargante a modificação
da decisão atacada, através do manejo de recurso inadequado,
o que não se admite, pois não pode ser conhecido recurso que,
sob o rotulo de embargos declaratórios, pretende substituir a
decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são ape-
los de integração - não de substituição (STJ, REsp n° 15.774-
0-SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.93,pág.
24895). 4. Anote-se como requerido à fl. 323.-Advs. IRINEU
GALESKI JUNIOR, DIEGO AUGUSTO VALIM DIAS, CLAU-
DIA BUENO GOMES OAB 32.186, CELSO DAVID ANTU-
NES, LUIS CARLOS LAURENÇO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

68. DECLARATORIA C/PEDIDO  DE TUTELA-11/2008-
BERNADETE SCHYPULA DE SIQUEIRA ALMEIDA x HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO- Recebo o recur-
so de apelação do banco réu (fls. 70/84), em seu duplo efeito.
Intimem-se a parte autora, para contra-arrazoar no prazo de 15
dias. Defiro o pedido de fls.89 para o fim de determinar que se
expeça ofício ao SERASA com vistas a excluir nome da autora
de seus registros, conforme determinado em sentença de fls.
45/50.”Intimação da parte autora para efetuar  o pagamento
das custas de expedição e postagem deofícios, no valor de R$
20,00em cinco dias.”-Advs. PLINIO LUIZ BONANÇA, PAU-
LO ROBERTO AZEREDO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-44/2008-
MARIA EDITHE WOLF NEVES x ELVIS OMAR B. RISSE-
TO- 1. A autora quer a liminar de reintegração de posse do
imóvel constituído pelo lote 15, da quadra07, da Planta Jardim
Pinheiros, sob a alegação de que teve sua posse esbulhada pelo
réu, que invadiu o imóvel em outubro de 2007 e nele passou a
erigir edificação. Os documentos que vieram aos autos depois
da justificação de posse e da contestação, deram a conhecer ao
juízo a existência de ação de direito de preferência, em trâmite
perante a 3a Vara Cível, proposta pela autora contra mais de
uma dezena de pessoas, por meio da qual a autora teve transfe-
rido para si os direitos hereditários que haviam sido cedidos
para quase uma dezena de pessoas, envolvendo, inclusive, os
direitos hereditários relativos ao imóvel que é objeto da reinte-
gração. A referida sentença ainda não transitou em julgado,
porque há recurso pendente de julgamento na superior instân-
cia. Ocorre, porém, que o réu trouxe aos autos as escrituras
públicas de cessão de direitos hereditários, relativas ao imóvel,

feita por Marilena Wolf de Mello Braga em favor de Abner
Zorzenon em03/04/2001 (fls. 43) e por este último em favor do
réu em 13/07/2001 (fls. 44), tendo sido transferida a posse na
mesma oportunidade. A análise do pedido de reintegração tem
por objeto a ocorrência ou não de esbulho. A existência das
escrituras públicas de cessão são hábeis a afastar, neste mo-
mento processual, a conclusão de que a posse do réu seria vici-
ada. Com efeito, dispõe o artigo 1200 do Código Civil que É
justa a posse que não for violenta, clandestina, ou precária.
Com isso, a mens legis diz que a posse violenta é aquela que se
verifica no momento da instalação da posse, vale dizer, é aque-
la em que se adquire mediante clandestinidade, o que não está
caracterizado, ao menos nesta quadra. O Superior Tribunal de
Justiça decidiu que:... é da apuração da situação fática que se
pode aferir a natureza da titularidade do possuidor. Colhe-se
da doutrina que possuidor é aquele que atua frente à coisa como
se fosse proprietário, pois exerce alguns dos poderes inerentes
ao domínio e a posse. (STJ, AgRgAg n° 29384-MS, rel. Min.
Waldemar Zveiter, DJU 22.03.1993, p.04541). Por tudo o que
se expôs, indefiro a liminar de reintegração de posse do imó-
vel. 2. No prazo comum de05 dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No
mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almeja-
da pelos contendores, digam sobre seu interesse em firmar acor-
do relativamente aos fatos que originaram a presente demanda.
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem para serem decididas
eventuais questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, em substituição à audiência previs-
ta no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se
encontra bastante extensa. Desnecessário consignar que a qual-
quer tempo pode o magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o art. 125, inciso IV do CPC, o que, por óbvio,
será propiciado antes da coleta de provas, motivo po qual as
providências contidas acima não lhes causarão prejuízos.-Advs.
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLANO MACARINI, ANA
ELIETE B.M. KOEHLER e RAFAEL DA ROCHA GUAZE-
LLI DE JESUS-.

70. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-57/2008-ESPÓLIO DE RUI
CUNHA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO-Recebo o recurso de apelação interposto pela autora
(fls.102/121), em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária,
para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs. ESTÊ-
VÃO LOURENÇO CORREA, ACACIO CORREA FILHO e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

71. COMINATÓRIA C/ PED.ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-
104/2008-ANDERSON LUIZ SEQUINEL e outro x BANCO
ITAU S/A- Deixo de me manifestar acerca das razões do agra-
vo de instrumento interposto contra o indeferimento da anteci-
pação de tutela porque já proferi a sentença de mérito. Com
urgência, oficie-se ao Juiz Relator, encaminhando cópia desta
decisão e da sentença (fls.77/81), informando, inclusive, que o
benefício da assistência judiciária gratuita foi concedido na
sentença. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, EVERTON
LUIZ MOREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER OAB.67721/SP, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e SUELEN MARIANA
HENK-.

72. MONITORIA-145/2008-ASSOCIAÇÃO ESC. SUIÇO-
BRASILEIRA x HERBET FRUNCHS- Indefiro a inclusão de
Cleuseni Martins Lopes no pólo passivo desta monitória por-
que tratam os autos de cobrança de dívida confessada por Her-
bert Frunchs. A matéria é regulada pelo Direito das Obriga-
ções. Invocar dispositivo do Direito de Família para impor obri-
gação contratual a quem não tomou parte na relação jurídica de
direito material, como pretende o autor, configura afronta à lei
e descrédito aos institutos e princípios de Direito. Providencie
a autora a citação do réu.-Advs. MARCELO PALOMBO CRES-
CENTI e EDUARDO RODRIGUES PINHEL-.

73. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-219/2008-LUCIANNE
LARA x O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
No prazo de05 dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes
que através de cada modalidade indicada pretendem demons-
trar, ou justifiquem o julgamento do feito no estado em que se
encontra.-Advs. PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO e
ADALBERTO CARAMORI PETRY-.

74. EMBARGOS DE TERCEIRO-329/2008-ENARUÊ FER-
NANDO CORREA e outros x LUIZ MINORU SATO- Sobre o
contido na petição de fls. 27, manifeste-se aparte embargante,
no prazo de 10 dias.-Advs. LAZARO A VILLAS BOAS MAT-
TOS, ADRIANO BARBOSA e SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-. ap. 854/00

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-347/2008-
SIMONE INDÚSTRIA DE MALHAS LTDA x VITÓRIA COU-
ROS ACESSÓRIOS E CONFECÇÕES LTDA-Intime-se a par-
te autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, de fls.52, requerendo o que for de
direito.-Advs. LASIER BERTOLUZ e JUAREZ MARCHET-.

76. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-353/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JOSE ARAUJO
NETO-1. Expeça-se ofício ao Juízo do Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré, solicitando determine à escrivania da Vara
que, em prazo breve, dê cumprimento ao item 2.7.6. do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, efetuando o re-
passe das custas proporcionais à escrivania deste juízo. 2. De-
firo o levantamento do depósito feito por meio do auto de fis.
190. 3. A liminar de busca e apreensão concedida às fls. 26 foi
revogada no agravo em razão da alteração da competência do
juízo. De conseqüência, porque concedida em estrita observân-
cia ao que dispõe o Dec. Lei 911/69, considerando, também,
que foi mantida pela superior instância a revogação da liminar
concedida na ação revisional porque o réu não fez nenhum depó-
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sito, tendo pago apenas três das vinte e quatro parcelas do con-
trato, restabeleço a liminar concedida pelo despacho de fls. 26 e
determino a busca e apreensão do veículo. 4. Expeça-se manda-
do de busca e apreensão, que deverá ser cumprido no endereço
do réu, uma vez que é o fiel depositário. Pelo mesmo mandado,
feita a apreensão, o oficial deverá  efetuar o levantamento do
depósito a encargo do réu, com subseqtiente depósito do bem em
mãos da autora, na pessoa de seu representante legal. 5. Esta
ação e a ordinária em apenso terão instrução probatória e julga-
mento simultâneos. Diante disso, e considerando que naquele
processo será realizada a prova pericial contábil, remeto a dis-
cussão relativa às provas para aqueles autos.(DESPACHO DE
FLS.231):Diante do contido na certidão de fl.230, defiro o cum-
primento com ordem de arrombamento e concurso de força po-
licial, se as circunstâncias por ocasião do cumprimento assim
exigirem.Expeça-se ofício ao Comando de Polícia da
Capital.”Intimação da parte autora para efetuar o pagamento das
custas de expedição de ofício, no valor de R$ 7,00 em cinco
dias.”-Advs. MIEKO ITO, FABIANA APARECIDA RAMOS
LORUSSO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, RODRIGO
YUKIO NISHI, ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES
e JAQUELINE BALDISSERA-.ap. 863/06

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-416/2008-
BANCO SAFRA S/A x EDUARDO BREEMM DE CASTRO e
outro-Intime-se a parte autora para recolher as custas comple-
mentares do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 24,74, con-
forme certidão de fls. 35, no prazo de dez dias. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA-.

78. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-450/2008-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x JOÃO ADALBERTO GAVELI-
KI- Comprovada a mora pela notificação (fls.09/11), defiro,
liminarmente, a medida. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensão, depositando-se o bem em nome do autor, na pessoa de
seu representante legal. Do termo de depósito deverá constar a
quilometragem do veículo. Efetivada a busca e apreensão, cite-
se o réu, com as advertências usuais, para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 3°, §3°, DL 911/ 69) apresentar resposta, cientifi-
cando-se-o que em05 (cinco) dias, contados da apreensão, po-
derá ter o bem restituído, livre de ônus, desde que pague a inte-
gralidade do débito, correspondente às parcelas vencidas vin-
cendas, com acréscimos decorrentes da mora, segundo os valo-
res apresentados pelo credor fiduciário (nos termos do §2° do
art. 3°, do DL 911/69). Concedo os benefícios do art. 172, § 2°,
do CPC. “Intimação das parte autora para recolher as custas do
oficial de justiça em dez (10) dias.”-Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

79. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-461/2008-BAN-
CO BMC SA x MARIO ZEFERINO FILHO- Comprovada a
mora pela notificação (fls. 14), defiro, liminarmente, a medida.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em nome do autor, na pessoa de seu representante legal.
Do termo de depósito deverá constar a quilometragem do veí-
culo. Efetivada a busca e apreensão, cite-se o réu, com as ad-
vertências usuais, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3°,
§3°, DL 911/69) apresentar resposta, cientificando-se-o que em
05 (cinco) dias, contados da apreensão, poderá ter o bem resti-
tuído, livre ônus, desde que pague a integralidade do débito,
correspondente às parcelas vencidas e vincendas, com acrésci-
mos decorrentes da mora segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário (nos termos do §2° do art. 3°, DL 911/69).
Concedo os benefícios do art. 172, § 2°, do CPC.”Intimação da
parte autora para recolher as custas do oficial de justiça, em
dez (10) dias.”-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

80. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-462/2008-BV
FINANCEIRA S.A-C.F.I. x ADÃO PEDRO DA ROSA- Com-
provada a mora pela notificação (fls. 13/14), defiro, liminar-
mente, a medida. Expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem em nome do autor, na pessoa de seu re-
presentante legal. Do termo de depósito deverá constar a quilo-
metragem do veículo. Efetivada a busca e apreensão, cite-se o
réu, com as advertências usuais, para, no prazo de 15 (quinze)
dias art. 3°, §3°, DL 911/69) apresentar resposta, cientifican-
do-se-o que em05 (cinco) dias, contados da apreensão, poderá
ter o bem restituído, livre de ônus, desde que pague a integrali-
dade do débito, correspondente às parcelas vencidas e vincen-
das, com acréscimos decorrentes da mora, segundo os valores
apresentado pelo credor fiduciário (nos termos do §2° do art.3°,
do DL 911/ 69). Concedo os benefícios do art. 172, § 2°, do
CPC. “Intimação da parte autora para recolher as custas do ofi-
cial de justiça em dez (10) dias.”-Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

81. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-464/2008-BAN-
CO SAFRA S/A x EDSON TAKAHIRO SUZUKI- Comprova-
da a mora pela notificação (fls. 11/13), defiro, liminarmente, a
medida. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em nome do autor, na pessoa de seu representante
legal. Do termo de depósito deverá constar a quilometragem do
veículo. Efetivada a busca e apreensão, cite-se o réu, com as
advertências usuais, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3°,
§3°, DL 911/69) apresentar resposta, cientificando-se-o que em
05 (cinco) dias, contados da apreensão, poderá ter o bem resti-
tuído, livre de ônus, desde que pague a integralidade do débito,
correspondente às parcelas vencidas e vincendas, com acrésci-
mos decorrentes da ora segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário (nos termos do §2° do art. 3°, DL 911/69).
Concedo os benefícios  do  art. 172, § 2°, do CPC.”Intimaçãoda
parte autora pára recolher as custas do oficial de justiça, em
dez (10) dias.” -Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE
TOLEDO e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-465/2008-
BANCO CITIBANK S/A x LUCIA FATIMA BRUM ALIÃO-
Cite-se a executada para, em03 dias, pagar o débito, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
da execução. Fixo os honorários em R$ 2.800,00 (dois mil e
oitocentos reais), na forma do art. 20, §4°, do CPC. Se houver
pagamento do débito no prazo de03 dias, a devedora somente

pagará a metade da verba honorária (art. 652-A, CPC). Não
efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o
Oficial de Justiça deverá proceder à imediata penhora dos bens
dos devedores, bem como sua avaliação, lavrando-se o respec-
tivo auto e intimando a devedora na mesma oportunidade (art.
652, §1°, CPC). Independentemente da penhora de bens, o pra-
zo para embargos será de 15 dias a contar da juntada do man-
dado de citação nos autos. Defiro os benefícios do art. 172, §
2°, do CPC.”Intimação daparte autora para recolher as custas
do oficial de justiça, em dez(10) dias.” -Advs. ADRIANA
D‘AVILA OLIVEIRA e HERIK CHAVES-.

83. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-467/2008-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x RICARDO CHES- Comprovada
a mora pela notificação (fls.09/11), defiro, liminarmente, a
medida. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em nome do autor, na pessoa de seu representante
legal. Do termo de depósito deverá constar a quilometragem do
veículo. Efetivada a busca e apreensão, cite-se o réu, com as
advertências usuais, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3°,
§3°, DL 911/69) apresentar resposta, cientificando-se-o que em
05 (cinco) dias, contados da apreensão, poderá ter o bem resti-
tuído, livre de ônus, desde que pague a integralidade do débito,
correspondente às parcelas vencidas e vincendas, com acrésci-
mos decorrentes da mora, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário (nos termos do §2° do art. 3º, do DL 911/69).
Concedo os benefícios do art. 172, § 2°, do CPC.”Intimação
daparte autora para recolher as custas do oficial de .justiça em
dez (10) dias.-Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-.

84. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-469/2008-ZENITA
PEDROSO DIONISIO x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o
benefício da assistência judiciária gratuita. Regularize a autora
sua representação processual, no prazo de 10 dias, trazendo
aos autos procuração com firma reconhecida. O rito processual
é o comum sumário, em razão do valor atribuído ao presente
feito, nos termos do art. 275, inciso do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, queren-
do, no tocante à questão probatória (art. 276 e seguintes), sob
pena de preclusão. Após, voltem para a designação da audiên-
cia do art. 277 do CPC.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

85. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-471/
2008-CARMEN LUCIA RICARDO BARROS DE QUADROS
x IRMA PAES DE BARROS CARSTENS e outros- Regulari-
ze a autora sua representação processual, no prazo de 15 dias,
trazendo aos autos o instrumento de procuração que confere
poderes à advogada subscritora da inicial. Citem-se os réus ,
com as advertências de lei - arts. 285 e 319 do CPC - para, no
prazo de 15 dias, contestar ou purgar a mora - art. 62, inciso
III da Lei n° 8.245/91 - hipótese em que o depósito deverá
incluir as verbas discriminadas no art. 62, II - os aluguéis e
encargos atualizados, juros de mora a partir da citação, custas
processuais, honorários advocatícios de 10% , salvo conven-
cão em contrário, sobre o total atualizado e, se estipulada em
contrato e requerida, multa contratual sobre os aluguéis atua-
lizados, conforme demonstrativo de fls. 42. Realizado o de-
pósito - art. 62, III e IV - intime-se a locadora para, em cinco
dias, se manifestar sobre os respectivos valores, efetuando o
levantamento ou demonstrando que foi menor (clara e especi-
ficadamente) ou ainda se incide a  causa impeditiva do art.
62, parágrafo único do mesmo diploma de lei. Em havendo
discordância da autora - art. 62, inciso IV - intimem-se os
réus para em dez dias depositarem a diferença ou justificar
sua negativa. Ocorrendo negativa de complementação de de-
pósito, ficam os réus intimados para depositar, à disposição
do Juízo, os alugueres que forem vencendo. Notifiquem-se
eventuais sublocatários e ocupantes.”Intimação daparte auto-
ra para efetuar o pagamento de expedição e postagem de car-
tas de citação, no valor de R$ 45,00 em cinco dias.-Adv.
DANIELE CRISTINA MACEDO-.

86. EMBARGOS À EXECUÇÃO-474/2008-MINI MERCADO
ESTIANO LTDA  e outros x BANCO BRADESCO S/A- De
regra, os embargos não têm efeito suspensivo (art. 739-A). Ex-
cepcionalmente, tal efeito poderá ser concedido pelo juiz, des-
de que a execução já esteja garantida pela penhora (art. 739-A,
§1°, do CPC), o que não é o caso dos autos, porque a constri-
ção foi atacada por meio dos Embargos de Terceiro autuados
em apenso sob o n° 476/2008, onde foi concedida da liminar
que suspendeu a execução relativamente ao bem penhorado.
Assim, recebo embargos, mas deixo de suspender a execução.
Certifique-se no autos principais e intime-se o embargado para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de 10 dias.-Advs.
ANA CAROLINA ROHR, DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA e MURILO CELSO FERRI-.ap. 1640/06

87. INTERDIÇÃO E CURATELA-475/2008-GLACY GUTI-
ERREZ x FRANCISCA VILKI REINERT- Trata-se de pedido
de interdição de Francisca Vilki Reinert, proposta por sua fi-
lha, Glacy Gutierrez, sob a alegação de que a interditanda tem
82 anos e sofre de distúrbios neurológicos decorrentes de arte-
riosclerose e derrame cerebral (AVC), e, por tal razão, não tem
condições de gerir e administrar sua pessoa e seus bens. Re-
quer, ao final, tutela antecipada para o fim de ser nomeada cu-
radora provisória. Pois bem. O estado de saúde, pelo que de-
monstram os documentos acostados aos autos (fls. 17/18), de-
manda provimento judicial urgente. Em razão da situação noti-
ciada na inicial, sobretudo os indícios de que a interditanda
não detém plena capacidade de exercer os atos da vida civil, e
visando a proteção da pessoa da interditanda e de seu patrimô-
nio, defiro a curatela provisória e nomeio a autora curadora
provisória de sua mãe, mediante termo  de compromisso nos
autos, que deverá ser prestado em05 dias. Para o interrrogató-
rio da interditanda designo o dia 26 de maio de 2008 às  14:00
horas. Cite-se a interditanda, por mandado, com a advertência
de que poderá contestar o feito m cinco dias, contados da data
de audiência. Intime-se a autora, por seu advogado, via Diário
da Justiça. Ciência ao Ministério Publico.”Intime-se a parte
autora para recolher as custas do oficial de justiça, em dez (10)
dias.-Advs. FERNANDO O’REILLY CABRAL BARRIONUE-
VO e VINICIUS KOBNER-.

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-476/2008-SPOLADORE
ADM. DE BENS E PARTIC. SOCIETÁRIAS LTDA e outro x
BANCO BRADESCO S/A- Os embargantes instruíram a inici-
al com a certidão da escritura pública de compra e venda, la-
vrada em01/09/2006, tendo por objeto o bem imóvel arrestado
nos autos 1640/2006. Consta da escritura que no mesmo ato foi
transmitida a posse aos adquirentes. Assim, em cognição sumá-
ria, tem-se como satisfatória a demonstração da posse exercida
desde01/09/2006, enquanto o arresto foi feito em 15/05/2007,
conforme consta do auto de fls. 29/29 verso dos autos prmci-
pais. A circunstância de não ter havido o registro da transmis-
são dominial antes do registro do arresto não toca aspecto es-
sencial, porque a discussão doutrinária e jurisprudencial acer-
ca do tema ficou superada com a Súmula 84 do STJ, admitindo
os embargos fundados em alegação de posse, ainda que o com-
promisso nao tenha sido registrado. Diante do exposto, defiro a
liminar. Por conseqüência, suspendo os atos  expropriatórios
na execução relativamente ao bem objeto dos embargos. Des-
necessária a expedição de mandado de manutenção de posse,
bastando manter a situação fática como está. Considerando que
não foi ofertada caução, declaro a indisponibilidade do imóvel
por parte da embargante até a solução desta ação incidental,
mediante averbação no registro. Oficie-se ao registro imobiliá-
rio (a despesa correspondente será custeada pela embargante).
Cite-se o embargado para oferecer resposta no prazo de dez
dias, advertido dos efeitos da revelia. Certifique-se nos autos
principais.”Intimação da embargante para efetuar o pagamento
das custas de expedição e postagem de ofício, no valor de R$
10,00 em cinco dias.”-Advs. ANA CAROLINA ROHR, NICO-
LE BARAO RAFFS e MURILO CELSO FERRI-. ap.1640/06

89. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-478/
2008-ALMIR LOCKS x BANCO ITAU S/A- O benefício da
gratuidade é direcionado àqueles que realmente não possuem
qualquer possibilidade de “...pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
famüia”.(Lei n°1060/50, art. 4°) Assim, a finalidade da citada
lei é a de facilitar e possibilitar o acesso a todos à justiça, direi-
to de todos os cidadãos. Porém, essa mesma lei estabeleceu
limites, restringindo sua concessão, tanto que o juiz poderá de
ofício indeferir o benefício ou revogá-lo a qualquer tempo des-
de que munido de elementos suficientes. A propósito: “Não é
ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exer-
cido pelo interessado fazem em prmcipio presumir nao se tra-
tar de pessoa pobre”. (ST J, RT 686/185). E ainda: “Havendo
dúvida da veracidade das declarações do beneficiário, nada
impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de
miserabilidade, a fim de avaliar as condições pa o deferimento
ou não da assistência judiciária.” (STJ, REsp n° 544.021-BA,
rel, Min. Teori Zavaski, DJU 10.11.2003, p. 168). Por tudo isso,
somando-se as razões do despacho de fls. 39, proferido pelo
juízo da 4a Vara Cível, e à falta da comprovação da impossibi-
lidade do pagamento das custas processuais e honorários, em
que pese haver sido oportunizado ao autor por duas vezes (cf
40 e 45), indefiro a concessão do benefício da assistência judi-
ciária gratuita e determino que, no prazo de até 10 (dez dias),
recolha o depósito inicial, taxa relativa ao FUNREJUS e as
custas da distribuição, sob pena de cancelamento (CPC, art.257).
-Advs. RUBEN MADINI, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
KÉLIAN BORTOLINI LIMA-.

90. MONITORIA-480/2008-DEPÓSITO DE MAT. PARA
CONSTRUÇÃO NICHELE LTDA x AUTO NOBRE VEÍCU-
LOS LTDA- Cite-se a parte ré para pagar ou oferecer embargos
(arts. 1102b e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consigne-
se no mandado que se não forem opostos embargos, constituir-
se-á título executivo judicial, convertendo-se o mandado inici-
al e executivo. Cientifique-se, iguaImente, a parte requerida,
de que caso efetive desde logo o pagamento, ficará isenta de
custas e honorários advocatícios (art. 1102c,§1º, do CPC). “In-
timação da parte autora para recolher as custas do oficial de
justiça em cinco dias.-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI-.

91. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-489/2008-LUIZ
QUINTINO x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o benefício da
assistência judiciária gratuita ao autor. O rito processual é o
comum sumário, em razão do valor atribuído ao presente feito,
nos termos do art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, querendo, no
tocante à questão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de
preclusão. Após, voltem para a designação da audiência do art.
277 do CPC. -Adv. GLAUCO HUMBERTO BORK-.

92. DECLARATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA-494/2008-
JONAS PRATES SOBRINHO x AUTOMIT COM. DE AUTO-
MÓVEIS LTDA- O autor diz que pretende obter com a presen-
te demanda a declaração de propriedade do veículo que adqui-
riu de João Anselmo Afonso Martins. Segundo consta da inici-
al, o vefculo em questão está vinculado a fatos delituosos, refe-
rentes a furto e adulteração das características originais, o que
ainda é objeto de investigação perante a autoridade policial. E
certo que a dúvida acerca da propriedade do bem deve ser diri-
mida no juízo cível. Mais certo ainda, é que o pedido deve
observar a forma prescrita em lei para a aquisição de proprie-
dade de coisa móvel, de acordo com o que dispõem os arts.
1260 a 1263 do Código Civil. Na usucapião de coisa móvel,
portanto, exige-se que o autor prove o lapso de tempo, a posse
mansa, pacífica e ininterrupta, sem qualquer oposição eo âni-
mo de dono. Todos esses requisitos devem estar satisfatoria-
mente demonstrados nos autos. Assim, faculto ao autor a emenda
da inicial, no prazo de 10 dias, a fim de adequar o pedido e
causa de pedir à usucapião de coisa móvel, sob pena de indefe-
rimento.-Adv. CHRISTIANE MÜNSTER DE OLIVEIRA-.

93. COBRANÇA (SUMARIA)-313/0-ASSOCIACAO PARA-
NAENSE DE CULTURA(APC)-P.U.C. x BRADESCO SE-
GUROS S/A-Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00
+ Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ERALDO
LUIZ KUSTER-.

94. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL-314/0-
ANTONIO OSMAR GABARDO x PAULO DE AQUINO SIL-
VA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Ofici-
al de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR—.

95. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA-315/0-VI-
TOR MONTERREI BELOTTO x LUCIANA MARA SANTOS
e outros-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 406,00 + Custas
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR—.

96. DECLARATORIA C/PEDIDO  DE TUTELA-316/0-GRE-
ENKETT BRASIL MADEIRAS LTDA x SDV BRASIL LTDA-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO e MARIA GABRIELA STAUT-.

97. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-317/0-BANCO
DAYCOVAL S/A x VALDIRENE OLIVEIRA DOS SANTOS-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 595,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e FABIANO ROESNER-.

98. COBRANÇA (SUMARIA)-318/0-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL RENOIR x BÁRBARA MELIZA BE-
NEDYKT-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposi-
to inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 290,50 + Custas
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK-.

99. COBRANÇA (SUMARIA)-319/0-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL RENOIR x CARLOS JOÃO STIE-
GLITZ e outro-Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 269,50 + Cus-
tas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-.

100. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-320/0-MARCIA
HELOISA DE MEDEIROS CUNHA x KELLY PAULINE BA-
RAN e outros-Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 448,00 + Cus-
tas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. RENATO JOSE
BORGERT-.
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DALTON JOSE BORBA 0058 000107/2008
DANIEL HACHEM 0005 001006/1998

0025 000399/2005
DANIELA RUTH CABRAL ESPIN 0033 000419/2006
DANIELA SAVIANI LEMOS 0007 001100/1999
DANIELLA LETICIA BROERING 0039 001554/2006
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0009 000398/2000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0067 000367/2008

0072 000452/2008

11ª Vara Cível
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DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0004 000767/1996
EDSON APARECIDO DA SILVA 0016 001109/2002
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0035 000498/2006
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0031 000117/2006
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0002 000875/1992
EDUARDO MAURICIO DA SILVA 0023 001469/2003
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0070 000373/2008
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0001 000433/1992
ELISANDRE MARIA BEIRA 0019 000484/2003
ELISANGELA FLORENCIO 0026 000592/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0022 001272/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0012 000994/2000

0052 001779/2007
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0051 001739/2007
ERLON DE FARIA PILATI 0014 000212/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0013 000168/2001
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0010 000413/2000
FABRICIO COSTA SELLA 0003 000194/1995
FELIPE REDDIN WERKA 0030 000093/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0013 000168/2001
FERNANDO HENRIQUE ZANONI 0049 001518/2007
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0012 000994/2000
FLAVIO W. LINS 0001 000433/1992
GABRIEL TEIXEIRA MATOS 0056 000072/2008
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0001 000433/1992
GENESIO SELLA 0003 000194/1995
GENEZI GONÇALVES NEHER 0066 000363/2008
GERALDO DUTRA DE ANDRADE 0007 001100/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0019 000484/2003
GIOVANI A BUSATO DE LARA 0025 000399/2005
GRACIELA I. MARINS 0031 000117/2006
GUSTAVO KLIENANN SCARPARI 0032 000360/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0029 000073/2006

0044 001115/2007
GYSELE VIEIRA SILVA 0019 000484/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0019 000484/2003
IDELANIR ERNESTI 0028 001504/2005
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0010 000413/2000
INGRID KUNTZE 0053 000055/2008

0063 000211/2008
JANAINA GIOZZA 0029 000073/2006

0044 001115/2007
JANAINA MIRELLE TONELLA 0026 000592/2005
JANETE DE F. S. B. BRINGH 0011 000512/2000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0034 000487/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0039 001554/2006

0069 000372/2008
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0020 000731/2003
JOAO VITA FRAGOSO DE MEDE 0008 000211/2000
JONAS BORGES 0046 001347/2007
JORGE DURVAL DA SILVA 0060 000166/2008
JOSE DE BARROS NETO 0001 000433/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0006 000589/1999
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0008 000211/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0043 001104/2007
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0006 000589/1999
JULIANA CLAUDIA DE OLIVEI 0071 000375/2008
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0007 001100/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 0018 001475/2002
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0070 000373/2008
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0033 000419/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0040 000330/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0041 000414/2007
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0052 001779/2007
LARISSA K DE ARAUJO SILVA 0019 000484/2003
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0033 000419/2006
LEONARDO DA COSTA 0007 001100/1999
LEONARDO S. DE PAOLA 0008 000211/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0038 001267/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0035 000498/2006
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0005 001006/1998
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0010 000413/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0006 000589/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0003 000194/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0037 001119/2006
LUIZ FERNANDO C. F. POINT 0024 000262/2005
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0013 000168/2001
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0048 001453/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0044 001115/2007
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0032 000360/2006
LUZIA ADRIANA COSTA 0003 000194/1995
MAGALI LEONIDIA GIACOMASS 0007 001100/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0022 001272/2003
MARCIA S. BADARO 0006 000589/1999
MARCOS BUENO GOMES 0064 000322/2008
MARCOS PAULO DA SILVA 0060 000166/2008
MARIA ANGELICA G PEREIRA 0001 000433/1992
MARIA DE JESUS DANTAS DE 0008 000211/2000
MARIANA SETENARESKI A. DO 0011 000512/2000
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0015 000764/2002
MARILZA MATIOSKI 0001 000433/1992
MAURICIO OLINSKI KONIG 0021 000958/2003
MAURO CURY FILHO 0026 000592/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0043 001104/2007
MURILO CELSO FERRI 0022 001272/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0026 000592/2005
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0048 001453/2007
OLDEMAR MARIANO 0049 001518/2007
PAULO AMBROSIO 0015 000764/2002
PAULO CÉSAR TORRES 0062 000202/2008
PAULO MACARINI 0009 000398/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0038 001267/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0009 000398/2000
RAFAEL TADEU MACHADO 0011 000512/2000

0036 000536/2006
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0001 000433/1992
REGINA DE MELO SILVA 0068 000371/2008
REINALDO CHAVES RIVERA 0008 000211/2000
RENATA FRANCO TREVISAN 0009 000398/2000
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0027 001094/2005
ROBERTO A. BUSATO 0049 001518/2007
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0038 001267/2006
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0033 000419/2006

ROBSON IVAN STIVAL 0016 001109/2002
RODRIGO TAGLIARI HELBIING 0007 001100/1999
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0020 000731/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0073 000453/2008
ROQUE PORFIRIO 0054 000065/2008
ROSANA JARDIM RIELLA 0016 001109/2002
ROSEMEIRE GOMES BASILIO 0051 001739/2007
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0036 000536/2006
SAMUEL IEGER SUSS 0012 000994/2000
SAMUEL IEGER SUSS 0027 001094/2005
SILVANA A CEZAR PONTE 0043 001104/2007
SILVIA MARIA OIKAWA 0018 001475/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0041 000414/2007
THALES MORAIS DA COSTA 0013 000168/2001
VALDEMAR ANDREATTA 0020 000731/2003
VANESSA BORGES DOS SANTOS 0042 000531/2007
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0013 000168/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0043 001104/2007
VANIA KAREN TRENTINI 0013 000168/2001
VIRGINIA MAZZUCCO 0044 001115/2007
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0023 001469/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0015 000764/2002
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0034 000487/2006

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-433/1992-
COND CONJ RES MALIBU II x JOAO LUIZ DA COSTA-
DESPACHO DE FLS.176: Defiro o requerimento de fls.174/
175. A avaliaçao. Intime-se.
INFORMAÇÃO: Fica o exequente devidamente intimado, em
cumprimento ao 5.8.8. 2 do Código de Normas, para que provi-
dencie ; -Certidão atualizada do registro imobiliário; -Certi-
dões das Fazendas Públicas doEstado e do Município, Receita
Federal edo INSS, (quanto este último para fins de verificar
inexistência de débito CND certidão negativa de débito); Cer-
tidão negativa de inscrição de dívida ativa da união-Procurado-
ria da Fazenda Nacional (art.62 Dec-Lei 147/6). Demonstrati-
vo atualizado do débito, ficaindo desde já intimado para reco-
lher os valores referente expedição de Edital e  diligencias do
Oficial de Justiça. Após o cumprimento dos itens acima menci-
onados será designada data para praceamento. Intimem-se. -
Advs. MARILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE AN-
TUNES DEQUECHE, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
FLAVIO W. LINS, MARIA ANGELICA G PEREIRA e JOSE
DE BARROS NETO-.

2. INVENTÁRIO-875/1992-HERNANI ROCHA x DORA
BRANCO ROCHA-Fica o(a) inventariante novamente
intimado(a) para que, em cinco  dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$621,40 (a Escrivania).  e R$200,00
(ao Oficial de Justiça). Intimem-se -Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-.

3. MED CAUT SUSTAÇÃO DE PROTESTO-194/1995 (apen-
so aos autos 479/1995) -CLINICA SANTA MARGARIDA CLI-
SAMA S/C LTDA x EMANUEL CEZAR MELO-Fica o reu
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as  cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$15,02, para o calculo de
conta. Intimem-se. -Advs. LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA, GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA e
LUZIA ADRIANA COSTA-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-767/1996-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x JOAO MAR-
QUES e outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito.  Intimem-se. -Advs. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

5. MONITORIA-1006/1998-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A x ARGOIMPORT COM INTERNACIONAL
S/A-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente fei-
to.  Intimem-se. -Advs. DANIEL HACHEM, ARNO JUNG e
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-589/1999-
LAPJ PARTICIPACOES S/C LTDA x RENE CAMARGO DE
AZAMBUJA FILHO-Fica o(a) exequente novamente
intimado(a) para que, em cinco  dias, deposite as custas no
valor de R$49,50, relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS e JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL-.

7. EXCLUSAO DE SOCIOS-1100/1999-LUCIANO FERNAN-
DES MARQUES x ROBERTO MADALLOZZO JUNIOR- Fi-
cam as partes devidamente intimadas para que, no prazo de
cinco dias, tomem ciencia da pericia designada para o dia 20
de maio de 2008 a partir das 11h00min, a rua Lysimaco Ferrei-
ra da Costa, nº771, Bom Retiro, Curitiba-PR. Intimem-se. -Advs.
LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTU-
NES, CIBELE FERNANDES DIAS, GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO, DANIELA SAVIANI LEMOS, MAGALI
LEONIDIA GIACOMASSI e RODRIGO TAGLIARI HEL-
BIING-.

8. ORDINÁRIA-211/2000-CHLOROPHYLLA PHYTOCOS-
METICA LTDA x FLOWER PERFUMES E COSMETICOS
LTDA e outros-Fica o autor devidamente intimado para que,
em cinco dias, efetue as  custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para o calculo de conta. Intimem-se. -Advs. LEONAR-
DO S. DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, REI-
NALDO CHAVES RIVERA, MARIA DE JESUS DANTAS DE
SOUZA e JOAO VITA FRAGOSO DE MEDEIROS-.

9. ORDINÁRIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outro x
MAURO RESSETTI DOS SANTOS e outro- 1. Com esteio no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o presente processo, pela perda do objeto do pedido, ante a
quitação total do débito, conforme noticiado às fls. 423 e 424.
2. Defiro o requerimento de fls. 424, a fim de autorizar os auto-
res Maurício Vialle e Jussara Maria Neves Vialle a promove-
rem o levantamento dos valores depositados. 3. Lancem-se as

baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e co-
mumcaçoes necessarias. 3. Publique-se. Registre. Intime-se. 4.
Oportunamente arquive-se. -Advs. PAULO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, RENATA FRAN-
CO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

10. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-413/2000-MIGUEL MEN-
DES CARDOSO x ANTONIO FABIANO DEMENECK-Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o  reque-
rente. Intimem-se. -Advs. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA SECH e LUCI RAYMUN-
DO DAMAZIO-.

11. RESCISAO CONTRATUAL-512/2000-MARIA DO SO-
CORRO DE SOUZA PINTO x HUGARELLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Intime-se pessoalmente o
autor, para que, no prazo de cinco dias, promova o andamento
do feito. Intimem-se. -Advs. JANETE DE F. S. B. BRINGHEN-
TI, MARIANA SETENARESKI A. DORIGON e RAFAEL
TADEU MACHADO-.

12. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-994/2000-SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x CLESO
LOURENÇO DE ARAUJO- 1. A juiza titular (que está gozan-
do Eerias) não dispõe do sistema da penhora on-line, razão pela
qual determino que se oficie ao Banco Central solicitando inE-
ormacões sobre a existôncia de ativos em nome da executada
(limitando-se as informações sobre a existência ou não de de-
pósito ou aplicação até o valor da execução) e, em caso positi-
vo, deverá a instituição proceder o bloqueio até o valor indica-
do na execução, na forma do art. 655-A, caput e § 1", do CPC.
2. Expeça-se mandado de penhora, observando-se a indicação
do exeqüente (fls. 547/549 e 511/558). 3. Oficie-se ao DETRAN,
para Ems de proceder as anotações acerca da existõncia da pre-
sente ação.  Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco  dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas referente a expediçao de
oficios.  Intime-se. -Advs. FERNANDO PREVIDI MOTTA,
ERALDO LUIZ KUSTER e SAMUEL IEGER SUSS-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-168/2001-AMILTAO
DO ROSARIO SILVA e outro x BANCO ITAU S/A-Fica o au-
tor novamente intimado para que, em cinco dias, efetue as  cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de con-
ta. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THALES MORAIS DA
COSTA, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

14. ORDINÁRIA-212/2001-AR MOROZOWSKY LTDA e
outros x COND COMPLEXO SHOPPING CURITIBA-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de  24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito  a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo  196 do Codigo de Processo Civil.  Intimem-se. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-764/2002-
JOSE PEDRO TELCK SCHWARTZ x DELAIMEE DIRCE
PEREIRA ALVES- Intime-se pessoalmente o advogado Wilson
Roberto de LIma para que cumpra o despacho de fls.105. Inti-
mem-se. -Advs. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE
SOUZA e WILSON ROBERTO DE LIMA-.

16. RESTAURACAO DE AUTOS-1109/2002-CITIBANK N/
A x EDSON APARECIDO DA SILVA e outro-Diga o exequen-
te quanto a continuidade do presente feito.  Intimem-se. -Advs.
ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D  AVILA OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROSANA
JARDIM RIELLA e EDSON APARECIDO DA SILVA-.

17. DECLARATORIA NUL ATO JURIDICO-1271/2002-IVO-
NETE DE SOUZA JESUS e outro x MARIA CANDIDA SOU-
ZA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de  24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito  a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo  196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA-.

18. INDENIZACAO-1475/2002-CARLOS RODAKA DE
QUADROS x LUFTHANSA LINHAS AEREAS ALEMAS-
Republicação do despacho de fls.253 conforme cetificado  as
fls.257: Da baixa dos autos a este JUizo, de-se ciencia as par-
tes. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR MELO LOPES e SIL-
VIA MARIA OIKAWA-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-484/2003-DOU-
GLAS VARELA DE SOUZA x CREDICARD S/A ADM DE
CARTOES DE CREDITO- Intime-se pessoalmente a parte re
para que junte os calculos (fls.379/380), no prazo de cinco
dias.Intime-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LA-
RISSA K DE ARAUJO SILVA, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, ANDRESSA NAVARETTE e GYSELE
VIEIRA SILVA-.

20. ORDINÁRIA-731/2003-ROSANE FERRANTE NEU-
MANN x BRASIL TELECOM S/A- Diante do comprovante de
deposito juntado aos autos as fls.291, manifeste-se a parte cre-
dora. Intimem-se. -Advs. VALDEMAR ANDREATTA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO e ROGERIO STEINEMANN DUMKE-.

21. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-958/2003-CLEIA MARIA
GOMES SCHIOCHET e outro x NOVA CURITIBA IMOVEIS
LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de  24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito  a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo  196 do Codigo de Processo Civil.

Intimem-se. -Adv. MAURICIO OLINSKI KONIG-.

22. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1272/2003-AUTO POSTO
TRYNYTY VI COM DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A- Intime-se, via Oficial de Justiça, os embar-
gantes para que, no prazo de 10 dias, promova o pagamento
das custas processuais e dos honorarios do perito. Intimem-se.
-Advs. MARCELO OLIVA MURARA, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

23. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1469/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x VALTER DA
SILVEIRA CAMPOS e outro-Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco  dias, complemente as custas
no valor de R$313,75, relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e EDUARDO MAU-
RICIO DA SILVA SOUZA-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-262/2005-
ASSUAM ADMINISTRAÇAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA x VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO S/A- A avalia-
çao. Fica o exequente intimado para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas no valor de R$2.826,00, referente as
diligencias do Sr. Avaliador, para o devido cumprimento do
mandado de avaliaçao. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
C. F. POINTER-.

25. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-399/2005-AMA-
NIA CAR COMERCIO DE PEÇAS LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A- Primeiramente, diga o autor no prazo de cinco
dias. Nada sendo alegado, arquivem-se, promovendo-se as bai-
xas devidas. Intime-se. -Advs. CARLOS MURILO PAIVA,
GIOVANI A BUSATO DE LARA e DANIEL HACHEM-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-592/2005-NEUZA
CORREIA DE ALMEIDA e outros x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA- Em face do requerimento de fls.,
em substituição, nomeio perito Eugenio A. Grandi Netti Filho,
33353703- 99641867, sob a fé de seu grau. No mais, reporto-me
a deliberaçao de fls.360/362. Intimem-se. -Advs. MAURO CURY
FILHO, ODACYR CARLOS PRIGOL, ELISANGELA FLO-
RENCIO e JANAINA MIRELLE TONELLA-.

27. INDENIZACAO-1094/2005-TECNICA JOSS DE ELEVA-
DORES LTDA e outros x CLAUDINEI BELAFRONTE-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco  dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$160,30 (a Es-
crivania).  Intimem-se -Advs. SAMUEL IEGER SUSS, RIL-
TON ALEXANDRE GUIMARAES e CLAUDINEI BELA-
FRONTE-.

28. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1504/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ROSIANE DO ROCIO
MACHADO-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco  dias, deposite as custas no valor de R$247,50,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

29. DEPOSITO-73/2006-BANCO ITAU S/A x JOAO JUSTI-
NO DA SILVA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a)  requerente. Intimem-se. -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

30. COBRANÇA DE AUTOS-93/2006-CONDOMINIO CON-
JUNTO RES. MORADIAS UBATUBA II x ROSEMARY
RODA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o(a)  requerente. Intimem-se. -Advs. BERENICE DA
APARECIDA G. RIBEIRO e FELIPE REDDIN WERKA-.

31. EXECUÇÃO PROVISÓRIA-117/2006-PAULO RENATO
DOS SANTOS e outro x MANUEL ANTONIO CHAVES
ATHAYDE e outro- Defiro o requerimento de fls.142. Ao Sr.
Avaliador. Fica o exequente devidamente intimado para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de R$852,00,
referente as diligencias do Sr. Avaliador. Intimem-se. -Advs.
GRACIELA I. MARINS e EDUARDO DUARTE FERREIRA-.

32. ORDINÁRIA-360/2006-AMANDA CRISTINA VANSAN
SILVA x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA PUC PR- Intime-se pessoalmente a parte autora, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao do processo e arquiva-
mento dos autos (CPC, art.267, inciso III e §1º). Intimem-se. -
Advs. GUSTAVO KLIENANN SCARPARI, CARLOS EDUAR-
DO VANIN KUKLIK, ANA PAULA LORENZONI e LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-419/2006-WALTER
MARQUES GUIMARAES FILHO x BANK BOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A-Dour por encerrada a instruçao processu-
al, nos termos do despacho saneador de fls.574/576. Contados
e preparados, voltem os autos conclusos para sentença.  Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$29,40 (a
Escrivania).  Intimem-se -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN,
LAURO CAVERSAN JUNIOR, DANIELA RUTH CABRAL
ESPINHEIRA, JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO
e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-.

34. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-487/2006-CHIME-
LLO IND DE MAQ E EQUIP IND E ESPORTIVOS LTDA  e
outro x CAMPINAUTO VEICULOS LTDA- Ficam as parte in-
timadas para que, no prazo de cinco dias, depositem as custas
remanescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania), na forma pro
rata. Intimem-se. -Advs. CLOVIS CAETANO SOARES MAIA,
JOANES EVERALDO DE SOUSA, ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

35. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-498/2006-OMI-
NI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADRIANO BRSIL JOSE SOARES- Diga o autor se ha interes-
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se em cobrar o valor devido. Intime-se. -Advs. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e EDSON PINHEIRO DA SILVA-.

36. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-536/2006-PEDRO CONTE
RIBEIRO x AGUINALDO COSTA-Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls.84/85, manifeste-se o  requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI e RAFAEL TADEU MACHADO-.

37. COBRANÇA DE AUTOS-1119/2006-BRASIL TELECOM
S/A x BACANINHA  INTERNET LTDA-Face a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  requerente.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1267/2006-
BANCO ITAU S/A x CONCARGO TRANSPORTES E LO-
GÍSTICA LTDA e outro- Diga o Banco autor se huove o cum-
primento do acordo. Intime-se. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-.

39. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1554/2006-DECIO LUIZ
MONTEIRO DE LIMA e outros x J MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A- Despacho de fls.146: recebo os embargos de de-
claração de fls.141/145. Encaminhem-se os autos a MM Juiza
prolatora da decisao de fls.129/138. Intimem-se.
Despacho de fls.147/148: Vistos e etc...Diante disso, recebo
ambos os embargos opostos e os rejeito, por nao haver obscuri-
dade a ser sanada na sentença proferida. Intimem-se. -Advs.
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BO-
NET, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETI-
CIA BROERING-.

40. DEPOSITO-330/2007-BV FINANCEIRA S/A x DUARTE
RODRIGUES SILVA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a)  requerente. Intimem-se. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

41. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-414/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ERICK ADANIS SILVA SA-
LES- Intime-se pessoalmente o autor, para que, no prazo de 48
horas, promova o andamento do feito, sob pena de extinçao do
processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267, inciso III e
§1º). Intimem-se. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

42. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-531/2007-POTENCI-
AL PETROLEO LTDA x AUTO POSTO COUSS LTDA-Fica o
autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de
conta. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA e VANESSA BORGES DOS SANTOS-.

43. REPARACAO DE DANOS-1104/2007-CHOMAX ALI-
MENTOS LTDA x CRISTIANO PIANARO ANGELO e outro-
Republicação do despacho de fls.69: Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de des dias,
apontando a necessidade e a pertinen ia das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Advs. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, SILVANA A CEZAR PONTE, MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA-.

44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1115/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x JILSOMAR KURITA-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  requerente. Inti-
mem-se. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e VIR-
GINIA MAZZUCCO-.

45. INDENIZACAO-1172/2007-JULIANA IZEPETTO AN-
DERSON x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA- Intime-
se pessoalmnete a parte autora para que cumpra o despacho de
fls.30. Intimem-se. -Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-.

46. MONITÓRIA-1347/2007-LUCIANA FERREIRA DE ME-
LLO x EDISON PEREIRA DE OLIVEIRA- Concedo à reque-
rente os beneficios da assistência judiciária gratuita. Cite-se a
requerida, por mandado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da importância pleiteada na exordial, po-
dendo, no mesmo prazo, oferecer resposta por meio de embar-
gos. Se efetuado o pagamento nesse prazo, ficará a requerida
isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do art.
1102 c, § 1°, do Código de Processo Civil. Outrossim, fique
ciente de que o não pagamento ou o não oferecimento de em-
bargos constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judi-
cial.  Manifeste-se o autor sobre a certidao de fls.25/verso. In-
time-se. -Adv. JONAS BORGES-.

47. DEPOSITO-1365/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x CLEFERSON FERREIRA JOAO-Face a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  requerente.
Intimem-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

48. ORDINÁRIA-1453/2007-DARLENE MARQUES AZEVE-
DO x PRATICON EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO FERLA
CORREA, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e ODEMIRO
JOSE BERBES DE FARIAS-.

49. DECLARATORIA-1518/2007-CONDOR SUPER CENTER
LTDA x F C GASPAR & CIA LTDA- Diga o autor quanto a
certidao de fls.69. Intime-se. -Advs. FERNANDO HENRIQUE
ZANONI, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-.

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1678/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADEMIR
ALVES PEREIRA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a)  requerente. Intimem-se. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.
51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1739/2007-

PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x KASPER & TEIXEI-
RA LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a)  exequente. Intimem-se. -Advs. ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS e ROSEMEIRE GOMES BASILIO-.

52. MONITORIA-1779/2007-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA e outro x EDITE KURTZ
PRECOMA-Defiro o requerimento formulado as fls.63. Para
tentativa de localização da parte re, oficie-se a Delegacia da
Receita Federal. Fica o interessado devidamente intimado, para
que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
expediçao de oficio.  Intime-se. -Advs. ERALDO LUIZ KUS-
TER e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

53. SUMÁRIA DE COBRANÇA-55/2008-COND EDIF CHAR-
LIE CHAPLIN e outro x ROQUE FRANCISCO SCHUCHOVSKI-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. INGRID KUNTZE-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-65/2008-
CECILIA ISAURA DE LIMA x ITAU SEGUROS S/A- ‘ 1. Cite-
se a parte executada para que, no prazo de três dias, promova o
pagamento da dívida, além dos acréscimos legais, acrescidas
das custas processuais, ciente ainda de que poderá, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do man-
dado de citação, independentemente de penhora, depósito ou
caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). 2.
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou
arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655) e a
sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e demais atos. 3.
Nos termos do contido no art. 652-A do CPC, fixo a verba ho-
norária em 10% (dez por cento) do valor do débito, que será
reduzida pela metade em caso de pagamento da divida no pra-
zo de três dias (CPC, artigo 652-A, parágrafo único). Intimem-
se. -Adv. ROQUE PORFIRIO-.

55. USUCAPIAO-69/2008-VALDOMIRO BERNARDO DA SIL-
VA- I - Defiro a gratuidade processual como requerida pelo autor.
II - Sem prejuízo, verificando que o autor é casado, intime-se aquele
para que emende a inicial no prazo de dez dias para que inclua no
pólo passivo sua esposa, posto que se presume que estes exerçem
a posse em conjunto sobre o imóvel usucapiendo. III - Em igual
pra20, deverá trazer aos autos os seguintes documentos: a) certi-
dão expedida pelo Distribuidor de Curitiba/Pt sobre a existência
de ações possessórias movidas contra os autores ou em nome dos
proprietários do imóvel b) memorial descritivo do imóvel que se
pretende usucapir, devidamente acompanhada do Termo de Res-
ponsabilidade Técnica do profissional que o elaborar, tudo para
que se esclareça, desde logo, quais são os confrontantes. c) Certi-
dão da Prefeitura Municipal sobre os confrontantes do imóvel; d)
Matrícula atualizada do imóvel, vez que a cópia juntada aos autos
às fls.05 data de 2006. IV - Diligências necessárias. -Adv. BRU-
NO NORONHA BERGONSE-.

56. DECLARATORIA-72/2008-ADMILSON VENANCIO DA SIL-
VA x ACG COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS LTDA e
outro- Defiro, por ora, a assistencia judiciaria gratuita. Cite-se, con-
forme requerido, para, no prazo de quinze dias, oferecer resposta,
sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Retirar carta de
citaçao.  Intimem-se. -Adv. GABRIEL TEIXEIRA MATOS-.

57. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-83/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x ANTONIO CARLOS ZANOTI-Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

58. MONITORIA-107/2008-HRS ASSESSORIA E FACTO-
RING LTDA e outro x REPRESENTAÇOES COMERCIAIS
LAGRANHA LTDA e outros-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  requerente. Intimem-se. -
Adv. DALTON JOSE BORBA-.

59. REPARACAO DE DANOS-110/2008-ANA MANGO DE
SOUZA MESQUITA x CONDOMINIO WIENER WALD  e
outro- 1. Trata-se de ação proposta com o objetivo de obter a
reparação de danos morais cumulada com consignação em pa-
gamento. 2. O autor pede tutela antecipada objetivando que o
Condomínio Wiener Wald, providencie mensalmente até o fi-
nal da demanda, a informação do valor do condominio para
depósito, em até cinco dias do vencimento de cada mês (fls.02/
31). 3. A parte autora, em agosto de 2007, realizou o pagamen-
to parcial da taxa de condominio, alegando dificuldades finan-
ceiras e ainda que a fatura integral era no valor de R$ 942,00, e
a autora realizou depósito no valor de R$ 490,00 (valor refe-
rente às taxas normais de condominio, sendo que o restante,
referente à reforma na churrasqueira). O autor, após alguns dias,
entrou em contado com a referida empresa para realizar o pa-
gamento do valor restante. Alega ainda, que a empresa ré não
reconhece o pagamento parcial e que a esta se negava a negoci-
ar, informando ainda ou se pagava o total ou não seria mais
emitidos boletos até a quitação total da parcela. 4. Assim, os
fatos narrados na inicial, bem como a documentaçao acostada,
demonstram a verossimilhança das alegaçoes e o fundado re-
ceio de dano, estando presentes, portanto, os pressupsotos para
a concessao da tutela, nos moldes requeridos. 5. Por tais razo-
es, defiro o o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela e
determino que a parte re informe, em ate cinco dias antes do
vencimento de cada mes, o valor do condominio para que a
parte autora possa consignar em Juizo. 6. Cite-se a parte re, na
forma requerida, para apresentar resposta no prazo de 15 dias,
pena de revelia (art.359, do CPC). 7. Defiro, por ora, a assis-
tencia judiciaria gratuita.  Retirar cartas de citaçao. Intime-se. -
Adv. BRUNA MANGO MESQUITA-.

60. USUCAPIAO-166/2008-LUIZ CLEBIOS ALMEIDA DO
AMARAL  e outro-Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de
R$58,00 referentes a expediçao de cartas e oficios. Providenci-
ar uma copia da petiçao inicial para instruir carta de citaçao, e
duas copias da inicial, memorial e planta para oficios a fazen-
da.   Intime-se. -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e MAR-
COS PAULO DA SILVA-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-178/2008-
LK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA x TRANSPORTES TISSIANE LTDA  e outro-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA-.

62. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-202/2008-OMNI
S/A CFI x CARLOS EDUARDO PEDROSO-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  requeren-
te. Intimem-se. -Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

63. SUMÁRIA DE COBRANÇA-211/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO BRINÇON e outro x JORGE LUIZ GONÇALVES
MACHADO e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a)  requerente. Intimem-se. -Adv. IN-
GRID KUNTZE-.

64. INDENIZACAO-322/2008-JOÃO OLAVO SALGADO DA
FONTOURA e outro x ARMCO STACO S/A INDUSTRIA
METALURGICA e outro-1. Para a audiência de conciliação,
designo o dia 21/08/08 as 10h30min.  2. Nessa audiência será
tentada a conciliação e a parte requerida poderá apresentar de-
fesa, por intermédio e acompanhada de advogado, fazendo o
depósito de rol de testemunhas, e, se requerer perícia, formula-
rá seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técni-
co, em conformidade com o artigo 278 do Código de Processo
Civil. Oriento as partes no sentido que compareçam à audiên-
cia em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Na mesma opor-
tunidade será decidido sobre a produção de provas, designan-
do-se, se necessário, outra data para a instrução do feito. 4.
Cite-se a parte requerida, ciente de que o seu não compareci-
mento à audiência ou o seu comparecimento sem a apresenta-
ção de defesa, por intermédio de advogado, implicará na pre-
sunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos articulados
na presunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial, nos termos do artigo 319 do CPC. Intime-se a
parte autora na pessoa do advogado. Retirar carta de citação.
Intime-se. -Adv. MARCOS BUENO GOMES-.

65. ALVARA-333/2008(apenso aos autos 12179/1963)-DORICO
MENDES x ESP DE HERBERTO PAULO HAUER- Concedo ao
autor, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cum-
pra-se a parte final (item 3) do despacho de fls.28 e verso. Apos,
voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. CEZAR RODRIGO MO-
REIRA e CESAR LUIZ SCHALLENBERGER-.

66. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-363/2008-ALFREDO
RIBEIRO x TROCAR VEICULOS-1. Preliminarmente, defiro
o pedido de concessão da gratuidade processual em favor do
autor, nos termos da Lei Federal n. 1060/50. 2. Cite-se o réu
via carta AR para que, querendo, no prazo legal de 15 dias
ofereça resposta, constando da citação a advertência das penas
da revelia e confissão para a hipótese de nada alegar quanto
aos fatos trazidos à estudo. JUnte o autor uma copia da petiçao
inicial, a fim de, intruir a carta de citaçao. -Adv. GENEZI
GONÇALVES NEHER-.

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-367/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JURACEMA
PIMENTEL- 1. Trata-se de ação de reintegração de posse de
coisa móvel proposta por Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil em face de Juracema Pimentel, ambos com qualifi-
cação na peça inicial, objetivando a reintegração na posse do
bem descrito às fls.02, em sede de liminar. 2. Alega o autor que
o veículo é objeto de arrendamento mercantil, conforme con-
trato de fls. 11/12, e que a ré, arrendatária, deixou de pagar as
prestações mensais do financiamento a partir da parcela venci-
da no mês de outubro de 2007, o que justifica o pedido de rein-
tegração de posse decorrente do esbulho possessório, verifica-
do a partir do não cumprimento da obrigação prevista em con-
trato e da não devolução do bem. 3. Segundo os fatos narrados
na inicial, em tese, está caracterizado o esbulho possessório,
na medida em que a ré não paga as prestações assumidas, nem
restitui a coisa, razão pela qual, tendo em conta, ainda, a noti-
ficação extrajudicial acostada aos autos às fls. 13 e recebida às
fls. 14, e por se tratar de esbulho praticado a menos de ano e
dia, hei por bem em deferir liminarmente a reintegração de posse
do bem descrito às fls.02. 4. Expeça-se o competente manda-
do. 5. Cumprido o mandado, cite-se como requerido. 6. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

68. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-371/2008-ZILDA
PEREIRA CASTANHO x BANCO ITAU S/A- 1. Intime-se a
autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos
seguintes termos: a) adequar o valor da causa ao disposto no
artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, e promover
a complementação do pagamento das custas e Funrejus; b) jun-
tar cópias dos comprovantes de pagamento das prestações; c)
em caso de estar em atraso, informar se pretende efetuar o de-
pósito das parcelas vencidas de forma integral. 2. Atendidas as
presentes determinações, voltem conclusos. 3. Intimem-se. Di-
ligências necessârias. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

69. SUMÁRIA DE COBRANÇA-372/2008-FABIANE GRE-
TIAN CUNHA e outros x CENTAURO SEGURADORAS S/
A-1. A Lei n° 1.060/1950, em seu artigo 4°, estabelece que a
parte gozará dos beneficios da assistência judiciária por sim-
ples afirmação. No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal,
a qual exige para a prestação da assistência judiciária gratuita a
comprovação da insuficiência de recursos. 2. A Constituição
Federal recepcionou em termos o contido na Lei n° 1.060/50,
porém, revogou com relação ao deferimento mediante spples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
assistência judiciária gratuita deve comprovar que pão dispðe
dos meios necessários para custear as despesas processuais, sem
comprometer, de maneira significante, o sustento de sua famí-
lia.  3.  A proposito: (...).  4. Assim, determino que os autores

comprovem que nao possuem condiçoes de arcar com as des-
pesas do processo e os que nao possuem condiçoes de arcar
com as despesas do processo e os honorarios advocaticios, sem
prejuizo proprio ou de sua familia. 5. Intimem-se. -Advs. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BONET-.

70. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-373/2008-MAR-
CIA DE FATIMA BRUNNING x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- 1. Márcia de Fátima Brunning ingressou com a presente
revisional, em face do Banco ABN AMRO REAL S/A, infor-
mando que firmou EM 22/09/2005 contrato de crédito direto ao
consumidor com alienação fiduciária em garantia de um veículo
Corsa Wind ano 200, prata, placas AJH 7340., no valor total de
R$ 26.734,46, tendo assumido o compromisso de promover o
pagamento de 48 parcelas de R$ 556,96. Documentalmente, de-
monstra que dessas parcelas quitou 27, sendo algumas com atra-
so, fls. 65/83.. Afirma que dado contrato é de adesão sendo que
observou posteriormente à avenca que há onerosidade excessiva
que vem dificultando a promover os pagamentos. Em face disso
comparece em juizo e em terreno de antecipação de tutela, plei-
teia a consignação emJuí20 do valor mensal de R$ 221,57 (du-
zentos e vinte e um reais e cinqüenta e sete centavos), posto que
considera que o valor das parcelas que lhe estão sendo cobradas
é excessivo, o afastamento dos efeitos da mora e a determinação
para que a parte ré não proceda a inclusão do seu nome em ca-
dastros de serviços de proteção ao crédito. 2. Em que pesem as
alegações do autor, através da análise do contido nos autos, mos-
tra-se temerária a concessão de tutela antecipatória, nos moldes
formulados. 3. E que, além de ser imprescindível a produção de
prova pericial financeita para o deslinde do feito e para se aferir
sobre o valor efetivamente devido, a afirmação do autor sobre a
existência de excessividade do valor pago pelo veículo não acar-
reta hipótese de verossimilhança. 4. Não há que se olvidar, in-
clusive, que nas relações privadas vigora o princípio pacta sunt
semanda que somente poderá ser relegado na  hipótese da cons-
tatação e evidente abuso de poder, o que não se verifica, de for-
ma notória, no caso dos autos, ao menos, por ora. 5. Não há a
verossimilhança da alegação da autora a respaldar o deferimento
da antecipação dos efeitos da tutela perseguida, seja para obstar
a inscrição de seu nome nos serviços de proteção ao crédito ou
para corrigir sumariamente o valor do pacto. Além disso, a juris-
prudência vem se posicionando no sentido de que a redução dos
juros ao patamar de 1% ao mês não se demonstra adequado às
práticas de mercado e, desse modo, deve-se honrar o pagamento
dos juros desde que expressamente contratados. 6. Porém, facul-
to à autora o depósito em juízo das parcelas que entende devi-
das, sem afastar os efeitos da mora. Quanto ao pedido de não
inscrição do nome da autora no rol de maus pagadores, uma vez
demonstrado o pagamento das parcelas do financiamento ou o
depósito em Jufzo, defito-a, mediante expedição de ofícios com-
petentes e, ainda, mediante intimação da ré para que se abstenha
de inscrevet o nome da autora no rol de maus pagadores enquan-
to realizados os pagamentos ou os depósitos judiciais, sob pena
de incidência de multa no importe de R$ 350,00 por dia de ins-
crição indevida em favor da autora para a hipótese de descum-
primento de referida determinação. 7. Cite-se a parte ré por carta
com AR para que, querendo, no prazo legal de quinze dias ofere-
ça resposta, sob pena de revelia e confissão. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposi-
te as custas no valor de R$6,00 referentes a expediçao de carta
de citaçao.  Intime-se. -Advs. JULIO CESAR PINTO D AMICO
e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-.

71. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-375/2008-UNIFI-
SA ADM NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA x ALCIDES
PERANTONI BAZAN- 1. Diante da declinação da competência
(fis. 35 e verso) formulada nos autos que tramitaram na 412 Vara
Cível da Comarca de São Paulo, recebo os presentes autos, com
o que reconheço a competência deste Juízo para apreciação e
julgamento da presente ação de busca e apreensão e ratifico to-
dos os atos processuais realizados até a presente data. 2. Inti-
mem-se as partes sobre a remessa dos autos a este Juízo, a fim de
darem prosseguimento ao feito. 3. Após, voltem conclusos. 4.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ALBERTO BRAN-
CO JUNIOR e JULIANA CLAUDIA DE OLIVEIRA-.

72. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-452/2008-BV
FINANCEIRA S/A x NIVALDO BERTOLAZZO-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA  DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no  valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

73. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-453/2008-BAN-
CO FINASA S/A x ADRIANO MACHADO-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA  DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no  valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.
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SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0074 031792/2007

0083 032102/2007
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0113 033231/2008
SUZELY ANCIOTO 0053 029532/2005
TATIANA KALKO 0048 029085/2005

0068 031469/2007
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0022 024147/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0034 026817/2004

0059 030168/2006
THAÍS HELENA ALVES ROSSA 0079 031987/2007
THAIS PORTUGAL 0009 020411/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0018 023855/2002
THIAGO CASARIM DA SILVA 0128 033406/2008
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0001 013329/1993
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0086 032224/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0011 021460/2000

0074 031792/2007
0119 033325/2008

VALERIA GASPARIN 0025 024918/2002
VANESSA GUEDES 0016 022879/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0130 033410/2008
VANESSA TAVARES 0026 025396/2003
VICTOR E.ABDALA GRASSI 0044 028361/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0108 033126/2008
WASHINGTON YAMANE 0077 031932/2007
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0013 022090/2000
WILSON MARCOS SICONELLI 0003 014802/1995

1. SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 13329/1993 -
COND.CONJ.MORADIAS BELEM II x ROREMIR DOS SAN-
TOS - I. Deve o peticionário regularizar sua representação pro-
cessual, uma vez que o substabelecimento de f. 383 é de ne-
nhum efeito, dado que a advogada que o subscreve, a princí-
pio, não foi constituída pelo Condomínio (f.04). II. Após, tor-
nem poara apreciação do pedido de f. 421. Intime-se.  Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIS MENDES MAY e
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE.

2. ARROLAMENTO - 13661/1994 - TANIA MARIA CAM-
POS BARBOSA x ESPOLIO DE GERALDO BARBOSA DA
SILVA - Sobre o cálculo do imposto causa mortis de fls.  87,
manifestem-se os interessados. Advs. JOSE TORTATO SOBRI-
NHO e GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 14802/1995 -
JOAQUIM FABRICIO DA SILVA e outro x ORIDES FURUSHI
- Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de cinco dias.  Advs. WILSON MARCOS SICONELLI,
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, ERALDO TEODORO
DE OLIVEIRA e ANASTACIO B DOS SANTOS JUNIOR.

4. INDENIZACAO - 16169/1996 - THAISA NASCIMENTO
ARAUJO x LAUDELINO BORGES DOS SANTOS e outros -
I. Atenda a Serventia o requerimento de f. 292. II. Após, ante o
contido na certidão retro, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (5) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito.
III. Intime-se. Diligencie-se.  Advs. RODRIGO LUIS KANAYA-
MA e ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17112/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ JORGE
MARKO - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
dez dias. II. Intime-se.  Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN.

6. INTERDICAO - 17651/1997 - ANTONELLA ANDRIANI e
outros x ARACELI MARIA PEREIRA MARTINS - I - O termo
de curador determinado às f. 245 é apenas e tão-somente retifi-
cador daquele constante às f. 106/107, no que tange ao estado
civil do curador e da curatelada, bem como o retorno desta ao
uso do nome de solteira. Por isso, deve ser tornado sem efeito o
expediente de f. 248, até mesmo porque sequer assinado, e la-
vrado outro, com menção ao de f. 106/107, e que se trata ape-
nas de retificação em relação aos dados acima mencionados e
em obediência a decisão de f. 245/246, a ser subscrito pelo Sr.
Escrivão e Curador. II - Independente de publicação no Diário
da Justiça, a parte já se deu por intimada da decisão de f. 245/
246 (cf. petição de f. 251), de modo que deve, então, providen-
ciar o ilustre advogado a vinda do curador ao Cartório para
assinar o termo de retificação de curador, no prazo de cinco
dias. III - Assinado o termo no prazo e na forma estipulado
defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório ao procura-
dor do autor pelo prazo de cinco dias, mediante carga no livro
próprio. IV - No mais, proceda-se na forma da decisão de f.
245/246 Int./Dil.  Advs. FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, GUI-
LHERME MOREIRA RODRIGUES, MARCELO SALOMAO
CZELUSNIAK e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND.

7. SUMARIA DE COBRANÇA - 18851/1998 -
COND.MORADIAS ITATIAIA XIII x LUIZ CARLOS ME-
LANSKI - I. Ante o contido na certidão negativa retro, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.
Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19620/1998 -
POLLOSHOP ADM.DE EVENTOS
COMS.PARTIC.EMPR.LTDA. x GISLAINE APARECIDA
MARTINS - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. II. Intime-se.  Advs. MARCIA ZANIN.

9. BUSCA E APREENSAO - 20411/1999 - BANCO PONTU-
AL S/A x LUIS ALBERTO MOREIRA BELLO - Defiro o pedi-
do de suspensão do feito por cento e oitenta dias.  Adv. THAIS
PORTUGAL.

10. SUMARIA DE COBRANÇA - 21275/2000 -
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COND.RES.PINUS x SILMA SOELI NOVAK - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)  para remessa.
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

11. COBRANCA (SUM) - 21460/2000 - COND.ED.NICOLE I
x LUCIA HELENA DE MIRANDA - I. Defiro o pedido de vis-
ta dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-se.  Advs. VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI.

12. ORDINARIA - 22058/2000 - COM.DE ALIMENTOS COR-
PER LTDA x ALMEIDA CONSTR.E INCORP.LTDA e outro -
I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias (fl.
542). II. Intime-se.  Advs. ALTIVO JOSE SENISKI.

13. RENOVATORIA - 22090/2000 - F.J.SAAB COM.DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA - Retirar o(a) autor(a)  a carta precatória e providenciar
seu cumprimento. Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO, GABRIEL TRUFFA DE
CARVALHO, ALTAIR PONTES, ROBSON IVAN STIVAL,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e WELLING-
TON DE LIMA ANDRAUS.

14. SUMARIA DE COBRANÇA - 22350/2000 - EDIFICIO
GOLDEN LYON x C.P.CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA - I. Sobre o expediente retro encartado, manifeste-se
o exequente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.  Advs.
JEFERSON WEBER e ANDERSON LOVATO.

15. BUSCA E APREENSAO - 22581/2001 - BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A x BORA IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA - Retirar a parte autora a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, PAULO GUILHERME
FILHO, RENATO ALVES ROMANO e MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY.

16. SUMARIA DE COBRANÇA - 22879/2001 - ED.ROSARIO
- COND.GALERIA SANTA FE x VANESSA GUEDES - I. Ante
o contido na petição de f. 221, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. II. Intime-se. Diligencie-se.  Advs. JE-
FERSON WEBER e VANESSA GUEDES.

17. INDENIZACAO - 23037/2001 - SOM NOSSO
COML.ELETRONICO LTDA x LUIZ CARLOS LOPES e ou-
tro - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Advs. JOSE CARLOS DA
SILVA TRISTAO, MARIA M. VIEIRA TRISTAO e SERGIO
DE MACEDO SALDANHA.

18. OBRIGACAO DE FAZER - 23855/2002 - ESPOLIO DE
ELY GALESKI XAVIER REGO x VALDIR JACINTHO - I.
Ante o contido na petição e documentos de fls. 336 a 359, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, CELSO VEDOLIM TEIXEI-
RA, PATRICIA SCHMIDT, MAURO MARQUESINI, LUIS
GUSTAVO LORGA e RODRIGO ROCKENBACH.

19. NULIDADE - 23904/2002 - EDSON SILVA DE ARAUJO
x EGON HAROLD FERENCZ e outros - Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Justiça. Advs. IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ
NORBERT WIELER, FRANK RICHARD FAST e MIGUEL
CESAR SETIM.

20. PRESTACAO DE CONTAS - 23981/2002 - ALICI TERE-
ZINHA BERALDO CORDEIRO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - conclusão da decisão de fls. 955/956... Em face ao expos-
to CONHEÇO dos embargos interpostos, REJEITANDO-OS
no mérito. Não vislumbro intento protelatório, razão pela qual
deixo de cominar a penalidade prevista no art. 538, par. único
do Código de Processo Civil. Intime-se. Advs. CLAUDIO RI-
BEIRO MARTINS e LUIZ FERNANDO DIETRICH.

21. BUSCA E APREENSAO - 24050/2002 - BANCO FINASA
S/A x JACENIRA SILVEIRA - Diga o autor sobre o ofício de
fl. 92/93. Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e JES-
SICA GHELFI.

22. DECLARATORIA - 24147/2002 - FERNANDO LUIZ FI-
ORI e outro x SOC.BENF.DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO-
LIBANES - Intime-se o procurador para devolver os autos ao
Cartório, em 24  horas, sob pena de expedição de mandado de
cobrança dos autos. Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24343/2002 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x DIOGE-
NES BELLINATI GUAZZI e outro - Sobre a conta geral de fls.
99, no valor de R$ 249.233,29, manifestem-se as partes. Advs.
ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT
e LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA.

24. INDENIZACAO - 24622/2002 - JOAO DE CASTRO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS - I. Ante o depósito de fl.
286-verso, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.
II. Intime-se.  Advs. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
MARCELO TRAJANO DA ROCHA, JOSUE DYONISIO
HECKE, ARAMIS TREVISAM e HERCULES LUIZ.

25. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 24918/2002 - FABI-
ANA DE ANDRADE SANTOS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - I. Aguarde-se manifestação da parte ré pelo prazo de
15 dias. II. Intime-se. Advs. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, LUIZ GONZAGA M.CORREIA e AL-
BERTO SILVA GOMES.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 25396/2003 -
PORTOFINO ENGª E EMPR.LTDA x JOSE MARCOS DE
CASTRO ANTUNES - Diga o autor sobre o ofício de fl. 212/
213. Advs. MARCELO MARCO BERTOLDI, ANTONIO CAR-
LOS EFING, VANESSA TAVARES, RENATA BAGLIOLI e

ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO.

27. BUSCA E APREENSAO - 25745/2003 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x SIMONE APARECIDA DA ROSA
- conclusão da sentença de fls. 170... IV. Assim, HOMOLOGO
por sentença o pedido de desistência e, consequentemente,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, o que faço com fundamen-
to no art. 794, III, do CPC. Custas do procedimento de execu-
ção pela exequente (CPC, art. 26). Honorários nihil. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA.

28. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25823/2003 - CLAU-
DEMIR RODRIGUES FERREIRA x BANCO LLOYDS TSB
S/A - I. Sobre o laudo pericial apresentado às f. 340/345, mani-
festem-se as partes, no prazo de dez dias. II. Defiro o levanta-
mento dos honorários periciais. Intime-se.  Advs. MAURO
SÉRGIO GUEDES NASTARI e DOUGLAS DOS SANTOS.

29. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 26153/2003 - AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x PIERGO IND.E COM.
DE AÇO LTDA - I. Recebo a presente apelação em seus efeitos
SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vis-
ta dos autos ao apelado para responder no prazo de quinze (15)
dias. II. Intime-se. Advs. EVANDRA ROSO, MARITSA DO
ROCIO P.DE OLIVEIRA, ROBSON FRANCO, HELIO PE-
REIRA CURY FILHO, SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, CASSIANO RI-
CARDO BETTES e FERNANDO GRANZOTI.

30. PRESTACAO DE CONTAS - 26502/2003 - BANCO CNH
CAPITAL S/A e outro x LUCIANO CHIZINI E CHEMIN &
ADVOGADOS ASSOCIADOS - I. A execução já teve início
sob a égide da lei anterior, estabilizando-se o rito, com a devi-
da citação do devedor (fl. 200) . II. O novo rito poderá ser
aplicado naquilo que não for incompativel com a sistemática
anterior . III. Assim, não há óbice de deferir o bloqueio via
Bacenjud, pois não há incompatibilidade com o novo rito. IV.
Portanto, proceda o bloqueio via Bacenjud, conforme pleitea-
do à fl. 258.  Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATO e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

31. EXECUÇÃO DE SENTENÇA- 26544/2003-A - ELIS RA-
QUEL MARCHI SARI FRAGA E OUTROS x BANCO MO-
RADA- conclusão da sentença de fls. 39/40... Em face ao ex-
posto JULGO EXTINTO O PROCESSO PELO CUMPRIMEN-
TO DA SENTENÇA, o que faço com fundamento no artigo 47-
J, II do CPC. Expeça-se alvará de levantamento consoante pos-
tulado à fl. 37, facultando-se o abatimento de eventuais custas
remanescentes. Publique-se. registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente arquive-se.   Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA, CARLOS AUGUSTO WEBER e RITA DE CASSIA PI-
LONI.

32. DESPEJO - 26646/2003 - COND.ED.METROPOLITAN
BUILDING x RESTAURANTE TEIXEIRA ROCHA LTDA e
outros - Providenciar a parte autora o pagamento da importân-
cia de R$ 14,00, para posterior expedição do(s) ofício(s), bem
como apresentar a minuta da inicial para posterior expedição
de edital de citação. Advs. MARCO ANTONIO LANGER e
GERSON LUIZ WENZEL.

33. MONITORIA - 26715/2003 - MOTA EMPR.IMOB.LTDA
x PAULO ROBERTO STACHOVIAK - Intime-se o procurador
para devolver os autos ao Cartório, em 24  horas, sob pena de
expedição de mandado de cobrança dos autos. Advs. LUCIA
ANA LAZOF.

34. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 26817/2004 - CLAU-
DIO COSTA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. - I. Recebo a presente apelação
em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art.
520). Abra-se vista dos autos ao apelado para responder no prazo
de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

35. USUCAPIAO - 27073/2004 - ASSOCIAÇAO DE MORA-
DORES JARDIM FLORIANOPOLIS x ESPOLIO DE FRE-
DERICO JULIO REGINATO e outro - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)  para remessa. Advs. LUIZ
FERNANDO COMEGNO, RAFAEL BOFF ZARPELLON,
SAULO DE MEIRA ALBACH, SILVIO BRAMBILA e NATA-
NIEL RICCI.

36. INDENIZACAO - 27465/2004 - ROSI DO ROCIO CORA-
DIN x REAL SEGUROS-ABN AMRO GROUP - Subam os
autos ao E. Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e
cautelas de estilo.  Advs. RUI SCUCATO DOS SANTOS, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES e HERNANI HARLOS
JUNIOR.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 27484/2004 - JOAO
CARLOS DA SILVA e outros x AW EMPREEND. IMOB. S/C
LTDA - I. Ante o contido na petição de fls. 555 a 556, nomeio
como perito avaliador ERON MARCOS DO PRADO, que no
prazo de cinco dias deverá dizer se aceita o encargo, observado
o despacho de fls. 550 e, em caso positivo, apresentar proposta
de honorários. II. Intime-se.  Advs. MAURO CURY FILHO,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MAURO SÉR-
GIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS.

38. BUSCA E APREENSAO - 27562/2004 - BANCO BMG S/
A x MARLEI FATIMA DA SILVA MEDEIROS - I. Ante o con-
tido na petição de fl. 156, manifeste-se a parte ré, no prazo de
cinco dias. II. Intime-se.  Advs. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e PAULO SERGIO SENA.

39. DECLARATORIA DE NUL. DE TITUL - 27578/2004 -
EVA LEAL SILVA x FLAVIO JULIO BARWINSKI e outro -
conclusão da sentença de fls. 261... Em face ao exposto JUL-

GO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRI-
TO, o que faço com fundamento no artigo 267, III e § 1º do
CPC. Custas pela Autora, honorários nihil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.  Advs. BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO LUIZ KANAYAMA
e SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI.

40. DEMARCATORIO - 27691/2004 - ESPOLIO DE ANTO-
NIETA ROSSA BREDA e outros x JOAO BREDA e outros - I.
Ante o contido na certidão retro, manifeste a parte autora no
prazo de cinco (5) dias, o seu interesse no prosseguimento do
feito. II. Intime-se.  Advs. CEZAR RODRIGO MOREIRA e
IVO DYNIEWICZ JUNIOR.

41. COBRANCA (SUM) - 27813/2004 - ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x BARAQUE RA-
MOS - conclusão da sentença de fls. 80/85...Em face ao expos-
to e mais o que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o
pedido formulado por ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.C. LTDA para CONDENAR o requerido
BARAQUE RAMOS ao pagamento da quantia de R$ 3.728,01
(três mil setecentos e vinte e oito reais e um centavo), acrescida
de correção monetária (média aritmética entre o INPC eo IGP/
DI - artigo 1° do Decreto 1.544/95), devida a partir do ajuiza-
mento da ação (Lei 6.899/81, art. 1°, § 2°), e juros moratórios
de 1% ao mês a partir da citação (28/02/2005 - fls.65 -
CC;Art.406). Condeno o Réu ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que fixo em 20% sobre
o valor atualizado da condenação, nos termos do artiago 20, §
3°, Código de Processo Civil. Observe-se que as despesas pro-
cessuais nao incidem no cálculo dos honorários: “Calculam-se
os honorários sobre o principal os juros devidos (RT 609/106,
RJTJESP 92/227, JTA 53/21), não, porém, sobre as custas e
outras despesas processuais (JRA 89/407). Estão sujeitos a cor-
reção monetária (LCM 1° “caput”). (apud Theotonio Negrão,
nota 20?) Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e LEODOLINDO LUIZ DE HO-
LLEBEN FILHO.

42. DESPEJO - 27834/2004 - MARIA HELENA SEILER BET-
TEGA e outros x VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA -
conclusão da sentença de fls. 368/384...Em face ao exposto e
mais o que dos autos constam JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO para: a) RESCINDIR o contrato de lo-
cação firmado entre JOAO LYDIO SEILER BETTEGA, JUS-
TINA DE MACEDO SEILER SOUZA, ISABELLA FANAYA
DE SOUZA, GUILHERME FANAYA DE SOUZA, MARINA
DE MACEDO SEILER, NEWTON PARODI, TEREZA SEMI-
RAMIS BETTEGA PARODI, LUIZ FERNANDO SEILER
BETTEGA (locadores) e VITÓRIA CINEMATOGRÁFICA
LTDA (locatária). Por conseguinte, CONSOLIDO a imissao na
posse do bem desocupado no curso da demanda; b) CONDE-
NAR a Locatária VITÓRIA CINEMATOGRÁFICA LTDA ao
pagamento dos aluguéis, encargos e multa contratual, vencidos
a partir de a- gosto de 2004, inclusive os que se venceram até a
efetiva desocupação do imóvel (03 de março de 2006 - fls. 276),
com fundamento no artigo 290, do Código de Processo Civil,
incidindo sobre o débito correção monetária (média aritmética
entre o INPC eo IGP/DI, artigo 1° do Decreto 1.544/95), juros
de mora de 1% ao mês (C.C., art. 406), a partir de cada venci-
mento e até a data do efetivo pagamento; c) CONDENAR a Ré
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, que fixo em quinze por cento sobre o valor da condena-
ção, levando em conta o artigo 20, § 3°, do Código de Processo
Civil. Observe-se que as despesas processuais nao incidem no
cálculo dos honorários: “Calculam-se os honorários sobre o
principal os juros devidos (RT 609/106, RJTJESP 92/227, JTA
53/21), não, porém, sobre as custas e outras despesas processu-
ais (JRA 89/407). Estão sujeitos a correção monetária (LCM 1°
“caput”). (apud Theotonio Negrão, nota 20?) Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.  Advs. JOSE CID CAMPELO, JOSE CID
CAMPELO FILHO, LUCIANE CRISTINA BORGES DA
CRUZ e MAUREEN DAYSI MACHADO VIRMOND.

43. COBRANCA (SUM) - 28303/2005 - COND.ED.MALAGA
RESIDENCE x HEITOR ANTONIO ISOLDI e outro - Desig-
nados, pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, os dias 23 de abril de 2008 e 07 de
maio de 2008, às 14:00 horas, para realização do leilão do imó-
vel inscrito na matrícula nº 37.179 da 2ª CRI desta Comarca.
Advs. IDERALDO JOSE APPI, IVO WENDT JUNIOR, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

44. SUSTACAO DE PROTESTO - 28361/2005 - MELICEL
COM.DE MAT.DIDATICOS LTDA x DAYNER JAZIELI BA-
RAO - Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça.
Advs. ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS, RO-
GERIO FERNANDO DA SILVA, CARLOS ROBERTO ZILLI
e VICTOR E.ABDALA GRASSI.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 28371/2005 - FAST WAY
LTDA x BANCO ITAÚ S/A - Intime-se a parte ré para que no
prazo de vinte dias atenda à solicitação do Sr. Perito contida à
f. 612/613. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. LUIZ ROBER-
TO ROMANO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

46. INVENTÁRIO - 28416/2005 - IDALINA FERREIRA
BERGMANN x ESPOLIO DE SEBASTIAO DE BARROS - I.
Ante o contido na petição de fl. 142, manifestem-se os demais
herdeiros, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.  Advs. ANTO-
NIO DE SOUZA NETTO e MARIA GOMES SAMPAIO.

47. INDENIZACAO - 28550/2005 - BRUNO CELESTINO
MARCOS e outro x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A(BIG PINHEIRINHO) - I. Ante o depósito de fl. 265, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.
Advs. GILBERTO GAESKI, RAFAEL GONCALVES ROCHA,
DANIELA MACHADO e FERNANDA AMERICO DUARTE.

48. ORDINARIA - 29085/2005 - CARLOS ALBERTO HINCA
e outro x BANCO ITAÚ S/A - I. Recebo a presente apelação

em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art.
520). Abra-se vista dos autos ao apelado para responder no prazo
de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs. CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE, ALDACI DO C.CAPAVERDE, TATIANA
KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

49. DESPEJO - 29087/2005 - SILVANA CESARI x MOISES
MOREIRA DE MATOS e outro - Retirar a parte autora a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 99,00. Advs.
PAULO AMBROSIO e GABRIEL BARDAL.

50. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 29197/2005 - MAR-
LY RISKALLA PIMENTA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -
I. Sobre o laudo pericial encartado às f. 396/402, manifestem-
se as partes, no prazo de dez dias. II. Intime-se.  Advs. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR, REINALDO MIRICO ARONIS e LUIZ ASSI.

51. RESCISAO DE CONTRATO - 29205/2005 - PAULO HEN-
RIQUE ALVES e outro x RUIMAR ROBERTO MULLER e
outro - Diga o autor sobre o ofício de fl. 229/230. Advs. GE-
RALDO MOCELLIN, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e
KEITY SUTO TROMBELI.

52. ALVARA JUDICIAL - 29419/2005 - ROSALBA LOPES
MAGARI x DANIEL DO CARMO MAGARI - I - Indefiro o
pedido de f. 59, reiterado às f. 63, formulado pelo curador es-
pecial Dr. Rafael Tadeu Machado, em que requer “intimação
do devedor, na pessoa de seu procurador, para efetue o paga-
mento dos honorários deste curador, no importe de R$ 800,00
(oitocentos reais) no prazo de 15 dias” (f. 59). II - Isso porque
nenhuma verba foi fixada a este titulo. Da sentença constou,
inclusive, “Honorários nihil” (f. 57), sem que houvesse recur-
so. Além disso, o peticionário sequer atuou no feito. III - Certi-
fique-se acerca da retirada do original do alvará pela parte inte-
ressa e arquivem-se. Int.  Adv. MARIA INES DIAS.

53. EXTINCAO DE CONDOMINIO - 29532/2005 - VERA
MARIA DEUTSCHER FURLAN e outro x GUIOMAR GAL-
PERIN KNOPFHOLZ - Providenciar a parte autora o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 67,90. Advs. DAVI
DEUTSCHER, OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES, BRU-
NO PEDALINO, EDUARDO RONCAGLIO GUERRA e SU-
ZELY ANCIOTO.

54. ORDINARIA DE COBRANÇA - 29588/2005 - MATER-
NIDADE CURITIBA LTDA x JENIFER OLIVEIRA DA SIL-
VA e outros - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Adv. MARTA P.BONK RIZZO.

55. COBRANCA (ORD) - 29611/2005 - ELOINA VAZ FER-
REIRA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - conclu-
são da sentença de fls. 58/70... Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam julgo PROCEDENTE o pedido formu-
lado por ELOINA VAZ FERREIRA e ROZANGELA SOUZA
DA ROSA para CONDENAR a Ré CENTAURO SEGURA-
DORA S/A ao PAGAMENTO da DIFERENÇA entre o valor
pago às Autoras e o valor devido (40 vezes o valor do salário
minimo vigente no país na época do pagamento), com incidên-
cia de juros legais de0,5% ao mês, até a entrada em vigor da
Lei 10.406/02 (11 de janeiro de 2003) e 1%, a partir de então,
que fluem da citação. A correção monetária (média aritmética
entre o INPC eo IGP/DI, artigo 1° do Decreto 1.544/95), fÏuirá
a partir da data em que deveria ter sido pago integralmente
(data do recebimento da parcela incontroversa). Outrossim,
CONDENO a Ré ao pagamento das custas processuais, e ho-
norários advocatícios que fixo, com fundamento no artigo 20,
§ 3° c/c art. 21, pará- grafo único, ambos do CPC, em 10%,
sobre o valor da condenação. Observe-se que as despesas pro-
cessuais nao incidem no cálculo dos honorários: “Calculam-se
os honorários sobre o principal os juros devidos (RT 609/106,
RJTJESP 92/227, JTA 53/21), não, porém, sobre as custas e
outras despesas processuais (JRA 89/407). Estão sujeitos a cor-
reção monetária (LCM 1° “caput”). (apud Theotonio Negrão,
nota 20?) Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Advs. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON
DE CASTRO JÚNIOR.

56. SUMARIA DE COBRANÇA - 29692/2006 - ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE CULTURA - PUC x BRADESCO
SEGUROS S/A - I. Ante a falta de consenso quanto a prova
emprestada, esclareça a parte ré se ainda tem interesse na pro-
dução da prova pericial. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
ERALDO LUIZ KUSTER, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME MOREIRA
RODRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA.

57. ALVARÁ JUDICIAL - 29889/2006-A - LETÍCIA PEREI-
RA DA COSTA GÓIS NOGUEIRA x ESPÓLIO DE ANTO-
NIO ROBERTO CAFFARO GÓIS- Quanto ao valor de R$
860,32, referentes ao FUndo 157 e às verbas de PIS/PASEP,
intime-se a inventariante a especificar quanto ao valor que pre-
tende antecipar a liberação, sua destinação e como os interess-
ses do adolescente Lucas, Nascido em 24/10/1996, serão pre-
servados.  Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, JOAO
PAULO B.DE A.MARANHAO e GEDIAO TULIO.

58. SUMARIA DE COBRANÇA - 29938/2006 -
COND.ED.EMA GAVAZZONI x ANGELO ALCEU GASPA-
RIN e outro - I. Ante o contido na petição de fls. 169/170,
manifestem-se os executados, no prazo de cinco dias. II. Inti-
me-se.  Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e AJOCIR VI-
CARI.

59. BUSCA E APREENSAO - 30168/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x INES HENKLEIN
BELEGANTE - Diga o autor sobre o ofício de fl. 45/48. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

60. COBRANCA (SUM) - 30286/2006 - COND.ED.DOMAINE
DU SOLEIL x SILVIA MARA CINI DE QUEIROZ TELLES e
outro - I. esclareça o exequente o pedido de fl. 142, vez que os
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executados ainda não foram intimados pessoalmente, pois não
foi efetuado o pagamento das custas do Sr. oficial de Justiça,
conforme publicação de fl. 141. II. Cumpra-se O despacho de
fl. 140. Intime-se.  Advs. IDERALDO JOSE APPI e FABIO
LUIZ DE QUEIROZ TELLES.

61. BUSCA E APREENSAO - 30577/2006 - BANCO FINASA
S/A x SIMONE ABREU DE OLIVEIRA - Diga o autor sobre o
ofício de fl.39. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

62. SUMARIA DE COBRANÇA - 30603/2006 - JOSEFA VAN-
DERLEY VIEIRA e outro x ITAU SEGUROS S/A - I. Reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com
as nossas homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Dili-
gencie-se.  Advs. IDERALDO JOSE APPI e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

63. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 30790/2006 - MAR-
GARIDA DE SOUZA FELIX x BANCO PANAMERICANO
S/A - I. Para o ato postergado, designo o dia 30/06/2008, às
14:20 horas. II. Diligencias necessárias. III. Intime-se. Adv.
REGINA DE MELO SILVA.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31258/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x MW DISTRIBUIDORA DE PE-
ÇAS LTDA e outro - Retirar a parte autora a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 236,25. Advs. DA-
NIEL HACHEM, CLARISSA SANTOS FARAH e PEDRO
HENRIQUE SANTOS FARAH.

65. BUSCA E APREENSAO - 31324/2007 - BANCO FINASA
S/A x MARIA ZELIA RODRIGUES - Sobre a correspondência
devolvida, fls. 64, diga o autor. Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31381/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x NIKKEY GRAFÍCA E EDITORA LTDA
e outros - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 74,25. Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

67. DESPEJO - 31417/2007 - MIRLEY NASS ROCHA x RO-
SIVAL GERMANO - Defiro o pedido de suspensão do feito
por trinta dias. Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI
SANTOS.

68. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 31469/2007 -
NILTON JOVITO DIETRICH e outro x BANCO ITAÚ S/A -
conclusão da decisão de fls. 470/471... III - Pelo exposto, IN-
DEFIRO a petição inicial. Oportunamente, arquivem-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.  Advs. JOAQUIM
A.CIRINO DOS SANTOS, SHEILA MARIA TAKAHASHI,
TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES VEDANA.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31470/2007 -
FABRIS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA x RECAPADORA
KRAMES FREITAS LTDA - Deferido o pedido de suspensão
do feito por trinta (30) dias.  Advs. RODRIGO CASTOR DE
MATTOS, DELIVAR TADEU DE MATTOS e ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS.

70. COBRANCA (ORD) - 31496/2007 - COND. ED. LUJAN
x ESPOLIO DE MARLENE DUTRA - I. Ante o contido na
certidão de fl. 71-verso, para o ato postergado, designo o dia
25/06/2008, às 13:30 horas. II. Diligências necessárias. III. In-
time-se.  Advs. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO,
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO e ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ.

71. DESPEJO - 31654/2007 - GISELE DE FÁTIMA MAR-
TINS x CREEDENCE CLEARWATER COUTO - conclusão
da sentença de fls. 108/109... Em face ao exposto, HOMOLO-
GO por sentença, a transação de fls. 105/106, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, consequentemente JULGO EX-
TINTO O PROCESSO COM RESOLUÇAO DE MERITO o
que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC. Custas e
honorários na forma avencada. Publique-se. Registre-se. inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. FABIO AUGUSTO
ZANLORENCI e OMAR ALAEDIN.

72. COBRANCA (SUM) - 31740/2007 - ROSIMERE DE LIMA
TEIXEIRA  e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - I.
Subam os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens
e cautelas de estilo. II. Intime-se.  Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATOS e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.

73. INVENTÁRIO - 31769/2007 - ROSILÉIA BATISTA LIMA
x ESPÓLIO DE JOÃO ALBERTO BATISTA LIMA - I. Defiro
o prazo de 30 dias para a juntada das certidões negativas Fede-
ral e Estadual, conforme pleiteado à fl. 128. II. Intime-se.  Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI.

74. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 31792/2007 - DIO-
NÍSIO JOÃO PARISE x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB e
outros - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

75. COBRANCA (SUM) - 31808/2007 - RITA BELMIRA TO-
NIN DE GUSMÃO x BANCO ITAÚ S/A - I. Ante o contido na
petição e documentos juntados (fls. 85/89), manifeste-se a par-
te autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.  Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

76. REVISIONAL DE CONTRATO - 31887/2007 - LEOVA-

NIR DIETER DOCKHORN RICHTER x BANCO CACIQUE
S/A - I. Ante o contido na certidão negativa retro, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.  Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA.

77. COBRANCA (ORD) - 31932/2007 - ANTÔNIO LUIZ DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - conclusão da sentença de
fls. 71/76... Em face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE, o
pedido formulado por ANTÔNIO LUIZ DA SILVA, condenan-
do-o ao pagamento das custas processuais, e honorários advo-
catícios que, em face a ausência de condenação, fixo nos mol-
des do artigo 20, § 4° do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais). Considerando que e Autor goza do benefício da Assistên-
cia Judiciária, a responsabilidade pelas despesas perdurará pelo
prazo de cinco (5) anos, desde que possa fazê-lo sem prejuizo
do próprio sustento, nos moldes do artigo 12 da Lei 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI e WASHING-
TON YAMANE.

78. COBRANCA (SUM) - 31980/2007 - ZULEICA ZAMARI-
AN BRUSIANI x BANCO ITAÚ S/A - I. Ciência a parte autora
da juntada do documento de fl. 64. II. Defiro o prazo de 90 dias
a parte ré para a juntada dos documentos, conforme pleiteado à
fl. 62. Advs. PAULO ROBERTO GOMES, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

79. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31987/2007 - ALBERTO
ASSAD DALCENO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - I. Concedo o prazo de quinze dias para
que a parte ré promova a juntada aos autos das declarações e
extratos referentes às contas poupança existentes em nome dos
autores. II. Intime-se. Diligencie-se.  Advs. JANE LÚCI
GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, THAÍS HELENA
ALVES ROSSA e BEATRIZ SCHIEBLER.

80. USUCAPIAO - 32008/2007 - DAGOBERTO BOSTEL-
MANN e outros x LEILA DEMARIO PEDROSO e outros - I.
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias (fl.
142). II. Intime-se.  Advs. MARCOS AURELIO DE LIMA JR..

81. ORDINARIA - 32058/2007 - ESPÓLIO DE CLÁUDIO
OPALINSKI  e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso,
antecedendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as
partes externar, no prazo de dez dias, se há interesse na compo-
sição, hipótese em que poderão formular propostas concretas
posto que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se faculta-
tiva a designação de audiência de conciliação como se vê do §
3º acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II.
Se porventura inexistir interesse na transação, poderão as par-
tes especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os
autos na seqüência para o julgamento conforme o estado do
processo (saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se.
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, KELLY CRISTINA
WORM e MARIANA ESPER NICOLETTI.

82. ORDINARIA - 32060/2007 - ESPÓLIO DE LUBOR KA-
REL PETROVSKY e outro x BANCO BAMERINDUS S/A -
conclusão da sentença de fls. 95/96... Em face ao exposto,
HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 93/94, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemente JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC. Custas e
Honorários na forma avençada.  Publique-se. registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se.  Advs. ROSANA MALHEI-
ROS GAERTNER, ARIANNA DE NICOLAI PETROVSKY
GEVAERD, LUIS OSCAR SIX BOTTON e GISELE SOLER
CONSALTER.

83. COBRANCA (ORD) - 32102/2007 - ACHILLE BALDINI
e outro x BANCO REAL S/A - I. Sobre a contestação apresen-
tada, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se.  Advs. PAULO ROBERTO GOMES, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ.

84. REINTEGRACAO DE POSSE - 32191/2007 - C&D DIS-
TRIB. DE TÍT. E VALORES MOB. LTDA x CLÉBIO DA SIL-
VA BARRETO - I. Remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. II. Intime-se. Diligencie-se.  Advs. FABIANO BINHA-
RA, FLAVIO CESAR CARNIATTO, MYRELLA BINHARA,
SILVIO BINHARA, PAOLA DANIELI COSTA, PRISCILA
HAUER e LUCIANA PASQUALIN.

85. RESSARCIMENTO - 32205/2007 - JAMINHO GRIM-
BERG x TAG COMERCIAL LTDA - conclusão da decisão de
fls. 110... Designada audiência de conciliação para o dia 15 de
julho de 2008, às09h30 Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

86. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32224/2007 - ESPÓLIO
DE RODOLFO GROCHOWICZ x BANCO BRADESCO S/A
- conclusão da sentença de fls. 88/99...Em face ao exposto e
mais o que dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado pelo ESPÓLIO DE RODOLFO GROCHOWICZ para
CONDENAR o BANCO BRADESCO S/A, ao PAGAMENTO
do diferencial apurado entre o índice aplicado pelo requerido e
o percentual que se declara devido a saber: 26,06 (TUN/87), a
ser liquidado por simples cálculo aritmético (CPC, art. 475-B),
acrescidos de juros contratuais (remuneratórios - 0,5% + TR),
e sobre o diferencial apurado, correção monetária (média arit-
mética entre o INPC eo IGP/DI, artigo 1° do Decreto 1.544/95)
a partir de fevereiro/89, data em que deveria ser creditado o
percentual (data do efetivo prejuízos), incidindo juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da citação (CC,
art. 406, c/c art. 219 do CPC). Para orientação da liquidação
por cálculo, levando em conta a existência de saldo conforme
“tabela supra” (item “6” - “Dos contratos em espécie”), obser-
ve- se que a sistemática do contrato de caderneta de poupança
implica em capitalização dos juros remuneratórios. Na atuali-
zação monetária, deverá ser observada a seguinte variação do

IPC: janeiro/89 (42,72%); março/90 (84,32%); abril/90
(44,80%); maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). Outros-
sim, CONDENO o Réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor atuali-
zado da condenação nos moldes do artigo 20, § 3° do CPC.
Observe-se que as despesas processuais não incidem no cálcu-
lo dos honorários: “Calculam-se os honorários sobre o princi-
pal os juros devidos (RT 609/106, RJTJESP 92/227, JTA 53/
21), não, porém, sobre as custas e outras despesas processuais
(JRA 89/407). Estão sujeitos a correção monetária (LCM 1°
“caput”). (apud Theotonio Negrão, nota 20?) Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.  Advs. IVAIR JUNGLOS, VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

87. BUSCA E APREENSAO - 32334/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x JCC SERV.TRANSP.CAR.LTDA ME - I. Defiro o requeri-
mento de fl. 52. Aguarde-se manifestação do autor. II. Intime-
se.  Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

88. BUSCA E APREENSAO - 32366/2007 - BANCO FINASA
S/A e outros x REINALDO ZILMO ROCHA DA CRUZ - I.
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora,
no prazo de cinco dias. II. Intime-se.  Advs. JULIANE CRISTI-
NA CORRÊA DA SILVA e JULIANE TOLEDO SANTOS
ROSSA.

89. ORDINARIA - 32380/2007 - ARNALDO DOS MARTYRES
e outros x BANCO BAMERINDUS S/A - conclusão da deci-
são de fls. 229/230... I. Acolho a emenda de fl. 228, que deverá
acompanhar a contra-fé. Retifiquem os assentamentos para cons-
tar no pólo ativo da ação ARNALDO DOS MARTYRES. Co-
munique-se ao Oficial Distribuidor. II. Defiro o desentranha-
mento dos documentos de fls. 36/190 conforme requerido no
item “a” de fl. 228. III. Cite-se a parte Ré para comparecer à
audiência a ser realizada no dia09/06/2008 às 15:00 horas,
ocasião em que será tentada a conciliação... Intime-se. Adv.
ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA.

90. COBRANCA (ORD) - 32415/2007 - CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO RIO VOLGA x ASSIS RODRIGES RIBEIRO  e outro
- Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs. MAX FERREIRA e Fátima
Maria M Medeiros Dittrich.

91. REVISAO DE CONTRATO(SUM) - 32456/2007 - ENY
DE SOUZA x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - I. Em que pese a manifestação de fls. 40 a 41, o erro
de grafia contido na publicação permitia fácil iden- tificação
inclusive porque é obrigação do procurador estar aten- to e
acompanhar o desfecho do procedimento. Não obstante, sendo
inegável a ocorrencia do erro material, mister que se republi-
que observando desta feita a exata grafia do nome do procura-
dor. II. Intime-se. Diligencie-se.  Adv. MARCELO FANCHIN.

92. SUMARIA DE COBRANÇA - 32511/2007 - EDSON DE
SOUZA BARBOSA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Defiro o pedido de suspensão do feito por ses-
senta dias.  Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO
TERRA FILHO.

93. COBRANCA (ORD) - 32562/2007 - MARICLER LEAL
PORTES e outro x BB SEGUROS - CIA DE SEG. ALIANÇA
DO BR e outro - I. O feito comporta julgamento antecipado
(art. 330, inc. I, do CPC). II. Tornem os autos conclusos para
sentença. Advs. MARTA RIBEIRO DALA COSTA, ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE SOUZA, MARCE-
LO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

94. INDENIZACAO - 32566/2007 - JOAQUIM EMILIO DE
ALMEIDA x VANDERLEI PEREIRA DE MACEDO - I. Para
o ato postergado, designo o dia 23 de junho de 2008, às 14:40
horas. II. Diligências necessárias. III. Intime-se.  Adv. DINA-
MIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO.

95. BUSCA E APREENSAO - 32634/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x NERITO FRACARO - conclusão da sentença de fls. 32/
33... Em face ao exposto HOMOLOGO por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulada e, consequentemente JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela Requerente
(CPC, art. 26). Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.  Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVILA.

96. ANULATORIA - 32647/2007 - EDALMIR JUAREZ KUSS
e outros x ÁBACO CONST. LTDA e outros - I. Não conheço
da pretensão de f. 851/854, pois carece de amparo legal. II.
Aguarde-se o decurso do prazo da certidão de publicação de f.
850, uma vez que aberta vista dos autos ao apelado para res-
posta. III. Oportunamente, cumpra-se o disposto no item “IV”
do despacho de f. 849. Int./Dil.  Advs. GERSON LUIZ WEN-
ZEL, EDSON LUIZ DA ROCHA, ROBERTO VARELA
GEWER, LUIZ FERNANDO PEREIRA, ISABELLA SANTI-
AGO DE JESUS, SILVIO BRAMBILA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA.

97. MONITORIA - 32731/2007 - IONE CHIAPETTI x NAIFI
FARAH MOUSSA - I. Ante o contido na petição de f. 47/48,
manifeste-se a embargada, no prazo de dez dias. II. Intime-se.
Diligencie-se.  Advs. CRYSTIAN PETTERSON GALANTE e
ALCINDO LIMA NETO.

98. MONITORIA - 32753/2007 - ETECLA - ESCOLA VICEN-
TINA TÉCNICA DE ENFERMAGEM x JACQUELINE LÚ-
CIA CERANTO TAPIAS - Sobre a correspondência devolvida,
fls.27, diga o autor. Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA.

99. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 32793/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x INFOCENTRO COM.PROD.P/ INFE
PAP.LTDA e outros - Retirar a parte autora a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 74,25. Advs. EVA-

RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO
KAVA.

100. BUSCA E APREENSAO - 32828/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x ALMIR JONAS MARTINS - Diga o autor sobre o ofício
de fl.34/35. Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA
VERONEZE.

101. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32869/2007 -
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x OSWALTE FAVA-
RETO - I. Ante o contido na certidão de f. 32-verso, manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias. II. Intime-se.  Diligen-
cie-se.  Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e EDUAR-
DO MALUCELLI.

102. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS - 32877/2007
- FABIANA FERNANDA DE SOUZA MATTOS DA SILVA x
OZÉIAS SANTOS  e outro - conclusão da decisão de fls. 31/
32... I. Acolho a emenda de f. 29/30. II. Cite-se a Parte Ré para
comparecer à audiência a ser realizada no dia 15 de julho de
2008, às09h10, ocasião em que será tentada a conciliação...
Intime-se.  Adv. JOSE FELDHAUS.

103. ORDINARIA - 32886/2007 - LUIZ ROBERTO LACOM-
BE SANTOS e outro x JOSÉ LEITE DO PRADO  e outros -
Providenciar a parte autora o pagamento da importância de R$
7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Adv. CRISTIA-
NO HOTZ.

104. EMBARGOS A EXECUCAO - 32924/2007 - SAMUEL
DE MESQUITA E PEREIRA e outro x INGRID KAROLINA
DEIN DUARTE - Deferido a embargada a restituição do prazo
requerido. Advs. MARIANE RIBAS DE SOUZA SBALQUEI-
RO, DANIEL HENNING, MARCIA S.BADARO, JOSE DO
CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO.

105. COBRANCA (SUM) - 32976/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SONIA ZULMIRA x EUZITA SANTOS DA COS-
TA e outros - Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 21,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

106. REINTEGRACAO DE POSSE - 32996/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x SILVANITA ALVES DO NASCIMEN-
TO - I. Ante o contido na certidão negativa retro, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.   Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

107. EMBARGOS A EXECUCAO - 33080/2008 - MARCOS
SCHWEGLER x BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL
S/A - I. Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o em-
bargante, no prazo de dez dias. II. Intime-se.  Advs. ALCEU
SCHWEGLER, JEFFERSON KAMINSKI, BLAS GOMM FI-
LHO, MARCO JULIANO FELIZARDO e CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN.

108. MEDIDA CAUTELAR - 33126/2008 - CLÁUDIO MAR-
CHAND KRUGER  e outro x BANCO ITAÚ S/A - conclusão
da decisão de fls. 148... Em face ao exposto NÃO CONHEÇO
dos embargos interpostos. Intime-se. Advs. ELISEU LUCIA-
NO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO JENSEN,
ADRIANO PICCOLI CELISNKI, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, KLAUS SCHNITZLER e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR.

109. REVISIONAL - 33132/2008 - MARLI LASKAVSKI GOU-
VEIA DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - I. O
despacho de fls. 18 a 19 não foi integralmente cumprido. Ainda
não veio aos autos a natureza jurídica da relação contratual
tampouco o real desiderato da revisão (item “II” e “III-b” - fl.
19) . De outro vértice, a certidão de fl. 23 não atende ao item
“III-c” (fl. 19) , pois reflete as ações nas quais Marli Gouveia
da Silva figura como autora quando a desiderato da delibera-
ção é saber se há ação distribuída em face da requerente, vale
dizer: na qual figura como ré. II. Faculto adequação em dez
dias (CPC, Art. 284) . Intime-se.  Adv. CRISTIANE FERRER.

110. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 33143/2008 -
RUY VILELLA GUIGUER x PRIMEIRA IGREJA BATISTA
DE CURITIBA e outro - Providenciar a parte autora o paga-
mento da importância de R$ 14,00, para posterior expedição
da(s) carta(s). Advs. ELIAS GONÇALVES DAS LUZ e RUY
VILELLA GUIGUER.

111. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 33147/2008 -
M.M. INCORPORAÇÕES S/C LTDA e outro x JOÃO MARIA
FONSECA e outro - I. Ante a manifestação expressa da parte
autora de que não irá recorrer da sentença que indeferiu a peti-
ção inicial (f. 85), defiro o pedido de dispensa do prazo recur-
sal. Assim, procedam-se às baixas e anotações necessárias e
arquivem-se. In./Dil.   Advs. RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI, SILVIO BRAMBILA e ERALDO LUIZ KUSTER.

112. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO - 33193/2008 -
FARMÁCIA E DROGARIAS NISSEI LTDA x ARAUPLAST
IND. DE PLÁSTICOS LTDA e outro - I. Sobre a contestação
apresnetada às f. 61/66, manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias. II. Intimem-se.  Advs. ANDRÉIA SALGUEIROS
SCHENFELDER SALLES, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e JOAO PAU-
LO BETTEGA DE A.MARANHAO.

113. CAUTELAR INOMINADA - 33231/2008 - STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER x TRANSPORTES WAGNER LTDA
- Providenciar a parte autora o pagamento da importância de
R$ 35,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Adv. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER.

114. COBRANCA (SUM) - 33242/2008 - LUIZ CARLOS REIS
x BANCO HSBC S.A - conclusão da decisão de fls. 18... De-
signada audiência de conciliação para o dia09 de Junho de
2008, às 15:20 horas.-.-.-.  Providenciar a parte autora o paga-
mento da importância de R$ 7,00, para posterior expedição de
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carta de citação.  Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

115. ANULATORIA - 33260/2008 - RYEB EDITORA LTDA e
outros x CROMOS EDITORA E IND.GRÁFICA LTDA e outro
- I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, anteceden-
do à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as partes
externar, no prazo de dez dias, se há interesse na composição,
hipótese em que poderão formular propostas concretas posto
que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a
designação de audiência de conciliação como se vê do § 3º
acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se
porventura inexistir interesse na transação, poderão as partes
especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos
na seqüência para o julgamento conforme o estado do processo
(saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FÁBIO ROBERTO
COLOMBO, JOAO MARCELO KERETCH e JAQUELINE
TODESCO BARBOSA DE AMORIM.

116. REVISAO DE CONTRATO(SUM) - 33278/2008 - ADIL-
SON ALVES MARTINS x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. - conclusão da decisão de fls. 61/
62... I. Ciente da interposição (fls. 45 a 60), declinando desde
já a manutenção da decisão objurgada (fls. 29 a 40) pelos seus
próprios fundamentos....III. Outrossim, considerando que ain-
da não se operou a citação, aguarde-se, sem sobrestamento do
feito, pelo prazo de dez dias,  informações quanto a eventual
efeito ativo ao agravo. Intime-se. Advs. REGINA DE MELO
SILVA e GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA.

117. REGISTRO DE TESTAMENTO - 33299/2008 - ELDA
MARIANNA NEGRETTI x ESPÓLIO DE FERRUCIO VIN-
CENZO NEGRETTI - Providenciar a parte autora o pagamen-
to da importância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s)
ofício(s). Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURÇO.

118. CARTA DE SENTENCA - 33304/2008 - SEBASTIAO
MOTA x BANCO ITAÚ S/A e outro - Deferido o pedido de
suspensão do feito por sessenta (60) dias. Adv. CARLISE ZAS-
SO POSSEBON.

119. EXECUCAO DE HIPOTECA - 33325/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x ORLANDO RALPH MACHADO CARNEIRO e
outro - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 229,50. Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

120. MONITORIA - 33330/2008 - COMECE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE AÇO LTDA x SOLDA SUL PREST.DE
SERV.LTDA - ME e outro - Retirar a parte autora a GRC, para
pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 74,25. Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.

121. ALVARA JUDICIAL - 33346/2008 - ELIANE MARCO-
LINO DA SILVA e outro x ESPÓLIO DE ILDA SILVESTRE -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. Advs. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEI-
RO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO.

122. SUBSTITUICAO DO CURADOR - 33361/2008 - CAR-
LOS EDUARDO DE PAULA x ADELINA DE JESUS DE PAU-
LA - I - Trata-se de pedido de substituição de curatela formula-
do por Carlos Eduardo de Paula. Aduz, em sintese, que é filho
de Adelina de Jesus de Paula, interditada, e cuja curadora fale-
ceu. Requer seja, em substituição, nomeado curador de sua
genitora. Parecer do MP pelo deferimento provisório do pedido
(f. 16, ainda não numerada). II - Proceda-se a numeraçao dos
autos, a partir do parecer. III - A relação de parentesco entre
autor e interdita está comprovada às f.07. A interdição e a no-
meação de Juracema de Paula como curadora, bem como o óbito
desta em 24.01.2008 pelos documentos de f.09/11. A fim de
regularizar a situação da interdita, acolho o parecer do repre-
sentante do Ministério Público, nomeio o requerente Carlos
Eduardo de Paula curador provisória de Adelina de Jesus de
Paula. Lavre-se termo. - Em seguida, intime-se o curador pro-
visório para atender a cota do MP. V - Com a resposta, reabra-
se vista ao MP, independente de conclusão. In./Dil.  Adv. ADRI-
ANA FÁTIMA DOS SANTOS.

123. DECLARATORIA - 33383/2008 - MASAMI OIKAWA
OIKAWA x UNIMED CURITIBA - conclusão da decisão de
fls. 90... I. Ciente da interposição (fls. 70 a 89), declinando
desde já a manutenção da decisão objurgada (fls. 67 a 69) pelos
seus próprios fundamentos....III. Outrossim, considerando que
ainda não se operou a citação da parte requerida aguarde-se
sem sobrestamento do feito, pelo prazo de dez dias, informa-
ções quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-se. Advs.
JOSÉ VIRGILIO CESTELO BRANCO ROCHA NETO e NEL-
SON CORDEIRO.

124. MONITORIA - 33388/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO x ORLANDO LEIVA - Retirar a parte
autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 49,50. Advs. MIEKO ITO e CHRYSTIANNE DE FREI-
TAS A FERREIRA.

125. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 33396/2008 - U.P.
ANDRADE FRANCO & CIA LTDA - ME x BANCO BRA-
DESCO S/A - conclusão da decisão de fls. 41/47... Em face ao
exposto e mais o que dos autos constam, INDEFIRO o pedido
de antecipação de tutela, DETERMINANDO que se promova
a CITAÇÃO da parte requerida para comparecer à audiência a
ser realizada no dia 30 de junho de 2008 às 14:40 horas, oca-
sião em que  será tentada a conciliação... Intime-se.-.-.-.- Pro-
videnciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição de carta de citação.  Adv. GUARACI
DE MELO MACIEL.

126. EXECUCAO - 33402/2008 - BANCO ITAÚ S/A x LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES e outro - I. Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco

dias. II. Intime-se.  Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN.

127. COBRANCA (ORD) - 33403/2008 - JOSÉ PIRES DE
OLIVEIRA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - I -
Na inicial consta como autor José Pires de Oliveira “represen-
tado por seu filho” Adão Pires de Oliveira. Todavia, no tópico
“Dos Fatos” afirma que “O Requerente na qualidade de filho e
beneficiário da vitima” (f.03), referindo-se a Adão, então “re-
presentante” do autor. Junta procuração outorgada por Adão
“representado” por José (f.09), ou seja, de forma invertida ao
que constou da inicial. Há, ainda, procuração outorgada por
José (f. 10). II - Assim, concedo o prazo de dez dias para emen-
da da inicial, devendo esclarecer quem é de fato autor, e se por
aso incapaz, a justificar representação, deve ser comprovado a
que título (termo de curatela p. ex.). Conseqüentemente, deve
ser regularizada a representação processual. Junte o requeren-
te, ainda, cópia do comprovante e pagamento do seguro DPVAT,
cuja complementação pretende. Deve, também e ante o pedido
de assistência judiciária, juntar comprovante de renda em nome
do autor. Prazo: dez dias ( CPC, art. 284). Int.  Adv. ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI  DOS SANTOS.

128. INVENTÁRIO - 33406/2008 - SANDRA MARIA ZEM e
outro x ESPÓLIO DE GABRIEL ZEM e outro - I. Defiro a
Assistência Judiciária, ressaltando a ADVERTÊNCIA contida
no artigo 4°, § 1°, da Lei 1.060/50, no que tange a possibilida-
de de condenação ao pagamento de décuplo da custas proces-
suais na hipótese de insinceridade das alegações. II. Nomeio a
requerente para exercer a função de inventariante, sob compro-
misso a ser prestado no prazo de cinco (5) dias, de bem e fiel-
mente desempenhar o cargo. III. Comparecendo o inventarian-
te para a assinatura do termo, será devidamente intimado em
cartório para que apresente no prazo de vinte (20) dias, as pri-
meiras declarações sob pena de extinção. Intime-se. Advs.
ERENI INES CASARIN e THIAGO CASARIM DA SILVA.

129. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 33408/2008 -
CLÁUDIO MARTINOWSKI x BRASIL TELECOM S/A - I.
Considerando o pedido de gratuidade processual, comprovem
os autores a impossibilidade de pagamento das custas proces-
suais, juntando comprovante de renda. II. Intime-se. Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

130. BUSCA E APREENSAO - 33410/2008 - BANCO BMC
S/A x REGINALDO PRESTES DE OLIVEIRA - I. Emende o
autor a inicial juntando ao autos documento ou histórico do
veículo junto ao Detran. II. Intime-se Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DA-
NIELE DE BONA.

131. INTERDICAO - 33411/2008 - SOLANGE LUCIO LIS-
BOA CHAVES e outros x SEBASTIÃO LUCIO - conclusão da
decisão de fls. 39... Designada audiência de interrogatório para
o dia 12 de maio de 2008, às09h15. Ao autor para retirar a
GRC, referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça para cum-
primento do mandado, no valor de R$ 49,50.- Advs. JORGE
DURVAL DA SILVA, ALEXANDRE MARTINS e ALESSAN-
DRO RAVAZZANI.

132. DESPEJO - 33421/2008 - MONTE CASTELLO HOTÉIS
LTDA e outro x ALESSANDRO FAOT - conclusão da senten-
ça de fls. 70/73... III. Ante o exposto, e com fundamento no art.
267, IV e 295, III, ambos do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO
INICIAL. Custa e FUNREJUS pagos (f.02 e 69). Oportuna-
mente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.
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AILTON NUNES DA SILVA 0152 040002/0000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0030 024901/0000
AIRTON SAVIO VARGAS 0061 031373/0000
ALCEU CONCEICAO MACHADO N 0091 034914/0000
ALCEU GIESE 0067 032513/0000
ALCEU MACHADO FILHO 0091 034914/0000
ALDO JOSE DE PAULA 0004 011341/0000
ALESSANDRO DONIZETHE DE S 0015 020094/0000
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 0099 035694/0000
ALEXANDRE BROWN PALMA 0040 027029/0000
ALEXANDRE FREDERICO B SCH 0027 023956/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0018 021061/0000
ALINE BORGES LEAL 0114 036923/0000
ALINE FABIANA CAMPOS PERE 0107 036328/0000
AMARILIO H LEAL DE VASCON 0017 020757/0000
AMAURY S. RAMOS 0006 013900/0000

AMILTON FERREIRA DA SILVA 0041 027071/0000
ANA CRISTINA COLETO 0045 027257/0000
ANA CRISTINA H XAVIER 0045 027257/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0162 041926/0000
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0107 036328/0000
ANA LETICIA DIAS ROSA 0064 031938/0000
ANA LUCIA FRANÇA 0014 018933/0000
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0085 034689/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0046 027499/0000
ANDRE ABREU DE SOUZA 0076 033750/0000
ANDRE JOYCE CUNHA 0064 031938/0000
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0091 034914/0000
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0075 033677/0000
ANDREIA CUNHA 0004 011341/0000
ANDREIA MARINA LATREILLE 0045 027257/0000
ANEZIO DOS SANTOS 0060 031248/0000
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0041 027071/0000
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0007 014286/0000
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 0112 036658/0000
ANTENOR C PENTEADO 0002 008005/0000

0012 017435/0000
ANTONIO APARECIDO ALVES C 0021 021926/0000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0076 033750/0000
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0042 027178/0000
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 0141 039304/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0013 018659/0000

0129 037908/0000
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 0029 024359/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0008 014577/0000
ANTONIO PEREIRA DOS SANTO 0133 038171/0000
ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 0054 029390/0000
ARNI DEONILDO HALL 0050 028440/0000

0068 032694/0000
ARTHUR CARLOS DA ROCHA MU 0023 022298/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0055 030024/0000

0065 031984/0000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0002 008005/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0160 041717/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0002 008005/0000
CAMILA RIBEIRO CARAMUJO M 0111 036608/0000
CARLO RENATO BORGES 0097 035521/0000
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0033 025615/0000
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0077 033770/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0084 034515/0000
CARLOS HENRIQUE HADDAD 0133 038171/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0074 033462/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0057 030272/0000

0135 038230/0000
0139 038712/0000
0141 039304/0000
0142 039309/0000
0146 039574/0000
0147 039703/0000

CARLOS ROBERTO STEUCK 0058 031009/0000
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0154 040175/0000
CELSO HILGERT JUNIOR 0012 017435/0000
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0009 015353/0000
CESAR ANTONIO AGUILAR RIO 0037 026718/0000
CESAR EDUARDO ZILIOTTO 0041 027071/0000
CESAR RICARDO TUPONI 0165 042029/0000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0054 029390/0000
CICERO JOSE ALBANO 0076 033750/0000
CILENE MARIA SKORA 0028 023997/0000
CINTHIA PARPINELI 0022 022232/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0128 037862/0000
CLAUDIA LOPES BORIO 0027 023956/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 018933/0000
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0063 031574/0000
CLAUDIR LIZOT 0066 032497/0000
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0113 036696/0000
CLEUSA MARIA GIARETTA 0016 020543/0000
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0088 034795/0000
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0029 024359/0000
CRISTIANE FERNANDES 0025 023617/0000

0054 029390/0000
0140 038761/0000

CRISTINA SAKURA IWATA 0025 023617/0000
CRYSTIANE LINHARES 0150 039876/0000
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0087 034769/0000
DALVA MARIA MACHADO 0056 030221/0000
DANIEL HACHEM 0053 029244/0000

0074 033462/0000
0126 037724/0000

DANIELE DE BONA 0121 037158/0000
0130 037983/0000

DANIELE DIAS DOS REIS 0100 035727/0000
DANIELE NEVES POPIKA 0061 031373/0000
DANUSA FELIZ 0165 042029/0000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0056 030221/0000
DEISI LACERDA 0085 034689/0000
DEIVA LUCIA CANALI 0088 034795/0000
DEMETRIO BEREHULKA 0066 032497/0000
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0051 029055/0000
DEMOCLES PAULO MACHADO 0056 030221/0000
DEMOCRITO A. M. MACHADO 0056 030221/0000
DENISE T. BACK 0098 035681/0000
DENIZE RAMOS 0139 038712/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0130 037983/0000

0167 042277/0000
0168 042319/0000
0177 043330/0000

DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0037 026718/0000
DIVANIL MANCINI 0012 017435/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0001 002067/0000
DOUGLAS DOS SANTOS 0011 017205/0000
EDDY CLEBBER DALSSOTO 0106 036322/0000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0079 034149/0000
EDGAR LUIZ DIAS 0008 014577/0000
EDINO NUNES DE FARIA 0029 024359/0000
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0004 011341/0000
EDSON FELIPE MUCHOLOWSI 0083 034423/0000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0074 033462/0000
EDUARDO EDEZIO COLZANI 0036 026683/0000

EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0048 027646/0000
0088 034795/0000
0117 037047/0000

EDUARDO MELLO 0029 024359/0000
0064 031938/0000

EDUARDO OLEINIK 0055 030024/0000
ELCI BOZZA 0013 018659/0000
ELCIO KOVALHUK 0076 033750/0000
ELEMAR BUETTGEN 0056 030221/0000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0096 035298/0000
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0076 033750/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0137 038542/0000
ELVO BERTO 0002 008005/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0120 037155/0000
EMERSON LUIZ LAURENTI 0074 033462/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0039 026874/0000
EMIR CALLUF FILHO 0029 024359/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0166 042043/0000
ERALDO LUIZ KUSTER 0119 037098/0000
ERASMO FELIPE ARRUDA JR 0041 027071/0000
ERENI INES CASARIN 0057 030272/0000
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0070 033097/0000
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0097 035521/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 0085 034689/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0024 022307/0000

0030 024901/0000
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0073 033326/0000
EVELI MARIA PEDROLLO 0175 043046/0000
FABIANA R. MORESCO 0137 038542/0000
FABIANO FREITAS MINARDI 0087 034769/0000
FABIO ANDRE CHEDID SILVES 0011 017205/0000
FABIULA SCHMIDT 0165 042029/0000
FARID MAIRA TROG 0023 022298/0000
FERNANDA ALTVATER 0064 031938/0000
FERNANDA LAURINO RAMOS 0122 037224/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0091 034914/0000
FERNANDO CHIN FEI 0041 027071/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0108 036539/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0145 039547/0000
FILIPE ALVES DA MOTA 0070 033097/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0146 039574/0000
FLAVIA RAMOS BETTEGA 0050 028440/0000

0068 032694/0000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0151 039897/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0065 031984/0000
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0045 027257/0000
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0037 026718/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0129 037908/0000
GELSON AREND 0002 008005/0000
GELSON BARBIERI 0051 029055/0000
GELSON LUIS CHAICOSKI 0081 034204/0000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0077 033770/0000
GEONIR E. FONSECA VINCENS 0050 028440/0000
GERSON LUIZ WENZEL 0178 043896/0000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0074 033462/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0063 031574/0000
GILBERTO MARCHIORO 0030 024901/0000
GILSON GOULART JUNIOR 0036 026683/0000
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0023 022298/0000
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0064 031938/0000
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0004 011341/0000
GUILHERME MASAITI HIRATA 0007 014286/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0105 036301/0000

0148 039814/0000
HAROLD COLLIN JUNIOR 0020 021581/0000
HELCIO XAVIER DA SILVA JU 0005 013510/0000
HELIO DO AMARAL 0011 017205/0000
HELIO FERNANDES 0021 021926/0000
HERCULES LUIZ 0041 027071/0000
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0047 027643/0000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0026 023941/0000
IGO IWANT LOSSO 0144 039451/0000
IGOR TADEU GARCIA 0076 033750/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0085 034689/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0034 026330/0000
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0120 037155/0000
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0037 026718/0000
IZABELLE M SEMIGUEN L TUR 0015 020094/0000
JACEGUAY F DE LAURINDO RI 0006 013900/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0154 040175/0000
JAIR MOSCARDINI 0002 008005/0000
JAMIL HADDAD JUNIOR 0133 038171/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0048 027646/0000
JANAÍNA DE CASSIA ESTEVES 0166 042043/0000
JANAINA GIOZZA 0105 036301/0000

0148 039814/0000
JANAINA ROVARIS 0076 033750/0000
JAQUELINE T.SANTOS LISOTT 0073 033326/0000
JEAN CARLOS SIQUEIRA KASP 0088 034795/0000
JEANNE D. C. L. NAREZI 0038 026757/0000
JOÃO CÂNDIDO C. PEREIRA F 0138 038700/0000
JOAO CASILLO 0074 033462/0000
JOAO HERBETH MARTINS COST 0095 035215/0000
JOAO MARCELO KERETCH 0025 023617/0000
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 0008 014577/0000
JOAO SERGIO RAUSIS 0080 034194/0000
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0025 023617/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 0008 014577/0000
JOHNSON SADE 0014 018933/0000
JONAS CARVALHO GOULART 0035 026651/0000
JONAS GOULART 0035 026651/0000
JORGE AFFONSO PROLIK 0123 037272/0000
JORGE CLARO BADARO 0053 029244/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0037 026718/0000
JORGE LUIZ MOHR 0095 035215/0000
JOSAFAT LITVIN 0028 023997/0000
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE A 0179 043897/0000
JOSE ANTONIO VALE 0015 020094/0000

0052 029169/0000
JOSE BASILIO GUERRART 0136 038324/0000
JOSE DE JESUS GONCALVES B 0011 017205/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0128 037862/0000
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0069 032981/0000
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JOSE DO CARMO BADARO 0053 029244/0000
JOSE FELDHAUS 0039 026874/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0009 015353/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0065 031984/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0011 017205/0000
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0018 021061/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0002 008005/0000
JOSE VIDOTTI 0021 021926/0000
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0019 021518/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0127 037764/0000
JOSIANE GODOY 0004 011341/0000
JOSUE DYONIZIO HECKE 0041 027071/0000
JULIANA ANGELIKA U. S. CZ 0026 023941/0000
JULIANA MENDES MARTINS 0032 025031/0000
JULIANE ISABEL PIENAK BAS 0059 031204/0000
JULIANE ROSSA 0102 035926/0000
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS 0089 034827/0000
JULIANO LAGO SEBBEN 0089 034827/0000
JULIANO MICHELS FRANCO 0085 034689/0000
JULIANO VALENTE 0021 021926/0000
JULIO CEZAR RODRIGUES 0043 027195/0000
JUSSARA LIMA DE OLIVEIRA 0007 014286/0000
KARINA S DE OLIVEIRA 0049 028312/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0121 037158/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0130 037983/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0114 036923/0000

0159 041699/0000
0161 041735/0000
0164 042003/0000

KATIA REGINA GROCHENTZ 0021 021926/0000
KELIAN BORTOLINI LIMA 0157 041363/0000
KIYOSHI ISHITANI 0001 002067/0000
KLAUS SCHNITZLER 0090 034882/0000
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0119 037098/0000
LAURA GARBACCIO VIANNA 0052 029169/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0002 008005/0000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0049 028312/0000
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0117 037047/0000
LEANDRO YASUO KIMURA 0014 018933/0000
LEILA CECILIA VIDAL 0095 035215/0000

0104 036188/0000
LEONCIO BELON 0065 031984/0000
LEONDINA ALICE MION PILAT 0087 034769/0000
LETICIA DA COSTA LEITE MA 0107 036328/0000
LETICIA LACERDA DE OLIVEI 0163 041993/0000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0125 037464/0000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0176 043182/0000
LUCI R DAMAZIO 0113 036696/0000
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0052 029169/0000
LUCIANA PEREZ 0007 014286/0000
LUCIANE LOPES ALVES 0115 036924/0000

0132 038146/0000
LUCIANO MICHALXUK 0120 037155/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0024 022307/0000

0079 034149/0000
0090 034882/0000

LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0102 035926/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0076 033750/0000
LUIZ ALBERTO DALCANALE 0006 013900/0000
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0077 033770/0000

0134 038173/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0045 027257/0000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0004 011341/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 021926/0000

0129 037908/0000
LUIZ CARLOS FRANCO 0101 035852/0000
LUIZ CARLOS MARINONI 0029 024359/0000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0042 027178/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0024 022307/0000
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI 0109 036571/0000
LUIZ HECKE 0103 036081/0000
LUIZ HENRIQUE GUIMARÃES H 0154 040175/0000
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0015 020094/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0105 036301/0000

0148 039814/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0020 021581/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0007 014286/0000
MARCAL C. MARQUES 0039 026874/0000
MARCELO DE BORTOLO 0084 034515/0000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0047 027643/0000
MARCELO LOPES SALOMAO 0030 024901/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0059 031204/0000

0062 031556/0000
MARCELO OLIVA MURARA 0023 022298/0000

0101 035852/0000
MARCELO PACHECO PIROLO 0109 036571/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0169 042336/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0051 029055/0000

0118 037066/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0048 027646/0000

0050 028440/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0063 031574/0000
MARCIA S BADARO 0053 029244/0000
MARCO ANTONIO VOLPON 0029 024359/0000
MARCO VENICIUS CAPARELLI 0008 014577/0000
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0080 034194/0000
MARCOS AURELIO N. MACHADO 0011 017205/0000
MARCOS HENRIQUE P. BASILI 0076 033750/0000
MARCOS J R  SALAMUNES 0101 035852/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0170 042715/0000
MARCUS VINICIUS RIBEIRO D 0087 034769/0000
MARIA CRISTINA RUDEK 0004 011341/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0061 031373/0000
MARIA LÚCIA DE QUEIROZ 0026 023941/0000
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 0015 020094/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0115 036924/0000

0132 038146/0000
MARIZ MENDES MAY 0004 011341/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0013 018659/0000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0017 020757/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0007 014286/0000

0013 018659/0000
MAURICIO KAVINSKI 0102 035926/0000

MAURO CURY FILHO 0061 031373/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0061 031373/0000
MAXIMILINO NAGL GARCEZ 0050 028440/0000
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 0073 033326/0000
MICHEL LUIZ PADILHA 0051 029055/0000

0118 037066/0000
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0045 027257/0000
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0122 037224/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0066 032497/0000
MURILO CELSO FERRI 0116 036958/0000

0120 037155/0000
NADYR ZIMMERMANN 0010 016137/0000
NATANAEL GORTE CAMARGO 0154 040175/0000
NEIDE MARIA MARTINS 0120 037155/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0131 038083/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0098 035681/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0008 014577/0000
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0072 033246/0000
NEY ROSA BITTENCOURT 0004 011341/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0004 011341/0000
OLDEMAR MARIANO 0004 011341/0000
OLGA GUALBERTO 0004 011341/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0074 033462/0000
PATRICIA CASILLO 0074 033462/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0044 027229/0000

0071 033213/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0016 020543/0000
PAULO CESAR FACHIM 0046 027499/0000
PAULO CESAR TORRES 0125 037464/0000
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0018 021061/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0042 027178/0000
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 0004 011341/0000
PAULO KENESEBECK 0014 018933/0000
PAULO MACARINI 0162 041926/0000
PAULO NALIM 0029 024359/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0094 035148/0000

0134 038173/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0013 018659/0000
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0021 021926/0000
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0094 035148/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0064 031938/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0009 015353/0000
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0085 034689/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0158 041402/0000
RAFAEL MARQUARDT 0047 027643/0000
RAFAELO FONTANA 0023 022298/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0087 034769/0000
REGIANE  ANTUNES DEQUECHE 0137 038542/0000
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0073 033326/0000
REGIANE YUKIE TIBA 0016 020543/0000
REGINA TANIA BORTOLI 0045 027257/0000
REGINALDO BAITLER 0092 035010/0000
REINALVO FRANCISCO DOS SA 0086 034737/0000
RENATA MARACCINI FRANCO 0091 034914/0000
RENATO LOYOLA DE CAMARGO 0046 027499/0000
REYNALDO ESTEVES 0093 035061/0000
RICARDO ALEXANDRE DE FREI 0020 021581/0000
RICARDO BAITLER 0092 035010/0000
RICARDO JANCOSKI 0123 037272/0000
RICARDO PREZUTTI 0043 027195/0000
RICARDO RODOLFO BORN 0006 013900/0000
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0029 024359/0000
ROBERTO A. BUSATO 0004 011341/0000
ROBERTO CORREA DE MELLO 0020 021581/0000
ROBINSON LEON DE AGUERO 0123 037272/0000
RODRIGO FERREIRA 0158 041402/0000
RODRIGO GARCIA SANT,ANNA 0054 029390/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0156 040774/0000
RODRIGO RAMATIS LORENCO 0054 029390/0000
RODRIGO SILVETRI MARCONDE 0070 033097/0000
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0039 026874/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0029 024359/0000
ROGERIO G THOME 0032 025031/0000
ROLF PETERMANN 0041 027071/0000
RONALDO MARTINS 0080 034194/0000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0155 040419/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0135 038230/0000

0142 039309/0000
0156 040774/0000
0171 042978/0000
0172 042984/0000
0173 042990/0000
0174 042998/0000

RUBENS BENCK 0009 015353/0000
RUBENS IGNACIO DE SOUZA R 0034 026330/0000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0132 038146/0000
SABRINA M. MARTINS 0137 038542/0000
SADI BONATO 0108 036539/0000
SAMANTHA DE M. SADE 0014 018933/0000
SAMIR EL HAJJAR 0011 017205/0000
SAMIR THOME 0007 014286/0000

0032 025031/0000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0069 032981/0000
SANTIAGO LOSSO 0022 022232/0000
SELMA A. R. GARCIA 0139 038712/0000

0149 039835/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 0003 009387/0000
SERGIO SCHULZE 0014 018933/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0075 033677/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0074 033462/0000
SIMARA ZONTA 0085 034689/0000
SIMONE BORELLI LIZA 0015 020094/0000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0074 033462/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0074 033462/0000
SIRLEIDE HASENAUER 0153 040081/0000
SUELI A. Q. MIYAMOTO 0012 017435/0000
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0021 021926/0000
TANIA ANDREIA MITISUZAWA 0021 021926/0000
TATIANA KALKO 0024 022307/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0014 018933/0000

0114 036923/0000
TEREZINHA RESENDE CARULA 0124 037283/0000
THAIS PRETTI 0104 036188/0000

THAYNA KARIM POZZOBOM 0074 033462/0000
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0123 037272/0000
VALDINEI SANTOS SILVA 0082 034267/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0018 021061/0000
VALERIA DEL VIGNA ALMEIDA 0045 027257/0000
VANESSA GOMES ALVES BORGE 0097 035521/0000
VANESSA NOGUEIRA C. SILVE 0074 033462/0000
VICENTE GANTER DE MORAES 0021 021926/0000
VILMOR PICCOLOTO 0143 039372/0000
VILSON STALL 0097 035521/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0110 036578/0000
VITORIO KARAN 0006 013900/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0062 031556/0000

0063 031574/0000
WALTER JOSE DE FONTES 0031 024915/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0030 024901/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0079 034149/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0090 034882/0000
WASHINGTON YAMANE 0055 030024/0000

0065 031984/0000
0143 039372/0000

WILMAR ALVINO DA SILVA 0016 020543/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0025 023617/0000
ZORAIDE BATISTELA 0032 025031/0000

1. ORDINARIA-2067/0-AZOLEIDE DAROS MESQUITA
TOZETT x ALVARO DOS SANTOS NORTE E S/M.- Aguar-
dem-se os autos em cartório pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme requerido ás fl.677.Int.-Advs. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA e KIYOSHI ISHITANI-.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL-8005/0-JAQUELINE GIO-
VANAZ DE LIZ x MASSA FALIDA DE VIDRACARIA CO-
META DO PARANA LTDA- 1.Não há previsão legal para ho-
mologação de contas por parte do Juizo e é desnecessária tal
homologação para fins de habilitação perante o Juioz falimen-
tr, motivo pelo qual indefiro o pedido de homologação pleitea-
do ás fls.471.Comprove a credora que se encontra habilitada
perante o Juizo falimentar, ante o contido ás fls.471.Encaminhe-
se cópia da conta de fls.457/469 ao Juizo falimentar.Int.-Advs.
ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT, GELSON AREND, JAIR
MOSCARDINI, ELVO BERTO, BRAZILIO BACELLAR
NETO, BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, JAIR MOS-
CARDINI, LAURI JOAO ZAMBONI, JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK e ANTENOR C PENTEADO-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-9387/0-LUIS HEN-
RIQUE CUNHA x CANTIREI CANTINA ESCOLAR LTDA.-
Intimação pessoal do autor, para que promova o andamento do
feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv.
SERGIO ANTONIO CAVET-.

4. REPARACAO DE DANOS-11341/0-MARIUZA APARECI-
DA HARROTE x ISDRALIT S/A. IND. E COMERCIO e ou-
tro- Dê-ciência da cópia do chque juntado  ás fls.574 á reque-
rente e intime-se pessoalmente a advogada Mariz Mendes May
para se manifestar a respeito do recebido do valor representado
pelo referido cheque.Int.-Advs. OLGA GUALBERTO, MARIZ
MENDES MAY, PAULO HENRIQUE MARTINHAGO, AN-
DREIA CUNHA, ALDO JOSE DE PAULA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, LUIZ CARLOS CHECOZZI, NEY ROSA
BITTENCOURT, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A.
BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, MARIA CRISTI-
NA RUDEK, JOSIANE GODOY e GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO-.

5. DEPOSITO-13510/0-H M ADMINIST DE CONSORCIOS
S/C x EDGAR LUIZ  HUTTNER-Aguarde-se no arquivo pro-
visório até ulterior manifestação dos interessados.Int. -Advs.
HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR e ADEODATO JOSE
ALBERTO TAVARES-.

6. INVENTARIO/ARROLAMENTO-13900/0-CEZAR RIBAS
RUAS E OUTRA x SIMAO LEITE RUAS-APENSO AOS
AUTOS Nº. 20.583 - Cumpra-se a decisão de fls.141 - -Advs.
VITORIO KARAN, JACEGUAY F DE LAURINDO RIBAS,
LUIZ ALBERTO DALCANALE, AMAURY S. RAMOS e RI-
CARDO RODOLFO BORN-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-14286/0-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A x SELEME COM E REP DE MA-
DEIRAS e outros- Manifestem-se as partes sobre o oficio de
fls.361/364.Int.-Advs. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, LUCI-
ANA PEREZ, JUSSARA LIMA DE OLIVEIRA KADRI, ANNA
PAOLA SOARES QUADROS, GUILHERME MASAITI HI-
RATA YENDO e SAMIR THOME-.

8. COBRANCA ORDINARIA-14577/0-COND CONJ RES
FAZENDINHA x ELIZABETH REGINA HARTMANN- Ma-
nifeste-se o autor.Int.-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
JOEL ANTONIO BETTEGA JR, MARCO VENICIUS CAPA-
RELLI, EDGAR LUIZ DIAS, JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

9. REPARACAO DE DANOS-15353/0-J R TRANSPORTES
LTDA x ANTONIO CESAR MOURA- Aguarde-se pelo prazo
de 60 (sessenta) dias.Int.-Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO, PLINIO LUIZ
BONANCA e RUBENS BENCK-.

10. INVENTARIO/ARROLAMENTO-16137/0-MARIA CAR-
MEN MORENO DELGADO x JOSE DIAS DELGADO- Di-
gam os demais interessados.Int.-Adv. NADYR ZIMMER-
MANN-.

11. INDENIZACAO-17205/0-EDSON ROBERTO LOBO x
ALMIRO PEDROSO DE OLIVEIRA-Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,  no valor de
R$.2.000,00. -Advs. SAMIR EL HAJJAR, FABIO ANDRE
CHEDID SILVESTRE, HELIO DO AMARAL, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, HELIO DO AMARAL, DOUGLAS DOS
SANTOS, MARCOS AURELIO N. MACHADO e JOSE DE

JESUS GONCALVES BAMBIL-.

12. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-17435/0-FERRAZ
E MANCINI LTDA CONST CIVIS x JAHU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº.29.659 - Ma-
nifeste-se o exequente, quanto ao  prosseguimento do feito.Int.
-Advs. CELSO HILGERT JUNIOR, DIVANIL MANCINI,
ANTENOR C PENTEADO e SUELI A. Q. MIYAMOTO-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-18659/0-BANCO
ITAU S/A x SANTA CRUZ CONSTRUTORA OBRAS LTDA
e outros- Dê-se ciência as partes, quanto á decisão de
fls.129.Int.-Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, MARLUS JORGE DOMINGOS,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e ELCI BO-
ZZA-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-18933/0-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA-APENSO AOS AU-
TOS Nº. 21.028 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Parana, com as nossas homenagens. de estilo.Int. .-Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, LE-
ANDRO YASUO KIMURA, SERGIO SCHULZE, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, JOHNSON SADE, SAMANTHA
DE M. SADE e PAULO KENESEBECK-.

15. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20094/0-PENEDO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO-APEN-
SO AOS AUTOS Nº. 20.279 - Intime-se o  exequente, para
indicar o endereço da executada.Após apreciarei o pedido de
fls.554. Int.-Advs. LUIZ OTAVIO MONASTIER, JOSE AN-
TONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE DE S. VALE,
IZABELLE M SEMIGUEN L TURKIEWICZ, MARIA SILVIA
DE OLIVEIRA e SIMONE BORELLI LIZA-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-20543/0-DORIS
DIONE TALAMINI PIERIN x DALLA RENOVADORA DE
PNEUS LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº. 21.529 -Aguardem
os autos em cartório pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
conforme requerido á fl.255.Int.-Advs. PAULA ROBERTA PI-
RES, CLEUSA MARIA GIARETTA, WILMAR ALVINO DA
SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-.

17. DESPEJO-20757/0-NELSON SENFF CORPORACOES
LTDA x SERGIO ZACARIAS- Manifeste-se o autor.Int.-Advs.
AMARILIO H LEAL DE VASCONCELLOS e MAURICIO
ANDRADE DO VALE-.

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21061/0-RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA E HILDA MARIA MUNHOZ DA e outro x
BANCO ITAU S/A-Arquivem-se, observando as formalidades
legais. Int. -Advs. PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEI-
ROS, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-21518/0-VERONI-
CA MICHELANGELI DALA ROSA x JOAO PAULINO LUD-
GERO DA SILVA- Intime-se a exequente para, em 05 (cinco)
dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv.
JOSELIA APARECIDA KUCHLER-.

20. MONITORIA-21581/0-ADAMAR OF NEW JERSEY INC
x ESPOLIO DE MIHAI NICOLAE- Ciente dos documentos
juntados ás fls.362/368.Dado o tempo decorrido, informe o cre-
dor se já foi concluido o inventário do espólio de Minhai
Nicolae.Em caso de negativo, informe o credor por que não
procede nos termos do art.1017 do CPC junto ao Juizo do
inventário.Int.-Advs. ROBERTO CORREA DE MELLO, RI-
CARDO ALEXANDRE DE FREITAS, MANOEL CARLOS DA
SILVA, HAROLD COLLIN JUNIOR e AFONSO CESAR DIAS
COLLIN-.

21. SUMARIA-21926/0-PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A x JONAS MENDES SOBRINHO e outro-Manifeste-se
sobre a certidão de fls.240- verso.Int. -Advs. ANTONIO APA-
RECIDO ALVES COTA, TANIA ANDREIA MITISUZAWA,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, PAULO VIRGILIO DE C. CAN-
TERGIANI, JULIANO VALENTE, KATIA REGINA GRO-
CHENTZ, HELIO FERNANDES, JOSE VIDOTTI, VICENTE
GANTER DE MORAES e SUNAMITA LINDSAY COELHO-
.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-22232/0-DIRCE
SCHEIBE ALVES CORDEIRO x PAULO CESAR GONCAL-
VES DE SIQUEIRA e outros- Manifeste-se o exequente.Int.-
Advs. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI-.

23. ORDINARIA-22298/0-SERGIO DALGALLO x NETCOR
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
e outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.567 - verso.Int. -
Advs. MARCELO OLIVA MURARA, RAFAELO FONTANA,
ARTHUR CARLOS DA ROCHA MULLER, FARID MAIRA
TROG e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

24. REVISIONAL DE CONTRATO-22307/0-HELITON KO-
WALSKI e outro x BANCO ITAU S/A- Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos.Oficie-se ao Sr.Relator,
informando que foi mantida a decisão agravada e que a agra-
vante juntou cópia da petição do agravo de instrumento na data
de03.03.2008.Aguarde-se a decisão do Agravo de
Instrumento.Int.-Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TATIANA KALKO e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

25. ORDINARIA-23617/0-ISABEL CRISTINA DE FREITAS
e outros x MARCOS EPP e outro-Manifeste-se o requerente,
quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. CRISTIANE
FERNANDES, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, YOSHIHI-
RO MIYAMURA, CRISTINA SAKURA IWATA e JOAO MAR-
CELO KERETCH-.
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26. SUMARIA-23941/0-CONDOMINIO EDIFICIO COLINA
D ALENÇON x DIONISIO STEFANI E OUTROS-Designo o
dia03/06/08 às 15:30 horas, para a realização da  primeira pra-
ça do bem penhorado.Inexistindo arrematante, fica  designado
o dia 16/06/2008, às 15:30, horas para a realizaçao da  segunda
praça.A parte interessada retirar edital e o  prepararo das custas
do Sr.  Oficial de Justiça.Int.. -Advs. HUMBERTO RIBEIRO
DE QUEIROZ, MARIA LÚCIA DE QUEIROZ e JULIANA
ANGELIKA U. S. CZERNY-.

27. MONITORIA-23956/0-AVANÇO FOMENTO COMERCI-
AL LTDA x ROBSON ALBUQUERQUE- Ante a certidão de
fls.145-verso, manifeste-se a parte requerente.Int.-Advs. ALE-
XANDRE FREDERICO B SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES
BORIO-.

28. ARROLAMENTO-23997/0-ARY DE JESUS SILVA e ou-
tro x MARIA JOSE DA SILVA GAISSLER-APENSO AOS
AUTOS Nº. 26.375 - Aguarde-se pelo prazo de  30 (trinta) dias.-
Advs. JOSAFAT LITVIN e CILENE MARIA SKORA-.

29. INVENTARIO-24359/0-MUNIRA CALLUF SALOMAO
e outro x ESPOLIO DE ANTONIO SALOMAO- Manifeste-se
sobre a resposta da Carta Precatoria. Int.-Advs. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE, LUIZ CARLOS MARINONI, EDINO NU-
NES DE FARIA, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO,
PAULO NALIM, EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO, MARCO ANTONIO VOLPON e EMIR
CALLUF FILHO-.

30. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24901/0-ILDA SI-
MONE BATISTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ante o contido ás fls.480/529, manifeste-se a parte
requerida.int.-Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, MARCE-
LO LOPES SALOMAO, GILBERTO MARCHIORO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-24915/0-MAURICIO
ANTONIO SOUZA x CARREFOUR ADMI.DE CARTOES
COMERCIO E PARTI. LTDA- Ante o contido ás fls.490/491,
intime-se o Banco do Brasil para que informe a este Juizo o
destino da importância relativa ao cheque de nº.182 acompa-
nhada da petição de fls.490/491, e dos documentos de fls.478/
479.Int.-Advs. WALTER JOSE DE FONTES e ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO-.

32. ORDINARIA-25031/0-MAIR TEREZINHA BAPTISTA
LACERDA x RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS- Ma-
nifeste-se o requerido, quanto ao pedido de fls.416.Int.-Advs.
SAMIR THOME, ROGERIO G THOME, ZORAIDE BATIS-
TELA e JULIANA MENDES MARTINS-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-25615/0-ALDI CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x MARILIANE BRANCO
ANACLETO-Manifeste-se o exequente, quanto ao  prossegui-
mento do feito.Int. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

34. ORDINARIA-26330/0-BRASILSAT HARALD S/A x APRI-
LE INTERNACIONAL FORWARDING AGENTS BRASIL-
Cumpra-se o despacho exarado á fl.243.(Antes de apreciar o
exceção de pré-executividade de  fls.164/187, esclareca a exe-
cutada qual é o seu endereço, eis que o endereço que consta ás
fls.164 diverge do endereço constante na procuração ás
fls.188).Int.-Advs. IRINEU PALMA PEREIRA e RUBENS
IGNACIO DE SOUZA RODRIGUES-.

35. CURATELA-26651/0-ELOI GOULART x CONSUELO
PEIL SHWONKE- Da análise do contido às fls. 181/183, veri-
fica-se que enquanto a interditada estava em Curitiba havia
despesa mensal de R$ 750,00 com a Casa de Apoio Zocante
Ltda, que representava a maior parte da despesa da requerida.
Como ao viajar para Porto Alegre a interditada passou a dividir
um apartamento com sua irmã Elba, em tese deveria ter havido
reduçâo significativa das despesas mensais, o que não ocorreu,
pois fazendo uma média das remessas enviadas a Porto Alegre
(R$ 10.785,10 em09 meses), verifica-se que a despesa mensal
no período de março a dezembro de 2006 foi de aproximada-
mente R$ 1.198,34. Esclareça assim a curadora da interditada
o motivo pelo qual não houve redução significativa das despe-
sas com a ida da interditada para Porto Alegre, já que não havia
mais necessidade de desembolsar mensalmente R$ 750,00 com
a Casa de Apoio Zocante e as despesas mensais com alimenta-
ção da interditada não ultrapassaram no período em exame a
R$ 496,64, bem como os gastos mensais com medicamentos e
cosméticos não ultrapassaram a R$ 94,77 e R$ 107,83, respec-
tivamente. Int. -Advs. JONAS CARVALHO GOULART e JO-
NAS GOULART-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-26683/0-SEPAC
SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x RUFOPLAST
COMERCIO E EMBALAGENS LTDA-Manifeste-se o exe-
quente, quanto ao  prosseguimento do feito.Int. -Advs. ADRI-
ANA E CORREA, GILSON GOULART JUNIOR e EDUAR-
DO EDEZIO COLZANI-.

37. NOTIFICACAO JUDICIAL-26718/0-OLGA ROSA LARA
e outro x THELMA RITA MARTINS e outros-Ao Sr. Escrivao
para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 34,30.-
Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO
AGUILAR RIOS, IVAN SZABELIM DE SOUZA, FREDERI-
CO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA e JORGE DURVAL DA
SILVA-.

38. INDENIZACAO-26757/0-LUIZ TERCEIRO GIL BERNA-
BE E OUTROS x PAULO EMILIO VILLEIA TALARICO-Re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado  do
Parana, com as nossas homenagens. -Advs. ADAUTO RIVA-
ELTE DA FONSECA e JEANNE D. C. L. NAREZI-.

39. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26874/0-MARCOS
IRINEU DA SILVA e outro x CONDOMINIO RESIDENCIAL

VILA LOBOS-Manifeste-se sobre a certidão de fls.107-
verso.Int. -Advs. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO., JOSE
FELDHAUS, MARCAL C. MARQUES e EMERSON LUIZ
VELLO-.

40. BUSCA E APREENSÃO-27029/0-BOXTOP LTDA x ORI-
ON AUTOCENTER LTDA-Intimação pessoal do autor, para
que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena
de extinção do feito.Int. -Adv. ALEXANDRE BROWN PAL-
MA-.

41. REGRESSIVA-27071/0-AGF BRASIL SEGUROS S/A x
METALURGICA LEOGAR S/A e outro- Ante o contido á fl.536,
manifestem-se as partes.Int.-Advs. JOSUE DYONIZIO HE-
CKE, ROLF PETERMANN, AMILTON FERREIRA DA SIL-
VA, ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO, HERCULES
LUIZ, FERNANDO CHIN FEI, CESAR EDUARDO ZILIOT-
TO e ERASMO FELIPE ARRUDA JR-.

42. MED. CAUTELAR DE EXI. DE DOC.-27178/0-UBIRA-
TAN DA SILVA BATISTA x BANCO REAL S/A-A parte inte-
ressada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Advs.
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE
BEREHULKA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

43. MONITORIA-27195/0-PAULO HAZIME OZAKI x AUTO
EXPRESS CENTER LIMITADA- Manifeste-se a embargante
acerca da impugnação de fls.55/58, no prazo de 10 (dez)
dias.Int.-Advs. RICARDO PREZUTTI e JULIO CEZAR RO-
DRIGUES-.

44. SUMARIA-27229/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DE. ARY SALDANHA DA CUNHA x MARCOS AURELIO
KONOPKA e outro-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$. 98,01.-Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

45. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-27257/0-DATASUL
COMPUTADORES LTDA x SANCOL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº. 29.479 - Informem as
partes se desejam produzir mais alguma prova neste feito.Int.-
Advs. MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, A.M. CARMEN ZANCHI, AN-
DREIA MARINA LATREILLE, VALERIA DEL VIGNA AL-
MEIDA, REGINA TANIA BORTOLI, ANA CRISTINA H
XAVIER, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e ANA CRIS-
TINA COLETO-.

46. INDENIZACAO-27499/0-WILSIANE VILELA TONEGA-
WA x BRASIL TELECOM S/A- Manifete-se a exequente, quan-
to a informação de fls.241.Int.-Advs. RENATO LOYOLA DE
CAMARGO GONCALVES, PAULO CESAR FACHIM e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

47. SUMARIA-27643/0-CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO
CIVICO x ILSE KLARA STEIN-Manifeste-se o exequente,
quanto ao  prosseguimento do feito.Int. -Advs. RAFAEL MAR-
QUARDT, HUDSON CAMILO DE SOUZA e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-.

48. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-27646/0-AQUILINO SI-
MON e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a
exequente, quanto a petição de fls.272/274.Int.-Advs. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

49. SUMARIA-28312/0-COND. EDIF. VICTORIA PLACE
RESIDENCE x MASILDA HAIDE ROLIM DE MOURA-
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do
feito.Int.-Advs. KARINA S DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-.

50. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-28440/0-EZIR
BRUNO GARBOZZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Ao preparo das custas do Contador no valor de R$.26,79.-Advs.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E. FONSECA VINCEN-
SI, MAXIMILINO NAGL GARCEZ, FLAVIA RAMOS BET-
TEGA, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e ADYR
RAITANI JUNIOR-.

51. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-29055/0-CON-
DOMINIO MORADIAS MALIBU x J C CRUZ & CIA LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº. 34.319 - Ante o contido ás fls.339/
341 dou provimento aos embargos de  declaração de fls.336/
337, para que conste ainda como ponto controvertido a ser ob-
jeto de prova o seguintes: f) se A.J.Mendes foi sub-empreitada
pela ré contratou diretamente com o autor.No mais, aguarde-se
o decurso do prazo para oferecimento de quesitos pelas
partes.Int.-Advs. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA,
GELSON BARBIERI, MICHEL LUIZ PADILHA e MARCIA
MONTALTO ROSSATO-.

52. MONITORIA-29169/0-SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x UP LTDA e outros-Manifeste-se o
autor.Int.-Advs. LUCIANA CALVO P. WOLFF, LAURA GAR-
BACCIO VIANNA e JOSE ANTONIO VALE-.

53. REVISAO DE CONTRATO-29244/0-LUIZ ALBERTO BE-
PPLER x BANCO BRADESCO S/A-Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,  no valor de
R$.2.100,00.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S
BADARO, JORGE CLARO BADARO e DANIEL HACHEM-.

54. ARROLAMENTO-29390/0-NAPOLEAO DO NASCIMEN-
TO e outros x ESPOLIO DE JUVELINA STOCK DO NASCI-
MENTO- 1. Como assentado à fl. 130, o rito de arrolamento
pressupõe a participação de todos os herdeiros, maiores e ca-
pazes, o que não ocorre nos autos, já que o herdeiro Valdir
Nascimento não está representado por advogado. Assim, o pre-
sente feito deve observar o rito do inventário. Promovam-se as
anotações necessárias na autuação, distribuição e demais as-
sentamentos, inclusive sobre o fato de que o presente processo
abrange os bens e direitos deixados pelo falecimento de Juvelina

Stock do Nascimento e Napoleão do Nascimento. 2. Apresenta-
das as primeiras declarações às fis. 107/113, deverá a inventari-
ante promover a citação (não mais intimação) do herdeiro referi-
do e da Fazenda Pública Estadual, na forma do art. 999 do CPC.
Expeça-se precatória. Int -Advs. ARLETE T DE ANDRADE
KUMAKURA, CEZAR RODRIGO MOREIRA, CRISTIANE
FERNANDES, RODRIGO GARCIA SANT,ANNA BEVILA-
QUA e RODRIGO RAMATIS LORENCO-.

55. -30024/0-ESPOLIO DE FRANCISCO JOAO ANGHINONI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº. 31.141 - Manifeste-se a parte interessada ao prosseguimento
do feito.Int.-Advs. EDUARDO OLEINIK, WASHINGTON YA-
MANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

56. INDENIZACAO-30221/0-MOSSANIK REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA x ATACADO JOINVILLE LTDA-
Somente será possivel a realização de pericia contábil após o
encerramento da pericia grafotécnica, nos termos do art.392 do
CPC.Ressaltar que quesitos sumplementares somente podem
ser ofertados até a entrega do laudo pericial.Assim, ante o con-
tido ás fls.1067/1069, informe a autora se deseja oferecer mais
algum quesito a ser respndido pelo perito grafotécnico ou
não.Em caso, positivo, terá o prazo de 10 (dez) dias para ofere-
cer quesitos, para se encerrar de uma vez a pericia
grafotécnica.Int.-Advs. DEMOCLES PAULO MACHADO,
DALVA MARIA MACHADO, DEMOCRITO A. M. MACHA-
DO, DARIANE MARQUES MARTINELLI e ELEMAR BU-
ETTGEN-.

57. -30272/0-MIRIAM GUNCHOR CARDOSO x BANCO DO
BRASIL S/A- Manifeste-se a parte interessada quanto ao pros-
seguimento do feito.Int.-Advs. ERENI INES CASARIN e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

58. MONITORIA-31009/0-DINO COMERCIO DE VIDROS
LTDA. x VIDRACARIA ROTATIVA LTDA.-Manifeste-se so-
bre a certidão de fls.86- verso.Int. -Adv. CARLOS ROBERTO
STEUCK-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31204/0-ELMAR
MERTIN e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se
sobre a certidão de fls.73- verso.Int. -Advs. JULIANE ISABEL
PIENAK BASSI e MARCELO LUIZ DREHER-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31248/0-ARY PA-
VESI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exe-
quente, quanto ao  prosseguimento do feito.Int. -Adv. ANEZIO
DOS SANTOS-.

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31373/0-EVERTON
STELLE e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS S/C LTDA.- Manifeste-se a requerida Aw acerca do pe-
dido de fls.261.Int.-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31556/0-MELITA
LEMKE x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls.101- verso.Int. -Advs. VOLNEI LEANDRO KOT-
TWITZ e MARCELO LUIZ DREHER-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31574/0-EDUAR-
DO CORREIA FILHO (ESPOLIO) x BANCO DO BRASIL S/
A-Manifeste-se sobre a certidão de fls.102- verso.Int. -Advs.
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE
SCHWARZ, GEVERSON ANSELMO PILATI e MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

64. ORDINARIA-31938/0-G.T. TRADING IMPORT. E EX-
PORT. LTDA-EPP x NUTRILATINA LABORATORIOS
LTDA.- Tendo em vista o parcial bloqueio de valores efetivado
junto ao Sistema BacenJud, mediante o protocolo retro, mani-
feste-se a Exequente, em05 (cinco) dias.Int.-Advs. ANDRE
JOYCE CUNHA, FERNANDA ALTVATER, GIORGIA CRIS-
TIANE PACHECO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-31984/0-NEZIO
FACHINA x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AU-
TOS Nº. 32.582 -Renova-se a intimação de fls.62  - (Muito
embora a   manifesação de fls.52/53, o julgamento destes em-
bargos depende  diretamente do referido  agravo interposto nos
autos da  execução.Assim, concordando o embargado expres-
samente com o pedido aqui inicialmente deduzido, deve pro-
mover a desistência junto ao Tribunal, do processamento do
referido recurso que interpôs.Após, a comunicação formal, do
Tribunal, a respeito do deslinde do referido recurso, será este
processo julgado).Int.-Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ
PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, WASHING-
TON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

66. DECLARATORIA-32497/0-BRASILIA CHIARENTIN LI-
ZOT- Indefiro o pedido de fis. 72/73, eis que o mesmo nao
encontra amparo legal. Incumbe ao advogado, eis que é sua
atribuição, descrever por escrito no que consistiram a alegada
pressão moral, psicológica e pessoal de alguns dos filhos. Au-
diência de justificação não tem a finalidade de complementar o
conteúdo da petição inicial e não serve de sucedâneo para cor-
rigir falhas da petição inicial, eis que incumbe ao advogado
observar os requisitos do art. 282 do CPC na elaboração da
petição inicial, em especial o inciso III do referido art. 282.
Concedo assim à autora o derradeiro prazo de 10 dias para dar
cumprimento ao determinado às fls. 64. Int. -Advs. DEME-
TRIO BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e
CLAUDIR LIZOT-.

67. INVENTARIO-32513/0-JESSICA DE PAULA PEDRO x
ESPOLIO DE LUIS CARLOS PEDRO- Manifeste-se o inven-
tariante, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv. ALCEU
GIESE-.

68. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-32694/0-ESPOLIO DE IDA-
LINO RINALDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 88,30.-Advs. ARNI DEONIL-
DO HALL e FLAVIA RAMOS BETTEGA-.

69. CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-32981/0-CRUISER
LINHAS AEREAS LTDA x AV IND. AERON DE ACESS HIDR
E ELETR. LTDA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.121 -
verso.Int. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR-.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-33097/0-VALDIR
ANTONIO VERGULINO x SUL AMERICA E PREVIDEN-
CIA S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.33.851 -  Digam as partes,
quanto a proposta dos honorários periciais.Int.-Advs. FILIPE
ALVES DA MOTA, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR e RO-
DRIGO SILVETRI MARCONDES-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-33213/0-CONDOMINIO
EDIFICIO ANAVILHANAS x JOAO DAS GRACAS QUIRI-
NO e outro- Manifeste-se o autor.Int.-Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-33246/0-EUFRA-
ZIO SILVEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Ao prepa-
ro das custas do Contador no valor de R$. 27,48.-Adv. NEY
FABIANO KNAUBER BRANDAO-.

73. COBRANCA ORDINARIA-33326/0-APARECIDA EDIR
DOS SANTOS RODRIGUES x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO e outros-Aguarde-se pelo prazo
de  30 (trinta) dias. -Advs. JAQUELINE T.SANTOS LISOTTI,
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA, MELISSA ABRAMOVI-
CI PILOTTO MATTIOLI e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

74. EXECUÇÃO-33462/0-BANCO BRADESCO S/A. x CONS-
TRUTORA NAVE LTDA. e outros-APENSO AOS AUTOS Nº.
39.949 - Ao preparo das custas no valor de R$.  67,20.-Advs.
DANIEL HACHEM, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, EMERSON LUIZ LAURENTI, SIMONE ZONARI
LETCHOCOSKI, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA CASILLO, VANESSA NOGUEIRA C. SILVEIRA
MOTA, THAYNA KARIM POZZOBOM, SILVANA ELEUTE-
RIO RIBEIRO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, OSNILDO PACHECO JUNIOR e GERSON MASSIGNAN
MANSANI, DALTON ANTONIO S. GABARDO-.

75. BUSCA E APREENSÃO-33677/0-OUROPLAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CACEA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA- Manifeste-se o autor.Int.-
Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANDREA CRISTIA-
NE GRABOVSKI-.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33750/0-
UNIBANCO  - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x G
JACOMINI & CIA LTDA e outros- Cumpra-se integralmente a
decisão de fls.164.(Aguarde-se no arquivo provisório até ulte-
rior manifestação dos interessados).Int.-Advs. ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBA-
NO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, MARCOS HENRIQUE P. BASILIO e
IGOR TADEU GARCIA-.

77. MED. CAUTELAR DE EXI. DE DOC.-33770/0-LEVI
JOSE MONTEIRO x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se
o autor.Int.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO
GONÇALVES-.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34101/0-
SALVATORE LAUREANTI x ESTEVAO LUIZ FONSECA
SAITA e outros- Manifeste-se o exequente.Int.-Adv. ACIR FI-
LIPAKE-.

79. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34149/0-JEFERSON
LUIZ ANDRADE x BANCO ITAU S/A.- Cumpra-se a decisão
de fls.133.(Aguarde-se a  remessa dos autos da execução hipo-
tecária noticiada á fl.115 e dos  respectivos embargos, já que as
parte informaram nesta data a existência de decisão do Juizo
da 7ª Vara Civel do Foro Central desa Comarca reconhecendo a
conexão entre as ações e a prevenção deste Juizo, com posteri-
or apensamento dos referidos autos e conclusão).Int.-Advs.
EDEMAR FRITZ JUNIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

80. INDENIZACAO-34194/0-EUNICE APARECIDA GIARO-
LA SANGALETTI x BANCO BRADESCO S/A. e outros- Ar-
quivem-se os autos, facultando-se ao Sr.Escrivão promover o
respectivo cumprimento da sentença, relativamente ás custas
processuais.Int.-Advs. RONALDO MARTINS, MARCOS AN-
TONIO NUNES DA SILVA e JOAO SERGIO RAUSIS-.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-34204/0-ALFREDO
VILCEK e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a certidão
de fls.66-verso, manifestem-se as partes.Int.-Adv. GELSON
LUIS CHAICOSKI-.

82. CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-34267/0-MA-
RINA CORREA RAUBER e outro x BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A.- Intime-se a parte requerente para pro-
mover o prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias.Int.-Adv.
VALDINEI SANTOS SILVA-.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34423/0-
ESCAVASUL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.-EPP x
INDUSTRIA E COMERCIO DE RAÇOES ZANINI LTDA. e
outros-Intimação pessoal do autor, para que promova o anda-
mento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do
feito.Int. -Adv. EDSON FELIPE MUCHOLOWSI-.

84. COBRANCA-34515/0-CARRIER VEICULOS LTDA. x
SRT SERVIÇOS EM REDE DE TELECOMUNICAÇOES
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LTDA.-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$.
23,79.-Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
MARCELO DE BORTOLO-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34689/0-
BANCO RURAL S/A. x MOINHO CARLOS GUTH S/A. e
outros-APENSO AOS AUTOS Nº. 41.001 -  Recebo os embar-
gos para discussão, com suspensão do curso da
execução.Certifique-se naqueles autos.Intime-se a parte embar-
gada para impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.Int. -Advs.
IGUACIMIR G FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MI-
CHELS FRANCO, ESTEVAO RUCHINSKI, ANA LUIZA DE
PAULA XAVIER, DEISI LACERDA e PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO, ALEXANDRE LASKAS DOMIN-
GUES-.

86. ORDINARIA-34737/0-MARIA DO CARMO CANONICI
PADULLA x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o exe-
quente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv. REINAL-
VO FRANCISCO DOS SANTOS-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-34769/0-FERNAN-
DO ROCHA DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante
o depósito de fls.117, recebo a impugnação de fls.55/67.Mani-
feste-se o credor em 15 (quinze) dias acerca da referida
impugnação.Int.-Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUN-
DES, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, FABIA-
NO FREITAS MINARDI, LEONDINA ALICE MION PILATI
e MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA-.

88. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-34795/0-ZACHA-
RIAS KOZELINSKI x BANCO DO BRASIL S/A-Arquivem-
se os autos, com as cautelas e anotações de estilo. Int. -Advs.
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, DEIVA LUCIA CANALI,
JEAN CARLOS SIQUEIRA KASPRZAK e EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34827/0-
CILE TEREZINHA TOLEDO OGG x EDITORA GRAFICA
MILEART LTDA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.67  -
verso.Int. -Advs. JULIANE TOLEDO DOS SANTOS e JULI-
ANO LAGO SEBBEN-.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34882/0-
BANCO BANESTADO S/A x LIA HELENA PACHECO BAS-
SARA ANTUNES e outro- Aguarde-se o retorno da Carta Pre-
catória, como requerido.Int.-Advs. KLAUS SCHNITZLER,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34914/0-
EMPRESA DE AGUA OURO FINO LTDA. x FERREIRA &
NASCIMENTO LTDA. e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ALCEU MACHADO
FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO
NETO e RENATA MARACCINI FRANCO-.

92. DESPEJO-35010/0-ADRIANA DE FREITAS SOUZA x
ROGERIO DA SILVA- Manifeste-se a parte requerente sobre
os interesses no prosseguimento do feito.Int.-Advs. REGINAL-
DO BAITLER e RICARDO BAITLER-.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35061/0-
ASSOCIACAO BANESTADO x CONEXAO X3 COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA e outro-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.90 - verso.Int. -Adv. REYNALDO ESTEVES-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-35148/0-OSVALDE-
CIR APARECIDO BALESTRI x BANCO DO BRASIL S/A-
APENSO AOS AUTOS Nº. 36.469 - Manifete-se a parte inte-
ressada quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Advs. PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES e PAULO ROBERTO GO-
MES, VICTOR GERALDO JORGE-.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-35215/0-CREFISA
S/A-CREDITO FINANC. INVESTIMENTOS x ROBSON
AUGUSTO BIALLE-Trata-se de ação de Execução de Titulo
Judicial movida por CREFISA S/A - Credito Financiamento e
Investimento, contra Robson Augusto Bialle, ambos já qualifi-
cados nos presentes autos.Ante a manifestação de fls.86/87,
HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e
legais efeitos o acordo entabulado pelas partes, relativo á pre-
sente ação.De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO
(art.269, III do CPC).Custas já preparadas.Baixas
necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. LEILA CECILIA VIDAL,
JORGE LUIZ MOHR e JOAO HERBETH MARTINS COS-
TA-.

96. ARROLAMENTO-35298/0-RAGNHILD GABBE BOR-
GOMANERO e outros x ESPOLIO DE GUIDO BORGOMA-
NERO- Intime-se a inventariante para, em05 (cinco) dias, jun-
tar aos autos a matricula atualizada do imóvel.Int.-Advs. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO-.

97. INDENIZACAO-35521/0-CLEUSA MARIA MARTINS x
BANCO DO BRASIL S/A-I.Recebo o recurso de Apelação em
ambos os efeitos (art.520, CPC).Á apelada para contra-arrazo-
ar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs.
CARLO RENATO BORGES, VILSON STALL, VANESSA
GOMES ALVES BORGES, ACACIO CORREA FILHO e ES-
TEVAO LOURENCO CORREA-.

98. SUMARIA-35681/0-A.R.GUIMARAES E CIA LTDA x
MERCUR S.A- Dê-ciência pelo prazo de 10 (dez) dias á re-
querida dos cálculos de fls.186/193.Int.-Advs. NEWTON JOSE
DE SISTI, ADEMAR ANTUNES DA COSTA e DENISE T.
BACK-.

99. ARROLAMENTO SUMARIO-35694/0-CELY PERRONE
PEREIRA DA COSTA e outros x ESPOLIO DE IDA RESSET-

TI PERRONE- Intime-se a inventariante para juntar a partilha
amigável, observando a adjudicação de fls.52.Int.-Adv. ALES-
SANDRO MARCOS BRIANEZI-.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35727/0-
REGINA CELIA ROSTOCK x DALCI PARANHOS MESQUI-
TA-A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Adv. DANI-
ELE DIAS DOS REIS-.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35852/0-
CHEVRON BRASIL LTDA e outro x AUTO POSTO TSJ LTDA
e outros-Manifeste-se sobre a certidão de fls.145 - verso.Int. -
Advs. MARCOS J R  SALAMUNES, MARCELO OLIVA
MURARA e LUIZ CARLOS FRANCO-.

102. SUMARIA-35926/0-EMERSON GALDINO DE OLIVEI-
RA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ciência á parte autora
do contido á fl.117, devendo ela esclarecer se tem interesse em
produzir a prova pericial determinada.Int.-Advs. JULIANE
ROSSA, MAURICIO KAVINSKI e LUIS FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

103. INVENTARIO-36081/0-ANA MARIA VIEIRA GUIMA-
RAES  e outros x ESPOLIO DE BENEDITO GUIMARAES
FILHO  e outro-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, que-
rendo, valor a pagar R$. 93,94.-Adv. LUIZ HECKE-.

104. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-36188/0-CREFISA
S/A-CREDITO FINACIAM. E INVESTIMENTOS x VERONI-
CA NOGA RODRIGUES- A parte interessada retirar o oficio
(1).Int.-Advs. LEILA CECILIA VIDAL e THAIS PRETTI-.

105. BUSCA E APREENSÃO-36301/0-BANCO ITAÚ S/A x
MARIA REGINA AMARO- Defiro o pedido de fls.41.Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

106. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-36322/0-JEAN WILLIAM
FAISST x DEBORAH APARECIDA SIMONETTI LIMA-De-
firo o pedido de fls.39.A parte interessada retirar os oficios (2).
-Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-.

107. ORDINARIA-36328/0-ANTONIO CELIO MOLOTO
MARTINS x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVI-
DENCIA PRIVADA- Sobre a certidão lançada á fl.145-verso,
manifestem-se os interessados.Int.-Advs. ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA, LETICIA DA COSTA LEITE MAIA e
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-.

108. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36539/0-
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
PROF. x JOSE CARLOS LEPKA RIBEIRO e outro-Manifes-
te-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
SADI BONATO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

109. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-36571/0-BA-
RAT COMERCIO DE CARNES LTDA x G.G. COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES DE GENEROS ALIM.-APENSO AOS
AUTOS Nº. 36.879 -  Antes de ser deferida a citação por edital
é necessário que a autora esgote as diligências para localização
da parte requerida junto ao órgãos como Receita Federal, com-
panhias telefônicas, de eletricidade, dentre outros.Assim, inti-
me-se a autora para dar prosseguimento ao feito.Int.-Advs.
MARCELO PACHECO PIROLO e LUIZ FERNANDO MON-
TAGNIERI SERAFIM-.

110. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36578/0-
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x SA-
TCO TRADING S/A e outros- A parte interessada retirar o ofi-
cio (1).Int.-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

111. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36608/0-
NELSON ROBERTO MULLER x MARIA JOANA AMARO-
Tendo em vista o intimo valor encontrado para penhora, cujo
desbloqueio já determinei, mediante protocolo em anexo, ma-
nifeste-se a parte exequente, em05 (cinco) dias, sobre o pros-
seguimento do feito.Int. -Adv. CAMILA RIBEIRO CARAMU-
JO MORAES-.

112. DESPEJO-36658/0-UMBELINO GONÇALVES x JAMIR
REFATTI e outro-Intime-se a ilustre advogada, mediante pu-
blicação no DJ, para que restitua os autos em cartório, em 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do Código de
Processo Civil.Int. -Adv. ANNA PAULA DE ARAUJO GOES-
.

113. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36696/0-
MARLUS RAYMUNDO DAMAZIO x TOP AVESTRUZ CRI-
AÇÃO E COMÉRCIO IMPOR. E EXPORT.- A parte interes-
sada retirar o oficio (1).Int.-Advs. LUCI R DAMAZIO e CLE-
BER DE PAULA BALZANELI-.

114. DEPOSITO-36923/0-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JAELCIO RAMOS DE OLIVEIRA-Manifeste-se o requerente,
quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. ALINE BOR-
GES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

115. BUSCA E APREENSÃO-36924/0-BANCO DIBENS S/A
x SUELY BARBOSA DA CRUZ-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.70- verso.Int. -Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e LUCIANE LOPES ALVES-.

116. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36958/0-
BANCO BRADESCO  S/A x ROSANA KNABBEN PERIN
SORIA- Sobre a certidão lançada á fl.70-verso, manifeste-se o
exequente.Int.-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

117. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-37047/0-ATILIO
GILIOLI e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Não houve omis-
são na decisão de fls.62 para os fins do art.535, inciso II, do
CPC, eis que o fato de serem os credores beneficiários da Jus-

tiça Gratuita não impede que seja imputado aos mesmos o pa-
gamento das custas processuais.Mas, a exigibilidade de tal ver-
ba deverá observar o disposto no art.12 da Lei nº.1.060/50.Int.-
Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI e EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES-.

118. USUCAPIAO-37066/0-ANTONIO LUIZ CARVALHO
PAES- Aguarde-se o julgamento do agravo interposto.Int.-Advs.
MICHEL LUIZ PADILHA e MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO-.

119. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37098/0-
SOCIEDADE EANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) x RODRIGO PAES BARROS CARSTENS- Manifeste-
se  o executado sobre o contido á fl.40, em05 (cinco) dias.Int.-
Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA-.

120. REPETICAO DO INDEBITO-37155/0-WILSON SEBAS-
TIÃO DE SOUZA x BANCO FINASA S/A- Ante o contido ás
fls.70/71, informem as partes em quanto tempo poderão juntar
aos autos os documentos solicitados pelo perito.Int.-Advs.
LUCIANO MICHALXUK, NEIDE MARIA MARTINS, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ISABELLA SANTIAGO
DE JESUS e MURILO CELSO FERRI-.

121. DEPOSITO-37158/0-B.V FINANCEIRA S.A C.F.I x ULIS-
SES POLI-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIE-
LE DE BONA-.

122. BUSCA E APREENSÃO-37224/0-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO S/A x FELIPE CALAZANS DOS
SANTOS DE CASTRO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. MILTON GUILHERME
SCLAUSER BERTOCHE e FERNANDA LAURINO RAMOS-
.

123. USUCAPIAO-37272/0-JOAREZ SOFISTE DE SOUZA x
ESPOLIO DE MARTIN PROLIK e outro-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ROBINSON
LEON DE AGUERO, ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA,
RICARDO JANCOSKI e JORGE AFFONSO PROLIK-.

124. INTERDICAO-37283/0-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x LUCIANA DA COSTA RI-
BEIRO- Manifeste-se a parte autora sobre a petição do
Sr.Perito.Int.-Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA-.

125. BUSCA E APREENSÃO-37464/0-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NACIEL RI-
BEIRO DE OLIVEIRA- 1. Considerando que a alienação fidu-
ciária já se encontra registrada junto ao Detran, penso não me-
recer acolhimento o pedido deduzido às fls. 62 de “bloqueio”
do automóvel junto àquela autarquia, já que não se revela qual-
quer interesse prático na medida. Vale dizer, existindo o regis-
tro da alienação fiduciária em garantia junto ao prontuário do
automóvel no Detran, qualquer terceiro que venha adquiri-lo
do demandado não poderá alegar desconhecimento da referida
restrição de propriedade, revelando-se assim a inutilidade do
“bloqueio” pretendido. Necessário se ressaltar ainda que even-
tual apreensão judicial do veículo deve-se realizar por meio de
oficial de justiça, e não por parte das Polícias Rodoviária ou
Militar. Indefiro, pois, o pedido deduzido às fls. 41/42. 2. Ma-
nifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre o prosseguimento
do feito. Int. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

126. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-37724/0-BANCO
ITAU S.A x NJB PAC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA e outros-
APENSO AOS AUTOS  Nº.39.355 -  Indiquem as provas que
pretendem produzir, esclarecendo a finalidade.Int. -Adv. DA-
NIEL HACHEM, ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-.

127. EMBARGOS DE TERCEIROS-37764/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x CON-
JUNTO RESID MORADIAS VILAS NOVAS - COND V-Ao
preparo das custas no valor de R$. 66,75.-Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-.

128. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37862/0-
MERCADOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x CONSTRU-
TORA PINHÃO LTDA e outro-Manifeste-se sobre a certidão
do Senhor Oficial de Justiça, para o complemento das custas
no valor de R$.119,85, na Agência 3482 - contra corrente
00526-5, tendo como titular Sr.Oficial Eduardo Arcie Filho.Int.
-Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-.

129. ORDINARIA-37908/0-MASSA FALIDA DE BOSCA S/
A TRANSP. COMER. E REPRESE x BANCO ITAU S.A- 1. A
petição de embargos declaratórios de fis. 329/332, muito em-
bora protocolizada na data de 14.01.08, somente fora juntada
aos autos em 19.03.08, o que se deve ao fato de o ilustre Advo-
gado da requerida ter retirados os autos de cartório na data de
11.01.08, somente os devolvendo em06.03.08, consoante cer-
tificado á fl. 208. No entanto, deve a escrivania observar, no
futuro, que em se tratando de prazo comum às partes, os autos
devem permanecer em cartório, salvo a hipótese prevista no
art. 40, §2°, do CPC. 2. De qualquer forma, conheço dos em-
bargos de declaração apresentados, já que tempestivos, mas
nego-lhes acolhimento, porquanto inexistente a apontada omis-
são. Na verdade, o que pretende a parte embargante com o re-
ferido recurso é modificar o entendimento consignado na deci-
são embargada, o que somente é possível pela via recursal ade-
quada, no caso a do agravo. Rejeito, portanto, os embargos
declaratórios opostos, mantendo-se integralmente a decisão
hostilizada. Sobre o contido ás fls.209 e seguintes, manifeste-
se a parte autora, em 10 (dez) dias.Int.-Advs. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

130. BUSCA E APREENSÃO-37983/0-BANCO PANAMERI-

CABO S/A x NILTON CURY JORGE- Ante o pedido de fls.51/
52 apresente o requerente estimativa do valor do veiculo alie-
nado fiduciariamente.Int.-Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

131. BUSCA E APREENSÃO-38083/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x LUCILA MARIA FCHAEFER- 1. Incumbe ao
requerente guardar o veículo apreendido em local adequado
para evitar deterioração do mesmo. O mínimo que se espera é
que o veículo esteja em local coberto, protegido de intempéri-
es, para evitar a depreciação do veículo. 2. Não é possível ser
deferido o pedido de fis. 33/34 nesta fase processual, eis que a
consolidação da posse somente pode ocorrer se não houver o
pagamento integral da dívida por parte do requerido, como fa-
culta o § 2° do art. 3° do Decreto-Lei n° 911/69. E, até o mo-
mento o requerido sequer foi citado e nada consta que tenha
tomado conhecimento da execução da liminar. 3. Antes de apre-
ciar o pedido de citação por edital do requerido, oficle-se à
empresa CLARO de telefonia celular para fins de localização
do paradeiro do requerido, bem como à Brasil Telecom. Int. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

132. BUSCA E APREENSÃO-38146/0-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x RAUFE DA SILVA-Manifeste-se sobre a certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça, para o complemento das cus-
tas no valor de R$.250,00..Int. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e
LUCIANE LOPES ALVES-.

133. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38171/0-
ANTONIO DONIZETE DA SILVA x CATTALINI TRANSPOR-
TES LTDA- 1. O agravo retido de fis. 152/156 é cópia do agra-
vo que consta nos embargos à execução em apenso e que foi
apreciado nesta data. 2. Indefiro o pedido de fis. 151, eis que
ante a nova redação dada ao art. 655 do CPC pela Lei n° 11.382/
2006, a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro
em especie ou em depósito ou aplicação em instituição finan-
ceira, sem que precise o credor diligenciar sobre a existência
de outros bens em nome do devedor. Além do mais, sequer in-
dicou a executada bens que poderiam garantir a execução, li-
mitando-se apenas a se insurgir quanto à penhora em contas
correntes e em aplicaçöes financeiras. Não há assim que se fa-
lar em infração ao art. 620 do CPC, quando a executada sequer
indica bens passíveis de constrição judicail. Sequer indicou a
executada uma conta ou aplicação financeira sobre a qual de-
veria recair o bloqueio previsto no art. 655-A do CPC. 3. Tendo
em vista que esta Vara Cível já vem trabalhando com o sistema
“Bacen-Jud” e com a versão 2.0, versão em tese superior à ver-
são 1.0, defiro. oor ora, em caráter experimental, o pedido de-
duzido às fis. 90/91. Int.-Advs. CARLOS HENRIQUE HAD-
DAD, JAMIL HADDAD JUNIOR e ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS-.

134. SUMARIA COBRANCA-38173/0-JOSE PACHOLAK e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Antes de apreciar o pedido
de aplicação de multa diária formulado ás fls.112/113, intime-
se o requerido para no prazo de 30
(trinta) dias juntar aos autos os documentos indicados ás fls.114/
123, sob pena de sanção prevista no art.359 do CPC.Int.-Advs.
PAULO ROBERTO GOMES e LUIZ ALBERTO GONÇAL-
VES-.

135. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38230/0-ALBERTO CIRI-
NO DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A
parte interessada retirar o Alvará de nº.744/2008, que se en-
contra-se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil,  á
disposição do Senhor Advogado.Int. -Advs. BEATRIZ GON-
ÇALVES STOPPA

136. COBRANCA-38324/0-DÉA GOMES PEREIRA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do Contador no
valor de R$. 30,23.-Advs. JOSE BASILIO GUERRART e ACA-
CIO CORREA FILHO-.

137. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38542/0-MARIA
OTÍLIA RODRIGUES MENEGAZ e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 181-
verso.Int. -Advs. SABRINA M. MARTINS, FABIANA R.
MORESCO, REGIANE  ANTUNES DEQUECHE e ELIONO-
RA HARUMI TAKESHIRO-.

138. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38700/0-
BUILDING ENGENHARIA LTDA x DANIELE CRISTINA DO
PRADO-Ao preparo das custas no valor de R$. 12,90.-Adv.
JOÃO CÂNDIDO C. PEREIRA FILHO.-.

139. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38712/0-ESPÓLIO DE
SEBASTIÃO PRESTES CARNEIRO x BANCO DO BRASIL
S/A-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$. 24,02.-
Advs. SELMA A. R. GARCIA, DENIZE RAMOS e CARLOS
MURILO PAIVA-.

140. INTERDICAO-38761/0-MARINA APARECIDA RIBEI-
RO x JOSE APARECIDO RIBEIRO- Manifeste-se a parte au-
tora, sobre a petição do Sr.Perito.Int.-Adv. CRISTIANE FER-
NANDES-.

141. SUMARIA DE COBRANCA-39304/0-ALBERTINA
MARIA DE JESUS  e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.203/204, resguarda-
dos eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Advs. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO e CARLOS MURI-
LO PAIVA-.

142. COBRANCA ORDINARIA-39309/0-ADALTO KRESSIN
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.161/162, resguardados eventuais interesses de
terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-



170170170170170 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

143. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-39372/0-
HAMILTON PINTO STOCCO  e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A- A parte interessada retirar os documentos
desentranhados.Int.-Advs. VILMOR PICCOLOTO e WA-
SHINGTON YAMANE-.

144. MEDIDA CAUTELAR-39451/0-IGO IWANT LOSSO  e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- A parte interessada retirar
o oficio (1).Int.-Adv. IGO IWANT LOSSO-.

145. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39547/0-ADALBER-
TO PICOLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o
executado para efetuar o pagamento das custas, referente ao
incidente. Int. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-.

146. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-39574/0-JOSÉ
LUIZ VIEZZI x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre
a certidão de fls.49 - verso.Int. -Advs. CARLOS MURILO
PAIVA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

147. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-39703/0-CLEUDE-
TE KRUKOSKI x BANCO DO BRASIL S/A-Como o executa-
do não apresentou impugnação fundamentada ao pedido, nem
tampouco indicou qual o valor que entenderia devido, incide a
multa de 10% prevista no art.475-J do CPC sobre o saldo ainda
devedor e as custas da execução.Fixo, ainda, honorários advo-
caticios no percentual de 10% da divida.Intime-se o executado
desde logo ao pagamento espontâneo do saldo devedor apura-
do, sob pena de penhora e do acréscimo das custas da respecti-
va diligência á divida.Int. -Adv. CARLOS MURILO PAIVA-.

148. REINTEGRACAO DE POSSE-39814/0-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARCIA CARNEIRO MILLEO-Manifeste-se
sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

149. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39835/0-FUNDAÇÃO
ABC ASSIST. E DIVUL. TEC. AGROPECUPARIA  e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$. 23,79.-Adv. SELMA A. R. GARCIA-.

150. REINTEGRACAO DE POSSE-39876/0-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL
x MARCOS DE SOUZA BOEIRA-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

151. BUSCA E APREENSÃO-39897/0-M3 COMERCIO DE
SUCATAS ME x JOSE FABIANO MOTIM e outro-Ao Sr. Es-
crivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
33,60.-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

152. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40002/0-
NSILVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA x OSMAR
ROSSINI-Manifeste-se sobre a certidão de fls.31- verso.Int. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

153. REGISTRO DE TESTAMENTO-40081/0-IONE KIMAK
e outro x ANAIR DE ALMEIDA- (...) Diante do exposto, com
base no parecer do órgão do  Ministério Público e com funda-
mento no art.1.126 combinado com o  art.1.128, parágrafo úni-
co, ambos do Código de Processo Civil, determino que se re-
gistre em livro próprio o testamento público deixado pela fale-
cida Anair de Almeida, cuja cópia se encontra ás fls.18/19.após
o registro, remeta-se cópia á repartição fiscal no prazo de 0 8
(oito) dias, Arquivem-se o testamneto com as providências de
estilo.Efetuado o registro do testamento, intime-se.A testemen-
teira nomeada para, no prazo de05 (cinco) dias, assinar o ter-
mo de testamentaria, nos termos do art.1.127 do Código de Pro-
cesso Civil.Extraia-se cópia autêntica para os fins do parágrafo
único do art.1.128 do  CPC.Ciência ao órgão do Ministério
Público.P.R.I. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-.

154. SUMARIA-40175/0-VANDERLEI DA SILVA SANTOS
x GLAUCO OLSEMANN CUSTÓDIO-APENSO AOS AUTOS
Nº.41.631 - Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$. 176,21.-Advs. NATANAEL GORTE CA-
MARGO, LUIZ HENRIQUE GUIMARÃES HOHMANN, JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI e CARMEM IRIS PARE-
LLADA NICOLODI-.

155. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40419/0-
MACROVISTA SERVIÇOS EM COMUNICAÇÃO LTDA x
JOSE CARLOS DOS SANTOS-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. ROSANGELA WOLFF
DE QUADROS MORO-.

156. COBRANCA ORDINARIA-40774/0-JOSÉ TADEU
SCHOUPINSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.94/95, resguardados eventuais in-
teresses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR ANGE-
LO MELO e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

157. REINTEGRACAO DE POSSE-41363/0-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO GRE-
GORIO DOS SANTOS- Segundo o SJT é válida  notificação
extrajudicial recebida por terceiros.Mas, há a necessidade de
se saber ao menos quem foi que recebeu a notificação.E, ás
fls.25v constou que a notificação foi recebida por Pauina da
Silva Paula, Sergio Gregorio dos Santos, verificando-se que
houve confusão no nome do receptor da notificação com o nome
do requerido.Assim, esclareça o autor qual o nome correto da

pessoa que recebeu a notificação.Int.-Adv. KELIAN BORTO-
LINI LIMA-.

158. SUMARIA DE COBRANCA-41402/0-IVONE HELENA
BOFF ZARPELON x BANCO DO BRASIL S/A-(...)  Diante
do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicialmente deduzido para condenar a instituição ban-
cária demandada a pagar à parte autora a importância de
R$4.125,95 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e
cinco centavos), que deverá ser corrigida monetariamente nos
termos do Decreto n° 1.544/95, desde a data de elaboração dos
respectivos cálculos apresentados com a inicial, e acrescida de
juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. Em razão
da sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em
vista o trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do
feito, a ausência de produção de provas orais em audiência eo
valor atribuído à causa, atendidas assim as recomendações do
artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. -Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON e
RODRIGO FERREIRA-.

159. BUSCA E APREENSÃO-41699/0-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x ANDREI COR-
REA PRESTES-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

160. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41717/0-
ILZA SNIECIKOSKI x STROZZI & OLIVEIRA LTDA e ou-
tros-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

161. BUSCA E APREENSÃO-41735/0-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARI-
NEZ ALVES-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

162. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-41926/0-ANA PAULA
CORREIA ZAPPELINI x RV VIAGENS E TURISMO LTDA
e outro-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa, de RV Via-
gens e Turismo Ltda - (Mudou-se).Int. -Advs. PAULO MACA-
RINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

163. NOTIFICACAO JUDICIAL-41993/0-SILVIA MARIA
MARTINS-Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa, de João
Luiz Ceschim - (Desconhecido).Int. -Adv. LETICIA LACER-
DA DE OLIVEIRA-.

164. BUSCA E APREENSÃO-42003/0-BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x BRUNO RE-
MOR NETO-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

165. ANULATORIA-42029/0-NADIA SAIONARA NONATO
x TIM CELULAR S/A-Ás partes para que especifiquem  as
provas que pretendem produzir, fazendo a  correlação fato-pro-
va e esclareçam a importância e pertinência de cada uma delas
para a solução da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifes-
tem-se as partes acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável.Int. -Advs. CESAR RICARDO TUPONI, FABIULA
SCHMIDT e DANUSA FELIZ-.

166. SUMARIA DE COBRANCA-42043/0-EDSON DONIZE-
TI PALHARES x BANCO SANTANDER-Sobre a contestação
de fls.23/52, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e JANAÍNA DE CASSIA ESTEVES-.

167. BUSCA E APREENSÃO-42277/0-B.V FINANCEIRA S.A
C.F.I x LEANDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA-Manifeste-
se sobre a certidão de fls.22 - verso.Int. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

168. BUSCA E APREENSÃO-42319/0-B.V. FINACEIRA S/A
C.F.I. x SUH LYMYNYS FASHION-Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 22- verso.Int. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

169. COBRANCA-42336/0-BANCO VOLKSWAGEM S/A -
(SÃO PAULO) x ALESSANDRO RIBEIRO DE CARVALHO-
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 19 - verso.Int. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANIN-.

170. INDENIZACAO-42715/0-JOÃO MARIA DOS SANTOS
x BANCO PANAMERCINO S/A- 1. Ante o contido às fls. 27,
concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Acolho a
emenda da petição inicial às fis. 25/26. 3. Afigura-se verossí-
mil a alegação do autor no sentido de que em tese não celebrou
contrato com o requerido, ainda mais que o autor teve em tese
seu documento de identidade extraviado (fls. 19), não havendo
assim supostamente relação contratual entre as partes, afigu-
rando-se assim indevido o protesto efetuado às fis. 18. Ressal-
tar que nesta fase processual não há como se exigir a prova de
ausência de relação contratual entre as partes e caso as afirma-
ções do autor na petição inicial não forem verdadeira, responde-
rá civilmente e criminalmente. O dano de difícil reparação con-
siste no abalo em tese indevido ao crédito do autor em razão do
protesto de seu nome, eis que a existência de protesto de título é
considerado como fato desabonador perante o comercio. Diante
do exposto, nos termos do art. 273 do CPC, defiro parcialmente
a liminar pleiteada às fis. 13, item “b”, para determinar que se-
jam suspensos os efeitos do protesto descrito às fls. 18 e para
que o Oficial de Protesto se abstenha de prestar informações
desabonadoras em nome do autor. Como nada consta nos autos
que o nome do autor se encontra inscrito perante o SPC, SERA-
SA e CADIN deixo de conceder por ora a liminar pleiteada às
fls. 13, item “b”, em relação a tais órgãos. 5. Concedi a liminar
sem oitiva da parte contrária, pois até ser citado o réu, continua-
rá o protesto produzindo efeitos desfavoráveis ao autor. Além do
mais, a liminar concedida não tem caráter irreversível. A parte
interessada retirar o oficio.(1), bem como a carta Ar de
citação.Int..-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

171. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42978/0-ALZEMIRO
BRAUNE DE CRISTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou a questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que
eles não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença,
uma vez que ela não os contemplou de forma expressa e inco-
teste, razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida
decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a
inclusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja,01% (um por cento) ao mês”. De consequên-
cia, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas.Sendo assim, intime-se a parte exe-
quente para esclarecer se tais parâmetros foram observados, no
prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo demonstrativo
atualizado divida.Int.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

172. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42984/0-LADISLAU
KRUBNIKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se
o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil
pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja,01% (um por cento) ao mês”. De consequên-
cia, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, intime-se a parte exe-
quente para esclarecer se tais parâmetros foram observados, no
prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo demonstrativo
atualizado divida.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

173. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42990/0-ALBINO
KRUBNIKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se
o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil
pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,

nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja,01% (um por cento) ao mês”. De consequên-
cia, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, intime-se a parte exe-
quente para esclarecer se tais parâmetros foram observados, no
prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo demonstrativo
atualizado divida.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

174. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42998/0-DIRCEU
DALRRI  e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pú-
blica nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a ques-
tão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não
são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez
que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão
pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:...
Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu
entendimento ao agora pacificado posicionamento jurispruden-
cial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja,01% (um por cento) ao mês”. De consequên-
cia, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, intime-se a parte exe-
quente para esclarecer se tais parâmetros foram observados, no
prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo demonstrativo
atualizado divida.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

175. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43046/0-ANTONIO
MAIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pú-
blica nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a ques-
tão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não
são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez
que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão
pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:...
Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu
entendimento ao agora pacificado posicionamento jurispruden-
cial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão
dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja,01% (um por cento) ao mês”. De consequên-
cia, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
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as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, intime-se a parte exe-
quente para esclarecer se tais parâmetros foram observados, no
prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo demonstrativo
atualizado divida.Int. -Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-.

176. TESTAMENTO PUBLICO-43182/0-GEORGETE DE
FÁTIMA DOEPFER ABREU x WILMA LUPION- Vistos, etc.
Ausente elemento que o torne suspeito de falsidade ou nulida-
de, acolho o parecer de fl.13 e determino o registro, arquiva-
mento e integral cumprimento do testamento de fls.07/08.Cum-
pra-se as disposições dos art.1.126 (p.u) e 1.127 do Código de
Processo Civil.P.R.I. -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-.

177. REINTEGRACAO DE POSSE-43330/0-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x
MARGARETH PIRES MORAES SILVA- Primeiramente, com-
prove a incidência em mora da demandada, tendo em vista que
a notificação extrajudicial juntada á fl.13 não  demonstra se
houve ou não recebimento pela parte requerida.Int. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

178. ORDINARIA-43896/0-OZILDA NANCI SUMIZANO x
BRASIL TELECOM S.A.Concedo á parte requerente, por ora,
os beneficios da  assistência judiciária gratuita, na forma e sob
as penas da Lei nº1.060/50.No termos do art.275, I, do CPC,
observa-se-á procedimento sumário nas custas cujo valor não
exceda a sessenta (60) vezes o salário minimo.Em fase do valor
dado á causa, o rito a ser seguido é o sumário.No mais, designo
a data de05/06/08, ás 15:30 horas, para a realização da audiên-
cia conciliatória, á qual deverão comparecer as partes, pessoal-
mente ou representadas por pressupostos com podere para tran-
sigir, onde frustada a conciliação, poderá a ré oferecer resposta
escrita por oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nha e, se requerer pericia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico, assim  como, querendo,
poderá formular pedido contraposto em seu favor, desde que
fundado nos mesmos fatos referidos na inicial.O autor, queren-
do produzir prova pericial ou testemunhal, deverá em 05 (cin-
co) dias dar integral cumprimento ao disposto no artigo 276 do
Código de Processo Civil, indicando o respectivo rol de teste-
munha e formulando quesitos, sob pena de preclusão.Int. -Adv.
GERSON LUIZ WENZEL-.

179. SUMARIA DE COBRANCA-43897/0-THEREZINHA DE
JESUS OLIVEIRA x TOKIO MARINE BRASIL SEGRADO-
RA-Concedo á parte requerente, por ora, os beneficios da as-
sistência gratuita, na forma e sob as penas da Lei nº.1.060/50.De-
signo a data de 23/06/08, ás 13:30 horas, para a realização da
audiência conciliatória, á qual deverão comparecer as partes,
pessoalmente ou representadas por pressupostos com podere
para transigir, onde frustada a conciliação, poderá a ré oferecer
resposta escrita por oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunha e, se requerer pericia, formulará seus quesitos des-
de logo, podendo indicar assistente técnico, assim  como, que-
rendo, poderá formular pedido contraposto em seu favor, desde
que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial.A autora,
querendo produzir prova pericial ou testemunhal, deverá em
05 (cinco) dias, dar integral cumprimento ao disposto no artigo
276 do Código de Processo Civil, indicando o respectivo rol de
testemunhal e formulando quesitos, sob pena de preclusão.Por
fim, processos desta natureza tem rápido processamento, já que,
quase sempre, a matéria em dicussão é exclusivamente de di-
reito, não se vislumbrando o alegado periculum in mora para a
concessão da medida antecipatória pretendida. Int. -Adv. JOSÉ
ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA-.
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1. PRESTACAO DE CONTAS-352/2008-JOÃO BOSCO CAR-
NEIRO XAVIER x BANCO ITAÚ S/A-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE  AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-.

2. BUSCA E APREENSÃO-354/2008-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL  x LENISE ROSSETO DA
SILVA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-355/2008-TSJ
COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA x SOCIEPAR INDUS-

TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
227,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-356/2008-SEBASTIAO DA
COSTA e outro x CAVALCANTI IMOVEIS LTDA-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VA-
LOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. OSCAR JOÃO MUGNOL-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-357/2008-AVES ALIANÇA
PROD. E COM. DE FRANGOS PARA CORTE  x CLACACA
COMÉRCIO E REPRE  DE PROD. ALIME.LTDA-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VA-
LOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. KAUE M MELO MYASAVA-.

6. DESPEJO-358/2008-IRANI GUALDASSI x DOLCE E FRE-
DO GELATERIA LTDA. e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE  AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
<<Valor_Custas>>, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. DEMOCRITO A. M. MACHADO e DAL-
VA MARIA MACHADO-.

7. REVISAO DE CLAUSULAS-359/2008-EZEQUIEL DE
ARAUJO x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
<<Valor_Custas>>, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. DANIELLE TEDESKO-.

8. -360/2008-SANDRA MARIA VALERIO TOKIKAWA x RI-
CARDO TAKESHI TOKIKAWA-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE  AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
<<Valor_Custas>>, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-.

9. EXECUCAO-361/2008-COPAVA VEICULOS S/A x ZA-
QUEU VIERIA GONÇALVES-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE  AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
<<Valor_Custas>>, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

10. EXECUCAO-362/2008-COPAVA VEICULOS S/A x VIVI-
ANE MARIS BRITES CARDOSO RAMOS-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
<<Valor_Custas>>, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART.
257 DO CPC). -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-363/2008-BAN-
CO BRADESCO  S/A x JOÃO BATISTA DE QUEIROZ-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VA-
LOR DE R$ <<Valor_Custas>>, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DO  CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
ÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MURILO CELSO FERRI-.
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1. ARROLAMENTO - 485/1987 - ABDIEL CUSTÓDIO FA-
RIAS x ESP. DE RAIMUNDA CUSTÓDIO SERAFIM e outro
- Diante da certidão supra, manifestem-se os interessados ante
o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv. JANET DA SILVA
KINCESKI.

2. RESCISÃO CONTRATUAL - 39/1988 - MARCHIORI PIN-
TO E CIA LTDA x C.A. BINATTI INC. IMOBILIÁRIAS E
PARTICIPAÇÃO - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartório, pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. ADYR
SEBASTIÃO FERREIRA.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 702/1992
- SÉRGIO SANDRO RODRIGUES x MURIACY RIBEIRO
DO PRADO e outro - 1- Defiro o pedido de fl. 51. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
IRINEU PETERS.

4. BUSCA E APREENSÃO - 707/1996 - BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -EM LIQUIDAÇÃO x VALDEMIR
BENEDITO RAMOS DA QUINTA - 1.Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, efetuar o preparo das custas contadas às
fls. 169, sob pena de execução. 2.Não havendo manifestação
intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3.Faculto aos Srs.
Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execu-
ção dos seus créditos (art. 585, V, do CPC), vez que a matéria
se trata de direito patrimonial. 4.Anote-se junto ao Distribui-
dor a pendência das custas remanescentes, devidas pela parte
autora/credor. 5.Em caso de não ser promovida a execução do
crédito, no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada. 6.Intime-se. Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO.

5. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 190/1998 - COND.
CONJ. RES. MARQUÊS DO PARANÁ x ANA PAULA DOS
SANTOS - Conceda-se carga dos autos pelo prazo de cinco
dias, a subscritora da petição de fl. 262. Intime-se. Adv. LUCI-
LENA DA SILVA OLIVEIRA.

6. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1319/1998 - COND.
EDIF. O SOBRADO x ALDO JOSÉ KAUL - 1. Por cautela,
renove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus ad-
vogados (via Diário de Justiça), para em 10 (dez) dias manifes-
tar-se acerca do recolhimento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, sob as penas da lei. 2 Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, intime-se pessoalmente o exeqüente para que, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se nos autos, efetuando o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob as penas da

lei. 3. Intime-se. Advs. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖCK
e ALDO JOSÉ KAUL.

7. MONITÓRIA - 1399/1998 - BANCO BRADESCO S/A x
JORGE LUIZ CALBERG - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs.
MURILO CELSO FERRI, LUIZ CARLOS DA ROCHA e SIL-
VIO NAGAMINE.

8. MEDIDA CAUTELAR - 1368/1999 - FERNANDO ALBER-
TO KERTSCHER e outro x BANCO ITAÚ S/A - À conta e
preparo. R$ 149,22 (mais acréscimos legais). Advs. JOÃO
BATISTA VALIM e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES.

9. DECLARATÓRIA - 272/2000 - MAURÍCIO MILLARCH
CORDEIRO x CITIBANK S/A e outros - Diante da baixa dos
autos em cartório, manifestem-se os interessados. Advs. EL-
VIO RENATO SEVERO, ADRIANO NERY KÜSTER, FER-
NANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO.

10. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1069/2000 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x PAU-
LO JOÃO DE SOUZA - Total da conta geral - R$ 26.246,47
(mais acréscimos legais) Advs. MICHELLE DE SOUZA SE-
LEME e ALTAIR DE OLIVEIRA.

11. REVISÃO CONTRATUAL - 1309/2000 - MULTIBLOK
IND. E COM. DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A - Diante do contido na certi-
dão supra, manifeste-se a exeqüente ante o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS
PILOTO, BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO.

12. ARROLAMENTO - 223/2001 - ROSELI BARBOSA DE
LIMA x ESP. DE LAZARO BARBOSA DE LIMA e outro - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo
de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-
se. Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO.

13. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 368/2002 - ROSÂNGELA ZI-
LIOTTO x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Intime-se a parte devedora, por seu procura-
dor, via diário da justiça, para promover ao pagamento espon-
tâneo do débito apontado na conta geral de fls. 643/645, acres-
cidos dos juros e correção monetária até a data do efetivo paga-
mento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por
cento), conforme dispõe o artigo 475-J do CPC. Intime-se. Advs.
HUMBERTO SARAN SOLON e ODÉCIO LUIZ PERALTA.

14. INDENIZAÇÃO - 1339/2002 - VERA LÚCIA HONÓRIO
SCHMIDT x IBÉRIA LINEASS AÉREAS DE ESPANHA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
RÉBOLI, VANETTI REGINA DOS SANTOS e ADRIANO
NERY KÜSTER.

15. BUSCA E APREENSÃO - 243/2003 - FINÁUSTRIA - CIA.
DE C.F.I. S/A x JOÃO CORREA DA SILVA - À conta e prepa-
ro. R$ 137,50 (mais acréscimos legais). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

16. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 487/2003 - JA-
PIASSU FARIAS x UNIBANCO SEGUROS S/A - Diante do
petitório de fls. 262/263, diga o autor. Intime-se. Advs. GER-
CINO BETT JR., KARINA MIQUELETTO VIDAL e MURI-
LO CLEVE MACHADO.

17. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 551/2003 -
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA x BANCO
BOSTON S.A - 1) A fim de que o Expert dê inicio aos traba-
lhos periciais, determino, com fulcro no art. 355 do CPC, que a
parte requerida apresente em juízo os documentos descritos às
fls. 231, no prazo de 5 (cinco) dias. 2) Intime-se. Advs. JOEL
FERREIRA LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO, CARMEM
GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AMÉLIA CAS-
SIANA MASTROROSA VIANNA.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 626/2004
- IMOBILIÁRIA JUVEVÊ LTDA x RAFAELA REMPEL
BRUM e outros - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a
parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
exeqüente, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3-
Intime-se. Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA.

19. BUSCA E APREENSÃO - 1204/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VITALINA FERREIRA DOS SANTOS -
Diante do contido na petição e documentos de fis. 175/182,
defiro a substituição processual do pólo ativo da demanda, pas-
sando a constar BANCO ABN AMRO REAL S/A. Procedam-
se as anotações necessárias na distribuição, registro e autua-
ção. No mais, defiro o sobrestamento do feito, pelo prazo de 60
dias. Intime-se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RÃES.

20. ARROLAMENTO - 47/2005 - TEREZA CRISTINA QUIN-
TILIANO LOPES x ROSALVA QUINTILIANO LOPES - Di-
ante da manifestação de fls. 53/54, diga a parte interessada.
Intime-se. Adv. TEREZA CRISTINA QUINTILIANO LOPES.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 429/2005 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALQUIRIA LUCI-
ANO DE ALMEIDA - Sobre a petição de fls. 79/83, diga a
autora em cinco dias. Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

22. DEPÓSITO - 517/2005 - CIFRA S/A C. F. I. x ANACLE-
TO PASCOALI - Intimem-se as partes para que esclareçam, de
forma pormenorizada, as provas que pretendem produzir, sob

14ª Vara Cível
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pena de indeferimento. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

23. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 811/2005 - COND.
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x
MARLI DA CRUZ e outros - 1. Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte exeqüente, através de seus advogados (via Diá-
rio de Justiça), para em 10 (dez) dias manifestar-se acerca do
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob as penas
da lei. 2 Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pesso-
almente o exeqüente para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, manifeste-se nos autos, efetuando o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, sob as penas da lei. 3. Int. Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, DANIEL ALCÂNTARA SOARES e LOUREN-
ÇO IACZINSKI DA SILVA.

24. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 973/2005 - COND.
ED. VINA DEL MAR x JOSÉ FERNANDO DA SILVA FER-
REIRA e outro - Defiro o requerimento retro. Designo audiên-
cia para o dia 19/8/08, às 14:15 horas. Expeça-se a respectiva
carta precatória conforme requerido. Diligências necessárias.
Intime-se. Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

25. MONITÓRIA - 1046/2005 - FLORENÇA VEÍCULOS S/A
x DURVAL FERREIRA - 1- Intime-se o executado, através de
seus advogados, para que pague o débito exeqüendo, sob as
penas do art. 475-j, da lei nº 11.232/05. 2- Intime-se. Advs.
FABIULA SCHMIDT e CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCE-
NA.

26. BUSCA E APREENSÃO - 1287/2005 - BANCO ABN
AMRO BANK S/A x IRANI DE OLIVEIRA NOVAKI - 1-
Defiro o pedido de fl. 87. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e LIBIAMAR DE SOUZA.

27. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 451/2006 - COND.
RES. NOVA ITALIA II x JOSÉ CARLOS DE MIRANDA e
outros - Defiro o requerimento retro. Designo audiência para o
dia 19/8/08, às 14 horas. Diligências necessárias. Intime-se.
Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e KLAUS SCHNIT-
ZLER.

28. DECLARATÓRIA - 649/2006 - NHF - CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x COND. ED. ASTECA - 1-
Anote-se (fl. 243/244). Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartório pelo prazo de cinco dias. 2- Após, tornem conclu-
sos para sentença. Intime-se. Advs. RAPHAEL TAQUES PI-
LATTI e CLÁUDIO MARCELO BAIAK.

29. ORDINÁRIA - 676/2006 - SUPERMERCADO TELEMA-
CO BORBA LTDA. x INDUSTRIAL E COMERCIAL JAN-
DAIA LTDA e outros - Intime-se a requerente para que forneça
as informações necessárias. Intime-se. Advs. LIRIAM SEXTO
BRÜSCH, CAMILA MARQUES MARTINS, TARCÍSIO MI-
RANDA CORDEIRO JÚNIOR e PAULO HENRIQUE MA-
MEDE ELLERY.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 717/2006 - DALMIR AN-
TONIO VIZZOTO x BANCO CITIBANK S/A - 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por BANCO CITIBANK S/A
(fl. 187/202), pois tempestivo, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. JÚLIO CÉSAR DAL-
MOLIN e GIOVANI PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.

31. BUSCA E APREENSÃO - 950/2006 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x MARCO ANTONIO PADOVANI
- À conta e preparo. R$ 98,60 (mais acréscimos legais). Adv.
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

32. REVISIONAL - 266/2007 - VALDECIR VOLPATO CAR-
NEIRO x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTI-
PLO - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorá-
rios periciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. VIVALDA SUE-
LI BORGES CARNEIRO e DOUGLAS DOS SANTOS.

33. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 343/2007 -
ANTONIO SANCHES x BANCO BANESTADO S/A - CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, depositar as custas processuais. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora para em 48 horas, depositar as custas processuais, sob
as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN e GILBERTO RODRIGUES BAENA.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 529/2007 - COND.
CONJ. MORADIAS CANANÉIAS II x JOÃO LUIZ SZCZE-
PANSKI e outro - Defiro (fl. 61). Para audiência de concilia-
ção designo o dia 21/8/08, às 14 horas, conforme art. 277 do
CPC. Intime-se. Adv. INGRID KUNTZE.

35. ORDINÁRIA - 1179/2007 - ROBERTO MAURO
CZERWONKA x CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida.
2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE MILLEN ZAPPA.

36. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1182/2007 - ROSA
SUDOL FELIPPE e outro x HSBC BANK S/A - À conta e pre-
paro. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Advs. DALVA FER-
REIRA CAMARGO e KELLY CRISTINA WORM.

37. INDENIZAÇÃO - 1189/2007 - DORA SANCHES x BEN-
JAMIM BRONHOLO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv. GISELE CRIS-

TINE STEMPNIAK.

38. BUSCA E APREENSÃO - 1220/2007 - BANCO FINASA
S/A x SIDNEI HIDEO UMADA - 1- Recebo o recurso de ape-
lação interposto por BANCO FINASA S/A (fl. 37) e que se
encontra acompanhado das razões (fls. 38/41), pois tempesti-
vo, nos efeitos devolutivo e suspensivo conforme art. 520 do
CPC. 2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

39. MONITÓRIA - 1446/2007 - CORSO COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x ROSEMEYRE DOS
SANTOS VITORINI CALERO - Intime-se o requerente para
querendo, impugnar os embargos de fls. 30/32. Intime-se. Advs.
PAULO JOSÉ GOZZO, SÓCRATES JOSÉ NICLEVISK e
HÉLIO LUIZ VITORINO BARCELOS.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 1512/2007 - ELIZEU DA
LUZ x BANCO REAL ABN AMRO S.A. - Regularize-se a
petição de fls. 67/86, porque apócrifa. Intime-se. Advs. PAU-
LO SÉRGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e HELOÍSA GONÇALVES ROCHA.

41. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1559/2007 - FER-
NANDO ALBERTO KERTSCHER e outro x BANCO ITAÚ S/
A - À conta e preparo. R$ 384,23 (mais acréscimos legais).
Advs. JOÃO BATISTA VALIM e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÃES.

42. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1586/2007 -
JUDITH FRANCISCA DE FRANÇA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Regularize-se a petição
de fl. 103, vez que apócrifa. Intime-se. Advs. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA e KELLY CRISTINA WORM.

43. REPARAÇÃO DE DANOS PELO RITO SUMÁRIO - 1759/
2007 - SIVALDO DA CRUZ x BANCO IBI - BANCO MULTI-
PLO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS, LUÍS CARLOS LAURENÇO e CLÁUDIA BUENO.

44. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 66/2008 - INGER-
SOLL RAND DO BRASIL S/A x HIDRARCOM - HIDRÁU-
LICA DE AR COMPRIMIDO LTDA - …Diante da fundamen-
tação acima, acolho a exceção de incompetência, para o fim de
determinar a remessa dos autos de indenização sob o no. 1186/
2007 em apenso ao Juízo da Comarca de São Paulo para pro-
mover analise e decisão final. Condeno o excipiente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios o qual
fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), com fundamento no arti-
go 20, § 40 do CPC. Decorrido o prazo recursal (10 — dez
dias), determino que a serventia cumpra o item 5.13.4 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Intimações e
diligências necessárias. Advs. EDGARD SILVEIRA BUENO
FILHO, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e OTTO JOÃO
LYRA NETO.

45. DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C DE CONTRATO
REVISIONAL - 85/2008 - DANIEL ALVES x BANCO FINA-
SA S/A - 1- Concedo o prazo de dez dias para que o autor junte
aos autos o contrato que pretende seja revisado ou, no mesmo
prazo, apresente as razões da impossibilidade fazê-lo. 2- Inti-
me-se. Adv. MOYSES GRINBERG.
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1. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 955/1992 -
AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA x AQUILES CORDA-
ZZO e outro - “Tendo em vista que a citação da empresa execu-
tada se deu em dezembro de 2003, f. 495, portanto, sob a égida
da lei anterior, torno sem efeito o último parágrafo do despa-
cho de f. 580/581. Assim sendo, determino a citação dos exe-

cutados Aquiles Cordazzo e Celso Cordazzo para efetuarem o
pagamento do débito em 24 horas, ou nomear bens à penhora
em igual prazo. Int.” - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr.  Oficial de Justiça, no valor
de R$99,00) - Adv. ANA MARIA CITTI.

2. DECLARATORIA - 500/1995 - GRAFICA E EDITORA
LOGOS PRESS LTDA. x AGUIA SISTEMAS DE ARMAZE-
NAGEM LTDA. - “Manifeste-se a exequente sobre o prosse-
guimento do feito, em05 dias. Int.” -  Advs. EROS SOWINSKI
e EGBERTO PEREIRA JR..

3. DECLARATORIA - 239/1997 - JOEL MALUCELLI e ou-
tros x SOLANGE MARIA ELIAS MALUCELLI - (Defiro o
pedido de vista dos autos) - Adv. GUILHERME KLOSS NETO.

4. SUMARIA DE COBRANCA - 660/1997 - CONDOMINIO
EDIFICIO MARECHAL DEODORO x ANTONIO AMAZO-
NAS FILHO - (Manifestar-se sobre o laudo de avaliação junta-
do aos autos) - Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

5. ORDINARIA - 662/1998 - MASSA FALIDA DE BISCAY-
NE COMERCIAL LTDA. e outro x BANCO EXCEL ECONO-
MICO S/A - “Recebo os recursos de apelação de fls. 1249/
1267 e de f. 1268/1274 em ambos os efeitos. Intimem-se as
partes recorridas para, querendo, apresentar contra-razões, em
15 dias. Int.” - Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SER-
GIO SELEME, VERY CECCATTO, FERNANDO
C.AZEVEDO PENTEADO/SINDICO, MARCIA ADRIANA
MANSANO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 164/2000 - AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA. x SOCIEDADE AUXILIAR DE
CONSTRUCOES LTDA. - “Se não houve o pagamento volun-
tário da obrigação que constitui o crédito nestes autos, inviável
determinar a intimação da executada para que responda pelos
honorários do técnico que faria o levantamento para fins de
subdivisão e adjudicação parcial. A credora deverá apresentar
certidão atualizada da Jucepar, acerca dos atos constitutivos da
executada, bem como qualificar os sócios cuja responsabilida-
de solidária é requerida, a título de desconsideração da pessoa
jurídica. Na mesma oportunidade, deverá indicar os bens sobre
os quais pretende seja constituída a penhora, em substituição à
anterior que será levantada, em caso de deferimento. Int.” -
Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF.

7. OBRIGACAO DE FAZER - 402/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO LEOPOLDINA x VIA URBANA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A - (Defiro o pedido de vista dos
autos) - Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

8. ANULATORIA DE TITULO - 592/2000 - ESPOLIO DE
ANTONIO SERGIO GUIMARAES LUCK x CLOVIS EVERS
CASSOU - “Intime-se o executado para se manifestar sobre a
petição e cálculos de f. 343/351, em05 dias. Int.” -  Advs.
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e EDGARD LUIZ C.
DE ALBUQUERQUE.

9. SUMARIA DE COBRANCA - 935/2000 - CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVII x JOSE LUIZ MARQUES -
(Manifestar-se sobre o laudo de avaliação juntado aos autos) -
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

10. DEPOSITO - 288/2001 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SALETE PLUTA -
“Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes e instrumentalizado às f. 104/107, e julgo extinto este
processo, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas e honorários conforme avençado. Oportu-
namente, façam-se as baixas, anotações e comunicações neces-
sárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. FER-
NANDA TROIAN e DIRCEU CASAGRANDE.

11. MONITORIA - 341/2001 - WESTPHALEN FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x ELOIR MARIA DE LIMA SILVA -
“Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre o total da conta
no valor de R$ 7.091,76 -  - Advs. ELIAS CARMELO PORTU-
GAL DE LARA e CLESTER LEAL STADLER.

12. SUMARIA DE COBRANCA - 101/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL JATOBA x GERSON EDUARDO KRETZER
e outro - (Manifestar-se sobre o mandado de avaliação juntado
os autos) - Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1564/2002 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO TRYNYTY III COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA. e
outros - “Intimem-se os réus Luiz Carlos Alves Sobrinho e Kei-
lla Rouberny Alves Sobrinho, por seus procuradores, para ofe-
recerem contestação em 15 dias. Int.” -  Advs. AYRTON COR-
REIA ROSA, PAULO SERGIO PIASECKI, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA.

14. ORDINARIA - 14/2003 - NEUZA BUZUTTI x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - “Manifestem-se as partes acerca do
laudo, no prazo sucessivo de 10 dias. Int.” -  Advs. GERCINO
BETT JUNIOR e CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA.

15. RESOLUCAO DE CONTRATO - 214/2003 - AUDIOLO-
GIC APARELHOS AUDITIVOS EQUIP.MEDICO HOSP. x
CENTRO AUDITIVO TEUTO BRASILEIRO LTDA. - “Mani-
feste-se a parte credora acerca da certidão de f. 377-verso, em
05 dias. Int.” -  Advs. WILLI ERICH LINDNER, MARCELO
LINDNER e SALVADOR HENRIQUE VON HOLLEBEN.

16. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 254/2003 - WILSON
ROGERIO CHAVES x BANCO DO BRASIL S/A - (Manifes-
tar-se sobre a petição e depósito de f. 81/82) - Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI.
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17. MONITORIA - 509/2003 - MARIA MADALENA RODRI-
GUES x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A e outro - (Proceder a devolução dos autos no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei) - Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

18. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1204/2003 - CLAU-
DIO OMARZABAL SASTRE x VARIG VIACAO AEREA RIO
GRANDENSE S/A - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução nº09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr.  Oficial de Justiça, no valor
de R$138,00) - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI.

19. ANULATORIA - 1314/2003 - IVO SOARES x GLADIMIR
LAGO e outro - “Oficie-se ao distribuidor para informar se
houve abertura de inventário. Int.” - (Efetuar o depósito da
quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s)
ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. KELLI CRISTIANE
MARSANGO.

20. SUMARIA DE COBRANCA - 1072/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TIJUCAS x CLAUDIO FRANCO DE MACE-
DO FILHO - (Manifestem-se as partes sobre os ofícios e laudo
de avaliação juntado aos autos) - Advs. JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES e GISELE CRISTINE STEMPNIAK.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1150/2004 - CLAU-
DIO JOSE MADUREIRA e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - “Intime-se o credor para trazer aos autos plani-
lha atualizada do débito, em05 dias. Int.” -  Advs. BLAS
GOMM FILHO e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEI-
RA.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 1360/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ALBERTO KLAS x ESPÓLIO DE DELMAR
DA COSTA ROHNELT - “Recebo o recurso de apelação de f.
204/220 no duplo efeito. Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo, apresentar contra-razões em 15 dias. Int.” - Advs. SAN-
TINO SAGAIS e LUCIANO GOMES CARRILHO.

23. SUMARIA DE COBRANCA - 271/2005 - SERVIÇOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x VALTER MORILO DE CAMPOS
- “Apresente o exequente, em cinco dias, demonstrativo atuali-
zado do débito, com a incidência da multa de 10% sobre o
valor da obrigação (CPC, 475-J). Após, expeça-se mandado de
penhora e avaliação. Int.” (Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução nº09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr.  Oficial de Justiça, no
valor de R$138,00) - Advs. BERENICE DA APARECIDA
GOMES RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

24. SUMARIA DE COBRANCA - 616/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO SANTO AGOSTINHO x AMORIM PEDROSA
MOLEIRINHO - Vistos, etc... Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido constante da inicial, para condenar o requerido
a pagar ao autor as taxas de condomínio vencidas, de acordo
com os documentos de cobrança que instruem a inicial, bem
como as vincendas que forem apuradas até o trânsito em
julgado,acrescidas da multa de 2% e juros de mora de 1% ao
mês, tendo como termo inicial as datas dos respectivos venci-
mentos. Em face da sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas processuais, bem como dos honorários do advogado
da parte adversa, os quais, por equidade, considerando o traba-
lho prestado e tempo exigido pela causa, arbitro em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor do débito atualizado. O cumpri-
mento da sentença far-se-á em conformidade com o art. 475-J,
do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se.’ - Advs. IDE-
RALDO JOSE APPI, PATRICIA BONINI e HUGO EDUAR-
DO LOPES KFOURI.

25. OBRIGACAO DE FAZER - 1057/2005 - CARLOS ALVES
PRATES x OSMAR JESUS MOLONHA e outro - (Efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$ 501,05 referi-
das na conta de f. 59, bem como as custas da outra carta de
citação no valor de R$ 7,00, totalizando assim o valor de R$
508,05) - Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

26. DECLARATORIA - 1154/2005 - RONALDO FONSECA
DESIDERIO x AGENOR PEREIRA DOS SANTOS - “Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada, pelo prazo de seis me-
ses. Nada sendo requerido anote-se e arquivem-se, na forma do
art. 475-J, §5º, do CPC. Int.” -  Adv. MARY HELENA VA-
RASCHIN.

27. RESOLUCAO DE CONTRATO - 1274/2005 - GILCELIA
APARECIDA BILESKI x JOELCIO SANTOS MADUREIRA
e outro - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improcedentes
os pedidos. Condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais, bem como dos honorários dos requeridos, que, por equi-
dade, tendo em vista o zelo e a qualidade do trabalho prestado,
mas  não sem olvidar o fato de que atuaram em causa própria,
fixo em 3.000,00 (três mil reais). A verba de sucumbência po-
derá ser exigida  no prazo de cinco anos, contados do trânsito
em julgado, condicionada à demonstração de solvabilidade da
requerente, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS e JOELCIO SANTOS MADUREIRA.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 1361/2005 - SONIA WIL-
SEK x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - “Após, em cin-
co dias, diga a autora sobre a satisfação integral do crédito.
Int.” -  Advs. FABIAN MARCELO GARCIA e CLAUDIO
FREITAS MALLMANN.

29. SUMARIA DE COBRANCA - 1478/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x NATANAEL MEN-
DES - “Defiro o pedido de suspensão do feito por 120 dias.
Int.” -  Adv. MARILZA MATIOSKI.

30. SUMARIA DE INDENIZACAO - 8/2006 - GIOVANI GA-
VELIK x GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - “... Fica assim
o ato redesignado para o dia 30 de junho de 2008, às 15 horas.

“ (Deverá a parte requerente recolher R$ 102,00 referente a
custas de expedição e postagem da carta de citação) - Adv.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

31. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 66/2006 - ARIOVAL-
DO LOPES x JOSE EDUARDO FONTOURA BINI - “O pro-
cesso tramitou normalmente, sem qualquer alegação de pobre-
za jurídica por parte do réu. Apenas após sofrer a condenação é
que junta petição pleiteando o benefício. A assistência judiciá-
ria é direcionada aos desvalidados que de outro modo não teri-
am acesso à Justiça. Não é o caso do réu, advogado e assessor
jurídico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,não haven-
do também demonstração de que não recebe vencimentos des-
de setembro de 2006, como infere. Publique-se o despacho de
f. 558. Int.” - “... Assim, recebo o recurso de embargos de de-
claração interposto pelo réu, e não lhes dou provimento, por-
que as questões nele suscitadas foram abordadas na sentença,
que reconheceu a existência do ato ilícito indenizável em razão
das ofensas proferidas, não cabendo o efeito infringente pre-
tendido. Mantenho, portanto, a sentença tal como lançada nos
autos. Em vista da abusiva retenção, determino que se anote na
capa a impossibilidade de nova carga dos autos ao requerido,
permitindo a consulta dos autos no interior da serventia, se ne-
cessária, ou extração de peças a ser providenciada por funcio-
nário, mediante prévia indicação. P.R.I.” -  Advs. ARIOVAL-
DO LOPES e JOSE EDUARDO FONTOURA BINI.

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 194/2006 - S.T.X
EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO LTDA. x TELEMATI-
CA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA. - “No prazo comum
de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a re-
levância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rá-
pida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam
os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Int.” - Advs.
ENILSON LUIZ WILLE e NORMA MARIA MACEDO NO-
VAES.

33. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 331/2006 - BAL-
DUINO ACACIO WEIRICH x BANCO DO BRASIL S/A -
“Manifeste-se o réu (fls. 92/93), em cinco dias. Int.” -  Advs.
JAIRO BASSO e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES.

34. SUMARIA DE COBRANCA - 428/2006 - ROSANE FATI-
MA DE SOUZA CARDOSO e outros x NOBRE SEGURADO-
RA S/A - “Diante do exposto, determino a prévia intimação da
parte vencida, por seu procurador, para que, em quinze dias,
realize o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela
planilha do credor, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Int.”
-  Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

35. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 488/2006 - FI-
ENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x JOSE ALBERTO
MASSOQUETTO - “As partes guardam legitimidade para a
causa e estão regularmente representadas nos autos. Concor-
rem as condições da ação e os pressupostos processuais. De-
claro, pois, o processo saneado. Fixo, como pontos controver-
tidos, as circunstâncias em que ocorreu a colisão; definição de
qual a parte responsável pelo evento ou se há culpa concorren-
te; aferição das avarias e sua correspondência com o orçamen-
to apresentado na inicial, se houve prejuízo à prestação de ser-
viços à Sanepar. Defiro a prova oral requerida, consistente em
depoimentos pessoais das partes e inquirição de testemunhas já
arroladas (pela autora à f. 14 e pelo réu à f. 56). Considerando
que todas as testemunhas são residentes em Campo Largo, an-
tes de designar a audiência de instrução, debates orais e julga-
mento, consulto as partes para que informem, no prazo comum
de cinco dias, sobre a viabilidade de serem as testemunhas ou-
vidas neste juízo. Int.” -  Advs. MARCELO JOSE CISCATO e
HELOISA HELENA BENATO.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO - 598/2006 - MARIA ELITA
COELHO SANTO x IJANE DE FATIMA SAUER - Diante do
exposto, indefiro a inicial (art. 295, V) em relação ao pedido
indenizatório e julgo procedente os embargos de terceiro, tor-
nando definitiva a liminar. Deve ser reconhecida a sucumbên-
cia recíproca. Vencida a embargada em parcela mais substanci-
al dos pedidos (questão possessória), condeno-a ao pagamento
de dois terços das custas processuais, cabendo um terço à auto-
ra. Resguardada a mesma proporcionalidade, e considerando a
qualidade do trabalho e tempo exigido, fixo os honorários do
advogado da autora em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
aplicando-se a compensação recíproca (art. 21, CPC). Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.”  - Advs. DANIEL HACHEM
e ANA PAULA WOLLSTEIN.

37. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 616/2006 - GLAU-
CIO JOSE DE ALMEIDA JACOPETTI x BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A - “Diante do exposto, revogo a tutela
antecipada e julgo improcedentes os pedidos. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e  honorários do advoga-
do da parte adversa, os quais, por equidade, considerando a
importância da causa e qualidade do trabalho prestado, mas
sem ignorar a simpliciadade do desfecho, arbitro em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais). As verbas de sucumbência serã exigí-
veis no prazo de cinco anos, se comprovada a solvabilidade do
autor, beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Advs. AMARILDO L. LOPES,
GISELE VENZO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES.

38. EXECUCAO HIPOTECARIA - 715/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x IVO PIERIN JUNIOR e outro - “O processo
está paralisado há bem mais de trinta dias. O executado foi
intimado pessoalmente para promover o seu andamento, que-
dando-se inerte. Nestes termos, caracterizado o abandono, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo e impondo ao autor o pagamen-
to das custas e despesas processuais. Oportunamente, arquive-
se. P.R.I.” - Advs. TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO

e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

39. SUMARIA DE COBRANCA - 920/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO HOUSTON CLUB & HOUSE I x LUIZ FERNAN-
DO WAGNER RIBEIRO MORAES GOMES e outro - (Mani-
festar-se o requerente, se há interesse no prosseguimento do
feito) - Adv. JEFERSON WEBER.

40. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 932/2006 - SEKU-
LIC EQUIPAMENTOS, MINERAÇAO, TERRAPLANAGEM
E P x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outro -
“Recebo os recursos de apelação de fls. 167/173 e 174/181 em
ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida para, querendo,
apresentar contra-razões em  15 dias. Int.” - Advs. FERNAN-
DO CUBAS CESAR e FABRICIO KAVA.

41. SUMARIA DE COBRANCA - 1219/2006 - ANTONIO
JOSE SCORUPSKI x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS - (Efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 703,09)
- Advs. LORENA PANKA e PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 1269/2006 - LUCIANE
PEREIRA DA CUNHA ANTON e outros x CENTAURO SE-
GURADORA S/A - “Defiro o pedido de suspensão (f. 77) pelo
prazo de 60 dias. Int.” -  Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LE-
TICIA BROERING.

43. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1281/2006 -
IGOR CEZAR GROCOSKI x BANCO FINASA S/A - “Promo-
va o réu a juntada de certidão atualizada dos autos de ação
revisional indicando as partes, qual a fase atual do processo e,
uma vez sido julgado o feito, fotocópia autenticada da senten-
ça e eventual trânsito em julgado. Int.” -  Adv. ROMARA COS-
TA BORGES DA SILVA.

44. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 81/2007 - SIMONE DE
OLIVEIRA TUASCO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - “Tendo em vista a petição de f. 190/191,
intime-se o banco requerido para apresentar os extratos faltan-
tes em mais dez dias. Int.” -  Adv. SÉRGIO LUIZ BELOTTO
JR.

45. DEPOSITO - 117/2007 - BANCO BMC S/A x CLEVER-
SON CAMPOS - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acor-
do celebrado entre as partes (fls. 39/40) na forma do art. 269,
inc. III, do Código de Processo Civil, julgando extinto o pro-
cesso com resolução do mérito, tornando sem efeito a liminar.
As partes renunciaram ao prazo para interposição de recurso.
Assim, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença. Opor-
tunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações ne-
cessárias e, a seguir, arquivem-se. Custas, pelo autor.”  - Adv.
DANIELE DE BONA.

46. INTERDICAO - 367/2007 - REGINA PACHOHISKI CA-
NAVESE x DARIO GUALBERTO PACHECOSKI CANAVE-
SE - “Manifestar-se sobre o laudo pericial  juntado aos autos
no prazo de 10 dias. Int.” -  Adv. CLAIRE LOTTICI.

47. ORDINARIA DE COBRANCA - 374/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A x POLLUX COMERCIO DE PAPEIS LTDA e
outros - “Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento da im-
portância de R$ 12.121,11 (doze mil, cento e vinte e um reais e
onze centavos), que será acrescida de juros de mora à taxa de
1% ao mês a partir de fevereiro/2006 (conforme planilhas).
Condeno igualmente os requeridos ao pagamento das custas
processuais e dos honorários do advogado do autor que, por
apreciação equitativa, com destaque para a ausência de contes-
tação ao pedido inicial, arbitro em R$ 10% (dez por cento)
sobre o montante da condenação atualizada. O cumprimento
da sentença far-se-á na forma do art. 475-J, do CPC. Publique-
se, registre-se e intimem-se.” - Advs. FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e MARIO ALBINI.

48. SUMARIA DE COBRANCA - 380/2007 - JORGE LUIZ
RACHID e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
“Manifeste-se a requerida sobre a petição de f. 54, em05 dias.
Int.” -  Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

49. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 440/2007 - INDUSTRI-
AS PEDRO N. PIZZATO LTDA. x ARGENTERA COMER-
CIO INTERNACIONAL LTDA. - “Vistos, etc... Diante do ex-
posto, não acolho as razões da recusa e julgo procedente o pe-
dido, para, independentemente do trânsito em julgado, impor
ao requerido a obrigação de exibição das cópias dos contratos,
fatura comercial e conhecimentos de embarque relacionados à
f. 28, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária que
arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais). Para a exigibilidade da
multa será necessária a intimação pessoal da requerida. Conde-
no a requerida ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como dos honorários do patrono da parte autora, os
quais, por apreciação equitativa, considerando o zelo demons-
trado e injustificada resistência ao pedido, que exigirá novas
intervenções, arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais). Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. SAMANTA MARIA
PINEDA STANISCHESK e ARMANDO DE SOUZA SANTA-
NA JUNIOR.

50. ORDINARIA DE COBRANCA - 583/2007 - WILSON
FERNANDES DE AZEVEDO e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - (Manifestar-se sobre a petição e documentos de f. 93/
137) - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HENRI-
QUE BETIO e ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI.

51. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 584/2007 -
CLAUDIA ANDREA BOSSOLAN x IEDE BRASIL S/A - INST.
EST. SOCIAIS E DESENV.EDUC - “Ante o exposto, torno
definitiva a tutela antes concedida e julgo procedente o pedido
inicial, para condenar a ré ao pagamento de indenização pelos
danos morais sofridos pela autora que, por apreciação equitati-
va e em conformidade com a fundamentação supra, fixo em R$

4.000,00 (quatro mil reais). A indenização já está expressa por
seu valor atualizado, incidindo juros de mora a contar da cita-
ção e correção monetária a partir da publicação desta sentença
no cartório. Condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, assim como os honorários do patrono da
requerente, que, em razão da desnecessidade de atos instrutóri-
os e atenuada resistência ao pedido, fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, em conformidade com o arti-
go 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Deixo de considerar
a sucumbência recíproca porque o valor indicado na inicial
decorre de mera estimativa, sendo requerido o arbitramento pleo
juiz. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs. DIONEI
SCHENFELD e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA.

52. SUMARIA DE COBRANCA - 664/2007 - PEDRO PIECH-
NICKI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - “Vistos, etc.
Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes,
consubstanciado às f. 64/65, e julgo extinto o processo, na for-
ma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Opor-
tunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações ne-
cessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. DI-
GELAINE MEYRE DOS SANTOS e KELLY CRISTINA
WORM.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 773/2007 - IEDA PI-
NHEIRO LIMA BATISTA x HSBC BANK BRASIL S/A - “Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,
determinando ao requerido que apresente os documentos plei-
teados no prazo de 20 (vinte) dias, sob cominação de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais), no caso de não apresentação
dos documentos, iniciando-se o prazo a partir da data de inti-
mação desta decisão. Pela sucumbência, condeno o requerido
ao pagamento das custas do processo e dos honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 350,00 (trezentos e  cinquenta reais),
com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil conside-
rando a natureza da causa, a desnecessidade de instrução, o
local de prestação de serviços e o trabalho efetivamente reali-
zado pelo patrono da autora, além de se tratar de matéria que
não demanda maior discussão. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”  - Advs. GERTRUDES LIMA DE ABREU P.XAVIER
e DOUGLAS DOS SANTOS.

54. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 794/2007 - ABC
AGENTES DE INVESTIMENTOS LTDA. x HSBC BANK
BRASIL S/A - “Assim, tendo em vista a relevância probatória
dos documentos requisitados, fixo o prazo de quinze dias para
que o banco apresente cópia do contrato e dos extratos, sob
pena de se presumir inexistente a pactuação de juros remunera-
tórios. Int.” -  Adv. KELLY CRISTINA WORM.

55. EXECUCAO DE SENTENCA ARBITRAL - 830/2007 -
LUCIRIA GARCIA x L.I.Z. CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA. e outros - “Vistos, etc. Homologo por sen-
tença o pedido de desistência formulado à f. 47 e julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito (art. 267, inc. VIII do
CPC), impondo ao desistente o pagamento das custas proces-
suais (CPC, art. 26). De consequência, revogo a liminar conce-
dida por meio do despacho de f. 18. Feitas as anotações, baixas
e comunicações necessárias, determino o oportuno arquivamen-
to dos autos. P.R.I.” - Adv. OSMAR NODARI.

56. MONITORIA - 986/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A x
OZANE TEREZINHA DUARTE DE OLIVEIRA - “No prazo
comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. Int.” -
Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e HELDER MARTINEZ
DAL COL.

57. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 1002/2007 -
TOME MODESTO XAVIER x ELIAS MIGUEL CURY JUNI-
OR e outro - “Vistos, etc. Homologo por sentença o pedido de
desistência formulado à f. 42 e julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC). Feitas as
anotações, baixas e comunicações necessárias, determino o
oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” - Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 1056/2007 - MARIA TE-
REZINHA KOSOWSKI x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - “Manifeste-se a parte autora acerca da petição de f.
70/71, em05 dias. Int.” -  Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1208/2007 - NATALI
A DE JESUS VIOLA SOARES x BANCO BMG S/A - “Intime-
se o réu-reconvinte para se manifestar sobre a petição de f. 95
em05 dias. Int.” -  Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e CAROLINE CHAPARRO DOS SANTOS.

60. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1243/2007 -
MARCIA AGLAE SCUSSIATO FARIAS x CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expe-
dição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR.

61. SUMARIA DECLARATORIA - 1270/2007 - JOSE RIBEI-
RO AMORIM x TELET S/A - CLARO - “Determino o prazo
derradeiro de 5 dias para que o requerido apresente a docu-
mentação que se comprometeu a apresentar na audiência do
dia 18.02.08, sob pena de, em não o fazendo, aplicação do art.
359, I do CPC. Int.” -  Adv. JULIO CESAR GOULART LA-
NES.

62. ALVARA - 1331/2007 - LUCAS CORREA THEODORO e
outros - “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o
pedido e autorizo a expedição de alvará, com prazo de trinta
dias, para que os requerentes efetuem o levantamento e saque
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dos valores depositados na CEF, referentes ao saldo de PIS e
FGTS, de titularidade de JAIR THEODORO, que era inscrito
no CPF/MF sob o nº016.124.569-28 e no PIS sob o nº
1071309284-7. Considerando que o valor total a ser levantado
está em torno de mil reais, e como a representante legal dos
menores certamente utilizará os recursos em proveito do sus-
tento e subsistência dos filhos, dispenso a prestação de contas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.’ -  Adv. CLAIRE LOT-
TICI.

63. SUMARIA DE COBRANCA - 1384/2007 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x LUIZ
CARLOS ALBINO e outro - “Vistos, etc. Homologo por sen-
tença o acordo celebrado entre as partes por meio da petição de
f. 50/51, e julgo extinto o processo, com resolução de mérito,
na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários conforme avençado. Façam-se as baixas,
anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se
os autos. P.R.I.” - Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT.

64. EMBARGOS A EXECUCAO - 1408/2007 - OZANE TE-
REZINHA DUARTE DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL
S/A - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os interessados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Int.” - Advs. HELDER MARTINEZ DAL COL
e LUIZ SGANZELLA LOPES.

65. ORDINARIA - 1446/2007 - ANELISE GROPP e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A - “No prazo comum de cinco dias
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo a relevância e a per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Int.” - Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

66. SUMARIA DE COBRANCA - 1459/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL JARDIM FLORENCA x OSNIVALDO
DE OLIVEIRA VARGAS - “Promova o autor o reconhecimen-
to da firma do réu oposta no acordo de fls. 49/50. Int.” - Adv.
MARILZA MATIOSKI.

67. BUSCA E APREENSAO - 1473/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x IVANILDA GONÇALVES DA SILVA -
“Vistos, etc. Homologo por sentença o pedido de desistência
formulado à f. 20 e julgo extinto o processo, com fundamento o
art. 267, inc. VIII do CPC. Façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.” - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

68. BUSCA E APREENSAO - 1476/2007 - BANCO FINASA S/
A x ELCIO NEU - “Vistos, etc. Homologo por sentença o pedido
de desistência formulado à f. 23 e julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC), impondo ao
desistente o pagamento das custas processuais (CPC, art. 26).
De consequência, revogo a liminar concedida por meio do des-
pacho de f. 21. Feitas as anotações, baixas e comunicações ne-
cessárias, determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.”
- Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

69. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1496/2007 - VAGNER
ESSER MAYER x BV FINANCEIRA S/A - Diante do exposto,
rejeito as preliminares e julgo extinto o processo, por perda de
objeto, subsequente à propositura, uma vez que os documentos
requisitados foram apresentados pela contestante. Em face do
princípio da causalidade, condeno o requerido ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como dos honorários
do patrono do autor, os quais, por  apreciação equitativa, con-
siderando o zelo demonstrado mas sem olvidar a ausência de
oposição ao pedido, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais).
Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN e MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1542/2007 - ROSILENE
PINTO x JOSE CHAGAS DOS SANTOS - “Vistos, etc... Di-
ante do exposto, indefiro a inicial, por inépcia, e julgo extinto
o processo de embargos de terceiro, com fundamento no art.
267, I, do Código de Processo Civil. Condeno-a ao pagamento
das custas processuais, que serão exigíveis no prazo de cinco
anos após o trânsito em julgado, caso demonstrada a solvabili-
dade da requerente, beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita. Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs. RAMON
DA SILVA PINTO e PAULO JOSE GOZZO.

71. SUMARIA DE COBRANCA - 1762/2007 - CONDOMI-
NIO RES. MOR. AUGUSTA II - COND. XXIII x JUSSARA
APARECIDA FERREIRA e outro - “Torno sem efeito o despa-
cho de f. 156. Oficie-se como requer. Int.” (Efetuar o depósito
da quantia de R$ 56,00, referente às despesas de expedição
do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. JEFERSON WE-
BER.

72. MONITORIA - 1776/2007 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x ADELINO TREVIZAN - “Vistos, etc.
Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes por
meio da petição de f. 36/37, e julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil. Custas e honorários conforme avença-
do. Aguarde-se o integral cumprimento do acordo e o trânsito
em julgado para posteriores baixas, anotações e comunicações
necessárias e, a seguir, arquivamento dos autos. P.R.I.” - Advs.
MAÇAZUMI FURTADO NIWA e RICARDO BAITLER.

73. RESOLUCAO DE CONTRATO - 1780/2007 - M.M. IN-

CORPORACOES S/C LTDA. e outro x NORMA SANDRI -
(Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. SILVIO
BRAMBILA.

74. SUMARIA DE COBRANCA - 1812/2007 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA - “Vistos, etc.
Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes por
meio das petições de f. 38/39, e julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil. P.R.I.” - Advs. MARILZA MATIOSKI
e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES.

75. SUMARIA DE COBRANCA - 94/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOFT PREMIUN x FERNANDO C.A.REIS - FIR-
MA INDIVIDUAL - “A requisição de endereço à COPEL será
feita por meio de ofício à Direção do Fórum. Int.” (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 56,00, referente às despesas de ex-
pedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. JEFER-
SON WEBER.

76. BUSCA E APREENSAO - 100/2008 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x TEREZA SOARES DE OLIVEIRA - “Vistos,
etc. Homologo por sentença o pedido de desistência formulado
à f. 24 e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
(art. 267, inc. VIII do CPC), impondo ao desistente o pagamen-
to das custas processuais (CPC, art. 26). Revogo a liminar con-
cedida à f. 14. Feitas as anotações, baixas e comunicações ne-
cessárias, determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.”
- Adv. CARLOS ALBERTO DE ARAUJO ROVEL.

77. SUMARIA DECLARATORIA - 156/2008 - SILVIA HE-
LOISE MASTELARO ARTIGAS x SERVICE CHECK REPRE-
SENTAÇAOES COMERCIAIS E SERVIÇO - “Diante do ex-
posto, torno definitiva a tutela antes concedida e julgo proce-
dentes os pedidos, para declarar a  inexigibilidade do débito e
condenar a ré ao pagamento de indenização que, por aprecia-
ção equitativa e em conformidade com a fundamentação supra,
fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). A indenização já está
expressa por seu valor atualizado, incindindo juros de mora a
contar da citação e correção monetária, pela média do INPC/
IGP, a partir da publicação desta sentença no cartório. Conde-
no a requerida ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, assim como os honorários do patrono da requerente, que,
em razão da desnecessidade de atos instrutórios e atenuada re-
sistência ao pedido, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, em conformidade com o artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” - Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e MARCOS
DE CAMPOS JUNIOR.

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 258/2008 - RODRI-
GO PEREIRA MOLINA x ODILON FERREIRA FILHO - “De-
firo a assistência judiciária gratuita. O pedido deve ser certo e
determinado. Na inicial se requer a condenação do réu pelo
valor de R$ 300.000,00, sem especificar a que se refere tal
verba. Há referência, no meio do texto, aos arts. 927, 944, 949
e 950 do Código Civil. Se a pretensão é cumular o pedido de
condenação por dano moral com danos materiais (lucros ces-
santes por renda que deixou de auferir, custeio de tratamento,
atc.), o requerimento deve ser explícito a respeito. Emende-se,
sob pena de inépcia, em dez dias. Int.” -  Adv. MONSENHOR
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.

79. SUMARIA DE COBRANCA - 298/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x JOSE LUIZ
POLICARPO DA SILVA e outro - (Manifestar-se sobre as cor-
respondências devolvidas) - Adv. BEATRIZ SANTI.

80. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 449/2008 - JAIR
SOSTER MINI MERCADO LTDA x BEBIDAS WILSON IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. - O valor atribuído ao pre-
sente feito, nos termos do art.275, I do CPC, com a redação
dada pela Lei 10.444, de07.05.02 , impõe a adoção do rito su-
mário. Faculto à parte autora a emenda à inicial, no tocante à
questão probatória (art.276 do CPC), sob pena de preclusão.
Int.” - Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS.
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  Índice  de  Publicação

ADVOGADO    ORDEM   PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0012 001118/2006
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0011 000932/2006
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0014 000149/2007
AFONSO CESAR DIAS COLLIN 0006 000835/2005
ALCEU MACHADO FILHO 0016 000530/2007
ALCEU MACHADO NETO 0016 000530/2007
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI 0021 001850/2007
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0010 000700/2006
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0004 000749/2004
ANNE CARLA GABRIEL SANT´A 0018 000730/2007
ANNE ELIZE PUPPI STANISLA 0010 000700/2006
ANTONIO GLENIO FARIA M.AL 0003 000878/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0024 000249/2008
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0010 000700/2006
CRISTINA H. MACIEL 0008 001547/2005
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0003 000878/2000
DANIELE SCARANTE 0004 000749/2004
DENIS NORTON RABY 0023 000075/2008
DOUGLAS MARCEL PERES 0002 001338/1997
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0022 000037/2008
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0003 000878/2000
ELAINE NOVAES FALCO 0023 000075/2008

EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0013 001237/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0022 000037/2008
ERNANI TEIXEIRA DO SANTOS 0014 000149/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0005 001524/2004
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BO 0002 001338/1997
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0008 001547/2005
JOANA PAULA CHEMIN DE AND 0020 001732/2007
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 0018 000730/2007
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0016 000530/2007
LEO HENRIQUE DE SOUZA COE 0011 000932/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 000197/2007
LETICIA NERY V. STANGLER 0012 001118/2006
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0005 001524/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES D 0004 000749/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0017 000694/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 000200/2006
MARCELO ALEXANDRE LOPES 0022 000037/2008
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0007 001385/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0008 001547/2005
MARIA REGINA B. RODRIGUES 0017 000694/2007
MARIANA REBELATO 0022 000037/2008
MAURICIO KAVINSKI 0009 000200/2006
MURILO CELSO FERRI 0013 001237/2006
NELSON BELTZAC JUNIOR 0019 001202/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0005 001524/2004
PAULO SERGIO SENA 0002 001338/1997
PEDRO AURELIO DE M. GONÇA 0008 001547/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0004 000749/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0001 000799/1994
SERGIO NADIR MASCHIO 0010 000700/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0004 000749/2004
SIMONE CHAPIERSKI 0004 000749/2004
SOLANGE DE PAULA 0009 000200/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0023 000075/2008
SYDNEI MARTINS LECHETA 0006 000835/2005
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA 0020 001732/2007
VALDIR JÚLIO ULBRICH 0019 001202/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0010 000700/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0023 000075/2008

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 799/1994 -
DENISE JACICHEN x CAROLPLAST INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. - Existindo penhora somen-
te pode ocorrer ampliação daquela, salvo se haja a desistência
da mesma. De qualquer forma deve o exeqüente informar o
valor atualizado de seu crédito, inclusive se desistência daque-
la não acontecer, o valor do bem penhorado deve ser desconta-
do para fins de informação do saldo devedor remanescente, tudo
mediante planilha discriminada. Int.  Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1338/1997
- PAULO SERGIO SENNA x MARILIS BAUMEL e outro -
Detalhamento do resultado da ordem de bloqueio à frente.
Manifeste-se o exequente... em 48 horas. Comunique-se por
telefone, sem prejuízo da regular intimação pelo DJE. Advs.
PAULO SERGIO SENA, DOUGLAS MARCEL PERES e
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

3. CAUTELAR INOMINADA - 878/2000 - CEDIZA -
CONSTRUÇÕES,INCORP.EMPREEND.IMOBILIÁRIOS x
L.F.A. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Às partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA, ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBUQUERQUE e DANIELE CRISTIANE DRULLA.

4. RESCISÃO CONTRATUAL - 749/2004 - COMERCIAL
CEREAIS KLENCK LTDA. e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A e outro - Às partes para, em cinco dias, formularem
seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada
requerido, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquive-se. Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
PEDRO PAULO PAMPLONA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, DANIELE SCARANTE, LUCIANA PEREZ
GUIMARÃES DA COSTA e SIMONE CHAPIERSKI.

5. ORDINARIA - 1524/2004 - TRAJANO REIS VIEIRA CA-
VALCANTI FILHO e outro x BANCO ITAU S/A - Diante do
retro certificado, presume-se não ter o réu interesse na produ-
ção da prova pericial, arcando, por isso, com os ônus decorren-
tes de sua inércia, conforme já consignado no despacho de f.
761. Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento... Advs.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LINCOLN LOURENÇO
MACUCH e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

6. DECLARATORIA - 835/2005 - EVANDRO COSTELLI x
ESP. DE ELIANE MARTINS - Aguarda preparo das custas pro-
cessuais no sendo: R$ 89,55 - autos n. 835/05; e R$ 685,59 -
autos n. 363/05.Advs. SYDNEI MARTINS LECHETA e AFON-
SO CESAR DIAS COLLIN.

7. DEPÓSITO - 1385/2005 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ELIANE MARIA TISSE - Sobre a contestação, por negativa
geral, manifeste-se o autor, em cinco dias, mesma oportunida-
de em que deve esclarecer se deseja produzir outras provas,
declinando a pertinência e a utilidade, se for o caso. Após, vão
os autos a curadora especial para idêntica oportunidade. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

8. COBRANÇA - 1547/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO LI-
BERTY PALACE x WASHINGTON APARECIDO ALFARO e
outro - Certifique a escrivania sobre a interposição de embar-
gos à arrematação. Para expedição da carta de arrematação (em
respeito ao item 5.8.9, II, do CN) é preciso a comprovação de
pagamento dos tributos devidos ao município, daí defiro o re-
querimento de fis. 220, mas com urgência este ente deve apre-
sentar quitação, certidão negativa, relativas ao bem. Sempre
lembrando que ao preço da arrematação se sub-rogam os tribu-
tos em atraso (art. 130, parágrafo único, do CTN). Daí expeça-
se carta de arrematação conforme requerido, assim como man-
dado de imissão na posse em favor do arrematante, já que esta

providência independe de ajuizamento de ação própria. Depois
de cumpridas as determinações anteriores, intimem-se os cre-
dores (condomínio e hipotecário) a respeito dos respectivos
cálculos apresentados, mas desde já digo que a dívida do con-
domínio, propter rem, prefere em relação ao credor hipotecá-
rio; portanto, será solvida a dívida do condomínio eo que sobe-
jar ficará com o credor hipotecário.  Advs. MARCO ANTO-
NIO LANGER, PEDRO AURELIO DE M. GONÇALVES,
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e CRISTINA H. MACIEL.

9. REVISIONAL DE CONTRATO - 200/2006 - SERGIO JU-
LIO CARDOSO x SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Expeça-se ofício autorizando o levanta-
mento, pelo Sr. Perito, dos honorários depositados... Às partes,
por dez dias (prazo comum, salvo consenso), sem que os autos
saiam de cartório, para se pronunciarem sobre o laudo pericial.
Advs. SOLANGE DE PAULA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

10. DECLARATÓRIA INEXIG.DE DÉBITO - 700/2006 -
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA x BMC - CREDI-
CERTO PROM. LTDA e outros - 1. São três réus e, por conta
da decisão de f. 176, três credores. 2. A petição de fls. 188/189
é pedido novo de cumprimento de sentença e não veio em aten-
dimento ao despacho de f. 186. Por isso, certifique-se acerca
de manifestação do credor (que peticionou às fls. 183/185). 3.
Quanto à petição mencionada (fls. 188/189), intime-se a deve-
dora (autora), na pessoa de seu advogado, via Diário da Justi-
ça, para efetuar o pagamento do débito mais custas, espontane-
amente, no prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo 475-
J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
valor da obrigação. 4. Sem pagamento, antecipadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação.  Advs. SERGIO
NADIR MASCHIO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e CHRISTIAN AUGUSTO COS-
TA BEPPLER.

11. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 932/2006 -
CESAR DE OLIVEIRA TAVARES x ERMELINDO ALVES
RIBEIRO - Comprove o autor, em cinco dias, a distribuição da
carta precatória expedida e que lhe foi entregue trazendo aos
autos certidão do juízo deprecado ou cópias conferidas das peças
que materializem os atos lá praticados. Advs. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS e LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO.

12. NULIDADE DE DÉBITO - 1118/2006 - ANDREA ALVES
DE SA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES - Aguarda o preparo do Funrejus e Distri-
buidor Judicial. Advs. LETICIA NERY V. STANGLER AREND
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

13. MONITORIA - 1237/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
SOCAN CAFES E AÇUCAR LTDA e outro - Não localizei
instrumetno de procuração outorgado pelo segundo réu, ao con-
trário do que ocorreu com a primeira ré... Promova-se a regula-
rização, em cinco dias. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

14. OBRIGAÇAO DE FAZER - 149/2007 - LINEU COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA x BANCO PANAMERICANO S/
A - Dê-se ciência ao autor... Decorridos cinco dias sem eventu-
al manifestação tornem ao arquivo. Advs. ERNANI TEIXEIRA
DO SANTOS e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

15. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 197/2007 - BANCO
ITAÚ S/A x VALTER ALEXANDRE LOPES DE LIMA - Defi-
ro o requerimento de fls. 58. Recolhido as custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado
de busca e apreensão. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

16. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
530/2007 - IDILSON VIEIRA DA SILVA e outros x TAM LI-
NHAS AÉREAS S/A - À parte interessada para, no prazo legal,
efetuar o preparo da cota de custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 74,25.Advs. ALCEU MACHADO FILHO, ALCEU
MACHADO NETO e JULIANE ZANCANARO BERTASI.

17. AÇÃO ORDINÁRIA - 694/2007 - MARILDA CARRARO
MERLIN x BANCO REAL S.A. - Sobre o contido na petição e
depósito de fs. 93/94, manifest-se  a autora, em cinco dias. Advs.
MARIA REGINA B. RODRIGUES TEIXEIRA e LUIS FER-
NANDO DIETRICH.

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 730/2007
- BANCO BRADESCO  S/A x MALUCCA COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA e outros - 1- Li as razões do inconformismo e
não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os
fundamentos da decisão agravada que mantenho, pelo que nela
se contém, mais o que se lê dos extratos de f. 38 e 39.  2-
Oportunamente, informe-se ao Relator noticiando o cumpri-
mento ao que dispõe o art. 526, do CPC, pelo agravante. Enca-
minhe-se cópia dos extratos de f. 38 e 39, legível.  Procedi,
nesta data, a transferencia dos valores bloqueados (50%, cf.
despacho de f. 49); aguarde-se a comunicação da instituição
bancária. 3- O novo pedido de bloqueio deverá ser instruído e
informar: a) o cálculo, decomposto, com valor a ser bloqueado,
destacado e atualizado, já constando custas honorários e even-
tuais acréscimos; b) a indicação do n° de inscrição no cadastro
de contribuintes de credor e devedor, que deverão ser clara-
mente assim desigriados; - c) na hipótese de transferência de
valores para terceiros, o CNPJ da instituição financeira desti-
natária dos recursos. A ordem de bloqueio incide sobre os ati-
vos existentes no dia de sua execução apenas.   Advs. JOÃO
LEONEL ANTOCHESKI e ANNE CARLA GABRIEL
SANT´ANA.

19. INVENTÁRIO - 1202/2007 - MARCOLINA APARECIDA
SANTOS DA SILVA x ESP. MARIA DA LUZ PADILHA DOS
SANTOS - Certifique-se acerca da retirada dos ofícios de fls.
25/27 para encaminhamento; em caso contrário, int. a inventa-
riante para tomar tal providência. Vindo resposta, voltem, in-
clusive para apreciação da impugnação... Advs. NELSON BELT-

16ª Vara Cível
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ZAC JUNIOR e VALDIR JÚLIO ULBRICH.

20. USUCAPIÃO - 1732/2007 - TEXAS COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x ESP. DE RUBENS
DE MELLO BRAGA E HELENA WOLF DE M   e outros -
Sobre os termos do parecer ministerial de f. 103, manifeste-se
a autora, em cinco dias. Advs. TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA
ALVES e JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE.

21. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO -
1850/2007 - MARIA MADALENA DAVID e outros x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A - Intime-se a parte autora pesso-
almente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, so sob
pena de extinção do processo por abandono. Adv. ALEXAN-
DRA DANIELI ALBERTI.

22. COBRANÇA - 37/2008 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE CULTURA - APC e outro x BRADESCO SEGUROS S.A -
O feito segue o rito ordinário, conforme despacho de f. 1426, o
que se justifica pela complexidade da causa, não se visualizan-
do prejuízo às partes. Sobre a contestação, com documentos...
manifeste-se a parte autora, querendo, em 10 dias. Audiência
preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, in-
clusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no
parágrafo a seguir, e à qual deverão  comparecer as partes pes-
soalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo  de forma concreta e objetiva
suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 0 2
DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 10 HORAS. Sem êxito a conci-
liação, depois de exposição oral pelas partes da suma de sua
pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à
vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATADA SENTEN-
ÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese, espe-
cificarão as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que através
de cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar.
Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo.
Pedido de suspensão do processo formulado em audiência para
ultimar acordo não será deferido, salvo situação excepcional e
devidamente justificada. Advs. ERALDO LUIZ KUSTER,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, MARIANA
REBELATO e MARCELO ALEXANDRE LOPES.

23. INCIDENTE DE FALSIDADE - 75/2008 - CATTALINI
TRANSPORTES  LTDA x BANCO AMÉRICA DO SUL /S/A.
- O que se discute com o incidente de falsidade em verdade se
objetiva ofender a coisa julgada, a parte pretende voltar a dis-
cutir o que já fora no processo de conhecimento. Na própria
argumentação de apelação, fls. 201, a parte já dizia que não
tinha recebido o valor correspondente ao contrato 63/029/95,
R$ 452.500,00, em sua ótica, para pagamento de contrato ante-
rior. Perceba-se que o valor suscitado decorre de contrato assi-
nado entre as partes, portanto, a parte nunca disse que não fora
depositado, só argumentou a destinação diversa. Esclareça em
dez dias sob pena de indeferimento da inicial.  Advs. DENIS
NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO, YOSHIHIRO
MIYAMURA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

24. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 249/2008 - BANCO
ITAÚ  S/A x CEREALISTA GUARAITÚBA LTDA - O despa-
cho de f. 16 não foi integralmente cumprido. Faça-o em mais
cinco dias. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.
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1. EXECUCAO DE TITULOS-11/1994-COND. CONJ. RESID.
SANTA EFIGENIA x IVONE DE PAULA MORAES-I- Desig-
no praça para o dia 31.07.2008, as 13:30 horas, e, caso o bem
não venha a ser arrematado, para o dia 14.08.2008, as 13:30
horas.  II-  Expeça-se Edital a ser fixado no atrio do Forum. A
publicaçao do  edital devera observar o disposto no art. 687 do
CPC. Caso o bem  constritado nao seja superior a 20 salarios
minimos sera dispensada, de acordo com os ditames do artigo
686, par. 3º do CPC,  a  publicaçao do Edital, nao podendo ,
neste caso o preço da arremataçao  ser inferior ao da avaliaçao.
III- Conste do Edital a existencia de  qualquer onus, se houver.
IV-Intime-se pessoalmente a parte  executada e o credor hipo-
tecario, se houver,  das  hastas publicas designadas e conste do
Edital a intimaçao, caso nao  seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justiça. VI- Intimem-se. -Advs. LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA, PATRICIA PIEKARCZYK e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-1162/1995-BANCO BRADES-
CO S.A. x MIGUEL ZATTAR-Defiro o pedido de fls. 167.
Quanto a suspensao por 30 dias. Intime-se   . -Advs. DANIEL
HACHEM e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-1338/1995-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ANTONIO DIONI-
SIO FILHO e outro-Processos aguardando antecipaçao das cus-
tas do Sr. Oficial de  Justiça. -Advs. LUCIANE LOPES AL-
VES, LUIS OSCAR SIX BOTTON e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-.

4. MONITORIA-1000/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. x MARIA BUARQUE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA e outro-Intimem-se as partes, para os devidos fins, ante
o  julgamento de Recurso. -Advs. TOM BRENNER e LUIS
RENATO FERREIRA DA SILVA-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-1088/1996-COND. CONJ.
RESID. CURITIBA x JOSE DE SOUZA  E SILVA JUNIOR-I-
Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e  sus-
pensivo (art. 520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-  In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal  de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e SILVIA
CARNEIRO LEAO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS-637/1997-ROSA BURKOT x
WASHINGTON LUIZ FIGUEIREDO PERROUT, ELOIDE S.
PERR e outros-I- Designo praçapara o dia 31.07.2008, as 13:45
horas, e, caso o bem não venha a ser arrematado, para o dia
14.08.2008, as 13:45 horas.  II-  Expeça-se Edital a ser fixado
no atrio do Forum. A publicaçao do  edital devera observar o
disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem  constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos sera dispensada, de acordo com
os ditames do artigo 686, par. 3º do CPC,  a  publicaçao do
Edital, nao podendo , neste caso o preço da arremataçao  ser
inferior ao da avaliaçao. III- Conste do Edital a existencia de
qualquer onus, se houver. IV-Intime-se pessoalmente a parte
executada e o credor hipotecario, se houver,  das  hastas publi-
cas designadas e conste do Edital a intimaçao, caso nao  seja
encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça. VI- Intimem-se. -Advs.
ENIO ROBERTO MURARA e HEULER DE OLIVEIRA REIS
GIOVANNETTI-.

7. RESSARCIMENTO-1080/1997-SUL AMERICA SEGUROS
GERAIS S/A x BENEDITO DOS S. RODRIGUES-Defiro o
pedido de fls. 129. Quanto a suspensao por 120 dias. Intime-se
. -Advs. MURILO CLEVE MACHADO e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

8. REINTEGRACAO DE POSSE-1216/1997-MERIDIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CIBREL

COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA- I-
Remeta-se os autos ao arquivo, com as baixas e diligencias
necessarias. II-Intimem-se. -Advs. NARCISO ADIR PETERS
e CELSO GUIMARAES RODRIGUES-.

9. DESPEJO-536/1998-BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES x ANTONIOLI COMERCIO E REP. DE
ARTIGOS DO VESTUARIO e outro-I- Intime-se a parte inte-
ressada para que de seguimento  ao feito, no prazo de  48 ho-
ras, sob pena de extinçao . II-  Intimem-se. -Advs. MARIA DE
LOURDES, ADILSON LUIS FERREIRA, WASHINGTON
LUIZ DA SILVA, CESAR RICARDO TUPONI e DANIEL
NUNES ROMERO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS-1361/1998-MANUEL DO
NASCIMENTO CARRILHO CARVALHO x DANILO ARTU-
SO E GILDA RAMOS ARTUSO-Ciencia ao interessado sobre
a promoçao do Sra. Contadora. R$ 39,03.-Advs. SANTIAGO
LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO e RENATO JOSE
BORGERT-.

11. ORDINARIA-98/1999-NORLEY ZANELLO BATISTA DE
SILVA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA.-I- Intime-se a parte interessada para que de se-
guimento  ao feito, no prazo de  48 horas, sob pena de extinçao
. II-  Intimem-se. -Advs. NEWTON JOSE DE SISTI e PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

12. EXECUCAO DE TITULOS-496/1999-BANCO FRANCES
E BRASILEIRO S/A x MANFREDO NORBERTO L.
GRUBHOFER e outro-I. Defiro o pedido de suspensao do fei-
to formulado pela parte  exequente, na forma do artigo 791
inciso 3º do CPC. II- Cumpra-se o  item 5.8.12 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, DINO ZAMBENEDET-
TI e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-66/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x MARCOS EURICH-
Intimem-se as partes, para os devidos fins, ante o  julgamento
de Recurso. -Advs. MARILZA MATIOSKI e MARCOS AN-
TONIO BARBOSA-.

14. EXECUCAO DE TITULOS-336/2000-JOAO DALBERTO
KORMANN x CESAR AUGUSTO COSTA e outro-Pelo conti-
do as fls. 137, faculto que diga(m) os interessados em05  dias.
Int. Sobre o laudo de avaliação. R$ 96.000,00.  -Advs. ELOI
WALFRIDO ZANIM, PETER AMARO DE SOUSA e SIDNEI
GILSON DOCKHORN-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-588/2000-CONJUNTO MO-
RADIAS COTOLENGO II x PAULO RODRIGUES LOPES e
outro- Certificado o pagamento integral do preço, expeça-se
carta de arrematação, com o cancelamento da hipoteca respec-
tiva. A aferição da preferencia no levantamento dos valores sera
realizada oportunamente, com a apresentações dos respectivos
titulos pelos credores. Intimem-se. -Advs. JEFERSON WEBER
e JONAS ANTONIO DOS SANTOS-.

16. BUSCA E APREENSAO-273/2001-EXITUS CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA x ROGERIO
LUIZ ZERAIK ABDALLA e outro- I- Designo audiencia de
instrução para o dia07.08.2008 as 15:30 horas. II- Intimem-se
as partes para que aprsentem rol de testemunhas no prazo de
vinte dias, bem como se manifestem, quanto a produçao de
outras. III- Intimem-se. -Advs. UDO HAUSNER, CINTHIA A.
CHUEIRE, JOSE LAGANA, ENEZIO FERREIRA LIMA e
ALBERTO FERREIRA ALVIM-.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR-459/2002-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x STELLA MA-
RIS WINNIKES DA SILVA-Intimem-se as partes, para os de-
vidos fins, ante o  julgamento de Recurso. Ap. 1450/01.-Advs.
CIRO BRUNING, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA-.

18. REVISAO CONTRATUAL-1282/2002-LAMITEX CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE COMPENSADOS LT x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-I- Intime-se a parte
interessada para que de seguimento  ao feito, no prazo de  48
horas, sob pena de arquivamento.  II-  Intimem-se. -Advs. FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

19. SUMARIA DE COBRANCA-424/2003-ALUGUEBENS-
ASSOC. DOS LOCAD., LOCAT. E ADM. DE BE x HERME-
NEGILDO AMOREIRA DE SANT ANA-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria.  No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. JOSE LUIZ RICETTI e JONATHAS A. N.
PEREIRA-.

20. SUMARIA DE COBRANCA-1060/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SILVERTOWN x MARCELO GIOVANI TU-
LIO e outro-Intimem-se as partes, para os devidos fins, ante o
julgamento de Recurso. -Advs. JEFFERSON OSCAR HECKE
e ROBSON ROBERTO SEERIG-.

21. USUCAPIAO-1468/2003-CLAUDECIR VICENTE DOS
SANTOS e outro x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- I- Considerando que ja houve citação de todos os
herdeiros da confrontante Irene Antoniacomi Coradasse, de-
signo audiencia de instrução e julgamento a ser realizada no
dia 18.08.08 as 15:30 horas. II- Intimem-se. -Advs. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, SELMA PARCIORNIK e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

22. COBRANCA-520/2004-ASSOCIACAO DO MORADO-
RES DO RESID. VILLAGIO VENETTO x VALDIR COELHO-
I- Indefiro o pedido de inclusao da CEF na lide, uma vez que,
procedida a citação dos reus e apresentada contestação (fls.
149/152), devem ser mantidas as mesmas partes, nos termos do
artigo 264, caput do CPC. Apenas se possibilita as substitui-
ções legais (artigo 41 a 43 do CPC), o que ocorre na especie.

17ª Vara Cível
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II- Quanto a re Rosa de Fatima Trento Espindola, esta ja apre-
sentou contestação, devendo apenas ser retificada a distribui-
ção e autuação. III- Em relação ao reu Valdir Coleho, devera o
autor informar o endereço para citação. IV- Intimem-se. -Advs.
JOEL KRAVTCHENKO, CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e MAURICIO PIOLI-.

23. REVISAO CONTRATUAL-760/2004-CESAR DE JESUS
CARVALHO DIAS x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO-Intimem-se as partes, para os de-
vidos fins, ante o  julgamento de Recurso. -Advs. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI-.

24. REVISAO DE CONTRATO-892/2004-DROGARIA FRI-
CAP LTDA e outro x BANCO ALVORADA S/A-I- Recebo o
recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo
(art. 520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a  resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-914/2004-TEREZA
REBETCHUK CASTRO x NOSSA SAUDE- OP. DE PLANOS
PRIV. DE ASSIST. A SAUD-Intimem-se as partes, para os de-
vidos fins, ante o  julgamento de Recurso. -Advs. ANA ELISA
VIEIRA NAVARRO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

26. REVISAO CONTRATUAL-1028/2004-GIOVANNI LU-
CHINI x BANCO ITAU S/A-I- Recebo os recursos de apela-
çao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520  caput  do
Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justiça, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo. -Advs. TATIANA
NATAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

27. SUMARIA DE INDENIZACAO-1060/2004-JOSE ALCIN-
DO JACINTO x SONAE DISTRIBUICAO S.A.- Defiro a rea-
bertura de prazo, conforme requerimento de fls. 282. Intimem-
se.-Advs. JULIO CESAR ZIROLDO, DANIELA MACHADO,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-1146/2004-GALVANICA
ARCO IRIS LTDA. e outro x BANCO DO BRASIL S/A-I-
Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo. II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal  de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. Ap. 216/03. -Advs. FREDERICO AUGUSTO K. PE-
REIRA e DANIEL HACHEM-.

29. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1166/2004-JORGE
LUIZ TREVIZAN x LUMITOLDO COMERCIO DE LUMI-
NOSO E TOLDO LTDA.-I- Recebo o recurso de apelaçao, em
seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520  caput  do Codigo
de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apelada para respon-
der em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justiça, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. -Adv. REGINALDO BAI-
TLER-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-1244/2004-ANIZIA COS-
TA ZYCH e outro x JOAO QUERIS-I- Recebo o recurso de
apelaçao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520  ca-
put  do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justiça,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Ap. 960/97. -
Advs. YURIKO ANDO, WANDA MARLI BETEZEK DA
ROSA, PEDRO RIBEIRO FILHO e HEITOR HENRIQUE PE-
DROSO-.

31. ORDINARIA-296/2005-PIZZARIA BUZZI LTDA. x MY
DELIVERY e outro- 1. Tendo em conta que as circunstâncias
da causa indicam ser improvável a conciliação entre as partes,
passo diretamente ao saneamento do feito, nos termos do §3°
do artigo 331 do Código de Processo Civil. 2. A preliminar de
ilegitimidade passiva levantada pela instituição financeira me-
rece guarida, vez que, cuidando-se de título recebido por meio
de endosso-mandato, para fins de cobrança, a responsabilidade
pelo indevido protesto do título é unicamente do mandante,
vez que a instituição financeira age na qualidade de seu legíti-
mo mandatário. E que, cuidando-se de endosso-mandato (im-
próprio), não há substancialmente a transferência da titularida-
de do crédito, apenas conferindo-se poderes ao banco para pro-
ceder, em nome do credor, a cobrança do título respectivo. As-
sim, “agindo o banco apenas na qualidade de mandatário, por
força do denominado endosso- mandato, é parte ilegítima para
figurar no pólo passivo da relação processual de indenizatória
por dano moral em razão de protesto indevido de títulos, posto
que o endosso-mandato não transfere à propriedade do título
ao endossatário” (TAPR, Segunda Câmara Cível, Acórdão
19079, Rel. José Maurício Pinto de Almeida, 19.05.2004). Pa-
cificando o assunto, recentemente decidiu nosso Egrégio Tri-
bunal de Justiça que: “A jurisprudência dominante é no sentido
de reconhecer a ilegitimidade do banco em casos de endosso
mandato, já que neles o mandante é o único responsável pelos
atos praticados pelo mandatário, máxime in casu onde não se
vislumbra excesso aos limites do mandato” (TJPR, Décima
Oitava Câmara Cível, Ap. 282.514-5, Rel. Des. Luiz Lopes, j.
15.03.2005). Apenas teria legitimidade a instituição financeira
se tivesse sido previamente informada a respeito do pagamento
do título diretamente ao cedente, vez que, aí sim se lhe imputa-
ria a responsabilidade por desídia própria. Mas tal fato sequer
fora alegado e muito menos demonstrado nos autos, pelo que,
crível a ilegitimidade do mandante para responder à presente,
impondo-se a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil. Nessa tessitura, já decidiu

o Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “No
endosso mandato, só responde o endossatário pelo protesto in-
devido de duplicata sem aceite quando manteve ou procedeu o
apontamento após advertido de sua irregularidade, seja pela
falta de higidez da cártula, seja pelo seu devido pagamento”
(Resp. 549.733/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. César Asfor Ro-
cha, j.09.03.2004). Dessa feita, acolho a preliminar lançada e
JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito em face
de Ranco Itaú S/A., com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Arcará o autor com as custas e
honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do artigo 20, §4° do CPC. 2. Superadas as
questões processuais, fixo ‘pomo controvertido o cumprimento
do contrato por parte da primeiga ré, deferindo a produção de
prova oral para o deslinde da controvérsia. 3.1. Para tanto, de-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de 0 8
de08, às 14:00  horas, ocasião em que serão ouvidas as teste-
munha arroladas pelas partes no prazo de vinte (20) dias, de-
vendo a parte interessada, no mesmo prazo, providenciar o re-
colhimento das diligências necessárias à oitiva das testemu-
nhas arroladas, sob pena de se presumir que desistiu de sua
oitiva. Intimem-se as partes e testemunhas arroladas. -Advs.
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA, MAURO CASTRO DE
MAGALHAES FILHO e EVARISTO ARAGAO  SANTOS-.

32. INDENIZACAO-374/2005-CLEONILDA DE LOURDES
SILVA x ARISTEU LOPES GUIMARAES-Intimem-se as par-
tes, para os devidos fins, ante o  julgamento de Recurso. -Advs.
SIMONE CERETTA LIMA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA e ADRIANO RODRIGUES FERREIRA-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-570/2005-ELIZABETH
SALOMAO MAHAFUD e outro x BANESTADO S.A.- CRE-
DITO IMOBILIARIO-Intimem-se as partes, para os devidos
fins, ante o  julgamento de Recurso. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO CAMEGNO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

34. SUMARIA DE INDENIZACAO-821/2005-MANOEL AN-
TONIO VITTI x LEONARDO DOMACOSKI- I- Defiro o pe-
dido de fls. 131. II- Expeça-se oficios conforme o requerido.
III- Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia
07.08.2008, as 14:00 horas. IV- Intimem-se .-Advs. JOAO
BATISTA ATHANASIO e EDINEI CESAR SCREMIN-.

35. EXECUCAO DE TITULOS-946/2005-SET- SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. x ANA CRISTINA DA CU-
NHA SANTOS-I- Intime-se a parte interessada para que de se-
guimento  ao feito, no prazo de  48 horas, sob pena de extinçao
. II-  Intimem-se. -Advs. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS
e MAFUZ ANTONIO ABRAO-.

36. MED.CAUT. EXIBICAO DOCUMENTOS-966/2005-RE-
GINA MARA GARBUIO x BANCO ITAU S.A.-Intimem-se as
partes, para os devidos fins, ante o  julgamento de Recurso. -
Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

37. INDENIZACAO-1064/2005-WANESSA FATIMA VICEN-
TE e outro x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE
DE CURITIBA e outro-Pelo contido as fls. 529/530, faculto
que diga(m) requerente em05  dias. Int. Sobre a petição do sr.
perito.  -Advs. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA,
LEONARDO CESAR DE AGOSTINI, LARISSA ALCANTA-
RA PEREIRA e ERALDO LUIZ KUSTER-.

38. EXECUCAO DE TITULOS-1118/2005-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AMBIENTAL-
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. e outro- Suspendo o
curso do feito, conforme requerimento de fls. 200. Intimem-se.
-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

39. COBRANCA - SUMARIO-1130/2005-CONDOMINIO
BARAO DOS CAMPOS GERAIS - CAMPO BELO x JOSIAS
LACOUR-Intimem-se as partes, para os devidos fins, ante o
julgamento de Recurso. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO e
GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER-.

40. DESPEJO-104/2006-JORGE SEKULIC x ALSEN BOC-
CHI- I- Remeta-se os autos ao arquivo com as baixas e diligen-
cias necessarias. II- Intimem-se. -Advs. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, OLSEN HENRIQUE BOCCHI e JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA-.

41. EXECUCAO DE TITULOS-396/2006-TELELISTAS (RE-
GIAO 2) LIMITADA x AUTO VIDROS PETRICH LTDA.-Pelo
contido as fls. 45, faculto que diga(m) os interessados em 0 5
dias. Int. Sobre o laudo de avaliação. R$ 2.600,00 -Advs.
AFFONSO PERNET, VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK e KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-408/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO BETARAS x MOSE GIOVANI SOLAGNA-I- Re-
cebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e  suspen-
sivo (art. 520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-
se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a  res-
posta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tri-
bunal  de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de es-
tilo. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

43. EXECUCAO DE TITULOS-472/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RODOCLASS TRANSPORTES LTDA.-
Defiro o pedido de fls. 36. Quanto a suspensao por 60 dias.
Intime-se   . -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

44. ORDINARIA-862/2006-JOAO DE AZEVEDO BARBO-
SA RIBAS FILHO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu
efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520  caput  do Codigo de
Processo Civil). II-  Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal  de Justiça, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. -Adv. MARCIO ALEXAN-

DRE CAVENAGUE-.

45. SUMARIA DE COBRANCA-1142/2006-CARLOS REI-
NALDO BUSATTO x REAL SEGUROS S/A-I- Recebo o re-
curso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art.
520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a  resposta no
prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal  de
Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv.
ANA CAROLINA BUSATTO-.

46. BUSCA E APREENSAO-1160/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO CESAR DA SILVA- Proceda-se a devida
baixa na distribuiçao, arquivando-se os presentes autos e ob-
servando-se o disposto no Codigo de Normas. Intimem-se. -
Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO
TERRA-.

47. BUSCA E APREENSAO-1346/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SONIA RITA BERARDI GUIMARAES-Defiro o
pedido de fls. 54. Quanto a concessao de 20 dias de prazo.
Intime-se   . -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

48. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1477/2006-REDE
LUCAS DE SUPERMERCADOS LTDA x ELETROFRIO RE-
FRIGERACAO LTDA.- Autos aguardando a retirada pela par-
te interessada. Ap. 1199/06.-Advs. NELSON COSTA e MAR-
CIA ALVES DE OLIVEIRA-.

49. MONITORIA-1478/2006-ZHOQ’S IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA x LE MONDE DIST. DE PRODUTOS E
ACES. DE MODA LTDA e outro- I- Oficie-se ao E. Des. Rela-
tor no recurso de agravo de instrumento interposto para o fim
de informar o cumprimento do art. 526, do Codigo de Processo
Civil e a manutençao da decisao agravada por seus proprios
fundamentos. II- Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA-.

50. DECLARATORIA-104/2007-JOAO CARLOS FAGUNDES
x UNIMED CURITIBA-I- Recebo o recurso de apelaçao, em
seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520  caput  do Codigo
de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apelada para respon-
der em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justiça, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. -Adv. RAFAEL BAGGIO
BERBICZ-.

51. INDENIZACAO-542/2007-AZAP MARKETING PROMO-
ÇÕES E EVENTOS x BANCO DO BRASIL S/A-I- Recebo o
recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo
(art. 520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a  resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -
Advs. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e MARCELO LUIZ DREHER-.

52. SUMARIA DE COBRANCA-612/2007-JEFERSON RO-
DRIGUES e outros x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-I- Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir,  justificando  sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de
conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo  331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-
vil.  III- Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

53. EXECUCAO DE TITULOS-650/2007-COOPERATIVA DE
ECONOMIA DE CREDITO MUTUO DOS PROFI x PRE-ES-
COLA GRILO FALANTE e outros. Desentranhe-se o manda-
do, conforme requerido. No mais, ja fora informado pelo Ba-
cen acerca da existencia de contas bancarias em nome do exe-
cutado, pelo que, nao merece acolhida o pedido de sua reitera-
ção. Intimem-se.   -Processos aguardando antecipaçao das cus-
tas do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO-.

54. ORDINARIA-734/2007-MINA KATZ e outros x BANCO
ABN  AMRO REAL S/A-I- Recebo o recurso de apelaçao, em
seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520  caput  do Codigo
de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apelada para respon-
der em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justiça, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. -Adv. SUZANA MARTINS
DE OLIVEIRA BELICH-.

55. CIVIL PUBLICA-780/2007-INSTITUTO DE PROT. E DEF.
DOS CONS. E CIDADAOS BR- x BANCO NOSSA CAIXA S/
A-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal  de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GLAU-
CO PARACHINI FIGUEIREDO e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-782/2007-MASSAO HIRANO
x NASCHENWENG ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C-I-
Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e  sus-
pensivo (art. 520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-  In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal  de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Adv. AIRTON PEDRO DOS SANTOS-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-812/2007-ANITA PASINI x
HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO-I- Recebo o
recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo. II-  Intime-se a
parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a  resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal
de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Ap.

112/06. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

58. DECLARATORIA DE NULIDADE-828/2007-FELLIP
GRACIA DO AMARAL x TELET S/A- l. Não havendo matéri-
as processuais e nem preliminares a serem analisadas, dou o
feito por saneado, fixando como controvertidos os seguintes
pontos: i) existência de ato ilícito; ii) nexo de causalidade; iii)
fixação do “quantum” indenizatório. Para tanto determino a
produção de prova oral, com a oitiva das testemunhas arrola-
das pela parte autora, devendo, no prazo de 20 dias, depositar o
rol de testemunhas em cartório. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 25/08/08, às 15:30 horas. Intimem-
se as partes e testemunhas arroladas tempestivamente. -Advs.
CAIO ANTONIETTO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-
.

59. ORDINARIA DE COBRANCA-854/2007-ADAO MA-
CHADO DE BRITO x BANCO REAL S/A-Pelo contido as fls.
71/73, faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a
petição.  -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

60. CONDENATORIA-856/2007-CR USINAGEM DE PRE-
CISAO LTDA x GLOBAL INVEST ASSET MANAGEMENT
LTDA e outro- Ante a noticia de resgate das cotas, manifeste-se
a autora, em cinco (05) dias. Sem prejuizo, certifique a serven-
tia se a segunda re foi citada e se houve o decurso do prazo
para contestação. Intimem-se. -Advs. CLARISSA SANTOS
FARAH, PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH e CARLA
AFONSO DE O. PEDROZA-.

61. ORDINARIA-946/2007-ROGGI ATTILIO ERCOLE x
BANCO BRADESCO S/A-I- Recebo o recurso de apelaçao,
em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art. 520  caput  do
Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a  resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal  de Justiça, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. PAULO ROGE-
RIO ATTILIO ERCOLE-.

62. COBRANCA-1000/2007-LUIS SERGIO COUTINHO DO
AMARAL x BANCO COMPANHIA REAL DE CREDITO- I-
Designo audiencia de conciliação a ser realizada no dia
21.07.2008, as 13:30 horas. II- Intimem-se. -Advs. MAGDA
REJANE CRUZ e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

63. PRESTACAO DE CONTAS-1006/2007-LUCIA MARIA
GEBRAN BEDUSCHI x BANCO ITAU S/A-I- Recebo o re-
curso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e  suspensivo (art.
520  caput  do Codigo de Processo Civil). II-  Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a  resposta no
prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal  de
Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN-.

64. USUCAPIAO-1031/2007-VALDOMIRO CORREIA DA
SILVA e outro x JOSE CARLOS ALVES PINTO-Pelo contido
as fls. 69/76, faculto que diga(m) requerente em 10  dias. Int.
Sobre a petição. -Advs. HERCULANO ALBERTO DITTERT
e LUIS GUSTAVO LORGA-.

65. COBRANCA-1068/2007-CARLOS QUANDT x BANCO
BRADESCO S.A-I- Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir,  justificando  sua pertinencia e
relevancia, sob pena de indeferimento. II- Informem, outros-
sim, se ha possibilidade de conciliação ou se pretendem o sa-
neamento em gabinete, nos termos do artigo  331, paragrafo 3º
do Codigo de Processo Civil.  III- Intimem-se. -Advs. JEFFER-
SON SAKAI PINHEIRO, PETRUS TYBUR JUNIOR, THIA-
GO RICARDO DUTRA RIBEIRO, LEONARDO MECENI e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

66. OBRIGACAO DE FAZER-1280/2007-IEDA SILVA MA-
RANHO x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outro-I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir,  justificando  sua pertinencia e relevancia,
sob pena de indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha pos-
sibilidade de conciliação ou se pretendem o saneamento em
gabinete, nos termos do artigo  331, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil.  III- Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS DE
MACEDO e LUCIANO HINZ MARAN-.

67. ALVARA JUDICIAL-1286/2007-ZILA SILVA BUENO-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) alvara.  No prazo de05 (cin-
co) dias. -Adv. LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES-.

68. REDIBITORIA-1476/2007-MARLI DE FATIMA SOARES
MILAS VALESKO x BARIGUI VEICULOS LTDA.- 1. Tendo
em vista que as circunstôncias da causa evidenciam ser impro-
vável a obtenção de conciliação, passo diretamente ao sanea-
mento do feito, nos termos do artigo 331, parágrafo 3° do CPC.
2. Não havendo preliminares a serem analisadas, dou o feito
por saneado, fixando como controvertida a existência ou não
de vício oculto: responsabilidade da ré; dano moral e extensão
do dano. Para tanto, determino a produção de prova oral, con-
sistente na oitiva de testemunhas arrotadas pelas partes, no prazo
de 20 dias. 3. Designo audiência de instrução e julgamento a
ser realizada no dia 27/08/08 às 14:00 horas. 4. Intimem-se. -
Advs. AURICEIA MEDEIROS e THAIS BRAGA BERTASSO-
NI-.

69. CONDENATORIA-1534/2007-VALMIR CONSOLI x
BANCO ITAU- Designo audiencia de conciliação a ser reali-
zada no dia 23.07.2008 as 13:30 horas. Intime-se o requerido
para que apresente os documentos solicitados pelo autor as fls.
57. Intimem-se. -Advs. RAFAEL CECYN LUNDGREN, GUI-
LHERME LUIZ GOMES JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
.

70. ORDINARIA-1584/2007-IAM ASSESSORIA, REPRES.,
PART. E INVESTIMENTOS LTD x UNITED AIRLINES INC.-
I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
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dem produzir,  justificando  sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibi-
lidade de conciliação ou se pretendem o saneamento em gabi-
nete, nos termos do artigo  331, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil.  III- Intimem-se. -Advs. FLAVIO LUIZ FON-
SECA N. RIBEIRO e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-1592/2007-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA x BRADESCO SEGUROS S/
A-I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir,  justificando  sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibi-
lidade de conciliação ou se pretendem o saneamento em gabi-
nete, nos termos do artigo  331, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil.  III- Intimem-se. -Advs. ERALDO LUIZ KUS-
TER e EDUARDO A. M. VIRMOND-.

72. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1692/2007-ALCIONIR
DA SILVA x MILTON ELISEU BATISTA PINTO-I- Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se.
-Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e JORGE
EVENCIO DE CARVALHO-.

73. DECLARATORIA-1704/2007-JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO x BANCO ITAU S/A-I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II- Intimem-se.  -Advs. LIGIA FRAN-
CO DE BRITO e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

74. DESPEJO-1712/2007-JOSE MARIO IUNKE x INKAFAR-
MA COMERCIO FARMACEUTICO S/A- O deferimento do
processamento da recuperação judicial suspende o curso de
todas as ações em face do devedor (art. 6º,caput, da Lei nº
11.101/05), o que perdura pelo prazo improrrogavel de 180 (cen-
to e oitenta) dias, restabelecendo-se, em seguida, a continuida-
de das ações independentemente de pronunciamento judicial
(par. 4º). Dessa forma, uma vez que o deferimento do processa-
mento da recuperação judicial se deu em 27.12.2007, a presen-
te demanda deve permanecer suspensa ate 27.06.2008, inclusi-
ve com a suspensao do cumprimento do despejo liminarmente
concedido. Com o advento do prazo supra, de-se a continuida-
de ao processamento da presente. Intimem-se. -Advs. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e RODRIGO DA ROCHA LEITE-.

75. DESPEJO-1770/2007-LILIANA SANTOS FERNANDES
x ANTONIO APOLONIO MENEZES- I- A citação por edital
so e cabivel quando esgotados todos os meios de localizar o
reu, assim, devera a parte diligenciar no sentido de localizar o
paradeiro do reu, possibilitando o ato de citação. II- Intimem-
se.-Adv. FABRICIO COSTA SELLA-.

76. MONITORIA-1786/2007-SALENCO CONSTRUÇÕES E
COMERCIO LTDA x JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA-Pelo
contido as fls. 38/40, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petiçao.  -Advs. OSWALDO NUNES RO-
DRIGUES e SANDRA MARA NETZ DE PAULA-.

77. COBRANCA - SUMARIO-12/2008-CLAUDIA MARTINS
DA CRUZ x CENTAURO SEGURADORA S/A-I- Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir,  justificando  sua pertinencia e relevancia, sob pena de in-
deferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de
conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo  331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Ci-
vil.  III- Intimem-se. -Advs. ALEXANDRA DANIELI ALBER-
TI DOS SANTOS e ADILSON DE CASTRO JR.-.

78. REVISAO CONTRATUAL-116/2008-ANDERSON CA-
MARGO FORTUNATO x BV FINANCEIRA S.A.- Recebo o
recurso de agravo retido de fls. 100/114. Intime-se a parte con-
traria para que, querendo, apresente contra-razoes no prazo le-
gal, e ainda que se manifeste acerca da contestação e documen-
tos. Intimem-se.-Advs. IZABEL CRISTINA DA CONCEIÇÃO
e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

79. INDENIZACAO-168/2008-WILSON NOVATO DA LUZ
x SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. COM. POS-
TAIS, TEL-2. Em relaçao a reconvençao: 2.2 Uma vez paga as
taxas necessarias,  bem como o preparo das custas. R$ 609,00.
-Advs. JOAO CARLOS DELAY e LUDIMAR RAFANHIM-.

80. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-336/2008-PAULO
ACRAS ME x PIZZARIA BUZZI LTDA.- Recebo a presente
exceção de incompetencia. Suspendo o curso da ação princi-
pal. Manifeste-se o excepto no prazo de 10 dias. Intimem-se.
Ap. 296/05.-Advs. MAURO CASTRO DE MAGALHAES FI-
LHO e SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-.

81. SUMARIA DE COBRANCA-348/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO MARECHAL DEODORO x SERGIO JOSE FER-
REIRA DE SOUZA e outro-I- Para audiencia conciliatoria,
designo o dia 11.08.2008 as 14h30 min. II- Cite-se, para os
termos da presente açao e intimem-se para a  audiencia, onde
as partes deverao comparecer pessoalmente ou  representado
por preposto com poderes para transigir. III- Na mesma  audi-
encia sera proposta a conciliaçao e o requerido podera apre-
sentar  defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que
fundados nos  mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de
documentos e rol de  testemunhas, assim como, se desejar pro-
duzir prova pericial, devera  indicar quesitos e assistente tecni-
co. IV- Na mesma audiencia, sera  decidido sobre a produçao
de provas designando-se outra data para  instruçao, se necessa-
rio. V- Cientifique-se o requerido de que a sua  ausencia, ou o
seu comparecimento sem a apresentaçao de defesa, por  inter-
medio e acompanhado de advogado, importara na presunçao
de que  admite como verdadeiro os fatos alegados pelo reque-
rente,  sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do
CPC. VI-  Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das
taxas condominiais  vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. LINEU
ROQUE STERTZ-.

82. SUMARIA DE COBRANCA-358/2008-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPO BELO x EDILSON GIL DA SILVA
PRESTES e outro-I- Para audiencia conciliatoria, designo o

dia 11.08.2008 as 14h15 min. II- Cite-se, para os termos da
presente açao e intimem-se para a  audiencia, onde as partes
deverao comparecer pessoalmente ou  representado por pre-
posto com poderes para transigir. III- Na mesma  audiencia sera
proposta a conciliaçao e o requerido podera apresentar  defesa
oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos
mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e
rol de  testemunhas, assim como, se desejar produzir prova
pericial, devera  indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na
mesma audiencia, sera  decidido sobre a produçao de provas
designando-se outra data para  instruçao, se necessario. V- Ci-
entifique-se o requerido de que a sua  ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresentaçao de defesa, por  intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presunçao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente,
sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI-  Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominiais  vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. JEFERSON
WEBER-.

83. SUMARIA DE COBRANCA-372/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS IRACEMA - COND. II x ROSANE
PERCEGONA-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
11.08.2008  as 14h00 min. II- Cite-se, para os termos da pre-
sente açao e intimem-se para a  audiencia, onde as partes deve-
rao comparecer pessoalmente ou  representado por preposto
com poderes para transigir. III- Na mesma  audiencia sera pro-
posta a conciliaçao e o requerido podera apresentar  defesa
oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos
mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e
rol de  testemunhas, assim como, se desejar produzir prova
pericial, devera  indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na
mesma audiencia, sera  decidido sobre a produçao de provas
designando-se outra data para  instruçao, se necessario. V- Ci-
entifique-se o requerido de que a sua  ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresentaçao de defesa, por  intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presunçao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente,
sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI-  Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominiais  vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. BEATRIZ
SCHIEBLER-.

84. EXECUCAO DE TITULOS-382/2008-DISTRIBUIDORA
MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A x INDUSTRI-
AS PEDRO M. PIZZATTO LTDA e outro-Processos aguardan-
do antecipaçao das custas do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv.
CLAUDIO ROBERTO PADILHA-.

85. EXECUCAO DE TITULOS-396/2008-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x ARTE E TETO GESSO DECORAÇÃO LTDA e
outros-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de  Justiça. -Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO-.

86. REINTEGRACAO DE POSSE-412/2008-ERNESTO PON-
TONI x ESMARA LTDA-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

87. EXECUCAO DE TITULOS-414/2008-EDITORA GAZE-
TA DO POVO LTDA. x JOAO CARLOS MORENO -ME e
outro-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofi-
cial de  Justiça. -Adv. MARCELO DE BORTOLO-.

88. EXECUCAO DE TITULOS-421/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outro-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Ofi-
cial de  Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

89. SUMARIA DE COBRANCA-430/2008-ANA PAULA BA-
NACHEK e outros x HSBC- BANK BRASIL- BANCO MUL-
TIPLO S.A.-Parte final... Assim sendo, e considerando que “
Se o julgador tem elementos de convicção que destroem a de-
claração apresentada pelo requerente, deve negar o beneficio,
independentemente de impugnação da outra parte” (JTJ 259/
334), indefiro os beneficios da justiça gratuita postulados pe-
los autores. Intimem-se os demandantes a efetuar o pagamento
das custas processuais e taxa judiciaria no prazo legal, sob pena
de cancelamento da distribuição. Intime-se. -Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-432/2008-LUVERCI DOS
SANTOS x JOAO ALBERTO PANCERI-I-Recebo os embar-
gos. II-Intime-se o  embargado para poder impugna-lo queren-
do, em dez (10) dias. III-  Diligencias necessarias. Ap. 1496/06
-Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MARCIO
EDUARDO MORO-.

COMARCA DE CURITIBA
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Edson Gonsalves Araújo 0011 001421/1997
EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIA 0017 000764/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0057 000557/2005
Eduardo Mello 0041 000397/2004
Elaine Palazzo Ayres 0078 001553/2006
ELEVIR DIONYSIO NETO 0089 001632/2007
Elisângela Florêncio 0042 000447/2004

0050 001475/2004
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0037 001089/2003
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0062 000837/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0080 000187/2007
EVALDO BARBOSA 0083 000313/2007
Evaristo Aragão F. dos Sa 0043 000511/2004

0093 000047/2008
EVERTON CALAMUCCI 0011 001421/1997
FABIANO FREITAS MINARDI 0060 000769/2005
FABIULA SCHMIDT 0068 000644/2006
FABRICIO STADLER CORREA 0019 000352/2001
FATIMA DENISE FABRIN 0054 000468/2005
FAURLLIM NAREZI 0006 001078/1995

0052 000423/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0061 000825/2005
FERNANDA WILLE POSNIAK 0085 000423/2007
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0064 000078/2006

0070 000951/2006
Flaviano Bellinati G. Per 0058 000659/2005
FLAVIO PEREIRA 0012 000217/1998
GECE SOARES CHAISE 0005 000267/1995
GELSON AREND 0013 000728/1998
GEOVANNA DIAS MANCIO 0022 000773/2001
GERSON PAULUS DE CAMPOS 0002 000691/1991
GERUSA LINHARES LAMORTE 0085 000423/2007
GEVERSON ANSELMO PILATI 0060 000769/2005
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0007 000680/1996
GIOVANI SCHLICKMANN 0003 000869/1991
GIZELLE DE ASSIS 0048 001059/2004
GUILHERME RODRIGUES 0035 000949/2003
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0084 000355/2007
HARRI KLAIS 0019 000352/2001
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0061 000825/2005
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0075 001328/2006
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0067 000288/2006
HOMERO RASBOLD 0011 001421/1997
Huderson Alexander Dalla 0012 000217/1998
IDELANIR ERNESTI 0036 001054/2003

0065 000131/2006
IGUATEMI CATARINENSE DA C 0048 001059/2004
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0080 000187/2007
Ivan de Azevedo Gubert 0012 000217/1998
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0001 000823/1989
JAFTE CARNEIRO F. DA SILV 0089 001632/2007

Jaiderson Rivarola 0073 001179/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0041 000397/2004
JANAINA BORDIN REMOR 0005 000267/1995
Janaina Mirelle Tonella 0042 000447/2004

0050 001475/2004
JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 0014 000551/1999
Jane Labes 0083 000313/2007
JANE LUCI GULKA 0010 001405/1997
JAQUELINE JOHANN 0032 000594/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0056 000553/2005
Jean Cesar Xavier 0085 000423/2007
JEFERSON ALESSANDRO TEIXE 0072 001013/2006
JEFFERSON COMELI 0071 000952/2006
Jessica Ghelfi 0094 000067/2008
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0067 000288/2006
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0006 001078/1995
JOAO EDSON ZANROSSO 0004 000223/1993
João Leonel Antocheski 0019 000352/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0040 000391/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0005 000267/1995

0080 000187/2007
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0080 000187/2007
JORGELLE MARIA REZENDE MA 0004 000223/1993
JOSE CARDOSO 0029 001369/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0026 000110/2002
José Maurício do R. Barro 0095 000145/2008
JOSE XAVIER SILVA 0025 001136/2001
Josélia Aparecida Kuchler 0009 001109/1997
Juarez Ribas Teixeira Jun 0070 000951/2006
JULIO ASSIS GEHLEN 0057 000557/2005
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0020 000439/2001
JULIO JACOB JUNIOR 0070 000951/2006
JUSSARA GRANDO 0001 000823/1989
Karen Dala Rosa 0051 000237/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0022 000773/2001

0040 000391/2004
KATIA MARIA DE LIMA 0035 000949/2003
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0017 000764/2000
Kelly Cristina Worm 0051 000237/2005

0084 000355/2007
LANA CRISTINA BARROS PESS 0004 000223/1993
Leonel Camilli 0073 001179/2006
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0006 001078/1995
Leonel Trevisan Junior 0054 000468/2005
LIDIA PINOTTI DE MORAIS 0032 000594/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0023 000951/2001
Lineu Roque Stertz 0022 000773/2001
LISANDRA F.FELTRAN 0071 000952/2006
Luciano Chizini e Chemin 0022 000773/2001

0040 000391/2004
LUCIANO MAIA BASTOS 0015 001402/1999
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0063 001327/2005
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0073 001179/2006
Luis Eduardo Mikowski 0053 000429/2005

0079 000032/2007
Luiz Carlos Checozzi 0011 001421/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 000764/2000
LUIZ CELSO DALPRA 0048 001059/2004
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0034 000900/2003
Luiz Fernando Brusamolin 0010 001405/1997

0014 000551/1999
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0059 000743/2005
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0006 001078/1995
Luiz Fernando de Queiroz 0009 001109/1997
LUIZ HECKE 0075 001328/2006
LUIZ HENRIQUE DE A. NASSA 0041 000397/2004
Luiz Henrique R. de Olive 0052 000423/2005
Luiz Renato P. Santa Rita 0099 000405/2008
MAISA GORETI LOPES SANT A 0019 000352/2001
Marcelo Alessandro Berto 0008 000878/1997
MARCELO JORGE D. DA SILVA 0034 000900/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 001136/2001

0030 000007/2003
MARCELO ZANON SIMAO 0091 001737/2007
MARCIA SOUZA DOS SANTOS 0034 000900/2003
MARCIO GABRIELLI GODOY 0058 000659/2005
MARCO AURELIO S. DE LIMA 0088 001628/2007
Marcos Henrique P. Basíli 0074 001253/2006
MARIA JUSSARA FONSECA 0037 001089/2003
MARIA ROSA DE A.MESTRES R 0004 000223/1993
Mariane Cardoso Macarevic 0094 000067/2008
MARIANNA PARANA REZENDE 0024 000953/2001
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0002 000691/1991
MARILEA CUELBAS SOUTO 0027 000803/2002
MARILIA MARIA PAESE 0060 000769/2005
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0005 000267/1995
Marlúcio Ledo Vieira 0044 000767/2004

0048 001059/2004
MARTA FAVRETO PAIM 0037 001089/2003
MAURICIO DE PAULA SOARES 0007 000680/1996
MAURICIO JULIO FARAH 0012 000217/1998
MAURICIO KAVINSKI 0010 001405/1997

0014 000551/1999
Mauro Sérgio G. Nastari 0039 000237/2004

0042 000447/2004
0045 000851/2004
0049 001473/2004
0050 001475/2004

Michele Sackser 0076 001434/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0024 000953/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0046 000948/2004
Nelson Antonio Gomes Juni 0068 000644/2006
NELSON OLIVAS 0024 000953/2001
NELSON VENANCIO 0032 000594/2003
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0006 001078/1995
Neudi Fernandes 0018 000264/2001
Ney Pinto Varella Neto 0043 000511/2004

0099 000405/2008
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0005 000267/1995
Norberto Trevisan Bueno 0029 001369/2002
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0036 001054/2003
OSMAR NODARI 0034 000900/2003
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0057 000557/2005
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Patricia Marin da Rocha 0051 000237/2005
Patrícia Piekarczyk 0055 000509/2005
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0031 000420/2003
PAULO AMBROSIO 0016 000468/2000
Paulo Cesar Gradela Filho 0008 000878/1997
PAULO LUIZ DURIGAN 0015 001402/1999
Paulo Roberto Barbieri 0054 000468/2005
PAULO ROBERTO NAREZI 0052 000423/2005
PAULO ROBERTO PEREIRA 0071 000952/2006
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0086 001159/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0036 001054/2003
PERCY ARAUJO 0001 000823/1989
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0041 000397/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0095 000145/2008
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0085 000423/2007
Rafaela Filgueira 0098 000358/2008
REGINA DE BARBARA DA SILV 0027 000803/2002
Regina de Melo Silva 0096 000292/2008
REGIS TOCACH 0024 000953/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0021 000664/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0021 000664/2001
RENATO BELTRAMI 0041 000397/2004
RENATO SOARES DIAS 0001 000823/1989
RICARDO H. WEBER 0084 000355/2007
RICARDO MAGNO QUADROS 0009 001109/1997
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0008 000878/1997
Roberto Nelson B. Pompeo 0039 000237/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0052 000423/2005
RODRIGO GUIMARAES 0039 000237/2004
RODRIGO ROCKENBACH 0059 000743/2005
RODRIGO WAGNER PEREIRA BI 0034 000900/2003
Rodrigo Xavier Leonardo 0063 001327/2005
Rogério Costa 0001 000823/1989
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0017 000764/2000
ROMAO GOLAMBIUK 0007 000680/1996
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0024 000953/2001
Rone Marcos Brandalize 0054 000468/2005
Ronici Malu V. Brandalize 0054 000468/2005
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0001 000823/1989
Rosiane Aparecida Martine 0058 000659/2005
ROSSANNA ALVES MOURE 0049 001473/2004
ROSYMERI KEM BARBOSA 0009 001109/1997
RUY BARBOSA JUNIOR 0074 001253/2006
SAMIR THOME 0056 000553/2005
Samira Nabbouh Abreu 0056 000553/2005
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0017 000764/2000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0053 000429/2005
Sandro Pinheiro de Campos 0028 001235/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0012 000217/1998
Selma L. Schober 0097 000305/2008
Sérgio Augusto Urbano F. 0085 000423/2007
SERGIO AYRES GASPARIN 0003 000869/1991
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0002 000691/1991
SERGIO NADIR MASCHIO 0016 000468/2000
Sibhelle Katherine Nascim 0018 000264/2001
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0069 000892/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0006 001078/1995
SILVIO BATISTA 0071 000952/2006
SILVIO ROBERTO MARTINELLI 0024 000953/2001
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0010 001405/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0071 000952/2006
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0018 000264/2001
SORAYA REGINA PEREIRA 0071 000952/2006
SUZANE CHAMECKI ALENCAR 0064 000078/2006
SUZEL HAMAMOTO 0080 000187/2007
Tatiana Kalko T. Barreto 0083 000313/2007
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0004 000223/1993
THA S AMOROSO PASCHOAL 0043 000511/2004
TOBIAS DE MACEDO 0051 000237/2005

0084 000355/2007
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0003 000869/1991
Valéria Caramuru Cicarell 0082 000224/2007
VICTOR EMANUEL ABDALA GRA 0005 000267/1995
VITOR CESAR BONVINO 0020 000439/2001
VIVIANE LEMOS DOS SANTOS 0078 001553/2006
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0093 000047/2008
Walter José Mathias Junio 0079 000032/2007
YOSHIHIRO MIYAMURA 0074 001253/2006

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-823/1989-
CARLOS MANOEL MACHADO GUIMARÃES e outro x
FRANCISCA DA SILVA CLEMENTE- Fica a Dra. JUSSARA
GRANDO ALLAGE intimada a efetuar o recebimento do valor
correspondente ao alvará n.º 93/08, expedido nos autos, direta-
mente no Banco do Brasil - Agência Forum, bem como a reco-
lher custas da escrivania, referente a sua expedição R$ 7.00. -
Advs. PERCY ARAUJO, ARLETE RODRIGUES DOS SAN-
TOS DOMIT, Rogério Costa, RENATO SOARES DIAS, IVE-
TE MARIA CARIBE DA ROCHA, JUSSARA GRANDO
ALLAGE, CARISI MARA ARPINI MIGUEL e ROSANE
MUNHOZ BURGEL ZANELATTO-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-691/1991-ELFRIDA MEIRA
DOMBROWSKI x EUGENIO MUZEKA e outro-1. Deferido
o pedido de suspensão do feito por 120 dias. -Advs. MARIE-
NE MIRANDA SCHMIDT, GERSON PAULUS DE CAMPOS,
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e ADRIANO KAZUO
GOTO-.

3. INDENIZAÇÃO-869/1991-MANOEL GILSON DO NAS-
CIMENTO x UBIRAJARA AYRES GASPARIN. e outro-Reti-
rar o ofício dirigido ao Banco Central (R$ 7,00) e providenciar
a remessa. -Advs. ANA PAULA E. MAGALHAES, Adilson de
Castro Júnior, GIOVANI SCHLICKMANN, SERGIO AYRES
GASPARIN, UBIRAJARA AYRES GASPARIN e CRISTIANE
DE MATTOS J.GASPARIN-.

4. REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDEN.-223/1993-KLEBER
MESSIAS LOPES x TRANSAUTOBUS- TRANSP. E ASSES.
LTDA e outro- (Fls. 454) Defiro o pedido de fls. 452. - Retirar
o ofício (R$ 7,00) e providenciar  a remessa. -Advs. JOAO
EDSON ZANROSSO, ALCEU MARCZYNSKI, TELMA ELI-
ZE MIOTO ANDRIOLI, MARIA ROSA DE A.MESTRES

RAMOS, LANA CRISTINA BARROS PESSOA e JORGELLE
MARIA REZENDE MATOS-.

5. REPARAÇÃO DE DANOS-267/1995-HILTON CHIPON x
MONTE CASTELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros- (Fls. 610) Defiro. Oficie-se ao UNIBAN-
CO requisitando a transferência das cotas penhoradas, aplica-
das na conta n° 9539044, para conta judicial vinculada a este
juízo. No mais, aguarde-se pelo prazo requerido em fl. 605.
Intime-se. - Retirar o ofício (R$ 7,00) e providenciar  a remes-
sa. -Advs. MARILIS TANIA JURCZYSZYN, Carlos Alberto
Farracha de Castro, JANAINA BORDIN REMOR, André Ri-
cardo Tubiana, JOCELINO ALVES DE FREITAS, VICTOR
EMANUEL ABDALA GRASSI, GECE SOARES CHAISE e
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-.

6. NULIDADE DE ATO JURÍDICO-1078/1995-GASTON ELY
FORLIN e outro x JOAREZ GOMES DE MATTOS e outros-
Nada mais sendo requerido e pagas eventuais custas remanes-
centes, arquivem-se estes autos.  -Advs. FAURLLIM NAREZI,
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, CHARLES
DA SILVA RIBEIRO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO, LEONEL DA ROSA VIEI-
RA, SILVIANI IWERSON BARONE, NEREU AUGUSTO
TADEU DE G.PEPLOW e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

7. COMINATÓRIA-680/1996-LUIS SERGIO TROMBINI e
outros x C.H.M. CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros- 1.
Manifestem-se os autores, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a
petição de fls. 342/343, trazida aos autos pela Caixa Econômi-
ca Federal - Caixa. 2. Intime-se. -Advs. MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, ALMERINDA RAFFO RODRI-
GUES, ROMAO GOLAMBIUK e GILBERTO DOMINGOS
DE BRITO-.

8. INVENTÁRIO-878/1997-MARIA ELIZABETE FAVARO x
ESP. DE SAUL PERICLES PEROTTO- (Fl. 268) Defiro o pe-
dido de fl.267. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, a manifesta-
ção da inventariante. -Advs. Marcelo Alessandro Berto, Paulo
Cesar Gradela Filho e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

9. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1109/1997-CONDOMÍNIO
CONJUNTO MORADIAS CANANÉIAS V x ROZITE RIBEI-
RO DA SILVA e outro- Manifeste-se o credor sobre a certidão
de fls. 264 verso. -Advs. ANGELITA GRACIELA L.DE M.
SATRIANO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, Josélia
Aparecida Kuchler, ROSYMERI KEM BARBOSA, Luiz Fer-
nando de Queiroz, RICARDO MAGNO QUADROS e CURA-
DORA ESPECIAL-.

10. INDENIZAÇÃO-1405/1997-MOZARTE DE QUADROS
e outro x BANCO ABN AMRO S.A.- Ante a notícia de óbito
dos autores, determino a suspensão do feito (CPC, 265, I). Con-
cedo o prazo de 10 dias para regularização do pólo ativo, assim
como da representação processual. Intime-se. -Advs. SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, Luiz Fernando Brusamo-
lin, JANE LUCI GULKA e MAURICIO KAVINSKI-.

11. RESSARCIMENTO-1421/1997-MARITIMA SEGUROS
S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS OURO FINO
LTDA- Defiro o pedido de fls. 317/318. Defiro o pedido de
vistas requerido às fls.309/310, pelo prazo de 10 dias. Anotem-
se o substabelecimento e renúncia (f.311/312 e 318). Intimem-
se. -Advs. Edson Gonsalves Araújo, Luiz Carlos Checozzi,
HOMERO RASBOLD e EVERTON CALAMUCCI-.

12. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-217/1998-EDGAR LATRO-
NICO x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente, re-
querendo o que entender de direito. -Advs. MAURICIO JU-
LIO FARAH, Ivan de Azevedo Gubert, ADELCIO CERUTI,
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FLAVIO PEREIRA e
Huderson Alexander Dalla Vecchia-.

13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-728/1998-MARCIA VALE-
RIA PANELLI FERREIRA ZANARDINI x COMPANHIA PAU-
LISTA DE SEGUROS-Fica o Dr. CELSO LUDOVICO REGI-
NATO FILHO, intimado a retirar os alvarás n.ºs 94/08 e 97/08,
e a requerente  retirar os alvarás n.ºs 95/08 e 96/08, bem como
a recolher as custas referente as suas expedições R$ 7,00 cada
alvará. -Advs.  CELSO LUDOVICO REGINATO FILHO, Cleu-
za Keiko H. Reginato e GELSON AREND-.

14. COBRANÇA - SUMÁRIO-551/1999-VALDINEI DOMIN-
GOS BARBOSA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S.C. LTDA- (Fls. 235) Oficie-se ao liquidante da executada,
Sr. Valdir da Costa Frazão, requerendo a habilitação do crédito
ora executado, onde figura como credor Valdinei Domingos
Barbosa, na liquidação da devedora Consórcio Nacional Cida-
dela LTDA. Intime-se. - Retirar o ofício (R$ 7,00) e providen-
ciar  a remessa. -Advs. JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA,
Luiz Fernando Brusamolin e MAURICIO KAVINSKI-.

15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1402/1999-ANA LUCIA
POLVERELLI e outro x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA e outros-1. Diga a credora, no prazo de05 (cinco) dias,
sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, tendo
em vista a certidão de fl. 2451. 2. Intime-se. -Advs. DAVID
LUTZ, LUCIANO MAIA BASTOS e PAULO LUIZ DURI-
GAN-.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-468/2000-
LILIAN GASPARIN GUIMARAES x DARLI SIMOES-Reti-
rar o ofício (R$ 7,00) e providenciar  a remessa. -Advs. PAU-
LO AMBROSIO e SERGIO NADIR MASCHIO-.

17. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-764/2000-ARLINDO LEI-
TE x AROLDO DE ALMEIDA e outro-1. Deferido o pedido de
suspensão do feito por 90 dias. -Advs. KATIA REGINA RO-
CHA RAMOS, SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, ED-
SON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

18. RESCISÃO CONTRATUAL-264/2001-ALGACIR DE
BARROS x GERSON MARCELINO- Defiro o pedido de fls.
338, formulado pelo credor. Proceda-se a intimação do deve-
dor, para os devidos fins. - (Fls. 328/329) Fica a parte devedora
intimada  através de sua procuradora consoante regra estabele-
cida no artigo 475-I e seguintes, do Código de Processo Civil,
para que indique quais são e onde se encontram bens sujeitos à
penhora e seus valores, sob pena de, em sua desídia, ser consi-
derado ato atentatório à dignidade da justiça, com a aplicação
da respectiva multa, nos termos do inciso IV, do artigo 600, do
CPC. Ademais, mister informar que o valor do título executivo
judicial atualizado, até a presente data, representa um montan-
te de R$ 14.698,54 (quatorze mil, seiscentos e noventa e oito
reais e cinqüenta e quatro centavos), valor este suficiente a
garantir a integralidade da execução, inclusive custas proces-
suais e honorários advocatícios. -Advs. Neudi Fernandes, SO-
LANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI e Sibhelle Katherine
Nascimento Melhem-.

19. INDENIZAÇÃO-352/2001-BARONE - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x ZULEIKA FARAGO HULSE e outro- 1.
Considerando a petição de fls. 275/276, determino a suspensão
do feito até integral cumprimento do acordo. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada. 2.Intime-se. -Advs. Alexan-
dre Chemim, MAISA GORETI LOPES SANT ANA, HARRI
KLAIS, FABRICIO STADLER CORREA e João Leonel Anto-
cheski-.

20. DEPÓSITO-439/2001-BANCO DIBENS S/A x MARCIA
ADRIANY DE OLIVEIRA- Arquive-se. -Advs. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

21. ORDINÁRIA-664/2001-NILSO ROMEU SGUAREZI e
outro x VENETIA IMOVEIS LTDA-(Fls. 376) 1.Defiro o pe-
dido de fl. 375. Expeça-se alvará em nome do procurador da
credora (Renato Alberto Nielsen Kanayama - OAB/PR 6.255),
para o levantamento da quantia de R$ 9.428,43 (nove mil, qua-
trocentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos), depo-
sitada às fls. 370/v°, mediante recibo nos autos. 2.À conta e
preparo das custas remanescentes. 3.Após, tonem-me conclu-
sos os autos. 4.Intime-se.  - Fica  o Dr. RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA intimado a retirar o alvará n.º 98/08,
expedido nos autos bem como a recolher custas da escrivania,
referente a sua expedição R$ 7.00. -Advs. REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEN e RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA-.

22. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-773/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN x SOUZA
MANOEL CONSULTORIA LTDA- (Fls. 169) 2. “...intime-se o
devedor da penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J, § 1º
do CPC. Avaliação juntada às fls.178 R$ 45.000,00.  -Advs. Li-
neu Roque Stertz, Luciano Chizini e Chemin, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI e GEOVANNA DIAS MANCIO-.

23. RESCISÃO DE CONTRATO-951/2001-MANOEL SAN-
TOS OLIVEIRA e outros x ECORA S/A - EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO E REC. DE ATIVOS- Sobre a alegação de
venda judicial do bem junto à Justiça do Trabalho, manifeste-
se o exequente.  -Advs. CLAUDIO DE FRAGA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-.

24. MONITÓRIA-953/2001-ELEONORA GIRACAO SGAR-
ZI - M.E. x REDECARD S.A.-Manifestem-se as partes quanto
à proposta de honorários periciais fls. 260, no  valor de R$
3.450,00, devendo a parte interessada efetuar o depósito cor-
respondente. Caso haja discordância, poderá  impugná-lo, fun-
damentadamente, no mesmo prazo. -Advs. NELSON OLIVAS,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
REGIS TOCACH, SILVIO ROBERTO MARTINELLI, MARI-
ANNA PARANA REZENDE e ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR-.

25. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-1136/2001-MARCELO
TESCHEINER CAVASSANI x ARLINDO FRANCISCO MEN-
DES- À parte credora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
aponte o bem que tem intenção de penhorar. -Advs. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e JOSE XAVIER SILVA-.

26. PAULIANA-110/2002-LINDAMIR BAPTISTA HELLER -
REPRESENTADA POR: e outro x DELCIO ANTONIO TES-
SER- Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a
petição de fls. 335/337, trazida aos autos pelo Sr. Perito. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO e DIRCEU ZANONI-.

27. REPARAÇÃO DE DANOS-803/2002-WILLIAM DOS
PASSOS e outro x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA-
Intime-se a advogada Regina Ap. de Bárbara da Silva, para que
no prazo de05 dias, compareça em cartório, a fim de subscre-
ver a petição de fls. 646/647. Em igual prazo devem os exe-
qüentes se manifestar sobre os termos da petição de fls. 643 e
documento que a acompanha. Intime-se. -Advs. REGINA DE
BARBARA DA SILVA, MARILEA CUELBAS SOUTO e AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

28. INDENIZAÇÃO-1235/2002-EDENILSON DE OLIVEIRA
- ABSOLUTAMENTE INCAPAZ, ... e outros x FRANCISCO
ALVES BEZERRA-1. Deferido o pedido de suspensão do feito
por 90 dias. -Adv. Sandro Pinheiro de Campos-.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1369/
2002-JAIME ROBERT e outro x ANTONIO ANTUNES GOR-
GOSINHO- (Fl. 143) Defiro o pedido de fl. 142.  Fica o Dr.
ALCEU MARCZYNSKI (OAB/Pr. 21.143), intimado, para em
quinze dias, trazer ao feito os nomes e endereços dos sucesso-
res do falecido, ou demonstrar em Juizo a abertura de inventá-
rio dos bens havidos com a morte do executado.  -Advs. Nor-
berto Trevisan Bueno, DORINA WU HONG RONG, ALCEU
MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO-.

30. REVISÃO DE CONTRATO-7/2003-MARIA LUCIA MAR-
CONDES FRUMENTO x FORD LEASING S.A.-Nada mais
sendo requerido no prazo de 6 meses (art. 475-J, § 5º, do CPC)

e pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se. Intime-
se. -Advs. CLAIRTON MACEDO VALGAS e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-.

31. REVISÃO CONTRATUAL-420/2003-GERSON LAURE-
ANO RODRIGUES x BANCO VOLKSWAGEN- 1. Determi-
no a liquidação de sentença. 2. Assim, nomeio como perito deste
Juízo, o(a) Dr(a). Flantelor Souza de Oliveira (CRC/PR 12.500)
fones (41) 3254-3000 e 9977-6667, sob a fé e compromisso de
seu grau. 3. Notifique-se o(a) nomeado(a), para dizer se aceita,
ou não o encargo, ficando ciente, desde logo, que o autor é
beneficiário da gratuidade processual, conforme concedido no
despacho de fl. 32, e que somente a final, se houver sucumbên-
cia da parte ré, receberá a verba honorária (hipótese). 4. Intime-
se. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, PAULA CRISTINA
PAMPLONA DE ARAÚJO, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

32. ORDINARIA DE ANULACAO DE TIT.-594/2003-CO-
MÉRCIO DE FRIOS FAZENDA DO QUEIJO LTDA x COO-
PERATIVA CENTRAL ALTO URUGUAI LTDA- 1. Tendo em
vista o que consta na resposta ao ofício de fl. 167, endereçado
à empresa Rafael Roque Prigol & Cia. Ltda., e o contido na
petição de fl. 170, este magistrado dá por encerrada a fase pro-
batória da presente lide, devendo as partes apresentarem suas
derradeiras alegações por memonais, em prazos sucessivos de
10 (dez) dias, contados da publicação deste ordinatório, obe-
decida a ordem da autuação. 2. Empós, à conta e preparo, vin-
do, conclusos, para sentença. 3. Intime-se. -Advs. NELSON
VENANCIO, LIDIA PINOTTI DE MORAIS e JAQUELINE
JOHANN-.

33. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-718/2003-HUMBER-
TO BRUNETTI x BANCO DO BRASIL S/A-1.Notifique-se o
autor, para manifestar eventual interesse no prosseguimento do
feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do
processo (CPC, 267, III, e § 1°). Expeça-se mandado. 2.Inti-
me-se-o, pessoalmente. -Advs. AMARILIS R. NUNES JORGE
e ADYR RAITANI JUNIOR-.

34. REPARAÇÃO DE DANOS-900/2003-MARTA ALICE
SANTINI x CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARI-
OS DO BANCO DO e outro- 1. Dê-se vista dos autos ao Sr.
perito para agendar nova data visando a realização da perícia,
tendo em vista que o dia e o horário mencionados na petição de
fl. 603 já se passou. 2. Intime-se. -Advs. RODRIGO WAGNER
PEREIRA BITTENCOURT, MARCELO JORGE D. DA SIL-
VA, MARCIA SOUZA DOS SANTOS, OSMAR NODARI e
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-.

35. ORDINÁRIA-949/2003-AGROVALLIS COMÉRCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA x SIG - COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- Defiro o prazo requerido. (Pra-
zo 10 dias).  -Advs. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, GUI-
LHERME RODRIGUES e KATIA MARIA DE LIMA-.

36. RESCISÃO CONTRATUAL-1054/2003-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO
DOS SANTOS MOIR- Manifeste-se o credor, em 10 (dez) dias,
sobre a impugnação ao cumprimento da sentença e documen-
tos, trazidos aos autos pela devedora.   -Advs. IDELANIR ER-
NESTI, PAULO SERGIO WINCKLER e ORIMAR CROCET-
TI DE FREITAS-.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1089/2003-ILSE
CORRÊA x FELIPE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS S/C LTDA- Atento ao disposto no parágrafo único do art.
670, do CPC, oportunizo à executada, pelo prazo de 05 dias,
manifestação sobre o pedido de venda antecipada dos bens pe-
nhorados. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para análi-
se do pedido. Intime-se. -Advs. MARIA JUSSARA FONSE-
CA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MARTA FAVRE-
TO PAIM e EDILSON AVELAR SILVA-.

38. ALVARÁ-1593/2003-MARIA JUSSARA PIATKOWSKI
COLIN- Dou por boas as contas prestadas. Arquivem-se.  -Adv.
BOGDANO KARPEN-.

39. REVISÃO CONTRATUAL-237/2004-JOSÉ ROBERTO
CARNEIRO e outros x ORTEGA & LOPES IMÓVEIS e outro-
Manifestem-se as partes quanto à proposta de honorários peri-
ciais fl. 442, no  valor de R$ 900,00. -Advs. Mauro Sérgio G.
Nastari, Roberto Nelson B. Pompeo Filho e RODRIGO GUI-
MARAES-.

40. REVISÃO DE CONTRATO-391/2004-GEOVANNA DIAS
MANCIO x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- 1. Intime-se o
Sr. Perito para dar inicio aos seus trabalhos, conforme pIeito de
fl. 198. 2. Considerando que a ré não apresentou os documen-
tos requeridos pela autora, e tendo em conta a inversão do ônus
da prova, será aplicado o contido no art. 359 do CPC. 3. Inti-
me-se. -Advs. KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, Luciano
Chizini e Chemin, Cesar Augusto Terra e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-397/2004-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM
LIQ.EXTRAJUD. x NAME INTERNATIONAL IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ... e outros-Retirar os 2 ofícios
expedidos (R$ 14,00) e providenciar suas remessas. -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMAN, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRA-
MI, LUIZ HENRIQUE DE A. NASSAR, Eduardo Mello e
CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO-.

42. REVISÃO CONTRATUAL-447/2004-ADÃO DELAIR
FERNANDES e outros x MMD INCORPORAÇÕES E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA- Sobre  a petição de fl. 667 e documentos
juntados, manifestem-se os autores. Após, voltem-me. -Advs.
Mauro Sérgio G. Nastari, Elisângela Florêncio e Janaina Mire-
lle Tonella-.

43. REVISÃO CONTRATUAL-511/2004-ELIZABETH BERG
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PANCARO x BANCO ITAÚ S/A - AGÊNCIA XV- (Fls. 490)
1. Defiro o levantamento dos honorários periciais pelo perito.
Expeça-se o competente alvará. 2. Sobre o laudo pericial mani-
festem-se as partes no prazo de 20 dias, ficando os autos à
disposição da parte autora nos 10 primeiros dias e à disposição
da parte ré nos demais. 3. Intime-se. -Advs. Ney Pinto Varella
Neto, THA S AMOROSO PASCHOAL e Evaristo Aragão F.
dos Santos-.

44. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-767/2004-ROSANA
DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/
A-Nada mais sendo requerido no prazo de 6 meses (art. 475-J,
§ 5º, do CPC), arquivem-se. Intime-se. -Advs. CARLOS AU-
GUSTO COGO e Marlúcio Ledo Vieira-.

45. REVISÃO CONTRATUAL-851/2004-CARLOS ALBER-
TO ALVES e outro x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.- Recebo o agravo (fls. 374/379) na sua forma
retida. À parte agravada para contra-razões no prazo de 10 dias.
Após, venham os autos para exercício do juízo de retratação.
Intime-se. -Advs. Mauro Sérgio G. Nastari e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

46. MANUTENÇÃO DE POSSE-948/2004-KHRISTIANO
MENDEZ RIBEIRO e outro x PAULO CIGNORI e outro- (Fls.
344) 1.Considerando que o perito deste Juízo apresentou laudo
técnico (nos autos, às fls. 314/343), defiro o pedido formulado,
para autorizá-lo a levantar o(s) depósito(s) da verba honorária
correspondente. 2.Oficie-se para o fim colimado e faça-se a
entrega do numerário ao interessado, mediante recibo nos au-
tos. 3.Digam as partes, em até 10 (dez) dias, sobre o laudo
pericial, observando que se trata de prazo comum, correndo em
Cartório. 4.Intime-se. -Advs. MURILO CLEVE MACHADO e
ALMIR TADEU BOTELHO-.

47. ALVARÁ-1037/2004-MARIA JUSSARA PIATKOWSKI
COLIN- Dou por boas as contas prestadas. Arquivem-se. -Adv.
BOGDANO KARPEN-.

48. CARTA DE SENTENÇA-1059/2004-ISAMARA MOREI-
RA VALASCKI e outros x BANCO DE CRÉDITO REAL DE
MINAS GERAIS S.A.-  (Fls. 566) Considerando que o valor
executado nestes autos já foi liquidado, através de depósito pelo
devedor e levantamento pelo credor, fica prejudicada a penho-
ra no rosto dos autos, requerida pelo Juízo da 9ª Vara do Traba-
lho de Curitiba. Se há eventual crédito nos autos principais,
como informou o digno Escrivão desta Serventia, o pedido de
penhora deverá ser dirigido àqueles autos. Assim, fica prejudi-
cado o registro da penhora. Oficie-se ao Juízo da 9ª Vara do
Trabalho prestando as necessárias informações, enviando, em
anexo, cópia deste despacho. Intime-se. - providenciar paga-
mento ofício R$ 7,25. -Advs. IGUATEMI CATARINENSE DA
COSTA, LUIZ CELSO DALPRA, Daniel Hachem, GIZELLE
DE ASSIS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e Marlúcio Ledo
Vieira-.

49. REVISÃO CONTRATUAL-1473/2004-RAFAEL MEL-
CHIADES DE LIMA e outros x BÁRBARA REJANE BEL-
NOSKI- Considerando a certidão de fls.562 verso, presume-se
que a requerida concordou com os honorários periciais apre-
sentados aos autos. Intimem- se os peritos a designarem data
para o início da perícia determinada às fls.551, devendo os pe-
ritos atentarem para o disposto no art.431-A, do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. -Advs. Mauro Sérgio G. Nastari e
ROSSANNA ALVES MOURE-.

50. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1475/2004-ADÃO
FERNANDES e outros x MMD INCORPORAÇÕES E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA- (Fls. 542) 1. Defiro o pedido de fl. 541.
Expeça-se o competente alvará. 2. Quanto à petição de fl. 533,
deixo de apreciar, porque nos autos em apenso houve a juntada
de idêntico pedido, que, após manifestação da parte autora, será
apreciado. 3. Intime-se. - Fica o requerente José Pedro Cardo-
so, intimado a retirar o alvará n.º 99/08. -Advs. Mauro Sérgio
G. Nastari, Elisângela Florêncio e Janaina Mirelle Tonella-.

51. REVISÃO CONTRATUAL-237/2005-LEA DO ROCIO
DOMINGUES CRUZ x HSBC BANK DO BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte interessada. -Advs. Patricia Marin da Rocha, Karen
Dala Rosa, Kelly Cristina Worm e TOBIAS DE MACEDO-.

52. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-423/2005-FAMILY ADMI-
NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e outro x ATHENAS
SERVICE CONTACT CENTER LTDA e outros- (Fls. 361/362)
1. Em análise do caderno processual constatei que os devedo-
res ofereceram, nos presentes autos (fls. 264/277), defesa con-
tra a execução por título judicial instaurada nestes autos. Com
vista aos exeqüentes, manifestaram-se eles em fls. 311/326. Os
autos vieram-me conclusos. É a síntese. 2. Decido. Em deita
análise do caderno processual verifiquei que os exeqüentes pro-
moveram, através da petição de fls. 200/201, a execução de
sentença, que foi recebida pelo despacho de fl. 207. Dita exe-
cução foi promovida ainda na égide da Lei 8.59/94, a qual esta-
belecia que a execução de sentença era processo autônomo e
que a defesa do devedor só poderia ser ofertada por meio de
embargos (art. 736, da Lei 8.953/94). Muito embora tenha ha-
vido o advento da Lei 11.232/05, que revogou os dispositivos
da Lei 8.953/94, que tratavam da execução de sentença, a nova
lei não tem aplicação ao caso, porque entrou em vigor somente
em 22/06/2006, enquanto que a inicial da execução fls. 200/
201 foi proposta e recebida (fl . 207) em data pretérita (10/05/
2006 - fl. 207) ao advento da novel lei. Assim como os execu-
tados foram citados (fl. 334-v e 338-v) para o pagamento do
débito em 24 vinte e quatro horas), ou nomear bens à penhora
(art. 652 da Lei 8.953/94) e cientificados de que poderiam se
opor a execução somente por meio de embargos (art. 736 da
Lei 8.953/94), a impugnação de fls. 264/277 não pode ser rece-
bida, porque estranha ao procedimento instaurado nestes au-
tos, não sendo possivel, para o recebimento daquele incidente,
a conversão do processo de execução de sentença (Lei 8.953/
94) pelo procedimento de cumprimento de sentença (Lei 11.232/
05), ante a incompatibilidade de procedimento. 3. Por estes

fundamentos, INDEFIRO a impugnação de fls. 264/277. 4.
Considerando que os executados Athenas Service Contact Cen-
ter Ltda e Cláudio Ubiratan Fonseca Zanchi vieram aos autos,
através do incidente ora indeferido, manifestando ciência do
ato constritivo realizado, e considerando, também, a nova re-
dação dada ao art. 652, § 4º do CPC, pela Lei 11.382/06, apli-
cável ao caso haja a vista a aplicação imediata da lei processual
aos atos ainda não realizados, declaro aqueles devedores inti-
mados da penhora levada a efeito em fl. 353. Fica prejudicado,
então, o pedido formulado no item “a” de fl. 360. Quanto ao
pedido formulado no item “b” daquela mesma petição, fica in-
deferido, porque é diligência de incumbência da parte credora
e não do juízo (CPC, 659, § 4º) 5.Indefiro o pedido formulado
em fl. 357 tendo em vista o disposto no art. 236 do CPC. 6.
Intime-se. -Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO
ROBERTO NAREZI, FAURLLIM NAREZI e Luiz Henrique
R. de Oliveira-.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO-429/2005-HEBENEZER
TRINDADE DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/A-Manifes-
tem-se as partes quanto à proposta de honorários periciais fls.
173, no  valor de R$ 1.824,50, devendo a parte interessada efe-
tuar o depósito correspondente. Caso haja discordância, poderá
impugná-lo, fundamentadamente, no mesmo prazo. -Advs. SAN-
DRO BALDUINO MORAIS e Luis Eduardo Mikowski-.

54. REVISÃO DE CONTRATO-468/2005-GILDOMAR XA-
VIER MARQUES e outro x BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO
IMOBILIÁRIO- Considerando a revogação da liminar, intime-
se o réu para que emita boletos de pagamento nos valores e
datas constantes do contrato celebrado entre as partes. Deve o
réu, também, no prazo de05 dias, manifestar-se sobre a propos-
ta de acordo formulada em fl. 371. Intime-se. -Advs. Rone
Marcos Brandalize, Ronici Malu V. Brandalize, Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Junior e FATIMA DENISE FABRIN-
.

55. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-509/2005-CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x JOSÉ
AUGUSTO SANTOS BASTOS- Defiro o pedido de fls. 140. -
Providencie a parte autora a minuta do edital conforme C.N
5.4.3.1. -Adv. Patrícia Piekarczyk-.

56. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-553/2005-J.A. BA-
GGIO CONSTRUÇÕES LTDA e outro x EDSON AUTOMÓ-
VEIS LTDA e outros- Esclareçam os requerentes se desistem
do arresto do veículo, face a petição de fls. 361.  -Advs. JEAN
CARLO DE ALMEIDA, Samira Nabbouh Abreu, SAMIR THO-
ME e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-.

57. AUTOS COMPLEMENTARES-557/2005-HAUER EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x ADLA MARIA
NACLI BASTOS-FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL- (Fls.
327) 1. As razões do inconformismo apresentadas pela agra-
vante às fs. 314/323, não demonstram argumentos ou fato que
possam modificar a decisão agravada (fs. 310), a qual mante-
nho por seus próprios fundamentos. 2. Oficie-se à douta Rela-
toria noticiando o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do
CPC pela agravante, bem como sobre o conteúdo desta deci-
são. 3. Intime-se. -Advs. PATRICIA DUTRA DA SILVA, ALES-
SANDRA P. MIESSA BITTENCOURT, JULIO ASSIS GEH-
LEN e EDUARDO BASTOS DE BARROS-.

58. BUSCA E APREENSÃO-659/2005-BANCO BMG S/A x
FABIANA CRISTINA DOS SANTOS BASCUNAN-1. Deferi-
do o pedido de suspensão do feito por 60 dias. -Advs. Flaviano
Bellinati G. Perez, Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alber-
to de A. Rovel e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

59. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-743/2005-NATÁLIA
KAMPA BERGER x AUTO POSTO CRUZEIRO DO SUL
LTDA- (Fls.223) 1. Ante os termos da petição de fls. 221/22,
declaro prejudicada a penhora realizada em fls. 218. 2. Defiro
a penhora on-line.  - Retirar o ofício dirigido ao Banco Central
(R$ 7,00) e providenciar  a remessa. -Advs. RODRIGO RO-
CKENBACH e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

60. ORDINÁRIA-769/2005-ANTONIO CARLOS GOMES DA
COSTA e outros x PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS ... e outro- Defiro o prazo requerido em fl.
502. Prazo 60 (sessenta) dias.  -Advs. MARILIA MARIA PAE-
SE, FABIANO FREITAS MINARDI e GEVERSON ANSEL-
MO PILATI-.

61. REVISÃO DE CONTRATO-825/2005-GLAUCILENE VI-
CELI x BANCO ITAÚ S/A- Defiro o pedido de fls. 332. - Fica
a requerente intimada a juntar aos autos os documentos soli-
citados pelo Sr. Perito, “declaração de aumento salarial, solici-
tado pelo Perito às fls. 267, também os mesmos documentos do
seu marido Sr. Jackson Adriano de Oliveira, do mesmo perío-
do, ou seja, de março/2000 até 29/02/2008 (atualizados).”   -
Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA, Celso Coser Junior e HE-
LOYSE CONTADOR ROCHA-.

62. PRESTAÇÃO DE CONTAS-837/2005-CHILEBRAS RE-
PRESENTAÇÕES INTERNACIONAIS LTDA x HSBC -
BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO S.A.- Sobre a petição
de fls. 565/577 e documentos que a acompanham, manifeste-se
o requerido, em 10 dias.  -Advs. Carlos Bayestorff Júnior, ED-
SON FERNANDES JUNIOR, ELIZANGELA MARIA NOGO-
ZEKI e DOUGLAS DOS SANTOS-.

63. EMBARGOS DO DEVEDOR-1327/2005-MACRITEL CO-
MÉRCIO DE TELEFONES LTDA e outros x TIM SUL S/A- Re-
cebo o agravo (fls. 221/227) na sua forma retida. À parte agravada
para contra-razões no prazo de 10 dias. Após, venham os autos
para exercício do juízo de retratação. Intime-se. -Advs. LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE, ALESSANDRA
SCHUTA, Rodrigo Xavier Leonardo e Adriano Barbosa-.

64. EMBARGOS DO DEVEDOR-78/2006-JOTTACOM COM-
PUTAÇÃO GRÁFICA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-

Vistos, etc. 1. Considerando a manifestação da credora/embar-
gada, de fls. 136/137, arquivem-se estes autos, promovendo a
Serventia as anotações necessárias. 2. Certifique-se no proces-
so de execução, em apenso. 3. Prossiga-se nos autos principais
(n.° 52/2005). Faça-se naqueles conclusão. 4. Intime-se; e cum-
pra-se. -Advs. SUZANE CHAMECKI ALENCAR e FERNAN-
DO WILSON DA ROCHA MARANHAO-.

65. DEPÓSITO-131/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MÁRCIO ROBERTO TOKARSKI- Defiro. Cite-se como
requerido na petição de fls. 88. - Providencie a parte autora a
minuta do edital conforme C.N 5.4.3.1. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

66. INVENTÁRIO-241/2006-SIDERLI DE FÁTIMA LINS
MAZZAROTTO x ESPÓLIO DE RICARDO MAZZAROTTO-
1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 15 dias. -Adv.
Dalton José Borba-.

67. RENOVATÓRIA-288/2006-CLARIANA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA x FRANCISCO LAÉRCIO GRECA- 1.
Diante da concordância dos honorários periciais (fl. 140), or-
çados pelo Sr. perito, determino que a autora, no prazo de até
10 (dez) dias, proceda o depósito judicial no valor de R$4.000,00
(quatro mil reais). 2. Intime-se. -Advs. HERRMANN EMMEL
SCHWARTZ e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

68. ORDINÁRIA-644/2006-RODOBRUM TRANSPORTES
LTDA x TIM SUL S/A- Autos n. 644/2006 Vistos, etc, 1. As
partes figurantes neste processo são legitimas e estão regular-
mente representadas. Existe o confronto de interesses econô-
micos e, quiçá, morais, no deslinde da causa. Não existem ques-
tões preliminares a serem analisadas nesta fase processual. Com
relação ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basi-
camente, em: existência de danos morais suportados pela em-
presa autora em decorrência de conduta da empresa ré; legali-
dade das cobranças realizadas pela empresa ré. Via de conse-
qüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que as
partes ao especificarem as provas que pretendem produzir, re-
quereram a produção da prova testemunhal; considerando, tam-
bém, que o indeferimento da realização da referida prova im-
plicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte inte-
ressada em produzi-la venha a sucumbir na demanda e faça tal
argüição, defiro o requerimento. Então, para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 15/9/2009 às 14h. Proce-
dam-se as diligências necessárias. 3. Intime-se. -Advs. Nelson
Antonio Gomes Junior e FABIULA SCHMIDT-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-892/2006-LUCY BAPTIS-
TA x ANTÔNIO DEBONI NETO- 1. Compulsando melhor os
autos, verifiquei que assiste razão ao embargado (fls. 125/126),
pois a matéria açambarcada no processo é, na sua essência,
somente de direito. Assim, entendimento contrário, pela dila-
ção probatória, esbarra na situação fática, pois o que já foi co-
ligido nos autos é suficientemente forte para lastrear decisão
de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2. À conta e prepa-
ro das custas remanescentes. Preparadas, faça-se anotação no
livro próprio e torne-me concluso o encarte processual, para
desate. 2. Intime-se. - Preparar custas cotadas na contra capa
dos autos R$ 28,00.-Advs. AUREO ZAMPRONIO FILHO,
CLAIRE LOTICI e SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR-.

70. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DÍVIDA-951/
2006-PÓRTICO COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS AUTOMO-
TIVOS LTDA x ‘PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A-1. De-
ferido o pedido de suspensão do feito por 90 dias. -Advs. Jua-
rez Ribas Teixeira Junior, FERNANDO WILSON DA ROCHA
MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO-952/2006-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA x TELCON FIOS E CA-
BOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA-Manifestem-se as
partes, quanto a devolução das cartas de intimação com A.R.’s
de fls. 44/48. -Advs. JEFFERSON COMELI, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, SILVIO BATISTA, LISANDRA
F.FELTRAN, SORAYA REGINA PEREIRA e PAULO ROBER-
TO PEREIRA-.

72. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1013/2006-SERGIO MU-
RILO LEMOS STAHLSCHMIDT x CETELEM BRASIL S/A -
CRÉD. FINANC. e INVESTIMENTO- Ciência ao autor dos
documentos juntados pela ré para que, querendo, se manifeste,
em05 dias. Após, voltem-me conclusos para análise do pedido
de fls. 231/232. Intime-se. -Advs. JEFERSON ALESSANDRO
TEIXEIRA TRINDADE e Adilson de Castro Júnior-.

73. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-1179/2006-
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ONIX x LEOPOLDO MAGNO
MEDEIROS GUIMARÃES e outro- Manifestem-se as partes
sobre os honorários periciais de fls. 235. -Advs. LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA, Leonel Camilli e Jaiderson Rivarola-.

74. ORDINÁRIA-1253/2006-ELCO ENGENHARIA DE MON-
TAGENS LTDA x CONTRAZ ESTRUTURAS METÁLICAS
LTDA e outro- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as
partes indicando a possibilidade de transação em audiência e, al-
ternativamente, sobre a necessidade de produção de provas, jus-
tificando para cada modalidade de meio probatório, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. Na mesma oportunidade,
poderá o autor, querendo, se manifestar sobre a informação pres-
tada em fl. 129-v. Intime-se. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA,
RUY BARBOSA JUNIOR e Marcos Henrique P. Basílio-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-1328/2006-EBRASEN -
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x AR-
THUR DREFAHL-Manifestem-se as partes quanto à proposta
de honorários periciais fls. 45, no  valor de R$ 850,00, deven-
do a parte interessada efetuar o depósito correspondente. Caso
haja discordância, poderá  impugná-lo, fundamentadamente, no
mesmo prazo. -Advs. LUIZ HECKE e HENRIQUE SCHNEID
76. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1434/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ANDRE SILVEIRA DEL SANTO-
1. A conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, anote-

se no livro próprio e tornem-me conclusos para decisão. 3. Promo-
va a Serventia deste Juízo as anotações necessárias referentes ao
substabelecimento de fl. 42. 4. Intime-se.- Preparar custas cotadas
na contra capa dos autos R$ 14,91. -Adv. Michele Sackser-.

77. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1485/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO GENERAL MURAT GUIMARÃES x GUILHER-
ME DAHER BONACIN-A presente lide comporta julgamento
antecipado, conforme autoriza o art. 330, inciso I do CPC, por-
quanto a matéria discutida é unicamente de direito e não neces-
sita de dilação probatória. Assim, nada sendo requerido ou in-
terposto em até 10 dias, remetam os autos à conta e preparo e
venham conclusos para sentença. Intime-se. -Advs. Carlos
Bayestorff Júnior e CLAIRE LOTICI-.

78. USUCAPIÃO-1553/2006-EMILIA STALMACH x ESPÓ-
LIO DE ARNO FELICIANO DE CASTILHO e outros- Ante o
parecer do Ministério Público, manifeste-se a autora, atenden-
do os requerimentos nele contidos. -Advs. VIVIANE LEMOS
DOS SANTOS e Elaine Palazzo Ayres-.

79. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-32/2007-
BANCO ITAÚ S/A x DARLAN KLEIN-  1. Defiro o pedido de
fl. 70. Pagas as diligências do Sr. oficial de Justiça desentra-
nhe-se o mandado de fls., para os devidos fins. 2. Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº   11.210-
9), para expedição do competente mandado. -Advs. Luis Eduar-
do Mikowski e Walter José Mathias Junior-.

80. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-187/2007-RO-
SÂNGELA ALVES DE MACEDO SOLDI - REPRES. POR: e
outro x METROSUL - LIDERSUL e outro- A questão que a
autora pretende comprovar com a prova oral é incontroversa,
porque a ré METROSUL não nega que o veículo era “salvado”.
Assim, desnecessária a prova pretendida, razão pela qual a in-
defiro. Cumpra-se fl. 285. Intime-se -Advs. SUZEL HAMA-
MOTO, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS, JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS-.

81. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-188/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x GILBERTO DE ASSIS SOARES-  1. Defiro o
pedido de fl. 103. Pagas as diligências do Sr. oficial de Justiça
desentranhe-se o mandado de fls., para os devidos fins. 2. Inti-
me-se.  - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência
3984, conta nº 11.214-1), para expedição do competente man-
dado. -Adv. Crystiane Linhares-.

82. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-224/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x AGUINALDO GOMES
RODRIGUES-  1. Defiro o pedido de fl. 57. Pagas as diligênci-
as do Sr. oficial de Justiça desentranhe-se o mandado de fls.,
para os devidos fins. 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles
Ferreira Bello - CEF, agência  3984, conta nº 11.212-5), para
expedição do competente mandado. -Adv. Valéria Caramuru
Cicarelli-.

83. EMBARGOS À EXECUÇÃO-313/2007-JOSÉ CARLOS
DE CARVALHO e outro x BANCO BANESTADO S/A-A pre-
sente lide comporta julgamento antecipado, conforme autoriza
o art. 330, inciso I do CPC, porquanto a matéria discutida é
unicamente de direito e não necessita de dilação probatória.
Assim, nada sendo requerido ou interposto em até 10 dias, ano-
tem-se para sentença e venham os autos conclusos para julga-
mento. Intime-se. -Advs. EVALDO BARBOSA, Jane Labes e
Tatiana Kalko T. Barreto-.

84. COBRANÇA-355/2007-ESPÓLIO DE GUMERCINDO
FERRI e outros x BANCO HSBC S.A.- Recebo o recurso de
fls.212/226, em ambos os efeitos legais. Dê-se vistas ao apela-
do, para suas contra-razões, no prazo legal. Após, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as ho-
menagens de estilo. Intimem-se. -Advs. RICARDO H. WEBER,
GUSTAVO ALBERTO WEBER, TOBIAS DE MACEDO e
Kelly Cristina Worm-.

85. ORDINÁRIA-423/2007-FRANCISCO PINTO DOS SAN-
TOS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-Manifeste-se o
autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Advs.
Sérgio Augusto Urbano F. Heil, Jean Cesar Xavier, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE,
FERNANDA WILLE POSNIAK e DANIELLE LENZI-.

86. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1159/2007-
PETROPAR PETRÓLEO E PARTICIPAÇÕES LTDA x SN
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA- Manifeste-se o reque-
rente sobre a petição de fls. 80/82. -Adv. PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

87. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1273/2007-PROJETU-
AL CONS. PROJETOS IND.E DESING GRÁFICO LTDA e
outro x ALICE APOVIAN-(Fl. 44) 3. Encerrada a fase postula-
tória, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias,
manifestarem-se indicando a possibilidade de transação em
audiência e alternativamente, sobre a necessidade de produção
de provas, justificando para cada modalidade de meio probató-
rio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. 4. Intime-
se. -Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA e ANGE-
LA AMELIA ROSSI-.

88. REVISÃO DE CONTRATO-1628/2007-SANDRA TERE-
SINHA ANTUNES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL-
Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação e Inti-
mação  com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. MARCO
AURELIO S. DE LIMA-.

89. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-1632/2007-IRACI DA
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SILVA SIMÕES MEDEIROS e outros x EMPRESA DE ÔNI-
BUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A—1. Em prazo co-
mum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses.
Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência
(ou apego), com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-
se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 2.
Intime-se. -Advs. ELEVIR DIONYSIO NETO e JAFTE CAR-
NEIRO F. DA SILVA-.

90. REVISIONAL DE CONTRATO-1673/2007-ASD COMER-
CIAL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- (Fls. 162) 6.”...ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto a contes-
tação. -Advs. Camila Alves Munhoz e ADYR RAITANI JUNI-
OR-.

91. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1737/
2007-FORMATONOVE IMPRESSORA E COPIADORA LTDA
- F9 x ACTOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
LTDA-(Fl. 60) 3. Encerrada a fase postulatória, intimem-se as
partes para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-se in-
dicando a possibilidade de transação em audiência e alternati-
vamente, sobre a necessidade de produção de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatório, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. 4. Intime-se. -Advs. MAR-
CELO ZANON SIMAO e Alexandre Gomes Castro-.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1832/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x DONE-
RIO ROCHA SANTIAGO-Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o complemento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF,
agência 3984, conta nº 11.214-1), R$ 247,50, conforme parte
final certidão fls. 23. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

93. MONITÓRIA-47/2008-BANCO ITAUBANK S.A. x MA-
RINEPAR IND. E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA e ou-
tro-Manifeste-se o autor sobre os embargos opostos. -Advs.
Evaristo Aragão F. dos Santos e WALMOR ADAO SCHMITT
NETO-.

94. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-67/2008-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO
CEZAR CASTELAN- 1. Anote-se o substabelecimento junta-
do. 2. Defiro o pedido formulado em fl. 85. Abra-se vista dos
autos à advogada Jessica Ghelfi, pelo prazo improrrogável de
10 dias, mediante carga no livro próprio. 3. Intime-se. -Advs.
Mariane Cardoso Macarevich, Bruno Miranda Quadros, Jessi-
ca Ghelfi e Alexandre Chemim-.

95. PRESTAÇÃO DE CONTAS-145/2008-MAURÍCIO HOET-
TE x SOC.COOP. SERV.MÉD.E HOSPIT.DE CTBA.LTDA-
UNIMED-Manifeste-se o autor sobre a contestação e documen-
tos apresentados. -Advs. José Maurício do R. Barros, Cristina
Polli Bittencourt e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-.

96. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-292/2008-ELIAS
FERNANDO BARBOSA x BANCO ITAÚ S/A-Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento  das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 16,00. -
Adv. Regina de Melo Silva-.

97. REVISIONAL DE CONTRATO-305/2008-DOMENICO
CALZOLAIO & CIA. LTDA x BANCO ITAÚ- (Fls.126/128)
1. Recebo a petição de fls. 103/125 como emenda da inicial,
sendo que desta fica fazendo parte integrante, para todos os
efeitos legais. 2. Pretende o autor antecipação parcial dos efei-
tos da tutela para o fim de ser determinado ao réu que se abste-
nha de incluir o nome do autor no cadastro dos órgãos de pro-
teção ao crédito, tais como SERASA, SPC, CADIN, e que nao
mais efetue o débito, em conta corrente do autor, das parcelas
do contrato de financiamento celebrado entre as partes. Em
análise dos pedidos, tenho pelo seu indeferimento. É entendi-
mento pacífico que, havendo ação que busca discutir o débito
que possa originar a inscrição, a anotação torna-se indevida, mas
há que se ater à existência de mais dois requisitos, quais sejam, a
sustentabilidade dos argumentos apresentados na inicial, frente
ao entendimento hodierno jurisprudencial, eo depósito dos valo-
res que a parte autora entende incontroverso. Ressalte-se o posi-
cionamento do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar caso se-
melhante, de relatoria do eminente Ministro César Asfor Rocha:
(...)  3. Por estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de antecipa-
ção de tutela, por não haver prova inequívoca do direito alegado
(CPC, 273, caput). 4. Cite-se o réu, na pessoa de seu represen-
tante legal, para responder à ação, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, ficando ciente de que se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos que, articulados, permanecerem sem con-
testação, tipificando-se, então, a revelia (CPC, 285, 297 e 319).
- Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o
pagamento  das custas relativas as despesas com A.R., no valor
de R$ 15,00. -Adv. Selma L. Schober-.

98. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-358/2008-
MOYSES CORREA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to  das custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$
16,00. -Adv. Rafaela Filgueira-.

99. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-405/2008-BANCO
ITAÚ S/A x LUCIANO DANIEL- Dê-se ciência às partes da
redistribuição destes autos neste Juízo, para que requeiram o
que entenderem de direito, no prazo de05 dias. Transcorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Inti-
me-se. -Advs. Luiz Renato P. Santa Rita e Ney Pinto Varella
Neto-.

100. REVISÃO DE CONTRATO C/C CONSIG. EM PAGTO-
408/2008-ARILSON ARNAI x BV FINANCEIRA S/A - CRÉ-
DITO, FINANC. E INVEST.- (Fls. 51/53) Vistos, etc. 1. A pre-
tensão do autor desta ação de revisão de cláusulas contratuais
c/c consignação em pagamento com pedido liminar, endereça-
da contra BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO, merece acolhida quanto ao plei-

to antecipatório, visando que a ré se abstenha de incluir o nome
do autor nos cadastros de maus pagadores junto o Centraliza-
ção de Serviços dos Bancos S.A. (SERASA) e demais organis-
mos arquivistas. O registro em tal organismo de restrição de
crédito, sem o devido processo legal daquele tido como inadim-
plente, afronta dispositivo da Constituição Federal, garantidor
do princípio do contraditório e da mais ampla defesa.  “(...)  2.
Permitir-se, portanto, a inscrição do nome do autor em organis-
mos arquivistas como SERASA, SPC da Associação Comerci-
al, CADIN, etc., antes do julgamento do mérito de problema
trazido a Juízo não resiste à lógica mais elementar, conquanto
medida temerária. O apontamento em questão, indubitavelmente
resulta em prejuízos incalculáveis ao autor, rotulando-o como
mau pagador e dificultando, sobremaneira, o seu crédito na
praça. 3. Assim, com esteio no art. 273, l e § § 1° e 2°, do CPC,
antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida, à vista
da prova escrita já produzida e, por conseguinte, defiro a ma-
nutenção da posse do veículo com o autor e determino que a ré
se abstenha de apontar o nome do autor dos cadastros do SE-
RASA e demals organismos arquivistas, até ulterior delibera-
ção deste Juízo, com o registro de que poderá ser revogada ou
modificada a qualquer tempo, pois decisão transitória. Caso a
inscrição já tenha ocorrido, o que deverá ser provado docu-
mentalmente, determino a exclusão do nome do autor das res-
pectivas listas de maus pagadores. Daí, oficie-se para o deside-
rato. 4. Expeça-se carta de intimação da liminar. 5. No tocante
ao pedido de consignação em pagamento, pelo autor, dos valo-
res correspondentes as prestações vencidas e vincendas do con-
trato ajustado com a parte ré, convém lembrar do escólio do
insigne Vicente Greco Filho, nos seguintes termos?  “(...)  6.
Assim, autorizo o depósito judicial, pelo autor, das parcelas
vincendas no valor de R$18,25 (dezoito reais e vinte e cinco
centavos). Ressalto ser da responsabilidade do autor a correção
dos valores a serem depositados, bem como a circunstância dos
depósitos näo retirarem do credor a garantia dos mecanismos
de defesa, inclusive em relação a atos de execução. 7. Designo
o próximo dia 14/10/2008, às 13h10 para audiência, a que de-
verão comparecer as partes. 8. Nessa audiência, será tentada a
conciliação e a ré poderá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, fazendo o depósito do rol de teste-
munhas. 9. Na mesma audiência, será decidido sobre a produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. 10. Efetivada a liminar, com a ciencia da ré quanto
as medidas preventivas da antecipação, cite-se-a, na pessoa de
seu representante legal, no endereço declinado preambularmen-
te, ficando esta ciente de que o não comparecimento à audiên-
cia, ou o seu comparecimento sem a apresentação da defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado(a)(s), importará
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 11. Intimem-se o autor e sua advogada pelo
Diário da Justiça. -Adv. Danielle Tedesko-.

101. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO-434/
2008-VIMAE SUL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
x VENEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS-1. Em face do valor atribuído à causa (R$ 6.159,89),
o processo deve  trilhar o rito procedimental comum sumário
(CPC, 272 e 275, I). 2.  Assim, deve a autora emendar a inicial,
em até 10 (dez) dias,  ajustando o caso concreto aos fundamen-
tos legais que lhe dão lastro,  formulando, adequadamente, os
pedidos e requerimentos da espécie  (CPC, 272, par. único,
276, 277, 282 e 286), sob pena de  indeferimento (CPC, 284,
par. único, 295, I e VI,  in fine ). 3.Intime-se. -Adv. Antonio
Ernesto de Lima-.
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1. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 58/1984 - ELI BRIDI e
outro x CLAUDIA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA e
outros - Desentranhe-se o mandado para efetivo cumprimento
no endereço indicado no item “a” do pedido de fls. 639. Ofi-
cie-se como requerido. Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 49,50, para posterior expedição  do mandado. Advs. PAU-
LO HILARIO BONAMETTI, MARIO BIERNASKI, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, ALCEU MACHADO FILHO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ROBERVAL KU-
GLER MENDES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ERNES-
TO BOND CUNHA e JUSSARÊ MARIA DE ALMEIDA.

2. REPARACAO DE DANOS - 338/1993 - IVONE TERESA
FERNANDES x MARCELO AUGUSTO BOM SALVADOR -
1. Tendo em vista que o executado foi citado durante a égide da
lei antiga, não há o que falar em impugnaçao. 2. Assim, por ser
a medida cabível a interposição de embargos à execução, de-
sentranhe-se a petição de fls. 338/351 e atue-se em apartado,
devendo desde já o executado ser intimado para recolher as
custas do incidente.  Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
PAULA ANGELICA BAEK, JOSE DO CARMO BADARO e
JORGE CLARO BADARO.

3. SUMARISSIMA DE COBRANCA - 215/1994 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL FLORENCA x AURORA MACHOSEKI
OLM e outro - Antes, porém, de eventual conversão do arresto
em penhora, conforme requerido ás fls. 296/298, cumpra-se
integralmente a decisão de fls. 291/293. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder  o depósito da diligência do  Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 111,37, para posterior expedição  do
mandado.  Advs. ENIO ROBERTO MURARA, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARINETE REGINA CORSSATO, CRIS-
TIANE KAKAWA, RICARDO MAGNO QUADROS, EDGAR
LUIZ DIAS, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA SEVE-
RINA BADARO.

4. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 762/
1995 - EXOTECH IND E COM DE VE CULOS AUTOMO-
TORES LTDA x SLB FOMENTO FACTORING COM DE
ADMINISTRAÇÃO DE BENS - Defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo de05 (cinco) dias. Advs. FLAVIO ARAUJO,
IVONE STRUCK, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, CRIS-
TIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, FERNANDA TROIAN e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU.

5. DESPEJO POR  FALTA DE PAGAMENTO - 762/1996 -
LUIZ CARLOS BLEGGI TORRES e outro x SANTA MONI-
CA MARMORES E GRANITOS LTDA - Vista a parte exe-
quente acerca do expediente de fls. 459/460. Prazo de cinco
dias. Advs. FLÁVIA DANIELE GOMES, LISIANE CORDEI-
RO TRINKEL, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO, ADRIA-
NA DE ALCANTARA LUCHTENBERG, WELLINGTON SIL-
VEIRA, JOSE DO CARMO BADARO e TIHANA GUIMA-
RAES PESSOA.

6. MONITÓRIA - 1023/1996 - VALENTE AGROPECUARIA
LTDA x P. GEYER & CIA LTDA - Diante do teor do ofício de
fls. 301, aguarde-se a realização da hasta pública designada.
Ficam as partes cientes da data do leilão, que esta designada
para o dia08 e 19/05/2008 às 9 horas, na Comarca de Palmas -
Pr.  Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, MAURICIO SA-
GBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLÁVIA DANIELE GO-
MES e ANDRE LUIS DE ALCANTARA.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 180/1997 -
BANCO DO BRASIL S.A e outro x OSNIL JOSE SILVA e ou-
tros - Deve a parte interessada proceder ao depósito das custas
do Sr.  Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e
quatro centavos). Renove-se intimação da parte exequente acer-
ca do prosseguimento do feito. Advs. LUIZ ROBERTO PE-
REIRA NEVES, GESSICA PEREIRA NEVES, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, ANA LUCIA CABEL LIMA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, CAR-
LOS AUGUSTO WEBER e JOEL FERREIRA LIMA.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 716/1997 -
RENATO SERGIO BAGGIO x GEORGES PANTAZIS - Vista
a parte executada acerca do expediente de fls. 247/256. Prazo
de cinco dias. Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEU-
CIO ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI,
CLÁUDIA VALÉRIA FEIJÓ SAMPOL, MARIA THEREZA

CALDART, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA e JULIANO M. FRANCO.

9. SUMARISSIMA DE COBRANCA - 1015/1997 -
COND.EDIFICIO PALM SPRINGS x SHIRLEY MONTANA-
RI FERNANDES LUIZ e outro - Diante da certidão de fl. 470,
e a fim de se evitar futura argüição de nulidade processual,
intime-se a parte credora, na pessoa do subscritor da petição de
fl. 462, para que de  prosseguimento ao feito, no prazo de cinco
dias .  Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, EUGE-
NIA MARIA VIANA PEDROSO, ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES, OLIVIO H. R. FERRAZ, LUIZ CARLOS
KRANZ, GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MARCHIO-
RO, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, ADRI-
ANO COELHO PARISI e DANTE PARISI.

10. BUSCA E APREENSÃO - 1322/1997 - VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x ROBERTO FLAVIO TOBICH - Expeça-se,
conforme requerido à fls. 106. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
10,00. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1512/1997
- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA E
MARIA DE e outro x BARIGUI CONSTRUCOES LTDA e
outros - O feito merece ordenação processual. Busca a parte
exeqüente eventual esclarecimento pelo Juízo deprecante dian-
te de suposto equívoco ocorrido quanto à deprecata expedida
(fls. 323/324). Porém, verifica-se que tal deprecata, para a ava-
liação do veículo “Mercedes Benz/Ll113, placas MY-l201”, foi
devolvida pelo Juízo deprecante, sem o respectivo cumprimen-
to. Nesse sentido, conferir certidão de fls. 320. Logo, em nada
adiantaria a expedição de oficio na forma pretendida. Com efei-
to, no sentido de se efetivar a prestação jurisdicional, impres-
cindível nova expedição de carta precatória. Intimem-se.  Advs.
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES, MARCO ANTONIO CORREA DE SA e
GUILHERME CORDEIRO NETO.

12. AÇÃO DE DEPOSITO - 995/1998 - VOUPAR-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x ANTONIO BERNARDO
DE LIMA FILHO - Indefiro o pedido de fls. 51, tendo em vista
a ausência de previsão legal neste sentido. Assim, defiro a sus-
pensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Advs.
JAQUELINE KOWALSKI e LUIZ ANTONIO DAROS.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1150/1998
- BOLSAS BAG SUL LTDA x L.R. COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE CALCADOS LTDA - Providencie a pate in-
teressada o pagamento das custas processuais da Sra. Contado-
ra, no valor de R$ 41,58. Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA.

14. EXECUCAO JUDICIAL - 1204/1998 - FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x PAULO ROBER-
TO GONZALES AGUILERA e outro - 1. Tendo em conta que
recentemente este Juízo aderiu ao convenio BACENJUD, an-
tes de dar cumprimento ao despacho de fl. 241, intime-se a
exeqüente para que, em cinco dias, informe seu interesse na
penhora on line, devendo, para tanto, trazer aos autos planilha
atualizada do débito.  Advs. AUGUSTO SILVEIRA DE AL-
MEIDA JUNIOR, ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI CHA-
IM FILHO, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e ANGE-
LO VIDAL DOS SANTOS MARQUES.

15. ANULACAO DE TITULO - 18/1999 - DIAMANTINA
FOSSANESE S/A - (MASSA FALIDA) x STS REPRESENTA-
ÇOES LTDA - Trata-se de exceção de pré-executividade movi-
da por STS Representações Ltda em face da exequente Massa
Falida de Diamantina Fossanense S/A. Em linhas gerais, sus-
tenta a excipiente a ilegitimidade do Síndico da Massa Falida
para exigir o pagamento dos honorários de sucumbência. E mais
haveria eventual excesso quanto à execução, uma vez que os
honorários não foram calculados nos termos fixados na senten-
ça. Concedida vista ao exequente, transcorreu in albis o prazo
concedido, sem qualquer manifestação. Na parte essencial, o
relatório. Decido. “Mesmo antes de opor embargos do deve-
dor, o que somente pode ocorrer depois de seguro o juízo pela
penhora, o devedor pode utilizar-se de outros instrumentos des-
tinados a impugnaçao no processo de execução, notadamente o
que respeita às questões de ordem pública por meio da impro-
priamente denominada exceção de pré- executividade ....”; Pois
bem, toda a matéria de ordem pública que não exija dilação
probatória deve ser conhecida em sede de exceção de pré- exe-
cutividade. Considera-se também que o excesso de execução,
desde que provado de plano, por economia processual e em
atenção à instrumentalidade das formas, deve ser apreciado em
sede de objeção de pré-executividade. No que tange à legitimi-
dade para pleitear os honorários de sucumbência, cumpre asse-
verar que tanto a parte quanto seu patrono a possuem. A condi-
ção da ação sob comento conferida ao advogado pelo artigo 23
da Lei n° 8.906/94, não retira da parte esta prerrogativa. Esse
entendimento foi pacificado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça, pela edição da Súmula n.° 306, cujo conteúdo assenta:
“Os honorários advocatícios devem ser compensados quando
houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo
do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da
própria parte.” Conclui-se, portanto, que o Síndico na condi-
ção de representante legal da Massa Falida, é parte legítima
para postular o cumprimento da sentença no que tange ao ho-
norários de sucumbência. Com relação ao excesso de execu-
ção, a norma inserta no artigo 475-B, § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil dispõe que “poderá o juiz valer-se do contador do
juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente
exceder os limites da decisão exequenda”. Tendo em vista que
não há como aferir, de plano, o quantum, na eventualidade de
valor excessivo apresentado pelo excepto, remetam-se os autos
ao Contador Judicial.  Advs. DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, CAROLINA BORGES CORDEIRO, JULIO CESAR
MELO LOPES, MARCELO ZANON SIMAO, JORGE LAU-
RO CELIDONIO, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, ANA
PAULA TANIO e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 251/1999

- CENTURY S MOVEIS E DECORACOES LTDA x LILIAN
MARCIA NUNES RIBEIRO - Defiro o pedido de fls. 89, de-
terminando a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING.

17. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 824/1999 - TA-
PETES E DECORACOES PEDROSO LTDA x ELZA ODA
XAVIER DA SILVA - Antes de apreciar o pedido retro, traga
aos autos a exequente, planilha atualizada do débito, em cinco
dias. Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA.

18. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 919/1999 - ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA
x JOSE HENRIQUE FAUSTINO - Defiro o pedido de fls. 113.
Reitere-se a expedição de ofício determinada à fls. 105. Provi-
dencie a parte autora o pagamento referente a expedição de
ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e CLELIA MA-
RIA G. B. S. BETTEGA.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1153/1999
- (ESPOLIO)RENILDE M.M. ALCANTARA E REPRESENT-
DA POR e outro x PEDRO JOSE ALVES SOBRINHO e outro
- 1. É permitida a penhora sobre os rendimentos conforme re-
querido, contudo, esta deve ser feita em casos excepcionais
onde já tenham se esgotado todas as possibilidades de constri-
ção sobre outros bens. 2. Saliente-se, que a regra do artigo 655
quanto à ordem de preferência para a nomeação de bens, não é
norma cogente, mas sim um indicativo de como deve se proce-
der à constrição nos casos onde não exista demasiado prejuizo
para o executado, ademais à que se reverenciar a regra do arti-
go 620 do Código de Processo Civil. 3. A jurisprudência dos
Tribunais Superiores já se manifestou, adotando os mesmos
parâmetros em casos análogos, “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EM-
PRESA. CONSTRIÇAO ADMISSÍVEL, PORÉM DE CARÁ-
TER EXCEPCIONAL, QUE DEVE SER ADOTADA COM
CAUTELA. INVIAVEL TAL DETERMINAÇÃO ANTES MES-
MO DA CITAÇÃO DO EXECUTADO PARA PAGAMENTO
DA DIVIDA OU INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA.
CONSTRIÇÃO ANULADA. CPC, ART. 620 E 655. I. Con-
quanto admissível a penhora sobre o faturamento da empresa
em percentual razoável, tal constrição, por comprometer o ca-
pital de giro e as operações da pessoa jurídica, constitui medi-
da excepcional, não podendo, de antemão ser ordenada pelo
juizo processante no próprio mandado citatório para a execu-
ção, antes mesmo que a devedora fosse cientificada do prazo
para pagamento e de indicação de bens à penhora. II. Recurso
Especial conhecido e provido, para anular a penhora. (RESP.
513862 - SP - 4. Turma - Min. Rel. Aldir Passarinho Junior. Dj.
26/08/2003. DJU.06/10/2003, p. 283.)” 4. Pelo exposto indefi-
ro o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa. 5.
Nada obstante, tendo em vista a implementação do sistema
Bacen-Jud, defiro o pedido de fl. 120, para determinar o blo-
queio cautelar de numerário existente em conta da parte deve-
dora. O bloqueio dar-se-á até o valor da divida. 6. Antes, po-
rém, intime-se a parte exequente para que apresente planilha
atualizada do débito, no prazo de05 (cinco) dias. Advs. LOUR-
DES BERNARDETE B. RIVAROLI e JOSE MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO.

20. COBRANCA POR DANOS MATERIAIS - 1169/1999 -
SONIA MARIA LEAL x ALCENI ANGELO GUERRA - Dê-se
vista às partes sobre a baixa dos autos. Nada sendo requerido
no prazo de seis meses, arquivem-se com as cautelas de estilo
(CPC, art. 475-J, § 5º). Advs. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SANTOS, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, NILSO RO-
MEU SGUAREZI e NELSON ANTONIO SGUARIZI.

21. DESPEJO POR  FALTA DE PAGAMENTO - 78/2000 -
MARIA ODALEA BANCH CALASANS x ELIAS BUENO DE
FREITAS e outro - O feito merece ordenação processual. Não
obstante o pedido de fls. 131/136, no tocante aos honorários
advocatícios, mantenho a decisão de fls. 129 por seus próprios
fundamentos. Ademais, diante da repetição do comando im-
posto em tal decisão, especificamente acerca da intimação da
parte devedora nos termos do artigo 475-J do Código Processu-
al Civil, seu cumprimento se faz prejudicado, tudo como já
determinara este Juízo às fls. 120. Por fim, defiro o pedido de
fls. 126. Consecutivamente, expeça-se mandado de penhora na
forma requerida. Intimem-se. Intime-se a parte interessada a
proceder  o depósito da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 162,00, para posterior expedição  do mandado.
Advs. LUIZ ADAO DE CARLI e RITA DE CASSIA RIBEIRO.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 200/2000
- FACTOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro x CRIS-
TIANO BURIGO LTDA e outros - 1. Uma vez esgotados os
meios ordinários para a realização da penhora, “está o juiz au-
torizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas declarações de
renda, junto à Receita Federal, bens do devedor para garantir a
execução. “ (STJ - AGRRMC 786 - RJ - 2a T. - Rela Min.
Eliana Calmon - DJU01.07.2002). ANTE O EXPOSTO, defi-
ro o pedido de fis 56. Expeça-se oficio à Receita Federal, quanto
ao fornecimento das03 (três) últimas declarações de imposto
de renda da parte executada. 2. Quanto ao pedido de expedição
de oficio ao Detran- Pr, indefiro, vez que a própria parte pode
diligenciar nesse sentido, independentemente de ordem judici-
al. Providencie a parte autora o pagamento referente a expedi-
ção de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, MARCOS BUENO GOMES e
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ.

23. PROCEDIMENTO ORDINARIO - 422/2000 - L ART IN-
CORPORACOES E PLANEJAMENTO LTDA. x COELGE
CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA. - O feito merece ordena-
ção processual. Diante da morte do procurador da parte autora,
isso aos03/02/2006, o curso processual deveria ser suspenso
(artigo 265 do Código Processual Civil). Porém, os atos pro-
cessuais inerentes a possível instrução foram praticados quan-
do em vida o mandatário. Logo, a sentença não se faz nula.
Todavia, todos os atos realizados a partir da publicação da sen-
tença são nulos, porquanto posteriores ao óbito. Ante o expos-

to, renove-se intimação da autora, na pessoa de seu novo man-
datário, quanto àquele ato decisório, especificamente para fins
recursais. Dou ainda por inválidos todos os atos processuais
referentes ao cumprimento de sentença.  Advs. LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI, ANGELA MARIA GRIBOGGI, GUS-
TAVO SOUZA NETTO MADALOZZO e HENRIQUE HEN-
NEBERG.

24. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 438/2000 -
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x AEROFOTO-
GRAMETRIA UNIVERSAL S.A e outros - Defiro o pedido de
fls 156/157. Oficie-se na forma requerida. Quanto aos executa-
dos já citados, defiro a constrição por sobre numerários. Isto
porque, na ordem de gradação legal, segundo inteligência do
artigo 655, inciso I, do Código Processual Civil, o dinheiro
conserva-se em posição privilegiada. Além do que, tal bloqueio
detém maior eficácia no processo executivo. A propósito, con-
ferir a melhor jurisprudência: “Agravo de instrumento - Execu-
ção - Penhora on-line - Convênio BacenJud - Requisição ao
Banco Central do Brasil (Bacen) - Bloqueio de ativos em nome
do executado, até o valor da execução, junto ao Sistema Finan-
ceiro Nacional, para efetuação de penhora - CPC, art. 655-A
(Lei n.° l 1.382/2006). Sistema que dá maior eficacidade ao
postulado constitucional da duração razoável do processo (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII), com isso tornando célere (celeridade
processual), mais facilitada e efetiva a prestação da tutela ju-
risdicional - Princípio da máxima efetividade do processo. Ine-
xistência de discricionariedade - Novo sistema que estabelece
dever-poder do juiz da execução, salvo (excepcionalidade) jus-
tificada impossibilidade. As providências estabelecidas pelo
novo artigo 655-A do Código de Processo Civil, visando à rea-
lização de penhora on- line, não representam uma faculdade
que se atribui, senão um dever-poder imposto ao juiz da execu-
ção” . Ante o exposto, forte no artigo 655-A do Código Proces-
sual Civil, determino, via BACENJUD, o bloqueio cautelar de
numerário existente em conta da parte executada. Tal bloqueio
dar-se-á até o valor necessário à segurança deste Juízo, aí in-
cluídas as despesas processuais. Intimem-se. Cumpra-se. Dili-
gências necessárias. Manifeste-se a parte interessada quanto
ao Detalhamento de Ordem Jucidial de Bloqueio de Valores.
Advs. DANIEL HACHEM e CARLOS AUGUSTO WEBER.

25. AÇÃO DE DEPOSITO - 902/2000 - GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. e outros x ORLEI
FERREIRA DE FREITAS - Defiro pedido retro. Decorrido o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias manifeste-se a parte autora
acerca do prosseguimento do feito. Advs. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.

26. AÇÃO DE DEPOSITO - 151/2002 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x KLEBER DA
SILVA VASQUES - Defiro o pedido retro. Oficie-se, conforme
requerido. Providencie a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofício (s), no valor de R$ 70,00. Adv. GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO.

27. DECLARATORIA C/C INDENIZACAO C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - 327/2002 - MARIA ALICE OLI-
VEIRA FANAYA x NELSON LUIZ SILVA FANAYA e outros -
1. Intimem-se os réus para que, no prazo de05 (cinco) dias,
apresentem a documentação solicitada pelo Sr. Perito à fl. 1312,
sob pena de se admitir como verdadeiros os fatos que, por meio
dos documentos, a parte autora pretendia provar (art. 359 CPC)
.  Advs. LUIZ CELSO DALPRA, EDUARDO MELLO, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK, JULIO CESAR TRICOT SAN-
TOS e MARIA DE FATIMA FIGUEIRO.

28. MONITÓRIA - 970/2002 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x NILTON SOARES DUARTE - Defiro o pedi-
do de vista dos autos, pelo prazo de05 (cinco) dias. Adv. DA-
NIEL HACHEM.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 324/2003 - CI-
MENTO TOCANTINS S/A. x NATTEC PLANEJAMENTO E
SERVICOS LTDA. e outro - Diante da certidão retro, manifes-
te-se o exequente, em cinco dias. Advs. JOSE CARLOS BU-
SATTO, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI
LASS.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 387/2003 -
BANCO ITAÚ x CHRISPIM LUIZ BREY - Defiro o pedido de
bloqueio on line, via BACENJUD, do numerário eventualmen-
te existente em contas e/ou aplicações financeiras em nome do
executado, até o limite do valor da execução. Manifeste-se a
parte interessada quanto ao Recibo de Protocolamento de Or-
dens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reitera-
ções para Bloqueio de Valores. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

31. MONITÓRIA - 483/2003 - SALATIEL DOS PASSOS x
DANILO DALLA BENETTA - Determino, via BACENJUD, o
bloqueio cautelar de numerário existente em conta da parte
devedora. O bloqueio dar-se-á até o valor da dívida. Manifes-
te-se a parte interessada quanto ao Detalhamento de Ordem
Judicial de Bloqueio de Valores. Advs. OSMAR ALVES GUEL-
FI, JULIANA DERVICHE GUELFI e ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA.

32. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 589/2003 -
CREDIMASTER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL
LTDA. x INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA.
- Defiro o pedido de bloqueio on line, via BACENJUD, do
numerário eventualmente existente em nome da executada em
contas e/ou aplicações financeiras, até o limite do débito exe-
quendo. Manifeste-se a parte interessada quanto ao Recibo de
Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Des-
bloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores. Advs.
JEAN CARLO DE ALMEIDA e JOHNSON SADE.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 694/2003 -
CARLOS HUGO MARAVALHAS x PAULO CELIO NOGARI
e outro - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias. Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS.
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34. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 894/2003 - CARLOS AN-
TONIO BERTOLIN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO S/A - Vista à parte adversa acerca do expediente
de fls. 665/666. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, OLIVIO
H. R. FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN.

35. MONITÓRIA - 1163/2003 - BANCO ITAÚ x PREMIER
ALIMENTOS E EVENTOS LTDA. e outros - 1. Tendo em conta
a desistência da parte embargada em relação a prova pericial,
bem como o pedido dos embargaks às fls. 184 de julgamento
antecipado da lide, resta prejudicada a produção da pericia con-
tábil. 2. À conta e preparo. 3. Após, anote-se a conclusão dos
autos para sentença. Custas processuais acargo da parte autora,
no valor de R$ 107,80. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

36. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1550/2003 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS AUGUSTO ZER-
BINATE - À conta e preparo. Custas processuais acargo da parte
autora, no valor de R$ 16,80. Advs. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

37. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA - 18/2004 - AVANI
DA SILVA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - Nos
termos do artigo 520 do Código Processual Civil, recebo o re-
curso de apelação (fls. 505/520) em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte ré para, no prazo legal, apresen-
tação de contra-razões. Publique-se o despacho proferido às
fis. 504. Cumpridas tais diligências, sejam os autos remetidos
ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, FABRICIO ZILOTTI e IRINA
MOREIRA DA FONSECA.

38. BUSCA E APREENSÃO - 56/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EMERSON FELIPE CALONASSI - Manifeste-se
a parte autora acerca do teor da certidão de fls. 111. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 209/2004 - ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. x LILIANE RUPPEN-
THAL ENDRES - FI (ENGEPLAST) - Defiro o pedido de fls.
193. Expeça-se mandado de penhora na forma requerida. Inti-
me-se a parte interessada a proceder  o depósito da diligência
do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 162,00, para posterior
expedição  do mandado. Advs. SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI, FERNANDA BASTOS KAMMRADT e RICAR-
DO LUCAS CALDERON.

40. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 460/2004 -
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. x NEWTON DE
OLIVEIRA SANTOS e outro - Não há que se falar, por ora, em
quebra de sigilo fistal ou penhora on line, uma vez que a exe-
cutada Vera Lucia Campos ainda não foi citada. Asssim, mani-
feste-se o exequente nesse sentido, em cinco dias. Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

41. BUSCA E APREENSÃO - 675/2004 - BANCO ITAÚ x
SANDRO LUIZ BRUNETTI - Desentranhe-se o mandado, con-
forme requerido à fls. 85. Intime-se a parte interessada a proce-
der  o depósito da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 49,50, para posterior expedição  do mandado. Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY.

42. AÇÃO DE DEPOSITO - 685/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x EDUARDO JORGE NAS-
SAR DOS SANTOS - 1. Indefiro o pedido de fl. 109, porquan-
to a diligência requerida j á foi cumprida conforme certidão de
fl. 106-v. 2.Ademais, a parte autora em seu pedido não noticia
fato novo que justifique outra diligência. 3.Assim, intime-se a
parte autora acerca do prosseguimento do feito no prazo de0 5
(cinco) dias.  Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK.

43. INTERDITO PROIBITÓRIO - 798/2004 - JAIR LARA
MANOEL e outros x MARIA IVONE BARRETO - Indefiro o
pedido de vista dos autos, uma vez que o subscritor do petitório
retro não possui procuração nos autos. Adv. CAROLINE SAID
DIAS.

44. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 846/2004 -
BANCO BANESTADO S/A. x HELIO ORLANDO KAISS e
outro - Aguarde-se o retorno da carta precatória. Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1336/2004 -
DINO ALMEIDA JUNIOR e outros x AMERICAN LIFE CIA
DE SEGUROS - Sobre o parecer ministerial de fls. 350/353,
manifestem-se as partes, no prazo de05 (cinco) dias. Advs.
RODRIGO ROCKENBACH, FILIPE ALVES DA MOTA e
MARISSOL J. FILLA.

46. DESPEJO POR  FALTA DE PAGAMENTO - 1398/2004 -
RAQUEL IARA CEZAR DE ALMEIDA LEITE x PAUL
GERHARD HOFFMANN - Chamo o processo à ordem. Deixo
de apreciar o pedido de fls 137, porquanto, consoante melhor
jurisprudência, “ao juiz não compete determinar que a citação,
e analogicamente a notificação, se faça com hora certa; ao ofi-
cial de justiça é que compete verificar se é caso ou não de apli-
cação do art.227.” (JTA 120/44 apud Theotônio Negrão, 2007,
p. 334). Ante o exposto, ao Sr. Meirinho para assim proceder.
Advs. TAISSA MARIA SCHUARTZ e ANTONIO ROBERTO
MONTEIRO DE OLIVEIR.

47. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 9/2005 - MARLI DE
CASSIA DE LIMA PEDROSO e outros x MMD INCORPORA-
COES E PARTICIPACOES LTDA - Defiro a susepensão do fei-
to até a nomeação do administrador judicial. Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, ELI-
SÂNGELA FLORÊNCIO e JANAINA MIRELLE TONELLA.

48. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 137/
2005 - BANCO ALVORADA S.A. x RONALDO GUILHER-
ME KUMMER e outro - Expeça-se carta precatória para cita-

ção da executada, observando o endereço indicado à fls. 132.
Providencie a parte autora o pagamento referente a expedição
da Carta Precatória, no valor de R$ 43,00. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 370/2005
- BANCO ITAÚ x MICROSISTEMAS SA SISTEMAS ELE-
TRONICOS e outros - 1. Avoquei. 2. Revogo o despacho de fl.
153, vez que equivocado, porquanto pendente ainda de julga-
mento os embargos monitórios. 3. As partes controvertem acer-
ca da legalidade dos encargos incidentes na cédula de crédito
bancário, dentre eles a taxa de juros, o indice de correção de
monetária, a comissão de permanência e a prática da capitali-
zação de juros. 4. Ocorre que, afora as questões jurídicas, a
capitalização de Juros nao prescinde da efetiva demonstração
de sua ocorrência, razão pela qual necessaria a realização de
prova pericial contábil. 5. Para tanto nomeio a Perita Vanya
Marcon, sob a fé de seu grau. Intimem-se as partes para formu-
lar quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de cinco
dias. 6. Em seguida, intime-se a Perita para dizer se aceita o
encargo e para oferecer proposta de honorários. 7. Feita a pro-
posta, manifestem-se as partes em cinco dias. 8. Em havendo
aceitação, intime-se a parte embargante para promover o depó-
sito, em cinco dias, sob pena de presumir-se a desistência da
prova. 9. Feito o depósito, ao inicio dos trabalhos. Laudo em
quinze dias, com comunicação nos autos acerca da data de iní-
cio para ciência das partes.  Advs. DANIEL HACHEM, DANI-
ELA GIOVANELLA GIRARDI e MARIO KRIEGER NETO.

50. BUSCA E APREENSÃO - 542/2005 - BANCO ITAÚ x
ADILSON GALINDE - Defiro o pedido de fls. 45/46. Oficie-
se na forma requerida. Ademais, anotações necessárias quanto
ao substabelecimento de fls. 47. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
80,00. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 693/2005 - LOISE CRIS-
TIANE DAL POSSO x COND. CONJ. RES. PORTAL DA CI-
DADE (COTOLENGO I) - Defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de05 (cinco) dias. Advs. JOAO MARIA FERREI-
RA DE DEUS, OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS.

52. BUSCA E APREENSÃO - 894/2005 - BANCO FINASA S/
A x JOAO ROGERIO GRITTENS - Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de noventa dias. Advs. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e MARIANE CARDOSO MACAREVICH.

53. BUSCA E APREENSÃO - 966/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE LEANDRO SOCIL - Defiro o pedido de fls.
57. Expeça-se mandado de busca e apreensão como requerido.
Ademais, anotações necessárias quanto à sucessão noticiada ás
fls. 58/65. Intime-se a parte interessada a proceder  o depósito
da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50,
para posterior expedição  do mandado. Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

54. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1011/2005 - MAURO JOSE-
MAR WALASKI x BANCO ITAÚ - Ciência à parte autora do
retorno dos autos, facultando a maninfestação, em cinco dias.
Nada sendo requerido no prazo de seis meses, com as baixas e
anotações necessárias, arquivem-se os autos, nos termos do art.
475-J, § 5º, do CPC. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MO-
NICA DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD.

55. BUSCA E APREENSÃO - 1021/2005 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JEFFERSON
CRIESLAK WAKIMOTO - Arquivem-se os autos, com as cau-
telas de estilo. Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES.

56. ORDINARIA DE INEXIGIBILIDADE - 1249/2005 - PU-
RUBA - REPRESENTAÇOES E PARTICIPAÇOES LTDA. x
OSVALDO CRIVELLI e outros - Remetam-se os autos à 9ª
Vara Cível desta capital, conforme solicitado pelo ofício de fls.
195. Cumpra-se o item 2.7.6 do Código de Normas. Advs. ALE-
XSANDRO REVERTE QUINTEIRO, CRISTIANE PECCIN e
CARMELITA WILHEM BORBA CORTES.

57. DECLARATORIA DE INEX.DE TIT. - 1356/2005 - ALZI-
RA DA SILVA GAYER x CARLOS FREDERICO SCRIVANTI
- 1. Cite-se a parte ré, com antecedência mínima imposta por lei,
para a audiência de conciliação, a qual, desde já, designo para o
dia dia 24 de junho de 2008, às 14 horas. Neste ato deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por prepos-
to com poderes para transigir. Na ocasião, não obtida a concilia-
ção, o réu poderá oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas. 2. Outrossim, requerida a
perícia ofertar-se-ão desde logo os quesitos, devendo ser indica-
dos, de imediato, assistentes técnicos pelas partes. 3. E lícito ao
réu formular em seu favor, pedido contraposto, desde que funda-
do nos mesmos fatos descritos na inicial, para julgamento con-
junto. Ausente injustificadamente o réu, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (CPC artigo 319), salvo se con-
trário resultar das provas dos autos. 4. Não sendo o caso de ex-
tinção do processo ou julgamento antecipado, e se houver neces-
sidade de produção de prova oral, será, na audiência, designada
data para sua continuidade. 5. Intimem-se. Cumpra-se. Diligên-
cias necessárias.  Advs. LINCOLN ABRAHAM FERNANDES
e ERNANI AUGUSTO TAGUCHI.

58. BUSCA E APREENSÃO - 72/2006 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HILDA MARIA DE OLI-
VEIRA - Deixo de apreciar o pedido de fls. 45/49 uma vez que
a subscritora da referida petição não possui instrumento de
mandato nos autos. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e CAMILA PREIS VARASCHIN.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 351/2006
- FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUN-
CEF x REINER CALDERON - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada,  em cinco dias. Intimem-se.
Adv. PAULO FERNANDO PAZ ALARCON.

60. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 921/2006 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. x A.G.A TELEIN-
FORMÁTICA LTDA e outro - 1. Cite-se a parte executada para,
em 3 dias, pagar o débito (art. 652, CPC), ciente de que caso
efetue nesse prazo o integral pagamento, os honorários advo-
caticios serão reduzidos pela metade (parágrafo único, art. 652-
A, CPC). 2. Fixo os honorários advocaticios em R$.1.000,00
(mil reais). 3. Não efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Jus-
tiça, munido da segunda via do mandado, procederá de imedi-
ato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respec-
tivo auto, intimando, na mesma oportunidade, o executado (§1°,
art. 652, CPC). Ao proceder a avaliação o Sr. Oficial deverá
observar os artigos 680 e 681 do Código de Processo Civil,
com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, assim como
em relação aos demais atos que serão por ele realizados. 4. O
executado poderá, independentemente de penhora, depósito ou
caução, opor-se à execução por meio de embargos, os quais, a
principio, não terão efeito suspensivo (arts. 736, 739-A, CPC).
5. Os embargos poderão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze)
dias, co tados da data da juntada aos autos do mandado de cita-
ção (art. 738, CPC). Intime-se a parte interessada a proceder  o
depósito da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
99,00, para posterior expedição  do mandado. Advs. ARMAN-
DO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 953/2006 - LYA GUIMA-
RAES HAUER e outro x ANTONIO RIBEIRO - 1. Diante do
contido no § 3° do artigo 331 do Código de Processo Civil,
esclareçam as partes, em cinco dias, a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, trazendo aos autos a respectiva pro-
posta. 2. Em igual prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. (CPC,
art. 130). 3. Havendo requerimento de produção de prova peri-
cial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua impor-
tância, alcance e finalidade para o deslinde da causa, pois “des-
cabe confundir o protesto pela produção de prova com o reque-
rimento especifico, quando a parte interessada deve justificar a
necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-
ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98,
la Seção, p.03).  Advs. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI,
CREUZA CARVALHO SADDI, NEIMAR BATISTA e TATIA-
NE PARZIANELLO.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1082/2006
- NILTON ALFREDO MUELLER x GENIVALDO VANDER-
LEI - Tendo em vista a implementação por este juízo do con-
vêncio com o sistema Bacenjud, manifeste-se o exequente acerca
da resposta do ofício de fls. 42, bem como acerca do prossegui-
mento do feito, em cinco dias. Ad cautelam, defiro o pedido de
bloqueio judicial do veículo indicado. Assim, proceda a Escri-
vania o bloqueio on-line. Adv. VALMIR RIBEIRO.

63. MONITÓRIA - 1173/2006 - SKILL MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x JAIME EDUARDO MERUVIA MERCA-
DO - Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado para
caitação, conforme requerido. Intime-se a parte interessada a
proceder  o depósito da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50, para posterior expedição  do mandado. Advs.
JOSE MAURICIO G. TELLES e LACIR GUARENGHI.

64. MONITÓRIA - 1298/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
ABDUL AZIZ KADRI - Trata-se de embargos monitórios opos-
tos por Abdul Aziz Kadri em face de Banco Bradesco S.A. Pre-
sentes as condições da ação e os pressupostos processuais de
existência, validade e regularidade, dou o feito por saneado.
Os pontos controvertidos da presente demanda gravitam por
sobre eventual abusividade de juros e sua respectiva capitaliza-
ção. Defiro a produção da prova pericial. Nos termos do artigo
421, § 1°, do CPC, a fim de melhor aquilatar a complexidade
da perícia e, consecutivamente, os honorários do experto, inti-
mem-se as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apre-
sentem quesitação, bem como seus assistentes técnicos. Ade-
mais, desde já, nomeio Wilson Alberto Zappa Hoog para cum-
primento do encargo, independente de termo de compromisso.
Seja intimada o experto, a fim de, após oferecidos os quesitos,
apresentar sua proposta de honorários. Fixo ainda o prazo de
30 (trinta) dias para a apresentação do laudo pericial, contados
do depósito dos honorários periciais, os quais serão arcados
pela parte embargante, quem requereu a produção da prova téc-
nica (artigo 33 do Código Processual Civil). A outro giro, o
perito deverá comunicar a este juízo o local e data do início da
produção da prova, devendo as partes nos termos do artigo 431-
A do CPC, serem devidamente intimadas. Intimem-se as partes
de todo o teor da presente decisão.  Advs. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e DIÓGE-
NES FONSECA.

65. MONITÓRIA - 1364/2006 - LUICY ZANETTI AGUIAR x
JANINE PACHECO GOBBI - Uma vez esgotados os meios
ordinários para a realização da penhora, “está o juiz autorizado
a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas declarações de renda,
junto à Receita Federal, bens do devedor para garantir a execu-
ção.” (ST J - AGRRMC 786 - RJ - 23 T. Rela Min. Eliana
Calmon - DJU01.07.2002). ANTE O EXPOSTO, defiro o pe-
dido de fls 44. Expeça-se oficio à Receita Federal, quanto ao
fornecimento das05 (cinco) últimas declarações de imposto de
renda da parte executada. Providencie a parte autora o paga-
mento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00.
Advs. JORGE DURVAL DA SILVA e MARCOS PAULO DA
SILVA.

66. EMBARGOS A PENHORA - 1590/2006 - JOAO BATISTA
LEMES x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS S/A - 1. O
embargante não cumpriu a contendo o determinado no item 4
do despacho de fl. 13, em especial no que se refere à juntada de
“(..)documento comprobatório que respalde a asseverada mise-
rabilidade (..)”. Assim, intime-se-o para cumprimento, em cin-
co dias, sob pena de indeferimento do pedido de Assistência
Judiciária. 2. Sem prejuízo, intime-se o embargado para se
manifestar acerca dos documentos de fls. 36/42, em cinco dias.
Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI, JULIO BARBO-

SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, LUIZ
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e CICERO JOSE
ALBANO.

67. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 12/
2007 - LEONARDO DE ARAÚJO MIRANDA x EMBRATEL
- EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - A
fun de se evitar futura argüição de nulidade, seja certificado
pela escrivania acerca de eventual manifestação da parte ré
quanto ao comando judicial de fls. 108. Após, voltem conclu-
sos. Cumpra-se. Diligências necessárias.  Advs. OMIR MIRAN-
DA e PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

68. COBRANÇA - 103/2007 - OVIDIO KAOR KONDO x ITAU
SEGUROS S/A - Intime-se a parte ré, para que se manifeste
quanto aos documentos juntados ás fls. 102/106, em cinco dias.
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

69. MONITÓRIA - 106/2007 - SÉRGIO ALBERTO MICHELS
x AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS S/A - Sobre a Impugna-
ção aos Embargos à Monitória, manifeste-se o embargante em
05 dias. DESPACHO DE FLS. 188: Diante da nova redação
imposta ao artigo 331 do Código Processual Civil, torna-se
despicienda a audiência de conciliação quando o direito em
litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa
evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso em tela,
vislumbra-se que a audiência de conciliação só viria a procras-
tinar a prestação jurisdicional definitiva. Assim, por economia
processual, dou por suprimido tal ato processual. Ante o ex-
posto, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os
pontos que porventura acharem controvertidos, bem como, jus-
tificadamente, apresentarem as provas que pretendam produzir
em possível audiência de instrução e julgamento. Cumpridas
tais diligências, voltem os autos conclusos para despacho sane-
ador ou gentença. Intimem-se.  Advs. CIRO BRUNING e
EDUARDO BRUNING.

70. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 120/2007 - BAN-
CO BMC S/A x NILSON VILELA - Manifeste-se o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

71. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 300/2007 - BAN-
CO FINASA S/A x TIAGO JUNIOR VIOLA - Defiro pedido
retro. Após, manifeste-se a parte autora acerca do prossegui-
mento do feito. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

72. BUSCA E APREENSÃO - 365/2007 - BANCO BMG S/A x
GILSON MILLARCH BISCAIA - À conta e preparo. Custas
processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 12,60. Advs.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

73. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO - 432/
2007 - BRADESCO SEGUROS S/A. x AEROLINEAS BRASI-
LERAS S.A. e outro - Autos a disposição da parte interessada.
Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS.

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 439/2007 - CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEATRIZ DE
LOURDES F DE LIMA - Cite-se o réu para contestar a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências dos artigos 319 e
385 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte interessada a
proceder  o depósito da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50, para posterior expedição  do mandado. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

75. BUSCA E APREENSÃO - 521/2007 - BANCO FINASA S/
A x PÉRICLES ASSIS NOFFKE - Esclareça o autor o pedido
de expedição de ofícios para localização do réu, uma vez que à
fls. 30 requereu o cumprimento do mandado no endereço ali
declinado, o que foi deferido por este Juízo à fls. 32. Advs.
JULIANE C. C. DA SILVA e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 828/2007
- MARMOSUL MÁRMORES E GRANITOS x JGB ENGE-
NHARIA LTDA. - 1. Requer a exeqüente, por meio da petição
e documentos de fls. 43/73, a desconsideração da personalida-
de jurídica da empresa executada, sob a alegação de que há uso
indevido a personalidade jurídica. Entretanto, razão não assis-
te à exeqüente. O art. 50 do Código Civil Brasileiro assim dis-
põe: “Em caso de abuso de personalidade jurídica, caracteriza-
do pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode
o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Públi-
co quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de
certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos
aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa
jurídica.” Pelo que se depreende dos presentes autos não há
qualquer documento a comprovar que a empresa executada pra-
ticou uma das condutas descritas no artigo 50 do Código Civil,
acima transcrito. Indubitavelmente na presente execução há certa
dificuldade da parte credora, em receber o seu crédito, assim
como em encontrar bens da empresa suscetíveis de penhora.
Porém, o fato de inexistir patrimônio em nome da executada,
não justifica a desconsideração da personalidade jurídica, uma
vez que restam ausentes os requisitos do art. 50, do Código
Civil, acima transcrito. Sobre o tema, o e. Tribunal de Justiça
do Paraná já firmou seu entendimento: “EXECUÇAO. TITU-
LO JUDICIAL. DESCONSIDERAÇAO DA PERSONALIDA-
DE JURIDICA. INEXISTENCIA DE BENS PENHORAVEIS
E ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. CIRCUNSTANCI-
AS INSUFICIENTES, POR SI, PARA AUTORIZAR A DES-
PERSONALIZAÇAO DA PESSOA JURIDICA. AUSENCIA
DE COMPROVAÇAO DA PRATICA DE ATO ILICITO, COM
DESVIO DE FINALIDADE OU CONFIGURAÇAO DE CON-
FUSAO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE DEVEDORA. NAO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 50, DO
CODIGO CIVIL. DECISAO SINGULAR MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. A aplicação da teoria da desconsidera-
ção da personalidade jurídica, somente pode ser acolhida em
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situações excepcionais, quando demonstrado o uso abusivo da
personalidade jurídica, com confusão patrimonial, fraude, ou má-
fé, com o intuito único de prejudicar credores. 2. Os sócios res-
pondem não pela circunstância da sociedade estar em débito,
não porque sao socios, mas pelo cometimento de ato ilícito, por
utilizarem da pessoa jurídica para fins diversos dos que justryl-
caram a sua criação. Por isso que, a inexistência de bens para
garantia de eventuais credores eo encerramento da atividade eco-
nômica não autoriza, so por isso, desconsiderar a pessoa jurídica
para responsabilização dos sócios pelas dívidas contraídas, se
não evidenciada a presença dos pressupostos legais, insertos no
art. 50, do Código Civil em vigor” (acórdão n° 4.658, Décima
Terceira Câmara Cível, relator Desembargador AIRVALDO STE-
LA ALVES, DJ 19/01/2007) “CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL. DESCONSI-
DERAÇAO DA PERSONALIDADE JURIDICA. PRESSUPOS-
TOS. INEXISTENCIA. AGRAVO CONHECIDO E NAO PRO-
VIDO. Não basta à desconsideração da personalidade jurídica a
insuficiência do patrimônio da empresa, sendo necessaria a prá-
tica de ato irregular, vale dizer, com desvio de finalidade ou con-
fusão patrimonial, circunstâncias sequer alegadas na espécie.
Inteligência do artigo 50 do Código Civil”(acórdão n° 5.690,
Juiz Convocado VITOR ROBERTO SILVA, Décima Câmara
Cível, DJ19/01/2007). Dessa forma, há que ser indeferido o pe-
dido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa
executada. 2. Cumpra-se o despacho proferido à fl. 84 dos autos
em apenso.  Advs. IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA e RI-
CARDO DE LUCCA MECKING.

77. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 928/2007 - GLADYS AN-
GELA NODARI LANGE x UNIBANCO - UNIÃO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Nos termos do artigo 520 do Códi-
go Processual Civil, recebo os recursos’ de apelação em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte adversa para ofe-
recimento de contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se.  Adv. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI.

78. BUSCA E APREENSÃO - 982/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BRUNO RAFAEL MENDEZ COELHO DA SIL-
VA - Intime-se a parte autora para regularizar a petição de fls.
97/98, uma vez que encontra-se apócrifa. Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e ALINE BORGES LEAL.

79. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 984/2007 - EDVAL AL-
BERT NETO x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA - Nos
termos do artigo 520, inciso V, do Código Processual Civil,
recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. Inti-
me-se a parte adversa para, no prazo legal, apresentação de
contra-razões. Cumpridas tais diligências, sejam os autos re-
metidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-
se.  Advs. ANISIO DOS SANTOS e EGBERTO FANTIN.

80. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1159/2007 -
PEDRO BRUM NETO x BV FINANCEIRA S/A C.F.I - Sobre
a proposta de acordo formulada pelo autor, manifeste-se a ré,
em cinco dias. Advs. MAYLIN MAFFINI, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e MI-
CHELE SACKSER.

81. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1243/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x NOSSA ARTE LATARIA E PIN-
TURA LTDA e outro - 1.Defiro os pedidos de fls. 33/53. 2.Ex-
peça-se oficios à Receita Federal na forma requerida. 3.Cum-
pra-se o item 3 do despacho de fl. 26. 4.Por fim, proceda-se o
desbloqueio do numerário constrito às fls. 28/30. Providencie
a parte autora o pagamento referente a expedição de ofício (s),
no valor de R$ 20,00. Advs. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

82. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1246/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x PEDRO VALDINEI MACIEL JUNIOR -
Defiro o pedido retro. Expeçam-se os ofícios, conforme reque-
rido, com exceção a Sanepar, pois não possui cadastro nomi-
nal. Providencie a parte autora o pagamento referente a expe-
dição de ofício (s), no valor de R$ 70,00. Adv. CRYSTIANE
LINHARES.

83. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1299/2007 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL RENOIR x LENOIR AFON-
SO TRISOTTO e outro - 1. À conta e preparo. 2. Após, expeça-
se alvará de levantamento das custas pagas à fl.75. 3.Após,
voltem para homologação do pedido de desistência. Custas pro-
cessuais acargo da parte autora, no valor de R$ 18,60.  Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

84. RESTAURACAO DE AUTOS ( REPARACAÇÃO DE
DANOS MORAIS ) - 1399/2007 - MOACIR ESTADA POJA-
TO x BRASIL TELECOM S/A. - 1. Especifiquem as partes, no
prazo de05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 2. Ha-
vendo requerimento de produção de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e
finalidade para o deslinde da causa, pois “descabe confundir o
protesto pela produção de prova com o requerimento especifi-
co, quando a parte interessada deve justificar a necessidade da
prova pretendida” (STF - Pleno - AÇO 445-4-ES, AgREG, rel.
Min. Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, la Seção, p.
03).  Advs. RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO DIO-
NIZIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO, ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES e ROGERIO STEINEMANN DUMKE.

85. DESP.C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 1427/2007
- ISAM ISA x MARILIA ANTONINA LOPES PEREIRA -
Intime-se a parte ré para que regularize sua representação
processual, em cinco dias, sob pena de ser reputado revel.
Advs. FABIO AUGUSTO ZANLORENCI e ANDRE POR-
TUGAL CEZAR.
86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1534/2007

- DELBA BERNARDI DE SOUZA x ESTACIONAMENTO
2001 LTDA. e outros - Certifique-se a escrivania acerca do
decurso de prazo para o pagamento espontâneo, bem como para
o oferecimento de embargos. O pedido de fls. 54 merece defe-
rimento. Isto porque que na ordem de gradação legal, segundo
inteligência do artigo 655, inciso I, do Código Processual Ci-
vil, o dinheiro conserva-se em posição privilegiada. Além do
que, tal bloqueio detém maior eficácia no processo executivo.
A propósito, conferir a melhor jurisprudência: “Agravo de ins-
trumento - Execução - Penhora on-line - Convênio Bacenlud -
Requisição ao Banco Central do Brasil (Bacen) - Bloqueio de
ativos em nome do executado, até o valor da execução, junto
ao Sistema Financeiro Nacional, para efetuação de penhora -
CPC, art. 655-A (Lei n.° l1.382/2006). Sistema que dá maior
eficacidade ao postulado constitucional da duração razoável
do processo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII), com isso tornando
célere (celeridade processual), mais facilitada e efetiva a pres-
tação da tutela jurisdicional - Princípio da máxima efetividade
do processo. Inexistência de discricionariedade - Novo sistema
que estabelece dever-poder do juiz da execução, salvo
(excepcionalidade)justificadaimpossibilidade. As providências
estabelecidas pelo novo artigo 655-A do Código de Processo
Civil, visando à realização de penhora on- line, não represen-
tam uma faculdade que se atribui, senão um dever-poder im-
posto ao juiz da execução”1. Ante o exposto, decorrido o prazo
para o pagamento espontâneo, determino, via BACENJUD, o
bloqueio cautelar de numerário existente em conta da parte
executada. Tal bloqueio dar-se-á até o valor necessário à segu-
rança deste Juízo. Antes, porém, cumpra-se a norma inserta no
artigo 614, inciso II, do Código Processual Civil. Intimem-se.
Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e FERNANDA A.
DUARTE.

87. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1601/2007 - ANTONIO
DONIZETE BENTO e outro x CYRO PELIZZARI EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - 1. Anote-se a interposição do agravo
retido de fls. 71/75, conforme item 5.2.5, inciso III, do CN. 2.
Ao agravado para contra-razões em 10 dias.  Advs. GUIDA
FERNANDA P. BITTENCOURT e NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR.

88. MONITÓRIA - 1627/2007 - AFG FACTORING LTDA x
DANIEL CONTINI DALLMANN - Defiro o pedido retro. De-
sentranhe-se o mandado para efetivo cumprimento, conforme
requerido. Intime-se a parte interessada a proceder  o depósito
da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50,
para posterior expedição  do mandado. Adv. CARLISE ZASSO
POSSEBON.

89. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA -
1644/2007 - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. x LEILA
RICHA EDDE DA COSTA - Casa Bahia Comercial Ltda trou-
xe impugnaçao ao requerimento de assistência judiciária gra-
tuita formulada pela ré Leila Richa Edde da Costa nos autos n.
1644/02007 de ação monitória. i Regularmente intimada, a parte
impugnada apresentou sua respectiva resposta. Sustenta que não
detém situação econômica, confortável. Aduz que a importân-
cia mensal que recebe serve apenas para garantir as necessida-
des mais básicas de uma pessoa de classe média. Afirma que
recebe menos de 4 salários mínimos regionais, patamar esse
utilizado como critério para o atendimento na Defensoria Pú-
blica. Na parte essencial, o relatório. Decido. A questão sub
examine gravita em torno do inconformismo da parte impug-
nante quanto ao benefício da assistência judiciária que ora se
defere à parte adversa. Certo é que a assistência judiciária gra-
tuita é deferida à parte que requer por simples afirmação na
peça inicial a sua condição econômica desfavorável para arcar
com as custas processuais e honorários do causídico, tudo con-
forme dicção do artigo 4° da Lei 1060/50. Ademais, a lei sob
comento preceitua que a pobreza se presume até prova em con-
trário. Destarte, o onus probandi da situação econômica favo-
rável do impugnado em não fazer jus a assistência judiciária se
desloca para o impugnante. Neste sentido a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça: “É desnecessária a comprovação
do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a conces-
são da assistência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação
de que não está em condições para arcar com as custas proces-
suais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova em con-
trario. Assim, a miserabilidade do impugnado decorre de pre-
sunção juris tantum, sendo ônus do impugnante comprovar a
situação financeira suficiente, da qual decorreria a revogação
do beneficio. E assim não o fez. A renda mensal bruta da im-
pugnada na qualidade de aposentada (R$ 1.720,45), por si só,
não afastaria a assistência judiciária. Isto porque a concessão
do beneficio estaria adstrita a imediata e pronta capacidade
econômica para se arcar com os emolumentos processuais, con-
dição esta não comprovada pelo impugnante. ANTE O EXPOS-
TO, julgo improcedente a impugnação. Consecutivamente, de-
firo e mantenho o benefício da assistência judiciária gratuita
concedido em favor de Leila Richa Edde Costa. Em tempo,
condeno o impugnante nas custas processuais de tal incidente.
Nos termos do artigo 20, § 1°, do Código Processual Civil,
deixo de arbitrar honorários advocatícios, porquanto se trata
apenas de incidente processual, não encerrada a lide principal.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado da presente decisão in-
terlocutória, cumpra-se o item 5.13.4 do Código de Normas da
Corregedoria de Justiça do Paraná.  Advs. MARCIO DEL FIO-
RE e JONAS BORGES.

90. INTERPELAÇÃO JUDICIAL - 1649/2007 - ELIANE
MARY WROBEL x MARIA MARTA WEBER LUNARDON e
outros - Ao autor, para retirada dos autos. Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO.

91. BUSCA E APREENSÃO - 1658/2007 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x SAMIR HAIDAR
- Vista ao réu acerca do expediente de fls. 125. Advs. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES e CLAUDIA REGINA MO-
RALES DOS SANTOS.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1722/2007
- A.G.R. - PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA x MARIZA
TOGNION DE ALMEIDA - Concedo prazo derradeiro de dez

dias para o exequente emendar sua petição inicial aos termos
da Lei 11.382/2006, sob pena de indeferimento. Adv. FERNAN-
DO JONAS MARTINS.

93. INTERPELAÇÃO JUDICIAL - 1782/2007 - LEITNER-
ADMINISTRADORA E INCORP. DE BENS LTDA. x ADRI-
ANA FARIA DA SILVA - Defiro os benefícios do art. 172, § 2º,
do CPC. Desentranhe-se o mandado para efetivo cumprimento.
Intime-se a parte interessada a proceder  o depósito da diligên-
cia do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para poste-
rior expedição  do mandado. Adv. RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT.

94. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1814/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HUGO
RAMOS DE OLIVEIRA - Desentranhe-se o mandado para efe-
tivo cumprimento, conforme requerido no pedido de fls. 31.
Intime-se a parte interessada a proceder  o depósito da diligên-
cia do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para poste-
rior expedição  do mandado. Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e
VIRGINIA MAZZUCCO.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1833/2007
- NEIDE JARDINETE JANANI x LAGUNA DISTRIBUIDO-
RA E LOGÍSTICA LTDA - Intimem-se as partes para que, no
prazo de cinco dias, juntem aos autos o termo do acordo. Após,
à conta e preparo. Adv. MARCOS ANTONIO SILIO.

96. BUSCA E APREENSÃO - 6/2008 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ERMILDO
SCZABELSKI JUNIOR - À conta e preparo. Custas processu-
ais acargo da parte autora, no valor de R$ 8,40. Adv. PAULO
CÉSAR TORRES.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 23/2008 -
JOSÉ ALBERTO MARTINI x GLACILENE ANTONIO RO-
DRIGUES e outros - 1. Acolho a emenda às fls. 89/96. 2. Cite-
se a parte executada para, em 3 dias, pagar o débito (art. 652,
CPC), ciente de que caso efetue nesse prazo o integral paga-
mento, os honorários advocaticios serão reduzidos pela metade
(parágrafo único, art. 652-A, CPC). 3. Fixo os honorários ad-
vocaticios em R$.1.000,00 (mil reais). 4. Não efetuado o paga-
mento, o Sr. Oficial de Justiça, munido da segunda via do man-
dado, procederá de imediato à penhora de bens e a sua avalia-
ção, lavrando-se o respectivo auto, intimando, na mesma opor-
tunidade, o executado (§1°, art. 652, CPC). Ao proceder a ava-
liação o Sr. Oficial deverá observar os artigos 680 e 681 do
Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei
11.382/2006, assim como em relação aos demais atos que se-
rão por ele realizados. 5. O executado poderá, independente-
mente de penhora, depósito ou caução, opor-se à execução por
meio de embargos, os quais, a princípio, não terão efeito sus-
pensivo (arts. 736, 739-A, CPC). 6. Os embargos poderão ser
oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
juntada aos autos do mandado de citação (art. 738, CPC). Inti-
me-se a parte interessada a proceder  o depósito da diligência
do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00, para posterior
expedição  do mandado. Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

98. MONITÓRIA - 30/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x AUGUSTO CENTURION DE SANTA
ROSA - Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado para
efetivo cumprimento no endereço indicado à fls. 120. Intime-
se a parte interessada a proceder  o depósito da diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior ex-
pedição  do mandado. Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUI-
SANTES DA ROSA.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 45/2008 -
PEDROSO ADVOGADOS ASSOACIADOS x ÓTICA BOA
VISTA LTDA.-(ÓPTICA OPT. E FOTOG. LTDA.) - 1. Defiro
o pedido de fls. 75/76. Determino, via BACENJUD, o bloqueio
cautelar de numerario existente em conta da parte devedora. O
bloqueio dar-se-á até o valor da divida. 2. Antes, porém, inti-
me-se a parte exequente para que apresente planilha atualizada
do débito, no prazo de05 (cinco) dias.  Adv. WANIA MARIA
BARBOSA.

100. EXIBIÇÃO - 68/2008 - AMIR ANGELO CRUZZULLINI
e outros x BRASIL TELECOM. S/A - Diante dos documentos
exibidos às fls. 102/111, manifeste-se a parte autora. Advs.
FABIANO FREITAS MINARDI, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE.

101. BUSCA E APREENSÃO - 148/2008 - RODOBENS AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. x LAIS LE-
TCHACOVSKI - Aguarde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR
BONVINO.

102. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 195/2008 - RI-
BEIRO IND. E COM. DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA e
outro x PROINSTEL IND. E COM. DE EQUIP. ELETRICOS
LTDA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada,  em cinco dias. Intimem-se. Adv. LIGUARU ES-
PIRITO SANTO NETO.

103. BUSCA E APREENSÃO - 238/2008 - SELMA ALBANO
x EMILIA BUDNIEVSKI ME - Trata-se de embargos de decla-
ração opostos por Selma Albano em face de decisão interlocu-
tória prolatada por este Juízo (fls 27/28), especificamente quanto
à mantença do bem seqüestrado em depósito público. A seu
turno, o depositário público reclamaria por custas, porquanto,
ao não possuir qualquer remuneração do Estado, estaria a su-
portar despesas supostamente indevidas. Na parte essencial, o
relatório. Decido. 1. A irresignação trazida pelo depositário não
prospera. Isto porque, na função de delegatário, até onde este
Juízo detém conhecimento, exerce função pública. Consecuti-
vamente, diante de seu munus, na qualidade de auxiliar da jus-
tiça, a Lei 1.060/50 também lhe alcança. Assim, uma vez bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, a parte autora estaria
dispensada da antecipação de custas. 2. Porém, o caso sob co-

mento é peculiar. A despeito de operado o seqüestro, verifica-
se que a parte ré, até então, não fora citada. Tal diligência fal-
tante retardará a marcha processual, fator a obstar a prestação
jurisdicional definitiva. Consecutivamente, ônus desnecessá-
rio à autora, a qual tem a posse direta do bem preterida. Ante o
exposto, independentemente do pagamento de custas, median-
te lavratura de termo de depósho judicia’i, determino seja o
bem entregue à autora. 3. Intime-se ainda a parte autora à cita-
ção da parte re. 4. Seja, por fim, certificado pela escrivania
acerca da propositura de ação principal.  Adv. EMIR CALLUF
FILHO.

104. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - 271/2008 - DEBORA AN-
TUNES DE VICENTE SALVIANO x MARLENE CALDAS
SALVIANO - Indefiro o pedido de fls. 17, uma vez que a deci-
são de fls. 151 autoriou tão somente a notificação, conforme
requerido no intem 2 de fls.05. Assim, notifique-se como pre-
tendido. Adv. DOUGLAS STAMBUK.

105. REVISIONAL DE CONTRATO - 300/2008 - IANUARI
DA SILVA x BANCO ITAU S.A. - Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a decisão à fls.
37/39. Deve a parte autora acompanhar a expedicao da carta de
citação, afim  de proceder sua retirada e postagem. (obs. A cor-
repondencia devera  ser enviada pelo correio com aviso de re-
cebimento, M P., o AR devera  ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA.

106. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 312/2008 - AAUG DO
BRASIL OPERADORA DE SAUDE LTDA x CLAUDIA
TRANSPORTES LTDA ME - Intime-se o autor para trazer aos
autos certidão atualizada da matrícula do imóvel oferecido como
caução, descrito às fls. 46/47, em cinco dias. Advs. ALTAIR
SANTANA DA SILVA e MILENE OLIVEIRA LINDER.

107. BUSCA E APREENSÃO - 446/2008 - BANCO ABN -
AMRO REAL S/A x TRANSHEVAL TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DE CARGAS LTDA - Banco ABN AMRO REAL S/
A ajuizou pedido de busca e apreensão contra Transheval Trans-
portes Rodoviários de Cargas Ltda. Em síntese, narra a inicial
que a parte ré celebrou consigo contrato de financiamento. Em
alienação fiduciária foram oferecidos “um veiculo, marca Guer-
ra, modelo Reb/A, ano de fabricação 1997, modelo 1997, placa
BXI- 7740, cor vermelha, chassi 9AA071330VC021471, rena-
van000685578631, e o veículo, marca Ford, modelo cargo 1622,
ano de fabricação 2001, ano modelo 2001, placa AJU 2598,
espécie-caminhão, cor vermelha, chassi n.
9BFYTNFTS1BB05530, renavan000755105583.” Entretanto,
o réu deixou de adimplir sua obrigação contratual. Tal fato en-
sejaria o direito do autor em reaver o objeto dado em alienação
fiduciária. Requer, diante da suposta mora, fosse concedida li-
minar de busca e apreensão. Com a inicial vieram documentos.
Na parte essencial, o relatório. Decido. A despeito do cumpri-
mento da norma inserta no artigo 3° do Decreto-Lei 911/69, o
caso é de se indeferir da liminar. Hodiernamente, em decorrên-
cia da boa-fé objetiva,Q aos contratantes impõe-se o dever de
cooperação. Consecutivamente, nos termos do artigo 187 do
Código Civil, comete ato ilícito o titular de um direito que, ao
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu
fim econômico ou social. Em decorrência da função de contro-
le inerente à boa-fé objetiva, nos dizeres de Araken de Assis,
“o juiz apreciará a existência do inadimplemento e a sua gravi-
dade, sendo natural que em alguns casos repute o descumpri-
mento minimamente gravoso e pouco prejudicial ao projeto de
beneficios recíprocos previstos no contrato.”’ A outro giro, o
caminhão dado em alienação fiduciária em garantia atenderia à
função social, caso mantido na posse da parte ré. Uma vez pri-
vada daquela ferramenta de trabalho, a sua cadeia de produção
poderá ser substancialmente comprometida. E mais. Tais efei-
tos repercutirão frente a terceiros estranhos à lide - consumido-
res e empregados. Com efeito, usando o caminhão, a parte de-
vedora já se encontra em dificuldades para com o pagamento
das prestações remanescentes, nem se fale com o deferimento
da liminar da busca e apreensão. Privado da ferramenta de tra-
balho, a situação do réu tornar-se-á substancialmente agrava-
da, restando inviabilizada até mesmo a purgação da mora. De
outro vértice, a liminar prevista no Decreto-lei n° 911/69 deve
ser analisada em cotejo com o artigo 5°, inciso XXIII, da Cons-
tituição da República. Nesse sentido, lapidar lição de Vilson
Rodrigues Alves: “Excepcionalmente, pode dar-se de o depósi-
to ser efetivado em mãos do próprio devedor fiduciante. A ní-
vel fötico, a situação não se altera no que respeita ao poder de
exercício fisico sobre o bem móvel, mas juridicamente a situa-
ção passa a ser outra. Com efeito, em vez de exercer esse poder
de fato na condição de possuir imediato impróprio, ele o faz na
qualidade de depositário, inclusive com a responsabilidade a
que se reporta o art. 150 do Código de Processo Civil.O que
pode justificar essa excepcionalidade é o dado fato-jurídico de,
com a apreensão sem depósito em favor do demandado, cau-
sar-lhe maior deficit jurídico-econômico do que, com ele, se
causaria ao demandante. O maior interesse, ai, excepciona a
regra como também se passa muita vez no plano do direito
material. Por isso mesmo, já se decidiu em douto precedente da
Colenda Quarta Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça, ‘não é ilegal a decisão que permite permaneçam no trabalho
da lavoura, enquanto tramita a ação de busca e apreensão, as
máquinas alienadas fiduciariamente, se a perspectiva imediata
é de perda total da lavoura’. No mesmo sentido, por idênticas
considerações, decidiu-se no Colendo Superior Tribunal de
Justiça que ‘as máquinas dadas em alienação fiduciária, indis-
pensáveis ao desempenho das atividades da empresa, podem
ficar, agora sob a constrição judicial, em depósito com a
vendedora’.À base de tais enunciados está a regra jurídica in-
serta no inc. XXTII do art. 5° da Constituição da República,
sendo a qual ‘a propriedade atenderá sua função social. ANTE
O EXPOSTO, indefiro o pedido liminar. Consecutivamente,
mantenho a relação contratual original. O devedor permanece
com a posse direta do bem. Porém, lavre-se respectivo termo
de depósito judicial, intimando-se o representante legal da pes-
soa jurídica ré acerca de seu munus, inclusive quanto a possí-
vel prisão civil, caso desidioso na guarda do bem. Cite-se tam-
bém o réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar res-
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posta ao pedido (artigo 3°, § 3°, do Decreto Lei 911/69). Ano-
te-se no mandado que, não havendo contestação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (arti-
gos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Seja ainda intima-
da a parte ré acerca da faculdade prevista no artigo 3°, § 2°, do
Decreto Lei 911/69. Para o pronto pagamento, fixo os honorá-
rios em 10% sobre o valor do débito. Cumpra-se. Diligências
necessárias. Intime-se a parte interessada a proceder  o depósi-
to da diligência do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50,
para posterior expedição  do mandado. Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA.

108. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 451/2008 - HEIDI
ANNETE PIDCOKE x NABOR VALERIO NAUFEL SILVA e
outros - 1. Trata-se de pedido de adjudicação compulsória ajui-
zada sob a alegação do inadimplemento de cláusula de com-
promisso de compra e venda consistente na não transferência
da propriedade do imóvel, objeto do referido negócio, à autora.
2. Da leitura da inicial e documentos que a acompanham, veri-
fica-se que a petição inicial na forma como posta em juizo não
pode ser recebida. 3. Com efeito, a adjudicação compulsória
tem cabimento quando o compromitente vendedor recusa-se a
outorgar a escritura pública definitiva, possuindo o compromi-
tente comprador documento particular de promessa de compra
e venda e prova do pagamento integral do preço. 4. Ocorre que,
no presente caso, conforme se observa do instrumento de fl.
22, aqueles que figuram com promitentes vendedores são na
realidade detentores dos direitos hereditários sobre o imóvel
prometido à venda, o que se conclui também pela ausência de
registro em seus nomes na matricula (fl. 23). Logo, incabível a
pretensão de adjudicação compulsória antes da transferência
do bem para o nome dos vendedores, sob pena de mal-ferir o
principio da continuidade que rege os registros públicos, o que,
inclusive, redundaria na negativa por parte do registrador imo-
biliário em cumprir eventual ordem judicial nesse sentido. 5.
Daí que, pretendendo a autora a transferência do dominio, o
que alegou lhe está sendo negada, deverá primeiramente obter
a cessão dos direitos hereditários, no caso por instrumento pú-
blico, forma prescrita em lei, para depois eventual adjudicação
em procedimento de inventário, meio adequado à transferência
de bens cujo detentor da propriedade tenha falecido. Confi-
ram- se as regras dos artigos 1.793, 108 e 80, II, todos do Códi-
go Civil. Veja-se que a “promessa de compra e venda” não re-
alizada pelo detentor do domínio, caso em que caberia no seu
falecimento, impor-se a adjudicação compulsória aos herdei-
ros, mas sim por estes mesmos. 6. Nesses termos, tem-se que o
meio escolhido pela autora é manifestamente inadequado, acar-
retando a carência da ação pela falta de interesse de agir, razão
pela qual determino a emenda da petição inicial para adequar o
procedimento ao provimento jurisdicional correspondente, sob
pena de indeferimento, em dez diass 7. Outrossim, desde já
saliento que eventual pedido de tutela antecipada deve guardar
vinculo lógico de pertinência com a prestação jurisdicional ao
final pretendida na demanda e somente pode ser oposta a quem
faz parte do processo, e não a terceiros estranhos à lide, nota-
damente porque, neste último caso, afrontaria os principios do
contraditório e da ampla defesa. Veja- se que se pediu a anteci-
pação da tutela para impor obrigação a Galvão Administradora
de Bens Ltda. sem que sequer faça parte do pólo passivo, pe-
dindo-se inclusive a aplicação de multa. Anote-se, ainda, que a
prestação de contas possui procedimento especial. Adv. JANE
MARY SILVEIRA.

109. DECLARATORIA DE INEX. DE DEB. E INEXIGIBILI-
DADE DE DUPLICATA C/C PERDAS E DANOS - 459/2008
- KAPIAÇO- COM. DE MAT. ELÉT., HID., FER. E FER LTDA
x MATRIX QUIMICA - IND., COM., E DIST. DE SOLVEN-
TES - Emende-se a petição inicial para cumprir o artigo 282,
III, do Código de Processo Civil, notadamente no que se refere
ao pedido de condenação à indenização por danos materiais e
morais. Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA.

110. MONITÓRIA - 463/2008 - LIDIA GARBER x CRISTINA
MILANI MISAEL - Emende-se a petição inicial para cumprir o
artigo 282, II, do Código de Processo Civil, notadamente no
que se refere ao nome e à profissão da autora, em dez dias, sob
pena de indeferimento. Adv. MARCO AURELIO SCHETINO
DE LIMA.

111. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 473/2008 - JOAO
MARIA RIBEIRO x BANCO ITAU S.A - Defiro os benefícios
da assitência judiciária, sob as penas da lei. Cite-se para res-
ponder no prazo de cinco dias, com as advertências legais, ou
desde logo exibir os documentos solicitados. Deve a parte au-
tora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim  de pro-
ceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera
ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR
devera  ser preenchido com o nome das partes e numero dos
autos). Intimem-se. Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

112. BUSCA E APREENSÃO - 479/2008 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A. BANCO MULTIPLO x FABIAN ARIEL BOURS-
CHEIDT - Regularize-se a representação processual, em dez
dias, sob pena de indeferimento. Adv. DANIELE CARVALHO.

113. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 480/2008 - TECNICA
PARANAENSE ENG E OBRAS LTDA x TREZE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA - Trata-se de cautelar inominada de
sustação de protesto formulada por Técnica Paranaense Eng.
de Obras Ltda em face de Treze Material de Construção Ltda.
Em linhas gerais, narra a petição inicial que o réu, a despeito
de não cumprida integralmente a sua obrigação contratual, apon-
tara, de forma indevida, a protesto duplicata mercantil n.
37943806/2, com vencimento aos08/04/2008, no valor de R$
28.966,11, protocolo n. 415223. Aduz ainda que eventual la-
vratura de protesto lhe trará danos irreparáveis, em decorrência
de abalos em seu crédito. Daí a propositura da presente ação.
Com a inicial vieram documentos. Na parte essencial, o relató-
rio. Decido. Em um juízo de cognição sumária, vislumbra-se a
existência do fumus boni juris nas razões expostas pela parte
autora. Com efeito, em casos como o delineado nos presentes
autos, em que se busca a desconstituição de título de crédito

em face da discussão do negócio jurídico subjacente, a juris-
prudência manifesta-se favoravelmente em conceder liminar
para determinar a suspensão da lavratura de protesto. Igual-
mente, consabido que o protesto causará danos irreparaveis ao
requerente, já que comprometeria qualquer comercialização a
prazo. Demonstrado, pois, o periculum in mora. Ressalte-se
cabível a concessão da liminar inaudita altera parte, por ser
medida de urgência. ANTE O EXPOSTO, defiro a sustação
liminar e provisória do protesto do título discriminado na inici-
al. Caso já lavrado tal ato, diante do poder geral de cautela
conferido a este Juízo, suspendo, outrossim, os efeitos do pro-
testo. Para tanto, oficie-se. A presente medida estará condicio-
nada à contra- cautela, devendo a caução se operar na modali-
dade real. Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco)
dias, formalizar caução idônea, sob pena de revogação da limi-
nar. Cite-se o requerido, nos termos dos artigos 802 e 803, ambos
do Código Processual Civil. Constem no mandado as advertên-
cias dos artigos 285 e 319 do mesmo diploma legal. Aguarde-se
o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação
da medida. Se ajuizada a ação principal, apensem-se conclu-
sos. Se não manejada, certifique-se a não distribuição, e, igual-
mente conclusos (artigo 806 do Código Processual Civil). Inti-
mem-se. Intime-se a parte interessada a proceder  o depósito da
diligência do  Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para
posterior expedição  do mandado. Adv. NEWTON AMARAL
FERREIRA.
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RELAÇÃO Nº 183/2008
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1. DESPEJO - ORDINARIO - 168/1988 - COMPANHIA PAU-
LISTA DE SEGUROS x CENTRO CULTURAL BRASIL ES-
TADOS UNIDOS - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Advs. AURACYR AZEVE-
DO DE M. CORDEIRO e AUGUSTO PROLIK.

2. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 189/1988 - ER-
CILIANE NOFFEKE DE ARAUJO x GEORGE TOUMA EL
SKAF - O expediente de fls. 113 responde ao oficio 2864/07,
s.m.j., não expedido nestes autos, Desentranhe-se para que seja
corretamente acostados aos autos respectivos. Já o oficio de
fls. 116 não atendeu a requisição quanto aos extratos, reitere-
se. Int.  Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA e JIOMAR JOSE
TURIN.

3. INVENTARIO - ESPECIAL - 38/1989 - SIRTE DE OLI-
VEIRA BRANDT x IAARY DOS SANTOS BRANDT - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. Advs. JULIO JOSE PICCININI e Claudinei Belafronte.

4. COMINATORIA - ORDINARIO - 794/1991 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARIAH e outros x SENZALA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA - Considerando a data da avaliação, efeti-
ve-se nova avaliação. Expeça-se mandado. A seguir, à conta
geral e após, venham conclusos para designação de praceamento.
Int.  Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO, MAURICIO
SOUZA BOCCHNIA, VANDOCIR J. SANTOS e ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR.

5. INVENTARIO - ESPECIAL - 301/1993 - JOVELINA BAN-
DEIRA DE LIMA x DONAIDE BATISTA DE LIMA (ESPO-
LIO) - Manifeste-se a inventariante em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. Advs. MARCIA FERREIRA DOS SAN-
TOS, JEFFERSON ROSA CORDEIRO, DENISE COUTINHO
BANDEIRA, WALTER HELIO DE LIMA MARTINS, Paulo
Dequêch, LEO ROBERT PADILHA e LENIR GONCALVES
DA SILVA FILHO.

6. INDENIZACAO - SUMARIO - 745/1994 - IVELISE HEY e
outro x SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA - Ma-
nifeste-se o credor acerca da certidão de fls. 301, em cinco dias.
Intimem-se. Advs. MARCELO CHEDID, ROSANA T. MONTEI-
RO e LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI.

7. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 239/1995 - FRAN-
CISCO ALBUQUERQUE ALVES x BANCO ITAU S/A - Vis-
tos etc... Por sentença, para que se produza seus jurídico e le-
gais efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos e, conse-
quentemente JULGO EXTINTA esta ação, em fase de cumpri-
mento de sentença, bem como os processos em apensos n°. 646/
97 e,032/97, com fundamento no artigo, 269, III do CPC. Dei-
xo de fazer referência ao processo 648/97, posto que não en-
contra-se apensado neste feito. Expeçam-se alvarás, na forma
pleiteada, inclusive para levantamento, em favor da Escriva-
nia, dos valores concernentes as custas processuais dos três
processos mencionados às fís. 707. Translade-se cópia desta
decisao para os processos acima enumerados. P.R.I. Oportuna-
mente baixem-se e arquivem-se.  Advs. MARIA ILMA CARU-
SO e César Augusto Terra.

8. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 644/1995 -
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x SANTA
INES COM. EXP. E IMP. LTDA - Ciência a parte autora acerca
do alvará expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o prepa-
ro de R$7,00, referentes ao respectivo alvará. Advs. CAROLI-
NE ARAUJO BRUNETTO e JUVENAL VIEIRA DA SILVA.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 673/1995 -
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x SANTA
INES COM. EXP. IMP. LTDA - Ciência a parte autora acerca
do alvará expedido. Advs. CAROLINE ARAUJO BRUNETTO
e JUVENAL VIEIRA DA SILVA.

10. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 272/1996 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x O.
MELLO PROMOCOES E EVENTOS LTDA. e outro - Mani-
feste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do fei-
to. Advs. Luís Oscar Six Botton e RITA DE CASSIA GARI-
BOTTI.

11. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 743/1996 - RO-
SIANA CARLOS DE ANDRADE E SILVA x PREFEITURA
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MUNICIPAL DE BRUSQUE, ESTADO DE SC. e outros -
Manifeste-se o credor, objetivamente, sobre a certidão de fls.
384-verso, pois, ao que consta o precatório encontra-se em car-
tório à disposição do interessado. Int.  Advs. RENATO PIMA-
ZZONI, MANOEL CLAUDINO DE ANDRADE E SILVA,
SAMIRA IZZAT ALI HAJAR, NILO SERGIO KRIEGER,
LUCIANE MACHADO e LUIZ GIANESINI.

12. INDENIZACAO - ORDINARIO - 73/1997 - CARLOS
ROBERTO DE MIRANDA x BRANIFER FERRAMENTAS
LTDA - Face o lapso temporal, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Int. Advs. ADEMIL-
SON DE MAGALHAES, JOAO PEREIRA e MARLUS AN-
TONIO GUSI MAGNINI.

13. COBRANCA - SUMARIO - 309/1997 - CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x JEFFERSON BOR-
LIN DE ANDRADE - Retirar os oficios. Advs. Antonio Emer-
son Martins e MARCO AURELIO CARNEIRO.

14. COBRANCA - SUMARIO - 388/1997 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x SILMAR EDUARDO MALI-
CHESKI - Sobre o laudo de avaliação, manifestem-se as partes
em dez dias. Advs. Marilza Matioski e ANOAR VALE FERRO.

15. MONITORIA - ESPECIAL - 882/1997 - BANCO ABN
AMRO S.A. - CRUZEIRO FACTORING x MARCOS ROGE-
RIO DOS SANTOS - Intime-se o credor para trazer aos autos
memória de cálculo atualizada do débito, de modo que se possa
atender ao pedido de fis. 95. Int.  Adv. César Augusto Terra.

16. INDENIZACAO - ORDINARIO - 21/1998 - MARILDA
CORDEIRO DOS SANTOS x F.M.G. DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO - Fica intimada a parte autora para retirar
o oficio mediante o preparo de R$7,00. Advs. AROLDO AN-
TONIO GLOMB e Filipe Alves da Mota.

17. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 60/1998 -
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS S.A x TRAN-
SALMAR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA - Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial
adotado por este Juízo, a multa prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil tem incidência automática prescin-
dindo de qualquer intimação ou citação (STJ - R.Esp. 954859/
RS - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). Uma vez que o
prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontâneo do
debito, intime-se a parte autora para aditar a memória de cálcu-
lo do débito o valor da multa, bem como indicar, se possível,
bens suscetíveis de constrição (art. 475-J, § 3° do Código de
Processo Civil). No mais, expeça-se mandado de restituição do
veiculo à ré, ora credora, observando o endereço fornecido às
fls. 631/633. Int. Providenciar o recolhimento da GRC no valor
de R$99,00, para posterior expedição do mandado de restiui-
cão.  Advs. ADRIANA BASSO e WALTER TOFFOLI.

18. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 110/1998 -
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. x MIL-
TON FRANCA RIBEIRO e outro - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca do expediente de fls. 221, em
cinco dias (oficio depositário). Advs. RUY ANTONIO LOPES
e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.

19. IMPUG. PED. ASSISTENCIA JUDIC - 150/1998 - MARIA
DE FATIMA OLIVEIRA x GERMANO FLEISCHFRESSER
JUNIOR - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. Advs. CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e MARCE-
LO KINTZEL GRACIANO.

20. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 463/1998 -
GABRIEL TAUFUK NAME x FIORE FORNO RISTAURAN-
TE LTDA e outros - Vistos etc. Por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, homologo a transação firmada
entre as partes e trazida à colação às fls, 288/289. Suspendo o
andamento do processo, até o comunicado do credor quanto ao
adimplemento da avença. P. R. I.  Advs. Osmar Nodari e KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES.

21. MONITORIA - ESPECIAL - 688/1998 - HUGO BOSS DO
BRASIL LTDA x RUBENS CORTESE e outro - Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.
Advs. ANTONIO CARLOS EFING e JOE TENNYSON VELO.

22. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 1057/1998 -
CARLOS MARTINS DE ALENCAR SILVA x BANCO MERI-
DIONAL S/A. - Manifeste-se o autor, no prazo de05 dias, so-
bre o prosseguimento do feito. Int. Advs. PAULO ANGELIN
RAMOS, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS e GIL-
BERTO MARCHIORO.

23. DESPEJO - ORDINARIO - 1086/1998 - IDA VITALINA
SOCCOL (ESPOLIO) x TEREZINHA APARECIDA PEDRO-
SO e outros - Descabida a citação do devedor na atual sistemá-
tica ditada pela Lei l1232/05, que alterou a execução de sen-
tença, fazendo inserir no seu lugar uma nova fase, denominada
cumprimento da sentença. A apresentação de memória de cál-
culo atualizada incumbe ao próprio credor. Por outro lado, con-
vém que a parte preste os devidos esclarecimentos, quanto a
requisição de fls. 157, cujo comprovante de protocolo não foi
juntado aos autos. Int.  Advs. Paula Nogara Guérios e JOSE
FELDHAUS.

24. DESPEJO - ORDINARIO - 1223/1998 - POLLOSHOP
ADM. DE EVENTOS COM. PART. E EMP. LTDA x JACIRA
GODOY DA COSTA - Manifeste-se o credor em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Adv. JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA.

25. COBRANCA - ORDINARIO - 698/1999 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x TRANSPORTADOR REVENDEDOR
DE PETROLEO CACIQUE LTDA - Intime-se o devedor para
que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 5 dias, ad-
vertido que seu silêncio implicará em ato em ato atentatório à

dignidade da justiça, sujeitando-se às penas do artigo 601 do
CPC, vale dizer, aplicação de multa de até 20% (vinte por cen-
to) do valor atualizado do débito, sem prejuízo de outras san-
ções aplicâveis. Int.  Adv. Edgard Katzwinkel Junior.

26. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 710/1999 -
MARIA LEONI ARRUDA x ITAU S/A. - CREDITO IMOBI-
LIARIO - Preparar as custas processuais no valor de R$49,70,
em cinco dias. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

27. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 836/1999 - ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOAO CAR-
LOS MENDES DE ABREU - Fica intimada a parte autora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 160, em cinco dias (ofi-
cio). Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

28. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1026/1999 - PAULO
ROBERTO GUSSO x BANCO ITAU S/A. - Trata-se de prazo
comum de 10 dias, nos termos da fixação da lei ordinária, vale
dizer parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Ci-
vil, sendo defeso qualquer alteraçäo. Por outro lado, sendo prazo
comum e nao sucessivo como quer a parte, eventual concessão
de carga obedeceró ao requisito do § 2° do artigo 40 do Codex.
Indefiro, portanto, o presente pedido, por falta de fundamento.
Int.  Advs. PAULO SERGIO IVANOSKI e Walter José Mathias
Junior.

29. REPETICAO DE INDEBITO - ESPEC - 1040/1999 - GLA-
DYS RIBAS x BANCO BRADESCO S/A - Sobre os esclareci-
mentos trazidos pelo perito, manifestem-se as partes em dez
dias. Advs. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE,
CARLOS LEAL SCZEPANSKI JUNIOR, JOSE CARLOS
GARCIA PEREZ e Daniel Hachem.

30. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1368/1999 -
SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS S/A. x MIL-
TON SCHINDZIELORS e outro - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Adv. Milton
Luiz Cleve Küster.

31. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 562/2000 -
OTTO FRANZ WILDAUER x SIVALDO DURAES BENAT-
TI e outros - A expedição de editais e intimações necessárias já
está deferida e só não ocorreu, ainda, porque a parte não dili-
genciou no sentido de providenciar o recolhimento das custas
necessárias, conforme último parágrafo de fls. 332. Int.  Advs.
Simone Rocha de Cristo Leite e Haroldo Alves Ribeiro Junior.

32. DECLARATORIA - ESPECIAL - 805/2000 - FRANCISCO
GUTEMBERG CARDOSO DE OLIVEIRA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA - DESPACHO DE FLS.
625: Defiro a remessa dos autos ao contador judicial para ela-
boração da conta geral. Int. DESPACHO DE FLS. 627 VER-
SO: Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o calculo de
fls. 626/627, no valor de R$75.632,90. Advs. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e Marcelo Tesheiner Cavassani.

33. EXECUCAO HIPOTECARIA - 929/2000 - BANCO ITAU
S/A. x BENEDITO GONCALVES NETO e outro - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca do expediente
de fls. 207, em cinco dias (oficio). Adv. Luís Eduardo Miko-
wski.

34. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1054/2000 - LOURDES
FERNANDES DE CARVALHO x EDMILSON LUIS DE SOU-
ZA e outros - Determino que se proceda ao depósito da primei-
ra parcela dos honoráriso do perito, no prazo de 5 dias. Int..
Advs. Luiz Celso Dalprá e PAULO DE ARRUDA.

35. COBRANCA - SUMARIO - 1262/2000 - CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II COND. I x SERGIO
LUIZ MOREIRA - Expeça-se mandado de avaliação, distribu-
indo a um dos avaliadores judiciais. A seguir, digam as partes
em05 dias. Int.  Advs. Manoel Alexandre S. Ribas, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO e MARCIO DAROS SWENSSON.

36. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 1312/2000 -
ALVARO RODRIGUES ANTUNES x NEUSA MARIA RO-
DRIGUES ANTUNES - Sobre a impugnação apresentada, ma-
nifeste-se o credor em dez dias. Advs. Maria Lucia Ribeiro
Morando e Emílio Luiz Augusto Prohmann.

37. DECLARATORIA - ESPECIAL - 256/2001 - ADINALDO
PINTO BARBOSA x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S/A. - Oficie-se, em caráter de urgência, ao
Relator do Agravo de Instrumento informando que mantenho a
decisão recorrida por seus próprios fundamentos e que o agra-
vante deu cumprimento ao contido no art. 526, do CPC. Retor-
nem os autos ao Contador Judicial para feitura de novo cálculo
do valor devido, excluindo a incidência dos juros moratórios
sobre o valor depositado, conforme erroneamente computado
às fls. 379. A propósito, insta-se a Sra. Contadora que se abste-
nha de computar juros moratórios sobre os valores depositados
à título de pagamento, a exemplo do que se viu neste feito e em
outros que tramitam neste juízo. Sobrevindo o cálculo, intime-
se o devedor para, no prazo de cinco dias, efetuar o depósito do
valor remanescente, sob pena de penhora. A seguir, voltem para
apreciação do pedido de fls. 386/387. Intimem-se.  Advs. AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e PAULO ROBER-
TO BARBIERI.

38. COBRANCA - SUMARIO - 452/2001 - EDNA LUCIA DE
OLIVEIRA CARVALHO COSTA x CARLOS EDUARDO
GURGEL DO AMARAL VALENTE NETTO e outro - Retirar
os oficios. Adv. Luiz Fernando de Queiroz.

39. EXECUCAO DA OBRIGAC.DE FAZER - 621/2001 -
MASSAHIRO ONO e outro x MERCANTIL DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outro - Recebo os embargos de
declaração, eis que tempestivos, no entanto rejeito-os, haja vista
que não há contradição, mas entendimento de que os honorári-
os fixados, ainda que para caso de pronto pagamento, devem

ser mantidos. Assevero que no presente caso, existem duas li-
quidações: uma da parte liquida, iniciada antes da vigência da
Lei 11.232/05, para qual foi fixada honorários advocatícios no
importe de R$500,00, para pronto pagamento, os quais mante-
nho (fis. 254) e, outra da parte ilíquida, essa, sim, iniciada sob
a égide da Lei 11.232/05, vez que a sentença de liquidação e
homologação se deu em 11/05/07, com trânsito em julgado em
12/06/07 (fis. 320/323). Assim, o despacho de fls. 327, primei-
ro e segundo parágrafos devem ser aplicados para a parte líqui-
da, já o terceiro parágrafo para a parte iliquida, na qual enten-
do que, por se tratar de uma nova fase processual não há que se
falar em fixação de honorários, a não ser em casos em que haja
impugnação, conforme já exposto. Observo ainda que, em re-
lação a parte ilíquida, a contadoria não aplicou a multa de 10%,
referida no artigo 475-J do CPC e mencionada na decisão de
fis. 320/321, uma vez que não houve pagamento espontâneo
por parte do réu. Diante do exposto, determino o retorno dos
autos ao contador judicial, para de forma discriminada, fazer a
atualização do débito, primeiro da parte liquida, concernente
aos honorários advocatícios fixados em sentença e aqueles fi-
xados na execução de sentença de fis. 254 e despesas proces-
suais e a atualização concernente a condenação em perdas e
danos, pelo valor atualizado do bem e a multa diária aplicada,
incluindo os honorários pagos ao liquidante e, sobre esse mon-
tante deverá ser acrescida a multa de 10% referida no artigo
475-J do CPC, conforme decisão deste Juízo. Elaborada a con-
ta, indique desde já o credor, bens passiveis de penhora, nos
termos do artigo 475-J § 3° do CPC, não sendo ainda momento
oportuno para impugnações. Int.  Advs. SANDRA MARA NETZ
DE PAULA, PAULO LEANDRO DIETER e ANDRE MELLO
SOUZA.

40. COBRANCA - SUMARIO - 640/2001 - EDIFICIO GOL-
DEN LYON x C.P. CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA - Analisando o laudo apresentado às fls. 385 e esclareci-
mento de fls. 393, percebo que o Sr. Avaliador utilizou-se so-
mente de dados mercadológicos como parâmetros de sua avali-
ação, sem efetuar a visita ao local para averiguar a existência
dos atributos intrínsecos e extrínsecos descritos às fls. 398, ou
seja, “granito, blindex, armários embutidos, portaria 24 horas,
circuito interno de TV, sala de ginástica aparelhada, salões de
festas, piscina, sauna seca e úmida, todo pastilhado, com qua-
tro quartos, dos quais duas suítes”. Tal assertiva se faz em ra-
zão dos elementos a mais descritos pelo embargante e não refe-
ridos pelo Sr. Avaliador. Diante do exposto, determino, com
base no artigo 683, !!! do CPC, o desentranhamento do manda-
do de avaliação, para que o Sr. Avaliador proceda a visita ao
local e, partir da constatação das benfeitorias existentes no
imóvel, refaça sua avaliação ou, se mantida, esclareça, de for-
ma objetiva, se foram considerados todos os elementos exis-
tentes para valoração do bem, devendo descrevê-los. Int.  Advs.
Jeferson Weber e ANDERSON LOVATO.

41. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 685/2001 - SPS
INDUSTRIA DE TINTAS E IMPORTACAO LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. - Vistos etc. Por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, face o adim-
plemento da obrigação, JULGO EXTINTO o feito, nos termos
do acordo de fis. 717/718, em fase de cumprimento de senten-
ça, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro o dispensa do prazo recursal. P.R.I. Oportu-
namente, baixem-se e arquivem-se.  Advs. RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO e Blas Gomm Filho.

42. COBRANCA - SUMARIO - 1075/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x WILSON CESAR FERREIRA
GOMES - Recolher a importancia de R$304,00 visando a dili-
gencia através de mandado. Advs. JAKSON HOHARA MEN-
DES e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO.

43. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1238/2001 -
ANEZIA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA x ALAIN
DAVID AMAR - Expeça-se mandado de avaliação, nos termos
do artigo 680 do CPC, observando o endereço retro indicado.
Quanto ao procedimento requerido, para bloqueio de valores,
o mesmo será efetuado por este Juízo, via sistema, porém, so-
mente em nome do executado, cuja busca é realizada a partir
do n° do CPF/MF, razão pela qual, indefiro a busca pelo CNPJ
da empresa indicada, eis que não faz parte da relação processu-
al. Intime-se.  Advs. JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRI-
TO e DEISE ALICE REGIS.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1342/2001 - BAN-
CO BMC S/A. x HONI CLEVERSON LOPES - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

45. COBRANCA - SUMARIO - 1404/2001 - CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x RICARDO AN-
TONIO ESTEVES DOS SANTOS - Retirar os oficios. Adv.
Marilza Matioski.

46. INDENIZACAO - SUMARIO - 1423/2001 - VANIA LU-
CILIA DA SILVEIRA ANDRETTA ALCANTARA LOBO x
SANTANDER BRASIL ADM. DE CARTOES E SERVICOS
LTDA. - Ciência a parte autora acerca do alvará expedido, fi-
cando a mesma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, refe-
rentes ao respectivo alvará. Advs. José Antônio de Andrade
Alcântara e MARILI RIBEIRO TABORDA.

47. COBRANCA - ORDINARIO - 1490/2001 - MARCO AU-
RELIO RACHIDE RAUTTE e outro x BREJATUBA S/
A.INCORPORACOES E CONSTRUCOES - Intime-se a deve-
dora para os termos da penhora e avaliação, por intermédio do
advogado, via Diário da Justiça, com fundamento no artigo 475-
3, § 1° do CPC, iniciando-se o prazo de 15 dias para eventual
impugnação. Int.  Advs. GLAUCIUS GHEBUR e Luiz Fernan-
do Brusamolin.

48. DECLARATORIA - ESPECIAL - 170/2002 - EDIMAR
MARCOS DE JESUS x RUI CARDOSO FERREIRA e outros -
A discordância trazida pelo executado não vem calcada em ar-
gumento pertinente. O leilão eletrônico vem se apresentando

como uma das formas mais eficazes e exitosas de venda judici-
al, com resultados que somente vem a favorecer o devedor, já
que a oferta do bem é difundida via internet, propiciando a
participação de uma gama de licitantes eo alcance de preço
elevado. Assim, designo HASTA UNICA a ser realizada em 24/
06/2008 por Oficial de Justiça oportunamente indicado, atra-
vés da ferramenta eletrânica do LEJ - Leilão Eletrônico Judici-
al, onde serão ofertados lances em auditório e pela Internet,
ficando o Instituto Nacional da Qualidade Judiciária, órgão
gestor da ferramenta eletrônica, responsável por: a) realizar a
divulgação do leilão, além da publicação do competente edital
em jornal de grande circulação, nos termos do art. 686 do CPC,
autorizada a dispensa de edital nos casos autorizados por lei;
b) depositar à disposição do juízo, em 24 horas, o produto da
alienação, se recebido diretamente; c) lavrar auto de arremata-
ção ou adjudicação submetendo-o à apreciação do Juízo para
que seja assinado, na forma do art. 694 do CPC; d) em caso de
ausência de ocorrências, os funcionários do LEJ lavrarão auto
negativo. O lance inicial a ser ofertado é de 70% do valor de
avaliação do bem. Findos os lances, caso o bem alcance oferta
de 70% do valor de avaliação, o lance será automaticamente
aceito e a venda concretizada. Se o lance atingir valor entre
40% e 69%, estará condicionado à liberação pelo Juiz da exe-
cução (lance condicional). Os funcionários do LEJ ou o Sr.
Oficial de Justiça designado para acompanhar o leilâo em audi-
tório farão contato imediato com o juízo da execução, obtendo,
se o caso e formalmente, sua anuencia com o lance inferior a
70% do valor da avaliação, seguindo-se os demais atos própri-
os da expropriação. Ficam autorizados os funcionários do LEJ,
devidamente identificados, a efetuar visitações ao local da si-
tuação do bem submetido à hasta pública, acompanhados ou
não de interessados na arrematação, podendo fotografar o bem,
independentemente do acompanhamento de Oficial de Justiça
designado pela respectiva Vara. E vedado ao Depositário criar
embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa
ao art. 14, inciso V, do CPC, ficando desde logo autorizado o
uso de força policial, se necessano. O licitante vencedor deve-
rá depositar à disposição do Juízo o valor total da arrematação
e a comissão de 5% sobre o valor da venda devida ao INQJ -
Instituto Nacional da Qualidade Judiciária, no prazo de 24 ho-
ras a partir do encerramento da hasta. Em caso de adjudicação,
a comissão será paga pela executada nos próprios autos. Se o
executado desejar quitar a dívida, na forma do art. 651 do CPC,
deverá apresentar, até a data e hora designados para a hasta
pública, guia comprobatória do recolhimento, excepcionalmente
vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Nesse
caso, arcará com o pagamento da comissão de 5% sobre o valor
pago, ao Instituto Nacional de Qualidade Judiciária, exceto se
comprovar o pagamento da dívida e demais despesas processu-
ais até 20 dias antes da data designada para a hasta pública.
Eventual acordo celebrado entre as partes com desconstituição
da penhora e conseqüente retirada do feito da pauta de hastas
públicas importará no pagamento de comissão de 5% sobre o
valor de avaliação do bem, de responsabilidade do executado.
Somente se eximirá o executado do pagamento da comissão se
o acordo for apresentado em juízo até 20 dias antes da realiza-
ção da hasta, excepcionalmente vedada para esse fim a utiliza-
ção do protocolo integrado. Nos estritos casos do art. 694 do
CPC, caso desfeita a arrematação, será o Instituto Nacional de
Qualidade Judiciária intimado a fim de, em 48 horas, depositar
nos autos a comissão recebida. O prazo para eventuais embar-
gos à arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da
hasta pública, independentemente de nova intimação. Intimem-
se.  Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e RUI CARDOSO
FERREIRA.

49. USUCAPIAO - ESPECIAL - 203/2002 - MARIA FATIMA
VALENTE - Fica intimada a parte autora cara orovidenciar o
resumo da Deticão inicial, oor escrito e em disquete. visando a
extracão do edital, bem como providenciar o complemento no
valor de R$30.00. referente ao porte de correio.  Advs. ALDO
JOSE KAUL e Leoni de Oliveira Mota.

50. ALVARA - ESPECIAL - 506/2002 - ORLANDO HENRI-
QUE TAVARES SPRENGER LOBO - DESPACHO DE FLS.
396/398: ...Atenta a tais considerações e às despesas relaciona-
das às fls. 45/48, cumpre deferir o levantamento da importân-
cia sugerida pelo Ministério Público - de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) -, a ser destinada ao pagamento do IPTU, exercício
2002, dos imóveis do acervo hereditário, ao ressarcimento das
despesas de funeral e burocráticas, relacionadas às fis. 46/47
(itens 22/35) e ao pagamento dos honorários advocatícios con-
tratados, este no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Ex-
peça-se alvará para levantamento do referido valor. Intimem-
se. DESPACHO DE FLS. 399 VERSO: Retirar o alvará medi-
ante o preparo de R$7,00.  Advs. JULIO JACOB JUNIOR,
Carlos Alberto O. Casagrande e MARCELO ARTHUR GO-
MES OSTI.

51. SOBREPARTILHA-ESPECIAL - 36/2003 - THEREZINHA
GONCALVES x HELCIO JOSE GONCALVES ( ESPOLIO ) -
Aguarde-se no arquivo. Int. Adv. OSWALDO DE CASTRO
RAMOS JUNIOR.

52. COBRANCA - SUMARIO - 229/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x LUIZ ANTONIO DA SILVA -
Adotando os fundamentos trazidos à colação pelo arrematante
- fls. 285/287, considerando a interposição de embargos à arre-
matação, defiro o levantamento do valor depositado às fls. 269,
em favor do próprio arrematante Edmar Justen. Expeça-se al-
vará. Em conseqüência resta indeferido idêntico pleito formu-
lado às fls. 281 pelo credor. Int.   Advs. Leandro Luiz Kalino-
wski e Marilza Matioski.

53. INDENIZACAO - SUMARIO - 312/2003 - SILMARA DA
COSTA x MAGAZINE LUIZA LTDA - Manifeste-se o credor
em cinco dias sobre a petição de fls. 224/225. Advs. HERNA-
NI NOGUEIRA ZAINA NETO e ROSANA HORNE.

54. INDENIZACAO - SUMARIO - 815/2003 - ALAOR FRAN-
CISCO PEREIRA DE SOUZA x EMPRESA DE AGUA MINE-
RAL ITAIPU LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Advs. PAULO JOSE GOZZO
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e MARCELO DALANHOL.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 834/2003 -
KAZUIHIKO HOUSOUME x FININVEST S/A.-ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES  CREDITO - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs.
Tatiana Schmidt Manzochi e José Augusto Araújo de Noronha.

56. DESPEJO - ORDINARIO - 881/2003 - ARTHUR CESCHIN
SOBRINHO x SERGIO RICARDO SIGEL e outros - Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. Advs. JOEL KRAVTCHENKO e JOSE DEVANIR FRI-
TOLA.

57. INDENIZACAO - SUMARIO - 1287/2003 - TRANSPOR-
TADORA RODOAGUIA LTDA x AGF BRASIL SEGUROS S/
A - Preparar as custas processuais no valor de R$476,51, e re-
colher a GRC no valor de R$49,50, em cinco dias. Advs. PE-
DRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR e JOSUE DYONISIO
HECKE.

58. DESPEJO - ORDINARIO - 1430/2003 - LOURIVAL JOAO
HANNEMANN x ANDRESSA REGINA BONN DOS SAN-
TOS - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. Advs. ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI-
VEIRA e ROSICLER REGINA BONN.

59. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1516/2003 -
MARIA MADALENA BEDIN x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito. Adv. .

60. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1520/2003 -
CONSTRUTORA E INCORPORADORA MARINS LTDA x
ADA WILLUMSEN - Mediante recolhimento de custas devi-
das, expeça- se competente carta de adjudicação. Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o credor, em cinco dias. Int.
Advs. ALBINO JOSE DE BONI e FABIULA MULLER.

61. RESTITUICAO DE INDEBITO-SUMAR - 1562/2003 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x JURACI DA SILVA
PINTO - Retirar a carta precatória, mediante o preparo de
R$15,00, referente a carta precatória, fotocópias e conferênci-
as, em cinco dias. Adv. Marcos Augusto Malucelli.

62. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 52/2004 - AU-
TOPLUS COMERCIO DE VEICULOS - COMERCIO E IND.
x BELMIRO ANGELO - Retirar os oficios. Adv. Nelson Anto-
nio Gomes Júnior.

63. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 870/2004 -
NELSON FERREIRA DE RESENDE x BELMIRO MICHE-
LIN - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
do expediente de fls. 115, em cinco dias (oficio). Advs. EDUAR-
DO EGG BORGES RESENDE e FRANCISCO MACHADO
DE JESUS.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 984/2004 -
ALEXANDRE WESTHEUSER e outro x AILTON ALVES e
outro - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) autora(s) acerca da
correspondecia devolvida (fls. 176). Advs. DANIELA LEITE
LANGASSNER, EVERTON CALAMUCCI e JOSE DA COS-
TA VALIM FILHO.

65. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 1150/2004 - JOSE
MILTON MELO x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MEDICOS
DE CTBA - UNIMED - Ciente da decisão proferida no agravo
de instrumento. Considerando que não houve pedido de infor-
mações e nem concedido efeito suspensivo, registre-se no siste-
ma e fase decisória e venham conclusos para sentença.Int.  Advs.
Ivete M. Caribé da Rocha e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

66. COBRANCA - ORDINARIO - 1338/2004 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI
OSVALDO DE PAULA - Manifeste-se a parte interessada. em
5 dias, em face das custas pagas pelas diligências já realizadas,
apontando eventual pagamento a maior, possibilitando restitui-
ção. No silêncio ou havendo desistência por parte do interessa-
do, arquivem-se. Int.  Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e SO-
NIA MARIA ANRELINK.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 188/2005 -
ADOLAR SILVA FILHO e outro x GULIN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - Vistos etc. Por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em face do acordo
celebrado entre as partes nos autos n°. 289/2005, que tramitou
na 14a Vara Cível, englobando o presente processo, JULGO
EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso Ill do
Código de processo Civil. P.R.I. Baixa condicionada ao prepa-
ro de custas remanescentes.  Advs. LUIZ ROBERTO RECH e
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

68. DECLARATORIA - ESPECIAL - 226/2005 - RICIERI
ROBERTO BANDEIRA x BV FINANCEIRA S/A - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.
Advs. Arthur Henrique Kampmann e ANA PAULA VIANA
BARMANN.

69. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 245/2005 -
PETLAND COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS
LTDA -ME x CAES E GATOS - COMERCIO DE RACOES
LTDA e outros - Retirar os oficios. Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO.

70. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 441/2005 - BAN-
CO FINASA S/A e outro x FABIANA APARECIDA DA SILVA
e outro - Retirar os oficios. Adv. Mariane Cardoso Macarevich.

71. DEPOSITO - ESPECIAL - 669/2005 - BANCO BMC S/A x
SANDRO DA SILVA - DESPACHO DE FLS. 122: Defiro o
pedido retro, oficie-se conforme requerido. Intime-se. DESPA-
CHO DE FLS. 123 VERSO: Retirar o oficio mediante o prepa-
ro de R$7,00. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

72. DECLARATORIA - SUMARIO - 673/2005 - ITHAMAR
DE CASTRO e outro x VISORAMA IND. E COM. DE OCU-
LOS LTDA - Retirar os oficios mediante o preparo de R$28,00.
Advs. CARLYLE POPP e Paulo Roberto Ferreira Silveira.

73. DEPOSITO - ESPECIAL - 741/2005 - BANCO DIBENS
S/A x JAIRO DE SOUZA LIMA - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

74. EXECUCAO HIPOTECARIA - 769/2005 - BANCO ITAU
S/A x HILDA MARIA LOURENCO - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs.
Sonny Brasil de Campos Guimarães e LIANA MARIA TABOR-
DA LIMA.

75. COBRANCA - SUMARIO - 899/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RES. MORADIAS DAS GARCAS I x VANIA
RUBIA DA SILVA EMERENCIANO TRINDADE - Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. Advs. Fernanda Pires Alves e Silvenei de Campos.

76. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1405/2005 -
AMH ARIAS MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS - Intimem-se
os constituídos de fls. 107 oara se manifestarem sobre a peti-
ção de fls. 109/111, no prazo de05 dias. Int.  Advs. FERNAN-
DO DANI SOARES e Maçazumi Furtado Niwa.

77. PROTESTO - CAUTELAR - 1471/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRINEU IVO TRA-
PP e outro - Ciência a parte autora acerca do alvará expedido,
ficando a mesma intimada a efetuar o preparo de R$7,00, refe-
rentes ao respectivo alvará. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

78. ALVARA - ESPECIAL - 16/2006 - MARIA ELISE KLOS-
TERHOFF - DESPACHO DE FLS. 107: Renove-se os termos
do oficio de fls. 104, consignando o prazo de dez dias para
resposta. Int. DESPACHO DE FLS. 108 VERSO:  Fica intima-
da a parte autora para, no prazo de05 dias, providenciar o pre-
paro no valor de R$7,00 referentes ao ofício.  Adv. ROMILDA
R. M. MARTINS.

79. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 207/2006 - ILDA LUZIA
WEIGERT FORTES e outros x CARLOS EDMUNDO WEI-
GERT - Defiro a suspensão pleiteada por 120 dias. Decorrido o
prazo, intime-se a Autora para manifestar sobre o prossegui-
mento do feito em05 dias. Int.  Adv. EDIVANA VENTURIN.

80. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 629/2006 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x NILTON
CESAR FAGUNDES DOS REIS - Defiro a suspensão pleitea-
da por 180 dias. Decorrido o prazo, intime-se o Autor para
manifestar sobre o prosseguimento do feito em 05 dias. Int.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 745/2006 - BAN-
CO HSBC S/A x VALENTIM ZAFALON - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Adv.
MILTON SCLAUSER BERTOCHE.

82. EXIBICAO - CAUTELAR - 895/2006 - GASTAO JOAO e
outros x PARANA BANCO S.A. - Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs. Jaqueline
Meira Lima e ANA PAULA CONTI BASTOS.

83. ACAO ORDINARIA - 1079/2006 - CLÓVIS PURCACI
CERNEV x CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Nos embargos (confusos) de fls. 117/122, equi-
vocadamente, data vênia, a parte agravante aponta que a deci-
são atacada afirmou “que a parte ora pediu apenas a prova oral
e pericial. A palavra apenas não existe e é fruto da imaginação
da parte. Não foi, com todo respeito, feita leitura da decisão,
que assim expressa? “indefiro a produção de prova oral, por
ser dispensável no presente caso, o que faço nos termos do
artigo 130 do CPC, considerando diligência desnecessária”. Ora,
se a prova foi indeferida, é porque, evidentemente, foi requeri-
da pela parte e do indeferimento não resultam elementos que
justifica a interposição de embargos de declaração, vale dizer
os enumerados no artigo 535 do CPC. Trata-se, portanto de
convicção do juízo, a ser atacada pela via recursal adequada —
agravo. Assim, recebo os embargos de declaração, porque tem-
pestivos, mas rejeito-os por infundados. Int.  Advs. Maurício
Vieira e Crystiane Linhares.

84. DEPOSITO - ESPECIAL - 1124/2006 - BANCO FINASA
S/A x MAURO GOMES - Considerando ainda haver saldo po-
sitivo referente a guia recolhida às fls. 25, expeça-se mandado,
para intimação do réu, nos termos do despacho de fis. 66. Int.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

85. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1157/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x AMBIENTAL SERVICOS TER-
CEIRIZADOS LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS.

86. MONITORIA - ESPECIAL - 1188/2006 - PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA. x KELLY CRISTI-
NA ATHAYDE - Observo primeiramente que antes da celebra-
ção do acordo de fis. 69/70, houve o bloqueio on line do valor
de R$ 276,29 (fls. 64) que, segundo consta do SISBACEN ain-
da não foi transferido para conta vinculada a este juizo. Proce-
di protocolamento de ordem de transferência e de novo blo-
queio no valor pleiteado, deduzido aquele objeto do bloqueio
anterior. Int.  Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA e Kelly
Cristina Athayde.

87. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1307/2006 -
MARCO ANTONIO BERLIN x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Ciência ao Réu do expediente de fls. 122. No mais, re-
porto-me ao despacho de fls. 110. Int.  Advs. Regina de Melo

Silva e Luiz Fernando Brusamolin.

88. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA -
1454/2006 - HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA x JE-
FFERSON FERREIRA e outros - Conheço dos embargos inter-
postos pela devedora às fls. 149/155, eis que tempestivos, po-
rém, os rejeito, uma vez que a irresignação não condiz com a
aferição de eventual, contradição, omissão ou obscuridade no
bojo do julgado. A nulidade da intimação da decisão que sol-
veu os embargos de declaração é matéria própria de recurso,
não caracterizando erro material ou obscuridade do julgado.
Nesse ponto, aliás, convém destacar que a errônea indicação
da natureza do incidente (embargos à execução e nao impugna-
çao ao cumprimento de sentença) na publicação da decisão que
apreciou os embargos declaratórios, não enseja o convencimento
de que a parte recorrente foi induzida em erro, a gerar qualquer
nulidade. Prova disso é o teor do arrazoado recursal (fls. 49/
155), que a todo tempo dá ao incidente o tratamento de “im-
pugnação ao cumprimento de sentença”, inclusive assim o de-
nomina no seu cabeçalho e intróito. Veja-se às fls. 122. Quanto
aos honorários advocatícios, é questão já decidida pelo julgado
embargado e a “reforma” pretendida, no que se refere à distri-
buição dos ônus sucumbenciais, somente poderá ser decidida e
alcançada pela via recursal. Rejeito, portanto, os embargos de-
claratórios interpostos. Outrossim, na forma do art. 463, l, do
CPC, corrijo, o erro material contido no primeiro parágrafo da
decisão embargada, oriundo de digitação equivocada, dando-
lhe a seguinte redação: “Quando o juiz aprecia e desata inci-
dente de impugnação ao cumprimento de sentença, profere de-
cisão interlocutória (art. 162, parágrafo 2°., CPC), ato judicial
contra o qual desafiará ao sucumbente agravo de instrumento
(Código de Processo Civil, art. 522 e seguintes e artigo 475-M,
parágrafo 3°.)” Retifique-se os registros de autuação e distri-
buição do presente feito, constando como impugnação ao Cum-
primento da Sentença. Intimem-se.  Advs. REGIS TOCACH e
Airton Passos de Souza.

89. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1550/2006 -
BANCO ITAU S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO PARANÁ
LTDA e outros - Retirar a carta precatória, mediante o preparo
de R$15,00, referente a carta precatória, fotocópias e conferên-
cias, em cinco dias. Adv. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

90. INDENIZACAO - SUMARIO - 1559/2006 - AIRTON SLO-
BODZIAN x ETHEL BEATE STEFAN FRANZEM  e outro -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. Adv. Luzia Aparecida Favetta.

91. EMBARGOS DO DEVEDOR - 525/2007 - FRANCISCO
HELENO VALERIO e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Intimem-se os Embargantes para efetuarem o depósito dos ho-
norários periciais, no prazo de05 dias, sob pena de preclusão
ao direito de produção da prova pericial. Int.  Advs. JULIANA
LICZACOWSKI MALVEZZI e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

92. SOBREPARTILHA-ESPECIAL - 593/2007 - MARIA AN-
GELICA GOMES PERDIGAO x MARCELO MARTINS PER-
DIGAO (ESPOLIO) - Processo suspenso por sessenta dias. Adv.
ENIO TADEU DE LUCENA.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 1831/2007 -
RÕMULO THOMAZZI FIRPO x WASHINGTON LUIS OLI-
VEIRA - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) autora(s) acerca
da correspondecia devolvida (fls. 92). Adv. Herrmann Emmel
Schwartz.

94. INDENIZACAO - ORDINARIO - 57/2008 - PEDRO NA-
TAL DE ALMEIDA x TAM LINHAS AÉREAS S/A e outro -
Manifeste-se o requerente em dez dias sobre as contestações e
documentos de fls. 86/104 e fls. 108/146. Advs. Suzane Cha-
mecki Alencar, Juliane Zancanaro Bertasi e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE.

95. DECLARATORIA - ESPECIAL - 81/2008 - MARIA HE-
LENA VIEIRA x GERENCIAL ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre a correspondência de citação devolvida às fls. 377. Adv.
José do Carmo Badaró.

96. EMBARGOS A ARREMATACAO - 99/2008 - LUIZ AN-
TONIO DA SILVA x CONDOMINIO EDIFICIO DONA AN-
GELICA - Digam as partes sobre as provas que efetivamente
desejam produzir, em 5 dias, especificando-as. Int. Advs. Fer-
nando Cézar Ferreira de Souza e Leandro Luiz Kalinowski.

97. INDENIZACAO - SUMARIO - 319/2008 - GERSON FLA-
VIO CARDOSO DE FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A -
Junte-se. Conceda-se carga por05 dias. Advs. Genezi Gonçal-
ves Neher e WASHINGTON YAMANE.

98. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 322/2008 - IS-
MAEL MARTINEZ x CONDOMINIO EDIFICIO TERRA DO
FOGO - Acolho a emenda. Intime-se o Embargante para, no
prazo de cinco dias, juntar aos autos prova da constrição do
imóvel. Considerando-se que a parte embargante continua —
de fato — na posse, ao menos direta, do imóvel, não há neces-
sidade de conceder-se liminarmente os embargos, eis que é su-
ficiente à manutenção do statu quo, a tão só suspensão da exe-
cução, em relação ao bem embargado, independentemente de
caução, consoante a imperatividade da norma contida no art.
1.052/CPC. Certifique-se, pois, a suspensão nos autos referi-
dos (execução 334/2001). Cite-se o Embargado, na pessoa de
seu advogado constituído nos autos (entendimento dos arts. 57,
segunda parte, 316, 603 parág. único e 1.057, parág,. único),
para que, querendo, ofereça contestação no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de revelia e confissão quanto aos fatos deduzi-
dos na inicial (CPC. art. 1.053 c/c. 803). Intime-se.  Advs. Is-
mael Martinez e Marcos Lucio Carneiro de Mello.

99. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 337/2008 - CLÓ-
VIS PURCACI CERNEV x CIA ITAÚ LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Defiro o pedido de assistência

judiciária gratuita. Defiro o depósito pretendido, em consigna-
ção em pagamento, com fundamento no artigo 893 do CPC.
Cite-se o réu, pela via postal, para levantar o depósito ou ofere-
cer resposta, no prazo de quinze dias, advertido dos efeitos da
revelia. Int.  Adv. Maurício Vieira.

100. DEPOSITO - ESPECIAL - 401/2008 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MOACIR RODRIGUES FILHO - Oficie-
se requisitando 50% das custas iniciais preparadas na origem.
Manifeste-se o requerente, em 5 dias. Int.  Advs. Marcos Au-
gusto Malucelli e Ronaldo Guilherme Kummer.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARANA
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MARIA CRISTINA MELQUIADES 0113 000217/2008

0118 000289/2008
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0131 000512/2008
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0036 000295/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0009 001160/1999
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0009 001160/1999
MARIA PAULA MELQUÍADES DA 0113 000217/2008

0118 000289/2008
MARIA REGINA BARBOSA  ROD 0103 001784/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0048 000336/2006

0073 001419/2006
MARIA WROBEL SCHATZ 0052 000671/2006
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0035 000216/2005
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0096 001526/2007
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0042 001297/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0041 000863/2005
MARIANNA PARANA REZENDE 0032 001523/2004
MARILZA MATIOSKI 0051 000497/2006
MARINA TALAMINI ZILLI 0042 001297/2005
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0071 001168/2006
MARIO JOSE DALCANALE 0028 001097/2004

0080 000067/2007
MARION ARANHA PACHECO MUG 0067 000965/2006
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0126 000441/2008
MARIVALDO V.A. SILVA ROCH 0089 001187/2007
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0010 000950/2000
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0002 000035/1996
MATHEUS MARTINI 0114 000219/2008
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0052 000671/2006
MAURO CRISTIANO MORAIS 0071 001168/2006
MAURO CURY FILHO 0031 001209/2004

0033 001703/2004
0036 000295/2005
0039 000559/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0031 001209/2004
0033 001703/2004
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0036 000295/2005
0039 000559/2005

MAYRA TURRA 0012 000153/2001
MELISSA DE ALBUQUERQUE S 0042 001297/2005
MELISSA VIANNA VON ZUBEN 0037 000363/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0035 000216/2005
MICHELE SACKSER 0119 000297/2008

0134 000518/2008
MICHELE STANKIEWICZ 0098 001554/2007
MICHELLE PINTERICH 0042 001297/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0128 000506/2008
MIEKO ITO 0008 000811/1999

0053 000819/2006
0086 000528/2007

MIGUEL ANGELO RASBOLD 0097 001533/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 000577/2002

0026 000907/2004
0042 001297/2005
0109 000125/2008
0120 000310/2008

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0120 000310/2008
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0015 000577/2002

0026 000907/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0026 000907/2004

0042 001297/2005
0120 000310/2008

MOZARA COAS THOME 0049 000445/2006
MUNIR ABAGGE 0025 000876/2004
MURILO CELSO FERRI 0046 000240/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0026 000907/2004

0120 000310/2008
NADYA DE GODOY ICASSATTI 0004 001285/1997

0006 001413/1997
NELISSA ROSA MENDES 0046 000240/2006
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0024 000596/2004
NELTO LUIZ RENZETTI 0049 000445/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0038 000516/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0014 000962/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0039 000559/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0038 000516/2005
ODUVALDO ELOY DA SILVA RO 0089 001187/2007
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0039 000559/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0094 001417/2007

0143 002428/0000
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0030 001172/2004
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0099 001561/2007
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0014 000962/2001
OSMARIO MARTINS RIBAS 0014 000962/2001
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0015 000577/2002
PATRICIA MACUCH 0015 000577/2002
PATRICIA NYMBERG 0022 001562/2003
PAULO AMBROSIO 0078 001687/2006
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0042 001297/2005
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0103 001784/2007
PAULO R. PONTES 0048 000336/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 001516/2002

0045 000164/2006
0082 000111/2007

PAULO ROBERTO BURMESTER M 0026 000907/2004
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0126 000441/2008
PAULO ROBERTO JENSEN 0002 000035/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0107 001883/2007

0116 000273/2008
PAULO SERGIO WINCKLER 0030 001172/2004
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0117 000280/2008

0137 000529/2008
0139 000540/2008

PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0013 000854/2001
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0126 000441/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0042 001297/2005

0092 001325/2007
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 0015 000577/2002
PEDRO RODERJAN REZENDE 0069 001034/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0042 001297/2005
PERI FERNANDES CORREIA 0041 000863/2005
PRISCILA ZENI DE SA 0111 000153/2008
RAFAEL ANTONIO REBICKI 0050 000489/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0075 001565/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0042 001297/2005

0092 001325/2007
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0015 000577/2002
RAFAEL LAYNES BASSIL 0088 000868/2007
RAFAEL MACHADO ALVES 0077 001626/2006
RAFAEL RAMON 0042 001297/2005
RAFAELA FILGUEIRA 0122 000361/2008
REGIS TOCACH 0016 001278/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0034 000075/2005

0085 000269/2007
RENATA ALMEIDA LEITE 0040 000735/2005
RENATO BELTRAMI 0042 001297/2005
RENE ARIEL DOTTI 0022 001562/2003
RICARDO BALLAROTTI 0018 000259/2003
RICARDO DA SILVA GAMA 0068 000990/2006
RICARDO KEY SAKAGUT WATAN 0117 000280/2008

0137 000529/2008
0139 000540/2008

RICARDO KLEINE DE MARIA S 0042 001297/2005
RICARDO RONDINELLI MENDES 0042 001297/2005
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0007 000782/1998

0108 000042/2008
ROBERTA RAFFUL KANAWATY 0037 000363/2005
ROBERTO FERREIRA 0009 001160/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 0009 001160/1999
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0030 001172/2004
ROBSON FRANCO 0003 000796/1996
ROBSON IVAN STIVAL 0092 001325/2007
RODRIGO BEVILAQUA 0013 000854/2001
RODRIGO C.NASSER VIDAL 0107 001883/2007

0116 000273/2008
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0015 000577/2002
RODRIGO PEREIRA DIAS 0015 000577/2002
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0042 001297/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0015 000577/2002

0120 000310/2008
ROGERIA DOTTI DORIA 0009 001160/1999

0022 001562/2003
ROGERIO DISTEFANO 0026 000907/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0105 001847/2007

0132 000514/2008
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0032 001523/2004
RONALDO LEAL ROLANSKI 0015 000577/2002
RONALDO MANOEL SANTIAGO 0089 001187/2007
RONALDO MARTINS 0127 000500/2008
ROSANA HORNE 0076 001584/2006
ROSANE PABST CALDEIRA 0084 000234/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0041 000863/2005
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0081 000083/2007
ROSANGELA VIEIRA DOS SANT 0050 000489/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 001070/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0041 000863/2005
SABRINA MARCOLLI RUI 0045 000164/2006
SADI BONATTO 0077 001626/2006

0087 000553/2007
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0050 000489/2006
SANDRA REGINA SCHIMITKA R 0093 001330/2007
SANLAI SILVA RUTKOSKI 0093 001330/2007
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0020 000891/2003
SCHEILA FARIAS 0021 001291/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0038 000516/2005
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0064 000933/2006

0066 000947/2006
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0005 001393/1997
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0005 001393/1997
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0026 000907/2004
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0001 000535/1993
SILENE HIRATA 0133 000516/2008
SILVIA ANDREIA MARMONTEL 0015 000577/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0042 001297/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0017 001516/2002
SIMARA ZONTA 0003 000796/1996
SIMONE BEAL 0081 000083/2007
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0010 000950/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0011 001182/2000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0048 000336/2006
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0016 001278/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0020 000891/2003
SONNY STEFANI 0081 000083/2007
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0026 000907/2004
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0027 001054/2004
TALITA DA SILVA BONATO 0036 000295/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0048 000336/2006
TATIANE BERGER 0111 000153/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0097 001533/2007
TOBIAS DE MACEDO 0049 000445/2006
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0120 000310/2008
TULIO GODOY GOMES SALLES 0117 000280/2008

0137 000529/2008
0139 000540/2008

URSULLA ANDREA RAMOS 0107 001883/2007
0116 000273/2008

VALDEMAR REINERT 0004 001285/1997
0006 001413/1997

VALERIA CARAMURU CICARELL 0047 000269/2006
VALERIA GASPARIN 0014 000962/2001
VALTER CARLOS MARQUES 0081 000083/2007
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0007 000782/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0022 001562/2003
VANESSA DIAS SIMAS 0048 000336/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0119 000297/2008

0134 000518/2008
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0009 001160/1999
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0118 000289/2008
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0117 000280/2008

0137 000529/2008
0139 000540/2008

VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0117 000280/2008
0137 000529/2008
0139 000540/2008

VILMA DE ALMEIDA 0102 001738/2007
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0042 001297/2005
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0114 000219/2008
VIRGINIA MAZZUCCO 0142 002427/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0048 000336/2006
VIVIANA CREATINI DA R MAR 0015 000577/2002
VIVIANE CRISTINA MENEZES 0025 000876/2004
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0002 000035/1996
WALDIRENE GOBETTI DA SILV 0005 001393/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0099 001561/2007
WERNER AUMANN 0081 000083/2007
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0043 001338/2005

0054 000853/2006
0055 000862/2006
0056 000869/2006
0057 000889/2006
0058 000890/2006
0059 000891/2006
0060 000892/2006
0061 000903/2006
0062 000911/2006
0063 000931/2006
0064 000933/2006
0065 000942/2006
0066 000947/2006
0069 001034/2006
0071 001168/2006
0072 001288/2006
0077 001626/2006
0087 000553/2007

WILSON CARLOS PASSOS BARB 0048 000336/2006
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0032 001523/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0015 000577/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/1993-CENIZ
COM E REP TEXTEIS LTDA x MARIO RAZERA MACHA-
DO E CIA LTDA- Ao exequente para que se manifeste a res-
peito do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD consoante

documento em anexo. Int. -Advs. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, JOSE DEVANIR FRITOLA, SIDNEI APARECIDO CAR-
DOSO, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e FABIO
AMARAL NOGUEIRA-.

2. ORDINARIA-35/1996-ESPOLIO DE ASTRID RUDNER
WIDERPELC e outro x G.R.EXTRACAO DE AREIA E
TRANSP R LT- Segue em anexo comprovante de solicitação de
transferência de valores pelo sistema BACENJUD. Efetuada a
transferência e devidamente depositado o valor junto a conta
poupança do Banco do Brasil, intimem-se os devedores nos
termos da legislação processual vigente. Int. -Advs. WAGNER
DE JESUS MAGRINI, ANGELO PROVESI, MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS, ANTONIO TAVARES BUENO, ALTINIO LUIZ
LEMOS e PAULO ROBERTO JENSEN-.

3. RESC. DE CONTR C/PERDAS DANOS-796/1996-G.R.B.
ALVES & CIA LTDA x MUELLER IRMAOS S/A- 1. Indefiro
o pedido retro, eis que ainda não iniciou a fase de execução, não
tendo a parte executada sido intimada especificamente, nos mol-
des do art. 475 do CPC. 2. Tendo em vista o rito estabelecido na
lei l1.232/2005, intime-se a parte executada, por seu advogado,
para que em quinze dias, faça o pagamento espontâneo da quan-
tia demonstrada pela petição e planilha de fls. 687-690, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC).
Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorários nesta fase
processual. Se efetuado o depósito, a parte deverá informar se é
para satisfação do débito ou garantia para futura impugnaçao.
Escoado o prazo sem pagamento e depois de adiantadas as cus-
tas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do auto de pe-
nhora e avaliação, será intimada imediatamente a parte executa-
da, na pessoa de seu advogado, para oferecer, querendo, impug-
naçao em 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. -Advs. ARNO JUNG,
MARCOS ALBERTO PICOLI, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA, CRISTIANE MARQUARDT BUSCKE, DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO, IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, ROBSON FRANCO, SIMARA ZONTA e JU-
LIANO MICHELS FRANCO-.

4. CAUTELAR INOMINADA-1285/1997-CLAUCIR ANTO-
NIO VISNHIESKI e outros x LINEACRED LEASING E PRO-
MOTORIA LTDA- Indefiro o pedido de fl. 248, mormente por-
que é de responsabilidade do autor o pagamento das custas pro-
cessuais em ambos os feitos, considerando que até mesmo pela
decisão de fl. 575 não houve determinação em sentido contrá-
rio. Prazo de 10 dias , pena de execução (art. 585, inciso VI do
CPC). Int.Custas remanescentes R$ 53,60.  -Advs. CLAUDIR
MARIANO, VALDEMAR REINERT, CELIA REGINA ALVES
DE CAMARGO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e
NADYA DE GODOY ICASSATTI-.

5. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1393/1997-AMADEU
DA SILVA ROSA x ELISIANE FERRAZ-Intime a parte inte-
ressada para pagar custas remanescentes no valor de  R$ 439,50.
-Advs. CARLOS ALBERTO DA SILVA, WALDIRENE GO-
BETTI DA SILVA, SERGIO ANTONIO TIZZIANI, FLAVIO
WARUMBY LINS, ANTONIO ANILTO PADIAL e SERGIO
LUIS HESSEL LOPES-.

6. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1413/1997-SYLVIO
GONCALVES x LINEACRED LEASING & PROMOTORA
LTDA-Intime a parte interessada para pagar custas remanes-
centes no valor de  R$ 443,90. -Advs. CLAUDIR MARIANO,
VALDEMAR REINERT, CELIA REGINA ALVES DE CA-
MARGO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e NADYA
DE GODOY ICASSATTI-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-782/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x NEUZIR
MARIO KUTIANSKI e outros- Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. Int .-Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, GI-
SELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS e RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-811/1999-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x GUY MILTON LANG-Intime a
parte interessada para pagar custas remanescentes no valor de
R$ 198,20. -Advs. MIEKO ITO, LORIANE GUISANTES DA
ROSA e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-.

9. DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-1160/1999-MOU-
NIR YOUSSEF HAGE e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- 1. Diante da impugnação retro, deverá o Sr. Pe-
rito esclarecer se cumpriu com as determinações postas na sen-
tença e se efetivamente não ocorreram os erros indicados na
petição de fls. 662-663. 2. Saliente-se que não se trata de com-
plementação de perícia, mas sim de esclarecimentos necessári-
os para o deslinde da presente liquidação. 3. Com os esclareci-
mentos, intimem-se as partes para se manifestarem. 4. Intimem-
se. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBER-
TO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, ROBERTO FERREIRA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, MARIA LUIZA C. VAS-
CONCELOS, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, MA-
RIA LUCILIA GOMES, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e RO-
GERIA DOTTI DORIA-.

10. ALVARA JUDICIAL-950/2000-JOAO CARLOS CAMAR-
GO (REPRESENTADO POR) e outro x EUGENIA CAMAR-
GO- Deve a curadora retirar alvará. -Advs. SIMONE RITA ZI-
BETTI DE SOUZA e MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-.

11. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1182/2000-LUIS
RICARDO ANZARUT x LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Ho-
mologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes e informado em fls.
98/101, nestes autos de despejo, proposta por LUIZ RICAR-

DO ANZARUT contra LUIZ ANTONIO DE SOUZA, e em
conseqüência, julgo extinto o processo eo faço na forma do art.
269, III do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já
defiro a d spensa do prazo recursal. Considerando a inércia da
parte responsável pelo pagamento das custas remanescentes,
faculto, com supedâneo no art. 585, VI do CPC, a execução
das referidas custas pela titular da Serventia. Oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/2001-DA-
NIEL ALGOUVER DE CAMARGO x NEREU BUCH- Ante o
integral cumprimento do julgado pela parte vencida, juldo ex-
tinta a presente execução instaurada no feito e o faço com ful-
cro no art. 794, I do CPC. Procedidas as baixas devidas, arqui-
vem os autos. Int. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, GERAL-
DO DONI JUNIOR, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME, ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR, GEORGIA SABBAG MALUCELLI e
MAYRA TURRA-.

13. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-854/2001-SOCIEDA-
DE OPERARIA ESPORTIVA DE CACA E PESCA x ELPO &
CIA LTDA- 1. Informe-se ao Ilustre Relator que foi proposta
por Sociedade Operária Esportiva de Caça e Pesca ação de des-
pejo contra Elpo & Cia. Ltda. O pedido foi julgado procedente,
determinando-se o despejo da parte requerida. Tal decisão foi
impugnada através do devido recurso de apelação, o qual foi
recebido tão somente no efeito devolutivo. A parte requerente
então propôs execução provisória, a qual foi autuada em apen-
so sob o n° 123/02, a qual culminou com a decisão de descon-
siderar a personalidade jurídica da empresa executada. Com a
confirmação pelo Juízo ad quem da sentença proferida, a exe-
cução tornou-se definitiva e retornou aos autos principais. Con-
tudo, por um equívoco deste Juízo, efetivamente não se promo-
veu a citação do sócio da empresa executada, continuando os
atos executórios contra o Sr. Elcio Silva Elpo sem a devida
citação. Importante informar ao Ilustre Relator que este Magis-
trado assumiu a titularidade da 21a Vara Cível a apenas três
meses, e somente agora pode constatar o equívoco cometido.
Oficie-se urgentemente com a presente informação. Intimem-
se. -Advs. CARLOS ALBERTO DE O. CASAGRANDE, FA-
BIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARILIS ROCHA NU-
NES JORGE, JULIANO FRANCA TETTO, PEDRO ALGESI
SCHAEDLER JUNIOR e RODRIGO BEVILAQUA-.

14. ORDINARIA-962/2001-FERNANDO MACEDO GUIMA-
RAES x FERNANDO MINOURO IDA e outro- 1. Indefiro o
pedido de expedição de alvará ao procurador do exeqüente
Fernando Minouro Ida, eis que o valor bloqueado não se refere
ao seu crédito. 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que seja pro-
cedido o bloqueio de valores existentes em conta corrente ou
ativos financeiros de titularidade de Fernando Macedo Guima-
raes, até o limite da execuçao. Intime-se. Despacho de fl. 289:
1. Indefiro o pedido de fls. 253/278, eis que desprovido de fun-
damentos jurídicos. Ademais, a parte executada não logrou êxito
em comprovar a origem dos depósitos na conta. Assim, conver-
to o bloqueio em penhora. 2. Ante a insuficiência da penhora,
deixo de determinar a intimação da parte executada para fins
de impugnação, devendo, dessa forma permanecer o valor de-
positado em conta vinculada ao Juízo. 3. Indefiro, por ora, o
pedido de desconsideração da personalidade jurídica, eis que
não foram esgotados todos os meios para localização de bens.
Ademais, não há nos autos sequer certidões negativas dos car-
tórios de registro de imóveis. 4. Intimem-se os exeqüentes para
que no prazo de 10(dez) dias dêem prosseguimento ao feito,
apresentando memória de cálculo atualizada, requerendo o que
entenderem de direito. Intime-se. Despacho de fl. 291: Para
consignar que o valor que deverá constar no ofício a ser expe-
dido ao Banco Central (f. 284, item 2) o que consta do último
parágrafo da petição de fls. 282/283. Observe-se que o valor
penhorado da conta da Reimann refere- se a execução de sen-
tença formulado por Fermando Macedo Guimarães. Dessa fei-
ta, para que o feito não come rumo tumultuário, devem as par-
tes apresentar no prazo comum de I0(dez) dias novo cálculo,
observando estritamente os termos da condenação, dando pros-
seguimento ao feito requerendo o que entenderem de direito.
Intime-se. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. GUILHERME
MANNA ROCHA, OSCAR NELSON REIMANN SOBRINHO,
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA
NETO, FABIO ROBERTO GUSSO, OSMARIO MARTINS
RIBAS e VALERIA GASPARIN-.

15. RESSARCIMENTO-577/2002-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS S/A x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL LTDA e outros- Oficie-se ao Banco Real (fl.
315), solícitando a transferência do valor bloqueado para este
Juízo em conta remunerada. Sobrevindo o depósito, lavre-se
termo de conversão de bloqueio em penhora, intimando-se na
seqüência a executada Real Previdência e Seguros na pessoa
do se curador para apresentar impugnação, querendo, no prazo
de 15 dias (§ 1º do art. 475-j do CPC). Oficiem-se as institui-
ções bancárias de fis. 317 e 324 para procederem aos desblo-
queios anteriormente realizados, considerando que o Juízo já
se encontra garantido. Int.Custas de oficios R$30,00.  -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAN PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMO-
NE EBINER, ALEXANDRE BARBIERI NETO, ARIADENE
DE ARAUJO SELLA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
JULIANA WERKHAUSER, PEDRO ROBERTO MANSUR
BUFFARA, VIVIANA CREATINI DA R MARCHETTE SA,
LETICIA DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA
MARRONI, INALIZ SALAZAR ROSSATTO, YOSHIHIRO
MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA
NOTO, JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA, CARLOS
ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR, DANIELLA R GUAR-
NIERI DE OLIVEIRA, RODRIGO GARCIA SANT ANA BE-
VILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, RONALDO LEAL
ROLANSKI, DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE
CASTELLARIN, BIANCA PEREIRA DIOMEDES, PATRICIA
MACUCH, ANDREA BRANDI DE CARVALHO, SILVIA
ANDREIA MARMONTEL MATOS, RAFAEL GONCALVES
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ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE, CHARLES PAR-
CHEN e ALESSANDRO DIAS PRESTES-.

16. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1278/2002-PAULO
ROBERTO SIGWALT e outro x CIDADELA S/A- Vistos e exa-
minados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta ‘
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes às fls. 342/343, nestes autos de AÇAO ORDINARIA, sob n.
649/1997, proposta por PAULO ROBERTO SIGWALT e outra
contra CONSTRUTORA CIDADELA S/A, e em conseqüência
extingo o feito com resolução do mérito na forma do art. 269,
III do Código de Processo Civil apenas com relação ao denun-
ciado a lide UNIBANCO - União de bancos Brasileiros S/A. O
feito prosseguirá contra a ré CONSTRUTORA CIDADELA S/
A. Expeça-se alvará em favor da parte autora para o levanta-
mento do valor depositado, como requerido no item IV de fl.
343. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido em fl.
343. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao
Distribuidor. Custas de lei. Anote-se procu ção de fl. 339. De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de05 dias como re-
querido em fl. 330. P.R.I.Devem os autores retirar alvará, bem
como pagar custas no valor de R$ 7,00.  -Advs. ALVYR MI-
GUEL BITENCOURT, MARCIO TREVISAN, ADILSON LUIZ
FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA,
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ,
LICIANE BARATELLA, LUCIANA BREDA MERLIN, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, ANDRE
LUIZ CALVO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AU-
GUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA, JA-
NAINA ROVARIS, FABIANE CAROL WENDLER DIAS e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

17. ACAO MONITORIA-1516/2002-BANCO BANESTADO
S/A x LUIZ ALBERTO DALCANALE e outro-Recebo a ape-
lacao de fls. 411/423 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos
apelados para, querendo, contra-arrazoarem no prazo de quin-
ze dias. Apos,  remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Jus-
tica com as cautelas de  estilo.-Advs. FABIANA SILVEIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e SILVIO MARTINS VIANNA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2003-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S.A x RUY
MAURO CORREA- Ao exequente para que se manifeste a res-
peito da inexistência de valores a serem bloqueados, consoante
impresso em anexo (sistema BACENJUD). Int. -Advs. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR e RI-
CARDO BALLAROTTI-.

19. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-855/2003-MK 541
MARKETING PROMOCIONAL S/C LTDA x TERESA CRIS-
TINA COPINI e outros- Ao exequente para que se manifeste a
respeito do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD conso-
ante documento em anexo. Int. -Advs. CARLOS ALEXANDRE
PERIN, ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI
LASS e GUILHERME MANNA ROCHA-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-891/2003-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- Ante a interposição do agravo retido
de fls. 834/837, intime-se o autor - agravado para, querendo,
contra-arrazoar, no prazo de dez dias. Após, venham os autos
conclusos para o exercício do Juízo de retratação. Desde já
advirto que as custas processuais de fl. 832 são de responsabi-
lidade da parte ré, mormente porque foi ela quem sucumbiu
com tal obrigação, devendo efetuar o preparo no prazo de até
10 dias. Int. -Advs. LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO
OLIVA MURARA, SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-.

21. ARROLAMENTO-1291/2003-JOSE HENRIQUE DE MELO
e outros x LORENA DELFINO DE MELO- Vistos e examina-
dos estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo
autor em fl. 40, nestes autos de AÇÃO DE ARROLAMENTO,
sob n.° 1.291/2003, proposta por JOSÉ HENRIQUE DE MELO
e outros, e em conseqüência, extingo o feito sem resolução do
mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal.
Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distri-
buidor. Custas de lei. P.R.I. -Adv. SCHEILA FARIAS-.

22. ACAO MONITORIA-1562/2003-RADIO E TELEVISAO
IGUACU S/A x OREL PROMOCAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA ME- Diante da citação por edital da parte
requerida, abra-se vistas para a curadora especial. Int. -Advs.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META-.

23. ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-129/2004-ELI
GHELLERE e outro x LIDIA STANESUAVSKI e outro-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes  autos para expedição de mandado, face o pagamento das
custas do avaliador (fls. 165).-Advs. ARLETE TEREZINHA
ANDRADE KUMAKURA e JOAO CARLOS DE LUCAS-.

24. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-596/2004-CLAUDIA
GUIMARAES KLOTZ x EUGENIO AFONSO DE AZEREDO
NETO- Diante do trânsito em julgado da sentença, intime-se a
parte autora para requerer o que entende de direito, no prazo de
dez dias. Nada sendo requerido, procedam-se as devidas bai-
xas e arquivem-se. Int. -Advs. LARA TINOCO LEANDRO e
NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-.

25. ORD. DE CONHECIMENTO CONDENATORIA-876/

2004-ELECTROLUX DO BRASIL S.A. x MARILU HAUER
DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de substituição da carta de
fiança por depósito nos autos de seu valor atualizado. Int. -
Advs. LUIZ FERNANDO HENRY SANT ANNA, DEBORA
DE OLIVEIRA RIBEIRO, MARCIO JOSE COTELESSE DE
ALMEIDA, LAURO AYROSA DE PAULA ASSIS JUNIOR,
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO, MARCIO GOMES
MARTIN, LEONEL AFFONSO JUNIOR, JULIA RAQUEL DE
QUIROZ DINAMARCO, LUCIA HELENA BLUM, VIVIA-
NE CRISTINA MENEZES RAMALHO, BRUNELA VIEIRA
DE VICENZI, JAQUELINE LOBO ROSA, MUNIR ABAGGE
e ANDRE FEOFILOFF-.

26. ORD. DE COBRANCA DE SEGURO-907/2004-LINO RI-
BEIRO RAMOS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A- Considerando que o autor e seus procuradores por di-
versas vezes intimados não atenderam ao comando judicial, dei-
xando o feito paralisado por mais de02 anos, julgo extinto o pre-
sente feito eo faço com fulcro no art. 267, inciso III do CPC.
Condeno o Autor, outrossim, ao pagamento das custas processu-
ais e verba honorária a favor do patrono do réu no valor de R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nos termos art. 20, § 4°/
CPC. Observo que a xigibilidade de tais verbas, em relação ao
autor, fica subordinada à verificação da hipótese contemplada
pelo artigo 12, da Lei n. 1.060/50, já que a mesma detém os
benefícios da assistência judiciária. P.R.I. -Advs. STELLA MA-
RIS DE F. BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT HU-
GEN, ROGERIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO BURMES-
TER MUNIZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAU-
CO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER,
ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1054/2004-PI-
NHO PAST LTDA x CAMPESI EMBALAGENS LTDA e ou-
tros- Antes de deferir a citação por edital, oficie-se à receita
federal para que indique o atual endereço da Sra. Shirley Apa-
recida Tansella. Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. LUIS
ROBERTO AHRENS e TALITA ANGELICA HENRIQUES-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1097/2004-LOU-
RICE DE LOURDES MENDES BRESSAN x JOSE KOEH-
LER- Intime a parte interessada para pagar custas de oficio no
valor de R$ 10,00.-Advs. ALESSANDRO MESTRINER FE-
LIPE, LUIZ CARLOS LIMA, ADERLAN ANGELO CAMAR-
GO e MARIO JOSE DALCANALE-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON LUIZ ALVES-
Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação
formulada pelo exeqüente em fl. 105, nestes autos de AÇAO
DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob n.°
1.137/2004, proposta por BANCO ABN AMRO REAL S/A
contra ANDERSON LUIZ ALVES, e em conseqüência, julgo
extinto o feito sem resolução do mérito na forma do art. 267,
VIII do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já
defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas ne-
cessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei.
P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

30. SUM.REV.CONT.C/C TUT.E CONSIG-1172/2004-RAMI-
RO JOSE DE OLIVEIRA e outros x ABACO INCORPORA-
ÇÕES LTDA.- A perícia na área de engenharia encontra-se con-
cluída. Assim, certifique a Serventia se houve depósito dos
honorários para a realização da perícia contábil e, caso a parte
requerida não tenha depositado os valores, intime-se-a com
prazo de 5(cinco) dias, com tal finalidade. Procedido o depósi-
to, intime-se a Sra. Perita para início dos trabalhos. Intime-se.
Deve a parte requerida depositar os honorários periciais. -Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE
FREITAS, ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, HENRIQUE
BRUNINI SBARDELINI, ROBERTO VARELLA GEWEHR,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e HENRIQUE BRUNINI SBAR-
DELINI-.

31. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1209/2004-CHA-
NE APARECIDA BATISTA e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Mantenho o despacho agra-
vado por seus próprios fundamentos. Registre-se no sistema a
fase decisória e voltem os autos conclusos para sentença. Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1523/2004-JOSE
ROQUE COSTA E SILVA MONTEIRO x WJC ARMAZENS
GERAIS LTDA e outro- Acerca da avaliação, digam as partes
no prazo de dez dias. -Advs. ANDRE LUIZ BETTEGA D AVI-
LA, FREDERICO RICARDO DE R LOURENCO, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, WILSON J. ANDERSEN BALLAO,
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ROMEU AUGUSTO
SIMON JUNIOR e MARIANNA PARANA REZENDE-.

33. HABILITACAO-1703/2004-REGINA VIEIRA ARAUJO x
AZ IMOVEIS LTDA- Ciência às partes da baixa dos autos da
superior instãncia. Expeça-se alvará em favor da parte autora
para o levantamento do valor depositado nos autos, intimando-
a para retira-lo pessoalmente em cartório. Decorrido o prazo
de dez dias e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos
com as baixas devidas. Int.-Advs. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, DANIELE NEVES POPIKA, ANDERSON KLEBER
OKUMURA YUGE e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CENTRO SUL COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros- Aguarde-se pelo pra-
zo de 30 dias a manifestação da parte exequente. Int.-Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-.

35. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-216/2005-HILDA
QUINELLO x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Intime-se o
executado, na pessoa do seu advogado constituído nos autos
para que no prazo de 15 dias, querendo, impugnar à execução
(art. 475J ,§ 1º do CPC). -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAI-
NI, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LEONARDO DA COSTA,
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e MARIANA BASTOS
PORCIUNCULA-.

36. REVISAO DE CONTRATO-295/2005-ANTONIO LOU-
RIVAL GALVAO e outro x INVESTITERRAS EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Intime-se a perita para se
manifestar sobre o contido em fls. 516/517 e 518/530 e enten-
dendo ser possível, responda. Sobrevindo os esclarecimentos,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO, TALITA DA SILVA BONATO,
EMERSON PASSOS e ANDREA DAROS COSTA-.

37. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-363/2005-CONTINEN-
TAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA x IN-
DUSTRIA LANGER LTDA- Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da ação formulada pela autora em fl. 154,
nestes autos de AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE, sob
n.o 363/2005, proposta por CONTINENTAL DO BRASIL PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA contra INDÚSTRIA LAN-
GER LTDA, e em conseqüência, extingo o feito sem resolução
do mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo
recursal. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofí-
cio ao Distribuidor. Custas de ei. P.R.I. -Advs. MELISSA VI-
ANNA VON ZUBEN, ROBERTA RAFFUL KANAWATY,
ALINE SILVA ARAUJO, CLAUDINEI DOMBROSKI, FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS e CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA-.

38. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-516/2005-ELZI-
RON ALVES DE OLIVEIRA e outro x OMNI S/A CREDITO
FINANCEIRO E INVESTIMENTOS- Intime-se a parte execu-
tada por seu procurador, para que apresente impugnação no pra-
zo de quinze dias. (termo de penhora lavrado ‘as fls. 430. -Advs.
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, JEAN CARLOS DARRE e ODECIO LUIZ PERALTA-.

39. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-559/2005-ELOINA
DE FATIMA FOGASSA DA SILVA e outro x MMD INCOR-
PORACOES E PARTICIPACOES LTDA- Oficie-se à 20ª Vara
Cível como requerido em fl. 291. Sobrevindo as informações,
manifestem-se as partes, no prazo dedez dias, requerendo o
que for de seu interesse. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ODACYR CARLOS PRIGOL, LA-
CIR GUARENGHI, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER e
JANAINA MIRIELLE TONELLA-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2005-LU-
CAS CRUZ D OLIVEIRA x BRUNO ALMEIDA PEREIRA
DE SOUZA e outro- Sobre o contido em fls. 535/565, manifes-
te-se a parte exequente, no prazo de dez dias. Int .-Advs. RE-
NATA ALMEIDA LEITE, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETTI DE SOU-
ZA LIMA-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-863/2005-BANCO
DIBENS SA x FABIO PACHECO FRANCISCO- Deve a parte
autora complementar as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 49,50. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ALINE DE SOUZA BRA-
SILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE SARAI-
VA PEREIRA DA SILVA, MARCIO BASSO, GUSTAVO RO-
CHA RODRIGUES, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS e JESSICA GHELFI-.

42. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1297/2005-ARI-
CLEIA JARDIM MICHELS BETT x WAL MART BRASIL
LTDA- A prova pericial está concluída. Para a produção da
prova oral anteriormente deferida (fl. 258), consistente no de-
poimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas pelas
partes, designo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 28/05/08 às 14:30 horas neste Juízo. Devem as partes apre-
sentar rol de testemunhas até 30 (trinta) dias após a publicação
deste despacho e informar se estas comparecerão independente
e intimação e, caso negativo intime-as por correio. Int. Despe-
sas postais R$ 15,00. -Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ,
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALA-
MINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHE-
LLE PINTERICH, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, MARIANA WEKERLIN
MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA
NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, MA-
RIA CANDIDA SANTOS PINHO, LUIZ HENRIQUE DE
ANDRADE NASSAR, RICARDO KLEINE DE MARIA SO-
BRINHO, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA, LUCIANO
ANGHINONI, RODRIGO RONALDO MARTINS REBELO
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRI-
QUE BONA TURRA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE e
MELISSA DE ALBUQUERQUE S VIDAL-.

43. INSOLVENCIA-1338/2005-JOSE ALCEU RIBAS- 1. A
expedição de ofício não depende de simples serviço da Serven-
tia, mas do dispêndio de valores inclusive de postagem, as quais

não estão amparadas de isenção pelo benefício da justiça gra-
tuita e que deverão ser suportadas pela parte requerente. 2.
Diante disso, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento
relativo a postagem do ofício. 3. Intimem-se. -Advs. EUCLI-
DES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS-.

44. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1655/2005-TERE-
ZINHA ELENA GRUBA MOREIRA x ADILSON JOAO SI-
QUEIRA e outros- A prova pericial esta concluída. Consideran-
do que não há outras provas a serem produzidas, o feito encon-
tra-se apto para o julgamento da causa no estado em que se en-
contra. Faculto às partes a apresentação de alegações finais, via
memoriais, no prazo sucessivo de dez dias. A seguir, pagas even-
tuais custas remanescentes, voltem para decisão. Int. Custas re-
manescentes R$ 34,30. -Advs. ARLETE TEREZINHA ANDRA-
DE KUMAKURA e ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-.

45. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-164/2006-ANA
MARIA GRATON x BANCO ITAU S/A-Intime a parte interes-
sada para pagar custas remanescentes no valor de  R$ 62,05. -
Advs. SABRINA MARCOLLI RUI, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-.

46. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-240/2006-DA PAZ
COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA
e outros x BANCO BRADESCO S/A- Sobre os esclarecimen-
tos da perita, manifestem-se as partes no prazo comum de dez
dias. Não havendo novo pedido de esclarecimentos, intimem-
se as partes para alegações finais no prazo sucessivo de dez
dias. Após, contados e preparados, voltem os autos conclusos
para sentença. Int. Custas remanescentes R$ 68,85. -Advs.
FÁTIMA COELHO VAN HEESEWIJK, MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELISSA
ROSA MENDES e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEO FABIANO DA CRUZ- Ano-
tem-se a procuração e o substabelecimento de fls. 74/76. Ante
o contido em fls. 66/73, defiro a  substituição do pólo ativo da
ação. Retificações necessárias. Intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, pena de extinção do feito (art. 267, III do
CPC). Int .-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-336/2006-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x COMERCIO DE CARNES
TORELLI LTDA- Acerca do cálculo, intimem-se as partes para
manifestação no prazo comum de dez dias. Int .-Advs. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FABRICIO TAPXU-
RE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, MA-
NUELA DE CARVALHO SANCHES, CLAUDIA SOTO RO-
DRIGUEZ, VANESSA DIAS SIMAS, CECILIA CARNEIRO
PASSOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE RAMOS, LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO, JOAO PAULO BALSINI,
MARCIO AUGUSTO VERNOSKI, HELEN KARINE MOHR,
PAULO R. PONTES, CRISTINA WATFE, WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, BIANCA MERES SILVA THE-
ER, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, SIRLENE
ELIAS RIBEIRO, ANDRE BAGGIO ANNIBELLI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA, LUCIANO ANGHI-
NONI, LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, GERTRU-
DES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER e GERALDO DONI
JUNIOR-.

49. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-445/2006-JOSE
ALUIZIO DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A- Acerca
dos esclarecimentos prestados, digam as partes no prazo de dez
dias. Int. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO, TOBIAS DE
MACEDO, KELLY CRISTINA WORM, CAROLINE INABA,
DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZETTI, ADRIAN
MORENO, MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, ANDRE
RICARDO LOPES DA SILVA, FABIANO SILVEIRA ABBA-
GE, MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA e MOZARA COAS
THOME-.

50. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-489/2006-DEBORA
BORIM DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes  autos para publicação, a fim de dar ciência ‘as
partes da designação da perícia para o dia09/06/08, às 14? ho-
ras, devendo a requerente levar todos os documentos e exames
pertinentes à patologia alegada, conforme requerido em fls.
1072. -Advs. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS SADE, DENIO LEITE NOVAES JR, EVANDRO
LUIS PEZOTI, LEONARDO MECENI, MANOEL ANTONIO
TEIXEIRA FILHO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA, GE-
ORGE RICARDO MAZUCHOWSKI, FLAVIO CARDOSO
GAMA, ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA,
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO, JOÃO LUÍS VIEI-
RA TEIXEIRA, LUCIANO EHLKE RODRIGUES, MARCE-
LO RODRIGUES, ALFREDO BOCCHI BARBALHO, FABIO
SALLES VIANNA, LUIZ OTÁVIO GADOTTI FRANCO,
RAFAEL ANTONIO REBICKI e FABIANO GOMES DE OLI-
VEIRA-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-497/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x ROSANGELA PADILHA- Ante
o trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte autora para
se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, dizendo sobre
seu interesse na execução do julgado, alertando-a que no silên-
cio ao comando judicial supra os autos serão arquivados. Int.  -
Advs. MARILZA MATIOSKI e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA-.

52. SUM.IND.POR ACIDENTE DE TRANS-671/2006-GUIA
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VEICULOS LTDA x ARTEZANALE REFEICOES E SERVI-
COS LTDA e outros- Preliminarmente, defiro o pedido de fl.
260. Expeça-se no alvará. Ante a divergência sobre o valor cor-
reto do débito exeqüendo, remetam-se os autos ao contador
judicial para elaboração da conta geral, sem a incidência da
multa de 10%. Certifique-se a serventia sobre o valor atualiza-
do depositado nos autos. Sobrevindo a conta e as informações,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Decorrido o pra-
zo, voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Int. Deve a requerida retirar alvará, bem como pagar custas no
valor de R$ 7,00. (saldo de poupança R$ 744,44). -Advs. JOAO
PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA, CIRILO MILAK,
MARIA WROBEL SCHATZ, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e CA-
ROLINE LOPES SANTOS-.

53. MONITORIA-819/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x JOSE ORLANDO DA SILVA- Intime-se o
autor embargado para dizer sobre seu interesse na produção de
provas, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo e pagas even-
tuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos. Int.
Custas remanescentes R$ 83,60. -Advs. MIEKO ITO, JORGE
RAFAEL SANTAR e ANDERSON MARCIO DE BARROS-.

54. HABILITACAO-853/2006-OSÓRIO ROBERTO TAMA-
ROZI x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para
se manifestar em cinco dias sobre a presente habilitação. Int. -
Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS-.

55. HABILITACAO-862/2006-CARLOS STAHLSCHMIDT
MAIA x JOSE ALCEU RIBAS- Diante do trânsito em julgado
da decisão de fl. 16, desentranhe-se a presente habilitação. Em
seguida, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. Int. -
Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS-.

56. HABILITACAO-869/2006-HERMILIO BONAFIM x JOSE
ALCEU RIBAS- Intime-se pessoalmente a parte autora para
constituir novo procurador nos autos, diante da renúncia noti-
ciada à fls. 15. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. EDUAR-
DO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA, EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS-.

57. HABILITACAO-889/2006-LUIZ ALBERTO SCHWAB x
JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para se ma-
nifestar em cinco dias sobre a presente habilitação. Int. -Advs.
EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA,
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS-.

58. HABILITACAO-890/2006-LUIZ ALBERTO SCHWAB
JUNIOR x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida
para se manifestar em cinco dias sobre a presente habilitação.
Int.-Advs. EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES
VIANNA, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

59. HABILITACAO-891/2006-DÉCIO RENE PENHA x JOSE
ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para se manifestar
em cinco dias sobre a presente habilitação. Int. -Advs. EDUAR-
DO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA, EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS-.

60. HABILITACAO-892/2006-MARINA MAKUCH SCHWAB
x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para se
manifestar em cinco dias sobre a presente habilitação. Int. -
Advs. EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIAN-
NA, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS-.

61. HABILITACAO-903/2006-MARIA OLÉSIA SIMÕES FA-
GLIONI x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida
para se manifestar em cinco dias sobre a presente habilitação.
Int. -Advs. HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI, EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS-.

62. HABILITACAO-911/2006-MARLENE KASPRZAK e ou-
tros x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para
se manifestar sobre a presente habilitação no prazo legal. Int.-
Advs. IVO DYNIEWICZ, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

63. HABILITACAO-931/2006-LUIZ FILIPE JORDÃO  e ou-
tros x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para
se manifestar em cinco dias sobre a presentea habilitação. Int. -
Advs. GERSON FOLTRAN, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

64. HABILITACAO-933/2006-GILSON JOSÉ TESLUK x
JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para se ma-
nifestar em cinco dias sobre a presente habilitação. Int.-Advs.
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA, ANA PAULA RIBAS
VIEIRA, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

65. HABILITACAO-942/2006-OSCAR LUIZ FARINA x JOSE
ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para se manifestar
em cinco dias sobre a presente habilitação. Int. -Advs. BAR-
BARA CAROLINA FARINA, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR
e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

66. HABILITACAO-947/2006-LUIZ TOMIO AIBARA x JOSE
ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para se manifestar
em cinco dias sobre a presenta habilitação. Int.-Advs. SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA, ANA PAULA RIBAS VIEIRA,
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2006-CRM
COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA x ERALDO ZEMPUL-
SKI- Ao exequente para que se manifeste a respeito da inexis-
tência de valores a serem bloqueados, consoante impresso em
anexo (sistema BACENJUD). Int .-Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-990/2006-VERA
REGINA DE ARAUJO BRITTO PAZA x CLAUDINEI DOS
SANTOS  e outros- Intime-se a parte exequente para que no
prazo de  dez dias dê prosseguimento ao feito requerendo o que
entender de direito. Int. -Advs. JOAO CARLOS DE MACE-
DO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e RICARDO DA
SILVA GAMA-.

69. HABILITACAO-1034/2006-DOUGLAS MAIA DE GABRI-
EL GUIMARÃES x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte
requerida para se manifestar em cinco dias sobre a presente
habilitação. Int. -Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MAR-
CELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHONI, BRE-
NO MERLIN, PEDRO RODERJAN REZENDE, EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS-.

70. ORDINARIA DECLARATORIA-1070/2006-ANGELA
CASSIA SCHENEIDER PARZIANELLO x BANCO FINASA
S/A- Intime a parte autora para pagar despesas postais no valor
de R$ 15,00. -Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JOSE TELLES DO PILAR
e DANIELE CARVALHO-.

71. HABILITACAO-1168/2006-ITALO DOMINGOS FIORA-
VANTI x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida
para se manifestar em cinco dias sobre a presente habilitação.
Int. -Advs. JORGE KITZBERGER, MAURO CRISTIANO
MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO, MARIO AUGUSTO
BATISTA DE SOUZA, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WI-
LLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

72. HABILITACAO-1288/2006-VALDOMIRO DUTSOL e
outro x JOSE ALCEU RIBAS- Intime-se a parte requerida para
se manifestar em cinco dias sobre a presente habilitação. Int. -
Advs. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, EDUARDO
RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA, EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1419/2006-
MULTICARCENTER x ALL - AMERICA LATINA LOGISTI-
CA INTERMODAL LTDA- Ao exequente para que se manifes-
te a respeito do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD,
consoante documento em anexo. Int.-Advs. JEFFERSON AN-
TONIO SBARDELLA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e BRASILIO VICENTE
DE CASTRO NETO-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1455/2006-BAN-
CO ITAU S.A x DURVALINA BREDOW- Intime-se a ré pes-
soalmente (fl. 31) para que no prazo de 15 dias cumpra o julga-
do efetuando o pagamento do débito apontado em fls. 43/47,
sob pena de incidir sobre tal valor multa de 10% (art. 475J do
CPC). Int .Despesas postais R$ 15,00. -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

75. SUMARIA DE COBRANCA-1565/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA- Entendo que a jurisprudência colacionada pela parte
autora em fl 152 é aplicada quando a parte vencida possui pro-
curador constituído nos autos, que não é o caso. Expeça-se edital
para intimação da parte vencida como requerido. Int. Deve a
parte interessada retirar edital com disquete, bem como pagar
custas no valor de R$ 10,00. -Advs. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA e ANTELMO JOAO
BERNARTT FILHO-.

76. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-1584/2006-MAR-
COS AURELIO DA SILVA x BANCO CITIBANK S.A. e ou-
tro- Deve o autor retirar alvará, bem como pagar custas no va-
lor de R$ 7,00. -Advs. ROSANA HORNE, JOSE EDGARD
DA CUNHA BUENO e GIOVANA PISANI DE O FRANCO-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1626/2006-
WALTER DE SOUZA ALCANTARA x JOSE ALCEU RIBAS
e outro- Diante da decisão de fl. 71, desentranhe-se o presente
feito. Em seguida, procedam-se as devidas baixas e arquivem-
se. Int. -Advs. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO, RAFAEL MACHADO ALVES, EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

78. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1687/2006-ARY
MYLLA x VALDERECO FERREIRA MAIER e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes  autos para expedição de mandado, face o pagamento das
custas do avaliador (fls. 141). -Advs. PAULO AMBROSIO,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, ADRIANA
WENK, ANDRE JULIANO BORNANCIM e LINEU ACRI-
SIO DALARMI JUNIOR-.

79. SUM.IND.POR ACIDENTE DE TRANS-49/2007-ESPO-
LIO DE IZAEL DOS SANTOS (REPRESENTADO) e outros x
TRANSPORTADORA PECAL LTDA- Acerca do oficio rece-
bido da FENASEG, manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias. -Advs. JONAS ANTONIO DOS SANTOS, LINEU MI-
GUEL GOMES, LAMA IBRAHIM e CIRO BRUNING-.

80. EMBARGOS DE TERCEIRO-67/2007-SUELI MORAES

COELHO DE SOUZA  e outro x LOURICE DE LOURDES
MENDES BRESSAN- Intime a parte interessada para pagar
custas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. ADERLAN AN-
GELO CAMARGO, MARIO JOSE DALCANALE, ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE e LUIZ CARLOS LIMA-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-83/2007-SAINT GIUSEPPE
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A- Defiro o pedido de fl. 371. Sobre o laudo
pericial de fls. 264/370, manifestem-se as partes, no prazo de
20 dias, ficando os autos a disposição da parte embargante nos
dez primeiros dias e o restante do prazo a disposição da parte
embargada. Int. -Advs. ANTENOR DEMETERCO NETO,
ANTONIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO, FABRI-
CIO ZILOTTI, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, CAR-
LOS MURILO PAIVA, cesar yukio yokoyama, CLARICE
AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EVANDRO LÚCIO PEREIRA DE SOUZA, FABIO
SPAGNOLLI, JAIRO BASSO, WERNER AUMANN, VALTER
CARLOS MARQUES, SONNY STEFANI, SIMONE BEAL e
ROSANGELA SEABRA PEREIRA-.

82. EXCECAO DE SUSPEICAO-111/2007-BANCO ITAU S.A
x VANYA MARCON-Intime a parte interessada para pagar cus-
tas remanescentes no valor de  R$ 12,60. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BEAT BAGS
LTDA e outro- Considerando que o executado não cumpriu o
comando judicial de fl. 86, mantenho a penhora realizada em
fl. 44. Int. -Advs. DOUGLAS SANTOS, LUIZ SGANZELLA
LOPES, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, JEFFERSON KA-
MINSKI, MARCIA ADRIANA MANSANO, ARI CARLOS
CANTELE e EMERSON RODRIGUES DA SILVA-.

84. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-234/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDENISIO BORYCA- Intime-se a
Dra.ROSANE PABST CALDEIRA para, no prazo de 48 horas,
proceder a devolução dos autos que se em carga desde 19/03/
2008 sob pena de expedição mandado de cobrança. Decorrido
o prazo supra, desde logo determino a expedição do aludido
mandado. Int . -Adv. ROSANE PABST CALDEIRA-.

85. MONITORIA-269/2007-BANCO ITAU S/A x UNICELL
DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA e ou-
tros- Sobre os oficios recebidos, diga a parte exequente no pra-
zo de dez dias. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-528/2007-ESTHER ILA
RAMOS LANG e outro x CONDOMINIO ILHA DE GUARA-
REMA-Intime a parte interessada para pagar custas remanes-
centes no valor de  R$ 177,10. -Advs. LORIVAL DAMASO
DA SILVEIRA, MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA
ROSA-.

87. HABILITACAO-553/2007-WALTER DE SOUZA ALCAN-
TARA x JOSE ALCEU RIBAS- Diante do trânsito em julgado
da decisão de fls. 10, desentranhe-se a presente habilitação.
Em seguida, procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. Int.
-Advs. SADI BONATTO, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

88. EMBARGOS DO DEVEDOR-868/2007-SONIA MARIA
ABRAHAO ALBUQUERQUE x CREDIREI FACTORING E
FOMENTO LTDA- Considerando que o recurso de apelação
foi recebido apenas no efeito devolutivo, proceda a serventia
do desapensamento dos feitos, transladando cópia da sentença
proferida nestes autos para os autos de execução n. 1.181/2004.
Atendida a determinação supra, remetam- se estes autos ao e.
Tribunal de Justiça. Int. -Advs. RAFAEL LAYNES BASSIL e
CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

89. INTERDICAO-1187/2007-OSNI MACHADO x PEDRO
MACHADO- Sobre a proposta de honorários do expert de fl.
183, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias .Int.-
Advs. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA, MA-
RIVALDO V.A. SILVA ROCHA, ODUVALDO ELOY DA SIL-
VA ROCHA, FABIO RICARDO FERRARI, MARCELO FO-
GGIATO LUCHESKI, ARNALDO APARECIDO CORACAO
e RONALDO MANOEL SANTIAGO-.

90. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1191/2007-ELOF
HANSSON LTDA x PINEPLY COMPENSADOS LTDA- Pre-
liminarmente, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a devo-
lução da deprecata. Indefiro por ora a desconsideração da per-
sonalidade jurídica como requerido, mormente porque ainda
não se realizaram todas as diligências necessárias a fim de se
verificar se houve dissolução irregular da sociedade aponto de
caracterizar tal pedido. Intime-se a parte exeqüente para apre-
sentar memória de cálculo atualizada do seu crédito que deverá
conter o principal corrigido, as custas processuais e honorários
advocatícios se fixados. Sobrevindo cálculo, voltem os autos
conclusos para as diligências on line requeridas. Int. -Adv.
GUILHERME CORDEIRO NETO-.

91. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1247/2007-MARCE-
LO PIEROBON x BANCO DO BRASIL S.A- Ante a decisão
de fls. 142/146, oficie-se a prefeitura de Campo Largo /PR como
requerido em fl. 137, item 5.No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a  possibilidade de transa-
cao em audiencia e, alternativamente, sobre a  necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade  de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Deve
a parte interessada retirar oficio de fls. 159, bem como pagar
custas no valor de R$ 7,00.  -Advs. CRISTIANO LUSTOSA e
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-.

92. SUMARIA DECLARATORIA-1325/2007-BLUE CHEMI-
CAL DO BRASIL IND.E COM.DE DETERG.LTDA x ESSO

BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA- Intime a parte interessa-
da para pagar custas de oficios no valor de R$ 140,00. Deve a
parte interessada retirar oficio de fls. 241, bem como pagar cus-
tas no valor de R$ 7,00. -Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ,
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR, ROBSON
IVAN STIVAL e LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-.

93. OPOSICAO-1330/2007-COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE CURITIBA S/A x JOAO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado de citação como
requerido. Int. Custas de oficial de justiça R$ 49,50. -Advs.
SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANIELLO, GUSTAVO
SWAIN KFOURI, EVERTON RODRIGUES COSTA, JOSE
ROBERTO RUTKOSKI, SANLAI SILVA RUTKOSKI, JOS-
LAI SILVA RUTKOSKI e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-.

94. SUMARIA DE COBRANCA-1417/2007-EDITH SILVA DA
COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ante o contido em fl. 21, defiro os benefícios da assistência
judiciária em favor da parte autora. Não obstante o valor con-
ferido à causa comportar o rito sumário, mas considerando,
porém, que se trata de ação que discute correção monetária em
cadernetas de poupança nas quais, de regra, não se concretiza
acordo entre as partes, tenho por bem em imprimir o rito ordi-
nário, circunstância que em nada macula o princípio do contra-
ditório e da ampla defesa e ao mesmo tempo evita congestiona-
mento da pauta de audiências. Retifique-se registros e autua-
ção. Cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias
para resposta, consignando-se as advertencias legais. Decorri-
do prazo com ou sem contestação, manifeste-se a parte autora
no  prazo de 10 (dez) dias, e após, voltem os autos. Int.Despesas
postais R$ 8,00.  -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLO-
RIANO TERRA FILHO-.

95. ORDINARIA DECLARATORIA-1487/2007-CARLOS
AUGUSTO CORREIA x BRASIL TELECOM S/A- Vistos e
examinados estes autos. , Homologo, por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação for-
mulada pelo autor em fl. 47, nestes autos de AÇAO ORDINA-
RIA, sob n.o 1.487/2007, proposta por CARLOS AUGUSTO
CORREIA contra BRASILTELECOM S/A, e em conseqüên-
cia, extingo o feito sem resolução do mérito, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde
já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas
necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei.
P.R.I. -Advs. JOSE ARI MATOS e JANE PICKLER GARCIA
MATOS-.

96. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1526/2007-
YORKEX TUBOS E CONEXÕES LTDA-ME x J.C. FRAN-
ÇA COM. MATERIAL ELÉTRICO LTDA- Defiro a citação da
empresa executada na pessoa de seus  sócios, no endereço indi-
cado na petição retro. Expeça-se carta de citação como reque-
rido. Int. Despacho de fl. 89: Avoco os presentes autos. Diante
da redação do art. 222, “d” do CPC, a citação no processo exe-
cutivo deve ocorrer por mandado e não por carta. Assim sendo,
retifico o despacho de fl. 86 determinando que a citação se dê
por mandado, a ser cumprido pelo oficial de justiça. Deve a
parte interessada retirar cartas precatórias. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e MARIANA KOWALSKI FURLAN-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1533/2007-SERPACK IN-
DUSTRIA MAQUINA AUTOM. LTDA e outros x BANCO
ITAU S.A- Avoco estes autos. Observo das fl. 78 que o despa-
cho ali proferido refere-se aos autos de execução em apenso
(881/07), portando juntado equivocadamente a estes autos.
Porém, não houve prejuízo as partes, considerando que da de-
terminação contida no referido despacho este Juízo já delibe-
rou nos autos em apenso (fl. 92 - 881/07 ). Nestes autos, inti-
me-se a parte embargante para se manifestar sobre a impugna-
ção de fls. 59/75 Int. -Advs. MIGUEL ANGELO RASBOLD,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-.

98. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1554/2007-DAUD
PINEZZI x ANTONIO IZABEL NETO-Indefiro o pedido de
penhora on line eis que a lei processual estabelece faculdade
(art 659, § 4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exis-
ta convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não
foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de propici-
ar sua efetiva -e segura - utilizacão 2. Expeça-se ofício ao Ba-
cen  para que seja procedido o bloqueio de valores existentes
em conta corrente ou ativos financeiros de titularidade da parte
executada,  até o limite da execução 3. Intimem-se. Custas de
oficio R$ 10,00. -Advs. EDERSON GERALDO CAMARGO,
MICHELE STANKIEWICZ e LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1561/2007-LEONILDA
SCHOLTZ VEIGA e outro x BANCO ITAU S.A- Cumpra-se a
decisão de fl. 87/88 dos autos em apenso (983/07). -Advs. OS-
CAR MASSIMILIANO M. GODOY, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

100. MONITORIA-1713/2007-SOLDEX ESTALEIRO E REP.
NAVAIS IND. E COM. DE PEÇ. x CEJEN ENGENHARIA
LTDA- Defiro por ora a produção da prova oral consistente no
depoimento pessoal do representante da embargada e oitiva de
testemunhas pelas partes. A embargada já apresentou rol das
suas testemunhas e informou que as mesmas comparecerão in-
dependentes de intimação (fis. 76/77). Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/05/08 , às 14:30 horas.
Intime-se a parte embargante para apresentar rol de testemu-
nhas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação deste
despacho e informar se estas comparecerão independente de
intimação e, caso negativo intime-as por correio. Int.Despesas
postais R$ 15,00.  -Advs. JOSE MAURO DA SILVA PEREIRA
e ADRIANA ALVES-.

101. MONITORIA-1716/2007-STM DO BRASIL REDUTO-
RES LTDA x RONITECK TECNOLOGIA INDUSTRIAL
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LTDA- Ante o contido na certidão da Serventia de fls. 70, inti-
me-se a parte autora para que no prazo de IO(dez) dias dê pros-
seguimento ao feito requerendo o que entender de direito. Caso
pugne pelo julgamento do feito no estado em que se encontra,
pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclu-
sos para sentença. Intime-se. Custas remanescentes R$ 8,40. -
Advs. EDER EMERSON DA CRUZ CAPELLARO e DEIVA
LUCIA CANALI-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-1738/2007-RODWILTON
PICANZO MARTINS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Recebo os embargos para discussão, lhe atribuir
efeito suspensivo, considerando que a execução em apenso
(1581/04) se encontra garantida (art. 739-A, § 1º, do CPC).
Intime-se a parte embargada para resposta, querendo, no prazo
de até 15 dias. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, mani-
feste-se a parte embargante no prazo de 10 dias . Int. -Advs.
LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS, AN-
DERSON MARCIO DE BARROS, VILMA DE ALMEIDA,
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ARI CARLOS CANTELE,
EMERSON RODRIGUES DA SILVA e JEFFERSON KA-
MINSKI-.

103. ORDINARIA DECLARATORIA-1784/2007-CLÁUDIA
LORENZONI e outros x FUNCEF-FUNDAÇÃO DOS ECO-
NOMIÁRIOS FEDERAIS- Preparadas eventuais custas rema-
nescentes voltem os autos conclusos para sentença. Int. Custas
remanescentes R$ 35,70. -Advs. MARIA REGINA BARBOSA
RODRIGUES TEIXEIRA, IVETE DA CONCEICAO BORBA
e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-.

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1794/2007-CIA
DE CREDITO FINANC. E INVEST. RENAULT DO BRASIL
x RODRIGO FORBECK SICURO- Ciência às partes da che-
gada dos autos de superior instância. Ante a decisão proferida
em sede de apelação, reconhecendo como válida a prova da
constitvicão em mora, defiro liminarmente a medida postulada.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos do autor (Dec.-lei n°911/69, art. 3°, caput). Es-
tando executada a liminar, cite-se a parte Ré para, querendo,
em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência
de que, no prazo referido no item anterior (05 dias), conforme §
1°, do art. 3°, do Dec-lei 9l1 (Lei 10.931/04), poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresenta-
dos pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem lhe
será restituído livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo legal).
Anote-se no mandado que, não havendo contestação, se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC,
arts. 285 e 319). Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder,
em sendo necessário, de acordo com o que preve o artigo 172, §
2°, do Código de Processo Civil. -Advs. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-.

105. REINTEGRACAO C/C LIMINAR-1847/2007-TOYOTA
LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAM. MERCANTIL x
CSMM ENGENHARIA E MANUTENÇÃO S/A- Proceda a
serventia junto ao Detran via on line, o bloqueio objeto da lide.
Atendida a determinação supra, intime-se a parte autora para
se manifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o
que for de seu interesse. Int. Custas de oficios R$ 10,00. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

106. ARROLAMENTO-1869/2007-IVONI PETRICELI DAS
CHAGAS x FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO- 1. Indefiro,
para o momento o pedido de levantamento do dinheiro referen-
te ao de cujus. Inclusive este pedido é objeto do alvará autuado
em apenso, o qual foi suspenso até que se resolvam todas as
pendências do presente feito. 2. Defiro o pedido de prazo para
a juntada das certidões devidas. 3. Intimem-se. -Adv. AURÉ-
LIO FERREIRA DOS SANTOS-.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1883/2007-
POPP & NALIN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x
FARMÁCIA NISSEI LTDA- Considerando que já foram pres-
tadas as informações requeridas pelo relator (fl. 125), aguarde-
se como determinado em fl. 133. Int.  -Advs. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SAN-
TOS ANTUNES, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRI-
GO C.NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, KAS-
SIA RENATE SILVA NOVISKI, ANTONIO ASSAD MANSUR
NETO, FELIPE MANSUR NETO, JOSÉ OLIVARI DO CAR-
MO, DEBORA LEMOS GUMURSKI, MARCELO HENRI-
QUE SCHIAVINI SALOMÃO, LUIS AUGUSTO POLYTO-
WSKI DOMINGUES, JULIANE ZANCANARO BERTASI e
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-42/2008-NEUZIR MARIO
KUTIANSKI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A- Cienta da interposição do agravo de instrumento.
Quando requisitado informe-se que foi mantida a decisão agra-
vada, bem como foi cumprida a determinação posta no art. 526
do CPC. Int .-Advs. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RA-
MOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ANDRE ABREU DE SOUZA e JANAINA ROVARIS-.

109. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2008-DE-
BORA ANTUNES DE VICENTE SALVIANO x MONGERAL
S/A SEGUROS E PREVIDÊNCIA- A e×ceção de pré-executi-
vidade de fls. 46/60 não merece apreciação. Isso porque as
matérias ali argüidas não são tidas como aquelas de ordem pú-
blica a ensejar seu manuseio, nos termos do § 30 do art. 267 do
CPC, mormente porque necessitam de instrução probatória.
Destarte, indefiro de plano tal expediente, devendo a parte exe-
cutada se utilizar de recurso apropriado para tal intento. Deixo
de condenar a executada em litigância de má-fé, eis que não
restou configurado tal conduta. Intime-se a parte exeqüente para
apresentar memória de cálculo atualizada do crédito que deve-
rá conter além do principal corrigido, as custas processuais e
honorários advocatícios se fixados. Após, voltem os autos con-
clusos. Int. -Advs. DOUGLAS STAMBUK, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

110. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-133/2008-CHE-
MTURA INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA x AGRO-
REGIONAL COMÉRCIO DE DEFENSIVOS LTDA-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão do
oficial de justiça (fls. 50).  -Advs. CELSO UMBERTO LU-
CHESI e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FREITAS-.

111. REIVINDICATORIA C/C LIMINAR-153/2008-BATÁVIA
S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS x TRANSPORTADORA
DARCI A. MAESTRELLI LTDA e outros- Cite-se a terceira
ré, no endereço indicado em fl. 613. Sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 556/602, manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias. Int. Despacho de fls. 645: Sem prejuízo de fl. 615,
desentranhe-se a peça e documentos de fls. 616/644, deixando
a disposição da parte interessada em cartório, considerando que
não detectei nos autos o alegado agravo retido, existindo ape-
nas agravo de instrumento (fl. 541) interposto pela parte auto-
ra. Int. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
PRISCILA ZENI DE SA e TATIANE BERGER-.

112. SUMARIA DE COBRANCA-155/2008-ERNESTO CAR-
LOS TIEPOLO x BANCO DO BRASIL S.A- Face o contido
em fl. 17, defiro benefícios da assistência judiciária em favor
da parte autora. Não obstante o valor conferido à causa com-
portar o rito sumário, mas considerando, porém, que se trata de
ação que discute correção monetária em cadernetas de poupan-
ça nas quais, de regra, não se concretiza acordo entre as partes,
tenho por bem em imprimir o rito ordinário, circunstância que
em nada macula o princípio do contraditório e da ampla defesa
e ao mesmo tempo evita congestionamento da pauta de audiên-
cias. Retifique-se registros e tuação. Cite-se a parte requerida,
com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-se
as advertências legais. Decorrido o prazo, com ou sem contes-
tação, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, e
após, voltem os autos. Int.Despesas postais R$ 15,00.  -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

113. EXECUCAO-217/2008-VITÓRIA - GRANITOS E MÁR-
MORES LTDA x RAFAEL FERNANDES DA COSTA- Con-
cedo o prazo de 15 dias ao executado para que regularize sua
representação processual, efetuando a juntada do instrumento
de procuração outorgada ao subscritor da petição de fl. 32. In-
time-se a parte exeqüente para se manifestar sobre o contido
em fls. 32/35  no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. -Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA, MARIA PAULA MELQUÍADES
DA ROCHA e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

114. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-219/2008-FA-
BIANO NEVES MACIEYWSKI x CARLOS MIGUEL MEN-
DES-Segue em anexo o comprovante da solicitação de penhora
on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias resposta a
tal solicitação, após o que, voltem os autos conclusos. Int. -
Advs. FABIANO NEVES, MARCELO MENEZES F. CAIRES
CASTAGIN, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA e MATHEUS MARTINI-.

115. ALVARA JUDICIAL-271/2008-LILIAN FRANCELINO
GONÇALVES e outros- Ante o contido em fls. 33/37, defiro os
benefícios da assistência judiciária em favor da parte autora.
Oficie-se a CEF solicitando informações acerca de  eventuais
saldos existentes em nome do de cujus, relativos ao FGTS E
PIS/PASEP. Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos.
Int. Custas de oficio R$ 3,00. -Advs. ALICE PRESA, CELIA
INES DA SILVA e KARINA MARIA MEHL-.

116. EMBARGOS-273/2008-FARMÁCIA NISSEI LTDA x
POPP & NALIN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA-
Sobrea a impugnação e documentos de fls. 150/255, manifeste-
se a parte embargante, no prazo de dez dias. Int. -Advs. JULI-
ANE ZANCANARO BERTASI, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SANTOS ANTU-
NES, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO
C.NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, KASSIA
RENATE SILVA NOVISKI, ANTONIO ASSAD MANSUR
NETO, FELIPE MANSUR NETO, JOSÉ OLIVARI DO CAR-
MO, DEBORA LEMOS GUMURSKI, MARCELO HENRI-
QUE SCHIAVINI SALOMÃO e LUIS AUGUSTO POLYTO-
WSKI DOMINGUES-.

117. REVISIONAL C/C REPET.INDEBITO-280/2008-L. AL-
BERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BANSIDER FO-
MENTO MERCANTIL S/A- Concedo à parte requerida o pra-
zo de cinco dias para substituição do fax por via original. No
mais, aguarde-se a decisão do incidentes em apenso. Int. -Advs.
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA
IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
RICARDO KEY SAKAGUT WATANABE, TULIO GODOY
GOMES SALLES ROSA e PAULO VINICIUS ACCIOLY C.
DA CUNHA-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-289/2008-AMILTON PAL-
LÚ x PLAZA VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA- Embora a pe-
tição de fl. 15 tenha se dirigido a estes autos face o numero
constante em tal peça, observo que tal manifestação e docu-
mentos de fls. 16/18, referem-se ao cumprimento do comando
judicial determinado nos autos de execução em apenso. Assim
sendo, desentranhe-se às fls. 15/18, juntando-as nos autos 995/
07, procedendo- se com a renumeração da folhas. Atendida ta
determinação, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. VERIDI-
ANA BRUSCHZ LOMBARDI, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON
OSCAR HECKE e MARIA PAULA MELQUÍADES DA RO-
CHA-.

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-297/2008-BV

FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS AURELIO CACIOLA-
Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação
formulada pelo autor em fl. 21, nestes autos de AÇAO DE
BUSCA E APREENSAO, sob n.0 297/2008, proposta por BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. contra MARCOS AURELIO CACI-
OLA, e em conseqüência, extingo o feito sem resolução do
mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido em fl. 21.
Proceda-se a baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distri-
buidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e MICHELE SACK-
SER-.

120. EMBARGOS DE TERCEIRO-310/2008-JUAREZ SA-
MUEL HECKE x FRIDOLIN ARTUR WOLF-No prazo co-
mum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a  possibi-
lidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade  de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. -Advs. DIOGO SALOMAO HECKE, JOÃO
GUILHERME DUDA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LU-
CIA CORREA DA SILVA RATTMANN, TRAJANO BASTOS
DE O NETO FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES, JUSSARA LEFFE MARTINS e GUS-
TAVO DE CAMARGO HERMANN-.

121. SUM.OBRIGAÇÃO DE FAZER-336/2008-PREMIER
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS GONZAGA LTDA- I.Trata-se de medida caute-
lar de exibição de documentos, onde a parte autora sustenta a
existência de contratos de locação entre as partes, pretendendo
o recebimento de cópia do contrato de forma a poder ingressar
com ação renovatória de locação. 2.Quanto a exibição de do-
cumentos, certo é que há interesse da autora no fornecimento
do referido contrato, visto que, apenas de posse do mesmo, é
que poderá ingressar com ação renovatória de locação. 3.Desta
forma, com fulcro nos artigos 844 e 355 a 363 do CPC, DE-
TERMINO que o requerido seja citado para apresentar os do-
cumentos pretendidos no prazo de05 dias, nos moldes do arti-
go 357 do CPC. 4.Diligências necessárias. Despesas postais
R$ 15,00. -Adv. ABILIO VIEIRA NETO-.

122. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-361/2008-LOUR-
DES SOARES MARQUES x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- A
fim de apreciar o pedido de assistência judiciária de fl. 54, vem
como para provar a alegada condição financeira, intime-se a
parte autora para juntar cópia do seu imposto de renda, pena de
indeferimento. Prazo de dez dias. Int. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA e DANIELLE TE-
DESKO-.

123. SUMARIA DE COBRANCA-388/2008-BIGVEL CO-
MÉRCIO DE PEÇAS E ÔNIBUS LTDA e outro x CURITIBA
PEÇAS E SEVIÇOS DA PESADA LTDA- Defiro o prazo adi-
cional de dez dias conforme pugnado em fls. 27. Int. -Adv.
FABIANO LOPES-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-391/2008-CONSTRUTO-
RA NAVE LTDA x LEIF PETER KARLSTEN- Primeiramen-
te, certifique a escrivania se houve averbação da presente ação
junto ao distribuidor. Em caso positivo, intime-se a parte em-
bargante para se manifestar em dez dias sobre a impugnação
apresentada. Int.-Advs. GERSON MASSIGNAN MANSANI e
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-.

125. SUMARIA DE COBRANCA-431/2008-ANDREIA MO-
REIRA BERNINI FAICAL x BANCO DO BRASIL S.A- Não
obstante o valor conferido à causa comportar o rito sumário,
mas considerando, porém, que se trata de ação que discute cor-
reção monetária em cadernetas de poupança nas quais, de re-
gra, não se concretiza acordo entre as partes, tenho por bem em
imprimir o rito ordinário, circunstância que em nada macula o
princípio do contraditório e da ampla defesa e ao mesmo tempo
evita congestionamento da pauta de audiências. Retifique-se
registros e autuação. Cite-se a parte requerida, com prazo de
15 (quinze) dias para resposta, consignando-se as advertências
legais. Decorrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, e após, voltem os
autos. Int. Despesas postais R$ 8,00. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

126. EMBARGOS A EXECUCAO-441/2008-PINEPLY COM-
PENSADOS LTDA e outros x HELOF HANSSON LTDA- Re-
cebo os embargos para discussão, sem lhe atribuir efeito sus-
pensivo, considerando que a execução em apenso (1191/07)
não se encontra garantida (art. 739-A, § 10, do CPC). Intime-se
a parte embargada para resposta, querendo, no prazo de até 15
dias. Decorrido prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte embargante no prazo de 10 dias. Int. -Advs. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO
HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA, DEBORA
MACENO, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLIN-
GER e GUILHERME CORDEIRO NETO-.

127. SUMARIA DECLARATORIA-500/2008-CÍCERO DE
RAMOS MARQUES x NANCY LOPES DA SILVEIRA- A parte
autora ajuizou a presente ação, visando o reconhecimento da
nulidade do cheque n°000039 de R$ 55,00 em nome do autor,
alegando que jamais abriu conta junto ao banco sacado, afir-
mando que em duas oportunidades teve seus documentos ex-
traviados. Nestes termos, culminou por requerer a declaração
de nulidade do cheque e condenação pelos danos materiais e
morais sofridos. Pugna liminarmente pela exclusão do nome
do autor dos cadastros de inadimplentes e sustação de eventu-
ais títulos protestados e a inversão do ônus da prova. Primeira-
mente, oportuno salientar que o objeto da pretensão declarató-
ria é a nulidade do cheque n°000039, não podendo estender o

pedido a eventuais cheques que venham a ser emitidos, pois, o
objeto da demanda deve ser certo. Em sede de cognição sumá-
ria, tendo em vista que a alegação do autor baseia-se na inexis-
tência de relação jurídica que tivesse dado causa a emissão do
referido cheque deve ser deferida a liminar, até mesmo porque,
nenhum prejuízo será suportado pela ré no caso de deferimento
da liminar, enquanto, ao autor os prejuízos serão enormes. As-
sim, CONCEDO a liminar no sentido de determinar que a parte
requerida abstenha-se de inscrever ou manter o nome do autor
nos órgãos de restrição ao crédito, bem como, suspendendo os
efeitos do protesto sobre o cheque n°00039, sob pena de mul-
ta diária que fixo em R$ IO0,00. Oficie-se conforme a liminar
concedido, salientando que, com relação a suspensão dos efei-
tos do protesto sobre o cheque, deve ser informado ao Cartório
de Protesto competente, assim como o Cartório distribuidor para
que nenhuma informação seja prestada quanto a este protesto.
Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, não há que se
falar em relação de consumo entre as partes, contudo, os efei-
tos da inversão do ônus ocorreram, visto que não há como exi-
gir da parte autora a produção de prova negativa, ou seja, cabe-
rá a parte ré provar que o cheque foi emitido pelo autor. Defiro
a justiça gratuita. Para a audiência, a que deverão comparecer
as partes, designo o dia05/06/08 às 13:30 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obti-
da esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
faça por intermédio e acompanhada de advogado. Não se ob-
tendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessário for.
Cite-se a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou a sua presença sem oferta de defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o
caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. A parte autora intime-se na pessoa
do seu advogado. Custas de oficios R$ 30,00. Despesas postais
R$ 15,00. -Adv. RONALDO MARTINS-.

128. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-506/2008-BAN-
CO FINASA S/A x MARIA DE FÁTIMA SOARES- 1. Docu-
mentalmente provada como está a mora, defiro liminarmente a
medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem em mãos do autor (Dec.-lei n° 911/69,
art. 3°, caput). 2. Estando executada a liminar, cite-se a parte
Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no item ante-
rior (05 dias), conforme § 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei
10.931/04), poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial, hipótese na qual no bem lhe será restituído livre do ônus
(§ 2°, do mesmo dispositivo legal). 3. Anote-se no mandado
que, não havendo contestação, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 4.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o artigo 172, § 2°, do
Código de Processo Civil. Intime-se. Custas de oficial de justi-
ça R$ 247,50. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

129. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-508/2008-FERNAN-
DA RODRIGUES x BANCO FINASA S/A- A parte autora ajui-
zou a presente ação, sustentando que foi surpreendido com uma
negativa de crédico junto a uma loja por constar uma pendên-
cia financeira de R$ I5.702,75, contudo, afirma que jamais ce-
lebrou qualquer contrato com o banco, desconhecendo a ori-
gem da dívida. Por conseqüência, teve seu nome inscrito nos
órgãos de restrição ao crédito. Pugna liminarmente pela inver-
são do ônus da prova e a retirada de seu nome dos órgãos de
restrição ao crédito. Primeiramente, tendo em vista que a ale-
gação do autor consiste na inexistência de relação comercial
entre as partes, deve, por ora, ser concedida a liminar, no sen-
tido de que a parte ré abstenha-se de inscrever ou manter o
nome do autor nos órgãos de restrição ao crédito, visto que o
mesmo está causando sérias conseqüências ao autor, enquanto,
a concessão da liminar, não causará nenhum prejuízo ao reque-
rido. Assim, CONCEDO a liminar no sentido de determinar
que a parte ré retire e abstenha-se de inscrever o nome da parte
autora nos órgãos de restrição ao crédito, sob pena de multa
diária que fixo em R$ 300,00. Oportuno, desde já analisar o
pedido de inversão do ônus da prova, sendo que, para isto, pri-
meiramente deve-se tecer comentários quanto a aplicabilidade
do CDC no contrato em revisão. A jurisprudência brasileira atu-
al, tem entendido que as operações bancárias devem ser sub-
metidas às normas e ao novo espírito do CDC, de boa fé obri-
gatória e equilíbrio contratual. Conforme o Prof. Nelson Nery
Jr.(...)  Desta forma, diante da interpretação do artigo 2 e do §
I, do artigo 3, do CDC, não há como não incluir as relações
bancárias entre as relaçöes tuteladas por este Códex, e como,
no presente caso, discute-se a validade de contrato bancário,
deve-se ser admitida a aplicação do código consumerista. De-
vidamente admitida a aplicação do CDC ao presente caso, res-
ta verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6°
inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão
do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi editada
como corolário lógico do comando constitucional que elevou à
categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa do con-
sumidor pelo Estado (art. 5", XXXII da CF). É direito básico
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e esta,
como visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa deter-
minação constitucional por se tratar de direito fundamental ao
exercício pleno da cidadania. Como não poderia deixar de ser,
a lei estabeleceu critérios mínimos para a facilitação desta de-
fesa, permitindo a inversão do ônus, desde que, a critério do
juiz, a alegação for verossímil ou quandoi consumidor for hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. Em
suma? a lei se contenta, para a inversão do ônus da prova, ou
com a verossimilhança das alegações ou com a verificação do
estado de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exame,
é evidente a hipossuficiência da autora em relação à instituição
bancária, sendo que este detém todas as informações necessá-
rias para o deslinde da questão. Assim sendo, estando presente
a plausibilidade do direito da autora, bem como sua hipossufi-
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ciência, INVERTO o ônus da prova. Expeçam-se ofícios, no
sentido de cumprir a liminar. Cite-se a parte ré para, querendo,
contestar no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo, intime-
se a parte autora para manifestar-se em sede de impugnação,
no mesmo prazo. Após, intimem-se as partes para manifesta-
rem-se sobre a possibilidade de conciliação, no prazo de 0 5
dias, bem como, para especificarem as provas que pretendem
produzir. Diligências necessárias. Custas de oficios R$ 6,00.
Despesas postais R$ 8,00. -Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO-.

130. REIVINDICATORIA-511/2008-HILÁRIO VIANA DA
SILVA x BERNADETE OLÍVIA PANEK e outros-Citem-se os
réus por todo o conteúdo da inicial, para que, querendo, ofere-
ça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/
CPC), observando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do
Código de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão ficta,
consoante o disposto no art. 285, parte final c/c. 319, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC).
Int. Despesas postais R$ 60,00. -Advs. FRANCISCO DOS
SANTOS e JONEY DOS SANTOS-.

131. SUMARIA DE COBRANCA-512/2008-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DOURADOS x DIVA DUTRA DA SILVA- Intime-
se o autor para que no prazo de dez dias junte cópia da ata de
reeleição ou nova eleição do síndico constante na procuração
de fl.04. Int. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-514/2008-BAN-
CO FINASA S/A x JAIME JESUS DA SILVA- I. Documental-
mente provada como está a mora, defiro liminarmente a medi-
da postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depo-
sitando-se o bem em mãos do autor Dec.-lei n°9II/69, art. 3°,
caput). 2. Estando executada a liminar, cite-se a parte Ré para,
querendo, em I5 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-
lhe ciência de que, no prazo referido no item anterior (05 dias),
conforme § I°, do art. 3°, do Dec-lei 911 Lei 10.931/04) poderá
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual
no bem lhe será restituíde livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispo-
sitivo legal). 3. Anote-se no mandado que, não havendo con-
testação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 4. Autorizo o Senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê e artigo I72, § 2°, do Código de Processo
Civil. Intime-se. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

133. SUMARIA REP.DANOS MORAL/MATERIAL-516/2008-
OTÁVIO VIEIRA DA SILVA x OCEÂNICA SUL TRANSPOR-
TES LTDA- A parte autora ajuizou a presente ação, preten-
dendo a indenização pelos danos morais e materiais sofridos
em face de acidente de trânsito onde imputa a responsabili-
dade exclusiva do motorista da empresa requerida pelo aci-
dente. Pugna liminarmente para fixação de lucro cessante a
ser pago de imediato pela empresa autora, em razão de ter
sido demitido. Em sede de cognição sumária, não pode ser
deferida a pretensão liminar visto que não há provas sufici-
entes de que o autor esteja impossibilitado para o trabalho,
ressaltando que os documentos juntados até agora demons-
tram que o autor apresente alguma seqüela em seu joelho,
porém, não afirma que o mesmo esteja incapaz para o traba-
lho. Importante consignar que, em que pese o croqui trazer
indícios de que o acidente tenha ocorrido por responsabili-
dade do motorista do ônibus, este fato por si só não acarreta
no acolhimento do pedido indenizatório, sendo necessária a
demonstração do efetivo dano, o que não restou demonstra-
do. Desta forma, em razão da falta de plausibilidade do di-
reito do autor no que consiste ao pedido de imediata fixação
de lucro cessante, INDEFIRO o pedido liminar. Há dúvidas
quanto a impossibilidade do autor pagar af custas processu-
ais, em face do seu endereço residencial tratar-se de região
com imóveis de alto valor venal, razão pela qual, autorizo o
pagamento das custas processuais ao final do processo. Para
a audiência, a que deverão comparecer as partes, designo o
dia 10/06/08 às 10 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasião será
tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhada de advogado. Não se obtendo con-
ciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for. Cite-
se a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou a sua presença sem oferta de defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sen-
do o caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora. A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Diligências necessárias.Despesas
postais R$ 8,00.  -Advs. MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE e SILENE HIRATA-.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-518/2008-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x RAFAEL MORETO DOS SAN-
TOS- I. Documentalmente provada como está a mora, defiro
liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão, depositando-se o bem em nãos do autor Dec.-
lei n°9II/69, art. 3°, caput). 2. Estando executada a liminar,
cite-se a parte Ré para, querendo, em I5 (quinze) dias, apresen-
tar contestação, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no
item anterior (05 dias), conforme § I°, do art. 3°, do Dec-lei 97
I (Lei 10.931/04) poderá pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial, hipórese na qual no bem lhe será -estituído !ivre do
ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo legal). 3. Anote-se no man-
dado que, não havendo contestação, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 3I9).
4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessário, de acordo com o que prevê e artigo I72, § 2°, do
Código de Processo Civil. Intime-se.Custas de oficial de justi-
ça R$ 247,50.  -Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e MICHELE SACKSER-.

135. PRESTACAO DE CONTAS-520/2008-EDUARDO CURY
GUIMARÃES x ENGEFLEX CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS IMOB. LTDA- Cite-se a parte requerida com pra-
zo de cinco dias para apresentar as contas ou contestar o pedi-
do. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Int. Despesas postais R$ 15,00. -
Advs. ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA DOS
SANTOS-.

136. ALVARA JUDICIAL-522/2008-HELOISA LAURA LO-
PES DOS SANTOS MERCER e outros- Considerando que os
valores objeto do presente feito ultrapassam 500 OTN’s, con-
forme dispõe a Lei 6.858/80, é necessário a abertura de inven-
tário ou arrolamento. Dessa feita, por economia e celeridade
faculto à parte autora o prazo de I0 (dez) dias para que emende
a exordial adequando o pedido ao rito de inventário/arrolamen-
to, ocasião em que deverá esclarecer se a de cujus deixou mais
bens, procedendo a juntada de certidões negativas da União,
Estado e Município em nome da autora da herança. Intime-se.
-Adv. LUIZ FERNANDO MARCASSA-.

137. CAUTELAR INOMINADA-529/2008-L. ALBERTI USI-
NAGEM E SERVIÇOS LTDA x BANSIDER FOMENTO MER-
CANTIL S/A- Em apenso aos autos principais de revisional, a
parte autora ingressou com a presente cautelar, alegando que
as partes celebraram diversas transações comerciais como sen-
do de factoring, onde eram vendidos créditos, contudo, houve
a desvirtuação das operações de factoring a obrigação da auto-
ra recomprar os títulos vendidos à ré em caso de inadimple-
mento, bem como obrigada a assinar instrumento de confissão
de dívida. Em face das ilegalidades, pugna a cautela no sentido
de suspender provisoriamente a exigibilidade do crédito decor-
rente do instrumento de confissão de dívida, e vedação ao pro-
testo e inscrição nos cadastros de inadimplentes. A plausibili-
dade do direito do autor encontra-se presente na medida em
que, caso fique demonstrado ao final da instrução dos autos
principais que a parte ré, como factoring procedeu a exigência
de garantias na compra dos créditos do autor, estará caracteri-
zada a nulidade das garantias. Assim, torna-se prudente, por
ora,, suspender a exigibilidade de qualquer garantia dos negó-
cios jurídicos celebrados entre as partes. Quanto ao risco de
dano irreparável, não há dúvidas dos efeitos negativos de um
apontamento ou protesto, bem como de cobrança de uma dívi-
da o qual se sustenta ser indevida. Outrossim, verifica-se que a
parte autora oferece caução. Desta forma, CONCEDO a limi-
nar, no sentido de determinar a suspensão da exigibilidade dos
créditos advindos do instrumento de confissão de dívida firma-
do entre as partes em data de 30/05/2007, bem como, vedar o
protesto ou inscriçao do nome da autora nos órgãos de restri-
ção de crédito em razão do crédito resultando do instrumento
de confissão de dívida, sob pena de multa diária que fixo em
R$ 500,00 até o limite de IO0 dias multa. Lavre-se termo de
caução. Determino após o cumprimento da liminar a suspensão
do feito até julgamento exceção de incompetência. Decorrido
o julgamento, cite-se a parte ré para, querendo, contestar no
prazo de cinco dias, sob pena de revelia. Diligências necessári-
as. Deve a autora assinar termo de caução. Despesas postais R$
15,00. -Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS,
GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUT WATANA-
BE, TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA e PAULO VI-
NICIUS ACCIOLY C. DA CUNHA-.

138. ORDINARIA DE COBRANCA-535/2008-SPONCHIADO
CONSÓRCIOS LTDA x MARISA DE FÁTIMA LEITE TE-
DESCHI-Cite-se o réu por todo o conteúdo da inicial, para que,
querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 297/CPC), observando-se as normas contidas nos arts.
300/301, do Código de Processo Civil, sob pena de revelia e
confissão ficta, consoante o disposto no art. 285, parte final c/
c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art.
302/CPC).  Int. Despesas postais R$ 15,00.  -Advs. EDSON
AUGUSTINHO PEDROTTI e GIORGIA MOLL-.

139. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-540/2008-BANSI-
DER FOMENTO MERCANTIL S/A x L. ALBERTI USINA-
GEM E SERVIÇOS LTDA- Concedo à excipiente o prazo de 5
dias para substituição do fax por via original. Suspendo o an-
damento da causa principal. Intime-se a parte excepta para res-
posta, com prazo de 10 dias à presente exceçãoi de incompe-
tência. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte excipiente. Int .-Advs. ALEXANDRE CERQUEIRA GIL,
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA
IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
RICARDO KEY SAKAGUT WATANABE, TULIO GODOY
GOMES SALLES ROSA e PAULO VINICIUS ACCIOLY C.
DA CUNHA-.

140. SUMARIA DE COBRANCA-2425/0-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO VITTÓRIA x NELSON AUGUSTO RIBAS MAN-
CINI-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 157,50  bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

141. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-2426/0-BATISTA
SODRÉ SANTANA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA-.

142. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-2427/0-BANCO ITAU-
LEASING S/A x JEFFERSON LUIS O. ARMSTRONG-Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00  bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, KÉLIAN BORTOLINI LIMA, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

143. ORDINARIA DE COBRANCA-2428/0-REGINA MARIA
ROSSI BORGUEZANI SOINSKI e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Intime-se para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 609,00  bem como R$
7,00 de autuacao. -k -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e
FLORIANO TERRA FILHO-.

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nª 16/08

Juiz de Direito: DRA. ELIZABETH NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

01 – Autos de Proc.Crime nº: 2001.6798-0
AUTOR : MINSITÉRIO PÚBLICO
RÉUS: FERNANDO MACEDO GUIMARAES
ADVOGADOS: DR. DALIO ZIPPIN FILHO
OBJETO DA INTIMAÇÃO: FICA O DOUTO ADVOGADO
INTIMADO PARA SE MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO
499 DO CPP NO PRAZO LEGAL

02 – Proc.Crime nº2005.11262-2
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉUS: RONALDO COSTA
INDALECIO MOREIRA DE CASTRO
ADVOGADO:DR.MESSIAS ALVES DE ASSIS
DR. WALTER HELIO  DE  LIMA MARTINS
DRA. MARINA APARECIDA MARTINS
OBJETO DA INTIMAÇÃO: FICAM OS SENHORES ADVO-
GADOS INTIMADOS DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TORIA PARA A COMARCA DE PONTA GROSSA E ANTO-
NINA PARA CITAÇÃO E INTERROGATORIO DOS DENUN-
CIADOS

03 – Autos nº: 2004.10381-8
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU:  CAMILA CAPELO DE OLIVIERA
ADVOGADO:  DR. RODRIGO BEVILAQUA
DR. JULIANO FRANÇA TETTO
OBJETO DA INTIMAÇÃO:   FICA OS DOUTOS ADVOGA-
DOS DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATORIA PARA
INQUIRIR TESTEMUNHAS DE DEFESA NAS COMARCAS
DE PINHAIS, SÃO PAULO E BALNEARIO CAMBORIU
PELO PRAZO DE SESSENTA DIAS

04 – Autos n°2005.1841-3
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: ARIN ARAMIS VIEIRA
ADVOGADO: DR. DAVISON SILVA
OBJETO DA INTIMAÇÃO: FICA O DOUTO ADVOGADO
INTIMADO DE QUE POR SENTENÇA DE 28/02/2007 FOI
O DENUNCIADO ABSOLVIDO NOS TERMOS DO ARTI-
GO 386, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

05 – Autos n° 1997.4068-2
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU:  ROGERIO FEITOSA
ADVOGADO: DR. ADRIANO MORAN ANHÊ
OBJETO DA INTIMAÇÃO:  FICA A DOUTA DEFESA INTI-
MADA DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATORIA PARA A
COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS PARA OITIVA
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA.

06 – Autos n° 2007.17854-6
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: VAGNER RONALDO CAETANO
ADVOGADO: DRA. SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO DA INTIAÇÃO: FICA A DOUTA DEFESA INTIMA-
DA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISORIA DEO DENUNCIADO ACIMA.

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº78/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JEDERSON SU-
ZIN
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JANE LUCI GULKA 0097 001748/2005
JANICE KELLER ARAUJO 0034 001217/2001

0331 002620/2003
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0093 000656/2005
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0033 001066/2001
JERONIMO GRECHINSKI 0004 027399/1991
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0040 001847/2002
JOAO AUGUSTO DA SILVA 0150 000435/2007
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0125 002092/2006
JOAO BATISTA KLEIN 0266 003079/2007
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0121 001460/2006
JOAO FARANI MANSUR GUERIO 0002 019501/1983
JOAO GARBELINI NETO 0112 003734/2005
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0149 000387/2007
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0056 001516/2004
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 0294 003539/2007
JOAO SOARES DOS REIS 0039 001541/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0102 002655/2005

0332 003345/2005
0334 003519/2007
0337 000089/2008
0338 000090/2008

JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0339 000130/2008
JOAQUIM LOPES 0011 031061/1994
Joel Samway Neto 0057 001530/2004
JOEL SAMWAYS NETO 0015 035777/1996

0018 036531/1997
JONAS BORGES 0108 003329/2005

0119 000977/2006
0137 000005/2007

JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0066 002176/2004
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0250 002905/2007

0322 037108/1997
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0155 000521/2007
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0038 001347/2002
JOSE CID CAMPELO 0033 001066/2001
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0213 002082/2007
JOSE EGIDIO BIANCO 0089 000210/2005
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0042 000991/2003
JOSE RIBEIRO 0239 002679/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0101 002464/2005

0142 000153/2007
0147 000371/2007

JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0065 002154/2004
0115 000260/2006

JULIANA RIBEIRO GONCALVES 0248 002859/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0008 029077/1992

0022 038491/1998
JULIO BROTTO 0136 003550/2006
KALIL JORGE ABBOUD 0317 000210/2008
Karem Oliveira 0043 000996/2003

0157 000577/2007
0261 003033/2007

KARENINE POPP 0213 002082/2007
KLEBER MORAIS SERAFIM 0089 000210/2005
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0033 001066/2001
LAURI TRENTINI 0169 001111/2007
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0039 001541/2002
LEIDIANE CINTYA AZEREDO 0303 003739/2007
LEILANE TREVISAN MORAES 0074 002983/2004
LEONARDO DA COSTA 0033 001066/2001
LEONARDO SCHIMITT DE BEM 0055 001320/2004
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0284 003202/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 002029/2004
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0017 036498/1997
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0036 000753/2002
LIDIANE HILBERT BRATI 0050 000724/2004
LIDSON JOSE TOMASS 0310 000126/2008
LIGIA MARIA FAGUNDES 0313 000175/2008
LILIAN ACRAS FANCHIN 0057 001530/2004

0121 001460/2006
LILIAN RENATA DE ALMEIDA 0080 003653/2004
LINEU EDISON TOMASS 0310 000126/2008
LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0080 003653/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0033 001066/2001

0063 001997/2004
LUCIANA BERRO 0014 035757/1996
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0021 038367/1998
LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI 0056 001516/2004
LUCIANE MARIA DUDA 0163 001001/2007

0181 001435/2007
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0227 002305/2007

0244 002828/2007
LUCIANO ROCHA WOISKI 0006 028446/1992
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0122 001496/2006
LUCINEIA HUMMEL 0087 000160/2005
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0039 001541/2002
LUDIMAR RAFANHIM 0058 001535/2004

0217 002180/2007
LUIR CESCHIN 0003 025022/1988
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 039404/1998
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0165 001022/2007
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0063 001997/2004
LUIZ ALFREDO BOARETO 0221 002223/2007

0222 002228/2007
0229 002422/2007
0230 002424/2007
0231 002427/2007

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0101 002464/2005
0142 000153/2007
0147 000371/2007
0154 000477/2007

LUIZ BRESOLIN 0068 002429/2004
0077 003329/2004
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LUIZ CARLOS CALDAS 0076 003072/2004
LUIZ CARLOS PUPIM 0122 001496/2006
LUIZ EDUARDO V. LEONE 0294 003539/2007
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0008 029077/1992
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0121 001460/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0101 002464/2005

0154 000477/2007
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI 0112 003734/2005
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0033 001066/2001
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0321 000552/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 035757/1996
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0283 003201/2007
MAGALI GIACOMASSI 0031 000871/2001
MAGNUS PIBER MACIEL 0153 000474/2007
MAINAR RAFAEL VIGANO 0324 000097/2001
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0058 001535/2004
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0048 002993/2003
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0136 003550/2006
MANUELA PEDROSA DA SILVA 0222 002228/2007
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0007 029037/1992

0010 030848/1994
0060 001637/2004
0152 000473/2007

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0151 000461/2007
0181 001435/2007
0185 001507/2007

MARCELLO TABORDA RIBAS 0132 003421/2006
MARCELO CARON BAPTISTA 0037 000847/2002
MARCELO HANKE BANDOLIN 0065 002154/2004

0233 002517/2007
MARCELO PAULO MAGGIO 0163 001001/2007

0181 001435/2007
MARCELO PEREIRA DE CARVAL 0093 000656/2005
MARCELO ROMANO DEHNHARDT 0223 002253/2007
MARCELO SIMAO 0205 001832/2007
MARCELO ZANON SIMAO 0131 003374/2006

0261 003033/2007
0326 001500/2002
0327 001789/2002
0339 000130/2008
0340 000131/2008
0341 000132/2008
0342 000133/2008
0343 000134/2008
0344 000135/2008
0345 000136/2008
0346 000137/2008
0347 000138/2008
0348 000139/2008
0349 000140/2008
0350 000141/2008
0351 000142/2008
0352 000143/2008
0353 000144/2008
0354 000149/2008

MARCIA VALENTE 0329 001058/2003
MARCO ANTONIO RIBAS 0122 001496/2006
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0049 003148/2003
MARCO AURELIO HLADCZUK 0227 002305/2007

0244 002828/2007
MARCOS ALBERTO PICOLI 0324 000097/2001
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 0160 000975/2007

0236 002623/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0078 003377/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0039 001541/2002
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0200 001755/2007
MARIA ADRIANA PEREIRA 0106 003211/2005
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0250 002905/2007
MARIA APARECIDA ALVES DA 0237 002643/2007
MARIA CRISTINA CORREA 0214 002137/2007
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0097 001748/2005
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0116 000497/2006
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO 0056 001516/2004
MARIA REGINA BARBOSA R.TE 0061 001956/2004
MARIA SALETTE RODRIGUES D 0083 004283/2004
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0060 001637/2004
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0322 037108/1997
MARILENE DARCI DALMOLIN V 0157 000577/2007
MARILISE TEIXEIRA 0048 002993/2003
MARIO JOSE DALCANALE 0206 001849/2007
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 0249 002887/2007
MARION KHOURY LISSA 0232 002435/2007
MARISA DE MACEDO CORDEIRO 0079 003400/2004
MARLUS ROBERTO SABER 0204 001810/2007
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0096 001241/2005
MAURICIO ANTONIO P.ADAMOW 0069 002450/2004
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0329 001058/2003
MAURICIO KENJI ARASHIRO 0185 001507/2007
MAURICIO RIBAS SACCANI 0057 001530/2004
MAX HERCILIO GONCALVES 0051 000786/2004

0188 001558/2007
0216 002176/2007

MELISSA DE CASSIA KANDA D 0113 004041/2005
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0005 027671/1991

0006 028446/1992
MICHEL FRANZEN 0071 002506/2004

0086 000132/2005
MIGUEL ANGELO SALGADO 0139 000068/2007
MIGUEL HILU NETO 0037 000847/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0002 019501/1983
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0012 034186/1996
MILTON APARECIDO MARTINI 0151 000461/2007
MILTON FERREIRA 0042 000991/2003
MILTON KORZUNE 0198 001741/2007

0199 001742/2007
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0064 002029/2004
MOACIR DE MELO 0083 004283/2004
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0033 001066/2001
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0039 001541/2002
MÔNICA P. DE SOUZA LOBO 0268 003099/2007
MUIRAQUITAM SA CHAVES 0033 001066/2001
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0251 002933/2007

0264 003069/2007

0273 003135/2007
0274 003137/2007

NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0101 002464/2005
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0095 001220/2005
NEI CARVALHO DA SILVA 0281 003171/2007
NELSON ALCIDES DE OLIVEIR 0047 002824/2003
NELSON COUTO DE REZENDE J 0026 040311/1998
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0329 001058/2003
NEUDI FERNANDES 0139 000068/2007
NILTON BUSSI 0033 001066/2001
NILZA S. FERREIRA PICONE 0168 001086/2007
OLGA MACHADO KAISER 0060 001637/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 0118 000695/2006

0170 001120/2007
0171 001124/2007
0172 001125/2007
0173 001160/2007
0174 001161/2007
0210 002020/2007
0264 003069/2007

OLIVIO GAMBOA PANUCCI 0103 002713/2005
OSNIR MAYER 0019 036539/1997
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0323 043965/2000
OSWALDO TELLES 0054 001274/2004
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0014 035757/1996

0322 037108/1997
PATRICIA PIEKARCZYK 0101 002464/2005
PATRICIA STROBEL PIAZETTA 0023 038822/1998
PAULO ANGELIN RAMOS 0064 002029/2004
PAULO GOMES JUNIOR 0006 028446/1992

0010 030848/1994
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0056 001516/2004
PAULO RICARDO DE DIVITIIS 0003 025022/1988
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0064 002029/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0056 001516/2004

0186 001526/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0053 001208/2004

0069 002450/2004
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0286 003224/2007
Paulo Vinicio Fortes Filh 0026 040311/1998

0029 000120/2001
0075 003037/2004
0082 003887/2004
0094 000982/2005
0100 002235/2005

PAULO VINICIO FORTES FILH 0221 002223/2007
PAULO VINICIUS BARROS MAR 0331 002620/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0293 003431/2007
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0045 002179/2003

0053 001208/2004
0069 002450/2004

PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0056 001516/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0325 000826/2002

0327 001789/2002
PIERCY DE LEMOS 0166 001046/2007
RAFAEL COSTA CONTADOR 0122 001496/2006
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 0159 000901/2007
RANKA D.S.DA GAMA 0311 000158/2008
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0217 002180/2007
RAQUEL MAY PELEGRIM 0327 001789/2002
REGES JOSE REIMANN 0329 001058/2003
REGINALDO BAITLER 0081 003739/2004

0247 002858/2007
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0076 003072/2004
RENATO ANDRADE 0056 001516/2004
RENATO DE SOUZA BOFF CARD 0179 001395/2007
RENATO SEIDELER 0322 037108/1997
RENÉ MIGUEL HINTERHOLZ 0107 003251/2005
RENE PELEPIU 0060 001637/2004
RICARDO BAITLER 0081 003739/2004
RICARDO BORTOLOZZI 0021 038367/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0033 001066/2001
RICARDO H. WEBER 0203 001770/2007
RICARDO MARCELO FONSECA 0201 001757/2007

0253 002971/2007
0304 003761/2007

RINALDO MATIAS VISNIESKI 0273 003135/2007
0274 003137/2007

ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0324 000097/2001
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0059 001573/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0029 000120/2001

0075 003037/2004
0082 003887/2004

RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0132 003421/2006
RODRIGO PASSOS 0097 001748/2005
ROGER OLIVEIRA LOPES 0052 001055/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0039 001541/2002
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0122 001496/2006
ROMEU GONCALVES NETO 0243 002821/2007
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 0140 000099/2007

0308 000116/2008
0309 000118/2008

ROMEU SACCANI 0057 001530/2004
RONALDO MARTINS 0148 000381/2007
RONALDO RODOLFO MIERS 0002 019501/1983
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0054 001274/2004
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0189 001587/2007
ROSANA DI LUCA MELANI 0012 034186/1996
ROSI MARY MARTELLI 0168 001086/2007
RUBENS BENCK 0272 003110/2007
RUI FERREIRA CAMPOS 0211 002029/2007
SABRINA NASCHENWENG 0050 000724/2004
SAIONARA DA SILVA 0072 002600/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU. 0033 001066/2001
SAMUEL MACHADO MIRANDA 0033 001066/2001
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0319 000467/2008
SANDRA LUIZA STOCCO 0336 000006/2008
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0010 030848/1994
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0033 001066/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0009 030441/1993
SANDRO MANSUR GIBRAN 0222 002228/2007
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0083 004283/2004
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0260 003021/2007

SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0292 003398/2007
SERGIO BATISTA HENRICHS 0027 040337/1998
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0093 000656/2005
SERGIO CHERMONT DE BRITTO 0048 002993/2003
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0074 002983/2004

0224 002265/2007
SIDNEI MACHADO 0167 001059/2007
SIDNEY MARTINS 0031 000871/2001

0054 001274/2004
SILMAR FERREIRA DITRICH 0145 000305/2007
SILVANA SANTOS TURIN 0256 002987/2007

0270 003107/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0105 003165/2005

0207 001895/2007
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0290 003347/2007
SILVIA REGINA ABDALLA F.G 0165 001022/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0105 003165/2005

0207 001895/2007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0048 002993/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0030 000331/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0328 000745/2003
TANIA DE SOUZA SOARES 0052 001055/2004
TEOFILO L. SANTOS NETO 0335 003754/2007
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0113 004041/2005
TEREZINHA RESENDE CARULA 0191 001637/2007
TRISTAO BARBOSA 0283 003201/2007
VAGNER FABRICIO VIEIRA FL 0138 000028/2007
VALDIR STEDILE 0196 001694/2007
VALIANA WARGHA CALLIARI 0033 001066/2001
VALMIR PIETRO 0258 003009/2007
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0201 001757/2007
VALTER ADRIANO FERNANDES 0306 000094/2008
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0128 003227/2006

0280 003168/2007
VANESSA ROSIANE FORSTER 0043 000996/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0033 001066/2001
VANETE STEIL VILLATORE 0153 000474/2007
VERA LUCIA AP. ANTONIASSI 0161 000981/2007
VERA LUCIA BURBELA 0019 036539/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0284 003202/2007
VIRGILIO CESAR DE MELO 0083 004283/2004
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0054 001274/2004
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0065 002154/2004
WALDEMAR ALVES 0037 000847/2002
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0111 003696/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 039404/1998
WALTER SOUZA DIAS 0322 037108/1997
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0010 030848/1994
WILLYAN ROWER SOARES 0096 001241/2005
WILSON SOKOLOWSKI 0060 001637/2004
YARA D AMICO 0085 004393/2004
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0132 003421/2006
YOITIRO MOROISHI 0283 003201/2007
YURIKO ANDO 0067 002236/2004
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0213 002082/2007

1. DESAPROPRIACAO-14285/1978-CIC - CIDADE INDUS-
TRIAL DE CURITIBA-PR x ADAO SWINKA JUNIOR E CIA
LTDA- Manifestem-se as partes ( f. 425/426) em cinco dias-
Adv.HENRIQUE NAIGEBOREN,AUGUSTO PROLIK, -.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19501/1983-
BANCO REG. DESENV. DO EXTREMO SUL B.R.D.E. x
JACIR SALVATORI- O exeqüente relata que se passaram mais
de très anos sem que  seu pedido fraude a execução (fis. 183/
195) tenha sido apreciado, contudo, desde 30/06/04 foi deter-
minado que o exeqüente comprovasse o trânsito em julgado :da
acão declaratória (vide despacho de fls. 284), o que não fez até
a presente data, razão pela qual concedo-lhe mais cinco dias a
fim de cumpra aquela decisão, devendo para tanto juntar cópi-
as daquele processo ou certidão circunstanciada, dando conta
do referido trânsito em julgado. Int. -Advs. EDEGARD A.C.
LESSNAU, JOAO FARANI MANSUR GUERIOS, RONAL-
DO RODOLFO MIERS e MIGUEL LUIZ CONTE-.

3. ORDINARIA-25022/1988-COMAGRIL VEICULOS E
MAQUINAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre os depósitos retro, bem como sobre o depósi-
to dos autos em apenso ( 24.929/88) manifeste-se a parte inte-
ressada.-Advs. ANTONIO CELSO CAETANO, PAULO RI-
CARDO DE DIVITIIS, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER e LUIR CESCHIN-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27399/1991-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x POLIPLAY IND.COM.DE BRINQUEDOS- Defiro o
requerimento de fls.304-Advs. BLAS GOMM FILHO, GERAL-
DO FERNANDES NEVES, CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e
JERONIMO GRECHINSKI-.

5. ORDINARIA-27671/1991-BRANDINA RAMOS GODEK
x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Conside-
rando a idade da autora, seu estado de saúde e a necessidade do
numerário, defiro, por ora, o levantamento de R$ 20.000,00 (
vinte mil reais ).Expeça-se alvará.-Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, DANIELLE ROCHA
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

6. ORDINARIA-28446/1992-NAIR SOLANGE BRAUNA x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E.- Dada a
expedição deprecatório requisitório e concordância do Estado
do Paraná com seu valor ( fls. 43/44 dos autos de embargos, em
apenso) aguarde-se pagamento.-Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, IRINEU TONINE-
LLO, LUCIANO ROCHA WOISKI e PAULO GOMES JUNI-
OR-.

7. ORDINARIA-29037/1992-TELMA VAZ TOSTES x INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E.- Vistos, etc.
Autos n° 29.037/1992 · 1- Face o contido na manifestação do
réu (fis. 230) e ausencia de manifestação dos antigos procura-
dores (vide certidão de fis. 232), embora devidamente intima-
dos (fls. 232), defiro o requerimento de exclusão daqueles das

futuras intimações. 2- Procedam-se as anotações e retificações
de praxe. 3- No mais, aguarde-se o pagamento do precatório
requisitório. 4- Int. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE,
MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763 e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-29077/1992-ZONARI
IND.COM.MADEIRAS LTDA. E O. x BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A - BADEP-  - Defiro a reali-
zação da pericial, por ser a única pertinente. Como perito no-
meio o Sr. Carlos Galarda que, independentemente de compro-
misso, deverá ser intimado acerca do encargo, bem como para
fazer sua proposta de honorários, da qual deverão ser as partes
intimadas. Não havendo impugnação, o depósito deverá ser feito
no prazo de 48 horas. O laudo deverá ser entregue no prazo de
30 dias. II - Para os fins do art.421 e §1° do CPC, intimem-se
as partes. -Advs. LUIZ F. MARTINS BONETTE e JULIO AS-
SIS GEHLEN-.

9. MEDIDA CAUTELAR-30441/1993-AIRTON NEUBAUER
x ESTADO DO PARANA- Intime-se o executado na pessoa de
seu advogado, para dar atendimento ao solicitado na petição de
fls. 320/322, em cinco dias-Adv. SANDRO BALDUINO MO-
RAIS-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-30848/1994-ARLETE
TERESINHA F.LICHESKI E O. x IPE- Ratificando a parte
manuscrita do despacho de fls. 2584, colha-se a manifestação
do Estado do Paraná sobre a petição de fls. 2484 e documentos
acostados.-Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, WATERLOO
MARCHESINI JUNIOR, SANDRA M. CAVALCANTI DE
LIMA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, MARCELENE C
DA SILVA RAMOS 2218763, PAULO GOMES JUNIOR e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-31061/1994-ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte interessada-Advs. JOAQUIM LOPES e HYPERIDES
ZANELLO NETO-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA-34186/1996-MARIA JO-
SEFINA DE GRACIA MANSUR E OUTROS x IPE- 1. Com-
pulsando-se os autos, verifica-se conforme certidäo de óbito de
fls. 284, que o de cujus deixou três filhos. Tendo em vista refe-
rida informação, intime-se pessoalmente a herdeira de fls. 283
para que regularize a habilitação dos demais herdeiros, consi-
derando que somente dois herdeiros se habilitaram como se vê
as fis. 283/285. -Advs. ROSANA DI LUCA MELANI, MIGUEL
RAMOS CAMPOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-34560/1996-IVAI ENGE-
NHARIA DE OBRAS S/A x DER/PR - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA- Manifeste-se o réu sobre
a petição e documentos de fls.680/715-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-.

14. ACAO MONITORIA-35757/1996-RIO PARANA COMP.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x LUIZ ANTO-
NIO MARCHI-(Sentença em resumo): Homologo  a desistên-
cia formulada pela parte autora (fl. 93) e, via de conseqüência
JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do
mérito, o que é feito com fundamento no art. 267, inc. VIII do
CPC. Custas pagas.  -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
LUCIANA BERRO e PATRICIA CORREA GOBBI BATISTE-
LA-.

15. DECLARATORIA-35777/1996-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS MEZOMO LTDA. x ESTADO DO PARANA- Ma-
nifeste-se o Estado do Paraná sobre a proposta de parcelamen-
to formulada às fls. 623.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-.

16. ORDINARIA-36061/1997-MARIO COSTA x DER/PR -
DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA- De-
firo o requerimento de vista de fls. 410-Adv. APARECIDO
SOARES ANDRADE-.

17. REVISAO DE PROVENTOS-36498/1997-ALICE MARIA
TURCHEN GUIRARD e outros x ESTADO DO PARANA-
Recebo o recurso de apelação de fls. 357/380 no duplo
efeito.Manifeste-se a parte apelada para apresentar resposta no
prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-.

18. ORDINARIA-36531/1997-LUIZ CARLOS MOREIRA
LOPES x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do
Paraná sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 470 verso-
Adv. JOEL SAMWAYS NETO-.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36539/1997-PETRO-
PAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANES-
TADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL- Como re-
quer às fls. 89, fazendo-se as necessárias anotações. Preparada
as custas, venham conclusos.-Advs. VERA LUCIA BURBE-
LA, OSNIR MAYER e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

20. DECLARATORIA-37145/1997-TRANSPORTADORA
AUXILIAR LTDA. x ESTADO DO PARANA- 1. Embora o
Estado do Paraná tenha postulado a juntada “da planilha de
cálculo com o valor atualizado do credito em execução” (f.
363), a mesma não veio acompanhada e, por isso, não consta
dos autos. 2. Em razão disso, intime-se o Estado do Paraná a
apresentar a planilha atualizada do crédito em execução. -
Advs.JOEL SAMWAYS NETO, CLAUDIA DE SOUZA HAUS
e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38367/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x TELE TELHAS COMERCIAL DE SAO PAULO LTDA. e
outro- Sobre a certidão negativa de fls. 93 verso manifeste-se a
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exequente-Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA, IGOR RAFAEL MAYER, RICARDO BORTOLOZZI e
IDAMARA ROCHA FERREIRA-.

22. DECLARATORIA-38491/1998-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DE LONDRINA LTDA. CATIVA e outro x ESTADO
DO PARANA-Intimem-se os devedores ( autores) na pessoa de
seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. ( Art. 475-J do CPC).-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN-.

23. EXECUCAO-38822/1998-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA x KELSON MORIO SA-
CAKI- Considerando que houve o pagamento do débito exe-
quendo e tendo em vista a manifestação de fls. 123 julgo extin-
to o presente feito com base no artigo 794,I e 795 do CPC.. -
Advs. CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, DEBO-
RA STADLER ROSA, ELIZABETH BERTINATO e PATRI-
CIA STROBEL PIAZETTA-.

24. REVISIONAL DE CONTRATO-38886/1998-FRIGORIFI-
CO BOEFF LTDA. x ESTADO DO PARANA- Sobre o contido
na petição retro, colha-se manifestação do Estado do Paraná-
Adv. CLEIDE R. KAZMIERSKI-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39404/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVO SANTOLIN-
Primeiramente, à conta geral. Ao exequente-Advs. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
ANTONIO PELLIZZETTI-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-40311/1998-ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO x MUNICIPIO DE CURITIBA- .
A parte credora não discorda que o pagamento seja efetuado na
forma do que dispõe a Lei Municipal 10.235/01 (f. 346, in fine).
2. Em vista disso, e considerando o disposto na referida lei,
reconsidero o item02 do despacho de f. 351, e determino a ex-
pedição da requisição de pagamento, cumprindo-se o disposto
no § 1°, do art. 2°, da Lei 10.235/01, juntada à f. 357. Int. -
Advs. GUILHERME KLOSS NETO, NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR e Paulo Vinicio Fortes Filho-.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO-40337/1998-ATILA
VIANNA DE MATOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- Intime-
se o autor nos termos do requerimento de fls. 1302-Adv. SER-
GIO BATISTA HENRICHS-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41933/1999-
BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTRE-
MO SUL x POLIJUTA IND E COM DE EMBALAGENS
LTDA. e outros- Considerando a petição de fls. 186, julgo ex-
tinto o presente feito com base no artigo 794,II do CPC. -Advs.
ADRIANO M.C. RANCIARO e EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-120/2001-CONSTRUTO-
RA MODULAR LTDA. e outro x SECRETARIO MUNICIPAL
DE FINANCAS e outro-Da baixa dos autos devem ser ambas
as partes devidamente intimadas à, em05 dias, se manifestarem
e requererem o que entenderem de direito, ora em que deverão
observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arqui-
vo. -Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA, GUSTAVO RIBEI-
RO LANGOWISKI, Paulo Vinicio Fortes Filho e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-.

30. DESAPROPRIACAO-331/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x JAIME ALVES- Ten-
do em vista o cumprimento das exigências previstas no artigo
34 do DL 3365/41, autorizo a expedição de alvará em favor do
expropriado, mediante recibo nos autos.-Advs. INACIO HIDEO
SANO e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

31. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-871/2001-TAMA-
CAVI TAXIS LTDA. x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA e outro- este juízo não possui aces-
so eletronico para a realização de constrição judicial via BA-
CEN-JUD. Oficie-se a Receita Federal, solicitando o envio de
cópias das últimas cinco declarações de bens e rendimentos da
executado.-Advs. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO,IVO F.
OLIVEIRA,e ELIZABETH BERTINATO-.

32. ORDINARIA DEMOLITORIA-877/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI- Manifeste-se o autor sobre
a petição de fls. 81-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

33. ACAO POPULAR-1066/2001-ROBERTO ROCHA x RA-
FAEL GRECA DE MACEDO e outros- Autos n°1066/01 1. O
processo não está regular. 2. Deverá o autor, no prazo de 0 5
dias, dar conta da irregularidade certificada à fl.1010, compro-
vando a citação editalÍcia (fl.593). Caso não tenha ocorrido a
publicação, deve ser ela refeita. 3. Observe a escrivania o cons-
tante às f1s .10 12/1013. Intimem-se. -Advs. MUIRAQUITAM
SA CHAVES, RICARDO DOS SANTOS ABREU, JOSE CID
CAMPELO, MOACYR ALVARO DE SOUZA, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA,
SAMUEL MACHADO MIRANDA, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, LARISSA ALCANTARA PEREIRA, JEFFERSON RENA-
TO ROSOLEM ZANETI, CIBELE FERNANDES DIAS KNO-
ERR, LEONARDO DA COSTA, SAMIRA NABBOUH
ABREU., VALIANA WARGHA CALLIARI, SANDRA REGI-
NA S. ROMANIELLO, ESTEFANO ULANDOWSKI, EMA-
NUEL M. PADILHA, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1217/2001-BRDE
BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL
x SANTINI & SANTINI LTDA.- (Sentença em resumo): Em
vista do pagamento do débito, conforme noticiado pela parte
autora (fl. 61) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolu-
ção do mérito, o que é feito em analogia com o art. 794, inc. I

do CPC. Custas Processuais remanescentes recolhidas (f. 73/
vº).  -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/2002-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x ANESIO GONCALVES DA SILVA-Homologo o acordo aven-
çado entre as partes à fl. 48, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, e julgo extinto o presente feito com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III, 794, I E 795 CPC.
Faculto aos interessados a cobrança das custas devidas. Sem
honorários. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
DEBORA STADLER ROSA-.

36. ORDINARIA DEMOLITORIA-753/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE LUIZ DOS SANTOS- Manifeste-se a parte
exequente-Adv. LEONTINA ERNESTA COLPANI-.

37. DECLAR.DE INEXIGIBILIDADE-847/2002-ASSOCIA-
CAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA -AMP- x COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-Ciên-
cia às partes do trânsito em julgado da decisão.Nada sendo
requerido,arquive-se. -Advs. CARLOS TEODORO SOSTER,
GILSON JOSE DOS SANTOS, WALDEMAR ALVES, MI-
GUEL HILU NETO e MARCELO CARON BAPTISTA-.

38. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1347/2002-SEBAS-
TIAO ROLIM DE MOURA x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tro- Considerando que o autor não propôs a ação principal no
prazo de 30 dias, desobedecendo, assim o disposto no art. 806
do CPC, casso a eficácia da liminar deferida às fls. 19/20, com
amparo no art. 808 inc.I do mesmo Codex. Manifeste o autor o
interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias-Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA, ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ
BARBOZA e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-.

39. ORDINARIA-1541/2002-SINDICATO DOS
ESTABELEC.DE SERV.FUNERARIOS DO PR. e outro x
ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA.
e outros- Defiro o requerimento de fls. 1166 e 1168. Na mesma
opostunidade, manifestem-se as partes sobre o petitório do sr.
Perito de fls. 1170/1172.-Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES FATUCHE, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO
ALVES DE SOUZA-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1847/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Intime-se
o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES-.

41. INDENIZACAO-1859/2002-MARIA SEBASTIANA BAR-
BOSA PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Intime-se
o Estado do Paraná para se manifestar quanto ao seu interesse
na oitiva da testemunha Wilmar de Oliveira-Adv. JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-.

42. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-991/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FRE-
DERICO RICARDO MAURER- face o contido na petição re-
tro, concedo mais quinze dias para que a autora junte aos autos
cópia da referida matrícula.-Advs. MILTON FERREIRA e JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-996/2003-TRANSPAGNO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso de apelação de
fls. 311/344 somente no efeito devolutivo.Intime-se a parte
contrária para, querendo, oferecer contra razões no prazo le-
gal.-Advs. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, VANESSA
ROSIANE FORSTER e Karem Oliveira-.

44. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1161/2003-ASSES-
SORES CONTABEIS S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- Manifeste-se o autor acerca do interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção do processo por abandono ( CPC,
art. 267, inc. III) e o consequente arquivamento dos autos-Adv.
CARLOS HENRIQUE MACHADO-.

45. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2179/2003-SUELI
DO CARMO GOMES ALBERTI e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outro- 1- A atualização do saldo
credor e incumbência da própria parte interessada. 2- Diante
do trânsito em julgado da sentença de improcedência prolatada
nos autos de embargos a execução, em apenso, expeça-se alva-
rá de levantamento da quantia depositada. 3- Após, manifes-
tem-se os exeqüentes sobre a satisfação de seu crédito, com
vista à extinção do feito. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES-.

46. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2820/2003-WILMA
PREVIDI ANDRADE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Intime-se o executado para efetuar o
pagamento, no prazo legal, conforme requerido às fls. 104/107.-
Adv.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS -.

47. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2824/2003-BENE-
DITO PETENUCI FILHO e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- Autorizo o levantamento tão somente da parte
incontroversa, devendo para tanto, ser juntada cópia do recur-
so de apelação interposto.-Adv. NELSON ALCIDES DE OLI-
VEIRA-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-2993/2003-VEM - VARIG
ENGENHARIA E MANUTENCAO S/A x DELEGADO DA 1
DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA DO PR-Ciência às
partes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -
Advs. SERGIO CHERMONT DE BRITTO (RJ), SIMONE

PACHECO DE OLIVEIRA, MARILISE TEIXEIRA e MANO-
EL HENRIQUE MAINGUE-.

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3148/2003-MARIA
DE LOURDES ESTEFANES DA CRUZ x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- (Sentença em resumo): ISTO POSTO,
diante dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o pa-
gamento efetuado para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a
presente execução. Custas remanescentes pelo executado. Di-
ligências necessárias. Oportunamente arquivem-se. -Advs.
MARCO AURELIO CAVALHEIRO e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS-.

50. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-724/2004-SIMAO
GRENTESKI E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro- (Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos
fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efe-
tuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com
base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução. Aos interessados faculta-se a execução das custas.
Oportunamente arquivem-se. -Advs. LIDIANE HILBERT BRA-
TI, SABRINA NASCHENWENG e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-786/2004-ESPOLIO
DE GUILHERME BATAGLIN e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o
pagamento no prazo legal, conforme requerido às fls. 82/88.-
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,MAX
HERCILIO GONCALVES-.

52. REPETICAO DE INDEBITO-1055/2004-OLGA DE AN-
DRADE SANTOS x ESTADO DO PARANA e outro- Cumpra-
se a decisão da instância superior. Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos.Manifeste-se a exequente
sobre a petição e cálculos de fls. 237/239.-Advs. TANIA DE
SOUZA SOARES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1208/2004-EPIFA-
NIO DEIS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES-.

54. ANULACAO DE LANCAM.DE MULTAS-1274/2004-VI-
ACAO VALE DO IGUACU LTDA x DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-Da baixa dos autos
devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 0 5
dias, se manifestarem e requererem o que entenderem de direi-
to, ora em que deverão observar os termos do julgado. Caso
nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. OSWALDO TELLES, CAS-
SIO LISANDRO TELLES, ELIANDRA CRISTINA WINCK,
SIDNEY MARTINS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e
RONY MARCOS DE LIMA 3611026-.

55. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1320/2004-LYDIA
VOLPI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. Aos
interessados faculta-se a execução das custas. Oportunamente
arquivem-se. -Advs. FABIANO RECHE DOS REIS, FABIO
GREIN PEREIRA, LEONARDO SCHIMITT DE BEM e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

56. ACAO CIVIL PUBLICA-1516/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x CASSIO TANIGU-
CHI e outros- Vistos, etc. I. A indisponilidade do direito desau-
toriza a transação, logo, inadmissível a designação de audiên-
cia de conciliação e saneamento. II. Inexistindo preliminares e
presentes estando as condições da ação e pressupostos proces-
suais, por saneado dou o feito. III. A controvérsia da lide reside
na análise da ocorrência dos atos de improbidade administrati-
va descritos na inicial, particularmente os relacionados a ina-
dequada escolha da modalidade de licitação para a contratação
de obra pública. IV. No que toca às provas, defiro a pericial,
por ora. Como perito nomeio o Sr. Pedro Salvadori que, inde-
pendentemente de compromisso, deverá ser intimado acerca do
encargo, bem como para fazer sua proposta de honorários, da
qual deverão ser as partes intimadas. Não havendo impugna-
ção, o depósito deverá ser feito, no prazo de 48 horas, pelo réu
Cássio Taniguchi (fl.2085). O laudo deverá ser entregue no prazo
de 30 dias. V. Para os fins do art.421 e §1° do CPC, intimem-se
as partes. Cumpra a Escrivania o pleito de fls. 1980, útimo
parágrafo.Após a entrega do laudo será analisada a necessida-
de da produção da prova oral.-Advs. PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA, ISABEL CLAUDIA GUERREIRO, MARIA
LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, CARLOS ALBERTO HO-
HMANN CHOINSKI, HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI,
CLAUDIO SMIRNE DINIZ, ITALO TANAKA JUNIOR, RE-
NATO ANDRADE, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN
VASCONCELOS HOLLANDA, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK, LUCIANE
LEIRIA TANIGUCHI e ANDREA DE PAULA XAVIER DE
ALMEIDA-.

57. DECLARATORIA-1530/2004-UNILEVER BRASIL LTDA
e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Aguarde-se decisão da instância superior, conforme requerido-
Advs. MAURICIO RIBAS SACCANI, ROMEU SACCANI,
LILIAN ACRAS FANCHIN e Joel Samway Neto-.

58. DECLARATORIA DE COBRANCA-1535/2004-ANA ZE-
LIA LUZ BERLEZE e outros x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO MINIC.DE CTBA -IPMC- e outro- Intime-se os re-
queridos sobre o cálculo apresentado à fls. 880. Em havendo
concordância com o valor apresentado, expeça-se a respectiva
ordem de pagamento-Advs. LUDIMAR RAFANHIM e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

59. EXECUCAO DE SENTENCA-1573/2004-MARIA BAR-
ROS DA ROCHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfação do dé-
bito-Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-.

60. EXCLUSAO DE FALTAS APONT.FUNC-1637/2004-VI-
VALDO APARECIDO NOCETTI x ESTADO DO PARANA-
Autos n° 1.637/2004 1. O Estado do Paraná está ciente de sua
obrigação há muito tempo, inclusive já tendo sido intimado para
tanto. No entanto, recusa-se a cumpri-la com base no argumen-
to de que deveria ser citado. É o malfadado formalismo desne-
ces- sário que assoberba o judiciário brasileiro. 2. Todavia, não
restando outra alternativa, determino a citação do réu, na for-
ma do art. 632, do CPC, para que, em05 (cinco) dias, dê cum-
primento à obrigação de fazer, nos termos da sentença/acór-
dão, sob pena de cominação de multa diária de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Int. -Advs.JOEL SAMWAYS NETO, WILSON
SOKOLOWSKI, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA, OLGA MACHADO KAISER, FATIMA MIRIAN BOR-
TOT, RENE PELEPIU e MARCELENE C DA SILVA RAMOS
2218763-.

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1956/2004-FLORI-
PE SANCHES DE ASSIS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro-Expeça-se o competente alvará de levantamen-
to, mediante recibo nos autos. -Adv. MARIA REGINA BAR-
BOSA R.TEIXEIRA-.

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1987/2004-ANTO-
NIO SOARES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Antes de apreciar o requerimento de fls. 138, traga o exe-
quente o comprovante bancário do valor efetivamente levanta-
do, no prazo de até 10 dias-Advs. FABIO DOS REIS RUIZ e
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-.

63. ORDINARIA DE COBRANCA-1997/2004-SOFHAR GES-
TAO E TECNOLOGIA LTDA x JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA- A fim de que não se alegue cercea-
mento de defesa, defiro o pedido de fls. 432, aguarde-se por
mais 20 dias.-Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2029/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A. x VALDEMAR TAKAKI SEIMA e ou-
tro- Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
transaç.ão realizada entre as partes as fls. 157/160, com fulcro
no art. 792 do CPC., suspendo o feito até o integral cumprimento
do acordo.-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-.

65. EXECUCAO DE SENTENCA-2154/2004-EVELYN CARO-
LINE SCREMIN CORREA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Ao exequente para que se manifeste quanto
a satisfação do débito-Advs. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, MARCELO HANKE BANDOLIN e VIVIANE
ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-.

66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2176/2004-ANA
MORO KUSZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outro-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lan-
çados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso
I do CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs.EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, GILVAN ANTONIO
DAL PONT e JORGE LUIZ BRAGA FORTES-.

67. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2236/2004-JOAO
CARLOS DE CARVALHO e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos aci-
ma lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. Aos
interessados faculta-se a execdução das custas. Oportunamen-
te arquivem-se. -Advs. YURIKO ANDO e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

68. RITO SUMARIO-2429/2004-LAERTES WILLE e outro x
PARANAPREVIDENCIA e outro- 1. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2. Oportunamente, oñcie-
se ao Exmo Sr. Desembargador Relator, informando da manu-
tenção da decisão, bem como que a parte agravante deu cum-
primento ao que dispõe o art. 526 do CPC. 3. Fica suspenso o
cumprimento do item 3 do despacho de Es. 234 ate o julgamen-
to do recurso, prosseguindo-se, no mais, quanto ao item 2 do
mesmo despacho. Int. -Advs. LUIZ BRESOLIN, FABIANO
JORGE STAINZACK e GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-.

69. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2450/2004-BENE-
DICTO CANDIDO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Autorizo o levantamento tão so-
mente da parte incontroversa, devendo para tanto, ser aqui jun-
tada cópia do recurso de apelação interposto-Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES, MAURICIO ANTONIO P.ADAMOWSKI e FRANCOIS
JUNIOR GNOATTO-.

70. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-2476/2004-VASSI-
LA LERIA ZAFIRIS x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outro- PELA DERRADEIRA VEZ, DETERMINO QUE
A AUTORA, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS,
CUMPRA INTEGRALMENTE O DESPACHO DE FLS. 261-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

71. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2506/2004-DEOC-
LIDES SOMENSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro- 1. Ainda que discordante do valor, era obrigação do
executado fazer o depósito do montante integral. Isso não fez,
logo, a incidência da multa de 10% se faz obrigatória. Prazo de
05 dias para o depósito. 2. Feito o depósito, intime-se o credor
para que se manifeste acerca da impugnação ofertada. Se este
dela discordar, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador. 3. Após
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cumprido o item 1 acima, desde já faculto ao exeqüente o le-
vantamento da parte incontroversa. Intimem-se. -Advs. GIL-
BERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

72. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2600/2004-ALDI-
NO ZWICK e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfação do
débito-Advs. EDGAR INGRACIO DA SILVA e SAIONARA
DA SILVA-.

73. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2977/2004-ROMU-
ALDO DIPP FRANCO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs.
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

74. ORDINARIA-2983/2004-ASSOCIACAO DOS ENGE-
NHEIROS DO DER - AEDER - x ESTADO DO PARANA e
outro- Sobre o contido na petição de fls. 1323, manifeste-se o
autor, em cinco dias-Advs. LEILANE TREVISAN MORAES e
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-3037/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Vistos estes autos n°3037/04 1. Da sentença pro-
ferida nos embargos à execução promovida por Concorde Ad-
ministradora de Bens Ltda. em face de Município de Curitiba,
interpôs o embargante estes embargos de declaração. Na sua
ótica a sentença teria omitido apreciação quanto a aplicação da
lei anterior para novo lançamento, bem como apontou erro
material no dispositivo da decisão referente a numeração da
execução fiscal. Vieram os autos. 2. Conheço dos embargos,
tendo em vista que foram propostos tempestivamente, mas não
merecem acolhimento, uma vez que ausente qualquer omissão
ou contradição na sentença. Cabem embargos de declaração,
conforme o artigo 535 do diploma processual civil pátrio, quan-
do: “ I. houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição”(grifei). Como se sabe, a origem dos embargos
declaratórios encontra-se no direito Português, sendo que o
Direito Romano deles não conheceu. De fato, consistem em
um singular e específico meio de recurso (veja-se artigo, in
Julgados do Tribunal de Alçada, n. 6, p. 23 e seguintes). Toda-
via, a decisão recorrida é completa e não encerra contradições,
omissões ou obscuridades, nada havendo a ser aclarado. As-
sim, eventual insurgência contra a tese abraçada pelo Juiz de
primeiro grau autoriza recurso outro que não os embargos de
declaração. E que o juiz estará livre na sua investigação para
subsumir a fato à norma de neordo com as nrovas anferidas na
lide Analisando o embargante o processo e não encontrando na
fundamentação da sentença coerência, caberá a ele recorrer da
decisão e não questionar o Juízo sobre a certeza de sua deci-
são. Ao contrário do alegado não vislumbro omissão deste Juí-
zo com relação a questão embargada. De outro lado, verifico
que houve erro material no dispositivo da sentença, em que
constou o número diverso da execução a que se refere estes
embargos. 3. Posto isso, rejeito os embargos de declaração. No
tocante ao erro material apontado no dispositivo da sentença,
onde consta “executivo iscal sob n°. 42.485/01” lê-se “executi-
vo fiscal sob n°.42547/01”. Intimem-se. -Advs. RODRIGO DA
ROCHA ROSA e Paulo Vinicio Fortes Filho-.

76. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3072/2004-ES-
TADO DO PARANA x AFFEP SINDICAL -SINDIC.AGENTES
RECEITA ESTADUAL PR- Ante o exposto, com fundamento
no artigo 258 e 259, do Código Civil, julgo improcedentes o
pedido de impugnação, mantendo-se o valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais). Condeno o impugnante, ao pagamento de
custas e despesas processuais, além dos honorários advocatíci-
os, com fundamento no artigo 20, § 4°, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais). Certifique-se nos
autos principais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
LUIZ CARLOS CALDAS, RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA e CELINA GALEB NITSCHKE-.

77. -3329/2004-ALECIO CHARELLO NETTO e outro x PA-
RANAPREVIDENCIA e outro- Cumpra-se a decisão da ins-
tância superior. Mantenho a decisão agravada por seus própri-
os fundamentos.-Advs. LUIZ BRESOLIN, CASSIANO LUIZ
IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3377/2004-LIN-
DAMIR VINHASKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos
fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efe-
tuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com
base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução. Custas remanescentes pelo executado. Diligências
necessárias. Oportunamente arquivem-se. -Advs. MARCOS
WENGERKIEWICZ e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-3400/2004-WILSON ALVES
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Recebo
o recurso de apelação interposto às fls. 68/76 em seu duplo
efeito legal. Intime-se o apelado para, QUERENDO, apresen-
tar contra razões-Advs. ACACIO CORREA FILHO e MARISA
DE MACEDO CORDEIRO-.

80. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3653/2004-INES
AMANCIO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Para ser
cumprido “na boca do caixa” de qualquer agência, expeça-se
mandado de penhora, atentando-se, ainda, que sobre o valor
executado, incidir se deve também a multa de 10% prevista no
art. 475 “J” do CPC. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS,FABIO DOS REIS RUIZ, EDIVAL-
DO VIDOTTI VIOTTO, LILIAN RENATA DE ALMEIDA
TORQUATO e LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS-.

81. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3739/2004-DIONI-

ZIO DIBAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfação do
débito-Advs. REGINALDO BAITLER e RICARDO BAITLER-
.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-3887/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- recebo o recurso adesivo manifestado por meio da
petição de fls. 357 em ambos os efeitos.Intime-se o embargado
para, querendo, oferecer contra razões, no prazo legal-Advs.
RODRIGO DA ROCHA ROSA e Paulo Vinicio Fortes Filho-.

83. EXECUCAO DE SENTENCA-4283/2004-CRISTINA
HANZLICEK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
I(Sentença em resumo):ISTO POSTO, diante dos fundamentos
acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. Custas
remanescentes pelo executado. Diligências necessárias. Opor-
tunamente arquivem-se. -Advs. MOACIR DE MELO, VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, MARIA SALETTE RODRIGUES DE
MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4324/2004-ONO-
FRE CASSIMIRO DA SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Intime-se o executado para efetuar o pagamento no
prazo legal, conforme requerido às fls. 112/115-Adv.EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS -.

85. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4393/2004-IVETE
ROMANA DOS SANTOS e outro x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos
fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efe-
tuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com
base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução. Custas remanescentes pelo executado. Oportunamen-
te arquivem-se. -Advs. YARA D AMICO, IVAN JOSE SILVEI-
RA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

86. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-132/2005-ADOL-
FO SKOREK e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Expeça-se mandado de penhora nos termos do requerimento de
fls.125-Advs. GILBERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

87. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-160/2005-ERLI
LUZIA CARON TILCH e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Para ser cumprido “na boca do caixa” de qual-
quer agência, expeça-se mandado de penhora, atentando-se,
ainda, que sobre o valor executado, incidir se deve também a
multa de 10% prevista no art. 475 “J” do CPC. Intimem-se. -
Advs. LUCINEIA HUMMEL, ANA CRISTINA DE OLIVEI-
RA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

88. EXECUCAO DE SENTENCA-204/2005-ABRAO KAR-
PINSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao executado sobre a petição de fls. 297/298-Adv.EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS -.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/2005-MOACYR
FESTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aguarde-
se o julgamento do recurso de apelação interposto-Advs. JOSE
EGIDIO BIANCO e KLEBER MORAIS SERAFIM-.

90. COMINATORIA-307/2005-MUNICIPIO DE CURITIBA x
LUIZ ALBERTO GONCALVES- defiro a suspensão requerida
às fls. 54.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

91. EXECUCAO DE SENTENCA-393/2005-EURELIO FAVA-
RAO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- Cumpra-se a decisão da instância superior.Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. -Advs. GIO-
VANNA PRICE DE MELO, AURELIANO PERNETTA CA-
RON e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-534/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROBERTO CARLOS BARAO e outros- Ante ao
exposto, julgo parcialmente pmcedentes os embargos, para de-
terminar a exclusão da caderneta de poupança n°.949.139.781-
l e conseqüentemente extinta a execução com relação a elas,
com f’undamento no artigo 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso CiviL Dessa forma, deve ser certificada esta decisão nos
autos de execução. Por serem reciprocamente sucumbentes,
deverão as partes arcar com os ônus processuais na proporção
dos ganhos que obtiveram e das derrotas que sofreram na cau-
sa. Pagará o embargante, assim, 70% das custas e despesas pro-
cessuais, ficando os 30% remanescentes a cargo do embarga-
do. Nessa mesma proporção, ficam distribuídos os honorários
advocatícios, os quais arbitro em 5% sobre o valor da causa,
por eqüidade, respectivamente. levando em conta. para tanto, o
grau de zelo dos causídicos, o tempo despendido com a causa e
a natureza da matéria em  discussão ( artigo 20, par. 4º do CPC)
estando já incluidos nessa verba, os honorários tanto da execu-
ção quanto dos embargos.-Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e GENY KOSKUR-.

93. ORDINARIA-656/2005-ESTADO DO PARANA x VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA- Autos n 656/2005 Vistos,
etc. 1. Dada a questionável possibilidade de, em feitos como
este, se realizar a conciliação, até mesmo porque é praxe do
ente público réu não fazer propostas de acordo e, à bem da
eficácia do Princípio da Economia e Celeridade Processual,
deixo de designar a audiência prevista no art.331 do Código de
Processo Civil, o que faço com escoro no §3° do referido arti-
go. Deste modo, passo a sanear o feito: 2. Todas as prelimina-
res invocadas pela ré devem ser afastadas. A presente demanda
tem natureza declaratória e condenatória, estando a causa de
pedir jungida aos fatos descritos na inicial(atualização exœssi-
va do preço contratado), sendo o procedimento administrativo
junto ao Tribunal de Contas mero elemento de prova à amparar
a pretensão buscada, logo, manifestamente descabida a neces-

sidade de juntada da certidão de d/vida ativa, até porque a ré,
segundo ela mesma admite, não fez parte daquele procedimen-
to, de modo a não ser possível, em face dela, opor tal título,
logo, e justamente em decorrência da ausência de título, inade-
quado é o emprego do procedimento regrado pelo Lei 6830/80,
sendo certo, outrossim, a utilidade do processo para a obtenção
da ressarcimento defendido, máxime ante a notória resistência
ofertada pela re. Destarte, e presentes estando as condições da
ação e pressupostos processuais, por saneado dou o feito. 3. A
controvérsia da lide reside na constatação do adequado, ou não,
reajuste dos preços relativos à compra de veículos da ré realiza-
da ano de 1991 e, por decorrência, eventual direito à restituição
do que, eventualmente, fora pago à maior. 4. No que toca às
provas, defiro a produção da prova pericial, por ser a única per-
tinente. Como perito nomeio o Sr. Carlos Galarda que, indepen-
dentemente de compromisso, deverá ser intimado acerca do en-
cargo, bem como para fazer sua proposta de honorários, da qual
deverão ser as partes intimadas. O laudo deverá ser entregue no
prazo de 30 dias. 5. Para os fins do art.421 e §1° do CPC, inti-
mem- se as partes. Intimem-se.-Advs. SERGIO BOTTO DE
LACERDA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ELLIS ERNANI CE-
CHELERO e MARCELO PEREIRA DE CARVALHO-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-982/2005-DIYUNKO URA-
TANI SAKAMORI x MUNICIPIO DE CURITIBA- recebo o
recurso de apelação de fls. 33/36 no duplo efeito. Intime-se o
apelado para oferecer resposta no prazo de 15 dias-Advs. AN-
TONIO FONSECA HORTMANN, Paulo Vinicio Fortes Filho
e HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO-.

95. EXECUCAO DE SENTENCA-1220/2005-ESPOLIO DE
SILVIO NOTARI x BANCO BANESTADO S/A.-Expeça-se o
competente alvará de levantamento, mediante recibo nos au-
tos. -Advs. NAILOR AYMORE OLSEN NETO e CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-.

96. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1241/2005-VITOR
PAULO SOARES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Expeça-se o competente alvará de levantamento,
mediante recibo nos autos. -Advs. MARLY APARECIDA PE-
REIRA FAGUNDES, WILLYAN ROWER SOARES e ELISAN-
GELA FLORENCIO-.

97. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1748/2005-AIRTON
VIDAL MARON e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Para ser cumprido “na boca do caixa” de qualquer agên-
cia, expeça-se mandado de penhora, atentando-se, ainda, que
sobre o valor executado, incidir se deve também a multa de
10% prevista no art. 475 “J” do CPC. Intimem-se. -Advs. MA-
RIA DA GRACA M. PASSOS, RODRIGO PASSOS, GISELE
PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI GULKA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

98. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2023/2005-IRINEU
ZANDONA e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Intime-se
o executado para efetuar o pagamento no prazo legal, confor-
me requerido às fls. 156/166-Advs. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS,CARLOS R. GOMES SALGADO
e JAAFAR A. BARAKAT-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-2151/2005-BENJAMIN
CARLI x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS-SEAP e outro- Manifeste-se a parte impetrante (
fls. 286)-Adv. CASSIUS ANDRE VILANDE-.

100. EMBARGOS DE TERCEIRO-2235/2005-IGREJA ME-
TODISTA WESLEYANA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Inti-
me-se o autor a impugnar a contestação de f. 46/54 e ainda a
manifestar-se sobre a certidão de fls. 61-Advs. ACYR DE GE-
RONE e Paulo Vinicio Fortes Filho-.

101. EMBARGOS DE TERCEIRO-2464/2005-COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I CONDOM.
I- Malgrado a determinação de fis. 200 (item “2”), entendo que
os autos de execução de sentença devem permanecer apensa-
dos a estes vez que sem aquele fica prejudicada qualquer deci-
são neste feito, já que um é dependente do outro e para a análi-
se das questões aqui posta em discussão mostra-se necessário à
consulta daquele. Diante disto, apense-se os autos de execução
n° 2 463/2005 e voltem conclusos. -Advs. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS e PATRICIA PIEKARCZYK-.

102. INQUERITO JUDICIAL-2655/2005-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE NEW LIFE QUIMICA LTDA.- Ouça-se o Sr.
Síndico a respeito das informações prestadas às fls. 629, por
ele requeridas ( fls. 599)-Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-2713/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOSE SPANHOL e outros- Considerando
que o termo inicial do prazo recursal começou a contar no dia
27 de fevereiro de 2007, inclusive, consoante certidão de fl.
47, manifesta está a intempestividade da apelação interposta
somente no dia 14 de março de 2007 (fl. 71). Destarte, ante a
ausência de um pressuposto processual objetivo de admissibi-
lidade, deixo de receber o recuros de fls. 72/86. Finalmente,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int.-se.  -
Adv. OLIVIO GAMBOA PANUCCI-.

104. EXECUCAO DE SENTENCA-2740/2005-ANTONIO
FRANCISCO SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

105. MANDADO DE SEGURANCA-3165/2005-SIMONE
CAVALCANTE DE ALMEIDA x DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COPEL S/A.- O recurso de apelação manifestado
por meio da petição de fls. 256/261 é intempestivo. Isso porque
as partes foram intimadas da sentença prolatada em 08/11/

2007, iniciando-se o prazo para interposição de recurso no dia
útil seguinte, qual seja,09/11/2007 (sexta-feira), findando-se
em dia 23/11/2007 (sexta- feira). Contudo, o recurso foi proto-
colizado no dia 26 de novembro de 2007 (fls. 256), mostrando-
se claramente serõdio, quando já se operara a preclusão tempo-
ral para a prâtica do ato. Assim, não recebo o recurso de apela-
ção, por faltar-lhe um de seus pressupostos objetivos: tempes-
tividade. Diante disto, determino seja certificado o trânsito em
julgado e intimem-se as partes a respeito. Nada mais sendo re-
querido, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os
autos. Int. -Advs. SILVIO ALEXANDRE MARTO, SILVENEI
DE CAMPOS e IRA NEVES JARDIM-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-3211/2005-PAN TELAS
INDUSTRIA COMERCIO TELAS ARAMES LTDA. x SECRE-
TARIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL FINANCAS
e outro- Nada existe nos autos a comprovar o alegado às fls.
191/192.Assim, faculto ao impetrante juntar, no prazo de 10
dias, documentos demonstradores da resistência e dos motivos
da negativa de fornecimento do alvará-Adv. MARIA ADRIA-
NA PEREIRA-.

107. COB.C/C REINT.POSSE C/PED.LIM-3251/2005-CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A. x HORTI-
FRUTIGRANJEIRO SANTA CLARA LTDA.- Manifestem-se
as partes acerca do cumprimento do acordo de fls. 104/106.
Int.-se.  -Advs. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e
RENÉ MIGUEL HINTERHOLZ-.

108. ORDINARIA-3329/2005-NICE IOLANDA VASCONCE-
LOS x ESTADO DO PARANA e outro-Recebo ambos os re-
cursos de apelação interpostos às fls. 98/106 e 109/126, em seu
duplo efeito legal.  Intime-se os apelados para,
querendo,apresentarem contra-razões.  -Advs. JONAS BOR-
GES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e DAIA-
NE MARIA BISSANI-.

109. -3457/2005-ARLETE ANTUNES FREGELLI x PARA-
NAPREVIDENCIA e outro- Manifeste-se o Estado do Paraná
para que apresente suas derradeiras alegações, sob forma de
memoriais, no prazo individual e autônomo de 10 dias. No
momento das alegações, poderá juntar o instrumento de subs-
tabelecimento.  -Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO-.

110. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3524/2005-ANTO-
NIO PARO e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Intime-se
o executado para efetuar o pagamento no prazo legal, confor-
me requerido às fls. 155/165.-Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS,CARLOS R. GOMES SALGADO-.

111. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-3696/2005-
ADAO DAS NEVES FURTADO x BANCO BANESTADO S/
A.- CONTA DE CUSTAS R$ 25,01. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, WALTER BRUNO CUNHA DA
ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
.

112. ORDINARIA-3734/2005-THEBAS VIDAL VEIGA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- Reitere-se a intimação para fins
de recolhimento das custas, no prazo de05(cinco dias. Não ha-
vendo o respectivo pagamento, fica ressalvado o direito dos
Funcionários e Serventuários da Justiça de haverem seus c´redito
pela via adequada, a teor do que dispôe o artigo 585, VI, do
CPC. Após, para efeito de controle interno da escrivania, ano-
te-se no sistema de acompanhamento processual a conclusão
destes autos para fins de prolação da sentença. Int.-se.  -Advs.
JOAO GARBELINI NETO e LUIZ FERNANDO MONTAG-
NIERI SERAFIM-.

113. IMPUG.A ASSIT. JUDICIARIA-4041/2005-INSTITUTO
CURITIBA DE SAUDE - ICS x ANTONIO BORGES DE OLI-
VEIRA e outros- Diante de tais fundamentos, rejeito a impug-
nação ofertada por Instituto Curitiba de Saúde - ICS e mante-
nho o beneficio da assistência judiciária gratuita deferido em
favor dos impugnantes nos autos n° 22 UO5. Custas processu-
ais, pela impugnante. Incabível a condenação em honorários
advocatícios. Certifique-se o teor desta sentença nos autos prin-
cipais, desapensando-se e arquivando-se oportunamente o pre-
sente incidente. -Advs. TERCIO AMARAL DE CAMARGO,
MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH e ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-.

114. REPARACAO DE DANOS-4237/2005-ESTADO DO
PARANA x ANTONIO PUPO SILVEIRA- Colha-se a assina-
tura do causídico na petição de fl. 94, após voltem conclusos
para saneamento, separadamente dos demais processos. Int.-
se.  -Adv. ARNALDO MORO FILHO-.

115. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-260/2006-ANGE-
LINO DIAS MARIA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfação do dé-
bito-Advs. ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR e JULI-
ANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-497/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ACINIBALDO ALCIONE CUMIN e outro-Re-
cebo o recurso de apelação no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA
CESCONETTO e BENJAMIM MANOEL ZANATTA-.

117. DECLARATORIA-664/2006-SINDICATO DOS SECURI-
TARIOS DO PARANA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Mani-
feste-se o réu para apresentar suas derradeiras alegações sob a
forma de memoriais, no prazo individual e autônomo de 10
dias -Adv. CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-.

118. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-695/2006-ESPO-
LIO DE UBALDO AUGUSTO DE SIQUEIRA e outros x BAN-
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CO BANESTADO S/A.- 1. Vistos etc. Inexiste qualquer omis-
sao ou contradiçao a justiticar os embargos de Declaraçao.O
valor a ser depositado pelo executado deve ser integral (credito
perseguido, custas e honorarios), ainda que controvertido seja
parte do credito. Somente admitir-se-á a reduçao da multa (10%)
na hipotese de ocorrer, no prazo legal, o deposito parcial, quando
então aquele percentual incidira tao-somente sobre o restante.
Isso decorre do te×to de lei (art. 475-], § 4° do CPC). Outros-
sim, o nao conhecimento da impugnaÇao está, obviamente, atre-
lada a garantia ao juizo e esta garantia, como cediço é,deve ser
integral, seja via deposito judicial, seja atraves de penhora. .
Lavre-se o termo de penhora de fls.. 231/333. 3. Manifeste-se
o exequente sobre a exceçao de pre-executividade apresentada
as ris. 216/227. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORI-
ANO TERRA FILHO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

119. REPETICAO DE INDEBITO-977/2006-IRAYDES DA
CRUZ GUIMARAES x MUNICIPIO DE CURITIBA- Ante o
exposto, com fundamento no artigo 145, inciso 11, da Consti-
tuição da República, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos, para declarar que a Lei Municipal 6.202/80 não foi recep-
cionada pela Constituição da República de 1988, condenando
o réu a restituir os valores pagos a título de taxa de iluminação
pública pela autora a partir de05 de abril de 2001, com a inci-
dência de correção monetária a partir dos pagamentos indevi-
dos, e de juros legais a partir do trânsito em julgado (Súmulas
162 e 188 do e. STJ). Condeno o réu, ainda ao pagamento de
custas e despesas processuais, além dos honorários do patrono
Judicial da autora, que, com fundamento no artigo 20, § 4°, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos re-
ais). Submeto a presente decisão ao necessário reexame do co-
lendo Tribunal de Alçada do Paraná, para onde os autos deve-
rão ser remetidos após o transcurso do prazo recursal (artigo
12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51). Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. JONAS BORGES e EROS SOWINSKI-
.

120. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-1087/2006-EDITH
TRIAQUIM DE RAMOS x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Recebo o recurso de apelação de fls. 80/96 e 99/116 somente
no efeito devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apre-
sentar resposta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, DAIANE MARIA BISSANI e GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2006-CLINICA CAR-
DIOLOGYCA C. COSTANTINI S/C. LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- III - DISPOSITIVO
POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pedido feito
nesta Açäo de Embargos à Execuçäo somente para o fim de
determinar a exclusão da incidência de outro índice de corre-
çäo monetária sobre o débito executado, mantendo-se tão-so-
mente a taxa SELIC. Frente ao Princípio da Sucumbência, con-
deno o Embargante ao pagamento de 90% das custas processu-
ais destes Embargos, cabendo o restante ao Embargado. Quan-
to aos honorários, os arbitro em R$8.000,00(oito mil reais),
divididos na mesma proporçäo acima, porem inversamente (90%
ao Embargado e 10% ao Embargante), que deverão ser mutua-
mente compensados entre si, isso nos termos do art.20, §4° c/c
art. 21, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, aplique-se o Código de
Normas (item 5.13.4) e, inexistindo recurso arquivem-se -Advs.
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, JOAO BATISTA PIO
VIEIRA e LILIAN ACRAS FANCHIN-.

122. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-1496/2006-PRO-
COPIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x METER E SIL-
VA CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA. e outros- A
mera substituição processual é requerimento suscetível de for-
mulação no próprio feito principal, nos termos do artigo 567,
inciso ll, do CPC, cuja iniciativa incumbe à interessadalreque-
rente. Recomendável, entretanto, a simples autuação em apen-
so de eventual requerimento a fim de evitar o tumulto proces-
sual. Diante disto, determino à emenda da petição inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de que a
requerente: - indique e comprove a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou outros óbices formais/legais para o pagamento, a
titularidade da cedente, o valor que individualmente pertence a
esta, o valor total do precatório, o valor ou percentual do crédi-
to cedido, a quitação dos tributos porventura devidos ou quais
dos interessados assumiu tal responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam a conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido, - requeira a intima-
çäo de todos os interessados (cedente, devedor e Ministério
Público) para se manifestarem no prazo de dez dias. Int. -Advs.
ALCEU SCHWEGLER, LUCIANO TINOCO MARCHESINI,
LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI,
RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIXTO DOMINGOS DE
OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS, ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR e ALCEU SCHWEGLER-.

123. EXECUCAO DE SENTENCA-1847/2006-MARIA CON-
CEICAO MOREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Defiro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. Considerando
que as normas de direito processual são de ordem pública e
possuem imediata aplicação, a irregularidade dos termos cons-
tantes no pleito de execução não constituem óbice para a inci-
dência, ex offício, do regramento criado pela Lei nº 11.383/
2006, intime-se o executado para que, no prazo de 15(quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acres-
cido de multa no percentual de dez por cento. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

124. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1939/2006-LENYR
THEREZA DE OLIVEIRA e outro x BANCO BANESTADO
S/A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Adv. EVARIS-

TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

125. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2092/2006-ANTO-
NIO FERREIRA DE CAMARGO e outro x BANCO BANES-
TADO S/A.-Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamen-
tos invocados e o prosseguimento da execução possa resultar
ao executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, após uma análise mais acurada da impugnação percebe-
se que questionado também estão sendo os índices empregados
pelo credor, particularmente a aplicação do IPC sobre o saldo
incorreto.  Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito
suspensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova, po-
rém eventual, demanda reparatória decorrente de indevido le-
vantamento de numerário. No mais, e dando seguimento ao fei-
to, intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Int.-se. -Advs. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

126. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2603/2006-AN-
DREA KRAWUTSCHKE e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-As execuções individuais de sentença coletiva fogem da
dinâmica comum do cumprimento de sentença, pois o exeqüente
não foi parte na ação coletiva e, inevitavelmente, precisou con-
tratar advogado para requerer a execução, motivo pelo qual fixo
provisoriamente os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, por não vislumbrar maior com-
plexidade no presente caso. Intime-se pois, o executado, para
que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito dos honorários
advocatícios, bem como das custas processuais. Int.-se. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

127. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2661/2006-AGUI-
NELO DOS SANTOS SILVEIRA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.- Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de
10(dez) dias, traga as cópias dos documentos de identificação
de ZENI PEDROSO DE CASTRO (fl. 10). Intime-se a parte
requerente para que, no mesmo prazo , traga documentos que
comprovem a sua situação econômica a fim de justificar o pe-
dido de Justiça Gratuita indicando, inclusive,  se há gratuidade
nos serviços advocatícios prestados por seus patronos, por for-
ça do disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de inde-
ferimento do referido pedido. -Advs. ELIS RAQUEL MAR-
CHI SARI FRAGA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

128. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3227/2006-ANTO-
NIO CARLOS RIBEIRO e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Ciente da interposição do recurso de agravo.  Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos.  -Advs. VA-
NESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

129. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3299/2006-MAR-
LY COCCO x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o execu-
tado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamen-
to da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

130. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3310/2006-ESPO-
LIO DE JOSE DEMETERKO e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Defiro, por ora, os benefícios da justiça gra-
tuita. Considerando que as normas de direito processual são de
ordem pública e possuem imediata aplicação, a irregularidade
dos termos constantes no pleito de execução não constituem
óbice para a incidência, ex offício, do regramento criado pela
Lei nº 11.232/2005, intime-se o executado para que, no prazo
de 15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante
da condenação acrescido de multa no percentual de dez por
cento. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

131. HABILITACAO DE CREDITO-3374/2006-20 V. TRAB.
CTBA. - CLODOALDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA x DIA-
MANTINA FOSSANESE S/A- Sobre expediente de fl. 12 e
documentos de fls. 13/14, manifestem-se a Falida e o Sr. Síndi-
co. Int.-se.  -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

132. REPETICAO DE INDEBITO-3421/2006-ANA MARIA
DA CRUZ FRANCO x PARANAPREVIDENCIA e outro-Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 82/100 e 102/120 no duplo
efeito. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO
TABORDA RIBAS, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-.

133. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3435/2006-CLE-
MENTE KLUSKA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Inexiste qualquer omissão ou contradição à justificar os
Embargos de Declaração. O valor a ser depositado pelo execu-
tado deve ser integral ( crédito perseguido, custas e honorários)
ainda que controvertido seja parte do crédito.Somente admitir-
se-á a redução da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo
legal, o depósito parcial, quando então aquele percentual inci-
dirá tão somente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei (
art. 475-J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da
impugnação está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e
esta garantia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósi-
to judicial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de penho-
ra de fls. 93/95.Sobre a exceção de pré-executividade de fls.
76/87, manifeste-se o exequente. Quanto a impugnação, nos
termos do art. 475-M do CPC não possui ela efeito suspensivo,
logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmente admite-se
a suspensão da execução desde que relevantes os fundamentos
invocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao
executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, evidente está que o presente caso não estampa a presença

destes requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que
parece, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o que torna
duvidosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo,
qual será o “grave” perigo de dano de dificil e incerta repara-
ção? Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação repa-
ratória, porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo
“grave” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito sus-
pensivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documen-
tos, autuando-os em separado. -Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

134. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3464/2006-ALCEU
PIRES MACHADO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 145/147.
Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que ques-
tionado também está a aplicação equivocada do expurgo do
IPC.  Em assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito sus-
pensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém
eventual, demanda reparatória decorrente de indevido levanta-
mento de numerário. No mais, e dando seguimento ao feito,
intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre
a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exce-
ção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de fls.130/
141. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direi-
to do exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública
por decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de decisão
condenatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo,
a cargo do credor.  A titularidade do crédito, por sua vez, é
demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado.
Logo, diversamente do que sustenta o executado. Logo, diver-
samente do que sustenta o executado, não há a menor necessi-
dade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento da
celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em ver-
dade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. ISTO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e de-
termino o normal prosseguimento do feito. Int.-se.  -Advs. ANA
PAULA MARTINS ALVES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

135. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3545/2006-GLEI-
DE DE CARLI x BANCO BANESTADO S/A. e outro-  Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 54/64.
O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve ser
rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. FERNANDA RODRIGUES CENTENO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

136. INDENIZACAO P/DANOS MATS.MOR.-3550/2006-
AUGUSTO FERREIRA NETO x ESTADO DO PARANA-
Recebo o recurso de agravo retido interposto às fls. 250/254.
Não vejo, nas razões recursais, motivo suficiente para reconsi-
derar a decisão agravada, razão pela qual a mantenho.Intime-
se o requerente ( agravado) para apresentar resposta ao recur-
so-Advs. JULIO BROTTO, FERNANDO WELTER e MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

137. ORDINARIA-5/2007-JOÃO MOREIRA DOS SANTOS
x ESTADO DO PARANA e outro- Recebo os recursos de ape-
lação de fls. 86/103 e 105/122 no duplo efeito Intimem-se os
apelados para oferecer resposta, no prazo de 15 dias-Advs.
JONAS BORGES, IURI FERRARI COCCICOV e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

138. MANDADO DE SEGURANCA-28/2007-RICARDO
ABULASAN DE PAULA x PRESIDENTE DA
COMIS.CONC.PUB.MISTO Nº01/06 SANEPAR-Recebo o
recurso de apelação de fls. 190/206 somente no efeito
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. EDUARDO FARIA DE OLI-
VEIRA CAMPOS, VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO
e EDIO CHAVAREN-.

139. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-68/2007-DIONI-

SIO MACIOSKI x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- 1. Dada a
questionável possibilidade de, em feitos como este, se realizar
a conciliação, até mesmo porque é praxe do ente público réu
não fazer propostas de acordo e, à bem da eficácia do Princípio
da Economia e Celeridade Processual, deixo de designar a au-
diência prevista no art.331 do Código de Processo Civil, o que
faço com escoro no §3° do referido artigo. 2. Indefiro o pedido
de inversão no ônus da prova. Para tal, mister que haja verossi-
milhança das alegações ou hipossuficiência da parte. Tais pres-
supostos inexistem, seja pelos sérios indícios de procedimento
irregular(fis.105/106), seja porque inexiste maior dificuldade ao
autor para, ausente sua condição de vulnerabilidade, produzir as
provas necessárias à demonstrar seu direito. 3. No mais, inexis-
tindo preliminares e presentes estando as condições da ação e
pressupostos processuais, por saneado dou o feito. 4. A contro-
vérsia das lides (ação e reconvenção) reside, basicamente, na
análise da a) existência de irregularidade no medidor de energia
à justificar os valores pretendidos pela ré; b) na legalidade da
conduta da COPEL no procedimento que culminou pelo reco-
nhecimento da irregularidade, com suspensão no fornecimento
de energia e c) o eventual direito à indenização pelos danos daí
decorrentes, sejam morais, sejam materiais. 5. No que toca às
provas, defiro a pericial, por ora. Como perito nomeio o Sr. José
Antônio Balzer que, independentemente de compromisso, deve-
rá ser intimado acerca do encargo, bem como para fazer sua pro-
posta de honorários, da qual deverão ser as partes intimadas.
Não havendo impugnação, o depósito deverá ser feito no prazo
de 48 horas, pelo autor, vez que foi este que pleiteou dita prova
(art.33 do CPC). O laudo deverá ser entregue no prazo de 30
dias. 5. Para os fins do art.421 e §1° do CPC, intimem-se as
partes. 6. Quanto a prova oral, após a entrega do laudo será ana-
lisa sua conveniência. Intimem-se.  -Advs. NEUDI FERNAN-
DES e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

140. EXECUCAO DE SENTENCA-99/2007-SUCESSORES
DE PEDRO VIEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO-  Nos termos do art. 475-M do CPC
a impugnação não possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a
regra, somente excepcionalmente admite-se a suspensão da
execução, desde que relevantes os fundamentos invocados e o
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “gra-
ve”  dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem, evidente
está que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária à jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de difícil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado. Int.-se. -Advs. ROMEU MACEDO
CRUZ JR., EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

141. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-102/2007-EDUAR-
DO LITKA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-  Nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.Int.-se. -Advs. GRASIELE BARCELOS
AMARAL, HELIO BUENO DE CAMARGO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

142. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-153/
2007-COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA x MARIZA KORELO-Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que pretendem produzir, decli-
nando a pertinência e utilidade das que forem requeridas. Int. -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e ANA LUCIA DE F.
DEMETERCO AIROLDI-.

143. EMBARGOS-182/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ANNA BONATO BATISTAO e outros-(Sentença em resumo):
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JAIME LUIZ
SCHLUGA-.

144. EMBARGOS A EXECUCAO-303/2007-ESTADO DO
PARANA x GOLBET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-
Havendo impugnação, diga o embargante no prazo legal. -Adv.
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

145. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-305/2007-LOURI-
VAL LUIZ FORNAZARI e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- Tendo em vista a informação acostada às fls. 96,
defiro o prazo de 15(quinze) dias para o cumprimento do des-
pacho retro. Int.-se.  -Advs. SILMAR FERREIRA DITRICH,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

146. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-310/2007-FRAN-



198198198198198 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

CISCO CARO CARRILLO x BANCO BANESTADO S/A.-
Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui
efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcio-
nalmente admite-se a suspensão da execução, desde que rele-
vantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.Int.-se. -Advs. CRISTIANO SANTIAGO
UTRABO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

147. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-371/
2007-COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA x JUCY NIZER LEMES e outro- Sobre a contesta-
ção de fls. 67/72, manifeste-se a autora, em dez dias.  -Advs.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN e JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

148. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-381/2007-MARIA
JOAQUINA DA CRUZ SANTOS x BANCO BANESTADO S/
A.- 1.Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não
possui efeito suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensåo da execução, desde que
relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execucão possa resultar ao executado “grave” dano de difícil
ou incerta reparação. Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presenca destes requisitos. Primeiro por-
que a tese sustentada estä, ao que parece, contrária à jurispru-
dência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância”
referida no texto legal. Segundo, qual será o “grave” perigo de
dano de dificil e incerta reparação? Quiçá, a eventual dificul-
dade de obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além
de näo se amoldar ao adjetivo “grave”, nao passa de mera hipó-
tese. Indefiro, pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentra-
nhe-se a impugnação e documentos, autuando-os em separaco.
2.Manifeste-se a parte executada a respeito da petiçäo de fls.
42/43. Intimem-se. -Advs. RONALDO MARTINS, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

149. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-387/2007-SATIKO
MASSUDA MARIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui
efeito suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente excepcio-
nalmente admite- se a suspensão da execução, desde que rele-
vantes os fundamentos invocados eo prosseguimento da execu-
ção possa resultar ao executado “grave” dano de difícil ou in-
certa reparação. Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos. Primeiro porque a
tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que toma duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal. Sequndo, qual será o “grave” perigo de dano
de dificil e incerta reparação? Quiçá, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave”, não passa de mera hipótese.
Indefiro, pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentranhe-se
a impugnação e documentos, autuando-os em separado. Int. -
Advs. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, JOAO GIL-
BERTO MARIN CARRIJO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

150. EXECUCAO DE SENTENCA-435/2007-ELZIRA SPIAC-
CI SETTI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Nos termos
do Art. 475-M do CPC a impugnação não possu efeito suspen-
sivo, logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmente ad-
mite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os fun-
damentos invocados e o prosseguimento da execução possa re-
sultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta repara-
ção. Pois bem, evidente está que o presente caso não estampa a
presença destes requisitos. Primeiro porque a tese sustentada
está, ao que parece, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o
que torna duvidosa aquela “ relevância” referida no testo
legal.Segundo, qual será o “ grave” perigo de dano de difícil  e
incerta reparação?Quiçá, a eventual dificuldade de obter a sa-
tisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se amol-
dar ao adjetivo “ grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. JOAO
AUGUSTO DA SILVA, ADOLFO IVANKIO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

151. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-461/2007-EGREVI-
LLE GOMES DA SILVA x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO EST. PARANA e outro-Especifiquem as
partes no prazo de cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir, declinando a pertinência e utilidade das que forem
requeridas.Int. -Advs. MILTON APARECIDO MARTINI e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

152. HOMOL.CESSAO DIREITO 28629/92-473/2007-
EDUARDO CARAM x TEODOMIRA CASTRO DE VARGAS
e outro- Colha-se a manifestação do Estado do Paraná acerca
do contido às fls. 20/23. Int.-se.  -Adv. MARCELENE C DA
SILVA RAMOS 2218763-.

153. HOMOL.CESSAO DIREITO 34544/96-474/2007-RON-
CONI LTDA x COEL CONSTRUTORA ESPLANADA LTDA
e outros- Vistos, etc. Determinada a emenda da inicial, nos
moldes propostos às fls. 74, quedou-se inerte a parte autora,
mesmo devidamente intimada para tal. Nestes termos, à vista
do que reza o parágrafo único do art. 284 c/c art. 267, inciso I,
ambos do CPC indefiro a inicial e julgo extinto este processo

sem resolução do mérito. PR.I. -Advs. MAGNUS PIBER MA-
CIEL, VANETE STEIL VILLATORE e EDSON LUIZ AMA-
RAL-.

154. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-477/2007-CON-
JUNTO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO IV x JOSIA-
NE MARA DA COSTA e outro- O feito tramita pelo rito sumá-
rio. Assim, o momento para as partes requererem a produção
de provas é por ocasião da inicial e contestação (vide artigo
276 e 278 do CPC). Da inicial e contestações, contata-se que
não foram arroladas testemunhas, tampouco há formulação de
quesitos a ensejar a produção de prova pericial, daí porque pre-
cluso o direito das partes em produzir eventuais provas. Diante
disto, contados e preaprados, voltem conclusos para sentença.
Int.-se. -Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e CLAU-
DIA R. NODARI-.

155. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-521/2007-AN-
SELMO SILVA FILHO x ESTADO DO PARANA- Cumpra-se
a cota ministerial de fl. 129.  -Adv. JOSE ANACLETO ABDU-
CH SANTOS-.

156. EXECUCAO-567/2007-APADECO ASS. PARANAENSE
DE DEFESA DO CONSUMIDOR x BANCO BANESTADO
S/A.- Defiro a reabertura de prazo em favor da parte ré, confor-
me requerido às fls. 595.-Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

157. MANDADO DE SEGURANCA-577/2007-KABEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CHICOTES ELET. LTDA. x
DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO PARA-
NA- Recebo o recurso de apelação de fls. 166/186 somente no
efeito devolutivo.Intime-se o apelado para oferecer resposta no
prazo de 15 dias-Advs. MARILENE DARCI DALMOLIN
VENSAO e Karem Oliveira-.

158. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-815/2007-JOSE
CLAUDIO CEREZA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls.  Nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 125/
136. O exeqüente não se manifestou,. A exceção ofertada deve
ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconheci-
do em sede de ação civil pública por decisão transitada em jul-
gado. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração
do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titulari-
dade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forne-
cidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

159. ORDINARIA C/PEDIDO DE LIMINAR-901/2007-AGKF
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA-O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra.Para efeito de controle interno da Escrivania, anote-
se no sistema de acompanhamento processual a conclusão des-
tes autos para fins de prolação de sentença. -Advs. RAFAEL
MARCHIORATO FRANCA, GERMANO FERRAZ PACIOR-
NIK e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

160. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-975/2007-ESPO-
LIO DE PETER PETSCHEL x BANCO BANESTADO S/A.-
Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui
efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcio-
nalmente admite-se a suspensão da execução, desde que rele-
vantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Int.-se. -Advs. ITO TARAS, MARCOS
ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

161. EMBARGOS A EXECUCAO-981/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ARLINDO NOVI e outros-Recebo os embargos
para discussão, suspendendo o curso da execução.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal.  -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS

ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e VERA LUCIA AP. AN-
TONIASSI VERONEZ-.

162. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-996/2007-JOSE
EUCLAIR DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A.-  Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Int.-se. -Advs. ANTONIO ROBERTO
DE MOURA FERRO JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

163. ACAO CIVIL PUBLICA-1001/2007-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. MARCELO
PAULO MAGGIO e LUCIANE MARIA DUDA-.

164. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1014/2007-JOSE
CARLOS DE CAMARGO FILHO e outros x BANCO ITAU S/
A. e outro-  Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação
não possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente
excepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde
que relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento
da execução possa resultar ao executado “grave”  dano de difí-
cil ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano
de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Int.-se. -Advs. FABIO GREIN PEREI-
RA, FABIANO RECHE DOS REIS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

165. EXECUCAO DE SENTENCA-1022/2007-NATALINA
MANFRONI FORVILLE e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-  Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não pos-
sui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excep-
cionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que re-
levantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Int.-se. -Advs. SILVIA REGINA AB-
DALLA F.GROBE, LUIS RENATO CARVALHO PINTO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

166. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1046/2007-NEL-
SON SCHWARZBACH e outro x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-  Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação
não possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente
excepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde
que relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento
da execução possa resultar ao executado “grave”  dano de difí-
cil ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano
de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.  -Advs. PIERCY DE LEMOS, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

167. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1059/2007-JAIME
MACHADO DINIZ x BANCO BANESTADO S/A.-Nos ter-
mos do Art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta repara-
ção. Pois bem, evidente está que o presente caso não estampa a
presença destes requisitos. Primeiro porque a tese sustentada
está, ao que parece, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o
que torna duvidosa aquela “ relevância” referida no testo
legal.Segundo, qual será o “ grave” perigo de dano de difícil  e
incerta reparação?Quiçá, a eventual dificuldade de obter a sa-
tisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se amol-
dar ao adjetivo “ grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. SID-

NEI MACHADO, EDUARDO CHAMECKI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

168. CARTA DE SENTENCA-1086/2007-ACIR NIZER LE-
MES e outros x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Reconside-
ro o despacho de fl.290. 2. DestituÍdo de espeque legal o pedi-
do de baixa dos autos. Tal somente se dará após o trânsito em
julgado do acórdão o qual, segundo consta, ainda não se deu
por força do recurso especial interposto, não havendo, justa-
mente por isso, que se falar em renovação do prazo para confe-
rência dos cálculos, haja vista que ao Estado cabia, junto ao
órgão judicante onde se encontra os autos, proceder a análise
e/ou cópia da documentação, sem se olvidar, ainda, que nestes
autos juntados foram elementos suficientes à conferência dos
valores. 3. Decorridos, então, o prazo para Embargos, diga o
credor, que não poderá olvidar que de execução provisória se
está a tratar. Intimem-se. -Advs. GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO,ROSI MARY MARTELLI e NILZA S. FER-
REIRA PICONE-.

169. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1111/2007-CELIA
IRIA TRENTINI MICHELAN x BANCO BANESTADO S/A.-
Inexiste qualquer omissão ou contradição à justificar os Em-
bargos de Declaração. O valor a ser depositado pelo executado
deve ser integral ( crédito perseguido, custas e honorários) ain-
da que controvertido seja parte do crédito.Somente admitir-se-
á a redução da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo
legal, o depósito parcial, quando então aquele percentual inci-
dirá tão somente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei (
art. 475-J, par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da
impugnação está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e
esta garantia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósi-
to judicial, seja através da penhora. Lavre-se o termo de penho-
ra de fls. 60/62.Sobre a exceção de pré-executividade de fls.
45/56, manifeste-se o exequente. Quanto a impugnação, nos
termos do art. 475-M do CPC naõ possui ela efeito suspensivo,
logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmente admite-se
a suspensão da execução desde que relevantes os fundamentos
invocados e o prosseguimento da execução possa resultar ao
executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, evidente está que o presente caso não estampa a presença
destes requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que
parece, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o que torna
duvidosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo,
qual será o “grave” perigo de dano de dificil e incerta repara-
ção? Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação repa-
ratória, porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo
“grave” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito sus-
pensivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documen-
tos, autuando-os em separado. -Advs. LAURI TRENTINI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

170. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1120/2007-JOSE
KLISIEVICZ x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Expeça-
se o competente alvará de levantamento, mediante recibo nos
autos. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

171. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1124/2007-HENRI-
QUE KRZYZANOWSKI x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-  Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não pos-
sui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excep-
cionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que re-
levantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.Int.-se. -Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

172. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1125/2007-ORLAN-
DO TEIXEIRA DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-  Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não
possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que
relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil
ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano
de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.Int.-se. -Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

173. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1160/2007-EDITE
LUCIA CHRESTENZEN x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que ques-
tionado também está sendo o depósito havido no período. Em
assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual,
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demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de
numerário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o
exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugna-
ção ofertada. Int.-se. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

174. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1161/2007-HELENA
BAJERSKA GASPARIM x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-  Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não pos-
sui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excep-
cionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que re-
levantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Int.-se. -Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

175. EXECUCAO DE SENTENCA-1167/2007-NELSON RA-
DER  e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-  Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.Int.-se. -Advs. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

176. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1341/2007-ESPO-
LIO DE JOSE MILANI  e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Intime-se a parte exeqüente para que, em 10(dez) dias, cum-
pra o despacho retro (fl. 336), sob pena de exclusão dos citados
espólios do pólo ativo da presente demanda. Int.-se. -Adv. CEL-
SO TIZZO FILHO-.

177. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1353/2007-ODI-
LE LUCIANO PIFFER e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-Nos termos do Art. 475-M do CPC a impugnação
não possu efeito suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente
excepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde
que relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento
da execução possa resultar ao executado “grave” dano de difí-
cil ou incerta reparação. Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos. Primeiro por-
que a tese sustentada está, ao que parece, contrária a jurispru-
dência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “ relevân-
cia” referida no testo legal.Segundo, qual será o “ grave” peri-
go de dano de difícil  e incerta reparação?Quiçá, a eventual
dificuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal situa-
ção, além de não se amoldar ao adjetivo “ grave” não passa de
mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo pretendido.
Desentranhe-se a impugnação e documentos, autuando-os em
separado. -Advs. FABIO DOS REIS RUIZ, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

178. EXECUCAO DE SENTENCA-1367/2007-GENESIO
PONTOGLIO x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Intime-
se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

179. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1395/2007-ELVIRA
BOFF CARDOSO x BANCO BANESTADO S/A. e outro-  Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 25/36.
O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve ser
rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-

tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. RENATO DE SOUZA BOFF CARDOSO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

180. EMBARGOS A EXECUCAO-1408/2007-ESTADO DO
PARANA x IVALDECER MARTINI DA SILVA-.Para efeito
de controle interno da Escrivania, anote-se no sistema de acom-
panhamento processual a conclusão destes autos para fins de
prolação de sentença. -Advs. GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, IURI FERRARI COCCICOV e CARMELINDA
CARNEIRO-.

181. ACAO CIVIL PUBLICA-1435/2007-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA- Tendo em vista que as partes não pretendem produzir ou-
tras provas (vide fls. 171 e 173), anote-se no sistema de acom-
panhamento processual, para efeito de controle interno da Es-
crivania, a conclusão destes autos para fins de prolação de sen-
tença. Int.-se.  -Advs. LUCIANE MARIA DUDA, MARCELO
PAULO MAGGIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-.

182. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1455/2007-CECI-
LIA PILATO MOLETA x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Intime-se a parte exeqüente para que, em 10(dez) dias, emen-
de a inicial, a fim de comprovar a ausência de bens em nome de
Antenor Antonio Moleta, visto que na certidão de óbito de fl.
20, consta que o mesmo deixou bens a inventariar. Intime-se a
parte requerente para que, no mesmo prazo, regularize a repre-
sentação do herdeiro João Amauri Moleta, juntando aos autos a
certidão de óbito, indicando se o mesmo deixou bens a inven-
tariar e acerca da existência de herdeiros necessários. Int.-se. -
Adv. GISELE MARIA PALU-.

183. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1495/2007-MARIA
DE LOURDES POLO RAMOS e outros x BANCO ITAU S/A
(SUCESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)-  Nos termos
do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 41/52.
O exeqüente manifestou-se às fls. 84/89. A exceção ofertada
deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reco-
nhecido em sede de ação civil pública por decisão transitada
em julgado. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apu-
ração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos
fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que
sustenta o executado, não há a menor necessidade de prévia
liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade pro-
cessual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impôe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a
pré-executividade ofertada e determino o normal prosseguimen-
to do feito. -Advs. ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

184. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1499/2007-GIL-
BERTO AGIBERT FILHO x BANCO BANESTADO S/A.-Nos
termos do Art. 475-M do CPC a impugnação não possu efeito
suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta repara-
ção. Pois bem, evidente está que o presente caso não estampa a
presença destes requisitos. Primeiro porque a tese sustentada
está, ao que parece, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o
que torna duvidosa aquela “ relevância” referida no testo
legal.Segundo, qual será o “ grave” perigo de dano de difícil  e
incerta reparação?Quiçá, a eventual dificuldade de obter a sa-
tisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se amol-
dar ao adjetivo “ grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET, ALMIR AIRES TOVAR
FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

185. MANDADO DE SEGURANCA-1507/2007-ALMIRO
AVELINO DA SILVA JUNIOR x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. PARANA-Para efeito de contro-
le interno da Escrivania, anote-se no sistema de acompanha-
mento processual a conclusão destes autos para fins de prola-
ção de sentença. -Advs. MAURICIO KENJI ARASHIRO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

186. ORDINARIA-1526/2007-ASSEFACRE ASSOC. SERVS.
SEC. FAZ. COORD. REC. EST. x ESTADO DO PARANA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. FUAD SALIM

NAJI e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

187. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1539/2007-ARLIN-
DO LUIZ MARCON e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se a parte exeqüente a fim de que apresente os
documentos solictados às fls. 302. Int.-se.  -Advs. GRASIELE
BARCELOS  AMARAL e HELIO BUENO DE CAMARGO-.

188. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1558/2007-DOMIN-
GOS CHICHOCKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Defiro os pedidos de inclusão de Claci Maria Schmidt e de
exclusão do Espólio de Ricardo Santin, do pólo ativo da pre-
sente demanda, conforme requerido às fls. 100. Intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. MAX HERCILIO
GONCALVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

189. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-1587/2007-WANDE-
LIZE MULLER SLUPSKI REDO x INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.Int. -Advs. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER e ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-.

190. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1633/2007-NEL-
SON ALBERTO GLINKA e outro x BANCO BANESTADO S/
A. e outro- Tendo em vista a informação acostada às fls. 17/18,
defiro o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento do despa-
cho retro. Int.-se.  -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

191. ACAO CIVIL PUBLICA-1637/2007-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a  relevância das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento.  -Advs. TEREZINHA RESENDE CARULA e
ELAINE SANCHES-.

192. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1647/2007-JOSUE
CARDOSO PESSOA  e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls.437/438
Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui
efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcio-
nalmente admite-se a suspensão da execução, desde que rele-
vantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado.. A exceção ofertada deve ser rejeitada.
Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em sede de
ação civil pública por decisão transitada em julgado. Trata-se,
pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende
de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade do crédito,
por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo pró-
prio executado. Logo, diversamente do que sustenta o executa-
do, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena
de comprometimento da celeridade processual e eficácia das
decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se
impôe em razão do não cumprimento voluntário da obrigação
pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-
B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocadamente
sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-executividade
ofertada e determino o normal prosseguimento do feito.Intimem-
se os exequentes para apresentarem resposta à impugnação ofer-
tada pelo executado -Advs. EDUARDO KAZUAKI KA-
GUEYAMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

193. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1655/2007-FRANZ
HERMANN x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se a parte
exeqüente para que, no prazo de 10(dez) dias, a fim de regula-
rizar a representação de CHRISTINE OSTER HERMANN, jun-
tando aos autos o instrumento de mandato e as cópias dos do-
cumentos de identificação. Int.-se. -Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-.

194. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1671/2007-MA-
RILDA DENIPOTI RAUSCH e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

195. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1673/2007-LUIZ
CARLOS MAZZAROPPI x BANCO BANESTADO S/A.-Inti-
me-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena
de, não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

196. EXECUCAO DE SENTENCA-1694/2007-ESPOLIO DE
DURVAL RATTON x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução
somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após
uma análise mais acurada da impugnação percebe-se que ques-

tionado também estão sendo os índices empregados pelo cre-
dor, particularmente a aplicação do IPC como índice de corre-
ção monetária, o qual, em princípio, não é o adequado para se
corrigir o crédito e o valor postulado na petição inicial. Em
assim sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à
impugnação ofertada, até para se evitar nova, porém eventual,
demanda reparatória decorrente de indevido levantamento de
numerário. No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o
exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugna-
ção ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-
Executividade, conforme se vê da petição de fls.31/42.  O exe-
qüente manifestou-se às fls. 76/86. A exceção ofertada deve ser
rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor.  A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado. Logo, diversamente do que sustenta o exe-
cutado, não há a menor necessidade de prévia liquidação, sob
pena de comprometimento da celeridade processual e eficácia
das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da senten-
ça se impôe em razão do não cumprimento voluntário da obri-
gação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no arti-
go 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivocada-
mente sustenta o executado. ISTO POSTO, rejeito a exceção
de pré-executividade ofertada e determino o normal prossegui-
mento do feito. -Advs. VALDIR STEDILE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

197. EXECUCAO DE SENTENCA-1730/2007-ESPOLIO DE
JONAS LEONEL DA SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

198. HOMOL.CESSAO DIREITO 17130/80-1741/2007-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS LATC. CATARATAS
LTDA x MARIA NILVA SERRATO TSUZUKI e outros- Defi-
ro o requerimento de dilação de prazo como requerido à fl. 25.
Int.-se.  -Adv. MILTON KORZUNE-.

199. HOMOL.CESSAO DIREITO 17130/80-1742/2007-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS LATC. CATARATAS
LTDA x DIOGO RUIZ COLTRI e outros- Defiro o requeri-
mento de dilação de prazo como requerido à fl. 24. Int.-se.  -
Adv. MILTON KORZUNE-.

200. ACAO DE COBRANCA-1755/2007-TOSHIAKI KAWA-
DA e outro x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Tendo em
vista que cobrança dos expurgos inflacionários se refere perío-
do diverso do reconhecido na ação civil pública nº 38.765/98
(segunda quinzena), bem como por se tratar o réu de pessoa
jurídica de direito privado, e, mais ainda, diante do requeri-
mento de fl. 18, determino a redistribuição dos autos, via dis-
tribuidor, a uma das Varas Cíveis desta Capital. Int.-se.  -Advs.
MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

201. COBRANÇA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-1757/
2007-DEANA MASSAKO YANAGUIHARA SHIBUKAWA e
outros x ESTADO DO PARANA- Sobre a contestação de fls.
202/213, manifestem-se os autores, em dez dias.  -Advs. DE-
NISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSE-
CA e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

202. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1767/2007-ODETE
PAQUET DE LACERDA  e outro x BANCO BANESTADO S/
A.-Preliminarmente, junte o exequente certidão do trânsito em
julgado da sentença dos autos principais.Intime-se a parte exe-
quente para que, no prazo de dez dias, regularize a representa-
ção de ARTHUR VIRMOND DE LACERDA juntando aos au-
tos o instrumento de mandato e as cópias dos documentos de
identificação. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

203. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1770/2007-RUDI
JOSE SCHMID e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Ten-
do em vista a informação acostada às fls. 124, defiro o prazo de
trinta dias para o cumprimento do despacho retro.-Advs. RI-
CARDO H. WEBER, GUSTAVO A. WEBER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

204. EXECUCAO DE SENTENCA-1810/2007-ESPOLIO DE
FELIPE MARIANO GAUDENCIO  e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Se é certo que à parte basta alegar o estado de
carência jurídica, certo é que ao juiz não pode ser tolhido o
direito de inteirar-se deste estado, até porque, se fundadas ra-
zões tiver, poderá indeferir o pedido. Entendimento em contrá-
rio, data vênia, importará em mácula ao princípio do livre con-
vencimento, já que, independentemente de qualquer ato de “co-
nhecimento” e “convicção” do magistrado, obrigado estará este
a, sempre que houver o pedido, conceder o benefício. Tal en-
tendimento, pois, parece contrário à razão e à intenção da Lei
nº 1.060/50. Assim, e por mera liberalidade, faculto novamente
à parte exeqüente apresentar, em05 dias, comprovação hábil de
seu estado de incapacidade financeira (p.ex. comprovante de
rendimento, holerites, etc.). Caso isso não faça, deverá então
promover o recolhimento das custas. Ressalto ainda que, ,para
apreciação do requerimento de prioridade de tramitação faz-se
necessária a juntada dos documentos de identificação das
partes.Intimem-se. -Advs. MARLUS ROBERTO SABER

205. EMBARGOS A EXECUCAO-1832/2007-MASSA FALI-
DA DE ADEFIX IND E COMERCIO DE ADESIVOS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-A lei 11.382/
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2006 que já está em vigor desde janeiro último, e que tem apli-
cação imediata a processo em curso. Contudo, a suspensão da
execução deixou de ser regra, passando a ser exceção (CPC,
artigos 736 e 739-A), o que igualmente se aplica aos embargos
a execução contra a fazenda Pública. Assim, a suspensão pode
se dar, todavia, em casos excepcionais e a requerimento do
embargante, consoante regra do par. 1º do art. 739-A do CPC, o
que não é o caso dos autos.Recebo os embargos sem suspender
a execução.. Intime-se a parte  embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo de 30 dias. -Advs. MARCELO
SIMAO e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

206. EXECUCAO DE SENTENCA-1849/2007-FRANCISCA
ALVINA MARTINS SAVECTHKA e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A. e outro-Inexiste qualquer omissão
ou contradição à justificar os Embargos de Declaração. O valor
a ser depositado pelo executado deve ser integral ( crédito per-
seguido, custas e honorários) ainda que controvertido seja par-
te do crédito.Somente admitir-se-á a redução da multa (10%)
na hipótese de ocorrer, no prazo legal, o depósito parcial, quando
então aquele percentual incidirá tão somente sobre o
restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-J, par. 4º do CPC).
Outrossim, o não conhecimento da impugnação está, obviamen-
te, atrelada à garantia do juízo e esta garantia, como cediço é,
deve ser integral, seja via depósito judicial, seja através da pe-
nhora. Lavre-se o termo de penhora como requerido às 69/
70.Manifeste-se o exequente sobre a exceção de pré-executivi-
dade apresentada às fls. 51/63.Quanto a impugnação, nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta repara-
ção. Pois bem, evidente está que o presente caso não estampa a
presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sustentada
está, ao que parece, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o
que torna duvidosa aquela “relevância” referida no texto
legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de dificil e
incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de obter a sa-
tisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se amol-
dar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. MA-
RIO JOSE DALCANALE, ADERLAN ANGELO CAMARGO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

207. INDENIZACAO P/DANOS MATS.MOR.-1895/2007-
GENIVAL MIRANDA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/
A.- Intimem-se os autores para, querendo, impugnar a contes-
tação em dez dias-Advs. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO
ALEXANDRE MARTO-.

208. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1939/2007-CESAR
LUIZ AUGUSTO x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em
vista que a parte autora não apresentou os documentos com-
probatórios acerca de sua situação econômica, conforme solic-
tado no despacho de fl. 16, indefiro o pedido de Justiça Gratui-
ta, com base nos arts. 5º e 8º da Lei nº 1.060/50. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de05(cinco) dias, promova o
recolhimento das custas, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Int.-se. -Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA, EZALTINA ROSI GABARDO ALVES,

209. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1945/2007-ENOI-
ZE ELAINE CUNHA SOVIERSOVSKI x BANCO ITAU S/A
e outro-Intime-se a parte exeqüente para que, em 10(dez) dias,
emende a inicial, a fim de regularizar a representação de IZIO-
NI CUNHA, juntando aos autos o instrumento de mandato e as
cópias dos documentos de identificação. Int.-se.  -Adv. INES
ESTANISLAVA PUCCI-.

210. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2020/2007-YONE
MARIA BALBINOT DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. e outro-CONTA DE CUSTAS R$ 164,50. -Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA-.

211. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2029/2007-CON-
CEIÇÃO MARI SALGUEIRO GUIMARAES e outro x BAN-
CO BANESTADO S/A.- Tendo em vista a informação acosta-
da às fls.48, defiro o prazo de vinte dias para o cumprimento
do despacho retro -Adv. RUI FERREIRA CAMPOS-.

212. EXECUCAO DE SENTENCA-2059/2007-SEBASTIAO
RUEL DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

213. EXECUCAO DE SENTENCA-2082/2007-ADEMAR
LOPES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO e outro-Acerca do pagamento efetuado, diga a
parte exeqüente, ora em que deverá também esclarecer se o
referido depósito satisfaz seu crédito. Não havendo qualquer
oposição, expeça-se o competente alvará. Por fim, voltem os
autos para sentença de extinção (art. 794, I do CPC). Intimem-
se. -Advs. ZENIMARA RUTHES CARDOSO, KARENINE
POPP, JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

214. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2137/2007-PALMI-
RA MARTINS NOCERA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-Considerando que o espólio é respresen-
tado em juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12,
V do CPC), necessário se faz que se comprove quem exerce o
cargo, visto que só é possível admitir requerimento por parte
dos herdeiros quando o inventário do de cujus já findou, ou
reste comprovado que o falecido não deixou bens a inventariar.

Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de
se regularizar a representação do espólio de PALMIRA MAR-
TINS NOCERA-Advs. MARIA CRISTINA CORREA e IZA-
BELA RUCKER CURI-.

215. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2143/2007-ANA
MARIA BOHM x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Defiro,
por ora, os benefícios da justiça gratuita. Considerando que as
normas de direito processual são de ordem pública e possuem
imediata aplicação, a irregularidade dos termos constantes no
pleito de execução não constituem óbice para a incidência, ex
offício, do regramento criado pela Lei nº 11.383/2006, intime-
se o executado para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa
no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

216. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2176/2007-DEVIL-
DA MULLER GUZO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO- Defiro os pedidos de inclusão de
ÉRICA SCHLICKMANN MEURER, IVONETE ACCO e de
exclusão do pólo ativo de JOÃO VALDIVIDO DA SILVA  e
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS. Intime-se o executa-
do para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. MAX HERCILIO GON-
CALVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

217. DECLARATORIA DE COBRANCA-2180/2007-SINDI-
CATO DOS TRAB. E SERVIDORES EM SERV. DE SAUDE
x PARANAPREVIDENCIA e outro- Indefiro a produção da
prova pericial. O que pretende demonstrar a parte autora com a
perícia técnica pode e deve ser feita através da prova documen-
tal ou, quiça, com planilha contábil por ela própria elaborada.
Doutra banda, após melhor análise dos autos percebo que para
o julgamento do feito esclarecimentos prévios se fazem neces-
sários. Assim, nos termos do art. 130 c/c art. 355 do CPC, de-
termino que a parte ré, em 10 dias, apresente aos autos os do-
cumentos solicitados à fl. 554. Após, sobre eles, diga a parte
autora. Int.-se.  -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, RAQUEL
COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA, IURI FERRARI
COCCICOV, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
DAIANE MARIA BISSANI-.

218. EMBARGOS-2182/2007-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE CURITIBA-A lei
11.382/2006  que já está em vigor desde janeiro último, e que
tem aplicação imediata a processos em curso.Contudo, a sus-
pensão da execução deixou de ser regra, passando a ser exce-
ção ( CPC, artigos 736 e 739-A), o que igualmente se aplica
aos embargos a execução contra a fazenda pública. Assim, a
suspensão pode se dar, todavia, em casos excepcionais e a re-
querimento do embargante, consoante regra do par. 1º do Art.
739-A do CPC, o que não é o caso dos autos.Recebo os embar-
gos sem suspender a  execução. Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo de 30 dias. -
Advs. BERENICE MULLER DA SILVA e HELOISA HELE-
NA DE O.SOARES CORVELLO-.

219. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2209/2007-JACIR
JOSE VENTURI e outro x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Defiro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. Conside-
rando que as normas de direito processual são de ordem pública
e possuem imediata aplicação, a irregularidade dos termos cons-
tantes no pleito de execução não constituem óbice para a inci-
dência, ex offício, do regramento criado pela Lei nº 11.383/2006,
intime-se o executado para que, no prazo de 15(quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acrescido
de multa no percentual de dez por cento. -Advs. ALTAIR SAN-
TANA  DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

220. ACAO DE COBRANCA-2210/2007-SEBASTIAO PEREI-
RA RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO e outro-Intime-se o executado para que, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da
condenação acrescida de multa no percentual de dez por cento.
-Advs. IDERALDO JOSE APPI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

221. EMBARGOS-2223/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o curso da execução. Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
LUIZ ALFREDO BOARETO e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

222. CAUTELAR INOMINADA-2228/2007-BANCO ITAU S/
A x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.Int.
-Advs. HELOISA BOT BORGES,LUIZ ALFREDO BOARE-
TO, SANDRO MANSUR GIBRAN e MANUELA PEDROSA
DA SILVA-.

223. MANDADO DE SEGURANCA-2253/2007-MOJAVE
TECNOLOGIA EM SANEAMENTO LTDA. x DELEGADO
DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA- cUMPRA-SE A
COTA MINISTERIAL DE FLS. 235.-Advs. MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUÉ.

224. ORDINARIA-2265/2007-ROBERTO TEIXEIRA JUNIOR
x PARANAPREVIDENCIA e outro-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.Int. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS,
IURI FERRARI COCCICOV e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

225. MANDADO DE SEGURANCA-2288/2007-DISMAR -
DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMESTICOS x
DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FA-
ZENDA- Sobre os documentos novos juntados  pelo impetra-
do, abra-se vista a impetrante para a manifestação ( Art. 398 do
CPC)-Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO-.

226. EXECUCAO DE SENTENCA-2297/2007-APADECO
ASS. PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR x
BANCO BANESTADO S/A. Sobre a manifestação do réu ( fls.
376/386) diga a parte autora, em dez dias-Adv. GISELE PAS-
SOS TEDESCHI-.

227. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2305/2007-EDUAR-
DO KOVALSKI e outros x BANCO ITAU S/A- Cumpra-se a
decisão da instância superior.Intime-se o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,LUCIANO RICARDO HLADCZUK e MARCO
AURELIO HLADCZUK-.

228. EXECUCAO DE SENTENCA-2325/2007-ALCEU FA-
GUNDES x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o executa-
do para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. ANTONIO MIOZZO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

229. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-2422/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Havendo impug-
naçao, diga o embargante, no prazo legal. -Adv. LUIZ ALFRE-
DO BOARETO-.

230. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-2424/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Havendo impug-
naçao, diga o embargante, no prazo legal. -Adv. LUIZ ALFRE-
DO BOARETO-.

231. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-2427/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- Recebo os em-
bargos sem suspender a execução. a execução.Intime-se a par-
te embargada para impugná-los, no prazo de 30(trinta) dias.
(LEF, art. 17).  -Adv. LUIZ ALFREDO BOARETO-.

232. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2435/2007-MARI-
ON KHOURY LISSA x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls.  Nos ter-
mos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 19/29.
O exeqüente manifestou-se às fls. 60/62. A exceção ofertada
deve ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reco-
nhecido em sede de ação civil pública por decisão transitada
em julgado. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apu-
ração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos
fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que
sustenta o executado, não há a menor necessidade de prévia
liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade pro-
cessual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impôe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, confor-
me equivocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a
pré-executividade ofertada e determino o normal prosseguimen-
to do feito. -Advs. MARION KHOURY LISSA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

233. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2517/2007-TATI-
ANE COSTA DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Como a obrigação solidária decorre da lei ou
da vontade das partes, e como a lei nada estabelece para a ques-
tão aqui versada (contrato de poupança) deverá a parte exe-
qüente demonstrar em 30 (trinta) dias, a existência daquela es-
pécie obrigacional, isso sob pena de, obrigatoriamente, fazer
compor o pólo ativo o co-tilular da conta bancária. -Advs.
MARCELO HANKE BANDOLIN e ELOI GONCALVES DE
SOUZA JUNIOR-.

234. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2524/2007-ANGELO
LUIZ TESSER e outro x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Defiro o pedido de inclusão no pólo ativo de Tânia Bäuml Tes-
ser, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

235. EXECUCAO DE SENTENCA-2568/2007-CARMELINO
ARCHANGELO MAZZAROTTO x BANCO BANESTADO S/
A.- Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls. 37/39.
Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da execução

somente ocorrerá desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executado
“grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, após uma
análise mais acurada da impugnação percebe-se que questiona-
do também está o valor postulado na petição inicial. Em assim
sendo, prudente se mostra atribuir efeito suspensivo à impugna-
ção ofertada, até para se evitar nova, porém eventual, demanda
reparatória decorrente de indevido levantamento de numerário.
No mais, e dando seguimento ao feito, intime-se o exeqüente
para que, em 15 dias, se manifeste sobre a impugnação ofertada.
Banco Banestado S/A., ofertou Exceção de Pré-Executividade,
conforme se vê da petição de fls. 22/33. A exceção ofertada deve
ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado.
Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apuração do valor
depende de mero cálculo, a cargo do credor.  A titularidade do
crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o execu-
tado. Logo, diversamente do que sustenta o executado, não há a
menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de compro-
metimento da celeridade processual e eficácia das decisões judi-
ciais. Em verdade, o cumprimento da sentença se impôe em ra-
zão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo executa-
do. Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e
não o artigo 475-A, conforme equivocadamente sustenta o exe-
cutado. ISTO POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade
ofertada e determino o normal prosseguimento do feito. Int.-se.
-Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

236. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2623/2007-ROGE-
RIO DE CARVALHO PAES e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls.  Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 42/53.
O exeqüente NÃO  se manifestou. A exceção ofertada deve ser
rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

237. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2643/2007-ANTO-
NIO CARLOS NASCIMENTO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A.- Tendo em vista a informação acostada às fls. 166,
defiro o prazo de 60 dias para o cumprimento do despacho re-
tro-Advs. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e ANTO-
NIO APARECIDO BONGIORNO-.

238. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2653/2007-FRE-
DERICO JOSE DI GIOVANNI x BANCO BANESTADO S/
A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

239. EXECUCAO DE SENTENCA-2679/2007-JOSE RIBEI-
RO x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o executado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. JOSE RIBEIRO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

240. EMBARGOS A EXECUCAO-2691/2007-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOSE CARLOS DE BOMFIM- Sobre a im-
pugnação, diga o embargante no prazo legal.  -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO, FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

241. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2761/2007-WIL-
SON MATIAS e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Como a obrigação solidária decorre da lei ou da vontade das
partes, e como a lei nada estabelece para a questão aqui versa-
da (contrato de poupança) deverá a parte exeqüente demons-
trar em 30(trinta) dias, a existência daquela espécie obrigacio-
nal, isso sob pena de, obrigatoriamente, fazer compor o pólo
ativo o co-tilular da conta bancária. -Advs. DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI e EDSON SEGURA BATTILANI-.

242. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-2813/2007-MORA-
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DIAS CAIUA I COND. IX x COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA COHAB/C-Caso seja arguida algu-
ma preliminar ou matéria a que alude o artigo 326 do CPC, ma-
nifeste-se a parte autora. -Adv. INGRID KUNTZE-.

243. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2821/2007-JOSE
MARTINI x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se a parte exe-
qüente para que, em 10(dez) dias,  a fim de regularizar a repre-
sentação de ROSI MARIA ALIPIO MARTINI, juntando aos au-
tos o instrumento de mandato e as cópias dos documentos de
identificação. Int.-se. -Adv. ROMEU GONCALVES NETO-.

244. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2828/2007-WENCES-
LAU ZAWADSKI e outros x BANCO ITAU S/A-Consideran-
do que o espólio é respresentado em juízo, ativa e passivamen-
te, pelo inventariante (art. 12, V do CPC), necessário se faz
que se comprove quem exerce o cargo, visto que só é possível
admitir requerimento por parte dos herdeiros quando o inven-
tário do de cujus já findou, ou reste comprovado que o falecido
não deixou bens a inventariar. Emende-se, pois, a inicial, no
prazo de 10(dez) dias, a fim de se regularizar a representação
do espólio de Antonio Ostrowski-Advs. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e MARCO AURELIO HLADCZUK-.

245. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2841/2007-TEREZI-
NHA REGINA VICENTE e outros x BANCO BANESTADO
S/A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

246. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2849/2007-SANDRA
REGINA LESNIESKI OSAKI e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

247. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2858/2007-ANTO-
NIO ERNESTO CARLOS MENDES e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A.- Lavre-se o termo de penhora como requerido
às fls. 39/41. Nos termos do art. 475-M do CPC a suspensão da
execução somente ocorrerá desde que relevantes os fundamen-
tos invocados e o prosseguimento da execução possa resultar
ao executado “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois
bem, após uma análise mais acurada da impugnação percebe-
se que questionado também está a aplicação equivocada da
média entre a Tabela de coeficientes para correção monetária e
a tabela de coeficientes previdenciários como índice de corre-
ção monetária.  Em assim sendo, prudente se mostra atribuir
efeito suspensivo à impugnação ofertada, até para se evitar nova,
porém eventual, demanda reparatória decorrente de indevido
levantamento de numerário. No mais, e dando seguimento ao
feito, intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se manifeste
sobre a impugnação ofertada. Banco Banestado S/A., ofertou
Exceção de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de
fls.24/35. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o
direito do exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil
pública por decisão transitada em julgado. Trata-se, pois, de
decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de mero
cálculo, a cargo do credor.  A titularidade do crédito, por sua
vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio execu-
tado. Logo, diversamente do que sustenta o executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. ISTO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade ofertada e de-
termino o normal prosseguimento do feito. Int.-se. -Advs. RE-
GINALDO BAITLER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

248. EXECUCAO DE SENTENCA-2859/2007-HISASHI
MATSUURA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. JULIANA
RIBEIRO GONCALVES BONATTO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

249. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2887/2007-REGI-
NALDO DA PAZ e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Inti-
me-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena
de, não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. MARIO SERGIO
DE ALMEIDA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

250. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2905/2007-MARI-
NES TORRES DE SOUZA e outro x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Considerando que o espólio é respresentado em
juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V do
CPC), necessário se faz que se comprove quem exerce o cargo,
visto que só é possível admitir requerimento por parte dos her-
deiros quando o inventário do de cujus já findou, ou reste com-
provado que o falecido não deixou bens a inventariar. Emende-
se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de se regula-
rizar a representação do espólio de BERNABET ELEMELE-
CK TORRES DE SOUZA-Advs. JOSE ADAIR DOS SANTOS
e MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS-.

251. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2933/2007-EDISON
LUIZ TREVISAN x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Ten-

do em vista a informação acostada às fls. 44, defiro o prazo de
vinte dias para o cumprimento do despacho retro-Adv. NADIA
DE SOUZA IBRAHIM-.

252. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2953/2007-CLAU-
DIO D’ OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. ADRIA-
NA FRAZAO DA SILVA, GIANI CRISTINA AMORIM, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

253. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-2971/2007-AMA-
ZONAS DE PAULA PRESTES NETO e outros x ESTADO DO
PARANA- Tendo em vista a certidão retro, intime-se o autor
para, querendo,apresentar impugnação à contestação-Advs.
DENISE MARTINS AGOSTINI e RICARDO MARCELO
FONSECA-.

254. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2977/2007-JOAO
MARIA SCHELTER x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Considerando que as normas de direito processual são de or-
dem pública e possuem imediata aplicação, a irregularidade dos
termos constantes no pleito de execução não constituem óbice
para a incidência, ex offício, do regramento criado pela Lei nº
11.232/2005, intime-se o executado para que, no prazo de
15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

255. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2978/2007-GUS-
TAVO OLIVEIRA DE ANDRADE e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da
condenação acrescida de multa no percentual de dez por cento.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

256. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2987/2007-ESPO-
LIO DE IGOR STOPANOVSKI e outro x BANCO BANES-
TADO S/A.- Tendo em vista a informação acostada à fl. 24,
defiro o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento do despa-
cho retro. Int.-se.  -Advs. GISELE AGOSTINI BUQUERA e
SILVANA SANTOS TURIN-.

257. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2991/2007-SEBAS-
TIAO MOREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Inti-
me-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena
de, não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

258. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3009/2007-ESPO-
LIO DE GENOVEVA PENTER BUY e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Defiro, por ora, os benefícios da justiça gra-
tuita. Considerando que as normas de direito processual são de
ordem pública e possuem imediata aplicação, a irregularidade
dos termos constantes no pleito de execução não constituem
óbice para a incidência, ex offício, do regramento criado pela
Lei nº 11.383/2006, intime-se o executado para que, no prazo
de 15(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante
da condenação acrescido de multa no percentual de dez por
cento. -Advs. VALMIR PIETRO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

259. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3011/2007-LIN-
DOLFO SANTOS CASTRO x BANCO ITAU S/A e outro- Nos
termos do artigo 475-B, § 1º do CPC, intime-se o executado
para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar os documentos
solictados (fls.09, item “1”). Int.-se.  -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

260. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3021/2007-MARIA
MADALENA SERVO KODACKI e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da
condenação acrescida de multa no percentual de dez por cento.
-Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES
DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

261. EMBARGOS A EXECUCAO-3033/2007-MASSA FALI-
DA DE ADEFIX IND E COMERCIO DE ADESIVOS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo os
embargos sem suspender a execução.Intime-se a parte embar-
gada para impugná-los, no prazo de 30(trinta) dias. -Advs.
MARCELO ZANON SIMAO e Karem Oliveira-.

262. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3049/2007-OLAN-
DO RUZENENTE x BANCO BANESTADO S/A.- Conside-
rando que as normas de direito processual são de ordem públi-
ca e possuem imediata aplicação, a irregularidade dos termos
constantes no pleito de execução não constituem óbice para a
incidência, ex offício, do regramento criado pela Lei nº 11.232/
2005, intime-se o executado para que, no prazo de 15(quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acres-
cido de multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

263. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3051/2007-NEL-

CY ROSINHA SPADOTTO x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

264. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3069/2007-EDMAR
MILANI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-La-
vre-se o termo de penhora como requerido às fls.111/113  Nos
termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 93/
105. O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve
ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconheci-
do em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. NADIA DE SOUZA IBRAHIM, OLINTO
ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

265. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3072/2007-ELIDIA-
NE SILVA CANDIDO e outros x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Considerando que o espólio é respresentado em juízo,
ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V do CPC),
necessário se faz que se comprove quem exerce o cargo, visto
que só é possível admitir requerimento por parte dos herdeiros
quando o inventário do de cujus já findou, ou reste comprova-
do que o falecido não deixou bens a inventariar. Emende-se,
pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de se regularizar
a representação do espólio de JOÃO MILEK SOBRINHO, sob
pena de exclusão do pólo ativo da demanda. Int.-se. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

266. EXECUCAO DE SENTENCA-3079/2007-ADEMAR
FELISBINO DE GODOY e outros x BANCO BANESTADO
S/A.- Defiro a exclusão do espólio do pólo ativo, bem como
retifico o novo valor dado à causa. Intime-se o executado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. JOAO BATISTA KLEIN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

267. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3085/2007-DORACY
PEREIRA SEBRÃO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Considerando que o espólio é respresentado em juízo, ativa e
passivamente, pelo inventariante (art. 12, V do CPC), necessá-
rio se faz que se comprove quem exerce o cargo, visto que só é
possível admitir requerimento por parte dos herdeiros quando
o inventário do de cujus já findou, ou reste comprovado que o
falecido não deixou bens a inventariar. Emende-se, pois, a ini-
cial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de se regularizar a repre-
sentação do espólio de JOSÉ DA SILVA. Int.-se.  -Advs. ERI-
CO HACK e AIRTON HACK-.

268. MANDADO DE SEGURANCA-3099/2007-ODAIR SAN-
CHES x COORDENADOR DE VEICULOS DO DETRAN-PR-
Defiro o pedido de vista dos autos formulado às fls. 45/48 por
10 (dez) dias, prazo em que deverão ser prestadas as informa-
ções. Int.-se.  -Adv. MÔNICA P. DE SOUZA LOBO-.

269. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3105/2007-REGI-
NA MARIA MARCHETTI MANCIO x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

270. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3107/2007-TAT-
SUO HARADA e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-
se a parte exeqüente para que, em 10(dez) dias, a fim de regu-
larizar a representação de MINORU NODA, juntando aos au-
tos o instrumento de mandato e as cópias dos documentos de
identificação. Int.-se.-Adv. SILVANA SANTOS TURIN-.

271. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3109/2007-MARIA
CARRÃO e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-

POMUCENO FILHO-.

272. EXECUCAO DE SENTENCA-3110/2007-AVELINO DE
MOURA JORGE e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Con-
siderando que o espólio é respresentado em juízo, ativa e passi-
vamente, pelo inventariante (art. 12, V do CPC), necessário se
faz que se comprove quem exerce o cargo, visto que só é possí-
vel admitir requerimento por parte dos herdeiros quando o in-
ventário do de cujus já findou, ou reste comprovado que o fale-
cido não deixou bens a inventariar. Emende-se, pois, a inicial,
no prazo de 10(dez) dias, a fim de se regularizar a representa-
ção do espólio de MARIA NINFA BATISTA RIBEIRO CA-
MARGO  e também das co-titulares das contas: CARLINA DE
MELLO JORGE  e VICENTINA MORAES DA SILVA. Emen-
de-se também para compatibilização do valor da causa com a
pretensão econômica pleiteada, sob pena de indeferimento da
inicial. Int.-se. -Adv. RUBENS BENCK-.

273. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3135/2007-ELIANE
NELCY HACHMANN x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, traga documentos que comprovem a sua situação econô-
mica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita indicando,
inclusive,  se há gratuidade nos serviços advocatícios prestados
por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. -Advs.
NADIA DE SOUZA IBRAHIM e RINALDO MATIAS VISNI-
ESKI-.

274. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3137/2007-LUIZ
ANTONIO LORENCET x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, RINALDO MATIAS VISNIESKI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

275. EXECUCAO DE SENTENCA-3141/2007-MARIA THE-
REZINHA KLOSTER SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

276. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3159/2007-IWAO
SAITO x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Intime-se o exe-
cutado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

277. EXECUCAO-3161/2007-ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS x BANCO BANESTADO S/A.- Tendo em vista a infor-
mação acostada às fls. 14, defiro o prazo de 30 dias para o
cumprimento do despacho retro.-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-.

278. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3163/2007-MARIA
DE LOURDES MENCK MIRA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da
condenação acrescida de multa no percentual de dez por cento.
-Advs. ELIO CASAGRANDE, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

279. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3165/2007-NIL-
CE MIRA MOREIRA x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

280. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3168/2007-MARIA
APARECIDA GOMES e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, traga documentos que comprovem a sua situação econô-
mica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita indicando,
inclusive,  se há gratuidade nos serviços advocatícios prestados
por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. -Adv.
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS-.

281. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3171/2007-RA-
FAEL AUGUSTO PAULIN NARDI x ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o autor sobre a contestação, querendo, no prazo
de 10 dias.  -Adv. NEI CARVALHO DA SILVA-.

282. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3187/2007-ESPOLIO
DE LEONARDO KULEVICZ e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Revogo o despacho de fls.23.Considerando
que o espólio é respresentado em juízo, ativa e passivamente,
pelo inventariante (art. 12, V do CPC), necessário se faz que se
comprove quem exerce o cargo, visto que só é possível admitir
requerimento por parte dos herdeiros quando o inventário do
de cujus já findou, ou reste comprovado que o falecido não
deixou bens a inventariar. Emende-se, pois, a inicial, no prazo
de 10(dez) dias, a fim de se regularizar a representação do es-
pólio de LEONARDO KULEVICZ-Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

283. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3201/2007-ALCEU
GALTER  e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-La-
vre-se o termo de penhora como requerido às fls.143/144.  Nos
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termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 125/
137. O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve
ser rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconheci-
do em sede de ação civil pública por decisão transitada em jul-
gado. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração
do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titulari-
dade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forne-
cidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. YOITIRO MOROISHI, TRISTAO BARBO-
SA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

284. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3202/2007-FERMI-
NIO BERTUOL x BANCO BANESTADO S/A.- Banco Banes-
tado S/A., ofertou Exceção de Pré-executividade, conforme se
vê da petição de fls. 15/26.  A exceção ofertada deve ser rejei-
tada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido em
sede de ação civil pública por decisão transitada em julgado.
Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração do va-
lor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularidade
do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos
pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sustenta o
executado, não há a menor necessidade de prévia liquidação,
sob pena de comprometimento da celeridade processual e efi-
cácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento da
sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário da
obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto no
artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equivo-
cadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-exe-
cutividade ofertada e determino o normal prosseguimento do
feito. Acerca do pagamento efetuado, diga a parte exequente,
ora em que deverá também esclarecer se o referido depósito
satisfaz seu crédito. Não havendo qualquer oposição, expeça-
se o competente alvará. Por fim, voltem conclusos os autos para
sentença de extinção (art. 794 I do CPC). Int.-se. -Advs. LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES, VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

285. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3209/2007-ASSO-
CIACAO PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR x
BANCO BANESTADO S/A.- Sobre o contido às fls. 322/335,
manifeste-se a autora em dez dias.-Adv. GISELE PASSOS TE-
DESCHI-.

286. EMBARGOS-3224/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ADRIANA FERREIRA DE ANDRADE-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução (  Art. 736 do
CPC . Intime-se a parte  embargada,para, querendo,impugnar,
no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e BRUNO LUIZ
MARQUES HAPNER-.

287. EXECUCAO DE SENTENCA-3261/2007-LUIS MAURI
DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o execu-
tado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamen-
to da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

288. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3267/2007-JOÃO
SETLIK e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Inti-
me-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena
de, não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

289. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3321/2007-ESPO-
LIO DE MARIA CAMARGO NOBRE DE LACERDA e ou-
tros x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o executado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos e
Carlos Alberto Nepomuceno Filho-.

290. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3347/2007-DIR-
CEU RAUSIS CAMARGO e outro x BANCO ITAU S/A e ou-
tro- Tendo em vista o desinteresse processual da parte, a qual
requereu o arquivamento dos presentes autos, por sentença, julgo
extinto os presentes autos, sem apreciação de mérito, e o faço
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Decorrido o prazo legal, arquive-se.  -Advs. DANIELE
DIAS DOS REIS, SILVESTRE DIAS DOS REIS, EVARISTO

ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

291. EMBARGOS-3365/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ANTONIO CARLOS VALERIO e outros-Havendo impugna-
çao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

292. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3398/2007-MARTA
BARBOSA GALVAO e outros x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA
SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

293. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3431/2007-SILVES-
TRE AZEVEDO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - COPEL- Ante o exposto, defiro o pedido de
antecipação de tutela, para ser a suspenso os efeitos da notifi-
cação, abstendo-se a ré de interromper o fornecimento de ener-
gia elétrica do autor, bem como inserir o nome deste em órgãos
de proteção ao crédito, até o julgamento final desta lide. Ofi-
cie-se para fins de efetivação da liminar. Indefiro o pedido de
nomeação a autoria, posto que tal procedimento não é o ade-
quado neste caso, já que o proprietário do imóvel é o autor.
Dessa forma, estão ausentes os pressupostos que autorizam a
nomeação à autoria. Considerando a natureza da ação e figu-
rando no pólo passivo ente público, a fim de preservar a garan-
tia constitucional relativa à celeridade processual, imprimo ao
feito o rito ordinário, inclusive por se revelar mais eficaz para
as partes, medida que não lhes causa qualquer prejuízo. Inti-
me-se o autor/ reconvindo nos termos do artigo 316 do CPC,
para apresentar contestação a reconvençao apresentada, bem
como para, querendo, impugnar a contestação apresentada pela
ré também no prazo do artigo mencionado. -Adv. PEDRO EU-
CLIDES UTZIG-.

294. IMPUGNACAO-3539/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ABIGAIL FARO VIRMOND-Sobre a impugnação apresen-
tada, manifeste-se o requerido. -Advs. JOAO RODRIGO S. AL-
VARENGA e LUIZ EDUARDO V. LEONE-.

295. SUMARIA DE COBRANCA-3545/2007-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S.A. x IVONE MARISA HART-
MANN STEFAN- Tendo em vista o retorno negativo do AR
cancelo a audiência de conciliação designada à fl. 89 em razão
da proximidade da data de sua realização. Manifeste-se a auto-
ra sobre o prosseguimento do feito. Int.-se.  -Advs. Ivo F. Oli-
veira e Evellyn Dal Pozzo Yugue-.

296. SUMARIA DE COBRANCA-3548/2007-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x GABRIEL LUCIANO MEN-
DES- Cancelo a audiência. Salvo ao TRE, vez que tão órgão
não pode prestar informações aos fins aqui pretendidos, oficie-
se com urgência, nos termos do requerimento de fl. 85. Int.-se.
-Advs. Ivo F. Oliveira e Evellyn Dal Pozzo Yugue-.

297. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-3560/2007-AHIL-
TON GARCIA x ESTADO DO PARANA- Observando-se os
termos do art. 327 do CPC, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, se manifeste acerca da conatestação apresenta-
da.  -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

298. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-3564/2007-ERAIL
MACHADO FERISBERTO x ESTADO DO PARANA- Obser-
vando os termos do art. 327 do CPC, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca da contesta-
ção apresentada.  -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

299. EXECUCAO DE SENTENCA-3567/2007-ANTONIO
ELOI WOTROBA e outro x BANCO ITAU S/A-Inexiste qual-
quer omissão ou contradição à justificar os Embargos de De-
claração. O valor a ser depositado pelo executado deve ser in-
tegral ( crédito perseguido, custas e honorários) ainda que con-
trovertido seja parte do crédito.Somente admitir-se-á a redução
da multa (10%) na hipótese de ocorrer, no prazo legal, o depó-
sito parcial, quando então aquele percentual incidirá tão so-
mente sobre o restante.Isso decorre do texto de lei ( art. 475-J,
par. 4º do CPC). Outrossim, o não conhecimento da impugna-
ção está, obviamente, atrelada à garantia do juízo e esta garan-
tia, como cediço é, deve ser integral, seja via depósito judicial,
seja através da penhora. Lavre-se o termo de penhora de fls.
52/54.Sobre a exceção de pré-executividade de fls. 39/51, ma-
nifeste-se o exequente. Quanto a impugnação, nos termos do
art. 475-M do CPC não possui ela efeito suspensivo, logo, sen-
do esta a regra, somente excepcionalmente admite-se a suspen-
são da execução desde que relevantes os fundamentos invoca-
dos e o prosseguimento da execução possa resultar ao executa-
do “grave” dano de difícil ou incerta reparação. Pois bem, evi-
dente está que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de dificil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado. -Advs. Alexandre Jose Zakovicz e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

300. MANDADO DE SEGURANCA-3570/2007-ALBATROZ
PETROLEO LTDA x ISPETOR GERAL DE FISCAL. DA REC.
ESTAD. ESTADO PR- TOPICO FINAL: Isto posto, julgo ex-
tinto o feito sem resolução do mérito, condenando a impetrante
no pagamento das custas processuais, o que faço com fulcro no
art. 267, inciso VIII do CPC., combinado com as disposições
da LMS.Sem honorários.-Adv.MANOEL HENRIQUE MAIN-

GUE, EDSON APARECIDO DA SILVA-.

301. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-3704/2007-ROS-
NIL RIBEIRO DA FONSECA x ESTADO DO PARANA- Ob-
servando os termos do art. 327 do CPC, intime-se a parte auto-
ra para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca da contes-
tação apresentada.  -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

302. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-3705/2007-NÓ-
LIA CRUZ DE ARAUJO x ESTADO DO PARANA-Caso seja
argüida alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326 do
CPC, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-.

303. MANDADO DE SEGURANCA-3739/2007-VERA LU-
CIA PEREIRA MENDES DOS SANTOS x CHEFE DO GRHS
/ SESA-Tendo em vista o contido na petição de fls.85, julgo
extinto o feito, sem resolução de mérito com fulcro no artigo
267, inciso VIII do CPC.diante da desistência do autor.Defiro
o requerimento de Jusdtiça Gratuita. -Advs. GERVAZIO LUIZ
DE MARTIN JR 31258 e LEIDIANE CINTYA AZEREDO-.

304. COBRANCA-3761/2007-CARLOS HENRIQUE DE PAU-
LA e outro x ESTADO DO PARANA-Caso seja argüida algu-
ma preliminar ou matéria a que alude o art. 326 do CPC, mani-
feste-se a parte autora. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI
e RICARDO MARCELO FONSECA-.

305. MANDADO DE SEGURANCA-3913/2007-CIA. BRA-
SILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x SECRETARIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA PR-Tendo em vista
o contido na petição de fls.13/14, julgo extinto o feito,sem re-
solução de mérito com fulcro no artigo 267, inciso VIII do
CPC.diante da desistência da impetrante -Adv. ANDRE LUIZ
PORCIONATO-.

306. MANDADO DE SEGURANCA-94/2008-LITRON & LI-
TRON LTDA x DIR DO DEP DE VIG SANITÁRIA DA SECR
DA SAÚDE DO PR e outro- Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Dê-se vista ao Ministério Público.
Após, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.-
Advs. FLAVIO MENDES BENINCASA e VALTER ADRIA-
NO FERNANDES CARRETAS-.

307. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-108/2008-CELIA
MARIENE KAMPMANN RAMOS x BANCO BANESTADO
S/A.-Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, traga documentos que comprovem a sua situação econô-
mica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita indicando,
inclusive,  se há gratuidade nos serviços advocatícios prestados
por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da Lei nº
1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido. -Advs.
GRASIELE BARCELOS  AMARAL e HELIO BUENO DE
CAMARGO-.

308. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-116/2008-CLARICE
LINHARES ZOSCHKE e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
ROMEU MACEDO CRUZ JR., EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

309. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-118/2008-ANNA
GRALAKI CHIPANSKI  e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condena-
ção acrescida de multa no percentual de dez por cento. -Advs.
ROMEU MACEDO CRUZ JR., EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

310. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-126/2008-ALOISIO
JOSE BREGINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. LINEU
EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TOMASS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

311. MANDADO DE SEGURANCA-158/2008-ANDRE BA-
TISTA ROSA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST. PARANA e outro- Ciente da interposição do
recurso de agravo de instrumento. Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. -Adv. RANKA D.S.DA
GAMA-.

312. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-164/2008-JULIO
MATHIAS e outro x BANCO BANESTADO S/A. e outro- In-
time-se a parte requerente para que no prazo de dez dias, junte
aos autos as planilhas de cálculo atualizadas referente à conta
poupança de MARIA REGINA CLIVATI CAPELO. No mesmo
prazo, regularize a representação de MARIA REGINA OLIVA-
TI, juntando aos autos o instrumento de mandato e as cópias
dos documentos de identificação-Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

313. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-175/2008-ESPOLIO
DE HUATARO SUENAGA e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Considerando que o espólio é respresentado em
juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V do
CPC), necessário se faz que se comprove quem exerce o cargo,
visto que só é possível admitir requerimento por parte dos her-
deiros quando o inventário do de cujus já findou, ou reste com-
provado que o falecido não deixou bens a inventariar. Emende-
se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de se regula-
rizar a representação do espólio de HUATARO SUENAGA-

Advs. GESSIMAR FERREIRA SOARES e LIGIA MARIA
FAGUNDES-.

314. EMBARGOS-183/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ANTONIO ADILSON INACIO-Recebo os embargos para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução.Certifique-se, pois,
nos autos principais.Intime-se a parte embargada para impug-
ná-los, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e DIEGO MARTINS GASPARY-.

315. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-188/2008-ENERY
CLAUDETE BAUER WENER x BANCO ITAU S/A- iNTI-
ME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE
DEZ DIAS TRAGA AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE
IDENTIFICAÇÃO DE ENERY CLAUDETE BAUER WENER-
Adv. AURA GRUBE NERY DE LIMA-.

316. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/2008-JOÃO
BATISTA LEONARDO x BANCO BANESTADO S/A.-Defi-
ro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. Considerando que
as normas de direito processual são de ordem pública e possu-
em imediata aplicação, a irregularidade dos termos constantes
no pleito de execução não constituem óbice para a incidência,
ex offício, do regramento criado pela Lei nº 11.232/2005. Inti-
me-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, regula-
rize a representação de JOÃO BATISTA LEONARDO, juntan-
do aos autos o instrumento de mandato e as cópias dos docu-
mentos de identificação. -Adv.EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-.

317. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/2008-FLORYA
DRGAM EL AJOURI x BANCO BANESTADO S/A.- 1. Inti-
me-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
traga as cópias dos documentos de identificação de FLORYA
DRGAM EL AJOURI. 2. No mesmo prazo, traga documentos
que comprovem a sua situação econômica a fim de justificar o
pedido de Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuida-
de nos serviços advocatícios prestados por seus patronos, por
força do disposto no art. 4° da Lei n° 1.060/50, sob pena de
indeferimento do referido pedido. Int.-se. Curitiba, er e feve-
reiro de 2008. -Adv. KALIL JORGE ABBOUD-.

318. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-372/2008-JUAN
RICARDO SIERRA x MUNICIPIODE CURITIBA- 1. Indefi-
ro a antecipação de tutela. Para a concessão da liminar anteci-
patória, mister se faz que presentes estejam, nos termos do
art.273 do Código de Processo Civil, os seguintes requisitos:
prova inequívoca geradora da verossimilhança da alegação e,
ainda, que haja um fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação(grifei). Pois bem, deste texto bem se vê que a
lei exige um fundado perigo de dano, o qual, justamente por
isso, deve ser concreto e de pronta visualização. Não é o que
ocorre, mostrando-se mais como conjecturas descomprovadas
as razões esboçadas na inicial, máxime se considerarmos que a
situação funcional do autor - no que toca à sua jornada de tra-
balho - já vigora faz anos. De mais a mais, dúvida persiste acer-
ca da própria probabilidade do direito invocado, isso porque,
segundo se deduz, as regras norteadoras de sua ocupação já
estavam estabelecidas quando de seu concurso e ingresso ao
cargo, logo, seriamente questionável é a possibilidade de, ago-
ra, alterá-las. 2. Cite-se a parte ré para que, no prazo legal
(art.297 c/c 188 do CPC) apresente contestação, na qual deve-
rá constar toda a matéria de defesa, com exposição das razões
de fato e de direito com que impugna o pedido do autor, sem se
olvidar, ainda, do estatuído no art. 302 do mesmo Código. -
Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-.

319. DECLARAT COM PEDIDO LIMINAR-467/2008-JOSE
ODENIR LOPES x ESTADO DO PARANA-Não obstante os
documentos juntados com a inicial em sumária cognição, veri-
fica-se que a tutela antecipada requerida pode ser concedida a
qualquer tempo ( artigo 273, par. 4º, do CPC), reservo-me o
direito de analisá-la após o oferecimento da contestação por
parte do requerido, de forma que o feito exige a abertura do
contraditório, para se garantir a correta e adequada solução para
o litígio.Cite-se, na forma requerida, para que o réu apresente
resposta no prazo legal. Fique o réu advertido de que a falta de
contestação implicará na presunção de se reputarem verdadei-
ros os fatos articulados no petitório inicial. -Adv. SAMUEL
RICARDO RANGEL SILVEIRA-.

320. MANDADO DE SEGURANCA-516/2008-JOAQUIM
FONSECA SILVA FILHO x DIRETOR DE ENSINO DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA- (Sentença em resumo): POS-
TO ISSO, através desta sumária cognição e, embasando-se nos
fundamentos acima expendidos, INDEFIRO  a liminar pleitea-
da. Com fundamento no art. 7º, inc. I, da Lei nº 1.533/51, ofi-
cie-se à autoridade coatora para que, no prazo de 10 dias, pres-
te as informações sobre o alegado. -Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA-.

321. MANDADO DE SEGURANCA-552/2008-DIOGO OLI-
VEIRA DE SOUZA KRYMINICE x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO EST. PARANA- (Sentença em re-
sumo): POSTO ISSO, reconheço a decadência do direito à im-
petração deste Mandado de Segurança e, por força da regra do
art. 295, inciso IV, art. 267, inciso IV, art. 267, inciso I ambos
do CPC c/c ART. 18 DA lEI 1.533/51, indefiro a inicial e, de
conseqüência, julgo extinto este processo sem resolução de
mérito, ressalvando-se ao Impetrante o direito de impugnar o
ato pelas vias ordinárias. Custas pelo Impetrante. Caso requei-
ra a parte a desistência do prazo recursal, com extração das
peças juntadas, desde já defiro o pedido, deixando-se aqui,
porém, as respectivas cópias.  -Adv. LUIZ HUMBERTO FREI-
TAS RIBEIRO-.

322. FALENCIA-37108/1997-ICO COMERCIAL S/A - FER-
RAMENTAS E EQUIPAMENTOS x CHROMETAL SERVI-
COS TECNICOS LTDA.- 1. Com urgência, cumpra-se o soli-
citado pelo Ministério Público (fls.900, itens 1 e 3). Quanto ao
síndico, o prazo é de 10 dias. 2. Quanto à nulidade, de imediato
ela não pode ser decretada, seja em respeito à ampla defesa dos
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compradores, seja porque, ao que se nota, a escritura pública
foi lavrada em data anterior à quebra. Assim, por mandado in-
timem-se os compradores (Soraia Marques Teixeira e Carlos
Eduardo Fuchs - fis.528/529) para que, em05 dias, se manifes-
tem sobre o pedido do Ministério Público. 3. Sobre a pretensão
anulatória acima referida, também deve ser intimado o falido. -
Advs. MARIENE MIRANDA SCHMIDT, FABIO LEANDRO
TOKARS, WALTER SOUZA DIAS, JOSE ADAIR DOS SAN-
TOS, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e RENATO
SEIDELER-.

323. FALENCIA-43965/2000-EMBALAGENS 2000 LTDA. x
GABRIELA FRANCISCO BOMBINI - ME.- Defiro o pedido
formulado à fls. 151.-Advs. JACKSON ANDRE DE SA (SC),
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, BENEDITO DOS SAN-
TOS e AYSLAN CUNHA ROCHA-.

324. HABILITACAO DE CREDITO-97/2001-JOSE AIRTON
MIRANDA RAMOS x MASSA FALLIDA DE CARLOS
EDUARDO TEIGAO & CIA LTDA.- Arquive-se-Advs. MAI-
NAR RAFAEL VIGANO, ROBERTO EURICO SCHMIDT
JUNIOR e MARCOS ALBERTO PICOLI-.

325. HABILITACAO DE CREDITO-826/2002-ALZIRA NU-
NES SIQUEIRA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A- defiro o pedido de fls. 109.Sobre a disponibilidade dos
autos, intime-se a peticionária-Advs. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e EDUARDO MELLO-.

326. FALENCIA-1500/2002-GRENDENE CALCADOS S/A.
x SKF COM ART ESPORT LTDA- Intime-se op Sr. Síndico
para que atenda o item “1” de cota ministerial de fls. 208-Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

327. HABILITACAO DE CREDITO-1789/2002-MARIA MA-
DALENA DE JESUS x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A- Dada a distância em que se encontra a autora e a
natureza do crédito habilitado, expeça-se novo alvará de levan-
tamento (fl.91) dessa vez em nome do Sr. Sindico, que deverá
proceder o depósito na conta indicada em fl. 94, devendo reali-
zar as devidas prestações de contas nos presentes autos. Int.-se.
-Advs. RAQUEL MAY PELEGRIM, EDUARDO MELLO,
MARCELO ZANON SIMAO e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO-.

328. HABILITACAO DE CREDITO-745/2003-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA.- Intime-se novamente a habilitan-
te para que cumpra determinação judicial de fls. 253, que defe-
riu in totum os pedidos formulados pelo Síndico às fls. 249/250.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

329. HABILITACAO DE CREDITO-1058/2003-EVA VISI-
NESKI x MASSA FAL.DE MULTIPLAN ADMINIST.DE CON-
SORCIO S/C- Aguardem-se em arquivo provisório pagamento
de eventuais valores relativos a juros pós-falimentaresAdvs.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE,
ANA GABRIELA BECKER, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO, REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN, MAU-
RICIO DE P.S.GUIMARAES (SINDICO) e CAMILA GOMES
SAVIO —.

330. FALENCIA-1448/2003-GERDAU S/A x INCOMATEL
MATERIAIS ELETR.E HIDRAULICOS LTDA-ME- Avoquei.
Revogo o despacho de fls. 150. Recebo o recurso de apelação
de fls. 141/147 no duplo efeito. Faça-se vistas à curadora Dra.
Ana Lucia de F. Demeterco Airoldi,para, querendo, oferecer
resposta no prazo legal.Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT e ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

331. -2620/2003-BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVI-
MENTO EXTREMO SUL x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.- Em nada mais sendo reque-
rido, aguarde-se o pagamento em arquivo provisório-Advs.
JANICE KELLER ARAUJO e PAULO VINICIUS BARROS
MARTINS JR-.

332. HABILITACAO DE CREDITO-3345/2005-SIND. EM-
PREG. VEND. E VIAJ. COM. PARANA-SINVENPAR x MAS-
SA FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA
LT- Proceda-se conforme cota ministerial retro.-Adv. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-.

333. HABILITACAO DE CREDITO-1872/2006-ADELERMO
DE CAMARGO NETO x MASSA FALIDA DE YES BRASIL
ELETRO MAGAZINE LTDA.- Defiro pedido de fl. 17. Ante o
decurso do prazo requerido, intime-se o habilitante para que dê
continuidade ao feito, atendendo determinação judicial de fl.
15. Int.-se.  -Adv. ATILA DUDERSTADT OAB/PR 25102-.

334. PRESTACAO DE CONTAS-3519/2007-SINDICO DA
MASSA FALIDA CONPART ADM E PART LTDA- Proceda-
se conforme cota ministerial retro.-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-.

335. HABILITACAO DE CREDITO-3754/2007-EDUARDO
ANTONIO DONATI x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- In-
time-se o autor para que apresente prova do trânsito em julga-
do da sentença obtida na Justiça do Trabalho.  -Adv. TEOFILO
L. SANTOS NETO-.

336. HABILITACAO DE CREDITO-6/2008-UNIÃO -  FAZEN-
DA NACIONAL x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Intime-
se o autor para demonstração da origem do crédito habilitado
(artigo 82 do Decreto lei 7661/45) através da respectiva sen-
tença condenatória transitada em julgado. -Adv. SANDRA
LUIZA STOCCO-.

337. HABILITACAO DE CREDITO-89/2008-CLAUDIO DA
CUNHA LOPES x MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO BRA-
SIL FARMACEUTICA LT-Manifestem-se a Falida e o Síndico
no prazo legal.  -Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

338. HABILITACAO DE CREDITO-90/2008-10 V. TRAB
CTBA. - ANTONIO SEZAR DE OLIVEIRA x MASSA FALI-
DA DE RB DO BRASIL COMERCIAL LTDA-Manifestem-se
a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Advs. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

339. HABILITACAO DE CREDITO-130/2008-RONALDO DA
SILVA FURTUOSO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Ma-
nifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal. -Advs. JOA-
QUIM JOSE PEREIRA FILHO OAB37170 e MARCELO ZA-
NON SIMAO-.

340. HABILITACAO DE CREDITO-131/2008-ANGELICA DE
CARVALHO LIMA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Ma-
nifestem-se a falida e o síndico no prazo legal. -Adv. MARCE-
LO ZANON SIMAO-.

341. HABILITACAO DE CREDITO-132/2008-DONIZETE DO
NASCIMENTO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifes-
tem-se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv. MARCELO
ZANON SIMAO-.

342. HABILITACAO DE CREDITO-133/2008-PEDRO
EDUARDO FERREIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Manifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

343. HABILITACAO DE CREDITO-134/2008-OSNILDA
ALVES DE OLIVEIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Manifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

344. HABILITACAO DE CREDITO-135/2008-SIDILENE
OLIVEIRA DA SILVA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Manifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

345. HABILITACAO DE CREDITO-136/2008-VALDEVINO
LOURENÇO DE OLIVEIRA x DIAMANTINA FOSSANESE
S/A-Manifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

346. HABILITACAO DE CREDITO-137/2008-MARIA ALE-
XANDRE FERREIRA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Manifestem-se a Falida e o Síndico  prazo legal. -Adv. MAR-
CELO ZANON SIMAO-.

347. HABILITACAO DE CREDITO-138/2008-DIRCEU PE-
REIRA DA COSTA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Ma-
nifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv. MAR-
CELO ZANON SIMAO-.

348. HABILITACAO DE CREDITO-139/2008-RENATO LUIZ
NUNES x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifestem-se a
Falida e o Síndico no prazo legal. -Adv. MARCELO ZANON
SIMAO-.

349. HABILITACAO DE CREDITO-140/2008-MARENICE
PEREIRA SOARES x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Ma-
nifestem-se a Falida e o Síndico  prazo legal.  -Adv. MARCE-
LO ZANON SIMAO-.

350. HABILITACAO DE CREDITO-141/2008-JUSSARA
COLAÇO VIRTUOSO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Manifestem-se a Falida e o Síndico  prazo legal.  -Adv. MAR-
CELO ZANON SIMAO-.

351. HABILITACAO DE CREDITO-142/2008-ADALTON
CAMARGO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifestem-
se a Falida e o Síndico no prazo legal. -Adv. MARCELO ZA-
NON SIMAO-.

352. HABILITACAO DE CREDITO-143/2008-JUDITE LEME
x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifestem-se a Falida e
o Síndico no prazo legal.  -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-
.

353. HABILITACAO DE CREDITO-144/2008-HENRIQUE
ANTONIO MERLIN x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-
Manifestem-se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

354. HABILITACAO DE CREDITO-149/2008-BISPO ALVES
DE SOUZA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifestem-
se a Falida e o Síndico no prazo legal.  -Adv. MARCELO ZA-
NON SIMAO-.
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ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0078 032965/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0034 028663/0000

0035 028689/0000
0037 029261/0000
0038 029264/0000
0045 030528/0000
0049 031197/0000
0072 032851/0000
0079 033010/0000

EROS SOWINSKI 0033 028383/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0021 026482/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0069 032590/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0006 018747/0000
FABIANO HALUCH MAOSKI 0005 017690/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 0030 027939/0000
FABRICIO COSTA SELLA 0021 026482/0000
FABRICIO JOSE BABY 0063 032281/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0005 017690/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 0103 019915/0000

0107 020903/0000
FERNANDA SCHUHLI BOURGES 0058 032086/0000
FERNANDA VILELLA BONI 0103 019915/0000

0107 020903/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0002 012942/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0102 019673/0000
FLAVIO BUENO 0011 022600/0000
FLAVIO MENDES BENINCASA 0082 033052/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0004 016204/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0106 020601/0000

0120 021751/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública
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FUAD SALIM NAJI 0097 033615/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0001 009199/0000
GENESIO SELLA 0021 026482/0000
GENOVEVA FREIRE D AQUINO 0051 031629/0000
GERALDO MOCELLIN 0103 019915/0000

0107 020903/0000
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0005 017690/0000
GILSON GOULART JR. 0033 028383/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0001 009199/0000
GISELE HAUER ARGENTON 0080 033022/0000
GLACI ELIANE ZIMMER 0010 022505/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0036 029189/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0016 024088/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0097 033615/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0003 013469/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0097 033615/0000
HASSAN SOHN 0015 023768/0000

0022 026587/0000
0023 026588/0000
0026 027341/0000
0032 028299/0000
0056 032074/0000
0057 032078/0000

HELIO DUTRA DE SOUZA 0041 030218/0000
HELTON DIEGO FERREIRA 0059 032165/0000
HUGO ANDRADE COSSI 0098 033653/0000
HUMBERTO TOMMASI 0071 032656/0000
INGRID KUNTZE 0073 032878/0000
ITO TARAS 0108 021274/0000

0109 021298/0000
0110 021416/0000
0118 021559/0000
0122 021859/0000
0124 021969/0000
0125 022005/0000

IURI FERRARI COCICOV 0066 032508/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0013 023225/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0001 009199/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0006 018747/0000
JACINTO FERREIRA DA CRUZ 0077 032929/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0003 013469/0000

0008 020443/0000
0048 031180/0000
0058 032086/0000
0083 033058/0000
0088 033284/0000

JOANA PAULA CHEMIN DE AND 0066 032508/0000
JOAO AFFONSO DALLEGRAVE N 0117 021553/0000
JOAO CASILLO 0054 031786/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0034 028663/0000

0035 028689/0000
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0113 021534/0000

0114 021535/0000
JORGE DA SILVA GIULIAN 0090 033469/0000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0077 032929/0000
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0041 030218/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0019 025736/0000

0050 031580/0000
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0041 030218/0000
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0017 024629/0000
JOSE CARLOS LUCCA 0050 031580/0000
JOSE CORREA FERREIRA 0019 025736/0000
JOSE LAGANA 0008 020443/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0002 012942/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0102 019673/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0015 023768/0000

0022 026587/0000
0023 026588/0000
0026 027341/0000
0029 027706/0000
0032 028299/0000
0056 032074/0000
0057 032078/0000
0067 032553/0000
0073 032878/0000

JOSIANE BECKER 0041 030218/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0015 023768/0000
JULIANA CELIA MARTINES DE 0001 009199/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0042 030273/0000
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0013 023225/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0015 023768/0000

0067 032553/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0016 024088/0000
JULIO KAHAN MANDEL 0126 022252/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0022 026587/0000

0023 026588/0000
0029 027706/0000
0056 032074/0000
0057 032078/0000

LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0018 025316/0000
0086 033185/0000

LEANDRO SOUZA ROSA 0041 030218/0000
LEILA CUELLAR 0084 033101/0000
LEILA MIRANDA 0022 026587/0000

0023 026588/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0063 032281/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0007 019283/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0007 019283/0000
LEONI JOSE GALLI 0108 021274/0000
LESLIE FERNANDA F. FRONCH 0002 012942/0000
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0120 021751/0000
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0081 033049/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0054 031786/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0030 027939/0000
LUCIANE MACHADO 0111 021505/0000
LUCIANO MARCHESINI 0027 027365/0000
LUCILENE SMITH 0061 032178/0000

0064 032356/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0046 030827/0000

0059 032165/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0080 033022/0000
LUIR CESCHIN 0001 009199/0000

0020 026236/0000

0034 028663/0000
0035 028689/0000
0037 029261/0000
0038 029264/0000
0045 030528/0000
0049 031197/0000
0072 032851/0000
0079 033010/0000

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0006 018747/0000
LUIS FELIPE COSTA SELLA 0021 026482/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0001 009199/0000

0051 031629/0000
0066 032508/0000

LUIS GUILHERME VANIN TURC 0031 028246/0000
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0100 033690/0000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0062 032254/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0022 026587/0000

0023 026588/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0015 023768/0000

0026 027341/0000
0029 027706/0000
0032 028299/0000
0056 032074/0000
0057 032078/0000
0073 032878/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0025 026911/0000
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0016 024088/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0016 024088/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0010 022505/0000

0048 031180/0000
LUIZ GUILHERME C. M. SUNY 0122 021859/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0034 028663/0000

0035 028689/0000
0037 029261/0000
0038 029264/0000
0045 030528/0000
0049 031197/0000
0072 032851/0000
0079 033010/0000

LUIZ RICARDO BERLEZE 0013 023225/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 018747/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0080 033022/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0036 029189/0000

0040 029863/0000
0042 030273/0000
0046 030827/0000
0052 031665/0000
0055 031853/0000
0059 032165/0000
0060 032173/0000
0061 032178/0000
0064 032356/0000
0068 032563/0000
0076 032923/0000
0089 033427/0000

MANOEL LUIZ ARAUJO 0103 019915/0000
0105 020574/0000
0107 020903/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 009199/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0016 024088/0000
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0074 032884/0000
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0020 026236/0000

0060 032173/0000
MARCIO GABRIELLI GODOY 0091 033492/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0037 029261/0000

0038 029264/0000
0045 030528/0000
0049 031197/0000
0055 031853/0000
0072 032851/0000

MARCIO RODRIGO FRIZZO 0037 029261/0000
0038 029264/0000
0045 030528/0000
0049 031197/0000
0055 031853/0000
0072 032851/0000

MARCO ANTONIO MICHNA 0041 030218/0000
MARCOS FABIO PAULINO 0052 031665/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0042 030273/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0112 021529/0000

0113 021534/0000
0114 021535/0000
0115 021540/0000
0116 021541/0000
0117 021553/0000
0119 021591/0000
0121 021783/0000
0123 021934/0000

MARIA DA GRACA MENDES PAS 0105 020574/0000
0111 021505/0000

MARIA GOMES DA CUNHA 0036 029189/0000
MARIA REGINA DISCINI 0003 013469/0000
MARICLEIA R SANTOS 0104 020438/0000
MARINELI DE SAMPAIO 0070 032622/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0003 013469/0000
MARIO JOSE MACHADO E SILV 0099 033672/0000
MARION DE BASTOS KUSTER 0112 021529/0000

0115 021540/0000
0116 021541/0000
0123 021934/0000

MARLI TEREZINHA FERREIRA 0093 033544/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0108 021274/0000

0109 021298/0000
0110 021416/0000
0118 021559/0000
0122 021859/0000
0124 021969/0000
0125 022005/0000

MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0103 019915/0000
0107 020903/0000

MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0005 017690/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0111 021505/0000
MICHELI SUCKOW 0108 021274/0000

MIGUEL RAMOS CAMPOS 0003 013469/0000
0008 020443/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 013469/0000
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0066 032508/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0044 030415/0000

0047 030947/0000
NADIR FURTADO 0008 020443/0000
NATANIEL RICCI 0021 026482/0000

0039 029618/0000
NEIMAR BATISTA 0087 033205/0000
NELISSA ROSA MENDES 0028 027545/0000

0063 032281/0000
NELSON COUTO DE REZENDE J 0016 024088/0000
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0040 029863/0000

0095 033593/0000
OLAIR VILLA REAL 0086 033185/0000
OLIMPIO PAULO FILHO 0106 020601/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0012 022671/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0112 021529/0000

0113 021534/0000
0114 021535/0000
0115 021540/0000
0116 021541/0000
0117 021553/0000
0119 021591/0000
0121 021783/0000
0123 021934/0000

PATRICIA DUTRA DA SILVA 0036 029189/0000
PAULO CORTELLINI 0003 013469/0000
PAULO EDUARDO GUEDES 0103 019915/0000
PAULO FRANCISCO OLIVEIRA 0068 032563/0000

0089 033427/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0034 028663/0000

0035 028689/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0017 024629/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0058 032086/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0009 021881/0000

0043 030346/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0033 028383/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0062 032254/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0074 032884/0000
PEDRO DONAISKI 0018 025316/0000

0030 027939/0000
0086 033185/0000

PENELOPE BOZZA 0036 029189/0000
PETER AMARO DE SOUZA 0010 022505/0000
PRISCILA FERREIRA BLANC 0041 030218/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0083 033058/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0010 022505/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0013 023225/0000
REGIS TOCACH 0054 031786/0000
REJANE ULIANA ALVES DA SI 0074 032884/0000
RENE PELEPIU 0025 026911/0000
RICARDO DA SILVA GAMA 0126 022252/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0015 023768/0000

0067 032553/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0093 033544/0000
RICARDO MARCELO FONSECA 0083 033058/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0118 021559/0000

0122 021859/0000
0124 021969/0000
0125 022005/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0018 025316/0000
0030 027939/0000
0086 033185/0000

ROBSON ROBERTO SEERIG 0111 021505/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0071 032656/0000
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0031 028246/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0051 031629/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0033 028383/0000
RONALDO LEAL ROLANSKI 0031 028246/0000
RONALDO LIMA MACHADO 0111 021505/0000
RONNIE KOHLER 0012 022671/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0079 033010/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0102 019673/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0112 021529/0000

0113 021534/0000
0114 021535/0000
0115 021540/0000
0116 021541/0000
0117 021553/0000
0119 021591/0000
0121 021783/0000
0123 021934/0000

ROSANGELA CELESTINO 0094 033572/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0107 020903/0000
RUY JOSE RACHE 0120 021751/0000
SABRINA ZEIN 0117 021553/0000
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0053 031693/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0014 023449/0000

0028 027545/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0108 021274/0000

0109 021298/0000
0110 021416/0000
0118 021559/0000
0122 021859/0000
0124 021969/0000
0125 022005/0000

SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0053 031693/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0009 021881/0000
SAVIO ANTONIO BATISTA DO 0077 032929/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0010 022505/0000

0016 024088/0000
SIDNEY MARTINS 0013 023225/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0004 016204/0000
SILVIA FATIMA SOARES 0041 030218/0000
SIMONE KOHLER 0074 032884/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0112 021529/0000

0113 021534/0000
0114 021535/0000
0115 021540/0000
0116 021541/0000
0117 021553/0000

0119 021591/0000
0121 021783/0000
0123 021934/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0103 019915/0000
0104 020438/0000
0105 020574/0000
0107 020903/0000
0111 021505/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0106 020601/0000
0120 021751/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0108 021274/0000
0109 021298/0000
0110 021416/0000
0118 021559/0000
0122 021859/0000
0124 021969/0000
0125 022005/0000

SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0102 019673/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 019283/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0030 027939/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0005 017690/0000
TATIANE PARZIANELLO 0087 033205/0000
TELIA CRISTIANE OLIVEIRA 0066 032508/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0006 018747/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0088 033284/0000
TIAGO CADORE 0066 032508/0000
VALDEMAR REINERT 0111 021505/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0004 016204/0000
VERA ALICE SZADKOSKI PORF 0001 009199/0000
WAGNER DE MELO VOLPATO 0031 028246/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0006 018747/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0012 022671/0000
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0075 032896/0000
WILTON VICENTE PAESE 0075 032896/0000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0016 024088/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0009 021881/0000

1. REVISAO DE PENSAO-9199/0-MARIA VIANEI LANGE
x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 488: Sobre a apuração da
contribuição previdenciária e do imposto de renda retido na
fonte, manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs. JULIA-
NA CELIA MARTINES DE SOUZA, VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO, ELOINA DA CRUZ MACHADO, AR-
NALDO MORO FILHO, LUIR CESCHIN, IZABEL CRISTI-
NA MARQUES, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e GABRIELA DE PAULA SOARES-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-12942/0-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVA E SZIN-
DZIK LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo,  encaminhei para publicação: À Autora
para que se manifeste sobre a devolução da Carta Precatória bem
como do decurso do prazo sem a manifestação da parte intima-
da. -Advs. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, CLERISTON FERNANDO
F. ROCHA e LESLIE FERNANDA F. FRONCHETTI-.

3. REVISAO DE PENSAO-13469/0-JOSEFA MARIA DE
LIMA SILVA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO - IPE- DESPACHO DE FL. 300: Defiro o pedido de fls.
298, reabra-se o prazo como requerido. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO
CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, CARLOS FREDE-
RICO MARES DE SOUZA Fº, BENEDITO NICOLAU DOS
SANTOS NETO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, MA-
RIO JORGE SOBRINHO, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLI-
VEIRA e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16204/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CARMELINO BASSO e outro-DESPACHO DE FL. 111: De-
sentranhe-se o mandado de fls. 104 e proceda-se a intimação
dos executados, para que, querendo, apresentem embargos no
prazo legal. —CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº001/2005 deste Juízo,  encaminhei para publicação: Ao Exe-
qüente para recolher as custas devidas ao Senhor Oficial de
Justiça. -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17690/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ERON FAGUNDES e ou-
tro- DECISÃO DE FL. 205: Diante da satisfação da obrigação,
julgo extinta, por sentença, a presente execução, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as baixa e as anota-
ções necessárias. -Advs. TATIANA KALKO T.C.BARRETO,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI e MAURI-
CIO CARLOS BANDEIRA SEDOR-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18747/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANO KIEL DE AN-
DRADE E S/M- DECISÃO DE FL. 117: Julgo por sentença
extinto o processo de acordo com os termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
procedendo-se as devidas baixas e anotações. Expeça-se carta
de adjudicação, conforme requerido às fls. 108. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19283/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMANDO ARISTOTE-
LES MARTINS BEDE e outro- DESPACHO DE FL. 87: Ar-
quivem-se os autos até ulterior manifestação. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

8. ORDINARIA DE REVISAO-20443/0-NADIR FURTADO x
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ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 335: Sobre o
aduzido às fls. 321/323 e 325/331, manifeste-se o Estado do
Paraná, no prazo de 5 dias. -Advs. NADIR FURTADO, JOSE
LAGANA, DAVID SCHNAID NETO, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-21881/0-EVA DE FREITAS
RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 319: Face o decurso do prazo de suspensão do
processo, manifeste-se o Município de Curitiba, no prazo le-
gal. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, EDGAR
DAVID GUSSO, SAULO DE MEIRA ALBACH e PAULO
ROBERTO JENSEN-.

10. REPARACAO DE DANOS-22505/0-JOSE IRINEU OR-
CHANHESKI x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO
DE FL. 259: Tendo em vista a impossibilidade do litisdenunci-
ado de comparecer à audiêncai de instrução designada para a
data de 10 de abril de 2008, redesigno o ato para a data de 19 de
junho de 2008, às 14:00 hoas. Sobre o pedido de oitiva da teste-
munha Aramis Pedro Teixeira, manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. -Advs. ARIVALDIR GASPAR, LUIZ GUILHER-
ME B. MARINONI, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, GLACI ELIANE ZIMMER, AR-
NALDO MORO FILHO e PETER AMARO DE SOUZA-.

11. REPARACAO DE DANOS-22600/0-ESTADO DO PARA-
NA x EDSON MIGUEL IHON e outro- DESPACHO DE FL.
167: Homologo o acorod de fls. 163/164, determinando, em
conseqüência, a suspensão do processo até o cumprimento fi-
nal dele. Encaminhe-se os autos ao contador judicial para o
cálculo das custas processuais, ais quais fazem parte do acordo
e ficam a cargo do requerido. -Advs. FLAVIO BUENO e ANA
LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-22671/0-PAB CONSUL-
TORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA S/C LTDA x DIRE-
TOR DEPTO DE RENDAS MOBILIARIAS PREF MUN
CTBA- DESPACHO DE FL. 327: Sobre o pedido de fl. 325,
manifeste-se o Município de Curitiba. -Advs. WANIA MARIA
BARBOSA DE JESUS, OSMAR ALFREDO KOHLER e RON-
NIE KOHLER-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23225/0-URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. - URBS x TRANSFORM
COM. E REFORMAS DE CARRETAS LTDA- DESPACHO
DE FL. 155: Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado,
adite-se e cumpra-se. Recolha a Autora as custas devidas ao
Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. SIDNEY
MARTINS, CARLA VALERIA DE CARVALHO, IVO FER-
REIRA DE OLIVEIRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, LUIZ
RICARDO BERLEZE e JULIANO MENEGUZZI DE BER-
NERT-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23449/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x STEBNER & CAM-
POS LTDA. e outro- DESPACHO DE FL. 90: Defiro o pedido
de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-.

15. RESOLUCAO DE CONTRATO-23768/0-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ESPOLIO
DE MARIO COSTA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº001/2005 deste Juízo,  encaminhei para publicação:
Às partes para que se manifestem sobre o trânsito em julgado
da sentença bem como o cumprimento da mesma. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE, CASSIANO ROBERTO LANGER, HASSAN
SOHN e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

16. DECLARATORIA DE NULIDADE-24088/0-INSTITUTO
DE TECNOLOGIA DO PARANA - TECPAR x AGENCIA DE
EDUCACAO TECNOLOGICA - AGTEC e outros- DESPA-
CHO DE FL. 390: Diante da cassação da sentença que extin-
guiu o procsso sem julgamento de mérito, especifiquem as par-
tes, em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, fundamentando a necessidade de cada uma delas. -Advs.
SERGIO BOTTO DE LACERDA, JULIO CESAR RIBAS
BOENG, LUIZ EDSON FACHIN, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR e LUIZ DA-
NIEL RODRIGUES HAJ MUSSI-.

17. ORDINARIA-24629/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ROSNEI DUBINA- DESPACHO DE FL. 83: Diante da mani-
festação favorável do Município de Curitiba, defiro o parcela-
mento dos valores devidos. Ao executado para que no prazo de
cinco dias proceda o pagamento da 1ª parcela. -Advs. PAULO
ROBERTO F. PEREIRA, ALCIO MANOEL DE SOUSA FI-
GUEIREDO e JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-25316/0-OLIMAR JORGE
FANDERUFF x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 119: A execução deve observar o
disposto no artigo 730 do CPC, devendo a Exeqüente promo-
ver as adequações. -Advs. ALFREDO MARCOS DO PRADO,
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

19. DECLARATORIA-25736/0-LUIZ KOPROVSKI x ESTA-
DO DO PARANA e outro-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº001/2005 deste Juízo,  encaminhei para publica-
ção: Às partes para que se manifestem sobre o trânsito em jul-
gado da sentença bem como o cumprimento da mesma. -Advs.
JOSE CORREA FERREIRA e JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS-.

20. CESSAO DE CREDITO-26236/0-UMUPETRO COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro x ES-

TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 41: Em face da
decisão de fls. 35/37 e da inércia da requerente, determino o
arquivamento dos autos. -Advs. MARCIA REJANE TOMIAZ-
ZI, LUIR CESCHIN, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

21. COMINATORIA-26482/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CHAPARRAL COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES LTDA e
outros- DESPACHO DE FL. 156: Suspendo o processo pelo
prazo de trinta dias, findo os quais deverá o Município de Cu-
ritiba se manifestar. -Advs. NATANIEL RICCI, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA
SELLA e LUIS FELIPE COSTA SELLA-.

22. RESOLUCAO DE CONTRATO-26587/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAREZ BER-
NADES DA SILVA e outro- DESPACHO DE FL. 118: Ao Exe-
qüente para instruir o pedido de fls. 111/112 com a memória
discriminada de cálculo, de acordo com o disposto no artigo
475-B do Código de Processo Civil. -Advs. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, LEILA MI-
RANDA, HASSAN SOHN, LADISMARA TEIXEIRA e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

23. RESOLUCAO DE CONTRATO-26588/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAO OZIR
DOS SANTOS-DESPACHO DE FL. 120: Recebo o recurso de
apelação de fls. 109/119, em seus  efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no  prazo de lei. -Advs.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SAN-
TIAGO, LEILA MIRANDA, HASSAN SOHN e LADISMA-
RA TEIXEIRA-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-26813/0-DANIEL FRAN-
CO PEREIRA x CHEFE DO GRUPO DE
REC.HUM.SETORIAL/SESP- DESPACHO DE FL. 198: De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv.
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

25. MANDADO DE SEGURANCA-26911/0-MARLENE SON-
SIM TERVEL DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DPTO RH
SECRT EST ADM DA PREVIDENCIA-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº001/2005 deste Juízo,  encaminhei
para publicação: À impetrante para que se  manifeste sobre o
cumprimento do julgado (fls. 177/179). -Advs. RENE PELE-
PIU, ANITA CARUSO PUCHTA, LUIZ CARLOS CALDAS e
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

26. INTERPELACAO JUDICIAL-27341/0-COHAB CT COM-
PANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JORGE AUGUSTO
BRAZNIK- DESPACHO DE FL. 85: Sobre a contestação de
fls. 78/84, diga a autora, no prazo legal. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, HASSAN SOHN e ANA LUCIA DEMETERCO AIROL-
DI-.

27. EXECUCAO FISCAL-27365/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x JOSE PAULO SILVESTRE- DESPACHO
DE FL. 29: ..Ora, tratando-se de propositura de ação executiva
equivocada pela parte exeqüente, a qual pede sua extinção ante
a possibilidade de litispendência, não há que se falar em venci-
do que deva suportar o ônus do pagamento das custas proces-
suais. Devendo a exeqüente cumprir o encargo. Isto posto, à
parte exeqüente para que, no prazo de 5 dias, promova a quita-
ção ds custas processuais. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27545/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA SA x EDSON MANOEL
DOS SANTOS e outro- DESPACHO DE FL. 106: Defiro o
pedido retro. Desentranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se.
Recolha a autora as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e
NELISSA ROSA MENDES-.

29. RESOLUCAO DE CONTRATO-27706/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOEL DE LIMA
SANTA ANA e outro- DESPACHO DE FL. 70: Sobre a contes-
tação de fls. 63/69, diga a Autora, no prazo legal. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LADISMARA TEIXEIRA e ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO AIROLD-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-27939/0-CARREFOUR
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 935: Ao
embargante para efetuar o depósito referente aos honorários do
perito. -Advs. FABIO ARTIGAS GRILLO, TARCISIO ARAU-
JO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e PEDRO
DONAISKI-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-28246/0-3W ENGENHA-
RIA E PAVIMENTACAO LTDA x DIRETOR GERAL DO DER
PR e outro-DESPACHO DE FL. 429: Contados e preparados,
voltem. R$ 102,91. -Advs. RONALDO LEAL ROLANSKI,
WAGNER DE MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA GIROL-
DO, EDSON LUIZ AMARAL e LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI-.

32. RESOLUCAO DE CONTRATO-28299/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARLOS PE-
REIRA GUEDES e outro- DESPACHO DE FL. 123: Sobre a
contestação de fls. 116/122, diga a autora, no prazo legal. -
Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e ANA LUCIA DEME-
TERCO AIROLDI-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-28383/0-ASSIS CORREA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 110: Às
partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR, GILSON GOULART JR., EROS SOWINSKI
e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

34. CESSAO DE CREDITO-28663/0-JOSE RODRIGUES DE
SOUZA x BRASCARBO AGROINDUSTRIAL LTDA- DES-
PACHO DE FL. 73: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto à partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa circuns-
tância, determino que o autor proceda a emenda da inicial para,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor
à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e da taxa do
funrejus; Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente a fim de que, ofereça resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1.105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. O ato de citação
do cedente poderá ser substituído pela declaração dele com fir-
ma reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido
constante da inicial. A seguir, ao Estado do Paraná para que se
pronuncie sobre a cessão considerando os documentos de fls.
67/71. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, JOEL FERREIRA LIMA, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA e DENISE ROSAS NUNES-.

35. CESSAO DE CREDITO-28689/0-JOSE RODRIGUES DE
SOUZA x GLAPINSKI GLAPINSKI E CIA LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 46: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa circuns-
tância, determino que o autor proceda a emenda da inicial para,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor
à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e da taxa do
funrejus; Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente a fim de que, querendo, ofereça resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1.105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. O
ato de citação do cedente poderá ser substituído pela declara-
ção dele com firma reconhecida de que está ciente e concorda
com o pedido constante da inicial. A seguir, ao Estado do Para-
ná para que se pronuncie sobre a cessão considerando os docu-
mentos de fls. 43/44. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO
PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, JOEL FERREIRA LIMA, PAULO HENRIQUE
BEREHULKA e DENISE ROSAS NUNES-.

36. MANDADO DE SEGURANCA-29189/0-INDUSTRIA E
COMERCIO DE SALGADOS GLADSTONE LTDA x DIRE-
TOR GERAL DA SEC. DE FAZENDA DO ESTADO DO PR-
DESPACHO DE FL. 210: Às partes, sobre a baixa dos autos. -
Advs. GUILHERME GRUMMT WOLF, PATRICIA DUTRA
DA SILVA, PENELOPE BOZZA, MARIA GOMES DA CU-
NHA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

37. CESSAO DE CREDITO-29261/0-JORACI FOGACA DOS
SANTOS x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA- DES-
PACHO DE FL. 60: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdi-
ção voluntária, previsto a partir da disposição contida no artigo
1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento, atribuir valor à causa
e efetuar o pagamento das custas iniciais e da taxa do funrejus;
Após a realização da emenda, o autor deve promover a citação
do cedente, do devedor e também do Representante do Ministé-
rio Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1.105 e
1.106 ambos do Código de Processo Civil. O ato de citação do
cedente poderá ser substituído pela declaração dele com firma
reconhecida de que está ciente e concorda com o pedido cons-
tante da inicial. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ
BLAZIUS e CERINO LORENZETTI-.

38. CESSAO DE CREDITO-29264/0-NELSY PEREIRA WY-
PICH x ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA LTDA-DESPA-
CHO DE FL.  87: Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Oficie-se ao ilustre relator do recurso, in-
formando a manutenção da decisão agravada e o cumprimento
pela agravante da disposição contida no artigo 526 do CPC.
Diante da concessão do efeito suspensivo, o present efeito deve
permanecer suspenso até a decisão definitiva do recurso de
agravo de instrumento. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, MARCIO RODRIGO FRIZZO, MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS e CERINO LORENZETTI-.

39. COMINATORIA-29618/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ANTONIO MANOEL GEREMIAS- DESPACHO DE FL. 60:
Face ao decurso do prazo de suspensão do processo, manifes-
te-se o Município de Curitiba, no prazo de cinco dias. -Adv.
NATANIEL RICCI-.

40. MANDADO DE SEGURANCA-29863/0-CEZER AUGUS-
TO MANICA E CIA LTDA x COORDENADOR DA RECEI-
TA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 198: Às
partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ANTONIO RENE CAS-
TANHEIRA, NEOMAR ANTONIO CORDOVA e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-.

41. ACAO POPULAR-30218/0-HOMERO BARBOSA NETO
x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 1337:
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cin-
co dias, sob pena de extinção e de arquivamento. -Advs. JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO, LEANDRO SOUZA ROSA,
EDGARD JARRETA THOMAZ, CLOVIS AUGUSTO VEIGA
DA COSTA, MARCO ANTONIO MICHNA, CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA, ELIZABETE MARIA BASSETTO, SIL-
VIA FATIMA SOARES, PRISCILA FERREIRA BLANC, JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR, EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN,
JOSIANE BECKER e HELIO DUTRA DE SOUZA-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-30273/0-DAIKEN IN-
DUSTRIA ELETRONICA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE
RENDAS DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 228:
Defiro o pedido de vista dos autos (fl. 226) pelo prazo de 0 5
(cinco) dias. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIA-
NO ARLINDO CLIVATTI, MANOEL HENRIQUE MAINGUE
e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-30346/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x CELLULOID CINEVIDEO-DES-
PACHO DE FL. 286: Contados e preparados, voltem. R$ 855,72.
-Advs. PAULO ROBERTO JENSEN e ANA PAULA DE OLI-
VEIRA BARONI-.

44. EXECUCAO FISCAL-30415/0-DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA x RICARDO SERAFIM DA SIL-
VA- DESPACHO DE FL. 40: À autora para se manifestar se
tem interesse no prosseguimento do feito em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. -Adv. MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-.

45. CESSAO DE CREDITO-30528/0-LEDA REGINA DIPP
SPEZIA x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-
DESPACHO DE FL. 82: Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Oficie-se ao ilustre relator, comunican-
do a manutenção da decisão agravada e o cumprimento pela
agravante da disposição contida no artigo 526 do Código de
Processo Civil. Como não houve a concessão do efeito suspen-
sivo, certifique-se o cumprimento ou não da decisão de fls. 49.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, ARLYVAN
PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e
CERINO LORENZETTI-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-30827/0-HERBERT MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA x DIRETOR GERAL
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA-  DECISÃO DE
FLS. 181/184:... Denego, pois, a segurança e revogo, em con-
seqüência, aliminar que foi deferida inicialmente. Csutas a car-
go da impetrante. Sem honorários, “ex vi” do enunciado conti-
do naSúmula nº 105, Superior Tribunal de Justiça. -Advs. LU-
CIUS MARCUS DE OLIVEIRA e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-30947/0-E B V EMPRE-
SA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA x DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR- DECISÃO DE
FLS. 269/270:... Denego, pois, a segurança pleiteada na inicial
e condeno a impetrante, em conseqüêcia, a pagar as custas pro-
cessuais. Sem honorários, “ex vi” do enunciado contido na
Súmula nº 105, do STJ. -Advs. ACIR EDSON HAFEZ JOSE e
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

48. ACAO DE COBRANCA-31180/0-ILIDIA DE MACEDO
BARBOSA x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEP-
DESPACHO DE FL. 70: Especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, fundamentan-
do cada uma delas. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
LUIZ GUILHERME B. MARINONI e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

49. CESSAO DE CREDITO-31197/0-GERSON FRANCISCO
CHIURATTO x DIMEBRAS DISTR DE MEDICAMENTOS
BRASIL LTDA- DESPACHO DE FL. 76: Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao ilustre
relator, comunicando a manutenção da decisão agravada e o cum-
primento pela agravante da disposição contida no artigo 526 do
Código de Processo Civil. Como não houve a concessão do efei-
to suspensivo, certifique-se o cumprimento ou não da decisão de
fls. 40. Deixo de acolher os embargos de fls. 57 pois não há
obscuridade no item III, da decisão de fls. 51/53, já que o mesmo
diz respeito à citação e não à intimação e manifestação do Esta-
do, o qual já está integrado à lide. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CERINO LORENZETTI, MAR-
CIO RODRIGO FRIZZO e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

50. MANDADO DE SEGURANCA-31580/0-PAVIBRAS PA-
VIMENTACAO E OBRAS LTDA x DIRETOR GERAL DA
SEC DE ESTADO DE EDUCACAO-DESPACHO DE FL. 150:
Recebo o recurso de apelação de fls. 145/149, apenas em seu
efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no
prazo de lei. -Advs. JOSE CARLOS LUCCA e JOSE ANA-
CLETO ABDUCH SANTOS-.

51. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-31629/0-KIMIKO
SUZUKI e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 119: Nada a reconsiderar quanto à decisão que
foi proferida às fls. 86/87, a cujos termos reporto-me integral-
mente. -Advs. GENOVEVA FREIRE D AQUINO, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA
LOPES-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-31665/0-SOLOFINO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA x DIRETOR
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DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA-DESPACHO DE FL.
109: Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
R$ 37,81. -Advs. MARCOS FABIO PAULINO e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-.

53. REPARACAO DE DANOS-31693/0-GEOVANITA PAU-
LINO DA COSTA KALIL x FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA - UEM-CERTIFICO que confor-
me autoriza a Portaria nº001/2005 deste Juízo,  encaminhei
para publicação: Ao Exeqüente para que se manifeste sobre a
devolução da carta precatória e certidão de fls. 424. -Advs.
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS e SAID MAH-
MOUD ABDUL FATTAH JUNIOR-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31786/0-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
LATICINIOS IVA LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 334:
Sobre a contestação de fls. 327/333, diga o Autor, no prazo
legal. -Advs. ADRIANO M C RANCIARO, EDEGARD AU-
GUSTO CRUZ ZARA LESSNAU, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, JOAO CASILLO, REGIS TOCACH e ANA LUCIA
DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLD-.

55. MANDADO DE SEGURANCA-31853/0-ARIOVALDO
COSTA PAULO E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SEC
DE ESTADO DA FAZENDA- DESPACHO DE FL. 213: Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 186/212, apenas em seu efeito
devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo
de lei. -Advs. MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ
BLAZIUS, CERINO LORENZETTI e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

56. RESOLUCAO DE CONTRATO-32074/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x MAR-
COS DO ROCIO MARCONDES e outro- DESPACHO DE FL.
58: Sobre a contestação de fls. 51/57, diga a Autora, no prazo
legal. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LADISMARA
TEIXEIRA e ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO
AIROLD-.

57. RESOLUCAO DE CONTRATO-32078/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x OS-
MARIO FREITAS DA SILVA e outro-DESPACHO DE FL. 70:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN
SOHN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LADISMARA
TEIXEIRA e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

58. ORDINARIA-32086/0-JURACI ALVES ROSA e outros x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 346: Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -
Advs. FERNANDA SCHUHLI BOURGES, PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-32165/0-COTAM CIC
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS SA x DELEGADO DA 1ª DEL
REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS.
152/155:... Isto posto, concedo parcialmente a segurança e de-
termino que a autoridade coatora forneça à impetrante certidão
positiva com efeito de negativa, observados os termos da fun-
damentação retro. Por ter a impetrante sucumbido em parte
mínima, condeno o impetrado a pagar integralmente as custas
processuais. Sem honorários, “ex vi” do enunciado contido na
Súmula nº 105, Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita a
reexame necessário. -Advs. LUCIUS MARCUS DE OLIVEI-
RA, HELTON DIEGO FERREIRA e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-32173/0-TRANSPORTA-
DORA REAL 2000 LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS. 123/
125:... Denego, pois a segurança e revogo, em conseqüência, a
liminar inicialmente deferida. Custas a cargo da impetrante.
Sem honorários, “ex vi” do enunciado cristalizado na Súmula
nº 105, do sTJ. Oficie-se ao relator do recurso de agravo de
instrumento que foi interposto nos autos, dando-se a ele ciên-
cia da sentença ora prolatada. -Advs. MARCIA REJANE TO-
MIAZZI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-32178/0-PARANA DIE-
SEL VEICULOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA ESTADUAL-DESPACHO DE FL. 154: Da
análise do expediente de fls. 135/151, constata-se que a impe-
trante ofereceu recurso de apelação, mas deixou de anexar a
guia do preparo. Como ela não comprovou o preparo no ato da
interposição, reconheço a deserção e, por isso, deixo de rece-
ber o referido recurso. Certifique-se o trânsito em julgado da
sentença para as partes e para o Representante do Ministério
Público. Após, arquivem-se os autos, com as baixas e as anota-
ções necessárias. -Advs. LUCILENE SMITH e MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-32254/0-BANCO ITAU S/A
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 88: Rece-
bo os recursos de apelação de fls. 74/81 e 82/87, em seus  efei-
tos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no  prazo
de lei. -Advs. LUIZ ALFREDO BOARETO, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CRISTINA H. MACIEL e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32281/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x NILTON BENEDET
e outro- DESPACHO DE FL. 49: Suspendo o processo por 90
(noventa) dias, findo os quais deverá a exeqüente se manifes-
tar. -Advs. NELISSA ROSA MENDES, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE, FABRICIO JOSE BABY e
CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT PAULA-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-32356/0-AGROINDUS-
TRIAL DOIS RIOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRET
DA FAZ DO EST DO PR- DESPACHO DE FL. 132: Da análi-

se do expediente de fls. 111/130, constata-se que a impetrante
deixou de instruir o recurso de apelação com a comprovação
do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, o que ca-
racteriza a deserção. Diante da disposição contida no artigo
511 do Código de Processo Civil, deixo de receber o mencio-
nado recurso de apelação. Certifique-se o trânsito em julgado
da sentença. -Advs. LUCILENE SMITH e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-.

65. EXECUCAO FISCAL-32427/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. EST. PR. DER/PR x J AMARAL E
RODRIGUES LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº001/2005 deste Juízo,  encaminhei para publicação:
Ao Exeqüente para que se manifeste sobre a devolução da car-
ta precatória e certidão de fls. 34. -Advs. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

66. CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-32508/0-AUREA
MARCOLINO x ESTADO DO PARANA e outros-DESPACHO
DE FL. 417: Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te desejam produzir. -Advs. JOANA PAULA CHEMIN DE
ANDRADE, TELIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES, IURI
FERRARI COCICOV, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRIS-
TINA ARTUR e TIAGO CADORE-.

67. RESOLUCAO DE CONTRATO-32553/0-CIA DE HABI-
TAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x MARI-
LENE GREGORIO DO NASCIMENTO-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº001/2005 deste Juízo,  encaminhei
para publicação: À Autora para que se manifeste sobre o trânsi-
to em julgado da sentença de fls. 217/220, bem como para re-
querer o que de direito. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-.

68. MANDADO DE SEGURANCA-32563/0-VALDAR MO-
VEIS LTDA x COORDENADOR DA RECEITA DO ESTADO
DO PARANA.-DESPACHO DE FL. 153: Contados e prepara-
dos, voltem. R$ 45,70. -Advs. PAULO FRANCISCO OLIVEI-
RA, DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA e MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-32590/0-JOCIANO GO-
MES DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DEPTO DE R H DA
SEC DA ADM E PREVID-DESPACHO DE FL. 247: Contados
e preparados, voltem. R$ 59,51. -Advs. ADAUTO PINTO DA
SILVA e EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-32622/0-FAER CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL
DE FINANCAS DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 327:
Contados e preparados, voltem. R$ 32,40. -Advs. ADRIANO
DALEFFE, MARINELI DE SAMPAIO e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-.

71. ORDINARIA DE COBRANCA-32656/0-ELIZA BARBO-
SA RIBEIRO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 62: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. -Advs. HUMBERTO TOMMASI, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO e RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI-.

72. CESSAO DE CREDITO-32851/0-ARIBERTO WALTER
LAUTERT x LATICINIOS SILVESTRE LTDA- DESPACHO
DE FL. 67: Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Oficie-se ao ilustre relator, comunicando a ma-
nutenção da decisão agravada e o cumprimento pela agravante
da disposição contida no artigo 526 do Código de Processo
Civil. Como não houve a concessão do efeito suspensivo, certi-
fique-se o cumprimento ou não da decisão de fls. 26. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERI-
NO LORENZETTI-.

73. COBRANçA-32878/0-RESIDENCIALGRALHA AZUL II
x COHAB-CT - CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURI-
TIBA-DESPACHO DE FL. 161: Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir. -Advs. INGRID KUNT-
ZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-32884/0-COLEGIO IMPAC-
TO S C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 36: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. O pedido de fl. 35 resta prejudicado, uma
vez que a petição já se encontra juntada nestes autos. -Advs.
REJANE ULIANA ALVES DA SILVA, MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE
KOHLER-.

75. REPARACAO DE DANOS-32896/0-RODOLFO MONGE-
LOS LEGUIZAMON x ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FL. 239: Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te desejam produzir. -Advs. WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO e WILTON VICENTE PAESE-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-32923/0-CLINICA RADI-
ODIAGNOSTICA DOMIT LTDA x DIRETOR DA COORDE-
NACAO DA RECEITA DO EST. DO PR. e outro-DESPACHO
DE FL. 100: Contados e preparados, voltem. R$ 531,60. -Advs.
CONCEICAO AP RIBEIRO CARVALHO MOURA e MANO-
EL HENRIQUE MAINGUE-.

77. EXECUCAO FISCAL-32929/0-DER  DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM x FABRICIO SPOLDI E CIA
LTDA- DESPACHO DE FL. 140: Ao exeqüente para, no prazo
de 48:00 horas, providenciar o recolhimento das custas devidas
ao Sr. Oficial de Justiça, sob as penas da Lei. -Advs. ALBA

REGINA DOMINGUES BOTNAR, JORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA LARA, SAVIO ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO
JR, JACINTO FERREIRA DA CRUZ, EDSON LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-32965/0-DECIO JOSE
ROMANO E SILVA x SECRETARIO MUN DE R H DA SEC
MUN DE DEFESA SOCIAL-DESPACHO DE FL. 155: Conta-
dos e preparados, voltem. R$ 23,30. -Advs. ALEXANDRE
FREDERICO B. SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

79. CESSAO DE CREDITO-33010/0-NICE MARIA FRAN-
CO SOUZA DE MACEDO x FERTIRICO COMÉRCIO DE
FERTILIZANTES LTDA.- DESPACHO DE FL. 56: Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Oficie-se
ao ilustre relator, comunicando a manutenção da decisão agra-
vada e o cumprimento pela agravante da disposição contida no
artigo 526 do Código de Processo Civil. Como não houve a
concessão do efeito suspensivo, certifique-se o cumprimento
ou não da decisão de fls. 17. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ROQUE SERGIO D AN-
DREA RIBEIRO SILVA-.

80. DECLARATORIA-33022/0-DIONE TREVISAN e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 213:
Considerando-se os termos da manifestação e documentos de
fls. 87/212, informando da impossibilidade de conciliação, dei-
xo de realizar a audiência prevista no art. 277 do Código de Pro-
cesso Civil. À impugnação. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM,
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, GISELE HAUER
ARGENTON e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

81. DECLARATORIA-33049/0-IGREJA BATISTA MARANA-
TA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 699:
Sobre a contestação de fls. 688/698, diga a Autora, no prazo
legal. -Advs. LILLIANA MARIA CERUTI LASS e CIBELE
KOEHLER-.

82. MANDADO DE SEGURANCA-33052/0-JP MENEZES
FARMACIA DE MANIPULACAO ME x DIRETORA DO
DEPTO DE VIG SANITARIA DA SEC DA SAUDE e outro-
DESPACHO DE FL. 546: À Impetrante para, no prazo de 48
horas, providenciar o recolhimento das custas devidas ao Sr.
Oficial de Justicá, sob pena de extinção. -Adv. FLAVIO MEN-
DES BENINCASA-.

83. COBRANçA-33058/0-DENIZE MARTINS DA COSTA e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 281:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. -Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO
MARCELO FONSECA, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

84. MANDADO DE SEGURANCA-33101/0-MARCIO APA-
RECIDO PRINS x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO EST DO PR- DESPACHO DE FL. 348: Admito
o ingresso do Estado do Paraná no pólo passivo da presente
demanda. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fun-
damentos. Oficie-se à ilustre relatora do recurso de agravo de
instrumento, comunicando a manutenção da decisão agravada
e o cumprimento, pela agravante, da disposição contida no art.
526 do CPC. —  DESPACHO DE FL. 357: Contados e prepa-
rados, voltem. R$ 33,10. -Advs. EDMILSON LUIZ SERGIO
BONACHE e LEILA CUELLAR-.

85. ORDINARIA-33124/0-ALEXANDRE PYDD e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 152: Sobre a
contestação de fls. 136/145, digam os Autores, no prazo legal.
-Advs. EGON BOCKMANN MOREIRA, BERNARDO STRO-
BEL GUIMARAES, ANDREIA CRISTINA BAGATIN e CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-33185/0-M F DE GURGEL
MOTORES S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 27: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir. -Advs. OLAIR VI-
LLA REAL, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO
MACHADO FILHO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e PEDRO DONAISKI-.

87. CAUTELAR-33205/0-CAZAMUSA CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA x DEPTO DE TRANSITO DO PARANA DETRAN-
DESPACHO DE FL. 49: Recebo a apelação de fls. 37/48, no
duplo efeito; Mantenho a decisão recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Subam os autos à Instância Superior,
com as cautelas de estilo e as nossas homenagens (art. 296, p.
único, do CPC).-Advs. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR
BATISTA-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-33284/0-ADRIANO AN-
TENOR BARNABE x DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR
DE POLICIA CIVIL- DESPACHO DE FL. 188: Mantenho, por
ora, a decisão interlocutória de fls. 152/153. Sobre os novos
documentos acostados pelo impetrante (fls. 185/186), manifes-
te-se o impetrado em cinco dias, a teor da disposição contida
no artigo 398 do Código de Processo Civil. -Advs. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, TEREZA CRISTINA B.
MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-33427/0-INDUSTRIA DE
MOVEIS JOTAPEA LTDA x COORDENADOR DA RECEI-
TA DO ESTADO-DESPACHO DE FLS. 73/74 (item III): So-
bre as informações prestadas, manifeste-se a impetrante, em
cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e
artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. PAULO FRANCISCO
OLIVEIRA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-33469/0-ROSINALDO

MORAN DE SOUZA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR-DESPACHO DE FLS. 514/515: Defiro, por ora,
ao impetrante, os benefícios da assistência judiciária gratuita..
Considero, portanto, ausente a relevância do fundametno, com
a aparência do direito pletieado, situação que desautoriza a
concessão da medida liminar solicitada na petição inicial. So-
bre as informações prestadas, manifeste-se a impetrante, em
cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e
artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Adv. JORGE DA SILVA GIULI-
AN-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-33492/0-ROMILDO ER-
NESTO CONTE x DIRETOR DO DETRAN DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 118: Defiro a juntada de novos documen-
tos. Indefiro o pedido de reconsideração, por considerar que os
novos argumentos deduzidos pelo impetrante não suficientes
para afastar o convencimento já firmado na decisão atacada,
com a observação de que não se pode também declarar, limi-
narmente, a inconstitucionalidade da disposição contida no ar-
tigo 147, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro. -Adv. MAR-
CIO GABRIELLI GODOY-.

92. MANDADO DE SEGURANCA-33522/0-ALEXANDRE
COELHO RIBEIRO DE SOUZA x DIRETOR DA ESCOLA
SUPERIOR DE POLICIA CIVIL-DESPACHO DE FLS. 53/
54(item III): Sobre as informações prestadas, manifeste-se a
impetrante, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Consti-
tuição Federal e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE COELHO RIBEIRO DE SOUZA-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-33544/0-PARANA ME-
TROLOGIA REDE PARAN DE METR E ENSAIOS x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 681: Mantenho a decisão concessiva da limi-
nar, por considerar que não há motivos suficientes, por ora,
para a revogação dela. Prestadas as informações, à impetrante
para replicar, em cinco dias, conforme artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e artigo 177, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. -Advs. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH e MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D AVILA-.

94. ORDINARIA-33572/0-LIDIA LISELOTE METZLER x
INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES DE MINAS GE-
RAIS- DESPACHO DE FLS. 131/132:... Por se tratar de crité-
rio em razão da pessoa, declaro a incompetência absoluta des-
se juízo para conhecer e julgar a demanda. Determino a remes-
sa imediata e urgente dos presentes autos a um dos juízo das
fazenda pública da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais. -Adv. ROSANGELA CELESTINO-.

95. ANULATORIA-33593/0-SERCOM DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 27: Cite-se o réu, no endereço constante na inici-
al, por mandado, para oferecer resposta no prazo de 60 (ses-
senta) dias, de acordo com as disposições contidas no artigo
297 e no artigo 188, ambos do Código de Processo Civil. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo,  encaminhei para publicação: À Autora para reco-
lher as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Advs. ANTONIO RENE CASTANHEIRA e NEOMAR
ANTONIO CORDOVA-.

96. DECLARATORIA-33610/0-GUAPORE EQUIPAMENTOS
LTDA ME x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FLS. 200/201: ..Como não se sabe qual foi o efetivo serviço
que gerou o débito parcelado, não se pode determinar o des-
cumprimento do pagamento dos valores parcelados por inicia-
tiva da própria autora, situação que afasta a probabilidade do
direito invocado. Por outro lado, como a autora formulou pedi-
do de repetição dos valores indevidos, também não está pre-
sente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. Em sede de cognição sumária, considero, por ora, ausen-
tes os requisitos legais e, por isso, indefiro o pedido de anteci-
pação da tutela formulado pela autora. Cite-se o réu, por man-
dado, para, querendo, no prazo de sessenta dias, oferecer res-
posta ao pedido formulado na petição inicial. -Adv. ANTONIO
SERGIO PALU FILHO-.

97. ORDINARIA-33615/0-AIRTON MARTINS COSTA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
171: Indefiro a liminar pleiteada, por ser incabível medida li-
minar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação (art.
1º, da Lei n. 9494/97 c/c art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92), o que
acabaria por ocorrer se deferida a tutela antecipada almejada.
Intime-se, bem como citem-se os réus para que, no prazo legal,
apresentem resposta. -Advs. FUAD SALIM NAJI, GUILHER-
ME MANNA ROCHA, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR e CLARICE IGNACIO CAMARGO-.

98. ORDINARIA COMINATORIA-33653/0-ANTONIO ZA-
MORA NETO x SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 59/59verso: Indefiro o reque-
rimento da Justiça Gratuita, pois, tendo o autor contratado ad-
vogado particular para patrocinar os seus interesses em juízo,
ao invés de se recorrer dos serviços que a Defensoria Pública
disponibiliza aos carentes de recursos financeiros, é de se pre-
sumir que possui ele condições econômicas para suportar o
pagamento das custas processuais, sem prejudicar a própria
subsistência, não fazendo jus, por conseguinte, às benesses pre-
vistas na Lei n. 1.060/50. Concedo, pois, dez dias para o reco-
lhimento das custas processuais e da taxa devida ao Funrejus,
sob pena de cancelamento da distribuição do feito. -Adv. HUGO
ANDRADE COSSI-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-33672/0-CEZAR MINOT-
TO x COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 119/120: Defiro, por ora,
ao impetrante, os benefícios da assistência judiciária
gratuita...Em sede de cognição sumária, portanto, considero
ausente a relevância do fundametno, com a aparência do direi-
to pleiteado, situação que desautoriza a concessão da medida
liminar solicitada na petição inicial. Notifique-se a autoridade
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apontada como coatora, para prestar informações no prazo de
dez dias. -Adv. MARIO JOSE MACHADO E SILVA-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-33690/0-AUTO POSTO
GEPEZEN LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA DO EST. DO PR.- DESPACHO DE FL. 186: Da
análise da inicial, denota-se que não se formulou pedido de
concessão liminar da segurança e nem se comprovou a possibi-
lidade de ineficácia da medida caso só seja concedida em final
juulgamento. Deixo, por isso, de conceder liminarmente qual-
quer medida. Notifique-se a autoridade apontada como coato-
ra, para prestar informações. -Advs. LUIZ ALBERTO GIOM-
BELLI SIMONI, DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BEN-
RADT CARDOSO-.

101. ORDINARIA-33697/0-ANDREA MARIA DUBEZKYJ x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 24/24verso:
Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, pois, tendo a autora con-
tratado advogada particular, para ver os seus interesses patroci-
nados, em juízo, ao invés de se valer dos serviços disponibili-
zados pela Defensoria Pública, presume-se, até prova final em
contrário, que possui ela condições de pagar as custas proces-
suais, sem se privar dos recursos indispensáveis à sua subsis-
tência. Concedo, pois, dez (10) dias para o recolhimento das
custas processuais e da taxa devida ao Funrejus, sob pena de
cancelamento da distribuição do feito. -Adv. ALESSANDRA
POSSENTI BONAZZA-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-19673/0-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x SANWA INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA- DECISÃO DE FLS. 28/30:... Isso
posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº
7.661/45, julgo procedente o pedido para habilitar o crédito do
INSS - Instituto de Previdência Social no valor de R$ 24.655,24
(vinte e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e vinte
e quatro centavos) na falência de Sanwa - Indústria Química
Ltda., a ser incluído como encargos da massa (contribuição
previdenciária). -Advs. ELENA URBANAVICIUS MARQUES,
JOSE OLINTO NERCOLINI, FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, ROSANA COUTINHO EVERS, SIND- RUI PORTUGAL
BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-19915/0-RUTE NERI
COSTA x MALUCELLI E FILHOS LTDA- DECISÃO DE FLS.
45/47:... Isso posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do
Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente o pedido para habili-
tar o crédito de Rute Neri Costa na falência de Malucelli &
Filhos Ltda no valor de R$ 1.689,98 (um mil, seiscentos e oi-
tenta e nove reais e noventa e oito centavos) a ser corrigido
monetariamente pelo INPC, devendo ser incluída no rol de cre-
dore privilegiados de natureza trabalhista. -Advs. PAULO
EDUARDO GUEDES, SIND- CLEBER DA SILVA BARBO-
SA, GERALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO,
DANIELLE LAGINSKI FREIRE, FERNANDA VILELLA
BONI, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FERNANDA
LOPES MARTINS-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-20438/0-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x CLAMER & CIA
LTDA- DECISÃO DE FLS. 31/33:... Isso posto, com funda-
mento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo
procedente o pedido para habilitar o crédito do INSS - Instituto
de Previdência Social no valor de R$ 3.222,00 (três mil, du-
zentos e vinte e dois reais) na falência de Clamer & Cia Ltda.,
a ser incluído como encargos da massa (contribuição previden-
ciária). -Advs. MARICLEIA R SANTOS e SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-20574/0-MARCOS AN-
TONIO CALIXTO x ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS
DE AR COMPRIMIDO LTDA- DECISÃO DE FLS. 43/45:...
Isso posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei
nº 7.661/45, julgo procedente o pedido para habilitar o crédito
da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul no valor de R$
1.373,35 (um mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e cin-
co centavos) na falência de Armaq Sul Serviços Técnicos de Ar
Comprimido Ltda., a ser incluído como encargos da massa (cus-
tas). -Advs. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MANO-
EL LUIZ ARAUJO e SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-
.

106. HABILITACAO DE CREDITO-20601/0-OTTO ROBER-
TO SILIAX SOBRINHO x PROJETO ETIQUETAS E ADESI-
VOS LTDA.- DECISÃO DE FLS. 40/42:... Isso posto, com
fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente o pedido para habilitar o crédito de Otto Ro-
berto Siliax Sobrinho na falêncai de Projeto Etiquetas e Adesi-
vos Ltda, no valor de R$ 107.369,08 (cento e sete mil, trezen-
tos e sessenta e nove reais e oito centavos) a ser corrigido mo-
netariametne pelo INPC, devendo ser incluído no rol de credo-
res privilegiados de natureza trabalhista.-Advs. ANDRE MI-
RANDA AMORIM DA SILVA, OLIMPIO PAULO FILHO,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-.

107. HABILITACAO DE CREDITO-20903/0-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MALUCELLI E
FILHOS LTDA- DECISÃO DE FLS. 42/44:... Isso posto, com
fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente o pedido para habilitar o crédito do INSS -
Instituo de Previdência Social, no valor de R$ 1.746,88 (um
mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos)
na falência de Malucelli & Filhos Ltda., a ser incluído como
encargos da massa (contribuição previdenciária). -Advs. RU-
BIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER, SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA, GERALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ
ARAUJO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE, FERNANDA VI-
LELLA BONI, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FER-
NANDA LOPES MARTINS-.

108. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21274/0-ESPO-
LIO DE REINALDO PIGARRI e outros x ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outro- DECISÃO DE FLS.

55/58:... Isso posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do
Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente o pedido para habili-
tar o crédito de Espólio de Reinaldo Pigarri e outros na falên-
cia de Armdo Construtora de Obras Ltda., no valor principal de
R$ 30.489,58 (trinta mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e
cinqüenta e oito centavos) a ser corrigido monetariamente pelo
INPC, devendo ser incluído no rol de credores privilegiados de
natureza trabalhista, e do crédto do INSS - Instituto Nacional
de Seguridade Social no valor de R$ 2.060,58 ( dois mil e ses-
senta reais e cinqüenta e oito centavos)-Advs. MICHELI SU-
CKOW, LEONI JOSE GALLI, SANDRA MARA PEREIRA,
ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-.

109. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21298/0-16
VARA DO TRABALHO DE CURITIBA x SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- DECISÃO DE FLS. 37/
39:... Isso posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do De-
creto-lei nº 7.661/45, julgo procedente o pedido para habilitar
o crédito da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba no valor de R$
85,40 (oitenta e cinco reais e quarenta centavos) na falência de
Armdo Cosntrutora de Obras Ltda., a ser incluído como encar-
gos da massa (custas). -Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO
TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMA-
RAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS e
MARLUS JORGE DOMINGOS-.

110. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21416/0-JOA-
QUIM SOBRAL x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- DECISÃO DE FLS. 41/43:... Isso posto, com funda-
mento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo
procedente o pedido para habilitar o crédito de Joaquim Sobral
na falência de Armdo Construtora de Obras Ltda, no valor prin-
cipal atualizado de R$ 11.578,67 (onze mil, quinhentos e setenta
e oito reais e sessenta e sete centavos) a ser corrigido monetari-
amente pelo INPC, devendo ser incluído no rol de credres privi-
legiados de natureza trabalhista. -Advs. CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI, ELZA SANT ANA DE LIMA DEMBISKI, SAN-
DRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, SIND- MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-.

111. HABILITACAO DE CREDITO-21505/0-JOSE ROBER-
TO DA SILVA GHIGNATTI x FEDATO SPORTS LTDA.-
DECISÃO DE FLS. 32/34:... Isso posto, com fundamento no
art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente o
pedido para habilitar o crédito de José Roberto da Silva Ghi-
natti na falência de Fedato Sports Ltda., no valor de R$ 9.160,62
(nove mil, cento e sessenta reais e sessenta e dois centavos) a
ser corrigido monetariamente pelo INPC, devendo ser incluído
no rol de credores privilegiados de natureza trabalhista. -Advs.
LUCIANE MACHADO, RONALDO LIMA MACHADO,
SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, ADONIRAM PEDRO-
SO DE OLIVEIRA, CID GUEBERT HUGEN, VALDEMAR
REINERT, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
ROBSON ROBERTO SEERIG, CARLOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-21529/0-DORACY RO-
DRIGUES BATISTA x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA- DECISÃO DE FLS. 38/40:... Isso posto, com
fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente o pedido para habilitar o crédito de Doracy
Rodrigues Batista na falência de Hospital e Maternidade Vila
Hauer Ltda, no valor de R$ 7.177,07 (sete mil cento e setenta e
sete reais e sete centavos) a ser corrigido monetariamente pelo
INPC, devedo ser incluída no rol de credores privilegiados de
natureza trabalhista. -Advs. MARION DE BASTOS KUSTER,
CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MA-
RIA CRISTINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUS-
TINHAK DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSA-
NA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

113. HABILITACAO DE CREDITO-21534/0-ARACELI SAN-
TOS LIMA x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER
LTDA- DECISÃO DE FLS. 37/39:... Isso posto, com funda-
mento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo
procedente o pedido para habilitar o crédito de Araceli Santos
Lima na falência de Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda
no valor de R$ 54.933,23 (cinqüenta e quatro mil, novecentos
e trinta e três reais e vinte e três centavos) a ser corrigidos
monetariamente pelo INPC, devendo ser incluída no rol de cre-
dores privilegiados de natureza trabalhista.-Advs. JOELCIO
FLAVIANO NIELS, CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLIN-
DO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES,
PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBER-
TO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

114. HABILITACAO DE CREDITO-21535/0-JOELCIO FLA-
VIANO NIELS x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA- DECISÃO DE FLS. 41/43:... Isso posto, com fun-
damento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo
procedente o pedido para habilitar o crédito de Joelcio Flavia-
no Niels na falência de Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda.,
no valor de R$ 7.020,04  (sete mil e vinte reais e quatro centa-
vos) a ser corrigido monetariamente pelo INPC, devendo ser
incluída no rol de credores privilegiados de natureza alimentar.
-Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, CARMEN SILVIA AR-
RATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO,
CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

115. HABILITACAO DE CREDITO-21540/0-ZILMA MARIA
VARPECHOWSKI (Prev. social) x HOSPITAL E MATERNI-
DADE VILA HAUER LTDA- DECISÃO DE FLS. 38/40:... Isso
posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº
7.661/45, julgo procedente o pedido para habilitar o crédito de

Zilma Maria Varpechowski na falência de Hospital e Materni-
dade Vila Hauer no valor de R$ 3.927,41 (três mil, novecentos
e vinte e sete reais e quarenta e um centavos) a ser corrigido
monetariamente pelo INPC, devendo ser incluída no rol de cre-
dores privilegiados de natureza trabalhista. -Advs. MARION
DE BASTOS KUSTER, CARMEN SILVIA ARRATA, DEO-
LINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS
ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

116. HABILITACAO DE CREDITO-21541/0-SALETE BRAN-
DALIZE x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER
LTDA- DECISÃO DE FLS. 34/36:... Isso posto, com funda-
mento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo
procedente o pedido para habilitar o crédito de Saleet Branda-
lize na falência de Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda  no
valor de R$ 1.103,54 (um mil, cento e três reais e cinqüenta e
quatro centavos) a ser corrigido monetariamente pelo INPC,
devendo ser incluída no rol de credores privilegiados de natu-
reza trabalhista. -Advs. MARION DE BASTOS KUSTER,
CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MA-
RIA CRISTINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUS-
TINHAK DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSA-
NA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

117. HABILITACAO DE CREDITO-21553/0-MARIA VIRGI-
NIA MELLO FRANCZAK x HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA- DECISÃO DE FLS. 59/61:... Isso pos-
to, com fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/
45, julgo procedente o pedido para habilitar o crédito de Maria
Mello Franczak na falêncai de Hospital e Maternidade Vila
Hauer Ltda no valor de R$ 1.499,94 (um mil, quatrocentos e
noventa e nove reais e noventa e quatro centavos) a ser corrigi-
do monetariamente pelo INPC, devendo ser incluída no rol de
credores privilegiados de natureza trabalhista. -Advs. DANIE-
LE LUCY LOPES DE SEHLI, SABRINA ZEIN, JOAO
AFFONSO DALLEGRAVE NETO, CARMEN SILVIA ARRA-
TA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO,
CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

118. HABILITACAO DE CREDITO-21559/0-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA (CUSTAS) x ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA- DECISÃO DE FLS. 30/32:...
Isso posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei
nº 7.661/45, julgo procedente o pedido para habilitar o crédito
da Fazenda Nacional no valor de R$ 71,74 (setenta e um reais
e setenta e quatro centavos) na falência de Armdo Construtora
de Obras Ltda., a ser incluído como encargos da massa (cus-
tas). -Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI
BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAU-
DIA REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE
DOMINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

119. HABILITACAO DE CREDITO-21591/0-MARISTELA
TYCHANOWICZ x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA- DECISÃO DE FLS. 35/37:... Isso posto, com
fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente o pedido para habilitar o crédito de Maristela
Tychanowicz e Afonso Novak na falência de Hospital e Mater-
nidade Vila Hauer Ltda no valor de R$ 15.834,58 (quinze mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos) a
ser corrigido monetariamente pelo INPC, devendo ser incluí-
dos no rol de credores privilegiados de natureza alimentar. -
Advs. AFONSO NOVAK, CARMEN SILVIA ARRATA, DEO-
LINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS
ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

120. HABILITACAO DE CREDITO-21751/0-FAZENDA PU-
BLICA - UNIAO e outro x PROJETO ETIQUETAS E ADESI-
VOS LTDA- DECISÃO DE FLS. 42/44:... Isso posto, com fun-
damento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo
procedente o pedido para habilitar o crédito da Fazenda Naci-
onal no valor de R$ 20,84 (vinte reais e oitenta e quatro centa-
vos) na falência de Projeto Etiquetas e Adesivos Ltda., a ser
incluído como encargos da massa (custas). -Advs. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO, RUY JOSE
RACHE, LILIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO CE-
RUTI, CARLOS ROBERTO CLARO e CLAUDIR JOSE
SCHWARZ-.

121. HABILITACAO DE CREDITO-21783/0-GISELE APA-
RECIDA DA SILVA x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA- DECISÃO DE FLS. 18/23:... Isso posto, com
fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente o pedido para habilitar o crédito de Gisele
Aparecida da Silva na falência de Hospital e Maternidade Vila
Hauer Ltda, no valor de R$ 6.579,51 (seis mil, quinhentos e
setenta e nove reais e cinqüenta e um centavos),  a ser corrigido
monetariamente pelo INPC, devendo ser incluída no rol de cre-
dores privilegiados de natureza trabalhista. -Advs. ADBA CRIS-
TINA HANNUCH, CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO
ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, PA-
TRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBER-
TO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

122. HABILITACAO DE CREDITO-21859/0-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ARMDO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA- DECISÃO DE FLS. 29/31:...
Isso posto, com fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei
nº 7.661/45, julgo procedente o pedido para habilitar o crédito
do INSS - Instituo de Previdência Social no valor de R$ 2.937,49
(dois mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta e nove
centavos) - contribuição previdenciária do empregado e do
empregador, sendo que o valor de R$ 864,48 (oitocentos e ses-

senta e quatro reais e quarenta e oito centavos) deverá ser de-
duzido do valor a ser pago ao empregado, como crédito de na-
tureza fiscal, na falência de Armdo Construtora de Obras Ltda.-
Advs. LUIZ GUILHERME C. M. SUNYE, ITO TARAS, ELCI
BOZZA, CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS,
MARLUS JORGE DOMINGOS, RITA DE CASSIA PILONI,
SANDRA MARA PEREIRA e SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES-.

123. HABILITACAO DE CREDITO-21934/0-JUDITH SABI-
NO x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA-
DECISÃO DE FLS. 18/20:... Isso posto, com fundamento no
art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente o
pedido para habilitar o crédito de Judith Sabino na falência de
Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda no valor de R$ 847,10
(oitocentos e quarenta e sete reais e dez centavos) a ser corrigido
monetariamente pelo INPC, devendo a ser incluído no rol de
credores privilegiados de natureza trabalhista. -Advs. MARION
DE BASTOS KUSTER, CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLIN-
DO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES,
PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBER-
TO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

124. HABILITACAO DE CREDITO-21969/0-JOSE DOS SAN-
TOS (Custas) x SANTA CRUZ CONSTR DE OBRAS LTDA-
DECISÃO DE FLS. 19/21:... Isso posto, com fundamento no
art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente o
pedido para habilitar o crédito da Fazenda Nacional no valor
de R$ 234,18 (duzentos e trinta e quatro reais e dezoito centa-
vos) na falência de Armdo Cosntrutora de Obras Ltda., a ser
incluído como encargos da massa (custas). -Advs. SANDRA
MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAU-
RICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORA-
LES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DOMINGOS e RITA
DE CASSIA PILONI-.

125. HABILITACAO DE CREDITO-22005/0-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- DECISÃO DE FLS. 21/23:... Isso posto, com
fundamento no art. 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente o pedido para habilitar o crédito da Fazenda
Nacional no valor de R$ 178,68 (cento e setenta e oito reais e
sessenta e oito centavos) na falência de Armdo Cosntrutora de
Obras Ltda., a ser incluído como encargos da massa (custas). -
Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BO-
ZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA
REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DO-
MINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

126. HABILITACAO DE CREDITO-22252/0-BOEING E AS-
SOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES SS x INKA-
FARMA COMERCIO FARMACEUTICOS SA- DECISÃO DE
FLS. 32/33:... Isso posto, com fundamento na disposição con-
tida no artigo 267, incios VI, do CPC,indefiro a petição inicial.
Custas pela autora. Oportunamente, arquivem-se os autos, com
as baixas e as anotações necessárias. -Advs. RICARDO DA
SILVA GAMA, JULIO KAHAN MANDEL, ADM. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e ARNO JUNG-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
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JUIZ DE DIREITO:DRA. VANESSA DE SOUZA CAMAR-
GO
DR. DOUGLAS MARCEL PERES
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FALECIDO e outro x MADEIRAS IMPREGNADAS E SER-
RADAS DO PARANÁ S/A- “Intime-se o habilitante acerca da
manifestação do sr. sindico”. -Advs. LUCIANO DANIEL
CRESPO e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

2. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-12938/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x REPRESENTACOES CO-
MER PEDROSO JUNIOR e outros- “Bloqueio efetuado nesta
data”. -Advs. MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D`AVILA OLIVEI-
RA, RUBENS ROBERTI e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

3. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-13751/0-MARIA VI-
OLA SILVA x IPE- “O documento de fls.06 demonstra a con-
tratação expressa de honorários advocaticios no percentual de
20% (vinte por cento) sobre o proveito econômico auferido pela
parte. Ademais, como se vê pelo documento de fls. 88, o
d.peticionário de fls. 90/92, ainda continua reservado aos po-
deres a ele conferidos atraves da procuração outorgada pela
parte autora. De qualquer sorte, inexistindo óbice legal, defiro
o pedido de retenção dos referidos honorários, quanto da liqui-
dação do precatório. Intimem-se”. -Advs. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, ELOINA DA
CRUZ MACHADO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

4. EMBARGOS-14129/0-JACY APARECIDA MANIEIRO
ATALLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
“Sobre o contido no petitório retro, manifeste-se o Estado do
Paraná. Após, voltem conclusos para nova deliberação”. -Advs.
VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI, RUBENS
TRALDI, HAROLDO RODRIGUES FERNANDES, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DULCE E. KAIRALLA e
WILTON VICENTE PAESE-.

5. HABILITACAO DE CREDITO-14466/0-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x CHARING CROSS INDUSTRIA DE
VESTUAR- “Aguarde-se no arquivo pelo pagamento do crédi-
to reconhecido”. -Advs. ELBA DE SOUZA ALVES, IDELA-
NIR ERNESTI, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO.
CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

6. DESAPROPRIACAO-14619/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x GUIZARDO AMANDO ZANINELLI e outros- “Manifestem-
se os exequentes”. -Advs. MANOEL DINIZ NETO, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, LUIZ
ANTONIO PORTUGUAL, MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA, WALTER ROBERTO STEINDERF, RENE JU-
LIO, ACACIO CORREA FILHO e JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-.

7. REPARACAO DE DANOS-16024/0-DJAMEDES MARIA
GARRIDO e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre a manifestação de fls.
539, diga o exequente”. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC, CESAR RICARDO
TUPONI, AMANDA LOUISE R. CORVELLO, ANITA CA-
RUSO PUCHTA e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

8. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16182/0-ARLETE DE
LIMA RIBEIRO x IPE e outro- “Defiro (fls. 241). Observe-se e
anote-se a escrivania. Sobre o contido no petitório retro, mani-
feste-se a requerente”. -Advs. ELIS DANIELE SENEM, SYL-
VIA HELENA FERREIRA CAMPOS, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, OSMANN DE OLIVEIRA e MARCELE-
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NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

9. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16183/0-CARMELI-
NA DA ROCHA x IPE e outro- “Indefiro o pedido  retro para
retenção dos honorários advocaticios, haja vista a determinação
de fls. 284. Intimem-se”. -Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, LUIZ FRANCISCO DE CAS-
TRO LEAL, DARCI KASPRZAK, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-.

10. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16387/0-MIRALVA
ALVES ARAUJO - FALECIDA e outros x IPE e outro- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o pagamento efetuado, julgo extinta a
presente execução de sentença, o que faço com fundamento
npo artigo794, inciso I, do Código de Processo Ciivl. Expeça-
se alvará, na forma postulada. Custas de lei. PRI. Oportuna-
mente arquivem-se”. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, SERGIO STABELINI MINHOTO, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE, LUCIANO ROCHA WOISKI e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

11. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16417/0-HELENA
KUSMA COSTA x IPE e outro- “Por ora, neste processo, não
existem honorários a serem reservados ao Dr. Carlos Alberto
Pereira, que se encontram em sua totalidade, à disposição do
MM. Juizo da 11º Vara Civel deste foro, razão pela qual inde-
firo o requerimento de fls. 243/245. Intimem-se”. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
MARIO JORGE SOBRINHO, YEDA VARGAS R. BONILHA
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

12. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16518/0-JANDIRA
FERNANDES FORMIGA x IPE e outro- “Acerca do contido
no petitório retro, manifeste-se o requerido”. -Advs. MOYSES
GRINBERG, MARCOS RUY FRANCO MACEDO, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-.

13. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16526/0-IZAURA
CORDEIRO JASZWSKI x IPE e outro- “Sobre a impugnação
apresentada (fls. 282/283), manifeste-se a parte autora”. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS RUY FRANCO
MACEDO, MAURO RIBEIRO BORGES, SAMUEL TOR-
QUATO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

14. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16607/0-JOSEFA DE
LIMA CARDOSO x IPE e outro- “A retenção deferida se efeti-
vará em consonância à determinação legal. Intimem-se”. -Advs.
CARMELINDA CARNEIRO, IRINEU TONINELLO, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

15. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16696/0-CECILIA
BOSSONI DA CRUZ x IPE e outro- “Manifeste-se a parte au-
tora acerca do prosseguimento do feito”. -Advs. CLAUDINEI
BELAFRONTE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ESTEFANIA
MARIA DE Q. BARBOZA-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-17578/0-GENY BEDA
JUNGBLUT e outro x IPE e outro- “Sobre o contido no petitó-
rio retro, manifeste-se o requerido. Após, voltem conclusos para
nova deliberação”. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA,
MARIO JORGE SOBRINHO, DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-.

17. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17636/0-IVETTE
NILSA FREITAS LANCONI x IPE e outro-”Tendo em, vista a
informação prestada pelo Sr. Contador à fls. 341, oportunize-
se a manifestação da CIA COL DES RURAL - CODAL S/A”. -
Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, OSEIAS DE CARVA-
LHO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e EVIO MARCOS
CILIAO-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-17839/0-CELUTA CEZAR
BORGES - EXTINTO e outros x IPE e outro- “Homologo o
cálculo de fls. 273/276. Expeça-se alvará em favor do autor, do
valor relativo a diferença. Recolha-se o imposto devido, pela
guia de recolhimento apropriada. Intimem-se”. -Advs. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, ARIANNA NICOLAI PETROVSKY, JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIAÇÃO e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

19. DECLARACAO DE CREDITO-18726/0-FREMETEX
COMERCIO DE TECIDOS LTDA x KAFFARO S IND E COM
DE CONFECCOES- “Cumpra-se a cota ministerial (fls. 47).
Intime-se na forma e para os fins pretendidos. Após, retornem
ao Ministério Público”. (Intimação pessoal do sindico para que
se manifeste acerca da petição de fls. 38/40, sob pena de desti-
tuição com fulcro no artigo 66 da LF/45). -Advs. MAURICIO
VIEIRA, ADELCIO CERUTI e SINDICO. FERNANDO CE-
SAR A. PENTEADO-.

20. ACAO MONITORIA-18737/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro x MARIA APARECIDA RECCHIUTTI e
outro- “Sobre a certidão de fls. 241, diga o exequente”. -Advs.
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, DANIELE
SCARANTE e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-18944/0-LEONIDAS
SPISLA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Expeça-se o compe-
tente alvará em favor do procurador do exequente para os fins
pretendidos, atento as retenções devidas. Diligências e intima-
ções necessárias”. -Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA e JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20218/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x OURO VERDE IND
E COM DE BEBIDAS- “Manifeste-se o Estado do Paraná so-
bre  contido na certidao de fls. 358”. -Advs. JOAO DE BAR-
ROS TORRES, LUIZ EDSON FACHIN, FERNANDO BOR-
GES MANICA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, JOAO EVERARDO
RESMER VIEIRA, HENRIQUE FABIO XAVIER e FABIO
HENRIQUE XAVIER-.

23. COMINATORIA-21386/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
WILLIAN MUNHOZ DE OLIVEIRA e outro- “Defiro (fls.
335). Agurde-se por trinta dias”. -Advs. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, ITALO TANAKA JUNIOR, SE-
LENE MUNIZ REBELO, ABEL ANTONIO REBELLO e VI-
CENTE R. T. PUGLIESE-.

24. ACAO ORDINARIA-21412/0-JULIETA ALVES KASSATZ
e outros x IPE- “Manifeste-se a parte autora em prosseguimen-
to ao feito”. -Advs. ROSANNA DI LUCA MELANI, CLAU-
DINEI BELAFRONTE, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, PAULO GOMES JUNIOR, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA VARGAS R.
BONILHA-.

25. ORDINARIA DE COBRANCA-22281/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PROFONE TELEFONES
LTDA- “Primeiramente, deve o autor postular o devido cum-
primento de sentença, nos termos do art.475-J do CPC. Inti-
mem-se”. -Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA e CURADOR-.

26. AÇÃO DE INDENIZACAO-22886/0-VANESSA SAINT
CLAIR DE AZEVEDO e outro x CODAPAR COMP DE DES
AGROPEC DO PR- “Contados e preparados, voltem”. (Custas
R$ 1.818,87) -Advs. BRUNO A. RODRIGO, MARCIA CRIS-
TINA STIER STACECHEN, CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEI-
RA, JOSE LAERCIO CHELSKI, GUATACARA S SALLES,
DEBORA SPINDOLA NOGUEIRA, GRACIELA GONçALVES,
HELIO BUENO DE CAMARGO e PAOLO DE ANGELIS-.

27. RESTAURACAO DE AUTOS-23416/0-SISMMAC - SIND
DOS SERVIDORES DO MAG MUN DE CTBA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Sobre o depósito de fls. 323/324, diga o cre-
dor”. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

28. DECLARATORIA-23999/0-MONTESUL MONTAGEM
DE MAQUINAS INDUS x COPEL S/A- “Defiro (fls. 673/674).
Aguarde-se no arquivo provisório”. -Advs. WILSON BARRO-
SO FILHO, MONICA LEBOIS, HELIO GOMES DE OLIVEI-
RA, ADRIANA CHAVES DE PAULA e HELIO EDUARDO
RICHTER-.

29. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-24277/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x MAKULELE
COMERCIO E CONFECC DE MODA e outro- “1. Ante a não
comprovação de cientificação da renúncia, continua o procura-
dor a representar a parte no processo. 2. Indefiro o pedido for-
mulado pelo exeqüente de reconhecimento de fraude à execu-
ção (fis. 72/73), uma vez que o mesmo não atende aos dois
requisitos legais exigidos pelo art. 593, inciso II, do Código de
Processo Civil. Para a caracterização da suposta fraude à exe-
cução levantada, deve o credor fazer prova de que a venda do
imóvel foi capaz de levar o devedor à insolvência, o que não
restou comprovado no caso em comento. Nesse mesmo senti-
do, é a recente decisão do e. Tribunal de Justiça do Paraná.
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO.
NÃO COMPROVAÇA~O DE QUE A AÇAO ORIGINARIA
PUDESSE LEVAR O ALIENANTE AO ESTADO DE INSOL-
VÊNCIA . RECURSO NÃO PROVIDO. 1. “Para que a aliena-
ção ou oneração de bens seja considerada em fraude de execu-
ção, quando ainda não realizada a penhora, é necessário que o
credor faça a prova da insolvância de fato do devedor.” (STJ -
REsp 867.502/SP, publicado em 20.08.2007)” (TJPR. Acórdão
n° 8275. 18. Câmara Cível. Agravo de Instrumento n° 456.442-
5. Rel. Des. José Carlos Dalacqua. Julg. 20/02/2008. DJ 7568)
destaque de agora. Isto posto, manifeste-se o exeqüente sobre
o prosseguimento do feito”. -Advs. PATRICIA CORREA GO-
BBI, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA e ALCEU BODOT-.

30. COMINATORIA-24894/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
RODRIGO BARROZO  - EXCLUIDO- “Sobre a manifestação
de fls. 367/374, diga o Municipio de Curitiba”. -Advs. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, ANTONIO MORIS
CURY, HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP
NETO, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP, ANGELA ES-
TORRILIO SILVA FRANCO, SAULO BONAT DE MELLO,
MARIA HELENA BECHARA e DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS-.

31. HABILITACAO DE CREDITO-25699/0-MARIO TADEU
DA SILVEIRA COELHO x INSACAR INDUSTRIAS DE EMB
PLASTICAS- “I-Defiro o pedido de fls.34. II- Expeça-se alva-
rá de levantamento como requer”.  -Advs. ANA LUCIA CA-
BEL LIMA, SUMAYA CHEDE CANSINI, ROBERTO PON-
TES CARDOSO JUNIOR, MARA DENISE VASSELAI, RO-
BERTO MACHADO FILHO, ARMANDO DE SOUZA SAN-
TANA JUNIOR, ROBERTO AURICHO JUNIOR e SINDICO.
CLEMENCEAU CALIXTO-.

32. EMBARGOS À EXECUCAO-26383/0-PHILIP MORRIS
MARKETING S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ- “Defiro (fls. 413). Abra-se vista dos autos ao Esta-
do do Paraná”. -Advs. ANITA CARUSO PUCHTA.-

33. AÇÃO DE INDENIZACAO-26454/0-MARCO IRAN JA-
CYCZEN CORDEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ma-
nifestem-se as partes quanto a conta de custas de fls.199, no
valor de R$ 830,71”. -Advs. LEONARDO DA COSTA, CLAU-

DIA MONTEIRO REGINATO e PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA-.

34. HABILITACAO DE CREDITO-26596/0-NEUZA DE FA-
TIMA BARBOSA POGONGRIZO x GRONAU S/A INDUS-
TRIAS TEXTEIS- “I- Aguarde-se, em arquivo, o pagamento.
II- Diligências necessárias”. -Advs. ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO, LINCOLN LUIZ H. ROCHA, JOAO CASILLO,
CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU
CALIXTO-.

35. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-27405/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA DE FATIMA
VIDOTTI NUNES DE SOUZA e outros- “Defiro (fls.105).
Aguarde-se no arquivo provisório”. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-.

36. EMBARGOS À EXECUCAO-27748/0-MADEIRAS E
PASTA KROETZ LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”Intime-se a parte executada na forma pretendida as
fls. 201/202, para que no prazo de quinze dias, efetue o paga-
mento da divida espontaneamente, conforme o disposto no ar-
tigo 475-J, do Codigo de Processo Civil, acrescido pela Lei nº
11.232/05". (Custas R$ 18,01).-Advs. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA e ARISTIDES A. T. FRANCA-.

37. HABILITACAO DE CREDITO-28276/0-CELIA DELA
COLETA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA- “Arquive-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. -Advs. CARLOS ALBERTO WERNECK, MOACIR
SALMORIA, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO
RIBAS e SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

38. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-28627/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IOP INCORPORADO-
RA E COM DE MADEIRAS LTDA e outros- “Informem as
partes em que fase se encontra a ação ordinária nº 41.899/04.
Intimem-se”. -Advs. ARISTIDES A. T. FRANCA, LUIZ AL-
BERTO FRANÇA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

39. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-29346/0-CONS-
TRUTORA ITAU LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Con-
siderando o exposto no expediente de fls. 470/471, bem como
a informação de fls.478 e a manifestação do “parquet” às fls.
480/481, reputo prejudicada a prova anteriormente deferida.
Detsa feita, preparadas as custas processuais remanescentes,
registre-se para sentença. intimem-se”.  (Custas R$ 36,60). -
Advs. EDSON ISFER, MARCEL QUEIROZ LINHARES e
SIMONE MARTINS SEBASTIAO-.

40. HABILITACAO DE CREDITO-29844/0-CITIBANK S/A
x VESPASIANO FIORAVANTE E CIA LTDA- “Defiro (fls.
284). Aguarde-se na forma pretendida pelo síndico (fls. 282)”.
(Aguardar julgamento do recurso especial). -Advs. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D`AVILA
OLIVEIRA, WALTER TOFFOLI e SINDICO. CLEBER MAR-
CONDES-.

41. COMINATORIA-33045/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA- “So-
bre a manifestação de fls. 676/677 e depósito de fls. 678/679,
diga o credor”. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILLA RODRI-
GUES, ITALO TANAKA JUNIOR, ALCEU MACHADO FI-
LHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, GERALD KOPPE JUNIOR e RENATO BEL-
TRAMI-.

42. EMBARGOS À EXECUCAO-48653/0-INSTITUTO DE
PESQUISA E PLANEJAMENTO URB. DE CTBA x FABIA-
NA CRISTINA FAVORITO- “Indefiro o requerimento de fls.28,
pois na sistemática do cumprimento de sentença, a parte deve-
dora é intimada, na pessoa de seu procurador, a cumprir a con-
denação, e não o fazendo, sujeita-se imediatamente à penhora
de bens (Código de processo Civil, artigo 475-J). Requeira o
embargante/exequente o que entender de direito. Intimem-se”.
-Advs. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARLI BRU-
CK KUNIFAS e NEY PINTO VARELLA NETO-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-49043/0-T.M. INDUSTRIA
DE CONFECÇÕES LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DE EST DA FAZ EST PR-”Recebo o recurso de apela-
ção, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apre-
sentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso
não seja interposto recurso na forma adesiva)”.  -Advs. MAR-
CIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO, CERI-
NO LORENZETTI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

44. AÇÃO ANULATÓRIA-49429/0-SADIA S/A x ESTADO DO
PARANÁ-”Intime-se o interessado para retirar mandado”. -
Advs. FLAVIO PIGATTO MONTEIRO, KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49447/0-
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/
PR x MANUEL MONTEIRO TRANSPORTES ME- “Mani-
feste-se o autor sobre a precatória acostada aos autos”. -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

46. AÇÃO ANULATÓRIA-49465/0-SERCOM DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTÍVEL x ESTADO DO PARANÁ- “Primei-
ramente, sobre  o pedido de exibição de documentos formula-
do (fls. 462/463), manifeste-se o requerido”. -Advs. ANTO-
NIO RENE CASTANHEIRA, NEOMAR ANTONIO CORDO-
VA e PEDRO DONAISKI-.

47. DECLARATORIA DE NULIDADE-49573/0-LEILA NICO-
LA x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo o recurso de apelação,
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso

não seja interposto recurso na forma adesiva)” -Advs. GISELE
SOARES e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

48. EMBARGOS À EXECUCAO-49700/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ESPARTAGOS ROZA SIQUEIRA- “Anote-se na
autuação a respeito do agravo retido interposto, sem efeito sus-
pensivo. Intime-se a parte agravada a responder, no prazo de
dez dias. Após, abra-se vista dos autos ao representante do
Ministério Público. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. MAUREEN MACHADO VIRMOND, RAQUEL COS-
TA DE SOUZA e ANDRESSA ROSA-.

49. ORDINARIA DE COBRANCA-49763/0-ANDERSON
PUGLIA e outros x ESTADO DO PARANÁ- “Contados e pre-
parados, registre-se para sentença. R$4,20”. Advs. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA e PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA-.

50. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-49887/0-
FARMACIA L´OFICINAL LTDA x SECRETÁRIA DO DEPAR-
TAMENTO DE VIG. SANITARIA-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. VALTER ADRIA-
NO F.  CARRETAS e JULIO CESAR CARDOSO SILVA-.

51. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-49924/0-BANCO
ABN AMRO REAL S A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ma-
nifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do perito.
R$4.800,00”. -Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEI-
RA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-50046/0-ANDERSON
LUIS KUSTER SILVA x PRESIDENTE DO CONS DA POL
CIV PR e outro- “Considerando o interesse do Estado do Para-
ná na lide em comento, com atenção ao artigo 47, do CPC e à
Lei de Mandado de Segurança, indubitável que tal ente público
deve integrar no pólo passivo desta demanda. Desse modo, de-
firo o pedido de fls. 71/73 nesse sentido. Anote-se na autuação
o nome da subscritora para fins de intimação. Contados e pre-
parados, registre-se para sentença. R$14,20”. -Advs. GUILHER-
ME AMARAL ALVES e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER-.

53. ACAO DECLARATORIA-50099/0-DOROTI ELISABETE
SCHLICHTA DE MELO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro- “Contadod e preparados, registre-se para sentença.
R$11,20”. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, GISELE HAUER
ARGENTON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

54. HABILITACAO DE CREDITO-50138/0-ESOLDE ALVES
DOS SANTOS x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-se o Sr.
Síndico, para que informe a fase em que se encontra o processo
falimentar”. -Advs. EMIR BARANHUK CONCEICAO, JOA-
OZINHO SANTANA, ARNOLDO DA SILVA FILHO, ALE-
XANDRE CHAMBO JUNIOR, ARNO JUNG e SINDICO.
JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

55. HABILITACAO DE CREDITO-50243/0-15ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA-”Intime-se o Sr. Síndico, para que informe a fase em
que se encontra o processo falimentar”. -Advs. ARNO JUNG e
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

56. HABILITACAO DE CREDITO-50269/0-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
”Intime-se o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se
encontra o processo falimentar”. -Advs. ARNO JUNG e SIN-
DICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

57. NOTIFICACAO JUDICIAL-50297/0-JOAO BATISTA RI-
BEIRO MACHADO x PARANAPREVIDÊNCIA- “Intime-se
o interessado para retirar os autos em definitivo”. -Adv. ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ-.

58. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-50313/0-BRA-
SIL TELECOM S/A x ESTADO DO PARANÁ- “Contados e
preparados, registre-se para sentença. R$32,20”. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE
MEDEIROS, RENATA FORTES, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e ANA CLAU-
DIA BENTO GRAF-.

59. AÇÃO ORDINARIA COM PEDIDO DE ANT. DE TUT-
50332/0-14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-”Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao
que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e DJALMA A. MULLER GARCIA-.

60. EXECUCAO PROVISORIA-50355/0-MARIA CHRISTI-
NA DE ANDRADE VIEIRA- “Este juízo não dispõe de ele-
mentos para apurar o valor alusivo aos rendimentos, desconta-
dos de levantamentos já efetuados. Não é possível a concessão
do alvará judicial de forma genérica, até porque não é possível
à instituição financeira depositária realizar esses cálculos, para
apurar o quantum sujeito a levantamento. Portanto, acolho os
embargos opostos, reconhecendo a omissão da sentença con-
cessiva de alvará. Entretanto, promova a requerente a liquida-
ção de seu pedido, trazendo aos autos o cálculo de quanto im-
porta o valor final a ser levantado”. -Adv. MANOEL EUGE-
NIO MARQUES DE MUNHOZ-.

61. HABILITACAO DE CREDITO-50458/0-SANDRO LU-
NARD NICOLADELI x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-
se o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se encontra o
processo falimentar”. -Advs. SANDRO LUNARD NICOLADE-
LI, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

62. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-50561/0-
SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON x DELE-
GADO DA 1 DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL DO
EST- “SENTENÇA. Vistos. Feito este cotejo entre imunidade
e isenção, e, preenchidos os requisitos constitucionais estabe-
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lecidos, ainda, atento a Lei 1533/51, concedo a segurança plei-
teada, declarando a imunidade da impetrante, com relação ao
recolhimento do ICMS, na importação do equipamento para
tratamento de câncer, tal como está discriminado às fis. 68.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a pessoa jurídica de
direito público a que se encontra sujeita o impetrado no paga-
mento das despesas processuais. Sem condenação em honorá-
rios advocatícios (Súmula 105, do Superior Tribunal de Justi-
ça). Sentença sujeita a reexame. PRI”. -Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIO ARTIGAS GRI-
LLO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

63. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
50632/0-EDINALDO APARECIDO CORREA x DIRETOR DA
ESCOLA SUPERIOR DE POLICIA CIVIL DO EST e outro-
“Dando prosseguimento ao feito, cite-se o requerido, na pessoa
do seu representante legal, com as cautelas de estilo, atento ao
disposto no artigo 221, II e 222, c, do CPC, para que apresente
defesa no prazo legal. Dando prosseguimento ao feito, cite-se
o requerido, na pessoa do seu representante legal, com as cau-
telas de estilo, atento ao disposto no artigo 221, II e 222, c, do
CPC, para que apresente defesa no prazo legal”. -Adv. FELIPE
CLAUDINO CANNARELLA-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-50637/0-JORGE ALVES
TOFANI x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR-”Mantenho a decisao objurgada que, por seus pró-
prios fundamentos, bem  resiste às razoes do agravo. Oportu-
namente, comunique-se ao Eminente  Relator, bem como, o
cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do  Código de Pro-
cesso Civil” . -Advs. JOSE ARI NUNES, OZIMO COSTA PE-
REIRA, EDIO CHAVEREN e CLAUDIA E. LEONARDI SAR-
TORI-.

65. CESSAO DE CREDITOS-50671/0-TOZETTO & CIA LTDA
x INDUSTRIA GOIANA DE CAFE LTDA- “Ante a concor-
dância manifestada (fls. 72/73), deverá o cessionario/requerente
promover a retificação necessária da cessao através de instru-
mento público”. -Advs. GUILHERME GOMES XAVIER DE
OLIVEIRA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILO JARDIM, PATRICIA CASILLO,
CAROLINA PIMENTEL, ANITA CARUSO PUCHTA, WIL-
SON NALDO GRUBE e MAURICIO DOS REIS-.

66. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-50760/0-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x ESPOLIO NASRI AVOUB TAMER
YOUSSEF- “Sobre o contido na impugnação diga o embargan-
te”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA e ANDERSON ARRIVABENE-.

67. INTERPELACAO JUDICIAL-50762/0-SANEPAR S/A x
SINDICATO DOS FUNC DA SANEPAR EM CTBA E REG
METROP- “Intime-se o autor para pagar as custas do Oficial
de justiça, para que seja expedido o mandado de interpelaçao”.
-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

68. REVISAO DE BENEFICIOS-50810/0-LUIZ ANTONIO
MAZZAROTTO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERV. MUN. CTBA-”Mantenho a decisao objurgada que, por
seus próprios fundamentos, bem  resiste às razoes do agravo.
Oportunamente, comunique-se ao Eminente  Relator, bem como,
o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do  Código de Pro-
cesso Civil. Prossiga-se como determinado às fls. 133, quatro
parágrafo. (O autor deve pagar as custas do Oficial de Justiça,
para que seja expedido o mandado de citação)”. -Adv. DAIA-
NE SANTANA RODRIGUES-.

69. CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-50828/0-SER-
GIO LUIZ ARAUJO DO NASCIMENTO x ESTADO DO PA-
RANÁ- “Nada há a ser reconsiderado na decisão guerreada,
não sendo possível negar vigência a texto legal que não padece
de vício de forma ou de inconstitucionalidade manifesta, sob o
fundamento de que a exigência de acuidade visual mínima ofen-
da aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade”. -
Adv. JULIANA PETCHEVIST-.

70. ACAO MONITORIA-50839/0-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ S.A x KATIA REGINA PETERSEN e outro- “In-
time-se o autor para pagar as custas do oficial de Justiça, para
que seja expedido o mandado de citação. R$99,00”. -Advs.
TATHIANA YUMI ARAI e FABRICIO JOSE BABY-.

71. HABILITACAO DE CREDITO-50887/0-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x SOUZA E MARCELI-
NO LTDA-”Intimem-se a Falida e o síndico para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR, ADM. CLE-
MENCEAU M. CALIXTO, MAURICIO BELESKI DE CAR-
VALHO e OSNI MARCOS LEITE-.

72. CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-50909/0-SIN-
DAFEP - SIND DOS AUDITO. FISC DA RECE DO EST PR
x ESTADO DO PARANÁ- “Acolho em parte os embargos
opostos, para suprir a omissão apontada na decisão concessi-
va de liminar, a fim de que se fixe quem é a autoridade admi-
nistrativa competente para recebimento das declarações. Nos
termos do artigo 13, caput e parágrafos, da Lei 8.429/92, a
primeira entrega de declarações de bens e sua renovação anu-
al (§ 2°), devem ser arquivadas no “... Serviço de Pessoal com-
petente”. Diante desta norma impositiva, para o caso em exa-
me, devem as declaraçöes lacradas ser entregues ao Sr. Chefe
da Unidade de Recursos Humanos da Secretaria da Fazenda e
não à autoridade administrativa diversa. Quanto ao vocábulo
“apenas”, lançado na decisão embargada, não se vislumbra a
alegada contradição, na medida em que a petição inicial pe-
dia a suspensão liminar de diversos dispositivos da Resolu-
ção, não acolhidos na decisão combatida. Assim, referida ex-
pressão fora lançada na decisão, para delimitar o deferimento
judicial. Destarte, complementa-se a decisão concessiva de
liminar, na forma constante acima. Prossiga-se com a citação
do demandado”. -Advs. ADEMAR NITSCKKE JUNIOR, PAU-
LO HENRIQUE RIBAS, CELINA GALEB NITSCHKE e DA-
NIEL BARRETO GELBECKE-

73. EMBARGOS-50936/0-FLAVIO BAU e outro x CREDI-
VAL PARTICIPAÇÃO E ASSESSORIA LTDA-”Recebo os
embargos para discussao.  Intime-se o  embargado para apre-
sentar impugnaçao, querendo, no prazo legal”. -Advs. JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, VAL-
MIR SCHREINER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG e MIEKO ITO-.

74. HABILITACAO DE CREDITO-50977/0-VALDENIR DE
ARAÚJO x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-se o Sr. Sín-
dico, para que informe a fase em que se encontra o processo
falimentar”. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

75. EMBARGOS À EXECUCAO-50979/0-ESTADO DO PA-
RANÁ x ARNO CESARIO PEREIRA e outros- “Recebo os
embargos para discussão. Intime-se o embargado para apresen-
tar impugnação, querendo, no prazo legal. Diligências e inti-
mações necessárias”. -Advs. JULIO CESAR RIBAS BOENG,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e LENIR GONCAL-
VES DA SILVA-.

76. RESTAURACAO DE AUTOS-50981/0-LUCAS HEINZEN
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Na forma do ar-
tigo 1.065 do C.P.C., cite-se a parte requerida para contestar o
pedido, no prazo de cinco dias, cabendo-lhe exibir as cópias,
contrafés e mais reproduções dos autos e documentos que esti-
verem em seu poder. Se as partes concordarem com a restaura-
ção, lavre-se o respectivo auto, o qual deverá ser assinado pe-
las partes, e, após, homologado pelo Juízo”. -Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-.

77. USUCAPIÃO-50990/0-ANEL COUTO e outro-”Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
LUCÍOLA LOPES CORREA, GUILHERME HENRIQUE
KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO K. PEREI-
RA, NATANIEL RICCI, ANTONIO MORIS CURY e ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO-.

78. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-50991/0-DEPAR-
TAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ-DETRAN x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-”Recebo os embargos para discus-
sao.  Intime-se o  embargado para apresentar impugnaçao, que-
rendo, no prazo legal”. -Advs. MARCIO GOBBO COSTA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

79. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
51040/0-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA x DIRETOR GE-
RAL DA SECRETARIA DA FAZENDA DO EST PR- “Ante
essas considerações, não configurando a contento e a priori o
relevante fundamento, indefiro a liminar pleiteada, com aten-
ção ao contido no artigo 7°, inciso II, da Lei n° 1.533/51. Re-
quisite-se, pois, da autoridade apontada como coatora, via ofí-
cio, com esta decisão, juntando as cópias necessárias, para que,
no prazo de 10 dias, preste as informações necessárias, de acordo
com a disposição contida no artigo 7.°, inciso I, da Lei n.° 1.533/
51. Após, abra-se vista ao Representante do Ministério Públi-
co, pelo prazo de cinco dias, como determina o artigo 10 da
citada Lei Extravagante. No caso de juntada de novos docu-
mentos pela impetrada, abra-se vista à impetrante para mani-
festação (artigo 398, do Código de Processo Civil)”. -Adv.
LUCILENE SMITH-.

80. EXECUCAO FISCAL-24052/85-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PAULO RENATO BARRETO DE BARRETO-” SEN-
TENÇA - O Município de Curitiba formulou pedido notician-
do o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito
(fl.07). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição
e, via de consequência, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido a fls.07, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora, se houver. Cumpram-se, no que cou-
beram, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

81. EXECUCAO FISCAL-24945/86-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SOC TERRITORIAL CAPANEMA LTDA- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.17) onde re-
quereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito em relação ao executado supra citado, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

82. EXECUCAO FISCAL-22940/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SARAH FLACKS- “Sentença - MUNICIPIO DE CU-
RITIBA, formulou pedido (fls.14) onde requereu a extinção do
feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação
ao executado supra citado, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça . Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências necessárias”.-
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

83. EXECUCAO FISCAL-28629/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SARAH FLACKS- “Sentença - MUNICIPIO DE CU-
RITIBA, formulou pedido (fls.11) onde requereu a extinção do
feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação
ao executado supra citado, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça . Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências necessárias”.-
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

84. EXECUCAO FISCAL-32338/98-MUNICIPIO DE CURI-

TIBA x PERETTI CONSTR E INC LTDA-”Sentença -  MUNI-
CIPIO DE CURITIBA formulou pedido noticiando o cancela-
mento do débito e requereu a extinção do feito (fls.05). A Lei
nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da inscrição em divida
ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução (artigo
26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e
via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/1980. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se com as baixas necessárias.  Diligências e inti-
mações necessárias”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

85. EXECUCAO FISCAL-34486/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MILORY RUTH P MORAES- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.17) onde requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

86. EXECUCAO FISCAL-39079/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SILMERI OBERG TORTATO TIBURTIUS- “Sen-
tença - MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.11)
onde requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extin-
to o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

87. EXECUCAO FISCAL-42238/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TRANSP COCAL SA e outro- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.23) onde requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

88. EXECUCAO FISCAL-42298/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE RENATO REIS LIMA- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.15) onde requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

89. EXECUCAO FISCAL-42714/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA DELIA SUAREZ FORTI- “Sentença - MU-
NICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.09) onde re-
quereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

90. EXECUCAO FISCAL-42893/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ CARLOS BRASILEIRO- “Sentença - MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.08) onde requereu
a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defi-
ro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

91. EXECUCAO FISCAL-43854/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO BRANDT- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido (fls.09) onde requereu a extin-
ção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em
relação ao executado supra citado, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dispositi-
vos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

92. EXECUCAO FISCAL-45377/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EVERALDO FONSECA- “Sentença - MUNICIPIO
DE CURITIBA, formulou pedido (fls.19) onde requereu a ex-
tinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

93. EXECUCAO FISCAL-45699/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUY KOEHLER- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido (fls.15) onde requereu a extin-
ção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em
relação ao executado supra citado, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dispositi-
vos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

94. EXECUCAO FISCAL-47384/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DANIEL VICENTE MOCELIN- “Sentença - MU-
NICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.34) onde re-
quereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

95. EXECUCAO FISCAL-47706/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HAMILTON GRECA JUNIOR- “Sentença - MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.17) onde reque-
reu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente
feito em relação ao executado supra citado, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Ci-
vil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dili-
gências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

96. EXECUCAO FISCAL-48074/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x C A G GAMES COMERCIO E LOCACOES D- “Sen-
tença - MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.31)
onde requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extin-
to o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

97. EXECUCAO FISCAL-48262/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x WAGNER WESTPHALEN PIEPER- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.25) onde
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

98. EXECUCAO FISCAL-48372/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE ORFANDINE LOPES- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.09) onde requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

99. EXECUCAO FISCAL-48803/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EROS J DE A TABORDA RIBAS- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.19) onde
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

100. EXECUCAO FISCAL-49112/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRANCISCO AUGUSTO- “Sentença - MUNICIPIO
DE CURITIBA, formulou pedido (fls.10) onde requereu a ex-
tinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

101. EXECUCAO FISCAL-49118/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ CABRAL MENDES- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.17) onde requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.
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102. EXECUCAO FISCAL-49176/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AMILTON TAVARES MARTINS- “Sentença - MU-
NICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.10) onde re-
quereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

103. EXECUCAO FISCAL-49184/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MANOEL CAETANO DA COSTA- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.16) onde
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligên-
cias necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

104. EXECUCAO FISCAL-49240/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BOLESLAU LUPINSKI- “Sentença - MUNICIPIO
DE CURITIBA, formulou pedido (fls.09) onde requereu a ex-
tinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

105. EXECUCAO FISCAL-49354/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x V P REPRES COMERCIAIS LTDA-”Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.09) onde
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

106. EXECUCAO FISCAL-49504/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO ROCHA SCHLEDER- “Sentença - MU-
NICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.08) onde re-
quereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

107. EXECUCAO FISCAL-49578/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO OSMAIR JAVOROSKY- “Sentença - MUNI-
CIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.21) onde requereu
a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defi-
ro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

108. EXECUCAO FISCAL-49698/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS ROBERTO BORGES KROETZ- “Senten-
ça - MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.07) onde
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

109. EXECUCAO FISCAL-49717/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TEREZA A COMIN MACHADO- “Sentença - MU-
NICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.11) onde re-
quereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

110. EXECUCAO FISCAL-50212/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JULIO CEZAR SALOMAO- “Sentença - MUNICI-
PIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.23) onde requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.
111. EXECUCAO FISCAL-50329/2002-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x TANIA MARIA GALVAO P CENTENO- “Sentença
- MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.25) onde
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

112. EXECUCAO FISCAL-56022/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRANGO VIT COM DE ALIMENTOS LTDA- “Sen-
tença - MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.10)
onde requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extin-
to o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

113. EXECUCAO FISCAL-60900/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HELIO ROTENBERG- “Sentença - MUNICIPIO DE
CURITIBA, formulou pedido (fls.18) onde requereu a extin-
ção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em
relação ao executado supra citado, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dispositi-
vos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias”.-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

114. EXECUCAO FISCAL-62816/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HARUX PARTICIPACOES LTDA- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA, formulou pedido (fls.07) onde
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias”.-Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

115. EXECUCAO FISCAL-65339/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCIO LUIZ SIEDEL- “Sentença -  MUNICIPIO
DE CURITIBA formulou pedido de cancelamento da inscrição
do débito e requereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº
6.830/80 autoriza o cancelamento da inscrição em divida ativa.
Impõem-se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e via de
consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias.  Diligências e intimações
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

116. EXECUCAO FISCAL-67852/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L J CELLI IMOVEIS LTDA-”Recebo a presente
execução de sentença, iniciada as fls. 77/79, nos próprios au-
tos, atento à memória do cálculo apresentada. Anote-se, seguin-
do o Código de Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma do
artigo 730, do CPC. Diligências e intimações necessárias”. (Cer-
tifico que para fins de expedição do respectivo mandado de
citação (art. 730), solicito da parte exequente, o cumprimento
do contido no artigo 9.4.6 do Código de Normas (G.R.C., rela-
tivo a diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justi-
ça) -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e GUSTAVO
LEONEL CELLI-.

117. EXECUCAO FISCAL-69139/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCIO LUIZ SIEDEL-”Sentença -  MUNICIPIO
DE CURITIBA formulou pedido de cancelamento da inscrição
do débito e requereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº
6.830/80 autoriza o cancelamento da inscrição em divida ativa.
Impõem-se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e via de
consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias.  Diligências e intimações
necessárias”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

118. EXECUCAO FISCAL-70327/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IVO OLIVIO- “Sentença -  MUNICIPIO DE CURI-
TIBA formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito
e requereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80
autoriza o cancelamento da inscrição em divida ativa. Impõem-
se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscrição, e via de conse-
quência, declaro a extinção do feito, o que faço com funda-
mento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias.  Diligências e intimações
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

119. EXECUCAO FISCAL-70599/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GASTAO LUIZ MENDES LIMA FILHO- “Senten-

ça -  MUNICIPIO DE CURITIBA formulou pedido de cancela-
mento da inscrição do débito e requereu a extinção do feito
(artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da ins-
crição em divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias.  Dili-
gências e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

120. EXECUCAO FISCAL-70733/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCIO LUIZ SIEDEL- “Sentença -  MUNICIPIO
DE CURITIBA formulou pedido de cancelamento da inscrição
do débito e requereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº
6.830/80 autoriza o cancelamento da inscrição em divida ativa.
Impõem-se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e via de
consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias.  Diligências e intimações
necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

121. EXECUCAO FISCAL-71291/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ESPARTANO TADEU DA FONSECA- “Sentença -
MUNICIPIO DE CURITIBA formulou pedido de cancelamen-
to da inscrição do débito e requereu a extinção do feito (artigo
26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da inscrição em
divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias.  Diligênci-
as e intimações necessárias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

122. EXECUCAO FISCAL-39868/94-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A- “I-Defiro o pedido de fls. 83. II- Intime-se como
requer”. (Intime-se o Síndico da massa falida para que se mani-
feste nos autos).-Advs. PEDRO DE NORONHA DA COSTA
BISPO, SILMARA BONATTO CURUCHET, ANDRE RENA-
TO MIRANDA ANDRADE, JOZELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI, LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA, LUIZ CARLOS
JAVOSCHY, SINDICO. PREP.:NILTON HIRT MARIANO e
MARCELO ZANON SIMAO-.

123. EXECUCAO FISCAL-40643/95-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INDIMPEX IND COM IMP E
EXP DE OLEOS e outro- “I- Defiro o pedido de fls. 83.II-
Suspenda-se o feito pelo prazo de 90 dias”. -Advs. SILMARA
BONATTO CURUCHET, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI,
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e ANA PAULA FER-
NANDES-.

124. EXECUCAO FISCAL-44611/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CENTRO IND DE TECIDOS E
DERIVADOS TEXTEIS LTDA e outro- “I-Defiro o pedido de
fls. 62. II- Suspenda-se o feito como requer”. (Suspensão 0 1
ano) -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA, JOSE FERNANDO PUCHTA, LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA e SILVANIA APARECIDA DE SOUZA-.

125. EXECUCAO FISCAL-44671/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x TRL TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 33. II- Suspenda-
se o feito pelo prazo de02 (dois) meses”. -Advs. ISABEL
CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

126. EXECUCAO FISCAL-44941/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INTERAGO S/A ALIMENTOS-
“I- Defiro o pedido de fls. 69. II- Suspenda-se o feito pelo pra-
zo de06 (seis) meses”. -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES
e ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA  NETO-.

127. EXECUCAO FISCAL-45009/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INTERAGRO S/A ALIMEN-
TOS e outros- “I-Defiro o pedido de fls.164. II-Suspenda-se o
feito pelo prazo de06 (seis) meses”.  -Advs. JULIANO M.
FRANCO, LETICIA FERREIRA DA SILVA, JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI, ROMILDO NUNES FERREIRA, AN-
TONIO P. MUNHOZ DA ROCHA NETO e IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO-.

128. EXECUCAO FISCAL-45639/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x VALDOMIRO KRUGUER- “I-
Defiro o pedido de fls. 53. II- Suspenda-se o feito pelo prazo
de 60 dias”. -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-.

129. EXECUCAO FISCAL-45869/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x VISUAL QUIMICA DO BRA-
SIL LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 43. II- Suspenda-se o
feito pelo prazo de02 (dois) meses”. -Advs. ISABEL CRISTI-
NA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

130. EXECUCAO FISCAL-46153/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ABAGE ILUMINACOES LTDA-
“I- Defiro os pedidos de fls. 30. II- Suspenda-se o feito pelo
prazo de06 (seis) meses”. -Advs. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

131. EXECUCAO FISCAL-46982/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MADETREVO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros- “I- Defiro o pedido de fls. 70.
II- Suspenda-se o feito como requer”. (suspensão 01 ano)-
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e JOSE FERNANDO
PUCHTA-.

132. EXECUCAO FISCAL-47826/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SANTA BARBARA EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANCA LTDA- “Defiro pedido de fls. 41.
Suspendo o feito pelo prazo de seis meses”.-Advs. MARISA
ZANDONAI MOREIRA, JOSE FERNANDO PUCHTA e
MARINO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

133. EXECUCAO FISCAL-48807/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x T.W.AR EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA- “I- Defiro o pedido de fls. 36. II- Suspen-
da-se o feito pelo prazo de06 (seis), meses”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

134. EXECUCAO FISCAL-49699/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ANA ROSA LOPES- “I-Defiro
o pedido de fls.83. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 12
(doze) meses”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

135. EXECUCAO FISCAL-51658/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MASSA FALIDA DE SOMATI-
VA CONFECCOES E COMERCIO LTD- “Primeiramente,
manifeste-se o executado, acerca da consideração do exequen-
te”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

136. EXECUCAO FISCAL-51822/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x N C C COMERCIO IMPORTA-
CAO E ASSISTENCIA TECNICA LT e outro- “I-Defiro o pe-
dido de fls. 42. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 180 dias”.
-Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOSE FERNANDO
PUCHTA-.

137. EXECUCAO FISCAL-53791/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x METALURGICA PORTACO
LTDA- “I- Defiro o pedido de fls. 44. II- Suspenda-se o feito
pelo prazo de06 (seis) meses”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA
SILVA, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

138. EXECUCAO FISCAL-54159/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PAVEMA VEICULOS MAQUI-
NAS PARANA S/A- “O pedido administrativo ou judicial, de
compensação de débitos vencidos com a Fazenda Pública, me-
diante precatórios com poder liberatório, não se constitui em
causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, de onde
se mostra impossível a pretendida suspensão da ação executi-
va. Por outro lado, detendo a executada créditos idôneos em
face da Fazenda Pública, assiste-lhes o direito à indicação des-
ses direitos à penhora. Posto isso, indefiro o pedido de suspen-
são do processo e defiro o pedido de nomeação em penhora,
determinando a sua redução a termo. Intimem-se”. -Advs. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, LOURILDO FRANKLIN AUST NETO, CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES AUST e OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO-.

JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.
RELAÇÃO Nº 23 /2008.

JUIZ DE DIREITO:LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO
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SANDRA CARRILHO FERREIRA 0077 002187/2006
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0115 001884/2007

0154 003649/2007
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0050 003634/2005
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0022 001420/2004

0023 001421/2004
0042 002740/2005

SCHEILA FARIAS 0019 003389/2003
SERGIO AUGUSTO KALIL 0114 001879/2007
SERGIO BATISTA HENRICHS 0137 002967/2007
SILVIO NAGAMINE 0093 003682/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0012 000885/2003

0041 002663/2005
SIMONE MARIA M. P. SCHELL 0037 002089/2005
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA 0126 002471/2007
THIAGO RICARDO D. P. DESC 0139 003008/2007
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0141 003137/2007
VALDECY ALVES DE GOIS 0100 000181/2007
VANESSA FONSECA DURIGAN 0010 003063/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0102 000511/2007
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0029 003495/2004

0036 001935/2005
VERA LUCIA SOVOBODA MAGAL 0055 004069/2005
VILSON GUDOSKI 0081 002755/2006
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0117 001990/2007
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0038 002159/2005

WELINGTON TORRES COSENZA 0104 000739/2007
WILMAR ALVINO DA SILVA 0145 003427/2007
WILSON BONETTI 0043 002895/2005
ZANDAIRA DA SILVA 0048 003404/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0143 003308/2007

1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/1991-J.C. e outro x
J.C.C.- Vistos e examinados. Trata-se de ação de execução de
alimentos ajuizada por J.C. em face de J.C.C.,ambos devida-
mente qualificados nos autos. Expedido mandado para que desse
andamento no feito no prazo de 48 horas, foi certificado que
está em lugar incerto e não sabido. O Ministério Público reque-
reu a intimação por edital. É a síntese do necessário. Funda-
mento e decido. Tendo em vista o disposto no art. 239, pará-
grao único do CPC, foi expedido mandado para intimação pes-
soal, dirigido ao endereço declinado nos autos pela própria parte,
logo deve ser considerada válida a intimação. Além disso, o
autor já foi anteriormente intimado por edital para dar prosse-
guimento ao feito (fl. 201/203), permanecendo inerte (fls. 204),
sendo, portanto, desnecessária nova intimação por edital re-
querida pelo Ministério Público (fls. 210). Nesse sentido, ensi-
na Humberto Theodoro Júnior: “Para contornar as dificuldades
derivadas de mundança de endereço, no curso do processo, a
lei impõe aos litigantes o ônus de manter...”. Sendo assim e,
caracterizado o abandono processual, com fundamento no art.,
267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito. Custas pela parte autora. P.R.I. Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se.  -Advs. JOELCIO
SANTOS MADUREIRA e FABIO MARCELO LABATUT
BINI-.

2. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1052/1993-P.R.F.
e outro x J.D.-Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a re-ratificação
da partilha constante do termo de f. 135, destes autos registra-
dos sob nº 1052/1993, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, resslvados os direitos de terceiros.
Após o trânsito em julgado, expeça-se formal de partilha. cus-
tas na forma da lei. P.R.I.- -Advs. FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA e MARGARETH ZANARDINI-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1610/2000-S.L.S. e outros
x R.S.- Considerando a ausência de manifestação da parte au-
tora, apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso III, e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela parte autor, suspensa a cobrança em razão do benefício de
assistência judiciária gratuita. P.R.I. Oportunamente, lancem-
se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e
arquiveme-se. -Advs. CILENE MARIA SKORA e JOAO CAE-
TANO SANDRINI-.

4. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1856/2001-
R.M.S.M. x E.R.D.S.M.F. e outros- Vistos, etc... Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido ao efeito de reconhecer e
declarar a paternidade de R.S.M. F. em relação à autora
R.M.S.M. Pela sucumbência, condeno os réus ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no da autora, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conso-
ante diretrizes estabelecidas pelo artigo 20, § 4º do CPC. Após,
o trânsito em julgado, averbe-se no registro de nascimento da
autora o patronímico de seu pai e avós paternos, mantendo-se o
nome R.M.S.M. (artigo 29, § 1º, Lei 6015/73 e artigo 10, II do
CC). P.R.I.  -Advs. JOAO ANTONIO GASPAR, FERNANDO
SIMAS FILHO e ELAINE NOVAES FALCO-.

5. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1927/2001-S.S. x S.S.-
Considerando-se a inércia da parte autora ante ao despacho de
f. 25, o qual solicitava o cumprimento da cota ministerial de fl.
24/v, cujo conteúdo versava a emendar da inicial e a juntada de
cópia da decisão que exonerava o autor de prestar alimentos,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro
no art. 267, I do CPC. No mais, cabe ressaltar que a petição
inicial foi indeferida sob os termos do art. 295, VI do mesmo
codex supracitado. Custas pela parte autora. P.R.I. Oportuna-
mente, lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribui-
dor, anote-se e arquivem-se.  -Adv. GIOVANNA LEPRE SAN-
DRI-.

6. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2982/2001-V.F.G.D. x
M.J.R.G.M.- Homologo, por esta sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, a re-ratificação da partilha
constante no termo de f. 430/431, destes autos registrados sob
nº 2982/2001 e, mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados os direitos de terceiros. Abra-
se vista à Fazenda Pública. Custas na forma da lei. P.R.I. -Advs.
ARLINDO MENDES DE SOUZA, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1253/2002-L.A.R. e outro
x J.E.L.R.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta dias,
foi a parte autora intimada, através de edital para dar andamen-
to ao processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte (f.
106). Caracterizado o abandono processual, com fundamento
no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito. Custas pela parte autora. P.R.I. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se.  -Advs. RO-
DRIGO GUIMARAES e JANETE DE F.S.B.BRINGHENTI-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1350/2002-A.C.O.R.L. e
outro x J.C.L.J.- Considerando o pedido da parte autora (fl.
120), julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pela parte auto-
ra, suspensa a cobrança em razão da concessão do benefício da
justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se arquivem-se. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RAIMUNDO FERMINO
DOS SANTOS-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1449/2002-R.C.S. e outro x
E.P.S.- Considerando o pedido da parte autora (fl. 96), julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, inciso VIII do CPC. Custas pela parte autora, suspensa a

cobrança em razão da concessão do benefício da justiça gratui-
ta. P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto ao
serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA e JOAO NELSON KINAL-.

10. OFERTA DE ALIMENTOS-3063/2002-L.A.B. x T.P.B. e
outros- . Estando paralisado há mais de trinta dias, foi a parte
autora intimada pessoalmente para dar andamento ao processo
sob pena de extinção, prosseguindo inerte (f. 161). Caracteri-
zado o abandono processual, com fundamento no art. 267, inc.
III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pela parte autora. P.R.I. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquivem-se. -Advs. VANESSA FONSE-
CA DURIGAN e JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-439/2003-N.D.S.A. e ou-
tro x H.B.A.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta
dias, foi a parte autora intimada através de edital para dar anda-
mento ao processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte
(fl. 128). Caracterizado o abandono processual, com fundamento
no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito. Custas pela parte autora, suspensa em razão
do deferimento dos benefícios da gratuidade processual. P.R.I.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se. -Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-.

12. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-885/2003-A.F.S.O. x
E.F.O.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para: a) decretar o divórcio de A.F.S.V. e E.F.O.,
voltando ela a usar o nome de solteira, A.F.S.; b) estabelecer a
partilha, no percentual de 50% para cada parte, dos direitos
sobre o imóvel objeto do contrato nº0034301654-3 (f.33). Ou-
trossim, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono da autora, os quais fixo
em R$ 300,00, (trezentos reais) atendendo-se as diretrizes es-
tabelecidas pelo art. 20, paragrafo 4º do CPC. Após o trânsito
em  julgado expeça-se mandado de averbação ao registro civil,
no  termos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Advs. LUCIANE
MARIA TRIPPIA WICHOSKI e SIMONE CERETTA LIMA-.

13. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2233/2003-A.P.S.F. x
J.M.F.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº
2233/2003 em que é autora A.P.S.F. e réu J.M.F., com funda-
mento no art. 267, III,  do CPC. considerando que a autora
abandonou o processo por prazo superior a trinta dias. P.R.I.
Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos. -Advs. DIDIMO MIGUEL DALLEDO-
NE e FRANCISCO ANIS FAIAD-.

14. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-2274/2003-
L.R.C. e outro x J.D.-etc..Homologo, por esta sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a re-ratificação
da partilha constante da petição de fls. 48/49 destes autos re-
gistrados sob nº 2274/2003, e mando que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados os direitos de
terceiros. Expeça-se formal de partilha. Custas na forma da lei
P.R.I. -Advs. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, IVO
WENDT JUNIOR e EDEMILSON MARINHO-.

15. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2443/2003-J.P.R. x T.Z.
e outros- Vistos... Diante disso, julgo o pedido procedente, exo-
nerando o autor da obrigação de pagar pensão alimentícia aos
réus R.F.Z.R., R.J.Z.R. e R.Z.R., como impunha a decisão pro-
ferida nos autos nº 2399/96. Por força do princípio da sucum-
bência, condeno os réus a pagarem as custas processuais e os
honorários da D. advogada do autor, que arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), devidamente corrigido a partir do ajuizamento
da demanda, tendo em conta o zelo do profissional, o trabalho
realizado, a falta de contestação, a natureza e valor da causa.
P.R.I. Adv. CASSIANA VIRGINIA BEREZA-.

16. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2463/2003-E.A.M. e
outro x J.A.S.B. e outros-Vistos, etc. Declaro extinto o presen-
te processo sob nº 2463/2003 em que são requerentes E.A.M. e
A.R.M. e requeridos J.A.S.B., S.M., C.R. e L.M. com funda-
mento no art. 267, VIII,  do CPC. considerando o pedido de
desistência formulado a f. 97. P.R.I. Oportunamente,  lancem-
se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -
Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-.

17. ALIMENTOS-2681/2003-F.C.A. e outros x L.L.A.-Vistos,
etc. Estando paralisado há mais de trinta dias, foi a parte autora
intimada pessoalmente para dar andamento ao processo sob pena
de extinção, prosseguindo inerte (fl. 15). Caracterizado o aban-
dono processual, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela
parte autora. P.R.I.Cumpridas as formalidades legais, oportu-
namente arquivem-se.  -Advs. MOISES EDUARDO BOGO e
ENILDA TAVARES RIBEIRO PORTO-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2904/2003-B.R.C.S. e ou-
tro x E.S.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta dias,
foi a parte autora pessoalmente intimada para dar andamento
ao processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte (f. 101).
Caracterizado o abandono processual, com fundamento no art.
267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito. Custas pela parte autora. P.R.I. Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se. -Adv. ANDERSON
RODRIGUES FERREIRA-.

19. ALIMENTOS-3389/2003-G.O.C. e outro x L.C.-Vistos, etc.
Estando paralisado há mais de trinta dias, foi a parte autora
intimada através de edital para dar andamento ao processo sob
pena de extinção, prosseguindo inerte (fl. 90). Caracterizado o
abandono processual, com fundamento no art. 267, inc. III do
CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas
pela parte autora, suspensa em razão do deferimento dos bene-
fícios da gratuidade processual. P.R.I.  Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se. -Advs. SCHEILA
FARIAS e CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-940/2004-C.C.O. e
outro x S.A.O.- Trata-se de ação de execução de alimentos que
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segue o trâmite do art. 732 do CPC (fl. 142). Noticiou a parte
exeqüente (fls. 162/164) o falecimento do executado. Nesse
sentido, tratando-se de dívida com caráter personalíssimo e
corroborado com parecer ministerial (fls. 166/167), julgo ex-
tinta esta ação sob nº 940/2004, o que faço nos termos do art.
267, IV do CPC. Custas pela parte autora, suspensa a cobrança
por sr benefíciária da gratuidade processual. Ciência ao Minis-
tério Público. Certificado o trânsito em julgado desta decisão,
arquive-se, observadas as cautelas de estilo. P.R.I. -Adv. MA-
RIA HELENA STERNADT-.

21. ALIMENTOS-1142/2004-A.D.D.P. e outros x C.H.D.P.-
Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta dias, foi a par-
te autora  intimada através de edital para dar andamento ao
processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte (f. 34).
Caracterizado o abandono processual, com fundamento no art.
267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito. Custas pela parte autora, suspensa a cobrança já que
defiro a gratuidade processual à parte autora. P.R.I. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquivem-se. -Adv. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1420/2004-H.H.A.S. e
outros x R.S.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta
dias, foi a parte autora intimada, através de edital, para dar
andamento ao processo sob pena de extinção, prosseguindo
inerte (f. 68).  Caracterizado o abandono processual, com fun-
damento no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, suspensa
em razão do deferimento dos benefícios da gratuidade proces-
sual. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquivem-se.  -Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1421/2004-H.H.A.S. e
outros x R.S.- Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta
dias, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para
dar andamento ao processo sob pena de extinção, diligência
que restou negativa. Dispõe o parágrafo único do art.,238, do
CPC que: “Presume-se válidas as comunicações e intimações
dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na
inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atuali-
zar o respectivo endereço sempre que houver modificação tem-
porária ou definitiva.” Sendo assim e, caracterizado o abando-
no processual, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela
parte autora, suspensa em razão da concessão da gratuidade
processual. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquivem-se-Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO e ISABELA QUELAS MOREIRA-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2183/2004-J.F.S.L. x S.T.-
Vistos e examinados. Considerando que as procurações de fls.
19 e 28 outorgam poderes aos advogadps para transigirem no
processo, desnecessária a ratificação das partes em juízo e, sen-
do assim, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as
partes às fls. 146/147, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos e por conseqüência, julgo extinto o processo com fulcro
nos artigos 269, inciso III do CPC. Custas na forma do acordo.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. CARLOS AUGUS-
TO DO N. BENKENDORF e CREUZA CARVALHO SADDI-.

25. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2293/2004-C.R.O. x
D.V.O.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto o divórcio de C.R.O. e D.V.O. Outros-
sim, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do  patrono do autor, os quais fixo em
R$ 300,00, (trezentos reais), atendendo-se as diretrizes estabe-
lecidas pelo art. 20, § 4º do CPC. Após o trânsito em  julgado
expeça-se mandado de averbação ao registro civil, no  termos do
art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Adv. EDUARDO BRUNING-.

26. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2551/2004-J.S. x
R.H.S.-Vistos, etc. Declaro extinta a presente execução de sen-
tença nestes autos nº  2551/2004 em que é exeqüente J.S. e
executada R.H.S. com fundamento no artigo 794, I do CPC,
considerando o cumprimentoda obrigação pela executada. Ex-
peça-se alvará, conforme requerido pelo exeqüente (f. 133),
com prazo de dez dias. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs.
PEDRO PAULO PAMPLONA, BENJAMIM PEDRO ZONA-
TO e ALUS NATAL ALESSI-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3305/2004-A.S.R.M. e
outro x A.A.M.- Vistos e examinados.  Estando paralisado há
mais de trinta dias, foi a parte autora intimada pessoalmente
para dar andamento ao processo sob pena de extinção, prosse-
guindo inerte (f. 132). Caracterizado o abandono processual,
com fundamento no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora,
suspensa em razão do deferimento dos benefícios da gratuida-
de processual.  P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquivem-se. -Advs. MAGALI HORTENCIA RIC-
CI DOS SANTOS e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RO-
DRIGUES-.

28. EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-3316/2004-E.C.F. x
A.M.- 1- Sem prejuízo de que o exeqüente busque novamente
o cumprimento forçado da claúsula de visitas, inclusive para
aplicação das providências previstas no art. 461 do CPC, de-
claro extinta a presente execução de obrigação de fazer, com
fundamento no art. 794, I do CPC. 2- Em atenção ao princípio
da causalidade, condeno o executado ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios ao patrono da exe-
qüente, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) ,
consoante diretrizes estabelecidas pelo art. 20, § 4º do CPC. 3-
Certifique e traslade cópia da decisão aos autos em apensos,
sob nº 4335/2005 e 2047/2006. P.R.I. -Advs. ANDREA CRIS-
TINA CHAVES DE OLIVEIRA e ANA CAROLINA DE FI-
GUEIREDO BORGES-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3495/2004-E.C.S. e outro
x P.F.P.- Homologo, por esta sentença, o acordo firmado entre

as partes à fls. 219/220, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos e por conseqüência, julgo extinto o processo com
fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. Custas pro rata. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Advs. JOELCIO FLAVIANO NI-
ELS e VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA-.

30. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3603/2004-R.G. x B.F.-
Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido e decreto  a conversão da separação judicial de R.G. e B.F.
e, divórcio. Condeno o réu  ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do  patrono da autora, os quais
fixo em R$ 300,00, (trezentos reais) consoante diretrizes  esta-
belecidas pelo art. 20, § 4º do CPC. Após o trânsito em  julgado
expeça-se mandado de averbação da ao registro civil, no  ter-
mos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Adv. DENILCE CE-
BULSKI LINHARES-.

31. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3636/2004-J.L.S. x
C.S.D.S.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto  a conversão da separação judicial de
J.L.S. e C.S.D. em divórcio. Condeno a ré  ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do  patrono
do autor, os quais fixo em R$ 300,00, consoante diretrizes  es-
tabelecidas pelo art. 20, paragrafo 4º do CPC. Após o trânsito
em  julgado expeça-se mandado de averbação (CC, art. 10, I).
P.R.I. -Adv. FORTUNATO SANTORO-.

32. DECL.REC.DISS.UN.EST.C/C.PART-3762/2004-J.V. x
A.O.M.- Vistos... Não se ressentindo, assim, a sentença do apon-
tado vício, rejeito os embargos de declaração. P.R.I. -Advs.
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN e SADI FRAN-
ZON-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1407/2005-A.K.D. e ou-
tro x L.P.D.- Considerando que houve o total pagamento do
débito devido, conforme petição de f. 120 e obtendo parecer
favorável do Ministério Público (f. 130/v), julgo extinto o pro-
cesso de execução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC.
Custas pelo executado. Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.
P.R.I. -Adv. HENRY HASSE-.

34. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1574/2005-M.K.M. x
J.S.M.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto  o divórcio de M.K.M. e J.S.M. , voltan-
do ela a usar o nome de solteira. Outrossim, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os do  patrono da autora, os quais fixo em R$ 300,00, (trezen-
tos reais) atendendo-se às diretrizes  estabelecidas pelo art. 20,
paragrafo 4º do CPC. Após o trânsito em  julgado expeça-se
mandado de averbação da ao registro civil, no  termos do art.
10, inciso I, do CC. P.R.I. -Adv. MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1815/2005-K.T.R. e ou-
tros x V.R.- Considerando que houve o total pagamento do dé-
bito devido, conforme a petição de f. 90 e, obtendo parecer
favorável do Mínistério Público (f. 94), julgo extinto o proces-
so de execução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC. Cus-
tas pelo executado. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusi-
ve junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se. P.R.I.-
Advs. NILDO JOSE LUBKE e DEFENSORIA PUBLICA-.

36. DISSOL. DE SOC. DE FATO-1935/2005-C.M. x C.G.- Vis-
tos... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos iniciais,
pelo que extingo o processo com resolução de mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do CPC. Em homenagens ao prin-
cípio da causalidade e da sucumbência, condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando
o valor patrimonial em litígio, a complexidade da causa, o tem-
po para a sua resolução, com inúmeros atos processuais e ma-
nifestações da advogada da ré e o grau de zelo desta, observa-
dos os critérios do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. Porém, suspen-
do a exigibilidade das verbas de sucumbência por ser o autor
benefíciário da gratuidade processual, de acordo com a decisão
de fls. 534, atentando-se para o que dispõe a Lei 1060/50. Re-
gistre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, nada mais sendo
requerido, após as formalidades legais, arquivem-se.-Advs.
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e VERA LUCIA FER-
REIRA DE PAULA-.

37. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2089/2005-M.H.K.K. x
O.F.K.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto o divórcio de M.H.K.K.  e O.F.K., vol-
tando ela a usar o nome de solteira. M.H.K. Outrossim, conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono da autora, os quais fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), atendendo-se às diretrizes estabelecidas pelo
art. 20, § 4º do CPC. Após o trânsito em  julgado expeça-se
mandado de averbação da ao registro civil, no  termos do art.
10, inciso I, do CC. P.R.I. -Adv. SIMONE MARIA M. P. SCHE-
LLENBERG-.

38. AFASTAMENTO DO LAR-2159/2005-A.O.G.D.A. x
G.D.A.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº
2159/2005 em que é requerente A.O.G.D. e requerido G.D.,
com fundamento no artigo 808, III do CPC, tendo em vista o
julgamento da ação principal, conforme cópia da sentença pro-
ferida nos autos sob nº 3095/2005 às fls. 35/43. P.R.I. Oportu-
namente,  lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arqui-
vem-se os autos. -Advs. WALTER ANTONIO PETRUZZIE-
LLO e ADILSON GABARDO-.

39. ALT. DE REGIME DE CASAMENTO-2413/2005-R.M.B.F.
e outro- Vistos... Assim, com fundamento no § 2º do art. 1639
do CC, homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a alteração do regime de bens do casamen-
to de P.K.B. e R.M.B.F. para o de separação de bens (CC, arts.
1687 e 1688), ressalvados os direitos de terceiros.Expeça-se
mandado de averbação. Custas pelos requerentes. P.R.I. Após,
arquivem-se. -Adv. RENAN MACIEL BRASIL-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2444/2005-J.J.D. e outros
x B.C.D.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta dias,
foi determinada a intimção pessoal da parte autora para dar
andamento no processo sob pena de extinção, diligência que
restou negativa. Dispõe o parágrafo único do art. 238, do CPC
que: “Presume-se válidas as comunicações e intimações dirigi-
das ao endereço residenscial ou profissional declinado na ini-
cial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o
respectivo endereço ou embargos, cumprindo as partes atuali-
zar o respectivo endereço sempre que houver modificação tem-
porária ou definitiva.” Sendo assim e, caracterizado o abando-
no processual, com fundamento no art. 267, inc.III do CPC,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela
parte autora, suspensa em razão da concessão da gratuidade
processual. P.R.I.Cumpridas as formalidades legais oportuna-
mente arquivem-se.  -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e LOUR-
DES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI-.

41. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2663/2005-M.A.C. x
A.C.C.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº
2663/2005 em que é requerente M.A.C. e requerido A.C.C.,
com fundamento no art. 267, IX,  do CPC, tendo em vista a
informação de óbito da requerente a fl.59. P.R.I. Oportunamente,
lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os
autos. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e NUCLEO - FO-
RUM-.

42. INVEST. DE PATERN. C/C DECL. DE PATERNIDADE-
2740/2005-L.M.G. x L.C.M.-Vistos, etc. Declaro extinto o pro-
cesso sob nº 2740/2005 em que é autor L.M.G. e réu L.C.M.
com fundamento no art. 267, III,  do CPC. considerando que o
autor abandonou o processo por prazo superior a trinta dias.
P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distri-
buição e arquivem-se os autos. -Advs. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO, NUCLEO - FORUM e ALEXANDRE
AUGUSTO KERN-.

43. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2895/2005-S.K. x
J.A.S.O.- Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE os pedidos formulados na inicial, ao efeito de: a) decretar o
divórcio de S.K. e J.A.S.O.; b) fixar a guarda de G.K.O. em
favor da autora. Outrossim, condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do  patrono
da autora, os quais fixo em R$ 300,00, (trezentos reais), aten-
dendo-se as diretrizes estabelecidas pelo art. 20, § 4º do CPC.
Após o trânsito em  julgado expeça-se mandado de averbação
ao registro civil, nos termos do artigo 10, inciso I do CC. P.R.I.-
Adv. WILSON BONETTI-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2998/2005-C.D.M. e ou-
tros x A.C.D.M.- Considerando que houve o total pagamento
do débito devido, conforme petição de f.51/52 e obtendo pare-
cer favorável do Ministério Público (f. 84/v), julgo extinto o
processo de execução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC.
Custas pelo executado. Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.
P.R.I. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO-.

45. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3050/2005-V.D.S.B. x
L.S.B.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto o divórcio de V.S.B. e L.S.B. Outrossim,
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios do patrono do autor, os quais fixo em R$
300,00 (trezentos reais), atendendo-se às diretrizes estabeleci-
das pelo art. 20, §4º, do CPC. Após o trânsito em  julgado ex-
peça-se mandado de averbação ao registro civil, no  termos do
art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Adv. PAULO ROGERIO ATTI-
LIO ERCOLE-.

46. REG.DE GUARDA E RESPONSABILIDADE-3121/2005-
I.B.M. x F.F.M.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente proces-
so sob nº 3121/2005 em que é autora I.B.M. e réu F.F.M. com
fundamento no art. 267, VIII,  do CPC. considerando o pedido
de desistência formulado pela autora a f. 89. P.R.I. Oportuna-
mente,  lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-
se os autos. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, NUCLEO -
FORUM e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-3142/2005-S.M. x E.I.M.-
Vistos... Assim, os embargos merecem procedência parcial.
Diante disso, julgo procedentes em parte os presentes embar-
gos para excluir do valor da dívida alimentar exeqüenda o va-
lor de R$ 56.930,00 depositados em 18 de novembro de 2002
(f. 94-autos principais). Em conseqüência, considerada a su-
cumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das cus-
tas processuais por metade (50% pelo embargante e 50% pela
embargada); considerada a natureza da causa e o trabalho exi-
gido, fixo, com base no contido no artigo 20, parágrafo 4º, do
CPC (por eqüdade, portanto), os honorários de advogado em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), arcando cada parte com metade
desse valor (50% pelo embargante e 50% pela embargada). Tran-
sitada em julgado a presente, cumpra-se o item 5.13.4 do Códi-
go de Normas da Corregedoria da Justiça. P.R.I. -Advs. JOAO
MAESTRELI TIGRINHO, MANOEL CACHENSKI DAHER
e CESAR MARCAL CERCONDE-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3404/2005-D.C.S. e outro
x A.S.- Considerando que houve o total pagamento do débito
devido, conforme a petição de f. 165 e, obtendo parecer favo-
rável do Mínistério Público (f. 170), julgo extinto o processo
de execução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC. Custas
pelo executado. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se. P.R.I.-
Advs. ZANDAIRA DA SILVA e RICARDO ALEX LAMB-.

49. ALIMENTOS-3463/2005-J.G.D.A. e outro x F.T.A.- Vis-
tos, etc... Ante o parecer favorável do Ministério Público à f.
109, do proposto pelo requerido à f. 77, bem como se levando
em consideração a anuência da parte autora à f. 106, homolo-
go, por sentença, o acordo firmado entre as partes às f. 77 e
106, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e por con-
sequência, julgo extinto o processo com fulcro no art. 269, in-

ciso III do CPC. Custas pela parte autora, suspensa a cobrança
em razão do benefício de assistência judiciária gratuita. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA
e MARCUS VINICIUS JORGE-.

50. ALT.DE GUARDA C/ TUTELA ANTECIPADA-3634/2005-
E.L.P. x E.L.- Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO IMPRO-
DENTE o pedido e condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono da ré, que
fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), consoante
diretrizes estabelecidas pela artigo 20, § 4º do CPC. P.R.I. -
Advs. OSMAIR FERREIRA e SANDRA M. CAVALCANTI DE
LIMA-.

51. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3639/2005-A.P.S. x
V.A.S.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto  o divórcio de A.P.S. e V.A.S., continu-
ando ela a usar o nome de solteira. Condeno a ré  ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do  patro-
no do autor, que fixo em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta re-
ais), consoante diretrizes estabelecidas pelo art. 20, paragrafo
4º do CPC. Considerando o não cumprimento do despacho de
f. 72, indefiro os benefícios da justiça gratuita à requerida. Após
o trânsito em  julgado expeça-se mandado de averbação ao re-
gistro civil, no  termos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e JUSCELINO MELO MANSO-.

52. REVISAO DE ALIMENTOS-3945/2005-D.H.G. e outro x
R.G.- Considerando o acordo nos autos sob nº 835/2006, noti-
ciando às fls. 105/107, nestes autos, verifica-se a perda do ob-
jeto da presente ação. Desta forma, corroborado com a cota
ministerial de f. 115, nos termos do art. 267, VI do CPC, decla-
ro extinta esta ação sob nº 3945/2005. Custas suspensas, face à
concessão dos benefícios da gratuidade processual. Ciência ao
Ministério Público. Certificado o trânsito em julgado desta de-
cisão, arquivem-se, observadas as cautelas de estilo. P.R.I. -
Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e REGINA CAR-
DOSO DE A.ANDRADE COSTA-.

53. REVISAO DE ALIMENTOS-3949/2005-R.M.D.A. e ou-
tro x N.J.A.- Vistos... Diante disso, julgo o pedido improce-
dente, mantendo a pensão alimentícia nos termos fixados nos
autos de alimentos sob nº 395/2000. Condeno o autor, como
consectário da sucumbência, ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários do advogado do réu, que arbitro em 10%
da importância resultante da soma das prestações ques e vence-
rem até o trânsito em julgado com o de outras doze vincendas,
atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à nature-
za da causa e seu prematuro julgamento, ficando a exigibilida-
de de tais verbas condicionadas à verificação da hipótese pre-
vista no art. 12, da Lei 1060/50, já que defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita, formulado na contestação. P.R.I. Cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se. -Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE SANTANA RODRI-
GUES, ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA e FELIPE
AUGUSTO DA SILVA ALCURE-.

54. GUARDA E RESPONSABILIDADE-4060/2005-T.M.W. x
A.T.S.-etc..Homologo, por esta sentença, para que produza os
seus jurídicos e  legais efeitos, o acordo constante do petitóri
de fl. 123/125, com parecer favorável do Ministério Público (f.
128) destes autos de GUARDA E RESPONSABILIDADE em
que T.M.W. e A.T.S., estabelecem o regime de visitas e alimen-
tos para a filha K.W.S.  P.R.I.Oportunamente, lancem-se bai-
xas e arquivem-se. -Advs. FERNANDO JOSE C. PACHECO e
DARLISA DA SILVA-.

55. ALIMENTOS-4069/2005-B.N.P. e outros x C.N.P.- Consi-
derando o pedido da parte autora (f. 41) e o parecer do Minis-
terio Público (f. 46/v), julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art., 267, inciso VIII do CPC. Cus-
tas pela parte autora, suspensa a cobrança em razão da conces-
são do benefício da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, anote-se
e arquivem-se. -Advs. EDGAR JOSE DOS SANTOS, CAR-
LOS PUEHRINGER, VERA LUCIA SOVOBODA MAGA-
LHAES e MICHELINI SVOBODA MAGALHÃES-.

56. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-4319/2005-R.J.W. x
R.M.V.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido e decreto  a conversão da separação judicial de
R.J.W. e R.M.V.  em divórcio. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do  patrono
do autor, os quais fixo em R$ 300,00, (trezentos reais), conso-
ante diretrizes  estabelecidas pelo art. 20, § 4º do CPC. Após o
trânsito em  julgado expeça-se mandado de averbação (CC, art.
10, I) P.R.I. -Adv. ENILSON LUIZ WILLE-.

57. ALIMENTOS-350/2006-M.S.P.S. e outro x H.C.S.- Vistos...
Diante disso, julgo o pedido procedente em parte, para conde-
nar o réu a pensionar à autora com 2 (dois) salários mínimos
mensal, mediante desconto em folha de pagamento, se possí-
vel, ou entregue a representante da ré até o dia 10 de cada mês,
mediante deposito bancário. Condeno o réu como consectário
da sucumbência, no pagamento das custas processuais e dos
honorários do advogado das autoras, que arbitro em 10% da
importância resultante da soma das prestações que se vence-
rem até o trânsito em julgado, atento ao zelo do profissional, ao
trabalho realizado e à natureza da causa. P.R.I. -Advs. JOCE-
LINA PACHECO DOS SANTOS LIMA, LEONARDO COR-
REA SIGOLO, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS e AN-
GELICA DUARTE MARTINSKI-.

58. SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-447/2006-E.S.S.M. x E.M.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº 447/
2006 em que é autora E.S.S. e ré E.M. com fundamento no art.
267, III,  do CPC. considerando que a autora abandonou o pro-
cesso por prazo superior a trinta dias. P.R.I. Oportunamente,
lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os
autos. -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-.

59. REVISAO DE ALIMENTOS-469/2006-K.B.S. e outros x
K.A.S.- Vistos... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
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consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o
fim de condenar o réu ao pagamento de pensão alimentícia
mensal no valor de R$ 9.000,00, sendo R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais para cada filho), desde a data da cita-
ção, valor que deverá er depositado em conta bancária in-
dicada pelas autoras, até o décimo dia do mês. A obrigação
alimentar perdurará até as autoras terminarem a faculdade
de medicina. O valor da pensão deverá ser corrigida anual-
mente pelo INPC, nos termos do artigo 1710, do CPC. Quan-
to à eficácia da presente decisão, observe-se o disposto no
artigo 13, § 2º da Lei 5478/68. Extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do
CPC. Verifico que as partes foram vencidas em partes con-
sideráveis de suas pretensões, considerando os alimentos
pretendidos, os oferecidos e os ora fixados. Assim, devem
arcar com as custas e despesas processuais em igual fra-
ção, e cada qual arcará com os honorários de seus respecti-
vos advogados, o que faço nos termos do art. 21, caput, do
CPC. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, con-
tados e preparados, arquivem-se. -Advs. JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO, LIJEANE CRISTINA
PEREIRA SANTOS, CRISTINA LEITAO T. DE FREITAS
e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-480/2006-M.O. e ou-
tros x M.O.- Considerando o pedido da parte autora (fl.
80), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pela
parte autora, suspensa a cobrança em razão desta ser bene-
fíciária da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, lancem-
se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, anote-se
e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e JOCE-
LAINE MORAES DE SOUZA-.

61. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-522/2006-M.I.W.B. x
A.A.B.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE os pedidos para:  a) decretar o divórcio de M.I.W.B.
e A.A.B., voltando ela a utilizar o nome de solteira, M.I.W.;
b) atribuir a guarda de I.W.B. e A.B. à mãe; c) estabelecer
o direito de visitas livres do pai às filhas menores; d) fixas
os alimentos às filhas I. e A. no valor de R$ 286,66 (duzen-
tos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) mensais, sen-
do R$ 143,33 para cada uma, corrigidos anulamente pelo
INPC/ IBGE. Condeno o réu  ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do  patrono da au-
tora, que fixo em R$ 380,00, (trezentos e oitenta reais),
atendendo-se às diretrizes estabelecidas pelo art 20, § 4º
do CPC. Após o trânsito em  julgado expeça-se mandado
de averbação (CC, art. 10, I). P.R.I. -Advs. CELIA INES
DA SILVA e REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COS-
TA-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-692/2006-J.V.C.C. e ou-
tro x L.C.S.C.- Vistos, etc. Estando paralisado há mais de
trinta dias, foi determinada a intimação pessoal da parte
autora para dar andamento ao processo sob pena de extin-
ção, diligência que restou negativa. Dispõe o parágrafo úni-
co do art.,238, do CPC que: “Presume-se válidas as comuni-
cações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou
profissional declinado na inicial, contestação ou embargos,
cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre
que houver modificação temporária ou definitiva.” Sendo
assim e, caracterizado o abandono processual, com funda-
mento no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, suspensa
em razão da concessão da gratuidade processual. P.R.I. Cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se-
Adv. JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDRE-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-916/2006-A.R.F.C. e
outros x A.C.- Considerando o pedido da parte autora (f.
60), julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pela parte
autora, suspensa a cobrança em razão da concessão do be-
nefício da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, lancem-
se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, anote-se
e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e GILMAR
FERNANDO DE CRISTO-.

64. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1054/2006-J.D.G. x
Z.A.D.G.-Vistos, etc. Declaro extinto o processo sob nº
1054/2006 em que é autor J.D.G. e ré Z.A.D.G. com funda-
mento no art. 267, III,  do CPC. considerando que o autor
abandonou o processo por prazo superior a trinta dias. P.R.I.
Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos. -Adv. ALCINDO LIMA NETO-
.

65. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1168/2006-L.C.X.
x P.H.X.- Vistos...Ante o exposto, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo improcedentes os pedidos iniciais, com
efeito, extingo o processo com resolução de mérito, o que
faço com fundamento no artigo 269, inciso I do CPC. Em
homenagens ao princípio da sucumbência, condeno o autor
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos
reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, conside-
rando a pequena complexidade da matéria, o tempo para a
solução do litígio e o trabalho desenvolvido pelo digno
patrono do reu, contudo, suspendo a exigibilidade das ver-
bas de sucumbência por ser o autor benefíciário da gratui-
dade processual. Registre-se. Intimem-se. Transitada em
julgado e nada mais sendo requerido, após as formalidades
legais, arquivem-se.-Advs. CELSO FERREIRA DE MELO
e FABIULA MULLER-.

66. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1229/2006-D.L. x
D.L.- Vistos, etc.. Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial para o fim de exonerar D.L. do pagamento da
pensão alimentícia em favor de D.L., desde a citação, de-
clarando irrepetíveis os alimentos pagos, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso I do CPC. Em homenagem ao

principio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) , nos termos
do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, considerando a pequena com-
plexidade da matéria, o tempo para a solução do litígio e o
trabalho desenvolvido pelo digno patrono do autor. Regis-
tre-se. Intime-se. Oficie-se à fonte pagadora do autor, dan-
do-se ciência acerca da presente decisão. Transitada em jul-
gado intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado, a
efetuar o pagamento voluntário das verbas de sucumbên-
cia, no prazo do artigo 475-J do CPC, sob pena de incidên-
cia da multa legal. Na inércia do réu, intime-se o autor para
manifestação. Nada sendo requerido, aguarde-se em cartó-
rio por seis meses e depois, contados e preparados, arqui-
vem-se. -Advs. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS e
MATIAS ANGELO GONZAGA-.

67. ALIMENTOS-1520/2006-T.O.C. e outro x C.P.C.- Vis-
tos e examinados. Trata-se de Ação de Alimentos proposta
por T.O.C., menor representada por sua genitora C.O.M.P.,
em face de C.P.C., ambos devidamente qualificados. Em
sede de contestação foi argüida preliminar de litispendên-
cia, ante a existência de ação idêntica na 3ª Vara de Famí-
lia de Vila Velha - ES, confirmada pelo ofício de fls. 96.
Diante disso, requereu a parte autora a extinção do feito.
Fundamento o decido. Tendo em vista o ofício de f. 96 de
onde se constata a existência de ação repetida de alimentos
entre as mesmas partes inclusive com sentença de mérito já
proferida na ação promovidas na 3ª Vara de Família de Vila
Velha - ES é evidente que se trata de litispendência, pre-
vista no art. 301, § 3º do CPC, razão pela qual julgo extin-
to o processo, sem resolução do mérito, o que faço com
fundamento no art. 267, inciso I do CPC. custas pela parte
autora, suspensas por se benefíciaria da gratuidade proces-
sual. Ciência o Ministério Público. P.R.I. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e RICARDO TSCHAEN-.

68. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1548/2006-
V.G.S. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 6º da  Constituição Federal e artigo
1580 do Código Civil, com  parecer favorável do Ministé-
rio Publico (fls.41), homologo o pedido  de fls.2/3, decreto
a conversão da separação em divórcio e declaro dissolvido
o casamento. Defiro a gratuidade aos requerentes. Após o
trânsito em julgado,  expeça-se mandado de averbação.
P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -
Advs. PATRICIA GONÇALVES ROCHA, PATRICIA LISE
e ANA CRISTINA ANGULSKI-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1583/2006-A.J.S.A. e
outro x S.R.A.- Considerando que houve o total pagamento
do débito devido, conforme a petição de f. 58 e, obtendo
parecer favorável do Mínistério Público (f. 60), julgo ex-
tinto o processo de execução, nos termos do art. 794, inci-
so I do CPC. Custas pelo executado. Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, ano-
te-se e arquivem-se. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLI-
CA e ENILDO DEL PINO-.

70. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1809/2006-
S.C.F. e outro x O.Z.-etc..Homologo, por esta sentença, de
acordo com o art. 1º, IV, da lei 8560/92, para que produza
seus jurídicos e  legais efeitos, o acordo celebrado entre
S.C.F. , menor nascida em 16/05/1994, representada por
sua mãe S.A.F. e O.Z., pelo qual o último reconhece a pri-
meira como filha, estipulando-se pensão, guarda e regula-
mentação das visitas, tudo conforme  a petição de fls. 65/
66, devendo a menor passar a chamar-se S.C.F.Z.. Expeça-
se certidão, acompanhada de cópias dos presentes autos, a
ser encaminhada ao Sr. Oficial do Registro civil, para a
devida averbação (Lei nº 8560, art. 2º, § 3º). Oportuna-
mente, lancem-se baixas, inclusive no  distribuidor e ar-
quivem-se. P.R.I. -Advs. ACIR FILIPAKE e MAURILIO
MARTINIANO GOMES-.

71. ALIMENTOS-1825/2006-E.C. e outros x S.C.-Vistos,
etc. Estando paralisado há mais de trinta dias, foi a parte
autora intimada através de edital para dar andamento ao
processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte (f. 45).
Caracterizado o abandono processual, com fundamento no
art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem re-
solução do mérito. Custas pela parte autora, suspensa por
ser benefíciária da gratuidade processual. P.R.I. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.  -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e EDNA APARECIDA DE
FREITAS GODOI-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1892/2006-G.H.Z. e ou-
tros x G.L.Z.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de
trinta dias, foi determinada a intimação pessoal da parte
autora para dar andamento ao processo sob pena de extin-
ção, diligência que restou positiva. Contudo, a parte autora
não se manifestou, conforme certidão de f. 38. Caracteriza-
do o abandono processual e, obtendo o parecer favorável do
Ministério Público (fl. 39), com fundamento no art. 267, inc.
III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do méri-
to. Custas pela parte autora, suspensa em razão da conces-
são da gratuidade processual. P.R.I. Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se. -Adv. ALESSAN-
DRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

73.  REGULAMENTACAO DE VISITAS-1894/2006-
A.L.D.G. x S.C.D.G. e outro- Homologo, por esta senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do  de fls. 49/50, destes autos registrados sob nº 1894/2006,
em que são requerentesM.C.B. e A.L.D.G., no qual estipu-
lou-se o direito de visitas do pai em relação à filha menor
S.C.D.G., ratificado à f. 53, com parecer favorável do Mi-
nistério Público a f. 70, de acordo com o artigo 158 do
CPC. Custas e honorários na forma convencionada. Opor-
tunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se. P.R.I. -Advs. JOSE PASTORE e MARCOS

VINICIUS F.BASSO-.

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1996/2006-R.B.S. e ou-
tros x K.A.S.- Vistos e examinados. Tendo em vista a notí-
cia de que o executado quitou as dívidas de que tratam os
presentes autos, homologo, por sentença para que produza
seus devidos efeitos, o pedido de fls. 102, e em conseqüên-
cia julgo extinta a presentes execução, nos temros do art.
794, inciso I do CPC. Eventuais custas processuais pelo
executado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Contados
e preparados,arquive-ser. Baixas e diligências necessárias.
-Advs. CRISTINA LEITAO T. DE FREITAS e LIJEANE
CRISTINA PEREIRA SANTOS-.
75. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2018/2006-C.A.L.O.
x A.L.O.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido e decreto  o divórcio de C.A.L.O. e
A.L.O., voltando ela a usar o nome de solteira.  Outrossim,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da autora, os quais fixo
em R$ 300,00 (trezentos reais), atendendo-se as diretrizes
estabelecidas pelo art. 20, § 4º do CPC. Após o trânsito em
julgado expeça-se mandado de averbação ao registro civil,
no  termos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Adv. CELIA
INES DA SILVA-.

76. ALIMENTOS-2056/2006-P.C.F.B. e outro x D.C.B.-
Vistos... Diante disso, julgo procedente em parte, para con-
denar o réu a pensionar ao autor com o equivalente a 20%
(vinte por cento) de seus rendimentos brutos, menos os
descontos obrigatórios (Imposto de renda e INSS), medi-
ante desconto em folha de pagamento, se possível, ou en-
tregue à representante legal do autor até o dia 5 de cada
mês, mediante depósito bancário, sendo que, em caso de
desemprego, será assegurado ao autor o valor de R$ 95,00
(noventa e cinco reais) à título de pensão.  A condenação
retroagirá à data da citação e, sobre os valores inadimpli-
dos, incidirão correção monetária e juros anuais de 12%
(doze por cento), contados da data do vencimento de cada
parcela. Condeno o réu como consectário da sucumbência,
no pagamento das custas processuais e dos honorários do
advogado do autor, que arbitro em 10% da importância re-
sultante da soma das prestações que se vencerem até o trân-
sito em julgado com o de outras doze vincendas, atendo ao
zelo do profissional, ao trabalho realizado e à natureza da
causa, ficando a exigibilidade de tais verbas condiciona-
das à verificação da hipótese prevista no art. 12, da lei 1060/
50 já que restou deferido à f. 101 o pedido de assistência
judiciária gratuita, formulado na contestação. P.R. I Cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.
-Advs. MANOEL DE MELO BORBA e RODRIGO YUKIO
NISHI-.

77. MODIFICAÇAO DE GUARDA-2187/2006-O.V. x
Z.C.D.S.- Vistos... Ante o exposto, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo totalmente improcedente os pedidos ini-
ciais. Com efeito, extingo o processo com resolução de mé-
rito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Em home-
nagem ao princípio da causalidade, condeno o autor ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), o
que faço com fundamento no artigo 20, § 3º e 4º do CPC,
considerando a média complexidade da causa, o tempo de
tramitação do processo e o grau de zelo do advogado da ré.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado intime-se
o autor, na pessoa de seus advogados, a efetuar o pagamen-
to voluntário das verbas de sucumbência, no prazo do arti-
go 475-J do CPC, sob pena de incidência da multa legal.
Na inércia do autor, intime-se a ré par manifestação. Nada
sendo requerido, aguarde-se em cartório por seis meses e
depois, contados e preparados, arquivem-se. -Advs. SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA e CELSO FERREIRA DE
MELO-.

78. ADOCAO E DEST.PATRIO PODER C/GUARDA-2382/
2006-R.P.L.- Ante o exposto, e por tudo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial para o fim de
conceder ao autor R.P.L. a adoção de A.L.P., atribuindo-se
lhe a situação de pai do adotando, desligando-se qualquer
vínculo com o pai biológico e os parentes consangüinesos
do adotando, salvo quanto aos impedimentos para o casa-
mento, observando-se o disposto no artigo 1626, parágrafo
único, do CC/2002. Com o deferimento da adoção o nome
do adotando passará a ser A.L.P.L. Inscreva-se a sentença
no registro civil, por mandado, cancelando-se o registro
original, lavrando-se outro com os nomes do autor como
pai e os nomes dos ascendentes deste como avós paternos.
Expeça-se o competente mandado. Custas pelo autor. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, contados e prepara-
dos, arquivem-se.  -Adv. RUY CARDOSO FERREIRA-.

79. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2441/2006-
A.C.L. e outro x V.P.-Vistos, etc. Declaro extinto o proces-
so sob nº 2441/2006 em que é autora A.C.L. representada
por sua genitora e réu V.P. com fundamento no art. 267,
III,  do CPC. considerando que a autora abandonou o pro-
cesso por prazo superior a trinta dias. P.R.I. Oportunamen-
te,  lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-
se os autos. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

80. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2668/2006-A.L.V.F.F.
x E.J.F.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial, ao efeito de decre-
tar o divórcio de A.L.V.F.F. e E.J.F., voltando ela a usar o
nome de solteira, A.L.V.F. Outrossim, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios do patrono da autora, os quais fixo em R$ 300,00,
(trezentos reais), atendendo-se as diretrizes estabelecidas
pelo art. 20, § 4º do CPC. Após o trânsito em  julgado ex-
peça-se mandado de averbação ao registro civil, no  termos
do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Adv. LARISSA RIBEI-
RO GIROLDO-.

81. DISSOL. DE SOC. DE FATO-2755/2006-N.K. x

C.R.S.L.-etc..Homologo, por esta sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo constante
do petitório de f. 99/100, ratificado a f. 103, destes autos
de DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO de N.K. e
C.R.S.L., e com fundamento no art. 269, III do CPC, julgo
extinto o processo com resolução de mérito. Custas e ho-
norários na forma convencionada. P.R.I.Oportunamente,
lancem-se baixas e arquivem-se. -Advs. VILSON GU-
DOSKI, MARCELO FERNANDES POLAK e ROMILDA
RAMOS MARINELLI MARTINS-.

82. REVISAO DE ALIMENTOS-2796/2006-R.B. x P.E.B.
e outro- Vistos e examinados. Trata-se de ação de execu-
ção de alimentos ajuizada por R.B. em face de P.E.B. e
M.H.B., menores representadas pela genitora V.L.A, am-
bas as partes devidamente qualificadas nos autos. Expedi-
da carta de intimação para que desse andamento no feito
no prazo de 48 horas, foi constatado que se mudou (fls. 53/
54). O Ministério Público requereu redesignação de audi-
ência com citação e intimação das partes. É a sintese do
necessário. Fundamento e decido. Tendo em vista o dipos-
to no art. 239, § único do CPC, foi expedida carta para
intimação pessoal, dirigido ao endereço declinado nos au-
tos pela própria parte, logo deve ser considerada válida a
intimação, sendo desnecessária, qualquer outra diligência
para intimação do autor. Nesse sentido, ensina Humberto
Theodoro Júnior. “...”. Ainda, alegou a representante do
Ministério Público que a audiência conciliatória não se re-
alizou porque a escrivania não providenciou a citação e
intimação das partes, o que não verifica nos autos, vez que
o autor foi devidamente intimado através de seu procura-
dor (f. 43) e, mesmo assim, não compareceu. Observa-se
ainda que a serventia expediu o mandado para citação e
intimação da parte ré, diligência que restou negativa (fls.
50/v). Sendo assim e, caracterizado o abandono processu-
al, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela par-
te autora, suspensa já que defiro os benefícios da gratuida-
de processual. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se.   -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-.

83. ALIMENTOS-2833/2006-K.Y.S.B. e outros x V.S.B.-
Vistos... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar o réu ao pagamento de pensão alimentícia men-
sal correspondente a 30% (trinta por cento) de sua remune-
ração bruta, menos os descontos obrigatórios (INSS e IR),
sendo 15% (quinze por cento), para cada filha, mediante
desconto direto em folha de pagamento, devendo ser depo-
sitada em conta bancária a ser indicada pela representante
legal das autoras. A obrigação que deve perdurar até a mai-
oridade civil ou até as autoras terminarem os estudos, se
em razão disso não puderem prover a própria susistência.
O valor ora fixado deve retroagir até a data da citação (ar-
tigo 13, § 2º, da lei de Alimentos). Extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do
CPC. Considerando que o pedido de alimentos é meramen-
te estimativo, condeno, ainda, o réu ao pagamento da inte-
gralidade das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o mon-
tante de 12 (doze) prestações alimentícias mensais fixadas
nesta decisão, ante o grau de zelo do profissional, o tempo
para execução do serviço e a natureza da ação. Transitada
em julgado, intime-se o autor para efetuar o pagamento vo-
luntário no prazo do artigo 475-J do CPC, sob pena de in-
cidência da multa legal, na sua inércia, intime-se a ré para
manifestação. Nada sendo requerido, contados e prepara-
dos, aguarde-se provocação no arquivo. Registre-se. Inti-
mem-se. Transitada em julgado, nada mais sendo requeri-
do, arquivem-se.-Advs. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
e PLINIO ALOISIO BACH-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2861/2006-W.R.O. e
outro x E.F.F.- Considerando que houve o total pagamento
do débito devido, conforme petição de f. 47 e, obtendo
parece favorável do Ministério Público (f. 49). julgo extin-
to o processo de execução, nos termos doa rt. 794, inciso I
do CPC. Custas pelo executado. Oportunamente, lancem-
se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, anote-se
e arquivem-se. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e
CAMILA RIBEIRO CARAMUJO MORAES-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3019/2006-C.A. e ou-
tro x E.A.F.- Considerando a ausência de manifestação da
parte autora, apesar de devidamente intimada para dar an-
damento ao feito, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, e parágrafo
1º do CPC. Custas pela parte autor, suspensa a cobrança
em razão do benefício de assistência judiciária gratuita.
P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto ao
serviço distribuidor, anote-se e arquiveme-se.-Adv. MARIZ
MENDES MAY-.

86. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3032/2006-S.P.M. x
J.B.M.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
nº3032/2006 em que é autora S.P.M. e réu J.B.M.  com
fundamento no art. 267, III,  do CPC. considerando que a
autora abandonou o processo por prazo superior a trinta
dias. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive
na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. ALEXAN-
DRO FREITAS DA SILVA-.

87. TUTELA-3047/2006-R.F. e outro- Vistos... Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e nomeio R.F. e
C.R.F. tutores do menor I.R.F. Custas pelos requerentes,
observado o artigo 12 da Lei 1060/50 em razão da gratui-
dade deferida a f. 34. Oportunamente, lavre-se o termo de
compromisso. P.R.I. -Adv. EDEMILTON SCHARNOVE-
BER-.

88. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3076/2006-D.S.B. e ou-
tro x C.J.B.- Vistos e examinados. Ante ao despacho de f.
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54, bem como se levando em consideração a intimação pes-
soal da parte autora, via mandado, para que promovesse o
andamento do feito (fls. 56/v), porém sem nenhuma mani-
festação, caracterizando-se, assim, o abando no processu-
al, com fundamento no art 267, inc. III do CPC, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela par-
te autora, suspensa em razão da concessão da gratuidade
processual. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquivem-se. -Advs. MARCO ANTONIO DE
SOUZA e ADEMILDE SILVEIRA-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3183/2006-L.W. e ou-
tros x S.W.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trin-
ta dias, foi a parte autora intimada através de edital para
dar andamento ao proesso sob pena de extinção, prosse-
guindo inerte (f. 37). Caracterizado o abandono processu-
al, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito. Custas pela parte
autora, suspensas já que defiro a gratuidade processual.
P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquivem-se.  -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

90 .  ALIMENTOS-3271/2006-M.M.B.A.  e  out ro  x
B.M.B.A.- Estando paralisado há mais de trinta dias, foi a
parte autora intimada pessoalmente para dar andamento ao
processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte (f. 40).
Caracterizado o abandono processual, com fundamento no
art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem re-
solução do mérito. Custas pela parte autora. P.R.I. Cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.
.-Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-.

91. REC.DIS.SOC.FATO.C/C.PARTILHA-3430/2006-
O.A.B.D.S. x D.H.P.-Vistos, etc. Declaro extinto o presen-
te processo sob nº 3430
2006 em que é requerente O.A.B.S. e réu D.H.P. com fun-
damento no art. 267, VIII,  do CPC. considerando o pedido
de desisência formulado pela requerente a f. 42. Custas pela
requerente, observado o art. 12 da Lei 1060/50. P.R.I. Opor-
tunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e
PAULO DE TARSO WALDRIGUES-.

92. SEPARACAO DE CORPOS-3579/2006-S.R.Y. x J.S.Y.-
Vistos... Ante o exposto, declaro cessada a eficácia da me-
dida liminar (fl. 38), e, com fundamento nos artigos 806 e
808, I ambos do CPC, declaro extinto o processo sem reso-
lução do mérito. Pela causalidade, condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios do patrono do requerido, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), consoante diretrizes estabelecidas pelo
artigo 20, § 4º do CPC, observando-se, entretanto, o dis-
posto no artigo 12 da Lei 1060/50, em razão da gratuidade
processual (f. 38). P.R.I. -Advs. JANE LABES e ALES-
SANDRO MESTRINER FELIPE-.

93. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3682/2006-
L.M. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 3682/2006, em que é autor L.M. e M.H.M.M.,
com fundamento no art. 267, VIII,  do CPC. considerando
o pedido de desistência formulado pelos autores a f. 30.
P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição e arquivem-se os autos. -Advs. SILVIO NAGA-
MINE e RODRIGO DA ROCHA LEITE-.

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3686/2006-M.R.P.S. e
outro x F.P.S.- Vistos e examinados. Trata-se de ação de
execução de alimentos ajuizada por M.R.P.S., menor re-
presentada pela genitora R.P.C.R. , em face de F.P.S. am-
bos devidamente qualificadas nos autos. Expedida carta pelo
correio para que desse andamento no feito no prazo de 48
horas, foi a mesma devolvida com a informação de que a
parte autora mudou-se. O Ministério Público requereu a
intimação através de mandado. É a síntese do necessário.
Fundamento e decido. Tendo em vista o disposto no art.
239, § único do CPC, foi expedida carta para intimação
pessoal, dirigido ao endereço declinado nos autos pela pró-
pria parte, logo deve ser considerada válida a intimação,
sendo desnecessária, qualquer outra diligência para inti-
mação do autor. Nesse sentido, ensina Humberto Theodoro
Júnior. “...”. Sendo assim e, caracterizado o abandono pro-
cessual, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC, jul-
go extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela
parte autora. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquivem-se.-Adv. KARINA C. DOMINGUES-
.

95. ALIMENTOS-3939/2006-J.Z.D. e outro x A.G.D.- Vis-
tos... Diante disso, julgo procedente em parte, para conde-
nar o réu a pensionar à autora em 60% (sessenta por cento)
do salário mínimo nacional, mediante desconto em folha
de pagamento, se possível, ou entregue à representante le-
gal da autora até o dia05 de cada mês, mediante depósito
bancário. A condenação retroagirá à data da citação, e, so-
bre os valores inadimplidos, incidirão correção monetária
e juros anuais de 12% (doze por cento), contados da data
do vencimento de cada parcela. Como o réu como consec-
tário da sucumbência ao pagamento das custas processuais
e dos honorários do advogado da autora, que arbitro em
10% da importância resultante da soma das prestações que
se vencerem até o trânsito em julgado com o de outras doze
vincendas, atento ao zelo do profissional, ao trabalho rea-
lizado, à natureza da causa e seu prematuro julgamento,
ficando a exigibilidade de tais verbas condicionadas à ve-
rificação da hipótese prevista no art. 12, da Lei 1060/50, já
que defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, for-
mulado na contestação. P.R.I. Cumpridas as formalidades
legais, oportunamente arquive-se. Advs. CELIA INES DA
SILVA e EDER MAURICIO RIGONI-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3991/2006-T.C.P. e ou-
tro x A.O.P.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de trinta
dias, foi determinada a intimação pessoal da parte autora

para dar andamento ao processo sob pena de extinção, dili-
gência que restou negativa. Dispõe o parágrafo único do
art.,238, do CPC que: “Presume-se válidas as comunica-
ções e intimações dirigidas ao endereço residencial ou pro-
fissional declinado na inicial, contestação ou embargos,
cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sem-
pre que houver modificação temporária ou definitiva.” Sen-
do assim e, caracterizado o abandono processual, com fun-
damento no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito. Custas pela parte autora,
suspensa em razão da concessão da gratuidade processual.
P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquivem-se. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-.

97. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-4019/2006-
S.C.A. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 4019/2006 em que sao  autores M.T.P.A. e
S.C.A. com fundamento no art. 267, III,  do CPC. conside-
rando que os autores abandonaram o processo por prazo
superior a trinta dias. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se
baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -
Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-.

98. EXECUCAO DE ALIMENTOS-42/2007-P.C.M.C. e ou-
tros x H.G.C.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de
trinta dias, foi a parte autora pessoalmente intimada para
dar andamento ao processo sob pena de extinção, prosse-
guindo inerte (f. 26). Caracterizado o abandono processu-
al, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito. Deixo de con-
denar ao pagamento das custas do processo, face a conces-
são do benefício da justiça gratuita. P.R.I. -Adv. FERNAN-
DO AUGUSTO DA SILVA MAGALHAES-.
99. REC. DE UNIAO ESTAVEL-129/2007-J.H. e outro—
Vistos e examinados. Atendidas as exigências do art. 226 §
3º da  Constituição Federal, art. 1723 do Código Civil e
art. 1º da Lei 9278/96, com parecer favorável do Ministé-
rio Publico (fls.63/65), homologo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.2/5,
ratificado à f. 17, declaro a existência e a dissolução da
união estável dos requerentes pelo período de 4 anos. Cus-
tas na forma da lei.  P.R.I. Oportunamente, lancem-se bai-
xa e arquivem-se. -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-.

100. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-181/2007-
M.E.O.S.C. e outro-Vistos, etc.. Homologo, por esta senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a acordo
de f.2/3, destes autos registrados sob nº 181/2007, em que
são requerentes M.E.O. e S.C. no qual restou deferida a guar-
da os menores G.B.C. e G.B.C. em favor do pai, com parecer
favorável do Ministério Público a f. 30, de acordo com o art.
158 do CPC. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
na distribuição e arquivem-se. P.R.I.- -Adv. VALDECY AL-
VES DE GOIS-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-333/2007-B.N.C. e ou-
tro x F.D.C.- Estando paralisado há mais de trinta dias, foi
a parte autora intimada através de edital para dar andamen-
to ao processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte
(f. 19). Caracterizado o abandono processual, com funda-
mento no art. 267, inc. III do CPC, julgo extinto o proces-
so sem resolução do mérito. Custas pela parte autora. P.R.I.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arqui-
vem-se. .-Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-.

102. ALIMENTOS-511/2007-L.G.E. e outro x J.I.E.- Vis-
tos, etc... Ante o parecer ministerial (f.57), homologo, por
sentença, o acordo firmado entre as partes à fl. 43/44, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos e por conseqü-
ência, julgo extinto o processo com fulcro nos artigos 269,
inciso III do CPC. custas na forma da lei, ficando condici-
onadas à verificação da hipótese prevista no art. 12, da Lei
nº 1060/50, visto que defiro o benefício da justiça gratuita.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. PAULO AGUI-
AR PALACIOS e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS-.

103. GUARDA E RESP.C/ TUTELA ANTECIPADA-668/
2007-D.C.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente proces-
so sob nº 668/2007 e, que é autora D.C. com fundamento
no artigo 267, III doCPC, considerando que a autora aban-
donou o processo por prazo superior a trinta dias. P.R.I.
Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

104. EXECUCAO DE ALIMENTOS-739/2007-A.A.P. x
D.D.S.P.- Vistos e examinados. Trata-se de ação de Execu-
ção de Alimentos em que foi determinada a emenda a inici-
al (f. 12), com intimação da parte exeqüente via publica-
ção em imprensa oficial e edital sem, no entanto, dar cum-
primento ao disposto. Sendo assim, indefiro a petição ini-
cial, por inepta e, por conseqüência, julgo extinta a pre-
sente ação, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro
no art. 267, inciso I do CPC. Custas pela parte autora. Ci-
ência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se. -Adv. WELING-
TON TORRES COSENZA-.

105. MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-1025/2007-
L.A.N. x W.L.B.-etc..Homologo, por esta sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 52/54, destes autos registrados sob nº 1025/2007, em
que são requerentes W.L.B. e L.A.N. no qual restou deferi-
da a guarda do filho menor V.B.N. ao pai, bem como esti-
pulada as visitas e pensão alimentícia, ratificado à f. 58,
com parecer favorável do Ministério Público as fls. 60/61,
de acordo com o artigo 158 do CPC. Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive no  distribuidor e arquivem-se.
P.R.I. -Adv. LEONARDO VINICIUS PEREIRA-.

106. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1158/2007-
R.O.S. x A.J.S. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o pro-
cesso sob nº 1158/2007,em que é autora R.O.S. e réus A.J.S.

e E.C.S., com fundamento no art. 267, VIII,  do CPC. con-
siderando o pedido desistência formulado pela autora a f.
33. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na
distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-

107. REC.DISS.UN.EST.C/C GUARDA-1355/2007-D.K.D.
x C.V.S.- Admito a conversão deste feito de litigioso para
consensual, devendo o Cartório providenciar as anotações
necessárias, inclusive junto ao Cartório Distribuidor.  Aten-
didas as exigências do art. 226, § 3º da Constituição Fede-
ral e artigo 1723 do Código Civil e art. 1º da Lei 9278/96,
com parecer favorável do Ministério Publico (fls.45), ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de f. 35, declaro a existência e a
dissolução da união estável dos requerentes pelo período
de janeiro de 1999 a agosto de 2005, bem como o acordo
do bem imóvel. P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e
arquivem-se. -Advs. ALICE PRESA e DIOCLECIO ALVES
DE OLIVEIRA-.

108. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-1381/2007-A.K.A.
e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exigências do
art. 226, § 3º da  Constituição Federal, artigo 1723 do Có-
digo Civil e art. 1º da Lei 9278/96, com parecer favorável
do Ministério Publico (fls.39), homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
2/4, ratificado à f. 27, declaro a existência e a dissolução
da união estável dos requerentes pelo período de 12 anos,
o estabelecimento da guarda da filha L.S.A.S.B. à mãe, bem
como pensão alimentícia, visitas e partilha de bens.  P.R.I.
Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv. JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

109. REVISAO DE ALIMENTOS-1462/2007-I.D.A. e ou-
tros x C.J.A.-Vistos, etc. Estando paralisado há mais de
trinta dias, foi determinada a intimação pessoal da parte
autora para dar andamento ao processo sob pena de extin-
ção, diligência que restou positiva. Contudo, ainda assim ,
não houve manifestação, conforme certidão de f. 20. Ca-
racterizado o abandono processual e, obtendo parecer fa-
vorável do Ministério Público (fl.21), com fundamento art.
267, inc. III do CPC, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito. Custas pela parte autora, visto que a decla-
ração subscrita, juntada pela parte requerente para a con-
cessão do benefício da assistência judiciária gratuita, não
está adequada aos moldes do art. 4º, caput e § 1º da lei
1060/50, o qual preceitua que a pessoa pobre na acepção
jurídica do termo não está em condições de pagar além das
custas do processo, também os honorários advocatícios.
P.R.I.Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quivem-se.  -Adv. MAYRA TURRA VICENTIN-.

110. HOMOLOGAÇAO DE AC.DE GUARDA-1625/2007-
D.D.L. e outro-etc..Homologo, por esta sentença, para que
produza sueus jurídicos e legais efeitos, o acordo de f. 2/3,
destes autos registrados sob nº 1625/2007, em que são re-
querentes D.B. e D.D.L. no qual restou deferida a guarda
do menor M.D.B.L. ao pai, visitas à mãe, e férias compar-
tilhadas, com parecer favorável do Ministério Público a f.
16, de acordo com o artigo 158 do CPC. Oportunamente,
lancem-se baixas, inclusive na  distribuição e arquivem-se.
P.R.I. -Adv. IZAMIR CRISTINA JOHNSON PEREIRA-.

111. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1688/2007-M.M.
x T.I.T.— Vistos e examinados. Admito a conversão deste
feito para consensual. Anote-se na autuação, registro e dis-
tribuição. Atendidas as exigências do art. 226 § 6º da  Cons-
tituição Federal e artigo 1580, do Código Civil, com  pare-
cer favorável do Ministério Publico (fls.74), homologo o
pedido  de fls.63/64, decreto a conversão da separação ju-
dicial em divórcio e declaro dissolvido o casamento. Defi-
ro a gratuidade a requerente T.I.T. Após o transito em jul-
gado,  expeça-se mandado de averbação. P.R.I. Oportuna-
mente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Advs. HELIO KEN-
NEDY GONÇALVES VARGAS e JAQUELINE TODESCO
BARBOSA DE AMORIM-.

112. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1720/2007-
J.F.M. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 1720/2007 em que são autores J.F.M. e
M.J.B.M. com fundamento no art. 267, VIII,  do CPC. con-
siderando o pedido de desistência formulado pelos autores
a fl. 28. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-.

113. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1770/2007-
R.D.N. x H.N.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 1770/2007 em que é autora R.D.N. e réu H.N.
com fundamento no art. 267, III,  do CPC. considerando
que a autora abandonou o processo por prazo superior a
trinta dias. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. EL-
VIO RENATO SEVERO-.

114. ALIMENTOS-1879/2007-R.F.K. e outro x J.D.R.S.-
Vistos e examinados. Trata-se de ação de execução e ali-
mentos em que foi determinada a intimação da parte auto-
ra, conforme f., 16, tendo sido intimada via publicação em
imprensa oficial, bem como através de mandado sem, no
entanto, dar cumprimento ao disposto. Verifico a falta de
documento válido judicialmente indispensável à proposi-
tura da ação, qual seja, o que comprove a relação de paren-
tesco entre autor e réu e, sendo assim, indefiro a petição
inicial, por inepta e, por coneqüência, julgo extinta a pre-
sente ação, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro
no art. 267, inciso I do CPC. Custas pela parte autora. Ci-
ência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se.  -Adv. SERGIO
AUGUSTO KALIL-.

115. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-1884/2007-

A.A.D.S.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob nº 1884/2007 em que é autor A.A.S. com fundamento
no artigo 267, III do CPC, considerando que o autor aban-
donou o processo por prazo superior a trinta dias. P.R.I.
Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos. -Adv. SANDRA DE FATIMA
SOTTO MAIOR-.

116. SEP.CORPOS C/AFAST.DO LAR-1958/2007-J.C.A.A.
x F.A.A.-Vistos, etc. Declaro extinto o processo sob n.1958/
2007 em que é autora J.C.A.A e réu F.A.A. com fundamen-
to no art. 267, VIII,  do CPC. considerando o pedido de
desistência formulado pela autora a fl. 52. P.R.I. Oportu-
namente,  lancem-se baixas, inclusive na distribuição e ar-
quivem-se os autos. -Adv. ADAO NATALINO DA SILVA
JUNIOR-.

117. PARTILHA DE BENS-1990/2007-K.S.C. x I.A.C.-Vis-
tos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº 1990/
2007 em que é autora K.S.C. e réu I.A.C., com fundamento
no art. 267, III,  do CPC. considerando que a autora aban-
donou o processo por prazo superior a trinta dias. P.R.I.
Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos. -Adv. WAGNER AZEVEDO
CHAVES-.

118. BUSCA E APREENSAO-2075/2007-W.L.B. x L.A.N.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob Nº
2075/2007 em que é autora W.L.B. e réu L.A.N., com fun-
damento no art. 267, VIII,  do CPC. considerando o pedido
de desistência formulado pela autora a f. 66. P.R.I. Opor-
tunamente,  lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos. -Adv. NOEMI GUIMARAES BAS-
TOS NIELS-.

119. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-2080/2007-
E.M. e outro-etc..Homologo, por esta sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o restabeleci-
mento da sociedade conjugal de E.M. e E.A.A.F., ratifica-
da a f. 36 e com parecer favorável do Ministério Público a
f. 38, destes autos de Separação Judicial Consensual sob
nº 2080/2007, ressalvados os direitos de terceiros, com fun-
damento no art. 46 da Lei 6515/77 e art. 1577 do CC. O
restabelecimento é feito nos termos do casamento. Expe-
ça-se mandado de averbação ao Registro Civil, cumprindo-
se o artigo 29, § 1º, letra “a” da Lei 6015/73  e art. 10,I do
CC P.R.I.  -Adv. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-.
120. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-2107/2007-
A.R.S. e outro- Vistos, etc... 1- D.C.R.S. e A.R.S. ingres-
saram com esta separação consensual apresentando os ter-
mos do acordo (fls. 2/4). 2- A petição ficou em cartório
aguardando a ratificação desde a distribuição (09/07/2007
- f. 2) até a autuação (18/07/2007 - f. 15). 3- Pelo despacho
de f. 18, facultou-se nova oportunidae de ratificação, que
não ocorreu. 4- Assim, não demonstrando os cônjuges a
inequívoca intenção de se separarem, com fundamento no
art. 1122, § 2º do CPC, declaro extinto o processo sem re-
solução do mérito e determino o arquivamento dos autos.
P.R.I. -Adv. MARCELO LASPERG DE ANDRADE-.

121. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2200/2007-M.S.
x L.P.R.S.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob nº 2200/2007 e, que é autor M.S. e ré L.P.R.S., com
fundamento no art. 267, III,  do CPC. considerando que o
autor abandonou o processo por prazo superior a trinta dias.
P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição e arquivem-se os autos. -Adv. GABRIELA RU-
BIN TOAZZA-.

122. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-2209/2007-
M.L.M. e outro- Vistos, etc... 1. V.S.M. e M.L.M. ingres-
saram com esta separação consensual apresentando os ter-
mos do acordo (f. 2/5). 2- A petição ficou em cartório aguar-
dando a ratificação desde a distribuição (03/07/2007 - f. 2)
até a autuação (25/07/2007 - f. 12). 3- Pelo despacho de
f.13, facultou-se nova oportunidae de ratificação, que não
ocorreu. 4- Assim, não demonstrando os cônjuges a ine-
quívoca intenção de se separarem, com fundamento no art,
1122, § 2º do CPC, declaro extinto o processo sem resolu-
ção do mérito e determino o arquivamento dos autos. P.R.I.-
Advs. JOSE ADAIR DOS SANTOS e MARIA ANA DU-
BRINI DOS SANTOS-.

123. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2333/2007-
A.A.J. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 2333/2007 em que são requerentes A.A.J. e
J.O.C., com fundamento no art. 267, III,  do CPC. conside-
rando que os requerentes abandonaram o processo por pra-
zo superior a trinta dias. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se
baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -
Adv. SAIMI SEMIL FURIO-.

124. SEPARACAO DE CORPOS-2438/2007-R.E.T.F. x
R.L.G.T.F.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente proces-
so sob nº  2438/2007,  em que é autor  R.E.T.F.  e  ré
R.L.G.T.F., com fundamento no art. 267, VIII,  do CPC.
considerando o pedido de desistência formulado pelo autor
a f. 31. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive
na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-.

125. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2468/2007-
S.H.H. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, §  6º da  Constituição Federal e artigo
1580, § 2º do Código Civil, artigo 40 caput e § 2º da Lei
6515/77, com  parecer favorável do Ministério Publico
(fls.36), homologo o pedido  de fls.2/4, decreto o divorcio
do casal e declaro dissolvido o casamento. Após o trânsito
em julgado,  expeça-se mandado de averbação. Custas na
forma da lei.  P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e ar-
quivem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

126. REC.DE PATERN.C/COM ALIMENTOS-2471/2007-
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R.M. e outro x L.G.M.-Homologo, por esta sentença, o acor-
do com o art. 1º, IV, da Lei 8560/96, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre R.M.,
menor nascida em 10/04/2002, representada por sua mãe
F.M. , e L.G.M., pelo qual o último reconhece a primeira
como filha, estipulando-se pensão alimentícia, tudo con-
forme a petição de f. 38/39, devendo a menor passar a
chamar-se R.M.M. Expeça-se certidão, acompanhada de
cópia dos presentes autos , a ser encaminhada ao Sr. Ofi-
cial do Registro Civil, para a devida averbação (Lei 8560,
art. 2º § 3º). Custas na forma convencionada. Oportuna-
mente, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e ar-
quivem-se. P.R.I. -Advs. TÉLIA CRISTIANE OLIVEI-
RA ALVES e LAUREDSON DOS SANTOS-.

127. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2586/2007-I.R.L. e
outros x R.C.L.- Considerando o pedido da parte autora
(fl.30), julgo extinto o processo, sem resolução do méri-
to, nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas
pela parte autora, suspensa a cobrança em razão da con-
cessão do benefícios da justiça gratuita. P.R.I. Oportu-
namente, lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço
distribuidor, anote-se e arquivem-se. -Adv. ROSI CU-
NHA-.

128. SEPARACAO DE CORPOS-2604/2007-N.C.S. x
E.S.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
nº 2604/2007, em que é requerente N.C.S. e requerido
E.S. com fundamento no art. 808, III,  do CPC. tendo em
vista o julgamento da ação principal, conforme ata de
audiência juntada a f. 60 dos autos em apenso, sob nº
3544/2007. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas,
inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs.
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, ODACYR
CARLOS PRIGOL e DANIELA SAAD TATIT-.

129. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2628/2007-
G.B. e outro-Vistos, etc. 1. G.B. e A.A.R.B. ingressaram
com este divórcio consensua apresentando os termos do
acordo (f. 2/5). 2- A petição ficou em cartório aguardan-
do a ratificação desde a distribuição (10/11/1999 - f. 2)
até a autuação (13/09/2007 - f. 16). 3- Pelo despacho de
f, 19 e 22, facultou-se nova oportunidade de ratificação,
que não ocorreu. 4. Assim. não demonstrando os cônju-
ges a inequívoca intenção de se divorciarem, com fun-
damento no art. 1122, § 2º do CPC, declaro extinto o
processo sem resolução de mérito e determino o arqui-
vamento dos autos.P.R.I.  -Adv. MARIO DUARTE PRA-
TES-.

130. ARROLAMENTO DE BENS-2648/2007-N.C.S. x
E.S.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
nº 2648/2007 emq ue é requerente N.C.S. e requerido
E.S., com fundamento no art. 808, III,  do CPC, tendo
em vista o julgamento da ação principal, conforme ata de
audiência juntada a f. 60 dos autos em apenso, sob nº 3544/
2007. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive na
distribuição e arquivem-se os autos. -Advs. MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG, ODACYR CARLOS PRIGOL
e DANIELA SAAD TATIT-.

131.  EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2656/2007-
V.C.B. x L.A.M.J.- Vistos.. .Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado neste incidente e
declino da competência para processar e julgar os au-
tos em apenso nº 1035/2007, de Declaratória de União
Estável c/c Dissolução e Partilha de Bens, em favor do
Juízo de Família da Comarca de Foz do Iguaçu/PR.
Custas pelo excepto.  P.R.I .  -Advs.  ALVARO WEN-
DHAUSEN DE ALBUQUERQUE e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-.

132.  ALIMENTOS-2686/2007-L.G.G.M.F.  e  outro x
L.G.G.M.- Considerando o pedido da parte autora (f. 19),
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas pela parte
autora. P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusi-
ve junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se,
-Adv. MARIO DUARTE PRATES-.

133. ALIMENTOS-2722/2007-G.C.P. e outro x C.P.-
Considerando o pedido da parte autora (fl. 32), julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pela parte
autora, suspensa a cobrança em razão da concessão do
benefício da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor,
anote-se e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLI-
CA e ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-.

134. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2939/2007-
J.R.R. x J.O.R.-Vistos, etc. Declaro extinto o processo
sob  nº 2939/2007 em que é autora J.R.R. e réu J.O.R.,
com fundamento no art. 267, VIII,  do CPC. conside-
rando o pedido de desistência formulado pela autora a
.f 27. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclu-
sive na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. KA-
RINA MARIA MEHL-.

135. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-2954/2007-R.J.C.
e outro— Vistos e examinados.  Atendidas as exigênci-
as do art.  226 § 3º da  Constituição Federal,  artigo
1723 do Código Civil e art .  1º da Lei 9278/96, com
parecer favorável do Ministério Publico (fls.35/36),
homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.  2/4, ratificado à
f.  23, declaro a existência e a dissolução da união es-
tável dos requerentes pelo período de 9 anos, o esta-
belecimento da guarda do filho menor G.C.C. à mãe,
bem como pensão alimentícia e as visitas ao pai,  e
partilha de bens. Custas na forma da lei.   P.R.I.  Opor-
tunamente, lancem-se baixas e arquivem-se. -Adv. JU-
LIO CEZAR KAY-.

136. AFASTAMENTO DO LAR-2959/2007-G.S.M.B. x
J.M.B.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente proces-
so sobnº 2959/2007 em que é autor G.S.M.B. e ré J.M.B.
com fundamento no art. 267, VIII,  do CPC. conside-
rando o pedido de desistência formulado pelo autor a f.
37. P.R.I. Oportunamente,  lancem-se baixas, inclusive
na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs. JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS e GEORGIA BOR-
DIN JACOB GRACIANO-.

137. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2967/2007-
G.S. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 6º da Constituição Federal e arti-
go 1580 do Código Civil, com  parecer favorável do
Ministério Publico (fls.22/23), homologo o pedido  de
fls.2/4, decreto a conversão da separação judicial em
divorcio e declaro dissolvido o casamento. Custas na
forma da lei. Após o transito em julgado,  expeça-se
mandado de averbação. P.R.I. Oportunamente, lancem-
se baixa e arquivem-se. -Advs. SERGIO BATISTA HEN-
RICHS e JULIO CESAR HENRICHS-.

138 .  HOMOLOGACAO DE ACORDO-2998 /2007-
D.F.M. e outro x C.C.M.-Vistos, etc.. Homologo, por
esta sentença, o acordo firmado entre as partes às fl.
02/04, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos
e, por conseqüência, julgo extinto o process com fulcro
no art. 269, inciso III do CPC. Custas, suspensa a co-
brança em razão das partes serem benefícias de justiça
gratuita. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

139. SEPARACAO DE CORPOS-3008/2007-G.M.M. x
F.R.D.S.-Vistos, etc. Declaro extinto o processo sob nº
3008/2007 em que é autora G.M.M. e réu F.R.S., com
fundamento no art. 267, VIII,  do CPC. considerando o
pedido de desistência formulado a f. 38. Defiro a gra-
tuidade ao requerido. P.R.I. Oportunamente,  lancem-
se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os
autos .  -Advs.  THIAGO RICARDO D.  P.  DESCH e
MARA SANTANA-.

140. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-3125/
2007-G.E.W. e outro-  Vistos, etc... 1.G.E.W. e E.C.A
ingressaram com esta separação consensual apresentan-
do os termos do acordo (f. 2/6). 2- A petição ficou em
cartório aguardando a ratificação desde a distribuição
(19/11/2007- f. 2) até a autuação (31/10/2007 - f. 22).
3- Pelo despacho de f.23, facultou-se nova oportunidae
de ratificação, que não ocorreu. 4- Assim, não demons-
trando os cônjuges a inequívoca intenção de se separa-
rem, com fundamento no art, 1122, § 2º do CPC, decla-
ro extinto o processo sem resolução do mérito e deter-
mino o arquivamento dos autos. P.R.I.-Adv. FERNAN-
DO MARIO RAMOS-.

141. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3137/2007-
A.C.D.S. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as
exigências do art. 226, § 6º da  Constituição Federal,
artigo 1580, § 2º do Código Civil, artigo 40 caput e §
2º da Lei 6515/77, com parecer  favorável do Ministé-
rio Publico (fls.20), homologo o pedido  de fls.2/3, de-
creto o divorcio e declaro dissolvido o casamento. A
mulher voltara a usar o nome de solteira. Defiro a gra-
tuidade aos requerentes. Após o transito em julgado,
expeça-se mandado de averbação. Custas na forma da
lei.  P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-
se. -Adv. TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL-.
142. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3236/2007-
J.A.D.S. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as
exigências do art. 226, § 6º da  Constituição Federal e
artigo 1580 do Código Civil, com  parecer favorável do
Ministério Publico (fls.21/22), homologo o pedido  de
fls.2/5, decreto a conversão da separação judicial em
divorcio e declaro dissolvido o casamento. Defiro a gra-
tuidade aos requerentes. Após o transito em julgado,
expeça-se mandado de averbação. P.R.I. Oportunamen-
te, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv. JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA OLIVA-.

143. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3308/2007-
W.W.D. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as
exigências do art. 226, § 3º da  Constituição Federal,
art. 1723 do Código Civil e art. 1º da Lei 9278/68, com
parecer favorável do Ministério Publico (fls.85/86), ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 2/13, ratificado à f. 69,
declaro a existência e a dissolução da união estável dos
requerentes pelo período de dez anos, o estabelecimen-
to  da  guarda  do  f i lho  H.C.W.D.  ao  pa i  e  da  f i lha
M.C.W.D. à mãe, bem como pensão alimentícia, e par-
tilha de bens. Custas na forma convencionada.  P.R.I.
Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Advs.
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA e ZENICE MOTA
CARDOZO-.

144. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3368/2007-
O.C.S. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226  § 6º da  Constituição Federal, artigo
1580, § 2º do Código Civil, artigo 40 caout e § 2º da Lei
6515/77, com parecer favorável do Ministério Publico
(fls.22/23), homologo o pedido  de fls.2/4, decreto o di-
vorcio e declaro dissolvido o casamento. A  mulher vol-
tara a usar o nome de solteira. Após o transito em julga-
do,  expeça-se mandado de averbação. Custas na forma
da lei.  P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e arqui-
vem-se. -Adv. JAQUELINE ANGELA MIRANDA-.

145. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3427/2007-
M.J.G. x K.J.P.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente
processo sob nº 3427/2007, em que é requerente M.J.G.
e requerida K.J.P. com fundamento no art. 267, VIII,  do
CPC. considerando o pedido de desistência formulado

pelo requerente a f. 21. P.R.I. Oportunamente,  lancem-
se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os
autos. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-.

146. GUARDA RESP.CUM.C REG.VISITAS-3428/2007-
M.W.S. x T.R.L.J.-Vistos, etc. Declaro extinto o presen-
te processo sob nº 3428/2007 em que é requerente M.W.S.
e requerida T.R.L.J. com fundamento no art. 267, VI e
IX  do CPC. considerando o falecimento do autor, con-
forme certidão de óbito de f. 32. P.R.I.  -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

147. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-3431/
2007-A.S.D. e outro- Vistos, etc... 1. M.G.S.D. e A.S.D.
ingressaram com esta separação consensual apresentan-
do os termos do acordo (f. 2/10). 2- A petição ficou em
cartório aguardando a ratificação desde a distribuição
(12/11/2007 - f. 2) até a autuação (30/11/2007 - f. 34).
3- Pelo despacho de f.35, facultou-se nova oportunidae
de ratificação, que não ocorreu. 4- Assim, não demons-
trando os cônjuges a inequívoca intenção de se separa-
rem, com fundamento no art, 1122, § 2º do CPC, decla-
ro extinto o processo sem resolução do mérito e deter-
mino o arquivamento dos autos. P.R.I. -Adv. BRUNA
SADDI BARBOSA-.

148. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3450/2007-S.H.Y. e
outros x J.S.Y.- Considerando o pedido da parte autora (f.
44), julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pela
parte autora, suspensa a cobrança em razão da concessão
do benefício da justiça gratuita. P.R.I. Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, ano-
te-se e arquivem-se-Adv. JANE LABES-.

149. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3478/2007-
M.A.G. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 6º da Constituição Federal e arti-
go 1580 do Código Civil, com  parecer favorável do
Ministério Publico (fls.32/33), homologo o pedido  de
fls.2/7, decreto a conversão da separação judicial em
divorcio e declaro dissolvido o casamento. Após o tran-
sito em julgado,  expeça-se mandado de averbação.
P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se.
-Adv. BENVINDA L. BRENNEISEN-.

150. GUARDA E RESP.C/ TUTELA ANTECIPADA-
3553/2007-R.G.K. e outros-Vistos, etc.. Homologo, por
esta sentença, para que produza seus  jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls.02/06, destes autos registrados
sob nº  3553/2007,  em que são requerentes  R.G.K. ,
M.C.F.K., J.A.A e C.F.K., no qual restou acordada a guar-
da da menor J.K.A. aos avós maternos, ratificado à f.
26, com parecer favorável do Ministério Público f. 27,
de acordo com o artigo 158 do CPC. Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se.
P.R.I .-  -Adv.  NORMA SUELY WOOD SALDANHA
MORAES-.

151.  ALIMENTOS C/C REG.  VISITAS-3556/2007-
E.D.S. e outros-Homologo, por esta sentença, o acordo
firmado entre as partes à fls.02/03, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos e por conseqüência, jul-
go extinto o processo com fulcro no artigo 269, inciso
III do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.  Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. RAFAELA DO REGO MON-
TEIRO GONÇALVES-.

152. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3609/2007-
S.T. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 6º da Constituição Federal e arti-
go 1580 do Código Civil, com  parecer favorável do
Ministério Publico (fls.21), homologo o pedido  de fls.2/
5, decreto a conversão da separação judicial em divór-
cio e declaro dissolvido o casamento. Defiro a gratui-
dade aos requerentes. Após o transito em julgado,  ex-
peça-se mandado de averbação. Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se.
-Adv. CELIA INES DA SILVA-.
153.  HOM.AC.GUARDA ALIMENTOS-3640/2007-
B.S.W. e outros-etc..Homologo, por esta sentença, para
que produza seus jurídicos e  legais efeitos, o acordo de
fls. 2/3 e 6/7, destes autos registrados sob nº 3640/2007,
em que são requerentes B.S.W. e M.P.D. no qual restou
deferida a guarda do menor J.G.D.W. à mãe, bem como
estipulada a pensão alimentícia e as visitas ao pai, ratifi-
cado à f. 9 e 14, com parecer favorável do Ministério Pú-
blico  f. 16, de acordo com o artigo 158 do CPC. Oportu-
namente, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se. P.R.I. -Adv. GRACIANE APARECIDA DO
VALLE LEMOS-.

154. RESTABEL. DA SOC. CONJUGAL-3649/2007-A.K.
e outro-etc..Homologo, por esta sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o restabeleci-
mento da sociedade conjugal de A.K. e C.R.G. ratifica-
da a f. 15 e com parecer favorável do Ministério Públi-
co as fls. 21/22, destes autos de Restabelecimento da
Sociedade Conjugal sob nº 3649/2007, ressalvados os
direitos de terceiros, com fundamento no art. 46 da Lei
6515/77 e art, 1577 do Código Civil. O restabelecimento
é feito nos termos do casamento. Expeça-se mandado
de averbação ao Registro Civil, cumprindo-se o artigo
29, §1º, letra “a” da Lei 6015/73 e art. 10, I do Código
Civil. P.R.I. -Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAI-
OR-.

155. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-3709/2007-F.R.S.
e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exigênci-
as do art. 226, § 3º da Constituição Federal, art. 1723
do Código Civil e art. 1º da Lei 9278/96, com parecer
favorável do Ministério Publico (fls.20/21), homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-

gais efeitos, o acordo de fl. 2/4, ratificado à f. 18, de-
claro a existência e a dissolução da união estável dos
requerentes pelo período compreendido entre julho de
2004 a julho de 2007, o estabelecimento da guarda da
filha menor V.R.S. à mãe, bem como, pensão alimenti-
cia e visitas ao pai. P.R.I. Oportunamente, lancem-se
baixa e arquivem-se. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-.

156. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3716/2007-
M.A.P. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 6º da  Constituição Federal e arti-
go 1580, com  parecer favorável do Ministério Publico
(fls.25), homologo o pedido  de fls.2/6, decreto a con-
versão da separação judicial em divórcio e declaro dis-
solvido o casamento. Defiro a gratuidade aos requeren-
tes. Após o transito em julgado,  expeça-se mandado de
averbação. Custas na forma da lei.  P.R.I. Oportunamen-
te, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

157. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3800/
2007-T.L.A. e outros-Vistos, etc.. Homologo, por esta sen-
tença, de acordo com o art. 1º, IV, da Lei 8560/92, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre T.L.A., assistido por sua genitora, e A.C.P.C.,
assistida por sua genitora, pelo qual o primeiro reconhece
E.C.P.,menor nascida em 16/05/2007, como filha, estipu-
lando-se guarda, pensão e regulamentação das visitas, tudo
conforme a petição de fls. 2/4, devendo a menor passar a
chamar-se E.C.P.A. Expeça-se certidão, acompanhada de
cópias dos presentes autos, a ser encaminhada ao Sr. Ofi-
cial do Registro Civil, para a devida averbação (lei 8560,
art. 2º, § 3º). Defiro a gratuidade aos requerentes. Opor-
tunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se. P.R.I.- -Adv. LISANDRA FAGUNDES FEL-
TRAN-.

158. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-16/2008-
J.C. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 6º da  Constituição Federal, arti-
go 1580, § 2º do Código Civil, artigo 40 caput e § 2º da
Lei 6515/77, com parecer favorável do Ministério Pu-
blico (fls.57), homologo o pedido  de fls.2/7e 29/31,
decreto o divorcio do casal e declaro dissolvido o casa-
mento. A  mulher voltara a usar o nome de solteira. Após
o transito em julgado,  expeça-se mandado de averba-
ção. Custas na forma convencionada. P.R.I. Oportuna-
mente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv. MARTA
ENILDA DE BRITTO-.

159. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-20/2008-C.A.S.
e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exigênci-
as do art. 226, § 3º da  Constituição Federal, artigo 1723
do Código Civil e art. 1º da  Lei 9278/96, com  parecer
favorável do Ministério Publico (fls.21), homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos,  acordo de fl. 2/6, ratificado à f. 19, declaro a exis-
tência e a dissolução da união estável dos requerentes
pelo período de 4 anos, o estabelecimento da guarda da
filha I.V.S. à mãe, bem como pensão alimentícia, visi-
tas, e partilha de bens. Custas na forma da lei.  P.R.I.
Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv.
CAMILA ENRIETTI BIN-.

160. HOM.AC.DE ALIM.GUARD.E VISITA-113/2008-
H.D.F. e outros- Vistos e examinados. 1-Primeiramente,
intimem-se as partes para recolhimento da taxa de mani-
festação do Ministério Público. 2-Considerando que o
petitório de fl.02/03 foi subscrito pelas partes interessa-
das, bem como pelo procurador devidamente constituí-
do, homologo por sentença, o acordo firmado entre as
partes às fls.02/03, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos e por conseqüência, julgo extinto o processo
com fulcro nos artigos 269, inciso III do CPC. Custas na
forma da lei. Oficie-se, com urgência, ao empregador do
alimentante, para que promova o desconto da obrigação
alimentar diretamente de sua folha de pagamento, con-
forme pedido deduzido no item “b”, às fls. 03.P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. REGINA CELIA GI-
ACOMET-.

161. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-144/2008-
E.W. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 144/2008 em que são requerentes E.W. e
L.M.S.W. com fundamento no art. 267, VIII,  do CPC.
considerando o pedido de desistência formulado pelos
requerentes a f. 18.  P.R.I. Oportunamente,  lancem-se
baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os au-
tos. -Adv. ROGERIO LURK RIBEIRO-.

162. HOMOLOGAÇAO ACORDO ALIMENTOS-175/
2008-H.C.T. e outro- Homologo, por esta sentença, o
acordo firmado entre as partes à fls.02/04, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos e por conseqüência,
julgo extinto o processo com fulcro no artigo 269, inciso
III do CPC. Custas na forma da lei.  P.R.I.  Oportunamen-
te, arquive-se.-Adv. ELMO SAID DIAS-.

163. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-241/2008-
F.M.F. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 6º da  Constituição Federal e ar-
tigo 1580, § 2º do Código Civil, artigo 40 caput, e § 2º
da Lei 6515/77, com parecer favorável do Ministério
Publico (fls.36), homologo o pedido  de fls.3/5, decre-
to o divorcio do casal e declaro dissolvido o casamen-
to. A  mulher voltara a usar o nome de solteira. Após o
transito em julgado,  expeça-se mandado de averbação.
Custas na forma da lei.  P.R.I. Oportunamente, lancem-
se baixa e arquivem-se. -Adv. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI-.

164 .  EXONERACAO DE ALIMENTOS-246 /2008-
A.S.D.S. e outro-Vistos, etc.. Homologo, por esta sen-
tença, o acordo firmado entre as partes às fls. 02/04,
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para que surta os seus  jurídicos e legais efeitos e por
conseqüência, julgo extinto o processo com fulcro nos
artigos 269, inciso III do CPC. Custas na forma da lei.
Oficie-se, com urgência, ao empregador do alimentan-
te, para que promova o cancelamento do desconto da
pensão alimentícia, conforme requerido requerido às fls.
04. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

165. EMBARGOS A EXECUCAO-266/2008-A.O.M. x
G.V.O. e outro- Vistos e examinados. Trata-se de ação
de Embargos do Devedor proposta face à execução de
alimentos nos autos principais, sob a alegação de ex-
cesso de execução. Considerando a ausência de previ-
são legal de interposição dos mesmos quanto à execu-
ção que tramita pelo rito do art. 733, do CPC, com fun-
damento no art. 739, incisos II e III, rejeito liminar-
mente os embargos e, por conseqüência, julgo extinto a
presente ação sem resolução do mérito, o que faço com
fulcro no art., 267, inciso I do CPC. Deixo de condenar o
embargante às custas processuais, já que defiro os benefí-
cios da gratuidade processual. face à declaração de pobre-
za. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. -Adv. SADI
FRANZON-.

166. REC.DIS.SOC.FATO.C/C.PARTILHA-280/2008-
J.M.B. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226, § 3º da Constituição Federal, artigo
1730 do Código Civil e art. 1º da Lei 9278/68, com parecer
favorável do Ministério Publico (fls.44/45), homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fl. 2/9, ratificado à f. 41, declaro a existência e
a dissolução da união estável dos requerentes pelo período
de 16 anos, o estabelecimento da guarda dos ilhos J.M.B.F.
e A.L.P.B. à mãe, bem como pensão alimentícia, visitas, e
partilha de bens. Custas na forma da lei.  P.R.I. Oportuna-
mente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv. ROGERIO
MOREIRA MACHADO DOS SANTOS-.

167. HOMOLOGAÇAO ACORDO ALIMENTOS-294/
2008-J.K. e outro-etc..Homologo, por esta sentença, o acor-
do firmado entre as partes à fls.02/03, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos e por conseqüência, julgo
extinto o processo com fulcro no artigo 269, inciso III do
CPC. Custas na forma da lei. Ciência ao Ministério Públi-
co. P.R.I.  Oportunamente, arquive-se. -Adv. RONY CE-
SAR CENTENARO VALENZA-.

168. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-324/2008-
J.L.A. e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226 § 6º da  Constituição Federal, arti-
go 1580, § 2º do Código Civil,artigo 40 caput e § 2º da
Lei 6515/77, com  parecer favorável do Ministério Pu-
blico (fls.33), homologo o pedido  de fls.2/5, decreto o
divorcio do casal e declaro dissolvido o casamento. A
mulher voltara a usar o nome de solteira. Defiro a gra-
tuidae aos requerentes. Após o transito em julgado,  ex-
peça-se mandado de averbação. Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -
Advs. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE e RAPHAEL
WOTKOSKI-.

169. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-524/2008-O.M.
e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exigências do
art. 226, § 6º da Constituição Federal, artigo 1580, § 2º do
Código Civil, artigo 40 caput e § 2º da Lei 6515/77, com
parecer favorável do Ministério Publico (fls.18), homologo
o pedido  de fls.2/5, decreto o divorcio do casal e declaro
dissolvido o casamento. A  mulher voltara a usar o nome de
solteira. Após o transito em julgado,  expeça-se mandado de
averbação. Custas na forma da lei.  P.R.I. Oportunamente,
lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv. FABIANA ESTULA-
NO GARCIA-.

170. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-580/2008-M.K.S.
e outro— Vistos e examinados. Atendidas as exigências do art.
226 § 6º da  Constituição Federal e artigo 1580, do Código
Civil, com  parecer favorável do Ministério Publico (fls.24),
homologo o pedido  de fls.2/3, decreto a conversão da separa-
ção judicial em divórcio e declaro dissolvido o casamento. Após
o transito em julgado,  expeça-se mandado de averbação. Custas
na forma da lei.  P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa e arqui-
vem-se. -Advs. FABIO UILI COELHO e CESAR MARCAL CER-
CONDE-.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO
NR. 006/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001742-8
REU: EDSON LUIZ ROSA VOLF.
ADV: Dra. Maricleia R. Santos.
OBJETO: Devera tomar ciencia do documento juntado as fl.
144 dos autos (laudo de dosagem alcoolica).

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008556-7
REU: DANILO CESAR CASINI,PAULO HENRIQUE PISSETTI.
ADV: Dr.Lourenco Iaczinski e Dr.Claudiomiro Prior.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade dos reus pelo cum-
primento da suspensao condicional do processo.
03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009242-3
REU: VIRKA KOLACHENEK.
ADV: Dr.Antonio Geraldo Scupinari.
OBJETO: Prazo para alegacoes finais atraves de memoriais.

Juizados Especiais

REU: ALAN RODRIGO FELIZ.
ADV: Dra. Danusa Feliz.
OBJETO: Prazo para alegacoes finais atraves de memoriais.

05 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004910-8
REU: FABIOLA BECHTLOF.
ADV: Dr. Oswaldo de Castro Ramos Junior.
OBJETO: Audiencia de inquiricao testemunha acusacao dia
19.08.2008, as 14:30h.

06 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013982-6
REU: VALDECI DE SOUZA DA ROCHA.
ADV: Dr.Valdemar Hartje.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
integral da transacao penal

07 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014324-6
REU: WIGANDO ROGERIO DIENER FILHO.
ADV: Dr.Wingando Rogerio Diener Filho.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

08 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016126-0
REU:  LIONERIO BENTO DA SILVA.
ADV: Dr.Wagner Cipriano.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
da transacao penal.

09 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016252-6
REU: ALCIR VELOZO CUSTODIO.
ADV: Dr. Mauricio de Oliveira.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

10 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016254-2
REU: WAGNER WANDERLEY CAETANO DA SILVA.
ADV: Dr.Fineio Vieira de Souza.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibiidade pelo cumprimento da
transacao penal.

ADVOGADO                                       ORDEM     PROCESSO
Dr. Mauricio de Oliveira 09 2007.0016252-6
Dr. Oswaldo de Castro Ramos Junior 05 2006.0004910-8
Dr.Antonio Geraldo Scupinari 03 2003.0009242-3
Dr.Fineio Vieira de Souza 10 2007.0016254-2
Dr.Lourenco Iaczinski e Dr.Claudiomiro Prior 02 2003.0008556-7
Dr.Valdemar Hartje 06 2007.0013982-6
Dr.Wagner Cipriano 08 2007.0016126-0
Dr.Wingando Rogerio Diener Filho 07 2007.0014324-6
Dra. Danusa Feliz 04 2005.0007122-5
Dra. Maricleia R. Santos 01 2001.0001742-8

2° Juizado Especial Criminal do
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-Pr

Relação n° 07/2008

Índice de Publicação

Advogados N° ordem N° autos
Ana Carolina Lopes Olsen 01 2007.0001560-7
Everton Jonir Fagundes Menegola 03 2008.0001304-5
Mardem Marcelo Leite Cordeiro 02  2004.0010198-0
Vicente Magalhães 01  2007.0001560-7
Walter Ronaldo Basso 04  2007.0009746-8

01 – Ação Penal Privada nº 2007.0001560-7
Querelante: João Márcio Rodrigues
Querelado: Dioclécio Domingues
Adv.: Vicente Magalhães (OAB/PR nº 31.537), Ana Carolina
Lopes Olsen (OAB/PR nº 17.298).
Objeto: “Intime-se o noticiante para que se manifeste, em até
cinco dias, sobre petição de folhas 45/49.”

02 – Notícia-Crime n° 2004.0010198-0
Noticiante: Andréia Aparecida Moreira dos Santos
Noticiados: Wagner Campos Azevedo, Annie Cristina, Tereza
Portiolli, Regina Souza
Adv.: Mardem  Marcelo Leite Cordeiro (OAB/PR nº 36.290)
Objeto: “Intime-se a noticiante para que informe, em até cinco
dias se tem interesse no prosseguimento do feito. E caso afir-
mativo, oficie-se à Copel, Receita Federal, TRE e DETRAN,
para que se houver em seus cadastros o nome da noticiada An-
nie Christine Ribeiro indique seu endereço. Deve constar no
ofício o nº da cédula de identidade do noticiado.”

03 –Ação Penal Privada n° 2008.0001304-5
Querelante: Marcelo de Oliveira
Querelado: Rafael Martinez Massa
Adv.: Everton Jonir Fagundes Menegola (OAB/PR 38.095)
Objeto: “Audiência preliminar designada para dia 03 de JU-
NHO de 2008, às 15:30 horas.”

04 –Ação Penal Privada n° 2007.0009746-8
Querelante: Gilmar Gonçalves dos Santos
Querelado: Vitor Brasil
Adv.: Walter Ronaldo Basso (OAB/PR nº 14.149)
Objeto: “Audiência de Instrução e Julgamento marcada para
dia 19 de JUNHO de 2008, às 14:00 horas.”

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL3º Juizado Espe-
cial Cível - Relação Nº : 016/2008 0012004.0015244-
0 - Processo de ConhecimentoFÁBIO ROBERTO FARIA PA-
CHECO X BRASILTELECOM S/A Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido Adv(s) ANA CAROLINA DE

MELO MANO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SANDRA REGINA RODRIGUES

0022004.0018353-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BADU DE ALBUQUERQUE X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0032004.0020865-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DINIEWICZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) BENJAMIM
MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES

0042004.0021007-6/0 - Processo de Conhecimento LEO-
NARDO BISSON MARCELINO X BRASILTELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0052004.0021162-2/0 - Processo de Conhecimento MIRI-
AN DO ROCIO BUSO (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SANDRA
REGINA RODRIGUES

0062004.0021320-5/0 - Processo de Conhecimento TALI-
TA CRISTIANE TRINDADE X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
JOAO CARLOS DELAY, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES

0072004.0021325-4/0 - Processo de Conhecimento SIL-
VESTRE GURSKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) BENJA-
MIM MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0082004.0021432-0/0 - Processo de Conhecimento MA-
NOEL ANTONIO CASTILHO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
CLECIO FERREIRA HIDALGO, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0092004.0021627-8/0 - Processo de ConhecimentoMARI-
ALVA BORGES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CLAUDIO
HENRIQUE DE CASTRO, IVETE DE CARVALHO LI-
NHARES SERPA, SILVIANI IWERSON BARONE, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

0102004.0021650-8/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DE PAROLIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) DR. IVO DY-
NIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO, BENJAMIM
MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES

0112004.0021657-0/0 - Processo de Conhecimento SER-
GIO ROBERTO SADDOCK DE SA  (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

0122004.0021730-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GILDASIO DOS SANTOS X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0132004.0021883-6/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) IVETE DE
CARVALHO LINHARES SERPA, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0142004.0021996-2/0 - Processo de ConhecimentoIRAJÁ
DE JESUS HATHY X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CLE-
CIO FERREIRA HIDALGO, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0152004.0022515-2/0 - Processo de Conhecimento GER-
TRUDES FUCK SCHULTZ X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO,
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0162004.0022807-5/0 - Processo de Conhecimento VAL-
TENCIR GONÇALVES X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) GERALDO DE CASSIO ZETOLA, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0172004.0023411-4/0 - Processo de Conhecimento LIN-
DAMIR DALOSKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0182004.0023675-7/0 - Processo de Conhecimento ELOI
DE LURDES STEIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) TERE-
SINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA  , JOAO CARLOS
DELAY, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

0192004.0023678-2/0 - Processo de Conhecimento
EDUARDO SERGIO DA COSTA NEGRAO X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido Adv(s) TERESINHA P. DE BRITO DE OLI-

VEIRA  , JOAO CARLOS DELAY, SILVIANI IWERSON
BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0202004.0023792-3/0 - Processo de Conhecimento MI-
GUEL ODENIR SIMAO X BRASIL TELECOM  S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES

0212004.0024872-0/0 - Processo de Conhecimento ADIR
CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) LEANDRO DA
COSTA ZDRADEK, SANDRA REGINA RODRIGUES

0222004.0025043-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ERASMO GRALAK X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0232004.0025207-2/0 - Processo de Conhecimento VAL-
DEMIR PERCICOTTY X BRASIL TELECOM  S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0242004.0025293-3/0 - Processo de Conhecimento ASELI
MARIA BARROS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0252004.0025687-0/0 - Processo de Conhecimento MA-
RILDA MARTINS DOS SANTOS FREITAS X  BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

0262004.0025701-1/0 - Processo de Conhecimento GE-
NUINO DOMINGOS ZARPELON X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0272004.0025799-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS CASCÃO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) FABIO
GREIN PEREIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES

0282005.0000599-8/0 - Processo de Conhecimento NEL-
SON MARCONCIN X BRASIL TELECOM  S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, SANDRA REGINA RODRIGUES

0292005.0001324-1/0 - Processo de Conhecimento BRI-
GIDA MARIA DA LUZ X BRASIL TELECOM  S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0302005.0001599-7/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENE DE FATIMA MARTINS DE LIMA X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

0312005.0001711-5/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO LUCAS LIMA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0322005.0001720-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PAIXAO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0332005.0001757-0/0 - Processo de Conhecimento ARI
CORADIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) JOAO CARLOS
DELAY, SANDRA REGINA RODRIGUES

0342005.0002121-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO SANTOS X BRASILTELECOM S/A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) TA-
TIANA NATAL, SANDRA REGINA RODRIGUES

0352005.0002175-7/0 - Processo de Conhecimento RO-
SANGELA BATISTA DA SILVA X BRASILTELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) TATIANA NATAL, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0362005.0002182-2/0 - Processo de Conhecimento IVETE
FERREIRA RAMOS CABARDO X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

0372005.0002216-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL
OCANHA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) MARIA CRISTI-
NA FERNANDES, SANDRA REGINA RODRIGUES

0382005.0002274-5/0 - Processo de Conhecimento HE-
VERLY CIESLAK COPPI X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES

0392005.0002516-3/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA EMILIA MONTIBELLER X BRASILTELECOM S/A
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Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES

0402005.0002518-7/0 - Processo de Conhecimento SO-
LANGE APARECIDA FRAZAO DOS SANTOS
X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido Adv(s) IARA ALEXANDRA
DIAS, SANDRA REGINA RODRIGUES

0412005.0002603-7/0 - Processo de ConhecimentoSEBAS-
TIAO FLORIANO COPPI X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0422005.0002608-6/0 - Processo de Conhecimento WAL-
QUIRIA  GASPAR DA SILVA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0432005.0002626-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DOMINGOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, SANDRA REGINA RODRIGUES

0442005.0002871-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIR PASCOALIN PICCIANI X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

0452005.0002893-5/0 - Processo de Conhecimento LOIDE
MARCHINI MARIANO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) RA-
IMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, FATIMA M. MEDEI-
ROS DITTRICH, SANDRA REGINA RODRIGUES

0462005.0002931-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LEVIR BRANDALIZE (E OUTRO) XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, SANDRA
REGINA RODRIGUES

0472005.0003148-9/0 - Processo de ConhecimentoJANDI-
RA MARIA GAIOVIS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) WALDI-
NEI PAULO SCHICK, SANDRA REGINA RODRIGUES

0482005.0003154-2/0 - Processo de Conhecimento  RNES-
TO WYLER X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) MARIA CRISTI-
NA FERNANDES, SANDRA REGINA RODRIGUES

0492005.0003161-8/0 - Processo de Conhecimento EGON
CARLOS LENZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) MARIA
CRISTINA FERNANDES, SANDRA REGINA RODRIGUES

0502005.0003171-9/0 - Processo de Conhecimento
APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA MOZER
X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido Adv(s) MARIA CRISTINA FERNAN-
DES, SANDRA REGINA RODRIGUES

0512005.0003484-5/0 - Processo de Conhecimento IONE
DE CASTRO OLIVEIRA X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
WILSON MAFRA MEILER FILHO, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0522005.0003509-7/0 - Processo de Conhecimento SALE-
TE LUIZA BUSATTA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) TATIA-
NA NATAL, SANDRA REGINA RODRIGUES

0532005.0003519-8/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA SCHEMES DA SILVA X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
TATIANA NATAL, SANDRA REGINA RODRIGUES

0542005.0003571-9/0 - Processo de Conhecimento CESAR
FARIAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido Adv(s) SILMARA DO RO-
CIO DA SILVA GUIMARAES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0552005.0003588-2/0 - Processo de ConhecimentoGILSO-
NIA BARROS DA SILVA MARCHIORO X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMA-
RAES, SANDRA REGINA RODRIGUES

0562005.0003606-1/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
LENE SANTOS DE LIMA X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
IARA ALEXANDRA DIAS, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0572005.0004393-3/0 - Processo de Conhecimento
DARCY FERREIRA CAFARO X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA  , JOAO CAR-
LOS DELAY, SANDRA REGINA RODRIGUES

0582005.0005274-2/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA LASKOWSKI TRIZON X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0592005.0005833-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-

COS ROBERTO ZOREK X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AN-
TONIO FERREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

0602005.0005986-7/0 - Processo de Conhecimento ELIZE-
TE  MARTINS RIBEIRO DE LIMA XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) BEATRIZ SANTI, SANDRA REGINA RODRIGUES

0612005.0006344-9/0 - Processo de Conhecimento ADAIL
DE OLIVEIRA BATAIELLO X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, SANDRA
REGINA RODRIGUES

0622005.0006631-2/0 - Processo de Conhecimento AMIL-
TON  PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) BEATRIZ
SANTI, SANDRA REGINA RODRIGUES

0632005.0006657-5/0 - Processo de ConhecimentoIRACE-
MA GONGOLESKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) BEATRIZ
SANTI, SANDRA REGINA RODRIGUES

0642005.0006785-4/0 - Processo de Conhecimento JU-
RANDIR PAIM DA CRUZ X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, SANDRA
REGINA RODRIGUES

0652005.0007266-3/0 - Processo de Conhecimento JOSUE
ANTONIO  DO  NASCIMENTO MARTINS X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, SANDRA REGINA
RODRIGUES

0662005.0007273-9/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
LUCIA  SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JOAO CAR-
LOS DELAY, SANDRA REGINA RODRIGUES

0672005.0007863-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELLE SORGATTO MACHADO X BRASIL  TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) TATIANA NATAL, SANDRA REGINA RODRIGUES

0682005.0008176-3/0 - Processo de Conhecimento
HALAN CAMARGO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
RENATA G. B. DE OLIVEIRA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0692005.0009358-4/0 - Processo de Conhecimento
ALVARI GOGOLA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ANDREZA CRISTINA STONOGA, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

0702005.0009645-8/0 - Processo de Conhecimento FLA-
VIO DE OLIVEIRA MENDES X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ANTONIO FRANCISCO MOLINA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0712005.0009680-2/0 - Processo de Conhecimento ULTI
MARIA WEISSHEIMER ENGEL X BRASILTELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) TATIANA NATAL, SILMARA DO ROCIO DA SIL-
VA GUIMARAES, SANDRA REGINA RODRIGUES

0722005.0010412-6/0 - Processo de Conhecimento MA-
RILZA BURDA DE OLIVEIRA X TIM SUL S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE, FABIULA SCHMIDT

0732005.0010726-4/0 - Processo de ConhecimentoLOURI-
VAL GUIMARAES DE OLIVEIRA XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) SIMONE MARQUES SZESZ, SANDRA REGINA
RODRIGUES

0742005.0010729-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS NUNES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) SIMONE
MARQUES SZESZ, SANDRA REGINA RODRIGUES

0752005.0010982-2/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) IVETE DA
CONCEICAO BORBA, SANDRA REGINA RODRIGUES

0762005.0011137-6/0 - Processo de Conhecimento CELIA
MARIA ALVES MASSANEIRO X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) IVETE DA CONCEICAO BORBA, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

0772005.0011183-3/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
LIA MARIA VEIGA DOS REIS X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
IVETE DA CONCEICAO BORBA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0782005.0011192-2/0 - Processo de Conhecimento MAT-
SON ANGELO LUCAS X BRASIL TELECOM  S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0792005.0011195-8/0 - Processo de Conhecimento DAVID
DJALMA RODRIGUES X BRASILTELECOM S/A Senten-

ça julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0802005.0012101-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SCORK JUNIOR (E OUTRO) XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) MIEKO ITO, SANDRA REGINA RODRIGUES

0812005.0012149-0/0 - Processo de Conhecimento DIAR-
TINA LUNELLI PRESTES X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DI-
LANI MAIORANI, SANDRA REGINA RODRIGUES

0822005.0013355-2/0 - Processo de Conhecimento SER-
GIO KFIATKOSKI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ANESIO KOWALSKI, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0832005.0013698-1/0 - Processo de ConhecimentoIGLAIR
DOS SANTOS VERCHAI DE LIMA XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) DILANI MAIORANI, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0842005.0013735-0/0 - Processo de Conhecimento GIL-
SON MARI SCHUMOSKI X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
DILANI MAIORANI, SANDRA REGINA RODRIGUES

0852005.0013825-0/0 - Processo de Conhecimento NELLY
LAMBERG CARNEIRO BOND X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) KARYME GUERIOS MEYER, SANDRA REGINA
RODRIGUES

0862005.0013970-5/0 - Processo de Conhecimento HE-
DWIG ZIMMERMANN X BRASIL TELECOM  S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) ELI-
ANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

0872005.0013978-0/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
RITA PERETTI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR, SANDRA REGINA
RODRIGUES

0882005.0014130-0/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA GENI GARCIA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DILANI
MAIORANI, SANDRA REGINA RODRIGUES

0892005.0014140-1/0 - Processo de Conhecimento LEO-
MAR SETTI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) MARIA ESTELA
LEITE GOMES, SANDRA REGINA RODRIGUES

0902005.0014344-9/0 - Processo de ConhecimentoCLARI-
CE MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DILANI
MAIORANI, SANDRA REGINA RODRIGUES

0912005.0015233-5/0 - Processo de ConhecimentoDULCE
PEREIRA  NEVES DE ARAUJO XBRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR, SANDRA
REGINA RODRIGUES

0922005.0015669-9/0 - Processo de ConhecimentoGABRI-
EL GONGORA DONAIRE X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

0932005.0015859-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
OLIMPIO NORONHA DOS SANTOS (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) ANTONIO CARLOS MOREIRA,
SANDRA REGINA RODRIGUES

0942005.0016358-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
REGINA CRETELLA X BRASILTELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLIN, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

0952005.0016367-4/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA BOTELHO NEIA PUPPI X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

0962005.0016573-8/0 - Processo de Conhecimento ELGA
NIENOW X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEI-
RA DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

0972005.0016717-0/0 - Processo de Conhecimento RUTE
TEREZINHA ROSA DE OLIVEIRA XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

0982005.0016736-0/0 - Processo de Conhecimento HILDA
MONTEIRO  GUIMARAES X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES

0992005.0016779-9/0 - Processo de Conhecimento LEONI
DE LURDES RIBEIRO PEREIRA DASSILVA X BRASIL

TELECOM S/A Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido Adv(s) VALMIR TEIXEIRA, SANDRA REGINA
RODRIGUES

1002005.0017259-6/0 - Processo de Conhecimento SOFIA
PICUSSA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido Adv(s) CLECIO FERREIRA
HIDALGO, SANDRA REGINA RODRIGUES

1012005.0021676-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AIRTON
PEDRO DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

1022005.0021770-5/0 - Processo de Conhecimento VAN-
CAR COMERCIO DE COSMETICOS EB I J O U T E R I A S
LTDA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido Adv(s) JEANE CARLA RE-
DIN, SANDRA REGINA RODRIGUES

1032005.0021946-3/0 - Processo de ConhecimentoMARIA
JUSSARA  DE CAMARGO X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JE-
ANE CARLA REDIN, SANDRA REGINA RODRIGUES

1042005.0021977-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO  MICHEL X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DE-
BORA REGINA FERREIRA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

1052005.0021978-0/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA VIANA  CONTIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DEBO-
RA REGINA FERREIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES

1062005.0022695-5/0 - Processo de Conhecimento
ROSELI MARIA FILIPAK VIERO X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) FABIULA MULLER, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

1072005.0022821-1/0 - Processo de Conhecimento SER-
GIO CECCONI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) AIRTON PE-
DRO DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

1082005.0022891-8/0 - Processo de Conhecimento ACA-
CIO DE LIMA LAGES X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CLAU-
DIA MARA GRUBER, SANDRA REGINA RODRIGUES

1092005.0023106-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MACIEYWKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) MARIA CRIS-
TINA FERNANDES, SANDRA REGINA RODRIGUES

1102005.0023336-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO  FRANCISCO   MOLINA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ANTONIO FRANCISCO MOLINA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

1112005.0024064-9/0 - Processo de Conhecimento BAR-
BARA MICHELLI CARDOSO X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES

1122005.0024069-8/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RA BIANCHI DA CRUZ X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

1132005.0024179-9/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA FARRACHA DE CASTRO X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SANDRA
REGINA RODRIGUES

1142005.0024186-4/0 - Processo de Conhecimento IVETE
GORARDO NOGUEIRA PROBST XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SANDRA REGINA
RODRIGUES

 1152005.0024194-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
HELENA REDES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedidoAdv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, SANDRA REGINA RODRIGUES

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL3º Juizado Espe-
cial Cível - Relação Nrº : 016/2008
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0942005.0016358-5/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0952005.0016367-4/0
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 1012005.0021676-6/0
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 1072005.0022821-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0042004.0021007-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0292005.0001324-1/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0422005.0002608-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0432005.0002626-4/0
ANA CAROLINA DE MELO MANO 0012004.0015244-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0012004.0015244-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0592005.0005833-7/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 0382005.0002274-5/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 0392005.0002516-3/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 0412005.0002603-7/0
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0692005.0009358-4/0
ANESIO KOWALSKI 0822005.0013355-2/0
ANTONIO CARLOS MOREIRA 0932005.0015859-8/0
ANTONIO FERREIRA 0592005.0005833-7/0
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ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0702005.0009645-8/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0782005.0011192-2/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0792005.0011195-8/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 1102005.0023336-0/0
BEATRIZ SANTI 0602005.0005986-7/0
BEATRIZ SANTI 0622005.0006631-2/0
BEATRIZ SANTI 0632005.0006657-5/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0022004.0018353-9/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0032004.0020865-9/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0072004.0021325-4/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0102004.0021650-8/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0152004.0022515-2/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 1132005.0024179-9/0
CLAUDIA MARA GRUBER 1082005.0022891-8/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 0092004.0021627-8/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 0082004.0021432-0/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 0142004.0021996-2/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 1002005.0017259-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0202004.0023792-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0232004.0025207-2/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0242004.0025293-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0302005.0001599-7/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0312005.0001711-5/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0322005.0001720-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0582005.0005274-2/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 1112005.0024064-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 1142005.0024186-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 1152005.0024194-1/0

DEBORA REGINA FERREIRA 1042005.0021977-8/0

DEBORA REGINA FERREIRA 1052005.0021978-0/0

DILANI MAIORANI 0812005.0012149-0/0

DILANI MAIORANI 0832005.0013698-1/0

DILANI MAIORANI 0842005.0013735-0/0

DILANI MAIORANI 0882005.0014130-0/0

DILANI MAIORANI 0902005.0014344-9/0

DR. IVO DYNIWICZ 0102004.0021650-8/0

DR. IVO DYNIWICZ 0152004.0022515-2/0

DR. IVO DYNIWICZ 0222004.0025043-9/0

DR. IVO DYNIWICZ 0252004.0025687-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 0262004.0025701-1/0

DR. IVO DYNIWICZ 0282005.0000599-8/0

ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 0862005.0013970-5/0

ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 0872005.0013978-0/0

ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 0912005.0015233-5/0

FABIO GREIN PEREIRA 0272004.0025799-4/0

FABIULA MULLER 1062005.0022695-5/0

FABIULA SCHMIDT 0722005.0010412-6/0

FATIMA M. MEDEIROS DITTRICH 0452005.0002893-5/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 0162004.0022807-5/0

IARA ALEXANDRA DIAS 0402005.0002518-7/0

IARA ALEXANDRA DIAS 0562005.0003606-1/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 0752005.0010982-2/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 0762005.0011137-6/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 0772005.0011183-3/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 0092004.0021627-8/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 0122004.0021730-6/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 0132004.0021883-6/0

JEANE CARLA REDIN 1022005.0021770-5/0

JEANE CARLA REDIN 1032005.0021946-3/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 0442005.0002871-0/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 0462005.0002931-6/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 0722005.0010412-6/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 0172004.0023411-4/0

JOAO CARLOS DELAY 0062004.0021320-5/0

JOAO CARLOS DELAY 0182004.0023675-7/0

JOAO CARLOS DELAY 0192004.0023678-2/0

JOAO CARLOS DELAY 0332005.0001757-0/0

JOAO CARLOS DELAY 0572005.0004393-3/0

JOAO CARLOS DELAY 0652005.0007266-3/0

JOAO CARLOS DELAY 0662005.0007273-9/0

KARYME GUERIOS MEYER 0852005.0013825-0/0

LEANDRO DA COSTA ZDRADEK 0212004.0024872-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 0052004.0021162-2/0

LIDIANE HILBERT BRATI 0112004.0021657-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 0362005.0002182-2/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 0372005.0002216-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 0482005.0003154-2/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 0492005.0003161-8/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 0502005.0003171-9/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 1092005.0023106-8/0

MARIA ESTELA LEITE GOMES 0892005.0014140-1/0

MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 0102004.0021650-8/0

MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 0152004.0022515-2/0

MIEKO ITO 0802005.0012101-1/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 1122005.0024069-8/0

PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ 0922005.0015669-9/0

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 0452005.0002893-5/0

RENATA G. B. DE OLIVEIRA 0682005.0008176-3/0

RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA 0612005.0006344-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0012004.0015244-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0022004.0018353-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0032004.0020865-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0042004.0021007-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0052004.0021162-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0062004.0021320-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0072004.0021325-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0082004.0021432-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0092004.0021627-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0102004.0021650-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0112004.0021657-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0122004.0021730-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0132004.0021883-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0142004.0021996-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0152004.0022515-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0162004.0022807-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0172004.0023411-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0182004.0023675-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0192004.0023678-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0202004.0023792-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0212004.0024872-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0222004.0025043-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0232004.0025207-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0242004.0025293-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0252004.0025687-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0262004.0025701-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0272004.0025799-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0282005.0000599-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0292005.0001324-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0302005.0001599-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0312005.0001711-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0322005.0001720-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0332005.0001757-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0342005.0002121-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0352005.0002175-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0362005.0002182-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0372005.0002216-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0382005.0002274-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0392005.0002516-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0402005.0002518-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0412005.0002603-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0422005.0002608-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0432005.0002626-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0442005.0002871-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0452005.0002893-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0462005.0002931-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0472005.0003148-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0482005.0003154-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0492005.0003161-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0502005.0003171-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0512005.0003484-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0522005.0003509-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0532005.0003519-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0542005.0003571-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0552005.0003588-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0562005.0003606-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0572005.0004393-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0582005.0005274-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0592005.0005833-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0602005.0005986-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0612005.0006344-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0622005.0006631-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0632005.0006657-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0642005.0006785-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0652005.0007266-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0662005.0007273-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0672005.0007863-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0682005.0008176-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0692005.0009358-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0702005.0009645-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0712005.0009680-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0732005.0010726-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0742005.0010729-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0752005.0010982-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0762005.0011137-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0772005.0011183-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0782005.0011192-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0792005.0011195-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0802005.0012101-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0812005.0012149-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0822005.0013355-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0832005.0013698-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0842005.0013735-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0852005.0013825-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0862005.0013970-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0872005.0013978-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0882005.0014130-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0892005.0014140-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0902005.0014344-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0912005.0015233-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0922005.0015669-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0932005.0015859-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0942005.0016358-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0952005.0016367-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0962005.0016573-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0972005.0016717-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0982005.0016736-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0992005.0016779-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1002005.0017259-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1012005.0021676-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1022005.0021770-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1032005.0021946-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1042005.0021977-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1052005.0021978-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1062005.0022695-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1072005.0022821-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1082005.0022891-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1092005.0023106-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1102005.0023336-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1112005.0024064-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1122005.0024069-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1132005.0024179-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1142005.0024186-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 1152005.0024194-1/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 0542005.0003571-9/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 0552005.0003588-2/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 0712005.0009680-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0022004.0018353-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0032004.0020865-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0042004.0021007-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0062004.0021320-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0072004.0021325-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0082004.0021432-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0092004.0021627-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0102004.0021650-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0122004.0021730-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0132004.0021883-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0142004.0021996-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0152004.0022515-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0162004.0022807-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0172004.0023411-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0182004.0023675-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0192004.0023678-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0202004.0023792-3/0

SIMONE MARQUES SZESZ 0732005.0010726-4/0

SIMONE MARQUES SZESZ 0742005.0010729-0/0

TATIANA NATAL 0342005.0002121-5/0

TATIANA NATAL 0352005.0002175-7/0

TATIANA NATAL 0522005.0003509-7/0

TATIANA NATAL 0532005.0003519-8/0

TATIANA NATAL 0672005.0007863-8/0

TATIANA NATAL 0712005.0009680-2/0

TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 0182004.0023675-7/0

TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 0192004.0023678-2/0

TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 0572005.0004393-3/0

VALMIR TEIXEIRA 0992005.0016779-9/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 0962005.0016573-8/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 0972005.0016717-0/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 0982005.0016736-0/0

WALDINEI PAULO SCHICK 0472005.0003148-9/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 0512005.0003484-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
CiveisCOMARCA DE CURITIBA - CENTRAL6º Juizado
Especial Cível - Relação Nº : 033/2008

0012001.0022507-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X MARCELLO GRASSI DIAS (E OU-
TRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL,
ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JU-
NIOR

0022004.0023820-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
NOEL IZIDRO COEHO X BRASIL TELECOM  S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) JOANES
EVERALDO DE SOUSA, SILVIANI IWERSON BARONE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

0032004.0023869-3/0 - Processo de Conhecimento SIL-
VIA SOARES FALCAO CELINI X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0042004.0025336-3/0 - Processo de Conhecimento GENI-
LA TANHOFFER X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ANA LUIZA MAN-
ZOCHI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

0052004.0025602-3/0 - Processo de Conhecimento RI-
CARDO ANTONIO TANHOFFER X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA
LUIZA MANZOCHI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0062004.0026346-3/0 - Processo de ConhecimentoEDVA-
NIA DA CRUZ MADURO CESAR (E OUTROS) X BRA-
SIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pe-
dido Adv(s) SIDNEY AZARIAS INACIO, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

 0072005.0000887-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA FERREIRA NETA SILVA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

0082005.0001559-3/0 - Processo de Conhecimento ED-
SON PIERMANN X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0092005.0001906-3/0 - Processo de Conhecimento DAR-
CY FERREIRA CAFARO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) JOAO CAR-
LOS DELAY, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0102005.0002016-3/0 - Processo de Conhecimento SE-
BASTIAO APARECIDO EVANGELISTA XBRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) WALDINEI PAULO SCHICK, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

 0112005.0002292-3/0 - Processo de Conhecimento
FLORÊNCIA DE LUCAS BONFIM X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MARIA CRISTINA FERNANDES, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0122005.0002720-3/0 - Processo de Conhecimento DEO-
MAR EUGENIO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ALBER-
TINA DA SILVA CABRAL, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0132005.0002973-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CUS AUGUSTO JUNQUEIRA ROCHA (EOUTROS) X
BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente
o pedido Adv(s) CHRISTINE BERNARDES DE  CASTRO,
CLAUDIA MADALENA RODRIGUES

0142005.0003230-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARETH MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) CLECIO FERREI-
RA HIDALGO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0152005.0004502-3/0 - Processo de ConhecimentoCELIA
REGINA CORSICO (E OUTROS) XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MA-
RIA ZILA CORREA VEIGA, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

 0162005.0004940-3/0 - Processo de ConhecimentoREGI-
NA MARIA DENCK X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) PATRICIA DEN-
CK BUQUERA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0172005.0005099-3/0 - Processo de ConhecimentoTERE-
SA ELIZABETH SECCO X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) DICESAR
BECHES VIERA JUNIOR, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0182005.0005708-3/0 - Processo de Conhecimento NAL-
ZIRA  ARIDES DUARTE BRECAILO XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
TATIANA NATAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0192005.0006341-3/0 - Processo de Conhecimento AD-
BERTO WRUBLEVSKI X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) RENATA
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

0202005.0006741-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA LUCIA LIRA MIYASAKI X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) EDSON
SANTOS MARTINS, WELYNTON JOSE FRANQUI, SIL-
VIANI IWERSON BARONE

0212005.0006860-3/0 - Processo de Conhecimento RO-
SANGELA DO ROCIO KRUGER DOS SANTOS X BRA-
SIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pe-
dido Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
0222005.0006894-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS LEAL X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0232005.0006975-3/0 - Processo de ConhecimentoROZE-
LI DA APARECIDA LOPES CORDEIRO X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) RAFAEL LAYNES BASSIL, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

0242005.0007209-3/0 - Processo de Conhecimento MI-
GUEL PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ALEXANDER AR-
TUR ULBRICHT, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

 0252005.0007647-3/0 - Processo de ConhecimentoROSE-
LI SUSANA FAST DOS SANTOS XBRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARTA
PATRICIA BONK RIZZO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026

2005.0007809-3/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
LUIZ DO ROSARIO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) CORINA N. PE-
DRO BOM, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

0272005.0007951-3/0 - Processo de Conhecimento JAIR
CARLOS G. PEREIRA X BRASILTELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) CORINA N. PE-
DRO BOM, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

0282005.0008019-3/0 - Processo de Conhecimento ANI-
ZIA DOS SANTOS ROSA X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) CORINA N.
PEDRO BOM, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0292005.0008338-
3/0 - Processo de ConhecimentoSILVANDINA HENRI-
QUE DOS REIS X BRASILTELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0302005.0008619-3/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SA M.C. DOMINGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
EDUARDO FORVILLE, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0312005.0008642-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA DE LOURDES PINTO XAVIER X BRASIL  TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
JOSE PASTORE, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0322005.0008804-3/0 - Processo de Conhecimento IVO-
NE DE LOURDES DMENGEON X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

0332005.0008838-3/0 - Processo de ConhecimentoALTA-
IR GUIMARAES RODRIGUES X BRASILTELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ALBER-
TINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, WELYNTON JOSE FRANQUI

0342005.0008861-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LI GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
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gando improcedente o pedido Adv(s) CORINA N. PEDRO
BOM, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

0352005.0008876-3/0 - Processo de Conhecimento AD-
BERTO WRUBLEVSKI X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)  JUS-
SARA ROSA FLORES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0362005.0009052-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ZAWADZKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) LEO ROBERT PADILHA,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

0372005.0010120-3/0 - Processo de Conhecimento RU-
BENS NADOLNY JUNIOR X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LUIZ
HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

0382005.0010454-3/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR FURLAN (E OUTRO) X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) WILLI-
AN FURMAN, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

0392005.0010773-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ TSCHANNERL X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MI-
EKO ITO, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

0402005.0010792-3/0 - Processo de Conhecimento IVO
RICHTER X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) SIMONE MARQUES
SZESZ, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

0412005.0011145-3/0 - Processo de ConhecimentoALVA-
RO LUIZ ZIMMER X BRASIL TELECOMS/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) IVETE DA CON-
CEICAO BORBA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVI-
ANI IWERSON BARONE

0422005.0011511-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA BEATRIZ COUTINHO MARCILIO (E OUTROS) X
BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente
o pedido Adv(s) DENISE RIBEIRO, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

0432005.0012502-3/0 - Processo de Conhecimento EDI-
VALDO TEIXEIRA DOS SANTOS X BRASILTELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) DI-
LANI MAIORANI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

 0442005.0012536-3/0 - Processo de Conhecimento SER-
GIO MIRANDA MARTINS X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0452005.0013327-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS HAMILTON SINGER X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
0462005.0013350-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VANDERLEI DE FREITAS (E OUTRO) XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
ANESIO KOWALSKI, SILVIANI IWERSON BARONE

0472005.0013699-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA PINHEIRO DE LIMA X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) ELAINE
MARTINS DE PAIVA, SILVIANI IWERSON BARONE

0482005.0013831-3/0 - Processo de Conhecimento JOA-
NA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) KARYME GUERIOS
MEYER, SILVIANI IWERSON BARONE

0492005.0014041-3/0 - Processo de Conhecimento NEL-
SON EDGAR PRATES NUNEZ X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CLECIO
FERREIRA HIDALGO, SILVIANI IWERSON BARONE

0502005.0014518-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA ANGELA DE ALMEIDA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARTA
PATRICIA BONK RIZZO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0512005.0014556-3/0 - Processo de Conhecimento LA-
DISLEIA APARECIDA CORDEIRO X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MARTA PATRICIA BONK RIZZO, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0522005.0014560-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO SOARES DE LIMA X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARTA PA-
TRICIA BONK RIZZO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0532005.0016238-3/0 - Processo de ConhecimentoSONIA
MARIA FERNANDES DOS REIS OLIVEIRA X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
0542005.0016357-3/0 - Processo de Conhecimento MA-

RIA ROSICLER CRETELLA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLIN, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0552005.0016738-3/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDIO DO  VALLE FREITAS (E OUTRO) X
BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente
o pedido Adv(s) GRAZIELLY PALINGER ANDROCHE-
CHEN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

0562005.0016880-3/0 - Processo de Conhecimento LUCI
DE FRANCA COSTA MARSCHALL XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MILTON ALBUQUERQUE, SILVIANI IWERSON BARO-
NE

0572005.0016895-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA IONE DE CARVALHO X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) NEY RO-
LIM DE ALENCAR FILHO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0582005.0017114-3/0 - Processo de Conhecimento OLGA
COSTA BRAVO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) PAULO AGUIAR PA-
LACIOS, SILVIANI IWERSON BARONE

0592005.0017429-3/0 - Processo de Conhecimento APA-
RECIDA FARIA KUSAKARIBA X BRASILTELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0602005.0017471-3/0 - Processo de Conhecimento JOR-
GE LUIZ MEDEIROS DA COSTA PEREIRA X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

0612005.0018024-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
DALENA PAITAX BUDNIK (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

0622005.0018224-3/0 - Processo de Conhecimento DIA-
NA MEGUMI YAMAMOTO X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) VALDIR
NUNES PALMEIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0632005.0018243-3/0 - Processo de Conhecimento VIL-
MAR BITENCOURT X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) SILVIANI IWER-
SON BARONE

0642005.0018505-3/0 - Processo de ConhecimentoCLEO-
MARA LESSI PRESTES MACEDOVOICHCOSKI X
BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente
o pedido Adv(s) MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU

0652005.0019168-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
JOVINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) KARYME GUE-
RIOS MEYER, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0662005.0019191-3/0 - Processo de Conhecimento ELIA
PRETI OLIVEIRA DA SILVA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) DANIE-
LI JULIANA CORRÊA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0672005.0019291-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA DE LOUDES SANTOS DA SILVA XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
LUCIOLA  LOPES CORREA, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0682005.0019672-3/0 - Processo de Conhecimento DUR-
VAL MAGOSSO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

 0692005.0019691-3/0 - Processo de ConhecimentoJESU-
INA DE FATIMA DE JESUS X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTI-
ANE ABDALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0702005.0019834-3/0 - Processo de Conhecimento SID-
NEY LOPES MACHADO X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0712005.0020074-3/0 - Processo de Conhecimento EMI-
LIO SEGALLA NETTO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

0722005.0020289-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA LUCIA TAVAES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FABIULA MUL-
LER, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

0732005.0020302-3/0 - Processo de Conhecimento IRIS
APARECIDA ESTEVES DOS SANTOS XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
FABIULA MULLER, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

0742005.0020502-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA GORETE DOS SANTOS X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA
LUIZA MANZOCHI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0752005.0020517-3/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
JOSE CRESPIM X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ANA LUIZA MAN-
ZOCHI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

0762005.0020574-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LOURENCO DOS SANTOS X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CARI-
ME VERAN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

0772005.0020674-3/0 - Processo de Conhecimento MIRI-
AN EMERICK STROBINO X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CARI-
ME VERAN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

0782005.0021065-3/0 - Processo de Conhecimento ERNO
VINCZE FILHO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) SILVENEI DE CAM-
POS, SILVIANI IWERSON BARONE

0792005.0021208-3/0 - Processo de Conhecimento ANI-
SIO VILLAS BOAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) JOSE ELISIO
MARQUES DAS PORTAS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0802005.0022003-3/0 - Processo de ConhecimentoTERE-
ZINHA  NODARI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

0812005.0023009-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA DE LOURDES FOQUES GRANDE X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ALICE DE POLI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

0822005.0023351-3/0 - Processo de ConhecimentoSUELI
SOARES X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) ANA LUIZA MATTOS DOS
ANJOS, SILVIANI IWERSON BARONE

0832005.0023609-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA DELOURDES BENATO LUCCA XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0842005.0023670-3/0 - Processo de Conhecimento ALDA
DOS SANTOS DO NASCIMENTO XBRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ED-
SON FELIPE MUCHOLOWSKI, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0852005.0024195-3/0 - Processo de Conhecimento ED-
MUNDO PEREIRA CORREIA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTI-
ANE ABDALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0862005.0024623-3/0 - Processo de Conhecimento ISOL-
DA KOCHHANN JOHANN X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LEONIL-
DO BRUSTOLIN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0872005.0024638-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL
DE JESUS FERREIRA ROSA X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LUCIO-
LA  LOPES CORREA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0882005.0024719-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEI-
RA DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0892005.0025286-3/0 - Processo de Conhecimento ELZA
BRANT DE JESUS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0902005.0025590-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA ELZA DE MAGALHAES X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

0912005.0026258-3/0 - Processo de Conhecimento
ECLOVETE CHEDE DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) MARTA RIBEIRO DALA COSTA, SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
 0922005.0026377-3/0 - Processo de Conhecimento SIR-
LENE  RODRIGUES GONCALVES X BRASIL TELE-

COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
RAFAEL LAYNES BASSIL, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0932005.0026843-3/0 - Processo de Conhecimento AN-
TONIO CARLOS LUDER DIOGO X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) RENATO BRUNO FUHRMANN, SILVIANI IWER-
SON BARONE

0942005.0027434-3/0 - Processo de Conhecimento JO-
NAS DE JESUS RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) RENATA
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, SILVIANI IWER-
SON BARONE

 0952005.0028197-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA MORENA BOSSONI MOURA X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CLAU-
DIO HENRIQUE DE CASTRO, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0962005.0028506-3/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO  SOARES DE CASTRO X BRASILTELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ISA-
DORA SELIG FERRAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0972005.0029088-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
THEUS CESCHIN FILHO X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA
TEIXEIRA DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

 0982005.0029554-3/0 - Processo de Conhecimento PE-
DRO LEONARDO GREGORY LAGEADO (E OUTRO) X
BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente
o pedido Adv(s) MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

0992005.0029654-3/0 - Processo de Conhecimento NOR-
BERTO CARLOS WILLRICH X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) NEY RO-
LIM DE ALENCAR FILHO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1002005.0029688-3/0 - Processo de Conhecimento IZI-
DRO BONJORNO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CAMPONEZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1012005.0031647-3/0 - Processo de ConhecimentoPELA-
GIA DOBKOWSKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA SELIG
FERRAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

1022005.0031651-3/0 - Processo de Conhecimento NEL-
CY CECCON  VIDOLIN X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA
SELIG FERRAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1032005.0032804-3/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA  AMELIA DE MORAES X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTO-
BAL ANDRES MUNOZ DONOSO, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1042005.0033752-3/0 - Processo de ConhecimentoALVA-
RO NOGUEIRA OLENDZKI X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA
NERI CORDEL RODRIGUES, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1052005.0034405-3/0 - Processo de Conhecimento RIOJI
KAMIYA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

1062005.0034862-3/0 - Processo de Conhecimento ELZA
GASPAR VALENÇA X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
EWALDINO PINTO MACEDO, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1072005.0034943-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RIBEIRO NETO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ALESSANDRA CRIS-
TIANE TOLEDO ZULAI, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1082005.0035768-3/0 - Processo de Conhecimento AR-
NALDO CESARIO GOMES X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) NEY RO-
LIM DE ALENCAR FILHO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1092005.0035987-3/0 - Processo de Conhecimento ER-
NESTO JARCZESKI X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) RE-
NATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

1102005.0035991-3/0 - Processo de Conhecimento
OSWALDO ABUD ROCHA X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
OSWALDO ABUD ROCHA, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
1112005.0036178-3/0 - Processo de Conhecimento ADE-
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LAIR RIBEIRO DE CASTILHO X BRASILTELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ISA-
DORA SELIG FERRAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1122005.0036225-3/0 - Processo de Conhecimento HIL-
DEGARD ANACLETO X BRASIL TELECOM  S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL
JUNGLES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1132006.0000146-3/0 - Processo de Conhecimento NEI
GETULIO MORCOTUM X BRASILTELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL
JUNGLES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1142006.0000208-3/0 - Processo de Conhecimento SAN-
DRA ZULEIDE LEPREVOST X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL
JUNGLES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1152006.0001403-3/0 - Processo de ConhecimentoZENIR
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
RODRIGO PEREIRA MAUS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1162006.0002847-3/0 - Processo de Conhecimento ELI-
SANGELA MORE STELLFELD DE OLIVEIRAX BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ISADORA SELIG FERRAZ, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1172006.0002866-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEI-
RA DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1182006.0003304-3/0 - Processo de Conhecimento AR-
MERINDA CAMILLI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MILTON ALBU-
QUERQUE, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

1192006.0003795-3/0 - Processo de ConhecimentoMARI-
LEIA WEINSCHUTZ GRDEN X BRASILTELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CARLOS
ROBERTO STEUCK, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1202006.0006391-3/0 - Processo de Conhecimento IRIA
BIOLOWONS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1212006.0015497-3/0 - Processo de Conhecimento JOR-
GE LUIZ ANTONIO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FABIULA MUL-
LER, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

1222006.0016088-3/0 - Processo de Conhecimento AN-
TONIO ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ADIL-
SON SIQUEIRA DA SILVA, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1232006.0017630-3/0 - Processo de ConhecimentoAMIL-
TON JOSE FIDELIS LEITE X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1242006.0018221-3/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RA VERIDIANA ZANLORENSI PORTELA X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

1252006.0018417-3/0 - Processo de Conhecimento EDNA
ARCANJO OLIVEIRA DE ARAUJO XBRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

1262008.0004530-9/0 - Processo de ConhecimentoLAER-
TES RENE RASERA X GIOVANIO DASILVA informar o
correto e endereco da parte autora a fim de ser citada a audien-
cia preliminar Adv(s) FERNANDA SCHOSSLAND

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL 6º Juiza-
do Especial Cível - Relação Nrº : 033/2008
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JUSSARA ROSA FLORES 0352005.0008876-3/0
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 1222006.0016088-3/0
DRIANO ANTONIO BERTOLIN 0082005.0001559-3/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0542005.0016357-3/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0592005.0017429-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0032004.0023869-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0122005.0002720-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0322005.0008804-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0332005.0008838-3/0
ALESSANDRA CRISTIANE TOLEDO ZULAI 1072005.0034943-3/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 0242005.0007209-3/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0012001.0022507-0/0
ALICE DE POLI 0812005.0023009-3/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 0012001.0022507-0/0
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 0452005.0013327-3/0
ANA LUIZA MANZOCHI 0042004.0025336-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 0052004.0025602-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 0742005.0020502-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 0752005.0020517-3/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 0822005.0023351-3/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 1042005.0033752-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0032004.0023869-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0042004.0025336-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0052004.0025602-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0062004.0026346-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0072005.0000887-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0082005.0001559-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0092005.0001906-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0102005.0002016-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0112005.0002292-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0122005.0002720-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0142005.0003230-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0152005.0004502-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0162005.0004940-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0172005.0005099-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0182005.0005708-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0192005.0006341-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0212005.0006860-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0222005.0006894-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0242005.0007209-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0252005.0007647-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0282005.0008019-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0292005.0008338-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0302005.0008619-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0312005.0008642-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0342005.0008861-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0352005.0008876-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0432005.0012502-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0442005.0012536-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0452005.0013327-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0502005.0014518-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0512005.0014556-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0522005.0014560-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0532005.0016238-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0542005.0016357-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0552005.0016738-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0572005.0016895-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0592005.0017429-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0602005.0017471-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0612005.0018024-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0622005.0018224-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0642005.0018505-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0652005.0019168-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0662005.0019191-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0672005.0019291-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0682005.0019672-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0692005.0019691-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0702005.0019834-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0712005.0020074-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0722005.0020289-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0732005.0020302-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0742005.0020502-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0752005.0020517-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0762005.0020574-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0772005.0020674-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0792005.0021208-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0802005.0022003-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0812005.0023009-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0832005.0023609-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0842005.0023670-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0852005.0024195-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0862005.0024623-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0872005.0024638-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0882005.0024719-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0892005.0025286-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0902005.0025590-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0912005.0026258-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0922005.0026377-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0952005.0028197-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0962005.0028506-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0972005.0029088-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0982005.0029554-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0992005.0029654-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1002005.0029688-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1012005.0031647-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1022005.0031651-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1032005.0032804-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1042005.0033752-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1052005.0034405-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1062005.0034862-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1072005.0034943-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1082005.0035768-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1092005.0035987-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1102005.0035991-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1112005.0036178-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1122005.0036225-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1132006.0000146-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1142006.0000208-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1152006.0001403-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1162006.0002847-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1172006.0002866-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1182006.0003304-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1192006.0003795-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1202006.0006391-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1212006.0015497-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1222006.0016088-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1232006.0017630-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1242006.0018221-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 1252006.0018417-3/0
ANESIO KOWALSKI 0462005.0013350-3/0
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 1002005.0029688-3/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0892005.0025286-3/0
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUGAL 0012001.0022507-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0832005.0023609-3/0
CARIME VERAN 0762005.0020574-3/0
CARIME VERAN 0772005.0020674-3/0
CARLOS ROBERTO STEUCK 1192006.0003795-3/0
CHRISTINE BERNARDES DE  CASTRO 0132005.0002973-3/0
CLAUDIA MADALENA RODRIGUES 0132005.0002973-3/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 0952005.0028197-3/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 0142005.0003230-3/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 0492005.0014041-3/0

CORINA N. PEDRO BOM 0262005.0007809-3/0

CORINA N. PEDRO BOM 0272005.0007951-3/0

CORINA N. PEDRO BOM 0282005.0008019-3/0

CORINA N. PEDRO BOM 0342005.0008861-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0212005.0006860-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0222005.0006894-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0292005.0008338-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0612005.0018024-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0682005.0019672-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0692005.0019691-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0852005.0024195-3/0

CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO 1032005.0032804-3/0

DANIELI JULIANA CORRÊA 0662005.0019191-3/0

DENISE RIBEIRO 0422005.0011511-3/0

DICESAR BECHES VIERA JUNIOR 0172005.0005099-3/0

DILANI MAIORANI 0432005.0012502-3/0

DR. IVO DYNIWICZ 0802005.0022003-3/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0442005.0012536-3/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0842005.0023670-3/0

EDSON SANTOS MARTINS 0202005.0006741-3/0

EDUARDO FORVILLE 0302005.0008619-3/0

ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS 1242006.0018221-3/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA 0472005.0013699-3/0

EWALDINO PINTO MACEDO 1062005.0034862-3/0

FABIULA MULLER 0722005.0020289-3/0

FABIULA MULLER 0732005.0020302-3/0

FABIULA MULLER 1212006.0015497-3/0

FERNANDA SCHOSSLAND 1262008.0004530-9/0

GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN 0552005.0016738-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 0962005.0028506-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 1012005.0031647-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 1022005.0031651-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 1052005.0034405-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 1112005.0036178-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 1162006.0002847-3/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 0412005.0011145-3/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 0022004.0023820-3/0

JOAO CARLOS DELAY 0092005.0001906-3/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 0792005.0021208-3/0

JOSE PASTORE 0312005.0008642-3/0

KARYME GUERIOS MEYER 0482005.0013831-3/0

KARYME GUERIOS MEYER 0652005.0019168-3/0

LEO ROBERT PADILHA 0362005.0009052-3/0

LEONILDO BRUSTOLIN 0862005.0024623-3/0

LUCIOLA  LOPES CORREA 0672005.0019291-3/0

LUCIOLA  LOPES CORREA 0872005.0024638-3/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 0022004.0023820-3/0

LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN 0372005.0010120-3/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0702005.0019834-3/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0712005.0020074-3/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 1232006.0017630-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 0112005.0002292-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 0532005.0016238-3/0

MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA 0642005.0018505-3/0

MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 098

2005.0029554-3/0

MARIA ZILA CORREA VEIGA 0152005.0004502-3/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 1122005.0036225-3/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 1132006.0000146-3/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 1142006.0000208-3/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0252005.0007647-3/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0502005.0014518-3/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0512005.0014556-3/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0522005.0014560-3/0
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-922/1996-ESPOLIO DE

BENVENUTO MIGUEL GUSSO e outro x JOAO DE ANDRA-
DE NEVES - Manifeste-se na fase de execução, nada sendo
requerido os autos serão arquivados. -Adv. TERESINHA DE
JESUS HASS-.

2. INDENIZAÇÃO-1812/1997-ROBERTO GONCALVES DOS
SANTOS x JULIO BONETO JUNIOR - CASA PRONTA VI-
TORIA - Manifeste-se o autor face ao decurso do prazo de sus-
pensão.-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 12.321-.

3. RESCISAO CONTRATO C REINT POS-3032/1998-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA x JANE CELIA DA SILVA - Ao autor
para informar se houve desocupação voluntária.-Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL   14.451-.

4. DESAPROPRIACAO P/ INST SERVID-3122/1998-PETRO-
BRAS GAS S/A - GASPETRO x ANTONIO GOULIN- Revo-
go o despacho de fls. 134, não sendo possível o arquivamento
em razão da existência de depósito pendente de levantamento.
Não tendo havido manifestação do expropriado e seu Procura-
dor, aguarde-se em cartório, nos termos do despacho de fls.
128 “aguarde-se a manifestação expropriado (arquivo provisó-
rio). Prazo máximo um ano.-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA,
PETER AMARO DE SOUZA, LAURO CAETANO VALEN-
TIM.

5. ANULATORIA-1102/1999-QUANTUM INDUSTRIA E
COMERCIO DE CHICOTES ELETRICOS x JOSE MONTEI-
RO PARREIRA- Deferido o pedido de fls. 120.-Adv. RAFAEL
JUSTOS DE BRITO OAB/PR 24487-.

6. USUCAPIAO-421/2000-ORLANDO DOS SANTOS e ou-
tro x - A vista os documentos acostados, defiro o pedido de
retificação (fls. 125), visto tratar-se de erro material, por oca-
sião da elaboração da petição inicial.-Adv. ENILDO DEL PINO
14.299-.

7. DESAPROPRIACAO-314/2001-MUNICIPIO DE ALMI-
RANTE TAMANDARE x VALERIO MILEK e outro- A perí-
cia é necessária para se chegar ao valor justo da indenização,
não podendo ser dispensada tal prova, pelo que indefiro o pe-
dido de fls. 166. Verifico na oportunidade, que pela MM. Juíza
antecessora foi nomeado perito na pessoa do Sr. Valter Araújo
Binder, filho do Sr. Oficial de Justiça Valter Inácio Binder, lo-
tado neste Foro Regional de Almirante Tamandaré, o qual in-
clusive promoveu a imissão de posse deferida nestes autos. A
nomeação de perito deve recair sobre pessoa sem qualquer li-
gação com o Magistrado, Agente do Ministério Público, Escri-
vões e demais funcionários do Judiciário, para que não restem
dúvidas ou questionamentos acerca da prova realizada, pelo
que revogo a nomeação de fls. 158. Nomeio, em substituição, o
Engenheiro Civil J. Edgard Schreiber. Indeferido o pedido de
fls. 162, no que se refere a indicação de Assistente Técnico,
cabendo às partes a indicação. -Adv. ANA CRISTINA GRA-
NATTO ROSSI, CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ.

8. BUSCA E APREENSAO-571/2001-CONTINENTAL BAN-
CO SA x EVERALDO DE OLIVEIRA LEITE- Defiro o pedi-
do de fls. 72. Suspenda-se o feito pelo prazo de 60 (sessenta)
dias.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

9. BUSCA E APREENSAO-71/2002-BANCO FIAT S/A x SIL-
VANO ANTONIO DALL AGNOL- O processo não pode ficar
paralisado indevidamente. Ao autor para dar continuidade, sob
pena de extinção.-Adv. CRYSTIANE LINHARES 21.425/PR-
.

10. BUSCA E APREENSAO-922/2002-FUNDO DE INVES-
TIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS x LUCIANE PE-
REIRA DOS SANTOS - Manifeste-se o autor face ao decurso
do prazo de suspensão.-Adv. RICARDO BORTOLOZZI.

11. BUSCA E APREENSAO-152/2003-BANCO BMC S/A x
LUCIANO CORREIA LIMA- À requerente, para manifestar-
se a respeito do ofício de fl. 70.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

12. BUSCA E APREENSAO-303/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x LEOPOLDO
FLIS- Ao autor para manifestar-se sobre a certidão negativa do
Oficial -Adv. CARY CESAR MONDINI 34451/ PR-.

13. INDENIZAÇÃO-732/2003-LUSMARA MAGALI VELO-
SO e outros x INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL- O feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do artigo 330, inciso I do CPC, porque pelas alegações
das partes não restou controvérsia fática a ser dirimida pela
produção de provas, sendo a matéria unicamente de direito.-
Adv. CLAUDENIR ALMEIDA TEIXEIRA, MARIA CANDI-
DA DO AMARAL KROETZ-.

14. DEPOSITO-22/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
WAGNER MARQUES DE MIRANDA- Manifeste-se o autor
face ao decurso do prazo de suspensão.-Adv.DANIELE DE
BONA -.

15. BUSCA E APREENSAO-172/2004-BANCO BMG S/A x
NEWTON TEIXEIRA DE FARIA- Ao autor para manifestar-
se, no prazo de cinco dias, a respeito da certidão de fls. 52,
dando prosseguimento ao feito.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ 29945/PR-.

16. BUSCA E APREENSAO-203/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x SIDNEI
ANTONIO MARCHETTE ME- Ao requerente para manifes-
tar-se acerca de certidão de fls. 59 (verso).-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO 24.730-.

17. BUSCA E APREENSAO-491/2004-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AGUINALDO
APARECIDO RIBEIRO- Ao autor para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, manifestar-se, dando prosseguimento ao feito.-Adv.
PAULO CÉSAR TORRES.

18. BUSCA E APREENSAO-552/2004-BANCO FINASA S/A
x RODRIGO SANTOS- Ao autor para que, no prazo de 48 ho-
ras, manifeste-se, dando prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento do processo.-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ 29945/PR-.

19. BUSCA E APREENSAO-24/2005-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADRIANO TAVA-
RES DA SILVA- Ao autor para que no prazo de 48 horas, mani-
feste-se, dando prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
e arquivamento do processo.-Adv. PAULO CESAR TORRES.

20. BUSCA E APREENSAO-183/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ADELSON VIDAL DE PAULA- Ao autor, sobre a
contestação. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA 13.351/PR-
.

21. BUSCA E APREENSAO-473/2005-BANCO DIBENS SA
x SERGIO TEIXEIRA DA ROCHA- Retirar oficio dirigido ao
DETRAN -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

22. DECLARATORIA-514/2005-SOLANGE OLIVEIRA DA
SILVA ALVES x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES-EMBRATEL- A parte interessada foi intimada
pessoalmente a providenciar pelo andamento do feito, suprin-
do a falha nele existente, que lhe impede o prosseguimento,
mas deixou que escoasse o prazo assinado sem qualquer provi-
dência. Em conseqüência, com fulcro no art. 267, III do CPC,
julgo extinto o processo e revogo a liminar concedida. Conde-
no o requerente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais),
observando-se o art. 12 da Lei nº 1060/50.-Adv. PEDRO FA-
TRUCCI SAVORDELLI, DANIELLA LETÍCIA BROERING.

23. BUSCA E APREENSAO-543/2005-BBV BRASIL S/A x
LUIZ FERNANDO NICKEL- Ao autor para no prazo de 48
horas, manifestar-se dando prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento do processo.-Adv. ALESSANDRO
CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-.

24. BUSCA E APREENSAO-632/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x JORGE DO PRADO- Ao autor para que, no prazo
derradeiro de 48 horas, manifeste-se, dando prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento do processo.-Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

25. BUSCA E APREENSAO-711/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A x ADEMIR JOSE DE RAMOS- Manifeste-se o autor face
ao decurso do prazo de suspensão.-Adv. TONI MENDES DE
OLIVEIRA 13.351/PR-.

26. DEPOSITO-712/2005-HSBC BANK BRASIL S/A x MA-
RILUCIA APARECIDA DA SILVA- Ao autor para levantamen-
to do valor depositado fl. 75, (R$ 40,00) .-Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

27. BUSCA E APREENSAO-841/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x VALTER BISPO DOS SANTOS- Manifeste-se o au-
tor face ao decurso de prazo de suspensão.-Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

28. BUSCA E APREENSAO-842/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MARI TEREZINHA RODRIGUES-  Indeferido o
pedido, tendo em vista o aludido expediente já ter sido respon-
dido. Manifeste-se o requerente para manifestar-se quanto à
resposta do ofício de fls. 41-Adv. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA 13.351/PR-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2006-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLOA DE CEREAIS S/A x
RAPID FIRE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Ao autor
para dar prosseguimento ao feito.-Adv. CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ 27.468-.

30. BUSCA E APREENSAO-54/2006-OMNI S/A x WAGNER
SERAFIN- Ao autor para que, no prazo de 48 horas, manifeste-
se, dando prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e ar-
quivamento do processo.-Adv.PAULO CESAR TORRES.

31. BUSCA E APREENSAO-63/2006-BANCO FINASA S/A x
LUZIA APARECIDA DEL FORNO- Diga o autor, sobre a cer-
tidão negativa do Oficial.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-.

32. BUSCA E APREENSAO-92/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x PATRICIA SHALANA ALBERTUNI- Sobre a contesta-
ção apresentada, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.-
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

33. BUSCA E APREENSAO-174/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MARCIO PAULISTA DOS SANTOS- Suspenso o
feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até manifesta-
ção do requerente.-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA
13.351/PR-.

34. BUSCA E APREENSAO-182/2006-BV FINANCEIRA S/
A x LEONARDO TEODORO- Face à ausência de manifesta-
ção do requerente a fim de dar andamento ao feito, mesmo de-
pois de devidamente intimado, julgo, por sentença, extinto o
presente feito, com fulcro no art.267, III do CPC, tendo em
vista o abandono da causa. Condeno o requerente ao pagamen-
to das custas processuais. -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

35. BUSCA E APREENSAO-192/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x CLAUDIA RAMOS PINHEIRO- Manifeste-se o au-
tor face ao decurso do prazo de suspensão.-Adv. CRYSTIANE
LINHARES 21.425/PR-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2006-M V
BOSA E CIA LTDA x JOAO CARLOS DE CARVALHO- De-
ferido o pedido de suspensão do feito pelo prazo de sessenta
dias.-Adv. LINEU A. DALARMI JUNIOR.

37. BUSCA E APREENSAO-322/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ELAINE MAFALDO DOS SANTOS- Deferido o
pedido de suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.-
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA 13.351/PR-.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-424/2006-BENICIO
COSTA x BV FINANCEIRA S/A- Ao autor para que no prazo
de 05 (cinco) dias, promova o encaminhamento dos ofícios,
dando andamento ao feito, sob pena de extinção e arquivamen-
to do processo. -Adv. EDEMAR FRITZ JR-.

39. BUSCA E APREENSAO-573/2006-BANCO DIBENS S/A
x ELTON FRANQUES DE SOUZA- Diga o autor.-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI 27.293-.

40. BUSCA E APREENSAO-602/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO RODRIGUES DA SILVA- Indefiro o
pedido de fl 32, posto que se não há inventário não há o que se
falar em espolio. Cabe ao autor qualificar os herdeiros, se pre-
tende sua citação, o que deve ser feito em 48 horas, sob pena
de extinção.-Adv. NELSON PASCOALLOTO 108.911 SP-.

41. BUSCA E APREENSAO-753/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x CELSO ANTONIO MANICA- Diga o autor, sobre a
certidão negativa do Oficial.-Adv. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA 13.351/PR-.

42. BUSCA E APREENSAO-812/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MAURO ANTONIO COSMO- Ao autor para pro-
mover o cumprimento do julgado.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30382/PR-.

43. BUSCA E APREENSAO-813/2006-BANCO BMC S/A x
ZICO DE ANDRADE- Diga o autor, sobre o contido na certi-
dão do Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA 30382/PR-.

44. INDENIZAÇÃO-827/2006-JOSE DE JESUS DOS SAN-
TOS x REGINALDO GOMES FIGUEIREDO e outro- A re-
querida para promover a citação da litisdenunciada, adotando
as providências pertinentes, em 05 dias, sob pena de prossegui-
mento do feito, somente com as partes originárias. -Adv. GIO-
VANNA LEPRE SANDRI.

45. DECLAR NULIDADE ATO JURIDICO-883/2006-ALTA-
IR DE SOUZA x AZ IMOVEIS LTDA- Tendo em vista a im-
possibilidade de conciliação entre as partes, passo a sanear di-
retamente o processo, como forma de celeridade processual.
Depreende-se dos autos que o processo encontra-se em ordem,
concorrendo os pressupostos processuais e as condições da ação.
A alegação da ré acerca da decadência não prospera. O autor
invoca a nulidade da citação ocorrida nos autos nº 76/02, o que
pode ser argüido em qualquer tempo e grau de jurisdição. As-
sim, rejeito a preliminar trazida e declaro o processo saneado.
O ponto controvertido baseia-se na ocorrência da citação do
autor nos autos nº 76/02. Destarte, para uma melhor valoração
do mérito, há a necessidade de dilação probatória, pelo que
defiro tão somente a produção oral, consistente no depoimento
pessoal do autor e na oitiva de testemunhas. Designo o dia 13/
05/2008 às 14h30min, para realização da audiência de instru-
ção e julgamento. O rol de testemunhas, com sua completa qua-
lificação, deverá ser apresentado até 20 dias antes da audiên-
cia. O autor deverá comparecer e prestar depoimento, sob pena
de confesso. Depositar as custas do Oficial. -Adv. SIMONE
CRISTINA BLUM e JOÃO HENRIQUE DA SILVA, LUIS
FERNANDO DIETRICH, MARCIA S. BADARÓ-.

46. BUSCA E APREENSAO-943/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ANDREIA DE FATIMA FERNANDES- Diga o
autor.-Adv. BLAS GOMM FILHO  4919/PR-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-974/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A x NOVO SECULO COMERCIO VAJERISTA DE
ARMARINHOS- Manifeste-se o autor, considerando que não
houve manifestação do requerido.-Adv. LUIZ SGANZELLA
LOPES 32654-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-993/2006-UNIBANCO
LEASING S/A x CELIO ROBERTO RAMOS- Diga o autor,
sobre a certidão negativa do Oficial.-Adv. SERGIO EDUAR-
DO G S LOBATO-.

49. BUSCA E APREENSAO-1012/2006-BANCO ITAU S/A x
WILSON CESAR DE LIMA- O endereço para onde foi dirigi-
da a notificação -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-.

50. BUSCA E APREENSAO-1073/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x WANDERLEI ANTONIO DOS SANTOS- Diga o
autor, sobre a certidão negativa do Oficial.-Adv. SERGIO
EDUARDO G S LOBATO-.

51. REVISAO DE PENSAO PREVIDENCIA-1083/2006-INO-
CENCIO SOARES MAYER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS- Face ao decurso do prazo requerido
as fls. 54, manifeste-se o Procurador do Autor no prazo de 10
dias.-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS 14930/PR-.

52. BUSCA E APREENSAO-1224/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO MARCOS BUENO- Retirar ofício di-
rigido ao DETRAN.-Adv. ALINE BORGES LEAL  37066-.

53. BUSCA E APREENSAO-1271/2006-BANCO FINASA S/
A x FABIO FRANCO DE PAULA- Ao autor  para no prazo de
5 (cinco) dias, manifestar-se, dando prosseguimento ao feito.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI   25276/PR-.

54. BUSCA E APREENSAO-3/2007-OMNI S/A x VALDECIR
TORRES- Diga o autor, sobre a certidão negativa do Oficial.-
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x DANIEL FERREIRA ZORGETTO -
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ME- Manifeste-se o autor face ao decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. MURILO CELSO FERRI 7.473-.

56. BUSCA E APREENSAO-224/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JAIME HENRIQUE DE LARA QUEVEDO-  Ma-
nifeste-se o autor, sobre a certidão negativa do Oficial.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

57. BUSCA E APREENSAO-234/2007-BANCO ITAU S/A x
JANETE DE FATIMA COSTA- Retirar ofício dirigido ao DE-
TRAN.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA  32504/PR-.

58. RESCISAO DE CONTRATO-261/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x DURCILIA HARLEY DE OLIVEIRA- Ao autor para
comprovar a postagem do ofício retirado -Adv. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-.

59. BUSCA E APREENSAO-264/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x LUCIANE PORTES GOMES-
Ao autor para que no prazo de 48 horas, manifeste-se, dando
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento
do processo.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL 28.136-.

60. BUSCA E APREENSAO-301/2007-BANCO ITAU S/A x
MARCOS ANTONIO RODRIGUES- Ao autor para que no pra-
zo de 48 horas, manifeste-se dando prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção e arquivamento do processo.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES 21.425/PR-.

61. ORDINÁRIA-372/2007-ADEMARIO RIBEIRO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  INSS- Ratifico os
atos processuais praticados. O feito comporta julgamento ante-
cipado, nos termos do artigo 330, inciso I do CPC, por se tratar
de matéria de direito, não havendo necessidade e sendo imper-
tinente a produção de prova oral em audiência e a realização de
perícia. À conta geral, vindo conclusos para sentença, indepen-
dente de preparo, eis que a parte autora é beneficiária da gra-
tuidade da justiça.-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
MARIA CANDIDA DO AMARAL KROETZ-.

62. BUSCA E APREENSAO-383/2007-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x SELY DE MORAES- Diga o autor, sobre a certi-
dão negativa do Oficial.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
28.136-.

63. BUSCA E APREENSAO-464/2007-BANCO FINASA S/A
x ALTAIR ESTOCK- Retirar ofício dirigido ao DETRAN.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI   25276/PR-.

64. ACAO POPULAR-486/2007-NEWTON PYTHAGORAS
GUSSO x VILSON ROGERIO GOINSKI e outros- Sobre os
novos documentos juntados pelo autor, abra-se vistas aos re-
queridos, nos termos do artigo 398 do CPC.-Adv. DANIELA
MUSSKOPF, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, LUIZ FER-
NANDO ZORNIG FILHO.

65. BUSCA E APREENSAO-503/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x ALIPIO LORENO- Homologo a desistência
da ação e julgo extinto o presente feito sem resolução do méri-
to, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.-Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-.

66. BUSCA E APREENSAO-523/2007-BANCO GE CAPITAL
S/A x EMERSON MACHADO DE FRANCA- Com fundamento
no art. 66 da lei 4.278/65 e no Decreto- Lei 911/69, julgo proce-
dente o pedido, consolidando nas mãos do autor o domínio e a
posse plenos e exclusivos do seguinte bem: VEICULO ESPÉ-
CIE/ TIPO AUTOMÓVEL, MARCA /MODELO CHEVROLET
CHEVETTE SEDAN L 1.6-S, ANO DE FAB./MOD. 1993/1993
- COR BRANCA - CHASSI 9BGTB11NPNC115276 - PLACA
IBQ 7605 - RENAVAM 591698030 - COMBUSTÍVEL GASO-
LINA. -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

67. ORDINÁRIA-594/2007-JACIRA DE JESUS DE FREITAS
MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Com efeito, a competência para o julgamento do presente
processo é da Justiça Federal, data vênia do entendimento de
fl. 99. Isto porque se trata de ação previdenciária, através da
qual a autora postula a concessão do benefício de pensão por
morte, aplicando-se ao presente caso a Lei nº 8.213/91, e as
que a antecederam, de mesma natureza, sendo irrelevante a causa
do evento. Com o Juízo Federal já declinou a competência, não
cabe a este Juízo fazê-lo novamente, razão suscito o Conflito
negativo de competência, nos termos das razões
acima.Remetam-se os autos ao E. Superior Tribunal de Justi-
ça.-Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINE NETO-.

68. BUSCA E APREENSAO-660/2007-BANCO ITAU S/A x
TATIANE BERTUZZI MARQUES- O endereço para onde foi
dirigida a notificação de fl 27 é o endereço  que foi fornecido
quando da contratação, como se vê à fl. 15. Como se vê à fl. 08
verso, o réu mudou-se e a notificação não pode ser entregue.
Obteve-se novo endereço do réu (fl. 23) e lá também não se
logrou êxito em notificá-lo. Assim sendo, deve ser procedida a
notificação do réu por edital, através do Cartório competente,
no local de seu endereço, sem o que não há o que se falar em
constituição em mora.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA-.

69. BUSCA E APREENSAO-704/2007-BV FINANCEIRA  S.A
x MARIA ELIZABETH FERREIRA MENDES- Manifeste-se
o autor, sobre a certidão negativa do Oficial.-Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI 40863-.

70. BUSCA E APREENSAO-734/2007-BANCO SANTANDER
S/A x LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA- Retirar ofícios (8).-
Adv. BLAS GOMM FILHO  4919/PR-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-752/2007-CIA ITAU LEA-
SING  DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCILIA-
NO PIRES- Depositar as custas do Oficial para cumprimento
da liminar concedida.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA-.

72. BUSCA E APREENSAO-794/2007-BANCO ABN AMBRO
REAL S/A x WILLIAM CARLOS GOULART- Manifeste-se o
autor, sobre a certidão negativa do Oficial.-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL 28.136-.

73. REINTEGRACAO DE POSSE-802/2007-LINDAMIR
BORA x VALDENIS CORDEIRO- Face a notícia de descum-
primento do acordo, expeça-se mandado de reintegração de
posse, cumprindo o requerente o disposto no Provimento 01/
99, da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado.-
Adv.BERNARDO RUCKER-.

74. CAUTELAR-852/2007-JOSE DE JESUS DOS SANTOS x
REGINALDO GOMES FIGUEIREDO e outro- Deferida As-
sistência Judiciária Gratuita. Inclua-se a seguradora no pólo
passivo da lide. Os argumentos e documentos carreados aos
autos justificam a produção de provas, justamente para se ter
um Juízo de certeza acerca do alegado, pelo que resta demons-
trado o fumus boni juris. O periculim in mora também se faz
vislumbrável, na medida em que presente o risco de impossibi-
lidade de aferição dos acontecimentos - notadamente para o
fim de se apurar o nexo causal - se não produzida a prova neste
momento, ante a situação de saúde do autor. Por este motivo,
tem-se que o pleito atende inclusive aos interesses dos requeri-
dos, além de salvaguardar eventuais direitos do requerente. O
artigo 850 do CPC estabelece que a prova pericial realizar-se-á
conforme o disposto nos artigos 420 a 439 do mesmo codex,
dispositivos que deixam claro que referida prova se fará sob o
crivo do contraditório, estando em perfeita consonância com
nossa Lei Maior. Assim, defiro o pedido e autorizo a produção
antecipada da prova pericial requerida. Nomeio perito o Sr.
Hélio Galileu Bonetto.  -Adv. THIAGO RICARDO D P DETS-
CH-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-884/2007-OXI-
TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA x MIN
TRANSPORTE CECILIO LTDA- Face ao acordo entre as par-
tes, suspendo a execução pelo prazo necessário ao cumprimen-
to da transação.-Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES,
CESAR OLIVIR DE SOUZA.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-914/2007-CIA ITAULEA-
SIN DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILMAR JOSE
LEONARDI- Primeiramente, declaro a conexão entre a pre-
sente ação e a revisional 876/2007, em trâmite perante o Juízo
da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, eis que se trata do mesmo contrato em
discussão. Como os Juízos não possuem a mesma competência
territorial, não se aplica a regra do artigo 106, mas sim a do
artigos 219 do CPC, sendo prevento o Juízo no qual ocorreu a
primeira citação válida. Desta forma, este Juízo é prevento, eis
que na ação revisional o réu ainda não foi citado, como se ve-
rifica pela certidão juntada. Desde logo determino a devolução
do bem ao requerido, eis que se encontra em pleno vigor a de-
cisão que autorizou os depósitos das prestações vencidas e vin-
cendas e que considerou a mora elidida, como se vê às fls. 63 e
65, também restando demonstrado que os depósitos estão sen-
do feitos regularmente.-Adv. GABRIELA CORTES LEÃO DE
OLIVEIRA, CRISTIANE LINHARES-.

77. RESCISAO DE CONTRATO-946/2007-AZ  IMOVEIS
LTDA x LUCIMARA DOS SANTOS ALCANTE e outro- De-
signo audiência de conciliação para o dia 14/05/2008, às
14h30min, Citem-se os réus com antecedência mínima legal e
com a advertência de que, deixando injustificadamente de com-
parecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial (art. 319 do CPC), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos. As partes deverão comparecer pessoalmente à
audiência, podendo fazer-se representar por prepostos ou pro-
curador com poderes para transigir. Depositar as custas do Ofi-
cial.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

78. COBRANÇA DE SEGUROS-957/2007-MARIA HELENA
DA SILVA TORTORELLE e outros x CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A- Designo audiência de conciliação para o dia
14/05/2008 às 15hrs. Citem-se os réus. Às partes deverão com-
parecer pessoalmente a audiência, podendo fazer-se represen-
tar por prepostos ou procurador com poderes para transigir. -
Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

79. REVISAO CONTRATUAL-145/2008-ADILSON SOUZA
DA SILVA x BANCO BMG SA- Em seu pedido inicial o autor
requer a antecipação da tutela com o fito de depositar os valo-
res das prestações vincendas, referentes ao contrato juntado
aos autos, de acordo com os cálculos que apresenta, alegando
que o banco tem exigido valores maiores que os devidos em
virtude de irregularidade na cobrança dos encargos. Pretende
também seja o requerido impedido de incluir o seu nome em
cadastros restritivos de crédito, bem como requer seja mantido
na posse do bem financiado enquanto se discute a presente. A
tutela antecipada será concedida desde que presentes os seguin-
tes requisitos: a) prova inequívoca, que convença o Juiz da ve-
rossimilhança da alegação do autor: b) fundado receio de da-
nos irreparável ou de difícil reparação, ou, c) abuso do direito
de defesa praticado pelo réu. No caso dos autos não há o que se
faz em prova inequívoca, tanto que o autor apresentou quesitos
e requereu a produção de prova pericial. Ademais, os cálculos
que junta são unilaterais, não se prestando à finalidade preten-
dida. Outrossim, o contrato sequer foi juntado pelo autos, o
que seria indispensável para aferição da existência de cláusula
permitindo a capitalização de juros, eis que foi firmado após a
Medida Provisória nº 2087-30/2001. Ademais, não se pode aqui
impedir de ingressar com eventuais ações ou execuções judici-
ais em desfavor do autor, inclusive com o pedido de busca e
apreensão do bem especificado, na medida em que do contrá-
rio estaria se negando o acesso ao Judiciário, o que resta veda-
do pelo artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. Vale
ressaltar que se alguma medida for adotada, evidentemente ca-
berá ao autor exercer seu regular direito de defesa. Posto isso,
indefiro o pedido de antecipação de tutela. Desde logo designo
audiência de conciliação para o dia 21/05/2008 às 14hrs. Cite-
se o réu. Ambas as partes deverão comparecer pessoalmente a
audiência, podendo fazer-se representar por prepostos com

poderes para transigir.Depositar as custas do Oficial.-Adv.
DANIELLE TEDESKO-.

80. BUSCA E APREENSAO-171/2008-BV FINANCEIRA  S.A
x ALCIDIR GARCIA DO NASCIMENTO FILHO- As infor-
mações prestadas pelo serviço de Correio são desprovidas de
fé pública. Desta feita, deve o requerente juntar fotocópia do
Aviso de Recebimento, demonstrando que a correspondência
foi recebida no endereço da parte requerida.-Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

81. BUSCA E APREENSAO-192/2008-BANCO ITAU S/A x
DARCI HECAVEI- As informações prestadas pelo serviço de
Correio são desprovidas de fé pública. Desta feita, deve o re-
querente juntar fotocópia do Aviso de Recebimento, demons-
trando que a correspondência foi recebida no endereço da par-
te requerida. Outrossim, deve demonstrar que o endereço para
o qual teria sido remetida a notificação é aquele fornecido quan-
do da contratação, eis que o contrato juntado é completamente
omisso a respeito.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI 35646-
.

82. BUSCA E APREENSAO-194/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x JOAO LUIS PEREIRA- Depositar as custas
do Oficial para cumprimento da liminar.-Adv. BLAS GOMM
FILHO  4919/PR-.

83. BUSCA E APREENSAO-202/2008-BANCO ITAU S/A x
JOEL RIBEIRO LONGHI- As informações prestadas pelo ser-
viço de Correio são desprovidas de fé pública. Desta feita, deve
o requerente juntar fotocópia do Aviso de Recebimento demons-
trando que a correspondência foi recebida no endereço da par-
te requerida. Outrossim, deve demonstrar que o endereço para
o qual teria sido remetida a notificação é aquele fornecido quan-
do da contratação, eis que o contrato juntado é completamente
omisso a respeito.-Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA-.

84. REVISAO CONTRATUAL-214/2008-OSVALDO PEDRO
EULALIO x CIA ITAU LEASING  DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Em seu pedido inicial o autor requer a anteci-
pação da tutela com o fito de depositar os valores das presta-
ções vincendas, referente ao contrato juntado aos autos, de acor-
do com os cálculos que apresenta, alegando que o banco tem
exigido valores maiores que os devidos em virtude de irregula-
ridade na cobrança dos encargos. Pretende também seja o re-
querido impedido de incluir o seu nome em cadastros restriti-
vos de crédito, bem como requer seja mantido na posse do bem
financiado enquanto se discute a presente. A tutela antecipada
será concedida desde que presentes os seguintes requisitos: a
prova inequívoca, que convença o Juiz da verossimilhança da
alegação do autor; b- fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, ou; c) abuso do direito de defesa praticado
pelo réu. No caso dos autos não há o que se falar em prova
inequívoca, tanto que o autor apresentou quesitos e requereu a
produção de prova pericial. Ademais, os cálculos que junta são
unilaterais, não se prestando à finalidade pretendida. Outros-
sim, o contrato sequer foi juntado pelo autor, o que seria indis-
pensável para aferição da existência de cláusula permitindo a
capitalização de juros, eis que foi firmado após a medida pro-
visória nº 2087-30/2001. Ademais, não se pode aqui impedir o
requerido de ingressar com eventuais ações ou execuções judi-
ciais em desfavor do autor, inclusive com pedido de busca e
apreensão do bem especificado, na medida em que do contrá-
rio estaria se negando o acesso ao Judiciário, o que resta veda-
do pelo artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. Vale
ressaltar que se alguma medida for adotada evidentemente ca-
berá ao autor exercer seu regular direito de defesa.Posto isso,
indefiro o pedido de antecipação de tutela. Desde logo designo
audiência de conciliação para o dia 21/05/2008 às 14h30min.
Às partes deverão comparecer pessoalmente à audiência, po-
dendo fazer-se representar por prepostos com poderes para tran-
sigir. Depositar as custas do Oficial para citação.-Adv. RAFA-
ELA FILGUEIRA-.

85. REVISAO CONTRATUAL-215/2008-LUIZ CARLOS TI-
BURCIO x BANCO OMNI S/A- Em seu pedido inicial o autor
requer a antecipação da tutela com o fito de depositar os valo-
res das prestações vincendas, referentes ao contrato juntado
aos autos, de acordo com os cálculos que apresenta, alegando
que o banco tem exigido valores maiores que os devidos em
virtude de irregularidade na cobrança dos encargos. Pretende
também seja o requerido impedido de incluir o seu nome em
cadastros restritivos de crédito, bem como requer seja mantido
na posse do bem financiado enquanto se discute a presente. A
tutela antecipada será concedida desde que presentes os  se-
guintes requisitos: a) prova inequívoca, que convença o Juiz da
verossimilhança da alegação do autos; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, ou; c) abuso do direito
de defesa praticado pelo réu. No caso dos autos não há o que se
falar em prova pericial. Ademais, os cálculos que junta são
unilaterais, não se prestando à finalidade pretendida. Outros-
sim, o contrato sequer foi juntado pelo autor, o que seria indis-
pensável para aferição da existência de cláusula permitindo a
capitalização de juros, eis que foi firmado após a Medida Pro-
visória nº 2087-30/2001. Ademais, não se pode aqui impedir o
requerido de ingressar com eventuais ações ou execuções judi-
ciais em desfavor do autor, inclusive com pedido de busca e
apreensão do bem especificado, na medida em que do contrá-
rio estaria se negando o acesso ao Judiciário, o que resta veda-
do pelo artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. Vale
ressaltar que se alguma medida for adotada, evidentemente ca-
berá ao autor exercer seu regular direito da defesa. Posto isso,
indefiro o pedido de antecipação da tutela. Desde logo designo
audiência de conciliação para o dia 14/05/2008 às 15h30min.
Cite-se o réu com antecedência mínima de 10 dias. As partes
deverão comparecer pessoalmente a audiência, podendo fazer-
se representar por prepostos com poderes para transigir. Depo-
sitar as custas do Oficial. -Adv. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA-.

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2008-ROÇA
GRANDE PARTICIPAÇOES E EMPREEND LTDA x MAR-
ÇAL GUIMARAES DOS SANTOS- Junte-se o original do con-

trato que se pretende executar, ou ao menos fotocópia autenti-
cada.-Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

87. EXECUCAO FISCAL-474/2000-MUNICIPIO DE ALMI-
RANTE TAMANDARE x ARGEMIRO N DO PRADO- Julga-
do extinto o processo, com fundamento no artigo 794, I, do
CPC.-Adv. DANIELA MUSSKOPF-.

88. EXECUCAO FISCAL-44/2004-FAZENDA NACIONAL x
AGRONIX IND DE CALCARIO CALCITICO LTDA- Trata-
se de execução fiscal, onde a CDA decorre de infração à legis-
lação trabalhista. Com o advento da Emenda Constitucional nº
45 de 08 de dezembro de 2004 a competência para apreciação
da matéria passou a ser da Justiça do Trabalho. Ante o exposto,
declaro este Juízo incompetente para conhecer e julgar o pre-
sente feito. Remetam-se os autos para a Justiça do Trabalho.-
Adv. OSVALDO LÉO UJIKAWA.

89. CARTA PRECATORIA-72/2006-Oriundo da Comarca de
JD 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-ROSA
MARIA OZORIO x BRAULIO PEREIRA DOS SANTOS- Ci-
ência as partes do expediente de fls.63.-Adv. MARIA ELISA-
BETH NEVES, .

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
OFÍCIO DE FAMÍLIA - RELAÇÃO 016/2008
Juíza de Direito Designada - Dra. ELISIANE MINASSE

RELAÇÃO DE ADVOGADOS:

- Alessandra Cardoso Hernandes
- Ana Cristina Granato Rossi
- Ana Luiz Matos dos Anjos.
- Andyara Menezes Teixeira
- Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar
- Jaqueline Todesco Barbosa de Amorin
- Luis Antônio Serenato
- Luiz Alberto Marin
- Martinho Carlos de Souza
- Mauricio Hanke Bandolin
- Napoleão L. Teixeira Netto
- Natalício Vieira Umbelino
- Patrícia Tomazeli Pereira
- Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

1.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 168/2003 – C R R
O x J C O – Considerando a petição de fls. 79, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil. Custas se houver. P. R. I. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

2.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO n° 170/
2007 – P S J, S A B – A ação deve ser julgada de plano proce-
dente, pois os dados existentes no processo comprovam a sepa-
ração consensual do casal decretada por sentença em 21/11/
2000, conforme certidão de casamento com averbação às fls.
11, estando preenchido o requisito legal previsto no artigo 25
da Lei nº 6.515/77. Restou comprovado que da união da autora
e do requerido foi gerada uma filha e cuja guarda permanecerá
com a genitora. Não há bens a serem partilhados. Dessa forma,
estando comprovado que o processo de separação judicial dos
cônjuges já possui sentença transitada em julgado há mais de
um ano, julgo procedente o pedido e decreto o divórcio, com
fundamento no art. 25 da Lei nº 6.515/77 e artigo 226§6º da
Constituição Federal. Deixo de arbitrar os honorários advoca-
tícios e custas processuais, face os requerentes serem benefici-
ários da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 4º da Lei nº
1.060/50, entretanto se acaso houver modificação na situação
dos requerentes dentro do prazo de 05 (cinco) anos a partir as
sentença, desde que seja sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, ficará obrigado a pagar as custas, com fulcro no
artigo 12 parágrafo único do mesmo Códex.P.R.I. Adv. Ana
Cristina Granato Rossi e Mauricio Hanke Bandolin

3.SEPARAÇÃO JUDICIAL n° 173/2007 – Z S A Sx A F S –
Autora propôs a presente ação de separação litigiosa, em suma
relatou que estavam casados desde a data de 05/02/1983, con-
forme certidão de fls. 09, e que da união advieram cinco filhos,
três maiores e capazes e duas menores (doc fls. 10/13) posto
que já estavam separados de fato há três meses. Acolhida a
ação, e antes que o réu fosse citado,a autora peticionou reque-
rendo a extinção do feito, tendo em vista que a autora voltou a
conviver com o réu. O Ministério Público manifestou-se favo-
rável ao pedido de extinção do feito. Diante do exposto, julgo
extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Adv. Alessandra
Cardoso Hernandes.

4.SEPARAÇÃO JUDICIAL nº 175/2007 -  O K x M S K –
Considerando petição de fls. 16, julgo extinto o processo com
fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. Sem custas.
P. R. I. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes e Luis Antônio
Serenato.

5.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n° 176/2005
– W L B, C P O x J A L B – Considerando a petição de fls. 37,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 267, VIII, do Código de processo Civil. Custas se hou-
ver. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes..

6.DIVÓRCIO DIRETO n° 176/2007 – A B A, I S A– A ação
deve ser julgada de plano procedente, pois os dados existentes
no processo comprovam a separação de fato do casal ocorrida
há mais de 30 (trinta) anos, estando preenchido o requisito le-
gal previsto no artigo 40 da Lei nº 6.515/77. Restou comprova-
do que da união dos requeridos foram gerados três filhas, todas
maiores e capazes e não há bens a partilhar. Dessa forma, es-
tando comprovado que a autora e o requerido encontram-se
separados de fato por período superiora 02 (dois) anos, julgo
procedente a ação e decreto o divórcio, com fundamento no
art. 24 c/c 40 da Lei nº 6.515/77 e artigo 226§6º da Constitui-
ção Federal.determino que a cônjuge virago volte a usar seu
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nome de solteira, com fulcro no artigo 25, parágrafo único da
lei nº 6.515/77. Deixo de arbitrar os honorários advocatícios e
custas processuais, face os requerentes serem beneficiários da
justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/
50, entretanto se acaso houver modificação na situação dos re-
querentes dentro do prazo de 05 (cinco) anos a partir as senten-
ça, desde que seja sem prejuízo do sustento próprio e de sua
família, ficará obrigado a pagar as custas, com fulcro no artigo
12 parágrafo único do mesmo Códex.P.R.I. Adv. Alessandra
Cardoso Hernandes.

7.ALIMENTOS - n° 177/2005 – T O F, I V O x M F – o procu-
rador da autora peticionou em 08 de março de 2007 requerendo
a extinção do feito sem julgamento do mérito, posto que a au-
tora não mais entrou em contato com o CEJU, e que a tentaiva
de localização restou infrutífera, conforme se observa às fls.
27/28. regularmente intimada via oficial de justiça manteve-se
silente, e considerando que o processo está paralisado desde
novembro de 2006 diante dos fatos expostos, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III,
do Código de processo Civil. Custas, na forma da lei. P.R.I.
Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

8.SEPARAÇÃO CONSENSUAL n° 190/2004 – A F F, I A H  –
Considerando a petição de fls. 26, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. Custas se houver. P. R. I.  Adv. Alessandra Car-
doso Hernandes.

9.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE n° 196/2000 – A C F
A, I F A x E C M – Considerando a petição da procurado reque-
rendo extinção sem resolução de mérito, e que o processo está
paralisado desde junho de 2006, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do Código de
Processo Civil. Custas, na forma da lei. P.R.I. Adv. Alessandra
Cardoso Hernandes.

10.HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO EXTRAJU-
DICIAL n° 206/2007 – K V K S, D K R, T G S – Defiro o
benefício da justiça gratuita aos requerentes. Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
manifestação de vontade das partes (fl. 08/09) e, em conseqü-
ência, julgo extinto o processo na forma do art. 269, III, do
CPC. P. R. I. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

11.CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS nº 207/2006
– A C G  x O S – Considerando a petição de fls. 23, onde a
procuradora pede a extinção do feito face a inércia da reque-
rente, e que o Ministério Público manifestou favorável a extin-
ção, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
fulcro no art. 267, III, do Código de processo Civil. Custas na
forma da lei. P. R. I. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

12.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 622/2007 – V
A B, S F T – Vistos e examinados. HOMOLOGO para que
surtam os jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontades cele-
brado, manifestado na petição inicial e na presente audiência,
bem como ratificado neste ato, decretando a separação do ca-
sal V A B e S F T, ficando dissolvida a sociedade conjugal. Em
conseqüência, JULGO EXTINTO o presente feito. Expeça-se
mandado de averbação, ao cartório competente, fazendo con-
signar que a requerente voltará a usar o nome de solteira. Defi-
ro a dispensa do prazo recursal. P.R.I. Adv. Martinho Carlos de
Souza.

13.ALAIMENTOS nº 631/2002 – A L S L x J O L – Conside-
rando a certidão de fls. 26 verso, em que decorreu o prazo para
a autora se manifestar acerca do interesse no prosseguimento
do feito, datada de 16/08/2006. A tentativa de intimação por
mandado restou ineficaz, vez que o Sr. Oficial de Justiça não
localizou o endereço e número de sua residência, certidão de
fls. 29 verso,e não houve qualquer manifestação após a intima-
ção por edital, conforme certidão de fls. 32 verso. Passado mais
de 01 (um) ano sem manifestação da autora julgo extinto o pro-
cesso co fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I.  Adv. Alessandra Cardoso Her-
nandes.

14.DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO nº 635/2001 – A M S x
S C J S – Considerando a certidão de fls. 56 verso, em que
decorreu o prazo para a autora se manifestar acerca do interes-
se do prosseguimento do feito, datada de 17/10/2005. a tentati-
va de intimação por mandado restou ineficaz, pois a autora não
reside  no endereço informado, certidão de fls. 59 verso, e não
houve qualquer manifestação após a intimação por edital, con-
forme certidão de fls. 62 verso. Passado mais de 02 (dois) anos
sem manifestação da autora, julgo extinto o processo, sem re-
solução do mérito, com fulcro no art. 267, III< do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.  Adv. Alessandra
Cardoso Hernandes.

15.ALIMENTOS nº 646/2004 – J A R L, P V B L, M W L, J C
L, M B L, E B L x M J L – O Ministério Público  requereu a
extinção, sem julgamento do mérito, por inércia da parte auto-
ra, pois desde 2005, todas as diligências para localizar o domi-
cílio dos autores restaram infrutíferas. Diante dos fatos expos-
tos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com ful-
cro no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda Nas-
sar.

16.ALIMENTOS nº 647/2006 – G D W, J M D, A Z D x A C W
– Considerando a certidão de fls. 16, em que o autor desiste da
ação, e a manifestação do representante do Ministério Público
de fls. 19, em que requer a extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, julgo extinto o processo com fulcro no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I Adv. Alessandra Car-
doso Hernandes.

17.ALIMENTOS nº 704/2004 – L C P C, A P M, D P M x N C
F C – Face o contido da petição (fl. 47) informando que a parte
autora não mais entrou em contato com o CEJU, mesmo depois
de comunicada, conforme comprova com o aviso de recebi-

mento acostado. Diante dos fatos expostos, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

18.DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 722/2003 – I A S P x N S P –
Considerando a petição de fls. 51, o procurador da parte autora
informa que a mesma não tem mais interesse no prosseguimen-
to do feito. Julgo extinto o processo com fulcro no art. 267, III
do Código de Processo Civil. Custas se houver. P. R. I. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

19.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
nº 804/2004 – K V C, M A C S x C G S – Considerando a
petição de fls. 28, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Custas se houver. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

20.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 840/2003 – J C
P, F R C P x I P S – Em relação aos alimentos devidos á autora
fixo o percentual de 30% do salário mínimo aplicando-se o
binômio necessidade-possibilidade, devidos pelo requerido I P
S em favor da autora, os quais deverão ser pagos até o dia 10 de
cada mês. POR TODO O EXPOSTO,  e por tudo mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido da autora  J C P, repre-
sentada pela genitora F R C P P a fim de declarar a paternidade
do rewuerido I P S, passando a autora a chamar-se J C P S,
sendo avós paternos J B S e I J P S. condeno o requerido ao
pagamento de pensão alimentícia mensal em favor da autora o
valor equivalente a 30% do salário mínimo mensal. Condeno
ainda, o requerido, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios no valor de R$500,00, considerando a
facilidade da demanda e o trabalho desenvolvido, com fulcro
no artigo 20, § 3º e § 4º do CPC. P.R.I. Adv. Alessandra Cardo-
so Hernandes.

21.DIVÓRCIO DIRETO POR EDITAL nº 795/2004 – P M L x
V D L – A ação deve ser julgada de plano procedente, pois os
documentos existentes no processo  comprovam a separação
de fato do casal ocorrida há mais de cinco anos, estando preen-
chido o requisito legal previsto no artigo 40 da Lei nº 6.515/77.
Restou comprovado que da união da autora e do requerido fo-
ram gerados três filhos maiores e capazes, e não há bens a par-
tilhar. Dessa forma, estando comprovado que a autora e o re-
querido encontram-se separados de fato por período superior a
02 (dois) anos, converto o Divórcio Litigioso Direto por Edital
em Divórcio Consensual, julgando procedente a ação e decre-
tando o divórcio, com fundamento no art. 24 c/c 40 da Lei nº
6.515/77 e artigo 226§6º da Constituição Federal. Determino
que a cônjuge virago volte a usar seu nome de solteira, com
fulcro no artigo 25, parágrafo único da lei nº 6.515/77. Conde-
no as partes nos honorários advocatícios no valor de R$400,00
(quatrocentos reais) e nas custas processuais, face os requeren-
tes serem beneficiários da justiça gratuita, conforme dispõe o
artigo 4º da Lei nº 1.060/50, os quais poderão ser cobrados se
acaso houver modificação na situação dos requerentes dentro
do prazo de 05 (cinco) anos a partir as sentença, desde que seja
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, ficará obri-
gado a pagar as custas, com fulcro no artigo 12 parágrafo único
do mesmo Códex.P.R.I. Adv. Luis Antonio Serenato.

22.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 826/2002 – T V,
S S V x L G T – Mantenho a decisão agravada em virtude da
presente ação tratar-se de investigação de paternidade com sen-
tença transitada em julgado e que o pedido de exoneração so-
mente pode ser apreciado em ação própria. Adv. Jaqueline To-
desco Barbosa de Amorin e Alessandra Cardoso Hernandes.

23.GUARDA FÁTICA DO PAI DESDE O NASCIMENTO DO
MENOR nº 183/2008 – L C O, D C O x V P O – Intime-se a
parte autora a se esclarecer o pedido de regulamentação de guar-
da fática, se houve acordo de guarda compartilhada na audiên-
cia no dia 08/04/2008 e que ambas as partes concordaram com
a suspensão deste processo (510/2007), no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Andyara Menezes
Teixeira e Napoleão L. Teixeira Netto.

24.SEPARAÇÃO JUDICIAL nº 424/2005 – S A R J x S M – O
autor propôs a presente ação de separação litigiosa, em suma
relatou que estavam casados desde a data de 18/02/1995, con-
forme certidão de fls. 09, e que da união advieram dois filhos
menores, que conquistaram na vigência do casamento bens,
sendo dois terrenos e um veículo. Requereu o autor a citação
da ré, que fosse decretada liminarmente a separação de corpos
do casal, que a guarda e responsabilidade dos filhos permane-
cem com o genitor, e caso não fosse este o entendimento deste
juízo, requereu a guarda compartilhada. A ré contestou alegan-
do que o autor abandonou a casa há mais de um ano, e que está
morando com seus familiares, e que este paga apenas o pão e
leite que em uma padaria, como ajuda ao sustento aos filhos. E
requereu a reconvenção, declarando o autor culpado pela sepa-
ração. As partes em comum acordo peticionaram pedindo a
extinção do feito, posto que vão requerer o divórcio direto con-
sensual em rito próprio. O Ministério Público manifestou-se
favorável ao pedido de extinção do feito. Diante do exposto,
julgo extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII, do Códi-
go de processo Civil. Custas na forma da lei.P. R. I. Adv. Wil-
mar Aloísio Pereira dos Santos e Natalício Vieira Umbelino.

25. AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA DE MENOR nº
422/2006 – K R S R, A P S x C B R – POR TODO O EXPOS-
TO, e por tudo que dos autos consta, julgo PROCEDENTE  o
pedido do autor K R S R condenando o requerido C B R ao
pagamento de pensão alimentícia no valor de R$167,20, equi-
valente a 44% do salário mínimo vigente no valor de R$380,00
e concedo a guarda definitiva do autor a sua genitora A P S e
fixo o direito de visitas do requerido, nos termos retro mencio-
nados nesta sentença. Concedo os benefícios da justiça gratui-
ta às partes, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/
1950. P.R.I. Adv. Patrícia Tomazeli Pereira.

26.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO nº 204/
2007 – E A L S x B S – A ação deve ser julgada de plano pro-

cedente, pois os dados existentes no processo comprovam a
separação de fato do casal ocorrida há mais de dez anos, con-
forme certidão de casamento com averbação de separação às
fls. 20, estando preenchido o requisito legal previsto no artigo
40 da Lei nº 6.515/77. restou comprovado que da união da au-
tora e do requerido foi gerada uma filha que já é maior de ida-
de. Não há bens a serem partilhados. Dessa forma, estando com-
provado que a autora e o requerido encontram-se separados de
fato, por período superior a 02 (dois) anos, conforme certidão
de averbação de fls. 20, julgo procedente a ação e decreto o
divórcio, com fundamento no art. 24 c/c 40 da Lei nº 6.515/77
e artigo 226§ 6º da Constituição Federal. Defiro, em tempo, o
benefício da assistência judiciária gratuita, e deixo de arbitrar
os honorários advocatícios e custas processuais, face os reque-
rentes serem beneficiários da justiça gratuita, conforme dispõe
o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, entretanto se acaso houver mo-
dificação na situação dos requerentes dentro do prazo de 05
(cinco) anos a partir as sentença, desde que seja sem prejuízo
do sustento próprio e de sua família, ficará obrigado a pagar as
custas, com fulcro no artigo 12 parágrafo único do mesmo Có-
dex Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

27.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 193/2007 – C
R H, V A M – A ação deve ser julgada de plano procedente,
pois os dados existentes no processo comprovam a separação
de fato, estando preenchido o requisito legal previsto no artigo
1.120 e 1.121 do Código de Processo Civil. Restou comprova-
do que da união dos requerentes foram gerados cinco filhos q
eu os bens existentes já foram partilhados entre as partes.  A
guarda e responsabilidade de C C M, D C M, D C M e P M,
permanecerão com a genitora, e a guarda e responsabilidade do
menor E M permanecerá com o genitor, o direito a visitas será
exercido livremente pelos genitores, e o genitor contribuirá com
o equivalente a 31,57% (trinta e um e cinqüenta e sete por cen-
to) do salário mínimo nacional vigente, a título de alimentos às
menores sob guarda e responsabilidade da genitora, e o genitor
dispensa contribuição da genitora em relação ao filho E M.
face ao exposto, considerando a existência dos requisitos dos
art. 1121 e seguintes do Código de Processo Civil, e dos artigos
4º e 34º 40 da Lei 6.515/77, HOMOLOGO  o pedido de SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL .P.R.I. Adv. Alessandra
Cardoso Hernandes.

28.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 191/2007 – A
S O, J L S – A ação deve ser julgada de plano procedente, pois
os dados existentes no processo comprovam a separação de fato
não havendo possibilidade de retorno da união conjugal, estan-
do preenchido o requisito legal previsto no artigo 1.120 e 1.121
do Código de Processo Civil, (fls. 17,18 e 19). Restou compro-
vado que da união dos requerentes foi gerada uma filha e que
não há bens a serem partilhados. A guarda e responsabilidade
da filha permanecerá com a genitora, o direito as visitas será
exercido pelo genitor quinzenalmente das 8h às 18h aos sába-
dos, que contribuirá com 42,10% do salário mínimo vigente a
título de alimentos á filha. Face ao exposto, considerado a exis-
tência dos requisitos dos art. 1121 e seguintes do Código de
Processo Civil, e dos artigos 4º e 34º 40 da Lei 6.5151/77,
HOMOLOGO o pedido de SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL. P.R.I Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

29.DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 181/2007 – M M D S, J P S
– A ação deve ser julgada de plano procedente, pois os dados
existentes no processo comprovam a separação de fato do casal
ocorrida há mais de dois anos, estando preenchido o requisito
legal previsto no artigo 40 da Lei nº 6.515/77. Restou compro-
vado que da união dos requerentes foram gerados três filhos e
há um bem imóvel a partilhar. Dessa forma, estando comprova-
do que a autora e o requerido encontram-se separados de fato
por período superior a 02 (dois) anos, julgo procedente a ação
e decreto o divórcio, com fundamento no art. 24 c/c 40 da Lei
nº 6.515/77 e artigo 226§ 6º da Constituição Federal. Determi-
no que a cônjuge virago volte a usar seu nome de solteira, com
fulcro no artigo 25, parágrafo único da Lei nº 6.515/77. Deixo
de arbitrar os honorários advocatícios e custas processuais, face
os requerentes serem beneficiários da justiça gratuita, confor-
me dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, entretanto se acaso
houver modificação na situação dos requerentes dentro do pra-
zo de 05 (cinco) anos a partir as sentença, desde que seja sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família, ficará obrigado a
pagar as custas, com fulcro no artigo 12 parágrafo único do
mesmo Códex. P. R. I. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes

30.ALIMENTOS nº 058/2007 – W F F, S A F x G L F – Homo-
logo, por sentença, o acordo entabulado engtre as partes às fls.
16 para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, em conse-
qüência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, com
fulcro no artigo 269 III do CPC. Indefiro o pedido de execução
de alimentos nos presentes autos de alimentos, posto que a exe-
cução deve ser proposta em ação própria. Adv. Alessandra Car-
doso Hernandes.

31.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 756/2004 – M C,
M A C x J C C – Considerando a certidão de fls. 39, a autora,
na pessoa de sua representante, foi intimada a dar prossegui-
mento ao feito em 28/02/2007, e até a presente data não houve
manifestação, passado mais de 06 (seis) meses da intimação,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

32.SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PENSÃO ALIMENTÍCIA nº
3.111/1998 – N A S x V A S – Sobre os documentos de fls. 74/
75, manifeste-se a parte requerente, no prazo de cinco (05) dias.
Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

33.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA nº 743/2004 – C A L F
x E B F –  Defiro a exceção de incompetência, declinando da
competência em favor da Vara Criminal e Anexos do Foro Re-
gional de Colombo, com fulcro no art. 575, II do CPC, deter-
minando a remessa dos presentes autos e dos autos nº 456/2004
aquele a serem apensados aos autos de separação consensual
nº 1087/2003. custas pelo excepto. P.R.I. Adv. Luiz Alberto
Marin e Ana Luiz Matos dos Anjos.
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FLÁVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
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GILBERTO STINGLIN LOTH
HELDER MASQUETE CALIXTI
HELLISON EDUARDO ALVES
IONÉIA ILDA VERONEZE
ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
IVAN DE OLIVEIRA COSTA
JACY NILSO ZANETTI
JAQUELINE LOBO DA ROSA
JOÃO FERNANDO DE ALVARENGA REIS
JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
JULIANO ANDRÉ DOMINGOS
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
LÍLIAN ARAÚJO MANSO
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI
MARCOS CÉSAR CREPALDI BORNIA
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS
MARCOS LEATE
MARIANA GAMBA MARZOCHI
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI
MOACIR BORGES JÚNIOR
NELSON PASCHOALOTTO
OCIMAR ESTRALIOTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
PAULO CÉSAR TORRES
RAFAEL HERRERO VICENTIN
RAQUEL SCHOLOMMER HONESKO
RENATA BRANDÃO
RENATO ABUJAMIRA FILLIS
RICARDO DE ABREU ARAMBUL
ROBERTO GAVIÃO GONZAGA
ROBERVAL BUTACCINI
ROGER PERINETO
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
ROGÉRIO FERES GIL
ROSILENE BORGES DOMINGOS
SANDRA ESTELLÉ ESCOBAR
SANDRA SOLEDAD ESTELLÉ ESCOBAR
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA SICIECHOWICZ
VALTER AKIRA YWAZAKI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
VLADIMIR STASIAK
WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA
WALTER ESPIGA
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
WILSON JOSÉ DE FREITAS

01. INVENTÁRIO – 141/89 – Espólio de José Izo Vieira –
“Sobre os pedidos de fls.1.048/1.049 e 1.104/1.108, manifes-
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tem-se os demais herdeiros que não sejam representados pelo
Dr. Leonel Eduardo de Araújo.” – ADVs. FERNANDO AU-
GUSTO SARTORI, WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO,
JACY NILSO ZANETTI.

02. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 1510/07 – Cleide Camar-
go Pinto x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS - “1.
Verifico que a autora continua demonstrando ser portadora de
problemas físicos. Porém, em momento algum demonstrou es-
tar incapacitada para o trabalho. Assim sendo, não vejo altera-
ção alguma no quadro fático considerado para o indeferimento
da antecipação da tutela, razão pela qual  mantenho a decisão
de fls. 83. Indefiro, pois, o pleito de fls. 113.” À Requerente
sobre a contestação e documentos, em 10 dias. – ADV. FÁBIO
VIANA BARROS.

03. MEDIDA CAUTELAR – 368/08 – Nortox S.A. x Annema-
rie Pfann Tomczyk e outro – “Sobre o pleito de fls.33/35, ma-
nifeste-se a autora.” – ADV. CLÁUDIO HENRIQUE STOE-
BERL.

04. AÇÃO REVISIONAL – 389/02 – Pelegrini Consultoria em
Vendas Ltda. x Banco Itaú S.A. – “1. Por seus próprios funda-
mentos, mantenho a decisão de fls.374, determinando que o
agravo permaneça retido.” À Requerente p/pgto.das custas re-
manescentes (R$.496,10). – ADVs. OCIMAR ESTRALIOTO,
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉ-
RIO DEPOLLI.

05. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 316/06 – Zilda Rodrigues Gon-
çalves e outros x Alisson Cristian de Mattos e outro –
Denm.Lide: Unibanco AIG Seguros e outra – “Manifestem-se
os Requerentes sobre as contestações e documentos, no prazo
de 15 dias. Manifestem-se os Requeridos sobre as contestações
dos denunciados à lide, no prazo de 15 dias.” – ADVs. FER-
NANDO CÉSAR MARTINS BORGES, ROSILENE BORGES
DOMINGOS, ALEXANDER VIEIRA, JORGE VICENTE SI-
ECIECHOWICZ NETO e TATIANA BERTUOL DE OLIVEI-
RA SICIECHOWICZ.

06. AÇÃO ORDINÁRIA – 226/04 – Manuel José de Lemos
Cardoso e outra x Banco ABN AMRO Real S.A. - Ao Requeri-
do para, em 05 dias, apresentar os documentos solicitados pela
perita às fls.517. – ADV. LAURO FERNANDO ZANETTI.

07. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 821/97 – Valter
Marques de Oliveira x Laerte Marques – “À manifestação do
Requerente, diante da nova proposta ofertada às fls.636.” – ADV.
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

08. INVENTÁRIO – 322/06 – Espólio de Francelina Maria
Pimenta – “1. Para integral cumprimento do art. 1031, § 2º, do
CPC, intime-se a Inventariante para juntar as certidões negati-
vas municipais relativamente aos imóveis arrolados.” – ADV.
ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES.

09. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 446/97 – Souza & Ozawa Ltda.
x Ford do Brasil Caminhões - “Defiro a produção de prova peri-
cial, por entender necessária para estabelecer o valor do serviço
imposto pela sentença à Ford do Brasil. Nomeio perito o Sr. André
Sussumu Igarashi, engenheiro mecânico, dispensando-o de pres-
tar o compromisso legal. Porém, determino que seja intimado a
apresentar sua proposta de honorários. Feita a proposta, intime-
se a autora para o depósito da quantia em Cartório, no prazo de
05 dias. Tendo em vista a complexidade da prova, fixo o prazo
de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo. Poderão as par-
tes, no prazo de 05 dias, indicar assistentes técnicos e apresentar
seus quesitos. Após a apresentação dos quesitos, venham con-
clusos os autos para análise da pertinência e eventual formula-
ção de outros.” – ADVs. VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO e ELLIS ERNANI CECHELERO.

10. EMBARGOS DA DEVEDORA – 937/07 – Beralderi & Cia.
Ltda. x Peixoto Comércio Indústria Serviços e Transportes Ltda.
- “1. Recebo os embargos para discussão, mas sem efeito sus-
pensivo, principalmente porque a execução não está garantida
através de penhora. 2. Intime-se a embargada para, querendo,
no prazo legal, apresentar sua impugnação.” – ADVs. ANDRÉ
LUIS AQUINO DE ARRUDA, VALTER AKIRA YWAZAKI,
DIVANIR GONÇALVES ROSA e PATRÍCIA ROQUE CAR-
BONIERI.

11. AÇÃO DE COBRANÇA – 87/06 – Marcelo Hermínio da
Silva x HSBC Seguros (Brasil) S.A. - “1. Defiro o pleito de fls.
124. Intime-se a ré para, em 10 (dez) dias, cumprir a determina-
ção de fls. 110 e juntar a apólice atualizada, sob as penas legais.
No mesmo prazo, manifeste-se sobre a petição e documento de
fls. 125/126.” – ADV. HELLISON EDUARDO ALVES.

12. AÇÃO DE COBRANÇA – 1085/06 – Banco do Brasil S.A.
x Samoreti Comércio, Representações e Transporte de Alimen-
tos Ltda. e outros – “1. Paira duvida sobre a regularidade da
representação de Sandro Moretti Jr., uma vez que ora é repre-
sentado pelo pai ora é assistido. Assim, no prazo de 10 dias,
deve comprovar a data de seu nascimento.” – ADV. MÁRIO
DA SILVA GUERRA FILHO.

13. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO – 899/06 – Cristiane Denise
Bodnar x New Marquet Import Ltda. e outro – Autos aguarda-
rão no arquivo eventual execução de sentença. – ADVs. SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e ALEXANDRE RU-
MIATTO.

14. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1478/07 – Banco
ABN AMRO Real S.A. x Antônio Marcos da Silva Homem –
Ao Requerente sobre a manifestação de fls.24. – ADVs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e EUCLIDES GUIMARÃES
JÚNIOR.

15. AÇÃO DE DEPÓSITO – 905/07 – Banco Finasa S.A. x
Valdir Ademir Bonotto – Ao Requerente sobre o prosseguimento.
– ADVs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEA-
TE.

16. AÇÃO DE DESPEJO – 804/05 – Carlos Henrique Ribeiro
x Wilson Sebastião Sala e outro – Ao Requerente para diligen-
ciar no sentido de obter informações sobre o cumprimento da
deprecata, comunicando-se a este Juízo. -ADV. DIRCEU DE
ALMEIDA REZENDE.

17. EXECUÇÃO – 1032/07 – Cooperativa de Crédito dos Em-
presários de Arapongas - Sicoob Arapongas x Auto Posto An-
dorinhas Ltda. e outros – À Exeqüente sobre a possibilidade de
adjudicação ou alienação particular do bem penhorado. – ADVs.
VLADIMIR STASIAK e RAQUEL SCHOLOMMER HO-
NESKO.

18. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 1259/07 – Auto Posto
Andorinhas Ltda. e outros x Cooperativa de Crédito dos Em-
presários de Arapongas - Sicoob Arapongas – Às partes para,
em 10 dias, manifestarem intenção de se conciliarem, ofertan-
do proposta por escrito nos autos, evitando a designação da
respectiva audiência. Caso negativo, especificarem as provas
que pretendem produzir, no mesmo prazo. – ADVs. ROGÉRIO
FERES GIL, SANDRA SOLEDAD ESTELLÉ ESCOBAR,
VLADIMIR STASIAK e RAQUEL SCHOLOMMER HO-
NESKO.

19. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 1400/07 – Marlene Pereira
Fernandes x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS - “1. A
autora almeja o recebimento de pensão por morte a partir do
óbito de seu marido, que se deu em 03.12.94. Além disso, al-
meja a concessão de antecipação da tutela, consoante razões de
fls. 08/10. No entanto, não vejo a presença dos requisitos le-
gais. Primeiramente, a matéria é controvertida por natureza, o
que retira a possibilidade de formação de convicção de veros-
similhança em torno do alegado. Por outro lado, o longo espa-
ço de tempo decorrido desde o óbito de seu marido, vale dizer,
mais de doze anos, não caracteriza o receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. Enfim, entendo ausentes o fumus boni
iuris  e o periculun in mora, razão pela qual indefiro a antecipa-
ção pretendida. 2. Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se a autora.” – ADV. APARECIDO DONIZETE GOMES.

20. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 53/07 – Banco Di-
bens S.A. x Tiago de Oliveira – Autos aguardarão no arquivo
eventual execução de sentença. – ADVs. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e FABÍOLA LUKIANOU.

21. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1229/07 – Banco
ABN AMRO Real S.A. x Alexandre Ricardo Ferreira dos San-
tos – Autos aguardarão no arquivo eventual execução de sen-
tença. – ADVs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e RENATO ABUJAMIRA FILLIS.

22. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1270/06 – HSBC
Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo x Maria Helena Uchoa –
Ao Requerente para providenciar as publicações do edital de
citação, em 10 dias. – ADVs. IONÉIA ILDA VERONEZE e
CRYSTIANE LINHARES.

23. INVENTÁRIO – 1132/07 – Espólio de Reginaldo Sabino
Neto – À Inventariante para, em 20 dias, apresentar as primei-
ras declarações. – ADVs. ROBERVAL BUTACCINI e GABRI-
ELA RODRIGUES DOS SANTOS.

24. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 1314/07 – Arapetro
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. e outros x Cooperati-
va de Crédito dos Empresários de Arapongas - Sicoob Arapon-
gas – Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se
conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, evitando
a designação da respectiva audiência. Caso negativo, especifi-
carem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. –
ADVs. ROGÉRIO PERES GIL, SANDRA ESTELLÉ ESCO-
BAR, VLADIMIR STASIAK e RAQUEL SCHOLOMMER
HONESKO.

25. AÇÃO DE REPARAÇÃO – 1371/07 – Orlando Gaiguer x
João Gaiguer – Às partes para, em 10 dias, manifestarem inten-
ção de se conciliarem, ofertando proposta por escrito nos au-
tos, evitando a designação da respectiva audiência. Caso nega-
tivo, especificarem as provas que pretendem produzir, no mes-
mo prazo. – ADVs. ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ, LUIZ
LAERTE DE ARAÚJO e LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO.

26. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 71/07 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Cristiano Ângelo Algauer
– Ao Requerente para, em 48:00 horas, dar seguimento ao fei-
to, sob pena de extinção. – ADV. PAULO CÉSAR TORRES.

27. AÇÃO DE DEPÓSITO – 13/07 – BV Financeira S.A. Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Alessandro da Silva Tar-
ga – À Requerente para, em 48:00 horas, dar seguimento ao
feito, sob pena de extinção. – ADVs. LÍLIAN ARAÚJO MAN-
SO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 161/07 – Sandra Pinheiro de
Sena x Portocred S.A. – “O processo comporta julgamento no
estado em que se encontra, vez que suficientemente instruído
com provas documentais, mesmo porque é desnecessária a pro-
dução de outras provas. Assim, decorrido o prazo para eventual
interposição de recurso, voltem para decisão.” – ADVs. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER VIEIRA,
DENISE MONTIEL NUNES DAUDT e FERNANDA SAN-
TOS DE SOUZA.

29. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 37/08 – João Delmonaco
x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – “1. Defiro a
gratuidade requerida. 2. Almeja o autor a concessão de aposen-
tadoria rural por idade. Além disso, almeja a antecipação da
tutela, consoante argumentos de fls.13, aos quais me reporto,
por brevidade. Não lhe assiste razão alguma. (...) ausentes os
requisitos do art. 273 do C.P.C., indefiro a antecipação preten-
didas pelo autor. 3. Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.” – ADVs. RENATA
BRANDÃO e ELISÂNGELA GUIMARÃES.

30. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 786/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Luiz Gonzaga Machado –
“1. Segundo a partição de fls.26, o veículo foi apreendido, mas
a precatória, ao eu tudo indica, está extraviada. Assim, informe
o autor se eventualmente possui em seu poder cópia do auto de
apreensão. Em caso positivo, junte cópia aos autos, o que su-
prirá a ausência da precatória.” – ADV. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

31. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 354/07 – Banco Sa-
fra S.A. x Marco Aurélio dos Santos – “Segundo a petição e
documentos de fls.37/48, o réu comprovou o pagamento das
parcelas 17 a 24. Assim, não se justifica o pedido de fls.32
(busca e apreensão), razão pela é indeferido. Por outro lado,
s.m.j., o pagamento das parcelas autoriza a extinção do proces-
so, mas o acordo havido entre as partes é silente sobre custas e
honorários. Assim sendo, manifeste-se o autor sobre o seu inte-
resse no processo, ciente de que, não o fazendo, será o mesmo
extinto.” – ADVs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMO-
NE CHIODEROLLI NEGRELLI, RICARDO DE ABREU
ARAMBUL e FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

32. EMBARGOS DA DEVEDORA – 759/05 – Luiz Carlos
Cassaro & Cia. Ltda. x Frango DM – Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. - “1. Cumpra-se a determinação de fls. 145,
item 03. 2. Quanto ao pedido de fls. 170/171, indefiro o desa-
pensamento da execução. Porém, poderá a exeqüente requerer
nos autos suplementares o que entender necessário ao segui-
mento da execução, já que os embargos foram julgados impro-
cedentes e o recurso recebido apenas no efeito devolutivo.” –
ADVs. ANGÉLICA TATIANA TONIN, ROBERTO GAVIÃO
GONZAGA e WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA.

33. INCIDENTE DE COBRANÇA DE AUTOS – 03/08 - “In-
defiro o pedido de fls. 16, já que o Advogado é o responsável
pela restituição do processo em Cartório, de onde o retirou
mediante carga. Outrossim, se há necessidade de intervenção
da Fazenda Estadual, o processo poderá ser encaminhado à
Procuradoria diretamente pela Serventia.” – ADV. JOÃO FER-
NANDO DE ALVARENGA REIS.

34. INVENTÁRIO – 1524/07 – Espólio de Marisol Lopes Ma-
chado Gouveia – “1. Os herdeiros Lairce Lopes Machado e
Fabiano Marchi Vieira de Gouvêa não se encontram represen-
tados nos autos. 2. À manifestação do Inventariante.” – ADV.
VLADIMIR STASIAK.

35. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1483/07 – José
Geremias Barbosa x Banco Itaucred e outra – Ao Requerente
sobre a contestação, em 10 dias. – ADVs. LEONEL EDUAR-
DO DE ARAÚJO e DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO.

36. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 595/06 – Banco BMC
S.A. x Rogério Amauri Alves – Ao Requerente sobre o prosse-
guimento, em 05 dias. – ADV. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI.

37. AÇÃO DE COBRANÇA – 231/08 – Ercilio Aparecido Vi-
lasboas x Banco HSBC Seguros – Ao Requerente para dar aten-
dimento ao artigo 276 do Código de Processo Civil, em 10 dias.
– ADV. FÁBIO VIANA BARROS.

38. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO – 43/08 – Banco Itaúcard
S.A. x Sebastião Izidoro Martins – Autos aguardarão pelo pra-
zo de mais 30 dias, eventual manifestação do Requerente. –
ADV. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

39. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1467/07 – Banco
Panamericano S.A. x Rosângela Maria Hulala – Autos aguar-
darão no arquivo eventual execução de sentença. – ADV. NEL-
SON PASCHOALOTTO.

40. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1489/07 – Banco
Finasa S.A. x Eudo Bonfim de Lima – Autos aguardarão no
arquivo eventual execução de sentença. – ADVs. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA.

41. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 08/08 – Rita Catarina
Alves de Souza x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
À Requerente sobre a contestação e documentos, em 10 dias. –
ADVs. HELDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉ-
SAR MELLO DE OLIVEIRA.

42. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 04/08 – Neusa Maria da
Conceição x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – À
Requerente sobre a contestação e documentos, em 10 dias. –
ADVs. HELDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉ-
SAR MELLO DE OLIVEIRA.

43. MEDIDA CAUTELAR – 237/08 – Madeireira Brasil Ltda.
x Auto Posto Andorinhas Ltda. – À Requerente sobre a infor-
mação do oficial de justiça de fls.30 e documentos anexos. –
ADV. ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

44. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 31/07 – Omni S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento x Messias Neves dos
Santos – À Requerente para antecipar as despesas com a expe-
dição e postagem dos ofícios requeridos (R$.90,00). – ADVs.
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CÉ-
SAR TORRES.

45. AÇÃO REVISIONAL – 341/04 – Beato & Martins Ltda. x
Banco Itaú S.A. – “1- Tendo em vista que o réu, às fls.145/149,
manifestou-se no sentido da desnecessidade da prova pericial,
não tendo interesse em custeá-la, dispenso a produção da refe-
rida prova, sendo certo que, em vista da inversão do ônus da
prova, o requerido sofrerá as conseqüências da não realização
da perícia.” – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
ALEXANDER VIEIRA, BRÁULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

46. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO – 1138/07 – Flávia Renata Gre-

gório x Banco do Brasil S.A. - “1. Verifico que o processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra, vez que devi-
damente instruído por prova documental, o que torna desne-
cessária a produção de outras provas. 2. Decorrido o prazo para
eventual inconformismo, voltem conclusos para julgamento.”
– ADVs. ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI, JOÃO FERNAN-
DO DE ALVARENGA REIS e BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA.

47. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 748/06 – Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A. x Jéferson Henrique Pardin
– 8ª Vara Cível de Londrina solicita recolhimento da guia do
oficial de justiça, bem como manifestação acerca do interesse
na manutenção da deprecata, no prazo de 15 dias. – ADV. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN.

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 947/06 – Márcia Rodrigues
x Itaú – Companhia Itaú Leasing de Arrendamento S.A. – À
Requerente sobre os documentos juntados às fls.61/69. – ADV.
EDEVALDO HATAMURA.

49. ALVARÁ – 340/07 – Zuleica da Silva Almeida e outros – À
Requerente para retirar o alvará expedido. – ADV. APARECI-
DO DONIZETE GOMES.

50. ALVARÁ – 719/07 – Dolores Alves Rufino e outros – À
Requerente para retirar os alvarás expedidos. – ADV. FÁBIO
VIANA BARROS.

51. INVENTÁRIO – 692/07 – Espólio de Maria Camilo dos
Santos – Ao Inventariante para retirar o alvará expedido. –
ADVs. FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES e ROSILE-
NE BORGES DOMINGOS.

52. ALVARÁ – 1184/07 – Ilda da Silva Verdasca e outra – Às
Requerentes para comprovarem nos autos o competente reco-
lhimento do imposto “causa mortis” relativo à totalidade das
ações descritas. – ADV. FERNANDO AUGUSTO SARTORI.

53. INVENTÁRIO – 681/01 – Espólio de Nabori Tanaka – “Para
integral cumprimento do art. 1031, § 2º, do CPC, intime-se a
Inventariante para juntar a certidão negativa municipal relati-
vamente ao imóvel arrolado às fls.04 (matr.2521-1º.SRI).” –
ADV. SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

54. INVENTÁRIO – 1262/07 – Espólio de Antônio Elvino da
Silva e outra – “1. Considerando o contido na petição de fls.57,
determino que a Inventariante providencie a juntada de nova
partilha devidamente retificada.” – ADVs. JULIANO ANDRÉ
DOMINGOS e ROBERVAL BUTACCINI.

55. EXECUÇÃO – 1414/07 – Banco Bradesco S.A. x R C Fi-
gueiredo & Barboza Ltda. e outros – Não houve penhora. Ine-
xistência de bens. – ADVs. MARCOS CÉSAR CREPALDI
BORNIA e WILSON JOSÉ DE FREITAS.

56. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 117/08 – R. C. Figuei-
redo & Barboza Ltda. e outros x Banco Bradesco S.A. – “1.
Concedo aos Embargantes os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. 2. Recebo os embargos para discussão, mas sem
efeito suspensivo. 3. Intime-se o Embargado para querendo, no
prazo de 15 dias, apresentar sua impugnação.” – ADVs. RA-
FAEL HERRERO VICENTIN, MARCOS CÉSAR CREPALDI
BORNIA e WILSON JOSÉ DE FREITAS.

57. AÇÃO DECLARATÓRIA – 256/06 – Juarez Antônio da
Cruz x Silvana Cristina da Cruz – “Intime-se o Autor para ma-
nifestar sobre o prosseguimento conforme disposto no artigo
1163 e seguintes do Código de Processo Civil.” – ADV. FÁBIO
VIANA BARROS.

58. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 125/08 – Thiago Gaspari-
no x Banco Bradesco S.A. e outra – Acata a caução ofertada.
Ao Requerente para, em 03 dias, firmar o respectivo termo. –
ADV. EDEVALDO HATAMURA.

59. AÇÃO DE COBRANÇA – 1076/07 – Massake Makiyama
x Banco ABN AMRO Real S.A. – Às partes para, em 10 dias,
manifestarem intenção de se conciliarem, ofertando proposta
por escrito nos autos, evitando a designação da respectiva au-
diência. Caso negativo, especificarem as provas que preten-
dem produzir, no mesmo prazo. – ADVs. ANDRÉ RICARDO
DAMIÃO e MOACIR BORGES JÚNIOR.

60. AÇÃO DE COBRANÇA – 38/08 – Luciana Di Crisci Cal-
deran x Liberty Seguros S.A. e outra – Devolvida carta-citação
requerida Import Seguros com informação de “ausente”. À
Requerente sobre o prosseguimento, em 05 dias. – ADVs. BER-
NADETE CAZARINI KURAHASHI e DAMARIS KRETSCH-
MAR NARDIN PIFFER.

61. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 758/07 – Maria Isabel de Sou-
za x Banco Itaucred Financiamentos S.A. – “Concedo o prazo de
trinta dias, para a juntada dos documentos requeridos às fls.55.”
– ADVs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSÉ VALNIR
ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

62. AÇÃO DE COBRANÇA – 1052/07 – Banco ABN AMRO
Real S.A. x Moraes & Prandi Ltda. e outro – Ao Requerente
para antecipar as despesas com a expedição e postagem do ofí-
cio requerido (R$.10,00). – ADVs. WALTER ESPIGA e IVAN
DE OLIVEIRA COSTA.

63. HABILITAÇÃO DE HERDEIRO – 397/08 – Denise de
Freitas x Espólio de Antônio Roque Ferreira – Ao Requerido
para, em 05 dias, contestar a ação, sob as penas do artigo 803,
do Código de Processo Civil. – ADV. LUIZ ANTÔNIO SAR-
TÓRIO.

64. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1495/07 – Omni S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento x Sonia Maria de Lima
– Autos aguardarão no arquivo eventual execução de sentença.
– ADV. PAULO CÉSAR TORRES.
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65. INVENTÁRIO – 787/07 – Espólio de Milton Coutinho -
Aos herdeiros renunciantes para firmarem o respectivo termo,
o qual poderá ser firmado pelos próprios herdeiros ou repre-
sentados por seu advogado, através de procuração com poderes
específicos. – ADVs. ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI e JOÃO
FERNANDO DE ALVARENGA REIS.

66. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1477/07 – Banco
ABN AMRO Real S.A. x Antônio Marcos da Silva Homem –
Autos aguardarão no arquivo eventual execução de sentença. –
ADVs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e EUCLIDES GUI-
MARÃES JÚNIOR.

67. INVENTÁRIO – 400/08 – Espólio de Francisco Dalla Pria
– “1. Nomeio, para o exercício do cargo de inventariante o re-
querente José Marino Dalla Pria, que fica dispensado do res-
pectivo compromisso, face o disposto no artigo 1.032 do Códi-
go de Processo Civil. 2. Observando os autos nota-se que o
imóvel declarado foi havido pelo ‘de cujus’ Francisco Dalla
Pria, casado, em 24 de abril de 1974. A esposa do ‘de cujus’
Odilla Verônica Dalla Pria, com quem fora casado sob o regi-
me de comunhão universal de bens, faleceu em 14 de outubro
de 1997. Logo, o inventário deve abranger também os bens de
Odilla. Portanto, determino que o inventariante proceda a emen-
da da inicial, incluindo o Espólio de Odilla Verônica Dalla Pria,
e em seguida, apresente nova partilha.” – ADV. SEBASTIÃO
FERREIRA DO PRADO.

68. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO – 833/07 – Baggio & Gui-
lherme Ltda. x J. Belchior Cândido e Cia. Ltda. – “Diante do
contido na petição juntada às fls.80, intime-se a autora a apre-
sentar proposta concreta de acordo, caso haja interesse, no pra-
zo de cinco dias.” – ADV. ROGER PERINETO.

69. EMBARGOS DA DEVEDORA – 1161/07 – Volkswagen
Leasing S.A. Arrendamento Mercantil S.A. x Município de
Arapongas – À Embargante sobre a impugnação e documentos,
em 10 dias. – ADVs. FLÁVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA.

70. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1416/07 – Banco
ABN AMRO Real S.A. x José Carlos da Silva – Autos aguarda-
rão no arquivo eventual execução de sentença. – ADVs. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

71. AÇÃO DE COBRANÇA – 1515/07 – Arlete Ferreira de
Camargo e outros x Banco Bradesco S.A. – “Às partes para, no
prazo comum de cinco dias, indicarem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, fazendo-o de forma especificada.” –
ADVs. ARVELINO PELISSON JÚNIOR, GILBERTO PEDRI-
ALI e MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCE-
LLOS.

72. INVENTÁRIO – 996/07 – Espólio de João Vicente Ramos
– “Concedo o prazo de trinta dias, para pagamento das custas
processuais calculadas às fls.24.” – ADVs. JOSÉ EDUARDO
WIELEWICKI e VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR.

COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO
JUIZ DE DIREITO DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO
RELAÇÃO Nº 11/2008

Índice de  Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0003 000275/1995
ANTONIO G. DE ALMEIDA PORTUGAL 0025 000002/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0009 000007/2004
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO 0013 000311/2006

0002 000039/1995
CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ 0008 000381/2002
CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO 0007 000024/2001
ÉDER GORINI 0006 000386/1998
EDGAR NOBORU EHARA 0015 000199/2007
EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE 0024 000050/2008
ELAINE M. D. HERNANDES 0004 000178/1997
ENEIAS DE SOUZA REIS 0023 000032/2008
JAIME E. P. ESTELLE ESCOBAR 0016 000202/2007

0017 000303/2007
JOÃO LUCIDORO RIBEIRO 0020 000167/2008
JOSÉ AGENOR GONÇALVES
DE MELLO 0018 000364/2007

0002 000039/1995
0004 000178/1997

JOSÉ CARLOS VIEIRA 0005 000012/1998
JOSÉ MARCOS CARRASCO 0003 000275/1995
JÚLIO RODOLFO ROEHRIG 0012 000227/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0014 000079/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0013 000311/2006
MAISA CARLA O. DE CARVALHO 0022 000179/2007
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0009 000007/2004
MARCUS E. PERES DA SILVA 0005 000012/1998
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO 0010 000318/2005
MILTON MARCELO WEFFORT 0009 000007/2004
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0020 000167/2008
RICARDO BAZONE DA SILVA 0026 000037/2001

0002 000039/1995
RUI SANTOS DE SÁ 0007 000024/2001
SANDRA REGINA ANDREO
C. AUGUSTI 0011 000099/2006
SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA 0001 000102/1994
SÉRGIO PAULO DA MOTA 0019 000124/2008
SILVIA REGINA ALPHONSE 0022 000179/2007
SIMONE BRANDÃO DE OLIVEIRA 0002 000039/1995
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0021 000170/2007
WALDEMERITON N. DE OLIVEIRA JR. 0005 000012/1998
WANESSA DE OLIVEIRA 0004 000178/1997

1.-EXECUÇÃO 102/1994 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x  COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - Indeferi-
do o pedido de substituição processual por não preencher ele o
disposto nos arts. 1.055 e seguintes do C.P.C. - Adv. SEBASTI-
ÃO DA SILVA FERREIRA.

2.-AÇÃO POPULAR 39/1995 - RUBENS PINHEIRO x MU-
NICÍPIO DE ALVORADA DO SUL e OUTROS - Redesignado
audiência de instrução e julgamento para dia 07-5-2008, às 9:30
horas, no Fórum local sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, JOSÉ AGENOR
GONÇALVES DE MELLO, SIMONE BRANDÃO DE OLI-
VEIRA BALCONI e RICARDO BAZONE DA SILVA.

3.-FALÊNCIA 275/1995 - PIATEX INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA x  MARIA NEUZA B. DA SILVA-
ME - Intimada por edital, não houve  manifestação da falida.
Suspenso o curso do processo por 5 anos. - Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO e JOSÉ MARCOS CARRASCO.

4.-EXECUÇÃO 178/1997 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x
FRANCISCO PÍCOLO e OUTRO - Às partes, em 5 dias, sobre
o cálculo atualizado:- R$.22.334,39. - Adv. ELAINE M. D.
HERNANDES, WANESSA DE OLIVEIRA e JOSÉ AGENOR
GONÇALVES DE MELLO.

5.-EXECUÇÃO 12/1998 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x LEONARDO PASTORE NETO e OUTRO - Ciência
às partes sobre o documento de fl. 214 (Ofício do deprecado
comunicando praças). - Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA, MAR-
CUS E. PERES DA SILVA e WALDEMÉRITON NEGRÃO DE
OLIVEIRA JR.

6.-EXECUÇÃO 386/1998 - RIO SÃO FRANCISCO COMP.
SECURITIZ. DE CRÉDITOS FINANCEIROS x ELDER RU-
BENS SILVEIRA RAMPAZZO e OUTRO - À exeqüente, em 5
dias, sobre os documentos de fls. 96/97. - Adv. ÉDER GORI-
NI.

7.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 24/2001 - JOSÉ PAULO BÚ-
FALO x MANAH S/A - Arbitrado honorários do perito em
R$.3.000,00. Ao embargante, em 5 dias, depositar os honorári-
os do perito. À embargada, em 5 dias, para disponibilizar nesta
Comarca os documentos necessários para que seus quesitos
sejam respondidos. - Adv. CLÁUDIA DE MARCHI BELUZO
e RUI  SANTOS DE SÁ.

8.-INVENTÁRIO 381/2002 - ESPÓLIO DE JULIAN GARCIA
GRIMAS - Ao  inventariante, em 5 dias, face a devolução da
precatória. - Adv.  CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

9.-DECLARATÓRIA 7/2004 - JOSÉ ANTONIO ZAMBOLIN
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e OUTRO - Man-
tida a decisão de fl. 214, integralmente, por seus próprios fun-
damentos e, por isso, recebido o agravo retido de fls. 219/222.
- Adv. MILTON MARCELO WEFFORT, BRÁULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

10.-CAUTELAR INOMINADA EM EXECUÇÃO 318/2005 -
DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA x ROBERTO
ANGELI - À exeqüente, em 5 dias, sobre o documento de fl.
198. - Adv. MATHEUS OCCULATI DE CASTRO.

11.-EXECUÇÃO 99/2006 - BELAGRÍCOLA COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x MÁRIO APARECI-
DO GARCIA - À exeqüente, em 5 dias, sobre a penhora, avali-
ação e certidões de fls. 52/55, e, para cumprir o disposto no art.
659, parágrafo 4º do C.P.C. - Adv. SANDRA REGINA AN-
DREO C. AUGUSTI.

12.-ARROLAMENTO 227/2006 - ESPÓLIO DE JOSÉ CÍCE-
RO FERREIRA - Indeferido o pedido face os autos estarem
suspensos, aguardando a solução dos  autos 239/2006 de Ação
de Reconhecimento de Sociedade de Fato e  Partilha de Patri-
mônio Comum. - Adv. JÚLIO RODOLFO ROEHRIG.

13.-EXECUÇÃO 311/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MARIA ANTONIA  AVANÇO e OUTRO - Ho-
mologado o acordo e suspenso o curso do processo até 30-10-
2008. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO.

14.-BUSCA E APREENSÃO CONV.EM DEPÓSITO 79/2007
- BANCO ABN AMRO REAL S/A  x SÉRGIO LUIZ PAULI-
NELI FERREIRA - Ao requerente, em 5 dias, sobre os docu-
mentos de fls. 56, 60, 62 e 65. - Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

15.-PREVIDENCIÁRIA 199/2007 - GENÉSIO JULIÃO x INS-
TITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL-INSS - Aos re-
querentes, em 5 dias, para prestarem esclarecimentos face cons-
tar 3 filhos na certidão de óbito e somente  dois se habilitaram.
- Adv. EDGAR NOBORU EHARA.

16.-DIVÓRCIO 202/2007 - J.C. x I.B.C. - Ao requerente, em 5
dias, sobre a  cota ministerial de fl. 26. - Adv. JAIME E. P.
ESTELLE ESCOBAR.

17.-ARROLAMENTO 303/2007 - ESPÓLIO DE ANA MARIA
DE JESUS e OUTRO -  Julgado procedente o arrolamento e
homologada a partilha. - Adv. JAIME E. P. ESTELLE ESCO-
BAR.

18.-ARROLAMENTO 364/2007 - ESPÓLIO DE MARIA HE-
LENA DE FREITAS CANETE - Ao  inventariante, em 5 dias,
sobre a petição e documento de fls. 23/24.  - Adv. JOSÉ AGE-
NOR GONÇALVES DE MELLO.

19.-CANCELAMENTO DE DÉBITO 124/2008 - ELISANGE-
LA MIRIAN MARQUES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU-
CARD S/A e OUTRA - À requerente, em 10 dias,  para emen-
dar a inicial, esclarecendo o que efetivamente pretende em an-

tecipação de tutela, sob pena de indeferimento. - Adv. SÉRGIO
PAULO DA MOTA.

20.-INDENIZAÇÃO 167/2008 - EDUARDO CRUZ DE AN-
DRADE e OUTRA x DEPARTAMENTO  DE ESTRADAS DE
RODAGEM-DER - “...2) Diante do exposto, determino a inti-
mação das partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem
sobre a necessidade ou não de conversão do rito ordinário para
o  sumário, alertando-as que o silêncio será interpretado como
aceitação da tramitação do processo pelo rito ordinário. - Adv.
PAULO ANCHIETA  DA SILVA e JOÃO LUCIDORO RIBEI-
RO.

21.-PRECATÓRIA 170/2007 - LONDRINA-PR 1ª V. Família
(Alimentos  002424/2007) - L.R.C. e OUTRA x R.C. - Aos
requerentes, em 5 dias,  sobre a certidão de fl. 13. - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS.

22.-PRECATÓRIA 179/2007 - QUATÁ-SP (Indenização 826/
2004) - ROGÉRIO GIUSTI DOS SANTOS-ME x MERTZIG E
CIA. LTDA. - Indeferido o pedido porque o Requerido não
apresentou qualquer documento capaz de desconstituir a certi-
dão de fl. 34 do Oficial de Justiça, que tem fé  pública. - Adv.
MAISA CARLA O. DE CARVALHO SANTOS.

23.-PRECATÓRIA 32/2008 - IBIPORÂ-PR (Execução de Ali-
mentos 255/2007) -  A.B.P. e OUTRO x L.J.P. - Aos exeqüen-
tes, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 12 (Citado o executado.
Nada encontrado no Reg. de Imóveis para penhorar). - Adv.
ENEIAS DE SOUZA REIS.

24.-PRECATÓRIA 50/2008 - PRIMEIRO DE MAIO-PR V.
Cível (Indenização 158 2007) - MAURÍCIO RODRIGUES
VIANA e OUTRA x JAIR CELSO DIAS BORREIRO - Aos
requerentes, em 30 dias, para depositar R$.478,50 para  atendi-
mento da precatória. - Adv. EDMILSON LUIZ SÉRGIO BO-
NACHE.

25.-PRECATÓRIA 2/2007 - LONDRINA-PR Especial Cível
(Cobrança em Execução 2003.3005-8) - AUTO PEÇAS DIE-
SEL CAR LTDA. x CELSO ANTONIO DA SILVA - Ao exe-
qüente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 13 (Nada encontrado
junto ao C.R. de Imóveis para penhorar) - Adv. ANTONIO G.
DE ALMEIDA  PORTUGAL.

26.-COBRANÇA EM EXEC.DE SENTENÇA 37/2001 - PAU-
LO ROBERTO CEREZINE x SILVANA APARECIDA PAULI-
NELLI FERREIRA - Ao exeqüente, em 5 dias, sobre a avalia-
ção R$.5.000,00 e para, querendo, cumprir o disposto no art.
659, parágrafo 4º, do C.P.C. - Adv. RICARDO BAZONE DA
SILVA.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE
CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 061/2008
ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO

1. COBRANCA-151/1992-ANTONIO DIRCEU ZAMPIER x
RENATO CELSO BERALDO - Manifeste-se a parte credora,
no prazo de 5 dias, acerca da petição de fls. 562. - Advs. PE-
DRO ANGELO ANDREASSA, ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e ALBINO KLUGE-.

2. DESAPROPRIAÇÕES-114/1998-EMLAR - EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZACAO CLARGO x CALCISA
CAMPO LARGO CIMENTO LTDA - Vistos etc... Sobre a ex-
ceçäo de pré-executividade manejada pelo Municipio de Cam-
po Largo, diga a exequente, em 15 dias, como conseqüência
fica suspensa a execução até o deslinde da exceção. Conside-
rando que o Agravo de Instrumento foi convertido em Recurso
Especial, cumpre acompanhar seu desfecho, já que não há soli-
citação de subida dos autos ao STJ. Näo há noticia nos autos de
concessão de efeito suspensivo ao recurso, logo a execuçäo
provisória continua.  Intime-se. - Advs. MARCIO TADEU
BRUNETTA, KARINA APARECIDA LOPES DA SILVA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CLINIO L.L.
LYRA-.

3. PROCESSOS CAUTELARES-403/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x CS MOTO PECAS LTDA - Sobre a certidão retro,
diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Int. Dil. (Certifico e dou
fé que, até a presente data não houve resposta acerca dos ofíci-
os retro). - Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-.

4. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-522/1999-EDINELSON
BLAN x TRANSPORTES THE FLASCH LTDA - Ao autor para
que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. - Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, JACKSON HAAS GO-
MES, HELIO JAENSCH e ALEXANDRE VINICIUS WEISS-
.

5. INTERDIÇÃO E CURATELA-37/2000-MIGUEL SILVES-
TRE DE LARA x ANTONIO ALEXANDRE DE PAULA - Aten-
da-se a cota Ministerial retro. Intime-se. Diligências necessári-
as. (Tendo em vista a certidão de fls. 75, requer o Ministério
Público seja intimado o curador do interditando para que se
manifeste no feito, prestando as devidas contas). - Adv. PAU-
LO EDUARDO BREVE-.

6. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-197/2000-VITORIO
KARAN x AUTO POSTO PIT STOP LTDA - Intime-se a parte
vencida para, nos termos do artigo 475 - J, da Lei n° 11.232/
2005, promover o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias, cujo montante se encontra indicado às fls. 704, sob

pena de acréscimo de 10% a título de multa por descumpri-
mento do comando sentencial. Dil. necessárias. - Advs. VITO-
RIO KARAN, RAPHAEL MARCONDES KARAN, ROBSON
IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA e OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO-.

7. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-726/2000-HENRIQUE
GEORG e outros x ERALDO JOSE MARTINCOSKI - 1. Inde-
firo a penhora on-line pelo sistema Bacen-jud, eis que não res-
tou comprovado o prévio e infrutífero esforço do credor na lo-
calização de bens da parte executada, não justificando, portan-
to, a intervenção do Poder Judicante, mormente porque, a ri-
gor, a constrição de valores constantes em conta bancária, sem
o prévio conhecimento de sua natureza, além de contrariar a
regra de que a execução deverá se dar de modo menos gravoso
ao executado (Código de Processo Civil, art. 620), pode signi-
ficar perigo de dano de dificil reparação por se tratar de medida
extrema, devendo, por isso, ser utilizada em ultima ratio. 2. Int.
Dil. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, GLAU-
CO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA EMI-
LIA GUIMARÃES GROLLMANN DE MELLO e IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO-.

8. -303/2001-BANCO BMC S.A x MARCELO JOSE DE OLI-
VEIRA - Primeiramente, intime-se a parte vencida para, nos
termos do artigo 475 - J, da Lei n° 11.232/2005, promover o
pagamento dos valores devidos, no prazo de 15 dias, cujo mon-
tante se encontra indicado às fls. 704, sob pena de acréscimo
de 10% a título de multa por descumprimento do comando sen-
tencial. Dil. necessárias. - Advs. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI,
MAGNUS CARAMORI, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA e JAMES ELI DE OLI-
VEIRA-.

9. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-693/2001-JGG CO-
MERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA x CERAMICA BRA-
SILIA LTDA - 1. Indefiro a penhora on-line pelo sistema Ba-
cen-jud, eis que não restou comprovado o prévio e infrutífero
esforço do credor na localização de bens da parte executada,
não justificando, portanto, a intervenção do Poder Judicante,
mormente porque, a rigor, a constrição de valores constantes
em conta bancária, sem o prévio conhecimento de sua nature-
za, além de contrariar a regra de que a execução deverá se dar
de modo menos gravoso ao executado (Código de Processo
Civil, art. 620), pode significar perigo de dano de dificil repa-
ração por se tratar de medida extrema, devendo, por isso, ser
utilizada em ultima ratio. 2. Int. Dil. - Advs. EDMAR COR-
REA CARLOS e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-.

10. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-252/2002-SILVANO
ANTONIO GELISNKI e outro x SUL AMERICA AETNA SE-
GUROS E PREVIDENCIA S.A - Alvará à disposição, valor de
R$ 7,00 - Advs. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

11. CONSIGNATORIA-597/2002-JORGE THEODOCIO
ATHERINO e outros x ANTONIO CORDEIRO DA TRINDA-
DE e outros - Compulsando os autos verifica-se que as partes
manifestaram interesse na composição, a qual restou prejudi-
cada em face das providências citatórias necessárias e não fei-
tas à época. Assim, em que pese a audiência já realizada, inti-
mem-se as partes para se posicionar quanto a possibilidade de
acordo, em 5 (cinco) dias. Decorridos o prazo sem manifesta-
ção das partes, venham para deliberação. Int. Dil. - Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE
ZOLET, IVAN ROBERTO BASSETTI, MARCIA JACQUELI-
NE VIEIRA SIMOES e ADÃO NATALINO DA SILVA JUNI-
OR-.

12. -280/2003-AROLDO DOMINGOS CECATO e outro x
OLIVINO MOCELIN - ESPOLIO e outro - Custas a serem pre-
paradas: Escrivão... . . . . . . . . . . . . . . .R$ 203,70  Oficial de
Justiça..................R$ 74,25  Total da conta...................R$
277,95 - Advs. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, HELOISA
HELENA BENATO e PEDRO ANGELO ANDREASSA-.

13. BUSCA E APREENSÃO-345/2003-BANCO CITIBANK
S/A x ADALBETO RODRIGUES BORGES - 1.Indefiro a pe-
nhora on-line pelo sistema Bacen-jud, eis que não restou com-
provado o prévio e infrutífero esforço do credor na localização
de bens da parte executada, não justificando, portanto, a inter-
venção do Poder Judicante, mormente porque, a rigor, a cons-
trição de valores constantes em conta bancária, sem o previo
conhecimento de sua natureza, além de contrariar a regra de
que a execução deverá se dar de modo menos gravoso ao exe-
cutado (Código de Processo Civil, art. 620), pode significar
perigo de dano de dificil reparação por se tratar de medida ex-
trema, devendo, por isso, ser utilizada em ultima ratio. 2. Int.
Dil. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

14. DEC DE NULIDADE-857/2003-TRANSPORTADORA
GOBOR LTDA x E.J. KIEGER E CIA LTDA - 1. Nada mais
sendo requerido arquive-se. 2. Int. Dil. - Advs. WILSON AN-
TONIO XAVIER KUSTER e BRASIL PARANA DE CRISTO
II-.

15. DECLARATORIA-873/2003-EVALDO SEGURO e outro
x MINERACAO ARUANA LTDA - Defiro como requerido às
fls. 449. Int. Dil. (Vista dos autos mediante carga pelo prazo de
10 dias ao Dr. Lucir R. Damazio) - Advs. LUCI RAYMUNDO
DAMAZIO, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS
PRESTES MOREIRA KARAM-.

16. BUSCA E APREENSÃO-929/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x NESTOR SOARES DE SALLES - No ordenamento
processual civil vigente, rege o princípio de que a execução
deve ser menos gravosa ao devedor, conforme disposto no art.
620 do Código de Processo Civil. Não obstante, é possível,
uma vez já exauridas todas as formas de obter o credor bens em
nome da parte executada passíveis de penhora, que o juiz de-
termine a quebra do sigilo bancário do devedor. Assim, consi-
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derando que este Juízo efetivou cadastro junto ao Bacen-jud,
desde logo, defiro a penhora on-line juntos às instituições fi-
nanceiras, todavia, primeiramente, intime-se a parte requeren-
te para juntar aos autos o cálculo do débito atualizado. Int. Dil.
Autos n.” 929/2003 No ordenamento processual civil vigente,
rege o princípio de que a execução deve ser menos gravosa ao
devedor, conforme disposto no art. 620 do Código de Processo
Civil. Não obstante, é possível, uma vez já exauridas todas as
formas de obter o credor bens em nome da parte executada
passíveis de penhora, que o juiz determine a quebra do sigilo
bancário do devedor. Assim, considerando que este Juízo efeti-
vou cadastro junto ao Bacen-jud, desde logo, defiro a penhora
on-line juntos às instituições financeiras, todavia, primeiramen-
te, intime-se a parte requerente para juntar aos autos o cálculo
do débito atualizado. Int. Dil. - Advs. FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SERGIO LUIZ POTRICH-.

17. BUSCA E APREENSÃO-939/2003-IVECO LATIN AMA-
RICAN LTDA x AUTO POSTO AVENIDA DA CANA LTDA -
1. Indefiro a penhora on-line pelo sistema Bacen-jud, eis que
não restou comprovado o prévio e infrutífero esforço do credor
na localização de bens da parte executada, não justificando,
portanto, a intervenção do Poder Judicante, mormente porque,
a rigor, a constrição de valores constantes em conta bancária,
sem o prévio conhecimento de sua natureza, além de contrariar
a regra de que a execução deverá se dar de modo menos gravo-
so ao executado (Código de Processo Civil, art. 620), pode sig-
nificar perigo de dano de dificil reparação por se tratar de me-
dida extrema, devendo, por isso, ser utilizada em ultima ratio.
2. Int. Dil. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-212/2004-
BANCO CNH CAPITAL S.A x RIZODALVA DOURADO SIL-
VA e outro - Ao autor para que se manifeste acerca do ofício
oriundo da Comarca de Morro do Chapéu/BA (Solicito a inti-
mação do Banco CNH Capital/SA, no sentido de manter conta-
to com o Cartório da Vara Cível desta Comarca, através do
telefone (74) 3653-2120, para viabilizar o paagamento das custas
e diligência visando o cumprimento da Carta Precatória reme-
tida a este Juizo e expedida nos autos da Ação de Execução
ajuizada contra Rizodalva Dourado Silva e outro, processo 212/
2001, sob pena de devolução da mesma sem o seu devido cum-
primento). - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

19. REVISAO DE CONTRATO-336/2004-JOAQUIM FREI-
TAS DE MORAES x BANCO DO BRASIL S.A - Alvará à dis-
posição, valor de R$ 7,00 - Advs. RAPHAEL MARCONDES
KARAN e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

20. -648/2004-CARLOS EDUARDO IWERSEN e outro x RE-
NATO SERGIO LOPES STROPPA - Em cumprimento ao item
2.10.1 do Codigo de Normas, devolva-se os autos  supra menci-
onados, em 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. - Advs.
RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO, RICARDO RON-
DINELLI MENDES CABRAL, SAFIRA ORÇATTO MEREL-
LES DO PRADO, SERGIO AUGUSTO KALIL, ORLANDO
ABRÃO KALIL e YARA FLORES LOPES STROPPA-.

21. COBRANCA-762/2004-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x TEODORO KOLTUN
- 1. Indefiro a penhora on-line pelo sistema Bacen-jud, eis que
não restou comprovado o prévio e infrutífero esforço do credor
na localização de bens da parte executada, não justificando,
portanto, a intervenção do Poder Judicante, mormente porque,
a rigor, a constrição de valores constantes em conta bancária,
sem o previo conhecimento de sua natureza, além de contrariar
a regra de que a execução deverá se dar de modo menos gravo-
so ao executado (Código de Processo Civil, art. 620), pode sig-
nificar perigo de dano de dificil reparação por se tratar de me-
dida extrema, devendo, por isso, ser utilizada em ultima ratio.
2. Int. Dil. - Advs. RAFAELLO FONTANA e VILSON GU-
DOSKI-.

22. EMBARGOS DE TERCEIROS-926/2004-CELSO VEDO-
LIM TEIXEIRA e outro x JOAO DOMINGUES ZUBER - 1.
Ciência as partes da baixa dos autos. 2. Int. Dil. - Advs. PATRI-
CIA SCHMIDT e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

23. REINTEGRAÇAO DE POSSE-32/2005-PORCELANA
SCHMIDT S/A x AUGUSTO MAIA E S/M e outros - Custas a
serem preparadas pelo requerido: Escrivão.................R$ 42,50
Oficial de Justiça... . . . . . . . . . . . . . . .R$ 742,50  Total da
conta....................R$ 785,00 - Advs. CELSO VEDOLIM TEI-
XEIRA e GECE SOARES CHAISE-.

24. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-153/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x IL-
DEMIRO FERNANDO MAZETO e outros - Edital à disposi-
ção, valor de R$ 7,00 - Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

25. ADJUDICACAO COMPULSORIA-263/2005-VALDEMIR
APARECIDO CASTANHO e outro x JUCIDE NASCIMENTO
e outro - Em cumprimento ao item 2.10.1 do Codigo de Nor-
mas, devolva-se os autos  supra mencionados, em 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. - Advs. CLAUDIA LUCIA R.
MERCÊ e JOAO ANTONIO DABROWSKI-.

26. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-333/2005-
NELSI GAEDICKE WASLAWICK x ESTE JUIZO - Defiro
(fls 101). Int. Dil. (processo suspenso por 60 dias) - Adv. DA-
NIELE JUNGLES DE CARVALHO-.

27. DESPEJO-489/2005-GIUSEPPE POLESELLO x FELICE
MULLER NEVES - Ao autor para que se manifeste acerca do
retorno do ofício expedido ao Banco ABN Amro Real/SA. -
Advs. MARIO GURA e DAVID DANIEL LOPES-.

28. BUSCA E APREENSÃO-960/2005-V2 TIBAGI - FUNDO
DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CRE x ADILSON
RAMOS DA QUINTA - Ao autor para que se manifeste acerca
do retorno dos ofícios. - Advs. BLAS GOMM FILHO, JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, MIRNA LUCHMANN e
LUCIANA BERRO-.

29. BUSCA E APREENSÃO-477/2006-OMNI S/A CFI x LU-
CIANO DA CRUZ - 1. Defiro a expedição de ofícios, confor-
me retro requerido. 2. Int. Dil. Outrossim, ofícios à disposição
(09), valor de R$ 7,00 cada. - Advs. PAULO CÉSAR TORRES
e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

30. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-568/2006-ROSELI
FERREIRA ZANIN e outros x VITOR ZANIN - Desentranhe-
se os respectivos documentos, conforme requerido às fls. 95/
96 mediante cópia nos autos. Int. Dil. Outrossim, ao autor para
que providencie as cópias das fls. 24 a 33. - Advs. HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES, IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

31. BUSCA E APREENSÃO-636/2006-V2 TIBAGI - FUNDO
DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CRE x ANDERSON
OSNI SCHWENDTNER - Ao autor para que se manifeste acerca
do retorno dos ofícios. - Advs. BLAS GOMM FILHO, JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, MIRNA LUCHMANN e
LUCIANA BERRO-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS-770/2006-JACKELINE VAR-
LAN e outro x OSVALDO SILVA e outro - Ao autor para dar
prosseguimento ao feito, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão. - Advs. LUCIANO MORAIS E SILVA e OSMAR
ANDRADE ZOTTO-.

33. EMB A EXECUCAO-1140/2006-ITAU SEGUROS S/A e
outro x SKILL ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
ELÉTRICAS LTD - Ao interessado para que se manifeste acer-
ca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 55 (providenciar
artigo 19 do CPC) - Advs. JOSE OLINTO NERCOLINI, ELIS
RAQUEL MARCHI SARI FRAGA e DARLENE COSTA NEI-
ZER-.

34. EMBARGOS DE TERCEIROS-257/2007-LUCIDIO GRA-
CIOLLI x RODRIGO JUNIOR FILA - Ofício à disposição, valor
de R$ 7,00 - Advs. PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI,
ROSANGELA WOLF DE QUADROS e FABIANO DA ROSA-
.

35. BUSCA E APREENSÃO-262/2007-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO x PATRICIA LEDOUX HIGA TA-
VARES - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno do
ofício expedido ao DETRAN/PR. - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

36. BUSCA E APREENSÃO-494/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JORGE EUGENIO FAISST E CIA LTDA - Ao au-
tor para que se manifeste acerca do retorno do ofício expedido
ao DETRAN/PR. - Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e DE-
NISE FERRARINI-.

37. EMB A EXECUCAO-623/2007-CEREALCAMP COMÉR-
CIO DE CEREAIS LTDA e outros x PROSPECTA FOMENTO
MERCANTIL S/A - Defiro como requerido às fls. 77. Intime-
se. Diligências necessárias. (...vem a embargada requerer a in-
timação do procurador dos embargantes, para que informem se
os mesmos compareceram a audiência, designada por este jui-
zo, independentemente de intimação, ou alternativamente, para
que informe a este juizo o atual endereço dos embargantes para
futura intimação, por ser medida de direito) - Advs. RAPHAEL
MARCONDES KARAN e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR-.

38. BUSCA E APREENSÃO-630/2007-BANCO FINASA S/A
x JOÃO MARIA RIBEIRO DA SILVA - Esclareça o banco a
petição retro acostada, em face da manifestação de fls. 32. Int.
Dil. - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e MA-
RIA LUCILIA GOMES-.

39. BUSCA E APREENSÃO-817/2007-BANCO ITAU S.A. x
EMERSON TEXCA MACHADO - Ao autor para que se mani-
feste acerca do retorno do oficio expedido ao DETRAN/PR. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

40. BUSCA E APREENSÃO-873/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JUNIOR DOS
SANTOS BAIRO - Ao autor para que se manifeste acerca do
retorno dos ofícios. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

41. ARROLAMENTO SUMARIO-901/2007-PAULINA BIE-
GING  e outros x ALFREDO BIEGING - Formal de Partilha à
disposição. - Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA-.

42. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-980/2007-ELIZETE DE
FREITAS ROSEIRA x LORENZETTI PORCELANA INDUS-
TRIAL DO PARANA LTDA - 1. Indefiro a penhora on-line
pelo sistema Bacen-jud, eis que não restou comprovado o pré-
vio e influtífero esforço do credor na localização de bens da
parte executada, não justificando, portanto, a intervenção do
Poder Judicante, mormente porque, a rigor, a constrição de va-
lores constantes em conta bancária, sem o previo conhecimen-
to de sua natureza, além de contrariar a regra de que a execu-
ção deverá se dar de modo menos gravoso ao executado (Códi-
go de Processo Civil, art. 620), pode significar perigo de dano
de dificil reparação por se tratar de medida extrema, devendo,
por isso, ser utilizada em ultima ratio. 2. Int. Dil. - Advs. ALE-
XANDRE DE SALLES GONÇALVES e JOAO MAESTRELI
TIGRINHO-.

43. CAUT.DE ARRESTO DE BENS-996/2007-SAVANA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x JUPITER TRANSPORTES
E COM. LTDA - Ao autor para que se manifeste acerca do
retorno dos ofícios. - Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM,
ROBERTO SIQUINEL, EVERTON LUIZ SANTOS e FLAVIA
MIRANDA OLEARE-.

44. INVENTARIO-1024/2007-SUELI DO ROCIO PIOTTO
MARTINI e outros x ANA MASSOQUETO PIOTTO e outro -
Sobre a certidão retro, diga a inventariante em 10 (dez) dias.
Int. Dil. (Certifico que deixo de expedir os ofícios solicitados à

fl. 04, tendo em vista que não constou o endereço das respecti-
vas agências bancárias). - Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO-.

45. USUCAPIÃO-1082/2007-EVERALDO DA SILVEIRA
MARIANO x PEDRO STOCCO e outro - Ao autor para dar
prosseguimento ao feito, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão. - Adv. SERGIO BURDA NICOLA-.

46. USUCAPIÃO-1084/2007-JOSE ANTONIO FILHO x LOU-
RIVAL DA COSTA  e outros - Ao autor para dar prosseguimen-
to ao feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão. -
Advs. SERGIO BURDA NICOLA e JEANE BURDA NICO-
LA-.

47. USUCAPIÃO-1085/2007-CARLOS DE JESUS MARQUES
e outro x PEDRO STOCCO e outro - Ao autor para dar prosse-
guimento ao feito, tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensão. - Adv. SERGIO BURDA NICOLA-.

48. BUSCA E APREENSÃO-1129/2007-BANCO ITAÚ S.A x
EULALIA VICENTE CORONADO - Ao autor para que se
manifeste acerca do retorno do ofício expedido ao DETRAN/
PR. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

49. HABILITACAO DE CREDITO-30/2008-LIZETE KILO e
outro x MIGUEL CYZ - Sobre a certidão retro, diga a reque-
rente, em 10 (dez) dias. Int. Dil. (Certifico que, deixo de inti-
mar o síndico, tendo em vista que o mesmo renunciou nos au-
tos de falência nº 288/2006. 1. Ante a renúncia do Dr. Pedro
José Gomes, às fls. 308/309, nomeio em substituição o Dr. Ale-
xandre Cezar da Silva, telefone 3026-8095, o qual pode ser
encontrado no escritório SB Advocacia e Consultoria Juríidica,
localizado na rua Desembargador Vieira Cavalcanti, 265, 1º
andar, São Francisco, Curitiba/PR. Certifico ainda que, até a
presente data o atual síndico nomeado não se manifestou). -
Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-.

50. USUCAPIÃO-257/2008-MARCELO MARKOVICZ x LEO
VAZ - Edital à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. IDERALDO
JOSE APPI-.

51. INDENIZACAO-471/2008-ANTONIO ALCIONI ARAU-
JO JUNIOR x ROSELI VIDAL MELO - Ao Sr. Antonio Alcio-
ni Araújo Junior para que compareça em Cartório a fim de assi-
nar o Termo de Caução. - Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN-.

52. INDENIZACAO-498/2008-E. J. KRIEGER E CIA LTDA -
PERMUTION x TRANSPORTADORA GOBOR LTDA - De-
signo a audiência conciliatória, a qual deverão as partes com-
parecer, para o dia 24 de junho de 2008, às 10:00 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasião, será tentada a conciliação e a parte ré,
não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput) desde
que o faça por intermédio e acompanhada de advogado. Não
obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e jul-
gamento, designado-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2°). Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando
ela ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou a
sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Int. Dil. - Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

53. EMBARGOS DO DEVEDOR-506/2008-COMPANHIA DE
DESEVOLVIMENTO DE CAMPO LARGO-COMLAR x CAL-
CISA CAMPO LARGO CIMENTO LTDA - Vistos etc... Rece-
bo os embargos para discussäo, confiro efeito suspensivo, haja
vista que pende Recurso Especial em análise pelo STJ, confor-
me certidão de fls. 1040/1043, dos autos principais, autos n°
114/98. “Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fa-
zenda Pública, citar-se- á a devedora para opor embargos em
10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-
se-ão as seguintes regras? “Art. 741. Na execução contra a Fa-
zenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: I - falta
ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia II - inexi-
gibilidade do título; Ill - ilegitimidade das partes; IV - cumula-
ção indevida de execuções; V - excesso de execução; Art. 740.
Recebidos os embargos, será o exeqüente ouvido no prazo de
15 (quinze) dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedi-
do (art. 330) ou designará audiência de conciliação, instrução e
julgamento, proferindo sentença no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. No caso de embargos manifestamente prote-
latórios, o juiz imporá, em favor do exeqüente, multa ao em-
bargante em valor não superior a 20% (vinte por cento) do va-
lor em execução. CAPITULO 11 DOS EMBARGOS A EXE-
CUÇAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA Art. 741. Na exe-
cução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão ver-
sar sobre? I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu
à revelia; II - inexigibilidade do título;  - ilegitimidade das par-
tes; IV - cumulação indevida de execuções; V - excesso de exe-
cução; VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extinti-
va da obrigação, como pagamento, novação, compensação, tran-
sação ou prescrição, desde que superveniente à sentença; Vil -
incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou
impedimento do juiz. Parágrafo único. Para efeito do disposto
no inciso Il do caput deste artigo, considera-se também inexi-
gível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declara-
dos inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fun-
dado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo
tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com
a Constituição Federal. Art. 742. Será oferecida, juntamente
com os embargos, a exceção de incompetência do juízo, bem
como a de suspeição ou de impedimento do juiz. Art. 743. Há
excesso de execução? I - quando o credor pleiteia quantia su-
perior à do título; II - quando recai sobre coisa diversa daquela
declarada no título; III - quando se processa de modo diferente
do que foi determinado na sentença; IV - quando o credor, sem
cumprir a prestação que the corresponde, exige o adimplemen-
to da do devedor (art. 582); V - se o credor não provar que a

condição se realizou. VI - qualquer causa impeditiva, modifi-
cativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenien-
te à sentença VII - incompetência do juízo da execução, bem
como suspeição ou impedimento do juiz. Parágrafo único. Para
efeito do disposto no inciso 11 do caput deste artigo, conside-
ra-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou
ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como in-
compatíveis com a Constituição Federal. Ad. 742. Será ofere-
cida, juntamente com os embargos, a exceção de incompetên-
cia do juízo, bem como a de suspeição ou de impedimento do
juiz.” Diligëncias necessárias. Intime-se. - Advs. KARINA
APARECIDA LOPES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CLINIO L.L. LYRA-.

54. EXECUTIVO FISCAL-1167/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF x BORGES COMERCIO SACARIAS LTDA e
outros - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno sem
cumprimento da Carta com AR de citação de Cleverson Lean-
dro Borges. - Advs. MARIO CESAR LANGOWSKI e ANE-
SIO ROSSI JUNIOR-.

55. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-27/2005-ADRIA-
NE GARCIA SALIK e outros x ESTE JUIZO - Atenda-se a
cota Ministerial retro. Intime-se. Int. Dil. (Diante da petição de
fls. 120/123 e documentação de fls. 124/136, pela intimação da
Dra. Daysi Regina Brito para que se manifeste a respeito) -
Advs. DAYSI REGINA  BRITO e ALI HADDAD-.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO – PARANÁ.

EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR – JUÍZ DE DIREITO

Relação nº 09/2008

ADVOGADO                                               ORDEM          AUTOS
ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA 17 141/2007-2
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL
JUNIOR 62 308/2002
ARNO VALÉRIO FERRARI 33 460/2005
ARNO VALÉRIO FERRARI 47 494/2006
ARNO VALÉRIO FERRARI 52 39/2004
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO 21 408/2003
CARLOS ALBERTO RHODEN 06 58/2006
CARLOS ALBERTO RHODEN 09 441/2005
CARLOS ALBERTO RHODEN 11 327/2004
CARLOS ALBERTO RHODEN 13 612/2004
CARLOS ALBERTO RHODEN 14 592/2003
CARLOS ALBERTO RHODEN 35 560/2007
CARLOS ALBERTO RHODEN 38 386/2004
CARLOS ALBERTO RHODEN 42 425/2003
CARLOS ALBERTO RHODEN 44 31/2008-2
CARLOS ALBERTO RHODEN 53 648/2006
CARLOS ALBERTO RHODEN 55 538/2004
CARLOS ALBERTO RHODEN 56 500/2004
CARLOS ALBERTO RHODEN 57 613/2005
CELSO RESENDE DA SILVA 40 119/2008
CLAUDIANA ELISA PEREIRA 19 698/2007
DINO COSTACURTA 58 243/2008
DIVA FIORE MIOTO 49 399/2006
EDOEL ROCHA 03 39/2002
EDOEL ROCHA 26 453/98
EDSON SEGURA BATTILANI 51 96/2004-2
EDSON SEGURA BATTILANI 54 91/2002
ELI CORRÊA FERNANDES 65 302/2003
ELIZANDRA SIGNORINI 22 034/2007
FERNANDO DE PAULA XAVIER 25 64/2006
FRANCISCO MARCOS FREIRE 36 251/2005
IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR 37 115/2008
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 27 009/2007
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 05 557/2007
IZAEL SKOWRONSKI 04 105/1997
JANAINA MONTENEGRO 20 308/2006
JANAINA MONTENEGRO 55 538/2004
JOB PERDONCINI 47 494/2006
JULIO MARTINS QUEIROGA 15 239/2007
KATIA THEREZINHA DE MELLO 23 324/2006
KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA31 331/2006
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 63 349/2003
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 16 285/2004
MARCELO SERGIO PEREIRA 02 042/2008
MARCELO SERGIO PEREIRA 61 173/2000
MARCIO BERBET 30 452/2003
MARCIO BERBET 32 020/2004
MARIANGELA CUNHA 59 78/2001
MARIÂNGELA CUNHA 01 512/2005
MARY FRAGOSO VERAS 26 453/98
MILENA MARA DA SILVA RICCI 07 606/2005
MILENA MARA DA SILVA RICCI 09 441/2005
MILENA MARA DA SILVA RICCI 10 213/2006
MILENA MARA DA SILVA RICCI 24 401/2006
MILENA MARA DA SILVA RICCI 41 223/2006
MILENA MARA DA SILVA RICCI 42 452/2003
MILENA MARA DA SILVA RICCI 46 225/2006
MILENA MARA DA SILVA RICCI 64 340/2004
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 48 350/2007
RICARDO BARROS DE ASSIS 18 368/2000
ROBERTA BARCO LOPES 34 298/2003
ROBERTA BARCO LOPES 46 225/2006
ROGÉRIO PETRONILHO 05 557/2007
RUBENS DE OLIVEIRA 43 515/2005
RUBENS DE OLIVEIRA 59 78/2001
RUI BARBOSA DOS SANTOS 04 105/1997
SELMA ADRIANA JUSTINO 12 654/2007
SIDNEI DE SOUZA JARDIM 08 556/2007

Campo Mourão
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SIDNEI DE SOUZA JARDIM 22 034/2007
SIDNEI DE SOUZA JARDIM 45 198/2008
TATIANA MESSIAS DA SILVA 39 517/2001
TOSHIHARU HIROKI 29 553/2007
WAGNER RODRIGUES GONÇALVES 50 211/2002-2
WALMOR BINJI JUNIOR 28 149/2007-2
XISTO ALVES DOS SANTOS 60 519/2007

01 – Ação de Divorcio Consensual – 512/2005 – A. I. S. e M.
M. S. – Junte-se no prazo de 10 (dez) dias, o mandado de ins-
crição. MARIANGELA CUNHA.

02 – Revisional de Alimentos – 042/2008 – G. B. G. (x) A. G. –
Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, para,
querendo emendar a inicial, sob pena de indeferimento. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA.

03 – Representação – 39/2002 – MP (x) S. C. D. de C. – Trata-
se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão da pri-
meira instância que negou seguimento a recurso de apelação
por intempestividade. Destarte, desentranhe-se os documentos
de fls. 72/108, entregando-os ao recorrente mediante termo de
entrega. EDOEL ROCHA.

04 – Investigação de Paternidade – 105/1997 – M. J. dos S. (x)
D. T. – “...Ante o exposto, com fundamento no art. 267, inciso,
III, do CPC, Julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais,
ficando suspensa a exigibilidade ante o beneficio da assistên-
cia judiciária gratuita. PRI...” Campo Mourão 16 de Janeiro de
2008, Edson Jacobucci Rueda Junior – Juiz de Direito. IZAEL
SKOWRONSKI e RUI BARBOSA DOS SANTOS.

05 – Ação de Conversão de Separação Judicial em Divorcio –
557/2007 – V. P. de A. (x) G. M. dos S. – Especifiquem as
partes no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando sua pertinência sob pena de in-
deferimento. ISMAEL JOSE DEZANOSKI e ROGÉRIO PE-
TRONILHO.

06 – Separação Consensual – 58/2006 – I. C. de M. e R. P. L.
de M. – Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte autora. CARLOS ALBERTO RHODEN.

07 – Ação de Alimentos – 606/2005 – D. M. S. (x) M. S. –
Sobre a certidão de fls. 39 versos, diga a parte autora. MILE-
NA MARA DA SILVA RICCI.

08 – Ação de Alimentos – 556/2007 – B. S. R. (x) J. C. R. -
Sobre a certidão de fls. 16, diga a parte autora. SIDNEI DE
SOUZA JARDIM.

09 – Ação de Divorcio Litigioso – 441/2005 – M. M. de S. (x)
A. de S. – Especifiquem as partes no prazo de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua
pertinência sob pena de indeferimento. CARLOS ALBERTO
RHODEN e MILENA MARA DA SILVA RICCI.

10 – Ação de Execução de Alimentos – 213/2006 – A. E. N. O.
(x) T. O. – Sobre a certidão de fls. 31 versos, diga a parte auto-
ra. MILENA MARA DA SILVA RICCI.

11 – Conversão de Separação em Divorcio – 327/2004 – R. M.
(x) J. P. de O. -  Junte-se no prazo de 10 (dez) dias, o mandado
de inscrição. CARLOS ALBERTO RHODEN.

12 – Retificação – 654/2007 – M. N. – Cumpra-se a cota supra.
SELMA ADRIANA JUSTINO.

13 – Conversão de Separação em Divorcio – 612/2004 – H. A.
(x) D. C. S. de O. – Comprove a autora no prazo de 15 (quinze)
dias, mediante declaração de terceiros que tenham conhecimento
dos fatos, a separação de fato por mais de dois anos. CARLOS
ALBERTO RHODEN.

14 – Ação de Alimentos – 592/2003 – C. J. A. (x) A. C A. –
Devidamente intimado a autor não compareceu a audiência de
instrução e julgamento, tampouco apresentou justificativa pre-
via, o que era possível, dando ensejo, pois, ao arquivamento do
processo, consoante dicção do art. 7º Lei nº 5478/68. face o
exposto determino o arquivamento do feito. PRI.  Campo Mou-
rão 08 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior –
Juiz de Direito. CARLOS ALBERTO RHODEN.

15 – Suprimento de Idade – 239/2007 – L. M. do N. – Decorri-
do o prazo, manifeste-se a autora em 05 (cinco) dias. JULIO
MARTINS QUEIROGA.

16 – Pedido de Alienação Judicial de Bem Imóvel – 285/2004 –
“...Destarte, indefiro os pedidos formulados as fls. 65/66. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

17 – Ação Sócio Educativa – 141/2007-2 – MP. (x) N. dos S. B.
– Ao defensor do representado para que no prazo de 10 dias,
apresente alegações finais. ALAN CLEITON DE ARAUJO E
SOUZA.

18 – Pedido de Cancelamento de Hipoteca – 368/2000 – A. R.
e M. T. R. (x) E. B. de P. L. – Sobre a petição de fls. 115/116,
manifeste-se o requerido no prazo de 10 (dez) dias. RICARDO
BARROS DE ASSIS.

19 – Execução de Alimentos – 698/2007 – O. J. de S. J. (x) O.
de S. – Sobre a contestação, diga a parte autora em 10 (dez)
dias. CLAUDIANA ELISA PEREIRA.

20 -  Ação de Alimentos – 308/2006 – M. G. W. S. X. (x) N. S.
de P. X. e outros – “...Consigno, por oportuno, que, por não se
tratar de obrigação solidária e sim subsidiária, a ação não po-
derá ser dirigida concomitantemente em face do genitor e do
avô, devendo o autor escolher contra quem pretende litigar,
obedecida a forma acima delineada...” JANAINA MONTENE-
GRO.

21 – Separação Judicial Litigiosa – 408/2003 – A. P. C. B. (x)
D. B. – “...Indefiro o pedido retro.”  BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO.

22 – Cumprimento de Sentença – 034/2007 – L. E. S. de S. (x)
L. R. de S. – “...9. Desentranhe-se a peça de fls. 13/21 e os
documentos respectivos bem como a peça de fls. 49/51, pro-
movendo a devolução aos patronos das partes. 10. Ao reque-
rente para formular pedido na forma do art. 475-I, caput e pará-
grafo, do CPC. SIDNEI DE SOUZA JARDIM e ELIZANDRA
SIGNORINI.

23 – Revisional de Alimentos – 324/2006 – J. M. (x) J. K. M. e
H. M. M. – As partes para alegações finais no prazo de 10 (dez)
dias. KATIA THEREZINHA DE MELLO.

24 – Investigação de Paternidade – 401/2006 – K. A. C. (x) M.
T. – Especifiquem as partes no prazo de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando sua perti-
nência sob pena de indeferimento, bem como se pretendem o
julgamento antecipado da lide. MILENA MARA DA SILVA
RICCI.

25 – Retificação de Registro – 64/2006 – M. N. S. e outros -
Pelo presente fica Vossa Senhoria intimado á proceder a retira-
da dos mandados de averbação. FERNANDO DE PAULA
XAVIER.

26 – Medida Cautelar de Busca e Apreensão – 453/98 – C. F.
B. (x) L. dos S. B. – Arquivem-se sem baixa na distribuição.
MARY FRAGOSO VERAS e EDOEL ROCHA.

27 – Ação Declaratória de Incapacidade para o Trabalho – 009/
2007 – M. da S. P. (x) INSS – Manifeste-se as partes sobre o
laudo pericial de fls. 55/57. IRINEU CHIQUETO JUNIOR.

28 – Ação de Guarda Definitiva c/c Destituição de Pátrio Poder
– 149/2007-2 – R. C. R. (x) C. K. dos S. – Sobre a contestação,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. WAL-
MOR BINDI JUNIOR.

29 – Ação Ordinária de Regulamentação de visitas c/c Pedido
de Tutela Antecipada – 553/2007 – C. K. dos S. (x) R. C. R. -
Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias. TOSHIHARU HIROKI.

30 – Divorcio Litigioso – 452/2003 – A. M da S. (x) A. A. da S.
– Intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias, comprove,
mediante declaração de terceiros que tenham conhecimento de
fato, a separação de fato por mais de dois anos. MARCIO BER-
BET.

31 – Medida Cautelar de Guarda – 331/2006 – Manifeste-se as
partes em 10 (dez) dias. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA
COSTA.

32 – Separação Judicial Consensual – 020/2004 – M. A. P. –
Junte-se aos autos o mandado de inscrição em 10 (dez) dias.
MARCIO BERBET.

33 – Divorcio Litigioso – 460/2005 – L. C. R. (x) C. A. R. –
Autorizo a alienação do bem objeto de partilha, determinando,
contudo, que metade do valor apurado na venda seja deposita-
da em conta vinculada a este juízo. ARNO VALÉRIO FERRA-
RI.

34 – Execução de Alimentos – 298/2003 – C. E. de S. e C. E.
de S. e C. E de S. (x) A. E. de S. – Esclareça o autor no prazo de
10 (dez) dias, qual o valor devido. ROBERTA BARCO LO-
PES.

35 – Investigação de Paternidade – 560/2007 – K. F. (x) I. V. de
O. – Sobre a contestação e preliminares argüidas, manifeste-se
o autor no prazo de 10 (dez) dias. CARLOS ALBERTO RHO-
DEN.

36 – Execução de Alimentos – 251/2005 – R. E. V. de S. (x) A.
G. de S. – Sobre a certidão de fls. 30, diga a parte autora. FRAN-
CISCO MARCOS FREIRE.

37 – Retificação de Registro de Óbito – 115/2008 – M. H. da S.
R. (x) V. P. de O. – Emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. IDUARTE FERREIRA LOPES
JUNIOR.

38 – Conversão da Separação em Divorcio Litigioso – 386/
2004 – D. C. (x) D. A. B. C. – Junte-se no prazo de 10 (dez)
dias o mandado de inscrição. CARLOS ALBERTO RHODEN.

39 – Execução de Alimentos – 517/2001 – P. H. R. S. (x) W. da
S. S. – Diante da insuficiência de saldo, manifeste-se a exe-
qüente em 05 (cinco) dias. TATIANA MESSIAS DA SILVA.

40 – Ação de Alimentos – 119/2008 – D. V. S. B. (x) L. B. P. –
Efetuem o preparo das custas processuais no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. CELSO
RESENDE DA SILVA.

41 – Ação de Alimentos – 223/2006 – T. R. da S. da L. (x) L. R.
da L. – Atenda-se a cota retro. MILENA MARA DA SILVA
RICCI.

42 – Conversão de Separação em Divorcio – 425/2003 – Z. M.
dos S. (x) J. A. P. – Atenda-se a cota ministerial retro. CAR-
LOS ALBERTO RHODEN e MILENA MARA DA SILVA RIC-
CI.

43 – Dissolução Litigiosa de Sociedade de Fato – 515/2005 – J.
B. da S. (x) J. A. F. – “...Face o exposto, Julgo procedente, em
parte, o pedido para, reconhecendo a existência de sociedade
de fato/união estável mantida pelas partes, (I) declarar a disso-
lução dessa mesma sociedade e determinar a partilha de todos
os bens onerosamente adquirido por ambos durante este perío-

do (II) Conceder a guarda de J. da S. F. á requerente, julgo,
ainda, extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação
ao pedido de alimentos, pelos motivos acima expostos. Conde-
no o requerido ao pagamento das custa e honorários advocatí-
cios os quais fixo em R$ 500.00. P.R.I...” Campo Mourão, 25
de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior – Juiz de
Direito. RUBENS DE OLIVEIRA.

44 – Acao Sócio Educativa – 31/2008-2 – M.P. (x) T. M. L. –
Apresente suas alegações finais no prazo de 03 (três) dias.
CARLOS ALBERTO RHODEN.

45 – Liberação de Veiculo – 198/2008 – A. L. P. – “...Isso pos-
to, julgo procedente o pedido do requerente para autorizar a
liberação do veiculo. Oficie-se. PRI..”  Campo Mourão, 28 de
Março de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior – Juiz de Direi-
to. SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

46 – Fixação de Guarda de Menor – 225/2006 – Tendo em vista
o falecimento da parte autora e a intransmissibilidade do direi-
to material posto em juízo, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, IX, do CPC. PRI. Cam-
po Mourão, 22 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda
Junior – Juiz de Direito. ROBERTA BARCO LOPES e MILE-
NA MARA DA SILVA RICCI.

47 – Cautelar de Arrolamento de Bens – 494/2006 – M. A. G.
(x) A. F. – Homologo a desistência da parte autora, em conse-
qüência com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo ex-
tinto, o processo, sem resolução do mérito, condeno a reque-
rente ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Campo Mou-
rão, 24 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior –
Juiz de Direito. JOB PERDONCINI e ARNO VALÉRIO FER-
RARI.

48 – Declaratória de Dissolução de União Estável – 350/2007
– R. de F. (x) J. de P. L. J. -  Homologo a desistência da parte
autora, em conseqüência com fundamento no art. 267, VIII, do
CPC, julgo extinto, o processo, sem resolução do mérito, con-
deno a parte autora ao pagamento das custas processuais, isen-
tando-a de tal despesa em razão do deferimento da assistência
judiciária gratuita. P.R.I. Campo Mourão, 24 de Janeiro de 2008,
Edson Jacobucci Rueda Junior - Juiz de Direito. MOSHE LA-
BIAK EVANGELISTA.

49 – Anulatória de Casamento – 399/2006 – L. F. R. da S. (x)
D. P. da S. – Homologo a desistência da parte autora face a
concordância do réu, em conseqüência com fundamento no art.
267, VIII, do CPC, julgo extinto, o processo, sem resolução do
mérito, Custas pro rata, isenta a autora em razão do deferi-
mento da assistência judiciária gratuita. P.R.I. Campo Mourão,
23 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior - Juiz de
Direito. DIVA FIORE MIOTO.

50 – Ação de Guarda – 211/2002-2 – S. A. P. B. e D. da S. B. –
Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III, e
parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito. condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, isentando-a de tal despesa em razão do deferimento
da assistência judiciária gratuita. P.R.I. Campo Mourão, 16 de
Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior - Juiz de Direi-
to. WAGNER RODRIGUES GONÇALVES.

51 – Ação Sócio Educativa – 96/2004-2 – M.P. (x) C. C e R. F.
T. – “...Isso posto, decreto a extinção do processo sem resolu-
ção de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC c/c art.
152 da lei n. 8.069/90. sem custas. P.R.I. Campo Mourão, 24
de Janeiro de 2008, Fabrício Voltaré – Juiz Substituto.EDSON
SEGURA BATTILANI.

52 – Execução de Alimentos – 39/2004 – L. E. A. P. e L. C. A.
P. (x) V. N. P. - Homologo o pedido de desistência, em conse-
qüência com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo ex-
tinto, o processo, sem resolução do mérito. Sem honorários.
Custas pro rata. P.R.I. Campo Mourão, 18 de Janeiro de 2008,
Edson Jacobucci Rueda Junior - Juiz de Direito. ARNO VALE-
RIO FERRARI.

53 – Ação de Alimentos – 648/2006 – L. G. A. (x) S. W. A. -
Homologo a desistência da parte autora, em conseqüência com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo extinto, o proces-
so, sem resolução do mérito, condeno a requerente ao paga-
mento das custas processuais isentando-a de tal despesa em
razão do deferimento da assistência judiciária gratuita. P.R.I.
Campo Mourão, 22 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rue-
da Junior - Juiz de Direito. CARLOS ALBERTO RHODEN.

54 – Ação de Alimentos – 91/2002 – R. A. R. da S. (x) A. Q. da
S. – “...Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso
III, e parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais, isentando-a de tal despesa em razão do de-
ferimento da assistência judiciária gratuita. P.R.I...” Campo
Mourão, 18 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior
- Juiz de Direito. EDSON SEGURA BATTILANI.

55 – Ação de Alimentos – 538/2004 – A. L. M. (x) S. S. M. -
Homologo o pedido de desistência da parte autora, em conse-
qüência com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo ex-
tinto, o processo, sem resolução do mérito, condeno a reque-
rente ao pagamento das custas processuais isentando-a de tal
despesa em razão do deferimento da assistência judiciária gra-
tuita. P.R.I. Campo Mourão, 24 de Janeiro de 2008, Edson Ja-
cobucci Rueda Junior - Juiz de Direito. JANAINA MONTE-
NEGRO e CARLOS ALBERTO RHODEN.

56 - Ação de Alimentos – 500/2004 – M. de M. S. (x) E. R. Q.
de S. - Homologo a desistência da parte autora, em conseqüên-
cia com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo extinto, o
processo, sem resolução do mérito, condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais isentando-a de tal despesa
em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita. P.R.I.
Campo Mourão, 24 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rue-

da Junior - Juiz de Direito. CARLOS ALBERTO RHODEN.

57 – Execução de Alimentos – 613/2005 – M. L. da S. (x) J. da
S. - Homologo a desistência da parte autora, em conseqüência
com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, julgo extinto, o
processo, sem resolução do mérito, condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais isentando-a de tal despesa
em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita. P.R.I.
Campo Mourão, 25 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rue-
da Junior - Juiz de Direito. CARLOS ALBERTO RHODEN.

58 – Exceção de Incompetência – 243/2008 – C. A. S/A (x) I.
M. P. – Diga o excepto em 10 (dez) dias. DINO COSTACUR-
TA.

59 – Execução de Alimentos – 78/2001 – E. P. dos S. J. (x) E. P.
dos S. - “...Ante o exposto, com fundamento no artigo 267,
inciso III, e parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 500.00, isentando-a de tal despesa em razão do deferi-
mento da assistência judiciária gratuita. P.R.I...” Campo Mou-
rão, 17 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior -
Juiz de Direito. MARIANGELA CUNHA e RUBENS DE OLI-
VEIRA.

60 - Execução de Alimentos – 519/2007 – A. M. P. V. (x) J. R.
V. - “...Ante o exposto, com fundamento no artigo 295, do CPC,
indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem
julgamento de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 500.00, isentando-a de tal despesa em razão do deferi-
mento da assistência judiciária gratuita. P.R.I...” Campo Mou-
rão, 09 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior -
Juiz de Direito. XISTO ALVES DOS SANTOS.

61 – Execução de Alimentos – 173/2000 – V. A. C. e V. A. C.
(x) S. C. - “...Ante o exposto, com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do CPC, julgando extinto o processo sem julgamen-
to de mérito. sem custas e honorários. P.R.I...” Campo Mourão,
07 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior - Juiz de
Direito. MARCELO SERGIO PEREIRA.

62 – Separação Judicial – 308/2002 – E. B. J. (x) A. C. B. B. -
“...Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do CPC, julgando extinto o processo sem julgamento de méri-
to. condeno a parte autora ao pagamento das custas. P.R.I...”
Campo Mourão, 16 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rue-
da Junior - Juiz de Direito. ARNALDO AUGUSTO DO AMA-
RAL JÚNIOR.

63 – Divorcio Direto Litigioso – 349/2003 – J. B. da S. P. (x) L.
L. P. - “...Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inci-
so III, e parágrafo 1º do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito. Condeno as partes ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 500.00, isentando-os de tal despesa em razão do deferimen-
to da assistência judiciária gratuita. P.R.I...” Campo Mourão,
15 de Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior - Juiz de
Direito. KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE.

64 – Divorcio Litigioso – 340/2004 – S. A. de S. (x) D. L. de S.
– Face do exposto, julgo parcialmente, procedente o pedido
para decretar o divorcio das partes. Julgar extinto o processo,
sem a resolução do mérito, em relação ao pedido de alimentos,
face a sucumbência mínima da requerente, condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios os quais fixo em R$ 500.00. P.R.I. Campo Mourão, 30 de
Janeiro de 2008, Edson Jacobucci Rueda Junior - Juiz de Direi-
to. MILENA MARA DA SILVA RICCI.

65 – Execução de Alimentos – 302/2003 – A. C. H (x) S. O. H.
– Sobre o pedido de remoção, manifeste-se a parte contraria
em 10 (dez) dias. ELI CORRÊA FERNANDES.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARI  DALACOSTA —1. Ante o conti-
do as fls. 81, oficie-se ao juizo  Deprecado solicitando a devo-
lucao da Carta Precatria, independente de  cumprimento. 2.
Encaminhem-se os autos ao Contador para calculo de  eventu-
ais custas processuais remanescentes, intimando-se, na  sequen-
cia, o executado para pagamento. 3. Apos, voltem conclusos.
4.  Intimacoes e diligencias necessarias.===>Conta no valor de
R$  54.40.—Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

2.-INDENIZAÇAO - RITO ORDINARIO-122/2000-ROSE-
VALDO ZIMERMANN - ME x TISCOSKI E CIA LTDA-Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM, RENE JOSE STUPAK, RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI, NADIEGE K. MARCHETTI
DELL‘ANTONIO e VANESSA POLAK SANTOS-

3.-CURATELA-206/2002-SELMA APARECIDA BATISTA
BANDEIRA x JOSE BATISTA —  1. Ante a certidao retro,
intime-se a parte autora para que junte aos  autos copia da cer-
tida de nascimento/casamento. 2. Diligencias  necessarias.—
Adv. ELCIO MARCELO BOM e ESTEVAM DAMIANI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-3/2003-MARCIELETE
STEFANOSKI TEIXEIRA x  MUNICIPIO DE CANTAGALO
—Sobre a peticao retro diga a exequente.  Int.—Adv. JUAREZ
FERREIRA SILVA, ABRAO JOSE MELHEM e JOAO MO-
RAIS DO  BONFIM-

5.-INDENIZACAO - SUMARIA-27/2004-EVELINA GOT-
TARDI PAVESI e outros x  RODOVIA DAS CATARATAS S/A
—... Aguarde-se o retorno da carta  precatoria. Com a juntada,
abra-se vistas as partes e ao Ministerio  Publico para apresenta-
cao de memoriais, com prazo consecutivo de 10  (dez) dias.—
Adv. ELCIO MARCELO BOM, KLEBER DE OLIVEIRA,
AGENOR  IRINEU PEDO e PAULO ROBERTO PEGORARO
JUNIOR-

6.-EMBARGOS A SENTENCA-51/2004-TISKOSKI AGRO-
PECUARIA LTDA. x ROSEVALDO  ZIMERMANN - ME —
Aguarde-se por 30 (trinta) dias o interesse das  partes.—Adv.
NADIEGE K. MARCHETTI DELL‘ANTONIO, TELISMARA
APARECIDA DINIZ KLIMIONT, JOAO MORAIS DO BON-
FIM e RENE JOSE STUPAK-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-91/2004-I.B.
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS  LTDA x MU-
NICIPIO DE CANTAGALO —Considerando que a lide
cinge-se a  discussao acerda da base de calculo sobre o
imposto cobrado, nao ha a  necessidade de se produzir
prova em audiencia, aplicando-se o contido  no inciso II,
do artigo 330, do Codigo de Processo Civil. Salienta-se
que a especificaca de prova contida a fl. 59 e intempesti-
va, nao  merecendo a mesma prosperar. Destarte, conta-
dos e preparados, voltem  conclusos para prolaca de sen-
tenca. Intimem-se. ===>Conta no valor de  R$ 18.20.—
Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI, FLAVIO JOSE PEN-
SO e JOAO  MORAIS DO BONFIM-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-171/2004-ATILIO VAZ e ou-
tros x MUNICIPIO DE  CANTAGALO —Aguarde-se por 30
(trinta) dias o interesse das partes.  (art. 162, paragrafo 4º do
CPC).—Adv. FABIO FERREIRA, CICERO  RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2004-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL  DE LARANJEIRAS DO
SUL x ORIDES ALVES RODRIGUES e outros —1. Tendo em
vista o cumprimento integral da obrigacao, julgo extinto o pro-
cesso,  com resolucao de merito, com base no disposto no arti-
go 794, inciso  I, do Codigo de Processo Civil. 2. P.R.I. e arqui-
vem-se, observadas  as formalidades legais. 3. Custas na fora
da lei. 4. Dil. nec.—Adv.  EDSON TOME e FERNANDO BER-
TUOL PIETROBON-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO C/V IM-202/2004-JOAO
ALVES DE RAMOS x ARNOLDO  RODRIGUES CALIXTO
—1. Intime-se a parte autora para que junte aos  autos compro-
vante de publicacao do edital. 2. Diligencias  necessarias.—
Adv. ESTEVAM DAMIANI-

11.-AÇAO DE COBRANÇA-55/2005-ADRIANA DE FATIMA
TELMA DE FREITAS e outros  x MUNICIPIO DE CANTA-
GALO e outros —1. Arquivem-se os autos. 2.  Baixas e anota-
coes necessarias.—Adv. ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE
MELHEM KARASINSKI, MARCOS ROBERTO KARA-
SINSKI, MARCO AURELIO  PELLIZZARI LOPES e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

12.-EMBARGOS A SENTENCA-199/2005-MUNICIPIO DE
CANTAGALO - PR x MARCILETE  STEFANOSKI TEIXEI-
RA —Conta elaborada as fls. 52, no valor de R$  385,71.—
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, JUAREZ
FERREIRA  SILVA e JOAO MORAIS DO BONFIM-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO C/V IM-307/2005-DINAR-
TE JOSE TERRES PADILHA x  BANCO DO BRASIL S/A —
1. Manifeste-se a parte autora ante juntada de  documento. 2.
Diligencias e intimacoes necessarias.—Adv. LUIZ  GONZA-
GA GUEDES MARTINS e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/2006-CEN-
TRO OESTE COMERCIO D INSUMOS  LTDA x GABRIEL
TELASKA — 1. Manifeste-se a exequente sobre o  prossegui-
mento da execucao. 2. Diligencias e intimacoes necessarias.
—Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

15.-INTERDICAO-108/2006-M.D.S.G.N. x R.G.D.S. —Intima-
cao das partes da  manifestacao de fls. 29 pelo Sr. Perito Judi-
cial.—Adv. PABLO  FRIZZO e FERNANDO BERTUOL PIE-
TROBON-

16.-COMINATORIA-122/2006-RODOVIA DAS CATARATAS
S/A x TEREZINHA RIBEIRO  DAS CHAGAS —1. Intime-se
a parte autora para que junte aos autos o  numero do CPF da
requerida. 2. Diligencias necessarias.—Adv.  KLEBER DE
OLIVEIRA e PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

17.-CURATELA-216/2006-ANA CHITIKOSKI x NIVALDO
DOS SANTOS —Intimacao do  executado do laudo pericial
apresentado as fls. 32.—Adv.  ESTEVAN DAMIANI e PABLO
FRIZZO-

18.-USUCAPIAO-217/2006-PEDRO MARANGONI e outros
x O JUIZO —1. Intime-se  a parte autora para que junte aos
autos a matricula atualizada do  imovel que esta sendo usucapi-
do, bem como o comprovante de publicacao  do edital. 2. Dili-
gencias necessarias.—Adv. ESTEVAM DAMIANI-

19.-INTERDICAO-10/2007-IZABEL GRADE x CEZAR AU-
GUSTO GRADE-Pricia  designada para o dia 30/04/2008, as
nove horas e trinta minutos, no  Centro Medico Sao Lucas em
Guarapuava/PR. Adv. EDSON TOME e FERNANDO  BER-
TUOL PIETROBON-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2007-FRIGHETTO E CIA
LTDA x BANCO DO  BRASIL-1. Intime-se a parte interessada
para que no prazo de trinta  dias promova o seguinte do feito,
sob pena de extincao. 2. Findo   praz do item 1 sem manifesta-
cao, intime-se a parte interessada, via  ARMP, para que no pra-
zo de quarenta e oito horas de seguimento ao  feito, sob pena
de extincao (art. 267, paragrafo 1º, Codigo de  Processo civil).
3. Intimem-se.-Adv. ESTEVAM DAMIANI e LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

21.-CURATELA-87/2007-EMILIA CONCEICAO RAMOS
PAZ DAMIANI x VALDECI DOS  SANTOS CABRAL —Inti-
macao das partes do laudo pericial juntado as  fls. 31.—Adv.
ESTEVAM DAMIANI e PABLO FRIZZO-

22.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-FATO-144/2007-E.F. e
outros x S.F.S.  —... Apos encaminhe-se ao Avaliador Judicial
fixando o prazo de 10  (dez) dias. Custas pro rata.==>Avaliacao
no valor de R$ 213.40.  ==>Conta no valor de R$ 1.501.52—
Adv. FERNANDO BERTUOL PIETROBON  e ELCIO JOSE
MELHEM-

23.-PEDIDO REGISTRO DE NASCIMENTO-149/2007-AU-
RELIO BONA e outros x O  JUIZO —1. Ante a certidao retro,
intime a parte autora para  pagamento da taxa de participacao
do Ministerio Publico. 2.  Diligencias necessarias.—Adv.
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM  KARA-
SINSKI e MARCOS ROBERTO KARASINSKI-

24.-CIVIL PUBLICA - IMPROB. ADM.-159/2007-M.P.E.P. x
M.C. e outros  —I- Especifiquem os requeridos as provas que
efetiva e  justificadamente pretendem produzir, indicando a sua
pertinencia e  relevancia para o deslinde do feito, sob pena de
indeferimento. II.  Intime-se.—Adv. MISAEL DE GRANDE
FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2007-DIS-
TRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE  PRODUTOS AGROPE-
CUARI e outros x ALCEU GARBIN e outros — ... Em razao
do exposto, por nao estar presente um dos requisitos legais a
concessao do pedido, qual seja o fumus boni iures, indefiro o
pleito  de baixa dos nomes dos postulados dos servicos de pro-
tecao ao  credito. Por outro lado, defiro o prazo de 15 (quinze)

dias para que  os executados se manifestem sobre a proposta de
acordo formulada pelo  exequente. Intimem-se.—Adv. AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA e ABRAO  JOSE MELHEM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x CARLOS AL-
VES PIRES e outros —Carta precatoria a  disposicao para cum-
primento.—Adv. EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO  MU-
NARETTO e WAGNER MUNARETTO-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-265/2007-FEL-
TRACO & FELTRACO LTDA x  GLOBAL TELECOM S/A -|-
Especifiquem as partes as provas que efetiva e  justificadamen-
te pretendem produzir,indicando a sua pertinencia e  relevan-
cia para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, bem
como digam sobre eventual possibilidade de acordo em audi-
encia a ser  designada para este exclusivo fim, cientes de que se
as partes se  manifestarem acerca da impossibilidade de conci-
liaca o feito sera  saneado em gabinete. II. Intime-se.-Adv. FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON  e LOUISE DA COSTA E
SILVA GARNICA-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-335/2007-SIRLEY
RODRIGUES DE MELLO x CASAS  BAHIA COMERCIAL
LTDA —I. Especifiquem as partes as provas que  efetiva e jus-
tificadamente pretendem produzir, indicando a sua  pertinencia
e relevancia para o deslinde do feito, sob pena de  indeferimen-
to, bem como digam sobre eventual possibilidade de acordo
em audiencia a ser designada para este exclusivo fim, cientes
de que  se as partes se manifestarem acerca da impossibilidade
de conciliacao  o feito sera saneado em gabinete. II. Intime-
se.—Adv. FERNANDO  BERTUOL PIETROBON, MONICA
MOLINARI e JONAS MARCIANO DE SOUZA JUNIOR-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2007-PEDRO KON-
JUNSKI SOBRINHO x BRETAN  ASSESSORAMENTO ECO-
NOMICO E FINANCEIRO —Ante a impugnacao, diga o  em-
bargante. Int.—Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM e ALFEU
PEREIRA  FRANCO-

30.-CARTA PRECATORIA-64/2000-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA  FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO CARLOS
SOUZA SOBEZAK -Intimem-se as partes para se manifesta-
rem da respsta  do oficio de fls. 142/144. (art. 162, paragrafo 4º
do  CPC).-Adv. CERES PACZKOSKI BAITALA, VALTER
SCHAFFER MEHRT e ESTEVAM  DAMIANI-
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PAULO CESAR TORRES 0071 000928/2007

0081 001326/2007
0090 001574/2007
0106 000163/2008

PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0043 001051/2006
PRISCILA NIADA BOEIRA 0086 001452/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0089 001531/2007

0093 001628/2007
SERGIO ANTONIO ECKHARD 0117 000037/2008
SHAIANNE ENGLER 0102 000108/2008
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0076 001185/2007

0099 001807/2007
VIVIANE BIANCONI 0109 000189/2008
WERNER AUMANN 0067 000807/2007

1. INVENTARIO-1037/1987-ELIANE BERNARDES DE
AGUIAR x ANTONIO BERNARDO DE AGUIAR e outro-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. RODRIGO A. ALVES DE
ANDRADE, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN
e ADEMAR SELVINO KUSSLER-.

2. SUMARIA RESSARC. DANOS-241/1993-VALTER RU-
BENS VENDRAMIN x SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA S/A e outros- 1. Defiro o pedido
de fls. 1123 pelo autor. 2. Retornem os autos ao Sr. Contador
para os devidos fins (despacho de fls. 1120). 3. Apos, digam as
partes no prazo comum de 10 (dez) dias.====>Conta elabora-
da as fls. 1125/1130.-Advs. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. SERGIO VULPINI, DR. MILTON FERREIRA,
DR. JOAO DOMINGOS TONELLO, DR. FLAVIO A. ALBU-
QUERQUE FERNANDES e DR. RENATO PEDRO DE SOU-
SA-.

3. EMBARGOS A ARREMATACAO-888/1997-TEREZINHA
RAMOS BEAL x MAXIMINO FERLA e outro-Vista ao autor
da certidao de fls. 219/221verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. MILTON
DE LUCA e DR. AMAURI CARLOS ERZINGER-.

4. DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-754/1999-IMO-
BILIARIA E. L. C. LTDA x CLAIR REGINA FOLTZ-Vista ao
autor da certidao de fls. 153/154 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. EDSON
LUIZ MASSARO e DRA. CHRISTIANE MASSARO LOH-
MANN-.

5. ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-931/1999-MAR-
CIO TELLES CORDEIRO x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR e outro-... 4. Transcorrido o prazo do autor, intime-se o
procurador do segundo requerido para responder. 5. Apos, cum-
pra-se o item 3 e 4 do despacho de fl. 254.-Advs. DR. MILTON
POLISZUK, DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR,
DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO, DR. ADEMIR JESUS DA
VEIGA, DR. IVANIR AFONSO BERTE, DR. PASCOAL MU-
ZELI NETO, DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL, DR.
ANTONIO LINARES FILHO, DR. PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA, DRA. DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA e
DR. MARCELO FABIANO FLOPAS-.

6. EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA-646/2000-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x CELIO STEFANI e
outro-Vista as partes da avaliação de fls. 251/256. Avaliação
no valor de R$ 119.000,00. (artigo 162, § 4º do CPC) . -Advs.
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DRA. CARLA KA-
REN ASSAKURA e DR. EDER WAINE CUARELLI-.

7. DECLARATORIA INEX. DE TITULO-320/2002-ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARCIOLI &
VIEIRA LTDA-SENTENCA DE FLS. 126/129->... Pelo exposto
e mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE os pe-
didos expendidos (cautelar e principal), ajuizada por Itibra
Engenharia e Construções Ltda. em face de Marcioli & Vieira
Ltda., para o efeito de declarar inexistente o débito exigido

pela ré, mediante o protesto das duplicatas discutida nos autos,
bem como a inexigíveis de tais títulos. Condeno, outrossim, a
ré, sucumbente, ao pagamento das despesas e custas processu-
ais de ambos os processos além dos honorários advocatícios
que arbitro, consoante apreciação eqüitativa, em R$ 600,00
(seiscentos reais) para o feito principal e R$ 400,00 (quatro-
centos reais) para a demanda cautelar, nos termos do art. 20, §
4º, Código de Processo Civil.-Advs. DRA. CLAUDIA ALES-
SANDRA BILACHI, DRA. LILIAM ALVES FEITOZA e DR.
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-.

8. INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-646/2002-ANTO-
NIO PEIXOTO DA SILVA x VIACAO CAPITAL DO OESTE
LTDA-Vista as partes da juntada de fls. 290, pelo Sr. Perito,
designando o dia 14 de maio de 2008 as 13:00 horas, para rea-
lizacao da pericia medica em seu consultorio localizado na rua
Parana, 2311, Hospital e Maternidade Dr. Lima, Cascavel/Pr.
(art. 162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DRA. CRISTIANE
AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI, DR.
NILBERTO RAFAEL VANZO, DRA. ROSELI L. RODRIGUES
VANZO, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DRA. LEILA
REGINA FUSINATTO e DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN-.

9. CAUTELAR INOMINADA-951/2002-MERCEARIA E
ACOUGUE FRIBIAN LTDA e outro x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-SENTENCA DE
FLS. 175/179->... Pelo exposto e mais que dos autos constam,
JULGO: A) EXTINTO o processo relativamente ao pedido re-
lativo à unidade residencial 845941-0, pela prejudicialidade
superveniente, ficando os autores adstritos ao ônus da sucum-
bência, por aplicação do princípio da causalidade. B) EXTIN-
TO o processo relativamente ao pedido remanescente, dada a
carência de ação pela manifesta impossibilidade jurídica do
pedido expendido, o que faço com fundamento na inteligência
dos artigos 796, 806, 807 e 808, inciso I cumulado com o art.
267, inc. VI, todos do Diploma Processual Civil. Condeno, por
fim, os autores, sucumbentes, ao pagamento das custas do pro-
cesso e verba honorária que fixo, consoante apreciação eqüita-
tiva, em R$ 1.000,00 (Um mil reais), o que faço com funda-
mento na disposição do art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil. Fica autorizado o levantamento da contra-cautela oferta-
da no curso do feito.-Advs. DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI, DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI e DR. ANTONIO
ANZOLIN NETO-.

10. ACAO DE DEPOSITO-977/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x NEOVALDO MAEHLER-Aguarde-
se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo4º do CPC). -Advs. DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DR. ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-.

11. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-82/2003-JOSE
DE PAULA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR-1. Cumpra-se o V. Acordão, dando-se ciência as partes do
retorno dos autos. 2.Aguarde-se por 15 (quinze) dias comuni-
cação de cumprimento voluntário do julgado pelo vencido, ou
pedido de execução de sentença pelo vencedor, nos termos do
art. 475-J do CPC. 3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-
se vista ao vencedor, para promover a execução de sentença,
querendo, no prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4.
Nada dizendo, arquive-se. -Advs. DR. MARCELO HONJO,
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. RONALDO DA
FONSECA, DRA. CIRLENE LIBRELATO SANTOS e DRA.
NADIA CARENINA P. TANIGUTI-.

12. BUSCA E APREENSAO-122/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CELIO PEREIRA
DA SILVA-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das par-
tes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, DR. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, DRA. CELI FERREIRA TE WINKEL
e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-.

13. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-125/2003-CELI-
TA MARIA NUNES COBICESKI e outros x MUNICIPIO DE
CASCAVEL - PR-Oficio a disposição do Autor, em Cartorio
para cumprimento. -Advs. DR. MARCELO HONJO, DR. EU-
CLIDES EUDES PANAZZOLO, DRA. FABIANA CRISTINA
PAULINI, DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e DR.
ANTONIO LINARES FILHO-.

14. INVENTARIO E PARTILHA-274/2003-MARIA MADA-
LENA PEZZI BUENO x TEOFILO DE OLIVEIRA BUENO-
1. Defiro o pedido de fls. 430/431 e documentos juntos pelo
herdeiro. 2. Intime-se a inventariante para que esclareca a mo-
vimentacao na Caixa Economica Federal, no prazo de 10 (dez)
dias. 3. Defiro igualmente, o pedido de fls. 427/428, oficiando-
se para os devidos fins. Prazo para resposta de 30 (trinta) dias.-
Advs. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. SILVIO
SILVA e DRA. SCHEILA PRISCILA QUIROLLI-.

15. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-305/2003-MU-
RIEL DE SOUZA x JAIRO SOETHE e outro-1. Cumpra-se o
V. Acordão, dando-se ciência as partes do retorno dos autos.
2.Aguarde-se por 15 (quinze) dias comunicação de cumprimento
voluntário do julgado pelo vencido, ou pedido de execução de
sentença pelo vencedor, nos termos do art. 475-J do CPC. 3.
Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao vencedor,
para promover a execução de sentença, querendo, no prazo de
(15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo, arquive-
se. -Advs. DR. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO, DR.
ADILSON WARMELING ROLING e DR. JOSE FERNANDO
VIALLE-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-474/2003-J. A. FERNANDES
CASCAVEL x BANCO DO BRASIL S/A-Vista as partes da
juntada  de fls. 346/414, pelo Sr. Perito, do laudo pericial.Prazo
de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN e DR. JOSE CAR-
LOS MARQUES-.

17. ANULATORIA - RITO SUMARIO-617/2003-JOAO NU-
NES SOBRINHO e outro x GERALDINO PEREIRA DA SIL-
VA e outro- Sobre as peticoes dos autores as fls. 259/260 e 270/
272 manifestem-se os reus, no prazo de dez (10) dias. Apos,
voltem para decisao. INT.-Advs. DR. ANESTOR GASPAR SIL-
VA e DR. AMELIO SCARAVONATTI-.

18. ORD. REVISIONAL DE CONTRATO-659/2003-FRAN-
CISCO DIRCEU MACANHAO x PLANTAR COMERCIO DE
INSUMOS LTDA- “Vistos e examinados estes autos nº 659/
2003. Declaro extinta a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS que FRANCISCO DIRCEU
MACANHAO move em face de PLANTAR COMERCIO DE
INSUMOS LTDA, em virtude do cumprimento da sentença,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o le-
vantamento de eventual penhora efetuada. Custas de lei, fican-
do ressalvada sua cobrança-Advs. DR. MICHEL ARON PLA-
TCHEK, DR. JEAN CARLOS MACHADO, DR. ANTONIO
MINORU ASHAKURA e DRA. CARLA KAREN ASSAKU-
RA-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-769/2003-JOSE AGENOR
PEDOTT x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- 1. Recebo o agravo retido de fls. 537/
549, eis que tempestivo. 2. Intime-se o agravado, para manifes-
tar-se sobre o recurso, no prazo de (10) dez dias. 3. Apos, retor-
nem para eventual Juizo de retratacao.-Advs. DR. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN, DR. JOSE AUGUSTO A. DE
NORONHA, DR. LUIZ GUSTAVO V. V. PINTO, DR. FABRI-
CIO TAPXURE SCARAMUZZA e CAROLINA ERZINGER
PEIXER-.

20. INVENTARIO-899/2003-SILMARA CAROLINA x JOAO
PEDRO DOS SANTOS JUNIOR- 1. HOMOLOGO a presta-
cao de contas apresentada pela inventariante de fls. 88/124 e
179, com a qual concordou o Dr. Promotor de Justica as fls.
222. 2. Defiro o pedido de fls. 192/193, quanto a adjudicacao
requerida, devendo ser tomada por termo, obedecidas as for-
malidades legais.===>Auto de adjudicacao a disposicao em
Cartorio para ser devidamente assinado.-Adv. DR. JURANDIR
R. PARZIANELLO JUNIOR-.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1004/2003-SIMONI
MEIRE CLAUDIO DORNELES x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR-1. Cumpra-se o V. Acordão, dando-se ciência as par-
tes do retorno dos autos. 2.Aguarde-se por 15 (quinze) dias
comunicação de cumprimento voluntário do julgado pelo ven-
cido, ou pedido de execução de sentença pelo vencedor, nos
termos do art. 475-J do CPC. 3. Decorrido o prazo sem cumpri-
mento, dê-se vista ao vencedor, para promover a execução de
sentença, querendo, no prazo de (15) quinze dias (CPC, art.
475-J). 4. Nada dizendo, arquive-se. -Advs. DR. ANGELO
OVILDO ZANUZO DENARDIN, DRA. CLAUDIA DENAR-
DIN DONA, DR. RONALDO DA FONSECA e DR. JOSE VI-
CENTE GUTIERRES-.

22. ACAO DE DEPOSITO-10/2004-FIPAL - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JONAS ANTONIO
MARINI e outro-SENTENCA DE FLS. 108/115->... Ante o
exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito em
relação ao réu VALDINEI ANTONIO RODRIGO, o que faço
com apoio no art. 2º, § 2º, do DL 911/69, na Súmula nº 72 do
STJ e nos artigos 267, IV, e 283 do CPC, e julgo procedente o
pedido em relação ao réu JONAS ANTONIO MARINI, conde-
nando-o a entregar à autora, dentro de vinte e quatro (24) ho-
ras, o automóvel Fiat Uno Mille Smart, 4 portas, ano e modelo
2001, cor azul, placas AMC-9994, chassi 9BD15828814263479,
ou efetuar o pagamento do seu equivalente em dinheiro (preço
de mercado apurado pela TABELA FIPE), mas afastada a pos-
sibilidade de prisão civil. Pela sucumbência, condeno a autora
no pagamento das custas processuais inerentes à intervenção
do réu excluído do processo e dos honorários do Curador Espe-
cial que lhe foi nomeado, que arbitro em trezentos reais (R$
300,00), em valores de hoje (CPC, art. 20, § 4º). Condeno o réu
vencido (Jonas) no pagamento das custas processuais remanes-
centes e dos honorários advocatícios do patrono da autora, ar-
bitrando-os em um mil e duzentos reais (R$ 1.200,00), em va-
lores de hoje, tendo em vista o trabalho realizado, o lugar da
prestação dos serviços, o tempo exigido para tanto, a pouca
complexidade da demanda, o valor da causa e, ainda, o julga-
mento antecipado, nos termos do que preceitua o art. 20, § 3º ,
do CPC. -Advs. DR. HILARIO ORLANDI e DR. PAULO RO-
BERTO PEGORARO JUNIOR-.

23. REVISAO CONT. C/REP.INDEBITO-318/2004-AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA x BANCO ECONOMICO S/A-SEN-
TENCA DE FLS. 136/140->...  Ante o exposto e ainda invo-
cando os artigos 5°, XXXVI, da CF/88, e 467, 468, 471, caput,
472 e 474 do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, por reconhecer a existência do impedimento processu-
al da coisa julgada validamente formada sobre a pretensão sus-
citada, condenando a autora ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários do advogado do réu, arbitrados em R$
10.000,00 (dez mil reais), em valores de hoje, tendo em vista o
valor dado à causa (que reflete sua importância), o julgamento
antecipado, a singeleza da matéria e a localização do escritório
em Cascavel (CPC, art. 20, § 4°).-Advs. DR. SANTINO RU-
CHINSKI, DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DRA. CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO e DR. ORILDO VOLPIN-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-390/2004-DARCI PASIN x
BANCO SANTANDER S/A - ( NOROESTE S/A )-DESPACHO
DE FLS. 258->1. Cumpra-se o V. Acordão, dando-se ciência as
partes do retorno dos autos. 2.Aguarde-se por 15 (quinze) dias
comunicação de cumprimento voluntário do julgado pelo ven-
cido, ou pedido de execução de sentença pelo vencedor, nos
termos do art. 475-J do CPC. 3. Decorrido o prazo sem cumpri-
mento, dê-se vista ao vencedor, para promover a execução de
sentença, querendo, no prazo de (15) quinze dias (CPC, art.
475-J). 4. Nada dizendo, arquive-se. DESPACHO DE FLS. 315-
>1. Intimem-se as partes nos termos do despacho de fls. 258. 2
Intime-se igualmente o autor para se manifestar quanto a peti-
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cao e prestacao de contas apresentada pelo requerido (fls. 258/
313).-Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DRA. ROSANA CHRISTINA ALVES,
DRA. CAROLINE GARCETE, DR. CARLOS EDUARDO M.
HAPNER, DR. TARCISIO ARAUJO KROETZ, DR. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e DR. GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-.

25. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-406/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ILSON RONALDO CHAGAS-Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, para-
grafo4º do CPC). -Advs. DRA. ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL, DR. SERGIO SCHULZE, DR. LUIZ GUSTAVO LOPES
FERIANI e DRA. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA TUT ANT-906/2004-CAR-
LA SOARES LAZARI DOS SANTOS x BRADESCO SEGU-
ROS S/A-Vista as partes da resposta do oficio de fls. 380/385.
(art. 162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. LUIZ CARLOS
ALVES DE OLIVEIRA, DRA. KATIA REJANE STURMER e
DR. JOSE FERNANDO VIALLE-.

27. ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-935/2004-ELI-
CE IDA KASTER DA LUZ x JOAO MARIA DA LUZ-Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, para-
grafo4º do CPC). -Advs. DR. IVOMAR CESAR DE ALMEI-
DA e DR. CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-.

28. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-939/2004-EDSON DA
ROCHA GOBBI x PEDRO ANTONIO COSMO e outros-Vista
ao AUTOR, da contestacao e documentos juntos de fls. 850/
881, apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias. (art.
327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs.
DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO, DRA. CATIA
MORGAN CIVA, DRA. JANI TEREZINHA AMBROSIO,
DRA. FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e DR. ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-1048/2004-NILO GHIGGI
e outros x JURACY ROSSONI e outro-Vista a parte AUTO-
RA, da devolucao do oficio AR de fls. 121/123, 124/126, sem
cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). ====>Oficio AR
a disposicao do reu, para cumprimento, mediante o preparo das
despesas de expedicao no valor de R$ 7,00 cada oficio. ====>O
mandado encontra-se expedido em Cartorio, aguardando o de-
posito da diligencia do Sr. Oficial de Justica, pelo autor, de
acordo com o Provimento 01/99, na quantia de R$ 198,00 (cento
e noventa e oito reais) . -Advs. DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN e DR. ARMANDO RICARDO DE SOUZA-.

30. INEX.DE DEBITO C/TUT- SUMARIO-100/2005-VITA
PLUS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x NOVA AME-
RICA FACTORING LTDA (N/A FOMENTO MERCANTIL e
outro- Intime-se o advogado da requerida, para que, no prazo
de cinco (05) dias, informe o endereco completo e atualizado
da mesma (NOVA AMERICA FACTORING LTDA), sob as
penas da lei.-Advs. DRA. PATRICIA MARA GUIMARAES,
DR. MAURICIO PERUCCI, DR. IRINEU CODATO, DR.
IGOR SILVA DE LIMA, DR. BRENO FAGUNDES RAMOS e
DELFIM SUEMI NAKAMURA-.

31. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-492/2005-JOSE CE-
LIO PRADO e outro x IVONE VENDRAMIM e outro-Vista a
parte autora, da devolucao do oficio AR de fls. 186/188, 189/
191, sem cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs.
DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA, DR. ANGELO OVIL-
DO ZANUZO DENARDIN, DR. PAULO RENEU S. SANTOS
e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-.

32. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-697/2005-FREDE-
RICO GENTIL ZSCHORNACK x NOTOYA VEICULOS
LTDA- 1. Defiro o pedido de fls. 133/135, cumpra-se o C.N.-
Secao 8-5.8.1, remetendo os autos ao Cartorio Distribuidor para
as devidas anotacoes, quanto ao inicio da fase de execucao. 2.
Intime-se o autor-devedor, na pessoa de seu advogado para cum-
prir voluntariamente o julgado (CPC, artigo 475-A, § 1º). Fa-
zendo o pagamento do debito apresentado, conforme planilha
em anexo, mais custas e despesas processuais remanescentes,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicacao do dispos-
to no artigo 475-J do CPC. ... -Advs. DR. HERIBERTO RO-
DRIGUES TEIXEIRA e DR. RODRIGO PAGLIARINI SAN-
TOS-.

33. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-768/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS PAIVA-Aguarde-se
por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º
do CPC). -Advs. DR. ANTONIO GABRIEL DE LIMA JR., DR.
SERGIO SCHULZE, DR. RAFAEL SARTORI ALVARES e
DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1021/2005-BAN-
CO FINASA S/A x GILMAR GONCALVES-Aguarde-se por
(30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do
CPC). -Advs. DR. JOSE TELLES DO PILAR, DRA. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DR. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-.

35. SUMARIA DE INDENIZACAO-1042/2005-CREDICARD
BANCO S/A x LEONIR ANTUNES DE ALMEIDA- Defiro o
pedido de fls. 73, aguarde-se pelo prazo de sessenta (60) dias.-
Advs. DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e DRA.
IZABELLA CRISPILIO-.

36. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-66/2006-BANCO
ITAU S/A x CRISTIANO DOS SANTOS MORAIS-Aguarde-
se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo4º do CPC). -Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLI-
VEIRA, DR. JOSE TELLES DO PILAR e DR. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-.

37. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-326/2006-BANCO
ITAU S/A x EDIRCEU VARGAS FILHOS-Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC).

-Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA, DR. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e DR. JOSE TELLES DO PI-
LAR-.

38. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-557/2006-BANCO
ITAU S/A x JOAO MARIA BORGES-Vista as partes, para se
manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC).
-Adv. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA-.

39. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-572/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO SANTOS DE SOUZA-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JR., DR. SERGIO SCHULZE e DR. LUIZ GUSTAVO
LOPES FERIANI-.

40. INDENIZACAO POR DANO MORAL-614/2006-LUCI-
NARA IGNEZ TAVARES LUSSI x ESTADO DO PARANA-
SENTENCA DE FLS. 91/93->... Ante o exposto, mais o conti-
do nos artigos 3° e 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, reconhecendo a ilegitimidade passiva
ad causam do Estado do Paraná e condenando a autora ao pa-
gamento das custas do processo e dos honorários do procura-
dor do réu, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em valo-
res de hoje, tendo em vista a simplicidade da matéria, o julga-
mento antecipado e a ausência de incidentes (CPC, art. 20, §
4°).-Advs. DR. VALDIR VANZIN, DR. NAMUR DANIEL
VANZIN e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

41. REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-668/2006-MARIA
CRISTINA SILVA DA SILVA x ASSOCIACAO COMERCIAL
E INDUSTRIAL DE CASCAVEL-SENTENCA DE FLS.67/68-
>...  ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito, reconhecendo a ilegitimidade passiva ad causam
da ré (CPC, artigos 3° e 267, VI) e condenando a autora a supor-
tar as custas processuais e os honorários da advogada da ré, fixa-
dos em R$ 500,00 (quinhentos reais), mas cuja exigibilidade fi-
cará condicionada ao disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50, por
ser a vencida beneficiária da Justiça Gratuita.-Advs. DR. GUI-
LHERME COLLIN e NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-.

42. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-830/2006-ELZA LO-
PES x ACESC - ADM.DOS CEMITERIOS E SERV.FUNER.
DE CASC.-Vistos em saneador. 1. Defiro o pedido da autora
de fl. 118, para que o processo prossiga com preferência de
trâmite, nos termos do Estatuto do Idoso (art. 71). Anotações
devidas. 2. ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam argüida pelo réu MUNICÍPIO DE CASCAVEL, uma
vez que a exumação e a transferência dos restos mortais dos
filhos da autora do lote no cemitério onde estavam enterrados
foram realizadas pela ACESC, autarquia municipal, com per-
sonalidade jurídica e com patrimônio próprios e autonomia
administrativa (fls. 65/84). A receita da autarquia não vem dos
cofres públicos, conforme art. 27 da Lei n° 2.033/89 que a ins-
tituiu. Não existe argüição, na petição inicial, de eventual inca-
pacidade financeira da AUTARQUIA para fazer frente à inde-
nização buscada na ação, de modo que a inclusão do MUNICÍ-
PIO no pólo passivo não se justifica nem mesmo pelo ângulo
da responsabilidade subsidiária (CPC, artigos 3° e 267, VI).
Assim, excluo do processo o MUNICÍPIO DE CASCAVEL,
por carência da ação em relação à sua pessoa, condenando a
autora a pagar as custas do processo inerentes a seu chama-
mento e honorários do advogado do referido réu, que fixo no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em moeda atual, su-
jeita a cobrança/exigibilidade ao disposto no art. 12 da Lei n°
1.050/60. Baixas e anotações exigidas. 3. Para seqüência do
processo entre a autora e a ACESC, os pontos controvertidos
são: a) verificar se a autora era cessionária de título provisório
de uso do lote nº 48, da quadra n° 03 do Cemitério Central de
Cascavel ao tempo dos fatos; b) verificar as condições de lim-
peza, melhoramentos e correta identificação das sepulturas ce-
didas à autora; c) verificar a existência de imprudência por par-
te dos réus; d) verificar a existência de danos sofridos pela au-
tora e o seu valor; e) verificar a existência de dever por parte
dos réus de indenizar a autora pelos danos alegados. 4. Para
elucidar os pontos acima defiro a produção da prova oral, esta
consistindo no depoimento pessoal das partes, sob pena de con-
fissão (CPC, art. 353), e na inquirição da testemunha arrolada
pela autora à fl. 45, em emenda à petição inicial. Registra-se
que os réus não poderão ouvir testemunhas porque deixaram
de dar cumprimento à previsão do art. 276 do CPC (regra da
preclusão). 5. DESIGNO audiência de instrução e julgamento
para o dia 22 de agosto de 2008, às 9:00 horas, intimando-se as
partes (estas pessoalmente, com a advertência quanto à pena de
confissão) e a testemunha. 6. Considerando os elevados valo-
res morais envolvidos na questão, a idade avançada da autora
(70 anos) e os usos e costumes de boa parte da população, de-
termino, em antecipação parcial da tutela, que a ré ACESC, no
prazo de dez (10) dias a contar da intimação desta deliberação,
providencie um túmulo no Cemitério Central da Cidade, ainda
que em caráter provisório, para sepultamento dos restos mor-
tais dos filhos da autora, a fim de que esta tenha um lugar para
visitação, disso informando o Juízo, sob pena de arcar com multa
de R$ 100,00 por dia de atraso. INTIMEM-SE.====>Oficios
ARMP a disposição do autor e do réu, mediante o preparo das
despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 pelo reu,
(com exceção das despesas depostagem) em Cartório para cum-
primento. -Advs. DR. RODRIGO A. ALVES DE ANDRADE,
DRA. KELLY CRISTINA RIBEIRO, DRA. LAURA ROSSI
LEITE e DR. ANTONIO LINARES FILHO-.

43. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1051/2006-AIRTON
POTRICH x GLOBOAVES - AGROPECUARIA LTDA-Vista
ao AUTOR, da contestacao e documentos juntos de fls. 129/
151, apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias. (art.
327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs.
DRA. CLAUDIA ULIANA ORLANDO, DR. HENRIQUE PE-
DRO BREMM e PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA
FURLAN-.

44. COBRANCA-1103/2006-CIA DE FIAÇÃO E TECIDOS
CEDRO E CACHOEIRA x LAUPET CONFECCOES INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA-Aguarde-se por (30) trinta dias o
interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs.
ALVARO AUGUSTO SILVA CLEMENTINO e DR. ALEXAN-
DRE DE AGUIAR MARIOTTO-.

45. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1134/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x EDERSON BORBA-Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, para-
grafo4º do CPC). -Advs. DR. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, DR. BLAS GOMM FILHO e DR. CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1234/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON ZIMOLONE-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. ANTONIO GABRIEL DE
LIMA e DR. SERGIO SCHULZE-.

47. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1256/2006-IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA x TAMICAR VEICULOS LTDA-
Vista as partes da juntada da Carta Precatória de fls. 46/56 .(ar-
tigo 162, § 4º, do CPC). . -Advs. DR. REGIS PANIZZON AL-
VES, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS
BITTENCOURT-.

48. ACAO DE DEPOSITO-1393/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MILENE ROCHA RODRIGUES-Vista a parte
autora, da devolucao do oficio AR de fls. 62/64, sem
cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR.
NELSON PASCHOALOTTO e DRA. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-.

49. ALVARA JUDICIAL-1397/2006-STEFANY CRYSTINE
RODRIGUES x ESTE JUIZO-Vista ao autor da certidao de fls.
64 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do
CPC). -Adv. DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

50. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-99/2007-ANTONIO
JOSE ALVES MACEDO x ROSANA BARBARA STUM VO-
LKMANN- 1. REJEITO a alegação de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer desta causa. Mesmo que as afirma-
ções da ré que teriam sido ofensivas à honra do autor tenham
sido feitas na petição inicial de reclamatória trabalhista que ela
ajuizou, isso não atrai a competência da Justiça do Trabalho
para conhecer desta demanda. O fato constitutivo do alegado
direito de indenização do autor é a propositura da ação traba-
lhista, pela ré, com a narrativa de fatos que diz serem inverídi-
cos e que difamariam sua pessoa, e não, propriamente, a rela-
ção de trabalho subjacente. Esta ação, portanto, não é “oriunda
da relação de trabalho” (CF, art. 114, I), mas sim de uma supos-
ta mentira difamatória que teria sido contada pela ré ao ajuizar
ação trabalhista contra a empresa para a qual tanto ela quanto o
autor trabalhavam, a TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E
ENGENHARIA LTDA. O pleito do autor, por sua vez, não é
“decorrente da relação de trabalho” (CF, art. 114, VI), mas sim
de um alegado abuso do direito de Acesso à Justiça da parte da
demandada. 2. Todavia, é inegável reconhecer que o fato argüi-
do pela ré em desfavor da pessoa do autor (que era seu supervi-
sor) será alvo de investigação probatória na reclamatória traba-
lhista, pois lá constitui causa de pedir de pleito de indenização
por danos morais. O eventual reconhecimento da (in)veracidade
daquele fato, pela Justiça Trabalhista, não obstante o disposto
no art. 472 do CPC (o autor não é parte naquele processo),
pode interferir na formação do convencimento deste Juízo acer-
ca do mesmo fato, o que recomenda o acompanhamento do de-
senrolar daquele feito - sem suspender este - evitando, dentro do
possível, o risco de decisões contraditórias. 3. Portanto, dou se-
guimento ao processo, designando audiência de tentativa de con-
ciliação, nos moldes do art. 331 do CPC, para o dia 18/03/2009,
às 14:00 horas, e ordenando que as partes noticiem nos autos
quando ocorrer o julgamento da reclamatória trabalhista n° 02525-
2006-69-9-0-5, da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel (fl. 12). IN-
TIMEM-SE.-Advs. DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA,
DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO VIEIRA, DRA. FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO, DRA. GIANI LANZA-
RINI DA ROSA LIMA, DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-122/2007-BANCO
ITAU S/A x ROSILENE DE MELO LARA-Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC).
-Advs. DR. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e DR. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

52. ARROLAMENTO-256/2007-SHEILA WAMMES x VANI-
CE DA SILVA-Vista as partes, para se manifestarem a respeito
do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC). -Adv. DR. FRANCIS-
CO SMARCZEWSKI-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-304/2007-TRANSPORTA-
DORA ABM LTDA - ME x BRAVO DIESEL LTDA-Vista as
partes, para se manifestarem a respeito do prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo
4º do CPC). -Adv. DR. JOSE ANDERSON SCHLEMPER-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-306/2007-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x P.A. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - ME e outros-Vista ao autor da certi-
dao de fls. 82/93, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, para-
grafo 4º do CPC). -Advs. DR. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e DR. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

55. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-316/2007-BANCO
FIAT S/A x ADAIR FRIGO-Aguarde-se por (30) trinta dias o
interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs.
DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DRA. FLAVIA
GOTARDO SEIDEL-.

56. ACAO MONITORIA-379/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x LAUPET CONFECCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros-Aguarde-se por (30) trin-
ta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -

Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-.

57. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-387/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EMERSON ANTONIO DA CRUZ-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Adv. DR. SERGIO SCHULZE-.

58. INVENTARIO-416/2007-JUSTINA ALEBRANTE x GER-
MANO ALEBRANTE-Vista as partes da avaliação de fls. 75/
114. Avaliação no valor de R$ 451.054,00. (artigo 162, § 4º do
CPC) . -Advs. DR. EDUARDO OLEINICK e DRA. LUCILEI
ORIBKA-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-432/2007-JOSE
CAETANO DA SILVA x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A-Aguarde-se por (30) trinta dias o inte-
resse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR.
CELSO GUERRA JUNIOR, DR. ANDRE VINICIUS BECK
LIMA e DR. JULIANO HUCK MURBACH-.

60. PRESTACAO DE CONTAS-434/2007-HENRIQUE PI-
GOSSO x BANCO BGN S/A-Aguarde-se por (30) trinta dias o
interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Adv. DR.
CARLOS A. NOGUEIRA DA SILVA-.

61. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-604/2007-SELVINO
ANTONIO MAESTRI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR e
outro-Oficio ARMP a disposição do réu, mediante o preparo
das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00 (com
exceção das despesas depostagem) em Cartório para cumpri-
mento. -Advs. DR. MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREI-
RA, DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED, DRA.
ANDREIA FEDERLE, DR. ANTONIO LINARES FILHO e DR.
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-618/2007-BANCO
PANAMERICANO S.A x FRANCELE DOS SANTOS COR-
REA-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DRA. RENATA PEREIRA
C. DE OLIVEIRA e DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-693/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO
VALE DO IGUACU LTDA e outro-Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -
Advs. DR. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE
OLIVEIRA-.

64. REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-708/2007-SIR-
LEY RODRIGUES MUNIZ INACIO x BANCO ITAU S/A-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Adv. DR. CARLOS A. NOGUEIRA DA
SILVA-.

65. NOTIFICACAO JUDICIAL-719/2007-NELCY LORENA
ZIMMERMANN LINZMEYER e outro x BANCO DO BRA-
SIL S.A e outros- Processo a disposicao em cartorio para entre-
ga definitiva.-Advs. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA e
DRA. SCHEILA PRISCILA QUIROLLI-.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-745/2007-BANCO
FINASA S/A x NAIR DA VEIGA-Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -
Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DRA.
FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-807/2007-MAURICIO SILVA
DOS ANJOS e outro x BANCO DO BRASIL S.A-Aguarde-se
por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º
do CPC). -Advs. DRA. DAIANI REGINA PARREIRA, WER-
NER AUMANN, DR. MARCIO ANTONIO SASSO e DR.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-822/2007-VITORIO BRESO-
LIN x BANCO SANTANDER S/A-Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -
Advs. DR. CARLOS A. NOGUEIRA DA SILVA, DRA. AN-
GELA MARINA ARSEGO LEITE, DR. JAIME OLIVEIRA
PENTEADO e DR. RAFAEL BARONI-.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-914/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANACLE-
TO NAZARI-SENTENCA DE FLS. 59/62->... Ante o exposto,
julgo extinto o processo pela purgação da mora que motivou o
ajuizamento, e, por conseguinte, determino que o veículo fique
com o réu, agora não mais como depositário judicial. Expeça-
se alvará de levantamento das importâncias que ainda estão
depositadas, em favor do autor, mediante quitação nos autos.
Por ter o réu, com seu inadimplemento, dado causa a proposi-
tura da ação, deverá arcar com as custas processuais e com os
honorários advocatícios do patrono do autor, os quais fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), em valores de hoje, tendo em
vista o trabalho realizado, o grau de zelo pela causa e o lugar
da prestação dos serviços, nos termos do art. 20, § 4º do CPC.-
Advs. DR. CARLOS VICTOR BRUNE e DR. FABIO
YOSHIHARU ARAKI-.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-921/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x VAL-
DAIR BUENO DA SILVA-Aguarde-se por (30) trinta dias o
interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, DR. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e DRA. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-928/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCIO DEOCLECIO DA SILVA-Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -
Advs. PAULO CESAR TORRES e DRA. NEUSA MARIA
CANDIDO-.

72. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-971/2007-BANCO
FINASA S/A x ADENILSON DE LIMA-Aguarde-se por (30)
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trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC).
-Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA, DR.
MOISES BATISTA DE SOUZA, DR. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

73. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-988/2007-MERCE-
ARIA E ACOUGUE FRIBIAN LTDA x MULTIPOSTE PRE-
MOLDADOS DE CONCRETO LTDA-1. Admito a emenda a
inicial de fls. 14 e designo o dia 17/03/2009 às 13:30 horas,
para audiência deconciliaçÔo (artigos 277 e 278 do CPC). 2.
Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-
se.====>Oficio Ar a disposicao do autor para cumprimento,
mediante o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
7,00. -Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-.

74. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-990/2007-RMV
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA x AMANCIO E CIA
LTDA-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo4º do CPC). -Adv. DRA. MARTA DEL
VALHE-.

75. CURATELA-1056/2007-SUELI APARECIDA SOARES
MARTINS BIALSKI x ALEXANDRO SOARES MARTINS-
Oficio a disposição do Autor,em Cartorio para cumprimento. -
Advs. DR. OTAVIO GUTKOSKI e DRA. NEUSA FATIMA
REFATTI-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-1185/2007-GLADIS APARE-
CIDA SANDI TOSIN x BANCO ITAU S/A-Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC).
-Advs. DR. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL
DE OLIVEIRA, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, DR. RODRIGO PEREI-
RA CUANO e URSULA ERNLUND SALAVERRY GUIMA-
RAES-.

77. ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-1217/2007-PALA-
GAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR-Vista as partes, para
se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC).
-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR-.

78. REINT.DE POSSE-RITO ORDINARIO-1249/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSEMA-
RI SCUR DA SILVA-Aguarde-se por (30) trinta dias o interes-
se das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Adv. DRA. RE-
NATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA-.

79. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1265/2007-BAN-
CO ABN - AMRO REAL S/A x SIMAO DALL AGNOL-Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, para-
grafo4º do CPC). -Advs. DR. SERGIO SCHULZE e ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES-.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1322/2007-
CLAUDEMIR DOMINGUES x EUGENIO LUIZ MASSALAI-
Vista as partes, para se manifestarem a respeito do prossegui-
mento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art.
162, paragafo 4º do CPC). -Adv. DR. JONATHAN MICHEL-
SON ESTEVES-.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1326/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FERNANDO SARTORI MENEGATTI-Oficio a disposição do
Autor, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocó-
pias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exceção das despe-
sas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-1336/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERNANE FRANCIS-
CO D MACIEL-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das
partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DRA. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA e DRA. FLAVIA GOTARDO
SEIDEL-.

83. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1431/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ANTONIO MARCOS ADAMES-Aguarde-
se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo4º do CPC). -Advs. DRA. RENATA PEREIRA C. DE OLI-
VEIRA e DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

84. EXECUCAO P/PGTO QUANTIA CERTA-1438/2007-
MASTER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
SANDRO RODRIGUES-Aguarde-se por (30) trinta dias o in-
teresse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. DR.
PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR. EDILSON GABRIEL
SILVEIRA AGNER-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1450/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x IVO DA SILVA OLIVEIRA e outro- 1.
Desentranhe-se a peticao e documentos de fls. 36/53, pois se
trata de Acao de Embargos a execucao, devendo a mesma ser
distribuida por dependencia e autuada em apartado (art. 736,
paragrafo unico do CPC). 2. Apos, apense-se, e voltem conclu-
sos para ser apreciado.====>Petição a disposicao do reu, para
ser devidamente distribuida.-Advs. DR. JULIANO RICARDO
TOLENTINO, DR. LEANDRO DE QUADROS, DRA. ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, DRA. ANA CLAUDIA FIN-
GER, DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE-.

86. INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-1452/2007-DA-
NIELLE DESIREÈ ZIEGEMANN WEIRICH x VIACAO GAR-
CIA LTDA-1. Admito a emenda a inicial de fls. 56/57, no que
se refere apenas ao rol de testemunha, porem mantenho o valor
dado a causa, devendo a autora cumprir no prazo de 10 (dez)
dias, o item “3” do despacho de fls. 54. 2.  Designo o dia 18/02/
2009, às 14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos

277 e 278 do CPC). 3. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca
ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acordo,
apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor. 4. Intime(m)-se. -Advs. MARIA EMILIA BADOTTI SA-
RAIVA ACCORSI e PRISCILA NIADA BOEIRA-.

87. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1495/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDEMAR JOSE FILIPINI-
Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162,
paragrafo4º do CPC). -Advs. DR. SERGIO SCHULZE e DRA.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

88. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1514/2007-ESPOLIO
DE ANDREA MARCELA GREGORIO DARIVA x SAS - SIS-
TEMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE-Oficio ARMP a disposi-
ção do autor, mediante o preparo das despesas de expedição/
fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção das despesas
depostagem) em Cartório para cumprimento. -Adv. DRA. PA-
TRICIA MARA GUIMARAES-.

89. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1531/2007-
JAIR BORTONCELLI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das
partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELO e DR. DOUGLAS DOS SANTOS-.

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1574/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
AURO CEZAR BERKEMBROCK-Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

91. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1592/2007-NEL-
SON DE MORAIS x NELSON ANTONIO FEIER e outro-Vis-
ta ao autor da certidao de fls. 22 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DR. REOVAL-
DO A. BARBOSA-.

92. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1596/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO DA SILVA JUNIOR-
Oficio a disposição do Autor, mediante o preparo das despesas
de expedição/fotocópias no valor de R$ 7,00, (com exceção
das despesas depostagem) em Cartorio para cumprimento. -
Advs. DR. NELSON PASCHOALOTTO e DR. ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

93. CAUTELAR DE EXIBICAO-1628/2007-PAULO SERGIO
FLAMESQUI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs. CLEBER HAEFLIGER
e ROSEMAR ANGELO MELO-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1682/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x SUPERMERCADO
SACOLAO LEAL LTDA ME e outro-Vista ao autor da certi-
dao de fls. 33/45, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, para-
grafo 4º do CPC). -Advs. DR. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. LEONAR-
DO DE MELLO SIMAO-.

95. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1737/2007-ADELIO
DE OLIVEIRA e outros x VIACAO CAPITAL DO OESTE
LTDA e outro-Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR
de fls. 58/60, sem cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC).
. -Adv. DR. MARCELO MOCO CORREA-.

96. CURATELA-1738/2007-GONÇALINA LAUDELINA
MAGALHÃES x IVO BEIRA MAGALHÃES-Oficio a dispo-
sição do Autor, em Cartorio para cumprimento. -Adv. DR.
MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-.

97. CURATELA-1740/2007-LINNDACIR DE AZAMBUJA x
TAMY CHECHELAKY-Oficio a disposição do Autor, em Car-
torio para cumprimento. -Advs. DR. BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER e DR. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER-.

98. ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-1769/2007-
MARIA LUIZA SILVA x ITAUCAR - ITAU SEGUROS S/A-1.
Admito a emenda a inicial de fls. 27/28 e designo o dia 17/03/
2009, às 14:00 horas, para audiência deconciliaçÔo (artigos
277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca
ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acordo,
apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor. 3. Intime(m)-se. ====>Oficio Ar a disposicao do autor para
cumprimento.-Adv. NESTOR VALDO VISINTIN-.

99. PRESTACAO DE CONTAS-1807/2007-SUL MOVEIS
ELETRODOMESTICO LTDA x BANCO ITAU S.A-Vista ao
AUTOR, da contestacao e documentos juntos de fls. 20/41,
apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e
398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA L. GUND, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN, URSULA ERNLUND SALA-
VERRY GUIMARAES, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e DR. VINICIUS
LEONI MIGUEL-.

100. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS MAZUM LTDA e outro-Vista ao autor da certidao de fls.
22.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. JULIANO
RICARDO TOLENTINO e DR. LEANDRO DE QUADROS-.

101. RENOVATORIA DE LOCACAO-37/2008-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x BERTOLUC-
CI E CIA LTDA-Vista ao autor da certidao de fls. 51.(artigo162,
paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA. ANGELA MARIA SAN-
CHEZ-.

102. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-108/2008-ALGO
MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x JOSE APA-

RECIDO DE SOUZA-Vista ao autor da certidao de fls. 51.(ar-
tigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. RAFAEL PELLI-
ZZETTI e SHAIANNE ENGLER-.

103. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-133/2008-BAN-
CO ITAU S.A x DIEGO DE OLIVEIRA SILER-Vista ao autor
da certidao de fls. 36.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs.
DR. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, DRA. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, DR. RODRIGO BARBOSA DE OLIVEI-
RA, ANALISA CAMARGO SIMON, DRA. FERNANDA AR-
RUDA DUTRA e FERNANDA HELOISA ROCHA DE AN-
DRADE-.

104. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-147/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IVAN DE SOUZA GODOI-Vis-
ta ao AUTOR, da contestacao e documentos juntos de fls. 40/
110, apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias. (art.
327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MATHEUS DIACOV, DR.
MARCELO FABIANO FLOPAS e DR. RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO-.

105. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/2008-N. A.
ZEN & CIA LTDA x MARIA DOLORES BUENO-Vista ao
autor da certidao de fls. 27.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -
Advs. DR. MARCIO RODRIGO FRIZZO, DR. MARCIO LUIZ
BLAZIUS e CERINO LORENZETTI-.

106. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-163/2008-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO ROMANO CIELO-Vista ao autor da certidao de
fls. 21 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo
4º do CPC). -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

107. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-164/2008-MAR-
CIO ROMERO PASSOS x TIM CELULAR S.A-1. Concedo a
tutela de urgencia requerida, para o fim de mandar excluir o
apontamento do nome do autor nos orgaos de restricao ao cre-
dito por parte da re TIM CELULAR S/A, em relacao ao contra-
to nº 6.188564.10 de telefonia celular, visto que presente o pe-
riculum in mora decorrente da notoriedade dos embaraços que
tais inscricoes causam a vida de qualquer pessoa, bem assim o
fumus boni iuris na alegacao de que o autor (consumidor) ja
nao estaria utilizando os servicos ha tempos e o contrato teria
sido rescindido. Inteligencia do art. 273, I, do CPC. 2. Oficie-
se ao SERASA e a EQUIFAX BRASIL/ASSOCIACAO CO-
MERCIAL DE SAO PAULO para que, em cinco (5) dias, in-
formem ao Juizo as inscricoes que tenham sido feitas a pedido
da re e que cancelem tais apontamentos (vide fls. 62, 63, 65 e
67, por exemplo). 3. Ante o valor da causa e o disposto no art.
275, I, do CPC, adoto o rito sumario e designo audiencia de
tentativa de conciliacao para o dia 04 de fevereiro de 2009, as
14:00 horas, determinando a citacao da re para que compareca,
acompanhada de advogado, no ato oferecendo a defesa que ti-
ver, oral ou escrita (se nao houver acordo), sob pena de se pre-
sumirem verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arti-
gos 277 e 278). No ato de citacao a re deve ser advertida para
que nao mais inscreva o autor nos orgaos de protecao ao credi-
to por conta da relacao juridica sub judice, ate ulterior delibe-
racao, sob pena de arcar com multa de R$ 1.000,00 (um mil
reais), reversiveis ao autor, a cada descumprimento do preceito
(CPC, art. 461, §§ 3º e 4º). Intime-se.=====>Oficios ARMP a
disposição do autor, mediante o preparo das despesas de expe-
dição/fotocópias no valor de R$ 7,00 cada oficio, (com exce-
ção das despesas depostagem) em Cartório para cumprimento.
-Advs. DR. PASCOAL MUZELI NETO e ADANI PRIMO
TRICHES-.

108. REDIBITORIA-174/2008-IVETE LOPES CAMARGO e
outro x OGUCHI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro-
1. Admito as emendas a inicial de fls. 52/56, proceda-se as de-
vidas anotacoes quanto a inclusao do SR. AMADEU SOUZA
DE CAMARGO no polo ativo desta acao, inclusive junto ao
Cartorio Distribuidor. 2. Concedo ao mesmo, provisoriamente,
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 3. Designo o
dia 03/09/2008, às 13:40 horas, para audiência deconciliaçÔo
(artigos 277 e 278 do CPC). 4. Cite-se o(s) reu(s) para que
compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver
acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria audi-
encia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 5. Intime(m)-se. ====>DESPACHO DE FLS.
61->O pedido de antecipacao de tutela feita pelos autores (fls.
59/60) naop condiz com a pretensao manifestada em 1º lugar
na peticao inicial (letra “f”, fl. 18). Em se tratando de pedidos
sucessivos (CPC, art. 289), é inviavel conhecer, ainda que em
antecipacao de tutela, do pleito que esta em segundo plano (le-
tra “g”, fl. 18) sem antes ter decidido a respeito do anterior. Na
rescisao do contrato nao assistiria direito aos autores, sequer
em tese, de obrigar a re ao “fornecimento de carro similar”.
Indefiro o pedido. Intime-se; Cumpra-se fl. 57.-Advs. DR. JOAO
PEREIRA DA SILVA JUNIOR e ADRIANO TISSIANI PEREI-
RA DA SILVA-.

109. TUTELA-189/2008-SERLEI DE SOUZA x VANDRES-
SA MARTINS e outro- 1. Trata-se de pedido de tutela de me-
nores feito pela avó materna, que ja detem a guarda de fato das
criancas, segundo consta, desde 2000, ou seja, fora das deno-
minadas situacoes de risco do ECA. 2. A competencia para apre-
ciar a presente causa, a meu ver, é da Vara de Familia, para a
qual declino, determinando a remessa dos autos, com as bai-
xas, anotacoes e compensacao devidas. Intime-se.-Advs. DRA.
ALINE SOPELSA BISINELLA, VIVIANE BIANCONI, CA-
MILA MILAZOTTO RICCI, DR. CLAUDIO DE LARA JUNI-
OR e EDUARDO ARIEL AGNOLETTO-.

110. ACAO MONITORIA-238/2008-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x JEFERSON DE PAULA BORGES-Vista
ao autor da certidao de fls. 25 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. LINO MAS-
SAYUKI ITO e DR. MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

111. ACAO MONITORIA-241/2008-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x LUIZ EDUARDO TAVARES-Vista ao

autor da certidao de fls. 24 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. LINO MAS-
SAYUKI ITO e DR. MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

112. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-214/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x CLEONI-
CE COSTA FARIAS- 1. Diante das informações de fls. 135,
com fé pública, e não havendo provas em contrário, considero
que não existiu qualquer falha de conduta por parte dos Ofici-
ais de Justiça que atuaram no processo. A intimação da execu-
tada quanto à realização da praça, à fl. 120/verso, é vista como
ato efetivamente realizado. 2. Não obstante e reportando-me
ao contido no despacho de fl. 134, deve ser anulada a arrema-
tação de fls. 123/124 por verificado vício de nulidade antece-
dente, insuperável, e que macula o ato de transferência do pa-
trimônio. É que a Constituição Federal assegura que ninguém
será privado de seus bens sem o devido processo legal (CF, art.
5º, LIV). O devido processo legal é aquele com a presença do
contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV). Quando exis-
te citação ficta, como aquela que ocorre através de edital, se o
demandado é revel lhe deve ser nomeado curador (CPC, art. 9º,
I), inclusive nas ações executivas (Súmula 196 do STJ). Neste
caso, a executada CLEONICE COSTA FARIAS foi citada por
edital (fls. 15/20), porém a hasta pública aconteceu sem que
antes lhe fosse nomeado defensor, ou seja, foi suprimido o con-
traditório e a ampla defesa. A intimação de fl. 120/verso, em-
bora real, não bastou para convalidar os atos realizados. Pri-
meiro porque intimação não é citação. Segundo que várias eta-
pas processuais já tinham transcorrido em franco prejuízo da
executada (fase de nomeação de bens à penhora, de avaliação,
de embargos à execução, etc.). Logo, não se pode ter por válida
a arrematação quando, alertado por petição da lesada, o Juízo
se apercebe de erro tão grave, ainda que esse alerta não venha
manifestado na forma de embargos à arrematação. Trata-se de
vício pronunciável até ex officio. A Fazenda Pública Munici-
pal (exeqüente), a quem a execução diretamente aproveita, re-
conhece a falha e consente com a anulação da venda judicial
(fl. 139), de modo que apenas o interesse particular do arrema-
tante no imóvel (fl. 141) não basta para sustentar o ato inserido
em processo defeituoso. Não se descura, ainda, que seria pos-
sível a propositura de ação anulatória pela executada, que pro-
vavelmente obteria êxito. 3. Ante o exposto, anulo a arremata-
ção de fls. 123/124 e o processo a partir de fl. 25, inclusive, e,
de conseqüência, determino: a) a devolução do dinheiro depo-
sitado às fls. 125/127 ao arrematante e aquele que pagou à lei-
loeira e ao cartório (valor da carta), lavrando-se termo e expe-
dindo alvará (se ele quiser sacar com a correção monetária e
com os juros, terá que esperar o aniversário da poupança); b) a
intimação da executada para embargar a execução, querendo,
no prazo de trinta (30) dias (LEF, art. 16, III), registrando-se
que a conversão do arresto em penhora é válida porque a exe-
cutada, antes, não foi localizada para citação pessoal, mas que
se faz necessária essa providência pela falta de nomeação de
curador especial à época (agora, porém, ela não precisa de cu-
rador porque constituiu advogado e veio espontaneamente ao
processo para argüir a nulidade, passando a ser por ele repre-
sentada; CPC, art. 214, § 2º). Intimem-se.-Advs. DRA. CIR-
LENE LIBRELATO SANTOS, DR. MARCELO DE OLIVEI-
RA NICOLAU, DR. ARNALDO COSTA FARIA e DR. SER-
GIO DOS SANTOS SILVEIRA-.

113. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-183/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA
DE DIST. BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA- 1. CERTI-
FIQUE-SE nos autos acerca do estado falimentar da executada
(processo em que foi decretada a falência, data da quebra, está-
gio do processo e nome do atual síndico/administrador judicial
da massa), retificando-se o pólo passivo da ação (inclusive na
distribuição) para MASSA FALIDA DE DISTRIBUIDORA
BEUX DE MOTORES E PEÇAS LTDA. 2. Não obstante os
argumentos expendidos pela exeqüente às fls. 87/89 e docu-
mentos que anexou (fls. 90/104) em atenção ao despacho de fl.
86, observa-se que os créditos tributários cobrados na execu-
ção (fato admitido pelo Fisco) se referem a período em que a
executada já era falida e cujos negócios eram realizados for-
malmente sob autorização judicial de continuidade e mediante
um gestor. Noutras palavras: as atividades geradoras do ICMS
foram feitas em nome da DISTRIBUIDORA BEUX, na época
administrada pelo síndico. Se este cumpriu bem ou mal seu
papel, se deixou manipular-se pelo sócio da empresa (que a
rigor deveria ficar afastado da condução dos negócios), tal não
constitui motivo para admitir a inusitada sucessão tributária
cogitada pelo Fisco e atribuir legitimidade passiva (= respon-
sabilidade) à outra empresa, com sócios, endereço e CNPJ dis-
tintos da executada, ainda que naquela haja sócio parente (fi-
lho) do sócio principal da falida e que atue na mesma área co-
mercial (venda de peças de veículos). A tese da exeqüente não
pode ser sumariamente acolhida e exige discussão em vias or-
dinárias. INDEFIRO, pois, o pedido de fl. 82. 3. Diga a exe-
qüente se pretende adjudicar os bens móveis levados a leilão e
que não foram arrematados (fl. 81) ou se pretende a designação
de nova hasta pública. Intime-se.-Advs. DR. RAFAEL AUGUS-
TO SILVA DOMINGUES, DR. GILMAR ANTONIO OLTRA-
MARI e DR. GELSON JOAO SAROLLI-.

114. CARTA PRECATORIA-306/2006-Oriundo da Comarca de
1A. VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR-AMANDA
GIMENES COUTINHO x LOJAS VISUAL MODAS-Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, para-
grafo4º do CPC). -Advs. DRA. AMANDA GIMENES COUTI-
NHO e DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA-.

115. CARTA PRECATORIA-3/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO D0 PARANA x MARIO BUSKIEVI-
CZ-Vista ao autor da certidao de fls. 17..(artigo162, paragrafo
4º do CPC). -Advs. DR. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JR.
e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

116. CARTA PRECATORIA-27/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MORRETES - PR-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x NOVA CASCAVEL
DIST. DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA-Vista ao



Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008 233233233233233

autor da certidao de fls. 11 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DR. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

117. CARTA PRECATORIA-37/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE TRES COROAS - RS-MF CALÇADOS
LUZINE LTDA x SILVANO ROBERTO MULLER-Vista as
partes da informacao de fls. 22, pelo Sr. Avaliador Judicial.
(art.162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. VELMI ABRAMO
BIASON, LUCILA ROSA ALTENHOFEN e SERGIO ANTO-
NIO ECKHARD-.

118. CARTA PRECATORIA-44/2008-Oriundo da Comarca de
3A. VARA CIVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP-BAN-
CO FICSA S/A x FABIO DA SILVA SANTOS-Vista ao autor
da certidao de fls. 05 verso, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR. MARIO
SERGIO SPERETTA e JULIANA MARTINS ZAUPA-.

119. CARTA PRECATORIA-49/2008-Oriundo da Comarca de
1A. VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ANTO-
NIO JOSE INOUE-Vista ao autor da certidao de fls. 10 verso,
pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUÍZA DE DIREITO DRA. SANDRA REGINA BITTEN-
COURT SIMÕES
RELAÇÃO Nº 045/2008 - CUSTAS INICIAIS

Índice  de  Publicação

ADVOGADO       ORDEM   PROCESSO
AFONSO MARANGONI JUNIOR 0003 000198/2008
ANA CLAUDIA FINGER 0002 000197/2008
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0004 000199/2008
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0002 000197/2008
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0009 000204/2008
GERSON LUIZ ARMILIATO 0006 000201/2008
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0007 000202/2008
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0007 000202/2008
JOSE FERNANDO VIALLE 0008 000203/2008
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0002 000197/2008
KATIA VALQUIRIA BORILLE B 0008 000203/2008
LEANDRO DE OLIVEIRA 0005 000200/2008
LEANDRO DE QUADROS 0002 000197/2008
LUIZ CARLOS PROVIN 0008 000203/2008
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0006 000201/2008
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0005 000200/2008
RAFAEL BARONI 0001 000196/2008
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0001 000196/2008
RAFAELA DENES VIALLE 0008 000203/2008
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0007 000202/2008
SELEMARA BERCKEMBROCK F G 0010 000205/2008
SILVANA ZAVODINI VANZ 0008 000203/2008
VINICIUS TORRES DE SOUZA 0003 000198/2008

1. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-(196/2008-INICIAL)-
AUTO POSTO CATARATAS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CACAVEL- ‘Fica intimada a parte inte-
ressada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento
da distribuição’.-Advs. RAFAEL BARONI e RAFAEL VINI-
CIUS MASSIGNANI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-(197/2008-INI-
CIAL)-BANCO BRADESCO S A x LUIZ CAVICHIONI e ou-
tro- ‘Fica intimada a parte interessada, para comparecer em
cartório efetuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.),
sob pena de cancelamento da distribuição’.-Advs. ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LE-
ANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTI-
NO-.

3. BUSCA E APREENSAO-(198/2008-INICIAL)-BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x TRANSPORTADORA ABM LTDA- ‘Fica
intimada a parte interessada, para comparecer em cartório efe-
tuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena
de cancelamento da distribuição’.-Advs. AFONSO MARAN-
GONI JUNIOR e VINICIUS TORRES DE SOUZA-.

4. MONITORIA-(199/2008-INICIAL)-IDEAL DISTRIBUIDO-
RA DE FIOS E ARMARINHOS LTDA x COMERCIO DE
PLASTICOS PLASVEL LTDA- ‘Fica intimada a parte interes-
sada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas
iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da dis-
tribuição’.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-(200/2008-INI-
CIAL)-HSBC BANK BRASIL S/A -  BANCO MULTIPLO x
MANOEL ANTONIO DA TRINDADE- ‘Fica intimada a parte
interessada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento
da distribuição’.-Advs. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LE-
ANDRO DE OLIVEIRA-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-(201/2008-INICIAL)-VALMIR
PALUDO e outro x BRASIL TELECOM S/A-’Fica intimada a
parte interessada, para comparecer em cartório efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cance-
lamento da distribuição’.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO e GERSON LUIZ ARMILIATO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2008-(INICIAL)-
CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MOI-
SÉS FERMINO DE PAZ e outro-’Fica intimada a parte interessada,
para comparecer em cartório efetuar o preparo das custas iniciais,
(art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento da distribuição’. -
Advs. SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-203/2008-(INICIAL)-BRA-

DESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x JOEL RAINI-’Fica
intimada a parte interessada, para comparecer em cartório efe-
tuar o preparo das custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena
de cancelamento da distribuição’-Advs. SILVANA ZAVODINI
VANZ, JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PRO-
VIN, KATIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI e RAFAELA
DENES VIALLE-.

9. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-204/2008-(INI-
CIAL)-WALDIR MARTINS DE MELO e outros x SETOR
MAO DE OBRA EFETIVA LTDA-’Fica intimada a parte inte-
ressada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento
da distribuição’-Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-.

10. ORDINARIA-205/2008-(INICIAL)-COODETEC - COO-
PERATIVA CENTRAL DE PESQ. AGRICOLA x AGROPE-
CUARIA SAN PABLO LTDA e outro-’Fica intimada a parte
interessada, para comparecer em cartório efetuar o preparo das
custas iniciais, (art. 257 do C.P.C.), sob pena de cancelamento
da distribuição’-Adv. SELEMARA BERCKEMBROCK F
GARCIA-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº  52/2008
JUIZ DE DIREITO: JOSE EDUARDO DE MELLO LEI-
TAO SALMON

Índice  de  Publicação

ADVOGADO    ORDEM  PROCESSO
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 16 249/1997
ANTONIO MAURICIO GONÇALVE 32 360/2003
CARLOS WERZEL 43  923/2006
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 37 147/2005
DANIELA SILVA VIEIRA 37 147/2005
DOUGLAS OSAKO 35 75/2004

46    89/2007
EDER ROMEL 36 750/2004

38 185/2005
EDGARD JARRETA THOMAZ 43     923/2006
EDMAR LUIZ COSTA JR 44 1003/2006
EDUARDO TORRES MACEDO 33 401/2003
ELCIO KOVALHUK 37 147/2005
FERNANDA DE SA E BENEVIDE 16 249/1997
FERNANDO JOSE BONATTO 47       97/2007
GABRIELE POLEWKA 44 1003/2006
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 55 33/2003
GERSON LUIZ DECHANDT 54 224/2001

56 247/2004
GILDO IBERE WOELNER MACED 33 401/2003
HELGA ROSEMARI ROX XAVIER 44 1003/2006
HELLISON EDUARDO ALVES 51 54/2008
JOAO CAETANO SANDRINI 39 409/2005
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 24 33/1999
JOSE ELI SALAMACHA 14 620/1996

25 62/1999
27 121/1999

KARINA LOCKS PASSOS 54 224/2001
55 33/2003
56 247/2004

KARINE CRISTINA DA COSTA 42 458/2006
KLEBER FARIA MASCARENHAS 41 452/2006
LEANDRO SOUZA ROSA 43    923/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 37 147/2005
LUIZ CARLOS QUEIROZ 46      89/2007
LUIZ JORGE KORDEL 31 500/2000
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 40 407/2006
MARISA KIKUTI MAEDA 35 75/2004
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 41 452/2006
NELSON PASCHOALOTTO 45 1053/2006
OLDEMAR MARIANO 1 315/1989

2 206/1992
3 252/1995
4 351/1995
5 386/1995
6 453/1995
7 469/1995

10 553/1995
13 418/1996
15 120/1997
17 512/1997
18 575/1997
19 642/1997
21 463/1998
22 498/1998
23 531/1998
26 72/1999
29 292/1999
51 54/2008

PAULO CESAR TORRES 50 476/2007
PAULO ROBERTO LUVISETI 41 452/2006
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 47   97/2007
RENATO VARGAS GUASQUE 28 227/1999
RICARDO BARROS DE ASSIS 41 452/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO 1 315/1989

2 206/1992
3 252/1995
4 351/1995
5 386/1995
6 453/1995
7 469/1995

      8 531/1995
       9 545/1995

10 553/1995
11 67/1996
12 79/1996
13 418/1996
15 120/1997

17 512/1997
18 575/1997
19 642/1997
20 41/1998
21 463/1998
22 498/1998
23 531/1998
26 72/1999
29 292/1999
30 350/1999

ROGERIO DYNIEWICZ 34 433/2003
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 48 238/2007

49 239/2007
ROSANGELA ZIARESKI 44 1003/2006
RUBENS DE LIMA 3 252/1995
SILMARA DE MELLO 3 252/1995

55 33/2003
SILVANA ZAVODINI VANZ 52 60/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 53 199/2008
VINICIUS MORAES CHAGAS LI 40 407/2006
WILLIAM OZORIO 31 500/2000

1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-315/1989-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GOMES FERREIRA
E VALENCIA LTDA. e outros- Ao exeqüente, ante os ofícios
juntados aos autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-206/1992-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SIMAO INDUSTRIA
E COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outro- Ao exeqüente,
ante os ofícios juntados aos autos. - Advs. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-252/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSILMARA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros- Ao exeqüen-
te, ante os ofícios juntados aos autos. - Advs. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, RUBENS DE
LIMA e SILMARA DE MELLO-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-351/1995-TRANSILMARA
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Ao exeqüente, ante os ofí-
cios juntados aos autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e OLDEMAR MARIANO-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-386/1995-ABEGAIL CEZAR
DE MELLO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Ao
exeqüente, ante os ofícios juntados aos autos. - Advs. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-453/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x B.F. COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECU e outros-
Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos autos. - -Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-469/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CESAR BERNARDO
MANENTE BLANSKI e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios
juntados aos autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-531/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CESAR BERNARDO
MANENTE BLANSKI e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios
juntados aos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-545/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COM. AGROP. MA-
DEIRA SECA LTDA e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios
juntados aos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-553/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ORNIL VEICULOS
LTDA e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos au-
tos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-67/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x UBEL BORG- Ao exe-
qüente, ante os ofícios juntados aos autos. - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-79/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOANITA IDA DE
JONG AARDOOM e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios jun-
tados aos autos. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-418/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MAURICIO FONSE-
CA FADEL e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos
autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-620/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x MARCILIO IDILIO SIMAO e outro- À exe-
qüente, ante os ofícios juntados aos autos. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-120/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARLAN DA LUZ
BARBOSA e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados nos
autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-.

16. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-249/1997-ESPOLIO
DE WILLI HORNER e outro x HENRIQUE ANTONIO DE
GEUS e outros- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos
autos. - Advs. FERNANDA DE SA E BENEVIDES CARNEI-
RO e ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VICENTE RUTH
SOBRINHO e outro- Ao exeqüente, para manifestação ante a
resposta do ofício expedido. -Advs. ROBERTO ANTONIO
BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-575/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JUAREZ RUPEL e outro- Ao exeqüen-
te, ante os ofícios juntados aos autos. - -Advs. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-642/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO ALVES DE
GODOY e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos
autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR
MARIANO-.

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-41/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ENIO JOSE DE FREI-
TAS e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos autos.
- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

21. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-463/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LOJA HURLA CONFECCOES E ROU-
PAS FEITAS LTDA e outros- Ao exeqüente, ante os ofícios
juntados aos autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-498/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CELSO R. MARTINS & CIA LTDA e
outro-Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos autos. - Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

23. COBRANCA (ORD)-531/1998-BANCO DO BRASIL S/A
x JORGE MANASSES PAULA SILVESTRE e outro- Ao re-
querente, ante os ofícios juntados aos autos. - Advs. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

24. MONITORIA-33/1999-FERTILIZANTES MITSUI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x MARIO WASELCOSKI- À re-
querente, ante os ofícios juntados aos autos. - Adv. JOSE AL-
TEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-62/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED.FIN.
x JEFERSON NAPOLI e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios
juntados aos autos. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GUARTELA LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA e outros- Ao exeqüente, ante os ofícios junta-
dos aos autos. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-.

27. MONITORIA-121/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED.FINANCEIROS x JEFERSON NAPOLI- À
exeqüente, ante os ofícios juntados aos autos. - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-227/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x SEBASTIAO CARLOS MACHADO e
outro- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos autos. - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-.

29. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-292/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO AGENOR PEREIRA DE ARA-
UJO e outro- Ao exeqüente, ante os ofícios juntados aos autos.
- Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MA-
RIANO-.

30. COBRANCA (SUM)-350/1999-KUGLER LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x ANTONIO CARLOS DE MACEDO- À
requerente, ante os ofícios juntados aos autos. - Adv. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO-.

31. INDENIZACAO (ORD)-500/2000-LAURO CORREA
ROSA x EDUARDO SERGIO WILTEMBURG- “Defiro o pe-
dido de suspensão do curso do procedimento da ação de que
tratam os presentes autos pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido
o prazo, manifeste-se o requerente”. - Advs. LUIZ JORGE
KORDEL e WILLIAM OZORIO-.

32. REPARACAO DE DANOS-360/2003-WILSON DA SIL-
VA ALVES x JOSE FARIA- Ao requerente, ante os ofícios jun-
tados aos autos. - Adv. ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-
.

33. ANULACAO DE TITULO-401/2003-JAIR GRANADO
JUNIOR x ROELOF PETTER- Ao exeqüente, ante os ofícios
juntados autos autos. - Advs. GILDO IBERE WOELNER MA-
CEDO e EDUARDO TORRES MACEDO-.

34. CAUTELAR INOMINADA-433/2003-HAROLDO NEI
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A- Ao exeqüen-
te, ante os ofícios juntados aos autos. -Adv. ROGERIO DYNI-
EWICZ-.

35. MONITORIA-75/2004-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x MARCELO ADRIANO SILVEIRA E CIA
LTDA- À requerente, ante os ofícios juntados aos autos. - Advs.
DOUGLAS OSAKO e MARISA KIKUTI MAEDA-.

36. COBRANCA (ORD)-750/2004-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASTROLANDA x VITOLDO BIELIK- Ao reque-
rente, ante os ofícios juntados aos autos. -Adv. EDER ROMEL-
.

37. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-147/2005-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HIDEAKI JOBOJI e outro
- Designadas as datas de 11 de junho de 2008, às nove horas e
quarenta e cinco minutos e 24 de junho de 2008, às nove horas
e quarenta e cinco minutos, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, dos bens penhorados nos autos (imóveis ob-

Castro
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jeto das matrículas nºs  15.714, 15.715, 15.716 e 15.717 do
Cartório de Registro de Imóveis de Castro) - Ao exequente,
para depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$ 55,50),
bem como, para proceder a publicação do edital de praça -  Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, EL-
CIO KOVALHUK e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

38. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-185/2005-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x MARCOS
LEAL DROBENCKO ME- Ao exeqüente, ante o retorno da
Carta Precatória. - Adv. EDER ROMEL-.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-409/2005-MARCO ANTO-
NIO MOREIRA e outros x MC KINLAY S/A- Ao procurador
da denunciada à lide Edinéia Aparecida de Souza Weigert, em
dez dias, para manifestar-se sobre o contido às fls. 251/252. -
Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-.

40. INVENTARIO-407/2006-ANTONIO TADEU RIBEIRO x
JOAO BATISTA RIBEIRO- Ao inventariante,  em cinco dias,
para o pagamento no valor de R$ 37,95 (trinta e sete reais e
noventa e cinco centavos), referente a conta de custas proces-
suais. - Advs. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA e VI-
NICIUS MORAES CHAGAS LIMA-.

41. SUSTACAO DE PROTESTO-452/2006-UMUPETRO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x CHE-
VRON BRASIL LTDA (TEXACO)- “Considerando que a ação
cautelar e a principal dizem respeito ao mesmos fatos e, tendo
em vista que a requerente pugnou pela produção das mesmas
provas a serem apresentadas nos autos  principais, devem as
mesmas serem julgadas em conjunto, em razão de economia
processual. Dessa forma, aguarde-se o cumprimento do despa-
cho saneador já proferido nos autos em apenso.” - Advs. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI, RICARDO BARROS DE ASSIS,
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e KLEBER FARIA MAS-
CARENHAS-.

42. BUSCA E APREENSAO (FID)-458/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x HAMILTON JOSE PADILHA- Deferido o
pedido de suspensão dos autos, pelo prazo de 120 (cento e vin-
te) dias. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

43. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-923/2006-BAN-
CO ITAU S/A x MADEIREIRA RICKLI LTDA e outros-
“Aguarde-se à baixa dos autos do recurso de Agravo de Instru-
mento, para os fins de levantamento da penhora já efetuada e
cancelamento do registro no ofício de registro de imóveis, bem
com para constrição dos bens relacionados às fls. 46 dos pre-
sentes autos.” - -Advs. CARLOS WERZEL, LEANDRO SOU-
ZA ROSA e EDGARD JARRETA THOMAZ-.

44. CUMPRIMENTO DE OBRIGA•AO-1003/2006-RAQUEL
MARIA BUENO AMATO x UNIMED PONTA GROSSA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO- Designada pelo Sr.
Perito, a data de 30 de maio de 2008, às quatorze horas e qua-
renta e cinco minutos, para a realização do exame pericial -
Local: O Sr. Perito aguardará as partes na Empresa requerida
em Ponta Grossa/Pr - Perito: Dr.  Carlos Augusto Pereira Wal-
ger. -Advs. ROSANGELA ZIARESKI, GABRIELE PO-
LEWKA, HELGA ROSEMARI ROX XAVIER e EDMAR LUIZ
COSTA JR-.

45. BUSCA E APREENSAO (FID)-1053/2006-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDENEI DE MELLO- Ao requeren-
te, ante os ofícios juntados aos autos. - -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

46. INDENIZACAO (ORD)-89/2007-ARY MYLLA x GRAN-
FINALE SISTEMAS AGRICOLAS LTDA e outros- “1. Inde-
ferida a denunciação da lide, conforme decisão de fls. 470/
472, aguarde-se ao processamento do recurso de agravo de
instrumento contra dita decisão interposta, conforme noti-
ciado (fls. 482/492). 2. Uma vez isso, deve o processo ser
saneado.  3. No que se refere à preliminar de inépcia da
inicial em virtude de eventual indicação de endereço de
inépcia da inicial em virtude de eventual indicação de en-
dereço incorreto do autor, não prospera, de vez que o pro-
cesso está seguindo de maneira regular e o interesse do autor
é de que tenha seguimento, nada havendo a indicar desí-
dia, motivo pelo qual rejeito essa preliminar.  4. No que
respeita à preliminar de impossibilidade jurídica do pedi-
do, de igual forma, não prospera, eis que o autor alega ser
co-proprietário do bem imóvel, formula pedido compatível
com a alegação, bem como junta documentos capazes de
sustentar o pedido, motivo pelo qual também dever ser re-
jeitda essa preliminar. 5. Quanto à preliminar de ilegitimi-
dade passiva ad causam da empresa ré, verifica-se das ale-
gações iniciais que a indicada ré ocupa o imóvel quanto ao
qual o autor alega co-titularidade do respectivo domínio
em virtude de contrado de locação cuja cópia está anexada
às fls. 26/30, e, portanto, é parte legítima para figurar no
pólo passivo da relação jurídica processual instaurada nos
presentes autos. Assim, rejeita-se essa preliminar. 6. Quanto
à alegada ausência de descrição do imóvel, não prospera,
eis que se trata de bem imóvel  relativo aos documentos
trazidos com a inicial (fls. 43/194), o que permite identifi-
car, à sociedade, qual seja o imóvel objeto do pedido for-
mulado com a inicial, rejeitando-se essa matéria argüida
com a inicial. 7. Alegou, ainda, conexão da presente ação
com a ação de despejo proposta pelo ora autor contra o ora
réu contestante perante à 17ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 8. Veja-
se que nos autos da ação referida no item anterior seu o
objeto é o despejo do réu cuja causa de pedir é a falta de
pagamento do aluguel respectivo. 9. Nos presentes autos a
causa tem por objeto o pagamento de indenização, cuja
causa de pedir é a ocupação indevida. 10. Portanto, não
caracterizada a conexão de que trata o art. 103 do CPC. 11.
Saneado o processo, passa-se a fixação dos pontos contro-
vertidos? 1. a co-titularidade do autor  relativamente ao
direito de propriedade quanto ao imóvel de que trata a ini-
cial, ou não; 2. a efetiva origem do eventual direito de que

trata o item anterior? 3. a celebração pelo autor, em con-
junto com o co-proprietário, na condição de locador, de
contrato de locação quanto ao imóvel em questão com MA-
DEIRAS EDELWEIS LTDA. e, posteriormente, com  MÓ-
VEIS AGABEN LTDA., ou não; 4. a efetiva representativi-
dade das empresas locatárias; 5. a irregular celebração de
contrato de locação quanto o imóvel em questão, na condi-
ção de locadora, por Kathia Langendyk Proença e GRAN-
FINALE - SISTEMAS AGRICOLAS LTDA., como locatá-
ria, ou não; 6. a eventual existência  de titularidade de di-
reito sobre o imóvel em questão por Nicolau Theodoro Lan-
gendyk, ou não; 7. a eventual irregularidade na ocupação
pela empresa ré do imóvel em questão, ou não; 8. o eventu-
al direito do autor em ser indenizado pela eventual ocupa-
ção irregular do imóvel pela empresa ré, ou não; 9. a efeti-
va extensão monetária e patrimonial do eventual valor da
indenização; 10. a inexistência de ilicitude na ocupação do
imóvel pela empresa ré de modo a eximir-lhe de responsa-
bilidade quanto à eventual indenização, ou não; 11. a ine-
xistência de vículo jurídico entre a ré e o autor de modo a
eximir-lhe de qualquer responsabilidade quanto a eventual
indenização, ou não. 12. Determinada a especificação de
provas (fls. 452), o Dr. Procurador da parte ré requereu a
produção das provas documental e testemunhal, bem como
o depoimento pessoal do autor. 13. Defiro a produção da
prova documental, na forma da lei (art. 397 CPC). 14. De-
firo a produção da prova testemunhal, conforme rol a ser
protolocado pelos Drs. Procuradores das partes, no míni-
mo, 20 (vinte) dias antes da data da audiência de instrução e
julgamento a ser designada.  15. Defiro o depoimento pessoal
da parte autora, sob pena de confesso. 16. Audiência de instru-
ção e julgamento para a data de 20 de novembro de 2008, às
quatorze horas. 17. Diligencie-se à intimação das pessoas arro-
ladas como testemunhas, se apresentado rol tempestivamente e
houver  requerimento neste sentido...” - Advs. LUIZ CARLOS
QUEIROZ e DOUGLAS OSAKO-.

47. CAUTELAR INOMINADA-97/2007-JOSE BAVOSO FI-
ORILLO SOBRINHO e outros x BANCO CNH CAPITAL S/
A- “Efetivamente, nestes autos vem a ser desnecessária a pro-
dução de outras provasa, mesmo porque a solução da contro-
vérsia decorrerá da solução a ser oferecida quando da prolação
da sentença nos autos  principais em apenso (nº 96/07), os quais
se encontram na fase de saneamento, de vez que o  encontram
na fase de saneamento, de vez que o resultado naqueles autos
defluirão as conseqüências jurídicas nestes de modo dos auto-
res nos órgãos de restrição de crédito. Assim, a prova nestes
autos está diretamente vinculada à prova que se produzirá nos
apensos. Portanto, aguarde-se o encerramento da instrução pro-
batória nos autos principais em apenso e, uma vez isso, será
oferecida a tutela jurisdicional em ambos os autos simultanea-
mente, de forma a solucionar controvérsia em ambos.” - Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e FERNAN-
DO JOSE BONATTO-.

48. BUSCA E APREENSAO (FID)-238/2007-BANCO FINA-
SA S/A x JEFERSON LUIS CARNEIRO- À requerente, ante
os ofícios juntados aos autos. - Adv. RONEI JULIANO FOGA-
CA WEISS-.

49. BUSCA E APREENSAO (FID)-239/2007-BANCO FINA-
SA S/A x JONATHAN DE EUPHRASIO- Ao requerente, ante
os ofícios juntados aos autos. - Adv. RONEI JULIANO FOGA-
CA WEISS-.

50. BUSCA E APREENSAO (FID)-476/2007-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDSON
FERREIRA DA SILVA- À requerente, ante os ofícios juntados
aos autos. - Adv. PAULO CESAR TORRES-.

51. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-54/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A  BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO
LACUSTRE LTDA e outro- Ao exeqüente, em cinco dias, para
o pagamento no valor de R$ 272,05, referente a diligência do
Sr. Oficial de Justiça. -  Advs. OLDEMAR MARIANO e HE-
LLISON EDUARDO ALVES-.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO-60/2008-BRADESCO
AUTO/RE CIA DE SEGURO S/A x JOSE OTAVIO NOCERA
e outros- Ao exeqüente, em cinco dias, para o pagamento no
valor de R$ 96,75, referente a diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. SILVANA ZAVODINI VANZ-.

53. BUSCA E APREENSAO (FID)-199/2008-BANCO PANA-
MERICANO S/A x EVELSON DE OLIVEIRA- Ao requeren-
te, para o pagamento no valor de R$ 43,00, referente a diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

54. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-224/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS GALETTO LTDA-  Designa-
das as datas de 05 de junho de 2008 e 18 de junho de 2008, às
quatorze horas, para realização do 1º e 2º leilões, respectiva-
mente, dos bens penhorados nos autos (os leilões serão realiza-
dos por J L LEILÕES) -Advs. GERSON LUIZ DECHANDT e
KARINA LOCKS PASSOS-.

55. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OZEAS DE MELLO-
Designadas as datas de 11 de junho de 2008, às nove horas e
quinze minutos e 24 de junho de 2008, às nove horas e quinze
minutos, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do
bem penhorado nos autos (imóvel objeto da matrícula nº 9.735)
-Advs. KARINA LOCKS PASSOS, GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF e SILMARA DE MELLO-.

56. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-247/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERONICA TRANS-
PORTES LTDA- Designadas as datas de 11 de junho de 2008 e
24 de junho de 2008, às nove horas, para realização do 1º e 2º
leilões, respectivamente, do bem penhorado nos autos -Advs.
GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA LOCKS PASSOS-.

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -
RELAÇÃO 0017/08
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS
Alexandre H de Quadros 20 0020/04
Amanda Ap Alves Marcos 11 0061/88
Antonio Augusto Grellert 20 0020/04
Armando Mauri Spiacci 11 0061/88
Arnaldo Faivro Busato Filho 10 0061/05
Carlos Alberto Grolli 31 0450/07
Carlos Alberto M Mello 30 0072/00
Carlos Frederico Reina Coutinho 12 0094/05
Carlos Humberto Fernandes Silva 13 0014/08
Caroline L F S Portela 23 0010/07
Clinio L L Lyra 08 0109/75
Clinio L L Lyra 18 0429/07
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 15 0006/07
Diego Sangatti 22 0010/07
Eduardo Ventura Medeiros 19 0200/06
Eduardo Ventura Medeiros 23 0010/07
Elisandre Maria Beira 16 0271/07
Iliã de Moura e Costa 30 0072/00
Irapuan Caesar da Costa Junior 05 0119/07
José Ari Nunes 25 0307/07
Julio Cesar Melo Lopes 04 0089/07
Julio Cesar Melo Lopes 21 0438/07
Julio Cesar Melo Lopes 29 0046/07
Julio Cesar Melo Lopes 32 0027/08
Julio Cesar Melo Lopes 33 0104/07
Laurihetty de Moura e Costa 01 0434/07
Laurihetty de Moura e Costa 02 0458/07
Laurihetty de Moura e Costa 03 0147/98
Laurihetty de Moura e Costa 17 0110/05
Laurihetty de Moura e Costa 21 0438/07
Laurihetty de Moura e Costa 24 0252/04
Laurihetty de Moura e Costa 28 0005/07
Lea Silva dos Santos 09 0117/02
Lea Silva dos Santos 26 0264/06
Lea Silva dos Santos 27 0040/06
Lea Silva dos Santos 34 0081/08
Luiz Daniel Felippe 14 0296/07
Marcia Aparecida Jarenko 20 0020/04
Marcio Augusto Verboski 17 0110/05
Mariane Cardoso Macarevich 06 0237/07
Nelson Paschoalotto 31 0450/07
Otto João Lyra Neto 18 0429/07
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 11 0061/88
Roberto Mattar 07 0080/08
Ruy Vilella Guiguer 17 0110/05
Samuel Carlos Lima 14 0296/07
Samuel Carlos Lima 19 0200/06

01.CAUTELAR DE SUTAÇÃO DE PROTESTO – 0434/07
– Angelo Platner Junior x Farias e Rocher Ltda e outro – “reti-
rar carta precatória.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

02.ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MORAIS – 0458/07 –
Angelo Platner Junior x Farias e Rocher Ltda e outra – “retirar
carta precatória.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

03.RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA DE TRATOR AGRÍCOLA C/C PERDAS E
DANOS – 0147/98 – Espólio de Synval Benoni de Jesus Cou-
tinho x Valdemiro Batista – “retirar carta precatória.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

04.EXECUÇÃO FISCAL – 0089/07 – Município de Cerro
Azul x Metrolab Laboratório de Analises Clínicas – “retirar
carta precatória.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

05.COBRANÇA – 0119/07- Gugelmin Construções e Empre-
endimentos Ltda x Circal Reflroestadora Cerro Azul Ltda e
outros – “Intime-se a parte requerente para que retire em cartó-
rio o ofício de fl. 226 e dê o seu devido andamento, no prazo de
dez dias.” Adv. Irapuan Caesar da Costa Junior.-

06.REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINA-
ER – 0237/07 – Dibens Leasing S/A Arrendamento Mercantil
x Rubens dos Santos Dias – “retirar ofício.” Adv. Mariane Car-
doso Macarevich.-

07.CAUTELAR INOMINADA – 0080/08 – Herminio Fran-
cisco Pimentel x Plantec e outros – “...Ante o exposto, com
fundamento no Artigo 267, V do Código de Processo Civil,
julto extinto o processo, sem resolução do mérito, determinan-
do o arquivamento da presente, com as baixas e anotações ne-
cessárias.” Adv.  Roberto Mattar.-

08.ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 0109/75 – Kana-
an Abdallah Zakharias x Adjair Bassetti – “Aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação da parte interessada.” Adv.
Clinio L L Lyra.-

09.SEPARAÇÃO JUDIDIAL CONSENSUAL – 0117/02 –
O L J – “Intime-se a parte exeqüente a dar andamento ao feito,
sob pena de extinção e arquivamento do processo.” Adv. Lea
Silva dos Santos.-

10.MONITÓRIA – 0061/05 – Estado do Paraná x Eliane Ma-
ria de Jesus Lima e outros – “Intime-se a parte requerida para
requerer o que de direito.” Adv. Arnaldo Faivro Busato Filho.-

11.DEMARCATÓRIA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE

– 0061/88 – Adérito dos Santos Delgado e sua mulher x Ambi-
ental Paraná Florestas S/A – “Emende novamente a parte auto-
ra a inicial de execução de obrigação de não fazer, de acordo
com o Artigo 642 e seguintes do CPC, bem como, quanto aos
requisitos da petição inicial, notadamente, quanto ao pedido de
suas especificações, requerimento para citação da executada,
atribuição de valor à causa etc, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento.” Adv. Paulo Afonso Magalhães Nolasco,
Armando Mauri Spiacci e Amanda Ap Alves Marcos.-

12.INDENIZAÇÃO – 0094/05 – Lauri Aniba José Floriano x
Valorem Industria e Comércio de Madeiras e Assessoria Flo-
restal Ltda – “Intime-se a requerida para apresentação de suas
alegações finais no prazo de cinco dias.” Adv. Carlos Frederico
Reina Coutinho.-

13.SEQUESTRO – 0014/08 – Espólio de Sérvulo Pereira de
Souza x Ambiental Paraná Florestas S/A – “Manfieste-se a ré
sobre o requerimento de fl. 287.” Adv. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva.-

14.EMBARGADOS À EXECUÇÃO – 0296/07 – Berneck
Aglomerados S/A x Laminados São João Ltda e outros – “Inde-
firo pedido de suspensão do feito, considerando-se que a inter-
posição de recursos especial e extraordinário, em regra não são
recebidos com efeitos suspensivo. O presente feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do Artigo 330 , inciso I do
CPC. No entanto, em homenagem ao princípio da mais ampla
oportunidade de conciliação, sendo certo que o fim primeiro
colimado pelo Estado-Juiz é, sempre que possível, a concilia-
ção das partes, hei por bem em designar audiência meramente
conciliatória, a ser realizada no dia 17 de julho de 2.008, às
13,30 horas.” Adv. Samuel Carlos Lima x Luiz Daniel Feli-
ppe.-

15.SEQUESTRO- 0006/07 – Andraus Engenharia e Constru-
ções Ltda x Gentil Paske de Faria – “Tome-se por termo a cau-
ção oferecida e cumpra-se integralmente a decisão de fls. 53/
56.” Adv. Cristiane Paraskevi Campos Kollia.-

16.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0271/07 – Adulti Plat-
ner Bitencourt e outros x João Carlos Von Der Osten – “...Ante
o exposto e o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial, para confirmar a liminar anteriormente deferi-
da, e reintegrar os autores definitivamente na posse da área
esbulhada. Por sucumbência, condeno o réu nas custas proces-
suiais e honorários advocatícios, estes em prol da patrona dos
autotres, fixados em R$1.000,00.” Adv. Elisandre Maria Bei-
ra.-

17.RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO – 0110/
05 – Sengés Papel e Celulose Ltda x Masisa do Brasil S/A e
outros – “Manifeste-se a parte requerida, sobre os documentos
de fls. 222/2242.” Advs.  Marcio Augusto Verboski x Laurihet-
ty de Moura e Costa x Ruy Vilella Guiguer.-

18.REIVINDICATÓRIA- 0429/07 – Valdemar José Castro x
Berneck Aglomerados S/A – “Intimem-se os requerentes, para
em dez dias, emendarem a inicial, indicando o pedido com as
suas especificações, sob pena de indeferimento.”’ Adv. Clinio
L L Lyra e Otto João Lyra Neto.-

19.INDENIZAÇÃO  - 0200/06 – Madeireira Serbema Ltda x
Berneck Aglomerados S/A – “Tendo em vista que ainda não foi
realizada perícia nos autos 155/06, aguarde-se.” Advs. Samuel
Carlos Lima x Eduardo Ventura Medeiros.-

20.REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
– 0020/04 – Masisa do Brasil Ltda x Agro Florestal Sulbrasil S/
A e outra – “Defiro o petitório de fls. 1210/1214, devendo cada
procurador notificar o respectivo técnico descrito à fl. 1211,
itens 5.1 e 5.2, para dar continuidade na perícia conforme peti-
ção de fl. 1213.” Advs. Marcia Aparecida Jarenko e Antonio
Augusto Grellert x Alexandre H de Quadros.-

21.MONITÓRIA – 0438/07 – Jaime Adriano de Castro x João
Bouard – “Para a audiência de tentativa de conciliação ou or-
denação do processo, designo o dia 15 de julho de 2.008, às
13,30 horas.” Advs. Laurihetty de Moura e Costa x Julio Cesar
Melo Lopes.-

22.DECLARATÓRIA C/C REIVINDICATÓRIA E INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 0010/07 – Willy Gra-
ebin x Berneck Aglomerados S/A – “Para audiência de tentati-
va de conciliação designo o próximo dia 10 de julho de 2.008,
às 13,30 horas.” Advs. Diego Sangatti e Caroline L F S Portela
x Eduardo Ventura Medeiros.-

23.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0012/08 – A J M e A J
M x A J M – “julgado extinto o processo, com fundamento no
Artigo 794, inciso I, do CPC.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

24.INVENTÁRIO – 0252/04 – Nivaldo Aparecida Teixeira –
“Intime-se o inventariante, nos termos da petição de fls. 28/
29.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

25.RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO –
0307/07 – L S – “ com fundamento no Artigo 284, parágrafo
único, do CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito, condenando a parte autora no
pagamento das csutas e despesas processuais.” Adv. José Ari
Nunes.-

26.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0264/06 – Elvira de Sou-
za Rosner x Raul Romano e outros – “Tendo em vista a certi-
dão de fl. 75, intime-se a parte requerente a juntar certidão de
óbito de Raul Romano.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

27.GUARDA – 0040/06 –L I S x S R S – “Diga a parte reque-
rente sobre a certidão de fl. 45.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

28.PROCESSO ADMINISTRATIVO – 0005/07- R L O – “re-
jeitado a alegação de prescrição, e determinado o prossegui-

Cerro Azul



Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008 235235235235235

mento normal do feito, com designação de audiência pra oitiva
das testemunhas de acusação no próximo dia 05 de maio de
2.008, às 15,00 horas.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

29.EXECUÇÃO FISCAL – 0046/07 – Município de Cerro
Azul x Claudio Ceza Pereira – “deferido a suspensão pelo pra-
zo requerido.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

30.REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA ANTE-
CIPADA – 0072/00 – Robson de Jesus Platner x Banco Banes-
tado S/A – “...Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido deduzido pelo autor para o fim de: a) declarar nulas
as cláusulas contratuais que estabeleceram a cobrança capitali-
zada de juros, bem como, a correção monetária plea TR e TBF,
as quais deverá ser substituídas pelo INPC; b) nulos todos os
contratos posteriores a janeiro de 94 a janeiro de 99, que libe-
raram crédito para cobrir o saldo devedor na conta corente nú-
mero 5600/3; c) condenar o réu a restituir ao autor as quantias
pagas em excesso, de forma simples. Consequentemente, rejei-
to o pedido na sua parte restante, consistente no não acolhi-
mento da diminuição dos juros ao patamar de 12% ao ano, e
devolução em dobro do valor do montante pago em superiori-
dade. Face o princípio da sucumbência, condeno as partes no
pagametno das custas e despesas processuais na proporção de
80% para o réu e 20% para o autor, bem como, nos honorários
advocatícios, na mesma proporção, que fixo em R$4.000,00,
compensadas as custas e a verba honorária.” Advs. Iliã de Moura
e Costa x Carlos Alberto M Mello.-

31.REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS –
0450/07 – Roseli do Carmo Von Der Osten Siqueira x Banco
Itaú S/A – “Intimem-se as partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, demonstrando sua adequação e perti-
nência, sob pena de indeferimento, bem como se tem interesse
na realização de audiência de conciliação ou justifiquem o jul-
gamento do processo, na fase em que se encontra.” Advs.  Car-
los Alberto Grolli x Nelson Paschoalotto.-

32.EXECUÇÃO FISCAL – 0027/08 – Município de Cerro
Azul x Eudes Cezar de Oliveira Junior – “Diga a parte exe-
qüente.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

33.EXECUÇÃO FISCAL – 0104/07- Município de Cerro Azul
x Irene do Carmo Barbiot Ribas – “Diga a parte exeqüente.”
Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

34.ALIMENTOS – 0081/08 – E C S x D C S – “Designado
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17
de julho de 2.008, às 14,00 horas.” Adv.  Lea Silva dos Santos.-
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1. -42/1987-BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x
ANTONIO LUIZ MARCON. Ao credor para dar andamento ao
feito, em 48 horas, sob pena de extinção.-Advs. MARCIO MI-
ATTO 15.491/PR e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-48/1990-MANOEL AL-
VES PENTEADO E OUTROS x DER/PR DEP.DE EST. DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA- Nada a deferir.
Aguarde-se o pagamento em arquivo.-Adv. VALERIA SANTOS
TONDATO-.

3. FALENCIA-175/1993-MASSA FALIDA DE DOCIAN ALI-
MENTOS LTDA x ESTE JUIZO- (despacho de fls.5320). ...
devera o sindico mensalmente requerer alvará pra pagamento
da sanepar. Ao Sr.Síndico para: a) prestar contas dos alvarás
expedidos, conforme determinação de f. 5.310.b) publicar a
relaçlão de habilitações de crédito de f. 5046 para início da
liquidação dos créditos trabalhistas, encaminhando-se os edi-
tais à Fazenda. c) juntar, em trinta dias, as avaliações dos bens
feita pelas imobiliarias. Informe o Sr. Síndico se os bens decli-
nados a f. 4.822, item 2, foram entregues à massa por Anísio
Perondi. (...).-Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686-.

4. FALENCIA-28/1995-DANDAUTO - ADM. CONS. S/C.
LTDA - MASSA FALIDA x ESTE JUIZO- Ao Sr Síndico para
início da liquidação do ativo no que toca aos créditos trabalhis-
tas, posicionando-se como serão pagos caso não haja numerá-
rio suficiente.Para tanto, deverá trazer o crédito de cada um,
constando em separado pisos e correção, além de honorários.-
Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.   17.398-PR-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1995-BAN-
CO ITAU S/A x LAGO DANTAS E CIA LTDA e outros- Mani-
feste-se o requerido acerca da extinção,-Advs. CLEONICE
CANGUSSU DANTAS. 9.782 e VALDIR DE SOUZA DAN-
TAS 33.530/PR-.

6. INDENIZACAO-134/1995-GERALDO APOLINARIO e
outro x MUNICIPIO DE JUSSARA-(despacho de fls. 323). O
procedimento de sequestro deverá ser pedido junto ao Tribu-
nal. Diga o autor” -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-470/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PROCOPIO CABINE DU-
PLA LTDA e outros-Manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias, acerca da certidão do oficial de fjustiça de fls. 187/
212 (... a executada encerrou suas atividades no local, e que
atualmente existe outra firma denominda de Toway & Toway
Ltda, a mesma apresentou copia do contrato social e suas alte-
raceos...”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-.

8. INSOLVENCIA-1298/1996-STEVANATO, THEODORO &
CIA LTDA x MARIA SEBASTIANA GONCALVES- Antes de
designar datas para alienação judicial dos bens penhorados,
determino seja a parte exequente intimada a comprovar o re-
gistro da penhora (art. 659, § 4º do CPC)  e a juntar nos autos
certidão atualizada do registro imobiliário-Adv. ADAO ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO.22.082-.

9. DECLARATORIA DE NULIDADE-199/1997-FERREIRA
E MILAN S/C LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA-A parte
autora para em cinco dias, acostar aos autos o comprovante  de
distribuicao da Carta Precatoria. -Adv. ANTONIO ROGERIO-
.

10. DESCONSTITUICAO DE DEBITO-292/1997-CONTER-
PAVI CONST.TERR.PAV.LTDA x MUNEMORI & MUNEMO-
RI LTDA e outro-Lavrado o termo de penhora as fls.335, mani-
feste-se o requerido no seu interesse em impugnar, no prazo
legal. -Advs. FERNANDO BUSTO MORENO. 12.866, WIL-
SON GOMES DA SILVA, LUIS GUILHERME PEGORARO.
24.215/PR e PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO-.

11. REINTEGRACAO DE CARGO-325/1997-INEZ ROSALI-
NA FAVALESSA CARDOZO e outro x MUNICIPIO DE SAO
TOME- Aguarde-se em arquivo o pagamento do precatório.-
Advs. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791, CLEO
RODRIGO FONTES 43.360/PR e LUIZ CARLOS FRANCO.
30.817-PR-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-576/1997-BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x VILSER-
RAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros-Manifeste-se o requerente no seguimento
do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao
por negligencia. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, AN-
DRIGO DE OLIVEIRA MARCOLINO e ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL. 6.153-.

13. REVOCATORIA-650/1997-MASSA FALIDA DE DOCI-
AN ALIMENTOS LTDA x KATURITA IND.E COM.DE PRO-
DUTOS ALIMENTICOS LTDA e outros- (decisão de fls. 714).
“ ... acolho parcialmente estes embargos de declaração para o
fim de afastar a omissão da sentença, devendo eventual indeni-
zação a Massa Falida Docian  ter por base o valor comercial
dos bens alienados na data das respectivas alienações ou
contrato, dependendo de cada caso, a ser apurado em li-
quidação de sentença, o que faço com esteio no artigo 535
do CPC...” -Advs. OMAR SIMAO CHUEIRI. 2.686, JOSE
AUGUSTO R. FORMIGONI. 20.333, JOSE AIRTON
GONCALVES. 16.968, ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-PR, AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.  18.551,
DARIO BECKER PAIVA, LUIZ CLAUDIO VESTINA,
IRINEU CODATO. 3.471, CELIA REGINA MARCOS PE-
REIRA.11.201, CARLOS EDUARDO PINTO.10.534,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ.20457, MARCIE ROSSELI
MOREIRA. 13.487-PR, IARA CELIA M.P.VASQUES.
145 .489 ,  MARCOS ROBERTO BRIANEZI  CA-
ZON.38006, FLAVIO STEINBERG BEXIGA e CLEUSA
BRAGA FRANQUINI. 13.190-.

14. MONITORIA-90/1998-JOAO DE ALMEIDA NETO x
BELARMINO LOPES DA ROCHA-A parte autora para em cin-
co dias, acostar aos autos o comprovante  de distribuicao da
Carta Precatoria. -Advs. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO.25.905, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e
GISLENE ALMEIDA BARROZO 32082-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-144/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x F. FER-
NANDES PEREIRA EXTRACAO-ME-A parte autora para em
cinco dias, retirar o edital,  efetuar o recolhimento da taxa de
expedição no valor de R$7,00.-Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.20457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
20.456, LUCIANO RODRIGUES SECO 41817 e RODRIGO
PELISSAO DE ALMEIDA 41.063-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-678/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ADMIR NABHAN e outro- (despacho de fls. 144). Sus-
pendo os autos até o término do acordo, decorrido o prazo di-
gam as partes.Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI. 3.210-.

17. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-374/1999-MARIA
CONCEICAO NUNES e outros x IND.DE FARINHA DE
MANDIOCA SAO TOME LTDA e outro- Ao exeqüente, para
que no prazo de cinco dias, acoste aos autos memória de cálcu-
lo atualizado.-Advs. GERALDO ALBERTI. 16.291-B e ED-
SON LUIZ DAL BEM. 48.397-SP-.

18. CAUTELAR DE SEQUESTRO-516/1999-EDIVAL APA-
RECIDO NASCIMENTO PARANA x JOSE CARLOS ALVES-
A parte autora para em cinco dias, retirar o oficio ciretran,  efe-
tuar o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$7,00,
bem como providenciar fotocópias para instrui-la. OBS: preen-
cher o AR, com os dados necessários para sua identificação.-
Advs. EDUARDO PACHECO. 16.920 e SERGIO NEVES DE
O. JUNIOR. 35.666-.

19. MONITORIA-366/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x CARTONAGEM CELESTE LTDA e outro- Ao
autor para o depósito dos honorários periciais (quesitos
complementares)em dez dias.  Os documentos não foram  apre-
sentados e tal fato será valorado na sentença.  Às partes para
alegações finais em 15 dias, em prazo alternado e sucessivo.-
Advs. JAIR FELIPES. 9.255, JURANDI FELIPES. 13.495,
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.  18.551, MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON.38006 e JULIANA LINHA-
RES PEREIRA.40.936-.

20. ARROLAMENTO-482/2000-ROSA MARCILIO DE OLI-
VEIRA e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA- A partilha é in-
completa, pois nem sequer houve quais os bens objeto dela.Ao
inventariante.-Advs. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968 e
MARCIO DINIZ FANCELLI.    19.973-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x MENE-
GUIN E MENEGUIN LTDA e outro- A parte autora para em
cinco dias, retira a certidão para registro de penhora, e efetuar
o pagamento da taxa de expedição no valor de  R$ 15,00-Adv.
WALTER GONCALVES-.

22. DECLARATORIA DE NULIDADE-426/2002-FOR BOYS
CONFECCOES LTDA x VICENTE BIELA CONFECCOES
LTDA -ME e outro- Para audiência preliminar (art. 331 do CPC)
designo a data de 29 de maio de 2008, às 16h30min, devendo
as partes ser intimadas a tanto, bem como os seus procurado-
res. Não obtida  a conciliação serão decididas as prliminares,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas pleitea-
das.-Advs. JESUS ALVES SOARES., MARCIA CRISTINA DA
SILVA, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/P, WAL-
TER DA COSTA. 13.167, WALTER GONCALVES e ANGE-
LO PORCEL RENON 35.897-.

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-170/2003-IZABEL
FRANCISCO DE PAULA x DER/PR DEP.DE EST. DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-se a parte,
autora, em cinco dias,  acerca do extrato da assejepar às fls.
307 (não consta distribuição da carta precatoria).-Adv. MA-
RIA ANGELA B. DA SILVA.   21.570-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-409/2003-EICHENBERG E
BARBOSA LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C.E.F.-
Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidão do oficial de justiça de fls. 141 verso ( deixe de proce-
der a penhora em virtude de não ter localizado bens de propri-
edade da executada..., a empresa executada encerrou suas ati-
vidades no mes de dezembro do ano de 2005...)  -Advs. ADE-
NILSON CRUZ, ALVARO MANOEL FURLAN. 11.285 e JOSE
IRAJA DE ALMEIDA-.

Cianorte
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25. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-388/2004-LORENZ
FLORESTAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA e outros-Manifeste-se o requerente no seguimento
do feito, no prazo de cinco (5) dias,sob pena de extincao por
negligencia. -Advs. CEZAR POLETTO JR. 19.176-SC e DA-
NIELA GUEDES DE BASSI. 9.202/SC-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-4/2006-CASA NOS-
SA INDUSTRIA DE CERAMICA LTDA x CONS.REG.DE
QUIMICA DA NONA REGIAO DO PARANA- Manifestem-se
as partes acerca do laudo pericial, apresentado ás fls. 249/273.-
Advs. VALMOR TAGLIAMENTO BREMM 33.253-PR, RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA. 15.360 e ADRIANA FRA-
ZAO DA SILVA. 31413-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-117/2006-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre a resposta do
ofício  de fls. 184/185- 3 vara da fazenda publica de curitiba,
digam as partes, requerendo o que de direito.-Advs. LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER. 35.470-PR e
GUILHERME ZORATO.  30.126-PR-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-257/2007-ALFRE-
DO ANDRADE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE-Os autos baixaram do Tribunal, manifeste-se as
partes interessadas para requererem o que bem entenderem, no
prazo de seis meses,não havendo manifestação os autos serão
arquivados. -Advs. WALTER GONCALVES e AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO.  18.551-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-259/2007-ANTO-
NIO SANCHES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE- (sentença de fls. 26/29). “ ... julgo parcialmente
procedente os pedidos postos neste embargos..., extirpando da
CDA as taxas de limpeza pública, o que faço com esteio nos
artigos 269, I, de processo civil... Condeno a embargada em
20% das custas processuais e 20% dos honorários advocatícios
no valor de R$300,00, para ambos os processos... A embargan-
te suportará 80% dos mesmos encargos...” -Advs. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534, PROCURADOR DO MUNICIPIO
DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.
18.551-.

30. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-271/2007-LUIZ
JOSE DE OLIVEIRA x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSSManifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca
do agendamento da pericia para o dia 20/05/2008, às
08hrs30min, local  Rua Piratininga, 668,sala 04-consultorio do
Dr. Luiz Carlos Alves Ferreiraa..  -Advs. WILLIAM CEZAR
DUARTE. 39.161-PR e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI-
BAS.4.497/PR-.

31. HABILITACAO DE CREDITO-598/2007-VENDELINO
PEDRO DE ANDRADE x MASSA FALIDA DE DANDAUTO
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA- Ao autor para proseguimen-
to do feito, em 48 horas, sob pena de abandono.-Adv. ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-696/2007-BRADES-
CO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE CIANORTE- (sentença de fls. 480/495). “ ...
julgo procedente o pedido deduzido nestes embargos a execu-
ção.., para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-
tributária que obrigue a autora a recolher ISSQN sobre opera-
ções de arrendamento mercantil, extinguindo-se a execução em
apenso que tem como fato gerador tais operações, tudo como
base no artigo 269, I, do CPC... O embargado suportará as des-
pesas processuais corrigidas a partir dos respectivos desembol-
sos e a verba honorária arbitrada em R$25.000,00, para ambos
os processos...” -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR
18.435-PR, DANIELLA LETICIA BROERING 30.694-PR,
JAMES J. MARINS DE SOUZA, VANESSA TAVARES LOIS,
FLAVIO MIFANO. 193.810/SP, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA. 22.076-PR e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES.20738PR-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-733/2007-MARIO
JOSE SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE- Diante da substituição do título, devolvo o prazo
para a defesa, com fundamento no artigo 2º, § 8º da Lei 6830/
80.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-861/2007-
N.FREITAS E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CIANORTE-Recebo o recurso de apelação de fls.34/
40, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-
razões, no prazo legal. -Adv. EDNA MARIA A.DE CARVA-
LHO 39.716-PR-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-875/2007-BANCO
FINASA S/A x MUNICIPIO DE CIANORTE-Recebo o recur-
so de apelação de fls. 336/589, apresentado peleo municipio,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-ra-
zões, no prazo legal. -Adv. SERGIO WILSON MALDONA-
DO-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-987/2007-JOSE
GOMES DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-Recebo o recurso de apelação de fls.25/33,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-ra-
zões, no prazo legal. -Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-990/2007-ALICE
MARIA DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE-Recebo o recurso de apelação de fls. 27/
52, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-
razões, no prazo legal. -Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-992/2007-GELSON
TADEU VITT DE LINHARES x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-Recebo o recurso de apelação
de fls. 25/33, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as

suas contra-razões, no prazo legal. -Adv. ROBERTO LAZA-
RO M. REIS-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-1037/2007-SEIVA IND.E
COM.DE MADEIRAS PARA EXPORTACAO LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, sob pena de preclusão, com objetividade e perti-
nência-Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI. 3.210 e NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-126/2008-LAER-
CIO SIMENCIO PETERNELI x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-” Manifeste-se a parte requerente, acer-
ca da impugnação apresentada às fls.14/33, no prazo legal.” -
Adv. FRANCISCO CASCARDO NETO.42.580/PR-.

41. ALVARA JUDICIAL-134/2008-BENEDITA DE OLIVEI-
RA MOREIRA x ESTE JUIZO- Ao curador, para manifestar
acerca do pedido de alvara.. A requerente para efetuar o paga-
mento devido ao Fundo Especial do Mininstério Público.-Advs.
SAMUEL SILVATI. 16.962 e SIDNEY RUIZ. 7.973/PR-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-138/2008-L. TO-
PAN & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-” Manifeste-se a parte requerente, acerca da impug-
nação apresentada às fls.97/120, no prazo legal.” -Advs. AN-
DERSON DESTEFANO e JULIANA CRISTINA LAGO.
32.445-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-264/2008-BANCO INDUS-
TRIAL DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CIANORTE -
PARANA-A parte autora, para efetuar o pagamento das custas
iniciais, no prazo de trinta dias, conforme 5.2.3 do Codigo de
Normas, no valor R$616,00. -Adv. ANDREIA CARVALHO DA
SILVA - OAB/PR 41076-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-282/2008-
CLAUDEMIR BRAVO SERRALVO x ITAU SEGUROS S.A.-
(despacho de fls. 48). Deixo de conceder a tutela antecipada, já
que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida
irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acele-
rado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátri-
os. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
13hrs45min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

45. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-283/2008-
MARIA LUIZA ROSSI ALVES x ITAU SEGUROS S.A.- (des-
pacho de fls. 28). Deixo de conceder a tutela antecipada, já que
se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida irrever-
sível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça Gratui-
ta. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acelerado
diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátrios.
Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
14hrs00min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

46. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-284/2008-
MARIA ANGELINA DALBEN x ITAU SEGUROS S.A.- (des-
pacho de fls. 33). Deixo de conceder a tutela antecipada, já que
se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida irrever-
sível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça Gratui-
ta. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acelerado
diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátrios.
Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
14hrs15min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-285/2008-
LUCAS NARCHINI x ITAU SEGUROS S.A.- (despacho de
fls. 88). Deixo de conceder a tutela antecipada, já que se trata
de recebimento de dinheiro e, portanto, medida irreversível,
até porque a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.
Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acelerado diante
da matéria já muito consagrada nos tribunais pátrios. Designo
audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às 14hrs30min...”
A parte autora para em cinco dias, retirar as carta de citação e
intimação, bem como providenciar fotocópias para instrui-la.
OBS? preencher o AR, com os dados necessários para sua iden-
tificação-Adv. GUILHERME PEGORARO OAB/PR 34.897-.

48. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-286/2008-
ROSANGELA DOS SANTOS PONTES x ITAU SEGUROS
S.A.- (despacho de fls. 40). Deixo de conceder a tutela anteci-
pada, já que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto,
medida irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da
Justiça Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais
acelerado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais
pátrios. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/
08, às 14hrs45min...” A parte autora para em cinco dias, retirar
as carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocó-
pias para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados ne-
cessários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORA-
RO OAB/PR 34.897-.

49. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-287/2008-
ANDERSON CRISTIANO DE MORAES x ITAU SEGUROS

S.A.- (despacho de fls. 33). Deixo de conceder a tutela anteci-
pada, já que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto,
medida irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da
Justiça Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais
acelerado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais
pátrios. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/
08, às 15hrs00min...” A parte autora para em cinco dias, retirar
as carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocó-
pias para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados ne-
cessários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORA-
RO OAB/PR 34.897-.

50. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-288/2008-
ALDIR JOSE CAMARA x ITAU SEGUROS S.A.- (despacho
de fls.35). Deixo de conceder a tutela antecipada, já que se
trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida irreversí-
vel, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.
Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acelerado diante
da matéria já muito consagrada nos tribunais pátrios. Designo
audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às 15hrs15min...”
A parte autora para em cinco dias, retirar as carta de citação e
intimação, bem como providenciar fotocópias para instrui-la.
OBS? preencher o AR, com os dados necessários para sua iden-
tificação-Adv. GUILHERME PEGORARO OAB/PR 34.897-.

51. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-289/2008-
LUIZ CARLOS MACEDO x ITAU SEGUROS S.A.- (despa-
cho de fls. 25). Deixo de conceder a tutela antecipada, já que
se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida irrever-
sível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça Gratui-
ta. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acelerado
diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátrios.
Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
15hrs30min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

52. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-290/2008-
ADRIANA DA SILVA DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S.A.-
(despacho de fls. 33). Deixo de conceder a tutela antecipada, já
que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida
irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acele-
rado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátri-
os. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
15hrs45min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

53. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-291/2008-
CLEUZA LAVANHOLI PAROSCHI x ITAU SEGUROS S.A.-
(despacho de fls. 45). Deixo de conceder a tutela antecipada, já
que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida
irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acele-
rado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátri-
os. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
16hrs00min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

54. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-292/2008-
ADENIR APARECIDO DA SILVA x ITAU SEGUROS S.A.-
(despacho de fls. 29). Deixo de conceder a tutela antecipada, já
que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida
irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acele-
rado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátri-
os. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
16hrs15min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

55. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-293/2008-
MAYKO WILLIAN DE ARAUJO x ITAU SEGUROS S.A.-
(despacho de fls. 40). Deixo de conceder a tutela antecipada, já
que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida
irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça
Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acele-
rado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátri-
os. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
16hrs30min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-
sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-294/2008-
INEZ DE SOUZA BIONDI x ITAU SEGUROS S.A.- (despa-
cho de fls. 42). Deixo de conceder a tutela antecipada, já que
se trata de recebimento de dinheiro e, portanto, medida irrever-
sível, até porque a parte autora é beneficiária da Justiça Gratui-
ta. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais acelerado
diante da matéria já muito consagrada nos tribunais pátrios.
Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/08, às
16hrs40min...” A parte autora para em cinco dias, retirar as
carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocópi-
as para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados neces-

sários para sua identificação-Adv. GUILHERME PEGORARO
OAB/PR 34.897-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE (DPVAT)-295/2008-
JOSE MIGUEL DOS SANTOS FILHO x ITAU SEGUROS
S.A.-(despacho de fls. 48). Deixo de conceder a tutela anteci-
pada, já que se trata de recebimento de dinheiro e, portanto,
medida irreversível, até porque a parte autora é beneficiária da
Justiça Gratuita. Não fosse isso, tais procesos têm trâmite mais
acelerado diante da matéria já muito consagrada nos tribunais
pátrios. Designo audiênica de concialiação para o dia 26/05/
08, às 16hrs55min...” A parte autora para em cinco dias, retirar
as carta de citação e intimação, bem como providenciar fotocó-
pias para instrui-la. OBS? preencher o AR, com os dados ne-
cessários para sua identificação.-Adv. GUILHERME PEGO-
RARO OAB/PR 34.897-.

58. EXECUCAO FISCAL-79/1986-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x ALCEDINO MARTINS- A
Curadora para subscrever a petição de fls. 36/37.-Adv. EDNA
MARIA A.DE CARVALHO 39.716-PR-.

59. EXECUCAO FISCAL-321/1989-FAZENDA NACIONAL
x PEDREIRA CAMBUCI LTDA. e outro-Manifeste-se o exe-
cutado acerca do levantamento da penhora. Adv. ANTONIO
PEREIRA DO LAGO.    8.844-.

60. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-354/1994-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x CONCEICAO
RODRIGUES DE SOUZA- (descisão de fls. 60/62). “ ... julgo
extinto o processo, comn resolução do mérito, reconhecendo a
prescrição do crédito tributário, o que faço com esteio no arti-
go 174, do CTN... Honorarios ao ilustre curador no valor de
R$100,00.As custas serão suportadas pelo exequente...” -Advs.
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.  18.551 e MAURICIO
GONCALVES PEREIRA.34.718PR-.

61. EXECUCAO FISCAL-395/1995-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x SANTIAGO REGIS- (senten-
ça de fls. 38/40).” ...julgo extinto o processo, sem rosolução do
merito,..., reconhecendo a iliegalidade da cobrança do recape-
amento asfástico, extinguindo-se ação de execução fiscal, o que
faço com esteio no artigos 267, VI e 618 do CPC, bem como
parg. 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80 e art. 202 do CPC.Custas
pela exequente... e condeno a exequente no pagamento da ver-
ba honorária de R$200,00...”  -Advs. PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE e EDNUPY BARBOSA-.

62. EXECUCAO FISCAL-1141/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.D.C.IND.E COM.DE ROU-
PAS LTDA e outros- Para alienacao dos bens, em hasta publica
designo o dia 13/06/2008, às 14hroras, tendo como lanco mini-
mo o valor da avaliacao. Caso nao  seja positiva, designo o dia
27/06/2008, às 14hrs, para o  segundo leilao, por qualquer va-
lor, desde que nao o seja a preco vil,  assim considerando aque-
le que for inferior a 65% do valor da  avaliacao-Adv. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI. 3.210-.

63. EXECUCAO FISCAL-1217/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VILSERRAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros- Para aliena-
ção dos bens, em hasta pública, designo o dia 13/06/08, às
14h00min, ... Caso não seja positiva, designo o dia 27/06/08,
ás 14h00min, para o segundo leilão, por qualquer valor, desde
que não so seja a preço vil...-”Adv. CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935-PR-.

64. EXECUCAO FISCAL-67/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA e outros- Para alienacao dos bens, em hasta publica de-
signo o dia 13/06/2008, às 14hroras, tendo como lanco minimo
o valor da avaliacao. Caso nao  seja positiva, designo o dia 27/
06/2008, às 14hrs, para o  segundo leilao, por qualquer valor,
desde que nao o seja a preco vil,  assim considerando aquele
que for inferior a 65% do valor da  avaliacao.-Advs. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI. 3.210 e SEVERINA
B.R.CASAGRANDE-.

65. EXECUCAO FISCAL-1010/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x SINVALDO MOIA DO
NASCIMENTO-A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$37,00 -
Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-.

66. EXECUCAO FISCAL-81/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x GRAFICA E EDITORA SUCUPIRABEL-
GA LTDA e outros-Manifestem-se as partes, em cinco dias,
acerca do leilão negativo. -Advs. JOSE CARLOS PINOTTI
FILHO. 25.375-B, JOSE IRAJA DE ALMEIDA e MARCIO
DINIZ FANCELLI.    19.973-.

67. EXECUCAO FISCAL-471/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE SERAFIM DA SILVA -
ACOUGUE- Ao curador acerca da substituição da CDA.-Adv.
DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176-.

68. EXECUCAO FISCAL-592/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x R.DE CARVALHO PARDI-
NHO PNEUS- Diga o ilustre curador, ratificando a petição de
fls. 37, já que a peticionária não é curadora nomeada. Igual-
mente se manifeste no sentido de que as peças apresentadas se
caracterizam ou não como exceção de pré-executividade-Advs.
RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR e EDNA
MARIA A.DE CARVALHO 39.716-PR-.

69. EXECUCAO FISCAL-303/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x HERON ANDERSON- Mani-
feste-seio executado, acerca da nova CDA, com prazo para
embargos.-Adv. RAFAEL VIVA GONZALEZ 43367/PR-.

70. EXECUCAO FISCAL-763/2003-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA e outros- Para alienacao dos bens, em hasta publica de-
signo o dia 13/06/2008, às 14hroras, tendo como lanco minimo
o valor da avaliacao. Caso nao  seja positiva, designo o dia 27/
06/2008, às 14hrs, para o  segundo leilao, por qualquer valor,
desde que nao o seja a preco vil,  assim considerando aquele
que for inferior a 65% do valor da  avaliacao.-Advs. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI. 3.210 e SEVERINA
B.R.CASAGRANDE-.

71. EXECUCAO FISCAL-1/2005-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - C.E.F. x YKK IND. DE CONFECCOES LTDA e
outro-Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca do leilão
negativo. -Advs. AGNALDO MURILO A. BEZERRA.12722,
ADENILSON CRUZ, BEATRIZ FONSECA DONATO - 18.990
e JOSE IRAJA DE ALMEIDA-.

72. EXECUCAO FISCAL-81/2005-FAZ.PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA x MERCANTIL
BORBA DE CAFE e outro-A parte autora para em cinco dias,
retirar a carta de citação.OBS: preencher o AR, com os dados
necessários para sua identificação.. -Adv. GLAUCIO MIAKI-.

73. EXECUCAO FISCAL-83/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x BENEDITO MORETI- (sen-
tença d efls. 54/57). “! ...julgo parcialmente procedente os pe-
didos contidos nesta objeção de pré-executividade ... reconhe-
cendo a ilegalidade da cobrança da taxa de limpeza púlbica
cobrada, ...extirpando-se a certidão da divida ativa sua cobran-
ça, o que faço com esteio na lei 6830/80, art. 77 do CTN...Custas
pela exequente no importe de 20% e 80% ao executado... e
condeno as partes pagamento da verba honorária de
R$200,00...suportando o executado 80% e a exequente 20%...”
-Advs. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.  18.551 e FER-
NANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-.

74. EXECUCAO FISCAL-284/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x LUIZ LIMA-  (sentença d efls.
54/57). “! ...julgo parcialmente procedente os pedidos contidos
nesta objeção de pré-executividade ... reconhecendo a ilegali-
dade da cobrança da taxa de limpeza púlbica cobrada, ...extir-
pando-se a certidão da divida ativa sua cobrança, o que faço
com esteio na lei 6830/80, art. 77 do CTN...Custas pela exe-
quente no importe de 20% e 80% ao executado... e condeno as
partes pagamento da verba honorária de R$200,00... suportan-
do o executado 80% e a exequente 20%...”-Advs. PROCURA-
DOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE, AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO.  18.551 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

75. EXECUCAO FISCAL-485/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVORA COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA- (desapcho de fls. 189)A questão
da nomeação de precatório para garantia da execução ja foi
decidida a f. 54, sem recurso.  Indefiro, por ora, a penhora so-
bre o faturamento da empresa porque medida excepcional e
não houve esgotamento dos meios para encontrar outros bens
passíveis de penhora.-Advs. GUILHERME ZORATO.  30.126-
PR, ALCEU SCHWEGLER. 35.470-PR, LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA e HELTON DIEGO FERREIRA-.

76. EXECUCAO FISCAL-743/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE x CLARICE GARCIA-  (senten-
ça de fls. 34/37). “! ...julgo parcialmente procedente os pedi-
dos contidos nesta objeção de pré-executividade ... reconhe-
cendo a ilegalidade da cobrança da taxa de limpeza púlbica
cobrada, ...extirpando-se a certidão da divida ativa sua cobran-
ça, o que faço com esteio na lei 6830/80, art. 77 do CTN...Custas
pela exequente no importe de 20% e 80% ao executado... e
condeno as partes pagamento da verba honorária de
R$200,00..suportando o executado 80% e a exequente 20%....”-
Advs. PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CIANORTE,
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.  18.551 e FLAVIO
STEINBERG BEXIGA-.

77. EXECUCAO FISCAL-39/2007-FAZENDA NACIONAL x
CONFECCOES VIA LORAN LTDA-(despacho de fls. 51). Não
houve decisão sobre a nomeação de bens de f. 35. Diante das
razões invocadas pelo credor e considerando que a execução se
desenvolve no seu interesse, declaro ineficaz a nomeação pelo
executado.-Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
20.312/PR, ANA CAROLINA ROHR 33.974-PR e RUBIANE
VIERO DILELIO Nº32.369/PR-.

78. EXECUCAO FISCAL-89/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFECCOES VIA LORAN LTDA-
(despacho de fls.24). Diante das razões invocadas pelo credor,e
tendo em vista que a execução se desenvolve em seu  interesse,
torno ineficaz a nomeação de f.14.Defiro o pedido de penhora
on line em eventual numerário existente em contas bancárias
do devedor...” -Advs. GUILHERME ZORATO.  30.126-PR e
ANA CAROLINA ROHR 33.974-PR-.

79. EXECUCAO FISCAL-91/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFECCOES VIA LORAN LTDA-
(despacho de fls.24). Diante das razões invocadas pelo credor,e
tendo em vista que a execução se desenvolve em seu  interesse,
torno ineficaz a nomeação de f.24. Defiro o pedido de penhora
on line em eventual numerário existente em contas bancárias
do devedor...” -Advs. GUILHERME ZORATO.  30.126-PR e
ANA CAROLINA ROHR 33.974-PR-.

80. EXECUCAO FISCAL-128/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFECCOES VIA LORAN LTDA-
(despacho de fls. 32). Diante das razões invocadas pelo credor,e
tendo em vista que a execução se desenvolve em seu  interesse,
torno ineficaz a nomeação de f.22.Defiro o pedido de penhora
on line em eventual numerário existente em contas bancárias
do devedor...” -Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
20.312/PR e ANA CAROLINA ROHR 33.974-PR-.

81. EXECUCAO FISCAL-178/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFECCOES VIA LORAN LTDA-
(despacho de fls.20). Diante das razões invocadas pelo credor,e

tendo em vista que a execução se desenvolve em seu  interesse,
torno ineficaz a nomeação de f.11.Defiro o pedido de penhora
on line em eventual numerário existente em contas bancárias
do devedor...” -Advs. GUILHERME ZORATO.  30.126-PR e
ANA CAROLINA ROHR 33.974-PR-.

82. CARTA PRECATORIA - CIVEL-194/2004-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FAZ.PUB.FAL.CONC.CURITIBA-PR-
BANCO REG. DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL-BRDE x ABATEDOURO DE AVES PALADAR LTDA e
outros- Diga o credor sobre o pedido  de fls. 211/212.-Advs.
CIRO ARAUJO LIMA. 5.989, ADRIANO M.C.RANCIARO.
25.008, EDEGARD A. C. Z. LESSNAU. 5.657 e THIAGO
FARIA. 32.554-.

83. CARTA PRECATORIA - CIVEL-285/2006-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL - MARINGA-PR.-
CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO-
MIA-CREAA x LEONICE PADOVAN COLOMBO- Tendo em
vista que até a presente data não consta registrada a penhora
realizada nestes autos, no Cartório de Registro de imóveis - 1º
Ofício, intime-se à parte exequente para regularização do re-
gistro.-Advs. PEDRO LEAL. 32.290-PR, HELENO GALDI-
NO LUCAS. 23.110-PR e GISELE KEIKO KAMIKAWA.
35.972-.

84. CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2007-Oriundo da
Comarca de 4.VARA CIVEL - MARINGA/PR.-EISA EMPRE-
SA INTERAGRICOLA S/A x V.R. LONARDONI TRANSPOR-
TE-ME-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da resposta do oficio da receita federal de fls. 110/128.-Adv.
DIMAS BOCCHI. 149.981-SP-.

85. CARTA PRECATORIA - CIVEL-196/2007-Oriundo da
Comarca de 5.VARA CIVEL - MARILIA/SP.-SAO SEBASTI-
AO COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA x PAULO
SERGIO MORO e outro-Manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias, acerca da certidão do oficial de justica ( ... dei-
xei de proceder a penhora em virtude de não ter localizado
bens de propriedade dos executados... a parte para indicar bens
para a realização da penhora...). -Adv. GLAUCO MARCELO
MARQUES. 153.291/SP-.

86. CARTA PRECATORIA - CIVEL-296/2007-Oriundo da
Comarca de 1.VARA JUDICIAL - PALMITAL/SP-FLAVIA GIL
COCCO x CIANORTE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
Tendo em vista que não há como se fazer penhora on line em
carta precatória, manifeste-se a exequente se pretende a devo-
lução da referida deprecata.-Advs. ARIVALDO MOREIRA DA
SILVA.61.097/SP e JOSE ANTONIO MOREIRA. 62.724/SP-.

87. CARTA PRECATORIA - CIVEL-319/2007-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x COOPERJEANS CON-
FECCOES LTDA e outros-A parte autora para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de
R$129,00 (03 citação em jussara,  mudança de endereço)-Adv.
PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA-.

88. CARTA PRECATORIA - CIVEL-59/2008-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA/PR.-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. x VIAVIANNI COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA e outros-A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justi-
ça no valor de R$227,50 (penhora, avaliação e outros atos). -
Adv. KASSIANE MENCHON M.ENDLICH 23.114PR-.

89. CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2008-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - MARINGA/PR.-BANCO ITAU S/
A x DORIVAL AGUERA MUNHOZ-A parte autora, para efe-
tuar o pagamento das custas iniciais, no prazo de trinta dias,
conforme 5.2.3 do Codigo de Normas, no valor R$105,00- vara
cilvel e R$37,00-oficial de justiça.Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
20.456-.

90. CARTA PRECATORIA - CIVEL-81/2008-Oriundo da Co-
marca de 3ª VARA DA COMARCA DE ANDRADINA-JOSE
MANOEL CUELHAR RUEDAS ME x SIDNEY RIZATO JU-
NIOR-A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimen-
to da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$64,80 (01 citação
japura). -Adv. CRISTIANO DE GIOVANNI RODRIGES-.
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PAULO ROBERTO FADEL 0034 000618/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0092 003109/2007

0093 003113/2007
0094 003189/2007
0095 003191/2007
0103 000716/2008
0105 000875/2008

PEDRO HENRIQUE XAVIER 0002 000762/1995

Colombo
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PEDRO LOPES 0089 003005/2007
RÉGIS PANIZZON ALVES 0099 000384/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0034 000618/2006
RENE MARIO PACHE 0009 001237/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0004 000574/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0008 000989/2001
RODRIGO KRAMBECK VALENTE 0102 000644/2008
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0043 001784/2006
RONY DREGER 0008 000989/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0055 000034/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0027 001471/2005

0029 000068/2006
0032 000266/2006
0036 000776/2006
0045 001922/2006
0052 002229/2006

SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0109 000935/2008
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0008 000989/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0009 001237/2001
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0002 000762/1995
TATIANA NATAL 0030 000101/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0020 001405/2004

0028 000017/2006
0044 001827/2006
0065 000277/2007

TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 0024 000517/2005
THIAGO LESCANO GUERRA 0021 000040/2005
VALDECYR BORGES 0100 000413/2008

0102 000644/2008
VALERIA DE SOUSA PINTO 0006 000362/2000
VANELIS MARCELE MUCELIN 0005 000254/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0025 001198/2005
VIRGINIA MAZZUCCO 0118 000139/2008

0119 000140/2008
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0088 002894/2007

1. ACAO ORDINARIA - 470/1993 - SILO PRE MOLDADOS
DE CONCRETO LTDA x ANTONIO SIDERLEI BALDAN.-
1) Defiro o pedido de fls. 305. 2) Concedo o prazo de 30 trinta
dias na forma que foi requerida.-Adv. ANTONINHO PEREI-
RA DA SILVA.

2. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 762/1995 -
KITPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA MASSA FA-
LIDA x PROSINTER IND E COM DE PRODUTOS SINTETI-
COS - ROSINTER IND E COM DE PRODUTOS SINTETI-
COS.- (Despacho de fls. 415) Determino que a Serventia re-
publique a sentença de fls. 409/412, para todos os interessa-
dos, incluindo o nome do Síndico). (Sentença de fls. 409/412)
...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte
autora, mantendo-se ativos os protestos discutidos nos presen-
tes autos. Condeno a autora ao pagamento de honorários advo-
caticios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigi-
dos a partir desta data e acrescidos de juros de mora, contados
do trânsito em julgado desta decisão.-Advs. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, CARLOS CÉSAR
KOCH e DIONISIO SABATOSKI.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 333/1997 - DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS ANAVIVA L x SUPERMER-
CADO ROBERTO LTDA - Designado leilão/praça do(s) ben(s)
penhorado(s) do(s) autos supra mencionado, da seguinte for-
ma: Primeiro Leilão: 25 de maio de 2008 a partir 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação. Segundo Leilão:
05 de junho de 2008 a partir 13:30 horas, pela melhor oferta,
exceto por preço vil. Caso não haja expediente nas datas desig-
nadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente,
no mesmo local e horário. Local p/ Arrematação: Rua Jacarezi-
nho nº 1257, 1º andar - Mercês - Curitiba - Paraná. Leiloeiro
Público Oficial: Plinio Barroso de Castro Filho (fone: 041-3029-
8555) Adv. CLOVIS MOTTIN.

4. INDENIZACAO - 574/1998 - LOURIVAL ALBERTI e ou-
tro x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A.- Retirar Alvará.-Adv.
ROBSON JOSE EVANGELISTA.

5. FALENCIA - 254/2000 - JALILE SALIN x AURISBEL IND
E COM DE COSMETICOS LTDA - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a carta devolvida. Adv. AYSLAN CUNHA RO-
CHA, KIYOSHI ISHITANI, VANELIS MARCELE MUCELIN,
JOAO CARLOS KREFETA, EMERSON JESUS R. AVELAR
e IVO BERNARDINO CARDOSO.

6. INDENIZACAO - 362/2000 - BENEDITO RODRIGUES DA
SILVA e outros x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A.- 1)
Defiro o pedido de fls. 239. 2) Expeça-se o competente alvará.
3) Após, defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Retirar Alvará.-Advs. VALERIA DE SOUSA PINTO.-

7. ACAO DE COBRANCA - 741/2001 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRAN-
CISCO DIRCEU BUSATO.- Sobre o pedido do requerido de
fls. 195/196, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA.

8. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 989/2001 -
NELLEVON MOVEIS E ESTOFADOS LTDA - ME x RON-
CONI MOVEIS ESPUMAS E COLCHOES LTDA.- Retirar
ofício.-Advs. FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEI-
RA, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, RONY DREGER,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIN
JACOB GRACIANO e RODRIGO DA ROCHA ROSA.

9. INVENTARIO - 1237/2001 - MARILENE DE FATIMA
LAZARINI DA ROSA x JOAO MOTIN TAMBEM CONHE-
CIDO POR JOAO MOTTIN.-Retirar ofício.-  Advs. ANDER-
SON HENRIQUE PREHS, JOSE ANTONIO VALE, ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, IZABELLE M. L. S.
TURKIEWICZ, MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, ANTONIO CORREA DE SOUZA,
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO, ALOISIO ALBINO WARKEN,
ARNOLDO HORST PREHS, RENE MARIO PACHE, AMA-

RILDO PEDRO GULIN e MARCO ANTONIO MAIA COR-
REA.-

10. INTERDITO PROIBITORIO - 600/2002 - ESPOLIO DE
REYNALDO CECCON e outro x SERGIO GILBERTO KA-
CHEL e outro.- Digam as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, sobre o laudo pericial.-Advs. ALBERTINA DA SILVA
CABRAL, AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO PAULO
BOMFIM.

11. RESCISAO DE CONTRATO - 332/2003 - COMISSARIA
ROSSINI LTDA x VALDEMAR MARTINS DOS REIS e ou-
tros.-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
as penas do  artigo 196, do Código de Processo Civil. Adv.
IVONE STRUCK.

12. ACAO DE DEPOSITO - 802/2003 - BANCO HONDA S/A
x PEDRO GOMES - 1) Defiro o requerimento de conversão
com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, con-
verto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as
necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerentes
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na
forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cicnco
dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o
valor do débito. b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do
CPC. 4) Consigne-se no madado que, não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA, JOSE TELLES DO PILAR, JULIANA NO-
GUEIRA, MARIO SERGIO SPERETTA, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.

13. INVENTARIO - 506/2004 - NEUSA BULESCEM x BEL-
MIRO RASMUSSEN.- Intime-se a inventariante para que cum-
pra o item 2 do depsacho de fl. 43, sob pena de remoção da
nomeação como inventariante.-  Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

14. ACAO DE PRECEITO COMINATORIO - 509/2004 - UDI-
NESE METAIS LTDA x FERMAX INDUSTRIA DE ACES-
SORIOS P/ ESQUADRIAS LTDA.- Designo para o dia 27 de
maio de 2008, às 14:00 horas, no endenreço: Rua Wanda dos
Santos Mullmann, nº 1035, bairro Estância Pinhais. Perito:
Rubem Penteado de Melo. Para a realização da pericia judici-
al, o qual as partes deverão comparecer.-Advs. ALCIDES RI-
BEIRO FILHO, MARIA LUIZA GRUBER RIBEIRO, CAR-
LOS EDUARDO SARDI, EDUARDO DE FREITAS ALVA-
RENGA e CRISTIANE ANGELICA L.E ALVARENGA.

15. USUCAPIAO - 521/2004 - ELZA RODRIGUES DE AR-
RUDA x IZAIAS NIKEL e outros.- 1) Compulsando os autos
observo que a ação de usucapião foi manejada pela requerente
sem a demonstração do consentimento do seu cônjuge, como
impõe o artigo 10 do Código de Processo Civil. 2) Assim, inti-
me-se a requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias supra
a omissão.-  Advs. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e AMA-
RILDO PEDRO GULIN.

16. BUSCA E APREENSAO - 631/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO GONÇALVES TRACZ.- No mais, diga o
autor a respeito do interesse no prosseguimento do feito, pois o
requerido ainda não foi citado para a demanda.-Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI.

17. ACAO DE DEPOSITO - 850/2004 - FUNDO DE INVES-
TIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PCG x OSMAR
DE ALMEIDA - 1) Defiro, com fundamento no artigo 4º. do
Decreto-lei nº 911/69, a conversão da ação de busca e apreen-
são em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusi-
ve no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros carto-
rários. 2) Cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código
de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o veículo,
depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do mesmo, ou ainda,
o do débito, caso este seja mais benéfico ao devedor; b) contes-
tar a ação (artigo 902, inciso II do CPC). 3) Consigne-se no
mandado que , não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e
319 do CPC). 4) Deixo de determinar a prisão civil do deposi-
tário infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente de con-
trato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie con-
trato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie con-
trato de depósito típíco, assim objetivo da prisão seria coagir o
devedor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o Poder
Judiciário não podeconcordar, mesmo porque a prisão civil de
acordo com os princípios constituicionais somente é admitida
nas hipóteses de depositário infiel em contratos desta espécie e
no caso do devedor de alimentos. Também é certo que o Brasil
é signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda a
prisão civil na hipótese em comento. Neste sentido “ Não é
cabível a prisão civil do devedor que não cumpre com as obri-
gações contidas em contrato com garantia de alienação fiduci-
ária, por não se tratar de contrato de depósito típico a ensejá-la,
conforme entendimento firmado pelo STJ”.  5) Intimem-se.-
Adv. DANIEL BARBOSA MAIA, LUIZ ALBERTO FONTA-
NA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

18. ACAO DE DEPOSITO - 1085/2004 - BANCO FINASA S/
A x JESOEL ALVES RIBEIRO - 1) Defiro o requerimento de
conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/
69, converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetu-
em-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e re-
tifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o
requerentes para indicar o valor atual do bem objeto de depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que, não

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

19. BUSCA E APREENSAO - 1244/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDIA REGINA MUNDINS.- 1) Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 127/134. 2) À recorrida para
contra-razões, inclusive para se manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficil de Justiça de fls. 136.-Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e HENRY HASSE.

20. ACAO DE DEPOSITO - 1405/2004 - BANCO DIBENS S/
A x SUELI MARLENE COSTA RAMOS - Manifeste-se a par-
te interessada sobre a carta devolvida. Adv. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

21. ACAO MONITORIA - 40/2005 - ARY SEBASTIAO QUI-
NOR x L KOERICH & J FRIGERI LTDA ME.-Retirar Carta
Precatória.-Advs. MARCELO CISCATO, ALESSANDRA
SPREA, ALINE CELLI MARTINS e THIAGO LESCANO
GUERRA.

22. USUCAPIAO - 205/2005 - SUELI FLORENCIO CAMAR-
GO x ESTE JUIZO - Retirar Oficio.-Adv. LUIS CARLOS VAS-
SELAI.

23. BUSCA E APREENSAO - 214/2005 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SERGIO APARECIDO MICHELONI.-Retirar
Oficio.-Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUN-
QUEIRA.

24. ALVARA JUDICIAL - 517/2005 - JHONATA HEMPEL
HANSZ DA SILVEIRA e outro x ESTE JUIZO.-Retirar Ofi-
cio.-Adv. TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS.

25. DECLARATORIA NULIDADE TITULOS - 1198/2005 -
INGRAX IND E COM DE GRAXAS LTDA x PERSONALITE
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro - Manifeste-se a par-
te interessada sobre a carta devolvida. Adv. ARMIN ROBER-
TO HERMANN, IRINEU GALESKI JUNIOR, CARLOS ZU-
COLOTTO JUNIOR, ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES, VICENTE PAULA SANTOS, MELISSA ABRAMO-
VICI PILOTTO MATTIOLI, LEANDRO VIZINTINI e CLAU-
DIO ROTUNNO.

26. USUCAPIAO - 1461/2005 - MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS CARDOSO x CONSTANTE GRACHIKI e outros.-
Ao preparo das custas no valor de R$ 294,41.-Advs. ELIZETE
CORREA DE SOUZA e MARCOS RENAN SALVATI.

27. BUSCA E APREENSAO - 1471/2005 - BV FINANCEIRA
S/A x DORACI APARECIDA STEPHON - Manifeste-se a par-
te interessada sobre a carta devolvida. Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ.

28. ACAO DE DEPOSITO - 17/2006 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x MAIK FERREIRA SANTOS -
1) Defiro, com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/
69, a conversão da ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo
ou consignar o valor do mesmo, ou ainda, o do débito, caso
este seja mais benéfico ao devedor; b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC). 3) Consigne-se no mandado que , não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). 4) Deixo
de determinar a prisão civil do depositário infiel, pois se trata
de ação de depósito decorrente de contrato de alienação fiduci-
ária, não constituindo a espécie contrato de alienação fiduciá-
ria, não constituindo a espécie contrato de depósito típíco, as-
sim objetivo da prisão seria coagir o devedor a firmar o paga-
mento, hipótese com a qual o Poder Judiciário não podecon-
cordar, mesmo porque a prisão civil de acordo com os princípi-
os constituicionais somente é admitida nas hipóteses de depo-
sitário infiel em contratos desta espécie e no caso do devedor
de alimentos. Também é certo que o Brasil é signatário do pac-
to de San Jose da Costa Rica que veda a prisão civil na hipótese
em comento. Neste sentido “ Não é cabível a prisão civil do
devedor que não cumpre com as obrigações contidas em con-
trato com garantia de alienação fiduciária, por não se tratar de
contrato de depósito típico a ensejá-la, conforme entendimento
firmado pelo STJ”.  5) Intimem-se.- Adv. ALINE BORGES
LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

29. ACAO DE DEPOSITO - 68/2006 - BANCO FINASA S/A x
DANIEL IZIDRO PEREIRA - 1) Defiro o requerimento de con-
versão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69,
converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerentes
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na
forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cicnco
dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o
valor do débito. b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do
CPC. 4) Consigne-se no madado que, não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, JAC-
QUELINE C. JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA  e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

30. REINTEGRACAO DE POSSE - 101/2006 - TEODORA
KUZMA x DALVA APARECIDA ROCHA DE PAULA e ou-
tros.- Digam as partes, no prazo comum de 10 (dez), sobre o
laudo pericial.-Advs. JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES, ADIR TACLA FILHO, ANGELA BITTENCOURT
CORDEIRO e TATIANA NATAL.

31. REINTEGRACAO DE POSSE - 168/2006 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE AR-
CEU DO CARMO.-Retirar ofícios. -Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE.

32. BUSCA E APREENSAO - 266/2006 - BANCO FINASA S/
A x CARLOS RIBEIRO DA SILVA.- Considerando que nção
houve a manifestação do requerido, intime-se o autor para que
diga sobre o seu interesse no prosseguimento do feito.-Advs.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA.

33. BUSCA E APREENSAO - 604/2006 - BANCO ITAU S/A x
JOAO BATISTA VIEIRA.-Retirar ofício.-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI.

34. ACAO DE INDENIZACAO - 618/2006 - ROBERTO APA-
RECIDO KIERSKI x ELISABETH DO ROCIO VEIGA MOT-
TIN e outro.- Manifeste-se a parte interessada sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito de fls. 194, no valor R$ 1.000,00.-
Advs. LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LESSNAU DE
FIGUEIREDO, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA,
REINALDO MIRICO ARONIS e PAULO ROBERTO FADEL.

35. ACAO DE DEPOSITO - 728/2006 - BANCO FINASA S/A
x VALDIR ALVES MOREIRA - 1) Defiro o requerimento de
conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/
69, converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetu-
em-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e re-
tifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o
requerentes para indicar o valor atual do bem objeto de depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL.

36. ACAO DE DEPOSITO - 776/2006 - BANCO FINASA S/A
x ELZIRA SOARES DE CANDIDO.- 1. Defiro, com funda-
mento no art 4.° do Decreto-Lei n.° 911/69, a conversão da
ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as neces-
sárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a
autuação e registros cartorários. 2. Cite-se o devedor, na forma
do art. 902 do Código de Processo Civil, para em cinco dias: a)
entregar o veículo, depositá- lo em Juizo ou consignar o valor
do mesmo, ou ainda, o do débito, caso este seja mais benéfico
ao devedor; b) contestar a ação (art. 902, inc. 11 do CPC). 3.
Consigne-se no mandado que, não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (art. 285 e 319 do CPC). 4. Deixo de determinar a prisão
civil do depositário infiel, pois se trata de ação de depósito
decorrente de contrato de alienação fiduciária, não constituin-
do a espécie contrato de depósito típico, assim o objetivo da
prisão seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hipótese
com a qual o poder judiciário não pode concordar, mesmo por-
que, a prisão civil de acordo com princípios constitucionais
somente é admitida nas hipóteses de depositário infiel em con-
tratos desta espécie e no caso do devedor de alimentos. Tam-
bém é œrto que o Brasil é signatário do pacto de San Jose da
Costa Rica que veda a prisão civil na hipótese em comento.
Neste sentido: TJPR - 17· C.Civel - AC 0427241-3 - Colorado
- Rel.: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff - Por maioria - J.
18.01.2008 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
PEDIDO DE PRISÃO CIVIL PELO NÃO CUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES AVENÇADAS, EM CASO DA NÃO
RESTITUlÇÃO DA COISA OU DA DEVOLUÇÄO DO EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO - IMPOSSIBILIDADE - NÄO SE
TRATA DE CONTRATO GENUÍNO DE DEPÓSITO - PRE-
CEDENTES DO STJ. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. Näo é
cabível a prisäo civil do devedor que näo cumpre com as obri-
gações contidas em contrato com garantia de alienação fiduci-
ária, por não se tratar de contrato de depósito típico a ensejá-la,
conforme entendimento firmado pelo STJ. 5. Por fim, confor-
me requerido, expeça-se ofício ao DETRANIPR determinando
o bloqueio do veículo descrito na petição inicial. 6. Intimem-
se.-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA.

37. ACAO DE DEPOSITO - 931/2006 - BANCO ITAU S/A x
AGNALDO GOMES DA SILVA.-Retirar Oficio.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

38. ACAO DE DEPOSITO - 1072/2006 - BANCO FINASA S/
A x JAIRSON BARROS GARCIA - 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº
911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se
o requerentes para indicar o valor atual do bem objeto de depó-
sito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA ,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL.

39. ACAO DE DEPOSITO - 1462/2006 - BANCO FINASA S/
A x SILVIO SANTANA DA SILVA - 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº
911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se
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o requerentes para indicar o valor atual do bem objeto de depó-
sito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

40. ACAO DE DEPOSITO - 1579/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x ANDERSON SANTOS DE SOUZA - 1) Defiro, com fun-
damento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, a conversão da
ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as neces-
sárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a
autuação e registros cartorários. 2) Cite-se o devedor, na forma
do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cinco dias:
a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o va-
lor do mesmo, ou ainda, o do débito, caso este seja mais bené-
fico ao devedor; b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do
CPC). 3) Consigne-se no mandado que , não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). 4) Deixo de determinar
a prisão civil do depositário infiel, pois se trata de ação de de-
pósito decorrente de contrato de alienação fiduciária, não cons-
tituindo a espécie contrato de alienação fiduciária, não consti-
tuindo a espécie contrato de depósito típíco, assim objetivo da
prisão seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hipótese
com a qual o Poder Judiciário não podeconcordar, mesmo por-
que a prisão civil de acordo com os princípios constituicionais
somente é admitida nas hipóteses de depositário infiel em con-
tratos desta espécie e no caso do devedor de alimentos. Tam-
bém é certo que o Brasil é signatário do pacto de San Jose da
Costa Rica que veda a prisão civil na hipótese em comento.
Neste sentido “ Não é cabível a prisão civil do devedor que não
cumpre com as obrigações contidas em contrato com garantia
de alienação fiduciária, por não se tratar de contrato de depósi-
to típico a ensejá-la, conforme entendimento firmado pelo STJ”.
5) Intimem-se.- Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL.

41. ACAO DE DEPOSITO - 1583/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x FERNANDO FORTUNATO - 1) Defiro, com fundamento
no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, a conversão da ação de
busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias ano-
tações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e
registros cartorários. 2) Cite-se o devedor, na forma do artigo
902 do Código de Processo Civil, para em cinco dias: a) entre-
gar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do
mesmo, ou ainda, o do débito, caso este seja mais benéfico ao
devedor; b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC). 3)
Consigne-se no mandado que , não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (artigo 285 e 319 do CPC). 4) Deixo de determinar a
prisão civil do depositário infiel, pois se trata de ação de depó-
sito decorrente de contrato de alienação fiduciária, não consti-
tuindo a espécie contrato de alienação fiduciária, não constitu-
indo a espécie contrato de depósito típíco, assim objetivo da
prisão seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hipótese
com a qual o Poder Judiciário não podeconcordar, mesmo por-
que a prisão civil de acordo com os princípios constituicionais
somente é admitida nas hipóteses de depositário infiel em con-
tratos desta espécie e no caso do devedor de alimentos. Tam-
bém é certo que o Brasil é signatário do pacto de San Jose da
Costa Rica que veda a prisão civil na hipótese em comento.
Neste sentido “ Não é cabível a prisão civil do devedor que não
cumpre com as obrigações contidas em contrato com garantia
de alienação fiduciária, por não se tratar de contrato de depósi-
to típico a ensejá-la, conforme entendimento firmado pelo STJ”.
5) Intimem-se.- Adv. EMERSON L. SANTANA, MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 1685/2006 - PEDRO DA
LUZ GARCIA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- ...Por todo
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pe-
didos formulados, nos termos do art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, para o fim de: a) Afastar a capitalização de
juros remuneratórios contratados e determinar que os mesmos
sejam aplicados de maneira simples e; b) Declarar a nulidade
das cláusulas contratuais que prevejam a incidência de comis-
são de permanência; Condeno as partes ao pagamento de cus-
tas processuais, reciproca e proporcionalmente distribuídos,
considerando a sucumbência recíproca verificada e quanto aos
honorários advocatícios, cada parte arcará com aqueles de seus
respectivos patronos, ficando o autor, no entanto, dispensado
de qualquer pagamento por ser beneficiário de assistência judi-
ciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. MAYLIN
MAFFINI e LUIS FERNANDO DIETRICH.

43. ACAO DE DEPOSITO - 1784/2006 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALE-
RIO STRAPASSON - 1) Defiro, com fundamento no artigo 4º.
do Decreto-lei nº 911/69, a conversão da ação de busca e apre-
ensão em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, in-
clusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. 2) Cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do
Código de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o
veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do mesmo,
ou ainda, o do débito, caso este seja mais benéfico ao devedor;
b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC). 3) Consigne-
se no mandado que , não contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora (arti-
go 285 e 319 do CPC). 4) Deixo de determinar a prisão civil do
depositário infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente
de contrato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie
contrato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie

contrato de depósito típíco, assim objetivo da prisão seria coa-
gir o devedor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o Po-
der Judiciário não podeconcordar, mesmo porque a prisão civil
de acordo com os princípios constituicionais somente é admiti-
da nas hipóteses de depositário infiel em contratos desta espé-
cie e no caso do devedor de alimentos. Também é certo que o
Brasil é signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda
a prisão civil na hipótese em comento. Neste sentido “ Não é
cabível a prisão civil do devedor que não cumpre com as obri-
gações contidas em contrato com garantia de alienação fiduci-
ária, por não se tratar de contrato de depósito típico a ensejá-la,
conforme entendimento firmado pelo STJ”.  5) Intimem-se.-
Adv. MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR.

44. ACAO DE DEPOSITO - 1827/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x FRANCISCO DA SILVA - 1) Defiro, com fundamento no
artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, a conversão da ação de
busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias ano-
tações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e
registros cartorários. 2) Cite-se o devedor, na forma do artigo
902 do Código de Processo Civil, para em cinco dias: a) entre-
gar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do
mesmo, ou ainda, o do débito, caso este seja mais benéfico ao
devedor; b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC). 3)
Consigne-se no mandado que , não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (artigo 285 e 319 do CPC). 4) Deixo de determinar a
prisão civil do depositário infiel, pois se trata de ação de depó-
sito decorrente de contrato de alienação fiduciária, não consti-
tuindo a espécie contrato de alienação fiduciária, não constitu-
indo a espécie contrato de depósito típíco, assim objetivo da
prisão seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hipótese
com a qual o Poder Judiciário não podeconcordar, mesmo por-
que a prisão civil de acordo com os princípios constituicionais
somente é admitida nas hipóteses de depositário infiel em con-
tratos desta espécie e no caso do devedor de alimentos. Tam-
bém é certo que o Brasil é signatário do pacto de San Jose da
Costa Rica que veda a prisão civil na hipótese em comento.
Neste sentido “ Não é cabível a prisão civil do devedor que não
cumpre com as obrigações contidas em contrato com garantia
de alienação fiduciária, por não se tratar de contrato de depósi-
to típico a ensejá-la, conforme entendimento firmado pelo STJ”.
5) Intimem-se.- Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL.

45. ACAO DE DEPOSITO - 1922/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x GISELI MORAIS DE JESUS - 1) Defiro o requerimento de
conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/
69, converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetu-
em-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e re-
tifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o
requerentes para indicar o valor atual do bem objeto de depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

46. ACAO DE DEPOSITO - 1941/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x WELLENTON GALVAO DA SILVA - 1) Defiro, com fun-
damento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, a conversão da
ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as neces-
sárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a
autuação e registros cartorários. 2) Cite-se o devedor, na forma
do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cinco dias:
a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o va-
lor do mesmo, ou ainda, o do débito, caso este seja mais bené-
fico ao devedor; b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do
CPC). 3) Consigne-se no mandado que , não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). 4) Deixo de determinar
a prisão civil do depositário infiel, pois se trata de ação de de-
pósito decorrente de contrato de alienação fiduciária, não cons-
tituindo a espécie contrato de alienação fiduciária, não consti-
tuindo a espécie contrato de depósito típíco, assim objetivo da
prisão seria coagir o devedor a firmar o pagamento, hipótese
com a qual o Poder Judiciário não podeconcordar, mesmo por-
que a prisão civil de acordo com os princípios constituicionais
somente é admitida nas hipóteses de depositário infiel em con-
tratos desta espécie e no caso do devedor de alimentos. Tam-
bém é certo que o Brasil é signatário do pacto de San Jose da
Costa Rica que veda a prisão civil na hipótese em comento.
Neste sentido “ Não é cabível a prisão civil do devedor que não
cumpre com as obrigações contidas em contrato com garantia
de alienação fiduciária, por não se tratar de contrato de depósi-
to típico a ensejá-la, conforme entendimento firmado pelo STJ”.
5) Intimem-se.- Adv. EMERSON L. SANTANA, MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

47. ACAO DE DEPOSITO - 1944/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x AROLDO GOMES - 1) Defiro, com fundamento no artigo
4º. do Decreto-lei nº 911/69, a conversão da ação de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações,
inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. 2) Cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do
Código de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o
veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do mesmo,
ou ainda, o do débito, caso este seja mais benéfico ao devedor;
b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC). 3) Consigne-
se no mandado que , não contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora (arti-
go 285 e 319 do CPC). 4) Deixo de determinar a prisão civil do
depositário infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente
de contrato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie

contrato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie
contrato de depósito típíco, assim objetivo da prisão seria coa-
gir o devedor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o Po-
der Judiciário não podeconcordar, mesmo porque a prisão civil
de acordo com os princípios constituicionais somente é admiti-
da nas hipóteses de depositário infiel em contratos desta espé-
cie e no caso do devedor de alimentos. Também é certo que o
Brasil é signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda
a prisão civil na hipótese em comento. Neste sentido “ Não é
cabível a prisão civil do devedor que não cumpre com as obri-
gações contidas em contrato com garantia de alienação fiduci-
ária, por não se tratar de contrato de depósito típico a ensejá-la,
conforme entendimento firmado pelo STJ”.  5) Intimem-se.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JA-
CQUELINE C. JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA , FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

48. ACAO DE DEPOSITO - 2080/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x MPZ LOCADORA DE VEICULOS LTDA - 1) Defiro o
requerimento de conversão com fundamento no artigo 4º. do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do
bem objeto de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o
item supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Códi-
go de Processo Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veícu-
lo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito. b) con-
testar a ação (artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no
madado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

49. ACAO DE DEPOSITO - 2089/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x EDUARDO RATTON - 1) Defiro, com fundamento no ar-
tigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, a conversão da ação de busca
e apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações,
inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. 2) Cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do
Código de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o
veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do mesmo,
ou ainda, o do débito, caso este seja mais benéfico ao devedor;
b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC). 3) Consigne-
se no mandado que , não contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora (arti-
go 285 e 319 do CPC). 4) Deixo de determinar a prisão civil do
depositário infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente
de contrato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie
contrato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie
contrato de depósito típíco, assim objetivo da prisão seria coa-
gir o devedor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o Po-
der Judiciário não podeconcordar, mesmo porque a prisão civil
de acordo com os princípios constituicionais somente é admiti-
da nas hipóteses de depositário infiel em contratos desta espé-
cie e no caso do devedor de alimentos. Também é certo que o
Brasil é signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda
a prisão civil na hipótese em comento. Neste sentido “ Não é
cabível a prisão civil do devedor que não cumpre com as obri-
gações contidas em contrato com garantia de alienação fiduci-
ária, por não se tratar de contrato de depósito típico a ensejá-la,
conforme entendimento firmado pelo STJ”.  5) Intimem-se.-
Adv. EMERSON L. SANTANA, MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

50. BUSCA E APREENSAO - 2166/2006 - BANCO ITAU S/A
x JOSENEI DO NASCIMENTO.-Retirar Oficio.-Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.

51. BUSCA E APREENSAO - 2178/2006 - BANCO ITAU S/A
x ELISANGELA DA SILVA - Retirar Oficio.-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

52. ACAO DE DEPOSITO - 2229/2006 - BANCO BMG S/A x
FRANCISCO DA SILVA - 1) Defiro o requerimento de conver-
são com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69,
converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerentes
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na
forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cicnco
dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o
valor do débito. b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do
CPC. 4) Consigne-se no madado que, não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

53. BUSCA E APREENSAO - 28/2007 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x RENATO DAVID PEREIRA.-
Retirar ofício.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

54. ACAO DE DEPOSITO - 32/2007 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLEVERSON LUIZ DOS SANTOS - 1) Defiro o
requerimento de conversão com fundamento no artigo 4º do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreeensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerente para indicar o valor atual do
bem objeto e depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item
supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código de
Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o veículo, depo-
sitá-lo em Juízo ou consignar o valor do veículo; b) contestar a
ação (artigo 902, inciso II do CPC). 4) Conisgne-se no manda-
do que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). 5) Deixo de determinar a prisão civil do depositário
infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente de contrato
de alienação fiduciária, não constituindo a espécie contrato de

depósito típico, assim o objetivo da prisão seria coagir o deve-
dor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o poder judici-
ário não pode concordar, mesmo porque, a prisão civil de acor-
do com os princípios constitucionais somente é admitida nas
hipóteses de depositário infiel em contratos desta espécie e no
caso do devedor de alimentos. Também é certo que o Brasil é
signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda a pri-
são civil na hipótese em comento. Neste sentido , decidiu a 4ª
Câmara Cível do extinto TA/PR, acordão 231738, relator Val-
ter Ressel, julgamento em 03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERI-
VADA DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO CI-
VIL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  6)
Intimem-se. Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

55. BUSCA E APREENSAO - 34/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x DYHEGO ROSA TEIXEIRA - 1) Para que seja
deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e  necessario
que o devedor seja devidamente notificado  extrajudicialmente
para quitar a obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exi-
gencia esta demonstrada atraves da notificacao de fls.,  portan-
to, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  ne-
cessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a per-
manencia  do bem em maos do devedor podera provocar danos
ao veiculo ou  eventual desaparecimento do bem, DEFIRO,
liminarmente, a medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apre-
ensao depositando-se o bem com o  autor. 2) Executada a limi-
nar, cite-se o reu para, querendo: a)  efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor: b)  Apresentar
contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de  confis-
sao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Com-
provado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais.-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e LUCIANE LOPES ALVES.

56. ACAO DE DEPOSITO - 36/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x LUIZ ADRIANO WILLE - Posto isto, rconheço a ilegitimi-
dade de parte da ré SCAF AGENTE  IMOBILIÁRIO para ex-
clui-la da lide e em consequência JULGO EXTINTO o  pro-
cesso em relação á ela, pela ausência dessa condição da ação, o
que faço com base no artigo 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso  Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas pro-
cessuais e  honorários advocatícios, que arbitro em R$ 300,00
(trezento reais) em  favor do patrono da segunda ré, tendo em
vista a natureza da causa e  o trabalho deseMpenhado pelo ad-
vogado, suspendendo sua exigibilidade  na forma do artigo 12
da Lei 1.060/50. Outrossim JULGO PARCIALMENTE  PRO-
CEDENTE os pedidos formulados por EDSON JOSÉ e sua
esposa NEUSA DO  SANTOS JOSÉ em face de HERONCLE-
SOS CAVALLI DE CAMARGO, para o fim  específico de de-
clarar a nulidade da cláusula contratual que limita o  valor mí-
nimo da prestação do financiamento em salários mínimos, bem
como daquela que dispõe sobre a perda das parecelas pagas e
da não  indenização de benefeitorias em caso de inadimplência
pelo prazo de  60 (sessenta dias), para reduzir a penalidade
pelo inadimplemento ao  valor correspondente a 10% (dez por
cento) do valor de cada parcela  paga, e a indenização pelas
benfeitorias deve seguir o regime do  Código Civil e julgo im-
procedente a consignação em pagamento, tendo  em vista que,
de acordo com a presente decisão, os valores  depositados são
considerados inferiores aos valores devidos. Em razão  da su-
cumbência, recíproca, condeno os autores e o primeiro réu ao
pagamento das custas processuais de forma equitativa. Conde-
nando os  autores ao pagamento dos honorários advocatícios
em favor do patrono  do primeiro réu, que fixo em R$ 700,00
(setecentos reais), em razão  do trabalho desenvolvido pelo
advogado, suspendo sua exibilidade por  força do artigo 10 da
Lei 1.060/50. E condeno o primeiro réu ao  pagamento do ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos autores  que
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o grau de
zelo profissional e o trabalho do advogado. P.R.I. - Advs. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, EMERSON L. SANTA-
NA, JOSE TELLES DO PILAR e MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI.

57. ACAO DE DEPOSITO - 49/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x SONIA REGIBA ROSSI - 1) Defiro o requerimento de con-
versão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69,
converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerentes
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na
forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cicnco
dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o
valor do débito. b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do
CPC. 4) Consigne-se no madado que, não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE TELLES DO PILAR e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

58. ACAO DE DEPOSITO - 56/2007 - BANCO FINASA S/A x
RAFAEL DA SILVA NOGUEIRA - 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no artigo 4º do Decreto-lei nº
911/69, converto a ação de busca e apreeensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se
o requerente para indicar o valor atual do bem objeto e depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo
ou consignar o valor do veículo; b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC). 4) Conisgne-se no mandado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). 5) Deixo
de determinar a prisão civil do depositário infiel, pois se trata
de ação de depósito decorrente de contrato de alienação fiduci-
ária, não constituindo a espécie contrato de depósito típico,
assim o objetivo da prisão seria coagir o devedor a firmar o
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pagamento, hipótese com a qual o poder judiciário não pode
concordar, mesmo porque, a prisão civil de acordo com os prin-
cípios constitucionais somente é admitida nas hipóteses de de-
positário infiel em contratos desta espécie e no caso do deve-
dor de alimentos. Também é certo que o Brasil é signatário do
pacto de San Jose da Costa Rica que veda a prisão civil na
hipótese em comento. Neste sentido , decidiu a 4ª Câmara Cí-
vel do extinto TA/PR, acordão 231738, relator Valter Ressel,
julgamento em 03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA DE
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO CIVIL. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  6) Intimem-se.
Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE
TELLES DO PILAR.

59. ACAO DE DEPOSITO - 57/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x MARCELO ALVES RAMOS - 1) Defiro o requerimento de
conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/
69, converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetu-
em-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e re-
tifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o
requerentes para indicar o valor atual do bem objeto de depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR, EMERSON L. SANTANA, MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL.

60. ACAO DE DEPOSITO - 58/2007 - BV FINANCEIRA S/A
x LUIZ SILVA - 1) Defiro o requerimento de conversão com
fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, converto a
ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as neces-
sárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a
autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerentes para
indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo de 05
dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na forma do
artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cicnco dias:
a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o va-
lor do débito. b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC.
4) Consigne-se no madado que, não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (artigo 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Custas do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE TELLES DO PILAR, EMER-
SON L. SANTANA, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL.

61. REINTEGRACAO DE POSSE - 68/2007 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUBIA PA-
CHECO PIRES.- 1) Defiro os benefícios de assistência judici-
ária à requerida. 2) Anote-se junto ao Cartório Distribuidor a
reconvenção manejada. 3) Intime-se o autor, na pessoa do Sr.
Procurador para contestar a demanda no prazo de 15 dias. 4)
Após, sobre a contestação, diga o réu- reconvindo.-Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA.

62. ACAO DE DEPOSITO - 203/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x IRACIDIO JOSE MINATTI - 1) Defiro o requerimento de
conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/
69, converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetu-
em-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e re-
tifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o
requerentes para indicar o valor atual do bem objeto de depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juí-
zo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Reco-
lher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Advs. JOSE TE-
LLES DO PILAR, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA,
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON L. SAN-
TANA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

63. BUSCA E APREENSAO - 238/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x GABRIEL DITTRICH DA
SILVA FILHO.-Retirar Oficio.-Advs. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITTA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e CRIS-
TIANO LUSTOSA.

64. BUSCA E APREENSAO - 245/2007 - BANCO ITAU S/A x
GILSON CLEY DE OLIVEIRA.-Retirar ofício.-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

65. ACAO DE DEPOSITO - 277/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEFERSON FARIAS DE SIQUEIRA - 1) Defiro o
requerimento de conversão com fundamento no artigo 4º do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreeensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerente para indicar o valor atual do
bem objeto e depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item
supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código de
Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o veículo, depo-
sitá-lo em Juízo ou consignar o valor do veículo; b) contestar a
ação (artigo 902, inciso II do CPC). 4) Conisgne-se no manda-
do que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). 5) Deixo de determinar a prisão civil do depositário
infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente de contrato
de alienação fiduciária, não constituindo a espécie contrato de
depósito típico, assim o objetivo da prisão seria coagir o deve-
dor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o poder judici-
ário não pode concordar, mesmo porque, a prisão civil de acor-

do com os princípios constitucionais somente é admitida nas
hipóteses de depositário infiel em contratos desta espécie e no
caso do devedor de alimentos. Também é certo que o Brasil é
signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda a pri-
são civil na hipótese em comento. Neste sentido , decidiu a 4ª
Câmara Cível do extinto TA/PR, acordão 231738, relator Val-
ter Ressel, julgamento em 03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERI-
VADA DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO CI-
VIL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  6)
Intimem-se. Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. KARINE SIMONE POFAHL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

66. ACAO DE SERVIDAO - 295/2007 - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CARLITO CE-
CILIO BUARD e outro.-Retirar Oficios. Adv. INACIO HIDEO
SANO.

67. ACAO DE DEPOSITO - 338/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x JOSE RENATO DA SILVA SOARES - 1) Defiro o requeri-
mento de conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-
lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósi-
to. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distri-
buidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2)
Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do bem obje-
to de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra,
cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código de Proces-
so Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo
em Juízo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação
(artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que,
não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC).
Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. MI-
CHELE SACKSER e KARINE CRISTINA DA COSTA.

68. ACAO DE DEPOSITO - 478/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAUDEMIR ALVES PE-
REIRA - 1) Defiro o requerimento de conversão com funda-
mento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69, converto a ação
de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias
anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autua-
ção e registros cartorários. 2) Intime-se o requerentes para in-
dicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo de 05
dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na forma do
artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cicnco dias:
a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o va-
lor do débito. b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC.
4) Consigne-se no madado que, não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (artigo 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Custas do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES.

69. ACAO DE DEPOSITO - 613/2007 - BANCO HONDA S/A
x ALCEU ANTONIO MARQUES DOS SANTOS - 1) Defiro o
requerimento de conversão com fundamento no artigo 4º. do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do
bem objeto de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o
item supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Códi-
go de Processo Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veícu-
lo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito. b) con-
testar a ação (artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no
madado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA , CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.

70. ACAO DE DEPOSITO - 695/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x NILTON AUGUSTINHO DE LIMA JUNIOR - 1) Defiro o
requerimento de conversão com fundamento no artigo 4º. do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do
bem objeto de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o
item supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Códi-
go de Processo Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veícu-
lo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito. b) con-
testar a ação (artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no
madado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

71. ACAO DE DEPOSITO - 696/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x WAGNEER CLAUDIO DAS CHAGAS - 1) Defiro o re-
querimento de conversão com fundamento no artigo 4º. do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do
bem objeto de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o
item supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Códi-
go de Processo Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veícu-
lo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito. b) con-
testar a ação (artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no
madado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

72. PRESTACAO DE CONTAS - 888/2007 - MARLENE
MOTIN ANTOSZ x ESTE JUIZO.-Retirar Oficio.-Adv. AR-
NOLDO HORST PREHS.

73. ACAO DE DEPOSITO - 993/2007 - BANCO FINASA S/A
x MARCO ANTONIO ELIAS AMANCIO - 1) Defiro o reque-
rimento de conversão com fundamento no artigo 4º. do Decre-
to-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão em de-
pósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Dis-
tribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2)
Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do bem obje-
to de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra,
cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código de Proces-
so Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo
em Juízo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação
(artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que,
não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC).
Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

74. REINTEGRACAO DE POSSE - 1012/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x TATIANE DE
PAULA.-Retirar documentos desentranhados.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

75. MEDIDA CAUT EXIB DE DOCTOS - 1102/2007 - ELAI-
NE GRECZUK DE OLIVEIRA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS - Manifeste-se a parte interessada so-
bre a carta devolvida. Adv. ASTROGILDO ANTONIO RU-
MOR.

76. ACAO DE DEPOSITO - 1231/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x AGNERILSON GONÇALVES OLIVEIRA - 1) Defiro o
requerimento de conversão com fundamento no artigo 4º do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreeensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerente para indicar o valor atual do
bem objeto e depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item
supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código de
Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o veículo, depo-
sitá-lo em Juízo ou consignar o valor do veículo; b) contestar a
ação (artigo 902, inciso II do CPC). 4) Conisgne-se no manda-
do que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). 5) Deixo de determinar a prisão civil do depositário
infiel, pois se trata de ação de depósito decorrente de contrato
de alienação fiduciária, não constituindo a espécie contrato de
depósito típico, assim o objetivo da prisão seria coagir o deve-
dor a firmar o pagamento, hipótese com a qual o poder judici-
ário não pode concordar, mesmo porque, a prisão civil de acor-
do com os princípios constitucionais somente é admitida nas
hipóteses de depositário infiel em contratos desta espécie e no
caso do devedor de alimentos. Também é certo que o Brasil é
signatário do pacto de San Jose da Costa Rica que veda a pri-
são civil na hipótese em comento. Neste sentido , decidiu a 4ª
Câmara Cível do extinto TA/PR, acordão 231738, relator Val-
ter Ressel, julgamento em 03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERI-
VADA DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO CI-
VIL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  6)
Intimem-se. Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

77. BUSCA E APREENSAO - 1265/2007 - BANCO GE CAPI-
TAL S/A x ROSEMAR MESSIAS CANDIDO.- Retirar ofício.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

78. BUSCA E APREENSAO - 1303/2007 - BANCO ITAU S/A
x ALESSANDRO DE OLIVEIRA ROSARIO.-Retirar documen-
tos desentranhados.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

79. ACAO DE DEPOSITO - 1349/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x FRANCISCA IRLANDA D. SOUZA DE OLIVEIRA - 1)
Defiro o requerimento de conversão com fundamento no artigo
4º. do Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apre-
ensão em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, in-
clusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. 2) Intime-se o requerentes para indicar o valor atu-
al do bem objeto de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito
o item supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Có-
digo de Processo Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veí-
culo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito. b)
contestar a ação (artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se
no madado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e
319 do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

80. ACAO DE DEPOSITO - 1350/2007 - BV FINANCEIRA S/
A x DENISE AZEVEDO TEIXEIRA - 1) Defiro o requerimen-
to de conversão com fundamento no artigo 4º do Decreto-lei nº
911/69, converto a ação de busca e apreeensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se
o requerente para indicar o valor atual do bem objeto e depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do artigo 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo
ou consignar o valor do veículo; b) contestar a ação (artigo
902, inciso II do CPC). 4) Conisgne-se no mandado que, não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). 5) Deixo
de determinar a prisão civil do depositário infiel, pois se trata
de ação de depósito decorrente de contrato de alienação fiduci-
ária, não constituindo a espécie contrato de depósito típico,
assim o objetivo da prisão seria coagir o devedor a firmar o
pagamento, hipótese com a qual o poder judiciário não pode
concordar, mesmo porque, a prisão civil de acordo com os prin-
cípios constitucionais somente é admitida nas hipóteses de de-
positário infiel em contratos desta espécie e no caso do deve-
dor de alimentos. Também é certo que o Brasil é signatário do
pacto de San Jose da Costa Rica que veda a prisão civil na
hipótese em comento. Neste sentido , decidiu a 4ª Câmara Cí-
vel do extinto TA/PR, acordão 231738, relator Valter Ressel,

julgamento em 03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA DE
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO CIVIL. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  6) Intimem-se.
Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA.

81. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1377/2007 - ELAI-
NE GRECZUK DE OLIVEIRA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS - Manifeste-se a parte interessada so-
bre a carta devolvida. Adv. ASTROGILDO ANTONIO RU-
MOR.

82. ACAO DE DEPOSITO - 1732/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCELO PEREIRA CALDAS - 1) Defiro o
requerimento de conversão com fundamento no artigo 4º. do
Decreto-lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão
em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive
no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorá-
rios. 2) Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do
bem objeto de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o
item supra, cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Códi-
go de Processo Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veícu-
lo, depositá-lo em Juízo ou consignar o valor do débito. b) con-
testar a ação (artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no
madado que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319
do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

83. REINTEGRACAO DE POSSE - 1749/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANO DE
SOUZA AGUIAR.-Retirar Carta Precatória.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

84. USUCAPIAO - 1853/2007 - CARLOS BRAZ MONTEIRO
e outro x ESTANISLAU LANGOSKI e outro.-Retirar edital e
oficios.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI.

85. ACAO DE DEPOSITO - 1924/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDERSON MICHAK - 1) Defiro o requeri-
mento de conversão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-
lei nº 911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósi-
to. Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distri-
buidor e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2)
Intime-se o requerentes para indicar o valor atual do bem obje-
to de depósito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra,
cite-se o devedor, na forma do artigo 902 do Código de Proces-
so Civil, para em cicnco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo
em Juízo ou consignar o valor do débito. b) contestar a ação
(artigo 902, inciso II do CPC. 4) Consigne-se no madado que,
não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC).
Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

86. ACAO DE DEPOSITO - 1926/2007 - BANCO FINASA S/
A x GILBERTO STRAUB - 1) Defiro o requerimento de con-
versão com fundamento no artigo 4º. do Decreto-lei nº 911/69,
converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerentes
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na
forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em cicnco
dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o
valor do débito. b) contestar a ação (artigo 902, inciso II do
CPC. 4) Consigne-se no madado que, não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

87. BUSCA E APREENSAO - 2864/2007 - BANCO ITAU S/A
x DANIEL DE OLIVEIRA.-Retirar Oficio.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

88. RETIFICACAO DO REGISTRO CIVIL - 2894/2007 -
ANDGELLA DGIANINE TONHATO e outro x ESTE JUIZO.-
Retirar Oficio.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA.

89. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 3005/2007 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TUBE TOY S COM
DE LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS e outros.-Restituir
os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196, do Código de Processo Civil.-Adv. PEDRO LO-
PES.

90. Reintegracao de Posse - 3081/2007 - ALYRIO HORNING
e outro x ROBERTO MARQUES CARNEIRO - Manifeste-se
a parte interessada sobre a carta devolvida. Adv. MARCOLI-
NO PEREIRA CAMARGO.

91. Reintegracao de Posse - 3082/2007 - ALYRIO HORNING
e outro x JOSÉ LUIZ OTAVIO C PEREIRA e outro - Manifes-
te-se a parte interessada sobre a carta devolvida. Adv. MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO.

92. REVISIONAL DE CONTRATO - 3109/2007 - MARCOS
ROBERTO DE ARAUJO x BV FINANCEIRA S/A.- Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação e documentos.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER.

93. INDENIZACAO - 3113/2007 - MARCELA APARECIDA
DE SOUZA CORREA x HSBC BANK BRASIL S/A.-Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresen-
tados.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

94. INDENIZACAO - 3189/2007 - RICHARD JERRY CIE-
MCHOMSKI x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a carta devolvida. Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER.
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95. REVISIONAL DE CONTRATO - 3191/2007 - MARLI DOS
SANTOS x BV FINANCEIRA S/A.- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestação e documentos.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

96. DECLAR NULIDADE DE TITULOS - 3240/2007 - SA-
RAGOZA COMERCIO DE PERFUMARIA E COSMETICOS
x INDUSTRIA NACIONAL DE ARTEF DE LATEX.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação e documentos.-Adv.
JUAREZ BORTOLI.

97. BUSCA E APREENSAO - 281/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RIVALDO DOS SANTOS TRIZOTTI.- Há uma
conexão evidente entre a presente ação e a ação revisional pro-
posta na Comarca de Porto Alegre, o art. 219 do Código de
Processo Civil dispõe que “A citação válida torna prevento o
juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando
ordenada por juiz incompetente, constitui em mota o devedot e
interrompe a prescrição”. Desta forma, oficie-se a 1.ª Vara Cí-
vel da Comarca de Porto Alegre para que esclareça quando ocor-
reu a citação válida nos autos sob n.° 1.07.0195385-7 em que
litigam as mesmas partes dos presentes autos, para determina-
ção do juízo prevento. Quanto à contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se o requerente. Retirar oficio.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

98. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 293/2008 - ANDRE
HUMBERTO SARTORI CHECHI x ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A.- ...JULGO por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante
os termos do petitório de fls. 10, do disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

99. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 384/2008 - IR-
MÃOS MUFFATO E CIA LTDA x REIS DA SILVA E SILVA
LTDA ME.-Retirar documentos desentranhados.-Advs. RÉGIS
PANIZZON ALVES e ELVIS BITENCOURT.

100. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 413/2008 -
RIMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x GILBERTO NUNES e outro - Manifeste-se sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de  Justiça.-Advs. APARECI-
DO JOSE DA SILVA e VALDECYR BORGES.

101. INVENTARIO - 581/2008 - MARTA REJANE MONTEI-
RO KLIPEL e outros x JOÃO MARIA KLIPEL TRINDADE.-
Deverá apresentar as primeiras declarações em 20 dias.-Adv.
MARCEL KESSELRING FERREIRA DA COSTA.

102. EMBARGOS A EXECUCAO - 644/2008 - GILBERTO
NUNES x RIMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA -  Advs. VALDECYR BORGES, RODRI-
GO KRAMBECK VALENTE e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA.

103. EXECUCAO DE CONTRATO - ORD - 716/2008 - EWER-
TON OLIVEIRA DE LIMA x BANCO FINASA S/A.- 1. Trata-
se de ação revisional e repetição de indébito proposta por Ewer-
ton Oliveira de Lima contra o Banco Finasa S/A em razão de
contrato de alienação fiduciária celebrado para a aquisição de
veículo automotor. O autor requer liminarmente a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja
inscrito no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, [2] ser
mantido na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3]
ser autorizado a depositar judicialmente as parcelas em aberto
recalculadas com a aplicação da taxa de juros contratual. 2.
Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem
do que dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a de-
monstração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 3. Em
relação ao pedido de manutenção na posse do veículo, não há
razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento do
pedido do autor visto que não há prova de que a abstenção no
uso da coisa possa produzir a uma lesão grave ao autor de modo
a justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca
e apreensão. 4. Defiro o pedido para depósito judicial dos va-
lores incontroversos recalculados pelo autor com base nos ter-
mos do contrato, bem como o requerimento para que os órgãos
de proteção ao crédito excluam ou se abstenham de incluir o
seu nome nos cadastros de inadimplentes especificamente em
relação aos fatos discutidos nestes autos, justamente para que o
requerente não encontre embaraços em suas transações comer-
ciais e virtude de restrições de crédito indevidas. 5. Ressalto
que a efetivação da ordem de exclusão do nome do autor do
cadastrado de inadimplentes fica condicionado ao depósito in-
tegral dos valores entendidos como devidos, ficando o autor
ciente de que o recolhimento judicial dessas quantias não im-
pede a incidência dos efeitos da mora em relação à parte não
depositada caso a demanda seja julgada improcedente. 6. Des-
taco ainda que a medida poderá ser revogada a qualquer tempo
caso os montantes referentes às parcelas vincendas não sejam
tempestivamente depositadas à conta deste juizo. 7. Intime-se
o autor para que após depositar os valores referentes às parce-
las vencidas junte os respectivos comprovantes aos autos. 8.
Após a juntada dos referidos comprovantes, notifiquem-se os
órgãos de proteçäo ao crédito (CPC, SERABA) para que se
abstenham de incluir ou excluam o nome do autor de seus ca-
dastros, especificamente às circunstâncias discutidas nestes
autos. 9. Cite-se a empresa requerida para que apresente sua
defesa no prazo legal. 10. Apresentada a defesa, diga o autor.
11. Demais providências.- Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

104. BUSCA E APREENSAO - 802/2008 - HSBC BANK BRASIL
S/A x GILBERTO DE SOUZA.- Manifeste-se a parte interessada
sobre o cálculo de fls. 23/24, no valor de R$ 15.739,36.- Advs. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, MARCOS
RENAN SALVATI e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA.

105. EXECUCAO DE CONTRATO - ORD - 875/2008 - MA-
CATELAS IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

e outros x HSBC BANK BRASIL S/A.- 1. Trata-se de ação
revisional e repetição de indébito proposta por Macatelas In-
dústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda., Antonio Pinto
Macário, Paulo Cezar Macário, Roseli Porfírio da Silva Macá-
rio, Antonio Macário Filho e Roseni Porfírio da Silva Macário
contra o Banco HSBC Bank Brasil S.A. em razão de contratos
de créditos individualmente firmados junto à instituição finan-
ceira requerida. 2. Os autores requerem liminarmente a anteci-
pação dos efeitos da tutela para [1] impedir que seus nomes
sejam inscritos no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito e
[2] para que sejam autorizados a depositar judicialmente os
respectivos saldos devedores. É o relatório. Decido. 3. Em que
pese a argumentação dos autores, não há como classificar o
litisconsórcio ativo como necessario, pois os contratos impug-
nados serão analisados caso a caso, sendo que a decisão sobre
um não vinncula ou repercute na decisão sobre os outros. Em
outras palavras, com base nos fatos, nada impede que em razão
de determinado contrato se enten ue o devidos danos morais,
repactuação de taxa de juros e exclusão do autor dos cadastra-
dos de inadimplentes e nos demais não. 4. A verdade é que a
manutenção de 06 (seis) litigante no pólo a ativo cada qual com
um contrato solitariamente firmado com a requerida provoca-
ria inevitavelmente um tumulto processual, seja porque, como
dito, as condições e os cumprimentos contratuais serão indivi-
dualmente apreciados, seja porque para cada contrato será fei-
to um depósito judicial mensal, prejudicando assim o manu-
seio dos autos, a instrução . processual e a capacidade de defe-
sa do requerido. 5. A hipótese versa sobre o litisconsórcio mul-
titudinário, podendo neste caso o Magistrado determinar a se-
paração do feito, conforme preconiza o art. 47, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil, sem prejuizo para os interes-
ses das partes, pois evidentemente a manutenção do feito da
forma como encontra obstaculiza a rápida solução do litígio. 6.
O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACUL-
TATIVO MULTITUDINÁRIO. DESMEMBRAMENTO. PO-
DER DO JUIZ. SÚMULA 07/STJ. 1. O art. 46 do Código de
Processo Civil prevê a possibilidade do desmembramento quan-
do a pluralidade de litigantes comprometer a rápida solução do
litígio ou dificultar a defesa. (AgRg no Ag 697.586/MG, Rel.
Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, jul-
gado em 06.10.2005, DJ 14.11.2005 p. 337) 7. Portanto, enten-
do por bem proceder o desmembramento do feito, devendo os
pedidos serem autuados em cadernos próprios, sem prejuízo de
haver mais de um contrato em discussão em um mesmo proces-
so, caso relacionado ao mesmo autor. 8. Intimem-se os reque-
rentes para que promovam no prazo 1 3 (dez) dias o desmem-
bramento, encadernando em autos própri s o; documentos de
cada ação individualmente considerada, sem prejuízo de haver
mais de um contrato em discussão no mesmo processo, caso
relacionado ao mesmo autor. 9. Cumprida integralmente a de-
terminação acima (item 8), voltem os autos conclusos.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER.

106. EMBARGOS A EXECUCAO - 919/2008 - SMART
WOOD EXPORT LTDA x ADEMIR FRANCISCO CAVALIE-
RI.- 1) Recebo os Embargos. 2) Diga o Embargado.-Adv. ANAS-
SÍLVIA SANTOS ANTUNES.-

107. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 925/2008 - ALBER-
TI E BROTTO LTDA e outros x BANCO ITAU S/A.- 1) Rece-
bo a Exceção de Incompetência com suspensão dos autos de
Monitória, nº 1771/2007 em apenso. 2) Diga o excepto.-Advs.
CARLOS MURILO PAIVA e DANIEL HACHEM.

108. REINTEGRACAO DE POSSE - 927/2008 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRA
REGINA OLIVEIRA SANTOS.-1) Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensao liminar, e  necessario que o deve-
dor seja devidamente notificado  extrajudicialmente para qui-
tar a obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls.,  portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia  do
bem em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou
eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a
medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositan-
do-se o bem com o  autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu
para, querendo: a)  efetuar o pagamento do debito pendente, no
prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser consolidada a posse
do bem em favor do autor: b)  Apresentar contestacao no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de  confissao e revelia nos termos
do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Comprovado o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais.-Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

109. HABILITACAO DE CREDITO - 935/2008 - LUIZ AN-
TONIO SANTOS e outros x MASSA FALIDA DE MOLLER
INDUSTRIA METALURGICA LTDA.-1) Sobre o presente pe-
dido, manifestem-se, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
Falida e o Administrador. 2) Após, vista ao Ministério Públi-
co.-Advs. CAROLINA BORGES CORDEIRO, ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA, CARLOS CÉSAR KOCH e SANDRA
MARA NETZ DE PAULA.

110. NOTIFICACAO JUDICIAL - 938/2008 - FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO GOULIN
LTDA.- 1) Notifique-se. 2) Após, contados e preparados, e de-
corridas 48:00 (qaurenta e oito) horas, entregue-se os autos à
parte independentemente de translado. Recolher Guia de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. LUCIANO HINZ MARAN
e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

111. EXECUCAO FISCAL - 176/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J P GUIMARAES - Designado
leilão/praça do(s) ben(s) penhorado(s) do(s) autos supra men-
cionado, da seguinte forma: Primeiro Leilão: 29 de maio de
2008 a partir 13:30 horas, por preço igual ou superior ao da
avaliação. Segundo Leilão: 05 de junho de 2008 a partir 13:30
horas, pela melhor oferta, exceto por preço vil. Caso não haja
expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no pri-

meiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. Local p/
Arrematação: Rua Jacarezinho nº 1257, 1º andar - Mercês -
Curitiba - Paraná. Leiloeiro Público Oficial: Plinio Barroso de
Castro Filho (fone: 041-3029-8555).-Adv. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS.

112. EXECUCAO FISCAL - 1923/2003 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GESSO CUNHA DECORA-
ÇÕES LTDA.-Designado leilão/praça do(s) ben(s) penhorado(s)
do(s) autos supra mencionado, da seguinte forma: Primeiro
Leilão: 29 de maio de 2008 a partir 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação. Segundo Leilão: 05 de junho
de 2008 a partir 13:30 horas, pela melhor oferta, exceto por
preço vil. Caso não haja expediente nas datas designadas, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e horário. Local p/ Arrematação: Rua Jacarezinho nº 1257,
1º andar - Mercês - Curitiba - Paraná. Leiloeiro Público Ofici-
al: Plinio Barroso de Castro Filho (fone: 041-3029-8555).-Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE, HELOISA BOT BORGES.

113. EXECUCAO FISCAL - 281/2005 - UNIAO x N MAR-
TINS E TEIXEIRA LTDA.- Intime-se a executada para melhor
especificar o equipamento oferecido à penhora.-Advs. DEISE
C. MONTEIRO DE BARROS HINZ.

114. CARTA PRECATORIA - 368/2003 - Oriundo da Comarca
de 21ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - JOAO SURMAS x
HORTICULA PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA - De-
signado leilão/praça do(s) ben(s) penhorado(s) do(s) autos su-
pra mencionado, da seguinte forma: Primeiro Leilão: 29 de maio
de 2008 a partir 13:30 horas, por preço igual ou superior ao da
avaliação. Segundo Leilão: 05 de junho de 2008 a partir 13:30
horas, pela melhor oferta, exceto por preço vil. Caso não haja
expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. Local p/
Arrematação: Rua Jacarezinho nº 1257, 1º andar - Mercês -
Curitiba - Paraná. Leiloeiro Público Oficial: Plinio Barroso de
Castro Filho (fone: 041-3029-8555).-Advs. JUCIMERI BAN-
DEIRA DE SOUZA e FELIPE BALECHE NETO.

115. CARTA PRECATORIA - 358/2006 - Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DE CAMPO GRANDE-MS - ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL x LABORATORIO FAR HOM
NOVO HOR BRASIL LTDA - Designado leilão/praça do(s)
ben(s) penhorado(s) do(s) autos supra mencionado, da seguin-
te forma: Primeiro Leilão: 29 de maio de 2008 a partir 13:30
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação. Segundo
Leilão: 05 de junho de 2008 a partir 13:30 horas, pela melhor
oferta, exceto por preço vil. Caso não haja expediente nas da-
tas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo local e horário. Local p/ Arrematação: Rua
Jacarezinho nº 1257, 1º andar - Mercês - Curitiba - Paraná.
Leiloeiro Público Oficial: Plinio Barroso de Castro Filho (fone:
041-3029-8555).-Adv. LUIZ PAULO DOS REIS.

116. CARTA PRECATORIA - 137/2008 - REPRESENTAÇÕES
LENHARD LTDA x RONCONI INDUSTRIA DE POLIME-
TROS LTDA.-Ao preparo de custas: (inicial R$ 304,50), (au-
tuação R$ 7,00), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).-Adv.
DARCI DE MARCO DEBASTIANI.

117. ACAO DE COBRANCA SUMARIA - 138/2008 - CON-
DOMINIO DO EDIFÍCIO CAIS DE PEDRA LTDA x JOAO
DALTON MOTTIN e outro.-Ao preparo de custas: (inicial R$
189,00) (autuação R$ 7,00), no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do
CPC).-Adv. ISABELA ABELARDINO.

118. REINTEGRACAO DE POSSE - 139/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A - Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00),
(autuação R$ 7,00) e distribuição, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257
do CPC).-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MA-
ZZUCCO.

119. BUSCA E APREENSAO - 140/2008 - BANCO ITAU S/A x
RODRIGO DOS SANTOS.-Ao preparo de custas: (inicial R$
609,00), (autuação R$ 7,00), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257 do CPC).
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA,
KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.
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1-Execução de Prestação Alimentícia – 2347/2006 ap. aos au-
tos 099/2007 – M.A.H. x  M.M.E.T. - . … Vistos, julgo extinto
o presente feito ... Adv. TATIANA  PIASECKI KAMINSKI  X
ADEMAR MARTINS MONTORO.

2-Cobrança de Alimentos – 2366/2006 ap. aos autos 2347/2006
– M.A.H. x  M.M.S.T.H. - . ... Vistos, julgo extinto o presente
feito. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI  E ADEMAR
MARTINS MONTORO.

3-Lavratura de Assento de Óbito – 1463/2007 – M.G.S. - . ...Vis-
tos, julgo procedente o pedido inicial ... Adv. IVO QUERINO
NIKLEVICZ.

4-Busca e Apreensão da Criança – 721/2007 – M.F.J.A. x  C.D.
- . ... Vistos, julgo procedente a pretensão inicial ... Adv.  MA-
RIA DAS DORES DOS SANTOS CAMARGO.

5-Homologação de Acordo de Pensão Alimentícia – 2200/2006

– L.F.M.B. e J.L.B. - .  ... Vistos, homologo o acordo realizado
entre as partes ... Adv. FERNANDO LUIZ DE NADAI WRO-
BEL.

6-Execução de Alimentos -  427/2006 – C.J.B.L. rep. p/  E.B.B.P.
x  P.H.L. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

7-Previdenciária – Revisão de Beneficio Previdenciário – Au-
xilio Acidente – Renda Mensal Inicial – 50% do Salário de
Beneficio – 794/2007 – M.O . x  INSS(Instituto Nacional do
Seguro Social) - . ... Vistos,  julgo parcialmente procedente o
pedido inicial ... Adv. ELAINE MENDONÇA CRIVELINI.

8-Alimentos – 2141/2007 – G.O.L. e  J.O.L. rep. p/ S.O.L. x
P.A.L. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv. FABI-
ANA CAROLINA GALEAZZI.

9-Embargos á Execução – 2125/2006 –  R.A.S.O. x  B.F.L.O. -
.  ... Vistos, julgo parcialmente procedentes os presentes em-
bargos ... Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR
X  LUIZ EDUARDO DA SILVA E LEILA LUCIA TEIXEIRA
DA SILVA.

10-Cautelar de Separação de Corpos c/c Pedido de Alimentos
Provisórios -  2252/2007 -   G.S.R. x  J.R. - . ... Vistos, julgo
procedente a pretensão inicial ... Adv. CLARISSA MARIN
COLETTO.

11-Dissolução da União Estável c/c Partilha c/c Partilha Ante-
cipada – 070/2006 - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito ...
Adv.  DALVA DE SOUZA ABONDANZA.

12-Guarda Provisória c/c Pedido de Antecipação de Tutela –
2098/2007 – V.A.F. e  J.F.C.F.  x  C.T.F. - . … Vistos, julgo
extinto o presente feito ... Adv. RICARDA AGNES CASTAG-
NARO DA SILVA.

13-Guarda e Responsabilidade – 660/2007 -  I.R.A . x  J.G.S. -
. ... Vistos, julgo procedente a pretensão inicial ... Adv. JULIA-
NA PENAYO DE MELO.

14-Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato – 134/2008 –
R.E.T.  e  S.T.B.  - .  ... Vistos, homologo o acordo realizado
entre as partes ... Adv. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA.

15-Divórcio Direto – 994/2007 – A.A.S. x  M.L.S. - . ... Vistos,
julgo procedente o pedido inicial ... Adv. CEZAR AUGUSTO
DALLEGRAVE GRUBER.

16-Separação Judicial Litigiosa – 646/2006 – L.F.O.F. x
K.S.M.B.F. -  . ... Vistos, julgo extinto o presente feito sem
julgamento de mérito ... Adv. WALTER WOLFESGRAU.

17-Cautelar de Justificação c/c Notificação – 594/2007 –
D.A.S.G. - . ... Vistos, julgo procedente o pedido inicial ... Adv.
ERIAN KARINA NEMETZ.

18-Execução de Alimentos c/c Pedido de Prisão Civil – 774/
2007 – J.H.M.  rep. p/ A.M.R. x  J.V.M. - .  ... Vistos, homologo
o acordo realizado entre as partes ... Adv. ESIO LUIS RASCH
X  ANADIR RUTE DOS SANTOS.

19-Pedido de Reconhecimento de Sociedade Concubinária c/c
Dissolução da mesma e Por Conseqüência a Definição de Guar-
da de Menor -  024/2008 -  E.A.S.O. e V.R.I. - .  ... Vistos,
homologo o acordo realizado entre as partes ... Adv. MUNIR
KASSEM HAMDAN.

20-Execução de Alimentos – 2314/2006 -  E.D.M. rep. p/ L.D.
x  E.J.M. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE.

21-Declaratória de Dissolução de União Estável Entre Convi-
ventes c/c Partilha de Bens – 1219/2007 – I.Z.S. x  R.L.O. - . ...
Vistos, julgo procedente o pedido para reconhecer a união es-
tável entre o casal ... Adv. PAULO EDUARDO DE CARVA-
LHO TAURO  E  LUCIANA MARQUES DE FREITAS RO-
DRIGUES.

22-Retificação – 081/2008 – Y.X. - . .... Vistos, julgo proce-
dente o pedido inicial ... Adv. ELIETE APARECIDA DE GOU-
VEA.

23-Divórcio Direto Por Decurso de Tempo – 1982/2006 – L.M.
x  L.P.M. - . ... Vistos, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial ... Adv. REGINALDO P. PALAZZO  X  NIVALDO LUIZ
DOS SANTOS.

24-Mediada Cautelar de Afastamento Temporário do Lar Con-
jugal c/c Guarda Provisória de Filho Menor e Alimentos Provi-
sionais -  2470/2006 – I.R.S. x  V.V.S. - .  ... Vistos, julgo
extinto o presente defiro sem resolução de mérito ... Adv.
MARLEI PEREIRA REIS.

25-Divórcio Direto – 1637/2007 – J.R.F. x  A.B.F. - . ... Vistos,
homologo o acordo realizado entre as partes ... Adv. MARILIA
ANTONIA DA SILVA.

26-Busca e Apreensão de Menor – 186/2007 – R.R.K. x  G.P.S.
- . ... Vistos, homologo o acordo realizado entre as partes ...
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO  X
MARIA DAS DORES VILHALBA DOS SANTOS CAMAR-
GO.

27-Ordinária de Guarda da Criança – 1330/2006 ap. aos autos
186/2007 -  R.R.K.  x  G.P.S. - . … Vistos, julgo extinto o
presente feito ... Adv.  EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO  X  MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SAN-
TOS CAMARGO.

28-Alimentos – 2298/2005 ap.aos autos 186/2007 – M.H.P.K.
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rep. p/ G.P.S. x  R.R.K.  - . ... Vistos, declaro extinto o presente
feito ... Adv. MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SAN-
TOS X  EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO.

29-Reconhecimento de União Estável c/c Partilha de Bens –
1915/2003 ap. aos autos 412/2007 – L.F.C. x  J.B.A. - . ...
Vistos, julgo parcialmente procedente o pedido inicial ... Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO X  NOSLEI DOMINGUES
DINIZ.

30-Medida Cautelar de Separação de Corpos – 2286/2007 –
T.B.C. x  I.C. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ...
Adv. CESAR EDWARD ABBATE SOSA.

31-Medida Cautelar de Separação de Corpos e Retorno ao Lar
– 2580/2007 – N.A.M. x  F.M. - . ... Vistos, julgo extinto, sem
resolução de mérito o pedido de separação de corpos ... Adv.
ELIANE DÁVILLA SÁVIO.

32-Conversão de Separação em Divórcio – 113/2007 – A.O. x
N.L.C.O. - . ... Vistos, julgo procedente o pedido e converto em
divórcio a separação do casal  ... Adv. MARIA ANTONIA
GONÇALVES  X  ENIR BECKER.

33-Exoneração de Alimentos  -  530/2007 – I.R.P. x  P.P. - . ...
Vistos, homologo o acordo realizado entre as partes ... Adv.
SONIA MARIA JACOBISN.

34-Retificação de Assentamento de Registro Civil – 1703/2007
– J.C. - . ... Vistos, julgo procedente o pedido inicial ... Adv.
JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO.

35-Divórcio Direto Consensual – 1655/2006 – S.A.L.  e
M.N.B.L. - ... Vistos, homologo o acordo realizado entre as
partes ... Adv. ERIVALDO CARVALHO LUCENA.

36-Assentamento de Registro -  263/2008 – C.M. - . ... Vistos,
julgo procedente o pedido inicial ... Adv. GRACIELLA BA-
RANOSKI.

37-Ordinária de Revisão de Beneficio Previdenciário – 1510/
2006 -  A.B.C. x  INSS(Instituto Nacional do Seguro Social) - .
... Vistos, julgo improcedente o pedido inicial ... Adv. ISADO-
RA MINOTTO GOMES SCHWERTNER.

38-Execução de Alimentos – 1214/2007 – F.M.S. rep. p/ M.C.
x  R.M.S. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
NOSLEI DOMINGUES DINIZ  E  SADI MEINE.

39-Guarda e Regulamentação de Visitas -  2482/2006 ap. aos
autos 740/2007 – A.C.G.B. x  N.L.A. - .   ... Vistos, julgo extin-
to o presente feito sem julgamento de mérito ... Adv. DANIEL-
LE RIBEIRO.

40-Consensual de Revisão de Alimentos e Guarda de Filhos –
919/2007 – M.F.J. , S.L.F. rep. p/ R.F. e R.F. - . ... Vistos, ho-
mologo o acordo realizado entre as partes ... Adv. PAULO PI-
MENTA.

41-Revisional de Alimentos c/c Pedido Liminar -  2254/2006 -
M.L.G. x  A.G.C.G. rep. p/ V.R.C. - .  ... Vistos, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial ... Adv. MARCOS LUCIA-
NO GOMES  X  JOSIMAR DINIZ.

42-Alimentos – 038/2008 – J.V.G.C. e J.V.G.C. rep. p/ J.A.P.C.
x  J.R.G.C. - . Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls. 023 verso. Adv. EDIR RAFAGNIN.

43-Divórcio Litigioso – 1365/2007 – V.P.  x  D.T.P. Manifeste-
se o autor sobre o AR juntado às fls. 042 verso. Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK.

44-Negatória de Paternidade c/c Pedido de Retificação do Re-
gistro Civil e Exoneração Alimentar – 154/2007 – H.A.C. x
A.C.H.C. - . Manifeste-se o autor sobre a juntada do AR junta-
do às fls. 045. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

45-Revisional de Alimentos – 228/2008 -  C.C.S. x  L.R.S. - .
Manifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 030 verso. Adv.
MARCOS APARECIDO ALBERTINI.

46-Alimentos, Guarda e Regularização de Visitas – 110/2008 -
R.M.S.V. rep. p/ T.S.P. x  G.V. - . Manifeste-se a parte autora
sobre  o AR juntado às fls. 013 verso. Adv. ASTIR CLOSS.

47-Execução de Titulo Judicial – 1114/2007 – W.M.S. e W.M.S.
rep. p/ N.N. x  E.M.S. - . Para que proceda a retirada da Carta
Precatória Itinerante. Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.
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 RELAÇÃO N º 028/2008

1-Execução de Prestação Alimentícia – 2347/2006 ap. aos au-
tos 099/2007 – M.A.H. x  M.M.E.T. - . … Vistos, julgo extinto
o presente feito ... Adv. TATIANA  PIASECKI KAMINSKI  X
ADEMAR MARTINS MONTORO.

2-Cobrança de Alimentos – 2366/2006 ap. aos autos 2347/2006
– M.A.H. x  M.M.S.T.H. - . ... Vistos, julgo extinto o presente
feito. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI  E ADEMAR
MARTINS MONTORO.

3-Lavratura de Assento de Óbito – 1463/2007 – M.G.S. - . ...Vis-
tos, julgo procedente o pedido inicial ... Adv. IVO QUERINO
NIKLEVICZ.

4-Busca e Apreensão da Criança – 721/2007 – M.F.J.A. x  C.D.
- . ... Vistos, julgo procedente a pretensão inicial ... Adv.  MA-
RIA DAS DORES DOS SANTOS CAMARGO.

5-Homologação de Acordo de Pensão Alimentícia – 2200/2006
– L.F.M.B. e J.L.B. - .  ... Vistos, homologo o acordo realizado
entre as partes ... Adv. FERNANDO LUIZ DE NADAI WRO-
BEL.

6-Execução de Alimentos -  427/2006 – C.J.B.L. rep. p/  E.B.B.P.
x  P.H.L. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

7-Previdenciária – Revisão de Beneficio Previdenciário – Au-
xilio Acidente – Renda Mensal Inicial – 50% do Salário de
Beneficio – 794/2007 – M.O . x  INSS(Instituto Nacional do
Seguro Social) - . ... Vistos,  julgo parcialmente procedente o
pedido inicial ... Adv. ELAINE MENDONÇA CRIVELINI.

8-Alimentos – 2141/2007 – G.O.L. e  J.O.L. rep. p/ S.O.L. x
P.A.L. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv. FABI-
ANA CAROLINA GALEAZZI.

9-Embargos á Execução – 2125/2006 –  R.A.S.O. x  B.F.L.O. -
.  ... Vistos, julgo parcialmente procedentes os presentes em-
bargos ... Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR
X  LUIZ EDUARDO DA SILVA E LEILA LUCIA TEIXEIRA
DA SILVA.

10-Cautelar de Separação de Corpos c/c Pedido de Alimentos
Provisórios -  2252/2007 -   G.S.R. x  J.R. - . ... Vistos, julgo
procedente a pretensão inicial ... Adv. CLARISSA MARIN
COLETTO.

11-Dissolução da União Estável c/c Partilha c/c Partilha Ante-
cipada – 070/2006 - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito ...
Adv.  DALVA DE SOUZA ABONDANZA.

12-Guarda Provisória c/c Pedido de Antecipação de Tutela –
2098/2007 – V.A.F. e  J.F.C.F.  x  C.T.F. - . … Vistos, julgo
extinto o presente feito ... Adv. RICARDA AGNES CASTAG-
NARO DA SILVA.

13-Guarda e Responsabilidade – 660/2007 -  I.R.A . x  J.G.S. -
. ... Vistos, julgo procedente a pretensão inicial ... Adv. JULIA-
NA PENAYO DE MELO.

14-Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato – 134/2008 –
R.E.T.  e  S.T.B.  - .  ... Vistos, homologo o acordo realizado
entre as partes ... Adv. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA.

15-Divórcio Direto – 994/2007 – A.A.S. x  M.L.S. - . ... Vistos,
julgo procedente o pedido inicial ... Adv. CEZAR AUGUSTO
DALLEGRAVE GRUBER.

16-Separação Judicial Litigiosa – 646/2006 – L.F.O.F. x
K.S.M.B.F. -  . ... Vistos, julgo extinto o presente feito sem
julgamento de mérito ... Adv. WALTER WOLFESGRAU.

17-Cautelar de Justificação c/c Notificação – 594/2007 –
D.A.S.G. - . ... Vistos, julgo procedente o pedido inicial ... Adv.
ERIAN KARINA NEMETZ.

18-Execução de Alimentos c/c Pedido de Prisão Civil – 774/
2007 – J.H.M.  rep. p/ A.M.R. x  J.V.M. - .  ... Vistos, homologo
o acordo realizado entre as partes ... Adv. ESIO LUIS RASCH
X  ANADIR RUTE DOS SANTOS.

19-Pedido de Reconhecimento de Sociedade Concubinária c/c
Dissolução da mesma e Por Conseqüência a Definição de Guar-
da de Menor -  024/2008 -  E.A.S.O. e V.R.I. - .  ... Vistos,
homologo o acordo realizado entre as partes ... Adv. MUNIR
KASSEM HAMDAN.

20-Execução de Alimentos – 2314/2006 -  E.D.M. rep. p/ L.D.
x  E.J.M. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE.

21-Declaratória de Dissolução de União Estável Entre Convi-
ventes c/c Partilha de Bens – 1219/2007 – I.Z.S. x  R.L.O. - . ...
Vistos, julgo procedente o pedido para reconhecer a união es-
tável entre o casal ... Adv. PAULO EDUARDO DE CARVA-
LHO TAURO  E  LUCIANA MARQUES DE FREITAS RO-
DRIGUES.

22-Retificação – 081/2008 – Y.X. - . .... Vistos, julgo proce-
dente o pedido inicial ... Adv. ELIETE APARECIDA DE GOU-
VEA.

23-Divórcio Direto Por Decurso de Tempo – 1982/2006 – L.M.
x  L.P.M. - . ... Vistos, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial ... Adv. REGINALDO P. PALAZZO  X  NIVALDO LUIZ
DOS SANTOS.

24-Mediada Cautelar de Afastamento Temporário do Lar Con-
jugal c/c Guarda Provisória de Filho Menor e Alimentos Provi-
sionais -  2470/2006 – I.R.S. x  V.V.S. - .  ... Vistos, julgo
extinto o presente defiro sem resolução de mérito ... Adv.
MARLEI PEREIRA REIS.

25-Divórcio Direto – 1637/2007 – J.R.F. x  A.B.F. - . ... Vistos,
homologo o acordo realizado entre as partes ... Adv. MARILIA
ANTONIA DA SILVA.

26-Busca e Apreensão de Menor – 186/2007 – R.R.K. x  G.P.S. -
. ... Vistos, homologo o acordo realizado entre as partes ... Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO  X  MARIA
DAS DORES VILHALBA DOS SANTOS CAMARGO.

27-Ordinária de Guarda da Criança – 1330/2006 ap. aos autos
186/2007 -  R.R.K.  x  G.P.S. - . … Vistos, julgo extinto o
presente feito ... Adv.  EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO  X  MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SAN-
TOS CAMARGO.

28-Alimentos – 2298/2005 ap.aos autos 186/2007 – M.H.P.K.

rep. p/ G.P.S. x  R.R.K.  - . ... Vistos, declaro extinto o presente
feito ... Adv. MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SAN-
TOS X  EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO.

29-Reconhecimento de União Estável c/c Partilha de Bens –
1915/2003 ap. aos autos 412/2007 – L.F.C. x  J.B.A. - . ...
Vistos, julgo parcialmente procedente o pedido inicial ... Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO X  NOSLEI DOMINGUES
DINIZ.

30-Medida Cautelar de Separação de Corpos – 2286/2007 –
T.B.C. x  I.C. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ...
Adv. CESAR EDWARD ABBATE SOSA.

31-Medida Cautelar de Separação de Corpos e Retorno ao Lar
– 2580/2007 – N.A.M. x  F.M. - . ... Vistos, julgo extinto, sem
resolução de mérito o pedido de separação de corpos ... Adv.
ELIANE DÁVILLA SÁVIO.

32-Conversão de Separação em Divórcio – 113/2007 – A.O. x
N.L.C.O. - . ... Vistos, julgo procedente o pedido e converto em
divórcio a separação do casal  ... Adv. MARIA ANTONIA
GONÇALVES  X  ENIR BECKER.

33-Exoneração de Alimentos  -  530/2007 – I.R.P. x  P.P. - . ...
Vistos, homologo o acordo realizado entre as partes ... Adv.
SONIA MARIA JACOBISN.

34-Retificação de Assentamento de Registro Civil – 1703/2007
– J.C. - . ... Vistos, julgo procedente o pedido inicial ... Adv.
JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO.

35-Divórcio Direto Consensual – 1655/2006 – S.A.L.  e
M.N.B.L. - ... Vistos, homologo o acordo realizado entre as
partes ... Adv. ERIVALDO CARVALHO LUCENA.

36-Assentamento de Registro -  263/2008 – C.M. - . ... Vistos,
julgo procedente o pedido inicial ... Adv. GRACIELLA BA-
RANOSKI.

37-Ordinária de Revisão de Beneficio Previdenciário – 1510/
2006 -  A.B.C. x  INSS(Instituto Nacional do Seguro Social) - .
... Vistos, julgo improcedente o pedido inicial ... Adv. ISADO-
RA MINOTTO GOMES SCHWERTNER.

38-Execução de Alimentos – 1214/2007 – F.M.S. rep. p/ M.C.
x  R.M.S. - .  ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
NOSLEI DOMINGUES DINIZ  E  SADI MEINE.

39-Guarda e Regulamentação de Visitas -  2482/2006 ap. aos
autos 740/2007 – A.C.G.B. x  N.L.A. - .   ... Vistos, julgo extin-
to o presente feito sem julgamento de mérito ... Adv. DANIEL-
LE RIBEIRO.

40-Consensual de Revisão de Alimentos e Guarda de Filhos –
919/2007 – M.F.J. , S.L.F. rep. p/ R.F. e R.F. - . ... Vistos, ho-
mologo o acordo realizado entre as partes ... Adv. PAULO PI-
MENTA.

41-Revisional de Alimentos c/c Pedido Liminar -  2254/2006 -
M.L.G. x  A.G.C.G. rep. p/ V.R.C. - .  ... Vistos, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial ... Adv. MARCOS LUCIA-
NO GOMES  X  JOSIMAR DINIZ.

42-Alimentos – 038/2008 – J.V.G.C. e J.V.G.C. rep. p/ J.A.P.C.
x  J.R.G.C. - . Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls. 023 verso. Adv. EDIR RAFAGNIN.

43-Divórcio Litigioso – 1365/2007 – V.P.  x  D.T.P. Manifeste-
se o autor sobre o AR juntado às fls. 042 verso. Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK.

44-Negatória de Paternidade c/c Pedido de Retificação do Re-
gistro Civil e Exoneração Alimentar – 154/2007 – H.A.C. x
A.C.H.C. - . Manifeste-se o autor sobre a juntada do AR junta-
do às fls. 045. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

45-Revisional de Alimentos – 228/2008 -  C.C.S. x  L.R.S. - .
Manifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 030 verso. Adv.
MARCOS APARECIDO ALBERTINI.

46-Alimentos, Guarda e Regularização de Visitas – 110/2008 -
R.M.S.V. rep. p/ T.S.P. x  G.V. - . Manifeste-se a parte autora
sobre  o AR juntado às fls. 013 verso. Adv. ASTIR CLOSS.

47-Execução de Titulo Judicial – 1114/2007 – W.M.S. e W.M.S.
rep. p/ N.N. x  E.M.S. - . Para que proceda a retirada da Carta
Precatória Itinerante. Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO PARA-
NÁ
Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 –
fone/fax (45) 3026-1578.

Juíza de Direito: Dra. Sueli Fernandes da Silva
Escrivã: Jacelyne Wulczak

RELAÇÃO 005-08

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Fernando Luiz de Nadai Wrodel 01 120/2006
Mario Espedito Ostrovski 02 966/2005
Egidio Fernando Arguello Junior 03 900/2007
Juliana Penayo de Melo 04 461/2005
Karin Tatiana da Silva 05 275/2007
Marcio Alessandro Silvero Aquino 06 836/2007

Thatiana de Aréa Leão 07 457/2003
Fernando Luiz de Nadai Wrodel 08 447/2003
Luzyara das Graças Santos 09 894/2007
Adriana Martins de Farias 10 059/2007

1.Autos de Infração Administrativa 120/2006: Os autos encon-
tram-se com vistas para oferta de alegações finais no prazo  de
cinco dias. Adv. Fernando Luiz de Nadai Wrodel.

2.Autos de Suspensão do Poder Familiar c.c. concessão de Tu-
tela 866/2005: “...Designo o dia 19 de maio de 2008, às 13:30
horas, para audiência de instrução e julgamento, devendo os
autores arrolar suas testemunhas no prazo de 10 (dez) dias a
contar da intimação deste despacho.”. Adv. Mario Espedito
Ostrovski

3.Autos de Suprimento de Autorização de Viagem 900/2007:
“Homologo a desistência da ação (fl. 13), para os fins do artigo
158, parágrafo único, do Código Civil, ressaltando a desneces-
sidade da anuência da requerida haja vista que sequer foi cita-
da para responder a ação. Em conseqüência, JULGO EXTIN-
TO o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil.” Adv. Egidio Fernando Arguello Junior.

4.Autos de Guarda 461/2005: “Considerando-se o término da
prestação jurisdicional, tendo o direito sido aplicado ao caso
concreto por meio da r. sentença de fls. 63 -  a qual teve os seus
efeitos revogados posteriormente com o retorno da menor ao
convívio com a genitora, mesmo porque a guarda possui cará-
ter eminentemente precário – determino o arquivamento dos
autos. “ Adv. Juliana Penayo de Melo

5.Autos de Infração Administrativa 275/2007: Os autos encon-
tram-se com vistas para oferta de alegações finais no prazo  de
dez dias. Adv. Karin Tatiana da Silva.

6.Autos de Restituição de coisa apreendida 836/07 (apensos ao
PI 750/2007): “...Isto posto, considerando o parecer favorável
do Ministério Público, DEFIRO o pedido de restituição do ve-
ículo apreendido, antes descriminado, à requerente, sem preju-
ízo das sanções administrativas inerentes.” Adv. Márcio Ales-
sandro Silvero Aquino.

7.Autos de Guarda 457/03: “...Diante da informação de fls. 219,
manifeste-se a  Procuradora da requerente a fim de informar o
endereço desta, bem como para que informe se a criança conti-
nua com a requerente. ” Adv. Thatiana de Área Leãol.

8.Autos de Procedimento para Apuração de Irregularidade em
Entidade de Atendimento 447/2003: “Considerando o parecer
ministerial de fls. 452/453, cujas razões adoto por brevidade e
ficam fazendo parte desta decisão determino o arquivamento
dos autos com as cautelas de estilo. R.I.” Adv. Fernando Luiz
de Nadai Wrodel.

9.Autos de Suprimento para autorização de viagem 894/2007:
“Homologo a desistência da ação (fls. 35) para os fins do art.
158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, valendo
anotar a desnecessidade da anuência da requerida haja vista
que sequer foi citada para responder a ação. Em conseqüência,
JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil”. Adv. Luzyara das Graças
Santos.

10.Autos de Guarda c.c. Liminar de Guarda Provisória: “...In-
time-se a requerente para que se manifeste em 05 (cinco) dias
sobre a cota ministerial de fls. 51.” Adv. Adriana Martins de
Freitas.

PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO
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JUIZ DE DIREITO:DR.ROSSELINI CARNEIRO
RELAÇAO Nº 16/2008

Índice  de  Publicação
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ACACIO PERIN 0015 000322/2004

0049 000402/2006
ADAIR CASAGRANDE 0034 000933/2005
ADEMIR AVELINO JOAO ROSSE 0024 000056/2005
ADJAIME M. A. DE CARVALHO 0003 000568/1996
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0025 000200/2005
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0096 000481/2007
0115 000107/2008
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0141 000187/2008
0142 000188/2008

ALESSANDRO CESAR TORQUATO 0101 000580/2007
ALESSANDRO JOSE HOHMANN 0181 000047/2008
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 0076 000123/2007

0175 000465/2007
ALICE JOANA DOS  SANTOS 0186 000087/2008
ALMIRANTE MELATI 0089 000346/2007

0181 000047/2008
ANDREIA REGINA DE MORAIS 0169 000301/2007

0173 000380/2007
ANGELITA T. G. FLESSAK 0027 000332/2005

0062 000824/2006
0065 000913/2006

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0021 000807/2004
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0053 000518/2006
ANTONIO DA SILVA JUNIOR 0076 000123/2007

0167 000188/2007
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ARNI DEONILDO HALL 0014 000123/2004
0063 000867/2006
0081 000184/2007
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0024 000056/2005
0069 001049/2006
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MICHELI FRANZONI 0181 000047/2008
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0064 000910/2006
MILKEN JACQUELINE C JACOM 0092 000371/2007
MINISTERIO PUBLICO 0016 000576/2004
MIRIAM RITA SPONCHIADO 0174 000392/2007
MOACIR ANTONIO PERAO 0016 000576/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0041 000098/2006
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 0042 000107/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0042 000107/2006

0050 000444/2006
0101 000580/2007
0108 000085/2008
0131 000153/2008

NILO NORBERTO NESI 0038 000063/2006
0067 000980/2006
0167 000188/2007
0180 000033/2008

NILSO LUIZ FERNANDES 0013 000777/2003
NILTO SALES VIEIRA 0002 000323/1996
OLDAIR CAMICCIA 0068 001029/2006
ORLANDO H.KRAUSPENHAR FIL 0140 000186/2008

0142 000188/2008
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0141 000187/2008
OSMAR DA SILVA MONTEIRO J 0154 000120/2007
OSWALDO TONDO 0171 000358/2007
PAULA SCHIMITZ DE SCHIMIT 0157 000160/2007
PAULO CESAR GNOATTO 0019 000675/2004
PAULO CESAR TORRES 0088 000316/2007
PAULO JOSE GIARETTA 0001 000245/1990

0003 000568/1996
PAULO SERGIO MISSASSE 0156 000151/2007
PEDRO HEITOR BORGHETTI 0155 000133/2007
RACHEL DIEZ PEREZ 0189 000005/2008
RAFAEL CALEFFI 0082 000194/2007
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0127 000142/2008
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0004 000530/1999
RAQUEL B.S. LAVRATTI 0043 000212/2006

0051 000480/2006
0163 000139/2007
0165 000186/2007
0172 000360/2007

RAUL JOSE PROLO 0014 000123/2004
0063 000867/2006
0081 000184/2007

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0055 000638/2006
RICARDO ALBERTO ESCHER 0166 000187/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0002 000323/1996
RITA DE BASTIANI 0188 000144/2007
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 0109 000086/2008

0187 000102/2008
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0076 000123/2007

0086 000299/2007
0087 000314/2007
0136 000175/2008
0175 000465/2007

RODRIGO BIEZUS 0011 000638/2003
0032 000548/2005
0047 000339/2006
0053 000518/2006
0073 000053/2007
0084 000275/2007
0093 000384/2007
0100 000570/2007

RODRIGO DALLA VALLE 0075 000098/2007
0176 000478/2007
0177 000481/2007

RODRIGO LONGO 0040 000074/2006
0060 000778/2006
0081 000184/2007
0089 000346/2007
0137 000177/2008

RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0032 000548/2005
RODRIGO PARIZOTTO BANDEIR 0044 000216/2006

0174 000392/2007
RONIR IRANI VINCENSI 0014 000123/2004
ROSELILCE FRANCELI CAMPAN 0095 000465/2007
RUDEMAR TOFOLO 0014 000123/2004

0022 000904/2004
SADI JOSE DE MARCO 0059 000770/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0149 000112/2002
SAN AFONSO CORREA GOUVEEA 0005 000199/2000
SANCIA AFONSO CORREA GOUV 0005 000199/2000
SANDRA MARA COSTA 0035 000025/2006
SANDRA MARA MANFREDI PICO 0132 000156/2008
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0007 000097/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0010 000376/2003

0058 000729/2006
SAVIANO CERICATO 0130 000149/2008
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0104 000650/2007
SILOMARA DOS SANTOS DE AL 0098 000487/2007
SILVANO GHISI 0076 000123/2007

0175 000465/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0030 000538/2005
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0065 000913/2006
SIRLEI FAQUINELLO MEDEIRO 0087 000314/2007
USSIEL TAVARES DA SILVA F 0154 000120/2007
VALMIR ANTONIO SGARBI 0039 000073/2006

0043 000212/2006
0045 000325/2006
0096 000481/2007
0115 000107/2008
0168 000296/2007

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0015 000322/2004
0017 000608/2004
0045 000325/2006
0075 000098/2007
0165 000186/2007

VILSON VIEIRA 0123 000131/2008
0124 000132/2008

VINICIUS TORRES DE SOUZA 0144 000193/2008
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0018 000612/2004

0023 000012/2005
0036 000058/2006
0077 000128/2007
0114 000106/2008
0182 000053/2008
0184 000063/2008

VOLMAR DALAVECHIA 0183 000059/2008
WANDERLEY DALLO 0012 000776/2003
WILSON OITICICA MOREIRA 0005 000199/2000
YOLANDA DE SOUZA CAPUTE 0005 000199/2000

1. INVESTIG. DE PATERNIDADE CC.-245/1990-V.D.O. e
outro x V.A.B.- O  autor, para no prazo de cinco (5) dias mani-
festar-se sobre o  calculo de  fls.204/205. -Adv. PAULO JOSE
GIARETTA-.

2. ACAO MONITORIA-323/1996-RIO SAO FRANCISCO
COMPANHIA SECURITIZADORA DE C F x IND.E COM.
DE MAQ. AGRICOLAS ALZA LTDA- As partes, sobre o teor
desse despacho, defiro o requerimento de  suspensão do trâmi-
te processual formuladoo às fls.349.prazo: 60 (sessenta) dias.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte exequente
para requerer o que convier aos seus interesses.intimações e
diligências necessárias. -Advs. NILTO SALES VIEIRA, RICAR-
DO BORTOLOZZI, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CELSO
SACCOL e JULIO CESAR DALMOLIN-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/1996-OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x SEWAMA
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e
outros- As partes , manifestarem-se sobre a  informação de
fls.271.-Advs. PAULO JOSE GIARETTA e ADJAIME M. A.
DE CARVALHO-.

4. REVISAO CONTRATUAL CC-530/1999-PERUFO TRANS-
PORTES LTDA x BANCO BRADESCO S/A- O Réu para com-
parecer em cartório a fim de retirar oficio. -Advs. CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES
PEREIRA-.

5. DECL./INEXISTENCIA DE DEB.CC.-199/2000-AGRO
VETERINARIA MARTINI LTDA x BASF S.A- As partes,
manifestarem-se sobre o teor desse  despacho; Segue em sepa-
rado decisão em 02 laudas quanto aos embargos  declaratórios.
sem prejuizo, recebo apelação interposta pelo réu em seu du-
plo efeito.A apelada para apresentar contra-razoes no prazo
legal. -Advs. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, BRU-
NO ANDRADE SOARES SILVA, BRUNA PERRONE DE
ARAGAO, LIVIA BOTELHO BRUZZI, WILSON OITICICA
MOREIRA, GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRES-
CHI, YOLANDA DE SOUZA CAPUTE, SAN AFONSO COR-
REA GOUVEEA e SANCIA AFONSO CORREA GOUVEA-.

6. INVESTIG. DE PATERNIDADE CC.-400/2001-E.T. e ou-
tro x P.D.S.A. e outros- O autor, sobr eo teor desse despacho;
Da analise dos autos e do contido  na cota ministerial de fls.111,
a fim de resguardar o direito do menor, bem como evitar possi-
veis alegações de nulidade processual, tenho por bem prosse-
guir a instrução do feito. Determino a expedição de carta pre-
catória à comarca de Lucas do rio Verde - MT para a colheita
do depoimento pessoal do réu pedro dos santos aguiar, adver-
tindo a Escrivania que a carta precatória deverá ser necessaria-
mente instruida com fotocópia da petição inicial, contestação,
termo de  audiência e depoimento de fls.65/66 e 94, petição de
fls.104, parecer ministerial de fls. 106 e 111 e demais docu-
mentos necessárias à instrução desta.designo o dia 19/06/2008
Ás 14:30 horas para a inquirição das testemunhas arroladas às
fls.69.intimações e diligências necessárias.E retirar carta pre-
catória em cartório. -Advs. JOAO ALBERTO MARCHIORI e
CRISTIANO BASSO-.

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO-97/2002-INDUSTRIA E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A-O réu, para no prazo de cinco (5) dias com-
plementar o valor depositado, na importância de R$ 904,13 (
novecentos e quatro reais e treze centavos).  -Adv. SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA-.

8. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER CC-617/2002-KAMEI
E DE CONTO LTDA x MASSA FALIDA DE FABACAR VEI-
CULOS LTDA-O réu, sobre o topico da sentenca seguinte: ...a
parte autora foi intimada, pessoalmente ( fls.97/v), para dar
andamento ao feito e nao o fez, assim como seu advogado tam-
bem foi intimado via Diário da Justiça (fls.96) e permaneceu
inerte, de tal forma o feito deve ser instinto pela dessídia do
autor.ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III
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e parágrafo 1º do Código de processo civil, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito, condenando a parte referida
ao pagamento das custas processuais.Fixo honorários advoca-
ticios ao patrono da ré no importe de R$ 500,00 ( quinhentos
reais), com fulcro no artigo 20, §4º e alineas do §3º combinado
com o artigo 28, todos do código de processo civil, considera-
dos o grau de zelo profissional , a natureza e importância da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o lugar da presta-
ção do  serviço.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certifi-
cado o Trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as forma-
lidades legais.  -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO-.

9. REGULAMENTACAO DE VISITAS-246/2003-J.V.P. x
C.A.C.- Ao  requerente, manifestar-se sobre o  teor desse des-
pacho; defiro o requerimento retro.após retornem os autos ao
arquivo. -Adv. -CARLOS NATAL GIARETTA.

10. INDENIZACAO-376/2003-DOCESAR DISTRIBUIDORA
DE CRISTAIS LTDA x SANBORN INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-A(o) Exequente para, no prazo de cinco (5) dias,
dizer de seu  interesse no prosseguimento do feito. -Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA-.

11. AUXILIO ACIDENTE - SUMARIO-638/2003-VALDIR
PITUCO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- O autor, no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a
proposta de conciliação de fls.129/130. -Advs. MATEUS FER-
REIRA LEITE, RODRIGO BIEZUS e GIOVANI MARCELO
RIOS-.

12. DECL./INEXISTENCIA DE DEB.CC.-776/2003-TECI-
DAO COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA x
FILOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro-Ao
Réu, para apresentar suas  derradeiras alegacoes sob a forma
de memoriais, no prazo  de dez  (10) dias. -Advs. CARLA
LUCIANE RUIZ LAZARIN ANDRADE, ARY CEZARIO JU-
NIOR e WANDERLEY DALLO-.

13. DECL./INEXISTENCIA DE DEB.CC.-777/2003-IVETE
MARIA KOECHE x LUIZ PEDRO DE ARAUJO FILHO- As
partes, para em cinco (5) dias comparecer em cartório a fim de
retirar carta precatória e oficio; E sobre o teor desse despacho;
considerando o contido na petição de fls. 108/109 e,  conside-
rando a  exigüidade de prazo para a intimação da parte ré, a
qual reside no estado de São paulo, redesigno o ato para o dia
03/12/2008 às 15:00 horas.No mais reporto-me ao contido na
deliberação de  fls.103.intimações e diligências necessárias. -
Advs. NILSO LUIZ FERNANDES, CARLOS FERNANDES e
MARCIO ROBERTO TAVERES-.

14. ORDINARIA DE COBRANCA-123/2004-CEDISA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x IVANIR GREGGIO- O au-
tor, para comparecer em cartório a fim de retirar oficio. E as
partes sobre o teor desse despacho, defiro a produção de prova
testemunhal e documental requerida pelo Ministério Público.
Designo o dia 20/08/2008, às 15:30 horas, para a realização de
audiência de instrução, ocasião colhidos os depoimentos pes-
soais de ambas as partes. Oficie-se como requerido no item “5”
retro.Intimações e diligências necessárias. -Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, RUDEMAR TOFOLO, GEONIR VINCEN-
SI, RONIR IRANI VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, CRISTIANO VICEN-
TE DA SILVA e RAUL JOSE PROLO-.

15. A•AO DE COBRAN•A-322/2004-CENTRAL DE COPI-
AS ALTO URUGUAI LTDA x JOSE RENI MARCON-As par-
tes, para a audiencia de instrução e julgamento, em continua-
ção para o dia 13/08/2008, às 15:30 horas, ocasião em que se-
rão ouvidas as testemunhas arroladas pelo réu as
fls.130.intimações e diligências necessárias. -Advs. VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J. FOLLADOR e ACA-
CIO PERIN-.

16. ACAO CIVIL PUBLICA-576/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x JAIR LINK e outro-
As partes, para dia 21 de fevereiro de 2008, às 16h00 min,
audiência para que sejam tomadas as declarações do requeri-
do-Advs. MINISTERIO PUBLICO, EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS, JULIANO LAGO, MOACIR ANTONIO PE-
RAO e IVO SANTOS JUNIOR-.

17. USUCAPIAO-608/2004-RITA CAVAZZINI CESCA x BBC
- INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA- As partes, para au-
diencia de instrução e julgamento  para o dia 02/10/2008, às 14
horas, ocasião em que serão colhidos os depoimentos pessoais
das partes e ouvidas as testemunhas  em que serão colhidos os
depoimentos pessoais das partes e ouvidas as testemunhas a
serem arroladas no prazo de (15) dias antes da audiência. E
sobr eo topico desse despacho; A preliminar de ilegitimidade
passiva de Lizeu Adair Berto e edenir de Lima não merece aco-
lhimento, vez que ambos arremataram o bem junto a Justiça
federal, de maneira que são partes interessadas legitimas. Fixo
como ponto controvertido a posse da autora, o tempo de
posse,Dou por saneado.defiro a produção de prova testemu-
nhal requerida pelas partes às fls.186/187. -Advs. FABIO  AL-
BERTO DE LORENSI, GELINDO J. FOLLADOR, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI e EDIMARA SACHET  RISSO-.

18. INVENTARIO-612/2004-GRAZIELA LEANDRA VIAPI-
ANA e outros x CAETANO LUIZ VIAPIANA e outro- A in-
ventariante, comparecer em cartório afim de assinar termo de
ultimas declarações. -Advs. EMIR BENEDETE e VIVIANE
MENEGAZZO DALLA LIBERA-.

19. REPARACAO DE DANOS-675/2004-NILTO OLDEFIR DE
CAMARGO e outro x AURICEU KARSTEN e outro- O réu para
no prazo legal apresentar as suas contra-razões. -Advs. PAULO
CESAR GNOATTO, CLEYTON ADRIANO MORESCO, LUIZ
CARLOS PROVIN e JOSE FERNANDO VIALLE-.

20. INDENIZACAO-735/2004-AGNALDO LOPES x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-As par-

tes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 09/07/
2008, as 14:00 horas. E SOBRE O TÓPICO do despacho de
fls. 159, seguinte: ... 2. Oriento as partes que compareçam ao
ato, podendo fazer-se representar por procurador com poderes
para transigir, ou preposto. Se por qualquer motivo não for ob-
tida a conciliação o feito será saneado, bem como será fixados
os pontos controvertidos e deferidas às provas a serem produ-
zidas. E SOBRE O TEOR do despacho de fls. 161, seguinte: 1.
Considerando o contido na certidão de fls. 160, redesigno a
audiência para o dia 09/07/2008, às 14:00 horas. 2. No mais,
reporto-me ao contido na deliberação de fls. 159.-Advs. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI, ALDINA PAGANI e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA-.

21. DECL./INEXISTENCIA DE DEB.CC.-807/2004-HERCI-
LIO BRUGNATO JUNIOR & CIA LTDA - ME x VICUNHA
TEXTIL S/A- O réu, sobre o teor desse despacho; recebo o
recurso de apelação de fls.112/123 no seu efeito devolutivo,
com fulcro no artigo 520, inciso IV, do codigo de processo
civil.abra-se vista ao apelado, para querendo, apresentar con-
tra-razoes no prazo de 15 ( quinze) dias após,  remetam-se os
autos ao egrégio tribunal de Justiça com as homenagens de
estilo. Intimações e diligências necessárias. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO KO-
VALHUK, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-904/2004-JOAO DENIZARD
MOREIRA FREITAS x BANCO DO BRASIL S.A- As partes,
sobre o teor desse despacho; declaro recluso o direito do em-
bargante de produzir prova pericial, visto que não realizou o
pagamento dos honorários periciais, conforme certidão de
fls.128/v. designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 29/10/2008 às 15:00 horas,  ocasião em que será colhido o
depoimento pessoal do embargado, sob pena de
confissão.intimações e diligências necessárias. -Advs. RUDE-
MAR TOFOLO e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2005-A.S.B. x G.F.B.-
o autor, para no  prazo de cinco (5) dias comparecer em cartó-
rio a fim de retirar carta precatória-Adv. VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA-.

24. NEGATORIA DE PATERNIDADE-56/2005-G.A.B. x
E.C.T.B.-As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar
que Gilberto andré Busato não é pai biológico de Ellen cristia-
ne teles Busato, desconstituindo, por consequencia a paterni-
dade da menor a ele imputada e por ele erroneamente reconhe-
cida, bem como declarando a nulidade parcial do registro de
nascimento da ré  Ellen Cristiane  telles Busato, no que concer-
ne ao seu sobrenome e sua  filiação paterna, bem como em
relação aos nomes de seus avós  paternos. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), na forma do art. 20, §4º, do Código de Processo civil,
considerados a singeleza da causa, a ausência de contestação
ao pedido, o grau de zelo da profissional, o lugar da prestação
do serviço e o tempo realizado para sua consumação.fixo ho-
norários advocaticios ao curador especial no importe de R$
380,00 ( trezentos e oitenta reais), a serem pagos pela ré, con-
siderada a simgeleza da causa, poucas intervenções a ausencia
de audi~encia de instrução ( artigo 20 do Código de Processo
Civil). transitada em julgado esta, expeça-se mandado de aver-
bação que deverá ser acompanhado de cópia desta sentença,
junto ao cartório de registro civil da  cidade de são paulo /SP -
Subdistrito do butantã 9 fls.11). para que se proceda o cancela-
mento do nome do autor e de seus avós paternos junto ao regis-
tro de nascimento de Éllen Cristine teles Busato, excluindo-se
o patronímico do autor do nome da menor, que passará a cha-
mar-se Éllen Cristine teles.Cumpram-se, no que aplicável for,
as disposições do  código de Normas da Corregedoria geral da
Justiça.após o trânsito em julgado desta, certificado nos autos,
arquive-se. Publique-se.Registre-se.intimem-se.-Advs. ADE-
MIR AVELINO JOAO ROSSETO, EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS, GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS, JULIANO LAGO, ARY CEZARIO JUNIOR e EDSON
GHETTINO-.

25. RESCISAO DE CONTRATO CC.-200/2005-DAMAZZI-
NI MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA x JOSE
EDUARDO MELRO e outros- O autor, para comparecer em
cartório a fim de retirar carta precatória.-Advs. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA PAGANI e FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-262/2005-B.G.C. x
J.M.G.C.-O autor, sobre o topico da sentenca seguinte: ...A parte
autora não compareceu para dar  andamento ao feito (fls.49/
v). deixando a parte autora de providenciar andamento do
feito, por mais de trinta ( 30) dias, resta caracterizado o aban-
dono da causa.Assim, julgo exrtinto estes autos, sem resolu-
ção do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
III, do Código de processo civil.Custas e despesas processu-
ais pela autora. Fixo honorários advocatícios ao patrono do
réu em R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma do artigo 267,
§2º c/c do artigo 28 e artigo 2 § 4º do Código de Processo
civil, considerando o grau de zelo profissional e desnecessi-
dade de instrução do feito. Suspendo a exigibilidade das
custas e honorários advocaticios em face do beneficio da
assistencia judiciaria que ora defiro.Façam-se todos os ne-
cessários levantamentos, anotações , inclusive na distribui-
ção,  e  arquivem-se os  autos.  Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.  -Adv. EMIR BENEDETE-.

27. REVISIONAL DE ALIMENTOS-332/2005-T.R.Q. x V.Q.-
As partes, para a audiencia de instrução e julgamento, neste
Juizo, no dia 21/08/2008, às 15:30 horas, ocasião em que serão
colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confissão.intimações e diligências necessárias. -Advs. ANGE-
LITA T. G. FLESSAK e EDSON GHETTINO-.

28. SEPARACAO LITIGIOSA-354/2005-A.J.F. x M.T.O.F.-As
partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... posto isso , julgo
parcialmente procedente o  pedido deduzido na inicial para: 1)
decretar a separação judicial de Adalto joão Folador e Márcia
Terezinha de oliveira Folador, com base no artigo com fulcro
no artigo 1.571, inciso III.2) conceder a guarda dos menores
Matheus Flaherty Folador, Marcos Antonio Folador e Mauri-
cio  Augusto Folador à ré, nos termos do artigo 1.584 do Códi-
go Civil;3) determinar que a partilha dos bens em 50% para
cada uma das partes, da seguinte forma: 3.1) O unico bem mó-
vel do casal ficará em condominio considerando a impossibili-
dade de divisão;3.2) a ré ficará com os bens que guarnecem o
lar, 50% do valor do Veículo Ford escort (a ser avaliado judici-
almente em liquidação de sentença); R$ 2.500,00 ( dois mil e
quiinhentos reais) do consórcio yamaha;3.3) o autor cabe os
50% do valor do veículo Ford Escort ( a ser avaliado judicial-
mente em liquidação de sentença); a filmadora e o aparelho de
som que já estão em sua posse a R$ 1.823,00 (mil oitocentos e
vinte e tres reais), referente ao consorcio Yamaha; No que tan-
ge aos valores do  consórcio, considerando que o autor ja usu-
fruiu de todo o valor deve restituir à ré  a sua parte no consór-
cio, ou seja R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais). Conce-
do a ré o direito de continuar a utilizar o sobrenome do ex-
marido. ante a sucumbência parcial e recíproca  condeno cada
uma das partes ao pagamento de 50% das custas e despesas
processuais. Fixo honorários advocaticios a ambos os patronos
(do autor e da ré), os quais fixo em R$ 1.000,00 ( mil reais),
forte no artigo 20, parágrafos 4º e 3º,  alineas “a” , “b” e “c” do
Código de processo Civil, atenta ao grau de zelo profissional,
natureza e importância da causa e tempos despendido ( neces-
sidade  de instrução do feito). suspensa a exigibilidade das cus-
tas ante  o beneficio da assistência judiciária gratuita que ora
defiro às partes.Cumpram-se as disposições do código de Nor-
mas da corregedoria geral da Justiça, no que for  aplicável.
Publique-se. Registre-se. intimem-se. transitada em julgado,
expeçam-se os mandados necessários. -Advs. EDERSON LAN-
ZARINI MARAN, ENELIO BAGGIO, CESAR AUGUSTO
BAU DE CARLI e IVO SANTOS JUNIOR-.

29. INVENTARIO E PARTILHA-410/2005-IVO FAUST x
GABRIEL FAUSTO- O autor, para no prazo de cinco (5) dias
comparecer em cartório a fim de assinar termo de ultimas de-
clarações.-Advs. MARLEY TREVISAN SABADIN e EDUAR-
DO RAFAEL SABADIN-.

30. USUCAPIAO-538/2005-EZIO ZENI e outro x SILVENEI
DE CAMPOS e outro-As partes, para, no prazo legal, especifi-
carem as provas que pretedem  produzir, dizendo de sua perti-
nencia e relevancia, sob pena de indeferimento. na mesma opor-
tunidade intimem-se as partes para que informem se há interes-
se na designação de audiência preliminar (conciliação) a fim
de não sobrecarregar a pauta com audiências desnecessárias.da
analise dos autos e do  contido na petição de fls.57, bem como
pelo despacho de fls.50, informo novamente ao procurador dos
autores que o réu silvenei de Campos já constituiu procurador
às fls.40, dai porque não há que se falar em nomeação de cura-
dor especial.intimações e diligências necessárias. -Advs. CLO-
VIS CARDOSO, IDAMARA P. PASQUALOTO CARDOSO,
SILVIO ALEXANDRE MARTO e ALDINA PAGANI-.

31. SEPARACAO LITIGIOSA-541/2005-A.D. x J.S.- O autor,
para no prazo de  cinco (5) dias comparecer em cartório a fim
de retirar mandado de  averbação. -Advs. EDUARDO GODI-
NHO PASA e EDUARDO BRENTANO BRENER-.

32. PREVIDENCIARIA - AUX.ACIDENTE-548/2005-VAL-
DEVINO ROMANSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS-As partes, para a  audiencia  de instrução
e julgamento, neste Juizo, no dia  21/10/2008., às 15: horas,
ocasiao em que será colhido o depoimento pessoal do autor,
sob pena de confissão.Intimações e diligências necessárias.E
retirar carta precatória em cartório -Advs. GIOVANI MARCE-
LO RIOS, RODRIGO BIEZUS, MATEUS FERREIRA LEITE
e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO-.

33. CANCELAMENTO DE SUSTACAO PROT-780/2005-
ANTONIO ZIQUIEL HUNING x AMALIA MASCHIO DA-
FRE - AVIDAFRE- As partes, sobre o  teor desse despacho; o
feito já foi saneado, restando apenas o deferimento das  provas
postuladas pela spartes.defiro a produção da prova testemu-
nhal requerida pelas partes às fls.85/86 e 87/88.designo audi-
ência de instrução julgamento para o dia  26/08/2008, às 13:30
horas, ocasião em que serão colhidos os  depoimentos pessoais
das partes e ouvidas as testemunhas a serem arroladas por elas,
no prazo legal ( artigo 407 do CPC). Intimações e diligências
necessárias.E o autor retirar carta precatória em cartório. -Advs.
MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL SA-
BADIN, EDUARDO BRENTANO BRENER e EDUARDO
GODINHO PASA-.

34. A•AO DE COBRAN•A-933/2005-SUDOESTE TRANS-
PORTES LTDA x ZURICH BRASIL SEGUROS S/A-As par-
tes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Posto isso, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequente-
mente julgo extinto o processo, com resolução do mérito, forte
no artigo 269, inciso I, parte final do Código de Processo
Civil.Ante a sucumbência, condeno a autora no pagamento das
custas e despesas processuais, assim como honorários advoca-
ticios ao patrono do réu os quais arbitro em R$ 2.000,00 ( dois
mil reais), considerados o grau de zelo profissional, natureza e
importância da causa, local da prestação do serviço e ausência
de instrução ( artigo 20 paragrafo 4º e alineas do parágrafo 3º.
do CPC).Publique-se.registre-se.Intimem-se. -Advs. FERNAN-
DO SAGGIN, ADAIR CASAGRANDE e DANILO MACHA-
DO PERILLO-.

35. PREVIDENCIARIA - AUX.ACIDENTE-25/2006-ALTA-
IR BLASIUS x INSITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- As partes, para audiência de instrução e julgamento
para o dia 26/11/2008, às 15:00 horas, ocasião em  que será
colhido o depoimento da parte autora, sob pena de
confissão.intimações e diligências necessárias.E o autor, reti-
rar oficio em cinco dias. -Advs. CLOVIS CARDOSO, IDA-

MARA P. PASQUALOTO CARDOSO, SANDRA MARA COS-
TA e MARCELO ANDRADE MOREIRA-.

36. USUCAPIAO-58/2006-ANIBAL VON MULLER e outros
x ESPOLIO DE DARCI PEREIRA e outros- As partes infor-
mar se há interesse na realização de audiência preliminar (con-
ciliatória), a fim de não sobrecarregar a pauta com a designa-
ção de audiências desnecessárias.Intimações e diligências ne-
cessárias. -Advs. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA
e MARCOS RODRIGO SUSIN-.

37. ALIMENTOS-60/2006-B.E.F.S.B. x S.L.H.B.- o autor, para
no prazo de cinco (5) dias manifestar-se  sobre a certidão do Sr.
oficial de justiça de fls.28/v, que em cumprimento ao mandado
retro, dirigi-me ao endereço indicado no presente, nesta cidade
e Comarca, ai sendo, após diverssas diligências deixei de pro-
ceder a CITAÇÃO do executado SERGIO LUIZ HELMANN
BARCELLOS, ante a não localização do mesmo, e segundo
informações de vizinhos o mesmo é caminhoneiro e encontra-
se viajando para o estado do Mato Grosso-MT, nao tendo data
prevista para regresso a esta Comarca. -Advs. DOUGLAS AL-
BERTO LUVISON e HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-63/2006-J.R.C.B. x R.F.B.-
o autor, para, no prazo de cinco (5) dias comparecer em cartó-
rio afim de retirar carta precatoria.-Adv. NILO NORBERTO
NESI-.

39. IMISSAO NA POSSE C/C TUT. ANT-73/2006-JACY TE-
REZINHA RINALDI MARTINI x CILENE GAMBARIN- O
réu , para comparecer em cartório a fim de retirar carta preca-
tória.-Adv. VALMIR ANTONIO SGARBI-.

40. A•AO DE COBRAN•A-74/2006-JAURI FRANCISCO
GROSS DE ALMEIDA e outro x SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS- O autor, para no prazo de
cinco (5) dias comparecer em cartorio a fim de retirar alvara. -
Advs. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS
e DALILA CRISTINA MARCON-.

41. REPARACAO DE DANOS-98/2006-A.L.A. e outros x
T.M.T.L. e outro- O réu, para no prazo de cinco (5) dias com-
parecer em cartório a fim de retirar carta precatória. -Advs.
ELIO ARAUJO SILVA, JHETH JEANNE M. S. ARAUJO e
MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

42. ACAO DE DEPOSITO-107/2006-BANCO BRADESCO S/
A x DISLEITE DIST. E INDUST. DE ALIMENTOS LTDA- As
partes, para no prazo de cinco (5) dias manifestarem-se sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito.-Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-.

43. INVESTIG. DE PATERNIDADE CC.-212/2006-B.M. x
P.L.D.S.-As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... ante
ao exposto, julgo procedente os  pedidos para o fim de declarar
a paternidade do réu em relação ao autor bem como   condenar
aquele na prestação de alimentos à este, na forma já delimitada
na fundamentação, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso
III, do código de processo Civil e demais dispositivos legais
aplicáveis a espécie. Custas  processuais pela parte ré, face o
princípio da causalidade, devendo cada parte arcar com os ho-
norários advocatícios do respectivo patrono. Oficie-se ao car-
tório de Registro civil, para que efetue a averbação do nome do
pai, bem como de seus avós paternos, no registro de nascimen-
to do autor, o qual passará  a se chamar Bruno Matielo dos
Santos.Publique-se. registre-se.intimem-se.Transitada em jul-
gado, expoeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil. -Advs.
RAQUEL B.S. LAVRATTI, HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, ALDINA PAGANI, FERNANDO LUIZ CHIAPET-
TI, DOUGLAS ALBERTO LUVISON e VALMIR ANTONIO
SGARBI-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2006-BAN-
DEIRA E KRASSMAN LTDA x CLEUSA FATIMA TORMEN
SOTTILI e outro- O autor, para no prazo de cinco (5) dias com-
parecer em cartório a fim de retirar oficio.-Adv. RODRIGO
PARIZOTTO BANDEIRA-.

45. A•AO DE COBRAN•A-325/2006-VANDERLEI JOSE
FOLLADOR x ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA- As par-
tes, manifestarem-se sobre o oficio de nº 577/2008, da comarca
de Tapurah-MT, Vara unica, que foi  designada audiência de
oitiva das testemunhas, para o dia 28 de maio de 2008, às 09:00
horas-Advs. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, DOUGLAS
ALBERTO LUVISON, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e
VALMIR ANTONIO SGARBI-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-330/2006-RICARDO ANTO-
NIO BORDINGNON x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO - PR-Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder
o preparo do  saldo das custas no valor de R$21,61 (vinte e um
reais e sessenta e um centavos).O presente feito comporta jul-
gamento antecipado, na forma preconizada pelo artigo 330,
inciso I, co CPC.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

47. INVESTIG. DE PATERNIDADE CC.-339/2006-U.V.R.D.S.
x J.M.O.-O requerido,  para comparecer em sala de audiências
deste Juízo, no dia 05/06/2008, as 13:30 horas, para à audiên-
cia de Instrução e Julgamento. E sobre o tópico do termo de fls.
90, seguinte: ... Vistos, etc. 1. As partes são legítimas e estão
devidamente representadas. Não há prelimares a serem anali-
sadas no presente feito,  dou o feito por saneado. 2. Defiro o
requerimento de desistência d aprodução de prova pericial,
conforme requerido pela parte autora. 3. Defiro a produção de
prova testemunhal, requerida pelas partes na inicial e na con-
testação e pelo Ministério Público. 4. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 05/06/2008, as 13:30 horas,
ocasião em que serão colhidos os depoimentos pessoais das
partes e ouvidas as testemunhas a serem arroladas no prazo
legal.-Advs.IVANDRE BOCALON-.

48. PEDIDO DE GUARDA DE MENOR CC.-387/2006-I.G.B.
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x M.M.S.-As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Jui-
zo, no dia  19/06/2008 às 14:00 horas.Oriento as partes que
compareçam ao ato, podendo fazer-se representar por procura-
dor com poderes para transigir, ou preposto. se por qualquer
motivo não for obtida a conciliação o feito será saneado, bem
como serão fixados os pontos controvertidos e deferidas as pro-
vas a serem produzidas.intimem-se.  -Advs. EDSON GHETTI-
NO e ERNANI CEZAR WERNER-.

49. DECL.INEXIST.DEBITO CC TUTELA-402/2006-CEZAR
PENSO x N E G COM DE COMB E SERVIÇOS LTDA- O
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo da
diligência do sr. oficial no valor de  R$ 37,00 ( trinta e sete
reais).-Adv. ACACIO PERIN-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-444/2006-BANCO
DO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS AGUA BRANCA LTDA- O autor,  para manifestar-se
sobre a devolução da deprecata referente a certidão de fls. 36/
v, que ate o presente momento a parte interessada nao entrou
em contato com os oficiais desta comarca para efetuar a Busca
e apreensão, embora o mandado esteja na posse dos oficiais de
justiça a mais de 60 dias. Assim sendo, devolvo o mandado em
cartório para os devidos fins.Dou fé. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-480/2006-E.R.C. e outro
x E.C.-As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... pelo
documento de fls.84, ve-se que a  divida objeto da presente
axecução foi integralmente paga possivel assim sua  extinção.
Desta forma, nos termos do artigo 794, inciso I, do código de
processo civil, declaro extinta esta execução (CPC,
art.795).Certificado oo trânsito em julgado desta decisão, ar-
quive-se, observadas as cautelas de estilo. Custas pelo   execu-
tado, face o principio da causalidade. Publique-se.  Registre-
se.  Publique-se. E o  reu, para no prazo de cinco (5) dias pro-
ceder o preparo do saldo das custas no valor de R$323,45 (
trezentos e vinte e tres reais e quarenta e cinco centavos). -
Advs. RAQUEL B.S. LAVRATTI e ELDEMIR DE OLIVEI-
RA-.

52. DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-484/2006-ESA-
IR JOSE MURARA x BANCO ITAU S/A e outro- As partes,
sobre o teor desse despacho; as  partes são legitimas e estão
devidamente representadas.no que concerne à preliminar de ile-
gitimidade passiva argüida  pelo primeiro réu, banco itaù S/A
às fls. 65, tenho que esta não merece prosperar. A instituição
financeira que protesta título e, portanto, detém legitimidade
para figurar no pólo passivo de ação declaratória de nulidade
de titulo cumulada com cancelamento de sustação de protesto e
danos morais.deste modo, afasto a preliminar de ilegitimidade
passiva e não havendo nulidades ou irregularidades a serem
sanadas, dou o feito por saneado.defiro a produção de prova
testemunhal requerida pelas partes às fls.119/120 e 135/136.
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/11/
2008, às 15 horas, ocasião em que serão colhidos os depoimen-
tos pessoais do autor e do representante legal do primeiro réu e
ouvidas as testemunhas a serem arroladas
oportunamente.intimações e diligências necessárias. -Advs.
GILBERTO MARIA, JORGE LUIZ DE MELLO e EDUAR-
DO GODINHO PASA-.

53. SUM. DE REPAR. DE DANOS CC-518/2006-VILMAR
DENARDI e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM - DER/PR- As partes,  manifestarem-se sobre o
oficio de fls.108, que foi designado o proximo dia  11 de agos-
to de 2008, às 13:30 horas para a realização de ato deprecado.
-Advs. RODRIGO BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROS-.

54. REGULAMENTACAO DE GUARDA-588/2006-V.R.L. x
M.S.B.-As partes, para a audiencia de instrução e julgamento,
neste Juizo, no dia 29/05/2008 às 16:00 horas, ocasião em que
serão colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confissão.determino a realização de estudo social.intimações e
diligências necessárias. -Advs. CLOVIS CARDOSO e GEO-
VANI GHIDOLIN-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-638/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALISSON LUIZ PA-
VANI- O autor, sobre o teor desse despacho, Indefiro o reque-
rimento e conversão, formulado às fls.37/38, vez que não há
previsão legal para tanto, considerando que a converão da ação
de busca e apreensão para ação de depósito, prevista na Lei nº
6071/74 e decreto Lei nº 911/69, somente é possivel em casos
de alienação ficuciária.Intime-se a parte autora para dar anda-
mento ao feito, nos moldes já determinados na deliberação de
fls.32.intimações e diligências necessárias. -Adv. RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

56. PREVIDENCIARIA - AUX.ACIDENTE-692/2006-
A.C.D.S. x I.N.S.S.I.-As partes, para a audiencia de instrução
e julgamento, neste Juizo, no dia 02/12/2008, às 15:00 horas,
ocasião em que será colhido o depoimento pesoal da parte au-
tora, sob pena de confissão, bem como serão ouvidas as teste-
munhas a serem arroladas pelo autor no prazo legal.intimações
e diligências necessárias.  -Advs. FERNANDO SALVATTI
GODOI e MARIELE ZUCCHELLO-.

57. A•AO DE COBRAN•A-704/2006-A.P. e outro x B.S.-Ao
requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo
do  saldo das custas no valor de R$529,78 (quinhentos e vinte
e nove reais e setenta e oito centavos). -Adv. MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

58. DIVORCIO LITIGIOSO-729/2006-A.B.T.C. x S.L.M.-As
partes, para a audiencia  de instrução e julgamento, neste Jui-
zo, no dia 03/07/2008, ás 16 horas, ocasião em que serão ouvi-
das as testemunhas a serem arroladas no prazo legal. Intima-
ções e diligências necessárias. -Advs. SANDRA RITA MENE-
GATTI DE LIMA e ELIZANGELA MARA CAPOANI-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-770/2006-JOSE ANTONIO

PAGNONCELLI e outros x MATEUS FERREIRA LEITE- as
partes, sobre o teor desse despacho;  defiro a produção de pro-
va testemunhal requerida pelo réu às fls.2007, visto que os au-
tores não especificaram as provas quando assim determinado
pelo Juizo ( vide certidão de 208-verso), sendo que em sua
contestação o pedido é genérico.Fixo como ponto controverti-
do nesta primeira fase da ação de prestação de contas o dever
do réu de presta-las, pois as demais divergências devem ser
objeto de duscussão na segunda fase da presente ação.Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 11/11/08, às
15:30 horas, ocasião em que serão colhidos os depoimentos
pessoais dos autores e ouvidas as testemunhas a serem arrola-
das pelo réu, no prazo legal ( artigo 407 do CPC). Intimações e
diligências necessárias. -Advs. LUANA DE SOUSA COSTA
ZANATTA e SADI JOSE DE MARCO-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-778/2006-COOP
DE CRED MUT DOS MICROEMP PEQ EMP E MICROEM
FB x CARMEM LORENZETTI HEINZEN & CIA LTDA e
outros- o autor, para no prazo de cinco (5) dias comparecer em
cartório a fim de  assinar auto de adjudicação.-Advs. GUSTA-
VO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-.

61. ACAO MONITORIA-805/2006-FIDELIS VALDIR SCH-
MITT x GEHLEN SERRAGLIA LTDA e outros- O autor, para
no prazo de cinco (5) dias  comparecer em cartório a fim de
retirar carta precatória. -Adv. IVO SANTOS JUNIOR-.

62. INTERDICAO-824/2006-JUDITH SANTOS MESQUITA
x DANILO SANTOS MESQUITA- O autor, para no prazo de
cinco (5) dias fazer o depósito dos honorários do sr. perito de
fls.38-Adv. ANGELITA T. G. FLESSAK-.

63. PREVIDENCIARIA-867/2006-NICANOR ANTUNES x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-As partes, para a
audiencia de instrução e julgamento, neste Juizo, no dia 09/09/
2008, às 15:00 horas, ocasião em que será colhido o depoimen-
to pessoal da parte autora, sob pena de confissão, bem como
serão ouvidas as testemunhas arroladas pelo réu na contestação
( fls.30).Intimações e diligências necessárias. -Advs. GEONIR
VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL
e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-.

64. INDENIZACAO-910/2006-P.C.S.L. x P.L.C.L.- O reu, para
manifestar-se sobre a devolução de carta precatória-Advs. MI-
GUELITO REGIS CARGNIN e MARLI DECKER CARGNIN-
.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-913/2006-EUCLIDES JOSE
BENKE x ADI SCHACH- As partes, sobre o teor desse despa-
cho; defiro o pedido de  fls.148/149.Designo audiência para o
dia 24/09/2008 às 15:00 horas, para  oitiva da testemunha Nel-
si Benke, a qual deverá comparecer no ato  independente de
intimação.intime-se.-Advs. SIMONE DOS SANTOS SILVA,
EVERTON BOGONI e ANGELITA T. G. FLESSAK-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-948/2006-ELAIR JOSE OZO-
RIO x BANCO ITAU S/A- O autor, sobre o teor desse despa-
cho; face o contido na certidão de   fls.174v, recebo a apelação
de fls.158/171, em seu duplo efeito.abra-se  vista dos autos ao
apelado para apresentação de contra-razoes.após, remetam-se
os autos ao E. tribunal de Justiça, sito no Palácio da Justiça,
Centro Cívico, curitiba - PR, observadas as formalidades de
estilo.intimem-se. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-980/2006-J.R.C.B. x
R.F.B.- O autor, para no prazo de cinco (5) dias comparecer em
cartório  a fim de retirar carta  precatória.E sobre o topico des-
se despacho; A prisão será imediatamente revogada em caso de
pronto pagamento.expeça-se o competente mandado de prisão
ressaltando que deverá o executado ser recolhido em cela sepa-
rada dos presos criminais. -Adv. NILO NORBERTO NESI-.

68. TUTELA CC GUARDA-1029/2006-M.A.A. x B.C.A.- O
autor, para no prazo  de cinco (5) dias comparecer em cartório
a fim de assinar termo de compromisso de tutela definitiva. -
Adv. OLDAIR CAMICCIA-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/2006-L.R.P. e outros
x J.A.P.- O autor, para no prazo de cinco (5) comparecer em
cartório a fim de  retirar carta precatória-Adv. ARY CEZARIO
JUNIOR-.

70. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-1050/2006-A.A.S.
x I.N.S.S.I.- O autor, para no prazo de cinco (5) dias manifes-
tar-se sobre a proposta de honorários do sr. perito de fls.62, no
valor de dois salários minimos. -Adv. MATEUS FERREIRA
LEITE-.

71. AUX. DOENCA C/C CONV. AUX ACI-1051/2006-AN-
TONIO DARCI PIMENTEL x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS-As partes, para a  audiencia de ins-
trução e julgamento, neste Juizo, no dia 28/10/2008 às 15:00
horas, ocasião em que será colhido o depoimento pessoal, sob
pena de  confissão intimações e diligências necessárias.  -Adv.
MATEUS FERREIRA LEITE-.

72. ORDINARIA CONCESS DE BENEF CC-1070/2006-LAI-
NE TEREZINHA TORNQUIST e outro x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO  SOCIAL-INSS-As partes, sobre o teor
desse despacho; designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 17/09/2008, às 15:00 horas, ocasião em que serão
ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes no  prazo
legal.intimações e diligências necessárias. -Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-.

73. PRESTACAO DE CONTAS-53/2007-AGROPECUARIA
BARRA GRANDE LTDA x BANCO ITAU S/A- O autor, para
manifestar-se sobre o teor desse  despacho; face o contido na
certidão de fls.322/v, recebo a apelação de fls.379/390, em seu
duplo efeito. Abra-se vista dos autos ao apelado para apresen-
tação de  contra-razoes. Após remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Justiça, sito no  palácio da Justiça, centro cívico, Curiti-

ba - PR, observadas as formalidade de estilo. Intimem-se. -Advs.
GIOVANI MARCELO RIOS e RODRIGO BIEZUS-.

74. ORDINARIA DE COBRANCA-73/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x SCHULTZ E SCHULTZ LTDA e outros-As par-
tes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... nte ao exposto, jul-
go parcialmente procedentes os pedidos iniciais para o fim de
condenar os reus, solidariamente, a pagar ao autor a quantia de
153.158,67 (cento e cinquenta e tres mil cento e cinquenta e
oito reais e sessenta e sete centavos) acrescidos correção mo-
netária pelos indices oficiais a partir  de 14.02.2007 e juros
moratórios a razão de 1% ao mes a partir da citação.Ante a
sucumbência condeno os réus, solidariamente, ao pagamento
das custas e despesas processuais, assim, como honorários ad-
vocaticios ao   patrono do  autos os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação, forte no artigo 20, parágrafo 3º e alineas,
considerados o grau de zelo profissional, natureza e importân-
cia da causa, local da prestação do serviço e ausência de
instrução.Cumpram-se as disposições do código de Normas da
corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicavel.Publique-
se.registre-se.intimem-se. -Advs. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH e JOAO THIAGO DUARTE-.

75. ANULATORIA-98/2007-EVERTON ADILSON PROSCI-
AK e outros x PAULO PROSCIAK e outro-As partes, para a
audiencia  de instrução e julgamento, neste Juizo, no dia  27/
08/2008,ás 15h30min, ocasião em que será tomado o   depoi-
mento pessoal da parte autora, sob pena de confissão e ouvidas
as  testemunhas a serem arroladas por ambas as partes no prazo
legal.defiro a  produção de prova testemunhal especificada pe-
las partes às fls.54 e  55 .Intimações e diligências necessárias.E
retirar oficio em cartório.  -Advs. RODRIGO DALLA VALLE,
GELINDO J. FOLLADOR e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-
.

76. INDENIZACAO P/DANOS MAT.CC.-123/2007-FIORIN-
DO BASSO e outros x CARLOS SCHOLL E CIA LTDA e ou-
tros- As partes, para no prazo de cinco (5) dias formularem
quesitos e oque convier seus interesses.-Advs. CIRO ALBER-
TO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN, SILVA-
NO GHISI, ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA e ANTONIO
DA SILVA JUNIOR-.

77. INTERDICAO-128/2007-ROSA DE SOUZA CHAVES x
ELIANE DE SOUZA CHAVES- o autor, para no prazo de cin-
co (5) dias manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr.
perito de fls.47/48.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-.

78. ACAO MONITORIA-129/2007-CONFECCOES MARLE-
NE LTDA ME x PRISCILA PASTRE VIEIRA-As partes, para
a audiencia  e instrução e julgamento, neste Juizo, no dia  09/
07/2008, às 15h30min, ocasião em que serão ouvidas as teste-
munhas a serem arroladas pela Ré/embargante, no prazo legal.-
Advs. DANIEL SCHWERZ, MARIA LOIVA DE ANDRADE
SCHWERZ e GIOVANI MARCELO RIOS-.

79. DECLARATORIA-137/2007-ANTONIO ZIQUIEL HI-
NING x AMALIA MASCHIO DAFRE - AVIDAFRE-As par-
tes, para a audiencia de instrução e julgamento, neste Juizo, no
dia  26/08/2008, às 15:30 horas, ocasião em que será colhido o
depoimento pessoal do autor e ouvida as testemunhas a serem
arroladas pelo réu, no prazo legal.intimações e diligências
necessárias.E o autor, retirar  carta precatória em cartório. -
Advs. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFA-
EL SABADIN e IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO-.

80. DECLARATORIA-147/2007-RICARDO STANGLER x
ITALO SUPERMERCADO LTDA- As partes, sobre o topico
desse despacho;defiro  a produção de prova testemunhal re-
querida pelo réu (fls.74). Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 12/08/2008, às 15:30 horas, ocasião em que
será colhido o depoimento pessoal e ouvidas as testemunhas
arroladas pelo réu às fls.75.E sobre o teor do despacho de fls.88;
trata-se de Ação Declaratória de nulidade  c/c Reparação de
danos em que Ricardo Stangler move contra Italo Supermerca-
dos LTDA, onde requer a parte ré a conexão do presente feitos
aos autos nº 63/2007 de Ação Monitória em trâmite na 1º Vara
Civel desta Comarca, em que Italo Supermercados LTDA. move
contra Ricardo Stangler.pois bem, da análise dos autos e docu-
mentação juntada, tenho que o presente feito e a Ação Monitó-
ria, que tramita no juizo da 1ª vara civel desta comarca devem
ser reunidos para o julgamento conjunto, tendo em vista a  co-
nexão existente entre elas, conforme preceituao artigo 105 do
código de processo civil, posto que, possuem as mesmas partes
e discutem acerca da mesma divida e ainda a fim de se evitar
decisões conflitantes entre elas, ocasionando problemas para
ambas as partes. Atenta a isto e, considerando que a reunião
dos feitos, além de impossibilitar  decisões conflitantes, ainda
permite o aproveitamento de provas, notadamente a testemu-
nhal, reconheço a conexão dos feitos e, sendo prevento o juízo
da 1ª Vara Civel desta Comarca, postop que despachou previa-
mente em 23 de fevereiro de 2007 ( fotocópia de fls.87) na
Ação Monitória, sob nº 63/2007, determino a  remessa dos pre-
sentes autos àquele juizo, para o processamento e  julgamento.
Comunique-se ao Cartório Distribuidor para que proceda as
anotações e baixas necessárias e ainda, para que proceda a opor-
tuna compensação. Intimações e diligências necessárias.-Advs.
GIOVANA ABREU DA SILVA, MARCELO SEGER e DOU-
GLAS ALBERTO LUVISON-.

81. INDENIZACAO POR DANO MORAL-184/2007-ALTA-
IR FRAGATA DA SILVA x POLICLINICA SAO VICENTE DE
PAULA LTDA-As partes, para a audiência de instrução, neste
Juizo, no dia 15/10/2008 às 14:30 horas.não há preliminares a
serem analisadas.pelo que dou o feito por saneado.Defiro as
provas  especificadas pelas partes às fls.164/165, consistentes
na colheita de  depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas, as quais deverão ser arroladas pelas partes no prazo
legal.Intimações e Diligências necessárias.   -Advs. RAUL JOSE
PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR VINCENSI,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-.

82. INDENIZACAO P/DANOS MAT.CC.-194/2007-OLENIR
FELIPETTO x JOSE VALMOR MACHADO e outro- O autor,
para no prazo de cinco (5) dias   comparecer em cartório a fim
de retirar carta precatória; E as partes, sobre o teor desse des-
pacho, Considerando o contido na certidão de fls.107, redesig-
no o dia 02/07/2008, às 15:30 horas, para a a realização de
audiência de instrução e julgamento.no mais, me reporto ao
contido na deliberação de  fls.49/verso. Intimações e diligênci-
as necessárias.  -Advs. LUIZ CARLOS D AGOSTINI, LUIZ
CARLOS D AGOSTINI JUNIOR, RAFAEL CALEFFI e EDI-
MARA SACHET  RISSO-.

83. ACAO DE DEPOSITO-211/2007-BANCO BRADESCO S/
A x TRANSPORTES WT LTDA- O réu, para no prazo de cinco
(5) dias manifestar-se sobre o contido na petição de
fls.70.Oportunamente, retornem conclusos.Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

84. INVENTARIO-275/2007-ADILES MARIA CALAMARA
e outros x JOSE CALAMARA- O autor, para no prazo de cinco
(5) dias comparecer em  cartório a fim de retirar alvará.-Advs.
GIOVANI MARCELO RIOS e RODRIGO BIEZUS-.

85. PRESTACAO DE CONTAS-282/2007-LORENA MARIA
POLLI x BANCO BRADESCO S/A- O autor, manifestar-se
sobre o teor desse despacho;  face o contido na certidão de
fls.99/v, recebo a apelação de fls.83/97, em seu duplo
efeito.abra-se vista dos autos ao apelado para apresentação de
contra-razoes. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça, sito no palácio da justiça, centro civico, Curitiba - PR
observadas as formalidades de estilo.intimem-se.  -Advs. LI-
ZEU ADAIR BERTO e FERNANDO DORIVAL DE MATTOS-
.

86. A•AO DE COBRAN•A-299/2007-MARLY DE SCARLETT
JUCIANI DE AQUINO x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A-
As partes, sobre o topico desse  despacho, as partes são legiti-
mas e estão devidamente representadas. não há preliminares a
serem analisadas ou nulidades a serem sanadas, pelo que, dou
o feito por  saneado.No que se refere ao pedido de inverssão do
onus da prova, formulado pela parte autora tenho que o mesmo
deve ser deferido, já que se trata de relação de consumo e pre-
sente a verossimilhança do direito e a hipossuficiência técnica
e vulnerabilidade do consumidor/autor quanto ao acesso à
prova.deste modo, defiro a inverssão do ônus da prova, com
base no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor.defiro a produção da prova testemunhal requerida
pela parte autora às  fls.143/144. Designo a audiência de ins-
trução e julgamento para o  doa 19/11/2008, às 15 horas, oca-
sião em que serão inquiridas as testemunhas a serem arroladas
no prazo legal.intimações e diligências necessárias. -Advs.
CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA,
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, LILIANE
GRUHN e GERARD KAGHTAZIAN JR-.

87. INDENIZACAO POR DANO MORAL-314/2007-LURDES
DOS SANTOS MAKXIMOTITZ x POLICLINICA SAO VI-
CENTE DE PAULA e outros-As partes,  sobre o teor desse
despacho; considerando o contido na cota ministerial de  fls.535,
bem como nas alegações contidas nas contestações de fls. 226/
234 (1º ré), determino a expedição de oficio requisitório à de-
legacia de policia local, nos termos do artigo 5º inciso II, do
Código de processo penal, requisitando a  instauração de inqu-
érito policial, a fim de averiguar a possibilidade de  falsifica-
ção/adulteração nos prontuários médicos juntados nestes
autos.determino à escrivania que oficie com devida urg~encia,
remetendo juntamente com o oficio fotocópia integral dos pre-
sentes autos, atentando, inclusive, ao disposto nas alineas a, b
e c do artigo 5º, § 1º do Código de processo penal. Especifica-
rem as partes e o Ministério publico, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, dizendo sobre a pertinência e relevân-
cia das mesmas para o presente   feito. oportunamente, retor-
nem conclusos.intimem-se. -Advs. SIRLEI FAQUINELLO
MEDEIROS, CIRO ALBERTO PIASECKI e RODRIGO AL-
BERTO CRIPPA-.

88. ACAO DE DEPOSITO-316/2007-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIEGO ANTONIO
MACHADO TRES-As partes, sobre o topico da sentenca se-
guinte: ...Posto Isso, julgo procedente o pedido deduzido nesta
ação de depósito para o fim de determinar a expedição de man-
dado para que o requerido entregue o bem descrito na inicial,
no prazo de 24h ( vinte e quatro horas), ou deposite em  juízo o
seu equivalente em dinheiro no importe de R$ 4.723,47 ( qua-
tro mil setecentos e  vinte tres reais e quarenta e sete centavos),
corrigido monetariamente pelos indices oficiais  e juros de mora
legais a partir de 27.7.2007, sob pena de prisao civil, pelo pra-
zo de ate um (01) ano, nos termos do artigo 904, parágrafo
único, do código de Processo Civil.Em face da sucumbêmcia,
condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas judi-
ciais, bem como em honorários advocaticios do patrono judici-
al do autor, que arbitro em 20% ( vinte por cento) sobre o valor
dado à causa, corrigido a partir do ajuizamento da ação (súmu-
la 14/STJ). cumpram-se as disposições do Código de Normas
da Corregedoria geral da Justiça, no que for aplicável.  Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. E o réu para no prazo de cinco
(5) dias fazer o preparo do saldo das custas no valor de R$52,01
(cinquenta e dois reais e um centavo) -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

89. PREVIDENCIARIA-346/2007-ADOLINA MARIA LAM-
BRECHT PIRES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL-INSS-As partes, para a audiencia  de instrução,
neste Juizo, no dia 01/10/2008 às 15:00 horas, ocasião em que
serão colhidos os depoimentos pessoais e ouvidas as testemu-
nhas a serem arroladas no prazo legal. Não há preliminares a
serem analisadas.Pelo que dou o feito por saneado.defiro as
provas especificadas pelas partes e pelo Ministério Público 9
fls.75/76), consistentes na colheita de depoimento pessoal do
autor, bem como a oitiva de testemunhas que deverão ser arro-
ladas pelas partes. Intimações e dilig~encias necessárias.-Advs.
RODRIGO LONGO, DALILA CRISTINA MARCON, GUS-
TAVO FASCIANO SANTOS e ALMIRANTE MELATI-.
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90. ADJUDICACAO COMPULSORIA-351/2007-NEREU
LUIZ MASIERO e outro x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS AGUA BRANCA LTDA-As partes, sobre o topico da
sentenca seguinte: ... posto isso, julgo procedente o pedido
inicial para suprir a outorga da requerida, industria e comércio
de Móveis Água Branca LTDA, na escritura de  compra e ven-
da do imóvel citado neste relatório, deferindo sua adjudicação
aos requerentes nereu Luiz masieiro e Jacinta Simon masieiro,
mediante a comprovação do pagamento de tributos, forte nos
artigos 15 e 16 do decreto-Lei nº58/37.transitada em julgado,
esta sentença, adjudicará o imovel aos compromissários, va-
lendo como titulo para a transcrição. ( art.16, §2º, do Dec-lei
58-37).Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios ao patrono dos requerentes, os
quais, nos termos do art.20, § 4º/CPC, e atento às diretrizes das
letras de seu §3º, fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), atenta a
natureza da causa, ausência de instrução, zelo profissional e
local da prestação do serviço.Publique-se.Registre-se.Intimem-
se. -Adv. GIOVANI MARCELO RIOS-.

91. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-358/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AG-
NALDO LOPES-A Impugnante, no prazo legal atender a deter-
minação do teor do despacho de fls. 11, constante do seguinte:
Vistos, etc.  1. Intime-se o peticionante ... que cumpra integral-
mente o contido na deliberação de fls. 8, sob pena de indeferi-
mento da presente inicial. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-371/2007-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLERIO DE
SOUZA E CIA LTDA- O autor, sobre o teor desse despacho
seguinte; o autor manifestar-se acerca do contido na petição e
documentos de fls.33/37, com urgência, eis que já foi intimado
para tanto várias vezes. advirto que em caso de silêncio o juizo
entenderá que o autor concordou com o depósito e devolverá o
bem ao réu.Após, voltem. -Adv. MILKEN JACQUELINE C
JACOMOMINI-.

93. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-384/2007-CECILIA
SABASTIANA WESSLING x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS-Ao Autor para manifestar-se sobre
o teor desse despacho; baixo os autos a fim de possibilitar as
partes a apresentação de razões finais, na forma de memoriais,
no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem. -Advs. RODRIGO
BIEZUS e GIOVANI MARCELO RIOS-.

94. USUCAPIAO-405/2007-LAUDELINO CAETANO x AMA-
RO DO NASCIMENTO FILHO e outros- O autor, para no pra-
zo de cinco (5) dias comprovar a  publicação. -Adv. CARLOS
FERNANDES-.

95. ALVARA-465/2007-JOAO ANDRETA x JUIZO DE DIREI-
TO- O autor, para no prazo de cinco (5) dias retirar alvara em
cartório-Adv. ROSELILCE FRANCELI CAMPANA-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/2007-PRO-
MEX COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x
SOCIAL ESTILO MODAS LTDA-A(o) Exequente para, no pra-
zo de cinco (5) dias, dizer de seu  interesse no prosseguimento do
feito. -Advs. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDI-
NA PAGANI, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, DOUGLAS AL-
BERTO LUVISON e VALMIR ANTONIO SGARBI-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-483/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-GI x EUC-
LIDES PAVANELO- O autor, para no prazo de cinco (5) dias
manifestar-se sobre a devolução da  deprecata que resultou a
citação negativa; que em  cumprimento ao respeitavel manda-
do retro, exarado pelo MM.DR. Juiz de Direito desta Comarca,
me dirigi ao local indicado, e sendo ai procedi a reintegração
de posse, conforme auto em anexo. Certifico mais que deixei
de citar a:  EUCLIDES PAVANELO, tendo em vista que o mes-
mo nao reside nesta comarca. -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

98. ORD. DE REV. DE CONTRATO CC.-487/2007-ANTO-
NIO VANDERLEI MACHADO x BANCO SANTANDER- O
autor, para no prazo de cinco (5) dias   comparecer em cartório
afim de retirar oficio , e sobre o topico desse  despacho. Sendo
assim, antecipo parcialmente os efeitos da tutela para determi-
nar que o banco réu se abstenha, enquanto tramitar a presente
ação de incluir o nome do autor e dos demais coobrigados, nos
cadastros restritivos de crédito ou na  hipotese de inclusão, sua
retirada, em cinco dias, sob pena de multa daária de R$
500,00.Indefiro o pedido liminar de depósito dos valores e tam-
bém de  manutenção na posse do bem , ante a ausencia dos
requisitos legais para tanto, na forma da fundamentação.cite-se
e intime-se o requerido, para apresentar resposta no prazo de
15 ( quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos alegados na inicial ( artigo 285 e 319 do CPC).-Adv. SI-
LOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA-.

99. ORD. DE REV. DE CONTRATO CC.-564/2007-ALZIR
ANTONIO QUAGLIOTO x BANCO DIBENS S/A- O autor,
sobre o teor desse despacho; Recebo o  agravo interposto, de-
terminando que fique retido nos autos.mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que no
presente feito, pretende a parte autora não somente revisar clá-
usulas contratuais , mas sim, a  compensação e repetição de
indébito, dai porque, o valor atribuido à causa deve ser o valor
contrato, nas forma estabelecida pelo artigo 259, inciso V, do
Código de Processo Civil. Concedo ao autor o prazo de dez
910) dias para atribuir correto à causa, bem como proceder o
pagamento do valor faltante da taxa de FUNREJUS e custas
processuais, sob pena de indeferimento da inicial e cancela-
mento da distribuição, na forma já determinada.apos, voltem
conclusos.intimações e diligências necessárias. -Adv. LIZEU
ADAIR BERTO-.

100. INVENTARIO-570/2007-AFANI FEDERLE e outros x
CLEMENTINA DEMARCO FEDERLE- O autor, para no pra-

zo de cinco (5) dias comparecer em cartorio a fim de assinar
termo de primeiras declarações.-Advs. GIOVANI MARCELO
RIOS e RODRIGO BIEZUS-.

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-580/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS FELMAR- As partes, sobre  o topico desse despa-
cho, diante do exposto e, com fulcro no artigo 105 do Código
de processo Civil e súmula 235 do STJ, entende esta magistra-
da não haver  conexão entre os feitos, motivo pelo qual deter-
mino a remessa dos presentes autos para o juizo da 1ª vara
civel e anexos desta  comarca.Comunique-se o  cartório distri-
buidor para que proceda as baixas necessárias e devida
compensação.intimações e diligências necessárias. E retirar
oficio em cartório. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO CESAR TOR-
QUATO JUNQUEIRA-.

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-643/2007-FA-
GER - FUNDO DE AVAL DE GERACAO DE EMPREGOS E
REN x SERGIO MALAGE- o autor, para no prazo de cinco
(5) dias manifestar-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça
de fls.26/v, que em cumprimento ao mandado retro ( 2º via), e
revendo em cartório, o executado não efetuou o pagamento,
dirigi-me novamente a Rua São Pedro, 798, nesta cidade e Co-
marca, ai sendo , deixei de proceder penhora em bens do exe-
cutado, ante a não localização dos mesmos, porém passo a
descrever os que guarnecem sua residencia que são; um fogão
a gás quatro bocas; uma geladeira branca marca Cônsul 280
litros; uma mesa com quatro cadeiras de palha; uma cozinha
americana com paneleiro e cuba inox estilo cerejeira; um liqui-
dificador britânia; um balcão para guardar mantimentos, uma
televisão 20 polegadas a cores sem controle; uma estante; uma
cama casal com roupeiro tres portas; duas camas solteiro; um
beliche solteiro e um tanque  de lavar roupas de concreto. -
Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO WATTE-.

103. ALVARA-646/2007-VICTORIO ISCZAK e outros x JUI-
ZO DE DIREITO- O autor, para no prazo de cinco (5) dias
retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIO-
RI-.

104. USUCAPIAO-650/2007-MAURO FANTIN e outros x
ANGELO FANTIN e outros- O autor, para no prazo de cinco
(5) dias comprovar publicação-Advs. SIDNEY JOSE MATI-
OTTI e JORGE MATIOTTI NETO-.

105. USUCAPIAO-10/2008-NAIR PINTO DE MORAIS x
JOAO FERNANDES- O autor, para no prazo de cinco (5) dias
comparecer em cartório a fim  retirar oficio.-Advs. CLOVIS
CARDOSO e ARY CEZARIO JUNIOR-.

106. HABILITACAO DE CREDITO/INVENT-16/2008-JOAO
MARIA STUNPF x ESPOLIO DE JOE LUIZ WITIUK- O au-
tor, para manifestar-se sobre o teor desse despacho; intime-se
conforme requerido pelo Ministério às fls.11.-Adv. DOUGLAS
ALBERTO LUVISON-.

107. INDENIZACAO P/DANOS MAT.CC.-27/2008-SIRLEY
JUSTINA FEO TUBIN x POLICLINICA SAO VICENTE DE
PAULA e outro- O autor, para no prazo de cinco  (5) dias mani-
festar sobre a contestação e documentos de fls.77/154.-Adv.
GIUZEILA CERINI MACHADO WATTE-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANA PAULA DE ANDRADE- O
autor, para no prazo de cinco (5) dias  manifestar-se sobre a
certidão do sr. oficial de justiça de fls.47/v, que em  cumpri-
mento ao mandado retro, dirigi-me nesta cidade e junto à 30ª
CIRETRAN, ai sendo procedi a BUSCA E APREENSÃO, do
bem constante do referido  mandado, conforme auto em
separado.após efetuada a medida deixei de citar a requerida
ANA PAULA DE ANDRADE, ante  a não localização da mes-
ma por nao residir nesta cidade e Comarca. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

109. SUSTACAO DE PROTESTO-86/2008-ARAMADAS
PONTO CERTO LTDA x IN MIX COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA- O autor, para no prazo de cinco  (5) dias compa-
recer em cartório a fim de retirar carta precatória e oficio. e
sobre o teor desse despacho; Processe-se em segredo de justiça
e com isenção provisória de custas.arbitro os alimentos provi-
sórios em R$ 124,50 ( cento e vinte e quatro reais e cinquenta
centavos) EQUIVALENTE A 30% ( TRINTA POR CENTO)
do salário minimo, a partir da citação, cujos pagamentos deve-
rão ser efetuados diretamente a genitora da autora ao mediante
remessa bancária, ante a ausencia de qualquer indicativo acer-
ca dos ganhos mensais auferidos pelo requerido.oficie-se ao
instituto nacional de seguro social, para que informe a este ju-
ízo, no prazo de dez ( 10) dias, se o requerido possui algum
beneficio previdenciário bem como o rendimento mensal aufe-
rido com o mesmo.designo audiencia de conciliação e instru-
ção e julgamento para dia 07/08/2008, às  10h30 min.cite-se o
réu e intime-se a parte autora a fim de que compareçam a audi-
ência, acompanhados de seus advogados e testemunhas, inde-
pendentemente de prévio depósito de rol, importando a ausên-
cia desta em extinção e arquivamento do processo e daquele
em confissão e revelia.na audiência, se não houver acordo,
poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de ad-
vogado, passando-se em seguida, à ouvida das testemunhas e à
prolação de sentença.intimem-se. -Adv. ROBERTO C. BAN-
DEIRA SEDOR-.

110. A•AO DE COBRAN•A-95/2008-JESUS NELCEU
SCHTZ x MAPFRE SEGUROS- O autor, para no prazo de cin-
co (5) dias comparecer em cartorio afim de retirar oficio.-Adv.
CLOVIS CARDOSO-.

111. SUMARIA DE INEXIST OBRIG CC.-96/2008-MARTA
FLORES x CREDIPAR- O autor, para no prazo de cinco (5)
dias comparecer em cartório a fim de retirar oficio em cartó-
rio.-Advs. MATEUS FERREIRA LEITE e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-103/2008-VILMAR CRO-
ZETA x OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA- A embargada,
sobre o eor desse despacho, recebo os mbargos para discussão
, sem suspender o curso da execução, uma vez que o juizo não
se encontra seguro, na forma do artigo 739 - A §1º, parte final,
do Código de Processo Civil Certifique-se nos autos princi-
pais. intime-se a parte embargada para querendo, impugnálos,
no prazo de quinze (15) dias ( artigo 740 do Código de proces-
so Civil)..-Advs. FABIO LUIS ANTONIO e EDUARDO DE-
SIDERIO-.

113. INDENIZACAO P/DANOS MAT.CC.-104/2008-Geraldo
Julianotto x SADIA S/A-O autor, sobre o topico da sentenca
seguinte: ...Considerando o contido na petição de fls.35, bem
como sendo de competência da justiça do trabalho   processar
ações de indenização por dano moral ou patrimonial decorren-
te de trabalho processar ações de indenização por dano moral
ou patrimonial decorrente de relação de trabalho ( artigo 114,
inciso VI  da Constituição da republica federativa do Brasil),
julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, o que
faço com fulcro no artigo 267, inciso VIII do código de Proces-
so Civil.Custas pela parte autora, face o princípio da causalida-
de com base no artigo 26 do código de Processo Civil. Pagas as
custas, dê-se baixa na distribuição. Publique-se.Registre-
se.intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.e o autor, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo da custas
no valor de R$ 675,60 ( seiscentos e setenta e cinco reais e
sessenta centavos). -Advs. ARY CEZARIO JUNIOR, IDAMA-
RA P. PASQUALOTO CARDOSO e CLOVIS CARDOSO-.

114. SUSTACAO DE PROTESTO-106/2008-MTA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE INOX LTDA x
COMERCIO DE EXTINTORES OLIARI LTDA- O autor, para
no prazo de cinco (5) dias comparecer em cartório a fim de
retirar oficio  e termo de caução.-Adv. VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA-.

115. DECLARATORIA C/C TUTELA ANTEC-107/2008-IN-
DUSTRIA DE MOVEIS AUGI LTDA. x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL- O  autor, sobre o topico
desse despacho; ante ao exposto, defiro a liminar postulada, o
que faço nos termos da fundamentação expedida e artigo 273
do Código de processo Civil determinando que a ré Copel Dis-
tribuição S.A se abstenha de determinar a suspensão   do forne-
cimento de energia elétrica  em relação  a unidade consumidora
2090108, e caso, ja tenha efetuado a suspensão  dos serviços,
que promova a imediata ligação e fornecimento dos serviços
solicitados pelo impetrante.2.Fixo a multa diaria de R$ 500,00
( quinhentos reais) para o caso de descumprimento da presente
determinação.3.Citem-se, para apresentação de resposta no pra-
zo de quinze (15) dias ( CPC, art 285 e 319).5. senhor escrivão
( CPC, art. 162, §4º, c/c art. 125, incII): I- Vindo a contestação,
intime a parte autora para replicar, em dez dias ( CPC, arts.
326-327).II- se com a réplica for apresentado documento novo,
intime a parte ré para manifestar-se a respeito, querendo, em
cinco dias (CPC, art.398). Intimações e diligências necessári-
as. -Advs. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDI-
NA PAGANI, DOUGLAS ALBERTO LUVISON e VALMIR
ANTONIO SGARBI-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-109/2008-OIRES FREIRE
x BANCO DO BRASIL S. A.-A embargada, sobre o teor desse
despacho, Recebo os embargos para discussão, sem suspender
o curso da execução, uma vez que o juizo não se encontra se-
guro, na forma do artigo 739- A §1º, parte final, do codigo de
processo Civil.Certifique-se nos autos principais. intime-se a
parte embargada para querendo, impugna-los, no prazo de quin-
ze (15) dias ( artigo 740 do codigo de processo Civil) .-Advs.
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA
WERLANG-.

117. PRESTACAO DE CONTAS-114/2008-ANAIR MARIA
MUCELINI x ITAU S/A- O autor, para no prazo de cinco (5)
dias comparecer em cartório a fim de retirar oficio.-Adv. CLO-
VIS CARDOSO-.

118. ANULACAO DE TITULO-115/2008-GERALDO GIACO-
MINI x HELIO ZANCANARO- O autor, para no prazo de cin-
co (5) dias comparecer em cartório a fim de assinar termo de
depósito de bem em caução.-Advs. CLAUDSON MARCUS LIZ
LEAL, LUCIANA PAULA MAZETTO e MARCOS RODRI-
GO SUSIN-.

119. PRESTACAO DE CONTAS-126/2008-ARI VALDIR DE
MEIRA x HSBC BANCK BRASIL S.A- O autor, para no prazo
de cinco (5) dias comparecer em  cartório afim de  retirar ofi-
cio.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO-.

120. PRESTACAO DE CONTAS-127/2008-BRUNO CITTA-
DIN x BANCO ITAU S/A- O autor, para no prazo de cinco (5)
dias comparecer em cartório a fim de  retirar oficio em cartó-
rio.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-128/2008-DIOMAR MAR-
CHESE PITT x BANCO ITAU S/A- O autor, para no prazo de
cinco (5) dias comparecer em cartório a fim de  retirar oficio.-
Adv. LIZEU ADAIR BERTO-.

122. DECLARATORIA-130/2008-RUDIMAR PERTILLE x
JONAS REGINALDO CORDEIRO e outros- O autor, para no
prazo de cinco (5) dias comparecer m  cartório a fim de retirar
oficio e carta precatória.e sobr eo tópico desse despacho;ante
ao exposto defiro o pedido cautelar e determino o bloqueio do
veiculo junto ao DETRAN, bem como sua apreensão e depósi-
to com o depositário judicial, forte nos artigos 798 e 799 do
código de processo civil.Oficie-se ao DETRAN.Citem-se, me-
diante carta precatória, para apresentar resposta querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial.intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. EDIMARA SACHET  RISSO e MELISSA
BARBIERI DE OLIVEIRA-.

123. ACAO MONITORIA-131/2008-WILMAR MARCOS x

SANTO DE OLIVEIRA- O autor, sobre o teor desse despacho;
Indefiro o pedido de assistencia udiciaria gratuita formulado
no item “f” da petição inicial ( fls.5).A concessão de tal benefi-
cio, em principio, somente se justifica para os pobres e
necessitados.em verdade, a parte autora firmou declaração no
sentido de que não possui condições de arcar com as custas
processuais e demais despesas, juntando para tanto somente a
declaração de pobreza padrão, porém contratou advogado par-
ticular e há indicios de que  suas rendas extrapolam o conceito
de pobreza.Ora, presumem-se pobres os que ganham menos de
dois (02) salários minimos mensalmente, para efeito de aplica-
ção da lei nº 1060/50.ademais, deixou a parte autora, de produ-
zir prova nos autos acerca da alegada insuficiência de recursos,
nos moldes exigidos pelo artigo 5º, LXXIV, da CF.Dessa for-
ma, determino à parte autora que, no prazo de dez (10) dias,
promova o recolhimento das custas processuais e da importân-
cia devida ao FUNREJUS, sob pena de extinção da presente
inicial.procedam-se as anotações e retificações de praxe, in-
clusive à margem da distribuição.intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. VILSON VIEIRA-.

124. ACAO MONITORIA-132/2008-WILMAR MARCOS x
ROSELI FOGUES- O autor, sobre o teor desse despacho; In-
defiro o pedido de assistência  judiciária gratuita formulado no
item “f” da petição inicial  ( fls.5). a concessão de tal benefi-
cio, em princípio, somente se justifica para os pobres e  neces-
sitados. em verdade, a parte autora firmou declaração no senti-
do de  que não possui condições de arcar com as custas proces-
suais e demais  despesas, juntando para tanto somente a decla-
ração de pobreza padrão,  porém contratou advogado particu-
lar e há indicios de que suas rendas  extrapolam o conceito de
pobreza.Ora , presumem-se pobres os que  ganham menos de
dois (02) salários minimos mensalmente, para efeito de aplica-
ção da lei nº 1.060/50 ademais, deixou a parte autora de produ-
zir prova nos autos acerca da alegada insuficiência de recursos,
nos moldes exigidos peli artigo 5º, LXXIV, da CF.Dessa forma,
determino à parte autora que, no prazo de dez (10) dias, pro-
mova o recolhimento das custas processuais e da importância
devida ao FUNREJUS, sob pena de extinção da presente
inicial.procedam-se as anotações e retificações de praxe, in-
clusive à  margem da distribuição.intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. VILSON VIEIRA-.

125. DEMARCATORIA-135/2008-RENIR ANTONIO COMU-
NELLO x EUCLIDES BERNARDI e outro- O autor, para no
prazo de cinco (5) dias  proceder o  preparo da diligência do sr.
oficial de Justiça no valor de R$ 64,50 (sessenta e quatro reais
e cinquenta centavos). -Advs. JOAO ALBERTO MARCHIORI
e GEOVANI GHIDOLIN-.

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x VALDECIR
CANDIDO RAMOS- O autor, para no  prazo de cinco (5) dias
providenciar o preparo do saldo da diligencia do sr. oficial de
Justiça.-Adv. CRISTIANE LINHARES-.

127. MANDADO DE SEGURANCA-142/2008-PROGRESSO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO DE LICITACAO e outros- O autor, para no prazo
de cinco (5) dias manifestar-se sobre o topico da  decisão de
fls.89;Assim, ausente o “fumus boni iuris” indefiro o pedido
liminar forte no artigo 7º, II da lei nº 1.533/51.Requisitem-se
informações, na forma do artigo 7º, inciso, da lei nº 1533/51.re-
quisitem-se informações, na forma do artigo 7º, inciso I, da lei
nº 1.533/51.prestadas as informações, abra-se vista dos autos
ao Ministério público vindo , em seguida, conclusos.-Adv.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-.

128. ANULA•AO DE ESCRIT.PUBLICA-144/2008-LIBERA
BRANCALIONE PELLUSO e outros x MARIO DO ROCIO
KULYK e outro- O autor, sobre o  teor desse despacho; Da
analise dos autos, observo que pretendem os autores a anula-
ção do negocio jurídico efetuado sobr eo lote nº 93-A, da Gle-
ba nº 04, situado na Secção São Miguel, objeto da matricula nº
10.441 do 2º Oficio da comarca de Francisco Beltrão, com area
superficial de  255.430,00 m², com a consequente anulação da
escritura pública, sendo assim competência do Juizo Civel para
o trâmite do feito.Indefiro o pedido , em principio, somente se
justifica para os pobres e necessitados. Em  verdade , os auto-
res firmaram declarações no sentido de que não  possuem con-
dições de arcar com as custas processuais e demais despesas,
juntando para tanto somente a declaração de pobreza padrão,
porém contrataram  advogado particular, não demonstram os
efetivos  comprovantes de renda e , há indicios de que suas
rendas extrapolam o conceito de pobreza.Ora,  presumem-se
pobres os que ganham menos de dois (02) salários minimos
mensalmente, para efeito de aplicação da lei nº 1.060/50. ade-
mais deixou a autora, de produzir prova nos autos acerca da
alegada insuficiência de recursos, nos moldes exigidos pelo
artigo 5º, LXXIV, da CF e, ainda assim, discute anulação de
negócio juridico, atribuindo à causa o valor de R$ 150.000,00
( cento e cinquenta mil reais).Dessa forma, determino aos au-
tores que, no prazo de dez 910) dias promovam o recolhimento
das custas processuais e da importância devida ao FUNREJUS,
sob pena de extinção da presente inicial.oportunamente, vol-
tem conclusos. -Adv. CLOVIS CARDOSO-.

129. ACAO REDIBITÓRIA-146/2008-SELMA PESSOA DOS
SANTOS x BANCO VOLKSWAGEN S/A e outro- O autor,
para, no prazo de  cinco (5) dias
 comparecer em cartorio a fim de retirar oficio em cartório.e
sobre o topico dessa decisão.Assim, indefiro o pedido de tutela
antecipada, pois ausente a verossimilhança das alegações da
autora, forte no artigo 273 do código de processo Civil.Citem-
se as rés para contestar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de presumirem verdadeiros os fatos alegados na
inicial.Diligências necessárias.  -Adv. DEJAIME JOSE TURIN
FILHO-.

130. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2008-
ALLIANCE ONE BRASIL EXP. DE TABACOS LTDA. E/OU
x ALDEMIR ANTUNES PIRES- O  exequente, no prazo de
cinco (5) dias depositar as diligências do sr. oficial de justiça
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no valor de R$ 64,50 ( sessenta e quatro reais e cinquenta cen-
tavos). -Adv. SAVIANO CERICATO-.

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2008-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x ROQUE INACIO VELHO- O
autor, para no prazo de cinco  (5) dias  manifestarem-se sobre a
certidão de fls.21/v, que em cumprimento ao  mandado retro,
dirigi-me nesta cidade, ai sendo procedi a busca e apreensão do
bem  conforme auto em separado. O requerido Roque Inácio
Velho por não ter  encontrado o endereço informado outrossim,
verifiquei junto à Prefeitura municipal desta Cidade, ai desco-
nhecem o referido endereço, estando o  mesmo em lugar igno-
rado. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

132. CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-156/2008-A LUI
& MANFREDI COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTD
x ARYSTA LIFESCIENCE BRASIL I QUIM. AG- O autor, para
no prazo de cinco (5) dias comparecer em cartório a fim de
retirar oficio em cartório. -Advs. GISELE VEZZARO BOLZAN
e SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO-.

133. REPARACAO DE DANOS-157/2008-LEANDRO LUIZ
LOPES x ESTADO DO PARANA- O autor, para comparecer
em cartório a afim de retirar carta precatória. -Advs. CLOVIS
CARDOSO, ARY CEZARIO JUNIOR e IDAMARA P. PAS-
QUALOTO CARDOSO-.

134. INDENIZACAO POR DANO MORAL-158/2008-LINDO-
MAR NERI BACKES x ESTADO DO PARANA- O autor, para
no prazo de cinco (5) dias comparecer em cartório a fim de
retirar carta precatória-Advs. CLOVIS CARDOSO e ARY CE-
ZARIO JUNIOR-.

135. RESCISAO DE CONTRATO CC.-162/2008-CLAUDE-
CIR ANTONIO SANDRI e outro x CLAUDIO ALBERTO
BRANCO- O autor, para no prazo de cinco (5) dias retirar ofi-
cio em cartório.-Adv. GEOVANI GHIDOLIN-.

136. INTERDITO PROIBITORIO-175/2008-ESPOLIO DE
GENI REBESCHINI SANDINI x GENTIL VEIGA DO CON-
TO e outros- O autor, para no prazo de cinco (5) dias compare-
cer em cartório a fim de retirar edital de citação de réus.E sobre
o topico desse despacho; Diante disto, no âmbito restrito desta
cognição sumária, considerando que provados os requisitos do
artigo 927 do Código de Processo Civil, inclusive sem a reali-
zação de audiência de justificação, que não é obrigatória, defi-
ro a liminar pleiteada, inaudita altera pars, para o fim de deter-
minar a expedição de mandado proibitório, impondo aos re-
queridos multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia, em caso de
descumprimento de infração ao preceito, ou seja, caso seja per-
petrada a invasão. defiro os beneficios do artigo 172, §2º do
codigo de Processo civil. autorizo, desde já a utilização de re-
forço policial, se necessário.efetivada a liminar, citem-se os
réus identificados para que contestem, querendo, em 15 dias,
sob as advertencias da revelia. Citem-se os réus incertos por
edital com prazo de 20 (vinte) dias os réus para contestar a
ação nos termos do artigo 930 do Código de Processo Civil,
constando do mandado as advertências legais. Diligências
necessárias.Intimem-se.Ciência ao Ministério Publico. -Advs.
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, CIRO ALBER-
TO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA e LILIANE
GRUHN-.

137. A•AO DE COBRAN•A-177/2008-DORVALINA OLIVEI-
RA DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S.A-Ao autor, sobre
o teor desse despacho, defiro , por ora a gratuidade
processual.Designo audiência de conciliação para o dia  14/05/
2008, às 14h30 min.Cite-se, com a advertência do artigo 277,
§2º, do CPC.não obtida a conciliação, a resposta deverá ser
ofertada na própria  audiência, escrita ou oralmente, acompa-
nhada de documento e rol de  testemunhas. se houver requeri-
mento de pericia, os quesitos serão formulados desde logo que
fundados nos mesmos fatos referidos na petição inicial.Ciência
ao Ministério Público.Intimem-se. E retirar oficio em cartório.
-Adv. RODRIGO LONGO-.

138. REVISAO CONTRATUAL CC-180/2008-WELLINGTON
CESAR VETORELLO x BANCO SANTANDER BANESPA
S/A- O autor emendar a petição inicial no prazo de dez (10)
dias para fins de apreciação do pedido de tutela antecipada,
sob pena de indeferimento do aludido pedido, a fim de com-
provar que seu nome está incluido nos cadastros de proteção e
restrição ao crédito.intimem-se. -Adv. JOAO THIAGO DUAR-
TE-.

139. RESOLUCAO DE CONTRATO CC.-184/2008-MAREL
INDUSTRIA DE MOVEIS S.A. x ASSESSORIA CONTABIL
DELTA S/A LTDA- O autor, para no prazo de cinco (5) dias
comparecer em cartório a fim de retirar oficio.-Adv. MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO-.

140. PRESTACAO DE CONTAS-186/2008-ALAIR CAMERA
x BANCO ITAU S.A- O autor, emende a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, para o fim de mencionar o periodo em
que deseja que o banco  requerido apresente as  contas , sob
pena de indeferimento da  inicial. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. ALECXANDRO M. SCHWARTZ, ORLAN-
DO H.KRAUSPENHAR FILHO e MARCELO ANTONIO
STEPHANUS-.

141. PRESTACAO DE CONTAS-187/2008-ADEMAR SILVEI-
RA x BANCO ITAU S/A.- O autor, emendar a petição inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de  mencionar o periodo
em que deseja que o banco requerido apresente as contas, sob
pena de indeferimento da inicial.Intimações e diligências ne-
cessárias. -Advs. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR,
ALECXANDRO M. SCHWARTZ e MARCELO ANTONIO
STEPHANUS-.

142. PRESTACAO DE CONTAS-188/2008-PASCACIO BA-
GGIO x BANCO ITAU S/A- O autor, emendar a petição inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de   mencionar o peri-
odo em que deseja que o banco requerido apresente as contas,

sob pena de indeferimento da inicial.Intimações e diligências
necessárias. -Advs. ALECXANDRO M. SCHWARTZ, MAR-
CELO ANDRADE MOREIRA e ORLANDO
H.KRAUSPENHAR FILHO-.

143. PRESTACAO DE CONTAS-189/2008-LUCIDIO JOSE
CELLA x SANTANDER BANESPA S/A- O autor, emendar a
petição inicial, no prazo de 10 ( dez)  dias, para o fim de men-
cionar o periodo em que deseja que o banco requerido apresen-
te as contas, sob pena de indeferimento da inicial.intimações e
diligências  necessárias. -Advs. FABIO GIULIANO BORDIN,
MARCELO DAL PONT GAZOLA e JEFERSON JOSE CAR-
NEIRO JUNIOR-.

144. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-193/2008-B V
FINANCEIRA S. A C.F.I x GUILHERME SVETCH MAIA- O
autor, sobre o teor desse despacho; dá  análise detida dos autos
contata-se que o  presente feito deve ser remetido à 1ª Vara
Cível, em razão do contido na certidão de fls.22, pois existe
conexão entre o presente feito e àquele ( ação revisional de
contrato) em trâmite  naquela vara, a fim de evitar sejam profe-
ridas decisões conflitantes.assim,  reconheço de oficio à cone-
xão entre os feitos determinado que o presente  feito seja envi-
ado à 1ª Vara Civel de Francisco Beltrão/PR.Procedam-se as
anotações necessárias, inclusive junto ao Cartório
Distribuidor.intimações e  diligências necessárias. -Adv. VINI-
CIUS TORRES DE SOUZA-.

145. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-96/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x GILDO RODRIGUES
DE LIMA- O autor, pára, no prazo de cinco (5) dias manifes-
tar-se sobre a certidão de fls.46/v, que a resposta do oficio,,
conforme  solicitação a Receita Federal e do Banco do Brasil
já encontram-se anexados aos autos de fls.20/40 e de fls.41. -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

146. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-181/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA x VALDERY PAIM- o exe-
quente, para no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre  a
resposta dos oficios de fls.21/30.-Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-.

147. EXECUCAO FISCAL-38/2006-INSTITUO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x MADEREIRA MARMELEIRO LTDA-
O autor, para no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre o
documento de fls.71.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

148. EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-50/2008-SIMONE
PUCCI DE MATTOS x MUNICIPIO DE FRACISCO BEL-
TRAO-O autor, sobre o teor desse despacho;  determino á par-
te embargante que primeiramente, atribua valor á causa, con-
forme determina 258 do Código de processo Civil e após, pro-
ceda o pagamento das custas processuais e taxa judiciaria con-
forme consta da certidão supra, sob pena de cancelamento da
distribuição, vez que a parte não é beneficiária da assistência
judiciária gratuita e nem mesmo requereu tal beneficio.intimem-
se.  -Adv. IDAMARA P. PASQUALOTO CARDOSO-.

149. CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PR - DER/PR x POTRICHTUR TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA- O autor,  para mani-
festar-se sobre o teor desse despacho; Esclareça o DER/PR -
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná, se pretende
a devolução da Carta Precatória, independentemente do seu
cumpriemnto, conforme petição de fls.67, ou se pretende uma
nova avaliação e respectivo leilão, conforme petição de
fls.73.intimações e diligências necessárias. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-.

150. CARTA PRECATORIA-295/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR.-4ª VARA DA FAZ. PUB.-BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A x IRMAOS PETRYCOSKI
E CIA. LTDA. e outros- O réu, para manifestar-se  sobre o teor
desse despacho; o pedido de fls.143/145 não comporta deferi-
mento, vez que o SR. Avaliador Judicial avaliou de forma cor-
reta o imovel, ate mesmo descrevendo as benfeitorias  nele exis-
tentes, nada havendo a ser alterado, sendo lógico que o sr. ava-
liador considerou para atribuir valor ao bem a realidade de Fran-
cisco Beltrão - PR. No que se refere ao pedido de suspensão
das  praças até que se tenha o real saldo devedor, no entender
do executado, também não pode prosperar, porquanto no en-
tender do executado, também não pode prosperar, porquanto
no entender desta magistrada a execução deve prosseguir pelo
valor dos cálculos elaborado pelo credor.Após, voltem para a
apreciação do pedido de adjudicação de fls.178/179. -Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-.

151. CARTA PRECATORIA-27/2007-Oriundo da Comarca de
LUCAS DO RIO VERDE-MT - 1ª VARA CIVEL-IBAMA-
INST.BRAS.DO MEIO AMBIENTE E REC.NAT.RENOV. x
NELSON VICENTE FOLE E CIA LTDA.- O autor,    manifes-
tar-se sobre a certidao de fls.10, que em cumprimento ao man-
dado em separado, expedido nos autos nº 027/2007 de carta
precatória, orieunda do Juizo de direito da 1ª Vara  da Comarca
de Lucas do Rio Verde - MT, que após decorrido o prazo legal,
deixei de proceder a  penhora, ante a nao localização de bens
de propriedade da executada Nelson Vicente Fole e Cia
LTDA.Certifico ainda que em contato com o sr. milton antonio
Burille, o qual informou que o CNPJ 00330.794/0001-51 indi-
cado como sendo da ora executada, na realidade pertence à
empresa Rio verde Comércio e representações LTDA, da qual
é socio, conforme documento em enexo, informando ainda que
a mesma se encontra inativa.Esclareceu ainda que conseguiu o
contrato social da executada nelson Vicente Fole & Cia. LTDA,
cujos sócios são Nelson Vicente Fole e Vilson Kalinke, os quais
possuem endereço á rodovia BR 163, KM 774 - Zona Rural,
municipio de GUARANTÃ DO NORTE - MT, conforme docu-
mento em anexo, via fax.
 -Adv. EDSON ALVELLOS FERNANDES-.

152. CARTA PRECATORIA-94/2007-Oriundo da Comarca de
CAPANEMA-PR. - VARA CIVEL-ALFIDES COLUSSI x SER-

GIO CHIAMENTI- As partes,  sobre o  teor desse despacho;
Considerando o contido na petição de fls.32 e   considerando
que ambas as testemunhas foram arroladas pela parte ré, rede-
signo a audiência de inquirição para o dia 20/05/2008 às  14:00
horas.comunique-se o Juizo deprecante e intimem-se as
partes.intimações e diligências necessárias. -Advs. LIGIANE
ZIGIOTTO BENDER e EMILIO S. WEBER-.

153. CARTA PRECATORIA-106/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR - 2ª VARA CIVEL-VEGRANDE VEICULOS
CASAGRANDE S/A x FLAVIO MAGUEL MALMANN-A(o)
Exequente para, no prazo de cinco (5) dias, dizer de seu  inte-
resse no prosseguimento do feito. -Advs. MARCIO RODRIGO
FRIZZO, MARCIO LUIZ BLAZIUS e CERINO LORENZET-
TI-.

154. CARTA PRECATORIA-120/2007-Oriundo da Comarca de
CUIABA-MT - 8ª VARA CIVEL-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x TURIN E ARMACHUSKI LTDA- o autor, para
comparecer em cartório a fim de retirar oficio-Advs. USSIEL
TAVARES DA SILVA FILHO e OSMAR DA SILVA MONTEI-
RO JUNIOR-.

155. CARTA PRECATORIA-133/2007-Oriundo da Comarca de
GETULIO VARGAS-RS - 1ª VARA CIVEL-M.E. XAVIER ME
x FOLEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do  saldo das
custas no valor de R$. 188,13 ( cento e oitenta e oito reais e
treze centavos).-Advs. PEDRO HEITOR BORGHETTI e ELI-
ANDRO DOS SANTOS-.

156. CARTA PRECATORIA-151/2007-Oriundo da Comarca de
CLAUDIA - MT - VARA UNICA-CELSO LUIZ FREGONESE
e outro x BEDIN INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA e ou-
tros-As partes, sobre o teor desse despacho; designo o dia  27/
05/2008 as 14:30 horas para a oitiva das testemunhas indicadas
as  fls.02. Diligências necessárias.Comunique-se ao Juizo de-
precante.  -Advs. CLAUDIO ALVES PEREIRA, JOSE OSVAL-
DO LEITE PEREIRA, PAULO SERGIO MISSASSE e JOSE
ANTONIO DE CASTRO VALE-.

157. CARTA PRECATORIA-160/2007-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR - 1ª VARA CIVEL-ESTADO DO PARA-
NA x JARBAS OSLEIDE SOKOLOWSKI- As partes, sobre o
teor desse despacho; da análise dos autos, verifico que  a audi-
ência foi designada neste feito ( fls.22) anteriormente à desig-
nada na Vara do Trabalho e Comarca de Coronel Vivida-
PR.Todavia, como se trata de interesse exclusivo da parte auto-
ra defiro o requerimento de fls. 27/28 e redesigno o ato para o
dia  27/05/2008 às 15:30 horas.intime-se a parte  autora para
que se  manifeste sobre o contido na certidão do sr. Oficial de
Justiça de fls.26/v.  intimações e diligências necessárias. -Advs.
LUIZ FERNANDO BALDI, PAULA SCHIMITZ DE SCHI-
MITZ e MAYALA PARZIANELLO DA CRUZ-.

158. CARTA PRECATORIA-22/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 3ª V.C.-NORDICA VEICULOS S/A x SA-
GANFREDO & SEGANFREDO LTDA-  As partes, sobre o
teor desse despacho, para a oitiva das testemunhas designo o
dia 03/06/2008 às 13:30 horas.Comunique-se ao Juizo depre-
cante. -Adv. -.

159. DECLARATORIA-23/2008-Oriundo da Comarca de -
NORDICA VEICULOS S.A. x SEGANFREDO & SEGANFRE-
DO LTDA-As partes, sobre o teor desse  despacho, Para a oiti-
va das testemunhas Gerson Luiz Zanatta designo o dia 27/05/
2008 ás 13:30 horas.Comunique-se ao Juizo deprecante . -Adv.
-.

160. CARTA PRECATORIA-24/2008-Oriundo da Comarca de
NOBRES-MT.-SIRLENE CRISTINA DE SOUZA ARNOLD x
RODOPETROMAR - TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA-O autor, para no prazo de cinco (5) dias comparecer em
cartório a fim de retirar mandado de citação.E manifestar-se
sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls.13/v, que em
cumprimento ao mandado retro, dirigi-me nesta cidade , ai sen-
do, deixei de citar rodopetromar transporte Rodoviário LTDA
na pessoa de seu representante  legal, Sr. lucimar cella, a mes-
ma estar localizada na Rua Pero vaz de Caminha, sem numero,
bairro Sione, em Cascavel-PR. -Adv. -CLAUDIO VITALINO.

161. ALIMENTOS-37/2007-E.K.J.L. x E.F.L.- o autor, para no
prazo de cinco (5) dias comparecer em cartório a fim de retirar
carta precatória-Advs. FABIO ALBERTO DE LORENSI e
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-.

162. EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/2007-J.G. x H.G. e
outros- O autor, para no prazo de cinco (5) dias informar, sobre
o andamento da deprecata nao devolvida-Adv. JULIANA ALI-
NE KLAUS-.

163. INVESTIG. DE PATERNIDADE CC.-139/2007-I.R. x
E.N.A.-As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... ante
ao exposto , julgo procedentes os pedidos para o fim de decla-
rar a paternidade do réu em relação ao autor bem como conde-
nar aquele na prestação de alimentos à este, na forma já delimi-
tada na fundamentação, o que faço com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de processo Civil e demais dispositivos
legais aplicáveis à espécie.Custas  processuais pela parte ré,
face o princípio da causalidade, devendo cada parte arcar com
os honorários advocaticios do respectivo  patrono.Oficie-se ao
Cartório de Registro Civil, para que efetue a averbação do nome
do pai, bem como de seus avós paternos, no registro de Nasci-
mento do  autor.Publique-se. registre-se. Intimem-se.transitada
em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil.
-Advs. ARY CEZARIO JUNIOR e RAQUEL B.S. LAVRATTI-
.

164. CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-148/2007-
J.T.D.L. x I.S.D.L.-O réu, sobre o topico da sentenca seguinte:da
analise da sentença de fls. 39/40, constato que houve erro ma-
terial, vez que no dispositivo da sentença, constou o nome de
terceiros  que não são o requerente Joao Telmo Della Libera e

a requerida Iclaé Santini Della Libera.Assim, por se tratar ape-
nas de erro material, corrijo de ficio a sentença de fls.36, forte
no artigo 463, inciso I do código de processo civil, para que o
dispositivo fique redigido da seguinte forma; “posto Isso, nos
termos do artigo 35 e seguintes da lei nº 6.515/77 ( lei do Di-
vorcio), converto a separação judicial em divórcio, com o que
declaro dissolvido o vinculo matrimonial entre João telmo De-
lla Libera e Iclaé Santini Della Libera, qualificados nos autos,
determinando que sejam expedidos os competentes
mandados.Condeno a requerida ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocaticios ao patrono do eque-
rente, os quais fixo em R$ 380,00 ( trezentos e oitenta reais).
Suspensa a exigibilidade das custas e honorários em face do
beneficio da assistência judiciaria gratuita que ora defiro a re-
querida.” publique-se.Registre-se.Intimem-se.  -Advs. EDUAR-
DO BRENTANO BRENER e EDUARDO GODINHO PASA-.

165. PEDIDO DE GUARDA DE MENOR-186/2007-C.D.R.M.
x D.D.S.R. e outro-As partes,  sobre o teor do despacho de fls.
137, seguinte:  Mantenho a decisão agrava por seus próprios
fundamentos. Prestei as informações, em separado, emduas lau-
das. DESPACHO DE FLS. 150, seguinte:  1. Considerando o
contido na informação retro, e, a fim de dar cumprimento ao
contido na r. decisão de fls. 147, determino que a escrivania
encaminhe os autos à Ação Social do Município de Francisco
Beltrão, para que procedam a realização de estudo psicossocial
na residência da autora, verificando o atendimento especializa-
do recebido em face da deficiência auditiva do autor. e DO
DESPACHO DE FLS. 166, seguinte:  1) - Recebi o ofício de
fls. 158 nesta data. 2) - As informações deste Juízo foram pres-
tadas consoante se vê de fls. 138/140. 3) - Cumpra-se o contido
na determinação de fls. 164, encaminhando-se, com urgência,
cópia integral dos presentes autos à 11ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça, a fim de instruir os autos de Agravo de Instru-
mento n. 473.162-6. 4) - Determino sejam novamente encami-
nhadas via fac-símile às informações de fls. 138/140, junta-
mente com a presente decisão. 5) - Defiro ainda o requerimen-
to de fls. 165, devendo o mesmo ser cumprido em caráter de
urgência, tendo em vista a data designada para a realização de
audiência (24/04/2008). -Advs. RAQUEL B.S. LAVRATTI,
GELINDO J. FOLLADOR e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-
.

166. ALIMENTOS-187/2007-W.O.R.S. x O.V.S.-Ao requeri-
do, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do  sal-
do das custas no valor de R$318,11 (trezentos e dezoito reais e
onze centavos). -Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-.

167. DIVORCIO LITIGIOSO-188/2007-M.L.P. x L.A.P.-As
partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia  12/
06/08 às 10:00 horas.intimem-se.diligências necessárias.E para
o autor, retirar oficio em cartório. -Advs. ANTONIO DA SIL-
VA JUNIOR e NILO NORBERTO NESI-.

168. EXECUCAO DE ALIMENTOS-296/2007-R.F.T.J. x
R.F.T.-O autor, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Ante ao
requerimento de fls.13, julgo extinto o feito, sem julgamento
do mérito, com fulcro nos artigos 569 e 267, inciso VIII, ambos
do  Código de Processo Civil. sem custas em face do beneficio
da assistência  gratuita que ora defiro as partes.publique-
se.registre-se.intimem-se.com o trânsito em julgado, arquive-
se com as cautelas de estilo. -Adv. VALMIR ANTONIO SGAR-
BI-.

169. NEGATORIA DE PATERNIDADE-301/2007-P.F. x G.P.F.-
As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
05/06/08 ás 14:30  horas.Intimem-se. Diligências necessárias.
-Advs. GIOVANI MARCELO RIOS, ANDREIA REGINA DE
MORAIS BENEDETTI e LUIZ CARLOS D AGOSTINI JU-
NIOR-.

170. HOMOLOGACAO DE ACORDO FAMILIA-347/2007-
E.S.S. e outros x  J.D.- O autor, sobre o topico da sentenca
seguinte: homologo, por sentença, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado pela spartes às folhas
02/03, nos exatos termos ali mencionados o que faço com base
no artigo 57 da Lei 9.099/95 e consequentemente julgo extinto
o presente feito.tendo em vista que nada foi disposto a cerca
das custas processuais no acordo, condeno as partes no paga-
mento de 50% ( cinquenta por cento) da custas para cada uma
das partes.lamcem-se baixas, inclusive na distribuição, façam
se anotações, comunicações e, em seguida , arquivem-se os
autos.  publique-se.registre-se.Intimem-se. -Adv. LUIZ CAR-
LOS D AGOSTINI JUNIOR-.

171. EXECUCAO DE ALIMENTOS-358/2007-A.P.S. x P.C.A.-
O autor, para no prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre o
documento de fls.10.-Adv. OSWALDO TONDO-.

172. BUSCA E APREENSAO DE MENOR-360/2007-C.L.T. x
L.T.-O autor, sobre o topico da sentenca seguinte: ...Ante ao
requerimento de fls.22, julgo extinto o feito sem julgamento do
mérito, com fulcro nos artigos 569 e 267, inciso VIII, ambos do
Código de Processo Civil.sem custas, em face do benefício da
assistência judiciária  gratuita, que ora defiro as  partes.Publique-
se.Registre-se.Intimem-se. Com o trânsito em  julgado, arqui-
ve-se com as cautelas de estilo. -Adv. RAQUEL B.S. LAVRAT-
TI-.

173. DISSOL.DE SOC.DE FATO LITIG.-380/2007-S.A.C. x
R.R.-O autor, para a audiência conciliatoria, neste Juizo, no
dia19/06/2008 às 10:30 horas. Oriento as partes que compare-
çam ao ato, podendo fazer-se representar por procudor com
poderes para transigir, ou preposto. se por qualquer motivo nao
for obtida a conciliação o feito será saneado bem como serão
fixados os pontos controvertidos e deferidas às provas a serem
produzidas. -Adv. ANDREIA REGINA DE MORAIS BENE-
DETTI-.

174. EXECUCAO DE ALIMENTOS-392/2007-E.C. x A.R.C.-
O autor, para no  prazo de cinco (5) dias comparecer em cartó-
rio a fim de retirar carta precatória-Advs. RODRIGO PARI-
ZOTTO BANDEIRA e MIRIAM RITA SPONCHIADO-.
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175. TUTELA CC GUARDA-465/2007-R.F.T. x C.M.- O au-
tor, para  no prazo de  cinco (5) dias comparecer em cartório  a
fim de retirar oficio. -Advs. CIRO ALBERTO PIASECKI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN, SILVANO GHISI e
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA-.

176. REVISIONAL DE ALIMENTOS-478/2007-I.L.D.A.P. x
C.P.- O autor, para no prazo de cinco (5) dias comparecer em
cartorio a fim de retirar oficio.-Adv. RODRIGO DALLA VAL-
LE-.

177. EXECUCAO DE ALIMENTOS-481/2007-I.L.D.A.P. x
C.P.-O autor, sobre o topico da sentenca seguinte: ...isto posto,
indefiro a petição inicial e, consequentemente, julgo extinto o
feito, independentemente do mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, inciso I, do código de Processo Civil, cumulado
com artigo 284, paragrafo único do mesmo Código e demais
dispositivos legais aplicaveis à espécie, condenando a parte
exequente no pagamento das custas processuais.dispenso a exe-
quente do efetivo pagamento das custas processuais enquanto
perdurar a situação de miserabilidade.Publique-se.registre-
se.intimem-seoportunamente, arquive-se.  -Adv. RODRIGO
DALLA VALLE-.

178. CAUTELAR DE ARROL.DE BENS-4/2008-M.A.L.P. x
D.L.- O autor, para no prazo de cinco (5) dias manifestar-se
sobre a contestação e documentos de fls.63/70. -Advs. EDUAR-
DO BRENTANO BRENER e EDUARDO GODINHO PASA-.

179. DISSOLU•AO DE UNIAO ESTAVEL.C-20/2008-E.C.C.
x L.F.D.S.- O autor, para comparecer em cartório no prazo de
cinco (5) dias  a fim de assinar termo de guarda de menor  e
retirar oficio.-Adv. ERNANI CEZAR WERNER-.

180. PEDIDO DE GUARDA DE MENOR-33/2008-I.C. e ou-
tro x J.D.- O autor, para no prazo de cinco (5) dias comparecer
em cartório a fim de assinar termo de guarda em cartório-Adv.
NILO NORBERTO NESI-.

181. SEPARACAO LITIGIOSA-47/2008-P.G.S. x J.Z.S.- o au-
tor, para no prazo de cinco  (5) dias manifestar-se sobre a  cer-
tidão de fls.23/v, que decorreu o prazo sem que fosse contesta-
da a ação.-Advs. ALMIRANTE MELATI, FABIO HENRIQUE
MELATI, MICHELI FRANZONI e ALESSANDRO JOSE
HOHMANN-.

182. SEPARACAO CONSENSUAL-53/2008-A.D.S. e outro-
O autor, para no prazo de cinco (5) dias  comparecer em cartó-
rio a fim de retirar mandado de averbação.-Adv. VIVIANE
MENEGAZZO DALLA LIBERA-.

183. DIVORCIO CONSENSUAL-59/2008-S.L.S. e outro x
J.D.- O autor, para no prazo de cinco (5) dias comparecer em
cartório a fim de retirar mandado de averbação.-Advs. MA-
TEUS TURRA, GILSON CECATTO e VOLMAR DALAVE-
CHIA-.

184. DIVORCIO CONSENSUAL-63/2008-V.A.B. e outro x
J.D.- O autor, para no prazo de cinco (5) dias comparecer em
cartório a fim de retirar oficio.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA-.

185. ALIMENTOS-85/2008-P.R.S. e outros x F.R.S. e outro- O
autor, para  no  prazo de cinco (5) dias comparecer em cartório
a fim de retirar oficio. E sobre o teor desse despacho; processe-
se em segredo de justiça e com isenção provisória de
custas.arbitro os alimentos provisórios complementares em R$
124,50 (cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos) ,
equivalente a 30% ( trinta por cento) do salário minimo nacio-
nal, a partir da citação, correspondente a 15% ( quinze por cen-
to) para cada réu, cujos pagamentos deverão ser efetuados di-
retamente a genitora s autores ou mediante remessa bancária
ante a ausência de qualquer indicativo acerca dos ganhos men-
sais auferidos pelos requeridos. Defiro a expedição de oficio
conforme requerido no item “f” da petição inicial (fls.5). De-
signo audiência de conciliação e instrução e julgamento para
dia 07/08/2008, às 09h30min.cite-se a parte ré e intime-se a
parte autora a fim de que compareçam à audiência, acompa-
nhados de seus advogados e testemunhas, independentemente
de prévio depósito de rol , importando a ausência desta em
extinção e arquivamento do processo e daquele em confissão e
revelia.na audiência, se não houver acordo, poderá o réu con-
testar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação de
sentença.intimem-se. -Advs. EDUARDO BRENTANO BRE-
NER e EDUARDO GODINHO PASA-.

186. DIVORCIO DIRETO-87/2008-C.L.L. x A.M.L.- O autor,
para no prazo de  cinco (5) dias comparecer em cartório a fim
de  retirar carta precatória, e sobre o tópico desse despacho;
suspendo a exigibilidade das custas, condicionando o  paga-
mento ao final do processo.designo audiência de conciliação
para o dia  19/06/2008, às  09horas.cite-se , anotando-se no
mandado que o prazo para resposta de 15 ( quinze) dias, será
contado a partir da data designada no item 2 deste.Fique a par-
te ré advertida de que a falta de contestação implicará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts 285 e 319). Após ao Ministério
Público. Intimações e diligências necessárias. -Advs. MATEUS
FERREIRA LEITE, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e ALICE JOANA DOS  SANTOS-.

187. ALIMENTOS-102/2008-J.B.C. x C.E.C.- O autor, para
comparecer em  cartório a fim de retirar carta precatória . e
sobre o topico desse despacho; designo a  audiência de concili-
ação e julgamento para dia 07/08/2008, às 13h 30  min.Cite-se
a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam  à
audiência   acompanhados de seus advogados e testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol , importando a
aus~encia desta em extinção  e arquivamento do processo  e
daquele em confissão e revelia.na audiência, se não houver
acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermé-

dio de advogado,  passando-se, em seguida, à ouvida das teste-
munhas e à prolação da  sentença. Após, abra-se vista ao Mi-
nistério Público.intimem-se. -Advs. ROBERTO C. BANDEI-
RA SEDOR e DEBORA MARZAGAO SEDOR-.

188. CARTA PRECATORIA-144/2007-E.D.M. x O.R.M.- O
autor, para no prazo  de cinco (5) dias  manifestar-se sobre a
certidão do sr. oficial de justiça de fls.13/v, que em cumpri-
mento ao presente mandado dirigi-me nesta cidade e comarca ,
ai sendo, citei osni Rodrigues de medeiros por todod o conteu-
do do mesmo e petição inicial que lhe li e bem ciente ciente
ficou e exarou seu ciente neste, aceitando a contra-fé
oferecida.outrossim, tendo em vista que a audiência era para o
dia 20 próximo passado, deixei de intimá-lo da mesma.-Adv.
RITA DE BASTIANI-.

189. CARTA PRECATORIA-5/2008-L.F.F. x C.R.M.F.- O au-
tor, para no prazo de  cinco (5) dias manifestar-se sobre a cer-
tidão de fls.13/v, que tendo em vista o não  pagamento da divi-
da no prazo legal, dirigi-me nesta cidade, ai  sendo deixei de
proceder à penhora em bens do requerido por nada ter encon-
trado em seu  nome.outrossim, informe a Autora possiveis bens
a serem penhorados. -Advs. EDUARDO BRUNO DOS SAN-
TOS e RACHEL DIEZ PEREZ-.
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1.-FALENCIA-369/1995-EMILIO ROMANI S/A x IVO CON-
RADO PIETNOSKA & CIA  LTDA. Trata-se de processo de
falência de Ivo Conrado Pietnozka & Cia Ltda. A certidão de
fls. 259-v da conta da inexistência de  bens. Enquadra-se, pois,
o caso, no disposto no art. 75 do  Decreto Lei 7661/45, aplicá-
vel á espécie, devendo, sumariamente,  trilhar o procedimento
de encerramento. Em sendo assim, em razão  da pobreza do
ativo, declaro encerrada a falência de Ivo  Conrado Pietnozka
& Cia Ltda, que continuará com  responsabilidade pelo passi-
vo. Adv. JOSE DEVANIR  FRITOLA, JOSE ELI SALAMA-
CHA e ALENCAR LEITE AGNER-

2.-INVENTARIO-427/1996-FARMACIA NOVA IGUACU
LTDA x MAHMOUD DIB DARWICHE  (ESPOLIO). Aos in-
teressados por 05 dias. -Adv. EDNI DE ANDRADE  ARRU-
DA-

3.-INVENTARIO-482/1997-CARLOS ALFREDO FERREIRA
e outros x BENEDITA DOS  SANTOS. Já tendo decorrido o
prazo solicitado, manifeste-se o  inventariante em 05 dias. Adv.
THERCIUS G. NEIVA REZENDE-

4.-INDENIZAÇÃO (SUM)-871/1997-JOSE LICIO DE ABREU
x JOSEANE RAQUEL  VISSOTO HAMUD. Pelo exposto, com
fundamento no art. 267, VI CPC,  julgo extinto o processo sem
análise de mérito, em razão da  ilegitimidade passiva da ré. Em
razão da sucumbência, condeno o  autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários  advocatícios, os quais, com fun-
damento no artigo 267, VI CPC,  julgo-a extinta sem análise de
mérito em razão da superveniente  falta de interesse de agir.
Em razão da sucumbência, condeno a  ré/denunciante ao paga-
mento das custas decorrentes da  denunciação e honorários
advocatícios, em favor do patrono da  denunciada, o qual, com
fundamento no artigo 20 parágrafo 4º  CPC, fixo em R$
1.000,00. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA, MARIA CE-
CILIA  SALDANHA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

5.-EXECUÇÃO-84/1998-BANCO BRADESCO S/A. x JOEL
RODRIGUES VIEIRA  -Intime-se a parte exeqüente para ma-
nifestar-se quanto a continuidade  do feito, em 05 (cinco) dias.
-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

6.-EXECUÇÃO-575/1998-DIMASA-DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS AGRICOLAS S/A. x  COPETREVO COM IND
E EXP E IMP DE PECAS. Diga o exeqüente. -Adv.  TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

7.-EXECUÇÃO-120/2000-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA. x  MALANSKI & CIA. LTDA. e outros.
Ao arquivo provisório  aguardando-se manifestação da parte
interessada. -Adv. EDUARDO BASTOS  DE BARROS e GUA-
RACI M. SINHORI-

8.-EXECUÇÃO-162/2000-BANCO ABN AMRO S/A. x MA-
RIO AUGUSTO DE OLIVEIRA  -Intime-se a parte exeqüente
para manifestar-se quanto a continuidade  do feito, em 05 (cin-
co) dias.  -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO-

9.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-259/2000-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x JOSE  AMILTON DA SILVA -Intime-
se a parte exeqüente para manifestar-se  quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias.  -Adv. ADILSON DE SIQUEIRA
LIMA-

10.-COBRANÇA-345/2001-JACIR AILTON DA SILVEIRA x
PORTO SEGURO-CIA DE  SEGUROS GERAIS. Pelo expos-
to, com fundamento no art. 269, I CPC,  julgo improcedente a
pretensão inicial. Em razão da sucumbência,  condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários  advocatíci-
os, os quais, com fundamento no art. 20 parágrafo 4º  CPC,
fixo em R$ 2.000,00. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA, IVONE  TEREZINHA RANZOLIN e EDUARDO
BRUNING-

11.-ORDINARIA-614/2001-FRANCISCO REINORD ESSERT
x COOPERATIVA AGRARIA  MISTA ENTRE RIOS LTDA.
Ao arquivo provisório, aguardando-se  manifestação da parte
interessada. Adv. JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO  e
EDUARDO BASTOS DE BARROS-

12.-MONITORIA-251/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA-COTIA x  INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS FOZ DO JORDÃO LTD. Pelo  ex-
posto, com fundamento no art. 269, I CPC, julgo parcialmente
procedente a pretensão inicial, motivo pelo qual condeno a ré a
pagar a autora o valor devido em razão do contrato de emprés-
timo  rotativo descrito na inicial, devendo entretanto: a) calcu-
lar os  juros de forma simples, isto é, linear, sem capitalização;
b)  aplicar os juros á taxa contratada, de 2% ao mês; c) afastar

a  comissão de permanência, com substituição pelo INPC. Em
razão da  sucumbência, condeno as partes ao pagamento das
custas  processuais e honorários advocatícios, os quais, com
fundamento  no artigo 20 parágrafo 3º CPC, fixo em 10% sobre
o valor da  condenação. Arcará a autora com 50% das verbas da
sucumbência e  a ré com a outra metade. Determino, desde
logo, consoante artigo  21 do CPC,  a compensação dos hono-
rários. Por fim, fixo  honorários em favor do curador especial,
a ser pago pela ré, no  importe de R$ 1.000,00.-Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO e LUIZ  FELIPE VITO-
RASSI TEIXEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2004-CARLOS STOT-
ZER e outros x COOPERATIVA  AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA. Diante da decisão do e. Tribunal  de Justiça, que
não reformou a decisão singular, devem os  embargante provi-
denciar o depósito dos honorários em 05 dias. Adv.  EUGENIO
LEONHARDT e EDUARDO BASTOS DE BARROS-

14.-USUCAPIÃO-270/2004-FRANCISCO PORTELA e outros
x IRMAOS CRUZ  LTDA. Aos autores por 05 dias. Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

15.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-169/2005-LEOMARA
BAHLS x MUNICIPIO DE  GUARAPUAVA. Dou provimento
aos embargos para o fim de ressalvar,  em relação á autora, os
benefícios da gratuidade. -Adv. OLINDO DE  OLIVEIRA e
ALISSON ADAO NASCIMENTO-

16.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-178/2005-LOURDES IVE-
TE DOS SANTOS x MUNICIPIO  DE GUARAPUAVA. Dou
provimento aos embargos de declaração a fim  de ressalvar, em
favor da autora, os benefícios da gratuidade. -Adv.  OLINDO
DE OLIVEIRA-

17.-ORDINARIA-209/2005-LUIZ WANDERLEY MACIEL x
CAIXA ECONOMICA  FEDERAL. Ciência as partes. Adv.
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN-

18.-EXECUÇÃO-211/2005-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x JOAO CARLOS HAICK e  outros. Manifeste-se o
exeqüente em 05 dias. -Adv. PAULO ROBERTO  CARNEIRO
PACENKO-

19.-MONITORIA-357/2005-OVETRIL OLEOS VEGETAIS
LTDA x EGON ROTH.  Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos devolutivo e  suspensivo. Ao apelado para contra-ra-
zões no prazo de 15 dias. Adv.  OSMAR SEBASTIAO DALLA
COSTA e IVALDIR PAULO MUHL-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2005-ALPAMA
TRANSPORTES E COMERCIO DE  PROD.QUIMICOS LTD
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Pelo
exposto, rejeito os embargos, motivo pelo qual, com funda-
mento  no art. 269, I CPC, julgo improcedente a pretensão ini-
cial. Em  razão da sucumbência, com fundamento no art. 20
parágrafo 4º  CPC, fixo os honorários em favor da embargada
no importe de R$  5.000,00. Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM
NETO-

21.-INDENIZAÇÃO-522/2005-CLEIA MARA DE LIMA AL-
MEIDA e outros x  CONSTRUTORA TRIUNFO S/A e outros.
Indefiro o pedido retro. Em  que pese o processamento perante
juízo incompetente, foram  observados o contraditório bem como
a amplo direito a defesa.  Disso decorre que não há necessidade
de ratificação dos atos  praticado eis que, diante do dispõe o art.
250, párágrafo único,  do CPC, eles não são nulos, pois não hou-
ve prejuízo as partes. É  a aplicação do já reconhecido e sedi-
mentado principio do pas de  mullité sans grief, além da econo-
mia processual,  instrumentalidade das formas e a celeridade,
agora elevada á  principio constitucional. Em sendo assim, retor-
nem os autos ao  Ministério Público oportunizando manifesta-
ção quanto ao  mérito. Adv. ERALDO FERREIRA DE LIMA-

22.-INSOLVENCIA-606/2005-SOLLO SUL INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x HENRIQUE  MICHALAK. Pelo exposto, com
fundamento no art. 269, I CPC, julgo  improcedente a preten-
são inicial. Em razão da sucumbência,  condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e  honorários, os quais, com
fundamento no artigo 20 parágrafo 4º  CPC, fixo em R$
1.000,00. -Adv. CASSIO L. TELLES e IBERE EDUARDO
SASSO-

23.-ARROLAMENTO-607/2005-ALICE MARIA DE OLIVEI-
RA x EMILIA DIRCE FERREIRA  DE OLIVEIRA. Intime-se
para recolhimento do ITCMD em 05 dias. -Adv.  DENILCE
CEBULSKI LINHARES-

24.-ARROLAMENTO-12/2006-ROSELI RESNIK DE SOUZA
x NELSON GABRIEL DE  SOUZA. A inventariante para cum-
prir a determinação retro em 05  dias. -Adv. AURELIANO JOSE
DE AREDES-

25.-BUSCA E APREENSAO-101/2006-OMNI S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x CELSO PEREI-
RA MAZZETTO. Ante o retorno da Carta  Precatória, manifes-
te-se a parte autora. Adv. LILIAM APARECIDA DE  JESUS
DEL SANTO-

26.-DEPOSITO-334/2006-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x  EDSON
PORTO. O réu alega a cobrança de verbas indevidas. Assim,
deve comprovar o que alegou, através de perícia contábil, para
a qual nomeio o Sr. Airton S. Pasetti. As partes para  formular
quesitos no prazo de 05 dias. Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e IBERE EDUARDO SASSO-

27.-MONITORIA-373/2006-FLODOALDO MATOSO DE
OLIVEIRA x CORDOVA & CIA LTDA  e outros. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios  fundamentos. Não há notí-
cia de concessão de efeito suspensivo.  Sobre o documento jun-
tado, manifeste-se a ré em 05 dias. Adv.  ALYSSON BURKO
CHICALSKI e JOAO ROBERTO CHOCIAI-
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28.-NULIDADE-420/2006-POSTO GUAIRACA DOIS LTDA
x BANCO BRASILEIRO DE  DESCONTOS-BRADESCO.
Sobre o laudo pericial, manifestem-se os  interessados. Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO e LUCIANO ALVES BATISTA-

29.-EXECUÇÃO-481/2006-COOPERATIVA DE
CRED.RURAL TERC. PLANALTO-SICREDI x  ARISMARI
ROCHA CAMARGO e outros. Diante do acordo noticiado pelo
exeqüente, com fundamento no art. 794, II CPC,  julgo extinta
a execução. -Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM NETO e AU-
DREA  COLLEONE COSTA-

30.-REVISIONAL-516/2006-POSTO GUAIRACA DOIS LTDA
x BANCO SANTANDER  MERIDIONAL S/A. As partes pelo
prazo de 10 dias. -Adv. SERGIO ROBERTO  LOSSO e MARI-
LI RIBEIRO TABORDA-

31.-REVISIONAL-552/2006-CLAUDINEI CUNHA E COM-
PANHIA LTDA e outros x BANCO  ITAU S/A. Pelo exposto,
com fundamento no artigo 295, parágrafo  único, I CPC, reco-
nheço a inépcia da inicial, motivo pelo qual,  julgo extinto o
processo sem análise de mérito. Em razão da  sucumbência,
condeno a autora ao pagamento das custas  processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, com fundamento  no artigo 20
parágrafo 4º CPC, fixo em R$ 1.500,00. Adv. MARCO  AN-
TONIO FARAH e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

32.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-64/2007-ALA COMERCIAL
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS  LTDA x BANCO ITAU S/
A e outros. Pelo exposto, com fundamento no  artigo 269, I
CPC, julgo procedente o pedido inicial e concedo o  réu a pres-
tar as contas. Em razão da sucumbência, condeno o réu  ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, com fundamento no artigo 20 parágrafos 3º e 4º CPC,
fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, diante da sua
simplicidade. Sobre o tema, o Desembargador Guido Döbeli
no  corpo do acórdão 7019 da 14ª Câmara Cível do e. Tribunal
de  Justiça do Paraná, proferido nos autos 420385-2, proveni-
ente de  Palotina em J. 27/06/2007): Com efeito para a primeira
fase da  ação de prestação de contas, na qual só se discute o
dever de  apresentar ou não os esclarecimentos pleiteados na
forma  contábil, nada se justifica uma fixação de honorários
advocatícios em valor superior ao arbitrado. Tal entendimento
respalda-se na postura que vem sendo adotada pelos membros
desta  14ª CÂMARA CIVEL, os quais têm concluído, até pela
pouca  complexidade deste estágio processual, em fixar a refe-
rida verba  em 10% sobre o valor dado á causa (in casu: R$
1.000,00). Assim,  nego provimento a essa fração recursal, para
majora a verba  honorária, totalmente desnecessária ante a sim-
plicidade do  casuímo que não requer produção probatória nes-
ta etapa e houve  julgamento antecipado da lide, mantendo as-
sim o montante fixado  pelo ilustre magistrado. -Adv. FER-
NANDO MATTOS e JOAO ROBERTO  CHOCIAI-

33.-ORDINARIA-83/2007-EDILSON AUGUSTO MARCON
x BANCO ITAU S/A. As  partes por 10 doas. Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO e JOSE ELI SALAMACHA-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-144/2007-CAR-
MEM LUIZA DOS SANTOS x  TODESCHINI S/A-INDUS-
TRIA E COMERCIO. Pelo exposto, com  fundamento no arti-
go 269, I CPC, julgo improcedente a pretensão  inicial bem
como a pretensão cautelar. Em razão da sucumbência,  conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais e  honorários
advocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20,  parágra-
fo 4º do CPC, fixo em R$ 1.500,00.  Independentemente do
efeito que venha a ser recebido eventual recurso  de apelação,
revogo a cautelar concedida. -Adv. RAFAEL  FERREIRA XA-
LÃO, ALFREDO MARCOS SILVERIO e SARA NUNES FER-
REIRA WAHL-

35.-INVENTARIO-232/2007-SILVANA GONÇALVES x JU-
RACI APARECIDO  ANTUNES. A inventariante para cumprir
a determinação retro em 05  dias. -Adv. AURELIANO JOSE
DE AREDES-

36.-ORDINARIA-361/2007-MAURICIO JOSE LEMES x
GRUPO TIGER BRASIL.  Pelo exposto, com fundamento no
artigo 267, VI CPC, julgo  extinto o processo sem análise de
mérito, em razão da  ilegitimidade passiva da ré. Em razão da
sucumbência, condeno o  autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários  advocatícios, os quais, com fundamento
no artigo 20 parágrafo 4º  CPC, fixo em R$ 700,00, ressalvada
a gratuidade. Adv. MARCO ANTONIO  FARAH e DANILO
DE OLIVEIRA-

37.-ALVARA-381/2007-MARIA DOS SANTOS GODOI e ou-
tros x PEDRO LEMES DE  GODOI. Pelo exposto, julgo parci-
almente procedente a pretensão  inicial, motivo pelo qual auto-
rizo o levantamento da importância  de R$ 307,61, a qual deve-
rá ser utilizada, exclusivamente para  pagamento do ITCMD.
Desde logo, defiro eventual pedido de  dispensa do prazo re-
cursal. Uma vez certificado o trânsito em  julgado, expeça-se
alvará na forma determinada. Custas pelas  requerentes, ressal-
vada a gratuidade. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE  STOEBERL-

38.-COBRANÇA-394/2007-ALCEBIADES RIBEIRO (ESPO-
LIO) e outros x BANCO  BRADESCO S/A. Já tendo decorrido
o prazo solicitado ao réu para  esclarecer como determinado,
no prazo de 05 dias. Adv. MARCO ANTONIO  FARAH, AFRO
MARTINS JUNIOR e FERNANDO AUGUSTO OGURA-

39.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-412/2007-VALDOMIRO
CARVALHO DOS SANTOS x BANCO  UNIBANCO S/A. Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial da  ação de exibição
de documento, para reconhecer o direito da  requerente em ver
exibidos os documentos pretendidos, impondo ao  requerido a
obrigação de fazê-lo, em 15 dias, sob pena de  incidência de
multa no valor R$ 100,00 (cem reais), por dia de  atraso no
cumprimento da obrigação. Em razão da sucumbência,  conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e  honorá-
rios advocatícios, os quais, com fundamento no art. 20  pará-
grafo 4º CPC, fixo em R$ 500,00 devidamente atualizado.  Adv.

ANGELO GERALDO BOCHENEK e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

40.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-490/2007-GIURIATTI & BE-
LLE LTDA x BANCO ITAU  S/A. Pelo exposto, com funda-
mento no art. 269, I CPC, julgo  procedente o pedido inicial e
condeno o réu a prestar as contas.  Em razão da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas  processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais, com fundamento  no art. 20 pará-
grafos 3º e 4º CPC, fixo em 10% sobre o valor  atualizado da
causa, diante da sua simplicidade. Sobre o tema  o  desembar-
gado Guido Döbeli no corpo do acórdão 7019 da 14ª Câmara
Cível do e. Tribunal de Justiça do Paraná, proferido nos autos
420385-2, proveniente de Palotina, julgado em J 27/06/2007).
Adv.  LIZEU ADAIR BERTO e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

41.-DEPOSITO-578/2007-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x  ROSALINO
JOSE DE OLIVEIRA. Manifeste-se a autora em 10 dias. Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA-

42.-BUSCA E APREENSAO-597/2007-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x JOAO
CORREA DA SILVA. Diante da purgação integral  da mora,
reconhecida pela autora fls. 51/52, referente ás  parcelas venci-
das, com fundamento no art. 269, II CPC, julgo  procedente a
pretensão inicial. Entretanto, permanecerá o  veículo em posse
do réu, consoante deliberação de fls. 48,  mantendo-se incólu-
me a alienação fiduciária sobre o bem, até que  a última parcela
do financiamento seja paga. Custas e honorários  por conta do
réu, valendo destacar que aquela verba, para o caso  de purga
da mora já fora fixada na decisão de fls. 16. -Adv. CARLOS
BASILIO CORREA-

43.-MONITORIA-653/2007-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL TERC.PLAN.-SICREDI x  THEOPHILO CASEMI-
RO SPYRA e outros. Sobre os embargos  apresentados, mani-
feste-se a parte interessada. -Adv. MIGUEL SARKIS  MELHEM
NETO e MARIA CECILIA SALDANHA-

44.-INDENIZAÇÃO-707/2007-PEDRO IVO ANTUNES TEI-
XEIRA x VALDIR JOSE FUCHS  FILHO e outros. Sobre a
contestação, manifeste-se a parte  autora, no prazo de 10 dias.
-Adv. FRANCIELLA TOLEDO FELCHAK-

45.-BUSCA E APREENSAO-760/2007-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x EDUARDO OSMEL  RODRIGUES. Diante do pedi-
do retro, com fundamento no art. 267,  VIII CPC, julgo extinto
o processo sem análise de mérito. Custas  pelo desistente. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/2007-MARIO CEZAR
BUENO DANGUY e outros x  BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Recebo os embargos para  discussão. Ao embar-
gado para impugnação. Adv. PERICLES LANDGRAF  ARAU-
JO DE OLIVEIR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

47.-COBRANÇA-815/2007-DEUCLECIANA ALVES VEIGA
x COMPANHIA DE SEGUROS  PREVIDENCIA DO SUL-
PREVISUL. Trata-se de processo de  conhecimento em que a
autora alega ser ilegal da negativa da ré  em pagar-lhe indeni-
zação decorrente de contrato de seguros. A ré  por sua vez,
defendeu que a invalidez da autora não é total mas  somente o
fato constitutivo de seu direito, a teor do que contém  o artigo
333, I CPC. Em sendo assim, nomeio perito Dr. Vinicius  Ro-
cha Salemme. As partes para formular quesitos em 05 dias. Adv.
ZAMIR ALBERTO MARTINI e LAURA AGRIFOGLIO VI-
ANNA-

48.-COBRANÇA-817/2007-LUCIANE DE FATIMA ROCHA
x MUNICIPIO DE  GUARAPUAVA. Sobre a contestação,
manifeste-se a parte autora, no  prazo de 10 dias. Adv. ALYS-
SON BURKO CHICALSKI-

49.-INDENIZAÇÃO-864/2007-ADEMIR ANTONIO MAR-
TINS e outros x MAURO ZUKERMAN  e outros. Aos autores
por 10 dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA,  ABRAO
JOSE MELHEM, LUIZ HENRIQUE MONTEIRO PERUCINI
e ABRAM JONA PLAT-

50.-BUSCA E APREENSAO-882/2007-BV FINANCEIRA S/
A x ABELIO JAQUES BATISTA  -Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a  parte autora, em 05 (cin-
co) dias. (deixei de aprender o bem). -Adv.  MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-

51.-ALVARA-917/2007-MARLY APARECIDA CAMARGO
KECHE x CARLOS CESAR  KECHE. A informação almejada
pode ser providenciada, diretamente  pela parte, sem necessi-
dade de intervenção do juízo. Adv. PATRICIA  CARLA FER-
NANDES-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-923/2007-JOSE HAMILTON
PAIXAO e outros x BANCO  MERCANTIL DO BRASIL S/A.
Sobre a impugnação, manifestem-se os  embargantes. Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO e PAULO ROBERTO CARNEI-
RO  PACENKO-

53.-DESPEJO-958/2007-EVANDRO JOSE DE FREITAS x
SEBASTIANA PACHECO  RIBEIRO. Em razão do pedido re-
tro, considerando que a ré, ainda,  não foi citada, com funda-
mento no art. 267, VIII CPC, julgo  extinto o processo sem
análise de mérito. Custas pela autora,  ressalvada a gratuidade.
Adv. TICIANE DALLA VECCHIA-

54.-ALVARA-977/2007-ALCEU JOSE DOS SANTOS e outros
x LUIZ CARLOS DOS  SANTOS. Pelo exposto, com funda-
mento no art. 269, I CPC, julgo  procedente a pretensão inicial,
motivo pelo qual autorizo o  levantamento, pelos requerentes,
do valor depositado em conta  junto á Caixa Econômica Fede-
ral, em nome do falecido Luiz Carlos  dos Santos, referente ao
PIS e ao FGTS. Custas pela requerente,  ressalvada a gratuida-

de. Desde logo, defiro eventual pedido de  desistência do prazo
recursal. Uma vez certificado o trânsito em  julgado, expeça-se
o respectivo alvará. Adv. LEONARDO CASAGRANDE-

55.-ORDINARIA-986/2007-JOSE ANTONIO RODRIGUES x
BANCO BRADESCO S/A.  Sobre a contestação, manifeste-se
a autora no prazo de 10 dias. Adv.  DARCY SELL JUNIOR e
ROMARA COSTA BORGES-

56.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1007/2007-ALE-
XANDRE ALIBERTI MELO DA SILVA  x EDSON JOSÉ DE
OLIVEIRA. Trata-se de ação de rescisão de  contrato em que o
autor pleiteou a concessão dos benefícios da  gratuidade. Con-
forme contra-cheque, fls. 42, o autor, já  abatidos descontos,
inclusive não obrigatórios (empréstimo  consignado, p.ex), re-
cebe salário valor superior á R$ 2.100,00.  Ora a gratuidade é
benefício a ser concedido aos realmente  necessitados, a fim de
facilitar-lhes o acesso á Justiça. O  autor, entretanto, com o
rendimento que aufere, seguramente,  não se enquadra nesta
condição de necessitado, nem, muito menos,  pode ser enqua-
drado como pessoa pobre, de modo que, o  recolhimento das
custas processuais, mais do que um Ônus, é uma  obrigação
legal que não pode ser dispensada por mera  conveniência, quan-
do não há a verificação da hipótese de  isenção. Em sendo as-
sim, indefiro o pedido de assistência  judiciária. Ao autor para
promover o recolhimento das custas  processuais, FUNREJUS,
inclusive, no prazo de 05 dias, pena de  cancelamento da Dis-
tribuição. Adv. SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-

57.-COBRANCA-1013/2007-ANA PAULA DA SILVA BAR-
ZOLO FERREIRA x MUNICIPIO DE  GUARAPUAVA. Sobre
a contestação, manifeste-se a parte autora em  10 dias. -Adv.
ALYSSON BURKO CHICALSKI-

58.-BUSCA E APREENSAO-56/2008-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E  INVEST. x PAULO LIMA -
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de  Justiça, manifeste-se
a parte autora, em 05 (cinco) dias.  -Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-

59.-EXECUÇÃO-101/2008-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR CAMPO REAL LTDA x  JUSSARA MARIA FELIX
KLOSOSKI -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial  de Justiça,
manifeste-se a parte exeqüente, em 05 (cinco) dias.  (Custas
Oficial Justiça R$ 86,00)-Adv. EMANUELA CATAFESTA-

60.-BUSCA E APREENSAO-107/2008-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E  INVEST. x CARLOS
EDUARDO CIDRAL -Ante o teor da certidão do Sr.  Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05  (cinco) dias.
(deixei de aprender o bem, porquanto não encontrei  no referi-
do local, deixei de citar, pois não encontrei em sua  residência,
estando o imóvel abandonado, consoante  esclarecimentos cons-
tantes pelo vizinho o requerido mudou sua  residência desde
outubro de 2007, sendo desconhecida sua atual  localização).
Adv. RITA DE CASSIA B.BRAGA-

61.-EXECUÇÃO-116/2008-BANCO BRADESCO S/A x FON-
CAR TRANSPORTES RODOVIARIOS  LTDA e outros -Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se a
parte exeqüente, em 05 (cinco) dias. (deixei de  proceder a
citação em virtude da executada não mais possuir suas  ativida-
des e seu representante legal ser falecido, não  localizando bens
passíveis de penhora). -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-
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VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0002 000025/2004
VITOR PAULO M. DE MENDONC 0023 000447/2006
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0026 000069/2007

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-325/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x SERGIO ALVES BRA-
GA e outros - Despacho de fl. 137: “I. Como os  executados
nao apresentaram nem sequer indicios de irregularidade na
apuracao do debito, com aplicacao de indices e encargos diver-
sos  daqueles previstos no contrato celebrado e que, ademais,
somente  poderao ser excluidos ou revistos mediante decisao
judicial  definitiva no processo de revisao que tramita neste
Juizo (autos n§  409/04), impoe-se indeferir a impugnacao, sem
olvidar que os  documentos somente sao pertinentes a produ-
cao da prova pericial na  acao ordinaria. II. Nao havendo ele-
mentos que possam colocar em  duvida o valor atual do imovel,
notadamente porque a avaliacao foi  realizada em JANEIRO/
2007, devera ser providenciada a atualizacao do  laudo (item
5.8.8, do CN). CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN,  fixando-
se o prazo de 10 (dez) dias para resposta. III. Por outro  lado,
nao requerida a adjudicacao ou a alienacao por particular (art.
686, do CPC) e, ainda, nao havendo indicacao de leiloeiro pu-
blico  pelo credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE
MARTINS para  exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja co-
missao em caso de  arrematacao sera de 5% (cinco por cento)
sobre o valor do bem  arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24)
e, por outro lado, no caso de  adjudicacao, remicao ou transa-
cao das partes, sera de 1% (um por  cento) sobre o laudo de
avaliacao para cobrir as despesas na  preparacao da praca e
remunerar os servicos prestados pelo leiloeiro,  sendo devida
pelo executado (...) Encaminhem-se os autos ao Sr.  Leiloeiro
Judicial para designacao das pracas e demais providencias  (...)”
- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e ADEMIR  KALINOSKI RIBEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-25/2004-BANES-
TADO LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ESP ANTONIO EURICO VALTER e outros -  Despacho de fl.
127: “I. OFICIE-SE ao Oficio de Registro de Imoveis  da Co-
marca de MATINHOS, solicitando o levantamento da averba-
cao  constante na matricula n§ 21.880 (AV.1-21.280). II. Apos
as devidas  anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE.” - Adv. VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER,  ALCEU FERNANDES CENAT-
TI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
ADÇO MARQUES, ANTONIO BUENO e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-176/2004-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA  e outros x LUIS CARLOS
CRIVELLARO - Despacho de fl. 418: “I. Alem de  se operar a
preclusao da decisao fundada em fatos anteriores (art.  471, do
CPC), sem possibilidade de “reexame” (sic), observa-se que,
novamente, o Oficial de Justica diligenciou e nao constatou
nenhuma  obra (fl. 391, verso). Como a certidao goza de pre-
suncao de  veracidade, somente ilidida mediante provas robus-
tas em contrario  (fl. 391, verso), enquanto nao constatada qual-
quer obra nova depois  da concessao da liminar, incabivel a
fixacao da multa diaria. II. Por  outro lado, como o reu deixou
de efetuar o deposito dos honorarios  periciais, impoe-se reco-
nhecer a preclusao na producao da prova  pericial por ele re-
querida (fl. 154). Todavia, enquanto art. 33, do  CPC, dispoe
que a remuneracao do perito deve ser paga pela parte que  hou-
ver requerido o exame pericial, antes da preclusao da prova
pericial tambem requerida pelo Ministerio Publico (fl. 06), com
prejuizo a formacao do convencimento deste Juizo quanto ao
local,  data de inicio e de conclusao da construcao da obra e,
ainda, os  danos causados ao meio ambiente e a forma de recu-
peracao da area,  impoe-se ordenar a antecipacao dos honorari-
os pela parte autora a fim  de viabilizar a elaboracao do laudo.
Com efeito, ainda que as  despesas processuais, nelas incluidas
honorarios periciais, quando  efetuadas a requerimento do Mi-
nisterio Publico (art. 27, do CPC),  somente possam ser exigi-
das ao final pelo vencido, assim como nao se  exige adanta-
mento de honorarios nas acoes previstas na Lei n§  7.347/85
(art. 18), os terceiros estranhos a administracao da  justica, como
peritos nomeados que nao exercem funcao de servidor da  jus-
tica, nao podem ser compelidos a trabalhar sem remuneracao
imediata, pois o Estado estaria transferindo o onus ao particu-
lar  alheio aos servicos do Poder Judiciario. Desta forma, assim
como a  Fazenda Publica, quando parte do processo, deve ante-
cipar honorarios  periciais (Sumula n§ 232, do STJ), o Ministe-
rio Publico, na condicao  de parte da Acao Civil Publica, deve
antecipar o custo para producao  da prova, indispensavel para
demonstracao dos fatos constitutivo do  direito (art. 333, I, do
CPC), notadamente porque o terceiro  assistente, nao reque-
reu a producao da prova e, ainda, interpos  recurso que a tor-
nou ainda mais onerosa. A proposito, nesse sentido o  SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTICA ja decidiu: (...) III. Diante
do  exposto, VISTA ao Ministerio Publico para que, no prazo
de 10 (dez)  dias, manifeste-se e providencie a antecipacao
dos honorarios  periciais, sob pena de preclusao na producao
da prova.” - Adv. HELIO  PEREIRA CURY FILHO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CAROLINA F
SOUZA ALVES, ALEXANDRE RECH, MARLENE ZAN-
NIN, MARLI LUISA JUAREZ Y  SALES e EMERSON DEN-
NER BORBA-

4.-COBRANCA-178/2004-RENATO RIBAS PINTO e outros
x MUNICIPIO DE  GUARATUBA - Despacho de fl. 163: “I.
Nos termos do art. 475, I,  paragrafo 2§, do CPC, desentranhe-
se o petitorio retro (fls.  158/161), com autuacao em autos apar-
tados.” - Adv. ARIVALDIR GASPAR,  ANDERSON GASPAR,
ALISSON GASPAR, CARLOS HENRIQUE NATAL GOMES
e  ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS-

5.-ORD DE REVIS DE NEG JURIDICOS-409/2004-SERGIO
ALVES BRAGA e outros x  BANCO BANESTADO S/A - Des-
pacho de fl. 178: “(...) Formulada a  proposta de honorarios,
INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05  (cinco) dias,
manifestem-se (...).” - * Proposta de honorarios periciais (fl.
300) orcada em R$ 2.050,00  (dois mil e cinquenta reais). -
Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, LEONEL  TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

6.-COBRANCA-559/2004-RENATO RIBAS PINTO e outros
x O MUNICIPIO DE  GUARATUBA - Despacho de fl. 167: “I.
Desentranhe-se o petitorio  retro (fls. 142/165) e certidao (fl.
166), com juntada nos autos em  que ocorreu a constituicao do
titulo executivo (178/04)...” - Adv.  ARIVALDIR GASPAR,
LAUREDSON DOS SANTOS, ETIENNE SABINO DE AN-
DRADE e  DENISE LOPES SILVA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-570/2004-INCORPORADO-
RA MALU LTDA x FRANCISCO  CARLOS MARTINS CI-
LAO e outros - Despacho de fl. 472: “I. Como o  pedido de
restabelecimento do prazo somente podera ser conhecido pelo
Segundo Grau de Jurisdicao, apos as devidas anotacoes e bai-
xas,  remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do
Parana, para  analise do petitorio retro.” - Adv. LUIZ ANTO-
NIO MICHALISZYN FILHO,  NEREU DE OLIVEIRA, RO-
BERTO LEITE KROPIWIEC e MARCELO GOMES MOREI-
RA-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-13/2005-JOSUEL AL-
VES x PATRIMONIO DE NOSSA  SRA DO BOM SUC DA
VILA DE GTBA - Despacho de fl. 173: “(...)  Formulada a
proposta de honorarios, INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se e, ainda, nao havendo
impugnacao, devera o autor providenciar o deposito em conta
vincuada  ao Juizo, sob pena de preclusao (...).” - * Proposta de
honorarios periciais (fl. 183) orcada em R$ 5.000,00  (cinco
mil reais). - Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIA-
NE DOUHEY DE  ARRUDA, DILANI MAIORANI, HELE-
NA MARIA REGIS DE ARAUJO e JEAN COLBERT  DIAS-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-41/2005-SEBASTIAO JOSE
DE OLIVEIRA x DORLI MARIA  MORO - Despacho de fl.
202: “I. Apos as devidas anotacoes e baixas,  inclusive no Bo-
letim Mensal do Movimento Forense, remetam-se os autos  ao
ARQUIVO.” - Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO e
JEFERSON HONORATO  MORO-

10.-DESPEJO-111/2005-AUTO POSTO ARCO VERDE LTDA
x CELIO PEDRINHO CATAPAN  e outros - Despacho de fl.
665: “I. Expeca-se alvara, como requer.  II. INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias,  manifes-
tem-se sobre o laudo pericial e apresentem pareceres tecnicos,
observando-se que os documentos encontram-se anexos ao laudo
pericial  juntado nos autos sob n§ 228/05.” - Adv. FERNAN-
DO AUGUSTO DISSENHA,  MIGUEL TELLES DE CAMAR-
GO e JEFERSON HONORATO MORO-

11.-DEMARCATORIO-118/2005-THEOPHILO DE FIGUEI-
REDO x JOSE MARCOS LOPES DA  SILVA e outros - Despa-
cho de fl. 95: “I. DEFIRO a suspensao do  processo, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, como requer (fls.  92/93)...” - Adv. NEL-
SON MARCHETTI, HENRIQUE DE FIGUEIREDO FILHO e
CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

12.-USUCAPIAO-133/2005-OSVALDO DE SOUZA e outros
x ESTE JUIZO - Despacho  de fl. 125: “I. Expeca-se carta
precatoria para inquiricao das  testemunhas MAURO LIDIO e
GLEY BARBOSA CUBAS, observando-se o  endereco infor-
mado (fl. 124).” - Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN,
KRYSTYNA HELENA BONONE e LUIZ OTAVIO MONAS-
TIER-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-185/2005-AROLDO
FERREIRA GOUVEIA x  MUNICIPIO DE GUARATUBA -
Decisao de fl. 107: “Impoe-se indeferir a  excecao de pre-exe-
cutividade porque as questoes nao afastam a  certeza, liquidez
e exigibilidade, pois nao se trata de nulidade  intrinseca ao titu-
lo executivo, mas, sim, fatos antecedentes que ja  foram argui-
dos na fase de cognicao (culpa no evento lesivo). Com  efeito,
como nao se trata de sentenca sujeita ao reexame necessario
(art. 475, do CPC), porquanto a condenacao foi inferior a ses-
senta  salarios minimos, depois do exercicio efetivo do contra-
ditorio e da  ampla defesa, inclusive com dilacao probatoria,
este Juizo proferiu  sentenca condenatoria, ocasiao em que re-
conheceu a culpa concorrente  do exequente no evento lesivo
(fls. 70/77). Com o transito em julgado  da sentenca em 07 de
fevereiro de 2007, apesar de o executado efetuar  o pagamento
das despesas processuais (fl. 82), como deixou de  satisfazer a
obrigacao, mediante pagamento da quantia certa, o  exequente
formulou execucao de titulo executivo judicial. Assim  sendo,
absolutamente despropositada a excecao de pre-executividade
que visa, unicamente, discutir materia preclusa e amparada pelos
efeitos da coisa julgada (art. 467, do CPC). Tratou-se de expe-
diente  ardiloso que atenta a dignidade da justica (art. 600, II,
do CPC),  nao somente com prejuizo a efetividade da prestacao
jurisdicional,  mas, sobretudo, com desrespeito aos demais ju-
risdicionados que  aguardam intervencao do Poder Judiciario,
de forma celere e  efetiva,ja que atualmente tramitam milhares
de processos judiciais  que tambem sao prejudicados em razao
de expedientes infundados como  tais. Desta forma, nos termos
do art. 599, II, do CPC, impoe-se  ADVERTIR o executado
MUNICIPIO DE GUARATUBA, pessoalmente e por  interme-
dio do representante legal, que procedimentos como esses  cons-
tituem ato atentorio a dignidade da justica, com prejuizo a  pres-
tacao jurisdicional. DIANTE DO EXPOSTO, nao havendo nu-
lidade  intrinseca ao titulo executivo, INDEFIRO a excecao de
pre-executividade, devendo prosseguir a execucao em seus ul-
teriores  termos. CUMPRA-SE o despacho retro (fl. 91).” - Adv.
FREDERICO FERRAZ  LEWIN, GUILHERME FERRAZ
LEWIN, JOSE ALVES MACHADO, DENISE LOPES SILVA
e KRYSTYNA HELENA BONONE-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-228/2005-AUTO POSTO
ARCO VERDE LTDA e outros x  CELIO PEDRINHO CATA-
PAN e outros - Despacho de fl. 587: “I. Expeca-se  alvara, como
requer. II. INTIMEM-SE as partes para que, no prazo  comum
de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o laudo pericial e  apre-
sentem pareceres tecnicos. III. Nao havendo impugnacao, vol-
tem  conclusos para designacao de audiencia de instrucao e
julgamento.” -  Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA,
CARLOS ALBERTO DISSENHA, JEFERSON  HONORATO
MORO e MIGUEL TELLES DE CAMARGO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2005-ALCESTE RIBAS
DE MACEDO FILHO e outros x  BANCO BANESTADO S/A
- Despacho de fl. 137: “I. DEFIRO o prazo de 30  (trinta) dias,
como requer o embargante.” - Adv. IRINEU GALESKI  JUNI-
OR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-294/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x LAURO  CARNEIRO ME e outros - Des-
pacho de fl. 139: “INTIME-SE o exequente  para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre as  informacoes presta-
das pelo BACEN JUD 2.0.” - * Total bloqueado (bloqueio ori-
ginal e reiteracoes): R$ 0,00. - Adv.  CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

17.-REIVINDICATORIA-80/2006-ANTONIO MARCOS OKI-
MOTO e outros x CLAYTON  LUIZ PEREIRA LEAL - Despa-
cho de fl. 136: “I. Procedam-se as devidas  anotacoes na autu-
acao, registro e distribuicao a fim de constar  EXECUCAO DE
TITULO EXECUTIVO JUDICIAL, alem da retificacao do va-
lor  da causa. II. Expeca-se mandado de penhora e avaliacao
(...).” - Adv.  ERENI INES CASARIN-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-83/2006-OLIMPIO
ESTORILLIO x BANCO  SANTANDER MERIDIONAL S/A -
Despacho de fl. 131: “I. Enquanto nao  juntada prova da idade
(art. 1.211-B, do CPC), nao se revela possivel  concessao do
beneficio da prioridade na tramitacao. II. A fim de  possibilitar
a apuracao do valor do debito, DEFIRO a producao da  PRO-
VA PERICIAL e nomeio como perito ANTONIO FERNANDO
DE AZEVEDO (...)  intimem-se as partes para que, no prazo de
05 (cinco) dias, indiquem  assistentes tecnicos e apresentem
quesitos (...) III. Expeca-se termo  de penhora do deposito judi-
cial (...). - Despacho de fl. 135: “I. INTIME-SE o executado
para que, no prazo de  05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido no petitorio retro  (...).” - Adv. ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO, BLAS GOMM FILHO, MARIANA  CRISTINA
SCORSIN TEIXEIRA e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-132/2006-JEAN
COLBERT DIAS x MUNICIPIO DE  GUARATUBA - Despa-
cho de fl. 41: “I. INTIME-SE o exequente para que,  no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido no  petitorio
retro. II. Apos, voltem conclusos para analise.” - Adv.  JEAN
COLBERT DIAS e LUCIMARA GONCALVES DA SILVA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-138/2006-ESPOLIO DE
ONOFRE PEREIRA SOARES e  outros x IVANI TEREZINHA
HANDOCHA - Despacho de fl. 122: “I.  Aguarde-se pelo pra-
zo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser  requerida a
execucao do tituto executivo judicial, apos as devidas  anota-
coes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” -
Adv.  ELEVIR DIONYSIO NETO, NOEDI BITTENCOURT
MARTINS e ALBERTO CARAZZAI  NETO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-359/2006-FUTURAMA
IMOVEIS LTDA e outros x  LAUDELINO CARLOS HONO-
RIO - Despacho de fl. 65: “I. Como este Juizo  expirou o oficio
jurisdicional, mediante sentenca de merito (art.  463, do CPC),
a pretensao somente podera ser conhecida em acao  propria,
desde que sejam adequados os embargos previstos no art. 745,
paragrafo 1§, do CPC, pois apos o advento da Lei n§ 10.444,
de 05 de  maio de 2002, os embargos de retencao por benfeito-
rias somente podem  ser opostos a execucao de titulo extrajudi-
cial (art. 744, do CPC),  como assim esta atualmente previsto
no art. 745, IV, do CPC, onde ha  referencia expressa ao art.
621, do CPC. II. Intimem-se. Em face do  contido na certidao
de fl. 59, desentranhe-se o mandado para integral  cumprimen-
to por outro Oficial de Justica, e cuja antecipacao devera  ser
devolvida.” - Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE
KUMAKUR e NOEDI  BITTENCOURT MARTINS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2006-F ANDREIS &
CIA LTDA x MUNICIPIO DE  GUARATUBA - Despacho de
fl. 742: “Contados e preparados, voltem  conclusos para sen-
tenca.” - * INTIMADA a embargante para que, no prazo de 05
(cinco) dias, efetue  o pagamento das custas processuais rema-
nescentes, no importe de R$   34,43 (trinta e quatro reais e
quarenta e tres centavos). O referido  valor podera ser enviado
por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou  atraves de depo-
sito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8,  C/C n§
14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo neces-
sario  enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como
referencia o  numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv.
MARCIO ARI VENDRUSCOLO  e ROSICLER REGINA
BONN-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-447/2006-ROSA
MARIA DE MOURA MENDES x  BANCO MORADA S/A -
Despacho de fl. 62: “I. OFICIE-SE ao Juizo  Deprecado, infor-
mando que se trata de parte beneficiaria da justica  gratuita.” -
Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, VITOR PAULO M. DE
MENDONCA RAMOS, CLAUDIA BUENO GOMES, MAR-
COS BUENO GOMES e GUILHERME  DALOCE CASTA-
NHO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-11/2007-DANIEL BRUZ-
ZI FERREIRA e outros x  ANAMIR DA SILVA SERAFIM e
outros - Despacho de fl. 92: “I. Como nao  foi observado o
contido no art. 2§, da Lei n§ 9.800/99, deixo de  conhecer do
petitorio retro (item 1.7.2, incis IV, do CN).  Desentranhe-se
(...).” - Adv. GENEROSO HORNING MARTINS e JOSE AL-
VES  MACHADO-

25.-REPARACAO DE DANOS-68/2007-LESLIE LAYZE BAS-
TOS x SANTA CASA DE  MISERICORDIA DE GUARATU-
BA - Despacho de fl. 351: “I. Designo o dia 11  de JUNHO de
2008, …s 14h15min, para audiˆncia de CONCILIA•AO e
SANEAMENTO, oportunidade em que, restando inexitosa a
proposta de  concilia‡Æo, ser  saneado o processo, serao fixa-
dos os pontos  controvertidos, deferidas as provas e, enfim,
designada audiencia de  instru‡ao e julgamento, nos termos do

art. 331, do CPC.” - Adv.  ANDREIA MARINA LATREILLE,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69/2007-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCO  BRASILEIROS x EDSON
MARTINS DA SILVA - Despacho de fl. 100: “(...)  Formulada
a proposta de honoraros, INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se (...).” - * Proposta de
honorarios periciais (fls. 121/123) orcada em R$  1.450,00 (um
mil quatrocentos e cinquenta reais). - Adv. KARINE  SIMONE
POFAHL WEBER, ALINE BORGES LEAL, ALCINDO LIMA
NETO, PATRICIA  LISE, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU-
ZA, VIVIANE KARINA TEIXEIRA e ROSICLER  RODRI-
GUES DOS SANTOS-

27.-DEPOSITO-71/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NILTON JOSE MAFRA -  Decisao de fl. 69: “I. Nos termos do
art. 905, do CPC, “sem prejuizo  do deposito ou da prisao do
reu, e licito ao autor promover a busca e  apreensao da coisa.
Se esta foi encontrada ou entregue  voluntariamente pelo reu,
cessara a prisao e sera devolvido o  equivalente em dinheiro.”
Assim sendo, revendo entendimento deste  Juizo, a despeito da
conversao da acao de busca e apreensao em  deposito, indepen-
dentemente do transito em julgado da sentenca  proferida (fls.
37/41), revela-se possivel cumprimento da liminar  concedida
(fl. 21), sem prejuizo da obrigacao de o devedor efetuar o  de-
posito ou o equivalente em dinheiro, pois esse e o unico desi-
derato  da parte, ou seja, recuperar o bem que ainda integra o
seu dominio.  Nesse sentido ja se decidiu: (...) II. Desta forma,
expeca-se carta  precatoria para cumprimento da liminar de
busca e apreensao do bem  (fl. 21).” - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e MARINA BLASKOVSKI-

28.-INDENIZACAO-101/2007-JEANINE PEREIRA DOS
SANTOS x UNIMED CURITIBA e  outros - Despacho de fl.
385: “I. Designo o dia 11 de JUNHO de 2008,   …s 14h00min,
para audiˆncia de CONCILIA•AO e SANEAMENTO, oportu-
nidade  em que, restando inexitosa a proposta de concilia‡Æo,
ser  saneado o  processo, serao fixados os pontos controverti-
dos, deferidas as provas  e, enfim, designada audiencia de
instru‡ao e julgamento, nos termos  do art. 331, do CPC.” -
Adv. ROBINSON MARCAL KAMINSKI, JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
LIZETE RODRIGUES  FEITOSA, ULISSES CABRAL BIS-
PO FERREIRA e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-

29.-DESPEJO-150/2007-N.A.R. x O.K. e outros - Despacho
de fl. 118: “I.  RECEBO a apelacao nos efeitos devolutivo e
suspensivo porque  atendidos os requisitos de admissibilidade.
II. INTIME-SE o apelado  para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, apresente resposta.  III. Nao havendo recurso
adesivo, apos as devidas anotacoes e baixas,  remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica do Parana, com as  home-
nagens deste Juizo.” - Adv. LIZIANE BLAESE CARDOSO
MACHADO,  RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA,
COLBERT RIBEIRO DIAS, JEAN COLBERT  DIAS, ORI-
BES MUSSI CORREA, MANOEL GIOVANI ABELHA e JOLI
GLEY BARBOSA  CUBAS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2007-ANDRE RINAL-
DI x MUNICIPIO DE GUARATUBA  - Despacho de fl. 34: “I.
Certifique-se na execucao fiscal, que  devera prosseguir em
seus ulteriores termos, com inclusao do  percentual da verba de
sucumbencia em desfavor dos embargantes. II.  Aguarde-se pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser  requerida
a execucao do tituto executivo judicial, apos as devidas  anota-
coes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” -
Adv.  JEFERSON HONORATO MORO e LUCIMARA GON-
CALVES DA SILVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2007-HENRICO JOAO
STEC x MUNICIPIO DE  GUARATUBA - Despacho de fl. 35:
“I. Certifique-se na execucao fiscal,  que devera prosseguir em
seus ulteriores termos, com inclusao do  percentual da verba de
sucumbencia em desfavor dos embargantes. II.  Aguarde-se pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser  requerida
a execucao do tituto executivo judicial, apos as devidas  anota-
coes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” -
Adv.  JEFERSON HONORATO MORO e LUCIMARA GON-
CALVES DA SILVA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2007-EDMUNDO MA-
TIAS x MUNICIPIO DE GUARATUBA  - Despacho de fl. 34:
“I. Certifique-se na execucao fiscal, que  devera prosseguir em
seus ulteriores termos, com inclusao do  percentual da verba de
sucumbencia em desfavor dos embargantes. II.  Aguarde-se pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser  requerida
a execucao do tituto executivo judicial, apos as devidas  anota-
coes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” -
Adv.  JEFERSON HONORATO MORO e LUCIMARA GON-
CALVES DA SILVA-

33.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-268/2007-LUIS
FERNANDO FAVARETO e outros  x - Despacho de fl. 81: “I.
A requisicao de informacoes aos Tribunais  Regionais Eleito-
rais e medida excepcional cabivel apenas em acoes  criminais,
razoa pela qual, impoe-se INDEFERIR o pedido retro. II.  Por
outro lado, como o recebimento pessoal da carta trata-se de
condicao de validade da citacao de pessoa fisica por interme-
dio dos  correios, nao bastando, portanto, a mera entrega do
documento no seu  endereco, ocasiao em que foi recebido por
pessoa diversa e sem  poderes expressos (art. 223, paragrafo
unico, do CPC). A proposito,  assim ja se decidiu: (...) III. As-
sim, nao havendo regular citacao  dos confrontantes TOBIAS
DE MACEDO FILHO, LEONOR JUSTUS COELHO, OSCAR
AMAURI ERICHSEN, pois houve recebimento da carta por
pessoa diversa e  se trata de nulidade absoluta que deve ser
conhecida de oficio. IV.  DEPREQUE-SE a citacao dos con-
frontantes FINATEL - COMPRA E VENDA  LOCACAO DE
LINHA TELEFONICA, TOBIAS DE MACEDO FILHO, LEO-
NOR JUSTUS  COELHO, OSCAR AMAURI ERICHSEN,
ODIVAL SEILER BARBOSA, DENIS RIBAS,  NELISE D
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AQUINO e ARISMAR BRUNATTO ao Juizo de Direito da
Comarca da  Regiao Metropolitana de CURITIBA - Foro Cen-
tral. V. CUMPRA-SE o  despacho de fl. 42, mediante citacao
do confrontante EGBERTO SOLL  MACEDO, por mandado.
VI. Reitere-se a intimacao dos autores para que,  no prazo de
05 (cinco) dias, informem o atual endereco do  confrontante
AGOSTINHO MACEDO FRANCO DA COSTA.” - Adv. ALES-
SANDRO  MARCOS BRIANEZI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2007-LUIZ SAPORO-
LI x MUNICIPIO DE GUARATUBA  - Despacho de fl. 21: “I.
Certifique-se na execucao fiscal, que  devera prosseguir em
seus ulteriores termos, com inclusao do  percentual da verba de
sucumbencia em desfavor dos embargantes. II.  Aguarde-se pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser  requerida
a execucao do tituto executivo judicial, apos as devidas  anota-
coes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” -
Adv.  NEREU DE OLIVEIRA e LUCIMARA GONCALVES
DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/2007-LELI MALENE x
MUNICIPIO DE GUARATUBA  - Despacho de fl. 21: “I. Cer-
tifique-se na execucao fiscal, que  devera prosseguir em seus
ulteriores termos, com inclusao da verba de  sucumbencia em
desfavor dos embargantes. II. Aguarde-se pelo prazo de  06
(seis) meses. Decorrido o prazo sem ser requerida a execucao
do  tituto executivo judicial, apos as devidas anotacoes e bai-
xas,  ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” - Adv. NE-
REU DE OLIVEIRA e  LUCIMARA GONCALVES DA SIL-
VA-

36.-USUCAPIAO ESPECIAL-337/2007-ARTILIO LUIZ DE
SOUZA e outros x ESPOLIO  DE CONSTANTE EUGENIO
FRUET - Despacho de fl. 118: “I. O recebimento  pessoal da
carta trata-se de condicao de validade da citacao de  pessoa
fisica por intermedio dos correios, nao bastando, portanto, a
mera entrega do documento no seu endereco, ocasiao em que
foi  recebido por pessoa diversa e sem poderes expressos (art.
233,  paragrafo unico, do CPC). A proposito, assim ja se deci-
diu: (...) II.  Assim, nao havendo regular citacao dos confron-
tantes JOAO COGUETTI  FILHO  e VALDECIR FRANCIS-
CO DEMENNECK, alem dos respectivos conjuges,  pois hou-
ve recebimento das cartas por pessoas diversas e se trata de
nulidade absoluta que deve ser conhecida de oficio, expeca-se
carta  precatoria ao Juizo de Direito da Comarca da Regiao
Metropolitana de  CURITIBA - Foro Central. III. INTIMEM-
SE os autores para que, no  prazo de 10 (dez) dias, manifestem-
se sobre a contestacao e  documentos juntados (fls. 79/109),
juntem certidoes da distribuicao  quanto a existencia de pro-
cessos julgados ou pendentes, tendo como  objeto o imovel que
se pretende usucapir e, ainda, informem o atual  endereco do
confrontante LUIZ MARTINS GERBER e conjuge, alem do
inventariante do ESPOLIO DE CONSTANTE EUGENIO FRU-
ET, a fim de  possibilitar citacao. IV. DEFIRO os auspicios da
justica gratuita ate  prova em contrario das condicoes financei-
ras dos autores.  Certifique-se. V. CUMPRA-SE integralmente
o despacho de fl. 46,  mediante expedicao de edital de citacao
dos reus em lugar incerto e  dos eventuais interessados, inde-
pendentemente do resumo da peticao  inicial. VI. Reitere-se o
ofico a UNIAO, fixando-se o prazo de 10  (dez) dias para res-
posta.” - Adv. JOSE ALVES MACHADO e ADEMIR  KALI-
NOSKI RIBEIRO-

37.-DESPEJO-409/2007-OLAVO EBERHARDT x AQUILINO
BERTOTI - Despacho de fl.  126: “I. Nos termos do art. 398,
do CPC, INTIME-SE o reu para que,  no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se. II. Apos, voltem  conclusos.” - Adv. NICA-
NOR ALEXANDRE RAMOS e ALVARO CARLOS MEYER-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-451/2007-PICAR-
RAS POSTO NAUTICO LTDA x  RUTH FELICIANO RO-
DRIGUES ME - Despacho de fl. 28: “Reitere-se a  intimacao
da exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a
inicial, mediante juntada do demonstrativo atualizado do debi-
to (art.  614, II, do CPC), sob pena de indeferimento da inicial
(art. 616, do  CPC).” - Adv. JOSELIR MINOSSO-

39.-USUCAPIAO-472/2007-HELENA CATARINA KREVEL-
LIN OLIVEIRA x - Despacho de  fl. 32: “I. Como o prazo para
emenda nao e peremptorio, DEFIRO a  dilacao do prazo de 30
(trinta) dias para emenda, com apresentacao de  Anotacao de
Responsabilidade Tecnica - ART devidamente preenchida  (fl.
23), assim como a inclusao do conjuge CIRO HENRIQUE
MARQUES DE  OLIVEIRA no polo ativo (art. 10, do CPC),
sob pena de indeferimento.”  - Adv. ERIVANOR GERALDO
DE LIMA-

40.-ALVARA-474/2007-MARIA DEL CARMEN ELENA AL-
BORNO DE NEUFELD e outros x  - Despacho de fl. 24: “(...)
INTIMEM-SE os requerentes para que, no  prazo de 05 (cinco)
dias, manifestem-se (...).” - * Laudo de avaliacao as fls. 27. *
Bem avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). - Adv. JO-
SELIR  MINOSSO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2007-LUIZ EDUAR-
DO DIB e outros x CLAUDIA  DIB DA COSTA e outros -
Despacho de fl. 556: “I. Nos termos do  paragrafo 3§, do art.
331, do CPC, como as circunstancias da causa  evidenciam ser
improvavel obtencao da conciliacao, impoe-se sanear o  pro-
cesso e ordenar a producao da prova, nos termos do paragrafo
2§ do  art. 331, do CPC, sem afastar a possibilidade de propos-
ta de  conciliacao quando da abertura da audiencia de instrucao
e julgamento  (art. 447, do CPC). II. Enquanto a irregularidade
da representacao  foi suprida (fl. 494), sem que fosse possivel
extincao do processo  antes da concessao do prazo para tanto
(art. 13, do CPC), sao  requisitos da acao de reintegracao na
posse (art. 927, do CPC): a) o  exercicio da posse de fato; b) a
violencia praticada pelos reus e que  fez cessar a posse dos
autores. Desta forma, como doutrina ALFREDO  BUZAID (...)
Assim sendo, como cada um deve propor acoes relativas  aos
seus direitos em relacao aquele que, por forca de lei ou  contra-
to, deva suportar eventuais consequencias da demanda, somen-
te  mediante dilacao probatoria, em que os autores podera de-

monstrar a  pratica do esbulho, consistente na invasao do imo-
vel mediante  arrombamento de portas e fechaduras, sera possi-
vel definir quem  devera suportar os efeitos do eventual co-
mando mandamental de  reintegracao. A pratica ou nao do es-
bulho, independentemente dos  negocios juridicos celebrados,
define quem deve figurar no polo  passivo da acao possessoria.
Trata-se, portanto, de questao do merito  da pretensao resisti-
da, e nao de condicao da acao. III. Atendidas as  condicoes da
acao e os pressupostos processuais, DECLARO saneado o  pro-
cesso e fixo como pontos controvertidos que dependem da di-
lacao  probatoria: 1) o exercicio da posse do imovel pelos auto-
res; 2) o  esbulho praticado pelos reus e que tenha acarretado a
perda da posse.  IV. DEFIRO a producao da prova oral, consis-
tente no depoimento  pessoal das partes, sob pena de confissao,
alem da inquiricao de  testemunhas, cujo rol devera ser apre-
sentado no prazo de 15 (quinze)  dias antes da audiencia (art.
407, do CPC). III. Designo o dia 10 de  JUNHO de 2008, as
14h30min, para audiencia de INSTRUCAO e JULGAMENTO.
Intimem-se, observando-se que as partes deverao ser intimadas
pessoalmente, advertindo-lhes da pena de confissao.” - Adv.
LUIZ  FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LINCOLN LOURENCO  MACUCH e PAULO
RENATO LOPES RAPOSO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2008-ARY SPERAN-
DIO JUNIOR x FAZENDA PUBLICA  DO MUNICIPIO DE
GUARATUBA - Decisao de fl. 17: “I. Nos termos do art.  1§,
da Lei n§ 6.830/80 c/c 739-A, do CPC, atualmento os embar-
gos,  inclusive a execucao fiscal, nao tem efeito suspensivo,
desde que  relevantes os fundamentos e o prosseguimento da
execucao possa causar  grave dano de dificil ou incerta repara-
cao (art. 739, paragrafo 1§,  do CPC). Assim, como o embar-
gante nao requereu a suspensao da  execucao e nem sequer
arguiu risco de dano grave de dificil ou  incerta reparacao, in-
cabivel a suspensao da execucao. A proposito,  assim ja se de-
cidiu: (...) II. CERTIFIQUE-SE na execucao, que devera  pros-
seguir em seus ulteriores termos (...).” - Adv. ARY SPERAN-
DIO  JUNIOR-

43.-USUCAPIAO-207/2008-ITALO AMATUZZI x ESTE JUI-
ZO - Despacho de fl. 125:  “INTIME-SE o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, emende a  inicial, mediante inclusao do
conjuge (art. 10, do CPC) e, ainda,  qualificacao e indicacao do
atual endereco do proprietario HEITOR  AMATUZZI JUNIOR
(art. 942, do CPC), bem como comprovacao da  existencia juri-
dica do ESPOLIO DE ALMIR AMATUZZI, mediante juntada
de  certidao de inventario e termo de inventariante ou, por ou-
tro lado,  inexistindo inventario ajuizado ou se homologado
definitivamente a  partilha, devera qualificar e indicar o atual
endereco de todos os  herdeiros, a fim de possibilitar citacao,
sob pena de indeferimento  da inicial (art. 284, do Codigo de
Processo Civil).” - Adv. IVO  BERNARDINO CARDOSO e
JOAO CARLOS KREFETA-

44.-EXECUCAO FISCAL-613/2005-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x META MERCANTIL DE  TERRAS ALVORADA
LTDA e outros - * Nos termos do inciso XXI, da  Portaria n§
07/2007, desta Vara Civel e Anexos, fica a executada  INTI-
MADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre o  contido no petitorio retro (fls. 36/37). - Adv. LUIR CES-
CHIN, MARCOS  AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO  GIROLDO e
ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI-

45.-EXECUCAO FISCAL-833/2005-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x ROMEU MARTINS e  outros - * Nos termos do
inciso XXI da Portaria n§ 07/2007 desta Vara  Civel e Anexos,
fica o executado INTIMADO para que, no prazo de 05  (cinco)
dias, manifeste-se sobre o contido no petitorio retro (fls.  679/
680). - Adv. LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR, MARCEL  EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEI-
RO GIROLDO e ANDREA CRISTINA  SWIATOVSKI-

46.-CARTA PRECATORIA-75/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 16 VARA  CIVEL -BANCO GERAL DO CO-
MERCIO S/A x GELSON ILDEFONSO ALVES -  Despacho
de fl. 164: “I. Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses.  II.
Apos, OFICIE-SE ao Juizo Deprecante, solicitando informa-
coes  sobre o julgamento dos Embargos de Terceiro.” - Adv.
IDELANIR  ERNESTI, CLAUDIO MARIANI BERTI, NOE-
DI BITTENCOURT MARTINS e LEONEL  STEVAM FILHO-

47.-CARTA PRECATORIA-129/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 17 VARA  CIVEL -PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS x GIGA PRESS DISTRIBUIDORA E  CO-
MERCIO LTDA - Despacho de fl. 72: “I. Reitere-se a intima-
cao do  exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cum-
pra integralmente  o despacho de fl. 63, mediante comprovacao
da regular intimacao da  executada, por intermedio do repre-
sentante legal, da penhora e,  ainda, do prazo para oposicao de
embargos, sob pena de devolucao da  carta precatoria indepen-
dentemente de cumprimento (...).” - Adv.  PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

48.-CARTA PRECATORIA-96/2007-Oriundo da Comarca de
15¦ V CIVEL  REG.METROP.DE CURITIBA-PR -DANBRO-
SI APARAS DE EMBALAGENS LTDA x  ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS MEDEIROS e outros - Despacho de fl.
37: “I.  Nos termos do item 3.15.9, do CN, havendo impossibi-
lidade tecnica  para elaboracao do laudo, nomeio como Perito
Avaliador ANDRE LUIS  CARNEIRO DE MELLO (...) II.
Formulada a proposta de honorarios,  INTIME-SE a exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,  manifeste-se
e, nao havendo impugnacao, providencie o deposito em
conta vinculada ao Juizo (...) IV. INTIME-SE a exequente
para que, no  prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre
as correspondencias  devolvidas (fls. 35/36) e informe o
atual endereco dos executados, a  fim de possibilitar inti-
macao da penhora, que somente podera ocorrer  apos a ava-
liacao do bem penhorado (...).” - * Proposta de honorarios
periciais (fl. 38) orcada em R$ 4.000,00  (quatro mil re-
ais). - Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS, OSNIR
MAYER e  EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO-
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2. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-756/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO DYBAS-  “Ante o contido às fls. 130-
131, manifeste-se o exequente.” -Advs. VICTOR GERALDO
JORGE e VALDEMAR MORAS-.

3. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-822/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x VICENTE KOSINSKI e outro-  “Ante a ausên-
cia de impugnação e estando de conformidade com a decisão
proferida nos autos de embargos do devedor, homologo, para
que surta seus efeitos jurídicos o cálculo de fls. 95-97. A avalia-
ção (R$ 231.250,00), manifestando-se as partes em seguida.” -
Advs. VICTOR GERALDO JORGE e VALDEMAR MORAS-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-87/1999-SOLOR-
RICO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x EDUARDO LECH-
“Ante o contido às fls. 116/117, manifeste-se o exequente.” -
Advs. CESAR LUIZ TAVARNARO e LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDIO SALGADO MONASTIER-
“Defiro o pedido de vista pelo prazo de dez dias.” -Advs. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, ADELCIO CERUTI e LILLI-
ANA CERUTI LASS-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-501/1999-CO-
MERCIAL AGRICOLA CAPIVARA LTDA x HUGO ZIMMER-
MANN XAVIER DA SILVA-  “Ante o contido às fls. 139-140,
manifeste-se o exequente.” -Advs. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e CLOVIS SUPLICY WIEDMER-.

7. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-106/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE OLAVO DA SILVA e outro-  “Ante o
contido às fls. 191/192, manifeste-se o exequente.” -Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE-.

8. ORDINARIA DE COBRANCA-142/2001-BB FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAM. INVESTIMENTO x EDI
FIORANTE POLATI-  “Ante o contido às fls. 146/147, mani-
feste-se o requerente.” -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO e VALERIO SCHMIDT-.

9. MONITORIA-53/2003-JOAO DE JESUS MENDES DE SI-
QUEIRA x JOAO DE JESUS MENDES DE SOUZA-  “Ante o
contido às fls. 118 e 119, manifeste-se o requerente.” -Advs.
EDINEY LINHARES e LUIZ CARLOS GEMIN-.

10. COBRANCA-261/2003-LUIZ ROBERTO BAGGIO x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-  “Ante
o contido às fls. 223/224, manifestem-se as partes.” -Advs.
MARCOS TON RAMOS, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e WAG-
NER SELEME POSSEBON-.

11. EXECUCAO DE HIPOTECA-507/2005-N A FOMENTO
MERCANTIL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS x COMER-
CIAL NOVA VENEZA LTDA e outros-  “Ante a certidão de fl.
304, manifestem-se as partes.” -Advs. KATIA CRISTINA CHI-
QUETTO, MAURICIO PERUCCI, MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA, APARECIDO JOSE DA SILVA,
EVALDO GONCALVES LEITE e ELDES MARTINHO RO-
DRIGUES-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-46/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSE FRANCISCO HOFFMANN &
CIA LTDA e outro-  “Ante o contido à fl. 48, manifeste-se o
exequente.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-342/2007-CARLOS AL-
BERTO HAMMERSCHMIDT x HSBC BANK S.A BANCO
MULTIPLO-  “Ante o contido à fl. 110, manifeste-se o reque-
rente.” -Advs. KAREN DALA ROSA, LUIGI B. LOCATELLI,
ORLANDO SEGUNDO COLACO VAZ e OLDEMAR MARI-
ANO-.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-391/2007-
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x NILSON DE
SOUZA RASMUSEN-  “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-.

15. BUSCA E APREENSAO-C/ LIMINAR-525/2007-
B.F.S.C.F.I. x S.D.G.-  “Ante a certidão de fl. 46, manifeste-se
o requerente.” -Advs. ALINE BORGES LEAL, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL-.
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16. BUSCA E APREENSAO-580/2007-U.U.B.B.S. x L.D.-
“Ante a certidão de fl. 28, manifeste-se o requerente.” -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

17. BUSCA E APREENSAO-697/2007-B.A.A.R. x J.V.S.-
“Manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

18. BUSCA E APREENSAO-781/2007-B.A.A.R. x L.K.D.S.-
“...Considerando que houve a prolação do despacho primeiro
pelo Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, tal encon-
tra-se prevento na forma do artigo 106, do CPC, devendo, por-
tanto, os autos serem reunidos perante o referido Juízo para
julgamento conjunto. Assim, reconhecendo a conexão entre as
ações, determino a reunião dos processos, na forma prevista no
artigo 105, do Código de Processo Civil, com a remessa destes
autos, observadas as formalidades legais e com as devidas bai-
xas, ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR para
julgamento simultâneo  com a Ação de Revisão de Contrato
intentada pelo requerido. Considerando o entendimento deste
Juízo a respeito da natureza da competência, cumpre ao Juízo
ora declinado a análise a respeito da manutenção da decisão
concessiva da reintegração liminar, não sendo, contudo, caso
de declaração de nulidade da decisão.” -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, CARLOS EDUARDO SCARDUA, DA-
NIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

19. BUSCA E APREENSAO-783/2007-B.A.A.R. x L.M.M.R.-
“Manifeste-se o requerente.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e GUSTAVO PAES RABELLO-.

20. BUSCA E APREENSAO-890/2007-B.A.A.R. x J.M.B.-
“Manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

21. BUSCA E APREENSAO-1062/2007-B.S.B. x J.C.S.-  “Ma-
nifeste-se o requerente.” -Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, BRUNO MIRANDA QUADROS, SERGIO RO-
BERTO LOSSO e FLAVIO JOSE SILVESTRI-.

22. BUSCA E APREENSAO-1217/2007-B.F. x F.T.V.T.L.-
“Ante a declaração de competência de fl. 21, remetam-se os
autos ao Juízo da Comarca de Navegantes - SC, observadas as
formalidades legais e com as respectivas baixas.” -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA
QUADROS-.

23. BUSCA E APREENSAO-1322/2007-B.F. x C.S.O.-  “Ma-
nifeste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

24. INVENTARIO E PARTILHA-1343/2007-ANDRE WODI-
ANI x ESP. JOÃO WODIANI e outro-  “...seja procedida a
intimação do inventariante para que, no prazo legal, apresente
Certidões Negativas de Débitos fornecidas pelas Fazendas Pú-
blicas do Município, Estado e União...” -Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-1352/2007-LEOACIR SAN-
TOS RIBAS x FAZENDA NACIONAL-  “Ante a contestação
apresentada, manifeste-se o embargante.” -Advs. LUIZ CAR-
LOS GEMIN e SANDRA MARIA DE SOUZA CASTELLO
BRANCO-.

26. BUSCA E APREENSAO-1473/2007-B.S. x J.R.T.-  “...Diga
o requerido, informando, ainda, qual a detenção de uso do ve-
ículo objeto do contrato.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, JESSICA
GHELFI e LUIZ CARLOS SILVEIRA-.

27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-23/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x PEDRO DYBAS
DUDEK e outro-  “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente.” -Advs. RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

28. BUSCA E APREENSAO-109/2008-B.F. x F.L.-  “Aguar-
dando o recolhimento de custas junto à Comarca de Matinhos -
PR (fl. 24).” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH-.

29. BUSCA E APREENSAO-143/2008-H.B.B.S.B.M. x
V.T.S.F.- “Ante o contido às fls. 27/28, manifestem-se as par-
tes.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH e SERGIO LUIZ CHAVES-.

30. BUSCA E APREENSAO-226/2008-B.A.A.R. x F.B.-  “Ma-
nifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-369/2008-LUCAS HEN-
RIQUE BUENO x CENTAURO SEGURADORA S/A-  “...Ante
a contestação apresentada, intime-se a parte autora para repli-
car, em dez dias (CPC arts. 326-327)...” -Advs. MARCIA RO-
SANE WITZKE, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA AVILA-.

32. COBRANCA-412/2008-ARTHUR DOS SANTOS
SCHULTZ x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-  “...Ante a
contestação apresentada, intime-se a parte autora para replicar,
em dez dias (CPC, arts. 326-327)...” -Advs. VIRGINIA CLAU-
DIA C.F.SCHULTZ SZWESM, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-.

33. ALVARA-513/2008-MANOEL LANGNER ANTUNES
MACIEL PINTO e outro x O JUIZO- “...sejam esclarecidas e
justificada pelo requerente a pertinência e necessidade da libe-
ração do montante de R$ 5.000,00, eis que superiores ao paga-
mento da aludida profissional.” -Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-.

34. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-796/2002-MUNICI-
PIO DA LAPA x PAULO LAERTES GANZERT-  “Intime o

exequente para que dê prosseguimento ao feito.” -Advs. NINA
ROSA DE LIMA, ALEXANDRA JARDIM LEONARDI e
MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

35. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-321/2003-MUNICI-
PIO DA LAPA x ODENIR PEROZA DOS SANTOS-  “Mani-
feste-se o exequente.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTE-
LHO-.

36. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-52/2004-MUNICI-
PIO DA LAPA x JOACIR GONSALVES-  “Intime-se o exe-
quente a promover o andamento ao feito.” -Advs. NINA ROSA
DE LIMA, ALEXANDRA JARDIM LEONARDI e MARTI-
NHO MARTINS BOTELHO-.

37. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-116/2004-MUNICI-
PIO DA LAPA x MARTIM KREGOVSKI E CIA LTDA-  “Ma-
nifeste-se o exequente.” -Adv. MARTINHO MARTINS BO-
TELHO-.

38. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-194/2004-MUNICI-
PIO DA LAPA x FLORIANO DEMBINSKI-  “Manifeste-se o
exequente.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

39. CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/1996-Oriundo da Co-
marca de J.FED.SUBST.6ª VARA CURITIBA - PR-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x PAULO CEZAR BAUMEL e ou-
tros-  “Ante o contido às fls. 123/127, manifestem-se as par-
tes.” -Advs. RENATO LUIZ HARMI HINO, ROGERIO AM-
PESSAN COSER BACCHI, OTOMI KOHLMANN e LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS-.

40. CARTA PRECATORIA - CIVEL-206/2005-Oriundo da
Comarca de J.D. 2ª VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA - CLAC
e outros-  “Ante o contido às fls. 115/116, manifeste-se o exe-
quente.” -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK e RENE
JOSE STUPAK-.
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VALTER BOTAN 0022 000428/2004
VALTER SCHAEFER MEHRET 0016 000069/2004

0057 000056/2007
0058 000058/2007
0062 000160/2007
0066 000186/2007
0074 000371/2007

VANDIRA COZER 0047 000308/2006
VERGINIA B. JORGE 0018 000203/2004
VILMAR COZER 0047 000308/2006
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0093 000750/2006
WILSON STADLER 0052 000503/2006

1. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1982-JOAO
MENDES DE QUEIROZ x JOSE MARIA DA SILVA- Efetuar
o pagamento das custas no valor de R$ 275,10 (duzentos e se-
tenta e cinco reais e dez centavos), cujo valor poderá ser depo-
sitado na conta corrente sob n.º 3079-7, agencia 0932, Caixa
Economica Federal, em que é titular Marcos Muzyka. O referi-
do deposito deverá ser comprovado via fax (42-36351262 - ra-
mal 13). -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-.

2. SUMARIO DE REPAR.DE DANOS-104/1994-PARANA
COMPANHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL- HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo
Sr. Contador Judicial à fl. 271, eis que foram baseados em pes-
quisas e informações prestadas por profissional competente para
o assunto. Encaminhem-se ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná os documentos solicitados no ofício de fls. 233/236. No
mais, aguarde-se o cumprimento do precatório requisitório ex-
pedido nestes autos. -Advs. JONAS MARIO DE CARLI e LE-
OPOLDO LINHARES MAROCHI-.

3. ARROLAMENTO-3/1997-ASSOCIACAO COMUNITARIA
DE PINHALZINHO - ACOP x FRANQUILINO MASSARO-
LI-Decorreu o prazo de suspensao. Ao autor para providenciar
o  prosseguimento dos autos. -Adv. JAIME JAVORSKI-.

4. SUMARIO DE RESSARCIMENTO-452/1997-FERMINO
AGASSI e outro x CEZAR AUGUSTO BOVINO e outro- Efe-
tuar o pagamento das custas no valor de R$ 417,90 (quatrocen-
tos e dezessete reais e noventa centavos), cujo valor poderá ser
depositado na conta corrente sob n.º 3079-7, agencia 0932,
Caixa Economica Federal, em que é titular Marcos Muzyka. O
referido deposito deverá ser comprovado via fax (42-36351262
- ramal 13). Após, voltem conclusos para sentença.  -Adv. ADA-
IR JOSE ALTISSIMO-.

5. SUMARIO DE REPAR.DE DANOS-412/1998-LUCIA LEAL
DO SANTOS e outro x COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA e outros- Ciencia as partes do ofício da
Comarca de Bela Vista do Paraíso (fls. 991), comunicando que
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a carta precatória foi encaminhada para a Comarca de Campo
Mourão-PR, face o executado lá residir.  -Advs. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA,
MAURO SOARES DE OLIVEIRA, ANGELO O. Z. DENAR-
DIN - SUL AMERICA, RITA DE CASSIA DENARDIN- SUL
AMERIC, ANTONIO CESAR GUARNIERI, JAIME LUIS
TRONCO e SANDRO FRANCO DE GODOY-.

6. ANULACAO DE ATO JURIDICO-444/1998-INDUSTRIA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MILHOJAN LTDA x RIO
SÃO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA- Ao
arquivo provisório, sem baixa na distribuição, até que a exe-
quente peticione, requerendo o prosseguimento do feito. -Advs.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, JAIRO BATISTA PEREIRA, NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e KELLI MATIEVICZ-.

7. ORDINARIA DE REIVINDICACAO-470/1999-ERONDI-
NA PEDROSO DOS SANTOS x INSS-Comparecer nesta Es-
crivania para receber carta precatoria,  instruindo-a, distribuin-
do-a no Juizo Deprecado e nos quinze dias  subsequentes com-
provar referida distribuicao. -Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-.

8. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2002-MANA-
SA - MADEIREIRA NACIONAL S/A x AGA MADEIRAS
LTDA-A exeqüente ofereceu embargos de declaração no des-
pacho de fl.280.

Recebo os embargos visto que apresentados tempestivamente,
porém, deixo de acolhê-los, considerando que na decisão não
houve erro, obscuridade ou omissão. Os bens do devedor fo-
ram levados à praça simultaneamente, por equivoco e em luga-
res distintos no edifício do fórum, perdendo assim sua essência
do bem em questão ser alienado pelo maior lance oferecido
pelos licitantes, como podemos observar neste caso que os lici-
tantes não tiveram oportunidade de oferecer suas propostas no
mesmo ato, o que elevaria o valor da venda, não podendo pre-
valecer nenhuma das vendas feitas em hasta pública, por serem
contrárias ao ordenamento jurídico.

Por outro lado, cabe esclarecer, que a patrona da executada não
ofertou nenhum lance, mas sim, o Sr. Altair Piovesan, confor-
me fl. 277, dos autos.

A adjudicação do bem a exeqüente, por sua vez, fica indeferida
nessa fase processual, por não ser o meio menos oneroso ao exe-
cutado, visto que existem interessados em arrematá-lo em hasta
pública. Além disso, o processo está em ordem para o pracea-
mento com todas as providencias cumpridas. Ainda, o credor
não demonstrou interesse na adjudicação do bem penhorado quan-
do requereu a inclusão do imóvel em pauta para venda judicial.

Indefiro, ainda, que as despesas com o adiamento do leilão se-
jam arcadas pela escrivania cível, porque esta não deu causa a
nulidade das arrematações. Aguarde-se a realização das pra-
ças.  -Advs. OSNI CARLOS RAULIK, GUILHERME BENET-
TE JERONYMO, DEBORA DE FERRANTE LING CATANI,
TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE, SILVANA LEA FETTER
e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-276/2002-RODOGAL-
VAN TRANSPORTES LTDA x PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS- Comprovar o recolhimento da GRC n.º
65/08, recebida em 22/02/08. -Advs. MARCELO VARASCHIN,
LENE ARAUJO DE LIMA e AIRTON JOSE ALBERTON-.

10. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-17/2003-MENDES
& LOPES LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outro- Defiro o
pedido formulado às fls. 307/308. Proceda-se na forma reque-
rida. Tendo em vista a discordância da exequente quanto ao
valor depositado pelo executado Banco Bradesco S/A, expeça-
se mandado de penhora sobre os seus bens, devendo incidir
multa de 10% (dez por cento) sobre a diferença do valor apon-
tado no cálculo apresentado pela credora e o ofertado às fls.
303. No que tange à executada Fic Distribuidora de Derivados
de Petróleo Ltda., cumpra-se o item 3 de fls. 305, devendo in-
cidir a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção. O exequente deverá efetuar o recolhimento da GRC refe-
rente a diligencia do Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00
(trinta e sete reais). O pagamento da GRC podera também ser
feito atraves de deposito bancario, na conta 765-1, agencia 0932
da Caixa Economica Federal, em nome do Poder Judiciário.
Referido deposito devera ser comprovado por fax (042-
36351262). O exequente deverá ainda comparecer nesta Escri-
vania para receber carta precatoria,  instruindo-a, distribuindo-
a no Juizo Deprecado e nos quinze dias  subsequentes compro-
var referida distribuicao. Adv. CLAUDIO ROTUNNO-.

11. SUMARIA DE INDENIZACAO-90/2003-VILMA DE FA-
TIMA SOARES SCHUCK e outros x FIACAO DE SEDA BRA-
TAC S/A e outro-Comparecer nesta Escrivania para retirar ofi-
cio remetendo-o a seu  destinatario e nos 15 (quinze) dias sub-
sequentes comprovar referida  remessa. -Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN-.

12. COMINATORIA-219/2003-RODOVIA DAS CATARATAS
S/A x LEOPOLSKI & FERREIRA LTDA - RESTAURANTE
BOM JESUS-Efetuar o recolhimento da GRC referente a dili-
gencia do Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00 (quarenta e
três reais). O pagamento da GRC podera também ser feito atra-
ves de deposito bancario, na conta 765-1, agencia 0932 da Cai-
xa Economica Federal, em nome do Poder Judiciário. Referido
deposito deverá ser comprovado por fax (042-36351262). -Advs.
KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, ARMANDO
LUIZ MARTCON e NANCI TEREZINHA ZIMER-.

13. ACAO DE INDENIZACAO-434/2003-GILBERTO GAR-
GOA x COPROSSEL - COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE SEMENTES- Efetuar o recolhimento da GRC referente a
diligencia do Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00 (trinta e
sente reais). -Advs. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-.

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-46/2004-ALTERIO
FERANTE BRESCOVIT x JABUR PNEUS S/A-Comparecer
nesta Escrivania para receber carta precatoria,  instruindo-a,
distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos quinze dias  subse-
quentes comprovar referida distribuicao. -Adv. CESAR AU-
GUSTO DO NASCIMENTO LEAL-.

15. ACAO MONITORIA-62/2004-COPROSSEL - LTDA x
GILBERTO GARCOA- Manifeste-se em prosseguimento. -Adv.
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-.

16. CONCESSAO DE BENEFICIO-69/2004-ELZA DE JESUS
RAMOS e outros x INSS- Recebo o recurso de apelação inter-
posto às fls. 129/134, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ob-
servando o disposto no art. 520 do CPC. Intime-se o apelado
para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões à apelação.
Após, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, para análise do recurso interposto. OBS: O recur-
so de apelação foi interposto pela autora. -Advs. ANA GRACI-
ELI ANTONIAZZI TERLECKI, LEVI DE CASTRO MEHRET
e VALTER SCHAEFER MEHRET-.

17. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/2004-JOA-
REZ SCHEFFER DA ROSA x DAVID JOSE DE CASTRO
GOUVEA-Comparecer nesta Escrivania para receber carta pre-
catoria,  instruindo-a, distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos
quinze dias  subsequentes comprovar referida distribuicao. -
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.

18. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-203/2004-JOAO
ALVES FERNANDES e outro x RADIO E TELEVISAO TA-
ROBA LTDA e outro- Ciencia as partes do retorno da carta
precatória(oitiva das testemunhas arroladas pela requerida FUN-
DAÇÃO CULTURAL CELINAUTA - TV SUDOESTE DE
PATO BRANCO) juntada às fls. 385/393.  A ré RÁDIO E TE-
LEVISÃO TAROBÁ LTDA, deverá comparecer nesta Escriva-
nia para receber carta precatoria,  instruindo-a, distribuindo-a
no Juizo Deprecado e nos quinze dias  subsequentes compro-
var referida distribuicao. -Advs. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, TATIANA BERTUOL O. SIECIECHOWICZ, ADAIR
CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
VERGINIA B. JORGE e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA
JUNIOR-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-234/2004-ORACIDES ANTU-
NES BORBA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Compulsando-se os autos, entende-se que o
réu não apresentou as contas de maneira satisfatória, porquan-
to não se encontram na forma contábil. Rejeito, pois, as contas
do requerido. Por outro lado, vislumbra-se que o saldo credor
obtido pela autora é deveras exagerado, sendo necessária a ave-
riguação por meio de perícia contábil - para que o expert faça a
comparação de todos os lançamentos efetuados pelo banco com
os exatos termos do contrato - a eventual existência de saldo
credor. Nomeio perito judicial o Dr. Airton Simoes de Aguiar.
As partes deverão ser notificadas para indicarem assistentes e
formularem quesitos em 05 (cinco) dias (cf. artigo 421, para-
grafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil). -Advs.
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO A. BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

20. SUMARIA DE INDENIZACAO-271/2004-ROSELI DA
SILVA e outros x LAR TRANSPORTES LTDA-Comparecer
nesta Escrivania para receber carta precatoria,  instruindo-a,
distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos quinze dias  subse-
quentes comprovar referida distribuicao. -Adv. NELSON COU-
TO DE REZENTE JR.-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-398/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A x VILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA-
Decorreu o prazo de suspensao. Ao autor para providenciar o
prosseguimento dos autos. -Advs. ADELINO MARCON, AR-
MANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e MO-
NALISA MICHEL-.

22. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/2004-DO-
RIVAL JOSE DOS REIS x CLAUDIR JOSE CROTTI-Compa-
recer nesta Escrivania para retirar alvará judicial. -Adv. VAL-
TER BOTAN-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-430/2004-ERALDO JA-
WORSKI x INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE
CONRADO LTDA e outro- Intime-se o executado, através de
seu procurador, do cálculo elaborado e para cumprir a senten-
ça, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa
que desde já fixo em 10 % (dez por cento). Decorrido o prazo
sem manifestação, certifique-se e expeça-se mandado de pe-
nhora sobre bens do executado, podendo o mesmo oferecer
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOSTIM-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-448/2004-ASTROJILDO AN-
TONIO DE VARGAS x BANCO DO BRASIL S/A- Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. O agravo
deverá permanecer retido nos autos, a fim de que dele conheça
o E. Tribunal de Justiça, se requerido expressamente, nas ra-
zões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.
No mais, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 697/698.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

25. ACAO MONITORIA-6/2005-CENTRO OESTE COMER-
CIO DE INSUMOS LTDA x LEONIDES PESCHINSKI-De-
correu o prazo de suspensao. Ao autor para providenciar o  pros-
seguimento dos autos. -Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA-.

26. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2005-CENTRO
OESTE COMERCIO DE INSUMOS LTDA x LEONIDES PES-
CHINSKI-Decorreu o prazo de suspensao. Ao exequente para
providenciar o  prosseguimento dos autos. -Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA-.

27. ACAO DE INDENIZACAO-38/2005-ELECIR TEREZI-
NHA CAMARGO x MARIA DAS GRACAS CARVALHO-
Conforme consta do despacho de fl. 62, a autora é beneficiária
da assistência judiciária gratuita, benefício esse que não foi
cassado no curso do processo. As partes na transação de fl. 124
convencionaram que cada qual arcaria com 50% (cinquenta por
cento) das custas processuais, o que restou homologado. Na
sequencia a autora requer a dispensa do pagamento das custas
do processo, face suas condições econômicas. DEFIRO o pedi-
do de fls. 127/128, uma vez que, está demonstrado não ter a
autora condições de arcar com as custas processuais, o que faço
na forma da Lei nº 1.060/50. Fica a ré obrigada ao pagamento
de 50% (cinquenta por cento) das custas apontadas à fl. 125
devidamente atualizadas. Intime-se. -Advs. LUIZ OCTAVIO
PAIVA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-113/2005-GOMES E LINHA-
RES LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se o agravado
para apresentar contra-razões ao agravo retido de fls. 769/776,
no prazo de 10  dias, nos termos do art. 523, paragrafo 2º, do
CPC. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-.

29. ACAO MONITORIA-171/2005-BANCO SAFRA S/A x
FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA e outros- Efetuar o pa-
gamento das custas no valor de R$ 15,00 (quinze reais), cujo
valor poderá ser depositado na conta corrente sob n.º 3079-7,
agencia 0932, Caixa Economica Federal, em que é titular Mar-
cos Muzyka. O referido deposito deverá ser comprovado via
fax (42-36351262 - ramal 13). -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/2005-BANCO
BRADESCO S/A x JANAINA NOVASSAT- Efetuar o paga-
mento das custas no valor de R$ 23,55 (vinte e três reais e
cinquenta e cinco centavos), cujo valor poderá ser depositado
na conta corrente sob n.º 3079-7, agencia 0932, Caixa Econo-
mica Federal, em que é titular Marcos Muzyka. O referido de-
posito deverá ser comprovado via fax (42-36351262 - ramal
13). -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEI-
RA-.

31. CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-232/2005-GELSON
ELMAR OLDONI e outro x ESPOLIO DE HAMILTON DE
OLIVEIRA RIBEIRO e outro- Às partes para prosseguimento,
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. FERNANDO BERTUOL PI-
ETROBON e EDSON TOME-.

32. INVENTARIO-242/2005-MARIA DE JESUS FRANCO x
LAURIVAL GONCALVES FRANCO- Ao cálculo do imposto
procedendo na forma do art. 1.013 do CPC. (CALCULO PARA
LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO CAUSA MORTIS - FLS. 118,
NO VALOR DE R$ 13.172,99). -Advs. DORIVAL JOSE GON-
CALVES FRANCO e MARCOS VINICIUS HORST RINAL-
DI-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-262/2005-BANCO
BRADESCO S/A x IZAEL SALATESKI- 1. O autor se mani-
festou intempestivamente, não cumprindo o prazo de 48h (qua-
renta e oito horas) concedido às fls. 59. 2. Certifique-se o trân-
sito em julgado da sentença retro. 3. Devidamente cumprido o
item 2 e constatado o trânsito em julgado, ao arquivo. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-.

34. ORDINARIA DE COBRANÇA-328/2005-ELZA FERNAN-
DES x MUNICIPIO DE MARQUINHO- ...Por determinação
judicial, redesigno a audiência para o dia 12/08/2008, às 15:30
horas. -Advs. ROSA ELCI DOS ANJOS e JAIME JAVORSKI-
.

35. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-447/2005-NARCI-
SO PILONETTO e outro-Comparecer nesta Escrivania para
retirar alvará. -Advs. MURICY MARINHO DA ROCHA LOU-
RES JR. e FLAMARION ZACCHI-.

36. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-491/2005-CEN-
TRO OESTE COMERCIO DE INSUMOS LTDA x JOEL DA
LUZ DOS SANTOS-Decorreu o prazo de suspensao. Ao exe-
quente/autor para providenciar o  prosseguimento dos autos. -
Advs. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e LEOPOLDO LI-
NHARES MAROCHI-.

37. ACAO MONITORIA-44/2006-DIMASA S/A x BAUM-
GARDT E VIECELLI LTDA- Manifeste-se em prosseguimen-
to, tendo em vista a certidão negativa do oficial de justiça (fls.
54 verso). -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-.

38. ARROLAMENTO-74/2006-ELOINA FREITAS MELLO e
outros x AUGUSTO MENDES DE QUEIROZ- Defiro o pedi-
do retro (vistas dos autos) por dez dias. -Advs. ELVIS BIT-
TENCOURT, LAURI DA SILVA e REGIS PANIZON ALVES-
.

39. EMBARGOS A EXECU•AO-114/2006-LINEU DE MO-
RAIS RIBEIRO e outro x DIMASA S/A- Arquivem-se estes
autos, com as baixas e anotações necessárias. -Advs. EDENIL-
SON FAUSTO e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-.

40. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-115/2006-AGRO-
MEM SEMENTES AGRICOLAS LTDA x COTAR TRANS-
PORTES LTDA ME e outros-Efetuar o recolhimento da GRC
referente a diligencia do Avaliador judicial no valor de R$ 222,55
(duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos). O
pagamento da GRC podera também ser feito atraves de deposi-
to bancario, na conta 765-1, agencia 0932 da Caixa Economica
Federal, operação 03, em nome do Poder Judiciário. Referido
deposito devera ser comprovado por fax (042-36351262). -Advs.
HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO e ANA PAULA CLE-
MENTE NAVARRO-.

41. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-116/2006-AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA x COOPERATIVA

MISTA DE PRODUCAO AGROPECUARIA DO CENT- À
exequente sobre o prosseguimento, tendo em vista a certidão
negativa do oficial de justiça (fls. 45 verso). Prazo de 10 (dez)
dias-Advs. HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO e ALE-
XANDRA DE OLIVEIRA S. E NAVARRO-.

42. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-142/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCOS ROBERTO TAQUES-
Comparecer nesta Escrivania para retirar oficio remetendo-o a
seu  destinatario e nos 15 (quinze) dias subsequentes compro-
var referida  remessa. -Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEI-
RA-.

43. ALVARA-195/2006-LUIZA GAVLIK-Comparecer nesta
Escrivania para retirar oficio remetendo-o a seu  destinatario e
nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar referida  remes-
sa. -Advs. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR. e
FLAMARION ZACCHI-.

44. INTERDICAO-228/2006-NILO SOTIER e outro x DUL-
CLEIA SOUTHIER- Comprovar a publicação do edital recebi-
do em 17/01/08. -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e CRISTINA
DE CASSIA NASCIMENTO-.

45. ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-273/2006-GHI-
LHERMINA ELIZABETE NORBACH x ADELINO NORBA-
CH- Intime-se o requerido para, no prazo de 5 dias, apresentar
os quesitos e nomear eventual assistente técnico. -Adv. MA-
NOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

46. INDENIZA•AO-305/2006-MANOEL DE OLIVEIRA x
EMBRATEL- ....Nada sendo requerido em cinco dias, ao ar-
quivo, com as baixas e anotações necessárias. -Advs. MARCO
AURELIO PELIZZARI LOPES, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e ANA PAULA
MAGALHAES-.

47. REINTEGRA•AO DE POSSE-308/2006-GELCI SALETE
DARIZ x ANGELINA FLORENCIO- Designo nova audiência
de justificação para o dia 21/05/2008, às 14:00, tendo em vista
a real possibilidade de acordo entre as partes. A parte autora
deve comprovar a remessa dos ofícios recebidos em 07/04/08.
-Advs. MIRIAN PADILHA, VILMAR COZER e VANDIRA
COZER-.

48. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/2006-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA - COASUL
x CELSO PRETTO- Manifeste-se em prosseguimento, no pra-
zo de 10 (dez) dias, tendo em vista que decorreu o prazo e o
executado não indicou bens passíveis de penhora. -Advs. ELA-
DIO LUIZ ROOS e DIEGO ZANETTI ROOS-.

49. ACAO MONITORIA-399/2006-COPROSSEL - LTDA x
ANTONIO AMARILDO NOVAKOSKI- Intime-se o exequen-
te para apresentar memória de cálculo atualizada no prazo de
dez dias. Por fim, voltem os autos conclusos para efetivação da
penhora on line. -Adv. LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-.

50. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-444/2006-BANCO
ITAU S/A x ROBERTO EXPEDIDO ARAUJO MARCONDES
e outro-Comparecer nesta Escrivania para receber carta preca-
toria,  instruindo-a, distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos
quinze dias  subsequentes comprovar referida distribuicao. -
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-.

51. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-453/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E IVESTIMENTO x JOAO
LUIZ ALVES VIANA-Defiro o pedido de suspensão, estabele-
cendo que competirá ao Credor apresentar, no máximo até dez
dias após o término da suspensão, requerimento compatível com
a situação em que se encontra a execução, sob pena de extin-
ção e arquivamento. Intime-se. -Advs. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR TORRES e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA-.

52. EMBARGOS A EXECU•AO-503/2006-LINDO SCMEING
e outro x JOSE ROBERTO VIEIRA- CIENCIA DA DECISÃO
PROFERIDA NA ATA DA AUDIÊNCIA REALIZADA DIA 08/
04/08:....Diante da ausência da parte autora, e tratando-se de
fatos provados documentalmente, entendo que se trata de jul-
gamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do
CPC. Assim, à conta e preparo. Após, voltem-me conclusos
para sentença. -Adv. WILSON STADLER-.

53. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2007-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x FERNANDES LUIS PASSARIN- In-
time-se o exequente para, no prazo de 05 dias, manifestar-se,
requerendo o que entender de direito. -Adv. JOSE ALTEVIR
M. BARBOSA DA CUNHA-.

54. ACAO DE INDENIZACAO-15/2007-AMANDA CARO-
LINA KUSKOSKI e outros x JOSE MARCOS BRUSTOLIN e
outro- CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 133:
1. Mantenho o despacho agravado. Em primeiro lugar,  o agra-
vo é interposto em face de decisões interlocutórias, o que não é
o caso, pois foi determinada tão-somente a citação dos réus,
constituindo-se o contido às fls. 105 em um despacho de mero
expediente, destinado a dar impulso ao processo. No mais, o
douto causídico teve acesso aos autos no dia 27 de novembro
de 2007 (cf. fls. 108-verso) e pôde constatar que se trata de
processo, cujo procedimento é o comum, rito sumário, de sorte
que bastaria uma mera consulta ao despacho agravado para
constatar que a citação foi para o comparecimento à audiencia
de conciliação, ocasião em que a lei é clara e cristalina em
determinar a necessidade de apresentação de defesa. Se não
bastasse isso, houve efetivamente a apresentação de contesta-
ção, o que torna, inclusive, duvidoso o interesse recursal, na
medida em que não foi comprovado o prejuízo dos réus pela
confecção do despacho agravado. O agravo deverá permanecer
retido nos autos, a fim de que dele conheça o e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, se requerido expressamente, nas
razões ou na resposta da apelação. Aguarde-se a audiencia de
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instrução e julgamento designada às fls. 111. CIENCIA AS
PARTES DO OFÍCIO DE FLS. 139 - 2ª VARA CÍVEL DE PATO
BRANCO, comunicando que foi designado o próximo dia 27
de maio de 2008, às 15:15 horas, para a realização do ato de-
precado (inquirição das testemunhas Lavison Ribeiro de Lima,
Valdoci Afonso e Nilvaldo José Bello). CIENCIA AS PARTES
DO OFÍCIO DE FLS. 142 - VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CHOPINZINHO, comunicando que foi designada a data de 06/
05/2008, as 16:30 horas para a inquirição das testemunhas. -
Advs. ANDREIA INDALENCIO ROCHI, ANA GRACIELI
ANTONIAZZI TERLECKI, MELISSA CASSIANA CARRER,
SAVIANO CERICATO e ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA-.

55. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2007-SANE-
PAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x
BERTUOL E MESQUITA LTDA- Intime-se o exequente para
apresentar memória de cálculo atualizada no prazo de dez dias.
Por fim, voltem os autos conclusos para efetivação da penhora
on line. -Adv. LORENA MORO DOMINGOS-.

56. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-37/2007-A.B.O. x
B.C.L.- ...Por determinação judicial, redesigno a audiência para
o dia 12/08/2008, às 14:00 horas. A parte autora deverá compa-
recer nesta Escrivania para retirar oficios remetendo-os aos seus
destinatarios e nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar
referidas  remessas. -Advs. GILVANO COLOMBO, LEOPOL-
DO LINHARES MAROCHI, DARLON C.DE OLIVEIRA e
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA-.

57. CONCESSAO DE BENEFICIO-56/2007-LENITA DE FA-
TIMA RUTHES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- O processo encontra-se em ordem, não ha-
vendo nulidades a serem sanadas nem preliminares arguidas
pelo requerido, motivo pelo qual declaro saneado o processo.
Desnecessária a designação de audiencia preliminar, nos ter-
mos do art. 331 do CPC, visto que, em regra, o INSS não tem
transacionado nas ações judiciais, mostrando-se inoperante a
audiência designada com tal fim. Ademais, caso entenda cabí-
vel, o requerido pode formular proposta por escrito a qualquer
momento. No mérito, a controvérsia reside na comprovação da
incapacidade laborativa e no consequente direito ao benefício
previdenciário, tendo as partes requerido a produção de prova
pericial. Defiro, assim, a prova pericial, considerando a sua
necessidade para o deslinde do feito, conforme art. 420 do CPC.
Nomeio como perito do juízo o médico Dr. Humberto P. Maia,
independentemente de termo de compromisso (art. 422 do CPC),
ressaltando-lhe que, sendo a parte beneficiária da assistência
judiciária gratuita, os honorários periciais serão pagos ao final
pela parte vencida, na forma do art. 3º da Lei n.º 1.060/50.
Tratando-se de pericia que se resume a simples consulta e ela-
boração de laudo, arbitro os honorários periciais em R$ 700,00
(setecentos reais), que serão pagos ao final pela parte vencida.
As partes já apresentaram os quesitos e o INSS já indicou as-
sistente técnico. Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
indicar assistente técnico. Os assistentes técnicos são de confi-
ança das partes, não sujeitos a impedimentos ou suspeições (art.
422 do CPC). -Advs. CRISTIANE LOMBARDO, ALEX
GRANDO, VALTER SCHAEFER MEHRET e LEVI DE CAS-
TRO MEHRET-.

58. CONCESSAO DE BENEFICIO-58/2007-THEREZINHA
KAVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Recebo a apelação de fls. 77/81, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Ao apelado para, querendo, apresentar con-
tra-razões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido
tal prazo, não havendo impugnação ao recebimento do recurso
(CPC, art. 518, par. único.), remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região. OBS: O recurso de ape-
lação foi interposto pelo réu. -Advs. MARIO JOSE MACHA-
DO E SILVA, VALTER SCHAEFER MEHRET e LEVI DE
CASTRO MEHRET-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DANIEL ZOCCHE- Intime-se o au-
tor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, realize o recolhimen-
to da GRC, sob pena de não ser procedida a diligência deferida
às fls. 31. Persistindo o silêncio, intime-se pessoalmente o au-
tor, na pessoa de seu representante legal, para dar andamento
ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, visto que o
processo se encontra paralisado no aguardo de providências
suas, sob pena de extinção e arquivamento por abandono de
causa. -Advs. ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

60. SUMARIO DE REPAR.DE DANOS-86/2007-JOSE ONA-
IR TERRES x ROSIANE LENIRA VEIGANTE GASPAR- Avo-
co os autos. Tendo em vista a impossibilidade deste magistrado
de presidir a audiencia designada para o dia 30/01/2008, em
face de sua promoção à Comarca de Foz do Iguaçu/PR, que
será publicada na mesma data, e considerando-se as dificulda-
des de deslocamento do procurador do segundo réu, devido à
proximidade do feriado do carnaval, redesigno o ato para o dia
07/05/2008, às 16:00. -Advs. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, LEOPOLDO LINHARES MAROCHI, MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e ENEIAS DOS SAN-
TOS COELHO-.

61. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-136/2007-ORACIDES
ANTUNES BORBA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o interesse no prosseguimento daquele feito, reque-
rendo o que entender cabível. -Advs. JULIO CESAR DALMO-
LIN, JAIR ANTONIO WIEBELING e ADRIANA NEZELLO
ROSA-.

62. CONCESSAO DE BENEFICIO-160/2007-TEREZINHA
ZELI FRANCO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL- Considerando a impossibilidade de acordo,
em face da natureza do direito discutivo, deixo de designar
audiencia conciliatória prevista no artigo 331 do CPC. Sem
prejuízo, a proposta conciliatóia será renovada em audiência
de instrução e julgamento. Não foram arguidas preliminares e

não existem nulidades a serem declaradas, portanto, declaro o
feito saneado. Fixo como pontos controvertidos: a) qualidade
de segurada da autora; b) inexistencia da capacidade laborati-
va. Defiro a produção de prova testemunhal e prova pericial,
consistente em perícia médica. Nomeio perito o Dr. Tulio Sas-
saki, sob a fé de seu grau. Prazo para o laudo de 30 (trinta)
dias, contados da intimação específica para este fim. As partes
deverão ser notificadas para indicarem assistentes e formula-
rem quesitos em 05 (cinco) dias. -Advs. JAIME JAVORSKI,
JOSE GILSON JAVORSKI, VALTER SCHAEFER MEHRET
e LEVI DE CASTRO MEHRET-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA-167/2007-ASTROJILDO
ANTONIO DE VARGAS x BANCO DO BRASIL S/A- Ao exe-
quente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que entender cabível.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

64. INDENIZA•AO-173/2007-FERNANDA CRISTOFOLI x
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e outros- Efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 206,00 (duzentos e seis
reais). -Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-.

65. INVENTARIO-178/2007-THEODORA MICHALOUSKI
SENCZECHEN x VASSILO SENCZECHEN-Decorreu o pra-
zo de suspensao. Ao autor para providenciar o  prosseguimento
dos autos. -Adv. ESTEVAM DAMIANI-.

66. CONCESSAO DE BENEFICIO-186/2007-GILCE TERRES
VIEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS a pagar a GILCE TERRES VIEIRA o benefício previ-
denciário de SALÁRIO-MATERNIDADE, no valor de 01 (um)
salário mínimo mensal, vigente à época do nascimento de seu
filho, durante um período de 120 (cento e vinte dias) dias, ao
pagamento dos valores atrasados, a contar da data do requeri-
mento administrativo (05/01/2006), devendo ser atualizado a
partir de cada vencimento, com a aplicação do IGP-DI, segun-
do o Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos
na Justiça Federal, com incidencia de juros de mora de 1%  ao
mês, a partir da citação (REsp n.º 311.182/PE e Súmula nº 204
do STJ), até 10.01.2003. A partir de 11.01.2003, data em que
passou a vigorar o novo código civel (Lei nº 10.406/02), os
juros de mora (art. 406, CCB) corresponderão à taxa referenci-
al SELIC (art. 61, paragrafo 3º, da Lei n.º 9.430/96), que já
engloba a correção monetária do período. Os juros moratórios
e a correção monetária, conforme determinado, incidirão até o
início da execução. A partir da execução, somente incidirá cor-
reção monetária, na forma do paragrafo 1º do art. 100 da Cons-
tituição Federal. CONDENO o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS ao pagamento das despesas processuais e aos
honorários advocatícios em favor do patrono do autor que fixo
em 15% sobre o valor da condenação, devendo incidir somente
sobre as parcelas vencidas até a data da presente sentença con-
denatória, conforme Súmula 76 do e. TRF4, com base nos pa-
ragrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. P.R.I.
-Advs. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TERLECKI, VALTER
SCHAEFER MEHRET e LEVI DE CASTRO MEHRET-.

67. LIQUIDACAO DE SENTENCA-203/2007-VERILDO
ANTONIO GREGORIO x BANCO DO BRASIL  S/A- Intime-
se o requerido para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o
requerimento de desistência da ação. -Adv. MARCIO ANTO-
NIO SASSO-.

68. DECLARATORIA-205/2007-JOAO BATISTA STEFENON
x BANCO BANESTADO S/A e outro- DESPACHO DE FLS.
52: Anote-se. Consigno, por oportuno, que os réus deverão ser
intimados dos atos processuais subsequentes, nos termos do
artigo 322 do Código de Processo Civil. No mais, cumpra-se o
despacho de fl. 43. DESPACHO DE FLS. 43: Analisando-se o
presente feito, denota-se que o requerido Banco Itau S/A, apre-
sentou contestação às fls. 26 e ss. Todavia, a peça defensiva foi
interposta apenas em 20/08/07 - primeiro dia do prazo foi 31/
07/07, cf. juntada do AR às fls. 23-v., encerrando-se em 14/08/
07. Destarte, determino o desentranhamento dos documentos
de fls. 26/42, devolvendo-os ao subscritor mediante recibo. O
requerido Banco Banestado S/A., por vez, apesar de devida-
mente citado (cf. fls. 25), não apresentou defesa, motivo pelo
qual declaro a revelia dos réus, nos termos do art. 319 do Códi-
go de Processo Civil. Em razão do exposto, infere-se que o
presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos ter-
mos do art. 330, inciso II, do Código de Processo Civil. Decor-
rido o prazo recursal, contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. -Advs. EDSON TOME, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO-.

69. DECLARATORIA-212/2007-GUMERCINDO ALVES DOS
SANTOS x HSBC - BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO e outro- ...Assim, sendo o documento comum às partes, e
não tendo o requerido afirmado e comprovado que não possui
o documento, conforme lhe autoriza o art. 357 do CPC, DEFI-
RO a exibição de documentos pleiteada pela parte autora, de-
vendo o requerido HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO providenciar os extratos da conta poupança indicada na
inicial, no prazo de 60 dias, sob as penas do art. 359 do CPC.
Intime-se o requerido acima identificado e, esgotado o prazo
acima mencionado, com ou sem a apresentação dos extratos,
intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 dias.
Conforme mencionado pelo réu Banco Bamerindus do Brasil
S/A - em liquidação extrajudicial às fls. 74/75, o art. 34 da Lei
n.º 6.024/74 prevê a intervenção do Ministério Público quando
a ação for proposta contra instituição financeira que teve sua
liquidação extrajudicial decretada, motivo pelo qual, após o
cumprimento do item anterior, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico para manifestar-se. Por fim, voltem-me conclusos para o
julgamento antecipado da lide.  -Advs. EDSON TOME, AN-
TONIO AUGUSTO F. PORTO, DANIELA SILVA VIEIRA,
FABIANE CAROL WENDLER e GISELE SOLER CONSAL-
TER-.

70. ORDINARIA DE COBRANÇA-222/2007-ANTONIO
MANICA e outro x BANCO ITAU e outro- Intime-se o reque-
rido para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a petição e
documentos de fls. 52/58, bem como manifestar-se sobre even-
tual possibilidade de conciliação. Após, voltem-me conclusos.
-Advs. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e NATASHA DE
SA GOMES VILARDO-.

71. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-278/2007-JOAO LU-
CIR MANICA x HSBC BANK BRASIL S/A-Efetuar o recolhi-
mento da GRC referente a diligencia do Oficial de Justiça no
valor de R$ 79,00 (sessenta e nove reais). O pagamento da GRC
podera também ser feita atraves de deposito bancario, na conta
765-1, agencia 0932 da Caixa Economica Federal, em nome do
Poder Judiciário. Referido deposito devera ser comprovado por
fax (042-36351262). -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING,
MARCIA LORENI GUND e ADRIANA NEZELO ROSA-.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-318/2007-JUVENAL DA
SILVA x COPROSSEL - COOPERATIVA DOS PRODUTO-
RES DE SEMENTES- .....Deixa-se de conhecer a impugnação
ao valor da causa, porquanto foi formulada em desacordo ao
artigo 261 do Código de Processo Civil. ....Afasta-se, além dis-
so, a preliminar de ilegitimidade ativa, porquanto foi alegada
matéria afeta aos embargos de terceiro na exordial, tendo o
embargante participado, em tese, da relação jurídica de direito
material. Os argumentos apresentados se confundem com o
mérito e devem ser analisados no momento oportuno. Defiro o
depoimento pessoal das partes e a produção de prova testemu-
nhal. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
11/06/08, às 15:30. Indefiro, outrossim, o pedido da embarga-
da para que se determine ao embargante que comprove a decla-
ração de aquisição do bem ao fisco federal, pois se trata de
medido impertinente e que em nada servirá para o deslinde do
fato controvertido. O advogado do embargante deve compro-
var o pagamento da GRC recebida em 25/02/08. -Advs. EDE-
NILSON FAUSTO, EDSON TOME e CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA-.

73. ORDINARIA DE NULIDADE-358/2007-MIRIAN ROH-
DEN x NILTON JOSE ROHLING e outros- Manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de con-
ciliação, a fim de ser designada audiencia prevista no art. 331,
do Código de Processo Civil, sendo que seu silencio indicará a
improbabilidade a improbabilidade de sua obtenção. No mes-
mo prazo, manifestem-se sobre as provas que pretendem pro-
duzir, especificando-as e indicando sua pertinência e relevân-
cia diante dos fatos controvertidos, sob pena de indeferimento.
Sem prejuízo, intime-se o procurador da parte autora para que
esclareça o motivo da duplicidade das manifestações à contes-
tação de fls. 270/300, bem como indique qual delas deverá per-
manecer acostada aos presentes autos. Desde já, determino o
desentranhamento da petição sem efeito indicada pela autora,
devolvendo-a ao subscritor mediante recibo. -Advs. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
ALEXANDRE VETTORELLO e JACKSON MAFFESSON-
NI-.

74. CONCESSAO DE BENEFICIO-371/2007-MARIA LUCI
DE FARIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- ....Defiro, desde já, o depoimento pessoal da parte
autora e a a oitiva de testemunhas. Designo audiencia de ins-
trução e julgamento para o dia 14/05/08, às 14:45 horas. O rol
de testemunhas deverá ser juntado até dez dias antes da menci-
onada audiencia. A parte autora deverá comprovar nos autos a
remessa do oficio  recebido em 16/01/07. -Advs. ROSEMAR
CRISTINA L. M. VALONE, JOÃO LUIZ SPANCERSKI, GE-
BRON M. BASILEU LOPES, LEVI DE CASTRO MEHRET e
VALTER SCHAEFER MEHRET-.

75. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-384/2007-DOW
AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA x VALDECIR DE
JESUS FONTOURA- Oficie-se ao BACEN, a fim de que pro-
mova o bloqueio de eventuais valores existentes em nome do
executado, até o montante suficiente para a garantia da dívida,
consignando que não existem meios à disposição deste juízo
para a penhora on-line. Caso positiva tal diligência, autorizo,
desde já, a penhora sobre o eventual montante bloqueado. Após,
conclusos. O exequente deverá comparecer nesta Escrivania
para retirar oficio remetendo-o a seu  destinatario e nos 15 (quin-
ze) dias subsequentes comprovar referida  remessa. -Advs.
OSMAR A. MAGGIONI, LUIZ ARMANDO MAGGIONI e
ALEXANDRE VIEGAS-.

76. INDENIZA•AO-407/2007-JONATAS FELISBERTO DA
SILVA x CLAUDIR JUSTI- Manifestem-se as partes sobre a
possibilidade de conciliação, bem como sobre as provas que
desejam produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, vol-
tem conclusos para saneamento ou julgamento conforme o es-
tado do processo. -Advs. LEOPOLDO LINHARES MAROCHI,
PEDRO RODRIGO OLIVEIRA LUZ, RICARDO JOSE DA-
GOSTIM e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.

77. ALVARA-415/2007-DOLORES DE CRISTO ROCHA
LOURES-Comparecer nesta Escrivania para retirar alvará. -
Advs. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR. e FLA-
MARION ZACCHI-.

78. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x ROTILDO ARRUDA e outro- Defiro (fl. 27);
suspenda-se o curso desta execução por 60 (sessenta dias).
Decorrido tal prazo, ao exequente sobre o prosseguimento, no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT-.

79. REVISIONAL-425/2007-DANIEL DE PAULA VELOSO
x BANCO ITAU S.A.- O réu foi devidamente citado (cf. fl.
59), contudo, deixou transcorrer in albis o prazo para contes-
tar, razão pela qual declaro sua revelia, nos termos do art. 319
do Código de Processo Civil. Desse modo, tratando-se de jul-
gamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso II,
do Código de Processo Civil, decorrido o prazo de recurso da
presente decisão e contados e preparados, voltem conclusos.

OBS: o autor é beneficiário de assistência judiciária gratuita. -
Advs. RUI TAMARANDURGO DIAS DA ROSA e ELIRIA
MARIA SPECIA DA ROSA-.

80. PRESTACAO DE CONTAS-462/2007-LIBERATO VIDAL
MOREIRA x BANCO DO BRASIL  S/A- Recebo a apelação
de fls. 85/105, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões à apelação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido tal prazo, não havendo
impugnação ao recebimento do recurso (CPC, art. 518, par.
único.), remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. OBS: O recurso de apelação foi
interposto pelo réu. -Advs. LIZEU ADAIR BERTO e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
LEANDRO LUIZ PRESA- Tendo em vista que o réu já foi ci-
tado para integrar a lide, intime-o para manifestar sua concor-
dância ou não sobre o pedido de desistencia de fls. 26, no pra-
zo de cinco dias. O silencio sera considerado como aceitação
do pedido de desistencia da ação. A parte autora deverá efetuar
o recolhimento da GRC referente a diligencia do Oficial de
Justiça no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais). O pagamento
da GRC podera também ser feita atraves de deposito bancario,
na conta 765-1, agencia 0932 da Caixa Economica Federal, em
nome do Poder Judiciário. Referido deposito devera ser com-
provado por fax (042-36351262). -Advs. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI e EMERSON L. SANTANA-.

82. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2007-WAL-
TER SANTINO BOVINO x ATANASIO SCHMITT e outro-
Ao executado para em três dias assinar o termo de nomeação
de bens à  penhora e aceitar o encargo de depositário. O termo
somente poderá  ser assinado pelo advogado se tiver poderes
especiais, inclusive  poderes para assumir o encargo de deposi-
tário dos bens nomeados. Não  comparecendo a nomeação será
tida por ineficaz. -Adv. EDSON TOME-.

83. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/2007-BER-
NADETE ROSSI e outro x ATANASIO SCHMITT e outro-Ao
executado para em três dias assinar o termo de nomeação de
bens à  penhora e aceitar o encargo de depositário. O termo
somente poderá  ser assinado pelo advogado se tiver poderes
especiais, inclusive  poderes para assumir o encargo de deposi-
tário dos bens nomeados. Não  comparecendo a nomeação será
tida por ineficaz. -Adv. EDSON TOME-.

84. EMBARGOS A EXECU•AO-659/2007-RENEU RAFAEL
CONFERAI e outro x DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL
LTDA- ....Em razão do exposto, INDEFIRO, com fulcro na
ausencia dos requisitos previstos pelo artigo 273 do Código de
Processo Civil, o pedido de tutela antecipada aventado na exor-
dial. Recebo os embargos à execução, sem efeito suspensivo,
com base no artigo 739-A, caput, do Código de Processo Civil,
eis que, em que pesem os argumentos expendidos na inicial,
não se encontram atendidos os requisitos para o acolhimento
do pedido de suspensão da execução, qual seja, neste particu-
lar, o requisito subjetivo - dano de difícil ou incerta reparação.
Assim, de determino o prosseguimento normal dos autos de
execução sob n.º 387/2007, em apenso. Observe-se. Intimem-
se a embargada, para se manifestar no prazo de 15 (quinze)
dias. -Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI JU-
NIOR, OSMAR A. MAGGIONI, ALEXANDRE VIEGAS e
LUIZ ARMANDO MAGGIONI-.

85. ORDINARIA DE COBRANÇA-712/2007-CREDIVAL
PARTICIPAÇÕES, ADM. E ASSESSORIA LTDA e outro x
VENDOLIN DOSS- Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos. -Advs.
EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MUNARETTO-.

86. EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-54/2008-GENTIL
BUSANELLO e outros x GENNARI, RENOSTO & CIA LTDA-
Ouça-se o excepto. Prazo de dez (10) dias - CPC, art. 308.
Após, voltem os autos conclusos para decisão. -Adv. HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA-.

87. MANDADO DE SEGURAN•A-85/2008-JOEL MOREIRA
x CLAUDIOMIR LUIZ TAVARES e outro- Intimem-se os im-
petrados, pelo Diário da Justiça, para, no prazo de 05 dias,
manifestarem concordância ou não com o requerimento de de-
sistência da ação, formulado à fl. 155, nos termos do art. 267,
paragrafo 4º, do CPC. No silencio, entender-se-á que concor-
dam com a desistência da ação pelo impetrante. Prestem-se as
informações requeridas à fl. 159, comunicando o órgão de se-
gundo grau que o autor desistiu da ação, aguardando-se con-
cordância dos impetrados. Após, voltem-me conclusos. -Advs.
PATRICK ROBERTO GASPARETTO e DIEGO BULIGON-.

88. MANDADO DE SEGURAN•A-95/2008-CID OLDEMAR
BRANCO x PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO
SUL e outro- Intime-se o impetrante para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre as informações e documentos apresenta-
dos pelos impetrados. Após, preparados e contados, voltem-me
conclusos para sentença. -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN-.

89. EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-104/2008-CAIXA
ECOMICA FEDERAL x MIGUEL GONÇALVES DE OLIVEI-
RA- Recebo a exceção. Ouça-se o excepto em dez dias. O pro-
cesso principal ficará suspenso até o julgamento definitivo destes
autos - CPC, art. 265, III. Certifique-se. Concedo o prazo de
dez dias para a juntada dos instrumento de procuração. -Advs.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA e LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-.

90. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-128/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x VILMA DA COSTA SILVA- Manifes-
te-se em prosseguimento, tendo em vista a certidão negativa do
oficial de justiça (fls. 19 verso). -Advs. MARILI R. TABOR-
DA e MAGDA L. R. EGGER-.
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91. MANDADO DE SEGURAN•A-155/2008-DENIDIANE
POLIDORO x MAURÍCIO REQUIÃO e outros-Comparecer
nesta Escrivania para receber carta precatoria,  instruindo-a,
distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos quinze dias  subse-
quentes comprovar referida distribuicao. -Adv. IRACEMA PE-
REIRA CARVALHO-.

92. A•AO DE COBRAN•A-193/2008-GOMERCINDO DAL
SIGLIO x SICREDI - COOP. DE CRED. RURAL LARANJEI-
RAS DO SUL e outro-Comparecer nesta Escrivania para reti-
rar carta citatórias remetendo-as aos seus  destinatarios e nos
15 (quinze) dias subsequentes comprovar referidas  remessas. -
Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-.

93. EXECU•AO FISCAL-750/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSEFINA BRUNONI DE BAIR-
ROS- ...Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a exceção de
pré-executividade, devendo a execução prosseguir nos seus ul-
teriores termos. Como se trata de procedimento de caráter con-
tencioso, tendo sido, inclusive, concedido vistas à parte con-
trária com posterior decisão pacificando a matéria, condeno a
excipiente ao pagamento dos honorários advocatícios ao pro-
curador da excepta, ora exequente, no importe de R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais), nos termos do artigo 20, paragrafo
4º, do Código de Processo Civil, adotando-se como parâmetro
o contido nas alíneas ‘a’ a ‘c’ do paragrafo 3º do artigo 20 do
estatuto processual. Outrossim, tendo comparecido aos autos,
a executada deu-se por citada. Nesse sentido, cumpra-se ime-
diatamente o contido no item 3 de fls. 11. -Advs. ALESSAN-
DRO FREDERICO DE PAULA, JORGE WADIH TAHECH e
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO-.

94. EXECU•AO FISCAL-755/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSEFINA BRUNONI DE BAIR-
ROS- À excipiente/executada sobre a impugnação de fls. 51 e
ss., no prazo de 10 (dez) dias. No mais, verifica-se que às fls.
38, a executada nomeou à penhora 52 (cinquenta e duas) cai-
xas de Virilon Complexo Vitamínico - 60 drágeas, avaliados
em R$ 4.674,28 (quatro mil e seiscentos e setenta e quatro re-
ais e vinte e oito centavos). A exequente, por sua vez, recusou
a referida nomeação, alegando, para tanto, que os bens ofereci-
dos não obedecerem a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80, bem
como possuem prazo de validade (cf. fls. 59). Destarte, denota-
se que socorre razão a exequente, visto que os bens oferecidos
à penhora são medicamentos com prazo de validade exíguos,
motivo este que, por si só, torna insegura a garantia do juízo,
caso o vencimentos dos mesmos se dêem antes da alienação
judicial. Desta forma, considero ineficaz a nomeação de bens à
penhora efetuada pela executada às fls. 38, em razão da inob-
servância da ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80. Ineficaz a
nomeação, devolve-se à executada a indicação de bens passí-
veis de penhora. -Advs. JORGE WADIH TAHECH e ALES-
SANDRO FREDERICO DE PAULA-.

95. EXECU•AO FISCAL-764/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS LTDA- À exe-
cutada sobre a petição de fl. 117. -Advs. RUY JOSE MIRAN-
DA RATTON e ALCEU SCHWEGLER-.

96. EXECU•AO FISCAL-767/2006-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x MUNICIPIO DE NOVA LARAN-
JEIRAS- As custas processuais foram levantadas por determi-
nação do despacho de fl. 61, que restou sem recurso. Assim,
cumpra-se o item 1, de fl. 61 (suspenda-se o curso desta execu-
ção até o cumprimento integral do parcelamento). Decorrido o
prazo do parcelamento deverá credor apresentar, no máximo
até dez dias após o termino da suspensão, requerimento com-
patível com a situação em que se encontra a execução, sob pena
de extinção e arquivamento. Intime-se. -Advs. LUCIANO
MARCHESINI e ANDREIA INDALENCIO ROCHI-.

97. EXECU•AO FISCAL-29/2007-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LATICINIOS INDULA-
CK LTDA-Ao executado para em três dias assinar o termo de
nomeação de bens à  penhora e aceitar o encargo de depositá-
rio. O termo somente poderá  ser assinado pelo advogado se
tiver poderes especiais, inclusive  poderes para assumir o en-
cargo de depositário dos bens nomeados. Não  comparecendo a
nomeação será tida por ineficaz. -Advs. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA e LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-.

98. EXECU•AO FISCAL-52/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x BANCO ITAUCARD S/A- Indefiro o re-
querimento de penhora “on line”, eis que não existem meios a
disposição deste juízo para a efetivação da diligência requeri-
da. Não obstante, oficie-se ao BACEN, a fim de que promova o
bloqueio de eventuais valores existentes em nome do executa-
do, até o montante suficiente para a garantia da dívida, consig-
nando que não existem meios à disposição deste juízo para a
penhora on-line. Caso positiva tal diligência, autorizo, desde
já, a penhora sobre o eventual montante bloqueado. O exequente
deverá comparecer nesta Escrivania para retirar oficio reme-
tendo-o a seu  destinatario e nos 15 (quinze) dias subsequentes
comprovar referida  remessa. -Advs. FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARÃES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

99. EXECU•AO FISCAL-54/2007-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x FIBRA ASSET MENEGEMENT DIST. DE
MOBILIARIOS LTDA- Compulsando-se os autos, infere-se
que, de fato, não foi obedecida pelo executado a ordem estabe-
lecida pelo artigo 11 da Lei Federal n. 6.830/80, na medida em
que, mesmo se tratando de instituição financeira de grande porte,
nomeou à penhora títulos da dívida pública, em vez de dinhei-
ro. Cumpre ressaltar que o bem nomeado pelo devedor não
possui liquidez e fatalmente iria prejudicar o exequente, pois
não haveria arrematante interessado em obter títulos negociá-
veis somente após os vencimentos. Portanto, afasta-se a nome-
ação de bens à penhora do executado, determinando-se, por
consequencia, a expedição de ofício ao BACEN para os fins
consignados no petitório retro. O exequente deve comparecer
nesta Escrivania para retirar oficio remetendo-o a seu  destina-
tario (BACEN) e nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar
referida  remessa. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-

NANDO VERNALHA GUIMARÃES, ROBERTO CATALA-
NO BOTELHO FERRAZ e NELSON SOUZA NETO-.

100. EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-87/2007-REAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL- Suspenda-se o processo
de execução, conforme determinado pelo juízo ad quem. À
embargante sobre a impugnação e documentos retro, no prazo
de 10 (dez) dias. Em seguida, como se trata de questão unica-
mente de direito, após contados e preparados, voltem os autos
conclusos para sentença. -Advs. FLAVIO MIFANO, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RÃES-.

101. CARTA PRECATORIA-31/2005-Oriundo da Comarca de
MANGUEIRINHA - PARANA-BANCO DO BRASIL S/A x
AGUIAR E MIRANDA LTDA e outros- Defiro o pedido retro,
com base no art. 265, I do CPC., embora a veracidade da infor-
mação deverá ser comprovada pelo autor/exequente com a res-
pectiva certidão de óbito no prazo de 15 dias. No mesmo pra-
zo, deverá tomar as providências relativas à citação dos repre-
sentantes do espólio. Comunique-se o Juízo Deprecante, envi-
ando-lhe cópia da petição de fls. 197. Torne-se sem efeito o
alvará expedido à fl. 137, considerando que o mesmo perdeu
sua validade. Intime-se o arrematante via ofício, para efetuar o
saque dos valores objetos da arrematação, ficando desde já au-
torizada a expedição de novo alvará, nos termos da decisão de
fl. 135. Intime-se. -Advs. ELADIO LUIZ ROSS, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA-.

102. CARTA PRECATORIA-114/2007-Oriundo da Comarca de
12ª VARA CIVEL DE CURITIBA-FRANCISCO CARLOS
PEREIRA x ROGERIO RAUL RODRIGUES- Para o ato de-
precado, designo o dia 27/05/2008, às 15:30 horas. -Advs.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e THYRSA MA-
RIS DA CRUZ ROCHA-.

103. CARTA PRECATORIA-3/2008-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x ESTEVO CEZAR DA SILVA-
Manifeste-se em prosseguimento, requerendo o que entender
cabível. -Adv. ROSELI ZANLORENSI CARDOSO-.

104. RETIFICA•AO-69/2006-IVO FLORENCIO DE BORBA-
Defiro requerimento ministerial às fls. 26/27. Intime-se o re-
querente para que, no prazo de 10 dias, promova a juntada de
cópia dos autos que geraram a ordem de lavratura da certidão
de nascimento. Após, renove-se vista ao Ministério Público.
Por fim, voltem-me conclusos. -Adv. ANDREIA INDALEN-
CIO ROCHI-.

105. RETIFICA•AO-54/2007-TEREZINHA VALDERES DOS
REIS- ...Diante das provas produzidas nos autos, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO formulado na petição inicial para de-
terminar que o Registro Civil de Porto Barreiro proceda à reti-
ficação do registro de nascimento de IANDRA SABINA DOS
REIS, passando a constar corretamente o nome como sendo
“IANDARA SABRINA DOS REIS”. Expeça-se mandado para
o Cartorio de Registro Civil de Porto Barreiro para que proce-
da às retificações acima determinadas. Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. -Adv. MIRIAN PADILHA-.
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0019 000172/2006
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0004 000752/2002
JOAO LUIZ ESTEVES 0089 000345/2007
JOAO ODAIR PELISSON 0035 000841/2006
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0128 000948/2007
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA 0116 000658/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0167 000059/2008
JOSE CARLOS DIAS NETO 0102 000621/2007
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0159 001477/2007
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0122 000688/2007
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0019 000172/2006

0071 000174/2007
JOSSAN BATISTUTI 0018 000170/2006
JULIANA RAMOS FERNANDES 0014 000091/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0059 000106/2007

0119 000679/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0005 000826/2003

0076 000206/2007
0078 000216/2007
0097 000606/2007
0106 000629/2007
0109 000635/2007
0111 000644/2007

LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 0008 000854/2005
0078 000216/2007
0092 000362/2007
0131 001016/2007

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0143 001318/2007
LEONARDO A. ZANETTI 0088 000334/2007
LEONARDO CESAR VANHOES GU 0139 001073/2007
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0049 001184/2006
LEONARDO MIZUNO 0149 001404/2007
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0116 000658/2007
LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM 0136 001046/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH 0108 000634/2007
LUIZ AUGUSTO SILVA VENTUR 0087 000321/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0008 000854/2005

LUIZ EDUARDO PALIARINI 0007 000108/2005
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0038 000921/2006
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 0016 000144/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0066 000165/2007

0070 000171/2007
0079 000217/2007
0095 000371/2007
0125 000749/2007
0127 000905/2007

MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0085 000306/2007
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0077 000213/2007
MARCELO LIMA CASTRO DINIZ 0011 000046/2006
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0024 000315/2006
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0161 001498/2007
MARCIA TESHIMA 0105 000628/2007
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0068 000168/2007

0125 000749/2007
MARCIO MITIO ITIYAMA 0164 001504/2007
MARCO ANTONIO GONÇALVES V 0033 000778/2006
MARCOS AUGUSTO MORAES CAB 0094 000364/2007
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0057 000100/2007

0071 000174/2007
MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0077 000213/2007
MARCOS LEATE 0006 000871/2003

0041 001029/2006
MARCOS LUIZ SACHES 0112 000645/2007
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0002 000534/1998
MARIA CRISTINA FREITAS PU 0148 001400/2007
MARIA ELIZABETH JACOB 0027 000545/2006

0030 000692/2006
0032 000770/2006
0036 000866/2006
0150 001413/2007
0161 001498/2007

MARIO ROCHA FILHO 0049 001184/2006
0088 000334/2007

MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0104 000627/2007
MARISA DA SILVA SIGULO 0023 000303/2006

0025 000366/2006
0048 001170/2006
0085 000306/2007
0140 001080/2007

MARLY A PEREIRA FAGUNDES 0042 001037/2006
MASSAMI TSUKAMOTO 0064 000124/2007
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0016 000144/2006
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0023 000303/2006

0140 001080/2007
MILTON MARCELO WEFFORT 0041 001029/2006
MILTON MARCELO WEFFORT 0046 001136/2006
MOACIR BORGES JUNIOR 0092 000362/2007
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0008 000854/2005

0147 001371/2007
OLDEMAR MARIANO 0101 000613/2007

0112 000645/2007
ORLANDO RIBEIRO 0050 001187/2006
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0044 001051/2006
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0124 000694/2007
PAULO AFONSO MAGALHÃES NO 0102 000621/2007
PAULO ALCEU DALLE LASTE 0103 000622/2007
PAULO CESAR TORRES 0058 000101/2007
PAULO JOSE OLIVEIRA NADAI 0109 000635/2007
PAULO ROBERTO BONAFINI 0056 001275/2006
PEDRO KHATER FONTES 0003 000138/2000
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0132 001025/2007
PRYSCILLA A DA MOTA PAES 0134 001036/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0154 001431/2007

0156 001448/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0065 000160/2007

0093 000363/2007
RAFAEL SOUZA PEREIRA 0087 000321/2007
RAFAEL TADEO SANTOS 0095 000371/2007

0127 000905/2007
REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 0130 001015/2007
RENATA DE SOUZA ARAUJO 0080 000239/2007
RENATA DEQUECH 0111 000644/2007
RENATA SILVA BRANDAO 0045 001078/2006

0084 000304/2007
RICARDO LAFFRANCHI 0026 000468/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0128 000948/2007
ROBERT PONTEDURA 0097 000606/2007
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0149 001404/2007
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0009 000895/2005
RODOLFO CESAR DE OLIVA 0168 000109/2008
ROGERIO RESINA MOLEZ 0076 000206/2007
RONALDO GOMES NEVES 0031 000712/2006

0047 001146/2006
ROSANGELA KHATER 0001 000139/1991
SANDRO PANISIO 0160 001497/2007
SAYMOM FRANKLLIN MAZZARO 0034 000809/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0004 000752/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0090 000350/2007
SILVANA GARCIA MONTAGNINI 0069 000169/2007
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0062 000115/2007
SILVIA REGINA GAZDA 0115 000650/2007
SONIA APARECIDA YADOMI 0014 000091/2006

0021 000207/2006
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0069 000169/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 0107 000631/2007
TAHISA CRISTINA CANTONI M 0117 000670/2007
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0044 001051/2006

0106 000629/2007
0107 000631/2007

TEREZA CRISTINA M. MASSAN 0015 000110/2006
TEREZINHA APARECIDA A. DE 0006 000871/2003
THAISA CRISTINA CANTONI M 0053 001259/2006

0066 000165/2007
0072 000182/2007
0141 001271/2007

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0063 000117/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0138 001072/2007
TONY ALVES 0130 001015/2007
VALDINEI APARECIDO MARCOS 0091 000353/2007
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0158 001469/2007
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VERIDIANA BARBOSA BRAGA D 0082 000267/2007
WAGNER BARROS 0145 001349/2007
WALID KAUSS 0031 000712/2006
WALTER ESPIGA 0083 000302/2007
WANDERLEY PAVAN 0001 000139/1991
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0118 000672/2007
WOLNEY CESAR RUBIN 0039 000925/2006

1. RESSARCIMENTO-139/1991-RUBENS OLDEMBURG DE
ALMEIDA x A MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS- “ ...
Sendo assim, conheço dos embargos de declaração, mas nego-
lhes seguimento, mantendo integralmente a ordem de dfl. 810”-
Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU, CLINIO L.L. LYRA, ROSANGELA
KHATER, FERNANDO EDUARDO PRISON e WANDERLEY
PAVAN-.

2. DESPEJO-534/1998-ODAIR COLOMBO x VICTORIA
CORPO ROUPA S/C LTDA- “ ... Sendo assim, conheço dos
embargos de declaração, mas nego-lhes provimento, nos ter-
mos da fundamentação”-Advs. FABIO AUGUSTO M. BAR-
BOSA, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e MARCOS
ROGERIO LOBO COLLI-.

3. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-138/2000-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA e outros x FLIPPER CALCADOS
E CONFECCOES LTDA e outros- “Valor da dívida atualiza-
da? R$ 734.397,16. Manifestar-se sobre o cálculo, querendo,
no prazo legal”-Adv. PEDRO KHATER FONTES-.

4. COBRANCA (ORD)-752/2002-WALTER DE CARVALHO
x CASSI CAIXA DE ASSIST FUNC BANCO DO BRASIL S/
A- “I - Resultando frutífera a penhora “on line” promovi de
ofício a tranferencia dos valores para conta vinculada a este
juizo (depósito judicial) ...”-Advs. SERGIO ANTONIO MEDA,
ALAN ROGERIO MINCACHE, BARBARA KIRCHNER
CORREA RIBAS e JOAO LOPES DE OLIVEIRA-.

5. PRESTACAO DE CONTAS-826/2003-EQUIPE DISTR
MEDICAMENTOS COM REPRESENTACOES LTDA e ou-
tros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A- “1 - Em que
pese a possibilidade que o art. 917 confere ao juiz para acolher
as contas prestadas pelo autor da ação, face a inércia do réu em
prestá-las no prazo assinalado pelo art. 915, razão que me le-
vou a exigir do autor a apuração final do saldo que entendia
devido, observo, pela leitura do petitório retro, que ainda não
se torna possível apurar o saldo final e definitivo, diante da
inexistencia de documentos indispensáveis a esta providencia.
2 - Sendo assim, converto o julgamento em diligencia, determi-
nando a intimação do representante legal do Banco réu para que
no prazo a que se refere o art. 357 do CPC, se manifeste nos
termos ali indicados. Aponto, desde já, que rejeitadas eventuais
recusas, incidirá a presução de veracidade dos fatos a respeito
dos quais o autor funda seu direito, ficando este autorizado a
elabotar os cálculos e indidar os saldo de que tratam os arts 917
e 618 do CPC com base em tal presunção, naquilo que couber. 3
- Com a manifestação, diga o autor em cinco dias”-Advs. IRI-
NEU CODATO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

6. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-871/2003-LUIZ AL-
VES DE SOUZA e outros x CONSTRUTORA H LEONI LTDA
e outro- “Diante dos documentos juntados as pags. 686/689,
que em princípio comprovam a conclusão das obras, manifes-
tem-se os autores em cinco dias. 2 - No mesmo prazo juntem os
requerentes aos autos cópias dos laudos periciais que constam
do processo nº 213/2004 a media busca facilitar o julgamento
da causa e o manuseio dos autos, já que a cautelar de produção
antecipada de provas conta co0m dezenas de volumes (que se-
rão consultados, se necessário, quando da prolação da senten-
ça)”-Advs. TEREZINHA APARECIDA A. DE ALMEIDA,
CLAUDEMIR MOLINA e MARCOS LEATE-.

7. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-108/2005-ANTONIO
DA SILVA FREITAS e outro x HELIO HENRIQUE DE CA-
MARGO-”Pleito de fls. 276? ... junte aos autos comprovantes
de pagamento da taxa condominial, ... comprove a transferên-
cia ... todos os comprovantes do IPTU ... sob pena de incidir
em multa diária ... “   -Adv.  LUIZ EDUARDO PALIARINI-.

8. INDENIZACAO-854/2005-AMAURI GARCIA x CNT CEN-
TRAL NACIONAL DE TELEVISAO e outro- (despacho de
fls. 195 e verso) “Conheço dos embargos e dou-lhes provimen-
to, ... (despacho de fls. 220) “ ... Ante o exposto, deixo de co-
nhecer dos embargos de declaração, nos termos da fundamen-
tação. ... II - Recebo a apelação em seu duplo efeito, por não
vislubrar as hipóteses excepcionais arroladas pelo art. 520 do
CPC. III - Intime-se a parte recorrida para apresentar, queren-
do, suas contra-razões no prazo de quinze dias. IV - Por fim,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, ... “.-(OBS. o despacho de fls. 195 e verso, julgou
os embargso de declaração interpostos pelo autor e o despacho
de fls. 220, julgou os embargso de declaração do segundo réu
Wagner Rogel)-Advs. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES
PEREIRA, LEANDRO I. C. DE ALMEIDA e LUIZ CARLOS
DA ROCHA-.

9. ADJUDICACAO-895/2005-JOSE ANTONIO DA SILVA x
CLEMENTINA DOS SANTOS DA SILVA e outros- “ ... Ante
o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem julgmento
do mérito, ... condenando a parte autora ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como em honorários ao patro-
no da ré, os quais fixo em R$ 600,00, por equidade, ...”-Advs.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE-.

10. DECLARATORIA-15/2006-JOSE MIGUEL DE OLIVEI-
RA x RENNER - LOJAS RENNER- “I - Considero tempestiva
a contestação, face a alegação e falta de comprovação de que
efetivamente a citação tenha sido recebida pelo representante
lega da ré. Em tendo o feito sido contestado, na ausencia de
prejuízo efetivo, deixo de pronunciar a nulidade da citação; II -
Dou o feito por saneado; III - Embora  a ré até admita a possi-
bilidade de terceiro ter contratado em nome do autor, também

defende, alternativamente, a regularidade da contratação. As-
sim, nesse segundo aspecto, a relação se mostra de consumo,
razão pela qual é de se inverter o ônus da prova, recomendada
pelo CDC, todavia sem que isso exima o autor da prova do fato
constitutivo de seu direito. Portanto, inverto o ônus da prova;
IV - Determino a prova pericial gratotécnica da assinatura do
autor, lançada nos documentos de fls. 57/58 e 84 e verso, para
aferir a autoridade da mesma. Para proceder a prova pericial
gratotécnica, nomeio o Dr. DANIEL FELIPETTO, ...  X - Inti-
mem-se as partes para os fins do art. 421, § 1º do CPC, ...”-
Advs. ANELISE CHAIBEN e DANIELA DAMICO MORA-
ES, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e GERMANO DE SOR-
DI-

11. ANULATORIA-46/2006-MECANICA MANO ROCHA
LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “REcolher guia pró-
pria do MP, no importe de R$ 3,00, junto ao BB”-Adv. MAR-
CELO LIMA CASTRO DINIZ-.

12. INDENIZACAO-50/2006-HAMILTON MARQUES x
BRASIL TELECOM S/A-Recebo o recurso retro (fls. 128/140),
também em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à ré/
apelada para ofertar contra-razões,  no prazo legal, querendo. -
Advs. GILCIMARY REGINA DE SOUZA, ANA PAULA DO-
MINGEUS DOS SANTOS e ERIKA FERNANDA RAMOS-.

13. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-88/2006-MAGALI
MORAN e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Inti-
mem-se os autores para, em face ao pleito retro (fls. 231), de-
positar os honorários periciais postulados as fls. 225, no prazo
de cinco dias”-Adv. ALBERTO BORGES-.

14. ORDINARIA-91/2006-BRUNO ANTONIO DE SOUZA e
outros x COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA -
COHAB-LD- “ ... Sendo assim, deixo de designar audiência
preliminar, ... 2 - As questões suscitadas pela parte ré merecem
acolhida em parte.  ... b) não se há falar em inverveção do MP,
... c) No que tange a ilegitimidade ativa, insta salientar, inicial-
mente, que os documentos acostados nos para figurar no pólo
ativo da demanda ... Desta forma, os referidos autores são par-
te ilegitima para figurar no polo ativo, razão pela qual JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, ... condenan-
do-os ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como em honorários ao patrono da ré, os quais fixo em R$
600,00, ... A inicial não é inépta em razão da rescisão amigável
do instrumento particular de compromisso de compra e venda,
... Desta forma, não se há falar em inépcia da inicial, por en-
contrar preenchidos todos os requisitos necessários ao ajuiza-
mento de uma ação.  ... 4 - Defiro unicamente a produção de
prova pericial, nomeando para tanto o Dr. CASSIO ROBERTO
PEREIRA MODOTTE, ... -Advs. JULIANA RAMOS FER-
NANDES, SONIA APARECIDA YADOMI e EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA-.

15. DECLARATORIA-110/2006-LAURA CELIA SANTANA
CABRAL CAVA x CAIXA DE ASSIST APOSENT E PENS
SERV MUNICP LONDRIN e outro-” Mantenho por seus pró-
prios fundamentos, a decisão irrecorrida de fls.110. Aguarde-
se por mais cinco (05)dias, o preparo determinado.”-Advs.
TEREZA CRISTINA M. MASSANEIRO e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-.

16. DECLARATORIA-144/2006-ELLEN PATRICIA CHINI e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “As partes para os fins
da promoção ministerial retro (fls. 267), manifestando-se no
prazo de cinco dias”-Advs. LUIZ HENRIQUE VIEIRA, CAR-
LOS ALBERTO MARICATO e MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO-.

17. DEPOSITO-169/2006-BANCO FINASA S/A x MARILE-
NA DIAS DE MATTOS-Manifeste-se a parte promovente den-
tro do prazo de cinco(05) dias, em  termos de prosseguimento.
Intime-se. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

18. ANULATORIA-170/2006-DALVA RAUSCH x ATIVOS S/
A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS-Re-
cebo o recurso retro (fls. 120/127), em seus efeitos suspensivo
e devolutivo. Vista ao réu/apelado para ofertar contra-razões,
no prazo legal, querendo. -Advs. JOSSAN BATISTUTI e JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO-.

19. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-172/2006-LEANDRO
LIMA OSORIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-”1. Deter-
mino a intimação do autor para juntar aos autos cópia integral
dos autos da Ação de Busca e Apreensão referida na inicial, no
prazo de 10 dias. 2. Após, manifeste-se a ré em cinco dias e
então voltem conclusos para decisão ou snetença.” -Advs. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-.

20. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-190/2006-IPE-
TEC - INST. DE PESQ. EDUC. TECNO. E CIENTIFICAS x
ANA PAULA TORRES DE NOVAES MENEZES- “Dos docu-
mentos retro juntados dê-se ciencia a executada”-Adv. BEA-
TRIS FASSINA-.

21. ARROLAMENTO-207/2006-NIVALDO APARECIDO
VALENTIN x ATHAYDE ANASTACIO VALENTIN-Manifes-
te-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se. -Adv. SONIA APARE-
CIDA YADOMI-.

22. REPARACAO DE DANOS-225/2006-MARCIA REGINA
BATAGLIA DEGUCHI x CLINICA PSQUIATRICA DE LON-
DRINA LTDA e outros- “Intime-se o advogado do terceiro réu
para regularizar a representação processual em 48 horas, sob
as penas do artigo 13 do CPC”  -Advs.  CLESIA AUGUSTA F.
BRANDÃO.

23. OBRIGACAO DE FAZER-303/2006-CAMACUA TRANS-
PORTES DE PETROLEO LTDA x FAZENDA DO ESTADO
DO PARANA- “As partes para os fins da promoção ministeri-

al, manifestando-se no prazo de cinco dias”-Advs. MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVÃO e MARISA DA SILVA
SIGULO-.

24. INVENTARIO-315/2006-MISAE FUGO BARDUCO x
AUGUSTINHO BARDUCO- “ ... prestar o esclarecimento so-
licitado na manifestação da Fazenda Pública (penúltimo pará-
grafo de fls. 80/81)”-Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDE-
RO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-366/2006-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Cumprir o
Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. BRUNO PEDA-
LINO e MARISA DA SILVA SIGULO-.

26. MONITORIA-468/2006-UNOPAR  - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x ELIZABETH FERNANDES
FERREIRA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, em
face do ofício . -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

27. EXECUCAO DE SENTENCA-545/2006-JOAQUIM FA-
CUNDO NETO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA -BANESTADO S/A-Manifeste-se a parte promovente den-
tro do prazo de cinco(05) dias, em  termos de prosseguimento.
Intime-se. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

28. DEPOSITO-677/2006-BV FINANCEIRA S/A x MATEUS
BRENE PERES- “... Intime-se a autora substituta para mani-
festar-se em termos de prosseguimento, observando-se a anota-
ção lançada no envelope de fls. 36.”-Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE- e Cássia Cristina Hirata Parra.

29. INDENIZACAO-680/2006-ANDREZA CRISTINA LUIZ
x LEVENORTE CONFCCOES LTDA-Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, em face da carta de citação/intimaçãoque voltou
(Cristiane e Alfeu - mudou-se e  Iris - ausente) . -Advs. FIRMI-
NO SERGIO SILVA e CLAUDIA RODRIGUES-.

30. DECLARATORIA-692/2006-MAIRINQUE RODRIGUES
DO PRADO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES- “
... Sendo assim, conheço em parte dos embargos de declaração
interpostos pela SERCOMTEL, negando-lhes, porém, provi-
mento, nos termos da fundamentação”-Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-.

31. DESPEJO-712/2006-ANTONIO JOSE MUNIZ x MARIO
AUGUSTO R MACEDO- “I - Tendo em vista a regra encartada
no artigo 398 do CPC, manifeste-se o réu,m querendo, no pra-
zo de cinco dias, sobre o documento de fls. 76. II - Após, retor-
nem os autos conclusos,  anotados para sentença”-Advs. WA-
LID KAUSS e RONALDO GOMES NEVES-.

32. DECLARATORIA-770/2006-MARIA DAS GRACAS SAN-
TOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Recebo o
recurso retro. Vista à autora/apelada para ofertar contra-razões,
no prazo legal, querendo. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

33. COBRANCA (SUM)-778/2006-PAULO HORTO S/S LTDA
x ENGELBERT HELLBRUGGE- “Junte-se, defiro. Redesig-
no a audiência para o dia 25/08/2008, as 13? horas”.—Advs.
GUILHERME PEGORARO e MARCO ANTONIO GONÇAL-
VES VALLE-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-809/2006-HEINRI-
CH GEORG PLATZ x BANCO DO BRASIL S/A- “Intime-se o
devedor para, no prazo de cinco dias, complementar o paga-
mento, como pleiteado as fls. 67”-Adv. SAYMOM FRANKL-
LIN MAZZARO-.

35. REPARACAO DE DANOS-841/2006-ROLDAO DA SIL-
VA FILHO x BRASIL TELECOM S/A- “ ... em face do baixo
indice de acordos realizados em audiência do art. 331 do CPC,
fica a mesma dispensada. ... Feitas estas considerações, passo
a resolver as questões preocessuais, e enfrentar as demais eta-
pas dispostas no art. 331/CPC. 2 - Não há questões processuais
a serem enfrentadas nesta fase. 3 - Fixo os seguintes pontos
controvertidos, sobre os quais incidirão a prova? a) depoimen-
to pessoal do autor e de representante legal da ré, ... b) inquiri-
ção de testemunhas que forem arroladas no prazo de vinte dias,
observada, no mais, a forma prevista no art, 407/CPC. O prazo
será contado da data da intimação dos patornos das partes, por
intermédio do DJ. c) expedição de ofício na forma requerida a
fl. 49, item “c”, fixando-se o prazo de vinte dias para resposta.
Juntada aos autos a resposta respectiva, intimem-se as partes
para que sobre ela se manifestem-se no prazo comum de cinco
dias. 5 - Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 09/06/2008, as 13? horas”-Advs. JOAO ODAIR PELIS-
SON e ERIKA FERNANDA RAMOS-.

36. DECLARATORIA-866/2006-SUMIE MATSUO x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES- “ ... Sendo assim,
conheço em parte dos embargos de declaração interpostos pela
SERCOMTEL, negando-lhes, porém, provimento, nos termos
da fundamentação”-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
FABIO MARTINS PEREIRA-.

37. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-875/2006-SERI-
LON BRASIL LTDA x FLS IND E COM DE ADESIVOS LTDA
e outro- “Atenda-se o o pleito de fls. 101/102 intimando-se, em
seguida, a autora para se manifestar, no prazo de dez (10) dias,
sobre a contestação de fls. 75/99”-Advs. ELIZANGELA A
SOCIO REIBEIRO e ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-.

38. BUSCA E APREENSAO (FID)-921/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A x TOSHIKAZU UBAGAY- “Acolho o pedido re-
tro, para o fim de determinar a apresentação pela parte autora
de planilha clara e objetiva do débito mencionado na petição
inicial, no prazo de 10 dias, não somente quanto ao débito prin-
cipal, mas também seus acessórios e a respectiva evolução. In-
defiro a avaliação do veiculo automotor, uma vez que se trata
de prova ao alcance de réu e que já poderia ter sido apresentada

por ocasião da contestação. Apresenta ou não a planilha deter-
minada no item 1, manifeste-se o réu e então voltem conclusos.
-Advs. GILBERTO PEDRIALLI e LUIZ FERNANDO COE-
LHO DA CUNHA-.

39. COBRANCA (ORD)-925/2006-VALMIRIA DOS SANTOS
x METLIFE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREV
PRIVADA e outros- “ ... a bem do contraditório, seja dado opor-
tunidade aos demais litigantes para, querendo, sobre os mes-
mos se manifestarem (prazo? cinco dias)”-Advs. WOLNEY
CESAR RUBIN, DELY DIAS DAS NEVES, ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO e ANA LUCIA BOHMANN-.

40. COBRANCA (SUM)-959/2006-PAULO HORTO S/S LTDA
x ADENILSON COLI VIEIRA- “Preparar as custas processu-
ais apontadas no calculo de fls. 59, R$ 157,50”-Adv. GUILHER-
ME PEGORARO-.

41. USUCAPIAO-1029/2006-CHINOBU TSUGE e outro x
YOSHIUKI SHIMABUKURO- “A providencia postulada no
item “h” da exordial pode, e deve, ser buscada pela própria
parte, para cujo fim concedo-lhe o prazo de dez dias. Desde
logo designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
19/08/2008, as 13? horas”-Advs. MILTON MARCELO WE-
FFORT e MARCOS LEATE-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-1037/2006-ADOLFINA VI-
ANA SANCHES e outros x PARANA PREVIDENCIA e outro-
“Manifestar-se a autora, no prazo legal, sobre a contestação e
documentos juntados”-Adv. MARLY A PEREIRA FAGUNDES-
.

43. ORDINARIA-1048/2006-ALISSON SERGIO PIRES e ou-
tros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS- “Esclareçam as
partes, no prazo de cinco dias, se tem interesse na realização da
audiência de que trata o art. 331, do CPC., para tentativa de
acordo, tornando-me os autos após suas manifestações, ou para
designação de audiência ou para saneamento.” -Advs. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, CESAR AUGUSTO DE
FRANCA e GLAUCO IWERSEN-.

44. ORDINARIA-1051/2006-CLEVERSON ARRUDA x IR-
MAOS MUFFATO E CIA LTDA e outro- “ ... Não há questões
processuais a serem enfrentadas nesta fase, razão pela qual dou
o processo por saneado. O ponto controvertido de fato que ne-
cessita ser esclarecido, diz respeito as circunstâncias da con-
versa travada entre as partes, por ocasião da dispensa do autor.
Para tanto, basta a produção de prova oral em audiência,m con-
sistente na colheita do depoimento pessoal do autor e do se-
gundo réu, e na inquirição de testemunhas, para o que, designo
o dia 16/06/2008, as 14? horas. O autor e o segundo réu deve-
rão ser intimados pessoalmente, com as advertências do art.
343, § 1º, do CPC. As testemunhas deverão ser arroladas no
prazo de vinte dias, contados da data da intimação da presente
decisão aos patronos daas partes”-Advs. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER e PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-.

45. ORDINARIA-1078/2006-MARIA DE LOURDES AIRES
NUNES e outros x CAIXA SEGURADORA S/A- “...Sendo
assim, deixo de designar audiência preliminar,...2. As questões
processuais suscitadas pela parte ré merecem acolhida em par-
te. Vejamos. a. No que tange à alegação de causa extintiva do
direito dos autores em decorrência da inatividade dos contratos
firmados com os mutuários originários juntamente com o Sis-
tema Financeiro de Habitaç;ão, não merece ser acolhida, pois
tal causa, por se só, não exime o segurador do pagamento do
prêmio. As quantias somente deverão ser quitados, na hipótese
do dano causado no imóvel ter ocorrido à épocade cobertura
pelo contrato de seguro, o que se verificará na instrução do
processo. Sendo assim, desdde que suprido esse requisito, os
eventuais danos deverão ser reparados pelo segurador. b. Não
se há falar em falta de interesse processual e litigância de má-
fé ante a ausência de requerimento administrativo a fim de cons-
tatar a acorrência do sinistro, ou seja, a existência ou não de
danos materiais nos imóveis, objetos da promessa de compra e
venda. Note-se que tal condição não é obrigatória, na medida
em que o contrato não prevê referida estipulação. Ademais, nada
obsta o ingresso perante o Poder Judiciário para que os autores
vejam a sua pretensão satisfeita, o que demonstra de plano, o
interesse processual (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal).
c. No que tange à ilegitimidade ativa, insta salientar, inicial-
mente, que os documentos acostados nos autos são suficentes
para demonstrar a condição necessária para figurar no pólo ati-
vo. O contrato de compra e venda, por si só, confirma a condi-
ção de mutuário do Sistema Financeiro de Habitação dos auto-
res, e, consequentemente, suas condições de detentores dos di-
reitos a eles inerentes. As escrituras públicas de venda e com-
pra de fls. 49 e 68 revelam que houve cessão de direitos sobre
imóvel urbano, em favor dos autores AMADEU ANTONIO
ROSA e MARIA JACINTA MUSIL WOICHAKA. Ocorre que,
inexiste no referido documento anuência ou intervenção do
agente do Sistema Financeiro de Habitação, o que impossibili-
ta a sua formalização, conforme preceitua o artigo1º, parágrafo
único, da Lei nº 8.004/90. Desta forma, os referidos autores
são parte ilegítima para figurar no pólo ativo, razão pela qual
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
condenando-os ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como em honorários ao patrono da ré, os quais fixo
em R$ 600,00 (seiscentos reais), por equidade, face ao labor
exigido para a causa, e o tempo para ela despendido, conforme
previsão legal do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo
Civil. Assinalado desde já que a exigibilidade das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios fica suspensa em razão dos
mesmos srem beneficiários da assistência judiciária, nos ter-
mos da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
d. Não procede a argumentação de ilegitimidade passiva, atri-
buindo a causa do sinistro ao vicio de construção, na medida
que tal fato somente poderá ser avaliado após a realização de
perícia, onde se constatará a data da origem do dano. Desta
feita, ao contrário do que afirma a parte ré, não se há falar em
extinção do processo sem relação do mérito. 3. Fixo o seguinte
ponto controvertido, sobre o qual incidirá a prova? a. Se o imó-
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vel apresenta varias, sua causa e origem, e o provável tempo de
sua prepetração. 4. Defiro unicamente a produção de prova
pericial, nomeando para tanto o Doutor CÁSSIO ROBERTO
PEREIRA MODOTTE, engenheiro civil, domiciliado nesta ci-
dade, que deverá ser intimado para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar proposta de honorários. Apó, intime-se a parte
autora para apreciá-la, nos termos do artigo 33 do Código de
Processo civil. Havendo concordância, proceda-se ao depósito
da quantia exigida em conta vinculada a este Juízo (Banco do
Brasil S/A). Tratando-se o autor de beneficiário da assistência
judiciária gratuita, deve o Senhor Perito manifestar-se sobre a
possibilidade de receber os seus honorários ao final da deman-
da, pela parte vencida. Resolvidaa questão referente aos hono-
rários (depósito ou aceitação do perito ao final), fica o Sr. Peri-
to autorizado a dar início aos trabalhos, observando o disposto
no artigo 431-A do Código de Processo Civil. 5. Fixo o prazo
de 30 (trinta) dias para entrega do laudo respectiv, após o quê,
serão as partes intimadas a se manifestar no prazo sucessivo de
10 (dez) dias. 6. Ao final, voltem conclusos para sentença. 7.
Intimem-se.” -Advs. RENATA SILVA BRANDAO e GLAUCO
IWERSEN-.

46. OBRIGACAO DE FAZER-1136/2006-SALVIANO BE-
NARDINO x UNIMED LONDRINA- “Mantenho, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, a decisão atacada pelo agra-
vo retido de fls. 128/131. Oportunamente tornem anotados para
decisão”-Advs. MILTON MARCELO WEFFORT e ARMAN-
DO GARCIA GARCIA-.

47. MONITORIA-1146/2006-MARGOT EXNER ARA x BE-
TANIA MERCANTIL E AGRO INDUSTRIAL LTDA e outro-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) ofício
(s) retrojuntado (s) . -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

48. INDENIZACAO-1170/2006-LUCIANO REDON DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes, com pre-
cisão, no prazo de cinco dias, as provas queefetivamente pre-
tendem produzir -Advs. CELSO DOS SANTOS FILHO e MA-
RISA DA SILVA SIGULO-.

49. BUSCA E APREENSAO (FID)-1184/2006-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x ESPOLIO DE NILDO RABONI-
Especifiquem as partes, com precisão, no prazo de cinco dias,
as provas queefetivamente pretendem produzir -Advs. LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI e MARIO ROCHA FILHO-
.

50. ARROLAMENTO-1187/2006-ALONSO AMARAL CA-
MARGO x ALBERTINA MACEDO CAMARGO- “Os com-
provantes de rendimentos apresnetados demonstram que somen-
te o inventariante Alonso Amaral Camargo deve merecer a gra-
tuidade postulada, pois os demais não poderm ser considerados
efetivamente pobres com os salários ali apontados. Ha que se
lever em conta o importe das aludidas custas (R$ 396,80), que
não se apresneta tão elevado. Assim, dispenso do necesário
preparo somente o inventariante devendo os herdeiros assumi-
rem suas partes,, preparando-as no prazo de dez dias”-Adv.
ORLANDO RIBEIRO-.

51. REVISIONAL-1210/2006-DECIO SIMONI e outro x BAN-
CO ITAU S/A- “ ... Após manifestem-se os autores a respeito
dos documetnos retro juntados pela ré, em dez dias, e então
voltem conclusos para o saneamento do feito ...”-Adv. DOU-
GLAS MOREIRA NUNES-.

52. RECLAMATORIA TRABALHISTA-1233/2006-IZAURA
PEREIRA DE CASTRO e outros x ESTADO DO PARANA-
Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal -
Adv. IVAN LUIZ GOULART-.

53. COBRANCA (ORD)-1259/2006-APARICIO AMARO e
outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “ ... deixo de co-
nhecer dos embargos de declaração, ... recebo a apelação inter-
posta pela ré em seu duplo efeito determinando a intimação da
parte contrária para querendo, contra-arrazoá-la, em quinze
dias”-Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-.

54. INDENIZACAO-1260/2006-JORGE YONEMURA x
THAIS AKEMI IAMAMURA YONEMURA-”À ré para, ma-
nifestar-se, querendo, sobre os documentos de fls. 101a 104
(C.P.C., art 398)”  -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA-.

55. ARROLAMENTO-1264/2006-JOVITA ROSA TRINDADE
e outros x DELY DO SANTOS TRINDADE-Manifeste-se a
parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em  ter-
mos de prosseguimento. Intime-se. -Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-.

56. INTERDI•AO-1275/2006-RICARDO SHUHE ONO x
TERUO ONO e outro- “1 - Mantenho a determinação no que
diz respeito a substituição do fax, haja vista que a juntada dos
originais impõe a retirarda do fac-símile e a renumeração das
folhas dos autos, nos termos do CN 1.7.5, e não a manutenção
de ambos (originl e fax) no caderno processual. ... Sendo as-
sim, indefiro o pedido de fls. 254/256 e fls. 259/271, determi-
nando o retorno dos autos ao Sr. Perito, para as providencias de
seu mister, conforme já exposto quando da designação da peri-
cia”-Advs. ADEMIR SIMOES e PAULO ROBERTO BONA-
FINI-.

57. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-100/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x IVANILDE ALVES DE OLIVEIRA-
“atender a solicitação contida no ofício de fls. 36, DRC”-Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.

58. BUSCA E APREENSAO (FID)-101/2007-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DANIEL
VIEIRA SIQUEIRA-Aguarde-se em arquivo oportuna manifes-
tação de parte interessada . -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

59. BUSCA E APREENSAO (FID)-106/2007-BANCO ITAU
S/A x VALDENIR NOGUEIRA-Manifeste-se a parte promo-

vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em  termos de prossegui-
mento. Intime-se. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

60. DECLARATORIA-108/2007-LUCIMARA DE LIMA CA-
NUTO e outros x UNIVERDIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA- “Manifestar-se em face da desistencia postulada pelas
outras Elizangela Palmas da Cruz Landgraf e Karen Cristine
Sartori”-Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO-.

61. ORDINARIA-109/2007-CARLOS LOZANO LEONEL e
outro x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Recolher guia do MP,
junto ao BB, no importe de R$ 3,00”-Adv. ALBERTO ME-
LHADO RUIZ-.

62. DECLARATORIA-115/2007-RICARDO SERVIAN x PAU-
LO HORTO S/S LTDA-Recebo o recurso retro em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para ofertar contra-razões,  no prazo
legal, querendo. -Advs. SILVESTRE MENDES FERREIRA
NEGRAO e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

63. DECLARATORIA-117/2007-ERONDINA POIATO x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES- “ ... Trata-se de em-
bargos de declaração interpoto pela SERCOMTEL ... Sendo
assim, conheço em parte dos embargos de declaração interpos-
tos pela Sercomtel, negando-lhes, porém, provimento, nos ter-
mos da fundamentaçao” -Advs. THIAGO CAVERSAN ANTU-
NES e FABIO MARTINS PEREIRA-.

64. DESPEJO FALTA DE PAGAMENTO-124/2007-JAIR GO-
MES DE MORAES x EZIEL ALVES e outros-Manifeste-se a
parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em  ter-
mos de prosseguimento. Intime-se. -Adv. MASSAMI TSUKA-
MOTO-.

65. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-160/2007-ADOLFO
GAIDESKI e outro x GEROSLAU MAZEPA- “ ... Sendo as-
sim, acolho a presente exceção e determino a remessa dos au-
tos ao Juizo Civel da comarca de CAMPO LARGO-PR ...”-
Advs. DANIEL JOSE GAIDESKI e RAFAEL ROSSI RAMOS-
.

66. COBRANCA (ORD)-165/2007-APARECIDA LUCIO DA
SILVA RIBEIRO x ITAU SEGURS S/A-Recebo o recurso retro
em ambos os efeitos. Vista à autora/apelada para ofertar con-
tra-razões,  no prazo legal, querendo. -Advs. THAISA CRISTI-
NA CANTONI MANHAS e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

67. BUSCA E APREENSAO (FID)-167/2007-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MELINA COLZA-
DA CARBONE - ME-Manifeste-se a parte promovente dentro
do prazo de cinco(05) dias, em  termos de prosseguimento. In-
time-se. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

68. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-168/2007-FAC-
NORTE FACTORING FOMNTO COMERCIAL LTDA x FLA-
VIO SOUZA DA SILVA-Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficialde Justiça .- -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-169/2007-ALDO ROGERIO
PINHOLATO e outro x CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO
DE MAGALHAES-Especifiquem as partes, com precisão, no
prazo de cinco dias, as provas queefetivamente pretendem pro-
duzir -Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e SILVANA
GARCIA MONTAGNINI-.

70. COBRANCA (ORD)-171/2007-SILVIA MAIA DA SILVA
x ITAU SEGUROS S/A-Recebo o recurso retro em ambos os
efeitos. Vista à autora/apelada para ofertar contra-razões,  no
prazo legal, querendo. -Advs. DENIS OKAMURA e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

71. REVISIONAL-174/2007-FABIO LUIZ LINARES x BAN-
CO BRADESCO S/A-Especifiquem as partes, com precisão,
no prazo de cinco dias, as provas queefetivamente pretendem
produzir -Advs. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS-.

72. COBRANCA (ORD)-182/2007-ROSILEIA JOSE RIBEI-
RO x VERA CRUZ SEGURADORA- “I - Considerando o dis-
posto no § 1º do art. 4º da lei 8441/92, converto o julgamento
em diligencia, a fim de intimar a parte autora para comprovar o
preenchimento dos requisitos admitidos em lei previdenciária,
equiparando-a, assim, ao status de companheira. 2 - Sendo im-
possivel a prova documental, deverá a autora especificar as
provas que pretende produzir em audiencia, o mesmo se esten-
dendo a parte ré, caso pretenda exercer atividade probatória,
...”-Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

73. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-194/2007-JOSE
MARIO PERASOLO x TRANSPORTADORA RISSO LTDA e
outro- “Intime-se o exequente para se manifestar sobre a pe-
nhora ofertada nos presentes autos, no prazo de cinco dias. ...”-
Adv. BRUNO PEDALINO-.

74. BUSCA E APREENSAO (FID)-195/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CFI x CLAUDENIR ZULIAN-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, em face dos ofícios juntados” . -Adv.
ERIKA EHARA-.

75. OUTROS PROCESSOS-204/2007-DENISE KLEY x MU-
NICIPIO DE LONDRINA- “As partes para darem atendimento
a promoção ministerial  retro (fls. 546), no que lhes couber, no
prazo comum de cinco dias”-Advs. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

76. EXECUCAO DE SENTENCA-206/2007-MARIA ELISA-
BETE BILHA x BANCO BANESTADO S/A- “ ... Ante o ex-
posto, REJEITO a objeção de pré-executividade oposta ... No
mais, visanto restabelecer a ordem do processo, determino a
intimação do executado (na pessoa de seu procurador), nos ter-

mos do pleito inicial, acrescendo aquele valor as atualizações
ulteriores aquela data, bem como a multa ali fixada. ...”-Advs.
ROGERIO RESINA MOLEZ e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

77. ARROLAMENTO-213/2007-JOSE CAMILO BONATO x
DOLORES CALDEIRAO BARCELOS- “ ... Do cotejo do do-
cumento de fl. 31 e da certidão de fl. 02, verifica-se que os
inventários foram ajuizados na mesma data, com diferença de
poucas horas em fovor daquele proposto por JOÃO BARCE-
LLOS perante a 6ª Vara Civel. Todavia, inegavelmente quele d.
Juízo conheceu primeiramente do pleito ao despachar em 07/
03/2007, conforme cópia de fls. 40/41, enquanto este juízo da
9ª Vara Cível o fez em 12/03/2007. Ora, a reunião de ações
obedece, no present caso, a vis attractiva do juizo do inventário
prara dirimir todas as questões atinentes a herança partilha e
herdeiros de modo que assiste razão ao conjuge supérstite em
seu pleito de fls. 28 e seguntes. Na medida em que o juizo da 6ª
VAra Civel conheceu primeiramente do inventário ali proposto
sobre os bens de DOLORES CALDEIRÃO, conforme acima
mencionado, algternativa não resta senão determinar a reunião
de ações, mediante a remessa dos presentes ausot aquele juízo
...” -Advs. MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ e MARCE-
LO JIRAN QUEIROZ-.

78. ORDINARIA-216/2007-SILVA E LELIS LTDA x BANCO
BANESTADO S/A e outro- “ ... Não se ha falar  em ilegitimi-
dade passiva do BANCO ITAÚ S/A ... Não se há, igualmente,
falar em inépcia da inicial, ... No mais declaro saneado o feito,
fixando como controvertidos o seguinte ponto? a) emprego pe-
los réus das práticas inquinadas na petição inicial como indevi-
das, e sua quantificação no período acima compreendido desde
dez anos antes do ajuizamento da ação - 05/07/2006, de sorte
que o período anterior a esta data, encontra-se prescrito. No
mais, declaro saneado o feito, ... Defiro unicamente a produ-
ção de prova pericial contabil, nomeando perito a Srª. CRIS-
LAINE MARA DE SOUZA BIZ, ... Confiro as partes o prazo
comum de cinco dias para a indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos. ...”-Advs. LEANDRO I. C. DE AL-
MEIDA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

79. COBRANCA (ORD)-217/2007-MARIA JOSE DE MELO
VACELLI x ITAU SEGUROS S/A- “ ... Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, ... Condeno, por fim, a ré
ao pagamento das custas  e despesas  processuais, bem como
honorarios ao patrono da autora, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação, ...”-Advs. DENIS OKAMURA e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

80. INDENIZACAO-239/2007-ALDO FERNANDES x HOS-
PITAL IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA e ou-
tro-Especifiquem as partes, com precisão, no prazo de cinco
dias, as provas queefetivamente pretendem produzir -Advs.
RENATA DE SOUZA ARAUJO e DEBORAH ALESSANDRA
DE O. DAMAS-.

81. NOTIFICACAO-261/2007-LOTEADORA MONREAL LI-
MITADA x NELSON MARTINS DA SILVA-Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, em face da carta de citação/intimaçãoque
voltou (ausente) . -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

82. ALVARA-267/2007-ALCINEIA MORAES MARTINS e
outros x ESTE JUIZO- “Preparar custas processuais no impor-
te de R$ 129,05”-Adv. VERIDIANA BARBOSA BRAGA DE
CASTRO-.

83. PRESTACAO DE CONTAS-302/2007-S W CLICHERIA
E SERIGRAFIA LTDA x BANCO ABN AMRO BANK-Rece-
bo o recurso retro interposto pelo réu, em ambos os efeitos.
Vista à autora/apelada para ofertar contra-razões,  no prazo le-
gal, querendo. -Advs. ADRIANO MARRONI e WALTER ES-
PIGA-.

84. DECLARATORIA-304/2007-HENRIQUE NIEDZIEJKO x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES- “Ofertar contra-
razões, querendo, ao agravo retido de fls. 83/85, no prazo de
dez dias”-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-306/2007-R HONORIO E
HONORIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Especifiquem as partes, com precisão, no prazo de
cinco dias, as provas queefetivamente pretendem produzir -
Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e MARISA DA
SILVA SIGULO-.

86. DECLARATORIA-313/2007-ANCELMO FERREIRA DOS
SANTOS x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Re-
cebo o recurso retro interposto pela ré. Vista ao apelado para
ofertar contra-razões,  no prazo legal, querendo. -Advs. APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES-.

87. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-321/2007-OCIMAR
LUIZ ANIZELLI x CREDICARD BANCO S/A - BANCO CI-
TICARD S/A-Especifiquem as partes, com precisão, no prazo
de cinco dias, as provas queefetivamente pretendem produzir -
Advs. LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA NASCIME e RA-
FAEL SOUZA PEREIRA-.

88. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-334/2007-ES-
POLIO DE NILDO RABONI x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-contados e preparados, tornem-me. R$. 36,50"-Advs.
MARIO ROCHA FILHO e LEONARDO A. ZANETTI-.

89. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-345/2007-CAI-
XA DE ASSITENCIA APOSENT E PENS DOS SERV MUNI-
CI x ANTONIO DE OLIVEIRA- “Manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias, em termos de prosseguimento em não ha-
vendo qualquer manifestação, arquivem-se-Adv. JOAO LUIZ
ESTEVES-.

90. BUSCA E APREENSAO (FID)-350/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A x NEGRAO FERREIRA E FLORES LTDA-Ma-

nifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficialde Justiça .- -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

91. DECLARATORIA-353/2007-CIDIONIR DELLAROSA e
outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Manifes-
tar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal -Adv.
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI-.

92. PRESTACAO DE CONTAS-362/2007-JOAO GARCIA
SANCHES x BANCO REAL ABN AMRO-Recebo o recurso
retro em ambos os efeitos. Vista ao autor apelado para ofertar
contra-razões,  no prazo legal, querendo. -Advs. LEANDRO I.
C. DE ALMEIDA e MOACIR BORGES JUNIOR-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-363/2007-NOEL GOMES
x AUDITOR FISCAL DA UNIMED DE LONDRINA- “Inti-
me-se o requerente para a vista das informações que prestou as
fls. 44/45, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do
presente feito cautelar”-Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

94. MANDADO DE SEGURANCA-364/2007-ALISSON DA-
NIEL MARTINS FRIELING x REITOR DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA- “Atender a promoção mi-
nisterial de fls. 92 ( ... requeiro seja intimada a autoridade coa-
tora para que efetive a juntada de cópia do projeto político pe-
dagógico do curso de direito, para verificação sobre se a disci-
plina 3EST418 é ou não considerada disciplina essencial”)”-
Advs. MARCOS AUGUSTO MORAES CABRAL e HAMIL-
TON ANTONIO DE MELO-.

95. COBRANCA (ORD)-371/2007-SUELI ALVES x ITAU
SEGUROS S/A- “Indefiro a expedição de ofício, que a segura-
dora congenere indicada pela re, ... Ademais, tais informações
não estão acobertadas por sigilo, de forma a ser absolutamente
desnecessária a intervenção do poder do poder judiciario ...
Desta maneira, confiro a ré o prazo de dez dias para apresentar
a prova em Juízo. ... “ -Advs. RAFAEL TADEO SANTOS e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

96. USUCAPIAO-424/2007-JESUS APARECIDO VIEIRA x
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-
LD- “Atender integralmente o r. despacho de fls. 59, I, bem
como o pleito de fls. 101”-Adv. ADEMIR SIMOES-.

97. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-606/2007-ARCY
LUIZ WAILEWSKI x BANCO BANESTADO S/A- “ ... Ante o
exposto, REJEITO a objetção de pre-executividade oposta ...
No mais visando restabelecer a ordem do processo, determino
a intimação do executado (na pessoa de seu procurador) nos
termos do pedido inicial, acrescendo aquele valor as atualiza-
ções ulteriores ...””-Advs. ROBERT PONTEDURA e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

98. COBRANCA (ORD)-608/2007-OEDIO LUIZ DO NASCI-
MENTO x UNIBANCO AIG SEGUROS- “REcebo o recurso
retro (fls. 60/72), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vis-
ta ao autor/apelado, para ofertar contra-razões, querendo, no
prazo de quinze dias”-Advs. DENIS OKAMURA e FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

99. COBRANCA (ORD)-609/2007-HELIO PINTO DE GO-
DOY x BANCO DO BRASIL S/A- “Do recurso adesivo de fls.
58/61, dê-se vista ao réu/apelado, para ofertar contra-razões,
no prazo de quinze dias”-Adv. EDERALDO SOARES-.

100. COBRANCA (ORD)-611/2007-LEONOR SANTAELLA
CASTOLDI x BANCO ITAU S/A- “Manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias, sobre as informações e documentos de fls.
62 a 67”-Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-.

101. COBRANCA (ORD)-613/2007-FIRMINO SANGA x
HSBC BANK BRASIL S/A- “Concedo o prazo de vinte dias
pleiteado”-Adv. OLDEMAR MARIANO-.

102. ORDINARIA-621/2007-LIANE ARRUDA SOARES DA
SILVA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- “Recebo o recurso
de fls. 90/94, interposto pelo réu, em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Vista aos apelados para ofertarem contra-razões,
ou sem elas e assim certificado, em face de se encontrarem
presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, su-
bam os autos ao egregio tribunal de justiça ...”-Advs. PAULO
AFONSO MAGALHÃES NOLASCO e JOSE CARLOS DIAS
NETO-.

103. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-622/2007-ZENSHI
HESHIKI e outro x BANCO BRADESCO e outros-Manifes-
tar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal -Adv.
PAULO ALCEU DALLE LASTE-.

104. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-627/2007-JESUS RO-
BERTO CERIELLI x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestar-
se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal -Adv. MA-
RIO SERGIO DIAS XAVIER-.

105. ARROLAMENTO-628/2007-JOSEFA EVANGELISTA
PARENTE e outros x PEDRO PARENTE- “Apresentar certi-
dões negativas de débitos fiscais e promover o recolhimento do
imposto causa mortis”-Adv. MARCIA TESHIMA-.

106. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-629/2007-LUIZ
LOPES BARRETO x BANCO ITAU S/A- “ ... Ante o exposto,
REJEITO a objetção de pre-executividade oposta ... No mais,
visando restabelecer a ordem do processo, detrmino a intima-
ção do executado (na pessoa de seu procurador), nos termos do
pedido de fls. 10, acrescendo aquele valor as atualizações ulte-
riores ...”-Advs. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

107. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-631/2007-MACA-
RIO LOPES BARRETO x BANCO ITAU S/A- “ ... Ante o ex-
posto, REJEITO a objeção de pre-executividade interposta pelo
Banco ... No mais, visando restabelecer a ordem do processo,
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determino a intimação do executado (na pessoa de seu procura-
dor), nos termos do pedido inicial ...”-Advs. TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER e SUELI CRISTINA GALLELI-.

108. COBRANCA (ORD)-634/2007-JOAO DE AZEVEDO
MARQUES e outros x BANCO REAL S/A- “converto o julga-
mento em diligencia a fim de intimar a parte autora para que,
em dez dias, junte declaração de próprio punho especificando
as razões pelas quais requer a assistencia judiciária gratuita.
Outrossim, informem os autores as suas respectivas funções
especícas de seus exercícios profissionais. Para tanto determi-
no o prazo de dez dias para juntada das mesmas”-Advs. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-.

109. COBRANCA (SUM)-635/2007-APAERCIDA GABRIEL
DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A e outro-Recebo o re-
curso retro em ambos os efeitos. Vista à autora/ apelada para
ofertar contra-razões,  no prazo legal, querendo. -Advs. PAU-
LO JOSE OLIVEIRA NADAI, GRAZIELE DE LIMA OLIVEI-
RA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

110. COBRANCA (ORD)-641/2007-SONIA MARIA MARINH
DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Manifestar-se, querendo, so-
bre a contestacao, no prazo legal -Adv. ANA PAULA PIMEN-
TA FIGUEIRA-.

111. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-644/2007-MIKYO
ABE x BANCO BANESTADO S/A- “ ... Ante o exposto, RE-
JEITO a objeção de pre-executividade interposta ... No mais,
visando restabelecer a ordem do processo, determino a intima-
ção do executado (na pessoa de seu procurador), nos termos do
pedido inicial, ...”-Advs. RENATA DEQUECH e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

112. COBRANCA (ORD)-645/2007-GENI DE ASSIS VIEIRA
x HSBC BANK BRASIL S/A-Manifeste-se a parte promovida
dentro do prazo de cinco(05) dias, em  termos de prossegui-
mento. Intime-se. -Advs. MARCOS LUIZ SACHES e OLDE-
MAR MARIANO-.

113. ORDINARIA-646/2007-ROVILSON GORINI e outros x
BANCO REAL-Intime-se a parte promovente para dar anda-
mento ao feito dentro do  prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extinção do mesmo,  sem julgamento do mérito. -
Adv. HELLEN PRISCILA MOLINA PRATA-.

114. COBRANCA (ORD)-648/2007-ELENICE DURAES TA-
VARES x BANCO BRADESCO S/A-Recebo o recurso retro
em ambos os efeitos. Vista à autora/apelada para ofertar con-
tra-razões,  no prazo legal, querendo. -Advs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA e GILBERTO PEDRIALLI-.

115. PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCI•-650/2007-AMA-
RO EVARISTO CANDIDO x BANCO ITAU S/A- Manifestar-
se sobre os extratos juntados-Adv. SILVIA REGINA GAZDA-
.

116. PRESTACAO DE CONTAS-658/2007-LEANDRO MAG-
DALENO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- “I - Mante-
nho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão agra-
vada informando-se, oportunamente, ao Eminente Relator. II -
Quanto ao pleito de fls. 77/78, deve sser postulado perante o
juizo ali consignado”-Advs. JOSE ADALBERTO ALMEIDA
DA CUNHA e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA-.

117. COBRANCA (ORD)-670/2007-CLEIA MOULIM MA-
CHADO MASCARENHAS x VERA CRUZ SEGUROS S/A-
“Recebo o recurso de fls. 64/70, interposto pela ré, em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Vista a apelada para ofertar
contra-razões, querendo, no prazo legal. Em seguida, com as
contra-razões, ou sem ela e assim certificado, em face de se
encontrarem presen5tes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, subam os autos ao egregio tribunal de justiça, com as
homenagens deste juízo”-Advs. TAHISA CRISTINA CANTO-
NI MANHAS e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-.

118. RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-672/2007-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x IRA-
NI APARECIDO PEREIRA e outro- “A dívida é confessa e as
reformas não autorizadas também, remanescendo tão somente
a situação de perigo que tais reformas podem ensejar. Desta
forma, não vejo razão para a revogação da antecipação de tute-
la, dado que as circunstÂncias consideradas por ocasião da res-
pectiva decisão so se confirmam com a contestação retro apre-
sentada. Todavia, por razões ligadas a dignidade da pessoa hu-
mana, entendo que o prazo de 24 horas para a desocupação
voluntária do imovel pelos réus é extremamente exíguo, de for-
ma que, ex offício, promovo sua dilação para trinta dias. Reco-
lha-se e retifique-se o mandado respectivo. No mais, manifes-
te-se o autor em dez (10) dias a respeito da contestação, e após
diga o Ministerio Publico se tem interesse na intervenção, inti-
mando-se, antes disso, o réu, para o recolhimento das custas
pertinentes, dado ter requerido a intimação do aludido órgão.
Intimem-se as partes a respeito do inteiro teor desta decisão”-
Advs. EDSON EVANGELISTA e WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA-.

119. REINTEGRACAO DE POSSE-679/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EZIA
CHAGAS FIGUEIREDO-Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em  termos de prossegui-
mento. Intime-se. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

120. COBRANCA (ORD)-686/2007-MARIA CARMEN RE-
SINA SANTAELLA x BANCO DO BRASIL S/A- “Dos docu-
mentos de fls. 50/60 dê-se vista ao réu, pelo prazo de cinco
dias”-Adv. EDERALDO SOARES-.

121. NOTIFICACAO-687/2007-CONSOLIDE LOTEAMEN-
TOS E INCORPORACAO LTDA x OTAVIO BERNARDO

SILVERIO-Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da
carta de citação/intimaçãoque voltou. -Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-.

122. ORDINARIA-688/2007-SERCOMTEL CELULAR S/A e
outro x MUNICIPIO DE LONDRINA - FAZENDA MUNICI-
PAL- “ ... Isto posto, dou provimento aos embargos de declara-
ção opostos, para sanar a omissão e contradição apontada, cuja
decisão limianr de antecipação de tutela de fls. 592, ... II - Ao
autor para, querendo, no prazo de dez dias, ofertar sua impug-
nação a contestação ofertada. ...”-Advs. JOSE VALDEMAR
JASCHKE e CARLOS RENATO CUNHA-.

123. DESPEJO-691/2007-HELENA TOMIKO GUNDI x JOAO
FRAGA FILHO e outros-contados e preparados, tornem-me.
R$. 356,50-Adv. GILCIMARY REGINA DE SOUZA-.

124. MONITORIA-694/2007-RADIO PAIQUERE LTDA x
MONTE SIAO COMERCIO DE COLCHOES LTDA-Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cialde Justiça .- -Adv. PATRICIA GRASSANO PEDALINO-.

125. COBRANCA (ORD)-749/2007-ANTONIO CARLOS
RODRIGUES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A- “ ... Sendo assim, em nome da segurança jurídica, é de se
aplicar o citado dispositivo processual e mante hígida a conde-
nação imposta. Afasto, pois, a exceção e determino a intimação
da exequente para atualizar o crédito exequendo, e após vol-
tem para a efetivação da providência propugnada a fl. 38”-Advs.
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

126. EXECUCAO DE SENTENCA-842/2007-ROSALIND
JORGE DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A- “Manifestar-se sobre a exceção de pre-exe-
cutividade, no prazo legal”-Adv. ABEL FERREIRA-.

127. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-905/2007-ITAU SE-
GUROS S/A x SUELI ALVES- “ ... Ante o exposto, indefiro a
exceção de incompetencia. Condeno a excipiente pelas custas
do incidente ...”-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
e RAFAEL TADEO SANTOS-.

128. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-948/2007-RONNY
PETERSON FREIRE LOPES e outro x JR LOTEADORA E
INCORPORADORA S/C LTDA- “ ... 7 - Por esta razão, deter-
mino a suspensão da presente execução, até o transito em jul-
gado da citada sentença, ou de acordão que a modifique, anule
ou confirme. Por fim, enquanto não transitada em julgado a
sentença, não se há falar em ausencia de título executivo (art.
580/CPC), de forma que não merce acolhida o pedido retro,
votando a exclusão dos dados do executado dos orgãos de pro-
teção ao crédito, colhidos diretamente junto ao cartorio distri-
buidor” -Advs. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

129. MANDADO DE SEGURANCA-1005/2007-ALIANCA
PARTICIPACOES ACIONARIAS LTDA e outro x PROCURA-
DOR GERAL DO MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- “ ...
Assim, mantenho o despacho de fls. 182 e verso”-Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-.

130. DESAPROPRIACAO-1015/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MIGUEL NOLASCO DE CARVALHO JUNIOR e
outro-Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo
legal -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA e TONY
ALVES-.

131. EXECUCAO DE SENTENCA-1016/2007-ESPOLIO DE
NOBORU HIROSSE x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A-Manifestar-se, querendo, sobre a contesta-
cao, no prazo legal -Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-.

132. CAUTELAR INOMINADA-1025/2007-FERNANDO RI-
BAS TASQUES x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A-Manifes-
tar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal -Adv.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO D OLIVEIRA-.

133. COBRANCA (ORD)-1031/2007-ROBERTO DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE LEVY DE CAMARGO CORREA FER-
RAZ-Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo
legal -Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNADES-.

134. DECLARATORIA-1036/2007-CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA x NEFER TELECOMUNICACOES LTDA ME e
outros-Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo
legal -Adv. PRYSCILLA A DA MOTA PAES-.

135. EMBARGOS A EXECUCAO-1037/2007-SEBASTIAO
LAZARO RAMPAZZO e outro x BANCO BRADESCO S/A-
“A manifestação do embargado sobre o agravo retido de fls.
46/47 e do embargante sobre a impugnação de fls. 48/54, nos
prazos de lei”-Adv. JOAO EDSON LANÇAS CAPUTO-.

136. EMBARGOS DO DEVEDOR-1046/2007-TRANSPOR-
TADORA RISSO LTDA x ANTONIO APARECIDO RISSO-
“Cumpra-se o despacho proferido nos autos em apenso, depois
voltem ...-Advs. LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM e BRU-
NO PEDALINO-.

137. MONITORIA-1062/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x
EDVALDO JOSE CHOUCINO e outro- “Contestar, querendo,
os embargos monitórios de fls. 70/91, no prazo legal”-Adv.
GILBERTO PEDRIALLI-.

138. INDENIZACAO (ORD)-1072/2007-JOSE RODRIGUES
SILVA e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES-Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo le-
gal -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

139. REPETICAO DE INDEBITO-1073/2007-CLAUDIA
LANTMANN TUPINA LIMA e outro x ASSOCIACAO EVAN-
GELICA BENEFICENTE - HOPS EVANGELIC e outro- “ ...

Desta forma, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada, e,
no mais? a) defiro os benefícios da assistencia judiciária gra-
tuita. b) citem-se as rés ...”-Adv. LEONARDO CESAR VA-
NHOES GUTIERREZ-.

140. INCIDENTE DE FALSIDADE-1080/2007-CAMACUA
TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- “As partes para os fins da
Promoção Ministerial retro (fls. 50), manifestando-se no prazo
comum de cinco dias”-Advs. MILTON COUTINHO DE MA-
CEDO GALVÃO e MARISA DA SILVA SIGULO-.

141. REPARACAO DE DANOS-1271/2007-LUCIANO UGU-
MA x JOSMAR PAULINO DA SILVA e outro-Proceder o reco-
lhimento da gua do Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento ao-
provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSO-
CIAÇÃO DOS OFICIAIS DEJUSTIÇA - FORUM) PARA CI-
TAÇÃO DO REU JOSMAR”-Adv. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS-.

142. COBRANCA (SUM)-1317/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA DO SUL I x CARLOS EVARISTO
MATEUS e outro- “Cumpra-se o art. 257, do CPC, R$ 186,00”-
Adv. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-.

143. ORDINARIA-1318/2007-JOSE ADVALDO BORSATO e
outro x BANCO BANESTADO S/A-Manifestar-se, querendo,
sobre a contestacao, no prazo legal -Adv. LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA-.

144. COBRANCA (SUM)-1319/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA CENTRAL I x ODAIR DALTO GON-
CALVES- “Cumpra-se o art. 257, do CPC, R$ 165,00, sob as
penas da lei”-Adv. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-.

145. BUSCA E APREENSAO (CAU)-1349/2007-JULIA KRIS-
TINA LOPES VIEGAS x CLAUDINEI SOARES DOS SAN-
TOS- “ ... Assim, INDEFIRO a liminar e determino a citação
do requerido para que, querendo, apresente resposta aos ter-
mos da inicial ...”-Adv. WAGNER BARROS-.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-1367/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x FRANCISCO MELENDRE e outro- “1 - Rece-
bo os embargos para discussão, com suspensão da execução
apensa. Certifique-se. 2 - Após, cite-se o embargado para apre-
sentar impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. 3 - Por
fim, manifeste-se o embargante e então voltem conclusos”-Advs.
ANA CLAUDIA NEVES RENNO e EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT-.

147. MANDADO DE SEGURANCA-1371/2007-ASSAI ME-
TAIS LTDA x DELEGADO REGIONAL DA 8A DELEGACIA
REGIONAL- “ ... Ante o exposto, INDEFIRO a liminar e de-
termino a notificação da autoridade coatora ...”-Adv. ODILON
ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-.

148. MONITORIA-1400/2007-ERNESTO HIDEKI FUKUDA
x ROBERTO HENRIQUE DA SILVA MERCEARIA- “Proce-
der a devolução dos autos, no prazo de 48? horas, sob as penas
da lei”-Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEY-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-1404/2007-WAGNER JU-
NIOR MARTINS e outros x BANCO ITAU S/A- “1 - Defiro,
por ora, os benefícios da assistencia judiciária gratuita aos
embargantes. 2 - Recebo os embargos, indeferindo, porém, o
efeito suspensivo almejado, na medida em que a penhora não
se efetivou nos autos apensos. 3 - Portanto, certifique-se na
execução ... 4 - Após, cite-se o embargado para apresentar sua
impugnação, querendo, no prazo de quinze dias. ...”-Advs.
ROBERTO DE MELLO SEVERO e LEONARDO MIZUNO e
JUVENTINO A M SANTANA.

150. EMBARGOS A EXECUCAO-1413/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x JOSE SALMAZI- “Recebo os embargos, SUS-
PENDENDO o curso do processo de execução. ... 2 - cite-se oi
embargado para a impugnação, querendo, no prazo legal. ... “-
Advs. FABIO CESAR TEIXEIRA e MARIA ELIZABETH JA-
COB-.

151. ARROLAMENTO-1421/2007-LEONICE APARECIDO
LUCIANO e outros x JOAQUIM LUCIANO e outro- “Nomeio
inventariante a herderira LEONICE APARECIDO LUCIANO,
independentemente de termo de compromisso, devendo a mes-
ma ser intimada para promover o recolhimento do imposto cau-
sa mortis, bem como apresentar as certidoes negativas de débi-
tos fiscais, tudo no prazo de vinte dias”-Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-.

152. BUSCA E APREENSAO (FID)-1422/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x ADENAIDE THEREZINHA CHA-
COROSQUE- “Cumpra-se o art. 257, do CPC, R$ 574,00”-
Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

153. BUSCA E APREENSAO (FID)-1427/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I x NILSON LOPES-Proceder o recolhimento
da gua do Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento aoprovimen-
to 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIAÇÃO
DOS OFICIAIS DEJUSTIÇA - FORUM) -Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-.

154. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1431/2007-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ANTONIO LUIZ PRI-
ZON- “ ... Ao excepto para responder no prazo legal”-Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA-.

155. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1445/2007-MAPFRE
VERA CRZ SEGURADORA S/A x GILBERTO ALVES FER-
REIRA e outro- “ ... Ao excepto para responder no prazo le-
gal”-Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS-.

156. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1448/2007-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x WANDA IRANI MAR-
QUES DE SOUZA- “ ... Ao excepto para responder no prazo

legal”-Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

157. REINTEGRACAO DE POSSE-1464/2007-SAFRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISAN-
GELA RUFINO DOS SANTOS ME- “Cumpra-se o art. 257,
do CPC, 616,00, sob as penas da lei”-Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-.

158. INVENTARIO-1469/2007-DECIO BANACHI e outros
x JOAO BANAKI-Intime-se a parte promovente para dar an-
damento ao feito dentro do  prazo de quarenta e oito (48)
horas -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-.

159. COBRANCA (ORD)-1477/2007-SERCOMTEL CELU-
LAR S/A x NET PONTO COMERCIO DE CELULARES
LTDA e outros- “Cumpra-se o art. 257, do CPC, 165,00”-
Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-.

160. EMBARGOS A EXECUCAO-1497/2007-DUOMED
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES x BANCO
ITAU S/A- “ I - Indefiro a assistencia judiciaria gratuita,
propugnada na inicial ... Assim, intime-se a embargante para
o preparo inicial, sob as penas do art. 257/CPC. Decorrido o
prazo, fica a serventia autorizada a promover a baixa na dis-
tribuição, e desapensar os presentes autos da execução ata-
cada, arquivando-os. 2 - No mesmo prazo estabelecido no
citado dispositivo, deverá a embargante apresentar certidão
a respeito da citada ação revisional que tramita perante a 2ª
Vara Local, inclusive no que diz respeito a atual fase do pro-
cedimento, viabilizando, assim, o enfrentamento da questão
alusiva a conexão”-Advs. SANDRO PANISIO e EVALDO
GONCALVES LEITE-.

161. EMBARGOS A EXECUCAO-1498/2007-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ORLANDO JOSEL DOS SANTOS e ou-
tro- “REcebo os embargos, suspendendo o curso do proces-
so de execução. ... 2 - Cite-se os embargados para a impug-
nação, querendo, no prazo legal. ...”-Advs. MARCIA NAKA-
GAWA RAMPAZZO e MARIA ELIZABETH JACOB-.

162. MANDADO DE SEGURANCA-1500/2007-ANDER-
SON NEMER DROPPA x PRO REITORA DE GRADUA-
CAO DA UEL- “ ... Assim, indefiro a liminar. 2 - No mais,
notifique-se a impetrada do conteúdo da petição, ...”-Adv.
CLEOFAS VIANA DE MORAES-.

163. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1502/2007-VALTER
GERMANO x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COR-
NELIO PROCOPIO- “ ... Sendo assim, indefiro a liminar e
determino a citação da parte requerida para oferecer respos-
ta, ...”-Adv. GUILHERME PEGORARO-.

164. COBRANCA (ORD)-1504/2007-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANA CAROLINA x ELVANI RO-
DRIGUES REYS- “Cumpra-se o art. 257, do CPC, R$
196,00”-Adv. MARCIO MITIO ITIYAMA-.

165. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1524/2007-MARIA
CARMEN RESINA SANTAELA x BANCO ITAU S/A- “ ...
Sendo assim, indefiro a liminar e determino a citação da parte
requerida ...”-Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-.

166. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1530/2007-
BANCO SANTANDER S/A x MARCELO DE SOUZA TA-
VARES- “Cumpra-se o art. 257, do CPC, R$ 385,00, sob as
penas da lei”-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS-.

167. CAUTELAR INOMINADA-59/2008-CONQUISTA
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x IATA IN-
TERNATIONAL TRANSPORT ASSOCIATION BRASIL- “
... Ante o exposto, deixo de conhecer dos embargos de de-
claração, nos termos da fundamentação”-Advs. ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

168. INVENTARIO-109/2008-EDNA DE PICOLI OLIVA e
outros x ARTHUR OLIVA FILHO- “1 - Considerando que o
testamento público juntado as fls. 38 não contém vícios que
o tornem suspeito de nulidade ou falsidade, determino ao
Sr. Escrivão que proceda ao seu registro e arquivamento,
remetendo uma cópia a Fazenda Pública Estadual. Porém,
declaro ineficaz o tópico do testamento no qual o de cujus
gravou com cláusulas de impenhorabilidade, incomunicabi-
lidade e inalienabilidade a legítima dos herdeiros. Tais gra-
vames somente poderiam ser instituídos na hipótese de ha-
ver justa causa declarada no testamento (cc, art. 1848, ca-
put), o que não ocorreu. Ademais, a disposição testamentá-
ria que clausulou com usufruto vitalício em favor da viúva
os bens móveis e imóveis há de compreender-se como que
se referindo apenas a parte disponivel objeto da deixa. Os
bens da legítima não são passíveis de semelhante restrição.
2 - Nomeio como testamenteira a Srª Edna de Picoli Oliva
que deverá, após o registro do testamento, ser intimada para
assinar em cartório o termo de testamentaria. 3 - Após, de-
verá a testamenteira, que nomeio também como inventarian-
te - independentemente de termo, apresentar o plano de par-
tilha de acordo com o testamento, a prova da propriedade
dos bens (como a estimativa de seus valores) e as certidões
negativas. prazo de vinte dias” -Adv. RODOLFO CESAR
DE OLIVA-.

169. REINTEGRACAO DE POSSE-273/2008-ANA VER-
LING DE OLIVEIRA x CLAUDINEI ROSSI- “Para audiên-
cia de justificação de posse designo o dia 25/04/2008, as
13? horas. As testemunhas deverão comparecer independen-
temente de intimação. Cite-se o réu para, querendo, acom-
panhar a audiência”-Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-
.

170. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-303/2008-
CLEONISE POGGIAN LOPES x RENATO DAVID PRAN-
TE e outro- “Preparar custas no importe de R$ 884,51”.—
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.
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1. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-867/1996-BANCO
ITAU S/A. x OMAR IBRAIN JABUR INVESTIMENTOS
SC.LTDA e outros- “ agurda-se e marquivo oportuna promoçao
da parte interessada, baixando-se no  BOLETIM MENSAL DE
MOVIMENTAÇAO FORENSE”.-Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI e JOAO TAVARES DE LIMA-.

2. DESPEJO FALTA DE PAGAMENTO-190/2001-IVAL LE-
PRE x GUSTAVO GOMES DOS SANTOS e outro-... intima-
ção da parte vencida para que, no prazo de 15 dias cumpra
voluntariamente arespectiva obrigação (pagando R$
34.803,47...) sob pena de multa de 10% e custas) -Advs. PAU-
LO WAGNER CASTANHO e MOYSES CARDEAL DA COS-
TA-.

3. SUSTACAO DE PROTESTO-618/2001-DULCE HELENA
SONSSIN x ALTERNATIVA INCORPACOES LTDA e outro-
“A citação da primeira ré não se aperfeiçoou. ... Desta forma
revogo o despacho de fls. 101/102, detrminando a intimação da
autora, para que no prazo de dez dias junto aos autos certidão
expedida pela junta comercial do estado de santa catarina ...”-
Advs. MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE e EURICO
ORTIS DE LARA FILHO-.

4. INEXIGIBILIDADE DE CAMBIAL-696/2001-DULCE
HELENA SONSSIN x ALTERNATIVA INCORPORAÇÕES
LTDA e outro- “A citação da primeira ré não se aperfeiçoou.  ...
Desta forma revogo o despacho de fls. 65, determinando a inti-
mação da autora, para que no prazo de dez dias junte aos autos
certidão expedida pela junta comercial do estado de santa cata-
rina na qual consta a atual situação da primeira empresa de-
mandada, bem como o nome de seu representante legal. Após
cite-se ...”-Advs. MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE
e EURICO ORTIS DE LARA FILHO-.

5. PRESTACAO DE CONTAS-700/2003-JANELAS RAMOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO BANESTADO
S/A- “ Considerando o integral pagamento de credito exequen-
te as fls.539/542, conforme se ve as fls. 568/570, declaro extin-
ta a execuçao respectiva, na forma do art. 794, inc I, do Codigo
de Processo Civil... Por isso, e inadequadaa pretensao manifes-
tada pela autora, n osentido de ver reconhecidos eventuais excs-
sos praticados pel obanco na apurçao do saldo devedor, devn-
do lançar mao do instrumento processual adequado...nomeio

perita a SRA. CRILAINE BIZ... a) faculto as partes a formula-
çao de quesitos e a indicaçao de assistente tecnico em cinco
dias( prazo comum)...” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

6. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-824/2003-DAVI
RONALDO CEZAR DAUDT x BANCO DO ESTADO DO
PARANA- “Preparar os R$ 34.00 mais o FUNREJUS de R$
66,85 apontados no cálculo de fls. 79, num total de R$ 100,85,
torne”-Advs. MARIA T. NAVARRO e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-894/2003-CARLOS ALBER-
TO PAOLIELLO AZEVEDO x BANCO ITAU S/A- “Suspen-
do o curso do presente feito, na medida em que existe relação
de continência entre a causa nele deduzida, bem como aquela
exstraída da ação revisional apensa (autos 445/2002) sendo esta
de maior amplitude. Desta forma, se procederá a instrução e
julgamento simultaneamente, a fim de se evitar decisões con-
flitants”-Advs. CARLOS ALBERTO PAOLIELO AZEVEDO e
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO-.

8. OBRIGACAO DE FAZER-1026/2003-JOSE SILVIO MO-
REIRA MARQUES x BANCO VOLKSWAGEN S/A-Recebo
o recurso retro em ambos os efeitos. Vista ao autor/apelado
para ofertar contra-razões,  no prazo legal, querendo. -Advs.
INAJA MARIA DA C.VIANNA SILVESTRE, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

9. REPETICAO DE INDEBITO-457/2004-ROBERTO LEON
GONCALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumprir o Ve-
nerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

10. ALIENA•AO BEM COMUM-532/2004-JOSE ROBERTO
SODRE x ANILDA RUELA SALES- “intime-se o autor para
manifstar-sobre o pedido de fls. 63/-65, no prazo de 10
dias”.Adv. ABRAHAN LINCON DE SOUZA-.

11. ALIENACAO JUDICIAL-691/2004-RONALDO NALIN
GRANDI e outros x NELSON GRANDI- “Manifestar-se na
CP nº 2543/2005 da 1ª Vara Judicial Cível de Presidente epitá-
cio, com urgência. Risco de devolução - leiloes negativs”-Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

12. MANDADO DE SEGURANCA-736/2004-ADAIR ROSA
DA SILVA MURGE + 84 AUTORES x PREFEITO DO MUNI-
CIPIO DE LONDRINA-Cumprir o Venerando Acórdão, no pra-
zo legal .- -Advs. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO,
RONALDO GUSMAO e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

13. MANDADO DE SEGURANCA-777/2004-SUELLEN
GONÇALVES e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -UEL-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo
legal .- -Advs. ELIS SHIRAHISHI TOMANAGA e MARINE-
TE VIOLIN-.

14. REPETICAO DE INDEBITO-4/2005-VALDECIR PULI-
CE BELFIORI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumprir o
Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. EDMUNDO PE-
REIRA BITTENCOURT e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-
.

15. REPETICAO DE INDEBITO-7/2005-EUGENIO SIMONI
x MUNICIPIO DE LONDRINA-” Manifestar-se, no prazo de
05 dias, em face do pleito de fls. 162/166". -Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-16/2005-LEVY DOMIN-
GUES GONCALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA-” Ma-
nidestar-se n oprazo de 05 dias em face do pleitode fls 173/
177" -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-.

17. MONITORIA-42/2005-UNOPAR  - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO LTDA x JOSE CLOVIS MARINELLO-
“ Mnifestar-se  em face da informaçao de fls. 91, da DRF”.-
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

18. REPETICAO DE INDEBITO-73/2005-JULIO HIDEO
TAKASHI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumprir o Vene-
rando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPA-.

19. DECLARATORIA-97/2005-PAULO RENATO PINHEIRO
DE CAMARGO e outro x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Aco-
lho a promoção Ministerial devendo o réu se manifestar no prazo
de cinco dias”-Adv. CELSO ZAMONER-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-119/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ALDO MATSUMOTO e outros-Cumprir o Vene-
rando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI e MARIA TEREZA NAVARRO-.

21. OBRIGACAO DE FAZER-135/2005-GISLAINE DORNE-
LES DE MOURA x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO ESTADO DO PR.-Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o (s) ofício (s) retrojuntado (s) . -
Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA-.

22. INDENIZACAO-153/2005-EDUARDO ANTONIO DE
FREITAS FONSECA e outros x NEDSON MICHELETTI e ou-
tro- “Recebo o recurso adesivo de fls. 194/201 também em seus
efeitos suspesivo e devolutivo. Vista aos reus/apelados para ofer-
tarem contra-razões, querendo, no prazo de quinze dias”-Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e GUSTAVO MUNHOZ-.

23. REPETICAO DE INDEBITO-208/2005-HUMBERTO
LUIZ LEITE e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “ ... Os
embargos de declaração ... e dou-lhes provimento para o fim de
expungir da parte final  do dispositivo a advertência referente
ao cumprimento voluntário da prestação determinada na sen-
tença, independentemente de nova citação, bem como no que

diz respeito a incidencia da multa de 10% se no prazo de 15
dias, contados da data do trânsito em julgado desta sentença ou
de eventual acórdão que a confirmar, deixar a ré de promover o
pagamento voluntário ou o deposito judicial do valor devido.
...”-Advs. JOSSAN BATISTUTI e MARIA CRISTINA FREI-
TAS PUGSLEY-.

24. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-215/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ORLANDO DE AL-
MEIDA JUNIOR e outro-Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficialde Justiça .- -Advs. EL-
CIO KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA e RENATO
BARROS DE CAMARGO JUNIOR-.

25. DECLARATORIA-217/2005-SANDRA REGINA SBIZE-
RA DA SILVA BUSATO x MAILTO BANDEIRA e outros- 2.
As questoes suscitadas pelaparte re nao merecem acolhida.4.
defiro a produçao das seguints provas a. depoimento pessoal
da autora; b. inquiriçao de testemunhas que forem arroladas no
prazo de 20 dias, contados da data da intimaçao do ilustres
patronos ds partes, por intermedio do Diario da Justiça. 5 .
Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 26/06/
2008, as 14 horas. a. a autora devera ser intimada pessoalmete
para comparecer ao ato e prestardepoimento com as  adverten-
cias do art . 343, & 1° do codigo de processo civil”-Advs. CIRO
ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI, ADRIANA F.
PILATTI FER. CAMPAGNOLI, SERVIO BORGES DA SILVA
e MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-.

26. DEPOSITO-239/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x DANIEL JUNQUEIRA RIBEIRO-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) ofício
(s) retrojuntado (s) . -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e ELTON ALAVER BARROSO-.

27. COBRANCA (SUM)-257/2005-NADIR APARECIDA DE
PAULA LOBATO x VIDA SEGURADORA S.A.- “ Designo a
AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO  para o dia
26 de junho  do ano vindouro, as 14? horas, primeira data livre
na pauta”.-Advs. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZO-
LATO DE SA e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-290/2005-WILSON FER-
REIRA DOS SANTOS x KGM COMERCIO E REPRESEN-
TAÇOES DE PRODUTOS AGROPECU-”Manifestar-se  com
urgencia nos autos de  Carta Precatoria registrada perante o
juizao Civel de cambe sob o n° 319/2006, em face de ter o
Oficial de justiça encarregado ds diligencias e devolviso em
cartorio em face de o endereço do reu distar 30 Km da sede,
nao dispondo  dito Serventuario de recursos financeiros  para
arcar com o custo de conduçao, sendo esta a segunda solicita-
çao  de intimaçao encaminhada pelo MM. Juizao Deprecato”. -
Adv. CLOVIS RODRIGUES-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-345/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x DERMEVAL EUGENIO BUBA E OUTROS- “
descenessario a providencia retro requerida, na medida e mque o
equivoco pode ser constatado pela juntad ade copia nos autos
apensos, efetivada pelo executado/embargante. observando ,to-
davia, que o pedido ja obteve a devida apreciaçao, independen-
temente do caderno processual em que foi juntado”.-Advs. SUE-
LI CRISTINA GALLELI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-356/2005-OLGA
ROSSI BRANDAO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-  “ Agravo julgado -improvido- manifestar-se e mtermos de
prosseguimento”.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-.

31. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-363/2005-ROBERTO
ALVES DE OLIVEIRA e outro x BANCO ITAU S/A- “Intime-
se o réu para dar atendimento a solicitação da Srª Perita (fls.
473), no prazo de cinco dias”-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

32. MONITORIA-381/2005-GOLAPU FASHION INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x TRIATLON INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA-Intime-se a parte promovente
para dar andamento ao feito dentro do  prazo de quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extinção do mesmo,  sem julgamento
do mérito. -Advs. JOSE ALBERTO MAGALHAES 217.317 -
SP e EDISON ERICO FERMINO -217.732 SP.-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-433/2005-SIRLEI GAVA
ROSA e outro x ORLANDA SCALONE SALTON- “ Em face
ao pleito de fls. 107 providenciem-se para que os autos suple-
mentares sejam devidamente formalizados”.-Advs. IVAN DE
OLIVEIRA COSTA, MARCOS MARCELO WATZKO e MO-
NICA AKEMI T. AQUINO-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-449/2005-JOAO ANGELO
SERENARIO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- “ Recebo o recurso de fls. 93/105
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor / apela-
do para ofertar contra-razoes querendo, no prazo legal”.-Advs.
WILLIAN ZENDRINI BUZINGNANI e GISELE VIEIRA SIL-
VA-.

35. INDENIZACAO (ORD)-464/2005-ADEMIR AKIHIKO
TAKAHASHI e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES- “ ofertar contra razoes ao agravo retido de fls. 193/
198, no prazo de dez (10) dias, querendo”.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

36. COBRANCA (SUM)-531/2005-JOSE AUGUSTO APARE-
CIDO e outros x FUNDAÇAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REF- “ ... II - Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de dez dias, sobre o laudo pericial juntado
as fls. 402/600”-Advs. RENATO TAVARES YABE, LUIZ RI-
CARDO GHELERE, GUIDO HENRIQUE SOUTO e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

37. USUCAPIAO-548/2005-ZENIRA LEVORATO ZAMBRIM
x ELIDIO LEVORATTO e outros- “ manifestar-se no prazo de



260260260260260 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

cinco (05) dias, sobre a contestaçao de fls.78/80”.-Adv. LE-
ANDRO FRASSATO PEREIRA-.

38. ARROLAMENTO-566/2005-ELZA GUSMAO SERRA x
LUIZ DE CASTRO SERRA- “ Dar prosseguimento ao feito”.-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-.

39. DECLARATORIA NULIDADE TITULO-580/2005-CONS-
TRUTORA BRASILIA LTDA x ESPOLIO DE MURILO LEAO
REGO E OUTRA-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo le-
gal .- -Advs. MERCIO DE MACEDO GALVAO e RONALDO
GOMES NEVES-.

40. OBRIGACAO DE FAZER-648/2005-SANDRA GIBRIN
GUISSONI x ESTADO DO PARANA-Manifestar-se, queren-
do, sobre a contestacao, no prazo legal -Adv. VICTOR P. DA
SILVA-.

41. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-672/2005-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x MECHELINE LEAO
BRUDER DUARTE e outro- “Manifestar-se em termos de pros-
seguimento, no prazo de cinco dias, em face das informações
encartadas a partir da pag. 50”-Adv. CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-708/2005-DEONICE TE-
RUKO KAKITANI x DIRETOR DA 17ª REGIONAL DE SAU-
DE DO ESTADO DO PARA- “Recebo o recurso de fls. 154/
170 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista a impetra-
da/apelada, para ofertar contra-razões, querendo, no prazo le-
gal”-Advs. ROBERTO DOS SANTOS e MARISA DA SILVA
SIGULO-.

43. DECLARATORIA-741/2005-ROBSON MARK LOBRIGA-
TE x AUTOP RODAS LTDA- “Manifestarem-se as partes, no
prazo legal, em face dos documentos juntados a partir da pag.
141”-Advs. LUCIANO GODOI MARTINS e FABIO RENA-
TO DE ASSIS-.

44. CONSTITUTIVA NEGATIVA-743/2005-FABIO CASA
SANTA FIGUEIREDO x BANCO DO BRASIL S/A- “ intime-
se o advogado do reu para o mesmo fins proclamados a fl.455”.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-.

45. INVENTARIO-786/2005-JOAQUIM JOSE DA SILVA
NETO e outro x MARIA D APARECIDA PEREIRA DA SIL-
VA- “ Intime-se  o inventariante e a herdeira para comprova-
rem seus rendimentos, dentro do prazo de cinco (05) dias, de-
vendo os mesmo, nesse interim comparecerem em Juizo a fim
de formalizarem ratificaçao da renuncia mencionada nos au-
tos, com reserva de usufruto”.-Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO-.

46. BUSCA E APREENSAO (FID)-804/2005-BV FINACEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM x MA-
NOEL AFONSO DA MOTA-Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em  termos de prossegui-
mento. Intime-se. -Adv. EMERSON L SANTANA-.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-830/2005-RAINHA VITO-
RIA ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL A MUNLH x IVO-
NIR MASSI- “Recebo o  recurso de fls   464/473   , interposto
pela embargante, em seus efeitos  suspensivos e devolutivos.
Vista ao apelado para ofertar, querendo, contra razoes, no pra-
zo de quinze (15) dias”.-Advs. EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO e WALTER ESPIGA-.

48. CAUTELAR INOMINADA-831/2005-RICARDO CAPE-
LLO DE JESUS SOUZA x UNIBANCO-... intimação da parte
vencida para que, no prazo de 15 dias cumpra voluntariamente
arespectiva obrigação (pagando R$ 1.661,94) sob pena de mul-
ta de 10% e custas) -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-849/2005-RENE FERRA-
RI x WANIA BAPTISTOTTI ALEMAN GUTIERREZ - DIRE-
TORA 17ª-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .- -
Advs. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARISA DA SIL-
VA SIGULO-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-860/2005-KURAHY CO-
MERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Cumprir o Venerando
Acórdão, no prazo legal .- -Advs. WILIAN MODESTO DE
OLIVEIRA e MARISA DA SILVA SIGULO-.

51. ARROLAMENTO-863/2005-ALZIRA BUZON DE SOU-
ZA x GENIVAL MARQUES DE SOUZA- “Intime-se a inven-
tariante, para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de remoção”-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-.

52. DECLARATORIA-894/2005-ANTONIO PADUA MACA-
RINI e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE LODNRINA-
“ Recebo o recurso de fls. 76/81 em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Vista a re /apelada para ofertar  contra razoes, que-
rendo, no prazo legal”.-Advs. RAQUEL SANTOS CHAMPE e
ANA LUCIA COSTA-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-903/2005-EDNEIA MA-
RIA MACHADO x SANDRA DA CRUZ P. DOMICIANO- “
1.Convero o feito em diligencia...3 .Asssim, cumpra-se a cota
ministerial de fl. 279, no prazo de 05(cinco) dias,  e de-se vista
ao douto Representante do parquet ministerial. Apos, retornen
os autos conclusos anotados para sentença”.-Advs. JOAO PAU-
LO RODRIGUES DE LIMA, CARLOS JOSE FRAGOSO e
HAMILTON ANTONIO DE MELO-.

54. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-930/2005-ALTO-
COR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇOES- “...sendo as-
sim conheço em parte dos embargos de declaraçao interpostos
pela SERCOMTEL  e dou -lhes provimento para afastar as
omissoes, sem, porem, alterar o comando estatal contido na-

quele “decisum”.-Advs. VILMA THOMAL e FABIO MARTINS
PEREIRA-.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO-966/2005-SANDRA MARIA
PIGA TAKIGONE x UNOPAR  - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO LTDA-Manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias, sobre o (s) ofício (s) retrojuntado (s) . -Advs. MANO-
EL BATISTA NETO e ROBERTO LAFFRANCHI-.

56. DEPOSITO-972/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ESPOLIO DE SEBASTIANA LIMA
DAL BEM-Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em  termos de prosseguimento. Intime-se. -
Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-.

57. NULIDADE DE DEBITO C/INDENIZA-1045/2005-SO-
LONORTE ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x BRASIL
TELECOM S/A- “Recebo o recurso de fls. 188/193 e, seus efei-
tos suspensivos e devoluito. Vista ao reu/apelado para ofertar
contra razoes querendo no prazo legal”.-Advs. FABIO ROT-
TER MEDA e ANA PAULA DOMINGEUS DOS SANTOS-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1077/2005-MARIA LUIZA
CARBONERI MACHADO x BANCO BANESTADO S/A-
“Preparar custas processuais no importe de R$ 687,72”-Adv.
ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI-.

59. RENOVATORIA DE LOCA•AO-1146/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MOACIR DE
OLIVEIRA e outro- “ recebo  o recurso de fls. 12/131, inter-
posto pela autora, em seus efeitos suspenjsivos e devolutivos.
Vista aos apelados para eventuais contra razoes, no prazo de
quinze (15) dias”. -Advs. ANGELA MARIA SANCHEZ E SIL-
VA, RUBENS ROSSINI FILHO e RICHARDSON CARVA-
LHO-.

60. REPETICAO DE INDEBITO-1155/2005-ANTONIO VOL-
SO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “ Recebo o recurso de fls.
56/71, interposto pelo reu, e mseus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Vista ao apelado para ofertar contra-razoes, querendo,
no prazo de quinze (15) dias”.-Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-.

61. RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-1161/2005-CONS-
TRUTORA ABUSSAFE LTDA x JOSE MARCOS RODRI-
GUES- “I - O réu sequer foi citado até a presente data, o que,
por si só, torna equivocada a certidão de fls. 41. II - Sendo
assim, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 30, intiman-
do-se a parte autora a cumprir os atos de seu mister em busca
da efetivação da citação, sob pena de extinção do processo e
revogação da liminar”-Adv. NEUSA R. FORNACIARI MAR-
TINS-.

62. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1167/2005-REINAL-
DO AUGUSTO P MARQUES GOMES FILHO e outros x
UNICREDI COOP ECON CRED MUTUO MEDICOS REG
NORTE PR-  “ Aos  autores para fins postulados oela Srª Perita
as fls. 430, depositando-se no prazo de cinco (05) dias”.-Advs.
MARIA REGINA VIZIOLI e JOSE DE ALENCAR SOARES
CORDEIRO-.

63. BUSCA E APREENSAO (FID)-1170/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ANTONIO ELIAS DE ARAUJO- “ Manifestar-se
sobre carta de citaçao juntada  negativa por motivo “desconhe-
cido””.  -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

64. COBRANCA (ORD)-358/2006-MARIA APARECIDA
MARINELLO DO AMARAL x UNIMED - UNIDADE LON-
DRINA- “ ...2. As questoes suscitadas pelaparte re nao mere-
cem acolhida.4. defiro a produçao das seguints provas a. depo-
imento pessoal da autora; b. inquiriçao de testemunhas que fo-
rem arroladas no prazo de 20 dias, contados da data da intima-
çao do ilustres patronos ds partes, por intermedio do Diario da
Justiça. 5 . Designo audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 26/06/2008, as 14? horas. a. a autora devera ser intimada
pessoalmete para comparecer ao ato e prestardepoimento com
as  advertencias do art . 343, & 1° do codigo de processo ci-
vil”.-Advs. LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ,
FRANCIELLI SCALCON e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

65. DESPEJO FALTA DE PAGAMENTO-460/2006-JOAO
PAULO CORREIA DE OLIVEIRA x RESELI APARECIDA
PINHEIRO- “Deve o credor, no prazo de cinco dias, indicar
bens passíveis de penhora”-Adv. WALID KAUSS-.

66. MANDADO DE SEGURANCA-599/2006-VD LOTEADO-
RA LTDA x PREFEITO DE LONDRINA e outro-Recebo o re-
curso de fls. 309/318, em seus efeitos suspensivo e devutivo.
Vista à impetrante/apelada para ofertar contra-razões,  no pra-
zo legal, querendo. -Advs. LEANDRO AMBROSIO ALFIERI,
ANA LUCIA COSTA e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO-.

67. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-666/2006-REGI-
NALDO ANTONIO GONCALVES x ADJALMA PEREIRA DE
MATTOS e outro-Manifestar-se dentro de cinco dias em face
do que certificou o Sr. Oficialde Justiça .- -Adv. FRANCISCO
CARLOS VALOTTO-.

68. DECLARATORIA-1105/2006-OZEIAS RODRIGUES RI-
BEIRO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-
“dos documetos retro juntados dê-se vista ao autor, pelo prazo
de cinco dias, tornando após os autos ao Dr. Promotor”-Adv.
GUSTAVO MUNHOZ-.

69. ORDINARIA-1133/2006-JORGE BARBOSA x BANCO
ITAU S/A- “ ... Observando-se a ordem lógica de prejudiciabi-
lidade, constato que a arguição de decadencia merece acolhi-
da. Com efeito, revisando posicionamento antes adotado, con-
cluo que a regra inserta no art. 26, inciso II, do CDC é de intei-
ra aplicação ao caso presente. ... Assim, há de ser reconhecida,
a decadência do direito do apelado impugnar as tarifas lança-

das sobre a sua conta corrente anterior a 90 dias do ajuizamen-
to da demanda. O mesmo, porém, não se pode dizer dos alega-
dos juros excessivos, que compuseram os cálculos do valor fi-
nal pretendido pelo autor, compondo, assim, uma das causas de
pedir da pretensão condenação por ele deduzida na inicial. ...
Quanto as matérias de ordem porocessual suscitadas pelo Ban-
co, tenho que não procedem. Não se há falar em ilegitimidade
passiva do BANCO ITAÚ S/, porquanto passou a figurar no
quadro societário do Banco do Estado do Paraná como acionis-
ta majoritário, ... Todavia, tal fato não afasta a legitimidade do
Banco Itaú S/A para figurar no pólo passivo do presente feito
... No que toca a alegada falta de interesse de agir, registro que
o vício que embasa a repetição de indébito almejada decorre
dos lançamentos supostametne indevidos efetivados na conta
do autor, não se havendo falar em inadequação da via eleita,
dado ser apropriado o instrumento processual escolhido pelo
autor para a desejada repetição.  No mais, declaro saneado o
feito, ... Defiro unicamente a produção de prova pericial contá-
bil, nomeando perito a Srª CRISLAINE MARA DE SOUZA
BIZ, ... a) confiro as partes o prazo comum de cinco dias para
indicação de assistentes técincos e formulação de quesitos per-
tinentes; ...”-Advs. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

70. DECLARATORIA-1175/2006-OSVALDO DE SOUZA
CAMPOS FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “As partes
para os fins da promoção ministerial, manifestando-se no pra-
zo comum de cinco dias”-Advs. ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS e RONALDO GUSMAO-.

71. USUCAPIAO-200/2007-GEMA TEREZINHA ANTUNES
x MARILZA ALVES ECHES e outros- “Manifestar-se na CP
nº 252/2007 da 3ª Vara Cível de Maringá em face da informa-
ção de que os réus não mais se encontram no endereço indica-
do, tendo de lá se mudado há mais de sete meses”-Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO-.

72. MONITORIA-212/2007-AUTOP CENTRO DE SERVICOS
LTDA x ROBSON MARK LOBRIGATE- “I - Dê ciência as
partes da chegada dos presentes autos a esta vara civel. II - A
matéria discutida nos autos nº 741/2005, de ação declaratória
de inexistencia de relação jurídica cumulada com pedido de
indenização e pedido de antecipação de tutela, em apenso é
também, a matéria dos embargos monitórios de fls. 30 a 32.
Sendo assim, ante a identidade da causa de pedir, reconheço a
continência havida entre as ações, motivo pelo qual realizarei
audiência de instrução e julgamento conjunta, que ocorrerá em
27 do corrente, as 14 horas, conforme designado nos autos em
apenso, a fl. 126, verso. III - Após, passarei a despachar nos
autos em apenso, proferindo decisão una”-Advs. FABIO RE-
NATO DE ASSIS e LUCIANO GODOI MARTINS-.

73. DECLARATORIA-375/2007-DANIEL PEREIRA DA SIL-
VA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES- “... sendo
assim conheço em parte dos embargos de declaraçao interpos-
tos pela SERCOMTEL  e dou -lhes provimento para afastar as
omissoes, sem, porem, alterar o comando estatal contido na-
quele “decisum”.-Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS e FABIO MARTINS PEREIRA-.

74. DECLARATORIA-387/2007-VALDONY PORTO CESTA-
RI x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES- “ Os em-
bargos merecem ser parcialmente conhecidos e providos por-
quanto efetivamente a sentença retro incorreu nas omissoes
denunciadas, em que pese ter ezaurido qualquer devirgencia
quanto a incidencia de juros e correçao monetaria, fato obser-
vado n odispisitivo da sentença. o provimento , todavia, nao
induz  oefeito modificativo buscado pelo embargante, na medi-
da em que os valores a serem restituidos ao usuario nao devem
sofrer reduçao em virtude dos tributos recolhidos e mfavor do
ente federativo competente. ora, eventual ressarcimento de va-
lorsligadosaos tributos repassados ao consumidor (substituiçao
tributaria) deve ser buscado  concessionaria diretamente junto
ao estado, porquanto tal relaçao qualifica-se como inter alios
no tocante ao consumidor. por fim , no que dis rspeito aos valo-
re  correspondentes aos 100/pulso /mes, franquados ao consu-
midor, pelo pagamento da assinatura basica , entendendo que
se trata de mera liberdade  da concessonaria. desta dorma, re-
conhecida  a ilegalidade da assinatura basica, nao pode preten-
der a restituiçao dos valores que ajustou dsiponibilizar ao con-
sumidor, dado que . neste aspecto, inexiste ilegalidade. sendo
assim, conheço em parte dos embargos de declaraçao interpos-
to pela SERCOMTEL  e dou´lhes provimento para afastar as
omissoes, sem, porem,alterar o comando estatual contido na-
quele “decisum” “ -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS e FABIO MARTINS PEREIRA-.

75. DECLARATORIA-395/2007-JOAQUIM DE SOUZA x
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES-Recebo o recur-
so de fls. 103/142, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Vista ao autor/apelado para ofertar contra-razões,  no prazo
legal, querendo. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

76. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-719/2007-LUIZ
AMARAL COTARELLI e outro x JAIR BENETTI-Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cialde Justiça .- -Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-.

77. DECLARATORIA NULIDADE TITULO-870/2007-SPI-
NAL COMERCIO DE ORTESES E PROTESES LTDA ME x
PG FACTORING LTDA-Manifestar-se, querendo, sobre a con-
testacao, no prazo legal -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA-.

78. MONITORIA-1190/2007-BANCO BRADESCO S/A x
GELDMAN DO BRASIL ELETRONICA LTDA e outros- “ 1.
manifeste-se a parte autora sobre a impugnaçao de fls. 109/
119. 2. apos, especifiquem as partes as provas que eventual-
mente pretendem produzir, jsutificando sua pertinencia e ne-
cesssidade. 3. advirtam-se as parts que o decurso do prazo in
albis provocara a julgamento antecipado da lide, presumindo-
se o silencio como falta de interesse na produçao de qualquer

meio de prova, alem doa ja existentes nso autos. 4 . na sequn-
cia, voltem para saneador ou sentença”. -Advs. GILBERTO
PEDRIALLI e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.

79. INDENIZACAO-1278/2007-OLANDA GREIN x DANI-
EL FERREIRA FERNANDES VIEIRA e outros-Manifestar-se,
querendo, sobre a contestacao, no prazo legal -Adv. HALINE
OTTONI ALCANTARA COSTA-.

80. INDENIZACAO-1429/2007-ANEZIA CARDOSO DOS
SANTOS x CETELEM BRASIL S/A-Manifestar-se, querendo,
sobre a contestacao, no prazo legal -Adv. ANELISE CHAIBEN-
.

81. ORDINARIA-1465/2007-REA E AUGUSTI LTDA e outro
x HSBC BANK BRASIL S/A- “Contestação a reconvenção de
fls. 266/276, manifestar-se querendo, no prazo legal”-Adv.
OLDEMAR MARIANO-.

82. EXECU•AO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1531/2007-JVC
COMERCIO DE TINTAS LTDA x INGEL INSTALACAO DE
GASES LONDRINA LTDA- “ Indefiro a assistencia judiciaria
propugnada na inicial, porquanto inexiste qualquer indicativo
de que efetivamente a emabrgante, pessoa  juridica, esteja im-
possibilitada de arcar com as custas do processo, sem compro-
metimento de sua atividades. decorrido o prazo, fica a serven-
tia autorizada a promover a baixa na distribuiçao”.-Adv. FLA-
VIA FERNANDES ALFARO-.

83. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-94/2008-BANCO DO
BRASIL S/A x RONNY NUNES MOREIRA EPP- “ Recebo a
exceçao e suspendo  o processo principal”.-Advs. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOSE DOS SANTOS NET-
TO-.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-103/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x BERNARDINA ROSA
GARCIA- “ Recebo  a  exceçao e suspendo o processo princi-
pal”.-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FLAVIA CRIS-
TINA BUGMANN-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-116/2008-JULIETA NAVAR-
RO ALVES e outro x DERCIO MARCONDES BAPTISTA- “
Recebo os embargos, atribuindo-lhes efeito suspensivo almeja-
do...2.  portanto, certifique-se na execuçao  o recebimento dos
embargos, com atribuiçao de efeito  suspensivo, formalizando
a penhora ja ofertad, mediante conversao  do arresto  ja efeti-
vado, mediante conversao do arresto  ja efetivado, com a lavra-
tura do respectivo termo. 3 . apos, cite-se o embargado para
apresentar sua impugnaçao, querendo no prazo de quainze dias.
4. na sequencia, manifeste-se  o embargante e voltem conclusi-
os”.-Advs. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e JOSE AMARO-.

86. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-146/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x MURILO RODRIGUES DE
MELO- “ Recebo  a  exceçao e suspendo o processo princi-
pal”.-Advs. FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES e WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

87. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-147/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGUROADORA S/A x MELANIA REPUK-
NA- “ Recebo a  exceçao e suspendo o processo principal”.-
Advs. FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES e
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-.

88. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-148/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x WAGNER ALONSO
ALVARES e outro- “ Recebo a exceçao e suspendo o processo
principal”.-Advs. FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES e RAFAEL LUCAS GARCIA-.

89. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-157/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x WILSON MENDES
BAPTISTA e outro- “ Recebo  a  exceçao e suspendo o proces-
so principal”.-Advs. FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES e FLAVIA CRISTINA BUGMANN-.

90. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-158/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x DIVINA VALERIA DE
FREITAS VIEIRA- “ Recebo  a  exceçao e suspendo o proces-
so principal”.-Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

91. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-159/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x AUGUSTO DA SILVA e
outro- “ Recebo  a  exceçao e suspendo o processo principal”.-
Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e FLAVIA CRIS-
TINA BUGMANN-.

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-160/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x MARIA FRANCISCA DE
OLIVEIRA- “ Recebo  a  exceçao e suspendo o processo prin-
cipal”.-Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ELI-
SE GASPAROTTO DE LIMA-.

93. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-161/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ELIZABETE DA SILVA-
“ Recebo  a  exceçao e suspendo o processo principal”.-Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DENIS OKAMURA-.

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-162/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x CAROLINA APARECI-
DA GONCALVES VIOL- “Recebo  a  exceçao e suspendo o
processo principal”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

95. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-370/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x COMPLEXO EDUCACIONAL ME-
TROPOLITANO DE LONDRINA SC e outros- “ manifeste-se
sobre a exceçao de pre executividade, no prazo legal”.-Advs.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA e ANA LUCIA COSTA-.

96. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-215/2006-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x EDNALDO BARBOSA SILVA-Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
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em  termos de prosseguimento. Intime-se. -Adv. ANA LUCIA
COSTA-.

97. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-256/2007-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x EVERSON CARLOS DA SILVA-Ma-
nifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficialde Justiça .- -Adv. MARIA CRISTINA FREITAS PU-
GSLEY-.

98. CARTA DE ORDEM-213/2007-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA-MOINHO GLOBO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x ARDO ERNES-
TO VENTURELLI-Manifestar-se dentro de cinco dias em face
do que certificou o Sr. Oficialde Justiça .- -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-.

99. CARTA PRECATORIA - CIVEL-217/2007-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR  16ª VARA CIVEL-RUI CICHE-
LA e outro x PAULO ROBERTO TESTA e outro- “Preparar
custas da oficiala de justiça no importe de R$ 49,00 (intima-
çãod a devedora Maria Gabriela Barroso Testa já formaliza-
da)”-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-.

100. CARTA PRECATORIA - CIVEL-8/2008-Oriundo da Co-
marca de UBERLANDIA - MG  10ª VARA CIVEL-VALDES
BARSANULFO TORRES e outro x CONSTRUTIL COSN-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Manifestar-se
em face de ter a oficiala de justiça certificado haver deixado de
penhorar numerário em face de se encontrar a conta da devedo-
ra com saldo negativo”-Adv. WILKER CESAR DA SILVA,
ÉDIO WILSON MORTOZA, ALYSSON GOMES CORREA e
ROSILAINE DE MELO FERREIRA-.

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
RELAÇAO: 24/2008
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IRINEU CODATO 0001 002847/1979
IRINEU PEDRO MUHL 0008 000559/1999
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0099 000699/2007
ITACIR JOSE ROCKENBACH 0134 000171/2008

0148 000362/2008
IVALDIR PAULO MUHL 0008 000559/1999
IVAN LUIZ GOULART 0079 001071/2006
IVAN MARTINS TRISTÃO 0100 000722/2007
IVAN PEGORARO 0002 000001/1986

0072 000546/2006
0154 000406/2008

JACQUELINE ROSADA TRAZZI 0016 000673/2001
JAIR ANCIOTO 0041 000265/2004
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0112 001228/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0112 001228/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0069 000442/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0038 000845/2003

0120 001409/2007
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0018 000765/2001

0059 000828/2005
0092 000508/2007
0093 000522/2007
0095 000569/2007

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0162 000584/2001
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0104 000815/2007

0128 000039/2008
JOAO MARCELO RIBEIRO 0025 000792/2002
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0094 000555/2007
JOAO PEDRO TAGLIARI 0058 000769/2005
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0028 000867/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0107 001041/2007

0108 001070/2007
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0025 000792/2002
JOAREZ OLIVEIRA CESAR 0001 002847/1979
JORGE ANDRÉ RITZMANN DE O 0017 000752/2001
JORGE BRANDALIZE 0101 000796/2007
JORGE LUIZ IDERIHA 0054 000467/2005
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 0005 000011/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0019 000784/2001

0033 000599/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0063 000961/2005

0140 000256/2008
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0091 000483/2007
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0115 001278/2007
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0052 000377/2005
JOSE MONTEIRO GONCALVES 0077 000958/2006
JOSE NOGUEIRA FILHO 0028 000867/2002
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0009 000323/2000

0107 001041/2007
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0020 000267/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0019 000784/2001
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0066 000136/2006
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0065 000994/2005
JOSLAINE MONTEIRO ALCÂNTA 0017 000752/2001
JOSUE GROTTI 0002 000001/1986
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0064 000982/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0117 001292/2007

0136 000177/2008
JULIANO TOMANAGA 0037 000795/2003
JULIO CESAR COELHO PALLON 0024 000740/2002

0026 000833/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0050 000159/2005
JUNE BASSO CHAGAS DE CAST 0052 000377/2005
JUVENTINO ANTONIO M. SANT 0103 000810/2007
KARINE DAHER BARROS DE PA 0156 000410/2008

0159 000417/2008
0161 000427/2008

KEITY SUTO TROMBELI 0070 000450/2006
KELI RACHEL BERGAMO 0053 000457/2005

0126 000018/2008
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0021 000445/2002
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0017 000752/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0021 000445/2002

0065 000994/2005
0089 000453/2007
0094 000555/2007
0096 000580/2007
0106 000978/2007

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0107 001041/2007
0108 001070/2007

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0092 000508/2007
0096 000580/2007

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0020 000267/2002
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0037 000795/2003
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0021 000445/2002

0089 000453/2007
0094 000555/2007
0096 000580/2007
0106 000978/2007

LEONARDO FRANCIS 0017 000752/2001
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0135 000175/2008

0144 000303/2008
LILIAN ONO SPOLON 0012 000511/2000
LINA YUKA SHIMIZU 0109 001073/2007
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0083 000294/2007
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0113 001238/2007
LUCIANA BERRO 0080 000210/2007
LUCIANO FRANZON 0101 000796/2007
LUCIANO GODOI MARTINS 0113 001238/2007
LUIS GUILHERME PEGORARO 0084 000334/2007
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0043 000499/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0004 000449/1993
LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. 0052 000377/2005
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0016 000673/2001
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0153 000403/2008
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0091 000483/2007
LUIZ FERNANDO MAIA 0081 000262/2007
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0046 000801/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0040 000061/2004

LUIZ MAURICIO SOUZA SANTO 0012 000511/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0033 000599/2003
LUIZ RICARDO GHELERE 0109 001073/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0036 000742/2003
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0122 001437/2007
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0003 000160/1993

0061 000881/2005
MARCEL AUGUSTO SIMON 0058 000769/2005
MARCEL ROGERIO MACHADO 0081 000262/2007
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0040 000061/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0070 000450/2006

0122 001437/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0129 000075/2008
MARCELO GOMES DOS SANTOS 0067 000181/2006
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0158 000413/2008
MARCELO RAYES 0141 000269/2008
MARCELO TERUMI FUKABORI 0057 000709/2005
MARCELO ZANON SIMÃO 0005 000011/1995
MARCIA TESHIMA 0123 001471/2007
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0056 000615/2005
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0021 000445/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000610/2001

0044 000582/2004
0077 000958/2006
0105 000952/2007

MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0058 000769/2005
0078 001043/2006

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0002 000001/1986
0025 000792/2002

MARCO AURELIO CERANTO 0078 001043/2006
MARCOS AURELIO DA SILVA 0108 001070/2007
MARCOS C DO AMARAL VASCON 0018 000765/2001

0059 000828/2005
0092 000508/2007
0093 000522/2007
0095 000569/2007

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0086 000411/2007
MARCOS VINICIO RAISER DA 0089 000453/2007
MARCUS AURELIO LIOGI 0033 000599/2003
MARGARIDA SATHLER 0012 000511/2000

0031 000483/2003
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0011 000478/2000
MARIA DIRCE TRIANA 0028 000867/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0034 000605/2003

0045 000798/2004
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0024 000740/2002

0051 000373/2005
MARIA JOSE FAUSTINO 0108 001070/2007
MARIA LUCIA PIERRO 0124 000002/2008
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0019 000784/2001

0033 000599/2003
MARIANA BENINI SOUTO 0021 000445/2002
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0052 000377/2005
MARINETE VIOLIN 0037 000795/2003
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0069 000442/2006
MARISA YASSUKO INAGAQUI 0002 000001/1986
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0139 000240/2008
MAURO MORO SERAFINI 0058 000769/2005
MAURO VIOTTO 0109 001073/2007
MAURO ZARPELAO 0097 000600/2007
MICHEL LAUREANTI 0005 000011/1995
MIGUEL ARCANGELO TAIT 0011 000478/2000
MIGUEL CABRERA KAUAM 0073 000617/2006
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0090 000477/2007
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0064 000982/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 000442/2006
MIRIAN CRISTINA RAHMAN MU 0008 000559/1999
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0060 000855/2005
MOACYR BOER 0048 001164/2004
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0121 001411/2007
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0002 000001/1986
NADIA CRISTINA CAMPANER C 0081 000262/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0052 000377/2005
NELSON SAHYUN 0001 002847/1979
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0021 000445/2002
ORESTES SANTIAGO 0002 000001/1986
ORLANDO ALEXANDRINO 0033 000599/2003
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA 0085 000361/2007
OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA 0126 000018/2008
PATRICIA RIBEIRO P CARVAL 0055 000602/2005
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SI 0001 002847/1979
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0095 000569/2007

0097 000600/2007
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0049 001202/2004
PAULO ROBERTO BONAFINI 0054 000467/2005
PAULO ROBERTO PIRES 0012 000511/2000
PAULO TADEU HAENDCHEN 0008 000559/1999
PAULO WAGNER CASTANHO 0121 001411/2007
PERICLES B. LEMOS 0009 000323/2000
PETERSON MARTIN DANTAS 0095 000569/2007

0106 000978/2007
RACHEL BOECHAT LUPPI 0062 000928/2005
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0017 000752/2001
RAFAEL LUCAS GARCIA 0152 000388/2008

0157 000412/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0143 000297/2008
RAQUEL CABRERA BORGES 0002 000001/1986
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0047 000991/2004
REGINALDA DA SILVA ALBERT 0046 000801/2004
REGINALDO MONTICELLI 0083 000294/2007
REINALDO IGNACIO ALVES 0086 000411/2007
RENATA ALESXANDRA REAMI R 0011 000478/2000
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0021 000445/2002

0067 000181/2006
0094 000555/2007

RENATA DEQUECH 0110 001135/2007
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0116 001282/2007
RENATO DOMINGUES BRITO 0033 000599/2003
RENATO TAVARES YABE 0109 001073/2007
RICARDO DA CUNHA FERREIRA 0133 000169/2008
RICARDO DOMINGUES BRITO 0033 000599/2003
RICARDO KIFER AMORIM 0032 000568/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0020 000267/2002
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0060 000855/2005
0113 001238/2007
0139 000240/2008
0145 000337/2008

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0046 000801/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0020 000267/2002

0145 000337/2008
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0002 000001/1986

0146 000358/2008
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0146 000358/2008
ROBERTO RODRIGUES 0100 000722/2007
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0002 000001/1986
RODRIGO PEREIRA CUANO 0094 000555/2007

0096 000580/2007
ROGERIO RESINA MOLEZ 0088 000449/2007
ROSA MARIA FORLENZA 0012 000511/2000
RUI SANTOS DE SA 0144 000303/2008
SANDRO PANISIO 0044 000582/2004
SANDY PEDRO DA SILVA 0147 000361/2008
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0074 000795/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0006 000739/1995

0021 000445/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0073 000617/2006
SEISHIN YOGI 0102 000805/2007
SELMA PEREIRA VALERIO 0012 000511/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 0085 000361/2007
SERGIO HENRIQUE GOMES 0042 000275/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0068 000320/2006

0084 000334/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0089 000453/2007

0094 000555/2007
0096 000580/2007
0106 000978/2007

SHIROKO NUMATA 0098 000676/2007
0121 001411/2007

SILVIA DA GRACA YUNG 0001 002847/1979
0004 000449/1993
0044 000582/2004
0105 000952/2007
0162 000584/2001

SILVIA HELENA NEVES DE SA 0066 000136/2006
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0123 001471/2007
SUELI CRISTINA GALLELI  C 0089 000453/2007

0094 000555/2007
0096 000580/2007
0106 000978/2007

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0040 000061/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0017 000752/2001
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0041 000265/2004
THAIS DE CAMPOS LEITE 0107 001041/2007
THARIK DE THARSO THANES 0029 000103/2003

0087 000444/2007
TORAMATU TANAKA 0014 000531/2001

0062 000928/2005
TSUTOMU TESHIMA 0123 001471/2007
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0002 000001/1986
VALÉRIA CINTIA SORANI LUI 0016 000673/2001
VERA ALICE ROSSI 0024 000740/2002

0026 000833/2002
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0067 000181/2006
VIVIANE POMINI 0143 000297/2008
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0028 000867/2002
WAJDI IBRAHIM EL HAOULI 0008 000559/1999
WALID KAUSS 0056 000615/2005
WALKIRIA BENEDETE CARDOZO 0010 000407/2000
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0068 000320/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0132 000122/2008
WERNER AUMANN 0053 000457/2005

0073 000617/2006
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0111 001219/2007
WILSON GOMES DA SILVA0002     000001/1986

1. DESAPROPRIACAO-2847/1979-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE FERREIRA CALUMBY e outros- Sobre o pe-
dido retro, diga a parte interessada no prazo de cinco dias. -
Advs. SILVIA DA GRACA YUNG, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, NELSON SAHYUN, PAULO ALIPIO DE CAM-
POS SILVEIRA, JOAREZ OLIVEIRA CESAR e IRINEU CO-
DATO-.

2. FALÊNCIA-1/1986-CEBEL S/A.- Expeça-se edital com o
prazo de 30 dias para convocação dos credores que habilitaram
seus créditos nesta falência para que, no prazo de 10 dias, rati-
fiquem seus pedidos, sob pena do quadro geral de credores ser
confeccionado pela Síndica com as informações até agora co-
lacionadas por ela. A Síndica deverá apresentar orçamento para
publicação do édito tanto na imprensa local quanto na Oficial,
de modo a possibilitar a expedição de alvará judicial para le-
vantamento de numerário necessário à quitação de tais despe-
sas. -Advs. CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE, MURILO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ,
ADEMIR RAMPAZZO, JOSUE GROTTI, DARLI BARBO-
SA, ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA, ELAINE DE PAU-
LA MENEZES, WILSON GOMES DA SILVA, ORESTES SAN-
TIAGO, IVAN PEGORARO, BEATRIZ CALDEIRA OL-
CHENSKI, EDERALDO SOARES, VALDECIR CARLOS
TRINDADE, EDSON CORREIA GRAÇA, AL NEY DE JE-
SUS CARDOSO, RAQUEL CABRERA BORGES, ROBER-
TO MURAWSKI RABELLO, MARISA YASSUKO INAGA-
QUI e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -160/1993-
BCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADOLFO BARBOSA
GOIS- A conta e preparo (R$ 557,97). -Advs. ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO, GILBERTO PEDRIALI, ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA e MAIRA NUBIA DE ORTE-
GA-.

4. ORDINARIA -449/1993- ELEUZES DO PRADO OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o pedido retro,
diga o credor no prazo de cinco dias. -Advs. IOLAINE KIS-
NER TEIXEIRA, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-

GO, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, SILVIA DA GRA-
CA YUNG e CELSO ZAMONER-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-11/1995-HERMES MACEDO
S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- So-
bre o pedido retro (fls.271), diga a embargante no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. MARCELO ZANON SIMÃO, JOSA-
FÁ ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-.

6. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-739/1995-
COOP. AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA - VAL-
COOP x SEBASTIAO CARLOS DA COSTA e outro-Promova
os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

7. RESCISÃO CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -234/
1999- ALICIA GOMES DA SILVA RODRIGUES x PENCIL
CONSTRUÇOES LTDA.-Promova os atos processuais que lhe
compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de extincao
e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. ADEMIR SIMOES-.

8. CAUTELAR DE ARRESTO -559/1999- MARAJA AGRI-
CULTURA E PECUARIA LTDA x VALMOR JOSE DE AN-
DRADE e outro - Prejudicado o exame do recurso de f. 932 a
944, por se tratar de reproducao de recurso ja julgado, confor-
me peticao retro. Contudo, nao ha prova cabal de que o equivo-
co tenha sido intencional, motivo pelo qual deixo de aplicar
litigancia de má-fé. -Advs. WAJDI IBRAHIM EL HAOULI,
IVALDIR PAULO MUHL, MIRIAN CRISTINA RAHMAN
MUHL, PAULO TADEU HAENDCHEN, ELTON LUIS NAS-
SER DE MELLO e IRINEU PEDRO MUHL-.

9. INDENIZAÇÃO-323/2000-DAVID LIMA DE ARAUJO x
JEFERSON LEANDRO LOCATELLI e outro - Sobre a pro-
posta de honorários (R$ 600,00), digam as partes em cinco dias.
-Advs. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF, AUGUSTO JONDRAL FILHO e PERICLES
B. LEMOS-.

10. REPARAÇAO DE DANOS -407/2000- LOURDES CLA-
RICE BARZON MARTINS x SERGIO BERNARDO DE OLI-
VEIRA e outro - Sobre o prosseguimento do feito, diga o cre-
dor no prazo de cinco dias. -Advs. ALVINO APARECIDO FI-
LHO, ANA CELIA DE JULIO SANTOS, WALKIRIA BENE-
DETE CARDOZO e ALAN ROGERIO MINCACHE-.

11. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-478/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO OLGA x LINO PACKER e outro- A conta e
preparo (R$ 503,70). -Advs. MARIA AUGUSTA DIAS DE
SOUZA MANFRIN, RENATA ALESXANDRA REAMI RO-
MANOS e MIGUEL ARCANGELO TAIT-.

12. DECLARATORIA-511/2000-DISQUE AMIZADE DO
BRASIL LTDA. x SERCOMTEL SERV. DE COMUNICAÇAO
TELEF. DE LONDRINA-O feito comporta julgto. antecipado.
Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. LUIZ MAURICIO
SOUZA SANTOS, ROSA MARIA FORLENZA, ERIKA HA-
RUMI UEMURA OKIMURA, GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON, MARGARIDA SATH-
LER, PAULO ROBERTO PIRES, SELMA PEREIRA VALE-
RIO e GILBERT GARCIA DE SOUZA-.

13. RESCISAO CONTRATO C/C REINT. POSSE-302/2001-
CELSO MENDES FERREIRA x YSOKITI KAIBARA- 1) -
Defiro (fls.173). Anote-se a revogação. 2) - Em que pese a re-
vogação, intime-se a Dra. Cilene Benassi Perozim, a informar
sobre a reintegração do autor na posse do imóvel. Prazo de
cinco dias. 3) - No mais, sobre o prosseguimento do feito, diga
a credora no prazo de cinco dias. -Advs. CILENE BENASSI
PEROZIM, FABIO APARECIDO FRANZ e GIOVANI PIRES
DE MACEDO-.

14. MONITORIA -531/2001- JAGUAR MERCANTIL DE
CAFE LTDA. x MARIA DIVINA DE AVILA - Promova os atos
processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs.
TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e
GILBERTO NAGASAWA TANAKA-.

15. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-610/
2001-C.A. FILATIERI E SILVA M.E. x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Promova os atos processuais que lhe com-
pete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e AIR-
TON MARTINS MOLINA-.

16. COBRANCA -673/2001- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outro x ARIOVALDO ZAMPIE-
RI - Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, de todo
o teor da penhora realizada (auto de penhora de fls. 583 = R$
2.500,00, depositado junto ao Bco Brasil, na pessoa do Sr.
Gerente), bem assim para que ofereca impugnacao, querendo,
no prazo de quinze dias. -Advs. LUIZ ANTONIO CICHOCKI,
ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO, JACQUELINE ROSADA
TRAZZI e VALÉRIA CINTIA SORANI LUIZÃO-.

17. REPARAÇAO DE DANOS -752/2001- MAURO DE FA-
TIMA FERNANDES e outro x JUAREZ PAULO MATTIELLO
e outros- Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito.
Intime-se o apelado para que apresente suas contra-razoes em
15 dias. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
LEONARDO FRANCIS, ALCIONE GRAZZIOTIN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CHRISTINE MARCIA BRESSAN, RAFAEL JA-
ZAR ALBERGE, LAURA ISABEL NOGAROLLI, JORGE
ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA e JOSLAINE MONTEI-
RO ALCÂNTARA DA SILVA-.

18. COBRANCA-765/2001-BANCO BRADESCO S/A x PE-
TROMASTER DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e outros
- Para o início da realização da perícia designo o dia 09 de

maio de 2008, às 10:00 horas, no escritório do Perito. O laudo
deverá ser entregue no prazo de 10 dias, contados da data do
início. Os autos ficam à disposição do Perito desde logo. Dê-se
ciência às partes. -Advs. GILBERTO PEDRIALI, JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO, MARCOS C DO AMARAL VAS-
CONCELOS e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

19. REPETIÇÃO DE INDEBITO-784/2001-NILTON SILVA x
FININVEST S/A. ADMINIST.DE CARTOES DE CREDITO-
Ao cálculo geral, com base na planilha apresentada pelo cre-
dor, acrescido da multa de 10% sobre o valor da condenação
(CPC, 475-J) e de idêntico percentual a título de honorários
advocatícios, mais as custas devidas pela execução forçada
(cumprimento da sentença), incluindo-se custas e taxa funrejus
da fase de conhecimento (R$ 898,80). Após, sobre o prossegui-
mento do feito diga a credora no prazo de cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-267/2002-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x
EMILSON RIBEIRO DE FRANCA- Sobre o contido na certi-
dao supra e prosseguimento do feito, diga a exequente em cic-
no dias. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA
LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRAN-
CHI, RICARDO LAFFRANCHI e JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS-.

21. NULID.CLAUS.CONT.C/REPET.IND.-445/2002-MAR-
COS LEONEL FORASTIERI DA SILVEIRA x BANCO BA-
NESTADO S/A.- Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito (fls.2184/2187), digam as partes no prazo sucessivo de
cinco dias. -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, KE-
LLY CRISTINA BOMBONATTO, NILSON URQUIZA MON-
TEIRO, MARCIO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO FARIAS
FERREIRA NETTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, MARIANA BENINI
SOUTO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-498/2002-
MILENIA AGROCIÊNCIAS S.A x EGON NEIVERT- Homo-
logo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de extinção formulado pela credora, ante a quita-
ção do débito pelo devedor, extinguindo, por conseguinte, o
processo, com resolução do mérito, nos moldes do Artigo 794,
inciso I, do CPC. Com o transito em julgado desta decisão,
certifique-se, levantando-se eventuais constrições pendentes.
No mais, proceda-se a baixa na distribuição e arquivem-se os
atuos. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

23. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-727/2002-
MARIA ALAIDE DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Reporto a autora ao despacho de fls.356 (item “II”). No
mais, aguarde-se o julgamento definitivo do recurso. -Advs.
ADEMIR SIMOES, CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
ANA LUCIA BOHMANN, CELSO ZAMONER e ELLEN PA-
TRICIA CHINI-.

24. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-740/2002-ANA CARLOTA
DE ALMEIDA x CLAUDIO SANDRI- Aguarde-se em cartório
pelo prazo de trinta dias a manifestação da parte interessada.
Decorrido e não havendo manifestação, arquive-se. -Advs.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR, VERA ALICE ROSSI,
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, ANTONIO JOSE
MATTOS DO AMARAL, JULIO CESAR COELHO PALLO-
NE e ANILSON GERALDO SGUAREZI-.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-792/2002-
CONSTRUTORA KHOURI LTDA x JOSEPH CATTAN e ou-
tro- Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias, a comprovação
das averbações das penhoras. Transcorrido tal prazo venham-
me para prosseguimento. -Advs. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE, JOAO VICENTE CAPOBIANGO, JOAO
MARCELO RIBEIRO, CAIO SCHEUNEMANN LONGHI e
CALOS EDUARDO CORREA CRESPI-.

26. RESCISAO CONTRATO C/C REINT. POSSE-833/2002-
ANA CARLOTA DE ALMEIDA x CLAUDIO SANDRI- Aguar-
de-se em cartório pelo prazo de trinta dias a manifestação da
parte interessada. Decorrido e não havendo manifestação, ar-
quive-se. -Advs. VERA ALICE ROSSI, CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR, JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANIL-
SON GERALDO SGUAREZI-.

27. INDENIZAÇÃO-855/2002-APARECIDA DE LOURDES
PAULO x CENTRO INTEGRADO DE ENSINO LTDA- Ho-
mologo por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de extinção formulado pelas partes (fls.372),
ante o noticiado acordo firmado entro elas (fls.367/369), e, por
conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mé-
rito, nos moldes do Artigo 269, inciso III, do CPC. Transitada
em julgado, certifique-se baixando-se na distribuição. No mais,
arquivem-se os autos. -Advs. EDSON AUGUSTO TAMAYO-
SE e FERNANDO JOSE MESQUITA-.

28. COBRANÇA DE CONDOMINIO-867/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CATUAI x VANDA CORREIA DE SI-
QUEIRA CARDOSO- 1) - Ao Contador para atualização do
cálculo geral (R$ 18.107,06). 2) - Defiro (fls.92/96). Penhore-
se como requerido (CPC, 659, §§ 4º e 5º). 3) - Da penhora
intime-se a devedora, pessoalmente, na pessoa de seu advoga-
do (CPC, 475-J, § 1º), bem assim para, querendo, no prazo de
quinze (15) dias, apresentar impugnação. 4) - Por fim, desde
que recolhidas as custas devidas, intime-se a credora hipotecá-
ria (fls.107/vs.) da constrição. -Advs. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS, JOSE NOGUEIRA FILHO, MARIA DIRCE
TRIANA, FRANCINE NUNES DA COSTATRIANA e JOAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA-.

29. MONITORIA -103/2003- FLORENTINO JOSE SALOMAO
x AMILTON BATISTA CARDOSO - Promova os atos proces-
suais que lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena

de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. THARIK
DE THARSO THANES-.

30. EXECUÇAO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -278/
2003- AKZO NOBEL LTDA  -  DIVISAO INTERVET x AL-
CIR GEHLEN FRANCA e outros - Indefiro, por ora, o pedido
retro, eis que a presente execução encontra-se suspensa, posto
que a decisão proferida nos embargos em apenso ainda não
transitou regulamente em julgado, restando, inclusive recurso
pendente naqueles processo. -Advs. ALINE RODRIGUES,
EDSON JOSE CAALBOR ALVES e ALVARO RIBEIRO-.

31. ORDINARIA-483/2003-SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇOES x A.R. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-
...,Em face do exposto julgo procedente o pedido do autor e
declaro extinto o processo na forma do art.269, I, do CPC.
Condeno a ré a pagar ao autor o valor das faturas por ela arre-
cadadas e não repassadas a este último no prazo previsto no
contrato de fls.42/47, valor que deve ser acrescido da multa
prevista, no referido instrumento, bem como atualizado por
correção monetária e juros legais, ambos contados das datas
em que tais repasses deveriam ter sido feitos conforme disposi-
ção contratual. O computo do valor da condenação deve ser
efetuado em sede de liquidação de sentença apropriada. Por
fim, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono do autor, verba que arbitro em
R$5.000,00 (cinco mil reais) por apreciação equitativa (CPC,
art.20, § 4º). -Advs. MARGARIDA SATHLER, GENI ROME-
RO JANDRE POZZOBOM e CARLOS HENRIQUE SCHIE-
FER-.

32. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-568/2003-JOSE
ROBERTO FERLINI x MAURO DE AQUINO OLIVEIRA-
Postergo o recebimento da impugnação até a garantia do juízo.
Sobre o prosseguimento do feito, diga o credor no prazo de
cinco dias. -Advs. EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER
AMORIM, HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA
TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI BERTAN-.

33. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-599/2003-NA-
DYR ADELIA GUERRA LIMA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extin-
ção formulado pelas partes (fls.279/281), ante noticiado acor-
do firmado entre elas, e, por consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com resolução do mérito, nos moldes do Artigo 269,
inciso III, do CPC. Transitada em julgado, certifique-se bai-
xando-se na distribuição. No mais, arquivem-se os autos. -
Advs.RICARDO DOMINGUES BRITO, RENATO DOMIN-
GUES BRITO, ORLANDO ALEXANDRINO, MARCUS AU-
RELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-.

34. REPETIÇÃO DE INDEBITO -605/2003- JOSE BONIFA-
CIO DIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o pedido
retro, diga a autora no prazo de cinco dias. -Advs. MARIA
ELIZABETH JACOB e FLAVIA FERNANDES NAVARRO-.

35. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA -625/2003- JAR
PLASTICOS LTDA x ALEXANDRE SOARES SILVA - Pro-
mova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito
(48)  horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Adv. ILIAS NANTES-.

36. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA -742/2003- B.B. e ou-
tros x A.E.S.- Aguarde-se por mais sessenta dias o julgto do
recurso. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e EDERALDO SOA-
RES-.

37. ORDINARIA -795/2003- AURI BUENO e outros x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL - Intime-se
a ré a juntar os documentos requeridos pelos autores. Prazo de
dez (10) dias. -Advs. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ARLETE FRANCISCA DA
SILVA REIS, MARINETE VIOLIN e JULIANO TOMANA-
GA-.

38. DECLARATORIA INEXIG. TRIBUTO-845/2003-AERO-
MAX DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso de ape-
lação em seu duplo efeito. Intime-se o apelado para que apre-
sente suas contra-razoes em 15 dias. -Advs. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA e
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI-.

39. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-24/2004-MARA
LUCIA LUIZ RIBEIRO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - UEL-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco  dias. Dra. Marlene Aparecida Mi-
nikowski.

40. OBRIGACAO DE FAZER-61/2004-GENIVALDO VIEI-
RA e outro x HELENA ALVES DE FREITAS- Indefiro (fls.153/
154), eis que o pedido foge ao decidido nos autos. No mais,
sobre o prosseguimento do feito, diga o credor no prazo de
cinco dias. -Advs. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER e MARCELINO BISPO DOS
SANTOS-.

41. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL -265/2004- GIL-
DA DA CRUZ GONZAGA e outro x NACIONAL GAS BU-
TANO - Trata-se de um cumprimento de sentença onde, em
razão da ocorrência de ato ilícito, a ré foi condenada a pagar
em favor  dos autores (1) uma pensão mensal no valor de R$
150,00 (até 24/08/2003) e (2) uma indenização por danos mo-
rais no valor de R$ 18.000,00. O feito seguirá o rito do Art. 475
do CPC, sendo que a parte líquida (inclusive as prestações ven-
cidas) observará o disposto na letra ‘J’ do referido dispositivo.
Note-se que o termo final da pensão foi fixado para 24/08/2003,
revelando inexistir prestações vincendas a serem computadas
(que integrarão a parte líquida), não havendo que se falar, portan-
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to, em constituição de capital (CPC, 475-Q). Os valores devem
ser liquidados pela contadoria do juízo (incluindo-se custas e
taxa funrejus da fase de conhecimento), com base no julgado
(475-B, § 3º, CPC). Feito isto, intime-se a devedora, na pessoa
de seu advogado, a efetuar o pagamento da condenação  (R$
43.932,64) no prazo de quinze dias, sob pena multa no percen-
tual de dez por cento. Em caso de não cumprimento pela deve-
dora, à consideração dos credores. Prazo de cinco dias. Pena
de arquivamento. -Advs. TEREZA CRISTINA MOREIRA
MASSANEIRO, JAIR ANCIOTO e ALI MUSTAFA ATYEH-.

42. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-275/2004-RUTH
YOUKO TSUKAMOTO x BCO BANESTADO S/A. (BCO
ITAU S/A) - Sobre o prosseguimento do feito, diga a credora
em cinco dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES e GARI-
BALDI MENEZES DELIBERADOR-.

43. INDENIZAÇAO POR PERDAS DANOS-499/2004-ALDE-
MIR FLORES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- Recebo
o recurso de apelação em seu duplo efeito.  Intime-se o apelado
para que apresente suas contra-razoes em 15 dias. -Advs. FRAN-
CESCO AMORESE, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE e EDMAR LUIZ COSTA JR.-.

44. COBRANÇA DE CONDOMINIO-582/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GARDEN PLAZA RESIDENCE x MARIA DE
CASSIA SOARES DIAS- Intime-se a executada pessoalmente
a efetuar o pgto das custas. A credora devera fornecer o atual
endereco da executada. Prazo de cinco dias. -Advs. SANDRO
PANISIO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, SILVIA DA GRA-
CA YUNG e ELIZABETH RAO-.

45. REPETIÇÃO DE INDEBITO -798/2004- MARINA GON-
CALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o pedido re-
tro, diga a autora no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

46. REPARAÇÃO DE DANOS-801/2004-VANDERLEI JOSE
SEREIA x MOACIR TROPEA e outro- Aguarde-se por trinta
dias a manifestacao dos interessados. Em caso de silencio, ar-
quive-se. -Advs. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO,
REGINALDA DA SILVA ALBERTONE, CELSO LUIZ TENÓ-
RIO ARAÚJO e LUIZ LAERTE DE ARAUJO-.

47. REPETIÇÃO DE INDEBITO-991/2004-CONSTANTINO
MOTTA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre o
ofício juntado, diga o Município de Londrina em cinco dias.  -
Adv. REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA-.

48. MANDADO DE SEGURANÇA -1164/2004- MOACYR
BOER x ATO DO SECRETARIO FAZENDA DO MUNICIPIO
DE LONDRINA - Sobre o atendimento ao ordenado na decisão
retro, diga o impetrante no prazo de cinco dias. -Adv. MOA-
CYR BOER-.

49. REPETIÇÃO DE INDEBITO -1202/2004- VALDOMIRO
ARRUDA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Aguarde-se o julg-
to definitivo do recurso. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e
PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO -159/2005- ALCIR GEHLEN
FRANCA e outro x AKZO NOBEL LTDA - DIVISAO INTER-
VET - Intime-se a parte interessada a trazer informações sobre
o julgamento do recurso (fls.183). Prazo de cinco dias. -Advs.
ALVARO RIBEIRO, JULIO CEZAR NALIM SALINET, ALI-
NE RODRIGUES e EDSON JOSE CAALBOR ALVES-.

51. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-373/2005-
JOSE ROBERTO MATTOS DO AMARAL x MORAIS &
MORAES EMPREENDIMENTOS LTDA- Antes de determi-
nar o prosseguimento do feito, como requer o credor, faz-se
necessário dar ciência ao devedor da cessão realizada, confor-
me determina o art.290 do Código Civil. Assim, providencie a
credora a intimação da devedora da cessão de crédito mencio-
nada às fls.144/146. -Advs. BRUNO SACANI SOBRINHO,
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES-.

52. REVISAO CONT. C/C CONSIG. PGTO -377/2005- REGI-
NALDO CASTRO DE BEM e outro x BCO BRADESCO S/A
- 1) - Dê ciência aos requerentes da decisão retro juntado. 2) -
Considerando que não houve impugnação a proposta de hono-
rários (fls.144), fixo os honorários periciais em R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais). 3) - Intimem-se os requerentes a
efetuar o pagamento dos honorários periciais, no prazo impror-
rogável de dez (10) dias, sob pena de prosseguimento, inde-
pendentemente da produção da prova. -Advs. JOSE FRANK-
LIN FALOCCI FILHO, DAVID RODRGUES ALFREDO JU-
NIOR, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, HELIO ALONSO FILHO, MARIANA GAMBA
MARZOCHI, LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. MARZOCHI
e JUNE BASSO CHAGAS DE CASTRO-.

53. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-457/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDUARDO SAVIO- Sobre a contra-
posta (fls.77/78), diga o banco autor. Prazo de cinco dias. -
Advs. WERNER AUMANN, CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e KELI RACHEL BERGAMO-.

54. INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-467/2005-WIL-
SON APARECIDO DE FREITAS x LEONARDO MORENO -
ESPOLIO DE- Pelo MM. Juiz foi proferido o seguinte despa-
cho: “Abra-se vista dos autos aos procuradores das partes para
a oferta das alegações finais, assinalando-se o prazo sucessivo
de dez dias, após, retornem-me os autos concluso para senten-
ça”. Nada mais.-Advs. PAULO ROBERTO BONAFINI, JOR-
GE LUIZ IDERIHA e IDEVAR CAMPANERUTI-.

55. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-602/2005-
ITALIA CALZAVARA CORSINI & FILHOS LTDA x M E G
CARDOSO & CIA LTDA-Promova os atos processuais que lhe
compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de extincao
e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. PATRICIA RIBEIRO

P CARVALHO FREITAS-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO -615/2005- IDE COSTA DIAS
e outros x ANTONIO JOSE ROVERATTO - Ao calculo geral,
com base na planilha apresentada pelo credor, acrescido da multa
de 10% sobre o valor da condenacao e de identico percentual a
titulo de honorairos advocaticios, mais as custas devidas pela
execucao forçada (R$ 1.190,09). Sobre o prosseguimento do
feito, diga o credor no prazo de cinco dias. -Advs. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA, DAVID ALFREDO e
WALID KAUSS-.

57. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA-709/2005-ALEXANDRE
MOTA PADILHA e outro x CLAUDEMIR PADILHA- O plei-
to de declaracao de morte presumida nao comporta recepcao. A
declaracao de morte presumida somente pode ocorrer nas hipo-
teses dos incs. I e II do art.7 do CC. O caso nao se amolda ao
inc. II, pois o desaparecimento noticiado nao ocorreu em capa-
nha de guerra, e, por outro lado, nao se pode concluir que o
desaparecimento de pessoa - ainda que portadora das molestias
psiquiatricas mencionadas - revele a extrema probabilidade de
sua morte, afastando-se, assim, a hipotese do inc. I. E possivel,
entretanto, obter-se a declaracao de ausencia, tambem pleitea-
da pelos autores. A sentenca, porem, nao pode ser proferida
neste momento, uma vez que no curso do prazo de um ano
(CC, 22) devem ser publicados os editais mencionados no art.
1161 do CPC, o que nao ocorreu. Portanto, cumpra a escriva-
nia a regra mencionada e oportunamente voltem-me p/ senten-
ca. -Adv. MARCELO TERUMI FUKABORI-.

58. REPARAÇÃO DE DANOS-769/2005-WILSON DE OLI-
VEIRA x SANDRA SUELY RAMOS e outro- 1) - Reporto a
denunciada/ré a despacho de fls.194vs.. 2) - Sobre a nova pro-
posta de honorários periciais (fls.196/197), digam as partes no
prazo de cinco dias. -Advs. MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI, MAURO MORO SERAFINI, DELY DIAS
DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI, MARCEL AUGUS-
TO SIMON e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-.

59. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -828/2005-
BCO BRADESCO S.A x ADRIANA PEREIRA MONDEK
RAMPAZZO e outro- Esclareca o credor a parte final de seu
pedido, uma vez que nao foi penhorado nenhum bem nos au-
tos. Prazo de cinco dias. -Advs. JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C DO AMARAL
VASCONCELOS-.

60. MONITORIA-855/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x LUIS GUSTAVO KA-
NASHIRO- Sobre o ofício juntado, diga a autora em cinco dias.
-Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MITHIELE TATIANA
RODRIGUES-.

61. ALVARA JUDICIAL-881/2005-HERMINIA GARCIA PA-
GAN e outros- Homologo por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formualdo
pelos autores (fls.36), e, por consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do méirto, nos moldes do Artigo 267, in-
ciso VIII, do CPC. Oportunamente, certifique-se o transito em
julgado desta decisão, baixando-se junto a distribuição e arqui-
vando-se os autos. -Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA-.

62. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-928/2005-TE-
REZINHA MENCK DE SOUZA x AGENOR PAES DE MELO
SOBRINHO e outro- Considerando que mantenho relacoes de
amizade com o primeiro reu, averbo minha suspeicao p/ eftuar
a prestacao jurisdicional nestes autos. -Advs. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA,
TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA,
GILBERTO NAGASAWA TANAKA, RACHEL BOECHAT
LUPPI, DANIELA FORIN RODRIGUES LINHARES e BRU-
NO PEDALINO-.

63. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-961/2005-
BANCO DO BRASIL S.A x MAXIMUM INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros- Sobre o ofí-
cio juntado, diga o exequente em cinco dias.  -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-.

64. DEPOSITO-982/2005-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x ROBSON MEDEIROS- Homologo por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de extinção formulado pelo autor (fls.67), ante o pagamento
do débito pelo requerido, e por consequencia, julgo extinto o
processo, com resolução do mérito, nos moldes do Artigo 269,
inciso III, do CPC. Transitada em julgado, certifique-se bai-
xando-se na distribuição. No mais, arquivem-se os autos.  -
Advs. MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE e
JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

65. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-994/2005-ADEVAL
EVANGELISTA CAMARGO x BANCO ITAU S.A e outro-
...,Em face do exposto julgo procedente o pedido constante da
inicial e declaro extinto o processo na forma do art.269, I, do
CPC. Condeno os réus, solidariamente, a pagarem ao autor a
importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a titulo de indeni-
zação por danos morais, condenando-os, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono do
autor, verba que arbitro em 20% do valor da condenação, aten-
to às diretrizes do artigo 20, § 3° do CPC.-Advs. DELFIM
SUEMI NAKAMURA, LAURO FERNANDO ZANETTI e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-136/2006-I. L. CAMILOTI
MADEIRAS x COMPENSADOS TIGRE LTDA-...,Em face do
exposto acolho a preliminar de ilegitimidade ativa aventada na
inicial, e, julgo procedente o pedido dos embargantes, decla-
rando extinta a execução em apenso na forma do art. 267, I, c/
c 598 do CPC, bem como os presentes embargos, na forma do
art. 269, I, do CPC. Proceda-se o levantamento da penhora
mediante as cautelas devidas na execução. Condeno a embar-
gada ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono dos embargantes, verba que arbitro em

R$2.000,00 (dois mil reais), por apreciação equitativa (CPC,
art.20, § 4º). -Advs. JOSE VALDEMAR JASCHKE, SILVIA
HELENA NEVES DE SALES e HILARIO ORLANDI-.

67. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-181/2006-MARIA
CRISTINA JACOB DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANA-
...,Em face do exposto julgo improcedente o pedido da autora e
declaro extinto o processo, na forma do art. 269, I, do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios ao patrono do réu, verba que arbitro em
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por apreciação equita-
tiva (CPC, art.20 § 4º). Considenrado que a autora é beneficiá-
ria de gratuidade, fica isenta do pagamento das verbas de su-
cumbência, ressalvada a hipotese do art. 12 da Lei 1060/50. -
Advs. MARCELO GOMES DOS SANTOS, VILSON MACHA-
DO DOS SANTOS, RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

68. ORDINARIA-320/2006-ARLINDO FUGANTI x BANCO
BRADESCO S.A - Saneador. Nao ha defesa indireta na contes-
tacao, e, no mais, estao presentes os pressupostos processuais e
as condicoes da acao. Pontos controvertidos: taxa de juros re-
muneratorios; cobrança de encargos e taxas nao previstas no
contrato; capitalizacao mensal/diária de juros. Pois bem, a taxa
de juros praticada envolve questao de direito e os demais topi-
cos (capitalizacao e encargos nao contratados) somente podem
ser detectados atraves de prova pericial. P/ a realizacao da pe-
ricia designo o economista Sergio Henrique Miranda de Souza.
Faculto as partes a apresentacao de quesitos e indicacao de
assistentes no prazo comum de cinco dias. Ressalte-se que as
planilhas acostadas a inicial conferem verossimilhanca as ale-
gacoes do autor, razao pela qual impoe-se a inversao do onus
da prova. Assim, embora o reu nao esteja obrigado a efetuar o
pgto dos honorarios do perito em face desta inversao, sujeita-
se às consequencias processuais da nao producao da prova. -
Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA e SERGIO WILSON
MALDONADO-.

69. ORDINARIA-442/2006-MARICEIA MENDONÇA e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S/A - P/ a realização da prova
pericial designo o dia 25/04/2008 às 10:00 horas, no escritório
do Perito, para o início dos trabalhos. Assinalo o prazo de ses-
senta (60) dias - contados da data acima - para a entrega do
laudo. Fica desde já autorizado ao Perito a retirar os autos de
cartório. Dê ciência às partes desta decisão. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, ADOLFO SOARES DE MORAIS NETO,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

70. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-450/2006-MARIA
FRANCISCA GOMES MARTINS x CREDICARD S.A. - AD-
MINISTRADORA DE CARTOES CREDITO- Ao cálculo das
custas processuais e taxa judiciária FUNREJUS (R$ 208,50),
intimando-se a vencida para liquidá-las em novo prazo de 15
dias, sob pena da multa a que alude o art. 475-J do CPC., posto
que também fizeram parte da condenação. -Advs. MARCELLO
PEREIRA COSTA, GYSELE VIEIRA SILVA, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY
SUTO TROMBELI e CELSO COSER JR.-.

71. RESCISÃO CONTRATUAL C/C IMISSÃO DE POSSE-
518/2006-PEMAL PARTICIP. EMPREENDIMENTOS ASSO-
CIADOS A/C LTD x FABIO APARECIDO DE OLIVEIRA e
outro- Sobre o pedido de desistência da autora com relação ao
primeiro réu, diga o segundo réu no prazo de cinco dias. -Advs.
ADEMIR SIMOES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

72. COBRANÇA -546/2006- JULIO CESAR RIBEIRO e outro
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Libere-se em favor do
credor, na pessoa de seu advogado, a importância total deposi-
tada na conta indicada às fls.95, através de alvará judicial com
prazo de sessenta (60) dias. Diante do deposito da devedora e con-
cordância da autora, tenho que o processo está encerrado. Arqui-
vem-se os autos, baixando-se junto à Distribuição. -Advs. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, IVAN PEGORARO, BENEDITO CAR-
LOS PEREIRA DA SLVA, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES e CAROLINE ROSA FRANÇA-.

73. REVISIONAL DE CONTRATO -617/2006- FLS IND E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA e outros x BCO DO BRA-
SIL S.A - Saneador. A pretensao do autor, em sintese, é a de
revisao dos contratos firmados com o reu, em face da alegada
incidencia de indexadores ilegais e/ou nao pactuados, com re-
peticao de indebito sobre os valores que entende indevidos.
Portanto, a medida ajuizada mostra-se adequada em relacao a
pretensao deduzida na inicial, nao se configurando a ausencia
de interesse processual por este motivo (inadequaçao). No mais,
os pontos controvertidos repousam nas seguintes questoes; a-
cobranca de juros em taxa diversa da previsao contratual; b-
capitalizacao mensal de juros; c- cumulacao entre comissao de
permanencia e correcao monetaria no computo da divida atri-
buida ao autor. Pois bem; os pontos controvertidos assinalados
acima devem ser aferidos atraves de prova pericial. Para a rea-
lizacao da pericia designo o contador Sergio Henrique Miran-
da de Souza. Faculto as partes a apresentacao de quesitos e
indicacao de assistentes no prazo comum de cinco dias. Res-
salte-se que as planilhas acostadas a inical conferem verossi-
milhanca as alegacoes do autor, razao pela qual impoe-se a in-
versao do onus da prova. Assim, embora o reu nao esteja obri-
gado a efetuar o pgto dos honorarios do perito em face da in-
versao, sujeita-se as consequencias processuais da nao produ-
cao da prova. -Advs. ANDRE LUIZ GIUNDICISSI  CUNHA,
MIGUEL CABRERA KAUAM, WERNER AUMANN, SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA, FRANK OHASHI SAITA e CA-
ROLINA FREIRIA TSUKAMOTO-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-795/2006-JOSE ROBERTO
DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- ...,Em face do exposto julgo improcedente o pedido cons-
tante da inicial e declaro extinto o processo na forma do art.
269, I, do CPC, prosseguindo-se a execução em seus ulteriores
termos. Condeno o embargate ao pagemtno das custas proces-
suais e honorários advocatícios ao patrono do embargado, ver-

ba que arbitro em R$400,00 (quatrocentos reais) por aprecia-
ção equitativa (CPC, art. 20 § 4º). Considerando, todavia, que
o embargante é beneficiário de gratuidade, fica isento do paga-
mento das verbas de sucumbência, resalvada a hipótese do art.
12 da Lei 1060/50. -Advs. SEBASTIAO AFONSO DE MAT-
TOS e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

75. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-856/2006-BAN-
CO FINASA S.A x JOSE GONÇALVES BRAGA - sobre o pros-
seguimento do feito, diga o autor no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. ERIKA EHARA e ENEIDA WIRGUES-.

76. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-904/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x GETULIO MARCOLINO COR-
REIA- Sobre o ofício juntado, diga o autor em cinco dias.  -
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO -958/2006- JOSE MAURY
MONTEIRO e outro x BCO ITAU S/A - Considerando a nao
impugnacao à decisao de fls., fixo os honorarios pericias em
R$ 1.000,00. Intime-se o perito nomeado. Consulte os embar-
gantes sobre a possibilidade de custear os honorarios periciais,
haja vista a manifestacao do banco embargado. Prazo de cinco
dias. -Advs. JOSE MONTEIRO GONCALVES, ALBERTO
MELHADO RUIZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANA
CARLA PAIVA VICENCIO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO-.

78. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1043/2006-
COMÉRCIO DE TRIPAS VILA NOVA LTDA x SOCIEDADE
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS MAIS LTDA- Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o credor no prazo de cinco dias. -
Advs. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e
MARCO AURELIO CERANTO-.

79. DEPOSITO-1071/2006-CREDIFAR S.A - CRED. FINAC.
INVESTIMENTO x RENATA ARAUJO DOS SANTOS - P/ os
fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia
23/10/2008, as 14:30 horas. O comparecimento das partes é
desnecessario, caso seus advogados possuam poderes para tran-
sigir. -Advs. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e IVAN
LUIZ GOULART-.

80. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-210/2007-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A. x ARY PIMENTA JU-
NIOR - Renove-se a intimacao do autor, para que promova a
restituicao da deprecata expedida. Prazo de cinco dias. -Advs.
IDELANIR ERNESTI e LUCIANA BERRO-.

81. MONITORIA-262/2007-TILIBRA PRODUTOS DE PAPE-
LARIA LTDA x PRAXIPEL PAPELARIA LTDA- Deve a cre-
dora indicar bens de propriedade da devedora passíveis de pe-
nhora, bem assim recolher as custas devidas para expedição do
competente mandado. Prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ FER-
NANDO MAIA, NADIA CRISTINA CAMPANER COELHO
e MARCEL ROGERIO MACHADO-.

82. DEPOSITO-271/2007-BANCO FINASA S.A x MARCE-
LO RIBEIRO DE FARIA- Homologo por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extinção
formulado pelo autor (fls.46), ante o noticiado acordo firmado
entre as partes, e por consequencia, julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, nos moldes do Artigo 269, inciso III,
do CPC. Deve o autor providenciar o retorno da carta precató-
ria expedida, ficando eventuais custas por sua conta. Transita-
da em julgado, certifique-se, baixando-se na distribuição. No
mais, arquivem-se os autos. -Advs. CRISTIANE CAMILA
BONACIN, ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE e CARLOS
ALBERTO DE ARAUJO ROVEL-.

83. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-294/2007-
NILSON PAULO CANDOTTI x ARSENIAN LEAL DE AQUI-
NO - Proceda-se a avaliação requerida. Expeçam-se os ofícios
mencionados no item 5.8.8.2 do C.N. P/ o encargo de leiloeiro
nestes autos, nomeio o Sr. ODARLI CANEZIN, independente-
mente da lavratura de termo. Arbitro o valor da comissão do
leiloeiro da seguinte forma: cinco por cento (5%) sobre o valor
da alienação, em caso de arrematação, cujo pagamento ficará
cargo do arrematante; dois por cento (2%) sobre o valor da
avaliação, em caso de adjudicação, ficando o pagamento por
conta do adjudicante; e dois por cento (2%) sobre o valor da
avaliação, em caso de acordo extrajudicial, cuja quitação fica-
rá a cargo das partes. Cumpre ao leiloeiro publicar o edital anun-
ciando a alienação (art. 705, I, CPC). -Advs. REGINALDO
MONTICELLI e LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-.

84. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-334/2007-MAR-
COS ROBERTO TASSI x BRADESCO S.A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - Recebo o recurso de
apelação no efeito devolutivo quanto à parte que confirmou a
tutela antecipada, e no duplo efeito, quanto ao mais. Intime-se
o apelado para que apresente suas contra-razoes em 15 dias. -
Advs. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA, LUIS GUI-
LHERME PEGORARO, SERGIO WILSON MALDONADO e
CAMILLO KEMMER VIANNA-.

85. CANCELAMENTO DE PROTESTO-361/2007-Z TEC
CONFECCOES LTDA x PRODATA FOMENTO MERCAN-
TIL S.A- P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audi-
encia p/ o dia  29/10/2008, às 14:15 horas. O comparecimento
das partes è desnecessário, caso seus advogados possuam po-
deres para transigir. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, FA-
BIO ROTTER MEDA, OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA e DA-
NIELLE ROSA E SOUZA-.

86. EMBARGOS DE TERCEIRO-411/2007-JUSSARA SÁ
ARANTES ARAUJO x JOSE LUIS DE MELLO - Defiro
(fls.99). Recolhidas as custas da diligência, expeça-se manda-
do de citação como requerido. -Advs. REINALDO IGNACIO
ALVES e MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-.

87. CANC. PROTESTO C/C ANULATORIA-444/2007-AN-
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DRESA BIGNARDI x YPYRUNGA COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA-Promova os atos processuais
que lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e THARIK DE THAR-
SO THANES-.

88. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-449/2007-JOSE
PARRA MANSANO - ESPOLIO DE  e outro x BCO BANES-
TADO S.A - Ante a rejeição da exceção de incompetência, bem
assim a negativa de provimento ao recurso de agravo respecti-
vo, passo a deliberar quanto ao prosseguimento deste feito. In-
time-se o executado, na pessoa de seu advogado, de todo o teor
da penhora realizada (auto de penhora de fls. 79 = R$ 4.783,55),
depositado junto ao Bco Brasil, na pessoa do Sr. Gerente), não
havendo que se falar em prazo para impugnar, eis que já pro-
posta (fls.49/57). A exceção de pré-executividade oposta pelo
executado (fls.30/45) não comporta acolhida. Note-se que a
execução prescinde de liquidação, bastando os cálculos já apre-
sentados pelo credor, conforme preceitua o art.475-B, do CPC.
Ademais, o pretendido efeito suspensivo carece de previsão
legal, sendo oportuno ressaltar que a nova disciplina executiva
adotou a regra da não suspensão. Assim, rejeito a exceção de
pré-executividade referida. Recebo a impugnação de fls.49/57
sem suspensão do cumprimento da sentença. No tocante ao
mérito, tenho que referida impugnação não merece guarida. Em
linhas gerais, o executado sustenta (1) que os efeitos da senten-
ça em execução estariam limitados ao perímetro da comarca
onde o julgamento ocorreu e (2) que o exeqüente seria parte
ilegítima. Conforme entendimento já pacificado perante o Tri-
bunal de Justiça do Paraná, o foro competente para o processa-
mento do pedido será o do domicílio do credor (art.98, Lei 8.078/
90). A aventada ilegitimidade também não prospera, uma vez
que o atual entendimento jurisprudencial do STJ e do TJ/PR
tem se posicionado no sentido de que a legitimidade do credor
prescinde de qualquer vínculo com a associação respectiva (STJ.
AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª. Nancy Andrighi. 13/12/
2004; TJPR - XVI Ccv - Ag Instr 0315648-9 - Rel.: Antônio de
Sa Ravagnani - Pub.: 01/12/2006 - DJ 7254). Prejudicada, por-
tanto, a alegação de que o credor estaria subordinado à com-
provação de seu domicílio. Logo, a rejeição da impugnação é
medida que se impõe. Isto posto, rejeito a impugnação oposta e
ordeno o prosseguimento do processo. Não havendo qualquer
insurgência do executado ao montante da execução, defiro o
pedido de fls.75, autorizando o credor a levantar o valor depo-
sitado em juízo. Precluída a oportunidade recursal, expeça-se
alvará com validade de 60 dias. No mais, declaro o processo
encerrado. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. RO-
GERIO RESINA MOLEZ, ALTAMIRO BOSCOLI e CLAU-
DIA RODRIGUES-.

89. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-453/2007-
PLACIDIO FRANCISCO TEIXEIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A-...,Em face do exposto, julgo procedente o
pedido constante da inicial e declaro extinto o processo, na
forma do art.269, I, do CPC. E, considerando a fundamentação
acima, determino a expedição de mandado de busca e apreen-
são dos documentos mencionados na inicial. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e da verba honorária do pa-
trono do autor, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),
por apreciação eqüitativa (CPC, art.20, § 4º). -Advs. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI, MARCOS VINICIO RAISER DA
CRUS, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA
GALLELI  CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

90. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-477/2007-CAMA-
CUA TRANSP. DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez  dias. -Adv. MILTON
COUTINHO MACEDO GALVAO-.

91. ANULATORIA DE ESCRITURA PUBL.-483/2007-ALZI-
RA MARCONDES DE OLIVEIRA x JOSÉ MARCONDES DE
OLIVEIRA- P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo
audiencia p/ o dia  30/10/2008, às 14:00 horas. O compareci-
mento das partes é desnecessario, caso seus advogados possu-
am poderes para transigir. -Advs. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA, ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e JOSE CAR-
VALHO GRADE NETO-.

92. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-508/2007-
ROSA LUCILA FERNANDES Y FREITAS x BANCO BRA-
DESCO S.A- ...,Em face do exposto, julgo procedente o pedi-
do constante da inicial e declaro extinto o processo, na forma
do art.269, I, do CPC. E, considerando a fundamentação aci-
ma, determino a expedição de mandado de busca e apreensão
dos documentos mencionados na inicial. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas processuais e da verba honorária do patro-
no da autora, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), por
apreciação equitativa (CPC, art.20, § 4º). -Advs. LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C DO AMARAL
VASCONCELOS-.

93. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-522/2007-
HISAKO NOZAKI SUGAHARA x BANCO BRADESCO S.A-
...,Em face do exposto, e, com base na regra ditada pelo art.269,
II do CPC, declaro extinto o processo e condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios ao pa-
trono do autor, verba que fixo em R$500,00 (quinhentos reais),
por apreciação equitativa - CPC, art.20, parágrafo quarto. -Advs.
ANTONIO ROBERTO ORSI, GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C DO AMARAL
VASCONCELOS-.

94. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-555/2007-FABIO LUIZ
ZAMBRIM x BANCO ITAU S/A (BCO BANESTADO S/A) -
A rejeição da exceção de incompetência permite o prossegui-
mento, sobretudo pelo fato de que o agravo teve o provimento
negado. Assim, certifique-se quanto ao pagamento espontâneo
pelo devedor, vindo-me. No mais, intime-se o peticionário de
fls.27/43 a firmar seu pronunciamento, sob pena de tê-lo como

inexistente. Prazo de cinco dias. / Assim, rejeito a exceção de
pré-executividade, devendo o feito prosseguir regularmente. Ao
cálculo geral, com base no demonstrativo de fls.17, acrescen-
do-se a multa de 10% (CPC, 475-J) e idêntico percentual a
título de honorários advocatícios, mais as despesas processu-
ais. Desde que recolhidas as custas da diligência, expeça-se o
mandado de penhora. -Advs. JOAO PAULO AKAISHI FILHO,
RODRIGO PEREIRA CUANO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRIS-
TINA GALLELI  CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-
.

95. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-569/2007-
JOB DE SOUZA x BANCO BRADESCO S.A-...,Em face do
exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial e de-
claro extinto o processo, na forma do art.269, I, do CPC. E,
considerando a fundamentação acima, determino a expedição
de mandado de busca e apreensão dos documentos menciona-
dos na inicial. Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e da verba honorária do patrono do autor, que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), por apreciação equitativa (CPC,
art.20, § 4°). -Advs. PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI,
PETERSON MARTIN DANTAS, GILBERTO PEDRIALI,
MARCOS C DO AMARAL VASCONCELOS e JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO-.

96. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-580/2007-
JOSE FLORIANO e outro x  BANCO ITAU S.A-...,Em face do
exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial e de-
claro extinto o processo, na forma do art.269, I, do CPC. E,
considerando a fundamentação acima, determino a expedição
de mandado de busca e apreensão dos documentos menciona-
dos na inicial.  Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e da verba honorária do patrono da autora, que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), por apreciação eqüitativa (CPC,
art.20, § 4°). -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA, RODRIGO PEREIRA CUANO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI
CRISTINA GALLELI  CAMPOS e SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-.

97. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-600/2007-
ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A-...,Em face do exposto, julgo procedente o pedido cons-
tante da inicial e declaro extinto o processo, na forma do art.269,
I, do CPC. E, considerando a fundamentação acima, determino
a expedição de mandado de busca e apreensão dos documentos
mencionados na inicial. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e da verba honorária do patrono dos autores,
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), por apreciação
eqüitativa (CPC, art.20, § 4°). -Advs. PAULO AURELIO PE-
REZ MINIKOWSKI, EDERALDO SOARES e MAURO ZAR-
PELAO-.

98. ARROLAMENTO-676/2007-SUELI KOPKO CATARIN x
ESTEVÃO KOPKO-Promova os atos processuais que lhe com-
pete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. SHIROKO NUMATA-
.

99. COBRANÇA-699/2007-ADELINO CASTOLDI x BANCO
BRADESCO S.A- Sobre os documentos juntados às fls.46/49,
diga parte autora no prazo de cinco (05) dias (CPC, 398). -Adv.
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-.

100. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA -722/2007- PAULO
KEIJI MATSUMOTO x MILENIA AGROCIÊNCIAS S.A- Ci-
ente da interposição do agravo. Contudo, mantenho a decisão
recorrida pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se even-
tual pedido de informações do Relator. -Advs. ROBERTO
RODRIGUES, IVAN MARTINS TRISTÃO e CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-.

101. INVENTARIO-796/2007-SIMONE QUEIROZ TAVARES
FRANZON e outros x MILTON TAVARES DA SILVA e outro -
Deve a inventariante dar integral cumprimento ao despacho de
fls.65. Prazo de cinco dias. -Advs. LUCIANO FRANZON e
JORGE BRANDALIZE-.

102. CAUTELAR INOMINADA -805/2007- MARIA DE JESUS
CAPEL RAMOS x CLEUZA MARIA BENEDITO e outros -
Concedo aos réus os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ficando ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei n. 1.060/1950. -
Advs. SEISHIN YOGI e CLAUDIA MARIA TAGATA-.

103. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-810/2007-
BANCO ITAU S.A x AEROTER EQUIPAMENTOS AGRO
INDUSTRIAIS LTDA e outros- Diga o credor quanto ao  pros-
seguimento da execução. Prazo de 05 dias. -Advs. EVALDO
GONÇALVES LEITE e JUVENTINO ANTONIO M. SANTA-
NA-.

104. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-815/2007-
CAAPSML - CAIXA  ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LDNA x SONIA MARIA LIBORIO- Ciente da
interposição do agravo. Contudo, mantenho a decisão recorri-
da pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedi-
do de informações do Relator. -Advs. JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-952/2007-BANCO BANES-
TADO S.A x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA.-
Defiro (fls.30/31). Restituindo ao embargado o prazo de dez
dias p/ impugnacao. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-.

106. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -978/2007- DIONI-
SIO COVRE x BCO DO ESTADO DO PARANA S.A - BA-
NESTADO S.A - Intime-se o executado, na pessoa de seu ad-
vogado, de todo o teor da penhora realizada (auto de nomeacao
de bens a penhora de fls. 84 = R$ 1.886,74, depositado junto

ao Bco Brasil, na pessoa do Sr. Gerente), bem assim para que
ofereca impugnacao, querendo, no prazo de quinze dias. -Advs.
PETERSON MARTIN DANTAS, SUELI CRISTINA GALLE-
LI  CAMPOS, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

107. INVENTARIO-1041/2007-ALAYDE AGUIAR POLVE-
RINE x FLORINDO POLVERINI- Dos termos da impugnação
(fls., 44/45) e documentos novos (fls., 46/47), diga o herdeiro
Marcos Aurélio Polverini e sua esposa em 05 dias. Digam in-
ventariante e herdeiros, em 05 dias, se concordam que os valo-
res dos bens sejam aqueles futuramente estimados pela Fazen-
da Pública, sempre objetivando evitar despesas processuais que
ao final serão por eles próprios  suportadas. -Advs. FABRICIO
MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, JOSE ROBERTO BALAN NAS-
SIF e THAIS DE CAMPOS LEITE-.

108. ANULATORIA C/C INDENIZACAO-1070/2007-FÁTI-
MA APARECIDA DE SOUZA x NIUZETE FELIX CAETANO
e outro - Nomeio o Dr. AULO AUGUSTO PRATO, p/ que exerca
as funcoes de curador especial ao  requerido citado por edital.
Intime-se p/ que apresente a necessaria  defesa no prazo de
quinze dias, cujo prazo iniciar-se-a a partir da  carga dos autos,
p/ o que lhe assino o prazo de cinco dias. -Advs. MARIA JOSE
FAUSTINO, MARCOS AURELIO DA SILVA, FABRICIO
MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e AULO AUGUSTO PRATO-.

109. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-1073/2007-
GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRINENSE x
VANDERCI GARCIA PEREIRA-P/ os fins previstos no art.331
do CPC, designo audiencia p/ o dia 30/10/2008, as 14:15 ho-
ras. O comparecimento das partes é desnecessario, caso seus
advogados possuam poderes para transigir. -Advs. MAURO
VIOTTO, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE,
LINA YUKA SHIMIZU e LUIZ RICARDO GHELERE-.

110. REVISIONAL DE CONTRATO-1135/2007-MAGA-
LHÃES MORO - EMPREITEIRA S/C LTDA x SICOOB -
CECM DOS COM. CONF. NORTE PR- COOPERATIVA -
Sobre o pedido retro, diga a re em cinco dias. -Advs. RENATA
DEQUECH e AULO AUGUSTO PRATO-.

111. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1219/2007-
DAM - COMÉRCIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA e
outro x SILVIA MAGALHÃES SILVESTRE e outro- Por ora,
compete à credora indicar bens de propriedade das devedoras
passíveis de penhora. Prazo de cinco dias. -Adv. WESLEY
TOLEDO RIBEIRO-.

112. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1228/2007-
CREDIVAL PARTICIPAÇÕES ADMINIST. E ASSESSORIA
LTDA x AVENGER INDUSTRIA TEXTIL DE MALHAS LTDA
e outros- Defiro (fls.43/44). Recolhidas as custas da diligência,
expeça-se mandado de penhora como requerido. -Advs. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-.

113. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1238/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x FABIO DE FREITAS CUSTÓDIO BARBOZA- ...efe-
tue-se o bloqueio on-line...-Advs. RICARDO LAFFRANCHI,
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS, LUCIANO GO-
DOI MARTINS e EDEN CARLOS BATISTA-.

114. INTERDIÇAO-1270/2007-MARIA JOSE GUADAGNI-
NI x JOANA GUADANHINI MARTINS- Sobre o laudo peri-
cial, diga a requerente no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIA
MELISSA LOVATO-.

115. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO INDEBITO-1278/2007-
APARECIDA HELENA MOLINA x BANCO DO BRASIL S.A-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez  dias. -Adv. JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI-
.

116. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1282/2007-
CAAPSML - CAIXA  ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LDNA x MARIA ROSEMARY DE SOUZA AL-
MONDES-Promova os atos processuais que lhe compete, em
quarenta e oito (48)  horas, sob pena de extincao e arquivamen-
to (art.267, III, CPC). -Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEI-
RA-.

117. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1292/2007-BANCO DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE CARLOS OLIVEIRA- Esclareça o requerente seu pedi-
do (fls.21/22), posto que não foi expedido nenhum mandado
nestes autos. Prazo de cinco dias. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

118. MONITORIA-1293/2007-MENDES & DOMINGUES
LTDA x SEBASTIÃO ROGÉRIO DA SILVA-Promova os atos
processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

119. ARROLAMENTO -1376/2007- PAULO GRACIANO x
JOSÉ GRACIANO  e outro-Promova os atos processuais que
lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. ANA PAULA
LIMA BRAGA-.

120. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA -1409/2007-
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x GABRIELLA ABALEM TRONCONI CAMPOS MACEDO-
Sobre o adimplemento do acordo e prosseguimento do feito,
diga a autora em cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2007-WAGNER NU-

NES DO NASCIMENTO e outros x ALDO BOARETTO NET-
TO - Defiro (fls.25), restituindo ao embargante o prazo legal
para manifestação quanto à decisão de fls.24. Diga o embar-
gante ainda, no prazo de dez (10) dias, sobre a impugnação de
fls.26/66. -Advs. PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES
CARDEAL DA COSTA, SHIROKO NUMATA e DENISE
NISHIYAMA PANISIO-.

122. DECLARATORIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER-1437/
2007-JORGE EISE YOSHIDA x DEPARTAMENTO ESTADU-
AL TRANSITO PARANA - DETRAN-PR-Sobre a contestacao
e docs., diga a parte autora, querendo, em dez  dias. -Advs.
MARCELLO PEREIRA COSTA e MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO -1471/2007- HELENA GI-
MENES LEONELLO x PEDRO R. CONSOLIN - Recebo o
recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.  Intime-se o
apelado para que apresente suas contra-razoes em 15 dias. -
Advs. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, TSUTOMU
TESHIMA e MARCIA TESHIMA-.

124. INTERDIÇAO -2/2008- MARIA ROBERTO PINTO x
JOSÉ PINTO DE ANDRADE - Promova os atos processuais
que lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. MARIA
LUCIA PIERRO-.

125. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -11/2008- BCO
PANAMERICANO S/A x CHARLES RODRIGO DE ARAU-
JO-Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta
e oito (48)  horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

126. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-18/2008-JOAO ED-
NILSON FAVORETO x BANCO DO BRASIL S.A- Defiro o
pedido de penhora e avaliacao. Contudo, antes e expedir o
mandado, intime-se o exequente a indicar os bens respectivos.
Prazo de cinco dias. -Advs. OSMILDO BUENO DE OLIVEI-
RA, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e KELI RA-
CHEL BERGAMO-.

127. INVENTARIO NEGATIVO -33/2008- JOSE ANTONIO
DE ANDRADE x ANTONIO PAULO DE ANDRADE - Pro-
mova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito
(48)  horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III,
CPC). -Adv. EMERSON MIGUEL WHOLERS DE MELLO-.

128. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-39/2008-
CAAPSML-CAIXA DE ASSIST.APOSENT.DO
SERV.MUNIC.LDNA x ADELMIRA CONCEICAO DA SIL-
VA-Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta
e oito (48)  horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

129. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-75/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x JORGE PEREIRA JU-
VENAL e outro - À conta e preparo (R$ 36,50), vindo-me para
decisão. -Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e FLA-
VIA CRISTINA BUGMANN-.

130. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-86/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
GENILDO PEREIRA DA SILVA-Promova os atos processuais
que lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. ALESSAN-
DRA NOEMI SPOLADORE-.

131. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-88/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
JOSE RICARDO ARROYO - Promova os atos processuais que
lhe compete, em quarenta e oito (48)  horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE-.

132. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-122/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x ELIABE SANTOS MAIA-
À conta e preparo (R$ 36,50), vindo-me para decisão. -Advs.
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES e WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

133. COBRANÇA-169/2008-WALTER BUSSADORI JÚNIOR
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco  dias.-
Adv. RICARDO DA CUNHA FERREIRA-.

134. CAUTELAR INOMINADA -171/2008- DENNY ROB-
SON DA COSTA QUEIROS e outros x DIRETORA ADM.
ESCOLAR DA SECRET. EST. EDUC. - SEED e outros - Cus-
tas = R$ 371,00. -Adv. ITACIR JOSE ROCKENBACH-.

135. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-175/2008-MENDES &
DURELLO LTDA ME FERRARI PNEUS x IMBRAS IMPOR-
TADORA BRASILEIRA LTDA-Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco  dias.-Adv. LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA-.

136. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-177/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARIA JULIA PEIXOTO-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco  dias.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

137. SUSTAÇÃO DE PROTESTO -195/2008- WILSON DE
LIMA FERREIRA x CAIO ROGO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/S LTDA- Recebo o agravo retido. Deixo de
oportunizar a manifestacao da parte contraria por nao vislum-
brar a possibilidade de reformar a decisao agravada. Venham-
me para sentenca. -Adv. ANTONIO CARLOS DE MELO-.

138. DECLARATORIA-213/2008-JOZI RUBIA IGNACIO
DUARTE x SERCOMTEL S.A  -  TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez  dias. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.
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139. EMBARGOS A EXECUCAO -240/2008- EUGENIO
MARCOS PEREIRA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA - Vistos... recebo os embargos
com a suspensao da execucao (CPC, 739-A, parag.1). Ao em-
bargado p/ impugnar os termos da inicial em dez dias. -Advs.
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, RICARDO LAFFRAN-
CHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

140. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-256/2008-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ROSANGELA ALVES DA ROCHA - FIRMA INDI-
VIDUAL e outros-Cite-se e intime-se o executado(a). Recolhi-
das as custas da diligencia (inclusive para intimacao), expeca-
se o mandado. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-.

141. COBRANÇA-269/2008-GLOBAL VILLAGE TELECOM
- GVT x CONECTWAY INTERNET SOLUTIONS LTDA-Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias.-Advs. MARCELO RAYES e FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI-.

142. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-278/2008-BAN-
CO SANTANDER S.A x V A R COMÉRCIO E TRANSPOR-
TE DE MAQUINAS LTDA e outros- Homologo por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo enta-
bulado entre as partes (fls.42/45), e, por consequencia, julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, nos moldes do
Artigo 269, inciso III, do CPC. Transitada em julgado, certifi-
que-se, baixando-se na distribuição. No mais, arquivem-se os
autos. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-.

143. MONITORIA-297/2008-JULIO CESAR DE SOUZA x
JOSÉ BENTO JANUARIO- ...indefiro o pedido de assist. jud.
gratuita e determino a remessa dos autos a contadoria do juizo
p/ calculo das custas e taxa funrejus (R$ 208,50), intimando-se
o requerente p/ preparo em cinco dias. Em caso de nao pgto no
prazo assinado, cumpra-se o disposto no art.257 do CPC. -Advs.
RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

144. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-303/2008-MEN-
DES & DURELLO LTDA ME FERRARI PNEUS x IMBRAS
IMPORTADORA BRASILEIRA LTDA-Deve o interessado re-
tirar expediente em cartorio, no prazo de cinco  dias.-Advs.
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAI-
XÃO e RUI SANTOS DE SA-.

145. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-337/2008-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CLAUDE-
CIR DA SILVA ALENCAR DO NASCIMENTO e outro-Cite-
se e intime-se o executado(a). Recolhidas as custas da diligen-
cia (inclusive para intimacao), expeca-se o mandado. -Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI, ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-.

146. CONSIG. PAGTO. C/C CANCELAM. PROTESTO-358/
2008-NILSON MARTINS FONTES x ANDREA HELOISA
CASSIA SAUER - Autorizo a consignacao do valor ofertado
pelo autor, assinalando para tanto o prazo de cinco dias. Efetu-
ado o deposito, cite-se a re. ...defiro o pedido de tutela anteci-
pada, ordenando a expedicao de oficio ao cartorio de protesto
referido na inicial, para que suspenda os efeitos do protesto do
titulo em questao ate ulterior deliberacao do juizo./Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco  dias.
-Advs. ROBERTO MURAWSKI RABELLO JUNIOR e RO-
BERTO MURAWSKI RABELLO-.

147. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-361/2008-BANCO TRIANGU-
LO S.A x N. S. MEDINA E MORAES LTDA - ME e outros-
Cite-se e intime-se o executado(a). Recolhidas as custas da di-
ligencia (inclusive para intimacao), expeca-se o mandado. -Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA-.

148. NULIDADE DE ATO JURIDICO -362/2008- DENNY
ROBSON DA COSTA QUEIROS e outros x DIRETORA ADM.
ESCOLAR DA SECRET. EST. EDUC. - SEED e outros- To-
mando com base o despacho proferido nos autos da medida
cautelar em apensos, cuja transcrição segue na íntegra, indefi-
ro o pedido de assistência judiciária gratuita. Ao cálculo das
custas e taxa judiciária FUNREJUS, intimando-se os autores
para o devido preparo (R$ 200,50) no prazo de 05 dias. Em
caso de não atendimento, cumpra-se o disposto no art. 257 do
CPC (cancelamento da distribuicao e arquivamento dos autos).
-Adv. ITACIR JOSE ROCKENBACH-.

149. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-363/2008-COOP. ECON.
CRED. MUT. COM. CONF. NORTE - SICOOB  x CANO-
PLASTIC - INDUSTRIA E COM. DE TUBOS LTDA ME e
outro-Cite-se e intime-se o executado(a). Recolhidas as custas
da diligencia (inclusive para intimacao), expeca-se o mandado.
-Adv. AULO AUGUSTO PRATO-.

150. COBRANCA-381/2008-DIONISIO JOAQUIM PITTA x
ITAU SEGUROS S/A-I-Concedo à parte promovente os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. II-Não obstante a esco-
lha do rito processual ser indisponível, e também considerando
que as oportunidades legais para haver a conversão do rito su-
mário para o ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo
277 do CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo rito
ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes.  Ocorre que
não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta
de audiência é extensa e a prática tem demonstrado que os pro-
cedimentos ordinários têm solução mais rápida. Portanto, com
vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC., que atri-
buiu responsabilidades ao juiz para velar pela rápida solução do
litígio, determino que esta ação tramite pelo rito ordinário. III-
Cite-se a requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias,
onsignando-se as advertências dos artigos 319 e 285 do CPC.
Expeça-se carta ARMP., que deve ser postadas através do convê-
nio mantido entre o Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Inti-
mem-se. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

151. COBRANCA SUMARIA-382/2008-ALEXSANDRO
MOREIRA x ITAU SEGUROS S/A-I-Concedo à parte promo-

vente os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não
obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e tam-
bém considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas nos
§§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes.  Ocorre que não só nesta, mas em todas Varas
Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa e a
prática tem demonstrado que os procedimentos ordinários
têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao estabeleci-
do no artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsabi-
lidades ao juiz para velar pela rápida solução do litígio, de-
termino que esta ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-se
a requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, on-
signando-se as advertências dos artigos 319 e 285 do CPC.
Expeça-se carta ARMP., que deve ser postadas através do
convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os Correios.
IV-Intimem-se. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

152. COBRANCA-388/2008-JOSE CORRÊA FRANCO x
VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Concedo à parte promoven-
te os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não obs-
tante a escolha do rito processual ser indisponível, e tam-
bém considerando que as oportunidades legais para haver a
conversão do rito sumário para o ordinário estão previstas
nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos
tenho o processamento pelo rito ordinário não gerará preju-
ízo à qualquer das partes.  Ocorre que não só nesta, mas em
todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é
extensa e a prática tem demonstrado que os procedimentos
ordinários têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao
estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu
responsabilidades ao juiz para velar pela rápida solução do
litígio, determino que esta ação tramite pelo rito ordinário.
III-Cite-se a requerida para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos 319 e
285 do CPC.  Expeça-se carta ARMP., que deve ser postadas
através do convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os
Correios. IV-Intimem-se. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-
.

153. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER -403/2008- DROGA-
MAIS COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA x FARMA-
CIA E DROGARIA NISSEI LTDA - ...defiro o pedido de
tutela antecipada, ordenando à re que se abstenha do uso e
exposicao da marca “drogamais” na fachada e demais locais
(paineis, paredes, vitrines, placas, crachas, etc) da “Farma-
cia Santa Branca”, localizada no endereço mencionado na
inicial. Concedo o prazo de 48 horas p/ que a re promova a
remocao da marca da autora nas instalacoes mencionadas,
contados a partir de sua intimacao desta decisao, sob pena
de multa diaria pelo eventual descumprimento, no valor de
R$ 1.000,00. Cite-se a re... -Adv. LUIZ ANTONIO GRALI-
KE-.

154. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-406/
2008-ROLEMAK - COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
x JURACI FERREIRA GALINDO e outro-Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco  dias.-
Adv. IVAN PEGORARO-.

155. COBRANCA SUMARIA-409/2008-WAGNER ALVES
x ITAU SEGUROS S/A-I-Concedo à parte promovente os
benefícios da assistência judiciária gratuita. II-Não obstante
a escolha do rito processual ser indisponível, e também con-
siderando que as oportunidades legais para haver a conver-
são do rito sumário para o ordinário estão previstas nos §§
4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos autos tenho o
processamento pelo rito ordinário não gerará prejuízo à qual-
quer das partes.  Ocorre que não só nesta, mas em todas
Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audiência é extensa
e a prática tem demonstrado que os procedimentos ordinári-
os têm solução mais rápida. Portanto, com vista ao estabele-
cido no artigo 125, inciso II do CPC., que atribuiu responsa-
bilidades ao juiz para velar pela rápida solução do litígio,
determino que esta ação tramite pelo rito ordinário. III-Cite-
se a requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias,
onsignando-se as advertências dos artigos 319 e 285 do CPC.
Expeça-se carta ARMP., que deve ser postadas através do
convênio mantido entre o Tribunal de Justiça e os Correios.
IV-Intimem-se. -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

156. COBRANCA-410/2008-CÁSSIO MURILO BONFIM e
outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Concedo à parte pro-
movente os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-
Não obstante a escolha do rito processual ser indisponível, e
também considerando que as oportunidades legais para ha-
ver a conversão do rito sumário para o ordinário estão pre-
vistas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos
autos tenho o processamento pelo rito ordinário não gerará
prejuízo à qualquer das partes.  Ocorre que não só nesta,
mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audi-
ência é extensa e a prática tem demonstrado que os procedi-
mentos ordinários têm solução mais rápida. Portanto, com
vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC., que
atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela rápida so-
lução do litígio, determino que esta ação tramite pelo rito
ordinário. III-Cite-se a requerida para contestar no prazo de
15 (quinze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos
319 e 285 do CPC.  Expeça-se carta ARMP., que deve ser
postadas através do convênio mantido entre o Tribunal de
Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv. KARINE DAHER
BARROS DE PAULA-.

157. COBRANCA-412/2008-DIRCEU CARREIRO DE ME-
DEIROS x VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Concedo à parte
promovente os benefícios da assistência judiciária gratuita.
II-Não obstante a escolha do rito processual ser indisponí-
vel, e também considerando que as oportunidades legais para
haver a conversão do rito sumário para o ordinário estão pre-
vistas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso dos
autos tenho o processamento pelo rito ordinário não gerará
prejuízo à qualquer das partes.  Ocorre que não só nesta,

mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de audi-
ência é extensa e a prática tem demonstrado que os procedi-
mentos ordinários têm solução mais rápida. Portanto, com
vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC., que
atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela rápida so-
lução do litígio, determino que esta ação tramite pelo rito
ordinário. III-Cite-se a requerida para contestar no prazo de
15 (quinze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos
319 e 285 do CPC.  Expeça-se carta ARMP., que deve ser
postadas através do convênio mantido entre o Tribunal de
Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv. RAFAEL LU-
CAS GARCIA-.

158. COBRANCA-413/2008-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL OURO VERDE x IVAN ALVES ROZENDO e outro-I-
Concedo à parte promovente os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. II-Não obstante a escolha do rito processu-
al ser indisponível, e também considerando que as oportuni-
dades legais para haver a conversão do rito sumário para o
ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do
CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo rito
ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes.  Ocorre
que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca,
a pauta de audiência é extensa e a prática tem demonstrado
que os procedimentos ordinários têm solução mais rápida.
Portanto, com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II
do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar
pela rápida solução do litígio, determino que esta ação tra-
mite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para contes-
tar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as advertên-
cias dos artigos 319 e 285 do CPC.  Expeça-se carta ARMP.,
que deve ser postadas através do convênio mantido entre o
Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv.
MARCELO PAGNAN ESCUDERO-.

159. COBRANCA-417/2008-GERALDA MARIA DA SIL-
VA GOMES e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Con-
cedo à parte promovente os benefícios da assistência judici-
ária gratuita. II-Não obstante a escolha do rito processual
ser indisponível, e também considerando que as oportunida-
des legais para haver a conversão do rito sumário para o
ordinário estão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do
CPC., no caso dos autos tenho o processamento pelo rito
ordinário não gerará prejuízo à qualquer das partes.  Ocorre
que não só nesta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca,
a pauta de audiência é extensa e a prática tem demonstrado
que os procedimentos ordinários têm solução mais rápida.
Portanto, com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II
do CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar
pela rápida solução do litígio, determino que esta ação tra-
mite pelo rito ordinário. III-Cite-se a requerida para contes-
tar no prazo de 15 (quinze) dias, onsignando-se as advertên-
cias dos artigos 319 e 285 do CPC.  Expeça-se carta ARMP.,
que deve ser postadas através do convênio mantido entre o
Tribunal de Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv.
KARINE DAHER BARROS DE PAULA-.

160. REINTEGRAÇÃO DE POSSE -419/2008- UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL x DIRETÓRIO
CENTRAL DOS ESTUDANTES e outro - ...defiro o pedido
de liminar expedindo-se o competente mandado. Cite-se. -
Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO-.

161. COBRANCA-427/2008-AIRES EDUARDO DE SOU-
ZA e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-I-Concedo à par-
te promovente os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. II-Não obstante a escolha do rito processual ser indispo-
nível, e também considerando que as oportunidades legais
para haver a conversão do rito sumário para o ordinário es-
tão previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC., no caso
dos autos tenho o processamento pelo rito ordinário não ge-
rará prejuízo à qualquer das partes.  Ocorre que não só nes-
ta, mas em todas Varas Cíveis desta Comarca, a pauta de
audiência é extensa e a prática tem demonstrado que os pro-
cedimentos ordinários têm solução mais rápida. Portanto,
com vista ao estabelecido no artigo 125, inciso II do CPC.,
que atribuiu responsabilidades ao juiz para velar pela rápida
solução do litígio, determino que esta ação tramite pelo rito
ordinário. III-Cite-se a requerida para contestar no prazo de
15 (quinze) dias, onsignando-se as advertências dos artigos
319 e 285 do CPC.  Expeça-se carta ARMP., que deve ser
postadas através do convênio mantido entre o Tribunal de
Justiça e os Correios. IV-Intimem-se. -Adv. KARINE DAHER
BARROS DE PAULA-.

162. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-584/2001-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x RODRIGUES E TEIXEIRA
LTDA. e outros- Intime-se o executado para pgto (principal
+ custas + taxa funrejus = R$ 1.227,45). Prazo de cinco dias.
Pena de prosseguimento. -Advs. SILVIA DA GRACA YUNG
e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-.

163. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-126/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR DE
FREITAS REBEQUE-...,Ante o exposto, nos termos do art.
794, II do CPC, julgo extinta a execução pelos fundamentos
elencados anteriormente. Considerando que o executado não
comprovou nos autos que o Detran ou a Fazenda Púbica te-
nham sido comunicados do furto ocorrido (naquela ocasião),
deve arcar com a sucumbência ante o princípio da causali-
dade. Referido princípio tem por fundamento o fato de que
o processo não pode reverter em dano de quem tinha razão
para instaurá-lo. No caso dos autos a Fazenda Publica, ao
instaurar o procedimento executivo não tinha conhecimento
do furto. Assim, condeno o executado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios á procuradora
do Estado, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do art. 20, § 4° do CPC. Considerando, todavia, que
concedo ao executado os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, fica isento do pagamento das verbas de sucum-
bência, ressalvada a hipótese do art.12, da Lei n.1060/50. -Advs.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e ANTONIO ESTEVES
DA SILVA-.
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1. DISSOLUCAO E LIQUIDACAO SOC.-17/1984-BIOPAR-
INST.PR.PATOLOGIA CLIN.SOC.CIVIL x JOSE DIRCEU
PEREIRA E OUTRO-= Pagas as custas, inclusive as devidas
pelas diligências, expeça-se mandado depenhora e avaliação...
.= -Advs. MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR (OAB:
13294), LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e DOMINGOS JOSE
PERFETTO-.

2. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-19/1990-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FERNANDO GOU-
LART TORMIN E OUTRO-...intime-se o credor para que reti-
re o ofício em cartório para postagem,recolhendo as taxas de-
vidas. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-
438/PR)-.

3. DESPEJO-91/1994-ROSA LUCILA FERNANDES Y FREI-
TAS x EDITORA CORREIO DE NOTICIAS LTDA-= Ante a
certidão supra manifeste-se o exequente, em cinco dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Em caso de silêncio, aguarda-
se por manifestação noarquivo .= -Adv. IVAN PEGORARO
(OAB: 000006-361/PR)-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-193/1994-FATIMA
APARECIDA LUCHESI x WESLEY FERREIRA DA SILVA-
Intime-se o exequente para manifestar-se no interesse do pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. FATIMA APARECI-
DA LUCCHESI-.

5. INDENIZACAO - SUM-225/1994-PATROCINIO ARMA-
ZENS GERAIS LTDA x UNICAFE CIA DE COMERCIO EX-
TERIOR- Intime-se a parte autora para que informe sobre o
julgamento da ação penal em trâmite na 3ª Vara Criminal local
e manifestar-se no prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/
PR), OSMAR ANTONIO PELISSON e JOSE ROBERTO SA-
PATEIRO-.

6. MANDADO DE SEGURANCA-449/1994-APPARECIDA
LONGAS GUEDES x ATO DO SR SECRETACIO DE RH DO
MUN LOND e outro- “ Intime-se a autora para manifestar-se
no interesse do prosseguimento do feito, em cinco dias.” -Advs.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO e CELSO ZAMONER-.

7. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-298/1995-MANOEL
DA ROCHA RIBEIRO x VANEZIO BORGES DOS SANTOS
e outros-= Ante a certidão supra manifeste-se o exequente, em
cinco dias, requerendo o quefor de seu interesse. Em caso de
silêncio, aguarda-se por manifestação noarquivo .= -Advs. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO, VALDONY PORTO CESTARI
e MOACI MENDES LEITE-.

8. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-457/1996-
GARCA RURAL-COM E REPRES AGROPECUARIAS LTDA
x ROBERTO SHIGUEYUKI UENO- “Intime-se a parte autora
para que informe sobre a atual fase da precatória, uma vez que
já decorreu o prazo para seu cumprimento”. -Advs. GIANE
LOPES TSURUTA e EDIVALDO GOMES COSTA-.

9. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-597/1996-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x UBIRAJARA DOS SAN-

TOS VIEIRA e outro-= Sobre a proposta de honorários formu-
lada pelo Sr. Perito (valor R$ 3.200,00),manifestem-se as par-
tes. = -Advs. TELES DE ANDRADE e RODOLFO CESAR
DE OLIVA-.

10. COBRANCA - ORD-627/1996-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTR-ECAD e outro x VERONEZE
HOTEIS LTDA/ CRISTAL PALACE HOTEL-= Defiro o pedi-
do de suspensão deste processo pelo prazo requerido  (trinta
dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em cinco
dias, sob pena de arquivamento. = -Advs. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, OSVALDO SESTARIO FILHO e LUCIANO
FRANZON (OAB: 000014-975/PR)-.

11. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-659/1996-ARI-
OVALDO FERRAZ ARRUDA x SERGIO GILBERTO BONO-
CIELLI-= Despacho de fls. 400 (“Proceda-se a comunicação
on-line...desde que o credor informe corretamente o seu CPF/
CNPJ e o CPF/CNPJ do executado, bem como o valor atualiza-
do da dívida a ser bloqueado nas contas bancárias. Caso seja
encontrado saldo positivo, deverá ser efetivada a penhora, li-
mitando-se ao valor da dívida, com a conseqüente  intimação
do executado”). Despacho de fls. 403 (“Determino a inclusão
das custas devidas pela execução forçada no cálculo total da
dívida exeqüenda a fim de serem pagas ao final. No mais, aguar-
de-se a publicação do despacho de fls. 400”) = -Adv. RENATO
TAVARES YABE-.

12. COBRANCA - ORD-227/1997-MARCELO ANTONIO
BASTOS x IDIVA VIVI MACORIM e outros- Intime-se o exe-
quente para manifestar-se no interesse do prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Advs. ORLANDO RIBEIRO, LUCIANO
DOMINGO VEIGA e PAULO SERGIO MECCHI-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-529/1997-CEZARE BRON-
ZETTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO- Ante a certidão de fls. 192, intime-se o exequente para
manifestar-se no interesse do prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Advs. CAIO LAURO CAMPOS TERENZI e BRAU-
LIO BELINATTI GARCIA PEREZ-.

14. REPARACAO DE DANOS - SUM-738/1997-JOAO RO-
DRIGUES DA SILVA x Z.M. SILVEIRA E CIA LIMITADA-
SO TENIS-= Ante a certidão supra manifeste-se o exequente,
em cinco dias, requerendo o quefor de seu interesse. Em caso
de silêncio, aguarda-se por manifestação noarquivo .= -Advs.
JOSE CICERO CELESTINO e AILTON DOMINGUES DE
SOUZA-.

15. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-309/1998-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x VITTURIA COSME-
TICOS LTDA e outros- “Ante o transcurso do prazo concedido
às fls. 612, intime-se a autora para manifestar-se no interesse
do prosseguimento do feito, em cinco dias”. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA (OAB: ) e
GISLAINE A. GOBETI MAZUR-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-586/1998-COBRALON-
COBRANCAS LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO- “Intime-se a parte autora para
manifeste-se no interesse do prosseguimento do feito, em cin-
co dias.” -Advs. WILSON LOPES DA CONCEICAO, SHI-
ROKO NUMATA (OAB: 000003-112/PR) e DENISE
NISHIYAMA PANISIO-.

17. PROCEDIMENTO ORDINARIO-630/1998-DIOGENES
ANTONIO SCHIAVON x BANCO ITAU S/A- CREDITO IMO-
BILIARIO-= Da baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-
se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, ad-
vertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação será acrescido de multa equivalente a
10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -
Advs. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e BRAULIO
BELINATTI GARCIA PEREZ-.

18. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-670/1998-CONSTRU-
TORA KHOURI LTDA e outros x ANGELITOS COM DE
CONFECCOES, ARM/ E ART DE COURO e outros-= Ante a
certidão de fls. 145, intime-se o exequente para manifestar-se
no interesse do prosseguimento do feito, em cinco dias. = -
Advs. IRINEU CODATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI
e FERNANDO JOSE MESQUITA-.

19. RESCISAO DE CONTRATO-781/1998-JOSE LAURO DA
SILVEIRA e outro x BUS-ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA e outro-= Ante a certidão supra manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias, requerendo o quefor de seu interesse.
Em caso de silêncio, aguarda-se por manifestação no arquivo.
= -Advs. MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI, ROSILE-
NE PROSPERO, AQUILINO PANICHELLA e RAIMUNDO
M. B. CARVALHO-.

20. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-904/1998-
SIMON CARLOS FLORES CATORCENO x BENJAMIN
GOMES DA COSTA-= Intime-se a parte autora para que depo-
site em cartório as custas referente apostagem da carta de cita-
ção AR/MP... = -Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-
.

21. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1/1999-CONSTRU-
TORA KHOURI LTDA x MARSHMELLOW INDUSTRIA E
COMERCIA DE DOCES LTDA e outros-”Homologo o valor
atribuído aos honorários periciais, eis que são condizentes ao
trabalho a ser realizado. Determino que o pagamento dos ho-
norários periciais seja feito ao final da ação”. -Advs. IRINEU
CODATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ (OAB: 000019-886/PR) e IVAN MAR-
TINS TRISTAO-.

22. RESCISÇO DE CONTRATO-129/2000-EDSON CASA-
GRANDE x EDERBRAS DA SILVA e outros-Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias.

-Advs. ANA PAULA LIMA BRAGA, RIAD FUAD SALLE e
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-.

23. PROCEDIMENTO ORDINARIO-206/2000-AUGUSTO
SCALASSARA NETO e outro x BANESTADO S/A-CREDI-
TO IMOBILIARIO- “Intime-se o requerido sobre o petitório
do Sr. Perito de fls. 413/414.” -Advs. ARMANDO DE MATOS
SABINO, MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB: 000016-
439/PR) e LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-
438/PR)-.

24. PROCEDIMENTO ORDINARIO-50/2001-MJB-ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO-(INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE
AUTOS) -  A escrivania deve promover efetivocontrole sobre o
cumprimento do prazo de carga de autos aos advogados, sen-
dorecomendável regular cobrança mensal através de intimação
pelo Diário daJustiça (CN 2.10.1). Entretanto, existem inúme-
ros autos que se encontram emcarga com advogados desde o
ano 2000. Assim sendo, deverá a Escrivania promovera intima-
ção, via Diário da Justiça, para que os advogados que se encon-
tramnaquela situação, procedam à devolução dos autos em 24
HORAS, sob as penas doart. 196 do CPC. No caso de não aten-
dimento neste prazo, deverá a Escrivaniaapresentar nova certi-
dão dos processos que se encontram irregularmente em carga-
com os advogados. Desde já, autorizo que a nova certidão seja
autuada comoincidente de  COBRANÇA DE AUTOS , não
havendo necessidade de registro. Emseguida, deverá ser  EX-
PEDIDO OF CIO À OAB , subseção local, comunicando que
osadvogados relacionados na certidão, embora intimados não
devolveram os autos,para o fim de instauração de procedimen-
to disciplinar e imposição de multa (CN2.10.3). A seguir, expe-
ça-se mandados de BUSCA E APREENSÃO dos autos
(CN2.10.3.1). -Adv. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-
.

25. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-470/2001-
NILTON ROMANCINI JUNIOR x ALEXANDRE DE ALES-
SIO FERREIRA-(INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE
AUTOS) -  A escrivania deve promover efetivocontrole sobre o
cumprimento do prazo de carga de autos aos advogados, sen-
dorecomendável regular cobrança mensal através de intimação
pelo Diário daJustiça (CN 2.10.1). Entretanto, existem inúme-
ros autos que se encontram emcarga com advogados desde o
ano 2000. Assim sendo, deverá a Escrivania promovera intima-
ção, via Diário da Justiça, para que os advogados que se encon-
tramnaquela situação, procedam à devolução dos autos em 24
HORAS, sob as penas doart. 196 do CPC. No caso de não aten-
dimento neste prazo, deverá a Escrivaniaapresentar nova certi-
dão dos processos que se encontram irregularmente em carga-
com os advogados. Desde já, autorizo que a nova certidão seja
autuada comoincidente de  COBRANÇA DE AUTOS , não
havendo necessidade de registro. Emseguida, deverá ser  EX-
PEDIDO OF CIO À OAB , subseção local, comunicando que
osadvogados relacionados na certidão, embora intimados não
devolveram os autos,para o fim de instauração de procedimen-
to disciplinar e imposição de multa (CN2.10.3). A seguir, expe-
ça-se mandados de BUSCA E APREENSÃO dos autos
(CN2.10.3.1). -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

26. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-575/2002-
ROBERTO TERUO GOTO x JOSE LUCAS DALLAGRANA
e outro-= Defiro o pedido de suspensão deste processo pelo
prazo requerido  (trinta dias). Decorrido o prazo, manifeste-se
a parte autora em cinco dias, sob pena dearquivamento. = -
Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA (OAB: 000011-365/PR)
e CELINA K. F. MOLOGNI-.

27. INDENIZACAO - ORD-905/2005-COMAVES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ALEXSAN-
DRO LOURENCO e outro- Designo audiência para oitiva das
testemunhas faltantes a realizar-se no dia 26/06/08, às 15 horas
e 30 minutos.-Advs. CARLOS ALBERTO DE JESUS MAR-
QUES (OAB: 004862/MS), LUCY A. B. DE MEDEIROS
MARQUES (OAB: 006236/MS), ALDO HENRIQUE FAGGI-
ON e JOSE WALMIR MORO-.

28. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-1241/2005-
OPERA FOMENTO MERCANTIL LTDA x NENENINHO
INDUSTRIA E COM DE ARTIGOS INFANTIS LTDA e outro-
= Defiro o pedido de fls.55. Expeça-se, mandado para remoção
dos bens das mãos da devedora para as mãos da credora...Intime-
se para que promova o recolhimento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, para a expedição de mandado. = -Advs. JOSE
VALDEMAR JASCHKE e MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-.

29. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-23/2006-BANCO
ITAU S/A. x DAVI GOMES DA FONSECA-= Determino a
inclusão das custas devidas pela execução forçada no cálculo
total da dívida exeqüenda a fim de serem pagas ao final. Inti-
me-se o credor para que retire a carta de citação AR/MP para
postagem .= -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

30. ACAO ORDINARIA-116/2006-ANTONIO OLAZIO DIAS
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A-Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, GLAUCO IWERSEN
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR)-.

31. ACAO ORDINARIA-219/2006-CONSTRUMAQ LTDA
ME e outro x COMERCIAL LONDRINENSE DE EXPLOSI-
VOS LTDA-= Defiro o pedido de suspensão deste processo
pelo prazo requerido  (quinze dias). Decorrido o prazo, mani-
feste-se a parte autora em cinco dias, sob pena dearquivamen-
to. = -Advs. EVERTON BOGONI e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

32. COBRANCA - ORD-375/2006-CONDOMINIO LUCILIO
DE HELD x ERNESTO SCARPETA-= Intime-se a parte auto-
ra para que deposite em cartório as custas referente apostagem
da carta de citação AR/MP... = -Adv. SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ-.

33. INDENIZACAO - SUM-648/2006-ALEXANDRO FER-
NANDES DE SOUZA x WAGNER ORTIZ DE GODOY-
=”...Diante do exposto, julgo  parcialmente procedente o pedi-
do inicial e decreto a extinção do processo...para? a) condenar
o réu ao pagamento de indenização por danos morais, no valor
de R$20.000,00 (vinte mil reais), devidamente corrigida pelos
índices da contadoria judicial, a partir daquela data até o dia do
efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
a partir da data do evento danoso - 11.07.04; b) condenar o réu
ao pagamento integral das custas processuais e de honorários
advocatícios, que arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o
valor da condenação, eis que o autor decaiu de parte mínima do
pedido (lucros cessantes).” =-Advs. VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ e CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-.

34. ACAO ORDINARIA-833/2006-GILBERTO CARDOSO x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Fls. 443. Mantenho o despacho
que designou a audiência prevista no termos do art.331, CPC.
Isto porque tal audiência não se resume à tentativa de composi-
ção entre as partes, mas se destina à analise de necessidade de
eventuais provas, bem como a fixação de pontos
controvertidos.Fls.446.As partes foram intimadas da designa-
ção de audiência de instrução e julgamento e para arrolar teste-
munhas até trinta dias antes da referida audiência, em 12/12/
2007(fls.434). Assim, tendo em vista qe o autor, apesar de de-
vidamente intimado, não arrolou testemunhas, operou-se a pre-
clusão. por esta razão, indefiro o pedido de fls. 444/445. No
mais aguarde-se a audiência designada.-Advs. ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS e RONALDO GUSMAO (OAB: 000032-
602/PR)-.

35. DECLARATORIA-1312/2006-JOJI MARUYAMA x SUE-
LI MANOEL RIBEIRO e outro-= Intime-se a parte autora para
que deposite em cartório as custas referente apostagem da car-
ta de citação AR/MP... = -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

36. COBRANCA - ORD-38/2007-IRACEMA APARECIDA
GOIS GOMES x BRADESCO SEGUROS S.A.-”Intime-se o
devedor para que efetue o pagamento das custas processuais
remanescentes, em cinco dias.” (Valor R$650,00) -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI (OAB: 000035-670/PR) e MARCE-
LO BALDASSARE CORTEZ-.

37. RESCISAO DE CONTRATO-119/2007-LORIVALDO RI-
EDLINGER e outro x LEONILDO CANTONE e outro-Desig-
no audiência de Tentativa de Conciliaçao para o dia 28/07/08,
às 15 horas, na qual deverão comparecer as partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir (CPC,art. 331). No mandado
deverá constar a advertência de que se não for obtida aconcili-
açao, serão fixados os pontos controvertidos, decididas as ques-
toesprocessuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O não comparecimen-
to das partes será considerado comotácita concordancia com o
julgamento antedipado da lide. -Advs. ALAN PIETRAROIA
NOGUEIRA e CARLOS ALBERTO SALGADO-.

38. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-188/2007-SANTA
ALICE LOTEADORA SC LTDA x MARCOS VINICIUS DE
SOUZA e outro- “Manifestem-se as partes, em cinco dias”. -
Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ e RAIMUNDO PESSOA
NETO-.

39. USUCAPIAO-259/2007-EDSON JOSE DE SOUZA x VAG-
NER ANTONIO CHAMARELLI-Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente,querendo, no
prazo legal. -Advs. SILMARA REGINA LAMBOIA (OAB:
000028-955/PR) e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-.

40. MONITORIA-370/2007-REGINALDO VELANI x ROGE-
RIO CESAR SERAPIAO e outros-= Intime-se a parte autora
para que deposite em cartório as custas referente apostagem da
carta de citação AR/MP... = -Adv. MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA-.

41. DECLAR. DE INEX/NUL DE DEBITO C/C PEDIDO DE
LIMINAR-499/2007-SANDRA REGINA COELHO CANSIAN
x BANCO HSBC - BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
= “...Por conseguinte, conheço dos embargos e dou-lhes proce-
dência, a fim de retificar o item “b” do dispositivo da sentença,
a fim de declarar a inexistência de débito tão somente m rela-
ção às parcelas vencidas discutidas no presente processo. No
mais, a sentença permanece inalterada...Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra - razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -
Advs. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e RUBIÉL-
LE G. BANDEIRA MAGAGNIN (OAB? 000039-588/PR)-.

42. RESSARCIMENTO DE DANOS-598/2007-WILMA AL-
VES COSTA e outros x BANCO BRADESCO S/A-= Pagas as
custas, inclusive as devidas pelas diligências, expeça-se man-
dado depenhora e avaliação... .= -Advs. GILBERTO NAGA-
SAWA TANAKA e GILBERTO PEDRIALI-.

43. REPARACAO DE DANOS - ORD-861/2007-OBRA PRI-
MA CONFECÇÕES LTDA x STALKER CONFECÇÕES
LTDA-Designo audiência de Tentativa de Conciliaçao para o
dia 24/07/08, as 15 horas, na qualdeverão comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir (CPC,art. 331). No
mandado deverá constar a advertência de que se não for obtida
aconciliaçao, serão fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questoesprocessuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O não compa-
recimento das partes será considerado comotácita concordan-
cia com o julgamento antedipado da lide. -Advs. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS (OAB: 000004-680/PR) e MARIA AR-
RAIALINA NUNES MAIA (OAB: )-.

44. OBRIGACAO DE FAZER C/C PEDIDO DE LIMINAR-
876/2007-LOTEADORA NOVA YORK S/S LTDA x ESPO-
LIO DE EDMUNDO BALDAN e outro-= Intime-se a parte
autora para que deposite em cartório as custas referente apos-
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tagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-.

45. ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-951/2007-ANTO-
NIA APARECIDA DE JESUS SANTOS e outros x SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-= Mantenho
a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. No mais,
cumpra-se integralmente o despacho que determinou a perí-
cia.= -Advs. RENATA SILVA BRANDAO, ROSANGELA DIAS
GUERREIRO e CESAR AUGUSTO DE FRANCA-.

46. COBRANCA - ORD-1099/2007-ANDREA SIMONE MAR-
CUCI BORTOLO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- =”...Di-
ante do exposto, julgo  procedente o pedido e decreto a extin-
ção do processo...para? a) condenar o réu ao pagamento da di-
ferença entre a quantia paga e a quantia devida, qual seja, 40
salários mínimos  vigentes à época do cumprimento parcial da
obrigação - 04.01.93, devidamente corrigida pelos índices da
contadoria judicial, a partir daquela data e acrescido de juros
de mora de 0,5% ao mês, também a partir da data do cumpri-
mento parcial da obrigação até 11.01.03 e, a partir daí, 1% ao
mês...; b) condenar o réu ao pagamento de custas processuais e
de honorários advocatícios, que arbitro em quantia equivalente
a 20% sobre o valor da condenação....”.=-Advs. RAFAEL LU-
CAS GARCIA (OAB: 000043-289/) e FERNANDA CORONA-
DO F. MARQUES (OAB: 000029-565/PR)-.

47. COBRANCA - ORD-1107/2007-JOSE CARLOS BIANCO
e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A- “...Diante do exposto,
julgo procedente o pedido e decreto a extinção do processo
(CPC, 269, I) para? a) condenar o réu ao pagamento da dife-
rença entre a quantia paga e a quantia devida, qual seja, 40
salários mínimos vigentes à época do cumprimento parcial da
obrigação, devidamente corrigida pelos índices da contadoria
judicial, a partir daquela data e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, também a partir da data do cumprimento parcial da
obrigação (CC, 406); b) condenar o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em
quantia equivalente a 20% sobre o valor da condenação (CPC,
20, § 4º).” -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA (OAB: 000043-
289/) e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

48. COBRANCA - ORD-1270/2007-TEMISTOCLES S. VAS-
CONCELOS x ESPOLIO DE MARIO FUGANTI JUNIOR-
Designo audiência de Tentativa de Conciliaçao para o dia 29/
07/08, às 15  horas, na qualdeverão comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir (CPC,art. 331). No
mandado deverá constar a advertência de que se não for obtida
aconciliaçao, serão fixados os pontos controvertidos, decidi-
das as questoesprocessuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O não compa-
recimento das partes será considerado comotácita concordan-
cia com o julgamento antedipado da lide. -Advs. JOSE VAL-
DEMAR JASCHKE e MARIA DIRCE TRIANA-.

49. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1280/2007-SEBAS-
TIAO PEREIRA DUARTE x FATIMA ELIZABETH DE OLI-
VEIRA- “Designo com fulcro no art.125, IV, do CPC, audiên-
cia de conciliação entre as partes, a realizar-se no dia 22/07/08
às 15 horas e 30 minutos. intimem-se. Na hipótese de ausência
de uma das partes, ou impossibilidade de conciliação, voltem-
me os autos conclusos para sentença.-Advs. CLAUDIO CE-
SAR MACHADO MORENO e MARCIO LUCIO DE SOU-
ZA-.

50. COBRANCA - ORD-1289/2007-NILSON ADELINO DA
SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.- =”...Passa-se ,
agora, a sanear o presente feito e ordenar a produção das
provas...Assim...deve ser afastada as argüições de ilegitimida-
de ativa....Afasta-se, assim, a argüição de falta de interesse
processual....Rejeita-se, portanto, a preliminar de ilegitimida-
de passiva....em se tratando de contrato particular de seguro
celebrado entre a seguradora e mutuários, onde a CEF é sim-
ples gerenciadora...tem-se como incabível sua inclusão no pólo
passivo da lide, o que torna competente a Justiça Estadual para
julgar o feito. Não é cabível litisconsórcio com a COHAPAR  e
com a construtora...afasta-se a argüição de prescrição...é
aplicável...portanto a inversão do ônus da prova, com o custeio
da perícia pela réu.....As partes, no prazo comum de 5 dias,
deverão indicar assistentes técnicos e formular quesitos....”.=-
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO FRAN-
CISCO GOMES (OAB: ), MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
(OAB: 000007-919/PR) e GLAUCO IWERSEN-.

51. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1309/2007-MARIA-
NA BARTHOLOMEU MINATTI x PEDRO DE SOUZA CAR-
VALHO- “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial e decreto a extinção do processo...para? a) determinar o
cancelamento do protesto do título descrito na inicial; b) con-
denar o réu ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa...”-Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO (OAB: 000029-106/PR)-.

52. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1320/2007-JURAN-
DIR GARCIA JUNIOR x IGREJA PRESBITERIANA RENO-
VADA DE LONDRINA- Defiro (fls. 72). Oficie-se o
Banco...Expeça-se alvará autorizando o credor...Recebo o re-
curso de apelação apenas no efeito devolutivo. Intime-se a par-
te recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra - razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.-
Advs. IVAN PEGORARO (OAB: 000006-361/PR) e RENATA
DE SOUZA ARAÚJO-.

53. COBRANCA - ORD-1328/2007-SOCIEDADE ROYAL
TENNIS RESIDENCE E RESORT x OSVALDO FRISSELLI
JUNIOR- “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido e
decreto a extinção do processo...para? a) condenar o réu ao
pagamento das quotas condominiais vencidas do late 05, qua-
dra 01, bem como as que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, devidamente corrigidas pelos índices da contado-
ria judicial, a partir da data do vencimento da prestação, e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês, a partir do vencimento da

prestação, bem como da multa pelo inadimplemento, na forma
prevista pela convenção condominial; b) condenar os réus ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, que arbitro em quantia equivalente a 10% sobre o valor da
condenação...”-Adv. GIOVANNE HENRIQUE BRESSAN
SCHIAVON-.

54. EXECUCAO DE TÍTULO  EXTRAJUDICIAL-1350/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A. x JACK AKIO YANO- “Cum-
pre ao autor promover a citação do réu no prazo de trinta dias,
sob pena de não interrupção da prescrição...”-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN (OAB: 000021-777/PR)-.

55. ARROLAMENTO-1366/2007-TEREZINHA BARBOZA
DOS SANTOS x ANDRE BARBOZA DOS SANTOS- “Inti-
me-se a inventariante para dar integral cumprimento ao despa-
cho de fls. 25”. -Adv. SUMIE S. MIYAZAKI (OAB: 000012-
317/PR)-.

56. ACAO ORDINARIA-1369/2007-JOAQUIM DE OLIVEI-
RA GERALDO x UNIMED DE LONDRINA - COOPERAIVA
DE TRABALHO MEDICO-Designo audiência de Tentativa de
Conciliaçao para o dia 23/07/08, às 15 horas, na qualdeverão
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir (CPC,art. 331). No mandado deverá constar a advertência
de que se não for obtida aconciliaçao, serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questoesprocessuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas (CPC,art.331, pa-
rágrafo 2º). O não comparecimento das partes será considerado
comotácita concordancia com o julgamento antedipado da lide.
-Advs. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e ARMANDO
GARCIA GARCIA-.

57. COBRANCA - SUM.-1384/2007-PAULO HORTO S/S
LTDA. x RICARDO ALVES DA SILVA JUNIOR-= “Havendo
a impossibilidade de encontrar o réu, mostra-se necessária a
expedição de ofício a determinados órgãos a fim de se obter
seu novo endereço, por ser esta providência indispensável ao
prosseguimento da demanda e não importar quebra de sigilo.
Diante disso, expeça-se ofício(s) ao(s) órgão(s) indicado(s) pelo
autor, intimando-o, na seqüência, para retira-lo(s) em cartório
e providenciar sua postagem. Com a resposta, manifeste-se, em
cinco dias....intime-se o credor para que retire o ofício em car-
tório para postagem, recolhendo as taxas devidas.” = -Adv.
GUILHERME PEGORARO (OAB: 000034-897/PR)-.

58. COBRANCA - SUM.-1405/2007-PAULO HORTO S/S
LTDA x TEDY RONALD DE MELO BARROS- “....Diante do
exposto,  julgo procedente o pedido e decreto a extinção do
processo...para? a) condenar o réu ao pagamento de R$ 2.149,33
devidamente corrigidos pelos índices da contadoria judicial, a
partir da data do inadimplemento, e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a partir da citação...; b) condenar o réu ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, que
arbitro em quantia equivalente a 10% sobre o valor da conde-
nação...” -Adv. GUILHERME PEGORARO (OAB: 000034-
897/PR)-.

59. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-1441/2007-APA-
RECIDO TIMOTEO DE MORAIS e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS-= Intime-se a parte autora para
que deposite em cartório as custas referente apostagem da car-
ta de citação AR/MP... = -Adv. MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO-.

60. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-1442/2007-
CLAUDETE MANDUCO BAISSETO e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS-= Intime-se a parte autora para
que deposite em cartório as custas referente apostagem da car-
ta de citação AR/MP... = -Adv. MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO-.

61. COBRANCA - ORD-1462/2007-EMILY GUITER GAR-
CIA LEAL e outros x VERA CRUZ SEGUROS S.A-”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido e decreto a extinção do
processo (CPC, 269, I) para? a) condenar o réu ao pagamento
da quantia de R$ 13.500,00 devidamente corrigida pelos índi-
ces da contadoria judicial e acrescida de juros de mora de 1%
ao mês, a partir da data da citação (CC, 406); b) condenar o réu
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, que arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o valor da
condenação (CPC, 20, § 3º)”. -Advs. ELISE GASPAROTTO
DE LIMA (OAB: 000043-330/PR) e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER (OAB: 000007-919/PR)-.

62. MONITORIA-1481/2007-MIGUEL ANTONIO RAMOS x
EDEMAR APARECIDO PREDOSO-= Intime-se o autor para
que retire a carta de citação AR/MP para postagem. -Adv. RA-
FAEL ROSSI RAMOS-.

63. COBRANCA - ORD-1557/2007-EDNA GIOVANAZZI
MOREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A.- Intime-se o autor
para que retire a carta de citação AR/MP para postagem .-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB (OAB: 000015-793/PR)-.

64. MONITORIA-1585/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x FERNANDA DE TOLEDO PIZA-
“...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para?
a) constituir de pleno direito o título executivo judicial, devido
o feito prosseguir na forma determinada pelo § 3º do art. 1102c
do CPC; b) condenar a ré ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, que arbitro em quantia equiva-
lente a 10% sobre o valor do título executivo...” -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-.

65. COBRANCA - ORD-11/2008-MARIA DONIZETI DIONI-
ZIO DO PRADO x HDI SEGUROS S/A-Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente,querendo,
no prazo legal. -Advs. DENIS OKAMURA (OAB: 000041-070/
PR) e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

66. RESOLUCAO CONTRATUAL - ORD-40/2008-LOTEA-
DORA DONA CARMELA S/C LTDA x VALDIR FRANCO

DE LIMA-Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. IVAN
PEGORARO (OAB: 000006-361/PR) e NELSON TADEU
COSTA-.

67. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-48/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JOAO VAZ RODRIGUES- “...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para? a) con-
solidar ao autor a propriedade e a posse plena do bem alienado
fiduciariamente ao réu; b) condenar o réu ao pagamento inte-
gral das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa (CPC,
art. 20, § 3º).” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA (OAB:
000017-556/PR)-.

68. DECLAR. DE INEX/NUL DE DEBITO C/C PEDIDO DE
LIMINAR-51/2008-FABIO LEANDRO DE SOUZA x VIVO
S/A-Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO (OAB: 000025-756/PR) e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-53/2008-I.O. RUBITUCI E
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- “...Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido inicial (CPC, 269, I) para? a)
condenar o réu a prestar as contas no prazo de 48 horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar...;
b) condenar o réu ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00...” -Advs.
ALVINO APARECIDO FILHO e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-.

70. COBRANCA - ORD-72/2008-SILVIA MARIA SANIN DE
ANDRADE x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. RAFAEL LUCAS
GARCIA (OAB: 000043-289/) e FERNANDA CORONADO
F. MARQUES (OAB: 000029-565/PR)-.

71. MED. CAUT. DE ARRESTO-78/2008-COOPERATIVA DE
ECONOMIA - SICOOB NORTE DO PARANA x JOVIPA IND
E COM DE CONFECÇÕES LTDA - ME e outro-= Intime-se a
parte autora para que deposite em cartório as custas referente
apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. AULO A. PRA-
TO (OAB: 000020-166/PR)-.

72. DECLARATORIA-80/2008-ANGELINA AUGUSTA DE
LIMA x NET LONDRINA LTDA-= Para que evitem posterio-
res alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes
para que digam se pretendem produzir outras provas, especifi-
cando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com
o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a espe-
cificação genérica de provas, sem qualquer demonstração de
utilidade da realização da prova para o deslinde da controvér-
sia, não será admitida por este juízo. Não havendo manifesta-
ção ou interesse, voltem-me conclusos para sentença. = -Advs.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO (OAB: 000025-756/PR) e
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.

73. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-91/2008-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I x JULIO CESAR GOMES RODRI-
GUES- “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inici-
al para? a) consolidar ao autor a propriedade e a posse plena do
bem alienado fiduciariamente ao réu; b) condenar o réu ao pa-
gamento integral das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da
causa...”-Adv. ENEIDA WIRGUES-.

74. COBRANCA - ORD-94/2008-GILBERTO RODRIGUES
COUTINHO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. RAFAEL LUCAS
GARCIA (OAB: 000043-289/) e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

75. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-146/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ALLAN DE OLIVEIRA- “...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido inicial para? a) consoli-
dar ao autor a propriedade e a posse plena do bem alienado
fiduciariamente ao réu; b) condenar o réu ao pagamento inte-
gral das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa...”-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN (OAB: 000021-777/
PR)-.

76. COBRANCA - ORD-176/2008-HELOM RICARDO RA-
MOS CORREA x ITAU SEGUROS S.A-= Para que evitem
posteriores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir outras provas,
especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se con-
cordam com o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar
que a especificação genérica de provas, sem qualquer demons-
tração de utilidade da realização da prova para o deslinde da
controvérsia, não será admitida por este juízo. Não havendo
manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça. = -Advs. MARCELO JOSE PERALTA (OAB: 037592/PR)
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

77. INTERDICAO-244/2008-MARIA APARECIDA BATISTA
NERES x ANTONIO CANDIDO NERES-1- A documentação
juntada aos autos comprova inequivocamente a enfemidade da
qual sofre o interditando, e o parentesco com a requerente. Assim
sendo, e ante a concordância do Ministério Publico, concedo a
antecipação da tutela e nomeio a requerente, provisoriamente,
como curadora do interditando, devendo prestar compromisso
nos autos no prazo de 3 dias. por ser esposa do interditando,
dispenso a requerente da prestação de hipoteca legal.2- -Inti-
me-se a requerente para que providencie o comparecimento do
interditandono dia 24/07/2008, às 15:15 horas, ocasião em que
será interrogado acerca de suavida, negocios, bens e do mais
que seja necessario para se aquilatar o seuestado mental. Deve-
ra constar no mandado que o interditando podera impugnar
opedido no prazo de 5 dias, contados a partir da data da audi-

encia.2- Apos ointerrogatorio, o interditando devera se subme-
ter a exame medico junto aoInstituto Medico Legal. Estabeleço
os seguintes quesitos a serem respondidospelo Sr.Perito: a) o
interditando apresenta anomalia ou anormalidade psiquica?Em
caso positivo, informar o CID; b)tem o interditando condiçoes
dediscernimento, com capacidade de, por si so, gerir sua pes-
soa a administrarseus bens?; c) se afirmativa a resposta anteri-
or, pode-se dizer que ointerditando sofre restriçoes, ainda que
reduzidas, na capacidade de gerir eadministrar seus bens, ou
mesmo para a pratica de todos os atos da vida civil?Em caso
positivo, quais seriam essas restriçoes e se sao elas temporarias
oupermanentes; d) demais considerações necessarias, a cargo
do Sr. Perito. -Adv. SILVIA REGINA GAZDA-.

78. EMBARGOS DE TERCEIRO-306/2008-RUBENS VIEI-
RA DE SOUZA e outro x FABIO OTSUKA-= Concedo ao au-
tor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. Recebo
os embargos para a discussão, determinando a suspensão do
processo principal apenas em relção ao bem em questão...Intime-
se o autor para que retire a carta de citação AR/MP para posta-
gem . -Adv. IVAN LUIZ GOULART (OAB: 000021-632/PR)-.

79. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-315/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARIOLINDA BRUSOLIN-= Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA (OAB: 000017-556/PR)-.

80. REPARACAO DE DANOS MORAIS-383/2008-ANTONIO
RITA NAVES x FRANCOVIG TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA.-Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita é
indispensável declaração de pobreza firmada pelo próprio inte-
ressado ou por procurador com poderes especiais (artigo 4º da
Lei nº 1060/50). Advirto de que, caso haja prova em contrário,
poderá o beneficiário ser condenado ao pagamento de até o
décuplo das custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de
dez dias para que a parte autora sane a irregularidade. -Adv.
ROBERTO WAGNER MARQUESI-.

81. PRESTACAO DE CONTAS-401/2008-NEIDE BARREI-
RO OLIVEIRA DE SOUZA x HSBC BANK BRASIL S.A.-=
Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de citação AR/
MP para postagem . -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI (OAB: 000027-802/PR)-.

82. COBRANCA - ORD-406/2008-BENEDITO FRANCISCO
DE JESUS x ITAU SEGUROS-= Concedo ao autor, provisori-
amente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o autor para
que retire a carta de citação AR/MP para postagem. Em obser-
vância aos princípios constitucionais do contraditório e da am-
pla defesa, somente será apreciado o pedido de tutela antecipa-
da após o oferecimento da contestação. = -Adv. GUILHERME
PEGORARO (OAB: 000034-897/PR)-.

83. EXECUCAO FISCAL-460/2003-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x UNIDADE ULTRASONOGRAFIA SC LTDA-= Da
baixa dos autos intimem-se as partes. Intime-se o vencido, na
pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar
o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de que, em
caso de não cumprimento desta ordem, o montante da conde-
nação será acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-
se-á mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. ELLEN PA-
TRICIA CHINI e LUIZ NEGRAO MARQUES-.

84. EXECUCAO FISCAL-1109/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA.- “...Diante
do exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executivida-
de, para julga extinta a execução em relação à cobrança da taxa
dde coleta de lixo e de conservação de vias e lagradouros, em
vitude do reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelos
tribunais superiores. Condeno a exequente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios e R$
400,00...Oportunamente, desentranhe-se a referida certidão e
prossiga-se com a execução”. -Advs. ELLEN PATRICIA CHI-
NI e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2¦ VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELACAO N§ 12/2008
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BERNARDO GROSS 0011 001338/2001
CARLA PIETRAROIA CARVALHO 0107 000722/2007
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 0162 001966/2007

0120 001251/2007
0191 002192/2007

CARLOS JOSE COGO MILANEZ 0010 001301/2001
CARLOS JOSE FRAGOSO 0081 002335/2006

0248 002959/2007
CASEMIRO FRAMIL FILHO 0254 000129/2008

0031 002682/2004
0116 001058/2007

CECILIA INACIO ALVES 0041 002076/2005
0085 002476/2006

CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 0317 000691/2008
0086 002498/2006
0118 001207/2007
0204 002303/2007

CELSO MASSASHI MOGARI 0236 002725/2007
CLAUDEMIR MOLINA 0050 000381/2006
CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 0224 002551/2007

0320 000705/2008
0204 002303/2007

CLAUDIA MARIA TAGATA 0197 002246/2007
0123 001284/2007
0307 000664/2008
0167 001993/2007
0304 000645/2008
0215 002381/2007
0242 002838/2007
0009 001271/2001

CLAUDIA REGINA LIMA 0268 000301/2008
0311 000674/2008

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0094 002753/2006
0226 002588/2007

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 0124 001297/2007
0121 001260/2007

DANIA MARIA RIZZO 0196 002244/2007
DANIEL ESTEVAO SAKAY BORT 0270 000322/2008
DARIO BECKER PAIVA 0072 001928/2006
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 0224 002551/2007

0200 002273/2007
DELY DIAS DAS NEVES 0083 002442/2006

0115 001032/2007
DEMETRIUS HADDAD CHEDID 0271 000345/2008
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 0211 002360/2007
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 0188 002166/2007

0257 000181/2008
0181 002092/2007

DORIVAL CARDOSO 0318 000697/2008
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0108 000746/2007
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0074 001971/2006
EDGAR ARANTES VIEIRA 0097 002937/2006
EDICLEA CARVALHO DE ALMEI 0140 001817/2007
EDMEIRE AOKI SUGETA 0246 002953/2007

0122 001276/2007
0199 002264/2007
0146 001888/2007

EDMILSON NOGIMA 0128 001415/2007
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0160 001947/2007
EDNA WALTERS 0255 000132/2008
EDSON ANTONIO ORMINDO FAG 0291 000590/2008
ELIZABETH RAO 0063 001516/2006

0261 000226/2008
ELVIS GALLERA GARCIA 0006 001128/2000
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE 0196 002244/2007

0054 000761/2006
EMMANUEL CASAGRANDE 0225 002563/2007
ERINTON CRISTIANO DALMASO 0077 002128/2006

0295 000607/2008
EVERALDO SOUZA SANCHES 0187 002154/2007

0187 002154/2007
FERNANDO JOSE MESQUITA 0010 001301/2001
FERNANDO RUMIATO 0052 000562/2006

0247 002956/2007
FIRMINO SERGIO SILVA 0296 000610/2008
FRANCISCO CESAR SALINET 0190 002172/2007
GIANE LOPES TSURUTA 0179 002068/2007

0170 002008/2007
0005 000836/1998
0227 002593/2007
0087 002530/2006

GILBERTO JACHSTET 0030 002032/2004
0040 002045/2005

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0220 002473/2007
GUILHERME REGIO PEGORARO 0215 002381/2007

0282 000526/2008
GUSTAVO MUNHOZ 0262 000237/2008

0134 001727/2007
HELENA ROSA TONDINELLI 0056 000900/2006

0018 002184/2002

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0240 002806/2007
0290 000589/2008

HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0032 000347/2005
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0251 000005/2008

0140 001817/2007
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0145 001854/2007

0314 000680/2008
0041 002076/2005
0058 000983/2006

HOMERO DA ROCHA 0068 001729/2006
HOMERO FIGUEIREDO LIMA E 0238 002785/2007
IDEVAR CAMPANERUTI 0064 001541/2006
ILSON EDUARDO F.SANCHES 0248 002959/2007
INAJA MARIA DA CONCEICAO 0082 002395/2006

0287 000582/2008
IRMA SUELI ORICOLLI 0024 001981/2003
IVAN LUIZ GOULART 0245 002907/2007

0312 000675/2008
IVO ALVES DE ANDRADE 0272 000348/2008
JACKSON LUIS VICENTE 0184 002109/2007

0096 002796/2006
JANAINA SACHETIM ALMEIDA 0156 001937/2007

0155 001936/2007
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0052 000562/2006
JOAO DE CASTRO FILHO 0134 001727/2007
JOAO FRANCISCO GON•ALVES 0300 000640/2008
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0129 001470/2007
JOAO TAVARES DE LIMA 0008 001915/2000
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0064 001541/2006
JORCELINO FERNANDES DA SI 0174 002042/2007
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0099 000164/2007
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0166 001992/2007

0033 000493/2005
0084 002453/2006
0055 000876/2006

JOSE ANTONIO ANDRE 0313 000676/2008
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 0070 001908/2006
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0259 000203/2008
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0036 001641/2005
JOSE ROBERTO REALE 0109 000855/2007

0051 000483/2006
0299 000637/2008
0009 001271/2001

JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 0219 002464/2007
JOSE VALTER OLIVEIRA CUST 0283 000545/2008
JULIANA PEGORARO BAZZO 0237 002753/2007
JULIANA RAMOS FERNANDES 0281 000512/2008
JULIARA APARECIDA GONCALV 0308 000669/2008
JULIO CESAR VISCARDI PERE 0185 002137/2007
JULIO CEZAR PAULINO 0206 002316/2007
LEONARDO AVELINO DUARTE 0250 002975/2007
LEONARDO CESAR VANHOES GU 0067 001670/2006
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0279 000474/2008
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0147 001899/2007
LOURIBERTO VIEIRA GON•ALV 0245 002907/2007

0036 001641/2005
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0021 001271/2003
LUCIANA DO CARMO NEVES 0019 000678/2003
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0207 002334/2007

0148 001901/2007
0176 002052/2007
0150 001911/2007
0066 001646/2006
0147 001899/2007

LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0079 002212/2006
LUCIANO MENEZES MOLINA 0222 002509/2007

0078 002149/2006
0168 001995/2007

LUIS RAFAELE AMORESE 0195 002223/2007
0217 002440/2007

LUIZ ANTONIO JULIO DA ROC 0164 001984/2007
LUIZ ANTONIO SIRPA 0302 000642/2008
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 0127 001395/2007
LUIZ CARLOS FREITAS 0114 000973/2007
MAGDA FUGIMOTO 0278 000469/2008
MAGNO ALEXANDRE S. BATIST 0165 001988/2007

0173 002037/2007
0171 002014/2007
0288 000585/2008

MANUEL PEREIRA DOS REIS 0229 002647/2007
MANUELA BALAROTTI ALHO DA 0053 000613/2006
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0042 002081/2005
MARCELLO PEREIRA COSTA 0242 002838/2007

0319 000703/2008
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0014 001188/2002

0006 001128/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0114 000973/2007
MARCELO COSTA 0076 002069/2006
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 0155 001936/2007
MARCELO LARANJO QUADROS 0172 002027/2007
MARCIA APARECIDA PESSOA 0056 000900/2006

0018 002184/2002
MARCIA TESHIMA 0073 001965/2006

0180 002074/2007
0158 001941/2007
0110 000867/2007
0038 002042/2005
0079 002212/2006
0059 001074/2006

MARCIO ANTONIO MIAZZO 0047 002311/2005
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0048 002331/2005

0045 002249/2005
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0135 001730/2007
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0111 000877/2007

0235 002702/2007
0254 000129/2008
0069 001789/2006
0252 000059/2008

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0321 000714/2008
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0092 002675/2006
MARCO AURELIO GRESPAN 0289 000588/2008

0277 000468/2008
MARCOS ANTONIO BRANDÇO 0274 000378/2008

0303 000644/2008
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0233 002674/2007
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0015 001363/2002

0014 001188/2002
0006 001128/2000
0104 000354/2007

MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0028 001074/2004
MARCOS JOSE MESQUITA 0043 002141/2005
MARCOS LEATE 0276 000465/2008
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0182 002101/2007
MARCUS ALEXANDRE ALVES 0112 000885/2007

0229 002647/2007
0175 002047/2007
0144 001849/2007
0142 001847/2007
0210 002359/2007
0157 001940/2007
0139 001811/2007
0122 001276/2007
0221 002505/2007
0205 002304/2007
0199 002264/2007
0198 002247/2007
0218 002444/2007
0149 001909/2007
0137 001755/2007
0132 001669/2007
0146 001888/2007
0143 001848/2007
0133 001696/2007
0209 002355/2007
0113 000962/2007
0098 000050/2007
0125 001306/2007
0121 001260/2007
0119 001230/2007
0117 001177/2007
0104 000354/2007

MARIA ANTONIA GON•ALVES 0151 001922/2007
0178 002061/2007

MARIA APARECIDA PIVETA CA 0163 001971/2007
0240 002806/2007
0017 001998/2002
0232 002664/2007
0116 001058/2007

MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0243 002854/2007
0102 000322/2007

MARIA DORA MYSZKOWSKI ARR 0096 002796/2006
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0105 000379/2007
MARIA LUCIA FERREIRA BARB 0013 000795/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0016 001902/2002

0068 001729/2006
MARIO ALVES CARDOSO 0085 002476/2006
MARIO ROCHA FILHO 0188 002166/2007

0023 001852/2003
0003 000224/1995
0012 002046/2001
0022 001599/2003

MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0120 001251/2007
0135 001730/2007

MARLY APARECIDA PEREIRA F 0023 001852/2003
0175 002047/2007

MASSAMI TSUKAMOTO 0253 000111/2008
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0197 002246/2007

0040 002045/2005
0180 002074/2007
0071 001914/2006
0216 002428/2007

MELINA CALDANI 0275 000386/2008
MOISES DE GODOY 0065 001583/2006
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0181 002092/2007

0022 001599/2003
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0202 002293/2007
NARCISO FERREIRA 0001 000989/1988
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE 0297 000619/2008
NELSON TADEU COSTA 0183 002107/2007
NOHAD ABDALLAH 0189 002167/2007
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0008 001915/2000
PAOLA DE ALMEIDA PETRIS 0258 000195/2008
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0203 002301/2007
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0090 002652/2006
PAULO ROGERIO SANCHES 0100 000183/2007
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0286 000574/2008

0054 000761/2006
0038 002042/2005

PEDRO SANTOS DE JESUS 0044 002151/2005
PIERRE GAZARINI SILVA 0305 000652/2008
RAFAEL ANDRE NETO 0101 000196/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0094 002753/2006

0141 001818/2007
RAQUEL CABRERA BORGES 0201 002282/2007

0012 002046/2001
RAQUEL CAROLINA PALEGARI 0132 001669/2007
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0228 002633/2007
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0263 000253/2008

0130 001494/2007
0089 002566/2006
0114 000973/2007

REGINALDA DA SILVA ALBERT 0069 001789/2006
REGINALDO MONTICELLI 0001 000989/1988

0004 001016/1995
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0154 001934/2007
RENATA SILVA BRANDAO 0209 002355/2007
RENATO LIMA BARBOSA 0157 001940/2007

0139 001811/2007
0117 001177/2007

RINALDO CELIO BARIONI 0091 002660/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0239 002803/2007

0214 002369/2007
0095 002777/2006

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0061 001439/2006
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0256 000173/2008
RODRIGO BRUM 0053 000613/2006

RODRIGO DE ALMEIDA GASPAR 0301 000641/2008
RODRIGO GASPARINI 0241 002835/2007
RODRIGO VERRI FERREIRA 0050 000381/2006
RONALDO GUSMAO 0090 002652/2006
ROSEMEIRE GALETTI 0260 000209/2008

0179 002068/2007
0315 000685/2008

SANDRA PENTEADO 0127 001395/2007
SANDRO BERNARDO DA SILVA 0080 002258/2006
SANDRO PANISIO 0294 000605/2008
SANDY RIBEIRO SAYAO 0265 000291/2008

0266 000292/2008
SANIA STEFANI 0007 001576/2000
SATURNINO FERNANDES NETO 0053 000613/2006

0193 002206/2007
SEISHIN YOGI 0037 001926/2005
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0161 001957/2007
SERGIO RIBEIRO SOARES 0019 000678/2003
SHEILA MARIA MENDES AZALI 0172 002027/2007
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0136 001741/2007
SHIROKO NUMATA 0219 002464/2007
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0093 002734/2006
SILVIA REGINA GAZDA 0269 000319/2008

0205 002304/2007
0218 002444/2007

SILVIO T. OYAMA 0020 000917/2003
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 0284 000555/2008
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0060 001261/2006

0137 001755/2007
0125 001306/2007
0119 001230/2007
0264 000288/2008

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0004 001016/1995
0234 002686/2007

SUMIE SONIA MIYAZAKI 0280 000486/2008
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0126 001376/2007

0131 001655/2007
0256 000173/2008

TATIANA GON•ALVES ANDRE 0306 000662/2008
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0039 002043/2005
TONY ALVES 0267 000295/2008
VALDECI ELEUTERIO 0210 002359/2007

0212 002361/2007
VALDONY PORTO CESTARI 0008 001915/2000
VALERIA C. DOS SANTOS BAN 0169 001999/2007
VANIA DE ARRUDA MENDON•A 0002 000857/1990

0138 001763/2007
VERA LUCIA AP. ANTONIASSI 0177 002055/2007
VILSON DONIZETI GALVAO 0230 002651/2007
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0213 002367/2007

0244 002888/2007
VITALINO RODRIGUES NETTO 0026 000041/2004

0106 000438/2007
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0011 001338/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0097 002937/2006

0048 002331/2005
0208 002348/2007
0159 001943/2007
0075 001991/2006
0309 000671/2008
0102 000322/2007
0194 002213/2007
0045 002249/2005
0027 000864/2004
0081 002335/2006
0046 002252/2005
0017 001998/2002
0267 000295/2008
0071 001914/2006

WALDERI SANTOS DA SILVA 0100 000183/2007
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0149 001909/2007

0186 002152/2007
0293 000604/2008

WOLNEY CESAR RUBIN 0133 001696/2007
0113 000962/2007

1.-ACAO DE ALIMENTOS-989/1988-W.V.C.D.S. e outros x
P.R.D.S.-  indefiro o pedido - Adv. REGINALDO MONTICE-
LLI e NARCISO FERREIRA-

2.-ALVARA-857/1990-D.V. x C.F.- defiro o desentranhamento
- Adv. VANIA  DE ARRUDA MENDON•A RODRIGUES-

3.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-224/1995-D.S.D. x
E.J.B.L.-retirar  oficio.-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1016/1995-J.A.B. x
A.F.G.- ... julgo  procedente...  -Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO e REGINALDO MONTICELLI-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-836/1998-L.D.S. x R.A.E.G. -
forne‡a c¢pias -  alimentos em R$ 400.00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/  25/08/2008 as 09:45 horas - Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-1128/2000-M.S.C.S. x
I.N.S.S.I.- calculo R$  28.263.55 - Adv. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO, MARCELO ARANDA GARCIA DE  SOU-
ZA e ELVIS GALLERA GARCIA-

7.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1576/2000-D.R.R.
x V.R.N. -Diga a parte  requerente-Adv. SANIA STEFANI-

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1915/2000-M.A.S. x
J.C.D.S.- ... julgo  procedente em parte declarando reconheci-
da e dissolvida a uniao  de 19891 a 12/1990 - deferir partilha
em mea‡ao dos imovies  registrados no 5§ C.R.I. de Cuiab  -
bem como do imovel do Parque  Sao Gabriel de Londrina, da
data de Campo Mourao, dos lotes de  V rzea Grande-MT, dos
terrenos urbano denominado Novo Holywood e  ainda dos di-
reitos da empresa Londiesel  - Adv. ODILON ALEXANDRE S.
MARQUES PEREIRA, VALDONY PORTO CESTARI e JOAO
TAVARES DE LIMA-



Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008 269269269269269

9.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1271/2001-Y.K.S.L.
e outros x  C.A.C.C.- diga a requerida - Adv. JOSE ROBERTO
REALE e CLAUDIA MARIA  TAGATA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1301/2001-L.C.P.M.A. x
N.G.M.A.- calculo R$  846.75 - Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA e CARLOS JOSE COGO MILANEZ-

11.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1338/2001-C.A. e outros
x V.A.- calculo R$  13.714.34 / assine o auto de adjudica‡Æo.-
Adv. VLAMIR ANTONIO DA  SILVA e BERNARDO GROSS-

12.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2046/2001-V.H.S.
e outros x L.R.A.-  homologado o acordo - Adv. RAQUEL
CABRERA BORGES e MARIO ROCHA FILHO-

13.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-795/2002-G.D.P.K. e ou-
tros x L.C.K. -forne‡a  c¢pias -Adv. MARIA LUCIA FERREI-
RA BARBOSA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-1188/2002-S.A.A.O. x
I.N.S.S.I.- calculo de  custas R$ 1003.93 Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA  GARCIA DE
SOUZA-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-1363/2002-M.R.D. x
I.N.S.S.I. -Diga a parte  requerente-Adv. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1902/2002-D.P.A.
e outros x V.X.S. -Diga a  parte requerente-Adv. MARIA TE-
REZINHA NAVARRO-

17.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1998/2002-M.S. x
E.A.N.- proceda na forma  do parecer do M.P. - Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO e WAGNER DE  OLIVEI-
RA BARROS-

18.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2184/2002-F.C.S. e outros
x E.P.S. -Atenda o  que foi requerido pelo M.P.-Adv. HELENA
ROSA TONDINELLI e MARCIA  APARECIDA PESSOA-

19.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-678/2003-A.C.R. x C.A.R.-
calculo R$  1.1115.61 - Adv. LUCIANA DO CARMO NEVES
e SERGIO RIBEIRO SOARES-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-917/2003-L.H.Y.A. e outros x
J.Y.- homologado o  acordo - Adv. SILVIO T. OYAMA-

21.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1271/2003-A.T.P. e outros
x J.A.P.-  apresente planilha atualizada do d‚bito - Adv. LUCE-
LI CERQUEIRA  LOPES-

22.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1599/2003-S.N.V. e outros
x N.V.F. -julgado  extinto-Adv. MARIO ROCHA FILHO e
NADIA HOMMERSCHAG NORA-

23.-DIVORCIO-1852/2003-M.G.C.M. x F.C.M.- ciˆncia do
of¡cio juntado -  Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA FA-
GUNDES e MARIO ROCHA FILHO-

24.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1981/2003-L.B.P. e outros
x S.P. -Atenda o que  foi requerido pelo M.P.-Adv. IRMA SU-
ELI ORICOLLI-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2592/2003-R.G.E. e outros
x R.M.E. -Diga a  parte requerente-Adv. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS-

26.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-41/2004-V.R.N. x
D.R.R.- diga a  parte adversa - Adv. VITALINO RODRIGUES
NETTO-

27.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-864/2004-F.O.B. e outros
x V.B. -Diga a parte  requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

28.-ORDINARIA-1074/2004-M.C. x L.L.N. e outros -Atenda
o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. MARCOS JOSE DE MI-
RANDA FAHUR-

29.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1990/2004-J.B.S. e outros
x J.B.S. -Atenda o  que foi requerido pelo M.P.-Adv. ALEX
ADAMCZIK-

30.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2032/2004-C.G.F.
e outros x J.C.B.M.  -Diga a parte requerente-Adv. GILBERTO
JACHSTET-

31.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2682/2004-E.V.S.S. e ou-
tros x J.F.S.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
CASEMIRO FRAMIL FILHO-

32.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-347/2005-L.I.B.G. x
J.J.G.- falta  parecer sobre o recolhimento - Adv. HELIO ES-
TEVES DO NASCIMENTO-

33.-ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-493/2005-M.F.T.
x E.S.Y. -  audiˆncia p/ 19/08/2008 as 08:45 horas - Especifi-
quem e justifiquem  as provas que pretendem produzir-Adv. JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e  ANTONIO FIDELIS-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-756/2005-F.F.Q.
x V.L.M.O.-retirar  oficio.-Adv. ADRIANA ROSSINI-

35.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1255/2005-A.R. x L.A.F.-
efetue o pagamento  das custas.-Adv. ADRIANA ROSSINI-

36.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1641/2005-L.M.S.C. x
C.S.C. -julgado  extinto-Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COS-
TA e LOURIBERTO VIEIRA GON•ALVES-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1926/2005-M.V.R.S. e ou-

tros x V.D. -Atenda o  que foi requerido pelo M.P.-Adv. SEISHIN
YOGI-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-2042/2005-G.H.A. e outros x
R.A.- ... julgo  procedente fixando pensao em 01 s.m. mensal -
Adv. MARCIA TESHIMA e  PEDRO PAULO LAGRECA JU-
NIOR-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2043/2005-G.B.G. e outros
x P.M.N. -Diga a  parte requerente-Adv. THIAGO CAVER-
SAN ANTUNES-

40.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2045/2005-S.R.P. e outros
x W.C.P.- nomeio  curador o Dr. Gilberto - dˆ-se-lhe vista dos
autos - Adv. APARECIDO  MEDEIROS DOS SANTOS, MAU-
RICIO JOSE MORATO DE TOLEDO e GILBERTO  JACHS-
TET-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2076/2005-L.P. x F.H.P.
e outros  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. HIL-
TON ANTONIO MAZZA  PAVAN e CECILIA INACIO AL-
VES-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2081/2005-Y.F.S. e outros
x S.W.S.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
MARCELINO BISPO DOS  SANTOS-

43.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2141/2005-
A.V.R. x E.M.S.R. -Diga a  parte requerente-Adv. MARCOS
JOSE MESQUITA-

44.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2151/2005-A.O.C.
x M.V.N.C. -Atenda o  que foi requerido pelo M.P.-Adv. PE-
DRO SANTOS DE JESUS-

45.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2249/2005-M.A.D.S. x
L.V.D.S. -transcorrido o  prazo de suspensâo, digam-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARCIO  LUCIO DE
SOUZA-

46.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2252/2005-M.A.D.S. x
L.V.D.S. -Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

47.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2311/2005-K.C.S.R. e ou-
tros x C.E.R.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
MARCIO ANTONIO MIAZZO-

48.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2331/2005-R.F.A. x
L.V.D.S. -transcorrido o  prazo de suspensâo, digam-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARCIO  LUCIO DE
SOUZA-

49.-ACAO INVEST.PATERN.C/C ALIMET-2550/2005-E.D.S.
e outros x M.L.R.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-
Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E  SILVA FILHO-

50.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-381/2006-L.G.V. e outros
x L.G.V.- calculo  R$ 1.713.81 - Adv. CLAUDEMIR MOLINA
e RODRIGO VERRI FERREIRA-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-483/2006-
R.K.G. x N.G.- alimentos  em 25% dos rend. liq. do requerido -
audiˆncia p/ 29/08/2008 as  15:00 horas - Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-

52.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-562/2006-M.S.S.
e outros x I.R.F.-  ... julgo parcialmente procedente declarando
a paternidade  fixando pensao em R$ 250.00 mensais - Adv.
FERNANDO RUMIATO e  JEFERSON DA CRUZ COSTA-

53.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-613/2006-A.S.M. e
outros x I.G.B. e  outros-digam as partes sobre o oficio.-Adv.
RODRIGO BRUM, MANUELA  BALAROTTI ALHO DA SIL-
VA e SATURNINO FERNANDES NETO-

54.-TUTELA-761/2006-F.S.F. x I.A.B.- ... julgo procedente
concedendo  a guarda a requerente - Adv. EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO e PEDRO  PAULO LAGRECA JU-
NIOR-

55.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-876/2006-T.O.P. e outros
x A.T.P. -Diga a parte  requerente-Adv. JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LOVATO-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-900/2006-E.P.S. x F.C.S.
-julgado  extinto-Adv. MARCIA APARECIDA PESSOA e HE-
LENA ROSA TONDINELLI-

57.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-923/2006-M.T.O. x
A.F. -Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. ADRIANO
GUEDES PEREIRA-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-983/2006-R.B.C. e outros x V.P.C.
-julgado  extinto-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN e
ADAUTO DE ALMEIDA  TOMASZEWSKI-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-1074/2006-A.K.O.S. e outros x
P.S.S. -julgado  extinto-Adv. MARCIA TESHIMA e ANDER-
SON DE AZEVEDO-

60.-ACIDENTE DE TRABALHO-1261/2006-A.R.R. x
I.N.S.S.I. -honor rios do  perito 02 sal rios minimos - efetue o
deposito-Adv. SIMONE ANDREATTI  E SILVA e BEATRIZ
SP RUFINO-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1439/2006-A.T.A. x
N.L.P.A. -julgado  extinto-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1469/2006-J.B.D. e outros
x E.A.F.S. -Diga a  parte requerente-Adv. ANTONIO CAR-
LOS PESSI-

63.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1516/2006-K.L.C.J. e ou-
tros x K.L.C.-  ineficaz o negocio - efetue a penhora - Adv.
ELIZABETH RAO-

64.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1541/2006-G.R.L.S. e ou-
tros x N.F.S. -julgado  extinto-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI
e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

65.-ORDINARIA-1583/2006-S.M.A.I. x G.N.C.I. e outros -Diga
a parte  requerente-Adv. MOISES DE GODOY-

66.-ANULATORIA-1646/2006-A.R.R. x R.R.- redesigno
audiˆncia p/  02/09/2008 as 08:45 horas - Adv. ADRIANO
SCOLRI DE ARAUJO e LUCIANA  MENDES PEREIRA
ROBERTO-

67.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1670/2006-S.R.P. e outros
x J.P. -julgado  extinto-Adv. LEONARDO CESAR VANHOES
GUTIERREZ-

68.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1729/2006-T.F.O. e outros
x J.C.G.V.-  audiˆncia p/ 30/05/2008 as 10:30 horas - Adv.
MARIA TEREZINHA NAVARRO  e HOMERO DA ROCHA-

69.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1789/2006-
O.D.R. x L.S.R.- ...  julgo procedente exonerando da pensao -
Adv. REGINALDA DA SILVA  ALBERTONE e MARCO AN-
TONIO CAMPANELLI-

70.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1908/2006-M.M.B.N. x
V.P.N. -transcorrido o  prazo de suspensâo, digam-Adv. JOSE
FRANCISCO DE ASSIS-

71.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1914/2006-L.C.C.S. e ou-
tros x A.M.C. -julgado  extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS e MAURICIO JOSE MORATO DE  TOLEDO-

72.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1928/2006-G.S.M. x
A.S.M. -Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. DARIO
BECKER PAIVA-

73.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1965/2006-W.F.S. e outros
x E.T. -transcorrido  o prazo de suspensâo, digam-Adv. MAR-
CIA TESHIMA-

74.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1971/2006-V.H.G.O. e ou-
tros x E.G.O. -Diga a  parte requerente-Adv. DOUGLAS MO-
REIRA NUNES-

75.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1991/2006-L.R.T.L. e ou-
tros x R.D.S.L.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA  BARROS-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-2069/2006-G.S.O. e outros x
N.A.O. -transcorrido o  prazo de suspensâo, digam-Adv. MAR-
CELO COSTA-

77.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2128/2006-G.A. e outros
x M.A.A.A. -Diga a  parte requerente-Adv. ERINTON CRIS-
TIANO DALMASO-

78.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2149/2006-E.S.F. x
C.F.F. -transcorrido  o prazo de suspensâo, digam-Adv. LUCI-
ANO MENEZES MOLINA-

79.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2212/2006-
S.A.C.C.M. x L.H.M.- ...  julgo procedente declarando a
separa‡ao - reconhecer a partilha  na propor‡ao de 50% do
imovel ... julgo proceente a cautelar de  arrolamento - Adv.
MARCIA TESHIMA e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-2258/2006-J.Z.J. e outros x H.C.J.
-transcorrido o  prazo de suspensâo, digam-Adv. SANDRO
BERNARDO DA SILVA-

81.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2335/2006-
N.V.C.S. e outros x A.M.C.  -coleta de material para exame dia
19/05/2008 AS 15:00 HORAS a  rua Borba Gato, 930 devendo
as partes comparecerem - se o r‚u nao  quiser submeter-se ao
exame, basta nao comparecer, muito embora, em  contraparti-
da, arcar  ele com as consequencias indiciarias  decorrentes da
sua negativa em submeter-se ao exame —Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e CARLOS JOSE FRAGOSO-

82.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2395/2006-E.A.R. x Z.D.
-Diga a parte  requerente-Adv. INAJA MARIA DA CONCEI-
CAO V.SILVESTR-

83.-PARTILHA JUDICIAL-2442/2006-M.V.B. x B.R.B.- ...in-
defiro as  preliminares - audiˆncia de concilia‡ao p/ 19/08/2008
as 10:15  horas - especifiquem e justifiquem as provas que pre-
tendem  produzir - Adv. DELY DIAS DAS NEVES e ANTO-
NIO CARLOS COELHO MENDES-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-2453/2006-A.T.P. x J. -Diga
a parte  requerente-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVA-
TO-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-2476/2006-F.C.O. e outros x
S.M.O.- ... JULGO  PROCEDENTE FIXANDO ALIMENTOS
COMPLEMENTARES EM 5% DOS REND. LIQ.  DA RE-
QUERIDA - Adv. CECILIA INACIO ALVES e MARIO AL-
VES CARDOSO-

86.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2498/2006-A.B.A.E. e ou-
tros x F.P.R.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
CELINA KAZUKO FUJIOKA  MOLOGNI-

87.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2530/2006-N.A.A.A. e
outros x F.A. -Diga a  parte requerente-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

88.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2540/2006-V.H.M.E. e

outros x L.R.E.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

89.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2566/2006-
M.C.D.S.S. e outros x  P.C.D.S. -Diga a parte requerente-Adv.
RAUL APARECIDO DE CAMARGO  BUENO-

90.-ORDINARIA-2652/2006-D.M.J. x C.C.A.A.- honorarios do
perito R$  1.000.00 - efetue o deposito - Adv. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI e  RONALDO GUSMAO-

91.-PARTILHA JUDICIAL-2660/2006-L.O. e outros x S.M.P.
-devolva o  processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob
as penas da Lei-Adv.  RINALDO CELIO BARIONI-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-2675/2006-A.H.N.C. e outros x
M.S.C.- ... julgo  procedente fixando pensao em 25% dos rend.
liq. do requerido- Adv.  ADILOAR FRANCO ZEMUNER e
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2734/2006-A.V.F. x
L.C.V.-retirar  oficio.-Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA
JUNIOR-

94.-DIVORCIO-2753/2006-G.E.F. x A.F. -forne‡a c¢pias -
audiˆncia p/  26/02/2009 as 08:45 horas - Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN e  RAFAEL ROSSI RAMOS-

95.-DIVORCIO-2777/2006-A.G. x L.A.G.- decreto o divorcio
e a  inexistencia de bens - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-2796/2006-V.P.C. e outros x
D.F.C.- ...  parcialmente procedente fixando pensao em em 25%
dos rend. liq.  do requerido - Adv. JACKSON LUIS VICENTE
e MARIA DORA MYSZKOWSKI  ARRUDA-

97.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2937/2006-
L.P.C. x E.A.T.- nomeio  curador o Dr. Wagner - dˆ-se-lhe vista
dos autos - Adv. EDGAR ARANTES  VIEIRA e WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

98.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-50/2007-J.C. x
I.N.S.S.I.-  manifestem-se sobre o laudo - Adv. ANDRESSA
MARQUES AVILA e MARCUS  ALEXANDRE ALVES-

99.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-164/2007-R.C.S. e outros
x R.F.S. -Diga a parte  requerente-Adv. JORGE LUIS RIBEI-
RO REZENDE-

100.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-183/2007-
P.H.R.J. e outros x E.C.-  fixo alimentos em R$ 200.00 mensais
- Adv. PAULO ROGERIO SANCHES e  WALDERI SANTOS
DA SILVA-

101.-CAUTELAR DE ALIMENTOS-196/2007-G.F.S. e outros
x F.F.S.- defiro  vista - Adv. RAFAEL ANDRE NETO-

102.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-322/2007-B.S.C.O. e ou-
tros x N.C.O. -julgado  extinto-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS
DE SOUZA MANFRIN e WAGNER DE OLIVEIRA  BAR-
ROS-

103.-ACAO DE ALIMENTOS-328/2007-A.C.S.B. e outros x
M.P.B. -julgado  extinto-Adv. ANA MARIA ARENGHI-

104.-ACIDENTE DE TRABALHO-354/2007-L.A.M.L. x
I.N.S.S.I.-  manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCUS  ALEXANDRE ALVES-

105.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-379/2007-J.F.S.F. e ou-
tros x A.R.F.- retire  CP para cumprimento - Adv. MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES-

106.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-438/2007-E.R.S.S.P. x
A.S.P. -julgado  extinto-Adv. VITALINO RODRIGUES NET-
TO-

107.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-722/2007-L.D.S. e outros
x R.C.A. e outros  -forne‡a c¢pias -Adv. CARLA PIETRA-
ROIA CARVALHO PINTO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-746/2007-V.B.J. e outros x
L.M.D. -Diga a parte  requerente-Adv. DOROTHEU DA SIL-
VA ALVES-

109.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-855/2007-
M.A.C.L. e outros x P.S.L. e  outros- nomeio curador o DR.
Reale - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv.  ALBERTO MELHA-
DO DO RUIZ e JOSE ROBERTO REALE-

110.-ACAO DE ALIMENTOS-867/2007-A.C.F.O. e outros x
S.O. -Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. ADUVAL-
TER ERNANDES DE SOUZA e MARCIA  TESHIMA-

111.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-877/2007-E.A.R.L. e ou-
tros x A.S.L. -forne‡a  c¢pias -Adv. MARCO ANTONIO CAM-
PANELLI-

112.-ACIDENTE DE TRABALHO-885/2007-SANDRA REGI-
NA BAZZO x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- audiˆncia de instr. e julg. p/  04/03/2009 as 14:30
horas - Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e MAR-
CUS  ALEXANDRE ALVES-

113.-RESTAB.AUXILO DOEN•A ACIDENTA-962/2007-
L.R.P. x I.N.S.S.I. -exame  pericial para 08/07/2008 AS 15:15
HORAS - … Av. Duque de Caxias,  1980, sala 202 - Ed. Ange-
lo Mercanca devendo a parte requerente  comparecer-Adv.
WOLNEY CESAR RUBIN e MARCUS ALEXANDRE AL-
VES-

114.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-973/2007-L.F.S. e outros
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x J.J.S. -julgado  extinto-Adv. LUIZ CARLOS FREITAS, RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO e  MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

115.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1032/2007-N.U.C. e ou-
tros x L.C.S.C. -julgado  extinto-Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES-

116.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1058/2007-E.J.B.
x M.E.S. -julgado  extinto-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO
e MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

117.-ACIDENTE DE TRABALHO-1177/2007-M.E.G. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se  sobre o laudo - Adv. RENATO LIMA
BARBOSA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

118.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1207/2007-I.A.J. x
M.S.S. -julgado  extinto-Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA
MOLOGNI-

119.-ACIDENTE DE TRABALHO-1230/2007-W.S.S. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se  sobre o laudo - Adv. SIMONE AN-
DREATTI E SILVA e MARCUS ALEXANDRE  ALVES-

120.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1251/2007-
D.A.D.S. x V.E.- audiˆncia de  ratifica‡ao p/ 26/05/2008 as
10:30 horas - Adv. MARISSE COSTA DE  QUEIROZ e CAR-
LA REGINA PRADO FOGA•A-

121.-ACIDENTE DE TRABALHO-1260/2007-M.M.H.R. x
I.N.S.S.I.-  manifestem-se sobre o laudo - Adv. CLODOALDO
JOSE VIGGIANI e MARCUS  ALEXANDRE ALVES-

122.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-1276/2007-
L.A.C.S. x I.N.S.S.I. -exame  pericial para 10/07/2008 as 105:00
horas … Av. Duque de Caxias,  1980, sala 202 - Ed. Angelo
Mercanca devendo a parte requerente  comparecer-Adv. ED-
MEIRE AOKI SUGETA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

123.-DECLARATORIA-1284/2007-M.N.P. x F.P. e outros- de-
claro a revelia  - audiˆncia p/ 26/02/2009 as 14:30 horas - Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

124.-ACIDENTE DE TRABALHO-1297/2007-E.S.R. x
I.N.S.S.I. -Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. CLO-
DOALDO JOSE VIGGIANI-

125.-ACIDENTE DE TRABALHO-1306/2007-J.C.A. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se  sobre o laudo - Adv. SIMONE AN-
DREATTI E SILVA e MARCUS ALEXANDRE  ALVES-

126.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1376/2007-
S.C.S. x A.S.L. -Diga a parte  requerente-Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER-

127.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1395/2007-H.E.
e outros x O.C.G.-  audiˆncia p/ 01/09/2008 as 09:15 horas -
Adv. LUIZ AUGUSTO NEGRO  DUTRA e SANDRA PENTE-
ADO-

128.-CAUTELAR INCIDENTAL-1415/2007-S.C.D.R.N. x
I.N.S.S.I.- defiro o  desentranhamento - Adv. EDMILSON
NOGIMA-

129.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1470/2007-B.F.A.M. x
V.J.S. e outros -julgado  extinto-Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

130.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1494/2007-
K.A.D.S. e outros x A.O.S.  -Atenda o que foi requerido pelo
M.P.-Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO  BUENO-

131.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1655/2007-F.A.L.P. e
outros x L.A.P. -Diga a  parte requerente-Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER-

132.-ACIDENTE DE TRABALHO-1669/2007-A.J.G. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 09/07/2008 as 08:30 horas - …
Av. Duque de Caxias, 1980,  sala 202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente  comparecer-Adv. ANDREA FER-
NANDES ARAUJO, RAQUEL CAROLINA PALEGARI e
MARCUS ALEXANDRE ALVES-

133.-ACIDENTE DE TRABALHO-1696/2007-A.C.C. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 10/07/2008 as 08:30 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala  202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv.  WOLNEY CE-
SAR RUBIN e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

134.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1727/2007-G.A.S. e
outros x I.G.S.-  declaro saneado o processo - rol de test. com
antecedencia de 20  dias - audiˆncia de conc.instr. e julg. p/.
19/08/2008 as 14:30  horas - Adv. GUSTAVO MUNHOZ e
JOAO DE CASTRO FILHO-

135.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1730/2007-S.C. e outros
x J.G.L. -julgado  extinto-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA e MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

136.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1741/2007-M.A. x W.G.
-julgado extinto-Adv.  SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

137.-ACIDENTE DE TRABALHO-1755/2007-D.S.T. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 09/07/2008 as 09:00 horas  …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala  202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv.  SIMONE AN-
DREATTI E SILVA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

138.-INTERPELACAO JUDICIAL-1763/2007-A.L.L. x A.H.J.
e outros -julgado  extinto-Adv. VANIA DE ARRUDA
MENDON•A RODRIGUES-

139.-ACIDENTE DE TRABALHO-1811/2007-S.C.S. x

I.N.S.S.I. -exame pericial  para 10/07/2008 as 14:45 horas - …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala  202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv.  RENATO LIMA
BARBOSA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-1817/2007-A.P.F. x B.S.P.
-julgado extinto-Adv.  EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

141.-DIVORCIO-1818/2007-R.O.C. x A.N.C.- ... julgo proce-
dente - decreto  o divorcio - Adv. ANDERSON DE AZEVEDO
e RAFAEL ROSSI RAMOS-

142.-ACIDENTE DE TRABALHO-1847/2007-S.F.M. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 10/07/2008 as 14:30 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala  202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv.  ANA PAULA
PIMENTA FIGUEIRA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

143.-ACIDENTE DE TRABALHO-1848/2007-M.I.O. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 10/07/2008 as 09:00 horas - …
Av. Duque de Caxias, 1980,  sala 202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente  comparecer-Adv. ANA PAULA
PIMENTA FIGUEIRA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

144.-ACIDENTE DE TRABALHO-1849/2007-L.D.S. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 08/07/2008 as 15:00 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala  202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv.  ANA PAULA
PIMENTA FIGUEIRA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-1854/2007-M.R.O. x J.A.O.-
alimentos em R$  200.00 mensais - Adv. HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

146.-ACIDENTE DE TRABALHO-1888/2007-G.M.M.N. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 10/07/2008 as 09:30 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala  202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv.  EDMEIRE AOKI
SUGETA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

147.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1899/2007-
S.F.D.S. x E.M.- declaro  o divrocio - Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO e LINEU EDUARDO  SPAGOLLA-

148.-DIVORCIO-1901/2007-I.B.D. x J.P.D. -Atenda o que foi
requerido pelo  M.P.-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA
ROBERTO-

149.-ACIDENTE DE TRABALHO-1909/2007-MIGUEL TO-
BIAS LOPES x INSTITUTO  NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -honor rios do perito 02 sal rios  minimos - efetue
o deposito-Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO e MAR-
CUS  ALEXANDRE ALVES-

150.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1911/2007-W.R.O.
x L.B. -forne‡a c¢pias  -Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA
ROBERTO-

151.-ACAO DE ALIMENTOS-1922/2007-L.V.L.S. e outros x
T.M.S. -transcorrido  o prazo de suspensâo, digam-Adv. MA-
RIA ANTONIA GON•ALVES-

152.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1926/2007-L.E.F.M.T. e
outros x O.A.T.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-
Adv. ANDRE BENEDETTI DE  OLIVEIRA-

153.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1927/2007-L.E.F.M.T. e
outros x O.A.T.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-
Adv. ANDRE BENEDETTI DE  OLIVEIRA-

154.-CAUTELAR DE ALIMENTOS-1934/2007-V.L.C.S. x
V.P.S. -Diga a parte  requerente-Adv. REGIS LUIS JACQUES
BOHRER-

155.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1936/2007-
P.L.D.S. x F.G.D.S. -julgado  extinto-Adv. JANAINA SACHE-
TIM ALMEIDA e MARCELO GAYA DE OLIVEIRA-

156.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1937/2007-B.O.C. x
J.P.M.C. e outros -Diga a  parte requerente-Adv. JANAINA
SACHETIM ALMEIDA-

157.-ACIDENTE DE TRABALHO-1940/2007-S.X. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para  08/07/2008 as 14:30 horas … Av. Duque
de Caxias, 1980, sala 202 -  Ed. Angelo Mercanca devendo a
parte requerente comparecer-Adv. RENATO  LIMA BARBO-
SA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

158.-ACAO DE ALIMENTOS-1941/2007-V.O.F. e outros x
R.N.C. -Diga a parte  requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

159.-ACAO DE ALIMENTOS-1943/2007-S.Q.S. e outros x V.S.
-transcorrido o  prazo de suspensâo, digam-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

160.-ACAO DE ALIMENTOS-1947/2007-A.C.S.M. e outros
x F.M.G. -transcorrido  o prazo de suspensâo, digam-Adv. ED-
MUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

161.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1957/2007-J.C.S.O. e
outros x A.C. -Diga a  parte requerente-Adv. SERGIO ANTO-
NIO TIZZIANI-

162.-DIVORCIO-1966/2007-L.M.C. x A.C. -Diga a parte re-
querente-Adv. CARLA  REGINA PRADO FOGA•A-

163.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1971/2007-V.M.F.
x D.D.S.F. -Diga a  parte requerente-Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

164.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1984/2007-A.B.P.
x G.S.P. -  audiˆncia p/ 26/08/2008 as 09:15 horas - Especifi-

quem e justifiquem  as provas que pretendem produzir-Adv.
LUIZ ANTONIO JULIO DA ROCHA e  ANTONIO CARLOS
CANTONI-

165.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1988/2007-
A.B.R.S. e outros x R.A.F.  -Diga a parte requerente-Adv.
MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA-

166.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1992/2007-T.O.P. e ou-
tros x A.T.P. -Diga a  parte requerente-Adv. JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LOVATO-

167.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1993/2007-F.C.S.
x B.M.R.S. e outros  -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

168.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1995/2007-J.X.S.F.
x A.A.- declaro  o divorcio - Adv. ARIVALDY ROSARIO STE-
LA ALVES e LUCIANO MENEZES  MOLINA-

169.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1999/2007-A.P.A.L.A. x
E.R.S. -Diga a parte  requerente-Adv. VALERIA C. DOS SAN-
TOS BANDEIRA-

170.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2008/2007-
D.F.Z. e outros x E.M.A.S.L.  e outros -Diga a parte requeren-
te-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2014/2007-J.L.S.S. e ou-
tros x J.V.S. -Diga a  parte requerente-Adv. MAGNO ALE-
XANDRE S. BATISTA-

172.-ACAO DE ALIMENTOS-2027/2007-G.L.C. e outros x
O.M.C. -  audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/08/2008 as 09:45 ho-
ras - Especifiquem  e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. MARCELO LARANJO  QUADROS e SHEILA
MARIA MENDES AZALINE ANGELO-

173.-DIVORCIO-2037/2007-A.F.B. x M.V. -Diga a parte re-
querente-Adv. MAGNO  ALEXANDRE S. BATISTA-

174.-ACAO DE ALIMENTOS-2042/2007-I.R.P. e outros x
A.F.P.- audiˆncia  p/ 19/08/2008 as 14:00 horas - Adv. JORCE-
LINO FERNANDES DA SILVA-

175.-ACIDENTE DE TRABALHO-2047/2007-J.C. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para  08/07/2008 AS 14:45 HORAS a Av. Du-
que de Caxias, 1980, sala 202 -  Ed. Angelo Mercanca devendo
a parte requerente comparecer-Adv. MARLY  APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

176.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2052/2007-K.B.S.
e outros x W.A.M.  -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANA
MENDES PEREIRA ROBERTO-

177.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-2055/2007-
J.R.S.S. x M.A.B.S. -Diga a  parte requerente-Adv. VERA
LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

178.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2061/2007-Y.F.S.D.S. e
outros x R.S. -Diga a  parte requerente-Adv. MARIA ANTO-
NIA GON•ALVES-

179.-ACAO DE ALIMENTOS-2068/2007-A.F.P. e outros x
E.F.P.- ..fixo  alimentos em R$ 200.00 mensais - Adv. ROSE-
MEIRE GALETTI e GIANE LOPES  TSURUTA-

180.-DIVORCIO-2074/2007-K.M.M.F.C. x M.F.C. - nomeio
curador o Dr.  Mauricio - dˆ-se-lhe vista dos autos -Adv. MAR-
CIA TESHIMA e MAURICIO  JOSE MORATO DE TOLEDO-

181.-BUSCA E APREENSAO C/C GUARDA-2092/2007-
D.F.D. x J.T.J.- ... julgo  procedente confirmando a liminar -
Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI e  NADIA HOMMERS-
CHAG NORA-

182.-ACAO DE ALIMENTOS-2101/2007-V.G.R.B. e outros x
J.B.B.-  homologado o acordo - Adv. MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI-

183.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-2107/2007-
L.A.H. x J. -julgado  extinto-Adv. NELSON TADEU COSTA-

184.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2109/2007-
H.N.R. x H.M.C.R. -Diga a  parte requerente-Adv. JACKSON
LUIS VICENTE-

185.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2137/2007-C.D.S.R. e
outros x M.D.S.R.-  nomeio curador o Dr. Julio - dˆ-se-lhe vis-
ta dos autos - Adv.  ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES e
JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA-

186.-ACIDENTE DE TRABALHO-2152/2007-J.D.S. x
I.N.S.S.I. -exame pericial  para 09/07/2008 as 09:30 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala  202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv.  WILSON LO-
PES DA CONCEI•AO e ALBERTO SILVA SANTOS-

187.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2154/2007-A.S.O.V. x
E.P.V. e outros-  homologado o acordo - Adv. EVERALDO
SOUZA SANCHES e EVERALDO SOUZA  SANCHES-

188.-ALTERACAO DE GUARDA-2166/2007-J.T.J. x D.F.D.
- audiˆncia  de concilia‡ao p/ 29/08/2008 as 08:45 horas - Es-
pecifiquem e  justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. MARIO ROCHA FILHO e  DONIZETTI ANTONIO ZI-
LLI-

189.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2167/2007-
L.M.B.R. x L.V.S.R. -Diga a  parte requerente-Adv. NOHAD
ABDALLAH-

190.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2172/2007-E.S.N. x

S.W.S. -Diga a parte  requerente-Adv. FRANCISCO CESAR
SALINET-

191.-DIVORCIO-2192/2007-R.D.C. x A.C. -Diga a parte re-
querente-Adv. CARLA  REGINA PRADO FOGA•A-

192.-ACAO DE ALIMENTOS-2196/2007-R.T.S. e outros x
R.R.S. -Diga a parte  requerente-Adv. ALCIDES PEREIRA DE
SOUZA-

193.-ACAO DE ALIMENTOS-2206/2007-P.A.T.L.J. e outros
x C.E.L.J.- diga  o reu - Adv. SATURNINO FERNANDES
NETO-

194.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2213/2007-
C.S.F.D. x L.F.D. -Diga a  parte requerente-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

195.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2223/2007-S.C.E. e ou-
tros x L.E.- ao  apelado para contra razoes - Adv. LUIS RAFA-
ELE AMORESE-

196.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2244/2007-S.F.T. x
G.G.T. e outros  - audiˆncia de concilia‡ao p/ 19/08/2008 as
09:15 horas -  Especifiquem e justifiquem as provas que pre-
tendem produzir-Adv.  EMERSON MIGUEL WOHLERS DE
MELLO e DANIA MARIA RIZZO-

197.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2246/2007-
W.D.M. x R.M.D.S.M.-  nomeio curador o Dr. Mauricio - dˆ-
se-lhe vista dos autos - Adv.  CLAUDIA MARIA TAGATA e
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

198.-ACIDENTE DE TRABALHO-2247/2007-N.A.C. x
I.N.S.S.I. -honor rios do  perito 02 sal rios minimos - efetue o
deposito-Adv. ANDRE BENEDETTI  DE OLIVEIRA e MAR-
CUS ALEXANDRE ALVES-

199.-REVISIONAL BENEFICIO-2264/2007-O.B.S. x I.N.S.S.I.
-honor rios do  perito 02 sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. EDMEIRE AOKI  SUGETA e MARCUS ALEXANDRE
ALVES-

200.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2273/2007-
C.R.F.O. x L.A.O. -Diga a  parte requerente-Adv. DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ-

201.-DIVORCIO-2282/2007-A.O.D.S.C. x A.C. -Diga a parte
requerente-Adv.  RAQUEL CABRERA BORGES-

202.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2293/2007-
L.C.M. x W.M.- declaro a  revelia - audiˆncia de instr. e julg. p/
12/02/2009 as 10:00  horas - Adv. NADYA FERNANDA FRAN-
CO FERREIRA-

203.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2301/2007-H.P.A. e ou-
tros x S.S.A. -Diga a  parte requerente-Adv. PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN-

204.-DIVORCIO-2303/2007-S.S.G. x R.A.G.- decreto o divor-
cio e a  inexistencia de bens - defiro a guarda em favor da
requerente...  - Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN e
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

205.-ACIDENTE DE TRABALHO-2304/2007-C.E.U. x
I.N.S.S.I. -honor rios do  perito 02 sal rios minimos - efetue o
deposito-Adv. SILVIA REGINA  GAZDA e MARCUS ALE-
XANDRE ALVES-

206.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2316/2007-A.B.C. x W.G.L.
e outros- diga a  embargante - Adv. JULIO CEZAR PAULINO-

207.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-2334/2007-I.P.F.
x C.R.F. -Diga a parte  requerente-Adv. LUCIANA MENDES
PEREIRA ROBERTO-

208.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2348/2007-L.F.D.S. x
J.R.C. -Diga a parte  requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

209.-ACIDENTE DE TRABALHO-2355/2007-M.D.E. x I. -
honor rios do perito 02  sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. RENATA SILVA BRANDAO e  MARCUS ALEXANDRE
ALVES-

210.-ACIDENTE DE TRABALHO-2359/2007-N.G.O.F. x I. -
honor rios do perito 02  sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. VALDECI ELEUTERIO e MARCUS  ALEXANDRE
ALVES-

211.-ACIDENTE DE TRABALHO-2360/2007-C.F. x I. -
honor rios do perito 02  sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. DIOGO LOPES VILELA BERBEL e  ALBERTO SILVA
SANTOS-

212.-ACIDENTE DE TRABALHO-2361/2007-F.F. x I. -
honor rios do perito 02  sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. VALDECI ELEUTERIO e ALBERTO  SILVA SANTOS-

213.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-2367/2007-
P.R.Y. x E.R.R.Y.  -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-
Adv. VILSON MACHADO DOS  SANTOS-

214.-ACAO DE ALIMENTOS-2369/2007-B.S.S. x E.D.S. -
Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

215.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2381/2007-L.O.M.
x G.A.S.- declaro  o divorcio - Adv. GUILHERME REGIO
PEGORARO e CLAUDIA MARIA TAGATA-

216.-DIVORCIO-2428/2007-L.S. x J.A.F.A.- declaro o divor-
cio - Adv.  MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-
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217.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2440/2007-D.B.O.
x R.P.J. -Diga a parte  requerente-Adv. LUIS RAFAELE AMO-
RESE-

218.-ACIDENTE DE TRABALHO-2444/2007-N.P.S. x I. -
honor rios do perito 02  sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. SILVIA REGINA GAZDA e  MARCUS ALEXANDRE
ALVES-

219.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2464/2007-B.C.S. e ou-
tros x E.A.D.S. -julgado  extinto-Adv. SHIROKO NUMATA e
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

220.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2473/2007-B.S.P. x A.P.F.
-julgado extinto-Adv.  GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR.-

221.-ACIDENTE DE TRABALHO-2505/2007-L.C.S. x I. -
honor rios do perito 02  sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA  e MARCUS ALE-
XANDRE ALVES-

222.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2509/2007-T.O.B.
x M.H.B.- nova data  p/ audiˆncia p/ 26/08/2008 as 16:00 horas
- Adv. LUCIANO MENEZES  MOLINA-

223.-ACIDENTE DE TRABALHO-2514/2007-C.C.P. x
I.N.S.S.I. -honor rios do  perito 02 sal rios minimos - efetue o
deposito-Adv. ANA PAULA PIMENTA  FIGUEIRA e ALBER-
TO SILVA SANTOS-

224.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2551/2007-G.B.S.
x C.C.M.- nomeio  curadora a Dr¦ Debora - dˆ-se-lhe vista dos
autos - Adv. CLAUDETE  CARVALHO CANEZIN e DEBO-
RAH LIDIA LOBO MUNIZ-

225.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2563/2007-D.D.D. x
R.B.L. -Diga a parte  requerente-Adv. EMMANUEL CASA-
GRANDE-

226.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2588/2007-R.D.O.
x A.C.D.S. -Diga a  parte requerente-Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN-

227.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2593/2007-M.D.S.M. x
A.M. -Diga a parte  requerente-Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

228.-DIVORCIO-2633/2007-A.C.B. x M.C.B. -Diga a parte
requerente-Adv.  RAQUEL SANTOS CHAMPE-

229.-ACIDENTE DE TRABALHO-2647/2007-A.M. x
I.N.S.S.I.- ... num  primeiro momento nao verifico ao
configura‡ao da coisa  julgada...nomeio perito Dr. Alcindo Cerci
- formulem quesitos e  indiquem assitentes - Adv. MANUEL
PEREIRA DOS REIS e MARCUS ALEXANDRE  ALVES-

230.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2651/2007-
A.C.F.O.S. x A.S. -Devem as  partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de  ratificarem o pedido-Adv. VIL-
SON DONIZETI GALVAO-

231.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2660/2007-A.C.P.
e outros x A.R. e outros  -Diga a parte requerente-Adv. APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

232.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2664/2007-K.D.O.
x M.P.L. -Diga a parte  requerente-Adv. MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO-

233.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2674/2007-
L.A.C.A. x V.N.A.- efetue  o pagamento das custas - Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

234.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-2686/2007-A.B.S. x
O.S.V. -transcorrido o  prazo de suspensâo, digam-Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

235.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2702/2007-E.M.O. x
I.C.P. -  audiˆncia p/ 01/09/2008 as 13:30 horas - Especifiquem
e justifiquem  as provas que pretendem produzir-Adv. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI e MARCO  ANTONIO CAMPANELLI-

236.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2725/2007-I.D.P.
x C.P. -julgado  extinto-Adv. CELSO MASSASHI MOGARI-

237.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2753/2007-A.M.G. e ou-
tros x A.O.G. -forne‡a  c¢pias -Adv. JULIANA PEGORARO
BAZZO-

238.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2785/2007-E.F.L.F. x
F.L.N.F. -Diga a parte  requerente-Adv. HOMERO FIGUEI-
REDO LIMA E MARCHESE-

239.-ACAO DE ALIMENTOS-2803/2007-W.V.S. e outros x
A.C.S. e outros  - ALIMENTOS EM R$ 400.00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/  19/08/2008 as 09:45 horas - forne‡a
c¢pias -Adv. RITA DE CASSIA  FERREIRA LEITE-

240.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-2806/2007-J.M.
x S.F. e outros  - audiˆncia p/ 18/08/2008 as 15:30 horas - Espe-
cifiquem e justifiquem  as provas que pretendem produzir-Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO  e HELIO CAMI-
LO DE ALMEIDA-

241.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2835/2007-
A.P.C.S. e outros x G.O. -Diga  a parte requerente-Adv. RO-
DRIGO GASPARINI-

242.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2838/2007-S.G.C.
x A.T.P.- nomeio  curador o DR. Marcello - dˆ-se-lhe vista dos
autos - Adv. CLAUDIA  MARIA TAGATA e MARCELLO PE-
REIRA COSTA-

243.-ACAO DE ALIMENTOS-2854/2007-K.R.D.S.P. e outros
x A.P.P. -Diga a  parte requerente-Adv. MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN-

244.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2888/2007-F.F.D.S. e
outros x R.M.D.S. -julgado  extinto-Adv. VILSON MACHA-
DO DOS SANTOS-

245.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2907/2007-R.A.F.
e outros x J.N.C.  - audiˆncia de concilia‡ao p/ 29/08/2008 as
09:15 horas -  Especifiquem e justifiquem as provas que pre-
tendem produzir-Adv.  LOURIBERTO VIEIRA GON•ALVES
e IVAN LUIZ GOULART-

246.-DECLARATORIA DE PATERNIDADE-2953/2007-
V.E.A.S. x A.V.N.- coleta  de material dia 19/05/2008 as 17:00
horas a rua Borba Gato, 930 -  Adv. ARIOVALDO HEBERT
DA CRUZ e EDMEIRE AOKI SUGETA-

247.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2956/2007-M.S.S. e ou-
tros x I.R.F. -julgado  extinto-Adv. FERNANDO RUMIATO-

248.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2959/2007-H.L.D.S. e
outros x E.M.A.D.S.  -julgado extinto-Adv. ILSON EDUAR-
DO F.SANCHES e CARLOS JOSE FRAGOSO-

249.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2965/2007-T.T.O.G. x
G.J.G. -julgado  extinto-Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOU-
ZA-

250.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2975/2007-L.M. e outros
x B.M. e outros -Atenda  o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
LEONARDO AVELINO DUARTE-

251.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-5/2008-T.M.C. x
S.D.S. -Diga a parte  requerente-Adv. HENRIQUE AFONSO
PIPOLO-

252.-ALTERACAO DE GUARDA-59/2008-S.S.P. e outros x
S.R.P. -Atenda o que  foi requerido pelo M.P.-Adv. MARCO
ANTONIO CAMPANELLI-

253.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-111/2008-
E.A.C. e outros x T.M.L. e  outros- defiro a guarda em favor do
autor - Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

254.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-129/2008-
G.A.L.M. x C.R.M.  - audiˆncia p/ 01/09/2008 as 16:00 horas -
Especifiquem e justifiquem  as provas que pretendem produzir-
Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI e  CASEMIRO FRA-
MIL FILHO-

255.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-132/2008-C.N.K. x
R.R.S. -Diga a parte  requerente-Adv. EDNA WALTERS-

256.-ACAO DE ALIMENTOS-173/2008-G.C.M. e outros x
J.A.M.- alimentos em  R$ 200.00 mensais - Adv. TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA OLIVER e RODAVLAS  LHAMAS
FERREIRA-

257.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-181/2008-M.P.P. x
D.B.P. e outros -Diga a  parte requerente-Adv. DONIZETTI
ANTONIO ZILLI-

258.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-195/2008-
S.A.M. e outros x F.R.A.T. e  outros -julgado extinto-Adv. PA-
OLA DE ALMEIDA PETRIS-

259.-DIVORCIO-203/2008-T.N.S.A. x H.H.S.A.- nomeio cur-
dora a Dr¦  Arivaldy - dˆ-se-lhe vista dos autos - Adv. JOSE
FRANKLIN FALOCCI  FILHO e ARIVALDY ROSARIO STE-
LA ALVES-

260.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-209/2008-K.C.S.S.
x D.H.L.M. -Diga a  parte requerente-Adv. ROSEMEIRE GA-
LETTI-

261.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-226/2008-
J.L.C. e outros x A.C.C. -Diga  a parte requerente-Adv. ELI-
ZABETH RAO-

262.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/2008-M.Z.D.V. x
V.G.P.C.R. e outros-  custas R$ 200.50 - Adv. GUSTAVO MU-
NHOZ-

263.-MODIFICACAO DE GUARDA-253/2008-L.A.S. x
M.S.A.S.- CIÒNCIA DO  ESTUDO - Adv. RAUL APARECI-
DO DE CAMARGO BUENO-

264.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-288/2008-A.C.J.L. e ou-
tros x R.A.L. -julgado  extinto-Adv. SIMONE ANDREATTI E
SILVA-

265.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-291/2008-Y.K.S.L. x
C.A.C.C.- diga a  requerida - Adv. SANDY RIBEIRO SAYAO-

266.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-292/2008-Y.K.S.L. x
C.A.C.C.- diga a parte  reuerida- Adv. SANDY RIBEIRO
SAYAO-

267.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-295/2008-D.S.P.
x P.S.M. e outros-  rejeitado a impugnacao - Adv. TONY AL-
VES e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

268.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-301/2008-R.L.P. x
J.G.M. -Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. CLAUDIA
REGINA LIMA-

269.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-319/2008-
A.P.S.E. e outros x J.B.E.  - alimentos em 10% dos rend. liq. do
requerido - forne‡a c¢pias -Adv.  SILVIA REGINA GAZDA-

270.-DIVORCIO-322/2008-E.J.F.D.S. x D.A.L.D.S. -julgado

extinto-Adv.  DANIEL ESTEVAO SAKAY BORTOLETTO-

271.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-345/2008-G.L.M. e outros
x C.E.D. -Diga a parte  requerente-Adv. DEMETRIUS HAD-
DAD CHEDID-

272.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-348/2008-
R.G.D.S. x V.S.S. -julgado  extinto-Adv. IVO ALVES DE AN-
DRADE-

273.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-372/2008-J.R.M.
x I.C.M.- declaroa  o divorcio - Adv. ANDREA DE MONTEI-
RO MUNHOZ VIDOTTI-

274.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-378/2008-C.M.P.
x S.A.C.- audiˆncia  de concilia‡ao p/ 25/08/2008 as 15:30 hors
- Adv. MARCOS ANTONIO  BRANDÇO-

275.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-386/2008-A.S.
x V.J.S.- ciˆncia do  estudo apresentado- Adv. MELINA CAL-
DANI-

276.-ACAO DE ALIMENTOS-465/2008-A.M.F. x J.L.F. -jul-
gado extinto-Adv.  MARCOS LEATE-

277.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-468/2008-M.R.S. x
A.A.S.- alimentos  em R$ 500.00 mensais - audiˆncia prelimi-
nar p/ 15/08/2008 as  15:00 horas - Adv. MARCO AURELIO
GRESPAN-

278.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-469/2008-J.F.V.
x M.G.S.- declaroa  o divorcio - Adv. MAGDA FUGIMOTO-

279.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-474/2008-D.C.
x A.F.G.- declaro o  divorcio - Adv. LILIAM CRISTINA RI-
BEIRO MILAN-

280.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-486/2008-M.C.
x E.J.D.- declaro o  divorcio - Adv. SUMIE SONIA MIYA-
ZAKI-

281.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-512/2008-V.G.A. x
S.N.A.- mantenho a  decisao de fls... - Adv. JULIANA RA-
MOS FERNANDES-

282.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-526/2008-J.C.C.
x K.A.F.- declaro o  divorcio - Adv. GUILHERME REGIO
PEGORARO-

283.-ACAO DE ALIMENTOS-545/2008-D.H.D.S.V. e outros
x M.T.V.-  alimentos em 25% do srend. liq. do requerido -
audiˆncia p/  22/08/2008 as 16:00 horas - Adv. JOSE VALTER
OLIVEIRA CUSTODIO-

284.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-555/2008-
M.F.D.B. x C.S.B.- declaro  o divorcio - Adv. SIMONE AN-
DREATTI ASSUN•AO-

285.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-569/2008-N.T.S.
x S.A.S.- declaro o  divorcio - Adv. ARAO MOREIRA SAN-
TOS NETO-

286.-ACAO DE ALIMENTOS-574/2008-L.P.T. e outros x
A.C.T.- alimentos em  25% dos rend. liq. do requerido -
audiˆncia de concilia‡ao p/  29/08/2008 as 13:30 horas - Adv.
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR-

287.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-582/2008-I.I.T. x
T.C.T.- homologado o  acordo - Adv. INAJA MARIA DA CON-
CEICAO V.SILVESTR-

288.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-585/2008-J.A.S.P. x
D.S.D.S.- alimentos  em 20% dos rend. liq. do requerido -
audiˆncia p/ 29/08/2008 as  09:45 horas - Adv. MAGNO ALE-
XANDRE S. BATISTA-

289.-ACAO DE ALIMENTOS-588/2008-F.F.L.B. x L.A.B.-
alimentos em 25%  dos rend. liq. do requerido - audiˆncia de
concilia‡ao p/  29/08/2008 as 10:15 horas - Adv. MARCO
AURELIO GRESPAN-

290.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-589/2008-A.S. x
O.C.G.- indefiro a  tutela de urgencia - Adv. HELIO CAMILO
DE ALMEIDA-

291.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-590/2008-A.B.D.
e outros x  E.H.D.S.- indefiro a tutela de urgencia - Adv. ED-
SON ANTONIO ORMINDO  FAGUNDES-

292.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-594/2008-M.H.B.
x W.S.K.- indefiro  o pedido de urgencia - Adv. ABEL FER-
REIRA-

293.-ACAO DE ALIMENTOS-604/2008-M.E.S.C. e outros x
A.B.C.- alimentos  em 20% dos rend. liq. do requerido -
audiˆncia de concilia‡ao p/  02/09/2008 as 14:30 horas - Adv.
WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

294.-ALTERA•AO REGIME MATRIMONIAL-605/2008-H.R.
x S.P.R.- emende a  inicial - Adv. SANDRO PANISIO-

295.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-607/2008-N.G.C. e outros
x E.A. -forne‡a c¢pias  -Adv. ERINTON CRISTIANO DAL-
MASO-

296.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-610/2008-P.T. e outros
x A.O.T. -Atenda o que  foi requerido pelo M.P.-Adv. FIRMI-
NO SERGIO SILVA-

297.-ACAO DE ALIMENTOS-619/2008-E.R.Z. e outros x
D.M.V.O.- alimentos  em R$ 400.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 01/09/2008 as  08:45 horas - Adv. NEIDA SAN-
TIAGO AMALFI DE ARAUJO-

298.-A•AO PREVIDENCIARIA-630/2008-N.C.S. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/  29/08/2008 as 16:00 horas - Adv. ANA CAROLI-
NA ARNALDI-

299.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-637/2008-
C.O.S. x J.C.R. -forne‡a  c¢pias -Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

300.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-640/2008-E.H.S.
e outros x R.M.M. e  outros -Atenda o que foi requerido pelo
M.P.-Adv. JOAO FRANCISCO  GON•ALVES-

301.-ACAO DE ALIMENTOS-641/2008-H.V.F.R.S. e outros
x R.R.S.-  alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia p/ 02/
09/2008 as 16:00  horas - Adv. RODRIGO DE ALMEIDA
GASPARINI-

302.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-642/2008-
D.M.V.O. x T.T.Z.- defiro  visitas nos moldes do pa-
recer do M.P. -  multa pelo descumprimento  de R$
100.00 por dia de descumprimento - Adv. LUIZ AN-
TONIO SIRPA-

303.-ACAO DE ALIMENTOS-644/2008-N.F.C. e outros x
S.A.C. -Atenda o que foi  requerido pelo M.P.-Adv. MARCOS
ANTONIO BRANDÇO-

304.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-645/2008-L.L.V. e outros
x L.C.S.V. -forne‡a  c¢pias -Adv. CLAUDIA MARIA TAGA-
TA-

305.-A•AO PREVIDENCIARIA-652/2008-J.A.S. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/  29/08/2008 as 15:30 horas - Adv. PIERRE GA-
ZARINI SILVA-

306.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-662/2008-S.B.C. e outros
x J.C.A.C.-  complete a inicial - Adv. TATIANA GON•ALVES
ANDRE-

307.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-664/2008-
D.S.M. x G.A.M. -Devem as  partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de  ratificarem o pedido-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

308.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-669/2008-E.L.N. x
C.A.N. e outros-  complete a inicial - Adv. JULIARA APARE-
CIDA GONCALVES-

309.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-671/2008-
L.G.P.R. x M.E.R. -Devem as  partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de  ratificarem o pedido-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

310.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-672/2008-
M.T.K. x E.P.S.K. -Devem as  partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de  ratificarem o pedido-Adv. ADE-
MIR SIMOES-

311.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-674/2008-
A.R.B. x R.K.B. e outros-  ao impugnado para resposta - Adv.
CLAUDIA REGINA LIMA-

312.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-675/2008-A.D.S.P.
x J.C. e  outros-efetue o pagamento das custas.-Adv. IVAN LUIZ
GOULART-

313.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-676/2008-G.M.S.
x R.A.C.-efetue o  pagamento das custas.-Adv. JOSE ANTO-
NIO ANDRE-

314.-DIVORCIO-680/2008-R.N. x E.J.N. -Devem as par-
tes comparecerem em  Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim
de ratificarem o pedido-Adv. HILTON  ANTONIO MA-
ZZA PAVAN-

315.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-685/2008-
D.H.L.M. x K.C.S.S.- ao  impugnado para resposta - Adv.
ROSEMEIRE GALETTI-

316.-DIVORCIO-688/2008-H.G.A. x S.N.A. -Devem as
partes comparecerem em  Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. ALDO  HENRIQUE
FAGGION-

317.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-691/2008-J.E.C. x
C.B.T.- emende a  inicial - Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA
MOLOGNI-

318.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-697/2008-
R.R.S. x M.A.E.C. -Devem as  partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de  ratificarem o pedido-Adv. DO-
RIVAL CARDOSO-

319.-DIVORCIO-703/2008-P.C. x L.M.C.C. -Devem as
partes comparecerem em  Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv.  MARCELLO PEREI-
RA COSTA-

320.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-705/2008-
E.A.G. x W.F. -Devem as partes  comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o  pedido-Adv. CLAUDE-
TE CARVALHO CANEZIN-

321.-SEPARACAO JU D I C I A L C O N S E N S U A L - 7 1 4 /
2008-W.L.F.  x  L.M.S.P.  -Devem as   par tes  compare-
cerem em Ju¡zo pela  par te  da  manhâ,  a  f im de   ra t i -
f i ca rem o  ped ido -Adv.  MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO-

322.-DIVORCIO-721/2008-D.A.M.S. x A.P.S. -Devem as par-
tes comparecerem em  Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de
ratificarem o pedido-Adv.  ARIVALDY ROSARIO STELA
ALVES-
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ELLIS ERNANI CECHELERO 0105 000428/2005
ELOIR ARAéJO DE SOUZA 0023 000199/2007
EMERSON CARLOS DA SILVA P 0095 000470/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0177 000048/2008

0171 000024/2008
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 0090 000197/2004

0127 000340/2006
0125 000326/2006
0138 000242/2007
0137 000241/2007

EUCLIDES LOPES COTRIM 0120 000264/2006
FABIANA ALEXANDRE SILVEIR 0184 000085/2008
FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA 0136 000048/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0177 000048/2008

0110 000494/2005
0171 000024/2008

FRANCISCA BRENNA VIEIRA N 0119 000205/2006
0117 000203/2006
0118 000204/2006

GABRIELA DO NASCIMENTO CO 0103 000373/2005
0186 000090/2008
0040 000070/2008
0008 000438/2005
0036 000647/2007
0041 000074/2008
0017 000607/2006
0020 000063/2007
0215 000042/2006
0214 000037/2006
0016 000592/2006
0211 000011/2003
0044 000079/2008

GEANDRO DE OLIVEIRA FAJAR 0114 000121/2006
0163 000617/2007
0058 000134/1999
0144 000317/2007
0111 000559/2005
0154 000443/2007
0096 000002/2005
0079 000354/2003
0132 000530/2006
0049 000016/1990

GERALDO BARBOSA NETO 0093 000316/2004
0115 000147/2006

GLAUCIO HASHIMOTO 0104 000408/2005
GUSTAVO CAMARGO HERMANN 0112 000585/2005
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 0200 000081/2006
HELENO GALDINO LUCAS 0199 000139/2005
HELESSANDRO LUIS TRINTINA 0121 000299/2006

0094 000458/2004
0067 000071/2002
0136 000048/2007

IDILIO BERNARDO DA SILVA 0001 000159/1999
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0092 000305/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0100 000131/2005
JEAN COLBERT DIAS 0082 000408/2003

JOABI MARTINS 0140 000268/2007
JOAO CARLOS ZAFALON 0217 000006/2007

0024 000234/2007
0019 000012/2007
0097 000018/2005

JOSE ALVES MACHADO 0082 000408/2003
JOSE ANUNCIATO SONNI 0106 000432/2005

0116 000183/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0085 000639/2003
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 0189 000030/2001

0207 000035/2008
0188 000040/1998
0191 000120/2003

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0143 000311/2007
0145 000320/2007
0086 000731/2003

JOSE MARCOS CARRASCO 0114 000121/2006
0163 000617/2007
0058 000134/1999
0144 000317/2007
0099 000113/2005
0111 000559/2005
0154 000443/2007
0147 000372/2007
0096 000002/2005
0101 000300/2005
0079 000354/2003
0132 000530/2006
0049 000016/1990

JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0183 000083/2008
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0185 000088/2008

0178 000054/2008
0093 000316/2004
0082 000408/2003
0087 000786/2003
0134 000623/2006
0129 000374/2006
0013 000464/2006

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0104 000408/2005
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0017 000607/2006
JOSIANE PIRES VIANA 0187 000097/2008
JULIANO ANDRE DOMINGOS 0034 000530/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0100 000131/2005
JUSCELINO KUBITSCHEK DE O 0103 000373/2005
JUSSARA ROSA FLORES 0098 000034/2005
KARINE SIMONE POFAHI WEBE 0167 000001/2008
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0202 000136/2006
LAURI CESAR BITTENCOURT 0126 000333/2006
LAZARO VALTER MONTEIRO 0216 000049/2006

0115 000147/2006
0089 000147/2004
0009 000445/2005

LAZARO WALTER MONTEIRO 0073 000043/2003
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0201 000125/2006
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0122 000301/2006

0135 000626/2006
LINA CLARICE DA ROCHA LOE 0066 000058/2002
LUCIANO DELL‘AGNOLO KUHN 0092 000305/2004
LUCIMARE DE ALMEIDA 0209 000020/2001
LUCIO MAURO NOFFKE 0100 000131/2005
LUCIVANI BREMBATTI 0111 000559/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0124 000316/2006
LUIZ ALBERTO BARBOSA 0114 000121/2006

0130 000523/2006
0196 000248/2007
0197 000249/2007
0097 000018/2005

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0149 000393/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0092 000305/2004
LUIZ CARLOS KRANZ 0188 000040/1998
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0085 000639/2003
MARCIA APARECIDA DE JESUS 0204 000210/2007
MARCIA LORENI GUND 0100 000131/2005
MARCIA REGINA DUARTE FAJA 0043 000077/2008

0213 000011/2004
0212 000004/2004
0214 000037/2006
0059 000070/2000

MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIR 0174 000033/2008
0164 000628/2007
0146 000330/2007
0175 000039/2008
0107 000442/2005
0168 000007/2008
0091 000236/2004
0074 000084/2003
0055 000528/1996
0142 000308/2007

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 0095 000470/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0051 000296/1995
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0083 000570/2003
MARCO ANTONIO MORENO CAST 0031 000499/2007

0155 000463/2007
0108 000443/2005

MARCO JULIANO FELIZARDO 0102 000313/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0153 000430/2007

0151 000425/2007
0156 000473/2007
0152 000429/2007

MARIA EVARISTO VALERIO 0166 000719/2007
0170 000017/2008
0169 000015/2008

MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0184 000085/2008
MAURO CURY FILHO 0113 000097/2006
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0081 000394/2003
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0177 000048/2008

0171 000024/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0112 000585/2005

0084 000574/2003
MOISES ZANARDI 0143 000311/2007

0145 000320/2007
0086 000731/2003

MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0195 000233/2007

MURILO CELSO FERRI 0203 000154/2007
NEIDE PEREIRA GREMES 0066 000058/2002

0064 000531/2001
NELISSA ROSA MENDES 0201 000125/2006
NELSON LUIS RIBEIRO 0139 000263/2007
NEUSA MARIA CANDIDO 0122 000301/2006

0135 000626/2006
OSCAR IVAN PRUX 0072 000413/2002

0076 000339/2003
0077 000340/2003
0203 000154/2007
0071 000383/2002
0068 000209/2002
0065 000582/2001
0069 000305/2002
0205 000017/2008
0056 000001/1997
0057 000344/1998

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0161 000579/2007
0182 000074/2008

OSVALDO FERREIRA GUISSO 0166 000719/2007
0170 000017/2008
0169 000015/2008

OSVALDO NOGUEIRA LOPES 0080 000376/2003
PATRICIA FRANCIOLI SUZI S 0191 000120/2003
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0059 000070/2000
PAULO CESAR TORRES 0122 000301/2006

0135 000626/2006
PAULO SERGIO RODRIGUES 0111 000559/2005
PAULO SERGIO UBIALLI 0149 000393/2007

0045 000082/2008
0020 000063/2007

PEDRO LEAL 0199 000139/2005
PEDRO STEFANICHEN 0181 000068/2008

0180 000067/2008
QUEILA CASTILHO PETTA DIA 0037 000012/2008

0165 000715/2007
0176 000040/2008

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0198 000285/2007
RICARDO PINTO MANOERA 0025 000254/2007
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0103 000373/2005
ROBERVAL BUTACCINI 0034 000530/2007
ROBISON CAVALCANTI GONDAS 0150 000420/2007

0022 000180/2007
0209 000020/2001

ROBSON FERNANDO SEBOLD 0163 000617/2007
0147 000372/2007

RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0159 000503/2007
RODRIGO VICENTE DA SILVA 0166 000719/2007

0170 000017/2008
0169 000015/2008

ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0194 000025/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0110 000494/2005
RUTH APARECIDA FALCOMER D 0015 000591/2006

0046 000083/2008
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0201 000125/2006
SANDRA MARIA S CASTELLO B 0119 000205/2006

0117 000203/2006
0118 000204/2006

SANDRO ROGERIO PASSOS 0089 000147/2004
SATURNINO GASOLA DINIZ 0115 000147/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0135 000626/2006
SERGIO LUIZ JACOMINI 0006 000127/2005

0010 000135/2006
SERGIO SAES 0128 000351/2006

0113 000097/2006
SERGIO SCHULZE 0167 000001/2008
SILVIA FATIMA SOARES 0053 000698/1995
SIMONE BOER RAMOS 0208 000038/2008
SIMONE SOARES NAIRNE 0162 000593/2007

0036 000647/2007
0021 000120/2007

SOLEICA FATIMA DE GOES FE 0111 000559/2005
SONIA ARAUJO PINHOLATO 0099 000113/2005
TRAJANO BASTOS DE OLIV.N. 0112 000585/2005

0084 000574/2003
VALDIR PIGNATA 0030 000497/2007
WADSON NICANOR PERES GUAL 0048 000160/1974
WAGNER LUIZ FARINI PIROND 0200 000081/2006
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0075 000215/2003
WAGNER RAMOS 0087 000786/2003
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0109 000472/2005

0143 000311/2007
0141 000305/2007
0032 000501/2007
0024 000234/2007
0138 000242/2007
0137 000241/2007
0104 000408/2005
0097 000018/2005
0018 000647/2006

WEDSON JOSE PIEROBON 0216 000049/2006
0115 000147/2006
0073 000043/2003
0089 000147/2004
0009 000445/2005

WILSON SAENZ SURITA 0087 000786/2003
ZILDA M. CONSALTER 0151 000425/2007

1.-ARROLAMENTO PARTILHA DE BENS-159/1999-SONIA
MARIA BOEIRA x HEIJE ELGERSMA- carta precatoria en-
caminhada para Jaguariaiva-PR - Adv. IDILIO BERNARDO
DA SILVA e ANDRE AVELINO DA SILVA-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-315/2001-J.B.T. e outros x -
comparecer para firmar termo de re-ratificacao - Adv. ALFRE-
DO AMBROSIO JUNIOR-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-132/2002-S.R.M.S. x
V.S.- homologado o acordo - decretando o divorcio do casal -
Adv. ADILSON ALVARES LOPES e ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-
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4.-DESTITUICAO DO P.PODER-CIVEL-4/2004-M.P.E.P. x
M.A.A. e outros- apresentar as alegacoes finais - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-263/2004-A.L.C. e outros
x C.G.P. -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorri-
do - -Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-127/2005-W.D.A.C. e ou-
tros x V.C.F. -a re, para no prazo de quinze (15) dias, cumprir a
sentença condenatória, sob pena de incidência da multa de 10%
e início do procedimento executorio, no valor de R$ 17.202,98
de 31.03.08 constante na planilha apresentada pelo credor - -
Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-274/2005-G.J.D. e outros x
E.C.D. -ao autor, ante justificativa e documentos juntados no
prazo de 10 dias - -Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-438/2005-N.T.C.H. e outros
x N.H. -decretado a extinção do processo com fulcro no art.
794, I do CPC - -Adv. ADILSON ALVARES LOPES e GABRI-
ELA DO NASCIMENTO COELHO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2005-M.A.H.J. x
D.H.A.H. -à parte interessada, ante prazo de suspensão decor-
rido - -Adv. WEDSON JOSE PIEROBON e LAZARO VAL-
TER MONTEIRO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-135/2006-W.D.A.C. e ou-
tros x V.C.F.- para deposito da quantia alcancada no calculo de
fls. 72/75, sob pena de cumprimento da ordem de prisao ainda
nao revogada - Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2006-A.M.A.G. x S.C.
-a parte interessada para informar a fase atual da carta precato-
ria-Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-282/2006-F.A.L.D. e ou-
tros x A.C.P.D.- manifestar sobre a manifestacao e depositos
apresentados - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

13.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-464/2006-N.S.B. x
C.O.B. -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido
- -Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE e ANTONIO FACHINI
JUNIOR-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-FAM-505/2006-
W.R.C. x S.P.G.- homologada a conta de custas para execucao
- Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-591/2006-S.A.L.S.
x V.S. e outros- sobre o resultado da prova pericial (e o pai
biologico) - Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER DA SIL-
VA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-592/2006-MATEUS HEN-
RIQUE DE SA e outros x ODAIR MATEUS DE SA -decretado
a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do CPC - -Adv.
GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

17.-ALIMENTOS-607/2006-D.O.S. e outros x P.O.S. e outros-
ha sentenca transitada em julgado contra o pai biologico - a
representante legal dos menores alegou que foi enganada ao
assinar um acordo onde a pensao seria reduzida e excluira os
avos da lide - assim, aguarde-se a audiencia, que se encontra
proxima, mesmo porque a mae das autoras alega vicio de mani-
festacao de vontade, o que dara ensejo ao aprofundamento das
provas - Adv. GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO,
ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

18.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-647/2006-
A.M.C.D.S. x J.R.D.S.- providenciar recolhimento das custas
processuais no valor de R$537,53 - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2007-S.G.S.P. e outros
x I.P.P.- INTIMACAO REITERADA para manifestacao nos
autos - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-63/2007-T.S.T.R.
x A.A.C.- sentenca de fls. 74/76 ..... homologado o acordo fir-
mado entre as partes, especialmente para declarar a existencia
da uniao estavel ... extinguindo, consequentemente, este pro-
cesso, com resolucao do merito, e o fazendo nos termos do art.
269, III, do CPC - Adv. GABRIELA DO NASCIMENTO COE-
LHO e PAULO SERGIO UBIALLI-

21.-RECONHEC SOCIED FATO C/C LIM.-120/2007-J.G.S. x
M.G.H. e outros- audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 12/maio/2008, as 16h30min - Adv. SIMONE SOARES
NAIRNE e DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/2007-J.C.G. e outros
x D.G.- INTIMACAO REITERADA para manifestar sobre a
satisfacao do debito ou nao, sob pena de extincao - Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR, ROBISON CAVALCANTI
GONDASKI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-199/2007-K.P. x V.L.P. -
decretado a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do
CPC - -Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA e ELOIR
ARAÚJO DE SOUZA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-234/2007-A.F.S.S.
x A.G.P.S.- retirar formal de partilha expedido -0 Adv. WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI, JOAO CARLOS ZAFALON-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-254/2007-L.D.D.S.
x R.A.S.- audiencia de conciliacao redesignada para o dia 10/
julho/2008, as 16h15min - retirar carta precatoria para o devi-
do cumprimento - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e RI-

CARDO PINTO MANOERA-

26.-ALIMENTOS-342/2007-L.P.A. x R.A.R.- sobre a diligen-
cia negativa da carta precatoria (nao citado o requerido - infor-
macao que encontra-se internado) - Adv. ANNA CHRISTINA
C B PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-373/2007-R.J.A. x R.G.A.-
manifestar sobre satisfacao do debito - Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-396/2007-J.V.B.R. x A.J.R.
-retirar carta precatória para cumprimento - Adv. CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-451/2007-D.L.P.D.S. x
V.D.S. -retirar carta precatória para cumprimento - -Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-497/2007-C.J.G.R. x
P.R.F.- manifestar sobre eventual pagamento do debito direta-
mente a credora ou requerer o que for de interesse - Adv. VAL-
DIR PIGNATA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-499/2007-S.G. e outros x
J.G.N. -retirar ofício para cumprimento - -Adv. MARCO AN-
TONIO MORENO CASTILHO-

32.-ALIMENTOS-501/2007-J.V.F.S. x L.J.S.- homologada a
conta de custas para execucao - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-523/2007-
A.F.D.S.L. x C.S.L. -à parte interessada, ante prazo de suspen-
são decorrido - -Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

34.-ARROLAMENTO PARTILHA DE BENS-530/2007-T.C.C.
x N.T.B.- deferido parcialmente o pedido para tao somente que
o advogado tenha vista dos autos no balcao da escrivania, bem
como, se quiser, extrair copias do mesmo - Adv. JULIANO
ANDRE DOMINGOS e ROBERVAL BUTACCINI-

35.-SEPARACAO CONSENSUAL-574/2007-S.C.M. e outros
x - manifestar, requerendo o que for de interesse - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-647/2007-T.C.S. x
S.P.S.- exame DNA agendado para o dia 13/maio/2008, as 9
horas - Adv. SIMONE SOARES NAIRNE e GABRIELA DO
NASCIMENTO COELHO-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2008-J.A.B. x B.A.B.
-decretado a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do
CPC - -Adv. QUEILA CASTILHO PETTA DIANIN-

38.-ALIMENTOS-27/2008-L.H.P.B. x L.C.L.B.- sobre a dili-
gencia do oficial de justica (nao encontrado a representante
legal do autor para intimacao - informacao que mudou-se para
Curitiba-PR) - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-47/2008-N.A. e outros x -
retirar mandado de averbacao - Adv. CARLOS MASSAITI HI-
GUTI-

40.-ALIMENTOS-70/2008-G.S.F. x R.D.S.F. -julgado extinto
por sentença nos termos do art. 267, VIII do CPC - -Adv. GA-
BRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

41.-DIVORCIO LITIGIOSO-74/2008-O.E.D.S. x T.H.D.S.-
audiencia de reconciliacao para o dia 05/junho/2008, as
16h45min - Adv. GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

42.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-75/2008-M.C.V.S.T.
x C.T. —Designada audiência de reconciliação para o dia 05/
junho/2008, às 16h50min- arbitrado alimentos provisórios em
30% dos rendimentos liquidos do requerido - retirar oficio -
Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

43.-ALIMENTOS-77/2008-A.M.J.S. x E.M.S. —Designada
audiência de conciliação para o dia 22/outubro/2008, às 16ho-
ras- arbitrado alimentos provisórios em 50% do s.m. - devendo
ainda retirar carta de intimação e precatoria-Adv. MARCIA
REGINA DUARTE FAJARDO-

44.-ALIMENTOS-79/2008-J.V.P.C. x N.C.C.J. —Designada
audiência de conciliação para o dia 22/outubro/2008, às
16h30min- arbitrado alimentos provisórios em 50% do s.m. -
Adv. GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

45.-COBRANCA - FAMILIA-82/2008-F.A.S. x S.C.- sob pena
de extincao, intime-se a autora para adequar a inicial ao rito
apropriado, mesmo porque o procedimento na Justica Comum
nao e semelhante ao do Juizado Especial - Adv. PAULO SER-
GIO UBIALLI-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-83/2008-F.M.S. x M.M.S.
e outros- audiencia de conciliacao para o dia 22/outubro/2008,
as 15h30min - Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER DA SIL-
VA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-85/2008-E.H.D.S. x
J.A.D.S. -retirar carta precatória para cumprimento - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

48.-INVENTARIO-160/1974-BENEDITA VANINI GUELLES
x JOAO GUELLES- retirar carta de adjudicacao - Adv. WAD-
SON NICANOR PERES GUALDA-

49.-EXECUCAO-16/1990-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x HUMBERTO HOEPERS
-à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRAS-
CO e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-163/1993-COOPE-
RATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI LTDA.
x SINDICATO MOVIMENTADORES DE MERC. EM GERAL
MDGARI e outros- decorrido o prazo sem cumprimento volun-
tario da sentenca por parte .... - Adv. ADMIR VIANA PEREI-
RA-

51.-EXECUCAO-296/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x JOSE LUIZ MEDIDA CAPEL- sobre a diligencia negati-
ca BACEN/JUD - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

52.-EXECUCAO-492/1995-ERCI STOCCO x VALENTIM
STEGANI e outros -à parte interessada, ante prazo de suspen-
são decorrido - -Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-698/1995-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ALAIDE RAMOS
DA SILVA e outros- sentenca de fls. 170/176 ....... diante do
exposto, decreto a extincao, fazendo-o sem resolucao do meri-
to e nos termos do artigo 267, VI, do CPC - condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e aos honorarios advoca-
ticios da curadora especial em R$800,00 - Adv. BRUNO BO-
CKMANN MOREIRA, SILVIA FATIMA SOARES, DIRCINEI
CAPEL CARVALHO e CARLOS MASSAITI HIGUTI-

54.-ORDINARIA-759/1995-MODA VIVA CONFECCOES
LTDA. x GM LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- manifestar sobre a impugnacao e documentos juntados -
Adv. CARLOS PINTO PAIXAO-

55.-FALENCIA-528/1996-CIA. TEXTIL RAGUEB CHOHFI
x VANDERLEI MANHA-ME- sobre a manifestacao e docu-
mentos juntados - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SANTOS-

56.-EXECUCAO-1/1997-BANCO BRADESCO S/A. x BA-
QUETTI RICO e outros -à parte interessada, ante prazo de sus-
pensão decorrido - -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

57.-EXECUCAO-344/1998-BANCO BRADESCO S/A. x CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO MEDICO E ULTRASONOGRAFIA
MAN e outros -à parte interessada, ante prazo de suspensão
decorrido - -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

58.-EXECUCAO-134/1999-COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA. x ALBERTO PRE-
TO JUNIOR E CIA. LTDA. e outros- sobre a resposta da Re-
ceita Federal e diligencia negativa Bacen/Jud - Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, GE-
ANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

59.-USUCAPIAO-70/2000-FRANCISCO ABRAMOSKI e ou-
tros x ALVARO CATELAO e outros- sentenca de fls. 161/166
..... diante do exposto, julgo procedente para declarar o domi-
nio dos autores em relacao ao imovel .... condenado os reus ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios de
R$1.000,00 e aos honorarios da curadora especial no valor de
R$250,00 - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA, PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES, DIRCINEI CAPEL CARVA-
LHO e MARCIA REGINA DUARTE FAJARDO-

60.-INVENTARIO-84/2000-CANDIDO MUNHOZ RISSI x
MOISES RISSI- homologado o inventario - determinado a ex-
pedicao de alvaras individuais e no percentual de cada herdeiro
- Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

61.-EXECUCAO-453/2000-ALBERTO ALBERTO MICHELS
e outros x N.J. MICHELS & CIA. LTDA. e outros -à parte
interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. DIR-
CEU PAGANI-

62.-EXECUCAO DE SENTENCA-398/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e
outros x AURELIO MANHA- os credores devem informar a
composicao na carta precatoria - determinada a suspensao do
processo ate cumprimento do acordo - Adv. ELIANA FERRA-
RI FELIPE GALBIATTI-

63.-IND POR DANOS MAT C/C MOR EST-400/2001-ROSE-
LI MARIA DE QUEIROZ FREITAS e outros x ESPOLIO DE
PLINIO FONTAO PERES- querendo, representar o espolio nos
autos - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

64.-COBRANCA-SUMARIO-531/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CARLOS
ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA -a parte interessada para
informar a fase atual da carta precatoria-Adv. NEIDE PEREI-
RA GREMES-

65.-EXECUCAO-582/2001-BANCO BRADESCO S/A x DIS-
BEMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA,
FR e outros- baixa dos autos, com pendencia de recurso - re-
querer o que for de interesse - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

66.-COBRANCA-SUMARIO-58/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO FERMINIO DA ROCHA- ciencia as partes sobre a baixa
dos autos, porem com pendencia de recurso no STJ - Adv. NEI-
DE PEREIRA GREMES e LINA CLARICE DA ROCHA LO-
EWENSTEIN-

67.-COBRANCA-SUMARIO-71/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ROQUE DE CASTRO- ciencia sobre a baixa dos autos, porem
com pendencia de recurso no STJ - Adv. ELIANA FERRARI
FELIPE GALBIATTI e HELESSANDRO LUIS TRINTINA-
LIO-

68.-EXECUCAO-209/2002-BANCO BRADESCO S/A x RO-
SEMARY RUYZ MELEIROS SEPULVIDA- informacao da
escrivania (fiel depositario mudou-se para Rua Coronel Fran-
cisco Manoel nº45, centro, na Cidade de Utauna-MG) - Adv.

OSCAR IVAN PRUX-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2002-DISBEMAR DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA. e outros x
BANCO BRADESCO S/A- ciencia sobre a baixa dos autos,
porem com pendencia de recurso - Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES e OSCAR IVAN PRUX-

70.-EXECUCAO-358/2002-PAULO ROBERTO MENEGHEL
x CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA e outros- re-
querer o que for de interesse - Adv. CARLOS MASSAITI HI-
GUTI, AGNALDO LUIS DA COSTA-

71.-REVISAO CONTRAT C/C REP INDEB-383/2002-MOA-
CIR GRELA CONFECCOES ME e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A- sobre a resposta do DETRAN - oficio postado a
Receita Federal devolvido pelos Correios com a informacao de
mudou-se - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

72.-ORDINARIA-413/2002-DJALMA SERGIO BOTELHO-
ME e outros x BANCO BRADESCO S/A - homologo o acordo
de fls. 741/746 - decretado a extinção do processo, nos termos
do art. 269, III do CPC - -Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNI-
OR e OSCAR IVAN PRUX-

73.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-43/2003-PE-
DRO JOAQUIM DE SANTANA x MASSAYOSHI TATESUSI
e outros- apresentar, querendo, contra-razoes aos recursos de
apelacao - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON, LAZARO WAL-
TER MONTEIRO-

74.-FALENCIA-84/2003-GERDAU S/A x J.C. GRACIANO E
CIA. LTDA.- reconsidero os despachos anteriores no tocante a
possibilidade de encerramento da falencia, primeiro porque ha
valores depositados nos autos e, segundo, porque existem indi-
cios que a falida deixou bens arrecadados , como se ve da cer-
tidao de fls. 246 - Assim, com urgencia, ao sindico para viabi-
lizar a imediata arrecadacao desse lote que, aparentemente,
poderia saldar todas as dividas - Adv. MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS-

75.-MONITORIA-215/2003-BANCO DO BRASIL S/A x J.B.V.
COMBUSTIVEIS LTDA. e outros -a re, para no prazo de quin-
ze (15) dias, cumprir a sentença condenatória, sob pena de in-
cidência da multa de 10% e início do procedimento executorio,
no valor de R$ 39.482,24 de 27.03.09 constante na planilha
apresentada pelo credor - -Adv. WAGNER PEREIRA BORNE-
LLI e ADRIANO ROGERIO PATUSSI-

76.-EXECUCAO-339/2003-BANCO BRADESCO S/A x
DJALMA SERGIO BOTELHO ME e outros - homologacao o
acordo - decretado a extinção nos termos do art. 794, II do
CPC-Adv. OSCAR IVAN PRUX e ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR-

77.-EXECUCAO-340/2003-BANCO BRADESCO S/A x
DJALMA SERGIO BOTELHO ME e outros - homologaco o
acordo - decretado a extinção nos termos do art. 794, II do
CPC-Adv. OSCAR IVAN PRUX e ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR-

78.-COBRANCA-344/2003-BANCO DO BRASIL S/A x CLO-
VIS GONCALVES DE SOUZA JUNIOR -a re, para no prazo
de quinze (15) dias, cumprir a sentença condenatória, sob pena
de incidência da multa de 10% e início do procedimento exe-
cutorio, no valor de R$ 39.648,17 de 27.03.08 constante na
planilha apresentada pelo credor - -Adv. ANDRE LUIZ AG-
NELLI, ANDRE LUIZ CASAGRANDE CAMARGO e AMAU-
RI CARLOS G. ROMA-

79.-EXECUCAO-354/2003-COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI x EDENELCIO CASAVE-
CHIA e outros -a parte interessada para informar a fase atual
da carta precatoria-Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO, GEANDRO DE OLIVEIRA
FAJARDO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2003-WAGNER DE
TOLEDO x WILSON ENUMO - sentenca de fls. 477/483 .....
julgado improcedente a ação permitindo a continuidade da exe-
cucao pelo valor original do cheque, incidindo os encargos a
partir de 2002, consistentes na correcao monetaria pelo INPC e
juros de mora de 0,5% ao mes ate janeiro de 2003 e, apos, no
indice de 1,0% ao mes - condenado o embargante ao pagamen-
to das custas e aos honorarios advocaticios de 20% sobre o
valor atualizado do debito -Adv. CARLOS MASSAITI HIGU-
TI e OSVALDO NOGUEIRA LOPES-

81.-EXECUCAO DE SENTENCA-394/2003-ERCI STOCCO
x JOSE LUIZ MEDINA CAPEL e outros- homologada a conta
de custas para execucao - Adv. MAURO QUILLES BALDAS-
SARRE e ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

82.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-408/2003-GIZE-
LE MARIA DE CASTRO DEFACIO e outros x MUNICIPIO
DE GUARATUBA-PR- oficio de fls. 125 .... designada audi-
encia de inquiricao de testemunhas para 23/abril/2008, as 14
horas junto ao Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de
Guaratuba-PR - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE
RIZZO DE ANDRADE, EDSON CARLOS PEREIRA DE SA,
JEAN COLBERT DIAS, JOSE ALVES MACHADO e CAR-
LOS HENRIQUE NATAL GOMES-

83.-EXECUCAO-570/2003-ELOS - EMPRESA LONDRINEN-
SE DE SERVICOS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS QUEFREN LTDA. -à parte interessada, ante prazo
de suspensão decorrido - -Adv. MARCO ANTONIO DE A.
CAMPANELLI, ALCIDES CAMPANELLI-

84.-EXECUCAO-574/2003-SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A x VISA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS- INTIMACAO REITERADA para dar prosseguimento ao
feito, sob pena de arquivamento provisorio - Adv. MILTON
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LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE OLIV.N.
FRIEDRICH-

85.-EXECUCAO-639/2003-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x INDUSTRIA DE BEBIDAS QUE-
FREN LTDA. e outros- sobre avaliacao realizada (R$10.000,00)
- Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

86.-DEPOSITO-731/2003-BV FINANCEIRA S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI x JOAO DIAS MOTA -à par-
te interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. DA-
NIEL BARBOSA MAIA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-786/2003-SILVIA SAN-
DRA PERSONA HIGUTI x ILSIO RICCI e outros- as partes
para apresentacao das alegacoes finais no vigesimo dia da inti-
macao, ficando a autora com vista dos autos nos primeiros 10
dias e os reus com os dias remanescentes - Adv. WILSON SA-
ENZ SURITA, WAGNER RAMOS, ANTONIO FACHINI JU-
NIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

88.-COBRANCA-125/2004-SUELI MOREIRA DA TRINDA-
DE SIQUEIRA e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A- comprovar a postagem ou protocolo do oficio nº764/
2007 ao Fenaseg - Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

89.-DECLARATORIA-147/2004-OXIGENIO MANDAGUA-
RI LTDA. x EDILBERTO VICENTE DE ALMEIDA- sentenca
de fls. 147/148 .... Diante do exposto, homologo o acordo fir-
mado entre as partes ... decretando a extincao com resolucao
do merito nos termos do art. 269, III, do CPC - Adv. WEDSON
JOSE PIEROBON, LAZARO VALTER MONTEIRO e SAN-
DRO ROGERIO PASSOS-

90.-BUSCA E APREENSAO-197/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x ABUSE FASHION CONFECCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- informacao da escrivania (deixou de requisi-
tar bloqueio Bacen pois CNPJ incorreto) - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

91.-FALENCIA-236/2004-LEDERVIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x MONTE BELLO INDUSTRIA MOVELEI-
RA LTDA.- antes de encerrar a falencia, hei por bem em ouvir
o sindico a respeito do caminhao em nome da falida, que foi
adquirido no ano de 2000 e possivelmente ainda esteja em nome
da empresa - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SAN-
TOS-

92.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-305/2004-JUVE-
NIL GONCALVES DE QUEIROZ e outros x RADIO E TELE-
VISAO OM LTDA. - CNT e outros- audiencia de instrucao e
julgamento redesignada para o dia 10/novembro/2008, as 13h30
min - manifestacao da perita as fls. 221/222 (reducao do valor
dos honorarios periciais para R$2.010,00 e parcelamento em 3
vezes mensais e consecutivas de R$670,00 cada - Adv. DIRCI-
NEI CAPEL CARVALHO, IRAE CRISTINA HOLETZ PETRO-
VIC, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO e LUCIANO
DELL‘AGNOLO KUHN-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2004-ILSIO RICCI e
outros x MASSA FALIDA DE BOTTI E BOTTI LTDA.- as
partes para no vigesimo dia da intimacao apresentarem as ale-
gacoes finais, ficando os autores com vista dos autos nos pri-
meiros 10 dias e a re com os dias remanescentes - Adv. JOSE
RIZZO DE ANDRADE, ANTONIO FACHINI JUNIOR e GE-
RALDO BARBOSA NETO-

94.-EXECUCAO-458/2004-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
IRINALDO SALVALAGIO -retirar ofício para cumprimento -
-Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

95.-EXECUCAO-470/2004-INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS PRIMOR x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS QUEFREN LTDA.- deferido a adjudicacao dos bens pe-
nhorados - comparecer para assinar termo - providenciar paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de
R$212,51 - Adv. MARCIO PIRES DE ALMEIDA, EMERSON
CARLOS DA SILVA PUGLIA-

96.-ARROLAMENTO-2/2005-GYNAI MAIZA MOREIRA
BACELAR x DECIO DA SILVA BACELAR- retirar formal de
partilha - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MAR-
COS CARRASCO e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

97.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-18/2005-APA-
RECIDO CARLOS LOPES e outros x ESTADO DO PARA-
NA- sobre o laudo pericial apresentado - Adv. JOAO CARLOS
ZAFALON, WANDERLEI LUKACHEWSKI e LUIZ ALBER-
TO BARBOSA-

98.-EXECUCAO-34/2005-JOAOMED COMERCIO DE MA-
TERIAIS CIRURGICOS LTDA. x SILVERIO DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA. -retirar ofício para cumpri-
mento - -Adv. ALCEU MARCZYNSKI, JUSSARA ROSA FLO-
RES-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-113/2005-LEANDRO MAR-
COS MAINARDI x COCARI - COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA E INDUSTRIAL- homologado a conta de custas para
execucao - Adv. SONIA ARAUJO PINHOLATO, JOSE MAR-
COS CARRASCO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

100.-PRESTACAO DE CONTAS-131/2005-WALDECI CUR-
CIO x BANCO ITAU S/A- providenciar deposito dos honorari-
os periciais (proposto do perito nomeado R$1.750,00) - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
LUCIO MAURO NOFFKE, MARCIA LORENI GUND-

101.-EXECUCAO-300/2005-COCARI - COOPERATIVA

AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x CELIO ALVES CAR-
DOSO -a parte interessada para informar a fase atual da carta
precatoria-Adv. JOSE MARCOS CARRASCO e ANACLETO
GIRALDELI FILHO-

102.-DEPOSITO-313/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO INVESTIME x JOSE PAULO BATISTA-
sobre a diligencia negativa do oficial de justica (nao encontra-
do veiculo para apreensao) - Adv. BLAS GOMM FILHO,
MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN e ANA LUCIA FRANCA-

103.-COBRANCA-373/2005-ABIGAIL SABINO COCK x
UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIAS -decretado
a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do CPC - -Adv.
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA e GABRIELA DO NASCIMENTO
COELHO-

104.-IMISSAO DE POSSE-408/2005-TERTULIANO GUIMA-
RAES BIGAO e outros x RUBENS CHAKER ABRAHIM e
outros -decretado a extinção do processo, nos termos do art.
269, III do CPC - -Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI, JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO HASHIMOTO e
EDSON MITSUO TIUJO-

105.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-428/2005-WAL-
TER ANTUNES PEREIRA JUNIOR x CIAVENA-COMERCI-
AL ARAPONGAS DE VEICULO NACIONAL LT e outros-
providenciar pagamento das custas processuais no valor de
R$723,91 - conforme constou no acordo - Adv. ELLIS ERNA-
NI CECHELERO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2005-AVELINO PA-
GOTTI x EDSON APARECIDO PONCI- providenciar o paga-
mento das custas processuais, conforme acordo realizado, no
valor de 1.456,24 estes e dois apensados autos - Adv. JOSE
ANUNCIATO SONNI-

107.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-442/2005-LU-
CIO FLAVIO CARDOSO DA SILVA x SERASA S/A e outros-
caso nao haja interesse na execucao, arquivem-se - Adv. MAR-
CIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

108.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-443/2005-
AMARILDO FRANCISCO PEIXOTO x WELLINGTON BAR-
BOSA DE SOUZA BORGES DA CUNHA- a apelacao inter-
posta e intempestiva, pois, a intimacao foi publicada no diario
da justica de 07 de marco ....... - Adv. MARCO ANTONIO
MORENO CASTILHO-

109.-ALVARA JUDICIAL-472/2005-ESPOLIO DE AILSON
VALDECIR ROSSATI e outros x -retirar alvará judicial - -Adv.
CARLOS MASSAITI HIGUTI e WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

110.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-494/2005-RU-
BEM GARCIA DE MATTOS x BANCO BMG S/A - sentenca
de fls. 199/207 ... julgado improcedente a ação tendo em vista
a inexistencia de qualquer ilicitude na conduta do reu em man-
ter o nome do autor negativado - condenado o autor ao paga-
mento das custas processuais e aos honorarios advocaticios de
R$2.200,00 - -Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI, CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

111.-INDENIZACAO ACIDENTE TRANSITO-559/2005-CE-
LINA PEREIRA PROENCA x ROBERTO MOREIRA BACE-
LAR e outros -designado audiencia de tentativa de conciliacao
para o dia 30/JULHO/2008, as 16h30min, sendo que nao se
realizara se as partes manifestarem nos autos que a transacao e
praticamente improvavel de ser obtida (manifestarem no prazo
de 05 (cinco) dias sobre a possibilidade de acordo ou nao, se
caso possivel se as partes comparecem ao ato independentente
de intimacao oficial)-Adv. PAULO SERGIO RODRIGUES,
ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRAS-
CO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO, SOLEICA FATI-
MA DE GOES FERMINO LIMA e LUCIVANI BREMBATTI-

112.-RESSARCIMENTO-585/2005-BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS S/A x FRANCISCO ABRAMOSKI- impossivel
atender o pedido da autora pois nao consta nos autos o numero
do CPF da testemunha, sendo este imprescindivel para tal re-
quisicao - manifestar se insiste na inquiricao da testemunha -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS
DE OLIV.N. FRIEDRICH, GUSTAVO CAMARGO HER-
MANN-

113.-EXECUCAO-97/2006-ANTONIO NEIRO MUNHOZ x
PLINIO FONTAO PERES e outros- determinado o apensamento
nos autos de inventario - Adv. MAURO CURY FILHO e SER-
GIO SAES-

114.-OBRIGACAO DE FAZER-121/2006-GABRIELA TAMI-
RES DA CONCEICAO x ESTADO DO PARANA - SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAUDE- nomeado em substituicao o
perito Severino Porfidio de Deus - autora para retirar oficio
para devida entrega do mesmo - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO, GEANDRO DE
OLIVEIRA FAJARDO, DANIELE CRISTINE GIRALDELI
OLDAKOWS e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

115.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-147/2006-
SHIRLEY APARECIDA ONOFRE x SILVIO ANTONIO FER-
NANDES- sobre os documentos juntados tanto pela autora,
como pelo reu, manifestem-se as partes (prazo comum) - Adv.
GERALDO BARBOSA NETO, WEDSON JOSE PIEROBON,
LAZARO VALTER MONTEIRO e SATURNINO GASOLA
DINIZ-

116.-ACAO PAULIANA-183/2006-EDSON APARECIDO
PONCI x AVELINO PAGOTTI e outros- providenciar o paga-

mento das custas processuais no valor de R$692,76, conforme
acordo - Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-203/2006-COMERCIAL
DE BEBIDAS IPANEMA LTDA. x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL)- sentenca de fls. 68/76 ..... diante do exposto, julgo
improcedentes, permitindo a continuidade da execucao nos
moldes constantes das CDAs e nos valores indicados na execu-
cao, ficando afastada a alegacao de impenhorabilidade e nao se
admitindo a cumulacao da Selic com outro indice de correcao
monetaria - condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e aos honorarios advocaticios no valor de
R$18.000,00 - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES, SANDRA MARIA S CASTELLO BRANCO e
FRANCISCA BRENNA VIEIRA NEPOMUCENO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2006-COMERCIAL
DE BEBIDAS IPANEMA LTDA. x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL)- sentenca de fls. 69/76 ..... diante do exposto, julgo
improcedentes para permitir a continuidade da execucao nos
moldes constantes das CDAs e nos valores indicados na execu-
cao .... ficando afastada a alegacao de impenhorabilidade e nao
se admitindo a cumulacao da Selic com outro indice de corre-
cao monetaria - condeno a embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e aos honorarios advocaticios no montante de
R$8.000,00 - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES, SANDRA MARIA S CASTELLO BRANCO e FRAN-
CISCA BRENNA VIEIRA NEPOMUCENO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2006-COMERCIAL
DE BEBIDAS PONTAL LTDA. x UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL)- sentenca de fls. 61/69 ..... julgo improcedentes os
embargos permitindo a continuidade da execucao nos moldes
constantes na CDA - afastada a alegacao de impenhorabilidade
e nao admitindo a cumulacao da Selic e outro indice de corre-
cao monetaria - condenado a embargante ao pagamento das
custas processuais e aos honorarios advocaticios de R$4.000,00
- Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, SAN-
DRA MARIA S CASTELLO BRANCO e FRANCISCA BREN-
NA VIEIRA NEPOMUCENO-

120.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-264/2006-A.
P. ZANARDO - ME x WIHBY VENTURA-COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA.- diga a autora sobre os documentos
juntados - Adv. EUCLIDES LOPES COTRIM-

121.-EXECUCAO-299/2006-FERTILIZANTES HERINGER S/
A x IRINALDO SALVALAGIO -retirar ofício para cumprimento
- -Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

122.-BUSCA E APREENSAO-301/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDIA
APARECIDA COSTA- sobre a prova pericial - Adv. LILIAN
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA, NEUSA MARIA CANDIDO, PAULO
CESAR TORRES e DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

123.-ACAO DE DIVISAO-312/2006-ESPOLIO DE NELSON
MEDEIROS x CLEONICE CASAS DE SOUZA e outros- des-
pacho de fls. 59 ..... no caso em tela, verifico que a primeira
requerida seria casada, contudo, nao foi pedida a citacao de
seu marido - manifeste-se a autora - Adv. ANNA CHRISTINA
C B PEREIRA-

124.-COBRANCA-SUMARIO-316/2006-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECAD E DISTRIB - ECAD x SOCIEDADE
MANDAGUARI DE RADIODIFUSAO S/C LTDA. e outros- a
autora para manifestacao - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

125.-DECLARATORIA-326/2006-PEDRO DILMANN x BAN-
CO DO BRASIL S/A- apresentar, querendo, planilha do credi-
to para intimacao do devedor para cumprir a sentenca - Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

126.-ARROLAMENTO-333/2006-YOLANDA BARQUIS
MANCINI x ANTONIO MANCINI- comparecer para assinar
termo de renuncia - Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT-

127.-IMPUGNACAO PED JUST GRATUITA-340/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIAS ALEXANDRE NETO- retirar
carta de intimacao para devida postagem - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

128.-OPOSICAO-351/2006-ROSELI MARIA DE QUEIROZ
FREITAS e outros x ANTONIO NEIRO MUNHOZ e outros-
aos autores incapazes para juntar as certidoes de nascimento -
Adv. SERGIO SAES-

129.-EXECUCAO-374/2006-MARIA DE ANDRADE RIZZO
x EMERIS STADLER -decretado a extinção do processo com
fulcro no art. 794, II do CPC - -Adv. ANTONIO FACHINI JU-
NIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e CESAR AUGUSTO
MORENO-

130.-OBRIGACAO DE FAZER-523/2006-JESSICA FRANCI-
ELLI COEK BATISTA x ESTADO O PARANA - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAUDE- nomeado perito em substitui-
cao o medico Severino Porfidio de Deus - retirar oficio para
devida postagem - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO e LUIZ
ALBERTO BARBOSA-

131.-COBRANCA-528/2006-ASSUNTA LEVORATO PERES
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- apresentar, querendo, con-
tra-razoes ao recurso de apelacao - Adv. DELVAIR PAVEZI-

132.-EXECUCAO-530/2006-COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x CAMPEIRO PRODU-
TOS ALIMENTICIOS INDUSTRIA E COMERCI -à parte in-
teressada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, GE-
ANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO e DANIELE CRISTINE
GIRALDELI OLDAKOWS-

133.-COBRANCA-550/2006-MONDAIR CESARINO MEN x
BANCO BRADESCO S/A- sobre os calculos apresentados pelo
requerido - Adv. ALESSANDRA A. KLAGENBERG-

134.-EMBARGOS DE TERCEIRO-623/2006-JACOB EVAL-
DO STADLER x MARIA DE ANDRADE RIZZO -julgado ex-
tinto por sentença nos termos do art. 267, VIII do CPC - -Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO, CEZAR FERRARI, JOSE RI-
ZZO DE ANDRADE e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

135.-BUSCA E APREENSAO-626/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
DREER DE RESENDE- retirar documentos desentranhados dos
autos - Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA, PAULO CESAR
TORRES, NEUSA MARIA CANDIDO e SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO-

136.-DECLARATORIA-48/2007-IRINALDO SALVALAGIO
JUNIOR x ODM PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.-
providenciar recolhimento das custas processuais remanescen-
tes no valor de R$14,00 - Adv. HELESSANDRO LUIS TRIN-
TINALIO e FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA-

137.-COBRANCA-241/2007-BANCO DO BRASIL S/A x C.R.
MALAQUIAS FORTE - ME e outros- despacho de fls. 390/
391 ..... a materia processual levantada pelos reus nao tem per-
tinencia - afastada a preliminar ... indispensavel a realizacao
de prova pericial .... nomeado perito na pessoa do contador
Sidney Aparecido Drumond ... facultada as partes a indicacao
de assistentes e quesitos, no prazo legal - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO e WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

138.-COBRANCA-242/2007-BANCO DO BRASIL S/A x C.R.
MALAQUIAS FORTE - ME e outros- despacho de fls. 320/
321 ...... a materia processual levantada pelos reus nao tem
pertinencia, porque o autor juntou o contrato objeto da acao e
as clausulas que o regeriam ... afastada a preliminar ..... indis-
pensavel a realizacao da prova pericial .... nomeado perito na
pessoa do contador Sidney Aparecido Drumond - facultada as
partes a indicacao de assistentes e quesitos, no prazo legal -
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO e WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI-

139.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-263/2007-CAR-
LOS ANTONIO SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ao procurador para informar se o
cliente comparecera na audiencia de instrucao e julgamento
independentemente de intimacao oficial - sobre a prova perici-
al - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, NELSON LUIS
RIBEIRO e BEATRIZ SP RUFINO-

140.-ALVARA JUDICIAL-268/2007-A.R.S. x J.C.H.R. -à par-
te interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. JOA-
BI MARTINS-

141.-COBRANCA-SUMARIO-305/2007-TAKASHIRO
TSUKAMOTO x BANCO ITAU S/A- sobre os documentos
apresentados, diga o autor - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

142.-EXECUCAO DE SENTENCA-308/2007-E.R.M. x J.B. e
outros -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido
- -Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

143.-COBRANCA-SUMARIO-311/2007-ODETE GARCIA
BARBOSA DE PAULA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
intimacao do reu para apresentar (exibicao de documentos),
em 10 dias, os extratos das conta-poupancas - aos autores para
manifestacao expressa sobre a data de aniversario das poupan-
cas, especificando-as - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

144.-COBRANCA-SUMARIO-317/2007-ANTONIO GUIZE-
LINI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- sobre a manifestacao e extratos apresentados - Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO,
GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

145.-COBRANCA-SUMARIO-320/2007-MILTON YUDI SO-
NOHARA x BANCO BRADESCO S/A- intimacao do reu para
apresentar (exibicao de documentos), em 10 dias, os extratos
das conta-poupancas - ao autor para manifestacao expressa so-
bre a data de aniversario das poupancas, especificando-as - Adv.
CLOVIS BARROS BOTELHO NETO, CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS, CLEBER TADEU YAMADA, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

146.-REPARACAO DE DANOS/SUM-330/2007-FRANCISCO
DE ASSIS DOS SANTOS x BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES LTDA.- audiencia de conciliacao para o dia
04/junho/2008, as 16h30min - retirar carta de citacao para de-
vida postagem - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SANTOS-

147.-RESSARCIMENTO-372/2007-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x ISMAEL PIRES VIANA e outros- reti-
rar carta de citacao para devida postagaem - Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO, ROBSON FERNANDO SEBOLD e JOSE
MARCOS CARRASCO-

148.-EXECUCAO-387/2007-CARLOS MASSAITI HIGUTI x
JOSE EMIDIO MORELI e outros- requerer o que for de inte-
resse - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

149.-DEPOSITO-393/2007-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x JULIO CESAR JORGE- sen-
tenca de fls.62/65 ..... julgado procedente a acao para determi-
nar a expedicao de mandado de entrega em 24 horas o bem -
contednado o reu ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios de R$600,00 - afastada a possibilidade de
prisao civil - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e PAU-
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LO SERGIO UBIALLI-

150.-COBRANCA-SUMARIO-420/2007-JOSEFA PORTILHO
DA SILVA x CRUZEIRO DO SUL SEGUROS S/A- a autora
para se manifestar especificamente sobre a liquidacao extraju-
dicial da re e sobre a suspensao do processo - Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR, ROBISON CAVALCANTI GON-
DASKI-

151.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-425/2007-BAR-
BARA DA CONCEICAO DA CRUZ SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 05/novembro/2008, as 13h30min
- autora para retirar carta precatoria para devido cumprimento -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ZILDA M. CONSAL-
TER-

152.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-429/2007-LI-
NETI PAULO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 02/setembro/2008, as 13h30min - autora para re-
tirar carta precatoria para devido cumprimento - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e BEATRIZ SP RUFINO-

153.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-430/2007-
MARIA DO CARMO ANDRADE FERRARI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 02/setembro/2008, as 15 horas -
retirar carta precatoria para devido cumprimento - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e BEATRIZ SP RUFINO-

154.-EXECUCAO-443/2007-COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x ANTONIO MOISES
TRIZOTTI- homologada a conta de custas para execucao - Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

155.-ARRESTO-463/2007-ALTAIR MARCIANO FERREIRA
x EDILSON MONTANHERI e outros- apresentar, querendo,
contra-razoes ao recurso de apelacao - Adv. MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTILHO-

156.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-473/2007-LU-
ZIA DE BRITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- sobre diligencia do oficial de justica (deixou
de intimar as testemunhas J. R. M e P. F. por serem falecidos -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

157.-EXECUCAO-486/2007-CARLOS MASSAITI HIGUTI x
GERTRANT ASSIS DE PAULA -decretado a extinção do pro-
cesso com fulcro no art. 794, I do CPC - -Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

158.-ORDINARIA-492/2007-ESPOLIO DE JOSE MARTINS
DE ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A- o inventariante
somente tem legitimidade para agir em nome do espolio en-
quanto a partilha nao for homologada - indispensal que todos
os herdeiros promovam a acao de direitos deixados pelo morto
- ao autor para adequar a pretensao para seu nome proprio,
limitada a sua cota-parte, bem como, se quiser, promover o in-
gresso dos demais herdeiros no feito - Adv. ALFREDO AM-
BROSIO JUNIOR-

159.-EXECUCAO-503/2007-FABRIS COMERCIO DE PNEUS
LTDA. x DJALMA RAFAEL- sobre o deposito realizado - Adv.
DELIVAR TADEU DE MATTOS, RODRIGO CASTOR DE
MATTOS e ANALICE CASTOR DE MATTOS-

160.-ARROLAMENTO-527/2007-DOLORES REINA PE-
DROSO x MARCELINO PEDROSO- comparecer para firmar
termo de re-ratificacao - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREI-
RA-

161.-EXECUCAO-579/2007-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI-SICREDI x IN NET INFORMA-
TICA e outros- sobre a diligencia negativa do oficial de justica
(nao encontrado os executados para citacao e nao encontrado
bens passiveis de arresto) - Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA
FILHO e ALEXANDER VIEIRA-

162.-RETIFICACAO DE REG PUBLICO-593/2007-K.O.M. x
-julgada procedente a ação - Adv. SIMONE SOARES NAIR-
NE-

163.-EXECUCAO-617/2007-COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA DO CERRADO e outros -retirar carta precatória
para cumprimento - -Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO, GEANDRO DE OLIVEIRA
FAJARDO, ROBSON FERNANDO SEBOLD e DANIELE
CRISTINE GIRALDELI OLDAKOWS-

164.-MANDADO DE SEGURANCA-628/2007-ASSOCIA-
CAO DOS AMIGOS DE MANDAGUARI-ADAMA x PRESI-
DENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI -
julgada procedente a ação - concedendo a ordem - Adv. MAR-
CIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

165.-IMPUGNACAO-715/2007-SIDNEI CORREIA x SINDI-
CATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS MAGRI
e outros- deferida a liminar - designado audiencia de concilia-
cao para o dia 22/julho/2008, as 16h30min - Adv. QUEILA
CASTILHO PETTA DIANIN-

166.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-719/2007-NIU-
RA LUZIA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 20/outubro/2008, as 13h30min - autora para retirar carta
precatoria para cumprimento - Adv. OSVALDO FERREIRA
GUISSO, RODRIGO VICENTE DA SILVA CASSEMIRO,
ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES e MARIA EVA-
RISTO VALERIO-

167.-BUSCA E APREENSAO-1/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIME x EVALDO
BRAGA DE OLIVEIRA- houve equivoco na manifestacao da
autora, pois o oficial de justica nao informou que nao encon-
trou o requerido, e sim informou o endereco onde o veiculo
pode ser encontrado para apreensao - Adv. KARINE SIMONE
POFAHI WEBER e SERGIO SCHULZE-

168.-COBRANCA-7/2008-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
CBA COMERCIAL BRASILEIRA DE ARAMES LTDA.- an-
tes de qualquer outra providencia, intime-se o sindico da massa
falida, pois, o imvel de instalacao da energia eletrica pode ser o
mesmo pertencente a massa - Adv. MARCIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA SANTOS-

169.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-15/2008-VIL-
MAR SEBASTIAO SEBOLD x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 06/novembro/2008, as 13h30min - autor para reti-
rar carta precatoria para devido cumprimento - Adv. OSVAL-
DO FERREIRA GUISSO, RODRIGO VICENTE DA SILVA
CASSEMIRO, ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES e
MARIA EVARISTO VALERIO-

170.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-17/2008-AN-
TONIO FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 06/novembro/2008, as 15 horas - autor para retirar carta
precatoria para devido cumprimento - Adv. OSVALDO FER-
REIRA GUISSO, RODRIGO VICENTE DA SILVA CASSE-
MIRO, ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES e MA-
RIA EVARISTO VALERIO-

171.-BUSCA E APREENSAO-24/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIME x WANDER-
LEY BELLA GRANADA -ao autor, ante o transito em julgado
da sentenca - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

172.-INTERDICAO-25/2008-EDNA GOMES DA SILVA x
MARIA TEREZA DE OLIVEIRA SILVA- designado interro-
gatorio para o dia 22/outubro/2008, as 13h30min - Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR-

173.-INTERDICAO-26/2008-LUIZ CARLOS RIBEIRO DE
CASTRO x FRANCISCO RIBEIRO DE CASTRO- audiencia
de interrogatorio para o dia 22/outubro/2008, as 14h30min -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

174.-EXECUCAO-33/2008-LETICIA PORTELA GONCAL-
VES x JULIO CESAR JORGE -retirar carta precatória para
cumprimento - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SANTOS-

175.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-39/2008-MASSA
FALIDA DE J.C. FERNANDES & CIA. LTDA. x MARCOS
ALEXANDRE DE OLIVEIRA PERES e outros -ao autor, ante
contestação dos reus —Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA SANTOS-

176.-REINTEGRACAO DE POSSE-40/2008-NEUSA MAR-
TINS CORREA x MARIA LINDACIR VENANCIO MARTINS-
audiencia de justificacao para o dia 18/abril/2008, as 13h30min
- Adv. QUEILA CASTILHO PETTA DIANIN-

177.-BUSCA E APREENSAO-48/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIME x VALDINEI
CAETANO -decretado a extinção do processo, nos termos do
art. 269, III do CPC - -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-

178.-REINTEGRACAO DE POSSE-54/2008-NATAL PEREI-
RA NAFRA e outros x ALESSANDRA PAULA TELICESQUI
- homologado o acordo - decretado a extinção do processo, nos
termos do art. 269, III do CPC - -Adv. ANTONIO FACHINI
JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e ANNA CHRISTINA
C B PEREIRA-

179.-ARROLAMENTO-55/2008-ZENAIDE MARTA BRAN-
CO x ZENILDA DA VEIGA- providenciar recolhimento do
imposto de transmissao causa mortis para expedicao do formal
de partilha - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

180.-REVISAO DE CONTRATO-67/2008-ANTONIO AU-
GUSTO DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
julgado extinto por sentença nos termos do art. 267, VIII do
CPC - -Adv. PEDRO STEFANICHEN e ADRIANE CRISTI-
NA STEFANICHEN-

181.-REVISAO DE CONTRATO-68/2008-ALESSANDRO
GOULARTE DE OLIVEIRA x OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO -julgado extinto por
sentença nos termos do art. 267, VIII do CPC - -Adv. PEDRO
STEFANICHEN e ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN-

182.-EXECUCAO-74/2008-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI-SICREDI x ADALBERTO APA-
RECIDO BENITES e outros- sobre a diligencia parcialmente
negativa do oficial de justica (nao encontrado o executado Adel-
berto Benites para citacao - informacao que mudou-se para Jan-
daia do Sul-PR, na Rua Ciro Gomes s/nº) - Adv. OSVALDO
DAMIAO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA-

183.-REPETICAO INDEBITO - ORDINARI-83/2008-MEIRY
D‘ARC AFONSO x BANCO BRADESCO S/A- despacho de
fls. 29 vº...... Assim, a liminar nao pode ser deferida - o valor
dado a causa e compativel com o rito sumario - assim, como as
provas nao foram apresentadas com a inicial, sob pena de pre-
clusao, a autora para, querendo, emendar a inicial - Adv. JOSE

RIBEIRO LEAL JUNIOR-

184.-INTERDICAO-85/2008-IVANI MARTINS GOMES x SI-
MIANA RODRIGUES CORTES GOMES- audiencia de inter-
rogatorio designada para o dia 03/setembro/2008, as 16h45min
- Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e FABIANA
ALEXANDRE SILVEIRA SOUZA-

185.-EMBARGOS DE TERCEIRO-88/2008-CLAUDIO AN-
TONIO CASADEI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-
despacho inicial -nao ha pedido de liminar - mesmo que assim
nao fosse, consigno que, caso os embargos sejam providos, a
meacao da embargante recaira sobre o valor do produto da ar-
rematacao porque,l nos termos do art. 655-B, do CPC - ade-
mais, o embargante foi intimado das pracas e tinha ciencia que
o bem seria alienado em sua integralidade - Adv. JOSE RIZZO
DE ANDRADE e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

186.-ALVARA JUDICIAL-90/2008-GILSON BARBOSA x -
julgada procedente a ação -Adv. GABRIELA DO NASCIMEN-
TO COELHO-

187.-ARROLAMENTO-97/2008-JOAQUIM ANTONIO DA
SILVA x JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO- providenciar a
juntada de copias das certidoes de obito dos pais do falecido -
Adv. JOSIANE PIRES VIANA-

188.-EXECUTIVO FISCAL-40/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS OR-
GANICOS MELLERO L e outros- manifestar sobre a satisfa-
cao do debito com o levantamento do numerario depositado -
Adv. LUIZ CARLOS KRANZ, ALVARO MANOEL FURLAN,
ADENILSON CRUZ, JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

189.-EXECUTIVO FISCAL-30/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE MANDAGUARI- sobre o laudo de avaliacao juntado aos
autos - Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO, JOSE IRAJA DE
ALMEIDA e ADILSON ALVARES LOPES-

190.-EXECUTIVO FISCAL-8/2003-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x FRANCISCO CARLOS CAMPOS DE OLI-
VEIRA- sobre as penhoras e avaliacoes realizadas - Adv. APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

191.-EXECUTIVO FISCAL-120/2003-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INDUSTRIA E COMERCIO DE REBO-
QUES MANDAGUARI LTDA. e outros- sobre despacho de
fls. 223/226 ....... Diante do exposto, indefiro a pretensao de
fls. 220/221 - Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO, PATRI-
CIA FRANCIOLI SUZI SERINO e JOSE IRAJA DE ALMEI-
DA-

192.-EXECUTIVO FISCAL-10/2007-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x CLINICA MEDICO
SOCIAL RURAL DE MANDAGUARI -retirar alvará judicial -
-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, ANTONIO
CELSO CAVALCANTI ALBUQUERQU-

193.-EXECUTIVO FISCAL-20/2007-UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
QUEFREN LTDA.- sobre a avaliacao realizada
(R$1.050.000,00) - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

194.-EXECUTIVO FISCAL-25/2007-INSTITUTO NACIO-
NAL METROL, NORM, QUAL INDU-INMETRO x ADEMIR
NEVES - PESSOA JURIDICA- manifestar sobre o cumprimento
integral do acordo - Adv. ROGERIO MOLETTA NASCIMEN-
TO e CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

195.-EXECUTIVO FISCAL-233/2007-DETRAN/PR - DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x MARCELO DE
OLIVEIRA MARTINEZ -a parte interessada para informar a
fase atual da carta precatoria-Adv. MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-

196.-EXECUTIVO FISCAL-248/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADEMIR RODRIGUES VAZ -
decretado a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do
CPC - -Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

197.-EXECUTIVO FISCAL-249/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADILSO BENITES -decretado a
extinção do processo com fulcro no art. 794, I do CPC - -Adv.
LUIZ ALBERTO BARBOSA-

198.-EXECUTIVO FISCAL-PREVIDENCIA-285/2007-CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x
METAIS PUMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-METAIS
GLOBO- executado nao encontrado para citacao - manifestar
sobre arresto realizado - Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

199.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-139/2005-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL EXEC FISCAIS MARINGA-
PR -CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQ. E
AGRO.-CREAA x INDUSTRIA E COMERCIO PRE-MOLDA-
DOS ABRAHIM LTDA. e outros- sobre a diligencia negativa
BACEN/JUD - Adv. PEDRO LEAL, HELENO GALDINO
LUCAS-

200.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-81/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA DISTRITAL DE IEPE-COMARCA RANCHA-
RIA -DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. x ODM
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. e outros -retirar ofí-
cio para cumprimento - providenciar pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$131,42 -Adv. WAGNER
LUIZ FARINI PIRONDI e GUSTAVO LORENZI DE CASTRO-

201.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-125/2006-Oriundo da
Comarca de 3 VARA FAZENDA PUBLICA CURITIBA-PR -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x DEJAIR GAR-

CIA e outros -à parte interessada, ante prazo de suspensão de-
corrido - -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ED-
GARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS TO-
LEDO DE ANDRADE, NELISSA ROSA MENDES-

202.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-136/2006-Oriundo da
Comarca de 2 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x INDUSTRIA DE CARRE-
TAS DE ACO BEM FORTE LTDA. e outros -retirar alvará ju-
dicial - -Adv. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH-

203.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-154/2007-Oriundo da
Comarca de 11 VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x R. ANGELOTTI & CIA. LTDA. e outros-
sobre a resposta do DETRAN e BACEN/JUD - oficio postado
a Receita Federal devolvido com a informacao dos Correios de
mudou-se Adv. MURILO CELSO FERRI e OSCAR IVAN
PRUX-

204.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-210/2007-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MARIALVA-PR -MUNICIPIO
DE MARIALVA x PERASSOLI & SANTOS LTDA.- sobre a
diligencia negativa do oficial de justica (nao encontrado bens
passiveis de penhora) - Adv. MARCIA APARECIDA DE JE-
SUS PITTA-

205.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-17/2008-Oriundo da Co-
marca de 7 VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x R. ANGELOTTI & CIA. LTDA. e outros -retirar
ofício para cumprimento - -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

206.-CARTA PRECATORIA_FAMILIA-32/2008-Oriundo da
Comarca de VARA DE FAMILIA DE MARIALVA-PR -R.K.H.
e outros x N.H.- manifestar sobre penhora e avaliacao - Adv.
ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

207.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-35/2008-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOSE ROBERTO SIMOES
e outros- sobre a avaliacao do bem penhorado (R$25.000,00) -
informar ainda, comprovando, se os executados possuem re-
presentacao por advogado nos autos originais - Adv. JOSE IRA-
JA DE ALMEIDA-

208.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-38/2008-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CLAUDIA CRISTINA
CARVALHO e outros -retirar ofício para cumprimento - -Adv.
SIMONE BOER RAMOS e ALVARO MANOEL FURLAN-

209.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-20/2001-M.P.E.P. x A.G.H.
e outros- determinado o arquivamento da representacao (medi-
da socio-educativa cumprida integralmente) - Adv. LUCIMA-
RE DE ALMEIDA, DIRCINEI CAPEL CARVALHO, ROBI-
SON CAVALCANTI GONDASKI e CARLOS MASSAITI HI-
GUTI-

210.-TUTELA INFANCIA-32/2002-S.V.B.D. x L.H.B.P. e ou-
tros -retirar carta precatória para cumprimento - -Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

211.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-11/2003-M.P.E.P. x A.D.V.-
determinado o arquivamento do processo (representado com-
pletou 21 anos de idade) - Adv. GABRIELA DO NASCIMEN-
TO COELHO-

212.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-4/2004-M.P.E.P. x E.D.L.-
determinado o arquivamento do processo, em razao da maiori-
dade do representado - Adv. MARCIA REGINA DUARTE
FAJARDO e DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

213.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-11/2004-M.P.E.P. x L.T.S.
e outros- determinado o arquivamento da acao, em razao da
maioridade dos representados - Adv. DIRCINEI CAPEL CAR-
VALHO, ADILSON ALVARES LOPES e MARCIA REGINA
DUARTE FAJARDO-

214.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-37/2006-M.P.E.P. x
K.C.R.C. e outros- sentenca de fls. 73/74 .... diante do exposto,
concedo a remissao, cumulada com advertencia - Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES, MARCIA REGINA DUARTE FAJAR-
DO e GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

215.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-42/2006-M.P.E.P. x
A.C.D.S.- sentenca de fls. 134/137 ..... diante do exposto, jul-
go improcedente a acao para absolver a representada do come-
timento do furto qualificado retratado nos autos - Adv. GA-
BRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

216.-ADOCAO-49/2006-J.R.L.D.S. e outros x V.H.B.A.- au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 20/outubro/2008,
as 15h30min - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON, LAZARO
VALTER MONTEIRO e DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

217.-ADOCAO-6/2007-J.B. e outros x L.R.S. -julgada proce-
dente a ação - -Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANø
VARA CíVEL - RELAÇÚO Nº. 37/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. MYLENE REY DE ASSIS
FOGAGNOLI
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE VALDIR QUI-
NALHA e outro- Contados e preparados, R$. 85,37.-Advs. JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA-8.956 e ADEMIR ARMELIN-
.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOYDE RIBEIRO PEREI-
RA e outro- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 06
meses.-Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456
e WADSON N PERES GUALDA OAB/PR 10.342-.

3. DEMARCACAO C/ INDENIZACAO-240/2000-JACY CAE-
TANO e outro x IRENE CANDIANI FURESTI e outros- Reti-
rar carta de notificação.-Adv. MOISES ANTONIO AGOSTI-
NHO-.

4. DECLARATORIA-21/2001-VERA LUCIA CAMPANHOLLI
x ODALIA ROSA MAGO- Manifeste-se a Requerente em 10
dias.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-.

5. ARRESTO-64/2001-SAGRES - DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA x ANISIO ALVES DOS PASSOS - ME e outro-
Contados e preparados, R$. 320,96.-Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-.

6. COBRANCA-279/2003-ANIZIO BARIZAO e outro x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- Arquivem, ob-
servadas as cautelas de praxe.-Advs. LECIR MARIA SCALAS-
SARA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CARLOS LIBORIO DOS
SANTOS CONFECCOES - ME e outros- Manifeste-se a Exe-
qüente, no prazo legal.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2005-COCA-
RI-COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
JOSE CARLOS SOARES CPF-0024711479-09- Aguarde-se o
cumprimento do acordo.-Advs. ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO OABPR15502, JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR
16909 e FABIO GIULIANO BORDIN-OAB 34.173-.

9. ACAO DE DEPOSITO-595/2005-BANCO DIBENS S/A x
OZEIAS DE PAULA PEREIRA- Intime-se a Requerente para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-
.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-817/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x SIDNEI
DA SILVA e outro- Indefiro o pedido retro. Os ofícios já foram
reiterados. Além disso, a CEF não é parte nos autos e é ônus do
Autor fazer prova solicitada às fls. 148. 2- À conta e preparo,
R$. 167,94.-Advs. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA
13891, ANTONIO EDSON O. ROCHA OAB/PR 23097 e GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN-.

11. ACAO DE DEPOSITO-920/2005-BANCO OURINVEST
SA x DORIVAL FLORIANO RIBEIRO - CPF 325844749-72-
Intime-se o Requerente para dar andamento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção.-Adv. EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-94/2006-GILBERTO ANTO-
NIO BRITA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Intime-se
as partes para se manifestarem suas alegações finais no prazo
sucessivo de 10 dias. Após, contados e preparados, tornem para
a prolação da sentença.-Advs. PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO OLIVEIRA, PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLI-
VEIR e JOSE GONZAGA SORIANI-.

13. ACAO DE DEPOSITO-188/2006-BANCO FINASA S/A x
MARIO FORASTIERI- Retirar Ofício.-Adv. MARCOS LEA-
TE- OAB/PR 14815-.

14. BUSCA E APREENSAO-274/2006-BANCO FINASA S/A
x RODRIGO ALESSANDRO BRUNELLI- Manifeste-se o
Requerente em 10 dias.-Adv. IVAN PEGORARO-.

15. REVISIONAL TEMPO DE SERVICO-590/2006-CLAUDI-
NEI HESPANHOL x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pe-
dido de fls. 773 (renovação de prazo).-Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI-.

16. ACAO DE DEPOSITO-1/2007-BV FINANCEIRA S/A x
JONAS ALVES DA ROCHA- O feito comporta julgamento
antecipado. Contados e preparados, R$. 56,37-Adv. LILIAN
ARAUJO MANSO OAB/PR 28211-.

17. REVISIONAL DE CONTRATO-12/2007-BRASILFAR -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A- 1- O Juízo ad quem, por meio da decisão de fls.
381/384 determinou que cada parte arque com 50% dos hono-
rários periciais, salientando que diante do deferimento da in-
versão do ônus da prova cabe ao Banco “provar que as alega-
ções feitas na inicial não correspondem com a verdade dos fa-
tos”. Assim, intimem-se as partes para depositarem, na propor-
ção de 50% cada, os honorários do perito (fls. 412), em cinco
dias, sob pena de preclusão da prova. -Advs. SERGIO PAVESI
FIGUEROA-OAB/PR 27919 e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI OAB/PR 20456-.

18. ACAO MONITORIA-51/2007-CASCAVEL MAQUINAS
AGRICOLA S.A x HELIO MARCOS BRAMBILLA e outro-
Manifeste-se o Exequente em 10 dias sobre a petição retro.-
Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-OAB 31912-.

19. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-106/2007-ANTONIA
DEI PILLEGI x DOMINGOS FRANCO VIEIRA e outros-
Considerando que as partes são capazes, legítimas e estão de-
vidamente representadas, dou o feito por saneado. Designo o
dia 26 de junho de 2008, às 14:40 horas, para a realização da
audiência de instrução e julgamento. Intime-se a parte Autora
para informar, em 10 dias, se as testemunhas arroladas às fls.
06 deverão ser intimadas para a audiência, sob pena de a inér-
cia acarretar a presunção de que comparecerão em Juízo inde-
pendente de intimação.-Advs. JOSE ELIEZER BORNIA MO-
REIRA-8.956, DENILSON DA ROCHA E SILVA e VALMIR
JOÃO SCODRO-OAB/PR 28.784-B-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-134/2007-VALDEMIR MU-
ZULON DOS SANTOS x JAIME PALHARINI e outro- ...Isso
Posto, rejeito tal preliminar. No que tange à execeção de con-
trato não cumprido, considerando que tem estreita relação com
o mérito dos embargos, postergo sua análise para o momento
da prolação da sentença. no mais, considerando que as partes
são capazes, leítimas e estão devidamente representadas, dou o
feito po saneado. Fixo como ponto controvertido da demanda:
a aferição de eventual descumprimento do contrato pelas par-
tes. Defiro a produção das provas documental e oral pleiteadas
pelas partes. Designo o dia 25 de junho de 2008, às 14:40 ho-
ras, para a realização da audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as partes, pessoalmente, para prestarem depoimen-
tos pessoais, com as advertências de praxe. O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado até o dia 30/05/2008, SOB PENA
DE PRECLUSÃO. Deverá constar do rol se as testemunhas
deverão ser intimadas para o ato, sob pena de a inércia acarre-
tar a presunção de que comparecerão em Juízo independente-
mente de intimação. Retirar cartas de intimação.-Advs. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, JOSEMAR CAE-
TANO OAB/PR21.880 e CLEIDE AP GOMES RODRIGUES
FERMENTAO-.

21. COBRANCA-219/2007-LAURA GONCALVES DA SIL-
VA x ITAU SEGUROS S/A- Contados e preparados, R$.
718,35.-Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-
OAB33810-.

22. COBRANCA-263/2007-MARIA DE FATIMA FERNAN-
DES CALDEIRA SILVA x PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS- Contados e preparados, R$. 379,87.-
Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-.

23. ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-431/2007-ERASMO
JOSE MOLINARI e outro x BANCO JOHN DEERE S/A- Inti-
me-se a parte autora para se manifestar sobre os itens 3 e 4 da
petição de fls.710/711, em 10 dias.-Adv. PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIR-.

24. DECLARATORIA-458/2007-ODAIR MANGANARO x
JEAN CARLOS MENEGUIN e outros- Contados e prepara-
dos, R$. 176,11-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-.

25. ACAO DE DEPOSITO-461/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ALESSAN-
DRO GARCIA DE OLIVEIRA- Retirar carta de intimação.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

26. ARROLAMENTO-473/2007-OLINDA DOS SANTOS x
ALCINO DOS SANTOS- Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de 30 dias.-Advs. JOAO CELSO MARTINI- OAB/PR
11687 e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-.

27. COBRANCA-493/2007-REGINA MAGALHAES CARVA-
LHO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- A petição retro
é apócrifa. Intime-se o subscritor para regularização, em 05
dias, sob pena de desentranhamento.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

28. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-528/2007-AUTO
POSTO MONALISA LTDA x JACOS DE SOUZA E SELINI
LTDA-Manifeste-se o exequente, no prazo de dez (10) dias. -
Advs. MARCELO DAL PONTE GAZOLA OAB PR3418 e
FABIO GIULIANO BORDIN-OAB 34.173-.

29. ACAO DE DEPOSITO-557/2007-BANCO FINASA S/A e
outros x MAURICIO SESCO-Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, fundamentando sua pertinência,
no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento, e ainda, no
mesmo prazo, manifestarem eventual interesse na realizaçÔo
da audiência de conciliaçÔo. -Advs. MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI e GILTON DE J. MEIRELES OAB/DF 24.800-
.

30. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-576/2007-HERCU-
LES ANTONIO FAVARETO x WAGNER PASCHOINI BATA-
LINI- Manifeste-se o Exequente em 10 dias, sobre a petição de
fls. 54, verso-Adv. IGOR QUEIROZ FAVARETO-.

31. ACAO DE DEPOSITO-607/2007-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEZINO LOPES DA
SILVA-
Designo o dia 25 de junho de 2008, às 14:00 horas para a rea-
lização da audiência de conciliação. Saliento que as partes de-
verão comparecer à audiência munidos de propostas concretas
de acordo, a fim de viabilizar eventual conciliação.-Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-OAB/PR6881 e ALEXANDRE
MODESTO DE OLIVEIRA-.

32. ARROLAMENTO-647/2007-MERCEDES CABRERA
FERNANDES BISPO e outros x EXUPERIO ALVES BISPO-
Defiro o pedido retro pelo prazo de 30 dias.-Adv. CLOVIS
VIRGENTIN-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-659/2007-MANNGA VE
CULOS E IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS - ME e outro x
COOP.CRÉD.RURAL REG.MANDAGUARI-SICREDI TER-
RA FORTE- Redesigno a audiência de conciliação para o dia
05 de maio de 2008, às 14:00 horas, tendo em vista que na data
de hoje (17/04/2008) haverá Correição Geral Ordinária nesta
Comarca. No que tange ao pedido de concessão de efeito sus-
pensivo formulado na inicial, verifico que a execução já esta
garantida por penhora, conforme se vê dos documentos de fls.
37/39 dos Autos de Execução. Além disso, entendo relevantes
os fundamentos invocados na incicial, razão pela queal deter-
mino a suspensão da execução até o julgamento dos embargos.
3- No que tange ao pedido de fls, 144/148, manifeste-se o em-
bargado em 10 dias.-Advs. GILBERTO FLAVIO MONARIN,
RODOLFO M.G.RIBEIRO OAB/PR 40.798 e ANACLETO
GIRALDELI FILHO OABPR15502-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/2007-
COOP.DE CRED.RURAL REG.DE MANDAGUARI-SICRE-
DI TERRA x ANTONIO GRITZENCE e outros- Intime-se a
Exequente para juntar cópia da matrícula do imóvel, vez que
tal documento não acompanhou a petição retro.-Advs. ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502, JOSE MARCOS
CARRASCO OAB/PR 16909, GEANDRO OLIVEIRA FAJAR-
DO OAB 35971 e ROBSON FERNANDO SEBOLD OAB
42649-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-673/2007-BRASILFAR
MEDICAMENTOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- 1- O
embargante requereu a produção da prova emprestada que ele
ajuizou contra o Banco Itaú. efetivamente, a prova pericial é a
revisão dos contratos bancários que deram origem ao débito
ora em execução pelo Banco. Considerando que há conexão
entre esta ação e a ação revisional, defiro a produção da prova
emprestada, determino a reunão dos feitos para julgamento
conjunto, a fim de evitar deciões contraditória. 2- Aguarde-se a
produção da prova pericial.-Advs. SERGIO PAVESI FIGUE-
ROA-OAB/PR 27919 e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

36. BUSCA E APREENSAO-689/2007-BANCO FINASA S.A.
x EDER LOPES- Retirar carta de intimação.-Adv. LUIZ FER-
NANDO J.BARBOSA OABSP189944-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-720/2007-OR-
TEGA & LIMA LTDA (RIO BRANCO VEICULOS) x EVAN-
DRO BELTRAMI LUCHEZI- ...Tendo em vista que a dívida

foi satisfeita, conforme se vê da petição de fls. 26, nos termos
do artigo 794, I, do Código de Processo Civi, julgo extinto o
feito. Custas remanescentes pelo Executado.-Adv. CLEVER-
SON T.MICHEL OAB/PR 31.637-.

38. CAUTELAR-21/2008-ERALDO PEREIRA x BANCO
BRADESCO S/A- O feito comporta julgamento antecipado.
Contados e preparados, R$. 167,94.-Advs. ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO e NEWTON DORNELES SARATT-.

39. COBRANCA-79/2008-DECIO IZEPE x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, fundamentando sua pertinência, no prazo de cinco dias,
sob pena de indeferimento, e ainda, no mesmo prazo, manifes-
tarem eventual interesse na realizaçÔo da audiência de concili-
açÔo. 2- Designo o dia 24 de junho de 2008, às 15:30 horas
para a realização da audiência de conciliação. Saliento que as
partes deverão comparecer à audiência munidos de propostas
concretas de acordo, a fim de viabilizar eventual conciliação.-
Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882 e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-95/2008-NATAL CLEMEN-
TE MOLINARI e outro x COOP. DE CREDITO RURAL RE-
GIONAL DE MANDAGUARI- 1- O Juízo Ad quem, por meio
da decisão de fls. 355/359, declarou nula a decisão agravada
que suspendeu a execução por falta de fundamentação. Assim,
passo a analisar o pedido de suspensão formulado na inicial
dos Embargos. Vê-se dos autos de execução que não há penho-
ra formalizada, razão pela qual não vislumbro a presença dos
requisitos do art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC. Isso posto, in-
defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo formulado
na inicial dos presentes embargos. 2- Intimeme-se as partes para
se manifestarem sobre o interesse no prossegukmento do feito,
no prazo de 10 dias, tendo em vista a transação noticiada nos
autos de Execução nº.710/2007.-Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIR, JOSE MARCOS CARRASCO OAB/
PR 16909 e ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502-
.

41. EMBARGOS DO DEVEDOR-102/2008-NEUZA LOPES
DE SOUZA RAMPELOTTI e outro x CREDIVAL PARTICI-
PACOES, ADMINISTRAÇAO E ASSESSORIA- Manifeste-se
a parte Embargante em 10 dias.-Adv. JOSE ANTUNES TEI-
XEIRA OAB 14046-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2008-SI-
COOB METROPOLITANO MARINGA x FARMÁCIA DO
POVO DE MARIALVA LTDA. ME e outros- Diante da con-
cordância manifestada às fls.32, lavre-se o termo de penhora.
Comparecer os executados para firmar o termo de penhora em
03 dias.-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-.

43. ARROLAMENTO-105/2008-LOADIR ASSUMPTA
BRANCALHÃO DE SOUZA x AMADEU BRANCALHÃO e
outro- Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 57.-Advs.
ANIBAL BIM e ROGERIO EDUARDO C. BIM-.

44. BUSCA E APREENSAO-118/2008-BANCO BRADESCO
S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12 x MANNGA VEICULOS E
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA- ME- Efetuar o de-
pósito das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$.
221,50.-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-.

45. REINTEGRACAO DE POSSE-128/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x THIAGO VERTUAN QUINALHA- Manifeste-
se o Requerente em 10 dias.-Adv. EMERSON L. SANTANA-
OAB/PR 27.717-.

46. EXECUCAO FISCAL-44/2001-A UNIAO ( FAZENDA
NACIONAL) x SUPERMERCADO REI DO VALE LTDA e
outros- Contados e preparados, R$. 962,73-Adv. GILBERTO
FLAVIO MONARIN-.

47. EXECUCAO FISCAL-206/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA-PR x ANGELINA CANDIDO E
OUTROS(10)- Contados e preparados R$ 28,51.-Adv. MARLI
GONZALEZ SOUZA FORTI OAB13302-.

48. EXECUCAO FISCAL-204/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORINI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CARNES LTDA- Ao Executado para compare-
cer em cartório para assinar termo de oferecimento de bens à
penhora.-Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-.

49. CARTA PRECATORIA-97/2004-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DE PARANAVAI - PR-TEXTILPAR TECE-
LAGEM PARANAVI- PR x MARCOS ROBERTO BENEDI-
TO SOARES- Diante do teor do ofício retro, manifeste-se a
Exeqüenteem 10 dias.-Adv. MAMORU FUKUYAMA-.

50. CARTA PRECATORIA-67/2007-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - PR-CAMPAGRO
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x ANTONIO GRITZENCE e
outro- Defiro o pedido retro. (fls. 47).-Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO OAB/PR-29.602-.

COMARCA DE MARINGA - 1ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 15/2008
JUIZ DE DIREITO: MARIO SETO TAKEGUMA
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ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0043 000576/2006
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ANILSON GERALDO SGUARESSI 0109 000198/2008
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0052 001006/2006
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 0010 000010/2001
ANTONIO RAMALHO XAVIER 0096 000085/2008
ANTONIO SAURA SILVA 0071 000466/2007
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0019 000573/2004
ARI DE SOUZA FREIRE 0134 000067/2008
ARLINDO TEIXEIRA 0027 000226/2005
BLAS GOMM FILHO 0085 001228/2007
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0123 000343/2008
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0013 000674/2001
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0026 000222/2005
0031 000653/2005
0037 000023/2006
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DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0034 000815/2005
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DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 0032 000682/2005
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EMANUELLE TOMITAO 0026 000222/2005
EMERSON L. SANTANA 0078 000903/2007
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GISELE S. CONSALTER 0126 000223/2007
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1060/1987-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x EUREKA CONS-
TRUCOES E PROJETOS LTDA e outros - Fica a parte Exe-
quente intimada, na pessoa de seu procurador judicial, para no

prazo legal, depositar o complemento das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 148,50, tendo em vista a informação
de fls. 125. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-114/1995-PARA-
NA BANCO S/A x ANTONIO DA PURIFICACAO RODRI-
GUES e outro - Sobre o cálculo elaborado as fls. 78/79, no
valor de R$. 73.836,11, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-569/1996-BOASAFRA CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes, sobre o
interesse ou não, no andamento do feito, no prazo legal. -Advs.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES e JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-.

4. ACAO DE COBRANCA-15/1997-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CARIMA II x MARIA DE LOURDES MALTARO-
LO - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 353,38, no prazo legal. -Adv. MARA
REGINA PORCELANI-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x TRANSMACOL TRANSP. RODOV. E
MATERIAIS P/ CONST. LT e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder à penhora em
bens do executado, em virtude de não encontrar nenhum, ma-
nifeste-se a parte Credora, no prazo legal. -Adv. JOSE GON-
ZAGA SORIANI-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-71/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA METRO-
POLITANA LTDA e outros - A parte Requerida, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 22,21, no prazo
legal. -Adv. ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDÃO-.

7. EXECUCAO-416/1999-YOSHIO SHI-IKE x MIGUEL RE-
SENDE MOURA - Sobre o Ofício da Receita Federal, mani-
feste-se a parte Autora no prazo legal. -Advs. FABRICIO CAS-
SIO DE CARVALHO ALVES e ALESSANDRO EDSON MAR-
TINS MIGLIOZZI-.

8. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-462/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESI. SILVIO MAGALHAES BAR-
ROS x WILSON BATISTA DA SILVA - A parte Requerida, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 951,04,
no prazo legal. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

9. ACAO ORDINARIA-499/2000-IRINEU AFONSO CRO-
CETTI e outros x SANTA ALICE URBANIZAÇÃO E ENGE-
NHARIA S/C LTDA - Sobre a devolução da Carta Precatória,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Advs. LUIS
ROBERTO SANTOS, ROSA MARIA RIGON SPACK, LUIZ
CARLOS CAMBARA DE OLIVEIRA e ESTHER COPPIE-
TERS-.

10. ACAO MONITORIA-10/2001-BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A x BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA e
outro - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-.

11. BUSCA E APREENSAO-185/2001-BANCO BMC S/A x
SERGIO HENRIQUE DA SILVA MUZI - Sobre os Ofícios jun-
tados, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-.

12. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-606/2001-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO APARECIDO BESSANI - Sobre os Ofícios
juntados, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK-.

13. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-674/2001-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALMIR CARVALHO - Fica Intimada a parte Executada,
na pessoa de seu procurador judicial, a pagar voluntariamente
no prazo de 15 dias, a complementação do valor executado,
que perfaz a quantia de R$ 8.628,45, sob as penas da Lei. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

14. INDENIZ. POR DANOS MORAIS-579/2002-CARLAN-
DIA BRITO SANTOS x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES - Sobre o depósito de fls. 211,
manifeste-se a aparte exequente no prazo legal. -Adv. ELIANE
REGINA DOS SANTOS-.

15. ACAO DECLARATORIA-81/2003-MARIA CECILIA BEN-
DER x BEBIDAS AMARELINHO RIBEIRAO PRETO LTDA
- Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os inte-
ressados no prazo legal. -Advs. CARLOS EDUARDO SARDI
e AIRTON KEIJI UEDA-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PON-
TAL PR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tro - Sobre a petição de fls. 256 e depósito de fls. 257, manifes-
te-se a parte credora no prazo legal. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-.

17. ACAO MONITORIA-59/2004-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x R A P MOVEIS LTDA ME e outros - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. -Adv. LUIS FERNANDO DI-
ETRICH-.

18. EMBARGOS-418/2004-CHILDREN MODAS LTDA-ME
e outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - So-
bre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessa-
dos no prazo legal. -Advs. CELSO PIRATELLI, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-573/2004-OLIVIO ANTO-
NELLI x COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAM-
POS VERDES LTDA - As partes para ciência do despacho de
fls. 181, que assistiu razão ao Embargante/Executado, pois já
havendo execução em andamento, e tendo os honorários fixa-
dos nos Embargos, englobando os fixados na Execução, me-
lhor que a verba sucumbêncial dos Embargos seja satisfeita na
Execução, por ser menor gravoso ao Executado, devendo ser
juntado cópia da sentença, acórdão e petição e o exequente
apresentar conta atualizada na execução, englobando as verbas
sucumbenciais dos Embargos, devendo ser devolvidas as cus-
tas ou juntadas na execução para eventual diligência. -Advs.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-.

20. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-628/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x SON MIRIS COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME e outros - Sobre a Contestação e documentos, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. ALCINDO
DE SOUZA FRANCO-.

21. ACAO DECL.DE NULIDADE CAMBIAL-689/2004-JOSE
HENRIQUE LEME e outro x PAULO MORAIS BADAN - As
partes para ciência da sentença que julgou improcedente o pe-
dido inicial e condenou os Autores, solidariamente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 20% do valor da causa atualizado pelo INPC, com base
no art. 20 e §§ do CPC. -Advs. CARLOS ALBERTO C. DE
LUCENA, SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA e
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT-.

22. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-773/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
FABIO PINHEIRO DA COSTA - Sobre a baixa dos autos do
Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. -Advs.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DANIEL BARBOSA
MAIA, MOISES ZANARDI, DENIZE HEUKO e MARIA
LUIZA BACCARO-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-823/2004-ALDO
GIOZET JUNIOR x MARY MARLI VICENTINI BESAGIO -
A parte credora para no prazo legal, recolher em Banco as Cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 228,000, refe-
rente a busca de bens nos Registros de Imóveis e penhora, ten-
do em vista o não pagamento voluntário por parte do executa-
do, após ser devidamente intimado para tanto. -Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-876/2004-REGINALDO
RAMPAZZO x BANCO ITAU S/A - Sobre a petição de fls. 307
e depósito de fls. 308, manifeste-se a parte Autora no prazo
legal. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

25. ACAO DE COBRANCA-44/2005-JOSE CARLOS CHIA-
MONTE PIRES x ROSENETE MARTINS LOPES - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que devolveu o mandado
de Penhora e Avaliação, rogando pela intimação da parte exe-
quente para depositar o complemento das custas para diligen-
cias de buscas de bens e penhora no valor total de R$ 178,50,
manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. -Advs. VALERIA
SILVA GALDINO e INGO HOFMANN JUNIOR-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-222/2005-BANCO ITAU S/
A x TEREZA MAROCHI BETAZZI - Sobre a baixa dos autos
do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSANGE-
LA SLEDER e EMANUELLE TOMITAO-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-226/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ARLINDO TEIXEIRA e outros - Sobre a petição
de fls. 156 e depósito de fls. 157, manifeste-se a parte Exe-
quente no prazo legal. -Adv. ARLINDO TEIXEIRA-.

28. ACAO DE COBRANCA-531/2005-DIRCEU CARLOS
PINTO e outros x MARITIMA SEGUROS S/A - Sobre a peti-
ção de fls. 235 e depósito de fls. 236, manifeste-se a parte exe-
quente no prazo legal. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-.

29. BUSCA E APREENSAO-576/2005-OMNI S/A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x JAIR FERNANDES DE CA-
MARGO - Sobre o Ofício do DETRAN, manifeste-se a parte
Autora no prazo legal. -Adv. LILLIAM A. DE JESUS DEL
SANTO-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-587/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO MORGAO BENITES e outros
- Fica intimado a parte executada (Orandir Martins), na pessoa
de seu procurador judicial, da penhora que recaiu sobre a área
de Terras com 838.34535 hectares, denominada de parte da
Fazenda Santo Antonio, situado no distrito de Paranapoema,
Comarca de Paranacity, para querendo oferecer embargos no
prazo de 15 dias. -Adv. MAURICIO KENJI YONEMOTO-.

31. DECL. DE NULID. DE TIT. CAMB.-653/2005-INCOPE-
CAS INDUSTRIA DE PECAS LTDA x BANCO ITAU S/A -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
dar cumprimento ao mandado de Penhora em virtude da execu-
tada ter encerrado as suas atividades, manifeste-se a parte Cre-
dora, no prazo legal. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

32. ACAO DE INDENIZACAO-682/2005-F D C CLINICA DE
FISIOTERAPIA LTDA x HOSPITALMED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ante o trânsito em jul-
gado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. -Advs. DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA, JEFERSON
LUIZ CALDERELLI e JULIO CEZAR COELHO PALLONE-
.

33. ACAO DE INDENIZACAO-710/2005-IPM AUTOMAÇÃO
E CONSULTORIA LTDA x HOTEL INDAIA - JOSE CARMO
ALVES - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se
a parte interessada, no prazo legal. -Advs. LUCIANO DANIEL
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DA VEIGA e JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES-.

34. EXECUCAO-815/2005-FININ CRED FACTORING LTDA
x LIDERANCA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outro -
Sobre o Ofício da Receita Federal, manifeste-se a parte Autora
no prazo legal. -Advs. KATIA C. PUCCA BERNARDI e DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR-.

35. DEPOSITO-824/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
JHONNY PETERSON DA SILVA - Sobre a Contestação e do-
cumentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Advs. JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA e CARLOS ROGE-
RIO FRANCHELLO-.

36. ORDINARIA DE COBRANCA SUM.-953/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x SERIMAR SERIGRAFIA LTDA e outros -
Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -Adv. JOSE
MAREGA-.

37. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-23/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL CRUPO ITAU
x INCOPECAS INDUSTRIA DE PEÇAS LTDA - Sobre a Cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar cumpri-
mento ao mandado de Reintegração de Posse, em virtude da
requerida ter encerrado suas atividades no local, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-179/2006-MARCELO NAR-
DINO x BANCO DO BRASIL S/A - Aos apelados para contra
razões no prazo de 15 dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCELO DANTAS LOPES e ANA RAQUEL DOS
SANTOS-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-357/2006-HUMBERTO
SANTOS PERON e outro x PAULO CESAR PERIOTTO -
Sobre a devolução (Sem cumprimento) da Carta de Intimação
para constituir novo advogado, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. -Advs. CEZAR FERRARI e CESAR AUGUSTO
MORENO-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-515/2006-MUNICIPIO DE
MARINGA x SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -Adv. LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ-.

41. BUSCA E APREENSAO-529/2006-BANCO ITAU S/A x
DAVI DA PELONIA ROSA - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que deixou de proceder a apreensão do bem in-
dicado no mandado em virtude de não encontrá-lo, manifeste-
se a parte Credora, no prazo legal. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

42. ACAO DE COBRANCA-539/2006-POLIMEDIX PRODU-
TOS MEDICOS LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -Adv. NILA
MODESTO DE SOUZA-.

43. ACAO DE COBRANCA-576/2006-PAULO SERGIO DE
MORAIS x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL - Ficam intimadas as partes, na pessoa de seus procurado-
res judiciais, para no prazo de 15 dias sucessivos, apresenta-
rem alegações finais. -Advs. LUTERO DE PAIVA PEREIRA,
WAGNER PEREIRA BORNELLI, FABIO LAMONICA PE-
REIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO-.

44. REVISIONAL DE CONTRATO-587/2006-CORION - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA x BANCO
ITAU S/A - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito no
valor de R$ 4.600,00, manifeste-se a parte Autora. Em caso de
aceitação promova a parte Autora o preparo de 50% do valor
ali pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ
CARLOS SANCHES-.

45. REP. DE DANOS MAT. MORAIS-640/2006-IGOR ALE-
XANDRE PEROCCO x FABRICA DE ACOLCHOADOS
MARINGA - Sobre a petição do Sr. Perito, que manteve a pro-
posta de honorários no valor de R$ 1.600,00, manifeste-se a
parte Requerida no prazo legal. -Advs. LUIS PLINIO TELLES
e ALAERCIO CARDOSO-.

46. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-740/2006-
CHEVRON BRASIL LTDA x FANHANI & CIA. LTDA e ou-
tros - Sobre os Ofícios juntados, manifeste-se a parte Autora no
prazo legal. -Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES-.

47. ANULACAO DE ATO JURIDICO-818/2006-ESTACIONA-
MENTO DE VEICULOS DELTA LTDA e outros x ARTUR
DIAS DA FONSECA NETO e outro - Ante a não localização
do 2º Requerido, manifeste-se a parte Autora n o prazo legal. -
Adv. EDIVALDO RODRIGUES-.

48. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-884/2006-OLIN-
DA GRACIANO DA SILVA x BANCO ITAU S/A - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. -Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-.

49. ACAO DE COBRANCA-923/2006-JOAO DA COSTA PA-
TRAO x BANCO BRADESCO S/A - Ao apelado para contra
razões no prazo de 15 dias. -Adv. LIZETH SANDRA FERREI-
RA DETROS-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-930/2006-CASA DAS LIXAS
LTDA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - Aos apela-
dos para contra razões no prazo de 15 dias. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MAGDA LUIZA R. EGGER e MAR-
LI R. TABORDA-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-944/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VIA NUTRI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor

Oficial de Justiça que deixou de proceder o arresto dos bens
indicados, tendo em vista que os mesmos não foram encontra-
dos, pois segundo informações os veículos eram todos aliena-
dos, e foram apreendidos após a empresa requerida ter encerra-
do as suas atividades, manifeste-se a parte Credora, no prazo
legal. -Adv. SIMONE BOER RAMOS-.

52. ACAO DE COBRANCA-1006/2006-MARLI MARIA DA-
VILA DA CUNHA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se
os interessados no prazo legal. -Advs. ROSEMAR ANGELO
MELO, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, PATRICIA DEODA-
TO DA SILVA, JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA
e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

53. ACAO DE COBRANCA DE SEGUROS-1048/2006-JOSE
CARLOS FERREIRA LIMA x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL - Sobre a proposta dos honorários do
Sr. Perito no valor de R$ 1.500,00, manifeste-se a requerida.
Em caso de aceitação promova a parte requerida o preparo de
50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. -
Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1050/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LIDER LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA e outro - Fica a parte Exequente intimada, na
pessoa de seu procurador judicial, para no prazo legal, deposi-
tar o complemento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 148,50, tendo em vista a informação de fls. 66. -Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

55. ACAO MONITORIA-1058/2006-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x TAZ MANAIA IND. E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de Penhorar bens em nome da executada,
em virtude de não encontrar nenhum, manifeste-se a parte Cre-
dora, no prazo legal. -Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-.

56. ACAO DE COBRANCA-1103/2006-DELMIRA DE AR-
RUDA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Sobre o não pagamento voluntário por parte do exe-
cutado após ser devidamente intimado para tanto, manifeste-se
a parte exequente no prazo legal. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

57. ACAO SUM. INEX. REL. JURIDICA-1113/2006-NOELI
GIASSON x BRASIL TELECOM e outro - Sobre o Ofício da
COPEL, manifestem-se as partes no prazo legal. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, IVO PEGORETTI ROSA e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1119/2006-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. -Advs. ADRIANO KAZUO GOTO, HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e LAERCIO FONDAZZI-.

59. EXECUCAO-1128/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO MARINGA x BERTOLINO RIBEI-
RO DO PRADO FILHO e outro - Sobre o Ofício da Receita
Federal, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv.
KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

60. PRESTACAO DE CONTAS-1161/2006-SIDINEI JOSE
FRARES x BANCO DO BRASIL S/A - Ao apelado para contra
razões no prazo de 15 dias. -Adv. WALDIR FRARES-.

61. ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-1163/2006-RE-
TIFICA DE MOTORES GLOBAL LTDA x PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE MARINGA - Ao apelado para contra razões
no prazo de 15 dias. -Advs. MARLLON BERALDO e MAR-
TIN VIVAS-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-1252/2006-ANTONIO
CAVAZZANI NETO x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA - Ante o trânsito em julgado da senten-
ça, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Advs.
OSVALDO MONTEIRO e LEILA APARECIDA FERREIRA
GARCIA-.

63. BUSCA E APREENSAO-195/2007-RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x VALDECIR ARTHUR DE
ANDRADE - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de proceder a apreensão do bem indicado no man-
dado em virtude de não encontrá-lo, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo legal. -Advs. CARLOS VICTOR BRUNE e FA-
BIO Y. ARAKI-.

64. RESCISAO CONTRATUAL-197/2007-CARLOS TA-
CAHASHI x UNIAO INCORPORACOES LTDA. - Sobre a
proposta dos honorários do Sr. Perito no valor de R$ 2.000,00,
manifestem-se as partes. Em caso de aceitação promovam as
partes o preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal,
sob as penas da Lei. -Advs. AIRTON KEIJI UEDA e ANA
CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-.

65. BUSCA E APREENSAO-205/2007-TRIANGULO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MARIA IVANE-
TE FEITOSA - ME - Sobre a devolução da Carta Precatória,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-.

66. BUSCA E APREENSAO-218/2007-BANCO ITAU S/A x
G A P C - GRUPO DE APOIO A PESSOAS COM CANCER -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo de 10 dias. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

67. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-248/2007-SHIRLEI
THEREZINHA FANTIN LAMANN e outro x EDIVALDO
TROVO e outro - Sobre a Contestação e documentos apresen-
tados pela Litisdenunciada, manifeste-se a parte Ré/Litisdenun-

ciante, no prazo de 10 dias. As partes para ciência do Ofício da
1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana - PR, que informou
que foi designado o dia 28/08/2008, às 13:00 horas para inqui-
rição das testemunhas arroladas, ficando as partes intimadas
para o ato.-Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI, GREICI MARY DO P. EICKHOFF, FRANK YUKIO
YAMANAKA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

68. ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-273/2007-HOS-
PITALAB COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência do despa-
cho de fls. 349, que deferiu a prova pericial, e para tanto no-
meou como perito o Sr. Celso Y. Fuzzi - f. 9961-7110, indepen-
dente de compromisso, devendo as partes, no prazo legal, for-
mularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, devendo após
ser intimado o Sr. Perito da nomeação e dos quesitos, para for-
mular proposta de honorários, a serem suportados pela parte
Requerida no prazo de 5 dias. -Advs. MARIA LUIZA BACCA-
RO, ELMER DA SILVA MARQUES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

69. ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-274/2007-GA-
RANTIA AGROPECUARIA LTDA. x FRINORTE ALIMEN-
TOS LTDA. - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo legal. -Adv. MARCOS RO-
DRIGO DE OLIVEIRA-.

70. ACAO DE RESSARCIMENTO-301/2007-ITAU SEGUROS
S/A x NEUZA DE ALMEIDA - Sobre a proposta dos honorári-
os do Sr. Perito no valor de R$ 1.000,00, manifeste-se a parte
Autora. Em caso de aceitação promova a parte Autora o prepa-
ro do valor ali pedido, no prazo de 5 dias, sob as penas da Lei.
-Advs. CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI-.

71. EMBARGOS DO DEVEDOR-466/2007-ALVARO GIOVA-
NINI e outro x BANCO BRADESCO S/A - A parte Autora,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
772,29, no prazo legal. -Advs. ANTONIO SAURA SILVA e
EVERSON SOUZA SAURA SILVA-.

72. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-603/2007-WANDA
DA COSTA HUCHERG DIAS x BANCO DO BRASIL S/A -
As partes para ciência da sentença que julgou em parte proce-
dente o pedido, condenando a Ré ao pagamento de R$ 1.253,67
(julho/2007), atualizados pelos mesmos índices da caderneta
de poupança e com juros de mora de 1% ao mês a contar da
citação, condenando a Autora ao pagamento de 20% das custas
processuais e honorários advocatícios de 4% do valor da con-
denação, enquanto o Banco deverá arcar com 80% das custas e
honorários advocatícios em 16% do valor da condenação. -Advs.
NEUZA TEBINKA SENHORINI, JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-655/2007-ECO-
LOGICA - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
JAELSON CARLOS PEREIRA e outros - Sobre a devolução
da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. -Advs. RICARDO BARROS DE ASSIS e EDSON SCAR-
DUA-.

74. PRESTACAO DE CONTAS-683/2007-JESUS JOSE DA
CRUZ x BANCO DO BRASIL S.A - Aos apelados para contra
razões no prazo de 15 dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e REGIS ALAN BAULI-.

75. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-792/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ERISVALDO ALVES DA SILVA - Sobre os ofícios juntados,
manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

76. ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-821/2007-TRI-
NOX INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. x SERRAF - INDÚSTRIA DE EVAPORADORES LTDA
- Vista as partes para, justificadamente, especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, bem como para se manifestarem
sobre a possibilidade de conciliação, no prazo legal. -Advs.
JOSE ROBERTO GAZOLA e CESAR AUGUSTO MORENO-
.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-849/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x BIODONT INDUSTRIA, COMERC.
IMPORT. EXPORT. LTDA. - Sobre o Ofício da Receita Fede-
ral, manifeste-se a parte credora no prazo legal. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

78. DEPOSITO-903/2007-BV FINANCEIRA - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVST. x IZAIR POLICARPI DA RO-
CHA JUNIOR - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de dar cumprimento ao mandado de citação em vir-
tude do requerido, não mais residir no endereço fornecido,
manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. -Advs. EMER-
SON L. SANTANA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-922/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x DREAM HOUSE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME e outro - Sobre
os ofícios juntados, manifeste-se a parte Autora no prazo legal.
-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

80. EXECUCAO-996/2007-ANTONIO WALDEMAR GUIDE-
LLI x JOSE FORASTIERO e outro - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que deixou de dar cumprimento ao man-
dado de citação em virtude dos executados se encontrarem no
Estado do Mato Grosso, retornando após o dia 25/04/2008 para
esta cidade, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. -Adv.
VALDECIR PAGANI-.

81. INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1079/2007-RO-
SANGELA KISVARDAI e outros x DISPROPIL - Vista as par-
tes para, justificadamente, especificarem as provas que preten-
dem produzir, bem como para se manifestarem sobre a possibi-

lidade de conciliação, no prazo legal. -Advs. HELIO BUHEI
KUSHIO YADA e JHONATHAS SUCUPIRA-.

82. ACAO DE COBRANCA-1101/2007-SANDRO ROGERIO
PASSOS x MADALENA DE SOUZA LOURENÇONE - Vista
as partes para, justificadamente, especificarem as provas que
pretendem produzir, bem como para se manifestarem sobre a
possibilidade de acordo em audiência de conciliação, no prazo
legal. -Advs. JAMAL R. AHMAD, IVANI SIRIANI DA SILVA
e VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-.

83. NOTIFICACAO JUDICIAL-1108/2007-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x PAULO CORDEIRO AMORIM -
Promova a parte interessada a retirada dos presentes autos de
Cartório, no prazo legal. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1195/2007-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x MARIANA ESTRELA FERREIRA e outros - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar cumpri-
mento ao mandado de citação em virtude dos executados não
residirem no endereço fornecido, devolvendo o mandado em
cartório para que a parte exequente informar se há ou não inte-
resse na busca de bens nos registros de Imóveis recolhendo
para tanto as custas no valor de R$ 129,00 relativas a tais dili-
gências, ou indique bens a serem penhorados, manifeste-se a
parte Credora, no prazo legal. -Advs. ELIAS MENDES e LIS-
SA CRISTINA PIMENTEL N. FERENC-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1228/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x LOIDE LELES FRAN-
CISCO ROMERO - Sobre o Ofício da Receita Federal, mani-
feste-se a parte credora no prazo legal. -Advs. BLAS GOMM
FILHO e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1232/2007-EVO-
RA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - Vista as
partes para, justificadamente, especificarem as provas que pre-
tendem produzir, no prazo legal. -Advs. LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, HELTON DIEGO FERREIRA e JOAQUIM MA-
RIANO P. DE CARVALHO NETO-.

87. BUSCA E APREENSAO-1248/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x MARCELO SOARES DA SILVA - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar proceder a
apreensão do bem indicado no mandado em virtude de não en-
contrá-lo, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

88. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-1271/2007-ASSO-
CIACAO PROJETO REVIVER e outros x NEIDE DA SILVA -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo de 10 dias. -Adv. EDSON MITSUO TIUJO-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1276/2007-CEN-
TRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA. x
MARCELO JOSE RAMOS e outro - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que deixou de Citar a executada, em
virtude da mesma não mais residir no endereço fornecido, pro-
cedendo-se o arresto em bens da executada (fls. 38), manifes-
te-se a parte Credora, no prazo legal. -Adv. CINTIA RESQUET-
TI-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1339/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x C A C CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E COBRANCA LTDA e outros - Sobre os pedidos de fls.
34, manifeste-se a parte exequente no prazo legal. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

91. ACAO DE COBRANCA-19/2008-FAZENDAS BRAZIL
AGRONEGOCIOS LTDA. x KEIJU KIKUTA - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. -Advs. INGO HOFMANN JUNIOR e DIRCEU
GALDINO CARDIN-.

92. BUSCA E APREENSAO-36/2008-BV FINANCEIRA -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVST. x ADEMIR FELIS-
BERTO VIEIRA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justi-
ça que deixou de proceder a apreensão do bem indicado no
mandado em virtude de não encontrá-lo, estando o mesmo em
lugar incerto, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Adv.
EMERSON L. SANTANA-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-70/2008-SILVIO RIBEIRO
ALVES e outro x CREDIVAL PARTICAÇOES, ADMINISTRA-
ÇAO E ASSESSORIA - Sobre a Impugna;’ao apresentada, ma-
nifeste-se a parte Embargante no prazo legal. -Adv. VALTER
SIMOES DE MELO-.

94. ACAO DE COBRANCA-71/2008-CLAUTIDES ALENCAR
DE MACEDO e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - Sobre
a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no
prazo de 10 dias. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

95. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-82/2008-VILSON
DE CARVALHO FERREIRA e outro x PAULO CEZAR LINS
- F. I. - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -
Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-85/2008-COOPE-
RATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA x
NAUTLIDER COMERCIO DE ARTIGOS EQUIP. NAUTICOS
LTDA - Sobre o não oferecimento de Embargos, diga a parte
Credora, no prazo legal. -Advs. CARLOS FERNANDO UZE-
LOTTO, JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH e ANTONIO RA-
MALHO XAVIER-.

97. ACAO DE COBRANCA-138/2008-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAO JOSE x ALTAMIRO ALGUSTO DE MORAIS
- Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
dar cumprimento ao mandado de citação em virtude do faleci-
mento da parte requerida, manifeste-se a parte Autora, no pra-
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zo legal. -Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-.

98. ACAO COMINATORIA-142/2008-JOSE ROBERTO VA-
LENTE SILVA x G.C. BARRENA E BARRENA LTDA. ME -
Sobre a devolução da Carta de Citação, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. -Adv. ROGERIO EDUARDO BIM-.

99. PRESTACAO DE CONTAS-146/2008-MARCOS SILVA
CAPARELLI x BANCO DO BRASIL S.A. - Sobre a Contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10
dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.
GUND-.

100. ACAO ORDINARIA-147/2008-SARAH ANNA MACIEI-
RA x BANCO ITAU S/A - Ao apelado para contra razões no
prazo de 15 dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

101. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-151/2008-ORLAN-
DO BETAZZI FILHO x MUNICIPIO DE XAMBRE - A parte
Autora para ciência do despacho de fls. 29, que redesignou o
dia 24/06/2008. às 14:00 horas, por não haver tempo hábil para
o cumprimento da Carta Precatória. -Adv. FERNANDO RIBAS-
.

102. ACAO MONITORIA-152/2008-HSBC - BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x MANOEL NETO LARANGEI-
RO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou
de dar cumprimento ao mandado de citação em virtude de não
encontrar o requerido, estando o mesmo em lugar incerto, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Advs. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

103. ACAO MONITORIA-163/2008-SILVIO SADAO AYASHI
x LOJA AZ LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Ofici-
al de Justiça que deixou de dar cumprimento ao mandado de
citação em virtude de não encontrar os requeridos nos endere-
ços fornecidos, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO-.

104. BUSCA E APREENSAO-169/2008-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x SANDRA BECKER - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de proceder à apreensão do bem
indicado no mandado, em virtude do mesmo se encontrar com
o ex-marido da requerida na cidade de Cássia - MG, no fórum
local, o qual exerce o cargo de Promotor de Justiça, manifeste-
se a parte Autora, no prazo legal. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-.

105. PRESTACAO DE CONTAS-181/2008-VALDECI PEREI-
RA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A. - Sobre a Contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
10 dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.
GUND-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-185/2008-ESTA-
DO DO PARANÁ x MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a
Impugnação apresentada, manifeste-se a parte Embargante no
prazo legal. -Adv. MAURICIO MELO LUIZE-.

107. ACAO DE COBRANCA-189/2008-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAÇU x MARIA LUISA RO-
CHA CORCETTI - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Jus-
tiça que deixou de dar cumprimento ao mandado de citação e
Intimação para audiência designada, em virtude de não encon-
trar a requerida no endereço fornecido, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

108. BUSCA E APREENSAO-190/2008-OMNI S/A - CRED.
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOVENAL BOR-
GES DA PAIXAO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Jus-
tiça que deixou de proceder a apreensão do bem indicado no
mandado em virtude de não encontrá-lo, sendo que o mesmo
segundo informações o veiculo foi alienado, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

109. ACAO DE DESPEJO-198/2008-OTAVIO PERIN x FATI-
MA APARECIDA GERMANO DE SOUZA - Sobre a devolu-
ção da Carta de Citação, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. -Advs. JULIO CESAR C. PALLONE e ANILSON GE-
RALDO SGUARESSI-.

110. ACAO DE COBRANCA-214/2008-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PERUIBE x JOAO VALDIR NEGRENI - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar cum-
primento ao mandado de citação e Intimação para audiência,
em virtude do requerido não residir no endereço fornecido,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Adv. MARA RE-
GINA PORCELANI-.

111. ACAO MONITORIA-219/2008-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x KAMAJUMI INDSTRIA E CO-
MERCIO DE JOIAS LTDA e outro - As partes para ciência do
despacho de fls. 429, onde ficou determinado que diante do
julgamento da ação revisional, o feito ficará suspenso até o
trânsito em julgado que poderá dar novos contornos ao débito
aqui exigido. -Advs. HELLISON EDUARDO ALVES, OLDE-
MAR MARIANO e PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA-.

112. RECONHECIMENTO E EXTINCAO DE CONDOMI-
NIO-225/2008-JOSE SERGIO DE OLIVEIRA NEVES x VAL-
DIRENE APARECIDA VIEGAS - Sobre a devolução da Carta
de Citação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Advs.
WILSON BOKORNY FERNANDES e CEZARIO MARINE-
LLI JUNIOR-.

113. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/2008-QUA-
GLIO PERIN E PERIN LTDA x C.G.J. INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MARMORES E GRANITOS e outro - Fica inti-
mada a parte Exequente, na pessoa de sua procuradora judici-
al, para no prazo legal, emendar a inicial, posto que conta como
prazo para pagamento 24 horas. -Adv. SANDRA ROSEMARY

R. DOS SANTOS-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-280/2008-LUZIA NATALIA
MENDES x CONSTRUTORA LOTUS LTDA - As partes para
ciência do despacho de fls. 163, que recebeu os Embargos para
discussão no efeito suspensivo por estar garantida a execução.
Fica intimada a parte Embargada, na pessoa de seu procurador
judicial, dos Embargos apresentados, para impugnação no pra-
zo de 15 dias. -Advs. JOSEMAR CAETANO e SABRINA
MARCOLLI RUI-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-305/2008-HENRIQUE
GABRIEL MILHAN e outro x BANCO BRADESCO S.A - As
partes para ciência do despacho de fls. 22, que recebeu os
Embargos para discussão, sem o efeito suspensivo, posto que a
execução não esta garantida. Fica intimada a parte Embargada,
na pessoa de seu procurador judicial, dos Embargos apresenta-
dos, para impugnação no prazo de 15 dias -Advs. MARCOS
ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-307/2008-C A C CENTRAL
DE ARRECADACAO E COBRANCA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A - As partes para ciência do despacho de fls. 31,
que recebeu os Embargos para discussão, sem efeito suspensi-
vo, uma vez que a execução não esta garantida. Fica intimada a
parte Embargada, na pessoa de seu procurador judicial, dos
embargos apresentados, para impugnação no prazo de 15 dias.
-Advs. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-.

117. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-308/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x DILZA MARIA DOS SANTOS
XAVIER - Fica intimada a parte Excepta, na pessoa de seu
procurador judicial, da exceção de incompetência apresentada,
para manifestação no prazo de 10 dias. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-318/2008-LUIZ CARLOS
GONÇALVES DE OLIVEIRA e outros x PAULA MICHELLE
DA SILVA - As partes para ciência do despacho de fls. 58, que
recebeu os Embargos para discussão sem o efeito suspensivo
uma vez que a execução não esta garantida. Fica intimada a
parte Embargada, na pessoa de seu procurador judicial, dos
Embargos apresentados, manifeste-se a parte Embargada no
prazo de 15 dias. -Advs. VICENTE TAKAJI SUZUKI e PAU-
LA MICHELLE DA SILVA-.

119. BUSCA E APREENSAO-320/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO CAR-
LOS AGNELLO - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-324/2008-C A C CENTRAL
DE ARRECADACAO E COBRANCA LTDA e outro x COPEL
DISTRIBUICAO S/A - As partes para ciência do despacho de
fls. 25, que recebeu os Embargos para discussão, sem efeito
suspensivo, uma vez que a execução não esta garantida pela
penhora. Fica intimada a parte Embargada, na pessoa de seu
procurador judicial, para impugnação no prazo de 15 dias. -
Advs. ALCIDES SIQUEIRA GOMES e HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-.

121. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/2008-BAN-
CO TRIANGULO S/A x RICARDO YONEZO RODRIGUES
HIRAO e outro - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. -Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-.

122. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-333/2008-GRE-
CA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x CONTERPA-
VI - CONSTRUCOES TERRAPLANEGEM E PAV. LTDA - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA-.

123. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-343/2008-BAN-
CO ITAU S/A x JORGE ANTONIO SILVA e outro - A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-
.

124. BUSCA E APREENSAO-347/2008-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x MALVINA PAULA SANTOS - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

125. EXECUCAO FISCAL-192/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU x VICKY - Sobre a Informa-
ção do Senhor Oficial de Justiça esclarecendo que intimou a
executada da penhora, manifeste-se a parte Credora, no prazo
legal. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-.

126. CARTA PRECATORIA-223/2007-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANCA - PR-BANCO BAMERINDUS BRASIL
S/A x VALTER ANTONIO SIROTI e outro - Sobre a Certidão
do Senhor Oficial de Justiça que Citou o executado, devolven-
do o mandado em cartório para que a parte exequente se mani-
feste sobre o interesse ou não na busca de bens nos registros de
imóveis desta comarca, recolhendo para tanto R$ 129,00, para
fazer frente a tais diligências, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. -Advs. LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KO-
VALHUK e GISELE S. CONSALTER-.

127. CARTA PRECATORIA-225/2007-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-MARCELO APARECIDO DA SILVA x CLAI-
TON RIBEIRO MACHADO - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que deixou de dar cumprimento ao mandado de
Intimação em virtude do requerido não mais residir no endere-
ço fornecido, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Adv.

ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

128. CARTA PRECATORIA-26/2008-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARIALVA x TRANS. DE PAULA TRANSPORTE AUXILI-
AR DE CARGAS ME - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que Citou a Executada, mas não encontrou bens passí-
veis de penhora, devolvendo o mandado em cartório para que a
parte interessada indique bens a serem penhorados, manifeste-
se a parte Credora, no prazo legal. -Adv. MARCIA APARECI-
DA DE JESUS PITTA-.

129. CARTA PRECATORIA-34/2008-Oriundo da Comarca de
OURINHOS - SP-BANCO BRADESCO S.A x DANIELI CRIS-
TINA DE LIMA e outro - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que deixou de dar cumprimento ao mandado de cita-
ção em virtude de não encontrar os executados no endereço
fornecido, ficando intimada a parte exequente para que no pra-
zo legal, deposite as custas relativas a busca de bens para rea-
lização do arresto no valor de R$ 129,00, manifeste-se a parte
Credora, no prazo legal. -Adv. NEIDE SALVATO GIRALDI-.

130. CARTA PRECATORIA-38/2008-Oriundo da Comarca de
SARANDI - PR-SHIRLEI PARPINELLI MIRANDA x MUNI-
CIPIO DE MARINGA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de dar cumprimento ao mandado de Intima-
ção da testemunha, em virtude da mesma não residir naquele
endereço, sendo desconhecida naquele local, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. -Adv. CLEIDE APARECIDA G.
R. FERMENTAO-.

131. CARTA PRECATORIA-41/2008-Oriundo da Comarca de
SARANDI - PR-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x DIRCEU
DE OLIVEIRA DE CAMARGO - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que procedeu a apreensão do bem indicado,
mas deixou de Citar o requerido em virtude de não encontrá-lo,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -Advs. SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

132. CARTA PRECATORIA-46/2008-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PR-CENTER ROYAL - QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA. x LAVANDERIA INDUSTRIAL MASTE CLEAN
LTDA - ME - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que Citou o executado, devolvendo o mandado em cartório para
que a parte exequente deposite as custas relativas a busca de
bens no valor de R$ 128,00, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. -Advs. SIRLEIDE NOGUEIRA DA SILVA REN-
TE e CARLOS EDUARDO JORGE RENTE-.

133. CARTA PRECATORIA-66/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR-CASA VISCARDI S/A COMERCIO E IM-
PORTAÇAO x FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
- A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -Adv.
LUIZ LOPES BARRETO-.

134. CARTA PRECATORIA-67/2008-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR-BANCO BRADESCO S.A x JOAO FELIX
DA DE OLIVEIRA e outro - Fica intimada a parte Credora, na
pessoa de seu procurador judicial, para no prazo legal, adequar
o pedido aos moldes da nova Lei de Execução. -Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE-.

135. CARTA PRECATORIA-71/2008-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR-C VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL x SERGIO KIYOHIRO NAGABE - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-
.

136. CARTA PRECATORIA-74/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR-CONDOMINIO RESIDENCIAL BELLA VIS-
TA x M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. -Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO-.
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1. INSOLVENCIA-525/1994-MASARU TAKAHASHI e outro
x O JUIZO- DESP.: TOMAR CIENCIA DE OFICIO DE FL.
250 -Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-1/1995-PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Advs. CLAUDIO ZANKOSKI e LUIZ ALBERTO
BARBOSA-.

3. PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-987/1995-MIL-
TON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS e outro x MAURO
MENEGON e outro-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. LORESVAL EDUARDO ZUIM-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-49/2000-BANCO
BRADESCO S/A x BERTOLINO RIBEIRO DO PRADO FI-
LHO e outro- OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

5. COBRANCA-43/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BROOKLIN x CRISTIANO APARECIDO BATISTA e outro-
SENT.: VISTOS E ETC... VERIFICA-SE, ATRAVES DA PE-
TICAO DE FL. 332, QUE O EXECUTADO SATISFEZ A
OBRIGACAO, COM O PAGAMENTO DO DEBITO. ASSIM,
NOS TERMOS DO ART. 794, INC. I DO CPC, JULGO EX-
TINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDEN-
CIAS DETERMINADAS NO CODIGO DE NORMAS, AR-
QUIVE-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO.
CUSTAS JA PAGAS. PRI -Advs. MARA REGINA PORCE-
LANI, MILTON DA CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZ
BEZERRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO e EDMAR WI-
NAND-.

6. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-237/2001-JOSE FIGUEI-
RA FERRAZ FILHO x BANCO DO BRASIL S/A- SENT.:
VISTOS E ETC... VERIFICA-SE, ATRAVES DA PETICAO
DE FL. 341, QUE O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGA-
CAO, COM O PAGAMENTO DO DEBITO. ASSIM, NOS
TERMOS DO ART. 794, INC. I DO CPC, JULGO EXTINTO
ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS
DETERMINADAS NO CODIGO DE NORMAS, ARQUIVE-
SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS
“EX LEGE”. PRI -Advs. CASSIA DENISE FRANZOI, DO-
RACI POLO MARTINS FERNANDES e MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR-.

7. ORDINARIA-432/2001-ARMANDO VIEIRA LARANJEI-
RO x BANCO BRADESCO S/A-SENT.: VISTOS E ETC...
INTIMADA PARA CUMPRIR A SENTENCA PAGANDO A
QUANTIA DEVIDA, CONFORME PLANILHA DE FLS. 510/
511, O REQUERIDO AFETUOU O PAGAMENTO (CF. FL.
516 Vº) INTEGRAL, E A REQUERENTE MANIFESTOU-SE
A FL. 518 PUGNANDO PELA EXPEDICAO DO ALVARA.
ASSIM, NOS TERMOS DO ART.794, INC. I DO CPC, JUL-
GO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PRO-
VIDENCIAS DETERMINADAS NO CODIGO DE NORMAS,
ARQUIVE-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTI-
LO. INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIO DO CANCELA-
MENTO DA HIPOTECA, POIS NAO ORIGINO DESTES
AUTOS. EXPECA-SE ALVARA, EM NOME DO REQUE-
RENTE, PARA O LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSI-
TADO A FL. 516. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs. MAURO
VIGNOTI, DENISE AKEMI MITSUOKA e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-.

8. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-628/2001-GENY
BACARIN MELLO x BANCO ITAU S/A- SENT.: VISTOS E
ETC... INTIMADA PARA CUMPRIR A SENTENCA PAGAN-
DO A QUANTIA DEVIDA, A REQUERIDA EFETUOU O
PAGAMENTO (CF. FL. 272/273) INTEGRAL, E A REQUE-
RENTE MANIFESTOU-SE A FL. 275 PUGNANDO PELA
EXPEDICAO DO ALVARA E PELA EXTINCAO DO FEITO.
ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794, INC. I DO CPC, JUL-
GO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PRO-
VIDENCIAS DETERMINADAS NO CODIGO DE NORMAS,
ARQUIVE-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTI-
LO. EXPECA-SE ALVARA, EM NOME DO PROCURADOR
DA REQUERENTE, PARA O LEVANTAMENTO DO VALOR
DEPOSITADO A FL. 265. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs.
CRISTIANE PECCIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-711/2001-INCOLAJES CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. ANTONIO ELSON SA-
BAINI e WANDERLEI LUKACHEWSKI-.

10. BUSCA E APREENSAO-87/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x LINDUARDO
GONCALVES DOS SANTOS- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE
O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI
4278/65 E NO DECRETO-LEI Nº 911/69, JULGO PROCE-
DENTE A ACAO, DECLARANDO RESCINDIDO O CON-
TRATO E CONSOLIDANDO NAS MAOS DO REQUEREN-
TE O DOMINIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO
BEM, CUJA APREENSAO LIMINAR TORNO DEFINITIVA.
CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, DESPE-
SAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS
QUE, NA FORMA DO PARAG. 4º DO ART. 20 DO CPC, QUE
FIXO EM R$500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSIDERAN-
DO SINGELEZA DA CAUSA. PRI -Advs. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e ROSANA RIGONATO-.

11. RESCISORIA CONTRATUAL-126/2002-AUTO POSTO
EMERSON LTDA x PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA- SENT.: VISTOS E ETC... “EX POSITIS”,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA LIDE PRIMARIA
PARA O FIM DE DECLARAR A RESOLUCAO DO CON-
TRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE PRO-
DUTOS E COMODATO DE EQUIPAMENTOS E CONDE-
NAR A RE NO PAGAMENTO DAS PERDAS E DANOS, NOS
TERMOS DA CLAUSULA NONA, “CAPUT” E PARAG. 2º,
DA MENCIONADA AVENCA, CONSIDERANDO-SE COMO
TERMO INICIAL DA INDENIZACAO A DATA DE 11/12/2001
E COMO TERMO FINAL A DATA DE 08/05/2003. CONDE-
NO A RE NO PAGAMENTO DOS HONORARIOS ADVO-
CATICIOS AO AUTOR, QUE FIXO CONSOANTE APRECI-
ACAO EQUITATIVA EM R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS),
CONSIDERANDO O ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR DA
PRESTACAO DO SERVICO, A NATUREZA DA CAUSA E O
TRABALHO REALIZADO PELOS ADVOGADOS. JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA LIDE SE-
CUNDARIA PARA O FIM DE CONDENAR O AUTOR-RE-
CONVINDO NO PAGAMENTO DE ALUGUEL PELO USO
INDEVIDO DOS EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM COMO-
DATO PELA RE-RECONVINTE, DURANTE O PERIODO
COMPREENDIDO ENTRE 11/12/2001 (DATA DA RESOLU-
CAO) A 16/05/2005 (DATA DA DEVOLUCAO). CONDENO
O AUTOR-RECONVINDO NO PAGAMENTO DOS HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS A RE-RECONVINTE, QUE FIXO
CONSOANTE APRECIACAO EQUITATIVA EM R$9.000,00
(NOVE MIL REAIS), CONSIDERANDO A SUCUMBENCIA
PARCIAL, O ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR DA PRES-
TACAO DO SERVICO, A NATUREZA DA CAUSA E O TRA-
BALHO REALIZADO PELOS ADVOGADOS. CONDENO O
AUTOR E A RE NO RATEIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NA BASE DE 40% (QUARENTA PORCENTO) PARA PRI-
MEIRO E 60% (SESSENTA PORCENTO) PARA O SEGUN-
DO. REMETO A APURACAO DO “QUANTUM DEABETUR”
DAS LIDES PRIMARIA E SECUNDARIA A LIQUIDACAO
DE SENTENCA, DEVENDO SER COMPENSADAS AS VER-
BAS DEVIDAS MUTUAMENTE PELAS PARTES. PRI-Advs.
IVAN GUBERT, DURVAL KUEHNE e PAULO ROBERTO
LUVISETI-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-730/2002-ANTONIO ALVI-
NO LANDGRAF e outro x BANCO ITAU S/A- SENT.: VIS-
TOS E ETC... VERIFICA-SE, ATRAVES DA PETICAO DE
FL. 94 , QUE O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGACAO,
COM O PAGAMENTO DO DEBITO. ASSIM, NOS TERMOS
DO ART. 794, INC. I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEI-
TO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMI-
NADAS NO CODIGO DE NORMAS, ARQUIVE-SE OS AU-
TOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS JA PA-
GAS. PRI -Advs. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ e JOSE
PLINIO SILVA-.

13. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-43/2003-SYLVIO
CARLOS FRANCO e outro x MORO S.A.CONSTRUCOES
CIVIS- OBS.: RETIRAR OFICIO. -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-84/2003-MORGANA MU-
NHOZ REINERT x BANCO ITAU S/A- DESP.: INTIME-SE
O BANCO REQUERIDO PARA MANIFESTAR SE TEM IN-
TERESSE NA REALIZACAO DA PROVA PERICIAL. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

15. BUSCA E APREENSAO-240/2003-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADIR ANTONIO INEA
BATISTA- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 4º DO DECRETO-LEI Nº
911/69 E NO ART. 902 DO CPC, JULGO PROCEDENTE A
PRESENTE ACAO DE DEPOSITO PARA CONDENAR O
REU, COMO DEVEDOR FIDUCIARIO EQUIPARADO A
DEPOSITARIO, A RESTITUIR A AUTORA O VEICULO
DESCRITO NA INICIAL NO PRAZO DE 24 HORAS, OU
PAGUE A IMPORTANCIA DO VALOR DO BEM, SEGUN-
DO ESTIMACAO DA AUTORA, SOB PENA DE PRISAO
COMO DEPOSITARIO INFIEL, NOS TERMOS DOS ARTS.
901 e 904 E SEU PARAG. “UNICO” DO CPC. RESSALVA-
SE, DESDE JA, A AUTORA A UTILIZACAO DA FACULDA-
DE CONTIDA NO ART. 906 DO MESMO “CODEX”, SE FOR
O CASO. CONDENO AINDA O REU AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS, FIXADOS, POR EQUIDADE, EM R$500,00 (QUI-
NHENTOS REAIS), CONSIDERADA A REVELIA E O JUL-
GAMENTO ANTECIPADO, E QUE A PROFISSAO NAO
PODE SER AVILTADA. PRI -Advs. EDUARDO JOSE FU-
MIS FARIA e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

16. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-461/2003-LUIZ
CARLOS ORLANDINI x TELEPAR-BRASIL TELECOM-
SENT.: VISTOS E ETC... VERIFICA-SE, ATRAVES DOS
DOCUMENTOS DE FLS. 183/184 E A PETICAO DE FL. 193
QUE O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGACAO, COM O
PAGAMENTO DO DEBITO. ASSIM, NOS TERMOS DO ART.
794, INC. I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CODIGO DE NORMAS, ARQUIVE-SE OS AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS JA PAGAS. PRI -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCOS ROBERTO GO-
MES DA SILVA-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-779/2003-MILTON MAS-
SAR MORITA x JOAO FRANCOIS CAPDEBOSCQ- OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Adv.
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

18. COBRANCA-36/2004-ELVIRA GOMES DE PAULA x
BRADESCO SEGUROS S/A- OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Advs. LECIR MARIA SCALASSARA,
MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

19. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-110/2004-BAN-

CO ITAU S/A x GUIDO AGUETONI- SENT.: VISTOS E ETC...
VERIFICA-SE QUE A PARTE AUTORA DEIXOU DE MA-
NIFESTAR-SE NOS AUTOS E MESMO INTIMADA PARA
PROMOVER A CITACAO, EM 10/01/2007 (V. FL. 52) DEI-
XOU TRANSCORRER O PRAZO “IN ALBIS” E, AINDA
INTIMADA POR OFICIAL DE JUSTICA PARA PROMOVER
A CITACAO SOB PENA DE EXTINCAO, EM 31/10/2007 (V.
FL. 55), QUEDOU-SE INERTE. ASSIM, ARRIMADO NO
INC. III DO ART. 267 DO CPC, DECLARO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO SEU
MERITO. PRI -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

20. NULIDADE DE TITULOS CAMBIAIS-117/2004-SONIA
MARIA PELISSARI - ME e outro x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A- OBS.: RETIRAR OFICIO. -Advs. JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e SERGIO EDUARDO DA SILVA-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-122/2004-NELIO SAN-
CHES GONZALES x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
SENT.: VISTOS E ETC... HOMOLOGO, PARA OS DEVIDOS
FINS NOS TERMOS DO ART. 158, CAPUT, 1ª PARTE, DO
CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PARTES E DOCU-
MENTADO AS FLS. 411/412. DE RESTO, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 794, INC. II
DO CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs. MARIA LUIZA
BACCARO GOMES e LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

22. MANDADO DE SEGURANCA - LIMINAR-461/2004-
JULIO CESAR FRANCHINI x IDINEU VOLPONI- OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. MARIA RE-
GINA VIZIOLI, RAUL IGNATIUS NOGUEIRA e CLIDONO-
RA A. C. PIMENTA-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-485/2004-MANUEL DOMIN-
GUES DE SOUZA OLIVAL x BANCO UNIBANCO S/A-
DESP.: 1)DE REGRA A EXECUCAO DEFINITIVA FAR-SE-
A NOS AUTOS PRINCIPAIS, CONTUDO, FACE A SINGU-
LARIDADE DE A PRESTACAO DE CONTAS SE DESEN-
VOLVER EM 2 FASES (CPC, ART. 914 e SEGUINTES), EN-
CERRADA A 1ª FASE, PARA EVITAR TUMULTO E DIFI-
CULDADE DE PROCESSAMENTO, A EXECUCAO DEVE
SER FEITA NA FORMA EXPLANADA NO ART. 475-O, PA-
RAG. 3º DO CPC, AUTUANDO EM AUTOS APARTADOS.
2)DESENTRANHE-SE A PETICAO DE EXECUCAO E DE-
MONSTRATIVO ATUALIZADO DO DEBITO E ENTREGUE
AO EXEQUENTE PARA QUE PROMOVA A EXECUCAO
NOS MOLDES ACIMA MENCIONADO. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-.

24. ACAO REVISIONAL-688/2004-AUGUSTO CESAR
CHRISTOVAM MOREIRA x BANCO UNIBANCO S/A-
SENT.: VISTOS E ETC... HOMOLOGO, PARA OS DEVIDOS
FINS NOS TERMOS DO ART.158, CAPUT, 1ª PARTE, DO
CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PARTES E DOCU-
MENTADO AS FLS. 234/235. DE RESTO, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 794, INC. II
DO CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs. ALISSON SILVA
ROSA, JOSYLAINE RODRIGUES DE CARVALHO e JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-.

25. COBRANCA DE SEGURO-753/2004-CELIA REGINA
MARTINEZ CARDERELLI x INTERBRAZIL SEGURADO-
RA S.A e outro- OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. -Advs. VALMIR BRITO DE MORAES e
ALEXANDRE DA SILVA MORAES-.

26. COBRANCA-798/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL PAR-
QUE DAS PAINEIRAS x MARCUS AURELIUS HERBENER
e outros- SENT.: VISTOS E ETC... VERIFICA-SE QUE A
PARTE AUTORA DEIXOU DE MANIFESTAR-SE NOS AU-
TOS E MESMO INTIMADA PARA PROMOVER A CITACAO,
EM 30/10/2004 (V. FL. 75) DEIXOU TRANSCORRER O
PRAZO “IN ALBIS” E, AINDA INTIMADA POR OFICIAL
DE JUSTICA PARA PROMOVER A CITACAO SOB PENA
DE EXTINCAO, EM 14/12/2007 (V. FL. 77 Vº), QUEDOU-
SE INERTE. ASSIM, ARRIMADO NO INCISO III DO ART.
267 DO CPC, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO SEM O JULGAMENTO DO SEU MERITO. PRI -Advs.
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER e INGRID YURI MEYER
NODA-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-833/2004-CURTUME CEN-
TRAL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESP.: MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE A PRES-
TACAO DE CONTAS APRESENTADAS (CF. FLS. 124/3008).
-Advs. ENIO EXPEDITO FRANZONI, EVERTON BOGONI
e PAULO RICARDO DE OLIVEIRA-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-872/2004-LEONEL DA SIL-
VA PIRES x BANCO ITAU- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE
O EXPOSTO, E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JUL-
GO BOAS, EM PARTE, AS CONTAS DO REQUERENTE,
DECLARANDO SALDO EM SEU FAVOR, QUE FOR APU-
RADO EM LIQUIDACAO, DECORRENTE DA CAPITALI-
ZACAO MENSAL DOS JUROS LANCADOS NA SUA CON-
TA, CORRIGIDO A PARTIR DO LANCAMENTO INDEVI-
DO E JUROS DE MORA A PARTIR DA DATA DESTA SEN-
TENCA, CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS QUE FIXO EM R$200,00 (DUZENTOS REAIS),
PARA ESTA FASE, NA FORMA DO ART. 20, PARAG. 3º, DO
CPC. PRI -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

29. REVISAO DE CONTRATOS-59/2005-MATHEUS MEN-
DES VALERA x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: RETIRAR
ALVARA. -Adv. RAPHAEL ANDERSON LUQUE-.

30. BUSCA E APREENSAO-120/2005-BANCO BRADESCO
S/A x MAXXI INGA LTDA- OBS.: RETIRAR OFICIO. -Adv.
MARIANA FAULIN GAMBA-.

31. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-206/2005-BAN-
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CO ITAU S/A x MICHEL HENRIQUE MARQUES- SENT.:
VISTOS E ETC... COMO NAO HOUVE A CITACAO DO
REQUERIDO, NAO EXISTE RESTRICAO DO ART. 267, INC.
VIII, PARAG. 4º DO CPC. SENDO ASSIM, HOMOLOGO A
DESISTENCIA FORMULADA PELO AUTOR (CF. FL. 82),
NOS TERMOS DO ART. 158, PARAG. UNICO DO CPC. DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 267, INC. VIII, CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e CELSO ME-
DEIROS DE MIRANDA JUNIOR-.

32. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-207/2005-BAN-
CO ITAU S/A x BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA- SENT.:
VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 4º DO DECRETO-LEI Nº 911/69 E NO ART.
902 DO CPC, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO
DE DEPOSITO PARA CONDENAR O REQUERIDO, COMO
DEVEDOR FIDUCIARIO EQUIPARADO A DEPOSITARIO,
A RESTITUIR A AUTORA O VEICULO DESCRITO MA INI-
CIAL NO PRAZO DE 24 HORAS, OU PAGUE A IMPOR-
TANCIA DO VALOR DO BEM, SEGUNDO ESTIMACAO DA
AUTORA. CONDENO AINDA O REQUERIDO AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORARI-
OS ADVOCATICIOS, FIXADOS, POR EQUIDADE, EM
R$500,00 (QUINHENTOS REAIS), CONSIDERADO O JUL-
GAMENTO ANTECIPADO, E QUE A PROFISSAO NAO
PODE SER AVILTADA. PRI -Advs. BRAULIO B. GARCIA
PEREZ, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e MARTIN VI-
VAS-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-322/2005-ROSIMEIRE DE
LURDES WILXENSKI RODRIGUES x MARAJO BELLA VIA
AUTOMOVEIS LTDA- SENT.: VISTOS E ETC... HOMOLO-
GO, PARA OS DEVIDOS FINS NOS TERMOS DO ART.158,
CAPUT, 1ª PARTE, DO CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE
AS PARTES E DOCUMENTADO AS FLS. 49 e 54/55. DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 269, INC. III DO CPC. EXPECA-SE OFICIO NOS
MOLDES ACORDADO. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs.
GRAZIELA BOSSO e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-
.

34. EMBARGOS A ARREMATACAO-352/2005-OSVALDO
NUNES RODRIGUES x MARAJO BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA- SENT.: VISTOS E ETC... HOMOLOGO, PARA
OS DEVIDOS FINS NOS TERMOS DO ART. 158, CAPUT, 1ª
PARTE, DO CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PARTES
E DOCUMENTADO AS FLS. 68/70. DE RESTO, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269,
INC. III DO CPC. EXPECAM-SE OFICIOS NOS MOLDES
REQUERIDOS E TAMBEM, EXPECA-SE ALVARA PARA O
LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO A TITULO DE
ARREMATACAO DO BEM PENHORADO (DF. FL. 55 DOS
AUTOS Nº 357/2001 - EXECUCAO), TUDO NOS MOLDES
ACORDADO. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs. LUIZ FER-
NANDO BARBIERI e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-
.

35. SUSTACAO DE PROTESTO-453/2005-DEMADIL DEPO-
SITO DE MADEIRA IVATE LTDA x BANCO ITAU S/A-
SENT.: VERIFICA-SE QUE A PARTE AUTORA DEIXOU DE
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS E MESMO INTIMADA
PARA PROMOVER A CITACAO, EM 21/11/2007 (V. FL. 120)
DEIXOU TRANSCORRER O PRAZO “IN ALBIS” E, AIN-
DA, NAO FOI POSSIVEL INTIMA-LA POR OFICIAL DE
JUSTICA PARA PROMOVER A CITACAO SOB PENA DE
EXTINCAO, POIS MUDOU DE ENDERECO E NAO INFOR-
MOU O JUIZO (V. FL. 123). ASSIM, ARRIMANDO NO IN-
CISO III DO ART. 267 DO CPC, DECLARO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO SEU
MERITO. LAVRE-SE O PROTESTO. OFICIE-SE. PRI -Advs.
RODRIGO DOLFINI e EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-470/2005-LUIZ SERGIO
MORI x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA - CNA- OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA. -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI e WALTER
DANTAS DE MELO-.

37. COBRANCA-493/2005-VITORIA PRIMAO GAVAZZO-
NI x ITAU SEGUROS S/A- OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

38. REPARACAO DE DANOS MORAIS-607/2005-ALDILE-
NA COELHO DE ASSUNCAO APARECIDO x AGNALDO
PIRES DE OLIVEIRA- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS
PEDIDOS INICIAIS PARA O FIM DE: A)CONDENAR O REU
NO PAGAMENTO DE PENSAO ALIMENTICIA A AUTORA,
NO PERIODO COMPREENDIDO ENTRE OS 14 E 25 ANOS
DE IDADE PRESUMIDA DA VITIMA, NO MONTANTE DE
2/3 DO SALARIO MINIMO; B)CONDENAR O REQUERI-
DO NO PAGAMENTO A AUTORA DE INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS NO IMPORTE DE 100 (CEM) SALARIOS
MINIMOS; C)CONDENAR O AUTOR A CONSTITUIR CA-
PITAL NA FORMA DE IMOVEIS, TITULOS DA DIVIDA
PUBLICA OU APLICACOES FINANCEIRAS. ANTE A SU-
CUMBENCIA MINIMA (ART. 21, PARAG. UNICO, DO CPC),
CONDENO O REU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E DE HONORARIOS ADVOCATICIOS EM FA-
VOR DA AUTORA NO IMPORTE DE 10% (DEZ PORCEN-
TO) SOBRE O VALOR DA CONDENACAO, ENTENDO-SE
ESTE COMO SENDO O VALOR DA INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS SOMADO COM O MONTANTE DAS
PRESTACOES ALIMENTICIAS VENCIDAS E VINCENDAS,
A TEOR DO QUE PRESCREVE O PARAG. 5º, DO ART. 20,
DO CPC. TRASLADE-SE COPIA DA PRESENTE SENTECA
PARA OS AUTOS DE LIQUIDACAO DE SENTENCA Nº 308/
2006, EM APENSO. PRI -Advs. LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS, WALDIR JORGE PELARICO JUNIOR, ROBERTO JO-
NAS e EDSON ELIAS DE ANDRADE-.

39. INDEN. DANOS MAT. MORAIS-714/2005-JOSE BISPO
DE MORAES x EMILDO MOREIRA ALARCAO e outro-
DESP.: PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, DESIGNO O DIA 01/07/2008, AS 14:00 HORAS, NESTE
JUIZO. NO MAIS, REPORTO-ME AO QUE FOI DECIDIDO
NA AUDIENCIA DE CONCILIACAO E SANEAMENTO (FL.
295). OBS.: 1)EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO, EM 05 (CINCO) DIAS. 2)RETIRAR
CARTAS INTIMATORIAS. 3) RETIRAR CARTA PRECATO-
RIA. -Advs. CARMEN LUCIA BASSI, MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM, FERNANDA MINEGOTTO SIRONI,
EDSON MITSUO TIUJO e GLAUCO IWERSEN-.

40. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-742/2005-AN-
DERSON FREDERICHI DORIGAN x TELEPAR BRASIL
TELECOM- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JACKCIELI CIOLA
KAPFENBERGER-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-746/2005-MR BYTE INFOR-
MATICA E TELECOMUNICACOES LTDA x BANCO ITAU
S/A- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, E O QUE
MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO BOAS, EM PARTE,
AS CONTAS, DECLARANDO SALDO EM SEU FAVOR,
QUE FOR APURADO EM LIQUIDACAO, DECORRENTE
DA CAPITALIZACAO MENSAL DOS JUROS LANCADOS
NA SUA CONTA, CORRIGIDO A PARTIR DO LANCAMEN-
TO INDEVIDO E JUROS DE MORA A PARTIR DA DATA
DESTA SENTENCA, CUSTAS PROCESSUAIS E HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO EM R$500,00 (QUI-
NHENTOS REAIS), PARA ESTA FASE, NA FORMA DO ART.
20, PARAG. 3º, DO CPC. PRI -Advs. CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

42. IMISSAO DE POSSE-795/2005-JANETH CANDIDA SOU-
ZA ALVES DOS SANTOS e outro x CLARICE BUENO BAR-
BOSA- SENT.: VISTOS E ETC... HOMOLOGO, PARA OS
DEVIDOS FINS NOS TERMOS DO ART.158, CAPUT, 1ª
PARTE, DO CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PARTES
E DOCUMENTADO AS FL. 184. DE RESTO, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 269, INC.
III DO CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs. MILTON TE-
ODORO DA SILVA e WILSON SAENZ SURITA-.

43. MONITORIA-830/2005-HOSPITAL E MATERNIDADE
MARINGA S/A x RAUL PRESTES SANCHES e outros- OBS.:
APRESENTAR CONTRA-FE e RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA. -Adv. RICARDO RIBEIRO-.

44. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-864/2005-NORTON
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x TEXTIL IRINEU
MENEGHEL LTDA- OBS.: MANIFESTAR SOBRE DEVO-
LUCAO DA CARTA PRECATORIA. -Adv. AGNALDO LUIS
COSTA-.

45. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-887/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
PAULO RICCI- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Advs. HUMBERTO BERNARDELLI G. FILHO e EMER-
SON L. SANTANA-.

46. INTERDICAO-983/2005-WILSON APARECIDO FLORI-
ANO x WILSON ROGERIO FLORIANO- SENT.: VISTOS E
ETC... ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDICAO DE
WILSON ROGERIO FLORIANO, DECLARANDO-O ABSO-
LUTAMENTE INCAPAZ PARA EXERCER PESSOALMEN-
TE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, INC.
II, DO CPC, NOMEANDO-LHE COMO CURADOR O SR.
WILSON APARECIDO FLORIANO, DISPENSANDO A GA-
RANTIA HIPOTECARIA (ART. 1190, DO CPC). EM OBEDI-
ENCIA AO DISPOSTO NO ART. 1184 DO CPC, INSCREVA-
SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE
NA IMPRENSA LOCAL E NO ORGAO OFICIAL POR 03
(TRES) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. IN-
TIME-SE O CURADOR NOMEADO PARA ASSINAR O TER-
MO DE COMPROMISSO. PRIC -Advs. LEONARDO CESAR
VANHOES e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-161/2006-GEOVANI PEREI-
RA DA SILVA e outro x JOAO CHOTOLLI ROMAN- SENT.:
VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O
FEITO, SEM RESOLUCAO DE MERITO, COM FINCAS NO
ART. 267, INC. IV, DO CPC E CONDENO OS EMBARGAN-
TES NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE
HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO, CONSOAN-
TE APRECIACAO EQUITATIVA, EM R$1.000,00 (UM MIL
REAIS), CONSIDERANDO O ZELO PROFISSIONAL, O
LUGAR DA PRESTACAO DO SERVICO, A NATUREZA DA
CAUSA E O TRABALHO REALIZADO PELO ADVOGADO,
BEM COMO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRI
-Advs. MANOEL BATISTA NETO e MARCIO KEIJI SATO-.

48. BUSCA E APREENSAO-215/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x CATIA SOARES VIEIRA- SENT.: VISTOS E
ETC... VERIFICA-SE QUE A PARTE AUTORA DEIXOU DE
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS E MESMO INTIMADA
PARA PROMOVER A CITACAO, EM 26/04/2007 (V. FL. 64)
DEIXOU TRANSCORRER O PRAZO “IN ALBIS” E, AINDA
INTIMADA POR OFICIAL DE JUSTICA PARA PROMOVER
A CITACAO SOB PENA DE EXTINCAO, EM 08/11/2007 (V.
FL. 75), QUEDOU-SE INERTE. ASSIM, ARRIMADO NO
INC. III DO ART. 267 DO CPC, DECLARO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO SEU
MERITO. PRI -Advs. ERIKA EHARA, LAURICI PELEGRI-
NI JUNIOR e BLAS GOMM FILHO-.

49. BUSCA E APREENSAO-221/2006-BANCO HSBC S/A x
ADILSON THOMAZ DA SILVEIRA- OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. MILTON SCLAUSER BER-
TOCHE e JULIANE C. C. DA SILVA-.

50. COBRANCA SUMARIO-467/2006-MARIA NELCI BON-

FANTI KOCH x ITAU SEGUROS S/A- SENT.: VISTOS E
ETC... INTIMADA PARA CUMPRIR A SENTENCA PAGAN-
DO A QUANTIA DEVIDA, CONFORME PLANILHA DE FLS.
57/58, A REQUERIDA EFETUOU O PAGAMENTO (CF. FL.
65) INTEGRAL, E A REQUERENTE MANIFESTOU-SE A
FL. 69 PUGNANDO EXPEDICAO DO ALVARA. ASSIM,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CODIGO DE NORMAS, ARQUIVE-SE OS AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. EXPECA-SE ALVARA, EM NOME
DA REQUERENTE, PARA O LEVANTAMENTO DO VALOR
DEPOSITADO A FL. 65. CUSTAS EX LEGE. PRI -Advs.
ROSEMAR ANGELO MELO e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

51. DEVOLUCAO DE PARCELAS PAGAS-499/2006-SERGIO
RENATO DE MELO e outro x BRADESCO PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EX-
POSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL PARA O FIM DE CONDENAR O REU NA DEVO-
LUCAO DAS PARCELAS PAGAS PELOS AUTORES, NO
IMPORTE DE R$17.509,82 (DEZESSETE MIL E QUINHEN-
TOS E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS),
CORRIGIDOS MONETARIAMENTE DESDE A DATA DO
AJUIZAMENTO DA ACAO E ACRESCIDO DE JUROS DE
MORA NA BASE DE 1% (UM PORCENTO) A PARTIR DA
DATAA DA CITACAO. CONDENO O REU NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS QUE FIXO EM 15% (QUINZE PORCEN-
TO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENACAO,
CONSIDERANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO, O
ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR DA PRESTACAO DO
SERVICO, A NATUREZA DA CAUSA E O TRABALHO RE-
ALIZADO PELO ADVOGADO. PRI -Advs. RUBENS ME-
LLO DAVID e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

52. COBRANCA-519/2006-WILSON ROGERIO FLORIANO
x SANTANDER SEGUROS S/A- SENT.: VISTOS E ETC...
ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO
DO REQUERENTE E CONDENO O REQUERIDO NO PA-
GAMENTO DE R$109.482,00 (CENTO E NOVE MIL, QUA-
TROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS), CUJO VALOR
DEVERA SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE MAIS
JUROS, CUJO VALOR FICARA DEPOSITADO NESTES
AUTOS ATE DECISAO DO PROCESSO DE INTERDICAO
(APENSOS). CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS, FIXADOS EM DEZ POR CENTO SOBRE A CON-
DENACAO, CONSIDERANDO: O ZELO DO PATRONO DO
REQUERENTE; QUE TEM DOMICILIO NESTA COMAR-
CA (FL. 09); A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA; O
VALOR DA CAUSA. APLICANDO O ART.21, PARAG. UNI-
CO, CPC, JA QUE SUCUMBENTE O REQUERENTE DE
PARTE MINIMA DO PEDIDO. PRI -Advs. LEONARDO CE-
SAR VANHOES GUTIERREZ e RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-.

53. COBRANCA-559/2006-SABINA FAQUINELO PIVATTO
x ITAU SEGUROS S/A- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-675/2006-JOAO PENHA DE
SOUZA FILHO x SITA CONCREBRAS S/A- SENT.: VISTOS
E ETC... ANTE O EXPOSTO, ACOLHO PARCIALMENTE
OS EMBARGOS PARA O FIM DE RECONHECER EXISTEN-
TE, VALIDO E EFICAZ O ACORDO DE FLS. 88/90 DOS
AUTOS DE EXECUCAO, EM APENSO, DEVENDO O FEI-
TO PROSSEGUIR PELO VALOR DESCRITO NO MENCIO-
NADO ACORDO, DEBITANDO-SE A IMPORTANCIA DE
R$7.000,00 (SETE MIL REAIS) PAGA PELA EMBARGAN-
TE, CUJO SALDO DEVEDOR SERA APURADO POR SIM-
PLES CALCULOS. ANTE A SUCUMBENCIA RECIPROCA
CONDENO AS PARTES NO RATEIO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS DESTES AUTOS EM 70% (SETENTA PORCEN-
TO) PARA O EMBARGANTE E 30% (TRINTA PORCENTO)
PARA A EMBARGADA, BEM COMO CONDENO O EM-
BARGANTE NO PAGAMENTO INTEGRAL DAS CUSTAS
PROCESSUAIS DOS AUTOS DE EXECUCAO. CONDENO
O EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS EM FAVOR DA EMBARGADA NO IM-
PORTE DE 10% (DEZ PORCENTO) SOBRE A DIFERENCA
EXISTENTE ENTRE O VALOR PRETENDIDO A FL. 32
DESTES AUTOS, (DEVIDAMENTE ATUALIZADO NOS
MESMOS TERMOS DA DIVIDA) E O VALOR DO SALDO
DEVEDOR A SER APURADO. PRI -Advs. RICARDO CAR-
DILIO GOMES, CINTIA HELENA C. BARBATTO e RODRI-
GO BEVILAQUA-.

55. REIVINDICATORIA-716/2006-ANTONIO MARCOS
MENDES DOS REIS e outro x JOSE FERNANDES DA PAZ e
outro- SENT.: VISTOS E ETC... OS AUTORES AJUIZARAM
A PRESENTE ACAO REIVINDICATORIA. OS REQUERI-
DOS FORAM CITADOS, COMPARECERAM NA AUDIEN-
CIA DESIGNADA E FORMULARAM PROPOSTA DE ACOR-
DO SUSPENSIVO, QUE FOI ACEITO PELOS AUTORES.
ANTES DO TERMINO DO CUMPRIMENTO DO ACORDO,
OS AUTORES INFORMARAM QUE OS REQUERIDOS, DE
LIVRE E ESPONTANEA VONTADE DESOCUPARAM O
IMOVEL, PUGNADOO ASSIM PELA EXTINCAO DO FEI-
TO ANTE A PEDE DE SEU OBJETO. DE TAL SORTE, NES-
TA ACAO JA HOUVE A PREDA DO OBJETO. DE RESTO,
COM ARRIMO NO ART. 267, INC. VI DO CPC, JULGO
EXTINTO ESTE FEITO. OPORTUNAMENTE, ATENDIDAS
AS PROVIDENCIAS QUE SE ENCONTRAM DETERMINA-
DAS NO CODIGO DE NORMAS DA EGREGIA CORREGE-
DORIA GERAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS
“EX LEGE”. PRI -Adv. ELIETE FUZARI OLIVO-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/2006-COPEL
DISTRIBUIDORA S/A x REFRESK INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SORVETES LTDA e outro- OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e

ADRIANO KAZUO GOTO-.

57. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-763/2006-BAN-
CO ITAU S/A x JAMIL LUIZ GUANDALIN- SENT.: VISTOS
E ETC... ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART.
4º DO DECRETO-LEI Nº 911/69 E NO ART. 902 DO CPC,
JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE DEPOSI-
TO PARA CONDENAR O REU, COMO DEVEDOR FIDUCI-
ARIO EQUIPARADO A DEPOSITARIO, A RESTITUIR A
AUTORA O VEICULO DESCRITO NA INICIAL NO PRAZO
DE 24 HORAS, OU PAGUE A IMPORTANCIA DO VALOR
DO BEM, SEGUNDO ESTIMACAO DA AUTORA. CONDE-
NO AINDA O REU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E DE HONORARIOS ADVOCATICIOS, FIXA-
DOS, POR EQUIDADE, EM R$500,00 (QUINHENTOS RE-
AIS), CONSIDERADA A REVELIA E O JULGAMENTO
ANTECIPADO, E QUE A PROFISSAO NAO PODE SER
AVILTADA. PRI -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

58. REINTEGRACAO DE POSSE-764/2006-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VANUSA SILVA
DEMAZZI- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

59. IND DANO MORAL C/ TUTELA-972/2006-ROMEU
MARTINS LOPES DO NASCIMENTO x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outro- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO,
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e SIMONE BOER
RAMOS-.

60. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-977/2006-RU-
BENS CHIYTI INABA x FACCHINI S/A- SENT.: VISTOS E
ETC... ANTE O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO DA ACAO PRINCIPAL, MANTEN-
DO HIGIDAS AS CARTULAS, BEM COMO JULGO TOTAL-
MENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO DA ACAO ACESSO-
RIA, MANTENDO INCOLUMES OS PROTESTOS DAS
DUPLICATAS. CONDENO O AUTOR NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS DA ACAO PRINCIPAL E DA
ACAO ACESSORIA E DE HONORARIOS ADVOCATICIOS
NA BASE DE 15% (QUINZE PORCENTO) SOBRE O VA-
LOR DADO A CAUSA PRINCIPAL E MAIS 15% (QUINZE
PORCENTO) SOBRE O VALOR DADO A CAUSA ACESSO-
RIA, CONSIDERANDO O ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR
DA PRESTACAO DO SERVICO, A NATUREZA DA CAUSA
E O TRABALHO REALIZADO PELO ADVOGADO, BEM
COMO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. TRAS-
LADE-SE COPIA DESTA SENTECA PARA OS AUTOS EM
APENSO DE SUSTACAO DE PROTESTO (C.N 5.13.4). PRI
-Advs. RUI BARBOZA GAMON e ISABELA DE CASTRO
MARTINEZ-.

61. DESPEJO-982/2006-DELFINA DE JESUS THIAGO x
GISELIA DOS SANTOS FERREIRA- OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. DOMINGOS ZAVANELLA
JUNIOR e FUAD BENEDITO TAUIL-.

62. ORDINARIA DE INDENIZACAO-992/2006-ALDO COM-
PONENTES ELETRONICOS LTDA x EDITORA CENTRAL
LTDA e outro- DESP.: HOMOLOGO A DESISTENCIA, PARA
CONTINUIDADE, INCLUSIVE DEBATES, DESIGNO AU-
DIENCIA PARA DIA 04/06/2008, AS 16:00 HORAS, NESTE
JUIZO. OBS.: RETIRAR CARTAS INTIMATORIAS. -Advs.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ELIDA C.
MONDADORI-.

63. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1033/2006-FRED JOSE
PORALLA x HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA S/A
e outros- DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA DE-
POSITAR OS HONORARIOS DOS PERITOS. -Adv. EMILIO
PICIOLI-.

64. INDENIZACAO-1130/2006-UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA x RICARDO MARTINS CURY- DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA 25/06/2008 AS 15:00 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES (CPC, ART.
331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR
O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO
PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ
E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO
PUBLICO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS
INTIMATORIAS. -Advs. CLIDIONORA CASTAGNARI PI-
MENTA e JOSE ROBERTO BALESTRA-.

65. INDEN. DANOS MAT. MORAIS-1167/2006-PRODUTO
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA x DATA SHOP
CONS E ADM DE BENS PROPRIOS LTDA e outros- OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. CLEIDE AP.
G. RODRIGUES FERMENTAO e ODAIR MARIO BORDINI-
.

66. COBRANCA-31/2007-ROSELI DE LOURDES RIBEIRO
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
OBS.: RETIRAR OFICIO. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/2007-BIAZAM
PRODUTOS METALURGICOS LTDA x ARNO INDUSTRIA
DE TANQUES LTDA- SENT.: VISTOS E ETC... HOMOLO-
GO, PARA OS DEVIDOS FINS NOS TERMOS DO ART.158,
CAPUT, 1ª PARTE, DO CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE
AS PARTES E DOCUMENTADO AS FLS. 50/51. DE RES-
TO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 569 DO CPC. CUSTAS JA PAGAS. PRI -Advs. LAERT
MANTOVANI JUNIOR e GILMAR TOMAZ DE SOUZA-.

68. REVISAO DE CONTRATOS-53/2007-MARTA IZABEL
AGUERA LOPES x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANC. E INVESTIMENTO- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA O
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FIM DE: A)DECRETAR A NULIDADE DA CLAUSULA 15,
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE FLS. 18/19,
DETERMINADO AFASTAMENTO DOS JUROS MORATO-
RIOS E DA MULTA MORATORIA, AUTORIZO O REU A
COBRAR PARA O PERIODO DE INADIMPLENCIA APE-
NAS A COMISSAO DE PERMANENCIA. B) AFASTAR A
PRATICA DA CAPITALIZACAO MENSAL DOS JUROS,
AUTORIZANDO O REU A APLICAR A TAXA DE JUROS
MENSAL DE FORMA SIMPLES. CONDENO O REQUERI-
DO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE
HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ
PORCENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DADO A
CAUSA, CONSIDERANDO O ZELO PROFISSIONAL, O
LUGAR DA PRESTACAO DO SERVICO, A NATUREZA DA
CAUSA, O TRABALHO REALIZADO PELO ADVOGADO
E O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REMETO A
APURACAO DO DEBITO A LIQUIDACAO DE SENTECA,
QUE SE FARA POR CALCULOS. PRI -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
SERGIO SCHULZE-.

69. ORDINARIA ANTECIP. TUTELA-110/2007-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, O QUE FACO NOS TERMOS
DA FUNDAMENTACAO ACIMA JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO CONFORME O ART. 269, INC. I, DO CPC. CON-
DENO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS,
ESTES ARBITRADOS EM R$500,00 (QUINHENTOS RE-
AIS), CONSIDERANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO
E A NATUREZA DA CAUSA, O QUE FACO NOS TERMOS
DO ART. 20, PARAG. 4º, DO CPC. PRI -Advs. ELZA KIMIE
SANGALE VENDRAMETH e MARIA MISUE MURATA-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-146/2007-COMERCIO DE
TRUCK E CARRETAS MARTIM LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO-SENT.: VISTOS E ETC... ANTE
O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO PARA O FIM DE DECRETAR A NULIDADE DA
CAPITALIZACAO MENSAL DOS JUROS E DA COBRAN-
CA DE COMISSAO DE PERMANENCIA CUMULADA COM
JUROS MORATORIOS E MULTA MORATORIA. ANTE A
SUCUMBENCIA RECIPROCA CONDENO O AUTOR E O
REU NO RATEIO, EM PARTES IGUAIS, DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, CADA UM ARCANDO COM OS HONORARI-
OS DE SEU PATRONO. REMETO A APURACAO DO DEBI-
TO A LIQUIDACAO DE SENTENCA, QUE SE FARA POR
ARTIGOS. PRI -Advs. SIMONE A. SARAIVA e OLDEMAR
MARIANO-.

71. MANDADO DE SEGURANCA - LIMINAR-204/2007-
HELOISA OSSAK GOES x PROCURADOR JURIDICO MU-
NIC DA SECRATARIA DE SAUDE- SENT.: VISTOS E ETC...
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O MANDA-
DO E DENEGO A SEGURANCA PRETENDIDA, O QUE
FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA. SEM
CUSTAS E HONORARIOS (SUMULA Nº 105 DO STJ). PRI -
Advs. MARIA DE FATIMA CARDOSO e DALILA MARIA
CRISTINA DE SOUZA PAZ-.

72. BUSCA E APREENSAO-306/2007-BANCO FINASA S/A
x SIDNEI JOSE DOS REIS- SENT.: VISTOS E ETC... COMO
NAO HOUVE A CITACAO DO REQUERIDO, NAO EXISTE
RESTRICAO DO ART. 267, INC. VIII, PARAG. 4º DO CPC.
SENDO ASSIM, HOMOLOGO A DESISTENCIA FORMULA-
DA PELO AUTOR (CF. FL. 29), NOS TERMOS DO ART. 158,
PARAG. UNICO DO CPC. DE RESTO, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, INC. VIII,
CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs. LILIAN ARAUJO
MANSO e MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-376/2007-GALVANI IN-
DUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA x HARRI PS-
CHEIDT- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-.

74. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-383/2007-PEDRO AU-
GUSTO DONIDA FILHO x MICHEL ABILIO NAGIB NEME
e outro- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O PETITORIO DE
FL. 121, ONDE O AUTOR RENUNCIA AO DIREITO SO-
BRE O QUAL DE FUNDA A PRESENTE DEMANDA, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ART.
269, INC. V, DO CPC. CUSTAS NA FORMA DO ART. 26 DO
CPC. PRI -Advs. ROSEMERY BRENNER DESSOTI e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-395/2007-P. R. BRANQUIM
E CIA LTDA - ME x BANCO ITAU S.A- SENT.: VISTOS E
ETC... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DE-
TERMINAR QUE O REQUERIDO, NO PRAZO DE 48 HO-
RAS, NA FORMA DO ART. 917, DO CPC, PRESTE CON-
TAS RELATIVAS A CONTA CORRENTE DO REQUEREN-
TE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLU-
SIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS
COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS,
ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVIS-
TA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE, E ART. 359, AMBOS
DO CPC. CONDENO O REQUERIDO, NO PAGAMENTO
DE HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM
R$500,00 (QUINHENTOS REAIS), PARA ESTA FASE, CON-
SIDERANDO A REVELIA, BEM COMO O CONDENO NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PRI -Advs.
LUIS CARLOS DE SOUSA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-407/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x DEVICO E MORESCHI LTDA - ME e outro-
SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA O FIM DE
CONDENAR OS REQUERIDOS NO PAGAMENTO DO SAL-
DO DEVEDOR DOS CONTRATOS DESCRITOS A FL. 04

DOS AUTOS, DEVENDO SER AFASTADA A COBRANCA
DE JUROS MORATORIOS E MULTA MORATORIA, AUTO-
RIZANDO O AUTOR A COBRAR, PARA O PERIODO DE
INADIMPLENCIA, APENAS A COMISSAO DE PERMA-
NENCIA, BEM COMO AFASTADA A PRATICA DA CAPI-
TALIZACAO MENSAL DOS JUROS, AUTORIZANDO O
REU A APLICAR A TAXA DE JUROS MENSAL DE FORMA
SIMPLES. ANTE A SUCUMBENCIA RECIPROCA CONDE-
NO O AUTOR E OS REQUERIDOS NO RATEIO, EM PAR-
TES IGUAIS, DAS CUSTAS PROCESSUAIS. CONDENO OS
REQUERIDOS NO PAGAMENTO DE HONORARIOS AD-
VOCATICIOS EM FAVOR DO AUTOR NO IMPORTE DE
10% (DEZ PORCENTO) INCIDENTE SOBRE O SALDO
DEVEDOR A SER APURADO. CONDENO O AUTOR NO
PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS EM
FAVOR DOS REQUERIDOS NO IMPORTE DE 10% (DEZ
PROCENTO) SOBRE A DIFERENCA EXISTENTE ENTRE
O PEDIDO INICIAL (DEVIDAMENTE CORRIGIDO) E O
VALOR DO SALDO DEVEDOR A SER APURADO. REME-
TO A APURACAO DO DEBITO A LIQUIDACAO DE SEN-
TENCA. PRI -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
PLINIO LOPES DA SILVA e WANDERSON FONTINI DE
SOUZA-.

77. EMBARGOS DE TERCEIRO-444/2007-MARIA APARE-
CIDA CUNHA DA CRUZ x AMERICA DO SUL LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL- OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Adv. ANA FLAVIA DA
COSTA OLIVEIRA VIEIRA-.

78. BUSCA E APREENSAO-472/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEUSA DE
LOURDES SELICANI DA SILVA- SENT.: VISTOS E ETC...
COMO NAO HOUVE A CITACAO DO REQUERIDO, NAO
EXISTE RESTRICAO DO ART. 267, INC. VIII, PARAG. 4º
DO CPC. SENDO ASSIM, HOMOLOGO A DESISTENCIA
FORMULADA PELO AUTOR (CF. FL. 28), NOS TERMOS
DO ART. 158, PARAG. UNICO DO CPC. DE RESTO, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267,
INC. VIII, CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

79. CAUTELAR DE EXIBICAO-529/2007-HELENA SULTO-
VSKI JORGE x HSBC BANK BRASIL S/A- SENT.: ANTE O
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, O QUE
FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA EX-
TINGUIDO O PROCESSO COM FULCRO NO ART. 269, INC.
I, DO CPC. CONDENO A AUTORA NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS, ESTES ARBITRADOS EM R$500,00 (QUINHENTOS
REAIS) CONSIDERANDO A NATUREZA DA CAUSA E SUA
IMPORTANCIA, O QUE FACO NOS TERMOS DO ART. 20,
PARAG. 4º, DO CPC, OBSERVANDO A COBRANCA O DIS-
POSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50. PRI -Advs. ROGE-
RIO FALKEMBACH ANERIS e OLDEMAR MARIANO-.

80. COBRANCA CADERNETA POUPANCA-545/2007-MI-
TRA ARQUIDIOCESANA DE MARINGA x BANCO ITAU S/
A- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE CON-
DENAR O REQUERIDO, SOLIDARIAMENTE, NO PAGA-
MENTO DA DIFERENCA DE 8,04%, SOBRE O SALDO
EXISTENTE EM JUNHO DE 1987 NAS CONTAS ENUME-
RADAS A FL. 12 DESTES AUTOS, ACRESCIDO DE 0,5%
DE JUROS CONTRATUAIS, CAPITALIZADOS MENSAL-
MENTE, COM CORRECAO MONETARIA PELOS INDICES
OFICIAIS DA CADERNETA DE POUPANCA, BEM COMO
NO PAGAMENTO DA DIFERENCA DE 20,36% NAS CON-
TAS ENUMERADAS A FL. 12 DESTES AUTOS, ACRESCI-
DO DE 0,5% DE JUROS CONTRATUAIS, CAPITALIZADOS
MENSALMENTE, COM CORRECAO MONETARIA PELOS
INDICES OFICIAIS DA CADERNETA DE POUPANCA, E,
AINDA, COM ACRESCIMO DE JUROS DE MORA A PAR-
TIR DA DATA DA CITACAO NA BASE DE 1% AO MES,
SEM CAPITALIZACAO, NOS TERMOS DO ART. 406, DO
CODIGO CIVIL, CUJA LIQUIDACAO SE DARA POR CAL-
CULOS. CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS QUE FIXO EM 15% (QUINZE PORCENTO) SOBRE O
VALOR LIQUIDADO DA CONDENACAO, CONSIDERAN-
DO O JULGAMENTO ANTECIPADO, O ZELO PROFISSIO-
NAL, O LUGAR DA PRESTACAO DO SERVICO, A NATU-
REZA DA CAUSA E O TRABALHO REALIZADO PELO
ADVOGADO. PRI -Advs. RICARDO DONALD PEREIRA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

81. CAUTELAR DE EXIBICAO-573/2007-PAULINA LEO-
NARDO x BANCO DO BRASIL S/A- SENT.: ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, O QUE FACO
NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA, DETER-
MINANDO QUE O BANCO EXIBA NOS AUTOS, NO PRA-
ZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA INTIMACAO,
EXTRATOS COMPLETOS DA CONTA POUPANCA DA
AUTORA, SOB PENA DE MULTA DIARIA DE R$100,00
(CEM REAIS) JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM
FULCRO NO ART. 269, INC. I, DO CPC. CONDENO O BAN-
CO REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, ESTES ARBI-
TRADOS EM R$300,00 (TREZENTOS REAIS) CONSIDE-
RANDO QUE TRATA DE MEDIDA CAUTELAR, SUA SIN-
GELEZA E A PADRONIZAÇÃO, O QUE FACO NOS TER-
MOS DO ART. 20, PARAG. 4º, DO CPC. PRI -Advs. ROGE-
RIO FALKEMBACH ANERIS, JOSE MAREGA e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-.

82. COBRANCA-580/2007-CECILIA MATSUZAWA x BAN-
CO REAL S/A- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O
FIM DE CONDENAR O REQUERIDO, SOLIDARIAMEN-
TE, NO PAGAMENTO DA DIFERENCA DE 8,04%, SOBRE
O SALDO EXISTENTE EM JUNHO DE 1987 NA CONTA
ENUMERADA A FL. 04 DESTES AUTOS, ACRESCIDO DE

0,5% DE JUROS CONTRATUAIS, CAPITALIZADOS MEN-
SALMENTE, COM CORRECAO MONETARIA PELOS IN-
DICES OFICIAIS DA CADERNETA DE POUPANCA, BEM
COMO NO PAGAMENTO DA DIFERENCA DE 20,36% NA
CONTA ENUMERADA A FL. 04 DESTES AUTOS, ACRES-
CIDO DE 0,5% DE JUROS CONTRATUAIS, CAPITALIZA-
DOS MENSALMENTE, COM CORRECAO DE POUPANCA,
E, AINDA, COM ACRESCIMO DE JUROS DE MORA A PAR-
TIR DA DATA DA CITACAO NA BASE DE 1% AO MES,
SEM CAPITALIZACAO, NOS TERMOS DO ART. 406, DO
CODIGO CIVIL, CUJA LIQUIDACAO SE DARA POR CAL-
CULOS. CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS QUE FIXO EM 15% (QUINZE PORCENTO) SOBRE O
VALOR LIQUIDADO DA CONDENACAO, CONSIDERAN-
DO O JULGAMENTO ANTECIPADO, O ZELO PROFISSIO-
NAL, O LUGAR DA PRESTACAO DO SERVICO, A NATU-
REZA DA CAUSA E O TRABALHO REALIZADO PELO
ADVOGADO E A SUCUMBENCIA MINIMA DA AUTORA.
PRI -Advs. MARCIA RODRIGUES DIAS, TANIA NICELIA
IZELLI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-.

83. COBRANCA CADERNETA POUPANCA-620/2007-RU-
BENS MARCON e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA FIM
DE CONDENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DA
DIFERENCA DE 20,36% SOBRE O SALDO EXISTENTE EM
JANEIRO DE 1989 NA CONTA ENUMERADA A FL. 07
DESTES AUTOS, ACRESCIDO DE 0,5% DE JUROS CON-
TRATUAIS, CAPITALIZADOS MENSALMENTE, COM
CORRECAO MONETARIA PELOS INDICES OFICIAIS DA
CADERNETA DE POUPANCA, E, AINDA, COM ACRESCI-
MO DE JUROS DE MORA A PARTIR DA DATA DA CITA-
CAO NA BASE DE 1% AO MES, SEM CAPITALIZACAO,
NOS TERMOS DO ART. 406, DO CODIGO CIVIL, CUJA
LIQUIDACAO SE DARA POR CALCULOS. CONDENO O
REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E DE HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO EM
20% (VINTE PORCENTO) SOBRE O VALOR LIQUIDADO
DA CONDENACAO, CONSIDERANDO O JULGAMENTO
ANTECIPADO, O ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR DA
PRESTACAO DO SERVICO, A NATUREZA DA CAUSA E O
TRABALHO REALIZADO PELO ADVOGADO. PRI -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-.

84. DESPEJO-670/2007-ROREMINA ADMINISTRADORA
DE BENS PROPRIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS
MORENO RUIZ e outro- DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 25/
06/2008 AS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRE-
LIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILI-
ACAO DAS PARTES (CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS
CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMI-
NAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-
SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CAR-
TAS. OBS.: RETIRAR CARTAS INTIMATORIAS. -Advs.
ODAIR MARIO BORDINI e ROGERIO FALKEMBACH
ANERIS-.

85. ACAO DE COBRANCA-678/2007-SHEILA ANDRADE
FREITAS DE ALMEIDA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-
SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR
A RE A PAGAR A AUTORA COMPLEMENTAR A INDENI-
ZACAO NO VALOR CORRESPONDENTE A 5,67 SALARI-
OS DA EPOCA DO PAGAMENTO MENOR (EM 25 DE
AGOSTO DE 2005 - CONFORME CONDESSA A RE - V. FLS.
49) E, APOS, CORRIGIDA PELOS MESMOS INDICES DE
CORRECAO DOS DEBITOS JUDICIAIS ATE EFETIVO PA-
GAMENTO, ACRESCIDA DE JUROS DE MORA DA MES-
MA DATA ACIMA COM A TAXA MENCIONADA NO ART.
406 DO CODIGO CIVIL, O QUE FACO NOS TERMOS DA
FUNDAMENTACAO ACIMA. A SUCUMBENCIA FOI RE-
CIPROCA. (V. CPC, ART. 21). CONDENO A RE AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS ADVOCATICIOS
PROPORCIONALMENTE A SUCUMBENCIA, EM 14,175%
DAS CUSTAS E HONORARIOS DE 10% (DEZ PORCEN-
TO) SOBRE O VALOR DE SUA SUCUMBENCIA (5,67 SA-
LARIOS DA EPOCA DO PAGAMENTO DEVIDAMENTE
ATUALIZADO POR OCASIAO DO CUMPRIMENTO), CON-
SIDERANDO A SINGELEZA DO CASO, O QUE FACO NOS
TERMOS DOS ART. 20, PARAG. 3º, DO CPC. CONDENO A
AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARI-
OS ADVOCATICIOS TAMBEM PROPORCIONALMENTE A
SUA SUCUMBENCIA, EM 85,825% DAS CUSTAS E HO-
NORARIOS DE 10% (DEZ PORCENTO) SOBRE O VALOR
DE SUA SUCUMBENCIA (34,33 SALARIOS DA EPOCA DO
PAGAMENTO A MENOR DEVIDAMENTE ATUALIZADO
POR OCASIAO DO CUMPRIMENTO), CONSIDERANDO
A SINGELEZA DO CASO, O QUE FACO NOS TERMOS DO
ART. 20, PARAG. 3º, DO CPC, OBSERVANDO A COBRAN-
CA O DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50. PRI -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHE-
CK DE OLIVEIRA-.

86. ACAO DE COBRANCA-693/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ED. SERRA DA CANTAREIRA x ROBERTO FER-
NANDES CAMARA e outro- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE
O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E CON-
DENO OS REUS AO PAGAMENTO DAS TAXAS DE CON-
DOMINIO VENCIDAS (DISCRIMINADAS E ATUALIZA-
DAS) E VINCENDAS ATUALIZADAS PELO INPC-IBGE,
ACRESCIDAS DE MULTA DE 2% (DOIS PORCENTO) SO-
BRE O VALOR DAS PRESTACOES EM ATRASO (NAO
CUMULATIVA) E JUROS DE MORA CONFORME A INICI-
AL, O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO
ACIMA. CONDENO, AINDA, AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS,
ESTES EM 10% (DEZ PORCENTO) CONSIDERANDO O
VALOR E A SINGELEZA DA CAUSA E QUE A SUCUM-
BENCIA DO CONDOMINIO FOI MINIMA, O QUE FACO

COM FUNDAMENTO NO ART. 20, PARAG. 3º, ART. 21,
PARAG. UNICO, TODOS DO CPC, OBSERVANDO A CO-
BRANCA O DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50,
DEFERINDO, POR ORA, O BENEFICIO DA ASSISTENCIA
JUDICIARIA ANTE A COMPROVACAO DE INSUFICIEN-
CIA DE RECURSOS (V. FLS. 99/100). PRI -Advs. MARCIO
PIRES DE ALMEIDA e MARLISA DIAS PINTO-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-702/2007-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x HUDSON ALBERTO
CHAGAS BONOMO e outro- SENT.: VISTOS E ETC... VE-
RIFICA-SE, ATRAVES DA PETICAO DE FL. 25, QUE O
EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGACAO, COM O PAGA-
MENTO DO DEBITO. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 794,
INC. I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CODIGO DE NORMAS, ARQUIVE-SE OS AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS JA PAGAS. PRI -Adv.
LOURIVAL APARECIDO CRUZ-.

88. REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-722/2007-MU-
NICIPIO DE MARINGA x KATAR TURISMO LTDA- DESP.:
DEFIRO O REQUERIMENTO DO MUNICIPIO AUTOR QUE
SEJA OFICIADO A EMPRESAS OPERADORAS PARA QUE
INFORME SOBRE PRINT, BILHETES E FATURAS EM
NOME DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA,
DE ABRIL DE 2005 ATE O FINAL DO ANO DE 2006, O
FICIO SERA EXPEDIDO TAO LOGO A PREFEITURA IDEN-
TIFIQUE SEUS ENDERECOS, APOS A RESPOSTA SERA
DADO VISTA AS PARTES E DECIDIDO QUANTO A PRO-
DUCAO DE OUTRAS PROVAS. -Advs. DOUGLAS GALVÃO
VILLARDO e MONIA MARTON PAVAN-.

89. RESCISAO CONT C/ REINT POSSE-740/2007-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x NATANAEL PRADO BOR-
NIA e outro- SENT.: VISTOS E ETC... PELO EXPOSTO, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL, PARA O FIM DE, DECLARAR
RESCINDIDA A PROPOSTA DE COMPRA (FLS. 35), BEM
COMO DETERMINAR A REINTEGRACAO DE POSSE DO
IMOVEL “LOTE DE TERRAS 23 (VINTE E TRES) DA QUA-
DRA 215 (DUZENTOS E QUINZE) DO JARDIM ITALIA II
EM MARINGA-PR, EM FAVOR DA PARTE AUTORA. DE-
CLARO NULO DE PLENO DIREITO, O PARAGRAFO UNI-
CO DA CLAUSULA PRIMEIRA DO COMPROMISSO DE
COMPRA (FLS. 35), TORNANDO ASSIM A MESMA SEM
QUALQUER EFEITO. DEVENDO POR CONSEQUENCIA
SEREM RESTITUIDOS OS VALORES JA PAGOS PELOS
REUS, PODENDO A PARTE AUTORA EXERCER O DIREI-
TO DE RETENCAO SOBRE 20% (VINTE PORCENTO) DES-
SE VALOR. SOBRE OS VALORES DEVEM INCIDIR COR-
RECAO MONETARIA PELO INDICE ADOTADO PELO TRI-
BUNAL DE JUSTICA DO PARANA. SUCUMBENTE, CON-
DENO OS REUS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE ARBITRO
EM R$1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), NOS
TERMOS DO ART. 20, PARAG. 3º, DO CPC, CONSIDERAN-
DO, SOBRETUDO, O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. PRI -Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ e WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-744/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO DAS NEVES NORTE-
OBS.: RETIRAR OFICIO. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

91. PRESTACAO DE CONTAS-756/2007-SUELY MOURA
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- SENT.: VISTOS
E ETC... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, 1ª FASE, PARA DE-
TERMINAR QUE O BANCO REQUERIDO, NO PRAZO DE
48 HORAS, NA FORMA DO ART. 917, DO CPC, PRESTE
CONTAS RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUE-
RENTE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO,
INCLUSIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS
TAIS COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDEN-
CIAS, ETC., SOB PENA DE APLICAO DA SANCAO PRE-
VISTA NO ART. 915, PARAG. 2º, 2ª PARTE, E ART. 359,
AMBOS DO CPC, SEM O COMPUTO DE JUROS (MORA E
REMUNERATORIOS) CAPITALIZADOS, AINDA QUE
MENSALMENTE. CONDENO O BANCO REQUERIDO,
POR INTEIRO, NO PAGAMENTO DE HONORARIOS AD-
VOCATICIOS FIXADOS EM R$800,00 (OITOCENTOS RE-
AIS), BEM COMO CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDERANDO QUE A SU-
CUMBENCIA DO REQUERIDO E MAIOR (ART. 21, PARAG.
UNICO DO CPC). PRI -Advs. MARIA LUIZA BOCCARO
GOMES e ELMER DA SILVA MARQUES-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-769/2007-BRASIL TELE-
COM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGÁ- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
RENATA MONTEIRO ANDRADE-.

93. BUSCA E APREENSAO-786/2007-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WAL-
TER GOMES FILHO- SENT.: VISTOS E ETC... HOMOLO-
GO, PARA OS DEVIDOS FINS NOS TERMOS DO ART.158,
CAPUT, 1ª PARTE, DO CPC, O ACORDO HAVIDO ENTRE
AS PARTES E DOCUMENTADO AS FLS. 28/32. DE RES-
TO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 269, INC. III DO CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Advs.
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI e EMERSON L. SAN-
TANA-.

94. ORDINARIA-788/2007-MARIA APARECIDA DOS PAS-
SOS SOARES e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS- OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA. -Advs. HUGO FRANCISCO GOMES
e MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

95. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-837/2007-ROGERIO
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ANTONIO LOPES x REDE PARANAENSE DE COMUNI-
CAÇÃO - RPC- OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-.

96. BUSCA E APREENSAO-865/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SEBASTIAO
BARROS LEAL FILHO- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
.

97. REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-902/2007-AR-
QUE GLASS VIDROS DE SEGURANCA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- DESP.: QUANTO AS PRELIMI-
NARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO, MANIFESTE-SE
O REQUERENTE, EM 10 (DEZ) DIAS. -Adv. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS-.

98. EXECUCAO-904/2007-FININ CRED FACTORING LTDA.
x MIZAKI COMERCIO DE ESMALTES LTDA-EPP e outro-
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA. -Advs. DIRCEU
BERNARDI JR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

99. REVISAO CONTRATUAL / COM REPETICAO DE IN-
DEBITO-936/2007-EDIVALDO JUSTINO x OMNI FINAN-
CEIRA S.A- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Advs. PEDRO STEFANICHEN e EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA-.

100. LIQUIDACAO DE SENTENCA-949/2007-ANTONIO DE
PADUA MELO x CRISTIANO PINHEIRO e outros- SENT.:
VISTOS E ETC... COMO NAO HOUVE A CITACAO DO
REQUERIDO, NAO EXISTE RESTRICAO DO ART. 267, INC.
VIII, PARAG. 4º DO CPC. SENDO ASSIM, HOMOLOGO A
DESISTENCIA FORMULADA PELO AUTOR (CF. FL. 09),
NOS TERMOS DO ART. 158, PARAG. UNICO DO CPC. DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 267, INC. VIII, CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -
Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN-.

101. COBRANCA SUMARIO-954/2007-MARIA APARECIDA
DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS- DESP.: O
RITO SERA SUMARIO. DESIGNO O DIA 25/06/2008 AS
15:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA
MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM
AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CON-
FORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS
DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA RE-
ALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A
PARTE DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A
TENTATIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA,
SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRE-
SENTADA POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM
OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E,
SE COMPARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM
A PRESENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR
COM PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR
E SEU PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA. OBS.: RETIRAR CARTAS INTIMATORIA E CITATO-
RIA. -Advs. MICHELLE FASCINI XAVIER e BRUNA MAR-
CON BARBOSA-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-966/2007-ARREDO MO-
VEIS LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A.- OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. DENISE AKE-
MI MITSUOKA, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

103. COBRANCA - RITO SUMARIO-973/2007-DALVA RO-
MAO DE SOUZA x BRADESCO SEGUROS S/A-DESP.: O
RITO SERA SUMARIO. DESIGNO O DIA 25/06/2008 AS
16:00 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA
MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM
AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CON-
FORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS
DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA RE-
ALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A
PARTE DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A
TENTATIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA,
SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRE-
SENTADA POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM
OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E,
SE COMPARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM
A PRESENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR
COM PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR
E SEU PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIEN-
CIA. OBS.: RETIRAR CARTAS INTIMATORIA E CITATO-
RIA. -Advs. MICHELLE FASCINI XAVIER e BRUNA MAR-
CON BARBOSA-.

104. REVISIONAL C/ ANT DE TUTELA-976/2007-ATLAS
VIAGENS E TURISMO LTDA x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Advs. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e REINAL-
DO MIRICO ARONIS-.

105. ACAO DE COBRANCA-1052/2007-HELENA TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-.

106. REPARACAO DANOS MOR. E MAT.-1094/2007-JOAO
MARIA MARTINS x AMAZONAS COMERCIO DE GAS
LTDA- OBS.: APRESENTAR CONTRA-FE e RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Advs. MAGDA LUCIA
MACHADO DE SOUZA e NILO NORONHA DIAS-.

107. BUSCA E APREENSAO-1110/2007-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDVAL-
DA CORREIA DA SILVA-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

108. BUSCA E APREENSAO-1126/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIME
ZAGO- OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. ALEX MANGOLIM-.

109. REINTEGRACAO DE POSSE - LIMINAR-1128/2007-
CIA. ITAULEASING DE ARREND.MERCANT. x APARECI-
DA CANDIDA VIEIRA- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Advs. EMERSON L. SANTANA e MILKEN JA-
CQUELINE C JACOMINI-.

110. BUSCA E APREENSAO-1129/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO
PONTES DE AMORIM- OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

111. COBRANCA-1130/2007-HIPE ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA. x ERIVALDO CRUZ SANTANA- DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA 25/06/2008 AS 14:30 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES (CPC, ART.
331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR
O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO
PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ
E AS PARTES POR CARTAS. OBS.: RETIRAR CARTAS IN-
TIMATORIAS. -Advs. WALTER A. C. DE TOLEDO VALLE e
ALEX MANGOLIM-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-1131/2007-VALDEIR ME-
ROTTI e outros x SIDNEI DARTIBALE- DESP.: QUANTO A
IMPUGNACAO AOS EMBARGOS, MANIFESTEM-SE OS
EMBARGANTES, EM 10 (DEZ) DIAS. -Adv. ROSANGELA
CRISTINA BARBOSA SLEDER-.

113. DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-1134/2007-
CATARINENSE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x
FLAVILINE CONFECÇÕES LTDA. e outros- DESP.: DESIG-
NO, PARA O DIA 25/06/2008 AS 14:00 HORAS, NESTE JUI-
ZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE
TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES (CPC, ART. 331),
FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. OBS.: RETIRAR CARTAS INTIMA-
TORIAS. -Advs. NELCIDES ALVES BUENO e DENISE AKE-
MI MITSUOKA-.

114. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1149/2007-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x PATRICIA RUIZ AYLON e outros- OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ELIAS MENDES-.

115. ACAO DE COBRANCA-1153/2007-SALETE LEMES DA
ROSA x ITAU SEGUROS S/A.- OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

116. BUSCA E APREENSAO-1160/2007-BV FINANCEIRA
S/A - C. F. I x OSVALDO RIBEIRO DE SENA-DESP.: INDE-
FIRO A EXPEDICAO DE OFICIOS AOS ORGAOS INDICA-
DOS, CONFORME ITERATIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ
E DO E. TRF 4ª REGIAO. A DILIGENCIA COMPETE A PAR-
TE INTERESSADA. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

117. BUSCA E APREENSAO-1163/2007-BV FINANCEIRA
S/A - C. F. I x APARECIDO INACIO DE SOUZA- OBS.: RE-
TIRAR CARTA PRECATORIA. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

118. BUSCA E APREENSAO-1177/2007-BV FINANCEIRA
S/A - C. F. I x GILMAR GOMES DA SILVA- OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL. 26 Vº-Adv. EMERSON L. SANTANA-.

119. ACAO MONITORIA-1259/2007-NIPPONFLEX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA x LUCIA HELE-
NA ALVES- OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA. -Adv.
PATRICIA SAUGO-.

120. BUSCA E APREENSAO-1287/2007-B.V FINANCEIRA
S/A x MATILDE BATISTA DA SILVA- DESP.: INTIME-SE O
REQUERENTE PARA PROMOVER A BUSCA E APREEN-
SAO E CITACAO. -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

121. INVENTARIO-1294/2007-APPARECIDA SIMITAN
MASIERO x SEGUNDO DURVAL MASIERO- SENT.: VIS-
TOS E ETC... HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA OS EFEI-
TOS JURIDICOS E LEGAIS, A PARTILHA AMIGAVEL DOS
HERDEIROS, NESTES AUTOS DE ARROLAMENTO, OR-
DENANDO A EXPEDICAO DOS FORMAIS, RESSALVADOS
DIREITOS DE TERCEIROS. EXPECA-SE NOS MOLDES
REQUERIDOS NO ITEM 4 DO PETITORIO DE FL. 05. DE-
FIRO O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
EMOLUMENTOS APOS O LEVANTAMENTO DO SALDO
BANCARIO. DE-SE VISTA A FAZENDA PUBLICA E VERI-
FICADO POR ESTA A QUITACAO DE TODOS TRIBUTOS,
EXPECA-SE FORMAL DE PARTILHA, CONFORME RE-
QUERIDO E, A SEGUIR, ARQUIVE-SE COM AS CAUTE-
LAS DE ESTILO. PRI -Adv. REGINA CELIA CARDOSO
ANDRADE ASSIS-.

122. ORDINARIA DE ANULAÇÃO DE SENTENÇA-38/2008-
ADELINO JOSE DE OLIVEIRA e outros x AMPLA - EM-
PREENDIMENTOSE PARTICIPAÇOES LTDA e outros-
DESP.: 1)DIZEM, EM RESUMO, OS AUTORES, CREDO-
RES TRABALHISTAS E QUE PENHORARAM O IMOVEL
DE PROPRIEDADE DA DEVEDORA, ULTIMA REQUERI-
DA, MATRICULADO SOB O Nº 25.842 NO 1º CRI DE MA-
RINGA MUITO ANTES DA SEGUNDA REQUERIDA, CRE-
DORA HIPOTECARIA, PROMOVER A EXECUCAO E AR-
REMATAR O IMOVEL QUE TRANSFERIU A PRIMEIRA
REQUERIDA SEM QUE OBSERVASSE A PREFERENCIA
DOS AUTORES. 2)DISSERAM AINDA, QUE E NULA AR-
REMATACAO PORQUE ALEM DE VIOLAR A PREFEREN-

CIA (V. ART. 186 DO CTN, ART. 690, 711, 714, PARAG. 1º E
2º, TODOS DO CPC), NAO OBSERVOU O DISPOSTO NO
ART. 24, INC. II, LETRA “D” DO LEI Nº 6830/80. 3)NAO E
VEROSSIMILHANCA A ALEGACAO DE QUE A VIOLACAO
DA PREFERENCIA RESULTE EM NULIDADE, A NULIDA-
DE (V. CPC, ART. 690, INC. II), E DISTINTA DA INEFICAZ
PERANTE OS CREDORES PREFERENCIAIS, ADEMAIS E
QUESTIONAVEL A LEGITIMIDADE DOS AUTORES PARA
ARGUIREM OUTRAS MATERIAS QUE NAO A PREFEREN-
CIA, DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A ANTECIPACAO
DECLARANDO NULA A DECISAO ANTERIOR (V. CPC,
ART. 113). COMUNIQUE-SE AO CARTORIO. 4)CERTIFI-
QUE-SE SE A RES FORAM CITADAS E TRANSCORREU O
PRAZO PARA CONTESTACAO. -Advs. BRUNO MOREIRA
ALVES e JURANDIR DOMINGOS TERRA-.

123. COBRANCA-53/2008-ESPERANÇA RODRIGUES DE
PAULA x LIBERTY SEGUROS S/A- SENT.: VISTOS E ETC...
COMO NAO HOUVE A CITACAO DO REQUERIDO, NAO
EXISTE RESTRICAO DO ART. 267, INC. VIII, PARAG. 4º
DO CPC. SENDO ASSIM, HOMOLOGO A DESISTENCIA
FORMULADA PELO AUTOR (CF. FL. 28), NOS TERMOS
DO ART. 158, PARAG. UNICO DO CPC. DE RESTO, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267,
INC. VIII, CPC. CUSTAS “EX LEGE”. PRI -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-.

124. PRESTACAO DE CONTAS-82/2008-IMBUMAR MA-
DEIRAS LTDA e outro x BANCO ITAU S/A- OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L GUND, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

125. ORDINARIA-136/2008-ELOI FRANCO DE ALMEIDA
x UNIMED MARINGA - COOP. TRABALHO MEDICO-
OBS.: APRESENTAR CONTRA-FE e RETIRAR CARTA CI-
TATORIA OU INTIMATORIA. -Adv. MARCIO LUIS PIRA-
TELLI-.

126. REPARACAO DANOS MOR. E MAT.-146/2008-ALTA-
MIR CARLOS DA SILVA JUNIOR e outros x ENCONORTE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- DESP.: 1)DESCA-
BE ANTECIPACAO TENDO EM VISTA QUE NAO ESTA
CORRELACIONADA AO PEDIDO DE CONDENACAO,
MAS SIM, COMO ATO DE CUMPRIMENTO DA SENTEN-
CA E POR OUTRO LADO, NAO CABE MEDIDA CAUTE-
LAR, ANTE A FALTA DE TITULO E AINDA, ANALISADOS
OS FATOS, NAO INDICA VEROSSIMILHANCA DAS ALE-
GACOES. 2)O RITO SERA SUMARIO. DESIGNO O DIA 12/
06/2008 AS 16:00 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCI-
LIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTE-
CEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIEN-
CIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART.
277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HA-
VENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO
PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A 20
DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA AU-
DIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO, SEN-
DO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE DE-
VERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO, POR ORA, OS BENE-
FICIOS DA JUSTICA GRATUITA. OBS.: APRESENTAR
CONTRA-FE e RETIRAR CARTAS CITATORIA E INTIMA-
TORIA. -Adv. FERNANDO PEREIRA LIMA DE SOUZA-.

127. COBRANCA-147/2008-FRANCEILDO SEBASTIAO DA
SILVA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- SENT.:
VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS
AUTOS CONSTA, INDEFIRO A INICIAL, O QUE FACO NOS
TERMOS DO ART. 267, INC. I, E ART. 295, PARAG. UNI-
CO, INC. I, TODOS DO CPC, JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CONDENO OS
AUTORES NAS CUSTAS PROCESSUAIS, O QUE FACO
NOS TERMOS DO ART. 19 e 20 DO CPC, OBSERVANDO A
COBRANCA O DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50.
PRI -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

128. ALVARA JUDICIAL-164/2008-DINA MARIA PESCA-
DOR ALVES x O JUIZO- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O
EXPOSTO, DEFIRO A EXPEDICAO DE ALVARA DETER-
MINANDO A TRANSFERENCIA DO VEICULO JUNTO AO
DETRAN/PR PARA O NOME DA REQUERENTE (DINA
MARIA PESCADOR ALVES), BEM COMO DETERMINAR
QUE O ORGAO PUBLICO NAO APLIQUE QUALQUER
PENALIDADE A REQUERENTE, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS PARA CUMPRIMENTO. PRI -Adv. AIRTON
KEIJI UEDA-.

129. COBRANCA-167/2008-GERINA NERES DOS SANTOS
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- VISTOS E ETC...
ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA,
INDEFIRO A INICIAL, O QUE FACO NOS TERMOS DO
ART. 267, INC. I, E ART. 295, PARAG. UNICO, INC. I, TO-
DOS DO CPC, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO. CONDENO A AUTORA NAS
CUSTAS PROCESSUAIS, O QUE FACO NOS TERMOS DO
ART. 19 e 20 DO CPC, OBSERVANDO A COBRANCA O
DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50. PRI -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

130. ALVARA JUDICIAL-175/2008-ELZA RUY PODANOS-
CKI x O JUIZO- SENT.: VISTOS E ETC... ANTE O EXPOS-
TO, DEFIRO A EXPEDICAO DE ALVARA, EM NOME DA
REQUERENTE OU PROCURADOR(A), COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LEVAN-
TAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NAS CONTAS
MENCIONADAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRESTA-
CAO DE CONTAS. PRI -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-
.

131. COBRANCA-221/2008-MARLENE NEVES AMANCIO
DA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- SENT.:
VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO, E O QUE MAIS DOS
AUTOS CONSTA, INDEFIRO A INICIAL, O QUE FACO NOS
TERMOS DO ART. 267, INC. I, E ART. 295, PARAG. UNI-
CO, INC. I, TODOS DO CPC, JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CONDENO A
AUTORA NAS CUSTAS PROCESSUAIS, O QUE FACO NOS
TERMOS DO ART. 19 e 20 DO CPC, OBSERVANDO A CO-
BRANCA O DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50. PRI
-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

132. COBRANCA-259/2008-EUCLIDES PEREIRA DE SOU-
ZA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- SENT.:
VISTOS E ETC... ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS
AUTOS CONSTA, INDEFIRO A INICIAL, O QUE FACO NOS
TERMOS DO ART. 267, INC. I, e ART. 295, PARAG. UNICO,
INC. I, TODOS DO CPC, JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CONDENO OS
AUTORES NAS CUSTAS PROCESSUAIS, O QUE FACO
NOS TERMOS DO ART. 19 e 20 DO CPC, OBSERVANDO A
COBRANCA O DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1060/50.
PRI -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

133. REVISIONAL DE CONTRATO-289/2008-JAIME ZAGO
x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO- OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA. -Adv. ALEX MANGOLIN-.

134. AÇÃO ORDINARIA DE RESP. OBRIGACIONAL SE-
CURITÁRIA-317/2008-AMARILDO DE LIMA GIL e outros
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e HUGO
FRANCISCO GOMES-.

135. AÇÃO ORDINARIA DE RESP. OBRIGACIONAL SE-
CURITÁRIA-318/2008-IVONE MAZETTO x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e HUGO FRANCISCO GO-
MES-.

136. COBRANCA-321/2008-THOMSOM MULTIMIDIA
LTDA x REDE SAT EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA- OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA. -Adv. GILBERTO JACHSTET-.

137. ANULATORIA C/C RESTITUIÇÃO DE INDEBITO FIS-
CAL-324/2008-JOAO BENTO x PREFEITURA MUNIC. DE
MARINGA/ SECR. DA FAZ. PUBLI.- OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Adv. ROMULO TAFA-
RELLO-.
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SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 22/04/2008
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LUCIANA ROMANI STADLER 0045 000034/2000
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0071 000360/2002
LUERTI GALLINA 0068 000770/2001
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0085 000317/2003

0094 000794/2003
LUIZ CARLOS FRANCO 0080 000005/2003
LUIZ CARLOS SANCHES 0082 000096/2003
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0104 000274/2004
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0010 000610/1996

0025 000431/1998
0055 000129/2001

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0002 000598/1995
MAGDA ROCHA 0032 000238/1999
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0115 000814/2001
MARA REGINA PORCELANI 0097 000029/2004

0098 000033/2004
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0037 000426/1999
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0041 000573/1999
MARCELO SERGIO PEREIRA 0089 000608/2003
MARCIA LORENI GUND 0093 000772/2003

0105 000500/2004
0110 000936/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0009 000456/1996
0044 000029/2000
0048 000161/2000
0084 000283/2003
0086 000326/2003
0093 000772/2003
0112 000177/1996

MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0078 000782/2002
0092 000747/2003

MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0037 000426/1999
0042 000713/1999

MARCUS EDUARDO PERES DA S 0057 000200/2001
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0118 000522/2003
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0001 000257/1995

0038 000487/1999
MARIA CRISTINA RUDEK 0091 000716/2003
MARIA LUIZA BACCARO 0091 000716/2003
MARIA REGINA VIZIOLI 0024 000256/1998
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0004 001072/1995
MARIANA CLIVATI SOARES-ES 0115 000814/2001
MARLENE TISSEI 0067 000730/2001
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0062 000429/2001
MAURICIO VISSOTO NEVES 0022 000083/1998
MAURO VIGNOTTI 0037 000426/1999

0042 000713/1999
MICHELLI ROSADA-ESTAGIARI 0115 000814/2001
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0113 000293/1996
MOISES ZANARDI 0012 000805/1996

0024 000256/1998
0031 000106/1999
0075 000649/2002

NOBUO NISHIMOTO 0012 000805/1996
NUBIA LACAR COUTO-ESTAGIA 0115 000814/2001
OLDEMAR MARIANO 0091 000716/2003
ORLANDO ALEXANDRINO 0061 000417/2001
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0081 000029/2003
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0043 000738/1999
PAULO DE BEM 0092 000747/2003
PAULO HIROSHI KIMURA 0030 000077/1999

0050 000303/2000
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0101 000093/2004
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 0053 000610/2000
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0115 000814/2001
RENATA NASCIMENTO VIEIRA 0026 000505/1998
RICARDO DONALD PEREIRA 0024 000256/1998
RICARDO HIDALGO PIRATELLI 0042 000713/1999
RICARDO JAMAL KHOURI 0043 000738/1999
ROBERTO A. BUSATO 0091 000716/2003
ROBERTO CESAR LEONELLO 0075 000649/2002
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 0054 000031/2001
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0082 000096/2003
ROBERTO PERALTO 0057 000200/2001
ROGERIO VERDADE 0052 000504/2000
RONALDO GOMES NEVES 0019 000948/1997
RUBENS MELLO DAVID 0084 000283/2003

0100 000049/2004
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0082 000096/2003
RUI BARBOSA GAMON 0088 000413/2003
SABRINA MARCOLLI RUI 0043 000738/1999
SANDRA ALVARENGA DE MELLO 0046 000130/2000
SANDRA FRANCISCO DA SILVA 0022 000083/1998
SANDRA REGINA VOLPATO 0055 000129/2001
SANDRO ROGERIO PASSOS 0090 000621/2003
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0091 000716/2003

SERGIO LUIZ JACOMINI 0042 000713/1999
SERGIO RICARDO MELLER 0023 000247/1998
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0066 000594/2001
SHIRLEY F.A.KARIGYO 0081 000029/2003
SIDNEY PEREIRA NUNES 0033 000280/1999

0076 000754/2002
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0118 000522/2003
SUELY DOS SANTOS NUNES 0035 000338/1999
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0071 000360/2002
SYLMARA PAULA SENHORINI 0074 000581/2002

0091 000716/2003
TATIANA YURI CAWAHISA-EST 0115 000814/2001
VALDEMAR LEITE MORAES 0021 000064/1998
VALDIR JUDAI 0051 000387/2000
VALERIA SILVA GALDINO 0082 000096/2003
VERA LUCIA BASSETO 0062 000429/2001
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0042 000713/1999
VERIDIANA VILELLA VERMELH 0025 000431/1998
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0103 000223/2004
VINICIUS SEGANTINE BUSATO 0056 000197/2001
WALTER KRUSE 0040 000564/1999

0115 000814/2001
WALTER POPPI 0107 000773/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0071 000360/2002
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0117 000240/2003
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0103 000223/2004
WILSON CLAUDIO DA SILVA 0028 000807/1998
WILSON JOSE DE FREITAS 0078 000782/2002

0092 000747/2003
ZILDA MARA CONSALTER 0035 000338/1999

1. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-257/1995-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURITIZADORA CREDITOS FIN.
x SEBASTIAO DE SOUZA MATOS e outro-Para que fiquem
cientes da decisão de fs. 89 que homologou o acordo de fs. 69/
70, e suspendeu o curso do processo pelo prazo de 6 meses, e
deferiu a inclusão, no polo ativo deste processo, da cessionário
Rio São Francisco Cia Securitizadora de Créditos Financeiros
como sucessora sub-rogada dos creditos do cedente Banco Ba-
nestado -Advs. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA e LOURIVAL VIANA DE SOU-
ZA-.

2. EMBARGOS A EXECUÇÃO-598/1995-TRANSPLAMELO
TRANSPORTES LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Para manifestacao nos autos. -
Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

3. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-726/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x BENTO MARQUES ALVES e outros-
1. Aguarde-se ate 18.3.2009, como precedencia a intimaçao
prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e AMILTON DOMINGUES DE
MORAES-.

4. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1072/1995-PA-
RANA BANCO S/A x BEM FORTE IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE ALUMINIO LTD e outro-1. Recebo a apelação de
f. 72 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s)
para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-ra-
zões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, su-
bam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO-.

5. DECLARATÓRIA-81/1996-COPAM POÇOS ARTESIANOS
LTDA x REAL TUBOS PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 87 verso que solici-
tou o bloqueio de contas junto ao Bacen. -Advs. ALICIO MA-
LAVAZI e EDSON NILSEN-.

6. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-130/1996-VAN-
DERLEI TRAGUETA x JOAO DE MELLO SOBRINHO e
outro-Para manifestacao nos autos, informando o CPF da exe-
cutada Jandyra do Rosário Palazzo de Mello, conforme despa-
cho de fs. 119. -Advs. HELIO DIAS FRANÇA, CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI e ANDRE LUIZ ROSSI-.

7. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-312/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MILTON RABELO RECUPERADO-
RA - ME e outros-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias, e para que fiquem cientes do r. despacho de fs.
163/164 que acolheu o pedido de impenhorabilidade do bem
de familia e determinou a baixa da penhora realizada. -Advs.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, CASSIA DENISE FRANZOI e
INAYA DE CASTRO MARCHI-.

8. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-360/1996-CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE x LEONIDAS DE DEUS BUE-
NO e outro-1. Aguarde-se ate 10.4.2009, como precedencia a
intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos. -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e CLAIR MI-
ZUE MIZOTA-.

9. MONITÓRIA-456/1996-BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A x FRIGORIFICO MOGNO LTDA e outros-Para mani-
festacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito
e sobre a certidão de fs. 71. -Advs. EDSON JOSE MARASSI,
LUCIANA MARASSI, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

10. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-610/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS RODRIGUES
FERREIRA-Para manifestacao nos autos, informando o valor
atualizado do débito, conforme determinado no r. despacho de
fs.255. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUS-
TO MINACHE FAUSTINO-.

11. DEPÓSITO-743/1996-BANCO BOAVISTA S/A x NELSON
FERREIRA-Para manifestacao face o desarquivamento dos
autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem mani-
festacao, os autos retornarao ao arquivo. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.

12. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-805/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x PRES-
TES & NEIA LTDA e outro-Para que tomem conhecimento da
sentença de fs. 133 que homologou o acordo realizado nos au-
tos e com fulcro no artigo 794, II, do CPC. julgou extinta a
acao. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI, LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO e NOBUO
NISHIMOTO-.

13. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-959/1996-B.I.C.
x F.R.D.S. e outros-Para manifestacao nos autos. -Advs. AN-
TONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE RICARDO FORCE-
LLI-.

14. INTERDIÇÃO-1020/1996-SEBASTIAO PAULO DE AL-
MEIDA x ROSANA APARECIDA DE ALMEIDA-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias, e para provi-
denciar o comparecimento de seu constituinte a fim de assinar
o termo de compromisso de curador. -Adv. DORACI POLO
MARTINS FERNANDES-.

15. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1022/1996-LATICINIOS
LACTOMAR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Para mani-
festacao nos autos, em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito e sobre os documentos juntados. -Advs. CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES e ALFREDO ANTONIO CANEVER-.

16. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1070/1996-BANCO ITAU
S.A. x ANTONIO CARLOS SEMIONATO e outro-Para mani-
festacao nos autos, em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

17. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-217/1997-GONÇALVES &
TORTOLA LTDA. e outro x ESTADO DO PARANA-Para dar
atendimento ao requerido às fs. 277/278. -Adv. KASSIANE
MENCHON MOURA ENDLICH-.

18. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-470/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PRESSURE DO BRASIL IND. E COM.
DE EQUIPAMENTOS LTD e outros-Para manifestacao nos
autos. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-.

19. ORDINÁRIA-948/1997-RIO VERDE DISTRIBUIDORA
DE COSMETICOS LTDA e outro x EMPIRE COMERCIAL
LTDA e outro-Para manifestacao nos autos, acerca da corres-
pondência devolvida, às fs.653/654. -Advs. RONALDO GO-
MES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI
YAMADA, ANA MANUELA DOS REIS RAMPAZZO e JOR-
GE TEIXEIRA PINTO-.

20. BUSCA E APREENSÃO-1/1998-BANCO BRADESCO S/
A. x LUCIANE GOLDANI DA ROCHA - ME.-Ao autor, face
o decurso do prazo de suspensao do feito -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

21. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-64/1998-GERMA-
NO MAIHACK x MARIA DOS ANJOS PEREIRA e outros-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 174, a seguir: “Ante
a inércia dos interessados após as baixas e anotações devidas,
arquivem-se estes autos.” -Advs. VALDEMAR LEITE MORA-
ES e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-.

22. ORD. DE COBRANÇA-83/1998-CARGILL AGRICOLA
S/A x DPM DO BRASIL - IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO
LTDA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 470, a se-
guir: “A propósito do pedido de fs. 46/469, aguarde-se por 30
dias.”-Advs. SANDRA FRANCISCO DA SILVA, JOSE DORI-
VAL PEREZ, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO, LARA CRISTINA DE ALENCAR SE-
LEM e MAURICIO VISSOTO NEVES-.

23. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-247/1998-EDSON
BRISCE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Para ma-
nifestacao nos autos. -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
SERGIO RICARDO MELLER-.

24. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-256/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOS SANTOS
RIBEIRO e outro-1. Recebo a apelação de f. 177, em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no
prazo legal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido
oprazo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egre-
gio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, DENIZE HEUKO,
MARIA REGINA VIZIOLI e RICARDO DONALD PEREIRA-
.

25. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-431/1998-
S.D.R.V. x M.C.M.C. e outro-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 248 verso que solicitou o bloqueio de contas junto
ao Bacen. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO e VERIDIANA VILELLA
VERMELHO-.

26. ORD. DE COBRANÇA-505/1998-HARUO TANABE x
LUIZ CARLOS PIAI e outro-Para que tomem conhecimento
da sentença de fs. 185 que homologou o acordo realizado nos
autos e com fulcro no artigo 794, II, c/c artigo 475-R, do CPC.
julgou extinta a acao. -Advs. FATIMA BIGNARDI SANDO-
VAL, ARNILDO ANGELI, JAIME PEGO SIQUEIRA e RE-
NATA NASCIMENTO VIEIRA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-728/1998-ESTADO DO PARA-
NA x ANTONIO VALERIO NETO & CIA LTDA-Para mani-
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festação, ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 197 que
deixou de proceder a penhora em bens. -Adv. JOAQUIM MA-
RIANO PAES CARVALHO NETO-.

28. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-807/1998-EMBALAGENS
VENEZA LTDA. x ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS
LTDA.-Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosse-
guimento do feito. -Advs. WILSON CLAUDIO DA SILVA e
ANIBAL BIM-.

29. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-842/1998-SAN-
TO APARECIDO BARBIERI x ITAMAR GONDIM BANDEI-
RA e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 132, a
seguir: “Ante a inércia dos interessados após as baixas e anota-
ções devidas, arquivem-se estes autos.” -Adv. EVERSON SOU-
ZA SAURA SILVA-.

30. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-77/1999-S.F. x
J.A.T. e outro- Para que fiquem cientes do despacho de fs. 181
que solicitou o bloqueio de contas junto ao Bacen.-Adv. PAU-
LO HIROSHI KIMURA-.

31. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-106/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x COLTITEL COMERCIO DE EQUIP. P/ TELECOMU-
NICAÇOES LT e outros-Para manifestacao nos autos, em cin-
co dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO e MOISES ZA-
NARDI-.

32. IMISSAO DE POSSE-238/1999-ARMANDO APARECI-
DO ROCHA e outro x AMAURY MENEGUETTI e outro-Para
manifestacao nos autos. -Adv. MAGDA ROCHA-.

33. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-280/1999-C.E.M.M. x
F.E.A.R.-Para manifestacao nos autos, acerca do retorno da carta
precatória. -Advs. SIDNEY PEREIRA NUNES e CESAR AU-
GUSTO MORENO-.

34. EMBARGOS A EXECUÇÃO-296/1999-DEMETERCO &
CIA LTDA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s),
no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de
inercia, arquivem-se estes autos. -Advs. HERON ARZUA, LI-
GIA SOCREPPA e JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO
NETO-.

35. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-338/1999-U.P.
x A.F.S.F.-Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Advs. ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA, ZILDA
MARA CONSALTER e SUELY DOS SANTOS NUNES-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-383/1999-AILSON OLIM-
PIO DA SILVA. x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A.-
para manifestacao quanto ao interesse na execucao do julgado.
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

37. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-426/1999-YASUDA SEGU-
ROS S/A x ELISA GERMANI POPULIM e outros-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 318, a seguir: “Em face da
manifestação de f. 313, intime-se o réu via diáriod a Justiça
para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em
liquidação,incluída as custas processuais, sob pena de o mon-
tante da condenação seracrescida de multa no percentual de
10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso Civil) e, se o
credor requerer, ser expedido mandado de penhora e avaliação,
após o que o executado será intimado, através de seu advogado
oupessoalmente por mandado ou pelo correio, para, querendo,
apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias (art. 475-J, 1), que
será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-M). Valor das cus-
tas? R$ 665,69, conta de fs. 319. -Advs. MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA, MAURO VIGNOTTI, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA e MAR-
CELO ADRIANO CAMPANER-.

38. MONITÓRIA-487/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x LUMIBRINDES INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA.-Para manifestacao nos autos. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-.

39. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-554/1999-JOSE DOS SAN-
TOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. JOSE DOS
SANTOS-.

40. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-564/1999-ROBER-
TO MARCONDES DO AMARAL e outro x BANCO FIAT S/
A-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito e se for o caso, sua extinção. -Adv. WALTER
KRUSE-.

41. EXECUÇÃO-573/1999-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA. x ANDREA DE ALMEIDA ROSA-1. Aguar-
de-se ate 17.3.2009, como precedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs. CRISTIANO
TRIZOLINI, MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

42. RESC. DE CONTRATO-713/1999-ADOLFO RODRIGUES
x ORBIS - CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 201 , a seguir: “Ante
a inércia dos interessados após as baixas e anotações devidas,
arquivem-se estes autos.”-Advs. MAURO VIGNOTTI, GISLAI-
NE PODANOSKI VIGNOTTI, VERA LUCIA LOPES FARI-
NHA PIRATELLI, RICARDO HIDALGO PIRATELLI, DENI-
SE AKEMI MITSUOKA, MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA, ELIETE MARIA DE CARVALHO SCHIAVONI e SER-
GIO LUIZ JACOMINI-.

43. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-738/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A x ROSEMARI CALAFE MARTINEZ-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 175, a seguir: “A propósito
do pedido de fs. 156/158, promova o executado a juntada aos
autos de cópia do contrato, sentença e demais peças que com-
provem o alegado.” -Advs. OSMAR MARGARIDO DOS SAN-
TOS, SABRINA MARCOLLI RUI, IZAIAS ARCOLEZI e RI-
CARDO JAMAL KHOURI-.

44. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-29/2000-B.B. x E.I.E.L. e
outros-Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 262
e ss. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

45. ANULATÓRIA-34/2000-L.A. FURUNCHI & PAVAO
LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 882 que nomeou perito Maria de
Fátima Cavalaro, e para no prazo comum de cinco dias, apre-
sentar assistentes técnicos e formular quesitos, bem como, in-
deferiu o pedido descrito no item 3 do pedido de f. 879 por
falta de previsão legal. -Advs. FULVIO LUIS STADLER KAI-
PERS, LUCIANA ROMANI STADLER, EDUARDO AMARAL
POMPEO e LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-.

46. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-130/2000-SEBASTI-
ANA TOME DOS SANTOS x BRASWEY S.A - INDUSTRIA
E COMERCIO-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 527,
a seguir: “A propósito do contido na cerdião de fs. 524 v, veri-
fica-se que o Agravo de Instrumento ainda não foi julgado.
Aguarde-se por mais 6 meses.” -Advs. CLAUDENIR LUIZ
PEROCO, SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCCO,
ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE RICARDO FOR-
CELLI-.

47. ANULATÓRIA-144/2000-HERCULES ANANIAS DE
SOUZA e outro x JOSE ADAUTO DA CRUZ e outros-Para
manifestacao nos autos, informando em 5 dias, o CPF do exe-
cutado. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-.

48. MONITÓRIA-161/2000-B.E.P. x M.A.L.C.-Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

49. INDENIZAÇÃO-254/2000-MANOEL MARINHO DOS
SANTOS x DF TRANSPORTES LTDA e outro-Para manifes-
tacao nos autos, em cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to. -Adv. ALMERI PEDRO DE CARVALHO-.

50. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-303/2000-
G.L.I.C.M.E. x M.M.-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 178 verso que solicitou o bloqueio de contas junto ao Ba-
cen. -Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-.

51. INEXIGIBILIDADE-387/2000-A.A.L.S. x F.P.E.P.-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Advs. VAL-
DIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-.

52. FALÊNCIA-504/2000-GERDAU S.A x MARCOLINO E
BORSATO LTDA-Para manifestacao nos autos, acerca dos ofí-
cios de fs. 257 e ss -Adv. ROGERIO VERDADE-.

53. ORD. DE COBRANÇA-610/2000-VALDERLENE DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO LAS VEGAS SHOPPING-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 233, a seguir: “Ante a
inércia dos interessados, arquivem-se estes autos.”-Advs. KAS-
SIANE MENCHON MOURA ENDLICH, AQUILINO PANI-
CHELLA, RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVALHO e
DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

54. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-31/2001-ANA
ELISA BORDIGNON SCIPIONI x COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL-Para manifestacao nos autos. -
Adv. ROBERTO DE ALMEIDA PAULO-.

55. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-129/2001-
B.S.B. x M.I.C.L.L. e outros-Para manifestacao nos autos, em
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. LUIZ
EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUS-
TINO, LEILA CRISTINA VICENTE LOPES e SANDRA RE-
GINA VOLPATO-.

56. REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-197/2001-RUIZ
E LIBORIO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
Para manifestacao nos autos, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito. -Advs. ANTONIO ELSON SABAINI e VINI-
CIUS SEGANTINE BUSATO PEREIRA-.

57. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-200/2001-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x TROPICAL CLU-
BE COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA-1. Defiro o pedido de
f. 258 para suspender o curso do processo pelo prazo de 30
dias. 2. Decorrido o prazo de suspensão,manifeste-se o autor
pelo prosseguimento do feito. -Advs. JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e ROBERTO PE-
RALTO-.

58. EMBARGOS A EXECUÇÃO-297/2001-BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE MARINGÁ-Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), e para
instruir o mandado com as cópias necessárias para citação. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

59. EXECUÇÃO COM DEVEDOR SOLVENTE-326/2001-
BANCO BRADESCO S/A x LATICINIOS LOANDA LTDA e
outros-Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do feito

-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

60. ORD. DE COBRANÇA-329/2001-PASCOAL LEANDRO
NETO x AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO - ME-Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana) -Adv. LAURINDO GOBI-.

61. BUSCA E APREENSÃO-417/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO NAVAS-
CONI-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-.

62. REPARAÇÃO DE DANOS-429/2001-MARLENE BRITO
DOS SANTOS x NOEL ALVES-Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Advs. MARLI DE FATIMA DA
SILVEIRA CORSI e VERA LUCIA BASSETO-.

63. MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-434/2001-COMERCIO
DE TECIDOS R. MANSUR LTDA x LUCI PINHEIRO & CIA
LTDA-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -
Adv. CRISTIANO TRIZOLINI-.

64. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-561/2001-COMERCIAL DE
DOCES LAGUNA x CARREIRA MENDES & CIA LTDA e
outros-Para manifestacao nos autos, instruindo o mandado com
as cópias necessárias para citação. -Adv. FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL-.

65. EXECUÇÃO-564/2001-COMERCIO DE TECIDOS
R.MANSUR LTDA x CILEUZA IZIDORO - ME e outro-Para
que fique ciente do ofício do Juízo deprecante, às fs. 64. -Adv.
CRISTIANO TRIZOLINI-.

66. INTERDIÇÃO-594/2001-ZILDA MICHELAN x LUIZ
ENIO BORTOLUZZI-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 179, a seguir: “Defiro o pedido de f. 178 como requerido.”-
Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE-.

67. DESPEJO-730/2001-JOSE PELISARI e outro x GILBER-
TO ARTUR ORTIZ BENITES-Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), e para
informar o valor atualizado do débito, conforme despacho de
fs. 163. -Adv. MARLENE TISSEI-.

68. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-770/2001-
B.B.C.N. x M.M.S.T.S.L. e outros-Para manifestacao nos au-
tos. -Adv. LUERTI GALLINA-.

69. REVISÃO DE CONTRATO-37/2002-PEDRO TAQUES
CORRETORA DE VE CULOS LTDA e outros x BANCO HSBC
BRASIL S.A.-Para manifestacao nos autos, acerca da proposta
de honorários periciais, no valor de R$ 1.500,00 reais. -Advs.
DORACI POLO MARTINS FERNANDES e EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR-.

70. CUMPRIMENTO-326/2002-PEDRO MARTINHAGO x
CONSTRUTORA VICKY LTDA-Para manifestacao face o de-
sarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado
o prazo, sem manifestacao, os autos retornarao ao arquivo. -
Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO-.

71. EMBARGOS A EXECUÇÃO-360/2002-HSBC SEGUROS
BRASIL S/A x JESSICA GIANINI VIEIRA e outros-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 471, a seguir: “1. A propósi-
to do pedido de fs. 459/460, manifestem-se os embargados, no
prazo de cinco dias, dizendo se concordam com o levantamen-
to de saldo remanescente requerido pela embargante HSBC
Seguros. -Advs. LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SAN-
TOS, SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO e GRAZZIELA PICANÇO
DE SEIXAS BORBA-.

72. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-493/2002-MA-
RIA CECILIA PEREIRA MICARELLI e outros x RICARDO
LOPES ALCANTARA-Para manifestacao nos autos, em cinco
dias, sobre o pedido de fs. 377/378, e sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. CIRINEU DIAS-.

73. EXECUÇÃO-521/2002-A.S.TORO & CIA LTDA x AN-
TONIA MESSIAS LOUREDO DOS SANTOS-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias. -Advs. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-
.

74. REPARAÇÃO DE DANOS-581/2002-ANTONIO IGNA-
CIO PEREZ e outro x VILMAR MENGUE CARDOSO e ou-
tros-Para manifestacao nos autos. -Advs. CESAR AUGUSTO
MORENO, ENI DOMINGUES, SYLMARA PAULA SENHO-
RINI e ANDERSON CROZARIOLLI P. TAVARES-.

75. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-649/2002-B.B.
x M.I.C.M.D. e outro-1. Aguarde-se ate 14.3.2009, como pre-
cedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC.
2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia,
conclusos. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI, EDMYLSON PENA DOS SANTOS e RO-
BERTO CESAR LEONELLO-.

76. ARROLAMENTO-754/2002-LILIANI PINATTI DE PAI-
VA e outros x ANTONIO PINATTI FILHO-Para que retire ex-
pediente e para pagamento do formal de partilha, no valor de
R$ 105,00. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-.

77. EMBARGOS DE TERCEIRO-776/2002-PEDRO SIMAO
JORDAO x WANDERLEY RODRIGUES SILVA-Para mani-
festacao nos autos, em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-.

78. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-782/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x NOVAIS & CARVALHO LTDA - ME e
outro-Para manifestacao face o desarquivamento dos autos, no
prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem manifestacao,
os autos retornarao ao arquivo. -Advs. WILSON JOSE DE
FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

79. FALÊNCIA-824/2002-GRENDENE CALÇADOS S.A x
ALBUQUERQUE & FURONI LTDA - ME-Para providenciar
o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana), e instruir o mandado com as cópias necessárias para
citação. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-.

80. INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO-5/2003-ESPO-
LIO DE ALCIDES HOERNING PAES x LUIZ APARECIDO
BOSSO-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. IZAIAS ARCOLEZI e LUIZ
CARLOS FRANCO-.

81. EMBARGOS DE TERCEIRO-29/2003-SIRLENE OLIVEI-
RA DO MONTE x CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SU-
PERIOR DE MARINGA-para manifestacao quanto ao interes-
se na execucao do julgado. -Advs. SHIRLEY F.A.KARIGYO e
ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS-.

82. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-96/2003-BO-
NET MADEIRAS E PAPEIS LTDA x M.S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-1. Aguarde-se ate 4.4.2009
como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Advs. DEMOCLES PAULO MACHADO,
LUIZ CARLOS SANCHES, DIRCEU GALDINO, VALERIA
SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, FABIO
ALEX SGOBERO e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

83. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-116/2003-
B.E.C. x M.F.-Para manifestacao nos autos. -Adv. LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI-.

84. REPARAÇÃO DE DANOS-283/2003-UMUPEÇAS SPA-
DIESEL DISTRIBUIDORA AUTO PEÇAS LTDA e outros x
BANCO BANESTADO S/A-Para promover o depósito das des-
pesas processuais, no valor de R$37,61, conforme conta de fs.
265. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON
MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, JULI-
ANA SIQUEIRA, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, CRIS-
TIANO HENRIQUE STORER, ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO e RUBENS MELLO DAVID-.

85. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-317/2003-GRA-
FICA BOA VENTURA LTDA x MARCO ANTONIO BESCHI-
ZZA-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 171 que veri-
ficou que não foram bloqueados valores em nome do executa-
do: -Advs. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI e JOAO
RICARDO DA SILVA LIMA-.

86. EMBARGOS A EXECUÇÃO-326/2003-DIRCE TAVARES
x BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO-Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
34,11, conforme conta de fs.328. -Advs. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTI-
ANO HENRIQUE STORER-.

87. DEPÓSITO-353/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE ROBER-
TO RODRIGUES-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos. -Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

88. MONITÓRIA-413/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA-SICREDI x JOYCE TATIANA AL-
VES DE PAULA e outros-Para que tomem conhecimento da
sentença de fs. 216 que com fulcro no artigo 794, inc. I, do
CPC. -Advs. JOSE GONZAGA SORIANI, JOSE MAREGA e
RUI BARBOSA GAMON-.

89. CUMPRIMENTO-608/2003-BENVINDO LAERTES DE
OLIVEIRA x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO-
COOP.TRAB.MEDICO-Para que efetue(m) o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 314,81, conforme conta de
fs.157. -Advs. MARCELO SERGIO PEREIRA e CARLA
F.HERMANN ZAGOTTO CONSALTER-.

90. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-621/2003-F.C.F.L.
x N.M.S.-Para manifestacao nos autos. -Advs. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI, DIRCEU BERNARDI JUNIOR e
SANDRO ROGERIO PASSOS-.

91. REVISIONAL DE CONTRATO-716/2003-LCF ACABA-
MENTOS GRAFICOS LTDA e outro x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-1. Recebo a apelação de.
295 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s)
para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-ra-
zões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, su-
bam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs.
SYLMARA PAULA SENHORINI, MARIA LUIZA BACCA-
RO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A.
BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR e HELLISON EDUARDO ALVES-.

92. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-747/2003-B.B.
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x M.F.S. e outro-Para manifestacao nos autos. -Advs. WILSON
JOSE DE FREITAS, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA,
LAIR FERREIRA DA MOTTA e PAULO DE BEM-.

93. PRESTAÇAO DE CONTAS-772/2003-ZMA - COMERCIO
DE CONFECÇOES LTDA x BANCO ITAU S.A.-1. Recebo a
apelação f. 522, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s)
apelado(s) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas
contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-ra-
zões, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, ANA PAULA MAN-
SANO BAPTISTA-ESTAGIAR, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGELICA CLEIS-
SE DOS SANTOS COELHO, IRINEU ROBERTO ALVES e
ALINE MURTA GALACINI-.

94. RESC. DE CONTRATO-794/2003-IZAURA UMBERT
GOMES x CASA PRONTA - DEPOSITO SANTA ROSA LTDA-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Advs.
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI e GEISON ELIAS
FERDINANDI-.

95. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-798/2003-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x PERUCHI DA COSTA & CIA LTDA e
outro-”Como já está em vigor os novos dispositivos para exe-
cução de sentença, requeira o autor, querendo, a intimação na
forma do art. 475-J do Código de Processo Civil, inclusive apre-
sentando memória discriminada e atualizada da dívida.” -Adv.
JOSE CARLOS S. SABOIA-.

96. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-803/2003-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x JOSE SIDNEI FABRINI-Ao autor, face o decurso do prazo
de suspensao do feito -Adv. ELIAS MENDES-.

97. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-29/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALPHAVILLE II x LUIZ CARLOS DA SILVA
e outro-Para que retire expediente e para pagamento emolu-
mentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

98. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-33/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALPHAVILLE II x WAGER LARRY PIRES
JUNIOR e outro-Para manifestacao nos autos, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. MARA REGINA POR-
CELANI-.

99. DEPÓSITO-42/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x HELIOMAR VENANCIO DE
CARVALHO-Para manifestacao nos autos. -Adv. JOSE IVAM
GUIMARAES PEREIRA-.

100. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49/2004-B.I.S.
x F.T.-Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do feito
-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANO
HENRIQUE STORER, RUBENS MELLO DAVID, GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO e ANTONIO SOARES DE RE-
SENDE JUNIOR-.

101. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-93/2004-P.D.
x A.L. e outros-Para manifestacao nos autos, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, ISA-
BELA DE CASTRO MARTINEZ, RAFAEL KNORR LIPP-
MANN e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

102. DEPÓSITO-135/2004-B.F.S.C.I. x C.D.S.S.-1. Aguarde-
se ate 28.3.2009, como precedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

103. COBRANÇA-223/2004-NILSON CESAR SUTIL DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outro-1. Aguarde-se a
manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-
se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes
autos. -Advs. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA, VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO e JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-.

104. EXECUÇÃO JUDICIAL-274/2004-COOPERATIVA
ECONOMIA CRED.MUTUO COMERC.CONFEC.MGA x
LAZARA DE PAULA e outro-1. Tendo em vista a nao localiza-
çao de bens penhoraveis em nome do devedor,suspendo o cur-
so da presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791,
inc.III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2.
Oportunamente,arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas daegregia Corregedoria Geral da
Justiça. E para que efetue o pagamento dascustas processuais,
no valor de R$ 40,36, conforme conta de fls. 149. -Advs. DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-.

105. PRESTAÇAO DE CONTAS-500/2004-RIBEIRO & PO-
ZZA LTDA x BANCO BCN-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

106. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-537/2004-
C.P.A.C.V.L. x J.D.L. e outros-Para manifestacao nos autos,
em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. CLO-
VIS BARROS BOTELHO NETO, CLEBER TADEU YAMA-
DA e CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT-.

107. ORD. INEXISTENCIA REL. JURID.-773/2004-ADAL-
BERTO MONTOVANI e outros x MUNICIPIO DE MARIN-

GA-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. WALTER POPPI-.

108. COBRANÇA RITO SUMARIO-849/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE DAS PAINEIRAS x ANGELICA
LUPION BATISTA e outro-1. Aguarde-se ate 4.4.2009, como
precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Advs. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER
e INGRID YURI MEYER NODA-.

109. EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2004-ERIVALDO
APARECIDO DA SILVA x SUELI DE FATIMA ROMERA
SANTOS-Para manifestacao nos autos. -Adv. ADILSON AL-
VARES LOPES-.

110. PRESTAÇAO DE CONTAS-936/2004-FANTASY KIDS
CONFECÇOES LTDA - ME x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 244 que solicitou o bloqueio de contas junto ao Bacen. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e ANA PAULA MAN-
SANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

111. MANDADO DE SEGURANÇA-968/2004-FUNDO PRE-
VIDENCIARIO MUNICIPAL DE PAIÇANDU x PREFEITO
MUNICIPAL DE PAIÇANDU e outro-1. Aguarde-se a mani-
festaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se.
2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes au-
tos. -Advs. GERALDO NILTON KORNEICZUK e LAURICI
PELEGRINI JUNIOR-.

112. EXECUÇÃO FISCAL-177/1996-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

113. EXECUÇÃO FISCAL-293/1996-F.P.M.M. x H.I.C. e ou-
tros-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 129, a seguir:
“...Extrai-se, pois, de tudo que acima se encontra posto, que se
afigura inviável a apreciação da matéria ora formulada pelo
executado, devendo estes discutir a divida no sitio adequado
dos embargos do devedor.” -Advs. FABIO RICARDO MORE-
LLI e MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

114. EXECUÇÃO FISCAL-534/1996-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x CLAUDEMIR LUIZ CRES-
TANI-1. Recebo a apelação de f. 67 em seus ambos efeitos. 2.
Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo le-
gal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo,
com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribu-
nal deJustiça do Parana. -Advs. CARLA LUCILLE ROTH,
FABIO RICARDO MORELLI, LAERCIO FONDAZZI e AIR-
TON MARTINS MOLINA-.

115. EXECUÇÃO FISCAL-814/2001-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x BANCO DO BRASIL S/A-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 241 e verso, a se-
guir: “1. Diante da noticia do reconhecimento judicial da ilega-
lidade da cobrança, julgo extinta a presente execução fiscal
com base no art. 794, II, do CPC. 2. Condeno a Fazenda ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
400,00 (art. 20, § 4, do CPC) e ao pagamento das despesas
processuais.”-Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO, REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY, EDSON SHOITI FUGIE,
JAIRO BASSO, WALTER KRUSE, MANOEL RONALDO
LEITE JUNIOR, LILIANE INACIO DE PAULA-ESTAGIA-
RIA, LUANA ALINE DA MOTTA DE SOUZA-ESTAGIARIA,
MARIANA CLIVATI SOARES-ESTAGIARIA, MICHELLI
ROSADA-ESTAGIARIA, NUBIA LACAR COUTO-ESTAGI-
ARIA e TATIANA YURI CAWAHISA-ESTAGIARIA-.

116. EXECUÇÃO FISCAL-219/2002-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MARINGA BOX ESQUADRI-
AS DE ALUMINIO LTDA-Para manifestacao nos autos, em
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo, se for
o caso, a sua extinção. -Advs. AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO e JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO
NETO-.

117. EXECUÇÃO FISCAL-240/2003-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x ADEMIR DOS SANTOS
BAHLS-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 42, a se-
guir: “Defiro o pedido de f. 42 como requerido.” -Adv. WAN-
DERSON FONTINI DE SOUZA-.

118. EXECUÇÃO FISCAL-522/2003-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x JOSUES MALAQUIAS
REIS-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 52 , a seguir:
“Diante da informação de f. 49 e documentos que a acompa-
nham, defiro a gratuidade da justiça em favor da executada.” -
Advs. SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXAN-
DRE VENANCIO e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 22/2008
Dr. Glauco Alessandro de Oliveira

1. INDENIZACAO - SUMARIO-530/1995-ABEL DE MOU-
RA TORRES e outros x IND E COM DE MAQUINAS PER-
FECTA CURITIBA LTDA-Julgado extinto o processo, por sen-
tença -Advs. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, PAULO RO-
BERTO MARQUES DE MACEDO, ANGELO O. ZANUZO
DENARDIN e RITA DE CASSIA DENARDIN-.

2. REVISAO DE BENEFICIO-182/1998-LUIZ RIBOLDI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- julgado pro-
cedente o pedido inicial para o fim de de concenar o reu a revi-
sar o benefício do autor nos moldes expostos na fundamenta-
ção, bem como a pagar as diferenças em atraso desde o quiqui-
dio anterior à propositura da ação, com acréscimo de juros de
mora de 1% ao mes, contados da citação, além de correção
monetária desde o vencimento de cada prestação, observando-
se os índices constantes da sentença - condenado o reu ao pa-
gamento de custas e honorariores, estes de 10% do valor atua-
lizado das prestações devidas e nao pagas ate a sentença-Advs.
IVETE OLIVIA STRIEDER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-.

3. COBRANÇA-539/1999-BANCO DO BRASIL S/A x EN-
COBEME DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros-
Nos termos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada pela Lei
nº 11.232/05, fica(m) o(s) devedor(es), atraves de seu(s)
advogado(s) , intimado(s) para efetuar o pagamento de R$
154.622,89, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% sobre o valor do debito e expedicao de mandado de pe-
nhora e avaliação - -Advs. KENNEDY MACHADO, SIMONE
MONTEIRO FLEIG e ENIO EXPEDITO FRANZONI-.

4. COBRANÇA-16/2001-BANCO DO BRASIL S/A x SELSON
DALLAGNOL e outro- ao exequente quanto a informação do
contador - Advs. JOSE CARLOS MARQUES e ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

5. CAUTELAR-34/2002-SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMERICIO DE FOZ DO IG x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA - julgado extinta a
presente execução (art. 794, I CPC) - custas pelo executado -
Advs. LAILA ALI WAHAB MORAIS, JORGE AUGUSTO
MATOS, JUSILEI SOLEIDE MATICK, IGNIS CARDOSO
DOS SANTOS, MARCIA SANDRA TUMELEIRO DE BONA,
SADI MEINE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR
e CARLOS ALBERTO BOZIO-.

6. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS-245/2002-SADI
MEINE x EMPRESA DE HOTEIS MEDIANEIRA LTDA e
outros-Nos termos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada
pela Lei nº 11.232/05, ficam os devedores, atraves de seus ad-
vogados, intimados para efetuar o pagamento do debito pleite-
ado de R$ 347.300,58 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do debito e expedicao de man-
dado de penhora e avalicao - ao credor para quitar a GRC para
intimação dos réus que nao estão representados - Advs. SADI
MEINE, PEDRO ANTONIO FURLAN, EDUARDO LUIZ
BUSSATTA, ANTONIO TARCISIO MATTE e ZENINHO
GOLDONI-.

7. COBRANÇA-263/2002-BANCO DO BRASIL S/A x SEL-
SON DALLAGNOL e outro-Ao interessado para retirar carta
precatória -Advs. JOSE CARLOS MARQUES e VERONICA
DUARTE AUGUSTO-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-339/2002-M R BARCELO &
CIA LTDA x MARIA LUIZA ZANINI BROGNI- -Adv. CATIA
MORGAN CIVA-.

9. INDENIZACAO - SUMARIO-371/2002-ARMELINDO
SCHUTZ x DANILO BARBIERO- indeferido pedido formu-
lado na petição de fls. 127/129, pois antes de se promover a
execução é neceessária a liquidação por arbitramento, confor-
me estabelecido na sentença, para a qual é necessária a nome-
ação de perito - Advs. LUIZ CARLOS GOMES, DENER PAU-
LO MARTINI e SANDRO MARCON-.

10. INDENIZACAO POR DANO MORAL-180/2003-EUCLE-
CIO OLIVO x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA
e outro- ao exequente para que se manifeste sobre o pedido de
extinção de fls. 255, com o consequente prosseguimento da
presente execução tão-somente em relação a Dismar - Advs.
FLAVIA MAGNONI SEHENEM, DINO COSTACURTA e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

11. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-188/2003-WALDI-
NOR GOULART JIZANI x AMARILDO TESSARO- julgado
extinto o processo por sentença e declarado cessada a eficácia
da medida cautelar concedida nos autos 161/03 0 condenado o
autor ao pagamento de custas e honorários, estes de 10% do
valor atribuido a causa atualizado - Advs. ALFREDO GOMES
DE MORAES e ALTINO REMY GUBERT JUNIOR-.

12. INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2003-VAN-
DERLEI MAXIMINO TEDESCO e outro x MUNICIPIO DE
SERRANOPOLIS DO IGUAÇU e outros- julgado parcialmen-
te procedente o pedido formulado para o fim de condenar os
réus Municipio de Serranópolis do Iguaçu e Associação Filhas
de São CAmilo a pagar solidariamente aos autores uma indeni-
zação de R$ 50.000,00 corrigido monetariamente pelo INPC a
partir da data da sentença e acrescido de juros de mora de 1%
ao mes, contados da data do falecimento de Gabriela Tedesco -
condenado os reais a pagar as custas e despesas processuais,
além dos honorários advocatícios do procurador dos autores de
15% do valor da condenação - condenado o s autores ao paga-
mento das custas e despesas processuais relativas ao réu Gil-
berto Costa Pereira Filho e honorários advocatícios ao procu-
rador deste, de R$ 1.500,00 - Advs. SADI MEINE, ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR, NILTON LUIS MARCHI
e ROGERIO MARTINS ALBIERI-.

13. ARROLAMENTO-56/2004-SAUL RICOBERTO BE-
CKENKAMP x DIVA BECKENKAMP- ao inventariante quanto
a manifestação da fazenda publica - -Adv. NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO-.

14. ANULACAO DE TITULO-84/2004-ANTONIO GIRON x
SANTIN BARATTO-Ao autor sobre a impugnação apresenta-
da, em 10 dias -Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES-.

15. MONITORIA-103/2004-GRANDE LAGO COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUT. LTDA x DROGARIA E FARMÁ-

CIA FELIPPA LTDA- deferido o pedido do exequente de adju-
dicação da motocicleta penhorada nos autos - ao interessado
para lavrar auto de adjudicacao - -Advs. BEATRIZ ALIEVI e
JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-112/2004-ZENINHO GOLDO-
NI e outros x NILSA SCHWERTNER e outro- deferida a subs-
tituição postulada - Ao interessado para retirar e quitar no Ban-
co do Brasil a GRC do Oficial de Justiça de citação dos novos
réus-Advs. ZENINHO GOLDONI e NILTON LUIS MARCHI-
.

17. MONITORIA-113/2004-BANCO BANESTADO S/A x
ALCEU ANTONIO ZADINELLO e outro- ante a jultada do
laudo pericial, às partes, para os fins do parágrafo único do art.
433 do CPC - Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e JOSE
ANTONIO VALLE MACHADO-.

18. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-146/2005-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DRTS CREDIT PCG-BRASIL e
outro x CAROLINA PIVA-Ao interessado para retirar ofício,
comprovando o encaminhamento do mesmo no prazo de 10 (dez)
dias, ou depositar as custas de envio -Adv. ADELINO MAR-
CON-.

19. INVENTARIO-ARROLAMENTO-357/2005-IRMA ACOR-
DI KAPPAUN x CLECIO ANTONIO KAPPAUN- aos interes-
sados para formularem pedido de quinhões em 10 dias -Adv.
KELI CRISTINA ANTONIO-.

20. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-453/2005-BANCO
FINASA S/A x GILSON BRESSIANI e outro-Ao interessado
sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias-Advs. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e MARCELO LOCATELLI-
.

21. BUSCA E APREENSAO-465/2005-COOPERATIVA
AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA x MONTAL
MONTAGEM E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA-Ao inte-
ressado para retirar ofício, comprovando o encaminhamento
do mesmo no prazo de 10 (dez) dias, ou depositar as custas de
envio - deferida a emenda a inicial - -Adv. ANTONIO HENRI-
QUE MARSARO JUNIOR-.

22. BUSCA E APREENSAO-27/2006-BANCO BRADESCO
S/A x BEURON BEURON E CIA LTDA- julgado parcialmen-
te procedente a pretensao para condenar a ré a no prazo de 24
vhoras entregar ao autor os veiculos descritos na petição inicial
ou seu equivalente em dinheiro, assim entendido como o valor
atual de mercado dos bens ou o valor do saldo contratual deve-
dor, prevalecendo o menor desses valores - condenado o réu a
80% das custas e honora´rios e o autor os 20% restantes - arbi-
trado honorários advocaticios em 10% dovalor atribuido à cau-
sa atualizado pelo INPC, devidos na mesma proporção que as
custas - os honora´rios devem ser reciproca e proporcionalmente
compensados - -Advs. MARIANA GAMBA MARZOCHI e
JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

23. MONITORIA-62/2006-BANCO ITAU S/A x FAZENDI-
NHA VERDURAS LTDA- julgado parcialmente procedentes
os embargos opostos, constituindo em favor do autor título exe-
cutivo judicial em montante a ser apurado em liquidação por
arbitramento, consistente na diferença entre os R$ 51.954,25
menos os juros capitalizados mensalmente, acrescido o resul-
tado correção monetária pelo INPC desde o ajuizamento e ju-
ros de mora de 1% ao mes desde a citação - ante a sucumbência
recíproca, condenado o réu ao pagamento de 70% das custas e
o autor aos 30% restantes - fixado honorarios advocatícios em
favor do procurador do autor em 10% do valor do titulo consti-
tuido e em favor do procurador da ré em 10% dos juros capita-
lizados mensalmente excluidos da cobrança -Advs. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e JORGE LUIS NUNES-.

24. BUSCA E APREENSAO-203/2006-BANCO BRADESCO
S/A x IRIO CASSOL-Ao interessado para retirar carta precató-
ria -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

25. INDENIZACAO - SUMARIO-362/2006-SIDNEY MAY-
NARDES JUNIOR e outro x VIACAO GARCIA- ante o conti-
do na certidão de fls. 47, defiro o requrimento de fls. 477 rea-
brindo o prazo dd 15 dias para maifestação da litisdenunciada
Nobre Seguradora do BRasil S/A sobre os documentos junta-
dos pelo autor- , -Advs. ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, CESAR
MONTEIRO PIRAJA JUNIOR, LUCINEIDE MARIA DE AL-
MEIDA ALBUQUERQUE, MARLON AUGUSTO COSTA,
CESAR MONTEIRO PIRAJA JUNIOR, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e CE-
SAR AUGUSTO SCHOMMER-.

26. PETICAO DE HERANCA-419/2006-CESAR DA SILVA e
outros x VALDIR CECCONI e outro-Às partes, quanto a pro-
posta de honorários do perito de R$ 8.500,00-Advs. MELISSA
ISABEL FACHINETTO e ANTONIO TARCISIO MATTE-.

27. ALVARA-516/2006-TEREZINHA MARGARIDA GIME-
NES- julgado parcialmente procedente o pedido, autorizando a
requerente a levantar 3/5 dos valores decorrentes de INSS - -
Adv. DANYELE GRACE DA ROLT-.

28. MONITORIA-517/2006-BRUNO SCHREINER x LUIS
MATIAS JUNG- ao requerente, para que de início fase execu-
tória nos termos do art. 475J do CPC - Advs. DANIELE CRIS-
THINA ZECCA e JOÃO AUGUSTO FRANCO-.

29. ARROLAMENTO-643/2006-MARINES DAL PIVA
STRINGARI x LEONILDA ANA MANFE DAL PIVA-Deferi-
do o desentranhamento requerido -Adv. DANIELE CRISTHI-
NA ZECCA-.

30. BUSCA E APREENSAO-2/2007-B V FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x LUZIA MARIA
TEIXEIRA-Ao interessado para retirar carta precatória -Adv.
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RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

31. REPARACAO DE DANOS-29/2007-ERDSON ADILSON
RODRIGUES FERREIRA MARTINS e outros x PEDRO DA
SILVA e outros-Ao interessado ante a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 92v em 10 dias -Adv. VITOR EDUARDO FRO-
SI-.

32. DECLARATORIA-51/2007-IDYLIO CASSOL x BANCO
CNH CAPITAL SA- manifestem-se as partes sobre a possibili-
dade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidae ou nao de
designação de audiência para tanto, ressaltando que o silêncio
evidenciará a improbabilidade de obtenção da transação - sem
prejuízo, especifiquem as partes, de forma clara e objetiva as
provam que pretendem produzir, justificando-se a sua relevân-
cia para elucidação dos fatos, no prazo de 05 dias - Advs. KA-
REN VALESI e SADI BONATTO-.

33. APOSENTADORIA-84/2007-HILARIA WEGNER VON
MUHLEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- julgado improcedente o pedido formulado na inicial, con-
denando a autora ao pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios do procurador da parte adversa, arbitrados
em R$ 500,00-Adv. KELI CRISTINA ANTONIO-.

34. BUSCA E APREENSAO-95/2007-BANCO BRADESCO
S/A x IRIO CASSOL- Ao interessado ante a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 36v em 10 dias-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-.

35. BUSCA E APREENSAO-100/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DANIELA MAR-
TINS-Ao interessado para retirar ofício, comprovando o enca-
minhamento do mesmo no prazo de 10 (dez) dias, ou depositar
as custas de envio -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

36. COBRANÇA-116/2007-JOAO CANSAN x SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS- Designado o dia 24/06/
2008, às 10:00 horas, para realização da perícia médica no au-
tor, o qual deverá comparecer no consultório médico do perito,
na Rua Rio Branco, 1250, em Medianeira-Advs. VITOR
EDUARDO FROSI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

37. PROTESTO POR PREFERENCIA-129/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x BANCO CENTRAL DO BRASIL-Recebido
apelação em ambos os efeitos. -Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI-.

38. APOSENTADORIA-144/2007-ANA LEONILDA GRAN-
DI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- julga-
do procedente o pedido para condenar o reu a pagar a autora o
beneficio de aposentadoria por idade, no importe de 1 salario
mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com
acrescimo de correção monetária pelo IGP-DI incidente a par-
tir do vencimento de cada prestação, alem dejuros de mora de
1% ao mes, contados da citação - condenado o reu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, alem dos honorários
advocaticios de 10% do valor atualizado das prestações vin-
cendas até a sentença - - -Adv. KELI CRISTINA ANTONIO-.

39. BUSCA E APREENSAO-161/2007-B V FINACEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ARI CHAVES-
Ao interessado para retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC
do Oficial de Justiça - deferida a conversão requerida-Adv.
MARCELO LOCATELLI-.

40. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-192/2007-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRIS-
TIANO TACQUES- deferida a conversao - Ao interessado para
retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC do Oficial de Justiça
de citação - deferido bloqueio do veiculo - indeferido os de-
mais peiddos de expedição de oficio - -Adv. JULIANO MI-
CHELETTI SONCIN-.

41. REPARACAO DE DANOS-245/2007-DELVINO FRACA-
RO x ORELIA TEDESCO BERTOLINI-au autor quanto as
contestações apresentadas, em 10 dias - ao réu, no mesmo pra-
zo, sobre a contestação apresentada pela denunciada -Advs.
ANTONIO TARCISIO MATTE, SIDINEI ROQUE CICHOCKI
e FLAVIO JOSE PENSO-.

42. COBRANÇA-298/2007-MARIA JULIDA DE BORBA x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Recebido apelação em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões. -
Advs. ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e VIRGINIA MAZZUCCO-.

43. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-321/2007-BANCO
ITAU x OSMAR CESAR DA SILVA- deferido o pedido de con-
versao - deferido pedido de bloqueio do veiculo - Ao interessa-
do para retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC do Oficial de
Justiça - indeferido os demais pedidos de expedição de oficios-
Adv. JULIANO MICHELETTI SONCIN-.

44. MONITORIA-336/2007-GIULIANO VIEIRA BIF x TONI
PORTENCIO DE OLIVEIRA- ao autor para, querendo, impug-
nar os embargos em 15 dias -Advs. DANIELE CRISTHINA
ZECCA e ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-.

45. ARROLAMENTO-342/2007-OTTO PLASIO RADEMANN
x MIRDES MARIA RADEMANN-Ao interessado para reco-
lher as Custas do Avaliador de R$ 60,00-Adv. TELMO FELIPE
WELTER-.

46. COBRANÇA-382/2007-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES - EMBRATEL x CERUTTI VIDEO
PRODUÇOES LTDA- manifestem-se as partes sobre a possi-
bilidade de conciliação, a fim de se verificar a viabilidae ou
nao de designação de audiência para tanto, ressaltando que o
silêncio evidenciará a improbabilidade de obtenção da transa-
ção - sem prejuízo, especifiquem as partes, de forma clara e
objetiva as provam que pretendem produzir, justificando-se a
sua relevância para elucidação dos fatos, no prazo de 05 dias-

Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e CATIA MORGAN
CIVA-.

47. ORDINARIA-444/2007-MARCOS ROBERTO DA SILVEI-
RA x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA-Declarado o feito sane-
ado - incabível o julgamento antecipado - fixado como pontos
controvertidos: os dias e horários em que o autor desempenhou
horas extras em horário noturno - determinada a produção da
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na
oitiva da testemunha arrolada pelo autor - determinado ao ao
réu que em 10 dias exiba nos autos cópia de eventual controle
de frequencia e horários do autor - Designada audiência de ins-
trução para o dia 06/05/2008 as 1330 horas - Ao interessado
para retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC do Oficial de
Justiça, se nao for beneficiário de assistencia judiciária gratui-
ta - Adv. JACKSON LUIS MARQUES-.

48. INVENTARIO E PARTILHA-453/2007-ADALIRA WAG-
NER x AMELIO JOSE WAGNER-As partes, quanto a avalia-
ção de R$ 100,00-Adv. ARNILDO LINCK-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-464/2007-LUIZ JOSE
SCHWENGBER x BANCO SUDAMERIS BRASIL SA- julga-
do parcialmente procedente o pedido para condenar o reu a
prestar as contas postuladas na inicial, em 30 dias, exceto quanto
aos lançamentos de débitos de tarifas e assemelhados lançados
antes dos 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação, sob pena
de nao lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar - con-
denado o réu ao pagamento de custas e honorários, estes de R$
500,00 -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-.

50. COBRANÇA-467/2007-ZABELINO GLOSS x SUL AME-
RICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A- manifestem-
se as partes sobre a possibiliadade de conciliação, a fim de se
verificar a viabilidade ou nao de designação de audiência para
tanto, ressaltando-se que o silencio evidenciará a improbabili-
dade de obtenção de transação - sem prejuizo, especifiquem as
aprtes, de forma clara o objetiva as provas que pretendem pro-
duzir, justiticando-se a sua relevância para elucidação dos fa-
tosm no prazo de 05 dias - -Advs. IVETE OLIVIA STRIEDER
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

51. BUSCA E APREENSAO-507/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GEOVANI
VIEIRA PIRES-Julgado extinto o processo, por sentença -Adv.
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

52. BUSCA E APREENSAO-517/2007-MISSAGRO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - ME x ROBERTO FERREIRA
DE BRITO-Ao interessado para retirar carta precatória -Adv.
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR-.

53. REVISAO DE CONTRATO-521/2007-POLIBOL INDUST
COM DE MANGUEIRAS LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL SA - BANCO MULTIPLO- manifestem-se as partes
sobre a possibilidade de conciliação, a fim de se verificar a
viabilidae ou nao de designação de audiência para tanto, res-
saltando que o silêncio evidenciará a improbabilidade de ob-
tenção da transação - sem prejuízo, especifiquem as partes, de
forma clara e objetiva as provam que pretendem produzir, jus-
tificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos, no pra-
zo de 05 dias - Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO e OL-
DEMAR MARIANO-.

54. CANCELAMENTO CADASTRO SPC-539/2007-SIMONE
MONALISA BRUNHAGO x BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIM- julgado procedente o
pedido para confirmar a tutela antecipada e condenar a re a
pagar a autora a quantia de R$ 3.500,00 corrigida pelo INPC e
juros de 1% ao mes, a partir da inscrição indevida - condenada
a ré ao pagametno de custas e honorários advocaticios do pa-
trono do autor, estes de 12% do valor da condenação —Advs.
BELONTE SCHIZZI e TATIANA VALESKA VROBLEWSKI-
.

55. ALVARA-589/2007-SIRLEI CORREIRA-Ao interessado
para retirar alvará -Adv. TELMO FELIPE WELTER-.

56. ORDINARIA-596/2007-NELSO REICHERT e outro x
MUNICIPIO DE MISSAL-Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando o que inten-
tam demonstrar com daca meio probatório escolhido, sob pena
de indeferimento daquelas reputados desnecessários ao deslin-
de do feito, ou, requeiram, desde logo, o julgamtno do feito no
estado em que se encontra - Adv. SADI MEINE-.

57. BUSCA E APREENSAO-610/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SA x DANIEL ALVES DO CARMO-Ao interessado para
retirar carta precatória -Adv. MATHEUS DIACOV-.

58. SUSTACAO DE PROTESTO-617/2007-VALDIR OSCAR
SANDIN PINTO x N O DA SILVA LANCHONETE e outro-
ao autor para em 10 dias comprovar a propriedade do veículo
ofertado emcaução, sob pena d erevogação da liminar concedi-
da, vem como para que se manifeste no prazo legal, querendo,
sobre a contestação e documentos-Adv. PAULO RENEU SI-
MOES DOS SANTOS-.

59. BUSCA E APREENSAO-638/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS ARTHUR SCH-
MIDT- indeferida a petição inicial e julgado extinto o processo
- Adv. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

60. ARROLAMENTO-647/2007-LUIS CARLOS CAMATTI x
ALBINO CAMATTI e outro- ao interessado para firmar termo
de renuncia - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-.

61. CAUTELAR INOMINADA-663/2007-JAIR PEDRO BOT-
TGER e outros x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR-
au autor para juntar cópia atualizada e autenticada da matrícula
od imóvel ofertado em caução, em 05 dias-Adv. PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-.

62. ALVARA-1/2008-DOMINGAS TEREZINHA FAPPI- de-
ferido o pedido-Adv. SERGIO AUGUSTO MITTMANN-.

63. BUSCA E APREENSAO-4/2008-BANCO VOLKSWAGEN
S A x SILVIO JOSE DE FREITAS- deferido o pedido de fls. 22
concedendo o prazo de 20 dias para manifestação nos termos
do despacho de fls. 21 sob pena de indeferimento da inicial -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

64. SUSTACAO DE PROTESTO-13/2008-ANA PAULA BON-
GIOLO x MARMIM MODA JEANS E CONFECÇOES LTDA-
ante a informação contida no expediente de fls. 26, concedo
uma derradeira oportunidade à requierente para que, no prazo
de 05 dias, apresente caução idônea, sob pena de revogação da
liminar - Adv. ZENINHO GOLDONI-.

65. ALVARA-15/2008-SONIA BONASSA KOLLING- julgado
procedente o pedido-Adv. SERGIO AUGUSTO MITTMANN-
.

66. ALVARA-19/2008-ROZIMAR ORTIZ DE BRITO- deferi-
do o pedido do autor-Adv. SERGIO AUGUSTO MITTMANN-
.

67. REVISAO DE CONTRATO-48/2008-LEUCE JOSE CAYE
x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR-
Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. SAMAN-
THA B. FRACAROLLI DAMIANO-.

68. DECLARATORIA-52/2008-SANDRA DA COSTA NUNES
x BANCO ITAU S/A - concedida a antecipação de tutela - de-
signada audiência de conciliação para o dia 07/05/2008 as 14
horas - Adv. DAVID HERMES DEPINE-.

69. INDENIZACAO - ORDINARIO-74/2008-LEANDRO
GONÇALVES DE SOUZA e outro x BANCO FINASA S/A-
Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. VITOR
EDUARDO FROSI-.

70. COBRANÇA-119/2008-VALDIR PERONDI x RIVEL
ADMNISTRADORA DE CONSORCIO S LTDA-Ao autor para
emendar a inicial, em 10 dias -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-.

71. DESPEJO-122/2008-DARIO JOÃO MAYER e outro x IVO
SIMÕES DE OLIVEIRA-Ao interessado para retirar carta pre-
catória -Adv. ZENINHO GOLDONI-.

72. INDENIZACAO - ORDINARIO-141/2008-EDIMILSON
LUIS GUEDES x BANCO ITAUCARD S/A - ADMNISTRA-
DORA DE CARTOES DE C-Ao autor para emendar a inicial,
em 10 dias - indeferido pedido de assistência judiciária gratui-
ta, determinadno ao autor que recolha custas e Funrejus em 10
dias - -Adv. LACI DE ROCCO-.

73. BUSCA E APREENSAO-152/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x CLAUDIO
JOSE DE FREITAS-Ao autor para emendar a inicial, em 10
dias -Adv. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

74. REVISAO DE CONTRATO-154/2008-JORGE OSCAR
FALKEMBACH x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR-
Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. ISAIAS
GRASEL ROSMANN-.

75. DECLARATORIA-155/2008-NILO ROBERTI x BANCO
JOHN DEERE S/A-Ao autor para emendar a inicial, em 10
dias -Adv. ISAIAS GRASEL ROSMANN-.

76. DECLARATORIA-156/2008-IVO ROBERTI x COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL LAR-Ao autor para emendar a ini-
cial, em 10 dias -Adv. ISAIAS GRASEL ROSMANN-.

77. REVISAO DE CONTRATO-158/2008-SALETE DO CAR-
MO PEREIRA x COMPANHIA DE HABILITACAO DO PA-
RANA COHAPAR-Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias
-Adv. SAMANTHA B. FRACAROLLI DAMIANO-.

78. RESCISAO DE CONTRATO-166/2008-NILSO DOMIN-
GOS GUERINI e outro x DOLORES HASS MALLMANN-
indeferida a tutela antecipada-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEM-.

79. INVENTARIO E PARTILHA-169/2008-NEUSA RODRI-
GUES PITTO x AMARILDO LUIZ PITOL-Nomeado o reque-
rente inventariante, sendo que o mesmo deverá prestar com-
promisso em 05 (cinco) dias, e em outros 20 (vinte) dias apre-
sentar as primeiras declarações -Adv. TELMO FELIPE WEL-
TER-.

80. RESSARCIMENTO-173/2008-FRIMECAMPO COMER-
CIO DE LATICINIOS x FRIMESA COOPERATIVA CEN-
TRAL- ao autor para adequar o valor da causa e recolher as
diferenças de custas e Funbrejus em 10 dias-Adv. LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO —.

81. MONITORIA-189/2008-DISTRIBUIDORA ATLANTICA
SRL x IRMAOS CASSOL SA-Ao autor para emendar a inicial,
em 10 dias -Adv. PAULO CESAR GNOATTO-.

82. ALVARA-190/2008-SETEMBRINO DAL CORTIVO- ao
requerente para que proceda a juntada da certidão de óbito da
genitora do de cujus, Braulina Dal cortivo-Adv. DANYELE
GRACE DA ROLT-.

83. INVENTARIO E PARTILHA-193/2008-MARIA DE LOUR-
DES SCHOTTEN LONGEN x RAULINO LONGEN-Nomea-
do o requerente inventariante, sendo que o mesmo deverá pres-
tar compromisso em 05 (cinco) dias, e em outros 20 (vinte)
dias apresentar as primeiras declarações -Adv. ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ-.

84. BUSCA E APREENSAO-194/2008-BANCO ITAU S/A x

LADMIR JUNIOR POLETTI-Ao interessado para preparar as
custas de R$ 615,00 , e a GRC do Oficial de Justica de R$
184,50 e complementar o Funrejus , em 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao -Adv. KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-.

85. BUSCA E APREENSAO-204/2008-BANCO FINASA S/A
x LEANDRO SERGIO BARBOSA MARTINELLI-Ao interes-
sado para preparar as custas de R$ 540,00 , e a GRC do Oficial
de Justica de R$ 184,50 , em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuicao -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

86. CARTA PRECATORIA-44/2005-Oriundo da Comarca de
MANGUEIRINHA - PR - VARA CIVEL-JAIR DE SOUZA
BRASIL x TRANSPORTES COLETIVOS PALOMA- as par-
tes, quanto ao laudo complementar, em 05 dias - Advs. AURI-
MAR JOSE TURRA e CATIA MORGAN CIVA-.

87. CARTA PRECATORIA-170/2006-Oriundo da Comarca de
ARACATUBA- SP - 3º VARA CIVEL-PINESI VEICULOS
LTDA x ABASTECEDORA COSTA OESTE LTDA- ao exe-
quente para firmar o auto de adjudicação em 05 dias -Advs.
REINALDO NAVEGA DIAS e ARNILDO LINCK-.

88. CARTA PRECATORIA-230/2007-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR - 2ª VARA CIVEL-ALESSANDRO TORRES
JARDIM e outro x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-Homolo-
gado por sentença o acordo celebrado entre as partes -Advs.
VLAMIR EMERSON FERREIRA e CLAUDIA MARA ARE-
CO-.

89. CARTA PRECATORIA-252/2007-Oriundo da Comarca de
BRASILIA - 15ª VARA FEDERAL -PRINCE IVO SZY-
MANSKI x UNIAO - FAZENDA NACIONAL - Redesignado
o dia 20/05/2008 as 14:00 horas , para inquirição da testemu-
nha - Adv. PAULO R ROQUE A KHOURI-

90. CARTA PRECATORIA-57/2008-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - 1ª CIVEL-IVANIR TEREZINHA PEREI-
RA DO NASCIMENTO x DABOL PROJETOS DECORA-
ÇÕES E MONTAGENS LTDA e outro-Designado o dia 30/04/
2008, às13:30 horas, para inquirição da testemunha. A parte
interessada deverá quitar a GRC de intimação da(s)
testemunha(s) se ainda não o fez, ficando dispensado se for
beneficiário da assistência judiciária gratuita -Advs. DALVA
DE SOUZA ABONDANZA, BENIGNO CAVALCANTE, JUL-
MARA LUIZA HUBNER, PEDRO ANTONIO COELHO SOU-
ZA FURLAN, EDUARDO LUIZ BUSSATTA, JOSE FERNAN-
DO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, KATIA VALQUIRIA
BORILLE BUSSETTI e RAFAELA DENES VIALLE-.

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARA-
NÁ
RELAÇAO Nº 12/2008
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SÂMYA YABUSAME FRAN-
CO TERRUEL
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA LUCIA BEZERRA FERNAND 0017 000190/2008
ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO 0008 000287/2007
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0014 000694/2007
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1. INVENTARIO E PARTILHA-134/2005-DEJANE CRISTI-
NA MARTINS OPORTO-INVTE x FRANKLIN LEONARDO
OPORTO JUAREZ- DE-CUJUS- Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 87/90
destes autos de inventário dos bens deixados pelo decesso de
Franklin Leonardo Oporto Juarez, atribuindo aos nela comtem-
plados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressal-
vados direitos de terceiros, bem assim da Fazenda Pública. Tran-
sitada em julgado esta, e para expedição de formal de partilha,
observe-se o disposto no § 2º, do art. 1.031, do CPC, assim
como o pagamento das custas incidentes. Cumpra-se no que
for pertinente, o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. P. R. I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JOSÉ LO-
PES PIRES-.

2. ALIMENTOS-391/2005-R.N. x J.B.N.- (...). Diante do ex-
posto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pe-
dido inicial formulado. Condeno o requerente ao pagamento
das custas processuais, exigíveis somente se implementada a
condição exposta no art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50. P. R. I.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -

Nova Londrina
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Adv. IVÃ DUARTE AUGUSTO-.

3. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM.-417/2005-J.M.M. x
G.G.- (...). Ante o exposto, julgo procedente a presente deman-
da e determino seja procedida a averbação no assento de nasci-
mento de J. M. M. o nome de seu genitor, senhor G. G, bem
como de seus avós paternos, senhores E. G. e A. G. Ainda, ho-
mologo, o acordo de fls. 60/61, no tocante à guarda, direito de
visita e pensão alimentícia em favor do menor, o que faço com
suporte no art. 269, inciso III, do CPC, com o que julgo extinto
este processo, com resolução de mérito. Sem custas ante o pe-
dido de assistência judiciária gratuita. P. R. I. -Advs. LUIZ
ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO e GERALDO PE-
REIRA DA SILVA-.

4. EXON.DE PENSAO ALIMENTICIA-437/2006-A.C.D.A. x
R.B.- (...). Assim, julgo extinto este processo, sem julgamento
do mérito, o que faço com fulcro no art. 267, inciso III e § 1º,
do CPC. Sem custas ante o pedido de assistência judiciária gra-
tuita. P. R. I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. SEBASTIAO
RAMOS SOBRINHO e MARIA ELISABETE LONGHI-.

5. PREVIDENCIARIA-82/2007-MARIA APARECIDA PIRES
SANTANA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Ante o exposto, julgo procedente o pedido constante
desta ação, pelo que condeno o Instituto-Reu a pagar a Maria
Aparecida Pires Santana a título de Salário Maternidade, 04
salários mínimos, corrigidos monetariamente a partir do venci-
mento de cada prestação e de acordo com os índices utilizados
na atualização dos benefícios (IGP-DI), e de juros de mora de
1% ao mês, a partir da citação, na forma da súmula 03 do TRF
da 4ª Região. Condeno, ainda, o Instituto-Reu no pagamento
das custas e despesas judiciais, nos termos da súmula 20, do
TRF 4ª Região, vez que demandado na Justiça Estadual não é
isento do pagamento de custas, mais os honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, devidamen-
te atualizado. Deixo de submeter a presente sentença ao duplo
grau obrigatório, face os termos do § 2º, do art. 475, do CPC,
com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. P. R. I.
-Adv. REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

6. PREVIDENCIARIA-83/2007-LUCIENE CALDEIRA DA
SILVA OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Ante o exposto, julgo procedente o pedido
constante desta ação, pelo que condeno o Instituto-Reu a pagar
a Luciene Caldeira da Silva Oliveira a título de Salário Mater-
nidade, 04 salários mínimos, corrigidos monetariamente a par-
tir do vencimento de cada prestação e de acordo com os índices
utilizados na atualização dos benefícios (IGP-DI), e de juros
de mora de 1% ao mês, a partir da citação, na forma da súmula
03 do TRF da 4ª Região. Condeno, ainda, o Instituto-Reu no
pagamento das custas e despesas judiciais, nos termos da sú-
mula 20, do TRF 4ª Região, vez que demandado na Justiça
Estadual não é isento do pagamento de custas, mais os honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, devidamente atualizado. Deixo de submeter a presente
sentença ao duplo grau obrigatório, face os termos do § 2º, do
art. 475, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de
26/12/2001. P. R. I. -Advs. REINALVO FRANCISCO DOS
SANTOS e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-.

7. PREVIDENCIARIA-84/2007-MARIA APARECIDA PEREI-
RA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- “(...). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido constante
desta ação. Condeno a autora em custas e honorários advocatí-
cios devidos ao procurador da requerida ou fundo próprio no
importe de R$ 500,00, arbitrados segundo os parâmetros do
art. 20, § 4º do CPC, exigíveis somente se implementada a con-
dição exposta no art. 11 e 12 da Lei 1060/50. P. R. I.” - Adv.
REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-287/2007-J.P.O. x M.X.O.-
Homologo o acordo celebrado entre as partes às fls. 56/57 des-
tes autos, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos e, com fundamento no art. 794, inciso II, do CPC,
declaro extinta a presente execução, bem como a execução pro-
cessada nos autos nº 068/1999, em apenso (CPC, art. 795). Sem
custas ante o pedido de assistência judiciária gratuita. Certifi-
que-se o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se, obser-
vadas as cautelas de estilo. P. R. I. -Advs. ANTÔNIO CARLOS
SÃO JOÃO e LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-
.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-313/2007-V.O.S. e outros x
A.M.S.- Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência requerida, com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Sem custas
ante o pedido de assistência judiciária gratuita. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. P. R. I. -Advs. IVÃ DUARTE
AUGUSTO, GERALDO PEREIRA DA SILVA e EDMALDO
DE PAULA BORGES-.

10. BUSCA E APREENSAO-380/2007-BV FINANCEIRA S/
A- CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CLEBER RO-
BERTO NERES- “I - Intime-se a parte autora para que, no pra-
zo de 10 dias, informe o endereço no qual deve a diligência ser
cumprida na Comarca de Terra Rica/Pr.” - Adv. JULIANA RI-
GOLON DE MATOS-.

11. INTERDICAO-469/2007-ADRIANA FERREIRA FOFANO
x ROBERTO FERREIRA- (...). Posto isso, julgo procedente o
pedido para o fim de decretar a interdição de Roberto Ferreira,
filho de Expedito Ferreira e de Luiza Vargas Ferreira, nascido
aos 05 de dezembro de 1969, registrado no Catório de Registro
Civil da cidade de Marilena, Comarca de Nova Londrina, Esta-
do do Paraná, sob nº 1.965, às fls. 383, do Livro A2, decretan-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil (art. 3º II, CC). De acordo com o art. 1775, § 1º,
do CC, fica a senhora Adriana Ferreira Fofano nomeada cura-
dora definitiva. Por força do disposto no art. 1184, do CPC,
inscreva a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no órgão oficial por três vezes consecutivas, com

intervalo de 10 dias. Oportunamente, a curadora deverá assinar
o termo de compromisso. Não tendo nos autos a notícia de que
possui o requerido qualquer bem em seu nome, outrossim, ten-
do em conta que a curadora é irmã do requerido, dispenso a
especialização de hipoteca legal. Sem custas, por gozar a re-
querente do benefício da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos da Lei nº 1060/50. P. R. I. do-Adv. LAURI TRENTINI-.

12. ARROLAMENTO-507/2007-JOSE VITURINO FILHO e
outro x LINDALVA ALMEIDA VITURINO- Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
plano de partilha apresentado às fls. 04/05, de arrolamento do
bem, devidamente descrito no plano de partilha, deixado pelo
decesso de Lindalva Almeida Viturino, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhões, adjudicando-o a Maria José
Ferreira da Silva, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos
de terceiros, bem assim, da Fazenda Pública. Transitada em
julgado esta, e para expedição da carta de adjudicação, obser-
ve-se o disposto no § 2º, do art. 1.031, do CPC. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado
desta decisão, e, após as anotações de estilo, arquivem-se. P. R.
I. -Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-606/2007-A.C.A.D. x J.D.-
Pela petição de fl. 27, noticiou a parte exeqüente que a dívida
objeto da presente execução foi integralmente paga, requeren-
do assim sua extinção. Desta forma, nos termos do art. 794,
inciso I, do CPC, declaro extinta a presente execução (CPC,
art. 795). Custas pelo executado. Certificado o trânsito em jul-
gado desta decisão, arquive-se, observadas as cautelas de esti-
lo. P. R. I. -Adv. MARIA CLAUDIA FIORAMONTI-.

14. EXON.DE PENSAO ALIMENTICIA-694/2007-A.M.S. x
V.O.S. e outros- (...). Ante o exposto, julgo procedente a pre-
sente demanda para o fim de exonerar a autora do pagamento
de alimentos a seus netos acima nominados e, com fundamento
no art. 269, inciso II, do CPC, julgo extinta esta demanda, com
resolução de mérito. Condeno os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 300,00, em atenção ao trabalho realizado, atendidas assim,
as recomendações do art. 20, § 3º, do CPC, exigíveis somente
se implementada a condição exposta no art. 11 e 12 da Lei
1060/50. P. R. I. -Advs. EDMALDO DE PAULA BORGES e
GERALDO PEREIRA DA SILVA-.

15. BUSCA E APREENSAO-711/2007-BANCO ITAU S/A x
JULIO CESAR GERMANO- Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida
(fl. 33), com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267,
inc. VIII). Nos termos do art. 26 do CPC, condeno a parte auto-
ra ao pagamento das custas e despesas processuais remanes-
centes. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
anotações, comunicações e arquivem-se os autos. P. R. I. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

16. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-103/2008-NANCY
MARTINES CHIAMULERA e outros x ROSA MARIA CHIA-
MULERA- “À parte autora para retirar em cartório, com ur-
gência, a carta de citação expedida à fl. 21.” - Adv. JOÃO AL-
VES DA CRUZ-.

17. RETIF.DE ASSENTO DE NASCIMENT-190/2008-SUSI
MARTINS DOS SANTOS x - (...). Com tais fundamentos, à
vista do exposto, acompanhando o pronunciamento do Minis-
tério Público, julgo improcedente o pedido inicial. Custas de
Lei, pela requerente. P. R. I. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

18. ALVARÁ JUDICIAL-231/2008-LAERCE AUGUSTO DE
OLIVEIRA e outros x - (...). Posto isso, com fulcro no art. 1.103
e seguintes, do CPC, autorizo o levantamento dos valores su-
pramencionados, podendo o respectivo Alvará Judicial ser ex-
pedido em nome do procurador dos Requerentes, desde que
possua poderes para tanto. Saliento que a cota-parte do reque-
rente menor, isto é, R$ 416,92, deverá ser depositada em con-
ta-poupança a ser aberta em seu próprio nome. Prestação de
contas no prazo de 30 dias. Expeça-se alvará, com prazo de 30
dias. Sem custas, ante o pedido de assistência judiciária gratui-
ta. P. R. I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ROSA MARIA
DOURADO DE PAULA PINTO e IVÃ DUARTE AUGUSTO-
.
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1. Execucao de Sentenca-588/1996-MONTHOYA CONSUL-
TORIA IMOBILIARIA LTDA x WALDIR SERAFIN DE MA-
TOS e outro- Despacho de fls. 123 - Primeiramente, intime-se
o exequente para apresentar memória atualizada e discrimina-
da de seu crédito. Advs. EDILSON AVELAR SILVA e FABIO
VILELA EUZEBIO-.

2. Execucao de Titulos Extrajud.-237/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VENSA IND. COMERCIO DE FRUTAS E CERE-
AIS LTDA e outros- Despacho de fls. 498 - 1. Designo o dia
11/06/2008, às 14;00 horas, para o primeiro leilão/praça do bem
penhorado nestes autos, cuja arrematação não poderá se dar
por preço inferior ao da avaliação, que deverá ser atualizada. 2.
Sendo negativo o primeiro leilão/praça, o segundo fica desde
já designado para o dia 25/06/2008, às 14;00 horas. Advirto
que, nessa hipótese, será considerado vil o lanço inferior a 60%
da avaliação. Contudo, se os bens já houverem sido levados
sem êxito a hasta pública, o lanço mínimo será de 50% do valor
da avaliação. (...). Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR (“ Retirar ofícios e edital “), RODRIGO TOSTA GIROL-
DO e WAGNER DE MELO VOLPATO-.

3. Execucao de Titulos Extrajud.-416/1997-CARLOS ROBER-
TO BATAGLIA x SIND. EMPREG. ESTAB. SERV. SAUDE
PVAI e outro- “ Retirar ofício “. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-.

4. Execucao de Sentenca-362/1999-TIAGO SCHUROFF x FI-
NASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL- Despa-
cho de fls. 309 - Defiro o pedido de fls. 304 - Diante da mani-
festação de fls. 307/308, abra-se vista ao autor, pelo prazo de

05 dias. Advs. ALBERTO JOSE ZERBATO e ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-.

5. Declaratoria-801/2000-JOAQUIM GAMEIRO e outros x
LUCIO DE JESUS FERREIRA e outro- “ Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 195,00 “. Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-.

6. Execucao de Titulos Extrajud.-827/2000-BRAULIO BOLE-
TA x PAULO BRAZ ALVES- “ Retirar ofício “. Adv. JOSE
PAULO PEREIRA GOMES-.

7. Declaratoria-3/2001-CURTUME INDIANO LTDA e outro x
BVS FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros- Despacho de
fls. 372 - Diante do depósito de fls. 368, manifestem-se os cre-
dores no prazo de 10 dias. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ-.

8. Execucao de Sentenca-23/2001-ADEVINO ANTONIO DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 407 - O alvará em favor do réu já foi expedido
(fls. 401) e a execução está extinta (fls. 400). Do exposto, após
a retirada do alvará, arquivem-se os autos, mediante as anota-
ções e comunicações cabíveis. (“ Alvará retirado mediante au-
torização pela Dra. Janecléia Martins Xavier Delbone aos 18/
04/2008 “). Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

9. Declaratoria-311/2001-JOAO GONCALVES SARAIVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outro-
Despacho de fls. 567 - Retornem os autos à Sra. Perita, para
realização de cálculo complementar, observando o percentual
de juros de 0,5% ao mês durante todo o período. Após, mani-
festem-se as partes no prazo de 05 dias. (“ Manifestação da
Sra. Perita de fls. 569/578 “). Advs. FRANCISCO LEITE DA
SILVA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON
PASCHOALOTTO-.

10. Execucao de Sentenca-597/2001-BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL x RENALDO
CAMPOS PEIXOTO e outro- “ Retirar ofício “. Adv. JOAO
EGIDIO DA SILVA-.

11. Declaratoria-527/2002-EDSON NORIVAL BARBIERO e
outro x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES-
Despacho de fls. 299 - Analisando os autos verifica-se que,
efetivamente, apesar de regularmente intimado para efetuar o
pagamento voluntário da dívida em 10/11/2006 (fls. 273), o
devedor somente efetuou o depósito de R$ 75.000,00 em 07/
11/07, após a determinação de bloqueio de numerário em insti-
tuições financeiras. Diante do exposto, acolho o pedido de fls.
298 e determino a inclusão da multa de 10% sobre o valor de-
vido até a data do depósito (R$ 73.995,04), para só então pro-
mover-se o desconto do quantum depositado. Retornem os au-
tos ao Sr. Contador para a elaboração do referido cálculo. Após,
manifestem-se as partes no prazo de 05 dias. (“ Cálculos do Sr.
Contador de fls. 300/302 “). Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

12. Execucao de Sentenca-195/2003-CLOVIS VIDAL e outros
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e
outro- Despacho de fls. 315 - Diante da concordância do deve-
dor (fls. 314), requisite-se o pagamento ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, o qual deverá ser realizado no prazo máximo de 90
dias (Lei Municipal nº 2.646/05). Quanto aos honorários pre-
tendidos (fls. 312), a sentença de embargos determinou que
cada parte arcasse com os honorários de seu patrono, não tendo
sofrido recurso. Advs. MARCELO BARROS MENDES e GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-.

13. Execucao de Sentenca-512/2003-L. A. PRANDO & CIA
LTDA x NEIDE BATISTA DA SILVA DAS NEVES e outros-
Despacho de fls. 194 - 1. Indefiro o prosseguimento do feito
em relação aos réus Sônia Aparecida de Carvalho, Maria da
Silva Rossini e Agnaldo José dos Santos, visto que a relação
processual da ação monitória sequer foi formada, não se con-
vertendo o mandado inicial em mandado executivo quanto a
tais devedores, conforme já decidido às fls. 124, sem qualquer
recurso. (...). Adv. SHIRLEY OLIVETTI-.

14. Declaratoria-59/2004-CLINICA RADIOLOGICA DE PA-
RANAVAI S/C x CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAU-
DE- “ Custas no valor de R$ 274,48 “. Advs. GILSON JOSE
DOS SANTOS e RENATO BENVINDO FRATA-.

15. Execucao de Sentenca-242/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BARAO DO RIO BRANCO x JOSE PAULO PEREIRA
GOMES- Certidão de fls. 150 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. (... DEIXEI DE INTIMAR a esposa do execu-
tado ...), manifeste-se o exequente. Adv. MARA REGINA POR-
CELANI-.

16. Execucao de Sentenca-351/2004-JOSE PEDRO MOSCAR-
DINI x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 188 -
Diante dos cálculos apresentados (fls. 184/187), manifeste-se
o exequente no prazo de 10 dias. (...). Adv. BRUNO MOREI-
RA ALVES-.

17. Execucao de Titulos Extrajud.-367/2004-RODRIGO ZAR-
DO BARDDAL e outro x SERGIO RENATO RIBEIRO DO
VALE e outro- Ofícios de fls. 75/79 - Sobre os expedientes de
fls., manifeste-se o exequente. Adv. MARCELO BARROS
MENDES-.

18. Usucapiao-372/2004-VALDIR PARISSENTTI e outro x
ADOLPHO KONDER e outro- Despacho de fls. 193 - (...). Do
exposto, acolho a retificação pleiteada e determino o regular
prosseguimento do feito, com a intimação do Espólio de Yole
Manochio Fernandes (ou Jacintha Yole Manochio), por seu in-
ventariante, pelo correio com ARMP, no endereço indicado às
fls. 175. (“ Retirar ofício “). Adv. ELIZETE SANDRA SIMO-
ES DOS ANJOS-.

19. Declaratoria-195/2005-VIRTUAL TRANSPORTES LTDA
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e outros x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 1292 -
À Sra. Perita, para prestar os esclarecimentos solicitados pelo
requerido (fls. 1284), no prazo de 20 dias. Após, manifestem-
se as partes no prazo de 05 dias. (“ Manifestação da Sra. Perita
de fls. 1293/1295 “). Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA e ARI DE SOUZA FREIRE-.

20. Medida Cautelar-204/2005-CLAUDIO CABRAL VIEIRA
e outros x ROGERIO REAL e outros- Despacho de fls. 247 -
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Após, nada sendo requerido,
intimem-se os autores para, no prazo de 10 dias, darem regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.
Advs. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO e EDSON LUIZ
DAL BEM-.

21. Execucao de Titulos Extrajud.-208/2005-AUTOMOTOR
PARANAVAI VEICULOS E MAQUINAS LTDA x APARECI-
DO GOMES DA SILVA- “ Retirar ofício - Bacen bloqueio “.
Adv. LEONARDO FRANCIS-.

22. Embargos a Execucao-265/2005-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x ESP. GERALDO PIO FONSECA e outro- Despacho
de fls. 239 e verso - (...). Diante do exposto, retornem os autos
ao Sr. Perito para, complementando a prova pericial, apresen-
tar novos cálculos quanto às horas extras, considerando o nú-
mero de horas e seus adicionais apontados nos comprovantes
de pagamento. O cálculo deverá se liminar a apontar as dife-
renças dos valores das horas extras e seus respectivos reflexos,
tomando por base todas as verbas de natureza salarial (venci-
mento + adicional de insalubridade + adicional por tempo de
serviço). Após, manifestem-se as partes no prazo de 05 dias. (“
Manifestação do Sr. Perito de fls. 241/254 “). Advs. GILSON
JOSE DOS SANTOS e RENATO BENVINDO FRATA-.

23. Execucao de Sentenca-515/2005-BLAURO PEREIRA DA
ROSA x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO TELESP-
Sentença de fls. 323 - Diante dos depósitos realizados (fls. 294
e 319), bem com o considerando a manifestação de fls. 322,
julgo extinta a presente execução, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso I do CPC. (...). Advs. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS FREITAS MOREI-
RA, WILLIAM MARCONDES SANTANA, JAYME BARBO-
SA LIMA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

24. Declaratoria-560/2005-ANTONIO APARECIDO CARDO-
SO x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 209 -
(...). Após, havendo a juntada de documentos, abra-se vista ao
autor por 10 dias. (“ Petição e documentos de fls. 211/226 “).
Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-.

25. Execucao de Titulos Extrajud.-75/2006-PAULO ROBER-
TO CONRADO DOS SANTOS x PAULO SERGIO BRAGA-
TO- Despacho de fls. 54 - Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.
Após, nada sendo requerido, intime-se o exequente para, no
prazo de 10 dias, dar regular prosseguimento ao feito, sob pena
de arquivamento. Adv. JOAO EVERARDO RESMER VIEI-
RA-.

26. Deposito-150/2006-BANCO FINASA S/A x LUIS HENRI-
QUE DE BRITO LACERDA- “ Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00 “.
Adv. IVAN PEGORARO-.

27. Declaratoria-210/2006-SERGIO ROBERTO FREITAS PE-
REIRA x BANCO DO BRASIL S/A.- Despacho de fls. 198 -
Recebo a impugnação de fls. 191/193, atribuindo-lhe parcial
efeito suspensivo, com relação ao valor controvertido (R$
1.122,03). (...). Intime-se o exequente para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre a impugnação apresentada. Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS FREI-
TAS MOREIRA e FABIO LUIS FRANCO-.

28. Execucao de Titulos Extrajud.-211/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A. x SANDRA REGINA VALDERRAMA e outro-
Despacho de fls. 51 - 1. Designo o dia 11 de junho de 2008, às
14;30 horas, para o primeiro leilão/praça do bem penhorado
nestes autos, cuja arrematação não poderá se dar por preço in-
ferior ao da avaliação, que deverá ser atualizada. 2. Sendo ne-
gativo o primeiro leilão/praça, o segundo fica desde já designa-
do para o dia 25 de junho de 2008, às 14;30 horas. Advirto que,
nessa hipótese, será considerado vil o lanço inferior a 60% da
avaliação. Contudo, se os bens já houveram sido levados sem
êxito a hasta pública, o lanço mínimo será de 50% do valor da
avaliação. (...). Advs. ARI DE SOUZA FREIRE (“ Retirar edi-
tal “) e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

29. Execucao de Titulos Extrajud.-260/2006-ARNALDO TEI-
XEIRA TURRA x NESTOR NIEHUES- “ Retirar ofício “. Adv.
FABIO RICARDO CAVIRA-.

30. Declaratoria-290/2006-OVER BERGANTINI x CIA CO-
MERCIAL DE MAQUINAS CCM LTDA- “ Custas no valor de
R$ 98,00 “. Advs. MARCELO BARROS MENDES, GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO e LUIZ GUILHERME VA-
NIN TURCHIARI-.

31. Prestacao de Contas-407/2006-IZAILTON BARRETO DE
OLIVEIRA x IZAEL BARRETO DE OLIVEIRA e outro- Sen-
tença de fls. 41 - (...). Diante do exposto, julgo boas as contas
prestadas pelo autor, declarando o saldo de R$ 12.601,20 em
seu favor, a ser pago pelos requeridos, corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir de
fev/08 (inclusive). Caberá aos requeridos ainda, arcar com as
custas e despesas deste processo, além dos honorários fixados
na primeira fase, mais R$ 200,00 por esta fase, que se desen-
volveu de forma singela, diante da ausência de manifestação
dos requeridos. Adv. MARIO SERGIO GARCIA-.

32. Embargos a Execucao-589/2006-CARLOS SHUEO WA-
TANABE e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sentença de
fls. 239/243 - (...). Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedentes os presentes embargos, apenas para excluir do débito

dos embargantes os valores debitados a título de “ACE-OU-
TROS” e “ACE-CUSTAS”, devendo, após tais exclusões, se-
guir o processo de execução, até seus ulteriores termos. De
consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mé-
rito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Considerando
que a sucumbência do embargado foi mínima (os valores ex-
cluídos correspondem a R$ 107,00, ou seja, 0,122% da dívida,
antes do primeiro débito indevido (R$ 87.744,43)), os embar-
gantes pagarão a totalidade das custas e despesas processuais,
além dos honorários do advogado do embargado, que arbitro
em R$ 2.000,00, tendo em conta a simplicidade da causa e o
tempo despendido para a demanda (art. 20, parágrafo 4º, do
CPC). Advs. LUCILIO DA SILVA e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-.

33. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-590/2006-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x GARRA SIS-
TEMAS DE SEGURANCA LTDA e outros- “ Custas no valor
de R$ 121,00 “. Advs. ANDRE R. VIER BOTTI, ELAINE C.
C. VIEIRA, ARIENI BIGOTTO e HELIO MARINHO SPIGO-
LON-.

34. Embargos a Execucao-25/2007-KOCHI & KOCHI LTDA x
BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 114 - Renove-se
a intimação do embargante para, no prazo de 10 dias, promover
o depósito dos honorários periciais (2,5 salários mínimos - pe-
dido de fls. 112), devendo constar na intimação, que a falta de
depósito será considerada como renúncia à produção de tal pro-
va. Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-.

35. Alvara-55/2007-CRISTINA DREYER GELATTI e outro x
J.D.C.- “ Retirar alvará “. Adv. WALDUR TRENTINI-.

36. Monitoria-145/2007-AUTO POSTO TANCREDO LTDA x
CLAUDEMIR ALVES DE OLIVEIRA- “ Efetuar o recolhimen-
to da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
37,00 “. Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-.

37. Deposito-188/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
VALMIR SIMAO DE SOUZA- “ Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00
“. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

38. Embargos a Execucao-213/2007-GIORGIA DOS SANTOS
GIL e outro x BANCO BRADESCO S/A.- Despacho de fls.
135 - Intime-se o embargado para, no prazo de 10 dias, promo-
ver o depósito dos honorários periciais (R$ 1.800,00 - pedido
de fls. 127/134), bem como juntar aos autos a documentação
indicada às fls. 129, item 01. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

39. Execucao de Titulos Extrajud.-253/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARBEVAN COMERCIO DE ROUPAS
LTDA. ME e outros- “ Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 166,50 e retirar
edital “. Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

40. Cautelar Inominada-278/2007-JAFFER FELICIO JORGE
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 320 -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, fazendo a exata correlação
fato-prova. Caso requeiram prova pericial, esclareçam: moda-
lidade, objeto, extensão e relevância para o deslinde do feito.
Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e
FABIO LUIS FRANCO-.

41. Declaratoria-279/2007-JAFFER FELICIO JORGE e outro
x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 515 - I - Defiro
o pedido de fls. 405. Aguarde-se até 06/06/08, pela juntada dos
demais documentos a serem exibidos pelo réu. II - Para evitar o
retardamento do processo, abra-se, de imediato, vista aos auto-
res para se manifestarem sobre o agravo retido interposto pelo
réu (fls. 396/403). Após, voltem para o juízo de retratação. Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e FABIO
LUIS FRANCO-.

42. Declaratoria-298/2007-CASSIANO CARLOS COPETTI x
BRASIL TELECOM CELULAR S/A- Despacho de fls. 123 -
Para a audiência prevista no artigo 331, do CPC, designo o dia
10/07/2008, às 13;30 horas. Intimem-se as partes, as quais de-
verão comparecer pessoalmente, bem como seus respectivos
procuradores. Caso não haja conciliação, serão resolvidas as
questões pendentes, fixados os pontos controvertidos e deferi-
das as provas pertinentes. Advs. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

43. Monitoria-328/2007-PHYSICAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE APAR. FISIOTERAPI x ELIAS DA SILVA- Despacho
de fls. 494 - Diante da justificativa apresentada (fls. 490/493),
e a fim de evitar futura alegação de cerceamento de defesa,
defiro o pedido formulado. Redesigno o ato para o dia 09/07/
2008, às 14;00 horas, devendo ser renovadas as intimações.
Advs. CRISTIANE BERGAMIN MORRO e ALVINO APARE-
CIDO FILHO-.

44. Inventario-421/2007-ANUNCIATA ASCANI DA SILVA x
JOSE HELENO DA SILVA- Despacho de fls. 417 - Primeira-
mente, esclareça a inventariante se ajuizou ação de reconheci-
mento de união estável e ação de anulação de ato jurídico em
relação ao imóvel matriculado sob nº 9.625, informando - em
caso positivo - a atual situação dos referidos processos. Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-.

45. Restituicao de Indebito-457/2007-ARRIMO ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA. x BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A- Despacho de fls. 173 - Recebo a apelação de fls.
163/169, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se vis-
ta à parte apelada para, querendo, oferecer contra-razões, no
prazo de 15 dias. Advs. FABIO LUIS FRANCO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO-.

46. Busca e Apreensao-Fiduciaria-522/2007-BV FINANCEI-
RA S/A x MICHEL ANTONIO SERAVALLI DE SOUZA- Cer-

tidão de fls. 34 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Cer-
tifico que transitou em julgado a sentença retro.), manifeste-se
o autor. Adv. MILKEN JACQUELINE C.. JACOMINI-.

47. Indenizacao por Ato Ilicito-553/2007-ROSANGELA FON-
SECA RODRIGUES x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA e outro- Despacho de fls. 157 - Para
a audiência prevista no artigo 331, do CPC, designo o dia 08/
07/2008, às 13;30 horas. Intimem-se as partes, as quais deve-
rão comparecer pessoalmente, bem como seus respectivos pro-
curadores. Caso não haja conciliação, serão resolvidas as ques-
tões pendentes, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. Advs. JUAREZ LOPES FRANCA, MARIO
HELIO LOURENCO ALMEIDA FILHO e HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-.

48. Ordinaria de Indenizacao-554/2007-JOAO PAULO GAS-
PAROTO e outros x EDMUNDO TREIN e outros- -Advs. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS (“ Retirar carta precatória e efetuar
o pagamento no valor de R$ 85,00, referente à fotocópias au-
tenticadas “) e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA (“
Retirar ofícios “)-.

49. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-599/2007-CLAYTON SOU-
SA DE ANDRADE x BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/
A.- Designação de Perícia - Foi designado o dia 07/05/2008, às
14;00 horas, para realização de perícia no autor, que será reali-
zada pelo Dr. José Carlos Penteado, em seu Consultório, nesta
cidade e Comarca de Paranavaí - PR. Advs. CLEITON DAH-
MER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

50. Execucao de Titulos Extrajud.-617/2007-SICREDI COO-
PERATIVA DE CREDITO x LUIS FERNANDO PEREIRA
LIMA- Despacho de fls. 64 - (...). II - Quanto ao DETRAN,
cabe à própria parte solicitar as informações pretendidas no
âmbito administrativo, razão pela qual indefiro a expedição do
ofício solicitado. (...). (“ Retirar ofício - Bacen bloqueio “).
Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

51. Execucao de Titulos Extrajud.-663/2007-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS 3M LTDA. x KOCHI & KOCHI LTDA- “
Retirar ofício “. Adv. MAURO YUTAKA AIDA-.

52. Sustacao de Protesto-95/2008-ELAINE BARALDI x COU-
TINHO & ROCHA LTDA- Apresentar resumo para expedição
de edital. Adv. MARCELO BARROS MENDES-.

53. Busca e Apreensao-Fiduciaria-142/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OSMAR SILVA DE SOUZA- Certidão de
fls. 22 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (...
deixei de proceder a apreensão do veículo ...), manifeste-se o
autor. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

54. Busca e Apreensao-Fiduciaria-178/2008-BANCO FINASA
S/A x JOAO SINESIO ORTIZ- Certidão de fls. 20 - Sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXO DE APRE-
ENDER o veículo ...), manifeste-se o autor. Adv. MILKEN
JACQUELINE C.. JACOMINI-.

55. Notificacao-195/2008-S. FELIPE TINOCO & CIA LTDA
ME x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A.- “ Retirar ofí-
cio “. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-.

56. Indenizacao por Ato Ilicito-198/2008-ANDRESSA DE JE-
SUS LOPES x JONATAS CARLOS ROCHA DA SILVA e ou-
tro- Despacho de fls. 73/74 - I - Provisoriamente, defiro o be-
nefício da assistência judiciária, presumindo, por ora, que a
autora não tem condições de arcar com as custas processuais,
sem prejuízo do próprio sustento. (...). II - (...). Diante do ex-
posto, defiro parcialmente os pedidos formulados e determino
a expedição de ofício ao DETRAN solicitando o bloqueio do
veículo indicado na letra “a” dos requerimentos (fls. 24). III -
Citem-se os réus, na forma requerida, com antecedência míni-
ma de 10 dias, para a audiência conciliatória, que designo para
o dia 10/07/2008, às 14;00 horas, à qual deverão comparecer
as partes, pessoalmente ou representadas por preposto com
poderes para transigir. Na ocasião, não obtida a conciliação, os
réus poderão oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas. Requerida perícia, ofer-
tar-se-ão desde logo os quesitos, podendo ser indicados, de
imediato, assistentes técnicos pelas partes. (...). Adv. CARLOS
DA COSTA FLORENCIO-.

57. Interdicao-199/2008-ROSELI SOARES x OSVALDO AU-
GUSTO SOARES- Despacho de fls. 10 - I - Concedo os bene-
fícios da assistência judiciária, ficando a parte beneficiária ad-
vertida de que, não sendo verdadeira a afirmação de pobreza,
será aplicada a pena de pagamento do décuplo das custas pro-
cessuais (art. 4º, parágrafo 1º, Lei nº 1.060/50). (...). Do expos-
to, indefiro o requerimento de antecipação de tutela, porque
ausente o requisito da prova inequívoca da verossimilhança da
alegação, conforme exige o artigo 273, caput, do CPC. III -
Para o interrogatório previsto no artigo 1.181, do CPC, designo
o dia 26/05/2008, às 13;30 horas, devendo o interditando ser
citado para tanto. Adv. MARIO SERGIO GARCIA-.

58. Ordinaria de Indenizacao-200/2008-DARLEI ALZIRO
CODALI x DEVANILDO CAPELI DE OLIVEIRA- Despacho
de fls. 18 - I - Provisoriamente, defiro o benefício da assistên-
cia judiciária, presumindo, por ora, que a autora não tem con-
dições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do pró-
prio sustento. (...). Diante do exposto, indefiro o pedido de
antecipação de um dos feitos da tutela. (...). (“ Retirar ofício “).
Adv. EDIVAR MINGOTI JUNIOR-.

59. Embargos a Execucao-203/2008-AGUIA COUROS DO
BRASIL LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Despa-
cho de fls. 60 - (...). Diante do exposto, recebo os embargos
sem efeito suspensivo da execução. (...). Intimem-se os embar-
gantes para, no prazo de 05 dias, instruírem os embargos com
cópias das peças processuais dos autos de execução (art. 736,
parágrafo único, CPC). (...). Adv. ANTONIO MARCOS SO-
LERA-.

60. Embargos a Execucao-204/2008-AGUIA COUROS DO
BRASIL LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Despa-
cho de fls. 60 - (...). Diante do exposto, recebo os embargos
sem efeito suspensivo da execução. (...). Intimem-se os embar-
gantes para, no prazo de 05 dias, instruírem os embargos com
cópias das peças processuais dos autos de execução (art. 736,
parágrafo único, CPC). (...). Adv. ANTONIO MARCOS SO-
LERA-.

61. Executivo Fiscal-33/2006-DETRAN - PR x LAUDENIL
DA SILVA- “ Retirar ofício - Bacen bloqueio “. Advs. ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.
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<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 1875.>>-Adv.
OSWALDO TELLES, GISLENE ANDREIA VIEIRA MON-
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SON LUIZ PICHETTI, WALMIR LUIZ DE BARBA, DANIE-
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MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ESTHER DALMAS
CHANG, CASSIO LISANDRO TELLES, DINO ARI FERNAN-
DES, RENATO MULINARI, LUCIANO DALMOLIN, JOSI-
ANE BORGES, ANDREIA BELO ROSSO, ELEANDRO R.
BRUSTOLIN, JOAO MENOTI DE ALMEIDA LEAO, RONI
DA SILVA, CARLOS EMILIO JUNG, MARIA ANGELICA
FRACAO SANCHEZ, MARCELO HENRIQUE CHAVES,
VALTER CARLOS MARQUES, SIDNEI MARCELO FASSI-
NI, CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI, HELIO DO-
MINGOS PICOLO, NERII LUIZ CEMZI, MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, FABIO ADONIRAN PAGLIOSA, RI-
CARDO CATANI, JANE MARCIA BULGARELLI, LENIR L.
GOBO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, CLAUDIO ROBER-
TO BARANCELLI, CESAR AUGUSTO GAZZONI, JONAS
ADALBERTO PEREIRA, GIOVANI WEBBER, CINTHA
ZACHARIAS, JOAO CARLOS DE LUCAS, IVAN MIGUEL
DA SILVA FERRAZ, PAULO HENRIQUE DA CRUZ, KATIA
ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER, DANIEL CATTANI,
SAYONARA TOSSULNO DE ALMEIDA e OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2003-JANE FERRO VI-
GANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -<<Aguarda a re-
tirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-514/2006-JOSE MENEGON x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA-<< Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. MARCELO
COUTO DE CRISTO, JORGE LUIZ DE MELO e AURINO
MUNIZ DE SOUZA-

4.-ACAO MONITORIA-704/2007-RJU COMERCIO DE BE-
NEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDURA x ALINE ISA-
BEL GRAPPER-<< Manifeste-se a parte sobre peticao de fls.
38/41.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE AL-
BERTON, RACHEL ZOLET-

5.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-108/2008-SOLANGE
MARIA BIEDACHA x BANCO ITAU S/A-<< Manifeste-se a
parte sobre contestacao de fls. 20/30.>>-Adv. ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA, FERNANDO SAGGIN, CRISTHIAN DE-
NARDI DE BRITTO, DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR-

6.-DECLARATORIA-185/2008-LENAR IVONE RAMPI x
B.V. FINANCEIRA S/A-<< ... Ante o contido nos autos, a via a
ser percorrida culmina no indeferimento da medida extrema
rogada pela autora. 2) Designo audiencia de conciliacao para o
dia 21/08/2008, as 14h. 3)Cite-se a re, com antecedencia de 10
dias, constando as advertencias previstas no paragrafo 2º, do
art. 277 e art. 278, do CPC. Aguarda a retirada de oficio para
devida postagem. >>-Adv. HEBER SUTILI, RAFAEL VIGA-
NO e MOISES ALBIERO-

7.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/2007-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA 15ª VARA CIVEL DE CU -
IRACEMA REGINA DE ALMEIDA RODRIGUES e outros x
JOSE ROGERIO CARVALHO JUNIOR -<<Manifeste-se so-
bre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de de R$ 37.00.>>- Adv. ANDRE LUIZ ALCANTA-
RA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-

8.-BUSCA E APREESÃO - DISTRBUIÇÃO Nº392/2008 - B.V
FINANCEIRA S/A x ROGERIO CARLOS DAMASCENO
MEZANO -<< Aguarda o pagamento das custas processuais
iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
nos termos do artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no prazo
de 30 dias.>>-Adv. AFONSO MARANGONI JUNIOR, VINI-
CIUS TORRES DE SOUZA.

9.-COBRANÇA - DISTRIBUIÇÃO Nº393/2008 - ADAM
HAAS x UNIMED-PR -<< Aguarda o pagamento das custas
processuais iniciais no valor de R$ 227,50 (duzentos e vinte
reais e cinqüenta centavos), nos termos do artigo 257 do CPC e
item 5.2.3 do CN, no prazo de 30 dias.>>-Adv.ADAM HAAS.

10.-EXECUÇÃO - DISTRIBUIÇÃO Nº383/2008 - ALGOMIX
AGROINDUSTRIAL x JOSE LAIRTON DE OLIVEIRA DIAS
JUNIOR-<< Aguarda o pagamento das custas processuais ini-
ciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), nos
termos do artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no prazo de
30 dias.>>-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA.

11.-BUSCA E APREESÃO - DISTRBUIÇÃO Nº371/2008 -
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A x IVO ANZOLIN -<< Aguarda o pagamento das custas
processuais iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezes-
seis reais), nos termos do artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do
CN, no prazo de 30 dias.>>-Adv. ALEXANDRE N. FERRAZ,
MATHEUS DIACOV

12.-MONITÓRIA - DISTRBUIÇÃO Nº379/2008 - ELOIR
HAUPT x RICARDO JOSE MAZUTTI E OUTRO-<< Aguar-
da o pagamento das custas processuais iniciais no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), nos termos do artigo 257
do CPC e item 5.2.3 do CN, no prazo de 30 dias.>>-Adv. LU-
CIANO DALMOLIN
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-315/2001-JOSE OS-
MAR MACHADO, representado por sua mae x SYLVIO J.
BORELA e outros-<< Manifestem-se as partes sobre proposta
de honorarios de fls. 370. >>-Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES e SIDNEI MARCELO FASSI-
NI-

2.-COBRANCA-334/2005-BANCO DO BRASIL S.A. x ADRI-
ANE JOCHEM e outros-<< Diga o exequente, face o contido
no art. 685-A, do CPC.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

3.-ACAO MONITORIA-42/2006-J. J. LEOPOLDINO E CIA
LTDA x JOSE LUIZ SCHAIA-<< As testemunhas ja foram in-
quiridas. Digam as partes, em 24h, se tem interesse nos depoi-
mentos pessoais. 2) Nada sendo pleiteado, certifique-se.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO, ALVARO SCHENATTO e EDER
JOSE SEBRENSKI-

4.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-525/2006-FER-
NANDO LUIS THOME DE ABREU x BANCO ITAU S/A-<<
Diga o autor sobre a contestacao ofertada.>>-Adv. CLICERIA
CERBARO e LARISSA CERBARO DETONI-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-73/2007-ERI JOSE ALVES DA
ROSA x CLAUDIA ROBERTA FACIN e outros-<< Apresente
a parte suas alegacoes finais em 10 dias.>>-Adv. ALVARO
CESAR SABBI-

6.-ACAO MONITORIA-87/2007-HORLANDO RIGON x
CLOVIS NUNES ALVES DE OLIVEIRA-<< 1) Ante o reque-
rimento da parte credora, foi adotada a providencia pertinente
pelo juizo, conforme documentos adiante. 2) Nao tendo logra-
do exito, diga a parte exequente, em 05 dias. 3) Nada sendo
pleiteado, certifique-se e remeta-se ao arquivo provisorio ,
aguardando iniciativa da parte interessada.>>-Adv. MARCOS
JOSE DLUGOSZ-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-245/2007-TEREZA FERMINA
RIBEIRO x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA, JORGE LUIZ DE MELO
e TATIANE APARECIDA LANGE-

8.-ACAO DE COBRANCA-514/2007-ANTONIO GONCAL-
VES VIEIRA E CIA LTDA x CONSTRUTORA TRIUNFO S/
A-<< Designo o dia 21/08/2008, as 14h15, a fim de que se
realize a audiencia prevista no art. 331, do CPC.>>-Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI, JOAO GUIZZO, ANA CAROLI-
NA GUIZZO, LUCIANE ALVEZ BARRETO, LUIS DANIEL
ALENCAR, NEY MARCELO URBANO e MELISA BONAR-

DI-

9.-REPARACAO DANOS P/ ACID TRANS-753/2007-OLGA
LIBERA CAVAGNOLLI e outros x PENSO & CIA LTDA e
outros -<<Aguarda a retirada da Carta Precatória para devido
cumprimento, devendo instruí-la com as peças constantes do
artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN, bem como a retirada de
oficio para devida postagem e o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica para o devido cumprimento do mandado.>>-
Adv. GILBERTO MARIA e GILBERTO RAFAEL MARIA-

10.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-47/2008-JUNIOR
LEANDRO DE OLIVEIRA PRADO x INDUSTRIA DE BE-
BIDAS ANTARTICA POLAR S/A-<< Manifeste-se a parte so-
bre certidao de fls. 26(devolucao de AR).>>-Adv. FABIANA
ELIZA MATTOS e WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS-

11.-REVISIONAL-118/2008-ISAIR FRANCISCO CAGNINI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<1) Aco-
lho a emenda de fls. 792. Retifique-se distribuicao, registro e
autuacao , a fim de que passem a constar CLEIDE BORELI
LUCINI, EDER JOSE LUCINI e EDENIR LUIZ LUCINI, no
polo ativo, em vez de ESPOLIO DE ORESTES LUCINI. 2)
Cite-se a financeira re para, querendo, no prazo legal, ofertar
resposta, constando as advertencias de estilo. Aguarda a retira-
da de oficio para devida postagem.>>-Adv. LUCIANO DAL-
MOLIN-

12.-BUSCA E APREENSAO-179/2008-BANCO FINASA S/A
x VALDECIR MOREIRA —<< Tendo em vista a relevancia
dos fundamentos invocados, tratando-se de bem que por sua
natureza pode ser facilmente removido, causando fundado re-
ceio de dano ao autor, e estando devidamente comprovada a
mora da parte devedora, DEFIRO LIMINARMENTE a busca e
apreensao do bem descrito na inicial, o qual deve ser deposita-
do em maos do autor, na pessoa de seu representante legal ou
de quem detenha poderes para tanto. Efetivada a medida , ci-
tes-e a parte re para contestar , em 15 dias, contados da execu-
cao da liminar, consignando-se as advertencias dos artigos 319
e 285, do CPC. Juntamente com a citacao, intime-se a esfera
demandada, cientificando-a de que podera pagar a integralida-
de da divida pendente (cujo valor devera estar expresso no
mandado), segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ario na inicial , desde que o faca em 05 dias, apos a execucao
da liminar , hipotese em que o bem lhe sera restituido livre do
onus fiduciario, na forma do paragrafo 2º, do artigo 3, do Dec.
lei 911/69, com redacao dada pela Lei 10.931/2004.Aguarda o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 221,50.>> -Adv. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAN-
DES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALES-
SANDRA DE CARVALHO BENTO, ALESSANDRA SCHAT-
ZMANN GOULART, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS BO-
RIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, GERMANO GUS-
TAVO LINZMEYER, JULIANA MUHLMANN, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER, KATIA REGINA NASCIMENTO
BERLAVENTO, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI, MARIZA
HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, PRICILA SERPAOLIVEIRA THIESEN, SA-
MIRA VOLPATO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
TATIANE COSTA DE MORAIS-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2008-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DTO DA 1ºVC DA COMARCA DE CU-
RIT -ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x IVANI CELI RACOSKI-<< Manifeste-se a parte
sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 43/verso.>>- Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO DE
PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

14.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/2008-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DTO DA VC DA COMARCA DE GUA-
RATU -FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x MIGUEL CACOL-<< Manifeste-se a parte sobre cer-
tidao do Sr. oficial de justica de fls. 19/verso.>>-Adv. EMIDIO
BUENO MARQUES-
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0193 002672/2007
0194 002695/2007
0195 002794/2007
0196 002798/2007
0197 002810/2007
0198 002816/2007
0199 002888/2007
0200 002898/2007
0201 002905/2007
0202 002907/2007
0203 002912/2007
0204 002926/2007
0205 002945/2007
0206 002961/2007
0207 002966/2007
0208 002971/2007
0209 002972/2007
0210 002983/2007
0211 002989/2007
0212 002991/2007

0213 003016/2007
0214 003166/2007
0215 003176/2007
0216 003180/2007
0217 003266/2007
0218 003277/2007
0219 003289/2007
0220 003290/2007
0221 003300/2007
0222 003305/2007
0223 003341/2007
0224 003394/2007
0225 000004/2008
0226 000010/2008
0227 000012/2008
0228 000016/2008
0229 000062/2008
0230 000146/2008
0231 000163/2008
0232 000183/2008
0233 000216/2008
0234 000256/2008
0235 000268/2008
0236 000281/2008
0237 000295/2008
0238 000333/2008
0239 000364/2008
0240 000369/2008
0241 000395/2008
0242 000528/2008

ROGERIA DOTTI DORIA OAB/P 0010 001174/2003
0011 001176/2003

ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0027 001503/2006
RONALDO GUILHERME KUMMER 0243 000067/2008

0245 000069/2008
SAMUEL MARTINS - OAB/PR 3 0020 001884/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0009 001138/2003

0023 001173/2004
SCHEILA MARIA CIELLO 0036 002570/2007
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0041 000217/2008
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0005 000329/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VEI 0248 001942/2003
TANIA ELIZA GARDINI OAB/P 0005 000329/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0004 000118/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0018 001740/2003

0023 001173/2004
VANESSA SCHEREMETA 0011 001176/2003
VITOR CESAR BONVINO 0021 001945/2003
WILSON KLAPOUCH 0036 002570/2007

1. EXECUCAO DE TITULO-632/1998-NORDICA VEICULOS
S/A x CRISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
e outro-”Deve a requerida complementar o deposito do valor
integral da divida em dez dias. Intimem-se.”-Adv. CARLOS
A.FORBECK DE CASTRO 3.121/PR-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-590/1999-JAIR MOTA
298.810.999-00 e outros x ESTADO DO PARANA-”Recebo a
apelacao de fls. 354/370, no efeito devolutivo e suspensivo
(Código de Processo Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada
para responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certi-
dao a que se refere o CN 5.12.5. Intimem-se.” -Advs. JOSE
MARCAL ANTONIO, ADELMARIO FRANCA, RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR, CARLOS BERNARDO CARVA-
LHO DE ALBUQUE e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
OAB/24.558-.

3. ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-1836/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x V.W.S INSTA-
LACOES ELETRICAS S/C LTDA-”Intime-se o executado, por
seu Digno Advogado, mediante publicação no Diário da Justi-
ça, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, de cumprimento à
sentença, conforme liquidação apresentada pelo requerente, sob
pena de incidencia de multa e arbritamento de honorários ad-
vocaticios (art. 475-J do Código de Processo Civil). Intimem-
se.” -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA OAB/PR 30695-.

4. BUSCA E APREENSAO-118/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE FABIANO QUEVEDO-”Manifeste-se o
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI - 27.293 e ANGELA ESSER OAB/PR 30.467-
.

5. MEDIDA CAUTELAR-329/2003-CLAUDETE DOS SAN-
TOS x -”Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 305,86, em 5 (cinco) dias.” -Advs.
TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR 28.881 e SERGIO ROBER-
TO RODRIGUES PARIGOT DE-.

6. DECLARATORIA-405/2003-NELSON LUIZ CANETTI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO-”Informe o requerente se houve a solicitação perante a
Seguradora para o pagamento do seguro. Intimem-se.”-Advs.
MOISES GRINBERG 29.228/PR e EMERSON J. DA SILVA
OAB-PR 30532-.

7. REPARACAO DE DANOS-873/2003-O ESTADO DO PA-
RANA x JOSE LUIZ SEVERINO-”Manifeste-se a parte inte-
ressada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05)
dias”. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-.

8. DECLARATORIA-914/2003-SCHLUMBERGER CARDTE-
CH LTDA01.586.633/0001-96 x MUNICIPIO DE PINHAIS
95.423.000/0001-00-”Providencie a parte interessada o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 56,50, em 5 (cinco)
dias.” -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ OAB/PR 24.555-
.

9. DEPOSITO-1138/2003-B.V. FINANCEIRA S/A x JOEL
ALVES DA SILVA-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

10. EXECUCAO-1174/2003-EDITORA DO ESTADO DO
PARANA S/A x FABIANO VECHI DA SILVA-”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA OAB/PR 20.900,
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG/PR 27301 e JOSE RO-
BERTO T.TRAUTWEIN-.

11. MONITORIA-1176/2003-EDITORA DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUBENS OTAVIO LENTZ-”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA OAB/PR 20.900,
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG/PR 27301, VANESSA
SCHEREMETA e JULIO BROTTO OAB/PR 21.600-.

12. DECLARATORIA-1183/2003-CONSTRUTORA
AVALLON LTDA x TRANSPORTES CEAM LTDA-”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 43,00, no prazo de
05 (cinco) dias.” -Adv. ANA CLAUDIA CERICATO OAB/PR
31.392-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-1186/2003-AZ IMOVEIS
LTDA x CLAUDEMIR DA SILVA e outro-”Defiroi o pedido
de juntada de substabelecimento. Procedam-se as anotações
necessárias. Concedo vistas pelo prazo de 10 dias. Intimem-
se.”-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

14. MONITORIA-1200/2003-PINHO PAST LTDA x FIBRA-
PAPER DO BRASIL LTDA-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS.
Vistos, etc... Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial, e, em consequencia, consti-
tuo na forma do artigo 1102a do Código de Processo Civil em
título judicial o documento de fls. 25/30, pelo valor de R$
5.279,88, respondendo a parte devedora, ainda, pelas custas e
honorários advocatícios do patrono da autora, estes que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, na forma do
artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. O valor deverá ser
atualizado monetariamente pelo índice INPC, acrescido de ju-
ros de mora de 1% ao mês, ambos contados desde 28/05/2001.
Intime-se.”-Advs. LUIS ROBERTO AHRENS OAB/PR 32.047
e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-.

15. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1209/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CRISTHIAN RENATO SANTOS
DE BARROS-”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DANIELE DE
BONA-.

16. DEPOSITO-1398/2003-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x RUDINEI TOMAZ DE LIMA-”DECISÃO
EM QUATRO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, com
fulcro no disposto no artigo 4º do Decreto Lei nº 911/69, julgo
procedente, a paresente ação de depósito para condenar a re-
querida como devedor fiduciário equiparado a depositário, a
restituir ao autor o bem não apreendido no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, ou o seu equivalente em dinheiro, entendido como
valor do saldo devedor (RT 611/618) constante na inicial. Con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% (dez) sobre o valor do
débito, entendido nos termos da fixação do equivalente em di-
nheiro acima. P.R.I.”-Advs. MIEKO ITO OAB/PR 6.187 e IRI-
NEU SOARES OAB/PR 6.237-.

17. DEPOSITO-1415/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUIZ CARLOS DOS SANTOS-”Manifeste-se o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.” -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI OAB/
31.167, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 35.335 e DI-
EGO RUBENS GOTTARDI-.

18. DEPOSITO-1740/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANA LUCIA FERNANDES-”Manifeste-se o requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.” -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI OAB/
31.167, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 35.335 e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

19. ORDINARIA-1783/2003-MARIA BEATRIZ DE OLIVEI-
RA LAGO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-”Informe a re-
querente se a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Pa-
raná, em sede de recurso de agravo, transitou em julgado. Inti-
mem-se.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO-.

20. INVENTARIO-1884/2003-ROSA TEREZINHA MACHA-
DO e outro x ESPOLIO DE REINALDO NUNES-”Manifeste-
se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosse-
guimento do feito. Intimem-se.” -Adv. SAMUEL MARTINS -
OAB/PR 32.715-.

21. BUSCA E APREENSAO-1945/2003-BANCO DIBENS S/
A x VERA LUCIA DOS SANTOS-”Manifeste-se o requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do fei-
to. Intimem-se.” -Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-.

22. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE-63/2004-LOC-
BRAS - LOCADORA DE FERRAMENTAS ELETRICAS
LTDA x ALTIPAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
BOMBAS LTDA-”Defiro o pedido de juntada de substabeleci-
mento. Procedam-se as anotações necessárias. Concedo vistas
pelo prazo de 10 dias. Intimem-se.”-Adv. AUGUSTO CAN-
ÇADO BICALHO-.

23. DEPOSITO-1173/2004-BV FINANCEIRA S.A -CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x CLAUDIO MARCIO DOS
SANTOS-”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS. Vistos, etc...
Diante do exposto, com fulcro no disposto no artigo 4º do ecre-
to Lei nº 911/69, julgo procedente, a presente ação de depósito
para condenar a requerida como devedor fiduciário equiparado
a depositário, a restituir ao autor o bem não apreendido no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, ou o seu equivalente em dinhei-

ro, entendido como valor do saldo devedor (RT 611/618) cons-
tante na inicial. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez)
sobre o valor do débito, entendido nos termos da fixação do
equivalente em dinheiro acima. P.R.I.”-Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e EDVALDO CAPASSI-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1514/2004-LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA e outro x A. G. CONSTRU-
COES LTDA e outros-”1- Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-Publi-
que-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -Advs. CLAU-
DIA B.C.DE SIQUEIRA OAB/PR20641 e LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA-.

25. DEPOSITO-588/2005-V2 TIBAGI FUNDO DE INV EM
DIREITOS CREDITORIOS MUL x AMAURICIO SEPULVI-
DA ANUNCIACAO-”Defiro o pedido de substituição do re-
querente (fls. 108). Promovam-se as anotações necessárias.
Concedo vistas pelo prazo de 10 dias. Intimem-se.”-Advs. BLAS
GOMM FILHO, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, MIR-
NA LUCHMANN, LUCIANA BERRO e CLAUDIA B. CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1040/2006-BENJAMIN
LOURENCO x BANCO ITAU S/A-”Considerando que as par-
tes nao possuem interesse de transigir, desnecesaria a realiza-
cao de audiencia de tentativa de conciliacao, passando assim
ao saneamento do feito, conforme determina o art.331, para-
grafo 3º do Codigo de Processo Civil. O presente feito compor-
ta julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em ques-
tao e unicamente de direito, sendo desnecessaria a producao de
outras provas alem daquelas ja constantes dos autos. Intimem-
se.” -Advs. ADILSON MENAS FIDELIS e EVARISTO ARA-
GAO F. SANTOS 24.498/PR-.

27. DEPOSITO-1503/2006-JOSE CLAUDIO STEVANI x TE-
REZINHA LUCIA GROLLI DE GODOY-”Recebo o recurso
de agravo na fora retida. Á agravada para querendo impugnar.
Intimem-se.”-Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e
ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-.

28. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1537/2006-KRAFTEL
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA. x OW-
NER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-”Expedido edital,
deve a parte interessada retira-lo mediante a apresentacao de
disquete, no prazo legal”. -Advs. CAROLINE DIAS DOS SAN-
TOS e MONIQUE DE SOUZA PEREIRA-.

29. BUSCA E APREENSAO-1707/2006-BANCO ITAU S.A
CNPJ 60.701.190/0001-04 x PEDRO MONTEIRO-”O autor
foi intimado, primeiramente por seu advogado, a providenciar
pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que
lhe impede o prosseguimento (fls.21), no entanto, este silen-
ciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mesmos fins
(fls.27), mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem qual-
quer providencia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco
com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos
os necessarios levantamentos, anotações e comunicações, in-
clusive na distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

30. BUSCA E APREENSAO-1733/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CEREALISTA BORGES E TULER LTDA.-”Mani-
feste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio
(s), em cinco (05) dias”. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2053/2006-EDITE
APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA MENDES e outro x
SAMUEL LONGUINHO DA CRUZ e outro-”Para a audiência
de conciliacao ou saneamento, a qual deverão comparecer as
partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo a
data de 18 de junho de 2008, as 13h30, na sede deste Juizo
(CPC, art. 331). De-se ciencia ao Ministerio Publico, se neces-
sario. Intimem-se.” -Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-.

32. BUSCA E APREENSAO-248/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x ENOC DOS SANTOS-
”Manifeste-se o requerente no prazo de 10 dias, quanto a con-
testação apresentada. Intimem-se.”-Adv. JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-.

33. DEPOSITO-930/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x EVA ELIANE SANTOS-”Manifeste-se a
parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

34. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-2194/2007-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ADI-
LAR FRANCISCO TECCHIO e outros-”Manifeste-se a parte
interessada, sobre a(s) correspondencia(s) devolvida(s), em cin-
co dias.” -Adv. JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-.

35. MANUTENCAO DE POSSE-2557/2007-GD SERVICOS
GERAIS DE SAUDE LTDA e outro x PREFEITO MUNICI-
PAL DE PINHAIS-”Informem o requerente, no prazo de cinco
(05) dias quanto ao atual estágio do recurso de agravo. Inti-
mem-se.”-Adv. ETHELMA PEZARINI-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-2570/2007-SERTORIO AU-
GUSTO SOUSA RODRIGUES x EMILIO BILEK-”No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. SCHEI-
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LA MARIA CIELLO e WILSON KLAPOUCH-.

37. INDENIZACAO POR DANOS MOR E M-2786/2007-
ANDRESSA DOS SANTOS SOUZA x OTTO J. H. FUSTES e
outros-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e do-
cumentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ETHEL-
MA PEZARINI-.

38. SUSTACAO DE PROTESTO-3034/2007-NILKO META-
LURGICA LTDA x GLOBEX UTILIDADES S/A-”DECISÃO
EM CINCO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto e o mais
que dos autos consta, julgo cessada a eficácia da medida caute-
lar liminarmente deferida às fls. 34, com fundamento no dis-
posto pelos artigos 806 e 808, I, ambos do Código de Processo
Civil, determinando o levantamento da ordem de sustação de
protesto anteriormente concedida e, em consequencia, julgo
extinto a presente ação em face da ocorrencia da perda do inte-
resse processual, o que faço com fulcro no que dispoe o artigo
267, VI do Código de Processo Civil. Oficie-se ao cartório com-
petente para a lavratura dos protestos. Condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv.
FABIO REIMANN-.

39. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-3065/2007-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TER-
RARIS TR ROD. TERRAPL. LTDA-”Informem as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em transigir, evi-
tando-se, assim, a designacao de audiencia de concilicao quan-
do a mesma for manifestamente improvavel. Intimem-se.” -
Advs. MAURICIO KAVINSKI e CLAUDIA REGINA MORA-
LES DOS SANTOS-.

40. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-120/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x GILBERTO ELIAS PRESTES-”Infor-
mem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interes-
se em transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia
de concilicao quando a mesma for manifestamente improvavel.
Intimem-se.” -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA 28.317-A/PR e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-217/2008-FELIPE SOA-
RES BARCELLOS x DIRETOR DA COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA (COPEL)-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o preparo das custas iniciais e as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. SERGIO AUGUSTO BUR-
DA NICOLA-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-304/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA-”So-
bre a certidao do Sr. oficial de Justica (procedi a reintegração
do veiculo, deixei de proceder a citação do requerido, por mo-
tivo deste ali ao mais ser encontrado), manifeste-se a parte au-
tora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. IONEIA ILDA VERO-
NEZE-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-423/2008-BANCO FINA-
SA S.A x LUIZ CLAUDIO MARQUES COUGO-”Informem
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em
transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de con-
cilicao quando a mesma for manifestamente improvavel. Inti-
mem-se.” -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ALTAIR DE OLIVEIRA-.

44. EXECUCAO FISCAL-70/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ANTONIO CLARA SANTOS-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

45. EXECUCAO FISCAL-453/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x MOBITEC IND E COM DE MOVEIS
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

46. EXECUCAO FISCAL-796/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ESP DE ALLAN KARDEC FEIJO-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

47. EXECUCAO FISCAL-2363/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x NATALINA PORTE DOS SANTOS-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

48. EXECUCAO FISCAL-244/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x L. J. BESPALHOK CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de exe-
cucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-.

49. EXECUCAO FISCAL-268/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ROLAND A WEIHGARTHER-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

50. EXECUCAO FISCAL-499/2000-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x LEE WING TAI-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

51. EXECUCAO FISCAL-520/2000-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x MOBITEC IND.E COM. DE MOVEIS
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

52. EXECUCAO FISCAL-557/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE PICOLIN-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

53. EXECUCAO FISCAL-635/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MIGUEL TEIXEIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

54. EXECUCAO FISCAL-688/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

55. EXECUCAO FISCAL-818/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PEDRO ALVES FILHO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

56. EXECUCAO FISCAL-1541/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GUIOMAR WASHINGTON NICHOLLS-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

57. EXECUCAO FISCAL-1579/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO DONDOLINI-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

58. EXECUCAO FISCAL-1764/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NALMYR MOREIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

59. EXECUCAO FISCAL-1921/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDVALDO SIZILO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

60. EXECUCAO FISCAL-2090/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLOS WENCESLAU HUBSCH-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

61. EXECUCAO FISCAL-2114/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GERCINO DE PAULA BORGES-”Com lancamento

de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

62. EXECUCAO FISCAL-2223/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VICENTE DOMINGOS DE PAULO-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

63. EXECUCAO FISCAL-2224/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALCEMIR FELIZARDO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

64. EXECUCAO FISCAL-2413/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA NATALINA PEREIRA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

65. EXECUCAO FISCAL-2463/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DANIELLY FERREIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
DEISE C. M. DE BARROS HINZ 28.571/B e RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-.

66. EXECUCAO FISCAL-2539/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MIGUEL SCHELBAUER-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

67. EXECUCAO FISCAL-2558/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANGELO ROBERTO DE LIMA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

68. EXECUCAO FISCAL-2591/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ESP DE ALLAN KARDEC FEIJO-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

69. EXECUCAO FISCAL-2760/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE DOS SANTOS RAMALHO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

70. EXECUCAO FISCAL-2776/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE FERREIRA LEAL-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

71. EXECUCAO FISCAL-2838/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALBERTO PANSOLIN e outro-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

72. EXECUCAO FISCAL-2849/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NANTALA KARAM-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

73. EXECUCAO FISCAL-3714/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FLORA ZACHARKO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-

nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

74. EXECUCAO FISCAL-3729/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FLORA ZACHARKO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

75. EXECUCAO FISCAL-357/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO PINHEIRO GOES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

76. EXECUCAO FISCAL-379/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ARIOVALDO ALVES RIBEIRO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

77. EXECUCAO FISCAL-809/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MOBITEC IND. E COM. DE MOVEIS LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

78. EXECUCAO FISCAL-43/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVO MIRANDA-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

79. EXECUCAO FISCAL-862/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA EUFUGENIA BATISTA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

80. EXECUCAO FISCAL-1336/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDSON JOSE ALVES-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

81. EXECUCAO FISCAL-1505/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ISRAEL FERNANDES FARIA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

82. EXECUCAO FISCAL-46/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x M A DA CRUZ APLICADORA DE SINTEKO ME-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

83. EXECUCAO FISCAL-1085/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LIGAMEC PARTICIPACOES E FOMENTO CO-
MERCIAL-”Com lancamento de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de exe-
cucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-.

84. EXECUCAO FISCAL-63/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE NELSON RIBEIRO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

85. EXECUCAO FISCAL-112/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO MENEZES-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.
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86. EXECUCAO FISCAL-152/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BALDUR NAPOLEAO JUSSEN-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

87. EXECUCAO FISCAL-1122/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELSIO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

88. EXECUCAO FISCAL-1296/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CENTRO ESPORTIVO MENDES LTDA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

89. EXECUCAO FISCAL-1328/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FLORA ZACHARKO KARPEN-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

90. EXECUCAO FISCAL-1359/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DOMINGOS SALVADOR RODRIGUES-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

91. EXECUCAO FISCAL-1483/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALBERTO LOPES LOFRANO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

92. EXECUCAO FISCAL-1562/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSVALDO HOFFMANN-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. ANDRE LUIS C.DE ALBUQUERQUE - 26962, RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO e RAFAEL CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE-.

93. EXECUCAO FISCAL-1768/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DANIELLY FERREIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

94. EXECUCAO FISCAL-1793/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEONARDO MARAVIESKI-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

95. EXECUCAO FISCAL-1816/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

96. EXECUCAO FISCAL-1846/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RIGOLETO CONTIM-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

97. EXECUCAO FISCAL-1882/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLITO FERREIRA BUENO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

98. EXECUCAO FISCAL-2426/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IRENE GERENE APARECIDO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

99. EXECUCAO FISCAL-2644/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PEDRO G COSTA-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

100. EXECUCAO FISCAL-7/2006-MUNICIPIO DE PINHAIS
x MARIA HILDA DA SILVA BARBOSA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

101. EXECUCAO FISCAL-10/2006-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDISON CARLOS DE OLIVEIRA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

102. EXECUCAO FISCAL-51/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO RAMOS DA SILVA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

103. EXECUCAO FISCAL-105/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LAI OMAR INDUSTRIA E COM DE MOVEIS
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

104. EXECUCAO FISCAL-381/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PEDRO PRESANIUK-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

105. EXECUCAO FISCAL-384/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GUIOMAR WASHINGTON NICHOLLS-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

106. EXECUCAO FISCAL-387/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MACARIO EUZEBIO DOS SANTOS-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES -.

107. EXECUCAO FISCAL-424/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVANILDE BERNARDI SOCOLOSKI-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

108. EXECUCAO FISCAL-458/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDILIO CARLOS ALVES-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

109. EXECUCAO FISCAL-476/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ONEIDE CLAUDINA RIBEIRO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

110. EXECUCAO FISCAL-562/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE FIDELIS PEREIRA-”Com lancamento de bai-

xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

111. EXECUCAO FISCAL-570/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDVALDO SIZILO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

112. EXECUCAO FISCAL-692/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEONEL PINTO DOS SANTOS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

113. EXECUCAO FISCAL-707/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO LELINSKI-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

114. EXECUCAO FISCAL-748/2006-O. M. D. P. x T. V. D. C.
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

115. EXECUCAO FISCAL-771/2006-O. M. D. P. x V. B. D. S.
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

116. EXECUCAO FISCAL-784/2006-O. M. D. P. x L. A. F. -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

117. EXECUCAO FISCAL-825/2006-O. M. D. P. x J. P. C. D.
O. -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

118. EXECUCAO FISCAL-860/2006-O. M. D. P. x O. F. -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

119. EXECUCAO FISCAL-927/2006-O. M. D. P. x M. I. E. C.
D. M. L. -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-.

120. EXECUCAO FISCAL-952/2006-O. M. D. P. x J. V. D. A.
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

121. EXECUCAO FISCAL-999/2006-O. M. D. P. x I. M. -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

122. EXECUCAO FISCAL-1034/2006-O. M. D. P. x K. P. O.
A. L. -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE

DE CASTRO-.

123. EXECUCAO FISCAL-1374/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ZELIA DO ROCIO HENRIQUE DE MATTOS-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

124. EXECUCAO FISCAL-1586/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BALDUR NAPOLEAO JUSSEN-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

125. EXECUCAO FISCAL-1832/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MALYBONY SERVICOS DE COLETA DE DADOS
LTD-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

126. EXECUCAO FISCAL-1890/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEE WING TAI-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

127. EXECUCAO FISCAL-1961/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALONSO PEREIRA SOARES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

128. EXECUCAO FISCAL-2317/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AFONSO CARVALHO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

129. EXECUCAO FISCAL-2384/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FISCALPAR TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

130. EXECUCAO FISCAL-2467/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA DE FATIMA BRAGA FONSECA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

131. EXECUCAO FISCAL-2502/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROSELI DA SILVA-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

132. EXECUCAO FISCAL-2616/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FLAVIO E GABRIEL ALCEU ZEQUINAO-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

133. EXECUCAO FISCAL-2629/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BRONESLAU PRESTUBA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

134. EXECUCAO FISCAL-2662/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVO MIRANDA-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
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RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

135. EXECUCAO FISCAL-2702/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FLORA ZACHARKO KARPEN-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

136. EXECUCAO FISCAL-2745/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSVALDO DE SOUZA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

137. EXECUCAO FISCAL-2860/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x WALTER DE LIMA-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

138. EXECUCAO FISCAL-2862/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLOS ROBERTO DA SILVA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

139. EXECUCAO FISCAL-2919/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ CARLOS FERNANDES DA SILVA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

140. EXECUCAO FISCAL-2980/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALEKSANDER ZAJACZKOWSKI E OUTROS-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

141. EXECUCAO FISCAL-3013/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DULCE BUENO NADALINI-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

142. EXECUCAO FISCAL-3242/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

143. EXECUCAO FISCAL-3345/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO VITOR DE ANDRADE-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

144. EXECUCAO FISCAL-3376/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JAIME JOSE GONÇALVES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e EDVALDO
CAPASSI-.

145. EXECUCAO FISCAL-3481/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA JOSE PEGO FERNANDES-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

146. EXECUCAO FISCAL-3501/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MA DA CRUZ APLICADORA DE SINTEKO ME-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

147. EXECUCAO FISCAL-3688/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEE WING TAI-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

148. EXECUCAO FISCAL-3747/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

149. EXECUCAO FISCAL-3814/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FLORA ZACHARKO KARPEN-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

150. EXECUCAO FISCAL-3875/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IZAEL MARTINS MAFRA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

151. EXECUCAO FISCAL-3900/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ILGO LUIZ NEIS-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

152. EXECUCAO FISCAL-3931/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NATALIA J SOUZA-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

153. EXECUCAO FISCAL-3980/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

154. EXECUCAO FISCAL-4123/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HENRIQUE GOMI NETO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

155. EXECUCAO FISCAL-4174/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OLIVIA DOS SANTOS RODRIGUES-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

156. EXECUCAO FISCAL-4205/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DOUGLAS RODRIGUES-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

157. EXECUCAO FISCAL-64/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA DAS GRACAS MELLO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

158. EXECUCAO FISCAL-65/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO ANTONIO CHAVES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

159. EXECUCAO FISCAL-145/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA NATALINA PEREIRA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-

riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

160. EXECUCAO FISCAL-155/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

161. EXECUCAO FISCAL-181/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANISIA SOARES DA SILVA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

162. EXECUCAO FISCAL-258/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDILSON DE OLIVEIRA-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

163. EXECUCAO FISCAL-275/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADEMIR CRUZ-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

164. EXECUCAO FISCAL-336/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADENILSON CARNEIRO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

165. EXECUCAO FISCAL-343/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA EUFUGENIA BATISTA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

166. EXECUCAO FISCAL-358/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELIAS DA SILVA-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

167. EXECUCAO FISCAL-405/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FARNOCCHIA BRUNO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

168. EXECUCAO FISCAL-455/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO ALVES-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

169. EXECUCAO FISCAL-537/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ CARLOS DOS SANTOS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

170. EXECUCAO FISCAL-547/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GILMAR CARDOSO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

171. EXECUCAO FISCAL-703/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO C S OLIVEIRA E ARIVANIL FAG-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

172. EXECUCAO FISCAL-918/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOEL MENDES DOS SANTOS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

173. EXECUCAO FISCAL-934/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JAQUELINE CLEA GUALDESSI-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

174. EXECUCAO FISCAL-1033/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NOELILDA FERREIRA DA SILVA SEIKA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

175. EXECUCAO FISCAL-1140/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ARQUIMEDES BUENO DE OLIVEIRA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

176. EXECUCAO FISCAL-1145/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HELEN CRISTINA DO PRADO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

177. EXECUCAO FISCAL-1154/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DOUGLAS RODRIGUES-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

178. EXECUCAO FISCAL-1178/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA MADALENA HENRIQUE DA SILVA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

179. EXECUCAO FISCAL-1224/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RICHARD BRUINJE-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

180. EXECUCAO FISCAL-1267/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PAULO PIRES DE SOUZA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

181. EXECUCAO FISCAL-1459/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JACIR GONCALVES FANTATTO-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

182. EXECUCAO FISCAL-1534/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ DA SILVA-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

183. EXECUCAO FISCAL-1564/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NIQUELSON RODRIGUES DOS SANTOS-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

184. EXECUCAO FISCAL-1604/2007-O MUNICIPIO DE PI-
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NHAIS x MARIA DE LOURDES DE SOUZA BUENO-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

185. EXECUCAO FISCAL-1624/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVO MIRANDA-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

186. EXECUCAO FISCAL-1625/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVO MIRANDA-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

187. EXECUCAO FISCAL-1794/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDVALDO SIZILO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

188. EXECUCAO FISCAL-1800/2007-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG ARQUIT AGRON-CREA-PR x MOACYR CE-
ZAR CARLESSO-”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. PRISCILA
GONÇALVES GABASA PEREZ-.

189. EXECUCAO FISCAL-2197/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NOE DAUDT-”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

190. EXECUCAO FISCAL-2297/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NIQUELSON RODRIGUES DOS SANTOS-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

191. EXECUCAO FISCAL-2539/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x REGINALDO APARECIDO SALES-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

192. EXECUCAO FISCAL-2583/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARCOS ROBERTO DA SILVA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

193. EXECUCAO FISCAL-2672/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELISABETE S. LIMA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

194. EXECUCAO FISCAL-2695/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VLADIMIR SOLOVIEV-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

195. EXECUCAO FISCAL-2794/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO PAULO SERAFIM-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

196. EXECUCAO FISCAL-2798/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELZIO ELESBAO CAZUNI-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-

riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

197. EXECUCAO FISCAL-2810/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO CARDOSO DA SILVA-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES -.

198. EXECUCAO FISCAL-2816/2007- x OCIMAR A CEO-
LIN-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

199. EXECUCAO FISCAL-2888/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SALETE VIEIRA-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

200. EXECUCAO FISCAL-2898/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GILBERTO MAURICIO DE REZENDE CARNAS-
CIALI-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

201. EXECUCAO FISCAL-2905/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

202. EXECUCAO FISCAL-2907/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

203. EXECUCAO FISCAL-2912/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IMOBISUL IMOBILIARIA E INC DE IMOVEIS
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

204. EXECUCAO FISCAL-2926/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALBERTO PANSOLIN-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

205. EXECUCAO FISCAL-2945/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OLIDIO MOREIRA DE LIMA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

206. EXECUCAO FISCAL-2961/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EVARISTO JORGE-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

207. EXECUCAO FISCAL-2966/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PEDRO SERGIO DA SILVA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

208. EXECUCAO FISCAL-2971/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ULISSES MEDEIROS-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente

estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

209. EXECUCAO FISCAL-2972/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SUELI APARECIDA KAMINSKI MARTINEZ-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

210. EXECUCAO FISCAL-2983/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IRACI DOS SANTOS MARIANO DA LUZ-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

211. EXECUCAO FISCAL-2989/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DANIELE MEIRA PADILHA E GISELE APARE-
CID-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

212. EXECUCAO FISCAL-2991/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLOS REIS SARDA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

213. EXECUCAO FISCAL-3016/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MICHELE JULIE CORADIN-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

214. EXECUCAO FISCAL-3166/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE PEREIRA DA SILVA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

215. EXECUCAO FISCAL-3176/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JESIEL JOSE DE JESUS-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

216. EXECUCAO FISCAL-3180/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JULIANA MONTEIRO BOESE & CIA LTDA.-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

217. EXECUCAO FISCAL-3266/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JAIR ANTONIO MOTTA DE MORAIS - ME-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

218. EXECUCAO FISCAL-3277/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSÉ BRAZ DOMICIANO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

219. EXECUCAO FISCAL-3289/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IDEE DE CASTRO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

220. EXECUCAO FISCAL-3290/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NATALINA DA SILVA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente

estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

221. EXECUCAO FISCAL-3300/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO ALBINO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

222. EXECUCAO FISCAL-3305/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BENEDITA LOURENCO MULLER-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

223. EXECUCAO FISCAL-3341/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IZAEL MARTINS MAFRA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

224. EXECUCAO FISCAL-3394/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NELSON LISBOA MONTEIRO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

225. EXECUCAO FISCAL-4/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO CORDEIRO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

226. EXECUCAO FISCAL-10/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROSANA FERREIRA FROIS-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

227. EXECUCAO FISCAL-12/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOÃO NATALICIO MACHADO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

228. EXECUCAO FISCAL-16/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELZIO SEBASTIÃO ALVES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

229. EXECUCAO FISCAL-62/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARTA LOZA DA SILVA-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

230. EXECUCAO FISCAL-146/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x TALISMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

231. EXECUCAO FISCAL-163/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELSIO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

232. EXECUCAO FISCAL-183/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ERCILDA TEREZINHA DOS SANTOS-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
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no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

233. EXECUCAO FISCAL-216/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x A ROBINSKI ENGENHARIA S/C LTDA.-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

234. EXECUCAO FISCAL-256/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADELAIDE DA SILVA OSMAN-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

235. EXECUCAO FISCAL-268/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEANDRO PIRES MENDES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

236. EXECUCAO FISCAL-281/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA MINIMERCA-
DO-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

237. EXECUCAO FISCAL-295/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELENICE DIAS DOS SANTOS E OUTROS-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

238. EXECUCAO FISCAL-333/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BEATRIZ MENDES DE PONTES-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

239. EXECUCAO FISCAL-364/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CLAUDEMIR GARCEL-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

240. EXECUCAO FISCAL-369/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE RODRIGUES DE MIRANDA-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

241. EXECUCAO FISCAL-395/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x WALDEMAR RODRIGUES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

242. EXECUCAO FISCAL-528/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOANITA SIQUEIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

243. CARTA PRECATORIA-67/2008-Oriundo da Comarca de
3 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR-EDLEU-
SA PIRES DA ROSA x ARISVAL DA SILVA FERREIRA- “Para
o deprecado, designo a data de 17 de junho de 2008, as 14h00,
na sede deste Juizo. Oficie-se ao Juizo deprecante. Intimem-se
as partes e dê-se ciência ao representante do Ministério Públi-
co, se necessário. Diligências necessárias.”-Advs. RONALDO
GUILHERME KUMMER e EDIVALDO OSTROSKI-.

244. CARTA PRECATORIA-68/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PIRAQUARA - PR-IRENE DOS SANTOS
x INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS VETO-
RI-”Para o deprecado, designo a data de 03 de julho de 2008,
as 14h30, na sede deste Juizo. Oficie-se ao Juizo deprecante.
Intimem-se as partes e dê-se ciência ao representante do Minis-
tério Público, se necessário. Diligências necessárias.” -Adv.

LUCIANO DE LIMA-.

245. CARTA PRECATORIA-69/2008-Oriundo da Comarca de
3 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR-EDLEU-
SA PIRES DA ROSA x ARISVAL DA SILVA FERREIRA- “Para
o deprecado, designo a data de 12 de junho de 2008, as 14h00,
na sede deste Juizo. Oficie-se ao Juizo deprecante. Intimem-se
as partes e dê-se ciência ao representante do Ministério Públi-
co, se necessário. Diligências necessárias.”-Advs. RONALDO
GUILHERME KUMMER e EDIVALDO OSTROSKI-.

246. CARTA PRECATORIA-71/2008-Oriundo da Comarca de
21 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-CONSTRU-
TORA VICKY LTDA. x ESTANCIAS VALVERDE HOTEIS E
LAZER LTDA.-”Para o deprecado, designo a data de 18 de
junho de 2008, as 14h00, na sede deste Juizo. Oficie-se ao Jui-
zo deprecante. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao repre-
sentante do Ministério Público, se necessário. Diligências ne-
cessárias.”-Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e ALCEU
MACHADO NETO-.

247. FALENCIA-605/2003-IPIRANGA COMERCIAL QUIMI-
CA S/A x BIOPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS E COS-
METICOS LTDA-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS 33.734/PR-.

248. FALENCIA-1942/2003-GERDAU S/A - CNPJ 42.119.370/
0016-79 x METALURGICA UVARANAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outro-”Manifeste-se a parte interessada
sobre a certidao de fls. 84 (ate a presente data não houve mani-
festação do Procurador da requerida), no prazo de cinco dias”.
-Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT OAB/17.306 e SO-
NIA MARIA SCHROEDER VEIRA-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 38/2008.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-268/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x TRANSPORTADORA RODO-
BECK LTDA- Lavre-se, inicialmente termo de penhora, sendo
desnecessário depósito por se encotnrar o dinheiro
bloqueado.Após intime-se o devedor para querendo impugnar.-
Advs. Vitor Leal, Roberto A. Busato, Oldemar Mariano, Amil-
car Cordeiro Teixeira Filho e NELSON ANTONIO G. JUNI-
OR-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-670/1998-EDSON LUIZ PO-
POATZKI - F.I x SHOCK - INDUSTRIA E COMERCIO DE
RODAS LTDA- Tendo em vista a falta de manifestação da par-
te exequente, apesar de regularmente intimada para tanto, JUL-
GO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mé-
rito, com base no art. 267, III e parágrafo primeiro, do CPC.
P.R.I. Custas pela exequente. Oportunamente, arquivem-se-
Advs. EDSON APARECIDO STADLER e LUIZ CARLOS
BRANCO-.

3. INDENIZACAO-975/1998-YUKINOBU SUMIKAWA x
MULTI SAFRA - INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outro- À
avaliação do bem penhorado, dizendo as partes(total da avalia-
ção - R$.26.000,00).-Advs. Cezar Fernando Pilatti, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e Jose Eli Salamacha-.

4. INDENIZACAO.-319/1999-CONSTRUTORA COBRATEC
LTDA x MECANICA INDUSTRIAL VENDMAQ- Intime-se
pessoalmente a parte exequente para dar andamento ao feito,
no prazo de cinco dias.-Advs. Claudio Luiz F.C. Francisco e
LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-480/1999-L.A
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
SALINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outro- Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, as
fls. 321/322, HOMOLOGO-O para que surta seus legais e juri-
dicos efeitos e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com
julgamento do mérito, com base no art. 269, III, do CPC, bem
como pelo art. 794, II, do mesmo diploma legal. P.R.I. Custas
conforme acordado. Defiro a dispensa do prazo recursal, se
requerido. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS ROMAO e Roberto A. Busato-.

6. ACAO CIVIL PUBLICA-60/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x DELMAR JOSE PIMENTEL e
outros- Prestei informações necessárias. Encaminhem-se. Aguar-
de-se o julgamento do recurso do agravo de instrumento inter-
posto, bem como cumpra-se o disposto no § 1º, do depacho de
fl. 2018.-Advs. Luiz Sebastião Favero, RICARDO LUIZ RIOS
BRANDAO, Emerson Ernani Woyceichoski, VALDECI MA-
RIA DE OLIVEIRA MILAN, JOSUE CORREA FERNANDES,
Osnildo de Almeida e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-.

7. AVALIACAO-372/2001-DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUCAO MINERAL x NEREU SEBASTIAO WEIBER
- FI-Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te autora.- -Adv. MAURICIO J. MATRAS-.

8. INVENTARIO-364/2002-JOSE SAMUEL CURI x ESPO-
LIO DE ELIAS JOSE CURI- Atenda-se ao expediente de
fls.884(informar o atual endereço da herdeira Sada Rachel Curi
Macedo, no prazo de cinco dias, a fim de instruir os autos de
Execução nº 651/98 da 4ª Vara Cível desta Comarca).-Advs.
Euclides S. R. Caldas e Ivo Pericles Caldas-.

9. ARROLAMENTO-461/2002-EMY SERRA CORREA x

OLAVO VIDAL CORREA-Tendo decorrido o prazo de sus-
pensao, manifeste-se a parte autora.- -Adv. LUIZ FERNANDO
MATIAS-.

10. INVENTARIO-469/2002-MASATAKE OKUSE x TERE-
ZINHA OKUSE— Decorrido o prazo de suspensao manifeste-
se a parte autora. - -Advs. Luiz E. Goldman e MAURICIO J.
MATRAS-.

11. INDENIZACAO-471/2002-ERNANI GONCALVES MA-
CHADO e outro x REGINA FATIMA WOLOCHN e outros-
Recebo os recursos de apelação, no duplo sentido efeito.Aos
apelados para contra-razões no prazo legal. Observe a escriva-
nia o item 5.12.5, do Código de Normas.-Advs. JULIO CESAR
BACOVIS, FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTI-
NI TASCA, DELMA SANAE CAETANO OTA e Silvane Erd-
mann Buczak-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-479/2002-CELSO MACE-
DO KOSSATZ x VALTRA DO BRASIL LTDA e outro- Intime-
se a parte executada para que pague voluntariamente o débito,
no prazo de 15 dias, sob pena de incidencia de multa no valor
de 10% do débito, conforme art. 475-J do CPC. Não havendo
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos bens
indicados pelo exequente, intimando-se o executado de acordo
com o art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC.-Advs. DOUGLAS
SOARES OSTERNACK, LINCOLN TAYLOR FERREIRA e
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-482/2002-ROZA
BALTHAZAR x ANTONIO SZAIDA- À parte exequente para
que traga aos autos prova da propriedade do veiculo cuja pe-
nhora postula.-Adv. Filomena Christoforo-.

14. REVISAO DE CONTRATO-575/2002-NEI RODRIGUES
CHAVES x BANCO ITAU S/A- Defiro a substituição do Ba-
nestado pelo Banco Itaú S>A. Promovam-se as devidas anota-
ções e retificações, inclusive na distribuição.
Em razão da étição de fls. 358 e 359, prejudicado o pedido de
fl. 355.
Intime-se o autor para sobre ela se manifestar.-Advs. LUIZ
ROGERIO MORO e Jose Eli Salamacha-.

15. COBRANCA.-1963/2003-CZLUZ PAINEIS LTDA x SO-
CIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS-Manifestar-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica.- -Advs. Claudio Luiz
F.C. Francisco e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

16. DECLARATORIA-2124/2003-EDITE CIPRIANO DA LUZ
e outros x CONDOMINIO CONJ. RESIDENCIAL MONTEI-
RO LOBATO- Arquivem-se.-Advs. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO e Claudio da Silva dos Santos-.

17. INDENIZACAO-2200/2003-GEORGE LUIS DE OLIVEI-
RA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA-
...Nestes termos, conheço dos Embargos, acolhendo-os no mé-
rito, para o fim de complementar o dispositivo da decisão, nos
seguintes termos:”Condeno a parte autora(ação monitória) ao
pagamento de honorários advocatíocios em favor do réu, no
valor de R$.600,00(seiscentos reais), tendo em vista o disposto
no art. 20, § 4º, do CPC”. PRI.-Advs. Paulo Henrique Frank
Junior, SUELI MARIA ZDEBSKI e LUIZ FERNANDO MA-
TIAS-.

18. INDENIZACAO-65/2004-BRASILINO BORGES CA-
MARGO JUNIOR x HOSPITAL CIDADE e outro-O(a/s)
senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s), fica(m)
intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima mencionado(s),
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) qual(is) se
encontra(m) com prazo excedido, sob as penas do art.196,
par.único, do CPC. -Adv. Davison Silva-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-164/2004-JORGE FOGACA
ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Diga o exe-
quente.-Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-953/2004-B.B. LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGROPECUARIA
LIBADA LTDA E OUTROS- Desapensem-se. Aguarde-se por
seis meses, após arquivem-se. A partir de então de iniciará a
contagem de prescrioção intercorrente.-Advs. Jose Eli Salama-
cha e José Altevir M. Barbosa da Cunha-.

21. INDENIZACAO.-980/2004-DAVINA DE OLIVEIRA x
RENATO PENTEADO- Sobre o valor dos honorarios perici-
ais, digam as partes, bem como sobre a possibilidade de paga-
mento do valor antecipadamente(valor dos honorários -
R$.2.500,00).-Advs. Joao Manoel Grott e Alexandre Straiotto-
.

22. MANDADO DE SEGURANCA-24/2005-PAULO HENRI-
QUE FERREIRA x CHEFE DO INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - P.GROSSA- Arquivem-se.-Advs. JOAO FLAVIO
MADALOZO e JOSE ROBSON DA SILVA-.

23. PRECEITO COMINATORIO-479/2005-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA SA x AUTO POSTO PARQUE INDUSTRIAL
LTDA- Para audiencia de instrução e julgamento, designo o dia
11/06/08 às 14h00, devendo ser apresentado rol de testemu-
nhas até 15 dias antes da data designada. Intimem-se.-Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER e TEODOSIO BARAN-.

24. COBRANCA-235/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MOVEIS BLACON LTDA e outro- Manifeste-se a parte au-
tora.-Advs. Alexandre Nelson Ferraz e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-353/2006-IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA. x CARTEPAS - C0NSTRUCOES
E MINERACAO LTDA.- A ordem de bloqueio não obteve su-
cesso, conforme extrato em anexo. Manifeste-se a parte exe-

quente sobre o prosseguimento do feito.-Advs. Regis Panizzon
Alves e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

26. INDENIZACAO-400/2006-NELSON CAETANO DE
MORAES x EDSON OPPATA e outro- Retirar carta de intima-
ção no cartório-Advs. Emerson Ernani Woyceichoski

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-696/2006-UMU-
PETRO-COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-FI-
LIAL x CRISTIANE DE CASSIA PICHELLI TEIXEIRA- Ma-
nifestar-se sobre o oficio da Receita Federal (Declarações de
Imposto de Renda arquivadas em Cartório, para acesso restrito
às partes).- -Adv. Henrique Hennenberg-.

28. ACAO DE DEPOSITO-706/2006-BANCO BRADESCO S/
A x SERRANA FLORESTAL E TRANSPORTES LTDA ME.-
Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Renato Vargas Guas-
que-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-802/2006-DHS
DIRECOES HIDRAULICAS LTDA x TEREZINHA BUENO
DE FATIMA FERREIRA MENDES- Manifestar-se sobre o ofí-
cio de fls. 36(Receita Federal).-Adv. LUIS GUSTAVO TIRA-
DO LEITE-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-806/2006-DHL
DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS LTDA x MACEIA
& SILVA LTDA- Defiro o pedido ultimo. Registre-se a inexis-
tencia de embargos opostos perante este Juízo.(retirar oficio do
cartório, valor R$7,00 e 0,45 de fotocopias)-Adv. LUIS GUS-
TAVO TIRADO LEITE-.

31. COBRANCA-825/2006-CONDOMINIO EDIFIO NASTAS
x ANDREA CRISTINA COPLA- Manifestar sobre o oficio de
fl. 55-Adv. Paulo Henrique C. Viveiros-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-1020/2006-JORGE
DALZOTTO e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL C. GERAIS-SICREDI- Manifeste-se a parte autora.-Adv.
Orlando Ribeiro-.

33. ALVARA-1062/2006-ESPÓLIO DE ELIANE APARECIDA
DE CARVALHO e outro x ESTE JUIZO- Com base no parecer
do Dr. Promotor de Justiça, julgo boas as conta apresentadas.
Cumpridas as devidas baixas e anotações, arquivem-se os au-
tos.-Adv. MARCELO LUIS WOICIECHOWSKI-.

34. INTERDICAO-1075/2006-ADÃO MARCIO DOMINGUES
DO PRADO x ADOIR ESPÍRITO SANTO PRADO- Para aten-
dimento da cota ministerial retro, designo o dia 16/06/08 às
15:00 horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.-Adv.
Christiane dos Santos Gonçalves-.

35. INTERDICAO-1090/2006-TEREZA VIEIRA GONÇAL-
VES x ANTONIO CARLOS MARCONDES- Por indicação do
médico Dr. Juarez Antunes de Oliveira, perito nomeado nos
autos, as partes deverão comparecer portando seus documentos
de identificação pessoal, no dia 30 de abril de 2008, às 10:30
horas, sala de perícias, prédio do Juizado Especial, anexo ao
Forum, para realização da perícia médica. -Adv. Valdemiro Facin
Lanzarin-.

36. ALVARA-1209/2006-MARILENE ALVAREZ GOES x
ESTE JUIZO- ...Diante do exposto julgo procedente o pedido,
para o fim de determinar a expedição de Alvará judicial refe-
rente ao valor existente em conta em nome do decujus, referen-
te ao FGTS e PIS, em favor da parte requerente, com prazo de
30(trinta) dias, dispensando-se a prestação de contas sobre o
valor da menor, por ser de pequena monta. Defiro a dispensa
do prazo recursal, caso requerido. PRI.-Adv. Ninanrose Carva-
lho-.

37. ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL-187/2007-ADOLFO
DIEDRICHS E FILHOS LTDA x WILSON DIEDRICHS JU-
NIOR- A teor do art. 263 e 269, ambos do CPC, o pedido de
assistencia litisconsorcial não é decidido por meio de sentença,
mas sim de decisão interlocutória, o que inviabiliza o conheci-
mento do agravo retido interposto pela parte autora. Desta for-
ma, deixo de recebe-lo.Cumpra-se o segundo parágrafo do pro-
vimento de f. 55 (após, diante do contido no art. 50, parágrafo
único, do CPC, voltem os autos principais para sentença, oca-
sião em que será também decidido o presente incidente), uma
vez que já atendido o comando do contido no provimento de f.
123 dos autos principais.Certifique-se, lá, referida situação.-
Advs. DAVID WAGNER e Luiz Sebastião Favero-.

38. ACAO DE DEPOSITO-276/2007-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x JOSE GILSIMAR CASTILHO- Manifestar sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça (deixei de proceder a citação do
requerido José Gilsimar Castilho em razão de não encontra-lo,
e segundo informações ele é falecido)-Adv. Cristiane Belinati
Garcia Lopes-.

39. REPARACAO DE DANOS-308/2007-NELSON LOUREN-
ÇO DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Manifestar-se sobre
a contestação. -Adv. Davison Silva-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-418/2007-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x LUANA
GOMES FACCI- Manifestar sobre o oficio de fl.32-Adv. Dir-
lene de Andrade Hermann-.

41. ACAO DE DEPOSITO-563/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANAZIRA CAETANO DE LOURENA- Manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de apre-
ender o bem objeto do mandado, em razão de não localizá-lo,
tendo encontrado o imóvel fechado em todas as oportunida-
des).- -Advs. Karine Simone Pofahl Weber, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI-.

42. COBRANCA-616/2007-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LAU GRAVINA x AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-
Redesigno a audiência preliminar para dia 09/06/2008, às 15:00

Ponta Grossa
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horas. Renove-se a citação, fazendo-se acompanhar da cópia
da petição inicial e demonstrativo de débito (a parte autora de-
verá depositar o valor de R$.35,30 referente a despesas postais
e fotocópias).-Advs. PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO e
Aleixo Mendes Neto-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-820/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE EDEGAR ALVES DOS
SANTOS FILHO- Defiro em parte o pedido ultimo, vez que a
medida [e de interesse do exequente. Cumpra-se, pois, o item
5.8.2 do Cpodigo de Normas da Douta Corregedoria geral da
Justiça(retirar ofício do Cartório - R$.7,00).-Advs. Luiz Alber-
to de Oliveira Lima e ELVIS IANCZKOVSKI-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-866/2007-SIMONE PODO-
LAN MAROCHI MACHADO x BANCO BRADESCO S.A-
Em razão da decisão do e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, encaminhem-se, via distribuição, os autos à 3ª Vata Cível
desta Comarca.Promovam-se as baixas e anotações necessári-
as.-Advs. Henrique Hennenberg e RENATO VARGAS GUAS-
QUE, BARBARA GUASQUE-.

45. INTERDICAO-898/2007-ALAINE APARECIDA MAR-
TINS x ALCIONE MARTINS- Manifestar sobre o laudo peri-
cial-Adv. Edson de Almeida-.

46. COBRANCA-1041/2007-ER. BUFFET RESTAURANTE
LTDA x TAVARNARO IMOVEIS LTDA- Designo audiência
de conciliação para dia 29 de abril de 2008, às 09:30 horas.
Intimem-se as partes para que compareçam na audiência desig-
nada com propostas efetivas de acordo, para rápida solução da
lide. Não havendo acordo, serão analisadas as questões proces-
suais pendentes, fixados os pontos contravertidos e deferidas
as provas pertinentes. -Advs. Daniela Santos de Souza e CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-.

47. INTERDICAO-1095/2007-JOSÉ PIRES DO NASCIMEN-
TO x JOÃO MARIA PIRES DO NASCIMENTO- ...Desta for-
ma, nomeio o Dr. Juarez Antunes de Oliveira como perito, a
fim de que responda os quesitos formulados pelas partes. Inti-
me-se o sr. Perito para marcar data para o exame, informando o
Juízo, para comunicação das partes. Em seguida, deve entregar
o laudo pericial em 30 dias, contados da data do exame. -Adv.
Tamima Gobbo Tuma-.

48. USUCAPIAO-1118/2007-MARCOS ROBERTO LIEBELT
x HAMILTON BERGER- Promovam-se as citações requeridas
na inicial. Prazo do edital 30 dias. Cumpra-se o art. 943 do
CPC.(Retirar cartas de citação e intimaçao do cartório)-Adv.
Joao Manoel Grott-.

49. MONITORIA-1138/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A x FRANCISCO TERASAWA- Diga o autor.-Adv. Blas
Gomm Filho-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1178/2007-OMNI
S/A - C.F.I. x ROSINEIA APARECIDA COSTA FFERREIRA-
Tendo em vista a desistência formulada pela autora à fl. 22,
não tendo a ré sido citada, julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, VIII, do CPC.
Custas pela autora. Defiro a renúncia ao prazo recursal, se re-
querido. Oportunamente, arquivem-se. PRI.-Adv. Paulo Cesar
Torres-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1235/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x CONSTRUTORA ILHABELA LTDA.
e outro- Com o pagamento, extingo a Execução(art. 794, II, do
Código de Processo Civil). Promovam-se as diligências neces-
sárias. Se requerido, desde já dispenso o prazo recursal. Opor-
tunamente, arquivem-se, independentemente de nova conclu-
são. PRI. -Advs. Renato Vargas Guasque, LUIZ ALBERTO
KUBASKI e Emerson Ernani Woyceichoski-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1274/2007-SGS AGRICUL-
TURA E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifestar sobre impugnação.-Advs.
Fioravante Buch Neto.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1275/2007-SGS AGRICUL-
TURA E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifestar sobre a impugnação.-Advs.
Fioravante Buch Neto.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1276/2007-SGS AGRICUL-
TURA E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifestar sobre a impugnação-Advs.
Fioravante Buch Neto-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1278/2007-SGS AGRICUL-
TURA E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Manifestar sobre a impugnação-Adv.
Fioravante Buch Neto-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1308/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x CONSTRUTORA ILHABELA LTDA.
e outro-Com o pagamento, extingo a execução (art. 794, II, do
Código de Processo Civil). Promovam-se as diligencias neces-
sárias. Se requerido, desde já dispenso o prazo recursal. Opor-
tunamente, arquivem-se independentemente de nova conclu-
são. P.R.I. -Adv. Renato Vargas Guasque-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1326/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x ANTONIO PEREIRA-...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido formulado na petiçao inici-
al e, de consequencia, consolido a posse e propriedade do bem
descrito na petiçao inicial nas mãos do requerente, confirman-
do a medida liminar concedida as fls. 18, autorizando o autor a
vende-lo extrajudicialmente. Condeno o requerido nas custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$.800,00(oitocentos reais), de acordo com art. 20, § 4º, do
CP. PRI. -Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini-.

58. REVISAO DE CONTRATO-1344/2007-ILTON DENKI-

EWICZ x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Manifestar-se sobre
a contestação. -Adv. Gardenia Mascarelo-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-10/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x PAULO LOURENÇO PATEK- Inti-
me-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. Milken
Jacqueline C. Jacomini-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/2008-BANCO
ITAU S.A x ANTONIO CARLOS L. SKRENKOVICZ-Mani-
festar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica(deixou de
citar o requerido em razão de não encontrá-lo, pois não reside
no endereço indicado).-Advs. Milken Jacqueline C. Jacomini e
Rita de Cassia B. Braga-.

61. REVISAO DE CONTRATO-22/2008-GERSON AMIR
SANTOS MENDES x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Reti-
rar carta de citação no cartório-Adv. Leonildo Brustolin-.

62. ALVARA-40/2008-NAIR RIBEIRO e outros x ESTE JUI-
ZO- Preparar as custas no valor de R$.220,30.-Adv. Cláudia
Mara Borato-.

63. REINTEGRACAO DE POSSE-43/2008-TRANSPORTES
DE CARGAS S. J. LTDA x VOLSUL PEÇAS E SERVIÇOS-
Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. Angeli-
ta de A Lara-.

64. INDENIZACAO-45/2008-F.M.M. MANUTENÇÃO LTDA
x BRUFFER IND. E COM. DE PROD. SIDERURGICOS LTDA
e outro-Manifeste-se sobre a correspondencia devolvida de fls.
26.-Adv. Cleofas Viana de Moraes-.

65. REVISAO DE CONTRATO-100/2008-PAISANI E CIA
LTDA x BANCO FINASA S/A- Manifestar sobre a contesta-
ção.-Advs. Jean Carlo Paisani

66. RESOLUCAO DE CONTRATO-147/2008-CLODAIR
SANDRINI x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES
LTDA.- Manifestar sobre a contestaçao.-Advs. Alexandre Pos-
tiglione Buhrer

67. EMBARGOS DO DEVEDOR-198/2008-MONTANEX
MONT. MANUT. INDUSTRIAL LTDA e outro x BANCO
ITAU S.A- ...Isto posto, nos termos dos dispositivos acima trans-
critos, mormente o art. 739-A, do CPC, rejeito liminarmente os
presentes embargos, condenando os embargantes ao pagamen-
to das custas processuais. Porém, por lhes deferir os benefícios
da assistência judiciária gratuita, o pagamento de tais verbas
fica condicionado às causas do art. 12 da Lei 1.060/50. PRI.-
Advs. Gustavo Souza Neto Mandalozzo e Paulo Eduardo Ro-
drigues-.

68. INTERDICAO-243/2008-SILVANA APARECIDA CA-
MARGO x SILVIO ISAIAS CAMARGO- Para audiência de
interrogatório designo o dia 16/06/08, às 15h30, neste Juizo,
ocasião em que será analisado o pedido de curadoria provisó-
ria. Cite-se o interditando para comparecer à solenidade, na
forma da lei. Intime-se o requerente. Ciência ao Ministério
Público. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.-
Adv. Andressa Benato-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-253/2008-TOP CLUB MOTO
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Recebo os embargos para discussão, sem suspensão do proces-
so principal, tendo em vista que a parte embargante não plei-
teou tal situação e não estão presentes as condições estabeleci-
das no art. 739-A, do CPC. Ao embargado para, querendo im-
pugnar em quinze dias, nos termos do art. 740 do CPC.-Advs.
Luiz Carlos Derbi Bittencourt e Gerson Luiz Dechandt-.

70. SUSTACAO DE PROTESTO-258/2008-MAROCHI PO-
DOLAN E CIA LTDA x ZELIA PIMENTA GUIMARÃES- Jun-
tada certidao atualizada do imovel para certificação de inexis-
tencia de onus, em cinco dias lavre-se termo de caução a ser
assinado pelo proprietarios do imovel e cumpra-se no mais o
provimento inicial.
-Adv. Rui Lazarotto de Oliveira Junior-.

71. INTERDICAO-267/2008-EDELI TEREZA RODRIGUES
x ROSINÉIA DE FÁTIMA RODRIGUES- Para audiência de
interrogatorio designo o dia 30/06/08, às 15h30, neste juizo.
Cite-se o interditando para comparecer à solenidade, na forma
da lei. Intime-se o requerente. Ciência ao Ministério Público.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.-Adv. Fabio Costa de
Miranda-.

72. INVENTARIO-277/2008-CLARICE SAUTE GLOCK
SLUD x CHASKIEL SLUD- Nomeio inventariante a Sra. Cla-
rice Saute Glock Slud, que prestará compromisso em cinco dias
e declarações nos vinte dias subsequentes, devendo trazer aos
autos todos os documentos necessários.Citem-se, após, O Mi-
nistério Público e os interessados não representados, se neces-
sários por edital com prazo de trinta dias, bem como a fazenda
Pública, conforme art. 999 do CPC.-Adv. Carlos Roberto Kir-
chhok-.

73. REINTEGRACAO DE POSSE-296/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x IROZARTE DEOLINDO- Intime-se a parte auto-
ra para que, no prazo de dez dias, apresente notificação extra-
judicial recebida pelo réu, a fim de comprovar a mora, sob pena
de extinção do feito.-Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-309/2008-MAURICIO
BRICK x BANCO UNIBANCO S/A- Indefiro o pedido de tu-
tela antecipada, primeiro porque se trata de medida cautelar de
exibição de documentos, em que não tem cabimento pedido de
tutela antecipada, ainda que se prime pela instrumentalidade
do processo; segundo porque o pedido liminar é totalmente
alheio ao pedido principal da medida cautelar e na exibição de
documentos não se discute a ilicitude ou não da inscrição do

nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, não sendo
possivel, portanto, medidacautelar neste sentido. Cite-se o re-
querido para que, no prazo de cinco dias, forneça os documen-
tos mencionas na petição inicial ou apresente contestação, sob
as penas da lei. Em seguida, manifeste-se a parte autora.-Advs.
Alexandre Postiglione Buhrer-.

75. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-310/2008-ELLO
D’OURO TRANSP. E MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME x
BANCO UNIBANCO S/A-Indefiro o pedido de tutela anteci-
pada, primeiro porque se trata de medida cautelar de exibição
de documentos, em que não tem cabimento pedido de tutela
antecipada, ainda que se prime pela instrumentalidade do pro-
cesso; segundo porque o pedido liminar é totalmente alheio ao
pedido principal da medida cautelar e na exibição de documen-
tos não se discute a ilicitude ou não da inscrição do nome do
autor nos cadastros de proteção ao crédito, não sendo possivel,
portanto, medidacautelar neste sentido.
Cite-se o requerido para que, no prazo de cinco dias, forneça
os documentos mencionas na petição inicial ou apresente con-
testação, sob as penas da lei. Em seguida, manifeste-se a parte
autora. -Advs. Alexandre Postiglione Buhrer.

76. SUSTACAO DE PROTESTO-387/2008-MAROCHI PO-
DOLAN-SERV.S DE REGUL. DEDE DOCTOS LTDA e outro
x ANGELA VANIZA BLAGESKI CURI- Nao obstante os titu-
los apontados nao sejam causais, considrenado que nao circu-
laram por endosso, o que pemitira, em sede propria a discussao
da causae debendi, prudente as sustações postuladas, mediante
prestação da caução oferecida, considerando o certo prejuizo
irreversivel que causará à autora um protesto eventualmente
indevido que somente venha a ser reconhecido e baixado apos
cognição exauriente periculum in mota, vez que dificltara, se-
nao inviabilizara, suas atividades comerciais. Oficiem-se aos
respectivos Cartorios da presente oredem, a qual fica condio-
nada a assinatura do termo de penhora, a se dar no prazo de 3
dias, sendo que, ate lá, a parte autora devera juntar certidao
atualizada de onus do imovel, sob pena de revogação da medi-
da. (retirar ofícios do Cartório - R$.14,30).-Adv. Henrique
Hennenberg-.

77. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-49/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDMAR LUIZ CUS-
TODIO- ...Atualize-se conta geral e avaliação, manifestando-
se os interessados(valor da avaliação - R$.540,00 e total da
conta - R$.425,06).-Adv. Jesiel Schemberger-.

78. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-70/2005-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x CESAR
EDUARDO DOS SANTOS- Na tentativa de bloqueio de valo-
res em nome do executado, consta a inexistência do CPF infor-
mado junto à Receita Federal. Portanto, manifeste-se a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito.-Advs. ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA e MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

79. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-81/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALÚRGICA
SANTA CECÍLIA S/A- Sobre a impugnação apresentada, ma-
nifeste-se a parte executada.-Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-.

80. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-98/2007-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x LUIZ
ALBERTO DOS SANTOS BARBOSA —Manifestar-se sobre
o oficio de fl. 20(Receita Federal). -Adv. Monica Pimentel de
Souza Lobo-.

81. CARTA PRECATORIA-41/2005-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL - GUARAPUAVA - PR-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CASA DOS PNEUS S/A -
IMPORTACAO E COMERCIO- Por seus próprios fundamen-
tos, defiro o pedido último. Designem-se datas para as hastas
públicas. Para segunda praça fica estabelecido, como valor
mínimo para lance, o equivalente a 60% do valor da
avaliação(art. 692 do CPC). Intimem-se eventuais credores com
garantia real. Cumpra-se o Código de Normas da Douta Corre-
gedoria Geral da Justiça. Para funcionar como leiloeiro oficial,
nomeio o Sr. Jair Vicente Martins, o qual deverá ser intimado
pelo telefone, cabendo-lhe, a título de comissão, 5%(cinco por
cento) sobre o valor das vendas, a ser suportado pelo arrema-
tante. -Adv. CARLOS GUSTAVO HORST-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 39/2008.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-449/1997-CLOVISNI
DOS SANTOS x METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- ...Na sequência, à Sra. Perita para pro-
posta de honorários, sobre a qual poderão as partes se manifes-
tar também no prazo de cinco dias, e, caso não haja insurgên-
cia, deverá o liquidante efetuar o respectivo depósito - art. 33/
CPC-(valor dos honorários - R$.1.500,00)-Advs. REGINA DE
FATIMA WOLLOCHN, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
LUCIMARA OLDANI TABORDA, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS e DELMA SANAE CAETANO OTA-.

2. DESPEJO-533/2002-ANTONIO CARLOS PINTO x ALZI-
RA CAETANO DE LOURENA e outros- Considerando o re-
cente insucesso da tentativa de bloqueio judicial, idnefiro o
pedido umtimo, sob pena de se ficar eternamente praticando tal
diligência. Deverá a parte exequente indicar outros bens passí-
veis de penhora. -Adv. Luiz Fernando Saffraider-.

3. INDENIZACAO-1745/2003-CELSO ANTUNES DE OLI-
VEIRA x MACRO ECONOMIA - DISTRIBUIDORA DE ALI-

MENTOS e outros- Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida(empresa RGE mudou de endereço).-Adv. Henrique
Hennenberg-.

4. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-14/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x VIL-
MAR DA ROSA-Tendo decorrido o prazo de suspensao, mani-
feste-se a parte autora.- -Advs. RICARDO BORTOLOZZI e
Jose Eli Salamacha-.

5. DESPEJO-549/2004-PADARIA GLORIA LTDA x EVER-
TON ROCHA MACHADO e outros- Retirar ofícios do Cartó-
rio - R$.42,00.-Adv. Fernando Voigt-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-656/2004-MARIA
ROSIRIS RUGENSKI GENARO x ORLANDO RODRIGUES
- MADEIRAS- Tendo decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se a parte autora.- -Adv. Jose Eli Salamacha-.

7. CANC. PROTESTO CC INDENIZACAO-663/2004-ELIA-
NE TEIXEIRA FACHIN E CIA LTDA - ME x RIGOPECAS S/
A e outro- Retifiquem-se a distribuição, registro e autuação,
para que passe a presente a constar como Cumprimento de
Sentença(item 5.8.1 do Código de Normas da Douta Correge-
doria Geral da Justiça). Baixem os autos ao Contador para acres-
cer ao cálculo apresentado, descontando-se o valor já deposita-
do, 10% do débito a título de multa, haja vista o não pagamento
espontâneo no prazo de 15 dias estabelecido pelo art. 475-J do
CPC, mais 10% do total - principal(diferença) + multa-, que
ora fixo a título de honorários advocatícios para o cumprimen-
to da sentença(excluindo-se os eventualmente acrescidos a este
título no cálculo apresentado) e custas relativas a fase a se ini-
ciar. Após, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação- total
da conta - R$.6.435,23(exequente deverá preparar as custas no
valor de R$.210,05 e recolher o valor de R$.86,00 referente a
diligência do Oficial de Justiça).-Advs. Jose Luiz Teleginski,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, Alexandre Postiglione
Buhrer e LEONARDO MECENI-.

8. EXECUCAO DE HIPOTECA-895/2004-HERACLITO VAR-
GAS e outro x ANDRE CORREIA MENDES- Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial apresentado, no prazo de dez
dias.-Advs. Luiz Alberto Oliveira Lima e ANDRE CORREIA
MENDES-.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-223/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x GRAZIELA CRISTINA ENGELHARDT-
Defiro o pedido último, por seus próprios fundamentos(retirar
ofícios do Cartório - R$.14,00).-Advs. VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD PALACIOS, Louise Rainer Pereira Gionédis e
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

10. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-328/2005-ESPOLIO
DE ALFREDO AXT x BANCO ITAU S/A- Intime-se para pa-
gamento voluntário(R$.3.737,18).-Advs. Jose Eli Salamacha e
Mauri Marcelo Bevervanço Junior-.

11. COBRANCA-776/2005-INDIANARA APARECIDA AL-
MEIDA x AVS SEGURADORA S/A.- À parte autora para reti-
rar ofício do Cartório(R$.7,00) e a parte requerida deverá reti-
rar Alvará(R$.7,00).-Advs. César Luiz Tavarnaro e ANDRÉIA
ROCHA OLIVEIRA MOTA-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-895/2005-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA PR x LEO-
NARDO VON LISINGEN- Dar ciência do ofício de fls. 30(ma-
nifestar-se nos autos de Carta Precatória nº 83/2006 da Vara
Cível de Jaguariaíva - Pr., no prazo de dez dias, sob pena de
devolução).-Advs. Karinn Gomes Margraf e Dirlene de Andra-
de Hermann-.

13. DESPEJO-545/2006-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
x E.N.J. COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA- Recolher o
valor de R$.49,50 referente a diligência do Oficial de Justiça.-
Advs. ELVIS BITTENCOURT e Regis Panizzon Alves-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-906/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILSON FERRREIRA DA SILVA-
Defiro o pedido último por seus própios fundamentos, itens
“a” e “c”. Indefiro o item “b”, não é atividade da Polícia Rodo-
viária tal averiguação(retirar ofícios do Cartório - R$.35,00).-
Adv. Luiz Fernando Brusamolin-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1008/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A x GENARO E VIENCHNIESKI LTDA.
ME e outros- Considerando que a quantia já foi tranferida para
a agência local do Banco do Brasil (030), impossível promover
o desbloqueio eletronicamente. Assim, oficie-se ao banco do
Brasil, solicitando a devolução do dinheiro à agência de ori-
gem, onde ficará a disposição da executada, posto que, nos
termos do art. 649, IV do CPC, impenhorável. -Advs. Renato
Vargas Guasque, ANDRÉ LUIZ MULLER e Dirlene de Andra-
de Hermann-.

16. ACAO ORDINARIA-75/2007-NIVALDO PEDROSO x
BRASIL TELECOM- Manifestar-se sobre o ofício de
fls.92(Copel).-Adv. Ivo Pericles Caldas-.

17. REVISAO DE CONTRATO-122/2007-JOSÉ RICARDO
POPOATZKI x BANCO SUDAMERIS S/A. - ABN AMRO
REAL- Intime-se pessoalmente a parte interessada para o de-
pósito do valor dos honorarios periciais, sob pena de presun-
ção de desistência da prova.-Advs. André dos Santos Damas.

18. ACAO DE DEPOSITO-172/2007-BANCO BRADESCO
S.A x TRANSPORTADORA MAITE LTDA ME- Defiro o pe-
dido último, por seus próprios fundamentos(retirar ofícios do
Cartório - R$.42,00).-Advs. WILSON SANCHES MARCONI
e Nelson Paschoalotto-.

19. ACAO DE DEPOSITO-210/2007-BANCO ITAU S.A x
MARIA ELOIZA MIRANDA- Manifestar-se sobre os ofícios
de fls. 48/65.-Advs. EMERSON L. SANTANA e FLAVIANO



298298298298298 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

BELINATI GARCIA PEREZ-.

20. ARROLAMENTO-288/2007-VLADIMIR SHIMIGUEL
ZANARDINI x ESPÓLIO DE JOÃO FREDERICO DOS SAN-
TOS e outro- Por seus próprios fundamentos, defiro o pedido
último(proceder o recolhimento do ITCMD devido).-Advs.
Mirian Aparecida dos Santos e Olindo de Oliveira-.

21. REPARACAO DE DANOS-651/2007-ANTONIO SCHI-
COSKI x GENUINO MAGALHAES BATISTA e outro- Mani-
festar-se sobre a contestação.-Advs. Saionara Stadler de Frei-
tas e FRANCISCO CALIMAN-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-736/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PEDRO DIAS- Defiro o pedido últi-
mo, por seus próprios fundamentos(retirar ofícios do Cartório -
R$.35,00).-Advs. PAULO GUILHERME PFAU e MARCIA
CRISTINA VAZ-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-740/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x OSCAR VIEIRA DUTRA- Defiro o
pedido último, por seus próprios fundamentos(retirar ofício do
Cartório - R$.7,00).-Adv. Renato Vargas Guasque-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-801/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x FORTUNATO MATEUS DA SIL-
VA- Defiro o pedido último, por seus próprios
fundamentos(retirar ofícios do Cartório - R$.77,00).-Advs. Bru-
no Miranda Quadros e Mariane Cardoso Macarevich-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-813/2007-LUCI-
ANO MAUDA E CIA LTDA x RICARDO GOIS- Defiro o pe-
dido último, por seus próprios fundamentos(retirar ofícios do
Cartório - R$.14,00).-Adv. Marli Vogler Mauda-.

26. COMINATORIA-932/2007-ZULMIRA DOMINGUES VI-
DAL x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA-
Sobre fls. 57, manifeste-se a parte autora.
-Adv. Douglas A. Roderjan Filho-.

27. INTERDICAO-998/2007-JUNIOR CESAR DA CRUZ x
MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ-Por indicação do médi-
co Dr. Juarez Antunes de Oliveira, perito nomeado nos autos,
as partes deverão comparecer portando seus documentos de
identificação pessoal, no dia 07 de maio de 2008, às 10:30 ho-
ras, sala de perícias, prédio do Juizado Especial, anexo ao Fo-
rum, para realização da perícia médica. -Adv. Alcione Aggio-.

28. MONITORIA-999/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x FC TELHAS LTDA e outros- Inti-
me-se pessoalmente a parte embargante para dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias.-Advs. FABYANO A, S, PRES-
TES-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1096/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x ICAPEN ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS S/C LTDA e outros- Sobre o pedido de substi-
tuição de penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. Renato Var-
gas Guasque-.

30. REPARACAO DE DANOS-1244/2007-JOVANE LUIZ
LISSA DAL PRA x BANCO IBI S/A- BANCO MÚLTIPLO-
Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. VALDOMIRO FA-
CIN LANZARIN-.

31. CURATELA-1260/2007-MARIA DO ROCIO BRITO COS-
TA x FABIANO DE LARA BRITO COSTA- Aguarde-se(prazo
de vinte dias para juntar o documento solicitado).-Adv. Joao
Manoel Grott-.

32. COBRANCA-1290/2007-MANOEL VIEIRA x FUNDA-
CAO REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER-
Manifestar-se sobre a contestação. -Adv. Valmor Tozetto-.

33. ALVARA-1303/2007-MARIA DE FATIMA MENDES DE-
GRAF e outros x ESTE JUIZO- Manifestar-se sobre o ofício se
fls. 34(CEF).-Adv. Durval Rosa Neto-.

34. INDENIZACAO-2/2008-JACQUES LOUIS JEAN DAVID
x PAULO ROBERTO BRUNOSKI- Manifestar-se sobre a con-
testação. -Adv. Ary Correia Lima Neto-.

35. USUCAPIAO-19/2008-MOISES TIAGO PROCHNO e
outro x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - CO-
HAPAR e outro— Defiro o pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita, advertindo, porem, que, aquele que afirmar falsamente
ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao
pagamento de ate o decuplo das custas processuais. Promo-
vam-se as citações requeridas na inicial. Prazo do edital: 30
dias(retirar Cartas de Citação e Intimação do Cartório - forne-
cer 06 cópias da inicial, 03 cópias do mapa e memorial).-Adv.
Rafaela Luana Paula Abib Neves-.

36. INDENIZACAO-141/2008-CONSTRUTORA TOZETTO
LTDA x BANCO ITAU S.A-Manifestar-se sobre a contesta-
ção. -Adv. Danilo Porthos Schrutt-.

37. COBRANCA-144/2008-BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A x MONTANEX MONT. MANUT. INDUSTRIAL LTDA
e outros- Manifestar sobre a contestação-Advs. Idelanir Ernes-
ti .

38. DECLARATORIA-146/2008-JULIANO MICHELI x CON-
SEG ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA- Manifestar-se sobre a
contestação. -Adv. Alexandre Postiglione Buhrer-.

39. REVISIONAL DE CLÁUSULAS-148/2008-VALTER
GUERKE x OMNI S/A - C.F.I.- Manifestar sobre a contesta-
ção-Adv. Marcio Roberto Portela-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO-168/2008-ANAPORT REP.
COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU S.A- Manifestar-se so-
bre a contestação.-Adv. José Albari Slompo de Lara-.

41. ALVARA-184/2008-MARIA IVETE FERREIRA e outro x
ESTE JUIZO - Tratando-se de herdeiros maiores e devidamen-
te representados, e inexistindo outros habilitados à pensão por
morte junto ao INSS, defiro o pedido inicial. Recolhido o ITCM
e ouvida a Fazenda Pública Estadual, expeca-se o alvara. Em
havendo pedido de renúncia ao prazo recursal, desde já o ho-
mologo. Oportunamente, arquivem-se. PRI.-Adv. Luiz Sebas-
tião Favero-.

42. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-218/2008-FUN-
DAÇÃO PARA O DESENV. DA EDUCAÇÃO-FDE x METAL-
MADE - IND. COM. DE MOVEIS LTDA- Sobre o pedido de
habilitação, manifestem-se o Síndico, o falido e o Ministério
Público, no prazo de cinco dias.-Adv. Rita de cassia L. M. de
Souza-.

43. INDENIZACAO-220/2008-MARCOS OLIVEIRA NEVES
x SERILON BRASIL LTDA- Intime-se a parte autora para que,
no prazo de 10 dias, apresente nos autos documento que com-
prove que o autor trabalha na empresa E.J.A Terceira e Cia
Ltda, que teria realizada o pagamento do débito.-Adv. Sergio
José V. Baroncini-.

44. ACAO ORDINARIA-246/2008-DULCINÉIA DO ROCIO
ALVES x BRASIL TELECOM S/A- Intime-se a parte autora
para que, no prazo de dez dias, proceda à emenda da petição
inicial, adequando o procedimento para o rito sumário, tendo
em vista o valor dado à causa.-Adv. Fernanda Schoemberger-.

45. REVISAO CONTRATUAL-255/2008-NILSON ROBERTO
DE ALMEIDA ROSA x BANCO FINASA S/A- Intime-se a parte
autora para que, no prazo de dez dias, proceda à emenda da
petição inicial, adequando o procedimento para o rito sumário,
tendo em vista o valor dado à causa.-Adv. Jean Carlo Paisani-.

46. ACAO ORDINARIA-262/2008-IVETE MARCOVICZ x
BRASIL TELECOM S/A- Intime-se a parte autora para que, no
prazo de dez dias, proceda à emenda da petição inicial, ade-
quando o procedimento para o rito sumário, tendo em vista o
valor dado à causa.-Adv. Poliana Maria Cremasco F. Cunha-.

47. NOTIFICACAO-275/2008-SANTA PAULA URBANIZA-
ÇÃO E ENG. S/C LTDA x LUIZ CARLOS TEIXEIRA PINTO-
Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, retifi-
que o valor da causa, de acordo com a lei processual, recolhen-
do as custas devidas.-Adv. Paulo Cesar Torres-.

48. INTERDICAO-306/2008-JORGE ELY JACON x ELIS-
SANDRO JACON- Para audiência de interrogatório designo o
dia 23/06/08 às 15:30hs, neste Juízo, ocasião em que será ana-
lisado o pedido de curadoria provisória. Cite-se o interditando
para comparecer à solenidade, na forma da lei. Intime-se o re-
querente. Ciência ao Ministério Público.-Adv. Joarez Cação
Ribeiro-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 40/2008.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. ACAO DE DEPOSITO-895/1995-CIA REAL DE INVESTI-
MENTO x HAROLDO BORG- Antes do conhecimento do pe-
dido de adjudicação, intime-se o exequente para juntar as cer-
tidões a que se referem o item 5.8.8.2, I e II do Código de
Normas da Douta Corregedoria GEral da Justiça, aqui aplicado
por anologia, vez que não há mais ncessidade de à adjudicação
pçroceder hastas públicas, evitando-se, assim, ofensa à eventu-
ais direitos de preferência.-Advs. Jose Eli Salamacha e JORGE
LUIZ MARTINS-.

2. COBRANCA-66/2001-XEROX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x ISABELE FUTERKO - ME-Tendo decorrido o prazo
de suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Advs. PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO e RA-
FAEL GONCALVES ROCHA-.

3. REPETICAO DE INDEBITO-299/2003-JORGE LUIZ BER-
TASSONI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Cumpra-se o
v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs.
Ailton Nunes da Silva e MARCIA GOMES GUIMARAES-.

4. REPARACAO DE DANOS-1465/2003-EDSON BLOEMER
CANEZ x CASH PALACE BINGO- Por seus próprios funda-
mentos, defiro o pedido último. Intime-se na forma requerida,
sob pena de incidência de multa do art. 475-J do CPC(efetuar o
pagamento do débito no valor de R$.297,35).-Adv. JOSE FRAN-
CISCO DORNELLES BRIGIDO-.

5. CAUTELAR DE ARRESTO-1659/2003-MASTER OIL PE-
TROLEO LTDA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MAR-
CON LTDA-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se
a parte contrária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar.
Decorrido o prazo, com ou sem o contra libelo, o que deverá
ser certificado pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e.
Tribunal de Justiça, com minhas homenagens. -Advs. LUIS
CARLOS SIMIONATO JUNIOR, Oseas Santos e LUISANGE-
LA ROMANCINI-.

6. USUCAPIAO-2360/2003-PEDRO SUENAR x ESTE JUI-
ZO-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. -Advs. ASSIS GOMES DO AMARAL e AMAURI
BECHINSKI-.

7. COBRANCA-216/2004-BANCO BRADESCO S/A x PON-
TALUX COMERCIO DE TINTAS LTDA e outro- Intime-se na
forma requerida(intimação da parte devedora para, no prazo de
15(quinze) dias, satisfazer voluntariamente a obrigação, sob
pena de incidência de multa no equivalente a 10% do valor da

condenação - art. 475-J, do CPC.-Adv. Helio Augusto Macha-
do Filho-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-817/2004-BANCO
BRADESCO S/A x DYNAMO - TRANPORTADORA RODOV.
E LOGISTICA LTDA e outro— Diga o exequente.-Advs. Adri-
ane Guasque, Renato Vargas Guasque -.

9. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-912/2004-INDUS-
TRIA E COMERCIO CHEMIM LTDA x TELESP CELEULAR
S/A-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. -Advs. Jose Eli Salamacha, ELLIS ERNANI CE-
CHELERO, CESAR XIMENES, GUILHERME HENRIQUE
TRAUB e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

10. ARROLAMENTO-925/2004-JOSEFA BUSSI x LEONAR-
DO KONOFAL e outro-Tendo decorrido o prazo de suspensao,
manifeste-se a parte autora.- -Adv. Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho-.

11. ACAO ORDINARIA-171/2005-MARIA ALVES DA SIL-
VA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS e outro-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes
da baixa dos autos. -Advs. Marcius Nadal Matos, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

12. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-237/2005-EPAMI-
NONDAS LOURENCO SANTANA x HSBC SEGUROS (
BRASIL ) S.A.-Por indicação do médico Dr. Juarez Antunes de
Oliveira, perito nomeado nos autos, as partes deverão compa-
recer portando seus documentos de identificação pessoal, no
dia 07 de maio de 2008, às 10:30 horas, sala de perícias, prédio
do Juizado Especial, anexo ao Forum, para realização da perí-
cia médica. -Advs. SILVANA MENDES HELMES e Oldemar
Mariano-.

13. INTERDICAO-749/2005-ALEXSANDRA STOCKLY x
JOAO OSCAR STOCKLY- Sobre o pedido de destituição da
curadora provisória, manifeste-se Alexandra Stockly, no prazo
de 10(dez) dias. Após srão analisados os pedidos do represen-
tante ministerial.-Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-.

14. REPARACAO DE DANOS-802/2005-ROSANA MARTINS
DA COSTA x MINI MERCADO BELA CENTER- Cumpra-se
o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs.
Dalton Luis Scremin e MARLI VOGLER MAUDA-.

15. ARROLAMENTO-858/2005-HELENA GARCIA DOS
SANTOS x JOAO GARCIA DOS SANTOS-Tendo decorrido o
prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.- -Adv. RO-
BERTO CESAR PINTO-.

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1193/2006-EDUAR-
DO MINOR OKITA e outros x ANV CONSULTORIA E TEC-
NOLOGIA SOCIEDADE LTDA.-Cumpra-se o v. acordao. De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs. GABRIEL JOCK
GRANADO e AURELIANO PERNETA CARON-.

17. INTERDICAO-45/2007-ANTONIO CELSO SMANIOTO
NUNES e outro x MARCO ANTONIO PASSOS- Sobre pro-
posta de honorarios feita pelo Perito, manifesm-se as
partes(R$.1.600,00).-Adv. Jose Eli Salamacha-.

18. ACAO ORDINARIA-161/2007-MARIA APARECIDA PO-
LETTI e outros x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, queren-
do, no prazo legal, contra-razoar. Decorrido o prazo, com ou
sem o contra libelo, o que deverá ser certificado pela escriva-
nia, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com
minhas homenagens. -Advs. Marcius Nadal Matos e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

19. REIVINDICATORIA-290/2007-ADILSON STRINGUET-
TA x JOSNEI BORATO e outro- Designo audiência de concili-
ação para dia 29 de maio de 2008, às 09:30 horas. Intimem-se
as partes para que compareçam na audiência designada com
propostas efetivas de acordo, apra rápida solução da lide. Não
havendo acordo, serão analisadas as questões processuais pen-
dentes, fixados os pontos contravertidos e deferidas as provas
pertinentes.-Advs. Emerson Carlos Pedroso, Talita A. H. Gas-
paretto e ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-355/2007-ENIO
BAPTISTA ROSAS x MAROCHI PODOLAN & CIA LTDA-
Sobre fls. 324/326, manifeste-se a parte executada. -Adv. GUS-
TAVO SOUZA NETTO MADALOZZO-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-448/2007-MAROCHI PO-
DOLAN & CIA LTDA x ENIO BAPTISTA ROSAS— Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.(a)
Perito. (Valor R$.2.000,00).- -Advs. Henrique Hennenberg e
JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-.

22. ACAO ORDINARIA-476/2007-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANÁ-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decorrido
o prazo, com ou sem o contra libelo, o que deverá ser certifica-
do pela escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça, com minhas homenagens. -Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-.

23. COBRANCA-520/2007-MANOEL FERREIRA e outros x
BANCO ITAU S.A-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal, con-
tra-razoar. Decorrido o prazo, com ou sem o contra libelo, o
que deverá ser certificado pela escrivania, encaminhem-se os
autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas homenagens. -Advs.
Glauco Humberto Bork, Rafaela Luana Paula Abib Neves,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e Mauri Marcelo Bevervanço Junior-.

24. ALVARA-634/2007-JOSE EDUARDO TABOLKA MARI-
ANO x ESTE JUIZO- Por seus próprios fundamentos, defiro o
pedido último(prazo de 30 dias para recolhimento do ITCMD).-
Adv. Carlos Eduardo Martins Biazetto-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-640/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x LUIZ CARLOS STANISLAWCZUK e
outro- Nestes autos somente se pode expedir ofício referenter a
averbação por dívida decorrente desta Execução. Portanto, in-
defiro o pedido retro. Oportunamente, arquivem-se.-Advs. Re-
nato Vargas Guasque, José Altevir M. Barbosa da Cunha e Ale-
xandre Jorge-.

26. ACAO DE DEPOSITO-732/2007-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x JEFERSON LUIZ DA SILVA DUTRA-Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para,
querendo, no prazo legal, contra-razoar. Decorrido o prazo, com
ou sem o contra libelo, o que deverá ser certificado pela escri-
vania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com
minhas homenagens. -Adv. Ronei Juliano Fogaça Weiss-.

27. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-835/2007-LUIZ AN-
TONIO DA LUZ x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- Sobre os
documentos juntados, manifeste-se parte adversa.-Adv. Clau-
dio Cesar Alves da Costa-.

28. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-836/2007-ERLITA HE-
INS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A-...Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial para determinar à ré a exibi-
ção indicada na petição inicial no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de incidência de uma multa diária de R$.100,00(cem
reais) por dia de atraso, contados do trânsito em julgado desta
sentença. Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais, nos termos do art.
20, § 4º, do CPC, fixo em R$.1.500,00(um mil e quinhentos
reais), considerando, para tanto, as diretrizes das alíneas do
art. 3º. -Advs. Fabricio Fontana, Mauri Marcelo Bevervanço
Junior e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR-845/2007-JOÃO ANTUNES
NETO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Considerando que
a certidão de fl. 91 registra a existência da ação revisional que
tem como objeto, dentre outros, o contrato de conta-corrente
diretam,ente atingido pela cédula em execução, anteriormente
distribuida à 3ª Vara Cível, reconheço a continência para pro-
cessamento dos presentes embargos e respctivamente execu-
ção em apenso àquele d. Juizo, ante a sua prevenção. Promovi-
das as baixas e anotações necessárias, encaminhem-se os au-
tos, via distribuição. Promovidas as baixas e anotações neces-
sárias, encaminhem-se os autos, via distribuição. Cumpra-se o
Código de Normas da Douta Corregedoria.-Advs. Henrique
Hennenberg e RENATO VARGAS GUASQUE-.

30. DECLARATORIA-945/2007-FABIO APARECIDO DE
FREITAS x BANCO FININVEST S/A e outro- Manifestar-se
sobre a contestacao. -Adv. Aleixo Mendes Neto-.

31. ARROLAMENTO-1281/2007-IVO SILVA x ELTLEA HEY
SILVA- Por seus próprios fundamentos, defiro o pedido
último(intimação do inventariante, para efetuar o recolhimento
do ITCMD devido, bem como para que esclareça se os herdei-
ros que renunciaram a seus direitos possuem descendentes).-
Adv. Tarsis Magalhães Pereira-.

32. INDENIZACAO-17/2008-MISAEL OLIVEIRA SILVA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A e outro- Por saeus pró-
prios fundamentos, defiro o pedido último(prazo de 05 dias
para informar o endereço da requerida).-Adv. Claudio Cesar
Alves da Costa-.

33. USUCAPIAO-103/2008-OSMARI MOREIRA DE JESUS
e outros x ESTE JUIZO- Concedo mais 10(dez) dias.-Adv. Maria
Lucia Stroparo Beraldo-.

34. ACAO ORDINARIA-162/2008-ISMAEL GONÇALVES x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Defiro o pedido de assistên-
cia judicária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que fir-
mar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício será
condenado ao pagamento de até o décuplo das custas processu-
ais. A petição inicial é genérica, trazendo apenas argumentos
de ordem jurídica, conforme outras opções idênticas propostas
perante este juízo, sem indicar precisamente o negócio jurídico
firmado entre as partes e descrever a causa de pedir fática, o
que torna inepta. Assim, intime-se a parte autora para, em dez
dias, indicar precisamente o contrato que pretende a revisão,
vez que pelo documento juntado com a petição inicial não se
sonsegue identificá-la, estabelecendo-se, assim, os limites ob-
jetivos da lide, bem como descrever de forma precisão a causa
de pedir fática, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Registre-se que mesmo tratando-se eventualmente de relação
do consumo onde a inversão do ônus da prova poderá operar,
não está a parte autora diespensada de demonstrar os fatos cons-
titutivos de seu direito e nem de instituir a petição inicial com
os documentos necessários para a propositura da ação. -Adv.
Marcius Nadal Matos-.

35. PRESTACAO DE CONTAS-295/2008-LUIZ CARLOS
ULIANA x EUGENIA ULIANA- Não obstante esta prestação
de contas, a rigor, devesse se processar em apenso ao inventa-
rio, em razão do volume de documentos juntado, deixo de as-
sim determinar para ão prejudicar o manuseio daqueles e des-
tes autos. Em razão disso, intime-se a parte autora para emen-
dar a petição inicial, qualificando a parte ré da demanda. Após,
citem-se-lhes na forma do art. 915 do CPC.-Adv. Carlos Ro-
berto Tavarnaro-.

36. COMINATORIA-321/2008-JOANA DE SOUZA OLIVEI-
RA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA- A
Prefeitura de Ponta Grossa não é dotada de capacidade proces-
sual, mas sim o Município, devendo, pois, a autora, em dez
dias, emendar a petição inicial, corrigindo o pólo passivo da
relação jurídica processual, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial.-Adv. Douglas Augusto Roderjan Filho-.
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37. ACAO SUMARIA-322/2008-DANIEL LOPES DA SILVA
x BANCO DIBENS S.A.- Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afirmar fal-
samente ser pessoa pobre para fins de tal benefício, será con-
denado ao pagamento de até o décuplo das custas processuais.
A petição inicial é genérica, trazendo apenas argumentos de
ordem jurídica, conforme outras opções idênticas propostas
perante este juízo, sem indicar precisamente o negócio jurídico
firmado entre as partes e descrever a causa de pedir fática, o
que torna inepta. Assim, intime-se a parte autora para, em dez
dias, indicar precisamente o contrato que pretende a revisão,
vez que pelo documento juntado com a petição inicial não se
sonsegue identificá-la, estabelecendo-se, assim, os limites ob-
jetivos da lide, bem como descrever de forma precisão a causa
de pedir fática, sob pena de indeferimento da petição inicial(art.
284, § único, do CPC). Registre-se que mesmo tratando-se even-
tualmente de relação do consumo onde a inversão do ônus da
prova poderá operar, não está a parte autora diespensada de
demonstrar os fatos constitutivos de seu direito e nem de insti-
tuir a petição inicial com os documentos necessários para a
propositura da ação(art. 283 do CPC).-Adv. Marcius Nadal
Matos-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO-325/2008-SILVIO CESAR
DOS SANTOS BOENO x LUIZ PEREIRA GOMES & CIA.
LTDA.- Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, ad-
vertindo, porem, que aquele que afirmar falsamente ser pessoa
pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao pagamento
de ate o decuplo das custas processuais. Não se vê dos docu-
mentos juntados com a petição inicial, o ato atacado(penhora)
e nem a determinação do d. juízo deprecante, o que impede,
inclusive, de se determinar a competência para processar e jul-
gar o feito. Assim, intime-se o autor para, em dez dias, emen-
dar a petição inicial, juntando os documentos necessários para
seu conhecimento, sob pena de indeferimento.-Adv. Nilberto
Prada Burigo-.

39. INVENTARIO-334/2008-SONIA MARIA MARCONDES
PINTO x JOSE DE MATTOS e outro— Defiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefi-
cio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais. Nomeio a requerente como inventariante. Consi-
derando que às fls. 06 e 07 já estão as primeiras declarações,
cite-se a herdeira não representada(retirar Carta de Citação do
Cartório).-Adv. Veronica Kinskoski-.

40. ARROLAMENTO-337/2008-CLEUSA DE JESUS MAN-
TOANI ROSA x JOSE MANTUANI e outro- Nomeio o pri-
meiro requerente para funcionar como inventariante, indepen-
dentemente de termo. Intime-se-lhe para que informe se a dis-
posição de bens informada se trata efetivamente de renúncia de
direitos hereditários, caso em que, por disposição dos arts. 1.810
e 1.833 do CPC, deverão trazer aos autos eventuais desenten-
tes dos renunciantes aos quais caberão a herança, ou de cessão
de direitos hereditarios, caso em que deverá providenciar a res-
petiva escritura pública.-Adv. Ari Bernardi-.

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 24/2008
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ
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MELISSA TELMA 0023 000472/2004
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0072 000703/2007

0076 000889/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0030 000151/2005

0047 000010/2007
0070 000683/2007

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0006 000009/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0041 000283/2006
NELSON SCARPIN JÚNIOR 0098 000142/2007
NERILSON ALMEIDA SILVA JÚ 0091 000261/2008
OLDEMAR MARIANO 0002 000780/1996

0057 000161/2007
0058 000180/2007
0060 000246/2007
0065 000476/2007

OLINDO DE OLIVEIRA 0061 000301/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0099 000014/2008
ORLANDO RIBEIRO 0089 000087/2008
OSÉAS SANTOS 0056 000127/2007

0060 000246/2007
PAULINO BATISTA DINIZ 0063 000449/2007
PAULO GROTT FILHO 0013 001475/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0040 000182/2006
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0015 002128/2003
RADA KAROLINE ELIAS AJAIM 0061 000301/2007
REGINA A. GOSMANN 0065 000476/2007
REGINA GOSMANN 0054 000105/2007
RENATA DE SOUZA POLETTI 0074 000820/2007
RENATO VARGAS GUASQUE 0068 000583/2007

0085 001243/2007
REYNALDO ESTEVES 0001 000611/1991
RICARDO BERTOTTI 0087 000066/2008
RICARDO PAVÃO TUMA 0019 002416/2003
RICARDO RUTH 0079 001046/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0009 000738/2002

0057 000161/2007
0058 000180/2007

ROBERTO RIBAS TAVARNARO 0048 000047/2007
RONEI JULIANO FOGAÇA WEIS 0078 000972/2007
SAIONARA STADLER DE FREIT 0013 001475/2003
SANDRA NEGRI COGO 0014 001803/2003
SCHEILA MACEDO 0032 000341/2005
SILMAR FERREIRA DITRICH 0057 000161/2007

0058 000180/2007
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0062 000362/2007
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 0080 001050/2007

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0055 000121/2007
0059 000199/2007

USTANE FANCHIN 0025 000572/2004
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0003 000080/1998
VERA LUCIA M. DEMARIO 0019 002416/2003
VICTOR HUGO LACERDA 0029 000139/2005
VINYA MARA ANDERES D OLIV 0005 000318/1998
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0031 000277/2005
VITOR LEAL 0010 000763/2002

1. FALÊNCIA-611/1991-FRIGORIFICO PONTAGROSSEN-
SE LTDA.- Dar atendimento a cota de fls. 1128v-Adv. REY-
NALDO ESTEVES-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-780/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ESPOLIO DE JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros-
Mantenho a decisão agravada por seus prórprios fundamentos.
Aguarde-se o pedido de informações. -Advs. OLDEMAR MA-
RIANO, JORGE LUIZ MARTINS, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

3. RESP. CIVIL C/C PERDAS E DANO-80/1998-MARIA DA
CONCEICAO DA SILVA e outro x VALTER VALIS- O pedido
da parte autora deduzido às fls. 202/204 somente deve ser aten-
dido caso os dependentes ou herdeiros do requerido falecido
continuem tendo direito ao recebimento de pensão em nome de
Valter Valls. Somente se os dependentes continuarem receben-
do pensão em nome do falecido pela Paraná Previdência, será
possível o desconto da pensão em nome da autora. Do contrá-
rio, a Paraná Previdência não tem dever de pagar pensão à par-
te autora. Impõe-se, assim, que a Paraná Previdência informe
se existem dependentes ou herdeiros de Valter Valls recebendo
pensão em razão de seu falecimento. Em caso positivo, poder-
se-á determinar que seja mantido o desconto da pensão paga à
parte autora. Assim sendo, oficie-se... -Advs. VALDEMIRO
FACIN LANZARIN, LEILA CAVASOTTI ALMEIDA e DIR-
LENE DE ANDRADE HERMANN-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-195/1998-MARIA
HASSKO NOVISKI x RUBENS TUMA- Retirar alvará. Pro-
videncie a parte requerente a regularização do pólo passivo da
ação. -Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO-318/1998-MARCOS ORÉLIO
GALVÃO x GEONICE MARIA DE JESUS CANHA-Manifes-
tar-se ante certidao do oficial de justica. -Adv. VINYA MARA
ANDERES D OLIVEIRA-.

6. RESPONSABILIDADE CIVIL-9/2001-JAINE DE FATIMA
OLIVEIRA e outro x SADIA - FRIGOBRAS CIA BRASILEI-
RA DE FRIGORIFICOS e outro- Sobre o depósito efetuado,
bem como sobre o pedido de fls. 491, diga a exequente. -Adv.
NATANIEL PINOTTI BROGLIO-.

7. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-234/2002-SUMITOMO
CORPORATION OF AMERICA - NEW YORK x PEDRO
GONCALVES VIANA NETO e outro- Manifestem-se as par-
tes sobre o prosseguimento do processo no prazo de 10 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se-Advs. ESTEFANO ULAN-
DOWSKI e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-494/2002-SAGY
DEIAB TALEGNANI ME x LUIZ VICENTE PAVAO e outros-
Retirar expediente, bem como providenciar cópias necessári-
as.-Adv. MAURÍCIO JOSÉ MATRAS-.

9. BUSCA E APREENSÃO-738/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x ARIEL TADEU CHAVES GUIMARAES- Ante a devolu-
ção da deprecata, diga o requerente. -Adv. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-.

10. BALANCETES-763/2002-ELOILSON RODRIGUES
SCHIEBELBEIN - INTERVENTOR x JOSE DOMINGOS LIE-
VORE e outros- Sobre o contido na manifestação do interven-
tor, digam os interessados. -Advs. VITOR LEAL e ANTONIO
NEIVA DE MACEDO FILHO-.

11. ORDINÁRIA-35/2003-ROSANO JOSE ANGELO e outro
x FEDERAL SEGUROS S.A-Com fulcro nas disposicoes do
art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito
desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo
ad quem , para que, querendo, promovam o cumprimento do V.
Acordao.- -Advs. DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LO-
PES, ANDREIA FERREIRA DE SOUZA e LUIZ CARLOS
LIMA-.

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-104/2003-
VALTRA DO BRASIL LTDA x NELSON ABRAO CALIXTO-
Deferido o desentranhamento dos documentos solicitado no
pedido de fls. 71/72, mediante recibo nos autos.-Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

13. MONITÓRIA-1475/2003-CONDOMINIO EDIFICIO MA-
RIETA x JANAINA CARLA MONTEIRO- À parter requerida
para que pague o valor discriminado na conta geral de fls. 190/
197, sob pena de penhora. Registre-se que, antes de se discutir
o débito, deverá o requerido garantir o juízo. -Advs. SAIONA-
RA STADLER DE FREITAS e PAULO GROTT FILHO-.

14. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1803/2003-
TAKOA PORA CONFECCOES LTDA x BRASIL T INTER-
MODAL LTDA - BTI BRASPRESS e outro- Sobre a impugna-
ção apresentada, diga a exequente. -Adv. SANDRA NEGRI
COGO-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-2128/2003-SONIA MEN-
DES FORTE x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZA-
CAO LTDA-Com fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo
4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ci-
encia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem , para
que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.- -
Advs. MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO GRA-

BICOSKI e CLÁUDIO CÉSAR ALVES DA COSTA-.

16. ORDINÁRIA-2192/2003-VALDECIR ROTH x REFER -
FUND REDE FERROVIARIA DE SEG SOCIAL- Deferido
vista dos autos por 10 dias.-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA-.

17. INVENTÁRIO-2296/2003-SILVANA DO ROCIO INÁCIO
DA SILVA x ESPÓLIO DE MARIA AMELIA MATHIAS BIT-
TENCOURT- Verifica-se dos autos que até o momento naõ foi
acostada a matrícula atualizada do imóvel objeto do inventá-
rio. Ao inventariante para esses fins. -Adv. ALEXANDRE POS-
TIGLIONI BUHRER-.

18. REVISIONAL DE ALUGUEL-2392/2003-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x KARINE PERPETUA CLAZER
HALILA- às partes para que se manifestem se ainda tencionam
a coleta dos depoimentos pessoais das artes no prazo de 10
dias. -Advs. FERNANDO WILSON R.MARANHAO, JULIO
JACOB JUNIOR e JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI-.

19. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2416/2003-NEUMAR MAIR
ROCHA e outros x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- Di-
gam as partes sobre o retorno do recurso e sobre o prossegui-
mento do feito. -Advs. RICARDO PAVÃO TUMA e VERA
LUCIA M. DEMARIO-.

20. ORDINÁRIA-137/2004-MIGUEL CARVALHO NETO e
outros x REFER- ... A controvérsia estabelecida diz respeito
sobre se o cálculo apresentado pelas partes está de acordo com
os ditames estabelecidos na snentença e no acórdão, mostran-
do-se útil a produção de prova técnica indicada pelo embargan-
te. Nomeado perito o economista Paulo Roberto Godoy. -Advs.
MARCIUS NADAL MATOS e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-.

21. ANULATÓRIA-284/2004-PAULO ROBERTO SILVA x CIA
DE PETROLEO IPIRANGA LTDA e outros- Indeferido o pe-
dido. Cabe à parte apresentar o cálculo na conformidade do
disposto no inciso II, do art. 614/CPC. -Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-.

22. DEPÓSITO-357/2004-BV FINANCEIRA SA CFI x JORA-
CI HORODENSKI- Às fls. 56/61, já foi proferida sentença de
mérito, determinando a devolução do veículo à parte requeren-
te. -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

23. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-472/2004-SEBASTIAO
RODRIGUES BOAMORTE x REFER - FUND. REDE FER-
ROVIARIA DE SEG. SOCIAL-Sobre a proposta de honorários
apresentada pelo perito digam as partes. Estando de acordo,
deposite o interessado o respectivo valor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de não realização da prova. R$ 760,00-Advs.
JOSE CARLOS DO CARMO, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI e MELISSA TELMA-.

24. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-475/2004-ABILIO DOS
SANTOS x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.
SOCIAL- ANte manifestação da perita, digam as partes. -Advs.
JOSE CARLOS DO CARMO e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-572/2004-MARIA DA PI-
EDADE RUFINO DE ANDRADE x FININVEST S/A ADM.
CARTOES DE CREDITO- Trazer aos autos, no prazo de 10
dias, os documentos necessárias para o complemento da perí-
cia, sob pena de serem considerados verdadeiros os cálculos
apresentados pelo autor na forma do art. 359 do CPC.-Advs.
USTANE FANCHIN e JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-.

26. INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-573/2004-MER-
CADO NAZARCO LTDA x SATCO TRADING S/A- Efetuar o
preparo das custas. R$ 102,00-Adv. ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA-.

27. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-650/2004-DAVANTEL
DAVANTEL E CIA LTDA x AOLIEBER LUCIANO FERREI-
RA SANTOS- Suspenda-se, por ora, o cumprimento do man-
dado de prisão. Concedo o prazo de 10 dias para que a parte
requerida junte aos autos prova da propriedade sobre as cabe-
ças de gado e avaliação independente do valor do gado. Depois
disso, será analisada a possbilidade de se aceitar o gado como
caução. -Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONI BUHRER e
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-.

28. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-938/2004-IGNACIO
TARASIVK NETO x VLADEMIR DONIZETE DO CARMO-
Fornecer no prazo de 10 dias o endereço de seu cliente. -Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

29. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-139/2005-
A. GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS x RICAR-
DO MENEGATTI- Retirar precatória.-Advs. VICTOR HUGO
LACERDA e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-
.

30. COBRANÇA-151/2005-ELONI SOARES SAVARIS x
CAIXA SEGUROS- À vista do recurso adesivo, vista à recorri-
da para contra-razões.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

31. MONITÓRIA-277/2005-TABOREVE DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x TRANSFADA TRANSPORTE CO-
LETIVO E ENCOMENDAS-Sobre o contido no pedido de fls.
150/153 e documentos que o acompanham diga a requerente -
Advs. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA TONIO-
LO ZANDER-.

32. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-341/2005-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO CELIO
SLAMPO- Efetuar o preparo das custas. R$ 51,00 -Advs. BLAS
GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.
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33. FALÊNCIA-369/2005-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x VERA APARECIDA PEREI-
RA - ME- Promova o interessado o cumprimento do julgado.-
Advs. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e LUIS FERNAN-
DO STOLLE BISCAIA-.

34. COBRANÇA-461/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ROYAL PARK x CARLOS ALBERTO PORTILHO LEONAR-
DI- Face ao pagamento efetuado, julgada extinta a ação. -Adv.
BRASIL PENTEADO-.

35. INVENTÁRIO-519/2005-MANOELINA DE JESUS DE
SOUZA x ESPOLIO DE ARNALDO TEIXEIRA DE SOUZA-
Manifeste-se a inventariante. -Adv. JUSSARA ZANETTI-.

36. ALVARÁ JUDICIAL-521/2005-ANDERSON BRUNO
RODRIGUES- À parte requerente para que apresente a presta-
ção de contas no prazo de 20 dias. -Adv. GRAZIELA GOMES-
.

37. INDENIZAÇÃO-811/2005-BORTOLONEI NADAL x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A- Julgado parci-
almente procedente. -Advs. JOSE ALTEVIR MERETH BAR-
BOSA DA CUNHA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-
.

38. COBRANÇA-1010/2005-VALDEVINO GARCEZ x VAL-
MIR GARCEZ-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -
Advs. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA e CLEÓFAS VI-
ANA DE MORAES-.

39. ORDINÁRIA-176/2006-LUIZ ABRAHAO MAIA x BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A- Ao requerido para depositar o
saldo remanescente (R$. 1.152,83) apontado pelo credor, no
prazo de cinco (5) dias.- Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR-182/2006-LUIZ FERNAN-
DO CASSIMIRO e outro x ALEXANDRE BACH NETO e
outro- Retirar expedientes. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-.

41. DEPÓSITO-283/2006-BANCO BRADESCO S/A x RODRI-
GO RIBEIRO DE CERQUEIRA- Retirar expedientes-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO-480/2006-OTTO SANTOS
DA CUNHA x BANCO BANESTADO S.A-Com fulcro nas
disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao do-
Juiz de Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos
autos do E.Juizo ad quem , para que, querendo, promovam o
cumprimento do V. Acordao.- -Advs. HELENTON FANCHIN
TAQUES FONSECA e CARLOS WERZEL-.

43. BUSCA E APREENSÃO-797/2006-SANDRA BRÉA DI-
NIZ x BANCO FINASA S.A- Verifica-se dos autos que a parte
requerida foi intimada a cumprir a obrigação imposta na sen-
tença e manteve-se inerte. Depois, deferida a penhora on line
da conta do Banco Bradesco, o advogado do banco autor foi
intimado a se manifestar e, também, permaneceu silente. Diate
disso, defiro o levantamento da quantia em dinheiro em favor
da advogada peticionária de fls. 81-Advs. GARDENIA MAS-
CARELO e HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FI-
LHO-.

44. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-976/2006-
EDUARDO DAMASIO COELHO x RONI AUGUSTO MORO
CONKE e outro-Com fulcro nas disposicoes do art. 162, para-
grafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara,
dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem ,
para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.-
-Advs. ALEXANDRE DAMASIO COELHO e CONSUELO
TAQUES FERREIRA SALAMACHA-.

45. ANULATORIA DE TITULO DE CREDI-995/2006-RICAR-
DO CAVAGNARI E CIA LTDA x ICAPEN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Ressalte-se que o pe-
dido da requerida para inclusão no pólo passivo da açãoa pes-
soa de Geraldo Junkes não merece prosperar, porquanto não se
trata de litisconsórcio necessário. Assim, indefeiro o pedido.
...Audiência de instrução e julgamento dia 14 de agosto de 2008,
às 14:00 horas. Apresentar rol de testemunhas no prazo de 30
dias. -Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, FA-
BIO COSTA DE MIRANDA e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-.

46. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS-1124/
2006-ROMILDE KOPCZYNSKI x BANCO ITAÚ S.A- Audi-
ência de instrução e julgamento dia 10 de julho de 2008, às
14:00 horas. Apresentar rol de testemunhas no prazo de 30 dias.
-Advs. JEANETH NUNES STEFANIAK, CELSO DAVID
ANTUNES e LUIS CARLOS LAURENÇO-.

47. COBRANÇA-10/2007-MARIO ANTUNES DA SILVA x
SUL AMERICA - SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A-
Sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito digam
as partes. Estando de acordo, deposite o interessado o respecti-
vo valor, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não realiza-
ção da prova. R$ 2.000,00-Advs. HELENA DIAS BARBAR e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

48. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-47/2007-LUIS CARLOS
DIVARDIM x POLFERIA CHEREMNOV- Diga a exequente,
em termos, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ROBERTO
RIBAS TAVARNARO-.

49. DEPÓSITO-54/2007-OMNI S.A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x CHARLES ROGERIO MAR-
TINS DOS SANTOS- Julgado procedente. -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

50. INVENTÁRIO-59/2007-ANAZIRA SILVA DA LUZ x ES-
POLIO DE SEBASTIAO SANTANA DA SILVA- Aguarde-se

no arquivo a manifestação dos interessados. -Advs. CÉZAR
HENRIQUE DE LIMA e ANDRÉA DE FÁTIMA BERNAR-
DIN-.

51. REVISAO DE PRESTACAO-60/2007-AJUZ ISSA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME x SULARROZ IN-
DUSTRIAL LTDA- Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. LUIZ ROGERIO MORO-.

52. USUCAPIÃO-63/2007-JUDITE MARIA OPATA
SUKOSKI-Manifestar-se ante correspondencia devolvida. -Adv.
AUGUSTO IURKIW-.

53. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-82/2007-
AÇOS CONTINENTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x
METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros- Manifestar-se ante resposta do ofício-Adv. LAURI
JOÃO ZAMBONI-.

54. COBRANÇA-105/2007-OSVALDO BRAGA x PETERSON
NUNES DE FREITAS - ME- Promova o interessado o cumpri-
mento do julgado.-Adv. REGINA GOSMANN-.

55. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-121/2007-MARIA
NEIDE MOREIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A- Julga-
do extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação à
autora Maria Neide Moreira; julgado procedente os pedidos
dos demais autores; -Advs. MARCIUS NADAL MATOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

56. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-127/2007-PAULO ROBER-
TO DIB FERREIRA x AGROREGIONAL IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE C- Julgada procedente a
pretensão deduzida; julgada procedente a cautelar em apenso-
Advs. OSÉAS SANTOS e JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR-.

57. COBRANÇA-161/2007-Espólio de JOÃO MAROCHI x
BANCO HSBC S.A - BANCO MÚLTIPLO-Com fulcro nas
disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao do-
Juiz de Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos
autos do E.Juizo ad quem , para que, querendo, promovam o
cumprimento do V. Acordao.- -Advs. SILMAR FERREIRA
DITRICH, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-.

58. COBRANÇA-180/2007-JÚLIO FOLMER x BANCO HSBC
S.A - BANCO MÚLTIPLO-Com fulcro nas disposicoes do art.
162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta
Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad
quem , para que, querendo, promovam o cumprimento do V.
Acordao.- -Advs. SILMAR FERREIRA DITRICH, OLDEMAR
MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

59. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-199/2007-JOSE VISI-
NESKI x BRASIL TELECOM S.A- Promova o interessado o
cumprimento do julgado.-Advs. FABRICIO FONTANA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

60. ANULATORIA DE TÍTULO CAMBIAL-246/2007-PAU-
LO ROBERTO DIB FERREIRA x AGROREGIONAL IMPOR-
TAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE C e outro- Julga-
da procedente a pretensão deduzida; julgada procedente a cau-
telar em apenso-Advs. OSÉAS SANTOS, OLDEMAR MARI-
ANO e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

61. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-301/2007-
HELENA CORREIA DA LUZ x ARREMATE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA- Audiência de instrução e julgamento
dia 19 de junho de 2008, às 15:00 horas. Apresentar rol de
testemunhas no prazo de 30 dias. -Advs. OLINDO DE OLI-
VEIRA e RADA KAROLINE ELIAS AJAIME-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-362/2007-CARLOS WA-
SELIK & CIA LTDA x BANCO ITAÚ S.A-Nomeio perito a
contadora Leila Maria Bisetto Ribeiro dos Santos. Faculto às
partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes téc-
nicos no prazo de 5 dias... -Advs. JOSE CARLOS DO CAR-
MO e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

63. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-449/2007-IRMEN-
GARD WALDTRAUD SCHNITZLER x GENOVEVA OPATA
DE ALMEIDA e outros-Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua finalida-
de, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao interes-
se na designação de audiência de que trata o caput do art. 331/
CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo disposi-
tivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO e PAULINO BATISTA DINIZ-.

64. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-474/2007-ELSA CARVA-
LHO DE CAMPOS x BANCO HSBC S.A - BANCO MÚLTI-
PLO-A parte ré juntou documento alegando que a conta pou-
pança em questão teria sido encerrada em outubro de 1984 e
que não possui outros documentos, Assim, intime-se a parte
autora para que se manifeste sobre o documento e, eventual-
mente, demonstre que mantinha conta poupança no período
alegado na inicial. -Adv. JOSÉ LUIZ STEFANIAK-.

65. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-476/2007-MARIA JOANA
DENEGA BORATO x BANCO HSBC S.A - BANCO MÚLTI-
PLO- Promova o interessado o cumprimento do julgado.-Advs.
REGINA A. GOSMANN e OLDEMAR MARIANO-.

66. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-503/2007-ÂNGELO DE
OLIVEIRA LOPES x BANCO DO BRASIL S/A- Concedido
ao requerido o prazo de 45 dias para os fins requeridos.-Advs.
FABRICIO FONTANA e MAURICIO ELIAS NASTAS AS-
SAD-.

67. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-519/2007-ARLETE SABE-

DOTTI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A- Promo-
va o interessado o cumprimento do julgado.-Advs. DÉBORA
MACENO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARI-
LI RIBEIRO TABORDA-.

68. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-583/2007-
BANCO BRADESCO S.A x SIMONE PODOLAN MAROCHI
MACHADO e outros- Diga o exequente, em termos, sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-.

69. REVISIONAL DE CONTRATO-640/2007-EDNELSON
CARLITO RODRIGUES VAZ x BV FINANCEIRA S.A - CFI-
Deferido o pedido de fls. 41. Intime-se pelo Diário, pela última
vez para que o advogado da autora cumpra o contido no art.
223, parágrafo único, do CPC sob pena de extinção. -Advs.
JOÃO MANOEL GROTT e INDIANARA MARIA RODRI-
GUES SCHUINKI-.

70. COBRANÇA-683/2007-PORFÍRIO CARLOS VIEIRA x
SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
Digam as partes, quanto ao interesse na designação de audiên-
cia de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida
no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. JOÃO MANOEL GROTT e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

71. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-690/2007-SILVANA OHSE
x SILVANA DE FÁTIMA BAHIA- Promova o interessado o
cumprimento do julgado-Advs. CONSUELO TAQUES FER-
REIRA SALAMACHA e CLEÓFAS VIANA DE MORAES-.

72. BUSCA E APREENSÃO-703/2007-BANCO FINASA S.A
x ENIO FERREIRA DE LIMA- Julgado procedente. -Advs.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e ANDRÉ DOS SAN-
TOS DAMAS-.

73. INDENIZAÇÃO-764/2007-FÁBIO ALEXANDRE SELLA
x BRADESCO SEGUROS E PREVIDÊNCIA- Promova o in-
teressado o cumprimento do julgado.-Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT-.

74. MONITÓRIA-820/2007-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x COLCHOARIA NEVADA LTDA - ME e
outro-Sobre a proposta de honorários apresentada pelo perito
digam as partes. Estando de acordo, deposite o interessado o
respectivo valor, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não
realização da prova. R$ 1.215,00-Advs. HELLISON EDUAR-
DO ALVES e RENATA DE SOUZA POLETTI-.

75. BUSCA E APREENSÃO-842/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x JOÃO EDENILSON PONTES- Julgado proce-
dente. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

76. BUSCA E APREENSÃO-889/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x EDNELSON CARLITO RODRIGUES VAZ- Julgado
procedente. -Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e
JOÃO MANOEL GROTT-.

77. INVENTÁRIO-941/2007-ROSA SCHWAB x ESPÓLIO DE
HAROLDO SCHWAB- Atento a ponderosa sugestão do MP,
intime-se a inventariante para que apresente a relação dos va-
lores levantados após o débito, bem como as despesas realiza-
das. -Advs. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSUÉ COR-
REA FERNANDES e KLEBER CAZZARO-.

78. BUSCA E APREENSÃO-972/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x VAGNER FILIPAK- Dar prosseguimento ao feito.-Adv.
RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS-.

79. EMBARGOS DO DEVEDOR-1046/2007-F.C. TELHAS
LTDA e outros x BANCO ITAÚ S.A- ... Declino da competên-
cia para conhecer do feito. ... remetam-se ambos os atuos ao
Juío da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa, para reunião das ações...-
Advs. JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA,
JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA e RICARDO RUTH-.

80. ARROLAMENTO-1050/2007-SHIRLEI APARECIDA DOS
ANJOS DO NASCIMENTO x ESPÓLIO DE JOSÉ PEREIRA
DO NASCIMENTO- A renúncia expressa da herança deve cons-
tar expressamente de instrumento público ou termo judicial (art.
1.806)-Adv. TARSIS MAGALHAES PEREIRA-.

81. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1066/2007-
BANCO BRADESCO S.A x LOIRI BUENO DE FREITA-
Mesmo com a oposição de embargos, impossível a concessão
de efeitos suspensivo a execução, caso não esteja assegurado
por penhora. Assim intime-se a parte exequente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito. -Adv. ADRIANE
GUASQUE-.

82. USUCAPIÃO-1086/2007-MARIA ALVES HILLE- Retirar
expediente. -Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-.

83. BUSCA E APREENSÃO-1112/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA- Homologa-
da a desistência e julgado extinto. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

84. USUCAPIÃO-1148/2007-JOÃO SIDNEI BETIN e outro-
Manifestar-se ante correspondencia devolvida. -Adv. MARIA
EBERLE ARAÚJO MARÇAL-.

85. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1243/2007-
BANCO BRADESCO S.A x IVONE KONOPASKI- Retirar
expediente. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

86. ANTECIPAÇÃO DE PROVAS-42/2008-FERNANDA SAN-
TOS LIMA PILATTI x GILBERTO MATOS SCHMIDT e ou-
tro- Tendo em vista que o perito manteve o valor dos honorári-
os e a parte autora alega que os requeridos anuíram com a pro-

va pericial, intimem-se os requeridos para que, em cinco dias,
digam se concordam em arcar com 50% do valor da perícia.-
Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA LIMA e KARINA OSTER-
NACK GLAPINSKI-.

87. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO INDÉBITO-66/2008-
PERCY DE ALMEIDA JÚNIOR & CIA LTDA - ME e outros x
BANCO ABN AMRO REAL S.A-Manifeste-se a parte autora,
ante contestação, no prazo legal. -Adv. RICARDO BERTOT-
TI-.

88. ALVARÁ JUDICIAL-84/2008-VANESSA NICOLAU DE
FREITAS e outro- Realmente é inacreditável e estarrecedor que,
em um simples pedido de alvará judicial sem qualquer comple-
xidade jurídica, determine-se, pela terceira vez, a emenda da
inicial. O Poder Judiciário está abarrotado de processos, todos
os dias pilhas de processos vem para o gabinete para despachos
e, ainda assim, os advogados, não contentes, impõe ao juiz de
direito a obrigação que incumbe somente a eles: elaborar uma
petição escorreita. Será que o advogado não poderia se debru-
çar um pouco sobre o seu caso, estudar, pesquisar, refletir, con-
sultar outros colegas - quem sabe - para apresentar uma petição
com todos os documentos necessárias para o sucesso da ação?
Será que é exigir demais que o advogado pense que em um
alvará judicial para levantamento de dinheiro de FGTS ou ver-
bas trabalhistas é preciso alguma prova da existência dessas
contas? Será que era preciso determinar a emenda para se jun-
tar o vínculo entre as requerentes e o “de cujus”? Na realidade,
todo esse dispendioso trabalho de estudar a causa é muito difí-
cil comprarando-se com a facilidade de se atribuir a responsa-
bilidade pela morosidade do processo ao juiz de direito. Dito
isso, intime-se mais uma vez - na esperança de que seja a últi-
ma - para que emende a inicial.-Adv. DAVISON SILVA-.

89. ALVARÁ JUDICIAL-87/2008-ROSE ÂNGELA FERNAN-
DES- Retirar alvará-Adv. ORLANDO RIBEIRO-.

90. BUSCA E APREENSÃO-155/2008-BANCO SAFRA S.A
x ARAMIS SERAFIM ZAMPIERI- Junte o requerido, no pra-
zo de 5 dias, o necessário instrumento de mandato confeiro ao
signatário do petitório de fls. 24/54, sob pena de ser este desen-
tranhado dos autos. -Adv. CARLOS BASÍLIO CORREA-.

91. REVISIONAL DE CONTRATO-261/2008-JOSÉ MARTINS
DE LIMA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Determino, pois, desde logo, ao banco requeri-
do, que se abstenha de inscrever o nome da autora em qualquer
cadastro restritivo de crédito. ...indique o autor, por consistir
ônus do mesmo, os nomes dos respectivos representantes le-
gais dos requeridos. Após, cite-se...-Adv. NERILSON ALMEI-
DA SILVA JÚNIOR-.

92. ORDINÁRIA-264/2008-AMANTINO PEDROSO MA-
CHADO x OMNI S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO-Indicar nome do representante legal da parte
requerida com poderes para receber citacao.- -Adv. MARCIUS
NADAL MATOS-.

93. ORDINÁRIA-265/2008-NOILI SEBASTIANA AIMONE
x BANCO PANAMERICANO S.A-Indicar nome do represen-
tante legal da parte requerida com poderes para receber cita-
cao.- -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

94. ORDINÁRIA-266/2008-EDSON BENTO PEREIRA DOS
SANTOS x BV FINANCEIRA S.A - CFI-Indicar nome do re-
presentante legal da parte requerida com poderes para receber
citacao.- -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

95. ORDINÁRIA-267/2008-NAILOR ROQUE FERREIRA x
BANCO SANTANDER BRASIL S.A- Emendar a inicial for-
necendo o nome da pessoa que poderá receber a citação.-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-.

96. EXECUÇÃO FISCAL FAZENDA-301/2003-MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA x RUBENS NOVAK- Face ao pagamen-
to efetuado, julgada extinta a ação. -Adv. MÁRCIA GOMES
GUIMARÃES-.

97. CARTA PRECATÓRIA-60/2007-Oriundo da Comarca de
TELÊMACO BORBA/PR - VARA CÍVEL-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x DOORPINE MADEIRAS
LTDA- O pedido de fls. 47 pode ser requerido diretamente no
Juízo que deu origem à ação. Com as cautelas de estilo, devol-
va-se ao Juízo Deprecante. -Adv. HELLISON EDUARDO
ALVES-.

98. CARTA PRECATÓRIA-142/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 14ª VARA CIVEL-ARLINDO VECHI CLAU-
DIO x TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA- Diga a parte
autora sobre o não comparecimento da testemunha em 5 dias. -
Adv. NELSON SCARPIN JÚNIOR-.

99. CARTA PRECATÓRIA-14/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 4ª VARA CIVEL-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x WO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA- Manifestar-se sobre a avaliação.-Adv. OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRAO CLA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
ESCRIVAO CIVEL CESAR WARKEN
RELACAO N.11/2008
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ANDRE LUIZ GALLERANI ABDA 0013 000117/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0004 000125/2000
CARLOS AFONSO BORTOLOTO 0005 000175/2003
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0020 000048/2008
0010 000220/2006
0008 000158/2006
0007 000174/2005
0009 000219/2006
0006 000007/2005
0016 000256/2007

FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0002 000117/1995
HAROLDO VICTORINO DE MORA 0020 000048/2008
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0017 000310/2007
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LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0004 000125/2000

0005 000175/2003
LUDUVICO ALBINO SAVARIS 0010 000220/2006

0008 000158/2006
0007 000174/2005
0009 000219/2006

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0004 000125/2000
MARCOS HENRIQUE M PEREIRA 0001 000031/1989
MARCOS JOSE DE PAULA 0003 000149/1997
MARCUS AURELIO LIOGI 0013 000117/2007
OTAVIO CADENASSI FILHO 0022 000005/2007

0003 000149/1997
RAUL HONORIO FELIPE 0019 000022/2008
ROSANE MARIA CAMARGO LIMA 0019 000022/2008
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0016 000256/2007
SORAYA SAAD LOPES 0022 000005/2007
TICIANA SILVA FONTEQUE 0001 000031/1989
VICENTE MAGALHAES 0003 000149/1997
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0001 000031/1989
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1.-ACAO POPULAR-31/1989-CARLOS SIDNEY STORTI x
MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO-PR e outros-|
Tendo em vista a complexidade dos calculos e diante do fato de
que se trata de|
execucao de sentenca, em que a propria parte exequente deve-
ra apresentar o calculo da|
divida, aguarde-se decurso de todos os prazos para que as par-
tes interessadas promovam|
a execucao de sentenca. -Adv. MARCOS HENRIQUE M PE-
REIRA, ZULMIRA CRISTINA LEONEL,|
CLAUDIO BONATO FRUET, VICTOR A.A. BOMFIM MA-
RINS e TICIANA SILVA FONTEQUE- |

2.-INDENIZACAO-117/1995-DAER FRANCISCO DE MA-
TOS x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS e|
outros- Sobre o pagamento de fls.691/692, manifeste-se o exe-
quente no prazo legal.|
-Adv. CLESO CARLOS VERDELONE, ANDRE JOSE MIN-
GHINI DE CAMPOS, FABRICIO VERDOLIN DE|
CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIAMA- |

3.-ANULATORIA-149/1997-APARECIDO JOSE ANTONIO x
AMAURI DE MELLO GOMES e outros- R.|
Decisao de fls573- Item 2- Manifeste-se o exequente no prazo
de cinco dias para|
requerer o que for de direito. -Adv. OTAVIO CADENASSI FI-
LHO, VICENTE MAGALHAES e MARCOS|
JOSE DE PAULA- |

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2000-MARIO AUGUS-
TO PEREIRA, ANTONIO TADEU PEREIRA e outros x|
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Mantenho minha
decisao agravada pelos seus proprios|
fundamentos. Tendo em vista que nao houve comunicacao so-
bre concessao de efeito|
suspensibo, cumpra-se o que foi determinado anteriormente.
Parte exequente, comparecer|
em cartorio para retirada de Carta Precatoria a ser cumprida no
Juizo de Direito de|
Jacarezinho - Pr. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e|
MARCIO ROGERIO DEPOLLI- |

5.-DECLAR NULID LETRA DE CAMB...-175/2003-FABIO
MINGHINI DE CAMPOS x BANCO ITAU S/A-|
Recebo a presente apelacao em seus efeitos SUSPENSIVO e
DEVOLUTIVO. (art.520 CPC). Ao|
apelado para responder no prazo de 15 dias. -Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS|
AFONSO BORTOLOTO e JOSE CARLOS DIAS NETO- |

6.-A.RESP.CIVIL c.DANO MORAL C.-7/2005-CLEUSA DO
CARMO P.DA ROSA E ANTONIO CANDIDO ROSA|
x JOSE LUIZ DA ROSA E MARIO COCCIA e outros- Recebo
as presentes apelacoes em seus|
efeitos suspensivo e devolutivo. (art.520 caput CPC). Aos ape-
lados (autor e reus) para|
apresentarem contra-razoes aos respectivos recursos no prazo
de 15 dias. -Adv.|
CLAUDINEI DOS SANTOS, ELINTON BORGES ZANSA-
VIO DA SILVA e CELSO ANTONIO ROSSI- |

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-174/2005-MUNICI-
PIO DE RIBEIRAO CLARO - PR x ESCRITORIO|

CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. ECAD- Recebo a
presente apelacao em seus efeitos|
suspensivo e devolutivo (art.520 CPC). Ao apelado para res-
ponder no prazo de quinze|
(dias). -Adv. ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS, LU-
DUVICO ALBINO SAVARIS e ELINTON BORGES|
ZANSAVIO DA SILVA- |

8.-ORD.PRECEITO LEGAL C.C PERDAS-158/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST ECAD|
x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO - PR- Recebo a pre-
sente apelacao em seus efeitos|
SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO. (art.520 CPC). Ao apelacao
para apresentar contra-razoes de|
recurso no prazo de 15 dias. -Adv. LUDUVICO ALBINO SA-
VARIS, ANDRE JOSE MINGHINI DE|
CAMPOS e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA- |

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-219/2006-MUNICI-
PIO DE RIBEIRAO CLARO - PR x ESCRITORIO|
CENTRAL DE ARREC. E DISTR. - ECAD- Recebo a presen-
te apelacao em seus efeitos|
SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO. (ART. 520, cpc). A parte
apelada para apresentar contra-razoes|
de recurso o prazo de 15 dias. -Adv. ANDRE JOSE MINGHI-
NI DE CAMPOS, LUDUVICO ALBINO|
SAVARIS e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA- |

10.-ORD.PRECEITO LEGAL C.C PERDAS-220/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB|
ECAD x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO PR- Recebo a
apelacao em seus efeitos suspensivo e|
devolutivo. (art.520). Ao apelado para apresentar contra-razo-
es de recurso no prazo de|
15 dias. -Adv. LUDUVICO ALBINO SAVARIS, ELINTON
BORGES ZANSAVIO DA SILVA e ANDRE JOSE|
MINGHINI DE CAMPOS- |

11.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-407/2006-DUL-
CE EZEQUIEL RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL|
DO SEGURO SOCIAL-INSS- Isto posto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial e condeno a|
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em|
10% sobre o valor da causa, ambos suspensos por ser a autora
beneficiaria da Justica|
Gratuita. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR- |

12.-EXONERACAO ALIMENTAR-35/2007-J.C.H.S. x
M.C.C.- Apresentar alegacoes finais no|
prazo de cinco dias sucessivos, a iniciar pelo autor. Adv. AN-
DRE JOSE MINGHINI DE|
CAMPOS e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA- |

13.-ACAO DE COBRANCA-117/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x ALBERTO RAHUAM e outros- Autos|
encaminhado ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Pa-
rana. Adv. MARCUS AURELIO|
LIOGI e ANDRE LUIZ GALLERANI ABDALLA- |

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-217/2007-CELSO ANTO-
NIO ROSSI x CLEONICE MARTINS DE ARAUJO|
LOPES e outros- Juogado extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I do CPC.|
-Adv. CELSO ANTONIO ROSSI- |

15.-ACAO DE COBRANCA-255/2007-IDA ALVES DE CAS-
TRO ROSSO E OUTROS x BANCO ITAU S/A-|
Autos encaminhado ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana. -Adv. ELINTON|
BORGES ZANSAVIO DA SILVA e LAURO FERNANDO
ZANETTI- |

16.-ACAO DE COBRANCA-256/2007-TEREZINHA DE
LOURDES MOREIRA ROCHA x HSBC BANK BRASIL S/A|
- BANCO MULTIPLO- Parte executada nos termos do artigo
475-J do CPC, providenciar o|
pagamento do valor de R$.2137, 51 (conta geral de fls.67/68),
no prazo de quinze dias,|
sob pena de ser acrescida a multa de 10% e expedicao de man-
dado de penhora e avaliacao.|
-Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA, CARLOS
ALBERTO DA SILVA JUNIOR e SERGIO LUIZ|
BELOTTO JR- |

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x|
AMAURI DE MELLO GOMES e outros- Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica,|
manifeste-se o exequente no prazo legal. Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO- |

18.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-318/2007-HIGIE-
NORTE INDUSTRIAL LTDA x INSTITUTO NACIONAL|
DE METROLOGIA NORMALIZACAO..- Manifeste-se o em-
bargante acerca da impugnacao|
apresentada no prazo de 10 dias. -Adv. ANDRE JOSE MIN-
GHINI DE CAMPOS- |

19.-REC. UNIAO ESTAVEL-22/2008-K.F.J. x V.B.F.- Especi-
fiquem as partes as provas que|
pretendem produzir, justificando o pedido. -Adv. ROSANE
MARIA CAMARGO LIMA FONTEQUE e|
RAUL HONORIO FELIPE- |

20.-ORDINARIA RECLAMACAO DE FERIA-48/2008-ODA-
IR ZANSAVIO x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO|
- PR- Apresentar alegacoes finais no prazo de quinze dias su-
cessivos, a iniciar pelo|
autor. -Adv. HAROLDO VICTORINO DE MORAES e ELIN-
TON BORGES ZANSAVIO DA SILVA- |

21.-NEG.PATERN.c.c.CANC. REGISTRO-52/2008-Z.J. x

J.V.J.- Sobre a contestacao de|
fls.12/13 manifeste-se a autora no prazo de 10 dias. -Adv. LU-
CIANE APARECIDA DE ABREU|
MANFRON e ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA- |

22.-CARTA PRECATORIA-5/2007-Oriundo da Comarca de
VARA DA FAMILIA JACAREZINHO - PR|
-JOAO THIAGO CARDOSO LOPES x CAMILO LELIS RO-
DRIGUES- Solicitem-se informacoes, junto ao|
Juizo Deprecante, sobre o pedido encaminhado pelo executado
(impignacao calculo geral).|
Independente do determinado acima, intime-se o exequente para
manifestacao, bem como|
para requerer o que for de direito. -Adv. SORAYA SAAD LO-
PES e OTAVIO CADENASSI FILHO- |

23.-MODIFICACAO DE GUARDA-1/2008-M.R.F.O. x G.A.L.
e outros- Preste a parte autora|
esclarecimento quanto a aposentadoria da requerente, bem como
forneca os dados exigidos|
pelo artigo 165 e seguintes do ECA. Adv. ANDRE JOSE MIN-
GHINI DE CAMPOS- |

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 16/2008.
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1. AÇAO CIVIL PUBLICA-109/1992-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x M.F. CURTUME BERGER
LTDA. e outro- “Aos interessados”. -Advs. MINISTERIO PU-
BLICO, MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e JOSE
AUGUSTO FERRAZ-.

2. INDENIZAÇAO-199/2002-APARECIDO RODRIGUES e
outros x EXPRESSO MERCURIO S/A. e outros- “Intime-se o
patrono da ré EXPRESSO MERCÚRIO S/A, para substituir o
fax juntado (fls. 407/419), pela via original. Após, subam os
autos ao Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado, com as
cautelas de estilo e as nossas homenagens”. -Advs. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE, WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA, LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE, ALESSANDRA
SCHUTA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA LI-
NHARES LAMORTE-.

3. EMBARGOS A EXECUÇAO-201/2003-M.F. CURTUME
BERGER LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- “Diante do baixo valor do crédito exeqüêndo (verba
advocatícia - R$ 570,69 [cf. sentença [fls. 23/27] e Acórdão
[fls. 83/87] - fls. 140/144]; além da inexistência de embargos e
o digno parecer ministerial (fls. 159), determino a expedição
da competente REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO (RPV), nos
termos da lei (art. 100, parágrafo 3º, CF/88), nela informando
tratar-se de verba de natureza alimentar (verba advocatícia),
para os devidos fins”. -Advs. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e MARISA DA SILVA SIGULO-.

4. EXECUÇAO-277/2003-BANCO ITAU S/A. x RAUL VE-
NANCIO & CIA. LTDA. e outro- “À manifestação da autora
(fls. 158/159)”. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENÇO PEREI-
RA FILHO e JOSÉ VALNIR ZAMBRIM-.

5. EXECUÇAO-594/2003-BANCO ITAU S/A. x COMERCI-
AL TEXTIL MARSON LTDA. e outros-”Retirar o edital”.- tra-
zer disquete -Advs. JOSÉ VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
e SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO-.

6. DESPEJO-134/2004-EMERSON LOPES x JOSE CARLOS
DE SOUZA-”Ao requerente, sobre o término do prazo de sus-
pensão.”-Advs. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-.

7. AÇAO MONITORIA-213/2004-RETIFICA LEAO LTDA. x
ROBERTO FERREIRA DE LIMA e outro-”Sentença de extin-
ção”. -Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO, JOSÉ MA-
RIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-.

8. ARROLAMENTO-359/2004-MARIA APARECIDA ALVES
DE LIMA x CLARINO ROSA ALVES e outro-”Retirar o Alva-
rá Judicial.”-Advs. RENATA CRISTINA DE O. ALENCAR
SILVA, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO e ANDERSON DE AZEVEDO-.

9. BUSCA E APREENSAO-3/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x VALDINEY JACINTO-”Sentença de extinção”.

-Adv. ARNO ANDRE GIESEN, IRIS SORAIA INEZ, IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAU-
LO PEDROSA, RENATO ABUJAMRA FILLIS e SABINE
DENISE GIESEN ROVERI-.

10. INDENIZAÇAO-272/2005-ELIZABETE FERREIRA DA
LUZ x OLIVIO VOLPATO- “DISCORDANDO a autora quan-
to à forma de pagamento dos honorários do Perito Judicial,
DISPENSO o Perito nomeado do ônus imposto. Inexistindo
profissional, nesta Comarca, em condições de executar a prova
pericial deferida pelo Juízo, máxime sob a forma de gratuida-
de, DEPREQUE-SE sua realização ao digno Juízo da Comarca
de Londrina, para os devidos fins. Intimem-se”. -Advs. RO-
BERTA ELISA DAMIÃO BEFFA, MARCO HENRIQUE DA-
MIAO BEFFA, ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA, EDSON
GHETTINO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-340/2005-G. LOPES
& CIA. LTDA. x MC CARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES LTDA.- “Aos interessados”. -Advs. MAURICIO FELD-
MANN DE SCHNAID, ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID
e RICARDO DA CUNHA FERREIRA-.

12. REPARAÇAO DE DANOS-489/2005-EMILLY BRA-
GANHOLO DE OLIVEIRA x CARNIATTO TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA.- “DISCORDANDO a autora quanto à
forma de pagamento dos honorários do Perito Judicial, DIS-
PENSO o Perito nomeado do ônus imposto. Inexistindo profis-
sional, nesta Comarca, em condições de executar a prova peri-
cial deferida pelo Juízo, máxime sob a forma de gratuidade,
DEPREQUE-SE sua realização ao digno Juízo da Comarca de
Londrina, para os devidos fins. Intimem-se”. -Advs. SEBAS-
TIAO AFONSO DE MATTOS, ELAINE CRISTINA ANDRE-
OTTI, FABIANE NORAH SCHNAID, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, WAGNER SELEME POSSEBON e
MARCIELE ANDREA HENNING-.

13. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-598/2005-MARCO
AURELIO BARBARA x JAIR ANTONIO MARTINS- “À ma-
nifestação do autor (fls. 55)”. -Advs. MAURICIO FELDMANN
DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-.

14. AÇAO MONITORIA-739/2005-IMOBILIARIA ROLAN-
DIA S/C LTDA. x THAIS SANDRI SARTORI e outro- “Aos
interessados”. -Advs. ANA CARLA DA COSTA MENDON-
ÇA, REGIS LUIS JACQUES BOHRER e LUIZ ANTONIO
SARTORI-.

15. COBRANÇA-9/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COSTA DO SOL x RALF MAISCHAK-”Ao procurador do autor
para que promova a retirada do edital através de disquete”-Advs.
MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELD-
MANN DE SCHNAID-.

16. INVENTARIO-94/2006-MARIA PULQUERI DA SILVA x
JONAS POLIQUERES DA SILVA e outro- “Retirar o disquete
com edital”.-Adv. JOSÉ CARLOS FARINA-.

17. EMBARGOS A EXECUÇAO-278/2006-AMERICO PETE-
NATTI x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA- “Aguarde-se a com-
provação de morte do embargante/executado - AMÉRICO PE-
TENATI, nos autos apensos”. -Advs. ANDERSON DE AZE-
VEDO, ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RO-
DRIGUES GOMES-.

18. EXECUÇAO-800/2006-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x EDIMAR GOMES-”Sentença de extinção”. -
Adv. FABRÍCIO MASSI SALLA, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, MÁRIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES-.

19. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-967/2006-JULIO
MARIA DIAS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA- “À credora
sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça, informando que
INTIMOU o embargante JULIO MARIA DIAS, por todo o in-
teiro teor do presente mandado”. -Adv. ANTONIO GUILHER-
ME DE A. PORTUGAL-.

20. BUSCA E APREENSAO-118/2007-BANCO BRADESCO
S/A. x ANTONIO GLAUCIO GIGLINI- “Recebo o recurso
(APELAÇÃO) interposto (fls. 73/85), em seu DUPLO efeito.
À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA GAMBA MARZO-
CHI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, HELIO ALONSO FI-
LHO, LUIZ ALFREDO R. ALVES MARZOCHI, DANIELLA
DE SOUZA e RICARDO PINTO MANOERA-.

21. ALVARA-124/2007-MATILDE SIQUEIRA VIOLIN e ou-
tro x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- “DEFIRO a for-
malização da DIVISÃO AMIGÁVEL, nos termos do esboço de
divisão amigável apresentado às fls. 09/26, para tanto, autori-
zando a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL, em
favor da curadoraa nomeada. Oportunamente, preste-se con-
tas, sob as penas da lei”. -Advs. JOSÉ ROBERTO BEFFA,
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA
DAMIÃO BEFFA-.

22. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-156/
2007-VALDA MONTENEGRO DIAS x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 38/39), mani-
festem-se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PEDRO
AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA GON-
ÇALVES-.

23. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-191/
2007-JOSE JAQUES DA COSTA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 40/41), manifestem-
se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PEDRO AU-
GUSTO BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA GON-



Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008Edição nº 7602  - 2ª feira | 28/Abr/2008 303303303303303

ÇALVES-.

24. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-194/
2007-JOSE MARCILIO CORDEIRO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

25. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-205/
2007-MOISES DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”Recebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efei-
to. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

26. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-206/
2007-MILTON MAZZER MORALLI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

27. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-207/
2007-MILTON MARTINS DA SILVA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

28. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-208/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-”Re-
cebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efeito. À
recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Adv.
ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

29. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-209/
2007-MILTON MARTINS DA SILVA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

30. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-210/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-”Re-
cebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efeito. À
recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Adv.
ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

31. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-212/
2007-MAURO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-”Re-
cebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efeito. À
recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Adv.
ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

32. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-216/
2007-MARIA SUELY DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO
efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES, MIRYAN SIQUEIRA GONÇALVES e PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

33. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-217/
2007-MARIA ZELIA CAIXETA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO
efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

34. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-221/
2007-MARIA MOREIRA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

35. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-222/
2007-MARIA MARQUES BAPTISTA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

36. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-223/
2007-NEUZA DE SOUZA FRANCO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

37. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-224/
2007-NEUSA PEREIRA MERSSIANO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

38. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-225/
2007-PAULO TEODORO DE SOUZA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

39. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-230/
2007-ODIVAL MOTTA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-”Re-
cebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efeito. À
recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Adv.
ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES

GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

40. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-231/
2007-ORDALIO JOSE DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

41. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-232/
2007-ONOFRA TEIXEIRA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

42. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-233/
2007-OSCAR CARMONA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”Recebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efei-
to. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

43. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-245/
2007-ORLANDO JOSE AMANCIO CONRRADO x MUNI-
CÍPIO DE ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação inter-
posto em seu DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RA-
ZÕES, no prazo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

44. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-251/
2007-NELSON MAIA BERGAMINI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

45. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-252/
2007-MARIA JOSE VIEIRA DE SOUZA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

46. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-253/
2007-ODAIR FACIO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-”Rece-
bo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efeito. À
recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Adv.
ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

47. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-255/
2007-MARIA JOSE GARCIA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”Recebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO efei-
to. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

48. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-256/
2007-MARIA FERREIRA DA VEIGA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

49. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-269/
2007-SONIA APARECIDA DE SOUZA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

50. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-270/
2007-SOLANGE GIANELLA PINTO x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

51. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-271/
2007-SIRLEI APARECIDA FERREIRA CARDOSO x MUNI-
CÍPIO DE ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação inter-
posto em seu DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RA-
ZÕES, no prazo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO
BUENO-.

52. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-274/
2007-SEVERINO FLORINDO DAS NEVES x MUNICÍPIO
DE ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em
seu DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no
prazo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUE-
NO-.

53. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-275/
2007-SEVERINO ANTONIO DA SILVA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

54. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-290/
2007-SEBASTIAO BARCELLOS x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO
efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

55. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-291/
2007-SEBASTIAO BARCELLOS x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA-”Recebo o recurso de apelação interposto em seu DUPLO

efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

56. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-325/
2007-APARECIDO PRIMO DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA- “Recebo o recurso (APELAÇÃO) interposto (fls.
45/50), em seu DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-
RAZÕES, no prazo legal”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUE-
NO, ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES-.

57. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-363/
2007-ANTONIO APARECIDO MIOTELLO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 36/37), ma-
nifestem-se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA
GONÇALVES-.

58. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-367/
2007-ALCIDES FONTOLAN x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Recebo o recurso (APELAÇÃO) interposto (fls. 41/46)em seu
DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RAZÕES, no pra-
zo legal”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PE-
SENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

59. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-542/
2007-ALICE BATISTA DE CARVALHO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 35/36), ma-
nifestem-se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

60. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-692/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

61. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-693/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 20/
21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

62. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-694/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

63. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-695/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

64. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-713/
2007-GABRIELA DE ALMEIDA DOS SANTOS x MUNICÍ-
PIO DE ROLÂNDIA- “Recebo o recurso (APELAÇÃO) inter-
posto (fls. 45/50), em seu DUPLO EFEITO. À recorrida para
CONTRA-RAZÕES, no prazo legal”. -Advs. PEDRO AUGUS-
TO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES-.

65. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-730/
2007-JOSÉ ALVES DE SOARES x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 36/37), manifestem-
se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PEDRO AU-
GUSTO BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA GON-
ÇALVES-.

66. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-741/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

67. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-742/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 21/25), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 26/
27), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

68. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-743/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

69. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-744/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 20/
21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

70. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-747/
2007-JOAQUIM SEDANO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre o Ofício da Copel (fls. 27/28), manifestem-se as partes
em (05) cinco dias. Sobre a CONTESTAÇÃO e documento
agregado (21/25), manifeste-se o autor, em (10) dez dias”. -
Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

71. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-748/
2007-JOAQUIM SEDANO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre o Ofício da Copel (fls. 27), manifestem-se as partes em
(05) cinco dias. Sobre a CONTESTAÇÃO e documento agre-
gado (fls. 21/25), manifeste-se o autor, em (10) dez dias”. -
Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

72. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-767/
2007-FATIMA MARIA DOS SANTOS BURIOLA x MUNICÍ-
PIO DE ROLÂNDIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 27/
28), manifestem-se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

73. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-768/
2007-FRANCISCA MARIA DINIZ x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Recebo o recurso (APELAÇÃO) interposto (fls. 46/51),
em seu DUPLO EFEITO. À recorrida para CONTRA-RAZÕES,
no prazo legal”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVA-
RO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GO-
MES-.

74. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-773/
2007-JOAQUIM SEDANO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 21/25), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 26/
27), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

75. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-775/
2007-DOMINGUES DE SOUZA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 32/33), manifestem-
se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PEDRO AU-
GUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES-.

76. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-777/
2007-DONIZETTI AMBROZIO CORBETA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 31/32), ma-
nifestem-se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES e MYRIAN SIQUEIRA
GONÇALVES-.

77. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-806/
2007-MARIA DE FATIMA LOPES x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Recebo o recurso (APELAÇÃO) interposto (fls. 41/46),
em seu DUPLO EFEITO. À recorrida para CONTRA-RAZÕES,
no prazo legal”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVA-
RO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GO-
MES-.

78. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-828/
2007-VALDECIR NUNES x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a documentação juntada (fls. 27/28), manifestem-se os
interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PEDRO AUGUSTO
BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RO-
DRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA GONÇALVES-.

79. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-855/
2007-VALDECIR NUNES x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a documentação juntada (fls. 27/28), manifestem-se os
interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PEDRO AUGUSTO
BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RO-
DRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA GONÇALVES-.

80. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-864/
2007-JOSÉ ALVES DE ARAUJO x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Sobre a documentação juntada (fls. 26/27), manifestem-
se os interessados, em (05) cinco dias”. -Advs. PEDRO AU-
GUSTO BUENO, ALVARO PESENTI, FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES e MIRYAN SIQUEIRA GON-
ÇALVES-.

81. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-884/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

82. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-885/
2007-JORGE SCHIMITT x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

83. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-940/
2007-APARECIDO DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 20/
21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

84. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-941/
2007-APARECIDO DA SILVA x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 20/
21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-



304304304304304 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

85. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-943/
2007-MOACIR DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-se o
(a) autor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls.
20/21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

86. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-944/
2007-MOACIR DE OLIVEIRA x MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA- “Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-se o
(a) autor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls.
20/21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

87. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-965/
2007-MARCILIO MANGANOTTI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA- “Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-
se o (a) autor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada
(fls. 20/21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -
Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

88. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-966/
2007-MARCILIO MANGANOTTI x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA- “Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 22/26), manifeste-
se o (a) autor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada
(fls. 20/21), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -
Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

89. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1072/
2007-ANTONIO DA COSTA RAMOS x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA- “Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 26/30), mani-
feste-se o (a) autor em (10) dez dias. Sobre a documentação
juntada (fls. 24/25), manifestem-se as partes, em (05) cinco
dias”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESEN-
TI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

90. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1076/
2007-WALTER VARASQUIM x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“Sobre a CONTESTAÇÃO (fls. 23/27), manifeste-se o (a) au-
tor em (10) dez dias. Sobre a documentação juntada (fls. 21/
22), manifestem-se as partes, em (05) cinco dias”. -Advs. PE-
DRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

91. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1189/
2007-ARLINDO BITANTI x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
“As partes para manifestação sobre o ofício da Copel, em (05)
cinco dias. Sobre a CONTESTAÇÃO e documento agregado
(fls. 21/25), manifeste-se o autor, em (10) dez dias”. -Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO, ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES-.

92. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1536/
2007-ANTONIO MONTEIRO x MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA-
”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para.. a) reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur tantum)
da exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]);
b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos indevida-
mente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I, CTN]),
devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da data do
desembolso) e acrescidos dos juros de mora (1% a.m., conta-
dos do trânsito em julgado da sentença [Súmula 188 do STJ]),
além das custas processuais e verba advocatícia de R$50,00
(cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa (repetição
de ações [cerca de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patrono)”. -
Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

93. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1551/
2007-CLAUDIONOR JOSE RIBEIRO x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos dos juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado da sentença [Súmula 188
do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa (re-
petição de ações [cerca de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

94. REVISAO CONTRATUAL-1646/2007-CARVALHO &
SEGATEL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.-”Em se tra-
tando de direitos disponíveis, marco AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO para o dia 23 de maio próximo, às 14h00min”. -
Advs. SANDRO PANISIO e MARIA JOSE STANZANI-.

95. REVISAO CONTRATUAL-1653/2007-ARLATHI CON-
FECÇOES LTDA. ME. e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
”Em se tratando de direitos disponíveis, marco AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO para o dia 19 de maio próximo, às
14h00min”. -Advs. ALEX LUNARDELLI VALENTE, JOAO
ALBERTO GRACA, LUCIANA A.TOZZATTO DE ALMEI-
DA, JORGE MENEZES MARTINS JR. e EDUARDO LUIZ
CORREA-.

96. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1662/
2007-EDMAR APARECIDO FERNANDES PESSOA x MU-
NICÍPIO DE ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que

dos autos consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações
intentadas, para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade (incidentur tantum) da exigência da taxa de ilumina-
ção pública, prevista no Código Tributário Municipal (Lei
Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restitui-
ção dos valoes recebidos indevidamente (respeitado o prazo
prescricional [Art. 168, I, CTN]), devidamente corrigidos (cf.
INPC/IBGE, contados da data do desembolso) e acrescidos dos
juros de mora (1% a.m., contados do trânsito em julgado da
sentença [Súmula 188 do STJ]), além das custas processuais e
verba advocatícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da sim-
plicidade da causa (repetição de ações [cerca de 1.500] ajuiza-
das pelo mesmo patrono)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUS-
TO BUENO-.

97. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-1856/2007-MILTON
LUIZ DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A.- “Defiro
(fls. 105). Recebo o recurso (APELAÇÃO) interposto (fls. 76/
83), em seu DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RA-
ZÕES, no prazo legal”. -Advs. SANDRO PANISIO, SHIROKO
NUMATA, DENISE NUMATA N. PANISIO, MARCOS DU-
TRA DE ALMEIDA, GISLENE ALMEIDA BARROZO, MA-
RIA JOSE STANZANI e NEWTON DORNELES SARATT-.

98. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1902/
2007-CICERO MARTINS DE SOUZA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA- “Recebo o recurso (APELAÇÃO) interpsoto (fls.
44/49), em seu DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-
RAZÕES, no prazo legal”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUE-
NO, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e AL-
VARO PESENTI-.

99. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2084/
2007-ADAIR MOREIRA DA SILVA x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA- “Recebo o recurso (APELAÇÃO) interposto (fls. 40/
45), em seu DUPLO efeito. À recorrida para CONTRA-RA-
ZÕES, no prazo legal”. -Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO,
ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRIGUES
GOMES-.

100. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
2111/2007-REGINA BELIZA PEREIRA x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”Sentença de extinção”. -Adv. PEDRO AUGUS-
TO BUENO-.

101. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
2118/2007-MARCELO CRISTINO ALVES x MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas,
para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (in-
cidentur tantum) da exigência da taxa de iluminação pública,
prevista no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº
2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes
recebidos indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art.
168, I, CTN]), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, conta-
dos da data do desembolso) e acrescidos dos juros de mora (1%
a.m., contados do trânsito em julgado da sentença [Súmula 188
do STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa (re-
petição de ações [cerca de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

102. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
2119/2007-LUIZ CARLOS ALVES x MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações intentadas, para..
a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade (incidentur
tantum) da exigência da taxa de iluminação pública, prevista
no Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 2.589/96
[Art. 241]); b) condenar a ré à restituição dos valoes recebidos
indevidamente (respeitado o prazo prescricional [Art. 168, I,
CTN]), devidamente corrigidos (cf. INPC/IBGE, contados da
data do desembolso) e acrescidos dos juros de mora (1% a.m.,
contados do trânsito em julgado da sentença [Súmula 188 do
STJ]), além das custas processuais e verba advocatícia de
R$50,00 (cinqüenta reais), diante da simplicidade da causa (re-
petição de ações [cerca de 1.500] ajuizadas pelo mesmo patro-
no)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUSTO BUENO-.

103. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
2142/2007-MARLENE DE OLIVEIRA TREVISAN x MUNI-
CÍPIO DE ROLÂNDIA-”...Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTES ambas as ações
intentadas, para.. a) reconhecer a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade (incidentur tantum) da exigência da taxa de ilumina-
ção pública, prevista no Código Tributário Municipal (Lei
Municipal nº 2.589/96 [Art. 241]); b) condenar a ré à restitui-
ção dos valoes recebidos indevidamente (respeitado o prazo
prescricional [Art. 168, I, CTN]), devidamente corrigidos (cf.
INPC/IBGE, contados da data do desembolso) e acrescidos dos
juros de mora (1% a.m., contados do trânsito em julgado da
sentença [Súmula 188 do STJ]), além das custas processuais e
verba advocatícia de R$50,00 (cinqüenta reais), diante da sim-
plicidade da causa (repetição de ações [cerca de 1.500] ajuiza-
das pelo mesmo patrono)”. -Adv. ALVARO PESENTI, FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e PEDRO AUGUS-
TO BUENO-.

104. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-
2149/2007-VALDELICE DA SILVA MATTOS x MUNICÍPIO
DE ROLÂNDIA- “A petição inicial carece de EMENDA, por-
quanto incorreto o nome da autora, para tanto, bastando confe-
rir a documentação acostada (fls. 07/08 e 18)”. -Adv. PEDRO
AUGUSTO BUENO-.

105. REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-2223/2007-
AGUAS MINERAIS ROLANDIA LTDA. x BANCO ITAU S/
A.-”Em se tratando de direitos disponíveis, marco AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 21 de maio próximo, às
14h00min”. -Advs. ADRIANO MARRONI, BRAULIO BELI-

NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

106. AÇAO MONITORIA-2225/2007-JOSÉ EDUARDO LOU-
REIRO DO AMARAL x ARLINDO LOCATELLI E FILHOS
LTDA.- “Diante do requerido às fls. 120/124, INTIME-SE a
ré/devedora ARLINDO LOCATELLI e FILHOS LTDA, na pes-
soa de seus advogados (Drs. JOSÉ MARIA DA SILVA e KARI-
NA ZANIN DA SILVA [fls. 49]), para o CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA (pagamento do débito principal e verba advocatí-
cia - R$ 14.414,05 [fls. 124]), dentro de (15) quinze dias, sob
cominação de MULTA de 10% (art. 475, J, do CPC), além de
outras conseqüências legais (art. 652, do CPC)”. -Advs. JOSÉ
MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-.

107. EXECUÇAO-2393/2007-COOP EC CRED MÚTUO COM
CONF NORTE PARANÁ - SICOOB x ROBERTO RAUL HEI-
DECKE e outro-”Sentença de extinção”. -Adv. HORÁCIO
FERNANDES NEGRAO FILHO-.

108. EMBARGOS A EXECUÇAO-2425/2007-JOSE ANTO-
NIO GIGLINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- “Em se
tratando de direitos disponíveis, marco AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO para o dia 15 de maio próximo, às 14horas”. -Advs.
JOSÉ MARIA DA SILVA, KARINA ZANIN DA SILVA, MAR-
CUS AURELIO LIOGI, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS
SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVÃO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA MAR-
TINS COTRIM TEIXEIRA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSÉ PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZA-
LES, FABIO SPAGNOLLI, LÍSIAS CONNOR SILVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MÁRCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, NAIM NASIHGIL
FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMO-
NE BEAL, SONNY STEFANI e WERNER AUMANN-.

109. ARROLAMENTO-2459/2007-LUIZA INÊZ DENARDI
SINOTTI x PEDRO SINOTTI-”Observadas as formalidades
legais, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a PARTILHA nestes autos e mando que
se cumpra e guarde o que nela se contem e determina, respei-
tando direitos de terceiros. Oportunamente, recolhido o impos-
to devido, expeça-se o competente FORMAL DEPARTILHA .
-Advs. JOSÉ ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DA-
MIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-.

110. DECLARATORIA-2473/2007-ALEXANDRE CALIENTO
x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- “Sobre a CONTESTA-
ÇÃO (fls. 16/20), manifeste-se o autor, em (10) dez dias”. -
Adv. PAULO CELSO COSTA-.

111. INDENIZAÇAO-2549/2007-PADRONORTE - COM. E
PAD. DE CAFE E CEREAIS LTDA. x COMPANHIA CACI-
QUE DE CAFÉ SOLÚVEL- Sobre a CONTESTAÇÃO e docu-
mentos agregados (fls. 360/403), manifeste-se a autora, em (10)
dez dias”. -Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-.

112. PREVIDENCIARIA-2552/2007-LUZIA SANTANA PE-
LEGRINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
( INSS )-”Pelo MM. Juiz foi dito que, não tendo decorrido o
prazo de ( 40 ) quarenta dias, entre a data da juntada da carta
precatória citatória ( 24/03/2008 ) e a presente data, nos termos
da lei ( art. 277 c/c 188 do CPC ), redesignava a presente audi-
ência para o dia 04/07/2008, próximo às 14? horas, ficando as
partes presentes, desde já intimadas.”-Advs. ELVIS GALLE-
RA GARCIA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-.

113. PREVIDENCIARIA-40/2008-MARIA JOSÉ LEANDRO
BONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )-”Pelo MM. Juiz foi dito que, não tendo decorrido o
prazo de ( 40 ) quarenta dias, entre a data da juntada da carta
precatória citatória ( 28/03/2008 ) e a presente data, nos termos
da lei ( art. 277 c/c 188 do CPC ), redesignava a presente audi-
ência para o dia 04/07/2008, próximo às 14? horas, ficando as
partes presentes, desde já intimadas.”-Adv. ELVIS GALLERA
GARCIA-.

114. PREVIDENCIARIA-41/2008-MARIA FUMIKO WA-
NISHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )-”Pelo MM. Juiz foi dito que, não tendo decorrido o
prazo de ( 40 ) quarenta dias, entre a data da juntada da carta
precatória citatória ( 24/03/2008 ) e a presente data, nos termos
da lei ( art. 277 c/c 188 do CPC ), redesignava a presente audi-
ência para o dia 04/07/2008, próximo às 14? horas, ficando as
partes presentes, desde já intimadas.”-Adv. ELVIS GALLERA
GARCIA-.

115. DANOS MORAIS-59/2008-ROGERSON WALTER MO-
RENO x NORPAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C.- “Sobre a CONTESTAÇÃO e documentos agregados,
manifeste-se o autor, em (10) dez dias”. -Adv. ELISÂNGELA
NOEL-.

116. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-87/2008-FERRA-
MENTAS GERAIS COM. E IMPORTAÇAO S/A. x RISSI &
SACHUK LTDA. e outros- “À credora (fls. 32)”. -Advs. MAR-
CELO BERVIAN e CARLOS HAMILTON GENRO BINS-.

117. REVISAO CONTRATUAL-101/2008-ENIVALDO MAR-
TINS CASTANHEIRO e outro x COROL - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL- “Visando a espécie sobre direitos, mar-
co AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 19 de maio
próximo, às 14horas”. -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
GIACOMO RIZZO, ANDERSON DE AZEVEDO, JEFERSON
DA CRUZ COSTA, RICARDO CREMONEZI, MÁRIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR e SÉRGIO ROBERTO GIATTI
RODRIGUES-.

118. EXECUÇAO-115/2008-BANCO CNH CAPITAL S.A. e
outro x LEONILDO LEITE FERREIRA FI e outro- “O subscri-

tor da peça processual de fls. 99/100 (Dr. GIOVANI PIRES DE
MACEDO) deverá REGULARIZAR sua representação PRO-
CESSUAL, em (05) cinco dias, sob as penas da lei”. -Adv. GI-
OVANI PIRES DE MACEDO-.

119. EMBARGOS A EXECUÇAO-141/2008-REDETUBOS
IND. DE TUBOS E CONEXOES LTDA. x I 9 LOGÍSTICA
LTDA. EPP- “À manifestação da embargante (Impugnação aos
Embargos [fls. 56/78]), em (10) dez dias”. -Adv. JOAO MAR-
CELO PINTO-.

120. REINTEGRAÇAO DE POSSE-235/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A. x MARIANA FRANCISCO RECCO- “Ao autor
sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça, informando que
não foi possível proceder a penhora no veículo do executado”.
-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANA-
LISA CAMARGO SIMON e FERNANDA HELOISA ROCHA
DE ANDRADE-.

121. INTERPELAÇAO JUDICIAL-249/2008-JOÃO ROBER-
TO VIEIRA x REGINA MARIA VIEIRA MEDA e outro-”Re-
tirar os ofícios”. -Adv. HÉLIO P. CURY FILHO-.

122. EMBARGOS DE TERCEIRO-261/2008-C. EZEQUIEL
DE SOUZA x BANCO CNH CAPITAL S.A.-”1. APENSE-SE
aos autos de EXECUÇÃO sob nº 2.565/2007, deste Juízo. 2.
Recebo os EMBARGOS DE TERCEIRO para discussão, com
SUSPENSÃO da EXECUÇÃO sob nº 2.565/2007, apensos.
Certifique-se nos autos respectivos, pra os devidos fins. 3. Não
vislumbrando, em cognição sumária, qualquer ilegalidade da
PENHORA recaída sobre o bem descrito ( Pá carregadeira marca
CASE, ano 2004, modelo W 20 E - chassi nº HBZ032069 (
vide fls. 70,autos de EMBARGOS DE TERCEIRO sob nº 261/
2008 ), porque incidente sobre bem ALIENADO FIDUCIARI-
AMENTE à ré ( BANCO CNH CAPITAL S/A ), vinculado ao
contrato de financiamento ao consumidor para aquisição de bens
ou créditos não direcionados sob nº 200601446-7/001, por con-
seguinte, passível de CONSTRIÇÃO JUDICIAL em caso de
inadimplemento da obrigação contraída, nos termos da lei ( art.
652 do CPC c.c. arts. 2º e 5º do DL nº 911/69 ), INDEFIRO a
medida LIMINAR ( ordem de reintegração da autora na posse
do bem aludido ) postulada. 4. Intimem-se.”-Advs. SADI BO-
NATTO e FERNANDO JOSÉ BONATTO-.

123. IMPUGNAÇAO A ASSIT.JUDICIARIA-264/2008-NOR-
PAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. x RO-
GERSON WALTER MORENO- “À parte adversa, sobre a im-
pugnação a assistência judiciária e documentos agregados, em
(05) cinco dias”. -Adv. ELISÂNGELA NOEL-.

124. BUSCA E APREENSAO-280/2008-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x CLAUDIO
ROBERTO BONACINI- “A autora para pagamento do Deposi-
to Inicial mais despesas no valor de R$620,20 mais R$258,00
do oficial de justiça no prazo legal.” - (cheque separado)-Advs.
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVA-
LHO BENTO, ALESSANDRA SCHATZMANN GOULART,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTI-
ANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFON-
SO RATHUNDE, GERMANO GUSTAVO LINZMEYER, JU-
LIANA MUHLMANN PROVEZI, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO
SALES, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI, MARIZA HELS-
DINGEN, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS
DA ROSA, PRICILA SERPA OLIVEIRA THIESEN, SAMIRA
VOLPATO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e TATIA-
NE COSTA DE MORAIS-.

125. BUSCA E APREENSAO-281/2008-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x JOSE CAR-
LOS ASSUNÇAO NERO- “A autora para pagamento do Depo-
sito Inicial mais despesas no valor de R$389,20 mais R$279,50
do oficial de justiça no prazo legal.” (cheque separado).”-Adv.
MARINA BLASKOVSKI, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSANDRA DE
CARVALHO BENTO, ALESSANDRA SCHATZMANN GOU-
LART, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLA,
CRISTIANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, GERMANO GUSTAVO LINZ-
MEYER, JULIANA MUHLMANN PROVESI, KATIA REGI-
NA NASCIMENTO BARLAVENTO SALES, LEILA FABIA-
NE ELIAS, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MARIZA
HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, PRICILA SERPA OLIVEIRA THIESEN, SA-
MIRA VOLPATO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
TATIANE COSTA DE MORAIS-.

126. BUSCA E APREENSAO-284/2008-B.V. FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x DANIELE NEIVERTH MICHELETTI- “Ao au-
tor para pagamento do Deposito Inicial mais despesas no valor
de R$622,30 mais R$258,00 do oficial de justiça no prazo le-
gal.”-Advs. ENEIDA WIRGUES e MOISES BATISTA DE
SOUZA-.

127. EXECUÇAO FISCAL-195/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WYSOCKI & LEONEL LTDA.-
”Designo os dias 05/06/2008 e 19/06/2008, às 14h00min, para
o 1º e 2º leilao, respectivamente, dos bens penhorados nestes
autos, a serem realizados no Centro Cultural Nanuk, localiza-
do na Rua Arthur Thomas, s/n. Caso inocorra expediente fo-
rense nos dias mencionados, fica, desde já, designado o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso”. -Advs.
BERNADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SI-
GULO, ANTONIO RENATO BREDA e ADALBERTO FON-
SATTI-.

128. EXECUÇAO FISCAL-74/2003-MUNICÍPIO DE ROLÂN-
DIA x PEDRO THOMAS DOS SANTOS-”Sentença de extin-
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ção”. -Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES-.

129. EXECUÇAO FISCAL-334/2005-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x LOURDES PINHEIRO LOPES-”Sentença de ex-
tinção”. -Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES-.

130. EXECUÇAO FISCAL-41/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARLINDO LOCATELLI & FILHOS
LTDA.- “À executada para que comprove a existência e propri-
edade do bem ofertado”. -Advs. JOSÉ MARIA DA SILVA e
KARINA ZANIN DA SILVA-.

131. EXECUÇAO FISCAL-107/2007-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x PENNACCHI & CIA.
LTDA. e outros- “O digno advogado (Dr. Luiz Negrão Mar-
ques), subscritor da peça de fls. 13 (oferta de bens à penhora),
deverá regularizar sua representação mediante juntada do ins-
trumento de mandato. Concedo o prazo de (05) cinco dias para
aludida finalidade, sob as penas da lei”. -Adv. LUIZ NEGRÃO
MARQUES-.

132. EXECUÇAO FISCAL-111/2007-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x MATERNIDADE E
CASA DE SAUDE SAO JUDAS THADEU LTDA. e outros-
“Sobre a certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça (faleci-
mento do executado MIGUEL ANGEL HENRIQUE ESPINO-
SA [fls. 38-verso]), manifeste-se a credora, em (05) cinco dias.
Comprove o Dr. JOÃO JORGE NASCIF, mediante documen-
tação hábil, a qualidade de procurador de ANATOLE BRUNO
DUARTE, HONÓRIO MOREIRA TESTA. Ademais, não consta
a vênia conjugal das respectivas esposas, para fins de oferta do
bem indicado à penhora”. -Advs. DANIEL FONTENELE SAM-
PAIO CUNHA, REGINA TEIXEIRA PERES, ODILON A. SIL-
VEIRA MARQUES PEREIRA e VALDONI PORTO CESTA-
RI-.

133. EXECUÇAO FISCAL-415/2007-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x RONALDO FRANCISCO DE LIMA-”Sentença de
extinção”. -Advs. ALVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHÃO RODRIGUES GOMES-.

134. EXECUÇAO FISCAL-185/2008-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x ADEMIR MARCHETTI-”Sentença de extinção”. -
Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES-.

135. EXECUÇAO FISCAL-714/2008-MUNICÍPIO DE RO-
LÂNDIA x CARLOS PAULIN PINTO-”Sentença de extinção”.
-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES-.

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇÃO N.º 18/2008
A MM JUIZA DE DIREITO
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1.—100/1995-ESTE JUIZO x - 1-Ciente dos documentos apre-
sentados; 2- Intime-se a Presidente do Conselho para que, em
ate 15 (qunze) dias, apresente conta referente aos valores gas-
tos, bem como relacione aos autos extrato atualizado da conta
bancaria do Conselho. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-22.581/PR-

2.-ALIMENTOS-24/2000-H.H.C. x R.D.R.C.- ...DECIDO... Da
analise dos autos, verifica-se que nao ha documentos habeis a
comprovar a existencia, bem como a venda do aludido automo-
vel, razao pela qual nao pode prosperar o pedido deduzido, eis
que desprovido de qualquer prova fatica. Registre-se, ainda,
que a declaracao da ineficacia do negocio juridico dependeria
de prova de que o terceiro adquirente tinha conhecimento do
processo executivo, caso contrario, presumir-se-a a boa fe do
mesmo, mesmo porque nao existia qualquer restricao judicial,
com relacao ao presente processo, junto ao DETRAN. Isto posto,
indefiro o pedido de fls. 165/168. Intime-se a requerente para
que, em ate 10 dias, nomeie outros bens passiveis de penhora.
Adv. SILVIA MATTEI, NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/PR,
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504 e ANTONIO
CARLOS BARBACHAN DUBREUILH-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-113/2000-LUZIA ROSELI
TAVARES x VALDECIR GOMES DA SILVA- Manifeste-se o
autor. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR-

4.-INDENIZACAO-192/2002-PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI x RADIO GRANDE LAGO LTDA- Manifeste-se o requeri-
do, em ate 5 dias, sobre a peticao de fl. 150 e demais documen-
tos juntados. Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR,
MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PIC-
CININ PAZ-33.956/PR e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

5.-ALIMENTOS-221/2002-P.C.F.S. e outros x O.C.S. - Da ana-
lise do feito, manifesta-se que nao houve extin‡Æo do proces-
so, ante a inercia da parte autora, pois os autos somente foram
mandados para o arquivo. Sendo assim, mostra-se possivel o
prosseguimento do feito, razao pela qual fixo alimentos provi-
sorios no valor de meio salario minimo em favor da requerente.
Designo o dia 14/08/2008 as 16 horas para a realiza‡Æo de
audiencia de conciliacao. Cite-se o reu com as advertencias
legais, consignando-se as determina‡äes de fls.08 no manda-
do. Intime-se a autora da presente decisÆo. Adv. OSMAR
CODOLO FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-
30.165/PR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2002-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS PRAIANA x CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER -Refere-se a conta de custas de fls. 78 no
valor de R$322,00 (Trezentos e vinte e dois reais) a ser prepa-

rada pelos interessados.-Adv. NELSON FERREIRA
D’ANGELO-5801-B/PR, CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504 e EDEVAL BUENO OAB/PR
21.724-

7.-ACAO MONITORIA-85/2003-BANCO BANESTADO S/A
x RETIFICADORA DE MOTORES SANTA HELENA LTDA
e outros - Reiterem-se os oficios de fls.108 e 112. Conste nos
oficios que embora o Tribunal de Justi‡a tenha firmado o con-
venio BACEN/JUD, ainda nao foi disponibilizado a esta Co-
marca o acesso a internet. Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/
PR-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-201/2003-VALDOIR DA LUZ
x BANCO ITAU S/A- Sobre a proposta de honorarios do Sr.
Perito, no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), manifestem-se
as partes interessadas. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, OSMAR
CODOLO FRANCO, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-274/2003-PLACIDO DEME-
TRIO TESSARO x BANCO BANESTADO S/A -Da segunda
fase (PRESTACAO DE CONTAS). Visto em saneador. 1) Pre-
facialmente insta esclarecer que os procedimentos especiais tem
natureza cognitiva, cujas peculiaridades de cada um sao expli-
citadas levando-se em consideracao o direito material que esta
sendo discutido, ressaltando, no entanto, que eventualmente e
em dado momento, com excecao do inventario, podera desem-
bocar no procedimento comum ordinario. Nao e diferente com
o procedimento em apreco, porquanto ultrapassada a primeira
fase e prestadas as contas, em havendo impugnacao, o proces-
so segue o rito ordinario, com a producao de provas, audienci-
as e, ao final, podera ser prolatada sentenca de natureza conde-
natoria, constitutiva ou declaratoria. Por tudo isso e, ainda, le-
vando-se em conta os principios da economia processual e o da
instrumentalidade das formas, nao se vislumbra obice procedi-
mental em ser analisado, para se verificar a regularidade dos
lancamentos efetuados na conta corrente do cliente consumi-
dor, sua correcao ou incorrecao, o que fatalmente passa pelo
crivo da legalidade das clausulas incidentes nos lancamentos
efetuados, implicando verdadeira revisional de clausulas. Nada
impede tambem que a parte ingresse com a acao de revisao de
contrato, solicitando a exibicao incidental dos documentos. Com
efeito, e irrelevante o rotulo que de a acao, pois o que interessa
e o provimento final que se pretende alcancar, desde que, por
obvio, haja interesse de agir. Nos dois exemplos acima, os ca-
minhos eleitos pela parte resultarao no mesmo provimento,
embora entenda que o ultimo seja mais economico. Feitas tais
consideracoes, considerando-se que houve impugnacao das
contas apresentadas, o procedimento seguira o ordinario e, por-
tanto, a mingua de preliminares, passo a sanear o feito. 2) Fixo
como pontos controvertidos, A) Se a elaboracao da planilha de
debito esta de acordo com o que foi pactuado. B) Se houve a
aplicacao de juros nao pactuados. C) Se houve capitalizacao de
juros. D) Se as tarifas eventualmente cobradas estao previstas
no contrato. E) A legalidade das clausulas contratuais. 3) Con-
quanto a relacao processual que se apresenta esteja subordina-
da ao regime da Lei 8.078/90, indefiro o pedido de inversao do
onus da prova, porquanto a parte autora nao demonstrou nos
autos a hipossuficiencia alegada, ao contrario, a forma pela qual
entende ser hipossuficiente, nao se ajusta a ideia exposta no
art. 6§, inc. VIII, do CDC, visto que contratou advogado e nao
teve maiores dificuldades para agir segundo o que encara como
seus legitimos interesses. O onus da prova so deve ser inverti-
do quando a hipossuficiencia restar comprovada ou for veros-
simil sua alegacao, o que nao se tem presente no caso em apre-
co. Ademais, ainda que esse nao fosse o entendimento, com a
inversao do onus de sua producao ou nao, a responsabilidade
pelo pagamento continua sendo regida pelo artigo 19 do CPC.
4) Defiro o pedido do autor para producao de prova pericial (fl.
326/335), nomeando o Sr. BRAULIO FURLANETTO como
Perito(a) judicial que, independentemente de compromisso,
devera ser intimado(a) para, em 05 (cinco) dias, salientar se
aceita o encargo e apresentar proposta de honorarios. Apos, as
partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, para exame dos
honorarios apresentados, formulacao de quesitos e indicacao
de assistente tecnico. Em nao sendo apresentada impugnacao
justificada, tenho desde logo por homologados os honorarios
requeridos, devendo o(a) Sr(a). Perito(a) proceder a conclusao
do Laudo em ate 60 (sessenta) dias apos o inicio dos trabalhos.
A parte autora devera arcar com os honorarios periciais, deven-
do depositar, sob pena de perda da prova, 50% (cinquenta por
cento) tao logo iniciado o trabalho pelo(a) Perito(a) e o restan-
te apos a conclusao, com a entrega do Laudo. Resumindo-se a
demanda em analise contabil e materia precipuamente de direi-
to, nao ha necessidade de audiencia de Instrucao e Julgamento,
na medida em que desnecessaria a producao de prova oral. Deste
modo, apos a entrega do laudo, as partes deverao ser intimadas
para manifestacao no prazo de 10 (dez) dias, e, no mesmo pra-
zo, apresentacao de parecer eventualmente elaborado por As-
sistente Tecnico. Em sendo alegada alguma discrepancia no
Laudo, devera o perito ser intimado para manifestacao a res-
peito, no prazo de 10 (dez) dias, vindo os autos em conclusao
na sequencia. 5) Intimem-se. D.n.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, CARLOS LADI-
MIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-22.581/PR, BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR e URSULA ER-
LUND SALAVERRY GUIMARAES-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-362/2003-ROVANE LUIZ
EDINGER TADIOTTO-FIRMA INDIVIDUAL e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Os documentos colacionados nos autos,
comprovam que a parte autora pode arcar com as custas do
processo, sem prejuizo do seu proprio sustento, razao pela qual
indefiro o pedido de gratuidade formulado. Sendo assim, deve-
ra a parte autora, em ate 5 dias, depositar os honorarios perici-
ais, sob pena de desistencia tacita da pericia. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
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ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, CARLOS
LADIMIR ESTEVES-23.852/A e RENY ANGELO PASTRE-
8016/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2003-I. CATTANI & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A- Intime-se o requerido para que
exiba os documentos requeridos as fls. 214/222, no prazo de
10 dias. Em caso de descumprimento, arbitro multa diaria no
valor de R$50,00 (Cinquenta reais). Int. Dil. Nec. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-197/2004-NEL-
SON GRADE x DETRAN, Departamento de Transito do Para-
na- ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor e, por consequencia, extingo o presente pro-
cesso, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, I, do
CPC. Condeno ainda o requerente ao pagamento das custas
processuais e honorarios que fixo no valor de R$400,00 (Qua-
trocentos reais) com fulcro no art. 20, paragrafo 4§ do CPC,
em razao da baixa complexidade da causa. Fica, no entanto, o
requerente dispensando do pagamento das verbas sucumbenci-
ais, em face da gratuidade que ora defiro. P.R.I. Adv. FLAVIA
PICCININ PAZ-33.956/PR, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI-6.497/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e
RONY MARCOS DE LIMA-

13.—260/2004-AGRICOLA HORIZONTE LTDA x PADJARA
E KUHN LTDA (MERCADO PEROLA) -Refere-se a conta de
custas de fls. 79 no valor de R$109,00 (Cento e nove reais) a
ser preparada pelos interessados.-Adv. VALTER SCARPIN,
VANESSA CRISTINA VEIT, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/
PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e PAULO
FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2004-EDEVAL BUE-
NO x RAILDA BARBOSA DE CASTRO e outros- Ante o ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo au-
tor e extingo o presente processo, com julgamento de merito,
nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno ainda, o requerente
ao pagamento de custas processuais e honorarios advocaticios,
que fixo em R$1.000,00 (Mil reais), considerando-se o tempo
de tramitacao do feito, a contestacao apresentada, a instrucao
processual, bem como a natureza da demanda (CPC, art. 20,
paragrafo 4§). P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, OSMAR
CODOLO FRANCO e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-
30.165/PR-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-355/2004-
T.M.E.H.L. x M.M.L.- Manifestem-se os interessados. Adv.
JEAN CARLO DE ALMEIDA, DIEGO SABORIDO GAZZIE-
RO, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU e LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-359/2004-LOVANI
GENZ BERWANGER x ROGENE M. T. MENEGARI - FI-
Obs: Foi expedido o edital de intima‡Æo, o qual aguardea sua
retirada em Cartorio pela parte interessada para ser publicado
no orgao competente Adv. IVO PALUDO-11.556 e NERI MA-
ZZOCHIN OAB-PR 12.494-

17.-INDENIZACAO-377/2004-ROBERTO HERMINIO CAS-
SINI x AUTO PECAS E. DINIZ LTDA- Defiro o pedido de fls.
367, pelo prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int. Adv. FLAVIA PIC-
CININ PAZ-33.956/PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FA-
BIO ROGERIO UMARAS ECHEVERIA, ANA CAROLINA
LAGO BAHIENSE, MIRIAM NASCIMENTO CARREIRA,
ANTONIO TARCISIO MATTE, LUIZ GUSTAVO DE OLIVEI-
RA RAMOS, CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA, ANA CA-
ROLINA LAGO BAHIENSE e MIRIAM NASCIMENTO CAR-
REIRA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-379/2004-VALDECIR AN-
TONIO PIONER x REMIDA EMMEL- Indefiro o pedido de
fls. 41, porque a acao nao se pode ser julgada sem a citacao da
requerida. Outrossim, esclareca o autor se pretende desistir do
feito, em 10 dias, advertindo-o de que a extincao implica na
revogacao da liminar. Em seguida, voltem conclusos. Int. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A e ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22.581/PR-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-456/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ODILON FREIRE DA SILVA FILHO- Intime-
se a parte autora para que requeira o que entender pertinente,
em ate dez dias. Adv. MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHI-
ROLLI, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, MOISES
LEVI GIOVANELLA-0AB/PR 35802 e DIANNE S.BENDER
MAIOLI-28023/PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-13/2005-NATAL TEIXEIRA
DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito, no valor de R$ 4.580,00 (Quatro mil
quinhentos e oitenta reais), manifestem-se as partes interessa-
das. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, RENY ANGELO PASTRE-8016/PR e ANDERSON
RENY HECK-29701/PR-

21.-CAUTELAR INOMINADA-127/2005-GOMERCINDO
PEDRO GUIZZO x SERVICO CENTRAL DE PROTECAO
AO CREDITO - SCPC- ..Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido deduzido pelo autor e extingo o presente fei-
to, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, I do CPC
e, por consequencia, revogo a liminar concedida as fls. 18.
Condeno, ainda, o requerente ao pagamento de custas proces-
suais e honorarios advocaticios, que fixo em R$800,00 (Oito-
centos reais), considerando-se o tempo de tramitacao do feito,
a contestacao apresentada, a instrucao processual, bem como a
natureza da demanda (CPC, art. 20, paragrafo 4§). P.R.I. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA AN-

TUNES PEREIRA-22.581/PR e GRASIELLY R. ARENHART
VON BORSTEL-

22.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-167/2005-C.A.R. e outros
x J.R.- ...DECIDO... A presente demanda, como acertadamente
asseverou o Douto Promotor de Justica, nao constitui sede ade-
quada para a obtencao de documentos para a instrucao de me-
dida previdenciaria. O pagamento corresponde a satisfacao da
obrigacao, razao pelo qual JULGO EXTINTO o presente feito,
nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Deixo de condenar o
executado ao pagamento das custas processuais, em virtude da
gratuidade dantes deferida. P.R.I. Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-22.581/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR e PAULO FER-
NANDO BRAGHINI-6.497/PR-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-197/2005-LUIZ KUHN x
BANCO ITAU S/A - 1- DA EXECUCAO DOS HONORARI-
OS.. Intime(m)-se o(s) sucumbente(s), na pessoa de seu advo-
gado, para pagar a quantia devida (fls. 233/235), no prazo de
quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor
devido (art. 475-J do CPC). 2- DA SEGUNDA FASE (PRES-
TACAO DE CONTAS) Indefiro o pedido de prorrogacao de
fls. 232, porquanto a sentenca foi prolatada em 2006, quando
ja estava consolidado pela jurisprudencia o entendimento so-
bre a obrigacao que as instituicoes financeiras tem de presta-
rem contas aos correntistas. Desse modo, era perfeitamente
previsivel que fosse negado provimento ao recurso de apelacao
interposto pela Parte requerida neste topico. Por essa razao,
embora devesse ter-se acautelado preparando-se para uma pro-
vavel sucumbencia, deixou escoar o prazo legal, sem que qual-
quer providencia concreta fosse tomada, em total desrespeito
ao comando judicial, que e dotado de coercitibilidade. Ade-
mais disso, a parte requerida nao trouxe aos autos qualquer
elemento concreto que pudesse justificar a impossibilidade de
prestar contas, mas simplesmente pediu prorrogacao do prazo,
baseado na alegacao generica de complexidade, o que nao pode
ser admitido, porquanto a prorrogacao somente da-se em caso
de caso fortuito ou forca maior, situacoes que nao estao de-
monstradas no caso em apreco. Por essa razao, intime-se para
cumprimento em 10 dias, sob as penas da lei. Decorrido o pra-
zo e certificado nos autos, manifeste-se o autor.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOI-
ZE H.M.BERSOT-28944/PR-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-202/2005-JACIR BENACHIO
x BANCO ITAU S/A- Indefiro o pedido de fls. 497. Em razao
do requerimento do julgamento antecipado (fl. 497), entende-
se que houve a desistencia da pericia pela parte autora e, em
razao disso, deixo de receber o agravo interposto. Assim, de-se
ciencia ao Banco reu da desistencia e, apos, as partes para apre-
sentacao de alegacoes finais, com prazo sucessivo de 10 dias.
Na sequencia, contados e preparados, voltem conclusos para
sentenca. Int. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22.581/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

25.-INVENTARIO-225/2005-LORENI KONRAD GALLI e
outros x ADEMIR GALLI -Refere-se a conta de custas de fls.99
no valor de R$651,00 (Seiscentos e cinquenta e um reais) a ser
preparada pelos interessados.-Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-19865/PR-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-234/2005-ALICE RE-
CKTENWALD KONRAD e outros x LAURO ANTONIO RAU-
BER- HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos o acordo de fl. 82, e por conseguinte, julgo extinto o pre-
sente feito, com resolucao de merito, com fulcro no art. 269,
III, do CPC. P.R.I. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-
19865/PR e ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-328/2005-JULIANO BUDEL
x BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, tempestivamente
interpostos e devidamente preparados, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2- Aos apelados para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentarem suas contra-razoes de recurso. 3- Apos,
subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com registro das homenagens deste Juizo e as anotaco-
es do Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se o
Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as partes da remessa dos au-
tos, para acompanhamento em segundo grau, nao havendo ne-
cessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez que
mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do proces-
so.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2005-LUCIANO JOSE
MASSANEIRO x BANCO ITAU S/A -Indefiro o pedido de
prorrogacao de fls. 199, 202 e 205, porquanto a sentenca foi
prolatada em 2007, quando ja estava consolidado pela juris-
prudencia o entendimento sobre a obrigacao que as instituicoes
financeiras tem de prestarem contas aos correntistas. Desse
modo, era perfeitamente previsivel que fosse negado provimento
ao recurso de apelacao interposto pela Parte requerida neste
topico. Por essa razao, embora devesse ter-se acautelado pre-
parando-se para uma provavel sucumbencia, deixou escoar o
prazo legal, sem que qualquer providencia concreta fosse to-
mada, em total desrespeito ao comando judicial, que e dotado
de coercitibilidade. Ademais disso, a parte requerida nao trou-
xe aos autos qualquer elemento concreto que pudesse justificar
a impossibilidade de prestar contas, mas simplesmente pediu
prorrogacao do prazo, baseado na alegacao generica de com-
plexidade, o que nao pode ser admitido, porquanto a prorroga-
cao somente da-se em caso de caso fortuito ou forca maior,
situacoes que nao estao demonstradas no caso em apreco. Por
essa razao, intime-se para cumprimento em 10 dias, sob as pe-

nas da lei. Decorrido o prazo e certificado nos autos, manifes-
te-se o autor.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-455/2005-LIDIO DANI x
BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, tempestivamente
interpostos e devidamente preparados, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2- Aos apelados para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentarem suas contra-razoes de recurso. 3- Apos,
subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com registro das homenagens deste Juizo e as anotaco-
es do Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se o
Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as partes da remessa dos au-
tos, para acompanhamento em segundo grau, nao havendo ne-
cessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez que
mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do proces-
so.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-557/2005-ELIZANDREIA
GOLDONI SCHULZ x BANCO ITAU S/A -1- Recebo os re-
cursos, tempestivamente interpostos e devidamente preparados,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Considerando que
ambas as partes apresentaram recurso, tendo a parte autora ja
contra-arrazoado a apelacao do requerido, abra-se vista ao Ban-
co-reu para contra-arrazoar a apelacao do autor no prazo de 15
dias. 3- Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana, com registro das homenagens deste Juizo
e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro proprio, comu-
nicando-se o Sr. Distribuidor. 4- De-se ciencia as partes da re-
messa dos autos, para acompanhamento em segundo grau, nao
havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do
processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/
PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-559/2005-SILMAR DRIES x
BANCO ITAU S/A -1- Recebo os recursos, tempestivamente
interpostos e devidamente preparados, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2- Considerando que ambas as partes apre-
sentaram recurso, tendo a parte autora ja contra-arrazoado a
apelacao do requerido, abra-se vista ao Banco-reu para contra-
arrazoar a apelacao do autor no prazo de 15 dias. 3- Apos, su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Para-
na, com registro das homenagens deste Juizo e as anotacoes do
Codigo de Normas, em livro proprio, comunicando-se o Sr.
Distribuidor. 4- De-se ciencia as partes da remessa dos autos,
para acompanhamento em segundo grau, nao havendo necessi-
dade de se aguardar a publicacao do despacho, vez que mera
ciencia da pratica de ato de impulsionamento do processo.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN
LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

32.—643/2005-LUIZ DENI MARTINS x TELEPAR - BRA-
SIL TELECOM -1- Recebo o recurso, tempestivamente inter-
posto e devidamente preparado, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Registre-se que o apelante esta dispensado do pre-
paro, porquanto e beneficiario da assistencia judiciaria gratui-
ta. 2- Considerando que o apelado ja apresentou as suas con-
tra-razoes de recurso, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com o registro das homenagens
deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, em livro pro-
prio, comunicando-se o Sr. Distribuidor. 3- De-se ciencia as
partes da remessa dos autos, para acompanhamento em segun-
do grau, nao havendo necessidade de se aguardar a publicacao
do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato de impul-
sionamento do processo.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JOSIANE BORGES PRA-
DO-35089/PR-

33.-ARRESTO-60/2006-AGRICOLA HORIZONTE LTDA x
PADJARA E KUHN LTDA (MERCADO PEROLA) -Refere-
se a conta de custas de fls.66 no valor de R$41,00 (Quarenta e
um reais) a ser preparada pelos interessados.-Adv. VANESSA
CRISTINA VEIT-33912/PR, NILDO VALENTIN DA COSTA-
37331/PR, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e
GARI SABKA-

34.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-68/2006-EDUAR-
DO RODRIGUES ALVES e outros x PAULO DA ROCHA- ...
Para tanto defiro a prova oral, consistente na tomada de depo-
imento pessoal das partes, sob pena de confesso, bem como a
oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser apresentado com
antecedencia minima de 20 (vinte) dias antes da realiza‡ao da
audiencia de instru‡ao. Designo audiencia de instru‡ao e Jul-
gamento para o dia 06/11/2008 as 15:30 horas. Intimem-se.
(Obs: Para a intima‡ao de partes e testemunhas que nao estive-
rem ampareda pela Assistencia Judiciaria Gratuita, havera de
ser preparadas as custas de diligencias do Sr. Meirinh, com
antecedencia). Adv. PAULO JOSE LOEBENS OAB/PR 36.835,
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504, ANA CRIS-
TINA ZIMERMAN-38532/PR e NEUSA MARIA ISRAEL-
34.320/PR-

35.-ALVARA-69/2006-OTELINO VARGAS e outros x ESTE
JUIZO- ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial, por consequencia, julgo extinto o presente processo,
com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do CPC.
Custas pelos autores. P.R.I. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR, NELSON FERREIRA D’ANGELO,
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A e ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22.581/PR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-149/2006-ALEXANDER AL-

VES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a peti‡ao e
documentos juntados as fls.136 usque 275, manifreste-se o au-
tor. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MAR-
CIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e
MARCOS V. BOSCHIROLLI OAB/PR19.647-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-227/2006-RO-
DOVEL - RONDON VEICULOS x ANDRE SPIEGEL- O pe-
dido de fls. 72/73, ja foi materia de apreciacao por este Juizo
por duas vezes. Assim, manifeste-se a exequente em 10 dias,
requerendo o que entender pertinente, sob pena de extincao.
Int. Adv. GRASIELLY R. ARENHART VON BORSTEL e
GUILHERME FRIEDRICH VON BORSTEL-

38.-REIVINDICATORIA-385/2006-NEREU ZAMBAM x
MARLI TEREZINHA DE OLIVEIRA- Obs; Foi expedido o
mandado de desocupa‡ao e oficio pedindo refor‡o policial,
sendo que devera ser preparadas as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a para cumprimento. Adv. ROMEU DENARDI-OAB/PR
25.099-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-392/2006-EDU MARCOS
DITZ x BENEDITO GERALDO DE CASTRO FILHO -1- Em
5 dias, digam as partes quais os fatos que, nao sendo incontro-
versos, nem objeto de prova documental ja produzida, e tendo
relevancia juridica para o desate desta causa, prentedem trazer
ao processo e, tambem com precisao por qual modalidade de
prova. Se pretendem produzir prova pericial, indiquem a fina-
lidade e alcance. 2- Em se manifestando uma das partes sobre
eventual possibilidade de acordo ou mesmo requerendo o jul-
gamento antecipado da lide, intime-se a parte contraria; Em
havendo requerimento para julgamento antecipado por ambas
as partes, contados e preparados, voltem-me conclusos. 3- Ul-
timado o prazo do item anterior e certificado nos autos, vol-
tem-me conclusos para saneamento do feito, ocasiao em que
serao analisadas as provas eventualmente requeridas e, se ne-
cessario, sera designada audiencia de instrucao e julgamento.
Int.-Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e ROMEU DENAR-
DI-OAB/PR 25.099-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2006-IRMA-
OS MAZZOCHIN LTDA x TEREZINHA APARECIDA FER-
REIRA e outros- Intime-se a executada para que informe se
possui outro bem passivel de penhora. Adv. NERI MAZZO-
CHIN OAB-PR 12.494 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

41.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-579/2006-ARDELINO
PATERNOLLI x JANDIR MARQUES DA SILVA- 1. Homolo-
go o acordo de fls. 45 para que surta seus efeitos legais. 2.
Intime-se o requerente para que se manifeste sobre a peticao de
fl. 47. 3. Apos, voltem-me. Int. Adv. EDINARA REGINA
SCHAEFER-38045/PR e ROMEU DENARDI-OAB/PR
25.099-

42.-INTERDICAO-71/2007-IVONE CANDIDO PRADO x
ALZIRA MARIA DOS SANTOS- Ante o falecimento da inter-
ditanda, comprovado pela certidao de fl. 34, JULGO EXTIN-
TA a presente acao, sem resolucao de merito, com fulcro no
art. 267, inciso VI, do CPC. P.R.I. Adv. ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-22.581/PR-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-89/2007-CLEAN
FARM DO BRASIL LTDA x BENEDITO AMERICO e outros
- Foi expedido mandado de penhora e intima‡Æo, o qual aguarda
o recolhimento da diligencia do oficial de justica para seu de-
vido cumprimento. Adv. EGBERTO FANTIN-35.225/PR, DI-
EGO LUIZ PASQUALLI OAB/PR 41.932, ANA CRISTINA
ZIMERMAN-38532/PR e NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/
PR-

44.-EMBARGOS A ARREMATACAO-317/2007-ADRIANA
TERESINHA SEGATTO KERBER e outros x HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA e outros- Tendo em vista que o adquiren-
te desistiu da aquisicao do bem levado a arrematacao, julgo
extinto os presentes embargos, sem julgamento de merito, por
perda de objeto, nos termos do art. 267, VI do CPC. ...P.R.I.
Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724, MAYCON CRISTI-
ANO BACKES 42.608/PR, NORTON EMMEL MUHLBEIER
e VANESSA ZUCCHI-

45.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-359/2007-E.P. e outros x
N.D.S.P.- ...DECIDO... O pagamento corresponde a satisfacao
da obrigacao, razao pela qual JULGO EXTINTO o presente
feito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. Intime-se o
requerente, na pessoa de sua representante legal, a comparecer
em cartorio para receber o valor da divida em execucao. Con-
deno o executado ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que fixo em 10% do valor atribuido a cau-
sa. P.R.I. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR,
NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR, CARLOS
LADIMIR ESTEVES-23.852/A e ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-22.581/PR-

46.-DECLARATORIA-381/2007-MARIA NEUSA DOS SAN-
TOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS - Manifeste-se a requerente acerca dos documentos
de fls.085/119. Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17.867/
PR, VILMA ROSA VERA BARRETO-40.027/PR e JOAO
MARCELO ARENDER FIEDLER-

47.-INVENTARIO E PARTILHA-393/2007-MARIA LEONIL-
DA DA SILVA x MARIA EMILIA ALMEIDA DA SILVA - Deve
a inventariante comparecer em cartorio a fim de assinar o ter-
mo de compromisso de inventariante. Adv. NELSON FERREI-
RA D’ANGELO-5801-B/PR e HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2007-TEREZINHA
APARECIDA FERREIRA x IRMAOS MAZZOCHIN LTDA-
1- Recebo os embargos do devedor, eis que preenchidos os re-
quisitos legais. 2- Intime-se o embargado para que, no prazo de
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15 dias, apresente impugnacao, nos termos do art. 740 do CPC.
3- Da analise das provas colacionadas, verifica-se em tese, ser
verossimil a alegacao de que o imovel penhorado e bem de
familia, razao pela qual determino a suspensao da acao execu-
tiva. Int. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724 e NERI
MAZZOCHIN OAB-PR 12.494-

49.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-462/2007-DIRCEU
BAUMGARTNER x MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A- Sobre a contesta‡ao e documentos juntados as fls. 80
usque 119, manifeste-se o autor. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR, NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR, AN-
TONIO NUNES NETO -OAB/PR-25.571 e JOHNNY ELIZEU
STOPA JUNIOR-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-467/2007-ALDAIR LUIZ
TEROL e outros x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CO-
PAGRIL- 1- Recebo os embargos do devedor, eis que preenchi-
dos os requisitos legais. 2- Intime-se o embargado para que, no
prazo de 15 dias, apresente impugnacao, nos termos do art. 740
do CPC. 3- Determino, por fim, o prosseguimento do processo
executivo, pois nao foram atendidas as exigencias do paragrafo
1§ do art. 739-A do CPC. INT. Adv. EDEVAL BUENO OAB/
PR 21.724, RUI SANTO BASSO e JAYRO ROQUE ZAN-
CHET-

51.-PEDIDO DE REGISTRO-483/2007-EDENILSON MON-
TANHA e outros x ESTE JUIZO - Para audiencia de instru‡Æo,
designo o dia 30/10/2008 as 14 horas. ... Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-22.581/PR-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-484/2007-ORGANIZACAO
FAMILIA LEGAL - FAMILEAS x EDUARDO HENRIQUE
DUTRA CARNEIRO-Tendo em vista que a parte autora nao
cumpriu a determina‡ao de fls. 08, determino que seja cancela-
da a distribui‡ao. Em seguida arquivem-se. Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-6629/PR-

53.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-51/2008-MAIDI DIL-
LENBURGER x FACEMED - FACULDADE EDUCACIONAL
DE MEDIANEIRA e outros- Ante a desistencia formulada an-
tes da citacao da parte adversa, JULGO EXTINTO o presente
processo, sem julgamento de merito, nos termos do art. 267,
inciso VIII, do CPC. P.R.I. Adv. ANA MARIA ANTUNES PE-
REIRA-22.581/PR e CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/
A-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOTTEGA MOURA
& CIA LTDA- Tendo em vista que o executado aderiu ao RE-
FIS, o que implica em renuncia ao direito de discutir os debitos
fiscais, julgo extinto o presente processo, com julgamento de
merito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Condeno o embar-
gante ao pagamento de custas e honorarios advocaticios, que
fixo no valor de 1% do debito consolidado. P.R.I. Adv. CARLA
MARGOT MACHADO SELEME, CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS, MERIANE DA GRA•A SANDER, LA-
ERDIO PAVESI ESTEVES, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/
PR e MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOTTEGA MOURA
& CIA LTDA- Tendo em vista que o executado aderiu ao RE-
FIS, o que implica em renuncia ao direito de discutir os debitos
fiscais, julgo extinto o presente processo, com julgamento de
merito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Condeno o embar-
gante ao pagamento de custas honorarios advocaticios, que fixo
no valor de 1% do debito consolidado, nos termos do art. 1§,
paragrafo 4§, da medida provisoria n. 303/06 e do art. 5§, para-
grafo 3§ da Lei n. 10.189/2001. P.R.I. Adv. CARLA MARGOT
MACHADO SELEME, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR e
FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2001-BOTTEGA MOU-
RA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Tendo em vista que o embargante aderiu ao REFIS,
o que implica em renuncia ao direito de discutir os debitos fis-
cais, julgo extinto o presente processo, com julgamento de
merito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Condeno o embar-
gante ao pagamento de custas e honorarios advocaticios, que
fixo no valor de 1% do debito consolidado. P.R.I. Adv. MERI-
ANE DA GRACA SANDER, ANDREA SERKEZ, GERALDO
JASINSKI JUNIOR, MARCELO WORDELL GUBERT-
33.913/PR, FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR e LUIZ AL-
BERTO BARBOZA-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/2003-O CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x R SULZ-
LE & CIA LTDA- (Obs; Refere-se que decorreu o prazo da
suspensao e para a manifesta‡ao do autor. Adv. RODRIGO
MENEZES, VINICIUS AMORIM, CARLOS LADIMIR ES-
TEVES-23.852/A e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22.581/PR-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-5/2005-BOTTEGA, MOU-
RA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Tendo em vista que o embargante aderiu ao REFIS,
o que implica em renuncia ao direito de discutir os debitos fis-
cais, julgo extinto o presente processo, com julgamento de
merito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Condeno o embar-
gante ao pagamento de custas e honorarios advocaticios, que
fixo no valor de 1% do debito consolidado. P.R.I. Adv. MAR-
CELO WORDELL GUBERT-33.913/PR, FLAVIA PICCININ
PAZ-33.956/PR e PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/PR-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2005-Oriundo da
Comarca de J.DA 2¦V.FED.DA SUB.JUD.DE CASCAVEL - PR
-CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E
AGRON-CREAA x JUAREZ ANTONIO FUSINATO- Obs:
Foilavrfado o termo de redu‡ao de bens a penhora, e expedido
mandado de intima‡Æo do executado o qual aguarda o preparo

para cumprimento do mandado Adv. GILCEO JAIR KLEIN-
20.325/PR, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROZELI L. RO-
DRIGUES VANZO e LEILAS REGINA FUSINATTO-

60.—93/2007-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA x ANTONIO CLEYTON PANINI e outros- Manifeste-
se o requerido quanto a certidÆo do Oficial de Justi‡a fls.081v§.
Adv. MAYCON CRISTIANO BACKES 42.608/PR-
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0028 000489/2008
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0001 000313/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0003 001185/2004

0007 001326/2006
0010 001897/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0012 000108/2007
LAURO BARROS BOCCACIO 0029 000503/2008
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0010 001897/2006
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0031 000002/2006
MARIA LUCI SUCLA 0002 000800/2004
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0005 001341/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0019 002173/2007
MOACYR CORREA NETO 0008 001367/2006
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0004 001495/2004
PATRICIA BORGES GUERIOS 0021 000290/2008
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0016 001395/2007
PAULO WINICIUS DE CASTRO 0020 002187/2007
SADI BONATTO 0009 001891/2006
SOLANGE APARECIDA LEAL P 0006 001360/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000106/2007

0012 000108/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0003 001185/2004

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-313/2002-BASIL MAG-
NA DOS SANTOS BORGES x MARINEPAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- defiro o pedido de carga
dos autos, pelo prazo de 05 dias requerido as fls. 322. -Advs.
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA-.

2. INVENTARIO-800/2004-MARLI WOITUCH DOS SATNOS
e outros x SIMAO WOITUCH- recolham-se os tributos devi-
dos, cumprindo-se o contido no artigo 1031 paragrafo segundo
do Codigo de Processo Civil.—Adv. MARIA LUCI SUCLA-.

3. DEPOSITO-1185/2004-BANCO FINASA S/A x CRISTIA-
NE DE JESUS AIRES- ao autor para se manifestar face o con-
tido no oficio de fls. 72/73, o qual informa o desbloqueio do
veiculo- prazo cinco dias.-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

4. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-1495/2004-195
PASTELARIA E LANCHONETE LTDA x FRIOONE COMER-
CIO DE REFRIGERACAO LTDA- ao autor para apresentar
suas razões finais -Advs. OSVALDO MARQUES DE SOUZA
e CARLOS ROBERTO DE SOUZA-.

5. NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1341/2005-JU-
RANDIR SCHEIDT x CLAUDIO VARGAS CHICON e outro-
as partes para se manifestarem sobre o contido no petitorio de
fls. 141/145 do Perito Judicial - prazo cinco dias.-Advs. MA-
RIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e HOMERO RAS-
BOLD-.

6. INEXISTENCIA DEBITO C/C REP.D-1360/2005-MAGE-
VEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA x DOMINIO FO-
MENTO E TRUSTEE LTDA e outro- ao autor para preparo da
conta de custas processuais - r4 75,11 - prazo cinco dias. -Adv.
SOLANGE APARECIDA LEAL P GIBRIM-.

7. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1326/2006-BANCO FINASA S/A x VONICLEI DI BONITO-
ao requerente para retirar oficios e encaminhar para cumpri-

mento. prazo 05 dias.—Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

8. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1367/2006-AN-
TONIO FERNANDES MORAES BRUN x DENISE DE JE-
SUS FERREIRA DOS SANTOS- intime-se o autor para dar
andamento no feito, requerendo o que for de direito.- prazo
cinco dias. -Adv. MOACYR CORREA NETO-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
1891/2006-COOPERATIVA DE
ECO.CRE.MUT.PEQ.EMP.MIC.MIC.CUR.REG x ELETRO
GALVAO RECUPERADORA DE MOTORES LTDA e outros-
ao exequente para se manifestar sobre a certidao de fls. 102,
negativa quanto a citação dos executados, por não serem en-
contrados no endereço indicado e negativa quanto ao arresto
de bens por não serem localizados. prazo cinco dias. -Advs.
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

10. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1897/2006-BANCO FINASA S/A x JACKSON LUI FERNAN-
DES CORDEIRO- ao autor para retirar oficios - prazo cinco
dias.-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA
VIANA BARMANN e LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-106/2007-DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILLIAN TISSOT
ROSA- ao autor para se manifestar sobre o endereço fornecido
pela receita federal , como sendo Willian Tissot Rosa - Rua
Cornelio Procopio 922, Jardim Anai , Colombo - Parana - pra-
zo cinco dias.-Advs. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

12. RESCISAO DE CONTRATO-108/2007-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANNA NU-
NES FERNANDA DE OLIVEIRA- ao autor para se manifetar
sobre o contido no oficio de fls. 71 da receita federal - prazo
cinco dias.-Advs. ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

13. IMPUGNACAO A ASSISTENCIA JUDI-465/2007-BAN-
CO ITAU S/A x DIRCEU DOS SANTOS- ao requerente para
preparo da conta de custas r$ 57,51 - prazo cinco dias. -Advs.
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

14. INVENTARIO-601/2007-VALQUIRIA DE FATIMA AVI-
LA PEREIRA x SILVIO NAZARETH PEREIRA- o pedido de
fls. 32/33 deve ser feito em apartado. cumpra-se o despacho de
fls. 23.( manifestação sobre o contido no oficio de fls. 22 ) -
prazo cinco dias. -Adv. ANGELITA ACOSTA-.

15. REPARACAO DE DANOS-669/2007-ACOTELHA CO-
MERCIO DE TELHAS GALVANIZADAS LTDA x RUY DE
SILOS FERRAZ & CIA LTDA- ao autor para dizer sobre a
contestação apresentada as fls. 82 e seguintes. prazo 10 dias.-
Adv. DIEGO NEGRAO CHIURATTO-.

16. ARROLAMENTO-1395/2007-VERA LUCIA DUZI PAVAO
x FLAVIO DAVI GOMES- a autora para atendimento do conti-
do na promoção ministerial de fls.41. prazo cinco dias. -Adv.
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-.

17. ALVARA JUDICIAL-2137/2007-JUREMA MACHADO
BALDO- a requerente para se manifestar sobre o contido as
fls. 34/36. prazo dez dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-.

18. INTERDICAO-2158/2007-JOCELI FERREIRA DA CRUZ
x PEDRO FERREIRA DA CRUZ- designada pericia medica
para o dia 06 de junho de 2008, as 13.00 horas na Unidade de
Saude Central, junto ao medico Dr. Eduardo Ferreira Louren-
ço. -Advs. ALEXANDRA VALENZA ROCHA e FABIANO DA
ROSA-.

19. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
2173/2007-BANCO FINASA S/A x NEUSA DIAS ROMERO
e outro- ao autor para se manifestar sobre a certidão de fls. 30
, negativa quanto a citação das requeridas, por nao serem en-
contradas nos endereços indicados, sendo desconhecidos os seus
paradeiros. prazo 05 dias.-Advs. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI-.

20. ALVARA JUDICIAL-2187/2007-MARIA GUILHERMINA
MARTINS- manifeste-se a requerente em dez dias sobre o con-
tido as fls. 20/22. -Adv. PAULO WINICIUS DE CASTRO-.

21. USUCAPIAO-290/2008-NELSON PALACIO HIDALGO
e outro- ao autor para se manifestar sobre o contido no oficio
de fls. 64 do Municipio de Sao Jose dos Pinhais - prazo cinco
dias.-Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS-.

22. REVISIONAL-483/2008-VICENTE ESTEVAO MOTA DE
SOUZA x BANCO ITAUCARD S/A e outro- ante o exposto,
declaro de oficio a incompetencia absoluta deste Juizo para
processar e julgar os presentes autos e determinar a sua remes-
sa para uma das Varas Civeis da Comarca de Rio Branco - Ac,
condenando o requerente ao pagamento das custas processu-
ais. Decorrido o prazo para eventuais recursos, o que o Carto-
rio certificara , remeta-se o processo para a Comarca de Rio
Branco- AC , na forma do artigo 113 paragrafo segundo do
Codigo de processo Civil, efetuadas as anotações e baixas de-
vidas.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

23. REVISIONAL-484/2008-GLEYSON COSTA DE SOUZA
x BANCO ITAUCARD S/A e outro- ante o exposto, declaro de
oficio a incompetencia absoluta deste Juizo, para processar e
julgar os presentes autos e determinar a sua remessa para uma
das Varas Civeis da Comarca de Rio Branco - AC, condenando
o requerente ao pagamento das custas processuais. Decorrido o
prazo para eventuais recursos, o que o Cartorio certificara, re-
meta-se o processo para a Comarca de Rio Branco - AC, na
forma do artigo 113, paragrafo segundo, do Codigo de Proces-

so Civil, efetuadas as anotaçoes e baixas devidas. -Adv. ALTA-
IR DE OLIVEIRA-.

24. REVISIONAL-485/2008-ALINE DE PINHO SILVA x BAN-
CO ITAU S/A- ante o exposto, declaro de oficio a incompeten-
cia absoluta deste Juizo, para processar e julgar os presentes
autos e determinar a sua remessa para uma das Varas Civeis da
Comarca de Rio Branco - AC, condenando o requerente ao pa-
gamento das custas processuais. Decorrido o prazo para even-
tuais recursos, o que o Cartorio certificara, remeta-se o proces-
so para a Comarca de Rio Branco- AC na forma do artigo 113
paragrafo segundo do Codigo de Processo Civil, efetuada as
anotações e baixas devidas.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

25. REVISIONAL-486/2008-ACELINO ALVES DA SILVA x
BANCO ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
e outro- ante o exposto, declaro de oficio a incompetencia ab-
soluta deste Juizo para processar e julgar os presentes autos e
determinar a sua remessa para uma das varas civeis da Comar-
ca de Rio Branco - AC, condenando o requerente ao pagamen-
to das custas processuais. Decorrido o prazo para eventuais
recursos, o que o cartorio certificara, remeta-se o processo para
a Comarca de Rio Branco - AC, na forma do artigo 113 para-
grafo segundo do Codigo de Processo Civil, efetuadas as ano-
tações e baixas devidas. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

26. REVISIONAL-487/2008-RAIMUNDO ALVES DE OLI-
VEIRA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A e outro- ante o exposto, declaro de oficio a in-
competencia absoluta deste Juizo para processar e julgar os
presentes autos e determinar a sua remessa para uma das Varas
Civeis da comarca de Rio Branco - AC Condenando o reque-
rente ao pagamento das custas processuais. Decorrido o prazo
para eventuais recursos, o que o cartorio certificara, remeta-se
o processo para a Comarca de Rio Branco - AC, na forma do
artigo 113 paragrafo segundo do Codigo de Processo civil, efe-
tuada as anotações e baixas devidas.-Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA-.

27. REVISAO CONTRATUAL-488/2008-JOAQUIM CARDO-
SO GOMES x BANCO HSBC S/A- determino a emenda da
inicial nos termos do artigo 284 do CPC, para a juntada dos
documentos comprobatorios indispensaveis a propositura da
ação, sendo os que evidenciam o vinculo contratual com a re-
querida, sob pena em caso de inercia, de indeferimento da pe-
tição inicial. -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY-.

28. REVISAO CONTRATUAL-489/2008-MARIA APARECI-
DA PEREIRA x BANCO BV FINANCEIRA S/A- determino a
emenda da inicial, nos termos do artio 284 do CPC, para a jun-
tada dos documentos comprobatorios indispensaveis a propo-
situra da ação, sendo os que evidenciam o vinculo contratual
com a requerida, sob pena , em caso de inercia, de indeferi-
mento da petição inicial.- -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY-
.

29. REVISIONAL-503/2008-JAIR MENDES DE OLIVEIRA
x CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- ante o exposto, indefiro a pretendida antecipação de tute-
la, pois verificando os argumentos aduzidos e documentos jun-
tados, nao constatar a presença dos requisitos previdos no arti-
go 273 do codigo de processo civil. Quanto ao pedido de justi-
ça gratuita,não procede. O autor faz um financiamento para
aquisição de bem no valor de r$ 15.000,00 , certamente possui
um cadastro, com renda suficiente para arcar com os seus cus-
tos. Portanto não é o alvo da lei 1060/50 e do artigo 5 inciso
LXXIV da Constituição Federal - onde expressa que - O Esta-
do prestara assistencia judiciaria integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiencia de recursos- que protege as pesso-
as carentes para demandar em juizo, Assim, indefiro o pedido
de justiça gratuita. Determino o preparo das custas e funrejus
no prazo de dez ( 10 ) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Apos o cumprimento do item anterior, Cite-se o reque-
rido para querendo, responder a ação no prazo de quinze dias,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados
na inicial. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

30. REVISAO CONTRATUAL-522/2008-ODIVAL LARA DE
LIMA x BANCO FINASA S/A- determino a emenda da inicial,
nos termos do artigo 284 do CPC, para que a autora promova
os necessarios esclarecimentos sobre a questão de sua legitimi-
dade, tendo em vista que, como descrito no carne de financia-
mento acostado as fls. 32/74, verifica-se que a titularidade do
contrato ao qual pretende-se a revisão é de outrem. Sob pena ,
caso de manifestamente a parte for ilegitima, de indeferimento
da petição inicial.—Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-.

31. EXECUCAO FISCAL-2/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ-IAP x COMERCIO DE ARGILA NEGOSEKI
LTDA- ao exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao de fls. 26 - -Adv. LUCIANO TI-
NOCO MARCHESINI-.

32. CARTA PRECATORIA-41/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE-CRISTI-
AN DOUGLAS DOS SANTOS e outros x TIM SUL S/A- ao
autor para deposito das diligencias do Oficial de Justiça - valor
r$ 43,00 - prazo cinco dias. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBE-
LLO MAIA-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Rel. 66/08

01. EXECUÇÃO – 320/2008 – S.T. Factoring Ltda x Luciani
Aparecida Justi – Ao exeqüente, ante a certidão negativa de
penhora e demais autos, devido a falta de pagamento da dili-
gência do meirinho. – Adv. DJONATHAN DEBUS

São José dos Pinhais
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02. PROTESTO – 1120/2003 – Banco do Brasil S/A X Gerhard
Daniel Von Scheidt – Ao autor, para que retire o processo em
definitivo do cartório. - Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO

03. DESAPROPRIAÇÃO – 1910/2007 – Município de São José
dos Pinhais X Claimarilu Salvadori – Indeferida a pretensão de
fls. 36, posto de conhecimento a terceiros se realiza através de
expedição e publicação de edital específico. Ao autor, para que
se manifeste acerca do chamamento processual negativo (fls.
25/26), requerendo o que entender pertinente. - Adv. INGER
KALBEN SILVA

04. REVISÃO DE CONTRATO – 1097/2007 – Luiz Carlos
Cordeiro x BV Financeira S/A – Deferido o pedido de fls. 72.
Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada. - Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY

05. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 943/2007 – Banco
ABN Amro Real S/A x Celso Gonçalves Bonete – Ao requeri-
do, para que retire presentes autos, bem como o apenso nº 607/
2007, definitivo, distribuindo-os na Comarca de Blumenau-SC.
- Adv. LAURO BARROS BOCCACIO

06. EXECUÇÃO – 469/2008 – Ricardo Lopes de Souza x Mar-
celise Weber Lorite – À parte autora, para que complemente o
valor da taxa do FUNREJUS, cuja irregularidade de recolhi-
mento é apontada às fls. 02 verso e fls. 11. - Adv. DANIELE
ROSA E SOUZA

07. INDENIZAÇÃO – 606/2004 – Assuero Gonçalves x Banco
Panamericano S/A – Proferida a decisão, consideradas satisfei-
tas as exigências legais, homologada por sentença para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos á transação celebrada pelas
partes às fls. 117/118, e declarado extinto o presente feito, ten-
do por base no art. 269, III do código de Processo Civil. Paga
as custas, dar-se-á baixa na distribuição. - Adv. JOEL SIQUEI-
RA BUENO – ADRIANO MUNIZ REBELLO

08. INDENIZAÇÃO – 322/2007 – Cremilda Santos Ferreiras x
Brasil Telecom S/A - Deferido o pedido de suspensão de fls. 59
pelo prazo requerido, após o que deverá ocorrer manifestação
de prosseguimento, independente de provocação do Juízo ou
outras intimações. - Adv. ZARA HUSSEIN

09. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 547/2008 – Louribea Jon-
mar Comercial Ltda x Santos Queiroz Industria e Comércio de
Bebidas e outro – Deferida a liminar de sustação de protesto do
título descrito na inicial, mediante a prestação de caução, no
prazo de 05 dias. – Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS

10. USUCAPIÃO – 459/2008 – Abgair Marques Bairros x Imo-
veis Bassoli Ltda – Concedidos à requerente os benefícios da
gratuidade da justiça. À autora para que dê atendimento às de-
terminações de fls. 37, devendo tomar conhecimento das mes-
mas em cartório. – Adv. FABRICIO DE SOUZA

11. DECLARATÓRIA – 861/2004 – Josenias Alves Cordeiro X
Município de são José dos Pinhais – Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

12. REPARAÇÃO DE DANOS – 1097/2005 – Pantera Gas
Distribuidora Ltda X Renato Luiz Sawa – Proferida a decisão,
julgado improcedente os pedidos insetos na presente ação, por
falta de prova suficiente para comprovar a constituição do di-
reito da requerente. Condenada a requerente nas custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados, eqüitativamente, em
10% sobre o valor atribuído á causa. - Adv. JOSÉ VICENTE
DA SILVA – JULIANA GEMIN LOEPER

13. COBRANÇA – 1178/2006 – Lindomar Silva Souza x Cen-
tauro Seguradora S/A – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inserto na presente Ação de Cobrança de Dife-
rença de Seguro Obrigatório (DPVAT) no valor de R$ 8.608,21,
em favor da requerente, devidamente corrigido pela media do
IGPM e INPC, mais juros legais de 12% ao ano ( art. 406 do
CC ) a partir da citação. Condenada a requerida no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor atribuído á causa. - Adv. FERNANDA PUN-
CHIROLLI TORRESANI CENSI – ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

14. INDENIZAÇÃO – 915/2007 – Guia Veiculos Ltda x Helio
Alves – Proferida a decisão, julgada procedente o pedido inser-
to na presente ação, condenando o requerido a indenizar a re-
querente no valor de R$ 1.527,94 devidamente corrigidos pela
média entre o INPC e IGP-DI desde a época do desembolso e
juros de mora de 12% a partir da citação, por força do art. 406
do Código Civil. Condenado o requerido nas custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
condenação. - Adv. JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA
LIMA

15. REVISÃO DE CONTRATO – 771/2006 – Fabiano Pera-
zzoli x Banco HSBC S/A – Proferida a decisão, julgando pro-
cedente em parte os pedidos constantes na presente demanda,
confirmando a tutela antecipada deferida às fls. 86/87, declara-
ando nulas as cláusulas abusivas do contrato de financiamento
acostado aos autos as fls. 81/87, nos termos do artigo 6º inciso
V e art. 51, Inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor,
visando excluir os juros capitalizados mensal ou semestralmente
e a comissão de permanência. Determinada a repartição em
partes iguais das custas, despesas processuais e, cada parte de-
verá arcar com os honorários de seu procurador, fixados em
10% sobre o valor atribuído á causa, tendo em vista que cada
parte foi vencedora e vencida. - Adv. EDSON JOSÉ DA SILVA
– SAMIR NAOUAF HALABI

16. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1429/2007 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Andre Felipe Paris –
Proferida a decisão, homologando o acordo realizados entre as

partes e julgada extinta a presente ação, considerando-se que
ultrapassado o prazo limite estabelecido não adveio qualquer
comunicação em contrário. - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 117/2008 – Banco Itaule-
asing S/A x Rennan Henk do Vale – Proferida a decisão, homo-
logando o acordo realizado entre as partes, julgando extinta a
presente ação, nos termos do artigo 269, Inciso III do código de
Processo Civil. - Adv. CRYSTIANE LINHARES

18. BUSCA E APREENSÃO – 778/2007 – HSBC Bank Brasil
S/A x Marcelo Ferreira Vitalino – Proferida a decisão, homolo-
gandoo o acordo realizado entre as partes, julgando extinta a
presente ação, nos termos do artigo 269, Inciso III do código de
Processo Civil. - Adv. CRYSTIANE LINHARES

19. MANDADO DE SEGURANÇA – 332/2007 – Temparaito
Vidros de Segurança Ltda x Secretário da Fazenda da Prefeitu-
ra de São José dos Pinhais – Proferida a decisão, denegando a
segurança impetrada pela ausência de direito líquido e certo da
impetrante porque a autoridade coatora não agiu de forma abu-
siva ou arbitrária, revogada a decisão de fls. 49. Custas pela
impetrante. Deixado de condenar em honorários advocatícios
por força da Súmula 512 do STJ e da Súmula 105 do STJ. -
Adv. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI - INGER KALBEN SIL-
VA

20. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1510/2003 – Master In-
corporações e Empreendimentos Imobiliários X Vania Cantari-
ni – Proferida a decisão, julgando procedente os pedido cons-
tante na presente demanda, declarando rescindido o “ Compro-
misso Particular de Compra e Venda “ celebrado entre as par-
tes, reintegrando a requerente na posse do imóvel que lhe per-
tence, condenando a requerida ao pagamento a título de inde-
nização por perdas e danos no valor correspondente ao aluguel
mensal da constituição em mora até a efetiva desocupação do
lote, cujos valores deverão ser apurados em liquidação de sen-
tença, devendo ser devolvido a requerida os valores pagos a
título de sinal de negócio e mensalidades, podendo a requeren-
te reter 10% deste valor, cujos valores deverão ser corrigidos
monetariamente pela média aritmética do INPC e acrescidos
de juros legais a partir da citação, compensando-se os valores
até onde se compensarem. Condenada a requerida nas custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor atribuído á causa. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT – PAULO SERGIO WINCKLER

21. DESPEJO – 206/2004 – Jorge Akira Ishikawa x Oswaldo
de Oliveira e outros – Proferida a decisão, julgando procedente
a presente ação declarando rescindido o contrato de locação
celebrado entre a requerente e os requeridos, deixando de de-
cretar o despejo dos locatários uma vez que estes desocuparam
o imóvel voluntariamente no curso do processo, condenados os
requeridos ao pagamento dos alugueres vencidos e não pagos
até a data da desocupação do imóvel, acrescidos de multa con-
tratual e encargos locatícios, corrigidos monetariamente na for-
ma da Lei até o efetivo pagamento. Condenados os requeridos
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. Para o caso de
execução provisória fixada a caução no valor de R$ 2.7753,17,
nos termos do art. 63, § 4º da Lei nº 8.245/91. - Adv. MARCE-
LO TORTOZA BIGNELLI - JOÃO PEREIRA

22. COBRANÇA – 1093/2006 – Anderson José Simões x Cen-
tauro Seguradora S/A – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inserto na presente ação de Cobrança de Dife-
rença de Seguro Obrigatório (DPVAT) no valor de R$ 9.233,86,
em favor do requerente, devidamente corrigido pela média do
IGPM e INPC, mais juros de 12% a ano ( art. 406 do CC ) a
partir da citação. Condenada a requerida no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa. - Adv. FERNANDA PUNCHI-
ROLLI TORRESANI CENSI – ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR

23. INTERDIÇÃO – 290/2008 – Nelson dos Santos Fidelcino
x Claudemir Martins Fidelcino – Proferida a decisão, homolo-
gando o pedido de desistência formulado,julgando extinta a
presente ação de interdição, nos termos do artigo 267, Inciso
VIII, do Código de Processo Civil. - Adv. ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS

24. COBRANÇA – 1555/2006 – Eloir de Oliveira de Paula x
Liberty Paulista Seguro – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inserto na presente ação de cobrança de dife-
rença de seguro Obrigatório (DPVAT) no valor de R 9.233,86,
em favor da requerente, devidamente corrigido pela media do
IGPM e INPC, mais juros legais de 12% ao ano ( art. 406 do
CC ) a partir da citação. Condenada a requerida no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor atribuído à causa. - Adv. FERNANDA PUN-
CHIROLLI TORRESANI CENSI – ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

25. INTERDIÇÃO – 555/2006 – Iraci de Fátima de Quadros
Pires x Maria Soeli de Quadros – Proferida a decisão, Proferi-
da a decisão, decretando a interdição de Maria Soeli de Qua-
dros, nomeando-lhe curador a requerente Iraci de Fatima de
Quadros Lima, mediante compromisso a ser prestado, oportu-
namente, somente após cumpridas as disposições estabelecidas
no item 5.11.4.1 do Código de Normas e art. 92, § único da Lei
de Registros Públicos. - Adv. KAROLINE LORENZ - DIR-
CEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA

26. ALVARÁ – 92/2007 – José Antonio Daniel – Proferida a
decisão, deferindo o pedido de levantamento de sua quota-par-
te no percentual correspondente a 1/6 das importâncias que
encontram-se depositadas junto à Vera Cruz Seguradora ou outra
qualquer empresa seguradora em nome de Luiz Claudio Daniel
(processo 29511), sendo que o saldo permanecerá depositado à
disposição dos demais herdeiros irmãos - indicados na certidão
de fls. 29. - Adv. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS

27. EXECUTIVO FISCAL – 873/2003 – Instituto Nacional de
Seguro Social – INSS X Letsprint Envelopes Ltda e outro –
Proferida a decisão, acolhendo a presente exceção de pré-exe-
cutividade, declarando extinto o processo de Execução Fiscal,
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do códi-
go de Processo Civil, em relação aos excipientes Gabriel Trom-
bini, Gildo Maia e Marco Antonio Macedo Maingue, devendo
o feito prosseguir seus trâmites normais em relação à executa-
da primitiva. Condenado o excepto nas custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. - Adv. ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ - TELMO DORNEL-
LES

28. EXECUTIVO FISCAL – 127/2007 – Conselho Regional
de Química da 9º Região x L.C.A. dos Anjos & Cia Ltda –
Proferida a decisão, acolhendo parcialmente os termos dos pro-
nunciamentos de fls. 69 e 77, homologando o pedido de desis-
tência formulado julgando extinta a presente execução fiscal,
na forma do artigo 267, Inciso VIII do Código de Processo Ci-
vil, aliado á ausência de citação formal. Eventual constrição
fica liberada, desobrigado o depositário do encargo assumido.
Deixado de condenar o exeqüente em honorários advocatícios,
eis que o feito não ser tornou contencioso. Condenado o exe-
qüente ao pagamento das custas processuais o que faço com
amparo no princípio da causalidade. - Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA

29. EXECUTIVO FISCAL – 921/2006 – Município de São José
dos Pinhais X Reomar Construção Civil e Empreendimentos
Ltda – Proferida a decisão, acolhendo a presente exceção de
pré-executividade declarando nula a execução fiscal por au-
sência de título líquido, certo e exigível. Condenado o excepto
no pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor
atribuído à causa. - Adv. RENATA RODRIGUES SALLES

30. ORDINÁRIA – 1058/2005 – Ivanete Terezinha da Silva X
Municipio de São José dos Pinhais – Proferida a decisão, jul-
gando procedente os pedidos insertos na presente ação ORDI-
NÁRIA, declarando devido o direito de aposentadoria integral
em favor da requerente, cujos valores deverão ser devidamente
corrigidos desde o dia 01.12.2003, data de sua aposentação.
Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação. -
Adv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA - INGER KAL-
BEN SILVA

31. MANDADO DE SEGURANÇA – 769/2003 – Jose Ailton
Claudino de Bastos x Prefeito Municipal de São José dos Pi-
nhais – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguar-
de-se provocação da parte interessada no cumprimento de sen-
tença, pelo prazo máximo estabelecido no artigo 475-J, § 5º do
Código de Processo Civil, requerendo o que entender pertinen-
te. – Adv. NEITON MYRTON PRIEBE - INGER KALBEN
SILVA

32. REPARAÇÃO DE DANOS – 1512/2003 – Rita Letícia de
Oliveira X Bradesco Seguros S/A – Proferida a decisão, jul-
gando procedente em parte os pedidos insertos na presente ação
de Reparação de Danos Materiais e Morais condenando a re-
querida no pagamento do valor dos danos morais no montante
de R$ 12.450,00, devidamente corrigidos pela média entre o
INPC e IGP-DI, bem como, juros de mora de 12% ao ano a
partir da presente decisão, eis que os valores encontram-se atu-
alizados. Determinada a repartição em partes iguais das custas
e despesas processuais, devendo cada parte suportar os hono-
rários de seus patrões, fixados em 15% sobre o valor da conde-
nação, uma vez que as partes foram vencidas e vencedoras,
suspendendo a exigibilidade da requerente porque é beneficiá-
ria da assistência judiciária gratuita. - Adv. MONICA SETE-
NARESKI AHRENS MILANI – DANIELLE LENZI

33. EMBARGOS – 1745/2006 – Hilario Francisco de Oliveira
e outra x Banco Banestado S/A – Proferida a decisão, declaran-
do extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VI (au-
sência do interesse de agir), do Código de Processo Civil. Con-
denado os requerentes no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuí-
do à causa. - Adv. LOURIVAL BARÃO MARQUES – FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA

34. REVISÃO DE CONTRATO – 1010/2003 – Ademar Silvei-
ra X M.M. Incorporações S/C Ltda e outras - Mantida a deci-
são hostilizada conforme lançado nos autos, determinando que
o recurso de agravo fique retido nos autos para apreciação pre-
liminarmente pelo E. Tribunal, em caso de interposição do re-
curso de apelação, nos termos do art. 523 “caput” do Código
de Processo Civil. O presente comporta julgamento no estado
em que se encontra. Revoga a decisão que havia deferido a
realização de prova técnica. - Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS - SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

35. MONITÓRIA – 597/2000 – Antenor Negoseck X João Ro-
que Negoseke – Ao requerido/devedor para que pague no prazo
de 15 (quinze) dias o valor total da dívida constante na planilha
apresentada, no valor de R$ 29.359,26, sob pena de incidir so-
bre ela a multa de 10%, nos termo do artigo 475-J, § 4º do
Código de Processo Civil. - Adv. GEORGE LUIZ MORESCHI

36. COBRANÇA – 1731/2004 – Hamburg Südamerikanische
Dampfschifffahrsts - Gesellchaft KG X BSD Industrial Impor-
tadora e Exportadora Ltda – Proferida a decisão, acolhendo os
embargos declaratórios tempestivos interpostos às fls. 245/248,
pois houve omissão na sentença e deverá fazer parte do dispo-
sitivo da mesma e condenação da requerida também no paga-
mento das prestações, a título de sobreestadia de contêiner,
vencidas no curso do processo, bem como das prestações vin-
cendas até durar a obrigação, ou seja, até a efetiva devolução
do bem. - Adv. MAURO VIGNOTTI – GELMAR STELO

37. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 300/2007 – VR Imóveis
Ltda x Antonio Aparecido da Rocha e outros – Proferida a de-

cisão, acolhendo os embargos declaratórios de fls. 177/180,
fazendo constar no dispositivo da sentença a retenção por parte
do embargante do percentual de 10% sobre os valores que de-
verão ser devolvidos ao requerido, bem como, para que os ho-
norários advocatícios de 10% será sobre a condenação. No mais,
a sentença permanece inalterada. - Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT – PAULO SERGIO WINCKLER

38. RESCISÃO DE CONTRATO – 905/2005 – M.C. Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda x Paulo Sérgio Chaves Maia – De-
terminado o desentranhamento da sentença carreada de fls. 374/
384. Proferida a decisão, julgando procedente os pedidos cons-
tantes na presente ação de Rescisão, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil, declarando rescindido o “Com-
promisso Particular de Compra e Venda” celebrado entre as
partes (fls. 23/28), reintegrando a requerente na posse do imó-
vel que lhe pertence, bem como, a condenação do requerido
nas perdas e danos do valor locatício desde a constituição em
mora até a efetiva desocupação do imóvel, cujos valores deve-
rão ser apurados em futura liquidação de sentença, devendo ser
devolvida ao requerido os valores pagos pelas prestações (03
parcelas) e indenização pelas benfeitorias, cujos valores deve-
rão ser apurados em liquidação de sentença, devendo ocorrer
compensação de valores até onde se compensarem. O INPC
será o índice de correção monetária aplicado aos valores que
deverão ser devolvidos ao requerido e os juros de 06% ao ano a
partir da citação. Condenado o requerido nas custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
atribuído à causa, suspendendo sua exigibilidade já que lhe
concedida a assistência judiciária gratuita. Julgada extinta a
Reconvenção, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI (impossibilidade jurídica do pedido), do Código de
Processo Civil. Condenado o reconvinte nas custas processuais
e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribu-
ído a causa, suspendendo sua exigibilidade já que lhe concedi-
do a assistência judiciária gratuita. - Adv. EDUARDO BIAC-
CHI GOMES - MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

39. DÉPÓSITO – 486/2003 – Banco ABN Amro Real S/A X
Divanir Gonçalves Gomes – Proferida a decisão, declarando
extinto o presente processo, sem julgamento de mérito,nos ter-
mos do art. 267, VI ( ausência interesse de agir ). Condenado o
requerido no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor do bem. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA – ADÃO MONTEIRO

40. COBRANÇA – 1225/2003 – Condomínio Conjunto Resi-
dencial Solar Pinhais III X Ursula Rothert - Indeferido o pedi-
do de fls. 241 que não obedece a disposição do artigo 45 do
CPC. Ao procurador peticionário de fls. 241, para que proceda
na forma do artigo 45 do CPC (notificando diretamente sua
constituinte) e enquanto não vier ao feito a comprovação da
notificação o causídico deverá permanecer no patrocínio dos
interesses da parte que a constituiu. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS BASTAZINI

41. COBRANÇA – 457/1997 - Condomínio Conjunto Residen-
cial Solar Pinhais III X Ursula Rothert - Indeferido o pedido de
fls. 241 que não obedece a disposição do artigo 45 do CPC. Ao
procurador peticionário de fls. 241, para que proceda na forma
do artigo 45 do CPC (notificando diretamente sua constituinte)
e enquanto não vier ao feito a comprovação da notificação o
causídico deverá permanecer no patrocínio dos interesses da
parte que a constituiu. - Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZI-
NI

42. DESAPROPRIAÇÃO – 86/1990 – Município de São José
dos Pinhais x Pedro Cordeiro da Rocha e outros – Ao autor
para que retire o edital expedido e providencie sua publicação.
- Adv. INGER KALBEN SILVA

43. REVISÃO DE CONTRATO – 390/2007 – Fernando Cesar
Wagner da Costa e outra x Marcio Heil Procrifka e outros – O
processo comporta julgamento antecipado. A prova técnica se
necessária, poderá ser realizada em possível liquidação de sen-
tença. - Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA –
LUIZ CARLOS JAVOSCHY

44. MONITÓRIA – 213/2004 – Giles Santiago Junior X Tapa-
jos Comércio de Generos Alimentícios Ltda – Proferida a deci-
são, acolhendo os embargos declaratórios de fls. 409/410, ex-
cluindo do relatório da sentença a afirmação de quem tinha
intenção de adquirir direito creditórios devido a pendências de
ICMS, era a requerida, bem como, a exclusão das expressões
«exeqüente” e «executada» no dispositivo da sentença. - Adv.
GILES SANTIAGO JUNIOR – APARECIDO JOSÉ DA SILVA

45. REVISÃO DE CONTRATO – 1267/2006 – Paulo Sérgio
Arceno x Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda – Proferida
a decisão, julgando improcedente os pedidos constantes na pre-
sente ação de revisão de contrato c/c e tutela antecipada, tendo
em vista a legalidade das cláusulas contratuais fixadas livre e
espontaneamente entre as partes. Condenado o requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor atribuído á
causa, suspendendo sua exigibilidade por ser beneficiário da
assistência judiciária gratuita. - Adv. EDUARDO MARTINS
FRANCO – CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

46. RESCISÃO DE CONTRATO – 1148/2006 – Oca Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda x Paulo Sergio Arseno – Proferida
a decisão, julgando procedente os pedidos constantes na pre-
sente Ação de Rescisão, declarando rescindido o “Compromis-
so Particular de Compra e Venda e seu Aditamento” celebrado
entre as partes (fls. 24-verso e fls. 26/31), reintegrando a re-
querente na posse do imóvel que lhes pertence, bem como, a
condenação do requerido nas perdas e danos no valor locatício
desde a constituição em mora até a efetiva desocupação do
imóvel, cujos valores deverão ser apurados na futura liquida-
ção de sentença, devendo ser devolvida ao requerido os valores
de sinal de negócio e parcelas, podendo a requerente reter o
percentual de 10% deste valor para fazer frente às despesas
administrativas, bem como, indenização pelas benfeitorias, cujos
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valores também deverão ser apurados em liquidação de senten-
ça, devendo ocorrer compensação de valores até onde se com-
pensarem. O INPC será o índice de correção monetária aplica-
do aos valores que deverão ser devolvidos ao requerido e os
juros de 06% ao ano a partir da citação. Condenado o requeri-
do nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo sua exigibi-
lidade já que lhe concedida a assistência judiciária gratuita.
Julgada extinta a reconvenção, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, V (litispendência) e VI (impossibilidade
jurídica do pedido, ausência de interesse processual de agir),
do Código de Processo Civil. Condenado o reconvinte nas cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% so-
bre o valor atribuído à causa, suspendendo sua exigibilidade já
que lhe concedo a assistência judiciária gratuita. - Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS

47. INDENIZAÇÃO – 649/2002 – Antonio Dias Sobrinho X
Construtora Triunfo Ltda – Proferida a decisão, julgada cum-
prida a sentença da presente ação de indenização, nos termos
do artigo 269, III e Artigo 794, Inciso I do Código de Processo
Civil. - Adv. TEOMAR PIACESKI – ANA CAROLINA GUI-
ZZO

48. DECLARATÓRIA – 711/2004 – João Zontini X Município
de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

49. DECLARATÓRIA – 860/2004 – Francisco Garanhani X
Município de são José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

50. REVISÃO DE CONTRATO – 334/2005 – Benedito João
Carneiro X Banco BMC S/A – Ao requerido, em 05 dias, para
que se manifeste sobre o petitório de fls. 209 e laudo apresen-
tado. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

51. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1077/2005 – Lúcia Beatris
Berton X Banco do Brasil S/A – Proferida a decisão, julgando
procedente os presentes Embargos de Terceiro, reintegrando a
embargante na posse do imóvel mencionado na prefacial e que
se encontra penhorado nos autos de execução, nos termos do
artigo 1.046 do Código de Processo Civil. Condenado o embar-
gado no valor das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. - Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT - LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS

52. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1639/2007 – Ar-
peco S/A X Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – Ao
autor, para que recolha corretamente as custas recursais, no
prazo de 05 dias, sob pena de considerar o recurso deserto. -
Adv. HARRY FRANÇÓIA

53. REVISÃO DE CONTRATO – 317/2006 – Altevir Alves de
Oliveira x Companhia São José de Habitação – Proferida a de-
cisão, homologando o acordo realizado entre as partes e notici-
ado às fls. 471/479, julgando extinta a presente ação nos ter-
mos do artigo 269, Inciso III do Código de Processo Civil. Cus-
tas “pro rata”, dispensando-se contudo o pagamento por parte
do autor, enquanto perdurar sua situação de hipossuficiente. -
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – JOÃO PAU-
LO BOMFIM

54. EMBARGOS DE TERCEIRO – 888/2006 – Vilma Milcha-
vski Chicovis x Banco Itaú S/A – Proferida a decisão, decla-
rando extinto o presente, nos termos do art. 267, III, do CPC.
Condenada a embargante nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído a causa. -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO

55. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS – 481/2006 – Sten-
fan Klaus Gildemeister x Transportes Wagner Ltda - Aguarde-
se a efetivação do laudo pericial, cuja demora encontra-se de-
vidamente justificada nos autos pelo petitório de fls. 840. - Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER – PATRICIA KUBASKI
DE ARAUJO

56. REVISÃO DE CONTRATO – 735/2005 – Ruben Jose Mar-
saro X Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda – Proferida a
decisão, julgando improcedente os pedidos constantes na pre-
sente ação, tendo em vista a legalidade das cláusulas contratu-
ais fixadas livre e espontaneamente entre as partes. Condenada
a requente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor
atribuído à causa. julgada procedente os pedidos constantes na
reconvenção, declarando rescindido o “Compromisso Particu-
lar de Compra e Venda” celebrado entre a reconvinte e o recon-
vindo RUBEN TOSE MARSARO, reintegrando a reconvinte
na posse do imóvel que lhe pertence, bem como, a condenação
do reconvindo nas perdas e danos correspondente ao aluguel
da data de constituição em mora até a efetiva desocupação,
cujos valores deverão ser apurados em liquidação de sentença
e mais os valores de corretagem, IFTU, água e luz. Deverão ser
devolvidos ao reconvindo o valor de sinal de negócio e as par-
celas, devendo-se descontar deste valor o percentual de 10%
(dez por cento) a titulo de administração do imóvel, devendo
ocorrer compensação de valores até onde se compensarem. A
reconvinte deverá indenizar o valor das benfeitorias, as quais
deverão ser apuradas em futura liquidação de sentença. A mé-
dia entre o 1NPC e o IGP-DI será o índice de correção monetá-
ria aplicado aos valores que deverão ser devolvidos ao recon-
vindo e os juros moratórios de 12% ao ano a partir do trânsito
em julgado da presente decisão. Condenado o reconvindo nas
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa.- Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER - CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

57. INVENTÁRIO – 173/1990 – Lourenço Maoski – Ao inven-
tariante para a devida prestação de contas em relação ao alvará

expedido às fls. 276. Ao herdeiro Osvaldo Aluir Maoski e sua
esposa para que, no prazo improrrogável de 05 dias, manifes-
tem-se sobre o plano de partilha apresentado. - Adv. NELSON
MAOSKI – CARLOS ALBIRONE TOAZZA

58. USUCAPIÃO – 1864/2007 – Claudete Aparecida de Melo
- À autora, para cumprimento ao item «9a» do despacho de fls.
95 ou requerida medidas para localização do paradeiro do re-
querido, eis que o documento em referencia indica o número
de inscrição na Receita Federal. - Adv. MAURICIO JOSÉ DIAS

59. ARROLAMENTO – 1330/2006 – João Coleta Ribeiro e
outra - Ao inventariante para as providências necessárias à ul-
timação do feito, atendendo ao quanto referido às fls. 68. Após
o recolhimento do imposto, deverá providenciar a manifesta-
ção expressa do fisco acerca da regularidade do mesmo, nos
termos do artigo 1031, § 2º do CPC. - Adv. JAIDERSON RI-
VAROLA

60. INVENTÁRIO – 545/2007 – Henrique do Nascimento Pu-
chowski - À inventariante para as providências necessárias à
ultimação do feito, esclarecendo, sem sombra de dúvidas se
pretende prosseguir com o pedido de venda do veículo ou se o
mesmo será objeto de adjudicação nos presentes autos de in-
ventário. - Adv. ZARA HUSSEIN

61. REVISÃO DE CONTRATO – 1816/2007 – Jamir Francis-
co Faria x ABN Amro Real S/A – Mantida a decisão hostilizada
pelos seus próprios fundamentos. Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada às fls. 71. -
Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI – LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADÃO MONTEIRO - 39
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 13
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 22
ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 24
ADRIANO MUNIZ REBELLO - 07
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 11
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 48
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 49
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS - 23
ANA CAROLINA GUIZZO - 47
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 37
ANTONIO CARLOS BASTAZINI - 40
ANTONIO CARLOS BASTAZINI - 41
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - 54
APARECIDO JOSÉ DA SILVA - 44
CARLOS ALBIRONE TOAZZA - 57
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - 45
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 46
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - 56
CESAR AUGUSTO TERRA – 39
CRYSTIANE LINHARES - 17
CRYSTIANE LINHARES - 18
DANIELE ROSA E SOUZA - 06
DANIELLE LENZI - 32
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA - 25
DJONATHAN DEBUS - 01
EDSON JOSÉ DA SILVA – 15
EDUARDO BIACCHI GOMES – 38
EDUARDO MARTINS FRANCO – 45
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS - 26
FABRICIO DE SOUZA - 10
FERNANDA FORTUNATO MAFRA - 33
FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – 13
FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – 22
FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI – 24
GEISON MELZER CHINCOSKI – 61
GELMAR STELO - 36
GEORGE LUIZ MORESCHI - 35
GILES SANTIAGO JUNIOR – 44
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 16
HARRY FRANÇÓIA - 52
INGER KALBEN SILVA - 03
INGER KALBEN SILVA - 19
INGER KALBEN SILVA - 30
INGER KALBEN SILVA - 31
INGER KALBEN SILVA - 42
ISABEL DE FATIMA SZARY - 04
JAIDERSON RIVAROLA - 59
JOÃO PAULO BOMFIM - 53
JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA - 14
JOÃO PEREIRA - 21
JOEL SIQUEIRA BUENO – 07
JOSÉ VICENTE DA SILVA – 12
JULIANA GEMIN LOEPER - 12
KAROLINE LORENZ – 25
LAURO BARROS BOCCACIO - 05
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - 51
LOURIVAL BARÃO MARQUES – 33
LUIZ CARLOS JAVOSCHY - 43
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 61
MARCELO TORTOZA BIGNELLI - 21
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 50
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA - 38
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA - 43
MAURICIO JOSÉ DIAS 58
MAURO VIGNOTTI – 36
MONICA SETENARESKI AHRENS MILANI – 32
NEITON MYRTON PRIEBE – 31
NELSON MAOSKI – 57
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - 55
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 34
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - 46
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 53
PAULO SERGIO WINCKLER - 37
PAULO SERGIO WINCKLER - 20
PAULO SERGIO WINCKLER – 56
RENATA RODRIGUES SALLES - 29
RENATO ANTUNES VILLANOVA - 28

ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ – 27
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS - 09
SAMIR NAOUAF HALABI - 15
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI – 19
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 34
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER – 55
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 20
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 51
TELMO DORNELLES - 27
TEOMAR PIACESKI – 47
VALDIR LEMOS DE CARVALHO - 02
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA – 30
ZARA HUSSEIN - 08
ZARA HUSSEIN - 60

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Rel. 67/08

01. REVISÃO DE CONTRATO – 796/2004 – Noeli Bitten-
court da Silva X Cimad Construções Ltda e outra – Aos reque-
rido para que, em 05 dias, manifestem-se sobre o petitório de
fls. 403/404 e cópia da perícia de fls. 405 e seguintes. - Adv.
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS - CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

02. INDENIZAÇÃO – 271/2000 – Gilberto Auricleri Bortolan
x Auto Estação Estacionamento Ltda e outros – Deferido o pe-
dido de fls. 215. Ao autor para que retire o edital expedido e
providencie sua publicação. - Adv. MICHELLE SUZANA DE
ALMEIDA GABANI

03. BUSCA E APREENSÃO – 1349/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Albino Rogalski – Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. Ao
autor para que providencie o preparo das custas processuais
remanescentes, no valor de R$ 41,94. - Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ

04. REVISÃO DE CONTRATO – 470/2008 – Terezinha de
Jesus Santos de Souza x BV Financeira S/A - Declarado de
ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos, determinando a remessa para uma
das Varas Cíveis da Comarca de Rio Branco – AC. Condenado
o requerente ao pagamento das custas processuais, caso não for
beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA

05. REVISÃO DE CONTRATO – 478/2008 – Plinio Fabricio
Ribeiro da Costa x Banco Itaucard S/A - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos, determinando a remessa para uma das Varas
Cíveis da Comarca de Rio Branco – AC. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas processuais, caso não for bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita. - Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA

06. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1374/2006 – Companhia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil x Cesar Pontes Moura
– Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias. - Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY

07. EXECUÇÃO – 1213/2007 – J. Invest Maxx Factoring Fo-
mento Comercial Ltda x Carlos Alberto Real Filho – Ao deve-
dor para que efetue o pagamento, conforme requer às fls. 43. -
Adv. RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES

08. INVENTÁRIO – 60/2008 – Estefano Popovirz e outra -
Nomeado Ercio Renato Popovirz inventariante dos bens deixa-
dos por falecimento de Estefano Popovirz e Arlinda da Cruz
Porpovirz. Ao inventariante para que dê atendimento às deter-
minações de fls. 46, devendo tomar conhecimento das mesmas
em cartório. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

09. INDENIZAÇÃO – 01/2008 – Instituto Ambiental do Para-
ná – IAP X Renault do Brasil S/A – Ao autor para que antecipe
o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e
9.4.8 do Código de Normas. – Adv. HEITOR RUBENS RAY-
MUNDO

10. INDENIZAÇÃO – 182/2004 – Rodrigo Zanello x Marc
Construtora de Obras Ltda – As questões processuais penden-
tes serão apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as
provas requeridas. Designada a data de 04 de novembro de 2008,
às 14:00 horas para a realização da audiência de instrução e
julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à data da au-
diência para que as partes arrolem as testemunhas, sob pena de
preclusão. - Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR – KARIMEM
MELO WEISS LIU – MURILO CLEVE MACHADO

11. INDENIZAÇÃO – 1861/2007 – Carlos Alberto de Carva-
lho Duria x Tribuna do Paraná – Designada a data de 29 de
julho de 2008, às 13:00 horas, para a realização da audiência
conciliatória. Concedidos, por ora, os benefícios da gratuidade
da justiça. Fica certo que esse benefício não subsistirá caso
haja acordo entre as partes, nem se estende à parte adversa, sob
pena de configurar-se enriquecimento sem causa, às custas da
Serventia. Vale dizer que não será aceito eventual acordo onde
a parte autora fique com o encargo de “suportar” as custas pro-
cessuais.- Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI

12. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 137/2003 – Makari-
os & Cia Ltda x Stockfer Com. e Distribuição de Ferro e Aço
Ltda – “Pondere-se, por oportuno, que o acesso ao sistema
BACENJUD é prerrogativa exclusiva do magistrado condutor
do processo, que verificando a existência de notícias de blo-
queio no sistema respectivo, imediatamente toma as medidas
necessárias à transferência de eventual numerário bloqueado,

reiteração do pedido em relação à eventual saldo ou cancela-
mento de outros pedidos em caso de suficiência de garantia.
Casos em que, e somente nesses extraí cópia da página de es-
pelho do sistema para ser acostada aos autos. Por essa razão a
certidão da Serventia, que encontra-se correta. Vale dizer que
no presente caso, não existindo qualquer comunicação feita pelo
magistrado ( que, repiso, só o faz em casos positivos ), é de se
concluir pela inexistência de valores possíveis de bloqueio.
Contudo, ante a gênese do pedido formulado, nesta data reite-
rei o pedido em relação as instituições que não enviaram res-
postas anteriormente, conforme comprovante que acosto a se-
guir”. Ao exeqüente, Belgo Mineira S/A, para que se manifeste
sobre o pedido de fls. 309. - Adv. ARNO JUNG – JOSE MAL-
QUIADES DA ROCHA – MAURO MARCOS DE CASTRO

13. RESSARCIMENTO – 521/1999 –Arlindo Fernandes e ou-
tra X Filomena dos Santos Fernandes – À parte devedora, para
que pague no prazo de 15 (quinze) dias o valor total da dívida
constante na planilha apresentada, no valor de R$ 49.912,84,
sob pena de incidir sobre ela a multa de 10%, nos termo do
artigo 475-J, § 4º do Código de Processo Civil. - Adv. ELIA-
QUIM SOARES DE QUEIROZ

14. ORDINÁRIA – 987/2002 – Martin Rendaki Neto e outra X
Estado do Paraná – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas nos autos através do ofício acostado. – Adv. ZARA HUS-
SEIN – MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS

15. DECLARATÓRIA – 708/2004 – David Ernesto Dornelles
X Município de São José dos Pinhais - Ao autor, ante as infor-
mações prestadas nos autos através do ofício acostado. – Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

16. EXECUÇÃO – 1334/2007 – Banco Bradesco S/A x Usina-
re Usinagem e Estamparia Ltda e outros – Aos interessados,
ante as informações prestadas nos autos através dos ofícios
acostados. – Adv. DANIEL HACHEM

17. DEPÓSITO – 1283/2006 – Unibanco União de Bancos Bra-
sileiros S/A x Eduardo de Souza Moreira – À parte interessada,
para que manifeste interesse no cumprimento da deprecata, pro-
movendo o preparo e regular instrução, no prazo de até 60 dias,
no juízo deprecado (Curitiba – PR), conforme expediente de
fls. 55. - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH

18. COBRANÇA – 665/2005 – Claudio José Wan Dall X Ro-
binson Araujo Assad Filho e outra – Aos interessados, para que
se manifestem sobre o os ofícios de fls. 30, 33, 35 e 36, cujas
cópias encontram se em anexo ao expediente de fls. 76 do juí-
zo deprecado. - Adv. JOSÉ SÉRGIO FRANCO

19. INVENTÁRIO – 1535/2006 – Pedro Soares da Silva – Ao
autor, no prazo de 30 dias, para que promova o pagamento das
custas iniciais da carta precatória, no Foro Regional de Colom-
bo, no valor de R$ 304,50 (Cartório), mais R$ 7,00 (autuação)
e R$ 49,50 (oficial de justiça), sob pena de devolução. - Adv.
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

20. DECLARATÓRIA – 1307/2004 – Terezinha de Lima Ro-
drigues X Município de São José dos Pinhais – Ao autor, ante
as informações prestadas nos autos através do ofício acostado
da COPEL. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉ-
BOLI

21. EXECUÇÃO – 572/2007 – Banco Bradesco S/A x Agroal-
ves Cereais Ltda e outro – Aos interessados, ante as informa-
ções prestadas nos autos através do ofício acostado da Receita
Federal. – Adv. DANIEL HACHEM

22. BUSCA E APREENSÃO – 210/2008 – Banco Bradesco S/
A x Paulo Edson Cardoso - À parte interessada, para que mani-
feste interesse no cumprimento da deprecata, promovendo o
preparo e regular instrução, no prazo de até 60 dias, no juízo
deprecado (Curitiba – PR), conforme expediente de fls. 24. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO

23. BUSCA E APREENSÃO – 1749/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Carlos Murilo Silveira - À parte interessada, para
que manifeste interesse no cumprimento da deprecata, promo-
vendo o preparo e regular instrução, no prazo de até 60 dias, no
juízo deprecado (Curitiba – PR), conforme expediente de fls.
24. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

24. DECLARATÓRIA – 80/2004 – Edson Yslovik Souza da
Silva X Município de São José dos Pinhais – Ao autor, ante as
informações prestadas nos autos através do ofício acostado da
COPEL. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

25. DECLARATÓRIA – 1054/2004 – Rosana Faria dos Santos
X Município de São José dos Pinhais - Ao autor, ante as infor-
mações prestadas nos autos através do ofício acostado da CO-
PEL. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

26. EXECUÇÃO – 375/2004 – Concreart Artefatos de Concre-
to Ltda x Sanear Saneamento e Engenharia Ltda e outros – Ao
exeqüente, ante a certidão negativa de penhora. – Adv. RUBI-
ANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA

27. INVENTÁRIO – 1206/2006 – Dejaril dos Santos – Ao in-
ventariante ante as informações prestadas nos autos através do
ofício acostado do Banco Bradesco S/A. – Adv. RICARDO
CETNARSKI

28. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 62/2007 – Cooperativa de
Economia e Crédito Mutuo x Pires SPA Ltda e outros - Excep-
cionalmente, deferido o pedido de suspensão de fls. 49 pelo
prazo requerido, após o que, deverá ocorrer manifestação de
prosseguimento, independente de provocação do juízo ou ou-
tras intimações. - Adv. FERNANDO JOSÉ BONATTO

29. INTERPELAÇÃO – 1510/2007 – M.M. Incorporações S/C
Ltda e outras x Marco Antonio Roa Fiorenzano e outra – Ao
autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na



310310310310310 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

30. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 442/2008 – Guia Veículos
Ltda x Marco Gonçalves e outro – Deferida a liminar de susta-
ção de protesto do título descrito na inicial, mediante a presta-
ção de caução, no prazo de 05 dias. – Adv. JOÃO PAULO DO
CARMO BARBOSA LIMA

31. REVISÃO DE CONTRATO – 1866/2007 – Anderson Ara-
ujo x Banco Finasa S/A – Ao autor ante a correspondência de-
volvida, sem o devido cumprimento. – Adv. ISABEL DE FATI-
MA SZARY

32. RESCISÃO DE CONTRATO – 1361/2004 – Assis Celso
Zani x Francisco Eudes Alexandre – Ao autor para que anteci-
pe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e
9.4.8 do Código de Normas. – Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT

33. DECLARATÓRIA – 618/2004 – Antonio Ferreira Nunes X
Municipio de São José dos Pinhais – Ao autor, ante as informa-
ções prestadas nos autos através do ofício acostados, da CO-
PEL. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

34. EXECUÇÃO – 1830/2007 – Franciscus Joannes de Lepe-
leire x R.M.M. Comércio Exterior Ltda - À parte interessada,
para que manifeste interesse no cumprimento da deprecata, pro-
movendo o preparo e regular instrução, no prazo de até 60 dias,
no juízo deprecado (Curitiba – PR), conforme expediente de
fls. 88. - Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR

35. DECLARATÓRIA – 1366/2005 – Cavezzale Rede 12 Co-
mércio de Bolsa e Artefatos x Euro BSL Indústria de Bolsa
Ltda - À parte interessada, para que manifeste interesse no cum-
primento da deprecata, promovendo o preparo e regular instru-
ção, no prazo de até 60 dias, no juízo deprecado (Curitiba –
PR), conforme expediente de fls. 45. - Adv. MAYLIN MAFFI-
NI

36. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1003/2006 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Mario Tarczewski - À
parte interessada, para que manifeste interesse no cumprimen-
to da deprecata, promovendo o preparo e regular instrução, no
prazo de até 60 dias, no juízo deprecado (Curitiba – PR), con-
forme expediente de fls. 38. - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

37. DECLARATÓRIA – 1308/2004 – Margarete Luzia Maczi-
oscik X Município de São José dos Pinhais - Ao autor, ante as
informações prestadas nos autos através do ofício acostado da
COPEL. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

38. DECLARATÓRIA – 713/2004 – Leocadio Mario Nilson
Vicente X Município de São José dos Pinhais - Ao autor, ante
as informações prestadas nos autos através do ofício acostado
da COPEL. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉ-
BOLI

39. DECLARATÓRIA – 279/2004 – Aurino Viana Laranjeira
X Município de São José dos Pinhais - Ao autor, ante as infor-
mações prestadas nos autos através do ofício acostado da CO-
PEL. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

40. REVISÃO DE CONTRATO – 1347/2006 – André Casta-
nho de Carvalho X Banco ABN Amro Real S/A – Ao autor para
que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 36,40. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

41. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1042/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outras x Jonarcia de Fatima de Lima –
Ao autor para que retire o edital expedido e providencie sua
publicação. - Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO

42. REVISÃO DE CONTRATO – 1292/2005 – Cristiano Frei-
berger X Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda - Mantida a
decisão hostilizada conforme lançado nos autos, determinando
que o recurso de agravo fique retido nos autos para apreciação
preliminarmente pelo E. Tribunal, em caso de interpostição do
recurso de apelação, nos termos do art. 523 “caput” do Código
de Processo Civil. O processo comporta julgamento antecipa-
do. A prova técnica se necessária, poderá ser realizada em pos-
sível liquidação de sentença. - Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

43. MONITÓRIA – 204/2005 – Materiais de Construção A.
Malucelli Ltda x Luis Renato dos Santos e outro – À autora
para que, em 05 dias, manifeste o seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção, com base no inciso III,
do Art. 267 do CPC. - Adv. MARCELO TORTOZA BIGNELLI

44. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1034/2007 – B.A.M.
Incorporações Ltda e outras x Marcos Vinicius Mendes e outra
- Indeferido o pedido de fls. 78/79, pela ausência de possibili-
dade de ocorrer reconsideração nestas circunstâncias e pela
ocorrência da preclusão consumativa prevista no art. 473 do
Código de Processo Civil. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

45. RESCISÃO DE CONTRATO – 847/2002 – Imóveis Basso-
li Ltda X Jose Zolvino de Souza e outra - Indeferido o pedido
de fls. 132/133, pela ausência de possibilidade de ocorrer re-
consideração nestas circunstâncias e pela ocorrência da pre-
clusão consumativa prevista no art. 473 do Código de Processo
Civil. - Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL – GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT – NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

46. DECLARATÓRIA – 227/2007 – Deonisio José Morch x
Wan Dall Imóveis São José Ltda – As questões processuais
pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final. De-
feridas as provas requeridas. Designada a data de 30 de outu-
bro de 2008, às 14:00 horas para a realização da audiência de
instrução e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à

data da audiência para que as partes arrolem as testemunhas,
sob pena de preclusão. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES – EDUARDO MARTINS FRANCO

47. COBRANÇA – 1670/2006 – Ademar Matheus x Município
de São José dos Pinhais – As questões processuais pendentes
serão apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as
provas requeridas. Designada a data de 03 de novembro de 2008,
às 14:00 horas para a realização da audiência de instrução e
julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à data da au-
diência para que as partes arrolem as testemunhas, sob pena de
preclusão. - Adv. MARILENE TREVISAN - INGER KALBEN
SILVA

48. INSOLVÊNCIA CIVIL – 483/2006 – Leonete Maria Oeso
Carraro x Adriano José Freitas – Designada a data de 05 de
agosto de 2008, às 13:00 horas, para a realização da audiência
conciliatória. - Adv. MAURICIO VIEIRA – IVO ERICSSON
CAMARGO DE LIMA

49. DECLARATÓRIA – 1211/2004 – Hortafacil Industria e
Comércio de Alimentos X R. Marchetti Comercial Ltda – Às
partes, no prazo de 05 dias, para que se manifestem sobre a
resposta dos quesitos suplementares. - Adv. CLOVIS MOTTIN
– FABIANO DA ROSA

50. DECLARATÓRIA – 1104/2006 – Britania do Nordeste S/A
x Colorprint Impressora Industrail Ltda e outro – À autora, em
05 dias, para que requeira o que entender necessário ao normal
prosseguimento do feito. - Adv. JEFFERSON LINS VASCON-
CELOS DE ALMEIDA

51. BUSCA E APREENSÃO – 953/2006 – BV Financeira S/A
x João Adilson Ferreira – Ao autor, para que retire carta preca-
tória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. MI-
CHELE SACKSER

52. REVISÃO DE CONTRATO – 471/2008 – Antonio Barrozo
Filho x Banco Itaucard S/A e outro - Declarado de ofício a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos, determinando a remessa para uma das Varas
Cíveis da Comarca de Rio Branco – AC. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas processuais, caso não for bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita. - Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA

53. REVISÃO DE CONTRATO – 475/2008 – Maria Rita Gon-
çalves de Souza x Banco Finasa S/A e outro - Declarado de
ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos, determinando a remessa para uma
das Varas Cíveis da Comarca de Rio Branco – AC. Condenado
o requerente ao pagamento das custas processuais. - Adv. AL-
TAIR DE OLIVEIRA

54. BUSCA E APREENSÃO – 1784/2007 – Banco Itaú S/A x
José Carlos Flamia – Deferida a liminar. Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY

55. MONITÓRIA – 1718/2006 – Luson Veículos Ltda x Jorge
Riskalla Abdalla – À autora, em 05 dias, para que se pronuncie
requerendo medidas tendentes ao prosseguimento do feito. -
Adv. TELMO DORNELLES

56. REVISÃO DE CONTRATO – 474/2008 – João Ferreira
Leite Junior x Banco Finasa S/A e outro - Declarado de ofício
a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar os
presentes autos, determinando a remessa para uma das Varas
Cíveis da Comarca de Rio Branco – AC. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas processuais. - Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA

57. RESSARCIMENTO – 1760/2007 – Yasmin Fernanda San-
tos Leonor x Julio Antonio Leonor e outra - Deferido o pedido
de suspensão de fls. 15 pelo prazo requerido, após o que deve-
rá ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de
provocação do Juízo ou outras intimações. - Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT

58. REVISÃO DE CONTRATO – 488/2008 – Rita Maldonaro
Araújo x Banco Itaú S/A - Declarado de ofício a incompetência
absoluta deste Juízo para processar e julgar os presentes autos,
determinando a remessa para uma das Varas Cíveis da Comar-
ca de Curitiba – PR. Condenado o requerente ao pagamento
das custas processuais, caso não for beneficiário da assistência
judiciária gratuita. - Adv. WAGNER ANDRE JOHANSSON

59. REVISÃO DE CONTRATO – 477/2008 – Maria Celia da
Costa x Banco Itaucard S/A e outro - Ao requerente para que
esclareça qual o seu real endereço, se em Ponta Grossa (PR) ou
Rio Bancro (AC). - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

60. COBRANÇA – 846/2001 – Condomínio Conjunto Resi-
dencial Villagio de Haras Bom Pastor X Itaru Fukunaga - Defe-
rido o pedido de suspensão de fls. 98 pelo prazo requerido,
após o que deverá ocorrer manifestação de prosseguimento,
independente de provocação do Juízo ou outras formalidades. -
Adv. FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO

61. DEPÓSITO – 699/2002 – Banco Itaú S/A x Luiz Adir Chi-
covics – Aos interessados, ante as informações prestadas nos
autos através do ofício acostado. – Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO – LUCIANA DE SOUZA ARAUJO

62. DECLARATÓRIA – 40/2004 – Glaci Feliz da Silva X Mu-
nicípio de São José dos Pinhais - Ao autor, ante as informações
prestadas nos autos através do ofício acostado da COPEL. –
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

63. DECLARATÓRIA – 779/2004 – Altevir de lima X Municí-
pio de São José dos Pinhais - Ao autor, ante as informações
prestadas nos autos através do ofício acostado da COPEL. –

Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

64. IMPUGNAÇÃO – 1194/2002 – Ceei Industria Eletroele-
trônica Ltda X Volvo do Brasil Veículos Ltda – Às partes, dan-
do-lhes ciência da baixa dos autos. Aguarde-se a iniciativa da
parte interessada no cumprimento da sentença, até o prazo li-
mite estabelecido pelo artigo 475-J, parágrafo 5º do CPC, re-
querendo o que entender pertinente. Escoado esse prazo sem
manifestação e certificada tal circunstância, arquivem-se os
autos. - Adv. DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA –
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA – OSCAR SIL-
VÉRIO DE SOUZA

65. RESCISÃO DE CONTRATO – 1031/2005 – L.F. Distri-
buidora Atacadista Ltda X Milton Reale Carstens – Ao preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 35,20. -
Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

66. DECLARATÓRIA – 1192/2006 – Expresso Joaçaba Ltda x
Copel Distribuição S/A – Ao preparo das custas processuais
remanescentes, no valor de R$ 10.576,22. - Adv. GISAH M.
MAYSONNAVE

67. REVISÃO DE CONTRATO – 164/2004 – Ilza Maria de
Souza e outra x Marcos Antonio Almeida e outra – Ao requeri-
do, dando-lhe ciência que não há nenhum depósito efetivado
nos autos, deixando, a serventia, de expedir o solicitado alvará.
O presente comporta julgamento no estado em que se encontra.
Ao autor para que providencie o preparo das custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 778,48. - Adv. PAULO RA-
IMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SERGIO LUIZ CHAVES

68. REVISÃO DE CONTRATO – 1294/2005 – Sueli Terezi-
nha da Cruz Camargo X OMNI S/A – O presente comporta
julgamento antecipado. Ao autor para que providencie o prepa-
ro das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 51,50.
- Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA

69. BUSCA E APREENSÃO – 583/2006 – OMNI S/A x Suely
Terezinha da Cruz Camargo – O juízo está ciente da cassação
da decisão de fls. 16 pelo E. Tribunal o qual considerou inexis-
tente a mora, devendo-se aguardar o pedido da parte interessa-
da. Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contes-
tação apresentada. - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO - MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

70. EXECUTIVO FISCAL – 1289/2005 – Município de São
José dos Pinhais X Lince Industria e Comércio de Plásticos
Ltda - Declarada a ineficácia da nomeação realizada nos autos,
nos termos do art. 656 do Código de Processo Civil. Nos ter-
mos do art. 657, «in fine» do mesmo CPC, devolvido ao credor
o direito à nomeação de bens, o qual já se pronunciou para que
a penhora incida sobre o bem objeto gerador do tributo. - Adv.
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

71. EXECUTIVO FISCAL – 2221/2003 – Município de São
José dos Pinhais X Reomar Construção Civil e Empreendimen-
tos Ltda - Declarada a ineficácia da nomeação realizada nos
autos, nos termos do art. 656 do Código de Processo Civil. Nos
termos do art. 657, “in fine” do mesmo CPC, devolvido ao cre-
dor o direito à nomeação de bens, o qual já se pronunciou para
que a penhora incida sobre o bem objeto gerador do tributo. -
Adv. ELIS DANIELE SENEM

72. ARROLAMENTO – 642/2007 – Arony Costa Cortes - À
inventariante para as providências de recolhimento do imposto
de transmissão junto aos Estados do Paraná (já que não foi ar-
rolado nenhum bem no Estado do Pará) e Santa Catarina, con-
forme anunciado no pronunciamento de fls. 51/59, bem como,
após o recolhimento, manifestação expressa do ente arrecada-
dor acerca da regularidade desse recolhimento, nos precisos
termos do artigo 1031, § 2º do CPC. - Adv. JERSON OSVAL-
DIR BENATO

73. INVENTÁRIO – 370/2008 – Luiz Antonio Ferreira - No-
meada Marisa da Silva Ferreira inventariante dos bens deixa-
dos por falecimento de Luiz Antonio Ferreira. À inventariante
para que dê atendimento às determinações de fls. 35, devendo
tomar conhecimento das mesmas em cartório. À inventariante,
para que retire carta precatória, providenciando o cumprimen-
to da mesma. – Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY

74. INVENTÁRIO – 372/2002 – Ivo Speckhann - À inventari-
ante, em 10 dias, para que faça a prestação de contas devida,
sob as penas da lei. A expedição de formal de partilha fica con-
dicionada à homologação das contas a serem apresentadas no
processo de alvará. - Adv. AIRTON LUIZ PADILHA
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Rel. 68/08

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 1681/2007 – Lourival Pego-
rari da Silva x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A -
Indeferida a gratuidade processual, nesta oportunidade, reque-
rida pelo autor, eis que o mesmo não comprovou a qualidade
de hipossuficiente, tanto mais pela profissão exercida. Ao au-
tor para que providencie o preparo das custas processuais re-
manescentes, no valor de R$ 292,51. - Adv. JOÃOZINHO SAN-
TANA – LUIS OSCAR SIX BOTTON

02. EXECUTIVO FISCAL – 55/2000 – Fazenda Nacional X
Avant Radio Chamada Ltda e outro - Deferido o pedido de fls.
280 para prorrogar o prazo para pagamento das custas proces-
suais remanescentes para 30 (trinta) dias. - Adv. GUILHERME
MANNA ROCHA

03. INDENIZAÇÃO – 244/2004 –Araci Nepomuceno X Celia
Terezinha Leite Cordova Godoi e outros – Aguarde-se provo-
cação da parte interessada, pelo prazo de seis meses, a contar
do trânsito em julgado, cuja ausência de manifestação, autori-
za o arquivamento provisório do presente feito, nos termos do
artigo 475-J, § 5º do Código de Processo Civil. – Adv. MAR-
CELO FRANK BARBOSA – PAULINO DE SIQUEIRA COR-
TES

04. COBRANÇA – 1441/2007 – José Araujo de Azevedo x
Companhia de Seguros Aliança do Brasil – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. -
Adv. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI

05. USUCAPIÃO – 459/2002 – Associação Paranaense de Cul-
tura – APC – Ao requerente para que efetue o pagamento das
custas do Avaliador Judicial, no valor de R$ 42,00. – Adv.
MAURO JUNIOR SERAPHIM
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06. EXECUÇÃO – 1383/2003 – Banco ABN Amro Real S/A x
Mario Luiz Ferreira – Ao exeqüente para que, em 05 dias, pro-
videncie o preparo das custas processuais remanescentes, no
valor de R$ 75,41. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

07. MONITÓRIA – 781/2003 – J. Brey e Cia Ltda X Marilisa
Pereira dos Santos – Ao autor, em 05 dias, para que se manifes-
te acerca do contido na certidão de fls. 222. - Adv. JOSÉ CAR-
LOS ALVES SILVA

08. REVISÃO DE CONTRATO – 649/2000 – Maria Cristina
Pallu Moleta X BBV Leasing Brasil S/A - Indeferida a preten-
são de fls. 421, pois se os atos estão sendo realizados através
de carta precatória (retirada conforme recibo de fls. 420), o
pedido deverá ser dirigido ao Juízo Deprecado. Este juízo per-
manecerá inerte, no aguado da devolução da carta, devidamen-
te cumprida. - Adv. FABIO CIUFFI

09. COBRANÇA – 184/2005 – Miran Estela da Silva Dutra
Siqueira X Interbrazil Seguradora S/A - Deferido o pedido de
fls. 78, no sentido de acolher a substituição processual da re-
querida Interbrazil Seguradora S/A pela empresa Centauro Se-
guradora, dando-se as baixas devidas, anotações e retificações.
- Adv. EMANUEL MASCARENHAS PADILHA

10. REVISÃO DE CONTRATO – 1814/2007 – Ailton de Sou-
za x Banco ABN Amro Real S/A – Mantido o despacho hostili-
zado pelos seus próprios fundamentos. Este juízo esta ciente
da decisão proferida em segundo grau através do qual não foi
dado efeito suspensivo postulado. Ao autor para que manifes-
te-se, em 10 dias. - Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA – LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

11. COBRANÇA – 878/2002 – Empresa Brasileira de Teleco-
municações S/A – EMBRATEL X Kaka Competições Ltda –
Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

12. REVISÃO DE CONTRATO – 509/2008 – Edini Inácio de
Figueiredo x Banco Volkswagen S/A e outro - Declarado de
ofício a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar os presentes autos, determinando a remessa para uma
das Varas Cíveis da comarca de Rio Branco – AC. Condenado
o requerente ao pagamento das custas processuais. - Adv. AL-
TAIR DE OLIVEIRA

13. COBRANÇA – 1672/2007 – Copel Distribuição S/A x He-
lio Hiroshi Hara – Ao autor para que providencie o preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 26,10. - Adv.
CRISTINA KAKAWA

14. REVISÃO DE CONTRATO – 535/2008 – Fernanda Santa-
na de Menezes x Banco Itaú S/A - Declarado de ofício a incom-
petência absoluta deste Juízo para processar e julgar os presen-
tes autos, determinando a remessa para uma das Varas Cíveis
do Foro Central da comarca de Curitiba-PR. Condenado o re-
querente ao pagamento das custas processuais. - Adv. CARO-
LINNE MEDEIROS VEIGA

15. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 663/2007 – Nutri-
mental S/A Indústria e Comércio de Alimentos x Fazenda Pu-
blica do Estado do Paraná – Ao autor para que especifique, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, deverá manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso proteste pela produção de prova pericial, deverá
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretende
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN

16. DECLARATÓRIA – 975/2004 – Ordenel Gomes X Muni-
cipio de São José dos Pinhais – Ao requerido para que provi-
dencie o preparo das custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 258,91. - Adv. GLAUCIA LOURENÇO STENCEL
BOZZI

17. DECLARATÓRIA – 979/2004 – Sidnei Pereira Nascimen-
to X Município de São José dos Pinhais - Ao requerido para
que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 258,91. - Adv. GLAUCIA LOURENÇO
STENCEL BOZZI

18. DECLARATÓRIA – 1057/2004 – Germano Paz de Olivei-
ra X Município de São José dos Pinhais - Ao requerido para
que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 251,40. - Adv. GLAUCIA LOURENÇO
STENCEL BOZZI

19. DECLARATÓRIA – 1058/2004 – Antonio Carlos da Costa
X Município de São José dos Pinhais - Ao requerido para que
providencie o preparo das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 270,11. - Adv. GLAUCIA LOURENÇO STEN-
CEL BOZZI

20. DECLARATÓRIA – 863/2004 – Adão Campagnoli X Mu-
nicípio de são José dos Pinhais - Ao requerido para que provi-
dencie o preparo das custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 251,40. - Adv. GLAUCIA LOURENÇO STENCEL
BOZZI

21. EXECUÇÃO – 05/2008 – Banco Itaú S/A x Alentejana Ind.
e Com. Brin. Ltda e outros – Ao exequente, ante a certidão
negativa de penhora. – Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA

22. DEPÓSITO – 03/2007 – BV Financeira S/A X Paulo Cesar
Pires da Silva – Ao autor, ante a certidão negativa de citação. –
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

23. EXECUÇÃO – 277/2006 – Banco Bradesco S/A x Jairo
dos Santos Tosin & Cia Ltda e outro – Ao autor, ante a certidão
negativa de citação, onde o oficial solicita a indicação de um
preposto que acompanhe a diligência a fim de indicar o imóvel
que não foi encontrado. – Adv. DANIEL HACHEM

24. DEPÓSITO – 151/2004 – BV Financeira S/A X Josiane
Gonçalves Pastor – Aos interessados, ante a certidão negativa
de notificação. – Adv. DANIEL BARBOSA MAIA – GUILHER-
ME BABORA DO CARVALHAL

25. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 113/2007 – Reo-
mar Construção Civil e Empreendimentos Ltda x Município de
São José dos Pinhais – À embargante para que comprove o
recolhimento da taxa do Fuemp/PR. – Adv. RENATA RODRI-
GUES SALLES

26. INDENIZAÇÃO – 683/2003 – Transportadora Urano Ltda
X União Novo Hamburgo Seguros e outro – Ao requerido, Bra-
desco Seguros S/A, para que providencie o preparo das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 35,65. - Adv. FABI-
OLA ROSA FERSTEMBERG

27. EXECUÇÃO – 1456/2003 – Banco Itau S/A X Maria Inez
Lima e outro – Ao requerente para que efetue o pagamento das
custas do Avaliador Judicial, no valor de R$ 42,00. – Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

28. BUSCA E APREENSÃO – 844/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Antonio Guedes Fogaça – Ao autor para que retire
os ofícios expedidos providenciando o encaminhamento dos
mesmos. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

29. REVISÃO DE CONTRATO – 337/2007 – Caminhos DO
Sul Transportes e Turismo Ltda x Banco BMG S/A – Ao autor
para que providencie o preparo das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$ 128,84. - Adv. WAGNER ANDRE
JOHANSSON

30. REPARAÇÃO DE DANOS – 1815/2007 – Adimar Azeve-
do dos Santos x Global Village Telecom Ltda – Deferido ao
autor, nesta oportunidade, os benefícios da gratuidade da justi-
ça, em caráter personalíssimo e que não se estende a parte ad-
versa em caso de composição. Vale dizer que não será aceito
eventual acordo onde a parte autora fique com o encargo de
“suportar” as custas processuais. À requerida para que provi-
dencie o preparo das custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 312,51- Adv. JOÃOZINHO SANTANA – HEITOR
HENRIQUE PEDROSO

31. REVISÃO DE CONTRATO – 534/2008 – Judith Pereira
Tavares x Banco Itaú S/A - Declarado de ofício a incompetên-
cia absoluta deste Juízo para processar e julgar os presentes
autos, determinando sua remessa para uma das Varas Cíveis do
Foro Central da comarca de Curitiba-PR. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas processuais, em sendo o caso. -
Adv. CAROLLINE MEDEIROS VEIGA

32. REVISÃO DE CONTRATO – 542/2008 – Emerson Ribei-
ro Muniz x Banco Finasa S/A - Declarado de ofício a incompe-
tência absoluta deste Juízo para processar e julgar os presentes
autos, determinando sua remessa para uma das Varas Cíveis do
Foro Central da comarca de Curitiba-PR. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas processuais. - Adv. LUIZ GON-
ZAGA STREHL

33. INDENIZAÇÃO – 533/2008 – Nair Costa Furtuosa x Ban-
co Itaú S/A - Declarado de ofício a incompetência absoluta deste
Juízo para processar e julgar os presentes autos, determinada
sua remessa para a Vara Cível do Foro Regional de Pinhais –
PR. Condenado o requerente ao pagamento das custas proces-
suais. - Adv. CAROLLINE MEDEIROS VEIGA

34. ANULATARIA DE ATO JURIDICO – 502/2006 – C.A.O.
x O.T. e outro – Ao autor para que providencie o preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 972,54. - Adv.
ARNALDO FERREIRA

35. REVISÃO DE CONTRATO – 1104/2004 – Sirley Soares X
Companhia São Jose de Habitação - Deferida à autora, nesta
oportunidade, os benefícios da gratuidade da justiça, em cará-
ter personalíssimo e que não se estende a parte adversa em caso
de composição. Vale dizer que não será aceito eventual acordo
onde a parte autora fique com o encargo de “suportar” as custas
processuais. À requerida para que providencie o preparo de
50% das custas processuais remanescentes, no valor de R$
1.734,23- Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
JOÃO PAULO BONFIM

36. COBRANÇA – 767/2003 – Ivonete Bitner e outros X Mu-
nicípio de São José dos Pinhais – Considerados corretos os
valores apresentados pelas requerentes e, pelo procurador, os
quais considerados de natureza alimentar. Após eventual pre-
clusão, os presentes deverão ser enviados do E. Presidente do
Tribunal de Justiça. - Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA -
INGER KALBEN SILVA

37. MANDADO DE SEGURANÇA – 268/2008 – Arthur José
Sary e outros x Secretário Municipal de Educação de São José
dos Pinhais - Reconhecida de ofício a incompetência absoluta
deste Juízo para processar e julgar os presentes autos, remeten-
do os presentes autos para a Vara de Infância e Juventude deste
Foro Regional , eis que competente para processar e julgar os
presentes autos, nos termos do art. 53 e 208 c/c o artigo 209,
todos do Estatuto da Criança e do Adolescente. - Adv. ISABEL
DE FATIMA SZARY - INGER KALBEN SILVA

38. REVISÃO DE CONTRATO – 1577/2007 – Gislaine da Sil-
va Correa x Companhia Itau Leasing Arrendamento Mercantil
– Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada. - Adv. JURANDIR DE OLIVEIRA NETO

39. ALIENAÇÃO JUDICIAL – 1372/2007 – Roberto Fermino

Menegotto e outros x Ivone Terezinha Contini – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
- Adv. SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR

40. CONCORDATA – 175/1988 – Helensaria Indústria de
Móveis Ltda – Ao síndico, para que se manifeste sobre os pedi-
dos de fls. 2512 e 2536, que nortearão os demais pedidos que
forçosamente serão realizados em razão das várias intimações
agora realizadas. - Adv. TELMO DORNELLES

41. CARTA PRECATÓRIA – 37/2008 – Juizo de Direito da
Comarca de Morretes – PR – Fatima Cordeiro e outro x Con-
servat Engenharia Ltda e outro – Ao autor, ante a certidão ne-
gativa de citação. Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLG

42. CARTA PRECATÓRIA – 26/2008 – Juizo de Direito da 18º
Vara Civel de Curitiba – PR – Banco Sudameris do Brasil S/A
X JLF Ind. E Com. De Materiais Recicláveis Ltda – Ao autor,
ante a certidão negativa de citação e arresto. Adv. MARIA
AMELIA CASSIANA MASTOROSA VIANNA

43. CARTA PRECATÓRIA – 253/2007 – Juizo de Direito da 1º
Vara Civel de Itajai – SC – HSBC Bank Brasil S/A x Estinave
Unitilização de Cargas e Armazéns Gerais Ltda e outros - Ao
autor, ante a certidão negativa de citação. Adv. TONI M. DE
OLIVEIRA

44. CARTA PRECATÓRIA – 42/2008 – Juizo de Direito da 3ª
Vara de Família e Sucessões de Jundiaí – SP – Lucia Maria da
Silva Nascimento x Djanira Anna da Silva e outro - Ao autor,
ante a certidão negativa de citação. Adv. ANDREA EVELI
SOARES MAGNANI

45. CARTA PRECATÓRIA – 35/2008 – Juizo de Direito da 2ª
Vara Civel de Mirassol – PR – Casa D Industria de Móveis
Ltda x JC Moises e Cia Ltda - Ao autor, ante a certidão negati-
va de citação. Adv. GLAUBER GUBOLIN SANFELICE

46. MANUTENÇÃO DE POSSE – 417/2002 – Eurotubos In-
dustria e Comércio de Metais Ltda x Comfloresta Cia. Catari-
nense Empre. Florestais - Às partes para que recolham do valor
de despesas do depositário mencionadas às fls. 2068, as quais
estão comprovadas através dos recibos juntados aos autos. Fi-
xado a remuneração do depositário em três salários mínimos
vigentes os quais deverão ser suportados pelas partes, conside-
rando a distância, as dificuldades de vigia e outros aspectos
que dificultam a atuação do depositário público, nos termos do
art. 149 do Código de Processo Civil. À requerida para que
recolha o valor de R$ 2.496,06, diante da informação de fls.
2074/2075. Ao preparo das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 28.623,85. – Adv. JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES – JOAQUIM GUILHERME ROSARIO FUSCO
PESSOA DE OLIVEIRA – DANIEL VIRIATO AFONSO –
MARIO DUARTE PRATES

47. INTERDITO PROIBITÓRIO – 996/2007 – Comfloresta Cia
Catarinense Empr. Florestais x Vilson Bazestão – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em Havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. - Adv. JOA-
QUIM GHILHERME ROSARIO FUSCO PESSOA DE OLI-
VEIRA – CELSO HILGERT JUNIOR

48. DEMARCAÇÃO – 447/2008 – Eurotubos Industria e Co-
mércio de Metais Ltda x Roberto Metod e outros – Determina-
do o sobrestamento dos presentes até a decisão definitiva da
daquela demanda, tendo em vista que a validade das matrículas
nºs 39.942 e 39.943 encontram-se “sub judice”, conforme cer-
tidão de fls. 201 e nos termos do art. 265, IV, “a” do CPC. Adv.
CELSO HILGERT JUNIOR

49. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO – 533/1999 – Por-
to Seguros Companhia de Seguros Gerais x Cerealista 14 Ltda
– Deferido o pedido de fls. 26, nomeando o Senhor Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos como leiloeiro para a realização de
praceamento do bem constrito (fls. 147). Ao requerente para
que efetue o pagamento das custas do Avaliador Judicial, no
valor de R$ 67,00. – Adv. CIRO BRUNING – JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR

50. EMBARGOS – 808/2005 – Cerealista 14 Ltda X Porto Se-
guro Companhia de Seguros Gerais - Já esclarecido nos autos
em apenso acerca da operacionalização do sistema BACEN-
JUD. Ao credor acerca de eventual interesse em penhora no
rosto dos autos de execução acerca do valor da sucumbência
aqui perseguida, requerendo o que entender pertinente. - Adv.
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR – CIRO BRUNING

51. FALÊNCIA – 658/2004 – Grendene Sobral S/A x Sensação
Comércio de Calçados e Materiais – À falida para que retire os
ofícios expedidos providenciando o encaminhamento dos mes-
mos. - Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA

52. REVISÃO DE CONTRATO – 1508/2003 – Silas da Silva
Couto e outra X Marcos Antonio Almeida - Relegada a análise
do pedido de fls. 432 para momento após a certificação do tran-
sito em julgado da decisão de fls. 414/431, ante a necessidade
de apuração dos valores relativos ao cumprimento da sentença.
- Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – SERGIO LUIZ
CHAVES

53. EXECUTIVO FISCAL – 1563/1987 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Industria de Móveis Artel Ltda – Ao síndi-
co, para que se manifeste acerca do pronunciamento de fls. 31
e documentos acostados. - Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR

54. EXECUTIVO FISCAL – 1891/1987 - Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Industria de Móveis Artel Ltda – Ao síndi-

co, para que se manifeste acerca do pronunciamento de fls. 56
e documentos acostados. - Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR
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MOACIR DE MELO 0012 000460/2007
OLDEMAR MARIANO 0003 000340/2001
PAULO ROBERTO GLASER 0021 000040/1999

0033 000091/2008
0024 000184/2002
0029 000029/2006
0028 000022/2006
0018 000041/1997
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0032 000082/2006
0022 000037/2000
0023 000207/2000
0030 000033/2006
0025 000023/2004
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0027 000026/2005
0034 000011/2007
0026 000013/2005
0017 000038/1997

PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0008 000369/2006
ROBERTO A. BUSATO 0003 000340/2001
SANDRA SPAUTZ GRANEMANN 0007 000326/2006
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0007 000326/2006
TADEU OLIVA KURPIEL 0035 000041/2007

0006 000529/2005
THIAGO LIMA BREUS 0004 000560/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-451/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S.A. x CARLOS MAS-
SATAKE SHIMOGUIRI. “1. Apresente a credora o cálculo atu-
alizado do débito. 2. Após, requisite informações pelo sistema
BACEN-JUD.” Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S.A. x DAURI JOSE
CATONI. “1. Apresente a credora o cálculo atualizado do débi-
to. 2. Após, requisite informações pelo sistema BACEN-JUD.”
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

3.-COBRANCA - ORDINARIO-340/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros. “Renove-se a
intimação, aguardando o prazo de 60 dias para apresentação do
cálculo.” Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIA-
NO-

4.-ORDINARIA-560/2001-FRANCISCO TOMAS DE NORO-
ES MILFONT x PETROS - FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL. Manifeste-se a parte autora. Adv.
THIAGO LIMA BREUS, JULIO CESAR DALMOLIN.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/2005-TERE-
ZA MADZGALA SIMOES x ALCEU BIANCOLINI FILHO.
Apresente a credora, no prazo de cinco dias, junto ao Juízo
deprecado (Campo Largo - Carta Precatória nº 09/2008), plani-
lha atualizada do débito exequendo (ofício de fls. 30)-Adv.
KARINA OSTERNACK GLAPINSKI-

6.-ALVARA-529/2005-MARIA EDUARDA SIQUEIRA DOS
SANTOS e outros. Atenda-se a cota ministerial. Adv. TADEU
OLIVA KURPIEL-

7.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-326/2006-TATIANA
ZANCHI LEMOS x AGROPECUARIA GUCIL LTDA.”Vistos.
1. Apresenta a autora reconvinda, na contestação as prelimina-
res de fls. 131/135. 1.1. Tratam os autos de discussão a respeito
do contrato de arrendamento de imóvel rural celebrado entre as
partes em 19/06/2004. A autora ingressou com o pedido, visan-
do dar cumprimento a cláusula do contrato que veda o pastejo
direto da aveia plantada, visando evitar o pisoteio do terreno
arrendado, bem como indenização por perdas e danos decor-
rente do estrago causado pelos animais no terreno arrendado. A
reconvenção tem por objeto a cobrança de valores devidos pela
reconvinda, segundo o reconvinte, em razão do não cumpri-
mento do contrato de arrendamento, cumulado com pedido de
rescisão do referido contrato. Neste caso possível a reconven-
ção nos termos do artigo 315 do Código de Processo Civil. A
conexão pela causa de pedir ocorre quando a ação e reconven-
ção tem por base o mesmo ato jurídico, como por exemplo, um
contrato. É o caso dos autos, onde a autora busca o cumpri-
mento de obrigação de não fazer e o réu, na reconvenção, o
pagamento do preço do arrendamento cumulada com rescisão
de contrato. Assim, sendo possível a reconvenção apresentada,
presentes os requisitos, indefiro a preliminar de carência da
ação apresentada às fls. 131/132. 1.2. Ainda em preliminar re-
quer a autora reconvinda a nulidade das cláusulas do contrato,
que estipularam o preço do arrendamento em produto, por ex-
pressa vedação legal e por não retratar acordo bilateral, mas
sim, imposição da arrendadora. Esta matéria, tendo em vista
guardar relação com a decisão de mérito, e podendo comportar
produção de prova, será analisada por ocasião da decisão final.
2. No mais, o processo está formalmente em ordem. As partes
são legítimas e estão convenientemente representadas, ocor-
rendo legítimo interesse. 3. Defiro as provas requeridas: depo-
imento pessoal das partes, as quais deverão ser intimadas sob
pena de confissão; prova testemunhal; prova documental já
carreada aos autos; apresentação do documento requerido às
fls. 141, item “4”. Defiro ainda a produção da prova pericial
requerida às fls. 153, “d”. Nomeio perito do Juízo o Waldir de
J. Rodrigues Junior, o qual deverá apresentar a proposta de
honorários em cinco dias, cientificando o interessado, compro-
vando a ré reconvinte o pagamento, no prazo de dez dias, se
oposição não ocorrer. Apresentem as partes em cinco dias que-
sitos e indiquem, querendo, assistentes técnicos. O laudo deve-
rá ser apresentado no prazo de trinta dias, devendo ser observa-
do o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. 4.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 30/07/
2008, às 14.00 horas. Diligências necessárias. Intime-se.”Adv.
SANDRA SPAUTZ GRANEMANN, SIMONE MARINA GE-
LINSKI BRANDL e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO-

8.-INDENIZACAO-369/2006-ELVIO LUIS DOMBROWSKI
WASONSKI x FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA-”1. Considerando os requerimentos de
fls. 140 e 148, sendo necessária a realização da perícia requeri-
da, suspendo a realização da audiência marcada, para que in-
versão da ordem das provas não ocorra. 2. Defiro a realização
da perícia (fls.140), oficiando ao Instituto de Criminalística para
realização da prova técnica, com a finalidade de verificar a
autenticidade da assinatura constante nos contratos juntados
ao processo, indicadas como pertencentes ao autor, informan-
do o Senhor Perito, no prazo de 15 dias as diligências e docu-
mentos necessários para a realização da perícia, observando
ainda o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.
3. Apresentem as partes, no prazo de cinco dias quesitos e indi-
quem, querendo, assistente técnico. 4. O laudi deverá ser apre-
sentado no prazo de trinta dias, manifestando então as partes.
5. Oportunamente voltem conclusos para designação de audi-
ência de instrução e julgamento.” Adv. ERALDO ANTONIO
DE CASTRO, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO,
LAUDIR GULDEN e ADEMIR BASSO-

9.-MONITORIA-522/2006-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA. x GERSON LUIZ CORDEIRO OLIVEIRA. Manifes-
te-se sobre o prosseguimento do feito. Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-168/2007-AUGUSTO
DRABECKI x BRUNO WOMMER -”I. Intime-se o devedor
para pagamento da condenação, no prazo de quinze dias, sob
pena de multa de 10% (dez por cento). II. Em não havendo
pagamento, apresente o credor, querendo, o devido cálculo, e
na sequência, expeça-se mandado de penhora e avaliação.”-
Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-312/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVES x
EDENILSON DA LUZ DE LARA-”...a) Com fundamento no
art. 269, I, do Código de Processo Civil e art. 3, õ 1º do Decre-
to-Lei 911/1969, julgo totalmente procedente o pedido inicial
para consolidar, em favor do credor fiduciário, de maneira ple-
na e exclusiva, a posse e a propriedade da motocicleta marca
Yamaha, modelo YBR-125K, a gasolina, ano de fabricação/
modelo 2006/2007, chassi nº 9C6KE092070072511, cor prata,
placa AOG-2997; b) condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento
no art. 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a
singeleza do feito e a denesnecessidade de instrução; c) comu-
nique-se ao ãrgão de Trânsito competente, para os fins do art.
3º, õ 1º, do Decreto-Lei 911/1969, parte final. Diligências ne-
cessárias. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Oportunamente,
arquivem-se.”Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

12.-INVENTARIO-460/2007-ALCIDES LANGER x IZILDA
PINTO LANGER.”1. Por serem todos os herdeiros maiores e
capazes, imponho ao feito o rito de arrolamento sumário (art.
1.031 a 1.035 do Código de Processo Civil). Procedam-se as
anotações necessárias. 2. Diga o inventariante.”Adv. ARGOS
FAYAD, JULIANA SASS, MOACIR DE MELO, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO e CELSO ANTONIO RODRI-
GUES-

13.-MONITORIA-472/2007-EQUAGRIL S.A. EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS x NELSON BANOWSKI-”1. Interpostos
no prazo, recebo os embargows para discussão e determino a
suspensão da eficácia do mandado, processando-se estes pelo
rito ordinário. 2. Intime-se a autora, doravante embargada, para
impugnar, querendo, no prazo legal. 3. Intime-se a autora re-
convinda, para contestar querendo, no prazo legal. 4. Apóa,
sobre a impugnação e contestação, diga a requerente reconvin-
da, no prazo de dez dias. 5. Na seq•ência, especifiquem as
partes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem
produzir.”Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA e GENESI MA-
RIA NALIN BETTANIN-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-483/2007-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
MONICA FURMAN. Diga a requerente acerca do prossegui-
mento do feito. Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

15.-INVENTARIO-38/2008-AMILTON JOSE DEINA x MA-
RIA VANESSA ZAMBRUSKI.”I.Cite-se Gilmar de Jesus Pe-
reira, por carta com “A-R”, para no prazo de dez dias, habilitar
no feito seu filho Marcos Vinicius Zambruski Pereira, e se
manifestar sobre as declarações do inventariante. II.Após, vis-
ta à Fazenda Pública e ao Ministério Público.”Adv. FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x MARIA SALETE LANGER -Banco Itaucard S/
A, qualificada nos autos supra, ajuizou pedido de reintegração
de posse em face de Maria Salete Langer, igualmente qualifica-
do, com vistas à constrição do bem móvel descrito na inicial,
argumentando, para tanto que: a)firmou contrato de arrenda-
mento mercantil com a requerida; b) houve inadimplemento
contratual por parte da requerida, a qual, deixou de efetuar os
pagamentos nas datas aprazadas. A petição se fez acompanhar
de notificação extrajudicial (fls. 09), para efeito de constitui-
ção em mora da devedora. Estando demonstrada a mora, defiro
liminarmente a medida, ordenando a reintegração de posse do
veículo descrito às fls. 25, depositando-se o bem em mãos da
pessoa indicada pela autora. Cite-se a devedora, para, no prazo
de 15 (quinze) dias oferecer contestação, com as advertências
devidas. Defiro os benefícios do artigo 172, õ 2º, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se e intimem-se.”-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-38/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ABBAS & SRUR
LTDA. e outros. Ciência às partes da baixa dos autos. Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-41/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRIEGER E COR-

DEIRO LTDA. e outros -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMEN-
TACOES LTDA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELIO VILMAR
FRANCO -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAMIR BRAGA
ROCHA -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requeri-
do. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-37/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTEFANO & STO-
CO LTDA. e outros -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-207/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO RO-
BERTO FERREIRA FRANCO -Diga a exeq•ente.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-184/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R C OLIVEIRA &
OLIVEIRA LTDA. -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-23/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T. J. ALMEIDA COR-
DEIRO -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE
CEREAIS ZIEMER LTDA. e outros.”Dispõe o art. 135 do CTN
“são pessoalmente responsáveis pelos créditos corresponden-
tes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou esta-
tutos: I (...) III - os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas jurídicas de direito privado, Assim, é parte legítima
para figurar no pólo passivo da execução o sócio-gerente, na
qualidade de responsável tributário pelos tributos devidos pela
empresa e não recolhidos, uma vez que tal ato configura infra-
ção à lei (CTN, art. 135, III), razão porque defiro o pedido de
fls. 76 e determino a inclusão do sócio-gerente da executada,
nominado às fls. 09. Procedam-se as correções e comunicações
necessárias, inclusive quanto à autuação. Cite-se.”Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-26/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANO ULBRI-
CH -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-22/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BERNARDINA FI-
LIPAK JANOSKI -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-29/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSPLAC INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-33/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO JOSE DA
SILVA PORTES -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

31.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-49/2006-UNIAO x LUIZ
CARLOS PECCININ -Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv.
CRISTINA LUISA HEDLER-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NERCIRDE IGNEZ
FUSINATTO MAGNANI -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-91/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEUNILA LEVCO-
VIX -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2007-Oriundo da Co-
marca de MALLET - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAIS C KLOC E CIA LTDA -Diga a
exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/2007-Oriundo da Co-
marca de CANOINHAS - SC 1ª VARA -VILMAR DRANKA x
HILARIO LUIZ PEDROSO VENSAO. Manifeste-se a exequen-
te, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução. Adv. TA-
DEU OLIVA KURPIEL-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-365/2000-ESPOLIO
DE DARI DO ROSARIO e outros x RUTCKEVISKI & CIA.
LTDA. -”Ciência às partes da baixa dos autos.” -Adv. ERNA-
NI BORTOLINI, ENIO G C NOGARA e GILBERTO TADEU
DOMBROSKI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-MINERACAO FA-
RADAY x CONSELHO REG. ENG. ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREA. Determinado o arquivamento dos autos. Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS, JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA.

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-304/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CYPRIANO FERREIRA DIAS -”Ciência às partes da baixa
dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv. CELIA
LUZIA HUK, CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e
MARCIA REGINA RODACOSKI-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-321/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LAURO DA SILVEIRA -”Ciência às partes da baixa dos autos.
Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv. CELIA LUZIA
HUK, ENEAS JEFERSON MELNISK e MARCIA REGINA
RODACOSKI-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-326/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO DE PAULA E SILVA -”Ciência às partes da baixa dos
autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv. CELIA LU-
ZIA HUK, MARCIA REGINA RODACOSKI e ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-329/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IGNACIO BLACZYK -”Ciência às partes da baixa dos autos.
Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv. CELIA LUZIA
HUK, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES e MAR-
CIA REGINA RODACOSKI-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-335/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ORLEI A. NEPOMUCENO GUIMARAES -”Ciência às partes
da baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv.
CELIA LUZIA HUK, ENEAS JEFERSON MELNISK e MAR-
CIA REGINA RODACOSKI-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-350/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE BENEDITO FERREIRA DA SILVA -”Ciência
às partes da baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-
se.”-Adv. CELIA LUZIA HUK, MARCIA REGINA RODA-
COSKI e ENEAS JEFERSON MELNISK-
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9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-382/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FERNANDO PACHECO NETO -”Ciência às partes da baixa
dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv. CELIA
LUZIA HUK, CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e
MARCIA REGINA RODACOSKI-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-383/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x EURIDES DE PAULA E SILVA -”Ciência às partes da baixa
dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv. CELIA
LUZIA HUK, ENEAS JEFERSON MELNISK e MARCIA
REGINA RODACOSKI-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-392/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE ANTONIO MACUCO FILHO -”Ciência às par-
tes da baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-
Adv. CELIA LUZIA HUK, ARGOS FAYAD e MARCIA REGI-
NA RODACOSKI-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-157/2003-ARI FERREIRA
ALVES e outros x ZORAIDE DO PRADO ALVES. Manifes-
tem-se os autores. Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTE-
FANO-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-352/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEONARDO MACUCO BLASCZYK -”Ciência às partes da
baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv.
CELIA LUZIA HUK, ENEAS JEFERSON MELNISK e MAR-
CIA REGINA RODACOSKI-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-448/2003-AMERI-
CO ULBRICH x BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se a parte.-Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

15.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-489/2003-OSVAL-
DO FERREIRA DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. “Ante o trânsito em julgado da sen-
tença, requisite-se o pagamento.” Adv. SIMONE MARINA
GELINSKI BRANDL.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA SI-
CRED x POSTO ALLEGRO SAO MATEUS DO SUL LTDA. e
outros. “I- Face o constante às fls. 123, “e” apresente a Senho-
ra Contadora a conta geral e atualizada do débito, observando
o decidido nos autos, esclarecendo se correta ou não aquela
apresentada pelo exequente. II- Comprove o executado, que-
rendo, face o alegado às fls. 119, que o auto de fls. 75 e avali-
ação de fls. 114, compreende edificação com matrícula diversa
do imóvel penhorado no processo. III- Após digam os interes-
sados.” Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls. 194
e informação de fls. 194 verso. Adv. ADSON GABINO MO-
RAES JUNIOR e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES.

17.-ACAO PREVIDENCIARIA-122/2005-ADENILSON DE
BRITO MAYER e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -”Ciência às partes da baixa dos autos.
Nada sendo requerido, arquivem-se.”-Adv. ARGOS FAYAD-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-356/2005-JOAO WELKE x
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA -”Ciência às partes da
baixa dos autos.” Adv. NEREU ANTONIO DA SILVA e FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA-

19.-ALVARA-83/2007-KETLYN BRUNA MIROTO e outros.
A parte autora para que habilite ou comprove a anuência dos
demais herdeiros em relação ao pedido inicial. Adv. ANDREIA
FERREIRA DE SOUZA.

20.-ACAO PREVIDENCIARIA-182/2007-LADAIDE DE CAS-
TRO HAINOCZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. “I. Sobre a contestação e documentos, diga a
requerente. II. Especifique as provas que pretende produzir.”
Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ.

21.-USUCAPIAO-188/2007-GILBERTO WAGNER. “Defiro o
pedido de fls. 60. Cite-se.” Adv. SIMONE MARINA GELINSKI
BRANDL.

22.-ACAO PREVIDENCIARIA-326/2007-LUCIMAR NEPO-
MUCENO PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. “I. Sobre a contestação e documentos, diga a
requerente. II. Especifique as provas que pretende produzir.”
Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ.

23.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-26/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x ANGELO R. A. GAGO - ME e outros -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. VALDIR A LESSNAU PERRINI-

24.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-80/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MINERACAO
FARADAY. Ante o resultado negativo das praças, diga o exe-
quente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-220/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x RE-
FRIGERAÇÃO SAO MATEUS -Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a par-
te.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-221/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x LI-
NEU ZYERZIKOWSKI. “I- Defiro o pedido de fls. 40. Oficie-
se. II- Apresente o credor, o cálculo atualizado do débito.” Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-226/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x FER-
MINO CORREIA DA SILVA. Manifeste-se o exequente acerca
da exceção de pré-executividade (fls. 32/47). Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO.

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-164/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS
MACHADO DE LIMA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

29.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-3/2005-UNIAO x CON-
FEITARIA E MERCEARIA JOJUNA LTDA. - ME e outros -
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorri-
do este, manifeste-se a parte.-Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSPLAC INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

31.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-11/2007-UNIAO x LU-
TCHI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

32.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-14/2007-UNIAO x AGE-
COM EMPREENDIMENTOS LTDA ME -Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-
se a parte.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2007-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQ.E AGRON.CREA x
JURANDIR DUBIEL DA SILVA. Diga o exequente acerca do
prosseguimento do feito. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2007-Oriundo da Co-
marca de UNIAO DA VITORIA - PR JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x ENLONAMENTO SAO
MATEUS LTDA e outros -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2008-Oriundo da Co-
marca de PINHAIS - PR -BANCO ABN AMRO REAL S.A. x
EULER ANTONIO KUGINHARSI -”I. Intime-se o exequente,
para que no prazo de dez dias efetue o depósito das despesas
do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se
o mandado para o integral cumprimento”.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

Comarca de Teixeira Soares - Estado do Paraná
Vara Única - Cartório Cível
Dr. Fabiano Macedo da Costa Barros - Juiz Titular
Relaçao nº. 09/2008
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LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA 0017 000671/2006
LUIS OTAVIO MONASTIER 0021 000114/2007
Marcelo J. Montini 0014 000565/2006

0015 000573/2006
Marcio Ayres de Oliveira 0024 000235/2007
MARILDA L. FURTADO 0022 000176/2007

0023 000177/2007
Mario Cesar Langowski 0030 000016/2001
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0011 000515/2006

0012 000534/2006
0013 000546/2006

NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0024 000235/2007
0026 000026/2008

PAULO CESAR TORRES 0025 000006/2008
0029 000065/2008

POTIRA KELLY PRATES SOOMA 0033 000012/2005

SAULO HENRIQUE BOFF 0018 000008/2007
SILMAR DIETRICH 0007 000152/2006
VALTER LORENÇO DE SOUZA 0028 000047/2008

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-48/1994-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCEU GROCHO-
VSKI- “...Avoquei. Revogo o despacho onde determinou o pra-
ceamento do bem considerando que o mesmo não pertence ao
executado. Por cautela, antes do normal prosseguimento do feito
intime-se o exequente para se manifestar sobre tal fato, bem
como, sobre o documento de fls. 146...” Intime-se. -Adv. JER-
DAL ALUIZIO BORGES DE CARVALHO-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-46/1996-
SOLORRICO S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x ELSON
ALZIRO MICHELON- Sobre o o decurso do prazo de suspen-
são intime-se a exequente para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se a exequente para se manifestar, no prazo
de -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-28/2001-GI-
RASSOL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LIRIAN RAFAE-
LA BAERWALDT- Sobre a suspensão dos autos, manifeste-se
a exequente no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. Danie-
la Giovanella Girardi-.

4. MONITORIA-3/2004-DIOGO MARTINEZ x HOSPITAL
OSVALDO CRUZ- Intime-se o exequente, para recolher os
custos da diligência do Sr. Oficial de Justiça, conforme item
9.4.1. do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, no prazo de 10 (dez) dias. Valor da dili-
gencia R$ 31,00, oficial de Justiça Sr. Silvio C. Gorte. -Adv.
Guilherme Krüger Lima-.

5. AÇÃO ORDINARIA DE PRESTAÇÃO DE FATO-193/2004-
LEANDRO DA SILVA x EDERSON DE GOIS- Intime-se o
executado, para que pague em 15 dias as verbas a que foi con-
denado. Caso não haja pagamento neste prazo, o montante será
acrescico de multa de 10%, com a expedição de mandado de
penhora e avaliação (art. 475, J, do CPC) Intime-se. -Adv. FA-
BRIZZIO MATTE DOSSENA-.

6. AÇAO ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-218/2005-
ELOY PICCOLI PINTO x MUNICIPIO DE FERNANDES PI-
NHEIRO- Intime-se o requerente pessoalmente, para dar anda-
mento ao feito, em 48 hs, sob pena de extinção do processo,
nos termos do art. 267, § 2º do CPC. Intime-se. -Adv. Cleiton
Sacoman-.

7. AÇAO ORD. DE INDENIZAÇAO E TUTELA ANTECIPA-
DA-152/2006-ROSANGELA DUPCOSKI BARBOSA x ICA-
TU HARDFORD SEGUROS S/A- “... 1- Considerando a peti-
ção de fls. 221/222, abro prazo para a requerente se manifestar
sob os documentos juntado às fls. 186/220, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2- Após tornem para designação da audiência de ins-
trução e julgamento...” Intime-se. -Advs. SILMAR DIETRICH
e Igor Filus Ludkevitch-.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-288/2006-
ABN AMRO REAL S/A x MARIA EDELIR GUBERT e outro-
Intime-se a exequente, através de seu procurador, para se ma-
nifestar a respeito da petição de fls. 49 a 55. Intime-se -Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

9. AÇAO DE INTERDIÇAO-450/2006-JOAO BATISTA GUI-
MARAES x MARILENE ZANARDINI GUIMARAES- Mani-
festem-se as partes, sobre o laudo apresentado às fls. 30/31, no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Advs. HARRY CHISTHI-
AN E. CZELUSNIAK e BARTOLOMEU PEREIRA-.

10. interdito proibitorio c/ pedido de Liminar de Preceito Co-
minatorio-457/2006-MAURI JOSE SKRABA x LUCIANO
TEIXEIRA PINTO- Devera o requerido efetuar o deposito dos
honorários do Sr. Perito. Intime-se. -Adv. HARRY CHISTHI-
AN E. CZELUSNIAK-.

11. AÇAO DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE OBRI-
GAÇAO TRIBUTARIA C/ REP. DO INDEBITO-515/2006-
RONALDO RIBEIRO BATISTA x MUNICIPIO DE FERNAN-
DES PINHEIRO- “...1- Intime-se as partes sobre a baixa dos
autos, para requerer o que necessário no prazo de 10 (dez) dias.
2- Não havendo manifestação das partes arquive-se...” Intimem-
se. -Advs. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e HARRY
CHISTHIAN E. CZELUSNIAK-.

12. AÇAO DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE OBRI-
GAÇAO TRIBUTARIA C/ REP. DO INDEBITO-534/2006-
ANTONIO CARLOS MENDES x MUNICIPIO DE FERNAN-
DES PINHEIRO- “...1- Intime-se as partes sobre a baixa dos
autos, para requerer o que necessário no prazo de 10 (dez) dias.
2- Não havendo manifestação das partes arquive-se...” Intimem-
se. -Advs. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e HARRY
CHISTHIAN E. CZELUSNIAK-.

13. AÇAO DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE OBRI-
GAÇAO TRIBUTARIA C/ REP. DO INDEBITO-546/2006-
FRANCISCA DAMAZIO x MUNICIPIO DE FERNANDES
PINHEIRO- “...1- Intime-se as partes sobre a baixa dos autos,
para requerer o que necessário no prazo de 10 (dez) dias. 2-
Não havendo manifestação das partes arquive-se...” Intimem-
se. -Advs. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e HARRY
CHISTHIAN E. CZELUSNIAK-.

14. AÇAO DE INVALIDAÇAO DE NEGOCIO JURIDICO-
565/2006-ROBERTO JUNIOR e outros x CTA CONTINEN-
TAL TABACCOS ALLIANCE S/A- “...Trata-se de Agravo Re-
tido manejado pela empressa Requerida, a qual se insurgiu quan-
to a inversão do ônus da prova, conforme a r. decisão de fls.
148. 2- Utilizando o juízo de retratação reconsidero a decisão
de fl 148 em relação ao ponto recorrido, considerando que en-
tendimento desse juízo é no sentido de que não há necessidade
de manifestação judicial com relação ao ônus da prova antes da
senteça definitiva. 3- Não há necessidade de tal manifestação

porque a relação de consumo já é definitiva em lei, assim como,
já se encontra definido que quando a relação for de consumo o
ônus da prova se inverterá. Caso o Requerente se caracterize
como consumidor e a empresa Requerida como fornecedor,
certamente a relação será de consumo. 4- Em lides em que não
existe a relação de consumo não existe manifestação judicial
quanto ao ônus da prova, pois, a regra está disposta no art. 333
do CPC. 5- Além disso, seria temerária tal manifestação judici-
al antes das provas produzidas, as quais inclusive podem apon-
tar caminho diverso. 6- Posto isso, modifico a decisão de fls.
148 para deferir a juntada de prova documental até a data da
audiência de instrução e julgamento, bem como, para pautar o
ato no dia 07/07/2008, às 13? horas. 7- Intimem-se a empresa
Requerida ainda, para juntar aos autos até o ato pautado, os
documentos referidos na inicial, item g de fls. 22...” Intimem-
se.-Advs. JOSE AUGUSTO GUTERRES, GISELE CASSANO,
GERT KNAK e Marcelo J. Montini-.

15. AÇAO DE INVALIDAÇAO DE NEGOCIO JURIDICO-
573/2006-CLAUDEMIR ALVES PAZ e outros x CTA CONTI-
NENTAL TABACCOS ALLIANCE S/A- “...1- Necessário sa-
neamento do feito. 2- Defiro as provas requeridas pelas partes,
quais sejam os depoimentos pessoais, ouvidas de testemunhas
e juntada de novos documentos até a data da audiência a ser
pautada. 3- Entendo não ser necessário a manifestação judicial
para inversão do ônus da prova. Não há necessidade de tal
manifestação porque a relação de consumo já é definida em lei,
assim como, ja se encontra definido que quando a relação for
de consumo o ônus da prova se inverterá. Caso o Requerente se
caracterize como consumidor e a empresa Requerida como for-
necedor, certamente a relação será de consumo. Em lides em
que não existe a relação de consumo não existe manifestação
judicial quanto ao ônus da prova, pois, a regra está disposta no
art. 333 do CPC. Além disso, seria temerária tal manifestação
judicial antes das provas produzidas, as quais inclusive podem
apontar caminho diverso. 4- Designo audiência para o dia 04/
07/2008, às 13? horas...” Intimem-se. -Advs. JOSE AUGUS-
TO GUTERRES, GISELE CASSANO, GERT KNAK e Mar-
celo J. Montini-.

16. BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO DE LIMINAR-
590/2006-BANCO FINASA SA x VALDECIR MEZADRI-
“...Avoquei. Intime-se a requerente para que comprove a noti-
ficação do requerido, tendo em vista que no documento de fls.
13 dizer que o objeto não foi entregue pelo motivo que o reque-
rido não foi procurado...” Intime-se -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-.

17. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-671/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x FRANCISCO ADÃO CO-
RADASSI e outros- Intime-se a exequente, para que em 10 (dez)
dias recolha as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça
Silvio Cesar Gorte, no valor de R$ 275,00. Intime-se -Adv. LUIS
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

18. RESTAB DE AUX DOENÇA C/C PED CONV EM APO-
SENT POR INV PED TUT ANTECIP RITO SUMAR-8/2007-
MARILENE RICARDO DE LIMA x INSS INSTITUTO SO-
CIAL DO SEGURO SOCIAL- Considerando a decisão de fls.
21/22, que converteu o agravo instrumento de fls. 41/55 em
retido. Intime-se a requerente para se manifestar sob a contes-
tação no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. SAULO HEN-
RIQUE BOFF-.

19. AÇAO DE USUCAPIAO-27/2007-CIRCE ALCEMINO
FOGAÇA e outro x ESTE JUIZO- “...1- Defiro o pedido de fls.
76, proceda-se a citação do Sr. Estanislau Golouich via oficial
de justiça. 2- Não acolho o petitório de fls. 242 em relação aos
documentos juntados as fls. 216/230, pois são provas docu-
mentais para contrapor aos entrenhados na contestação com
fulcro no art. 397 do CPC. 3- Intime-se o requerente para im-
pugnar a contestação no prazo de 10 (dez) dias...” Intimem-se.
-Advs. HARRY CHISTHIAN E. CZELUSNIAK e Igor Filus
Ludkevitch-.

20. USUCAPIAO-80/2007-EDIMAR FERNANDO DA SILVA
x ESTE JUIZO- “... 1- Denota-se dos autos que os confrontan-
tes foram citados por carta, o que é indevido no presente proce-
dimento, porém , os ARs foram devidamente firmados pelos
mesmos atingindo o ato nesse caso sua finalidade. 2- Entretan-
to, a prova dos autos é fraca na medida em que foram juntadas
declarações firmadas pelas testemunhas, em documento previ-
amente preparado. 3- Posto isso, pauto audiência de instrução
para o dia 21/05/2008, às 13? horas, ocasião em que serão to-
mados os depoimentos dos declarantes de fls. 44 e 46, bem
como dos confrontantes, Adir Carvalho Maciel e Antonio Teo-
doro da Silva...” Intimem-se -Adv. HARRY CHISTHIAN E.
CZELUSNIAK-.

21. AÇAO DECL.DE INEX. DE DEB.C/C IND.POR PERDAS.
E DANOS PEDIDO DE TUTELA-114/2007-CLEO DAL MO-
LIN x PAGUE MENOS CALÇADOS- Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 18 junho 2008, às 13:30
horas. Intimem-se -Advs. IEDA REGINA SCHIMALESKY
WAYDZIK e LUIS OTAVIO MONASTIER-.

22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-176/2007-
SOUZA CRUZ S/A x EDILSON ALVES DOS SANTOS- Inti-
me-se o exequente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a certidão Sr.Oficial Justiça com o teor seguinte: “... pro-
cedi a Citação do requerido Edilson Alves dos Santos, com ful-
cro no art. 228, §§ 1º e 2º do CPC, deixando com a tia do
executado, Sra. Jovaine Kuller dos Santos, brasileira, maior,
casada, filha de Airton Kuller e Tereza Biranoski Kuller, natu-
ral de Teixeira Soares/PR, portadora do CPF nº 019.342.519
09, entreguei-lhe cópias do mandado e da inicial, a qual acei-
tou, lançando seu “ciente”...” Intime-se. -Adv. MARILDA L.
FURTADO-.

23. MONITORIA-177/2007-SOUZA CRUZ S/A x EDISON
ALVES DOS SANTOS- Intime-se a exequente, para se mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10
(dez) dias. Certidão do Sr. Oficial de Justiça “...Deixei de Citar

Teixeira Soares
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o requerido? Edison Alves dos Santos, tendo em vista que o
mesmo não foi encontrado pessoalmente e segundo informa-
ções de seu pai, Sr. Claiton, encontra-se trabalhando para uma
empresa de Curitiba como motorista de caminhão, não sabendo
precisar o nome da empresa e o endereço do mesmo...” Inti-
mem-se. -Adv. MARILDA L. FURTADO-.

24. BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO DE LIMINAR-
235/2007-B.B. x L.J.F.- “... 1- Primeiramente, regularize-se a
representação processual do Requerido considerando que a pro-
curação trazida aos autos não esta firmada pelo mesmo, sob
pena de serem considerados inexistentes os atos praticados em
seu nome. 2- Se regularizada a representação, intime-se pesso-
almente o representante legal do Requerente, via postal com A.
R. a ser juntado aos autos, para que se manifeste sobre o seu
real interesse na continuidade do processo no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção sem apreciação do mérito. 3- Caso
não regularizada a reporesentação mencionada no item 1 ve-
nham conclusos...” Intimem-se. -Advs. Marcio Ayres de Oli-
veira e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-.

25. BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO DE LIMINAR-6/
2008-OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x LAURI SANTOS DE BRITO- Mnifeste-se a Re-
querente, no prazo de dez dias. Intime-se. -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-.

26. AÇAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-26/2008-JOSE VEI-
GA x IOLANDA KUTAX VEIGA- “...1- Para, audiência de
conciliação, designo o dia 05 de maio de 2008, às 14? horas. 2-
Cite-se a Requerida, anotando-se que o prazo de contestação é
de quinze dias (art. 297 CPC) contados a partir da data de audi-
ência, devendo ser através de advogado legalmente constitui-
do. 3- Intime-se o Requerente Para que compareça na audiên-
cia acompanhado por advogado...” Intime-se. -Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-.

27. ACAO DE RETIFICACAO DE AREA-39/2008-VITOR
STANIESKI e outro x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intime-se
os requerentes para efetuarem o preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça Silvio Cesar Gorte, que importam em R$ 165,00
(cento e sessenta e cinco reais). Intime-se. -Adv. LEVI VARE-
LA DA SILVA-.

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-47/2008-
POSTO DE SERVIÇO COMERCIAL LTDA x CECILIA MI-
CHELOWSKI ROBES- Intime-se a exequente para, no prazo
de 10 (dez) dias, recolher as custas da diligência do Sr. Oficial
de Justiça Silvio Cesar Gorte, no valor de R$ 142,00 (cento e
quarenta e dois reais). Intime-se. -Adv. VALTER LORENÇO
DE SOUZA-.

29. BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO DE LIMINAR-
65/2008-OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x GILMAR CESAR DE ABREU- Comprove o re-
querente em 10 (dez) dias sob pena de indeferimento, a efetiva
notificação do requerido trazendo-se o respectivo A.R. aos au-
tos. Necessaria à comprovação, mesmo porque, estranhamen-
te, a requerente tem sede em São Paulo, o Cartório de Títulos e
Documentos em Uberlândia, não se vislumbrando porque a
Requerente tem esta conduta. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

30. EXECUTIVO FISCAL-16/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MADEIREIRA LOSS LTDA e outros- Inti-
me-se a exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, tendo em vista que os autos encontram-se arquivados pro-
visóriamente desde de 29 de novembro de 2004. Intimem-se. -
Adv. Mario Cesar Langowski-.

31. CARTA PRECATORIA-47/2005-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA-BAN-
CO BANESTADO S/A x AYRTON BERGER JUNIOR e ou-
tros- Intime-se a exequente para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o decurso do prazo de suspensão. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-.

32. CARTA PRECATORIA-21/2007-Oriundo da Comarca de
4ºVARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA-ROB-
SON DARCI LOPES AMARAL e outros x EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS- Para oitiva das testemunhas Wilse Lais
Chociai e Adriano Marcelo Cardoso, foi designada a data de 05
de maio de 2008, às 15:30 horas. Intimem-se. -Advs. ANA
EMILIA G.GROLLMANN e Carlos Werzel-.

33. AÇAO DE PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILI-
DADE-12/2005-Z.M.Z. x M.H.-”...Defiro a prova testemunhal
e o depoimento pessoal da parte contrária. Indefiro a prova
pericial em razão da falta de justificativa para a mesma. Desig-
no audiência de instrução para o dia 09 de maio de 2008, às
13? horas...” Intimem-se -Advs. BARTOLOMEU PEREIRA e
POTIRA KELLY PRATES SOOMA-.

34. AÇAO DE GUARDA E ADOÇAO COM DESTITUIÇAO
DE PATRIO PODER-31/2005-G.P.J. e outro x E.R.L.S.- Em
substituição nomeio o Dr. Levi Varela da Silva. Intime-se-o e
abra-se-lhe vista dos autos para apresentar alegações finais.
Intime-se. -Adv. LEVI VARELA DA SILVA-.

35. MEDIDA DE PROTEÇAO-5/2006-M.P. x G.D.P.- “...1- O
presente procedimento se trata de Medida de Proteção a qual
deve ser sedimentada quando o menor se encontra em situação
de risco, não sendo o local apropriado para se discutir levanta-
mento de valores, motivo pelo qual indefiro o pedido de alvará
pleiteado, o qual pode ser pleiteado pela parte da forma apro-
priada...” Intime-se. -Adv. ALTENIR ANTONIO GUBERT-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZA DE DIREITO
DRa. ALINE PASSOS BAIONI
RELACAO N§ 54/2008
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-375/1995-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
MADEIRAS E TRANSPORTES GARIBALDI LTDA e outros
-Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO e DANILO RE-
ZENDE LOPES-

2.-DEPOSITO-48/1996-BANCO BRADESCO S/A x TRANS-
PORTADORA DRUZICAR LTDA-Sobre a certidao negativa
do oficial de justica, diga o autor.-Adv. JULIANO RICARDO
TOLENTINO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

3.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA-Ao
autor para indicar bens.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR,
FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO, DENILSON GONZAGA
BARRETO e TADEU CANOLA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2003-COO-
PERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PA-
RANA x APARECIDO JOSE DA SILVA-ao autor para retirar
carta de adjudicacao.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
MARLENE LEITHOLD-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-425/2003-MARIA DE
LOURDES GASPAROTO e outros x O MUNICIPIO DE UBI-
RATA-O acordo formulado entre as partes foi homologado e
determinada a extincao do feito. Novamente as mesmas partes
apresentaram novo acordo. Digam os demais exequentes para
juntarem demonstrativo do debito com exclusao do valor de
Aparecido Paula da Silva.-Adv. MARCELO PENIDO DA SIL-
VA, APARECIDO ALVES DE ARAUJO e MARCIO ADRIA-
NO MARTINS ZEM-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x KM 55 AGRO DIESEL
LTDA e outros-ao exequente para imprimir prosseguimento ao
feito.-Adv. JULIO JACOB JUNIOR, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA
e WAGNER PETER KRAINER JOSE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2004-COO-
PERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PA-
RANA x ISAIAS CEZAR DE LIMA-ao autor para retirar carta
de adjudicacao.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2006-MILTON
BISPO DA SILVA x VALDEVINO CARNIELLI-ante a negati-
va do leilao, diga o exequente.-Adv. DURVANIR ORTIZ JU-
NIOR, DENILSON GONZAGA BARRETO e CARLA FABI-
ANA HERMANN ZAGOTTO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x GERALDO LOURENCO SOARES-
sobre a excecao de pre-executividade manifeste o exequente.-
Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG e DENILSON GONZA-
GA BARRETO-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-212/2006-M.S. BATISTA
VEICULOS x JOSE PEREIRA ALVES-Sobre a contestacao,
diga a parte autora em 10 dias.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e EDISON BUENO-

11.-ORD. PED. TUTELA ANTECIPATOR.-259/2006-APARE-
CIDA PEREIRA DA CRUZ DE CARVALHO x ESTADO DO
PARANA-Sobre a proposta de honorarios do perito R$-
3.000,00, digam as partes.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e JALTON GODINHO DE MORAES-

12.-ORD. PED. TUTELA ANTECIPATOR.-277/2006-ZM -
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x AGRIPEC - QUIMICA E
FARMACEUTICA S.-REcebo os recursos de apelacao nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo. As partes apeladas para contra
arrazoarem pela quinzena.-Adv. ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS, MARCELO PENIDO DA SILVA, VAL-
MIR PONTES FILHO, RODOLFO LICURGO e CARLOS
EDUARDO VILA REAL-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-364/2006-RAISSA
MENDONCA e outros x EDIMAR CORREIA DE ARAUJO -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. MARCELO PENIDO DA SILVA e JOSE APA-
RECIDO BORGES DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/2006-CO-
AGRU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL UNIAO x AL-
MIRA TEIXEIRA DAMASCENO-A fim de se evitar futura
nulidade cumpra-se o disposto no art. 655, par. 2 do CPC. Ao
exequente para se manifestar acerca do interesse na adjudica-
cao do bem penhorado (art. 685-A).-Adv. SILVIO CESAR
CALCINONI e LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

15.-ALVARA-111/2007-ROSELINA PEREIRA DA SILVA e
outros x O JUIZO-Ao autor para complementar a prestacao de
contas.-Adv. ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-120/2007-JOAO BATISTA
DE AQUINO x COAGRU COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL UNIAO-Recebo a apelacao nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. A parte apelada para contra arrazoar pela quinze-
na.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JALTON GO-
DINHO DE MORAES e SILVIO CESAR CALCINONI-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-256/2007-M.F.Q.B. x
P.S.B.-Ao autor para juntar declaracao de pelo menos duas tes-
temunhas para comprovacao do lapso.-Adv. JOSE APARECI-
DO BORGES DOS SANTOS, CASSIANO RICARDO BOCA-
LAO e -

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/2007-SPA-
GOLLA & B. SILVA LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA BR 369 LTDA -Aguarde-se no arquivo provisorio
manifestacao da parte interessada.-Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-332/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SEBASTIAO CORREIA RIBEIRO-
Defiro o desentranhamento mediante copia nos autos.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHI WEBER-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-498/2007-D.A.O.
e outros x M.A.O.N.-Ao exequente para esclarecer o pedido.-
Adv. ROSIMERY SOUZA COLETTI e JALTON GODINHO
DE MORAES-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27/2008-CARLOS EMER-
SON ANTUNES DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -
Indiquem as partes quais as demais provas que pretendem pro-
duzir, informando a necessidade de cada uma no prazo de 05
dias. Devarao informar sobre a possibilidade conciliacao em
audiencia, caso contrario, o feito sera saneado, designando au-
diencia de instrucao e julgamento ou julgado no estado em que
se encontra. Poderao as partes apontarem os pontos que ente-
dem controvertidos.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO
e CARLOS ALVES-

22.-ALVARA-114/2008-MARCOS HIDEO FURUKAWA e
outros x O JUIZO-Ao autor para recolher a taxa do Ministerio
Publico.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

23.-EXECUCAO FISCAL-8/1997-FAZENDA PUBLIDA DO
ESTADO DO PARANA x LAGO & TANAKA LTDA-Ao exe-
cutado para se manifestar sobre o petitorio de fls. 205/206.-
Adv. JOAQUIM MARIANO P DE CARVALHO NETO, RAI-
MUNDO ROCHA, ADEMAR KENHITI ISSI e EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

24.-CARTA PRECAT. FAMILIA-4/2008-Oriundo da Comarca
de CABREUVA/SP UNICO OFICIO JUDICIAL -A.P.C.M.R.C.
x E.C.S.-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga o
autor.-Adv. JOSE HAMILTON P. MIGUEL-
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WILLIAM SERGIO DE MELLO 0026 000681/2002

1.-INVENTARIO-70/1982-ANA SATIE YOTSUMOTO x JIRO
YOTSUMOTO. Homologo, por sentenca, para que surta seus
efeitos juridicos e legais, a retificacao da partilha dos bens dei-
xados por Jiro Yotsumoto, visto estarem acautelados os inte-
resses dos herdeiros e satisfeitas as exigencias legais, salvo ine-
xatidao material, omissao, erro e defeito; ressalvados ainda di-
reitos de terceiros. Transitada em julgado a sentenca e pagas as
custas e o imposto devido, renove-se vista a Fazenda Publica
Estadual. Apos, estando regular o recolhimento, expeca-se For-
mal de partilha bem como alvaras judiciais. Apos, arquive-se.
P.R.I. -Adv. AUGUSTO S. RIBAS, CESAR FELIX RIBAS e
WESLEI VENDRUSCOLO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1988-UNI-
BANCO S/A x FRANCISCO BUSTELO CALVO e outros. 1.
Considerando o teor da peticao de fls. 546/547, entendo que a
Fazenda Publica deve requerer a penhora nas respectivas exe-
cucoes fiscais, ainda que seja para expedicao de mandado de
penhora no rosto destes autos, ate porque, ha constricao nestes
autos que estao prestes a serem levantadas por liberalidade do
credor e nao pode este juizo simplesmente determinar que a
penhora seja mantida por conta de debitos do executado nou-
tros processos. 2. Por cautela, determino que a escrivania abs-
tenha-se de cumprir, por ora, o item 2 de fls. 545, ate que a
terceira interessada requeira o que de direito nas execucoes
fiscais referidas. 3. Intime-se. 4. Apos, cls. -Adv. ROBERTO
A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, LUIZ SERGIO DE
TOLEDO BARROS e EDIMARA SOARES DE SOUZA-

3.-DEPOSITO-419/1988-BANCO BRADESCO S/A x VOYA-
GE - TRANSP. E MUDANCAS LTDA. 1. Intimem-se as partes
sobre retorno dos autos bem como para requererem o que for
de direito; 2. Apos, cls. Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e IVO S. SOOMA-

4.-ARROLAMENTO-190/1995-DORACIL JARDIM E OU-
TROS x JORGE CARLOS JARDIM E OUTROS. Retornem ao
arquivo. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA-

5.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-208/1996-CAS-
SI - CAIXA ASSIST. FUNC. BB x CONTERPAVI-CONST.
TERRAP. LTDA e outros. (...) Isso posto, apesar de tempesti-
vos, nao recebo os embargos ante a falta de interesse recursal.
4. Certifique a escrivania se o procurador que ora representa a
empresa Conterpavi (fls. 529) possui procuracao ou substabe-
lecimento nos autos. Caso negativo, intime-se para a regulari-
zacao processual devida. 5. Intime-se, inclusive o exequente
para requerer o que de direito. -Adv. ELOI ANTONIO POZZA-
TI, LOURIVAL APARECIDO CRUZ, LUIZ CARLOS SAN-
CHES, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e DIRCEU
GALDINO CARDIN-

6.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-241/1996-MIGUEL
JOAO COCICOV E OUTRO x FIVEL - COM. VEICULOS
LTDA. Sobre o oficio de fls. 961/971, manifestem-se as partes.
-Adv. ANTONIO CARLOS CAZARIN, LUIZ CARLOS SAN-
CHES, ANTONIO FERNANDO L.TABARELLI COCICO,
FREDERICO RAFAEL MARTINS DE ALMEIDA, EDERSON
RIBAS BASSO E SILVA, GELSI FRANCISCO ACADROLLI
e ANDERSON DE JOAO ALVIM-

7.-ACAO MONITORIA-296/1998-BANCO REAL S/A x
CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA e outros. 1. An-
tes de analisar pedido de penhora on line, a conta geral; 2. Apos,
cls. para nova deliberacao. 3. Cumpra-se. Custas da contadora
R$ 23,10. -Adv. PAULO SERGIO TRENTO e MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

8.-DECLARATORIA-241/1999-EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA x L.N.T. INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - ME. 1. Ao que se colhe dos autos, o
juizo deprecado nao cumpriu integralmente a carta precatoria
deixando de proceder aos atos expropriatorios e intimacao da
exequente acerca da nao citacao do executado,nao lhe dando
possibilidade de dar andamento no feito; 2. Assim, defiro o
pedido de fls. 196 para desentranhamento da carta precatoria
de fls. 145/150 e sua remessa ao juizo deprecado para integral
cumprimento independentemente do recolhimento de novas
custas; 3. Intime-se; 4.Cumpra-se. -Adv. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO, ROBERTO DE SOUZA GODI-
NHO e CHRISTOPHER KOHLER GANZENMULLER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/1999-CAR-
LOS CALIXTO DOS SANTOS x JOSE LIMA. 1. Intime-se o
exequente para requerer o que de direito; 2. Apos, cls. -Adv.
VALDECIR PAGANI e BENEDITO JOSE PERBONI-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-426/1999-CAETANO
CALOI E OUTROS x LUIZ ANTONIO MELO COSTA e ou-
tros. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para

as contra-razoes, no prazo legal. E.T. Apos, subam os autos ao
Eg. TJPR. -Adv. RUDIMAR JOSE RECH, EMMA APARECI-
DA GUAZELLI, CLEMENTE ALVES DA SILVA, JONAS
ADALBERTO PEREIRA e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-

11.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-89/2000-WAGNER
APARECIDO STRAIOTO E S/MULHER x BANCO ITAU S/
A. 1. Intime-se o executado para manifestar acerca da peticao
de fls. 446/449, dizendo se concorda ou nao com os novos va-
lores apresentados. 2. Apos, cls. -Adv. CATANDUVA SERPA
SA, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

12.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-296/2000-JULI-
ANA MARIA DE GOES x GILMAR RAIMUNDO DEL CON-
TI. 1. Defiro pedido de fls. 211/212; 2. Processo suspenso pelo
prazo de 10 meses; 3. Findo o prazo, intime-se a autora para
manifestar acerca do cumprimento integral do acordo entabu-
lado as fls. 211/212; 4. Intime-se o advogado do requerido para
se manifestar acerca do referido acordo; 5. Cumpra-se. -Adv.
CLEUSA BRAGA FRANQUINI e WALDIQUE BISPO PEREI-
RA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-420/2000-GIOVANI HEM-
PLE x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA. De-se
ciencia as partes da baixa dos autos para requerimentos. -Adv.
ALDO HENRIQUE ALVES e LUIZ ALBERTO LIMA-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-150/2001-ADEMA x CARLOS
ALBERTO EHLERS e outros. 1. O Reu impugnou a proposta
de honorarios, porem nao trouxe qualquer justificativa plausi-
vel ou mesmo prova de qual o valor que entende como aceita-
vel. Assim, razoavel o valor apresentado as fls. 188, de R$
4.000,00, ate porque, a segunda proposta de fls. 194 majorou o
valor inicial sem motivo. Fixo, portanto, honorarios periciais
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 2. Intime-se o reu para o
pagamento de 50%, sendo que o remanescente sera pago ao
final, conforme proposta de fls. 188. 3. Com o deposito, inti-
me-se o perito para iniciar os trabalhos, ultimando-os em 60
dias. 4. Apresentado o laudo, intime-se as partes para manifes-
tacao, bem como o reu para o pagamento restante.-Adv. NI-
VALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e
DANILO MOURA SCRIPTORE-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/2001-EDNA APA-
RECIDA GODINHO x MARCO AURELIO K. REGAZZO e
outros. Quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-se a au-
tora/exequente. -Adv. RICARDO S. MESTRE JANEIRO, RO-
GERIO PETRONILHO e MARCELO MARCIO DE OLIVEI-
RA-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-363/2001-SIDNEI
ABOU RAHAL e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Decisao de fls. 538/539 - (...) 7. Por tais razoes, acolho o pedi-
do de fls. 532/536 e em juizo de retratacao defiro a avaliacao
judicial como derradeira prova a ser produzida nestes autos, as
expensas dos autores. 8. Comunique-se esta decisao ao Eg. Tri-
bunal de Justica, eis que ha agravo de instrumento pendente. 9.
Apos, a avaliacao judicial e com o laudo, vista as partes. 10.
Intime-se. Cumpra-se. (Despacho de fls. 543 - 1. Ja ocorreu a
retratacao da decisao de as fls. 538/539; 2. Cumpra-se o item 8
de fls. 539, com as informacoes que seguem em anexo. 3. Cum-
pra-se no mais itens 9 e 10 de fls. 539. -Adv. EDMILSON AP.
ALVES SIQUEIRA, LUIZ ALBERTO LIMA e VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-370/2001-CONFEDE-
RAAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO
CYPRIANO SPOLADORE. 1. Sobre o resultado negativo da
solicitacao de bloqueio de valores, conforme detalhamento de
ordem judicial em anexo, manifeste-se o exequente, no prazo
de 05 dias. Intime-se. -Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA e
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x UMATEX UMUARAMA TEX-
TIL LTDA e outros. 1. Intime-se a exequente sobre certidao da
avaliadora judicial as fls. 76; 2. Apos, cls. -Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x UMED INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES e outros. 1. Intime-se
a exequente sobre certidao da avaliadora judicial as fls. 53; 2.
Apos, cls. -Adv. PAULO SERGIO TRENTO, CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS e MAURO COMINATTO MEN-

20.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-196/2002-SELMA
PEREIRA - ME e outros x GERDAU S/A. 1. Junte copia da
sentenca de fls. 86/99 transitada em julgado, nos autos de exe-
cucao, procedendo-se o desapensamento, devendo a escrivania
abrir conclusao da execucao;2. Indefiro pedido de fls. 123 eis
que o bem e alienado fiduciariamente (fls. 129); 3. Intime-se o
autor do cumprimento de sentenca, nestes autos de embargos,
para requerer o que de direito. -Adv. RONALDO CAMILO,
ELIZABETE BERGAMO DE GODOY e CLAUDIO CEZAR
ORSI-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-244/2002-FLAVIO
APARECIDO CACIOLATO x MUNICIPIO DE IVATE. Inti-
mem-se as partes sobre retorno dos autos bem como para re-
quererem o que for de direito; 2. Apos, cls. -Adv. GABRIEL
SOARES JANEIRO e LUIZ GENESIO PICOLOTO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2002-CIAX
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO POR-
TAL SOCORRENSE LTDA1. 1. Defiro pedidos de fls. 244; 2.
Expeca-se alvar; 3. Intime-se o executado por carta como re-
querido as fls. 244; 4. Cumpra-se. Oficio e carta de intimacao a
disposicao. -Adv. ANDRE BALBINO BONNES e ROBINSON
ELVIS KADES DE O. E SILVA-
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23.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-383/2002-W. RO-
ZENDO & CIA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS. 1. Intime-se as partes acerca da manifestacao
da Sra. Perita as fls. 836/839; 2. Apos, cls. -Adv. MESSIAS DA
SILVA LIMA, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

24.-INTERDICAO-515/2002-HELENA GONALVES DOS
SANTOS x ONOFRE MONTI GONALVES. Julgo extinto o
processo sem resolucao do merito, na forma do artigo 267, VI,
CPC, ante a perda do objeto. P.R.I. Custas ex lege. Transitada
em julgado, arquive-se, com as baixas devidas. -Adv. VALDE-
CIR PAGANI-

25.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-552/2002-CONFEDE-
RAÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x AIRTON
LINO GAIARI. 1. Intimem-se as partes sobre retorno dos autos
bem como para requererem o que for de direito. 2. Apos, cls. -
Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA e AHMAD ABDALLAH-

26.-ACAO DE RESCISAO CONTRATUAL-681/2002-HIDRO-
ZON INDUSTRIA E COM. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
x CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. Face a ausencia
de interesse no cumprimento de setenca, arquivem-se. -Adv.
WILLIAM SERGIO DE MELLO e ANDRE BALBINO BON-
NES-

27.-FALENCIA-5/2003-INDUSTRIA TEXTIL TSUZUKI
LTDA x UMED IND. COM. PROD. HOSPITALARES LTDA.
1. Intime-se o executado para efetuar o pagamento do debito
no prazo de 15 dias sob pena de multa nos termos do artigo
475-j do CPC; -Adv. JOSE CARLOS DAMASCENO DOS
SANTOS, CLEUSA BRAGA FRANQUINI e EDERSON RI-
BAS BASSO E SILVA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/2003-IRLENE APARE-
CIDA GOMES DE MELO e outros x BRADESCO SEGUROS
S/A. 1. Intimem-se as partes sobre retorno dos autos bem como
para requererem o que for de direito; 2. Apos, cls. -Adv. LUIZ
GUILHERME DE SOUZA LIMA, VALMIR BRITO DE MO-
RAES e ALEXANDRE S. MORAES-

29.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-74/2003-SIMONI FER-
REIRA x BANCO FININVESTE S/A e outros. 1. Defiro o pe-
dido de fls. 187; 2. Expeca-se alvara judicial para levantamen-
to da quantia; 3. Apos, intime-se a exequente para dizer se hou-
ve cumprimento da sentenca na integra para que se proceda ao
arquivamento dos autos. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-116/2003-TINGI-
TEC LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tros. 1. Intime-se as partes acerca da manifestacao da contado-
ra judicial as fls. 134/147; 2. Apos, cls. -Adv. PAULO SERGIO
TRENTO e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-224/2003-COMERCI-
AL AGRICOLA NOROESTE DO PARANA LTDA-ME x SAS-
SE CAIXA SEGUROS E CAIXA SEGUROS. 1. Homologo,
por sentenca, o acordo de fls. 315/316, para que surta seus ju-
ridicos e regulares efeitos, na forma do artigo 269, III, do CPC.
Custas como acordado. 2. A conta e preparo. 3. Somente apos
pagas a custas, expeca-se alvara para levantamento da quantia
de fls. 318/319. P.R.I. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

32.-INCIDENTE DE FALSIDADE-297/2003-TUBOLINE IN-
DUSTRIA E COM. MOVEIS LTDA x MENEGHEL INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA. (...) Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta Julgo Improcedente o Incidente de Falsidade.
Condeno a autora ao pagamento das custas e honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 800.00 (oitocentos reais), consideran-
do que a causa nao e complexa e ausencia de instrucao. P.R.I.
Transitada em julgado, prossiga-se o processo principal, jun-
tando copia desta decisao, com o consequente desapensamento
destes autos. -Adv. PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI,
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA, AGNALDO LUIS
COSTA e ELIZABETE BERGAMO DE GODOY-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-411/2003-RITA DE CASSIA
CONTICELLI CERANTO x DORIMAR CLEBER TARGA
PEREIRA. 1. Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos
bem como para requerer o que de direito. 2. Apos, cls. -Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e DORIMAR
CLEBER TARGA PEREIRA-

34.-ALVARA-458/2003-MARIA ANGELINA SAGRILLO E
OUTROS x ESTE JUIZO. Retornem ao arquivo. -Adv. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO-

35.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-470/2003-PERO-
BALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
x SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. De-se ci-
encia da baixa dos autos para eventuais requerimentos. -Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL e REGINA CELIA MELCHI-
ORI PAGI-

36.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-504/2003-VICTOR
DORTA DE OLIVEIRA JUNIOR E CIA LTDA x TRORION S/
A - IND. COM. PRODUTOS POLIMERIZADOS e outros. 1.
Intimem-se as partes sobre retorno dos autos bem como para
requererem o que de direito; 2. Apos, cls. -Adv. LUIZ SERGIO
DE TOLEDO BARROS, JULIO CESAR DE LIZ e AHMAD
ABDALLAH-

37.-FALENCIA-42/2004-GERDAU S/A x AOBRAS DISTR.
FERRO E AO LTDA. 1. A conta e preparo. 2. Cls. para senten-
ca. Custas R$ 38,50. -Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PAS-
TL e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2004-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x LANCHONETE TOCA DO
CASCAO LTDA e outros. Homologo, por sentenca o acordo de
fls. 252/255, para que surta seus juridicos e regulares efeitos,
pelo que Julgo Extinto o Processo Com Resolucao de merito,
na forma do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Apos, arquive-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
CATANDUVA SERPA SA-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-186/2004-ADELIO
DRUCIAK x JONAS RODRIGUES. 1.Defiro pedido de fls.
757/759 acerca do direito de preferencia na tramitacao proces-
sual; 2. Proceda-se as anotacoes na capa dos autos; 3. Intime-
se o perito acerca da peticao de fls. 757/759. 4. Cls. -Adv.
ADELIO DRUCIAK e ELVIS NEIVA-

40.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-240/2004-ANTE-
NOR MACHADO DE CAMPOS x BANCO BRADESCO S/A.
1. A inicial nao e inepta, porquanto preenche os requisitos do
artigo 282 e 283, CPC. O autor mencionou o numero da conta
corrente, indicando a contratacao entre as partes e mero ero ao
dizer sobre a natureza dos debitos nao induz em inepcia da
inicial, e sim questao de merito. De outra banda e perfeitamen-
te possivel cumular o pedido de revisao contratual com a devo-
lucao de valores eventualmente indevidos, bem como a exibi-
cao de documentos, com natureza probatoria. Presente ainda o
interesse de agir, eis que a via eleita e adequada e util para
atender a pretensao da parte. Afasto, portanto, as preliminares
levantadas. Presentes os demais pressupostos e condicoes da
acao, dou o feito por saneado. 2. Fixo como pontos controver-
tidos: cobranca de juros ilegais e abusivos; lesao; existencia de
taxas/tarifas ilegais e unilaterais; existencia de valores cobra-
dos indevidamente; capitalizacao de juros e a periodicidade;
existencia de contratos findos e a possibilidade de discuti-los.
3. Defiro a producao de prova pericial, tao somente, e para
tanto nomeio como perito do juizo o Sr. Marcos Fernando Gal-
biati (Rua Ouro Verde, 3045, centro, nesta; fone 3623-2276).
4. Inverto o onus da prova. Com efeito, e cedico que o Codigo
de Defesa do Consumidor e aplicavel aos contratos bancarios e
por conseguinte, as instituicoes financeiras. De outra banda,
verifico que estao presentes os requisitos para a inversao do
onus da prova. A uma, porque as alegacoes sao verossimeis. A
duas, porque o banco e tecnicamente superior ao autor. Detem
o conhecimento de suas contratacoes, inclusive possui os da-
dos eletronicos das informacoes financeiras atinentes ao caso,
alem de ter em maos toda a documentacao referente a relacao
juridica posta a deslinde. Nestas circunstancias, duvida nao ha
de que o autor e a parte mais fraca na relacao juridica e com
lastro no artigo 6, do CDC tem direito a facilitacao de sua defe-
sa, como um de seus direitos basicos, cabendo, portanto, resta-
belecer o equilibrio desta mesma relacao. Frise-se. Nao porque
e financeiramente hipossuficiente e sim, por ser tecnicamente
inferior ao reu e este sim tem mais condicoes de provar suas
alegacoes, se for o caso. 5. A fim de nao inviabilizar a produ-
cao da prova, tampouco tornar inocua a decisao ora proferida,
determino tambem a inversao quanto ao onus financeiro da pro-
va, devendo doravante o banco reu arcar com os honorarios
periciais. 6. Intime-se as partes para em cinco dias apresenta-
rem quesitos e indicarem assistentes tecnicos, caso queiram, na
forma do artigo 421, paragrafo 1, inciso I e II. 7. Apos, intime-
se o perito para apresentar proposta de honorarios, sobre a qual
deverao as partes manifestarem-se tambem em cinco dias. 8.
Havendo concordancia, intime-se o reu para o deposito. 9. Com
o pagamento, intime-se o perito para iniciar os trabalhos, ulti-
mando-os em trinta dias, cumprindo o disposto no artigo 431
A, CPC. 10. Apresentado o laudo, vista as partes. 11. Intime-
se. -Adv. CATANDUVA SERPA SA e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-269/2004-J. MARTINS
SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA x DELEGADO REG.
RECEITA ESTADUAL EM UM. 1. Diante da concordancia das
partes, defiro a suspensao do processo; 2. Intime-se o autor
para comunicar o resultado do recurso interposto noticiado as
fls. 454. -Adv. ADENILSON CRUZ e WESLEI VENDRUS-
COLO-

42.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-330/2004-CA-
NALI, MORI & CIA. LTDA. x P.B. LOPES & CIA. LTDA. e
outros. Considerando as manifestacoes das partes de fls. 300/
307, intime-se o perito contabil para que apresente sua propos-
ta de honorarios periciais, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo
em vista que os quesitos apresentados pela partes ja se encon-
tram acostados nos autos (fls. 244/245 e fls. 112). Quanto a
pericia mecanica, intime-se a autora que diga sobre a realiza-
cao da peca a ser periciada ou, de outro modo, informe sobre a
possibilidade de atendimento do expert em local e data a serem
determinadas por este Juizo. Diligencias necessarias. Intimem-
se. -Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE, JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR, ODAIR VICENTE MORESCHI e VALDECIR
PAGANI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2004-
COOP. AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. - COAGEL x
RUDY ALVAREZ FILHO. 1. Defiro pedido de fls. 30/32; 2.
Expea-se mandado de penhora e avaliacao; 3. Apos, com o lau-
do de avaliacao, intime-se as partes para manifestacao. Carta
precatoria a disposicao. R$ 7.00. -Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-335/2004-PRIMO ZAMPIE-
RI NETO e outros x ROBERTO CUNHA NASCIMENTO e
outros. 1. Mantenho a decisao recorrida por seus proprios fun-
damentos. 2. No tocante ao requerimento de fls. 773, verifico
que o termo de substituicao do arresto foi lavrado, conforme
certidao de fls 103 dos autos 316/2004, em apenso. 3. Oficie-
se ao cartorio de registro de imoveis como requerido as fls. 773
para averbacao do arresto, sendo que a expedicao deste oficio
deve ser certificada nos autos 316/2004 em apenso, pois a ques-
tao refere-se a esta acao cautelar. 4. Quanto ao pedido de inde-
nizacao pleiteado as mesmas fls. 773, entendo que deve ser
reiterado nos autos da cautelar e la analisado. 5. Cumpra a es-
crivania o despacho quanto a citacao dos reus nos autos em
apenso (316/04 e 303/04). 6. No mais, considerando o efeito

suspensivo, nos termos da decisao de fls. 795/796, deve este
processo aguardar o resultado do agravo de instrumento. 7.
Seguem as informacoes do agravo. 8. Intime-se. Cumpra-se.
(Despacho de fls. 803 - 1. Ja foram prestadas as informacoes
ao agravo (fls. 799); 2. Cumpra-se, pois, na integra fls. 797/
798. Cartas precatorias e oficios a disposicao. R$ 7.00 cada. -
Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, MARCIO DINIZ
FANCELLI, ADEMAR ULIANA NETO e AMALIA MARINA
MARCHIORO-

45.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-378/2004-ALMIRO
DE GOUVEIA e outros x BANESTADO S/A - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. 1. Diante do parecer ministerial e
por tudo que dos autos consta, acolho as contas prestadas as
fls. 77/146; 2. Cumpra-se na integrao o dispositivo de fls. 62. -
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e LUERTI GALLINA-

46.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-403/2004-TAKE-
CI HIZUKA x NEUSA MARIA VASQUES BULLA - EPP. 1.
Defiro o pedido de fls. 76; 2. Expeca-se precatoria. Precatoria
a disposicao. R$ 7.00. Para inquiricao das testemunhas Jose
Felisberto Chavone e Jocelio Luiz Siloti foram designados o
dia 26/06/2008, as 14:30 horas e 26/06/2008 as 14:00 horas. -
Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e CELSO PIRATE-
LLI-

47.-AAO MONITORIA-488/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ARMANDO BELETATO ME. Face o
decurso da suspensao requerida, manifeste-se o autor quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-555/2004-NELSON SELE-
TI JUNIOR e outros x RENZO SILVEIRA DA SILVA e outros.
1. Diante da certidao de fls. 338 julgo extinto o processo sem
resolucao do merito nos termos do artigo 267, III, c/c paragra-
fos 1 e 2, do CPC. P.R.I. Custas pelo autor. 2. Proceda-se a
baixa e as anotacoes necessarias na secretaria e cartorio distri-
buidor. 3. Intime-se; 4. Cumpra-se. -Adv. ANDRE JOVANI
PEZZATTO, KELLY CRISTINA MARTINS, MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA, LEANDRO ROSINSKI ALVES e
RONALDO CAMILO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2004-MAR-
CIONILIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA x FRANCISCO PAYO
VAQUERO. 1. Declaro valida as publicacoes feitas apenas do
Diario da Justica do Parana, nos termos do artigo 687, paragra-
fo 2, CPC; 2. Intime-se o curador acerca da penhora; 3. Apos a
avaliacao; 4. Por Ultimo, intime-se as partes para manifestacao
acerca do laudo de avaliacao. -Adv. SIONE LISOT YOKOHA-
MA e VALDECIR PAGANI-

50.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-576/2004-AUTO
POSTO JAPONES LTDA x CIAX - COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA. Certifique-se o resultado desta acao nos autos de
execucao e arresto, em apensos, juntando copias. Apos, inti-
me-se o embargado/exequente para manifestar-se quanto ao
interesse no cumprimento de sentenca. -Adv. MAURI NASCI-
MENTO e ANDRE BALBINO BONNES-

51.-EXECUCAO DE HIPOTECA-595/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x BENEDITA BUENO DE OLIVEIRA FERNAN-
DES e outros. 1. Intime-se o autor para requerer o que de direi-
to; -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CATANDUVA
SERPA SA-

52.-INVENTARIO-17/2005-CICERA DA SILVA CAVALCAN-
TE E OUTROS x PEDRO JOSE CAVALCANTE e outros.
Manifeste-se a Fazenda Publica acerca da certidao de fls. 114;
2. Apos, cls. -Adv. SAIME SEMIL FURIO e WESLEI VEN-
DRUSCOLO-

53.-ACAO DE PRESTAAO DE CONTAS-65/2005-ESTOFA-
DOS SUL BRASIL LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. 1. Intime-se as partes para em dez dias especifi-
car justificadamente as provas que pretendem produzir e dizer
se ha possibilidade de acordo; 2. Apos, cls. para designacao de
audiencia ou saneamento. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-179/2005-MALVINA
BARBOSA GONCALVES x LISBETH P. SCANAVACA. 1.
Intime-se a autora para informar se o Sr. Onofre Inacio Goncal-
ves e o inventariante da de cujus, caso negativo, junte aos autos
habilitacao dos sucessores; 2. Apos, cls para analise do cabi-
mento da prova pericial para continuidade do feito. -Adv. CLEU-
ZA PERON, EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI, PAU-
LO CESAR DE SOUSA e ADEMAR ULIANA NETO-

55.-AAO MONITORIA-222/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x OSVALDO BATISTA DA SILVA. A re-
querente para que manifeste sobre a carta precatoria juntada as
fls. 58/67. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x MADERMAC PORTAS E JANELAS LTDA e
outros. 1. Considerando que o reu Mauro Carlindo Ribeiro apre-
sentou sua contestacao apos a fase de especificao de provas,
concedo-lhe tal oportunidade em cinco dias. 2. Redesigno a
audiencia de conciliacao para o dia 30/06/2008, as 15:00h. 3.
Intime-se. Cartas de intimacao a disposicao. -Adv. ELOI AN-
TONIO POZZATI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO e LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-349/2005-FRANCISCO
GARCIA ESCANES FILHOS E OUTROS x MUNICIPIO DE
UMUARAMA. A contadora para elaboracao do calculo das
custas processuais. Apos, intime-se o requerido para efetuar o
respectivo pagamento. -Adv. AMALIA MARINA MARCHIO-
RO, LEIA A. FERREIRA E SILVA, VALDIVIA MARQUES
DA SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA-

58.-USUCAPIAO ESPECIAL-414/2005-ISMAR MIGLIORI-
NI e outros x SOCIEDADE COLONIZADORA PARANA LI-

MITADA. O requerente para atender ao contido no oficio de
fls. 111, comprovando nos autos.-Adv. ANDERSON WAGNER
MARCONI-

59.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-425/2005-IRANI
RODRIGUES MACIEL e outros x CAIXA PREV. FUNC. DO
BANCO DO BRASIL - PREVI. 1. Intime-se as partes para
manifestarem acerca dos honorarios periciais as fls. 311/312;
2. Apos, cls. -Adv. CATANDUVA SERPA SA e LEONDINA
ALICE MION PILATI-

60.-DEPOSITO-435/2005-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x RICARDO PUCA GOMES.
(...) Por tais razoes, Julgo Procedente o Pedido para consolidar
a propriedade e a posse plena do veiculo nas maos do proprie-
tario fiduciario, ou seja, do autor, nos termos do artigo 3, para-
grafo 1 do Dec. Lei 911/69, com a nova redacao da Lei 10.931/
04. Fica autorizada a venda extrajudicial do veiculo, devendo
prestar contas nos autos e devolucao de eentual saldo em favor
do reu, no prazo de trinta dias apos a venda. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20,
paragrafo 4 do Codigo de Processo Civil, tendo em vista o tra-
balho despendido com o processamento do feito, eis que nao se
trata de causa complexa e nao houve contestacao. P.R.I. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-

61.-AAO MONITORIA-440/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MARCAL DOS SANTOS RIBAS. 1.
Considerando a inexistencia de outros bens penhoraveis, con-
soante certidao do meirinho, defiro o pedido de penhora on
line, com fulcro no artigo 655 A, do Codigo de Processo Civil.
2. A conta geral, voltando os autos conclusos independente de
intimacao do exequente. Custas do contador R$ 23,10. -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-443/2005-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO CARLOS BINO. 1. Preliminar-
mente, conforme se vislumbra as fls. 84, o bem ja foi entregue;
2. Intime-se o exequente para requerer o que de direito. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e PAULO MORELI-

63.-INCIDENTE DE FALSIDADE-500/2005-FAUSTO JOSE
DE SOUZA NETO x GERDAU S/A. 1. Intime-se o advogado
do autor para juntar aos autos procuracao e documentos pesso-
ais dos sucessores do de cujus para a habilitacao; 2. Defiro
pedido de fls. 100; 3. Oficie-se ao cartorio Alvarez desta co-
marca como requerido as fls. 100. 4. Apos, cls. Oficio a dispo-
sicao. -Adv. GERALDO ALBERTI, ANDERSON DE AZEVE-
DO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

64.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-510/2005-ALIMEN-
TOS ZAELI LTDA e outros x ELOI ANTONIO POZZATI. 1.
Defiro pedido de fls. 139 para extinguir o processo nos termos
do artigo 794, I, CPC. P.R.I. Custas conforme acordado pelas
partes. 2. Proceda-se a baixa e as anotacoes necessarias na se-
cretaria e cartorio distribuidor. 3. Cumpra-se. -Adv. PAULO
MORELI e ELOI ANTONIO POZZATI-

65.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-518/2005-CAR-
LOS FERNANDES RIBEIRO x ANTONIO GENIVAL DECO-
SIMO. 1. Intime-se o autor para dizer se o acordo foi integral-
mente cumprido; 2. Apos, cls. -Adv. JAIR APARECIDO ZA-
NIN-

66.-ORDINARIA-527/2005-FUNDACAO CANDIDO GAR-
CIA x LUZINETE CUNHA MENEGUETI. 1. A fase de cum-
primento de sentenca, de acordo com a nova lei processual ci-
vil e mero incidente processual, nao ensejando pagamento de
novas custas processuais; 2. Defiro o pedido de fls. 92, consi-
derando o escopo da novel reforma processual relativamente a
efetividade da execucao e menor onerosidade, sopesando tam-
bem o fato de que as hastas publicas sao na maioria infrutife-
ras; considerando por fim, que a alienacao por hasta publica e
hipotese que ocorre somente depois de ultrapassadas as fases
de adjudicacao e venda particular (art. 686, CPC), pelo que
autorizo a venda por iniciativa propria da exequente, nos exa-
tos termos do artigo 685C, CPC. 3. Friso, neste passo, que te-
nho por ultrapassada a fase de adjudicacao, pois o exequente
nao fez esta opcao. 4. Em cumprimento ao disposto no artigo
685C, paragrafo 1., CPC, fixo prazo de trinta dias para a alie-
nacao, na modalidade carta-convite destinada a pelo menos tres
pessoas, preco nao inferior ao da avaliacao, com forma de pa-
gamento a vista ou parcelada (quantidade de parcelas a criterio
do exequente), com garantia real (vinculacao de bem imovel
do adquirente). 5. Devera o exequente comprovar nos autos o
cumprimento de todos os elementos do item 3, findo o prazo de
trinta dias. 6. Efetivada a alienacao, lavre-se termo. 7. Pagas as
custas e demais despesas remanescentes, expeca-se carta de
alienacao do(s) bem(ns), nos termos do artigo 685C, paragrafo
2, CPC. 8. Intime-se, inclusive o executado para apresentar o
bem como requerido pelo exequente. -Adv. ERNESTO ALES-
SANDRO TAVARES-

67.-DEPOSITO-641/2005-OMNI S/A - CREDITO, FINANC.
INVESTIMENTO x REGINALDO GONCALVES. Julgo Ex-
tinto o processo sem resolucao de merito, ante a desistencia de
fls. 61, na forma do artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil. Custas pelo autor. Verifico que nao houve oficio para
bloqueio do bem perante o Detran. Apos, arquive-se. P.R.I. -
Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAU-
LO CESAR TORRES-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15/2006-BANCO
ITAU S.A x JONAS RODRIGUES DA SILVA. Sobre o docu-
mento de fls. 73, manifeste-se o requerente. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

69.-ORDINARIA-81/2006-FABIO JOSE MEGDA x AUTORA-
MA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA. 1. Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. 2. Designo
audiencia de instrucao para o dia 03 de julho de 2008, as 13:30h.
3. Intime-se. Ao requerente para efetuar o recolhimento das
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diligencias do Sr. Oficial de Justica para intimacao das teste-
munhas arroladas. E a requerida para apresentar o endereco
das testemunhas arroladas as fls. 239. -Adv. FRANK YUKIO
YAMANAKA e ADEMAR ULIANA NETO-

70.-ORDINARIA-90/2006-ZILDA ROMERO x HSBC - BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. Considerando os docu-
mentos juntados pelo reu, intime-se o expert para que apresen-
te sua proposta de honorarios periciais, no prazo de 05 dias.
Apos a apresentacao da r. proposta, manifeste-se a autora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Sobre a manifestacao do
Sr. perito as fls. 258, manifeste-se a autora. -Adv. CATANDU-
VA SERPA SA e OLDEMAR MARIANO-

71.-DECLARATORIA-146/2006-VICENTE ZAMPRONIO x
BANCO ITAU S/A. 1. Homologo, por sentenca, o acordo de
fls. 224/225, para que surta seus juridicos e legais efeitos, eis
que devidamente formalizado e atende os interesses das partes,
e Julgo Extinto o Processo com resolucao de merito, nos ter-
mos do artigo 269, incisos III e V, do Codigo de Processo Civil.
Custas e honorarios advocaticios como acordado. P.R.I. -Adv.
MOYSES GRINBERG e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

72.-DEPOSITO-157/2006-CIFRA S/A CRED. FINANC. IN-
VESTIMENTOS x JOSE ALCIONE CARLOS. 1. Defiro o pe-
dido de fls. 82; 2. Cite-se como requer; 3. Apos, com ou sem
resposta, renove-se vista a requerente. Carta de citacao a dis-
posicao. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-195/2006-DIRCE DOS
SANTOS SANTANA x DIRETOR PRESID. COPEL DISTRI-
BUICAO S/A e outros. De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. -Adv. ANDRE VARELLA BIANECK e HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2006-RI-
BEIRO VEICULOS LTDA x CAROLINA TRANSPORTES
LTDA. 1. A execucao se encontra na fase dos atos expropriato-
rios; 2. Intime-se o exequente para requerer o que for de direi-
to; 3. Apos, cls. -Adv. ELAINE M. DEMENECH HERNAN-
DES e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

75.-DEPOSITO-260/2006-BV. FINANCEIRA S/A - CRED.
FINANC. INVEST x PAULO NEGRI. 1. Ante o teor da certi-
dao do sr. Oficial de Justica, converto a acao em deposito, na
forma do artigo 4, Decreto-lei n 911/69. 2. Proceda-se as ano-
tacoes e comunicacoes necessarias, retificando-se autuacao e
registro, nos termos do Codigo de Normas. 3. Cite-se o reu
para em cinco dias proceda a entrega do bem ou consigne o
valor correspondente, sob pena de prisao civil, ou ainda con-
teste acao, sob as advertencias do artigo 285 do CPC. O reque-
rente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica e providenciar as copias necessarias para citacao. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-262/2006-PAULO AL-
VERI VEIGA DE CAMARGO e outros x SERASA - CEN-
TRALIZACAO DOS SERVICOS DOS BANCOS. 1. Nao ha
outras provas a produzir. 2. Porem, certifique-se a Escrivania
se foram pagas as custas devidas em ambos os feitos. 3. Caso
negativo, intime-se para o preparo. 4. Apos, cls. para sentenca
em ambos os feitos. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI
e FERNANDA BLASIO PEREZ-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-277/2006-OMNI
S/A - CRED. FINANC. INVEST. x ROMILDO DA SILVA1. 1.
Defiro pedido de fls. 50/51; 2. Expeca-se oficio ao Detran; 3.
Processo suspenso pelo prazo de 60 dias, apos, intime-se o au-
tor para querer o que de direito. Oficio a disposicao. R$ 7.00. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-

78.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-301/2006-NES-
TUAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CE-
CRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A. 1. Homologo,
por sentenca, o acordo de fls. 200/201, para que surta seus ju-
ridicos e legais efeitos, eis que devidamente formalizado e aten-
de os interesses das partes, e Julgo Extinto o Processo com
resolucao de merito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios como acordado.
P.R.I. 2. Defiro pedido de substabelecimento as fls. 202, de-
vendo a escrivania proceder as retificacoes na capa dos autos e
cartorio distribuidor; 3. Proceda-se a baixa na secretaria e car-
torio distribuidor arquivando-se os autos. 4. Cumpra-se. -Adv.
ALTENAR APARECIDO ALVES e RONALDO CAMILO-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-307/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. INVEST. x ITAMAR RODRIGUES
DE OLIVEIRA. (...) Por tais razoes, Julgo Procedente o Pedi-
do para consolidar a propriedade e a posse plena do veiculo nas
maos da proprietaria ficuciaria, ou seja, da autora, nos termos
do artigo 3, paragrafo 1 do Dec-Lei 911/69, com a nova reda-
cao da Lei 10.931/04. Fica autorizada a venda extrajucial do
veiculo, devendo prestar contas nos autos e devolucao de even-
tual saldo em favor do reu. Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 4
do Codigo de Processo Civil, tendo em vista o trabalho despen-
dido com o processamento do feito, eis que nao se trata de
causa complexa e nao houve contestacao. P.R.I. -Adv. PAULO
CESAR TORRES-

80.-SUMARIO-316/2006-ASSOCIACAO PARANAENSE DE
ENSINO E CULTURA x ESTADO DO PARANA. 1. Intime-se
as partes para especificarem as provas que desejam produzir,
bem como dizer se ha possibilidade de acordo; 2. Apos, cls.
para designacao de audiencia ou saneamento. -Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE e WESLEI VENDRUSCOLO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2006-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x DIRCEU ESPE-
LHO ROSSI. A exequente para que manifeste-se sobre a carta
precatoria de fls. 40/47. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

82.-EMB. EXECUCAO FISCAL-385/2006-JOSE ODVAR
LOPES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. 1. Recebo o recurso do agravo retido, eis que pro-
prio e tempestivo; 2. Intimem-se os agravados para apresentar
contra-razoes, no prazo legal; 3. Apos, cls. -Adv. VALDECIR
PAGANI e WESLEI VENDRUSCOLO-

83.-ALVARA-397/2006-AURORA DA ENCARNACAO GO-
BBI x ESTE JUIZO. (...) Com relacao a representacao, enten-
do que esta sanada a representacao com a nomeacao de advo-
gado dativo as fsl. 26. Como se ve da certidao de fls. 07, Carlos
Gobbi faleceu, ab intestato, tampouco bens a inventariar, dei-
xando viuva e filhos. Ao que se colhe dos autos, os interessa-
dos sao legitimos herdeiros do falecido. De modo que nao vis-
lumbro qualquer obice ao deferimento do pedido, com o qual
concordou o d. membro do parquet. Pelo exposto e por tudo o
mais que dos autos consta, defiro o levantamento da importan-
cia depositada na Caixa Economica Federal, nesta comarca,
em nome do de cujus, devidamente atualizada. Expeca-se Al-
vara em nome da autora. P.R.I. Cumpra-se. Apos, arquive-se. -
Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA-

84.-INTERDITO PROIBITORIO-488/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SIND. EMPREG. ESTAB. BANCARIOS
DE UMA. E REGIAO. 1. Recebo o recurso de apelacao, eis
que proprio e tempestivo, devidamente preparado, no duplo
efeito; 2. Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes, no
prazo legal. 3. Findo o prazo, com ou sem apresentacao das
contra-razoes, subam os autos ao Eg. Tribunal de Justica com
nossas homenagens. -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR e NI-
VALDO POSSAMAI-

85.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-513/2006-JOSE
LIMA x CARLOS CALIXTO DOS SANTOS. 1. Recebo o re-
curso de apelacao, eis que proprio e tempestivo, devidamente
preparado, no efeito devolutivo; 2. Intime-se o apelado para
apresentar contra-razoes, no prazo legal. 3. Findo o prazo, com
ou sem apresentacao das contra-razoes, subam os autos ao Eg.
Tribunal de Justica com nossas homenagens. 4. Despacho no
apenso. -Adv. BENEDITO JOSE PERBONI e VALDECIR
PAGANI-

86.-DEPOSITO-529/2006-BANCO BRADESCO S/A x MA-
ROLI TRANSPORTES LTDA. A requerente para que cumpra
o contido no oficio de fls. 57, comprovando nos autos. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

87.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-540/2006-M.
STUY E CIA LTDA x SEBASTIAO ALVES DA SILVA. (...)
Isso posto, defiro a liminar para determinar a reintegracao da
autora na posse dos bens descritos na inicial. Antes, porem,
concedo ao reu o prazo de dez dias para entrega voluntaria dos
bens. Findo o prazo, sem devolucao, cumpra-se a ordem de
reintegracao de posse forcada. 3. Cite-se o reu para, querendo,
contestar, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e no mesmo
mandado conste a parte final determinada no item 2, ou seja,
para que o reu entregue voluntariamente os bens em dez dias,
sob pena de reintegracao de posse. 4. Intime-se. Cumpra-se.
Carta de citacao e intimacao a disposicao. -Adv. ADRIANO
TOPA-

88.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-642/2006-BANCO
BANESTADO S/A x CLAUDIO FONTOLAN e outros. (...)
Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta Rejeito a
Impugnacao. Custas pelo impugnante. Sem honorarios, por se
tratar de incidente no curso do cumprimento de sentenca, se-
nao vejamos: (...) 1. Havendo preclusao, junte-se copia desta
decisao nos autos principais, com consequente desapensamen-
to e arquivamento destes autos. 2. Intime-se o exequente nos
autos em apenso para requerer o que de direito. 3. anote-se a
prioridade na tramitacao de ambos os feitos. -Adv. BRAULIO
BELINATI G. PEREZ e CRISTINA POLONIO DE HOLAN-
DA-

89.-AAO MONITORIA-651/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MAYCON GLEDSON DOS SANTOS1.
1. Ciente da decisao de fls. 47/53; 2. Cumpra-se, expedindo-se
oficio de citacao, a ser feita por correio com AR MP; Carta de
citacao e intimacao a disposicao. -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x BRIELE PATORI.
1. Defiro fls. 40/42; 2. Intime-se para pagamento das custas
(fls. 44). 3. Com o calculo do contador, voltem cls para o blo-
queio. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

91.-AAO MONITORIA-88/2007-COOPER. CRED. EMPRE-
SARIOS DE UMUARAMA - SICOOB x J.B.S. GAZZOLA
MERCADINHO - ME e outros. 1. Intimem-se as partes para
especificarem justificadamente as provas que desejam produ-
zir, bem como dizer se ha possibilidade de acordo, no prazo de
10 dias; 3. Apos, cls. para designacao de audiencia de concili-
acao ou saneamento em gabinete. -Adv. MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FCO. OLIVEIRA LE-
ANDRO e JAIR APARECIDO ZANIN-

92.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-97/2007-CICE-
RO SIMPLICIO DUARTE x ABN AMRO - AYMORE FINAN-
CIAMENTOS. 1. Intime-se as partes para especificarem justi-
ficadamente as provas que desejam produzir e dizer se ha pos-
sibilidade de acordo; 2. No mesmo prazo, comprove o autor em
que consiste sua incapacidade. 3. apos, cls. -Adv. ARLINDO
VIEIRA DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e RAFAEL SARTORI ALVARES-

93.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-125/2007-ANTO-
NIO DI RENZO x BANCO ITAU S/A. 1. Ciente da decisao de
fls. 491; 2. Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos; 3. Seguem as informacoes solicitadas. 4. Aguarde-
se o julgamento do agravo, eis que concedido o efeito suspen-
sivo. -Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI, SHEI-
LA BRANCO e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

94.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-205/2007-ALAIR DE
SOUZA CAMARGO E CIA LTDA x ILMA MAZORANA. 1.
Vista ao embargante sobre documento de fls. 39/40. 2. Apos,
preparados os autos, cls. para sentenca; -Adv. EDUARDO
ANTONIO BERGAMASCHI e FABIO FERREIRA BUENO-

95.-SUMARIO-208/2007-PAULO SERGIO DA SILVA NOVA-
ES x BANCO BMG S/A. Sobre a manifestacao do Sr. Perito as
fls. 88, manifestem-se as partes. -Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI
e RUBENS MELLO DAVID-

96.-AAO MONITORIA-216/2007-M. BERTONCELLO JUNI-
OR - ME x EDMARCOS CORREA. 1. Alega o embargante
que foi intimado da audiencia na Comarca de Maringa no dia
05.12.07, conforme consta as fls. 173, mas nao tem copia da
intimacao assinada por ele. 2. Ao que tudo indica, parece mes-
mo que o advogado foi intimado em 05.12.07, como se extrai
da analise de fls. 173, na qual consta certidao no sentido de que
o advogado Dr. Jair esteve naquela comarca no dia 05 e no
mesmo ato fora designada nova audiencia. 3. Assim, com base
nos principios de lealdade e boa-fe que devem pautar a conduta
das partes no processo, defiro o pedido de adiamento da audi-
encia, eis que o embargante fora intimado primeiramente para
audiencia, a ser realizada no mesmo dia e horario, na Comarca
de Maringa. Veja que para a audiencia deste processo fora inti-
mado apenas em 19.02.2008. 4. Nada obstante, determino que
o embargante junte aos autos a prova de sua intimacao da audi-
encia referida as fls. 173, sob pena de litigancia de ma-fe. 5.
Redesigno, portanto, o ato para o dia 04 de junho de 2008, as
13:30 h. 6. Intime-se. Cartas de intimacao a disposicao. -Adv.
FERNANDO BUENO DA GRACA e JAIR APARECIDO ZA-
NIN-

97.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-231/2007-ESPO-
LIO DE ARLINDO LIBERO DA SILVA x JOAO DONIZETI
MEGDA. Ao embargante para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica para intimacao da testemunha
e proceder a retirada das cartas precatorias que se encontram a
disposicao. R$ 7,00 cada. -Adv. VALDECIR PAGANI e CA-
TANDUVA SERPA SA-

98.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-232/2007-VALDE-
MAR ALVES FONCECA x BANCO DO BRASIL S/A. 1. Inti-
me-se o exequente para que refaca os calculos da divida com
base na decisao proferida nos embargos de declaracao em apen-
so. 2. Apos, cls. para prosseguimento do feito, eis que o agravo
interposto no apenso nao tem efeito suspensivo. -Adv. VAL-
DEMAR ALVES FONCECA e ELOI ANTONIO POZZATI-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/2007-CO-
OPERATIVA DE CRED. EMPRES. UMUARAMA -SICOOB
x LAYNAN INDUSTRIA E COM. CONFECCOES LTDA - ME
e outros. 1. A avaliacao; 2. Apos, intimem-se as partes sobre o
laudo; 5. Por fim. cls. -Adv. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO
e ADRIANO CESAR FELISBERTO-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2007-
GERDAU ACOS LONGOS S/A x DORIVAL GAMEIRO MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO ME. 1. Homologo, por senten-
ca, o acordo de fls. 34/36, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, eis que devidamente formalizado e atende os interesses
das partes e Julgo Extinto o Processo com Resolucao de meri-
to, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Custas e honorarios como acordado. P.R.I. 2. Proceda-se
a baixa na secretaria e cartorio distribuidor arquivando-se os
autos, eis que, com a homologacao nao ha como deferir arqui-
vamento provisorio, cabendo a parte interessada requerer o
cumprimento da sentenca em caso de inadimplemento. 3. Cum-
pra-se. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x NOEL
BAISE. 1. Defiro pedido de fls. 35 e julgo extinto o processo
sem resolucao do merito nos termos do artigo 267, VIII, CPC.
P.R.I. Custas pelo autor. 2. Proceda-se a baixa e as anotacoes
necessarias na secretaria e cartorio distribuidor , arquivando-se
os autos; 3. Cumpra-se. -Adv. JAIR FELIPES-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2007-
CURTUME PANORAMA LTDA x NUMBER ONE EXPOR-
TACAO E IMPORTACAO DE COUROS LTDA. Homologo
por sentenca, o acordo de fls. 39/42, para que surta seus juricos
e regulares efeitos, pelo que Julgo Extinto o Processo com re-
solucao de merito, na forma do artigo 269, III, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Custas e honorarios como acordado. Apos
pagas eventuais custas remanescentes, arquive-se. -Adv. GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI e ADONIRAN RIBEIRO DE
CASTRO-

103.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-415/2007-ANI-
ZIO DO NASCIMENTO x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A (LOJAS PERNAMBUCANAS). 1. Intime-se as partes para
especificarem justificadamente as provas que desejam produ-
zir, no prazo de cinco dias bem como dizer se ha possibilidade
de acordo; 3. Apos, cls. para designacao de audiencia de conci-
liacao ou saneamento em gabinete. -Adv. JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

104.-AAO MONITORIA-423/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x INDUSTRIA GRAFICA SAO FRAN-
CISCO DE ASSIS e outros. Homologo, por sentenca, o acordo
acostado aos autos, para que surta seus juridicos e regulares
efeitos, pelo que Julgo Extinto o Processo com resolucao de
merito, na forma do artigo 269, III, do CPC. P.R.I. Custas e
honorarios como acordado. Pagas eventuais custas remanes-
centes, de-se baixa e arquive-se. -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-

105.-IMPUGNACAO AO CUMPR. SENTENCA-440/2007-
BANCO DO BRASIL S/A x VALDEMAR ALVES FONCECA.
Acolho a justificativa do embargante no sentido de que obteve

vista dos autos em 13.03.08, porque os autos estavam com car-
ga para o advogado da parte contraria (certidao de fls. 57), quan-
do se tratava de prazo comum, de modo que seu prazo deve
mesmo ser reaberto com base no principio da isonomia, evitan-
do assim qualquer prejuizo. 2. Oriento a escrivania para que
atente aos prazos comuns, evitando fatos como este. 3. Rece-
bo, portanto, os embargos de fls. 50/56, por serem proprios e
tempestivos. Com efeito, este juizo nao se manifestou quanto a
sucumbencia ao decidir a impugnacao ao cumprimento de sen-
tenca. Mas, entendo que se trata de mero incidente processual
na fase de cumprimento de sentenca, e assim nao ha que se
falar em fixacao de honorarios, tampouco condenacao em cus-
tas. A exegese principal na novel legislacao acerca da execucao
judicial baseia-se no processo sincretico, onde a execucao dei-
xa de ser nova acao e passa a simples fase processual. Outro
nao e o entendimento, senao vejamos: (...) Adotar entendimen-
to contrario seria afrontar a vontade do legislador ao alterar a
execucao da sentenca, inclusive tornando inocuas importantes
e profundas inovacoes processuais. Quanto a fixacao da multa
pelo nao pagamento voluntario, requerida pelo impugnado as
fls. 33, realmente tal pedido nao fora analisado por ocasiao da
decisao recorrida. No caso, entendo que a multa deve incidir
tao-somente sobre a diferenca entre o valor cobrado e o valor
depositado voluntariamente pelo executado. Como se ve dos
autos em apenso, o banco foi intimado pessoalmente para o
pagamento voluntario, cujo mandado acabou juntado em 30/
07/07 (fls. 38v), de modo que o prazo comecou a fluir no dia
seguinte e se estenderia por quinze dias, ou seja, findaria em
15/08/07, ao passo que o banco efetuou o deposito em 10/08/
07 (fls. 68 autos em apenso), dentro do prazo legal. Pelo ex-
posto e por tudo o mais que dos autos consta, Dou provimento
parcial aos Embargos para complementar a decisao recorrida
nos seguintes termos: “Sem custas e honorarios, por se tratar
de mero incidente na fase do cumprimento de sentenca. Deter-
mino a incidencia da multa de 10% apenas sobre a diferenca
entre o valor da divida e o deposito ja realizado nos autos em
apenso”. Intime-se. Cumpra-se. 4. Mantenho na integra a deci-
sao agravada por seus proprios fundamentos. (...) -Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI e VALDEMAR ALVES FONCECA-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-497/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x FRANCIELEN
ZOLANDECK e outros. 1. Defiro pedido de fls. 24 e julgo
extinto o processo sem resolucao do merito nos termos do arti-
go 267, VIII CPC. P.R.I. Custas pelo autor. 2. Proceda-se a
baixa e as anotacoes necessarias na secretaria e cartorio distri-
buidor. 3. Proceda a escrivania o desentranhamento dos titulos
que instruem a inicial substituindo por copia. 4. Cumpra-se. -
Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x CARLA EMILIA
BALAN e outros. 1. Defiro pedido de fls 29 para extinguir o
processo nos termos do artigo 794, I, CPC. P.R.I. Custas pelo
autor. 2. Defiro pedido de desentranhamento do cheque, de-
vendo substituir por copia; 2. Proceda-se a baixa e as anotaco-
es necessarias na secretaria e cartorio distribuidor. 3. Cumpra-
se. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

108.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-511/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE x LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES. 1. Homologo, por setenca, o
acordo de fls. 83/85, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, eis que devidamente formalizado e atende os interesses das
partes, e Julgo Extinto o Processo com resolucao de merito,
nos termos do artigo 269, incisos II e III, do Codigo de Proces-
so Civil. Custas e honorarios advocaticios como acordado. P.R.I.
-Adv. ADRIANO TOPA-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-540/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. INVEST. x ADILSON DOS REIS
SILVA. 1. Intime-se a autora para, no prazo de 05 dias, dizer se
realmente levou o bem a leilao prestando contas nos autos ja
que e depositaria fiel; 2. Intime-se o reu para purgar a mora das
parcelas vencidas, caso queira, com juros de 1% ao mes a con-
tar do inadimplemento, devidamente corrigido, no prazo de 05
dias; 3. Findo o prazo, cls. -Adv. PAULO CESAR TORRES e
DIRCEU CARLOS CENATTI-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ROSIMERE DA
SILVA. Ao exequente para que cumpra o contido no oficio de
fls. 23, comprovando nos autos. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

111.-SEQUESTRO-561/2007-JOAO BERNARDINO SOBRI-
NHO x AMARILDO CAETANO DA SILVA. 1. Intime-se o
autor para cumprir na integra o despacho de fls. 41 sob pena de
extincao. 2. Apos, cls. -Adv. ANGELO APARECIDO DEGAN-

112.-RECLAMACAO TRABALHISTA-565/2007-ANTONIO
GASPAR DOS SANTOS x MUNICIPIO DE DOURADINA. 1.
Acolho a emenda da inicial. 2. Defiro os beneficios da Justica
Gratuita. 3. Indefiro o pedido de tutela antecipada, eis que nao
demonstrou de plano de forma inequivoca a verossimilhanca
de suas alegacoes, a demandar dilacao probatoria quanto a su-
pressao paulatina das horas extras pagas, se acaso o pagamento
das horas extraordinarias de fato nao era condizente com a re-
alidade, bem como sobre a alegada habitualidade para incorpo-
racao dos valores no pagamento mensal do autor. 4. Cite-se o
reu para audiencia de conciliacao e eventual julgamento que
designo para o dia 16 de junho de 2008, as 14:00, nos termos
do artigo 277 do CPC e 278 CPC; 5. Intime-se o autor. -Adv.
MARCELO MONTANHA DA SILVA-

113.-DESPEJO-571/2007-JOSE WALTER TURETA x DELAI
E MENDES LTDA - ME e outros. 1. Homologo, por sentenca,
o acordo de fls. 21/24, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, eis que devidamente formalizado e atende os interesses
das partes, e Julgo Extinto o Processo com Resolucao de meri-
to, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Custas e honorarios advocaticios como acordado. P.R.I.
-Adv. ADRIANO TOPA-
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114.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-589/2007-A. BIT-
TENCOURT D. BITENCOURT LTDA x JIMAK COMERCIO
DE SELOS E ARRUELAS LTDA. Intime-se a autora acerca do
oficio e certidao de fls. 56/56v; 2. Apos, cls. -Adv. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FCO.
OLIVEIRA LEANDRO-

115.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-629/2007-LAY-
NAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros x COOP. CREDITO DOS EMPRESARIOS DE UMA.
-SICOOB AREN. 1. Intimem-se as partes para especificarem
justificadamente as provas que desejam produzir no prazo de
10 dias, bem como dizer se ha possibilidade de acordo; 2. Apos,
cls. para designacao de audiencia de conciliacao ou saneamen-
to em gabinete; 3. Despacho no apenso; 4. Cumpra-se. -Adv.
ADRIANO CESAR FELISBERTO, MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEAN-
DRO-

116.-ORDINARIA-38/2008-SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS x ALIMENTOS ZAELI LTDA e
outros. 1. Intimem-se as partes para especificarem justificada-
mente as provas que desejam produzir, bem como dizer se ha
possibilidade de acordo, no prazo de 10 dias; 3. Apos, cls. para
designacao de audiencia de conciliacao ou saneamento em ga-
binete, incluindo a analise da conexao. -Adv. ELIAS JOSE
MOSCON FERREIRA DE MATOS e CLAUDIO FAVARO-

117.-ALVARA-98/2008-ANDRE MATOS FERREIRA x ESTE
JUIZO. (...) Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos cons-
ta, defiro o levantamento da importancia depositada no Banco
Bradesco S/A, agencia0180-5, nesta comarca, em nome do re-
querente, devidamente atualizada, e como ja restou provado as
fls. 09/09v a destinacao da quantia, dispenso a prestacao de
contas do referido valor. Expeca-se alvara. P.R.I. Cumpra-se.
Apos, arquive-se. -Adv. VALDECIR PAGANI-

118.-DESPEJO-111/2008-ANNA VICTORIA BISATTO x
WAGNER JOSE PERES DA ROCHA e outros. 1. Cite-se os
reus para que em quinze dias purguem a mora ou contestem,
querendo, sob pena de revelia. 2. Findo o prazo, vista ao autor.
Ao autor para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. ADRIANO TOPA-

119.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-118/2008-ELI MA-
CHADO DIAS -ME (FUNILARIA BRASIL) x DOURADAO
TRANSPORTES -1. Para a audincia, a que deverÆo compare-
cer as pares, designo a data de 04 de Agosto de 2008, s 14:30
horas. (CPC, art. 277). 2. Nessa ocasiÆo ser tentada a concili-
aÆo e a parte r, nÆo obtida esta, poder apresentar resposta,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art.
278, caput), desde que o faa por intermedio e acompanhada de
advogado. 3. NÆo se obtendo conciliaÆo, seguir-se-, sendo o
caso, instruao e julgamento, designando-se outra data para tan-
to, se necessario for (CPC, art. 278, $ 2). 4. Cite-se (e intime-
se) a parte r, ficando ela ciente de que seu nÆo comparecimen-
to a audiencia, ou sua presena sem oferta de defesa, por inter-
mdio e acompanhado de advogado, implicar, sendo o caso (CPC,
art. 320), na presunÆo de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, $ 2, 285 e
319). 5. A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
Carta de citacao a disposicao. -Adv. RONALDO CAMILO-

120.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-121/2008-ELI MA-
CHADO DIAS - ME (FUNILARIA BRASIL ) x DOGIVAL
BERNARDINO RODRIGUES TRANSPORTES -1. Para a au-
dincia, a que deverÆo comparecer as pares, designo a data de
04 de agosto de 2008, s 14:00 horas. (CPC, art. 277). 2. Nessa
ocasiÆo ser tentada a conciliaÆo e a parte r, nÆo obtida esta,
poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faa por
intermedio e acompanhada de advogado. 3. NÆo se obtendo
conciliaÆo, seguir-se-, sendo o caso, instruao e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessario for (CPC,
art. 278, $ 2). 4. Cite-se (e intime-se) a parte r, ficando ela
ciente de que seu nÆo comparecimento a audiencia, ou sua
presena sem oferta de defesa, por intermdio e acompanhado de
advogado, implicar, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunÆo
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 277, $ 2, 285 e 319). 5. A parte autora, inti-
me-se na pessoa de seu advogado. Carta de citacao a disposi-
cao. -Adv. RONALDO CAMILO-

121.-ORDINARIA DE COBRANCA-128/2008-FRANCISCO
BALBINO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. De-
firo a prioridade de tramitacao do feito, em virtude da idade
dos autores, devendo a escrivania proceder as anotacoes de pra-
xe. 2. Defiro ainda os beneficios da justica gratuita. 3. Intime-
se os autores para em dez dias emendarem a inicial adequando
o pedido de citacao e provas ao rito sumario, considerando o
valor da causa, sob pena de preclusao. 4. Apos, cls. em separa-
do para designacao de audiencia. -Adv. ADRIANO CESAR
FELISBERTO-

122.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-129/2008-PAU-
LA ROBERTA COSTA PICIRILLO x BRASIL TELECOM S/
A. 1. Defiro os beneficios da justica gratuita. 2. Cite-se o reu
para, querendo, contestar o feito em quinze dias, sob pena de
revelia. 3. Havendo resposta, de-se vista a autora por dez dias.
Carta de citacao a disposicao. -Adv. JEFERSON CRAVOL
BARBOSA e EVERALDO BERALDO-

123.-FALENCIA-134/2008-PIRES DO RIO -CITEP COM.
IND. FERRO E ACO LTDA x USINA BONIN ACUCAR E
ALCOOL E ENERGIA ELETRICA. 1. Em dez dias, comprove
o autor nos autos o protesto especial para fins falimentares, na
forma da nova lei, inclusive com identificacao da pessoa que
recebeu a notificacao, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se.
-Adv. MARILICE DUARTE BARROS-

124.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-135/2008-VAL-
DEMIR JOSE LANCA x SIMERIMES BATISTA SILVA FA-
BRI. 1. Indefiro o pedido de tutela antecipada ante a falta de

prova inequivoca da verossimilhanca das alegacoes eis que a
culpa do condutor do veiculo do reu no acidente depende de
prova, cujo indicio sequer veio acompanhado de plano com a
inicial. 2. Nada obstante, considerando os argumentos no sen-
tido de que o reu ainda e proprietario do veiculo envolvidono
acidente, mas, durante as tentativas de resolucao amigavel da
questao alega ao autor que nao e mais o proprietario do bem,
quando ainda o e (doc. fls. 47) a indicar que quando tomar
ciencia desta acao talvez tencione livrar-se do bem, ex officio,
determino que seja anotado nos cadastros do veiculo do reu
descrito na inicial a existencia desta acao, com base no poder
geral de cautela. Frise-se que esta medida nao e bloqueio, mas
apenas forma de dar publicidade a questao. Oficie-se, portan-
to, ao Detran para tal finalidade3. Cite-se o reu para compare-
cer em audiencia de conciliacao que designo par ao dia 04 de
agosto de 2008, as 15:30 h. 4. Intime-se. 5. Anote-se a priori-
dade na tramitacao. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS-

125.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-137/2008-VIDRACA-
RIA SOL x FLAVIO ZANGARE e outros -1. Para a audincia, a
que deverÆo comparecer as pares, designo a data de 11 de
agosto de 2008, s 13:30 horas. (CPC, art. 277). 2. Nessa oca-
siÆo ser tentada a conciliaÆo e a parte r, nÆo obtida esta,
poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faa por
intermedio e acompanhada de advogado. 3. NÆo se obtendo
conciliaÆo, seguir-se-, sendo o caso, instruao e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessario for (CPC,
art. 278, $ 2). 4. Cite-se (e intime-se) a parte r, ficando ela
ciente de que seu nÆo comparecimento a audiencia, ou sua
presena sem oferta de defesa, por intermdio e acompanhado de
advogado, implicar, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunÆo
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 277, $ 2, 285 e 319). 5. A parte autora, inti-
me-se na pessoa de seu advogado. E.T. Intime-se o autor para
apresentar as provas na forma do art. 276, CPC, sob pena de
preclusao. -Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-141/2008-BAN-
CO FINASA S/A x DANIELLE SILVESTRE ESTEVES. 1. In-
time-se o autor para em dez dias juntar aos autos copia de seus
atos constitutivos, sob pena de indeferimento da inicial e con-
sequente revogacao da liminar, que passo a analisar por econo-
mia processual e ainda em prol da efetividade, ja que a irregu-
laridade apontada e sanavel. 2. Trata-se de acao de busca e
apreensao ajuizada pelo Banco Finasa S/A contra Danielle Sil-
vestre Esteves, ao argumento de que o reu firmou contrato de
financiamento, com garantia fiduciaria que recaiu sobre o bem
descrito na inicial, adquirido com o produto do mutuo, mas nao
cumpriu sua obrigacao. Notificado, o reu nao pagou o debito e
por isso foi ajuizada a presente acao. Ao que se colhe de fls.
09v, o autor comprovou que constituiu o devedor em mora. Com
efeito, o reu firmou o contrato de fls. 08, comprometendo-se a
pagar o debito em parcelas, mas descumpriu sua principal obri-
gacao e devidamente notificado, quedou inerte. Assim, estao
preenchidos os requisitos do artigo 3. do Dec-Lei 911/69, que
autorizam a concessao da medida liminar, em audiencia da par-
te contraria. Pelo exposto, defiro o pedido liminar de busca e
apreensao do veiculo discriminado as fls. 02. 3. Cumprida a
liminar, cite-se o reu para em cinco dias requerer a purgacao da
mora considerando-se como atraso apenas as parcelas vencidas
e nao pagas, ou, no prazo de quinze dias contados do cumpri-
mento da liminar, contestar o pedido (artigo 3, do Dec. lei 911/
69 com redacao da lei 10.931/04). 4. Expeca-se mandado pro-
prio. 5. Intime-se. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

127.-EXECUCAO FISCAL-84/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x PAPAYA COM. CALADOS E CONF. W.A LT e
outros. 1. Defiro pedido de fls. 351;2. Expeca-se oficio a Dele-
gacia da Receita Federal; 3. Com a resposta, vista ao exequen-
te. Oficio a disposicao. Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e JOSE
GONZAGA SORIANI-

128.-EXECUCAO FISCAL-75/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C.J.N. IND. COM. FUNDIAO E
REC. ALUMINIO LTDA e outros. Sobre a carta precatoria jun-
tada as fls. 180/184, manifeste-se a exequente. -Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO, PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO-

129.-EXECUCAO FISCAL-103/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO FABILAR
LTDA. e outros. Sobre o oficio de fls. 180, manifeste-se a exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

130.-EXECUCAO FISCAL-171/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO VALDECI PALA-
CIO ARRAES. Sobre o oficio de fls. 143, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

131.-EXECUCAO FISCAL-177/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE BARRETO DE JESUS -
CPF. 324.442.069-91. Defiro a suspensao pelo prazo requerido
as fls. 141. Decorrido esse prazo, promova o exequente o anda-
mento do feito. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ADRIA-
NO TOPA-

132.-EXECUCAO FISCAL-446/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO ANTONIO DA SILVA. 1. Defiro pedi-
do de fl. 21; 2. Processo suspenso pelo prazo de 36 meses; 3.
Findo o prazo intime-se o exequente para requerer o que for de
direito. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO e VALDECIR PA-
GANI-

133.-EXECUCAO FISCAL-455/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO CARLOS QUEIROZ ALVES. 1. Defiro
pedido de fls. 41 para extinguir o processo nos termos do artigo
794, I, CPC. P.R.I. 2. Defiro pedido de desistencia do prazo
recursal. 3. Proceda-se a baixa a eventuais constricoes e as ano-
tacoes necessarias na secretaria e cartorio distribuidor arqui-
vando-se os autos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

134.-EXECUCAO FISCAL-520/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AGOSTINHO MESTRINEL. 1. Cumpra-se a pri-
meira parte do despacho de fls. 50; 2. Expecam-se oficios a
Brasil Telecom, Copel e Agencia da Receita Federal conforme
requerido as fls. 76; 3. Apos, com as respostas, renove-se vista
ao exequente. Oficios a disposicao. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

135.-EXECUCAO FISCAL-600/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HONORIO GIANINI. 1. Intime-se a exequente para
manifestar acerca da peticao de fls. 77;2. Apos, cls. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA e JOSE ANTONIO TRENTO-

136.-EXECUCAO FISCAL-634/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO GOMES LUIZ FILHO. 1. Acolho a manifes-
tacao do curador nomeado e em substituicao a ele nomeio cu-
rador especial na pessoa do Dr. Paulo Sergio Trento. 2. Intime-
se para dizer se aceita o encargo e requerer o que entender de
direito. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA e PAULO
SERGIO TRENTO-

137.-EXECUCAO FISCAL-645/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PLINIO PEDROLLO. 1. Defiro o pedido de fls. 64,
considerando o escopo da novel reforma processual relativa-
mente a efetividade da execucao e menor onerosidade, sope-
sando tambem o fato de que as hastas publicas sao na maioria
infrutiferas; considerando por fim, que a alienacao por hasta
publica e hipotese que ocorre somente depois de ultrapassadas
as fases de adjudicacao e venda particular (art. 686, CPC), pelo
que autorizo a venda por iniciativa propria da exequente, nos
exatos termos do artigo 685 C, CPC. 2. Friso, neste passo, que
tenho por ultrapassada a fase de adjudicacao, pois o exequente
nao fez esta opcao. 3. Em cumprimento ao disposto no artigo
685 C, paragrafo 1., CPC, fixo prazo de trinta dias para a alie-
nacao, na modalidade carta-convite destinada a pelo menos tres
pessoas, preco nao inferior ao da avaliacao, com forma de pa-
gamento a vista ou parcelada (quantidade de parcelas a criterio
do exequente), com garantia real (vinculacao de bem imovel ao
adquirente). 4. Devera o exequente comprovar nos autos o cum-
primento de todos os elementos do item 3, findo o prazo de
trinta dias. 5. Efetivada a alienacao, lavre-se termo. 6. Pagas as
custas e demais despesas remanescentes, expeca-se carta de
alienacao do(s) bem(ns), nos termos do artigo 685 C, paragrafo
2., CPC. 7. Intime-se, inclusive o executado. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA e EMMA APARECIDA GUAZELLI-

138.-EXECUCAO FISCAL-48/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALTER CAVALARI. 1. Julgo ex-
tinto os autos sem resolucao de merito, nos termos do artigo
267, IV, do Codigo de processo Civil, tendo em vista a perda
do objeto. Sem custas. P.R.I. 2. Apos, de-se baixa em eventuais
penhoras/arrestos e baixa na secretaria e cartorio distribuidor
arquivando-se os autos. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

139.-EXECUCAO FISCAL-54/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUCINDA RODRIGUES ZECHIN.
1. Defiro o pedido de fls. 94 para julgar extinto o processo sem
resolucao do merito nos termos do artigo 267, VI, CPC. P.R.I.
Custas pelo autor. 2. Apos, de-se baixa em eventual penhora/
arresto e proceda as anotacoes na secretaria e cartorio distri-
buidor arquivando-se os autos; 3. Cumpra-se. -Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e JOAO ROMAO GONZALES AGUILE-
RA-

140.-EXECUCAO FISCAL-128/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L.S. DOS SANTOS DISCOS.
Defiro a suspensao pelo prazo requerido as fls. 80. Decorrido,
promova o andamento do feito. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO-

141.-EXECUCAO FISCAL-533/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RAMIRES IND. IMPLEMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA e outros. Sobre o oficio de fls. 152,
manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO,
JOAO BONIFACIO C. JUNIOR e LUCIANO EURICO S. C.
VERAS-

142.-EXECUCAO FISCAL-185/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE ALAOR DA VEIGA. 1.
Ante a procedencia dos embargos declarante, declarando a nu-
lidade da execucao, de-se vista ao exequente. 2. Nada reque-
rendo, de-se baixa e arquive-se. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e LUIZ BATISTA CIBIN-

143.-EXECUCAO FISCAL-25/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DESIGNER COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA e outros. Sobre o oficio de fls. 76, manifeste-se
o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

144.-EXECUCAO FISCAL-36/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R. L. G. DISTRIBUIDORA LTDA.
Sobre o oficio de fls. 41, manifeste-se a exequente. -Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO-

145.-EXECUCAO FISCAL-44/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS LATVIDA LTDA. Ao
exequente para que de andamento ao feito, sob pena de extin-
cao. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

146.-EXECUCAO FISCAL-94/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DOURAFLEX INDUSTRIA E COM.
MOVEIS LTDA e outros. Depreque-se no endereco indicado
as fls. 84. Carta precatoria a disposicao. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-

147.-EXECUCAO FISCAL-41/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UM. COM. ATAC. DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros. 1. Intime-se a exequente acerca da peticao e certidao de
fls. 61/65v; 2. Apos, cls. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-

148.-EXECUCAO FISCAL-62/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEANDRO ROBERTO MACHA-

DO. 1. Intime-se a exequente para requerer o que de direito. 2.
Apos, cls. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e VALDECIR
PAGANI-

149.-EXECUCAO FISCAL-78/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO BATISTA MELO. Julgo extinta a Execucao
ante a perda do objeto, na forma do artigo 267, VI, do CPC.
Custas ex lege. P.R.I. Apos, arquive-se, com baixa na distribui-
cao e levantamento de eventuais penhoras/arrestos. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-

150.-EXECUCAO FISCAL-105/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALCIDES GASPARETTO. Manifeste-se o exequen-
te acerca da certidao do sr. Oficial de Justica as fls. 08v. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

151.-EXECUCAO FISCAL-144/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADEMAR SILVA. 1. Cite-se o reu nos enderecos
indicados na peticao de fls. 26. 2. Cumpra-se. Cartas de cita-
cao a disposicao. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

152.-EXECUCAO FISCAL-11/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DELFINO PETROCINI. Julgo extinta a execucao,
ante a noticia de pagamento, com lastro no artigo 794, I, CPC.
Custas ex lege. Proceda-se o levantamento de eventuais penho-
ras. Defiro a desistencia do prazo recursal. De-se baixae arqui-
ve-se os autos. P.R.I. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-

153.-EXECUCAO FISCAL-53/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAFE OURO VERDE LTDA. Sobre
a peticao de fls. 19/24, manifeste-se a exequente. -Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e GERALDO ALBERTI-

154.-EXECUCAO FISCAL-59/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GIULIANO GIOCONDO FRAN-
QUINI. 1. Certifique a escrivania a ocorrencia do pagamento
das custas processuais; 2. Caso negativo, intime-se o executa-
do para realizar o preparo. 3. Pagas as custas, vista a Fazenda.
Carta de intimacao a disposicao. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e CLEUSA BRAGA FRANQUINI-

155.-EXECUCAO FISCAL-83/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLAUDIO ROBERTO VIEIRA. 1. Defiro pedido
de fls. 10 para extinguir o processo nos termos do artigo 794, I,
CPC. P.R.I. Custas pela autora. 2. Defiro pedido de desistencia
do prazo recursal; 3. Proceda-se a baixa a eventual penhora/
arresto e as anotacoes necessarias na secretaria e cartorio dis-
tribuidor arquivando-se os autos. 4. Cumpra-se. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-

156.-EXECUCAO FISCAL-89/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SIMONI GIOVANINI -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

157.-EXECUCAO FISCAL-129/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO SILVA FREITAS -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

158.-EXECUCAO FISCAL-130/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.J.C. DOS SANTOS E CIA LTDA -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

159.-EXECUCAO FISCAL-149/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALMIR RIBEIRO MESQUITA -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-

160.-EXECUCAO FISCAL-153/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DALMIR TRENTO -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

161.-EXECUCAO FISCAL-164/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL DA SILVA LISBOA -Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-

162.-EXECUCAO FISCAL-179/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALTER S. PEREIRA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

163.-EXECUCAO FISCAL-189/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO MARCOS ISSA MENNOCCHI. Consi-
derando que houve o pagamento das custas processuais, mani-
feste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

164.-EXECUCAO FISCAL-194/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MISAEL PINTO CARDOSO -Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-

165.-EXECUCAO FISCAL-196/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ROA DA SILVA. Considerando que houve o
pagamento das custas processuais manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

166.-EXECUCAO FISCAL-198/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SAUL DE OLIVEIRA -Considerando que houve o
pagamento das custas processuais, manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

167.-EXECUCAO FISCAL-208/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TEREZINHA MATILDE CORA. 1.Defiro pedido
de fls. 12 para extinguir o processo nos termos do artigo 794, I,
CPC. P.R.I. Custas pela autora. 2. Defiro pedido de desistencia
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do prazo recursal; 3. Proceda-se a baixa a eventual penhora/
arresto e as anotacoes necessarias na secretariae cartorio distri-
buidor arquivando-se os autos. 4. Cumpra-se. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-

168.-EXECUCAO FISCAL-221/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IZAURA ULIANA YOKOHAMA. Considerando
que houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o
exequente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

169.-EXECUCAO FISCAL-224/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DEDERVAL ZAGO -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

170.-EXECUCAO FISCAL-229/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO VENANCIO DE FREITAS. Julgo ex-
tinto o processo sem resolucao de merito, nos termos do artigo
267, VI, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a perda
do objeto. Sem custas. P.R.I. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-

171.-EXECUCAO FISCAL-241/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HIDEO ENOKIDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

172.-EXECUCAO FISCAL-243/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COND. EDIF. RESIDENCIAL ILHA DO MEL. 1.
Intime-se o excepto para impugnacao no prazo de 10 dias; 2.
Apos, cls. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA e RENA-
TO SALIM ELMOR-

173.-EXECUCAO FISCAL-247/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCIA HELENA LAINO. Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

174.-EXECUCAO FISCAL-259/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DORIVAL FOGACA -Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

175.-EXECUCAO FISCAL-272/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MOISES AMERICO CALIXTO -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-

176.-EXECUCAO FISCAL-277/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VILMAR CUSTODIO PEREIRA -Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

177.-EXECUCAO FISCAL-280/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EDMAR JOSE CHAGAS -Considerando que hou-
ve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

178.-EXECUCAO FISCAL-289/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A. F. DA CONCEICAO CEREAIS -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

179.-EXECUCAO FISCAL-291/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO BATISTA DOS SANTOS. Julgo extinta a
execucao, ante a noticia de pagamento, com lastro no artigo
794, I, do CPC. Custas ex lege. Proceda-se o levantamento de
eventuais penhoras. Defiro a desistencia do prazo recursal. De-
se baixa e arquive-se os autos. P.R.I. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

180.-EXECUCAO FISCAL-293/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE AUGUSTO CARDOSO -Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

181.-EXECUCAO FISCAL-306/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO MARCOS ISSA MENNOCCHI. Consi-
derando que houve pagamento das custas processuais, mani-
feste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

182.-EXECUCAO FISCAL-315/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.R. CALIXSTO E CALIXTO LTDA -Consideran-
do que houve o pagamento das custas processuais, manifeste-
se o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-

183.-EXECUCAO FISCAL-316/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BATERIAS ATIVAR LTDA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

184.-EXECUCAO FISCAL-319/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

185.-EXECUCAO FISCAL-334/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

186.-EXECUCAO FISCAL-336/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

187.-EXECUCAO FISCAL-339/2007-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA -So-

bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

188.-EXECUCAO FISCAL-19/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTUDO EMPREEND. IMOBILIARIOS -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

189.-EXECUCAO FISCAL-28/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APRUSE - ASSOC. DOS PROD. R. SAN EL. -
Considerando que houve o pagamento das custas processuais,
manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

190.-EXECUCAO FISCAL-39/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MIGUEL DA SILVA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

191.-EXECUCAO FISCAL-49/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIRCEU FREDERICO -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

192.-EXECUCAO FISCAL-67/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANA MARIA FESTA -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

193.-EXECUCAO FISCAL-69/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ASSOC. MORADORES ALVORADA GAETA -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

194.-EXECUCAO FISCAL-90/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO MIGUEL FERNANDES -Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

195.-EXECUCAO FISCAL-119/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENI FELIX DA SILVA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

196.-EXECUCAO FISCAL-147/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DORACI LORCA GROTO -
Considerando que houve o pagamento das custas processuais,
manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

197.-EXECUCAO FISCAL-150/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERNANDA ZAGUINE BE-
SERRA e outros. Sobre a nomeacao de bens de fls. 07/18, ma-
nifeste-se a exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
ANDRE BALBINO BONNES-

198.-EXECUCAO FISCAL-187/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL SIQUEIRA CAVALCANTE. 1. Desen-
tranhe-se fls. 13, juntando aos autos a que se refere. 2. Julgo
extinta a execucao ante o pagamento noticiado as fls. 12, na
forma do artigo 794, I, do CPC. Custas ex lege. P.R.I. Apos,
arquive-se, com baixa na distribuicao e levantamento de even-
tuais penhoras arrestos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA-

199.-EXECUCAO FISCAL-230/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIAO DE OLIVEIRA -Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

200.-EXECUCAO FISCAL-235/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE AMANCIO DE LIMA. Julgo extinto o pro-
cesso, pelo pagamento na forma do artigo 794, I, do CPC. P.R.I.
Custas ex lege. Apos, arquive-se, com o consequente levanta-
mento de eventual penhora. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA
SILVA-

201.-EXECUCAO FISCAL-644/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO ALVES FILHO. Considerando que houve
o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

202.-EXECUCAO FISCAL-646/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ROBERTO CALIXTO. Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA
MARQUES DA SILVA-

203.-EXECUCAO FISCAL-650/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SIDNEI WESTPHAL. Considerando que houve o
pagamento das custas processuais, manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

204.-EXECUCAO FISCAL-675/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILDA ISRAEL DA CONCEICAO -Considerando
que houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o
exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA-

205.-EXECUCAO FISCAL-690/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SIDNEI BERALDO. Considerando que houve o
pagamento das custas processuais, manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA-

206.-EXECUCAO FISCAL-787/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAZARA RIBEIRO DE SOUZA. Defiro a suspen-
sao do feito pelo prazo requerido. -Adv. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA-

207.-EXECUCAO FISCAL-869/2008-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GEVALTER RESENDE - L. 01; Q. 06. 1. Defiro
pedido de fls. 14 para extinguir o processo nos termos do artigo
794, I, CPC. P.R.I. 2. Defiro pedido de desistencia do prazo
recursal. 3. Proceda-se a baixa a eventuais constricoes e as ano-
tacoes necessarias na secretaria e cartorio distribuidor arqui-
vando-se os autos. -Adv. VALDIVIA MARQUES DA SILVA-

208.-CARTA PRECATORIA-189/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. DA COM. GOIOERE - PR -COAGEL -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLIMERIO ANTO-
NIO OLIVEIRA. 1. Defiro a penhora dos bens indicados as fls.
28. 2. Intime-se, na sequencia, o executado para, querendo,
opor embargos, eis que execucao iniciou-se no rito da lei anti-
ga. Ao requerente para efetuar o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO e
DANILO MOURA SCRIPTORE-

209.-CARTA PRECATORIA-38/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 2 V.C. DE GETULIO VARGAS -RS -JURACI
DUARTE E CIA ME x ALIMENTOS ZAELI LTDA. Para a
realizacao do ato deprecado, designo o dia 19 de junhode 2008,
as 13:20 horas. Expeca-se o respectivo mandado. Comunique-
se ao Juizo Deprecante e solicite a intimacao das partes. -Adv.
SALMAN KARTABIL, ADNA ALBERTIN BUSSOLARO e
JOHNNY MARLON CAPICHTEN-

210.-CARTA PRECATORIA-41/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 41 V.C. DO RIO DE JANEIRO-RJ -BASF S/A x
CANTEIRO COMERCIO SEMENTES E INSUMOS AGRO-
PECUARIOS. Cumpra-se servindo a presente como mandado.
Custas para avaliacao R$ 689,15. -Adv. BRUNO ANDRADE
SOARES e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

211.-CARTA PRECATORIA-49/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 1 V.FAZ. PB. FAL. CONC. CTBA -NKR INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x ALGOESTE SOC. ALG. OES-
TE PARANAENSE e outros. Cumpra-se servindo a presente
como mandado. Custas do avaliador R$ 2.225,55. -Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO e VALDECIR PAGANI-
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1.-ALIMENTOS-11/1999-M.E.V. e outros x J.D.V.Diante da
inercia para parte autoro foi decretada a extincao do processo
sem resolucao de merito, com fulcro no art. 269. inc. I. -Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-753/2003-E.L.S.r. e
outros x A.F.-Da baixa manifestem-se as partes para eventuais
requerimentos.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO e JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

3.-ACORDO DE ALIMENTOS C/C VISIT-800/2003-E.A.F.A.
x P.Y.Diante do pedido de desistencia com fulcro no art. 277,
inc.V III decretada a extincao do processo-Adv. MINISTERIO
PUBLICO e ADRIANO REINBOLD DILLENBURG-

4.-PEDIDO LIMINAR DE GUARDA/FAM-408/2004-D.M. x
R.S.Determinado o arquivamento do processo. -Adv. CARLOS
ALBERTO SENKIV e FABRICIO SCHEWINSKI-

5.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-707/2004-A.A.M. x
V.L.O.Julgado improcedente o pedido, para manter a guarda
do filho com a requerida, extinguindo o feito, com fulcro no
artigo 269, inc. I, do CPC. Homologado o acordo de fls. 22, e
decretada a extincao do processo com fulcro 269, inc. III do
CPC. -Adv. INI PILATTI e GIOVANI ANDREOLI-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-523/2005-A.T.F.r.m. e ou-
tros x R.J.F.-Ao exequente para que indique bens passiveis de
penhora em dez dias. ao procurador subscritor da peticao de
folhas 109 para juntada de regular procuracao em quinze dias,
sob pena de desentranhamento de suaspeticoes. quanto a con-
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denacao do executado em litigancia de ma fe, deixado para
apreciar o pedido apos o exercicio do contraditorio.-Adv. MAR-
TIN FRANCISCO RIBAS e LUCIANO LINHARES-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-566/2005-T.H.D.G. e outros
x J.D.G. -Realizado o protocolamento de bloqueio de valores
de contas e aplicacoes financeiras eventualmente existentes em
nome do executado, no limete de R$ 624,38.Determinado o
aguardo de 10 dias, para verificacao de resposta mo sistema
Bacenjud.-Adv. MARCO AURELIO CANEVER-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-788/2005-J.L.S.r.m. e ou-
tros x S.L.S. Julgado extinto o processo com fulcro no artigo
794, inc. I do CPC. Custas ex lege. -Adv. MINISTERIO PU-
BLICO e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-939/2005-J.G.M.r.m. e ou-
tros x S.G.M. Diante da inercia da parte autora foi decretada a
extincao do processo com fulcro no artigo 269, inc. I -Adv.
ITALO MARIO BAZZO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-995/2005-E.M.M. e outros
x G.S.M.Diante da inercia da requerente foi julgado extinto o
processo sem resolucao de merito. com fulcro no art. 267, inc.
I do CPC.EIDAN MARCELO FARAJ-

11.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1151/2005-O.R. x T.T.R.
e outros -Julgado improcedente o pedido e via consequencia
determinado a extincao dos processos com resolucao de meri-
to, com fulcro no art. 269, inc. I do CPC, condenado o autor ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios em R$ 500,00.
Adv. CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK e ACIR
OLISKOWSKI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2006-R.G.M.r.m. e ou-
tros x N.A.M.Diante da inercia da parte autora , decretada a
extincao do processo, conforme art. 267, inc. 1. -Adv. ARIO-
VALDO ABILHOA JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-187/2006-J.K.B.T.r.m. e
outros x M.H.T. Homologado o acordo e julgado extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 269, inc. III do CPC. -Adv. ANDRE
LUIS ALEIXO, ENIO RIBAS JUNIOR e JENIFFER GLASS
DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-363/2006-P.O.P.r.p.m. e
outros x M.A.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-396/2006-D.L.L.r.p.m. e
outros x D.V.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) a fim d
einformar bens passiveis de penhora em dez dias.-Adv. GETU-
LIO PEREIRA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-448/2006-
D.C.A.D.S.r.p.m. e outros x G.M.D.S. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ENIO RIBAS JUNIOR e JENIFFER GLASS
DA SILVA-

17.-PARTILHA DE BENS C/C ALIM.-520/2006-L.S. x
J.M.P.C.Julgado improcedente o pedido de partilha -Adv. HE-
LLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI e MURILO MOISES
BENASSI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-618/2006-L.S.r.p.m. e ou-
tros x D.L.S.Diante da quitacao do debito foi julgado extinto o
processo com fulcro no artigo 794, inc. I do CPC -Adv. GUS-
TAV SCHULDT LANGNER-

19.-DIVORCIO DIRETO-749/2006-T.M.W. x A.W. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FABRICIO N. DE
FARIA MµXIMO-

20.-ALIMENTOS-829/2006-R.A.R.r.p.m. e outros x L.C.R.
Julgado improcedente o pedido de alimentos e revogada a limi-
nar fixada anteriormente e decretada a extincao do processo,
com fulcro no art. 269, inc. I do CPC-Adv. ADRIANE WAL-
TER e MARTIN FRANCISCO RIBAS-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-852/2006-E.C.R. x
L.M.JulgadoProcedente o pedido para declarar o requerido pai
biologico do autor e homologado o acordo de alimentos, decla-
rado a extincao do processo com fulcro no artigo 269, inc I e III
do CPC. Condenado o reqwuerido ao pgto das custas processu-
ais, bem como os honorarios advocaticios ao proc.da parte au-
tora, fixados em R$ 600,00. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO, LUIS PRESENDO e GILBERTO T. DOMBROSKI-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-856/2006-
R.M.C.r.p.m. e outros x E.B. Diante do pedido de desistencia,
foi julgado extinto o processo, sem resolucao de merito. Custas
ex lege. -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

23.-REVISAO DE ALIMENTOS-925/2006-M.J.N. x L.W.N. e
outros - Julgado improcedente o pedido para manter o valor da
pensao alimenticia. Condenado a parte autora ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como aos honorarios
advocaticios fixado em R$ 2.200,00. Indeferido o pedido de
assistencia judiciaria. Quanto a litigancia de ma fe restou devi-
damente caracterizada nos autos, desde modo com consonan-

cia com artigo 18 do CPC, condenado o litigante de ma fe a
pagar as custas processuais, honorarios advocaticios, e multa
no valor de R$ 5.000,00 a parte contraria. Adv. KARISE GE-
RALDI e JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-931/2006-R.C.r.p.m. e
outros x J.S.C. Homologado o acordo e julgado extinto o pro-
cesso com resolucao de merito, com fulcro no art 794, inc. II
do CPC -Adv. GILSON ORTH-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-954/2006-
L.F.V.r.p.m. e outros x N.G. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ANTONIO CARLOS WOLF e HELLEN
CRISTINA WOLF BORTOLINI-

26.-REVISAO DE ALIMENTOS-1025/2006-A.A.S.r.p.m. e
outros x A.J.S.-Adv. Julgado improcedente o pedido, para manter
o valor da pensao alimenticia, conforme decidido anteriormen-
te. FAUSTO BELEM e MARINA CASAL DE FREITAS-

27.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1040/2006-R.G.
x J.I.O.Julgado procedente o pedido e decretado a conversao
da separacao judicial em divorcio, com fulcro no art. 37 da lei
6 515/77 e art 1580 do CC. Condenado o Estado ao pagamento
dos honorarios advocaticios ao Curador do r fixado em R$
208,00. -Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS e LUIS
CARLOS PYSKLEVITZ-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/2006-A.B.R.r.p.m. e
outros x J.B.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1052/2006-L.W.r.p.m. e
outros x L.S.W.-Diante do debito foi declarado a extincao do
processo, nos termos do art 794 , inc. I do CPC. Condenado o
executado ao pgto das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios fixado em 20% do valor do debito. Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1125/2006-V.C.T.r.p.m. e
outros x J.C.T. Diante da inercia da parte autora foi julgada
extinta a presente acao, com fulcro no art. 267, inc. I do CPC
W-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1188/2006-J.D.C. e outros
x P.A.D.C. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1207/2006-J.D.C. e outros
x P.A.D.C. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

33.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-1262/2006-S.S. x
M.D.B.Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) Homologado o acor-
do e reconhecida a sociedade de fato e decretado a sua dissolu-
cao e por consequencia julgado extinto o processo, com fulcro
no art. 269, inc. III do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO
SENKIV-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1264/2006-
F.L.S. e outros x H.L.S.Diante da inercia da parte autora foi
decretado a extincao do processo, com fulkcro no artigo 267,
inc. I do CPC -Adv. ADRIANO REINBOLD DILLENBURG-

35.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1280/2006-A.B.
x L.S. Julgado procedente o pedido e decretada a conversao da
separacao em Divorcio. Custas ex lege -Adv. ACIR OLISKO-
WSKI e LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

36.-DECLARATORIA-61/2007-N.R.L. x H.C.D.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. VITOR HUGO
RANKEL-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-95/2007-A.R.B. e outros
x V.B. -Digam as partes, prazo de cinco dias.Homologado o
acordo e decretyada a extincao do processo, com fulcro no ar-
tigo 794, inc. II do CPC. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e
ANDRE LUIS ALEIXO-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-144/2007-
R.B.A.M. x A.J.P.Homologado o acordo de fls. 62/64, e decre-
tada a extincao do processo com fulcro no arto 269, inc III do
CPC. -Adv. MAURO EDVAR LIMA e ACIR OLISKOWSKI-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2007-R.F.C. e outros

x E.F.C. Julgado extinto o processo com fulcro no art. 794, inc.

I do CPC. -Adv. CECILIA L. G. ABDALA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-171/2007-J.A.M. e outros

x P.M. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.

ANDERSON DOUGLAS MOLERI-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-222/2007-G.B. e

outros x C.R.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-229/2007-A.P. e

outros x J.C.P.-Deferido o pedido de folhas 29,-Adv. GETU-

LIO PEREIRA-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-254/2007-J.A.F.R.
x E.L.R.Diante do pedido de desistencia foi julgado extinto o
processo com fulcro no art. 269. inc. VIII do CPC -Adv. CECI-
LIA L. G. ABDALA-

44.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-259/2007-N.M.D.F.
x M.L.F. Homologado o acordo de fls. 269,e decretada a sepa-
racao do casal. Fixada a pensao alimenticia 4 sal. minimos,
sendo 2 para cada filho, mais os gastos com a mensalidade es-
colar e plano de saude dos menores, cuja pensao devera ser
paga ate o dia 10 de cada mes, atraves de deposito bancario.
Custas e despesas processuais pelo requerido.Condenado o rdo
ao pgto dos honorarios do patrono dos rtes em R$ 4.350.00.
adv. do CPC-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARA-
UJO e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-317/2007-G.V. e outros x
L.V. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CELSO APA-
RECIDO RIBAS BUENO-

46.-ALIMENTOS-340/2007-O.I.A.S. x L.J.S.Diante do pedi-
do de desistencia, julgo extinto o processo com fulcro no artigo
269, inc. VIII do CPC. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-400/2007-EMILY CAS-
TRO DA SILVA e outros x EDER JOSE ROBERTO DA SIL-
VA- Homologado e acordo e decretado a extincao do processo
com fulcro no artigo 794, inc. II do CPC Adv. LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO e ANDERSON LUIS BOHRER-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-406/2007-A.R.D.S. e ou-
tros x V.J.R.D.S. Diante da inercia da autora foi julgada extinta
a a;ao e extinto o processo com fulcro no art. 267, inc. I do
CPC. -Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS e LUIS
PRESENDO-

49.-REVISAO DE ALIMENTOS-418/2007-D.S.O. x M.S.O. e
outros-Homologado o acordo e decretado a extincao do pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inc. III do CPC Adv.
ZANI DALTON FARAH, LUIS PRESENDO e MARCIO R.
BANHUK-

50.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-438/2007-M.A.G. x
A.L.G.Indeferido o pedido de prova pericial,ante o advento da
preclusao, eis que nao foi postulada na inicial. Designado au-
diencia d einstrucao e julgamento para o dia 22 de setembro de
2008, as 15.00 horas. Deferida a intimacao das testemunhas
arroladas tempestivamente -Adv. ANDERSON DOUGLAS
MOLERI e THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

51.-ALIMENTOS-454/2007-M.R. x J.C.P. -Manifeste(em)-se
a(s) requerente(s)-Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

52.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-480/2007-
E.C.B. e outros x E.J. Homologado o acordo, e decretada a
separacao do casal, e decretada a extincao do processo, com
fulcro no art. 269, inc. III do CPC. -Adv. CLEITON CESAR
SCHAEFER-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-490/2007-D.G. x F.G. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-494/2007-J.R.L. e outros
x J.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA
CASAL DE FREITAS-

55.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-538/2007-J.R.R. x
V.R.B.DSianmte do pedido de desistencia foi julgado extinto o
processo, com fulcro no artigo, 267, inc.VIII do CPC-Adv.
CARLOS ALBERTO SENKIV-

56.-REVISAO DE ALIMENTOS-543/2007-T.D. e outros x
C.D.As partes para alegacoes finais, prazo sucessivo de 10 dias.
-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO e ANTONIO TAVA-
RES BUENO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-559/2007-F.S.S. x
O.S.Homologado o acordo e extinto o processo com fulcro no
art. 794, inc. II do CPC-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

58.-REVISAO DE ALIMENTOS-576/2007-R.E.L. x J.L. e
outros-As partes para alegacoes finais, no prazo sucessivo de
10 dias. Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO e MARILUCIA
FLENIK DA SILVA-

59.-ALIMENTOS-694/2007-M.B.P.P. e outros x A.P. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY CORREA
DE CASTILHOS-

60.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-702/2007-A.F.M.C.
x N.C.Diante do Pedido de desistencia foi julgada extinta a
acao, conforme artigo 267 inc. VIII do CPC, e de consequencia
reveogada a liminar deferida nos autos 224/2007. Custas ex
lege.-Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-766/2007-L.D. x P.C. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-

62.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-775/2007-J.N.
e outros x E.J.-Concedido os beneficios da justica gratuita.-

Adv. FLAVIE DANIELE STEVES STACECHEN-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-793/2007-F.A.W. e outros
x S.R.W.Homologado e acordo e julgado extinto o processo
com fulcro no artigo 794, inc. II do CPC-Adv. MARTIN CA-
NEVER-

64.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-818/2007-V.A.S.S.
x J.V.A.D.S. -Homologado por sentenca o acordo entre as par-
tes para que surta seus efeitos juridicos e legais, decretando a
separacao do casal, e de consequencia julgo extinto o presente
feito.-Adv. NELSON JOAO PEDROSO-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-839/2007-K.F.W.M. e ou-
tros x J.A.M.N. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

66.-DIVORCIO CONSENSUAL-874/2007-H.I.S. e outros x
E.J.Homologado o acordo e decretada a convercao da separa-
cao em divorcio entre as partes e de consequencia julgado ex-
tinto o processo, com,-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-949/2007-L.M.S.F. e ou-
tros x L.M.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CA-
ROLINA SOCHA DE SOUZA-

68.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-951/2007-M.J.B.
x J.B.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

69.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-991/2007-R.M.B.
x R.J.T.Julgado procedente o pedido e decretado a conversao
da separacao em divorcio,Condenado o requerido ao pagamen-
to das custas processuais, bem como os honorarios advocatici-
os, fixados em R$380,00.-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

70.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-1006/2007-
J.F.D.S.A. e outros x E.J.Homologado e acordo entre as partes,
reconhecida a sociedade de fato, e decretada a dissolucao e
declarado extindo o processo, com fulcro no art. 269, inc III do
CPC -Adv. FAUZI BAKRI e FABIANA CRISTINA BRAUN-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1008/2007-J.C.P. e outros
x L.C.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO
LINHARES-

72.-SEPARACAO DE CORPOS-1018/2007-S.F.D. x
J.D.F.Julgado procedente o pedido da autora e decretada a ex-
tincao do processo com resolucao de merito, com fulcro no art.
269, inc. I do CPC-Adv. IVO BRUN-

73.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1026/2007-
A.A.A.R.D.A. x E.J.HOMOLOGADO E ACORDO e decreta-
da a separacao do casal e de consequencia julgada extinta a
acao, com fulcro no art. 269, inc. III do CPC-Adv. VIVIANE
MARIA SCHOLZ BORGES-

74.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1045/2007-V.C.C. e
outros x L.A.R.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
SUELEN PRESENDO FURLAN-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1093/2007-L.A.L. e outros
x A.L.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS PRE-
SENDO-

76.-ALIMENTOS-1108/2007-E.P.F. e outros x P.C.F.Diante do
pedido de disistencia julgo extinto o processo com fulcro no
art. 269, inc. VIII do CPC. -Adv. ANA CAROLINA DE MELO
MANO-

77.-MODIFICACAO DE GUARDA-1127/2007-A.D.L. x
C.D.S. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. VI-
TOR HUGO RANKEL-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1164/2007-A.C.S.I. e ou-
tros x L.V.I.Homologado o acordo e declarado extinto o pro-
cesso, com fundamento no art. 794, inc. II do CPC-Adv. ZANI
DALTON FARAH e CARIN HEY FARAH-

79.-DIVORCIO CONSENSUAL-1176/2007-W.M. e outros x
E.J. Homologado o acordo e decretado o divorcio entre as par-
tes. Custas ex lege -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTE-

80.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-1181/2007-F.R.O.
e outros x E.J.Julgado procedente o pedido, e decretado a con-
versao da separacao em divorcio, com fulcro no art 37 da Lei
6.515 e art 1580 do CC-Adv. SIMONE LONGO-

81.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-1182/2007-J.M. x V.G.O. e
outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARILUCIA
FLENIK DA SILVA-

82.-ALIMENTOS-1195/2007-F.M. e outros x M.L.M.M. e ou-
tros-Homologado o acordo e decreto a extincao do processo
com resolucao de merito, com fundamento no art. 269, inc. III
do CPC. Adv. CECILIA L. G. ABDALA-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2008-V.U.T. e outros x
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M.A.P.T.- Indeferido o pedido inicial e decretada a extincao do
processo, na forma do art. 267, inc. I do CPC. Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-55/2008-B.V.R. e outros
x A.L.R.Diante do pedido de desistencia julgada extinta a acao
com fulcro no art. 267 inc. VIII do CPC. -Adv. LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-56/2008-G.R. x J.D.R. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. RICARDO ALVES
DE LIMA-

86.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-122/2008-R.M.S.
e outros x E.J. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO-

87.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-128/2008-D.J.V. x
P.R.C. -Arbitrado alimentos provisorias em 1/3 do salario mi-
nimo nacional, a serem pagos ate o dia 10 de cada mes, a partir
da citacao. Designado o dia 07 de julho de 2007, as 15 horas, a
contestacao passara a fluir a partir da audiencia de conciliacao
aprazada, caso infrutifera uma solucao amigavel. -Adv. AN-
TONIO TAVARES BUENO-

88.-SEPARACAO DE CORPOS-203/2008-R.T.D.S.O. x
A.F.O.Deferido o requerimento liminar e determinado o afas-
tamento do requerido do lar conjugal. Arbitrado alimentos pro-
visorios em 1/3 do salario minimo nacional, a partir da citacao.
DESIGNADO o dia 09 de julho de 2008, as 13.15 horas para
audiencia conciliatoria-Adv. AMAURY CORREA DE CASTI-
LHOS-

89.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-212/2008-K.S.G.P.
e outros x W.J.G.P. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

90.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-214/2008-G.S.C. x
E.B.C. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. LUCIANO DANIEL CRESPO-

91.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-221/2008-D.O.S. x
L.G.S. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

92.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-223/2008-A.A.R.
e outros x A.V.R. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. LUIS PRESENDO-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-228/2008-T.R.P. e outros
x V.P. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-229/2008-T.R.P. e outros
x V.P. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-231/2008-G.S.B. e
outros x E.J.-Susnepso o processo principal. Ao excepto para
manifestacao em dez dias.-Adv. RONILDO OLIVEIRA LIMA,
RODOLPHO BENVENUTTI LIMA e JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTE-

96.-REPRESENTAÇAO-90/2004-M.P. x B.S.r. e outros -Jul-
gado procedente os pedidos, para condenar os representados
na sancao pecuniaria equivalente ao valor de tres salarios mini-
mos referencia, o minimo legal. Adv. LAURETTE DUB PIN-
TO CONTE e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

97.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-10/2005-M.T. e
outros x I.G.D.S .Julgado procedente o pedido e decretado a
adocao do menor, e em consequencia extinguido o poder fami-
liar da requerida-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO e CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE-

98.-REPRESENTACAO MEDIDA S. EDUC.-12/2005-M.P. x
G.V.Julgado improcedente a representacao, para absolver o ado-
lescentes dos fatos que lhe foram imputados, nos termos do art.
189, inc. IV, da Lei n.8069/90 -Adv. MINISTERIO PUBLICO
e JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

99.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-99/2006-A.W.G. e
outros x S.F.W.Declarado extinto o processo sem resolucao de
merito, com fulcro no art. 267, par. 1 -Adv. ELIR APARECIDA
DA SILVA GUGELMIN-

100.-ADOCAO-98/2007-E.B.J. e outros x J.C.D.S. Indeferido
o pedido inicial e decretado a extincao do processo sem resolu-
cao de merito. artigo 267. inc I do CPC. -Adv. FAUSTO BE-
LEM-

101.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-156/2007-J.L.G. e
outros x E.J.Julgado procedente o pedido para determinar a
retificacao do Registro de Obito.-Adv. WALKYRIA SCKUDLA-
REL COAS-

102.-LAVRATURA DE ASSENTO DE OBITO-160/2007-T.S.
e outros x E.J.Julgado Procedente o pedido. -Adv. ZEIDAN

MARCELO FARAJ-

103.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-15/2008-A.M.P.P.
x E.J.Julgado procedente o pedido e determinado a restauracao
do assento de nascimento. -Adv. LUCIANO RIBAS PASSOS-

104.-PROCEDIMENTO SITUACAO RISCO-206/2005-
M.P.E.P. x M.U.V. e outros-Julgado Procedente o pedido inici-
al, para deferir as inscricao da infante como beneficiaria de
seus avos junto ao IMAS, bem como determino o fornecimento
gratuito dos medicamentos necessarios ao pleno tratamento da
menor pelo Poder Executivo do Municipio, convertendo a me-
dida liminar em definitiva. Adv rdo. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-272/2000-C.D.K.L.
x V.L.-Defgerido o o pedido de folhas 227.-Adv. LUIZ ERNA-
NI DA SILVA FILHO e GIOVANI ANDREOLI-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-14/2003-P.H.D.P. x
I.Z.r.p.s.h. e outros-Da baixa manifestem-se as partes para en-
ventuais requerimentos.-Adv. ITALO MARIO BAZZO e AN-
TONIO TAVARES BUENO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-509/2004-J.C.S.r.a. e outros
x J.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

4.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-63/2006-J.S. x A.P.-
Manifestem-se as partes sobre os laudos apresentados no prazo
de dez dias, sucessivos.-Adv. CECILIA L. G. ABDALA e FA-
BRICIO SCHEWINSKI-

5.-REVISAO DE ALIMENTOS-312/2006-B.L.D.S.r.m. e ou-
tros x A.E. -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

6.-ALIMENTOS-561/2006-P.R.C. e outros x D.C.-Indeferido
o pedido de revogacao da liminar. Determinado o aguardo da
audiencia designada.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK
e FABRICIO SCHEWINSKI-

7.-PEDIDO DE GUARDA-62/2007-P.P. e outros x M.P.F.-De-
ferido o pedido de folhas 59.-Adv. CARLA BEATRIZ CAR-
NEIRO MONTE e ANDERSON DOUGLAS MOLERI-

8.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-552/2007-LUI-
ZA ELENE VODIANE x ALVIR CORDEIRO -Manifeste(em)-
se a(s) requerente(s) em dez dias, alegandoo que entender de
direito.-Adv. BEATRICE BARA LEONI-

9.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-863/2007-S.F.G. x
J.O.P. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-894/2007-L.G.M.L. e ou-
tros x C.M.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FAUS-
TO BELEM-

11.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-44/2008-V.L.B. x
J.B. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-160/2008-C.K.A. x
F.D.A. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-178/2008-
M.D.P. e outros x E.J.-Deferido o pedido de folhas 18.-Adv.
CARLOS ALBERTO SENKIV-
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GETULIO PEREIRA 0014 001019/2006

0048 000950/2007
0012 000941/2006

0071 000191/2008

0034 000516/2007
GILSON ORTH 0051 001015/2007

HELIO DE MACEDO KRULJAC 0024 000246/2007

HELLEN CRISTINA WOLF BORT 0041 000807/2007
0046 000903/2007

0072 000227/2008

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0030 000443/2007
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0045 000884/2007

0042 000829/2007

0010 000612/2006
IVO BRUN 0052 001055/2007

JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 0017 001187/2006

JAMUR ADUR 0066 000115/2008
JEAN CARLOS MACHADO 0059 001184/2007

JULIANE FOCKINK 0019 000037/2007

LAURETTE DUB PINTO CONTE 0005 000935/2004
LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0020 000167/2007

LUCIANA M.CARRARO MACHADO 0059 001184/2007

LUCIANO LINHARES 0008 001014/2005
0002 000675/2002

0025 000318/2007

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0073 000232/2008
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ 0058 001162/2007

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0028 000432/2007

LUIS PRESENDO 0055 001080/2007
0043 000841/2007

LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0027 000429/2007

0061 000025/2008
0039 000700/2007

0009 000185/2006

0037 000627/2007
MAGALY RUBEL RIBAS 0023 000244/2007

MANUELA ROSA DE CASTILHO 0003 000457/2003

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0046 000903/2007
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0069 000168/2008

MARCELO JOSE BOLDORI 0003 000457/2003

MARCIO R. BANHUK 0068 000129/2008
MARCO AURELIO HLADCZUK 0075 000029/2008

MARILUCIA FLENIK DA SILVA 0053 001064/2007

0057 001140/2007
MARINA CASAL DE FREITAS 0031 000469/2007

0044 000879/2007

0056 001084/2007
0029 000440/2007

0047 000909/2007

0033 000505/2007
MARTIN CANEVER 0064 000097/2008

MARTIN FRANCISCO RIBAS 0021 000193/2007

RICARDO ALVES DE LIMA 0013 000977/2006
RONALDO CESAR SMEK 0038 000669/2007

ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0003 000457/2003

SANDRO MARCIO POGOGELSKI 0040 000736/2007
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0050 000994/2007

0009 000185/2006

SUELEN PRESENDO FURLAN 0050 000994/2007
SUSANE LEA KONELL 0063 000050/2008

THYAGO ANTONIO PIGATTO CA 0065 000106/2008

VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0007 000717/2005

VITOR HUGO RANKEL 0067 000127/2008
VIVIANE MARIA SCHOLZ BORG 0038 000669/2007

0007 000717/2005
ZANI DALTON FARAH 0002 000675/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0020 000167/2007

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-88/2002-F.F.L. e outros x
L.R.L.Deferido o pedido e suspenso o processo por 90 dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-675/2002-C.N. e outros x
E.N. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s) a respeito da peticao
de folhas 86/87,-Adv. ZANI DALTON FARAH e LUCIANO
LINHARES-

3.-SEPARACAO CONT.C/C SEP.CORPOS-457/2003-D.B. x
M.C.B.B.-Homologaod o acordo de folhas 86/88 para que sur-
ta seus efeitos juridicos e legais.-Adv. MARCELO JOSE BOL-
DORI, MANUELA ROSA DE CASTILHO e ROSSANDRA M.
DA CUNHA CODAGNONE-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-526/2004-J.V.T.W.r.m. e
outros x L.O.W.Foi reiterado o desbloqueio de valores. -Adv.
ADRIANE WALTER-

5.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-935/2004-V.M.S. x
T.M.S.-Redesignada a audiencia para o dia 07.10,2008 as 15ho-
ras.-Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE e CAROLINA
SOCHA DE SOUZA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-203/2005-S.A.S. x
E.N.S.r. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-717/2005-J.R.B. x C.D.S.-
Determinado o registro para transferencia do bem junto ao Car-
torio de Oficio de Registro de Imoveis, conforme requerido.
condenado o executado ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios a procuradora da parte exequente fixa-
do em R$ 1200,00. condenado o Estado ao pagamento de ho-
norarios advocaticios a curadora do requerido fixado em R$
830,00.-Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI e VIVIA-
NE MARIA SCHOLZ BORGES-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1014/2005-M.L.F.C. e ou-
tros x V.L.O.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. LUCIANO LI-
NHARES-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-185/2006-L.F. x
G.B.F.-Julgado parcialmente procedentes os pedidos do autor
reconvindo e julgado em parte procedentes os pedidos da re-
querida recovinte e decretado a sepracao das partes. Adv. SARA
NUNES FERREIRA WAHL e LUIZ ERNANI DA SILVA FI-
LHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-612/2006-N.T.R. x N.O. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

11.-REVISAO DE ALIMENTOS-636/2006-E.B. x M.H.B.r.p.
e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANDRE
LUIZ CARDOSO DA SILVA-

12.-PEDIDO DE GUARDA-941/2006-M.I.R. e outros x V.O.C.-
Deferido o pedido de guarda da menor, mediante termo nos
autos. Condenado o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios ao procurador dos autores fixa-
do em R$ 415,00. Condenado o Estado ao pagamento de hono-
rarios advocaticios ao advogado da parte requerida fixado em
R$ 300,00.-Adv. GETULIO PEREIRA e DANIELLE CHRIS-
TINE FEIJO-

13.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-977/2006-V.S.L. x
H.A.L. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. RICARDO
ALVES DE LIMA-

14.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-1019/2006-S.A.F.P.
x J.A.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GETULIO
PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1093/2006-L.N.C.R.r.p.m.
e outros x M.A.R.fOI REALIZADO O BLOQUEIO DE VA-
LORESDE CONTAS E APLICACOES FINANCEIRAS EVEN-
TUALMENTE EXISTENTES EM NOME DA EXECUTADA.
NO LIMITE VALOR DE R$1.576,27. -Adv. ANDRE LUIZ
CARDOSO DA SILVA e ANDRE LUIS ALEIXO-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1106/2006-
V.C.M.r.p.m. e outros x G.M.B. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

17.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-1187/2006-
M.M.L.M. x T.B. Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no pra-
zo de 10 (dez) dias-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-10/2007-J.V.B. e outros x
V.J.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ADRIANE
WALTER-

19.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-37/2007-V.L.P. x
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T.M.G.P.-jULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO.-ADv.
JULIANE FOCKINK e CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO-

20.-DIVORCIO DIRETO-167/2007-J.M.O. x E.G.M.O. -Ma-
nifestem-se as partes para apresentacao de alegacoes finais em
dez dias.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e LAURY AN-
GELO FURLAN FAGUNDES-

21.-DIVORCIO DIRETO-193/2007-I.C.C. x R.F.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN FRANCIS-
CO RIBAS-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2007-L.F.C.M. e ou-
tros x L.C.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

23.-REVISAO DE ALIMENTOS-244/2007-L.C. e outros x
A.C.F. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. MAGALY
RUBEL RIBAS-

24.-ALIMENTOS-246/2007-N.C.S. e outros x N.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELIO DE MACE-
DO KRULJAC-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/2007-K.L.C. x V.P. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO LINHA-
RES-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-332/2007-K.J.R. e
outros x E.J.A.B -Intimacao das partes para apresentar no pra-
zo de 10 dias a documentacao necessario para o cadastramento
para agendar o exame de DNA. Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO e CARLOS ALBERTO SENKIV-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-429/2007-M.K. e outros x
L.K. -Julgada extinta a açao.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2007-A.C.F. e outros
x A.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-440/2007-L.M.C. x
D.A.C.C. Manifeste-se a autora.-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

30.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-443/2007-L.A.Z.
x L.C.D.S.-mantida a decisao de folhas 17 pelos seus proprios
fundamentos. Ressalte-se que nao ha fta ou prova nos autos. A
parte requerida para indicacao e qualificacao e endereco das
testemunhas arroladas as folhas 35,-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-469/2007-J.R.L. e outros
x J.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

32.-DIVORCIO DIRETO-471/2007-M.S. x M.E.M.L.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) em dez dias.-Adv. ADRI-
ANE WALTER-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-505/2007-K.R.R.
e outros x C.A.A.D.S. -Manifestem-se as partes.-Adv. MARI-
NA CASAL DE FREITAS e ANTONIO TAVARES BUENO-

34.-DIVORCIO DIRETO-516/2007-S.F.D.S.P. x J.M.P.-Cum-
pra-se o requerido as folhas 35.- Adv. GETULIO PEREIRA e
ANDRE LUIS ALEIXO-

35.-ALIMENTOS-522/2007-E.S.C. e outros x J.C. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANA CAROLINA DE
MELO MANO-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-587/2007-R.F.C. e outros x
E.F.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CECILIA L.
G. ABDALA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-627/2007-J.L.A.O. e ou-
tros x L.O. -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

38.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-669/2007-A.C.I. x
I.I.I. -Manifestem-se as partes sobre eventual litispendencia.-
Adv. VIVIANE MARIA SCHOLZ BORGES e RONALDO
CESAR SMEK-

39.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-700/2007-E.D.B. x O.M.P.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

40.-DIVORCIO DIRETO-736/2007-G.F.R. x S.R. -
Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. SANDRO MARCIO
POGOGELSKI-

41.-ALIMENTOS-807/2007-N.T.B.S. x J.L.S. -Manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias sob pena de extincao e arqui-
vamento.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI-

42.-PEDIDO DE GUARDA-829/2007-L.P.M. x M.F. e outros
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR

DA COSTA JUNIOR-

43.-ALIMENTOS-841/2007-S.R.R. x N.C.D. -Manifeste(em)-
se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS PRESENDO-

44.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-879/2007-R.P. x
V.M.G. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

45.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-884/2007-J.M.L. x
O.M.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

46.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-903/2007-J.C.C.
e outros x E.J.-Determinado o arquivamento dos autos.-Adv.
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO e HEL-
LEN CRISTINA WOLF BORTOLINI-

47.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-909/2007-D.A.R. e
outros x G.R. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

48.-ALIMENTOS-950/2007-L.F.M. e outros x V.B.M. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GETULIO PEREI-
RA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-957/2007-K.M.K.B. e ou-
tros x A.S.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FAUS-
TO BELEM-

50.-ALIMENTOS-994/2007-F.K.G. e outros x R.G. Designado
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 06/10/2008, as
15.00 hrs. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN e SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1015/2007-F.A.C.S.C.M.
e outros x V.C. -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. GILSON
ORTH-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1055/2007-P.M.V.F. e ou-
tros x D.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IVO
BRUN-

53.-ALIMENTOS-1064/2007-G.S. e outros x G.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARILUCIA FLE-
NIK DA SILVA-

54.-ALIMENTOS-1075/2007-E.F.P.S. e outros x J.S.-Deferi-
do o pedido de folhas 18.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

55.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-1080/2007-
R.A.M.S. e outros x A.D.M.S. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. LUIS PRESENDO-

56.-ALIMENTOS-1084/2007-E.K.R.L. e outros x E.F.R. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

57.-MODIFICACAO DE GUARDA-1140/2007-C.T.L. x
A.S.C.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARILU-
CIA FLENIK DA SILVA-

58.-ALIMENTOS-1162/2007-M.H.P. e outros x N.H.G. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS CARLOS
PYSKLEVITZ-

59.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1184/2007-C.P.S.
x A.L.R. Os presentes autos joram extintos sem resolucao do
merito, razao pela foi deixadoi de conhecer o pedido de fs. 92/
93. Adv. LUCIANA M.CARRARO MACHADO e JEAN CAR-
LOS MACHADO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1194/2007-M.R.F. e ou-
tros x O.A.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AN-
TONIO TAVARES BUENO-

61.-SEPARACAO DE CORPOS-25/2008-C.A.K.B. x M.M.B.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

62.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-35/2008-A.L.H.P.

x M.P. -Emende-se a nicial no prazo de dez(10) dias, sob pena

de indeferimento. -Adv. ADRIANE WALTER-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-50/2008-H.B.H. x Z.H. -

Julgada extinta a açao.-Adv. SUSANE LEA KONELL e FA-

BRICIO N. DE FARIA MµXIMO-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-97/2008-J.J.F.P. e outros

x J.J.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN

CANEVER-

65.-ALIMENTOS-106/2008-H.M.R. e outros x M.G.L.R. -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. THYAGO ANTONIO

PIGATTO CAUS-

66.-SEPARACAO DE CORPOS-115/2008-M.A.T. x E.P. -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JAMUR ADUR-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-127/2008-E.A.M.M. e
outros x S.M.M. Deferido o pedido e suspenso o processo por
seis meses. -Adv. VITOR HUGO RANKEL-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-129/2008-E.A.L. e outros
x J.C.J.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARCIO
R. BANHUK-

69.-ALIMENTOS-168/2008-E.E.L.D. e outros x J.D.S.D. -
Designado o dia 09.07.2008, as 14h15min para audiencia, onde
as partes deverao comparecer acompanhados de seus Advoga-
dos, importando a ausencia do autor no arquivamento do autos
e da re em confissao e revelia. Na audiencia se nao houver
acordo, podera a parte re contestar, desde que o faca por inter-
medio de Advogado, designando-se em seguida, audiencia de
instrucao.-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

70.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-185/2008-G.S.C. x
E.B.C. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO-

71.-REVISAO DE ALIMENTOS-191/2008-B.L. e outros x
N.C.L. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena
de indeferimento. -Adv. GETULIO PEREIRA-

72.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-227/2008-L.R. e
outros x E.J. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF
BORTOLINI-

73.-SEPARACAO DE CORPOS-232/2008-M.A.J. x A.W. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK-

74.-REPRESENTAÇAO-53/2006-M.P. x J.S.Designado audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 21/07/2008, as 13
30.horas Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

75.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-29/2008-H.U. x
E.J.DESIGNADO AUDIENCIA PARA O DIA 26 DE MAIO
DE 2008, AS 13.15 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS. -Adv. MARCO AURELIO HLADCZUK-
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LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0114 000584/2007

0129 000937/2007
0095 000182/2007

LUCIANO DANIEL CRESPO 0083 001076/2006
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ 0107 000470/2007

0094 000175/2007
0090 000053/2007
0137 001147/2007

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0044 000789/2005
0041 000702/2005
0021 000119/2003
0070 000787/2006
0005 000607/1998
0078 001018/2006
0002 000168/1996
0013 000429/2001
0139 000059/2008
0141 000080/2008
0004 000313/1997

LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0080 001047/2006
0085 001095/2006
0082 001075/2006

MARCELO GARCIA LAURIANO L 0031 000223/2005
0015 000490/2002
0117 000640/2007

MARCELO JOSE BOLDORI 0032 000227/2005
MARCOS ROGERIO HOBERG 0132 001073/2007

0110 000532/2007
MARINA CASAL DE FREITAS 0045 000797/2005

0028 000688/2004
0108 000492/2007
0029 000806/2004
0059 000565/2006
0134 001110/2007
0133 001109/2007
0069 000756/2006
0068 000755/2006
0105 000423/2007
0128 000925/2007

MARTIN FRANCISCO RIBAS 0033 000460/2005
MURILO MOISES BENASSI 0067 000754/2006
RICHART OSNI FRONCZAK 0014 000156/2002
RODRIGO FAUCZ PEREIRA E S 0086 001149/2006
SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 0125 000795/2007

0064 000688/2006
SUSANE LEA KONELL 0020 000052/2003
THYAGO ANTONIO PIGATTO CA 0006 000644/1998
VITOR HUGO RANKEL 0079 001030/2006

0051 000125/2006
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0088 001157/2006
0049 000094/2006
0087 001156/2006
0118 000644/2007
0050 000124/2006

VIVIANE MARIA SCHOLZ BORG 0127 000821/2007
ZANI DALTON FARAH 0001 000073/1989
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0061 000648/2006

0030 000007/2005
0109 000496/2007

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-73/1989-H.H.J.
e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

2.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-168/1996-J.A.F. x
E.T.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-111/1997-F.B. e
outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

4.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-313/1997-J.A.F. x
M.R.G.D.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

5.-ALIMENTOS-607/1998-T.W.S.C.r. e outros x A.C.S.C. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-644/1998-P.L.D.S.T. e ou-
tros x G.A.T. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-27/2000-J.L.B. x P.H.G.r.p. e
outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
JOSE JULIO DE MOURA CAMARGO-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-55/2000-A.M.R. e
outros x A.V. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

9.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-192/2000-
S.G.O. x J.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. FAUZI BAKRI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-531/2000-M.G.r. e outros
x O.M.G. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

11.-REVISAO DE ALIMENTOS-556/2000-N.G. x A.S.G.r. e
outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

12.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-148/2001-E.A.R.R. e
outros x L.M.R. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-429/2001-L.F.D.S. e ou-
tros x L.C.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-156/2002-I.D.N.B.
x J.F.C.B. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. RICHART OSNI FRONCZAK-

15.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-490/2002-
A.G.D.S. x E.C.J.S. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral
da Justica.-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-690/2002-D.I.r. e outros x
M.A.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-708/2002-M.A.D.N.r. e
outros x M.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-16/2003-L.R.R.r.p.m. e
outros x I.J.R. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-31/2003-A.F.C. x
H.A.S.R. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-52/2003-P.C.K.
e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-119/2003-J.M.L. e outros
x M.C.L. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-121/2003-M.G.D.S.G.r.p.
e outros x C.G. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-352/2003-D.C.F. e outros
x A.S.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

24.-ALIMENTOS-487/2003-R.C.D.S.C. e outros x R.C. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ANDER-
SON LUIS BOHRER-

25.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-399/2004-L.R.D.S.
x W.J.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-595/2004-
G.A.M.r.m. e outros x M.M.D.S. e outros -Os autos deverao ser
devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ANTONIO TAVARES
BUENO-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-630/2004-M.C.K.r.m. e
outros x L.K. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

28.-ALIMENTOS E GUARDA-688/2004-T.B.L.r.m. e outros
x W.L. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

29.-DIVORCIO DIRETO-806/2004-S.T.L.D. x J.O.D. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARINA
CASAL DE FREITAS-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-7/2005-R.M.S. e outros x
L.C.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

31.-REGULAMENTACAO DE VISITA-223/2005-L.C.A. x
R.M.S. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2005-K.C.N.r.m. e
outros x S.C.N. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,

item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-460/2005-S.M. e outros x
W.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
MARTIN FRANCISCO RIBAS-

34.-ALIMENTOS-560/2005-P.O.P.r.m. e outros x M.A.P.J. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-562/2005-
J.D.W.r.m. e outros x J.D.R. -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-614/2005-A.B.r.m. e ou-
tros x A.B. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. CLEIDE MARA BEUREM-

37.-DIVORCIO DIRETO-663/2005-M.M.L. x J.P.L. -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2005-M.L.M. x H.E.G.
-Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-695/2005-C.L.M.M. e ou-
tros x J.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-700/2005-V.R.D.R.r.m. e
outros x V.R.R. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

41.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-702/2005-V.V.S. x
S.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-714/2005-C.A.G. x G.A.S. -
Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-769/2005-
S.V.O.r.m. e outros x J.G.N. -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. ENIO NOGARA-

44.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-789/2005-R.A.M.F.
x A.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-797/2005-J.R.C. x
M.L.S.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-839/2005-J.L.L.r.m. e ou-
tros x J.L.P.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ADRIANE WALTER-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-982/2005-F.D.E.S. x V.N.R.
-Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
FLAVIE DANIELE STEVES STACECHEN-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1082/2005-S.W.r.m. e ou-
tros x J.J.W. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2006-F.A.N.r.p.s.m. e

outros x A.G.N. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. VITOR HUGO RANKEL-

50.-DIVORCIO DIRETO-124/2006-E.J.V. x V.E.R.V. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. VITOR
HUGO RANKEL-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-125/2006-A.S.G.r.p.s.g. e
outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-

52.-MODIFICACAO DE GUARDA-144/2006-S.F. x S.F.D.S.
-Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

53.-DIVORCIO DIRETO-160/2006-J.A. x M.C.L.A. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2006-C.R.B.O.M.r. e
outros x C.A.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-269/2006-R.R.A.r.p.m. e
outros x R.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

56.-REVISAO DE ALIMENTOS-312/2006-B.L.D.S.r.m. e ou-
tros x A.E. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

57.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-401/2006-L.F.O. x
A.J.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-550/2006-E.P.M.P.r.p.m. e
outros x P.C.P. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-565/2006-P.C.S.C.r.p.m. e
outros x S.B.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-605/2006-J.S. x A.P.J. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CECILIA
L. G. ABDALA, ACIR OLISKOWSKI-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-648/2006-C.N.X.r.p.m. e
outros x F.F.X. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

62.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-658/2006-A.Z.O.
e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-664/2006-E.E.B.S.r.p.m.
e outros x R.B.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDA-
LA-

64.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-688/2006-
J.P.D.S.B. x A.B. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-709/2006-J.V.W.r.p.m. e
outros x J.W. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
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ca.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-736/2006-D.B.L. x D.L. -
Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-754/2006-A.S.B.r.p.m. e
outros x A.B. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-755/2006-F.D.M.r.p.m. e
outros x V.D.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-756/2006-F.D.M.r.p.m. e
outros x V.D.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-787/2006-T.W.S.C.r.p.m.
e outros x A.C.S.C. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-821/2006-V.M.r.p.m. e
outros x V.L.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

72.-ALIMENTOS-827/2006-M.I.M. x G.L.M. -Os autos deve-
rao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. GILSON ORTH-

73.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-859/2006-F.C. x
C.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
CARLOS ALBERTO SENKIV-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-920/2006-G.G.F. e outros
x L.C.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

75.-ALIMENTOS-972/2006-E.F.r.p.m. e outros x A.F. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-990/2006-S.A.P.r.p.m. e
outros x V.L.P. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1010/2006-S.R.r.p.m. e
outros x J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

78.-INDENIZACAO-1018/2006-L.R.W. x L.A.Z. -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1030/2006-M.S.G.r.p.m. e
outros x C.R.C.G. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALA
e VITOR HUGO RANKEL-

80.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1047/2006-E.S.
e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1061/2006-V.T.K. e outros
x A.A.K. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ADRIANE WALTER-

82.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-1075/2006-J.M.M.
x V.D. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

83.-ACORDO DE ALIMENTOS C/C VISIT-1076/2006-I.L.M.
e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. LUCIANO DANIEL CRESPO-

84.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-1083/2006-
P.B.L.D. e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. CECILIA L. G. ABDALA-

85.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-1095/2006-R.M. x

A.C.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1149/2006-K.R.D.A.r.p.m.
e outros x M.D.A. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. RODRIGO FAUCZ PEREIRA E SILVA-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1156/2006-F.A.N.r.p.m. e
outros x A.G.O. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1157/2006-F.A.N.r.p.m. e
outros x A.G.N. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. VITOR HUGO RANKEL-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1215/2006-A.S.G.r.p.m. e
outros x N.G. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

90.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-53/2007-V.A.L. x
A.M.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-111/2007-B.K.T.F. e ou-
tros x J.B.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

92.-REVISAO DE ALIMENTOS-122/2007-A.T. x A.L.T. e
outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

93.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-124/2007-R.A.D.S.
x J.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ITALO MARIO BAZZO-

94.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-175/2007-L.M.F.
x R.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

95.-PEDIDO DE GUARDA-182/2007-E.P. x P.B.L.D. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LAURY
ANGELO FURLAN FAGUNDES-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2007-M.C.S. e outros
x N.F.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-301/2007-D.M.O. e outros
x J.B.O. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-322/2007-W.D.T. e outros
x D.J.T. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
GETULIO PEREIRA-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-370/2007-D.A.K. e outros
x H.K. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2007-D.A.K. e ou-
tros x H.K. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-372/2007-L.M.A. e ou-
tros x M.A.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-373/2007-L.M.A. e ou-
tros x M.A.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-401/2007-L.C. e outros
x A.C.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
CECILIA L. G. ABDALA-

104.-SEPARACAO DE CORPOS-402/2007-A.T. x R.V.M. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

105.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-423/2007-A.L.L. x
J.A.L. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

106.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-424/2007-J.E.S. x
R.A.P.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-470/2007-J.S.M. x A.B.M.
-Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS
CARLOS PYSKLEVITZ-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-492/2007-D.J. e outros x
A.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

109.-REVISAO DE ALIMENTOS-496/2007-S.R.D.S. x
M.N.D.S. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-532/2007-C.A.R. e outros
x M.R. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
MARCOS ROGERIO HOBERG-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-565/2007-S.C.B.C. e ou-
tros x I.B.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-578/2007-J.C.D.S. e ou-
tros x D.L.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

113.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-579/2007-C.A.J.
x R.V.D. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANDERSON LUIS BOHRER-

114.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-584/2007-E.D. e
outros x R.D. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na se-
cao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUN-
DES-

115.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-590/2007-O.E. x
G.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
CARLOS ALBERTO SENKIV-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-619/2007-C.R.B.O.M. e
outros x C.A.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

117.-ALIMENTOS-640/2007-A.F.P. e outros x L.C.F.P. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARCELO
GARCIA LAURIANO LEME-

118.-REVISAO DE ALIMENTOS-644/2007-R.N.T.P. e outros
x E.L.P. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
VITOR HUGO RANKEL-

119.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-648/2007-D.N.S. x
S.K.W. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

120.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-719/2007-J.C.D.C.
x A.C.R. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

121.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-767/2007-S.T.B.J.
x S.F.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
CARLOS ALBERTO SENKIV-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-770/2007-B.K.T.F. e ou-
tros x J.B.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

123.-ALIMENTOS-785/2007-M.K. e outros x A.K. -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

124.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-794/2007-V.A.S. x
F.S. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

125.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-795/2007-V.L.S.
x E.K. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-796/2007-M.A.B. e ou-
tros x C.O.B. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ANA CAROLINA DE MELO MANO-

127.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-821/2007-
A.D.S.L. x A.G.M. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral
da Justica.-Adv. VIVIANE MARIA SCHOLZ BORGES-

128.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-925/2007-V.G.F.
e outros x S.C. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-937/2007-ODILA APA-
RECIDA DE LIMA DRAI x ENIO ROBERTO DRAI -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LAURY AN-
GELO FURLAN FAGUNDES-

130.-SEPARACAO DE CORPOS-993/2007-E.A.R. e outros x
G.A.R. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

131.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-1072/2007-F.L. x
A.M.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. ADRIANE WALTER-

132.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-1073/2007-
M.G. x I.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

133.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1109/2007-G.F.A.F. e
outros x F.A.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1110/2007-G.F.A.F. e
outros x F.A.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1111/2007-M.M.A. e
outros x A.M.A. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

136.-ALIMENTOS-1112/2007-F.L.P. e outros x J.E.P. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

137.-BUSCA E APREENSAO-1147/2007-T.M.C. x A.A.D.S. -
Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS
CARLOS PYSKLEVITZ-

138.-CARTA SENTENCA-1168/2007-E.S.A.A.K. x N.J.K. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. JOSE JU-
LIO DE MOURA CAMARGO-

139.-SEPARACAO DE CORPOS-59/2008-L.M.V. x S.F. -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-79/2008-A.S.G. e outros
x N.G. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

141.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-80/2008-L.M.V.
e outros x S.F. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

142.-REPRESENTAÇAO-54/2006-M.P. x A.F.S. e outros -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. FAUSTO
BELEM-

143.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-16/2004-F.D.S.r.
e outros x C.Z. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

144.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-107/2006-M.S.P.S. x
E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA-
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Crime

Assis Chateaubriand

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: DRA. TRICIA CRISTINA SANTOS
TROIAN
RELAÇÃO Nº 09/2008

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS
Adilson Andrade Amaral
Alberoni Fernandes Baliero
Alberto Antonio Santana
Altair Machado
Alexsander Beilner
Antonio Caibas da Silva
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto
Anderson Alves dos Santos
Antonio Carlos Castellon Vilar
Carlos Eduardo Lulu
Cloves Luiz Angeleli
Dirlei de Souza
Dioneia Hayashi Higuchi
Dorisvaldo Novaes Correia
Diegho R.C. Barzcz
Dirceu Barszcz
Enzo Aleixo
Edésio Nassar
Gisele Regina da Silva
Ivo Marchi
Jefferson Lima M. da Silva
João José Menezes B. Ferro
Luciane de Castro
Martins Gimenez Balero
Natalino Bariviera
Renildes Stange de Oliveira de Souza
Rogerio Raize Belice
Rozeli Maria Paltanin
Rubens José da Costa
Seishin Yogi
Siomar Caires Ferreira de Souza
Veronica Matulaitis Ratuchenei
Vivian Caramori Barszacz
Wilson José Assumpção

Autos de Colocação em Família Subst.-Tulelanº 09/2008 –
Z.B.R x J.O.R-– Emendar a inicial, no prazo de 10 dias- Adv.
Dra. Dionéia H.H. Andrade.

Autos de Ação de Divórcio Direto nº 123/07– R.G.D.S. X E.R.S
– prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias- Adv. Dr.Enzo
Aleixo.

Autos de Ação de Alimentos nº203/07 –J.C.L.A x E.A.A. - Diga
a parte autora sobre certidão de fls.23- Adv. Dr.Dorisvaldo
Novaes Correia.

Autos de Separação Judicial nº 64/01 – A.M.P.M x D.M.N. -
Diga a parte autora, sobre a certidão de fls. 265 -Adv. Dr. Adil-
son Andrade Amaral.

Açao de Execução de Alimentos nº 64/07 – A.F.M x V.M –
Diga a parte autora sobre os documentos juntados às fls. 47/49-
Adv. Dra.Rozeli Maria Paltanin.

Ação de Execução de Alimentos nº 42/07 –A.F.M x V.M. -Diga
a parte autora sobre os documentos juntados às fls. 77/81- Adv.
Dra.Rozeli Maria Paltanin.

Ação de Separação Judicial nº 115/03 – I.M.M.D x V.J.D. -
Manifestação acerca da termo de fls.125- Adv. Dr. Seishin Yogi.

Ação de Separação Judicial Consensual nº 162/02– V.S e R.G.F.S
. - pagamento da conta de custas de fls. 58. Adv. Dr. Martins
Gimenez Balero.

Ação de Separação Judicial nº 117/06 –R.V x C.M.V. - Diga o
requerido acerca da contestação de fls.40/47, no prazo de 10
dias.- Adv. Dr. Cloves Luiz Angeleli.

Ação de Alimentos nº 44/06 – F.H.C.S x G.R.S. - Especifique a
parte autora, as provas que pretende produzir, no prazo de 05
dias..- Adv. Dr Dirlei de Souza.

Ação de Modificação de Guarda nº 13/08 – A.L.B.J x G.B.F. -
Diga a parte autora para apresentar impuganção a contestação,
em 10 dias- Advs. Drs. Diegho Raphael C. Barszcz, Vivian C.
Barzacz e Dirceu Barzacz.

Ação de Separação Judicial nº 139/06- A.A.S x E S – Diga a
parte autora para que indique o novo endereço do requerido-
Adv. Dr. Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto.

Ação de Divórcio Direto nº 234/03 – C.L.K.C x J.R.C. -Diga a
parte exequente , em 10 dias, adequação do pólo ativo do pre-
sente incidente. Advs. Drs. Altair Machado e Alexsander Beil-
ner.

Ação de Execução de Alimentos nº 22/08 –L.IK.C x J.R. C. -
Diga a parte autora, para que apresente novo demonstrativo ,
no prazo legal. Advs. Drs. Altair Machado e Alexsander Beil-
ner.

Execução de Alimentos nº 17/08 – D.S.T x J.T. - A parte autora
para juntar instrumento , do executado. Advs. Drs. Rogério Raizi
Belice e João José M.B. Ferro.

Ação de Divórcio Direto nº 214/03 – N.S x M.A.G.S. - Especi-
fique a parte autora as provas que pretende produzir, no prazo
de cinco(05) dias - Adv. Dr. Enzo Aleixo.

Divórcio Direto nº 129/01 -D.L.S x M. R. S. - Diga a parte
autora, sobre os documentos de fls. 72/73.- Advs. Drs. Luciane
de Castro e Ivo Marchi.

Ação de Modificação de Guarda nº 161/07- I.K x Ilson J. S. -
especifique a parte autora, as provas que pretende produzir, no
prazo de cinco dias .Adv. Dr. Alberoni Fernandes Baliero

Execução de Alimentos nº 148/05 -A.K.S x O.D.S. – manifes-
tação da parte autora, no prazo de cinco dias, face o trancurso
da suspensão requerida- Adv. Dr. Siomar Caires Ferreira de
Souza.

Separação Judicial nº 76/2001 -D.C.G.G x A. B.G. - intimação
da conta de custas de fls. 66. Adv. Dr. Edésio Nassar.

Ação de Alimentos nº 70/05- J.H.A.L x J.L.N. - intimação do
despacho de fls. 20, deferimento do beneficio da gratuidade ao
requerido, e suspensão das despesas processuasis e honorários
-Adv. Dr. Antonio Caibas da Silva.

Separação Judicial nº 109/05 -J.M.R x E.P.R. - Intime-se as
partes, para comprovarem o alegado direito real sobre o bem
que pretendem ver partilhado.Ads. Drs.Adilson Andrade Ama-
ral e Verônica M. Ratuchenei.

Investigação de Paternidade nº 69/05 -M.M.S x F.L.P. -Intime-
se as partes para que digam sobre a possibilidade de arcar os
custos de exame de DNA- Adv. Dr. Anderson Alves dos Santos.

Execução de Alimentos nº 18/06- M.M.C x A.C. - intimação da
parte autora, com prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do
não pagamento da obrigação alimentar, pelo requerido. Adv.
Dr. Antonio Caibas da Silva.

Revisional de Alimentos nº 189/07- V.O.M.A x W.O.A. - Diga
a parte autora sobre os documento de fls. 22/40, no prazo de
lei- Adv. Dr. Rozeli Maria Paltanin.

Ação de Execução nº 03/05- D.S.G x G. C G. - intimação da da
parte autora, para manifestar-se acerca 113/177 - Adv. Dr. Wil-
son J. Assumpção.

Ação de Execução de Alimentos n.º 115/07 – K.T.L.G x A.G-
intimação da parte autora, para manifestar-se acerca do docu-
mento de fls.19/20, no prazo de 05 dias.

Autos de Alimentos n.º 74/06 -K.T.L.G x A.G- intimação da
audiência designada para o dia 17.06.08, às 15:45 hs, para in-
quirição de testemunhas- Advs Drs. Renildes Stange de Olivei-
ra de Souza e Alberto Antonio Santana.

Termo Circunstanciado nº 2006.57-8 – Angela Maria Morilha
Teles e outros – Apresentação de alegações finais, no prazo de
lei- Adv. Dr. Carlos Eduardo Lulu.

Processo Crime nº 1999.9-6- Jaime Ramos – intimação de sen-
tença de fls. 226,datada de 11.03.08, extinção da punibilidade-
Adv. Dr.Natalino Bariviera.

Processo Crime nº 1999.16-9– Adevair Barbosa – apresenta-
ção de defesa prévia, no prazo de lei Adv. Dr. Antonio Carlos
Castellon Vilar.

Processo crime nº 2004.05-1– Alex Augusto de Souza – Inti-
mação de sentença fls.124/125, datada de 28.03.08, que decla-
roiu extinta a punibidade pela prescrição- Adv. Dr. João José
M. B. Ferro.

Processo crime nº 2004.50-7– João de Souza – Intimação do
defensor do acusado, para informar endereço atual do réu- Adv.
Dra. Gisele Regina da Silva.

Processo crime nº 2006. 150-7– Vilson Agiala da Silva– inti-
mação para manifestar-se acerca do laudo de fls. 53/59- Adv.
Dr. Rubens José da Costa.

Processo crime nº 2006.195-7– Joyce Mostowski Mkyama –
Intime-se defesa, para que indique quais testemunhas pretende
inquirir, tendo em vista o § 1º, art.539 CPP- Adv. Dr.Jefferson
Lima M. da Silva

Processo crime nº 2006.283-0– Jonas Marques da Silva e outro
– Intimação para apresentação de alegações finais , no prazo
legal- Adv. Dr. Natalino Bariviera.

RELAÇÃO Nº 007/2008
COMARCA DE CAMBARÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – BEATRIZ FRUET DE MORAES

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
JONAS RICARDO CORREIA 01 2008.40-7
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 02 2008.40-7

1.- PROCESSO-CRIME Nº 2008.40-7 – Requerente: Jonas
Ricardo Correia – “intime-se o requerente para, no prazo de 10
(dez) dias, regularizar sua representação processual, juntando
aos autos o respectivo contrato social” – Jonas Ricardo Correia
– OAB/MS 7636; Douglas Kazuo Takayama – OAB/PR 3641.

RELAÇÃO Nº 008/2008
COMARCA DE CAMBARÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – BEATRIZ FRUET DE MORAES

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
RAFAEL JUSTO REBELATO 01 2005.011-8
ODAIR BUZATO 02 2007.013-8
NEY SALLES 03 2008.149-7
PAULO RIBEIRO JUNIOR 04 2007.044-8

1.- PROCESSO-CRIME 2005.011-8 – Antônio Santos Ribeiro
– “Designado o dia 16 de maio de 2008, às 13h00min para a
realização do julgamento pelo Tribunal do Juri” – Rafael Justo
Rebelato – OAB/PR 39.170.

2.- CARTA PRECATÓRIA 2007.013-8 – Aurora Martins –
“Designado o dia 29 de abril de 2008, às 16h30min para a rea-
lização da audiência de oitiva da testemunha de acusação resi-
dente em Cambará” – Odair Buzato – OAB/PR 7520.

3.- PROCESSO-CRIME 2008.149-7 – Eraldo Gonçalves da
Silva – “Designado o dia 09 de maio de 2008, às 14h00min
para a realização da audiência de interrogatório” – Ney Salles
– OAB/PR 12.465.

4.- CARTA PRECATÓRIA 2007.044-8 – CRISTIANE DE
CASTRO – “Designado o dia 08 de maio de 2008, às 15h00min
para a realização da audiência de oitiva das testemunhas de
acusação residentes em Cambará” – Paulo Ribeiro Junior –
OAB/PR 28.525.

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUÍZA SUBSTITUTA: DRA. LUCIANA LUCHTENBERG
TORRES
Relação nº. 09/2008

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
IVAN ANDRIGO SCHREINER 01 2007.158-4

1- Autos de Processo Crime nº. 2007.158-4, desta Vara Crimi-
nal, em que a Justiça Pública move contra o réu OLIMPIO DE
MOURA – Intimação – “Foi deferida a produção de provas
documentais, que deverão ser juntadas no prazo máximo de 30
dias”. Adv. IVAN ANDRIGO SCHREINER.

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL e JUIZADO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – FILOMAR HELENA PEROSA
CAREZIA
RELAÇÃO Nº 10/2008

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Claudemir Gomes Gonçalves 02 2008.113-6
Edson Henrique do Amaral 03 2008.152-7
Fernando Mariot 07 2008.95-4
Ildo Forcelini 10 2008.128-4
Ivanir Afonso Berté 12 2005.7-0
Jalton Godinho de Morais 05 2008.168-3
Jalton Godinho de Morais 11 2001.153-2
Jorges André Menezes 01 2007.175-4
José Martins de Sá Neto 04 2007.327-7
Mauricio Defassi 06 2007.228-9
Nelson Tavares 04 2007.327-7
Nelson Tavares 13 2005.102-5
Nilson Saraiva dos Santos 03 2008.152-7
Olavo David Junior 08 2006.198-1
Pedro Jacob Ianesko 09 2008.132-2
Rubens José da Costa 07 2008.95-4
Vitor Hugo Scartezini 08 2006.198-1

01 – Processo Criminal 2007.175-4 – Ilair Fonseca Rech –
“Alegações finais no prazo legal.” – Adv. Dr. Jorges André
Menezes.

02 – Carta Precatória 2008.113-6 (PC 2004.3154-2 da 1ª Vara
Criminal de Cascavel – Pr) – Ismael dos Santos – “Inquirição
de 3 testemunhas de defesa em Corbélia – Pr., dia 10.07.2008,
às 13:30 horas., as quais comparecerão independentemente de
intimação” – Adv. Dr. Claudemir Gomes Gonçalves.

03 – Carta Precatória 2008.152-7 (PC 40/2007 da Vara Crimi-
nal de Campina da Lagoa – Pr) – Clovis de Aguiar e Izael Mur-
back – “Inquirição de 1 testemunha de acusação em Corbélia –
Pr., dia 10.07.2008, às 16:00 horas.” – Adv. Dr. Edson Henri-
que do Amaral e Dr. Nilson Saraiva dos Santos.

04 – Processo Criminal 2007.327-7 – Alexandre da Silva Ri-
beiro e Walter Joel Fontana – “Inquirição de 2 testemunhas de
acusação em Corbélia – Pr., dia 28.04.2008, às 15:45 horas.
Deprecado a inquirição de 2 testemunhas de acusação à Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, com prazo de 20 dias.” –
Adv. Dr. José Martins de Sá Neto e Dr. Nelson Tavares.

05 – Pedido de Liberdade Provisória 2008.168-3 – José Anto-
nio da Rocha – “Atenda-se o requerido pelo Ministério Público
em fls. 20, itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”.” – Adv. Dr. Jalton
Godinho de Morais

06 – Processo Criminal 2007.228-9 – Diogo Nieradka Matheus

– “Sentença em 08.04.2008. Réu condenado a pena de 03 anos
e 04 meses de reclusão e 333 dias-multa, como incurso nas
penas do Art. 33, “caput”, da Lei 11.343/2006.” – Adv. Dr.
Mauricio Defassi.

07 – Processo Criminal 2008.95-4 – José Valmor de Oliveira e
Nilson Barbosa de Lima – “Recebida a denúncia em 28.03.2008.
Audiência de Instrução e Julgamento em Corbélia – Pr., dia
07.05.2008, às 14:00 horas. Deprecado à Comarca de Formosa
do Oeste – Pr., a inquirição das testemunhas de defesa do réu
Nilson, com prazo de 20 dias” – Adv. Dr. Fernando Mariot e
Dr. Rubens José da Costa.

08 – Processo Criminal 2006.198-1 – Renato Luzia – “Alega-
ções finais no prazo legal.” – Adv. Dr. Vitor Hugo Scartezini e
Dr. Olavo David Junior.

09 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido 2008.132-2 –
Viagens C. R. dos Santos Ltda – “Suspenso o pedido até a rea-
lização de nova perícia no bem apreendido.” – Adv. Dr. Pedro
Jacob Ianesko.

10 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido 2008.128-4 –
Sandra Regina Azevedo Ricardo – “Juntar aos autos cópia do
Termo Circunstanciado onde comprove que o veículo em ques-
tão foi apreendido em decorrência da prática do delito de en-
tregar veículo a pessoa não habilitada.” – Adv. Dr. Ildo Force-
lini.

11 – Processo Criminal 2001.153-2 – José Antonio da Rocha –
“Interrogatório do réu em Corbélia – Pr., dia 05.05.2008, às
16:30 horas.” – Adv. Dr. Jalton Godinho de Morais.

12 – Processo Criminal 2005.7-0 – Edinaldo Pereira Jota –
“Alegações finais no prazo legal.” – Adv. Dr. Ivanir Afonso
Berté.

13 – Processo Criminal 2005.102-5 – Izaias Ribeiro – “Alega-
ções finais no prazo legal.” – Adv. Dr. Nelson Tavares.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: CLAUDIA ANDREA BERTOLLA ALVES
RELAÇÃO Nº 017/2008

Advogados Índice do processo
ARMANDO GRACIOLI 01

01. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 065/2008 – requerente:
João Batista Pinto – deverá o procurador esclarecer a nature-
za do pedido, indicando os dispositivos legais em que o mesmo
se baseia bem como para que promova as devidas emendas,
inclusive quanto ao juízo competente. dr. Armando Gracioli.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
RELAÇÃO Nº 17/2008

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS Nº
ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 04
CARLOS EDUARDO BLEIL 17
CESAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER 09,10
CLAUDIANA FILA 02
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 06
EMANIEL SILVEIRA DE SOUZA 18
EMANOEL SILVEIRA DOS SANTOS 15
EUCLIDES DO NASCIMENTO 12
FERNANDO CÉSAR RESTA ANTUNES 08
JOSÉ REUS DOS SANTOS 13
JOSSIMAR IORIS 07,19
JULIANO CÉSAR IBA 16
MARIA ANGÉLICA GONÇALVES 20
MARTA LOPES DE ANDRADE 03
PÉRICLES BENTO LEMOS 11
REINALDO FERNANDES DE SOUZA 14
RICARDO SILVA FUNARI 05
SERGIO BARROS DA SILVA 01

01 - Processo Criminal nº - 2002.2906-4 - Réu: - JOSÉ JU-
RANDIR MOREIRA SOARES
“Intimação de Advogado para que forneça o endereço correto e
atualizado das testemunhas faltantes IZABEL TEODORO E
ADÉLCIO DIAS, a falta de manifestação no prazo consignado
será considerada, por este Juízo , como desistência do uso de
tal faculdade .“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). SERGIO BARROS DA SIL-
VA.

02. - Processo Criminal nº - 1997.642-2 - Réu: - EDI GON-
ÇALVES DA SILVA
“Intime-se da sentença que julgou procedente a denuncia a fim
de condenar o réu pela pratica dos delitos previstos pelo art.
214, c/c art. 224, “a”, todos do CP, com pena fixada em 07
(sete) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente
fechado”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). CLAUDIANA FILA.

03. - Processo Criminal nº - 2008.252-3 - Réu: - JUSSARA
POTT
“Intimação de Advogado da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela Denúncia, designada para o dia 29/04/
2008 às 15:15 horas“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARTA LOPES DE
ANDRADE.

04. - Processo Criminal nº - 2007.2624-2 - Réu: - MARCIO

Cambará

Catanduvas
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JOSÉ CONRADO LEAL
“Intimação de Advogado para que se manifeste acerca do art
500 do CPP, no prazo legal“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ARIANE DIAS
TEIXEIRA LEITE.

05. - Processo Criminal nº - 2005.1379-1 - Réu: - ANTONIO
FREITAS ALVES
“Intimação de Advogado para que se manifeste acerca do art
500 do CPP, no prazo legal“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). RICARDO
SILVA FUNARI RIANE DIAS TEIXEIRA LEITE.

06. - Processo Criminal nº - 2005.3774-7 - Réu: - ROGÉRIO
AUGUSTO DE MOURA
“Intimação de Advogado para que se manifeste acerca do art
500 do CPP, no prazo legal“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ELIETE APA-
RECIDA DE GOUVEIA

07. - Processo Criminal nº - 2008.0023-7 - Réu: - VAGNER
MADALENA
“Intimação de Advogado para que se manifeste acerca do art
499 do CPP, no prazo legal“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR
IORIS

08. - Processo Criminal nº - 2007.4418-6 - Réu: - DORLEI
MARCOS MARTINEZ
“Intimação de Advogado para que se manifeste acerca do art
500 do CPP, no prazo legal“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). FERNANDO
CÉSAR RESTA ANTUNES

09 - Processo Criminal nº - 2006.5288-8 - Réu: - LEANDRO
ANTÔNIO
“Intimação de Advogado para que se manifeste acerca do art
500 do CPP, no prazo legal“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). CESAR AU-
GUSTO DALLEGRAVE GRUBER

10. - Processo Criminal nº - 2007.1206-3 - Réu: - LEANDRO
CERDAN
“Intimação de Advogado para que se manifeste acerca do art
500 do CPP, no prazo legal“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). CESAR AU-
GUSTO DALLEGRAVE GRUBER S

11. - Carta Precatória nº - 2007.2943-8 - Réu: - ROGÉRIO
APARECIDO DE LIMA
“Intimação de Advogado da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela Denúncia, designada para o dia 30/06/
2008 às 16:00 horas“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). PÉRICLES BENTO
LEMOS.

12. - Processo Criminal nº - 2007.4030-0 - Réu: - BACILIO
VILLALBA MARTINEZ
“Intimação de Advogado da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela Denúncia, designada para o dia 18/06/
2008 às 15:00 horas“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). EUCLIDES DO NAS-
CIMENTO.

13. - Processo Criminal nº - 1998.492-8 - Réu: - ITAMAR
BASTOS
“Intimação de Advogado acerca do art 500 do CPP no prazo
legal “ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSÉ REUS DOS SANTOS.

14. - Processo Criminal nº - 2004.4165-3 - Réu: - MAMEDE
SAFFE DE ARAÚJO
“Intimação de Advogado acerca do art 500 do CPP no prazo
legal “ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). REINALDO FERNANDES DE
SOUZA

15. - Processo Criminal nº - 2007.5350-9 - Réu: - CLAIRTON
KRONBAUER
“Intimação de Advogado acerca do art 500 do CPP no prazo
legal “ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). EMANOEL SILVEIRA DOS SAN-
TOS.

16. - Processo Criminal nº - 2004.3153-4 - Réu: - IVO PAZI-
NATTO e outros
“Intimação de Advogado da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela Denúncia, designada para o dia 18/06/
2008 às 15:00 horas“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JULIANO CÉSAR
IBA.

17. - Carta Precatória nº - 2008.906-4 - Réu: - JACKSON LE-
ANDRO VIEIRA BILIBIO
“Intimação de Advogado da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela Denúncia, designada para o dia 30/06/
2008 às 14:50 horas“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). CARLOS EDUAR-
DO BLEIL.

18. - Processo Criminal nº - 2006.0570-7 - Réu: - ELIZABETE
DA SILVA
“Intimação de Advogado da expedição de Carta Precatória a
comarca de Medianeira/PR, a fim de inquirir a testemunha
ADILSON SOARES DA SILVA“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). EMANO-
EL SILVEIRA DE SOUZA.

19. - Processo Criminal nº - 2006.2485-0 - Réu: - ELISEU
ROQUE
“Intimação de Advogado acerca do art 500 do CPP no prazo
legal “ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS

20. - Processo Criminal nº - 2008.0381-3 - Réu: - ANDREO
RODRIGO ZIUMMERMANN e outros.
“Intimação de Advogado para audiência de instrução e julga-
mento dos réus ANDREO RODRIGO ZIMMERMANN, MA-
RINEZ GONÇALVES e MARINEZ DE CARVALHO, a reali-
zar-se no dia 06/05/2008, às 15:10 horas, oportunidade que será
ainda realizada a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia
e nas defesas prévias.“ – Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARIA ANGÉLI-
CA GONÇALVES.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - PUBLICAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45) 30261588
JUIZ: DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO
RELAÇÃO Nº 23/2008

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 20
ANDREIA STRASSBURGER 12
ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 13
DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 11
DELMAR MARINO HOFFMANN 21, 30
EMANUEL SILVEIRA DE SOUZA 26
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 06
FABIO ROGERIO UMARAS ECHEVERIA 08
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 15, 25
JEFERSON FOSQUEIRA 23
JORGE LUIS NUNES 29
JOSSIMAR IORIS 01, 02, 04, 07, 09, 14, 16, 18
KARIN TATIANA DA SILVA 28
LEONARDO R. NESELLO 27
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS 03
MARIA CLAUDIA RORATO 05
MARIA DAS DORES VILLALBA DOS SANTOS CAMARGO 17
MARTA LOPES DE ANDRADES 19
PEDRO DA LUZ 22, 24
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 10

1 - CAD Nº - 150.797 - Autos de Remição de Pena nº - 806/08
Réu: - ASUNCION RAMOS PALMA
“Declarado remidos 71 (setenta e um) dias do tempo de pena
privativa de liberdade aplicada”.- Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS

2 - CAD Nº - 150.797 - Autos de Providência nº - 219/08
Réu: - ASUNCION RAMOS PALMA
“Indeferido o pedido de prisão domiciliar, por não satisfazer os
requisitos legais e não está em situação regular no País”.- Adv.
Dr. JOSSIMAR IORIS

3 - CAD Nº - 154.642 - Autos de Regime Aberto nº - 2447/07
Réu: - AMARILDO BORGES LOPES
“Extinta a punibilidade em virtude do falecimento”- Advª. Drª.
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS

4 - CAD Nº - 135.539 - Autos de Livramento Condicional nº -
1527/05
Réu: - LEONARDO MARTINS SOUZA
“Extinta a punibilidade em virtude do falecimento”- Adv. Dr.
JOSSIMAR IORIS

5 - CAD Nº - 110.305 - Autos de Remição de Pena nº - 615/08
Réu: - MIGUEL ANGEL HERRERA
“Declarado remidos 37 (trinta e sete) dias do tempo de pena
privativa de liberdade aplicada”.- Advª. Drª. MARIA CLAU-
DIA RORATO

6 - CAD Nº - 141.873 - Autos de Execução nº - 9098/06
Réu: - WAGNER FERNANDES DE SOUZA
“UNIFICADAS as penas em 04 (quatro) anos e 02 (dois) me-
ses de reclusão a serem cumpridos em regime fechado, sem
prejuízo da detração da pena já cumprida”.- Adv. Dr. EMANU-
EL TOLEDO DE MORAIS

7 - CAD Nº - 146.131 - Autos de Saída Temporária nº - 41/08
Réu: - CLECIO DE ARAUJO
“Determinada a regressão do regime semi-aberto para o fecha-
do, com fulcro no art. 118, I, da LEP”.- Adv. Dr. JOSSIMAR
IORIS

8 - CAD Nº - 86.491 - Autos de Comutação de Pena nº - 1300/
07
Réu: - GILMAR SEITENSTUCKER
“Promover a juntada copias da sentença e carta de guia, certi-
dão de permanência e conduta carcerária atualizada e certidão
de antecedentes criminais do Distribuidor Criminal”.- Adv. Dr.
FABIO ROGERIO UMARAS ECHEVERIA

9 - CAD Nº - 108.710 - Autos de Execução nº - 2798/08
Réu: - RAUL VELASQUES CUEVA
“UNIFICADAS as penas em 12 (doze) anos e 03 (três) meses
de reclusão a serem cumpridos em regime fechado, sem preju-
ízo da detração da pena já cumprida”.- Adv. Dr. JOSSIMAR
IORIS

10 - CAD Nº - 150.077 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
1233/08
Réu: - DEIVE VILLALBA VERA
“Indeferido o pedido de progressão do regime fechado para o
semi-aberto por não preencher o requisito objetivo”.- Advª. Drª.
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA

11 - CAD Nº - 151.251 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
256/08
Réu: - ANDERSON RODRIGUES FORTES
“Indeferido o pedido de progressão ao regime semi-aberto, haja
vista o resultado desfavorável do exame criminológico”.- Adv.
Dr. DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO

12 - CAD Nº - 139.006 - Autos de Livramento Condicional nº -
1318/07
Réu: - MOACIR FRAGOSO JUNIOR
“Indeferido o pedido, tendo em vista que não cumpriu integral-
mente aos requisitos exigidos por lei, qual seja, o requisito ob-
jetivo”.- Advª Drª ANDREIA STRASSBURGER

13 - CAD Nº - 149.624 - Autos de Saída Temporária nº - 210/
08
Réu: - OSMAR VIEIRA DOS SANTOS
“Indicar nova data para saída temporária, tendo em vista que o
período da páscoa já transcorreu”.- Advª. Drª. ARIANE DIAS
TEIXEIRA LEITE

14 - CAD Nº - 144.798 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
4235/07
Réu: - ROBERTO SARACHO DUARTE
“Deferida a progressão do regime fechado para o regime semi-
aberto, e determinada a implantação na Colônia Penal Agríco-
la, bem como comunicação da decisão ao Ministro da Justiça
para que, se assim entender, determine as providências neces-
sárias, segundo o art. 73 do Estatuto do Estrangeiro”.- Adv. Dr.
JOSSIMAR IORIS

15 - CAD Nº - 153.260 - Autos de Providência nº - 403/08
Réu: - JONATHAN PEREIRA
“Julgado procedente o pedido para o fim de declarar a nulidade
da certificação de mau comportamento, determinado que outra
certidão seja fornecida sem a respectiva anotação. Recomen-
dado ao Sr. Diretor da CPLN que passe a observar o decidido
nos demais casos afetos à sua área de atribuição, medida que
evitará a repetição de procedimentos iguais junto a esta Corre-
gedoria dos Presídios. O pedido de progressão será apreciado
nos autos adequados”.- Adv. Dr. FERNANDO CÉSAR RESTA
ANTUNES

16 - CAD Nº - 104.570 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
2261/07
Réu: - HERCILIO ANTONIO GOMES DOS SANTOS
“Progredido o regime do fechado para o semi-aberto”.- Adv.
Dr. JOSSIMAR IORIS

17 - CAD Nº - 158.966 - Autos de Providência nº - 397/08
Réu: - ALBINO RAMON BRITEZ FERNANDEZ
“Indeferido o pedido de prisão domiciliar por não satisfazer os
requisitos legais e não está em situação regular no País”.- Advª.
Drª. MARIA DAS DORES VILLALBA DOS SANTOS CA-
MARGO

18 - CAD Nº - 155.994 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
729/08
Réu: - JAIR DOS SANTOS
“Deferida a progressão do regime fechado para o semi-aber-
to”.- Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS

19 - CAD Nº - 158.927 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
1392/08
Réu: - AMADEO BOMBONATO
“Deferida a progressão do regime fechado para o semi-aber-
to”.- Advª. Drª. MARTA LOPES DE ANDRADES

20 - CAD Nº - 39.340 - Autos de Regime Semi-Aberto nº - 516/
08
Réu: - ROGERIO SALAMÃO MANELASQUE
“Progredido o regime do fechado para o semi-aberto, bem como
deferida a remição, declarando remidos 90 (noventa) dias do
tempo de pena privativa de liberdade aplicada”.- Advª. Drª.
ADRIANA APARECIDA DA SILVA

21 - CAD Nº - 128.243 - Autos de Execução nº - 3649/07
Réu: - ERIOVALDO PEGO DE OLIVEIRA COSTA
“Deferido o pedido ministerial de ser primeiramente o senten-
ciado implantado no Sistema Penitenciário do Estado, para en-
tão verificar a possibilidade de permuta com outro sentenciado
que se encontra na Penitenciária Industrial de Cascavel”.- Advª.
Drª. DELMAR MARINO HOFFMANN

22 - CAD Nº - 150.797 - Autos de Remição de Pena nº - 806/08
Réu: - ASUNCION RAMOS PALMA
“Declarado remidos 71 (setenta e um) dias do tempo de pena
privativa de liberdade aplicada”.- Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS

23 - CAD Nº - 150.797 - Autos de Providência nº - 219/08
Réu: - ASUNCION RAMOS PALMA
“Indeferido o pedido de prisão domiciliar, por não satisfazer os
requisitos legais e não está em situação regular no País”.- Adv.
Dr. JOSSIMAR IORIS

24 - CAD Nº - 154.642 - Autos de Regime Aberto nº - 2447/07
Réu: - AMARILDO BORGES LOPES
“Extinta a punibilidade em virtude do falecimento”- Advª. Drª.
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS

25 - CAD Nº - 135.539 - Autos de Livramento Condicional nº -
1527/05
Réu: - LEONARDO MARTINS SOUZA
“Extinta a punibilidade em virtude do falecimento”- Adv. Dr.
JOSSIMAR IORIS

26 - CAD Nº - 110.305 - Autos de Remição de Pena nº - 615/08
Réu: - MIGUEL ANGEL HERRERA
“Declarado remidos 37 (trinta e sete) dias do tempo de pena
privativa de liberdade aplicada”.- Advª. Drª. MARIA CLAU-
DIA RORATO

27 - CAD Nº - 141.873 - Autos de Execução nº - 9098/06
Réu: - WAGNER FERNANDES DE SOUZA
“UNIFICADAS as penas em 04 (quatro) anos e 02 (dois) me-
ses de reclusão a serem cumpridos em regime fechado, sem
prejuízo da detração da pena já cumprida”.- Adv. Dr. EMANU-
EL TOLEDO DE MORAIS

28 - CAD Nº - 146.131 - Autos de Saída Temporária nº - 41/08
Réu: - CLECIO DE ARAUJO
“Determinada a regressão do regime semi-aberto para o fecha-
do, com fulcro no art. 118, I, da LEP”.- Adv. Dr. JOSSIMAR
IORIS

29 - CAD Nº - 86.491 - Autos de Comutação de Pena nº - 1300/
07
Réu: - GILMAR SEITENSTUCKER
“Promover a juntada copias da sentença e carta de guia, certi-
dão de permanência e conduta carcerária atualizada e certidão
de antecedentes criminais do Distribuidor Criminal”.- Adv. Dr.
FABIO ROGERIO UMARAS ECHEVERIA

30 - CAD Nº - 108.710 - Autos de Execução nº - 2798/08

Réu: - RAUL VELASQUES CUEVA
“UNIFICADAS as penas em 12 (doze) anos e 03 (três) meses
de reclusão a serem cumpridos em regime fechado, sem preju-
ízo da detração da pena já cumprida”.- Adv. Dr. JOSSIMAR
IORIS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ – PR.
Vara Criminal e Anexos
DIVANGELA PRECOMA MOREIRA KULIGOWSKI
Juíza Substituta
Relação n.º 10/2008 - Crime

Advogado(s) Intimado(s) nesta relação
Advogado Autos
André Luiz Pires Curuca OAB/PR 19.760 2004.020-5
Enézio Ferreira Lima OAB/PR 11.763 2004.120-1
José Ap Borges dos Santos OAB/PR 16.958 2003.098-0
Regina Maria Dalla Costa Alberton 2007.658-6
Norberto Luiz Alberton 2007.658-6

01 - CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.658-6, em que é réu
Claudiomiro Basseiros Da Costa – Objeto – Inquirição das tes-
temunhas de acusação Marcelo Gervásio de Moura e Márcia
Regina da Silva – “Para o ato deprecado, designo o dia 05/06/
2008 às 16:00horas, ante a indisponibilidade de pauta”. Adv.
Regina Maria Dalla Costa Alberton – Adv. Norberto Luiz Al-
berton

02 – PROCESSO CRIMINAL N.º 2003.098-0, em que é réu
Hélio Ferreira da Silva – “Para oitiva das testemunhas de acu-
sação Arlinda e Genésio. Designo o dia 12/06/2008 às 15:50ho-
ras, ante a indisponibilidade de pauta.” Adv. José Aparecido
Borges dos Santos – OAB/PR 16.958.

03 – PROCESSO CRIMINAL N.º 2004.020-5, em que é réu
João Ventura – “Para a oitiva da testemunha Vicente, designo o
dia 19 de junho de 2008, às 16:10 horas, devendo a referida
testemunha ser conduzida coercitivamente e arcar com as cus-
tas da diligência.” Adv. André Luiz Pires Curuca – OAB/PR
19.760

04 – PROCESSO CRIMINAL N.º 2004.120-1, em que é réu
Lídia Vieira – “I – Defiro a substituição das testmunhas não
encontradas deduzido no petitório retro. II – Para audiência de
oitiva das testemunhas Cleide, Rogério e Jair, designo o dia 25/
06/2008 às 15:50 horas, ante a indisponibilidade de pauta.”
Adv. Enézio Ferreira Lima – OAB/PR 11.763

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza: Dra. KATIANE FATIMA PELLIN
Escrivão: ENIO WILSON KRACHINSKI
RELAÇÃO Nº 18/2008.

1 – Dr. NIVALDO JAQUES

01 – Autos nº 029/2006 de Ação Penal, em que figura como
denunciado Aristides Alves de A
ndrade. Advogado: Dr. Nivaldo Jaques. “Intimar o defensor
de que foi designado o dia 09 de julho de 2008, às 13 horas e
30 minutos, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia, nos autos supra”.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza: Dra. KATIANE FATIMA PELLIN
Escrivão: ENIO WILSON KRACHINSKI
RELAÇÃO Nº 19/2008.

1 – Dr. CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA

01 – Autos nº 161/2007 de Ação Penal, em que figura como
denunciado Albari do Bonfim, Clovis Maiole, Darci do Bon-
fim e Eder Marcos de Magalhães. Advogado: Dr. Cleber Au-
gusto de Lima Evangelista. “Intimar o defensor para que no
prazo legal, apresente suas alegações finais nos autos supra”.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/
TJ n.º 13.470
RELAÇÃO Nº 77/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.- Dr. André Luiz Gonçalves Salvador – OAB/PR 14.204

01.- Autos de Processo Crime n.º 2005.14-2 – ILSON JOSE
BRAZ E JEAN FABRÍCIO SCHITKOSKI – Audiência de ou-
vida de testemunha de acusação- dia: 12 de Junho de 2008, às
14:15 horas”. ADV. Dr. André Luiz Gonçalves Salvador – OAB/
PR 14.204.

Goioerê

Guaraniaçu

Guarapuava
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COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
Jackson Likes/Auxiliar de Cartório - Matrícula/TJ n.º 10.539
RELAÇÃO Nº 77/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.- Dra. Marta Lopes de Andrades - OAB/PR n.º 44.640.
02.- Dr. Egídio Fernando Argüello Júnior - OAB/PR n.º 30.713.

01.- Autos de Processo Crime n.º 2008.333-3 - EDILSON DE
SOUZA LEMOS E LOURIVAL DAS GRAÇAS SOUZA. Fi-
cam intimados os advogados acima nominados de que em data
de 15 de abril de 2008, houve prolação de sentença condenató-
ria em desfavor dos réus acima mencionados, onde foi julgada
procedente a denúncia para o fim de CONDENAR o réu EDIL-
SON DE SOUZA LEMOS, à pena total de 13 (treze) anos e 06
(seis) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regi-
me fechado, mais 1.750 (mil e setecentos e cinqüenta) dias-
multa, sendo que 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão e
750 (setecentos e cinqüenta) dias-multa, está relacionada ao
delito previsto no art. 33 “caput” da Lei n.º 11.343/06, c/c o
art. 29 “caput” do Código Penal e § 2º, I, da Lei n.º 8.072/90, e
06 (seis) anos de reclusão e 1000 (mil) dias-multa, está relaci-
onada à prática do delito previsto no “caput” do art. 35 da Lei
n.º 11.343/06. Bem como, foi julgada procedente a denúncia
para o fim de CONDENAR o réu LOURIVAL DAS GRAÇAS
SOUZA, à pena total de 13 (treze) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, mais
1.750 (mil e setecentos e cinqüenta) dias-multa, sendo que 07
(sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e
cinqüenta) dias-multa, está relacionada ao delito previsto no
art. 33 “caput” da Lei n.º 11.343/06, c/c o art. 29 “caput” do
Código Penal e § 2º, I, da Lei n.º 8.072/90, e 06 (seis) anos de
reclusão e 1000 (mil) dias-multa, está relacionada à prática do
delito previsto no “caput” do art. 35 da Lei n.º 11.343/06. ADV.
Dra. Marta Lopes de Andrades - OAB/PR n.º 44.6400 e Dr.
Egídio Fernando Argüello Júnior - OAB/PR n.º 30.713.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE ICARAÍMA
Juízo de Direito da Única vara Criminal
Av.Antero Francisco Soares, 630, Centro, CEP: 87530-000
– Fone: (044) 3665-1234
RELAÇÃO SOB N.º14/2008

Dr. ORLANDO MORAES
Dr. ORLANDO MORAES
Dr. ANTONIO PRUDÊNCIO GABIATO
Dr. ORLANDO MORAES
Dr. JOSÉ DOS SANTOS
Dr. ORLANDO MORAES
Dr. JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
Dr.ORLANDO MORAES

1- PROCESSO CRIME SOB Nº65/2007- réu WAGNER DA
SILVA - INTIMA o defensor abaixo para manifestar-se nos
autos na fase do artigo 499 do CPP, no prazo legal.
Dr. ORLANDO MORAES

2- PROCESSO CRIME SOB Nº67/2007- réu OCAIR CRISTI-
ANO DO NASCIMENTO - INTIMA o defensor abaixo para
informar o nome do médico, endereço e data para encaminha-
mento sob pena de indeferimento.
Dr. ORLANDO MORAES

3- PROCESSO CRIME SOB Nº43/2005- réu PAULO SOA-
RES ROGÉRIO DE OLIVEIRA - INTIMA o defensor abaixo
para que apresente as alegações finais, no prazo legal.
Dr. ANTONIO PRUDÊNCIO GABIATO

4- PROCESSO CRIME SOB Nº39/2002- réu AMARILDO BI-
BIANO SANCHES - INTIMA o defensor abaixo para que apre-
sente as alegações finais, no prazo legal.
Dr. ORLANDO MORAES.

5- PROCESSO CRIME SOB Nº03/2006- réu AROLDO JOSÉ
ALVES - INTIMA o defensor abaixo para que SE MANIFES-
TE SOBRE O CO-RÉU Neri Mialet de Oliveira, arrolado como
testemunha, fls.216, na forma do artigo 405 do CPP, visto que
sabidamente encontra-se em lugar ignorado.
Dr. JOSÉ DOS SANTOS

6- PROCESSO CRIME SOB Nº75/2005- réu MANOEL BIS-
PO DOS SANTOS- INTIMA o defensor abaixo para que se
manifeste nos autos na fase do artigo 499 do CPP, no prazo
legal.
Dr. ORLANDO MORAES

7- PROCESSO CRIME SOB Nº70/2004- réu FRANCISCO
PEREIRA ADERALDO- INTIMA o defensor abaixo para que
se manifeste nos autos na fase do artigo 499 do CPP, no prazo
legal.
Dr. JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR

8- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE ARMA APREENDIDA
SOB Nº7/200- requerente JOÃO CARLOS GOMES- INTIMA
o defensor abaixo da extinção do processo sem julgamento
do mérito.
Dr. ORLANDO MORAES

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juíza de Direito: Dra. DANIELE MIOLA.
Relação nº 08/08
Advogado(s): FABRIZZIO MATTE DOSSENA

Processo Crime nº 2007.102-9 – Ministério Público x CASE-
MIRO VELOSO MARTINS. Intimo Vossa Senhoria que foi
deferida a substituição da testemunha de acusação Dilceli Apa-
recida Martins por Amélia Koslowski Martins, sendo designa-
do o dia 23 de junho de 2008 às 15:30 horas para sua ouvida.
ADV. FABRIZZIO MATTE DOSSENA.

Processo Crime nº 2007.188-6 – Ministério Público x ITAMAR
ANTONIO MACHADO DE AZEVEDO. Intimo Vossa Senho-
ria para que efetue a devolução dos autos em cartório. ADV.
FABRIZZIO MATTE DOSSENA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA
FORUM - DES. SILVIO ROMERO STADLER DE SOU-
ZA
RUA D. PEDRO II, Nº 1.033, Fone 46-3243-1281,CEP
85.540-000 - MANGUEIRINHA - PR
CARTÓRIO CRIMINAL
Jailton Juan Carlos Tontini – Juiz de Direito
Celson Christian Stevens – Escrivão
RELAÇÃO Nº 002/2008

ÍNDICE DE ADVOGADOS:

01 - ANTONIO RAMPAZZO – OAB/PR 35.702
02 - CELITO LUCAS 0 OAB/PR 25.493
03 - EVERTON MÜELLER
04 - FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA – OAB/PR 17914
05 - MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES
06 - SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHECO
07 - SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA
08 - VITOR HUGO SCARTEZINI

1- Autos 077/2007 – Carta Precatória, oriunda da Comarca de
Alegrete RS. – Réu: Jéferson Luis Furtado dos Anjos e Valde-
nesio Marcelo Telles – “Despacho – 1 – Considerando a certi-
dão retro, designo a data de 15/05/2008, às 13:30 horas, para
cumprimento do ato deprecado”. Advogado: Dr Fernando de
Oliveira Viana.

2- Autos 011/2006 – 2006.5-5 SICC – Processo Crime,– Réu:
Cezerlei dos Santos – “Despacho – 1 – Para a inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa, designo a data de 09/06/08,
13h30min. 2- Expeça-se carta precatória para a oitiva da teste-
munha Leandro Carlos Cerutti.”. Advogado: Dr Fernando de
Oliveira Viana.

3- Autos 004/2007 – 2006.7-1 SICC – Processo Crime,– Réu:
Luiz Carlos da Rosa – “Despacho – 1 Designo o dia 16/06/08,
às 13:30 horas, para realização de audiência de inquirição de
testemunhas arroladas pelo Ministério Público na denúncia.”.
Advogado: Dr Antonio Rampazzo.

4- Autos 025/2006 - 2004.11-6 - SICC – Processo Crime, - Réu:
Marcelino Carneiro – “Despacho – 1- Intimação para apresen-
tação da Defesa Prévia no prazo legal. 2 – Designo o dia 30/06/
2008, às 15:00 horas, para realização de audiência de inquiri-
ção de testemunha acusação”. Advogado: Dr. Salustiano Roo-
sevelt Ribeiro Pacheco.

5- Autos 002/2007 – 2004.15-9 – SICC – Processo Crime, -
Réu: Edegar Posser – “Despacho – 1- Designo o dia 21/07/
2008, às 14:00 horas, para realização de audiência de inquiri-
ção de testemunhas arroladas pelo Ministério Público na de-
núncia”. Advogado: Dr Vitor Hugo Scartezini.

6- Autos 012/2006 – 2006.44-6 – SICC - Processo Crime, -
Réu: Cezerlei dos Santos – “Despacho – 1- Designo o dia 23/
07/2008, às 13:30 horas, para realização de audiência de inqui-
rição de testemunhas arroladas pela defesa na Defesa Prévia”.
Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Viana.

7- Autos 008/2005 – 2003.17-3 – SICC – Processo Crime, -
Réu: Inaldo Borchers Mueller – “Despacho – 1- designo o dia
21/07/2008, às 15:30 horas, para realização de audiência de
inquirição de testemunhas arroladas pela defesa na Defesa Pré-
via”. Advogado: Dr Everton Mueller.

8- Autos 058/2007 - 2006.42-0 – SICC – Processo Crime, -
Réu: Gilmar Zanardi – “ Despacho – 1- designo o dia 04/08/
2008 às 13:30 horas, para realização de audiência de interroga-
tório”. Advogado: Dr Sonivaltair da Silva Castanha.

9- AUTOS 2008.74-1 – SICC - Carta Precatória, - Réu: Anto-
nio Viau – “Despacho – 1- designo o dia 18/08/2008 às 14:30
horas, para realização de audiência de inquirição de testemu-
nha arrolada pela defesa.” Advogado: Dr Marco Aurélio Pelli-
zzari Lopes.

10- Autos 2007.2-2 – SICC – Processo Crime, - Réu: Gilmar da
Silva – “ Despacho – 1- Ciência as partes do retorno da carta
precatória; 2. Expeça-se carta precatória, fixando-se o prazo
de vinte dias para cumprimento, para inquirição das testemu-
nhas de defesa; 3. designo o dia 06/05/08 às 15:30 horas, para
inquirição da testemunha José Lopes da Silva”. Advogado: Dr
Celito Lucas.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 14/2008 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Ferreira França 13 97/03
Christian Guenther 12 282/04
Delmar Marino Hoffmann 09 83/05
Ernani Ferreira do Rosário 02 46/05
Felipe Zago 06 46/07
Gerson Luiz Wenzel 08 240/04
Hélio Lulu 07 76/08
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 05 88/08
Marcelo Gustavo Schimmel 10 235/04
Marcos Tieges 11 53/95
Moacir José Colombo 03 188/04
Nilson Pedro Wenzel 04 251/04
Walmor Mergener 01 120/07

01-) Ação Penal nº. 120/07. Réu(s): Lorival Rocha. “I – Para a
inquirição das testemunhas, arroladas na denúncia, designo o
dia 21/10/2008, às 15:15 horas, primeira data possível na asso-
berbada e congestionada pauta de audiências deste Juízo. II –
Intimem-se. Requisitem-se”.Advogado: Walmor Mergener.

02-) Ação Penal nº. 46/05. Réu(s): Bernadete Wunsch. “I – Em
sentença proferida no dia 26 de fevereiro de 2008, foi julgado
procedente a acusação, condenando a ré, como incurso nas san-
ções do art. 243, da Lei nº. 8069/90, à pena de 02 (dois) anos
de detenção e 30 (trinta) dias-multa. A teor do que dispõe o art.
44, inciso I e 2º, do Código Penal, a pena privativa de liberdade
foi substituída por 730 (setecentos e trinta) horas de prestação
de serviços gratuitos co Conselho da Comunidade Simão Ciri-
neu, e, pagamento, à mesma entidade, de 02 (dois) salários
mínimos, em prazos e condições a serem estabelecidos na au-
diência admonitória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Advogado: Ernani Ferreira do Rosário.

03-) Ação Penal nº. 188/04. Réu(s): Luzia Muniz da Silva. “I –
Sobre as testemunhas não intimadas (fls. 234), diga, a defesa,
em cinco dias. II - Intimem-se”.Advogado: Moacir José Co-
lombo.

04-) Ação Penal nº. 251/04. Réu(s): Lotário Ewerling. “I – À
defesa, no prazo legal, para oferecimento da defesa prévia. II -
Intimem-se”.Advogado: Nilson Pedro Wenzel.

05-) Autos de Carta Precatória nº 27/08 (oriunda da Comarca
de Guaíra, extraída dos Autos de Ação Penal nº. 2007.0000191-
6). Réu(s): Sandra dos Santos Ribas Guimarães. “I – Para a
realização do ato postergado, designo o dia 15/04/2008, às 15
horas. II - Intimem-se. Requisite-se. Comunique-se. III – Ciên-
cia ao Ministério Público.”.Advogado: Luiz Cláudio Nunes
Lourenço.

06-) Autos de Ação Penal nº 46/07. Réu(s): Michael Edenilson
Vassoler e Paulo Henrique Alves da Silva Rosa. “Para a reali-
zação da audiência de inquirição de testemunhas na Comarca
de Palotina – PR, autos de Carta Precatória Criminal nº.
2007.320-0, foi designado o dia 17/04/2008, às 13:30 horas, na
sede do Fórum de Palotina/PR, situado à Rua XV de Novem-
bro, 1170, Centro.” Advogado: Felipe Zago.

07-) Autos de Habeas Corpus nº 76/08. Requerente(s): Ítalo
Fernando Fumagali. “Em sentença prolatada no dia 18 de mar-
ço de 2008, acolhendo o parecer do Ministério Público (fls. 70/
72), foi denegado o pedido em questão, tendo em vista que, no
presente caso, não há constrangimento ilegal que justifique o
trancamento do Inquérito Policial instaurado contra o paciente,
por falta de justa causa”.Advogado: Hélio Lulu.

08-) Autos de Ação Penal nº 240/04. Réu(s): Nilson Pedro
Wenzel. “I – Porque tempestiva, recebo a apelação interposta
pelo réu (fls. 546/547). II – Ao apelante, para, no prazo legal,
apresentar suas razões recursais. III – Intimem-se”.Advogado:
Gerson Luiz Wenzel

09-) Autos de Ação Penal nº 83/05. Réu(s): Clodoaldo Miguel
Fragozo. “À defesa, para alegações finais”.Advogado: Delmar
Marino Hoffmann.

10-) Autos de Ação Penal nº 235/04. Réu(s): Cleusa Aparecida
Bayer. “I – Depreque-se, à Comarca de Florianópolis-SC, à
realização de audiência admonitória e fiscalização das condi-
ções impostas à sentenciada. II – Intimem-se”. Advogado: Mar-
celo Gustavo Schimmel.

11-) Autos de Ação Penal nº 53/95. Réu(s): Edenilson Hermes
Raback. “I – Defiro o requerimento de folhas 339. II – Depre-
que-se, à Comarca de Cascavel – PR, com o prazo de 60 (ses-
senta) dias, à inquirição da testemunha Antonio Menezes Neto,
(endereço de folhas 339), conferindo-se ciência, às partes, da
expedição do ato, para os fins do art. 222, § 2º, do Código de
Processo Penal. III – Na Carta Precatória deverá constar que,
nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon não é adotado o
sistema de gravação digital ou magnética de interrogatórios e
depoimentos, de sorte que o douto Juízo deprecado, em cum-
primento ao disposto no Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná (1.8.81), deverá provi-
denciar para que haja transcrição dos depoimentos previamen-
te à devolução da carta. IV – Intimem-se”. Advogado: Marcos
Tieges.

12-) Autos de Ação Penal nº 282/04. Réu(s): Vamir Gozzblr,

Vilson Stern, João da Gama, Ivo Steiner, Osmar Aperecido Pe-
res, Selvino da Gama. “I – À defesa, para fins no disposto do
art. 499, Código de Processo Penal. II – Intimem-se”. Advoga-
do: Christian Guenther.

13-) Autos de Ação Penal nº 97/03. Réu(s): Aríston Luis Lim-
berger. “I – É público e notório que a testemunha Silom Schmi-
dt exerceu o cargo de Prefeito Municipal de Santa Helena, onde
ele mantém residência. Por isto, depreque-se, à Comarca de
Santa Helena, com o prazo de 90 (noventa) dias, à inquirição
de referida testemunha, dando-se ciência, às partes, da expedi-
ção do ato, para os fins do art. 222, § 2º, do Código de Processo
Penal. II – Intimem-se”. Advogado: Antonio Ferreira França

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 15/2008 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Antonio Ferreira França 02 278/04
Gerson Luiz Wenzel 16 193/04
Juarez José da Silva 08 101/06
Juliano Schumacher 09 118/07
Julio Morbach 03 268/04
Luiz Carlos Alves de Oliveira. 15 72/08
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 07 239/04-A
Maria Angélica Gonçalves 17 12A/06
Marisa Medeiros Moraes 14 71/08
Moacir José Colombo 10 34/04
Oscar Estanislau Nasihgil 08 101/06
Rogério Palma 01 08/06
Romaldo Hamm 05 75/08
Roseli Silma Scheffel 12 01/06
Rui Santo Basso 11 53/06
Sandra Regina de Souza Takahashi 04 76/08
Sandra Regina de Souza Takahashi 06 74/08
Sandra Regina de Souza Takahashi 13 72/08
Sergio Canan 15 72/08

01-) Autos de Ação Penal nº 08/06. Réu(s): Dejalma Jobilina
Siller. “I – À defesa, para os fins do art. 499, do Código de
Processo Penal. II – Intimem-se”. Advogado: Rogério Palma

02-) Autos de Ação Penal nº 278/04. Réu(s): Anilda Adélia Link
Hettwer. “Em sentença proferida no dia 26 de fevereiro de 2008,
foi julgada precedente a denúncia, e, de conseqüência, conde-
nada a ré, como incursa nas sanções do art. 243, da Lei nº.
8069/90, à pena base no mínimo legal, ou seja, 02 (dois) anos
de detenção e 30 (trinta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigé-
simo) do salário mínimo. Contudo, a pena privativa de liberda-
de foi substituída, determinando, assim, a prestação, gratuita-
mente, de serviços ao Conselho da Comunidade Simão Ciri-
neu, na carga de 730 (setecentos e trinta) horas, bem como o
pagamento, à mesma entidade, de 02 (dois) salários mínimos,
em prazo e condições a serem estabelecidos na audiência ad-
monitória, cuja realização será oportunamente designada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se”. Advogado: Antonio Fer-
reira França.

03-) Autos de Ação Penal nº 268/04. Réu(s): Irio Bergmann. “I
– Como o defensor constituído ainda não apresentou a defesa
prévia, entende que não pretenda fazê-la. II – Para a inquirição
de testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia 29 de abril
de 2008, às 13:30 horas. III – Intimem-se. Requisitem-se”.
Advogado: Julio Morbach

04-) Autos de Carta Precatória nº 76/08 (oriunda da Vara Cri-
minal da Comarca Guaíra – PR, autos de Ação Penal nº.
2003.0000106-4). Réu(s): Manoel Meira dos Santos. “I – Para
a realização do ato deprecado, designo o dia 12 de março de
2009, às 14 horas, primeira data possível na assoberbada e con-
gestionada pauta de audiências deste Juízo. II – Intimem-se.
Comunique-se. III – Ciência ao Ministério Público”. Advoga-
do: Sandra Regina de Souza Takahashi

05-) Autos de Carta Precatória nº 75/08 (oriunda da Vara Fede-
ral Criminal de Toledo – PR, autos de Ação Penal nº.
2004.70.02.000220-4). Réu(s): Elmo Meurer. “I – Para a reali-
zação do ato deprecado, designo o dia 12 de março de 2009, às
13:45 horas, primeira data possível na assoberbada e congesti-
onada pauta de audiências deste Juízo. II – Intimem-se. Comu-
nique-se. III – Ciência ao Ministério Público”. Advogado: Ro-
maldo Hamm

06-) Autos de Carta Precatória nº 74/08 (oriunda da Vara Cri-
minal da Comarca de Guaíra – PR, autos de Ação Penal
nº.2000.38-0). Réu(s): Carlinho Girardi, Carlos Roberto Ro-
drigues dos Santos e Jocelito Gemelli. “I – Para a realização do
ato deprecado, designo o dia 12 de março de 2009, às 13:30
horas, primeira data possível na assoberbada e congestionada
pauta de audiências deste Juízo. II – Intimem-se. Comunique-
se. Requisite – se. III – Ciência ao Ministério Público”. Advo-
gado: Sandra Regina de Souza Takahashi

07-) Autos de Ação Penal nº 239/04-A. Réu(s): Neuri Magag-
nin. “I – Aguarde-se o cumprimento da pena imposta ao sen-
tenciado. II – Intimem-se.”. Advogado: Luiz Cláudio Nunes
Lourenço

08-) Autos de Ação Penal nº 101/06. Réu(s): Claudir Schmidt e
Marcelo Weçolovis. “I – Sobre a testemunha não intimada (fls.
360), diga o réu Claudir Schmidt. II – Intimem-se”. Advogado:
Juarez José da Silva e Oscar Estanislau Nasihgil.

09-) Autos de Ação Penal nº 118/07. Réu(s): Anderson Junior
Gonçalves. “I – Da sentença condenatória, intime-se, o senten-
ciado, por edital, com prazo de 90 (noventa) dias. II – Encami-
nhe-se cópia do mandado prisional contra o sentenciado às au-
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toridades policiais locais e às Varas Criminais e à Justiça Fede-
ral de Toledo – PR III – Porque tempestiva, recebo a apelação
interposta pelo réu. IV – Vista ao apelado, para, no prazo legal,
oferecer suas contra-razões recursais. V - Intimem-se”. Advo-
gado: Juliano Schumacher.

10-) Autos de Ação Penal do Juizado Especial Criminal nº 34/
04. Réu(s): Marcelo Aparecido da Silva. “Em sentença proferi-
da no dia 26 de fevereiro de 2008, foi julgado procedente a
denúncia, e, de conseqüência, o réu foi condenado, como in-
curso nas sanções do art. 331, do Código Penal, à pena de 09
(nove) meses de reclusão. Contudo, a pena privativa de liber-
dade foi substituída por uma restritiva de direito, determinando
que o réu pague, em dinheiro, ao Conselho da Comunidade
Simão Cirineu, prestação pecuniária no valor de R$ 760,00 (se-
tecentos e sessenta reais). As condições e a forma de pagamen-
tos da prestação pecuniária ora aplicada ao sentenciado serão
fixadas na audiência admonitória a ser designada após o transi-
to e julgado da decisão. Na eventualidade de aplicação do pre-
ceituado no § 4º, do art. 44, do Código Penal, a pena privativa
de liberdade deverá ser cumprida em regime aberto. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. Advogado: Moacir José Colom-
bo.

11-) Autos de Ação Penal do Juizado Especial Criminal nº 53/
06. Réu(s): Gidio Luis Rieth. “I- Para a realização do ato pos-
tergado (fls. 75), designo o dia 09 de junho de 2008, às 13:30
horas, primeira data possível na assoberbada e congestionada
pauta de audiências deste Juízo. Renovem-se as diligências
necessárias”. Advogado: Rui Santo Basso.

12-) QUEIXA-CRIME do Juizado Especial Criminal nº. 01/06.
Querelante: Julita Bombardelli. “Por sentença datada de 26 de
fevereiro de 2008, com base no disposto no art. 43, inciso III,
in fine, do Código de Processo Penal, rejeito a presente ação, e
de conseqüência com base no disposto no art. 107, inciso V, do
Código Penal, declaro extinta a punibilidade do querelado.
Custas, pela querelante! Condeno-a, ainda, a pagar, ao advoga-
do do querelado, Dr. Márcio Guedes Berti, honorários advoca-
tícios, que estipulo em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Adv. Roseli Silma Sche-
ffel.

13-) Carta Precatória Criminal nº. 72/08 (oriunda da Vara Cri-
minal de Guaíra – PR, autos de Ação Penal nº. 2002.39-2).
Réu(s): Emerson Alexandre da Silva. “I- Para a realização do
ato deprecado, designo o dia 10 de março de 2009, às 15:15
horas, primeira data possível na assoberbada e congestionada
pauta de audiências deste Juízo. II – Intimem-se. Comunique-
se III – Ciência ao Ministério Público”. Advogada: Sandra Re-
gina de Souza Takahashi

14-) Carta Precatória Criminal nº. 71/08 (oriunda da Vara Cri-
minal de Maringá – PR, autos de Ação Penal nº. 2007.3508-0).
Réu(s): Sebastião Alves. “I- Para a realização do ato depreca-
do, designo o dia 10 de março de 2009, às 15:15 horas, primei-
ra data possível na assoberbada e congestionada pauta de audi-
ências deste Juízo. II – Intimem-se. Comunique-se. III – Ciên-
cia ao Ministério Público”. Advogada: Marisa Medeiros Mora-
es.

15-) Carta Precatória Criminal nº. 72/08 (oriunda da Vara Fe-
deral Criminal de Toledo – PR, autos de Ação Penal nº.
200.70.16.004195-1). Réu(s): Lourival Neves Junior, Lorival
Neves, Itacir Antonio Sperafico e Aldacir Richardi Neves. “I-
Para a realização do ato deprecado, designo o dia 10 de março
de 2009, às 14:45 horas, primeira data possível na assoberbada
e congestionada pauta de audiências deste Juízo. II – Intimem-
se. Comunique-se. III – Ciência ao Ministério Público”. Advo-
gada: Sergio Canan e Luiz Carlos Alves de Oliveira.

16-) Ação Penal nº. 193/04. Réu(s): Nilson Pedro Wenzel. “I -
Defiro. II - Para a realização do ato postergado, designo o dia
05 de março de 2009, às 13:45 horas, primeira data possível na
assoberbada pauta de audiências deste Juízo. III - Intimem-se”.
Advogado. Gerson Luiz Wenzel.

17-) Ação Penal nº. 12A/06. Réu(s): Irio Bergman. “I – Uma
pessoa processada pode constituir, durante a respectiva ação
penal, quantos advogados quiser. Pode revogar o mandato ou-
torgado a um e outorgá-lo a outro e isto pode fazer quantas
vezes o desejar. Todavia, todo o procedimento tem o seu rito,
que deve ser obedecido, sob pena de nulidade. Assim, sob pena
de eternizar o que não é eterno, não é possível, a cada consti-
tuição de um procurador judicial, se repetirem os atos proces-
suais já realizados. Daí se conclui que o pedido de folhas 757/
758 é completamente impertinente, pelo que o indefiro. II –
Certifiquem-se os antecedentes criminais atualizados do denun-
ciado. III – Após, diante do principio da audiência contraditó-
ria, ciência, às partes, da documentação de folhas 685/756. IV
- A seguir, às alegações finais. V - Intimem-se”. Advogado(s).
Maria Angélica Gonçalves.

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO 011/2008

Alessandro Maurici – 01
Amin J. Hannouche – 13
Antonio Henrique Amaral Rabelo de Melo – 01
Célio Manoel da Silva – 11
Edmundo Manoel Santana – 02
Eliane Regina dos santos Borges da Silva - 16
Fabrício Dias Vital - 06
Fuad Benedito Tauil - 05
Graziela Bosso – 02
Gustavo Túlio Pagani – 02

Ione Guastalla dos Santos – 15
João Carlos Silveira - 09
José Cícero de Oliveira – 03
Larissa Toloi - 08
Luis Carlos Peralta – 04
Luiz Fernando Martins Bonete – 01
Luiz Roberto de Souza – 12
Noé Aparecido da Costa – 07
Ricardo Augusto Uliana Silvério – 14
Sebastião da Costa Guimarães – 10
Sebastião Miguel Moralles – 04

01 – Processo-crime 2000.46-1
I – Intimação da defesa para manifestação sobre a testemunha
DIOGO MARQUE DE ALCÂNTARA, não encontrada no en-
dereço indicado.
II – Dia 09.06.2008 – 13h30min
Inquirição de testemunha arrolada pela defesa, pelo Juízo de
Telêmaco Borba – carta precatória 2008.167-5.
Réus: Univaldo Inhoque e outros
Advs: Luiz Fernando Martins Bonete, Antonio Henrique Ama-
ral Rabelo de Melo e Alessandro Maurici

02 – Processo-crime 2007.2212-3 – RÉUS PRESOS
Sentença. Procedente em parte a denuncia. Réu André Marce-
lo de Limaè condenado como incurso na(s) sanção(ões) do(s)
Art. 36, da Lei 11340/2006, em regime fechado, à pena de 08
anos e 03 meses de reclusão e 1.550 dias-multa, sem direito a
substituição e sem direito de recorrer em liberdade. Ré Jocélia
Adriane Loiolaè condenado como incurso na(s) sanção(ões)
do(s) art(s). 33, caput, com o aumento previsto no art. 40, inci-
so VI, todos da Lei 11343/2006, absolvida com fulcro inc. VI
do art. 386 do CPP, do art. 35, caput, da Lei de drogas, em
regime fechado, à pena de 05 anos e 10 meses de reclusão e
580 dias-multa, com direito de recorrer em liberdade. Réu Le-
andro Macedoè condenado como incurso na(s) sanção(ões)
do(s) art(s). 33, “caput”, e art. 35, “caput”, da Lei 11343/2006,
em regime fechado, à pena de 08 anos de reclusão e 1.200 dias-
multa. Regime inicial fechado, sem direito a substituição e sem
direito de recorrer em liberdade. Réu Valmor Carneiroè con-
denado como incurso na(s) sanção(ões) do(s) art(s). 33, caput,
art. 35, “caput”, com o aumento previsto no art. 40, inciso VI,
todos da Lei 11343/2006, em regime fechado, à pena de 09
anos e 06 meses e 10 dias de reclusão e 1420 dias-multa. Regi-
me inicial fechado, sem direito a substituição e nem direito de
recorrer em liberdade.
Réus: André Marcelo de Lima, Valmor Carneiro, Jocélia Adri-
ane Loiola e Leandro Macedo
Advs: Edmundo Manoel Santana, Graziela Bosso e Gustavo
Túlio Pagani.

03 – Processo-crime 2008.566-2 – RÉU PRESO
Intimação da defesa para apresentar alegações finais, na forma
do art. 500, do CPP.
Réu: Fabiano Santos
Adv: José Cícero de Oliveira

04 – Processo-Crime 2007.4155-1
Sentença. Desclassificação do crime do art 33, caput, da Lei
11343/06 para o do art. 28, da mesma Lei, com fundamento no
art. 384, do CPP. Medidas a serem definidas em admonitória.
Direito de recurso em liberdade.
Réu: Evair Fabio Ferreira
Adv: Sebastião Miguel Moralles e Luis Carlos Peralta

05 - Processo-Crime 2005.3334-2
Ciência ao procurador do denunciado de que este Juízo, por
decisão datada de 03.04.2008, revogou o beneficio de suspen-
são condicional do processo outrora concedido ao acusado,
determinando a retomada do feito, ficando o mesmo intimado,
também, para que apresente a defesa prévia naqueles autos.
Réu: Arnaldo Justiniano da Silva
Adv: Fuad Benedito Tauil

06 - Processo-Crime 1999.50-9
Ciência ao procurador do sentenciado de que este Juízo por
decisão datada de 02.04.2008, regrediu o regime aberto outro-
ra concedido ao apenado, transferindo-o para o regime fecha-
do, em face de nova condenação sofrido pelo réu no Estado do
Mato Grosso do Sul.
Réu: Sidnei Ghiselini
Adv: Fabrício Dias Vital

07 - Processo-Crime 2001.333-0
Ciência ao procurador do sentenciado de que este Juízo por
decisão datada de 04.04.2008, converteu a pena restritiva de
direito em privativa de liberdade, agora em regime aberto.
Réu: Washington Moreira de Oliveira
Adv: Noé Aparecido da Costa

08 - Processo-Crime 2007.495-8
Ciência a procuradora do denunciado de que foi agendado nes-
te Juízo o dia 05.05.2008, às 16.20 horas, para a ouvida da
testemunha/vítima João Vitor de Souza nos autos supra.
Réu: Lincoln Faustino Renevir
Adv: Larissa Toloi

09 - Processo-Crime 2005.4453-0
Ciência ao procurador do denunciado de que foi expedida car-
ta precatória ao Juízo da Cidade de Cuiabá-MT, para a ouvida
testemunha/vítima Rudinei Florêncio dos Santos, em data de
16.04.2008.
Réu: Elias Gonçalves
Adv: João Carlos Silveira

10 – Queixa-crime 2007.4915-3
Ciência ao procurador da querelante do despacho de fl. 14:
“Ante a manifestação do Ministério Público, se as infrações a
serem apuradas, nestes autos, forem, de fato, lesões corporais
e/ou ameaça, nos termos da Lei 9099/95, a competência estará
afeta ao Juizado Especial Criminal. De outro lado, em vislum-
brando a querelante crime a ser apurado mediante ação penal
privada, manifeste-se a respeito deste despacho, em cinco dias,

sob pena de extinção”.
Querelante: Maria Aparecida Gonsalves da Cruz
Adv: Sebastião da Costa Guimarães

11 – Processo-crime 2000.464-5
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais pelo réu Álvaro Nei Costa, observado o despacho de fls.
1836 e verso, item III, “e”.
Réus: Álvaro Nei Costa e outros
Adv: Célio Manoel da Silva

12 - Processo-crime 2005.2234-0
Ciência ao procurador abaixo de que foi agendada audiência
de inquirição de testemunhas de acusação para o dia 15.05.2008,
às 09.00 horas, bem como fica desde logo ciente, também, de
que deverá apresentar defesa prévia, no tríduo legal.
Réus: Wagner de Oliveira Rebeca e outro
Adv: Luiz Roberto de Souza

13 – Processo-crime 2002.151-8
Sentença. Extinta a pena privativa de liberdade e multa, pelo
cumprimento da condição imposta no termo do art. 82 do CPP.
Réu: Alexandre Magno dos Santos
Adv: Amin J. Hannouche

14 – Processo-crime 2004.359-0
Sentença. Extinta a pena privativa de liberdade e multa, pelo
cumprimento da condição imposta no termo do art. 82 do CPP.
Réu: Cláudio Aparecido Cortelha
Adv: Ricardo Augusto Uliana Silvério

15 – Processo-crime 2007.4390-2
Sentença. Procedente a denuncia, para condenar o réu como
incurso(s) na(s) sanção(ões) do(s) Art(s). 157, §2º, incs. I e II
do CP, em regime semi-aberto à pena de 05 anos, 04 meses de
reclusão e 14 dias-multa.
Réu: Delson Gregório dos Santos
Adv: Ione Guastalla dos Santos

16 - Processo-crime 2006.4657-8
A defensora do acusado para que apresente, no prazo legal, as
razões de recurso interposto pelo próprio sentenciado.
Réu: Sebastião Dias de Oliveira Filho
Adv: Eliane Regina dos santos Borges da Silva

COMARCA DE MATELÂNDIA – PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL.
JUÍZA SUBSTITUTA – DRA. SANDRA DAL’MOLIN.
RELAÇÃO Nº 015/2008. - RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CRIME

ARMANDO KENJI KOTO 01 183/2007
EDEVAL BUENO 01 183/2007
MAYCON CRISTIANO BACKES 01 183/2007

01 – PROCESSO CRIME N.º 183/2007 – José Carlos e Valnei
de Lima – “Intimá-los da sentença datada de 14/04/2008, que
absolveu o Réu Valnei de Lima, com base no artigo 386, inciso
IV, do Código de Processo Penal. Condenou os Réus Antônio
Roberto Ferreira à pena de 03 anos e 4 meses de reclusão (
regime inicialmente fechado) e 334 dias-multa e José Carlos
Borges à pena de 03 anos e 8 meses de reclusão (regime inici-
almente fechado) e 368 dias-multa”. Dr. ARMANDO KENJI
KOTO - OAB/PR 24.021-A, Dr. EDVAL BUENO - OAB/PR
21.724, Dr. MAYCON CRISTIANO BACKES - OAB/PR
42.608.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª SÂMYA YABUSAME FRANCO TER-
RUEL
Escrivã de Crime Designada: Isabel Dourado Mathias
RELAÇÃO Nº 11/2008

Advogado Autos n° Ordem
Dr. Edmar José Chagas (OAB/PR 33.356) 13/2005 01
Dr. João Alves Cruz (OAB/PR 23.061) 28/2006 02
Dr. Benedicto de Souza Mello Neto 97/2004 03

1- Processo Crime 13/2005 – Sentenciadas: Maria do Carmo
Ogibowski e Sirlei Sevila Sampaio. “(...) Posto isso, acompa-
nhando o parecer final das partes, julgo improcedente a inicial
acusatória e absolvo as rés Maria do Carmo Ogibowski e Sirlei
Sevila Sampaio, qualificadas no preâmbulo, quanto ao crime
previsto no art. 312, c/c o art. 71 (por quatro vezes), ambos do
CP, nos termos da fundamentação supra, com fulcro no art.
386, inc. VI, do CPP. (...). P.R.I.”. – Dr. Edmar José Chagas
(OAB/PR 33.356).

2- Processo Crime 28/2006 – Sentenciado: José Ailton Candi-
do. “ I – Recebo o recurso em sentido estrito interposto com
fulcro no art. 581, inc. IV, do CPP. II – Nos termos do art. 588,
do mesmo codex, dê-se vista ao recorrente, pelo prazo de 02
dias, para arrazoar. (...)” Dr. João Alves Cruz (OAB/PR 23.061).

3- Processo Crime 97/2004 – Acusada: Maria Letícia Zuba
Oliva. “ I – Considerando-se o contido na certidão de fl. 226,
dando conta de que não houve manifestação do Procurador da
acusada quanto ao interesse na inquirição das testemunhas ar-
roladas na Defesa Prévia, a fim de se evitar maior procrastina-
ção do feito, desde logo, determino a expedição de cartas pre-
catórias para a oitiva das mesmas, com prazo de 60 dias”. – Dr.
Benedicto de Souza Mello Neto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª SÂMYA YABUSAME FRANCO TER-
RUEL
Escrivã de Crime Designada: Isabel Dourado Mathias
RELAÇÃO Nº 12/2008

Advogado Autos n° Ordem
Dr. Carlos Antonio Machado
(OAB/PR 13.531) 138/2003 01

1- Processo Crime 138/2003 – Sentenciados: Elias Siqueira
Israel e Agilson Mendes de Almeida. “(...) Ex positis, e com
fundamento no art. 89, § 5° da Lei 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade dos réus AGILSON MENDES DE ALMEIDA e
ELIAS SIQUEIRA ISRAEL. (...). P.R.I.”. – Dr. Carlos Antonio
Machado (OAB/PR 13.531).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª SÂMYA YABUSAME FRANCO TER-
RUEL
Escrivã de Crime Designada: Isabel Dourado Mathias
RELAÇÃO Nº 14/2008

Advogado Autos n° Ordem
Dr. Lourival Casemiro Rodrigues
(OAB/PR 121.575) 21/2000 01
Dr. Dário Sérgio Rodrigues da Silva
(OAB/SP 163.807) 36/2005 02

1- Processo Crime 21/2000 – Sentenciados: Juvenil Martins,
João Martins dos Santos, Pedro Soares dos Santos, Josué
Vieira, Edson Vieira e Antonio dos Santos Barbosa. “(...).
Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão acusató-
ria, para: (...). Condenar os réus, João Martins dos Santos, Jo-
sué Vieira e Edson Vieira, qualificados nos presentes autos,
pela prática do crime previsto no art. 155, § 4º, inc. IV do Có-
digo Penal. (...). Da pena definitiva – Do exposto, fixo a pena
do réu em 02 dois anos e 04 meses de reclusão e 11 dias-multa
de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato. Do regime
Prisional – Do exposto, e, diante da pena fixada ao réu, deter-
mino o cumprimento da pena de 02 anos e 04 meses de reclu-
são em regime aberto, consoante o dispositivo no art. 33, § 2º,
alínea “c”, bem como em observância ao § 3º, do mesmo art.
todos do Código Penal”. – Dr. Lourival Casemiro Rodrigues
(OAB/PR 121.575).

2- Processo Crime 36/2005 – Acusado: Raul Marcelo Gonçal-
ves Rodrigues Neves. “Sobre o contido no petitório de fls. 354/
356, manifeste-se o Assistente de Acusação”. – Dr. Dário Sér-
gio Rodrigues da Silva (OAB/SP 163.807).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 06/2008
JUIZ DE DIREITO: Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN

Dr. PAOLO H. RODER........................................................01
Dr. OSVALDO CARNELOSSO.............................................02
Dr. LEOCIR JOÃO RÓDIO..................................................03
Dr. LEOCIR JOÃO RÓDIO..................................................04
Dr. OSVALDO CARNELOSSO.............................................05
Dr. MARCOS GRALHA.......................................................06
Dr. LEOCIR JOÃO RÓDIO..................................................07
Dr. OSVALDO CARNELOSSO.............................................08
Dra. SARA REGINA GARCIA DANIEL................................09
Dr. FERNANO ALOISIO HEIN.........................................10
Dr. FERNANO ALOISIO HEIN.............................................11
Dr. JEFFERSON MASSAHARU ARAKI...............................12
Dr. ADEMAR ANTONIO RÓDIO........................................13
Dra. VERIDIANA PERIN...................................................14

1.- Processo Criminal nº 58/2005 – JOSÉ MAIRA INÁCIO –
devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC. – Dr. Paolo H. Roder.

2.- Processo Vara da Família nº 91/2007 – J.G.S – devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. – Dr. Osvaldo Carnelosso.

3.- Processo Vara da Família nº 138/2006 – A.A.C – devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dr. Leocir João Ródio.

4.- Processo Vara da Família nº 384/2005 – A.R.T.S. – devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dr. Leocir João Ródio.

5.- Processo Vara da Família nº 229/2007 – O.A.S. – devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dr. Osvaldo Carnelosso.

6.- Processo Vara da Família nº 259/2007 – V.M.C. – devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dr. Marcos Gralha.

7.- Processo Vara da Família nº 23/2006– R.F.S – devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. – Dr. Leocir João Ródio.

8.- Processo Vara da Família nº 379/2006 – M.S.L.S.S. – de-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC. – Dr. Osvaldo Carnelosso.

9.- Processo Vara da Família nº 286/2006– A.T.P. – devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
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196 do CPC. – Dra. Sara Regina Garcia Daniel.

10.- Processo Vara da Família nº 251/2006 – G.F.L. – devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dr. Fernando Aloísio Hein.

11.- Processo Vara da Família nº 252/2006 – G.F.L. – devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dr. Fernando Aloísio Hein.

12.- Processo Vara da Família nº 49/2002 – M.A.O. – devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dr. Jefferson Massaharu Araki.

13.- Processo Vara da Família nº 08/2006 – C.F. – devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. – Dr. Ademar Antonio Ródio.

14.- Processo Vara da Família nº 251/2005 – J.J.S.– devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC. – Dra. Veridiana Perin.

Comarca de Paranaguá-PR
-Cartório da 1ª Vara Criminal –
Juíza Substituta: Drª Danielle Maria Busato Sachet
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro Araújo
Relação nº 21/2008

Índice de Jurados:

01 – ADÃO THADEU MARQUES – 01
02 – AILDIL PEDROSO FANGUEIRO – 01
03 – ANTÔNIO JOSÉ VANHONI – 01
04 – AUGUSTO CARLOS DA SILVA CAMPOS – 01
05 – CARLOS ALBERTO MARINHO DO ROSÁRIO – 01
06 – CARLOS EDUARDO XAVIER ZACARIAS – 01
07 – DANIEL GONÇALVES DE J. FILHO – 01
08 – DENISE MARIA GOMES REBELLO – 01
09 – DIOMARI PEREIRA ROCHA – 01
10 – EDNA SILVA MACHADO – 01
11 – ELZA ELIZABETH SANTOS SILVA – 01
12 – EUGENIO GONÇALVES JUNIOR – 01
13 – GISLAINE FERREIRA GARCIA – 01
14 – MARIA DAS GRAÇAS DE A. S. COUTO – 01
15 – MEIRE NUNES RIBEIRO – 01
16 – NORBERTO ANDRÉ JAMNIK NETO – 01
17 – POLIANA ZACARIAS VERDIANO – 01
18 – RICARDO YSCHISAKI – 01
19 – RITA DE CÁSSIA NANAMI ABE – 01
20 – ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI – 01
21 – SERGIO LUIZ DA ROCHA – 01

01 – Relação dos jurados sorteados para participarem da 3ª
Sessão do Tribunal do Júri da Comarca de Paranaguá, a qual
será realizada em 07.05.2008 na ACIAP (Associação Comerci-
al, Indústria e Agrícola de Paranaguá/PR), situada na Rua Ro-
drigues Alves, 621, a partir das 09h00m., nesta.

PARANAVAÍ - PR
Segunda Vara Criminal
JUIZ: DÉCIO LUIZ MONTEIRO DO ROSÁRIO
RELAÇÃO N. 03/08

ÍNDICE ADVOGADOS (NOME e N./ORDEM)
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA - 03
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA - 12
ANDERSON D’AQUILA GONÇALVES - 09
ANTONIO MARCOS SOLERA - 04, 07 e 18
CARLOS DA COSTA FLORENCIO - 06
EDERVANDES JOSÉ CHAGAS - 10
FERNANDA KARLA PETERS MANSANO - 01
ILDA DA CONCEIÇÃO PEREIRA MADEIRAS - 17
JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA - 08
JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA - 11 e 15
LUCIANO JOÃO TEIXEIRA XAVIER - 07
LÚCILIO DA SILVA - 14
MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA - 16
MARIO SERGIO GARCIA - 13
RICARDO SHIROSHIMA - 05
ROBERTO FERREIRA - 02

1.- PC. 107/07 – Réu GUILHERME HENRIQUE BORGES.
Designado dia 07.05.08, às 16h, para inquirição das testemu-
nhas arroladas pela Defesa. ADVa. FERNANDA KARLA PE-
TERS MANSANO.

2.- QUEIXA CRIME n. 053/08 – Querelado FRANCISCO
MIRANDA DE OLIVEIRA e Querelante Eudete Miranda de
Oliveira. Designado dia 20.05.08, às 16h, para audiência de
tentativa de conciliação, prevista no art. 520 do CPP, ficando
ciente a querelante que o seu não comparecimento importará
em perempção. ADV. ROBERTO FERREIRA.

3.- PC. 72/07 – Réus VANDERLEI JOÃO RAMALHO e outro.
Designado dia 07.05.08, às 14:30h, para audiência de inquiri-
ção da vítima Carlos Henrique da Silva. ADV. ABEL DE SOU-
ZA MORANGUEIRA.

4.- PC. 64/07 – Réu JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA. De-
signado dia 08.05.08, às 13:30h, para oitiva das testemunhas
arroladas pela Defesa. ADV. ANTONIO MARCOS SOLERA.

5.- PC. 170/06 – Ré CARLA MENDES. Autos com vista para
apresentação de alegações finais, prazo legal. ADV. RICAR-
DO SHIROSHIMA.

6.- Pedido de Restituição N. 106/08. Concedido prazo de 5
(cinco) dias para que o requerente ANDERSON CLEI DOS
SANTOS se manifeste sobre o pronunciamento do Dr. Promo-
tor de Justiça (fls. 21). ADV. CARLOS DA COSTA FLOREN-
CIO.

7.- PC. 46/05 – Réus MARCOS CELESTINO CAMPAGNO-
LO e outro. Autos com vista para apresentação de razões de
recurso, no prazo legal (art. 600 do CPP). ADV. LUCIANO
JOÃO TEIXEIRA XAVIER e ANTONIO MARCOS SOLERA.

8.- PC. 22/07 – Réu CLEBERSON DE SOUZA SILVA. Diante
da manifesta intempestividade do recurso manejado pelo sen-
tenciado CLEBERSON DE SOUZA SILVA, deixo de receber a
apelação interposta. ADV. JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA.

9.- PC. 160/04 – Réu VALDENIR RIBEIRO DE ALMEIDA.
Autos com vista para apresentação de razões de recurso, no
prazo legal (art. 600 do CPP). ADV. ANDERSON D’AQUILA
GONÇALVES.

10.- PC. 163/07 – Réus IVAN CLAUDIO FERREIRA e outro.
Autos com vista para apresentação de alegações preliminares,
prazo de 3 (três) dias. ADV. EDERVANDES JOSÉ CHAGAS.

11.- PC. 002/07 – Réu EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA. Autos com vista para apresentação de razões de recurso,
no prazo legal (art. 600 do CPP), pena de subida sem elas. ADV.
JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA.

12.- PC. 147/06 – Réu DANILO ALVES PEIXOTO e outro.
Autos com vista para apresentação de razões recursais, prazo
de 8 (oito) dias, sob pena de subida sem elas (art. 601). ADV.
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA.

13.- PC. 182/06 – Réu FABIO TOMAZ TEODORO. Autos com
vista para apresentação de razões de recurso, no prazo legal
(art. 600 do CPP), pena de subida sem elas. ADV. MARIO
SERGIO GARCIA.

14.- PC. 085/06 – Réu LARRI CAMARGO DA SILVA. Autos
com vista para apresentação de razões de recurso, no prazo
legal (art. 600 do CPP), pena de subida sem elas. ADV. LUCÍ-
LIO DA SILVA.

15.- PC. 12/08 – Réu MAURICIO ZANETONI. Concedido
prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de instrumento de
mandato com os poderes outorgados pelo denunciado. ADV.
JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA.

16.- CP 032/08 (4ª V. Cr. De Maringá-PR) – Réus MARCELO
ASBAR e outro. Designado dia 27.05.08, às 15:00h, neste Ju-
ízo, para inquirição de Silvano Seles Coelho (testemunha da
denúncia). ADV. MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA.

17.- CP 063/08 (Comarca de Paraíso do Norte-PR) – interpela-
do DEVANIR VINUTO VISENTIN. Designado dia 27.05.08,
às 16:30h, para audiência de esclarecimentos (art. 144 do CPP).
ADV. ILDA DA CONCEIÇÃO PEREIRA MADEIRAS.

18.- PC. 55/08 – Réu JOSÉ CARLOS RODRIGUES DOS SAN-
TOS. Designado dia 09.05.08, às 13:30h, para audiência de
instrução e julgamento. ADV. ANTONIO MARCOS SOLERA.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 16/2008
VARA CRIMINAL E ANEXOS DE PINHAIS/PR
Juíza Substituta Designada: Aline Koentopp

Índice de Advogados relacionados:

ALI FAUAZ – OAB/PR 11.322 (ITEM 16)
ANDRÉ CARPE NEVES – OAB/PR 31.097 (ITEM 7)
CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA – OAB/PR 42.336 (ITEM
12)
HENRY HASSE – OAB/PR 14.170 (ITEM 13)
JACKSON HAAS GOMES – OAB/PR 21.203 (ITEM 4)
JOÃO CESÁRIO MOTA (ITEM 10)
JOÃO EDSON ZANROSSO (ITEM 5)
LEILA CARLA LEPREVOST – OAB/PR 31.559 (ITENS 2 e
11)
LEONEL STEVAM FILHO – OAB/PR 21.553 (ITEM 5)
MARCO AURÉLIO CARNEIRO – OAB/PR 5.776 (ITEM 15)
MAURO CURY FILHO – OAB/PR 18.436 (ITEM 6)
REGINA APARECIDA CAMPOS – OAB/PR 6.647 (ITEM 9)
ROBSON GONÇALVES HERBSTER – OAB/SC 22.487
(ITEM 3)
RONE MARCOS BRANDALIZE – OAB/PR 10.933 (ITEM 8)
RUBIA TOMICO ONO – OAB/PR 8.733 (ITEM 14)
SANDRA BERTIPAGLIA – OAB/PR 27.887 (ITENS 6 e 7
SILVIA LEONTINA MORO PIRES - OAB/PR 10.015 (ITEM
1)

1) Processo-Crime nº 2007.717-5 – Réu: Alexsander Paraguaia
de Oliveira – Objeto: Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 21/05/2008 às 15h00. Advogada: SILVIA
LEONTINA MORO PIRES – OAB/PR 10.015.

2) Processo-Crime nº 2004.446-4 – Réu: Éderson Pereira da
Silva – Objeto: Designada audiência de inquirição de testemu-
nhas de defesa para o dia 21/05/2008 às 14h00. Advogada:
LEILA CARLA LEPREVOST – OAB/PR 31.559.

3) Processo-Crime nº 2006.1351-3 – Réu: Rafael Gomes –
Objeto: Sentença: 16/07/07 – Condenado como incurso nas
sanções do art. 157, § 2º, incs. I e II, c/c o art. 14, inc. II, e art.
29, todos do CP à pena de 04 (quatro) anos de reclusão em
regime aberto e, ainda, ao pagamento de 10 (dez) dias-multa –
Advogado: ROBSON GONÇALVES HERBSTER – OAB/SC
22.487.

4) Processo-Crime nº 2004.13-2 – Réu: Jefferson Andrade da
Silva – Objeto: Apresentar as alegações finais no prazo legal.
Advogado: JACKSON HAAS GOMES – OAB/PR 21.203.

5) Processo-Crime nº 2006.286-4 – Réus: Rafael Borges Sam-
paio e Rafael Eduardo Bratti – Objeto: Designada audiência de
inquirição de testemunha de acusação para o dia 26/05/2008 às
13h30. Na mesma sessão serão inquiridas as testemunha de
defesa do réu Rafael E. Bratti. Expedida carta precatória à
Comarca de Curitiba, para a intimação e inquirição da testemu-
nha de defesa do réu Rafael B. Sampaio. Advogados: JOÃO
EDSON ZANROSSO – LEONEL STEVAM FILHO – OAB/
PR 21.553.

6) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.592-1 – Requeren-
te: Willian Batista Oliveira – Objeto: Pedido indeferido. Advo-
gado: MAURO CURY FILHO – OAB/PR 18.436.

7) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.581-6 – Requeren-
te: Jackson Vieira Lotoski – Objeto: Pedido indeferido. Advo-
gado: ANDRÉ CARPE NEVES – OAB/PR 31.097.

8) Processo-Crime nº 2006.478-6 – Réu: Celso Roberto Duarte
– Objeto: Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 27/05/2008 às 15h00. Advogado: RONE MARCOS
BRANDALIZE – OAB/PR 10.933.

9) Processo-Crime nº 2004.401-4 – Réu: Israel Francisco Ri-
beiro de Azevedo – Objeto: Designado o dia 16/05/2008 às
13h20 para o interrogatório do réu, bem como foi designado o
dia 23/07/08 às 13h30 para a realização da audiência de inqui-
rição de testemunhas de acusação. Advogada: REGINA APA-
RECIDA CAMPOS – OAB/PR 6.647.

10) Processo-Crime nº 2006.448-4 – Réu: Anilton Luiz de
Mattos – Objeto: Designada audiência de inquirição de teste-
munhas de acusação para o dia 27/05/2008 às 13h30. Expedida
carta precatória ao Foro Regional de Piraquara, para a intima-
ção e inquirição da testemunha Cleverson de Souza Rosa. Ad-
vogado: JOÃO CESÁRIO MOTA.

11) Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2006.77-2 –
Requerentes: Reinaldo Bitencourt dos Santos e Simone Barbi-
eri – Objeto: Recebido o recurso interposto, devendo a defesa
apresentar as razões recursais no prazo legal. Advogada: LEI-
LA CARLA LEPREVOST – OAB/PR 31.559.

12) Processo-Crime nº 2007.713-2 – Réu: José Augusto Quei-
roz Junior – Objeto: Autos na fase das alegações finais. Advo-
gado: CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA – OAB/PR 42.336.

13) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.509-3 – Requeren-
te: José Marcelo dos Santos Pinto – Objeto: Pedido de reconsi-
deração indeferido. Advogado: HENRY HASSE – OAB/PR
14.170.

14) Processo-Crime nº 2007.976-3 – Réu: Fernando Carlesse –
Objeto: Autos na fase das alegações finais. Advogada: RUBIA
TOMICO ONO – OAB/PR 8.733.

15) Processo-Crime nº 2007.586-5 – Réu: Sebastião Noé Fer-
reira – Objeto: Autos na fase das alegações finais. Advogado:
MARCO AURÉLIO CARNEIRO – OAB/PR 5.776.

16) Processo-Crime nº 2007.100-2 – Réu: Josué Isidoro Mon-
teiro – Objeto: Autos na fase das alegações finais. Advogado:
ALI FAUAZ – OAB/PR 11.322.

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS — PARANÁ
Travessa Wilson João Copack, nº 144 — 84.400-000 - fone/
fax -042-3446-1231
Nilda de Andrade - Escrivã Criminal
RELAÇÃO Nº 10/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Roberto Brzezinski Neto
-Drª. Larissa Leite
-Dr. Luiz Setembrino Von Holleben
-Dr. Peterson Luiz Von Holleben
-Drª. Mariema Von Holleben
-Drª. Ana Carolina Dihl Cavalin
-Dr. Jéferson Barbosa

1- Carta de Ordem nº 2007.179-7 – VILSON SANTINI - “Ma-
nifestar-se sobre a testemunha não encontrada Oscar Stankovi-
cz, no prazo legal”. ADV. Dr. Roberto Brzezinski Neto e Drª.
Larissa Leite.

2- Processo Crime nº 2006.56-0 – MAURICIO RODRIGUES
NASILOSKI, ADEMIR DE SOUZA e ELIANE MARIA DE
SOUZA. “Audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
defesa dia 27-05-2008, às 17:30 horas, na Comarca de São José/
SC”. ADV. Dr. Luiz Setembrino Von Holleben, Dr. Peterson
Luiz Von Holleben, Drª. Mariema Von Holleben, Drª. Ana Ca-
rolina Dihl Cavalin e Dr. Jéferson Barbosa.

3- Processo Crime nº 2006.93-4 – ADEMIR DE SOUZA, ADNA
APARECIDA DE PAULA, MONYCA DO CARMO DE SOU-
ZA CORDEIRO, DEBORA KATTELYN DE SOUZA e VIL-
MAR SALANTE. “Expedidas cartas precatórias para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela defesa”. ADV. Dr. Luiz
Setembrino Von Holleben, Dr. Peterson Luiz Von Holleben, Dr.
Roberto Brzezinski Neto e Drª. LArissa Leite.

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 09/2008- Em 14.04.2008 –

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 2004.021-3 01

1.Autos nº 2004.021-3 de Processo Crime – Réu: Iluir DArros
. Intimar referido Defensor de que foi designado o dia 16 de
maio de 2008, às 09:30 horas, para sessão de Julgamento a ser
realizada pelo Tribunal do Júri desta Comarca, sendo que o
sorteio dos Jurados foi designado para o dia 05 de maio de
2008, às 09:00horas. –Dr. Nilceu Natalino Cavalheiro – De-
fensor.

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 010/2008- Em 18.04.2008 – REU PRESO

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 2008.150-0 01
DR. IGOR DIAS BARBOZA 2008.150-0 01

1.Autos nº 2008.150-0 de Carta Precatória – Réu: Loivi da Cas
e César da Cas . Intimar referido Defensor de que foi redesig-
nado o dia 23 de maio de 2008, às 09:30 horas, para inquirição
da testemunha de acusação Marlene S. Gracio –Dr. Túlio Mar-
celo Denig Banderia e Dr. Igor Dias Barboza – Defensores.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – Vera Lu-
cia Bueno – escrivã designada
Rua Generoso Marques 264 – Centro – Fone/Fax 3652-1498
JUIZ DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO Nº 06 /2008

Advogados ordem nº do feito
Amauri César Johnsson 03 2001.155-9
Ibrahim H. Halabi 04 2008.90-3
José Ari Nunes 03 2001.155-9
José Hilário Trigo 03 2001.155-9
José Leocádio de Camargo 03 2001.155-9
Marcos Luiz Pereira de Souza 05 2005.32-0
Nilton Bussi 04 2008.90-3
Leia Maria Faria Melech 03 2001.155-9
Luiz Gustavo Rodrigues Flores 02 2001.179-6
Rafael Guedes de Castro 06 2007.457-5
Sandra Bertipaglia 01 2005.25-8

01- PC 2005.25-8 – R. MARCELO DA SILVA LEMOS intima
a defesa a manifesta-se no prazo de 03 dias quanto as testemu-
nhas arroladas na defesa prévia e que não foram localizadas
nos endereços informados para serem intimadas da audiência
de inquirição, conforme cartas precatórias expedidas às Co-
marcas. Adv. Dra. SANDRA BERTIPAGLIA – OAB 27.887/
PR.

02- PG 2001.179-6 (45/01) Autos de incidente de Insanidade
Mental Autos de incidente de Insanidade Mental R. ALCIDES
DE SOUZA por despacho de fls. 417 de 24.03.08 proferido nos
autos de PC 1994.1-1 e despacho de fls. 402 dos autos de PC
1995.1-3 foi determinado o prosseguimento do exame de insa-
nidade mental, tendo sido formulados os seguintes quesitos pela
MM Juíza: “a) Por doença mental,desenvolvimento mental in-
completo ou em razão de dependência alcoólica, o réu Alcides
de Souza era, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de enten-
der o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com
esse entendimento?; b) Em virtude de perturbação da saúde
mental, por desenvolvimento mental incompleto ou em razão
de dependência alcoólica, não possui o réu, ao tempo da ação,
a plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato, ou
de determinar-se de acordo com esse entendimento?” Intima o
Dr. Curador para que, querendo apresente quesitos, no prazo
de 03 dias. Adv e Curador Dr. LUIZ GUSTAVO RODRIGUES
FLORES – OAB 27.865.

03- PC 2001.155-9 R. JOÃO DIRCEU NAZZARI e outros in-
tima os defensores que por decisão de fls. 1011 de 16.04.08 foi
julgada extinta a punibilidade, com fundamento nos art 107
inciso IV c.c. art 109 inciso V ambos do CP, dos réus Pedro
Paulo Lemos, Paulo César de Souza, Edenilson Batista, Traja-
no de Oliveira Santos, Devonsir Faria e Pedro Renato Toniolo.
Adv. Dr. José Ari Nunes – OAB 36.706; Dr. José Leocádio de
Camargo – OAB 23.931; Dr. José Hilário Trigo – OAB 11.506;
Dra. Leia Maria Faria Melech – OAB 30.855 e Dr. Amauri
César Johnsson – OAB 6.707.

04- PC 2008.90-3 R. BENTO ILCEU CHIMELLI intima a de-
fesa a acompanhar a audiência de inquirição de testemunha de
defesa a ser realizada em data de 26.08.2008 às 15:00 horas.
Adv. Dr. NILTON BUSSI – OAB 2.081 e DR. IBRAHIM H.
HALABI – OAB 30.089.

05- PC 2005.32- R. ELTON ROBERLEI TOMÉ DE OLIVEI-
RA intima a defesa a acompanhar o interrogatório do réu desig-
nado para a data de 29.04.2008 às 13:00 horas. Adv. Dr. Mar-
cos Luiz Pereira de Souza – OAB 190.465/SP.

06- PC 2007.457-5 R. JANAINA DOS SANTOS FRANÇA e
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outros intima a defesa a apresentar as alegações finais, no pra-
zo legal. Adv. Dr. RAFAEL GUEDES DE CASTRO.

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZA : JOANA TONETI BIAZUS
RELAÇÃO N. º 016/2008

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS
- ADEMIR PEDRO PELLIZZARI : 07
- ADILSON DE CASTRO JUNIOR : 01
- ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR : 13
- ANA LUCIA MACEDO MANSUR : 21
- ANA PAULA SAGAE : 47
- ANTONIO CARLOS VALENTE : 50
- BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR : 31
- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS : 17
- CARLOS ALBERTPO BIAGGI : 36
- CARLOS EDUARDO CALLEGARI: 40,
- CARLOS ROGERIO FRANCHELLO : 20
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO: 06, 10, 22, 30, 33,
37
- CHRISTIANE ALVES DOS SANTOS: 47
- CIRO GRONINGER ALBACETE CARMONA: 11
- CLAUDIA MARIA F. VICO ARANTES DA SILVA: 11, 12
- CLAUDINEI DE PAULA COELHO: 34, 35
- CLAUDIO PARPINELLI : 02
- CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE : 31
- DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA : 19
- DIRCEU ROSA JUNIOR: 02
- EDSON LUIZ ZANETTI : 32
- EVARISTO ARAGÃO F. DOS SANTOS : 26
- FLAVIO MIFANO: 01
- GUILHERME RESS BARBOSA : 18
- JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO: 05,
- JAMES J. MARINS DE SOUZA : 01, 42, 43
- JAZIEL GODINHO DE MORAIS : 24
- JOÃO ANTONIO SANTA ROSA: 19,
- JOEL CARLOS CHAGAS COELHO: 08,
- JOSE CARLOS DIAS NETO: 10, 33
- JOSE DE ALENCAR S. CORDEIRO: 53
- JULIANO MIQUELETTI SONCIN : 14
- LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI : 25, 48, 49
- LUIS CARLOS COSTA : 09
- LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO: 27, 55
- LUIZ FERNANDO PEREIRA : 01, 26, 27, 42, 43, 54, 55, 56
- LUIZ PEREIRA DA SILVA : 06
- MARCELO MARTINS DE SOUZA : 04, 41,
- MARCOS DUTRA DE ALMEIDA : 54
- MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER: 50, 52,
- MARIO JOSE RAMOS GANDARA : 36
- MESSIAS RODRIGUES : 16
- MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI : 44
- MOHAMED ALIN COSTA NADER : 09, 23, 28, 38,
- NELSON PASCHOALOTTO: 45
- NELSON SOUZA NETO : 56
- OLDEMAR MARIANO : 18
- PAULO CESAR TORRES : 35
- PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS : 03, 41
- PEDRO PAVONI NETO: 46, 53
- REINALDO CAETANO DOS SANTOS : 29
- RICARDO DOS SANTOS LOBO : 22, 37, 51,
- RUY RIBEIRO: 12
- SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA : 38
- SILVANA ZAVODINI VANZ: 41
- THIAGO DEGELO VINHA : 39
- WANDERLEY PAVAN : 46

01-ANULATÓRIA – 469/2006 – SUDAMERIS ARREND.
MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA.....”...Diante do exposto, com fundamento no art. 269,
inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inserto na
petição inicial da presente Ação de Conhecimento, proposta
por SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A em
face do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DA PLATINA, e,
via de conseqüência, declaro a inexistência de relação jurídica
no que concerne a exigência do ISS sobre as operações de ar-
rendamento mercantil [leasing], com a desconstituição do lan-
çamento constante no auto de infração n° 031/2005 e 02/2005,
por ser indevida a cobrança. Diante dos princípios da sucum-
bência, causalidade e proporcionalidade, condeno o requerido
no pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, o qual arbitro em 10% sobre o valor da cobrança indevida
dada a ausência de condenação, o valor patrimonial perseguido
nos autos, parca complexidade da demanda, a ausência de ins-
trução probatória e o patrono do requerente possuir escritório
em Comarca diversa desta, nos termos do art. 20, §§ 3° e 4°, do
CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC,
a partir da publicação desta decisão. Preclusa a decisão, e não
havendo manifestação das partes no prazo de 10 (dez) dias,
arquivem-se os autos, observando as formalidades legais e as
advertências constantes no CN, da E. CGJ/PR, aplicáveis à es-
pécie.” - ADV : ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JAMES J.
MARINS DE SOUZA, FLAVIO MIFANO e LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA

02-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 632/2005 – PEDRO DO-
NINI x SILVANO PARPINELLI DO AMARAL E
OUTROS....”...Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PAR-
TE as alegações ofertadas pelo embargante PEDRO DONINI
em desfavor dos embargados SILVANO PARPINELLI DO
AMARAL e OUTROS (02), já qualificados, e, em conseqüên-
cia, determino que permaneça a constrição somente sobre 50%
do imóvel descrito no auto de penhora de fls.189 dos autos
principais, com a conseqüente retificação do termo, com a res-
pectiva redução da penhora, devendo a execução prosseguir o
seu trâmite até ulteriores termos. Em razão do princípio da su-
cumbência, causalidade e proporcionalidade, e como ambos
foram sucumbentes nos autos, condeno o embargante a pagar

70% das custas processuais e os embargados na proporção de
30%. Com relação aos honorários advocatícios, fixo para am-
bos os feitos (embargos à execução e execução de título extra-
judicial), em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito,
devidamente atualizado, atendido o disposto do artigo 20, §§
3° e 4°, do Código de Processo Civil, ficando a responsabilida-
de pelo pagamento no mesmo percentual acima indicado, ou
seja, 70% para o pagamento pelo embargante e 30% para o
pagamento pêlos embargados, devendo ser compensado os va-
lores. Certifique-se a decisão proferida nestes autos n° 070/
2001, juntando cópia. Após o trânsito em julgado, e decorrido
15 dias sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.” -
ADV : CLAUDIO PARPINELLI e DIRCEU ROSA JUNIOR

03-TESTAMENTO – 419/2008 – ALBA MARIA VILLAS
BOAS BRABDANI x WILLIAN BRANDANI....”...l- ALBA
MARIA VILAS BOAS BRANDANI, representada por procu-
rador, na qualidade de viúva-meeira do falecido WILLIAN
BRANDANI, requereu o cumprimento do seu testamento pú-
blico, acostado às fls.09/10, em vista do óbito ocorrido e certi-
ficado às fls.08. Como se trata de testamento público, o rito a
seguir, é o previsto no art. 1128, na forma do art. 1125 e 1126,
todos do CPC. Com fundamento no art. 1.125, do CPC, deter-
mino que a Serventia lavre-se o ato de abertura do testamento,
que deverá ser rubricado e assinado pelo Juiz e pelo apresen-
tante, mencionando o seguinte: a) a data e o lugar em que o
testamento foi aberto; b) o nome do apresentante e como houve
ele o testamento; c) a data e o lugar do falecimento do testador;
d) qualquer circunstância digna de nota. Intimem-se os interes-
sados.” - ADV : PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS

04-INTERDIÇÃO – 313/2006 – IVO DE OLIVEIRA x CAR-
LOS DE OLIVEIRA.....”Nos termos da manifestação ministe-
rial retro, intime-se o requerente para que informe sobre a exis-
tência de bens em nome do interditando.” - ADV : MARCELO
MARTINS DE SOUZA

05-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 912/2007 – HSBC BANK
BRASIL S/A x FERRONI AGROPECUARI LTDA.....”...Isto
posto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus le-
gais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado pelo
requerente às fls.52. Em conseqüência, com fundamento no
artigo 267, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Transitado em
julgado e observadas as formalidades legais, desentranhem-se
os documentos que acompanharam a inicial, entregando ao re-
querente, mediante recibo nos autos. Oficie-se ao Diretor do
Serviço de Centralização de Bancos -SERASA, conforme re-
querido às fls. 52. Oportunamente, arquivem-se os autos obser-
vadas as formalidades legais.” - ADV : JAIRO ANTONIO
GONÇALVES FILHO

06-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 1089/2007 –
BANCO DO BRASIL S/A x JUAREZ DANIEL DIAS DOS
REIS....” I- Mantenho a decisão agravada, por considerar que
os seus fundamentos bem resistem às razões do recurso de agra-
vo. II- Aguarde-se a decisão do E. TJPR quanto ao recebimento
do presente recurso, em especial quanto a concessão ou não de
efeito suspensivo, para o prosseguimento do feito.” - ADV :
LUIZ PEREIRA DA SILVA e CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO

07-COBRANÇA – 415/2008 – CONDOMINIO RESIDENCI-
AL SIMONE E OUTROS x ALBERTO MAGNO DO PRADO
E OUTROS....”...Processe-se pelo rito do procedimento sumá-
rio, conforme art. 275, inciso II, “b” do CPC. 2- Designo audi-
ência de conciliação para o dia 17/06/2008, às 16:00 horas....3-
Cite(m)-se o(s) réu(s) dos termos da presente ação, e intime(m)-
se para comparecer(em) à audiência, ocasião em que poderá(ão)
defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando
cientificado de que, não comparecendo e não se representando
por preposto com poderes para transigir (art. 277, §3°, do CPC),
ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, salvo se contrário resultar da prova dos autos (art.277, § 2°,
do CPC)....4- Cite(m)-se o(s) réu(s) por via postal com A.R.,
nos termos do art. 221, inciso I, do CPC, conforme requerido
na petição inicial....5- Na audiência será proposta a concilia-
ção e o(s) requerido(s) poderá(ão) apresentar defesa oral ou
escrita, ou pedido contraposto, desde fundado nos mesmos fa-
tos descritos na inicial, acrescidas de documentos e rol de tes-
temunhas. Se desejar produzir prova pericial, deverá indicar
quesitos e assistente técnico. Na mesma audiência, será decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessário.” - ADV : ADEMIR PEDRO PELLI-
ZZARI

08-INVENTÁRIO – 104/2006 – CAROLINA SILVEIRA PE-
TRECHI E OUTRA x NELSON PETRECHI....”Retirar Carta
de Citação.” – ADV : JOEL CARLOS CHAGAS COELHO

09-EMBARGOS DE TERCEIRO – 899/2007 – LOURDES
MACHADO DE LIMA x SICREDI....”...Isto posto, JULGO
IMPROCEDENTE os Embargos de Terceiro apresentados por
LOURDES MACHADO DE LIMA em face da empresa COO-
PERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PLANTADORES DE
CANA DO PARANÁ - SICREDI AGRO PARANÁ, já qualifi-
cados, para o fim de declarar válida a fiança prestada por Car-
los Vieira de Moraes e determinar a continuidade da execução
sob n° 481/2005, até ulteriores termos, com a manutenção da
penhora sobres os imóveis matriculados sob n°s 2.190 e 9.830,
ambos do CRI local. Em razão do princípio da sucumbência,
causalidade e proporcionalidade, condenado a Embargante no
pagamento das custas e despesas processuais, bem como no
pagamento dos honorários advocatícios em favor do procura-
dor do Embargado, os quais fixo em 10% (dez por cento), so-
bre o valor da causa, atendido o disposto do artigo 20, §§ 3° e
4°, do Código de Processo Civil, tendo em vista o trabalho re-
alizado pelo procurador do Embargado, a parca complexidade
da matéria, a ausência de instrução probatória, aliado ao seu
zelo profissional, já que manifestou nos autos todas as vezes a
que foi instado, cujo valor deverá ser corrigido monetariamen-
te pelo INPC, a partir da citação. Certifique-se a decisão profe-

rida nestes autos no processo de execução de título extrajudici-
al n° 481/2005.Transitado em julgado, e decorrendo o prazo de
10 (dez) dias sem manifestação das partes, arquivem-se os au-
tos observadas as formalidades legais e as determinações do
Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná.” - ADV : MOHAMED ALIN COSTA NADER
e LUIS CARLOS COSTA

10-EMBARGOS DO DEVEDOR – 507/2007 – FLAVIO DE
MORAES CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A ....”...Isto
posto, JULGO IMPROCEDENTE os embargos de declaração
opostos por FLÁVIO DE MORAES CAMPOS, da r. decisão
de fls. 57/68, posto que não há qualquer omissão ou contradi-
ção no julgamento, devendo a mesma persistir tal qual está lan-
çada. Intimem-se as partes.” - ADV : CELSO AUGUSTO MI-
LANI CARDOSO e JOSE CARLOS DIAS NETO

11-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 320/2007 – LA FERNAN-
DES EMBALAGENS x UNIPAR S/A .....” Isto posto, com fun-
damento no art. 740 e parágrafo único, art. 269, inciso I, ambos
do CPC, JULGO IMPROCEDENTE os presentes EMBARGOS
À EXECUÇÃO opostos por LA FERNANDES EMBALAGENS
em desfavor de UNIPAR -COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
S/A, já qualificadas, e, em conseqüência, condeno a embargan-
te ao pagamento de multa no importe de 20% (vinte por cento)
do valor da execução apensa, tendo em vista a interposição de
embargos com intuito meramente protelatório. Condeno, ain-
da, a embargante ao pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do procurador da embargada, os
quais fixo. para este feito e para o processo de execução, em
10% (dez por cento) do valor da execução, atendido o disposto
do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, notadamente o
trabalho realizado pelo procurador da embargada, parca com-
plexidade da matéria, a ausência de instrução probatória e a
prestação do serviço local distante em que reside o procurador
da embargada, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente
pelo INPC, a partir da publicação desta decisão. Certifique-se
a presente decisão nos autos de Execução de Título Extrajudi-
cial n° 229/2007, juntando cópia. Transitado em julgado, e de-
correndo o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação das
partes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais
e as determinações do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná.” - ADV : CLAUDIA
MARIA F. VICO ARANTES DA SILVA e CIRO GRONINGER
ALBACETE CARMONA

12-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 952/2007 – LA FERNAN-
DES EMBALAGENS x SM RESINAS BRASIL LTDA....”...Isto
posto, JULGO PROCEDENTE os Embargos de Declaração
opostos por SM RESINAS BRASIL LTDA., da r. sentença de
fls.29/36, devendo constar na parte conclusiva da decisão que
deverá incidir juros de mora de 1% ao mês e correção monetá-
ria sobre o principal a partir do vencimento de cada título exe-
cutado. É a presente parte integrante da decisão de fls. 29/36.”
- ADV : CLAUDIA M. F. DE VICO ARANTES e RUY RIBEI-
RO

13-APOSENTADORIA – 510/2006 – IRACEMA FERREIRA
MACHADO x INSS....”Recebo o recurso nos seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Às contra-razões. Em seguida, encami-
nhem-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.” - ADV : ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR

14-BUSCA E APREENSÃO – 1100/2007 – BANCO ITAU S/A
x MARIA DO ROCIO NUNES.....”...Diante do exposto, com
fundamento no art. 269, inciso III, do CPC, declaro EXTINTO
o presente processo, com resolução do mérito. Eventuais cus-
tas remanescentes pelo requerido. Transitada em julgado e ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, obser-
vando as disposições do CN da e. Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná.” - ADV : JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

15-MONITORIA – 454/2007 – HSBC BANK BRASIL S/A x
CPM – ARTEFATOS DE CONCRETO PRE-MOLDADOS
LTDA.....”...PASSO AO SANEAMENTO DO FEITO. Prelimi-
nares. Não foram suscitadas. Dos pontos controvertidos. Como
pontos controvertidos fixo os seguintes: a) a revisão do contra-
to de conta corrente n° 0011.03316-72, para se constatar a co-
brança de encargos e juros acima do pactuado em contrato; b) a
cobrança de juros capitalizados; b) a cobrança cumulada de
juros e comissão de permanência; d) a cobrança de multa con-
tratual acima de 2%.. Saneamento. Estando presentes as’ con-
dições da ação, já que as partes são legítimas para figurar no
presente feito, o pedido é juridicamente possível, já que previs-
to no ordenamento vigente e há interesse necessidade +ade-
quação, uma vez que houve recusa do pagamento espontâneo
por parte do embargante. Também se encontram presentes os
pressupostos processuais, vez que o Juízo é imparcial e compe-
tente para o conhecimento e julgamento do pedido, as partes
são legitimadas e estão devidamente representadas por advoga-
do, bem como, a petição inicial é apta e a citação válida. Isto
posto, dou o processo por saneado. Das provas. Antes de defe-
rir as provas a produzir, é necessário consignar que no presente
feito não cabe a inversão do ônus da prova, posto que não pode
ser considerado hipossuficiente economicamente, segundo o
CDC, vez que se trata de empresa de renome, sendo que, com-
petia à mesma a prova da impossibilidade do pagamento da
prova pericial requerida. Adentrando na análise da necessidade
da produção da prova, defiro somente a prova pericial contábil
para constatação da cobrança indevida de valores nos contratos
firmados entre as partes. Nestes termos: l) Nomeio o Dr. ADER-
CIO SERAFIM ESTEVES, para realizar a perícia contábil,
devendo cumprir escrupulosamente o encargo, independente-
mente de compromisso (art. 422 do CPC). 2) Notifique-se o
perito nomeado, o qual terá o prazo de cinco (5) dias para se
escusar do encargo alegando motivo legitimo, e em aceitando,
apresentar proposta de honorários, que deverá ser arcados pelo
requerido-embargante, já que foi ele quem pleiteou a produção
da prova, não se aplicando ao caso a inversão do ônus, já que
não é considerado hipossuficiente financeiramente, segundo o
CDC. 3) O Sr. Perito deverá apresentar o laudo pericial contá-
bil em Cartório, no prazo de 40 dias a contar da retirada dos

autos em cartório. 4) As partes poderão apresentar assistente
técnico, bem como quesitos, no prazo de cinco (5) dias. 5) Os
eventuais assistentes técnicos poderão, querendo, oferecer seus
pareceres no prazo comum de dez (10) dias após a apresenta-
ção do laudo, independentemente de intimação. 6) Indicado o
valor dos honorários, intime-se o requerente a efetuar o reco-
lhimento. E, com o pagamento, proceda-se o levantamento atra-
vés de alvará ao Sr. Perito. Audiência de Instrução e Julgamen-
to: Dispensada a realização em razão da produção apenas da
prova pericial. Após a juntada do laudo, manifestem-se as par-
tes em l O (dez) dias, apresentando seus memoriais. Em segui-
da, voltem os autos conclusos para sentença. Ciente o requeri-
do-embargante. Intime-se w requerente-embargado.” - ADV :
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO

16-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 381/1999 – PEDRO CLA-
RO DE OLIVEIRA NETO x SEBATIÃO RODRIGUES DE
PÁDUA...” Retirar Carta Precatória.....” - ADV : MESSIAS
RODRIGUES

17-INTERDIÇÃO – 600/2005 – VILMA ELOISA DA SILVA
COSTA x MARIA LUIZA DA SILVA....”...Isto posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição da requeri-
da MARIA LUIZA DA SILVA, declarando-a absolutamente in-
capaz, na forma do art. 3°, inciso II, do Novo Código Civil, e,
com fulcro no art. 1767, inc. I, e 1772, do mesmo diploma
legal, nomeio-lhe como Curadora, VILMA ELOÍSA DA SILVA
COSTA, a qual deverá prestar o necessário compromisso legal
na forma do art. 1187 do Código de Processo Civil, para que
doravante o represente em todos os atos da vida civil.
Expeça-se ofício para inscrição da presente no Registro Civil,
na forma do art. 12, inc. III, do Código Civil, e art. 92 da Lei de
Registros Públicos, publicando-se no órgão Oficial, por três
(03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, observando-se o
disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil. Aguarde-
se o registro da Sentença antes de tornar-se o compromisso da
Curadora nomeada. Deverá a Curadora apresentar hipoteca le-
gal no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de
compromisso. Sem custas processuais, por ser a autora benefi-
ciária da justiça gratuita.” - ADV : CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS

18-COBRANÇA – 673/2007 – MAURILIO PIRES x BAME-
RINDUS – HSBC....”...I- Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, recebo os recursos de apelação, no duplo efeito, nos
termos do art. 520 do Código de Processo Civil. II - Intimem-se
os recorridos para que apresentem suas contra-razões no prazo
legal. III - Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.” - ADV : OLDEMAR MARI-
ANO e GUILHERME RESS BARBOSA

19-ALIENAÇÃO JUDICIAL – 07/2007 – ARNO ZIMMER-
MANN x MARIA APARECIDA DE FREITAS....”Defiro o prazo
de 02 meses para que as partes adquirissem o imóvel em ques-
tão, com preferência para a requerida , este esgotou-se sem que
as partes denegassem um acordo. Assim, no despacho de fls.61
foi outorgado prazo, 45 dias, ao requerente, por Ter manifesta-
do interesse na adjudicação do bem. Nestes termos, aguarde-se
o transcurso do prazo. Após conclusos.” - ADV : DELMO LUIS
CARDOSO DA SILVEIRA e JOÃO ANTONIO SANTA ROSA

20-BUSCA E APREENSÃO – 684/2007 – BV FINANCEIRA
S/A x MARIA DURVALINA SANTANA....”Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho retro.” – ADV : CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO

21-EXECUÇÃO – 441/2005 – VALLET S/A x JOSE MARCIO
SOUZA PAVONI.....” 1- Expeça-se Alvará Judicial em nome
de ANA LÚCIA MACEDO MANSUR, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, a fim de que possa levantar a quantia depositada pela
Executada na conta judicial n° 400.111.110.508....2- Após, in-
time-se a exeqüente, para que no prazo de 05 (cinco) dias, re-
queira o que entender de direito...OBS: Retirar Alvará – vecto
alvará - 04/05/08...” -ADV : ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR

22-EMBARGOS DO DEVEDOR – 509/2007 – CAFÉ PLATI-
NENSE LTDA x COOP. DE CREDITO RURAL DOS PLAN-
TADORES DE CANA.....”...Isto posto. JULGO IMPROCE-
DENTE os Embargos de Declaração opostos por CAFÉ PLA-
TINENSE LTDA. e outros, da r. sentença de fls.95/109, deven-
do a decisão persistir tal qual está lançada.” - ADV : CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO e RICARDO DOS SANTOS
LOBO

23-INVENTÁRIO – 103/2005 – IVO PIQUES E OUTROS x
NADIR FERREIRA PIQUES.....” Isto posto, JULGO, por sen-
tença, a fim de que produza seus efeitos legais, promovido o
INVENTÁRIO dos bens deixados por falecimento de NADIR
FERREIRA PIQUES, objeto dos presentes autos, e, via de con-
seqüência, homologo a partilha de fls. 06/07 e 100/102, salvo
erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Após o trânsito em julgado, expeça-se a carta de adjudicação
ao cessionário Marcelo Torresgrosse de Almeida (art. 1031, §
2° do Código de Processo Civil). Custas na forma da lei. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais.” - ADV : MOHAMED ALIN COSTA NADER

24-INDENIZAÇÃO – 1231/07 – ALEXANDRE MARQUES
GUIMARÂES x BANCO FINASA S/A ....”....Intime-se a parte
autora para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de
10 dias, conforme item 2 do despacho de fls.31.” - ADV : JA-
ZIEL GODINHO DE MORAIS

25-INTERDIÇÃO – 548/2005 – JOSE NAIDE x ANGELO
NAIDE.....” Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para
decretar a interdição do requerido ANGELO NAIDE, decla-
rando-o absolutamente incapaz, na forma do art. 3°, inciso II,
do Novo Código Civil, e, com fulcro no art. 1775, § 1°, do
mesmo diploma legal, nomeio-lhe como Curador, seu filho,
JOSÉ NAIDE, o qual deverá prestar o necessário compromisso
legal na forma do art. 1187 do Código de Processo Civil, para
que doravante a represente em todos os atos da vida civil. Ex-
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peça-se ofício para inscrição da presente no Registro Civil, na
forma do art. 12, inc. III, do Código Civil, e art. 92 da Lei de
Registros Públicos, publicando-se no órgão Oficial, por três
(03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, observando-se o
disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil. Aguarde-
se o registro da Sentença antes de tornar-se o compromisso da
Curadora nomeada.
Na forma do art. 1.190 do Código de Processo Civil, fica O
Curador dispensado de prestar garantia.” - ADV : LEIA FER-
NANDA DE SOUZA RITTI

26-AÇÃO DE CONHECIMENTO – 319/2007 – HSBC LEA-
SING S/A x MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATI-
NA ....”...Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os embargos
de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓ-
NIO DA PLATINA, por não haver omissão na sentença de fls.
470/488, devendo a mesma persistir tal qual como está lança-
da.” - ADV : LUIZ FERNANDO PEREIRA e EVARISTO ARA-
GÃO F. DOS SANTOS

27-EXECUÇÃO FISCAL – 62/2007 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA x GM LEASING S/A .....” Isto
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embar-
gos de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÓNIO DA PLATINA, reconhecendo haver na sentença de
fls. 166/171, contradição somente com relação a uma asserti-
va, conforme consta na fundamentação supra, e, em conseqü-
ência, determinar a revogação da parte da decisão em que con-
dena o exeqüente nos ônus de sucumbência. É a presente parte
integrante da decisão de fls. 166/171. Intimem-se as partes.” -
ADV : LUIZ FERNANDO PEREIRA e LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO

28-USUCAPIÃO – 1177/2007 – ROBERTO DOMENEGUET-
TI x JOSE ALVES DOS SANTOS E OUTROS....”...I- Intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre a certidão de fls.
61-v. II- À escrivânia, para que certifique quanto a publicação
de edital para citação dos réus em lugar incerto e eventuais
interessados, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. III-
Oportunamente, designarei, em sendo o caso, curador especial
aos réus (CPC, art. 9°, inciso II). IV- Quanto o pedido de fls.70,
condiciono o deferimento do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita ao autor, desde que, em dez dias, junte aos autos
atestado de pobreza de próprio punho do requerente.” - ADV :
MOHAMED ALIN COSTA NADER

29-EMBARGOS DE TERCEIRO – 02/2007 – ANDREIA CRIS-
TINA CALDANI x FAZENDA NACIONAL....”...Isto posto,
JULGO PROCEDENTE os presentes EMBARGOS DE TER-
CEIRO apresentados por ANDREIA CRISTINA CALDANI,
contra FAZENDA NACIONAL, para o fim de reconhecer a boa-
fé existente no negócio jurídico firmado entre a embargante e
José Ritti Filho, e declaro a eficácia da cessão de transferência
de direitos em questão, sobre o imóvel matriculado sob n° 6.219,
junto ao CRI de São Miguel do Iguaçu-PR. Oficie-se ao CRI de
São Miguel do Iguaçu/PR comunicando a presente decisão,
devendo ser levantada a penhora existente. Em razão do princí-
pio da sucumbência, condeno a embargada no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do procura-
dor da embargante que, com fulcro no art. 20, §3°, do CPC,
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, tendo
em vista o zelo profissional do procurador, não haver instrução
do feito e a pouca complexidade da causa. Certifique-se a deci-
são proferida nestes autos no processo de execução fiscal nº
002/1993, juntando cópia. Transitada em julgado, e decorren-
do o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação das partes, arqui-
vem-se os autos observadas as formalidades legais e as deter-
minações do Código de Normas da E. Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná.” - ADV : REINALDO CAETA-
NO DOS SANTOS

30-INVENTÁRIO – 233/98 – MARGARIDA PASSOS ROCHA
PATRIAL x HERCULANO ROCHA....”...Defiro o pedido de
fls.61. Intime-se a parte interessada para que promova o reco-
lhimento do tributo devido no prazo assinalado. Após, aguar-
de-se provocação no arquivo provisório.” - ADV : CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO

31-DESPEJO – 268/2003 – GARCIA, MARTINEZ & CIA
LTDA x SOVIET AUTOMOVEIS LTDA....”É o relatório. De-
cido. Alegaram os impugnantes que são partes ilegítimas para
figurarem no pólo passivo da presente ação, sendo que o con-
trato de locação foi prorrogado ou renovado sem anuência dos
mesmos, e que sua notificação não os incluiu como partes no
feito. A impugnada afirmou que a prorrogação do contrato não
se confunde com seu aditamento, e a fiança não está limitada
ao prazo determinado no contrato de locação se existir expres-
sa previsão contratual de que a responsabilidade dos fiadores
perdura até a efetiva entrega das chaves e, ainda, que a notifi-
cação dos fiadores serviu de ciência da ação proposta. Conve-
niente analisar, de plano, a alegação de ilegitimidade “ad cau-
sam”. O presente feito trata-se de ação de despejo, sem cumu-
lação com cobrança de alugueres. O valor exeqüendo, ademais,
refere-se à condenação aos ônus sucumbenciais. Pois bem. Os
impugnantes não foram partes na ação de despejo, até mesmo
pelo fato de não haver cobrança de alugueres atrasados. Sendo
assim, acolho a alegação de ilegitimidade passiva “ad causam”
alegada, posto que os fiadores não podem ser compelidos a
pagarem os ônus sucumbenciais de uma ação que não partici-
param. São, pois, fiadores com relação aos alugueres, o que
não pode ser estendido à garantidores do pagamento de despe-
sas processuais do processo de despejo. Ora, o fato de terem
sido notificados ao início da ação não pode levar à considera-
ção de que são responsáveis pelo pagamento das despesas pro-
cessuais. Desta maneira, desnecessário analisar-se as demais
argumentações das partes na impugnação, cabendo o acolhi-
mento da Impugnação pelo fato de o cumprimento de sentença
estar sendo exigido de pessoas estranhas à lide, pelo que deter-
mino seja levantada a penhora on line de fls.141, devendo o
valor dos ônus de sucumbência ser cobrado da requerida na
ação de despejo, não de seus fiadores no contrato de locação.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia bloqueada às
fls.141 à pessoa de Luciano Dias de Oliveira Reis...2-Intimem-

se as partes e a pessoa de Luciano Dias de Oliveira Reis..3-
Intime-se também o exeqüente a indicar outros bens do execu-
tado, passíveis de penhora, no prazo de 05 dias.” - ADV : CLAU-
DIONOR SIQUEIRA BENITE e BENEDITO CARDOSO DA
SILVEIRA JUNIOR

32-ALVARA – 486/2007 – MARCIA LAZARINI VERGI-
LIO.....” EX POSITIS, julgo PROCEDENTE o pedido contido
na inicial e determino que se expeça Alvará Judicial em nome
de MÁRCIA LAZARINI VERGÍLIO, com prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que possa levantar a quantia referente ao seguro
DPVAT por falecimento de CARLOS APARECIDO VERGÍ-
LIO, ressalvando que: a) 50% (cinqüenta por cento) do valor
integral do seguro será atribuído à requerente, b) 25% (vinte e
cinco por cento) do valor integral deverá ser depositado em
Caderneta de Poupança em nome de MICAELE LAZARINI
VERGÍLIO; c) 25% (vinte e cinco por cento) do valor integral
deverá ser depositado em Caderneta de Poupança em nome de
WENDER LAZARINI VERGÍLIO. Expeça-se alvará judicial
com prazo de 60 (sessenta) dias, devendo a requerente prestar
contas no prazo de 30 (trinta) dias após a retirada do alvará.
Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formali-
dades legais. Custas processuais pela requerente.” - ADV :
EDSON LUIZ ZANETTI

33-EMBARGOS DO DEVEDOR – 490/2007 – FLAVIO DE
MOARES CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A ....”...Isto
posto, JULGO IMPROCEDENTE os embargos de declaração
opostos por FLÁVIO DE MORAES CAMPOS, da r. decisão
de tis. 52/64, posto que não há qualquer omissão no julgamen-
to, devendo a mesma persistiria! qual está lançada. Intimem-se
as partes.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e
JOSE CARLOS DIAS NETO

34-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 405/2008 – JULIO CESAR
REZENDE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA....” 1- Recebo os embargos para discussão. Certifique-se
nos autos de execução n° 266/2006....2-Deixo de conceder efeito
suspensivo os embargos à execução, uma vez que tal não foi
requerido pela parte embargante. Por outro lado, não restou
demonstrado o dano de difícil ou incerta reparação (art. 739-A,
do CPC)....3- Intime-se a embargada para, querendo, apresen-
tar impugnação no prazo legal.” - ADV : CLAUDINEI DE
PAULA COELHO

35-DEPOSITO – 299/2007 – OMINI S/A x CLEIDE APARE-
CIDA TERRA.....”...Diante do exposto, com fulcro no art. 1°,
caput, e 4°, do Dec.-lei n° 911/69, art. 627 do Código Civil/
2002, arts. 1° e inc. IV, do art. 51, da Lei n°8.078/90 - CDC e
art. 269, I, 901 e ss, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO, em face de, CLEIDE APARECIDA TER-
RA, nos presentes autos de Ação de Busca e Apreensão conver-
tida em Ação de Depósito, para o fim de determinar à requerida
que. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, entregue à reque-
rente ou consigne em Juízo numerário equivalente ao preço de
mercado do veículo ou do valor do saldo devedor do financia-
mento apurado na forma deduzida na fundamentação retro - o
que for menor, sob pena de seguimento do feito com a execu-
ção do valor do débito. Em que pese a natureza “executiva lato
sensu” da prestação jurisdicional entregue, primeiramente de-
verá ser aferido o valor do saldo devedor e avaliado o bem.
Para tanto, deverá o bem ser avaliado pelo Sr. Avaliador Judici-
al, ainda que indiretamente, enquanto que para apuração do
saldo devedor do financiamento deverá ser realizado o calculo
pelo Sr. Contador Judicial. Diante do princípio da sucumbên-
cia, condeno a ré ao pagamento integral das custas e despesas
processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatí-
cios da parte contrária, que fixo em 15% (quinze por cento) do
valor atribuído à causa, devidamente corrigido, cujo pagamen-
to deverá ser corrigido monetariamente até a data do efetivo
adimplemento pelo INPC, o que faço nos termos do § 3°, do
art. 20, do CPC - tendo em vista o tempo da entrega da presta-
ção jurisdicional, residir o patrono fora da Comarca, grau de
zelo e parca complexidade da matéria versada nos autos. Pre-
clusa a decisão, encaminhem-se os autos ao Sr. avaliador/con-
tador para os fins preconizados na parte dispositiva supra, pro-
cedendo-se, em seguida, a execução da decisão com a intima-
ção da requerida para os fins declinados.” - ADV : PAULO
CESAR TORRES e CLAUDINEI DE PAULA COELHO

36-COBRANÇA – 136/2005 – BANCO DO BRASIL S/A x
THATICA BONES PROMOCIONAIS LTDA E
OUTROS....”...EX POSITIS, e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de condenar o réu THÁTICA BONÉS LTDA,
a pagar ao autor BANCO DO BRASIL S/A, ambos já qualifica-
dos, a importância de R$ 109.574,14 (cento e nove mil, qui-
nhentos e setenta e quatro reais e quatorze centavos), mais os
encargos que se acresceram até o efetivo pagamento, para tão
só ser retirada a cláusula contratual referente à capitalização
dos juros, descontando da planilha de cálculo a referida cláu-
sula. Como a sucumbência do autora foi apenas em parte muito
pequena, em razão do princípio da causalidade, sucumbência e
proporcionalidade, condeno ainda os réus ao pagamento inte-
gral das custas processuais e honorários advocatícios, sendo os
mesmos arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, considerando a natureza do trabalho desenvolvi-
do e o grau de zelo profissional do procurador do autor, bem
como o local da prestação do serviço, nos termos do art. 20, §
§ 3° e 4°, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos observadas as formalidades legais e as deter-
minações constantes no CN da E. CGJ/PR.” - ADV : CARLOS
ALBERTO BIAGGI e MARIO JOSE RAMOS GANDARA

37-COBRANÇA – 396/2007 – SICREDI x GILDO DA CU-
NHA FRANÇA E OUTROS....”...Isto posto, JULGO TOTAL-
MENTE IMPROCEDENTE OS Embargos de Declaração opos-
tos por GILDO DA CUNHA FRANÇA e outros, da r. sentença
de fls.59/63. devendo a decisão persistir tal qual está lançada.”
- ADV : RICARDO DOS SANTOS LOBO e CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO

38-MONITORIA – 429/2005 – BADEN AUTOMOVEIS LTDA
x ANTONIO CARLOS VALE....”...Ante o exposto, ACOLHO
EM PARTE os embargos do réu (CPC, art. 1102.C, § 3º ) e
JULGO PROCEDENTE a ação monitoria, constituindo, de ple-
no direito, o título executivo judicial, consistente, nos termos
constantes da petição inicial, em R$ 7.380,00 (sete mil. trezen-
tos e oitenta reais), devendo incidir a correção monetária pelo
índice INPC, nos termos da Lei n^ 6899/81, e juros de mora de
0.5% ao mês até 09/01/2003, e a partir de então, em 1% ao
mês, nos termos do art. 406 do CC, c/c o art. 161, §1°, do CTN,
ambos a partir do vencimento do título. E, em conseqüência,
determino o prosseguimento da ação na forma do Livro II, Tí-
tulo II, Capítulos II e IV, do CPC, com a intimação do devedor
para, no prazo de 24:00 horas, pagar o débito exeqüendo ou
garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quan-
tos bastem para garantia do Juízo. Diante da sucumbência do
requerente-embargado em parte mínima nos embargos, conde-
no o requerido-embargante no pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, que. com fundamento
no art. 20, §3°, do Código de Processo Civil, fixo em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação, devendo os valores
serem corrigidos monetariamente na forma da Lei n^ 6.899/81,
levando em consideração o zelo profissional do procurador do
requerente-embargado. a ausência de da causa, a ausência de
instrução probatória no feito, e ainda, o fato do advogado estar
prestando serviços em Comarca diversa de seu escritório. Ten-
do em vista que o embargante-requerido foi representado por
curador nomeado, diante do zelo profissional do advogado, fixo
seus honorários em R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais
deverão ser suportados pelo Estado do Paraná, em razão da
ausência de Defensoria Pública no Estado.” - ADV : SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e MOHAMED ALIN COS-
TA NADER

39-APOSENTADORIA – 389/2006 – NATALIA MACHADO
TEIXEIRA x INSS....”Defiro o pedido de fls.166, suspendo o
processo pelo prazo de 90 dias, para viabilizar a realização de
perícia.” - ADV : THIAGO DEGELO VINHA

40-CARTA PRECATÓRIA – 35/2008 – M. PRADO E.P.P. x
L.A. FERNANDES EMBALAGENS....”Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça(fls.21-verso), manifeste-se o autor em 05
dias.” - ADV : CARLOS EDUARDO CALLEGARI

41-ORDINÁRIA – 288/2007 – IVONETE MARIA JACOB x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA.....”...Isto posto, julgo
PROCEDENTE os Embargos de Declaração opostos por IVO-
NETE MARIA JACOB, da r. sentença de fls. 73/75, reconhe-
cendo haver a sentença se omitido sobre ponto que devia ter se
pronunciado, para, em conseqüência, determinar sua comple-
mentação, passando o dispositivo a constar os seguintes ter-
mos: [...] condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios do procurador da parte ré, os quais
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando a ausência
de condenação, a natureza do trabalho desenvolvido, o grau de
zelo profissional do procurador do réu, o julgamento antecipa-
do da lide, a rápida tramitação processual, bem como o local de
prestação do serviço diversa do escritório do procurador, o que
faço com fundamento no art. 20, § 4a, do Código de Processo
Civil, cujo pagamento está dispensado momentaneamente,
podendo ser obrigada a fazê-lo dentro de 05 (cinco) anos,
nos termos do art. 12, da Lei 1.060/50, desde que comprova-
da a mudança em sua situação econômica. Passa a presente
decisão a fazer parte integrante da decisão de fls. 73/75.” -
ADV : MARCELO MARTINS DE SOUZA, PAULO FRAN-
CISCO VEIGA DE FREITAS e SILVANA ZAVODINI VANZ

42-EXECUÇÃO FISCAL – 293/2006 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA x AMERICA DO SUL LEASING
S/A .....” Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE os embargos de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE
SANTO Antônio DA PLATINA, reconhecendo haver na sen-
tença de fls. 82/87, contradição somente com relação a uma
assertiva, conforme consta na fundamentação supra, e, em con-
seqüência, determinar a revogação da parte da decisão em que
condena o exeqüente nos ônus de sucumbência.” - ADV : LUIZ
FERNANDO PEREIRA e JAMES J. MARIN DE SOUZA

43-EXECUÇÃO FISCAL – 281/2006 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA x SUDAMERIS LEASING
ARREND.MERCANTIL....”...Isto posto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os embargos de declaração opostos
pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DA PLATINA, re-
conhecendo haver na sentença de fls.83/88, contradição, con-
forme consta na fundamentação supra, e, em conseqüência,
determinar a revogação da parte da decisão em há afirmação da
inexigibilidade do crédito tributário, diante da prolação de sen-
tença nos autos de anulatória sob n° 469/2006 e também, revo-
gação da parte em que condena o exeqüente nos ônus de su-
cumbência. É a presente parte integrante da decisão de fls. 83/
88. Intimem-se as partes.” - ADV : LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e JAMES J. MARINS DE SOUZA

44-BUSCA E APREENSÃO – 272/2008 – BV FINANCEIRA
S/A x VINICIO PEDROSO DA SILVA....”...Isto posto, com
fundamento no art. 845 e ss do Código Civil, HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a
transação de fls. 33, celebrada nestes autos entre os litigantes
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO e SIMONE CONEGLIAN RICCI BANDEIRA.
E, em conseqüência, como a transação tem efeito de sentença
entre as partes, com fundamento no artigo 269, inc. III, do Có-
digo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente proces-
so, com resolução de mérito. Custas e despesas processuais
conforme acordado. Transitado em julgado, arquivem-se os
autos observadas as formalidades legais.” - ADV : MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI

45-BUSCA E APREENSÃO – 545/2005 – BANCO BRADES-
CO S/A x ROSANA APARECIDA LOPES GOUVEIA.....”...1-
.Homologo, por sentença, para que produza os devidos e legais
efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 60 nestes au-
tos de Ação de Busca e Apreensão que BANCO BRADESCO

S/A move contra ROSANA APARECIDA LOPES GOUVEIA
e, de conseqüência julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. 2.0portunamente, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se.” - ADV : NELSON PASCHOALOTTO

46-COBRANÇA – 161/2007 – CONDOMINIO RESIDENCI-
AL ANGELITA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
....”..Desta forma, tendo as partes transacionado forma de pa-
gamento de quantia referente a condenação, homologo o acor-
do, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos
e, em conseqüência, declaro extinta a presente ação, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Cus-
tas pela requerida Liberty Seguros S/A, conforme conteúdo do
acordo referido. Lancem-se as baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO e WANDERLEY PA-
VAN

47-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1253/2007 – CAR-
LOS ALBERTO LOURENÇO x SIDNEY LEITE E
OUTROS....”Defiro o pedido de fls.29/30.” - ADV : ANA PAU-
LA SAGAE e CHRISTIANE ALVES DOS SANTOS

48-DECLARATORIA – 803/2006 – LUCIANO PADILHA x
BANCO DO BRASIL S/A ....”Diante da certidão supra, inti-
me-se a requerente para que, no prazo de 48 horas promova o
regular andamento do feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento.” - ADV : LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI

49-APOSENTADORIA – 897/2007 – THEREZA LORENZO-
NI GUIDELLI x INSS....”...IV - Entendo necessária a produ-
ção de prova oral. Trata o presente feito de interesse público,
sendo indispensável a produção de provas, posto que há ques-
tão de fato e de direito. Para tanto, fixo como pontos controver-
tidos: o labor da autora durante o período de carência. V - A
prova oral consistirá no depoimento pessoal da autora, que de-
verá comparecer à audiência de instrução, sob pena de confis-
são quanto à matéria de fato, e no depoimento das testemunhas
a serem oportunamente arroladas. As partes deverão arrolar tes-
temunhas com a antecedência de dez dias da audiência de ins-
trução, sob pena de preclusão da prova. VI - Para a audiência
de instrução e julgamento designo o dia 30/06/2008, às 14:30
horas. Intimem-se. Deverá a escrivânia atentar para o disposto
no art. 343, §1° do Código de Processo Civil.” - ADV : LEIA
FERNANDA DE SOUZA RITTI

50-APOSENTADORIA – 412/2002 - TEREZINHA JURACI
TEODORO x INSS....”....6- As partes são capazes e estão de-
vidamente representadas nos autos. Dou o processo por sanea-
do/ já que presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, entendida como direito abstraio; 7- Defiro as seguin-
tes provas: a) depoimento pessoal do(a) autor(a); b) a produção
da prova testemunhal, cujo rol da autora esta acostado às fls.
04, e o réu deverá apresentá-lo até 10 (dez) dias antes da audi-
ência de instrução e julgamento; 8- Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 30/06/08 , às 13:30 horas. Inti-
mem-se as partes, seus procuradores, as testemunhas arroladas
pela autora às fls.04, e às eventualmente arroladas pela parte
ré; 9- Intimem-se também as partes do presente despacho sane-
ador.” - ADV : ANTONIO CARLOS VALENTE e MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER

51-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 394/2007 –
SICREDI x ANTONIO HENRIQUE FERRARI E
OUTROS.....”...Considerando que as partes entabularam acor-
do quanto ao objeto do presente feito, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a transa-
ção de fls.75/80, celebrada entre os litigantes. Em conseqüên-
cia, como a transação tem efeito de sentença entre as partes,
com fundamento no artigo 794, inc. II, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execução. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades le-
gais. Custas pelo autor.” - ADV : RICARDO DOS SANTOS
LOBO

52-APOSENTADORIA – 217/2003 – HELENA DE ALMEI-
DA SILVA MORAES x INSS....”...IV - Entendo necessária a
produção de prova oral. Trata o presente feito de interesse pú-
blico, sendo indispensável a produção de provas, posto que há
questão de fato e de direito. Para tanto, fixo como pontos con-
trovertidos: o labor da autora durante o período de carência. V
- A prova oral consistirá no depoimento pessoal da autora, que
deverá comparecer à audiência de instrução, sob pena de con-
fissão quanto à matéria de fato, e no depoimento das testemu-
nhas a serem oportunamente arroladas. As partes deverão arro-
lar testemunhas com a antecedência de dez dias da audiência
de instrução, sob pena de preclusão da prova. VI - Para a audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 30/06/08. as 14:00
horas.” - ADV : MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER

53-MONITORIA – 294/2003 – UNICRED NORTE PARANÁ
x ANTONIO CARLOS JANNINI
BARTHOLOMEI....”...Considerando que as partes entabula-
ram acordo quanto ao objeto do presente feito, HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, a
transação de fls.201, celebrada entre os litigantes. Em conse-
qüência, como a transação tem efeito de sentença entre as par-
tes, com fundamento no artigo 269, inc. III, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA a presente reclamação. Transi-
tada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formali-
dades legais. Sem custas.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO e
JOSE DE ALENCAR S. CORDEIRO
54-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1171/2007 – BANCO CO-
MERCIAL URUGUAI S/A x MUNICIPIO DE SANTO AN-
TONIO DA PLATINA .....” Isto posto, JULGO PROCEDEN-
TE EM PARTE os embargos de declaração opostos por MUNI-
CÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DA PLATINA, da r. decisão de
fls. 125, para adotar como fundamentação da concessão do efeito
suspensivo aos embargos as razões acima expostas, determi-
nando o prosseguimento da demanda nos termos em que se
encontra, ou seja, com a suspensão do processo principal de
execução fiscal nº 041/2007. Intimem-se as partes.” - ADV :
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MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e LUIZ FERNANDO PE-
REIRA

55-EXECUÇÃO FISCAL – 220/2006 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA x FIAT LEASING S/A .....”...Isto
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embar-
gos de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO AN-
TÓNIO DA PLATINA, reconhecendo haver na sentença de fls.
135/140, contradição somente com relação a uma assertiva,
conforme consta na fundamentação supra, e, em conseqüência,
determinar a revogação da parte da decisão em que condena o
exeqüente nos ônus de sucumbência. É a presente parte inte-
grante da decisão de fls. 135/140. Intimem-se as partes.” - ADV
: LUIZ FERNANDO PEREIRA e LUIZ EDUARDO DE CAS-
TILHO GIROTTO

56-ANULATORIA – 70/2007 – SAFRA LEASING S/A x MU-
NICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA....”...1- Rece-
bo o recurso de apelação interposto pelo réu às fls.514/571 e
documentos, com fundamento no Art. 511, § 1° do Código de
Processo Civil. 2- Intime-se o autor para, querendo, contra-
arrazoar o recurso no prazo legal. 3- Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação do recur-
so, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.” - ADV :
NELSON SOUZA NETO e LUIZ FERNANDO PEREIRA

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI
RELAÇÃO Nº 11/2008 – DR. ADRIANO CEZAR MOREI-
RA, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRI-
MINAL E TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, PARANÁ.

RUBENS CARLOS SANTANA 01 Processo Crime 220/03

01- PC 220/03- ADILSON MOURA- Ao defensor do acusado
para que apresente, no prazo de 08 (oito) dias, suas razões re-
cursais e as contra-razões ao recurso ministerial.Adv. RUBENS
CARLOS SANTANA OAB/PR 30.518

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/
nº, Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 3621-8400
Juíza de Direito: SILVANE CARDOSO PINTO
RELAÇÃO Nº 13/2008

Yuri Marcos dos Santos Silva 01 PC 2005.81-9
Luciane Crozake 02 Ped. Rest.

2008.248-5
Robinson Elvis kades de Oliveira e Silva 03 Ped. Lib. Prov.

2008.462-3
Waldinês Marques Piloto 04 Pc 171/2006
Ari Borges Monteiro 05 PC 2004.63-9
Adelio Druciak 06 PC 2005.58-4
André B. Bonnes 07 PC 2003.35-1
Pedro Forte 08 PC 109/2007
Rodrigo da Silva Nunes 09 PC 2007-987-9
Arildo Antonio Campos 10 PC 50/2007
Elis Regina Comunello de Queiroz 11 Ped. Rev. Pris.

Prev. 2008.682-0
Elis Regina Comunello de Queiroz 12 PC 2007.449-4
Luciano Gaioski 12 PC 2007.449-4
Sandro Junior Batista Nogueira 13 PC 2007.544-0
Placidio Basilio Marçal Neto 13 PC 2007.544-0
Luciano Gaioski 13 PC 2007.544-0
Elisabete Bergamo de Godoy 13 PC 2007.544-0
Milene Cetinic 14 PC 91/2006
Alberto Alves Rocha 15 PC 130/2005
Dirceu Carlos Cenatti 16 PC 01/2006
Ary Pascoal de Oliveira Junior 17 PC 2008.382-1
Antonio Mossurunga Moraes Filho 18 PC 2008.585-9
Juarez dos Santos Junior 19 PC 2007.637-3
Ronaldo Camilo 19 PC 2007.637-3
Luciane Crozake 19 PC 2007.637-3

1.- P.C. 2005.81- 9 – MARIA FRANCISCA DE LIMA – o de-
fensor para que no prazo de 03 (três) dias, informe o endereço
atualizado das testemunhas, sob pena de prosseguimento do
feito. Adv. DR. YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

2.- Pedido de Restituição 2008.248-5 – RENATO RIBEIRO –
em decisão de 03/03/2008, foi deferido o pedido. Adv. DRª
LUCIANE CROZAKE.

3.- Pedido de Liberdade Provisória 2008.462-3 – OSVALDO
FUENTES ROMERO – em decisão de 14/3/2008, foi deferido
o pedido, mediante o pagamento de fiança no valor de
R$1500,00 (um mil e quinhentos reais). Adv. DR. ROBINSON
ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA.

4.- P.C. 171/2006 – CIVALDO GONÇALVES DE SOUZA – a
defensor para que manifeste-se na forma e prazo do Art. 499 do
Código de Processo Penal. Adv. DRª WALDINÊS MARQUES
PILOTO.

5.- P.C. 2004.63-9 – ARI BORGES MONTEIRO – em decisão
de 29/02/2008, com fulcro no Art. 61 do Código de Processo
Penal e Art. 107, IV, c/c Art. 109, V, Art. 110, § 1º, Art. 115 e
117, IV, todos do Código Penal, foi declarada extinta a punibi-
lidade do acusado. Adv. DR. ARI BORGES MONTEIRO.

6.- P.C. 2005.58-4 – ADILSON MORANO BURITI – o defen-
sor para que apresente as razões do recurso no prazo legal, sob
pena de subida sem elas. Adv. DR. ADÉLIO DRUCIAK.

7.- P.C. 2003.35-1 – WALDIR APARECIDO CERANTO – em

sentença de 11/12/2007, o réu foi condenado nas penas do Art.
155, § 3º, do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e 06 (seis)
meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, em regime semi-aber-
to. Adv. DR. ANDRÉ B. BONNES.

8.- P.C. 109/2007 – JOSÉ CICERO PEREIRA DA SILVA – o
defensor para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas mani-
feste-se sobre retificação ou ratificação das alegações finais já
apresentadas. Adv. DR. PEDRO FORTE.

9.- P.C. 2007.987-9 – ALEX FERREIRA CASTILHO – o de-
fensor para que apresente alegações finais. Adv. DR. RODRI-
GO DA SILVA NUNES.

10.- P.C. 50/2007 – SERGIO MATIAS DE ARAUJO – foi de-
signada para 04/06/2008, às 15:00 horas a audiência para oiti-
va da testemunha de acusação. Adv. DR. ARILDO ANTONIO
CAMPOS.

11.- Pedido de Revogação da Prisão Preventiva 2008.682-0 –
JHONY WDISON DA COSTA NEVES – em decisão de 16/04/
2008, foi indeferido o pedido. Adv. DRª ELIS REGINA CO-
MUNELLO DE QUEIROZ.

12.- P.C. 2007.449-4 – ERIK PEREIRA DE AZEVEDO E
OUTRO – os defensores para que no prazo de 03 (três) dias, se
manifestem se pretendem ouvir as testemunhas arroladas na
defesa prévia em audiência ou se optam pela substituição por
declarações abonatórias, podendo inclusive, se for o caso, e ao
exclusivo critério da defesa, declinar as testemunhas que pre-
tendem ser ouvidas em audiência e as que entendem possam
ser substituídas por declarações abonatórias. Adv. DRª ELIS
REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ E DR. LUCIANO
GAIOSKI.

13.- P.C. 2007.544-0 – MARCIO ANTONIO LOPERA E OU-
TROS – os defensores para que apresentem alegações finais no
prazo legal. Adv. DR. SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEI-
RA, DR. PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO, DR. LUCI-
ANO GAIOSKI E DRª ELISABETE BERGAMO DE GODOY.

14.- P.C. 91/2006 – ALEX SANDRO NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA E OUTRO – foi designada para 21/05/2008, Às 14:25
horas, na cidade de Assis Chateubriand/PR, a audiência para
oitiva da testemunha de acusação residente naquela Comarca.
Adv. DRª MILENE CETINIC.

15.- P.C. 130/2005 – VALDECIR NUNES DE OLIVEIRA – o
defensor para que apresente alegações finais no prazo legal.
Adv. DR. ALBERTO ALVES ROCHA.

16.- P.C. 01/2006 – RENATO NASCIMENTO ALVES – o de-
fensor para que apresente alegações finais no prazo legal. Adv.
DR. DIRCEU CARLOS CENATTI.

17.- P.C. 2008.382-1 – NILSON VIEIRA DA COSTA E OU-
TRO - o defensor para que apresente alegações finais no prazo
legal. Adv. DR. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR.

18.- P.C. 2008.585-9 – ALEXSANDRO DA SILVA – em 22/
04/2008 foi expedida Carta Precatória ao Juízo de Direito da
Comarca de Altônia/PR, deprecando a oitiva das testemunhas
de acusação. Adv. DR. ANTONIO MOSSURUNGA MORAES
FILHO.

19.- P.C. 2007.637-3 – EDMILSON SILVA DOS SANTOS E
OUTROS – os defensores para que no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentem declarações abonatórias dos acusados. Adv. DR.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR, DR. RONALDO CAMILO
E DRª LUCIANE CROZAKE.

RELAÇÃO N° 207/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 23/MAIO/2008, às 10:45 horas,
para audiência de inquirição da testemunha Antonio Carneiro
Junior, arrolada pela acusação, nos autos sob n° 2007.1350-7,
de Carta Precatória, em que figura como réu COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MADEIRA QUIGUAI.

DOUTOR EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO,
com escritório profissional em Palmas, Paraná.

RELAÇÃO N° 209/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que os autos encontram-se em cartório, com vistas à Defesa,
para a apresentação das Alegações Finais, no prazo legal, nos
autos de Processo-Crime sob n° 1999.225-0, em que figura como
réu EDUARDO ANTÔNIO DLUGOSZ.

DR. FABRÍZZIO MATTE DOSSENA, com escritório pro-
fissional em Irati -PR.

RELAÇÃO N° 210/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que se manifeste sobre a real necessidade de oitiva das
testemunhas arroladas na Defesa Prévia, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de ser considerada como desistida a oitiva. Isso
porque, em se tratando de testemunhas meramente abonatórias

e não presenciais do fato delituoso que se apura, dispensável se
faz a inquirição em Juízo de tais testemunhas, bastando tão
somente a juntada de declarações firmadas acerca do caráter
do acusado, nos autos de Processo-Crime sob n° 2007.835-0,
em que figura como réu Vilson Renato Bueno.

DR. LUÍS MARCELO SCHNEIDER, com escritório profis-
sional em Porto União-SC.

RELAÇÃO N° 216/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe sobre a efeti-
va necessidade de oitiva da testemunha Paulo Roberto Pereira
Fernandes, arrolada na Defesa Prévia, nos autos de Processo-
Crime sob n° 2003.311-3, em que figura como réu NELSON
CARLOS CASAGRANDE DA CUNHA E OUTRO.

DR. JOÃO CARLOS CÔAS JUNIOR, com escritório pro-
fissional em Porto União-SC.

RELAÇÃO N° 211/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 23/MAIO/2008, às 11:00 horas,
para audiência de inquirição da testemunha Delmar Schultz,
arrolada pela acusação, nos autos sob n° 2007.1339-6, de Car-
ta Precatória, em que figura como réu LIANE RENNER
HENDGES.

DOUTOR NILVO JOSÉ DE VARGAS, com escritório pro-
fissional em São Leopoldo,RS.

RELAÇÃO N° 212/2008
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que, foi designado o dia 23/MAIO/2008, às 15:00 horas,
para audiência de inquirição da testemunha Pedro Possebon
de Freitas, arrolada pela acusação, nos autos sob n° 2008.113-
6, de Carta Precatória, em que figura como réu MARIO
EUGENIO CAMINO MATTEO.

DOUTORA ROBERTA SCAF SILVEIRA, OAB-RS 55803,
Defensora Pública.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-
1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE
DIAS
Secretário - Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. Marcelo Pimentel Bertasso
Relação nº 037/2008

Dr. RONALDO CAMILO sob nº 26.216

Autos de Ação Reclamação sob nº 154/2006 em que é Recla-
mante ELZA DA SILVA NOVAK e Reclamado OTÁVIO BA-
QUIM e SÔNIO J. POIANI. Intimo o procurador da autora acer-
ca da deliberação judicial de fl. 42: “Sobre a certidão de fl. 40,
diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias” Certidão de fl. 40:
Certifico que compareceram os Reclamados nos autos sob nº
154/2006, e informaram que já foram realizadas as curvas de
nível para contenção da água, conforme requerido pela Recla-
mante.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-
1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE
DIAS
Secretário - Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. Marcelo Pimentel Bertasso
Relação nº 038/2008

Dr. SATURNINO GAZOLA DINIZ sob nº 33.454

Autos de Ação Execução sob nº 246/2005 em que é Exeqüente
LUIZ BOSCO e Executado CINCAFÉ – Comércio e Indústria
de Café Ltda. Intimo o procurador do autor acerca da delibera-
ção judicial de fl. 90: “Diga o exeqüente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o bem nomeado a penhora pelo executado (fls.
62/63).

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ARAUCÁRIA - ARAUCÁRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 009/2008

001 - 2004.0000187-8/0 - Processo de Conhecimento BORA-
BORA MADEIRAS LTDA X EMILIO CIULIK Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Ausência
de bens penhoráveis. Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI

002 - 2005.0000213-0/0 - Processo de Conhecimento ODETE
FERREIRA SANTANA X MUNDIAL VEICULOS Manifeste-
se o credor acerca do leilão negativo. Adv(s) MARIO SERGIO
ROCHA, ANTONIO ALEIXO WAGNER, JOAO MARIA SO-
BRINHO MAIA

003 - 2005.0000969-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA
APARECIDA RODRIGUES X ANDRÉ PEREIRA DOS SAN-
TOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) IRAJA NELCI CASTILHO

004 - 2006.0000780-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ANTONIO CAZELLA X M.J. FERREIRA E CIA LTDA -
FRIGORIFICO CANCELA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) JULIANA CAMILA
MORENA RODRIGUES

005 - 2007.0000442-1/0 - Execução Título Extrajudicial IRE-
NE DREWNIK IANOSKI X SIRLEI FERRAZ DE CAMPOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOAO MIGUEL RAFFAELLI

006 - 2007.0000565-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
LUIZ GERSESKI X CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Indefirido o pedido postulado pelo au-
tor. Adv(s) RUBENS CESAR SFENDRYCH

007 - 2007.0000575-0/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LINA HILDA MANDRON (E OUTRO) X BANCO BRADES-
CO S.A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ELENI RIBAS FREIRE, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI

008 - 2007.0000612-9/0 - Processo de Conhecimento OSMÁ-
RIO PEGO DOS SANTOS X MARCIO DA SILVA SANTOS
CELA Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI

009 - 2007.0000650-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BALBINOTTI X BANCO ITAÚ CRED S.A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 28/07/2008
Adv(s) RODRIGO CARRACO DA SILVA, GISELE MARIE
MELLO BELLO BIGUETTE, FABIOLA CUETO CLEMEN-
TI, LUIZ FERNANDO CHEMIM

010 - 2007.0000731-9/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
RICARDO MANSUR FRANCESCHI X ADEMIR TEIXEIRA
DA ROSA Que o autor se manifeste acerca da Certidão do se-
nhor Oficial de Justiça. Adv(s) JOÃO RICARDO MANSUR
FRANCESCHI

011 - 2007.0000760-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
APARECIDO LOPES X UILSON J. ALIMENTOS JUNDIAI /
SP Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARIO MASAHAR SUZUKI

012 - 2007.0000800-4/0 - Processo de Conhecimento ANSEL-
MO ALVES X BANCO ITAÚ CARTÕES S/A (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA, FABIANA CARLA DE
SOUZA, GUILHERME DALOCE CASTANHO, GUILHER-
ME DALOCE CASTANHO

013 - 2007.0000879-7/0 - Processo de Conhecimento OSMÁ-
RIO PEGO DOS SANTOS X LINCOLN LUIZ SOBOTA Ma-
nifeste-se a parte autora em prosseguimento. Adv(s) PEDRO
LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS

014 - 2007.0000912-9/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE HEINEMANN ALMEIDA X METROPOLITANA LIFE
SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A Que o advogado
da parte autora retire em cartório o Alvará de Autorização.
Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, RENATA GUIDONI DE MORAES

015 - 2007.0000955-8/0 - Processo de Conhecimento GILIA-
NE CRISITINA MARANHAO X BANCO DO BRASIL S.A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, ARINALDO BITTENCOURT

016 - 2007.0001012-8/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANI RODRIGUES CABRINI DE FREITAS X SUPERMER-
CADO CONDOR SUPER CENTER LTDA Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, MELISSA LOYOLA MISTRONGUE, PRYSCILLA
ANTUNES DA MOTA PAES, DEISE SAMARA WARKEN DE
SOUZA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

017 - 2007.0001025-4/0 - Processo de Conhecimento NILVO
DE OLIVEIRA X BANCO FININVEST S.A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 25/07/
2008 Adv(s) MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, CAROLINA PEIXER, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, JACKELINE MARTINELLI CUSTÓDIO
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018 - 2007.0001039-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DIVAIR FERNANDES DE ALMEIDA X FEDERAL SEGU-
ROS S/A Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) ELIZEU MENDES DA SILVA, RAFAEL
COMAR ALENCAR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

019 - 2007.0001054-5/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
RI CÂMARA X ELIANE ASSIS LIMA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VIVIANE
CRISTINA DIETRICH, ANTONIO ERNESTO DE LIMA

020 - 2007.0001112-8/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL ROTCIV LTDA - ME X TIM SUL S.A. Que o reclamado
se manifeste acerca dos documentos juntados as folhas 159/
164. Adv(s) RODRIGO DE FREITAS GARCIA, DANUSA
FELIZ, FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA, MARIO MA-
SAHAR SUZUKI

021 - 2007.0001112-8/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL ROTCIV LTDA - ME X TIM SUL S.A. Que o autor traga
aos autos cópia da inicial, contestação, sentença e certidão de
trânsito e julgado, dos autos que afirma terem tramitado peran-
te este JEC. Adv(s) RODRIGO DE FREITAS GARCIA, DA-
NUSA FELIZ, FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA, MARIO
MASAHAR SUZUKI

022 - 2007.0001113-0/0 - Processo de Conhecimento AC-MA-
RIANA E YK LTDA-ME X IMAGEM-TELECOM DO BRA-
SIL LTDA Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) MARIO SERGIO ROCHA, TIAGO
RAFAEL KARAS SUREK

023 - 2007.0001147-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ALEXANDRE X BANCO SANTANDER BANESPA S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) CA-
ROLINA GUIDOTI LORENZETT, GILBERTO STINGLIN
LOTH, ARNALDO PENTEADO LAUDISIO

024 - 2007.0001170-0/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO DE JESUS SILVEIRA X MULTICRED INVESTIMEN-
TOS LTDA Ciência ao reclamado de que o autor continua in-
cluso nos orgãos de restrição de credito, relativo aos protestos
em questão.Que o reclamado se manifeste acerca dos docu-
mentos juntados. Adv(s) JOÃO BIAZZO FILHO, ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA

025 - 2007.0001207-6/0 - Processo de Conhecimento NILSE
PEDRO RAMOS X BRASIL TELECOM S.A Manifeste-se o
credor acerca dos documentos juntados as fls. 100/114. Adv(s)
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA ODPPIS SA-
LIBA OLIVEIRA, DENISE QUEIROZ SEGANTIN, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ALCEU DA SILVA OLIVEIRA FILHO

026 - 2008.0000026-2/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO FELIX DA SILVA X BANCO SANTANDER BANESPA S/
A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) REINALDO MIRICO ARONIS, JANAINNA DE CAS-
SIA ESTEVES, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL,
CHARLES EMMANUEL PARCHEN, PASQUALINO LA-
MORTE

027 - 2008.0000055-3/0 - Processo de Conhecimento LADIS-
LAU PRAWUCKI (E OUTRO) X SUL AMÉRICA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A Que o autor apresente impug-
nação à contestação, no prazo de quinze dias. Adv(s) FABIO
TEIXEIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FABIO DE
SOUZA

028 - 2008.0000188-1/0 - Processo de Conhecimento OLIN-
DA CONCEIÇÃO PEDROSO X WESLEI DIEGO SANTOS
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 15/05/2008 Adv(s) ELAINE TOKARSKI, IZA-
BELA MARCHIORATO

029 - 2008.0000196-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RIBAS LEITE X LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 29/
05/2008 Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS
FONTOURA LASS

030 - 2008.0000222-5/0 - Processo de Conhecimento OLIVER
METZGER (E OUTRO) X UOL S.A Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:35 do dia 05/05/2008 Adv(s) MAR-
GARETH BARBOSA DE AMORIM DE MACEDO, ANA PAU-
LA DE ALMEIDA

031 - 2008.0000230-2/0 - Processo de Conhecimento ROGY
JOSE GUILHERME X BRASILTELECOM CELULARES S.A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES

032 - 2008.0000233-8/0 - Processo de Conhecimento LEONI
TEREZINHA ALVES X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ROSSAN-
NA ALVES MOURE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, FRANCELIZE ALVES MORKING

033 - 2008.0000239-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR
RODRIGUES CHAVES X CENTAURO SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:25 do dia 19/
05/2008 Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES

034 - 2008.0000239-9/0 - Processo de Conhecimento JAIR
RODRIGUES CHAVES X CENTAURO SEGURADORA S/A
Indefirido o pedido de Antecipação de Tutela. Adv(s) MICHA-
EL RAFAEL TORMES

035 - 2008.0000301-1/0 - Processo de Conhecimento IRENE
MORDASKI X OSNI FRANCISCO MINOTTO Designação de

Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 01/08/2008
Adv(s) ARLIETA MANSUR FERREIRA

036 - 2008.0000313-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA ANTUNES GONZAGA X MARISA NOVOLET-
TO DE SOUZA Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:40 do dia 05/05/2008 Adv(s) ROGERIO MOREIRA MA-
CHADO DOS SANTOS, MAURICIO DAL‘NEGRO CARVA-
LHO, JACKSON LUIZ DEIP

037 - 2008.0000315-0/0 - Processo de Conhecimento ZERLI
MATHEUS PINTO DOS SANTOS X BANCO BONSUCES-
SO S/A. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:00 do dia 11/08/2008 Adv(s) GISELLE LOPES DE SOU-
ZA, JOSE AROLDO MATIAS, ODECIO LUIZ PERALTA

038 - 2008.0000356-5/0 - Processo de Conhecimento EDINEIA
BELNIAK X PATRICIA GOULART Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 21/07/2008 Adv(s)
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO, FLORESBA PAIM
VIEIRA

039 - 2008.0000357-7/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON CAMPIOL PAZ X FLORESVALDO BELARMINO (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:35
do dia 05/05/2008 Adv(s) FLORESBA PAIM VIEIRA

040 - 2008.0000374-3/0 - Processo de Conhecimento OLGA
GUSZEK MAKUCH X PAULO CESAR PADILHA DE SOU-
ZA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia
05/05/2008 Adv(s) ODAIL HORACIO

041 - 2008.0000426-2/0 - Processo de Conhecimento VALÉ-
RIO SANTOS DE FARIAS X SUPERMERCADO BENOSKI
Designação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 08/
05/2008 Adv(s) NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MAR-
CIA VALENTE

042 - 2008.0000439-9/0 - Processo de Conhecimento CONS-
TRUTORA DIVIMONT LTDA X LANCHONETE 24 HORAS
Designação de Audiência de Conciliação as 14:35 do dia 19/
05/2008 Adv(s) JOAO MIGUEL RAFFAELLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2007.0001039-2/0

ADILSON LUIZ FERREIRA 016 2007.0001012-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2007.0001207-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2008.0000230-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2008.0000233-8/0

ALCEU DA SILVA OLIVEIRA FILHO 025 2007.0001207-6/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 025 2007.0001207-6/0

ANA PAULA DE ALMEIDA 030 2008.0000222-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2008.0000230-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2008.0000233-8/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 014 2007.0000912-9/0

ANTONIO ALEIXO WAGNER 002 2005.0000213-0/0

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 019 2007.0001054-5/0

ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA 024 2007.0001170-0/0

ARINALDO BITTENCOURT 015 2007.0000955-8/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 035 2008.0000301-1/0

ARNALDO PENTEADO LAUDISIO 023 2007.0001147-0/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 023 2007.0001147-0/0

CAROLINA PEIXER 017 2007.0001025-4/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 026 2008.0000026-2/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 017 2007.0001025-4/0

CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 025 2007.0001207-6/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 016 2007.0001012-8/0

DANUSA FELIZ 020 2007.0001112-8/0

DANUSA FELIZ 021 2007.0001112-8/0

DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA 016 2007.0001012-8/0

DENISE QUEIROZ SEGANTIN 025 2007.0001207-6/0

ELAINE TOKARSKI 028 2008.0000188-1/0

ELENI RIBAS FREIRE 007 2007.0000575-0/0

ELIZEU MENDES DA SILVA 018 2007.0001039-2/0

FABIANA CARLA DE SOUZA 012 2007.0000800-4/0

FABIO DE SOUZA 027 2008.0000055-3/0

FABIO TEIXEIRA 027 2008.0000055-3/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 009 2007.0000650-9/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 020 2007.0001112-8/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 021 2007.0001112-8/0

FLORESBA PAIM VIEIRA 038 2008.0000356-5/0

FLORESBA PAIM VIEIRA 039 2008.0000357-7/0

FRANCELIZE ALVES MORKING 032 2008.0000233-8/0

GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE 015 2007.0000955-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 023 2007.0001147-0/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 009 2007.0000650-9/0

GISELLE LOPES DE SOUZA 037 2008.0000315-0/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 012 2007.0000800-4/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 012 2007.0000800-4/0

IRAJA NELCI CASTILHO 003 2005.0000969-5/0

IZABELA MARCHIORATO 028 2008.0000188-1/0

JACKELINE MARTINELLI CUSTÓDIO 017 2007.0001025-4/0

JACKSON LUIZ DEIP 036 2008.0000313-6/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 026 2008.0000026-2/0

JOÃO BIAZZO FILHO 024 2007.0001170-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 007 2007.0000575-0/0

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 002 2005.0000213-0/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 005 2007.0000442-1/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 042 2008.0000439-9/0

JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 010 2007.0000731-9/0

JOSE AROLDO MATIAS 037 2008.0000315-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 017 2007.0001025-4/0

JULIANA CAMILA MORENA RODRIGUES 004 2006.0000780-6/0

LIBIAMAR DE SOUZA 012 2007.0000800-4/0

LUIZ ALBERTO GONCALVES 015 2007.0000955-8/0

LUIZ ASSI 026 2008.0000026-2/0

LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO 038 2008.0000356-5/0

LUIZ FERNANDO CHEMIM 009 2007.0000650-9/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 017 2007.0001025-4/0

MARCIA VALENTE 041 2008.0000426-2/0

MARCIUS FONTOURA LASS 013 2007.0000879-7/0

MARCIUS FONTOURA LASS 029 2008.0000196-9/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MACEDO 030 2008.0000222-5/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 017 2007.0001025-4/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 011 2007.0000760-0/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 020 2007.0001112-8/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 021 2007.0001112-8/0

MARIO SERGIO ROCHA 002 2005.0000213-0/0

MARIO SERGIO ROCHA 022 2007.0001113-0/0

MAURICIO DAL‘NEGRO CARVALHO 036 2008.0000313-6/0

MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 016 2007.0001012-8/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 014 2007.0000912-9/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 033 2008.0000239-9/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 034 2008.0000239-9/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 017 2007.0001025-4/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 025 2007.0001207-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 2008.0000055-3/0

NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 041 2008.0000426-2/0

ODAIL HORACIO 040 2008.0000374-3/0

ODECIO LUIZ PERALTA 037 2008.0000315-0/0

PASQUALINO LAMORTE 026 2008.0000026-2/0

PAULO ROBERTO FADEL 026 2008.0000026-2/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 001 2004.0000187-8/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 008 2007.0000612-9/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 013 2007.0000879-7/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 029 2008.0000196-9/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 016 2007.0001012-8/0

RAFAEL COMAR ALENCAR 018 2007.0001039-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 026 2008.0000026-2/0

RENATA GUIDONI DE MORAES 014 2007.0000912-9/0

RODRIGO CARRACO DA SILVA 009 2007.0000650-9/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 020 2007.0001112-8/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 021 2007.0001112-8/0

ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS 036 2008.0000313-6/0

ROSSANNA ALVES MOURE 032 2008.0000233-8/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 006 2007.0000565-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2008.0000230-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2008.0000233-8/0

SOLANGE CANDIDA WUICIK 016 2007.0001012-8/0

TIAGO RAFAEL KARAS SUREK 022 2007.0001113-0/0

VIVIANE CRISTINA DIETRICH 019 2007.0001054-5/0

C O M A R C A  D E  BA R B O S A  F E R R A Z - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juíza de Direito: Dr. Marcio Rigui Prado
Relação n. 015/2008

Advogado Ordem
01 – Alfredo Leôncio Dias Neto 01, 04
02 – Gustavo Saldanha Suchy 01
03 – Janaina Giozza Àvila 01
04 – João Eder Cornelian 02, 05
05 – Braulino Belinati Garcia Perez 02, 05
06 – Marcio Rogério Depolli 02, 05
07 – Roberta Barco Lopes 03
08 – Roberto Kazuo Rigoni Fujita 03
09 – Juscelino Kubitschek de Oliveira 03
10- Mônica Garcia Dias 04
11 – Sandra Regina Rodriguez 04

01 – Ação de Cobrança de Indenização Secundaria nº 132/2007
– Reclamante Leonir Castorina Assunção e Reclamado Cen-
tauro Seguradora S/A – Intimação das partes da r. sentença de
fls. 70/71, a qual reconheceu a preliminar da coisa julgada,
julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios, ex vi do artigo 55, caput, 1º
parte, da lei n.º9.099/95. Dr – ALFREDO LEÔNCIO DIAS
NETO OAB/PR 31.491, GUSTAVO SALDANHA SUCHY
OAB/PR 28.222-A e JANAINA GIOZZA AVILA OAB/PR
22.317-A.

02 – Ação de Cobrança nº 062/2007 – Requerente: Sergio Ma-
chado Gonzáles e Requerido: Banco Itaú S/A – Intimação das
partes da r. sentença de fls. 50/54, a qual julgou improcedente
o pedido da inicial, sem condenação em custas processuais e
honorários advocatícios, ex vi do artigo 55, caput, 1º parte, da
lei 9.099/95. Dr – JOÃO EDER CORNELIAN OAB/PR 13.561,
BRAULINO BELINAI GARCIA PEREZ OAB/PR 20.457 e
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI OAB/PR 20.456.

03 – Ação de Cobrança Secundaria nº 097/2007 – Reclamante
Laíde Gomes da Silva Nunes e Reclamado Porto Seguro CIA
de Seguros Gerais – Intimação das partes da r. sentença de fls.
58/59, a qual julgou improcedente o pedido da inicial, sem con-
denação em custas processuais e honorários advocatícios, ex vi
do artigo 55, caput, 1º parte, da lei 9.099/95. Dr(a) – ROBER-
TA BARCO LOPES OAB/PR 28.074, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA OAB/PR 32.653 e JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA OAB/PR 32.237.

04 – Ação de Repetição c/c Indenização por Danos Morais e
Pedido de Tutela Antecipada nº 025/2006 – Reclamante Jaime
Miquelante e Reclamado Brasil Telecom S/A – Intimação das
partes da r.. despacho de fls. 278, o qual determina ciência as
partes da baixa dos autos da Turma Recursal, em especial a
parte autora, quanto ao prosseguimento do feito. Fica ciente a
parte autora de que foram juntada recibo de pagamento em fa-
vor do requerente no valor de R$ 2.063,94 (dois mil, sessenta e
três reais e noventa e quatro centavos). Dr – ALFREDO LE-
ÔNCIO DIAS NETO OAB/PR 6.038, MONICA GARCIA DIAS
OAB/PR 31.316 e SANDRA REGNA RODRIGUEZ OAB/PR
27.497.

05 – Ação de Cobrança nº 063/2007 – Requerente Bárbara de
Carvalho e Requerido Banco Itaú S/A – Intimação das partes
da r. sentença de fls. 52/56, a qual julgou procedente o pedido
da inicial para o fim de condenar o réu Banco Itaú S/A a pagar
à autora Bárbara de Carvalho o valor da diferença a ser apura-
da entre o índice de correção monetária efetivamente aplicado
pela parte requerida e o índice apurado pelo I.P.C. (instituto de
Preços ao Consumidor) no mês de junho de 1987, na base de

26,06% (vinte e seis virgula zero seis por cento), em relação às
cadernetas de poupança referidas nos extratos de fls. 11/17,
com rigorosa observância das respectivas datas bases e saldos,
tudo a ser apurado por calculo do contador, que devera levar
em conta a remuneração contratual de 0,% sobre a diferença,
atualizando-se pelos mesmos índices da caderneta de poupan-
ça, com incidência de 1% de juros de mora a partir da sessão de
conciliação(27/08/2007). Não incidem em custas processuais e
honorários advocatícios, ex vi do artigo 55, caput, 1º parte, da
lei 9.099/95. Dr – JOÃO EDER CORNELIAN OAB/PR 31.491,
BRAULINO BELINAI GARCIA PEREZ OAB/PR 20.457 e
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI OAB/PR 20.456.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 039/2008

001 - 2007.0000219-1/0 - Execução Título Extrajudicial
ATLANTA AUTO ELETRICA LTDA ME X ITAMIR JOSE
ROSSI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ANESTOR GASPAR DA SILVA

002 - 2007.0000265-9/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS
X SIDERLEI GOLFETTO Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) JOSE ROSELANO MORET-
TO

003 - 2007.0000436-8/0 - Processo de Conhecimento VALTER
RESSEL X BRASIL TELECOM S/A 1. Defiro o pedido de as-
sistência judiciária gratuita à parte autora. 2. Recebo o recurso
inominado no efeito devolutivo. 3. Intime-se o recorrido para
contra-razões no prazo legal. 4. Após, remeta-se à Turma Re-
cursal Única do Paraná. Adv(s) FABIO ANDRE MARTINS
ZAKESKI

004 - 2007.0000478-5/0 - Processo de Conhecimento HEINZ
ADEMAR KNAPPMANN (E OUTROS) X BANCO DO ESA-
TDO DO PARANÁ S/A (E OUTRO) intime-se a parte autora
para retirar alvará no prazo legal sob as penas da lei. Adv(s)
DIANA CRISTINA VANZ, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

005 - 2007.0000614-2/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO MASCARELLO X ADELFIA BERTÉ Intime-se a parte
autora a respeito do termo de penhora de fls. 27. Adv(s) ORI-
VAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR

006 - 2007.0000961-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ELIZEU CASSEL X SERGIO DE OLIVEIRA PEREIRA
(E OUTRO) Intime-se a parte autora para se manifestar, em 05
dias sobre o pedido de fls. 22 e documentos 23-24, sob pena de
concordância tácita. Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA, VA-
LERIANO APARECIDO MEDEIROS, ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO

007 - 2007.0001669-5/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO BITENCOURT GUEDES X BANCO PAN AMERICA-
NO Intime-se a parte requerida para cumprir, voluntariamente,
o pagamento do valor de R$ 857,42 de acordo com o cálculo
do contador de fls. 66, no prazo legal sob as penas da lei. Adv(s)
JULIANO RICARDO TOLENTINO

008 - 2007.0001788-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA MACHADO X CALÇADOS
ESTRELA E CONFECÇÕES Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) MICHAEL HIROMI
ZAMPRONIO MIYAZAKI

009 - 2007.0001960-9/0 - Processo de Conhecimento ALTA-
MIRO JOSÉ DE MOURA X BRASIL TELECOM S/A 1. Defi-
ro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora. 2.
Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3. Intime-se
o recorrido para contra-razões no prazo legal. 4. Após, remeta-
se à Turma Recursal Única do Paraná. Adv(s) OMAR SFAIR,
CRISTIANE AGATTI STANOGA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, RAFAEL BARONI, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

010 - 2007.0002408-7/0 - Processo de Conhecimento SIDNEIA
DORACI ALVES DA SILVA DEMARQUI X BRASIL TELE-
COM S.A No âmbito do Juizado Especial é ônus da parte auto-
ra o comparecimento pessoal a qualquer das audiências (artigo
51, inciso I, da Lei nº 9.099/95). No caso, verifica-se que a
parte requerente não compareceu à audiência de conciliação
(fls.24). Ante o exposto, JULGO EXINTO o processo, sem jul-
gamento do mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I da
Lei nº 9.099/95, condenando a parte autora ao pagamento das
custas processuais Adv(s) JOSEANE DA SILVA, SOLANGE
DA SILVA MACHADO, RAFAEL BARONI, LUCIANO AN-
GHINONI

011 - 2007.0002432-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERREIRA DA SILVA X PEDRO RODRIGUES DE ARA-
UJO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ADEMIR JESUS DA VEIGA

012 - 2007.0002518-8/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DIR BALDISSERA X BANCO DO BRASIL S/A Intime-se a
parte ré do despcho de fls. 59. Adv(s) NEIDE SIMOES PIPA
ANDRE, ROSILENE LAMBERTI ELVIRA, PATRICIA SIL-
VANA EINHARDT MEULAM, MARCO DENILSON MEU-
LAM

013 - 2007.0002863-3/0 - Processo de Conhecimento ALDA
CATINA GUELLA MORSBACHER X BANCO DO BRASIL
S/A Intime-se as partes sobre o cálculo de fls. 73-77. Adv(s)
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, KAREN FABRICIA

Barbosa Ferraz

Cascavel
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VENAZZI, SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG,
WERNER AUMANN

014 - 2007.0002887-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
MARIA TOMACHESKI X JOSE DOS PASSOS Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre o bloqueio negativo da
penhora “ on line”. Adv(s) SANDRA MARTA PIRES DE OLI-
VEIRA

015 - 2007.0003118-7/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
GUISSO X BRASIL TELECOM S.A Interposto o recurso, cum-
pra à parte recorrente, em 48 horas, efetuar o preparo ou com-
prová-lo nos autos, independentemente de intimação, sob pena
de deserção. E, no caso, o requerente/recorrente, apesar de in-
timado (a) não efetuou o preparo. A resolução nº 01/2005 do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, de 18.4.2005,
estabelece no parágrafo único do artigo 21 que “o recurso ino-
minado será julgado deserto quando não houver o recolhimen-
to integral do preparo”, não admitida à complementação fora
do prazo do parágrafo 1º do artigo 42 da Lei 9099/95. Diante
do exposto, julgo deserto o recurso inominado, com fundamen-
to no parágrafo 1º da Lei 9099/95 c/c artigo 21, parágrafo úni-
co, da Resolução 01/2005, do CSEJs. Intime-se. Adv(s) JOSE-
ANE DA SILVA, SOLANGE DA SILVA MACHADO, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, ANGELA MARINA ARSEGO LEI-
TE, RAFAEL BARONI

016 - 2007.0003151-8/0 - Processo de Conhecimento VITO-
RIO PLAKITQUEN X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
Interposto o recurso, cumpra à parte recorrente, em 48 horas,
efetuar o preparo ou comprová-lo nos autos, independentemente
de intimação, sob pena de deserção. E, no caso, o requerente/
recorrente, apesar de intimado (a) não efetuou o preparo. A
resolução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais, de 18.4.2005, estabelece no parágrafo único do arti-
go 21 que “o recurso inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo”, não admitida
à complementação fora do prazo do parágrafo 1º do artigo 42
da Lei 9099/95. Diante do exposto, julgo deserto o recurso ino-
minado, com fundamento no parágrafo 1º da Lei 9099/95 c/c
artigo 21, parágrafo único, da Resolução 01/2005, do CSEJs.
Intime-se. Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, ANGELA MARINA ARSEGO LEITE,
RAFAEL BARONI

017 - 2007.0003342-9/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR NUNES RIBEIRO X HSBC BANK BRASIL SA Intime-
se o autor para retirar o alvará no prazo legal sob as penas da
lei. Adv(s) NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, RODRIGO PAGLI-
ARINI SANTOS, ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARCOS
VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI, OLDEMAR MARIANO

018 - 2007.0003375-7/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SA PAIZ X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A Interposto o
recurso, cumpra à parte recorrente, em 48 horas, efetuar o pre-
paro ou comprová-lo nos autos, independentemente de intima-
ção, sob pena de deserção. E, no caso, o requerente/recorrente,
apesar de intimado (a) não efetuou o preparo. A resolução nº
01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, de
18.4.2005, estabelece no parágrafo único do artigo 21 que “o
recurso inominado será julgado deserto quando não houver o
recolhimento integral do preparo”, não admitida à complemen-
tação fora do prazo do parágrafo 1º do artigo 42 da Lei 9099/
95. Diante do exposto, julgo deserto o recurso inominado, com
fundamento no parágrafo 1º da Lei 9099/95 c/c artigo 21, pará-
grafo único, da Resolução 01/2005, do CSEJs. Intime-se. Adv(s)
NADIA DE SOUZA IBRAHIM, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, RAFAEL BARONI, LUCIANO ANGHINONI, ANGELA
MARINA ARSEGO LEITE

019 - 2007.0003582-2/0 - Execução Título Extrajudicial DO-
MINGOS PASCOAL PEREIRA DE SOUZA (E OUTRO) X
VINICIUS ALEXANDRE GODOY (E OUTROS) Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE LEOCADIO
LUSTOSA DOS SANTOS

020 - 2007.0003663-2/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CIDES ARGHETTI ME X D.P. LINARES E CIA LTDA Inti-
me-se a parte autora para se manifestar sobre o bloqueio nega-
tivo da penhora “ on line”. Adv(s) MARCELO AUGUSTO
MARCON

021 - 2007.0003893-5/0 - Execução Título Extrajudicial IN-
DÚSTRIA DE DOCES GUARUJÁ LTDA X MCR COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTOS LTDA ME Intime-se a parte
autora sobre os autos de penhora de fls.23. Adv(s) OLIMPIO
MARCELO PICOLI

022 - 2007.0003895-9/0 - Processo de Conhecimento DIVA-
NIR CARLESSO X IVO GELAIN (E OUTRO) Intime-se a parte
ré para se manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls.
103-116, juntados pela parte autora após a audiência. Adv(s)
JOSE FERNANDO VIALLE, KÁTIA VALQUIRIA BORILLE
BUSETTI, FABIANO JOSE BORDIGNON, ANTONIO NU-
NES NETO, KEYLA MONQUERO, KEYLA MONQUERO

023 - 2007.0003942-9/0 - Execução de Título Judicial NERI
DA FONSECA X DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCI-
AL LTDA Intime-se as partes sobre o pedido do Cartório Dis-
tribuidor de fls. 46. Adv(s) ROSENILDA APARECIDA OZO-
RIO

024 - 2007.0003977-0/0 - Processo de Conhecimento EDMUN-
DO TOLENTINO X BANCO BRADESCO S/A Intime-se a
parte autora para pagamento das custas processuais de acordo
com cálculos de fls. 34, no prazo legal sob as penas da lei.
Adv(s) MONIA TOLENTINO, GUSTAVO LOMBARDI FER-
REIRA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ

025 - 2007.0004054-2/0 - Processo de Conhecimento LEONEL
RIBEIRO ROCETIM X BRASIL TELECOM S/A 1. Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora. 2. Re-

cebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3. Intime-se o
recorrido para contra-razões no prazo legal. 4. Após, remeta-se
à Turma Recursal Única do Paraná Adv(s) ROBERTA SOA-
RES CARDOZO, ELISA ORTOLAN, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, RAFAEL BA-
RONI, ANGELA MARINA ARSEGO LEITE

026 - 2007.0004223-8/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CÉLLIO X BANCO ITAÚ S/A (E OUTRO) 1. Recebo o recur-
so inominado no efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para
contra-razões no prazo legal. 3. Após, remeta-se à Turma Re-
cursal Única do Paraná. Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

027 - 2007.0004371-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA DENISE CELLIO RIBEIRO X BANCO ITAU S/A. (E
OUTRO) 1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à
parte autora. 2. Recebo o recurso inominado no efeito devolu-
tivo. 3. Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal.
4. Após, remeta-se à Turma Recursal Única do Paraná. Adv(s)
NADIA DE SOUZA IBRAHIM, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

028 - 2007.0004408-5/0 - Processo de Conhecimento SECI-
LIA ILDA TONDINI X IRENE TEREZINHA SCCHIMITT
Intime-se a parte autora a respeito da informação do Cartório
Distribuidor de fls. 27. Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA,
JAIME MARIANO

029 - 2007.0004549-0/0 - Processo de Conhecimento CASA
DA SOLDA COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA X C.A TO-
RALES & CIA LTDA No âmbito do Juizado Especial é ônus da
parte autora o comparecimento pessoal a qualquer das audiên-
cias (artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95). No caso, verifica-
se que a parte requerente não compareceu à audiência de con-
ciliação (fls.32). Ante o exposto, JULGO EXINTO o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51, inci-
so I da Lei nº 9.099/95, condenando a parte autora ao paga-
mento das custas processuais. Adv(s) GIBSON MARTINE VIC-
TORINO

030 - 2007.0004549-0/0 - Processo de Conhecimento CASA
DA SOLDA COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA X C.A TO-
RALES & CIA LTDA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) GIBSON MARTINE VIC-
TORINO

031 - 2007.0004661-8/0 - Execução Título Extrajudicial M. C.
MOREIRA MECÂNICA X ALCIDES ANDREIS 1. Prelimi-
narmente, comprove a parte autora, em 10 dias, sua condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, juntando aos
autos os seguintes documentos: a) Certidão atualizada da Junta
Comercial, expedida há menos de 30 ( trinta) dias, ainda que
simplificada. b) Balanço da receita anual dos últimos dois exer-
cícios. c) Nota Fiscal original do negócio jurídico envolvendo
as partes, para comprovar que o crédito decorre de sua ativida-
de de microempresa ou empresa de pequeno porte. d) Declara-
ção de contador ou certidão da Junta Comercial, comprovando
que os sócios da parte autora não são titulares de firma ou sócia
de outra empresa que receba o tratamento diferenciado na for-
ma da Lei complementar 123/2006, de 15 de dezembro de 2006.
Adv(s) EMERSON DEUNER

032 - 2007.0004731-5/0 - Processo de Conhecimento F M
PRESTES X JOSÉ DARLEI DE ALMEIDA Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ARMANDO RICARDO DE SOU-
ZA, JAQUELINE DE ALMEIDA

033 - 2007.0005057-7/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LINA DINA MARIA TURCATEL X HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO 1. Recebo o recurso inominado no
efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para contra-razões
no prazo legal. 3. Após, remeta-se à Turma Recursal Única do
Paraná. Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, RODRIGO
PAGLIARINI SANTOS, FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO

034 - 2007.0005097-0/0 - Execução Título Extrajudicial RUI
ALBERTO DUPONT X ONÓRIO FRANCISCO PALOSCHI
(E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCELO AUGUSTO MARCON

035 - 2007.0005136-3/0 - Processo de Conhecimento J.M.
SOUZA PEÇAS SCANIA LTDA. X AG TRANSPORTES
LTDA, CRISTANI TUR, 1. Esclareça a Secretaria o motivo
pelo qual a contestação encontra-se juntada dentre os docu-
mentos apresentados com a inicial e antes da expedição da pró-
pria carta de citação ( fls. 39-43), confrme alertado pela parte
autora na petição de fls. 54-56. 2. intime-se a parte autora, para
comprovar, em 10 dias, sua condição de microempresa ou em-
presa de pequeno porte, juntando aos autos os seguintes docu-
mentos: a) Certidão atualizada da Junta Comercial, expedida
há menos de 30 ( trinta) dias, ainda que simplificada. b) Balan-
ço da receita anual dos últimos dois exercícios. c) Nota Fiscal
original do negócio jurídico envolvendo as partes, para com-
provar que o crédito decorre de sua atividade de microempresa
ou empresa de pequeno porte. d) Declaração de contador ou
certidão da Junta Comercial, comprovando que os sócios da
parte autora não são titulares de firma ou sócia de outra empre-
sa que receba o tratamento diferenciado na forma da Lei com-
plementar 123/2006, de 15 de dezembro de 2006. Adv(s) RE-
GINA MARIA TONNI MUGNOL, MOACIR ANTONIO PE-
RAO

036 - 2007.0005191-0/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO DOS SANTOS SOHN X BRASIL TELECOM /SA Intime-
se a parte ré para manifestar, no prazo de 03 dias, sobre os
documentos juntados em fls. 65. Adv(s) GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS, JOSIANE BORGES PRADO

037 - 2007.0005209-6/0 - Processo de Conhecimento CASA
NOBRE COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA-ME X ANA
MARIA DE OLIVEIRA MACHADO Considerando que houve
o total pagamento, o título juntado só poderá poderá ser desen-
tranhado pela requerida. Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA,
VALERIANO APARECIDO MEDEIROS

038 - 2007.0005210-0/0 - Processo de Conhecimento CASA
NOBRE COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA-ME X CLE-
MILDA APARECIDA DOS SANTOS HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produzam os seus efeitos jurídicos e legais, o
pedido de desistência da ação apresentado pela parte requeren-
te ( fls. 25) e, de consequência, DECLARO EXTINTO o pre-
sente processo, sem julgamento do mérito, o que faço com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, combinado com
as disposições da Lei 9.099/95. Sem custas. Após o trânsito em
julgado, desentranhem-se os documentos acostados à inicial para
ser entregue ao autor, mediante cópia e certidão nos autos.
Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA, VALERIANO APARECI-
DO MEDEIROS

039 - 2007.0005257-7/0 - Processo de Conhecimento CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BOM SUCESSO
LTDA X JUCÉLIO RIBEIRO Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE RENACIR MAR-
CONDES

040 - 2007.0005347-6/0 - Processo de Conhecimento ALTI-
VIR BRAGANHOLO JUNIOR X CVC- BLACK TREE VIA-
GENS E TURISMO LTDA 1. Recebo o recurso inominado no
efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para contra-razões
no prazo legal. 3. Após, remeta-se à Turma Recursal Única do
Paraná. Adv(s) ADOLFO AFONSO GARCIA, ALTIVIR BRA-
GANHOLO JUNIOR, PRISCILA DE GOUVÊA, ROSICLÉIA
ABREU DA SILVA, FLÁVIA LETÍCIA DE OLIVEIRA, VA-
LÉRIA APARECIDA VERÍSSIMO, LUCIENE MARJORIE
ROSSI

041 - 2007.0005385-6/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO BITENCOURT GUEDES X BANCO PANAMERICA-
NO S/A Intime-se a parte requerida sobre os documentos junta-
dos com a contestação, em cinco dias. Adv(s) GUSTAVO DE
SOUZA PREUSSLER, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO

042 - 2007.0005407-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO AMERICO DE OLIVEIRA X GLOBAL NETWORK
CONSULTORIA LTDA Considerando que a sentença deve ser
líquida, intime-se a parte autora para, em cinco dias, compro-
var os valores debitados no cartão de crédito à partir da 5º par-
cela (6-12), bem como acostar o cálculo do valor que entende
devido. Adv(s) ROZELI BRESSIANI, TIAGO MEDEIROS
FERRAZ

043 - 2007.0005479-2/0 - Processo de Conhecimento ADELIO
DE OLIVEIRA (E OUTRO) X SEGURADORA ITAÚ SEGU-
ROS S.A. Intime-se as partes para manifestarem, em 05 dias,
sobre a resposta do ofício. Adv(s) ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
FABIO MOREIRA CONSTANTINO

044 - 2007.0005661-7/0 - Processo de Conhecimento IVONEI
CORDEIRO DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, JUSCE-
LINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA

045 - 2007.0005662-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
NOGUEIRA DE SÁ X LIBERTY SEGUROS S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

046 - 2007.0005674-3/0 - Processo de Conhecimento HELIO
MACHADO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A No âm-
bito do Juizado Especial é ônus da parte autora o compareci-
mento pessoal a qualquer das audiências (artigo 51, inciso I, da
Lei nº 9.099/95). No caso, verifica-se que a parte requerente
não compareceu à audiência de conciliação (fls.20). Ante o
exposto, JULGO EXINTO o processo, sem julgamento do mé-
rito, com fundamento no artigo 51, inciso I da Lei nº 9.099/95,
condenando a parte autora ao pagamento das custas processu-
ais. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS

047 - 2007.0005865-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ROSSANDRA P. NAGAI, JOSE ANDERSON SCH-
LEMPER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

048 - 2007.0005879-2/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
GUSTO CÉSAR X ROZANI FATIMA MOREIRA DA SILVA
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus efeitos
jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes, ante o
conteúdo do acordo, DECLARO SUSPENSO o presente pro-
cesso de execução, com fundamento no artigo 792 do CPC.
Adv(s) ANDREIA APARECIDA AGUILAR

049 - 2007.0005879-2/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
GUSTO CÉSAR X ROZANI FATIMA MOREIRA DA SILVA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANDREIA APARECIDA AGUILAR

050 - 2007.0006034-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIO & BRANCO LTDA ME X VANDERLEI JOSÉ RODRI-
GUES Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) JULIO ADAIR MORBACH, VANDIRA COZER

051 - 2007.0006214-7/0 - Processo de Conhecimento M. A.
MENEGON & MENEGON LTDA X EDU KUROSKI HOMO-
LOGO, por sentença, para que produzam os seus efeitos jurídi-
cos e legais, o acordo entabulado entre as partes encartado em

fls. 26-27, de consequência, DECLARO EXTINTO o presente
processo com resolução do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 269, inciso III, do CPC, combinao com as disposi-
ções da lai nº 9.099/95. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. Sem custas. Adv(s) REGINA MARIA
TONNI MUGNOL
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GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 024 2007.0003977-0/0
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JAIME MARIANO 028 2007.0004408-5/0
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JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2007.0001960-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2007.0003118-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2007.0003151-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2007.0003375-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 025 2007.0004054-2/0

JAQUELINE DE ALMEIDA 032 2007.0004731-5/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 047 2007.0005865-4/0

JOSE FERNANDO VIALLE 022 2007.0003895-9/0

JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS 019 2007.0003582-2/0

JOSE RENACIR MARCONDES 039 2007.0005257-7/0

JOSE ROSELANO MORETTO 002 2007.0000265-9/0

JOSEANE DA SILVA 010 2007.0002408-7/0

JOSEANE DA SILVA 015 2007.0003118-7/0

JOSIANE BORGES PRADO 036 2007.0005191-0/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 007 2007.0001669-5/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 041 2007.0005385-6/0

JULIO ADAIR MORBACH 050 2007.0006034-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 043 2007.0005479-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 044 2007.0005661-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 045 2007.0005662-9/0

KAREN FABRICIA VENAZZI 013 2007.0002863-3/0

KÁTIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI 022 2007.0003895-9/0

KEYLA MONQUERO 022 2007.0003895-9/0

KEYLA MONQUERO 022 2007.0003895-9/0

LUCIANO ANGHINONI 010 2007.0002408-7/0

LUCIANO ANGHINONI 018 2007.0003375-7/0

LUCIENE MARJORIE ROSSI 040 2007.0005347-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 004 2007.0000478-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 026 2007.0004223-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 027 2007.0004371-9/0

MARCO DENILSON MEULAM 012 2007.0002518-8/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 017 2007.0003342-9/0

MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI 008 2007.0001788-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 047 2007.0005865-4/0

MOACIR ANTONIO PERAO 035 2007.0005136-3/0

MONIA TOLENTINO 024 2007.0003977-0/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 016 2007.0003151-8/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 018 2007.0003375-7/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 026 2007.0004223-8/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 027 2007.0004371-9/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 033 2007.0005057-7/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 012 2007.0002518-8/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 017 2007.0003342-9/0

OLDEMAR MARIANO 017 2007.0003342-9/0

OLIMPIO MARCELO PICOLI 021 2007.0003893-5/0

OMAR SFAIR 009 2007.0001960-9/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 005 2007.0000614-2/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 028 2007.0004408-5/0

PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 012 2007.0002518-8/0

PRISCILA DE GOUVÊA 040 2007.0005347-6/0

RAFAEL BARONI 009 2007.0001960-9/0

RAFAEL BARONI 010 2007.0002408-7/0
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RAFAEL BARONI 025 2007.0004054-2/0
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REGINA MARIA TONNI MUGNOL 051 2007.0006214-7/0
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ROBERTO ANTONIO BUSATO 017 2007.0003342-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 043 2007.0005479-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 044 2007.0005661-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 045 2007.0005662-9/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 017 2007.0003342-9/0
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VANDIRA COZER 050 2007.0006034-9/0

WERNER AUMANN 013 2007.0002863-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 070/2008

001 - 2007.0000350-9/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO ANTONIO KAMINSKI X TRANSEN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Manifestar-se sobre o retorno da Carta Pre-
catória Adv(s) KLEBER DE OLIVEIRA, FERNANDO FER-
RAREZI RISOLIA

002 - 2007.0000494-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PEREIRA X ITAÚ SEGUROS S/A INTIMA-SE A RECLAMA-
DA, PARA QUE INDIQUE UMA CONTA CORRENTE, A FIM
DE QUE SEJAM DEVOLVIDAS AS CUSTAS RECURSAIS,
ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO. PARA TAL FIXO O
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. Adv(s) DONIZETTI DE OLI-
VEIRA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CAMILA DE
SOUZA ALBINO, MATHEUS B. SOBOCINSKI

003 - 2007.0001551-0/0 - Processo de Conhecimento JHON-
NATH WILLIAM SIMON (E OUTROS) X TURISUL - AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO (E OUTRO) Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) JOSE RICARDO
MESSIAS, MARCELO BARZOTTO, MARCOS ROBERTO
DE SOUZA PEREIRA

004 - 2007.0001990-1/0 - Processo de Conhecimento NOSSO
CANTINHO CONFECÇOES LTDA X LUCIANE CIKOTSKI
PRIMEIRAMENTE, INTIMA-SE O EXEQÜENTE A FIM DE
QUE FORNEÇA O CPF DA EXECUTADA. Adv(s) JOÃO
HENRIQUE PIT VENZO

005 - 2007.0002341-8/0 - Processo de Conhecimento SANTI-
NO RUCHINSKI X EDUARDO JOSE DE FARIAS PARA FINS
DO ARTIGO 25, I, DA RESOLUÇÃO 01/2005 CSJES, E TEN-
DO EM CONTA O DISPOSTO NO ARTIGO 25, PARÁGRA-
FO 2º DA MESMA RESOLUÇÃO, ESPECIFIQUE O RECOR-
RENTE, DISCRIMINADAMENTE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, O VALOR DE DEPÓSITO RECURSAL, PARA
VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DO PREPARO RE-
CURSAL. Adv(s) LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI,
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

006 - 2007.0002552-0/0 - Processo de Conhecimento MATIL-
DE MACHADO ACOSTA X HSBC BANK BRASIL SA Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANA MARIA
KONDRAT DA SILVA, ALVARO KREFTA, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS,
OLDEMAR MARIANO

007 - 2007.0002839-1/0 - Processo de Conhecimento JULIE-
TA MAZUTTI X BANCO ITAU S.A. SOBRE A CONTA DE
FLS. 73/84, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS. Adv(s) RAFAEL SARTORI ALVARES,
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO, NATASHA DE SA GOMES VILARDO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

008 - 2007.0003333-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO TEIXEIRA DAS NEVES (E OUTRO) X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A AO RECORRIDO PARA CON-
TRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) MAR-
CELO MANOEL, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
ALESSANDRA VOLKMANN

009 - 2007.0003490-0/0 - Processo de Conhecimento HELIA
LOPES DA LUZ RUBINO X CREDICARD BANCO S/A Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) NAMUR DA-
NIEL VANZIN, RAFAEL BARONI

010 - 2007.0004094-6/0 - Processo de Conhecimento ENI DOS
SANTOS X BANCO NOSSA CAIXA S/A MELHOR ANALI-
SANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE FOI REALIZADA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO JUNTO AO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DESTA COMARCA, ONDE FOI CONCE-
DIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA O RECLA-
MADO APRESENTAR SUA CONTESTAÇÃO, SENDO QUE
O MESMO NÃO O FEZ (FLS. 83-VERSO); POR ESTA RA-
ZÃO, CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
03/04/2008 ÀS 10:10 HORAS. Adv(s) ALYSSON FOGAÇA
DE AGUIAR, JACKSON HEIM, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI

011 - 2007.0004180-8/0 - Processo de Conhecimento LEOC-
LIDES RIGON X BANCO ITAÚCARD S.A Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) MARCELO AUGUSTO
MARCON, FRANCIELI DIAS, RAFAEL BARONI, CLAUDIA
BUENO GOMES

012 - 2007.0004206-1/0 - Processo de Conhecimento JUCE-
LIA APARECIDA BERNARDES X MARIA VIANA DA SIL-
VA MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. Adv(s) SELEMARA BERCKEMBROCK FER-
REIRA GARCIA, HELEM TALITA LIRA FONTES BEDIN,
JOAO OTAVIO SIMOES NETO

013 - 2007.0004634-0/0 - Processo de Conhecimento COSTA
ENCARTELADOS LTDA X GILMAR QUEIROGA DE AL-
MEIDA Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GILVA-
NA PESSI MAYORCA CAMARGO

014 - 2007.0004768-0/0 - Processo de Conhecimento WINS-
LEY PICOLLI X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL AO
RECORRIDO, PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RA-
ZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) MARIA SA-
LUTE SOMARIVA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

015 - 2007.0004897-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEI ANTUNES DA LUZ X CENTAURO SEGURADORA
S/A MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO Adv(s) ROSSANDRA P. NAGAI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, JOSE ANDERSON SCHLEMPER

016 - 2007.0005005-9/0 - Processo de Conhecimento DAYA-
NE DE OLIVEIRA HAUS X BANCO CACIQUE INTIMA-SE
O RECLAMADO PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, COMPROVANTE DE PAGAMENTO, REFERENTE
AO REEMBOLSO DO VALOR DO CHEQUE E DESPESAS
BANCÁRIAS, CONFORME ALEGADO À FL. 15. Adv(s)
ADEMAR ANTONIO DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, GIANNA CALDERARI

017 - 2007.0005174-3/0 - Processo de Conhecimento ENEDI-
NA ROQUE DA ROSA X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO MANIFESTE-SE AS PARTES NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INICIANDO PELO AUTOR. Adv(s)
LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR

018 - 2007.0005208-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
DANTAS PEREIRA X ERONILDA CAPITANI VALENÇA
DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE DO-
CUMENTOS PELA PARTE AUTORA. Adv(s) ANGELA FA-
VRETTO, WILSON RIBEIRO JUNIOR

019 - 2007.0005280-7/0 - Processo de Conhecimento JANDI-
RA DOMINGAS PONGAN X TEREZINHA JESKE INDEFI-
RO POR ORA O PEDIDO DE FLS. 18/19, TENDO EM VIS-
TA QUE NÃO HÁ SENTENÇA CONDENATÓRIA NOS PRE-
SENTES AUTOS, BEM COMO A RECLAMANTE NÃO JUN-
TOU DOCUMENTO ALGUM QUE COMPROVE O SR. OT-
MAR GUNTHER JESKE É CASADO COM A RECLAMA-
DA; AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, JÁ DESIGNADA. Adv(s) EMERSON DEUNER,
FERNANDO LUIZ JOHANN

020 - 2007.0006019-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO NACHTYGAL X TIM CELULAR S.A INTIMA-
SE O RECLAMANTE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, EXTRATO BANCÁRIO QUE COMPROVE O
PAGAMENTO DA FATURA TELEFÔNICA JUNTADA ÀS
FLS. 09/11. Adv(s) PAULO ROBERTO NACHTYGAL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

MARCELO AUGUSTO MARCON 011 2007.0004180-8/0

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 016 2007.0005005-9/0

ALESSANDRA VOLKMANN 008 2007.0003333-0/0

ALVARO KREFTA 006 2007.0002552-0/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 010 2007.0004094-6/0

ANA MARIA KONDRAT DA SILVA 006 2007.0002552-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 007 2007.0002839-1/0

ANGELA FAVRETTO 018 2007.0005208-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 007 2007.0002839-1/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 002 2007.0000494-0/0

CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 007 2007.0002839-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 011 2007.0004180-8/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 005 2007.0002341-8/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 002 2007.0000494-0/0

EMERSON DEUNER 019 2007.0005280-7/0

FERNANDO FERRAREZI RISOLIA 001 2007.0000350-9/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 019 2007.0005280-7/0

FRANCIELI DIAS 011 2007.0004180-8/0

GIANNA CALDERARI 016 2007.0005005-9/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 013 2007.0004634-0/0

HELEM TALITA LIRA FONTES BEDIN 012 2007.0004206-1/0

JACKSON HEIM 010 2007.0004094-6/0

JOÃO HENRIQUE PIT VENZO 004 2007.0001990-1/0

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 012 2007.0004206-1/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 015 2007.0004897-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 016 2007.0005005-9/0

JOSE RICARDO MESSIAS 003 2007.0001551-0/0

KLEBER DE OLIVEIRA 001 2007.0000350-9/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 017 2007.0005174-3/0

LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI 005 2007.0002341-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 002 2007.0000494-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 008 2007.0003333-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 014 2007.0004768-0/0

MARCELO BARZOTTO 003 2007.0001551-0/0

MARCELO MANOEL 008 2007.0003333-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 007 2007.0002839-1/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 003 2007.0001551-0/0

MARIA SALUTE SOMARIVA 014 2007.0004768-0/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 002 2007.0000494-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 2007.0004897-1/0

NAMUR DANIEL VANZIN 009 2007.0003490-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 007 2007.0002839-1/0

OLDEMAR MARIANO 006 2007.0002552-0/0

PAULO ROBERTO NACHTYGAL 020 2007.0006019-6/0

RAFAEL BARONI 009 2007.0003490-0/0

RAFAEL BARONI 011 2007.0004180-8/0

RAFAEL SARTORI ALVARES 007 2007.0002839-1/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 006 2007.0002552-0/0

ROSSANDRA P. NAGAI 015 2007.0004897-1/0

SELEMARA BERCKEMBROCK FERREIRA GARCIA 012 2007.0004206-1/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 006 2007.0002552-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 017 2007.0005174-3/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 010 2007.0004094-6/0

WILSON RIBEIRO JUNIOR 018 2007.0005208-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE - CRUZEIRO DO
OESTE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 011/2008

001 - 2001.0000005-1/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
ETE PROVATE QUEIROS X CÍCERA DE ANDRADE Atra-
vés desta ficam os procuradores da parte Autora devidamente
intimados a fim de promover os atos processuais pertinentes ao
Autor, possibilitando o prosseguimento do processo, no prazo
de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito (CPC, art. 267 III). Adv(s) MESSIAS DA SIL-
VA LIMA, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA

002 - 2001.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento DONI-
ZETE ELIAS SOARES X AMANBAI INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA Através desta ficam os procuradores da parte exe-
cutada devidamente intimados para que no prazo de cinco dias,
indiquem bens de propriedade do executado passíveis de pe-
nhora, nos termos do art. 652, § 3º do CPC. Adv(s) CELSO
HIROSHI IOCOHAMA, ADRIANO CESAR FELISBERTO,
ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE ME-
LLO, EDUARDO ADARIO CAIUBY, FLAVIO AUGUSTO EL
ACKEL

003 - 2001.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DE VITOR CAMPOI X JOSE MARIA DOS SANTOS Através
desta, ficam os procuradores da parte autora devidamente inti-
mados a fim de manifestarem-se no prazo de cinco dias a res-
peito da Penhora on-line cumprida parcialmente por insufici-
ência de saldo nos valores de R$ 297,84 (duzentos e noventa e
sete reais e oitenta e quatro centavos) e R$ 11,04 (onze reais e
quatro centavos). Adv(s) APARECIDO ALBINO DECHICHE,
FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO, RODRIGO AL-
CEMIR RUTHES, MARCELO DOMINICALI RIGOTI

004 - 2003.0000022-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS RAMOS TOSCANO DE BRITO X WILSON SANTOS
BARBIZAN (E OUTRO) Através desta fica os Procuradores
da parte Autora devidamente intimadas a fim de promover os
atos processuais pertinentes ao Autor, possibilitando o prosse-
guimento do processo, no prazo de 48:00 horas, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC, art. 267,
III). Adv(s) ALBERTO NAVARRO, MARISTELA NAVARRO

005 - 2003.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL ANTÔNIO MACHADO X SEVERINO DA SILVA (VUL-
GO BIU) Através desta fica o Procurador da parte Autora devi-
damente intimada a fim de promover os atos processuais perti-
nentes ao autor, possibilitando o prosseguimento do processo,
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito (CPC, art. 267, III). Adv(s) CARLITO
RAIMUNDO SOUZA

006 - 2004.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento EDIVAL-
DO RODRIGUES HERNANDEZ X MARIA DE FATIMA
RODRIGUES (E OUTRO) Através desta fica o procurador da
parte Recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de
recurso, em 10 (dez) dias. Adv(s) MARCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA, WILTON SILVA LONGO, WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA

007 - 2004.0000048-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE FÁTIMA ROCHA X SEGURADORA INTERBRA-
ZIL SEGURADORA S/A Através desta fica o procurador da
parte Autora devidamente intimado para manifestar-se objeti-
vamente sobre a comunicação de liquidação extrajudicial da
Requerida no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) CARLOS SE-
QUEIRA MARTINS

008 - 2005.0000035-5/0 - Processo de Conhecimento COSME-
LINA FRANCISCCA DA SILVA X VANDERLEY ALBERT
RIBEIRO Através desta ficam os procuradores de ambas as
partes devidamente intimados sobre a extinção do presente fei-
to, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil, face a composição amigável ajustada entre as par-
tes nos autos nº 212/2006 das Vara Cível. Adv(s) ROSE CLEIA
CECCON, MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

009 - 2005.0000040-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MEM DE SOUZA X ANTONIO CARLOS DE BRITO Através
desta fica o procurador da parte autora devidamente intimado,
a fim de promover os atos processuais pertinentes ao Autor,
possibilitando o prosseguimento do processo, no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito (CPC, art. 267, III). Adv(s) MARCIO LUIZ BONADIO

010 - 2005.0000041-9/0 - Processo de Conhecimento OTÁ-
VIO ROBERTO X PAULO ROBERTO SIDOSKI Tratando-se
de execução de quantia certa e considerando o novo procedi-
mento da execução de sentença, à luz das alterações promovi-
das pela lei nº 11.232/2005 e a aplicação subsidiária das nor-
mas do Código de Processo Civil no Juizado Especial Cível.
Através desta fica a procuradora da parte devedora devidamen-
te intimada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15
dias no valor de R$ 3.242,54 (três mil e duzentos e quarenta e
dois reais e cinqüenta e quatro centavos), com advertência de
que não efetuado o pagamento no prazo que lhe foi concedido,
o valor da condenação será acrescido de uma multa de 10%
(CPC, art. 475-J). Adv(s) ROSE CLEIA CECCON, RENATA

SATIE TOMINAGA SUGAHARA

011 - 2005.0000065-8/0 - Processo de Conhecimento Leandro
Wandembruck Alves X Alvino Pereira Da Cruz Diante do ex-
posto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil, c/c o art. 8º, “caput”, da lei
9.099/95, facultando aos herdeiros do falecido Jose Candido
Alves Neto o ajuizamento de ação própria perante a Vara Cível
e Anexos desta comarca. Adv(s) ABEL APARECIDO DECHI-
CHE

012 - 2005.0000101-5/0 - Execução de Título Judicial FÁTI-
MA MARIA FABIANA PEREIRA X ADEMARICE DE CAR-
LI Desta feita, face a ausência de bens penhoráveis, o desco-
nhecimento do atual endereço do executado e, ainda, a não
manifestação da parte autora , julgo extinto o presente feito,
com fulcro no art. 53, §4º, da lei 9.099/95. Adv(s) FABIANA
GARCIA AMARAL DE CASTRO

013 - 2005.0000117-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE RODRIGUES DE ALMEIDA TOMINAGA X BRASIL
TELECOM S/A Através desta ficam os procuradores da parte
autora devidamente intimados para que no prazo de cinco dias
se manifeste para requererem o que lhes for de direito. Adv(s)
RENATA SATIE TOMINAGA SUGAHARA, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI

014 - 2006.0000064-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA MISTRELLO VOLPATO X ITAUCARD ADM. CAR-
TÕES CRÉDITO Através desta fica a parte autora intimada
para que no prazo de 06 (seis) meses se manifeste sobre o inte-
resse na execução da sentença. Adv(s) LUCIANA CARASKI,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

015 - 2006.0000211-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO FABRO X LUCY CARMEM ZAMUNER RIBAS
Através desta fica os procuradores do Recorrido para, queren-
do, apresentar contra-razões de recurso, em 10 (dez) dias. Adv(s)
VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO, ANTONIO LUIZ ROSA
DE MELO, YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA, ALES-
SANDRO DORIGON

016 - 2006.0000264-1/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO FERNANDES DA SILVA X JOBUSA RECURSOS HU-
MANOS LTDA Através desta, ficam os procuradores da parte
autora devidamente intimados a fim de manifestarem-se no prazo
de cinco dias a respeito da Penhora on-line negativa por insufi-
ciência de saldo. Adv(s) MARCIO LUIZ BONADIO, MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

017 - 2006.0000278-0/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO SOARES DE CARVALHO X JOBUSA RECURSOS HU-
MANOS LTDA Através desta, ficam os procuradores da parte
autora devidamente intimados a fim de manifestarem-se no prazo
de cinco dias a respeito da Penhora on-line negativa. Adv(s)
MARCIO LUIZ BONADIO, MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA

018 - 2006.0000295-6/0 - Processo de Conhecimento LUANA
MODAS X ELIANE FRANSCHINI Através desta fica a pro-
curadora da parte autora devidamente intimada da não realiza-
ção da penhora on-line em face da falta do nº do CPF do Re-
querido, requisito obrigatório para a efetivação do ato. Adv(s)
FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO

019 - 2006.0000425-0/0 - Execução Título Extrajudicial JD
FARIAS & CIA LTDA X SAMUEL PEREIRA DA SILVA Atra-
vés desta fica a procuradora da parte Autora devidamente inti-
mada, a fim de promover os atos processuais pertinentes ao
Autor, possibilitando o prosseguimento do processo, no prazo
de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito (CPC, art. 267, III). Adv(s) MARISVALDA
APARECIDA PEREIRA GUIMARAES

020 - 2007.0000011-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS GELINI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A Através desta fica a parte Recorrido para que no prazo de 10
(dez) dias apresente contra - razões de recurso. Adv(s) ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO, SHEILA MARIA DE
CARLOS BOTAN, LUCIANA CARASKI, KARINE PEREI-
RA

021 - 2007.0000023-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BARBOSA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Através
desta ficam os procuradores da parte Recorrida para, requeren-
do, apresentar contra-razões de Recurso no prazo de 10 (dez)
dias. Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, YOLANDA BOTAN RAMALHO PIN-
TO, SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN, LUCIANA CA-
RASKI, KARINE PEREIRA

022 - 2007.0000308-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZA
APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE X BANCO BRA-
DESCO S/A Através desta fica a parte autora intimado para
que no prazo de 06 (seis) meses se manifeste sobre o interesse
na execução de sentença. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MA-
XIMIANO, JACINTO DOS SANTOS

023 - 2007.0000311-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LOPES BUENO X BANCO BRADESCO S/A Diante de todo
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para o
fim de condenar o reclamado BRADESCO SEGUROS S/A ao
pagamento de 40 salários mínimos vigentes à época do fato
(30/12/1990), referente ao prêmio do Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres - DPVAT, em razão do falecimento de JOSEFA BAR-
BOSA DE MELLO. Correção monetária pelo INPC a partir de
14/01/1991. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação,
vez que a reclamada não foi notificada anteriormente, sequer
administrativamente. Deixo de condenar a Reclamada ao paga-
mento de custas e honorários nos termos do art. 55 da Lei 9099/

Cruzeiro do Oeste
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95. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

024 - 2007.0000374-8/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL NARCISO RODRIGUES (ESPÓLIO) (E OUTRO) X Ban-
co Itaú S/A Através desta ficam os procuradores da parte autora
devidamente intimados para manifestar-se sobre o interesse na
execução da sentença no prazo de 06 (seis) meses. Adv(s) APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, LUIZ HENRI-
QUE RIGOLON DECHICHE

025 - 2007.0000386-2/0 - Processo de Conhecimento LUCI
APARECIDA VIEIRA FERNANDES X REDNY AUGUSTO
GOMES KODAMA Através desta fica o Procurador da parte
autora devidamente intimado para manifestar-se sobre o inte-
resse na execução da sentença no prazo de 06 (seis) meses.
Adv(s) FABIO REYNALDI BORGES PADILHA

026 - 2007.0000390-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO DA SILVA PAISANA X Banco Itaú S/A Através desta, fica
a Procuradora da parte Autora devidamente intimada para ma-
nifestar-se sobre o interesse na execução da sentença no prazo
de 06 (seis) meses. Adv(s) MARCIA DA SILVA PAISANA,
NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO

027 - 2007.0000405-3/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO PEGORARO X BANCO BRADESCO S/A Através desta,
fica o procurador da parte Requerida devidamente intimado para
que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre o cálculo
apresentado pelo credor às fls. 59/62 referente ao remanescen-
te do débito que fora depositado parcialmente. Adv(s) MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ BONA-
DIO, WALTER GONCALVES

028 - 2007.0000447-0/0 - Processo de Conhecimento SEDI-
NEIA AZARIAS X BANCO BRADESCO Através desta, fica o
procurador da parte autora devidamente intimado da data de-
signada para a realização de Audiência de Conciliação que re-
alizar-se-á aos 04 de Junho de 2008 às 13:40 horas. Adv(s)
VALERIA CRISTINA MAXIMIANO

029 - 2007.0000480-1/0 - Processo de Conhecimento CAU-
RENTINO VALENTIN CASTELLI (E OUTRO) X FRANCIS-
CO BRANCO ALVES Através desta fica a parte autora devida-
mente intimado para se manifestar sobre o interesse na execu-
ção da sentença, no prazo de 06 (seis) meses. Adv(s) JUAREZ
DOS SANTOS JUNIOR, PEDRO FALEIROS CANHAN,
MAUDE APARECIDA GONCALVES

030 - 2007.0000513-0/0 - Processo de Conhecimento GERUI-
NO GREGORIO DOS SANTOS JUNIOR X J. L. RECRUTA-
MENTO E CONSULTORIA LTDA Através desta fica os Pro-
curadores a parte Autora devidamente intimados a fim de pro-
mover os atos processuais pertinentes ao Autor, possibilitando
o prosseguimento do processo, no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC,
art. 267, III). Adv(s) MARCIO LUIZ BONADIO, MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA

031 - 2007.0000566-0/0 - Processo de Conhecimento TERTU-
LIANO PEREIRA DOS SANTOS X REAL PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A Através desta fica a procuradora da parte auto-
ra devidamente intimada para que esclareça em decorrência de
qual falecimento se pleteia o recebimento do seguro DPVAT
nestes autos, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da de-
manda. Adv(s) MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

032 - 2007.0000680-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
ALOISIO BASAGLIA X CLEONICE FAUSTO Fica a parte
autora devidamente intimado sobre a extinção do presente fei-
to, com fundamento no art. 167, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Adv(s) JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR

033 - 2007.0000895-1/0 - Execução Título Extrajudicial WA-
SHINGTON LUIZ RODRIGUES X MARCIO CRISTIANO
HEGUEDICHI (E OUTRO) Fica a parte autora devidamente
intimada sobre a extinção face a inercia da parte autora, com
fundamento no art. 267, inciso III do Código de Processo Civil,
condenando o Requerente ao pagamento das custas de lei. Adv(s)
ROSE CLEIA CECCON

034 - 2008.0000216-1/0 - Processo de Conhecimento JULCI-
MAR JUNCKER LELIS X ANDRE CANDIDO FERREIRA
Através desta ficam os procuradores da parte autora devida-
mente intimados da data designada para Audiência de Concili-
ação que realizar-se-à aos 16 de Maio de 2008 às 13:45 horas.
Adv(s) JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR, JUCIMAR JUN-
CKER LELIS

035 - 2008.0000217-3/0 - Processo de Conhecimento JULCI-
MAR JUNCKER LELIS X MARIA LUZINETE SANTOS IG-
NACIO Através desta fica o procurador da parte autora devida-
mente intimado da data designada para a realização de Audiên-
cia de Conciliação que realizar-se-à aos 16 de Maio de 2008 às
13:35 horas. Adv(s) JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR, JUCI-
MAR JUNCKER LELIS

036 - 2008.0000218-5/0 - Execução Título Extrajudicial JUL-
CIMAR JUNCKER LELIS X ERINEU PEREIRA Através des-
ta, fica o procurador da parte autora devidamente intimado da
data designada para a Audiência de Conciliação que realizar-
se-á aos 28 de Maio de 2008 às 13:45 horas. Adv(s) JUAREZ
DOS SANTOS JUNIOR, JUCIMAR JUNCKER LELIS

037 - 2008.0000261-7/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANE DA SILVA TELES X HIPERCARD ADM DE CARTOES
DE CREDITO LTDA (E OUTROS) Através desta fica o procu-
rador da parte autora devidamente intimado da data designada
para Audiência de Conciliação que realizar-se-á aos 09/05/2008
às 13:50 horas. Adv(s) MARCIO ANTONIO BATISTA DA SIL-
VA

038 - 2008.0000283-2/0 - Cautelar - LUZANIRA DINIZ DA
SILVA X CASTELLI LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Ao procurador da parte autora para que no prazo de cinco dias,
de acordo com os termos do art. 816, I, do CPC, preste a cau-
ção real, sob ineficácia da liminar ora deferida. Através desta
fica o procurador da parte autora devidamente intimado da data
designada para Audiência de Conciliação que realizar-se-á aos
09 de Maio de 2008 às 13:35 horas. Adv(s) JUAREZ DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL APARECIDO DECHICHE 011 2005.0000065-8/0

ADRIANO CESAR FELISBERTO 002 2001.0000006-0/0

ALBERTO NAVARRO 004 2003.0000022-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2007.0000011-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2007.0000023-1/0

ALESSANDRO DORIGON 015 2006.0000211-1/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 026 2007.0000390-2/0

ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 002 2001.0000006-0/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 022 2007.0000308-9/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 023 2007.0000311-7/0

ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 015 2006.0000211-1/0

APARECIDO ALBINO DECHICHE 003 2001.0000024-8/0

APARECIDO ALBINO DECHICHE 024 2007.0000374-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 024 2007.0000374-8/0

CARLITO RAIMUNDO SOUZA 005 2003.0000032-9/0

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 007 2004.0000048-6/0

CELSO HIROSHI IOCOHAMA 002 2001.0000006-0/0

EDUARDO ADARIO CAIUBY 002 2001.0000006-0/0

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 003 2001.0000024-8/0

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 012 2005.0000101-5/0

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 018 2006.0000295-6/0

FABIO REYNALDI BORGES PADILHA 025 2007.0000386-2/0

FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL 002 2001.0000006-0/0

JACINTO DOS SANTOS 022 2007.0000308-9/0

JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA 001 2001.0000005-1/0

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 029 2007.0000480-1/0

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 032 2007.0000680-1/0

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 034 2008.0000216-1/0

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 035 2008.0000217-3/0

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 036 2008.0000218-5/0

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 038 2008.0000283-2/0

JUCIMAR JUNCKER LELIS 034 2008.0000216-1/0

JUCIMAR JUNCKER LELIS 035 2008.0000217-3/0

JUCIMAR JUNCKER LELIS 036 2008.0000218-5/0

KARINE PEREIRA 020 2007.0000011-7/0

KARINE PEREIRA 021 2007.0000023-1/0

LUCIANA CARASKI 014 2006.0000064-1/0

LUCIANA CARASKI 020 2007.0000011-7/0

LUCIANA CARASKI 021 2007.0000023-1/0

LUIZ HENRIQUE RIGOLON DECHICHE 024 2007.0000374-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 014 2006.0000064-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 023 2007.0000311-7/0

MARCELO DOMINICALI RIGOTI 003 2001.0000024-8/0

MARCIA DA SILVA PAISANA 026 2007.0000390-2/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 006 2004.0000018-3/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 008 2005.0000035-5/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 016 2006.0000264-1/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 017 2006.0000278-0/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 027 2007.0000405-3/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 030 2007.0000513-0/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 037 2008.0000261-7/0

MARCIO LUIZ BONADIO 009 2005.0000040-7/0

MARCIO LUIZ BONADIO 016 2006.0000264-1/0

MARCIO LUIZ BONADIO 017 2006.0000278-0/0

MARCIO LUIZ BONADIO 027 2007.0000405-3/0

MARCIO LUIZ BONADIO 030 2007.0000513-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 2007.0000374-8/0

MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 031 2007.0000566-0/0

MARISTELA NAVARRO 004 2003.0000022-8/0

MARISVALDA APARECIDA PEREIRA GUIMARAES 019 2006.0000425-0/0

MAUDE APARECIDA GONCALVES 029 2007.0000480-1/0

MESSIAS DA SILVA LIMA 001 2001.0000005-1/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 026 2007.0000390-2/0

PEDRO FALEIROS CANHAN 029 2007.0000480-1/0

RENATA SATIE TOMINAGA SUGAHARA 010 2005.0000041-9/0

RENATA SATIE TOMINAGA SUGAHARA 013 2005.0000117-7/0

RODRIGO ALCEMIR RUTHES 003 2001.0000024-8/0

ROSE CLEIA CECCON 008 2005.0000035-5/0

ROSE CLEIA CECCON 010 2005.0000041-9/0

ROSE CLEIA CECCON 033 2007.0000895-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2007.0000011-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2007.0000023-1/0

SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN 020 2007.0000011-7/0

SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN 021 2007.0000023-1/0

TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 013 2005.0000117-7/0

VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO 015 2006.0000211-1/0

VALERIA CRISTINA MAXIMIANO 028 2007.0000447-0/0

WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 006 2004.0000018-3/0

WALTER GONCALVES 027 2007.0000405-3/0

WILTON SILVA LONGO 006 2004.0000018-3/0

YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO 020 2007.0000011-7/0

YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO 021 2007.0000023-1/0

YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA 015 2006.0000211-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 023/2008

001 - 2001.0000148-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE CONRADO HILGEMBERG FILHO X MADEPLAY LTDA
Ao requerente, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO, MOA-
CIR TAQUES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 001 2001.0000148-1/0

MOACIR TAQUES 001 2001.0000148-1/0

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANA.
RELAÇÃO Nº 001/2008.
JUIZ DE DIREITO DR. JOSÉ FOGLIA JÚNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO
ADRIANA CRISTINA FREITAS
ALEXSANDRO GUTERREZ DE CARVALHO
AMILTON LUIZ AUGUSTI
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
BLAS GOMM FILHO
CARLOS TEODORO SOSTER
CASSEMIRO MEIRA GARCIA
FERNANDA FORTUNATO MAFRA
FERNANDO SMANIOTTO MARINI
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS
HELDER PELOSO
JULIANO DA SILVA FREITAS
LUIS CARLOS DE SOUSA
LUÍS OSCAR SIX BOTTON
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
MARCOS AURELIO CERDEIRA
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
ROBENSON MÁXIMO FIM JÚNIOR
ROSANGELA CELESTINO
VADEIR JOSÉ PEREIRA
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI
VANI DAS NEVES PEREIRA
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

1. RESSARCIMENTO – 258/2007 – ELENICE SILVA BONET-
TI FAVARO e GRASIELI APARECIDA BONETTI X VALMIR
GERONIMO e ERICA MARIA RODRIGUES – Emendem-se
a inicial, previamente, no prazo de(10)dez dias, indicando o
fato jurídico que torna a primeira Reclamante e a segunda Re-
clamada, partes legitimas para figurar respectivamente no pólo
ativo a passivo da presente demanda. - Adv. CASSEMIRO
MEIRA GARCIA.

2. INDENIZAÇÃO – 177/2007 – SUELI AUGUSTI LIRA
MACHADO X MARIA APARECIDA GODOY – Julgo parci-
almente procedentes os pedidos formulados na presente ação,
e de conseguinte condeno a reclamada a providenciar a trans-
ferência do veículo e financiamento para o seu nome, no prazo
de (30) trinta dias, sob pena de multa diária no importe de R$
100,00 (cem reais). Ao pagamento de indenização por danos
morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigida mo-
netariamente pela média do INPC/IGP-DI, a partir desta data.
– Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA.

3. RESCISAO CONTRATUAL - 185/2007 – MARIA APARE-
CIDA DE ANDRADE X FISIOLAR – Homologo, por senten-
ça, a desistência da ação manifestada pela Reclamante às fls.
12, e, de conseguinte, com fulcro nos artigos 158, § único e
artigo 267, VIII do CPC, Julgo extinto o processo sem resolu-
ção de mérito. – Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA.

4. COBRANÇA - 231/2007 – CONDOMINIO RESIDENCIAL
PORTO INGÁ X HÍTALO JOSÉ GALVANI – Homologo, por
sentença, a desistência da ação manifestada pela parte Recla-
mante às fls. retro, e, de conseguinte, Julgo extinto o processo
sem resolução de mérito. – Adv. MARCOS AURELIO CER-
DEIRA.

5. COBRANÇA – 232/2007 – CONDOMINIO RESIDENCI-
AL PORTO INGÁ X LOYD’S ASSOCIALES LTDA - ME –
Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pela
parte Reclamante às fls. retro, e, de conseguinte, Julgo extinto
o processo sem resolução de mérito. – Adv. MARCOS AURE-
LIO CERDEIRA.

6. COBRANÇA - 115/2007 – ARY DE SOUZA FONSECA X
BANCO DO BRASIL S/A – De conformidade com o artigo 40
da Lei 9.099/95, homologo a sentença proferida pela Juíza Lei-
ga às fls. 23. Transitada em julgado, observadas as formalida-
des legais, arquivem-se. - Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA e
AMILTON LUIZ AUGUSTI.

7. COBRANÇA – 307/2007 – BENILSON JOSÉ DOS SAN-
TOS X APARECIDO BENEDITO DE SOUZA – Preliminar-
mente, no prazo de (10) dez dias, sob pena de indeferimento,
emende-se a inicial adequando-a ao rito procedimental suma-
ríssimo previsto na lei 9.099/95, bem como regularizando a
representação processual, vez que a procuração juntada às fls.
05 confere poderes para atuação especifica nos autos nº 94/
2006. – Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS.

8. INDENIZAÇÃO – 110/2007 – EVANGELINO MEIRA LIMA
X ASSESSORIA IMOBILIÁRIA CONSELHEIRO LAURIN-
DO LTDA – Preliminarmente, intime-se a reclamada, na pes-
soa de seu advogado, à vista da petição e do cheque de fls. 101/
102, para que, no prazo de (05) cinco dias, retire dos autos o
cheque no valor de R$ 350,00, eis que se encontra nominal ao
Reclamante: Evangelino Meira de Lima, fato que impede o
depósito judicial, ou, no mesmo prazo, informe se pretende que
o aludido cheque seja repassado diretamente ao Reclamante,
sem prejuízo do julgamento oportuno de todos os pedidos de-
duzidos na presente ação, inclusive o pedido contraposto. - Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

9. MONITORIA DE COBRANÇA - 308/2007 – FRANCISCO
M. RUSSO - ME X IZAIAS CAETANO DE SOUZA – Prelimi-
narmente, no prazo de (10) dez dias, sob pena de indeferimen-
to, emende-se a inicial adequando-a ao rito procedimental su-
maríssimo previsto na lei 9.099/95. - Adv. VALDINEI APARE-

CIDO MARCOSSI e ADRIANA CRISTINA FREITAS.

10. MONITORIA DE COBRANÇA - 309/2007 – FRANCIS-
CO M. RUSSO - ME X LUIZ CARLOS TEIXEIRA – Prelimi-
narmente, no prazo de (10) dez dias, sob pena de indeferimen-
to, emende-se a inicial adequando-a ao rito procedimental su-
maríssimo previsto na lei 9.099/95. - Adv. VALDINEI APARE-
CIDO MARCOSSI e ADRIANA CRISTINA FREITAS.

11. COBRANÇA - 292/2007 – SEBASTIANA DE ALMEIDA
LEME X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A – Ante
a prévia apresentação da contestação, cancelo a realização da
audiência de conciliação. Intime-se a reclamante para pronun-
ciar-se, em réplica, no prazo de (10) dez dias. - Adv. JULIANO
DA SILVA FREITAS.

12. RECLAMAÇÃO - 282/2007 – ROSIANE CRISOSTOMO
DA CRUZ PETTENUCI X SHOPTIME. COM TV SKY SHOP
S/A e outra – Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 06 de maio de 2008, às 13:30 horas. - Advs. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA e BLAZ GOMM FILHO.

13. COBRANÇA - 133/2007 – IRENE FRANCIOLI PEDRO-
SO X BANCO ITAÚ S/A (BANESTADO) – Diga a Reclaman-
te em (10) dez dias - Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI-
RA.

14. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 223/2007 – AG-
NALDO SERGIO GHIRALDI X BANCO FININVEST S.A –
HOMOLOGO por sentença para todos os fins de direito, o acor-
do celebrado entre as partes e reduzido a termo às fls. 39/40, e,
de conseguinte, com fulcro nos artigos 269, III do CPC, Julgo
extinto o processo com resolução de mérito - Advs. HELDER
PELOSO e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

15. INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS - 251/2007 –
MARCIA REGINA FÁVARO X BANCO DO BRASIL S/A – A
réplica em (10) dez dias - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA.

16. EXECUÇÃO - 304/2007 – AILTO BATISTA FORTUNA X
HELIO JOSÉ DE GASPERI – Indefiro a inicial, por ilegitimi-
dade ativa “ad causam”, na medida em que o cheque exeqüente
encontra-se nominal à pessoa de Eder Ângelo Fortuna, não
havendo endosso em branco ou em preto, porquanto, julgo ex-
tinta a execução. - Adv. FLÁVIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS.

17. EXECUÇÃO – 102/2007 – PEDRO LÚCIO DOS SAN-
TOS X SUPERMERCADO CASTELÃO LTDA E OUTROS –
Diga o exeqüente - Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA.

18. EXECUÇÃO - 079/2007 – W.Y.O TURISMO LTDA ME X
GIANNI MARK KATSUHIRO ISUCHIYA – Sobre o extrato
“detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores”, adi-
ante juntado, manifeste-se a Exeqüente em (05) cinco dias, já
requerendo o que entender pertinente - Adv. ROBERSON
MÁXIMO FIM JÚNIOR.

19. EXECUÇÃO - 184/2007 – ROGELIO MARCOS FERNAN-
DES X CONCEIÇÃO DOS SANTOS – Intime-se o exeqüente
para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar o endereço correto
da executada, sob pena de extinção do processo e arquivamen-
to dos autos. - Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA.

20. EXECUÇÃO - 099/2007 – MARIA ASSUNTA RONCATO
X NELCI ROSA GOMES – Intime-se a exeqüente/embargada
para, no prazo de (15) quinze dias, responder aos embargos
opostos às fls. 11/14. - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA.

21. EXECUÇÃO - 100/2007 – MARIA ASSUNTA RONCATO
X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS – Diga a exeqüente -
Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA.

22. COBRANÇA - 105/2004 – MARLEI BAHU ROMERO X
FRANCIELI VICENTE FARIAS – Homologo, por sentença, a
desistência da ação manifestada pela reclamante às fls. 22, por-
quanto, com fulcro nos artigos 158, § único e artigo 267, VIII
do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. -
Adv. ROSANGELA CELESTINO.

23. COBRANÇA - 068/2006 – MARIA ALVES DE SOUZA X
VANDEIR CARLOS SCANACAPRA – Diga a exeqüente - Adv.
VADEIR JOSÉ PEREIRA.

24. EXECUÇÃO - 044/2006 – OSMAR NASZNIAK X JOSE
APARECIDO ZEPONE e OUTRO – À vista da avaliação e da
conta geral do débito, conforme se vê às fls. 67/70, informe a
exeqüente se realmente pretende a adjudicação do bem penho-
rado – parte ideal de propriedade de um dos executados – vez
que implicaria na obrigatoriedade de depósito da diferença en-
tre o valor da avaliação – R$22.498,20 e o valor do débito –
R$7.815,21. - Adv. FERNANDO SMANIOTTO MARINI.

25. EXECUÇÃO - 073/2006 – PEDRO LUCIO DOS SANTOS
X SUPERMERCADO CASTELÃO LTDA – Em face da ine-
xistência de bens penhoráveis, com fulcro no artigo 53, § 4° da
Lei 9.099/95, sem olvidar que devidamente intimado na pessoa
de seu procurador o exeqüente deixou de dar atendimento ao
despacho de fls. 26, julgo extinta a presente execução, autori-
zando a entrega dos documentos ao exeqüente mediante reci-
bo. - Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA.

26. COBRANÇA - 095/2006 – HILDA DOMICIANO DOS
SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A – Certifi-
que-se, preliminarmente, a tempestividade e regularidade do
preparo do recurso inominado interposto pela companhia segu-
radora. Estando em ordem, intime-se a recorrida para respon-
dê-lo em (10) dez dias. - Adv. ALEXSANDRO GUTERREZ
DE CARVALHO.

27. RECLAMAÇÃO - 094/2007 – CARLOS TEODORO SOS-
TER X ANTÔNIO CÂNDIDO – Indefiro o pedido formulado

Imbituva

Loanda
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pelo reclamante às fls. 10 – na medida em que a modificação
do julgado somente é possível através do recurso apropriado,
sem olvidar que a justificativa ora apresentada haveria de ser
apresentada antes da realização da audiência. - Adv. CARLOS
TEODORO SOSTER.

28. REPARAÇÃO DE DANOS - 090/2007 – MARCIO AN-
TÔNIO PERIPOLI X MONTEIRO E MELO LTDA – Homolo-
go, por sentença para todos os fins de direito, o acordo celebra-
do entre as partes e reduzido a termo às fls. 86, e, de conse-
guinte, com fulcro nos artigos 269, III do CPC, julgo extinto o
processo com resolução de mérito. - Advs. FERNANDO SMA-
NIOTTO MARINI e LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO.

29. COBRANÇA - 005/2006 – HENRIQUE PIVETA X MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E OUTROS – Diga
o reclamante em (05) cinco dias. - Adv. VADEIR JOSÉ PEREI-
RA.

30. COBRANÇA - 061/2006 – ANTONIO LEONES X BRA-
DESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS – Autorizo a
expedição de alvará em nome do autor para o levantamento da
importância depositada. Sem embargo, sobre a petição de fls.
85, manifeste-se o requerido, autorizado, desde já, o depósito
da diferença. - Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

31. COBRANÇA - 100/2006 – MISSAKO KAYANO X BAN-
CO BANESTADO E BANCO ITAÚ S/A – Com vistas a evitar
a prolação de sentença ilíquida, vedada em sede de Juizado
Especial, conforme dispõe o artigo 38, § único da Lei 9.099/
95, no prazo de (05) cinco dias, esclareça a reclamante se o
cálculo encartado às fls. 15/19, corresponde exatamente às ver-
bas – todas as verbas – postuladas no pedido formulado às fls.
12, já esclarecendo, se for o caso, quais verbas não estão inclu-
ídas no referido cálculo, bem como a razão pela qual foram
incluídos juros moratórios de 0,5% ao mês – no período com-
preendido entre abr/99 e nov/06, num total de 91 – (noventa e
um) meses, quando o certo é que os juros moratórios são devi-
dos somente a partir da citação. - Adv. WILLIAN FRANCIS
DE OLIVEIRA.

32. COBRANÇA - 067/2006 – HELIO VASCONCELOS FI-
LHO X BANCO ITAU S/A e BANESTADO S/A – Arquivem-
se. - Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA e ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 021/2008

001 - 2004.0004255-8/0 - Processo de Conhecimento MENE-
ZES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA X
SÉRGIO DE ANDRADE (E OUTRO) “À parte reclamante para
que compareça em cartório e retire o alvará de nº 302/08, em
dez dias e para que no ato do recebimento do mesmo, se mani-
efeste acerca da repectiva quitação ou pedido de seu interes-
se.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES

002 - 2004.0005538-0/0 - Processo de Conhecimento J. PRO-
ENÇA E FILHO LTDA - ME X DÉCIO CARLOS RODRI-
GUES “À parte para que devolva os presentes autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI, MAURO MORO SERAFINI, OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JR, FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FAL-
LEIROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO, CAIO
MARCELO REBOUCAS DE BIASI, SERGIO ROBERTO
GARCIA GRANDE, CELSO GARUTTI COSTA

003 - 2005.0004219-7/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TRICIA ALETHEA ALVES DA SILVA X Luiz Candido de Oli-
veira “À parte para que devolva os presentes autos em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.”
Adv(s) MARIA T. NAVARRO, SUZANE MEYER CARLOS
DA SILVA, LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO,
RENATA VIEIRA MEDA

004 - 2005.0005854-0/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO ALVES DOS SANTOS X REAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA (E OUTROS) “Sobre o ofício de
fls. retro, diga o reclamante, em 10 (dez) dias.” Adv(s) EDSON
LUIZ GUEDES DE BRITO, MARCOS LEATE, NIDIA KOSI-
ENCZUK R. G. SANTOS, JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA,
PEDRO PAULO PEDROSA, GUILHERME REGIO PEGORA-
RO, IVAN PEGORARO

005 - 2005.0006020-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA X VLADIMIR FORIM (E OUTRO)
“À parte reclamante para que compareça em cartório e retire o
alvará de nº 292/08, em dez dias.” Adv(s) ANA OLIMPIA MI-
CHELAN, JOSSAN BATISTUTE

006 - 2005.0006708-2/0 - Processo de Conhecimento FLOREN-
TINO FARIAS X SILVIO ROBERTO GARANCI (E OUTRO)
“À parte reclamante para que retire o ofício e o ecaminhe à
Receita Federal.” Adv(s) KAREN LONI BAER E SILVA, FIR-
MINO SERGIO SILVA, MOACIR JUNIOR CARNEVALLE,
MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO

007 - 2005.0006876-5/0 - Execução de Título Judicial MARIO
OKAMOTO X ELUIR DO ROCIO ALVES (E OUTRO) “In-
defiro o pedido retro, tendo em vista que o ônus de notificar o
mandante é do advogado-renunciante e não do juízo, conforme
preconiza o artigo 45 do CPC.” Adv(s) ROGER PERINETO,
ADIR MIGUEL NAMUR

008 - 2006.0000019-6/0 - Processo de Conhecimento GERSI-
NA FERNANDES (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADO-

RA S.A “À parte reclamada, pra que seja deferido o pedido
retro, primeiramente deve juntar nos autos a via original do
alvará, em 10 (dez) dias”. Adv(s) THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO AURÉLIO CAVA-
LHEIRO MARCONDES, DENIS OKAMURA, CAROLINE
ROSA FRANÇA

009 - 2006.0000625-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CIRENE ALVES ROBERTUSSO X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A “Para que seja deferido o pedido retro, primeira-
mente deve a parte recalmada juntar nos autos a via original do
alvará, em 10 (dez) dias.” Adv(s) THAISA CRISTINA CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
ANTONIO CARLOS CANTONI, CAROLINE ROSA FRAN-
ÇA

010 - 2006.0003436-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RO LOPES PEREIRA X VALDECIR SAMPAIO - MANUTEN-
ÇÃO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
23/04/2008 Adv(s) ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

011 - 2006.0003441-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
APARECIDO SIQUEIRA X OSMAR GARCIA LOPES “À parte
devedora para que, no prazo IMPRORROGÁVEL DE 10 (dez)
dias, cumpra o acordo efetuado pela parte contrária, compro-
vando tal cumprimento em Juízo, sob pena de prosseguimento
da execução com as multas cabíveis ao caso. Após, voltem con-
clusos.” Adv(s) TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS, ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA, FABIANA GUIMARÃES
REZENDE, ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA

012 - 2006.0003555-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MOREIRA JUNIOR X JORGE LUIS CARLOS FADEL (E
OUTRO) “Cumpre ressaltar que, dentre as atribuições dos Jui-
zados Especiais Cíveis, não consta a realização de diligências
junto a órgãos públicos e empresas particulares, para a locali-
zação dos endereços das partes envolvidas em processos, por
tais motivos, indefiro o pedido de fls. retro. Indefiro também a
expedição de oficio ao Detran, porque as informações deseja-
das podem ser obtidas pela própria parte, junto ao órgão supra.
Porém, determino que se expeça oficio à Receita Federal, no
sentido de solicitar informações sobre o endereço da parte re-
clamada, bem como informações a respeito da última declara-
ção de renda dos reclamados.” “Ao exeqüente para que retire o
ofcio e o encaminhe ao órgão supra.” Adv(s) MARCOS VINI-
CIUS BELASQUE, MARCELO JIRAN QUEIROZ, MARCE-
LO JIRAN QUEIROZ, LUCIANE STROPA BELASQUE

013 - 2006.0005169-6/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO CALCEV OKAMOTO X ALMIR IEGER (E OU-
TRO) “À parte reclamante em dez dias. Não havendo manifes-
tação da parte, aguarde-se em cartório, pelo prazo de até

06 meses, conforme disposto no artigo 475-J parágrafo 5º do
Código de Processo Civil.” Adv(s) ROGER PERINETO, PE-
TERSON MARTIN DANTAS, FRANCIELLI SCALCON, SÉR-
GIO D. NOGUEIRA, LEONARDO CESAR VANHOIS GUTI-
ÉRREZ

014 - 2006.0005834-4/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO HENRIQUE DA SILVA X ENIO TSUTOMU UCHIMU-
RA “À parte exequente para que cumpra o contido no ocício
retro, efetuando o pagamento de R$ 10,00 DIRETAMENTE na
Receita Federal, uma vez que a cobrança é controlada por aquele
órgão, não havendo responsabilidade deste Juízo no repasse
deste valor. O pagamento acima deve ser comprovado também
em Juízo, em dez dias.” Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO,
MARCO ANTÔNIO S. FERREIRA FILHO

015 - 2006.0005843-3/0 - Execução Título Extrajudicial HA-
BES FUAD SALLE (E OUTRO) X PAULO CESAR STRIGUE-
TA Ao credor para que retire a certidão de penhora e a encami-
nhe diretamente ao Cartório de Registro para os devidos fins.
Adv(s) EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, MARIA DE
LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES, ANDREA CUNHA
PONTES TSUJIOKA

016 - 2006.0005843-3/0 - Execução Título Extrajudicial HA-
BES FUAD SALLE (E OUTRO) X PAULO CESAR STRIGUE-
TA Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
28/05/2008 Adv(s) EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA,
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES, ANDREA
CUNHA PONTES TSUJIOKA

017 - 2006.0006037-9/0 - Processo de Conhecimento ALEX
SOARES DE ALMEIDA (E OUTROS) X SUL AMÉRICA SE-
GUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A “À parte exeqüente
para que compareça em cartório para retirada de alvará de nº294/
08 e para que o mesmo se manifeste no ato da retirada em
10(dez) dias.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, DÉBORAH
FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
QUE

018 - 2006.0006047-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ DOS SANTOS FILHA (E OUTROS) X SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A “À parte reque-
rente, para que em 10 (dez) dias, compareça em Cartório e re-
tire o Alvará de Nº 295/08.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES,
JOAO PEDRO TAGLIARI, DÉBORAH FRANCIELE MES-
QUITA CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE, VINICIUS
BRITTO MENDES

019 - 2007.0000475-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X FLAVIO DOMINGOS AFONSO
“Indefiro o pedido retro, tendo em visa que já fora deferido
anteriormente prazo para que a parte exequente informasse o
atual endereço da parte executada. Assim, deve a parte exe-
quente manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
extinção do processo, conforme disposto no art. 53 § 4º da Lei

9099/95, independentemente de nova intimação.” Adv(s) DA-
NIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

020 - 2007.0000700-4/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MAR MASSARU NAKAI X DANIEL MARCELINO “Ao pro-
curador da parte requerente para que tome ciência sobre a de-
signação de audiência de conciliação, marcada para o dia 28/
05/2008, às 18:00 horas.” Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

021 - 2007.0000700-4/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MAR MASSARU NAKAI X DANIEL MARCELINO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 28/05/2008
Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

022 - 2007.0001128-0/0 - Processo de Conhecimento TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO X FATIMA BEZERRA DA
SILVA “À parte para que devolva os presentes autos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do
CPC.” Adv(s) TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, SORAIA
ARAUJO PINHOLATO, MARCOS AUGUSTO DE MORAES
CABRAL

023 - 2007.0001738-0/0 - Processo de Conhecimento OLAIR
JOSE DE OLIVEIRA X MOVEIS BRASILIA II “À parte recla-
mante para que compareça em cartório e retire o alvará de nº
303/08, em dez dias e para que no ato do recebimento do mes-
mo, se manifeste sobre a respectiva quitação ou pedido de seu
interesse.” Adv(s) JORGE CUSTODIO FERREIRA, SINEIDE
APARECIDA VIARO, RENATA FERNANDES PEREIRA
BARBOSA

024 - 2007.0002467-0/0 - Processo de Conhecimento CARVA-
LHO E RODRIGUES CAÇAMBAS S/S LTDA - ME (E OU-
TRO) X TIM SUL S/A “Ao reclamante para que compareça em
cartório e retire o alvará de nº 304/08 e para que que no ato do
recebimento do alvará, se manifeste sobre a respectiva quita-
ção ou pedido de seu interesse, em dez dias.” Adv(s) FREDE-
RICO VIDOTTI DE REZENDE, SUZANE DE FRANÇA RI-
BEIRO, FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA, DANUSA FE-
LIZ, WILSON SOKOLOWSKI, MARIANE POSSETTI CAL-
DERELLI, FABIULA SCHMIDT

025 - 2007.0002487-2/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE OLIVEIRA LOVATO X EDITORA GLOBO-S/A “À
parte reclamante para que retire o alvará de nº296/08, no prazo
de 10 (dez) dias.” Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO-
VATO, FLAVIA MELISSA LOVATO, ANDERSON RODRI-
GUES DA CRUZ, REGINALDO LUIS VITALI GARCIA,
HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO, GILBERTO DA SIL-
VA E SOUZA, JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO

026 - 2007.0002886-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE JOÃO ARGEMIRO BUCIOLL X BANCO BRADES-
CO S/A “...Julgo procedente o pedido inicial, para condenar os
requeridos a pagarem à autora as diferenças entre os índices
creditados e o IPC, nos meses de abril/maio/junho de 1990, no
importe de R$ 7.048,20 (sete mil, quarenta e oito reais e vinte
centavos), devidamente atualizado pelos indices oficiais da
Contadoria Judicial desde 01.12.07, mais juros moratórios de
1% ao mês, a contar da citação.” Adv(s) MARCIO ANTONIO
MIAZZO, SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, DEME-
TRIUS COELHO SOUZA, LUIS GUILHERME PEGORARO,
SERGIO WILSON MALDONADO

027 - 2007.0003195-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GRACIANO X BANCO HSBC DO BRASIL S/A. “Recebo a
impugnação para discussão, permanecendo suspensa a execu-
ção. À parte exequente para manifestação, querendo, em 15
(quinze) dias.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, SERGIO
LUIZ BELOTTO JR., JOEL GARCIA, OLDEMAR MARIA-
NO, LEANDRO FRASSATO PEREIRA, GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, HELLISON EDUAR-
DO ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAG-
NIN, ROBERTO BUSATO FILHO

028 - 2007.0003302-5/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO GONÇALVES X MILTA RODRIGUES PASSOS “As-
sim sendo, julgo extinto o presente feito, sem análise do méri-
to, nos termos do art.51, da Lei n. 9.099/95, determinado-se o
oportuno arquivamento dos autos. Faculto às partes o desentra-
nhamento dos documentos por elas juntados, exceto procura-
ção, mediante recibo.” Adv(s) SALMA ELIAS EID SERIGA-
TO, ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS, CASEMIRO
FRAMIL FILHO

029 - 2007.0003353-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA X BG AUTOCENTER
(E OUTRO) “À parte para que devolva os presentes autos em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196
do CPC.” Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUGAL, FATIMA APARECIDA LUCCHESI

030 - 2007.0003727-6/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
AS ALVES FLORENTINO (E OUTRO) X DOMINGOS DA
SILVA ALVES (E OUTRO) “Intime-se o reclamante em 10 (dez)
dias”. Adv(s) RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO,
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES, EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA

031 - 2007.0003816-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
BALTIERI X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A “Recebo a
impugnação para discussão, permanecendo suspensa a execu-
ção. À parte exequente para manifestação, querendo, em 15
(quinze) dias.” Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA, LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA, HELLISON
EDUARDO ALVES, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, GIANCARLO LOPES BRANDÃO,
NOHAD ABDALLAH, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ
BELOTTO JR., RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAG-
NIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBER-
TO BUSATO FILHO

032 - 2007.0003994-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
PEDRO MARQUES X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MUTIPLO “Ao credor sobre o pagamento, devendo
comparecer em cartório para o levatamento, e respectiva quita-
ção ou pedido de seu interesse, no ato do recebimento do alva-
rá de nº297/08. Em caso de ausência de manifestação, reme-
tam-se os autos ao arquivo definitivo. Havendo manifestação
sobre a satisfação total da condenação, arquivem-se definitiva-
mente.” Adv(s) LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

033 - 2007.0004033-9/0 - Processo de Conhecimento RIMA
JORGE GARBULHA X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A (E OUTRO) “Ante ao exposto, julgo improcedente o
pedido inicial.” Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES, SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, JOSIANE GODOY, ALVARO
PINTO CHAVES

034 - 2007.0004126-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS FILIPOV X BANCO DO BRASIL S.A “Diante deste qua-
dro, reconhecendo que os embargos à execução ainda são apli-
cáveis nos Juizados Especiais, por força do artigo 52, IX, da
Lei n.9.099/95, hei por bem em desacolher os presentes embar-
gos, determinado-se o prosseguimento da execução, em época
oportuna. Custas pelo executado.Transitada em julgado a pre-
sente decisão, libere-se ao exequente o saldo do depósito de fl.
159, e voltem para extinção da execução. “ Adv(s) DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA, EDUARDO LUIZ CORREIA, WER-
NER AUMANN, MARCIO ANTONIO SASSO, DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA, CLÁUDIA LIZETE RODER E SILVA

035 - 2007.0004140-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES NASCIMENTO X BANCO ABN - AMRO
REAL S/A “À parte reclamante para que compareça em cartó-
rio e retire o alvará de nº 305/08, em dez dias e para que no ato
do recebimento do mesmo, se manifeste acerca da respectiva
quitação ou pedido de seu interesse.” Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, ALE-
XANDRE NELSOM FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, SIMONE SIL-
VA CHIODEROLLI

036 - 2007.0004194-6/0 - Processo de Conhecimento ERMÓ-
GENES MACHADO LUCAS X SÉRGIO ANTONIO VREN-
NA “Posto isto, julgo procedente o pedido contido na inicial
deta demanda, para o fim de condenar o Reclamado a efetuar o
pagamento dos prejuízos materiais provocados, no montante
de R$ 3.968,76 referentes aos alugueres devidos e R$ 1.500,00
relativo a multa contratual, mais R$ 1.867,24 de contas atrasa-
das e não quitadas pelo reclamado. Ainda condeno o Reclama-
do ao pagamento de danos morais no valor R$ 1.016,54. Ho-
mologo por sentença, a decisão de fls. 129/135, da lavra do
Juiz Leigo Miguel Angelo Aranega Garcia, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da
Lei nº 9099/95.” Adv(s) ANDRÉ LUIZ GORLA, MARCOS
ROBERTO VRENNA, RODRIGO CELESTINO DARINI,
MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO, ISABELA VIANA REIS

037 - 2007.0004257-8/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR CALEFFI X BANCO BRADESCO S/A “À parte para que
devolva os presentes autos em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) DAYANE
CRISTINA BARATO, MARIANA VIDEIRA MENEZES, GIL-
BERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS

038 - 2007.0004289-4/0 - Processo de Conhecimento JONAS
MARTINS NOGUEIRA X BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A “Ao reclamante para que se manifeste sobre o docu-
mento de fls. 73, tendo em vista que o mesmo é correspondente
ao Banco Bradesco S/A.” Adv(s) ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, CLAU-
DIA ELISABETH COELHO VAN HEESEWIJK, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

039 - 2007.0004321-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALVARO LEUZZI X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) AURELIO
SEVERINO DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, KAROLYNE CRISTINA
ALBINO QUADRI, SIMONE MINASSIAN, FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARIANE PORTELA GARCIA

040 - 2007.0004356-6/0 - Processo de Conhecimento TARCI-
SO DE SOUZA CHAGAS X BANCO BRADESCO S/A “À
parte reclamante para que retire o alvará de nº293/08, no prazo
de 10 (dez) dias.” Adv(s) JEAN GUSTAVO DOS SANTOS,
FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA, GILBERTO PEDRIALI,
JOSE ARTUR DE ALMEIDA, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS, MARIANA VIDEIRA MENEZES

041 - 2007.0004374-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE DIORANDE PANASSI (E OUTROS) X BANCO BRA-
DESCO S/A “À parte executada para que tome ciência sobre
o(s) bloqueio(s) efetuado(s) em sua(s) conta(s), bem como para
que, querendo, apresente impugnação à execução, dentro do
prazo de quinze dias.” Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES, MARIANA VIDEIRA MENEZES, GILBERTO PEDRI-
ALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, NESTOR
FRESCHI FERREIRA, FABRICIO RESENDE CAMARGO,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, WILLIAN ROBERT
NAHRA FILHO

042 - 2007.0004406-1/0 - Processo de Conhecimento FLORI-
ANO YABE X BANCO BRADESCO S.A “...Julgo improce-
dente o pedido inicial.” Adv(s) FLORIANO YABE, LUIZ RI-

Londrina
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CARDO GHELERE, LINA YUKA SHIMIZU, RENATO TA-
VARES YABE, GILBERTO PEDRIALI, MARIANA VIDEI-
RA MENEZES, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS

043 - 2007.0004435-2/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES APARECIDA EDUARDO X BANCO BRADESCO S/A
“À parte reclamante, para que em 10 (dez) dias compareça em
Cartório e retire o Alvará de nº 300/08, bem como se manifeste
sobre a respectiva quitação ou pedido de interesse, no ato do
recebimento. Em caso de ausência de manifestação os autos
serão remetidos ao arquivo definitivo.” Adv(s) MARIA ELI-
ZABETH JACOB, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS

044 - 2007.0004613-7/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO REDON X JOSÉ CARLOS DA SILVA “Com razão o recla-
mante, tendo em vista o erro material na sentença prolatada às
fls. 23. Assim, deve-se constar como fundamento da sentença a
inércia da parte, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi con-
cedido, sem providenciar diligência que lhe competia, o que
faço com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC, c/c com
o artigo 51 §1º da Lei 9099/95. Defiro o desentranhamento dos
documentos de fls. 07/09, a parte reclamante mediante recibo
nos autos com a exceção da procuração, que deve ser substitu-
ída por fotocópia. Os autos serão arquivados definitivamente.”
Adv(s) RENATO DE SOUZA SANTOS, EDUARDO DOS
SANTOS

045 - 2007.0004632-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MOREIRA JUNIOR X COMPANHIA ULTRAGAZ S/A “Ho-
mologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, inciso III do CPC. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo
final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qual-
quer manifestação das mesmas sobre o cumprimento integral
do acordo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s)
MARCOS VINICIUS BELASQUE, JOSE CARLOS BUSAT-
TO, RODRIGO GARCIA SALMAZO, ERIC RODRIGUES
MORET, LUCIANA PISA QUEIROZ, FRANCISCO PAULO
SMITEK SOBIERAY, LUCIANE STROPA BELASQUE, RE-
NATA WILLENS LONGO

046 - 2007.0005187-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA RIBEIRO DE MACEDO X FLÁVIO VILA MAIOR (E
OUTRO) “Homologo o pedido de desistência formulado pela
parte reclamante, razão pela qual julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito. Autorizo a entrega ao autor, mediante
recibo, dos documentos que instruíram a inicial, com exceção
da procuração, que deve ser substituida por fotocópia. Os au-
tos serão arquivados definitivamente.” Adv(s) ADOLFO VIS-
CARDI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

047 - 2007.0005216-1/0 - Processo de Conhecimento
TAKASHIGUE HANGAI X BANCO HSBC DO BRASIL S/A
“Recebo a impugnação para discussão, permanecendo suspen-
sa a execução. À parte exequente para manifestação, queren-
do, em 15 (quinze) dias.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI,
RAUL BARBI, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR., HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIÉLLE GIO-
VANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RO-
DRIGUES DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO, ALBERTO
DE PAULA MACHADO, LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS

048 - 2007.0005362-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR SCALASSARA X SUPER MUFATTO LTDA “Posto
isto, julgo procedentes os pedidos formulados pelo reclamante,
condenando o reclamado ao pagamento de R$ 8.512,00 (oito
mil, quinhentos e doze reais) a titulo de danos materias, devi-
damente atualizado pelo INPC da data da consulta ao site,
29.08.2007. Condeno-o também à reparação moral no valor de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), também corrigido mone-
tariamente desde o furto, sendo todos os valores acrescidos dos
juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a serem conta-
dos da data do evento, 17.04.2007, apurando-se a quantia devi-
da por simples cálculo aritmético. Homologo por sentença, a
decisão de fls. 86/88, da lavra da Juiza Leiga Heloisa dos San-
tos Kaguimoto para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº 9099/95.” Adv(s)
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA, GLAUCE KELLY GON-
CALVES, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT

049 - 2007.0005594-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIZ SCAFF X DALVA BAROTO DE SOUZA CAMPOS “Ao
procurador da parte exeqüente para que retire o Alvará de nº
298/08 , e ao procurador da parte executada para que retire o
Alvará de nº 299/08, em 10 (dez) dias”. Adv(s) EDUARDO
BLANCO, LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA, FLO-
RIANO TERRA FILHO, ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS

050 - 2007.0005731-4/0 - Execução Título Extrajudicial TOSHI-
NORI MATSUMOTO & CIA LTDA - EPP X WILLIAN CE-
SAR VEIGA SANCHES “Ciência ao exequente, sobre o conti-
do às fls. 19/21.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

051 - 2007.0005760-5/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X RENATO ORLANDO GOMES “Sus-
pendo o processo pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. Den-
tro desse prazo e, independentemente de nova intimação, sem
manifestação da parte exequente acerca do prosseguimento do
feito, o mesmo será extinto e definitivamente arquivado, con-
forme disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, ex-
tensivamente aplicável as execuções judiciais (Enunciado 75
do FONAJE).” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MA-
RIO PAGANI NETO

052 - 2007.0005781-9/0 - Execução Título Extrajudicial RC
MORAES E LOURENÇO LTDA X DOMINGOS FELISBER-
TO ZACARIN (E OUTRO) “A Lei 9099/95 é bem clara quan-
do determina a extinção do feito em caso de ausência de bens

ou de informação sobre o endereço do executado. Assim sen-
do, julgo extinta a presente execução extrajudicial, com funda-
mento no artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95. Devolvendo-se os
documentos ao autor, mediante recibo, com exceção da procu-
ração, que deve ser substituída por fotocópia. Os autos serão
arquivados definitivamente.” Adv(s) MARINO SILVA

053 - 2007.0005794-5/0 - Execução Título Extrajudicial TICI-
ANE BORTOLIN BORGES X ANDREZA B. PALMA “Ao pro-
curador da parte requerente para que tome ciência sobre a de-
signação de audiência de conciliação, marcada para o dia 28/
05/2008, às 18:00 horas.” Adv(s) IVOMAR MARIA MASSI,
EMMANUEL CASAGRANDE

054 - 2007.0005794-5/0 - Execução Título Extrajudicial TICI-
ANE BORTOLIN BORGES X ANDREZA B. PALMA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 28/05/2008
Adv(s) IVOMAR MARIA MASSI, EMMANUEL CASAGRAN-
DE

055 - 2007.0005925-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
DA SILVA X ITAU SEGUROS “À parte executada para que
tome ciência da penhora realizada na conta da parte reclamada,
e fica ainda, devidamente intimada sobre a oportunidade na
qual poderá, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA, ANDRÉ DE ARA-
ÚJO SIQUEIRA, PEDRO PAULO PEDROSA, DANIELLA
LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA
PAULA ESMERIO MAGALHAES

056 - 2007.0005960-5/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURÉLIO NONATO DE ARAÚJO X SERCOMTEL CELU-
LAR S.A “Sobre o ofício de fls.63/64, diga o reclamado, em 10
(dez) dias.” Adv(s) JACKSON ROMEU ARIUKUDO, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA,
SELMA PEREIRA, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, PAULO SERGIO MECCHI

057 - 2007.0006395-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO AKIO TAKAHASHI X M. A. IRENO - ME “À parte
reclamante em 10 (dez) dias.” Adv(s) EDER GORINI, MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

058 - 2007.0006987-9/0 - Execução Título Extrajudicial P DE
TOLEDO E CIA LTDA X JOSE DANIEL ALMEIDA SILVA
“Indefiro a expedição de ofício ao Detran porque as informa-
ções desejadas podem ser obtidas pela própria parte, indepen-
dentemente de requisição judicial. O exeqüente deve se mani-
festar sobre o interesse no prosseguimento do feito, em dez
dias, sob pena de extinção e arquivamento definitivo do pro-
cesso.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

059 - 2007.0007006-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA GUZZI ZUAN ESTEVES X BANCO DO BRASIL S/A
“À parte executada para que tome ciência sobre o(s) bloqueio(s)
efetuado(s) em sua(s) conta(s), bem como para que, querendo,
apresente impugnação à execução, dentro do prazo de quinze
dias.” Adv(s) CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES,
MAICON SERGIO FONSECA, NEILA DE CÁSSIA CARDO-
SO, WERNER AUMANN, JOSE CARLOS DIAS NETO,
MARCIO ANTONIO SASSO

060 - 2007.0007013-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO BRAULIO CESAR X GREMIO LITERARIO E RECREA-
TIVO LONDRINENSE “À parte reclamante para que se mani-
feste sobre a aceitação ou não da proposta de pagamento efetu-
ada pela parte reclamada no prazo de 10 dias.” Adv(s) SÉRGIO
D. NOGUEIRA, REGINALDO MONTICELLI

061 - 2007.0007018-3/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE CASSIANO X MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA “À re-
clamada para manifestar-se sobre documentos apresentados pela
parte reclamante, no prazo de 10(dez) dias.” Adv(s) RUBENS
ROSSINI FILHO, JOSÉ MÁRIO SILVA D’ÂNGELO BRAZ,
DEBORA BRAGA FOINQUINOS, ADRIANA ROSSINI,
EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO

062 - 2007.0007043-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MANHENTI X MAIS VEÍCULO “Posto isto, diante da
inexistência de prova cabal que o veiculo adquirido pelo recla-
mante tinha mesmo os defeitos alegados no momento da ven-
da, julgo improcedente o pedido.” Adv(s) IVAN LUIZ GOU-
LART

063 - 2007.0007080-5/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANO LOPES DE MELO X MARUYAMA AUTOMOTIVOS
LTDA. “Por hora, indefiro a citação do sócio Durvalino Bofati,
tendo em vista que já fora expedida carta citatória a parte exe-
cutada na pessoa do sócio Carlos Alberto Fermino conforme
fls. 31.” Adv(s) MARCELO MITSI, ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINHO

064 - 2007.0007421-1/0 - Processo de Conhecimento WILSON
OLIVEIRA PAULINO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Às par-
tes para que tomem ciência sobre a designação de Audiência
para a oitiva de testemunha (Sr. Mario Alves Pires),a qual se
realizará no dia 04.06.2008, às 14:15h, no 2º Juizado Especial
Cível da Comarca de Maringá, localizada na Avenida Taman-
daré, nº 227, Zona 01 - Maringá/PR. O nº da Carta Precatória
é: 2008.1199-3. Adv(s) CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBUR-
CIO, PAULO ROBERTO VIRUEL, CLAUDIA CECILIA CA-
MACHO ROJAS, CARLOS FREIRE FARIA, JEFFERSON
BRUNO PEREIRA

065 - 2007.0007558-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FANELLI X ANTONIO CARLOS CAPATO (E OUTRO)
“À parte executada para que tome ciência sobre o bloqueio de
fls. 53/54 efetuado em sua conta, bem como para que se mani-
feste dentro do prazo de quinze dias.” Adv(s) OVANY DE
CASTRO, LUIS AUGUSTO P DE CASTRO, BENEDITO PE-
DRO DE ALMEIDA, EZAUDE APARECIDO PEDROSO,
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR

066 - 2007.0007613-4/0 - Processo de Conhecimento VANIA
REGINA LOURENÇO CORREIA (E OUTRO) X CONSTRU-
NOX INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA SUPERMERCADOS LTDA “Assim sendo, nos termos
do art.269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido
para condenar a reclamada a pagar à quantia de R$597,22 (qui-
nhentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos), atuali-
zada pelos índices oficiais da Contadoria Judicial, a partir do
ajuizamento da ação, mais juros moratórios de 12% ao ano a
contar da citação.” Adv(s) HALINE OTTONI ALCANTARA
COSTA

067 - 2007.0007644-9/0 - Processo de Conhecimento ELIETE
APARECIDA BOTURA JARDINETTE X CONSORCIO UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA
CIAPPINA LAFFRANCHI, ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ROBERTO LAFFRANCHI, SALMA ELIAS
EID SERIGATO

068 - 2007.0007704-5/0 - Processo de Conhecimento NELCI-
MARA CORREA LUZ X CETELEM BRASIL S/A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 25/06/2008
Adv(s) JULIANA ESTROPE BELEZE

069 - 2007.0007811-0/0 - Processo de Conhecimento JONA-
THAN FACHARDO JUNQUEIRA X HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MÚLTIPLO “Ao reclamante em 10 (dez) dias”.
Adv(s) EDUARDO BLANCO, FLORIANO TERRA FILHO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JR., ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, OLINTO ROBERTO TERRA

070 - 2007.0007902-1/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
VENTO E CARDIA LTDA X MARIA LUIZA GARIB “Ao pro-
curador da parte requerente para que tome ciência sobre a de-
signação de audiência de conciliação, marcada para o dia 28/
05/2008, às 18:00 horas.” Adv(s) MARIANA PEREIRA FER-
NANDES

071 - 2007.0007902-1/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
VENTO E CARDIA LTDA X MARIA LUIZA GARIB Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 28/05/2008
Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES

072 - 2007.0008016-9/0 - Processo de Conhecimento MURI-
LO DARPOSSOLO X HDI SEGUROS S/A “Ante ao exposto,
conheço dos embargos declaratórios, mas nego-lhe provimen-
to, ficando a presente decisão fazendo parte da sentença em-
bargada para todos os efeitos legais.” Adv(s) DELY DIAS DAS
NEVES, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, GABRI-
EL MOREIRA, GIZÉLI BELLOLI, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, JOAO PEDRO TAGLIARI, MARINA CARVALHO
D’AMICO PEDRIALI, PAULO ROBERTO FADEL

073 - 2007.0008053-7/0 - Processo de Conhecimento GILDA
CATHARINA VELASCO X BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A - BRADESCO “Ao reclamante em 10 (dez) dias”.
Adv(s) SILVIA REGINA GAZDA, EDEMAR HANUSCH,
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON DORNELES
SARATT

074 - 2007.0008142-4/0 - Processo de Conhecimento AUDI-
ENCIA CONFECÇÕES LTDA. - ME X APARECIDA DO
CARMO CORDEIRO VESTUARIO “Ao reclamante em 10
(dez) dias”. Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE, ANGELO
TAGLIARI TORRECILHA

075 - 2007.0008246-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
RIA APRECIDA RADDI PEDREIRO X LOSANGO PROMO-
ÇÕES DE VENDAS LTDA “Considerando que o feito já foi
sentenciado por decisão definitiva, e que ainda não iniciada a
fase executória, homologo o acordo efetuado entre as partes,
para que surta seus efeitos jurídicos e legais. Após o prazo de
10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, os autos serão arquivados de-
finitivamente.” Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR, NANCI TEREZINHA ZIMMER, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, FÁBIO LOPES VILELA BERBEL, DIOGO VI-
LELA BERBEL, ZAQUEU VILELA BERBEL, FABIO AN-
TONIO DA SILVA MARTIN, SILVIA DO NASCIMENTO
COCCO, MICHELLE ADRIANA RODRIGUES

076 - 2007.0008277-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO HERCULANO DE MELLO X ITAU SEGUROS “I-Rece-
bo o recurso em pauta somente no efeito devolutivo. II-Intime-
se a parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar con-
tra-razões de recurso, dentro do prazo legal. III-Após remetam-
se os presentes autos à Turma Recursal Única dos Juizados
epeciais do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagem
deste Juizado.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA, LUCIANE STRO-
PA BELASQUE, VERIDIANA ANDRADE SILVA, JANAÍNA
GIOZZA ÁVILA, KELIAN BORTILINI LIMA

077 - 2007.0008336-0/0 - Processo de Conhecimento EDVAL-
DO LUIZ TRAMONTINA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
“Considerando-se que o feito já foi sentenciado por decisão
definitiva, e que ainda não iniciada a fase executória, homolo-
go o acordo efetuado entre as partes, para que surta sues efeito
juridicos e legais. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final
para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer
manifestação das mesmas sobre o cumprimento integral do acor-
do, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) ALES-
SANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, RENATA CAROLI-
NE TALEVI DA COSTA, MARIANA BENINI SOUTO

078 - 2007.0008534-7/0 - Processo de Conhecimento MAD-
SON NOVASKI DE MATOS X ROYAL OLIVEIRA LOTEA-
MENTOS E INCORPORAÇÃO “Ante ao exposto, conheço dos
embargos declaratórios, e dou-lhes provimento para o fim de
julgar improcedente o pedido de danos materiais, ficando a
presente decisão fazendo parte da sentença embargada para
todos os efeitos legais, mantendo-a em todos os seus demais
termos.” Adv(s) LUCIANA SGARBI, CECILIA INACIO AL-
VES, JULIANA GALVAO COSER, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI

079 - 2007.0008615-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO ALMEIDA KALINOWSKI X BANCO ITAÚ S.A
“Defiro à parte reclamada, o prazo solicitado às fls. 75/76.”
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, MARIANA BENINI SOUTO, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

080 - 2007.0008617-0/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON BOMBARDI FREITAS X VALCIR JOSÉ DA SIL-
VA (E OUTRO) “Suspendo o processo pelo prazo MÁXIMO
de - 60 (sessenta) dias. Dentro desse prazo, não havendo mani-
festação da parte exeqüente acerca do prosseguimento do feito,
o feito será extinto e definitivamente arquivado, independente
de nova intimação”. Adv(s) JEFFERSON BOMBARDI FREI-
TAS

081 - 2007.0008808-1/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON FARIAS RIBEIRO X NET SERVIÇOS DE COMUNI-
CAÇÃO SA “À parte para que devolva os presentes autos em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196
do CPC.” Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, ANDRÉ MÜLLER BORGES, ANTÔNIO
ROBERTO SALLES BAPTISTA, JOANA GRAEFFE MAR-
TINS, FABRICIO MASSI SALLA

082 - 2007.0008826-0/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON MONTEIRO GONÇALVES X TIM CELULAR S/A “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
ROSANGELA LIE MIYA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, RAFAEL DIAS
CORTES

083 - 2007.0008976-4/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA DOS SANTOS VIEIRA X BANCO ITAU S/A “À
parte para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s)
MARIA LUCILDA SANTOS, MARIANA BENINI SOUTO,
LAURO FERNANDO ZANETTI

084 - 2007.0008990-5/0 - Processo de Conhecimento SCHIR-
LEY DE OLIVEIRA GASPERI X VIACAO MOTTA LTDA
Aos procuradores das partes para que tomem ciência sobre a
designação de audiência de instrução e julgamento, marcada
para o dia 08.05.2008, às 08:30 horas. As partes poderão trazer
as suas testemunhas, independentemente de intimação do Juí-
zo ou deverão arrolá-las no prazo mínimo de quinze dias de
antecedência da audiência. Adv(s) ANA CLAUDIA BACCO,
IZONEL CEZAR PERES DO ROSÁRIO, CLAUDENIR PI-
NHO CALAZANS, CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOG-
NI, AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR

085 - 2007.0009018-1/0 - Processo de Conhecimento SINDI-
CATO DOS PROFESSORES DO ENSINO SUPERIOR PU-
BLICO DE LONDRINA E REGIÃO X SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICAÇÕES “Tendo em vista o contido na certi-
dão de fls. retro, passo analisar o ocorrido no presente feito.
Embora tenha havido uma audiência de conciliação no dia
12.03.2008, sem a presença das partes por falta de intimação
sobre as mesmas, as partes foram devidamente intimadas para
a audiência de conciliação designada para o dia 02.04.2008,
não comparecendo o reclamante à mesma. Assim sendo, ratifi-
co o inteiro teor da sentença de fls. 20, pelo mesmo fundamen-
to.” Adv(s) HERALDO FELIPE DE FARIA, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, SEL-
MA PEREIRA, RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, PAULO SERGIO MECCHI

086 - 2007.0009024-5/0 - Processo de Conhecimento HUGO
BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA (E OUTRO) X BANCO DO
BRASIL S/A “Ante ao exposto, julgo procedente, em parte, a
pretensão inserta na presente reclamatória onde contendem as
partes ao inicio nominadas, para confirmar a liminar e conde-
nar o reclamado a restituir em dobro as tarifas de devolução de
cheque e inclusão no CCF, (fls. 05), devidamente atualizada de
cada débito, e pagar aos reclamantes a quantia de R$ 2.00,00
(dois mil reais), devidamente atualizada pelos índices oficiais
da Contadoria Judicial, mais juros moratórios de 12% ao ano,
tudo a contar desta data (TRU/PR - ENUNCIADO 33).” Adv(s)
RAQUEL CABRERA BORGES, JOSE CARLOS DIAS NETO,
ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA, NEILA DE CÁSSIA
CARDOSO, MARCIO ANTONIO SASSO

087 - 2007.0009033-4/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO MAFFI DO SANTOS X MARIA TEREZA DA COSTA
CARVALHO Redesignação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 25/06/2008 Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR, MARIANA VIDEIRA MENEZES

088 - 2007.0009035-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MENDES DA SILVA ALVES X ACE SEGURADORA “Ante
ao exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo procedente
o pedido inicial, formulado pela parte reclamante em face da
reclamada, para o fim de condená-la ao pagamento da quantia
de: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), devidamente atu-
alizada pelos indices oficiais da Contadoria Judicial desde o
ajuizamento da ação, mais juros moratórios de 12% ao ano, a
contar da citação; R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), devi-
damente atualizada e com juros moratórios de 1% ao mês, tudo
a contar desta data. (Enun. 33, TRU/PR).” Adv(s) MARLOS
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LUIZ BERTONI, GUILHERME ASSAD DE LARA, Mina
Entler Cimini

089 - 2007.0009098-9/0 - Processo de Conhecimento ESPERI-
DIÃO JORGE FILHO X ANA CLAUDIA DEZUO DO CAR-
MO “Ante ao exposto, julgo improcedente o pedido constante
na inicial, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do
CPC, determinando-se o seu oportuno arquivamento.” Adv(s)
MARISSE COSTA DE QUEIROZ, WILSON LOPES DA CON-
CEICAO

090 - 2007.0009139-5/0 - Processo de Conhecimento DUR-
VAL ANTONIO SGRIONI JUNIOR X TAM LINHAS AERE-
AS S/A “Ante ao exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC,
julgo procedente, em parte, a prestensão inserta na presente
reclamatória onde contem as partes ao inicio nominadas, para
o fim de condenar a reclamada a pagar danos morais ao recla-
mante, no montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais), e danos materiais no importe da diferença entre o valor
pago à fl. 14 e fl.23. A atualização monetária deve ser feita
pelos índices oficiais da Contadoria, a partir desta data, assim
como os juros moratórios (1% a. m.), para os danos morais
(TRU/PR, Enunc. 33). Para os danos materiais a correção pe-
los índices, a partir de cada desembolso, e juros moratórios a
partir da citação.” Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI, WILSON
SOKOLOWSKI, OLGA MACHADO KAISER, PRISCILLA
MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI, DURVAL ANTONIO
SGARIONI JUNIOR, MARCELO DE CARVALHO SANTOS,
ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR, MIRIAN SIL-
VA RAMOS KRUEL, TICIANA FONSECA FAVIERO, Hele-
na Galarza Rosa, BRUNA IASNOGRODSKI, ANA PAULA
MIGUEL FERRARI, CAMILA VIDOTTI DE REZENDE,
ORLANDO COUTINHO MENDES, PAULA D´AMICO PE-
DRIALI, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE

091 - 2007.0009200-6/0 - Processo de Conhecimento MOISES
FERREIRA DA SILVA X ADEMIR DIONISIO PEREIRA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 25/06/
2008 Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPOLO

092 - 2007.0009223-3/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS AUGUSTO PERANDREA (E OUTRO) X BANCO DO
BRASIL S/A “Julgo improcedente o pedido em relação ao re-
clamante Carlos Augusto Perandreia e procedente, em parte, o
pedido inicial, para condenar o requerido a pagar ao segundo
requerente as diferenças entre os índices creditados e o IPC,
nos meses de abril/maio de 1990, no importe de R$ 1.033,16
(um mil, trinta e três reais e dezesseis centavos), devidamente
atualizado pelos índices oficiais da Contadoria Judicial desde
o ajuizamento da ação, mais remuneratórios capitalizados de
0,5% ao mês, desde abril/ maio/ 90 e, ainda, juros moratórios
de 1% ao mês, a contar da citação.” Adv(s) PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI,
MARIANA CORREIA BRANCO, MAURO ZARPELAO,
EDERALDO SOARES, MONICA DE PAULA XAVIER ZIE-
SEMER, NILDA LEIDE DOURADOR, MARCIO ANTONIO
SASSO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, IDEVAM INACIO
DE PAULA, ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA, MAU-
RO ZARPELAO, RICARDO KIFER AMORIM, FABIOLA
PATRICIA SOARES, AMANDA APARECIDA ALVES MAR-
COS

093 - 2007.0009242-3/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X GIOVANI DE OLIVEIRA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 25/06/2008
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI
NETO

094 - 2007.0009297-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA HUMMEL X SANEPAR - SANEAMENTO PARANA “Ho-
mologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, inciso III do CPC. Após o prazo de

10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do estipulado
entre as partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o
cumprimento integral do acordo, remetam-se os autos ao arqui-
vo definitivo”. Adv(s) MAURICI ANTONIO RUY, ROSAL-
DO JORGE DE ANDRADE , MARCUS VENICIO CAVAS-
SIN, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR, CLAU-
DIA ELIANE LEONARDI SARTORI, MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI, INACIO HIDEO SANO, CLEVERSON
JOSE GUSSO

095 - 2008.0000091-0/0 - Processo de Conhecimento IVETE
IZAR BATISTA X BANCO BRADESCO S/A “I-Defiro o pedi-
do feito na audiência de conciliação; II-Intime-se a parte recla-
mante, por seu advogado, para que apresente impugnação, den-
tro do prazo legal.” Adv(s) ARY BENEDITO SILVA, MARIA-
NA VIDEIRA MENEZES, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS

096 - 2008.0000110-0/0 - Processo de Conhecimento EULA-
LIA MOTA JESUS DE CASTRO X CARLOS JOSUEL MAIA
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 25/06/2008 Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO

097 - 2008.0000331-4/0 - Processo de Conhecimento LIVER-
SINA CORREIA RIBEIRO X MARCELO VAZ DO NASCI-
MENTO (E OUTRO) “À Dra. JASEBEL CORREIRA RIBEI-
RO, para que se manifeste sobre a petição de fls. 13/15, em 10
dias.” Adv(s) JASEBEL ARAUJO SALOMAO

098 - 2008.0000799-4/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES ALVES TEIXEIRA - PEÇAS ME X OSIEL DOS SAN-
TOS Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
30/04/2008 Adv(s) MARINO SILVA

099 - 2008.0001575-4/0 - Processo de Conhecimento ANNE
JOYCE BARBOSA X GVT-GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 04/06/2008 Adv(s) DENIS OKAMURA

100 - 2008.0001741-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AUXILIADORA DA SILVA E ALMEIDA X BANCO DO BRA-
SIL S.A AUTOS NA TRIAGEM - DR. OSVALDO GIMENES -
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
do do defrimento da tutela antecipada, nos termos do despacho
de fls. 58". Adv(s) OSVALDO GIMENES

101 - 2008.0001895-6/0 - Processo de Conhecimento JOSUEL
RICARDO DA SILVA X LOJAS PONTO FRIO - GLOBEX
UTILIDADES S.A AUTOS NA TRIAGEM - DR. PAULO HEN-
RIQUE PINOTTI - “Através do presente fica Vossa Senhoria
devidamente intimado do deferimento da tutela antecipada, nos
termos do despacho de fls. 36". Adv(s) PAULO HERNRIQUE
PINOTTI

102 - 2008.0001925-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NEUSA SANTOS DOUZA X MEDALHÃO PERSA LTDA.
AUTOS NA TRIAGEM - DR. MARIO ROCHA FILHO - “Atra-
vés do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do
deferimento da tutela antecipada, nos termos do despacho de
fls. 21". Adv(s) MARIO ROCHA FILHO

103 - 2008.0002080-5/0 - Processo de Conhecimento ARIO-
VALDO APARECIDO FOGAÇA X BANCO ITAU S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 25/06/2008
Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS

104 - 2008.0002081-7/0 - Processo de Conhecimento JAYME
MARTINS FERREIRA X BANCO HSBC BANK BRASIL -
BANCO MÚLTIPLO S/A Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 25/06/2008 Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS

105 - 2008.0002115-8/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
BEZERRA DA SILVA NETO X WILLIAN LUIZ BERTAZZO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 25/06/2008 Adv(s) HELIO HENRIQUE DE CAMAR-
GO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 048 2007.0005362-9/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 058 2007.0006987-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 055 2007.0005925-0/0

ADIR MIGUEL NAMUR 007 2005.0006876-5/0

ADOLFO VISCARDI 046 2007.0005187-0/0

ADRIANA ROSSINI 061 2007.0007018-3/0

AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR 084 2007.0008990-5/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 047 2007.0005216-1/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 050 2007.0005731-4/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 063 2007.0007080-5/0

ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA 077 2007.0008336-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 035 2007.0004140-4/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 011 2006.0003441-1/0

ALVARO PINTO CHAVES 033 2007.0004033-9/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 092 2007.0009223-3/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 092 2007.0009223-3/0

ANA CLAUDIA BACCO 084 2007.0008990-5/0

ANA LUCIA CIAPPINA LAFFRANCHI 067 2007.0007644-9/0

ANA OLIMPIA MICHELAN 005 2005.0006020-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 067 2007.0007644-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 055 2007.0005925-0/0

ANA PAULA MIGUEL FERRARI 090 2007.0009139-5/0

ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ 025 2007.0002487-2/0

ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA 055 2007.0005925-0/0

ANDRÉ LUIZ GORLA 036 2007.0004194-6/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 014 2006.0005834-4/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 020 2007.0000700-4/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 021 2007.0000700-4/0

ANDRÉ MÜLLER BORGES 081 2007.0008808-1/0

ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA 015 2006.0005843-3/0

ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA 016 2006.0005843-3/0

ANGELO TAGLIARI TORRECILHA 074 2007.0008142-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 008 2006.0000019-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 009 2006.0000625-0/0

ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA 011 2006.0003441-1/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 038 2007.0004289-4/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL 029 2007.0003353-1/0

ANTÔNIO ROBERTO SALLES BAPTISTA 081 2007.0008808-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 092 2007.0009223-3/0

ARY BENEDITO SILVA 095 2008.0000091-0/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 048 2007.0005362-9/0

AURELIO SEVERINO DE SOUZA 039 2007.0004321-4/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 075 2007.0008246-1/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 090 2007.0009139-5/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 055 2007.0005925-0/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 065 2007.0007558-7/0

BRUNA IASNOGRODSKI 090 2007.0009139-5/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 027 2007.0003195-9/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 031 2007.0003816-3/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 047 2007.0005216-1/0

CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI 002 2004.0005538-0/0

CAMILA VIDOTTI DE REZENDE 090 2007.0009139-5/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 059 2007.0007006-9/0

CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA 082 2007.0008826-0/0

CARLOS FREIRE FARIA 064 2007.0007421-1/0

CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 075 2007.0008246-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 008 2006.0000019-6/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 009 2006.0000625-0/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 028 2007.0003302-5/0

CECILIA INACIO ALVES 078 2007.0008534-7/0

CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI 084 2007.0008990-5/0

CELSO GARUTTI COSTA 002 2004.0005538-0/0

CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO 064 2007.0007421-1/0

CLAUDENIR PINHO CALAZANS 084 2007.0008990-5/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 064 2007.0007421-1/0

CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI 094 2007.0009297-7/0

CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEWIJK 038 2007.0004289-4/0

CLÁUDIA LIZETE RODER E SILVA 034 2007.0004126-3/0

CLEVERSON JOSE GUSSO 094 2007.0009297-7/0

CLOVES JOSE DE PINHO 096 2008.0000110-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 019 2007.0000475-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 051 2007.0005760-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 093 2007.0009242-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 055 2007.0005925-0/0

DANUSA FELIZ 024 2007.0002467-0/0

DAYANE CRISTINA BARATO 037 2007.0004257-8/0

DEBORA BRAGA FOINQUINOS 061 2007.0007018-3/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO 017 2006.0006037-9/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO 018 2006.0006047-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 017 2006.0006037-9/0

DELY DIAS DAS NEVES 018 2006.0006047-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 072 2007.0008016-9/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 026 2007.0002886-0/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 034 2007.0004126-3/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 034 2007.0004126-3/0

DENIS OKAMURA 008 2006.0000019-6/0

DENIS OKAMURA 099 2008.0001575-4/0

DIOGO VILELA BERBEL 075 2007.0008246-1/0

DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR 090 2007.0009139-5/0

EDEMAR HANUSCH 073 2007.0008053-7/0

EDER GORINI 057 2007.0006395-6/0

EDERALDO SOARES 092 2007.0009223-3/0

EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 015 2006.0005843-3/0

EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 016 2006.0005843-3/0

EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 030 2007.0003727-6/0

EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO 004 2005.0005854-0/0

EDUARDO BLANCO 049 2007.0005594-5/0

EDUARDO BLANCO 069 2007.0007811-0/0

EDUARDO DOS SANTOS 044 2007.0004613-7/0

EDUARDO LUIZ BROCK 061 2007.0007018-3/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 034 2007.0004126-3/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 028 2007.0003302-5/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 001 2004.0004255-8/0

ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA 086 2007.0009024-5/0

ELTON ALAVER BARROSO 067 2007.0007644-9/0

EMMANUEL CASAGRANDE 053 2007.0005794-5/0

EMMANUEL CASAGRANDE 054 2007.0005794-5/0

ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 010 2006.0003436-0/0

ERIC RODRIGUES MORET 045 2007.0004632-7/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 035 2007.0004140-4/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 065 2007.0007558-7/0

FABIANA GUIMARÃES REZENDE 011 2006.0003441-1/0

FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN 075 2007.0008246-1/0

FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 075 2007.0008246-1/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 047 2007.0005216-1/0

FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA 040 2007.0004356-6/0

FABIOLA PATRICIA SOARES 092 2007.0009223-3/0

FABIULA SCHMIDT 024 2007.0002467-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 078 2007.0008534-7/0

FABRICIO MASSI SALLA 081 2007.0008808-1/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 041 2007.0004374-4/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 039 2007.0004321-4/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 029 2007.0003353-1/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 024 2007.0002467-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 008 2006.0000019-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 009 2006.0000625-0/0

FIRMINO SERGIO SILVA 006 2005.0006708-2/0

FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR 094 2007.0009297-7/0

FLAVIA MELISSA LOVATO 025 2007.0002487-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 049 2007.0005594-5/0

FLORIANO TERRA FILHO 069 2007.0007811-0/0

FLORIANO YABE 042 2007.0004406-1/0

FLORIANO YABE 056 2007.0005960-5/0

FLORIANO YABE 085 2007.0009018-1/0

FRANCIELLI SCALCON 013 2006.0005169-6/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 031 2007.0003816-3/0

FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY 045 2007.0004632-7/0

FRANCISLAINE GUIDONI 002 2004.0005538-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2007.0005960-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 085 2007.0009018-1/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 041 2007.0004374-4/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 024 2007.0002467-0/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 090 2007.0009139-5/0

GABRIEL MOREIRA 072 2007.0008016-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2007.0004289-4/0

GIANCARLO LOPES BRANDÃO 031 2007.0003816-3/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 025 2007.0002487-2/0

GILBERTO PEDRIALI 037 2007.0004257-8/0

GILBERTO PEDRIALI 040 2007.0004356-6/0

GILBERTO PEDRIALI 041 2007.0004374-4/0

GILBERTO PEDRIALI 042 2007.0004406-1/0

GILBERTO PEDRIALI 043 2007.0004435-2/0

GILBERTO PEDRIALI 095 2008.0000091-0/0

GIZÉLI BELLOLI 072 2007.0008016-9/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 048 2007.0005362-9/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 027 2007.0003195-9/0

GUILHERME ASSAD DE LARA 088 2007.0009035-8/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 004 2005.0005854-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 055 2007.0005925-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 076 2007.0008277-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 076 2007.0008277-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 092 2007.0009223-3/0

HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA 066 2007.0007613-4/0

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 025 2007.0002487-2/0

Helena Galarza Rosa 090 2007.0009139-5/0

HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 105 2008.0002115-8/0

HELLISON EDUARDO ALVES 027 2007.0003195-9/0

HELLISON EDUARDO ALVES 031 2007.0003816-3/0

HELLISON EDUARDO ALVES 047 2007.0005216-1/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 091 2007.0009200-6/0

HERALDO FELIPE DE FARIA 085 2007.0009018-1/0

IDEVAM INACIO DE PAULA 092 2007.0009223-3/0

INACIO HIDEO SANO 094 2007.0009297-7/0

ISABELA VIANA REIS 036 2007.0004194-6/0

ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS 049 2007.0005594-5/0

IVAN LUIZ GOULART 062 2007.0007043-7/0

IVAN PEGORARO 004 2005.0005854-0/0

IVAN PEGORARO 076 2007.0008277-6/0

IVOMAR MARIA MASSI 053 2007.0005794-5/0

IVOMAR MARIA MASSI 054 2007.0005794-5/0

IZONEL CEZAR PERES DO ROSÁRIO 084 2007.0008990-5/0

JACKSON LUIS VICENTE 074 2007.0008142-4/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 056 2007.0005960-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2007.0004289-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2007.0004289-4/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 076 2007.0008277-6/0

JASEBEL ARAUJO SALOMAO 097 2008.0000331-4/0

JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 040 2007.0004356-6/0

JEFFERSON BOMBARDI FREITAS 080 2007.0008617-0/0

JEFFERSON BRUNO PEREIRA 064 2007.0007421-1/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 067 2007.0007644-9/0

JOANA GRAEFFE MARTINS 081 2007.0008808-1/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 087 2007.0009033-4/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 018 2006.0006047-0/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 072 2007.0008016-9/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 078 2007.0008534-7/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 081 2007.0008808-1/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 082 2007.0008826-0/0

JOEL GARCIA 027 2007.0003195-9/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 023 2007.0001738-0/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 065 2007.0007558-7/0

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 025 2007.0002487-2/0

JOSE ARTUR DE ALMEIDA 040 2007.0004356-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 039 2007.0004321-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 039 2007.0004321-4/0

JOSE CARLOS BUSATTO 045 2007.0004632-7/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 059 2007.0007006-9/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 086 2007.0009024-5/0

JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 004 2005.0005854-0/0

JOSÉ MÁRIO SILVA D’ÂNGELO BRAZ 061 2007.0007018-3/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 032 2007.0003994-7/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 025 2007.0002487-2/0

JOSIANE GODOY 027 2007.0003195-9/0

JOSIANE GODOY 031 2007.0003816-3/0

JOSIANE GODOY 033 2007.0004033-9/0

JOSIANE GODOY 047 2007.0005216-1/0

JOSSAN BATISTUTE 005 2005.0006020-0/0

JULIANA ESTROPE BELEZE 068 2007.0007704-5/0

JULIANA GALVAO COSER 078 2007.0008534-7/0

KAREN LONI BAER E SILVA 006 2005.0006708-2/0

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 039 2007.0004321-4/0

KELIAN BORTILINI LIMA 076 2007.0008277-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 077 2007.0008336-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 079 2007.0008615-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 083 2007.0008976-4/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 078 2007.0008534-7/0

LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS 047 2007.0005216-1/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 027 2007.0003195-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 027 2007.0003195-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 047 2007.0005216-1/0

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 032 2007.0003994-7/0

LEONARDO CESAR VANHOIS GUTIÉRREZ 013 2006.0005169-6/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 077 2007.0008336-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 079 2007.0008615-7/0

LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA 031 2007.0003816-3/0

LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO 003 2005.0004219-7/0

LINA YUKA SHIMIZU 042 2007.0004406-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 075 2007.0008246-1/0

LUCIANA PISA QUEIROZ 045 2007.0004632-7/0

LUCIANA SGARBI 078 2007.0008534-7/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 012 2006.0003555-0/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 045 2007.0004632-7/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 076 2007.0008277-6/0

LUIS AUGUSTO P DE CASTRO 065 2007.0007558-7/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 026 2007.0002886-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 033 2007.0004033-9/0

LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA 049 2007.0005594-5/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 039 2007.0004321-4/0

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 072 2007.0008016-9/0

LUIZ RICARDO GHELERE 042 2007.0004406-1/0

MAICON SERGIO FONSECA 059 2007.0007006-9/0

MAISA CARLA ORCIOLI 090 2007.0009139-5/0

MARCELO DE CARVALHO SANTOS 090 2007.0009139-5/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 012 2006.0003555-0/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 012 2006.0003555-0/0

MARCELO MITSI 063 2007.0007080-5/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 017 2006.0006037-9/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 018 2006.0006047-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 026 2007.0002886-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 079 2007.0008615-7/0

MARCIO ANTONIO SASSO 034 2007.0004126-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 059 2007.0007006-9/0

MARCIO ANTONIO SASSO 086 2007.0009024-5/0

MARCIO ANTONIO SASSO 092 2007.0009223-3/0

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA 057 2007.0006395-6/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 002 2004.0005538-0/0

MARCO ANTÔNIO S. FERREIRA FILHO 014 2006.0005834-4/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 008 2006.0000019-6/0

MARCO AURELIO CERANTO 002 2004.0005538-0/0

MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL 022 2007.0001128-0/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 037 2007.0004257-8/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 040 2007.0004356-6/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 041 2007.0004374-4/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 042 2007.0004406-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 043 2007.0004435-2/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 095 2008.0000091-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 073 2007.0008053-7/0

MARCOS LEATE 004 2005.0005854-0/0

MARCOS LEATE 076 2007.0008277-6/0

MARCOS ROBERTO VRENNA 036 2007.0004194-6/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 012 2006.0003555-0/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 045 2007.0004632-7/0

MARCUS VENICIO CAVASSIN 094 2007.0009297-7/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 035 2007.0004140-4/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 015 2006.0005843-3/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 016 2006.0005843-3/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 030 2007.0003727-6/0

MARIA ELIZABETH JACOB 043 2007.0004435-2/0

MARIA LUCILDA SANTOS 083 2007.0008976-4/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 039 2007.0004321-4/0

MARIA T. NAVARRO 003 2005.0004219-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 077 2007.0008336-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 079 2007.0008615-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 083 2007.0008976-4/0

MARIANA CORREIA BRANCO 092 2007.0009223-3/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 070 2007.0007902-1/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 071 2007.0007902-1/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 037 2007.0004257-8/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 040 2007.0004356-6/0
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MARIANA VIDEIRA MENEZES 041 2007.0004374-4/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 042 2007.0004406-1/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 087 2007.0009033-4/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 095 2008.0000091-0/0

MARIANE PORTELA GARCIA 039 2007.0004321-4/0

MARIANE POSSETTI CALDERELLI 024 2007.0002467-0/0

MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI 072 2007.0008016-9/0

MARINO SILVA 052 2007.0005781-9/0

MARINO SILVA 098 2008.0000799-4/0

MARIO PAGANI NETO 019 2007.0000475-0/0

MARIO PAGANI NETO 051 2007.0005760-5/0

MARIO PAGANI NETO 093 2007.0009242-3/0

MARIO ROCHA FILHO 102 2008.0001925-0/0

MARISSE COSTA DE QUEIROZ 089 2007.0009098-9/0

MARLOS LUIZ BERTONI 088 2007.0009035-8/0

MAURICI ANTONIO RUY 094 2007.0009297-7/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 006 2005.0006708-2/0

MAURO MORO SERAFINI 002 2004.0005538-0/0

MAURO ZARPELAO 092 2007.0009223-3/0

MAURO ZARPELAO 092 2007.0009223-3/0

MICHELLE ADRIANA RODRIGUES 075 2007.0008246-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 017 2006.0006037-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 2006.0006047-0/0

Mina Entler Cimini 088 2007.0009035-8/0

MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 090 2007.0009139-5/0

MOACIR JUNIOR CARNEVALLE 006 2005.0006708-2/0

MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 094 2007.0009297-7/0

MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO 036 2007.0004194-6/0

MONICA DE PAULA XAVIER ZIESEMER 092 2007.0009223-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 075 2007.0008246-1/0

NEILA DE CÁSSIA CARDOSO 059 2007.0007006-9/0

NEILA DE CÁSSIA CARDOSO 086 2007.0009024-5/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 041 2007.0004374-4/0

NEWTON DORNELES SARATT 073 2007.0008053-7/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 004 2005.0005854-0/0

NILDA LEIDE DOURADOR 092 2007.0009223-3/0

NOHAD ABDALLAH 031 2007.0003816-3/0

OLDEMAR MARIANO 027 2007.0003195-9/0

OLDEMAR MARIANO 031 2007.0003816-3/0

OLDEMAR MARIANO 032 2007.0003994-7/0

OLDEMAR MARIANO 033 2007.0004033-9/0

OLDEMAR MARIANO 047 2007.0005216-1/0

OLGA MACHADO KAISER 090 2007.0009139-5/0

OLINTO ROBERTO TERRA 069 2007.0007811-0/0

ORLANDO COUTINHO MENDES 090 2007.0009139-5/0

OSVALDO GIMENES 100 2008.0001741-4/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 002 2004.0005538-0/0

OVANY DE CASTRO 065 2007.0007558-7/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 048 2007.0005362-9/0

PAULA D´AMICO PEDRIALI 090 2007.0009139-5/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 092 2007.0009223-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2007.0005960-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 085 2007.0009018-1/0

PAULO HERNRIQUE PINOTTI 101 2008.0001895-6/0

PAULO ROBERTO FADEL 072 2007.0008016-9/0

PAULO ROBERTO VIRUEL 064 2007.0007421-1/0

PAULO SERGIO MECCHI 056 2007.0005960-5/0

PAULO SERGIO MECCHI 085 2007.0009018-1/0

PEDRO PAULO PEDROSA 004 2005.0005854-0/0

PEDRO PAULO PEDROSA 055 2007.0005925-0/0

PEDRO PAULO PEDROSA 076 2007.0008277-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 013 2006.0005169-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 035 2007.0004140-4/0

PETERSON MARTIN DANTAS 103 2008.0002080-5/0

PETERSON MARTIN DANTAS 104 2008.0002081-7/0

PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI 090 2007.0009139-5/0

RAFAEL DIAS CORTES 082 2007.0008826-0/0

RAQUEL CABRERA BORGES 086 2007.0009024-5/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 030 2007.0003727-6/0

RAUL BARBI 047 2007.0005216-1/0

REGINALDO LUIS VITALI GARCIA 025 2007.0002487-2/0

REGINALDO MONTICELLI 060 2007.0007013-4/0

REINALDO IGNACIO ALVES 033 2007.0004033-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 072 2007.0008016-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 077 2007.0008336-0/0

RENATA FERNANDES PEREIRA BARBOSA 023 2007.0001738-0/0

RENATA VIEIRA MEDA 003 2005.0004219-7/0

RENATA WILLENS LONGO 045 2007.0004632-7/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 044 2007.0004613-7/0

RENATO TAVARES YABE 042 2007.0004406-1/0

RENATO TAVARES YABE 056 2007.0005960-5/0

RENATO TAVARES YABE 085 2007.0009018-1/0

RICARDO KIFER AMORIM 092 2007.0009223-3/0

RICARDO LAFFRANCHI 067 2007.0007644-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 031 2007.0003816-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 032 2007.0003994-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 033 2007.0004033-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 047 2007.0005216-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 069 2007.0007811-0/0

ROBERTO BUSATO FILHO 027 2007.0003195-9/0

ROBERTO BUSATO FILHO 031 2007.0003816-3/0

ROBERTO BUSATO FILHO 047 2007.0005216-1/0

ROBERTO LAFFRANCHI 067 2007.0007644-9/0

RODRIGO CELESTINO DARINI 036 2007.0004194-6/0

RODRIGO GARCIA SALMAZO 045 2007.0004632-7/0

ROGER PERINETO 007 2005.0006876-5/0

ROGER PERINETO 013 2006.0005169-6/0

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 094 2007.0009297-7/0

ROSANGELA LIE MIYA 081 2007.0008808-1/0

ROSANGELA LIE MIYA 082 2007.0008826-0/0

RUBENS ROSSINI FILHO 061 2007.0007018-3/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 027 2007.0003195-9/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 031 2007.0003816-3/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 047 2007.0005216-1/0

SALMA ELIAS EID SERIGATO 028 2007.0003302-5/0

SALMA ELIAS EID SERIGATO 067 2007.0007644-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 026 2007.0002886-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 079 2007.0008615-7/0

SELMA PEREIRA 056 2007.0005960-5/0

SELMA PEREIRA 085 2007.0009018-1/0

SÉRGIO D. NOGUEIRA 013 2006.0005169-6/0

SÉRGIO D. NOGUEIRA 060 2007.0007013-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 027 2007.0003195-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 031 2007.0003816-3/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 032 2007.0003994-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 033 2007.0004033-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 047 2007.0005216-1/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 069 2007.0007811-0/0

SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE 002 2004.0005538-0/0

SERGIO WILSON MALDONADO 026 2007.0002886-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 077 2007.0008336-0/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 033 2007.0004033-9/0

SILVIA DO NASCIMENTO COCCO 075 2007.0008246-1/0

SILVIA REGINA GAZDA 073 2007.0008053-7/0

SIMONE MINASSIAN 039 2007.0004321-4/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 035 2007.0004140-4/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 023 2007.0001738-0/0

SOLANO DE CAMARGO 061 2007.0007018-3/0

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 022 2007.0001128-0/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 024 2007.0002467-0/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 003 2005.0004219-7/0

TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS 011 2006.0003441-1/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 046 2007.0005187-0/0

TARLOM FALLEIROS LEMOS 002 2004.0005538-0/0

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO 022 2007.0001128-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 008 2006.0000019-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI 009 2006.0000625-0/0

TICIANA FONSECA FAVIERO 090 2007.0009139-5/0

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 035 2007.0004140-4/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 038 2007.0004289-4/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 041 2007.0004374-4/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 076 2007.0008277-6/0

VINICIUS BRITTO MENDES 018 2006.0006047-0/0

WERNER AUMANN 034 2007.0004126-3/0

WERNER AUMANN 059 2007.0007006-9/0

WILLIAN ROBERT NAHRA FILHO 041 2007.0004374-4/0

WILSON LOPES DA CONCEICAO 089 2007.0009098-9/0

WILSON SOKOLOWSKI 024 2007.0002467-0/0

WILSON SOKOLOWSKI 090 2007.0009139-5/0

ZAQUEU VILELA BERBEL 075 2007.0008246-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 022/2008

001 - 2004.0003467-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA DE SOUZA (E OUTROS) X BANCO HSBC S/A “À
parte reclamada, em cinco dias. Em caso de ausência de mani-
festação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s)
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, JOSE
CUNHA GARCIA, OLDEMAR MARIANO, RAUL BARBI,
LIDIA WOLCOZ, SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA

002 - 2004.0003998-8/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO JOSE DA SILVA X DÓRIA E FUSANO LTDA ME “A Lei
9099/95 é bem clara quando determina a extinção do feito em
caso de ausência de bens ou de informação sobre o endereço
do executado. Assim sendo, julgo extinta a presente execução
extrajudicial, com fundamento no artigo 53, §4º, da Lei 9.099/
95. Devolvendo-se os documentos ao autor, medianate recibo,
com exceção da procuração, que deve ser substituída por foto-
cópia.” Adv(s) ROGER PERINETO

003 - 2004.0005508-8/0 - Processo de Conhecimento ALIEL
REZENDE MARÇAL X MÁRCIO LAERTE PINTO GASPAR
(E OUTRO) Deve a parte exeqüente fornecer o CNPJ da exe-
cutada em 5 dias, para promoção da penhora “on line”. Se esta-
restar infrutífera, será procedida a penhora sobre os créditos
mencionados às fls. 80, que fica desde já deferido. Adv(s)
MARIA JOSE FAUSTINO, ALISSON KLEBER VIZENTIN,
CASSIO TAKAO DE PAULA, MARCO ANTONIO GONÇAL-
VES VALLE, TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO, EDI-
NALDO SERGIO CANDEO, MARIA INÊS MAIA CONE-
GUNDES, ANTONIO FIDELIS

004 - 2005.0002406-2/0 - Processo de Conhecimento ALFRED
WYLER (E OUTRO) X MAFALDA DE SILVIO “Suspenso o
processo pelo prazo requerido de 60 (sessenta) dias. Dentro
desse prazo e, independente de nova intimação, sem manifes-
tação da parte exeqüente acerca do prosseguimento do feito, o
mesmo será extinto e definitivamente arquivado, conforme dis-
posto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, extensivamente
aplicável as execuções judiciais (Enunciado 75 do FONAJE)”.
Adv(s) FRANCESCO AMORESE, JOSE MAURO FARINA-
ZZO MOLINA, ALDIVINO ALVES PEREIRA, LUIS GUS-
TAVO MARCONDES AMORESE, FLAVIANE PELLOSO
MOLINA

005 - 2005.0002917-5/0 - Processo de Conhecimento EDNIL-
SON ROGÉRIO DUTRA X JOSE AFONSO CORDEIRO DA
ROCHA (E OUTRO) “À parte exequente, em 10 (dez) dias, se
pretende adjudicar o bem penhorado (fls.136) conforme dis-
posto no artigo 685-A do CPC, ou requerer a venda judicial do
mesmo”. Adv(s) PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR, ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, AGENOR DOMIN-
GOS LOVATO COGO JUNIOR, ELTON ALAVER BARRO-
SO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, CARLA REGINA
PRADO FOGACA, CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOG-
NI

006 - 2005.0002951-8/0 - Execução Título Extrajudicial BLAN-
DINA FRANZOI DA SILVA X EDMAR DA SILVA ARAUJO
JUNIOR “Suspendo o processo pelo prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias. Dentro desse prazo e, INDEPENDENTEMENTE
DE NOVA INTIMAÇÃO, sem manifestação da parte exequen-
te acerca do prosseguimento do feito, o mesmo será extinto e
definitivamente arquivado, conforme disposto no art. 53 § 4º
da Lei 9099/95, extensivamente aplicável as execuções judici-
ais (Enunciado 75 do FONAJE).” Adv(s) WALDEMAR MI-
CHIO DOY, OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO, CLAUDETE
CARVALHO CANEZIN, ADEMIR SIMOES

007 - 2005.0004219-7/0 - Execução Título Extrajudicial PA-

TRICIA ALETHEA ALVES DA SILVA X Luiz Candido de Oli-
veira “Reporto-me ao despacho de fls. 67. À parte exeqüente
para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, a cerca de
como pretende dar prosseguimento à presente execução, sobre
pena de extinção do processo, conforme disposto no art. 53 §
4º da Lei 9099/95, independemente de nova intimação.” Adv(s)
MARIA T. NAVARRO, SUZANE MEYER CARLOS DA SIL-
VA, LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO, RE-
NATA VIEIRA MEDA

008 - 2005.0005583-1/0 - Execução Título Extrajudicial AG-
NALDO ALVES DE MACEDO X FRANQUINSON ARAUJO
SILVA “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 60 (ses-
senta) dias. Dentro desse prazo, não havendo manifestação da
parte exequente acerca do prosseguimento do feito, o feito será
extinto e definitivamente arquivado, independentemente de nova
intimação.” Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMER-
SON CARLOS DOS SANTOS, FÁBIO DIOGO ZANETTI

009 - 2005.0006708-2/0 - Processo de Conhecimento FLOREN-
TINO FARIAS X SILVIO ROBERTO GARANCI (E OUTRO)
“À parte reclamante para que retire o ofício de n°199/08 e o
encaminhe diretamente à Receita Federal, no prazo de dez dias.”
Adv(s) KAREN LONI BAER E SILVA, FIRMINO SERGIO
SILVA, MOACIR JUNIOR CARNEVALLE, MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO

010 - 2006.0001676-5/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NATO TAVARES YABE X ALESANDRA APARECIDA FRAN-
CIOLI “A - Indefiro a expedição de mandado com os benefíci-
os do artigo 172 § 2º do CPC, tendo em vista que o oficial já
cumpriu conforme solicitado, deixando de proceder a penhora
por não ter encontrado o veículo. B - Indefiro também a expe-
dição de ofício junto ao Detran, tendo em vista que já fora
expedido ofício de bloqueio conforme depreende fls. 13. “C -
Assim, deve a parte exeqüente informar o paradeiro do veículo
para a devida expedição do mandado de penhora.” Adv(s) RE-
NATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE, LUIZ RICAR-
DO GHELERE, LINA YUKA SHIMIZU

011 - 2006.0002538-4/0 - Processo de Conhecimento LEONEL
GEHLEN X KJR - ALVES E CIA LTDA (E OUTROS) “À par-
te exequente para que se manifeste acerto do endereço correto
das partes executadas, 10 (dez) dias, sob pena de extinção e
arquivamento definitivo do feito.” Adv(s) OLIVIA MOTTA
MONTEIRO, OVANY DE CASTRO, ORLANDO RIBEIRO

012 - 2006.0002559-8/0 - Processo de Conhecimento RUTI-
LENE BARROSO DOS REIS X COMISSAO DE FORMAN-
DOS-TURMA B- MATUTINO “À parte executada para que
tome ciência sobre o(s) bloqueio(s) efetuado(s) em sua(s)
conta(s), bem como para que, querendo, apresente impugnação
à execução, dentro do prazo de quinze dias.” Adv(s) SILVIO
TAKAHARU OYAMA, ANELISE CHAIBEN

013 - 2006.0002690-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X VALERIA JACOB RICCI “À parte
exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca de como pretende dar prosseguimento à presente execu-
ção, sob pena de extinção do processo e arquivamento definiti-
vo dos autos.” Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA
D’AMICO MORAES

014 - 2006.0002738-4/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X WAGNER PEREIRA DOS SAN-
TOS “À parte requerente para que compareça em cartório e
retire o alvará de nº 321/08, em dez dias.” Adv(s) MARIO PA-
GANI NETO, DANIELA D’AMICO MORAES

015 - 2006.0002878-8/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIA APARECIDA DA COSTA SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A “À parte devedora para que efetue o pagamento do valor
remanescente da dívida, no importe de R$ 1.285,71 (um mil
duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos) no
prazo de QUINZE dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção, em relação a essa pendência”. Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA,
LIANA YURI FUKUDA, ERIKA FERNANDA RAMOS, HE-
LOISA TOLEDO VOLPATO, JOSÉ AUGUSTO DUARTE,
ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL, SILVIA ASSUNCAO DA-
VET ALVES, MARCUS VINICIUS CARUSO, FRANCELIZE
ALVES MÖRKING

016 - 2006.0003339-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALICE FARRETA X NEUSA MARIA GALVÃO ME ( TOK
FINAL FLOWERS ) (E OUTRO) “À parte reclamante para que
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça e como pretende dar prosseguimento à pre-
sente execução, sob pena de extinção do processo, conforme
disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95, independen-
temente de nova intimação.” Adv(s) GUILHERME REGIO
PEGORARO, SERGIO WILSON MALDONADO, VERIDIA-
NA ANDRADE SILVA, MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN, MARCOS LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLIS

017 - 2006.0004157-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
T. NAVARRO X JAIME MARTINS CAMPOS “À parte reque-
rente para que compareça em cartório e retire o alvará de nº
327/08, em dez dias.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO, ADEMIR
SIMOES, ANA CELIA DE JULIO SANTOS

018 - 2006.0006410-4/0 - Execução Título Extrajudicial IRE-
NE APARECIDA CAETANO X MARLI F. GOUVEIA “À par-
te exeqüente, para que se manifeste sobre a aceitação ou não da
proposta de pagamento efetuada pela parte executada, no pra-
zo de 10 (dez) dias”. Adv(s) EDGAR EHARA, KARINA ARA-
BORI

019 - 2006.0006410-4/0 - Execução Título Extrajudicial IRE-
NE APARECIDA CAETANO X MARLI F. GOUVEIA “À par-

te exequente pra que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça e como pretende dar
prosseguimento à execução, sob pena de extinção do processo,
conforme disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei 9.099/95,
independentemente de nova intimação.” Adv(s) EDGAR EHA-
RA, KARINA ARABORI

020 - 2006.0006494-9/0 - Processo de Conhecimento ANES
LINGERIES E PIJAMAS LTDA E.P.P. X CLEUSA DA SILVA
RICARDO “Tratando-se de título judicial, indefiro o desentra-
nhamento dos documentos. Defiro, entretanto, a expedição de
certidão de dívida ao exeqüente, que deverá ser instruída com
cópia da sentença condenatória e extintiva da execução.” A
certidão já está à disposição da parte exeqüente, por dez dias.
Após, os autos serão remetidos ao arquivo definitivo. Adv(s)
DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS
SANTOS

021 - 2006.0007156-8/0 - Processo de Conhecimento LUZ DOS
ANJOS X CONDOMINIO ROYAL PLAZA LONDRINA À
parte requerida para que em 10 (dez) dias, retire alvará de nº.
314 / 08. Adv(s) MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE,
RICHARDSON CARVALHO, RUBENS ROSSINI FILHO,
HENDERSON CARVALHO, TEMIS CHENSO DA SILVA
RABELO

022 - 2007.0000264-7/0 - Processo de Conhecimento M G
LOBO & CIA LTDA X SARA ELIZA CASSARO “Autorizo o
desentranhamento dos documentos de fls. 11/12, pela parte
executada, mediante recibo nos autos . Após os autos serão
remetidos ao arquivo definitivo.” Adv(s) MARCO ANTONIO
GONÇALVES VALLE, RICARDO FURLAN, JOAO ELISEU
DA COSTA SABEC, HELOISA TOLEDO VOLPATO

023 - 2007.0002798-5/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO JOSE CELESTE X CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA “À parte executada para que tome ciência sobre o(s)
bloqueio(s) efetuado(s) em sua(s) conta(s), bem como para que,
querendo, apresente impugnação à execução, dentro do prazo
de quinze dias.” Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BARRO-
ZO, RODRIGO JOSE CELESTE, SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ, MÁRIO SÉRGIO SPERETTA, ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA, RODRIGO JOSE CELESTE, MARIO GERAL-
DO COSTA BARROZO, JULIANA NOGUEIRA, THAIS
ARANDA BARROZO

024 - 2007.0002971-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA APARECIDA PERUCELO X BANCO ITAU S/A “Ao re-
clamado para apresentação dos extratos conforme petição de
fls. 132 e 138, no prazo de 30 (trinta) dias”. Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS

025 - 2007.0003901-3/0 - Processo de Conhecimento GILSON
SABINO X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A “Não recebo o recurso retro, ante o pagamento “a
menor”, das custas processuais e da taxa judiciária, conforme
demonstrado pela certidão de fls. 174. Assim sendo, declaro
deserto o recurso de fls. 140/163, com fundamento no art. 21,
parágrafo único da resolução nº 01/05 do Conselho de Supervi-
são dos Juizados Especiais, motivo pelo qual deixo de recebê-
lo.” Adv(s) ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, CINTIA DO
PRADO CARNEIRO BELONE, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
JANAINA ROVARIS, RAFAELA ELIZABETH CHAVES,
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ISABELLE TARAZI VALETON, AL-
BADILO S. CARVALHO

026 - 2007.0003932-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PEREIRA GODOY (E OUTROS) X BANCO BRADESCO S/
A “Sobre o contido às fls. retro, diga o reclamante em 10 (dez)
dias.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
MARIANA CORREIA BRANCO, ARMANDO MAURI SPI-
ACCI, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS, ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA,
MONICA COBRES SILVA, MARIANA VIDEIRA MENEZES

027 - 2007.0003994-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
PEDRO MARQUES X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MUTIPLO “À parte reclamante, para que compareça
em Cartório e retire o Alvará de nº. 323/08, bem como se mani-
feste em relação à impugnação da parte contrária, em 15 dias”.
Adv(s) LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

028 - 2007.0004012-5/0 - Processo de Conhecimento NAOMI-
CHI NAKATANI X BANCO BRADESCO S/A “À parte recla-
mante para que compareça em cartório para retirada de alvará
de nº 328/08 em 10(dez) dias.” Adv(s) MARINO SILVA, CA-
MILLO KEMMER VIANNA, IVAN MARTINS TRISTÃO,
SERGIO WILSON MALDONADO, MARCELINO FRANCIS-
CO A. TRUCILLO

029 - 2007.0004186-9/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL LIMA FILHO X BANCO DO BRASIL S/A “Ao reclamado
em 10(dez) dias.” Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, JOSE
CARLOS DIAS NETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA,
ADOLFO VISCARDI, FABRICIO ALMEIDA CARRARO,
JOSE CARLOS M R DA SILVA

030 - 2007.0004258-0/0 - Processo de Conhecimento CHER-
LY CRISTINA ZANKIM MARTINS DE OLIVEIRA X BAN-
CO ITAÚ S/A “Sobre os cálculos apresentados pela parte re-
clamante, diga o reclamado em 10 (dez) dias.” Adv(s) AULO
PRATO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LAURO
FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI

031 - 2007.0004299-5/0 - Processo de Conhecimento JONAS
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MARTINS NOGUEIRA X BANCO BRADESCO S.A “Ao re-
clamante para que se manifeste sobre a petição e os documen-
tos de fls. 38 a 41, em 15 (quinze) dias”. Adv(s) ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA, GILBERTO PEDRIALI,
MARIANA VIDEIRA MENEZES, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS, JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO

032 - 2007.0004388-2/0 - Processo de Conhecimento LUIGI-
NO DOTTO X BANCO BAMERINDUS S.A (HSBC BANK
BRASIL) “Ao reclamante para manifestação no sentido da pro-
dução de provas em relação as demais contas relacionadas às
fls. 03, em razão do Banco negar a existência das mesmas(fls.
68/70)”. Adv(s) LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE
FREIRIA FREITAS, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DI-
NIZ, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JR., HE-
LLISON EDUARDO ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA BAN-
DEIRA MAGAGNIN, ROBERTO BUSATO FILHO, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

033 - 2007.0004389-4/0 - Processo de Conhecimento COLE-
TA PROENÇA VEIGA X BANCO ITAU S/A “A sentença de
fls. 92/95, transitou em julgado pelo que não cabe mais nada
quanto à elevação da condenação.” Adv(s) ARIOVALDO HER-
BERT DA CRUZ, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
FABIANA GUIMARÃES REZENDE

034 - 2007.0004402-4/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO RAMONDINI X BANCO BRADESCO S/A “Ao
reclamante em 10 (dez) dias, sobre o contido às fls. retro”.
Adv(s) MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, MER-
CIO DE MACEDO GALVAO, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS, GILBERTO PEDRIALI, JOÃO EDSON LAN-
ÇAS CAPUTO, MARIA FERNANDA O. MOURA, MARIA-
NA VIDEIRA MENEZES, MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS

035 - 2007.0004497-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO NASORI (E OUTROS) X BANCO HSBC “Ao credor so-
bre o pagamento (fls. 141/142), devendo comparecer em cartó-
rio para o levantamento, e respectiva quitação ou pedido de seu
interesse, no ato do recebimento do alvará de nº 322/08, cuja
expedição ora determino. Em caso de ausência de manifesta-
ção, remetam-se os autos ao arquivo definitivo”. Adv(s) PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAU-
RI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, FABIO MAU-
RICIO PACHECO LIGMANOVSKI, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR., AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS

036 - 2007.0004782-1/0 - Execução Título Extrajudicial CHA-
FIC JAOUICHE JUNIOR & CIA LTDA ME X CONCEIÇÃO
CABRERA ROBLES “À parte exequente para que se manifes-
te sobre a aceitação ou não da proposta de pagamento efetuada
pela parte executada, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) DIE-
GO JACOB RECAMAN BARROS, CIDIO SEVERINO

037 - 2007.0004925-1/0 - Processo de Conhecimento ADENIL
PEREIRA DA SILVA X BANCO UNICO S/A (UNIBANCO)
“À parte devedora para que efetue o pagamento do valor rema-
nescente da dívida, relativo APENAS a multa de 20% pelo atraso
no cumprimento do acordo, ou seja, R$ 400,00 (quatrocentos
reais) devidamente corrigidos, no prazo de QUINZE dias, sob
pena de prosseguimento da execução, em relação a essa pen-
dência”. Adv(s) JORCELINO FERNANDES DA SILVA, VA-
LERIA APARECIDA CASTILHO DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, MARIA REGI-
NA ZÁRATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI-
DAL PINTO, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CARO-
LINA ERZINGER PEIXER, BRASILIO VICENTE DE CAS-
TRO NETO

038 - 2007.0005259-0/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO S.MATSUMOTO E CIA LTDA-ME X LUIS MARTINS
PACHECO “À parte exeqüente, para que se manifeste em 10
(dez) dias, sobre o retorno da Carta Precatória, sob pena de
extinção e arquivamento do feito”. Adv(s) ALDIVINO ALVES
PEREIRA

039 - 2007.0005473-1/0 - Processo de Conhecimento HILÁ-
RIO BATISTA LOTÉRIO X CENTAURO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A “Diante do exposto, julgo PROCEDENTE, em parte,
o pedido contido na inicial desta demanda, envolvendo as par-
tes já nominadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a
pagar a parte reclamante à quantia de R$4.657,50 (quatro mil,
seiscentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), acres-
cida da correção monetária pelos índices oficiais da Contado-
ria Judicial, a ser computada desde o dia 16.7.2007, e dos juros
de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a
serem contados desde a citação da parte reclamada”. Adv(s)
GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES

040 - 2007.0005544-0/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA ARNS X SUELI ROGEL “Indefiro a expedição de ofício
ao Detran porque as informações desejadas podem ser obtidas
pela própria parte, independentemente de requisição judicial.
O exeqüente deve se manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, em dez dias, sob pena extinção do processo,
conforme disposto no artigo 53 parágrafo 4º da lei. 9.099/95,
extensivamente aplicável as execuções judicias (Enunciado 76
do FONAJE). Ainda, ao exequente para que se manifeste como
pretende dar prosseguimento à presente execução tendo em vista
o resultado negativo na penhora on line, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do processo e arquivamento defini-
tivo dos autos.” Adv(s) FRANCIELLI SCALCON, LEONAR-
DO CESAR VANHOES GUTIERREZ

041 - 2007.0005886-8/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE SOUZA PARPINELI X BANCO HSBC “Ciência

ao reclamante, por 15 dias, para que se manifeste ou apresente
cálculos atualizados, por conta e por plano econômico, visan-
do o proferimento de sentença líquida.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO,
FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR, JOSIANE GODOY, SER-
GIO LUIZ BELOTTO JR., HELLISON EDUARDO ALVES,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, RUBIÉLLE GI-
OVANA BANDEIRA MAGAGNIN, ROBERTO BUSATO FI-
LHO, ALBERTO DE PAULA MACHADO

042 - 2007.0006175-4/0 - Processo de Conhecimento WALMI
PEREIRA DE SOUZA X GERSON PETENASSE “Assim sen-
do, reputo verdadeiros os fatos alegados na inicial e, de conse-
quência, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o
pedido para condenar a parte reclamada a pagar ao reclamante
a quantia de R$ 1.392,65 ( um mil, trezentos e noventa e dois
reais e sessenta e cinco centavos), atualizada pelos índices ofi-
ciais da Contadoria Judicial desde o ajuizamento da ação, mais
juros moratórios de 12 % ao ano, a contar da citação”. Adv(s)
CLAUDEMIR MOLINA, MARCELO PAGNAN ESCUDERO

043 - 2007.0006434-9/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
NAVAS (E OUTRO) X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A “Di-
ante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na ini-
cial desta demanda, envolvendo as partes já nominadas, para o
fim de condenar o reclamado a pagar aos reclamantes a quantia
de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), devidamente atua-
lizada desde o ajuizamento da ação pelos índices oficiais da
Contadoria Judicial, mais juros moratórios de 1% ao mês, des-
de a citação. Em primeiro grau é incabível a condenação do
vencido em custas e honorários de advogado”. Adv(s) EDNA
MARIA NASCIMENTO DONATO, MONICA CESARIO PE-
REIRA COTELO, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

044 - 2007.0006461-6/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA BEATRIZ WIELEWICKI X CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SAN PABLO III - A “Homologo o acordo firmado pelas
partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, razão pela qual julgo extinto o processo com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, inciso III do CPC. Os autos
serão arquivados definitivamente.” Adv(s) ANGELA DORO-
TEIA CORADETTE DA ROSA, JOSÉ FERNANDO LEMOS
RODRIGUES, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA

045 - 2007.0006516-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE COUTINHO X ITAU SEGUROS “I-À parte reclamada
para que apresente, querendo, contra-razões de recurso, dentro
do prazo legal; II- Após, remetam-se os autos à Turma Recursal
Ùnica.” Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, LUCIANE STROPA BELASQUE,
MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA, BARBARA
MALVEZI B. DE OLIVEIRA, MARCELO DAVOLI LOPES,
FABIO JOÃO SOITO, GUSTAVO S. SUCHY, IVAN PEGO-
RARO, JANAÍNA GIOZZA ÁVILA, KELIAN BORTILINI
LIMA

046 - 2007.0006555-2/0 - Processo de Conhecimento ÉMILLE
DOS SANTOS MORAES X SERCOMTEL CELULAR S/A
“Ciência as partes, sobre o Ofício nº 79/2008 de fls. 101 a 102,
por cinco dias”. Adv(s) CALISTO FRANCISQUINI, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA,
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ, FRANCIE-
LLI SCALCON, WALDERI SANTOS DA SILVA, RENATO
TAVARES YABE

047 - 2007.0006914-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
RICARDO ARROYO X LEILANE DE MELLO SILVA “Para
que seja atendido o pedido retro, primeiramente a parte deve
juntar nos autos, certidão de propriedade do veículo expedida
pelo órgão competente.” Adv(s) ADOLFO VISCARDI, LUIZ
LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

048 - 2007.0007046-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MANHENTI X EDNELSON VELOSO “Para que seja
atendido ao pedido retro, primeiramente a parte deve informar
o nº do CPF do executado. Aguarde-se a devolução do manda-
do expedido às fls. 15 - verso.” Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

049 - 2007.0007131-2/0 - Processo de Conhecimento PROJE-
TO ALUMINIO LTDA X MEO-IND. E COM. DE ALUMINI-
OS LTDA “À parte exeqüente para que apresente, em dez dias,
a Certidão da Junta Comercial, comprovando o seu enquadra-
mento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sob
pena de extinção do processo.” Adv(s) JOAO AMARO DE
FARIA FILHO

050 - 2007.0008059-8/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO PONTIDURA DOMINGUES X SANDRA MARA DE
SOUZA LIMA “Homologo por sentença, o acordo de fls. 57,
da lavra da Juiza Leiga Carla Pietraróia Carvalho Pinto, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes
do art. 40 da Lei nº 9099/95.” Adv(s) JOAO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, CLOVIS RODRIGUES

051 - 2007.0008209-3/0 - Processo de Conhecimento ENIO
BUTZKE X GRADIENTE ELETRONICA S/A “À parte recla-
mante, em 10 (dez) dias.” Adv(s) ALEX DE SIQUEIRA BUT-
ZKE, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, FABIO CESAR
TEIXEIRA, ANDRÉ LUIZ TAMAROZI, ANGELA MARIA
SIGNORE TARTARI, NANCI TEREZINHA ZIMMER

052 - 2007.0008227-1/0 - Processo de Conhecimento FABIO
AUGUSTO PELEGRINO CASTANHA X TIM CELULAR S/
A “Ao reclamante em 10 (dez) dias”. Adv(s) JOÃO BRAZ SE-
RACENI, MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE, FABI-
OLA BUNGENSTAB LAVINICKI

053 - 2007.0008347-3/0 - Processo de Conhecimento WILSON
BONANCEA X JORGE PAULO DE LIMA Redesignação de

Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 25/06/2008 Adv(s)
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ, FRANCIE-
LLI SCALCON, WALDERI SANTOS DA SILVA

054 - 2007.0008371-5/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
NEIA MOREIRA MACHADO X LUIS CARLOS FREITAS DE
OLIVEIRA Aos procuradores das partes para que tomem ciên-
cia sobre a designação de audiência de instrução e julgamento,
marcada para o dia 09.05.2008, às 10:00 horas. As partes pode-
rão trazer as suas testemunhas, independentemente de intima-
ção do Juízo ou deverão arrolá-las no prazo mínimo de quinze
dias de antecedência da audiência. Adv(s) LUCINEIA MOREI-
RA MACHADO, DIB KFOURI NETO, EDISON ROBERTO
MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI

055 - 2007.0008391-7/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO DURANTE RAMIRES X GLOBEX UTILIDADES S.A -
PONTO FRIO Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCELO AUGUS-
TO DA SILVA, ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LAND-
GRAF, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, FELIPE DE ARAÚJO DIAS, FLÁVIO
PENTEADO GEROMINI

056 - 2007.0008430-0/0 - Processo de Conhecimento JOSINA
LIMA COSTA X BANCO SANTANDER BANESPA S/A “À
parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-
razões de recurso, dentro do prazo legal” Adv(s) SIDNEY CAS-
TANHO SCHOLTÃO, VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, REINALDO
MIRICO ARONIS, Gabriela haddad Soares

057 - 2007.0008489-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO LONDERO X ITAU SEGUROS SA “I-Recebo o recur-
so em pauta somente no efeito devolutivo. II-À parte reclaman-
te/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de recur-
so, dentro do prazo legal. III-Após, remetam-se os presentes
autos à Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Para-
ná, com as cautelas de estilo e homenagem deste Juizado.”
Adv(s) TONY ALVES, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, LILIAN PATRICIA CERSOSIMO

058 - 2007.0008545-0/0 - Processo de Conhecimento ROGER
STRIKER TRIGUEIROS X OSMAR BERLINI “I-Recebo o
recurso em pauta somente no efeito devolutivo. II-À parte re-
clamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões de
recurso, dentro do prazo legal. III-Após, remetam-se os pre-
sentes autos à Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Paraná, com as cautelas de estilo e homenagem deste Juizado.”
Adv(s) ROGER STRIKER TRIGUEIROS, MAURO VIOTTO,
GABRIELA ROBERTA SILVA

059 - 2007.0008564-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DENIR CAMARGO BISCAIA X BANCO ITAU S.A. “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ANA
PAULA LIMA BRAGA

060 - 2007.0008564-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DENIR CAMARGO BISCAIA X BANCO ITAU S.A. “À parte
para que devolva os presentes autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 195 e 196 do CPC.” Adv(s) ANA
PAULA LIMA BRAGA

061 - 2007.0008849-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO CARLOS DESIDERI X TAII FINANCEIRA ITAU S/A
“Ante ao exposto, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo im-
procedente o pedido inicial formulado pelo reclamante em face
do reclamado, determinando-se o oportuno arquivamento dos
autos”. Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, FABRICIO RESENDE CA-
MARGO, LUCIANE STROPA BELASQUE, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, OLIVIA MURATA NAGAHAMA

062 - 2007.0009070-2/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
VITOR X VALDECI FERNANDES VITOR Aos procuradores
das partes para que tomem ciência sobre a designação de audi-
ência de instrução e julgamento, marcada para o dia 12/05/2008,
às 10:00 horas. As partes poderão trazer as suas testemunhas,
independentemente de intimação do Juízo ou deverão arrolá-
las no prazo mínimo de quinze dias de antecedência da audiên-
cia. Adv(s) MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO, CAR-
LOS JOSE FRAGOSO, RODRIGO DE ALMEIDA GASPARI-
NI, ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA, MARIA DE
LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES

063 - 2007.0009070-2/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
VITOR X VALDECI FERNANDES VITOR Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 12/05/
2008 Adv(s) MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO, CAR-
LOS JOSE FRAGOSO, RODRIGO DE ALMEIDA GASPARI-
NI, ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA, MARIA DE
LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES

064 - 2007.0009147-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SÉRGIO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO “Ante ao
exposto, nos termos do art. 269, I e IV do CPC, julgo improce-
dente o pedido inicial.” Adv(s) RENATA AP. MARTINS CA-
MARGO, RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON DORNELES SARATT

065 - 2007.0009148-4/0 - Processo de Conhecimento JURACI
CARLOS DE PAULA FRANÇA X BANCO UNIBANCO “Ante
ao exposto, nos termos do art. 269, I e IV do CPC, julgo impro-
cendente o pedido inicial”. Adv(s) RENATA AP. MARTINS
CAMARGO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, GEOVANIA
TATIBANA DE SOUZA, CAROLINA VIANNA FERREIRA
DA COSTA, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA

066 - 2007.0009179-9/0 - Processo de Conhecimento GILSON
JORGE AZIN X BANCO BIC - BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S.A. ANTE AO EXPOSTO “Julgo, com base no

art. 269, I, do CPC, procedente, em parte, o pedido inicial, para
condenar o requerido a pagar ao reclamante as diferenças entre
os índices creditados e o IPC, nos meses de abril/maio de 1990,
no importe de R$ 194,64 (cento e noventa e quatro reais e ses-
senta e quatro centavos), devidamente atualizados pelos índi-
ces oficiais da Contadoria Judicial desde o ajuizamento da ação,
mais juros remuneratórios capitalizados de 0,5 % ao mês, des-
de abril/maio/90 e, ainda, juros moratórios de 1% ao mês,a
contar da citação”. Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA COR-
REIA BRANCO, CRISTINA DE LIMA ASSAF, RONALDO
GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA

067 - 2007.0009224-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SARABIA RIFAL (E OUTROS) X BANCO DO BRASIL
ANTE AO EXPOSTO “Julgo, com base no art. 269, I do CPC:
improcedente o pedido em relação aos reclamantes Antonio
Almeida e Maria Lucia; procedente, em parte, o pedido inicial,
para condenar o requerido a pagar: ao Espólio de Fernando
Nassori as diferenças entre os índices creditados e o IPC, nos
meses de abril/maio de 1990, no importe de R$ 692,74 (seis-
centos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos), devi-
damente atualizado pelos índices oficiais da Contadoria Judi-
cial desde o ajuizamento da ação, mais remuneratórios capita-
lizados de 0,5% ao mês, desde abril/maio/90 e, ainda, juros
moratórios de 1% ao mês, a contar da citação; procedente, o
pedido, para condenar o reclamado ao pagamento das seguin-
tes quantias: ao Espólio de Pedro Silvestre, a importância de
R$3.198,12 (três mil, cento e noventa e oito reais e doze centa-
vos); a Arailde, a importância de R$ 484,91 9 quatrocentos e
oitenta e quatro reais e noventa e um centavos); ao Espólio de
Ewaldo Meister, a quantia de R$2.892,22 (dois mil, oitocentos
e noventa e dois reais e vinte e dois centavos). Tais quantias
devem ser atualizados pelos índices oficiais da Contadoria Ju-
dicial, desde 1.1.08, mais juros moratórios de 1% ao mês, a
contar da citação”. Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA, WERNER AUMANN, MARIANA COR-
REIA BRANCO

068 - 2007.0009243-5/0 - Processo de Conhecimento DAVID
JUNIOR PEGO DEMUNER X ITAU SEGUROS “Não obstan-
te o reclamado tenha contestado o feito como se tratasse de
indenização referente à invalidez permanente, a inicial postula
indenização por despesas médicas. De outra banda o reclaman-
te ao impugnar a contestação (fls.69/75), além de nada falar
sobre o fato, confundiu mais as coisas, pois menciona até mes-
mo a ocorrencia de morte ( fls. 69)!! De todo modo, deve o
reclamante juntar aos autos o boletim de ocorrência menciona-
do à fl. 03, para que fique comprovado que as despesas feitas
decorrem de acidente automobilístico, coberto pelo DPVAT.”
Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, IVAN PEGORARO, PEDRO PAULO PE-
DROSA, SERGIO CORREA, LUCIANE STROPA BELAS-
QUE, MARCELO DAVOLI LOPES, MARISTELLA DE FA-
RIAS MELO SANTOS, FABIO JOÃO SOITO

069 - 2008.0000101-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ROBERTO TAVARES DE ASSIS X ABN AMRO AYMO-
RE FINANCIAMENTO S/A “Homologo o acordo firmado pe-
las partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, razão pela qual julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III do CPC.
Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento
do estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das
mesmas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se
os autos ao arquivo definitivo.” “Ao exeqüente para que retire
os alvarás de nº 324, 325 e 326/2008.” Adv(s) REINALDO
IGNACIO ALVES, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

070 - 2008.0000140-3/0 - Processo de Conhecimento DIVA
HELENA MAKIOLKE COVESSE X BANCO CACIQUE S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 28/
05/2008 Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE

071 - 2008.0000247-6/0 - Processo de Conhecimento ZULMI-
RA DE OLIVEIRA MONTEIRO X BANCO ITAU S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 25/06/
2008 Adv(s) RAQUEL SANTOS CHAMPE, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

072 - 2008.0000368-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLE-
OMENIS LOPES DE MENEZES X LOURDES LADISLAU
FOGAÇA “Homologo o acordo firmado entre as partes, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, inciso III do CPC. Após o prazo de 10 (dez)
dias do prazo final para o pagamento do estipulado entre as
partes, sem qualquer manifestação das mesmas sobre o cum-
primento integral do acordo, os autos serão arquivados defini-
tivamente.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES, KATIA
CRISTINA MIRANDA

073 - 2008.0000379-2/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO PEREIRA BARROSO X JOÃO MOREIRA SOUZA “In-
defiro a petição inicial porquanto não veio instruída com docu-
mentos indispensável à propositura da ação, esgotando-se o
prazo concedido ao reclamante (fls. 16), para a regularização.
Julgo extinto o processo, sem apreciação de mérito, fazendo-o
com fundamento nos arts. 283, 284 e 295, VI, todos do CPC.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial, mediante recibo. Após, e com o trânsito em julgado
arquive-se com as baixas necessárias.” Adv(s) ORLANDO
GOMES, ANA PAULA LIMA BRAGA

074 - 2008.0001067-7/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO LUIZ GRAÇA FILHO X ROSEANE DA CONCEI-
ÇÃO “Homologo o pedido de desistência formulado pela parte
exequente, razão pela qual julgo extinto o presente feito. Auto-
rizo a entrega ao exequente, mediante recibo nos autos, os títu-
los que instruíram a inicial. Os autos serão arquivados definiti-
vamente.” Adv(s) GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO
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075 - 2008.0001387-9/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DIR MODENUTI X BANCO ITAU S.A. 1. O reclamado se-
quer foi intimado da decisão liminar de fls. 50, o que deve ser
feito, pelo que não há que se falar em multa. 2. Aguarde-se a
devolução da comprovação do recebimento do ofício de fls.
52, pelo SERASA.” Adv(s) RACHEL BOECHAT LUPPI

076 - 2008.0001451-5/0 - Execução Título Extrajudicial IZAU-
RA MASSAKO IRIYA X MARCIA CRISTINA DE SOUZA
DE OLIVEIRA “À parte exeqüente para que compareça em
cartório em 10 (dez) dias e forneça o atual endereço da parte
executada sob pena de extinção e arquivamento definitivo dos
autos. “ Adv(s) TATIANA GONÇALVES ANDRE

077 - 2008.0001452-7/0 - Execução Título Extrajudicial IZAU-
RA MASSAKO IRIYA X MARIA ANTONIETA GALDIN “Ho-
mologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisão, razão pela qual julgo ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, inciso III do CPC. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo
final para o pagamento do estipulado entre as partes, sem qual-
quer manifestação das mesmas sobre o cumprimento integral
do acordo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s)
TATIANA GONÇALVES ANDRE

078 - 2008.0001565-3/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
RAL FERREIRA PINTO JUNIOR X VANIA MARIA ARIELO
SANCHES “À parte exequente para que se manifeste, no prazo
de 10 (dez) dias, acerca de como pretende dar prosseguimento
à presente execução, sob pena de extinção do processo e arqui-
vamento definitivo dos autos.” Adv(s) NARA MERANCA
BUENO PEREIRA PINTO, BRAULINO BUENO PEREIRA

079 - 2008.0001652-7/0 - Execução Título Extrajudicial A F
BATILANA MOVEIS ME X MARIA LUZINETE DOS SAN-
TOS DO NASCIMENTO “À parte exequente para que apre-
sente novo endereço da parte executada, em 10 (dez) dias, sob
pena de arquivamento do processo.” Adv(s) RODRIGO JACO-
MINI, RODOLPHO ERIC MORENO DALAN

080 - 2008.0001704-6/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
TUBOS PRODUTOS SEDERURGICOS X BEBE TRAVES-
SO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES INFANTIS LTDA “À
parte EXEQUENTE para que se manifeste acerca do endereço
correto da parte executada, em 10 (dez) dias, sob pena de ex-
tinção e arquivamento definitivo do feito.” Adv(s) TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO, CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES

081 - 2008.0002109-4/0 - Processo de Conhecimento FEIJÓ
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA X TIM CELULAR S/A
AUTOS NA TRIAGEM - DR. LUIS GUILHERME PEGORA-
RO - “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente
intimado do deferimento da tutela antecipada, nos termos do
despacho de fls. 58". Adv(s) LUIS GUILHERME PEGORA-
RO

082 - 2008.0002122-3/0 - Processo de Conhecimento LUCY
ELIZE MIYASAKA X BANCO SANTANDER BANESPA S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 25/
06/2008 Adv(s) ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ

083 - 2008.0002123-5/0 - Processo de Conhecimento COLE-
TA PROENÇA VEIGA X BANCO ITAU S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 25/06/2008 Adv(s)
ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ

084 - 2008.0002134-8/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE LUIS CAMPASSI X MARCELO KARNOPP DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 25/
06/2008 Adv(s) SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA

085 - 2008.0002135-0/0 - Processo de Conhecimento ELIETE
GONÇALVES X BRASIL TRANSPORTADORA INTERMO-
DAL LTDA - BRASPRESS Designação de Audiência de Con-
ciliação as 18:00 do dia 25/06/2008 Adv(s) PAULO ROGERIO
SANCHES

086 - 2008.0002140-1/0 - Processo de Conhecimento ISABE-
LA OGAWA X CARREFOUR - COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 25/06/2008 Adv(s) ORLANDO COUTINHO MENDES

087 - 2008.0002171-6/0 - Processo de Conhecimento FABIO
MACIEL CARVALHO X SEGURADORA LÍDER DOS CON-
SÓRCIOS DO SEGURO DPVAT Designação de Audiência de
Conciliação as 9:15 do dia 07/05/2008 Adv(s) NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER

088 - 2008.0002175-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR APARECIDO CASTILHO X MAPFRE - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 9:30 do dia 07/05/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIM-
MER

089 - 2008.0002176-5/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA JAQUES BORGES BUENO X BANCO SANTANDER
Designação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 07/05/
2008 Adv(s) CLODOALDO JOSE VIGGIANI

090 - 2008.0002180-5/0 - Processo de Conhecimento MAIKO
RODRIGO DE PAULA X SEGURADORA LÍDER DOS CON-
SÓRCIOS DO SEGURO DPVAR Designação de Audiência de
Conciliação as 10:00 do dia 07/05/2008 Adv(s) NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER

091 - 2008.0002190-6/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
PATRICK ALVES X BANCO BRADESCO S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 14/05/2008 Adv(s)
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI

092 - 2008.0002198-0/0 - Processo de Conhecimento LUDI-
ERRY CHAMIDY CARDOSO PICELLI X VIACAO GARCIA

LTDA. Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do
dia 14/05/2008 Adv(s) DIOGO VILELA BERBEL

093 - 2008.0002215-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALEXANDRINA BUZON CANSONI X LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 9:15 do dia 21/05/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIM-
MER

094 - 2008.0002216-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ADEMIR BROIETTI X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:30
do dia 21/05/2008 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

095 - 2008.0002226-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO ANTUNES FILHO X NET LONDRINA Designação
de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 21/05/2008 Adv(s)
LUIS GUILHERME PEGORARO

096 - 2008.0002227-2/0 - Processo de Conhecimento JAIR
MUNIZ X ORTOMAX DO BRASIL - INDÚSTRIA DE COL-
CHÕES LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 9:15
do dia 28/05/2008 Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO

097 - 2008.0002233-6/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ADRIANO AMBROSIO X BANCO BRADESCO S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 28/05/
2008 Adv(s) MARCOS JOSE DE PAULA

098 - 2008.0002241-3/0 - Processo de Conhecimento PELÍ-
CULAS K. L. LTDA X CENTRONIC SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO DE ALARMES LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 10:15 do dia 28/05/2008 Adv(s) HELIO CAMI-
LO DE ALMEIDA

099 - 2008.0002246-2/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DA JOSÉ RIBEIRO X BANCO DO BRASIL S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 25/06/2008 Adv(s)
PAULO ROGERIO SANCHES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 006 2005.0002951-8/0

ADEMIR SIMOES 017 2006.0004157-2/0

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 005 2005.0002917-5/0

ADOLFO VISCARDI 029 2007.0004186-9/0

ADOLFO VISCARDI 047 2007.0006914-7/0

AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR 005 2005.0002917-5/0

ALBADILO S. CARVALHO 025 2007.0003901-3/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 041 2007.0005886-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2006.0002878-8/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 004 2005.0002406-2/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 038 2007.0005259-0/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 070 2008.0000140-3/0

ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE 051 2007.0008209-3/0

ALISSON KLEBER VIZENTIN 003 2004.0005508-8/0

ÁLVARO DOS SANTOS MACIEL 015 2006.0002878-8/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 035 2007.0004497-1/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 026 2007.0003932-8/0

ANA CELIA DE JULIO SANTOS 017 2006.0004157-2/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 005 2005.0002917-5/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 025 2007.0003901-3/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 059 2007.0008564-0/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 060 2007.0008564-0/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 073 2008.0000379-2/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 025 2007.0003901-3/0

ANDRÉ LUIZ TAMAROZI 051 2007.0008209-3/0

ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA 062 2007.0009070-2/0

ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA 063 2007.0009070-2/0

ANELISE CHAIBEN 012 2006.0002559-8/0

ANGELA DOROTEIA CORADETTE DA ROSA 044 2007.0006461-6/0

ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI 051 2007.0008209-3/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO 025 2007.0003901-3/0

ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 031 2007.0004299-5/0

ANTONIO FIDELIS 003 2004.0005508-8/0

ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ 033 2007.0004389-4/0

ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ 082 2008.0002122-3/0

ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ 083 2008.0002123-5/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 026 2007.0003932-8/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 035 2007.0004497-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 066 2007.0009179-9/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 067 2007.0009224-5/0

AULO PRATO 030 2007.0004258-0/0

BARBARA MALVEZI B. DE OLIVEIRA 045 2007.0006516-0/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 067 2007.0009224-5/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 037 2007.0004925-1/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 078 2008.0001565-3/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 032 2007.0004388-2/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 041 2007.0005886-8/0

CALISTO FRANCISQUINI 046 2007.0006555-2/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 028 2007.0004012-5/0

CARLA REGINA PRADO FOGACA 005 2005.0002917-5/0

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 051 2007.0008209-3/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 062 2007.0009070-2/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 063 2007.0009070-2/0

CAROLINA ERZINGER PEIXER 037 2007.0004925-1/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 065 2007.0009148-4/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 096 2008.0002227-2/0

CASSIO TAKAO DE PAULA 003 2004.0005508-8/0

CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI 005 2005.0002917-5/0

CIDIO SEVERINO 036 2007.0004782-1/0

CINTIA DO PRADO CARNEIRO BELONE 025 2007.0003901-3/0

CLAUDEMIR MOLINA 042 2007.0006175-4/0

CLAUDETE CARVALHO CANEZIN 006 2005.0002951-8/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 080 2008.0001704-6/0

CLODOALDO JOSE VIGGIANI 089 2008.0002176-5/0

CLOVIS RODRIGUES 050 2007.0008059-8/0

CRISTINA DE LIMA ASSAF 066 2007.0009179-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 013 2006.0002690-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 014 2006.0002738-4/0

DIB KFOURI NETO 054 2007.0008371-5/0

DIEGO JACOB RECAMAN BARROS 036 2007.0004782-1/0

DIOGO VILELA BERBEL 092 2008.0002198-0/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 008 2005.0005583-1/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 020 2006.0006494-9/0

EDGAR EHARA 018 2006.0006410-4/0

EDGAR EHARA 019 2006.0006410-4/0

EDINALDO SERGIO CANDEO 003 2004.0005508-8/0

EDISON ROBERTO MASSEI 054 2007.0008371-5/0

EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 001 2004.0003467-3/0

EDNA MARIA NASCIMENTO DONATO 043 2007.0006434-9/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA 037 2007.0004925-1/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 072 2008.0000368-0/0

ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF 055 2007.0008391-7/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 015 2006.0002878-8/0

ELTON ALAVER BARROSO 005 2005.0002917-5/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 008 2005.0005583-1/0

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 020 2006.0006494-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 015 2006.0002878-8/0

FABIANA GUIMARÃES REZENDE 033 2007.0004389-4/0

FABIO CESAR TEIXEIRA 051 2007.0008209-3/0

FÁBIO DIOGO ZANETTI 008 2005.0005583-1/0

FABIO JOÃO SOITO 045 2007.0006516-0/0

FABIO JOÃO SOITO 068 2007.0009243-5/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 035 2007.0004497-1/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 041 2007.0005886-8/0

FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 052 2007.0008227-1/0

FABRICIO ALMEIDA CARRARO 029 2007.0004186-9/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 061 2007.0008849-7/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 037 2007.0004925-1/0

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 065 2007.0009148-4/0

FELIPE DE ARAÚJO DIAS 055 2007.0008391-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 039 2007.0005473-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 043 2007.0006434-9/0

FIRMINO SERGIO SILVA 009 2005.0006708-2/0

FLAVIANE PELLOSO MOLINA 004 2005.0002406-2/0

FLÁVIO PENTEADO GEROMINI 055 2007.0008391-7/0

FLORIANO YABE 010 2006.0001676-5/0

FRANCELIZE ALVES MÖRKING 015 2006.0002878-8/0

FRANCESCO AMORESE 004 2005.0002406-2/0

FRANCIELLI SCALCON 040 2007.0005544-0/0

FRANCIELLI SCALCON 046 2007.0006555-2/0

FRANCIELLI SCALCON 053 2007.0008347-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 044 2007.0006461-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 046 2007.0006555-2/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 061 2007.0008849-7/0

Gabriela haddad Soares 056 2007.0008430-0/0

GABRIELA ROBERTA SILVA 058 2007.0008545-0/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 065 2007.0009148-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 055 2007.0008391-7/0

GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO 074 2008.0001067-7/0

GILBERTO PEDRIALI 026 2007.0003932-8/0

GILBERTO PEDRIALI 031 2007.0004299-5/0

GILBERTO PEDRIALI 034 2007.0004402-4/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 039 2007.0005473-1/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 041 2007.0005886-8/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 016 2006.0003339-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 045 2007.0006516-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 068 2007.0009243-5/0

GUSTAVO S. SUCHY 045 2007.0006516-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 045 2007.0006516-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 061 2007.0008849-7/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 068 2007.0009243-5/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 098 2008.0002241-3/0

HELLISON EDUARDO ALVES 032 2007.0004388-2/0

HELLISON EDUARDO ALVES 041 2007.0005886-8/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 015 2006.0002878-8/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 022 2007.0000264-7/0

HENDERSON CARVALHO 021 2006.0007156-8/0

ISABELLE TARAZI VALETON 025 2007.0003901-3/0

IVAN LUIZ GOULART 048 2007.0007046-2/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 028 2007.0004012-5/0

IVAN PEGORARO 045 2007.0006516-0/0

IVAN PEGORARO 068 2007.0009243-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 055 2007.0008391-7/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 045 2007.0006516-0/0

JANAINA ROVARIS 025 2007.0003901-3/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 056 2007.0008430-0/0

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 025 2007.0003901-3/0

JOAO AMARO DE FARIA FILHO 049 2007.0007131-2/0

JOÃO BRAZ SERACENI 052 2007.0008227-1/0

JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 031 2007.0004299-5/0

JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 034 2007.0004402-4/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 022 2007.0000264-7/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 069 2008.0000101-1/0

JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 050 2007.0008059-8/0

JORCELINO FERNANDES DA SILVA 037 2007.0004925-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 037 2007.0004925-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 065 2007.0009148-4/0

JOSÉ AUGUSTO DUARTE 015 2006.0002878-8/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 029 2007.0004186-9/0

JOSE CARLOS M R DA SILVA 029 2007.0004186-9/0

JOSE CUNHA GARCIA 001 2004.0003467-3/0

JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES 044 2007.0006461-6/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 091 2008.0002190-6/0

JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA 004 2005.0002406-2/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 027 2007.0003994-7/0

JOSIANE GODOY 032 2007.0004388-2/0

JOSIANE GODOY 041 2007.0005886-8/0

JULIANA NOGUEIRA 023 2007.0002798-5/0

JULIANO TOMANAGA 015 2006.0002878-8/0

KAREN LONI BAER E SILVA 009 2005.0006708-2/0

KARINA ARABORI 018 2006.0006410-4/0

KARINA ARABORI 019 2006.0006410-4/0

KATIA CRISTINA MIRANDA 072 2008.0000368-0/0

KATIA NAOMI YAMADA 066 2007.0009179-9/0

KELIAN BORTILINI LIMA 045 2007.0006516-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 024 2007.0002971-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 030 2007.0004258-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 033 2007.0004389-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 071 2008.0000247-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 001 2004.0003467-3/0

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 027 2007.0003994-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 015 2006.0002878-8/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 040 2007.0005544-0/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 046 2007.0006555-2/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 053 2007.0008347-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 024 2007.0002971-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 030 2007.0004258-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 033 2007.0004389-4/0

LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUINO 007 2005.0004219-7/0

LIANA YURI FUKUDA 015 2006.0002878-8/0

LIDIA WOLCOZ 001 2004.0003467-3/0

LILIAN PATRICIA CERSOSIMO 057 2007.0008489-0/0

LINA YUKA SHIMIZU 010 2006.0001676-5/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 045 2007.0006516-0/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 061 2007.0008849-7/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 068 2007.0009243-5/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 054 2007.0008371-5/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 081 2008.0002109-4/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 095 2008.0002226-0/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 004 2005.0002406-2/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 025 2007.0003901-3/0

LUIZ CARLOS FREITAS 032 2007.0004388-2/0

LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO 015 2006.0002878-8/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 037 2007.0004925-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 065 2007.0009148-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO 037 2007.0004925-1/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 032 2007.0004388-2/0

LUIZ LOPES BARRETO 029 2007.0004186-9/0

LUIZ LOPES BARRETO 047 2007.0006914-7/0

LUIZ LOPES BARRETO 080 2008.0001704-6/0

LUIZ RICARDO GHELERE 010 2006.0001676-5/0

MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO 028 2007.0004012-5/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA 055 2007.0008391-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 057 2007.0008489-0/0

MARCELO DAVOLI LOPES 045 2007.0006516-0/0

MARCELO DAVOLI LOPES 068 2007.0009243-5/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 042 2007.0006175-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 024 2007.0002971-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 041 2007.0005886-8/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 003 2004.0005508-8/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 021 2006.0007156-8/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 022 2007.0000264-7/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 052 2007.0008227-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 026 2007.0003932-8/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 031 2007.0004299-5/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 034 2007.0004402-4/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 034 2007.0004402-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 064 2007.0009147-2/0

MARCOS JOSE DE PAULA 097 2008.0002233-6/0

MARCOS LEATE 016 2006.0003339-5/0

MARCOS LEATE 045 2007.0006516-0/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 015 2006.0002878-8/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 062 2007.0009070-2/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 063 2007.0009070-2/0

MARIA FERNANDA O. MOURA 034 2007.0004402-4/0

MARIA INÊS MAIA CONEGUNDES 003 2004.0005508-8/0

MARIA JOSE FAUSTINO 003 2004.0005508-8/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 037 2007.0004925-1/0

MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL 037 2007.0004925-1/0

MARIA T. NAVARRO 007 2005.0004219-7/0

MARIA T. NAVARRO 017 2006.0004157-2/0

MARIANA CORREIA BRANCO 026 2007.0003932-8/0

MARIANA CORREIA BRANCO 035 2007.0004497-1/0

MARIANA CORREIA BRANCO 066 2007.0009179-9/0

MARIANA CORREIA BRANCO 067 2007.0009224-5/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 026 2007.0003932-8/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 031 2007.0004299-5/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 034 2007.0004402-4/0

MARINO SILVA 028 2007.0004012-5/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 023 2007.0002798-5/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 023 2007.0002798-5/0

MARIO PAGANI NETO 013 2006.0002690-5/0

MARIO PAGANI NETO 014 2006.0002738-4/0

MÁRIO SÉRGIO SPERETTA 023 2007.0002798-5/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 068 2007.0009243-5/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 009 2005.0006708-2/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 062 2007.0009070-2/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 063 2007.0009070-2/0

MAURO VIOTTO 058 2007.0008545-0/0

MERCIO DE MACEDO GALVAO 034 2007.0004402-4/0

MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO 034 2007.0004402-4/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 016 2006.0003339-5/0

MOACIR JUNIOR CARNEVALLE 009 2005.0006708-2/0

MONICA CESARIO PEREIRA COTELO 043 2007.0006434-9/0

MONICA COBRES SILVA 026 2007.0003932-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 051 2007.0008209-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 087 2008.0002171-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 088 2008.0002175-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 090 2008.0002180-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 093 2008.0002215-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 094 2008.0002216-0/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 078 2008.0001565-3/0

NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 015 2006.0002878-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 064 2007.0009147-2/0

OLDEMAR MARIANO 001 2004.0003467-3/0

OLDEMAR MARIANO 027 2007.0003994-7/0

OLDEMAR MARIANO 032 2007.0004388-2/0

OLDEMAR MARIANO 035 2007.0004497-1/0

OLDEMAR MARIANO 041 2007.0005886-8/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 011 2006.0002538-4/0

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 061 2007.0008849-7/0

ORLANDO COUTINHO MENDES 086 2008.0002140-1/0

ORLANDO GOMES 073 2008.0000379-2/0

ORLANDO RIBEIRO 011 2006.0002538-4/0

OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 006 2005.0002951-8/0

OVANY DE CASTRO 011 2006.0002538-4/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 026 2007.0003932-8/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 035 2007.0004497-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 066 2007.0009179-9/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 067 2007.0009224-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 044 2007.0006461-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 046 2007.0006555-2/0

PAULO ROGERIO SANCHES 085 2008.0002135-0/0

PAULO ROGERIO SANCHES 099 2008.0002246-2/0

PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR 005 2005.0002917-5/0

PEDRO PAULO PEDROSA 045 2007.0006516-0/0

PEDRO PAULO PEDROSA 068 2007.0009243-5/0

RACHEL BOECHAT LUPPI 075 2008.0001387-9/0
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RAFAELA ELIZABETH CHAVES 025 2007.0003901-3/0

RAQUEL SANTOS CHAMPE 071 2008.0000247-6/0

RAUL BARBI 001 2004.0003467-3/0

REINALDO IGNACIO ALVES 069 2008.0000101-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 056 2007.0008430-0/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 064 2007.0009147-2/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 065 2007.0009148-4/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 024 2007.0002971-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 030 2007.0004258-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 033 2007.0004389-4/0

RENATA VIEIRA MEDA 007 2005.0004219-7/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 016 2006.0003339-5/0

RENATO TAVARES YABE 010 2006.0001676-5/0

RENATO TAVARES YABE 046 2007.0006555-2/0

RICARDO FURLAN 022 2007.0000264-7/0

RICHARDSON CARVALHO 021 2006.0007156-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 001 2004.0003467-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 027 2007.0003994-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 032 2007.0004388-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 035 2007.0004497-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 041 2007.0005886-8/0

ROBERTO BUSATO FILHO 032 2007.0004388-2/0

ROBERTO BUSATO FILHO 041 2007.0005886-8/0

RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI 064 2007.0009147-2/0

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 079 2008.0001652-7/0

RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI 062 2007.0009070-2/0

RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI 063 2007.0009070-2/0

RODRIGO JACOMINI 079 2008.0001652-7/0

RODRIGO JOSE CELESTE 023 2007.0002798-5/0

RODRIGO JOSE CELESTE 023 2007.0002798-5/0

ROGER PERINETO 002 2004.0003998-8/0

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 058 2007.0008545-0/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 023 2007.0002798-5/0

RONALDO GOMES NEVES 066 2007.0009179-9/0

RUBENS ROSSINI FILHO 021 2006.0007156-8/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 032 2007.0004388-2/0

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 041 2007.0005886-8/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 024 2007.0002971-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 041 2007.0005886-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2006.0002878-8/0

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 084 2008.0002134-8/0

SERGIO CORREA 068 2007.0009243-5/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 027 2007.0003994-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 032 2007.0004388-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 035 2007.0004497-1/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 041 2007.0005886-8/0

SERGIO WILSON MALDONADO 016 2006.0003339-5/0

SERGIO WILSON MALDONADO 028 2007.0004012-5/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 033 2007.0004389-4/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 054 2007.0008371-5/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 023 2007.0002798-5/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 025 2007.0003901-3/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 001 2004.0003467-3/0

SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO 056 2007.0008430-0/0

SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 015 2006.0002878-8/0

SILVIO TAKAHARU OYAMA 012 2006.0002559-8/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 024 2007.0002971-0/0

SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA 007 2005.0004219-7/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 029 2007.0004186-9/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 047 2007.0006914-7/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 080 2008.0001704-6/0

TATIANA GONÇALVES ANDRE 076 2008.0001451-5/0

TATIANA GONÇALVES ANDRE 077 2008.0001452-7/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 003 2004.0005508-8/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 021 2006.0007156-8/0

THAIS ARANDA BARROZO 023 2007.0002798-5/0

TONY ALVES 057 2007.0008489-0/0

VALERIA APARECIDA CASTILHO DE OLIVEIRA 037 2007.0004925-1/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 061 2007.0008849-7/0

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA 056 2007.0008430-0/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 016 2006.0003339-5/0

WALDEMAR MICHIO DOY 006 2005.0002951-8/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 046 2007.0006555-2/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 053 2007.0008347-3/0

WERNER AUMANN 067 2007.0009224-5/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANÁ
DR. SANDRA DAL’MOLIN
RELAÇÃO N.º 13/2008

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 001 2006.300-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 002 2006.395-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 003 2006.305-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 004 2006.287-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 005 2006.268-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 006 2006.286-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 007 2006.310-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 008 2006.393-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 009 2006.319-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 010 2006.288-0/0
VALARIA CARAMURU CICARELLI 011 2005.170-0/0
LEANDRO DE QUADROS 011 2005.170-0/0
ANTONIO TARCISIO MATTE 012 2005.148-1/0
JULIANE MAYER GRIGOLETO 013 2008.101-1/0
JULIANE MAYER GRIGOLETO 014 2008.119-7/0
DANIELE C. ZECCA 015 2007.288-6/0
CONSUELO GUIMARÃES RIBEIRO 016 2006.910-0/0
ESIO LUIS RACH 017 2007.473-6/0
ADAIR JOSE ALTÍSSIMO 018 2007.401-6/0
JULIANE MAYER GRIGOLETO 019 2007.716-6/0
MARCELO FIOREZE 020 2007.307-7/0
MARCELO FIOREZE 021 2007.20-6/0
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 021 2007.20-6/0
RICARDO FERREIRA DAMIAO 022 2007.438-1/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 022 2007.438-1/0
RAQUEL STEFFENS 023 2007.702-8/0
ALFREDO GOMES DE MORAES 024 2006451-5/0

VITOR EDUARDO FROSI 025 2006.76-6/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 025 2006.76-6/0
BRÁULIO BELINATI 026 2007.375-0/0
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 026 2007.375-0/0
CARLOS EDUARDO BLEIL 027 2008.149-0/0
EMERSON CHIBIAQUI 028 2008.030-2/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 029 2006.293-2/0
EMERSON CHIBIAQUI 029 2006.293-2/0
JOSIANE BORGES 030 2006.293-2/0
ALEXSANDRO GUTERRES DE MIRANDA 030 2006.293-2/0
CELSO PIRETELLI 031 2005.145-6/0
IVO PALUDO 031 2005.145-6/0
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 032 2008.152-8/0
ALEXSANDRO
JOSIANE BORGES 033 2006.293-2/0
ALEXSANDRO GUTERRES DE MIRANDA 033 2006.293-2/0

1)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.300-9/0. Amarildo Mariani X Brasil Telecom S/A.
“Retirar o Alvará para levantamento do valor depositado na
conta Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

2)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.395-6/0. Gervázio Jose Louzada X Brasil Telecom S/
A. “Retirar o Alvará para levantamento do valor depositado na
conta Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

3)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.305-8/0. Joanes Galvão X Brasil Telecom S/A. “Reti-
rar o Alvará para levantamento do valor depositado na conta
Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

4)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.287-9/0. Ademar Sebastião Bissani X Brasil Telecom
S/A. “Retirar o Alvará para levantamento do valor depositado
na conta Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

5)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.268-9/0. Jose Paulo de Freitas X Brasil Telecom S/A.
“Retirar o Alvará para levantamento do valor depositado na
conta Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

6)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.286-7/0. Ilvo Griebeler X Brasil Telecom S/A. “Reti-
rar o Alvará para levantamento do valor depositado na conta
Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

7)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.310-0/0. Luzinete Felix da Silva X Brasil Telecom S/
A. “Retirar o Alvará para levantamento do valor depositado na
conta Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

8)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.393-2/0. Gelci Ângelo Giareta X Brasil Telecom S/A.
“Retirar o Alvará para levantamento do valor depositado na
conta Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

9)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.319-6/0. Celia da Costa Santos X Brasil Telecom S/A.
“Retirar o Alvará para levantamento do valor depositado na
conta Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

10)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.288-0/0. Marcelo BOnort X Brasil Telecom S/A. “Re-
tirar o Alvará para levantamento do valor depositado na conta
Judicial.” - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO.

11)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA N. 2005.170-0/0. Alfaiataria Vanzin Ltda
X Banco Safra S.A e outros. “Retirar o Alvará para levanta-
mento de 30% do valor depositado na conta Judicial.” – LE-
ANDRO DE QUADROS E VALARIA CARAMURU CICA-
RELLI.

12)- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 13/2008 – Claudio Odilo
WErner X Jose Daniel. “ Leilão designada para o dia 07 de
maio de 2008, às 09:30 horas.” ANTONIO TARCISIO MAT-
TE.

13)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Nº 2008.101-1/0. – Rute
Inês
Tonin Andrighetti X Banco Itaú S/A. “ Emendar a inicial, no
prazo de 10 dias, nos termos do artigo 283 do CPC, juntando
aos autos documentos que comprove a inclusão de seu nome
no SERASA, eis que a cópia do comunicado juntado às fls. 09,
faz prova tão somente do pedido de inclusão, mas não da efeti-
vação deste.” JULIANE MAYER GRIGOLETO.

14)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Nº 2008.119-7/0. Ede-
nir Clair Gonçalves X Escola de Música Arte e Som e outros. “
Indefiro o pedido de tutela antecipada, o que faço ante a ausên-
cia de pedido final de exclusão de seu nome dos cadastros de
proteção ao crédito ou mesmo de inexistência da dívida, o que
inviabiliza antecipar o que não foi requerido, bem como por
não estarem satisfeitos os requisitos do artigo 273 do CPC;
Audiência de conciliação designada para o dia 18 de junho de
2008, às 18:00 horas.” JULIANE MAYER GRIGOLETO.

15)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 2007.288-6/0. Alvaro Luis Panisson de Amorin X Deisyrre
Cristina Felix. “ Intime-se a exeqüente para, no prazo de 10

dias, indicar bens penhoráveis do devedor, sob pena de suspen-
são da execução e arquivamento.” DANIELE C. ZECCA.

16)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 2006.910-0/0. “Diga a parte exeqüente, no prazo de 10 dias.”
CONSUELO GUIMARÃES RIBEIRO.

17)- RECLAMAÇÃO Nº 2007.473-6. João Dejair Rugeri X
Ottilia Rugeri. “Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10
dias, manifestar interesse na execução da sentença.” ESIO LUIS
RASCH.

18)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL Nº
2007.401-6/0. “Julgou extinta a execução nos termos do artigo
53, §4º da Lei 9.099/95. “ ADAIR JOSE ALTÍSSIMO.

19)- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2007.716-6/0. Espeço III Lo-
cadora Imobiliária e Incorporadora Ltda X Josiel Cesar Facun-
do e outros. “ Julgo Extinto o processo sem resolução do méri-
to, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC.” JULIANE
MAYER GRIGOLETO.

20) – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS –
2007.307-7/0 – Dari Rodrigeus da Silva X Elio Jose Simone.
“JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados nesta recla-
mação, para o fim de condenar o reclamado a pagar ao recla-
mante a quantia de R$ 3.00,00 (três mil reais) a titulo de inde-
nização por danos morais e estético, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a
partir desta decisão, em conformidade com o entendimento
consolidado no Enunciado n° 33 da Turma Recursal Única do
Estado do Paraná,” DR. MARCELO FIOREZE

21) – AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS –
2007.20-6/0 – Cleiton Cristiano Soares X Edemar Luiz Mag-
noni. “JULGO PROCEDENTE os pedidos nesta reclamação,
para o fim de condenar a pagar ao reclamante a quantia de R$
3.850,00 (três mil oitocentos e cinqüenta reais), corrigida mo-
netariamente pelo INPC desde o ajuizamento da ação e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, alem
de 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a titulo de indeniza-
ção por danos morais e estéticos, corrigidos monetariamente
pelo índice acima referido e também acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, contados desta decisão, em conformidade
com o entendimento consolidado no Enunciado n° 33 da Tur-
ma Recursal do Estado do Paraná.”.DR. MARCELO FIORE-
ZE - ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ

22) – AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER C/C COM DE-
CLARAÇAO DE NULIDADE DE CLAUSULA, COM PEDI-
DO DE TUTELA ANECIPADA – 2007.438-1/0 –Ivete Anna
Fusinato X Unimed Oeste do Paraná LTDA. “JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado na petição inicial para, confirmando
a tutela antecipada deferida, garantir à reclamante a manuten-
ção do plano postulados, ressalvadas as atualizações das pres-
tações expressamente autorizadas pelo órgão governamental
regulador.”DR. RICARDO FERREIRA DAMIAO - FLAVIA
MAGNONI SEHENEM

23)- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2007.702-8/0. Ademar Kru-
ger X Aldair Jose da Silva. “Audiência de conciliação para o
próximo dia 18 de junho de 2008, às 18:20 horas.” RAQUEL
STEFFENS.

24)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 2006.451-5/0. Rogelio Roque X Alfredo Gomes de Moraes.
“Julgo extinta a execução, com fulcro no artifo 794, II do CPC.”
ALFREDO GOMES DE MORAES.

25)- AÇÃO DE REPARAÇÃO POR PERDAS E DANOS DE-
CORRENTES DE LUCROS CESSANTES Nº 2006.076-6/0.
Ildo Wandroski X Colpani Construção Civil Ltda. “Manifeste-
se a requerente, no prazo de dez dias, o interesse na execução,
sob pena de arquivamento; Retirar Alvará, a requerida, para
levantamento de 40% do valor depositado.”VITOR EDUAR-
DO FROSI e FLAVIA MAGNONI SEHENEM.

26)- AÇÃO DE COBRANÇA N° 2007.375-0/0. Nayer Betanin
X Itaú – Banestado. “intime-se o executado para, no prazo de
10 dias, promover o depósito do montante devido a exeqüente,
sob pena de ordem de bloqueio de valores por meio do sistema
BACEN-JUD.” BRAULIO BELINATI E MARCIO ROGÉRIO
DEPOLLI.

27) – AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER C/C INDENIZA-
ÇAO POR DANOS MORAIS – 2008.149-0/0 – Alcindo Rodri-
gues da Silva X Luiz Carlos Ribeiro. “designei data de audiên-
cia de conciliação para o dia 19 de junho às 17:10 horas.” DR.
CARLOS EDUARDO BLEIL.

28)- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2008.30-2/0 – Taisa Vitória
Barbosa Roloff X APS Seguradora S/A. “ Sobre o requerimen-
to de fls. 30, diga o autor em 05 dias”. EMERSON CHIBIA-
QUI.

29)- AÇÃO DE COBRANÇA Nº 2006.293-2/0. Beloni de Frei-
tas Zardi X Bradesco Seguros S.A. “Intimem-se as partes do
retorno dos autos da Turma Recursal; Retirar alvará para le-
vantamento do valor do depósito efetuado para pagamento das
custas, proporcional.” MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
– EMERSON CHIBIAQUI.

30)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.310-0/0. Rene Carlos de Miranda X Brasil Telecom
S.A. “Intimem-se às partes do retorno dos autos da Turma Re-
cursal, bem como o requerido para retirada do Alvará para le-
vantamento do deposito efetuado em conta judicial.” JOSIA-
NE BORGES – ALEXSANDRO GURETTES CARVALHO.

31)- EMBARGOS DE TERCEIROS Nº 2005.145-6/0. Osval-
do Zanollo X Rosane Giaretta do Prado. “ Intimem-se as partes
do retorno dos autos da Turma Recursal, bem como ao em-

bargante para retirar o alvará para levantamento do depósito
efetuado em conta judicial.” CELSO PIRATELLI E IVO PA-
LUDO.

32)- AÇÃO DE RECLAMAÇÃO Nº 2008.152-8/0 – Ronei
Paulo Ródio X Rosenilda do Nascimento da Silva. “Audiência
de conciliação designada para o dia 19 de junho de 2008, às
17:30 horas”. FLAVIA MAGNONI SEHENEM.

33)- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO
N. 2006.397-0/0. Gilmar Severino Loof X Brasil Telecom S.A.
“Intimem-se às partes do retorno dos autos da Turma Recursal,
bem como o requerido para retirada do Alvará para levanta-
mento do deposito efetuado em conta judicial.” JOSIANE
BORGES – ALEXSANDRO GURETTES CARVALHO.

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. Fernando Andriolli Pereira
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 06/2008

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Milena Budant Franco 001 207/2007

01 - Autos nº 207/2007- Reclamante – Rosane de Moura Coe-
lho - Reclamada – Tim Celular S.A (Rep. por seu Rep. Legal) -
Intimação do r. despacho de fls. 32, a seguir transcrito: Avo-
quei estes autos nº 207/07 (reclamação civil) Conforme se ob-
serva, as partes não celebraram acordo na audiência prelimi-
nar, tendo sido designada audiência de instrução e julgamento.
Intime-se a parte requerida para que no prazo de quinze
dias apresente, desejando, resposta ao pedido inicial. Mor-
retes, 14 de abril de 2008 Fernando Andriolli Pereira Juiz

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DRª LILIAN RESENDE CASTANHO
Secretário: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 05/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Elizete Sandra Simões dos Anjos 04 124/2003
Dr Janete Serafim da Silva Prizon 07 070/2008
Dr José Carlos Farias 03 042/2007

06 069/2008
Dr Luciana de Melo Figueiredo 05 068/2008

06 069/2008
Dr Luciana Trindade de Araújo 02 067/2008
Dr Valéria Canalle 01 063/2008

01. Indenização por Danos Morais c/c Pedido de Antecipação
de Tutela nº 063/2008 – Antonio Ângelo Sauzier X Omni S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento nº 063/2008 – “deferi-
da a liminar pleiteada para suspender os efeitos do protesto
com o número do protocolo 20060566. Audiência de concilia-
ção dia 30.abril.2008, às 13:50 horas” – Adv Drª Valéria Ca-
nalle

02. Execução nº 67/2008 – Gilberto Alves Martins & Cia Ltda
– ME X Regina Soares Santos – “audiência de conciliação dia
23.julho.2008, às 13:30 horas” – Adv Drª Luciana Trindade de
Araújo

03. Reclamação nº 042/2007 – Elsio Januário de Almeida X
Marcela Inácio da Silva – “Para a audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 27/07/2008, às 14:00 horas. Intimem-se
as partes para que compareçam, trazendo as testemunhas, até o
número de três para cada qual, independentemente de intima-
ção, ou mediante intimação, acaso haja requerimento específi-
co para tanto, na forma art. 34 da lei nº 9.099/95...” – Adv Dr
José Carlos Farias

04. Cobrança nº 124/2003 – Maria Verônica dos Reis X Paulo
Sérgio dos Reis – “à autora para dar prosseguimento, na forma
do art. 52, IV, Lei 9099/95.” – Adv Drª Elizete Sandra Simões
dos Anjos

05. Reparação de Danos nº 068/2008 – José Carlos Farias X
Dorival Ricci Junior – “audiência de conciliação dia
28.maio.2008, às 14:30 horas” – Adv Drª Luciana de Melo Fi-
gueiredo

06. Reparação de Danos nº 069/2008 – Iraci Ferreira da Silva
X Albano Tasca – “audiência de conciliação dia 28.maio.2008,
às 14:40 horas” – Adv Dr José Carlos Farias e Drª Luciana de
Melo Figueiredo

07. Indenização nº 070/2008 – Manoel Pereira dos Santos X
Paulo Carvalho Senra e Gilberto Vargas dos Santos – “audiên-
cia de conciliação dia 28.maio.2008, às 14:50 horas” – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

Medianeira

Morretes

Paraíso do Norte
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 052/2008

001 - 2005.0003221-4/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-
DO POLOPES NETO X NILVAN ROGÉRIO DUTRA DE
OLIVEIRA Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05
dias, manifestar-se sobre ofício encaminhado pelo Detran.
Adv(s) LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, MAURICIO
JOSE MATRAS

002 - 2006.0000359-0/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA X EXPRESSO JOAÇABA LTDA -
FN Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar bens
passíveis de penhora, bem como o local onde se encontram,
visto que a empresa ré não se encontra no endereço indicado,
sob pena de extinção. Adv(s) IVO PERICLES CALDAS

003 - 2006.0000715-9/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
SABETE MARIA ORLOVSKI X IDALECIO MOREIRA DE
CASTRO Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indi-
car bens passíveis de penhora, bem como o local onde se en-
contram, visto que a parte ré é desconhecida no local, sob pena
de extinção. Adv(s) DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI

004 - 2006.0003483-9/0 - Execução de Título Judicial IVAU-
DIR FANTIN FERREIRA LTDA. ME. X JOSÉ GUIMARÃES
FAGUNDES Fica a parte autora intimada para, em 10 dias,
indicar bens passíveis de penhora, bem como o local onde se
encontram, visto que o número indicado não foi encontrado,
sob pena de extinção. Adv(s) PAULO CAMILO DE GODOY,
JOAO MANOEL GROTT

005 - 2006.0004250-0/0 - Execução de Título Judicial LUCIE-
NE PAULINA CABRAL X ADVOCACIA BELLINATI PEREZ
S/C Ao executado para, em 15 dias, pagar o valor de R$ 1.726,39
(um mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos)
referente a condenação, sob pena de inclusão da multa de 10%
do art. 475-J do CPC. Adv(s) RITA DE CASSIA BRITO BRA-
GA, MARCIO RICARDO MARTINS

006 - 2006.0005091-4/0 - Execução de Título Judicial SUELI
TEREZINHA DOSZANET X RENATO BUSS KRAINSKI Fica
a parte autora intimada a comparecer nesta secretaria para reti-
rar o oficio à Receita Federal para protocolo naquele órgão
com o pagamento de DARF (R$ 10,00). Adv(s) LILIAN LÚ-
CIA BRUNETTA, ANA PAULA SCHAFRANSKI FERREIRA

007 - 2006.0005147-0/0 - Execução de Título Judicial LEIDY
GONÇALVES DA SILVA X PAULO FERNANDO MACHA-
DO (E OUTRO) Fica a parte autora intimada para, em 10 dias,
indicar bens passíveis de penhora, bem como o local onde se
encontram, visto que o endereço indicado não foi encontrado,
sob pena de extinção. Adv(s) MAURICIO BORBA

008 - 2007.0000965-9/0 - Processo de Conhecimento
S.A.MAFTUM E CIA LTDA X CRISTIANE APARECIDA
LOURENÇO PALHANO Este juízo julga EXTINTO o feito,
pois a parte autora abandonou a causa por mais de trinta dias.
Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

009 - 2007.0001229-1/0 - Execução de Título Judicial GIL-
SON SEBASTIÃO MACHADO X OMNI S/A. CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO Fica a parte executada
intimada para, no prazo de 05 dias, depositar o valor de R$
182,88 (cento e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos);
caso contrário será determinada penhora on-line. Adv(s) WI-
LLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANÇA

010 - 2007.0003662-0/0 - Processo de Conhecimento ODO-
NEI ANTUNES X BANCO BGN S/A Este juízo julga IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial. Adv(s) VITOR LEAL JUNIOR,
GRAZIELA GOMES

011 - 2007.0003673-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GONÇALVES MARQUES FILHO X BANCO DO BRASIL S/
A Este juízo julga PROCEDENTE o pedido inicial para CON-
DENAR o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 5.949,38 (cinco
mil novecentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos),
corrigida pelo INPC desde o cálculo anexo à inicial (setembro
de 2007) e acrescida de juros de mora à taxa de 1% ao mês
desde a citação (setembro de 2007). Adv(s) NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO, MAURICIO BORBA, JOSÉ GERALDO BER-
GER

012 - 2007.0003757-9/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
SKIBINSKI X BRASIL TELECOM S.A Este juízo julga PRO-
CEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o réu a pagar à
autora a importância de R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vin-
te reais), corrigida pelo INPC e acrescida de juros de mora à
taxa de 1% ao mês desde esta intimação. Adv(s) GISELE KA-
RINE COSTA, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARE-
CIDA HOLM, OSEAS SANTOS

013 - 2007.0003822-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO
LUIZ SCHAB X CREFISA S/A-CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO Este juízo julga PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré a pagar ao
autor apenas as quantias constantes no cálculo de fl.15 (R$
681,11 + R$ 903,44), corrigidas desde a última parcela de cada
contrato (novembro de 2007 e setembro e 2006, respectiva-
mente), e aquelas indicadas nos contratos como “TAC” (R$
78,80 + R$ 110,00), corrigidas desde a contratação (maio de
2007 e março de 2006, respectivamente). Correção monetária
pelo INPC. Juros de mora à taxa e 1% ao mês desde a citação
(outubro de 2007). Adv(s) WANDERVAL POLACHINI, LEI-

LA MEJDALANI PEREIRA, EMILIA DANIELA CHUERY,
LUIZ FELIPE LOPES DE OLIVEIRA

014 - 2007.0003897-2/0 - Processo de Conhecimento ELISEU
MOREIRA DA SILVA X BV FINANCEIRA S/A Este juízo jul-
ga PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para
condenar a ré a pagar ao autor somente a quantia de R$ 452,60
(quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos),
corrigida pelo INPC desde a contratação (dezembro de 2005) e
acrescida de juros de mora à taxa e 1% ao mês desde a citação
(outubro de 2007). Adv(s) WANDERVAL POLACHINI, RITA
DE CASSIA BRITO BRAGA, JEAN CARLO PAISANI

015 - 2007.0003903-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS SCHROTT JUNIOR X BANCO ABN AMRO REAL
S/A Este juízo julga IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s)
WANDERVAL POLACHINI, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

016 - 2007.0003999-6/0 - Processo de Conhecimento A..C.
KOSIEDOSKI ME (E OUTRO) X UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. Este juízo julga PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré a pagar
aos autores somente a importância de R$ 80,00 (oitenta reais),
corrigida pelo INPC desde a contratação (julho de 2005) e acres-
cida de juros de mora à taxa e 1% ao mês desde a citação (ou-
tubro de 2007). Adv(s) JEAN CARLO PAISANI, CARLOS
GUSTAVO HORST, LUIS OSCAR SIX BOTTON, WANDER-
VAL POLACHINI

017 - 2007.0004388-2/0 - Processo de Conhecimento ENY
THIBES CONINCK X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIMENTO E INVESTIMENTO Este juízo defere o
pedido de desentranhamento de documentos, mediante recibo
nos autos e substituição por fotocópia. Adv(s) AMAURI PAU-
LO CONSTANTINI, EDUARDO ISSA FERREIRA

018 - 2007.0004738-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
COSTA TENORIO X BASE I COMERCIO DE VEICULOS
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA Este juízo HOMOLOGA a tran-
sação celebrada entre as partes. Adv(s) LUCIANA CASTRO
DE SOUSA

019 - 2008.0000026-2/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON JUSTUS DOS SANTOS X ANDERSON GERALDO
XAVIER LEITE Este juízo HOMOLOGA a transação celebra-
da entre as partes. Adv(s) RENATA DE SOUZA POLETTI

020 - 2008.0000044-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEU-
ZA TEREZINHA DE ARAÚJO GARCIA ME X CATIA MA-
RIA COUTINHO MARQUES Fica a parte autora intimada para,
em 10 dias, indicar bens passíveis de penhora, bem como o
local onde se encontram, visto que não forma localizados bens
em nome da executada, sob pena de extinção. Adv(s) TIBIRI-
ÇÁ MESSIAS

021 - 2008.0000737-5/0 - Processo de Conhecimento L & M -
ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA X JOSÉ JOÃO ALVES
BATISTA Este juízo julga EXTINTO o processo. Adv(s) NI-
NANROSE CARVALHO, NATANIEL PINOTTI BROGLIO

022 - 2008.0000838-7/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO FANUCCHI X AMAPOÃ LOPES MENDES Fica a
parte autora intimada para, em 10 dias, indicar bens passíveis
de penhora, bem como o local onde se encontram, visto que a
parte ré não mais reside no local, sob pena de extinção. Adv(s)
MARCELO GAIA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AMAURI PAULO CONSTANTINI 017 2007.0004388-2/0

ANA PAULA SCHAFRANSKI FERREIRA 006 2006.0005091-4/0

CARLOS GUSTAVO HORST 016 2007.0003999-6/0

DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI 003 2006.0000715-9/0

EDUARDO ISSA FERREIRA 017 2007.0004388-2/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 009 2007.0001229-1/0

EMILIA DANIELA CHUERY 013 2007.0003822-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 012 2007.0003757-9/0

GISELE KARINE COSTA 012 2007.0003757-9/0

GRAZIELA GOMES 010 2007.0003662-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2007.0003757-9/0

IVO PERICLES CALDAS 002 2006.0000359-0/0

JEAN CARLO PAISANI 014 2007.0003897-2/0

JEAN CARLO PAISANI 016 2007.0003999-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 015 2007.0003903-7/0

JOAO MANOEL GROTT 004 2006.0003483-9/0

JOSÉ GERALDO BERGER 011 2007.0003673-3/0

LEILA MEJDALANI PEREIRA 013 2007.0003822-7/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 001 2005.0003221-4/0

LILIAN LÚCIA BRUNETTA 006 2006.0005091-4/0

LUCIANA CASTRO DE SOUSA 018 2007.0004738-8/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 016 2007.0003999-6/0

LUIZ FELIPE LOPES DE OLIVEIRA 013 2007.0003822-7/0

MARCELO GAIA 022 2008.0000838-7/0

MARCIO RICARDO MARTINS 005 2006.0004250-0/0

MAURICIO BORBA 007 2006.0005147-0/0

MAURICIO BORBA 011 2007.0003673-3/0

MAURICIO JOSE MATRAS 001 2005.0003221-4/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 011 2007.0003673-3/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 021 2008.0000737-5/0

NINANROSE CARVALHO 021 2008.0000737-5/0

OSEAS SANTOS 012 2007.0003757-9/0

PAULO CAMILO DE GODOY 004 2006.0003483-9/0

RENATA DE SOUZA POLETTI 019 2008.0000026-2/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 005 2006.0004250-0/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 014 2007.0003897-2/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 020 2008.0000044-0/0

VITOR LEAL JUNIOR 010 2007.0003662-0/0

WANDERVAL POLACHINI 008 2007.0000965-9/0

WANDERVAL POLACHINI 013 2007.0003822-7/0

WANDERVAL POLACHINI 014 2007.0003897-2/0

WANDERVAL POLACHINI 015 2007.0003903-7/0

WANDERVAL POLACHINI 016 2007.0003999-6/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 009 2007.0001229-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 055/2008

001 - 2005.0001859-3/0 - Processo de Conhecimento NILSON
MENDES DA SILVA X VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S/A. Fi-
cam as partes intimadas da decisão de fl. 107, nos seguintes
termos: Este juízo homologa decisão prolatada pela juíza não -
togada, que julgou extinto o processo em razão da incompetên-
cia absoluta do juizado especial cível, com base no art. 40 da
Lei 9.099/95. Adv(s) USTANE FANCHIN, MAURICIO BOR-
BA

002 - 2006.0000848-7/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS JOAO MILANO X COPEL DISTRIBUIDORA S.A. Fi-
cam as partes intimadas da sentença de fl. 98, nos seguintes
termos: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a decisão do juiz leigo lançado às fls.95/97, que JUL-
GOU PROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) EDSON APA-
RECIDO STADLER, MARI KAKAWA

003 - 2006.0002884-1/0 - Execução de Título Judicial SOCIE-
DADE EDUCACIONAL RMCM LTDA - ME X LUIZ ANDRE
GUZZONI Fica a parte EXECUTADA imtimada da sentença
de fl. 63 nos seguintes termos: ... Diante do exposto, julgo pro-
cedentes os embargos para o fim de declarar a nulidade da pe-
nhora de fls. 56. Adv(s) IVO PERICLES CALDAS

004 - 2006.0003710-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS LIRANE ANTUNES X ADSL- BRASIL TELECOM-S/A
Ficam as partes intimadas da decisão de fl. 110, nos seguintes
termos: Este juízo homologa decisão prolatada pela juíza não -
togada, que julgou procedente o pedido inicial e arbitrou a in-
denização em R$ 3 mil reais, com base no art. 40 da Lei 9.099/
95. Adv(s) ISABEL APARECIDA HOLM, DALTON LUIS
SCREMIN

005 - 2006.0004358-4/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE FATIMA LIMA X WANDERLEY CARVALHO ARA-
ÚJO Fica a parte REQUERENTE intimada da sentença de fl.
47, nos seguintes termos: Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a decisão do juiz leigo lançado às
fl.46, que declarou EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

006 - 2006.0005815-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE-
MAR MAIER X BRASIL TELECOM S/A (E OUTRO) Ficam
as partes intimadas da decisão de fl. 129, nos seguintes termos:
Este juízo homologa decisão prolatada pela juíza não - togada,
que julgou procedente o pedido inicial e arbitrou a indenização
em R$ 3 mil reais, com base no art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s)
FELIPE SOARES VARGAS, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, JEFFERSON BUENO MACHADO, EDEMILSON CE-
SAR DE OLIVEIRA

007 - 2007.0001712-8/0 - Processo de Conhecimento YANI-
NA WRUBLAK FOLTRAN X ELAINE CRISTINA FOLTRAN
DZAZIO Ficam as partes intimadas da decisão de fl. 45, nos
seguintes termos: Este juízo homologa decisão prolatada pela
juíza não - togada, que julgou procedente o pedido inicial, com
base no art. 40 da Lei 9.099/95. Alteram-se, apenas, o valor e a
forma de atualização. O valor arbitrado se mostra excessivo,
pois não devem ser consideradas as condições econômicas de
ambas as partes. Este juízo diminui para R$ 4.000,00, corrigi-
do pelo INPC e acrescido de juros moratórios à taxa de 1% ao
mês desde esta sentença. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JU-
NIOR

008 - 2007.0002151-9/0 - Processo de Conhecimento ODILON
SCORSIN (E OUTRO) X HSBC BANK BRASIL S.A Ficam as
partes intimadas da sentença de fls. 42-44, nos seguintes ter-
mos: ... Diante do exposto julgo procedente o pedido inicial
para condenar o réu BANCO HSBC S/A BANCO MULTIPLO,
qualificado à fl. 02, a pagar aos autores a importância de R$
2.444,95, atualizada pelo INPC a partir de maio de 2007 (fls.
13/14) e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, contados a
partir da citação. Adv(s) MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SIL-
VA, ROBERTO BUSATO FILHO

009 - 2007.0003117-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MANOEL RIBAS X DIGICOPY Ficam as partes intimadas da
decisão de fl. 43, nos seguintes termos: Este juízo homologa
decisão prolatada pela juiz não - togado, que pronunciou a pres-
crição, com base no art. 40 da Lei 9.099/95. Arbitra-se o valor
de R$ 325,00 para o advogado designado para prestar assistên-
cia judiciária gratuíta ao autor, conforme o art. 22, §1º da Lei
8.906/94, a serem pagos pelo Estado, ante a inexistência da
defensoria publica e do orgão de assistência a que se refere o
art. 9º da Lei 9.099/95 nesta comarca e da lei local determinada
no art. 57 da Lei 9.099/95. Adv(s) ANDRÉ LUIS MÜLLER,
RENE FRANCISCO HELLMAN

010 - 2007.0003316-3/0 - Processo de Conhecimento JOANI-
CE KOMINSKI X MAGAZINE LUIZA S/A Ficam as partes
intimadas da sentença de fl. 84, nos seguintes termos: Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a decisão
do juiz leigo lançado às fls.82/83, que JULGOU PROCEDEN-
TE em parte o pedido inicial. Altero, apenas, a data de incidên-
cia da correção monetária e dos juros de mora, os quais deve-
rão incidir a partir da data da compra do bem. Adv(s) GARDE-
NIA MASCARELO

011 - 2007.0003520-3/0 - Processo de Conhecimento GESLEI-
NE CORDEIRO X FLAVIANA RIBEIRO DA COSTA Fica a
parte REQUERENTE intimada da sentença de fls. 13, nos se-
guintes termos: ...Assim, julgo, com fundamento no art. 20 da
Lei 9.099/95, procedente o pedido inicial para condenar a re-
querida FLÁVIANA RIBEIRO DA COSTA, qualificado a fl.
02, a pagar ao requerente a importância de R$ 152,97, acresci-
da de correção monetária pelo INPC a partir do 1º ajuizamento
do pedido e de juros de mora, de 1% ao mês, contados a partir
da citação (10/2007, fl. 07-v).  Adv(s) KELLEN DAIANA

012 - 2007.0003521-5/0 - Processo de Conhecimento GESLEI-
NE CORDEIRO X ANA RITA DE ACÁCIA DA SILVA Fica a
parte REQUERENTE intimada da sentença de fls. 13, nos se-
guintes termos: ...Assim, julgo, com fundamento no art. 20 da
Lei 9.099/95, procedente o pedido inicial para condenar a re-
querida ANA RITA DE ACÁCIA DA SILVA, qualificado a fl.
02, a pagar ao requerente GISLEINE CORDEIRO, também
qualificada à fl. 02, a importância de R$ 635,14, acrescida de
correção monetária pelo INPC a partir do 1º ajuizamento do
pedido e de juros de mora, de 1% ao mês, contados a partir da
citação. Adv(s) KELLEN DAIANA

013 - 2007.0003528-8/0 - Processo de Conhecimento DL MOT-
TIM - DLM INSPEÇÃO E SEGURANÇA VEICULAR LTDA
X GISLAINE DA SILVA RODRIGUES Fica a parte REQUE-
RENTE intimada da sentença de fls. 28, nos seguintes termos:
...Assim, julgo, com fundamento no art. 20 da Lei 9.099/95,
procedente o pedido inicial para condenar a requerida GISLAI-
NE DA SILVA RODRIGUES, qualificado a fl. 02, a pagar ao
requerente DL MOTTIM - DLM INSPEÇÃO E SEGURANÇA
VEICULAR LTDA., também qualificada à fl. 02, a importân-
cia de R$ 293,23, acrescida de correção monetária pelo INPC a
partir do 1º ajuizamento do pedido e de juros de mora, de 1%
ao mês, contados a partir da citação. Quanto ao pedido de con-
denação de honorários advocatícios, deixo de arbitrar confor-
me disposto no art. 54 da Lei 9.099/95. Adv(s) JANAINA ADA-
MSHUK SILVA

014 - 2007.0003711-4/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MEN DAS GRACAS HILGEMBERG X BANCO HSBC -
AUTOFINANCE Ficam as partes intimadas da sentença de fl.
54, nos seguintes termos: Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a decisão do juiz leigo lançado às
fl.82/83, que declarou EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Arbitro em R$ 200,00, os honorários da advogada no-
meada em favor da requerente. Adv(s) FABIANA TUMA GUI-
MARAES DA CUNHA, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 006 2006.0005815-4/0

ANDRÉ LUIS MÜLLER 009 2007.0003117-5/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 005 2006.0004358-4/0

DALTON LUIS SCREMIN 004 2006.0003710-7/0

EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA 006 2006.0005815-4/0

EDSON APARECIDO STADLER 002 2006.0000848-7/0

FABIANA TUMA GUIMARAES DA CUNHA 014 2007.0003711-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 006 2006.0005815-4/0

GARDENIA MASCARELO 010 2007.0003316-3/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 007 2007.0001712-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2006.0003710-7/0

IVO PERICLES CALDAS 003 2006.0002884-1/0

JANAINA ADAMSHUK SILVA 013 2007.0003528-8/0

JEFFERSON BUENO MACHADO 006 2006.0005815-4/0

KELLEN DAIANA 011 2007.0003520-3/0

KELLEN DAIANA 012 2007.0003521-5/0

MARI KAKAWA 002 2006.0000848-7/0

MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA 008 2007.0002151-9/0

MAURICIO BORBA 001 2005.0001859-3/0

RENE FRANCISCO HELLMAN 009 2007.0003117-5/0

ROBERTO BUSATO FILHO 008 2007.0002151-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 014 2007.0003711-4/0

USTANE FANCHIN 001 2005.0001859-3/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA -
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 009/2008 – 23/04/2008.

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. NILO NORBERTO NESI 804/2007 01

1.- Autos nº. 804/2007 de Execução – Autor: WILSON ROFI-
NO PINHEIRO contra ARTHEMIO WALERIUS – Intimar re-
ferido procurador para que se manifeste do inteiro teor do man-
dado de penhora negativa e conseqüente prosseguimento do
feito – Dr. Nilo Norberto Nesi, procurador da parte autora..

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA -
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 010/2008 – 23/04/2008.

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. Mario Cezar Tomazini 001/2000 01

1.- Autos nº. 001/2000 de Restituição de Valores – Autor:
MARCO EUGÊNIO CICHOCKI contra CONSORCIO GUA-
RARAPES – ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA – Intimar referido procurador para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito – Dr. Mario Cezar Tomazini,
procurador da parte autora.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ – PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
DOUTOR JAMES BYRON W. BORDIGNON – JUIZ SU-
PERVISOR
RELAÇÃO N.º 011/2008

ADVOGADO(S) N.º DE ORDEM N.º PROCESSO
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 01 087/2007
CELSO HIDEO MAKITA 03 004/2008

Ponta Grossa

Realeza

São João do Ivaí
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04 007/2008
05 005/2008
06 006/2008
07 002/2008

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 01 087/2007
PRISCILA LOPES ALVES 02 011/2007
SANDRO AUGUSTO BONACIN 01 087/2007

01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO JUDICIAL N.º 087/2007 – Geni
Quintanilha Bonacin X Banco Banestado S/A, sucedido por
Banco Itaú S/A. Em sentença datada em 08/abril/2008, o MM.
Juiz Supervisor, julgou extinta a presente ação de execução de
título judicial, ante a incompetência absoluta, nos termos do
artigo 3.º, parágrafo 1.º, inciso I, da Lei n.º 9.099/95. P.R.I.
Transitada em julgado arquivem-se. Advogado(s) Dr. Bráulio
Belinati Garcia Perez, Dr. Márcio Rogério Depolli, Dr. Sandro
Augusto Bonacin.

02 – CARTA PRECATÓRIA N.º 011/2007, extraída dos Autos
de Ação de Execução n.º 308/2007 do Juizado Especial Cível
de Ivaiporã – Celina Hesmann X Antonio Caparelli Sobrinho.
Em despacho datado em 17/março/2008, o MM. Juiz Supervi-
sor, designou o dia 13 de maio de 2008, às 09hs:00min, para
audiência de conciliação, devendo comparecer acompanhada
da requerente independentemente de intimação. Dra. Priscila
Lopes Alves.

03 – AÇÃO DE COBRANÇA N.º 004/2008 – Silva Jardim Auto
Posto Ltda X Firmo Antonio Barros. Em despacho datado em
14/abril/2008, o MM. Juiz Supervisor, determinou a intimação
do requerente para demonstrar sua condição de empresa de
pequeno porte, habilitada a postular nos juizados cíveis. Dr.
Celso Hideo Makita.

04 – AÇÃO DE COBRANÇA N.º 007/2008 – Claudinei José
Jardim X Acássia Aparecida Pinto Barros. Em sentença datada
em 14/abril/2008, o MM. Juiz Supervisor, julgou procedente o
pedido e condenou a reclamada a pagar ao reclamante o valor
de R$ 2.812,64, corrigido monetariamente desde o ajuizamen-
to pelo INPC e com incidência de juros de mora de 1,0% ao
mês desde a citação. Dr. Celso Hideo Makita.

05 – AÇÃO DE COBRANÇA N.º 005/2008 – Márcia Cristina
dos Santos Jardim X Barros & Pinto Ltda. Em sentença datada
em 14/abril/2008, o MM. Juiz Supervisor, julgou procedente o
pedido e condenou a reclamada a pagar ao reclamante o valor
de R$ 3.100,00, corrigido monetariamente desde o ajuizamen-
to pelo INPC e com incidência de juros de mora de 1,0% ao
mês desde a citação. Dr. Celso Hideo Makita.

06 – AÇÃO DE COBRANÇA N.º 006/2008 – Márcia Cristina
dos Santos Jardim X Firmo Antonio Barros. Em sentença data-
da em 14/abril/2008, o MM. Juiz Supervisor, julgou proceden-
te o pedido e condenou a reclamada a pagar ao reclamante o
valor de R$ 2.782,00, corrigido monetariamente desde o ajui-
zamento pelo INPC e com incidência de juros de mora de 1,0%
ao mês desde a citação. Dr. Celso Hideo Makita.

07 – AÇÃO DE COBRANÇA N.º 002/2008 – Claudinei José
Jardim X Barros & Pinto Ltda. Em sentença datada em 14/abril/
2008, o MM. Juiz Supervisor, julgou procedente o pedido e
condenou a reclamada a pagar ao reclamante o valor de R$
7.723,00, corrigido monetariamente desde o ajuizamento pelo
INPC e com incidência de juros de mora de 1,0% ao mês desde
a citação. Dr. Celso Hideo Makita.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VI-
TÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 016/2008

001 - 1994.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento ELÁRIO
HRYCIJK X ESQUADRIAS DO PORTO As partes para que se
manifestem sobre o cálculo apresentado. Adv(s) IRAPUAN
CAESAR DA COSTA

002 - 2002.0000151-1/0 - Execução de Título Judicial HIL-
TON THOMAL X EDSON LUIZ DE SOUZA TENDO EM
VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA
ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O
EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA
DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

003 - 2002.0000161-9/0 - Processo de Conhecimento DALVIR
AFONSO BREZOLIN X CHRYSTIAN ROBERT MOKVA
TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFES-
TE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SO-
BRE PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) LAURY ANGELO
FURLAN FAGUNDES, GILNEY FERNANDO GUIMARÃES

004 - 2002.0000680-7/0 - Processo de Conhecimento HILTON
THOMAL X ALEXANDRO GOMES DA SILVA O feito ja
encontra-se extinto. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

005 - 2003.0000073-4/0 - Execução de Título Judicial HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X IRIS WOSNIAK PONTES
Ao autor para que se manifeste, tendo em vista o retorno da
Carta Precatória. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

006 - 2003.0000567-0/0 - Execução de Título Judicial IRACI
TEREZINHA BAIAK KONFIDERA X EVERCELY MARCIO
MACHADO Ao autor para que se manifeste, tendo em vista o
retorno da Carta Precatória. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

007 - 2004.0000098-0/0 - Execução de Título Judicial LOJAS

ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
ELIANE APARECIDA COSTA TENDO EM VISTA A INEXIS-
TÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU
VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMEN-
TO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

008 - 2004.0000127-2/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
OZIANI TEREZINHA KRINKE MATOZO TENDO EM VIS-
TA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON
LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXE-
QÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE
ARQUIVAMENTO. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

009 - 2004.0000132-4/0 - Processo de Conhecimento LOJAS
ARCON MÓVEIS & ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X
SEBASTIAO CORDEIRO DOS SANTOS Ao procurador do
autor para vista dos autos no prazo legal. Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

010 - 2004.0000141-3/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY (Center Modas) X GUIOMARA
DE RAMOS Ao procurador do autor para vista dos autos no
prazo legal. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

011 - 2004.0000163-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X TONI
BILL DE LIMA BIELETZKI TENDO EM VISTA A INEXIS-
TÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU
VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMEN-
TO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

012 - 2004.0000264-0/0 - Processo de Conhecimento MER-
CADO A. P. KERBER LTDA - ME X NILSON FERNANDES
TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFES-
TE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SO-
BRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

013 - 2004.0000371-6/0 - Execução Título Extrajudicial VAN-
DERLEI WETTERLEIN X UGO FERNANDO ROHMANN
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 09/
07/2008 Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ, SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA

014 - 2004.0000619-5/0 - Processo de Conhecimento EVER-
TON CARLOS CREMA X AUTO NOBRE VEÍCULOS LTDA
Ao peticionário, para que no prazo de 05 (cinco) dias, faça a
prova devida, dentro dos próprios autos. Adv(s) ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ, THIERRY PIERRE EL OMAIRI

015 - 2004.0001774-0/0 - Execução Título Extrajudicial DIR-
CE DAL MAS GUGELMIN - ME X MARIO UBIRAJARA
KARPAT Manifeste o exequente sobre o prosseguimento do
feito em cinco dias. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

016 - 2004.0002095-3/0 - Execução de Título Judicial ANA
REGINA COMÉRCIO DE CORTINAS E DECORAÇÕES
LTDA X NOELI TEREZINHA LUZA STEFANIAK Ao autor
para que se manifeste sobre a certidão do meirinho. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

017 - 2004.0002295-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUÍ-
ZA BORNHOFT X ELIO FERREIRA DOS SANTOS Ao autor
para que se manifeste sobre a certidão do meirinho. Adv(s)
GILSON ORTH

018 - 2004.0002519-3/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
CRISTIANE TASCA TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA
DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR
IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

019 - 2004.0002670-2/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X JOEL ROSCIOLI Ao pro-
curador do autor para vista dos autos no prazo legal. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

020 - 2005.0000143-2/0 - Processo de Conhecimento ZENO
BOYKO X MÓDULO HUM LTDA (E OUTRO) As partes para
que se manifestem, tendo em vista a baixa da Turma Recursal.
Adv(s) ALTINO LUIZ LEMOS, CLEIDE MARA BEUREN

021 - 2005.0000158-2/0 - Execução de Título Judicial CLAI-
TON LUÍS CECCHIN LTDA X ORLEI CRISTIANO QUERI-
NO TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO,
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

022 - 2005.0000161-0/0 - Execução de Título Judicial CLAI-
TON LUÍS CECCHIN LTDA X OSNI ANTONIO STEFANI-
AK Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Julgado extinta a presente ação com base no art. 53, §
4º da Lei 9.099/95. Face a inexistência de bens para a penhora.
Autorizado o desentranhamento dos documentos pelo exequen-
te, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

023 - 2005.0000337-9/0 - Execução de Título Judicial MARI-
SA ROSSATTI X JAIR DA SILVA TENDO EM VISTA A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /
OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE,
NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

024 - 2005.0000349-3/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X LUIS SER-
GIO BUCH Ao autor para que se manifeste, tendo em vista o
retorno da Carta Precatória. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

025 - 2005.0000394-9/0 - Execução de Título Judicial MO-
DAS KRELING LTDA (Centri Modas) X MARISTELA DE F.
SILVA DOS SANTOS Ao reclamante para que no prazo de 10
(dez) dias, informe atual endereço do executado., pois o infor-
mado em fl. 29 já foi diligenciado pelo Sr. Meirinho. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

026 - 2005.0000622-9/0 - Processo de Conhecimento ARA
BRASIL - ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA X MARIA
CINTRA DE ALCANTARA Ao autor para que no prazo de 05
(cinco) dias junte a carta de preposição. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

027 - 2005.0000715-3/0 - Execução Título Extrajudicial CLAI-
TON LUÍS CECCHIN LTDA X DANIEL ALVAREZ Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julga-
do extinta a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei
9.099/95. Face a não localização de bens do executado. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

028 - 2005.0000965-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X LUIZ
CARLOS COSTA Deferido o pedido do autor pelo prazo de
180 (cento e oitenta dias), prazo este improrrogável. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

029 - 2005.0001157-0/0 - Execução de Título Judicial UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ROSANE MAIA Ten-
do em vista a Portaria 04/2006, por estar o feito extinto, está
autorizado o desentranhamento dos documentos. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO

030 - 2005.0001189-6/0 - Execução de Título Judicial ANGE-
LINO DOS SANTOS - SECOS E MOLHADOS F.I LTDA X
ROSEMERI APARECIDA CORREIA PORTELA DA LUZ
TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFES-
TE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SO-
BRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

031 - 2005.0001319-0/0 - Processo de Conhecimento CLAI-
TON LUÍS CECCHIN LTDA X CARLOS JOSE DE OLIVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Julgado extinta a presente ação com base no art. 53, §
4º da Lei 9.099/95. Face a não localização de bens do executa-
do. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

032 - 2005.0001573-4/0 - Execução Título Extrajudicial JÚ-
LIO SIMÃO X SILVANA MARIA MELLO Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta
a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face
a não localização de bens do executado. Autorizado o desen-
tranhamento dos documentos pelo exequente mediante cópia e
recibo nos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR

033 - 2005.0001681-1/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X DA-
NIELA DE SOUZA ZWIERZIKOWSKI Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta
a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face
a não localização de bens do executado. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

034 - 2005.0001722-8/0 - Execução de Título Judicial CON-
FECÇOES FLOREMAR M.E. LTDA X VILSON GONCAL-
VES DOS SANTOS TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA
DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR
IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

035 - 2005.0001858-1/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X DAINE
APARECIDA GOMES LIMA TENDO EM VISTA A INEXIS-
TÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU
VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMEN-
TO. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

036 - 2005.0002161-9/0 - Execução de Título Judicial HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X INES APARECIDA PR-
ZYSIESNY TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VA-
LORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓ-
RIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

037 - 2005.0002219-9/0 - Execução de Título Judicial MARE-
LI ILDA SILVA - FI (LIZA COSMÉTICOS) X ANA PAULA
RODRIGUES Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - Julgado extinta a presente ação com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a não localização de bens do
executado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

038 - 2005.0002309-8/0 - Processo de Conhecimento LUIS
ALBERTO CORREIA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S.A As partes para que se manifestem, tendo em vista a baixa
da Turma Recursal. Adv(s) FAUSTO BELEM, DANIELE DE
OLIVEIRA CASARA, ISABEL APARECIDA HOLM

039 - 2005.0003162-0/0 - Execução de Título Judicial OSNI
ANTONIO MATZENBACHER X JABUR PNEUS S/A A re-

clamante para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste
nos autos tendo em vista o retorno da Carta Precatória. Adv(s)
MAGALY RUBEL RIBAS, PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA

040 - 2005.0004233-8/0 - Execução de Título Judicial MER-
CADO E COM. DE CARNES KERBER LTDA - M.E. X ELI-
ZIANI MIRIAN RAMOS TENDO EM VISTA A INEXISTÊN-
CIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VA-
LOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMEN-
TO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

041 - 2005.0004529-8/0 - Processo de Conhecimento ALCIO-
NE APARECIDA BRAZ X ANELORI SCHIMIDT FOSTNER
Ao reclamante para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe
quantas parcelas foram pagas pelo reclamado. Adv(s)
WALKYRIA SCKUDLAREK COAS, ARIOVALDO ABILHOA
JUNIOR

042 - 2005.0004794-5/0 - Processo de Conhecimento FLAVIE
DANIELE ESTEVES STACECHEN X BRASIL TELECOM
S.A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Homologado o acordo de fls. 132/133, para que sur-
tam seus efeitos juridicos e legais. Julgado extinto o processo
na forma do art. 269, III do CPC. Tendo em vista a transação
efetuada pelas partes. Autorizado o desentranhamento dos do-
cumentos pelo requerido, mediante cópia e recibo nos autos,
após comprovação da quitação da divida. Adv(s) FLAVIE DA-
NIELE ESTEVES STACECHEN, VANESSA DE MORAIS,
ISABEL APARECIDA HOLM

043 - 2005.0004812-4/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
RUTE CECILIA BRANDE JASKOSKI TENDO EM VISTA A
INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE
E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜEN-
TE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE AR-
QUIVAMENTO. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

044 - 2005.0005091-9/0 - Processo de Conhecimento CON-
FECÇOES FLOREMAR M.E. LTDA X ANA ROSA ANDRA-
DE DOS SANTOS Deferido o pedido do autor pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, prazo este improrrogável. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

045 - 2006.0000066-5/0 - Execução de Título Judicial CRES-
PIN S. & CIA LTDA (Fabrica de Botas Gaúchas) X REGINA
MARY MAGDAL GIRARDELLO Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta a pre-
sente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a
não localização de bens do executado. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

046 - 2006.0000071-7/0 - Execução de Título Judicial MARE-
LI ILDA SILVA - FI (LIZA COSMÉTICOS) X SILVIA REGI-
NA DE OLIVEIRA CARNEIRO ILKIU Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta a
presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a
não localização de bens do executado. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

047 - 2006.0000083-1/0 - Execução de Título Judicial NEUZA
M. P. & CIA LTDA (Leon Calçados) X MARLENE DERCOSKI
LINZMAYER TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRI-
SÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

048 - 2006.0000088-0/0 - Processo de Conhecimento JAIRA
MOVEIS LTDA (Maga Móveis) X ADEVILSON DA SILVA
Ao procurador do autor para vista dos autos no prazo legal.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

049 - 2006.0000118-4/0 - Execução de Título Judicial UNIPE
COM. DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X
LOALDIR TERESINHA VANIN Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta a presente
ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a não
localização de bens do executado. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

050 - 2006.0000156-4/0 - Processo de Conhecimento LOU-
RENÇO MIGUEL METNEK X SANEPAR - COMPANHIA DE
SENEAMENTO DO PARANÁ As partes para que se manifes-
tem, tendo em vista a baixa da Turma Recursal. Adv(s) LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO, ELIZABET NASCIMENTO PO-
LLI

051 - 2006.0000579-1/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO PNEUS) X
LEANDRO CAMPOS TOPOLSKI Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinta a pre-
sente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a
não localização de bens do executado. Adv(s) LAERTES BO-
GUS JUNIOR

052 - 2006.0000656-4/0 - Processo de Conhecimento
CLEYTON FERREIRA DE ALMEIDA X MOTOROLA IN-
DUSTRIAL LTDA Sentença julgando procedentes os embar-
gos - Julgado parcialmente procedente o pedido contido nos
embargos para reduzir o valor da multa para R$100,00 (cem)
reais ao DIA, contados da data da intimação da reclamada para
cumprimento da sentença, (fls. 65), ou seja, desde 18 de abril
de 2007 até o bloqueio do dinheiro 24 de julho de 2004. Adv(s)
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ

053 - 2006.0000705-8/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ANGELO ZAIONC X ANTONIO NASCIMENTO (E OUTRO)
As partes para que se manifestem, tendo em vista a baixa da
Turma Recursal. Adv(s) VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI

União da Vitória
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054 - 2006.0000820-0/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
CARVALHO X ALOÍSIO KUAKOSKI As partes para que se
manifestem, tendo em vista a baixa da Turma Recursal. Adv(s)
OMAR CADOR RAMOS EDDINE, DANIEL LUCAS COE-
LHO, OMAR CADOR RAMOS EDDINE

055 - 2006.0000944-0/0 - Execução Título Extrajudicial EZIO
ALFREDO MAYER X FERNANDO MARCIRIO HEGELE
TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA
PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFES-
TE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SO-
BRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) FÁBIO ROBER-
TO LORENA

056 - 2006.0001039-7/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RINDO ZATORSKI X ANDRÉA ELETROMÓVEIS (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 16:30 do dia 12/08/2008 Adv(s) LUCIANO LINHARES,
CANDIDA GAVA

057 - 2006.0001195-5/0 - Processo de Conhecimento Jackson
Spautz X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR Ao autor para que se manifeste, tendo em vista o
depósito. Adv(s) LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES,
ELIZABET NASCIMENTO POLLI

058 - 2006.0001238-5/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X DEJANIRA
DE FATIMA CAMARGO TENDO EM VISTA A INEXISTÊN-
CIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VA-
LOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMEN-
TO. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

059 - 2006.0001244-9/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X JULIANE
KRAVICZ Ao autor para que informe atual endereço do execu-
tado. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

060 - 2006.0001588-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DREA CRISTINA ARSEGO DALGALLO X JOSÉ DARCI
SCHPIL Ao autor fim de que se manifeste nos autos tendo em
vista ter decorrido o prazo de suspensão. Prazo de 05 (cinco)
dias. Adv(s) LAERTES BOGUS JUNIOR

061 - 2006.0001591-8/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
ILSON SCHWARTZ X CONRADO SHIER FILHO Autoriza-
do o desentranhamento dos documentos que instruiram a inici-
al pelo requerente, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s)
FÁBIO ROBERTO LORENA

062 - 2006.0001701-0/0 - Processo de Conhecimento EMÍLIA
GETEL LEVANDOWSKI (E OUTRO) X PAULO LEVANDO-
WSKI Ao autor a fim de que no prazo de 10 (dez) dias informe
o atual endereço do requerido. Adv(s) ZEIDAN MARCELO
FARAJ

063 - 2006.0001908-2/0 - Execução de Título Judicial GOHL
& GOHL LTDA X G.B. TRINDADE LTDA. Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado extinto
a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face
a não localização de bens do executado. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

064 - 2006.0001916-0/0 - Processo de Conhecimento ÉLCIO
LUÍS TREMBA X MÁRCIO SOARES THOME Ao procura-
dor do autor para que se manifeste, tendo em vista o retorno da
Carta Precatória. Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

065 - 2006.0001937-3/0 - Execução de Título Judicial MARE-
LI ILDA SILVA - FI (LIZA COSMÉTICOS) X SUZANA MARA
SCHIMITT Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito - Julgado extinta a presente ação com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a não localização de bens do
executado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

066 - 2006.0001938-5/0 - Processo de Conhecimento R.K.E.
AJAIME & CIA LTDA (Center Malhas) X SIMONE APARE-
CIDA DERPHO WAISMANN Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito - Julgado extinta a presente
ação com base no art. 794, I do CPC. Face a satisfação da divi-
da. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

067 - 2006.0001974-1/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
AGENY PETERS SCHIER TENDO EM VISTA A INEXISTÊN-
CIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VA-
LOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMEN-
TO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

068 - 2006.0001995-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
LUIS FALK - ME (Lojas Falk’S) X JULIANE WASHOW Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Julgado extinta a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei
9.099/95. Face a não localização de bens do executado. Adv(s)
JÔNATAS FERNANDES NEVES

069 - 2006.0002148-5/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU LITKA & CIA LTDA X GISLAINE DA MAIA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 06/06/2008
Adv(s) LAURETE DUB PINTO CONTE, SIMONE LONGO

070 - 2007.0000104-1/0 - Execução de Título Judicial LOJAS
ARCON MOVEIS E ELETROS LTDA X FERNANDO AL-
VES TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES
PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO,
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

071 - 2007.0000248-2/0 - Execução de Título Judicial RADA-
ELLI HAIDUK & CIA LTDA (Supermercado Dukelli) X JOSE

NEREU DE OLIVEIRA Ao autor para que se manifeste sobre a
certidão do meirinho. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

072 - 2007.0000293-8/0 - Execução de Título Judicial GW
ELETRÔNICA LTDA X OKSANA PETRIV Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado ex-
tinta a presente ação com base no art. 794, I do CPC. Face a
satisfação da divida. Adv(s) RICARDO BENINCA

073 - 2007.0000350-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
POWROSNEK X DENNY MÁRCIO JOBINS Julgado deserto
o presente recurso, na forma do art. 42 da Lei 9.099/95. Tendo
em vista a falta de preparo. Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE, MELINA SOLANHO, JÔNATAS FERNAN-
DES NEVES, VIRGILIO CESAR DE MELO

074 - 2007.0000395-1/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
RODRIGO HERBST CORDEIRO TENDO EM VISTA A INE-
XISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /
OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE,
NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVA-
MENTO Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

075 - 2007.0000567-2/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MARCOS PIOLI PASSOS X BANCO DO BRASIL S.A
AGENCIA DE UVA Ao recorrido (autor) para contra razoar.
Adv(s) LUCIANO RIBAS PASSOS, JERDAL ALOISIO BOR-
GES DE CARVALHO

076 - 2007.0000619-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO DUVOISIN JUNIOR X CLAUDIA CATARINA DELON-
ZEK Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia
06/06/2008 Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

077 - 2007.0000629-2/0 - Processo de Conhecimento KRE-
LING & CIA LTDA - CANTINHO DA CRIANÇA X DANIELI
CORREIA DA SILVA TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA
DE VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR
IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

078 - 2007.0000635-6/0 - Processo de Conhecimento PERCI-
LO CRAVEIRO BENITTI X INTELIG TELECOM As partes
para que se manifestem, tendo em vista a baixa da Turma Re-
cursal. Adv(s) VANESSA VIANA RIBEIRO, VINICIUS FER-
REIRA DE ANDRADE, JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF

079 - 2007.0000665-9/0 - Execução de Título Judicial MELI-
ZE LILIANE PORN KRAEMER - ME X MATILDE TEREZI-
NHA CHARAVARA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito - Julgado extinto o processo com base no
art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. Face a não localização de bens
para a penhora. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

080 - 2007.0000783-7/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
CRISTIANO MORO O feito já encontra-se extinto. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

081 - 2007.0000864-7/0 - Processo de Conhecimento CURT
WUEMEISTER X BANCO ITAÚ S/A Ante o pedido do autor
de beneficio da assistência judiciaria gratuita, para que não
pairem duvidas acerca da impossibilidade de pagamento, que
por ventura for condenado, em caso de não acolhimento de re-
curso, e ainda com intuito de concessão deste beneficio apenas
àqueles que realmente necessitam, fica o autor intimado para
que, em dez dias compareça pessoalmente em cartório para as-
sinar a declaração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

082 - 2007.0000884-9/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE ANTUNES HOCIA X BANCO REAL S.A As partes para
que se manifestem, tendo em vista a baixa da Turma Recursal.
Adv(s) FABIO ROBERTO KAMPMANN, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLI-
VEIRA, LUIS MARCELO SCHNEIDER

083 - 2007.0000902-8/0 - Processo de Conhecimento LUCE-
MARI VIEIRA GLEDN X BANCO REAL Ante o pedido do
autor de beneficio da assistência judiciaria gratuita, para que
não pairem duvidas acerca da impossibilidade de pagamento,
que por ventura for condenado, em caso de não acolhimento de
recurso, e ainda com intuito de concessão deste beneficio ape-
nas àqueles que realmente necessitam, fica o autor intimado
para que, em dez dias compareça pessoalmente em cartório para
assinar a declaração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS
AMARAL, LUIZ FERNANDO DIETRICH

084 - 2007.0000903-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PEDRO VIEIRA X BANCO REAL Ante o pedido do autor de
beneficio da assistência judiciaria gratuita, para que não pai-
rem duvidas acerca da impossibilidade de pagamento, que por
ventura for condenado, em caso de não acolhimento de recur-
so, e ainda com intuito de concessão deste beneficio apenas
àqueles que realmente necessitam, fica o autor intimado para
que, em dez dias compareça pessoalmente em cartório para as-
sinar a declaração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, LUIZ FERNANDO DIETRICH

085 - 2007.0000915-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE DORALICE DE MORAES X BANCO REAL Ao re-
corrido (autor) para contra razoar. Adv(s) GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES

086 - 2007.0000998-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HINKA X BANCO REAL Ante o pedido do autor de beneficio
da assistência judiciaria gratuita, para que não pairem duvidas

acerca da impossibilidade de pagamento, que por ventura for
condenado, em caso de não acolhimento de recurso, e ainda
com intuito de concessão deste beneficio apenas àqueles que
realmente necessitam, fica o autor intimado para que, em dez
dias compareça pessoalmente em cartório para assinar a decla-
ração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s) GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL, LUIZ FERNANDO DIETRICH

087 - 2007.0001006-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GENI MOCHNOVICZ X BANCO ITAÚ S/A - Ante o pedido
do autor de beneficio da assistência judiciaria gratuita, para
que não pairem duvidas acerca da impossibilidade de pagamen-
to, que por ventura for condenado, em caso de não acolhimento
de recurso, e ainda com intuito de concessão deste beneficio
apenas àqueles que realmente necessitam, fica o autor intima-
do para que, em dez dias compareça pessoalmente em cartório
para assinar a declaração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS

088 - 2007.0001067-1/0 - Processo de Conhecimento NEREU
ALVES VIEIRA (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S.A
AGENCIA DE UVA Ante o pedido do autor de beneficio da
assistência judiciaria gratuita, para que não pairem duvidas
acerca da impossibilidade de pagamento, que por ventura for
condenado, em caso de não acolhimento de recurso, e ainda
com intuito de concessão deste beneficio apenas àqueles que
realmente necessitam, fica o autor intimado para que, em dez
dias compareça pessoalmente em cartório para assinar a decla-
ração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s) GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL, JOSE GERALDO BERGER

089 - 2007.0001159-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE RAYNILDA LUISA VIER X BANCO DO BRASIL
S.A AGENCIA DE UVA A autora para impugnar a contestação,
querendo. Adv(s) ADRIANE WALTER, JERDAL ALOISIO
BORGES DE CARVALHO

090 - 2007.0001185-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MELO MONTE X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE
UVA Ante o pedido do autor de beneficio da assistência judici-
aria gratuita, para que não pairem duvidas acerca da impossibi-
lidade de pagamento, que por ventura for condenado, em caso
de não acolhimento de recurso, e ainda com intuito de conces-
são deste beneficio apenas àqueles que realmente necessitam,
fica o autor intimado para que, em dez dias compareça pessoal-
mente em cartório para assinar a declaração cujo teor se encon-
tra nos autos. Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, JOSE
ELI SALAMACHA

091 - 2007.0001228-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA
STANKIEVIZ X BANCO ITAÚ S/A - Ante o pedido do autor
de beneficio da assistência judiciaria gratuita, para que não
pairem duvidas acerca da impossibilidade de pagamento, que
por ventura for condenado, em caso de não acolhimento de re-
curso, e ainda com intuito de concessão deste beneficio apenas
àqueles que realmente necessitam, fica o autor intimado para
que, em dez dias compareça pessoalmente em cartório para as-
sinar a declaração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s) HE-
LIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

092 - 2007.0001229-1/0 - Processo de Conhecimento OSNY
BUENO DE CAMARGO (E OUTRO) X BANCO ITAÚ S/A -
Ante o pedido do autor de beneficio da assistência judiciaria
gratuita, para que não pairem duvidas acerca da impossibilida-
de de pagamento, que por ventura for condenado, em caso de
não acolhimento de recurso, e ainda com intuito de concessão
deste beneficio apenas àqueles que realmente necessitam, fica
o autor intimado para que, em dez dias compareça pessoalmen-
te em cartório para assinar a declaração cujo teor se encontra
nos autos. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS

093 - 2007.0001255-7/0 - Processo de Conhecimento HER-
MANN PAFFRATH X BANCO BRADESCO S/A Ante o pedi-
do do autor de beneficio da assistência judiciaria gratuita, para
que não pairem duvidas acerca da impossibilidade de pagamen-
to, que por ventura for condenado, em caso de não acolhimento
de recurso, e ainda com intuito de concessão deste beneficio
apenas àqueles que realmente necessitam, fica o autor intima-
do para que, em dez dias compareça pessoalmente em cartório
para assinar a declaração cujo teor se encontra nos autos. Adv(s)
HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS
AMARAL, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ

094 - 2007.0001302-7/0 - Execução de Título Judicial RADA-
ELLI HAIDUK & CIA LTDA (Supermercado Dukelli) X
FINCK’S IND. E COM. DE MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Julgado extinta a presente ação com base no art. 794, I do
CPC. Face a satisfação da divida. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO

095 - 2007.0001341-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO DOMIT (E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/A Ao au-
tor para querendo, impugnar a Contestação. Adv(s) FÁBIO
ROBERTO LORENA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ,
FERNANDO AUGUSTO OGURA

096 - 2007.0001577-2/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE RICIERE MARANGONI - EMELINDE MARAGONI
X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO Ante o
pedido do autor de beneficio da assistência judiciaria gratuita,
para que não pairem duvidas acerca da impossibilidade de pa-
gamento, que por ventura for condenado, em caso de não aco-
lhimento de recurso, e ainda com intuito de concessão deste
beneficio apenas àqueles que realmente necessitam, fica o au-
tor intimado para que, em dez dias compareça pessoalmente
em cartório para assinar a declaração cujo teor se encontra nos
autos. Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE
BARCELOS AMARAL, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO

ANTONIO BUSATO

097 - 2007.0001616-5/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
PUAN CESAR DA COSTA X JAMAR ROSSONI CLIVATTI
A parte autor para que informe se deseja adjudicar o bem pe-
nhorado. Adv(s) IRAPUAN CAESAR DA COSTA

098 - 2007.0001691-3/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DREA CRISTINA ARSEGO DALGALLO (DALGALLO
PNEUS) X LAURO LUCINDO Deferido o pedido retro. Auto-
rizado o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial pelo requerido, mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s)
LAERTES BOGUS JUNIOR

099 - 2007.0001855-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LETI DA SILVA X IRENE PROSPT LOBAS Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes - Homologado o
acordo realizado entre as partes, para que surtam seus efeitos
juridicos e legais. Adv(s) LUCIANO LINHARES, ZANI DAL-
TON FARAH

100 - 2007.0001874-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO BARCZAK & CIA LTDA - ME X ADEMAR KIRSCH-
NER Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:20 do
dia 06/06/2008 Adv(s) CLEIDE MARA BEUREN

101 - 2007.0001909-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X LENI DE FATI-
MA SILVEIRA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente - Julgado parcialmente procedente o pe-
dido inicial. Condenado o reclamado ao pagamento de R$150,60
(cento e cinquenta reais e sessenta centavos) corrigidos mone-
tariamente pelo INPC a partir das datas dos vencimentos e acres-
cidos de juros de 1% a partir da citação até o efetivo pagamen-
to. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

102 - 2007.0002010-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
FARBER X RAUL ADRIANO DOS SANTOS Designação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 30/05/2008 Adv(s)
ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA

103 - 2007.0002064-5/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR OLBERTZ X IRIAN CARLOS BERNARDINI Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
Julgado extinta a presente ação com base no art. 53, § 4º da Lei
9.099/95. Face a inexistência de bens para a penhora. Autori-
zado o desentranhamento dos documentos pelo exequente me-
diante cópia e recibo nos autos. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

104 - 2007.0002131-7/0 - Processo de Conhecimento ERONY
FERREIRA BATISTA-ME (ESTRELA DALVA CALÇADOS)
X ADRIANO KULIBABA Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente - Julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial. Condenado o reclamado ao pagamento
de R$158,00 (cento e cinquenta e oito reais) corrigidos mone-
tariamente pelo INPC a partir das datas dos vencimentos e acres-
cidos de juros de 1% a partir da citação até o efetivo pagamen-
to. Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

105 - 2007.0002157-0/0 - Execução Título Extrajudicial LA-
DISLAU CONFECÇÕES LTDA X ANTONIO VERCY DOS
SANTOS Ao reclamante para que no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço do executado, pois o informado em
fl. 20, já foi diligenciado pelo Sr. Meirinho. Adv(s) JÔNATAS
FERNANDES NEVES

106 - 2007.0002340-6/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
TÉRICA DO CALÇADÃO LTDA X SANDRA CRUZ TENDO
EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHO-
RA ON LINE E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE
O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA
DE ARQUIVAMENTO Adv(s) ANA CLAUDIA DE LEMOS
FLENIK

107 - 2007.0002582-3/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA DE OLIVEIRA CARDOSO X ELISABETE SCHACK
SCHEID - ME (Supermercado Conforto) Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 16:20 do dia 30/05/2008 Adv(s) SAN-
DRO MARCELO PEROTTI

108 - 2007.0002584-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO X LAURA BIELLA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 30/05/2008 Adv(s)
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

109 - 2007.0002586-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO X LAURA BIELLA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 30/05/2008 Adv(s)
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

110 - 2007.0002587-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO X LAURA BIELLA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 30/05/2008 Adv(s)
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

111 - 2007.0002588-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO X LAURA BIELLA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 30/05/2008 Adv(s)
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

112 - 2007.0002590-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO X LAURA BIELLA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 30/05/2008 Adv(s)
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

113 - 2007.0002591-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO X LAURA BIELLA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:50 do dia 30/05/2008 Adv(s)
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

114 - 2007.0002619-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VINO ARLINDO ORTH X JOAO LUIS MARTINS (E OU-
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TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 16:40 do dia
06/06/2008 Adv(s) GILSON ORTH

115 - 2007.0002645-5/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
ANGELA MODAS LTDA - ME X MARIA IZONETE OLI-
VEIRA DIAS Designação de Audiência de Conciliação as 16:50
do dia 06/06/2008 Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

116 - 2007.0002724-1/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANO MAROS X GIOVANI CLEITON MUDREK Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:40 do dia 30/05/2008
Adv(s) ANTONIO DAVID DE MOURA ULRICH

117 - 2007.0002780-0/0 - Execução Título Extrajudicial
MULTT’S EVENTOS X JOÃO CARLOS BUSATTO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Jul-
gado extinto o presente feito, em fulcro no artigo 8º da Lei
9.099/95. Autorizado o desentranhamento dos documentos
mediante cópia e recibo nos autos. Adv(s) MARCOS ANTO-
NIO BOHRER

118 - 2007.0002788-4/0 - Execução Título Extrajudicial INES
COVALCHUK BERTOLOTTE X LEANDRO GARCIA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 16:10 do dia 06/06/2008
Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

119 - 2007.0002817-6/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
NISE STEFANIAK X WARLEY GOMES FERRAZ Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 30/05/2008
Adv(s) CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK

120 - 2007.0002825-3/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO LUIZ HENZ X BANCO DO BRASIL S.A AGENCIA DE
UVA (E OUTRO) A parte autora para querendo, impugnar a
Contestação. Adv(s) SANDRA MARA MARAFON DA SIL-
VA, ROGERIO DYNIEWICZ, NELSON JOSÉ DE SOUZA
TRAVASSOS

121 - 2008.0000063-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLAF
GRAUPMANN X CAMILA PICUR TENDO EM VISTA A
INEXISTÊNCIA DE VALORES PARA PENHORA ON LINE
E /OU VALOR IRRISÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜEN-
TE, NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE PENA DE AR-
QUIVAMENTO. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN

122 - 2008.0000103-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉA
DE FÁTIMA QUANDT-EI X SÔNIA APARECIDA RIBEIRO
Ao reclamante para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do
Estado. Adv(s) MARCOS ANTONIO BOHRER

123 - 2008.0000123-7/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
CAFE - CENTRO DE ESTUDOS E FORMAÇÃO ACADÊ-
MICA CONTINUADA E EDUCAÇÃO INFANTIL X LUIS
CARLOS DA SILVA Ao reclamante para que no prazo de 05
(cinco) dias, junte aos autos certidão simplificada expedida pela
Junta Comercial do Estado. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTE-
VES STACECHEN

124 - 2008.0000235-1/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
RACY KROLIKOSKI MARQUES X SIRLENE DAS GRA-
ÇAS FERREIRA TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE
VALORES PARA PENHORA ON LINE E /OU VALOR IRRI-
SÓRIO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE
CINCO DIAS SOBRE PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s)
MARCOS GARCIA LAURIANO LEME

125 - 2008.0000274-3/0 - Processo de Conhecimento ARGE-
MIRO SOARES PADILHA X FÁBIO LOPES Redesignação
de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 06/06/2008 Adv(s)
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO

126 - 2008.0000301-1/0 - Processo de Conhecimento IRIA
ZAINKO BEREJUK & CIA LTDA X MAURICIO CARLOS
DALMOLIN - FIRMA INDIVIDUAL Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 15:10 do dia 16/05/2008 Adv(s) CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO

127 - 2008.0000304-7/0 - Processo de Conhecimento IRIA
ZAINKO BEREJUK & CIA LTDA X PAULO MATULLE Re-
designação de Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 16/05/
2008 Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

128 - 2008.0000318-5/0 - Execução Título Extrajudicial VI-
TOR ALCEU LITKA X SERRARIA NOVA CONCORDIA
LTDA. Ao peticionário para que no prazo de 10(dez) dias faça
prova devida, dentro dos próprios autos. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL

129 - 2008.0000464-2/0 - Processo de Conhecimento NELSON
STANKOVITZ JUNIOR X CLEVERSON BAHR Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgado
extinto o presente feito, com base no art. 51, inciso III da Lei
9.099/95. Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NEVES

130 - 2008.0000482-0/0 - Processo de Conhecimento SUPER-
MERCADO NS APARECIDA LTDA - ME X IRENE MELLO
MATTIOLA Ao reclamante para que no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos certidão simplificada da Junta Comercial do
Estado do Paraná. Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

131 - 2008.0000484-4/0 - Processo de Conhecimento SUPER-
MERCADO NS APARECIDA LTDA - ME X LEONEL AN-
TONIO NATEL Ao reclamante para que no prazo de 10 (dez)
dias, junte aos autos certidão simplificada da Junta Comercial
do Estado do Paraná. Adv(s) MURILO MOISES BENASSI

132 - 2008.0000485-6/0 - Processo de Conhecimento SUPER-
MERCADO NS APARECIDA LTDA. - ME X JOAREZ AN-
TONIO DOS SANTOS Ao reclamante para que no prazo de 10
(dez) dias, junte aos autos certidão simplificada da Junta Co-
mercial do Estado do Paraná. Adv(s) MURILO MOISES BE-
NASSI

133 - 2008.0000491-0/0 - Processo de Conhecimento M.
GUANDALIN E CIA LTDA. X EUROFRIOS TRANSPORTE
E COM DE FRIOS LTDA ME A especialidade do rito da ação
monitória impede que tramite nos Juizdos Especiais Cíveis, que
só tem um riro comum. Ao autor para, em dez dias, emendá-la,
sob pena de extinção. Bem como junte certidão simplificada da
Junta Comercial do Estado. Adv(s) RODOLFO AUGUSTO
DAMAS DE OLIVEIRA

134 - 2008.0000523-7/0 - Processo de Conhecimento NILO
TREBIEN - FI X MAICON RAFAEL SCHEID GONÇALVES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Julgado extinto o presente feito, com fulcro no art. 8º da
Lei 9.099/95, face a incompetência deste Juizo. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

135 - 2008.0000536-3/0 - Execução Título Extrajudicial DE’
MON LINGERIE LTDA X FRANCIELI DE FATIMA RIBEI-
RO Ao procurador da autora para que no prazo de 10 (dez)
dias, emende a inicial. Adv(s) JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

136 - 2008.0000622-5/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME LES X CARLOS ALBERTO KIEUTKA Ao autor
para que no prazo de 05 (cinco) dias informe se pretende re-
nunciar o valor excedente. Adv(s) THYAGO ANTONIO PI-
GATTO CAUS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANE WALTER 089 2007.0001159-4/0

ALTINO LUIZ LEMOS 020 2005.0000143-2/0

ANA CLAUDIA DE LEMOS FLENIK 106 2007.0002340-6/0

ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA 102 2007.0002010-3/0

ANTONIO DAVID DE MOURA ULRICH 116 2007.0002724-1/0

ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 041 2005.0004529-8/0

CANDIDA GAVA 056 2006.0001039-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 002 2002.0000151-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 004 2002.0000680-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 005 2003.0000073-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 006 2003.0000567-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 007 2004.0000098-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 008 2004.0000127-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 009 2004.0000132-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 010 2004.0000141-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 011 2004.0000163-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 012 2004.0000264-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 018 2004.0002519-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 019 2004.0002670-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 023 2005.0000337-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 024 2005.0000349-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 025 2005.0000394-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 030 2005.0001189-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 034 2005.0001722-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 035 2005.0001858-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 036 2005.0002161-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 040 2005.0004233-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 043 2005.0004812-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 047 2006.0000083-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 058 2006.0001238-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 059 2006.0001244-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 067 2006.0001974-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 070 2007.0000104-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 074 2007.0000395-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 077 2007.0000629-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 080 2007.0000783-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 103 2007.0002064-5/0

CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK 119 2007.0002817-6/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 126 2008.0000301-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 127 2008.0000304-7/0

CLEIDE MARA BEUREN 020 2005.0000143-2/0

CLEIDE MARA BEUREN 100 2007.0001874-7/0

DANIEL LUCAS COELHO 054 2006.0000820-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 038 2005.0002309-8/0

ELIZABET NASCIMENTO POLLI 050 2006.0000156-4/0

ELIZABET NASCIMENTO POLLI 057 2006.0001195-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 081 2007.0000864-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 087 2007.0001006-4/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 091 2007.0001228-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 092 2007.0001229-1/0

FABIO ROBERTO KAMPMANN 082 2007.0000884-9/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 055 2006.0000944-0/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 061 2006.0001591-8/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 095 2007.0001341-9/0

FAUSTO BELEM 038 2005.0002309-8/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 093 2007.0001255-7/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 095 2007.0001341-9/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 095 2007.0001341-9/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 042 2005.0004794-5/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 121 2008.0000063-0/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 123 2008.0000123-7/0

GILNEY FERNANDO GUIMARÃES 003 2002.0000161-9/0

GILSON ORTH 017 2004.0002295-3/0

GILSON ORTH 114 2007.0002619-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 081 2007.0000864-7/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 083 2007.0000902-8/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 084 2007.0000903-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 085 2007.0000915-4/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 086 2007.0000998-7/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 088 2007.0001067-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 090 2007.0001185-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 091 2007.0001228-0/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 092 2007.0001229-1/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 093 2007.0001255-7/0

GRASIELE BARCELOS AMARAL 096 2007.0001577-2/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 082 2007.0000884-9/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 081 2007.0000864-7/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 083 2007.0000902-8/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 084 2007.0000903-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 087 2007.0001006-4/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 091 2007.0001228-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 092 2007.0001229-1/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 093 2007.0001255-7/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 096 2007.0001577-2/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 001 1994.0000003-5/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 097 2007.0001616-5/0

IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR 032 2005.0001573-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 038 2005.0002309-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2005.0004794-5/0

JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 078 2007.0000635-6/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 073 2007.0000350-9/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 118 2007.0002788-4/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 075 2007.0000567-2/0

JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO 089 2007.0001159-4/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 082 2007.0000884-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 016 2004.0002095-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 021 2005.0000158-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 022 2005.0000161-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 026 2005.0000622-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 027 2005.0000715-3/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 028 2005.0000965-8/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 031 2005.0001319-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 068 2006.0001995-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 073 2007.0000350-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 104 2007.0002131-7/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 105 2007.0002157-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 115 2007.0002645-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 129 2008.0000464-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 134 2008.0000523-7/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 135 2008.0000536-3/0

JOSE ELI SALAMACHA 090 2007.0001185-0/0

JOSE GERALDO BERGER 088 2007.0001067-1/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 051 2006.0000579-1/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 060 2006.0001588-0/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 098 2007.0001691-3/0

LAURETE DUB PINTO CONTE 069 2006.0002148-5/0

LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES 003 2002.0000161-9/0

LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES 057 2006.0001195-5/0

LUCIANO LINHARES 056 2006.0001039-7/0

LUCIANO LINHARES 099 2007.0001855-7/0

LUCIANO RIBAS PASSOS 075 2007.0000567-2/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 076 2007.0000619-1/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 082 2007.0000884-9/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 050 2006.0000156-4/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 064 2006.0001916-0/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 108 2007.0002584-7/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 109 2007.0002586-0/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 110 2007.0002587-2/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 111 2007.0002588-4/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 112 2007.0002590-0/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 113 2007.0002591-2/0

LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO 125 2008.0000274-3/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 083 2007.0000902-8/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 084 2007.0000903-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 086 2007.0000998-7/0

MAGALY RUBEL RIBAS 039 2005.0003162-0/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 117 2007.0002780-0/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 122 2008.0000103-5/0

MARCOS GARCIA LAURIANO LEME 124 2008.0000235-1/0

MELINA SOLANHO 073 2007.0000350-9/0

MURILO MOISES BENASSI 130 2008.0000482-0/0

MURILO MOISES BENASSI 131 2008.0000484-4/0

MURILO MOISES BENASSI 132 2008.0000485-6/0

NELSON JOSÉ DE SOUZA TRAVASSOS 120 2007.0002825-3/0

OLDEMAR MARIANO 096 2007.0001577-2/0

OMAR CADOR RAMOS EDDINE 054 2006.0000820-0/0

OMAR CADOR RAMOS EDDINE 054 2006.0000820-0/0

PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 039 2005.0003162-0/0

RICARDO BENINCA 072 2007.0000293-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 096 2007.0001577-2/0

RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA 133 2008.0000491-0/0

ROGERIO DYNIEWICZ 120 2007.0002825-3/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 013 2004.0000371-6/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 052 2006.0000656-4/0

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 120 2007.0002825-3/0

SANDRO MARCELO PEROTTI 107 2007.0002582-3/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 128 2008.0000318-5/0

SIMONE LONGO 069 2006.0002148-5/0

SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 085 2007.0000915-4/0

THIERRY PIERRE EL OMAIRI 014 2004.0000619-5/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 136 2008.0000622-5/0

VANESSA DE MORAIS 042 2005.0004794-5/0

VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI 053 2006.0000705-8/0

VANESSA VIANA RIBEIRO 078 2007.0000635-6/0

VINICIUS FERREIRA DE ANDRADE 078 2007.0000635-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 015 2004.0001774-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 016 2004.0002095-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 021 2005.0000158-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 022 2005.0000161-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 026 2005.0000622-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 027 2005.0000715-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 028 2005.0000965-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 029 2005.0001157-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 031 2005.0001319-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 032 2005.0001573-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 033 2005.0001681-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 037 2005.0002219-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 044 2005.0005091-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 045 2006.0000066-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 046 2006.0000071-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 048 2006.0000088-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 049 2006.0000118-4/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 063 2006.0001908-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 065 2006.0001937-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 066 2006.0001938-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 071 2007.0000248-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 073 2007.0000350-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 079 2007.0000665-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 094 2007.0001302-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 101 2007.0001909-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 128 2008.0000318-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 134 2008.0000523-7/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 041 2005.0004529-8/0

ZANI DALTON FARAH 099 2007.0001855-7/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 013 2004.0000371-6/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 014 2004.0000619-5/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 052 2006.0000656-4/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 062 2006.0001701-0/0

Ministério Público

Corregedoria- Geral

RESOLUÇÃO nº 20/2008-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas nos artigos 36, incisos V e VII, e 175 e §§, am-
bos da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro
de 1999,
RESOLVE instaurar Processo Administrativo Disciplinar con-
tra membro do Ministério Público que infringiu o disposto no
art. 155, inciso II (cumprir os prazos processuais e dos servi-
ços ao seu cargo, não os excedendo sem justo motivo), sujei-
tando-o à sanção prevista no art. 164, inciso III, ambos da Lei
Complementar Estadual nº 85/1999.
RESOLVE, também, em obediência à regra do artigo 175, § 1º,
da Lei Complementar Estadual nº. 85, de 27 de dezembro de
1999, designar o Procurador de Justiça Geraldo da Rocha San-
tos, o Procurador de Justiça Américo Machado da Luz Neto e
o Promotor de Justiça Substituto em Segundo Grau Luiz Ro-
berto Merlin Clève, para, sob a presidência do primeiro, inte-
grarem a Comissão Processante, que será secretariada pelo Bel.
Alexandre Ferraz Lewin, servidor desta Corregedoria-Geral.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Edison do Rêgo Monteiro Rocha
Corregedor-Geral do Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 0665

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo no art. 19,
incisos VIII, XIV, alínea “a”, XVII, alínea “e”, art. 61, inciso
XIV, todos da Lei Complementar nº 85/99, resolve

D E L E G A R P O D E R E S

ao Promotor de Justiça ODONÉ SERRANO JÚNIOR para
atuar nos Autos protocolados sob nº 5438/04-PGJ, em trâmite
na Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público do Foro Cen-
tral da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 7 de abril de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0666

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18523/07-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para atuar nos Autos de Ação Sócio-Educativa
nº 10/07, em trâmite na comarca de UBIRATÃ.

Curitiba, 7 de abril de 2008.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0739

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 5939/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDSON LUIZ PETERS para atuar nos
Autos de Interdição nº 30484/0000, Alvará Judicial nº 34060/
0000, Levantamento de Interdição nº 34912/0000 e Prestação
de Contas nº 35541/0000, em trâmite junto à 13ª Vara Cível do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA, ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº
1998/07.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0740

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 5421/08-PGJ e “ad referendum” do egré-
gio Órgão Especial do Colégio de Procuradores, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo nominados para responderem
pelos serviços do Ministério Público na comarca de CASCA-
VEL, a partir desta data e até ulterior deliberação, conforme
segue:

VERA GUIOMAR MORAES
QUINTA PROMOTORIA
- Feitos e audiências afetos à 1ª Vara Criminal;
- Inquéritos Policiais da 1ª Vara Criminal com finais 5, 7 e 9 e
os de finais 2, 4 e 8, distribuídos a partir de 1º/01/08.
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MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA
DÉCIMA SEGUNDA PROMOTORIA
(24ª SEÇÃO JUDICIÁRIA)
- Todos os feitos e audiências afetos à 3ª Vara Criminal.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0744

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 4836/2007-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MONICA MACIEL GONÇALVES
para atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 2007.719-1, em
trâmite na comarca de NOVA ESPERANÇA, até seus ulterio-
res termos.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0745

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista a impe-
riosa necessidade dos serviços, resolve

C A S S A R

as férias concedidas ao Procurador de Justiça MILTON COU-
TO COSTA por intermédio da Resolução nº 0642/08, no dia 9
de abril do ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição
dos mesmos para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça, ficando, em conseqüência, retifificada a Re-
solução nº 0694/08.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0748

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6116/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença ao Promotor de Justiça FUAD
CHAFIC ABI FARAJ para tratamento de sua saúde, a partir
de 15 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça DORENIDES GUERRA PIRES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 11ª Promotoria de
Justiça da comarca de PONTA GROSSA, durante a licença do
respectivo titular.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0749

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do na Resolução nº 1012/05-PGJ e no protocolo nº 6118/08-
PGJ, resolve

I - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça infra-relacionados para atender o plan-
tão criminal da comarca de MARINGÁ, durante o ano de 2008,
na forma a seguir:

Período Promotores de Justiça

07/01 a 14/01 WASHINGTON LUIZ SANTOS

14/01 a 21/01 JOSÉ APARECIDO CRUZ

21/01 a 28/01 NELSINO MOURA DE OLIVEIRA

28/01 a 04/02 MONICA LOUISE DE AZEVEDO

04/02 a 11/02 JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO

11/02 a 18/02 VILMA APARECIDA BONIFÁCIO BENITES ENCISO

18/02 a 25/02 MANOEL ILECIR HECKERT

25/02 a 03/03 STELLA MARIS SANT’ANNA FERREIRA PINHEIRO

03/03 a 10/03 EDSON APARECIDO CEMENSATI

10/03 a 17/03 VALÉRIA SEYR

17/03 a 24/03 ARISÂNGELA CRISTINA TIBELETTI VARGAS DA SILVA

24/03 a 31/03 PEDRO IVO ANDRADE

31/03 a 07/04 MAURICIO KALACHE

07/04 a 14/04 FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA

14/04 a 21/04 WASHINGTON LUIZ SANTOS

21/04 a 28/04 LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA

28/04 a 05/05 EMÍLIA RIBEIRO ARRUDA DE OLIVEIRA

05/05 a 12/05 ELHANEI LIBRELOTTO

12/05 a 19/05 KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ

19/05 a 26/05 ELZA KIMIE SANGALLI

26/05 a 02/06 JOSÉ APARECIDO DA CRUZ

02/06 a 09/06 NELSINO MOURA DE OLIVEIRA

09/06 a 16/06 MONICA LOUISE DE OLIVEIRA

16/06 a 23/06 JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO

23/06 a 30/06 VILMA APARECIDA BONIFÁCIO BENITES ENCISO

30/06 a 07/07 MANOEL ILECIR HECKERT

07/07 a 14/07 STELLA MARIS SANT’ANNA FERREIRA PINHEIRO

14/07 a 21/07 EDSON APARECIDO CEMENSATI

21/07 a 28/07 VALÉRIA SEYR

28/07 a 04/08 ARISÂNGELA CRISTINA TIBELETTI VARGAS DA SILVA

04/08 a 11/08 PEDRO IVO ANDRADE

11/08 a 18/08 MAURICIO KALACHE

18/08 a 25/08 FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA

25/08 a 01/09 WASHINGTON LUIZ SANTOS

01/09 a 08/09 LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA

08/09 a 15/09 EMILIA RIBEIRO ARRUDA DE OLIVEIRA

15/09 a 22/09 ELHANEI LIBRELOTTO

22/09 a 29/09 KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ

29/09 a 06/10 ELZA KIMIE SANGALLI

06/10 a 13/10 JOSÉ APARECIDO DA CRUZ

13/10 a 20/10 NELSINO MOURA DE OLIVEIRA

20/10 a 27/10 MONICA LOUISE DE OLIVEIRA

27/10 a 03/11 JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO

03/11 a 10/11 VILMA APARECIDA BONIFÁCIO BENITES ENCISO

10/11 a 17/11 MANOEL ILECIR HECKERT

17/11 a 24/11 STELLA MARIS SANT’ANNA FERREIRA PINHEIRO

24/11 a 01/12 EDSON APARECIDO CEMENSATI

01/12 a 08/12 VALÉRIA SEYR

08/12 a 15/12 ARISÂNGELA CRISTINA TIBELETTI VARGAS DA SILVA

15/12 a 22/12 PEDRO IVO ANDRADE

22/12 a 29/12 MAURÍCIO KALACHE

29/12 a 05/01/2009 FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA

II – F I X A R

que o Plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da esca-
la, findando às 8h30min do último dia, conforme Provimento
nº 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia da escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0750

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do na Resolução nº 1012/05 e no protocolo nº 6117/08-PGJ,
resolve

I - E S T A B E L E C E R

a escala de plantão criminal da comarca de PARANAGUÁ, na
forma a seguir:

Período Promotoria de Justiça

14/04/08 a 21/04/08 CRISTIANE PODGURSKI

21/04/08 a 28/04/08 ANA PAULA MARTINS CESCONETTO BRANCO

28/04/08 a 05/05/08 RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASAGRANDE

05/05/08 a 12/05/08 JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA

12/05/08 a 19/05/08 CRISTIANE PODGURSKI

19/05/08 a 26/05/08 JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA

26/05/08 a 02/06/08 CRISTIANE PODGURSKI

02/06/08 a 09/06/08 ANA PAULA MARTINS CESCONETTO BRANCO

09/06/08 a 16/06/08 RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASAGRANDE

II – F I X A R

que o Plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da esca-
la, findando às 17h00min do último dia, conforme Provimento
nº 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia da escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0751

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6124/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

a Promotora de Justiça RAQUEL JULIANA FULLE 30 (trin-
ta) dias das férias relativas ao 1º período de 2008, asseguradas
pela Resolução nº 0023/2008, para serem usufruídos a partir de
05 de maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça CRISTIANE ROSSI e LUCAS JUN-
QUEIRA BRUZADELLI MACEDO para, sem prejuízo das
atuais atribuições, atuarem na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de PITANGA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0753

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
na Resolução nº 1417/05-PGJ e “ad referendum” do egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, resolve

E S T A B E L E C E R

a escala das férias e de substituição relativas ao 1º período de
2008, dos membros do Ministério Público abaixo nominados,
compreendendo o afastamento no mês maio, conforme segue:

 
COMARCAS DE ENTRÂNCIA FINAL 
PROMOTOR                                             PERÍODO       SUBSTITUTO 
 
 
CURITIBA 
 
VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES 
SALVARI JOSE DIAS MANCIO 07/05 A 05/06 LUCIANA LINERO 
 
FORO REGIONAL DE COLOMBO 
1ª Promotoria 
VERA LÚCIA PITTA  05/05 A 03/06 ANA CAROLINA PINTO 
  CÁSSIO MATTOS HONORATO 
 

CASCAVEL 
 
6ª Promotoria 
NAYANI KELLY GARCIA ANDRADE 12/05 A 10/06 FLÁVIO DE O. SANTOS (12 A 26/05 – 
  audiências) 
  ANDRÉA S.FRIAS (12 a 26/05 – processos) 
  ANGELO M. S .FERREIRA (27/05 A 10/06) 
 
13ª Promotoria 
MARCELO LUIZ BECK 05 A 19/05 MÁRCIO P. D. MOTTA (plenário do júri) 
  ÂNGELO M.S.FERREIRA (50% dos feitos  
  da 13ª PJ e as audiências dos dias 5 a 8/05  
  da 3ª Vara Criminal) 
  CARLOS A.H.CHOINSKI ((50% dos feitos  
  da 13ª PJ e as audiências dos dias 12 a  
  15/05 da 3ª Vara Criminal) 
  Vera G. Morais ((audiências da 13ª PJ junto 
  à 1ª Vara Criminal e inquéritos policiais  
  Finais 2, 4 e 8 da 1ª Vara Criminal) 
  NAYANI K.G.ANDRADE (audiências da  
  13ª PJ junto à 2ª Vara Criminal) 
  ÂNGELO M.S.FERREIRA (audiências da  
  13ª PJ junto à 2ª Vara Criminal) 
 
 

LONDRINA 
 
25ª Promotoria 
MÁRCIO LUIS BERGANTINI 30/04 A 29/05 EDUARDO N. MATNI (Registros Públicos) 
  RENATO DE LIMA CASTRO (matéria 
  Criminal) 
 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA E INICIAL 

30ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE GUAÍRA (Altônia, Iporã e Terra 
Roxa) 
 
GUAÍRA 
2ª Promotoria 
MARCOS CRISTIANO ANDRADE 12/05 A 10/06 NADIR EMÍLIA DE MELO (procedimentos  
  de réus presos, adolescentes apreendidos, 
  Procedimentos cautelares e sessões do 
  Tribunal do Júri – réu solto e preso) 
 
 

32ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IBIPORÃ (Assaí, Bela Vista do 
Paraíso, Primeiro de Maio, São Jerônimo da Serra e Sertanópolis) 
 
SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
CAROLINE GUZZI ZUAN ESTEVES  02 A 31/05 ÂNGELA MARIA MAILAN ZAMARIAM 
  MARCOS VINÍCIUS PESENTI 
 
SERTANÓPOLIS  
ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 12/05 A 10/06 TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI 
  CARLITO ANTONIO RUPP 
 
 

36ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL (Cantagalo, 
Catanduvas, Guaraniaçu e Quedas do Iguaçu) 
 
GUARANIAÇU 
JULIANA VANESSA STOFELA  05/05 A 03/06 MARIA F. PEREIRA DOS SANTOS 
 
QUEDAS DO IGUAÇU 
MARIA F. PEREIRA DOS SANTOS 26/05 A 24/06 MARIANA SEIFERT BAZZO 
 
 

41ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PARANAGUÁ (Antonina, Guaratuba, 
Matinhos e Morretes) 
 
MATINHOS 
1ª Promotoria 
CAROLINA DIAS AIDAR DE OLIVEIRA 07 A 21/05 FERNANDA M. C. MOTTA RIBAS 
 

49ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE TOLEDO (Marechal Cândido Rondon 
e Santa Helena) 
 
TOLEDO 
LUCIANO MATHEUS RAHAL 01 A 30/05 SANDRES SPONHOLZ 
  JOSÉ ROBERTO MOREIRA 
  GIOVANI FERRI 
  ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ 
 

Curitiba, 16 de abril de 2008. 
 

Olympio de Sá Sotto Maior Neto 
   Procurador-Geral de Justiça 
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RESOLUÇÃO Nº 0754

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6106/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

a Promotora de Justiça SUSANA MARIA MALUF 01 (um)
dia das férias relativas ao saldo do 1º período de 2000, assegu-
radas pela Resolução nº 0661/2006, tendo em vista a impossi-
bilidade da concessão integral do período, em razão da impe-
riosa necessidade do serviço, para ser usufruído no dia 25 de
abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça HELOISE BETTEGA KUNIYOSHI
CASAGRANDE para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 6ª Promotoria de Justiça da comarca de GUARAPUAVA,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0755

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6166/07-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA
1 (um) dia das férias relativas ao saldo do 2º período de 2003,
asseguradas pela Resolução nº 830/07, tendo em vista a impos-
sibilidade da concessão integral do período, em razão da im-
periosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 02 de
maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WILSON TOMÉ TROPIANI para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de PARAISO
DO NORTE, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0756

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6162/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

a Promotora de Justiça LEILA SCHIMITI VOLTARELLI 08
(oito) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período
de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1884/2006, para serem
usufruídos a partir do dia 05 de maio do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RENATO DE LIMA CASTRO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 22ª Promotoria de
Justiça da comarca de LONDRINA, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0757

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6198/08-PGJ, resolve

I - R E T I F I C A R

o item III da Resolução nº 1605/07, passando a constar que foi
designado o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS
AGOSTINI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
comarca de BARBOSA FERRAZ, nos dias 24 e 25 de setem-
bro de 2007 e não como restou consignado.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0758

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6204/07-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEONARDO NOGUEIRA DA SIL-
VA 06 (seis) dias das férias relativas ao saldo do 1º período de
2002, asseguradas pela Resolução nº 1721/03, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir do dia 11 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCEL DE ALEXANDRE COE-
LHO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na co-
marca de ANDIRÁ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0760

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6164/2008-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

a Promotora de Justiça ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO
PASSO 01 (um) dia das férias relativas ao saldo do 2º período
de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1742/2007, tendo em
vista a impossibilidade da concessão integral do período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído
no dia 18 de abril do ano em curso.

II - A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2007, da Promotora de Jus-
tiça acima nominada, para serem usufruídas em época oportu-
na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

III – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HAROLDO NOGIRI para, sem prejuí-
zo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de MEDIANEIRA, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0762

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça INÁCIO BERNARDINO DE CARVA-
LHO NETO para atuar junto à 5ª Vara Criminal do Foro Cen-
tral da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, a partir
de 17 de abril do ano em curso e até ulterior deliberação, fican-
do, em conseqüência, revogado o item I da Resolução nº 0532/
08.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0763

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6216/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça MARIA NATALINA NOGUEI-
RA DE MAGALHÃES SANTAROSA para tratamento de sua
saúde, no período vespertino do dia 14 de abril do ano em cur-
so.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MÁRIO LUIZ RAMIDOFF para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Vara Criminal do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA, durante a licença da Promotora de Justiça acima nomi-
nada.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0764

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça DIEGO FERNANDES DOURADO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de
CÊRRO AZUL, a partir da data da publicação do Ato nº 60/08
e até que assuma novo titular.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0765

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WALTER SHINJI YUYAMA para atu-
ar na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de PARANAVAÍ, a

partir da data da publicação do Ato nº 61/08 e até 16 de abril do
ano em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça SUSY MARA DE OLIVEIRA, VIL-
MAR ANTONIO FONSECA, SILVIO APARECIDO DOS
SANTOS e MARCIA FELIZARDO ROCHA DE PAULI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PARANAVAÍ, a partir de 17
de abril do ano em curso e até que assuma novo titular.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0766

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça FRANCISCO ZANICOTTI para atuar
nas audiências a serem realizadas no período matutino dos dias
17 e 22 de abril do ano em curso, no Juizado Especial Criminal
do Sítio Cercado do Foro Central da comarca da Região Metro-
politana de CURITIBA.

Curitiba, 17 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0767

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2486/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCOS CRISTIANO ANDRADE
para, sem prejuízo das atuais atribuições, participar do “Pro-
grama Paraná em Ação”, que se realizará no período de 25 a 27
de abril do ano em curso, na comarca de GUAÍRA.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0769

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6040/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SÍLVIA LEME CORRÊA para atuar
nos Autos de Ação Penal nº 1999.18-5, em trâmite na comarca
de COLORADO, ficando, em conseqüência, revogada a Re-
solução nº 1617/08.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0770

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 4042/2008-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça AURÉLIO JOSÉ AGGIO para atuar
nos Autos de Inquérito Civil nº 02/2005, em trâmite no Foro
Regional de FAZENDA RIO GRANDE da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, até seus ulteriores termos.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0771

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6025/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto WAGNER VELOSO HULTMANN para
atuar nos Autos de Procedimento Administrativo Preliminar nº
01/2005, em trâmite na comarca de SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU e nos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
06/2005, em trâmite na comarca de MEDIANEIRA, ficando,
em conseqüência, revogadas as Resoluções números 2122/07 e
1758/07.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0772

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6261/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MARIA ESPERIA COSTA MOURA
01 (um) dia das férias relativas ao saldo restante do 1º período
de 2006, asseguradas pela Resolução nº 259/08, para ser usu-
fruído no dia 25 de abril do ano em curso.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0773

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6257/07-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MARCELO BORTOLINI 30 (trinta)
dias das férias relativas ao 2º período de 2006, asseguradas
pela Resolução nº 1092/06, para serem usufruídos a partir do
dia 02 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCELO CAMARGO DE ALMEI-
DA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante
as férias do respectivo titular.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0774

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 6277/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça SILVIO APARECIDO DOS
SANTOS para tratamento de sua saúde, no período matutino
do dia 17 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça VILMAR ANTONIO FONSECA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 4ª Promotoria de
Justiça da comarca de PARANAVAÍ, durante a licença do res-
pectivo titular.

Curitiba, 18 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0792

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6484/2008-PGJ, resolve

L O T A R

o Procurador de Justiça abaixo nominado na seguinte Procura-
doria de Justiça:

- Doutor LEONIR BATISTI na 5ª Procuradoria de Justiça
Cível.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0794

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça, Doutor LEONIR BATISTI para atuar
nos feitos afetos à 5ª Procuradoria de Justiça Criminal, e na
escala de sessões das câmaras junto à 2ª Procuradoria de Justi-
ça Cível, a partir desta data.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça
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Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 46/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julga-
mento a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 48
horas, contado desta publicação, dos processos abaixo relacio-
nados:

REQUERIMENTO Nº 679 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: MATINHOS
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE(S): DEMOCRATAS - DEM, (Comissão Pro-
visória Regional)
ADVOGADO(S): DRS. LEONARDO BENETON THIELE,
EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI, ADMAR GONZAGA
NETO E THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
REQUERIDO(S): JOSÉ REINALDO MUELLER
ADVOGADO(S): DRS. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FI-
LHO, PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALÉRIO E
PAULO ROBERTO GÔNGORA FERRAZ
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Matinhos)
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 605 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (p/ Nedson Marcondes
Karam, Presidente do Diretório Municipal)
ADVOGADO: DR. LUIZ ANTONIO MORES
ADVOGADO: DR.WILLIAN HUMBERTO STIVAL
REQUERIDO(S): AILTON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. CARMINO DONATO JUNIOR
ADVOGADO: DRA. SUZANE CHRISTIE DONATO BAR-
RETO
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR.CRISTIANO HOTZ
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 751 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO DO PINHAL
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Dire-
tório Municipal de Ribeirão do Pinhal)
ADVOGADO(S): DRS. MARCIA SEVERINA BADARÓ E
DÉDALO BRASIL NICOLAU
REQUERIDO(S): SYNÉSIO BRANDÃO BORGES
ADVOGADO(S): DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Munici-
pal de Ribeirão do Pinhal)
ADVOGADO(S): DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 842 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RONCADOR
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO(S): DRS. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA E GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): TADEU VORONIUK JUNIOR
ADVOGADO: DR. ADMIR VIANA PEREIRA
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal) ADVOGADO(S): DRS. LEONARDO BENETON THIE-
LE, EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI, ADMAR GONZA-
GA NETO E THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1158 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ALDINEI JOSE SIQUEIRA
ADVOGADO(S): DRS. NELSON ANTONIO SGUARIZI E
FABRÍCIO FERREIRA
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal) ADVOGADO(S): DRS. LEONARDO BENETON THIE-
LE, EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI, ADMAR GONZA-
GA NETO E THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1333 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: BANDEIRANTES
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): LUIZ CARMELO COMEGNO
ADVOGADO: DRA. ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO(S): DRS. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COS-
TA E IERI DO AMARAL SCHROEDER
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1424 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: QUATIGUÁ
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): PEDRO FRANCISCO TOLEDO
ADVOGADO: DR. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Quati-
guá)
ADVOGADO(S): DRS. MARCIO BERUSKI, PAULO DE
OLIVEIRA, JOSIANE LUCIANA PINTO E CESAR AUGUS-
TO DE MELLO E SILVA
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1532 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: NOVA LONDRINA
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): MARIO SERGIO SONSIM
ADVOGADOS: DRS. ADRIANA ADELIS AGUILAR, ANTO-
NIO AUGUSTO DA COSTA, BEATRIZ BESEL, JULIANA
APARECIDA CATTARIN, RUBENS HENRIQUE DE FRAN-
ÇA E CARLOS ALBERTO DE SOUZA
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1574 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: TAMBOARA
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): DENNY ENZO YAMASHITA
ADVOGADO(S): DRS. ROMEU LUIZ BOGONI E MICHEL-
LE ANGELICA CASSORILLO DE CARVALHO
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 23 DE ABRIL DE 2008.
(a) MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA JUDI-
CIÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 75/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Oribes Mussi Corrêa e Joli
Gley Barbosa Cubas, para, querendo, apresentar Alegações Fi-
nais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Resolução TSE
nº 22.610/07, conforme Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Dr.
Gilberto Ferreira, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1570- CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – GUARATUBA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): WALDEMAR CHAVES
ADVOGADO: ORIBES MUSSI CORREA
ADVOGADO: JOLI GLEY BARBOSA CUBAS
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL -
PTN, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr. Luiz Ottávio Veiga Greca,
para, querendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do art.
7º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.610/07, conforme
Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1122 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – RESERVA DO IGUAÇU
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOCELINO SIQUEIRA MORAES
ADVOGADO: LUIZ OTTÁVIO VEIGA GRECA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Anderson Soares de Cer-
queira, Lineu Edison Tomass e Nildo José Lubke, do inteiro
teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1039 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – COLORADO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JAMIL FREITAS AMADEU
ADVOGADO: ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO: NILDO JOSÉ LUBKE
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Recebi hoje.
2.Às alegações finais. Prazo: 48 horas.
3. Indefiro os pedidos do item “a” e “b” (folha 81).
Curitiba, 17 de abril de 2.008.
(a)Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.- Relator.”
________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Cristiano Hotz e Fernanda
Estela Monteiro Loiácono, para, querendo, apresentar Alega-
ções Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Resolu-
ção TSE nº 22.610/07, conforme Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Jesus Sarrão, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1062 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IPIRANGA

REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ARGEU GRISOL
ADVOGADO: FERNANDA ESTELA MONTEIRO LOIÁCO-
NO
ADVOGADO: CRISTIANO HOTZ
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL, (Dire-
tório Regional)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Antonio Carlos Morato
Baddini, Emerson Norihiko Fukushima e Leandro Souza Rosa
, para, querendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do
art. 7º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.610/07, con-
forme Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1024 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PARANAGUÁ
REQUERENTE(S): EDMIR GARCIA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI
REQUERIDO(S): CELSO LUIZ MOREIRA
ADVOGADO: EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
Em apenso:
REQUERIMENTO Nº 1331- CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PARANAGUÁ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): CELSO LUIZ MOREIRA
ADVOGADO: EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
_________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Leonardo Beneton Thiele,
Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gonzaga Neto, Thiago Fer-
nandes Bovério, Maurício de Oliveira Carneiro, para, queren-
do, apresentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º, parágra-
fo único, da Resolução TSE nº 22.610/07, conforme Despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 674- CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CENTENÁRIO DO SUL
REQUERENTE(S): DEMOCRATAS - DEM, (Comissão Pro-
visória Regional)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
REQUERIDO(S): ANTÔNIO MARCOS DA SILVA
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Municipal de Centenário do Sul)
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
_________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr. Hélcio Xavier da Silva Júni-
or, para, querendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do
art. 7º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.610/07, con-
forme Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Jesus Sarrão, nos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1515- CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BARRACÃO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JORGE LUIZ SANTIN
ADVOGADO: HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Davi Alessandro Donha
Artero, Leonardo Beneton Thiele, Eduardo Iwersen Krukoski,
Admar Gonzaga Neto e Thiago Fernandes Bovério, para, que-
rendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º, pará-
grafo único, da Resolução TSE nº 22.610/07, conforme Despa-
cho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Jesus Sarrão, nos autos abai-
xo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1252- CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CARAMBEÍ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ADALBERTO JORGE PEREIRA DE OLI-
VEIRA FILHO
ADVOGADO: DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Clóvis Augusto Veiga da
Costa, Ieri do Amaral Schroeder, Cristiano Augusto Vasconce-
los Calixto e Tatiana Messias da Silva, para, querendo, apre-
sentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único,
da Resolução TSE nº 22.610/07, conforme Despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Jesus Sarrão, nos autos abaixo discrimina-
dos:

REQUERIMENTO Nº 1194 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – NOVA CANTU
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): VANDERLEI PEREIRA

ADVOGADO: CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO
ADVOGADO: TATIANA MESSIAS DA SILVA
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr. José Buzato, para, querendo,
apresentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo
único, da Resolução TSE nº 22.610/07, conforme Despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Gilberto Ferreira, nos autos abaixo
discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1487 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PRESIDENTE CASTELO
BRANCO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ENEVALDO FARIAS DE AGUIAR
ADVOGADO: JOSÉ BUZATO
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Cristiano Hotz e Fernanda
Estela Monteiro Loiácono, para, querendo, apresentar Alega-
ções Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Resolu-
ção TSE nº 22.610/07, conforme Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Dr. Gilberto Ferreira , nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1063 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IPIRANGA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ELVIRA APARECIDA MENDES LEPKA
ADVOGADO: FERNANDA ESTELA MONTEIRO LOIÁCO-
NO
ADVOGADO: CRISTIANO HOTZ
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL, (Dire-
tório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
______________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Wagner de Oliveira Bar-
ros, Sergio de Souza, Marcelo Buzato e Horácio Monteschio,
para, querendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do art.
7º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.610/07, conforme
Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1506 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – TAMARANA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOÃO ALBERTO FICO
ADVOGADO: WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
ADVOGADO: SÉRGIO DE SOUZA
ADVOGADO: MARCELO BUZATO
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: HORÁCIO MONTESCHIO
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
____________________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr. Angelo Aparecido Degan,
para, querendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do art.
7º, parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.610/07, conforme
Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Renato Lopes de Paiva,
nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1510- CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CAFEZAL DO SUL
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOÃO LUIS SOBRAL
ADVOGADO: ANGELO APARECIDO DEGAN
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
_____________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 23 DE ABRIL DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 077/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Nilceu Natalino Cavalhei-
ro e Alceu Preisner Júnior do inteiro teor do r. despacho exara-
do pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1390 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SANTO ANTONIO DO SUDO-
ESTE
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): RICARDO ANTONIO ORTINÃ
ADVOGADO: NILCEU NATALINO CAVALHEIRO
REQUERIDO(S): PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: ALCEU PREISNER JUNIOR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

“Tendo em vista o rito sumário adotado pela Resolução nº
22.610/07 do TSE e o parecer do ilustre Procurador Regional
Eleitoral, deixo para apreciar as preliminares argüidas pela de-
fesa por ocasião do julgamento, a acontecer em breve.
Outrossim, defiro a produção da prova testemunhal requerida.
Embora tenha o TSE atribuído ao Relator a função de inquirir
pessoalmente as testemunhas (art. 7º, da Resolução n.º 22.610/
07), tal se apresenta absolutamente inviável pelas seguintes ra-
zões: a) considerando o número elevado de procedimentos em
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curso neste Tribunal para análise da mesma matéria, não have-
ria tempo para inquirir todas as testemunhas no prazo de cinco
dias, como determinado pelo art. 7º, da referida Resolução; b)
O Dr. Procurador Regional não poderia participar de todas as
audiências, já que muitas - ou a maioria delas - aconteceriam
no mesmo horário; c) haveria ofensa ao princípio da economia
processual e não seria de bom senso obrigar as testemunhas a
se deslocarem do interior para a Capital para serem inquiridas
no Tribunal, quando poderiam (e têm o direito) de serem inqui-
ridas na comarca onde residem.
Assim sendo, delego ao Juízo da 83ª Zona Eleitoral de Santo
Antônio do Sudoeste para que proceda a colheita do depoimen-
to pessoal do requerido, conforme solicitação de fl. 183, e a
oitiva das testemunhas arroladas à fl. 183, no prazo estabeleci-
do no artigo 7º, da Resolução TSE nº 22.610/07.
Expeça-se carta de ordem.
Curitiba, 14 de abril de 2008
(a)Gilberto Ferreira – Relator”
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs.Manoel Valdemar Barbosa
Filho e Leandro Souza Rosa, do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1161– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CAMPO MAGRO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): PAULO SERGIO LEDIO MARTINS
ADVOGADO: MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR:DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. As preliminares alegadas em defesa (fls. 172/174) serão
apreciadas por ocasião do julgamento.
2. Delego ao Juízo da 171ª Zona Eleitoral de Almirante Taman-
daré/Campo Magro inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa (fls. 78 e 176), que deverão comparecer à audiência in-
dependentemente de intimação, com vistas a verificar se pre-
sentes as causas elencadas nos incisos do § 1º do artigo 1º da
Resolução TSE nº 22.610/07.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
3. Defiro o pedido de requisição de documentos constante do
item “b” de fls. 75/76.
4. Indefiro os pedidos constantes dos itens “c” e “d” de fl. 76,
pois compete à parte promover a instrução do feito. Somente
em casos comprovados de impossibilidade de fazê-lo, caberá a
intervenção judicial.
Em 15 de abril de 2008.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
__________________________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr Luiz Ottávio Veiga Greca, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto
Ferreira, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1014 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – HONÓRIO SERPA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): IVANIO MARCOS BERTOTTI
ADVOGADO: LUIZ OTTÁVIO VEIGA GRECA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

“Tendo em vista o rito sumário adotado pela Resolução nº
22.610/07 do TSE e o parecer do ilustre Procurador Regional
Eleitoral, deixo para apreciar as preliminares argüidas pela de-
fesa por ocasião do julgamento, a acontecer em breve.
Outrossim, defiro a produção da prova testemunhal requerida.
Embora tenha o TSE atribuído ao Relator a função de inquirir
pessoalmente as testemunhas (art. 7º, da Resolução n.º 22.610/
07), tal se apresenta absolutamente inviável pelas seguintes ra-
zões: a) considerando o número elevado de procedimentos em
curso neste Tribunal para análise da mesma matéria, não have-
ria tempo para inquirir todas as testemunhas no prazo de cinco
dias, como determinado pelo art. 7º, da referida Resolução; b)
O Dr. Procurador Regional não poderia participar de todas as
audiências, já que muitas - ou a maioria delas - aconteceriam
no mesmo horário; c) haveria ofensa ao princípio da economia
processual e não seria de bom senso obrigar as testemunhas a
se deslocarem do interior para a Capital para serem inquiridas
no Tribunal, quando poderiam (e têm o direito) de serem inqui-
ridas na comarca onde residem.
Assim sendo, delego ao Juízo da 168ª Zona Eleitoral de Man-
gueirinha para que proceda a oitiva das testemunhas arroladas
à fl. 39, no prazo estabelecido no artigo 7º, da Resolução TSE
nº 22.610/07.
Expeça-se carta de ordem.
Curitiba, 14 de abril de 2008
(a)Gilberto Ferreira – Relator”
_______________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Carlos Sergio Fassina, José
Maria Lopes de Souza, Lineu Edison Tomass e Nildo José
Lubke, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr.
João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REQUERIMENTO Nº 1144– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – FLORAÍ
REQUERENTE(S): ONOFRE JOÃO DOS SANTOS
ADVOGADO: CARLOS SÉRGIO FASSINA
REQUERIDO(S): FAUSTO EDUARDO HERRADON
REQUERIDO(S): CLÉSIO APARECIDO BRAMBILA
ADVOGADO: JOSÉ MARIA LOPES DE SOUZA
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: NILDO JOSÉ LUBKE
ADVOGADO: LINEU EDISON TOMASS
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1491– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – FLORAÍ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

REQUERIDO(S): FAUSTO EDUARDO HERRADON
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

REQUERIMENTO Nº 1471– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – FLORAÍ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): CLÉSIO APARECIDO BRAMBILA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. Revise-se a autuação para excluir do pólo passivo o PSDB
e incluir o PPS e o PSC, partidos aos quais se filiaram os reque-
ridos.
2. As preliminares alegadas em defesa (fls. 31/45) serão apre-
ciadas por ocasião do julgamento.
3. Delego ao Juízo da 71ª Zona Eleitoral de Nova Esperança/ Flo-
raí inquirição das testemunhas arroladas pela defesa (fl. 76), que
deverão comparecer à audiência independentemente de intimação,
com vistas a verificar se presentes as causas elencadas nos incisos
do § 1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610/07.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
4. Indefiro a requisição de documentos de fl. 06 e os pedidos
constantes dos itens “a” e “b” de fl. 76, pois compete à parte
promover a instrução do feito. Somente em casos comprovados
de impossibilidade de fazê-lo, caberá a intervenção judicial.
Em 15 de abril de 2008.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
_________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs.Nereu de Paula Pereira Jú-
nior, José Ari Nunes, do inteiro teor do r. despacho exarado
pelo Exmo. Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 810 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ITAPERUÇU
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de
Itaperuçu)
ADVOGADO: NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR
REQUERIDO(S): JOSÉ JOÃO JOEKEL
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRIS-
TÃO - PSDC, (Diretório Municipal de Itaperuçu)
ADVOGADO: JOSÉ ARI NUNES
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Recebi hoje.
2. Levando em conta deliberação tomada pelos corregedores
gerais eleitorais reunidos em Brasília no dia 4 de dezembro,
delego ao Doutor Léo Henrique Furtado Araújo (ou quem suas
vezes fizer), Juiz da 156ª Zona Eleitoral, os poderes necessári-
os à colheita da prova oral, consistente na inquirição das teste-
munhas já arroladas (estas comparecerão independentemente
de intimação: Resolução TSE 22.610, artigo 7º, folha 41). A
audiência será realizada em assentada única e no quinto dia útil
subseqüente à chegada às mãos de S. Excelência da carta de
ordem que se expedir (Resolução TSE 22.610, artigo 7º).
3. O vereador Joekel tem até a data de audiência que for desig-
nada no Juízo rogado para apresentar os documentos a que se
refere na folha 40.
4. Diante das rígidas regras da Resolução TSE nº 22.610 e o
contido na Lei nª 4.410/1.964, fixo o prazo de dez dias úteis
para devolução da carta de ordem.
Curitiba, 08 de abril de 2.008.
(a)Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. - Relator.”
_____________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Romeu Luiz Bogoni e
Miclelle Angelica Cassorillo de Carvalho, do inteiro teor do r.
despacho exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1265– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SÃO CARLOS DO IVAÍ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): PAULO FRANCISCO MARINHO DUTRA
ADVOGADO: ROMEU LUIZ BOGONI
 ADVOGADO: MICHELLE ANGELICA CASSORILLO DE
CARVALHO
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

“1. Tendo em vista o rito sumário adotado pela Resolução nº
22.610/07 do TSE e o parecer do ilustre Procurador-Regional
Eleitoral, deixo para apreciar as preliminares argüidas pela de-
fesa por ocasião do julgamento, a acontecer em breve.
2. Determino a expedição de Carta de Ordem ao Juízo da 100ª
Zona Eleitoral de Paraíso do Norte, para a colheita do depoi-
mento pessoal do requerido, conforme solicitado à fl. 42, no
prazo estabelecido no art. 7º, da Resolução TSE n.º 22.610/07.
Curitiba, 14 de abril de 2008
(a)GILBERTO FERREIRA – Relator”
_________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Leonardo Beneton Thiele,
Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gonzaga Neto e Thiago
Fernandes Bovério, Guilherme de Salles Gonçalves, Roberta
A. Martinez Pereira França, Aline Cristina Coleto, Carlos Hen-
rique de Mattos Sabino, Sacha Breckenfeld Reck, Everton Jo-
nir Fagundes Menengola e Nahima Peron Coelho Razuk, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Munir Aba-
gge, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 688 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – APUCARANA
REQUERENTE(S): DEMOCRATAS - DEM, (Comissão Pro-
visória Regional)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
REQUERIDO(S): ANTONIO ANANIAS
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
ADVOGADO: ROBERTA ADRIANA MARTINEZ PEREIRA
FRANÇA

ADVOGADO: ALINE CRISTINA COLETO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO
ADVOGADO: SACHA BRECKENFELD RECK
ADVOGADO: EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGO-
LA
ADVOGADO: NAHIMA PERON COELHO RAZUK
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Apuca-
rana)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

“1. Em sua peça contestatória (fls. 40/56), o Vereador requeri-
do não suscita preliminares, argumen-tando, no mérito, que sua
desfiliação do Partido da Frente Liberal - PFL, atual Democra-
tas - DEM, teria ocorrido por justa causa.
2. Já o Partido do Movimento Democrá-tico Brasileiro - PMDB,
muito embora regularmente citado, não apresentou contesta-
ção (certidão de fl. 102).
3. Inexistindo preliminares a serem enfrentadas, declaro sanea-
do o processo.
4. No que pertine às provas requeri-das, tenho severas dúvidas
no que tange à sua utilidade processual, na medida em que a
matéria é muito mais de Direito, sendo que as ar-gumentações,
de parte a parte, estão também embasadas em só-lida prova
documental. Ademais disso, será bastante difícil decidir-se pela
procedência ou não da demanda, decidir-se se justa ou não a
causa da desfiliação, pela simples colheita da prova oral. De
todo modo, no entanto, há que se considerar que as partes
re-quereram a produção de provas.
Há que se ter em mente, de outro lado, que em caso de em tese
possível conseqüência tão grave, quanto o decreto de perda de
mandato legislativo obtido me-diante sufrágio popular, deve-
se evitar qualquer possibilidade de cercea-mento de defesa,
razões pelas quais tenho prudente também deferir a oitiva das
testemunhas arroladas pelo Vereador requerido (fl. 57).
De ofício, e por entender fundamental ao deslinde da causa,
determino o depoimento pessoal do Vereador requerido.
Para a colheita da prova oral, expe-ça-se a respectiva Carta de
Ordem, desde logo salientando-se ao Ve-reador requerido que
deverá comparecer para depoimento pessoal (pena de confis-
são) e às partes que deverão apre-sentar suas teste-munhas
independente-mente de intimação, nos termos do artigo 7°, da
Resolução n° 22.610/07, do Tribunal Superior Eleitoral.
Esclareça-se ao Juízo Eleito-ral para onde será expedida a Car-
ta de Ordem, que a audiência deverá pre-ferentemente ser rea-
lizada em assentada única e no quinto dia útil subseqüente à
chegada da respectiva Carta, nos ter-mos do já refe-rido dispo-
sitivo da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral.
Levando-se em conta as rígidas regras da mencionada Resolu-
ção n° 22.610/07 e o contido na Lei n° 4.410/94, fixo prazo de
10 (dez) dias úteis, para a devolução da Carta de Ordem.
Autorizo a Senhora Secretária Judiciá-ria a subscrever os ex-
pedientes decorrentes desta decisão, os quais deverão ser ins-
truídos com sua fotocópia.
5. Intimem-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008.
(a)MUNIR ABAGGE – Relator”
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Ottávio Veiga Greca,
do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. João
Pedro Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1015 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – HONÓRIO SERPA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): MARCOS RENATO HANSEN
ADVOGADO: LUIZ OTTÁVIO VEIGA GRECA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. As preliminares argüidas em defesa (fls. 31/33) serão apre-
ciadas por ocasião do julgamento.
2. Delego ao Juízo da 168ª Zona Eleitoral de Mangueirinha/
Honório Serpa inquirição das testemunhas arroladas (fl. 39),
que deverão comparecer à audiência independentemente de
intimação, com vistas a verificar se presentes as causas elenca-
das nos incisos do § 1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
Em 15 de abril de 2008.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO - Relator
___________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 23 DE ABRIL DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº18/2008

MATÉRIA ADMINISTRATIVA Nº 225 – Classe 17 (Revisão
do Eleitorado)

Origem: Santa Inês (95ª ZE - Colorado)
Requerente: Diretório Municipal do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral., Des. Jesus
Sarrão, exarou a seguinte decisão às fls. 19/20 dos autos em
epígrafe:
“O Diretório Municipal do Partido do Movimento Democráti-
co Brasileiro – PMDB de Santa Inês, requer seja determinada a
realização de revisão do eleitorado naquele município, em vir-
tude da desproporção entre o número de habitantes e o número
do eleitorado, apurada pelo IBGE na realização do Censo 2007.
O artigo 71, § 4º, do Código Eleitoral, reza:
“Art. 71 (...)
§ 4º Quando houver denúncia fundamentada de fraude no alis-
tamento de uma Zona ou Município, o Tribunal Regional pode-
rá determinar a realização de correição e, provada a fraude em
proporção comprometedora, ordenará a revisão do eleitorado,
obedecidas as instruções do Tribunal Superior e as recomenda-
ções que subsidiariamente baixar, com o cancelamento de ofí-
cio das inscrições correspondentes aos títulos que não forem
apresentados à revisão”.

O requerente não indicou indício de fraude ou irregularidade
no alistamento eleitoral, como exige o dispositivo legal supra
mencionado, para o fim de desencadear o processo de revisão

do eleitorado pelo Tribunal Regional.
Refere-se apenas à desproporção entre números estatísticos re-
lativos à população constante nos arquivos do município em
cotejo com os números apresentados pelo IBGE.
Cumpre esclarecer que a desproporção entre número de eleito-
res e habitantes e entre total de transferências realizadas de um
ano para o subseqüente, são requisitos apurados à vista de es-
tudos promovidos especialmente a esse fim, pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral, o qual detém a competência para ordenar a
revisão do eleitorado nessa situação, ex vi do disposto no art.
92, da Lei nº 9.504/97, e 58 § 1º, da Resolução-TSE nº 21.538/
2003.
Aquela Corte Superior assim procedeu ao deferir, mediante a
edição da Resolução-TSE nº 22.586, de 06/09/2007, a revisão
do eleitorado em 107 municípios deste Estado, que preenche-
ram, simultaneamente, os três requisitos previstos no art. 92 da
Lei nº 9.504/97, e entre os quais não se incluiu o município de
Santa Inês, restringindo, contudo, a realização da revisão aos
municípios cuja desproporção entre eleitorado e população su-
perou o patamar de 80%.
Por tais fundamentos, indefiro o pedido de revisão do eleitora-
do.
Recomendo, contudo, ao requerente que utilize a faculdade de
fiscalizar o alistamento eleitoral, na forma do disposto nos arti-
gos 17 § 1º e 18, § 5º, da Resolução-TSE nº 21.538/2003:
“Art. 18 (...)
§ 5º Do despacho que indeferir o requerimento de transferên-
cia, caberá recurso interposto pelo eleitor no prazo de cinco
dias e, do que o deferir, poderá recorrer qualquer delegado de
partido político no prazo de dez dias, contados da colocação da
respectiva listagem à disposição dos partidos, o que deverá
ocorrer nos dias 1º e 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil
seguinte, ainda que tenham sido exibidas ao requerente antes
dessas datas e mesmo que os partidos não as consultem (Lei nº
6.996/82, art. 8º)”.
Ao Juízo Eleitoral recomendo que fiscalize com muita acuida-
de a realização das inscrições e transferências eleitorais, prin-
cipalmente quanto à comprovação de domicílio, a ser efetuada
nos moldes previstos nas Normas de Serviço do Provimento nº
02/05–CRE/PR. Assim, caso apurada irregularidade quanto ao
domicílio eleitoral em inscrição, o Juízo deve promover a ex-
clusão desta do cadastro, aplicando, no que couber, o disposto
nos artigos 71, inc. I; 42, parágrafo único e 77, do Código Elei-
toral.
Intime-se e comunique-se o Juízo da 95ª Zona Eleitoral.
Curitiba, 18 de abril de 2008”.
_______________________________________________

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 076/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Gabriel Braga Farhat, Leo-
nardo Beneton Thiele, Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gon-
zaga Neto, Thiago Fernandes Bovério e Dirceu Antonio Ander-
sen Junior, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo.
Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1091 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BITURUNA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): LUIS ANTONIO PERIZZOLO
ADVOGADO: GABRIEL BRAGA FARHAT
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1693 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BITURUNA
REQUERENTE(S): MARISA MARGARETH KLOBUKOSKI
MARCON
REQUERENTE(S): ADINELSON BERTOLETTI
ADVOGADO: DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO(S): LUIS ANTONIO PERIZZOLO
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. As preliminares de inconstitucionalidade da Resolução TSE
nº 22.610/07, argüida pelo mandatário requerido (fls. 60/61), e
a de falta de interesse de agir do Ministério Público Eleitoral,
por ter o suplente Carlos César Góis requerido a decretação da
perda de mandato eletivo do requerido Luiz Antonio Perizzolo
(fl. 54), serão apreciadas oportunamente.
2. Declaro encerrada a instrução. Intimem-se as partes para
apresentarem, no prazo comum de 48 (quarenta e oito) horas,
as alegações finais por escrito, nos termos do parágrafo único,
do artigo 7º da Resolução nº 22.610/07.
3. Proceda-se à extração de fotocópia de inteiro teor, capa a
capa, dos autos de Requerimento nº 1308 - Classe 18ª, proce-
dendo-se à sua autuação e apensamento aos autos de Requeri-
mento nº 1091 - Classe 18ª.
4. Proceda-se ao desapensamento dos autos de Requerimento
nº 1091 - Classe 18ª, dos autos de Requerimento nº 1090 - Classe
18ª, para que prossiga em separado.
5. Deve a Secretaria Judiciária certificar nos autos se houve a
extinção do Requerimento nº 1307 - Classe 18ª, formulado por
Carlos César Góis.
6. Intimem-se.
Curitiba, 07 de abril de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Rogério Helias Carboni,
Leandro Souza Rosa e e Dirceu Antonio Andersen Junior, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sar-
rão, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1090 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BITURUNA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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REQUERIDO(S): NELSON LISTON
ADVOGADO: ROGÉRIO HELIAS CARBONI
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1308 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BITURUNA
REQUERENTE(S): MARISA MARGARETH KLOBUKOSKI
MARCON
REQUERENTE(S): ADINELSON BERTOLETTI
ADVOGADO: DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
REQUERIDO(S): LUIS ANTONIO PERIZZOLO
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
REQUERIDO(S): NELSON LISTON
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. Defiro o pedido constante no item `a¿ de fl. 60, para que a
defesa apresentada pelo vereador requerido seja considerada
parte integrante da resposta do Partido Democrático Trabalhis-
ta - PDT .
2. Certifique a Secretaria sobre a existência de candidatos ao
cargo de vereador do Partido da Social Democracia Brasileira -
PSDB, votados e não eleitos, no município de Bituruna, nas
eleições de 2004, assim como a atual filiação partidária desses
candidatos.
3. Indefiro os pedidos constantes nas letras ‘b¿, ‘c’ e ‘d’, de fl. 60,
consistente em que seja determinada a intimação do Partido da
Social Democracia Brasileira - PSDB de Bituruna, para que junte
aos autos cópia autenticada do livro de atas onde, em tese, estão
registradas as reuniões realizadas pelo partido nos anos de 2005,
2006 e 2007; que seja determinada a expedição de ofício à Câmara
Municipal de Bituruna, solicitando que informe os eventuais perí-
odos em que o vereador requerido ocupou a função de líder da
bancada e que seja determinado ao Cartório da 153ª Zona Eleitoral
de União da Vitória que envie a lista de filiados do Partido da So-
cial Democracia Brasileira - PSDB de Bituruna, referente aos anos
de 2005, 2006 e 2007, com fundamento nos arts. 5º e 8º, da Resolu-
ção -TSE nº 22.610/07, segundo os quais incumbe ao requerido o
ônus da prova, devendo toda a documentação acompanhar a peça
de defesa, ou ser justificado qualquer requerimento para produção
de prova documental, mediante exposição da impossibilidade de
obtê-las diretamente.
4. Declaro encerrada a instrução. Intimem-se as partes para
apresentarem, no prazo comum de 48 (quarenta e oito) horas,
as alegações finais por escrito, nos termos do parágrafo único,
do artigo 7º da Resolução nº 22.610/07.
5. Intime-se.
Curitiba, 02 de abril de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Helcio Xavier Da Silva
Junior, Hércules Márcio Idalino e Leandro Souza Rosa, para,
querendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º,
parágrafo único, da Resolução nº 22.610/07, conforme Despa-
cho exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, nos autos abai-
xo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1007 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PRIMEIRO DE MAIO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): OSNIRDO JOÃO BALESTRI
ADVOGADO: HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO: HÉRCULES MÁRCIO IDALINO
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Marlon Do Nascimento
Barbosa, Clóvis Augusto Veiga Da Costa e Ieri Do Amaral Schro-
eder, para, querendo, apresentar Alegações Finais, nos termos
do art. 7º, parágrafo único, da Resolução nº 22.610/07, confor-
me Despacho exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, nos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1402 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IGUARAÇU
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Eloísa De Almeida E Oli-
veira e Alceu Preisner Junior, para, querendo, apresentar Ale-
gações Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Reso-
lução nº 22.610/07, conforme Despacho exarado pelo Exmo.
Dr. Gilberto Ferreira, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1427 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – JOAQUIM TÁVORA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): EMILIO CALIL NETO
ADVOGADO: ELOÍSA DE ALMEIDA E OLIVEIRA
REQUERIDO(S): PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: ALCEU PREISNER JUNIOR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Cícero Braz Portugal,
Amanda De Lima Godoi, Bruno Braga Bettega e Gustavo Swain
Kfouri, para, querendo, apresentar Alegações Finais, nos ter-
mos do art. 7º, parágrafo único, da Resolução nº 22.610/07,
conforme Despacho exarado pelo Exmo. Dr. Munir Abagge,
nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 992 – CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SULINA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): PEDRO TARCISIO SCHNORR KASPARY
ADVOGADO: CÍCERO BRAZ PORTUGAL
ADVOGADO: AMANDA DE LIMA GODOI
ADVOGADO: BRUNO BRAGA BETTEGA
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Ricardo Luiz Rios Bran-
dão, e Valquíria Aparecida De Carvalho, para, querendo, apre-
sentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único,
da Resolução nº 22.610/07, conforme Despacho exarado pelo
Exmo. Dr. Munir Abagge, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1061 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IPIRANGA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): IZAIAS PAES DE ALMEIDA
ADVOGADO: RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: VALQUÍRIA APARECIDA DE CARVALHO
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Sandra Mara Marafon,
Nildo José Lubke e Lineu Edison Tomass, para, querendo, apre-
sentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único,
da Resolução nº 22.610/07, conforme Despacho exarado pelo
Exmo. Dr. Munir Abagge, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1076 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – PAULA FREITAS
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOÃO DOZOREC
ADVOGADO: SANDRA MARA MARAFON
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC, (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: NILDO JOSÉ LUBKE
ADVOGADO: LINEU EDISON TOMASS
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. Alceu Preisner Junior, para, que-
rendo, apresentar Alegações Finais, nos termos do art. 7º, parágra-
fo único, da Resolução nº 22.610/07, conforme Despacho exarado
pelo Exmo. Dr. Munir Abagge, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1113 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JAIRO DOS ANJOS E PARTIDO DA RE-
PÚBLICA - PR, (Diretório Regional)
ADVOGADO: ALCEU PREISNER JUNIOR
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Claudio Sidiney De Lima
e Leandro Souza Rosa, para, querendo, apresentar Alegações
Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Resolução nº
22.610/07, conforme Despacho exarado pelo Exmo. Dr. Munir
Abagge, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1351 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – TAPIRA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ALCIDES MASQUIETTO
ADVOGADO: CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 23 DE ABRIL DE 2008.
(a)DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 50/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 15.04.2008

REQUERIMENTO Nº 1.657 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: LAPA – PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: VILMAR CZARNESKI FÁVARO
ADVOGADO: DR. JOÃO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO
ADVOGADO: DR. JONATHAN DITTRICH JUNIOR
REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL (Diretório
Regional)
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA.
INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. VEREADOR. DESFILIA-
ÇÃO PARTIDÁRIA ANTERIOR AO TERMO INICIAL ES-
TABELECIDO NA RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/07. INE-
XISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE SANÇÃO. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO.

ACÓRDÃO Nº 32.916 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por maioria de votos, em julgar
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão. Votos vencidos: Dr.
Gilberto Ferreira e Dr. João Pedro Gebran Neto.
____________________________________________

SESSÃO DO DIA 17.04.2008

REQUERIMENTO Nº 1060 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA – PR

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: VALMIR SOARES MACIEL
ADVOGADO: DR. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO
ADVOGADA: DRA. EVELISE MIOTTO SCHWARZ
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA – PSDB (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – REQUERIMENTO. PERDA DE CARGO. DES-
FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/
2007. CONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA.
INFIDELIDADE. JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. PRO-
CEDÊNCIA.
1.É constitucional a Resolução TSE nº 22.610/07, consoante
precedentes do STF (Mandados de Segurança nº 26.602/DF, nº
26.603/DF e nº 26.604/DF) e do TSE (Agravo Regimental no
Mandado de Segurança nº 3668/PR).
2.Nos termos do art. 2º da Resolução TSE nº 22.610/07, com-
pete aos Tribunais Regionais Eleitorais apreciar requerimento
de perda de mandato eletivo, decorrente de infidelidade parti-
dária, de mandatos municipais.
3.Os Diretórios Municipais dos partidos políticos têm legitimi-
dade ativa para requerer a decretação da perda do cargo de
vereador. Precedentes do TSE (MS nº 1543, Rel. Min. Carlos
Ayres Britto; e MS nº 3691, Rel. Min. Caputo Bastos).
4.A titularidade do mandato eletivo é do partido político pelo
qual foi eleito o mandatário. Rompendo-se o vínculo partidário
com a desfiliação sem justa causa, cabível a reivindicação do
cargo.
5.O rol de hipóteses de justa causa estabelecido pela Resolu-
ção TSE nº 22.610/07 é taxativo.
6.Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela
consciência jurídico-moral poderão ser considerados como justa
causa.
7.A desconstituição de Diretório Municipal, sem a constituição
de Comissão Executiva Provisória, equivale a extinção (tem-
porária) de Partido na localidade, o que inviabiliza o exercício
das atividades político partidárias ante a imprescindível a exis-
tência de órgão de direção constituído na localidade. Inteligên-
cia do art. 1º, § 1º, II da Resolução TSE nº 22.610, combinado
com o art. 4o, da Lei nº 9504/97.
8.Pedido improcedente. Justa causa reconhecida.

ACÓRDÃO Nº 32.937 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em re-
jeitar as preliminares e, por maioria, julgar improcedente o pe-
dido de declaração da perda do cargo de vereador do Municí-
pio de Piraquara ocupado por Valmir Soares Maciel, em face
da existência de justa causa para desfiliação, nos termos do
voto do Relator que integra esta decisão. Vencidos: Dr. Munir
Abagge e Dr. Renato Lopes de Paiva.
____________________________________________

CONSULTA Nº 241 – CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
CONSULENTE : RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ (por
seu Diretor, Luiz Carlos Vieira)
RELATOR : DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA – CONSULTA. CASO CONCRETO. NÃO-CONHE-
CIMENTO.
O Tribunal Regional Eleitoral só conhecerá de consulta quan-
do a matéria for formulada em tese o que, no caso, não ocorreu.
Art. 30, inciso VIII, do Código Eleitoral e art. 10, inciso VII e
art. 88 do Regimento Interno)

ACÓRDÃO Nº 32.942 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da con-
sulta, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do Dr. WILSON SCARPELINI
KAMINSKI, do inteiro teor da r. decisão, proferida pelo Exmo.
Dr. Munir Abagge, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 890 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA : CAMBIRA (150ª Z.E.) – PR
AGRAVANTE(S): VANDERLEI APARECIDO MARAFON
AGRAVANTE(S): LUIZ CARLOS DE MELLO
ADVOGADO : DR. WILSON SCARPELINI KAMINSKI
AGRAVADO(S) : JUÍZO ELEITORAL DA 150ª ZONA
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE

“Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar de con-
cessão de efeito suspensivo, interposto nos autos nº 015/2007,
de Filiação Partidária, em curso perante a 150ª Zona Eleitoral.
O decisum impugnado, no que mais importa ao momento re-
cursal, está assim vazado (fls. 15/16):
“ ...
Através da decisão de fls. 46/48, LUIZ CARLOS DE MELLO
e VANDERLEI APARECIDO MARAFON tiveram sua filia-
ções partidárias canceladas, por incorrerem em duplicidade de
filiações.
Apresentaram pedido de reconsideração, porém, a decisão foi man-
tida (fls. 109/110). Em seguida, vieram os embargos declaratórios,
também indeferidos (fls. 128), e dessa decisão protocolaram recur-
so, com base no prazo do artigo 258 do Código Eleitoral.
 (...)
Em cumprimento à decisão que determinou o cancelamento das
filiações, a chefe de cartório certificou que expediu e afixou o
edital de intimação dos recorrentes em 12/03/2008 (fls. 49),
portanto, o prazo recursal se iniciou em 13/03/2008, e como
nos dias 15 e 16 não houve expediente, o prazo se encerrou em
17/03/2008.
O recurso foi protocolado somente em 03/04/2008 (fls. 130),
após a decisão dos pedidos de reconsideração, e dos embargos
declaratórios da mesma decisão, e conforme entendimento unís-
sono dos tribunais superiores, a decisão em pedido de reconsi-
deração não interrompe nem suspende o prazo recursal, verifi-
cando-se no caso a preclusão temporal do recurso interposto.
 (...)
Sendo assim, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto às
fls. 130/146, ante sua manifesta intempestividade.”
Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo ao agravo

interposto “para que seja sobrestada a condição do Cancelamento
das Filiações Partidárias, seus efeitos e fases até aqui discorrido,
até que seja definitivamente julgado Recurso Eleitoral”.
É o relatório. Passo a decidir.
Ao que consta do caderno processual, os agravantes tiveram
suas filiações partidárias canceladas por incorrerem em dupli-
cidade de filiações.
Contra a referida decisão, apresentaram pedido de reconside-
ração, que não foi acolhido. Na seqüência, opuseram embargos
de declaração, também indeferidos pelo Juízo ora agravado.
Interpuseram, então, recurso, fundamentado no artigo 258, do
Código Eleitoral, que não foi conhecido, em razão da manifes-
ta intempestividade.
Interpõem o presente agravo, com pedido de atribuição de efei-
to suspensivo, para que seja sobrestada a condição de cancela-
mento das filiações partidárias até julgamento do recurso elei-
toral.
Pois bem.
Como é trivialmente sabido, a lei fixa, em regra, para a interpo-
sição de qualquer recurso no âmbito da Justiça Eleitoral, o pra-
zo de três dias - nos termos do art. 258 do Código Eleitoral -,
sob pena de inadmissibilidade.
Com efeito, no processo eleitoral, o prazo para interposição de
agravo de instrumento também é de 3 (três) dias, a teor da dis-
posição contida no artigo 258 do Código Eleitoral, verbis:
“Art. 258 - Sempre que a lei não fixar prazo especial, o recurso
deverá ser interposto em três dias da publicação do ato, resolu-
ção ou despacho”.
A matéria também é tratada pelo Regimento Interno deste Tri-
bunal, que em seu artigo 98, estabelece:
“Art. 98 – Caberá agravo, a ser interposto no prazo de 3 (três)
dias, das decisões interlocutórias proferidas pelos juízes elei-
torais, com resposta em igual prazo, observado o disposto nos
arts. 522 a 529 do Código de Processo Civil, no que for aplicá-
vel”.
O posicionamento jurisprudencial, seja desta Corte, seja do
Tribunal Superior Eleitoral, é pacífico neste sentido. Se, não,
vejamos:
“Agravo de Instrumento. Despacho do juiz singular. Prazo. Ar-
tigo 258 do Código Eleitoral. Regimento interno do TRE, arti-
go 98. Três dias. É de três (3) dias o prazo para interposição do
recurso de Agravo de Instrumento contra despacho do juiz elei-
toral. Aplicação de dispositivo próprio contido no artigo 258
do Código Eleitoral e 98 do Regimento Interno do TRE do Pa-
raná. Recurso não conhecido porque intempestivo” (Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná; acórdão 27113, Rio Azul/Pr,j.
26/06/03, rel. Juiz Silvio Dias, unânime).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO PARA INTERPO-
SIÇÃO DO RECURSO.
O recurso eleitoral, quando não fixado outro prazo por lei es-
pecial, deve ser interposto em três (3) dias contado da publica-
ção do ato, resolução ou despacho (art. 259 do Código Eleito-
ral)” (Tribunal Regional Eleitoral do Paraná; acórdão 24423,
Almirante Tamandaré/Pr, j. 11/09/00, rel. Juiz Nilson Mizuta,
unânime).
Também o ensinamento doutrinário não diverge, como se vê da
lição de TITO COSTA:
No processo eleitoral, o prazo para oferecimento de agravo de
instrumento é de três dias, contados da publicação da decisão
na imprensa oficial, ou de sua intimação, feita à parte, pessoal-
mente.
...
Já dissemos, mais de uma vez, que o CPC tem aplicação subsi-
diária no processo eleitoral, inclusive quanto à determinação
de prazos, desde que estes não estejam expressamente previs-
tos na legislação eleitoral. Em se tratando de agravo de instru-
mento, como de resto nos demais recursos eleitorais, a legisla-
ção específica assina prazos certos. Não cabe, assim, invocar
um prazo mais dilatado do CPC quando a lei eleitoral já o te-
nha fixado, ainda que de maneira diversa, ou menos favorável
à parte” (Recursos em Matéria Eleitoral: 8ª ed. São Paulo: Edi-
tora Revista dos Tribunais, 2004, pp. 110/111).
No caso dos autos e na conformidade do que informam os pró-
prios agravantes, foram eles intimados da decisão agravada do
Juízo a quo em 08/04/07 (fl. 17), terça-feira, de sorte que o
prazo de recurso venceu no último dia 11, sexta-feira.
Como se vê do protocolo de fl. 2 entretanto, o agravo de instru-
mento somente foi oposto em 14/04/08, do que decorre sua
manifesta intempestividade.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 527, inciso I,
combinado com o artigo 557, ambos do Código de Processo
Civil e artigo 27, do Regimento Interno desta Corte, desde logo
e liminarmente nego seguimento ao agravo de instrumento in-
terposto, ante sua manifesta intempestividade.
Comunique-se esta decisão ao MM. Juiz de primeiro grau de
jurisdição, intimando-se as partes e o ilustre Procurador Regi-
onal Eleitoral.
Curitiba, 22 de abril de 2008.
(a) MUNIR ABAGGE – Relator”
____________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA – EM 23 DE ABRIL DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

P O R T A R I A N.º 154 / 2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso VIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor GEISON ERIDAN ZYCH, ocupan-
te do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade Adminis-
trativa, Classe “A”, Padrão 5, do Quadro Permanente da Secre-
taria deste Tribunal, e em comissão Assistente II da Corregedo-
ria, para substituir RACHEL IVANIA TASCA E LAZZARI como
Chefe da Seção de Procedimentos Judiciários – FC-06, durante
sua Licença à Gestante, a partir da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 23 de abril de 2008.

ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS VICENTE
CICCARINO NETO e SANDRO AUGUSTO MACENO
CICCARINO. (com prazo de 20 dias).

 A Doutora FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-19180/2004
EXEQUENTE: ROMAR PIRES RIBEIRO
EXECUTADO: VICENTE CICCARINO NETO e SANDRO
AUGUSTO MACENO CICCARINO.
VALOR : R$ 45.483,21, EM 31/01/2008.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
 Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos tres dias do mês de abril de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Marcelo Cardoso Garcia),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

 FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO
 Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO EUCLIDES
CRIVELARI . (com prazo de 20 dias).

 A Doutora FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juí-
za da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está intimando o executado
acima nominada ora em local incerto e não sabido para ciên-
cia da penhora de fls. 202 dos autos, e, querendo, oposição de
embargos à execução, no prazo legal.

AUTOS: PS-4476/2002
EXEQUENTE: JOSÉ RAIMUNDO FONSECA - ESPÓLIO
EXECUTADO: ILISEU DE RAMOS.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
 Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Marcelo Cardoso Garcia),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

 FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO
 Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO MARCELO E
N CANDIDO PRODUTOS VETERINÁRIOS. (com prazo
de 20 dias).

 A Doutora FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-22560/1997
EXEQUENTE: ALEX SANDRO PEDRO RAMOS
EXECUTADO: MARCELO E N CANDIDO PRODUTOS
VETERINÁRIOS.
VALOR : R$ 32.951,49, EM 30/04/2008.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
 Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos quinze dias do mês de abril de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Marcelo Cardoso Garcia),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

 FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO
 Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00054/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-06479-2004-001-09-01-0 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arilson Euzebio de Souza
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 98.448,25

TRT-PR-00566-2006-001-09-01-5 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Barbosa da Silva
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 26.481,60

TRT-PR-99509-2005-001-09-00-1 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martins Vieira dos Santos
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 124.550,28
CITAÇÃO PAGAMENTO ADVOGADO

TRT-PR-00602-2006-001-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadia Aparecida Pires da Silva
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Sandro Luiz Weriang - PR29760

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 506,50

TRT-PR-99531-2006-001-09-00-2 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelia de Souza Soares
Réu : Senff Parati S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 173.735,00

TRT-PR-01832-2006-001-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florencio Schwartz
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 33.576,01

TRT-PR-01873-2006-001-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leni Ferreira da Silva
Réu : Restaurante China Express Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$

TRT-PR-03060-2005-001-09—4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Ricart Curtis
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 9.308,38

TRT-PR-54156-2006-001-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armindo da Silveira Cote
Réu : New Work Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 9.308,38

TRT-PR-03211-2006-001-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia de Fatima Espigiorin
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 48.413,56

TRT-PR-54904-2006-001-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Schwebel
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Ivan Clementino - SP66509

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$

TRT-PR-55615-2006-001-09-00-4 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suelen Martiniano de Melo
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 3.728,50
EDITAL CITAÇÃO ADVOGADO

TRT-PR-06473-2006-001-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica do Carmo Ceconello
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 41.650,93

TRT-PR-06712-2006-001-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Lopes Lemes
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Miriam Persia de Souza - PR13854
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Tendo em vista a informação contida no ofício de fls. 353, reti-
rem-se os autos de pauta.
Adio a audiência de encerramento de instrução para o dia 29/
07/2008, às 14h20min.
Intimem-se as partes da nova data de audiência, bem como do
contido no ofício supra citado.
AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA NA 2A
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA DESIGNADA PARA 14/
05/2008 ÀS 15H 45MIN.

TRT-PR-07013-1998-001-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorcei Nunes de Oliveira
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 89.847,58

TRT-PR-07507-2005-001-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Richard Dixon Serpa Junior
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Selleta Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 7.458,62

TRT-PR-07559-2004-001-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Augusto Tulio
Réu : Spgas Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Tatiana Villas Boas Zanconato Oliveira - PR28886

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 220.159,21

TRT-PR-07953-2006-001-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene Lemos Anciutti
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 34.511,67

TRT-PR-09185-2004-001-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edegar de Oliveira Cruz
Réu : Ddg Comércio e Instalações Elétricas Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 330.254,15

TRT-PR-10842-2004-001-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Duarte de Oliveira
Réu : Dimebel Distribuidora de Medicamentos Bevilacqua Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Johann - PR38840

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 109.697,40

TRT-PR-12952-2007-001-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gutemburg Alves Fortaleza Teixeira
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Paulo Sergio de Souza - PR20977
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 14.238,60

TRT-PR-14341-2006-001-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila de Cassia Gomes da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Chistian da Silva Bortolotto - PR31218
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
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Valor da execução: R$ 3.339,17

TRT-PR-15487-2005-001-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Branco Okner
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 4.139,73

TRT-PR-16619-2003-001-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Dominoni Simm
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 64.026,48
CITAÇÃO PAGAMENTO ADVOGADO

TRT-PR-17969-2007-001-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suelen de Souza
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Justifique o reclamante, em 48 horas, o motivo de sua ausência
à perícia designada para o dia 07/04/2008, o qual foi devida-
mente intimado (fl. 153). No silêncio, aguarde-se a realização
da audiência de instrução, já designada.

TRT-PR-19666-2005-001-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson da Silva Pessoa
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 177.104,60.

TRT-PR-19917-2005-001-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Campos Pimentel
Réu : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Luiz Carlos Franco - PR22649
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 193.537,98

TRT-PR-20247-2006-001-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Leal da Silva
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 4.405,87

TRT-PR-21415-2006-001-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene Sabadin da Silva
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Valmir Palu - PR18814
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 25.313,25

TRT-PR-22472-2007-001-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Marques da Silva
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 3.501,11

TRT-PR-30822-2007-001-09-00-7 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izael José da Silva
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica intimado o
devedor, na pessoa de seu advogado, para ciência de liquida-
ção, bem como, de que tem o prazo de 15 dias, para pagamento
espontâneo, do valor devido nos presentes, sob pena de inci-
dência de multa de 10% cominada no art. 475-J do CPC sobre
o valor da condenação ou, em caso de pagamento parcial, so-
bre o restante devido.
Valor da execução: R$ 9.308,38

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcelo Cardoso Garcia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00063/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-92012-2006-001-09-00-3 (CPE) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando da Silva Cherutti
Réu : Transpesca S.A. Transporte e Distribuição de Pescados
Nacionais
ADV(S) : Marco Aurelio Rodrigues Morey - PR22034
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designados os dias
08/05/2008 e 29/05/2008, às 14 horas, para realização de leilão
nos presentes autos, no depósito judicial, sito à rua Jacarezi-
nho, 1257, 1º andar, telefone (41) 3029-8555, nesta capital,
ficando Vossa Senhoria ciente de que as hastas públicas so-
mente serão suspensas com a comprovação tempestiva do pa-
gamento de TODOS os valores devidos na execução, inclusive
das despesas processuais e honorários do leiloeiro.
Fica Vossa Senhoria ciente, ainda, de que eventual ajuizamen-
to de embargos de expropriação (arrematação/adjudicação) deve
se dar no prazo de cinco dias, contado da data em que for assi-
nado o auto de arrematação ou adjudicação, independentemen-
te de nova intimação (art. 746, parágrafo único, CPC, c/c art.
884, CLT).

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcelo Cardoso Garcia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99517-2005-005-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Salete Richetti
Réu : Sociedade Brasileira Cultural e Caritativa São José
ADV(S) : Ewaldino Pinto Macedo - PR20266
Despacho de fl. 501:

“Intimar a parte autora para, em dez dias, manifestar-se sobre
os documentos apresentados pela Ré.”

TRT-PR-00545-2007-005-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Santello Mazuchelli
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marcia Ribeiro Costa D Arce - SP159141
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
despacho de fl. 505:

“intimem-se as partes para que, em 05 dias, esclareçam o local
onde deverá ser realizada a diligência pericial.”

TRT-PR-99538-2006-005-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Seccional Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535

DESPACHO DE FL. 300:
“Intimar as partes para, em dez dias, manifestar-se sobre os
esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito.”

Concomitantemente, expedir o ofício determinado à folha 251.

TRT-PR-99560-2006-005-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Pryzybysz Berbert Cardoso
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Beghetto - PR29245
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

Fica V. Sa. intimada (o) da data designada para PERICIA para
o dia 09/05/2007, às 14h30min, na sede da Reclamada (Rua
Ébano Pereira, 67, nesta Capital). A Reclamada deverá dispo-
nibilizar ao Sr. Perito a documentação por ele requerida (fls.
PPRA).

TRT-PR-01561-2008-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Argemiro de Paiva

Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Decisão de fls. 675/676 - “Determino que a Ré reintegre o au-
tor ao emprego, de imediato, observadas as mesmas garantias
vigentes até a despedida ilegal, sob pena de multa diária, fixa-
da em R$ 200,00 (duzentos reais).”

TRT-PR-02188-2006-005-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Fernando Braganholo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

em dez dias, manifestar-se sobre os documentos apresentados
pelo Réu.

TRT-PR-03976-2008-005-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Garcia
Réu : Mididacta Informatica S/C Ltda.
Alessandra Cristina Pfitz
Carlos Alberto Pfitz
Gislaine Raquel Pfitz
Márcio José Pfitz
Marluz Antonio Pfitz
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

Informar, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da 1ª Ré,
em razão do retorno da correspondência (fl. 640).

TRT-PR-06465-2008-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia de Araujo Campos
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Jose Carlos Farah - PR6549
Despacho de fl. 134:

“Defiro a juntada aos autos da ata de audiência na CCP e das
agendas, que deverão ser mantidas em apartado.
Indefiro o aditamento à inicial, pois já recebida a defesa.
Designo audiência de instrução para o dia 27/08/2008, às 14:50,
quando as partes deverão comparecer pessoalmente para pres-
tar depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta quanto à
matéria de fato, bem como, deverão trazer as testemunhas que
pretendam ouvir ou arrolá-las, no prazo de 30 dias.
Intimem-se as partes quanto ao teor do presente despacho e
para que, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela parte
autora, manifestem-se sobre os documentos (a parte autora so-
bre os documentos que acompanharam a defesa e as rés sobre
os documentos ora anexados pela reclamante).”
Prazo da Autora: de 29/04/2008 a 08/052008.;
Prazo das Rés: de 19/05/2008.

TRT-PR-06989-2006-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Alves Martins
Réu : Lyon Restaurante e Estacionamento Ltda. (ME)
Ssff Administração Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Tem V. Sa o prazo de 10 dias para manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, requerneo o que fo de seu interes-
se.

TRT-PR-08669-2008-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano da Mata Inacio
Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
ADV(S) : Dyego Karlo Tavares - PR39648

CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 32/35, QUE DEFERIU A
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE MÉRITO PRETENDIDA.

TRT-PR-12116-2004-005-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Soares
Réu : Hospital das Nacoes Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESPACHO DE FL. 278:

“Intimar a parte autora, com urgência, para manifestar-se sobre
os documentos apresentados pelo Réu.”

TRT-PR-12583-2007-005-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Bernardo Moraes de Lima
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis
Fadeps Faculdade de Placido e Silva
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Josemar Simbalista - PR32672
Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
DESPACHO DE FL. 1062:

“Intimar as partes para, em dez dias, manifestarem-se sobre o
ofício recebido.”

TRT-PR-12894-2004-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Marcondes Costa
Réu : Beatriz do Rocio Gulim Guarinello
ADV(S) : Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica V. Sa. intimada (o) da data designada para PERICIA para
o dia 07/05/2008, às 9h00min, na Clinica de Pneumologia Cu-
ritiba, localizada na rua Desembargador Motta, 3.604.
No mesmo dia, às 11horas, será realizada visita ao local de
trabalho da Autora - em caso de o Sr. perito necessitar de escla-
recimento.

TRT-PR-13517-2007-005-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Arruda Correia
Réu : Engevidros Engenharia de Fachadas e Coberturas de Vi-
dros Ltda.
Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda.
Manubras Portas Automaticas Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
DESPACHO DE FL. 181:

“Indefiro, por ora, a intimação das testemunhas arroladas, ten-
do em vista que não observado o prazo concedido em audiên-
cia (fl. 43).
Dê-se ciência ao Autor, com urgência.”

TRT-PR-13518-2004-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Fabricio Ferreira
Réu : Platinum Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Carlos Augusto Pagani - SP96148

DESPACHO DE FL. 410

“Da análise conjunta da prova pericial e documental produzida
nos autos, especialmente o parecer técnico da lavra da Dra.
Astrid (fls. 266/268), vislumbra o Juízo que há elementos sufi-
cientes ao seu convencimento.
Assim sendo, restam indeferidos os pleitos formulados pelo
Autor de nºs. “32” (fls. 370/371).
Ciência às partes.
Após, aguarde-se a audiência já designada.”

TRT-PR-13833-2006-005-09-00-7 (RT) - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciel Lima Vieira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Ciência às partes sobre a data designada para realização de
audiência na MM. 29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro que
ficou designada para o dia 30/05/2008, às 10h20min.

Em decorrência, foi adiada nesta Vara a audiência de ENCER-
RAMENTO DA INSTRUÇÃO para o dia 07/07/2008, às
13h20min.

Incumbe-lhes cientificar os seus respectivos constituintes.

TRT-PR-15662-2005-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosania Zanon de Andrade
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Marcos Jose Chechelaky - PR16300
OS de fl. 392 - “ intimar as partes para manifestarem-se sobre
os esclarecimentos apresentados pela Sra. Perita, no prazo de
dez dias.”

TRT-PR-16811-2001-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Vieira dos Santos
Réu : Maria Leila Lisboa Belo
ADV(S) : Gui Antonio de Andrade Moreira - PR19227
Andre Peixoto de Souza - PR27090
Para realização de audiência de tentativa de conciliação foi
designado o dia 12/05/2008, às 13h20min, devendo as partes
comparecerem.
Incumbe aos procuradores cientificar seus respectivos consti-
tuintes.

TRT-PR-17017-2006-005-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Freitas
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Rodrigo de Lima Martins - PR37862
CIENCIA DA DESIGNAÇÃO DA DATA PARA JULGAMEN-
TO E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA PARA O DIA 24/06/
2008, ÀS 17H05MIN.

TRT-PR-17147-2006-005-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henoch Paulo José Dorighello
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231

Em dez dias, manifestar-se sobre os documentos apresentados
pela Ré.

TRT-PR-17478-2005-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Duilio Bruniera Junior
Réu : Grid Consultoria em Informática Ltda.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Ciência do adiamento da audiência de instrução, ficando a nova
data designada para o dia 27/08/2008, às 16h20min.

TRT-PR-18683-2007-005-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janir Caldart
Réu : Restaurante Maison Helvetica Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESPCHO DE FL. 1587:

“Por ora, intimem-se as testemunhas domiciliadas na compe-
tência territorial deste Juízo.
Dê-se ciência ao Autor.”

TRT-PR-18787-2006-005-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Luciane Antoniutti
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Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Fica V. Sa. intimada (o) da data designada para PERICIA para
o dia 07/05/2008, 10h00min, na Avenida República Argentina,
2403, cj. 33, Portão.

TRT-PR-19058-2007-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Terezinha de Jesus Pires
Réu : Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
DESPACHO DE FL. 211:
“Indefiro, por ora, a intimação da testemunha arrolada, tendo
em vista que não domiciliada na competência territorial deste
Juízo.
Dê-se ciência à Autora.”

TRT-PR-19548-2007-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idacir Mariano da Cruz
Réu : Delta Comércio de Veículos e Locadora Ltda.
ADV(S) : Odorico Tomasoni - PR21707

Em dez dias, manifestar-se sobre os documentos, originais,
apresentados pelo Autor.

TRT-PR-20737-2005-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Bueno
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
OS de fl. 612 - “ intimar a parte autora para, em dez dias, ma-
nifestar-se sobre os documentos apresentados pelos Réus.”

TRT-PR-20881-2005-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Welton Veiga de Godoi
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Fica V. Sa. intimada (o) da data designada para PERICIA para
o dia 09/05/2008, às10h30min.

TRT-PR-21571-2006-005-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreza Cristina Stonoga
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Despacho de fl,. 1445:
“Vistas à autora, dos documentos juntados pela ré, por 05 dias.
Quanto ao pedido de produção de prova pericial, agurde-se a
audiência.”

TRT-PR-21735-2004-005-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Djonny Fernando Friesen
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Terra Network Dp Brasil S.A.
Associação Comercial do Paraná
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Marcelo Barbosa Leite - PR25656
Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
Joao Carlos Regis - PR5035
DESPACHO DE FL. 397:

“Intimar as partes para, em cinco dias, manifestarem-se sobre o
ofício recebido.”

TRT-PR-22196-1993-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Francisco Scaramella
Réu : London London Bar e Bilhar Ltda. (ME)
Ricardo Rocha Esteves
Luciano Couto de Carvalho
ADV(S) : Regina Celia Giacomet - PR19482
Marcos Schwegler - PR19769
Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Martin Roeder Filho - PR39222

Ante a manifestação do terceiro Executado foi designado o dia
13/05/2008, às 13h20min, para realização de audiência de TEN-
TATIVA DE CONCILIAÇÃO.

Incumbe aos Senhores procuradores cientificar seus respecti-
vos constituintes.

TRT-PR-23307-2007-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Augusto da Costa (Espólio De)
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Eduardo Gomes Freneda - PR26026
DESPACHO DE FL. 286:

‘A fim de regularizar a representação processual no pólo ativo,
determina-se que a parte autora, em dez dias, junte aos autos
procuração firmada pelo outro dependente previdenciário (Fer-
nando Cezar da Costa), em favor dos I. Patronos que a assis-
tem.”

TRT-PR-23812-2007-005-09-00-0 (ACHP) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Tadeu Furtado
Réu : Norberto Morh
ADV(S) : Ceres Emilia Gubert Demogalski - PR17321
DESPACHO DE FL. 73:

“Com urgência, intime-se o Réu para, em dez dias, manifestar-

se sobre as alegações apresentadas pela parte autora.”

TRT-PR-25586-2007-005-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Antonio de Souza
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DESPACHO DE FL.

“Por ora, ante o contido no art. 53, c, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho, intimar a testemunha do-
miciliada na competência territorial deste Juízo.
Cientificar o Autor.”

TRT-PR-26021-2007-005-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Salles
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Professor de Placido e Silva
ADV(S) : Ana Paola de Almeida - PR42927
Josemar Simbalista - PR32672
Ana Paola de Almeida - PR42927

DESPACHO DE FL. 926:

“Intimem-se as Rés para, em dez dias, apresentarem os docu-
mentos requeridos pela parte autora.”

TRT-PR-26203-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Dirazelia de Souza Pepe
Réu : Conjunto Residencial Vila Izabel
ADV(S) : Islei Cezar Dominguez - PR25620
DESPACHO DE FL. 184:

“Indefiro o pedido de juntada de documentos, pelo Réu, em
razão da inexistência de causa de pedir a respeito, na exordial.
Dê-se ciência à Autora.”

Concomitantemente, intimem-se as testemunhas arroladas pelo
Réu.

TRT-PR-26671-2007-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione de Fatima Moreira
Réu : Dalkia Ambiental Ltda.
Condomínio Parkshoppingbarigui
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
DESPACHO DE FL. 134:

“Intime-se a primeira Ré para, em dez dias, apresentar os docu-
mentos requeridos pela parte autora.”

TRT-PR-28047-2007-005-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sheila Beatriz Barros
Réu : Global Village Telecom Ltda.
Ciacoop Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Venda
do Brasil Ltda.
ADV(S) : Airton Passos de Souza - PR11301
Tem V. Sa. o prazo de 05 dias para comparecer na Secretaria
desta Vara a fim de firmar o expediente protocolado sob o nº
59450.

TRT-PR-28729-2007-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demilson Borges
Réu : Laboral Recursos Humanos Ltda.
Cpo Cacatu Projetos e Obras Ltda.
ADV(S) : Adriana Wenk - PR27574
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
DESPACHO DE FL. 182:

“Tratando-se de documentos novos, na acepção jurídica do ter-
mo, intimem-se as Rés para manifestação, em dez dias.”

TRT-PR-28786-2007-005-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Almerin Lira
Réu : Município de Curitiba
Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733

Em dez dias, apresentar os documentos requeridos pela segun-
da Ré.

TRT-PR-29173-2007-005-09-00-7 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : William de Souza
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Lorena Marins Schwartz - PR16773
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Fica V. Sa. intimada (o) da data designada para PERICIA para
o dia 20/05/2008, às 10h30, na rua Comendador Araújo, 323,
10º and, cj. 103.

TRT-PR-29224-2007-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ewerton Luis Gonçalves
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Despacho de fl. 142:
“Intime-se a Ré para, em dez dias, apresentar os documentos
requeridos pela parte autora, sob as penas do art. 359, do CPC.”

TRT-PR-29472-2007-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Polyana Ilnicki Bechelli

Réu : Insat Instituto Internacional Saude No Trabalho S/C Ltda.
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

Tem V. Sa. o prazo de dez dias para manifestar-se sobre o do-
cumento apresentado pela Autora.

TRT-PR-29620-2007-005-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliseu de Oliveira
Réu : Garagem do Barão Ltda. [ME]
ADV(S) : Geison de Oliveira Rodrigues - PR27314

Despacho de fl. 158:

“Intime-se a Ré para, em dez dias, prestar as informações, bem
como, apresentar os documentos requeridos pela parte autora.”

TRT-PR-29750-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina Schuh
Réu : Banco Bradesco S.A.
Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478
DESPACHO DE FL. 330:

“Ante o contido na petição da Autora, indefiro o pleito do 1º
Réu de dilação de prazo para a juntada aos autos de outros
documentos.
Quanto a indicação do nome correto da paradigma Josiane,
considerando o contido na peça de defesa de referido Réu, dê-
se ciência a ele a respeito, para os devidos fins.”

TRT-PR-30798-2007-005-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Cristina Kutelak
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
DESPACHO DE FL. 321:

“Defiro o prazo requerido pelo Réu, restando prejudicado o
prazo concedido à parte autora, a qual deverá ser intimada opor-
tunamente.
Intimem-se.”

TRT-PR-31166-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alice Maria Gomes
Réu : Princess Hair Instituto de Beleza Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
DESPACHO DE FL. 195:

“Por ora, ante o contido no art. 53, c, do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho, intimar a testemunha do-
miciliada na competência territorial deste Juízo.
Cientificar a Autora.”

TRT-PR-32515-2007-005-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lozino Pereira da Silva
Réu : Wolfe &Castillo Ltda.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Despacho de fl. 130:

“Intimar a Ré para, em dez dias, manifestar-se sobre os docu-
mentos apresentados pela parte autora.”

TRT-PR-35943-2007-005-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Scorupa Teixeira
Réu : Ibiza Laboratorio Fotografico Ltda.
Mercedes Virtudes Bernal Roig
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Despacho de fl. 449:

“Defiro o prazo requerido pelo primeiro Réu, restando prejudi-
cado aquele concedido à parte autora, a qual deverá ser intima-
da oportunamente.
Intime-se o Réu.”

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: Boa Cozinha
Comes e Bebes Refeições S/C Ltda. na pessoa dos sócios:
Alberto Pena Figueiredo (CPF. 000.447.179-20) e Sérgio
Corrêa da Silva (CPF. 462.283.909-10) (com prazo de 20
dias).

A Doutora Adriana Ortiz, Juíza da 6ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 1032-2004
Exequente: Roberto Braga da Silva.
Executados: Boa Cozinha Comes e Bebes Refeições S/C Ltda.
na pessoa dos sócios: Alberto Pena Figueiredo (CPF.
000.447.179-20) e Sérgio Corrêa da Silva (CPF. 462.283.909-
10).
Valor : R$ 16.241,47 (atualizados até 30/04/2008).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-

cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 24 de Abril de 2008. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário.

ADRIANA ORTIZ
Juíza do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: Antonio José
Boava (com prazo de 20 dias).

A Doutora Adriana Ortiz, Juíza da 6ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 13618-1997
Exequente: José Inacio da Silva.
Executados: Antonio José Boava
Valor : R$ 10.923,44 (atualizados até 30/04/2008).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 24 de Abril de 2008. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário.

ADRIANA ORTIZ
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86062-2005-007-09-00-9 (EAEJ)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lazaro Rodrigues de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição do recla-
mante para levantamento.

TRT-PR-00193-2006-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilson Leite de Souza
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Herminio Back - PR12932
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição do recla-
mante para levantamento.
Às partes, para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
desentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-99536-2006-007-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio dos Santos da Costa
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Tobias de Macedo - PR21667
Alvará Judicial encaminhada à CEF à disposição da reclamada
para levantamento.
Querendo, desentranhar os documentos que acompanharam a
petição inicial e a contestação, ficando desde logo, dispensada
a renumeração dos autos.

TRT-PR-52320-2006-007-09-00-4 (PS)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Divonei Maciel
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Alvará Judicial encaminhado à CEF à disposição do reclaman-
te para levantamento.

TRT-PR-01596-2004-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Colombo da Fonseca
Réu : Serralheria Maringa Ltda.
Walkyria Lacerda Arlant
Leone Pedro Arlant
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
No prazo de dez dias, manifestar-se sobre o ofício enviado pela
10a Vara do Trabalho, bem como para requerer o que entender
de direito para o prosseguimento da execução, sendo que no
silêncio os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-02375-2007-007-09-00-4 (EAEJ)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Adão da Silva Frutuoso
Réu : Madri Cervejaria e Petiscaria Ltda. [ME]
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ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição do recla-
mante para levantamento.

TRT-PR-02744-1999-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Maria Neumann das Neves
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Juceli Sacht - PR21463
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Guia de retirada encaminhada ao BB e à CEF à disposição da
reclamante para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante recibo nos autos, dispensando, desde logo a sua renu-
meração.

TRT-PR-03270-2000-007-09-00-6 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Caetano Dutra
Réu : Master Vigilância Especializada S/S Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição do recla-
mante para levantamento.

TRT-PR-03971-2004-007-09-00-9 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Chiquetto
Réu : Transportadora Auto Socorro Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Elias Ronchini Montalvao - PR24476
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição do recla-
mante para levantamento.

TRT-PR-55393-2003-007-09-00-5 (PS)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso de Almeida Miguel
Réu : M/A Design Ltda.
Adair Marcos Scorsin
Claudeth Scorsin
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição do recla-
mante para levantamento.

TRT-PR-05354-2005-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaac dos Santos
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
SPCC São Paulo Contact Center Ltda.
ADV(S) : Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882
Murilo Cleve Machado - PR14078
Miriam Persia de Souza - PR13854
Guias de retirada encaminhadas à CEF, à disposição da recla-
mante para levantamento.
Ficam as partes intimadas para que, querendo, no prazo de 10
dias, desentranhem os documentos que acompanharam a inici-
al e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde
logo a sua renumeração.

TRT-PR-05495-2005-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kathleen Sousa Oliveira
Réu : Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) : Patricia Viviane Moreira Giandon - PR32271
Isaias Zela Filho - PR8866
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da RECLA-
MADA para levantamento.
Às partes para, querendo, desentranhar os documentos que
acompanharam a petição inicial e a contestação, mediante reci-
bo nos autos, ficando desde logo, dispensada a sua renumera-
ção.

TRT-PR-06194-2006-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geferson Gonzaga Ferreira
Réu : Wca Recursos Humanos Ltda.
Wca Com Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Claudinei Aristides Botelho - SP105869
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição do recla-
mante para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a sua re-
numeração.

TRT-PR-07003-2000-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlize Anyzewski
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da reclaman-
te para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, de-
sentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-07070-2002-007-09-00-4 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Ribeiro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Guia de retirada e Alvarás Judiciais encaminhados à CEF à
disposição das 1ª e 2ª reclamadas para levantamento.

TRT-PR-07518-2006-007-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Procek
Réu : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do Sul
Coopersev Cectra Ltda.
Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Atividades
Multiplas
Rgis Serviços de Inventários Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Em cinco dias, retirar a CTPS do autor, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-07791-2006-007-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Regina Borge
Réu : Evolutiva Terapias Integradas S/C Ltda.
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da RECLA-
MANTE e da RECLAMADA para levantamento.

TRT-PR-07865-2005-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Elias dos Reis
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alvará Judicial encaminhado a CEF/JT à disposição da 1ª re-
clamada para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante recibo nos autos, dispensando, desde logo a sua renu-
meração.

TRT-PR-08400-2005-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Chicora
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
“Vistos, etc.
01. Homologo o acordo apresentado pelas partes para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, à exceção da discriminação
das parcelas integrantes da transação ante a existência de título
executivo, nos termos do parágrafo 6º do artigo 832 da CLT.
02. Custas processuais pela primeira reclamada, conforme pla-
nilha de fls. 469, a serem pagas e comprovadas no prazo de dez
dias, contado do vencimento da última parcela do acordo, sob
pena de execução.
03. No mesmo prazo, deverá efetuar o recolhimento das contri-
buições previdenciárias calculadas às fls. 469, sob pena de exe-
cução.
04. Cumprido o acordo, comprovados os recolhimentos das
contribuições previdenciárias e das custas processuais, arqui-
vem-se os autos.
05. Poderão as partes, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial e a contestação, ficando
desde logo, dispensada a renumeração dos autos.
06. Dê-se ciência às partes.”

TRT-PR-08501-2003-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Maria Westewig
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da 1ª RE-
CLAMADA para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a sua re-
numeração.

TRT-PR-09409-2008-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Honório da Silva (Menor)
Réu : Distribuidora Oliveira
ADV(S) : Vinicius de Oliveira Martins - PR43643
Intime-se a parte autora para que regularize sua representação
processual, juntando documentação que demonstre que o re-
presentante legal do reclamante é o seu irmão, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-10512-2006-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenice Uhdre
Réu : Associação Rubi Mancuso
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Lourival Barao Marques - PR9109
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição do recla-
mante para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a sua re-
numeração.

TRT-PR-10872-2001-007-09-00-0 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Camilo
Réu : Tecnopiso Tecnologia em Pisos e Revestimentos Ltda.
Construpiso Técnica Em Pisos e Revestimentos Ltda.
ADV(S) : Wagner da Matta e Caldas - PR24572
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-11485-2004-007-09-00-4 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Campi

Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-12970-2002-007-09-00-3 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Lopes
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Guias de retirada encaminhadas ao BB e à CEF, à disposição
do reclamante e de honorários advocatícios para levantamento.

TRT-PR-13270-2002-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Paulo de Almeida Pereira
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Guias de retirada encaminhadas à CEF à disposição do recla-
mante para levantamento.

Às partes, para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
desentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-14203-2003-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Anastacio Faria Padilha
Réu : Caixa de Assistência dos Advogados Secao do Paraná
ADV(S) : Lia Elizabeth Faria Franceschi - PR39153
Apresentar, querendo, resposta ao agravo de petição no prazo
legal.

TRT-PR-14336-2007-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisa Maria Costa Mares de Souza
Réu : Escola Profissional Padre João Piamarta
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
reclamante.

TRT-PR-14776-2004-007-09-00-4 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Marcia de Oliveira
Réu : Copo Fehrer Indústria de Poliuretano do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-15337-2004-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Fermino Lopes
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Waldemar Lopez Herek - PR20762
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição do RECLA-
MANTE e da RECLAMADA para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a sua re-
numeração.

TRT-PR-20179-2007-007-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ediléia Silva dos Santos
Réu : Jardim de Infancia Limaozinho Verde S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
No prazo de dez dias, manifeste-se sobre a petição e documen-
tos juntados, inclusive sobre a “nova” proposta de parcelamen-
to da reclamada.

TRT-PR-20559-2001-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson de Oliveira
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Andreia Pinheiro Felippe - SP133260
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição do recla-
mante para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a sua re-
numeração.

TRT-PR-22400-2000-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina dos Anjos Pereira
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição da RECLA-
MADA para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a sua re-
numeração.

TRT-PR-25605-1999-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Gonçalves
Réu : Apollo Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Natanael Mendes de Mattos
Elis Regina Santos da Silva
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Ivanes da Gloria Mattos - PR25192
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição do recla-

mante para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, de-
sentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante recibo nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-30303-2007-007-09-00-7 (ACPg)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Réu : João Agostinho Soares de Lima (Espólio De)
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Alvará Judicial encaminhado a CEF/JT à disposição das recla-
mantes para levantamento, na proporcionalidade determinada
em audiência.

TRT-PR-31214-1997-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Franco
Réu : União (Extinta RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Guias de retirada encaminhadas à CEF à disposição do recla-
mante para levantamento.
Às partes para que, querendo, no prazo de 10 dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a sua re-
numeração

TRT-PR-33694-1997-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionir Stelle
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Extinta RFFSA)
ADV(S) : Renata Franco Trevisan - PR23984
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição da reclama-
da para levantamento.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00063/2008

TRT-PR-93028-2006-012-09-00-7 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba
Réu : Comissao Pro Fundação do Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas de Limpeza Urbana e Manutenção de Areas Ver-
des de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1. Mantenha-se a CPE 2604/2007 apensada à contracapa dos
autos.
2. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se acerca da certidão do oficial de justiça à fls 06 da CPE
supra referida, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-51687-2005-012-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Cordeiro
Réu : Ection Comunicação Propaganda e Marketing Ltda.
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
1. Ante as informações prestadas pelo leiloeiro às fls. 181, sus-
to a realização da hasta pública.
2. Comunique-se o Sr. leiloeiro.
3. Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-00904-2003-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue da Luz Cavalheiro
Réu : Vilela & Martins Ltda.
Ney Guidoti Filho
Avany Dantas de Morais Guidoti
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
4. Em caso de insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-07164-2004-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pereira da Silva
Réu : Igreja Evangelica Assembleia de Deus Em Curitiba
ADV(S) : Miguel da Silva - PR3858
. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada para
proceder às devidas anotações na CTPS do autor, conforme
determinado em sentença. No silêncio deverá a Secretaria fazê-
la. No mesmo prazo a ré deverá comprovar o depósito na conta
vinculada do autor, dos valores deferidos a título de FGTS, sob
pena de execução direta.

TRT-PR-07842-2006-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Wichnieski
Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Agente de Integração Interação Ltda.
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Ademais, dos documentos juntados pela terceira reclamada, dê-
se vista à parte autora, por 10 dias, quando deverá se manifes-
tar na forma do despacho de fl. 342.

TRT-PR-08190-2004-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Moraes Amorin
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Réu : Transpev Processamento de Dados e Serviços Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Safra S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ito Taras - PR7051
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
684.
2. Nos termos do provimento nº 1/2001, da Corregedoria do E.
TRT da 9ª Região, oficie-se à agência bancária para transferên-
cia do depósito recursal de fls. 641.
3. Intimem-se os réus para comprovarem nos autos o recolhi-
mento dos depósitos do FGTS, na conta vinculada do autor, no
prazo de 10 dias, sobre as verbas pagas durante todo o contrato
de trabalho e sobre as verbas deferidas na sentença, sob pena
de execução pelo valor equivalente.

TRT-PR-08949-2007-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Malaquias Marran
Réu : Atena Pré - Vestibulares Ltda. [ME]
ADV(S) : Mariane Melillo Fontan - PR36787
Vista à autora, por 10 dias.

TRT-PR-09488-2004-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Cesar Kulaitis
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Vistas à União e após às partes pelo prazo sucessivo e preclusi-
vo de 10 dias a iniciar pelo autor, da readequação do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador, devendo em caso de di-
vergência, oferecer impugnação especificada na forma do art.
879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.
PRAZO AUTOR - 29.04 A 08.05
PRAZO DA RECDA - 13.05 A 23.05

TRT-PR-09520-2006-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz da Costa
Réu : Almeida Artes Graficas Ltda. (ME)
Fox Design Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Dos documentos apresentados pela parte passiva, intime-se a
parte autora, por 10 dias.
No silêncio, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

TRT-PR-10161-2002-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seso Dias Martins
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Tem razão o autor em sua manifestação de fls. 425.
Para tanto foi proferida a decisão de fls. 419, da qual expressa-
mente consta o início da execução.
Para isso, o autor foi intimado para que trouxesse aos autos sua
CTPS a fim de que a obrigação de fazer possa ser exigida.
Após a satisfação desta, consoante decisão de fls. 419, terá iní-
cio também a execução por cálculo.
Concedo novo prazo de 10 dias ao autor para que traga aos
autos sua CTPS.

TRT-PR-10407-1997-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Coelho da Silva
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Indefiro o redirecionamento da execução eis que a 1ª ré, res-
ponsável principal sequer foi citada.
Indique o exequente meios para o prosseguimento da execu-
ção, sob cominação de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-10520-1995-012-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalnei dos Santos
Réu : Ancora Vigilância Ltda.
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Vilson Vizentin
Amauri Vale de Andrade
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
1. Constato que houve equívoco na procuração de fl. 624, eis
que consta como outorgante o Sr. José Vizentin, sendo que o
subscritor é terceiro executado, Sr. Vilson Vizentin.
2. Intime-se o terceiro executado para que, no prazo de 10 dias,
apresente cópia do extrato da conta corrente bloqueada, decla-
ração do órgão previdenciário de que o benefício percebido
pelo autor é pago em referida conta, bem como para que regu-
lerize a procuração de fl. 624.
3. Ademais, cumpra-se o item 6, do despacho de fl. 618.
FL. 618 - 6. Diante disso, após o cumprimento da diligência
supra, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
informe o correto endereço do quarto executado.

TRT-PR-10884-2007-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eiliane Wosniacki
Réu : Laboratorios Reunidos Paraná Ltda.
ADV(S) : Fernanda Carla Henrique Busetti - PR40991
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 55-verso.

TRT-PR-12136-2007-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Fabio Quirino de Novaes
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
2. Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.
PRAZO DO AUTOR - 29.04 A 08.05
PRAZO DA RECDA - 13.05 A 23.05

TRT-PR-12688-2007-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delosmar Honorio Marques
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Da manifestação da parte passiva, dê-se vista à parte autora,
por 10 dias.

TRT-PR-13175-2005-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto de Lazzari Filho
Réu : Balmam & Bevervanso Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
1. Das manifestações da parte passiva, dê-se vista à parte auto-
ra e à União, por 10 dias.
2. Após, voltem conclusos para decisão.

TRT-PR-13783-2006-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clemires Paulena
Réu : Woody Floral Indústria de Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Clederbal Atila de Almeida - PR33352
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para:
a) proceder às devidas anotações na CTPS do autor, sem qual-
quer menção à reclamatória ou à ordem judicial para anotação.
No silêncio deverá a Secretaria fazê-lo, observando as mesmas
orientações.
b) entregar o TRCT e as guias CD/SC do seguro-desemprego.

TRT-PR-14259-2006-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Motta Junior
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Da impugnação de protocolo 88909 dê-se vista ao exeqüente
pelo prazo preclusivo de 10 dias, quando poderá apresentar
razões especificadas, sob pena de se presumir corretos os cál-
culos de liquidação apresentados pela executada.

TRT-PR-15179-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Fabricio Bortoli
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Karina Miqueletto Vidal - PR32673
Vista as 4ª, 5ª, 6ª e 7ª rés do despacho de fl. 839.
FL. 839 -
1. Tempestiva, junte-se a impugnação apresentada.
2. Do requerimento de desistência do pedido de dano moral,
dê-se vista às reclamadas, por 10 dias.
3. Do demonstrativo de diferenças salariais apresentado pela
parte autora, dê-se vista às reclamadas pelo prazo sucessivo de
10 dias, a iniciar pela primeira reclamada.

TRT-PR-15229-2003-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Mazza Jaime
Réu : Jbl Incorporadora de Imoveis Ltda. [ME]
Abba Soluções Financeiras Ltda. [ME]
Luiz do Carmo Rodrigues Trindade
Nilse Teresinha Augustini Barbosa
Adriana Lucia Gura
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
3. Resultando negativa intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, indique meios para o prosseguimento frutífe-
ro da execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo pro-
visório.

TRT-PR-15735-2005-012-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Gonçalves Paraguacu
Réu : Okino Karaoke Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão su-
pra.
2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-15823-2006-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lenisio Gonçalves de Freitas
Réu : Radial Transportes S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Antes da conclusão para decisão dos embargos de declaração
opostos pela parte autora, intime-se o reclamante para que, no
prazo de 10 dias, indique o correto endereço da reclamada a
fim de que esta seja intimada da sentença.

TRT-PR-16628-2002-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Cardoso
Réu : Costa Ribeiro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Ante os termos do ofício de fl. 110, intime-se o exeqüente para
que, no prazo de 10 dias, indique meios para o prosseguimento
frutífero da demanda, sob pena de suspensão do curso da exe-
cução e remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-16645-2005-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Souza Cruz Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
365.
2. Nos termos do provimento nº 1/2001, da Corregedoria do E.
TRT da 9ª Região, oficie-se à agência bancária para transferên-
cia do depósito recursal de fls. 340.
3. Anote-se o procurador da ré de fl. 354.
4. Intime-se a ré para comprovar nos autos o depósito na conta
vinculada do autor dos valores deferidos a título de FGTS, no
prazo de 10 dias, sob cominação de execução direta.

TRT-PR-17014-2006-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Digna Arantes
Réu : Konrad Distribuição e Comércio Ltda.
Super Muffato Hipermercado Ltda.
Divesa Automóveis Ltda.
Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda.
Supermercado Superpao Ltda.
Maggili Reparadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
Leo Marcos Paiola - PR15629
Ana Paula Alves Rodrigues - PR29274
1. Libere-se ao perito a metade do valor do depósito prévio de
fl. 312.
2. Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.
3. Aguarde-se manifestação da perita Astrid por 15 dias. Caso
silente, voltem conclusos.

TRT-PR-18526-2006-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Arceles
Réu : La Casi Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Raphael Bernardes da Silveira - PR40542
1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão su-
pra.
2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-18846-2005-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Carvalho da Silva
Réu : Grupo Futturu
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA RETIRAR SUA CTPS,
EM DEZ DIAS

TRT-PR-19204-2001-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hernani Vieira
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
O autor não concordou com os bens ofertados à penhora pela
executada, pretendendo seja utilizado o convênio BACEN-JUD
para penhora dos créditos existentes na contas correntes e ati-
vos financeiros da executada.
Contudo, trata-se de execução provisória (fls. 789 e 790) que
não permite a utilização do instrumento invocado pelo exeqüen-
te.
Assim, concedo ao autor prazo de 10 dias para que indique
bens passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob penas
de serem penhorados os bens ofertados pela executada.

TRT-PR-19284-2006-012-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Costa Henrique
Réu : R Voss Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli - PR14456
Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, manfeste-
se acerca do pedido de execução do acordo sob o fundamento
de inadimplemento.

TRT-PR-19696-2007-012-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirella Woroby Dias
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298
Defiro a dilação do prazo concedido à ré, por mais 10 dias,
para que apresente os documentos requeridos pela autora.
Intime-se a ré.

TRT-PR-19752-2002-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Luiz Mota Borchardt
Réu : Perphill Recursos Humanos Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
4. Em caso de insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-20389-2006-012-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Amelio de Oliveira
Réu : Abreus Piso Industrial Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para proceder às devidas anotações na CTPS do autor, sem
qualquer menção à reclamatória ou à ordem judicial para ano-
tação, conforme determinação de fl. 125. No silêncio deverá a
Secretaria fazê-lo, observando o determinado à fl. 125. No
mesmo prazo de 10 dias, deverá a ré recolher os valores de
FGTS, conforme determinado na sentença e comprová-lo nos

autos.
4. Após, intime-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez
dias.

TRT-PR-20394-2000-012-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anildo Fernando da Silva
Réu : Adenir da Silva
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
4. Em caso de insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-21145-2007-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilsen Abreu de Sousa
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Primeiramente, cumpra-se o despacho de fl. 313.
fl. 313 -
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 310-312 - verso.

TRT-PR-22646-2000-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ely Aparecida Goes Sella
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Defiro a reabertura do prazo à 2ª ré para manifestação quanto
ao protocolo 351955, pelo prazo preclusivo de 10 dias.
Intime-se o 2º réu.

TRT-PR-23512-1999-012-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Luiz Nogueira
Réu : Kozak & Rosset Ltda.
Comercial de Alimentos Rosset Ltda.
Neuton Antonio Kozak
Lucidio Rosset
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
4. Em caso de insucesso, intime-se o autor para, em 10 dias,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados, ou requeira o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

5. Anote-se o endereço da parte Lucídio Rosset, indicado na fl.
294.

TRT-PR-23566-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noemia Santos Domingues
Réu : Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Deltalimp Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Lizeu Nora Ribeiro - PR15514
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 267 e 268 - verso,
sob cominação de extinção do processo sem resolução do mé-
rito.

TRT-PR-24229-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guiomar Nunes Ribeiro
Réu : Candeias Esporte Lazer e Recreacao
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Tempestiva, junte-se a impugnação ora apresentada. Desta e
dos documentos com ela apresentados, dê-se vista à reclamada
por 10 dias.

TRT-PR-25011-2007-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo Fermino Siqueira
Réu : Cassi Trabalho Temporário Ltda.
Sanatorio São José Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
1. Cumpra-se o despacho de fl. 256.
2. Indefiro a intimação das testemunhas ora indicadas pelo réu,
eis que residentes fora desta jurisdição.
fl. 256 -Tempestiva a impugnação ora apresentada. Desta e dos
documentos com ela apresentados, dê-se vista à reclamada por
10 dias.

TRT-PR-25649-1999-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Loro
Réu : Casa de Chocolates Schimmelpfeng Ltda.
Jorge Henrique Cury Fortes - ME
José Augusto Fortes
Leila Maria Cury
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
3. Negativa a diligência, intime-se a parte autora para que indi-
que meis frutíferos para o prosseguimento da execução, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-26685-2007-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma dos Santos Volkning
Réu : Fundação Iniciativa
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Tempestiva, junte-se a impugnação ora apresentada. Desta e
dos documentos com ela apresentados, dê-se vista à reclamada
por 10 dias.

TRT-PR-27736-2007-012-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Adilson Lunardi
Réu : Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda.
ADV(S) : Marcia Montalto - PR16823
Tempestiva, junte-se a presente impugnação. Apresente a Re-
clamada os documentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-28308-2007-012-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene de Piza Barbosa dos Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Tempestiva a impugnação ora apresentada. Desta e dos docu-
mentos com ela apresentados, dê-se vista às reclamadas por 10
dias.

TRT-PR-28486-2007-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edimar Teodoro Colaco
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
1. Tempestiva, junte-se a impugnação ora apresentada.
2. Do demonstrativo de horas extras apresentado pela parte
autora, dê-se vista à parte passiva, por 10 dias.

TRT-PR-28762-2007-012-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Marques de Oliveira Sczidoski
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Celio Tizatto Filho - PR42826
1. Tempestiva, junte-se a presente impugnação.
2. Intime-se a parte passiva para que apresente os documentos
solicitados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Ademais, intime-se as testemunhas arroladas pela parte au-
tora na petição de protocolo 76041.
4. Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
dias, esclareça o motivo pelo qual o documento de fl. 474 foi
juntado aos autos com o protocolo n.º 76041, visto que aquele
não possui qualquer relação com este.

TRT-PR-29629-2007-012-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Creusa Simonato Cordeiro
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda. (Recuperação Judicial)
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda. (Recuperação Judici-
al)
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda. (Re-
cuperação Judicial)
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Tempestiva, junte-se a presente impugnação.
Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 10 dias, apre-
sentem os documentos requeridos pela parte autora.

TRT-PR-36847-2007-012-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Rosa Batista
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Vista à autora dos documentos ora apresentados, por 10 dias,
prazo no qual o autor, querendo, poderá retirar as fotocópias
que entender necessárias.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00811/2008

SOLICITA A V. SA. A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, NA
SECRETARIA DESTA VARA, NO PRAZO DE 24 HORAS.
FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO CASO OS
AUTOS JÁ TENHAM SIDO DEVOLVIDOS.

TRT-PR-86151-2004-015-09-00-9 (EAEJ)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iolando Gomes Vieira
Réu : La Guardia Vigilância e Segurança S/C Ltda.
José Atilio Ribeiro
Elsa Bigella Ribeiro
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Carga : 00691736 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-18260-2002-015-09-01-4 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilce Mara Ferreira Barbosa
Réu : Banco Banestado S.A.
Certegy Ltda.
A B Administração de Serviços Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427
Carga : 00783666 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-

volvidos.

TRT-PR-21964-2001-015-09-01-3 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvane Previdi Pereira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga : 00682365 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-99511-2005-015-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Campos de Melo
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Carga : 00738188 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-17407-2003-015-09-01-0 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Eunice Sperandio Schultz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga : 00667772 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-00715-2008-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Rodrigues
Réu : Rudder Segurança Ltda.
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Carga : 00803582 Data da Carga: 18/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-99537-2006-015-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Antonio da Silva
Réu : Ac Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Fabiano Milani Piechnik - PR31084
Carga : 00745667 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-00959-2005-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Alves Correa
Réu : Buffet Vilarigno Ltda.
Emir Dalney Gebran Roth Filho
Mogiana Moreira Paes Roth
ADV(S) : Marlus Roberto Sáber - PR33208
Carga : 00709137 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-01552-2005-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joseli Macedo
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 00745934 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-01688-1995-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabeth Maria Choma Meiga
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Carga : 00734571 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-01780-2005-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete do Carmo da Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Annete Macedo Skarbek - PR13123
Carga : 00749137 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-02297-1996-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Gertrudes Rededes Pinheiro
Réu : Ivai Engenharia de Obras S.A.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Carga : 00751259 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-02433-2006-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suyan Cunha Barcellos
Réu : Operadora e Agencia de Viagens Cvc Tur Ltda.
Company Pullmantur Ship Management Ltda.
Ceceth Centro de Capacitação de Pessoal No Turismo e Hote-
laria Ltda.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Carga : 00735946 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-02889-2008-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Padilha
Réu : Leogap Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758
Carga : 00811364 Data da Carga: 18/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-03084-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Consuelo Garib
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 00808467 Data da Carga: 18/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-03225-2005-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Braz
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda. ( Con-
cordata )
Jair Schmitt Kreusch
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 00709470 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-03818-2002-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Alfredo Gomes
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Carga : 00739009 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-04181-2004-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Marcelo José Ribeiro da Silva
Réu : Stoncor Corrosion Specialists Group Ltda.
Stoncor Services Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 00796735 Data da Carga: 17/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-04522-2006-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Alves Machado
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga : 00736344 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-05902-2008-015-09-00-8 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Domingos de Brito
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Zeno Simm - PR5847
Carga : 00700134 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-06202-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neriton Dybas de Barros
Réu : S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Claudia de Santana - PR41273
Carga : 00694490 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-06324-2005-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denesora Brito de Lima
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Vilson José de Castro Gamborgi
Estela Marisa Lopes Gamborgi
Nilso Periolo (Espólio De)
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Carga : 00808679 Data da Carga: 18/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-06578-1995-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Rosa
Réu : Cruzval Construções e Empreendimentos Ltda.
Joao Teodoro da Silva
Milton Teodoro da Silva
Cirso Teodoro da Silva
Alexandre D’Almeida
Jurema Regina Borba
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Carga : 00735878 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-07177-2004-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : ESPOLIO Antonio Pereira
Réu : Spm Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Everton Luiz Moreira - PR42978
Carga : 00716593 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-07483-2005-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos dos Santos
Réu : J R Fortaleza Transportes Ltda.
José Rodrigues de Melo
Lucimeri Monteiro
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
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Carga : 00673600 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-07581-2006-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Cristina Barbosa
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Carga : 00736062 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-07780-2005-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Tokarski
Réu : Capital Ecologica Comércio de Flores Ltda.
Francisco Coelho dos Santos
Ivone Tomaz Barbosa
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Carga : 00784726 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-07907-1998-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Ruthes
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633
Carga : 00783176 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-08472-2003-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Savegnago Buzetto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 00705377 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-09393-1995-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Siqueira
Réu : Caixa Econômica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 00745933 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-09409-2004-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudino José Cardoso
Réu : J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Carga : 00732986 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-09413-2006-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano da Silva
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Carga : 00697754 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-09538-2003-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Aquino Gonçalves
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carga : 00735258 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-10238-1999-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abete Luiza Almeida da Silva
Réu : Ekr Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
José Dirceu Marodin
Edilson Gregorio da Luz
Eloi Gomes Damaceno
ADV(S) : Leticia Salomao - PR42224
Carga : 00726040 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-10490-2005-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Lourenco
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Eternit S.A.
ADV(S) : Flavio Olive Malhadas - PR8651
Carga : 00711144 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-10856-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flaviano Gremski
Réu : Macrovista Serviços em Comunicação Ltda. - EPP
ADV(S) : Rosangela Wolff de Quadros Moro - PR24715
Carga : 00726754 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-11529-2005-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenir de Carvalho
Réu : Wr Treinamentos S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Carga : 00711108 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-11782-2002-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edeltrudes Carlos Dias
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Ana Paula Magalhães - PR22496
Carga : 00809310 Data da Carga: 18/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-12229-2004-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cezar Garcia Braz
Réu : Bradesco Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Carga : 00717671 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-14310-1999-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Sebastiao Vieira de Lima
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga : 00780167 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-14323-2002-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulo Gonçalves
Réu : Visao Publicidade S/C Ltda.
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
Carga : 00709002 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-14395-2006-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Divatil Matsumoto de Arruda
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Carga : 00719223 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-17903-2001-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Enes do Nascimento
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 00748913 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-18080-1998-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Mateus
Réu : Amaral e Cia Ltda.
Cassio do Amaral
Gilmar Amilton Macohin
ADV(S) : Sergio da Cruz - PR37085
Carga : 00732795 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-24708-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thais Marina Blitzkow
Réu : Centro de Educação Infantil Novos Tempos Ltda.
Centro de Educação Infantil Criança e Companhia
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Carga : 00728132 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-26775-1997-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Fernandes
Réu : Milton França Ribeiro
Maria de Lourdes da Conceição
ADV(S) : Adriane Irene Montemezzo Arsego - PR37884
Carga : 00756873 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-28776-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilia Cunha
Réu : Hotel Paraná & Corporate Suites Ltda.
Sandra R R Nascimento & Cia. Ltda. - E.P.P.
ADV(S) : Paulo Afonso da Motta Ribeiro - PR10788
Carga : 00735754 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-30504-1995-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Ivete dos Santos

Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
ISEPR Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga : 00725543 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-30718-2007-015-09-00-5 (MC)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberson Kleyber Itibere de Barros Coelho
Réu : Construtora Carpizza Ltda.
CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
ADV(S) : Mariana de Oliveira Franco Antunes - PR29269
Carga : 00749657 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-31794-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Bonomo
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 00705619 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-34513-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Jorge Betcel Brito
Réu : B Loner Artigos Para Decoração Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Carga : 00793104 Data da Carga: 17/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-35125-2007-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio da Costa
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Carga : 00735155 Data da Carga: 10/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-35776-2007-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudeneci Francisca Balbino da Silva
Réu : Acevedo & Dall Agnol Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Carga : 00708664 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-37350-1996-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Magalhaes
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Irineu Jose Peters - PR5010
Carga : 00808285 Data da Carga: 18/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor
desonsiderar esta intimação, caso os autos já tenham sido de-
volvidos.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-86011-2005-652-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Pupia
Réu : Argras Ltda.
Construtora Pussoli S.A.
Borda do Campo Participações e Administração de Bens S/C
Ltda.
Galapagos Participações e Administração de Bens S/C Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Intime-se o reclamante para que junte aos autos o contrato so-
cial da reclamada Galápagos Participações e Administração de
Bens Ltda, a fim de comprovar a condição de sócio do Sr. Omar
Tuaf no período em que o autor laborava na empresa executa-
da.

TRT-PR-81141-2005-652-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Sergio Ferreira de Souza
Réu : App Sindicato dos Trabalhadores em Educação Publica
do Paraná
Comissao Eleitoral Estadual
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Conforme determinado em sentença de fls. 159/161, fica V.Sa.
intimada para o desentranhamento dos documentos juntados
aos autos, certificando a retirada, no prazo acima.

TRT-PR-78002-2005-652-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Castorina Pereira do Nascimento
Réu : Maria Cristina Damiane Riedel
ADV(S) : Marta Kruk - PR17912
Intime-se a procuradora da autora, para informar em 5 dias, o
endereço atual de sua constituinte.

TRT-PR-00865-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanda Mann Correia
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Retirar CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO apensadaà contra capa
dos autos, em cinco dias.

TRT-PR-52272-2002-652-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Fernandes
Réu : Nienkotter Indústria e Comércio de Fibras Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Retirar CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO apensada à contraca-
pa dos autos, em cinco dias.

TRT-PR-02565-2004-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Pedroso
Réu : Trans Isaak Transporte de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Retirar valores na CEF e BB - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N°
2058677/2007 e 2058373/2007, respectivamente (autor)
Informar o número do PIS do autor, a fim de possibilitar o re-
colhimento da contribuição previdenciária, no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-04136-2005-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Bispo da Silva
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Intime-se o autor para retirar em cinco dias, CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO, apensada à contracapa dos autos.

TRT-PR-04951-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Maria Stadler
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Milton Vanius de Almeida Lima
Ubirajara Araujo Moreira
Helvio Bueno Lopes
ADV(S) : Juliano Lago Sebben - PR33255
Guilherme Daloce Castanho - PR38211
Intimar a executada para manifestar-se sobre a petição de fls.
250, em cinco dias.

TRT-PR-56046-2004-652-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ema Plein Machado
Réu : M Vogel Lavanderia Ltda.
Marcelo Vogel
Maristela Slompo
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Intime-se o exequente a se manifestar acerca do ofício de fl.
128, em cinco dias.

TRT-PR-56478-2004-652-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Felini da Silva
Réu : Demarque Construção Civil Ltda.
Valter Maus
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre o ofício de fls.
147, em cinco dias.

TRT-PR-57182-2001-652-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Clazer
Réu : Locativa Locação de Veículos e Equipamentos Ltda.
Maria Cristina Senger
Ladi Senger
Julio Cesar Basilio
Benedito Firmino da Silva
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se o exequente para vista da CPE 507/2008 apensada na
contracapa dos autos.

TRT-PR-06883-2006-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria da Silva Pereira
Réu : Yung Fashion Modas Ltda.
So e Park Confecções Ltda.
Kim & Buckner Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Indique o reclamante os valores que já foram pagos e quais os
valores que pretende executar, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-07035-2006-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Regina de Oliveira
Réu : Negresco Fomento Ltda.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Crediparana Serviços Financeiros Ltda.
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Vistas às partes dos documentos juntados com a peti, no prazo
sucessivo de cinco dias.
PRAZO AUTOR: inicia 28/04 e termina em 05/05/2008;
PRAZO 1º e 3º RÉUS: inicia 12/05 e termina em 16/05/2008;
PRAZO 2º RÉU: 26/05 e termina em 30/05/2008.

TRT-PR-07437-1996-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Rodrigo Castro
Réu : Ademir Costa
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315
Intime-se o exequente para se manifestar acerca da petição de
fl. 461 e ss., em cinco dias. No silêncio, entender-se-á que hou-
ve concordância tácita.

TRT-PR-58672-2003-652-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Gracas Ortiz
Réu : M C E Representações e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intime-se o exequente para vista da CPE 1385/2007 apensada
na contracapa dos autos.

TRT-PR-07751-2002-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ferreira Dantas
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
I - Intimar a parte adversa para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal;

TRT-PR-07980-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Ortiz Munoz
Réu : Escoelectric Ltda.
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
COPEL Participações S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Intime-se a reclamada para manifestar-se sobre as informações
constantes na ata da audiência, no prazo de cinco dias, salien-
tando que o silêncio implicará na desistência da prova.

TRT-PR-08089-2008-652-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvalmir do Nascimento Pontes
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Carlinho dos Santos
Leonir Lusia Vuolo dos Santos
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374
Sustenta o reclamante que, em decorrência da existência de
Medida Cautelar (MC 38577/2007) em trâmite na 1ª Vara do
Trabalho desta Capital, em que figuram como reclamadas as
mesmas empresas que figuram no pólo passivo do presente fei-
to, àquele juízo se tornou prevento para julgar a presente de-
manda.
Acerca dessa questão, dispõe o artigo 103 do Código de Pro-
cesso Civil que duas ou mais ações são reputadas conexas quan-
do lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. No caso em
apreço a documentação juntada pelo reclamante apenas demons-
tra a coincidência de partes rés entre as duas demandas, não
provando, no entanto, serem comuns os objetos e as causas de
pedir entre as duas ações.
Sendo assim, não preenchidos os requisitos da conexão, inde-
fere-se o pedido de remessa destes autos à 1ª Vara do Trabalho.
Intime-se o reclamante.

TRT-PR-08288-2005-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Aparecido de Araujo
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar Micheletti - PR22826
Intime-se o exeqüente para retirar na Secretaria da Vara o ter-
mo de rescisão do contrato de trabalho, bem como as guias de
CD/SD, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-08633-2005-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Venuk Pretko
Réu : Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
I - Intimar a parte adversa para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal;

TRT-PR-08897-2005-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Gavron
Réu : Hotel Tibagi S.A.
Varanda Administração de Hoteis Ltda.

ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito
em 10 dias, indicando bens das executadas à penhora se for o
caso.

TRT-PR-09175-2000-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene de Paula Teixeira
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Almir Luiz Gabardo
Antonio Carlos Proenca
Carlos Roberto Carvalho
Helvio Bueno Lopes
João Mitsuhashi
Jorge Samy Manika
Luiz Carlos Almeida de Domenico
Luiz Carlos Nogarolli
Milton Vanius de Almeida Lima
Nilson Roberto Machado
Pedro Marcos Filho
Rhodes Rodrigues
Sergio Luis Freitas de Almeida
Ubirajara Araujo Moreira
Vagner Junior de Alencar Carreira
ADV(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648
Intime-se a executada para que retire os bens depositados com
o leiloeiro público, quitando as despesas de armazenagem, sob
pena de serem considerados abandonados.

TRT-PR-09672-2001-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Moreira da Silva
Réu : A B Administração de Serviços Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Tendo em vista que o INSS ainda não foi intimado para mani-
festar-se sobre os recolhimentos efetuados e ante a condenação
subsidiária da i. peticionária, indefere-se por ora a liberação de
valores. INTIME-SE.

TRT-PR-09693-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Baccon
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Haja vista que dos embargos de declaração da autora extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-10460-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Bernardelli Ferrari
Réu : M B Negocios Ltda.
ADV(S) : Luciano Chizini Chemin - PR26718
Marcello Roberto Lombardi - PR25302
1 - Prejudicado os embargos à execução, uma vez que a execu-
ção não se encontra garantido.
2 - Intime-se a ré, através do procurador de fls. 111, para regu-
larizar a sua representação processual, no prazo de cinco dias,
já que o sócio BOANERGES FREITAS foi citado em nome da
empresa, é não como parte integrante da lide.
3 - Intime-se a exeqüente para manifestar-se sobre a certidão
negativa do oficial de justiça, no prazo acima concedido.

TRT-PR-10692-2007-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida Vacariana da Siva
Réu : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039
Intimar as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial,
no prazo sucessivo de cinco dias.
PRAZO AUTOR: inicia em 28/04 e termina em 05/05/2008;
PRAZO 2º RÉU: inicia em 12/05 e termina em 16/05/2008.

TRT-PR-11033-2004-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina dos Reis
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Despacho de fl. 373:
Indefiro o pedido, pois os valores penhorados destinam-se ao
pagamento das verbas trabalhistas devidas ao exeqüente, cuja
natureza é alimentar gozando, portanto, de especial privilégio.
Intime-se.

TRT-PR-11376-2003-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eulice de Luca Motter
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
I - Intimar a parte adversa para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal;

TRT-PR-11481-2006-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Bastos de Barros
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Murilo Celso Ferri - PR7473
Intime-se o executado para proceder a retificação da CTPS do
autor, em cinco dias.

TRT-PR-12087-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adão Cardoso de Medeiros
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
As partes poderão retirar fotocópia da guia de retirada referen-

te ao valor retido a título de imposto de renda, tão logo seja
juntada a guia devidamente autenticada.

TRT-PR-12931-2007-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosioni de Jesus Santana Gouvea
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Nelson Olivas - PR5356
Intimar as partes para manifestar-se sobre o laudo pericial, no
prazo sucessivo de cinco dias.
PRAZO AUTOR: inicia 28/04 e termina em 05/05/2008;
PRAZO RÉU: inicia 12/05 e termina em 16/05/2008.

TRT-PR-14426-2005-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Furquim de Paula
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Intimar a executada para, querendo, apresentar resposta à Im-
pugnação à Sentença de Liquidação no prazo legal.

TRT-PR-14571-2006-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Ferreira
Réu : Gem Indústria e Comércio da Panificacao Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Intimar a reclamada para o fim de informar o endereço correto
do Sr. Arlindo, em cinco dias.

TRT-PR-14712-2007-652-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maikon Luiz Bento
Réu : Curiform Gráfica Ltda.
Flexopel Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Indefiro a intimação de testemunha, pois incompatível como o
procedimento sumaríssimo (ex vi do art. 852-H, § 2º da CLT).

TRT-PR-15554-2005-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Cristina da Costa Bastos
Réu : Indústrias Langer Ltda.
Herta Brepohl Timmer
Dorival Zotz
Dieter Brepohl
Ralf Brepohl
Walter Brepohl
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
Retirar CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO apensada à contraca-
pa dos autos, em cinco dias.

TRT-PR-16291-2004-652-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Cordeiro Junior
Réu : Itd Transportes Ltda.
Faster Road Express Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Defiro a suspensão do presente feito, pelo prazo de 60 dias, a
fim de que o autor diligencie se o bem imóvel oferecido à pe-
nhora encontra-se no nome de uma das executadas. Intime-se o
reclamante.

TRT-PR-17859-2001-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Roman
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Banco Volvo do Brasil S.A.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Intimar a ré para manifestar-se sobre a impugnação à sentença
de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-17971-2006-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Rodrigues
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Manoel Rodrigues de Matos Neto - PR30263

Juntar ao autos sua CTPS, no prazo acima

TRT-PR-18108-1998-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Rosa Dutra
Réu : Abimed Serviços Medicos Ltda.
ADV(S) : Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli - PR14456
Intime-se a executada para manifestar-se (comprovar parcela-
mento INSS) no prazo de cinco dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-18149-1999-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alma Trach
Réu : Ana Frida Mueller
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423
Intimar a exeqüente para manifestar-se sobre a petição de fls.
341, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-18679-2007-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Afonso
Réu : Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Intimar a reclamada para manifestar-se sobre os documentos
juntados (fls. 410 e ss), em cinco dias.

TRT-PR-18847-1999-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco dos Santos Filho
Réu : Moinho Curitibano S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Adilson de Castro Junior - PR18435
Intimem-se as partes para que apresentem discriminação de
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verbas, em cinco dias.

TRT-PR-20258-2003-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselia Zeila Igeski
Réu : Osmar Luiz Bassi - ME
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Intime-se a ré para que comprove o pagamento da contribuição
previdenciária, em cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-54962-2006-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Claudino Euflasio
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Fabio Marques
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Clovis Augusto Veiga da Costa - PR21437
Dê-se vistas aos réus da Certidão de fl. 196.

TRT-PR-76228-2006-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Cesar de Andrade Afonso
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Segundo documento de fl. 52/53, as CAT’s foram emitidas pelo
Sindicato em janeiro e setembro de 2006. Conforme extrato de
previdência juntado à fl. 69 e informações no depoimento pes-
soal (fl. 105/106), o autor esteve afastado do trabalho entre
outubro/2005 e fevereiro/2006, sendo incontroverso que tra-
tou-se de bursite e tendinite.

De acordo com o art. 21-a, da Lei 8213/91 com redação da Lei
11430/2006, sendo o reclamante soldador, com manipulações
mecânicas e repetitivas e movimento de alavanca e, tendo de-
senvolvido doenças consideradas LER/DORT, o nexo causal é
presumido (NTE - nexo técnico epidemiológico), pelo que o
ônus de comprovar a ausência de tal nexo é da reclamada.

Pelo exposto, revejo a r. decisão de fl. 264 e determino à ré que
especifique se pretende a produção de prova pericial, justifi-
cando cabimento e pertinência, no prazo de cinco dias, sob pena
de presumir-se a desistência da prova e julgamento do feito no
estado em que se encontra.

Intime-se.

TRT-PR-22780-2001-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Najlla Faria Nicolau
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Intimar a reclamada para o fim de anotar a carteira de trabalho
da reclamante, conforme determinado na sentença, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-25870-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Reis da Silva
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
I - Intime-se a parte adversa para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal;

TRT-PR-26000-2007-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Fernando Paixão Barroso
Réu : Pet Land Distribuição
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Em razão do requerimento supra, adio a audiência para o dia
11/06/2008, às 14h40min..

TRT-PR-30081-2007-652-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Vispor
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Fica V. Sa. intimada para o recolhimento das custas no valor de
R$ 125,60, conforme determinado em sentença de fls. 62/63,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-32549-2007-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elza de Andrade Rufino
Réu : Moretti Panificacao Fina Ltda.
ADV(S) : Janizaro Garcia de Moura - PR29625
Intimar a ré para manifestar-se sobre o pedido de perícia grafo-
documentoscópica formulado à fl. 87, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-34595-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Graunke
Réu : Cepren Centro de Preparacao Nacional Ltda.
Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Recebo a petição de fls. 77 como subsídio jurisprudencial.
Dê-se vistas ao reclamante, pelo prazo de cinco dias.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98501-2005-028-09-00-7 (OUTR) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Instituto Confiancce
Réu : Glaucia Cristina Chiararia
Mauricio Carlo Zanlorensi
ADV(S) : Anderson Lovato - PR25664
Alessandra Nunes de Souza - PR37982
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre os documen-
tos juntados pela parte ré (fls. 432/453), no prazo de dez dias.
Intimem-se as partes da designação de audiência de encerra-
mento de instrução para o dia 15/05/2008 às 13h20min.

TRT-PR-08113-2006-028-09-01-6 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Peron Pinto Junior
Réu : Reckitt Benckiser Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Ante a pendência de Recurso de Revista no C. TST bem como
a formação da presente Carta de Sentença, intime-se a parte
autora para, no prazo de 20 dias, apresentar os cálculos de li-
quidação.
Após, vistas à ré pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-51312-2006-028-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Pereira
Réu : Esmeralda de Oliveira
Vilson Santos Reis
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780

Após, abrir-se-á vistas da declaração de bens apresentada pela
SRF ao procurador do exequente, que deverá comparecer na
Direção do Fórum, das 14h às 18h, portando os seguintes da-
dos do executado (nome completo, CPF ou CNPJ).
O autor, após obter vistas das declarações, deverá se manifes-
tar sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00449-2008-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Tedoro Barreto
Réu : Rita Tavarez Tieltsen
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-14306-2005-028-09-01-5 (CS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luis Catapan
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Considerando que não foram recolhidos os emolumentos pelo
exequente, para possibilitar o início da execução provisória,
determino o apensamento dos presentes autos aos principais.
Intime-se.

TRT-PR-01129-2007-028-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarissa Franzoni da Silva Lagarrigue
Réu : What S On Editora Ltda.
ADV(S) : Newton Amaral Ferreira - PR23254

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-02027-2007-028-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvonei Jorge da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Stela Marlene Schwerz - PR18802
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-02390-2007-028-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Jordao
Réu : Transportadora Nossa Senhora de Caravaggio Ltda.
ADV(S) : Mauricio Sprenger Natividade - PR11275

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-92196-2006-028-09-00-0 (CPE) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela Carla de Carvalho Ramos
Réu : Informare Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045

Não conheço dos embargos à arrematação opostos ante sua in-
tempestividade.
Ressalte-se que, conforme a certidão de fls. 105-v e 107, o
prazo para as partes recorrerem da arrematação expirou em 31/
03/2008.
Intime-se o réu.

TRT-PR-04514-2007-028-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Trindade Brites
Réu : Auto Posto Munhoz da Rocha Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-55545-2006-028-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson da Silva Machado
Réu : Inter Global Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
INTIMAR PARTE PARA RESPONDER AO AGRAVO DE
PETIÇÃO INTERPOSTO.

TRT-PR-04663-2007-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Schwitzky
Réu : Recicle Comércio de Suprimentos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Iguaraci Aparecida de Carvalho - PR16039

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-05633-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo de Andrade Araujo
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Fachim - PR24325
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
...
3) Designo audiência de instrução para o dia 30/09/2008, às
14h00min.
4) As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 30 dias antes da data da audiência,
sob pena de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art.
825 da CLT, parágrafo único.
5) Intimem-se.

TRT-PR-05915-2008-028-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Martins Gonçalves
Réu : Jairo Pinheiro
ADV(S) : Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
..., O JUÍZO EXTINGUE O FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC, COMBINADO COM O ARTIGO 267, IN-
CISO I DO MESMO CODEX.
...
INTIME-SE O RECLAMANTE, INCLUSIVE PARA DESEN-
TRANHAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 07 A 20,...

TRT-PR-06639-2006-028-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loir Gonçalves de Lara
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Euclides Alcides Rocha - PR23349
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPO-
SIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-06915-2007-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karine Ogg
Réu : Revelino Alves da Silva
ADV(S) : Jose Carlos Dizidel Machado - PR30926

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,

art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-07875-2006-028-09-00-2 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio Juracy Furtuoso
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Nadia Jezzini - PR21680
Diante do teor da certidão acima, acolho o pedido de fls. 290 e
determino a citação dos sócios CLÓVIS DORNELES MATA-
NA E ANA LUCIA CEZAR MATANA.
Consulte-se nos cadastros do Detran e Copel, para localização
dos respectivos endereços.
Intime-se o exequente.

TRT-PR-09240-2007-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Ganzert Pierin
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952

1. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
sua CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-09616-2007-028-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ionice Rocha
Réu : B A Alves Cia Ltda.
Churrascaria Avenida Batel Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200

1. A reclamada não comprovou o recolhimento das custas e do
depósito recursal, no prazo para interposição de Recurso Ordi-
nário. Desta forma, denego seguimento ao recurso ordinário da
ré, por deserto.
2. Ressalte-se que não há previsão legal para a dispensa do
depósito recursal por insuficiência de recursos financeiros da
ré, motivo pelo qual, infere-se o pedido.
3. Intime-se a ré.

TRT-PR-09777-2008-028-09-00-1 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Belafronte
Réu : Armdo Construtora de Obras Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Claudinei Belafronte - PR25307
Foi proferida decisão nos presentes autos cujo inteiro teor en-
contra-se a sua disposição na internet, sendo o dispositivo o
seguinte.
....
Assim, entendendo pela incompetência material da Justiça do
Trabalho para apreciar a presente causa, declino da competên-
cia em favor de uma das Varas Cíveis da Comarca de Curitiba-
PR.
...

TRT-PR-10931-2008-028-09-00-8 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizangela Fátima Camargo
Réu : Associação de Moradores do Jardim Italia
Aparecida Conceição Manoel
Município de Curitiba
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Foi proferida decisão nos presentes autos cujo inteiro teor en-
contra-se a sua disposição na internet, sendo o dispositivo o
seguinte.
...
Desta forma, indefiro o pedido liminar “inaudita altera pars” e,
com fulcro no art. 329 do CPC, DECLARO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Intime-se o requerente.
Poderá o requerente retirar os documentos juntados com a ini-
cial (fl. 10/63)

TRT-PR-11194-2006-028-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Konik
Réu : Nova Administradora de Bens S.A.
Cipla Indústria de Materiais de Construção S.A.
Hb Activo Holding S.A.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-12724-2007-028-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diovanir Reis Garcia
Réu : Paraná Sul Cargas e Encomendas Ltda.
Cattani Cargas Sul Ltda.
Casatur Logística Encomendas
ADV(S) : Mateus Ferreira Leite - PR15022

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-13865-2007-028-09-00-7 (RT) - (8 dias)
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Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geovane Habicht
Réu : Danisarte Móveis Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Luiz Antonio Teixeira - PR19488
FORAM ACOLHIDOSEM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS POR GEOVANE HABICHT, E RE-
JEITADOS OS OPOSTOS POR DANISARTE MÓVEIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLI-
CADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS
PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-13985-2007-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Matoso da Silva
Réu : Arcolimp Serviços Gerais Ltda.
Albatroz Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-14822-2006-028-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreson Aparecido de Oliveira
Réu : Wilson Arantes Irala [ME]
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição re-
tro, bem como sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-14957-2007-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Adriano Cunha
Réu : Irmaos Madalosso Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-15567-2007-028-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reimundo Carvalho de Lima
Réu : Mpe Montagens e Projetos Especiais S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
Adriane Piechnik Barros - PR23427
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-15587-2005-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heleal Augusto Cavallari dos Santos
Réu : Izzo Motorcycles Comércio e Indústria Ltda.
Hdsp Motorcycles Comercial Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
VISTAS AO AUTOR DOS DOCUMENTOS JUNTADOS,
PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-15629-2006-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Batista de Macena
Réu : Big Luz Ltda.
Souza e Azambuja Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

Após, abrir-se-á vistas da declaração de bens apresentada pela
SRF ao procurador do exequente, que deverá comparecer na
Direção do Fórum, das 14h às 18h, portando os seguintes da-
dos do executado (nome completo, CPF ou CNPJ).
O autor, após obter vistas das declarações, deverá se manifes-
tar sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-16253-2007-028-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Doroti Mercer Schmidt
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-16272-2005-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Xavier de Oliveira
Réu : SEF Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
D M Construtora de Obras Ltda.
LFM Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).
Deverá, ainda, no mesmo prazo, comprovar o pagamento dos
valores relativos a honorários do contador e leiloeiro e custas
processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-16779-2007-028-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Aparecida Pires Siqueira
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Back Serviços Especializados Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Viviane Castelli - PR31576
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-18572-2007-028-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos da Conceição Palmeira
Réu : Kharina Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-18678-2006-028-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Divina Paixao dos Santos
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
sua CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-19046-2005-028-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Taveira
Réu : Brascol Brasil Construções e Obras Ltda. (Massa Falida)
DHB Construtora De Obras Ltda.
Brasbrita Ltda.
Mario Borges
Tupa Borges (Espólio De)
Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Intimar parte autora sobre a certidão negativa de fl. 251 do Sr.
Oficial de Justiça, para que informe no prazo de 10 dias o atual
endereço das rés Brasbita Ltda, Mario Borges e espólio de Tupã
Borges.

TRT-PR-19104-2006-028-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neidir José Soares
Réu : Lammy Compensados Curitiba Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira Viana - PR22796

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-19116-2007-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique de Souza
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DESIGNADA PARA PERI-
CIA PARA O DIA 15-05-2008 AS 8H30MIN NO ENDERECO
A AVENIDA MANOEL RIBAS, 115 - NESTA CAPITAL.
AS PARTES DEVERAO COMUNICAR SEUS ASSISTENTES
TECNICOS.

TRT-PR-19204-2005-028-09-00-3 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenise da Silva Dutra
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
INTIMAR PARTE PARA RESPONDER AO AGRAVO DE
PETIÇÃO INTERPOSTO.

TRT-PR-20368-2005-028-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manuel Rosso Guri
Réu : Kolbo Distribuidora de Produtos Lotericos Ltda.
Mário Alberto Charles
Leandro Raul Charles
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do
Oficial de Justiça na carta precatória, no prazo de 10 dias, indi-
cando o correto endereço do 2º executado.

TRT-PR-20633-2006-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demys Furlin
Réu : Roller Car Centro Automotivo Ltda.
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Jorge Evencio de Carvalho - PR6347

Com relação à petição de fls. 138, sem qualquer razão o Sr.
leiloeiro.
É entendimento do Egrégio Regional exposto na Orientação
Jurisprudencial 73, que são indevidos quaisquer honorários ao
leiloeiro caso não seja realizada a hasta pública em razão de
acordo anterior, ficando assegurado o pagamento apenas das
despesas havidas e comprovadas (no caso dos presentes autos,
custas com publicação de edital).
Inclua-se na conta geral o valor despendido com a publicação
do edital de leilão.
Com relação ao pedido de fls. 161, indefiro, visto que o despa-
cho de fls. 131 determinou o pagamento não somente do valor
informado retro (R$ 6.201,00), mas também dos honorários
contábeis e das contribuições previdenciárias.
Dessa forma, intime-se a reclamada para pagamento das parce-
las acima descritas (custas processuais com publicação de edi-
tal, honorários contábeis e contribuições previdenciárias), no
prazo de 10 dias.
No silêncio, designe-se nova data para praça e leilão.

TRT-PR-21052-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir dos Santos
Réu : Associação dos Meninos de Curitiba
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTE OS
PEDIDOS DA RECLAMATÓRIA TRABALHISTA PROPOS-
TA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO
DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA
SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-21151-2006-028-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melecio Charnei
Réu : Estacionamento Easy Park Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-21313-2005-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Afonso Muggiati
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte contrá-
ria, no prazo de dez dias.

TRT-PR-21456-2005-028-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Sitnek
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
M Kuwahara
ADV(S) : Jefferson Sakai Pinheiro - PR33186

Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, tomar ciên-
cia das certidões de fls. 331/332, bem como, manifestar-se so-
bre o bem oferecido à penhora às fls. 325.

TRT-PR-22303-2007-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Fogolari
Réu : Coen Engenharia de Projetos e Obras Ltda.
Vec Engenharia de Projetos e Obras Ltda.
ADV(S) : Juliano Augusto Panka - PR34135

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-23533-2007-028-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Adriano Garcia de Oliveira
Réu : Palhaco Golinha Festas Infantis e Eventos Ltda.
ADV(S) : Benjamin Pedro Zonato - PR8233

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-23548-2007-028-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melissa Negro Luciano
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Ana Paola de Almeida - PR42927
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha - PR30390
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS POR MELISSA NEGRO LUCIANO, E REJEITA-
DOS OS OPOSTOS POR ASSOCIAÇÃO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS E ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES. A
ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETA-
RIA DESTA VARA.

TRT-PR-23823-2007-028-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Alves Ribas
Réu : Sanderson Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Marcelo Vieira de Paula - PR29176

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-27623-2007-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oziel de Camargo
Réu : Gcr Serviços de Transportes Ltda.
Champagnat Veículos S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-28055-2007-028-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomiro Roberto Dias
Réu : Alberto Fontana Lanchonete Lanchonete (EPP)
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-29716-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Blasi de Souza
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
INTIMAR RÉ PARA RESPONDER AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO.

TRT-PR-30445-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ramos
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ricardo Shigueki Matsumi - PR26863
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DESIGNADA PARA PERI-
CIA PARA O DIA 26-08-2008 AS 13H30MIN NO ENDERE-
CO A RUA FRANCISCO SOBANI, 1365 CIDADE INDUS-
TRIAL - NESTA CAPITAL. O AUTOR DEVER COMPARE-
CER MUNIDO DE SUA CTPS E DOCUMENTOS MEDICOS
INERENTES A SUA DOENCA.
AS PARTES DEVERAO COMUNICAR SEUS ASSISTENTES
TECNICOS.

TRT-PR-31158-2007-028-09-00-2 (RT) - (10 dias)
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Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilene Alves dos Santos
Réu : Centro de Educacão Infantil Santo Anjo Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-33059-2007-028-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Jossema Ribeiro
Réu : Edson Tomaz Pires
ADV(S) : Silmara Bernardin de Andrade Moreira - PR34420

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-33083-2007-028-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Dias Alves
Réu : Odontologia Floriani
Marcia Floriani
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Melissa de Miranda Coutinho - PR27088
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DESIGNADA PARA PERI-
CIA PARA O DIA 26-05-2008 AS 14H00 NO ENDERECO A
PRACA ZACARIAS 80 , SEXTO ANDAR, SALA 605 NESTA
CAPITAL.
AS PARTES DEVERAO COMUNICAR SEUS ASSISTENTES
TECNICOS.

TRT-PR-33138-2007-028-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Devercilia Ribeiro
Réu : Daniel Fernandes Filgueiras
ADV(S) : Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-33273-2007-028-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Novaes de Lima
Réu : Agricer Distribuidora e Comercial de Produtos Alimentí-
cios Ltda.
ADV(S) : Plinio Luiz Bonanca - PR24449

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-34325-2007-028-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Zilda e Silva
Réu : Academia de Ginástica Body Planets Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Ortes - PR15545

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-35798-2007-028-09-00-1 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mercantil Curitiba Ltda.
Réu : Karine Ogg
Supermercado Lauren Ltda.
ADV(S) : Amabilon Dalcomuni - PR16174

Intime-se a embargante para recolher as custas a que foi conde-
nada, no prazo de dez dias.

Recolhidas, arquivem-se os autos.

TRT-PR-36718-2007-028-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Rubine Abrao
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
Tobias de Macedo - PR21667
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER,
a todos quantos o presente Edital (com prazo de vinte dias),
virem ou dele tiverem conhecimento, que está CITANDO o(s)
reclamado(s) abaixo discriminado(s), atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para:

TRT-PR-51024-2006-089-09-00-7(PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luciana Oliveira da Rocha
Réu(s) : Samir Luiz Correia
INTIMADO(S) : Samir Luiz Correia - (RÉU - 1)

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 30/04/2008 importa em R$ 1.893,15
(um mil, oitocentos e noventa e tres reais e quinze centavos),
sendo R$ 1.657,08 referentes ao crédito do autor; R$ 61,16
referentes ao INSS parte empregador; R$38,99 ao INSS parte
empregado, R$102,00 de Honorários do Contador e R$ 33,92
de custas processuais, respondendo ainda, pela correção mone-
tária e juros diários, até a data do efetivo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER,
a todos quantos virem o presente EDITAL, com prazo de vinte
dias, ou dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICAN-
DO o(s) réu(s) abaixo discriminado(s), devidamente
qualificado(s) nos presentes autos, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para:

TRT-PR-01681-2007-089-09-00-4(ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu(s) : Maura Aparecida Raniero Vanzella
INTIMADO(S) : Maura Aparecida Raniero Vanzella - (RÉU -
1)

A comparecer perante esta Vara do Trabalho de Apucarana/PR,
sita na Rua São Paulo, 95, nesta cidade, às 10h20min do dia 28
de agosto de 2008, para audiência Una, dos autos da Reclama-
ção Trabalhista cuja cópia encontra-se à sua disposição nesta
Secretaria.

Nessa audiência poderá apresentar sua resposta, sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo Gerente ou qualquer outro pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de
três, que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas, até
15 dias após a publicação deste edital, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de
fato.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa
Oficial e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER,
a todos quantos virem o presente EDITAL, com prazo de vinte

dias, ou dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICAN-
DO o(s) réu(s) abaixo discriminado(s), devidamente
qualificado(s) nos presentes autos, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para:

TRT-PR-01339-2007-089-09-00-4(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Benedita José dos Santos Dubas
Réu(s) : Ultra Gerencimento de Serviços Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
INTIMADO(S) : Ultra Gerencimento de Serviços Ltda. - (RÉU
- 1)

A comparecer perante esta Vara do Trabalho de Apucarana/PR,
sita na Rua São Paulo, 95, nesta cidade, às 14h30min do dia 05
de junho de 2008, para audiência Una, dos autos da Reclama-
ção Trabalhista cuja cópia encontra-se à sua disposição nesta
Secretaria.

Nessa audiência poderá apresentar sua resposta, sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo Gerente ou qualquer outro pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de
três, que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas, até
15 dias após a publicação deste edital, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de
fato.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa
Oficial e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER,
a todos quantos o presente Edital (com prazo de vinte dias),
virem ou dele tiverem conhecimento, que está CITANDO o(s)
reclamado(s) abaixo discriminado(s), atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para:

TRT-PR-00043-2007-089-09-00-6(ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu(s) : José Edno Vanzella
INTIMADO(S) : José Edno Vanzella - (RÉU - 1)

Pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, cujo valor atualizado até 29/02/2008 importa em R$ 4.794,72
(quatro mil, setecentos e novemta e quatro reais e setenta e
dois centavos) sendo que R$1.533,79 referentes à multa,
R$2.116,79 à contribuição sindical, R$729,98 a honorários
advocatícios; R$ 162,85 à despesas com autenticação; R$ 150,08
de Honorários do Contador e R$ 101,91 de custas processuais,
respondendo ainda, pela correção monetária e juros diários, até
a data do efetivo pagamento.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado no Diário da
Justiça e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86.808-070 - APUCARANA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2008

O Doutor DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Apucarana/PR, FAZ SABER,
a todos quantos virem o presente EDITAL, com prazo de vinte
dias, ou dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICAN-
DO o(s) réu(s) abaixo discriminado(s), devidamente
qualificado(s) nos presentes autos, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para:

TRT-PR-00476-2006-089-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sebastião Alceu da Silva
Réu(s) : M. S. Comércio de Couros Ltda.
Alcides Favareto
INTIMADO(S) : M. S. Comércio de Couros Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 01.961.710/0001-40

A comparecer perante esta Vara do Trabalho de Apucarana/PR,
sita na Rua São Paulo, 95, nesta cidade, às 10h05in do dia 30
de junho de 2008, para audiência Una, dos autos da Reclama-
ção Trabalhista cuja cópia encontra-se à sua disposição nesta
Secretaria.

Nessa audiência poderá apresentar sua resposta, sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo Gerente ou qualquer outro pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de
três, que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas, até
15 dias após a publicação deste edital, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de
fato.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa
Oficial e afixado em lugar próprio na sede deste Juízo.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86701260 ARAPONGAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2007-653-09-00-4 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Quimicas
E
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Ciência do despacho:

“Vistos etc.

1. Certifique-se quanto ao efetivo saque do alvará judicial (fl.
192).

2. Quanto ao pedido do Réu para expedição de ofício ao Cartó-
rio Distribuidor do Juízo Cível para efetivar baixa de processo,
indefere-se, por que se trata de procedimento próprio daquele
Órgão não cabendo a este Juízo tal providência.

3. Intime-se o Réu e arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00007-2005-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Licci Neto
Réu : João Coutinho dos Santos
Lucinaldo Marcio dos Santos
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472

Retirar o documento profissional da parte Autora, que se en-
contra nesta Secretaria, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00012-1999-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Amilton José Gomes de Faria
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Ciência do despacho a seguir:

“Vistos e etc.
Vista às partes dos recálculos, pelo prazo preclusivo e sucessi-
vo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Exeqüente. Intimem-se.”

TRT-PR-99515-2006-653-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Alves da Silva
Réu : Município de Arapongas
ADV(S) : Giovana Giocondo - PR30360

Vista dos cálculos de liquidação do julgado, apresentado pelo
reclamante, consoante art. 879, § 2°, da CLT, pelo prazo de 10
(dez) dias, sob a expressa cominação da preclusão.

TRT-PR-00018-2007-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Otavio dos Santos
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450

Ciência da decisão a seguir:

“Vistos etc.
Protocolo nº 2895: Suspeição do Sr. Perito Nomeado:
Prodromicamente, tem-se que a insurgência do autor, neste par-
ticular, está acobertada pela preclusão, seja temporal (art. 305
do CPC), seja consumativa ou lógica.
Note-se que o autor, em mais de uma oportunidade se insurgiu
quanto à nomeação do Sr. Perito, aludindo apenas à sua forma-
ção profissional, nada mencionando quanto à prestação de ser-
viços a empresas desta Cidade. E não se alegue desconheci-
mento do fato, porquanto tanto os procuradores do autor como
o Sr. Perito há muito atuam nesta Comarca (neste sentido, ob-
serve-se que muitos dos documentos juntados pelo autor são
anteriores à propria nomeação do Sr. Perito no presente feito;
mais, na R.T. 319/2005 também patrocinada pelo mesmo escri-
tório de advocacia obreiro, houve a nomeação do mesmo perito
em data de 14/12/2005, sem qualquer insurgência particular
pelo autor). Demais disso, o autor apenas se limitava a impug-
nar a nomeação do Sr. Perito, sem ventilar qualquer suspeição
do mesmo. Nomeação esta consentânea com o artigo 195 da
CLT.
Pela mesma senda, tem-se por incompatível a argüição de sus-
peição do Sr. Perito com o oferecimento de quesitos suplemen-
tares em função do laudo apresentado.
Doutro quadrante, a despeito de suas alegações, o autor não
logrou comprovar que o Sr. Perito ou sua Clínica tenham pres-
tado serviços à empresa demandada, sendo certo que a presta-
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ção de serviços a outras empresas da região não maculam a
atuação profissional do Sr. Perito junto ao presente feito. Tam-
pouco se revestem de motivo legal ao acolhimento da alegada
suspeição.
Por tais razões, rejeita-se a exceção oferecida pelo autor. “

TRT-PR-00044-2006-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Joventino da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao
recurso interposto pelo Autor.

TRT-PR-00047-2000-653-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Sartori
Réu : Tv Cabo do Norte do Paraná Comercial Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552

Ciência de que os documentos referentes aos autos estão à sua
disposição na secretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-51048-2006-653-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Irani Lourenço de Carvalho
Réu : Benedito Aparecido Vitorino
ADV(S) : Antonia Jose da Silva Maziero - PR13893

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-99549-2005-653-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Fernandes
Réu : Guilherme Rausch (Espólio De)
Genoefa Totti Venturelli
Genoeffa Randi Venturelli Finco
Lunardi Severi Venturelli
Giancarlo Venturelli
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Wilson Sokolowski - PR2676

do despacho de fl. 535
“Vistos etc.
Tendo em vista a informação ora trazida na petição 2546, onde
se vê que a ação de inventário está em trâmite, não havendo
formal de partilha, denota-se a ilegitimidade passiva dos her-
deiros necessários de Guilherme Rausch porque a parte legíti-
ma a figurar no pólo passivo é Espólio de Guilherme Rausch
(CPC, art. 597).
Assim, declaro a ilegitimidade passiva das partes rés Pedro
Tadeu Rausch, José Tomás Rausch, Maria Heloisa Rosseto,
Dalva Rausch e Antonio Lucas Rausch, para extinguir o pro-
cesso em relação a estas pessoas físicas nos termos do art. 267,
VI, do CPC, as quais deverão ser excluídas do pólo passivo.
Inclua-se no pólo passsivo e como primeira parte ré Espólio de
Guilherme Rausch. Mantenham-se os réus Genoefa Totti Ven-
turelli, Genoefa Randi Venturelli Finco, Lunardi Severi Ventu-
relli e Giancarlo Venturelli como 2º, 3º, 4º e 5º réus, respecti-
vamente.
Declaro a nulidade processual desde a audiência realizada em
03.07.2006 (fl. 339). Designo audiência inicial para o dia
21.05.2008, às 09h05min.
Cite-se a parte ré Espólio de Guilherme Rausch na pessoa do
inventariante José Tomaz Rausch. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00058-2001-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Emilio Ferreira Filho
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Deusa Olinda Gabriel
Catarina Gabriel Branco
Jandira Francisca Freitas
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
DO DESPACHO:
“Vistos etc.

O Exequente pretende a obtenção das declarações de renda de
Gilberto Firmino Alves Branco. Tendo em vista que se trata de
pessoa estranha à lide indefere-se o pedido. Intime-se.”

TRT-PR-00062-2004-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Natalina Lourenço Molinari
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antonio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Wilson Leite de Moraes - PR14946
para que, em 10 dias, comprove o recolhimento requerido pela
Receita Federal .
* Deve ser comprovado pagamento das custas respectivas, por
meio de Darf, no valor de R$10,00 (codigo 3292), pela parte
interessada para a remessa de DIRPF.

TRT-PR-00069-2008-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sebastião Bacelar de Souza
Réu : Agropecuária Volpato Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
para que traga aos autos os recibos de pagamento de salário
originais, em dez dias.

TRT-PR-00076-2008-653-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cicera da Conceição Araujo

Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269

A perícia foi designada para o dia 30/05/2008 às 14h00min, na
sede da reclamada.

TRT-PR-00083-2008-653-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo de Jesus Ferreira da Silva
Réu : Mobile Consultoria
Vivo S.A
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atualizado do
réu, sob pena de extinção do processo sem resolução do méri-
to.

TRT-PR-00087-2008-653-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Diane Marcela dos Santos
Réu : Cantinho das Flores
Serviços Funerários Uniprev
Wilson Amberque Mendes Pereira
ADV(S) : Cesar Mauricio Braz - PR37680
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Ciência de que foi retificado o valor da causa, com consequen-
te conversão do rito para o sumaríssimo.

TRT-PR-00088-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leonice Machado Sampaio
Réu : Estofados Ladd Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cesar Mauricio Braz - PR37680
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855

Ciência de que a perícia médica foi designada para o dia 30/05/
2008 às 10h00min, na sede da reclamada.

TRT-PR-00095-2007-653-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Liamara Birbl Martins Magri
Réu : Associação Norte Paranaense de Combate ao Câncer
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
Mauro Viotto - PR1806

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00097-2008-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edilson Quenehen dos Santos
Réu : Flore Quenehen dos Santos
Epaminondas Batista dos Santos
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783

Vista da documentação ora colacionada.

TRT-PR-51102-2006-653-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wagner Apolinario da Silva
Réu : Natanael Basalia Mercearia Me
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Informar o endereço atual do autor, com a finalidade de cum-
primento da obrigação de fazer determinada no título, prazo de
30 dias. No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arqui-
vo provisório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00104-2007-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : André Soares da Silva
Réu : Koch Koch Yaedu e Freitas Ltda.
Associação Norte Paranaense de Combate ao Câncer
ADV(S) : Mauro Viotto - PR1806

Apresentar, intimando-se o Réu para, querendo e no prazo le-
gal, suas contra-razões ao recurso interposto pelo Autor.

TRT-PR-00106-2007-653-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valderli de Souza Silva
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00112-2008-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecido de Jesus Borges
Réu : Darom Moveis Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602

Ter vista dos demonstrativos de horas extrtas trazidos pelo Au-
tor.

TRT-PR-00113-2002-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcia Ziviane da Silva
Réu : Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
José Vechiatto
Primo Vechiatto
Julio Cesar Vechiatto
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
DO DESPACHO:

“Vistos etc.
1. Indefere-se o requerimento em relação a Julen Tereza Vechi-
atto, porquanto não integra o pólo passivo da presente deman-
da.
2. De igual sorte, indefere-se o pleito quanto à meação perten-
cente a Primo Vechiatto, uma vez que o aludido imóvel já se
encontra constrito em outras ações que tramitam nesta Unida-
de Judiciária, não se divisando utilidade na pretendida excus-
são.
3. Intime-se.”

TRT-PR-00114-2008-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edilson de Assis
Réu : Sandra Maria Muffo & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783

Foi determinado o arquivamento da presente ação nos termos
do art. 844 da CLT, ficando autorizado o desentranhamento dos
documentos de fls. 13-51.

TRT-PR-00125-2008-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosimeire Aparecida Mantovani
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
vista dos documentos colacionados pela parte contrária, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-00125-2004-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lucas Pereira dos Santos
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00128-2008-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ronaldo Basilio da Silva
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldemeriton Negrao de Oliveira - PR5779

Manifestar-se acerca da documentação ora colacionada.

TRT-PR-00133-2008-653-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Willian Masaron
Réu : Dominium Stock Sistemas de Treinamento Ltda.
ADV(S) : Alexandre Valli Pluhar - SP163121

Trazer aos autos, em dez dias, os controles de jornada do Autor
sob pena de aplicação do Art. 359 do CPC.

TRT-PR-00134-2008-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adriano José da Silva
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Ter vista da documentação ora colacionada, por cinco dias.

TRT-PR-00143-2003-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Donizete de Nazareno Martins
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da
parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00145-2006-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Celestina Braga da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00156-2008-653-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Ferreira
Réu : Emporio de Cadeiras e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Ter vista dos documentos ora colacionados pela Autora.

TRT-PR-00158-2008-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fabiano Marques dos Santos
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00160-2008-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ilma Gonzaga
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA

ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00165-2008-653-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Cesar Leandro
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00167-2008-653-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elenir da Silva (Espólio De)
Réu : Cibele Antonangelo
Flavio Antonangelo
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Considerando a inexistência de dependentes habilitados peran-
te a Previdência Social, bem assim, a ausência de bens a inven-
tarias, fica V Sa. intimada para, em 10 dias, regularizar o pólo
ativo da presente ação, na forma da lei civil, sob pena de extin-
ção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-00167-2003-653-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosana Toledo Paulucci
Réu : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930

Ciência do despacho a seguir:

“Viistos etc.
Não se vislumbra nos autos decisão judicial que tenha fixado
ou arbitrado honorários advocatícios, razão pela qual indefere-
se o pedido de execução de honorários advocatícios nos pre-
sentes autos.
Intime-se o peticionário. No decurso retornem os autos ao ar-
quivo.”

TRT-PR-00169-2008-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joelson Costa Machado
Réu : Araplac Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00172-2008-653-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudia Aparecida de Oliveira
Réu : Labru Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
L B Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00174-2008-653-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleonice Terezinha Pedrini
Réu : Labru Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
L B Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00177-2008-653-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleide Marques Cantero
Réu : Labru Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
L B Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00185-2008-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
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Autor : Sedeneide Bergamo Cavallari
Réu : Labru Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
L B Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00186-2008-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Delma de Souza
Réu : Labru Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
L B Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00188-2008-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josilaine Campioni Viana
Réu : Labru Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
L B Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00223-2008-653-09-00-8 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Enir Becker Feistles
Réu : Canaã Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Fica V. Sa. intimada da homologação da desistência requerida
pelo autos.
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00230-2006-653-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leandro Noriaki Gomes Nihei
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00232-2006-653-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Izabel dos Santos Gomes Bandeira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Jeferson Garcia Kato - PR40224
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00238-2005-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Yollah Margareth da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Helena Silva Cezar Oliveira - PR27750
Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446

A(s) Guia(s) de Retirada n° 677824/2008 , foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00240-2004-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luciana Correa Paula
Réu : Arteara Artefatos de Arame Ltda.
Silvana Aparecida Plastina Cardoso
Manuel José de Lemos Cardoso
Hélio José Santos de Oliveira
Jaqueline Andrea Fernandes Cardoso
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

vista aos Réus acerca dos cálculos do Autor, por dez dias, con-
soante artigo 879, §2º, da CLT, sob a expressa cominação da
preclusão.

TRT-PR-00248-2008-653-09-00-1 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Alberto Bragaglia
Réu : Joaquim Miguel de Sousa
Tereza Ozawa de Souza
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
do despacho:
“Vistos e etc.
Mantenho a decisão objurgada por seus próprios fundamentos.
Intime-se.”

TRT-PR-00254-2006-653-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Suely Aparecida Pereira
Réu : Marco Avicultura Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Ter vista dos documentos colacionados pela ré às fls. 157/197.

TRT-PR-00267-2005-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rubisval Alves
Réu : Fm Cidade dos Passarinhos Ltda.

ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Vista dos cálculos de liquidação apresentados pelo(a) Autor(a),
pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do artigo 879, §2º,
da CLT e consoante já determinado à fl. 292, item 4.

TRT-PR-00268-2002-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José de Souza Pinto
Réu : Lipast Indústria Gráfica Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00270-2006-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Rossetti Junior
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - PR15264

Vista à(ao) ré(u), por 10 (dez) dias, dos cálculos apresentados
pelo(a) autor(a), sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

TRT-PR-00275-2008-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edmara Ventura
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00276-1996-653-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elena Pavan Vidoto
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionario Banco do Brasil - PRE-
VI
ADV(S) : Maxmillian Gomes Colhado - PR21111

Ciência de que os Alvarás Judiciais n° 711771/2008 e 711796/
2008, foram encaminhados à Caixa Econômica Federal (Ag.
0380) onde se encontram à sua disposição.

TRT-PR-00282-2006-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João de Jesus Inacio
Réu : Transportadora Diba Ltda.
ADV(S) : Mario da Silva Guerra Filho - RJ41106
DO DESPACHO:
“Vistos etc.
O processo referido pelo peticionário (Autos número 283/2006)
tem no polo passivo pessoa distinta do Réu do presente feito
como se constata na anexa ficha de autos, não havendo como
acolher a suposta pretensão de reserva de crédito.
Intime-se o Exequente.”

TRT-PR-00285-2006-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jorge Dias Ferreira
Réu : Transportadora Diba Ltda.
ADV(S) : Mario da Silva Guerra Filho - RJ41106
DO DESPACHO:
“Vistos etc.
O processo referido pelo peticionário (Autos número 283/2006)
tem no polo passivo pessoa distinta do Réu do presente feito
como se constata na anexa ficha de autos, não havendo como
acolher a suposta pretensão de reserva de crédito.
Intime-se o Exequente.”

TRT-PR-00300-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luciana Andreia Lobato
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00301-2008-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luis Ortiz Zanin
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,

§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00302-2008-653-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ana Paula Ribeiro dos Santos
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P
M I)
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00303-2008-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio Vieira da Silva
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00303-2007-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanusa Leal Pereira
Réu : Nutrivity Refeiçoes Coletivas Ltda. Pr
Nicioli Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Anderson Garcia Kato - PR35053
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00304-2008-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cristina de Almeida Roberto
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00305-2008-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cristiane Taborda da Silva
Réu : V L Munhoz & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00306-2001-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Robson Aparecido Barbosa
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

Ciência de que a(s) Guia(s) de Retirada n° 690517/2008,
690470/2008, 690450/2008 e 690648/2008, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
se encontra(m) à sua disposição.

TRT-PR-00306-2008-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Rossi Silverio
Réu : Soleni Peres Me
Elvio Mouro Soleni Pires
Leila Munhoz Bondia
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00307-2008-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Odair Mastro
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00308-2006-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria José Aparecida Coelho Lenardon
Réu : Bramovel Indústria Moveleira Ltda. - ME
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00310-2008-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Darci Nunes de Souza
Réu : Acn Atacado Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00311-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio Aparecido Vaz
Réu : Acn Atacado Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00312-2008-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Vaz
Réu : Acn Atacado Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00319-2008-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Juliano Cerqueira Gaspar
Réu : Upper Line Indústria e Comércio de Móveis e Decora-
ções Ltda.
ADV(S) : Josiane Jesus de Morais - PR44387

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00320-2008-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gardene Rodrigues Paiva
Réu : Al Acaso Confecções Ltda.
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00321-2008-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vandreia Santana Cavalcante
Réu : Oscar Yukio Hayashida (Granja Hayashida)
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
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A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00322-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Laura Santos de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Pescado Arapongas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00323-2007-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Renata Zampieri
Réu : Direta - Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
ADV(S) : Mônica Pimentel de Souza Lobo - PR35455

Vista dos cálculos de liquidação apresentados pelo(a) Autor(a),
pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do artigo 879, §2º,
da CLT.

TRT-PR-00324-2007-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Suely Aparecida Cassamalli
Réu : Direta - Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
ADV(S) : Mônica Pimentel de Souza Lobo - PR35455

Vista dos cálculos de liquidação apresentados pelo(a) Autor(a),
pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do artigo 879, §2º,
da CLT e consoante já determinado à fl. 292, item 4.

TRT-PR-00326-2008-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lindinalva Rodrigues do Nascimento
Réu : Comércio de Sucatas Freitas
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00326-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdir Ribeiro
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

A perícia foi designada para o dia 16/05/2008 às 09h00min, na
sede da reclamada.
Tendo em vista que a perícia se realizará após a data de audiên-
cia já designada, retirem-se os autos da pauta. Em consequên-
cia, para instrução processual, redesigna-se audiência para o
dia 16/10/2008, às 09h50min.

TRT-PR-00327-2008-653-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Manfridi
Réu : Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fernando Augusto Sartori - PR23047
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00328-2008-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rita de Cassia Dias
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00330-2008-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Reginaldo Batista Roda
Réu : Simbal Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-

A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00331-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Egilberto da Silva
Réu : José Facioli Sanches & Cia Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00335-2008-653-09-00-9 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Maringá
Réu : Cooperativa de Credito Rural Vale do Bandeirante
ADV(S) : Eduardo Antonio Bossolan F - PR31642
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00335-2005-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mauro Bião dos Santos
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00337-2008-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio José da Cruz
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00338-2008-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alex de Almeida Santos
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00339-2004-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adauto Pereira
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500

Apresentar suas razões de contrariedade, querendo e no prazo
legal, ao agravo de petição interposto pela parte contraria.

TRT-PR-00340-2006-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosemary Garcia
Réu : Rubens Ferreira Pinto (Espólio De)
Marlene Ferreira Pinto
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00344-2008-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jeferson Muriel Mariano
Réu : Marques e Bozina Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00347-2008-653-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adão Vieira (Espólio De)
Réu : Antonio C. de Moura - Jardim
ADV(S) : Wagner Alberto Matheus Barradas - PR40418
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00348-2008-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Braz Ferreira Benedito
Réu : Antonio Sérgio Desatnik
Glaucia Maria Cavalaro
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00349-2008-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Attilio Banhetti Neto
Réu : Nelson Guidoni Me
Centro de Formação de Condutores de Veículos Peru S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00350-2008-653-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aguinaldo Brites
Réu : Barcal Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00351-2008-653-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivani Afonso Pereira de Souza
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Jose Barbosa - PR15080
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00352-2008-653-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luis Carlos Gomes
Réu : Construtora Kairos Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Josiane Jesus de Morais - PR44387
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00353-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Valdir Pereira
Réu : Construtora Kairos Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Josiane Jesus de Morais - PR44387
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00354-2008-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adriana Del Nero Barros Leal
Réu : Luciana Vieira
Emerson Vieira
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00355-2004-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nivaldo Dias de Castro
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Walter Jose de Fontes - PR25024
Elaine Patricia da Silva - PR31817

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00355-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Danilo Ricardo de Almeida
Réu : Guerios e Becel Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00357-2001-653-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Cesar Alves
Réu : Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
José Vechiatto
Primo Vechiatto
Julio Cesar Vechiatto
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DO DESPACHO:
“Vistos etc.
1. Indefere-se o requerimento em relação a Julen Tereza Vechi-
atto, porquanto não integra o pólo passivo da presente deman-
da.
2. De igual sorte, indefere-se o pleito quanto à meação perten-
cente a Primo Vechiatto, uma vez que o aludido imóvel já se
encontra constrito em outras ações que tramitam nesta Unida-
de Judiciária, não se divisando utilidade na pretendida excus-
são.
3. Intime-se.”

TRT-PR-00362-2008-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Franciele de Oliveira
Réu : Premiatta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00363-2008-653-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Soraya Aparecida Moreira Vicentini
Réu : Carlos Alberto Esper Kallas
Kallas Veículos Ltda.
ADV(S) : Fernando Ivorlei Moreira - PR42617
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00365-2008-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleverson Elias Danin
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00366-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Flavio Antonio dos Santos
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00368-2008-653-09-00-9 (RT) - (10 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro dos Santos Guerra
Réu : Souza & Ozawa Ltda.
ADV(S) : João Eduardo Oliveira Cláudio Machado - PR44245

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00369-2008-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Osvaldo de Lima Gomes
Réu : Carlos Alexandre
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00370-2008-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Carlos Benedito
Réu : Araflex Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00373-2008-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Daniele Bataza
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00374-2008-653-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João José Silva Faro
Réu : Grappa Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00375-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luziano Aparecido dos Santos
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Maurício Ettori Zaffalão - PR41783
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00376-2008-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Andre Luis Pinto Barduzzi
Réu : Cooperativa de Credito Rural Vale do Bandeirante
ADV(S) : Roni Everson Favero - PR30057
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00377-2008-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria de Fatima Alves Santos
Réu : Irmaos Tudino Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem
sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-

çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00387-2006-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luzia da Rocha Dantas
Réu : Sg Terceirização Indústria e Comércio de Moveis
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784

Tendo em vista que os documentos enviados pela Jucepar nada
acrescentam em relação ao documento já existente nos autos
(fl. 49) fica V. Sa. intimada para que se manifeste em dez dias,
requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-00388-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecido Porfirio Pressoto
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00389-2008-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdecir José Bergamo
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00390-2008-653-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Julio Cesar Figueiredo
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00391-2008-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sebastião Martins Coelho
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00398-2008-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gessi Pereira dos Santos
Réu : Embalagens Arapongas Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00399-2008-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marlene Marció Capitanio
Réu : Koch Koch Yaedu e Freitas Ltda.
Associação Norte Paranaense de Combate ao Câncer
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-00402-2008-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandre Ribeiro de Jesus
Réu : Associação dos Participantes do Progama Casa da Fami-
lia de Arapongas 13 Uds
COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
Almeida Junior Construtora Civil Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053

“Ficam sujeitos ao procedimento sumaríssimo os dissídios in-
dividuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mí-
nimo vigente na data do ajuizamento da ação a teor do art. 852-
A da CLT.

Da análise da petição inicial, considerando-se o curto período
de vigência do contrato de trabalho em conjunto com os pleitos
da parte autora, verifica-se claramente que se estes tivessem

sido apresentados de forma líquida, o seu valor total não alcan-
çaria os quarenta salários mínimos aludidos no artigo acima
mencionado.

Todavia, denota-se a inobservância pela parte autora da exi-
gência legal de indicação do valor correspondente a cada pedi-
do formulado na inicial nos termos do art. 852-B, I, § 1º, da
CLT, limitando-se a atribuir valor da causa em integral disso-
nância com a totalidade da pretensão deduzida em juízo.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00406-2008-653-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Silvio Almeida de Castro
Réu : Uniport Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio de Padua Tadeu de Oliveira - PR6675

“Denota-se a inobservância pela parte autora da exigência le-
gal de indicação do valor correspondente aos pedidos formula-
dos na inicial.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.”

TRT-PR-00419-2007-653-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleide do Carmo de Mira Pereira
Réu : Fiasini - Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Terem vista dos esclarecimentos periciais, pelo prazo preclusi-
vo e sucessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre
um e outro, a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00422-2005-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Célio Furlan
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões de con-
trariedade ao agravo de petição aviado pelo Executado

TRT-PR-00438-1999-653-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Osvaldo Aparecido de Souza
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Em face dos extratos enviados pelo Detran de São Paulo, mani-
feste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do
feito.

TRT-PR-00473-2007-653-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Ferreira dos Santos
Réu : V L Munhoz & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
Data da audiência: 15/10/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00480-2006-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Michele Carolina Sibaldelli
Réu : Loja Vantajosa Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Ter vista dos documentos encaminhados pela Jucepar. Prazo de
10 dias.

TRT-PR-00494-2005-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ataide Gomes Faria
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Ciência do despacho a seguir:

Ao Reclamante:
Retirar se documento profissional mediante recibo nos autos,
bem assim para comprovar em dez dias o pagamento dos hono-
rários periciais (fl. 442).

Ao Reclamado:
Ciência de que o alvará judicial n° 683899/2008, foi encami-

nhada à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde se encontra
à sua disposição.

TRT-PR-00495-2000-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josenio Roque Mendes
Réu : Jusuir Comercial Ltda.
Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Eduardo Marques Leonello
Osmar Aparecido da Silva
ADV(S) : Marcio Mitio Itiyama - PR26442

Manifestar-se, em 30 dias, quanto ao prosseguimento da exe-
cução. No silêncio, será aguardado por 01 ano e, no decurso,
os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00511-1996-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Abdo Nehme Tannouri
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Kruse - PR15576

Intime-se o Réu quanto à certidão de fl. 988 para que se mani-
feste no prazo de dez dias, querendo. No silêncio expeça-se
guia de retirada em favor do Réu para saque do valor remanes-
cente na conta judicial de fl. 968. Após, intime-se o favorecido.

TRT-PR-00559-2007-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Norinha Ionete Marques
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Angela Elisa Ramos Penha - PR36858

Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo pre-
clusivo e sucessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis
entre um e outro, a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00563-1997-653-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José da Silva
Réu : Município de Sabaudia
ADV(S) : Jose Renato Bononi - SP218092
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior - PR27788

Ciência da decisão a seguir:

“Vistos etc.
1. Posto que a prescrição possa ser conhecida de ofício à luz da
redação dada ao art. 219, § 5°, do CPC, pela Lei 11.280 de 12/
02/2006, não conheço da objeção de pré-executividade por-
quanto há preclusão quanto à matéria alegada poque inerente à
ação de conhecimento condenatória e não à execução.
2. Registre-se a solução do incidente junto ao SUAP e intime-
se o Excipiente.”

TRT-PR-00564-2004-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sergio Gimenez Rufini
Réu : Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
para, querendo e no prazo legal, apresentar resposta aos em-
bargos oferecidos pelo(a) Devedor(a).

TRT-PR-00568-2004-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Patricia Cristina Oliveira
Réu : Maria de Lourdes França Mantovani
Alessandro Mantovani Guelfi
João Marques Cravero
Maria da Luz
Sebastião F Silva
Suelene Mara Emílio
Glaucia Maria Emílio
Maria Ribeiro dos Santos
Maria de Lourdes Mantovani
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Luiz Cabral Franco - PR6459
Tendo em vista a proximidade da audiência redesigna-se audi-
ência para encerramento da instrução para o dia 16.07.2008, às
09h30min.

TRT-PR-00569-2002-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Genilson Jorge Garcia
Réu : So Componentes Na Pessoa de Luiz Luzzi
Luiz Domingos Luzzi
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

Tendo em vista a certidão de fl. 94 e o disposto no art. 165,
parágrafo único, do Provimento Geral da Corregedoria Regio-
nal do TRT da 9ª Região, indefere-se o pedido de reserva de
crédito.

TRT-PR-00573-2003-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandre Vieira Rodrigues
Réu : Arteara Artefatos de Arame Ltda.
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Tendo em vista que o procurador subscritor do acordo pela re-
clamada (Dr. Evandro) não foi substabelecido nos autos, já que
a petição de fl. 239 não está acompanhada do substabelecimen-
to nela referido, intime-se a Reclamada, por sua procuradora
(fl. 28), para que ratifique o acordo no prazo de dez dias ou
requeira o que entender de direito.”

TRT-PR-00573-2007-653-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
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Autor : Marcos Batista da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e su-
cessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo Autor.

TRT-PR-00578-2003-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joel Americo Sobral
Réu : Arteara Artefatos de Arame Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Manifestar-se acerca da informação do MM. Juízo Deprecado,
com a finalidade de prosseguimento da execução, no prazo de
10 dias.

TRT-PR-00616-2007-653-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdevino Andrade Mota
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Informar o endereço atual do autor, em 10 dias.

TRT-PR-00636-2005-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nelson Chamorro Junior
Réu : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
ADV(S) : Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Carlos Jose Sebrenski - PR27644

Informe o nome do titular da conta bancária noticiada em sua
petição.

TRT-PR-00639-2005-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Genir Zanelli Capello
Réu : Massuchetti, Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Fidelis Canguçu Rodrigues Junior - PR27788
O pedido deverá contar com o beneplácito da Autarquia Previ-
denciária, até mesmo em observância ao disposto no art. 314
do CCB/02 (art. 8º, parágrafo único da CLT), o que deverá ser
providenciado pelo Peticionário, mormente em face do consi-
derável montante da execução. Prazo de dez dias.

TRT-PR-00653-2004-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandre Nagy
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões de con-
trariedade ao agravo de petição aviado pelas Executadas

TRT-PR-00655-2000-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joel Aparecido de Andrade
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Paulo Cesar de Holanda Gerra - PR10078

Ter vista dos cálculos de liquidação apresentados pelo Autor,
no prazo de 10 dias, consoante artigo 879, §2º, da CLT, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00673-1995-653-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Leonice da Silva Gonçalves
Réu : Amendoara Indústria de Doces Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cantoni - PR7380
Vista da certidão de fl. 863 à Executada, com prazo de cinco
dias, para que se manifeste informando se ainda há conta ban-
cária bloqueada, tendo em vista que o numerário bloqueado
conforme fl. 422 foi convertido em depósito judicial (fl. 427).

TRT-PR-00690-2006-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosângela Maria Cuerda Alves
Réu : Avon Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Adriano Nery Küster - PR30243

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
1. Os honorários periciais serão fixados em sentença.
2. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 10 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo(a) Autor(a).
3. Em decorrência, redesigna-se a audiência agendada em pros-
seguimento (encerramento) para o dia 24/07/2008, às 09h30min.
4. Intimem-se as partes, pelos procuradores.”

TRT-PR-00696-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Luis Izaltino de Oliveira
Réu : Aranutre Comércio de Materia Prima Para Ração Ltda.
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930

A perícia foi designada para o dia 02/05/2008 às 15h00min,
devendo as partes apresentarem-se na secretaria desta Vara.

TRT-PR-00696-2006-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ronaldo Bernardes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Rafael Gomiero Pitta - PR40950

Apresentarem , querendo e no prazo legal, suas contra-razões o
recurso interposto pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00698-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivanete da Silva
Réu : Irmaos Tudino Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450

“ Ausente qualquer comprovação de que o perito nomeado te-
nha efetivamente prestado serviços à parte Ré, fato também
relatado pelo “expert” em sua manifestação, não há falar em
sua substituição. Ademais, a circunstância de a parte Ré ser
apenas uma potencial cliente da clínica onde esse profissional
exerce sua atividade profissional não se constitui óbice à sua
atuação nestes autos. Intime-se a Autora, inclusive para que
providencie o exame médico solicitado pelo perito.”

TRT-PR-00710-2007-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rita de Cassia Dias
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00717-2006-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vilson Moises Ribeiro
Réu : Movast Indústria de Moveis Ltda.
Astro Indústria de Móveis Ltda. (ME)
Esquadria Mad Rm S Ltda. [ME]
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Edevaldo Hatamura - PR11972
Do despacho:
“Vistos etc.
Tratando-se de execução e tendo a parte autora procurador cons-
tituído nos autos, fica a parte ré advertida de que deverá se
abster de inobservar a forma para quitação do objeto da execu-
ção, sob as consequências legais. Prossiga a execução diante
da manifestação da parte autora.
Intimem-se.”

TRT-PR-00725-2007-653-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Clovis Arnaldo Boer
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Rubens Moretti - PR37763

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00727-2003-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Geraldo Maia
Réu : Alves & Tenorio Ltda.
Isabel Cristina Tenorio
Jair Alves
ADV(S) : Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00735-2006-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nelson Pereira Santana
Réu : Claudio Aparecido de Souza
Leuco do Brasil - Comércio e Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Diogo Picinatto - PR41026

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da
parcela previdenciária incidentes (art. 879, § 1º-B, da CLT),
bem como apresentar a CTPS a fim de possibilitar o cumpri-
mento da obrigação de fazer determinada pelo título.

TRT-PR-00771-2007-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ildefonso Raimundo Lopes
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00790-2000-653-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Rubens Rodrigues
Réu : Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Mariguelfi Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
José Vechiatto
Primo Vechiatto
Julio Cesar Vechiatto
Julen Tereza Geton Vechiatto
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Emerson Luz - PR18909
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Emerson Luz - PR18909

Ciência da decisão a seguir:

“Vistos e etc.

Avoquei os presentes autos.
Melhor analisando o presente feito, constato que o arrematan-
te, Sr. Emerson Luz, figura como procurador (advogado) da
Executada (vide fls. 264 /265) e proprietária do imóvel excuti-
do. Como é cediço, ao Executado somente é possível a remição
da execução, “ex vi” do artigo 13, da Lei 5584/70 c/c o artigo
651 do CPC (com redação dada pela Lei 11.382/2006).
Por outro lado, a arrematação de bem pelo procurador da Exe-
cutada, em montante abaixo ao da avaliação, constitui forte
indício de fraude, com o desiderato de burlar comando impera-
tivo de ordem pública.
Ademais, veja-se que o artigo 690, §1º, do CPC, exige que a
arrematação parcelada se dê, no mínimo, pelo valor da avalia-
ção, o que não ocorreu no caso vertente.
Por tais razões, procedo ao desfazimento da arrematação retra-
tada às fls. 293/294, com lastro no artigo 694, §1º, inciso I, do
CPC. Diante do robusto indício de fraude, o valor já aportado
aos autos será revertido à execução em curso.
Intimem-se as partes e o Sr. Arrematante. Após, renove-se a
hasta pública, com as formalidades legais.”

TRT-PR-00795-2003-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Batista Mitistainer
Réu : Atailton de Souza & Cia Ltda.
Atailton de Souza
Ana Candida dos Santos
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383

Manifestar-se, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos
enviados pelo Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofiício
desta Comarca ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00814-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sueli Aparecida de Oliveira
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 09:35
Vista às partes do laudo de exame documentoscópico, pelo prazo
preclusivo e sucessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias
úteis entre um e outro, a iniciar pelo(a) Autor(a).
Diante da proximidade da audiência anteriormente agendada,
redesigna-se a audiência de instrução processual para o dia
20.10.2008, às 09h35min, oportunidade em que as partes deve-
rão comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena
de confissão, bem como se fazerem acompanhar das testemu-
nhas que pretendam ouvir, na forma dos artigos 821 e 825, da
CLT, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00815-2002-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carina Lopes Losowyj
Réu : So Componentes Na Pessoa de Luiz Luzzi
Luiz Domingos Luzzi
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

Tendo em vista a certidão de fl. 131 e o disposto no art. 165,
parágrafo único, do Provimento Geral da Corregedoria Regio-
nal do TRT da 9ª Região, indefere-se o pedido de reserva de
crédito.

TRT-PR-00873-1998-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Raimundo de Castro Vieira
Réu : Sociedade Agropecuária Tres Bocas Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos etc.
Não obstante determinado ao procurador da parte autora a pro-
moção da habilitação incidente em face do óbito de Raimundo
de Castro Vieira pelo despacho de fl. 746, verifica-se a insufi-
ciência dos documentos juntados com a petição de fls. 749-
752.
Como cediço, com o óbito há a instituição da pessoa formal
denominada espólio. Enquanto não realizada a partilha de bens,
a pessoa formal denominada espólio deve figurar no pólo pas-
sivo ou ativo de uma ação, sendo sua representação realizada
pelo inventariante.
Uma vez feita a partilha e extinto o espólio, figurará no pólo
ativo ou passivo os herdeiros do “de cujus”. No caso de crédi-
tos decorrentes da relação de emprego, os titulares do direito
passam a ser os dependentes do empregado falecido habilitado
perante a Previdência Social.
Isto posto, imprescindível a juntada aos presentes autos de do-
cumento comprobatório da existência de ação de inventário em
tramitação ou encerrada, bem como do inventariante nomeado,
principalmente considerando que no atestado de óbito consta a
existência de bens a inventariar.
Intime-se o procurador da parte autora a proceder à comple-
mentação da habilitação incidente, nos termos determinados.”

TRT-PR-00881-2007-653-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sebastião Milani
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva ltda
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269

Ciência de que a perícia médica foi designada para o dia 30/05/
2008 às 13h30min, na sede da reclamada.

TRT-PR-00886-2007-653-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Grasiele Nazarin do Nascimento
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Astorga

Claudinei de Carli
Sandra Arruda de Carli
ADV(S) : Marcus Evandro Giarola - PR24892
Aparecida Neiva Ormelez - PR17383

Foi homologado o acordo noticiado pelas partes através da pe-
tição de fls. 259-260, em seus estritos termos.

Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
10-43, a parte autora, e de fls. 92-206 e 209-252, a parte ré.

TRT-PR-00905-2007-653-09-00-0 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Antonio Zanoli
ADV(S) : Luiz Renato Arruda Brasil - PR28361
João Nivaldo da Silva - PR12850
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
“Vistos etc.
1. Diante do decurso do prazo concedido à parte autora sem
qualquer manifestação, bem como da concordância expressa
da parte ré (fl. 129), homologo a desistência requerida pela
parte autora (fl. 129).
2. Em decorrência, julgo extinto o feito, sem resolução do mé-
rito, nos moldes do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas,
pela parte autora, no importe de R$ 24,79, que deverão ser
recolhidas no prazo de 05 dias, sob pena de execução.
3. Retirem-se os autos de pauta, procedendo-se à sua baixa.
4. Intimem-se as partes, inclusive acerca da disponibilidade dos
documentos colacionados, pelo prazo de 30 dias. Colha-se re-
cibo, por ocasião do desentranhamento.
4. No decurso, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00935-1997-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dersi Semprebom
Réu : Transparaná S.A.
Siderurgica Ribas do Rio Pardo S.A.
Dimaro S.A. - Distribuidora de Máquinas Rodoviárias
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
para que em dez dias se manifeste, querendo, a respeito das
alegações do Executado quanto à nomeação de depositário (pe-
tição 2187).

TRT-PR-00939-2007-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Américo Vavra (Espólio De)
Réu : Frigomax Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
Frigomiro Comércio de Carnes Ltda.
Sérgio Antônio Menocci & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Miguel Lioggi Netto - PR37215

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
indeterminados:

“Vistos etc.
1. Os honorários periciais serão fixados em sentença.
2. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo Autor. Intimem-se.”

TRT-PR-00940-2007-653-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elvis de Oliveira
Réu : Gilson Pereira de Freitas(Espólio De)
Andrea Garcia de Freitas
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Fabio Viana Barros - PR37164

Ciência da decisão a seguir:

“Vistos etc.
1. Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
2. Custas processuais pelo Demandado no importe de R$ 100,00.
3. Comprovação do recolhimento das custas, contribuições pre-
videnciárias e imposto sobre a renda, em 30 dias, pelo Deman-
dado.
4. Faculta-se o desentranhamento dos documentos coligidos
pelas respectivas partes, em 30 dias, mediante recibo nos au-
tos.
5. Tudo cumprido, arquivem-se.
6. Intimem-se.”

TRT-PR-00941-2007-653-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sebastião Aparecido Fachina
Réu : Cabral Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
André Ricardo Damião - PR42477
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00949-2000-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paula Vanessa Machado
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Deusa Olinda Gabriel
Catarina Gabriel Branco
Jandira Francisca Freitas
Eduardo Marques Leonello
Osmar Aparecido da Silva
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Ciência do despacho a seguir:

“Vistos etc.
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O Exequente pretende a obtenção das declarações de renda de
Gilberto Firmino Alves Branco. Tendo em vista que se trata de
pessoa estranha à lide indefere-se o pedido. Intime-se.”

TRT-PR-00950-2000-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Patricia Pontin
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Catarina Gabriel Branco
Deusa Olinda Gabriel
Jandira Francisca Freitas
Eduardo Marques Leonello
Osmar Aparecido da Silva
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
DO DESPACHO:
“Vistos e etc.
Indefere-se a quebra do sigilo fiscal do Sr. Gilberto, porquanto
não autorizado pelo título executivo. Intime-se.”

TRT-PR-00959-2007-653-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dayse Tatiane Ottenio
Réu : Irmaos Tudino Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
para que providencie os exames solicitados pelo Perito, em 30
dias, tendo em vista o despacho de fl. 398 e a manifestação do
Réu ora trazida aos autos.

TRT-PR-00965-2002-653-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Meire Regina dos Santos Chiquito
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Raquel Schlommer Honesko - PR34878

A(s) Guia(s) de Retirada n° 569312/2008 , foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00971-2007-653-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Rubin
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00974-2007-653-09-00-3 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Cirilo da Silva
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Lourival Lino de Sousa - PR8978
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-01005-2007-653-09-00-0 (ACp) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodovia-
rios de Londrina - Sinttrol
Réu : Cleberson Alessandro Alarcon & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Rafael Herrero Vicentin - PR41598

Ficam as partes intimadas da homologação do acordo noticia-
do nos autos.
A parte ré fica intimada para, em 30 dias, comprovar o recolhi-
mento das custas.
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-01007-1999-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Roberto Gonçalves da Silva
Réu : Evaldo Ulinski - Granja Pau D’Alho
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450

Ter vista, pelo prazo de 10 dias, dos cálculos de liquidação
apresentados pelo Autor, consoante artigo 879, §2º, da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-01014-1999-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Laurindo Raimundo Chiappin (Espólio de)
Réu : Sociedade Agropecuária Tres Bocas Ltda.
ADV(S) : Rachel Spinola e Castro Canto - SP113749

Apresentar, querendo e no prazo legal, suas razões de contrari-
edade o agravo de petição aviado pelo Exeqüente.

Após, voltem conclusos tendo em vista o pedido de extração de
carta de sentença.

TRT-PR-01090-1999-653-09-01-8 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cicero Luiz Leme
Réu : José Claudio Ruziska
Odisseia Bastos Ruziska
Coluna Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Ciência do despacho a seguir:

“Vistos etc.
1. Não se tratando de execução coletiva não há falar em pro-
porcionalidade dos créditos e sim em anterioridade da penho-
ra.
2. Quanto à suposta proposta dos Executados, deverá ser apre-

sentada por petição.
3. Intime-se o Exequente pelo procurador subscritor da petição
em referência.”

TRT-PR-01192-2007-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Ventrilho
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Terem vista do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e sucessi-
vo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Autor(a).

3. Antes, porém, requisite-se ao E.Regional a importância de
R$350,00, afeta à antecipação de despesas do Sr. Perito. Com
o aporte de recursos, libere-se ao Sr. Perito.

TRT-PR-01210-2007-653-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Naisa Luiz do Nascimento
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Wagner Alberto Matheus Barradas - PR40418
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

Trazerem aos autos os exames médicos (autora) e o laudo ergo-
nômico (réu) solicitados pelo Perito. Prazo de dez dias.

TRT-PR-01231-2007-653-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helio Militão de Melo
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alvaro Miranda Ramirez - RJ134014

Foi determinado o arquivamento da presente ação nos termos
do art. 844 da CLT, ficando autorizado o desentranhamento dos
documentos de fls. 07-08.

TRT-PR-01248-2007-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos de Abreu
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450

Ter vista, por cinco dias, da documentação ora colacionada.

TRT-PR-01297-2007-653-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jocinei dos Santos
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284

Fica V.Sa. intimado acerca da disponilidade dos documentos
juntados com a defesa (contracapa dos autos), pelo prazo de 30
dias.

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Giancarlo Ribeiro Mroczek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86.701-260 - ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2008

Ficam a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), CITADA(S)/
INTIMADA(S) para, no prazo indicado, providenciar e/ou
tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00323-2007-653-09-00-3(RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Renata Zampieri
Réu(s) : Direta - Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
INTIMADO(S) : Direta - Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 00.585.155/0001-37

O Dr. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, MM. Juiz do Traba-
lho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma
da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIIMANDO Direta
- Agenciamento de Mão de Obra Ltda, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
apresentados pelo autor, devendo manifestar-se, querendo, no
prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da CLT).

Dr. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

TRT-PR-00324-2007-653-09-00-8(RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Suely Aparecida Cassamalli
Réu(s) : Direta - Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
INTIMADO(S) : Direta - Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 00.585.155/0001-37

O Dr. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, MM. Juiz do Trabalho,
em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma da
lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIIMANDO Direta -
Agenciamento de Mão de Obra Ltda, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, dos CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apre-
sentados pelo autor, devendo manifestar-se, querendo, no pra-
zo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da CLT).

Dr. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

Juiz do Trabalho

TRT-PR-00355-2004-653-09-00-6(RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nivaldo Dias de Castro
Réu(s) : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Construções Civis Peixoto Ltda. - (RÉU - 1)

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO CONS-
TRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA , atualmente em lugar in-
certo e não sabido, de que foi prolatada sentença nos autos
supra, cujo inteiro teor encontra-se disponível nos autos e pu-
blicada no site www.trt9.gov.br.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

TRT-PR-00418-2007-653-09-00-7(RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fabiana Inácio de Almeida
Réu(s) : Isveklayne Pichinelli - Consultorio Odontologico
INTIMADO(S) : Isveklayne Pichinelli - Consultorio Odonto-
logico - (RÉU - 1)
O Dr. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, MM. Juiz do Trabalho,
em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma da
lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está ISVEKLAYNE PICHI-
NELLI - CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO apresentados pelo autor, devendo manifestar-se, queren-
do, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da CLT).

Dr. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00104/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00018-2003-654-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcione Castro dos Santos
Réu : AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-99560-2005-654-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Ari Lopes Machado
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

Intimam-se as partes de que, tendo em vista encontrar-se pen-
dente a resposta do INSS ao ofício de fl. 448, e considerando a
insistência do reclamante na obtenção de documentos deste
Órgão previdenciário, adia-se a audiência para o dia 02/07/2008,
às 13h15min.

TRT-PR-00178-2000-654-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Taborda de Medeiros
Réu : Granja Bom Pastor Ltda. (N/P de Milton Jose Ramos)
Milton José Ramos
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO (A) ILUSTRE PROCURADOR
(A), PARA LEVANTAMENTO.

TRT-PR-00835-2006-654-09-01-8 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Devanir Gregorio de Souza
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos Duarte - PR28730

Deposite o autor, em 10 dias, o valor de R$ 350,00 a título de
antecipação de honorários contábeis, a fim de viabilizar a no-
meação de contador para elaboração dos cálculos de liquida-
ção, em face da divergencia entre os cálculos apresentados pe-
las partes, sob pena de suspensão da prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00220-2005-654-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : David Marcos
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
OK Assessoramento e Terceirização de Recursos Humanos Ltda.
Cia de Cimento Itambe Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Intima-se o reclamante para que apresente sua CTPS em Secre-

taria, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00264-2007-654-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refina-
ção, Destilação, Exploração e Produção de Petróleo Nos Esta-
dos do Paraná e Santa Catarina - - SINDIPETRO PR/SC
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533

Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar resposta ao recurso ordinário interposto pela reclamada.

TRT-PR-00282-2000-654-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sinval de Carvalho de Freitas
Réu : SDM São Paulo Engenharia Ltda.
Andre Gustavo Garcia Goulart
Sdm Participações Ltda.
Francisco de Paula Coelho Santos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o exeqüente, para que tenha vista das declarações de
renda, em secretaria.

TRT-PR-00282-2005-654-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rodney de Freitas
Réu : Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abage - PR12613

Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, apresen-
tar resposta a impugnação à sentença de liquidação interposta
pelo autor.

TRT-PR-00314-2007-654-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Teodoro Luiz de Lima
Réu : ALL - América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo.
2. No silêncio, EXECUTE-SE.
3. Após, intime-se o INSS.

TRT-PR-00410-2004-654-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Batista
Réu : Valmiro Domingos Marques
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
90 (noventa) dias. Intime-se.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00488-2006-654-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Renato Dezatnik
Réu : Pinus Taeda Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, apresen-
tar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo reclaman-
te.

TRT-PR-00664-2004-654-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Marcia Savioli
Réu : Incosel Indústria Comércio Engenharia Eletrica Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915

Intime-se o autor para, querendo, no prazo legal, apresentar
resposta ao embargos à execução interposta pela reclamada.

TRT-PR-00668-2007-654-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cecilio Francisco do Nascimento Filho
Réu : Mont Sul Montagens e Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : Marcos Daniel Capelini - SP165322

Intima-se a reclamada para tomar ciência da Sentença (fls.48/
50) prolatada nos autos.

TRT-PR-00718-2005-654-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sebastião Soares Cardoso
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

Intimem-se as reclamadas para, querendo, no prazo legal, apre-
sentarem contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo
autor.

TRT-PR-00774-1999-654-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Norberto Jurandir Marcos Vieira
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o exeqüente para tenha vista dos documentos em Se-
cretaria.

TRT-PR-00782-1998-654-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Luiz Gonçalves
Réu : JLC Pinturas e Reformas S/C Ltda.
Município de Araucária

Araucária
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Odorico Ferreira de Souza
Giovana Bernardete Fruet Vicente
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Vista ao exeqüente do resultado da consulta ao detran, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-00856-2001-654-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lorena Aparecida Alberton Camargo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intime-se a reclamada para vista dos autos pelo prazo de 10
dias.
3. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao
arquivo.

TRT-PR-00858-2005-654-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jaqueline Aparecida Walter
Réu : Município de Balsa Nova
ADV(S) : Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465

1. Intime-se a reclamada do teor da sentença de fls. 86/88.
2. Voltem conclusos para julgamento dos embargos declarató-
rios ora interpostos.

TRT-PR-00988-2006-654-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Candida do Prado
Réu : Restaurante Sprea Ltda.
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR DO AUTOR
OU DE SEU PROCURADOR.

TRT-PR-01000-2006-654-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Teixeira Batista
Réu : Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484

Defiro a reabertura de prazo. Intime-se a primeira reclamada
para vista do laudo apresentado sob protocolo nº. 1056, pelo
prazo de 5 dias.

TRT-PR-01016-2006-654-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Herciles Gomes da Costa Neto
Réu : Montinil Montagens e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Nelson Schiavon Rachinski - PR5809

Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, apresen-
tar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo reclaman-
te.

TRT-PR-01028-2006-654-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Waldemario de Macedo Castro
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda. - EPP
ADV(S) : José Rizzo de Andrade - PR19522

Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada para,
no prazo de 10 dias:
a) proceder às devidas anotações na CTPS do autor, sob pena
de ser condenada ao pagamento de multa diária no valor de R$
100,00 (cem reais), limitada a 10 (dez) dias, nos termos do art.
461, § 5º, do CPC;
b) comprovar o recolhimento de FGTS, sob pena de execução
direta pelo equivalente;
c) entregar as guias de seguro-desemprego, sob pena de execu-
ção pelo equivalente prejuízo.

TRT-PR-01174-1996-654-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Teodoro Filho
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
Guido Ramazzotti (Espólio De)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ciência ao exequente do cálculo.

TRT-PR-01206-2004-654-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademar Rufino da Silva
Réu : Helio Kochinski (Beneficiamento de Batata)
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Intime-se a executada para, querendo, apresentar embargos à
execução, nos termos do art. 884 da CLT, eis que encontra-se
garantida a execução.

TRT-PR-01214-2003-654-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leini Pereira da Silva
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510

Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, apresen-
tar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo reclaman-
te.

TRT-PR-01216-1996-654-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eloir Rodrigues dos Santos
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
3. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao
arquivo.

TRT-PR-01292-2002-654-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Izael Valim de Oliveira
Réu : Febo Indústria e Comércio Ltda.
Altedanio Vieira
Alexandro Giordani
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Intime-se o autor para, querendo, no prazo legal, apresentar
resposta a impugnação aos cálculos de liquidação interposto
pela reclamada.

TRT-PR-01294-2003-654-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sezefredo Przibila
Réu : Moosmayer Associados Consultores de Rec.Florestais
Mpe - Moosmayer Projetos e Execucoes Industriais
Heinrich Moosmayer
Maria Teresa de Moosmayer
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Prossiga-se a execução em face da 4ª reclamada, MARIA TE-
RESA MOOSMAYER. Expeça-se mandado de citação no en-
dereço indicado na petição nº 6744. Indefere-se, por ora, a in-
clusão dos herdeiros, haja vista não haver provas de que o exe-
cutado deixou bens a inventariar.

Intima-se o exeqüente desta decisão.

TRT-PR-01365-2005-654-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Wanderley Pinto
Réu : Dinamica Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa) dias.
Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-01372-2006-654-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Cristiano de Oliveira
Réu : Organização Social Luto Araucária S/C Ltda.
Funerária Pinhais Lda.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692

Intima-se a executada (FUNERÁRIA PINHAIS LTDA) nos ter-
mos do Art. 884 da CLT, eis que se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-01425-2003-654-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clovis Guariento
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693

1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
3. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao
arquivo.

TRT-PR-01595-1997-654-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Schubert
Réu : Montesul Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1. Defiro o desarquivamento ora requerido.
2. Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
3. Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao
arquivo.

TRT-PR-01780-1994-654-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joaquim Claro Machado
Réu : Areal Rapocam Ltda.
Irineo Luiz Maestrelli
Rosemary Maestrelli
Adinor Oliveto
Dalva Cristina Oliveto
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intimam-se as partes de que foi designada PRAÇA e LEILÃO
para os dias 09/05/2008 e 06/06/2008, a partir das 09h30min, a
ser realizada à Rua Senador Accioly Filho, 1625 - CIC - CEP:
81310-000, em Curitiba-Pr. A primeira resultando negativa, fica
automaticamente designada a segunda data para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos.

TRT-PR-02024-1998-654-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jurandir de Jesus Fernandes Reis
Réu : Gerdau Aços Longos S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, apresentar
resposta ao embargos à execução interposto pela reclamada.

TRT-PR-02038-1998-654-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Gilmar Dias
Réu : Intermon Manutenção e Instalações de Tubulações In-
dustriais Ltda.
Adriano Gonçalves Fernandes
Pedro dos Santos
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias.

2. Intime-se o autor.

3. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-03428-2007-654-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Walbach Prestes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marilene Jurach - PR36887

Vista a reclamada dos documentos juntados pela parte autora
com o protocolo nº. 8154, em 5 dias.

01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Denilson Antonio Gonçalves

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83.703-230 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00108/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA PELO
PRAZO DE 20 DIAS

TRT-PR-01780-1994-654-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joaquim Claro Machado
Réu(s) : Areal Rapocam Ltda.
Irineo Luiz Maestrelli
Rosemary Maestrelli
Adinor Oliveto
Dalva Cristina Oliveto
INTIMADO(S) : Irineo Luiz Maestrelli - (RÉU - 2) - CPF:
004.065.389-72
Rosemary Maestrelli - (RÉU - 3) - CPF: 004.065.389-72

O Dr. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz da
1ªVara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem ou dele conhecimento tiverem, pelo PRAZO
DE VINTE DIAS, de que está intimando IRINEU LUIZ MA-
ESTRELLI e ROSEMARY MAESTRELLI, ora em lugar incer-
to e não sabido, reclamados nos presentes autos, de que foi
efetuada penhora do imóvel de matrícula nº 48.454, Registro
de Imóveis 1ª Circunscrição - São José dos Pinhais - Pr, dis-
pondo do prazo legal de 05 (cinco) dias para, querendo, apre-
sentar embargos à execução, nos termos do Art. 884 da CLT,
eis que se encontra garantido o Juízo.
Designada PRAÇA e LEILÃO para os dias 09/05/2008 e 06/
06/2008, a partir das 09h30min, a ser realizada à Rua Senador
Accioly Filho, 1625 - CIC - CEP 81310-000, em Curitiba-Pr.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná do dia 28/04/2008 e afixado no local de costu-
me da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado em
22/04/2008. Eu, ORIGINAL ASSINADO, Sandra Regina Wil-
le, Técnico Judiciário, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00054/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00115-2008-594-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Milton de Souza
Réu : SDM Sul Engenharia Ltda.
TEC Tecnologia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Concedo ao autor o prazo de 30 dias para cumprimento do des-
pacho de fl. 299.

TRT-PR-00282-2008-594-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Benedito Felipe Polato
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fatima Mirian Bortot - PR21897
Roland Hasson - PR9120

Vistas às partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias a
iniciar pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação
apresentado pelo contador, devendo em caso de divergência,
oferecer impugnação especificada na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00286-2008-594-09-00-1 (EPA)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Mineração Rei do Cal Ltda.
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797

Intime-se a reclamada do levantamento da penhora descrita no
auto de fls.134.

TRT-PR-00359-2008-594-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Renato de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076

Elabore-se a conta observando-se o cálculo refeito (fls. 218-
229) e os depósitos de fls.268-270.
Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do valor apon-
tado, nos termos do art.880 e seguintes da CLT, sob pena de
prosseguimento da execução.
Valores atualizados até 02.04.2008 - R$ 161,44.

TRT-PR-00418-2008-594-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vito Sebastião da Cruz
Réu : Cerealista Barretos Ltda.
Nei de Paula
Zacarias Mendes de Paula
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos Duarte - PR28730

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada (Cerealista Barretos Ltda) ou re-
queira o que entender de direito, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito em relação a essa.

TRT-PR-00461-2008-594-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fernando Goll Bill
Réu : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural - EMATER
ADV(S) : Regiane Antunes Dequeche - PR17361

Atualizem-se os valores de custas processuais e honorários de
perito (fl.233). Intime-se o Reclamado para que, em dez dias,
comprove o recolhimento dos valores atualizados, sob pena de
execução.
Valores atualizados até 30.04.2008 - R$ 1.673,05.

TRT-PR-00496-2008-594-09-00-0 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira, Móveis de Junco
e Vime, Vassouras Escovas e Pincéis, Cortinados e Estofos do
Estado do Paraná - Sompar/Pr
Réu : Belniak & Belniak Ltda.
ADV(S) : Halmuth Valesko - PR26281

Intime-se, COM URGÊNCIA, o Reclamante para que, em 10
dias, apresente o correto endereço da reclamada ou requeira o
que entender de direito, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-00603-2008-594-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto Fernandes Bubola
Réu : Dadonni Pizzaria e Confeitaria
ADV(S) : Diego Paolo Barausse - PR41752

1. Com fundamento no parágrafo 1º do art. 852-B, extingue-se
o presente feito sem julgamento do mérito.
2. Custas pelo(a) Reclamante no importe de R$ 320,00 de cujo
recolhimento fica dispensado(a).
3. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
15-19, dispensando-se a renumeração.
4. Intime-se.

TRT-PR-00667-2008-594-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademir Israel Rodrigues de Lima
Réu : Waleservice Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Marta Ribeiro Dala Costa - PR30191

1. Com fundamento no parágrafo 1º do art. 852-B, extingue-se
o presente feito sem julgamento do mérito.
2. Custas pelo(a) Reclamante no importe de R$ 320,00 de cujo
recolhimento fica dispensado(a).
3. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
12-32, dispensando-se a renumeração.
4. Intime-se.

TRT-PR-00720-2008-594-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mario Miguel Ferreira
Réu : Valdeci Carlos da Rosa
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00809-2008-594-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Davi Albino
Réu : Cegelec Ltda.
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00831-2008-594-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C N
A
Réu : José Airton Spack
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347

Vista ao reclamado, pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálculo de
liquidação apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver-
gência, oferecer impugnação especificada na forma do art. 879,
§2°, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00838-2008-594-09-00-1 (RT) - (10 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Derval Canguçu
Réu : Jorge Gomes da Silva
ADV(S) : Roberto Cézar Vaz da Silva - PR37186
Intime-se a parte autora, para vista dos autos desarquivados,
pelo prazo de dez dias. Decorrido o prazo “in albis”, os autos
deverão retornar ao arquivo.

TRT-PR-06424-2007-594-09-02-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Odair Montes da Cruz
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Conforme despacho de fls. 885, aguarde-se o retorno dos autos
principais, eis que não haverá prejuízo para as partes.
Quanto à liberação dos valores da garantia do juízo, indefiro,
ante o poder geral de cautela do magistrado, haja vista que os
valores depositados deverão ser transferidos aos autos princi-
pais, quando da execução definitiva, até mesmo por questão de
economia processual.

TRT-PR-00914-2008-594-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Loriane Regina Lopes
Réu : CJ Portella Ltda.
ADV(S) : Sandra Lustosa Franco - PR42659

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem resolução do méri-
to.

TRT-PR-00946-2008-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos de Oliveira Fonseca
Réu : AAM do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Fica Vossa Senhoria intimado para cência da decisão de fls.
159/160.

TRT-PR-00973-2008-594-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Noeli da Luz
Réu : Marcia Denise José Salgado
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053

Submetida a lide ao procedimento sumaríssimo, conforme dis-
posto no Art. 852-A da CLT, intime-se o reclamante a, no prazo
de dez dias, emendar a inicial observando a necessária liquida-
ção dos pedidos, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do Art. 852-B, I e § 1.º do mesmo
diploma legal.

TRT-PR-00981-2008-594-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elias Mendes Soares
Réu : TMT Motoco do Brasil Ltda. (Recuperação Judicial)
Tecumseh do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386

Submetida a lide ao procedimento sumaríssimo, conforme dis-
posto no Art. 852-A da CLT, intime-se o reclamante a, no prazo
de dez dias, emendar a inicial observando a necessária liquida-
ção dos pedidos, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do Art. 852-B, I e § 1.º do mesmo
diploma legal.

TRT-PR-01014-2008-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Alberto Sampaio
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756

I - Defiro o pedido dos autores para que sejam representados
em audiência por apenas um deles. No entanto, esclareça-se
que o depoimento do representante obrigará aos demais. Inti-
me-se.

II - Considerando as comprovações existentes nos autos, con-
cede-se o benefício previsto no artigo 71 da Lei n.º 10741/2003,
devendo o presente feito ter prioridade na tramitação. Observe
a Secretaria, anotando a circunstância na capa dos autos.

III - Designa-se o dia 20.05.2008 às 13h15min, para realização
da audiência UNA.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência às partes autoras da audiência
designada.

TRT-PR-01016-2008-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alberto Lamas
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756

1. Considerando que os autores comprovam possuir mais de 60
anos de idade , concedo-lhes o benefício previsto no artigo 71
da Lei n.º 10741/2003, devendo o presente feito ter prioridade
na tramitação.

2.Observe a Secretaria, anotando a circunstância na capa dos
autos.

3. Considerando a identidade de pedido, defere-se o requeri-
mento dos autores para que sejam representados em audiência
por um deles, cujas declarações obrigarão aos demais.

4. Designo audiência UNA para o dia 20.05.2008 às 13h18min.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-01106-2008-594-09-00-9 (APO) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindimont Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas
de Montagem, Manutenção e Prestação de Serviços Nas Áreas
Industriais do Estado do Paraná
Réu : Jorge da Silva Farias
Ataide Hamilton Barbon
ADV(S) : Paulo Ricardo Opuszka - PR29373

Intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, so-
bre as certidões de fl. 86, 93 e 94, bem como para que, no
mesmo prazo, informe se tem interesse no prosseguimento da
ação.

TRT-PR-03446-2007-594-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Guilon Rosa
Réu : Hernandes Anticorrosao e Pinturas Ltda.
João Hernandes Sanches
Segundo Hernandes Sanches
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Ante os termos da certidão de fl. 285, intime-se o autor para
que apresente, em 30 dias, as matrículas atualizadas de todos
os imóveis sobre os quais pretende que recaia a penhora.

TRT-PR-03448-2007-594-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Hermenegildo Rodrigues Fortes
Réu : J.C.L. Pinturas e Reformas S/C Ltda/Me
Giovana Bernardete Fruet Vicente
Odorico Ferreira de Souza
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intime-se o autor da decisão de fl. 229 e para que, em dez dias,
manifeste-se acerca das informações constantes às fls. 222/224,
requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

TRT-PR-03459-2007-594-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edmar Deretti
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência
Araucária/PR.

TRT-PR-03536-2007-594-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Raul da Silva
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Vista à parte autora, por 10 dias.

TRT-PR-03539-2007-594-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helcio Veiga Zimmermann
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. No silêncio,
arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-03554-2007-594-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlando Gonçalves Ferreira
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
Guido Ramazzotti (Espólio De)
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Vista ao exeqüente, por 15 dias, para que requeira o que enten-
der de direito.

TRT-PR-03557-2007-594-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Silva
Réu : Filla e Cia Ltda.
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572

Esclareça a parte autora, em 05 dias, se pretende adjudicar o
bem penhorado fl. 156, informando-a de que, em caso positivo,
a adjudicação se dará pelo valor da avaliação do bem.

TRT-PR-03579-2007-594-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edevanio Antonio da Costa
Réu : Odorico Ferreira de Souza
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Guia de retirada à sua disposição na Caixa Econômica Federal
- Agência Araucária/PR.

TRT-PR-03592-2007-594-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ana Maria Nhnes Dias Loures
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

Intime-se a parte autora, para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contraminuta aos embargos à execução ora interposto.

TRT-PR-03602-2007-594-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Giuseppe de Souza Venancio
Réu : Novacarga Transportes Rodoviarios Ltda.

Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Teodosio Baran - PR17980

Intime-se o réu para pagamento, no prazo de 5 dias, sob pena
de designar-se hasta pública para expropriação dos bens blo-
queados junto ao DETRAN.
Valor atualizado até 30.04.2008 - R$ 3.949,61.

TRT-PR-03608-2007-594-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Natalino Goll
Réu : Fsa Ferrovia Sul Atlantico S.A.
União
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência
Araucária/PR.

TRT-PR-03636-2007-594-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Albari dos Santos Zanath
Réu : Ecodata Eng.Serv.Espc.Computacao
Cicero Jayme Bley Junior
Vilmar Faria Silva
Marcos Antonio Riter
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867

Intime-se o autor para apresentar, no prazo de 10 dias, meios
ao prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos.

TRT-PR-03653-2007-594-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silmara Bonat Giamberardino
Réu : Araumed Prestadora de Serviços Medicos Ltda.
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143

Intime-se a reclamada para que comprove, em 10 dias, o paga-
mento dos valores apontados pelo CRI à fl. 667.

TRT-PR-03675-2007-594-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Thibes Bloot
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

Guia de retirada à sua disposição na Caixa Econômica Federal
e no Banco do Brasil - Agência Araucária/PR.

TRT-PR-03704-2007-594-09-00-1 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto Moro
Réu : Incepa Loucas Sanitarias Ltda.
ADV(S) : Walter Goncalves Lopes - PR17789

Guia de retirada à sua disposição na Caixa Econômica Federal
- Agência Araucária/PR.

TRT-PR-03710-2007-594-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clementino da Silva
Réu : SDM São Paulo Engenharia Ltda.
Claudio Lemos Martins
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intime-se o exequente para que, em 10 dias preclusivos, indi-
que bens da executada capaz de garantir a execução ou requei-
ra o que entender de direito, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-03773-2007-594-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Olmiro Faria de Lima
Réu : Transportadora Garra Westphal Ltda.
Arnaldo Westphal
Angela Maria Westphal
ADV(S) : Maria Lorete Biernaski - PR23321

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique a exata
localização do bem a fim de que se possa aperfeiçoar a penho-
ra.

TRT-PR-03800-2007-594-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Fraccetto Martins Velho
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Pereira
Leoni Maria Gavleta Pereira
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o exequente para vista, em 10 dias, dos documentos
recebidos da DRF, em Secretaria.

TRT-PR-03863-2007-594-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Nascimento Batista
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
João Marcos Niespodzinski
Sergio Maia Ricci Filho
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intima-se o exequente para vista, em 10 dias, dos documentos
recebidos da DRF, em Secretaria.

TRT-PR-03875-2007-594-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ronaldo Ribeiro Vieira
Réu : Agipliquigas S.A.
ADV(S) : Mauro Fonseca de Macedo - PR19777

Intime-se a reclamada da disponibilidade de numerário em seu
favor, para que efetue o saque junto à instituição financeira
(CEF - Araucária), sob pena de recolhimento dos valores medi-

ante DARF sob código 3981, produto de depósitos abandona-
dos em favor da União, na forma do Art. 252 e parágrafos do
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9.ª
Região;

TRT-PR-03924-2007-594-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Roberto Marcolino
Réu : Pedro Silveira (Espólio De)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Visando a tentativa de conciliação entre as partes, designo au-
diência para o dia 19.05.2008 às 13h18min.

TRT-PR-03974-2007-594-09-00-2 (RT) - (40 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anselmo Ernesto Ruoso Junior
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Sueli Ap Curioni do Carmo - PR11416
Paulo Roberto Chiquita - PR13241

Vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 20 dias, a inciar-se
pelo autor.

TRT-PR-04025-2007-594-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edi Maria Moreira Ferreira
Réu : Policlinica Leny Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

Intime-se o exeqüente para que, em 10 dias preclusivos, indi-
que bens da executada capaz de garantir a execução ou requei-
ra o que entender de direito, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-04052-2007-594-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eurico Soares Fragoso Junior
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
Carlos Roberto Damasceno Costa
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Ante a informação da Receita Federal de que “não constam
declarações” , requeira o exeqüente o que entender de direito,
em 30 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04054-2007-594-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Wencevoski
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
Remington Corporation do Brasil Ltda.
Carlos Roberto Damasceno Costa
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o exequente para vista, em 10 dias, dos documentos
recebidos da DRF, em Secretaria.

TRT-PR-04079-2007-594-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Kelson Jeronimo Alves Vicente
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Pereira
Leonardo Vieira
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Em se tratando de execução provisória e à luz do art. 620 do
CPC, indefiro, por ora, o bloqueio das contas da executada,
através do convênio BACEN-JUD.
Requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04087-2007-594-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilson dos Santos Calvo
Réu : Porto Seguro Transportes Limitada
Noeli Inez Incott
Nair Incott
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intime-se a parte autora para que informe, em 10 dias, o ende-
reço da instituição financeira (Banco Zogbi S.A) para a qual
pretende que seja encaminhado ofício deste juízo.

TRT-PR-04178-2007-594-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vicente Lourenço Catafesta
Réu : Dagiplast Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585

1. Indefiro o requerimento para homologação do acordo de fls.
370/371. Tomo como razão o despacho de fl.396. Concedo o
prazo de dez dias para que as partes apresentem readequação
aos termos do acordo apresentado, respeitando a decisão de
fls.232/238. Intimem-se.
2. Não obstante o indeferimento do pedido de homologação do
acordo e, para evitar eventual prejuízo à executada, intime-se a
parte autora para que, em dez dias, informe a este Juízo sobre o
recebimento dos valores de fls. 379, 393, 403, 408, 417, 426,
434 e 437.
3. Em caso positivo, atualize-se a conta geral, abatendo-se os
valores pagos ao reclamante. Após, voltem conclusos para de-
liberação acerca do requerido no item IV da petição de fls. 438/
440.

TRT-PR-04240-2007-594-09-00-0 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elias dos Santos
Réu : E Pedron e Cia Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - SP212332

Intime-se o réu, acerca da disponibilidade da guia 002160849/
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2007, por 30 dias, alertando-o que no silêncio o valor será re-
colhido à União mediante DARF, sob o código 3981- Produto
de Depósitos Abandonados, nos termos do Provimento 1/2004,
da Corregedoria do E. TRT/9ª Região.

TRT-PR-04258-2007-594-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Paulo de Souza
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Daiane Terezinha Piotto - PR32116

Intime-se a executada para pagamento da diferença no prazo
de 48 horas, sob pena de prosseguimento da execução.
Valor atualizado até 30.04.2008 - R$ 6.432,44.

TRT-PR-04277-2007-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Ludovico
Réu : Sociedade Brasileira de Defesa da Tradicao, Familia E
Cooperativa dos Prof de Credito Cobranca e Tlmk
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

À vista de que a reclamada apresentou as peças necessárias
para formação das deprecatas, não se mostra necessário o en-
caminhamento das peças apresentadas pela parte autora. As-
sim, intime-se o autor para que retire em Secretaria os docu-
mentos apresentados junto à petição de protocolo nº 8732.

TRT-PR-04287-2007-594-09-00-4 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosane Vieira
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intime-se a parte reclamada para que levante em 30 dias, a guia
de retirada que se encontra na CEF-Ag. Araucária (doc. nº
2082595/2007), alertando que no silêncio o valor poderá ser
transferido para outra reclamatória trabalhista na qual a parte
figure como executada.

TRT-PR-04333-2007-594-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alexandre dos Santos
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Intime-se a parte autora para que levante em 30 dias, a guia de
retirada que se encontra na CEF-Ag. Araucária, alertando que
no silêncio o valor será recolhido à União mediante DARF, sob
o código 3981- Produto de Depósitos Abandonados, nos ter-
mos do Provimento 1/2004, da Corregedoria do E. TRT/9ª Re-
gião.

TRT-PR-04339-2007-594-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jesue Caetano Ambrosio
Réu : Jgb Uni Estruturas de Aco Ltda.
ADV(S) : Maria Lucia de Queiroz - PR21168

Intime-se a reclamada para que levante, em 30 dias, na CEF -
Ag. Araucária, a guia de retirada 001828845/2007 emitida a
seu favor. Na mesma oportunidade, alerte-se o réu de que, de-
corrido o prazo sem levantamento, o valor será recolhido à União
Federal mediante DARF, sob o código 3981- Produto de Depó-
sitos Abandonados, nos termos do Provimento 1/2004, da Cor-
regedoria do E. TRT/9ª Região.

TRT-PR-04351-2007-594-09-00-7 (RT) - (50 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rita de Cassia da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334

Guia de retirada à sua disposição na Caixa Econômica Federal
- Agência Araucária/PR, desde 11.12.2007.

TRT-PR-04409-2007-594-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leandro Juvenal da Silva
Réu : CSE Mecânica e Instrumentação Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Guia de retirada à sua disposição na CEF - Agência Araucária/
PR.

TRT-PR-04428-2007-594-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adão Luiz Vieira de Carvalho
Réu : Mileno Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-04440-2007-594-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdir Raitz
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Alvará Judicial à sua disposição na CEF - Agência Araucária/
PR.

TRT-PR-04471-2007-594-09-00-4 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Agide Miguel Benfatti
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas Ltda.
ADV(S) : Ricardo Augusto M Yoshida - PR35276

Guia de retirada à sua disposição na Caixa Econômica Federal
- Agência Araucária/PR.

TRT-PR-04549-2007-594-09-00-0 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orli Taborda
Réu : Construtora Arauconstro Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835

Tendo em vista que em caso de responsabilidade patrimonial
dos sócios devem ser considerados os últimos sócios adminis-
tradores participantes da sociedade, priorizando-se o sócio
majoritário/administrador, intime-se o autor para que, no prazo
de trinta dias, junte aos autos o contrato social da executada
com todas as alterações ou certidão da Junta Comercial ates-
tando que o documento juntado nos autos se trata da última
alteração realizada.
No silêncio ou não cumprida a determinação supra, retornem
os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04550-2007-594-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lidia Raksa
Réu : João Pedro Mendes de Paula
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Intime-se o autor para que forneça a correta localização dos
imóveis que pretende ver penhorados, indicando pontos de re-
ferência, croquis e outros elementos que se fizerem necessári-
os para a realização da penhora, como solicitado pelo Oficial
de Justiça na certidão de fl. 185.

TRT-PR-04564-2007-594-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilberto Renato Wergenski
Réu : Glass Serv Comercial de Vidros Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intime-se a parte autora, para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contraminuta aos embargos à execução ora interposto.

TRT-PR-04599-2007-594-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josemar Dias de Oliveira
Réu : Engeduto Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Tendo em vista que em caso de responsabilidade patrimonial
dos sócios devem ser considerados os últimos sócios adminis-
tradores participantes da sociedade, priorizando-se o sócio
majoritário/administrador, intime-se o autor para que, no prazo
de trinta dias, junte aos autos o contrato social da executada
com todas as alterações ou certidão da Junta Comercial ates-
tando que o documento juntado nos autos se trata da última
alteração realizada.
Silenciado o autor ou não cumprida a determinação supra, en-
caminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04654-2007-594-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dircea Padilha Apolinário
Réu : Gold Bras Indústria e Decorações Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Fica Vossa Senhoria intimada para comparecer na audiência de
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO a ser realizada em
19.05.2008 às 16h00min.

TRT-PR-04663-2007-594-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valmor Pereira da Rocha
Réu : Marlon Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o protocolo nº4347. No silêncio, presumir-se-á aceita
a substituição da penhora requerida.

TRT-PR-04673-2007-594-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Clarice Ivo Pereira
Réu : Amauri Antonio Grendel
Lazaro Roberto Cesario
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

Intima-se o exequente para vista, em 10 dias, dos documentos
recebidos da DRF, em Secretaria.

TRT-PR-04734-2007-594-09-00-5 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Casimiro Neto
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
SMS Demag Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência
Araucária/PR.

TRT-PR-04758-2007-594-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dercivel Bazo de Oliveira
Réu : Coart Cooperativa de Trabalhos Alternativos
Coopersab Sociedade Cooperativa dos Trabalhadores Autono-
mos
Sotrange Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Roberto Pereira Goncalves - SP105077

Intime-se a ré para que recolha o valor devido (R$ 2.583,89
atualização até 30.04.2008) em 05 dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-04762-2007-594-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Fabiano Machado
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Intime-se a parte autora, para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contraminuta aos embargos à execução ora interpostos.

TRT-PR-04808-2007-594-09-00-3 (PS) - (120 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Genesio Ferreira Padilha Lopes
Réu : Transportadora Amarante Padilha Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 120
dias. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-04827-2007-594-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Weldeson de Carvalho Rodrigues
Réu : Fanatico Futebol Clube
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797

Intime-se a reclamada para, querendo, apresentarem contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante.

TRT-PR-04879-2007-594-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleverson Adriano Biniara
Réu : Augusto Bellini
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão de fl.12-verso (CPE 28297/2007) , sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04904-2007-594-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Beatriz Terezinha Basso
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Intime-se a ré, para querendo, no prazo legal, apresentar con-
tra-razões ao recurso ordinário ora interposto.

TRT-PR-04907-2007-594-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Thais Pacievitch
Réu : Auto Posto Flor da Lapa Ltda.
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830

Concedo ao réu o prazo de 10 dias para apresentação do docu-
mento referido na petição de fl. 60.

TRT-PR-04952-2007-594-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Soeli de Fatima Pedroso Slusard
Réu : Margareth Waldirene Garcia Juan
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Cristianne Gonzaga Natal - PR21583

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-04970-2007-594-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Colaco
Réu : Accentum Manutenção e Serviços Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Caio Augusto dos Santos Costa - SP157664
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

1. Acolho o pedido do Sr. Perito de nova avaliação da docu-
mentação médica complementar para o dia 13/06/2008.

2. Quanto ao pedido do Sr. Perito de intimação dos responsá-
veis pelos prontuários médicos do autor e assistente técnico,
indefiro, eis que tais providências inserem-se no ônus probató-
rio da parte autora, ou seja, ele, autor, é quem deve providenci-
ar tais documentos, até mesmo porque são sigilosos e podem
ser obtidos pelo mesmo.

3. Intimem-se partes e o Sr. Perito do inteiro teor deste despa-
cho.

TRT-PR-05074-2007-594-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rui Cezar Viana
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentarem contra-
razões ao recurso ordinário interposto pelo reclamado.

TRT-PR-05092-2007-594-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Genivaldo Cardoso de Santana
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Tatiane Abdalla Neme - PR36740
Afonso Jose Ribeiro - PR37483

Intimam-se as partes da designação da perícia, conforme abai-
xo indicado:
Local: Sede da Reclamada/Araucária/PR
Data/Hora: 21.05.2008 às 15h30min.

TRT-PR-05098-2007-594-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Miguel Bialeski Junior
Réu : Gerdau Aços Longos S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Elisabeth Venancio Taniguchi - PR19387

Intimam-se as partes para tomar ciência da Sentença prolatada
nos autos.

TRT-PR-05108-2007-594-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cristiano Aparecido Castro
Réu : Vinicola Campo Largo S.A.

ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Raphael Marcondes Karan - PR30375

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 27/05/2008, às
11h00min, para realização da perícia no consultório médico do
perito Jorge Eduardo Albino (Rua Conselheiro Laurindo, 825,
cjto 708, 7º andar - Curitiba/PR).

TRT-PR-05126-2007-594-09-00-8 (ACCS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Levi Osmar Stange
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência
Araucária/PR.

TRT-PR-05152-2007-594-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Pedroso
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Nelson Schiavon Rachinski - PR5809

Vista às partes do laudo pericial ora apresentado, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, iniciando pelo Reclamante.

TRT-PR-05190-2007-594-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Estevão Thomaz
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Luiz Gabriel Guimaraes Say - PR37554
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimam-se as partes da designação da perícia, conforme abai-
xo indicado:
Local: Clínica de Fisioterapia Corpo Consciente
Rua Dr. Faivre - 53 - Alto da Glória - Curitiba/PR
Data/Hora: 16.05.2008 às 16h30min.

TRT-PR-05194-2007-594-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elimara Pimentel Figura
Réu : Ary José Stocco
ADV(S) : Paulo Sergio Ferrari - PR19584

Intime-se o autor para realizar o pagamento das custas proces-
suais, conforme dispositivo de fl. 66.

TRT-PR-05198-2007-594-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jair Aurelio
Réu : Henz Construtora Ltda.
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480

Manifeste-se o autor, em cinco dias, quanto aos documentos
apresentados pela reclamada.

TRT-PR-05228-2007-594-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Neri Magarefo
Réu : RGK Construções, Montagens e Empreendimentos
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773

1. Retirem-se os autos de pauta, ante a informação do juízo
deprecado.
2. Designo o dia 03.11.2008 às 13h18min., para realização da
audiência de encerramento.
3. Intimem-se as partes do adiamento da audiência de encerra-
mento e de que será realizada audiência no juízo deprecado,
para inquirição das testemunhas, no dia 16.10.2008 às 16h50,
conforme certidão de fl.96.

TRT-PR-05234-2007-594-09-00-0 (AIND) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudinor Cosme Gonçalves
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

Manifestem-se as partes, em 10 dias comuns, acerca da petição
ora apresentada pelo perito Geraldo Celso Rocha.

TRT-PR-05251-2007-594-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tereza Felix de Godoy Machado
Réu : Montinil Montagens e Manutenção Ltda.
Nilso Pereira Duarte
Vera Lúcia Bonka Duarte
ADV(S) : Nelson Schiavon Rachinski - PR5809

Intimem-se as reclamadas, para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões ao recurso ordinário ora interposto.

TRT-PR-05258-2007-594-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jeferson Bueno Lopes
Réu : Rcp Indústria e Comércio de Derivados de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929

Intime-se a parte reclamada para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões ao recurso ordinário ora interposto.

TRT-PR-05260-2007-594-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leonardo Freire de Oliveira
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

Intime-se a parte autora, para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões ao recurso ordinário ora interposto.
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TRT-PR-05319-2007-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson da Rosa Bueno
Réu : Vapormil Serviços de Vaporizacao em Tanques Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Marlos Alexandre Couto Costa - PR36133

Retifique-se o erro material ocorrido em ata de audiência de
instrução do dia 08/04/2008 para fazer constar a data de JUL-
GAMENTO no dia 02/06/2008, às 16h03, e não 06/06/2008,
às 16h03, como constou.

TRT-PR-05341-2007-594-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darci Dias Mendes
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Walkyria de Jesus D’Avila Giacomel - PR9441
Paulo Sergio Ferrari - PR19584

1. A parte autora apresenta à fl.163 informação de que as partes
realizaram composição no valor de R$ 1.500,00. No entanto,
não há manifestação da reclamada no sentido de concordar com
os termos do acordo noticiado. Sendo assim, indefiro, por ora,
a liberação de valores bloqueados nos presentes autos.
2. Intimem-se as partes para que apresentem petição conjunta,
indicando os exatos termos do acordo, no prazo de dez dias, a
fim de que este possa ser analisado e homologado pelo Juízo.

TRT-PR-05354-2007-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Ferreira da Silva
Réu : Unirogra Serviços Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Indefiro o requerimento de fl. 57, eis que o reclamado sequer
teve ciência da sentença de fls. 38-41.

TRT-PR-05423-2007-594-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sonia Ruiz Pereira
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
Arno Apolinario Junior - PR15812
AO RECLAMANTE: I. Às fls. 229/230 o juízo converteu o
feito em diligência, entendendo a necessidade de realização de
prova pericial. Nomeou perito e intimou a parte autora para
depositar o adiantamento dos honorários periciais.

II. Intimada, a parte autora manifestou-se às fls. 233/234, ape-
nas pleiteando a procedência da demanda, não depositando os
honorários periciais, nem sequer mencionando nada a respeito
da perícia.

III. À fl. 230 o juízo foi claro ao determinar que: “... cabendo
às autoras proceder ao depósito de honorários prévios para a
perícia contábil, no valor de R$ 1.000,00, no prazo de 10 dias
da ciência deste despacho, sob pena de se presumir a desistên-
cia da prova. ...”.

IV. Assim, não tendo a parte autora depositado os honorários
periciais no prazo estipulado, bem como tendo peticionado à
fl. 233 e não se manifestado acerca da determinação judicial,
sua pretensão em produzir a prova pericial, manifestada a des-
tempo às fls. 244/245, foi totalmente alcançada pela preclusão
temporal e lógica.

V. Registre-se que as partes não podem agir processualmente
de forma temerosa frente ao Poder Judiciário, tal como faz agora
a parte autora, atitude que não se coaduna com os princípios da
boa-fé e lealdade processuais.

VI. Assim, ante o desinteresse da parte autora na produção da
prova pericial e a conseqüente preclusão declarada, encerra-se
a instrução processual, designando-se audiência de julgamento
para 09.05.2008 às 17h56min.

VII. Intimem-se as partes da data designada para julgamento,
sendo a intimação da parte autora com o inteiro teor deste des-
pacho.

VIII. Após, venham os autos conclusos para julgamento.

AOS RECLAMADOS: Designada audiência de julgamento para
o dia 09.05.2008 às 17h56min.

TRT-PR-05424-2007-594-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eurico Caminski
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845

A petição nº 6118 foi protocolizada nos presentes autos, porém
consta no corpo da petição menção aos autos RT 568/2008,
assim, intime-se a signatária de fl. 493 para que esclareça em
qual processo pretende seja excluído o autor Miguel Angelo
Cordeiro Menegusto.

TRT-PR-05494-2007-594-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rafael da Cruz Alves
Réu : Auto Posto MV Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-05685-2007-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alessandra Cardoso dos Santos

Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústria Ltda.
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Anelize Beber Rinaldin - PR41209
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 27/05/2008, às
11h30min, para realização da perícia no consultório médico do
perito Jorge Eduardo Albino (Rua Conselheiro Laurindo, 825,
cjto 708, 7º andar - Curitiba/PR).

TRT-PR-05686-2007-594-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juliane Nichank Melo
Réu : Comercial Andrea Ribas Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca dos compro-
vantes apresentados junto à petição protocolo nº 8369.

TRT-PR-05719-2007-594-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Francinara Maria de Oliveira Cano
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Gaudencio de Oliveira - PR40255
José Carlos Busatto - PR5116

Tendo em vista a informação da data de audiência no juízo
deprecado para o dia 31.07.2008 às 15h30min., adio o encerra-
mento da instrução para 18.08.2008 às 13h18min.

TRT-PR-05734-2007-594-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adilson de Oliveira Santos
Réu : Cemontex Engenharia Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Sergio da Cruz - PR37085

Manifeste-se a primeira reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o
pedido de execução formulado pelo reclamante, o qual alega
descumprimento do acordo. No silêncio, designe-se audiência
conforme decisão de fl. 75.

TRT-PR-05767-2007-594-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilson Pereira Santos
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05783-2007-594-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Walker Ferreira Gomes
Réu : Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05824-2007-594-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Ozélio Soares Pires
Réu : José Hamilton Alberton [ME]
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797

Apresente a reclamada, no prazo de 10 dias, os documentos
solicitados à fl. 56.

TRT-PR-05828-2007-594-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josemar Batista de Oliveira
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Flavio Dias Chaves - PR42741

Manifeste-se a reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de
execução formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-05833-2007-594-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Abenel Nicácio de Oliveira Filho
Réu : GAE Alarme Monitorado Ltda.
Auto Posto Potencial
ADV(S) : Joao Antonio Gaspar - PR22242

Apresente a segunda reclamada, no prazo de 10 dias, os docu-
mentos solicitados no protocolo nº 8580.

TRT-PR-06132-2007-594-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Carlos Pereira
Réu : Dana Indústrias Ltda.
ADV(S) : Ernani Antonio Pigatto - PR7052

Tempestiva a impugnação de fl. 169. Apresente a reclamada,
no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo autor. O
pedido de aplicação do art. 359, do CPC, será apreciado, se
necessário, na ocasião da Sentença.

TRT-PR-06193-2007-594-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renato Fernandes de Oliveira
Réu : Viação Tindiquera Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Tempestiva a impugnação ora apresentada. Desta e dos docu-
mentos com ela apresentados, dê-se vista à reclamada por 10
dias.

TRT-PR-06194-2007-594-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dayane Helena Nery
Réu : Churrascaria Luczyszyn Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Apresente a reclamada, no prazo de 10 dias, os documentos
solicitados à fl. 54.

TRT-PR-06204-2007-594-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Orlei Padilha da Silveira
Réu : Producta Indústria e Comércio de Utilidades Domésticas
Ltda.
Tropical Indústria e Comércio de Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Lucas Bunki Linzmayer Otsuka - PR41350
Fernanda Andreaza Lima - PR22749

Apresentem as reclamadas, no prazo de 10 dias, os documen-
tos solicitados à fl. 344.

TRT-PR-06210-2007-594-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Takeuti
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845

Intime-se a parte autora, para querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões aos recursos ordinários ora interpostos.

TRT-PR-06213-2007-594-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Zielinski
Réu : Eloi Martin Macagnan - Transporte e Logística
La Valle do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250

Tempestiva a impugnação. Dos documentos que a acompanham,
dê-se vista às reclamadas, pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

TRT-PR-06253-2007-594-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Cezar Zeni Zaitter
Réu : COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Denise Canova - PR33093
A indicação de assistente técnico é uma faculdade das partes.
Se a reclamada exerceu essa faculdade, indicando assistentes
técnicos, é sua obrigação mantê-los informados dos atos do
processo. Ademais o art. 431-A diz que as PARTES terão ciên-
cia da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo peri-
to para ter início a produção da prova. Intime-se a ré.
Vista à reclamada, por 10 dias, dos documentos ora apresenta-
dos pela parte autora.

TRT-PR-06358-2007-594-09-00-3 (RT) - (120 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Deuzi de Fatima Balbino Lourenço
Réu : Unirogra Serviços Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 120
dias. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-06383-2007-594-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Raimundo da Costa
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas Ltda.
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Luciana Noto - PR25189

Vistas às partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias a
iniciar pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação
apresentado pelo contador, devendo em caso de divergência,
oferecer impugnação especificada na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06387-2007-594-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eda Nascimento Galhardo
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Nestor Teodoro da Silva - PR5515
Paulo Roberto Chiquita - PR13241

1. Corrijo o erro material à fl. 532, sanável de ofício, para que
se leia no último parágrafo “imposto de renda” ao invés de atu-
alização monetária.

2. Quanto ao item 6 de fl. 537, indefiro a liberação de valores
depositados eis que as partes não trouxeram demonstrativos de
valores incontroversos, inclusive a ré em seu agravo de petição
não cumpriu com os requisitos do art. 897, da CLT.

TRT-PR-06393-2007-594-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel de Jesus Aranha
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Silvia da Graça Gonçalves Costa - SP116052

Ante a possibilidade de se atribuir efeito modificativo ao julga-
do, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da SDI-1
do C. TST, dê-se vista, por 05 (cinco) dias, à Reclamada, dos
Embargos de Declaração de fl. 132.

TRT-PR-06418-2007-594-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Malaquias Ribeiro
Réu : Utingas Armazenadora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Luciana Pisa Queiroz - PR27098

Guia de retirada à sua disposição na Caixa Econômica Federal
- Agência Araucária/PR.

TRT-PR-06449-2007-594-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Dalvanice Rita Gurjão
Réu : Estado do Paraná

ADV(S) : Eduardo Feliciano dos Reis - PR28370

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela reclamada.

TRT-PR-06461-2007-594-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rudinei Dallazen
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-06506-2007-594-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edison Carmo dos Santos
Réu : Thompson & Cia Ltda.
ADV(S) : Claudiomiro Prior - PR30929

Concedo ao réu o prazo de 30 dias, conforme requerido.

TRT-PR-06551-2007-594-09-00-4 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aloise Valechinski
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Alvará Judicial à sua disposição na CEF - Agência Araucária/
PR (fls. 688/689).

TRT-PR-06571-2007-594-09-00-5 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valmir Sebastião Lourenço Cardozo
Réu : Empreendimento Territorial e Imobiliario Paraná
Urbanizadora Lapeana Ltda.
Britamix Manufaturado de Concreto Ltda.
ADV(S) : João Augusto da Silva - PR11582

Guia de retirada à sua disposição no Banco do Brasil - Agência
Araucária/PR.

TRT-PR-06614-2007-594-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Eduardo Lourenço Ribeiro
Réu : Mariles Zenita Raftopoulos
Auto Peças Iguaçu
João Luz
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 05
dias, o CNPJ e o CPF, respectivamente, dos réus Auto Peças
Iguaçu e João Luz, a fim de que esta Secretaria possa consultar
através dos convênios com a Copel e o Detran acerca do atual
endereços das referidas rés.

TRT-PR-06721-2007-594-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Padilha Pereira
Réu : Paludo Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Fernando Cubas Cezar - PR39906

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se
o exeqüente para manifestação em 05 dias. Decorrido o prazo,
arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-06798-2007-594-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens José Hasselmann de Bastos
Réu : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
George Bueno Gomm - PR1454
Jose Carlos Busato - PR5116
Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a inciar-se pelo
autor.

TRT-PR-06822-2007-594-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Otavio Paz Filho
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
João Marcos Niepodzinski
Sergio Maia Ricci
Daltro Tremea Filho
Paulo Porpiglio Filho
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Dê-se vista ao exeqüente, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-06823-2007-594-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Lourenço da Silva
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
João Marcos Niespodzinski
Sergio Maia Ricci
Daltro Tremea Filho
Paulo Porpiglio Filho
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Dê-se vista ao exeqüente, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-06858-2007-594-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Rodrigo Furtado
Réu : Engefaz Engenharia S/C Ltda.
Fertilizantes Fosfatados S.A. Fosfertil
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Gustavo Ohpis Rodrigues - PR41440

AO AUTOR: Alvará Judicial à sua disposição na CEF - Agên-
cia Araucária/PR.

AO RÉU: Intime-se a ré para comprovar o recolhimento das
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custas e das contribuiços previdenciárias, bem como o paga-
mento dos honorários contábeis, até trinta dias após o venci-
mento da última parcela do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-06888-2007-594-09-01-4 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cezar Santos Lopes
Réu : Sita Concrebras S.A. Nova Denom. Sita Trasnportes Ro-
doviarios
Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Intime-se a reclamada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-06890-2007-594-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Pereira Melo
Réu : ALL - América Latina Logística Intermodal S.A.
Ipiranga Petroquimica S.A.
Ipiranga Comercial Quimica S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se a reclamada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-06962-2007-594-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - C N
A
Réu : João Luczyszyn
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Ante a possibilidade de se atribuir efeito modificativo ao julga-
do, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da SDI-1
do C. TST, dê-se vista, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias,
aos autores, dos Embargos de Declaração de fls. 278/279.

02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Andrea Alejandra Carrasco Aguilar

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83703230 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00055/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01144-2008-594-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Cristina de Oliveira Ruela
Réu : Buffet Risotolandia Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01385-1998-
654-09-00-7 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01144-2008-594-09-00-1 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01145-2008-594-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Simone Rosa da Silva dos Santos
Réu : Higie - Bras Indústria e Comércio de Produtos Higieni-
cos Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Antonio Claudio Kozikoski Junior - PR36820

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00197-2004-
654-09-00-0 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01145-2008-594-09-00-6 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01146-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudemir Renato Garret de Freitas
Réu : Ingra Indústria Gráfica S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Vitorio Karan - PR18663

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00833-2003-
654-09-00-3 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01146-2008-594-09-00-0 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01147-2008-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vicente Palmer
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01125-1999-
654-09-00-2 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01147-2008-594-09-00-5 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01148-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sonia Cristina Cordeiro

Réu : Município de Balsa Nova
ADV(S) : Osmar Andrade Zotto - PR17179
Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01521-2006-
654-09-00-0 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01148-2008-594-09-00-0 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01149-2008-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nilson Lima do Amaral
Réu : Beta Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Agnaldo Alves Godoi - PR29039
Henrique Schneider Neto - PR8070

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00923-2006-
654-09-00-7 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01149-2008-594-09-00-4 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01150-2008-594-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : José Diadio
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Eneas Jeferson Melnisk - PR25879

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 79083-2006-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01150-2008-594-09-00-9 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01152-2008-594-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Correia da Silva
Réu : SMS Demag Ltda.
DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Adelmo Felicori Junior - MG60052

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01063-2004-
654-09-00-7 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01152-2008-594-09-00-8 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01153-2008-594-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adão Olivir Gonçalves
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
SMS Demag Ltda.
Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Adelmo Felicori Junior - MG60052
Afonso Cesar Burlamaqui - RJ15925

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00291-2004-
654-09-00-0 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01153-2008-594-09-00-2 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01154-2008-594-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cleusi Ribeiro de Souza (Menor)
Réu : Man Machado - Firma Individual
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Carlos Terabe - PR21833

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00781-1994-
654-09-00-3 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01154-2008-594-09-00-7 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

Dá-se vistas ao autor, pelo prazo de dez dias, transcorrido o
qual os autos serão devolvidos ao arquivo.

TRT-PR-01155-2008-594-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gerci Teixeira de Melo
Réu : Luis Afonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768
Diogo Fadel Braz - PR20696

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00939-2001-
654-09-00-5 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01155-2008-594-09-00-1 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

Dá-se vistas ao réu, pelo prazo de dez dias, transcorrido o qual
os autos serão devolvidos ao arquivo.

TRT-PR-01156-2008-594-09-01-9 (CS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Elisario Brand
Réu : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00207-2004-
654-09-01-0 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01156-2008-594-09-01-9 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01158-2008-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wilson Dias de Moraes
Réu : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824
Airton Jose Malafaia - PR19091

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01565-2003-
654-09-00-7 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01158-2008-594-09-00-5 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01159-2008-594-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aguinaldo Vaz Padilha
Réu : Celia Glaci Walter Lopes Me
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Nelson Goncalves - PR29387

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00491-2005-
654-09-00-3 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01159-2008-594-09-00-0 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01160-2008-594-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Lima
Réu : Peças Cores Comércio de Auto Peças e Tintas Ltda.
Evanilde Ferreira da Quinta
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Silmara Aggio Weber - PR13812

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 01169-2005-
654-09-00-1 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 1160-2008-594-09-00-4 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-01161-2008-594-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Quimicas e
Farmac
Réu : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Adalberto Caramori Petry - PR17803

Fica Vossa Senhoria intimado de que os autos n.º 00653-2000-
654-09-00-9 da Vara do Trabalho de Araucária (PR), conforme
PORTARIA SGP/CORREG 11/2007 de 06 de novembro de 2007
foram REAUTUADOS sob n.º 01161-2008-594-09-00-9 e dis-
tribuídos para a 2.ª Vara do Trabalho de Araucária (PR), com
sede à Rua Alfred Charvet, 862, Porto das Laranjeiras, Araucá-
ria (PR), CEP 83703-230.

TRT-PR-04925-2007-594-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wesley Aparecido Martins
Réu : Fanatico Futebol Clube
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797

Ante a proximidade da audiência, vista ao réu, pelo prazo de
05 dias, em Secretaria.

TRT-PR-06192-2007-594-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Augusto Schroeder
Réu : AAM do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

1. Ante a data designada para a perícia, adia-se a audiência de
encerramento da instrução para 20/08/2008 às 13h15min.
2. Ciência às partes da data da perícia: 06/06/2008 às 16h00 na
Rua 07 de abril, 830, CEP 80040-120, fone 32646311.

TRT-PR-06955-2007-594-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Beatriz Santos da Silva
Réu : Restaurante Gaucho
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Defiro mais 10 dias de prazo para que o autor apresente o en-
dereço da ré.

02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Andrea Alejandra Carrasco Aguilar

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA ALFREDO CHARVIET, 862
83.703-230 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057/2008

Edital de citação da reclamada pelo prazo de 20 dias.

TRT-PR-04056-2007-594-09-00-0(RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Janes Carla Silva de Freitas
Réu(s) : Sahara Representacao Comercial Sociedade Civil Ltda.
INTIMADO(S) : Sahara Representacao Comercial Sociedade
Civil Ltda. - (RÉU - 1)

PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS, Juiza da 2ª Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, de que está citando a empresa SAHARA REPRESEN-
TAÇÃO COMERCIAL SOCIEDADE CIVIL LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamados(a) nos referidos autos,
em que é autor JANES CARLA SILVA DE FREITAS, para em
48 (quarenta e oito) horas, CONTADAS DO PRAZO DESTE
EDITAL, nos termos do Art. 880 da CLT, PAGAR OU GA-
RANTIR A EXECUÇÃO da importância de R$ 27.109,21 (vinte
e sete mil, cento e nove reais e vinte e um centavo), atualizada
até 30.04.2008, sob pena de penhora, conforme decisão exe-
qüenda e sentença de liquidação.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 28.04.2008 e afixado no local de costume
da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, aos
17.02.2008. Eu, ORIGINAL ASSINADO, Dinaci Zeglin Car-
valho, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-04198-2007-594-09-00-8(RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Bonifacio Palhano
Réu(s) : SDM Sul Engenharia Ltda.
TEC Tecnologia Industrial Ltda.
INTIMADO(S) : SDM Sul Engenharia Ltda. - (RÉU - 1)

PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS, Juiza da 2ª Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, de que está citando a empresa SDM SUL ENGENHA-
RIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamados(a)
nos referidos autos, em que é autor BONIFACIO PALHANO,
para em 48 (quarenta e oito) horas, CONTADAS DO PRAZO
DESTE EDITAL, nos termos do Art. 880 da CLT, PAGAR OU
GARANTIR A EXECUÇÃO da importância de R$ 17257,01
(dezessete mil duzentos e cinqüenta e sete reais e um centavo),
atualizada até 30.04.2008, sob pena de penhora, conforme de-
cisão exeqüenda e sentença de liquidação.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 23.04.2008 e afixado no local de costume
da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, aos
14.02.2008. Eu, ORIGINAL ASSINADO, Manoel Pedro Mar-
tins de Castro Filho, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de trinta dias

Edital : 22/2008
Autos : RT 698/2007
Exeqüente : Gisandro Vieira e outros (5)
Executados : Leal Distribuidora Indústria e Comércio Ltda
(CNPJ nº 03.285.668/0001-10) e outros (4)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que ficam CITADOS OS EXECUTADOS Leal
Distribuidora Indústria e Comércio Ltda (CNPJ nº
03.285.668/0001-10), Frandiego Supermercado Ltda (CNPJ
nº 05.383.725/0001-20), Antônio Valter Leal (CPF nº
212.084.259-00) e Rosemir Inês Fachinello Leal (CPF nº
018.682.799-13), que se encontram atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para pagar a execução no prazo de 48 horas ou
nomear bens à penhora, a contar de trinta dias após a publica-
ção deste, nas importâncias abaixo discriminadas, bem como
ficam intimados para os efeitos do art. 884 da CLT, eis que o
Juízo encontra-se garantido com o arresto de todos os bens co-
nhecidos dos executados no bojo dos autos da MC 432-2007-
749-09-00.

1) RT 698/
2007............................................................................................
R$ 5.925,71
2) RT 697/2007 ....... .............. R$ 4.998,59
3) RT 674/2007 ................ R$ 38.607,31
4) RT 484/2007................................. .......... R$ 36.085,83
5) RT 482/2007...................... R$ 6.859,17

Tudo conforme cálculos atualizados até 30/04/2008, que se
encontram à disposição na Secretaria deste Juízo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, Sandro José Brunn, Técnico Judiciário, digitei, e eu, _____

Dois Vizinhos
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Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dois Vizinhos, 23 de abril de 2008.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS
Juiz Titular

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de vinte dias

Edital : 23/2008
Autos : RT 584/2007
Exeqüente : Luiz Angelo Pinheiro
Executados : Leal & Leal Ltda (CNPJ nº 75.900.738/0001-04)
e outros (3)

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que ficam CITADOS OS EXECUTADOS Leal &
Leal Ltda (CNPJ nº 75.900.738/0001-04), Leal Distribuido-
ra Indústria e Comércio Ltda (CNPJ nº 03.285.668/0001-
10) e Frandiego Supermercado Ltda (CNPJ nº 05.383.725/
0001-20), que se encontram atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar a execução no prazo de 48 horas ou nomear
bens à penhora, a contar de trinta dias após a publicação deste,
nas importâncias abaixo discriminadas, bem como ficam inti-
mados para os efeitos do art. 884 da CLT, eis que o Juízo en-
contra-se garantido com o arresto de todos os bens conhecidos
dos executados no bojo dos autos da MC 432-2007-749-09-00.

1 ) P R I N C I -
PAL................................................................................ R$
7.863,21
2) INSS EMPREGADOR ....... .............. R$ 445,22
3) INSS EMPREGADO................ R$ 127,08
4) HONORÁRIOS CONTÁBEIS........... R$ 419,61
5) CUSTAS PROCESSUAIS............... R$ 217,59
TOTAL DA EXECUÇÃO..... ................. .... R$ 9.072,71

Tudo conforme cálculos atualizados até 30/04/2008, que se
encontram à disposição na Secretaria deste Juízo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, Sandro José Brunn, Técnico Judiciário, digitei, e eu, _____
Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dois Vizinhos, 23 de abril de 2008.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS
Juiz Titular

1ª Vara do Trabalho de
FOZ DO IGUAÇU/PR

Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 834/1991
Autor : LINEU SCHENEIDER CHAGAS
Réu: LUIZ CARLOS DUCLÓRIS e ARNALDA CLAUDI-
NO DUCLÓRIS.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO do réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar(em) a
importância de R$ 2.222.564,75 (dois milhões, duzentos e vin-
te e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e
cinco centavos), atualizada até 30.04.2008, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora.
O presente edital de intimação será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 24 de abril de 2008.
Subscrito por _________ Rosangela Ferreira Monteiro de Car-
valho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 4454/2005
Exeqüente ZILDA ALVES
Executado INSTITUTO BRASILEIRO DE AÇÃO AO DE-
SENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - IBADIS

O Doutor LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO, Juiz em
exercício na 3ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o executado
acima mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pagar ou garantir
a execução no valor de R$ 1.856,74 (MIL, OITOCENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO
CENTAVOS), atualizado até 30/04/2008, sob pena de penho-
ra, tudo conforme decisão proferida nos autos.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-

sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
 Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 24 de abril de 2008. Eu,______________ José
Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Autos n.º RT 214/2007
 Autor GENESIO DE ALMEIDA TELES
 Réu ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
ÇA S/C TLDA.

O Doutor LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO, Juiz da
3ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER que nos autos supra determinou-se a INTIMA-
ÇÃO do réu acima nominado, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da decisão que julgou EXTINTO O PRO-
CESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e que dispõe do
prazo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da
decisão encontra-se à disposição na Secretaria da 3ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu e no endereço eletrônico
www.trt9.gov.br .
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente edital de citação, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
 Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 24 de abril de 2008. Eu, ________________
José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2322
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00603-2007-094-09-01-0 (CS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Heliane Carvalho Frigo
Réu : Caixa Economica Federal S.A.
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADV(S) : Anna Carolina de Barros - PR41368

TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO:
1. Diante das divergências, nomeio Contadora “ad-hoc” a Bel.
Suzinéia Werner Lucietti para elaborar o cálculo, em 20 dias.

2. Após, a garantia da execução, a 2ª ré terá vista do cálculo
homologado.

3. Intime-se a 2ª ré. Após, encaminhem-se os autos à Contado-
ra.

TRT-PR-00403-2006-094-09-01-7 (CS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dariene Regina Hanauer
Réu : Empreiteira Sulflorense Ltda.
Município de Flor da Serra do Sul
ADV(S) : Julio César Henrichs - PR28210

FOI DEFERIDO MAIS DEZ DIAS PARA O RÉU MANIFES-
TAR-SE SOBRE O CÁLCULO.

TRT-PR-00240-2006-094-09-01-2 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gina Márcia Baron
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Marcelo de Oliveira Lobo - PR23992

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-80619-2006-094-09-00-5 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdemir Basso
Réu : Albertino Reibosk
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797

ESCLARECER OS TERMOS DO ACORDO NOTICIADO À
FL. 57.

TRT-PR-79032-2006-094-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Réu : Norci Gobbi
ADV(S) : Yuri John Forselini - PR18062

INDICAR OUTRO BEM À PENHORA, EM RAZÃO DE QUE

FOI INDEFERIDA A PENHORA DO IMÓVEL ANTERIOR-
MENTE INDICADO.

TRT-PR-99536-2006-094-09-00-0 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Amantino da Silva
Réu : Nelsi M. Possenti e Cia.Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837

PRESTAR INFORMAÇÕES, A ESTE JUÍZO, SOBRE A SI-
TUAÇÃO DO PROCESSO PENAL, ESPECIALMENTE SE
EXISTE FORMALIZAÇÃO DE CULPA DA BENEFICIÁRIA
TRABALHISTA. NO MESMO PRAZO, DEVERÁ REGULA-
RIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-00045-2008-094-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Geneci Portela
Réu : Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda.
ADV(S) : Silvano Ghisi - PR40970

PAGAR A DIFERENÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS NO VALOR DE R$ 64,03.

TRT-PR-99549-2005-094-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Joaquim Roque de Paula
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Carlos Vieira - PR9404

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO, NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, ALVARÁ JUDICIAL PARA
SAQUE DO VALOR REFERENTE AO DEPÓSITO RECUR-
SAL.

TRT-PR-00055-2006-094-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Luciano Nilo Carnieletto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Marcelo de Oliveira Lobo - PR23992

MANIFESTAR-SE SOBRE OS COMPROVANTES DE
FLS.834/836, JUNTADOS PELO RÉU.

TRT-PR-00069-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivo Lazario
Réu : Angelo Camilotti e Cia. Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Aldina Pagani - PR36453

FOI DESIGNADO PELO PERITO, DR. ROBERTO OLIVEI-
RA SANTOS, O DIA 21 DE MAIO DE 2008, ÀS 10H30MIN,
PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA INVESTIGA-
TÓRIA DO ALEGADO ACIDENTE DE TRABALHO E IN-
CAPACIDADE LABORAL, EM SEU CONSULTÓRIO SITO
NA AV. JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 855, ED. SANTA BRÍ-
GIDA, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO/PR E NO MES-
MO DIA ÀS 17H NO LOCAL DO TRABALHO. DEVERÁ O
AUTOR SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-00148-2008-094-09-00-1 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : União - Circunscrição de Cascavel
Réu : Perufo Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Peruffo - PR37604

TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO:
1. Não faz sentido a pretensão da ré de devolução dos autos à
Vara Cível, já que houve extinção da execução fiscal, e, por via
reflexa, dos embargos à execução. A Procuradoria da Fazenda
Nacional (fl.292) já afirmou que os débitos foram extintos, por
pagamento e/iou por cancelamento. Além disso, o prazo para
eventual recurso da decisão de fl. 302 fluiu em 14.04.2008.

2. Intime-se.

3. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00149-2008-094-09-00-6 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ademir Vanderlinde
Réu : Zalmir Saretta
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797

MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO DO AUTOR
À RECONVENÇÃO APRESENTADA PELO RÉU.

TRT-PR-00212-2007-094-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Amilqui Salmoria
Réu : Sanderson Comércio de Pecas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ciro Alberto Piasecki - PR11383

FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS DO RÉU.

TRT-PR-00217-2008-094-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilmar Borba
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129

PROCEDER À RETIRADA DAS GUIAS DO FGTS E PER-
CEPÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO, QUE SE ENCON-
TRAM NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

TRT-PR-00240-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Izabel Almeida dos Santos
Réu : Alanda Indústria e Comércio de Roupas Ltda.

Sonia Mara Kerchner
Margarida Kerchner
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

INDICAR OUTROS BENS À PENHORA, EM RAZÃO DE
QUE RESTOU FRUSTRADA A PENHORA BACEN.

TRT-PR-00247-2003-094-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Wilma Ferrarini Cardoso
Réu : Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sandra Rita Menegatti de Lima - PR20100

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ADEQUADO PELO
CONTADOR.

TRT-PR-00260-2007-094-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maria de Lourdes Martins da Rocha Silveira
Réu : Neatness Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE INSTRUMENTO E SI-
MULTANEAMENTE, DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU.

TRT-PR-00265-2006-094-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Avelino Ribeiro da Rosa
Réu : Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Irceu Picini - Ei
Warlei José Frizzo
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

TER VISTA, EM SECRETARIA, DOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS NOS AUTOS PELO RÉU.

TRT-PR-51280-2005-094-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Bonifacio Pereira de Mello
Réu : Adelirio Kestring Folchini
ADV(S) : Idamara Pellegrini Pasqualotto Cardoso - PR14546
Clovis Cardoso - PR24656

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-00324-2007-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCES-
SUAL
Autor : Rodrigo Rodrigues da Silva
Réu : Refricon Comércio de Refrigeração Ltda.
Progresso Refrigeração Ltda.
Laércio Adriano de Mello
Angela Teresa Schneider de Mello
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

POR MEDIDA DE CAUTELA FOI INDEFERIDA A LIBERA-
ÇÃO DE VALORES ANTES DO JULGAMENTO DO RECUR-
SO DA RÉ.

TRT-PR-00359-2006-094-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Bento dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

COMPROVAR O SAQUE DO VALOR REFERENTE À GUIA
DE FL.294.

TRT-PR-00360-2006-094-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adair José Rohling
Réu : Fundação Educacional Universidade Eletrônica do Bra-
sil
Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Ana Paula Pavelski - PR35211

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, PARÁGRAFO 2º DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00373-2006-094-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marcos Rossatto da Luz
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADO PELA RÉ, DEVENDO, EM CASO DE DI-
VERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA
NA FORMA DO ART. 879, PARÁGRAFO 2º DA CLT, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00373-2008-094-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Loreni Dallacorte
Réu : Anti Doping Indústria e Comércio de Confecçoes Ltda.
Limite Radical Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão
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TRT-PR-00376-2008-094-09-00-1 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Cleomar Czerniaski
Réu : Policlínica Fazenda Rio Grande S/S Ltda.
ADV(S) : Alecxandro Manfredini Schwartz - AC2702
Rui Scucato dos Santos - PR18332

FOI DESIGNADO O DIA 19 DE MAIO DE 2008, ÀS
13H30MIN, PARA A AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TES-
TEMUNHA EVERALDO DOS SANTOS.

TRT-PR-00377-2007-094-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adriana de Souza Baggio
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICI-
AIS, NO VALOR DE R$ 1.894,62, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

TRT-PR-00377-2008-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : André Luiz Iser
Réu : Miguel Angelo Vieczorek
ADV(S) : Tulio Marcelo Denig Bandeira - PR26713
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00378-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Altamiro Vismar de Souza
Réu : Anila Thermas Hotel Ltda. (ME)
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00379-2008-094-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivania Terezinha Rockembak
Réu : Iguaçu Diesel Veículos S.A. Idisa (Filial)
Iguaçu Diesel Veículos S.A. Idisa
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00380-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Braulio Luis Zandonai
Réu : Iguaçu Diesel Veículos S.A. Idisa (Filial)
Iguaçu Diesel Veículos S.A. Idisa
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00381-2008-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Deonira Siqueira da Rosa
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Pranchita/Pr
Peron Ferrari S.A.
ADV(S) : Neimar Jose Pompermaier - PR31936
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00382-2008-094-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sidnei Mocelin da Silva
Réu : Transgires Transportes Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00383-2008-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adriano Romano Dala Rosa
Réu : J Battirola e Cia Ltda.
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00384-2008-094-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Célia Veiga
Réu : Baduam Abdal Vaber

ADV(S) : Luciano Badia - PR44440
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00385-2008-094-09-00-2 (ACOB)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Celso Danilo Moraes Rodrigues
Réu : Frigorífico Margen Ltda.
ADV(S) : Angelita Terezinha Guardini Flessak - PR35814
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00386-2008-094-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cleomar Luiz Castoldi
Réu : Vander Carlos Gnoatto
ADV(S) : Angelita Terezinha Guardini Flessak - PR35814
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00387-2008-094-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Moacir Ventura
Réu : Piscicultura Pantanal
Antonio Galupo
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00388-2008-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdecir Ventura
Réu : Antonio Galupo
Piscicultura Pantanal
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00389-2008-094-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Laira Delfina Macieski
Réu : Wagner L. Barella
Wagner L. Barella e Cia Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00390-2008-094-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adevanir Ferreira de Oliveira
Réu : Camarotto - Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
[ME]
ADV(S) : Pedro Paulo Martins Rodrigues - PR42522
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00391-2008-094-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Serenita Aparecida Tatsh
Réu : Jovelina Chaves da Silva Santos
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00393-2008-094-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Iliane Maria Duarte
Réu : Sociedade de Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Orlando Henrique Krauspenhar Filho - PR41187
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00394-2008-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alair Alberto Pereira da Costa
Réu : Célio A. Santini & Cia Ltda.
ADV(S) : Luciana Paula Mazetto - PR37653

Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00395-2008-094-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdoir José Tomé
Réu : Cooperativa de Eletrificação Rural de Chopinzinho Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00396-2008-094-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adriana Schmitz
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00397-2008-094-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alair Avi
Réu : M. de L. F. Pires Bebidas
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00398-2008-094-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Moacir Ferreira
Réu : Landmark Gestão de Recursos Humanos Ltda.
Construtora Beter S.A.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00399-2008-094-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ademir Brizolla da Silva
Réu : Cleomar José Clauduro
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00400-2008-094-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marlei Suzana de Oliveira Silva
Réu : Cleomar José Clauduro
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00401-2008-094-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marilene Cararo Ramos
Réu : Risca de Giz Moda Social Ltda. - (ME)
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00402-2008-094-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Darci da Costa
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00403-2008-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Esiquiel José Ribeiro
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00404-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Francisco Mangrich
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00405-2008-094-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Argemiro Camargo
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00406-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Vilmar Anacleta da Rocha
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00408-2008-094-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdeli dos Santos Fonseca
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios - PR36084
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00409-2008-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dilce Ribeiro Pinto
Réu : Sipal S.A. Indústria Comércio e Agropecuária.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00410-2008-094-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Neiva Maria Niclotte
Réu : Centro de Formação de Condutores Maninho Ltda. [ME]
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00411-2008-094-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vagner Alves de Camargo (Menor)
Réu : Angelo Camilotti e Cia. Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00412-2007-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Heliton Tramontini
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Marcelo de Oliveira Lobo - PR23992
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

FOI REDESIGNADO, PELA 1ª VDT DE CASCAVEL, O DIA
28/05/2008, ÀS 16H30MIN, PARA INQUIRIÇÃO DA(S)
TESTEMUNHA(S) ARROLADA(S) NA CP 3103/2007.

TRT-PR-00413-2008-094-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marines Porto da Rosa
Réu : Via Gesso Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-00415-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Edson dos Santos
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Sidnei de Souza Jardim - PR33901
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00416-2008-094-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Auri Silveira de Aguiar
Réu : Tallento Construtora de Obras Ltda.
Município de Eneas Marques
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00417-2008-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Pedro Oliveira dos Santos
Réu : Tallento Construtora de Obras Ltda.
Município de Eneas Marques
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00418-2008-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Sebastião dos Santos
Réu : Tallento Construtora de Obras Ltda.
Município de Eneas Marques
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00419-2008-094-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Romario Padilha
Réu : Tallento Construtora de Obras Ltda.
Município de Eneas Marques
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00420-2008-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ademir Ribeiro Leitão
Réu : Diomar Machusque
ADV(S) : Mario Cezar Tomazoni - PR26812
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00426-2006-094-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Bento Barreto de Souza
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

FOI EFETUADA PENHORA NO VALOR DE R$ 27.325,08,
JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

TRT-PR-00467-2007-094-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Aldumberto da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Fernanda Cristina Parzianello - PR33432
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Adão Fernandes de Oliveira - PR37642

FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-00507-2007-094-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Fabio Daniel Rogério Ramos
Réu : Inviolável Serviços Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Ciro Alberto Piasecki - PR11383
Silvano Ghisi - PR40970

AUTOR: FOI DENEGADO O PEDIDO DE ELABORAÇÃO
DO CÁLCULO PELO CONTADOR.
RÉ: APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00508-2006-094-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

Autor : Marlene Figueiredo da Silva
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

FOI EFETUADA PENHORA NO VALOR DE R$ 22.218,77,
JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

TRT-PR-00563-2001-094-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adroaldo Ari Matick
Réu : Banco Banestado S/A.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926

FOI AUTORIZADA A CÓPIA DOS DOCUMENTOS DE IN-
TERESSE DA PARTE.

TRT-PR-00564-2006-094-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dauri Portela
Réu : Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585

FORAM JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE OS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00597-2006-094-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Everton Gandin
Réu : Transportes Rodoviarios de Conte Ltda.
Danilo Conte
Vandra Silveira
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797
Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

AUTOR E RÉ : FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES.
RÉ: PAGAR, EM ATÉ TRINTA DIAS APÓS O VENCIMEN-
TO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO, AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-00609-2006-094-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Juliano Miranda Belico
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMIPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, PARÁGRAFO 2º DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00688-2007-094-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Magda da Silva
Réu : Sirley Guollo Severo - Ei
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-00700-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Everson Marcelino
Réu : Via Gesso Ltda.
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797

EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PENDENTES
NO VALOR DE R$ 311,06.

TRT-PR-00727-2007-094-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Geraldo Bergmann
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO COMPLEMENTAR.

TRT-PR-00736-2005-094-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Luis Guilherme Krause
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung I I Jo - PR26362

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, PARÁGRAFO 2º DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00740-2007-094-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cláudio Roberto Luquini
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Município de Ampere
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-00745-2007-094-09-00-5 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-
rios de Francisco Beltrão
Réu : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Irineu Antonio Feiten - PR13389

FORAM JULGADOS PROCEDENTES, EM PARTE, OS PE-
DIDOS FORMULADOS PELO AUTOR. INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA NO SÍTIO www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00753-2007-094-09-00-1 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-
rios de Francisco Beltrão
Réu : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Irineu Antonio Feiten - PR13389

FORAM JULGADOS PROCEDENTES, EM PARTE, OS PE-
DIDOS FORMULADOS PELO AUTOR. INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA NO SÍTIO www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00773-2007-094-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Vanderlan de Oliveira Lima
Réu : Brasil Telecom S.A
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-00851-2007-094-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sérgio Langemberg
Réu : Machado e Fiori Ltda. (ME)
Olimpio Machado
Isolda Maria Fiori Machado
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-00893-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maria José Ribeiro de Souza
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Alice Joana dos Santos - PR40600
Monica Franco Bresolin - PR15851
Marcia Paula Bonamigo - PR37923

FOI ADIADA A AUDIÊNCIA PARA O DIA 07 DE JULHO DE
2008, ÀS 13H40MIN, DISPENSADAS AS PARTES DO COM-
PARECIMENTO.

TRT-PR-00994-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivonete Salete Furlan
Réu : Medelices Maria Simoneto Sabedot
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

MANIFESTAR-SE SOBRE O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

TRT-PR-01030-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Neiva Beilner Castoldi
Réu : Sirley Guollo Severo - Ei
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-01066-2007-094-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vanderlei Muller
Réu : Auto Posto Cipó Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-01076-2007-094-09-00-9 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Natalino de Jesus Martins
Réu : Marcos Antonio Pellin
Itamar Pellin
ADV(S) : Fabio Alberto de Lorensi - PR28308

EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-01153-2007-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Darci Pimentel
Réu : João Bedenarski e Cia Ltda.
ADV(S) : Dionei Schenfeld - PR29587

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ.

TRT-PR-01160-2007-094-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Milton Ramos dos Santos
Réu : Perufo Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Peruffo - PR37604

FOI DESIGNADO O DIA 23 DE MAIO DE 2008, ÀS
13H35MIN, PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTEN-
ÇA.

TRT-PR-01166-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lindomar Girardi
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Fabíola Lopes Bueno - PR21758
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

TENDO EM VISTA QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA NÃO

FOI CONCLUÍDA, ADIA-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA 23
DE JUNHO DE 2008, ÀS 13H45MIN, DISPENSADAS AS
PARTES DO COMPARECIMENTO.

TRT-PR-01174-2007-094-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leonir Antonio Tiecker
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

COMPROVAR, NOS AUTOS, O CUSTO DOS EXAMES
MÉDICOS SOLICITADOS PELA PERITA.

TRT-PR-01177-2007-094-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Rosa de Oliveira
Réu : E.B.V.Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-01211-2007-094-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Juan Artigas Souza Luz
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Estado do Paraná
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-01212-2007-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Neri Munaro
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Estado do Paraná
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-01213-2007-094-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Pedro Boller
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Estado do Paraná
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-01214-2007-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Sérgio Canterle
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Estado do Paraná
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-01215-2007-094-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jorge Cansanção Accioly
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Estado do Paraná
ADV(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-01227-2007-094-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alessandro Soares Laurindo
Réu : Líder Reciclados Ltda.
Locadora de Mesas de Bilhar Lider Ltda.
Bola 13 Artefatos de Bilhar Ltda.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-01263-2007-094-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valmor Antonio Enderle
Réu : Cassildo Bett e Cia.Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo Susin - PR38406

PROVIDENCIAR OS EXAMES SOLICITADOS PELO PERI-
TO.

TRT-PR-01264-2007-094-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leonildo José Beal
Réu : Jolimode Roupas S.A.
ADV(S) : Aldina Pagani - PR36453
Walter Lopes Calvo - SP71436

FOI DESIGNADO, PELA 6ª VDT DE PORTO ALEGRE, O
DIA 28 DE MAIO DE 2008, ÀS 14H30MIN, PARA A OITIVA
DAS TESTEMUNHAS BELIZÁRIO ERTHAL DA ROSA E
SÉRGIO BROCHIER VIEIRA.

TRT-PR-01266-2007-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Luciana Miriam Franciscon
Réu : Usina de Beneficiamento de Leite Latco Ltda.
ADV(S) : Idamara Pellegrini Pasqualotto Cardoso - PR14546
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Neimar Jose Pompermaier - PR31936

FOI DESIGNADO PELA PERITA, DRª CARLA PATRÍCIA
ALVES DE SOUZA, O DIA 12/05/2008, ÀS 17H30MIN, PARA
A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA, EM SEU CONSUL-
TÓRIO, SITO NA RUA ROMEU LAURO WERLANG, 1595,
SALA 02, EM FRANCISCO BELTRÃO/PR E O DIA 14/05/
2008, ÀS 17H30MIN, PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA NO
AMBIENTE DE TRABALHO DA AUTORA. FICA CIENTE
A AUTORA QUE SEU NÃO COMPARECIMENTO PRESU-
MIR-SE-Á DESISTÊNCIA DA PRODUÇÃO DA PROVA.

TRT-PR-01269-2007-094-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marcio Antonio Siedlechi
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Orlando Henrique Krauspenhar Filho - PR41187

COMPROVAR, NOS AUTOS, O CUSTO DOS EXAMES SO-
LICITADOS PELA PERITA.

TRT-PR-01277-2007-094-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : André Osmar Borges Koerich
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-01293-2007-094-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato das Indústrias de Serrarias, Carpintarias, Ta-
noarias, Madeiras Compensadas, Laminados, Aglomerados,
Chapas de Fibras de Madeiras e da Marcenaria de Francisco
Beltrão - Pr
Réu : Móveis Rival Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Viviane Menegazzo Dalla Líbera - PR31619

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA-
DA NA FORMA DO ART. 879, PARÁGRAFO 2º DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-01315-2007-094-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato das Indústrias de Serrarias, Carpintarias, Ta-
noarias, Madeiras Compensadas, Laminados, Aglomerados,
Chapas de Fibras de Madeiras e da Marcenaria de Francisco
Beltrão - Pr
Réu : Deloir Luiz Sandrin Me
ADV(S) : Bianca Zanini Niclote - PR39338

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, PARÁGRAFO 2º DA CLT, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO.

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02204/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79028-2006-659-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Germano Bombarda
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Guia de Retirada nº 729340/08 para o pagamento de honorári-
os advocatícios ao procurador Valdir Schon e Guia de Retirada
nº 729309/08 para o pagamento das contribuições sindicais aos
autores e/ou seu procurador disponíveis na CEF - PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO a partir do dia 16/04/08.

TRT-PR-00085-2008-659-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Regiane Miranda Rodrigues
Réu : Maria Aparecida Martins Pacheco e Cia Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Retirar, no prazo de cinco dias, a CTPS deste e as guias CD,
SD e TRCT, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00104-2005-659-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Alves Monteiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
R despacho de fl. 601*2. Defiro o prazo requerido pelo autor
para juntada da certidão de óbito e declaração de dependentes
perante a Previdência Social, a contar do protocolamento da
petição de fls. 600. 3. Indefiro o requerimento de inclusão na
conta geral das diferenças a serem implantadas a título de com-
plementação de pensão, eis que tal pretensão já foi apreciada
no item 2 do despacho de fl. 598. Intime-se. *

TRT-PR-00118-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Camargo
Réu : Água da Serra Comercial Exportadora Ltda.
ADV(S) : Diego Fernando Schwab Paisani - PR41847
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00132-2004-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Evandro Farias
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Renato Pedro de Souza - PR18502
Lorena Moro Domingos - PR24545
Guias de Retirada nºs 753690/2008 e 753738/2008 para o pa-
gamento dos creditos do autor e nº 754274/08 para a devolução
de saldo remanescente à Cia. de Saneamento do Paraná, dispo-
níveis na CEF - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO a partir do
dia 16/04/08.

TRT-PR-00285-2008-659-09-00-8 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Trajano & Cia Ltda.
Réu : Rosevaldo Santana (Espólio De)
Gabriella Ferreira Santana (Menor)
Aliny Santana
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00405-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Domingo Santos de Oliveira
Réu : Escola de Natação Aquaman Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00631-2008-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Isaura Machado Bueno
Réu : Associação de Membros da Terceira Idade da Vila Prima-
vera
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00644-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Ribeiro Taborda
Réu : A. L. Valentim & Cia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00654-2008-659-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Raul de Jesus Mathias
Réu : Marza Engenharia Elétrica Ltda.
Wege S.A.
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Elcio José Melhem Filho - PR41779
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00657-2008-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Tania Mara Sekula
Réu : Gelinski & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriano Zagorski - PR24524
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00661-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edimar Braz
Réu : L F R Carli & Cia Ltda.
ADV(S) : Ary Marcondes Araujo Neto - PR42890
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00668-2008-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Cesar Cunha de Souza
Réu : Boliches Quinze Ltda. - [ME]
ADV(S) : Thiago Gabriel Xalão - PR43037
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00807-2006-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Francisco de Souza
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Guia de Retirada para o pagamento dos créditos do autor e para
a devolução de saldo remanescente à executada, bem como o
Alvará Judicial para a liberação de depósito recursal à executa-
da disponíveis na CEF - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO a
partir do dia 16/04/2008

TRT-PR-00934-2007-659-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio Rodrigues Caldas (Espólio De)
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
retirar os documentos que acompanham a petição inicial FLS,
19/27, (exceto os representativos), no prazo de dez dias, após o
que, se não procurados, os autos serão arquivados.

TRT-PR-01119-2004-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Airton de Jesus Bento
Réu : Construtora Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Retirar a Ordem de Entrega dos bens adjudicados do exeqüente
mediante recibo nos autos. Promover o prosseguimento da exe-
cução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01137-2005-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marinaldo Santos
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
Compensados Hessel Lopes Ltda. - [ME]
Dig Dois Indústria e Comércio de Madeiras e Compensados
Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Guia de Retirada nº 729787/2008 disponível na CEF - PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO para o pagamento dos créditos do
autor, a partir do dia 16/04/08.

TRT-PR-01281-2006-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Samuel Walker Alves de Lara
Réu : Lobo Pré - Vestibulares Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
R. despacho de fl. 293:”1 - Acolho o cálculo complementar das
contribuições previdenciárias incidentes sobre os salários au-
feridos durante o contrato de trabalho reconhecido (04/02/2004
a 06/07/2006), fixando o débito previdenciário remanescente
em R$ 1.484,57, atualizado até 30/04/2008.
2 - Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 284 e intime-se a
executada, por seu procurador, para comprovar o pagamento
em cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução com a
penhora de bens de sua titularidade, tantos quantos bastem à
satisfação do débito.”
R. despacho de fl. 284:”2 - Intime-se a executada para apresen-
tar, no prazo de dez dias, GFIP/SEFIP retificadora contendo
exatamente os valores apurados às fls. 265 a título de contri-
buição previdenciária originária, sendo R$ 76,50 (segurado) e
R$ 268,00 (parte patronal), lançando em campo próprio os va-
lores recolhidos a título de “ATM/MULTA E JUROS”.”

TRT-PR-01488-2005-659-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Juçara Elza Hennerich
Réu : Instituto Agroflorestal Bernardo Hakvoort
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela União, no
prazo legal, querendo.Conforme r. despacho de fl. 170:”1 - Ante
o disposto no artigo 832, § 4º, da CLT, processe-se o recurso
ordinário interposto pela União, intimando-se a ré para ofere-
cimento de contra-razões no prazo legal.”

TRT-PR-01796-2007-659-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sandro Penteado Basilio
Réu : R J K Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
R. DESPACHO DE FL. 48:”1 - O documento juntado não se
confunde com GFIP/SEFIP. Concedo à executada novos dez
dias para cumprir corretamente o item 3 do despacho de fls. 35,
sob pena de comunicação à DRFB para aplicação de multa
administrativa.”R. DESPACHO FL. 35-3-3. Após o cumprimen-
to dos itens acima, ante as disposições contidas no artigo 225,
IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a executada para
que comprove nos autos, até o dia sete do mês seguinte ao do
recolhimento previdenciário a transmissão eletrônica da GFIP/
SEFIP (observado o código 650 e demais instruções contidas
no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do apli-
cativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Cai-
xa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamento
de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e

284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-01888-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudia Gottel
Réu : Associação de Educação Agrícola Entre Rios
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
R. despacho fl. 676-^1 - A decisão que isentou a autora do
pagamento das custas finais tem natureza interlocutória, da qual
não cabe recurso ordinário. Assim, nego seguimento ao recurso
ordinário (CLT, artigo 895, “a”).2 - Ademais, falece interesse
processual à ré para se insurgir contra a decisão que isentou a
autora do pagamento das custas processuais. Intime-se.^

TRT-PR-02711-2007-659-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Alberto Jaeger
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Designada audiência UNA para o dia 06/05/2008, às 10h00min.,
nos termos do r. despacho de fls. 246.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02804/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80093-2005-659-09-00-4 (EPA) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Elias J Curi S.A.
Elias José Curi (Espólio De)
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Apresentar croquis destinados à localização dos imóveis indi-
cados à penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00365-2007-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Angela das Gracas Almeida
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Alvará Judicial nº 784530/08 disponível na CEF - PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO para o levantamento de depósitos em conta
vinculada da autora a partir do dia 23/04/08.

TRT-PR-00416-2008-659-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adilson dos Santos
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto Vosgerau - PR19231
R. DESPACHO DE FL. 138:” Indefiro o pleito de carga dos
autos, ante a proximidade da audiência. Aguarde-se-a. Intime-
se.”

TRT-PR-00417-2008-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adilson dos Santos
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto Vosgerau - PR19231
R. DESPACHO DE FL. 138:” Indefiro o pleito de carga dos
autos, ante a proximidade da audiência. Aguarde-se-a. Intime-
se.”

TRT-PR-00586-2008-659-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marileia Kraus de Lima
Réu : Nedio José Correa & Cia Ltda.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
R. despacho fl. 15:”Considerando que o valor atribuído à causa
deve guardar sintonia com a expressão econômica dos pedidos
formulados, reabro à autora o prazo de dez dias para cumprir
corretamente o despacho de fls. 12, quantificando adequada-
mente os pedidos com vistas ao enquadramento pelo Juízo do
rito processual a ser observado, sob as penas já cominadas. A
simples majoração aleatória do valor da causa não autoriza a
conversão automática do rito sumário para ordinário. Intime-
se.”

TRT-PR-00985-2005-659-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valmir da Silva
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Guia de Retirada expedida para a devolução de saldo remanes-
cente à executada com ordem de transferência para a conta-
corrente da executada, agncia 2926.

Ante as disposições contidas no artigo 225, IV, §§ 2º e 4º, do
Decreto 3048/99, intime-se a executada para que comprove nos
autos, até o dia sete do mês seguinte ao do recolhimento previ-
denciário a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP (observado
o código 650 e demais instruções contidas no item 2.13.2 do
Manual da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVI-
DADE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Fede-
ral, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administra-
tiva no valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delega-
cia da Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos
3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/
99. Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-
se à DFRB.

Guarapuava
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TRT-PR-01182-2005-659-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rufino Silverio de Camargo
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
R. 269:”3. Ante as disposições contidas no artigo 225, IV, §§ 2º
e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a executada para que com-
prove nos autos, até o dia sete do mês seguinte ao do recolhi-
mento previdenciário a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP
(observado o código 650 e demais instruções contidas no item
2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo
CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Eco-
nômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa
administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma prevista
nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do
Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem mani-
festação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-01220-2002-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro José Gaspar
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
R. despacho fl. 153:”Não é crível que a própria executada ou
seus administradores não saibam onde se situam os imóveis de
sua titularidade indicados à penhora. Concedo-lhe novos dez
dias para que informe com precisão a localização dos bens ou
apresente pessoa conhecedora dos imóveis, a fim de acompa-
nhar o Sr. Oficial de Justiça na realização da diligência.”

TRT-PR-01493-2007-659-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Romero Sebastião Vieira
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Armazenador de
Guarapuava
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
R.despacho 235:”1. A sentença foi publicada em 04.04.2008
(sexta-feira), tendo o prazo recursal expirado em 14.04.2008.
O autor protocolou o seu recurso em 15.04.2008, portanto em
data posterior ao octódio legal. Assim, nego processamento ao
recurso ordinário interposto pelo autor, por intempestivo, nos
termos do art. 895, alínea “a”, com nova redação dada pelo art.
6º da Lei nº 5.584, de 26.06.1970, DOU 29.06.1970. “

TRT-PR-01725-2007-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lucimara Cardoso Teixeira
Réu : Valtenge Serviços Técnicos Ltda.
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Marcelo Oliva Murara - PR22806
Luiz Carlos Franco - PR22649
R. despacho de fl. 43:”3. Ante as disposições contidas no arti-
go 225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a execu-
tada para que comprove nos autos, no prazo de dez dias, a trans-
missão eletrônica da GFIP/SEFIP relativa às contribuições pre-
videnciárias recolhidas nestes autos (observado o código 650 e
demais instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/
SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL
disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de
sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no valor ini-
cial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Por-
taria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Trans-
corrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à DRFB.”

TRT-PR-02662-2007-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rui Antonio Chimiloski
Réu : Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Betina Kipper - RS38508
R. despacho de fl. 420:”1- Considerando que está pendente de
cumprimento a carta precatória expedida para inquirição da
testemunha IDEMAR BORGES, arroladas pela ré, redesigno a
audiência destinada ao encerramento da instrução processual
para o dia 04/06/2008, às 8h40min.2- Quanto ao requerimento
formulado pela ré, não é obrigatório o comparecimento das
partes à audiência designada em prosseguimento, quando já
colhidos os seus depoimentos pessoais, como no caso (CLT,
artigo 848, § 1º).”

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02804/2008
publicação dioa 28/04/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00226-2003-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonina dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Jeanne Ltda.
A S Federizzi Lanchonete - [ME]
Heleno Pereira Alves
Arnesto Segundo Federizzi
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Proceda à indicação de bens de titularidade da parte ré passí-
veis de constrição judicial, bem como, em último caso, informe
como pretende dar prosseguimento à presente execução, sob
pena de arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo
40 da Lei 6.830/80.”

TRT-PR-51253-2003-659-09-00-6 (PS) - (1 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jorge Luis dos Santos
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Carga : 00719069 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51319-2005-659-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Ivone Amandio
Réu : Maria de Fatima Gois Kruger (Espólio De)
Amarilio Augusto Oliveira Kruger
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
R. despacho de fl. 122: “(...) Ante a recusa injustificada do
executado e firmar o termo de compromisso de depositário do
bem penhorado, intime-se-o de que fica constituído depositá-
rio na forma prevista no artigo 659, § 5º, do CPC, ou seja,
mediante simples ciência da penhora, cujo ato de intimação
ocorreu em 28/03/2008.2 - Julgo subsistente a penhora e ho-
mologo a avaliação. Intime-se o executado de que lhe é conce-
dido o prazo de dez dias para pagamento espontâneo do débito,
sob pena de imediata inclusão do imóvel penhorado no próxi-
mo leilão judicial, com significativo acréscimo de despesas a
seu cargo, as quais poderão ser evitadas se houver pagamento
do débito, no prazo assinado.3 - Transcorrido “in albis” o pra-
zo concedido, inclua-se o bem penhorado na próxima hasta
pública, intimando-se o Sr. Leiloeiro Oficial deste Juízo para a
prática dos atos que lhe competem. Conhecidas as datas do 1º e
2º leilões a serem designados, intime-se o exeqüente, especial-
mente para que exerça, no prazo legal, o seu direito de adjudi-
car os bens por valor igual ou superior ao maior lanço ofereci-
do, se houver, ou, não havendo licitantes, pelo valor da avalia-
ção.4— Intime-se o executado de que o leilão somente será
suspenso mediante a comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais, emolumentos e honorários do Sr. Leiloeiro, na for-
ma do artigo 651 do CPC, e de que dispõe do prazo de CINCO
DIAS, contados da adjudicação, alienação ou arrematação, para
apresentar eventuais embargos contra o ato de expropriação,
nos termos do artigo 746, “caput”, do CPC, com a redação dada
pela Lei n.º 11382/2006, independentemente de nova intima-
ção.5 - Caso o executado crie embaraços ou não seja localiza-
da para intimação, considerar-se-á intimado do dia, hora e lo-
cal dos leilões por meio do Edital de Leilão publicado na im-
prensa local, na forma como prevê o artigo 687, § 5º, do CPC.”

TRT-PR-00363-2007-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Klen
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claiton José de Oliveira - PR19940
Ttraga aos autos sua CTPS, a fim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00441-2008-659-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Givanildo Brautigam França
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322

Apresentar certidão simplificada da primeira ré, nos termos do
r. despacho a seguir transcrito (f. 30):
“1 - Considerando que a citação por edital é medida de caráter
extremo, devendo ser assegurado à primeira ré o seu direito de
se defender em Juízo, concedo ao autor o prazo de quinze dias
para apresentar certidão simplificada dos atos constitutivos
daquela, a fim de que seja tentada a notificação na pessoa de
seus representantes legais. 2 - Ante a impossibilidade de reali-
zação da audiência na data aprazada, retire-se o processo de
pauta, intimando-se o autor, por seu procurador (...)”

TRT-PR-00538-2008-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Micheli de Goes (Menor)
Réu : Lavacar Cristo Rei
Rogério Chicoski
ADV(S) : Ary Marcondes Araujo Neto - PR42890
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00585-2002-659-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ademir Colaco
Réu : Guarapuava Esporte Clube
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
R. despacho de fl. 266:”I - A execução prossegue apenas com
relação às contribuições previdenciárias e ao imposto de renda
e a executada vem efetuando o depósito de parcelas mensais
sob a alegação de que não possui saúde financeira para saldar
de imediato todo o débito.II - Tratando-se de créditos de titula-
ridade da União, não cabe a este Juízo decidir sobre o pedido
de parcelamento, incumbindo à executada pleitear administra-
tivamente perante o INSS o parcelamento das contribuições
previdenciárias (IN DC/INSS 100/2003, artigo 702) e perante a
Procuradoria da Fazenda Nacional ou Receita Federal do Bra-
sil o parcelamento do débito alusivo ao imposto de renda. Con-
cedo-lhe, para tanto, o prazo de TRINTA DIAS para compro-
var nos autos eventualmente deferimento administrativo do
parcelamento dos débitos previdenciário e fiscal, sob pena de
prosseguimento da execução.”

TRT-PR-00613-2003-659-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Amarildo Ramos de Almeida
Réu : Rosangela Gonçalves da Silva & Cia Ltda.
Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Carga : 00756944 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00672-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Arivaldo Antunes
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00675-2008-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Geralda Alves da Silva
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00676-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Luiz dos Santos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00678-2004-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Reinaldo Mariano da Roza
Réu : Cooperativa Agrária Agroindustrial
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
Comprovar o pagamento do saldo devedor, no importe de R$
58,06 (cinqüenta e oito reais e seis centavos), sob pena de pe-
nhora.

TRT-PR-00683-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Clodomira de Fatima Gomes
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00703-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Miguel Fernandes
Réu : José Lopes da Silva - Serviços
Maria Neusa dos Santos - Serviços
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00708-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Berenice Nunes de Camargo
Réu : Sebastião Stora
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00709-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudinei Ferreira do Nascimento
Réu : Ambrosio Jomes
Sidnei Jomes & Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00712-2008-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alexandre Gomes Kriziwy
Réu : W Niedermaier Comércio de Móveis e Reformas Ltda. -
[ME]
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00716-2008-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvani Iongblood Antunes
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00719-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcelo Forkevicz da Silva
Réu : Comercial de Vidros Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00720-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Soares
Réu : Ivone de Fatima Kloster Couto
Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
ADV(S) : Ary Marcondes Araujo Neto - PR42890
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00725-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ana Luiza de Lima
Réu : Marilda M Maron & Cia Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00746-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Francisco do Amaral Pimpao
Réu : Cooperativa Agrária Agroindustrial
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00842-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eduardo Pelegrini
Réu : Município de Campina do Simao
ADV(S) : Sergio Roberto Losso - PR19318
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00852-2002-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Protz
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda. (Massa Falida)
Indústria de Madeiras Claudino Ltda. (Massa Falida)
André Adocival Claudino
ADV(S) : Alysson Burko Chicalski - PR33701
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira - PR32702
R. despacho de fl. 258:”A verificação da quitação integral dos
valores objeto de execução somente será possível após a devo-
lução dos autos da Carta Precatória Executória. De qualquer
sorte, poderá o executado requerer o desbloqueio de seu veícu-
lo diretamente ao MM. Juízo Deprecado, perante o qual, aliás,
foi realizada a penhora. Intime-se.”

TRT-PR-00889-2002-659-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Roberto Stapassoli
Réu : Cooperativa Agrária Agroindustrial
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
Marcio Augusto Verboski - PR34041
Contrraminutar o agravo de petição interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01041-2006-659-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Beraldo
Réu : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
Bernadete Gonçalves
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ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Carga : 00746224 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01067-2007-659-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Noenea Madruga de Siqueira
Réu : Restaurante Guairaca Ltda.
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
Alysson Burko Chicalski - PR33701
R. despacho fl. 191:”Ante o trânsito em julgado da decisão que
negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela reque-
rente, devolvam-se às partes os documentos que instruíram a
inicial e a defesa, excetuados os representativos e, na ausência
de outras pendências, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01200-2007-659-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Huberlan Daniel Anziliero
Réu : Escoelectric Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Paulo Roberto Pereira - PR21468
R. despacho de fl. 272:”Ante o trânsito em julgado da decisão
que julgou improcedentes os pedidos formulados pelo autor em
face da ré, devolvam-se às partes os documentos que instruí-
ram a inicial e a defesa, excetuados os representativos e, na
ausência de outras pendências, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01457-2005-659-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivanda Terezinha Ferrari
Réu : Ivo de Lara & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Ferreira - PR29348
Carga : 00522058 Data da Carga: 13/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01619-2005-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosmary Horbux Amaral
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Alpama Comercial Exportadora Ltda.
Purisorb Industrial Ltda.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Ana Paula dos Santos - PR33652
R. despacho de fl. 1164:”(...)2 - Dê-se ciência à exeqüente do
teor da certidão supra, bem como das datas dos leilões que vi-
erem a ser designados nos autos da RT 255/2005, nos quais foi
determinada a concentração dos atos destinados à expropria-
ção do imóvel objeto da penhora comum, a fim de que exerça,
querendo, o seu direito de concorrer com eventuais futuros li-
citantes.”
certidão referida:”Certifico que a área remanescente de 9.821
m2 e benfeitorias existentes sobre o imóvel matriculado sob o
n.º 2976 do 1º de Guarapuava encontram-se também penhora-
dos nos autos das RTs 859/2005, 252/2005 e 255/2005, em cur-
so perante este Juízo, tendo sido determinada nos autos RT 255/
2005 a concentração dos atos destinados à sua expropriação.
Certifico, ainda, que parte do imóvel e das benfeitorias estão
arrendados pela executada à empresa Carbonos do Brasil Ltda.”
OBS: Os autos da RT 255/05 encontra-se para ser contramitada
a parte contrária dos Embargos à Execução.

TRT-PR-01897-2007-659-09-00-7 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Hamilton Correia
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Contraminutar os Embargos a execução interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02101-2007-659-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evandro de Assis
Réu : Abel Podolak
ADV(S) : José Antonio Ogiboski Almeida - PR10138
R. despacho fl. 46:”2. Ante as disposições contidas no artigo
225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a reclamada
para que comprove nos autos, no prazo de dez dias, a transmis-
são eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e de-
mais instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/
SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL
disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de
sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no valor ini-
cial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Por-
taria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Trans-
corrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-03045-1999-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ercilio Prodenciano de Araujo
Réu : Donivil Soares de Lima
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
R. despacho de fl. 550:”(...)esclareça em dez dias se há interes-
se em nova tentativa de alienação judicial do imóvel penhora-
do (fração ideal de 4.150 m2, descrita na matrícula 3852 do
CRI de Pinhão), ou mesmo em arrematá-lo com parte de seu
crédito, sob pena de imediato levantamento da penhora.”

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02804/2008
publicação dia 28/04/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00226-2003-659-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonina dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Jeanne Ltda.
A S Federizzi Lanchonete - [ME]
Heleno Pereira Alves
Arnesto Segundo Federizzi
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Proceda à indicação de bens de titularidade da parte ré passí-
veis de constrição judicial, bem como, em último caso, informe
como pretende dar prosseguimento à presente execução, sob
pena de arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo
40 da Lei 6.830/80.”

TRT-PR-51253-2003-659-09-00-6 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jorge Luis dos Santos
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Carga : 00719069 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51319-2005-659-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Ivone Amandio
Réu : Maria de Fatima Gois Kruger (Espólio De)
Amarilio Augusto Oliveira Kruger
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
R. despacho de fl. 122: “(...) Ante a recusa injustificada do
executado e firmar o termo de compromisso de depositário do
bem penhorado, intime-se-o de que fica constituído depositá-
rio na forma prevista no artigo 659, § 5º, do CPC, ou seja,
mediante simples ciência da penhora, cujo ato de intimação
ocorreu em 28/03/2008.2 - Julgo subsistente a penhora e ho-
mologo a avaliação. Intime-se o executado de que lhe é conce-
dido o prazo de dez dias para pagamento espontâneo do débito,
sob pena de imediata inclusão do imóvel penhorado no próxi-
mo leilão judicial, com significativo acréscimo de despesas a
seu cargo, as quais poderão ser evitadas se houver pagamento
do débito, no prazo assinado.3 - Transcorrido “in albis” o pra-
zo concedido, inclua-se o bem penhorado na próxima hasta
pública, intimando-se o Sr. Leiloeiro Oficial deste Juízo para a
prática dos atos que lhe competem. Conhecidas as datas do 1º e
2º leilões a serem designados, intime-se o exeqüente, especial-
mente para que exerça, no prazo legal, o seu direito de adjudi-
car os bens por valor igual ou superior ao maior lanço ofereci-
do, se houver, ou, não havendo licitantes, pelo valor da avalia-
ção.4— Intime-se o executado de que o leilão somente será
suspenso mediante a comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais, emolumentos e honorários do Sr. Leiloeiro, na for-
ma do artigo 651 do CPC, e de que dispõe do prazo de CINCO
DIAS, contados da adjudicação, alienação ou arrematação, para
apresentar eventuais embargos contra o ato de expropriação,
nos termos do artigo 746, “caput”, do CPC, com a redação dada
pela Lei n.º 11382/2006, independentemente de nova intima-
ção.5 - Caso o executado crie embaraços ou não seja localiza-
da para intimação, considerar-se-á intimado do dia, hora e lo-
cal dos leilões por meio do Edital de Leilão publicado na im-
prensa local, na forma como prevê o artigo 687, § 5º, do CPC.”

TRT-PR-00363-2007-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Klen
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claiton José de Oliveira - PR19940
Ttraga aos autos sua CTPS, a fim de que se procedam às anota-
ções determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-00441-2008-659-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Givanildo Brautigam França
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322

Apresentar certidão simplificada da primeira ré, nos termos do
r. despacho a seguir transcrito (f. 30):
“1 - Considerando que a citação por edital é medida de caráter
extremo, devendo ser assegurado à primeira ré o seu direito de
se defender em Juízo, concedo ao autor o prazo de quinze dias
para apresentar certidão simplificada dos atos constitutivos
daquela, a fim de que seja tentada a notificação na pessoa de
seus representantes legais. 2 - Ante a impossibilidade de reali-
zação da audiência na data aprazada, retire-se o processo de
pauta, intimando-se o autor, por seu procurador (...)”

TRT-PR-00538-2008-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Micheli de Goes (Menor)
Réu : Lavacar Cristo Rei
Rogério Chicoski
ADV(S) : Ary Marcondes Araujo Neto - PR42890
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00585-2002-659-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ademir Colaco
Réu : Guarapuava Esporte Clube
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
R. despacho de fl. 266:”I - A execução prossegue apenas com
relação às contribuições previdenciárias e ao imposto de renda
e a executada vem efetuando o depósito de parcelas mensais
sob a alegação de que não possui saúde financeira para saldar
de imediato todo o débito.II - Tratando-se de créditos de titula-
ridade da União, não cabe a este Juízo decidir sobre o pedido
de parcelamento, incumbindo à executada pleitear administra-
tivamente perante o INSS o parcelamento das contribuições
previdenciárias (IN DC/INSS 100/2003, artigo 702) e perante a
Procuradoria da Fazenda Nacional ou Receita Federal do Bra-
sil o parcelamento do débito alusivo ao imposto de renda. Con-
cedo-lhe, para tanto, o prazo de TRINTA DIAS para compro-
var nos autos eventualmente deferimento administrativo do
parcelamento dos débitos previdenciário e fiscal, sob pena de
prosseguimento da execução.”

TRT-PR-00613-2003-659-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Amarildo Ramos de Almeida
Réu : Rosangela Gonçalves da Silva & Cia Ltda.
Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Carga : 00756944 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00672-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Arivaldo Antunes
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00675-2008-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Geralda Alves da Silva
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00676-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Luiz dos Santos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00678-2004-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Reinaldo Mariano da Roza
Réu : Cooperativa Agrária Agroindustrial
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
Comprovar o pagamento do saldo devedor, no importe de R$
58,06 (cinqüenta e oito reais e seis centavos), sob pena de pe-
nhora.

TRT-PR-00683-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Clodomira de Fatima Gomes
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00703-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Miguel Fernandes
Réu : José Lopes da Silva - Serviços
Maria Neusa dos Santos - Serviços
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00708-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Berenice Nunes de Camargo
Réu : Sebastião Stora
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00709-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudinei Ferreira do Nascimento
Réu : Ambrosio Jomes
Sidnei Jomes & Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00712-2008-659-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alexandre Gomes Kriziwy
Réu : W Niedermaier Comércio de Móveis e Reformas Ltda. -
[ME]
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00716-2008-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvani Iongblood Antunes
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00719-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcelo Forkevicz da Silva
Réu : Comercial de Vidros Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00720-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Soares
Réu : Ivone de Fatima Kloster Couto
Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
ADV(S) : Ary Marcondes Araujo Neto - PR42890
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00725-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ana Luiza de Lima
Réu : Marilda M Maron & Cia Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00746-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Francisco do Amaral Pimpao
Réu : Cooperativa Agrária Agroindustrial
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00842-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eduardo Pelegrini
Réu : Município de Campina do Simao
ADV(S) : Sergio Roberto Losso - PR19318
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00852-2002-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Protz
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda. (Massa Falida)
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Indústria de Madeiras Claudino Ltda. (Massa Falida)
André Adocival Claudino
ADV(S) : Alysson Burko Chicalski - PR33701
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira - PR32702
R. despacho de fl. 258:”A verificação da quitação integral dos
valores objeto de execução somente será possível após a devo-
lução dos autos da Carta Precatória Executória. De qualquer
sorte, poderá o executado requerer o desbloqueio de seu veícu-
lo diretamente ao MM. Juízo Deprecado, perante o qual, aliás,
foi realizada a penhora. Intime-se.”

TRT-PR-00889-2002-659-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Roberto Stapassoli
Réu : Cooperativa Agrária Agroindustrial
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
Marcio Augusto Verboski - PR34041
Contrraminutar o agravo de petição interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01041-2006-659-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Beraldo
Réu : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
Bernadete Gonçalves
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Carga : 00746224 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01067-2007-659-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Noenea Madruga de Siqueira
Réu : Restaurante Guairaca Ltda.
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
Alysson Burko Chicalski - PR33701
R. despacho fl. 191:”Ante o trânsito em julgado da decisão que
negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela reque-
rente, devolvam-se às partes os documentos que instruíram a
inicial e a defesa, excetuados os representativos e, na ausência
de outras pendências, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01200-2007-659-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Huberlan Daniel Anziliero
Réu : Escoelectric Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Paulo Roberto Pereira - PR21468
R. despacho de fl. 272:”Ante o trânsito em julgado da decisão
que julgou improcedentes os pedidos formulados pelo autor em
face da ré, devolvam-se às partes os documentos que instruí-
ram a inicial e a defesa, excetuados os representativos e, na
ausência de outras pendências, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-01457-2005-659-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivanda Terezinha Ferrari
Réu : Ivo de Lara & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Ferreira - PR29348
Carga : 00522058 Data da Carga: 13/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01619-2005-659-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosmary Horbux Amaral
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Alpama Comercial Exportadora Ltda.
Purisorb Industrial Ltda.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Ana Paula dos Santos - PR33652
R. despacho de fl. 1164:”(...)2 - Dê-se ciência à exeqüente do
teor da certidão supra, bem como das datas dos leilões que vi-
erem a ser designados nos autos da RT 255/2005, nos quais foi
determinada a concentração dos atos destinados à expropria-
ção do imóvel objeto da penhora comum, a fim de que exerça,
querendo, o seu direito de concorrer com eventuais futuros li-
citantes.”
certidão referida:”Certifico que a área remanescente de 9.821
m2 e benfeitorias existentes sobre o imóvel matriculado sob o
n.º 2976 do 1º de Guarapuava encontram-se também penhora-
dos nos autos das RTs 859/2005, 252/2005 e 255/2005, em cur-
so perante este Juízo, tendo sido determinada nos autos RT 255/
2005 a concentração dos atos destinados à sua expropriação.
Certifico, ainda, que parte do imóvel e das benfeitorias estão
arrendados pela executada à empresa Carbonos do Brasil Ltda.”
OBS: Os autos da RT 255/05 encontra-se para ser contramitada
a parte contrária dos Embargos à Execução.

TRT-PR-01897-2007-659-09-00-7 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Hamilton Correia
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Contraminutar os Embargos a execução interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02101-2007-659-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evandro de Assis
Réu : Abel Podolak
ADV(S) : José Antonio Ogiboski Almeida - PR10138
R. despacho fl. 46:”2. Ante as disposições contidas no artigo
225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se a reclamada
para que comprove nos autos, no prazo de dez dias, a transmis-
são eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e de-
mais instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/

SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL
disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de
sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa no valor ini-
cial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Por-
taria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Trans-
corrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à DFRB.”

TRT-PR-03045-1999-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ercilio Prodenciano de Araujo
Réu : Donivil Soares de Lima
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
R. despacho de fl. 550:”(...)esclareça em dez dias se há interes-
se em nova tentativa de alienação judicial do imóvel penhora-
do (fração ideal de 4.150 m2, descrita na matrícula 3852 do
CRI de Pinhão), ou mesmo em arrematá-lo com parte de seu
crédito, sob pena de imediato levantamento da penhora.”

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR
Fone: 43-3472 5205 e-mail: vdt01@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

A DRA. ANA CLAUDIA RIBAS, Juíza Titular desta Vara do
Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o
reclamado JOSÉ PEREIRA DA SILVA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, comparecer perante esta Vara do Traba-
lho sita na Avenida Brasil, 345, Ivaiporã-PR, no dia 15 de maio
de 2008, Às 09h45min, para audiência UNA-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO, relativa à ação trabalhista, contra si pro-
posta por SANDRO PAULO, autos PS 684/2007, quando po-
derá oferecer sua resposta( art. 847 da CLT), sendo-lhe faculta-
do designar preposto, na forma do art. 843 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, esta no máximo de duas deverão ser
trazidas independentemente de intimação, devendo a parte com-
provar por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser inde-
ferida a intimação das que deixarem de comparecer, ciente ain-
da de que se encontra à sua disposição, cópia da petição inici-
al, na Secretaria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará em reve-
lia e confissão quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 18 de abril de 2008

José Nogueira da Matta Junior Ana Claudia Ribas
Diretor de Secretaria Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

AVENIDA GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 1483
87900000 LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2006-027-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Luciano de Souza Roque
Réu : Real Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
Tomarem ciência do despacho de fl. 304, cujo teor é o seguin-
te:

“Vistos e etc. 1. Considerando a necessidade de manifestação
das partes quanto ao laudo pericial complementar apresentado,
retirem-se os autos de pauta, intimando-se as partes, pelos pro-
curadores, com urgência, no intuito de inibir deslocamentos
desnecessários. 2. Para encerramento da instrução processual,
formulação das razões finais e renovação da proposta concilia-
tória, designa-se audiência para o dia 06/05/2008, às 13h30min.”

TRT-PR-00040-2006-027-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Felizardo da Silva (Espolio)
Réu : Jose Francisco Batigalhia
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Manifestar-se quanto aos esclarecimentos prestados nos autos
pelo Oficial do Cartório de registro de Imóveis de Santa Isabel
do Ivaí-PR e dos documentos coligidos, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-00072-2008-027-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Izaias Gonçalves de Meura
Réu : Antônio Marcos Garcia - Ceramicos
Sérgio Leandro Garcia
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963
Informar precisamente os endereços dos demandados, ou re-
querer o que entender de direito, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 852-B, item II e
§ 1° da CLT.

TRT-PR-51077-2006-027-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Aline Santos Vasconcelos
Réu : Laboratório Santa Teresinha
ADV(S) : Cristiane Chaves da Silva Furukawa - PR31974
Foi deferida a dilação de prazo pretendida pelo autor para apre-
sentação do ato constitutivo da empresa executada, por 30 (trin-
ta) dias.

TRT-PR-00098-2008-027-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Ezequiel Eugenio de Souza
Réu : Marao Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luiz Silvestre Santoro - PR14387
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00099-2008-027-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Cicero Alves
Réu : Marao Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luiz Silvestre Santoro - PR14387
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00100-2008-027-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Wilson José de Souza Roque
Réu : Marao Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luiz Silvestre Santoro - PR14387
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00101-2008-027-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Lizeu Joaquim dos Santos
Réu : Marao Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Luiz Silvestre Santoro - PR14387
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00143-2005-027-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Jose Cosmo da Silva Filho
Réu : João Paulo Fonseca
ADV(S) : Josemar Canassa - PR22307
Daniel dos Anjos Fernandes - PR23867
Requerer o que entender direito, com a finalidade de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-00171-2007-027-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Valdemir Alves da Costa
Réu : Lídia Christian Massi de Brito
ADV(S) : Marileidi Marchi Moraes - PR17243
Wanderson Lago Vaz - PR25243
Ter vista do documento apresentado pelo autor (fl. 239)

TRT-PR-00199-2005-027-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Darci Correia
Réu : Comercial de Automóveis Loanda Ltda.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Armando Chiamulera - PR7300
Tomarem ciência da disponibilidade dos documentos respecti-
vamente colacionados, para retirada em Secretaria, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-00201-2005-027-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Dionisio Salvador
Réu : Pietro Palumbo
ADV(S) : Vladimir Castro Jordao - PR18219
Ter vista, no balcão da Secretaria, dos documentos apresenta-
dos pela Receita Federal.

TRT-PR-00248-2007-027-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Evaldo Alves de Oliveira
Réu : Copagra Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Para-
naense
Narciso Santin e Outros
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Ana Lucia Bezerra Fernandes - PR19663
Ficam Vossas Senhorias intimadas da decisão que substituiu o
perito nomeado nos presentes autos, nomeando o Dr. Sérgio
Castro Sanches.
Ficam ainda intimados que, frente à substituição do perito, a
audiência para prosseguimento da instrução foi redesignada para
o dia 24/06/2008, às 09h20min, na sala de audiência desta Vara
do Trabalho.
Os procuradores deverão dar ciência à seus constituintes.
Ante a inexistência de endereço das testemunhas intimadas na
ata de audiência de fls. 39/41, fica sob a responsabilidade do
procurador do autor informá-las acerca da nova data de audi-
ência.
Ficam mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00399-2005-027-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Ilson Boscarato
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Tomarem ciência do conteúdo do despacho exarado à fl. 891:
“ 1. ...
2. Após, dê-se vista às partes, pelos procuradores, dos cálculos
de liquidação apresentados pelo “expert”, adequados ao julga-
do, bem como da conta elaborada pela Secretaria, pelo prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias e com intervalo de 02 dias entre
um e outro, a principiar pelo(a) Executado(a). Intimem-se.”

TRT-PR-00449-2005-027-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Luis Ferreira de Lima
Réu : José Valair Serozini
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Cleiton Dahmer - PR38678
Tomar ciência do despacho exarado nos autos de fl. 578: “... 2.
Após, dê-se vista às partes, pelos procuradores, dos cálculos de
liquidação apresentados pelo “expert” e da conta geral confec-
cionada pela Secretaria, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias
e com intervalo de 02 dias entre um e outro, a principiar pelo(a)
Executado(a).”

TRT-PR-00617-2005-027-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Sonia Ferreira da Silva
Réu : Roseli Oda Torres Me
Real Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Jose Renato Alves de Almeida - PR36104
Apresentarem os cálculos de liquidação do julgado, inclusive
da parcela previdenciária incidente (art. 879, parágrafo 1º-B,
da CLT).

TRT-PR-00787-2005-027-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LOANDA
Autor : Ademir Batista de Melo
Réu : Indústria Comércio e Exportação de Metais Imperatriz
Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Informar o endereço onde pode ser encontrado o veículo que
quer ver penhorado, de sorte a dar prosseguimento ao feito.

Vara do Trabalho de LOANDA
Mauro Favaro

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02804/2008

O(A) MM(ª) Juiz(a) da Primeira Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente
EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, de que fica(m)
CITADA/INTIMADA(S) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s),
ora em local incerto e não sabido, para, nos prazos fixados,
providenciar(em) e/ou tomar(em) ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-51903-2002-018-09-00-8(PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Pacanaro Agudo
Réu(s) : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de
Refrigeração Ltda.
Elaine Cristina Alves
Luiz Carlos Alves
Conditioner Air Springfield Indústria e Comércio de Refrigera-
ção Ltda.
Antonio Claudinei Domingos Gabriel
Givago Pereira Pardim
Sueli Gabriel Ricci
INTIMADO(S) : Givago Pereira Pardim - (RÉU - 6) - CPF:
556.057.709-00
Ciência de que foram convertidos em penhora os valoros blo-
queados pelo sistema BACEN-JUD, em contas correntes de sua
titularidade, e que a execução está garantida para fins de apre-
sentação de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloquea-
do será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-01651-2008-018-09-00-1(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivani Rodrigues dos Santos
Réu(s) : Giovanni Carlo Sbraion & Cia Ltda.
INTIMADO(S) : Giovanni Carlo Sbraion & Cia Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 08.513.532/0001-34
Data da audiência: 09/07/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia Inaugural designada para o dia, hora e local acima mencio-
nados, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT. O não comparecimento de Vossa Senhoria
importará revelia e confissão quanto a matéria de fato (art.844
da CLT).

TRT-PR-01691-2007-018-09-00-2(RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Honorio
Réu(s) : Andre Jamus Nonino
Heloisa Pinheiro Peccinin
Marco Fabio Dias e Cia Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Hmp Comunicação Visual Ltda.
INTIMADO(S) : Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. -

Ivaiporã

Loanda

Londrina
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(RÉU - 4) - CNPJ: 05.249.950/0001-78
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 5) - CNPJ: 05.249.950/
0001-78

Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-02096-2006-018-09-00-3(RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Ricci
Réu(s) : Lindosman Bispo dos Santos
Shv Gás Brasil Ltda.
Cia Ultragas S.A.
INTIMADO(S) : Lindosman Bispo dos Santos - (RÉU - 1)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$10.207,90 (dez mil e duzentos e sete reais e
noventa centavos), atualizável a partir de 08/04/2008, devida
nos autos supracitados.

TRT-PR-02206-2007-018-09-00-8(RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ernesto Pereira de Brito
Réu(s) : Akiyama & Akiyama Ltda.
Massahiro Akiyama
INTIMADO(S) : Akiyama & Akiyama Ltda. - (RÉU - 1)
Massahiro Akiyama - (RÉU - 2)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$8.897,50 (oito mil e oitocentos e noventa e
sete reais e cinqüenta centavos), atualizável a partir de 14/04/
2008, devida nos autos supracitados.

TRT-PR-02598-2005-018-09-00-3(RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Pereira dos Santos
Réu(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Brasil Telecom S.A.
J Junior Engenharia Ltda.
Bytelecom Ltda.
INTIMADO(S) : Bytelecom Ltda. - (RÉU - 4) - CNPJ:
04.118.463/0001-03
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$8.499,01 (oito mil, quatrocentos e noventa e
nove reais e um centavo), atualizável a partir de 31/03/2008,
devida nos autos supracitados.

TRT-PR-07593-2007-018-09-00-9(RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Newton Eduardo Cavalcanti Simões
Réu(s) : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
INTIMADO(S) : Heloisa Pinheiro Peccinin - (RÉU - 2)
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.126.620/
0001-95
1. As reclamadas deverão entregar as guias referentes ao segu-
ro desemprego, no prazo de cinco dias, sob pena de pagamento
de indenização equivalente. Citem-se.
2. Nomeio o Contador NELSON APARECIDO BARIZON, para
a elaboração dos cálculos, inclusive da contribuição previden-
ciária (empregado e empregador), nos termos da lei, em dez
dias. Intime-se.

TRT-PR-08189-1997-018-09-00-0(RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dilson Vieira da Silva
Réu(s) : Construtora Fabma Ltda.
Francisco de Assis Brito Maziero
Edina Franco Gouveia
INTIMADO(S) : Edina Franco Gouveia - (RÉU - 3)
Francisco de Assis Brito Maziero - (RÉU - 2)
Pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens, a
importância de R$1.464,74 (um mil, quatrocentos e sessenta e
quatro reais e setenta e quatro centavos), atualizável a partir de
30/04/2008, devida nos autos supracitados.

TRT-PR-09247-1998-018-09-00-3(RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Caetano do Nascimento
Réu(s) : Lavanderia Rogemar Ltda. (N/P Paulo Rogerio Sella)
Paulo Sella
Paulo Rogerio Sella
INTIMADO(S) : Paulo Rogerio Sella - (RÉU - 3)
Deverá efetuar o pagamento do débito abaixo discriminado no
valor de R$8.114,92 (oito mil, cento e quatorze mil e noventa e
dois centavos), atualizado até 11/04/2008 no prazo de 48 ho-
ras, ou garantir a exeução, sob pena de penhora.
Principal: R$3.975,90; Cláususla penal: R$3.975,90; contribui-
ção previdenciária: R$86,33, despesas com edital: R$43,57;
Custas: R$33,22 - TOTAL: R$8.114,92.

TRT-PR-09280-2007-018-09-00-5(RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir de Oliveira
Réu(s) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
INTIMADO(S) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.093.595/0001-77
Foi proferida decisão em 12/03/2008, às 17h30min, cujo teor é
o seguinte: “ISTO POSTO, decido, nos autos de reclamação
trabalhista n.° 9280/2007, movida por VALDECIR DE OLI-
VEIRA em face de INGEL INSTALAÇÕES DE GASES LON-
DRINA LTDA., ACOLHER EM PARTE os deduzidos, para
CONDENAR a reclamada a anotar o término do contrato de
trabalho na CTPS do autor e a pagar as seguintes verbas, nos
termos da fundamentação supra, parte integrante do presente
dispositivo para todos os efeitos:
aviso prévio indenizado de 30 dias;
saldo de salário de 11 dias de setembro de 2007;
férias integrais de 2006/2007, sem a dobra, e proporcionais (8/
12 avos, nos limites do pedido), ambas acrescidas de 1/3;
gratificação natalina proporcional de 2007 (9/12);
multa prevista no artigo 477 da CLT, no importe de um salário
do reclamante;

multa do artigo 467 do texto celetário;
seguro-desemprego;
horas extras e projeções;
FGTS (11,2%);
Liquidação por cálculos.
Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00 (duzentos re-
ais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à con-
denação de R$10.000,00 (dez mil reais), sujeitas à complemen-
tação por ocasião da liquidação do julgado “.

TRT-PR-09412-2007-018-09-00-9(RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene do Carmo Silva
Réu(s) : Airton Thomaz de Souza
Melânia Fátima de Oliveira Souza
INTIMADO(S) : Airton Thomaz de Souza - (RÉU - 2)
Melânia Fátima de Oliveira Souza - (RÉU - 3) - CPF:
605.445.119-72
Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

FABRÍCIO SARTORI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07060/2008

Ficam os srs. advogados abaixo relacionados, notificados da
designação de audiência una nos autos de procedimento su-
maríssimo, conforme segue.
Nesta oportunidade deverão oferecer as provas que julga-
rem necessárias, sendo testemunhas no máximo duas (02),
conforme artigo 852-h, parágrafo 2º da CLT.
O não comparecimento do autor importara no arquivamen-
to da reclamatória, ficando responsável pelas custas proces-
suais.

TRT-PR-02321-2008-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Galdino
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02370-2008-019-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hernane Adilson de Oliveira Lima (Menor)
Réu : Real Carnes
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-02415-2008-019-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio de Lima
Réu : Funcalhas Indústriaaa e Comércio de Calhas e Rufos Ltda.
[ME]
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:50

TRT-PR-02425-2008-019-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Pereira dos Santos Filho
Réu : Premier Remanufaturadora
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-02455-2008-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Soeli Pereira
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:50

TRT-PR-02475-2008-019-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Sérgio Silveira Pintenho
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 14:50

TRT-PR-02526-2008-019-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Liciane Kanegusuku Rodrigues
Réu : O Golfinho Complexo Educacional S/C Ltda.
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:40

TRT-PR-02547-2008-019-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandramar Aparecida de Souza Dias
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 15:00

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA
DA SILVA

83323370 PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00633-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Carlos da Silva Pruss
Réu : Arcopar Ar Condicionado Paraná Ltda.
Los Andes Ar Condicionado Ltda.
Enclimar Engenharia de Climatizacao Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Silvia Helena Buchalla - SP136788
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência da decisão que determinou a remessa dos autos a ori-
gem

Vara do Trabalho de PINHAIS
Susane Ribas Quadros

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PINHAIS

RUA AMERICA DO SUL, 629 ESQ. C/ AYRTON SENNA
DA SILVA

83323370 PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Manoel Alves de Oliveira
Réu : Madregal Indústria de Madeira Gralha Azul Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00002-2008-245-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Markoeletro Comércio de Eletrodomésticos Ltda.
Réu : Ivanir Silva de Paula
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627

Intimem-se a Consignante E seu procurador, para que regulari-
ze sua representação processual, juntando aos autos o instru-
mento de procuração, no prazo de 05 dias, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial por irregularidade de formação.

TRT-PR-00004-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edenir Borba Cordeiro
Réu : Autentica Serviços de Calçamentos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00005-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Reginaldo Borba Cordeiro
Réu : Autentica Serviços de Calçamentos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00006-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Raquel Pereira de Borba
Réu : Sistemarc Climatização Ltda.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00007-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudinéia de Assis
Réu : Faurecia Bancos Para Automóveis Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00008-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Mario Antonio de Barros
Réu : Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt Junior - PR41420
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00010-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marta Aparecida Rocha Marques
Réu : José Humberto Melo Saraiva
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00011-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Soeli da Aparecida Azevedo
Réu : Sabor Alimentação Planejada Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00014-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clauneci Xavier de Abreu
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00015-2008-245-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sebastião Batista
Réu : Condomínio Pousada Anhangava
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00016-2008-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Francisco de Assis Ferreira
Réu : Mastercoop Cooperativa de Trabalhos Múltiplos
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00017-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rodrigo de Souza
Réu : Diretriz Serviços de Entrega Ltda.
Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Transportadora Rodomodal Ltda.
GV Serviços de Entrega Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00018-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roseni Aparecida Teixeira
Réu : Geraldo Moreira dos Santos
ADV(S) : Andrei Amaral Camaroski - PR40503
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00019-2008-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Thiago Bahr de Oliveira
Réu : Imagem Brasil Impressão Digital Ltda.
Imagem Brasil Indústria Grafica Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
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sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00021-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Agnaldo Cordeiro Pinto
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00022-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marinez Sobrinho
Réu : Pei & Sil Comercial Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00023-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Gilberto Ciostek
Réu : Ribeiro e Lauber Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00024-2008-245-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Reiguel Gonçalves da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00025-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Tereza Lopes Martins
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Nelson Rodrigues (Espolio)
Thais Rodrigues
Tania Rodrigues
Simone Regina Paoletti Rodrigues
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Considerando que um dos últimos atos praticados, antes da re-
messa para a VT de Pinhais, foi a petição de fl. 66 protocolola-
da em 28-05-2007, solicitando a suspensão do feito, intime-se
o autor para que, requeira o que entender de direito, em 10
dias.

TRT-PR-00025-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Reiguel Gonçalves da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00026-2008-245-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edvaldo José dos Santos
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Zivalplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : José Valter Rodrigues - PR15319
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00029-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gerson Ponce Fernandes
Réu : Magia da Pizza
ADV(S) : Robert Carlon de Carvalho - PR39223
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00032-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Francisco Vilcimar de Souza Lima
Réu : Indústria de Comércio e Implementos de Plasticos Pros-
sinter Ltda.
Polymerpar Indústria Comércio Representação Importação e

Exportação de Equipamentos e Matéria Prima Para Indústria
de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077

1. Anotem-se os advogados das rés (fl. 432/433).
2. Intimem-se as rés para que entreguem os bens penhorados
(fls. 216 e 291) no depósito do Leiloeiro Plínio (informar ende-
reço), em 05 dias, devendo comprovar em Juízo a referida en-
trega, sob pena de não recolhimento do mandado de prisão.
3. Comprovada a entrega, expeça-se autorização judicial ao
leiloeiro para realização da hasta pública.
4. Não comprovada a entrega, solicite-se a Delegacia de Vigi-
lância e Capturas o imediato cumprimento do mandado de pri-
são de fl. 426.

TRT-PR-00033-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Dyone de Souza Lourenço
Réu : Marca Comercial Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00034-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rodrigo da Silva Salgueiro
Réu : Adriano Godia
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00035-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Germano Ribeiro Maximo
Réu : Comp Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00036-2008-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ricardo Fernando da Silva
Réu : Gilcal Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00038-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Correa
Réu : Molas Maciel Parizoto Ltda.
Nelson Parizoto
Terezinha Parizoto
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
Adson Gabino de Moraes Junior - PR5257
Antonio Carlos Bastazini - PR10860

1. Recebo o expediente de fls. 213/314 como simples petição.
2. Esclareçam as partes, em 05 dias, sobre o requerido pela
União Federal na petição de fls. 213/214, em especial quanto
ao reconhecimento ou não do vínculo empregatício.
3. Intimem-se.

TRT-PR-00038-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Esrael Knop
Réu : Mademape Indústria Madereira Ltda.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00039-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Odirlei Marques
Réu : York International Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00041-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcela Rodrigues da Costa
Réu : Limpfor Comércio de Materiais de Limpeza e Escritório
Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00042-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Paulo Burkot
Réu : Flor dos Alpes Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00042-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Andrea Laurentino Prestes
Réu : Laboratorio Flammer do Brasil Ltda.
Ciaplast Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas Ltda.
Mauricio Bernart
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Pedro Euclides Utzig - PR21362
ciência da decisão que rejeitou a declaração de sucessão, fls.
373/374

TRT-PR-00043-2008-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elizandro dos Santos Babinski
Réu : Volpato Comércio de Racoes Ltda.
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00044-2008-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Demerson Pires dos Santos
Réu : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Graffo Paranaense de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Ethelma Pezarini - PR43951
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00044-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ademir Gilberto de Souza
Réu : Confianca Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA DE PINHAIS.

TRT-PR-00045-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Batista da Silva
Réu : Serviços de Manutenção e Conservação Maia Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00046-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Hélio Lopes de Souza
Réu : Imagem Brasil Impressão Digital Ltda.
ADV(S) : Fabiano Moysés Furtado - SC23951
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00048-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Andressa Lopes dos Santos
Réu : ABBC Capelão Transportes e Logística Ltda. [ME]
ADV(S) : Daniele Fernanda Sanson Lenzi - PR35331
Data da audiência: 11/09/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00049-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Arielzo Carlos Valentin
Réu : Royal Security Serviços Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00056-2008-245-09-00-8 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Markoeletro Comércio de Eletrodomésticos Ltda.
Réu : Ivanir Silva de Paula
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00058-2008-245-09-00-7 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jesurino da Silva
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Ludimar Rafanhim - PR33324
Maria Fernanda Panka - PR40654

1. Junte-se a carta precatória.
2. Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
pretendem produzir, justificando a sua necessidade e conveni-
ência.
3. Deverá a ré, também, manifestar-se, no mesmo prazo, quan-
to ao requerimento de fls. 116-120.

TRT-PR-00061-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Ines Cardoso Pereira
Réu : Logicargo Consultoria e Transportes Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00062-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Fabio Rodrigo de Lima
Réu : Fuchs Serviços Tecnicos Ltda.
Metalcor Pintura A Pó
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00064-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcelo Furtado
Réu : Plm Plasticos S.A.
ADV(S) : Mauricio Vieira - PR20967
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00069-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Dalney de Jesus Ferreira
Réu : Confortex Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Antonio Alves Rodrigues
Neila Beatriz Rodrigues
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

Será intimada a parte autora para manifestar-se sobre as decla-
rações de bens no prazo de 10 dias, as quais encontram-se ar-
quivadas na Secretaria da Vara.

TRT-PR-00074-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Francisco Rodrigues de Oliveira
Réu : Panoramico Lazer e Recreacao S/C Ltda.
Andre Schypula
Maria Lucia Maran Gonçalves
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto ao
ofício de fls. 227, indicando meios para o prosseguimento da
execução, sob pena de suspensão do feito.
2. Elucide a parte interessada, no mesmo prazo, se o bem pe-
nhorado às fls. 163-165 foi arrematado em outros autos, haja
vista a existência de penhoras concorrentes.
3. Intime-se.

TRT-PR-00079-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Manoel Junior Caetano
Réu : Lamicamp Laminados Campina Grande Ltda.
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00080-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcia Aparecida Borges
Réu : Lamicamp Laminados Campina Grande Ltda.
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-00090-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Angela Maria de Fabre da Silva
Réu : Kilograma Fast Grill Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00091-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Darci Tadeu de Lima
Réu : Via Arte Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Venancio - PR18944
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00094-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Grasiele Cristine dos Santos
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00095-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lucio Andrei Cardoso de Lima
Réu : Mexpi Componentes Industriais Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00096-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ronaldo Martins
Réu : Plm Plasticos S.A.
ADV(S) : Clauber Julio de Oliveira - PR42336
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00097-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Wilson Rehbein
Réu : Sabor Alimentação Planejada Ltda.
Auden Refrigeração Ltda.
Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00098-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alexandre Gouveia de Souza
Réu : Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00099-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Mariluce Oliveira Araujo
Réu : Mil Gaiolas
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00100-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Damiana Vieira de Oliviera
Réu : Mil Gaiolas
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00101-2008-245-09-00-4 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elizangela Maria Uniat Batista
Réu : Mil Gaiolas
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00102-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Abrão Miguel de Souza
Réu : Elofer Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00103-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sirlei Soares da Silva
Réu : Lavind Lavanderias Industriais Ltda.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00106-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Reginalda Camilo Macedo
Réu : Valencia Indústria de Conservas
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00109-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Amauricio Natalino Roberti
Réu : Embrapat Vigilância S/C Ltda.
Dm Construções S.A.
Cesbe Construções S.A.
Construtora Andrade Guttierrez S.A.
ADV(S) : Roberto Pereira - PR22564

1. Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do
depósito referente à guia de retirada de fls. 518.
2. Torne-se sem efeito a guia de retirada de fls. 518 para conta
vinculada aos autos em agência de Pinhais.
3. Intime-se a benefeciária da referida guia para manifestar, em
10 dias, seus interesse em receber a importância, sob pena de
recolhimento o valor aos cofres públicos ou transferência para
outros autos.

TRT-PR-00114-2008-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Francisco dos Santos
Réu : Zivalplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Se Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00124-2008-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio Faustino da Silva
Réu : Spiral Express Suprimentos Para Encadernação Ltda.
ADV(S) : Paulo Afonso Zaina - PR19829
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00127-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luciana Aparecida dos Santos
Réu : Lanchonete Dalpin Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00129-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Monteiro
Réu : Graffo Paranaense de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Data da audiência: 18/09/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00134-2008-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Josely Correa
Réu : Janete Souza Finco
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00135-2008-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Caroline Charello
Réu : Lanchonete e Restaurante Galo de Ouro Ltda.
Tec Cabos Indústria de Produtos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00150-2008-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jaime dos Santos
Réu : Phaeuri Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00158-2008-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliane Terezinha Rojhan
Réu : Global Sports Indústria e Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00163-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Medworld Indústria Comércio Exportação de Móveis e
Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Flor Junior - PR31060

1. Libere-se o depósito de fl. 261 aos credores constantes da
conta geral de fl. 248.
2. Cumpra-se o despacho de fl. 256, item “2” e intime-se a
reclamada para pagamento, em 10 dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-00168-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Barbosa do Nascimento
Réu : Comazzi Junior & Cia Ltda.
Doce Marino Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Marino Comazzi Junior
Marino Comazzi
Nadyr Weffort Comazzi
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196

1. Cumpra-se o item “4” de fl. 525.
2. Vista ao autor do ofício da Receita Federal (fl. 529), por 10
dias. Intime-se.
3. Oficie-se ao Banco do Brasil, solicitando a transferência do
depósito de fl. 527 para congênere de Pinhais (agência 2456-
2).

TRT-PR-00172-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vagner Cezar Rodrigues
Réu : Rubens Martins Pintura [ME]
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00173-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sandra Regina Ramos
Réu : Laguna Distribuidora e Logística Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00174-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cristian Elias Correa
Réu : Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00175-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joacil Rodrigues dos Santos
Réu : Donizete Ferreira
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00176-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jair Tessari
Réu : Indústria de Faqueados Fenix Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00176-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maurilio de Lima Cavanhi
Réu : Consele Comércio de Materiais Eletricos Ltda. (Massa
Falida)
Consele Artefatos de Cimento Ltda.
Ligluz Construções Eletricas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664

Intimar a parte autora para indicar, no prazo de 30 dias, meios
para o prosseguimento da execução ou requerer o que entender
de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00177-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvana Bernadete Vitorino
Réu : Panoramico Lazer e Recreacao S/C Ltda.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00181-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriano do Prado
Réu : Btm Transportes Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00182-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Carlos Rojahn
Réu : Minatti Fundição Técnica Ltda.
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00183-2008-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joelton Luciano de Castro Rocha
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Sérgio Cabral - PR16150
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00184-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sheila de Farias
Réu : Nonno Pizzaria Lanchonete e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-00186-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliton Rodrigo Emiliano
Réu : Transportes Translovato Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00187-2008-245-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Halisson Gabriel Biss
Réu : Auto Bocs Center Car Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Moacir Ribeiro de Carvalho Junior - PR29382
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00188-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edson José Rodolfo de Oliveira
Réu : Comércio de Materiais de Construção Tebas Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00188-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria de Fatima Dias
Réu : Laboratorios Flammer do Brasil Ltda.
Ademar Bernart
ADV(S) : Claudio Socorro de Oliveira - PR41324

Manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias, sobre
o requerido pelo leiloeiro à fl. 308, alertando que na ausência
de manifestação o bem penhorado nos presentes autos será con-
siderado como coisa abandonada nos termos da lei, podendo o
leiloeiro dar o destino que quiser aos bens que estão sob a sua
guarda.

TRT-PR-00189-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Welington de Chaves
Réu : Bmg Hotel e Whisqueria Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00190-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Noeli Aparecida de Paula
Réu : Ribeiro & Lauber Ltda. (ME)
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00191-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edgard da Silva Diogo
Réu : Braslog Logística Ltda.
Pandurata Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00192-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdeir Iris da Costa
Réu : Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00192-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Almiro Farias
Réu : Editora Unigraf Educacional de Curitiba Ltda.
José Picolin
Maria de Lourdes Jacomel Picolin
ADV(S) : Jonas Carvalho Goulart - PR16421

1. Apense-se a carta precatória nº 2632-2005-004-12-00-0 à
contracapa dos autos.
2. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 30 dias, quanto ao
teor da certidão de fls. 78 dos autos em apenso, indicando mei-

os para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão
do feito.
3. Intime-se.

TRT-PR-00199-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliane Silveira da Silva
Réu : Faurecia Bancos Para Automóveis Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00200-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paulo Gomes da Silva
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00201-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clauci Mara Muniz
Réu : Sociedade Hospitalar Angelina Caron
ADV(S) : Fabiano Luiz Segato - PR24642
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00202-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Neuza Dorneles de Paula
Réu : Mollertech Brasil Ltda.
Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00203-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Solange Batista Pires
Réu : Metalkraft S.A. Injeção e Usinagem
ADV(S) : Daisy Petrona Mavel dos Santos - PR26809
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00204-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Francisco Del Ducca Correa
Réu : Centro de Ensino Superior de Pinhais
ADV(S) : Eduardo O Reilly Cabral Covas Barrionuevo -
PR32437
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00207-2008-245-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joanes Enrique do Nascimento Junior
Réu : Marcelo José Gregolin Anacleto (ME)
ADV(S) : Antonio Leandro da Silva Filho - PR38283
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00208-2008-245-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Eliane Correia dos Santos
Réu : S N Comércio e Indústria de Equipamentos Para Refrige-
ração Ltda.
ADV(S) : Jurandir Baptista Salgueiro - PR6629

I - A autora deixou de apresentar a liquidação dos pedidos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emende
a inicial, sob pena de extinção (852-B, § 1º da CLT).
II - Após, designe-se audiência.
III - No silêncio, venham os autos à mesa.

TRT-PR-00209-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Pedro Rosa Ferreira
Réu : Sociedade Hospitalar Angelina Caron
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-

nada.

TRT-PR-00210-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sirlei do Rocio Ribeiro da Silva
Réu : Sociedade Hospitalar Angelina Caron
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00211-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Barbosa Matos da Silva
Réu : Maxi Nutri Comércio e Serviços de Alimentação Ltda.
Lucimara Lopes
Jorge Pedroso de Lima
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Claudio Roberto Andrade de Proença - PR31416

1. Defiro o requerido pelo arrematante à fl. 452 com base no
artigo 694 do CPC, parágrafo 1º, IV tornando sem efeito a arre-
matação de fl. 414, ficando prejudicado os Embargos à Arre-
matação de fls. 419/447. Intimem-se as partes e o arrematante.
2. Decorrido o prazo, libere-se o depósito de fl. 449 ao arrema-
tante, bem como intime-se o leiloeiro para que devolva a taxa
de leilão ao arrematante constante da certidão de fl. 413.
3. Proceda-se a conta geral, incluindo-se as despesas informa-
das pelo Leiloeiro do Juízo.
4. Após, intime-se o Leiloeiro para que incluam-se os autos em
nova hasta pública.

TRT-PR-00212-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Donizete dos Santos Carvalho
Réu : Carlos Eduardo Lobo Carvalho
Haras Fazenda Diamantina
ADV(S) : Celso Mozart Saldanha Júnior - PR29983
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00213-2008-245-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rosimeri Borges
Réu : Panificadora Solimões Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00214-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luciano Lima de Olvieira
Réu : Sevel Segurança Veicular Ltda.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00220-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Juarez Ferreira Guimarães
Réu : Suguiura Indústria Mecanica Ltda.
Suguiura Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00224-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jairton Ferreira de Melo Filho
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
Siegfried Boving
Ivonete Boving
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297

Intimar a parte autora para indicar, no prazo de 30 dias, bens da
executada passíveis de penhora e de fácil comercialização ou
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-00235-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alexandre Renechek
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00237-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Waldyr Delfino

Réu : Funilaria Capricho Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
JUNTA AO AUTOS CTPS E INTRUMENTO COLETIVO VI-
GENTE DE DEZ/2006 E NOV/2007, CONFORME DECISÃO
DE FLS. 56. PRAZO DE DEZ DIAS

TRT-PR-00246-2008-245-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leandro de Andrade Gonçalves
Réu : Metalkraft S.A. Injeção e Usinagem
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00247-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Terezinha de Jesus de Oliveira Dias
Réu : Hospital de Neuro Psiquiatria do Paraná Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00248-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdecir Soares Pinheiro
Réu : Indústria e Comércio Fundição Metalurgica Ivema Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00249-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vânia França dos Santos
Réu : M T S de Lima & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00250-2008-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Thiago da Silva Soares
Réu : Carton Access Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00251-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Daiane Panchiniak Passos de Souza
Réu : R G de Camargo - Foto
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00252-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adenilson Mariano
Réu : L Maciel Construções Civis Ltda.
M S Maciel Construtora de Obras Ltda.
L N Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00253-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jair Antunes da Luz
Réu : Ac3 - Antique Classic And Custom Cars Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00254-2008-245-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Avelino Pontes Pedroso Neto
Réu : J L Consultoria Engenharia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00256-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : David Junior Mariano da Silva
Réu : Alca Construção e Saneamentos Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00257-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio José Lopes de Medeiros
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00258-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paulo Pinheiro de Souza
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00260-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvana Drobot Santos
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00260-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Delmar Rosa
Réu : Funeraria Iguape de Piraquara Ltda. (ME)
Funeraria Consolacao Ltda.
Rosangela Maria Dorneles
Lourival Franco
Alessandro Andre Ferreira Bueno
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Waldir Leske - PR11587
Geraldo Mocellin - PR12711

Contraminutar, no prazo legal, o agravo de petição interposto
pela parte contrária.

TRT-PR-00261-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Heberth Richard Miranda
Réu : Fuchs Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00261-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Munir Afonso Paganotto
Réu : Hugo Cini S.A. Indústria de Bebidas e Conexos
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

1. Apensar a carta precatória 4754-2007-670-9-0-4 à contraca-
pa dos autos.
2. A ré foi regularmente citada, conforme certidão de fls. 08
dos autos apensados.
3. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 dias, quanto ao
bem oferecido à penhora pela ré (fl. 10/11 da CPE), indicando
outros meios para o prosseguimento da execução, em caso de
discordância.
4. Intime-se.

TRT-PR-00262-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sidnei Telles
Réu : Modurame Indústria e Comércio de Móveis e Equipa-
mentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00263-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : André Afonso Almeida

Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00264-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Lorizeo Vile
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00266-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriana Frydrigevski
Réu : Ipcl Indústria de Painéis e Controladores Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00268-2008-245-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvana de Fátima de Souza
Réu : Fábrica de Biscoitos Dona Chica
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00269-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valderi Gregório dos Santos
Réu : Inquibra Indústria Quimica Brasileira Ltda.
ADV(S) : Antonio Silva de Paulo - PR18132
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00275-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ivanete Westley Santos de Oliviera
Réu : Fundação Pró Pinhais Promoção Humana
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00276-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edevaldo Gutierrez
Réu : Viação Piraquara Ltda.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00277-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Aparecido Laurencio
Réu : Rioplast Indústria de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00278-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudemir Santana
Réu : Cba Cestas Básicas
Sulbrasil Alimentos Comércio Ltda.
Serra Leste Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.
Savon Indústria e Comércio Importadora e Exportadora Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00279-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS

Autor : Valdenir Biondi dos Santos
Réu : Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00280-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Fábio Ferreira de Assis
Réu : Inbras Indústria Nacional de Produtos de Borrachas e
Pneumáticos S.A.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00281-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Urbano Correia
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00283-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Silvana Freitas de Barros
Réu : Panaisa Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1. Em decorrência da penhora no rosto dos autos (fl. 191) foi
determinada a transferência do saldo remanescente para os au-
tos RT 22465/2001, 9ª Vara do Trabalho de Curitiba.
2. Indefere-se o requerimento formulado na petição de fl. 285-
286, eis que já houve a disponibilização dos valores restantes,
sendo que prevalece a satisfação integral do Juízo que promo-
veu a execução.
3. Dê-se ciência à peticionária de fl. 286.

TRT-PR-00284-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Celso de Lima
Réu : Serviços de Manutenção e Conservação Maia Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00285-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jacira Daniel Rodrigues
Réu : Lti Serviços de Informática & Consultoria Ltda. - EPP
Município de Piraquara
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00286-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lucimara Paisan
Réu : Lti Serviços de Informática & Consultoria Ltda. - EPP
Município de Piraquara
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00287-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudete Luzia de Oliveira
Réu : Lti Serviços de Informática & Consultoria Ltda. - EPP
Município de Piraquara
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00288-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elisabele da Silveira
Réu : Lti Serviços de Informática & Consultoria Ltda. - EPP
Município de Piraquara
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-

nada.

TRT-PR-00291-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Claudir Severi Primo
Réu : Maria Sonia de Souza
Roberto Guimaraes Pilatti
ADV(S) : Denilson Janderson Trombetta - PR26236

Intimar os réus para que se manifestem, no prazo de dez dias,
sobre a petição do autor (fl. 149), sob pena de prosseguimento
da execução consoante teor dessa.

TRT-PR-00296-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alessandra Wisniewski de Lima
Réu : R R Vieira Mercado [ME]
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00297-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rosane Diogo
Réu : Aglicer Distribuidora e Comercial de Produtos Alimentí-
cios Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00300-2008-245-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Patrícia Neves de Morais
Réu : Boland do Brasil
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 16/10/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00301-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sidnei Gomes de Almeida
Réu : Transtoaldo Comércio de Combustíveis e Transportes
Ltda.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00302-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Carlos Fernandes
Réu : Maria Lima da Silva Carga e Descarga
Cargosoft Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlo Renato Borges - PR19709
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00304-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joelcio Mendonça
Réu : Nilko Eletro Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00305-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vânia Luiza Moreira de Lima
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00306-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcos Padilha dos Santos
Réu : Nilko Eletro Ltda.
ADV(S) : Wilmar Alvino da Silva - PR12386
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00307-2008-245-09-00-4 (RT)
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Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lourival Rodrigues de Souza
Réu : Pastaciutta Comércio de Massas e Frios Ltda.
ADV(S) : Douglas Daniel Bielanski - PR34910
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00309-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcelo Pereira dos Santos
Réu : E T R Empresa de Transporte Rodoviário Ltda.
Rodoexpress Logística em Transporte Ltda.
Gefco do Brasil Ltda.
Fabio Luiz da Silva Costa
Charles de Agostinho
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00310-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carmosino de Paula Fagundes
Réu : Luneng Polycity do Brasil Ltda.
Pocinho Empreendimentos Limitada
Multi Link Importação e Exportação Ltda.
Visboa Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00311-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cícero José de Souza
Réu : Marca Comercial Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00312-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Simone Aparecida Muller
Réu : Ultra Gerenciamento e Serviços Ltda. - EPP
Município de Pinhais
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00315-2008-245-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ademar dos Anjos Fagundes
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Maria Zila Correa Veiga - PR9024
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00317-2008-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jonas Lourenço da Luz
Réu : Ed Gás
Edson Carlo Menta Filho
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00320-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gilson da Silva Moura
Réu : Montefiori Móveis Indústria e Comércio Ltda.
José Geraldo Bonato
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

Será intimada a parte autora para manifestar-se sobre as decla-
rações de bens no prazo de 10 dias, as quais encontram-se ar-
quivadas em Secretaria da Vara.

TRT-PR-00330-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jocimar de Lima Alcântara
Réu : Rufocar Oficina Mecânica
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00331-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alcides Colaço de Andrade
Réu : Mefrana Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00334-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlinho de Jesus da Costa
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00335-2008-245-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Denise Ribeiro da Silva
Réu : André Thomaz Esteves
ADV(S) : Douglas Pikussa - PR44011
I - A autora deixou de apresentar a liquidação dos pedidos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emende
a inicial, sob pena de extinção (852-B, § 1º da CLT).
II - Após, designe-se audiência.
III - No silêncio, venham os autos à mesa.

TRT-PR-00336-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Janile Suely Correa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Losango Promoções de Vendas Ltda.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00338-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Adriano Vieira da Silva Cauba
Réu : R R Vieira Mercado [ME]
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00339-2008-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aline de Arruda Borges
Réu : Makroplano Administradora de Convenios S/C Ltda.
ADV(S) : Rafaela do Rêgo Monteiro Gonçalves - PR38237
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00339-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marciel Lech
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Lucilene Machado Carlos - PR13963
Elizabeth B Lopes Murakami - PR30563
Paulo Sergio Guedes - PR25648

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, exceto quanto
aos tributos, tendo em vista que o fisco não fez parte da aven-
ça. Deverá a parte autora denunciar eventual inadimplemento
da avença no prazo de até 30 (trinta) dias após a data aprazada,
entendendo-se quitada a obrigação em caso de silêncio.
II - Honorários do Contador e Edital, pela ré, cujo valor deverá
ser quitado no prazo de 30 dias.
III - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e juntar comprovante nos au-
tos no mesmo prazo mencionado no item I.
IV - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
V - No silêncio do INSS e pagas as despesas processuais, ar-
quivem-se os autos.
VI - Intimem-se.

TRT-PR-00340-2008-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lourival Costa
Réu : Makroplano Administradora de Convenios S/C Ltda.
ADV(S) : Rafaela do Rêgo Monteiro Gonçalves - PR38237
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00341-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdir Irineu da Silva
Réu : Serviços de Acabamento Na Construção Civil Iapocki
Ltda. (ME)
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00342-2008-245-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rosmari Miranda
Réu : Cefeq Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00345-2008-245-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ana Paula Messias
Réu : Central La Ruedita Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00347-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nercival Tiblier
Réu : Copo Thierry do Brasil Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00348-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sandra Schweig
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00349-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Everson Luis Horn
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00351-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marco José Mizerkowski
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, BAN-
CO DO BRASIL, AGÊNCIA DE PINHAIS

TRT-PR-00353-2008-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elaine Cristina Scremin da Silva
Réu : Expresso Azul Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00363-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Ribeiro dos Santos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
guia de retirada à disposição do autor. Banco do Brasil, ag.
Pinhais

TRT-PR-00374-2008-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Avair Monteiro de Lima
Réu : Ultra Gerenciamento e Serviços Ltda. - EPP
Município de Pinhais
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00375-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nilceia Cerbelo Vieira
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Carlos Augusto Olive Malhadas - PR17430
guia de retirada à disposição da parte autora. Banco do Brasil,
ag. de Pinhais

TRT-PR-00377-2008-245-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rosangela de Fátima Alvares
Réu : Casa de Repouso Vó Dulce Ltda.
ADV(S) : Alfredo Cherem Neto - PR40577
Data da audiência: 23/10/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00381-2008-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Laisleine de Fátima Andrade
Réu : Sany do Brasil Indústria e Comércio de Produtos de Lim-
peza Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00401-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliete Pires de Camargo Valenga
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160

1. Ratifique a parte exeqüente, no prazo de 5 dias, o acordo
noticiado pela reclamada na petição de fl. 400 e comprove o
recolhimento do imposto de renda apurado na conta geral.
2. Após a manifestação da parte autora, voltem os autos con-
clusos para homologação do acordo.
3. Intime-se.

TRT-PR-00414-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Joel Barbosa dos Anjos
Réu : Rotacao Componentes Metal Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00415-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Teófilo Szendela
Réu : Auto Peças Menino Deus Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00416-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Katia Ferreira Alvarenga
Réu : Transtolardo Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00417-2008-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcio Luiz Mendes Soares
Réu : Astra Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00418-2008-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcelo Henrique Siqueira
Réu : Taco Nonno Pizzaria Lanchonete e Restaurante Ltda.
Nonno Águia Pizzaria Lanchonete e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00419-2008-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Diesica Martins de Assunção
Réu : Taco Nonno Pizzaria Lanchonete e Restaurante Ltda.
Nonno Águia Pizzaria Lanchonete e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00426-2008-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Darci de Souza Canani
Réu : Construtora Afs Ltda.
Adão Fogaça
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00427-2008-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alexandre Alves Soares
Réu : Rapido Transpaulo Ltda.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 30/10/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00431-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paulo Fabiano Gonçalves
Réu : Clizomar Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Tania Elisa Gardini - PR28881

1- Intime-se o Réu para manifestação, em 10 dias, sobre a peti-
ção do autor.
2- Na ausência de manifestação do Réu, intime-se a União (PGF)
para manifestação, em 10 dias, sobre os termos do acordo.
3- Após, atualize-se o acordo inadimplido, incluindo-se even-
tual valor informado pela União (PGF) e despesas processuais.
4- Cite-se a ré.
5- Não havendo pagamento ou nomeação de bens, proceda-se a
penhora de ativos financeiros junto ao BACEN.

TRT-PR-00439-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aglacyr de Fatima Stoco
Réu : Dobignies & Cia Ltda.
ADV(S) : Pedro Roberto Neto - PR13436

1. Informe a ré, no prazo de 5 dias, a localização dos veículos
bloqueados nos autos.
2. Com a resposta, expeça-se mandado de avaliação dos veícu-
los.
3. Após, vista à União para manifestação, no prazo de 10 dias,
conforme requerimento retro.
4. Intimem-se.

TRT-PR-00442-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Paulo Pereira da Rocha Junior
Réu : Hospital e Maternidade Caron Ltda.
Pedro Ernesto Caron
Marco Antonio Caron
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900

Processe-se o Agravo de Petição de fls. 765/771, intimando-se
o autor para contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-00445-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Cristina Bittencourt de Araujo
Réu : Granitos Quatro Barras Ltda.
José Lucas Cardoso
Paulo Roberto Cardoso
Paulo José Cardoso
Maria Valtrudes Cardoso
ADV(S) : Mario Rogerio Dias - PR25626

1. Não conheço dos embargos à arrematação apresentados pela
ré por serem intempestivos.
2. Intime-se.

TRT-PR-00447-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elias Barbosa
Réu : Auto Pecas Giacomitti Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

1. Melhor analisando os autos observo que a petição de fls. 431
não pode ser recebida como Embargos à Execução, tendo em
vista que o INSS foi intimado da homologação de acordo, sen-
do que na respectiva decisão houve manifestação quanto a na-
tureza jurídica das parcelas. Razão pela qual esta Juíza entende
que a medida cabível é o Recurso Ordinário, restando revoga-
do o item “2” de fl. 442, e, portanto não conhecendo da medida
interposta à fl. 431/432.
2. Antes de processar o Recurso Ordinário de fls. 433/438,

manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 427 e sobre o
cumprimento do acordo. No silêncio, presumir-se-á que houve
cumprimento do mesmo.
3. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-00469-2007-245-09-00-1 (EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alexsandro Froes Ferreira
Réu : Implaspar Indústria e Comércio de Plasticos Paraná Ltda.
Art´S Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Remi Spinello
Ana Carolina Spinello
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Será intimada a parte autora para manifestar-se sobre as decla-
rações de bens no prazo de 10 dias, as quais encontram-se ar-
quivadas na Secretaria da Vara.

TRT-PR-00479-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Francisco Assis dos Santos
Réu : Luiz Antonio Alves Junior (ME)
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

1. Subsistem os débitos relativos às despesas processuais e con-
tribuições previdenciárias, consoante ao especificado no termo
de fl. 180 e registrado na conta geral.
2. Intime-se novamente a ré para comprovar o pagamento, no
prazo de 5 dias, do débito remanescente, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-00490-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Devanir Pereira
Réu : Comp Indústria e Comércio de Metais e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

1. Intimar a ré para manifestar-se sobre o prosseguimento da
execução contra o autor e, se houver interesse, informar o en-
dereço correto do autor.
2. Não havendo interesse da ré, arquive-se provisoriamente.

TRT-PR-00505-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jucelia Ribeiro da Cruz Figueiredo
Réu : Editora Etica Ltda.
Rodrigo Jacomel Kowalczuk
Luci Jacomel Kowalczuk
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Valdecir de Freitas Candelaria - PR40098
Walter Helio de Lima Martins - PR10520

1. Deverá a primeira ré comprovar, em 5 dias, o pagamento das
despesas processuais, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.
2. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, quanto à res-
ponsabilidade dos demais réus no adimplemento do acordo.
3. Havendo o pagamento, voltem os autos conclusos para ho-
moloção da avença.

TRT-PR-00508-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Carlos Roberto de Moraes
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - PR29272

1. Excluam-se da conta geral as custas processuais, conforme
decisão de embargos à execução.

2. Tendo em vista que o valor devido ao exeqüente ultrapassa o
montante de 30 salários mínimos, limite fixado pela legislação
vigente para ofício requisitório, deve a parte apresentar as pe-
ças (art. 1°, § 1° da Instrução Normativa 01-2003) para a for-
mação do precatório requisitório em 10 dias sob pena de sus-
pensão do feito. Intime-se.

TRT-PR-00519-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Davi Marques Azevedo
Réu : Ddg Metalurgica e Eletromecanica Ltda.
Armando Grando
Darlei Luiz Grando
Francisco Felype de Medeiros Neto
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654
DECISÃO DE FLS. 179

TRT-PR-00522-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eliana Alvez Vaz
Réu : Restaurante e Churrascaria Querencia Ltda.
ADV(S) : Frederich Mark Rosa Santos - PR10416

1. Dê-se ciência à ré do bloqueio e transferência de numerário
de sua conta corrente para os devidos fins legais.
2. Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência dos
valores referentes à guia de retirada de fls. 310, não sacada,
para conta vinculada aos autos em agência de Pinhais.
3. Intime-se.

TRT-PR-00523-2008-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Manoel Montejano Emiliano
Réu : Geoartesiano Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00536-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Liliam de Jesus
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1. Apense-se a carta precatória 32.777/2007 à contracapa dos
autos.
2. Manifeste-se a parte exeqüente, em 10 dias, quanto ao teor
da petição de fls. 676.
3. Intime-se.

TRT-PR-00560-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leda Cristina de Carvalho
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Quatro Barras
Eliana do Rosario Gonçalves Creplive
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
guia de retirada à disposição da parte autora. Banco do Brasil,
ag. de Pinhais

TRT-PR-00565-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Flavio Daniel Batista Ferreira
Réu : Lafarge Braas Roofing Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alceu Gomes Bettega - PR6881
Idalina Valerio - PR24682

1. Apense-se a carta precatória à contracapa dos autos.
2. Não houve oposição de embargos à execução no Juízo de-
precado.
3. Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 dias, quanto a pro-
posta de acordo apresentada pelo exeqüente na petição de fls.
302/303.
4. Na inércia, aguarde-se a baixa do Agravo de Instrumento.

TRT-PR-00603-2007-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergio Goudinho
Réu : Granitos e Marmores Polidos Santa Cecilia Ltda.
Monica Catani Machado de Souza
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

1. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 dias, quanto ao
informado pelo Juízo deprecante e o teor da certidão de fls.
136, verso.
2. Intime-se.

TRT-PR-00609-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Silvestre dos Santos
Réu : Sulcosma Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672

1. Juntar a guia de retirada de fl. 435 devidamente autenticada.
2. Intime-se a parte contrária para contrminutar a impugnação
à sentença de liquidação, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00619-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valdineia Barbosa
Réu : Imagem Publicidade Ltda.
José Antonio de Abreu
Antonia Vieira da Silva
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Joao Antonio Carrano Marques - PR8681

1. Da análise dos termos do acordo de fl. 221-223, depreende-
se que o acordo foi aviado em nome de todos os devedores, no
entanto a avença não foi ratificada pela Sra. Antonia Vieira da
Silva.
2. Por cautela, intimem-se a primeira e terceira executadas dos
termos do despacho de fl. 224.
3. Ainda, manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a
responsabilidade de todos os réus quanto ao adimplemento da
acordo, enfatizando-se que a sua homologação dependerá do
pagamento prévio das despesas já apurada nos autos.
4. Intimem-se, sendo a primeira ré, na pessoa da sócia Antonia
Vieira da Silva.

TRT-PR-00621-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eugenio Andrade Galvao
Réu : Gemalto do Brasil Cartões e Terminais Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DA RÉ, CEF, AG. DE
PINHAIS/PR

TRT-PR-00656-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lucio Renato Kowalski
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Piraquara
Município de Piraquara
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, BANCO DO BRASIL, AG. DE PINHAIS

TRT-PR-00661-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roberto Cezar Soares
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO
DE 10 DIAS

TRT-PR-00670-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Roseli Dubinski
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia

Município de Pinhais
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, BANCO DO BRASIL, AG. DE PINHAIS

TRT-PR-00672-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marilene de Andrade Ribeiro da Silva
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, BANCO DO BRASIL, AG. DE PINHAIS

TRT-PR-00676-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio da Silva
Réu : Serraria Made Toras Ltda.
Omacir Simoes da Rocha
Zeli Eva da Rocha
Zeli Eva Rocha Fi
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Intimar a parte autora para indicar, no prazo de 30 dias, bens da
executada passíveis de penhora e de fácil comercialização ou
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-00679-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Zenaide Gonçalves Alves
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, BANCO DO BRASIL, AG. DE PINHAIS

TRT-PR-00685-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ivan Fagundes
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Renner Herrmann S.A.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Roland Hasson - PR9120
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO

TRT-PR-00704-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Neuza de Fatima Ferreira Borges
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Pinhais
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA
NO BANCO DO BRASIL, AG. DE PINHAIS

TRT-PR-00744-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sérgio Murilo Duarte Silva
Réu : Conspel Consultoria e Projetos de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Marcos Antonio Barbosa - PR22773
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11/09/2008,
ÀS 13:20 HORAS

TRT-PR-00745-2008-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ildemar da Silveira
Réu : Milplast Embalagens Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11/09/2008,
AS 13:10 HORAS

TRT-PR-00766-2008-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cleusa Bonfim
Réu : Maria Bernadete Adami Menuci
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Rodrigo Guimaraes - PR21748
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 11/09/2008, ÀS 13:00 HORAS

TRT-PR-00922-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Marcos Kojima Dias
Réu : Biogeo Biologia e Geologia Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
1. Apense-se a carta precatória 1993/2008 à contracapa dos
autos.
2. Intime-se a parte exeqüente para os efeitos do artigo 884 da
CLT.
3. Decorrido o prazo legal, expeçam-se as certidões para habi-
litação dos credores junto ao Juízo Falimentar, intimando-os.
4. Oficie-se habilitando as custas, diligência do oficial e INSS.
5. Após, arquivem-se.

TRT-PR-01024-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edilson Sidnei Broza
Réu : Montesinos Sistema de Administração Prisional
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241

Vista às partes, no prazo sucessivo de 10 dias.

Prazo do Reclamante: 28/04/2008 à 08/05/2008
Prazo da 1ª Reclamada: 09/05/2008 à 19/05/2008
Prazo da 2ª Reclamada: 20/05/2008 à 29/05/2008
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TRT-PR-01192-2007-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Madalena de Mesquita
Réu : Sw Equipamentos e Serviços Ltda.
Paulo Maidana Rocha
Nicolau João Unizychi
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

1. Dê-se ciência ao exeqüente quanto ao informado pelo Juízo
deprecado no ofício retro.(...)

TRT-PR-01217-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aparecido Oliveira dos Reis
Réu : Rotary Ax Indústria e Comércio de Equipamentos Flo-
restais Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Costa Machado - PR28701
1. Na primeira data designada para realização da perícia, qual
seja, no dia 04-05-2007, o reclamante foi impedido de adentrar
nas dependências da ré.
2. O perito remarcou a perícia para o dia 27-06-2007. As partes
não foram cientificadas da nova designação de perícia, em vir-
tude da remessa dos autos para este Juízo.
3. O laudo pericial de fl. 193-198 foi elaborado nas condições
especificadas na petição de fl. 189.
4. Manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias, sobre o alegado pela
parte autora na petição de fl. 210-212, principalmente quanto
ao requerimento de nulidade do laudo pericial.
5. Observe, oportunamente, a necessidade de realização de pe-
rícia médica, conforme já determinado em audiência.
6. Intime-se.

TRT-PR-01234-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rosecleia Aparecida Ferreira
Réu : Município de Piraquara
ADV(S) : Alexandre Martins - PR29082
Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450
CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS A EXECUÇÃO:
Acolhidos. Cujo inteiro teor está disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01332-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Emerson Gilmar Mizga
Réu : Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
Distribuidora Gráfica Edidatika Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648
Guilherme Daloce Castanho - PR38211

Ficam Intimadas as executadas para pagamento, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 475-J, do Có-
digo de Processo Civil, combinado com o artigo 880 da CLT,
na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos, do va-
lor de R$ 58.922,20 (cinquenta e oito mil, novecentos e vinte e
dois reais, e vinte centavos), atualizados até 30/04/2008.

TRT-PR-01398-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Alberto Marcio de Biazio
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Siglo Produtos Para Nutricao Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Marcia Adriana Mansano - PR21810

Ficam intimados o Autor e Primeira Ré para apresentarem, no
prazo legal, contra-razões aos recursos ordinários interpostos
às fls. 224-238 e 239-247.

Fica intimado o AUTOR para informar, no prazo de 30 dias, o
endereço atualizado da Segunda Ré ou de seus sócios, provi-
denciando a juntada de contrato social.

TRT-PR-02150-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Cezar Schaitel
Réu : Haras Hotel Fazenda das Araucarias Empreendimentos
Turisticos Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
FOI DEFERIDO O PEDIDO DE ADIAMENTO DA AUDIÊN-
CIA PARA O DIA 10/02/2009, ÀS 13:30 HORAS COM AS
COMINAÇÕES DA ATA DE FLS. 47/48

TRT-PR-02311-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Claudemir de Melo
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Acordo homologado. Custas dispensadas. A ré deverá compro-
var o recolhimento da contribuição previdenciaria no prazo de
dez dias.

TRT-PR-02755-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Gustavo Gerent
Réu : Ismael Lech [ME]
Infocase Informatica Ltda.
Cdm Informatica Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774

Considerando que na data em que o Autor realizou carga dos
autos (fl. 150 - 02/04/2008) a petição protocolada sob nº 2101
(protocolada em 17-03-2007) ainda não estava juntada aos au-
tos, será intimado o autor para, querendo, se manifestar acerca
da mesma, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-02780-2007-245-09-00-5 (PS)

Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Waldinei Felipe Santiago
Réu : Elias Pauli & Cia Ltda.
ADV(S) : Michele Suckow - PR32678
Ariane Fernandes de Oliveira - PR30593
Ficam Vossas Senhorias intimadas da sentença proferida nos
autos em epígrafe, julgando PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos, cujo inteiro teor está disponível no site www.
trt9.gov.br.

TRT-PR-02971-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Pedro Rosa de Queiroz
Réu : Posto Marianna Ltda.
ADV(S) : Marlene Aparecida Kascharowski - PR18720

Fica intimado o Autor acerca da disponibilidade de Guia de
Retirada na CEF, agência Pinhais.

TRT-PR-03482-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Airton José Garcia
Réu : Action S.A.
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080
1. Diante da inércia da executada, intime-se, novamente, a par-
te exeqüente para indicar, em 30 dias, meios para dar prosse-
guimento à execução, sob pena de suspensão do feito.
2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório até
nova provocação da parte interessada.

TRT-PR-03589-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanderlei dos Anjos Moreira
Réu : Indústria e Comércio Fundição Metalurgica Ivema Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
audiência inicial para o dia 07/08/2008, às 13:20 horas.

TRT-PR-03680-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gisele do Rocio Pinheiro
Réu : M T S de Lima & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 07/08/2008, ÀS 13:30 HORAS

TRT-PR-03794-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Celia Regina de Silva
Réu : Adriana Peres Sikorski
ADV(S) : Sinvaldo Moreira de Souza - PR25151

Intime-se a Reclamada para que informe, no prazo de 10 dias,
dentre as testemunhas arroladas à fl. 45, as três que pretende
sejam intimadas (Art. 21, da CLT), sob pena de serem ouvidas
somente aquelas que comparecerem espontaneamente.

TRT-PR-03819-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maracelo Predroso
Réu : Festpan Produtos Para Panificação Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11/09/2008,
ÀS 13:30 HORAS

TRT-PR-04274-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Samuel José de Medeiros
Réu : Capitell Marmores e Granitos Ltda.
Morro Branco Mineração Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Tatiana Denczuk - PR26561
Fleur Fernanda Lenzi - PR21644
Será intimada a Ré para que comprove, em 10 dias, o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, conforme valores apon-
tados pela Procuradoria Federal à fl. 169, no VALOR de R$
920,00, calculadas sobre o salário de contribuição de R$
2.600,00, com as atualizações pertinentes à legislação previ-
denciária, sob pena de execução.

TRT-PR-04378-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Orlando de Castro
Réu : Rosa do Sul Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Sergio Mores - PR29072

1. Aguarde-se a realização da audiência de instrução, na data já
designada.
2. Poderão as partes, se consultar a seus interesses, antecipar a
audiência para homologação de eventual acordo, inclusive na
data apontada na petição retro, bastando para tanto comparecer
ao Juízo, de segunda à quinta-feira das 13:00 às 13:30. A pre-
sença da parte autora é imprescindível para ratificação dos ter-
mos da avença.
3. Intimem-se .

TRT-PR-04664-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Deivid Pereira do Carmo
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
informar a seu cliente a data de audiência. 08/05/2008, às 16:30
horas.

TRT-PR-04733-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jane de Aguiar Borges
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Joao Carlos Regis - PR5035

Fica Vossa Senhoria intimada da interposição de Recursos Or-
dinários pelas partes (reclamante e reclamada), para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-04761-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gerson Luiz Stival
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
Fiorelo Pegoraro & Filhos Ltda.
ADV(S) : Patricia Molin Marin - SC17847
Ficam intimadas as rés DEYCON COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA e FIORELO PEGORARO & FILHOS LTDA,
na pessoa de sua procuradora, para que efetuem o pagamento
do valor total da execução, no prazo improrrogável de 48 (qua-
renta e oito) horas (art. 880, CLT), sob pena de incidência da
multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 475-J do CPC, de aplicação suple-
tiva, conforme permissivo contido no art. 769 da CLT.
O valor total da execução, atualizado até 30/04/2008, é no im-
porte de R$ 16.307,51 (dezesseis mil, trezentos e sete reais,
cinquenta e um centavos), conforme demonstrativo de fls. 324/
325 dos autos.

TRT-PR-04788-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : José Filho dos Reis
Réu : Tecnolages Pre Moldados Ltda. [ME]
ADV(S) : Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
Será intimada a Ré para comprovar, em 10 dias, o recolhimento
da contribuição previdenciária, conforme valores apontados pela
Procuradoria Federal à fl. 28, no VALOR de R$ 294,40, calcu-
ladas sobre o salário de contribuição de R$ 800,00, com as
atualizações pertinentes à legislação previdenciária, sob pena
de execução.

TRT-PR-04848-2007-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ezequiel Mauro Lisboa
Réu : Kusma & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intime-se o subscritor da petição inicial para regularizar, em 5
dias, a representação processual de seu constituinte, sob pena
de extinção do feito sem julgamento de mérito.

TRT-PR-04863-2007-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Ribeiro Lima
Réu : Maria do Carmo Souza Florenço
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04865-2007-245-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias, Móveis de Junco e Vime, de Vassouras,
Escovas e Pincéis, Cortinados do Estado do Paraná - Sompar
Pr
Réu : Estofaria Franpaul Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04866-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leandro Francisco da Cruz
Réu : Serralheria Grb Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Aparecido Venancio - PR18944
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04867-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rogerio Borges da Silva
Réu : Arras Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Venancio - PR18944
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04868-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gisele da Silva
Réu : Gilcemara Mello do Nascimento Silva
ADV(S) : Stephanie Zago de Carvalho - PR39429
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04869-2007-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eli Carlos Fernandes
Réu : Comércio de Alimentos Palmital Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-

sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04870-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Patricia Cruz
Réu : Ki Delicia Sorvete
Lourenço Cordeiro
Seni Cordeiro
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04873-2007-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Fabiano Ratton Kummer
Réu : Koyo Steering Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04874-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vanderlei Gomes do Nascimento
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04875-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Juarez da Costa Cordeiro
Réu : Rocha Rahmi & Rahmi Ltda.
ADV(S) : Joana Paula Chemin de Andrade - PR40593
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04878-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jorge Alves Batista
Réu : Instituto BS Colway Social
BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04934-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cláudio Eduardo Costa
Réu : Royal Security Serviços Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04935-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Francisco dos Santos
Réu : Inbras Indústria Nacional de Produtos de Borrachas e
Pneumáticos S.A.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04937-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Altair Luiz Lourenço
Réu : Esmero Padronizacao Visual Ltda.
Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04939-2007-245-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Clayton Marcondes Sales (Espólio De)
Réu : Elétrica e Hidraulica Rocha Ltda.
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ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04942-2007-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elcio Pacheco de Camargo
Réu : Gilgal Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04943-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : David Zanon Nogueira
Réu : Algo A Mais Serviços Temporarios Ltda.
Aco Mineração Ltda
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04944-2007-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ivete Rocha de Carvalho
Réu : Global Sports Indústria e Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Mario Rabello Filho - PR32352
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04945-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rogerio Pedrotti
Réu : Sociedade Hospitalar Angelina Caron
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04954-2007-245-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Jonas Martins Nepomuceno
Réu : Becel Pneus Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04955-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Aristóteles Pires
Réu : Inquibra Indústria Quimica Brasileira Ltda.
Chemshield Quimica do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04956-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Valmir Piola
Réu : Inquibra Indústria Quimica Brasileira Ltda.
Chemshield Quimica do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04958-2007-245-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cristiane de Novaes da Silva
Réu : Raizes Indústria e Comércio de Embalagens e Serviços
Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04965-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Aparecida de Oliveira Dias
Réu : Waleservice Limpeza e Conservação Ltda.
Serviços de Manutenção e Conservação Maia Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04966-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Nadir Faria Marcelino
Réu : Serviços de Manutenção e Conservação Maia Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04967-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luis Carlos Nogossek
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04968-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Cláudia Lisboa
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04972-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Edeval Braz Rodrigues
Réu : Cerqueira Transportes Ltda.
Unilever Brasil Alimentos Ltda.
Batavia S.A. Indústria de Alimentos
Cooperativa Central Oeste Catarinense
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04974-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Geni Roque Jonck
Réu : Quina Amarela Agroindústria Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04976-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Agnaldo Leite Fernandes
Réu : Auto Posto Tulio Ltda.
ADV(S) : Marcia Valente - PR21379
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04977-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Zenilto Rodrigues da Silva
Réu : La Pieta Comércio de Marmores e Granito Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04984-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Luiz Carlos da Costa
Réu : Bonyplus Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Positive Distribuidora de Cosméticos Ltda.
Logika Distribuidora de Cosméticos Ltda.

ADV(S) : Áriston Carlos Ghidin - PR41956
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04989-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Mario Costa Vieira
Réu : Dcl Prestadora de Serviços Ltda.
Netherland Engenharia Ltda.
ADV(S) : Osvaldo da Cunha Lage - PR26147
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-04999-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leonidas Cardoso
Réu : Accentun Manutenção e Serviços Ltda.
Britanite S.A. Indústrias Quimicas
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05059-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Olinda Pereira dos Santos Sacoman
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05063-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Denisson Ramos Gonçalves
Réu : Associação Educativa Esportiva e Cultural Papa João
Paulo II
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 16/10/2008, ÀS 13:10
HORAS

TRT-PR-05070-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Abilio Aristides Rodrigues
Réu : Indústria Metalúrgica Pastre Ltda.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05073-2007-245-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : João Batista da Silva
Réu : Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Margareth da Silva Lima Alves - SC24474
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05082-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Miguel Palacios
Réu : Moinho do Nordeste S.A.
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05086-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rubia Angela Saczuc Nievola
Réu : Associação Rádio Taxi Piraquara
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05087-2007-245-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lucas Mendonça Serrano
Réu : Coelko Eletromecatronica Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05088-2007-245-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Sergilio Gonçalves da Rocha
Réu : José Carlos
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05089-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Antonio Sérgio Hainocz de Oliveira
Réu : Camba Plast Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05090-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Eder Azeredo Coutinho
Réu : Moinho do Nordeste S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05091-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Assis de Souza Soares
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05092-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Charles dos Santos Soares
Réu : Fabro Montagens Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05101-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Pedro Gino Ioungblood
Réu : Transporte Translovato Ltda.
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05104-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Hudson Pereira
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05105-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Elza Ribeiro da Silva
Réu : Fernanda Leme de Carvalho
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05106-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ana Claudia de Lima
Réu : Caritas Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-05107-2007-245-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Viviane Leal dos Santos
Réu : Caritas Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05108-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Andrea Faria dos Santos
Réu : Caritas Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05109-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Helena Alves Lopes
Réu : Caritas Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05110-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Maria Cícera da Silva
Réu : Caritas Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05111-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Pedro Paulo de Souza
Réu : Art Koller Marcenaria e Carpintaria Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05112-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Rodrigo Bueno Bernand
Réu : Ergosys Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05114-2007-245-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Amauri Gomes
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05115-2007-245-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vinicius Augusto Goulart
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05116-2007-245-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Lesieris Gouveia
Réu : Operadora de Postos de Serviços Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 04/09/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05117-2007-245-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Gerson de Campos
Réu : Rollmax Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.

Perpak Cons Com Repres Imp Exp Máquinas Pecas e Equipa-
mentos Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 16/10/2008, ÀS 13:00 HORAS

TRT-PR-05119-2007-245-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Josue Schaucoski de Oliveira
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05120-2007-245-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Wagner Godoy Martins
Réu : Gvm Logística Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05121-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Ronilton Carlos Soares
Réu : Gvm Logística Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05122-2007-245-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Vitor Carvalho de Lima
Réu : Gvm Logística Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05123-2007-245-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Leia de Souza
Réu : L Mos do Brasil Indústria Química Ltda.
ADV(S) : Airton Paulo Costa - PR30887
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de PINHAIS
Susane Ribas Quadros

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA – PR
Rua: Valério Ronchi, 150 – Uvaranas
84030-320- PONTA GROSSA - PR.

FONE: (42) 235-2458

EDITAL Nº 06/2008
RT 1868/2007 – CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Excelentíssima Juíza do Trabalho desta 2ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, Dra. Sandra Mara de Oli-
veira Dias, FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, extraído dos autos de RT
1868/2007, entre as partes Vilson Feles da Silva, autor, e Auto
Posto Ousadia Ltda, réu, em que se está intimando AUTO
POSTO OUSADIA LTDA, atualmente em local incerto e não
sabido, do ajuizamento de reclamatória trabalhista, estando a
audiência inaugural designada para o dia 27/05/2008, às
13h57min, a se realizar na sala de audiências desta secretaria,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT. O não comparecimento de Vossa Senhoria impor-
tará revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da
CLT).
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lu-
gar de costume da sede da 2ª Vara do Trabalho. Dado e passado
nesta cidade de Ponta Grossa/PR, em 22/04/2008. Eu, Patricia
Burgo, Técnico(a) Judiciário(a), digitei, e eu, _____, Dalto de
Souza Pinheiro, Diretor(a) de Secretaria, conferi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 17308/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da desig-
nação de audiência inicial, nas datas abaixo relacionadas,
de que o não comparecimento do Autor implicará no arqui-
vamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDA-
DE JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-00695-2008-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Hugo José Figueiredo
Réu : Radiadores Marechal Ltda.
ADV(S) : Omar Campos da Silva Junior - PR40902
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00900-2008-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leonardo Andrade de Oliveira
Réu : Aethra Componentes Automotivos Ltda.
ADV(S) : Omar Campos da Silva Junior - PR40902
Data da audiência: 15/09/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01225-2008-670-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria de Campos Guimarães
Réu : Beckdom Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01230-2008-670-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jonathan Alexandre Guadanhim (Menor)
Réu : José Rubens Pinto de Carvalho
Eliana Nogueira Poppi
Bird Cargo Express Encomendas e Logística Ltda.
Gráfica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01985-2006-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Marques dos Santos Filho
Réu : RL Recursos Humanos Ltda.
Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Edson Hauagge - PR20423
Designado audiência para 12/06/2008 Às 16h00min.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 06236/2008

Nos termos da lei 11.232/2005 que alterou o CPC, fica vossa
senhoria intimada, na pessoa de seu advogado, para cumprir a
obrigação de pagar quantia certa fixada na sentença, no prazo
de 15 dias, sob pena de penhora de seus bens e acréscimo da
multa de 10% sobre o montante da condenação(art 475-J,CPC).

TRT-PR-52395-2006-892-09-00-4 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel Carvalho da Conceição
Réu : Indústria e Comércio de Compensados Dimensao Ltda.
ADV(S) : Eros Gil Peters - PR18462
Intime-se o Reclamado para cumprimento da obrigação de fa-

zer, no prazo de dez dias, quanto à comprovação dos depósitos
relativos ao FGTS em conta vinculada, sob pena de aplicação
de multa no importe de R$ 100,00 em benefício do Reclamante
e execução do equivalente.
(...)
VALOR TOTAL DA OBRIGAÇÃO, NÃO INCLUÍDO O VA-
LOR RELATIVO AO FGTS: R$ 7.022,63 (ATUALIZADO ATÉ
30/04/2008).

TRT-PR-52662-2006-892-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marlene Machado dos Santos
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
VALOR TOTAL, ATUALIZADO ATÉ 30/04/2008: R$ 577,55.
QUANDO DO PAGAMENTO, SOLICITAR ATUALIZAÇÃO
JUNTO À SECRETARIA.

TRT-PR-02710-2007-892-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosimeire da Silva Simplicio
Réu : Sanatorio Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
VALOR TOTAL, ATUALIZADO ATÉ 30/04/2008: R$
14.334,32.

TRT-PR-03160-2006-892-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Maria de Figueredo
Réu : Adorvale Logística de Transportes Ltda.
ADV(S) : Cesar Alves do Nascimento - PR30464
VALOR TOTAL, ATUALIZADO ATÉ 30/04/2008: R$ 9.025,01.

QUANDO DO PAGAMENTO, SOLICITAR ATUALIZAÇÃO
JUNTO À SECRETARIA.

TRT-PR-03655-2006-892-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Alberto Bonfante
Réu : Ethicompany Serviços Temporarios Ltda.
Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
Leo Marcos Paiola - PR15629
- 1ª RECLAMADA (ETHICOMPANY): R$ 37.023,39 (SAT 3).
- 2ª RECLAMADA (GESTAMP): R$ 31.348,21 (SAT 2).
- OBSERVAÇÃO: 2ª RECLAMADA (GESTAMP) RESPON-
SÁVEL DE MANEIRA SUBSIDIÁRIA PELO PAGAMENTO
DAS VERBAS DA 1ª RECLAMADA.

TRT-PR-03866-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Abel Jacob
Réu : Atemap do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
VALOR TOTAL, ATUALIZADO ATÉ 30/04/2008: R$
136.553,00.

TRT-PR-03986-2006-892-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rodolfo Neivert
Réu : Maria Olinda da Rocha Bher
ADV(S) : Carlos Jose de Oliveira Mattos - PR23746
VALOR TOTAL, ATUALIZADO ATÉ 30/04/2008: R$
18.921,26.

TRT-PR-04058-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alcindo Geraldo Portela
Réu : Madeiras Eulide Ltda.
ADV(S) : Frank Richard Fast - PR29211
VALOR TOTAL: R$ 4.326,88 (ATUALIZADO ATÉ 30/04/208).

TRT-PR-04199-2006-892-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristiano Regis da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Valor total da obrigação em 30/04/2008: R$ 5.923,05 (Cinco
mil, novecentos e vinte e três reais e cinco centavos). Quando
do pagamento, solicitar atualização junto à Secretaria.

TRT-PR-04299-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdemir Gonzaga
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Primeiramente, intime-se a reclamada para que, em 10 (dez)
dias, proceda à retificação em CTPS, conforme sentença, sob
pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara, sem prejuízo da aplica-
ção de multa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em
benefício do reclamante.
(...)
VALOR TOTAL: R$ 5.396,84 (ATUALIZADO ATÉ 30/04/
2008).

TRT-PR-04409-2006-892-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson dos Reis
Réu : Mz Operacoes Industriais Ltda.
ADV(S) : Rivadávia Antenor Prodocimo - PR5593
Dalton Lemke - PR5594
Adriano Nogueira - PR28321
Andre Gomes Silvestre - PR35896

Ponta Grossa

São José dos Pinhais
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Valor total da obrigação em 30/04/2008: R$2.049,74 (Dois mil
e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos). Quando do
pagamento, solicitar atualização junto à Secretaria.

TRT-PR-04439-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edneide Marta da Fonsea da Silva
Réu : Marlinpel Embalagens de Papel Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860
Intime-se o Reclamado para cumprimento da obrigação de fa-
zer, no prazo de dez dias, quanto à comprovação dos depósitos
relativos ao FGTS em conta vinculada, sob pena de aplicação
de multa no importe de R$ 100,00 em benefício do Reclamante
e execução do equivalente.
(...)
TOTAL DA OBRIGAÇÃO, NÃO INCLUÍDO O VALOR RE-
LATIVO AO FGTS: R$ 22.562,86 (ATUALIZADO ATÉ 30/
04/2008).

TRT-PR-04678-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jamil Portela de Albuquerque
Réu : Pizzaria Dom Melero Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
VALOR TOTAL, ATUALIZADO ATÉ 30/04/2008: R$
13.309,17.

TRT-PR-04941-2006-892-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Willian Sizanoski
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
VALOR TOTAL, ATUALIZADO ATÉ 31/03/2008: R$ 1.245,76.

QUANDO DO PAGAMENTO, SOLICITAR ATUALIZAÇÃO
JUNTO À SECRETARIA.

TRT-PR-06044-2006-892-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alcione da Silva Velho
Réu : Franzoi Eletrificacoes Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Inaya de Castro Marchi - PR39738

Ante o teor da petição de fls 72, resta encerrada a Instrução.
Retirem-se os Autos da pauta de encerramento de instrução do
dia 30/06/2008 e incluam-se na pauta para julgamento, dia 02/
06/2008, às 17h30min, intimando-se as partes.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 14301/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00061-2005-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Buhrer Paulin
Réu : Esdel Comércio de Produtos Alimentares Ltda.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Walter Jose de Fontes - PR25024
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 24-
09-08, às 13:55h.

TRT-PR-00065-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ederson Leandro Marques
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, adio a audiência para
o dia 26-06-08 às 15:00h.
Intimem-se as partes e eventuais testemunhas arroladas, manti-
das as cominações legais anteriores.

TRT-PR-78018-2006-670-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandra Marcelino Bestel
Réu : Cargraphics Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 25-
06-08, às 13:52h.

TRT-PR-00177-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Beserra da Silva
Réu : Kraft Lyne Indústria e Comércio de Máquinas e Equipa-
mentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 12-
08-08, às 08:55h.

TRT-PR-00319-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : João Maria Lourenço Machado
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 27-
10-08, às 13:55h.

TRT-PR-00735-2005-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lourival de Lara Júnior
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Tendo em vista que ainda não foram concluídos os trabalhos
periciais, redesigna-se a audiencia de encerramento de instru-
ção para o dia 17-06-08, ás 13:50h.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00949-2006-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Eurides Alcantara Dias
Réu : Radiadores Marechal Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Eloy Melnik - PR10861
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 27-
10-08, às 13:58h.

TRT-PR-00987-2006-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Amarildo Sebastião
Réu : Isogama Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Afonso Novak - PR6352
João Joaquim Martinelli - PR25430

1- Homologo o acordo de folhas 183/184 e declaro extinto o
processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2- Arbitro o valor da perícia em R$ 500,00, que deverá ficar a
cargo da reclamada, que terá o prazo de 15 dias para tanto,
devendo juntar comprovante nos autos.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos, também, os reco-
lhimentos FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS
(Lei 10035/2000), no prazo de dez dias após o vencimento de
cada parcela ou do pagamento total do acordo, sob pena de
execução.
4- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
5- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
6 - Intimem-se.

TRT-PR-01159-2006-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Geraldo Magela da Silva
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Edaisi Kelly Gonchorowski - PR12496
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 18-
06-08, às 13:55h.
Prazo de dez dias para manifestação acerca do laudo pericial
de fls. 111/127.

TRT-PR-01221-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ednilson Theolem
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Audiencia de encerramento de instrução adiada para 03-06-08,
às 13:55h.

TRT-PR-01235-2007-670-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ari da Silva Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372
Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Audiencia de instrução adiada para o dia 22-10-08, às 10:30h,
mantidas as cominações legais anteriores.

TRT-PR-01296-2007-670-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Odimar Roddenberg
Réu : Indústria de Escapamentos Continente Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Gilberto Luiz Bonat - PR15326

Tendo em vista que o dia 08-04-09 é feriado judiciário, rede-
signa-se a audiencia para o dia 14-04-09, às 09:00h.
Intimem-se as partes da nova data.

TRT-PR-01306-2007-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edina Ferreira da Silva
Réu : Rh Brasil Serviços Temporarios Ltda.
Britania Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Levy Lima Lopes Neto - PR35909
Luiz Eugenio Muller - PR6174

Tendo em vista que o dia 08-04-09 é feriado judiciário, rede-
signa-se a audiencia para o dia 14-04-09, às 13:40h.
Intimem-se as partes da nova data e para que forneçam o comple-

to endereço das testemunhas que pretendam serem ouvidas,
inclusive da testemunha MARILENE BARBOSA.

TRT-PR-01633-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maura Aparecida Dal Negro
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Vanessa Groger - PR25772

Tendo em vista que o dia 08-04-09 é feriado judiciário, rede-
signa-se a audiencia para o dia 14-04-09, às 09:30h.
Intimem-se as partes da nova data.
Intimem-se as testemunhas arroladas à fl. 134.

TRT-PR-01645-2006-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eva Izabel Rodrigues Vale
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674

Tendo em vista que o dia 08-04-09 é feriado judiciário, rede-
signa-se a audiencia para o dia 14-04-09, às 09:50h.
Intimem-se as partes da nova data.
Intime-se a testemunha arrolada à fl. 203.

TRT-PR-01819-2005-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marlei Candido da Silva Santos
Réu : Breuling e Hoffelder Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Andre de Azevedo Nogueira - PR26286
Audiencia de INSTRUÇÃO designada para o dia 05-06-08, às
14:00h, mantidas as cominaçoes legais anteriores.

TRT-PR-01847-2005-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Odilon Ruthes Junior
Réu : Temperaito Vidros de Segurança Ltda.
ADV(S) : Sandro Luiz Kzyzanoski - PR35216
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 07-
10-08, às 13:55h.

TRT-PR-01941-2005-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Davi Peres da Silva
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Leite - PR14388
Audiencia de encerramento de instrução adiada para o dia 03-
09-08, às 13:55h.

TRT-PR-04114-2007-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Max Herique Caillot
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Andrei Amaral Camaroski - PR40503
“Retifico o prazo concedido ao autor para apresentação de que-
sitos periciais, fl. 77, para que conste dez dias, iniciando em
26-05-08.”

TRT-PR-04487-2007-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nataly dos Santos
Réu : Confecções Mandirituba Ltda.
ADV(S) : Silvenei de Campos - PR30506
Roland Hasson - PR9120

Tendo em vista os prazos para razões finais, adia-se o Julga-
mento do para o dia 20-06-08, às 16:08h.
Intimem-se as partes da nova data.

TRT-PR-06521-2006-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eunice Gomes Ferreira
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
“Arbitro os honorarios da Sra. Perita engenheira em R$ 700,00,
a cargo da ré(...)”

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 18401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81057-2006-670-09-00-6 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Indianara dos Santos de Oliveira
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Resultado de sentença: procedente.

TRT-PR-51066-2006-670-09-00-2 (PS)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Isaias Fernandes de Souza
Réu : R.M. Pre - Moldados Ltda.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Retirar, nesta Secretaria, a CTPS do autor, devidamente anota-
da.

TRT-PR-51123-2006-670-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleide Oliveira Passos
Réu : Metagal Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
(...) Considerando este entendimento e para dar pleno cumpri-
mento à ordem constitucional que estabelece razoável duração
do processo e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°,
LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na pessoa de
seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar quantia certa
fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo
da multa de 10% sobre o montante da condenação (art. 475-J,
CPC).
Total da execução, atualizado até 31/03/2008: R$ 15.373,90
(já abatido o depósito recursal).

TRT-PR-51215-2006-670-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandra Nunes dos Santos Rocha
Réu : Paulo Ricardo Jarek
Vagner Fernando Jarek
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Valdemar Moras - PR10383
1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o
Sr. Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para os dias 09/05/2008 e
06/06/2008, a partir das 09h30min, a ser realizada à Rua Sena-
dor Accioly Filho, 1625 - CIC - CEP: 81310-000, em Curitiba-
PR. A primeira resultando negativa, fica automaticamente de-
signada a segunda data para expropriação do(s) bem(ns).
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o se-
guinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo lei-
loeiro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o)
executada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação
tempestiva do pagamento de todos os valores devidos na exe-
cução, inclusive de despesas processuais, emolumentos e ho-
norários do leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,
começará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta
pública, independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida dire-
tamente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.
Intimem-se.

TRT-PR-00247-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rene de Lima Guerreiro
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Agudos do Sul
Município de Agudos do Sul
ADV(S) : Paulo Roberto Gongora Ferraz - PR37315
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.

TRT-PR-51265-2006-670-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilvanda da Silva Barreto
Réu : Exata Master Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ante a inércia da reclamada, intime-se o autor para que indique
a forma de prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-51271-2004-670-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daliane Raimondi
Réu : Supermercado Alegria Ltda. - (ME)
Supermercado J. A. Mariano Ltda.
Antonio dos Reis
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Renove-se a intimação à parte autora, para que indique a forma
de prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei 6.830/
80.

TRT-PR-00277-2005-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Renato Orestes Sare
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
Varig - Participações Em Serviços Complementares S.A.
S.A. Viação Aerea Rio Grandense
Amadeus Brasil S.A.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.

TRT-PR-00289-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosemir Neves da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
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te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-51321-2006-670-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edilson Augusto Quartarolli
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Guia de retirada disponível para o autor na Caixa Economica
Federal, ag. 406.

TRT-PR-00379-2005-670-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Magno Shimieguel
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viplan Viação Planalto Ltda.
Condor Transportes Urbanos Ltda.
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.
Brata Brasilia Transportes e Manutenção Aeronautica S.A.
Agropecuária Vale do Araguaia Ltda.
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, falar do prossegui-
mento da execução, indicando fiel depositário para o bem pe-
nhorado na CPE.

TRT-PR-00380-2005-670-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanessa de Oliveira dos Santos Shimieguel
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viplan Viação Planalto Ltda.
Condor Transportes Urbanos Ltda.
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.
Brata Brasilia Transportes e Manutenção Aeronautica S.A.
Agropecuária Vale do Araguaia Ltda.
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, falar do prossegui-
mento da execução, indicando fiel depositário para o bem pe-
nhorado na CPE.

TRT-PR-51393-2006-670-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Tiago Batista Santos
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Edson Hauagge - PR20423
EMBARGOS DECLARATORIOS ACOLHIDOS.

TRT-PR-51401-2006-670-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Reinaldo Paz de Oliveira
Réu : Indústria de Moveis Cequipel Paraná Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Rafael Fadel Braz - PR23014
Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-00425-1999-670-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valmir Dias (Espólio de)
Réu : Geobeton Fundacoes e Geotecnia Ltda.
ADV(S) : Janaina M do N Piazentin Goncalves - PR21470
Por determinação do Juiz desta Vara, fica V. Sa. intimado para
no prazo de 20 dias,manifestar-se acerca da falta de informa-
ções do BACEN, devendo indicar a forma de se efetivar a ga-
rantia da execução. “ No silêncio, suspenda-se o curso da exe-
cução pelo prazo de um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/
80, art. 40, § 2º, remetam-se os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00467-2005-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Alexandre Lemos
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
O perito Benny Camlot marca perícia médica para o dia 19/09/
2008, às 14:30 horas, em seu consultório, sito à Rua João Gual-
berto, 1988, Juvevê, Curitiba/PR.

TRT-PR-00489-2005-670-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Pereira de Melo
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
Transportadora Wadel Ltda.
Viplan Viação Planalto Ltda.
Condor Transportes Urbanos Ltda.
Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.
Brata Brasilia Transportes e Manutenção Aeronautica S.A.
Agropecuária Vale do Araguaia Ltda.
Wagner Canhedo Azevedo
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se a parte autora para que forneça as informações re-
queridas pelo juízo deprecado, no prazo de quinze dias.

TRT-PR-51503-2006-670-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Angelita Pliszka
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-51515-2006-670-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marineusa de Souza
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-00531-2005-670-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria de Jesus Soares
Réu : Legis Assistência em Recursos Humanos
Faurecia Sistemas de Escapamentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para, no prazo
de 20 dias, manifestar-se sobre a falta de informações do BA-
CEN, caracterizando a inexistência de contas correntes com
saldo positivo, devendo indicar a forma de se efetivar a garan-
tia da execução. No silêncio a execução será suspensa pelo
prazo de um ano, e após, nos termos da lei n. 6830/80, art. 40,
§2º, os autos serão remetidos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00619-2005-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Oswaldo Paixão
Réu : Lojas Cem S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Processe-se o recurso adesivo interposto, intimando-se a parte
contrária para contra-razões.

TRT-PR-00769-2005-670-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joel Batista dos Santos
Réu : B & B Ltda.
Gouveia Gomes Participação e Administração de Empresas Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para, no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre
a falta de informações do BACEN, caracterizando a inexistên-
cia de contas correntes com saldo positivo, devendo indicar a
forma de se efetivar a garantia da execução. No silêncio a exe-
cução será suspensa pelo prazo de um ano, e após, nos termos
da lei n. 6830/80, art. 40, §2º, os autos serão remetidos ao ar-
quivo provisório.”
Retirar, nesta Secretaria a CTPS do autor, devidamente anota-
da.

TRT-PR-00815-2002-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lindonjonso Teixeira da Silva
Réu : Sudeste Pinturas e Acabamentos Ltda.
Hochtief do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Intime-se o autor para que diga se foi cumprida pela 1ª recla-
mada a obrigação de fazer de entrega das guias referentes ao
seguro desemprego, no prazo de dez dias.
Se descumprida, execute-se o valor equivalente, conforme cál-
culo de fls. 357.

TRT-PR-00935-2008-670-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : André Afonso Ronkoski
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Antonio Jose da Luz Amaral Filho - PR3217
Vieram os autos conclusos em razão do requerimento obreiro
de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que seja este seja
reintegrado ao emprego, uma vez que o autor foi dispensado
quando estava acometido por doença profissional.
Entretanto, não se mostram presentes, in casu, os requisitos
cumulativos indispensáveis à sua concessão, previstos no art.
273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações e o periculum in mora, uma vez que se-
quer menciona a doença adquirida.
Não basta sentir dores nas costas e carregar pesos que há o
surgimento de doença profissional.
Verifica-se, desta forma, que não há nos autos elementos sufi-
cientes para convencimento deste Juízo acerca da doença pro-
fissional. Nem comprovação de que o Reclamante tenha rece-
bido auxílio doença comum da Previdência Social.
Por conta de tais ponderações, indefiro, por ora, sem prejuízo
de posterior reconsideração, à vista de outros elementos de pro-
va, o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.
Para não acarretar inépcia do pedido, deverá o autor emendar a
petição inicial, no prazo de 5 dias, informando a doença adqui-
rida pelo autor, o CID, e qual o tratamento de que necessita.
Intimem-se o autor e após manifestação deste, intimar a recla-
mada.

TRT-PR-00935-2005-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Agostinho Muniz de Moura
Réu : Diversos Comércio de Veículos Ltda.
Bernardino José Viana Neto
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
IV - Caso resulte negativo, intime-se o exequente para mani-
festar-se sobre os bens indicados à penhora à fl. 103/138.

TRT-PR-00951-2005-670-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roberto Bachir Charafeddine
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Vistas ao autor da petição de fls. 133, pelo prazo de cinco dias,

para que cumpra a determinação da sentença. Após, arquivem-
se os autos.

TRT-PR-00967-2005-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joel de Lima Ruiz
Réu : Gme General Mechanical Equipments Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00970-2007-670-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Patricia Cristina Avi Winker
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Manifestarem-se no prazo sucessivo a iniciar pela autora.
Prazo da ré: iniciando em 09/05/2008.

TRT-PR-00973-2005-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Espanhola Cardoso
Réu : Jr Fundição Ltda.
ADV(S) : Adriana Evelina Pisa Grudzien - PR26834
Nelson Goncalves - PR29387
Defiro o requerimento da reclamada, determinando que as cus-
tas processuais sejam ‘pro rata’, cabendo a cada parte a impor-
tância de R$ 300,00, ficando o reclamante dispensado do reco-
lhimento.
Intimar as partes.

TRT-PR-00977-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eliana Cardoso dos Santos
Réu : Supermercado Boza Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-00995-2006-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvio Nazareth Pereira
Réu : Moveis Romera Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Processe-se o agravo de petição. Intime-se autor e réu para,
querendo, apresentar contraminuta, nos termos do art. 897, §
6º da CLT. Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01144-2008-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Palamar
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Jose Carlos Mateus - PR11391
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.

TRT-PR-01147-2003-670-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Martins Braga
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para, no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre
a falta de informações do BACEN, caracterizando a inexistên-
cia de contas correntes com saldo positivo, devendo indicar a
forma de se efetivar a garantia da execução. No silêncio a exe-
cução será suspensa pelo prazo de um ano, e após, nos termos
da lei n. 6830/80, art. 40, §2º, os autos serão remetidos ao ar-
quivo provisório.”

TRT-PR-01250-2008-670-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco dos Santos
Réu : Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Lauro Caetano Valentin - PR14108
Intime-se o autor para, em dez dias, emendar a inicial, indican-
do o valor de cada um dos pedidos, nos termos do artigo 852-B,
I, da CLT, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito (CPC, art. 267, I).

TRT-PR-01253-2006-670-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Rostirola Gramin
Réu : Tegma Gestao Logística Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Defiro a reabertura do prazo para manifestação à 1ª reclamada.

TRT-PR-01267-2004-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro da Rosa
Réu : Churrascaria Napolitana Ltda.
ADV(S) : Olga Clea Stankewicz Schmidt - PR23021
Intime-se o Reclamante para apresentar sua CTPS, em dez dias.

TRT-PR-01273-2004-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Almir Messias Pina
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Edson Hauagge - PR20423
Processem-se os recursos ordinários interpostos, intimando-se
a parte contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.
Prazo ao autor inicia em 29/04/08; prazo ao réu inicia em 12/
05/08.

TRT-PR-01311-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lorivino Domingos de Andrade
Réu : Indústria e Pecuária Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Airton Luiz Padilha - PR9173
O Perito Ademar J. Villas Boas agenda a perícia técnica para o
dia 10/06/2008, às 15:15 horas, na sede da reclamada, sita à
Rua Guarapuava, 465, Bairro Jardim Cruzeiro, neste municí-
pio. A reclamada deverá, por ocasião da perícia, providenciar a
documentação solicitada pelo perito na petição de fls. 118/119.

TRT-PR-01312-2008-670-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Alberto Vieira Santana
Réu : Horizontal Trabalho Temporário Ltda.
Rm Indústria Comércio e Montagens Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Maria Claudia de Vasconcelos Kruger - PR36886
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
devolução da citação/notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-01345-2006-670-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcial Aparecido Paiva
Réu : Pgdm Eletronica Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Guias de retirada disponíveis à reclamada, no PAB do Banco
do Brasil deste Fórum.

TRT-PR-01417-2005-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Fabiano Oliveira Gilliet
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Processem-se os recursos ordinários interpostos, intimando-se
a parte contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.
Prazo ao autor inicia em 29/04/2008, prazo ao reu inicia em
12/05/2008.

TRT-PR-01467-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silmar José Messias
Réu : Indústria de Arruelas Ncs Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Celso Fernando Gutmann - PR21713
Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-01561-2004-670-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jeferson Jose Souza
Réu : Sernosque Correa & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ante a informação de fls. 99/102, intime-se o autor para que,
no prazo de dez dias, indique a forma de prosseguimento da
execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-01569-2005-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ana Maria Mildemberg
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio da Alimentos Ltda.
Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Claudia Vargas de Lima - PR33166
Manifestar-se acerca do laudo complementar de fls. 287/288,
pelo prazo sucessivo de dez dias.
Prazo ao autor inicia em 29/04/08, prazo à 1ª reclamada inicia
em 13/05/08, prazo à 2ª reclamada inicia em 27/05/08.

TRT-PR-01741-2006-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elenize Regina da Silva
Réu : Vinhedos Refeicoes Coletivas Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Raul Bartholomay - RS23952
Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-01793-2006-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastiao Valdevino Carvalho
Réu : Ana Alice Voss Bastian
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
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TRT-PR-01807-2005-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Leandro José Ramos Gomes
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.

ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.

TRT-PR-01987-2007-670-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Miguel Goncalves da Luz

Réu : Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.

Construtora Novapav Ltda.

ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175

Christian Schramm Jorge - PR25957

Marcius Fontoura Lass - PR21471

Tendo em vista a Tramitação Preferencial concedida ao autor,

na forma do ATO GP/CORREG 1/2004, determino a antecipa-

ção da audiência de instrução nos presentes autos, para o dia

26/06/2008, às 14:30 horas. Intimar as partes.

TRT-PR-02099-1995-670-09-00-5 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Domingos Jose Marcelino Costa

Réu : DM Construtora de Obras Ltda.

ADV(S) : Claudinei Belafronte - PR25307

Guia de retirada disponível ao autor na CEF ag. 406.

Certidão requerida pelo autor às fls. 649 encontra-se disponí-

vel para retirada nesta Secretaria.

TRT-PR-02352-2007-670-09-00-5 (PS) - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Leonel Ramos de Lima Junior

Réu : Expresso Mercurio S.A.

ADV(S) : James Wahl - PR19441

Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484

Resultado de sentença: procedente em parte.

TRT-PR-02413-2007-670-09-00-4 (MC) - (8 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Liege Cristina Furtado
Réu : Freitas & Bassetto Ltda.

ADV(S) : Alessandra S. Herzer Von Auerswald - PR39879

Alexandra Valenza Rocha - PR39314
Resultado de sentença: procedente.

TRT-PR-00990-2003-670-09-01-0 (CS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Edson Luiz de Paula
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores

Ltda.

ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
(...) Considerando este entendimento e para dar pleno cumpri-

mento à ordem constitucional que estabelece razoável duração

do processo e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°,
LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na pessoa de

seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar quantia certa

fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo
da multa de 10% sobre o montante da condenação (art. 475-J,

CPC).

Valor total da execução, atualizada até 07/04/2008: R$
128.060,26.

TRT-PR-02654-2007-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Vilson Nunes Medeiros
Réu : Servespmov Serviço de Movimentação de Mercadorias

Ltda.

ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Adriana Evelina Pisa Grudzien - PR26834

O perito Benny Camlot marca perícia médica para o dia 23/09/

2008, às 14:30 horas, em seu consultório, sito à Rua João Gual-
berto, 1988, Juvevê, Curitiba/PR.

TRT-PR-03306-2007-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Claudinei Malaquias
Réu : Renault do Brasil S.A.

ADV(S) : Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski -

PR32068
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

A perita Iaci M. Dalcol marca a perícia técnica para o dia 14/

05/08, às 09:30 horas, na sede da reclamada. A reclamada de-
verá apresentar, no momento da perícia, os documentos solici-

tados pela perita na petição de fls. 263.

TRT-PR-03341-2007-670-09-00-2 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : José Dimas Franco dos Santos

Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores

Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

Eurico Martins de Almeida Júnior - SP29039

O perito Benny Camlot marca perícia médica para o dia 22/09/
2008, às 10:15 horas, em seu consultório, sito à Rua João Gual-

berto, 1988, Juvevê, Curitiba/PR.

TRT-PR-03379-2007-670-09-00-5 (PS)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Leonardo Guarenghi

Réu : Metrosul Comércio de Veículos Ltda.

ADV(S) : Lacir Guarenghi - PR3966
Jocelino Alves de Freitas - PR16080

Manifestar-se sobre a petição de fls. 180/186, no prazo de dez

dias, iniciando o prazo do autor em 29/04/2008, e o prazo do
réu em 14/05/2008.

TRT-PR-03461-2007-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Jose Vitor Gomes
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.

Solidez Comércio e Logística e Distribuição Ltda.

Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
ADV(S) : Renata Sabóia Gasparelo - PR44121

Antes de analisar a preliminar de inepcia da inicial e ilegitimi-

dade passiva, intimar a primeira e segunda ré a se manifesta-
rem expressamente sobre a alegação de grupo econômico, uma

vez que poderá acarretar revelia de uma das rés, no prazo de

dez dias. Ademais, no mesmo prazo, deverá juntar cópia da
CTPS da preposta da primeira e segunda rés, demonstrando

com quem foi firmado o contrato de emprego. Após, voltem

conclusos para análise.

TRT-PR-03485-2007-670-09-00-9 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Lindamir Ferreira Melo

Réu : Vale Fertil Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Lombard Chaves - PR9423

Este juízo está ciente das informações trazidas pela autora.

Entretanto, nada tem a manifestar a respeito, pois não é órgão
de consulta.

TRT-PR-03987-2007-670-09-00-0 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Joselia Santos Costa
Réu : Mercearia Renata Ltda.

ADV(S) : Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685

“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para, no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre

a falta de informações do BACEN, caracterizando a inexistên-

cia de contas correntes com saldo positivo, devendo indicar a
forma de se efetivar a garantia da execução. No silêncio a exe-

cução será suspensa pelo prazo de um ano, e após, nos termos

da lei n. 6830/80, art. 40, §2º, os autos serão remetidos ao ar-
quivo provisório.”

TRT-PR-03988-2007-670-09-00-4 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Elaine Parre
Réu : Mercearia Renata Ltda.

ADV(S) : Ralph Durval Moreira de Souza - PR34685

“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para, no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre

a falta de informações do BACEN, caracterizando a inexistên-

cia de contas correntes com saldo positivo, devendo indicar a

forma de se efetivar a garantia da execução. No silêncio a exe-

cução será suspensa pelo prazo de um ano, e após, nos termos

da lei n. 6830/80, art. 40, §2º, os autos serão remetidos ao ar-

quivo provisório.”

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.

COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 23057/2008

Fica V.Sa. intimado de que foi designada Audiência de Ins-
trução para o dia, hora e local acima mencionados, com re-
lação aos autos supra.

Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena

de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer

para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de

preclusão da prova.

LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, 1º ANDAR, CIDADE JARDIM, SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS, PARANÁ.

TRT-PR-01067-2008-670-09-00-8 (AIND)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Paulo Ferreira Kubrack

Réu : Comércio de Materiais de Construção Lorefran Ltda.

Francisco F. de Oliveira (Espólio De)
ADV(S) : Maria Lúcia Ribeiro Morando - PR37111

Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420

AO ADVOGADO DO AUTOR AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Renato Martins dos Santos
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05601/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78056-2006-892-09-00-8 (AIND) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Jorge Luiz de Souza

Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

(...)

4- Realizado o depósito prévio, intimem-se o perito, bem como
o reclamante, para que, querendo, formule quesitos e indique

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.

(...)
6 - Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à res-

pectiva parte cientificá-lo da data, horário e local da realização

da perícia, sendo que os pareceres deverão ser apresentados no
prazo de 10 (dez) dias após a realização da perícia, indepen-

dentemente de intimação e sob pena de preclusão.

(...)

TRT-PR-78094-2006-892-09-00-0 (AIND)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Jose Chagas da Silva Cardeal

Réu : Makários S.A.
Halim Makarios

Espiral Administração e Participações Ltda.

Rodrigo Makarios
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Designe-se a data de 06/06/2008 às 17h12min para a prolação

da sentença e intimem-se as partes.

TRT-PR-51999-2006-892-09-00-3 (PS) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Beatriz Elizabete Nascimento Gasparello

Réu : Makários S.A.
Nadia Makarios

Rodrigo Makarios

ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que o mesmo

não se encontra instruído com elementos que possibilitem o

deferimento do pleito elaborado pela parte exequente, razão
pela qual, intime-se o procurador da parte autora para que for-

neça cópia do contrato social da empresa, com as últimas alte-

rações societárias da ré, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

TRT-PR-01260-2007-892-09-00-1 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Eliziane de Souza Moreira de Freitas

Réu : Sia Abrasivos Industriais Ltda.

ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Gildo Jose Maria Sobrinho - PR4123

Situação - O perito indica a data de realização da visita perici-

al: Data da Perícia:17/06/2008, às 10h00min. Local da perícia:

Rua Conselheiro Laurindo, nº 825, Conj. 708, 7º andar, Curiti-

ba-PR.

Procedimento - Intimar as partes da data indicada.

TRT-PR-01365-2008-892-09-00-1 (PS) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : José Mario Vieira

Réu : Grupo Mundial Express
Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.

ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991

Intime-se o autor para, em dez dias, emendar a inicial, indican-
do o valor de cada um dos pedidos, nos termos do artigo 852-B,

I, da CLT, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito (CPC, art. 267, I).

TRT-PR-02051-2007-892-09-00-5 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Cacilda Maria de Lima

Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : João Nelson Kinal - PR11032

Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858

Ciência do despacho de fl. 96: “(...), determinando ao Municí-
pio que apresetne a Lei Municiapl 50 de 08/12/2005 no prazo

de 10 dias, sob as penas do art. 359 do CPC. Por conseguinte,

adia-se a prolação da sentença para 30/06/2008, às 17h35min.”

TRT-PR-02210-2007-892-09-00-1 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Rosiliane Claro Machado Figueiredo

Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Roland Hasson - PR9120

Perícia designada para a data de 1º de outubro de 2008 às
14h30min, a realizar-se no consultório médico localizado na

Av. João Gualberto, nº 1988, Juvevê, Curitiba-PR.

TRT-PR-02520-2007-892-09-00-6 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : José Flavio Cipriano

Réu : Tenneco Automotive Brasil Ltda.

ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882
Jose Marcos Delafina de Oliveira - SP53508

1- Ante o comparecimento do autor para ratificação (fl. 82),

homologo o acordo de folhas 75/77 e declaro extinto o proces-
so com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do

CPC.

2- Custas processuais no montante de R$ 400,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.

3- O reclamante deverá denunciar o descumprimento do acor-

do no prazo improrrogável de dez dias, contados do vencimen-
to de cada parcela. Decorrido referido prazo, reputar-se-á cum-

prido o acordo.

4- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/

2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela

ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
5- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.

6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.

7- Intimem-se.
8- Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

TRT-PR-03921-2007-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Antonio Carlos Zanoni
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.

Rb Rotas Brasil Transportes Ltda.

Fiorello Empreendimentos e Participações Ltda.

ADV(S) : James Wahl - PR19441

Indefiro a Citação por Oficial de Justiça, ante a Certidão de fls.

82 e aviso de recebimento com a informação “MUDOU-SE”

(FLS. 73, VERSO).

Intime-se o Autor para indicar endereço diverso, no prazo de

cinco dias, ante a exiguidade de tempo até a Audiência desig-

nada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mé-

rito, quanto à 3ª Reclamada.

TRT-PR-04351-2007-892-09-00-9 (PS)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Jose Milhoretto

Réu : Tropic Legno Indústria e Comércio de Pisos Ltda.

ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

George Ricardo Mazuchowski - PR26514

Considerando a data agendada para realização dos trabalhos

periciais (12/06/2008, às 13h45min), excluam-se os presentes
autos da pauta de encerramento de instrução do dia 25/06/2008,

às 13h20min, ficando redesignado tal ato para o dia 29/10/2008,

às 13h20min.

Defiro o pedido do Sr. Perito, determinando que a reclamada

disponibilize os documentos relacionados às fls. 103/104.

Intimem-se as partes acerca da data, hora e local da perícia,

bem como da redesignação da audiência de encerramento de
instrução.

TRT-PR-04354-2007-892-09-00-2 (PS) - (10 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Adalto da Silva

Réu : Compensados Bonardi Ltda.

ADV(S) : Davi Lipski - PR10487

Ante o trânsito em julgado da decisão, intime-se a reclamante

para o recolhimento das custas processuais, conforme determi-

nado em sentença.

Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.

TRT-PR-04659-2007-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Roberto Adriano Porcino

Réu : Construcal Construções Ltda.

ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-

reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme

artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-

me do mérito.

Custas, pelo Autor, no importe de R$ 320,00, calculadas sobre

o valor dado ao causa de R$ 16.000,00, dispensadas.

Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-

sentranhamento dos documentos de folhas 14/17 ao autor me-

diante recibo nos autos.

Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins

estatísticos.

Intime-se o Autor.

Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-04806-2007-892-09-00-6 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Claiton Hannig

Réu : Neuza Carvalho & Filhos Ltda.

Neuza Carvalho V de Chaves

ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-

reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme

artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-

me do mérito.

Custas, pelo Autor, no importe de R$ 320,00, calculadas sobre

o valor dado ao causa de R$ 16.000,00, dispensadas.

Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-

sentranhamento dos documentos de folhas 10/30 ao autor me-

diante recibo nos autos.

Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins

estatísticos.

Intime-se o Autor.

Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-05097-2007-892-09-00-6 (PS) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Daniel Nogueira de Lima Bolino

Réu : Recris Transportes e Logística Ltda.

Cooperativa dos Chapas do Sul

ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-

ria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a

devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo

endereço da parteReclamada ou indicar a forma de cumprir a

diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-

cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-05222-2007-892-09-00-8 (ACPg) - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Renault do Brasil S.A.

Réu : Adrianne Tha

ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Comprovar o depósito do valor consignado no prazo de 5 dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-05370-2006-892-09-00-1 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Emerson Luiz Rempel

Réu : Seg Car Locadora de Veículos Ltda.

ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

Ficam as partes intimadas do seguinte despacho:

“Tendo em vista a impossibilidade da presença de preposto do

réu, comprovada pelos documentos que acompanharam o pro-

tocolo em epígrafe, defiro o adiamento da audiência inaugural

para o dia 08/05/2008, às 13h25min. Intimem-se as partes com

urgência.”

TRT-PR-05565-2006-892-09-00-1 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Erilde Daniel Moreira

Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.

Kromberg & Schubert Holding Gmbh

Hans Otto Kromberg

Electrolux do Brasil S.A.

ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Edson Hauagge - PR20423

Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre os escla-

recimentos do perito, no prazo comum de dez dias.

TRT-PR-05983-2006-892-09-00-9 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor : Valdineir de Carvalho Silva

Réu : Glkz Manutenções Industriais Ltda.

Antex Ltda.

ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Zalnir Caetano Junior - PR37059

Lysane de Brito Abagge Varella - PR16607

Audiência para oitiva da testemunha ROBSON VICENTE SAN-

TANA designada para o dia 15/05/2008 às 16h00min na 3ª Vara

do Trabalho de Cascavel-PR.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

Tribunal do Trabalho da Nona Região

Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que

segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-09582-2006-028-09-00-0

Local Atual : : 4a. Turma

Recorrente : : Orvandro Ferreira De Albuquerque

Estado Do Paraná

Recorrido : : Os Mesmos

Montesinos Sistemas De Administração Prisional Ltda.

Ondrepsb Serviço De Guarda E Vigilância Ltda.

Advogado : : Ricardo De Queiroz Duarte - Pr11241

Descrição : Despacho de fls. 222: “Verifico que a 1ª e a 2ª rés

(MONTESINOS e ONDREPSB) não foram intimadas para apre-

sentação de contra-razões. Logo, para que seja observado o

princípio do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LV, da

CF/88), determino a intimação das mesmas para apresentação

de contra-razões, querendo, no prazo legal. Cumpra-se a dili-

gência nos moldes do art. 515, § 4º, do CPC.”

TRT-PR-01744-2007-245-09-00-4

Local Atual : : 4a. Turma

Recorrente : : Ricardo Da Silva Porto

Recorrido : : Ab Automotive Do Brasil Ltda.

Advogado : : Edson Antonio Fleith - Pr16001

Descrição : Despacho de fls. 249: “Intime-se a parte autora

para que se manifeste, querendo, sobre os embargos de decla-

ração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo úni-

co do artigo 174 do RITRT 9ª (...).”

Tribunal do Trabalho da Nona Região

Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que

segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00812-2007-678-09-00-1

Local Atual : : 5a. Turma

Recorrente : : Fernando Martin Ruiz

Recorrido : : Metalgrafica Iguaçu S.A.

Advogado : : Roberto Barranco - Pr4281

Descrição :

DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-00853-2006-072-09-00-0

Local Atual : : 5a. Turma

Recorrente : : Terezinha Pasini Pagnoncelli

Caixa Economica Federal

Fundação Dos Economiarios Federais - Funcef

Recorrido : : Os Mesmos

Advogado : : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562

Descrição :

DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-01158-2007-021-09-00-3

Local Atual : : 5a. Turma

Recorrente : : Terezinha Do Rocio Santos

Recorrido : : Copel Distribuição S.A.

Fundação Copel De Previdência E Assistência Social

Advogado : : Cristina Kakawa - Pr23300

Descrição :

EM FACE DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO MO-

DIFICATIVO, APRESENTAR, QUERENDO, MANIFESTA-

ÇÃO S/ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA

RECLAMANTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS

TRT-PR-13393-2006-002-09-00-9

Local Atual : : 5a. Turma

Recorrente : : Banco Safra S.A.

Solange Aparecida De Oliveira

Recorrido : : Os Mesmos

Advogado : : Eliazer Antonio Medeiros - Pr17292

Descrição :

CIENCIA DE DESPACHO: “ DIANTE DO JULGAMENTO

DOS RECURSOS PREJUDICADO O DESPACHO DE FL. 304.

INTIME-SE A AUTORA DESTE DESPACHO. EM, 18/04/08.

ARION MAZURKEVIC - DESEMBARGADOR RELATOR”.

TRT-PR-13939-2004-651-09-00-9

Local Atual : : 5a. Turma

Recorrente : : Abcel I Assessoria E Serviços Ltda.

Nextel Telecomunicações Ltda.

José Paulino De Andrade Bastos

Recorrido : : Os Mesmos

A Andrecom Comercial Ltda.

Advogado : : Wellington Silveira - Pr14292

Descrição :

APRESENTAR, QUERENDO, MANIFESTAÇÃO S/ EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTO-

RA, NO PRAZO DE CINCO DIAS

TRT-PR-79090-2006-072-09-00-0

Local Atual : : 5a. Turma

Recorrente : : Maria Dzingeleski Albani

Recorrido : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Bra-

sil - Cna

Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep

Sindicato Rural De Pato Branco

Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601

Descrição :

DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

Almir Soares

Secretário da 5ª Turma

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 45/2008

ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE

15-4-2008:

Ato nº 153/08 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO

TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribui-

ções legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Inter-

no, e do contido na Informação n.º 11/2008, da Secretaria de

Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de Téc-

nico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 3, criado

pela Lei n.º 10.523/2002, ocupado pelo servidor ANDRÉ VI-

NÍCIUS MELATTI, por motivo de posse em outro cargo ina-

cumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/1990, com

efeitos a contar de 11/4/2008.

ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 16-

4-2008:

Ato nº 155/08 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO

TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribui-

ções legais e diante do disposto no art. 25 do Regimento Inter-

no, RESOLVE tornar sem efeito os Atos 135 e 151/2008, que

nomearam os candidatos ÁLVARO MARCOS CORDEIRO

MAIA e AÉRCIO PEREIRA DE LIMA FILHO para o cargo

de Juiz do Trabalho Substituto deste Tribunal, por motivo de

desistência expressa.

Curitiba, 23 de abril de 2008.

Fernando Alberto Vidal

Chefe da Seção de Legislação e Divulgação

Serviço de Legislação/SRH

REDISTRIBUIÇÃO: 76/2008

RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal

Regional do

Trabalho da Nona Região, foi realizada a REDISTRIBUIÇÃO

informatizada

dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram redistri-

buídos os seguintes

processos:

TRT-PR-03095-2002-020-09-00-9 (RO)

ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ

Recorrente: Editora O Estado do Paraná S.A.

Antonio Carlos Morete - Recurso Adesivo

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Helio Gomes Coelho Junior - Luis Alberto Gon-

calves

Gomes Coelho - Avanilson Alves Araujo -

Maximiliano Nagl Garcez - Flavia Maria Ramos

Bettega

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e

pela Exma. Desembargadora-Presidente Regimental da 5A.

TURMA.

NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Desembargadora-Presidente

Regimental da 5ª Turma

Almir Soares

Secretário da 5ª Turma

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL

COMUM) Nº 2003.70.00.058368-9/PR

EDITAL N.º 2563161

PRAZO: 90 (noventa) dias

O DOUTOR NIVALDO BRUNONI, MM. JUIZ FEDERAL

DA 3ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem

do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo da 3ª Vara Fe-

deral Criminal, os autos de Ação Penal nº 2000.70.00.023861-

4 que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, move em face

de DÁRIO BILK, brasileiro, casado, filho de Zita Bilk, nas-

cido aos 28/10/1965, em Guaraniaçu/PR, com RG nº

4.056.738-0/SSP-PR e CPF nº 820.497.429-91, e, por se en-

contrar o réu em lugar incerto e não sabido, não sendo possível

intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O por meio do presente edi-

tal, da sentença prolatada nos autos acima mencionados, pelo

MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Criminal, aos 02 de

outubro de 2007, a qual condenou o acusado supranominado

como incurso nas penas do delito capitulado pelos arts. 334,

§1º, alínea “c”; 333, §único; 171 e 288, todos do Código Pe-

nal e, ainda, art. 56 da Lei nº 9.605/98, fixando a pena de

multa em 236 (duzentos e trinta e seis) dias-multa no valor

unitário de um salário-mínimo vigente quando da época dos

fatos, a ser atualizado monetariamente por ocasião do paga-

mento e à pena corporal de 11 (onze) anos, 08 (oito) meses e

20 (vinte) dias de reclusão, em regime fechado (art. 33, § 2º,

“a”, do CP) e ao pagamento das custas processuais “pro rata”,

podendo apelar em liberdade. Para que chegue ao conhecimen-

to de todos e do dito acusado, mandou o MM. Juiz passar o

presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede

deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Para-

ná. Curitiba, 22 de abril de 2008. Eu, _____________, Eliane

Nisihara Peixoto, Diretora de Secretaria da 3ª Vara Federal

Criminal, Seção Judiciária do Paraná, conferi e subscrevi.

Nivaldo Brunoni

Juiz Federal

Tribunal Regional da
9ª Região

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL de Citação de: WILSON JOSÉ PICOLLI
n.º 338/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
42.974/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
WILSON JOSÉ PICOLLI,  foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de WILSON JOSÉ
PICOLLI, atualmente em lugar incerto, para que o mesmo, no
prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento do débito, que na data de Novembro/2007, impor-
tava em R$ 8.382,56 (Oito mil, trezentos e oitenta e dois reais
e cinqüenta e seis centavos), correspondente ao principal, de-
vendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as
cominações legais, (honorários advocatícios e custas processu-
ais), com referência ao IPTU do ano de 2000, inscrita na certi-
dão de dívida ativa n.º 3.053 de 16/agosto/2001. Poderá ou-
trossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o paga-
mento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto
efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº 12.009.016.000-
0, Matrícula n.º 00, do Cartório da 3ª Circunscrição desta Ca-
pital, ficando desde já intimada para, através de advogado apre-
sentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
forme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Rodrigo Otávio R. G. do Amaral –
Juiz de Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: OLDEMAR MICK
n.º 314/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.741/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
OLDEMAR MICK, foi ordenada a expedição do presente edi-
tal, para que se proceda a CITAÇÃO de OLDEMAR MICK,
atualmente em lugar incerto, para que o mesmo, no prazo de
cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
do débito, que na data de Novembro/2007, importava em R$
837,95 (Oitocentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centa-
vos), correspondente ao principal, devendo ser atualizada, na
ocasião do pagamento e acrescidas as cominações legais, (ho-
norários advocatícios e custas processuais), com referência ao
IPTU dos anos de 1998, 1999 e 2000, inscrita na certidão de
dívida ativa n.º 5.320 de 16/agosto/2001. Poderá outrossim, a
Executada, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel sob a Indicação Fiscal nº 24.159.001.004-4, Matrícula
n.º 00, do Cartório da 4ª Circunscrição desta Capital, ficando
desde já intimada para, através de advogado apresentar embar-
gos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r. des-
pacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

  EDITAL de Citação de: DIVERSINO JOSÉ PEREIRA
n.º 316/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
22.395, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra DI-
VERSINO JOSÉ PEREIRA, foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de DIVERSINO
JOSÉ PEREIRA, atualmente em lugar incerto, para que o mes-
mo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento do débito, que na data de Novembro/2007,
importava em R$ 963,73 (Novecentos e sessenta e três reais e
setenta e três centavos), correspondente ao principal, devendo
ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as comi-
nações legais, (honorários advocatícios e custas processuais),
com referência ao IPTU dos anos de 1995 e 1996, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 2.357 de 25/abril/1997. Poderá ou-
trossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o paga-
mento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto
efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº 22.087.020.000-
6, Matrícula n.º 11.641, do Cartório da 7ª Circunscrição desta
Capital, ficando desde já intimada para, através de advogado
apresentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: NEREU GUILHERME DA
SILVEIRA

n.º 318/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
44.319/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
NEREU GUILHERME DA SILVEIRA, foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
NEREU GUILHERME DA SILVEIRA, atualmente em lugar
incerto, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compa-
reça em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que na data
de Novembro/2007, importava em R$ 6.883,33 (Seis mil, oito-
centos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), correspon-
dente ao principal, devendo ser atualizada, na ocasião do paga-
mento e acrescidas as cominações legais, (honorários advoca-
tícios e custas processuais), com referência ao IPTU do ano de
2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 7.398 de 16/agos-
to/2001. Poderá outrossim, a Executada, alternativamente e no
mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem
para a satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido o
prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em
penhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
41.023.057.020-4, Matrícula n.º 43.624, do Cartório da 6ª Cir-
cunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para, atra-
vés de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: ROBERTO PIERRI MOREIRA
n.º 322/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
42.931/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
ROBERTO PIERRI MOREIRA, foi ordenada a expedição do
presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de ROBER-
TO PIERRI MOREIRA, atualmente em lugar incerto, para que
o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório,

e efetue o pagamento do débito, que na data de Novembro/
2007, importava em R$ 5.573,02 (Cinco mil, quinhentos e se-
tenta e três reais e dois centavos), correspondente ao principal,
devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas
as cominações legais, (honorários advocatícios e custas pro-
cessuais), com referência ao IPTU do ano de 2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 3.010 de 16/agosto/2001. Poderá
outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
11.131.024.075-5, Matrícula n.º 47.813, do Cartório da 6ª Cir-
cunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para, atra-
vés de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: CONSTRUTORA CARLOS
MENEZES LTDA.

n.º 324/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
22.473, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
CONSTRUTORA CARLOS MENEZES LTDA., foi ordenada
a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de CONSTRUTORA CARLOS MENEZES LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, atualmente em lugar incer-
to, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que na data de
Dezembro/2007, importava em R$ 1.203,19 (Um mil, duzen-
tos e três reais e dezenove centavos), correspondente ao princi-
pal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acres-
cidas as cominações legais, (honorários advocatícios e custas
processuais), com referência ao IPTU do ano de 1996, inscrita
na certidão de dívida ativa n.º 2.435 de 25/abril/1997. Poderá
outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
24.054.017.000-6, Matrícula n.º 41.504, do Cartório da 4ª Cir-
cunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para, atra-
vés de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: CIDADE JARDIM CONSTR.
COM. IMP. E EXP.

n.º 326/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.343/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
CIDADE JARDIM CONSTR. COM. IMP. E EXP., foi ordena-
da a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de CIDADE JARDIM CONSTR. COM. IMP. EXP., na
pessoa de seu Representante Legal, atualmente em lugar incer-
to, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que na data de
Dezembro/2007, importava em R$ 10.587,68 (Dez mil, qui-
nhentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), cor-
respondente ao principal, devendo ser atualizada, na ocasião
do pagamento e acrescidas as cominações legais, (honorários
advocatícios e custas processuais), com referência ao IPTU do

ano de 2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 3.422 de
16/agosto/2001. Poderá outrossim, a Executada, alternativamen-
te e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos
bastem para a satisfação do débito. Fica advertido, que decor-
rido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, conver-
terá em penhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação
Fiscal nº 15.096.046.000-4, Matrícula n.º 7.174, do Cartório
da 1ª Circunscrição desta Capital, ficando desde já intimada
para, através de advogado apresentar embargos, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir trans-
crito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: NOVA FORMA ENG. E CONST.
CIVIS LTDA.

n.º 328/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.390/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
NOVA FORMA ENG. E CONST. CIVIS LTDA., foi ordenada
a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de NOVA FORMA ENG. E CONST. CIVIS LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, atualmente em lugar incer-
to, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que na data de
Novembro/2007, importava em R$ 779,65 (Setecentos e seten-
ta e nove reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao
principal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e
acrescidas as cominações legais, (honorários advocatícios e
custas processuais), com referência ao IPTU do ano de 2000,
inscrita na certidão de dívida ativa n.º 3.469 de 16/agosto/2001.
Poderá outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a
satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo,
sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em pe-
nhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
17.021.247.005-6, Matrícula n.º 86.229, do Cartório da 8ª Cir-
cunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para, atra-
vés de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: CENTRO TÉCNICO DE
INCORPORAÇÃO  IMOBILIÁRIA LTDA.

n.º 330/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.116/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
CENTRO TÉCNICO DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA
LTDA., foi ordenada a expedição do presente edital, para que
se proceda a CITAÇÃO de CENTRO TÉCNICO DE INCOR-
PORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA., na pessoa de seu Repre-
sentante Legal, atualmente em lugar incerto, para que o mes-
mo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento do débito, que na data de Novembro/2007,
importava em R$ 4.476,07 (Quatro mil, quatrocentos e setenta
e seis reais e sete centavos), correspondente ao principal, de-
vendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as
cominações legais, (honorários advocatícios e custas processu-
ais), com referência ao IPTU dos anos de 2000, inscrita na cer-
tidão de dívida ativa n.º 3.195 de 16/agosto/2001. Poderá ou-
trossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o paga-
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mento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto
efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº 13.028.108.000-
4, Matrícula n.º 26.507, do Cartório da 1ª Circunscrição desta
Capital, ficando desde já intimada para, através de advogado
apresentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Rodrigo Otávio R. G. do Amaral –
Juiz de Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: CIA. DE JESUS
n.º 332/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
44.236/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
CIA DE JESUS, foi ordenada a expedição do presente edital,
para que se proceda a CITAÇÃO de CIA DE JESUS, na pessoa
de seu Representante Legal, atualmente em lugar incerto, para
que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Car-
tório, e efetue o pagamento do débito, que na data de Novem-
bro/2007, importava em R$ 14.269,13 (Quatorze mil, duzentos
e sessenta e nove reais e treze centavos), correspondente ao
principal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e
acrescidas as cominações legais, (honorários advocatícios e
custas processuais), com referência ao IPTU do ano de 2000,
inscrita na certidão de dívida ativa n.º 7.315 de 16/agosto/2001.
Poderá outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a
satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo,
sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em pe-
nhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
38.175.025.000-4, Matrícula n.º 00, do Cartório da 3ª Circuns-
crição desta Capital, ficando desde já intimada para, através de
advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Rodrigo Otávio R. G. do Amaral –
Juiz de Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: DAVID WENS
n.º 334/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
19.310, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra DA-
VID WENS, foi ordenada a expedição do presente edital, para
que se proceda a CITAÇÃO de DAVID WENS, atualmente em
lugar incerto, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias,
compareça em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que
na data de Dezembro/2007, importava em R$ 2.767,10 (Dois
mil, setecentos e sessenta e sete reais e dez centavos), corres-
pondente ao principal, devendo ser atualizada, na ocasião do
pagamento e acrescidas as cominações legais, (honorários ad-
vocatícios e custas processuais), com referência ao IPTU do
ano de 1995, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 2.423 de
17/maio/1996. Poderá outrossim, a Executada, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bas-
tem para a satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido
o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá
em penhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fis-
cal nº 22.070.002.000-5, Matrícula n.º 00, do Cartório da 5ª
Circunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para,
através de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se
o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: EMA JANZ RIECKES
n.º 336/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
45.394/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
EMA JANZ RIECKES, foi ordenada a expedição do presente
edital, para que se proceda a CITAÇÃO de EMA JANZ RIE-
CKES, atualmente em lugar incerto, para que o mesmo, no pra-
zo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o paga-
mento do débito, que na data de Novembro/2007, importava
em R$ 38.876,19 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e seis
reais e dezenove centavos), correspondente ao principal, de-
vendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as
cominações legais, (honorários advocatícios e custas processu-
ais), com referência ao IPTU do ano de 2000, inscrita na certi-
dão de dívida ativa n.º 11.917 de 17/agosto/2001. Poderá ou-
trossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo, no-
mear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfação
do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o paga-
mento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o arresto
efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº 71.076.016.000-
4, Matrícula n.º 00, do Cartório da 1ª Circunscrição desta Ca-
pital, ficando desde já intimada para, através de advogado apre-
sentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
forme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: SUELIDETE SERAFIM
n.º 337/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.298/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
SUELIDETE SERAFIM,  foi ordenada a expedição do presen-
te edital, para que se proceda a CITAÇÃO de SUELIDETE
SERAFIM, atualmente em lugar incerto, para que o mesmo, no
prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento do débito, que na data de Novembro/2007, impor-
tava em R$ 840,42 (Oitocentos e quarenta reais e quarenta e
dois centavos), correspondente ao principal, devendo ser atua-
lizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as cominações
legais, (honorários advocatícios e custas processuais), com re-
ferência ao IPTU dos anos de 1998, 1999 e 2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 3.377 de 16/agosto/2001. Poderá
outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
15.011.070.022-6, Matrícula n.º 00, do Cartório da 1ª Circuns-
crição desta Capital, ficando desde já intimada para, através de
advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

    EDITAL de Citação de: DAVID WENS
n.º 335/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.638/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
DAVID WENS, foi ordenada a expedição do presente edital,
para que se proceda a CITAÇÃO de DAVID WENS, atualmen-
te em lugar incerto, para que o mesmo, no prazo de cinco (05)
dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento do débito,
que na data de Novembro/2007, importava em R$ 1.020,01 (Um
mil, vinte reais e um centavo), correspondente ao principal,
devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas
as cominações legais, (honorários advocatícios e custas pro-
cessuais), com referência ao IPTU do ano de 2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 5.217 de 16/agosto/2001. Poderá
outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
22.070.002.000-5, Matrícula n.º 00, do Cartório da 5ª Circuns-
crição desta Capital, ficando desde já intimada para, através de
advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: SEGURADORA AGROBANCO
S/A.

n.º 333/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.914/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
SEGURADORA AGROBANCO S/A, foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
SEGURADORA AGROBANCO S/A, na pessoa de seu Repre-
sentante Legal, atualmente em lugar incerto, para que o mes-
mo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento do débito, que na data de Novembro/2007,
importava em R$ 762,16 (Setecentos e sessenta e dois reais e
dezesseis centavos), correspondente ao principal, devendo ser
atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as comina-
ções legais, (honorários advocatícios e custas processuais), com
referência ao IPTU do ano de 2000, inscrita na certidão de dí-
vida ativa n.º 5.493 de 16/agosto/2001. Poderá outrossim, a
Executada, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel sob a Indicação Fiscal nº 29.026.007.000-4, Matrícula
n.º 7.884, do Cartório da 8ª Circunscrição desta Capital, fican-
do desde já intimada para, através de advogado apresentar em-
bargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Rodrigo Otávio R. G. do Amaral –
Juiz de Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: FERNANDO C. A. REIS –
FIRMA INDIVIDUAL

n.º 331/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
42.568/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
FERNANDO C. A . REIS – FIRMA INDIVIDUAL, foi ordena-
da a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de FERNANDO C. A . REIS – FIRMA INDIVIDUAL, na

pessoa de seu Representante Legal, atualmente em lugar incer-
to, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que na data de
Novembro/2007, importava em R$ 13.487,07 (Treze mil, qua-
trocentos e oitenta e sete reais e sete centavos), correspondente
ao principal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento
e acrescidas as cominações legais, (honorários advocatícios e
custas processuais), com referência ao IPTU dos anos de 1999
e 2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 1.145 de 14/
agosto/2001. Poderá outrossim, a Executada, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bas-
tem para a satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido
o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá
em penhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fis-
cal nº 13.059.043.000-5, Matrícula n.º 00, do Cartório da 1ª
Circunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para,
através de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Rodrigo Otávio R. G. do Amaral –
Juiz de Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: SOCIEDADE ÁRABE
BRASILEIRA BENEFICIENTE

n.º 329/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
42.962/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
SOCIEDADE ÁRABE BRASILEIRA BENEFICIENTE, foi
ordenada a expedição do presente edital, para que se proceda a
CITAÇÃO de SOCIEDADE ÁRABE BRASILEIRA BENEFI-
CIENTE, na pessoa de seu Representante Legal, atualmente
em lugar incerto, para que o mesmo, no prazo de cinco (05)
dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento do débito,
que na data de Novembro/2007, importava em R$ 864,62 (Oi-
tocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos),
correspondente ao principal, devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento e acrescidas as cominações legais, (honorá-
rios advocatícios e custas processuais), com referência ao IPTU
dos anos de 1997, 1999 e 2000, inscrita na certidão de dívida
ativa n.º 3.041 de 16/agosto/2001. Poderá outrossim, a Execu-
tada, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à pe-
nhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel sob a Indicação Fiscal nº 11.143.001.117-5, Matrícula
n.º 00, do Cartório da 6ª Circunscrição desta Capital, ficando
desde já intimada para, através de advogado apresentar embar-
gos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r. des-
pacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Rodrigo Otávio R. G. do Amaral –
Juiz de Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA.

n.º 327/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.286/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA., foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA., na pessoa de seu Re-
presentante Legal, atualmente em lugar incerto, para que o
mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento do débito, que na data de Novembro/2007,
importava em R$ 1.038,53 (Um mil, trinta e oito reais e cin-
qüenta e três centavos), correspondente ao principal, devendo
ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as comi-
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nações legais, (honorários advocatícios e custas processuais),
com referência ao IPTU dos anos de 1999 e 2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 3.365 de 16/agosto/2001. Poderá
outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
14.116.049.041-6, Matrícula n.º 23.632, do Cartório da 3ª Cir-
cunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para, atra-
vés de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMARAL
– Juiz de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA.

n.º 325/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.287/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA., foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA., na pessoa de seu Re-
presentante Legal, atualmente em lugar incerto, para que o
mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento do débito, que na data de Novembro/2007,
importava em R$ 734,36 (Setecentos e trinta e quatro reais e
trinta e seis centavos), correspondente ao principal, devendo
ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as comi-
nações legais, (honorários advocatícios e custas processuais),
com referência ao IPTU dos anos de 1996, 1997, 1998 1999 e
2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º 3.366 de 16/agos-
to/2001. Poderá outrossim, a Executada, alternativamente e no
mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem
para a satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido o
prazo, sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em
penhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
14.116.049.149-6, Matrícula n.º 00, do Cartório da 3ª Circuns-
crição desta Capital, ficando desde já intimada para, através de
advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: NOVA FORMA ENG. E CONST.
CIVIS LTDA.

n.º 323/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.391/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
NOVA FORMA ENG. E CONST. CIVIS LTDA., foi ordenada
a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de NOVA FORMA ENG. E CONST. CIVIS LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, atualmente em lugar incer-
to, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que na data de
Novembro/2007, importava em R$ 779,65 (Setecentos e seten-
ta e nove reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao
principal, devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e
acrescidas as cominações legais, (honorários advocatícios e
custas processuais), com referência ao IPTU do ano de 2000,
inscrita na certidão de dívida ativa n.º 3.470 de 16/agosto/2001.
Poderá outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a
satisfação do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo,
sem o pagamento ou a nomeação de bens, converterá em pe-
nhora o arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº

17.021.247.006-4, Matrícula n.º 86.229, do Cartório da 8ª Cir-
cunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para, atra-
vés de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: MANUEL CALDAS GALVÃO
n.º 319/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.337/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
MANOEL CALDAS GALVÃO, foi ordenada a expedição do
presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de MANOEL
CALDAS GALVÃO, atualmente em lugar incerto, para que o
mesmo, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento do débito, que na data de Novembro/2007,
importava em R$ 3.221,68 (Três mil, duzentos e vinte e um
reais e sessenta e oito centavos), correspondente ao principal,
devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas
as cominações legais, (honorários advocatícios e custas pro-
cessuais), com referência ao IPTU do ano de 2000, inscrita na
certidão de dívida ativa n.º 3.416 de 16/agosto/2001. Poderá
outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
15.060.001.003-6, Matrícula n.º 00, do Cartório da 1ª Circuns-
crição desta Capital, ficando desde já intimada para, através de
advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 14/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: MÁRIO LUIZ CORRÊA
n.º 317/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
45.075/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
MÁRIO LUIZ CORRÊA, foi ordenada a expedição do presen-
te edital, para que se proceda a CITAÇÃO de MÁRIO LUIZ
CORRÊA, atualmente em lugar incerto, para que o mesmo, no
prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento do débito, que na data de Novembro/2007, impor-
tava em R$ 1.125,08 (Um mil, cento e vinte e cinco reais e oito
centavos), correspondente ao principal, devendo ser atualiza-
da, na ocasião do pagamento e acrescidas as cominações le-
gais, (honorários advocatícios e custas processuais), com refe-
rência ao IPTU do ano de 2000, inscrita na certidão de dívida
ativa n.º 11.598 de 17/agosto/2001. Poderá outrossim, a Exe-
cutada, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, tantos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica
advertido, que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nome-
ação de bens, converterá em penhora o arresto efetuado no
imóvel sob a Indicação Fiscal nº 63.006.025.118-5, Matrícula
n.º 10.824, do Cartório da 5ª Circunscrição desta Capital, fi-
cando desde já intimada para, através de advogado apresentar
embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se
o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: LUIS FERNANDO VENTURA
DA SILVA

n.º 315/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.377/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
LUIS FERNANDO VENTURA DA SILVA, foi ordenada a ex-
pedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
LUIS FERNANDO VENTURA DA SILVA, atualmente em lu-
gar incerto, para que o mesmo, no prazo de cinco (05) dias,
compareça em Cartório, e efetue o pagamento do débito, que
na data de Novembro/2007, importava em R$ 921,27 (Nove-
centos e vinte e um reais e vinte e sete centavos), correspon-
dente ao principal, devendo ser atualizada, na ocasião do paga-
mento e acrescidas as cominações legais, (honorários advoca-
tícios e custas processuais), com referência ao IPTU dos anos
de 1998, 1999 e 2000, inscrita na certidão de dívida ativa n.º
3.456 de 16/agosto/2001. Poderá outrossim, a Executada, al-
ternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tan-
tos quantos bastem para a satisfação do débito. Fica advertido,
que decorrido o prazo, sem o pagamento ou a nomeação de
bens, converterá em penhora o arresto efetuado no imóvel sob
a Indicação Fiscal nº 16.117.001.040-0, Matrícula n.º 31.355,
do Cartório da 3ª Circunscrição desta Capital, ficando desde já
intimada para, através de advogado apresentar embargos, que-
rendo, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 11: “I – Defiro os pedidos de fls. 09. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL de Citação de: DENIS JOSÉ  STONOGA
n.º 313/2008 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
43.273/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
DENIS JOSÉ STONOGA, foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de DENIS JOSÉ
STONOGA, atualmente em lugar incerto, para que o mesmo,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento do débito, que na data de Novembro/2007, impor-
tava em R$ 1.418,85 (Um mil, quatrocentos e dezoito reais e
oitenta e cinco centavos), correspondente ao principal, deven-
do ser atualizada, na ocasião do pagamento e acrescidas as co-
minações legais, (honorários advocatícios e custas processu-
ais), com referência ao IPTU dos anos de 1999 e 2000, inscrita
na certidão de dívida ativa n.º 3.352 de 16/agosto/2001. Poderá
outrossim, a Executada, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção do débito. Fica advertido, que decorrido o prazo, sem o
pagamento ou a nomeação de bens, converterá em penhora o
arresto efetuado no imóvel sob a Indicação Fiscal nº
14.097.033.004-0, Matrícula n.º 26.818, do Cartório da 3ª Cir-
cunscrição desta Capital, ficando desde já intimada para, atra-
vés de advogado apresentar embargos, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 09: “I – Defiro os pedidos de fls. 07. II –
Proceda-se à citação por edital, assinalando o prazo de trinta
dias. III – Converta-se o arresto em penhora, por termo nos
autos. IV – Em seguida, oficie-se ao respectivo Cartório de
Registro de Imóveis para que se proceda ao registro da penho-
ra. Curitiba, 17/03/08.  (a) Marcelo Teixeira Augusto – Juiz de
Direito Substituto”.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém de futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito.
Eu, (assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Es-
crivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assina-
tura no original) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO – Juiz
de Direito Substituto.

  E D I T A L  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO expedido
nos autos de Destituição do Poder Familiar Nº 2007.194-5J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, processo sob o n.º 2007.194-5J, de Desti-
tuição do Poder Familiar, referente R.L, filho de Neuza Maria
de Lima, e como consta nos referidos autos, que a requerida
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de NEUZA MARIA DE
LIMA com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do
Estatuto da Criança e do Adolescente: I - quanto à ação de
destituição do poder familiar proposta, bem como, para que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça defesa, através de
advogado, ou, se não tiver condições para constituir defensor,
sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, que compareça
neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer nomeação
de defensor dativo, de acordo com os art. 158/159 do Estatuto
da Criança e do Adolescente; II – da decisão que recebeu a
ação de Destituição do Poder Familiar, proposta pelo Ministé-
rio Público e decretou liminarmente a SUSPENSÃO do poder
familiar que a requerida exerce em relação ao infante acima. E,
para que chegue ao seu conhecimento e não possa alegar igno-
rância no futuro, é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. O original en-
contra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia sete dias do mês de março do ano de
dois mil e oito (07/03/2008). Eu,
______________________________ (Rodrigo Augusto Moer-
sbaecher Paes), Auxiliar Administrativo, que digitei. Eu,
_______________________ (Margaret Regina Wolf Fernan-
des), Escrivã Designada o subscrevi.

 LÍDIA  MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º  OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA -  AVENIDA CANDIDO DE

ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL

PARA CITAÇAO DO(A) SR.(A), CARLOS EDUARDO VON
KRUGER, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUOAR INCERTO E NÃO SABIDO.
A DOUTORA SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ. NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER  a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 545/2007, de ação de
DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente ELISABETE DE
PAULO VON KRUGER e requerido(a) CARLOS EDUARDO
VON KRUGER, alega em resumo o seguinte: “ que as partes
casaram-se em data de 15/03/86; que o casal não possui bens a
partilhar; que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto e
não sabido.”xxxxxxx. Fica a parte requerida citada da ação e
advertida de que se não apresentar resposta no prazo de quinze
dias presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. E para que ninguém  possa alegar ignorância  se passou o
presente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume
do Fórum e publicado na imprensa desta Capital, que o presen-
te original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 04 de Março de 2008. Eu (a) Escrevente
Juramentado, o digitei o subscrevi.
CARLOS JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS
ESCREVENTE JURAMENTADO
Autorizado pela portaria nº 01/2004, deste  Juízo

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS
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 EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE MARCIA NASCIMENTO, filha de Ivo

Marino Nascimento e Margarida Nascimento, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. MARCIA NASCIMENTO, acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara
de Família, se processam os autos sob o nº 2039/2006, de RE-
GULAMENTAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE,
em que é Requerente: - MARGARIDA NASCIMENTO e Re-
querida: - MARCIA NASCIMENTO, tendo a Autora alegado
em síntese o seguinte:- que requer a guarda da menor Bruna
Nascimento, nascida em 19.04.1994; que a requerente é avó
materna da menor, filha de Marcia Nascimento e pai desconhe-
cido; que há mais de seis anos a requerida deixou a menor com
a requerente, a qual está provendo assistência material, afetiva,
moral e educacional da neta. Fundamenta o pedido nos §§ 2º e
3º do art. 33 da Lei 8069/1990. DESPACHO:- Autos nº 2039/
2006. 1 – Ante a informação retro, que já foram esgotados to-
dos os meios para tentativa de localização da parte requerida,
defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias. 2 – Intime-se. Curitiba,
02 de abril de 2007. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho.
Juiz de Direito. ART. 285 DO CPC. (IN FINE):- não sendo
contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO
CPC: - Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de abril de 2007. Eu (a) _____________
Sueli Wilinski Coutinho, Emp. Juramentada, o datilografei e
subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE MARCIA NASCIMENTO, filha de Ivo Marino Nas-
cimento e Margarida Nascimento, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. MARCIA NASCIMENTO, acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara
de Família, se processam os autos sob o nº 2039/2006, de RE-
GULAMENTAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE,
em que é Requerente: - MARGARIDA NASCIMENTO e Re-
querida: - MARCIA NASCIMENTO, tendo a Autora alegado
em síntese o seguinte:- que requer a guarda da menor Bruna
Nascimento, nascida em 19.04.1994; que a requerente é avó
materna da menor, filha de Marcia Nascimento e pai desconhe-
cido; que há mais de seis anos a requerida deixou a menor com
a requerente, a qual está provendo assistência material, afetiva,
moral e educacional da neta. Fundamenta o pedido nos §§ 2º e
3º do art. 33 da Lei 8069/1990. DESPACHO:- Autos nº 2039/
2006. 1 – Ante a informação retro, que já foram esgotados to-
dos os meios para tentativa de localização da parte requerida,
defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias. 2 – Intime-se. Curitiba,
02 de abril de 2007. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho.
Juiz de Direito. ART. 285 DO CPC. (IN FINE):- não sendo
contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO
CPC: - Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-

do do Paraná. Em 11 de abril de 2007. Eu (a) _____________
Sueli Wilinski Coutinho, Emp. Juramentada, o datilografei e
subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2A. VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA – PR
EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDI-
ÇÃO DE ANA SALETE GRACIOSA SILVEIRA.
JUSTIÇA GRATUITA
A doutora ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA, MM. Juíza
de Direito da 2a. Vara Cível da Comarca de Curitiba-Pr, na for-
ma da Lei, etc.
Faz Saber a todos quantos o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, com sede na
Av. Cândido de Abreu, 535, 1º andar, tramitam os autos sob nº
65/2006 de Pedido de Curatela de ANA SALETE GRACIOSA
SILVEIRA, brasileira, separada judicialmente, portadora do RG
nº 8.902.246/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 432.611.169-00,
nascida em 10/06/1960, natural de Florianópolis-SC, requerida
perante este Juízo por LÍDIA GRACIOSA DA SILVEIRA, ns
quais foi decretada, por sentença datada de 19/09/2007 a IN-
TERDIÇÃO de ANA SALETE GRACIOSA SILVEIRA, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer os atos de sua vida
civil, por ser ele portadora esquizofrenia, desordem psiquiátri-
ca crônica que se manifesta por uma apresentação clinica vari-
ável, podendo ter delírios, alucinações, transtornos do pensa-
mento, fala ou comportamento fora do comum, nomeando-lhe
CURADORA sua filha LÍDIA GRACIOSA DA SILVEIRA, cuja
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da legal. Curitiba, 4
de dezembro de 2007. Eu, (a) Luiz Fernando Carmezini Oli-
veira, escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
DIVA BUSSCHMANN SPERANDIO, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER, pelo presente edital, que
por este Juizo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba – Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR, se processam os autos nº 709/2005, dfe IN-
TERDIÇÃO, em que figura como requerente MARISA TIE-
PPO RODOLFI e requerida DIVA BUSSCHMANN SPE-
RANDIO, tendo à autora informado, na inicial, que a requeri-
da é portadora de deficiência mental. O feito teve seu regular
processamento, com a perícia médica e o acompanhamento do
Ministério Público e, de acordo com o laudo pericial, ficou
demonstrado que a requerida é portadora de doença mental de
caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade para
praticar os atos da vida civil, sendo que em data de 07/12/2006,
por decisão proferida às fls. 60/61 dos autos em referência,
decretou-se a interdição de Diva Busschmann Sperandio, bra-
sileira, viúva, nascida em 26/07/1922, filha de Paulo Bussch-
mann Sobrinho e Leonor Machado Busschmann, portadora da
carteira de Identidade nº 3.245.666-9/Pr e inscrita do CPF/MF
nº 056.022.519-95, residente e domiciliada nesta cidade, sen-
do-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente Marisa Tie-
po Rodolfi, brasileira, casada, assistente administrativa, porta-
dora da C.I.RG nº 1.318.979-PR e inscrita no CPF/MF sob nº
996.617.729-91, residente e domiciliada na Rua Izabel Reden-
tora, 2092, apto nº202, nesta Cidade de São José dos Pinhais –
PR, que deverá prestar o compromisso na forma da Lei. E, para
que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, a ser
afixado no lugar de costume deste juizo e publicado pela im-
prensa, na forma da Lei. São José dos Pinhais, 16 de abril de
2008. Eu (a) Ivete Marly Hahn – Auxiliar de Justiça Juramen-
tada que o digitei e subscrevi. (a) IVO FACCENDA. JUIZ
DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS TERCEIROS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos terceiros interessados, ausentes, in-
certos e desconhecidos, para contestarem, no prazo de QUIN-
ZE DIAS, a contar do trigésimo primeiro dia da primeira publi-
cação deste, a ação de USUCAPIÃO sob o nº 1112/2007, que
tramita neste juízo, sito  Av. Cândido de Abreu, 535, 2º andar,
Ed. Montepar, movida por MARCIO DOLIZETE MUGNOL
SANTOS E GISELE DO ROCIO CORDEIRO MUGNOL SAN-
TOS, brasileiros, casados, portadores da CI/RG nº 6475541-2
e 7042603-0 e CPF/MF nº 943.803.179-00 e 023.301.709-71,
domiciliados nesta capital, em face de OTÁVIO CORREIA
GRAMINHO, URBS – URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A,
JOSÉ LUÍS CORDEIRO E MARIA DE LOURDES CORDEI-
RO LIMA, referente ao terreno 799,15 m 2, - com um segmen-
to de 12 de frente para a Rua São Domingos. Do lado direito
confronta-se com lote de I.F 73.051.004-000, de Otávio cor-

reia Graminho, numa linha de 62,98m. Do lado esquerdo con-
fronta-se numa linha de 64,97, com o lote de IF 73.051.03-000,
de propriedade de José Luís Cordeiro e Maria de Lourdes Cor-
deiro Lima. Nos fundos, numa linha de 12,31m, confronta-se
com os lotes de IF 73.051.01.4000 e 73.051.01-3000, de pro-
priedade da Companhia de Urbanização de Curitiba – URBS.
E COM O LOTE FISCAL Nº 73.051.013.000 de propriedade
de Otávio Correa Graminho. O terreno objeto do usucapião está
registrado sob o nº 39806 do Livro 3 M da 1ª Circunscrição de
registro de imóveis, nesta cidade, em nome de JAYME COR-
DEIRO PINTO, falecido 22/07/1978 e FLÓRIDA LITZ COR-
DEIRO PINTO, falecida em 15/06/2005, ficando cientes de que
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelos autores, de conformidade
com os artigos 285 e 319 do CPC.  Curitiba, 03/04/2007. Eu
José Antônio Estevam da Silveira, Digitei de subscrevi. SOB
Minuta
ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO
O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na Forma da Lei, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
1249/2006 de INTERDIÇÃO propostos por ODILON
D’ALMEIDA e VERA MARIA D’ALMEIDA SANTOS em face
de CLAUDIO ALFREDO D’ALMEIDA, nos quais, por este
Juízo, através de sentença proferida em data de 23/01/2008, foi
decretada a interdição de CLAUDIO ALFREDO D’ALMEIDA,
filho de Alfredo D’Almeida e de Adahyra Pinto D’Almeida,
brasileiro, professor aposentado, viúvo, nascido em Rio Ne-
gro/Pr em data de 05/01/1938, portador da CIRG nº 263.757-0/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 003.054.059-34, residente e
domiciliado no LAR EBENEZER, com endereço à Rua João
Dembinski, nº 2169, Cidade Industrial, nesta Capital, em face
de ser o mesmo portador de doença mental, cuja classificação é
F-001 no CID-10, com quadro irreversível, sendo portador de
doença de Alzheimer em estágio avançado, sendo-lhe nomeado
curador o requerente ODILON D’ALMEIDA, brasileiro, advo-
gado, casado, portador da CI/RG nº 381.752-0, inscrito no CPF/
MF sob nº 008.471.279-15, residente e domiciliado à Rua De-
sembargador Otávio do Amaral, nº 557, Apto 102, nesta Capi-
tal, mediante compromisso legal. Do que para constar lavrei
este que, lido e achado conforme vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 25 de março de 2008.Eu, (a)  José Antonio Este-
vam da Silveira, subscrevi.- (OBS) PUBLICAR TRÊS VEZES
COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184 do CPC).
MARCO ANTONIO ANTONIASSI – Juiz de Direito

Juízo de Direito da Sexta Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º andar  - Curitiba –
Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS
Segredo de Justiça
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
655/2.000, que tem como requerente F.C.P.F. e como requerido
F.C.P.N.., foi concedida a Interdição de F.C.P.N., por ser o
mesmo portador denominada Esquizofrenia, conclui-se que o
mesmo é cometido de enfermidade mental que resulta na sua
incapacidade absoluta para prática de atos da vida civil, não
podendo reger sua vida e seus bens. É uma doença mental que
é qualificada em F-20.00 do CID-10, sendo indicado tratamen-
to integrado completo, sob proteção e vigilância constantes,
além de interdição face a todos os atos da vida civil, sob tutela,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, II, do Código de Processo Civil, e, de
acordo como caput do art. 1.775 do Código Civil, nomeando-
lhe o requerente como curador, tornando definitiva a antecipa-
ção dos efeitos da tutela antes concedida. Foi nomeada provi-
soriamente em substituição do Curador: Sr. F.C.P.F., a Sra.
T.D.C.P. brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula
de Identidade nº 340.017-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº
006.804.239-66, residente e domiciliado nesta Capital. E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital, em   três vias, que
serão publicados e afixadas na forma da lei. Curitiba, 13 dias
do mês de fevereiro do ano de 2008. Eu, (a) Liliana Lima Bit-
tencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.
JULIA CONCEIÇÃO M.F. DE ARAUJO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE BENEDITO DE OLIVEI-
RA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.Edital
de Interdição de BENEDITO DE OLIVEIRA, brasileiro, sol-
teiro, filho de Geraldino de Oliveira e Vicentina Vedovoto de
Oliveira, portador da Cédula do RG/PR. sob nº. 6.527.086-2,
CPF/MF. sob nº. 930.984.999-15, para conhecimentos de ter-
ceiros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, na Ação de SUBSTITUIÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, sob nº. 723/2006, que tramita na 7ª. Vara Cível de Curi-
tiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4º. Andar, Centro Cí-
vico, movida por LEONIDIS DE OLIVEIRA. Foi decretada a
interdição de BENEDITO DE OLIVEIRA, por ser portador de
Retardo Mental em grau médio de caráter permanente, que o
incapacita de exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se
de acordo com os seus sentimentos, sua incapacidade é plena,
que ele não tem condições de reger-se, de administrar-se e de
praticar todos os atos de sua vida civil, e deverá ser sempre
supervisionado por alguém, sendo nomeado como curador do
interditando, em substituição ao curador falecido Geraldino de
Oliveira, o requerente e irmão LEONIDIS DE OLIVEIRA. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futu-
ro alegue ignorância, expedi o presente edital que será publica-
do pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com o art. 1184 do
Código de Processo Civil. Curitiba, aos vinte e seis dias do mês
de abril do ano de dois mil e sete. E Eu (a) Kátya de Araújo
Carollo- Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.(a) ANTONIO CAR-
LOS SHIEBEL FILHO. Juiz de Direito Designado.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE BENEDITO DE OLIVEI-
RA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FOR-
MA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.Edital
de Interdição de BENEDITO DE OLIVEIRA, brasileiro, sol-
teiro, filho de Geraldino de Oliveira e Vicentina Vedovoto de
Oliveira, portador da Cédula do RG/PR. sob nº. 6.527.086-2,
CPF/MF. sob nº. 930.984.999-15, para conhecimentos de ter-
ceiros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, na Ação de SUBSTITUIÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, sob nº. 723/2006, que tramita na 7ª. Vara Cível de Curi-
tiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4º. Andar, Centro Cí-
vico, movida por LEONIDIS DE OLIVEIRA. Foi decretada a
interdição de BENEDITO DE OLIVEIRA, por ser portador de
Retardo Mental em grau médio de caráter permanente, que o
incapacita de exercer os atos da sua vida civil e de expressar-se
de acordo com os seus sentimentos, sua incapacidade é plena,
que ele não tem condições de reger-se, de administrar-se e de
praticar todos os atos de sua vida civil, e deverá ser sempre
supervisionado por alguém, sendo nomeado como curador do
interditando, em substituição ao curador falecido Geraldino de
Oliveira, o requerente e irmão LEONIDIS DE OLIVEIRA. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futu-
ro alegue ignorância, expedi o presente edital que será publica-
do pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com o art. 1184 do
Código de Processo Civil. Curitiba, aos vinte e seis dias do mês
de abril do ano de dois mil e sete. E Eu (a) Kátya de Araújo
Carollo- Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.(a) ANTONIO CAR-
LOS SHIEBEL FILHO. Juiz de Direito Designado.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DENISE DA SILVA, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de Interdição de
DENISE DA SILVA, brasileira, solteira, nascida aos 25/11/1976,
filha de Francisco Celestino da Silva e Tereza da Silva, porta-
dora da Cédula de Identidade RG/PR. sob nº. 9.892.179-6, ins-
crita no CPF/MF. sob nº. 010.317.259-97, para conhecimento
de terceiros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, na Ação de INTERDIÇÃO, sob nº. 1473/
2006, que tramita na 7ª. Vara Cível de Curitiba, sito na Av.
Cândido de Abreu, 535, 4°. andar, Fórum Cível, Centro Cívico,
movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ. Foi decretada a interdição de DENISE DA SILVA, o
qual é portadora de retardo mental grave/deficiência visual (CID
F 72.0), que a incapacita de exercer os atos da sua vida civil e
de expressar-se de acordo com os seus sentimentos, sua inca-
pacidade é plena, que ela não tem condições de reger-se, de
administrar-se e de praticar todos os atos da vida civil, e deverá
ser sempre supervisionado(a) por alguém, sendo nomeado Cu-
rador da interditanda o Sr. Pe. VALDECI MARCOLINO. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futu-
ro alegue ignorância, expedi o presente edital que será publica-
do pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, de conformidade com o art. 1184 do
Código de Processo Civil. Curitiba, aos dezesseis dias do mês
de abril do ano de dois mil e oito. E Eu (a) (Katya de Araújo
Carollo) Escrivã, o fiz digitar e subscrevo. (a) JOSÉ ORLAN-
DO CERQUEIRA BREMER - Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JORGE ANTÔNIO
KISTNER, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,

NA FORMA ABAIXO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL de Interdição de JORGE ANTÔNIO KISTNER, bra-
sileiro, solteiro, portador do RG/PR. nº. 9.680.389-3 e inscrito
no CPF nº. 010.234.539-24, nascido aos 02 de setembro de
1968, Lages/SC, filho de Luiz Kistner e Cecilia Correia Kist-
ner, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de IN-
TERDIÇÃO, sob o nº 1340/2004, que tramita pela 7ª Vara
Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu 535, 4º andar,
Centro Cívico, movida por LUIZ VITOR KISTNER. Foi de-
cretada a interdição de JORGE ANTÔNIO KISTNER o qual
é portador de “Psicose não-orgânica não especificada, CID F29,
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que o incapacita para exercer os atos da sua vida civil e de
expressar-se de acordo com os seus sentimentos, sua incapaci-
dade é plena, que ele não tem condições de reger-se, de admi-
nistrar-se e de praticar todos os atos da vida civil, e deverá ser
sempre supervisionado por alguém, sendo nomeado curador da
interditando o requerente e irmão LUIZ VITOR KISTNER.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância expedi o presente edital
que será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, e afixados na forma
da lei, de conformidade com o art. 1184 do Código de Processo
Civil. Curitiba, vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e oito. E Eu
_______________ (Katya de Araújo Carollo) Escrivã, que o
fiz digitar e subscrevo.

JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE BENVINDA JUNGLES BUENO, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este juízo de Cartório da 8º Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 377/2006, reque-
rido por NEUZA FERREIRA BUENO DE OLIVEIRA em
face de BENVINDA JUNGLES BUENO, brasileira, nascida
em 05.05.1934 em Papanduva – SC, portadora do C.I. R.G. nº
744.692/Pr e inscrita no CPF/MF. 358.016.389-20, filha de
Joaquim Jungles Gonçalves e Maria Jungles de Lima, da qual
foi decretada a interdição, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3º, inciso II, do Código Civil, e art. 1767, inciso I, do
mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando sua curadora a Sra. NEU-
ZA FERREIRA BUENO DA OLIVEIRA, brasileira, porta-
dora da C.I. R.G. nº 1.672.482-3/Pr. e inscrita no CPF/MF sob
o nº 319.177.989-20, residente e domiciliada à Rua Theodoro
Martins, 191, nesta Capital, a qual não poderá por qualquer
modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial,
devendo os valores recebidos de entidade previdenciária ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-es-
tar do interdito, conforme sentença transitada em julgado em
04 de outubro de 2007. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância ex-
pedi o presente que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e
afixados na forma da lei. Curitiba, 17 de março de 2008. Eu
__________, Eliane dos Santos de Souza, Escrevente Juramen-
tada, o subscrevo e dou fé.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIDA - PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 10° Andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico Telefone: 041-3254-7773

EDITAL PARA CONHECIMENTO TERCEIROS COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MM. JUÍZA DE DIREI-
TO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ  SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇAO N.° 828/2006,
em que é Requerente DOROTI MARIA GERUM, e requeri-
do LEO GOTARDO GERUM, foi proferida sentença, cujo
dispositivo têm o seguinte têor: “... Posto isso, e estando o pe-
dido inserido nos artigos 1767, I; e 1768, II c/c o 1771 e ss.,
todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e seguintes do
Código de Processo Civil, decreto a interdição de LEO GO-
TARDO GERUM, decliarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe cura-
dor, para representá-lo, a Sra. DOROTI MARIA GERUM,
mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I,
CPC). Com fuicro no artigo 1184 do Código de Processo Civil
e no artigo 9°, III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Cartório de Registro Civil respectivo, e publique-se na impren-
sa local, e no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.
Eventuais custas processuais pela parte requerente. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2007.
(a) Denise Antunes, Juíza de Direito”. O presente é expedido e
será afixado no Fórum em local de costume e publicado pela
Imprensa na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos oito dias do mês

de abril do ano de dois mil e oito. Eu, ....................., Paulo
Sérgio Machado D’Avila, Escrevente Juramentado, que digitei
e subscrevi, por determinação Judicial.

CARLOS ROMANEL
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito – Portaria nº 001/04 -

EDITAL de CITAÇÃO de  AGRÍCOLA INDUSTRIAL
DO  SUL, com

PRAZO DE 45 (quarenta e cinco) dias.

A Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª Juíza de Direito
Substituta da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, determina a Citação por edital da ré AGRÍCOLA IN-
DUSTRIAL DO SUL (CNPJ/MF nº75.528.604/0001-04), onde,
esgotados todos os meios possíveis para sua localização, estan-
do portanto, atualmente, em lugar incerto, fica a requerida
AGRÍCOLA INDUSTRIAL DO SUL, através de seu represen-
tante legal, CITADA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da publicação deste em Jornal Oficial ou de Circula-
ção Comercial, conteste a ação proposta, indicando-se as pro-
vas (art.801 do CPC), sob pena de serem tidos como verdadei-
ros os fatos articulados, pela parte autora (arts.802,285 e 319
do CPC), bem como o prosseguimento da ação independente-
mente  de seu conhecimento, inclusive sendo nomeado Cura-
dor Especial. Tudo de conformidade com o que consta nos au-
tos AÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO nº
1202/2006, movida por LICINIO FRANÇA DE MORAES, e
que se refere à 95.000 árvores de Pinus SSP e Araucárias An-
gustifólia.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba – PR, aos quator-
ze (14) dias do mês de abril de dois mil e oito (2008).
Eu____________________ (Felipe Eduardo Lopes), Escrivão
Designado, o fiz digitar, conferi e subscrevo.

LETICIA MARINA CONTE
Juíza de Direito Substituta

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO CEN-
TRAL DE CURITIBA.Av. Cândido de Abreu nº535, 6º andar,
CEP 80.530-906, Fórum Cível, Fone (41) 3352-9703-Autos 981/
2007- EDITAL DE INTERDIÇÃO De LAUDELINA LEITE
DE MORAIS .A Dra. RENATA ESTORILHO BAGANHA,
MMª. Juíza de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, Estado do Paraná, na forma da lei. F A Z  S A B E R a todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que por sentença deste Juízo, datada de 21.11.2007, transitada
em julgado para as partes em 22.01.2008, foi declarado IN-
TERDITA a pessoa de LAUDELINA LEITE DE MORAIS, bra-
sileira, viúva, nascida em 01.01.1932, filha de Urias Cândido
de Morais e Maria Leite de Morais, portadora do RG
nº5.895.979/SSP/SP, inscrita no CPF/MF ignorado, portadora
da doença de alzheimer (cid G30), residente e domiciliada no
endereço abaixo indicado, considerado que é pessoa incapaz,
tendo sido submetida a realização de perícia médica, consta-
tou-se que não possui condições para reger os atos relativos à
vida civil, nomeando-se portanto, para que seja representada
em todos os atos da vida civil, seu curador o Sr. ROBERTO
LUIZ MARTINI, brasileiro, casado, representante comercial,
portador do RG nº7.179.419/SP, inscrito no CPF/MF
nº692.449.368-87, residente e domiciliado na Rua Guilherme
Pugsley, 2538, ap. 104, N/Capital, e, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou passar o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei.DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, ao quatorze (14)
dias do mês de março (03) do ano de dois mil e oito (2.008).
Eu,(a)(Felipe Eduardo Lopes), Escrevente Juramentado, o di-
gitei, conferi e subscrevo. (a)RENATA ESTORILHO BAGANHA
- Juíza de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE CARO-
LINA ACACIA FERRAZ CARVALHO COM PRAZO DE DEZ
(10) DIAS. A Doutora SIBELE LUSTOSA - Juíza de Direito
Substituta da Décima Segunda Vara Cível (12ª.) desta Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª Vara Cível foi requerida a INTERDIÇÃO C/C
CURATELA registrada sob nº 30.513/2006 de CAROLINA
ACACIA FERRAZ CARVALHO, tendo em vista que a mesma
apresenta um quadro de doença mental de caráter permanente,
que a torna incapaz de exercer e praticar quaisquer atos da vida
civil e administrar seus interesses. Foi, pela MMa. Juíza de
Direito Substituta, declarada a INTERDIÇÃO DE CAROLI-
NA ACACIA FERRAZ CARVALHO, havendo sido nomeada
como sua Curadora a Sra. FLAVIA ALLENA FERRAZ, a fim
de reger sua pessoa e administrar seus bens (artº 1.183 § único
do CPC). O presente edital deverá ser publicado pela imprensa
local e pelo órgão oficial por 03 (três) vezes, com o intervalo
de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, 26 de março de 2008. E eu, (a)

(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o digitei e subs-
crevo.

(a) SIBELE LUSTOSA –
 JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
ADEMIR BERGAMIM, COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS.

O Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito da Déci-
ma Segunda Vara Cível (12a.) desta Comarca de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO, registrada sob nº 30.530/2006 de ADEMIR BERGA-
MIM, tendo em vista que o mesmo apresenta um quadro de
esquizofrenia psicótica (F-29 no CID-X) de caráter permanen-
te, que o torna incapaz de exercer e praticar quaisquer atos da
vida civil e administrar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz,
declarada a INTERDIÇÃO DE ADEMIR BERGAMIM, ha-
vendo sido nomeada como sua Curadora, EDINEUZA BER-
GAMIM, a fim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§
único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado
pela imprensa local e pelo órgão oficial por (03) três vezes,
com o intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatorze (14)
dias do mês de março (03), do ano de dois mil e oito (2008).- E
eu,_______(Francisco Luiz Ciola Mourão), E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

 MARCELO FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE «ALETHEA ELIZABE-
TE SILVA PORTELA»

                           JUSTIÇA GRATUITA
O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE,  MM. JUIZ
DE DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER,  aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita a ação sob nº «35700/0000»
de  «INTERDICAO»  proposta  por «CIZARINA DA SILVA
PORTELA», brasileira casada, do lar,  portadora do RG. sob
n. 5.163.949-9—SSP/PR, inscrita no CPF sob n. 023.292.759-
60, residente e domiciliada  na Rua Santo Aníbal Maria Difrân-
cia nº 115, Uberaba, Nesta Capital, em fase da interditanda
«ALETHEA ELIZABETE SILVA PORTELA», brasileira,
solteira, portadora do RG. n. 9.957.181-0-SSP/PR, residente e
domiciliada  na Rua Santo Aníbal Maria Difrância nº 115, Ube-
raba, Nesta Capital. Por sentença deste Juízo proferida em 30/
09/2002, foi declarada a interdição de «ALETHEA ELIZA-
BETE SILVA PORTELA», que a requerida é portadora de
etardo mental e que se encontra totalmente incapacitada de pra-
ticar os atos da sua vida civil sem auxílio de outrem, Nomean-
do a Sra. «CIZARINA DA SILVA PORTELA», acima quali-
ficada como sua curadora.  E para que chegue ao conheci-
mento de todos será o presente afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba/PR aos «18/03/2008». EU ____________ Sueli de
Fatima C. Gimenez Santos, Escrevente, o digitei  e subscrevi.

                      WOLFGANG WERNER JAHNKE
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO: - Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 9º
andar, Fórum, Centro Cívico, fone: 3254-7678.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS – PRAZO: TRINTA (30)
DIAS

 FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, tramitam os autos sob nº 135/2008 de ação de USUCA-
PIÃO, em que é requerente MARIA VERÔNICA PEROHOU-
SKI, tendo por objeto a legalização do imóvel com a seguinte
descrição: “De quem olha da Rua Engenheiro Costa Barros para
o imóvel na frente mede 12,00m (nas coordenadas
E=679894.481; N=7182770.764); ao lado direito mede 30,00m
e confronta com Paulo Cezar Eli e Zoleide Eli; a esquerda mede
30,00m e confronta com Leonice Bertelli e Osmar de Tal e
Madalena de Tal (nas coordenadas E=679890.730;
N=7182782.162); nos fundos mede 12,00m e confronta com
Nelson Marcos Pedroso e Izabel da Silva Pedroso. Faz fecha-
mento da área com 360,47m2. Contendo uma edificação em
alvenaria com dois pavimentos (sobrado) de 192,00m2 sendo
96,00m2 cada pavimento.”, ficando ADVERTIDOS de que, o
prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias, contados do
término do prazo do edital (trinta dias), sob pena de revelia, ou

seja, não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora (arts. 285 e 319 do
CPC). DESPACHO: “1. Citem-se, por correio, os confinantes
nominados em fl. 15 para, querendo, contestar(em) a presente,
em quinze dias, ressalvada a hipótese de contagem do prazo
em dobro (CPC, 191) 2. Citem-se, ainda, por edital, os eventu-
ais interessados (art. 942. II e 232, CPC), com prazo de 30
(trinta) dias. 3. Procedam-se novas intimações, também pelo
correio, dos representantes da Fazenda Pública da União e do
Município de Curitiba para dizer(em) se têm interesse na cau-
sa, encaminhando-se-lhes cópia da inicial e dos documentos
que a instruíram 4. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 5.
Intime-se. Curitiba, 06 de março de 2008. (as) HUMBERTO
GONÇALVES BRITO - Juiz de Direito Substituto.” Em 03 de
abril de 2008. Eu,________________(Sandra Aparecida de
Brito Neris), Juramentada, que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
 – Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SEN-
TENÇA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM
QUE É CURADOR VALDEMIR BONATO E INTERDITA-
DO ADEMIR LUIZ BONATO. FAZ SABER a todos quantos
virem o presente edital de publicação de sentença de Interdi-
ção, ou dele conhecimento tiverem que nos autos nº 1.537/
2006, de INTERDIÇÃO, nos autos quais figuram, como reque-
rente, VALDEMIR BONATO, e, como interditado, ADEMIR
LUIZ BONATO, por sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito da Décima Oitava Vara Cível, Dr. CARLOS EDUAR-
DO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data de 20 de dezembro de
2007, foi decretada a interdição de ADEMIR LUIZ BONATO,
brasileiro, solteiro, nascido aos 24/10/1985, filho de VALDE-
MIR BONATO e SUELI APARECIDA BONATO, portador do
RG 9790791-9, CPF/MF 051.328.599-76, com endereço na Rua
Nicola Pelanda, 6.088, Umbará, nesta Capital, declarando-o
incapacitado para reger a sua pessoa e os atos da vida civil, por
apresentar anomalia, psíquica irreversível, nomeando VALDE-
MIR BONATO, brasileiro, casado, pedreiro, portador do RG
3606036-0, CPF/MF 585.867.179-91, com endereço na rua
Nicola Pelanda, 6.088, Umbará, nesta Capital, como curador,
conforme dispões o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 27
de março de 2008. Eu, (a) SUZEMEIRE APARECIDA BOR-
BA, Juramentada, digitei e subscrevi. (a) CARLOS EDUAR-
DO ANDERSEN ESPÍNOLA – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL CO-
MARCA DE CURITIBA – PR. EDITAL DE INTERDIÇÃO
DE JOÃO SANTOS DE MELO JUNIOR. A DOUTORA
MAYRA ROCCO STAINSACK, MMª, JUÍZA DE DIREITO
DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a to-
dos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento ti-
verem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima vara Cível, se
processam os termos da ação de interdição nº 195/2007, re-
querida por JOÃO SANTOS DE MELO e LEONIR DA
MAIA DOS SANTOS DE MELO, em face de JOÃO SAN-
TOS DE MELO JUNIOR, na qual foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de JOÃO SANTOS DE MELO JUNIOR, brasileiro,
filho de João Santos de Melo e Leonir da Maia dos Santos de
Melo, nascido em 14/04/1984, natural da Cidade de Curitiba-
PR, portador da CI/RG nº 8.060.096-8/PR e da Certidão de
Nascimento nº8.949, lavrada às fls. 030 verso, do Livro A-10,
do Cartório Distrital do Bacacheri, situado nesta Comarca de
Curitiba – PR, residente e domiciliado na Rua Manoel Felipe
Dahler, 70, sobrado 05, Curitiba/PR, sendo nomeado seu cura-
dor permanente o requerente, Sr. JOÃO SANTOS DE MELO,
brasileiro, casado portador da CI/RG nº8.060.096-8/SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob nº 253.254.269-15, residente e domi-
ciliado na Rua Manoel Felipe Dahler, 70, sobrado 05, Curitiba/
PR, conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcri-
ta: “Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicialmente
formulado o decreto a interdição de JOÃO SANTOS DE
MELO JUNIOR, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3,II, do
Código Civil, e, de acordo com o art.1.775§1º, do Código Civil
Brasileiro, nomeio-lhe curador o Sr. João Santos de Melo. O
curador deverá prestar compromisso no prazo de cinco dias,
nos termos do artigo 1.187 do Código de Processo Civil, desta-
cando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código
Civil, no que couber . Deverá o curador prestar contas da admi-
nistração e apresentar os balanços anuais na forma legal, ex vi
dos artigos 1.755, 1.756 e 1.754 do Código Civil e 919 do Có-
digo de Processo Civil. Os valores recebidos a qualquer titulo,
inclusive de entidade previdenciária deverão ser aplicados ex-
clusivamente na saúde, alimentação e bem estar do interdito.
Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as res-
pectivas sanções. A presente decisão produz efeito imediato,
nos termos do art. 1.184 do CPC. Em obediência ao disposto
na art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9, inciso III
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil, e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. Atenda-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste
Estado. P.R.I. Curitiba, 05 de outubro de 2007. (a) Dra. Rosi-
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cler Maria Miguel Vigna Mandorlo - Juíza de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 12 de fevereiro
de 2008.Eu,(a) empregado Juramentado que o digitei, subscre-
vi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).
(a) Eduardo Vieira Lopes. Empregado Juramento.

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE Raquel de Souza Leal, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA
ABAIXO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 O(A) Doutor(A)Melissa de Azevedo Olivas, MM. Juiz(a) de
Direito da Vigésima Segunda Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Interdição, registrado sob nº 1431/2006, justiça gratuita, pro-
posto por Marlene de Souza Leal Antunes contra Raquel de
Souza Leal, no qual por este Juízo através de sentença proferi-
da em data de 25 de setembro de 2007, foi decretada a interdi-
ção do(a) requerido(a) Raquel de Souza Leal, pois examinado,
concluiu-se que  portadora de doença mental (retardo mental
moderado). Declarando-o absolutamente incapaz de exercer os
atos da vida civil, na forma do art. 3°, II, e 1.767, I, ambos do
Código Civil, nomeando-lhe curadora a requerente Sr. Marlene
de Souza Leal Antunes. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presen-
te edital que será publicado pela imprensa local e no Órgão
Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, em obediên-
cia ao disposto nos arts. 1.184 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. Curitiba, 12/02/2008. Eu _______________ Mar-
lene Romeiro Coleta, empregada juramentada, subscrevi.

Melissa de Azevedo Olivas
Juiza de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1435/02, não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

FLAVIO TABORDA PORTELA, brasileiro, solteiro, nascido
em 28.01.1979, natural de Curitiba/PR, RG. nº 6.259.700/PR,
filho de  Ubiratan Flavio Pereira Portela e de Daltiva Maria
Portela, residente na Rua José Clovis Wishiman nº 36, Bairro
Vila Oficinas, Nesta Capital,  ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência
de ADVERTÊNCIA, designada para o dia 05 de JUNHO de
2008, às 16:50 Horas, para que tome ciência das condições
impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 669/06 – 88/06, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

CESAR ROBERTO DE FREITAS, brasileiro, solteiro, publi-
citário, nascido em 21.04.1968, natural de Curitiba/PR, RG. nº
4.987.777-3,   filho de  Alceu Moreira de Freitas e de Eva Apa-
recida de Freitas, residente na Rua Irineu Maksemiv nº 51, Bairro
Tatuquara, Nesta Capital,  ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a compa-
recer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de
ADVERTÊNCIA, designada para o dia 05 de JUNHO de 2008,
às 17:00 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

       EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 799/05, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

   ANDRÉ FOLCH, brasileiro, casado, publicitário, nascido em
22.03.1967, natural de Cuiabá/MT, RG. nº 8.558.306/PR,   fi-
lho de  Guy Francisco Folch e de Ana Tereza Figueiredo Folch,
sem residência fixa, Nesta Capital,  ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a
comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audi-
ência de ADVERTÊNCIA, designada para o dia 05 de JU-
NHO de 2008, às 16:45 Horas, para que tome ciência das con-
dições impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1035/06, não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

GIOVAN ERNESTO VALENTIM LOMBARDI, brasileiro,
solteiro, servente de pedreiro, nascido em 08.09.1982, natural
de Curitiba/PR, RG. nº 8.255.598-6/PR,   filho de  Luiz Ernesto
Lombardi e de Vergilia Maria Valentim Lombardi, residente na
Rua Caramuru nº 44, Bairro CIC, Nesta Capital,  ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço aci-
ma, para Audiência de ADVERTÊNCIA, designada para o dia
04 de JUNHO de 2008, às 17:00 Horas, para que tome ciên-
cia das condições impostas na sentença, ou justifique a impos-
sibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conse-
qüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO ANDERSON
CHRISTIAN DA CUNHA.

 A Doutora GISELE LARA RIBEIRO, MMª. Juiza de Direito
Designada da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná.
  F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o indiciado ANDERSON CHRISTIAN DA
CUNHA, portador do RG n.° 89479916/PR, filhO de enéas
David Cunha e Maria Jose Rodrigues Ferreira, atualmente em
lugar incerto, pelo presente  INTIMA-A e chama-a a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av. João Gual-
berto, 1740, no dia  30 de maio de 2008 às 15:00 hs, para par-
ticipar de audiência de aplicação imediata de pena nos autos de
Inquérito Policial, sob n.° 07.4030-7, que a Justiça Pública lhe
move como incurso nas sanções do artigo 306 do CTB, deven-
do comparecer  acompanhada de advogado, pois na falta ser-
lhe-á nomeado defensor público.

 DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.
 Curitiba, 17 de abril de 2008. Eu,      Maria Vilma Camargo
Bastos de Lima, Escrivã  digitei e assino.

 GISELE LARA RIBEIRO
 Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO 15 (QUINZE) DIAS.

RÉU: VALMIR SIMPLICIO DE SOUZA
Processo Criminal Nº  2005.2844-3
  A DRª ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS,
MMª Juíza de Direito da Primeira Vara Criminal da Região
Metropolitana da Comarca de Curitiba – Estado do Paraná, Na
Forma da Lei, Etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o denuncia-
do VALMIR SIMPLICIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, gar-
çom, filho de Antonio Simplicio de Souza e de Helena Cardoso
de Souza, inscrito no RG sob o nº 6.435.495-7/PR, nascido aos
05/12/1977 na Cidade de Grandes Rios/Paraná e como consta
dos autos que o denunciado encontra-se atualmente em LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente EDITAL com
prazo de 15 (QUINZE) dias, CITA-O e CHAMA-O a compare-
cer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 4° andar –
Edifício TORONTO – (FÓRUM CRIMINAL) em Curitiba/PR,
no DIA: 29 DE MAIO DE 2008. às 15:00 HORAS, a fim de ser
INTERROGADO e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que responde como incurso nas sanções do ARTI-
GO 244 do Código Penal, nos autos de Processo Criminal n°
2005.2844-3.
Dado e passado nesta Cidade e Região Metropolitana da Co-

marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 23 dias do
mês de abril do ano de 2008. Eu, __________ , (assinado) An-
dréa Ferreira, Auxiliar Administrativa, que o digitei.

 ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): ALBERI  MARQUES  DE  LIMA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2006.0001324-3
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ALBERI MARQUES DE LIMA, brasileiro,
ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a com-
parecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 03/
06/2008, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e ver-se pro-
cessar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 155, caput c/c art. 14, II ambos
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 23 de abril de 2008. Eu,
______________________________________ (Maria Nilza
Ozalame), Escrivã, o subscrevo.

João Eduardo Staut Nunes
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 RÉU:  AUTOS DE ACAO PENAL, NR. 2004.2456-0
 PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 O DOUTOR LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM.
JUIZ DE  DIREITO    DA  SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE  CURITIBA/PR,  NA  FORMA  DA  LEI

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, com prazo de
dez  (90)dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo  sido     possível INTIMAR pessoalmente o réu DILSON
RIBEIRO DA LUZ,filho de FRANCISCO      LUZ  e de CECI-
LIA FRANCO DA LUZ,  RG.  4.111.391-0/PR,  natural  de
 CURITIBA/PR, brasileiro,   ATUALMENTE    EM  LUGAR
INCERTO  E  NÃO    SABIDO,pelo presente fica o mesmo
intimado de que na ação penal sob    nr.2004.2456-0, onde  foi
denunciado  como  incurso  no  art.  LEI     10826/2003 -
PORTE ILEGAL DE ARMA, ART 12 e 15, CAPUT, DA  LEI
No.  10826/2003, foi o mesmo condenado por sentença deste
Juízo,  datada    de 25/04/2007, as penas de DOIS ANOS DE
RECLUSAO E DEZ DIAS -MULTA,      em regime ABERTO,
ficando ainda INTIMADO que terá  prazo  de  cinco       (05)
dias, para querendo, recorrer a superior instância.
 Para conhecimento de todos é passado o presente  Edital,  para
 que no futuro não se alegue ignorância ao caso, cuja cópia  da
se-    gunda via fica afixada no Àtrio do Fórum. DADO E PAS-
SADO nesta  co-
          marca e cidade Curitiba, Capital do Estado do Paraná.
               Curitiba,  23  de  abril  de   2008.
Eu,___________(ADRIANA
          DELGADO), Escrivã o subscrevi.

 LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
 Juiz de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1094/06, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

ALTAIR HERCULES KRUL, brasileiro, amasiado, serigrafis-
ta, nascido em 11.09.1973, natural de Curitiba/PR, RG. nº
6.724.041-3/PR,   filho de Altair Antonio Krul e de Jacira Ianik
Krul, residente na Rua Amaro da Santa Rita nº 443,  Nesta
Capital,  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Vara, no endereço acima, para Audiência de ADVERTÊNCIA,
designada para o dia 09 de JUNHO de 2008, às 16:45 Horas,
para que tome ciência das condições impostas na sentença, ou
justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão
do regime e conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que

em Autos de Execução sob nº 391/07, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

TIAGO CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Office
Boy, nascido em 25.07.1983, natural de Curitiba/PR, RG. nº
0.830.666-6/PR,   filho de Manoel Carlos de Oliveira e de Áu-
rea de Oliveira, residente na Rua Saldanha Marinho  nº 968,
Bairro Centro, Nesta Capital,  ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência
de ADVERTÊNCIA, designada para o dia 09 de JUNHO de
2008, às 16:50 Horas, para que tome ciência das condições
impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1231/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

 JOARES SANTOS DE SOUZA, brasileiro, separado, autôno-
mo,  nascido em 15.01.1973, natural de Curitiba/PR, RG. nº
1.533.366/PR,   filho de  Marinho Pedro de Souza e de Benedi-
ta Santos de Souza, residente na Rua Antônio Cândido Cavalin
nº 113, Bairro Alto, Nesta Capital,  ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a
comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audi-
ência de ADVERTÊNCIA, designada para o dia 09 de JU-
NHO de 2008, às 16:55 Horas, para que tome ciência das con-
dições impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

     EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 05 (CINCO) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 658/05, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

SIDNEI KRUGUER VIEIRA,    brasileiro, solteiro,  nascido
em 05.10.1977, natural de Curitiba/PR, RG. nº 6.920.630/PR,
filho de  Delson Vieira de Liz e de Elfrida Kruguer, residente
na Rua Lair Costa de Lima Padilha, nº 08, BAIRRO CAPÃO
RASO, NESTA CAPITAL,  ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a compa-
recer perante esta Vara, no endereço acima, para APRESEN-
TAR AS JUSTIFICATIVAS PELO DESCUMPRIMENTO DA
PENA ALTERNATIVA imposta,  sob pena de conversão em
pena restritiva de liberdade.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 362/05, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

MARCOS ANTONIO DA LUZ, brasileiro, solteiro, comerci-
ante, nascido em 24.03.1973, natural de Curitiba/PR, RG. nº
6.193.601-7,   filho de  João Maria da Luz e de Neuri Apareci-
da da Luz, residente na Rua Minas Gerais nº 1040, Vila Guai-
ra, Nesta Capital,  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer peran-
te esta Vara, no endereço acima, para Audiência de ADVER-
TÊNCIA, designada para o dia 05 de JUNHO de 2008, às
16:55 Horas, para que tome ciência das condições impostas na
sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Vinte e dois dias do mês de Abril de dois mil e
oito (22.04.2008). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito
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Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 2005.162-9

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ELTON CRISTIA-
NO GOMES DE PROENÇA COM O PRAZO DE  15(QUIN-
ZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ao réu ELTON CRISTIANO GOMES DE PROEN-
ÇA,  filho de Laurinda Gomes de Proença, atualmente em
lugar incerto e não sabido,  pelo presente, cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum, à Rua João
Gurgel Macedo, 100, no dia 12 de maio de 2008, às 13:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde perante este Juízo, e
ficando cientificado de que não comparecendo  ou não consti-
tuindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá ser sus-
penso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18
dias do mês de abril do ano dois mil e oito (2.008). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 1995.1-3

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LAEL FIDELIS DE
SOUZA COM O PRAZO DE  15(QUINZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ao réu LAEL FIDELIS DE SOUZA,  filho de José
Fidelis de Souza e Floricema Fidelis de Souza, atualmente
em lugar incerto e não sabido,  pelo presente, cita-o e chama-o
a comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum, à Rua João
Gurgel Macedo, 100, no dia 12 de maio de 2008, às 09:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde perante este Juízo, e
ficando cientificado de que não comparecendo  ou não consti-
tuindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá ser sus-
penso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18
dias do mês de abril do ano dois mil e oito (2.008). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 1995.1-3

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ EDSON BRA-
CHT COM O PRAZO DE  15(QUINZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ao réu LUIZ EDSON BRACHT,  filho de Otto Aloí-
sio Bracht e Cenita Bracht, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, edifício do Fórum, à Rua João Gurgel Macedo, 100,
no dia 12 de maio de 2008, às 09:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a
que responde perante este Juízo, e ficando cientificado de que
não comparecendo  ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18
dias do mês de abril do ano dois mil e oito (2.008). Eu,

____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 1995.1-3

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALBERTO DETO-
NI COM O PRAZO DE  15(QUINZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ao réu ALBERTO DETONI,  filho de Nelson Detoni
e Enoi Dorneles Detoni, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, edifício do Fórum, à Rua João Gurgel Macedo, 100,
no dia 12 de maio de 2008, às 09:30 horas, a fim de ser inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a
que responde perante este Juízo, e ficando cientificado de que
não comparecendo  ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18
dias do mês de abril do ano dois mil e oito (2.008). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
APUCARANA-PR.

Processo Crime nº. 1995.1-3

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ PINS COM
O PRAZO DE  15(QUINZE)  DIAS.

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, etc.

                                              FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ao réu JOSÉ PINS,  filho de Miguel de Almeida e
Angelina Pins, atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo
presente, cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
edifício do Fórum, à Rua João Gurgel Macedo, 100, no dia 12
de maio de 2008, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde perante este Juízo, e ficando cientificado de que não
comparecendo  ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 18
dias do mês de abril do ano dois mil e oito (2.008). Eu,
____________ Gislene B. de Oliveira Cassol, escrivã o digitei.

     Ana Cristina Penhalbel Moraes
Juíza de Direito

arapongas

Edital  de  Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ  SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que será vendido em leilão público, pelo Leiloeiro Ofi-
cial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Pica-Pau n.
1274, os bens abaixo descritos, penhorados à parte executada,
nos autos n. 01/2005 da EXECUÇÃO FISCAL promovida pela
UNIÃO NACIONAL contra  MAURA CASSIA OLIVEIRA
ANSELMO (pessoa jurídica) e MAURA CASSIA OLIVEIRA
ANSELMO (pessoa física), visando a quitação das certidões
de dívida ativa ns. 90.4.04.003110-10, 90.6.04.013392-06 e
90.6.04.013393-89, sendo Procurador da Exeqüente o Dr. Lu-
ciano Nogueira da Silva, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 06 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;
EM SEGUNDO LEILÃO: dia 20 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
a)Parte ideal de 1/3 (um terço) do imóvel denominado  Data de
terras n. 03, da quadra n. 02, com a área de 150,00 metros
quadrados, situada no Prolongamento da Vila Araponguinha
(Vila Lugrandi), nesta cidade e comarca, com as seguintes di-

visas e confrontações: “Pela frente com a Rua Pavoncino, com
10,00 metros; por um lado com a Rua Taperaçu, com 15,00
metros; por outro lado, com a data n. 3/A, com 15,00 metros; e,
pelos fundos, com a data n. 02, com 10,00 metros. Referida
parte ideal do imóvel pertence a executada Maura Cassia de
Oliveira Anselmo e seu marido Zeferino Anselmo. Imóvel ma-
triculado sob n. 450 no 1º. Serviço Registral de Imóveis desta
Comarca. Benfeitorias: construção comercial na esquina onde
funciona um bar denominado “Clovis Matias Bar”, e ao lado,
uma construção residencial, ambas simples e antigas de alve-
naria, trata-se do imóvel de n. 204 da Rua Taperaçu. AVALIA-
ÇÃO: R$.10.666,67, somente a parte ideal penhorada, em
04.09.2007.
b)Máquina de assar frangos com capacidade para 30 frangos,
marca Escarelli, em bom estado de conservação, avaliada em
R$.1.100,00, em 08.03.2005;
c)Balcão de madeira com 3 metros, com gavetas e portas, ava-
liado em R$.300,00, em 08.03.2005;
d)Freezer marca Cônsul, horizontal, com duas portas, avaliado
em R$.350,00, em 08.03.2005;
e)Freezer marca Cônsul, 310 litros, horizontal, com uma porta,
avaliado em R$.200,00, em 08.03.2005;
f)Balcão refrigerado, marca Gelopar, com 2 metros, avaliado
em R$.400,00, em 08.03.2005;
g)Geladeira doméstica marca Cônsul, cor branca, avaliado em
R$.250,00, em 08.03.2005;

VALOR DO DEBITO: R$.18.829,16, em 21.09.2006.

OBS: Em cumprimento da Portaria n. 262, de 11.06.2002, da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que regulamenta a
Lei n. 10.522/02, o valor da arrematação poderá ser pago em
até sessenta (60) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no va-
lor mínimo de R$50,00 cada uma, atualizadas pela taxa refe-
rencial SELIC, limitado ao montante da dívida ativa objeto da
execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por
valor maior que o dívida ativa exeqüenda, deverá ser deposita-
do à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levan-
tamento pelo executado. Ficando vedado o reparcelamento. No
caso de inadimplência do arrematante no pagamento das parce-
las, sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% e será
ele inscrito em dívida ativa.

LEILOEIRO: O leilão ficará a cargo do leiloeiro oficial  LUIZ
CARLOS MARTINS, arbitrando, desde já, seus honorários em
5% do valor da arrematação, a cargo do arrematante; em 2% do
valor da adjudicação, a cargo do interessado; e, em 2% do va-
lor do acordo ou do pagamento, caso ocorra no prazo de 30
dias antes da data da arrematação.

DEPOSITO: Maura Cassia Oliveira Anselmo, Rua Araras n.
101, nesta cidade.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado
nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, em 28 de março
de 2008. Eu, _____________________________ (Cristiano A.
Souza Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscre-
vo.

Evandro Luiz Camparoto
       Juiz de Direito

Edital  de  Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será vendido em leilão público, pelo
Leiloeiro Oficial, no Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua
Pica-Pau n. 1274, o imóvel abaixo descrito, penhorado à Exe-
cutada, nos autos n. 885/03 e apensos (884/03) de EXECU-
ÇÃO FISCAL que a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE ARAPONGAS promove contra NESTOR DA COSTA, vi-
sando a quitação das certidões de dívida ativa ns. 221/2003 e
222/2003, sendo Procurador da Exequente o Dr. Oduwaldo de
Souza Calixto, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 06 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 20 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Parte ideal de 50% do imóvel
denominado do LOTE DE TERRAS sob n. 365/B-2-F, com área
de 2.940,00 metros quadrados, situado na Gleba Pirapó, neste
Município e Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e
confrontações: iniciando num marco de madeira cravado na
divisa com o lote n. 365/B-2 A, segue confrontando com o lote
n. 365/B-2-E, com o rumo SW.50º46´NE, medindo 70,00 me-
tros até um outro marco; deste ponto confrontando com o lote
n. 365/B-2 com o rumo NW.39º14´SE, medindo 42,00 metros;
até um outro marco; deste ponto confrontando com o lote n.
365/B-2-G com o rumo NE.50º46´SW, medindo 70 metros, até
um outro marco; e finalmente, deste ponto, confrontando com
o lote n. 365/B-2-A, com o rumo SE.39º14´NW, medindo 42,00
metros, até o ponto de partida. Referida parte ideal pertence ao
executado Nestor Costa. Imóvel matriculado sob n. 14.160 do

2º. Serviço Registral de Imóveis desta Comarca. Benfeitorias:
trata-se de um terreno vinculado ao Aeroporto Municipal, pa-
ralelo à pista, no alinhamento dos demais terrenos onde há han-
gares construídos; sem benfeitorias. AVALIAÇÃO: R$.7.500,00
somente a parte ideal penhorada, em 15.08.2007.
VALOR DO DEBITO: R$.2.545,21, em 24.08.2007.
LEILOEIRO: O leilão ficará a cargo do leiloeiro oficial Luiz
Carlos Martins, arbitrados seus honorários em 5% do valor da
arrematação, a cargo do arrematante; em 2% do valor da adju-
dicação, a cargo do interessado; e, em 2% do valor do acordo
ou do pagamento, caso ocorra no prazo de 30 dias antes da data
da arrematação.
DEPOSITO: Nestor da Costa, fiel depositário.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado
nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, em 28 de março
de 2008. Eu, _____________________________ (Cristiano A.
Souza Zanin), Empregado Juramentado, que digitei e subscre-
vo.

Evandro Luiz Camparoto
 Juiz de Direito

Edital  de  Praça

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que serão vendidos em praça pública o imóvel abaixo
descrito, penhorados ao Executado, nos autos n. 804/2003 re-
lativos à Ação de Indenização por Danos Materiais e Extrapa-
trimoniais, em fase de execução de sentença, figurando como
exeqüentes Rádio Arapongas Ltda. e Oduwaldo de Souza Ca-
lixto, e como executado Osvaldo Simões de Mello, sendo ad-
vogado dos exeqüentes o Dr. Igor Fabricio Meneguello (OAB/
PR.37.741),  pela forma seguinte:

EM PRIMEIRA PRAÇA:  dia 06 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativa a venda será feita;

EM SEGUNDA PRAÇA:   dia 20 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 60% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Parte ideal de 50% sobre o imó-
vel denominado Lote de terras sob n. 147-B/148-A-1-2-3-4 –
área 01 – Gleba Patrimônio Arapongas – Área de 24.200,00
m2, com as seguintes divisas e confrontações: partindo do mar-
co inicial cravado na margem esquerda do Ribeirão Campinho,
segue confrontando com o lote de terras 148-B no rumo NW
47º53´SE, medindo 149,00 metros até um outro marco; deste
ponto segue confrontando com a área 02, segue deflentindo a
direita ao rumo SW 39º37 NE, medindo 153,85 metros até um
outro marco; deste ponto segue confrontando com a área 02,
onde deflete a direita ao rumo de NW 51º20´SE, medindo 168,00
metros até um outro marco cravado junto a margem do Ribei-
rão Campinho, onde segue por este Ribeirão até encontrar o
marco de partida e encerrar o perímetro; perfazendo área total
de 24.200,00 m2. Obs: trata-se de um terreno tipo fundo de
vale, localizado na parte mais baixa do Jardim Europa, entre a
Vila Nova e o Conjunto Padre Chico, sem benfeitorias, apre-
sentando declive moderado a acentuado, com pasto, eucaliptos
e mata ciliar de preservação. Imóvel objeto da matrícula n.
10.241 do 2º. Serviço Registral de Imóveis desta Comarca.
Referida parte ideal pertence ao executado Osvaldo Simões de
Mello. AVALIAÇÃO: somente a parte ideal de 50%, em
R$.200.000,00, em 27.08.2007.

VALOR DO DEBITO: R$.91.998,41, em 07.10.2005.
DEPOSITO: Depositário Público.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio do Edifício do Fórum, Rua
Pica-Pau n. 1274.
OBS: O preço da arrematação deverá ser pago imediatamente
pelo arrematante, podendo, entretanto, faze-lo no prazo de 15
dias, mediante caução. Se houver interesse na aquisição em
prestações, o interessado poderá apresentar proposta escrita,
ofertando pelo menos 30% a vista, sendo que o pagamento do
restante será garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. Se
o exeqüente arrematar os bens, não estará obrigado a exibir o
preço, até o limite de seu crédito. Porém, a diferença será de-
positada no prazo de 03 dias.

LEILOEIRO: Luiz Carlos Martins, leiloeiro oficial, arbitrados
seus honorários em 5% do valor da arrematação, a cargo do
arrematante; em 2% do valor da adjudicação, a cargo do inte-
ressado; e, em 2% do valor do acordo ou do pagamento, caso
ocorra no prazo de 30 dias antes da data da arrematação.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 01 de abril de 2008. Eu, _____________________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado, que di-
gitei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
        Juiz de Direito

Arapongas
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  Edital  de  Praça

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em praça pública o
imóvel abaixo descrito, penhorados ao Executado, nos autos n.
142/1994 relativos à Ação de Indenização por Ato Ilícito Cau-
sado em Acidente de Veículo, em fase de execução de senten-
ça, figurando como exeqüente Emma Bello Gabriel e como
executados os Espólios de Helena Chiprauvski e de Nilton Lauro
Chifranski, sendo advogado da exeqüente o Dr. Alexandre Su-
tkus de Oliveira (OAB/PR.33.264),  pela forma seguinte:

EM PRIMEIRA PRAÇA:  dia 06 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativa a venda será feita;

EM SEGUNDA PRAÇA:   dia 20 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 60% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Direitos hereditários que os exe-
cutados possuem sobre o imóvel denominado Data de terras
sob n. 03, da quadra n. 01, com a área de 506,25 metros qua-
drados, situada nesta cidade e comarca, contendo um prédio
residencial e comercial de alvenaria de tijolos, com a área de
1.210, 516 metros quadrados, com as seguintes divisas e con-
frontações: ao NE, com a data n. 22, num largura de 15,00
metros; ao SE com a data n. 02, numa extensão de 33 metros e
75 centímetros; ao SO, com a Avenida Arapongas, numa frente
de 15,00 metros; e finalmente ao NO com a data n. 04 numa
extensão de 33 metros e 75 centímetros. Imóvel matriculado
sob n. 14.869 no 2º. Serviço Registral de Imóveis desta Comar-
ca. Benfeitorias: prédio em alvenaria construído na década de
1960, de construção simples, com área total de 1.210,00 m2,
parte térrea com três salas comerciais e mais três pavimentos
superiores contendo seis apartamentos residenciais, sendo dois
apartamentos por andar, sem elevador, apenas com uma escada
de acesso, sem interfone na entrada, cada apartamento com área
privativa de 149,00 m2, com mesmas divisões, contendo cada
um: três quartos, sem suíte, sala ampla na entrada, banheiro
social amplo, cozinha, pequena área de serviço, despensa, e
outro banheiro simples; existe entrada de carro do lado direito
por um portão, este de aço e eletrônico com abertura para cima;
garagem aos fundos com box para seis carros, de cobertura sim-
ples de madeira e telhas tipo eternite. Imóvel localiza-se no
centro da cidade, na Av. Arapongas n. 42, Edifício Izaura, junto
à Praça Mauá, ao lado da agência do Banco do Brasil S.A..
AVALIAÇÃO: R$.1.550.000,00, em 31.08.2007.

VALOR DO DEBITO: R$.91.113,17, em 14.03.2007.
DEPOSITO: Depositário Público.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: átrio do Edifício do Fórum, Rua
Pica-Pau n. 1274.
OBS: O preço da arrematação deverá ser pago imediatamente
pelo arrematante, podendo, entretanto, faze-lo no prazo de 15
dias, mediante caução. Se houver interesse na aquisição em
prestações, o interessado poderá apresentar proposta escrita,
ofertando pelo menos 30% a vista, sendo que o pagamento do
restante será garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. Se
o exeqüente arrematar os bens, não estará obrigado a exibir o
preço, até o limite de seu crédito. Porém, a diferença será de-
positada no prazo de 03 dias.

LEILOEIRO: Luiz Carlos Martins, leiloeiro oficial, arbitrados
seus honorários em 5% do valor da arrematação, a cargo do
arrematante; em 2% do valor da adjudicação, a cargo do inte-
ressado; e, em 2% do valor do acordo ou do pagamento, caso
ocorra no prazo de 30 dias antes da data da arrematação.
ÔNUS: Débitos de IPTU no valor de R$.16.361,79, em
19.06.2007.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 01 de abril de 2008. Eu, _____________________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado, que di-
gitei e subscrevo.

 Evandro Luiz Camparoto
     Juiz de Direito

Edital de Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão vendidos em leilão público os
bens abaixo descritos, penhorados à Executada, nos autos n.
651/03 relativos à EXECUÇÃO FISCAL que a FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ promove contra RO-
QUE A. BORRASCA & CIA. LTDA., visando a quitação da
certidão de dívida ativa n. 2714528-0, sendo procurador da
exequente o Dr. Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 08 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-

rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
a)ALINHADEIRA DE MADEIRA, marca IKL, com motor tri-
fásico, cor verde, sem número de série, trata-se de serra circu-
lar simples, com estrutura de chapa de aço, sem plaqueta de
identificação, banca de 0,95m x 1,10m, com rolete em cada
extremidade da mesa, motor prov. de 5 cvs, com chave elétrica,
em pleno uso, de regular a bom estado de conservação. AVALI-
AÇÃO: R$.1.400,00, em 17.10.2006.
b)seis metros cúbicos de PINUS, em madeira serrada em tábu-
as de 2,5 a 3,00 metros de comprimento, por 10 e 15 cms. de
largura, bitola 2,5 cms., bens rotativos da empresa executada.
AVALIAÇÃO: R$.3.680,00, em 17.10.2006.

VALOR DO DEBITO: R$.2.685,11, em 24.11.2006.
DEPOSITO: Roque Ademir Borrasca, Depositário fiel, Rua
Bentererê do Peito Cinza,205.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum,
Rua Pica-Pau, 1274.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida, 2% sobre o valor da
transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 27 de março de 2008. Eu,
_____________________________ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, que digitei e subscre-
vo.

Evandro Luiz Camparoto
 Juiz de Direito

Edital de Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que serão vendidos em leilão público os bens abaixo
descritos, penhorados à executada, nos autos n. 233/03 e apen-
sos (230/03, 231/03 e 232/03) relativos à EXECUÇÃO FIS-
CAL que a FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
promove contra DURAPLIC – INDÚSTRIA DE ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA., VALDENEUSA MADRONA VICEN-
TIN e VALTER RIBAS ANDRADE NETO, visando a quitação
das certidões de dívida ativa ns. 02664132-2, 02635973-2,
02643810-1, 02650494-5, 02670254-2, 02657286-0, sendo pro-
curador da exequente o Dr. Marco Aurélio Barato, pela forma
seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 08 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
1.Máquina para lixar perfil, marca Maquimóvel de Bento Gon-
çalves -RS, industrial, com motor, cor verde, em ferro fundido,
mesa com dimensão de 0,73m x 1,70m, com apenas um grupo
do tipo lixador, de três eixos, com sistema pneumático, em re-
gular estado de conservação e funcionamento, em uso numa
pequena fábrica de perfis situada à Rua Jurutau, 1187, esquina
com Rua Pavãozinho do Pará. AVALIAÇÃO: R$.3.500,00, em
07.03.2008;
2.Esquadrejadeira com riscador, marca Mazutti, modelo SCER
2200, n. 91180, ano de fabricação 1991, cor verde, tamanho
grande, toda em ferro (chapa grossa), mesa grande deslizante,
contendo dois motores elétricos, um de 1cv e outro de 5cv,
atualmente não em uso, depositada no fundo da industria aci-
ma mencionada, parcialmente montada, coberta por lonas, em
regular estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$.2.000,00, em
07.03.2008;
3.Lixadeira para borda, marca Sirma, n. 931545, pequena, li-
xadeira de fita, dois eixos dispostos verticalmente, considera-
da modelo baby, com motor elétrico Eberle de 5cv, em uso, em
regular estado. AVALIAÇÃO: R$.650,00, em 07.03.2008;
4.Lixadeira Tobo Acerbi, também de fita, pequena, estrutura
de chapa de aço, cor verde, com motor elétrico de 1cv, dois
eixos dispostos horizontalmente, em condições menos favorá-
veis que a descrita acima. AVALIAÇÃO: R$.280,00, em
07.03.2008;
5.Torno de lixar, fabricação caseira, simples, manual, de chapa
de aço, cor verde, em torno de 1,80m de comprimento da estru-
tura e com dois pequenos mandris e motor elétrico. AVALIA-
ÇÃO: R$.200,00, em 07.03.2008;
6.Torno de lixar, similar ao acima descrito, um pouco menor,
em torno de 1,60m de comprimento, e somente com um man-
dril, com motor. AVALIAÇÃO: R$.150,00, EM 07.03.2008.

VALOR DO DEBITO: R$.14.633,10, em 11.03.2008.

DEPOSITO: Valdeneuza Madrona Vicentin, depositário fiel,
Rua Jurutau, 1187.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum, à
Rua Pica-Pau, 1274.
LEILOEIRO: O leilão ficará a cargo do leiloeiro oficial FER-
NANDO MARTINS SERRANO, arbitrados seus honorários em
5% do valor da arrematação, a cargo do arrematante; em 2% do
valor da adjudicação, a cargo do interessado; e, em 2% do va-
lor do acordo ou do pagamento, caso ocorra no prazo de 30
dias antes da data da arrematação.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.
NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 31 de março de 2008. Eu,
_____________________________ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, que digitei e subscre-
vo.

Evandro Luiz Camparoto
         Juiz de Direito

Edital de Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que serão vendidos em leilão público o bem abaixo
descrito, penhorado à Executada, nos autos n. 213/2004 e apen-
sos (59/05 e 212/04) relativos à EXECUÇÃO FISCAL que a
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ promove
contra VIA CLÁSSICA INDUSTRIA, COMERCIO E EXPOR-
TAÇÃO DE MOVEIS LTDA., visando a quitação das certi-
dões de dívida ativa ns. 2758984-7, 2719069-3, 2727912-0 e
2727913-9, sendo procurador da exequente o Dr. Marco Auré-
lio Barato, pela forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 08 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BEM: catorze (14) JOGOS DE ESTOFA-
DOS de 3 x 2 lugares, em material sintético (couro ecológico),
cores variadas, novos, modelo Duke, estilo quadrado, assento
de almofadas fixas, encosto com almofadas soft, sem aplique
de madeira, de fabricação artesanal, sob encomenda, estilo ex-
portação, com emprego de materiais selecionados. AVALIA-
ÇÃO: R$.1.250,00 cada jogo, no total de R$.17.500,00, em
12.01.2007.

VALOR DO DEBITO: R$.6.802,04, em 15.01.2007.

DEPOSITO: Luciene Ferreira Pelegrino Del Grosso, depositá-
ria fiel, em Curitiba-PR.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum,
Rua Pica-Pau n. 1274.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de arre-
matação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte exequente; em caso de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo remitente; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida, 2% sobre o valor da
transação/pagamento.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 01 de abril de 2008. Eu, _____________________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara
Cível, que digitei e subscrevo.

 Evandro Luiz Camparoto
 Juiz de Direito

Edital  de  Leilão

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que serão vendidos em leilão público os bens abaixo
descritos, penhorados à Executada, nos autos n. 331/03 relati-
vos à EXECUÇÃO FISCAL que a FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ promove contra AZULBRAS – DIST.

DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA., SEBASTIÃO
ANTONIO BATISTA e MARIA MADALENA T. BATISTA,
visando a quitação das certidões de dívida ativa ns. 1.842.741-
2, 1.848.041-0, 1.853.892-3, 1.877.889-4 e 1.877.890-8, sen-
do procurador da exequente o Dr. Marco Aurélio Barato, pela
forma seguinte:

EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 08 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativo a venda será feita;

EM SEGUNDO LEILÃO: dia 27 de maio de 2008, às 15:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja vil, assim conside-
rado o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.

DESCRIÇÃO DOS BENS:  oitenta e quatro (84) JOGOS DE
ESTOFADOS 3x2 lugares, tecido J. Serrano, diversas cores,
novos, modelo Las Vegas, feitos de tecido não de alta qualida-
de, polipropileno, classificação “TC”, assento de almofadas fi-
xas de densidade D26, encosto alto de espuma D23, com pe-
quenos apliques de madeira na cor mogno, avaliados em
R$.470,00 cada, no total de R$.39.480,00, em 15.09.2006.

VALOR DO DEBITO: R$.37.532,25,em 18.11.2005.

DEPOSITO: Sebastião A. Batista, Depositário Fiel, Rod. PR-
444, km.03.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum, Rua Pica-
Pau n. 1274.

LEILOEIRO: O leilão ficará a cargo do leiloeiro oficial Fer-
nando Martins Serrano, arbitrados seus honorários em 5% do
valor da arrematação, a cargo do arrematante; em 2% do valor
da adjudicação, a cargo do interessado; e, em 2% do valor do
acordo ou do pagamento, caso ocorra no prazo de 30 dias antes
da data da arrematação.

ÔNUS: Dos autos nada consta.

INTIMAÇÃO: Caso a parte executada não seja encontrada para
intimação pessoal, fica pelo presente edital, intimada das datas
acima mencionadas.

NOTA: Se por justo motivo o 1º e 2º leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 01 de abril de 2008. Eu, _____________________________
(Cristiano A. Souza Zanin), Empregado Juramentado da Vara
Cível, que digitei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
     Juiz de Direito

ARAUCÁRIA,

Edital de Interdição nº 059/2008.

O Doutor Evandro Portugal, MM. Juiz de Direito Designado
da Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, Foro Regional de Araucária, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
Interdição nº 1448/2007.

Requerente: HELENA APARECIDA DONAIESKI.

Requerido (a): CESAR LUCIANO DUNAEWSKI.

Data da decisão: 15-02-2008.

CURADOR (A): HELENA APARECIDA DONAIESKI.

O (a) Curatelado (a) é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua
vida civil.
O presente edital que será publicado no Diário da Justiça, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma do artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional
de Araucária, Estado do Paraná, aos trinta e um (31) dias do
mês de Março do ano de dois mil e oito (2008).
Eu,                                       (Fábio Augusto de Lima), Juramentado
o digitei e subscrevi.

Evandro Portugal
Juiz de Direito Substituto

Astorga,

JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-

Araucária

Astorga
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cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000.033/2001, de NELIO VITOR LUCAS,
tendo sido decretada por sentença do dia 19.11.2004, que tran-
sitou em julgado em 25.03.2005, a qual nomeou curador a Srª.
HILDA CONCEIÇÃO LEONARDI SILVA, que já prestou com-
promisso nos autos em epigrafe, e está no exercício do cargo
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças e convenções que celebrar sem assistência da
Curadora. Para que a notícia chegue ao conhecimento de to-
dos, é expedido o presente Edital que será publicado e afixado
de acordo com a Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Astorga, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro de
2006. Eu __________ (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz
digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº 017/2004

Bandeirantes,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE
FALÊNCIA

Pelo presente edital, ficam intimados todos os credores e de-
mais interessados, bem como aos representantes legais da re-
querida W. A. CAMARGO & CIA LTDA (CNPJ nº 03.172.105/
0001-16), Srs. Wladimir Aparecido Camargo CPF nº
529.066.209-04 e Jose Benedito Pinto CPF nº 364.746.499-68,
por todo o teor da r. sentença proferida nos autos FALÊNCIA
n. 393/2001, figurando como requerente CALÇADOS RAMA-
RIM LTDA (CNPJ 88.104.328/0001-07) e requerida W. A.
CAMARGO & CIA LTDA (CNPJ nº 03.172.105/0001-16), fi-
cando marcado o prazo de quinze (15) dias para a habilitação
de credores, previsto no parágrafo único do art. 7º, § 1º, 9º e
99, da lei 11.101/05, sendo a parte dispositiva da sentença, a
seguinte :- “ ... Nestes termos, com fulcro no art. 1º da Lei de
Falências, decreto nesta data, às 13:15 horas, a Falência de W.
A. CAMARGO E CIA LTDA, estabelecida na Rua Comenda-
dor Meneghel, nº 248, cujo representante legal é JOSE BENE-
DITO PINTO e, na forma do art. 99, da Lei 11.101/2005: 1-
Fixo o termo legal da falência no 60 º (sexagésimo) dia anterior
à data do primeiro protesto, cuja informação devera ser obtida
junto ao oficio competente desta cidade; 2 – Determino ao fa-
lido que apresente, no prazo máximo de 05 dias, a relação no-
minal dos credores, indicando endereços, importância, nature-
za e classificação dos respectivos créditos, sob pena de deso-
bediência; 3-Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para habilitações
dos credores, de acordo com os artigos 7º, § e 9º da Lei 11.101/
2005; 4- Ordeno a suspensão de todas as ações e execuções
contra o falido, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e
2º, do art. 6º, da Lei 11.101/2005; 5 – Fica proibida a pratica de
qualquer ato de disposição ou oneração de bens do falido, sub-
metendo-os preliminarmente à autorização judicial; Proceda-
se a anotação da falência no registro do devedor, na forma do
inciso VIII, do art. 99 da Lei 11.101/2005; 6-Nomeio adminis-
trador judicial na pessoa do Dr. Alessandro Magno Martins, o
qual devera ser intimado para prestar o devido compromisso,
em 24 (vinte quatro) horas; 7 – Determino a expedição de ofí-
cios aos órgãos e repartições públicas e outras entidades para
que informem a existência de bens e direitos do falido; 8-Inti-
mem-se o Ministério Publico e comunique-se, por carta, às
Fazendas Publicas Federal, de todos os Estados e Municípios
em que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem co-
nhecimento da falência. P. R. I. Bandeirantes, 01.06.2007.
VANESSA JAMUS MARCHI Juíza de Direito... “ . E sendo
assim, expediu-se o presente edital, cuja cópia será afixada no
átrio do Forum local, por ser de costume e publicado na forma
da lei.  Bandeirantes, 22/08/2007. Eu, __________________,
(Francielly Santos Dariva), escrevente juramentada, que o di-
gitei e o assino.

VANESSA JAMUS MARCHI
JUIZA DE DIREITO

barbosa ferraz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Marechal Deodoro, 326 – Barbosa Ferraz – Pr. –

CEP: 86.960.000
EDITAL DE CITAÇÃO DE HERBERT FRIEDRICH, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
CITANDO: HERBERT FRIEDRICH, brasileiro, viúvo, agro-
pecuarista, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, 310,
na Cidade de Cianorte-Pr., portador do CPF 005.527.989, fone
044-36295446.
PROCESSO: Ação de Divisão n.º 011/2008, requerida por  Er-
melindo Bocardi e Marilani Rodrigues Bocardi contra Herbert
Friedrich.
OBJETIVO: CITAÇÃO para os termos da ação, onde os auto-
res alegam que: “Os autores requerem a procedência dos pedi-
dos da ação de divisão para partilhar o imóvel objeto da de-
manda, com as seguintes características: “Lote de terras n° 06,
com área de 115 alqueires, situado na 5° secção da Gleba
Corumbataí, no Distrito de Corumbataí do Sul, com as seguin-
tes divisas e confrontações: - Partindo de um marco na divisa
do lote n° 3, da 5° secção desta mesma Gleba, com o lote n° 85
da 4° secção, com o rumo NO 64°45´SE, e distância de 690
metros, até o  outro marco situado na margem esquerda do Rio
das Lontras, fazendo limite com o lote n° 85, - da 4° secção,

daqui Rio abaixo em pequeno trecho fazendo limite ainda com
o lote n° 85, até outro marco na margem direita – deste mesmo
rio tomando agora o rumo 31°00SE e 1.275 metros em linha
seca, fazendo limite com o lote n° 33, desta mesma Gleba e
secção, até atingir outro marco deste com o rumo SO70º30’NE
e 292 metros de extensão e, linha seca, limitando ainda com o
lote nº 3, até atingir outro marco deste ponto com o rumo
NO21º20’SE e 495 metros em linha fazendo limite com o lote
nº I-A da 6ª secção desta mesma gleba, até atingir outro marco
deste ponto com o rumo NO81º53’SE e 430 metros de linha
seca fazendo limite com o lote  nº 10, da 6ª  secção, até outro
marco; deste ainda em linha seca de 196,00 metros  com o
rumo 69º36’NE, ainda com o lote nº 10, até outro marco, to-
mando agora rumo NO86º45’SE, e 440 metros em linha seca,
fazendo sucessivamente limites com os lotes 10 e 9, ambos des-
ta mesma gleba e secção, até atingir outro marco deste em
linha seca de 260 metros, com o rumo NE3º15’SO ainda com o
lote nº 9, até atingir outro marco, tomando agora rumo
NO86º45’SE e distancia de 580 metros, em linha seca, sucessi-
vamente com os lotes nºs 9 e 8 , ambos da 6ª secção, até atingir
outro marco a beira de uma água, deste tomando o rumo
SO3º15’NE e 260 metros, em linha reta, fazendo limite com o
lote nº 44, da 6ª secção, até atingir outro marco; deste toman-
do o rumo SE86º45’SO com 1.210 metros de extensão em linha
seca com os lotes nºs 44, da 6ª secção e 32 da 5ª secção, até
atingir um marco na margem esquerda da Água do Cornélio
nesta água acima até a nascente confronte através da mesma
com os lotes 26 e 25; deste ultimo marco em pequeno trecho de
linha seca ainda com o lote nº 25, até atingir outro marco to-
mando os rumos SO32º16’NE e SE45º09’NO com as respecti-
vas distancias de 425 e 215 metros em linhas secas com parte
do lote nº 25 de com o lote nº 24, até atingir os respectivos
marcos deste ponto com o rumo SO43º00’NE e 859 metros de
extensão em linha seca com o lote nº 3, todos desta mesma
gleba e secção até atingir o marco de partida. PROPRIETÁ-
RIO:- ERMELINDO BOCARDI, casado, portador da CI. RG
nº 2.751.867-Sp. E do CPF nº 128.218.539, e HERBERT FRI-
EDRICH, desquitado, portador da CI. RG nº 130.851-Pr e do
CPF nº 005.527.989, brasileiros agricultores, residentes e do-
miciliados em Terra Boa – Pr. Registro Anterior nº 5.911, do
Ivº e 9-E, e matricula nº 392, ambos do CRI 2º Oficio da Co-
marca de Campo Mourão. – INCRA nº 719 021.001279. – Cus-
tas Nihil.”. Visto que o réu, não vem cumprindo com suas res-
ponsabilidades como parceiro agrícola e co-proprietário, não
ressarcindo o autor das benfeitorias edificadas por este, bem
como dos investimentos feitos na Fazenda Sete Quedas, em
que pese às varias tentativas amigáveis em reaver o que foi
empregado na manutenção e produção, até a presente data o
réu não manifestou qualquer interesse em compor, o autor viu-
se compelido em promover a presente ação de divisão da coisa
comum, objetivando o rateio da propriedade e benfeitorias, as-
sim como, nas indenizações que lhes são de direito, sendo que
a pretensão perfilhada no caso, diz com a partilha e eventuais
indenizações, onde se admite, aos comunheiros discutir, larga-
mente, todas as questões pertinentes ao direito de propriedade,
a lei assegura, a todo condômino, a faculdade de, a qualquer
tempo, exigir a divisão da coisa comum, a ação de divisão é o
meio do condômino para fazer cessar o estado de comunhão
das terras particulares, fazendo a partilha em quinhões. DIAN-
TE DO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência: a citação do
mencionado consorte, para querendo, ofereça a defesa que ti-
ver, no prazo que alude o art. 954 do Código de Processo Civil;
a procedência dos pedidos da ação de divisão para partilhar o
imóvel objeto da demanda, assim como as benfeitorias e inves-
timentos propugnados pelas indenizações a serem apuradas na
segunda fase; a condenação do Réu ao pagamento de 50% (cin-
qüenta por cento) das despesas e gastos relacionados nos au-
tos, com relação à Fazenda Sete Quedas, perpetrados exclusi-
vamente pelo autor, que deverão ser corrigidas e adicionadas
de juros legais, a serem apuradas oportunamente em liquidação
de sentença, por arbitramento; a condenação do Réu, ainda, ao
pagamento de valor a ser arbitrado prudentemente por este ju-
ízo, pela administração da Fazenda, em favor do autor, na pro-
porção de 50% (cinqüenta por cento), conforme delineado no
item II.3, até o julgamento definitivo da presente demanda; a
produção de todos os meios de prova em direito admitidos,
notadamente prova documental, pericial e oral (a ser arrolado
oportunamente), e tantas outras que se fizerem necessárias para
comprovar as acessões, benfeitorias e investimentos realizados
no imóvel pelo autor. Em, 16/12/2007. (a) Jean Carlos Macha-
do. OAB/PR nº 31.005-A.” Ciente de que terá o  prazo de 20
(vinte) dias, para contestar a lide, sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: Art.: 285 = Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados.
 Art.: 319 = Se não contestada a ação, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados.
Barbosa Ferraz, 02 de abril de 2.008. Eu,            (Maria de
Fátima de Carvalho) Escrivã, que digitei e subscrevi.

Marcio Rigui  Prado

bela vista do paraiso

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: MARIA APARECIDA ROSA
PROCESSO CRIME N° 16/2007

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO

DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

F a z    S a b e r   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente MARIA APARECIDA
ROSA, brasileira, solteira, doméstica, nascida aos 05/11/1983
em Bela Vista do Paraíso, Pr, filha de Antonio Rosa e de Tereza
Cardoso Neves, a qual residia na Rua XV de Novembro, 580,
nesta cidade e comarca de Bela Vista do Paraíso, estando atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente CITA-A e INTIMA-A
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 27 de maio de 2008, às 13:30 horas, a fim de ser interroga-
da nos autos de Processo Crime nº 16/2007, a que responde
como incursa nas sanções do artigo 133, caput, do Código Pe-
nal (resumo da denúncia: no dia 12-03-2006, por volta das 22:10
horas, a denunciada e a Sra. Railde Soares dos Santos expuse-
ram a perigo a vida e a saúde de seus filhos, deixando-os tran-
cados na residência desta para que pudessem se dirigir a um
estabelecimento comercial a fim de ingerir bebidas alcoólicas),
ficando pelo presente, citada para se ver processar até final
julgamento, devendo comparecer a todos os atos do processo
para os quais for intimada, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrada,
bem como intimada a comparecer munida de documentos pes-
soais e indicar advogado. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, aos 27 de março de 2008.
Eu___________(Andrei Fernando Bergamo), Escrivão desig-
nado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: TIAGO DA SILVA
PROCESSO CRIME N° 21/2008

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente TIAGO DA SILVA, bra-
sileiro, solteiro, da lavoura, nascido aos 16-05-1985 em Bela
Vista do Paraíso/PR, filho de Cleide da Silva Gonçalves, o qual
residia na Rua Florindo do Rio, 319, Distrito de Santa Marga-
rida, nesta cidade e comarca de Bela Vista do Paraíso, Paraná,
estando atualmente em local ignorado, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 12 de junho de 2008, às 16:00 horas, acompa-
nhado de advogado, a fim de ser interrogado sobre os fatos
narrados na denúncia nos autos de Processo Crime nº 21/2008,
a que responde como incurso nas sanções do artigo 34 da Lei
das Contravenções Penais (resumo da denúncia:  em 06/06/2007,
por volta das 23h00min, o ora denunciado foi surpreendido por
Policiais Militares quando dirigia perigosamente por vias pú-
blicas desta cidade um automóvel, realizando arrancadas e fre-
nagens bruscas), ficando pelo presente, citado para se ver pro-
cessar até final julgamento, devendo comparecer a todos os atos
do processo para os quais for intimado, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comu-
nicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser en-
contrado, bem como intimado a comparecer munido de docu-
mentos pessoais e acompanhado de advogado. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 02 de
abril de 2008. Eu___________(Andrei Fernando Bergamo),
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: BRUNO HENRIQUE MALAGUTE
PROCESSO CRIME N° 22/2008

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente BRUNO HENRIQUE
MALAGUTE, brasileiro, amasiado, auxiliar de serviços gerais,
nascido aos 02-03-1985 em Primeiro de Maio/PR, filho de
Antonio Malagute e de Amélia Divina Soares Malagute, o qual
residia na Rua Alípio Martins Ramos, 129, na cidade de Alvo-
rada do Sul, desta comarca de Bela Vista do Paraíso, Paraná,
estando atualmente em local ignorado, pelo presente CITA-O e

INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 10 de junho de 2008, às 16:00 horas, acompa-
nhado de advogado, a fim de ser interrogado sobre os fatos
narrados na denúncia nos autos de Processo Crime nº 22/2008,
a que responde como incurso nas sanções do artigo 42, inciso
III, da Lei das Contravenções Penais (resumo da denúncia:  em
19/01/2006, por volta das 01h15min, o ora denunciado, repe-
tindo condutas anteriores, utilizava-se imoderadamente de equi-
pamento sonoro instala em sua residência, fazendo tocar músi-
cas em alto volume, perturbando desse modo o sossego dos que
residem naquelas proximidades), ficando pelo presente, citado
para se ver processar até final julgamento, devendo compare-
cer a todos os atos do processo para os quais for intimado, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado, bem como intimado a comparecer
munido de documentos pessoais e acompanhado de advogado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Para-
íso, aos 02 de abril de 2008. Eu___________(Andrei Fernando
Bergamo), Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: ANA PAULA DOS SANTOS
PROCESSO CRIME N° 58/2006

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

F a z    S a b e r   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ANA PAULA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, faxineira, nascida aos 07/10/1983 em
Bela Vista do Paraíso, Pr, filha de Luiza Aparecida dos Santos,
a qual residia na Rua Rio Amazonas, 543, Jardim Santo Amaro,
na cidade de Cambé, Pr, estando atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente CITA-A e INTIMA-A a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 27 de maio de 2008,
às 16:00 horas, a fim de ser interrogada nos autos de Ação Pe-
nal nº 58/2006, a que responde como incursa nas sanções do
artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal, artigo 1º da Lei
2252/54; observados os artigos 71, caput, e artigo 70, caput,
ambos do Código Penal (resumo da denúncia: no dia 07-11-
2006, por volta das 14:00 horas, a denunciada, acompanhada
de um adolescente, atuando em conjunto, com identidade de
propósitos e com o ânimo de assenhorearem-se de coisas alhei-
as, efetuaram várias subtrações em diversos estabelecimentos
comerciais, onde adentravam demonstrando estarem interessa-
dos na compra de objetos, examinavam-nos até que o atenden-
te ou balconista se distraísse, quando então apossavam-se da
res furtiva), ficando pelo presente, citada para se ver processar
até final julgamento, devendo comparecer a todos os atos do
processo para os quais for intimada, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comu-
nicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser en-
contrada, bem como intimada a comparecer munida de docu-
mentos pessoais e indicar advogado. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 28 de março de
2008. Eu___________(Andrei Fernando Bergamo), Escrivão
designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

 BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO
ANICETO JORGE DOS SANTOS,  EXPEDIDO NOS

AUTOS Nº. 367/2007
Justiça Gratuita

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 367/2007 de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente ALIPIO GODOI e requerido
ANICETO JORGE DOS SANTOS, foi declarada a interdição,
por sentença proferida em 13/03/2008, pelo Dr. PAULO AN-
TONIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito, na forma abaixo:
INTERDITO:ANICETO JORGE DOS SANTOS, portador da
CI/RG nº. 7.586.721-2/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº.
018.848.389-60, nascido aos 14/04/1964, filho de ANTONIO
MARCELINO DOS SANTOS e ERNESTINA FERNANDES
LOURENÇO, residente na Rua Januário Plaster Tranin, s/n.º,
Carumbé, em ADRIANÓPOLIS/PR. CURADOR NOMEADO:
ALIPIO GODOI, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº
7.704.835/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 752.798.198-
91, residente e domiciliado na Rodovia BR-476, Km 4, s/n, em
ADRIANÓPOLIS/PR. CAUSA DA INTERDIÇÃO: O interdi-
to é portador de deficiência mental, incapacitado totalmente de
entender os fatos e atos da vida civil. LIMITES DA CURATE-
LA: Curador nomeado para gerir os atos da vida civil do inca-
paz, e perceber benefícios junto ao INSS. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que será publicado por tres
vezes na imprensa Oficial, respeitando um intervalo de dez (10)

Bandeirantes

Barbosa Ferraz

Bela Vista do Paraíso

Bocaiúva do Sul
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dias entre uma e outra publicação e afixado no fórum desta
cidade de Bocaiúva do Sul, no local de costume. Bocaiúva do
Sul, 19/Março/2008. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã
do Cível, o subscrevi.

PAULO ANTONIO FIDALGO - J
uiz de Direito

cambe

JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMBÉ - PR

 Avenida Roberto Conceição, n.° 532
 Fone/fax (**43) 3254-5580

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE N. A. D. S.,
NA PESSOA DE SUA REPRESENTANTE LEGAL MARIA
APARECIDA DA SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

A DOUTORA KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
SEDE DA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, e t c . . .

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de intimação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Cartório os autos de Investigação de Paternidade
c/c Alimentos n.° 523/07, nos quais figuram como requerido
G. G. M., e como requerente N. A. D. S., nascida aos 18/04/
1995, representada pela genitora MARIA APARECIDA DA
SILVA, brasileira, solteira, doméstica, RG n.° 5.414.725-2/PR,
CPF n.° 437.195.979-20, residente e domiciliada em lugar in-
certo e não sabido,  para manifestar-se no feito no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo.
Tudo nos termos presente. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados para que não possam alegar ignorân-
cia no futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado no lugar público de costume e publicado pela Im-
prensa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de abril do ano de dois mil e oito. Eu________(Luiz Paulo
Timoteo), escrivão, digitei e subscrevi.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
JUÍZA DE DIREITO

 Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ - CARTÓRIO CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 205/2006

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz
de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 25.07.2007, foi
decretada a Interdição de ADENIR DE VIAS BOAS, brasi-
leiro, nascido em 21.03.1960, natural de Califórnia/PR., fi-
lho de Jovino de Vilas Boas e de Maria da Glória de Jesus,
em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. IVONE
RUSSO DO ROSÁRIO DE VILAS BOAS, brasileira, casa-
da, do lar, portadora do RG 7.770.446-9, inscrita no CPF
025.584.469-75, residente e domiciliada na Rua Lima Bar-
reto, 221, Santo Antonio, Campo Largo, Paraná, a qual  já
prestou compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 26/03/2008. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ - CARTÓRIO CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 205/2006

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz
de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 25.07.2007, foi
decretada a Interdição de ADENIR DE VIAS BOAS, brasi-
leiro, nascido em 21.03.1960, natural de Califórnia/PR., fi-
lho de Jovino de Vilas Boas e de Maria da Glória de Jesus,
em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. IVONE
RUSSO DO ROSÁRIO DE VILAS BOAS, brasileira, casa-
da, do lar, portadora do RG 7.770.446-9, inscrita no CPF
025.584.469-75, residente e domiciliada na Rua Lima Bar-
reto, 221, Santo Antonio, Campo Largo, Paraná, a qual  já
prestou compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 26/03/2008. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

candido de abreu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU

VILSON ALVES DE BARROS
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

A Doutora MARCELA SIMONARD LOUREIRO, MMa.
Juíza de Direito da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente o réu VILSON AL-
VES DE BARROS, VULGO “MANO”, brasileiro, casado,
lavrador, nascido em 05 (cinco) de outubro de 1967, filho de
Joaquim Alves de Barros e de Maria Viana de Barros, pelo pre-
sente, intima-o para que compareça à sala de audiências do
edifício do Fórum local,  situada à Av. Visconde Charles de
Laguiche, às 13:30 horas do dia 19 de maio de 2.008, com a
finalidade de participar da audiência admonitória designada nos
autos de ação penal nº. 2005.46-0, como incurso nas penas do
art. 14 da lei 10.826/2003.
DADO e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, quinta-feira, 24 de abril de 2008. Eu,
(Jairo César Garabeli Heil), Escrivão do crime, que o digitei e
subscrevi.

Marcela Simonard Loureiro
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU

JOSE APARECIDO BARBOSA
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

A Doutora MARCELA SIMONARD LOUREIRO, MMa.
Juíza de Direito da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente o réu JOSE APARE-
CIDO BARBOSA,  brasileiro,  nascido em 19 (dezenove) de
outubro de 1971, filho de João Barboza e de Maria de Jesus
Barboza, pelo presente, intima-o para que compareça à sala de
audiências do edifício do Fórum local,  situada à Av. Visconde
Charles de Laguiche, às 13:30 horas do dia 03 de julho de
2.008, com a finalidade de participar da audiência interrogató-
rio designada nos autos de ação penal nº. 2006.31-4, como in-
curso nas penas do art. 171 do Código Penal.
DADO e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, quinta-feira, 24 de abril de 2008. Eu,
(Jairo César Garabeli Heil), Escrivão do Crime, que o digitei e
subscrevi.

Marcela Simonard Loureiro
Juíza de Direito

Capitão Leônidas Marques,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO.
AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº-530 - FONE 045-3286-

1214.
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATO-
RIA DE  INTERDIÇÃO

A DOUTORA SANDRA DAL MOLIN, JUÍZA SUBSTITU-
TA DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES -
ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de LINO ZATTA de deficiência mental, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)
a (o) Sr. (a). NAIR FRIZON ZATTA,  residente e
domiciliada(o) Rua Quaitacá, s/nº, no município de Boa Vista
da Aparecida, nesta Comarca de Capitão Leônidas Marques/
PR,  nos autos nº 383/2004 de INTERDIÇÃO. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) in-
terditando (a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por 03 (três) vezes no diário da Justiça
do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 27 de fevereiro de 2008. EU____________(EDI
RONALD ALTHEIA JUNIOR)-ESCRIVÃO (ROSELEI FATI-
MA TORMEN/SANDRA MARCONDES
ROCHA)EMPREGADAS JURAMENTADAS, QUE DIGITEI
IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA DAL MOLIN
Juíza Substituta

 Cascavel,

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): RICARDO ALCIDES BRAGAGNOLO
PRAZO: QUINZE DIAS
PROCESSO CRIME: 2007.269-6

O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente o(s)
acusado(s), 1) RICARDO ALCIDES BRAGAGNOLO, bra-
sileiro, filho de Roberto José Bragagnolo e de Jucelen Her-
dina Bragagnolo, natural de Guarapuava-PR, nascido em
04.11.1980,  atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital CITA-OS e CHAMA-OS a comparecerem pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum, andar -1, sito à Avenida
Tancredo Neves, 2320, no dia 29 de maio de 2008, às
13h00min, a fim de ser interrogado, devendo constituir advo-
gado para se defender, e acompanhar os demais termos do pro-
cesso a que responde como incurso nas penas do art. 306 do
Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de tornar-se
REVEL(IS).

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 24 de abril de 2008. Eu,
__________________________ (Josane Salete Sebben), auxi-
liar juramentada, o subscrevo.

GUSTAVO HOFFMANN
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): NAMIR RUI FERNANDES FARIAS e REGINAL-
DO MENDES DIAS
PRAZO: QUINZE DIAS
PROCESSO CRIME: 2008.843-2

O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente o(s)
acusado(s), 1) NAMIR RUI FERNANDES FARIAS, brasi-
leiro, filho de João Maria Farias e de Jana Fernandes Fari-
as, nascido aos 02.06.1988 e 2) REGINALDO MENDES
DIAS, brasileiro, nascido aos 03.06.1981, filho de José

Florêncio Dias e de Neuza Mendes Dias,  ambos atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital CITA-OS
e CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, andar -1, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no
dia 29 de maio de 2008, às 13h00min, a fim de ser interroga-
do, devendo constituir advogado para se defender, e acompa-
nhar os demais termos do processo a que responde como incur-
so nas penas do art. 331 do Código Penal, cc. 29 do CP, sob
pena de tornar-se REVEL(IS).

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 24 de abril de 2008. Eu,
__________________________ (Josane Salete Sebben), auxi-
liar juramentada, o subscrevo.

GUSTAVO HOFFMANN
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): LUIS ANDRÉ RODRIGUES
PRAZO: QUINZE DIAS
PROCESSO CRIME: 2007.3615-9

O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente o(s)
acusado(s), 1) LUIS ANDRÉ RODRIGUES, brasileiro, nas-
cido aos 15/06/1981, natural de Palmitinho-RS, filho de Dir-
ceu Rodrigues e de Terezinha Balestrini Rodrigues, nascido
aos 15.06.1981,  ambos atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS a com-
parecerem perante este Juízo, no Edifício do Fórum, andar -1,
sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 23 de junho de
2008, às 13h00min, a fim de ser interrogado, devendo consti-
tuir advogado para se defender, e acompanhar os demais ter-
mos do processo a que responde como incurso nas penas do
art. 171 “caput” (7x), cc. 69 do Código Penal, sob pena de
tornar-se REVEL(IS).

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 24 de abril de 2008. Eu,
__________________________ (Josane Salete Sebben), auxi-
liar juramentada, o subscrevo.

GUSTAVO HOFFMANN
        Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VILSON LUIZ EWALD -
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA

ABAIXO – JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES,
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000827/2007 em que SUELI BRAZ
CRISTINO EWALD move contra VILSON LUIZ EWALD, e
de acordo com a sentença proferida às fls. 43/44 foi decretada
a INTERDIÇÃO de VILSON LUIZ EWALD declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. SUELI BRAZ CRIS-
TINO EWALD, brasileira, casada, portadora da CI/RG nº
7.050.228-3-SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 016.840.909-70,
residente e domiciliada à Rua Rio Pageu, 436, Bairro Brás
Madeira, nesta cidade e Comarca de Cascavel/PR. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital para conhecimento de terceiros, que será afixa-
do no local de costume e publicado pelo órgão oficial da im-
prensa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,
_________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA
JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

mls

colorado

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE VINTE  DIAS.

Processo Crime nº. 2004.192-9 – (09/04 – nº. antigo)
Autor: Justiça Pública
Réu..:  ADILSON PLAZITO

Cambé

Campo Largo

Cândido de Abreu

Capitão Leônidas Marques

Cascavel

Colorado
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 A Doutora CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juí-
za de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colo-
rado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de VINTE  DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a  ADILSON
PLAZITO, brasileiro, estado civil ignorado (amasiado), dia-
rista/auxiliar de serviços gerais, natural de Turvo (PR), nascido
aos 22.02.77, filho de Zico José Plazito e Tereza Rodrigues
Plazito,  atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme
consta dos autos, pelo presente fica este INTIMADO a compa-
recer ao Fórum da Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
sito à rua Rafaini Pedro, perante a sala de audiências da Vara
Criminal e Anexos, NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2008, ÀS
09h30min, a fim de participar de audiência ADMONITÓRIA
nos autos de Processo Crime nº. 2004.192-9.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois
mil e oito. Eu, _________, Maria Aparecida Rocco de Freitas,
escrivã criminal, o subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL DE  INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA – PRAZO DE
SESSENTA DIAS.

Processo Crime nº. 2005.295-1
Réu(s):  JOSÉ BATISTA FELIX e VANDERLEI DA SILVA
FÉLIX.

A Doutora CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da  Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de SESSENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a JOSÉ BATIS-
TA FELIX, brasileiro, separado judicialmente, lavrador, natu-
ral de Cambará (PR), nascido aos 15.09.1959, filho de Maria
do Carmo Felix, com 45 anos de idade à época da infração,
portador do RG. nº. 2.456.821 (PR), residente na Avenida Para-
ná, 21, em Nossa Senhora das Graças (PR), atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial
de Justiça e VANDERLEI DA SILVA FÉLIX, vulgo “Vandi-
nho”, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Londrina (PR),
nascido aos 15.12.1980, filho de José Batista Felix e Florinda
da Silva Felix, com 24 anos de idade à época da infração, por-
tador do RG. nº. 2.456.820 (PR), residente na Avenida Paraná,
21, na cidade de Nossa Senhora das Graças (PR), atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor
Oficial de Justiça da SENTENÇA prolatada em data de
11.12.2007,  nos autos de processo crime nº. 2005.295-1, pelo
presente ficam os referidos réus INTIMADOS  da parte final
da sentença, que a seguir é transcrita: Ante o exposto, julgo
improcedente a pretensão acusatória descrita na denúncia para
ABSOLVER o réu JOSÉ BATISTA FÉLIX, antes qualificado,
da imputação referente ao delito descrito no artigo 12 da Lei
10.826/03, o que faço com fundamento no artigo 386, III, do
Código Penal. Ainda, no mesmo ato, determino o TRANCA-
MENTO DA AÇÃO PENAL, com reação ao réu VANDERLEI
DA SILVA FÉLIX, atualmente em lugar ignorado, tendo em
vista a atipicidade dos fatos descritos na denúncia. Expeça-se
contramandado de prisão em favor do réu Vanderlei da Silva
Félix. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois
mil e oito. Eu, ____________,  escrivã criminal, o subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA – PRAZO
DE SESSENTA DIAS.

Ação Penal Pública nº. 2006.148-5
Autor: Justiça Pública

Réu..:  MARCELO BATISTA ROCHA.

A Doutora CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Colora-
do, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de SESSENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a MARCE-
LO BATISTA ROCHA, RG. nº. 1034373-MS, brasileiro, ca-
sado, pintor, natural de Colorado (PR), filho de Otaviano Ba-
tista Rocha e Gerdina Custódia, nascido aos 13.10.74, residen-
te à rua São Francisco, 388, Jardim Cairi,  em Colorado (PR),
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certificou
o senhor Oficial de Justiça, pelo presente, fica o mesmo INTI-
MADO da parte dispositiva da r. sentença proferida em
11.12.2007, nos autos de ação penal pública nº. 2006.148-5, a
seguir transcrita: Ante todo o exposto, julgo improcedente a
pretensão punitiva do Estado para ABSOLVER o réu MARCE-
LO BATISTA ROCHA, da imputação que lhe foi lançada na
denúncia, o que faço com fulcro no artigo 386, inciso III, do
Código de Processo Penal. Cumpra-se a escrivania as instru-

ções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. Publique-se.  Registre-se. Intime-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois
mil e oito. Eu, _________, Maria Aparecida Rocco de Freitas,
escrivã criminal, o subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA - PR

-  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO FORTE-
-  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS  -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Interdição sob nº
551/07, em que são requerentes NELSO FORTE e s/m ERANI
REINKE FORTE e requerido MARCELO FORTEA, nele por
sentença de fls. 28/30, de 03.03.08, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de MARCELO FORTE, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado na Rua Presidente Jânio Quadros, nº 57, no Distri-
to Nossa Senhora da Penha, neste Município e Comarca de
Corbélia, deste Estado do Paraná, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe CURADOR o Sr. NELSO FORTE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 31 de
março (03) do ano de dois mil e oito (2.008). Eu,
________________________ Braz Favretto - Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

CRUZEIRO DO OESTE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOAO PAULINO DA SILVA  - COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000101/2007, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
Requerido(s): JOAO PAULINO DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 56/59 foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de JOAO
PAULINO DA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º, II do Código Civil, nomeio-lhe Curador, sua irmã, MARIA
DE FÁTIMA ALCÂNTARA”.
Causa da Interdição: Deficiência mental, sendo incapaz de re-
ger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 43/44).
Curador(a) Nomeado(a): MÁRIA DE FÁTIMA DA ALCÂN-
TARA
CRUZEIRO DO OESTE, em 14 de Fevereiro de 2008.- Eu,
___________________, RAFAELA FERNANDA GENARO,
AUX. JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE OSMAR GONÇALVES  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000061/2006, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
Requerido(s): OSMAR GONÇALVES
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 86/89 foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de OSMAR
GONÇALVES, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do
Código Civil, nomeio-lhe Curador, seu pai, MARCÍLIO RA-
MOS GONÇALVES”.
Causa da Interdição: Deficiência mental permanente, sendo
incapaz de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 64/
65)
Curador(a) Nomeado(a): MARCÍLIO RAMOS GONÇAL-
VES
CRUZEIRO DO OESTE, em 27 de Março de 2008.- Eu,
___________________, RAFAELA FERNANDA GENARO,
AUX. JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUÍZA DE DIREITO

 Curiúva
-

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL-
COMARCA DE CURIÚVA -  ESTADO DO PARANÁ

AUTOS Nº 2003.46-7
PROCESSO CRIMINAL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ao réu MAURO
ASSUNÇÃO, com o prazo de sessenta dias.

O Dr. GUSTAVO TINÔCO DE ALMEIDA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Curiúva - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu MAURO
ASSUNÇÃO,  brasileiro, solteiro (união estável), pedreiro,
nascido em 04.08.1960, filho de Antonio Assunção e de Edvir-
ges Kaneski Assunção,  residente atualmente em lugar incerto.

Pelo presente, INTIMA-O da r. sentença proferida nos autos,
em resumo: “... Conforme relatado, o sentenciado, embora inti-
mado, deivou de comparecer à audiência admonitória ou mes-
mo de prestar justificativa a respeito. Portanto, o réu descum-
priu injustificadamente a medida restritiva de direitos aplica-
da, de modo que se impõe a conversão desta em privativa de
liberdade. Diante do exposto, CONVERTO a pena restritiva de
direitos em pena privativa de liberdade em regime aberto, ob-
servados o tempo e as condições fixadas na sentença condena-
tória... Int.”
INTIMA-O ainda de que decorrido o prazo do presente edital,
após o prazo de cinco dias, a decisão transitará em julgado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Estado do
Paraná, aos 18 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito
(18.04.2008). Eu_________________ Sílvia de Jesus Martins
Silva, Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

GUSTAVO TINÔCO DE ALMEIDA
Juiz  de Direito

Dois Vizinhos,

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz

Substituto da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.

                 F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: NELSON RESER, e exequente CON-
SELHO REG. ENG. ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA, nos autos nº 000.009/2004 de EXECUÇÃO FISCAL.,
da seguinte maneira:
PRIMEIRO LEILÃO: no dia 13/05/2008 às 10:30 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: no dia 27/05/2008 às 10:30 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 01 sofá; b) 01 pia em madeira
de ipê e quatro gavetas, com bacia de aço inoxidável; c) 01
congelador com capacidade para 300 litros, marca Metalfrio”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$700,00 em 10/05/2005, valor
sujeito à atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$1.101,41 em 18/09/2007, valor sujei-
to a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, sito a Avenida Rodolfo
Reser, s/n, Lagos do Iguaçu, São Jorge D´Oeste/PR.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 11 de
Abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz

Substituto da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: COMÉRCIO DE EXTINTORES CE-
OLIN LTDA, e exequênte CONSELHO REG. ENG. ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREA, nos autos nº 000.004/2004
de EXECUÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRO LEILÃO: no dia 13/05/2008 às 10:25 horas, por
valor superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: no dia 27/05/2008 às 10:25 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos - Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 200 (duzentos) amortecedores para
veículos marca Chama Sul, remanufaturados, do tipo referên-
cia 1006, utilizados na suspensão traseiras de veículos da mar-
ca Volkswagen, do tipo Gol, Voyage, Parati ou Saveiro, com-
pletos, dentro do período de validade e nas condições exigidas
pelos órgãos fiscalizadores, avaliados em R$30,96 cada.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$6.192,00 em 07/11/2005, valor
sujeito à atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$6.526,21 em 18/09/2007, valor sujei-
to a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ÔNUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo Sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 11 de
Abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
INTERDIÇÃO DE MARIA SCHMOLLER, COM PUBLICA-
ÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. O Doutor PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, MM.
Juiz Substituto da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 14/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos n.° 264/05 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: ALEXSANDRO JOSE SCHMOLLER e re-
querida: MARIA SCHMOLLER, declarando-a absolutamente
incapaz de praticar os atos da vida civil, por ser portadora de
deficiência mental, não conseguindo exercer qualquer ativida-
de física, nomeando como Curador o Sr. ALEXSANDRO JOSE
SCHMOLLER, brasileiro, solteiro, maior, RG nº7.517.821-2-
SSP/PR, res. e dom. nesta cidade e Comarca, e para que chegue
ao conhecimento de todos, e futuramente ninguém possa alegar
ignorância, determinou a MM. Juíza que fosse expedido o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, Estados do Paraná, aos 01/04/08.
Eu,_____(Elpidio P. Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/
Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
INTERDIÇÃO DE OSVALDIR OLIVEIRA DO PRADO, COM
PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE
DEZ (10) DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE
LIMA, MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 24/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos n.°038/06 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: ALBERI BUENO DO PRADO e requerida:
OSVALDIR OLIVEIRA DO PRADO, declarando-o(a) absolu-
tamente incapaz de praticar os atos da vida civil, por ser porta-
dora de deficiência mental, não conseguindo exercer qualquer
atividade física, nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a). AL-
BERI BUENO DO PRADO, bras., casado, guardião, RG
nº3.823.653-9, res. e dom. nesta cidade e Comarca, e para que
chegue ao conhecimento de todos, e futuramente ninguém pos-
sa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedi-
do o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Dois Vizinhos, Estados do Paraná, aos 11/03/08.
Eu,_____(Elpidio P. Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/
Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
INTERDIÇÃO DE BARDUINO ALVES DE MIRANDA, COM
PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE
DEZ (10) DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE
LIMA, MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc.
 F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele

Cruzeiro do Oeste

Curiúva

Dois Vizinhos

Corbélia
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conhecimento tiverem, que neste Juízo foi proferida a sentença
em data de 18/02/08, pela Dra. Patrícia de Fúcio Lages de Lima,
nos autos n.°157/86 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
NOELI ALVES DE MIRANDA e requerida: BARDUINO AL-
VES DE MIRANDA, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de praticar os atos da vida civil, por ser portadora de deficiên-
cia mental, não conseguindo exercer qualquer atividade física,
nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a). NOELI ALVES DE
MIRANDA, bras., solteira, doméstica, RG nº5.550.405-4, res.
e dom. nesta cidade e Comarca, e para que chegue ao conheci-
mento de todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorân-
cia, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estados do Paraná, aos 11/03/08. Eu,_____(Elpidio P.
Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, di-
gitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE CARMELINDA ANTUNES FERREIRA, COM
PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE
DEZ (10) DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE
LIMA, MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 09/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos n.°741/06 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: MARIA ROSARIO AUGUSTO FERREIRA
e requerida: CARMELINDA ANTUNES FERREIRA, decla-
rando-o(a) absolutamente incapaz de praticar os atos da vida
civil, por ser portadora de deficiência mental, não conseguindo
exercer qualquer atividade física, nomeando como Curador(a)
o(a) Sr(a). MARIA ROSARIO AUGUSTO FERREIRA, bras.,
solteira, diarista, res. e dom. nesta cidade e Comarca, e para
que chegue ao conhecimento de todos, e futuramente ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse ex-
pedido o presente edital, que será afixado no local de costume
e publicado na forma legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Dois Vizinhos, Estados do Paraná, aos 11/03/08.
Eu,_____(Elpidio P. Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/
Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE MALVINA GONÇALVES MORENO, COM PU-
BLICAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ
(10) DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE
LIMA, MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 10/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos nº517/06 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: OTAVIO GONÇALVES MORENO e reque-
rida: MALVINA GONÇALVES MORENO, declarando-o(a)
absolutamente incapaz de praticar os atos da vida civil, por ser
portadora de deficiência mental, não conseguindo exercer qual-
quer atividade física, nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a).
OTAVIO GONÇALVES MORENO, bras., solteiro, agricultor,
RG nº3.421.882-0, res. e dom. nesta cidade e Comarca, e para
que chegue ao conhecimento de todos, e futuramente ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse ex-
pedido o presente edital, que será afixado no local de costume
e publicado na forma legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Dois Vizinhos, Estados do Paraná, aos 11/03/08.
Eu,_____(Elpidio P. Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/
Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE VALDELIRIO MARASCHIN, COM PUBLICA-
ÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA,
MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná,
etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 23/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos n°150/03 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: IVETE MARASCHIN e requerida: VALDE-
LIRIO MARASCHIN, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de praticar os atos da vida civil, por ser portadora de deficiên-
cia mental, não conseguindo exercer qualquer atividade física,
nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a). IVETE MARASCHIN,
bras., solteira, agricultora, res. e dom. nesta cidade e Comarca,
e para que chegue ao conhecimento de todos, e futuramente
ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que
fosse expedido o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma legal. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Dois Vizinhos, Estados do Paraná, aos 11/

03/08. Eu,_____(Elpidio P. Batista/Silvani S. Tramontin) Es-
crivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE CLELIA IRENE TOMIELLO GIESEL, COM PU-
BLICAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ
(10) DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE
LIMA, MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 25/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos n.°496/05 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: GERALDO GIESEL e requerida: CLELIA
IRENE TOMIELLO GIESEL, declarando-o(a) absolutamente
incapaz de praticar os atos da vida civil, por ser portadora de
deficiência mental, não conseguindo exercer qualquer ativida-
de física, nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a). GERALDO
GIESEL, bras., solteiro, vigilante, RG nº6.013.836-2, res. e dom.
nesta cidade e Comarca, e para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tados do Paraná, aos 11/03/08. Eu,_____(Elpidio P. Batista/
Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subs-
crevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE MARCELO INRI DA SILVA, COM PUBLICA-
ÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA,
MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná,
etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 23/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos n.°614/06 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: ADELAR DA SILVA e requerida: MARCE-
LO INRI DA SILVA, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de praticar os atos da vida civil, por ser portadora de deficiên-
cia mental, não conseguindo exercer qualquer atividade física,
nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a). ADELAR DA SILVA,
bras., casado, trabalhador rural, RG nº5.237.746-3, res. e dom.
nesta cidade e Comarca, e para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tados do Paraná, aos 11/03/08. Eu,_____(Elpidio P. Batista/
Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subs-
crevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE HERMINIO BORGES DA SILVA, COM PUBLI-
CAÇÃO POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS. A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA,
MM. Juíza de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná,
etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 23/01/08, pela Dra. Patrícia de Fú-
cio Lages de Lima, nos autos n.°554/05 de INTERDIÇÃO em
que é requerente: IVALDIR BORGES DA SILVA e requerida:
HERMINIO BORGES DA SILVA, declarando-o(a) absoluta-
mente incapaz de praticar os atos da vida civil, por ser portado-
ra de deficiência mental, não conseguindo exercer qualquer
atividade física, nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a). IVAL-
DIR BORGES DA SILVA, bras., casado, agricultor, RG
nº7.842.685-3, res. e dom. nesta cidade e Comarca, e para que
chegue ao conhecimento de todos, e futuramente ninguém pos-
sa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedi-
do o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Dois Vizinhos, Estados do Paraná, aos 11/03/08.
Eu,_____(Elpidio P. Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/
Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE PEDRO SILVEIRA DUTRA, COM PUBLICAÇÃO
POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10) DIAS.
A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA, MM. Juíza

de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 30/08/07, pela Dra. Camile Santos
de Souza, nos autos n.°278/01 de INTERDIÇÃO em que é re-
querente: MARIA ROSA FERNANDES e requerida: PEDRO
SILVEIRA DUTRA, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
praticar os atos da vida civil, por ser portadora de deficiência
mental, não conseguindo exercer qualquer atividade física, no-
meando como Curador(a) o(a) Sr(a). MARIA ROSA FERNAN-
DES, bras., viúva, pensionista, RG nº5.701.649-3, res. e dom.
nesta cidade e Comarca, e para que chegue ao conhecimento de
todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, deter-
minou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Es-
tados do Paraná, aos 11/03/08. Eu,_____(Elpidio P. Batista/
Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subs-
crevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER-
DIÇÃO DE JOCELINO MACHADO, COM PUBLICAÇÃO
POR TRÊS (03) VEZES E INTERVALO DE DEZ (10) DIAS.
A Doutora PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA, MM. Juíza
de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                      F A Z  S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo foi profe-
rida a sentença em data de 31/08/07, pela Dra. Camile Santos
de Souza, nos autos n.°073/04 de INTERDIÇÃO em que é re-
querente: ROBERTO CARLOS MACHADO e requerido: JO-
CELINO MACHADO, declarando-o(a) absolutamente incapaz
de praticar os atos da vida civil, por ser portadora de deficiên-
cia mental, não conseguindo exercer qualquer atividade física,
nomeando como Curador(a) o(a) Sr(a). ROBERTO CARLOS
MACHADO, bras., solteiro, agricultor, RG nº3.627.703, res. e
dom. nesta cidade e Comarca, e para que chegue ao conheci-
mento de todos, e futuramente ninguém possa alegar ignorân-
cia, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estados do Paraná, aos 11/03/08. Eu,_____(Elpidio P.
Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, di-
gitei e subscrevi.

ELPIDIO PEREIRA BATISTA
Escrivão

Conforme Portaria nº001/2007

eng beltrao

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARILDA
ZATI – CPF: 634.112.969-68 – COM PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS.
O Doutor SÍLVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão – Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório Cível, Comércio e
Anexos, tramitam os autos n.º 562/2007 de CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO, em que é Requerente: LUIZ CARLOS DA
SILVA e Requerida: MARILDA ZATI, através do presente CITA
a Requerida MARILDA ZATI: Brasileira, inscrita no CPF/MF
sob n.º 634.112.969-68, que reside no Paraná, mas em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente ação, cujo resumo
da petição inicial a seguir é transcrita: “Exmo. Sr. Dr. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná. I. DOS FATOS . O Autor, no ano de 2.004,
realizou um pagamento à Sra. Marilda Zati no valor de R$
450,00 através de um cheque “pré datado” de n.º 850106, de
sua titularidade, da conta corrente n.º 673-5 perante o Banco
do Brasil, agência 0789-7 de Engenheiro Beltrão.Todavia, houve
insuficiência de fundos na conta corrente do Autor na data
marcada para compensação, e o título de crédito foi devolvido,
não havendo, afinal, a quitação do débito.II. DO DIREITO. O
depósito judicial da coisa devida, nos casos e formas legais
(arts. 334 e 335, III do C.C. e 890 do C.P.C.), considera-se
pagamento e extingue a obrigação. III. DO PEDIDO. Diante
do exposto, pede-se a Vossa Excelência se digne em julgar to-
talmente procedente a presente ação para o fim de, após a rea-
lização do depósito judicial, declarar a quitação do débito apre-
sentado pelo Consignante. Dá-se à causa o valor de R$ 521,73
(quinhentos e vinte e um reais, e setenta e três centavos). Ter-
mos em que, Pede e espera deferimento. Eng. Beltrão, 23 de
novembro de 2.007. (a) Luciana Secco Cardoso – OAB/PR
33.500. E, para receber a importância depositada de R$
521,73. Comparecendo a Requerida e Recebendo, os hono-
rários advocatícios, de 10% do depósito, e as custas e despe-
sas de sua responsabilidade deverão ser retidos no ato, des-
contando-se do montante do pagamento. O prazo para con-
testar, no caso de não recebimento, será de 10 dias, contados
da data da efetivação da consignação, não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros pelo Re-
querido, os fatos alegados pelo Requerente na inicial. Tudo
conforme despacho de fl. 18 transcrito: “Autos n.º 562/07: 1.
Designo o dia 18 de janeiro de 2008, para que o consignante
efetue o depósito do valor devidamente atualizado, no Cartório
deste Juízo, em horário de expediente. 2. Cite-se a ré, por edi-
tal, nos termos do art. 231 e seguintes do CPC, com prazo de

60 dias, a fim de receber a importância depositada. 3. Compa-
recendo a ré e recebendo, os honorários advocatícios de 10%
do depósito, e as custas e despesas de sua responsabilidade
deverão ser retidos no ato, descontando-se do montante do pa-
gamento. 4. O prazo para contestar, no caso de não recebimen-
to, será de 10 dias, contados da data da efetivação da consigna-
ção. Não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial. Dil. necessárias. Intime-
se. Eng. Beltrão, 11 de dezembro de 2007. (a) Sílvio Hideki
Yamaguchi – Juiz de Direito.” E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente da Requerida, MARILDA
ZATI, acima qualificada,e, no futuro não venha alegar ignorân-
cia, mandou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente edital,
que será publicado na Imprensa, uma só vez, pela parte interes-
sada e afixado por cópia na sede deste Juízo, no local de costu-
me na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Eng. Beltrão, Estado do Paraná. Aos vinte e sete (27) dias do
mês de Fevereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). Eu, (a)
Liraucio Saragioto, escrivão, que subscrevi e digitei.

e Fazenda Rio Grande

Juízo de Direito do Cartório Cível da Comarca de
Fazenda Rio Grande Estado do Paraná.

Edital de Citação de José Feliciano Neto, brasileiro, CPF:
323.399.099-53, com o Prazo de Trinta (30) dias. A Doutora
Patrícia de Almeida Gomes Bergonse - Juíza de Direito da Vara
Cível, Comarca de Fazenda Rio Grande - Estado do Paraná,
Faz Saber, a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 852/2007 de Busca e
Apreensão requerido por Banco Santander Brasil S/A, a Cita-
ção de José Feliciano Neto, CPF 323.399.099-53, para que no
prazo de cinco (05) dias efetuar a purgação da mora, pagando a
integralidade da divida pendente ou ainda no prato de quinze
(15) dias apresentar resposta, sob pena de revelia (art. 3º pará-
grafos 2º e 3º do Dec. Lei 911/69, referente a Busca e Apreen-
são do veículo Marca Fiat, Modelo Uno Mille Smart, Ano 2000/
2001, gasolina, cor azul, chassi 9BD15808814216371, Rena-
vam 748162607, placa AJP - 3064. E para que chegue ao co-
nhecimento do requerido José Feliciano Neto, CPF 323.399.099-
53, atualmente em lugar incerto e não sabido e não possa de
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser
afixado no lugar de costume no Fórum e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de fe-
vereiro (02) do ano de dois mil e oito (2008).
??

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SEBASTIÃO
GONÇALVES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido SEBASTIÃO GONÇALVES
DOS SANTOS, brasileiro, casado, demais qualificações des-
conhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e
Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se proces-
sam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 415/2007 em que
é requerente Jupira Prado dos Santos e requerido Sebastião
Gonçalves dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, sendo o presente edital objeto de citação  e intimação do
requerido SEBASTIÃO GONÇALVES DOS SANTOS, para
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não
sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital e
cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e
publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro
Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e dois (22) de abril
(04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado  -
o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELIO
APARECIDO ARVANI, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido ELIO APARECIDO AR-
VANI, brasileiro, casado, demais qualificações desconheci-
das, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 503/2007
em que é requerente Maria Luiz de Assis Arvani e requerido

Engenheiro Beltrão

Fazenda Rio Grande
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Elio Aparecido Arvani, atualmente em lugar incerto e não
sabido, sendo o presente edital objeto de citação  e intima-
ção do requerido ELIO APARECIDO ARVANI, para queren-
do, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sen-
do contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUZIMAR DA
CRUZ, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido LUZIMAR DA CRUZ, bra-
sileiro, separado judicialmente, demais qualificações desco-
nhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e
Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Conversão de Separação Judi-
cial em Divórcio n.º 513/2007 em que é requerente Gicele
Aparecida Zagonel e requerido Luzimar da Cruz, atualmente
em lugar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto
de citação e intimação do requerido LUZIMAR DA CRUZ,
para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15)
dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.).
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o
presente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TEREZA MAR-
TINS MACHADO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida TEREZA MARTINS MA-
CHADO, brasileira, casada, demais qualificações desconhe-
cidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Litigioso n.º 519/2004 em que
é requerente João Goulart Machado e requerida Tereza Mar-
tins Machado, atualmente em lugar incerto e não sabido, sen-
do o presente edital objeto de citação e intimação da reque-
rida TEREZA MARTINS MACHADO, para querendo, con-
testar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sendo con-
testada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que nin-
guém possa alegar ignorância se passou o presente edital e
cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costume
e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná –
Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e dois (22)
de abril (04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EVA RIBEI-
RO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

 Edital de Intimação da requerida EVA RIBEIRO, brasilei-
ra, casada, demais qualificações desconhecidas, endereço em
lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório da Vara da
Família, desta Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, esta-
belecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam os autos
de Divórcio Litigioso n.º 254/2004 em que é requerente José
Carlos Ribeiro e requerido Eva Ribeiro, atualmente em lugar
incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de cita-
ção e intimação da requerida EVA RIBEIRO, para queren-
do, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sen-
do contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE VALDEVINO
MOURA DE LIMA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido VALDEVINO MOURA DE
LIMA, brasileiro, separado judicialmente, RG n° 3.558.094-
8/PR, demais qualificações desconhecidas, endereço em lu-
gar ignorado, que por este Juízo e Cartório da Vara da Fa-
mília, desta Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
–Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, estabele-
cida Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam os autos de
Conversão de Separação Judicial em Divórcio n.º 333/2006 em
que é requerente Maria de Lourdes Machado e requerido
Valdevino Moura de Lima, atualmente em lugar incerto e não
sabido, sendo o presente edital objeto de citação  e intima-
ção do requerido VALDEVINO MOURA DE LIMA, para
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
(não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E
para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lu-
gar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AMADO RO-
DRIGUES ROSA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido AMADO RODRIGUES
ROSA, brasileiro, casado, demais qualificações desconheci-
das, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Litigioso n.º 341/2007 em que
é requerente Maria de Souza Rosa e requerido Amado Rodri-
gues Rosa, atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo
o presente edital objeto de citação e intimação do requerido
AMADO RODRIGUES ROSA, para querendo, contestar a
ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sendo contestada
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que ninguém pos-
sa alegar ignorância se passou o presente edital e cópias iguais
teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regi-
onal de Fazenda Rio Grande, aos vinte e dois (22) de abril
(04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ
ELIAS DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido JOSÉ ELIAS DA SILVA,
brasileiro, casado, demais qualificações desconhecidas, en-
dereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório da
Vara da Família, desta Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Gran-
de, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam
os autos de Divórcio Litigioso n.º 414/2007 em que é reque-
rente Orandina do Prado Silveira Silva e requerido José Elias
da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo o
presente edital objeto de citação e intimação do requerido
JOSÉ ELIAS DA SILVA, para querendo, contestar a ação, no
prazo de quinze (15) dias, (não sendo contestada presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que ninguém possa alegar
ignorância se passou o presente edital e cópias iguais teores,
que serão afixados no lugar de costume e publicados na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, aos vinte e dois (22) de abril (04) do
ano de dois mil e oito (2008). E eu _________________Fabio
Luis de Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE NEUZA DA
SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida NEUZA DA SILVA, brasi-
leira, casada, demais qualificações desconhecidas, endereço
em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório da Vara da
Família, desta Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, esta-
belecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam os autos
de Divórcio Litigioso n.º 571/2007 em que é requerente José
Antonio da Silva e requerido Neuza da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de
citação e intimação da requerida NEUZA DA SILVA, para
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
(não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E
para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lu-
gar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOÃO RODRI-
GUES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido JOÃO RODRIGUES, bra-
sileiro, casado, demais qualificações desconhecidas, endere-
ço em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório da Vara
da Família, desta Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam os
autos de Divórcio Litigioso n.º 604/2007 em que é requerente
Abigail Siqueira Rodrigues e requerido João Rodrigues, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, sendo o presente edi-
tal objeto de citação e intimação do requerido JOÃO RO-
DRIGUES, para querendo, contestar a ação, no prazo de
quinze (15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e
319 C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se
passou o presente edital e cópias iguais teores, que serão
afixados no lugar de costume e publicados na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois
mil e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de

Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
IVO DA SILVA JUNIOR, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do executado IVO DA SILVA JUNIOR,
brasileiro, separado, demais qualificações desconhecidas,
endereço em lugar ignorado, da ação de Execução de Ali-
mentos sob o n.º 606/2004, que lhe é movida por Eva de Sou-
za, é o presente edital para CITAR o Sr(a). IVO DA SILVA
JUNIOR, brasileiro, separado, Para que em três (03) dias,
efetue o pagamento das prestações alimentícia em atraso,
referente aos três últimos meses, no valor total de R$ 838,50
(oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos), referi-
dos na inicial, ou comprove pagamento ou justifique a im-
possibilidade de fazê-lo, sob pena de decretação de sua pri-
são civil (art. 733 e §§, do Código de Processo Civil, OS
VALORES DEVERÃO SER ATUALIZADOS NA DATA DO
PAGAMENTO. PROCEDA AINDA A CITAÇÃO DO  MES-
MO PARA  que no prazo de três (03) dias efetue o pagamen-
to no valor de R$ 5.583,83 (cinco mil, quinhentos e oitenta e
três reais e oitenta e três centavos), referente aos meses de
janeiro/03 à novembro/04, ou nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para
satisfação da presente execução (art. 732 do CPC). Recain-
do a penhora em bens imóveis seja, também intimado (a) (s)
cônjuge do (a) devedor (a), se casado for, devendo o senhor
meirinho averbar esta penhora no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca. Fica ciente o executado (s) de que dis-
põe do prazo legal de dez (10) dias para oferecer embargos à
execução, a contar da juntada da. E para que chegue ao seu
conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o
presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, aos Vinte e dois (22) dias do mês de abril
(04) do ano de dois e oito (2008). E eu __________________
Fábio Luis de Ramos – E. Juramentado o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOÃO
ROQUE MARCONDES, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido JOÃO ROQUE MARCON-
DES, brasileiro, separado judicialmente, demais qualifica-
ções desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Conversão de Separação
Judicial em Divórcio n.º 606/2007 em que é requerente Ivone
Wrublak Marcondes e requerido João Roque Marcondes, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, sendo o presente edi-
tal objeto de citação  e intimação do requerido JOÃO RO-
QUE MARCONDES, para querendo, contestar a ação, no
prazo de quinze (15) dias, (não sendo contestada presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que ninguém possa alegar
ignorância se passou o presente edital e cópias iguais teores,
que serão afixados no lugar de costume e publicados na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, aos vinte e dois (22) de abril (04) do
ano de dois mil e oito (2008). E eu _________________Fabio
Luis de Ramos - E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE NOEMI
ROSENO FURGUIM, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida NOEMI ROSENO FUR-
GUIM, brasileira, casada, demais qualificações desconheci-
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das, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Litigioso n.º 818/2006 em que
é requerente Vanderlei Furguim e requerida Noemi Roseno
Furguim, atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo o
presente edital objeto de citação e intimação da requerida
NOEMI ROSENO FURGUIM, para querendo, contestar a
ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sendo contestada
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que ninguém pos-
sa alegar ignorância se passou o presente edital e cópias iguais
teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná – Foro Regi-
onal de Fazenda Rio Grande, aos vinte e dois (22) de abril
(04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ERONDINA
MOREIRA CRUL, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida ERONDINA MOREIRA
CRUL, brasileira, separada judicialmente, demais qualifi-
cações desconhecidas, endereço em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional
de Fazenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545,
Nações, se processam os autos de Conversão de Separação
Judicial em Divórcio n.º 633/2005 em que é requerente João
Crul e requerida Erondina Moreira Crul, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto de
citação e intimação da requerida ERONDINA MOREIRA
CRUL, para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze
(15) dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319
C.P.C.). E para que ninguém possa alegar ignorância se pas-
sou o presente edital e cópias iguais teores, que serão afixa-
dos no lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio
Grande, aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois mil
e oito (2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos
- E. Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEUSA MARIA
FONSECA RODRIGUES, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida NEUSA MARIA FONSE-
CA RODRIGUES, brasileira, casada, doméstica, filha de
Antonio Laurindo Rodrigues e Lurdes Fonseca Rodrigues,
demais qualificações desconhecidas, endereço em lugar ig-
norado, que por este Juízo e Cartório da Vara da Família,
desta Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –Pa-
raná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, estabelecida
Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam os autos de Sepa-
ração Litigiosa n.º 767/2007 em que é requerente Eli da Silva
e requerida Neusa Maria Fonseca Rodrigues, atualmente em
lugar incerto e não sabido, sendo o presente objeto de inti-
mação da requerida NEUSA MARIA FONSECA RODRI-
GUES, para que compareça em audiência de conciliação no
próximo dia 08/05/2008, às 15h00min. E para que ninguém
possa alegar ignorância se passou o presente edital e cópias
iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e pu-
blicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná –
Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos sete (07) de abril
(04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca

Portaria 01/99

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSA SCHMIDT
CORDEIRO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida ROSA SCHMIDT COR-
DEIRO, brasileira, casada, filha de Ricardo Schmidt e Ve-
rônica Mairows, demais qualificações desconhecidas, ende-
reço em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório da
Vara da Família, desta Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Gran-
de, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam
os autos de Separação Litigiosa n.º 800/2007 em que é reque-
rente Roberto Cordeiro e requerida Rosa Schmidt Cordeiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo o presente
objeto de intimação da requerida ROSA SCHMIDT COR-
DEIRO, para que compareça em audiência de conciliação
no próximo dia 08/05/2008, às 15h20min. E para que nin-
guém possa alegar ignorância se passou o presente edital e
cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costume
e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná –
Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos sete (07) de abril
(04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SEBASTI-
ÃO BORGES WOLFF, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido SEBASTIÃO BORGES
WOLFF, brasileiro, casado, demais qualificações desconhe-
cidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 811/2006
em que é requerente Tereza Resende Wolff e requerido Se-
bastião Borges Wolff, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, sendo o presente edital objeto de citação  e intimação
do requerido SEBASTIÃO BORGES WOLFF, para queren-
do, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não sen-
do contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE GUILHER-
ME MELCHERT DE LIMA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido GUILHERME MELCHERT
DE LIMA, brasileiro, casado, demais qualificações desconhe-
cidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio n.º 004/2007 em que é reque-
rente Lenir das Graças Ribeiro de Lima e requerido Guilher-
me Melchert de Lima, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, sendo o presente edital objeto de citação  e intimação
do requerido GUILHERME MELCHERT DE LIMA, para
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
(não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E
para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lu-
gar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELIANE
JOÃO MAUS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação da requerida ELIANE JOÃO MAUS,
brasileira, casada, demais qualificações desconhecidas, en-
dereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório da
Vara da Família, desta Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Gran-
de, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se processam
os autos de Divórcio Litigioso n.º 027/2007 em que é reque-
rente Renaldo Maus e requerida Eliane João Maus, atualmente
em lugar incerto e não sabido, sendo o presente edital objeto
de citação e intimação da requerida ELIANE JOÃO MAUS,
para querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15)
dias, (não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.).
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o
presente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTONIO
REGINALDO IANCHISKI, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido ANTONIO REGINALDO
IANCHISKI, brasileiro, separado, demais qualificações des-
conhecidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo
e Cartório da Vara da Família, desta Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Na-
ções, se processam os autos de Investigação de Paternidade c/
c Alimentos n.º 182/2004 em que é requerente Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná em favor de A.F.A. rep. por sua ge-
nitora sra. Vanderleia Alexandra Fontana e requerido Antonio
Reginaldo Ianchiski, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, sendo o presente edital objeto de citação  e intimação do
requerido ANTONIO REGINALDO IANCHISKI, para que-
rendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias, (não
sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E para
que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar de
costume e publicados na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba –
Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande, aos vinte e
dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito (2008). E eu
_________________Fabio Luis de Ramos - E. Juramentado
- o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MOACIR
BARBOSA DE AGUIAR, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

A Doutora Luciana Andretta Molin – Juíza Substituta Designa-
da da Vara de Família da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional da Fazenda Rio Grande, na
forma da Lei, etc...

Edital de Intimação do requerido MOACIR BARBOSA DE
AGUIAR, brasileiro, casado, demais qualificações desconhe-
cidas, endereço em lugar ignorado, que por este Juízo e Car-
tório da Vara da Família, desta Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba –Paraná – Foro Regional de Fazenda
Rio Grande, estabelecida Rua Inglaterra, 545, Nações, se
processam os autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 214/2005

em que é requerente Terezinha Rogas de Aguiar e requerido
Moacir Barbosa de Aguiar, atualmente em lugar incerto e não
sabido, sendo o presente edital objeto de citação  e intima-
ção do requerido MOACIR BARBOSA DE AGUIAR, para
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias,
(não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, arts. 285 e 319 C.P.C.). E
para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lu-
gar de costume e publicados na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – Paraná – Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
aos vinte e dois (22) de abril (04) do ano de dois mil e oito
(2008). E eu _________________Fabio Luis de Ramos - E.
Juramentado  - o Subscrevi.

       Autorizado pela M.M. Juíza Substituta Designada
Desta Comarca
Portaria 01/99

foz do iguau

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA
4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório se
processam aos termos dos autos de AÇÃO POPULAR sob nº
394/2004 em que JULIO CÉSAR PIRES move contra CLÁU-
DIO EBERHARD, dos membros da COMISSÃO ESPECIAL
PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
MUNICIPAL PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL – OSLI
DE SOUZA MACHADO, MARIA APARECIDA MORO GHE-
LERE MARTINS, EDIR BARUSSO, NEIDE MARIOT COR-
RENTE e ISAÍAS ALVES, e do representante legal do IPPEC
– INSTITUTO DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E ENSI-
NO DE CASCAVEL, do teor da inicial que segue resumida:
“DOS FATOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu pro-
moveu em 07 de dezembro de 2003, processo seletivo, através
de concurso público, para o preenchimento de vagas em diver-
sos cargos da administração municipal. Porém, adiante se verá,
o procedimento administrativo foi marcado por vícios e irre-
gularidades, que o nulificam. Mesmo assim, os candidatos
“aprovados”, estão sendo nomeados e empossados, basta um
lançar de olhos sobre o edital 01/01/2003, e sobre os docu-
mentos acostados v.g. o edital de convocação publicado no
Jornal “O Paraná” de 28 de maio de 2004 acostado a estes
autos. DOS FATOS: O requerente inscreveu-se no concurso
público 001/2003 da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
de Itaipu, pleiteando o cargo de vigia (comprovante de inscri-
ção em anexo). Compareceu ao concurso, realizou a prova
normalmente e ficou no aguardo do resultado do certame. Ao
consultar o site oficial do município de Santa Terezinha de Itai-
pu, qual seja, www.stitaipu.pr.gov.br para verificar sua classi-
ficação, constatou o requerente que havia se classificado em
10ª lugar (lista de candidatos – documento em anexo) soman-
do 86,00 pontos, e 34 acertos, o que lhe tornava apto a assu-
mir a vaga pleiteada, e, ainda, nessa lista a candidata que se
classificou em primeiro lugar, Ivete Aparecida Dal Toe, soma-
va 90 pontos e 35 acertos. Um dia depois o candidato acessou
novamente o referido site para obter mais informações acerca
do certame. Tamanha foi a sua surpresa quando verificou que
“misteriosamente” sua posição havia galgado da 10ª para a
19ª. Explica-se: O recorrente, imediatamente, procurou obter
informações sobre a modificação da lista de classificados, nos
órgãos responsáveis da Prefeitura do Município, não receben-
do nenhuma explicação plausível para a questionável e estra-
nha reforma na classificação geral. Muito pelo contrário, os
responsáveis voltaram-lhe as costas, usando evasivas e sub-
terfúgios, tal qual a Diretora do Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Administração da Prefeitura; o Sr.
SAMPAIO, Diretor do instituto responsável pela realização das
provas (IPPEC), e a servidora pública do Departamento de
Recursos Humanos, Sra. MARIA GENECI. Como já é sabido,
na primeira lista de classificados a candidata que ficou em
primeiro lugar IVETE APARECIDA DAL TOE (inscrição nº
618), obteve 90,00 pontos, num total de 36 acertos. Quando da
reforma da lista, a mesma candidata obteve 92,50 pontos, num
total de 37 acertos. Estranho! E mais, o candidato JOSÉ CAR-
LOS PEGO (inscrição nº 1421), classificado em 2º lugar na
primeira lista, com 87,50 pontos, em 35 acertos, na reforma,
ficou em 14º lugar, com a mesma pontuação. E ainda, o candi-
dato JOSÉ JÚLIO GONÇALVES (inscrição nº 325), que na
primeira lista estava DESCLASSIFICADO, em 230º lugar, com
37,50 pontos e 15 acertos, passou para o 11º lugar, classifica-
do, com 87,50 pontos e 35 acertos. Estranha reforma em 50
pontos e 20 acertos. Outros dois casos são merecedores de aten-
ção, como do candidato LAÉRCIO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE (inscrição nº 925) que na primeira lista estava em
93º lugar, com 67,50 pontos e 27 acertos, e que foi reformado
para o 3º lugar, com 90,00 pontos e 36 acertos; e do candidato
VALDEMIR BIANCHINI (inscrição nº 12) que estava em 193º
lugar, DESCLASSIFICADO, com 50,00 pontos e 20 acertos,
“subindo” para o 5º lugar, com 90,00 pontos e 36 acertos.
Outro exemplo, o candidato CELSO LAVEZZO (inscrição nº
651) que estava em 37º lugar, com 77,50 pontos e 31 acertos, e
que “subiu” na reforma para o 6º lugar, com 90,00 pontos e 36
acertos. Porém os absurdos não param por ai, o candidato
LEANDRO RIBEIRO DA SILVA (inscrição nº 1253) na “pri-

Foz do Iguaçu
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meira lista” figurava em 23º lugar na classificação, na “se-
gunda lista” se encontrava em 28º, e na homologação final do
concurso público publicada no jornal “O Paraná” de 09 de
janeiro de 2004, p. 25, o mesmo está em 8º na classificação
geral. É de se estranhar o cometimento de tantos equívocos
quando se trata de um concurso público, razão pela qual se faz
necessária a apuração dos fatos trazidos a lume. O requerente
protocolizou, em data de 19/12/2003, recurso junto a Prefeitu-
ra do Município de Santa Terezinha de Itaipu, visando a anu-
lação do concurso face aos gritantes despropósitos havidos
(documento anexo). Jamais teve notícias do resultado de seu
recurso. O princípio da moralidade com o advento da Consti-
tuição Federal de 1988 foi alçado a princípio constitucional,
nos termos do artigo 37, caput, e estabelece diretrizes para a
Administração Pública. Também o artigo 5º, inciso LXXIII da
Carta Magna prevê a possibilidade de anulação de atos lesi-
vos à moralidade administrativa. O concurso público é uma
das maiores contribuições que o Direito Administrativo pres-
tou à democracia, pois através dele o Estado seleciona, dentre
os possíveis candidatos, os mais bem preparados, evitando-se
que essa escolha seja realizada por decisões políticas e de co-
nhecido prejuízos à sociedade. Como prova desta ‘reforma’, o
requerente tem a cópia das 02 (duas) listas publicadas no en-
dereço eletrônico da Prefeitura do Município de Santa Terezi-
nha de Itaipu, onde claramente se vê as alterações que foram
toscamente efetuadas. (documentos em anexo). Ressalta-se que
documento eletrônico é uma representação de um fato concre-
tizado por meio de computador e armazenado em programa
específico capaz de traduzir uma seqüência da unidade inter-
nacional conhecida com bits. O documento eletrônico não se
resume em escritos, pode ser um texto escrito, como também
pode ser um desenho, uma fotografia digitalizada, sons, víde-
os, enfim, tudo que possa representar um fato e que esteja ar-
mazenado em um arquivo digital. Assim, documento é o regis-
tro de um fato. O agir da Comissão avilta a lisura do procedi-
mento, pois, a existência de critérios de classificação ofende
frontalmente o princípio da moralidade administrativa e da
isonomia. O ato praticado pelos requeridos veio na contramão
da transparência que deve imperar nas relações entre o admi-
nistrado e a Administração. Esta deve comportar-se SEMPRE,
de forma neutra, de modo a não prejudicar ou beneficiar quem
quer que seja em específico. Por óbvio houve um grande des-
respeito aos princípios da legalidade, moralidade e isonomia.
De sobressalto, em único ato, a Comissão conseguiu vilipendi-
ar os princípios da Administração Pública esculpidos no arti-
go 37, “caput” da Carta Constitucional. DA NULIDADE DO
CONCURSO: Sendo concurso público procedimento adminis-
trativo, a nulidade absoluta de uma etapa, reflete nas demais
que dela são dependentes. O certame todo ficou comprometido
após os atos dos requeridos. DA ADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA: Como o requerente procura demonstrar no transcorrer deste
petitório, o remédio para, não apenas restabelecer a legalida-
de dos atos, mas também para a punição daqueles que trans-
grediram a norma, é o da Ação Popular. O Edital de convoca-
ção nº 011/2004 publicado no jornal “O Paraná” de 28 de
maio de 2004, p. 31, traz a relação dos definitivamente “apro-
vados”, que foram convocados para ultimar os atos visando à
nomeação e à posse, deste modo legítima é a propositura da
ação popular, pois é o remédio para combater “a admissão ao
serviço público remunerado, com desobediência quanto às con-
dições de habilitação, das normas legais, regulamentares ou
constantes de instruções gerais”, (art. 4º, I, LAP). Como a
aprovação em concurso público é conditio sine qua non para
investidura nos cargos oferecidos, e no concurso em tela, não
houve respeito às condições de habilitação, às normas legais e
regulamentares, qualquer nomeação procedida (ou a ser pro-
cedida) é (ou será) nula. Nem se afirme que o autor popular só
pode pretender a anulação das nomeações efetivadas e não a
anulação do concurso. Tal tese carece de sustentação no plano
do Direito. O concurso é nulo, e nulas também são todas as
fases posteriores à prova seletiva. Subentende-se que quais-
quer nomeações feitas com base neste concurso, aconteça quan-
do acontecerem, serão nulas ab ovo e, colidirão com o dispos-
to no art. 4º, I, LAP, ensejando o ajuizamento de ação popular.
Dando interpretação extensiva à lei, já que interpreta-la lite-
ralmente nos conduziria a absurdos jurídicos, conclui-se que;
o concurso é nulo, portanto, o autor popular não precisa espe-
rar as nomeações ou invalidá-las uma a uma, podendo faze-lo,
em uma única demanda, tendo como pedido a anulação do
concurso. Mister se faz que se anule o certame, já que agindo
dessa forma a nomeação torna-se proibida e ilegal, e, gize-se
que o prazo para anular concursos públicos é de, tão-somente,
um ano, Lei nº 7144/83, contado da data da homologação do
resultado final. DIANTE DO EXPOSTO, e pelo que muito mais
será suprido pelo elevado saber de Vossa Excelência, requer:
1) Seja deferida a inicial, admitindo-se o processamento da
presente ação, nos termos da Constituição Federal e da Lei nº
4.717/63; 2) A aplicação do artigo 10 da LAP que autoriza as
partes realizarem o pagamento de custas e preparo ao final; 3)
Seja intimado o digno representante do Ministério Público Es-
tadual para acompanhar a presente ação, na forma dos arti-
gos 6º, parágrafo 4º e 7º, inciso I, alínea “a” da lei 4.717/65;
4) A citação do MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU, na pessoa do Procurador-Chefe do Município, par que,
querendo, ofereça, no prazo legal, a resposta que puder e tiver,
ou, ainda, nos termos do artigo 6º, §3º, LAP, passe a atuar ao
lado do autor no patrocínio da causa; 5) A citação, nos termos
do art. 6º, “caput”, LAP, dos requeridos CLÁUDIO
EBERHARD, OSLI DE SOUZA MACHADO, MARIA APARE-
CIDA MORO GUELERE MARTINS, EDIR BARUSSO, NEIDE
MARIOT CORRENTE, ISAÍAS ALVES e do representante legal
do IPPEC – Instituto de Pesquisas, Pós-graduação e Ensino
de Cascavel, pois, de alguma forma, praticaram, repressão,
todos com domicílio legal na prefeitura de Santa Terezinha de
Itaipu-PR, para que, querendo, ofereçam, no prazo legal, a
resposta que puderem e tiverem; 6) A procedência integral deste
pedido, com a declaração da nulidade absoluta do Concurso
Público 01/01/2003, com a anulação de todos os efeitos já pro-
duzidos ou que vierem a produzir-se; 7) A condenação dos res-
ponsáveis pelo ato e beneficiários diretos dele ao pagamento
de perdas e danos, consoante dita a regra do artigo 11 da LAP,
bem como seja determinado a remessa de cópia autenticada

das peças necessárias às autoridades ou aos administradores
a quem competir aplicar a sanção, consoante dispõe o artigo
15 da LAP; 8) Por fim, a condenação dos réus nos ônus da
sucumbência nos termos do artigo 12 da LAP; 9) Tratando-se,
como se trata, de questão meramente de direito, não há neces-
sidade de dilação probatória, por isso, o autor requer desde já
o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, CPC. Não sen-
do esse o entendimento de Vossa Excelência protesta provar o
alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em
especial, as provas documental, testemunhal e pericial. Atri-
bui à causa, para efeitos processuais, o valor de R$ 100,00
(cem reais). Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 01 de julho de
2004”. É o presente edital, para CITAÇÃO de TERCEIROS
INTERESSADOS, para todos os termos do processo, bem como
para dar prosseguimento a presente ação, no prazo de 90 (no-
venta) dias. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e no futuro não aleguem ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital que será fixado no local de
costume e publicado na forma da lei.-DADO e PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
03 de setembro de 2.007. – Eu.........(Ari de Melo Lemos Jr.),
Escrivão, subscrevi.

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls10 verso
nos autos nº 595/2008 de Pedido de Guarda de Menor em que é
requerente  ZELI MENEZES DE MORAES e é requerida EDI-
CELMA REGINA MENEZES DE MORAES   por meio deste
CITA a requerida EDICELMA REGINA MENEZES DE
MORAES residente e domiciliada em lugar incerto e não sabi-
do, para, querendo, contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como
curador especial ao réu, na forma do art 9º, II do Código de
Processo Civil, independente de  compromisso a  Dra Jusilei
Soleide Matick, a qual deverá, em caso necessário ser intimada
da presente nomeação e para a apresentação de contestação no
prazo de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos 22 dias do mês
de abril de 2008.Eu,    Giseli Maria Pereira Kosciuk  escrivã
digitei  e conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
            Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.11 verso
nos autos nº 594/2008 de Guarda  em que é requerente  GIL-
BERTO CARNEIRO LOBO e é requerida SILVANA NICO-
LETTI CARNEIRO LOBO  por meio deste CITA a requerida
SILVANA NICOLETTI CARNEIRO LOBO residente e do-
miciliada em lugar incerto e não sabido, para, querendo, con-
testar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Na
hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial
ao réu, na forma do art 9º, II do Código de Processo Civil,
independente de  compromisso a  Dra Jusilei Soleide Matick, a
qual deverá, em caso necessário ser intimada da presente no-
meação e para a apresentação de contestação no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de
2008.Eu,        Giseli Maria Pereira Kosciuk  escrivã digitei  e
conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE

DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls. 52  nos
autos nº 1296/2006 de Conversão Separação em Divorcio em
que é requerente  OZIEL DEINA FERREIRA e é requerida
FRANCIELE MEDEIRO GONZAGA  por meio deste CITA a
requerida FRANCIELE MEDEIRO GONZAGA residente e
domiciliada em lugar incerto e não sabido, para, querendo, con-
testar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Na
hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial
ao réu, na forma do art 9º, II do Código de Processo Civil,
independente de  compromisso a  Dra. Jusilei Soleide Matick,
a qual deverá, em caso necessário ser intimada da presente no-
meação e para a apresentação de contestação no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de
2008.Eu,        Giseli Maria Pereira Kosciuk  escrivã digitei  e
conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.39  nos
autos nº  2732/2006 de Reconhecimento e Dissolução de União
estável com Pedido Liminar de Separação de Corpos  em que é
requerente ELEX SANDRA KETJLEEN FERREIRA e é re-
querido NEREU PAWLAK  por meio deste CITA o requerido
NEREU PAWLAK residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para, querendo, contestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde
logo como curador especial ao réu, na forma do art 9º, II do
Código de Processo Civil,  independente de compromisso a Dra
Jusilei Soleide Matick, a qual deverá em caso necessário, ser
intimada da presente nomeação e para a apresentação de con-
testação, no prazo de 15 (quinze) dias.  Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos 22
dias do mês de abril de 2008.Eu,        Giseli Maria Pereira
Kosciuk  escrivã digitei  e conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.14 verso
nos autos nº  566/2008 de Divorcio Judicial  em que é reque-
rente MARLENE LIMA DE ALMEIDA e é requerido FRAN-
CISCO RODRIGUES DE ALMEIDA  por meio deste CITA o
requerido FRANCISCO RODRIGUES DE ALMEIDA resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para, que-
rendo, contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como cura-
dor especial ao réu, na forma do art 9º, II do Código de Proces-
so Civil,  independente de compromisso a Dra Juliane Carva-
lho de Souza Fava, a qual deverá em caso necessário, ser inti-
mada da presente nomeação e para a apresentação de contesta-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias.  Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos 22 dias
do mês de abril de 2008.Eu,        Giseli Maria Pereira Kosciuk
escrivã digitei  e conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
            Escrivã

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE

DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls. 34  nos
autos nº  2309/2006 de Justificação de Assento de Nascimento
em que é requerente VALDECIR DA SILVA por meio deste
INTIMA o requerente VALDECIR DA SILVA, residente em
lugar incerto e não sabido, para que providencie o prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Es-
tado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de 2008.Eu,
Giseli Maria Pereira Kosciuk  escrivã digitei  e conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls. 69  nos
autos nº  512/99 de Alimentos  em que é requerente TAMIRES
PARRA PIETRO, representada por ADRIANA PARRA, e
e´requerido SAULO DAVALOS PIETRO   por meio deste IN-
TIMA a requerente ADRIANA PARRA, residente em lugar
incerto e não sabido, para que se manifeste sobre o requeri-
mento de fls. 38/40, no prazo de 15 (quinze) dias. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Pa-
raná, aos 22 dias do mês de abril de 2008.Eu,        Giseli Maria
Pereira Kosciuk  escrivã digitei  e conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ES-
TADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls. 29  nos
autos nº  1675/2005 de Suprimento de Lavratura de Assento de
Nascimento é requerente ETAM SCHLENDER  por meio deste
INTIMA a requerente ETAM SCHLENDER, residente em
lugar incerto e não sabido, para que providencie o prossegui-
mento do presente feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril
de 2008.Eu,        Giseli Maria Pereira Kosciuk  escrivã digitei
e conferi.

          Giseli Maria Pereira Kosciuk
 Escrivã

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE CLAUDINEI RAIMUNDO

JUSTIÇA GRATUITA - PUBLICAR 03 VEZES NUM
INTERVALO DE 10 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº. 254/2005, de INTERDICAO, em
que é requerente: EVA DE JESUS RAIMUNDO e requerido(a):
CLAUDINEI RAIMUNDO, e atendendo ao que lhe foi requeri-
do, pela presente, torna pública a sentença proferida às fls. 67/
68, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “
Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial de-
clarando a interdição de Claudinei Raimundo, pois absoluta-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil (artigo 3º., II, do
Código Civil) nomeando como curadora a requerente Eva de
Jesus Raimundo., Promova-se a inscrição da presente sentença
no registro próprio (Código de Normas, 15.9.1 e seguintes e
artigo 9º., III, do Código Civil) publicando-a três vezes conso-
ante conteúdo do artigo 1184 do Código de Processo Civil e
demais disposições legais aplicáveis. Oportunamente intime-
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se a curadora nomeada para assinar o devido termo (Código de
Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização em hipoteca legal
por ser a mãe curadora do interditando, o que faço com fulcro
no artigo 1.190 do Código de Processo Civil e considerando a
falta de indicação de bens em nome do interditando. Com o
trânsito em julgado, comunique-se o Juízo Eleitoral da Comar-
ca, constando do ofício a data de nascimento e filiação do in-
terditando. Atenda-se, no que pertinente, às disposições do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 29 de agosto
de 2.007. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ
DE DIREITO”.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
 FOZ DO IGUAÇU, em 9 de novembro de 2007.- Eu,
_____________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO,
o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LIZETE KITAICHUCA,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 765/2003, em
que é requerente MARIA DOS SANTOS e interditanda LIZE-
TE KITAICHUCA, que por sentença deste Juízo, datada de 06/
07/2007, foi decretada a interdição de LIZETE KITAICHU-
CA, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. MARIA DOS
SANTOS, a qual irá prestar compromisso de Curadora e ficará
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de
nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que cele-
brar sem a representação do curador. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2007.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  RENATA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº. 409/2004, de
INTERDIÇÃO, em que é requerente TELMA DO CARMO
FREITAS, e requerido RENATA FLORIANO, atendendo ao
que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença
proferida às fls. 39/40, dos autos supra aludidos, que em sua
parte final diz:  “A interditanda é portadora de anormalidade
psíquica, não possuindo capacidade para gerir pessoalmente
sua vida e praticar os atos da vida civil, o que restou confirma-
do pelo seu interrogatório (fls. 20), bem como, pelo laudo peri-
cial (fls. 34). A requerente comprovou ser mãe da parte reque-
rida, assim, acolho o pedido de fls. 03/07, para nomear como
curadora a sra. Telma do Carmo Freitas. Proceda-se a devida
averbação, conforme Código de Normas da Corregedoria, to-
mando-se, por termo, o encargo. Dispenso a especialização de
hipoteca. P.R.I. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, que será fixado no local de costume deste Juí-
zo. Foz do Iguaçu, 17 de Setembro de 2007. Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
JUSTIÇA GRATUITA - PUBLICAR 03 VEZES NUM

INTERVALO DE  10 DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z  S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº. 395/2007, de INTERDICAO, em
que é requerente: EDITE PATRICIO DA SILVA e requerido(a):
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, e atendendo ao que lhe
foi requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida
às fls. 45/7, dos autos supra aludidos, que em sua parte final
diz:  “ Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido
inicial declarando a interdição de Antonio Francisco da Silva,
pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil (ar-
tigo 3º., II, do Código Civil) nomeando como curadora a reque-
rente Edite Patrício da Silva., Promova-se a inscrição da pre-
sente sentença no registro próprio (Código de Normas, 15.9.1 e
seguintes e artigo 9º., III, do Código Civil) publicando-a três
vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil e demais disposições legais aplicáveis. Oportunamen-
te intime-se a curadora nomeada para assinar o devido termo
(Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a especialização em hi-
poteca legal por ser a irmã curadora da interditanda, o que faço
com fulcro no artigo 1.190 do Código de Processo Civil e con-
siderando a falta de indicação de bens em nome do interditan-
do. Com o trânsito em julgado, comunique-se o Juízo Eleitoral
da Comarca, constando do ofício a data de nascimento e filia-
ção do interditado. Atenda-se, no que pertinente, às disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
Defiro a concessão de benefícios da Justiça gratuita. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 15 de fevereiro de
2.008. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ
DE DIREITO”.
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 4 de abril de 2008.- Eu,
_____________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO,
o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

         EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
                  INTERDIÇÃO DE:  MIRIAN NOGUEIRA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ. F A Z   S A B E R   aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartó-
rio da 3.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos nº. 636/2004, de
INTERDIÇÃO, em que e requerente LINDALVA NOGUEI-
RA, e requerida MIRIAN NOGUEIRA, atendendo ao que lhe
foi requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida
às fls. 42/43, dos autos supra aludidos, que em sua parte final
diz:  “A interditanda é portadora de anormalidade psiquica, não
possuindo capacidade para gerir sua pessoa e administrar seus
bens, que ficou demonstrado pelo seu depoimento pessoal (fls.
21), bem como, pelo laudo pericial (fls. 36). A requerente com-
provou ser esposo da requerida, assim, acolho o pedido de fls.
03/06, para nomear como curadora a sra. Lindalva Nogueira.
Proceda-se a devida averbação, conforme Código de Normas
da Corregedoria, tomando-se por termo, o encargo. Dispenso a
especialização de hipoteca. Sem custas. P.R.I. Foz do Iguaçu/
Pr. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.- E, para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será fixado no local de costume deste Juízo. Foz do
Iguaçu, 08 de Junho de 2007.  Eu, ___________________,
ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão,
osbens de propriedade daexecutada: PARA HOTEIS COM.E
REPRESENT.DE MANUFATURADOS LTDA., pessoa jurídi-
ca de direito privado, cadastrada no CNPJ/MF sob n.º
80.306.731/0001-07, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 055/1998 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: PARA HOTEIS COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE MANUFATURADOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$3.531,50(Três mil, quinhentos e trin-
ta e um reais e cinqüenta centavos), datada de 31/01/2008.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1) 01 (um) carro de arrumadeira em ferro na cor preta, avaliado
em R$100,00 (Cem reais);
2) 01 (um) carro de picanheira em ferro na cor preta, avaliado
em R$100,00 (Cem reais);
3) 01 (um) coletor sem tampa em ferro na cor azul, avaliado em

R$30,00 (Trinta reais);
4) 02 (duas) floreiras de fibra triangular na cor branca, avalia-
da em R$30,00 (Trinta reais);
5) 01 (uma) floreira retangular 60x30x25 de fibra na cor bran-
ca, avaliada em R$15 (Quinze reais);
6) 01 (um) roupeiro em ferro na cor preta, avaliado em R$25,00
(Vinte e cinco reais)
7) 03 (três) unidades de queimadores para Banho Maria em
ferro na cor preta, avaliados em R$30 (Trinta reais);
Obs.: Todos os bens supra descritos encontram-se em regular
estado de conservação.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais);
datada de 14/01/2008.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos daDepositária Pública Sra. Iraci
Nazari.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimadaa executada: PARA
HOTEIS COM.E REPRESENT.DE MANUFATURADOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/
MF sob n.º 80.306.731/0001-07, na pessoa de seus represen-
tantes legais Srs. Carlos E Almeida Garcia e/ou Sra. Lais H.
Shauenberg Garcia, se porventura não forem encontrados para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subseqüente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 04 de março de 2008.- Eu,
________________, Eliandra Monteiro S. Almeida, Aux. Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão, os
bens de propriedade da executada: ROSELENE BERNARDY,
brasileira, solteira, do comércio, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG nº 5.933.308-9/SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob o
nº 968.355.409-15, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 076/1995 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADOS: ARNILDO BERNARDY & CIA. LTDA,
ROSELENE BERNARDY e ARNILDO BERNARDY.
VALOR DA DÍVIDA: R$903,94 (Novecentos e três reais e
noventa e quatro centavos), datada de 23/06/2006.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1) 01 (uma) televisão de 20” polegadas, da marca JVC, à cores,
sem controle remoto, avaliada em R$180,00 (cento e oitenta
reais); 2) 01 (um) aparelho de ar condicionado, marca Springer
Sport Line, 7.000 BTU’s, somente frio, avaliado em R$250,00
(duzentos e cinqüenta reais). Ambos os bens encontram-se em
regular estado de conservação, em funcionamento, embora tra-
tar-se de aparelhos de modelos antigos.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 430,00 (Quatrocentos e trinta re-
ais); datada de 11/01/2006.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada Sra. Roselene Bernar-
dy.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados:
ARNILDO BERNARDY & CIA. LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, cadastrada no CNPJ/MF sob n.º 80.200.041/0001-
60, na pessoa de seu representante legal, ROSELENE BER-
NARDY, supra qualificada, e ARNILDO BERNARDY, brasi-
leiro, casado, do comércio portador da Cédula de Identidade
RG n.º 4.325.522-3/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º
336.416.419-34, se porventura não forem encontrados para sua
intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subseqüente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 04 de março de 2008.- Eu,
________________, Eliandra Monteiro S. Almeida, Aux. Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

 MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

  EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão, o
bem de propriedade da executada: TRANSPORTADORA INO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/
MF sob o nº 76.196.435/0001-15, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº:009/1998 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADA: TRANSPORTADORA INO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.388,26 (Cinco mil, trezentos e oi-
tenta e oito reais e vinte e seis centavos), datada de 07/10/2006.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um (01) veículo marca FORD, mo-
delo DEL REY, ano de fabricação 1.984, modelo 1.984, cor
vermelha, chassi nº 9BFCXXLB2CEC09420, de placas AIS-
7202, movido à álcool, sem estepe, com macaco e chave de
rodas, quatro pneus em péssimo estado, rodas de ferro, sendo
uma diferente, sinaleira traseira esquerda quebrada, vidro da
porta do motorista quebrado, vidro dianteiro trincado, faltando
alguns frisos e a ponteira dianteira esquerda, sem encosto de
cabeça dos bancos, avarias generalizadas, em péssimo estado
de conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais);
datada de 12/09/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Iraci Nazari.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada TRANS-
PORTADORA INO LTDA, acima qualificada, na pessoa de seu
representante legal, se porventura não for encontrada para sua
intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 04 de março de 2008.- Eu,
________________, Eliandra Monteiro S. Almeida, Aux. Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão, o
imóvel de propriedade do executado: ERNI RITTER, brasilei-
ro, casado, vendedor autônomo, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 3.697.651-9/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
499.889.659-91, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 051/1995 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADOS: PIRAPUTANGA COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e ERNI RITTER.
VALOR DA DÍVIDA: R$5.340,73 (Cinco mil, trezentos e qua-
renta reais e setenta e três centavos), datada de 23/07/2005.
DESCRIÇÃO DO BEM:
Lote nº 0305, quadrante 06, quadrícula 03, setor 24, quadra 03,
situado no loteamento denominado “Vila Residencial C.NE”,
nesta cidade e Comarca, com a superfície de 424,52m² (quatro-
centos e vinte e quatro metros e cinqüenta e dois decímetros
quadrados), com as divisas, metragens e confrontações cons-
tantes da Matrícula nº 46.605 do Cartório de Registro de Imó-
veis da 1ª Circunscrição desta Comarca. Conformidade do bem:
retangular. Topografia: Em declive para face oeste e solo fir-
me. Infra Estrutura: O terreno é servido por: água servida pela
concessionária local, energia elétrica predial, iluminação pú-
blica, asfalto, meio fio, escola próxima, transporte coletivo ur-
bano próximo, comércio de serviços gerais de pequeno porte,
sistema de telefonia. Possui como benfeitorias: 1) Edificação
residencial unifamiliar, com 100,00m² (cem metros quadrados)
de área construída, aproximadamente. Edificação em bloco de
cimento, acabados em reboco e pintura. Cobertura em estrutu-
ra metálica e telhas do tipo zinco, com forro em madeira. Piso
cerâmico e cimento alisado. Portas e janelas de madeira e vi-
dros. Muro frontal em alvenaria inacabado, sem portão e gra-
des, laterais em alvenaria e tijolos cerâmicos sem reboco, fun-
dos com a própria edificação. Sistema elétrico e hidráulico sa-
nitária, compatível com o fim a que se destina. Dependências
da Edificação: Três dormitórios, uma sala, um banheiro sem
azulejos, uma área de serviço, uma copa, uma cozinha em es-
trutura de concreto armado, alvenaria com fechamento de tijo-
los cerâmicos acabados em reboco, cobertura em estrutura de
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madeira, cobertura de telhas do tipo fibro cimento amianto,
forro de madeira, piso cerâmico, azulejos meia parede, porta
de madeira, janela metálicas estilo sasazaki. Em regular estado
de conservação e simples acabamento. 2) Um edificação resi-
dencial, em alvenaria, com aproximadamente 44,00m² (qua-
renta e quatro metros quadrados), de área construída, edifica-
ção esta em estrutura de concreto alvenaria de tijolos cerâmi-
cos acabado em reboco, estrutura de madeira, cobertura de te-
lhas do tipo fibro cimento amianto, com forro de madeira, piso
de cimento alisado, janelas metálicas estilo sasazaki e vidros
do tipo canelados, portas internas e externas de madeira, siste-
ma elétrico e hidráulico sanitário, compatível com o fiam a que
se destina. Dependências da edificação: Dois dormitórios, uma
sala, um banheiro com azulejos meia parede, uma cozinha, uma
varanda com área de serviço. Em regular estado de conserva-
ção e simples acabamento.
AVALIAÇÃO: R$ 18.395,72 (Dezoito mil, trezentos e noventa
e cinco reais e setenta e dois centavos); datada de 31/05/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Iraci Nazari.
ÔNUS: 1) Arrestado nos autos de Execução Fiscal sob n.º 070/
1998, em trâmite na 4ª Vara Cível desta Comarca; 2) Requerida
a Penhora do Imóvel nos autos de Execução sob n.º
2001.70.02.000815-1, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Co-
marca; 3) Débitos Municipais conforme certidão positiva de
tributos nº 59010/2006, no valor de R$1.615,32 (um mil, seis-
centos e quinze reais e trinta e dois centavos), para o período
de 2000/2005, datada de 13/02/2006; 4) Receita Estadual:
Empresa executada em situação cancelada, além de possuírem
débitos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados: PI-
RAPUTANGA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.,  pes-
soa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/MF sob o
nº 00.090.307/0002-01, na pessoa de seu representante legal,
ERNI RITTER, acima qualificado e de sua cônjuge GESSY
RITTER, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 4.966.945-3/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 849.889-
759-91, se porventura não forem encontrados para sua intima-
ção pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 04 de março de 2008.- Eu,
________________, Eliandra Monteiro S. Almeida, Aux. Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o):
A.D.P.COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 65/1996 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: A.D.P. COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.411,23 (DEZ MIL, QUATRO-
CENTOS E ONZE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS),
atualizada até o dia 05/01/2003.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
·01 (uma) balança da marca PERFECTA, modelo 141, plata-
forma de 3,00 x 1,50 metros, com capacidade para 5.000 (cin-
co mil) quilos, com numero de identificação 2375, em regular
estado de conservação. AVALIADA em R$ 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS);
·01 (uma) balança móvel para ferro de marca AÇORES, ano de
fabricação 1.982, tipo 6010, número de série 3478, com capa-
cidade para 10.000 (dez mil quilos), em regular estado de uso e
conservação. AVALIADA em 8.000,00 (OITO MIL REAIS);
·01 (uma) balança da marca CAMBÉ, com plataforma, com
capacidade para 5.000 (cinco mil quilos) e não 1.000 (um mil
quilos) conforme consta do auto de penhora de fls. 26, em re-
gular estado de uso e conservação. AVALIADA em 5.000,00
(CINCO MIL REAIS);
·60 (sessenta) fardos de veda box de plástico de cor cinza, com
quatro metros de comprimento, com cinquenta unidades em cada
fardo. AVALIADOS em 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS
REAIS);
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
21.600,00 (VINTE UM MIL E SEISCENTOS REAIS), em data
de 26/11/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos dos representantes legais da empre-
sa executada e fiéis depositários, Srs. CELSO LUIZ PRIOTTO
e VALCIR RIBEIRO DE LIMA.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): A.D.P. COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.,
por seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 21 de dezembro de 2007.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): PEI-
XINHO DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA., na seguin-
te forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 157/1999 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADOS: PEIXINHO DISTRIBUIDORA DE PESCA-
DOS LTDA., EMILIA AJALA, ALTEMIR LUIZ PILONETTO
e PAULO ROBERTO SCHUNEMAN.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.327,51 (QUATRO MIL, TREZEN-
TOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA UM CENTA-
VOS), atualizada até o dia 08/09/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
A) 01 (um) freezer da marca Cônsul horizontal com duas tam-
pas, com capacidade para 425 litros de cor branca, com logoti-
po GELINHO, em bom estado de conservação e funcionamen-
to. Avaliado  por R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais),
em 28/05/2004;
B) 01 (uma) serra fita da marca METALURGICA 9.000, de cor
branca e inox a parte superior (mesa), alimentado com motor
elétrico, em bom estado de conservação e funcionamento. Ava-
liado por R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), em 30/11/
2007;
C) 01 (uma) serra fita da marca SIEMENS, alimentado com
motor elétrico da cor branca, com a parte superior em inox, o
qual encontra-se desativada para reparo ou substituição da par-
te em inox (mesa). Avaliada por R$ 100,00 (cem reais), em 30/
11/2007.
D) 01 (uma) balança da marca URANO, e não Filizola confor-
me consta do auto de penhora, com capacidade para quinze
quilos, em bom estado de conservação e funcionamento. Avali-
ado por R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), em 30/11/2007.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.350,00 (um mil, tre-
zentos e cinqüenta reais).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do fiel depositário DARI SCH-
MALZ, com endereço na Avenida José Maria de Brito, n. 1236,
Jardim Central, nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): PEIXINHO DISTRIBUIDORA DE PESCADOS
LTDA., por seu representante legal; EMILIA AJALA, ALTE-
MIR LUIZ PILONETTO e PAULO ROBERTO SCHUNEMAN,
se porventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação
pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 06 de março de 2008.- Eu, _________,
Eliandra Monteiro S. de Almeida, Aux. Juramentada, o digitei
e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão, o
imóvel de propriedade do executado: ONELDO LUIZ OBRE-
GON e sua conjuge ROSA MACIEL DE OBREGON, brasilei-

ros, ambos comerciantes, portadores das Cédulas de Identida-
de RG nºs 3.476.214-7/PR e 4.212.729-9/PR, e inscritos nos
CPF/MF sob nºs 517.382.879-04 e 885.940.769-91, respecti-
vamente, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Pólo Centro.
AUTOS Nº : 168/2000 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADOS: TERENEL TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA., ONELDO LUIZ DE OBREGON e TEREZA DA CON-
CEIÇÃO FERNANDES BISPO.
VALOR DA DÍVIDA: R$81.508,59 (Oitenta e Um Mil, Qui-
nhentos e Oito Reais e Cinqüenta e Nove Centavos), datada de
23/05/2005.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote nº 319, quadra 21, quadrante 10,
quadrícula 01, setor 24, do Loteamento denominado “JARDIM
ACARAY”, com a superfície de 555,24m (quinhentos e cin-
qüenta e cinco metros e vinte e quatro decímetros quadrados),
nesta cidade e Comarca, com as divisas, metragens e confron-
tações constantes na matrícula n.º 5366 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Comarca. Conformi-
dade do bem: retangular. Topografia: terreno plano e solo seco.
Infra-estrutura: O local é servido por: água tratada servida pela
concessionária local, rede de energia elétrica, iluminação pú-
blica, calçamento poliédrico, meio fio, escola próxima, trans-
porte coletivo urbano próximo, comércio de serviços gerais,
sistema de telefonia. Possui como benfeitorias: Uma edifica-
ção residencial, em alvenaria, com aproximadamente 95,00m²
de área construída, edificação esta em estrutura de concreto e
alvenaria com fechamento de tijolos cerâmicos acabado em
reboco, calfino e pintura, estrutura de madeira, cobertura de
telhas do tipo fibro cimento amianto, com forro em madeira,
pisos em cerâmica, lajota, cimento alisado, janelas metálicas,
vidros canelados com grade de proteção, portas externas metá-
licas com grade com vidro canelado, portas internas de madei-
ra do tipo chapeadas, sistema elétrico e hidráulico sanitário
compatível com o fim a que se destina, muros laterais em tijo-
los cerâmicos acabamento em reboco, calfinado, pintado, parte
com a própria edificação, muro frontal de tijolos cerâmicos
acabado em reboco, calfino, pintado, grade de ferro e portão
também de ferro do tipo convencional. Dependências da edifi-
cação: Dois dormitórios, uma sala, um banheiro com azulejos
de meia parede, uma cozinha, uma área de serviços. Edificação
em regular estado de conservação e acabamento.
AVALIAÇÃO: R$26.304,80 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e
Quatro Reais e Oitenta Centavos); datada de 28/04/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Iraci Nazari.
ÔNUS: 1) Penhorado nos autos de Reclamatória Trabalhista
RT n.º 0481/97, da 2ª Junta de Conciliação e Julgamento desta
Comarca; 2) Penhorado nos autos de Reclamatória Trabalhista
RT n.º 3091/95, da 2ª Junta de Conciliação e Julgamento desta
Comarca; 3) Penhorado nos autos de Processo sob n.º 2672/96,
da 1ª Vara do Trabalho desta Comarca; 4) Penhorado nos autos
de Execução sob n.º 99.1012468-8, da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu; 5) Arrestado nos autos de Execução sob n.º
2003.70.02.002761, da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu; 6)
Débitos Municipais conforme certidão positiva de tributos nº
160422/2008, no valor de R$10.714,90 (dez mil, setecentos e
quatorze reais e noventa centavos), para o período de 1993/
2002, datada de 24/01/2008.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados:
TERENEL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., pessoa ju-
rídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/MF sob nº.
82.318.874/0001-56, na pessoa de seu representante legal,
ONELDO LUIZ DE OBREGON, inscrito no CPF/MF sob nº
517.382.879-04, e sua cônjuge ROSA MACIEL DE OBREGON,
ambos supra qualificados, e TEREZA DA CONCEICAO FER-
NANDES BISPO, inscrita no CPF/MF sob o nº 021.452.187-
77, se porventura não forem encontrados para sua intimação
pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 03 de março de 2008.- Eu, _______, Eli-
andra Monteiro S. Almeida, Aux. Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): RO-
BERTO MORONI, brasileiro, auxiliar de importação e expor-
tação, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.998.263/SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.772.109-91, e de sua
cônjuge ROSELI BONANI MORONI, brasileira, autônoma,
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.910.533/SP e ins-
crita no CPF/MF sob n.º 950.799.808-00, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº: 175/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU
EXECUTADO: ROBERTO MORONI.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.235,30 (Um mil, duzentos e trinta
e cinco reais e trinta centavos), datada de 31/01/2007.
DESCRIÇÃO DO BEM:
Lote de terras urbano n.º 03, da quadra 19, situado no lotea-
mento denominado “VILA YOLANDA” com a superfície de
480,00m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), nesta ci-
dade, com as divisas, metragens e confrontações constantes da
matrícula n.º 12.673, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição desta Comarca. Conformação do bem: Retangu-
lar. Topografia: Terreno declive face norte. Possui como ben-
feitoria: Uma Edificação residencial, em alvenaria, com apro-
ximadamente 400,00m² (quatrocentos metros quadrados), de
área construída, edificação esta em estrutura de concreto e al-
venaria com fechamento de tijolos cerâmicos do tipo a vista,
internamente acabado em reboco, massa corrida, pintura, es-
trutura de madeira, cobertura de telhas do tipo fibro amianto
estilho “calhetão”, com forro em madeira, pisos em cerâmica
lajota, janelas de madeiras e metálicas e vidros lisos e canela-
dos, portas externas e internas de madeira, sistema elétrico e
hidráulico sanitário, compatível com o fim a que se destina,
muro frontal de grades de ferro do tipo convencional com dois
portões para entrada de veículos, muro lateral e fundos de tijo-
los cerâmicos com acabamento de reboco, calfinado, parte cha-
piscado, pintado. Dependências da edificação: Três dormitóri-
os, uma sala, um banheiro com azulejos do piso ao teto, uma
cozinha com azulejos do piso ao teto, uma garagem coberta,
uma varanda, uma área de serviços, no subsolo com dois dor-
mitórios, uma sala, um banheiro com azulejo do piso ao teto.
Em regular estado de conservação e acabamento. O local é ser-
vido por: água tratada e servida pela concessionária local, rede
de energia elétrica, iluminação pública, asfalto, meio fio, esco-
la próxima, transporte coletivo urbano próximo, comércio de
serviços gerais, sistema de telefonia.
AVALIAÇÃO: R$ 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEIS-
CENTOS REAIS); datada de 13/04/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Iraci Nazari.
ÔNUS: 1) Penhorado nos autos sob o nº 566/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em trâmite na 2ª Vara Cível desta Comarca; 2)
Averbação de AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO sob nº
207/2005, requerido por AHMAD KHALIL CHAMS, contra
ROBERTO MORONI, em trâmite na 2ª Vara Cível desta Co-
marca; 3) Débitos Municipais conforme certidão positiva de
tributos nº 127154/2007, no valor de R$5.050,24 (cinco mil,
cinqüenta reais e vinte e quatro centavos), para o período de
1997/2007, datada de 22/06/2007.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
ROBERTO MORONI, e sua cônjuge Sra. ROSELI BONANI
MORONI, supra qualificados, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subseqüente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 06 de março de 2008.- Eu,
________________, Eliandra Monteiro S. de Almeida, Auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeiro e segundo leilão, o
imóvel de propriedade da executada: MARTIN BRIZUELA
GOMEZ, firma individual, cadastrada no CNPJ/MF sob n.º
95.438.727/0001-61, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Pólo Centro.
AUTOS Nº: 486/2000 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU
EXECUTADA: MARTIN BRIZUELA GOMEZ (F.I.)
VALOR DA DÍVIDA: R$23.388,21 (vinte e três mil, trezentos
e oitenta e oito reais e vinte e um centavos), datada de 03/03/
2008.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote urbano nº 624, quadrante 10,
quadrícula 01, setor 06, quadra 21, com a superfície de
368,75m2 (trezentos e sessenta e oito metros e setenta e cinco
decímetros quadrados), situado no loteamento denominado
“JARDIM PORTO BELLO”, nesta cidade, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da Matrícula nº 21.542
do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta
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Comarca. O imóvel possui como benfeitoria: uma Edificação
residencial/comercial, em alvenaria, com aproximadamente
290,00m2 (duzentos e noventa metros quadrados) de área cons-
truída, edificação esta em estrutura de concreto e alvenarias de
tijolos cerâmicos parcialmente acabados com reboco, massa
corrida e pintura em PVA, parte com tijolos cerâmicos do tipo
a vista, com estrutura metálica, com cobertura de alumínio fri-
sado, pisos em cimento bruto para cargas pesadas, portão em
chapas metálicas, sistema elétrico e hidráulico sanitário com-
patível com o fim a que se destina, muros frontal com portão
metálico do tipo tubular, com dois portões também tubular do
tipo convencional, laterais e fundos com a própria edificação.
Dependências da Edificação: Depósito. Edificação em bom
estado de conservação e simples acabamento. Em seu interior,
possui a seguinte edificação com aproximadamente
72,00m2(setenta e dois metros quadrados): Uma construção
destinada para administração e residência, em alvenaria com
fechamento de tijolos cerâmicos, acabado em reboco, massa
corrida, pintura em PVA, com cobertura de laje, piso cerâmico
e lajota colonial, portas internas de madeira do tipo chapeadas,
janelas metálicas com vidros lisos, portas externas metálicas
com vidros lisos, sistema elétrico e hidráulico, compatível para
o fim a que se destina. Dependência da Edificação: Dois ba-
nheiros com azulejos do piso ao teto, uma sala de recepção,
uma sala para administração, um dormitório, uma cozinha com
azulejos de meia parede e uma lavanderia. Em bom estado de
conservação e acabamento. O local é servido por: Água tratada
pela concessionária local, rede de energia elétrica, iluminação
pública, calçamento poliédrico, meio fio, escola próximo, trans-
porte coletivo urbano próximo, comercio de serviços gerais de
pequeno porte, sistema de telefonia.
AVALIAÇÃO: R$67.637,50 (Sessenta e sete mil seiscentos e
trinta e sete reais e cinqüenta centavos); datada de 24/05/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do depositário particular Sr. Martin
Brizuela Gomez.
ÔNUS: 1) Penhorado nos autos de Execução Fiscal sob n.º
98.1013660-9 (classe 300), em trâmite na 2ª Vara da Justiça
Federal desta cidade. 2) Débitos Municipais conforme certidão
positiva de tributos nº 162499/2008, no valor de R$13.793,26
(Treze mil, setecentos e noventa e três reais e vinte e seis cen-
tavos), para o período de 1997/2007, datada de 12/02/2008.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada: MAR-
TIN BRIZUELA GOMEZ, por seu representante legal, se por-
ventura não for encontrada para sua intimação pessoal, por oca-
sião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 03 de março de 2008.- Eu, ____________,
Eliandra Monteiro S. Almeida, Aux. Juramentada, o digitei e
subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS AGROPASSO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/
MF sob nº 76.269.315/0001-09, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 793/2006 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA.
EXECUTADO(S): COMERCIO DE PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS AGROPASSO LTDA
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.649,54 (Dois Mil, Seiscentos e
Quarenta e Nove Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), data-
da de 26/07/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
100 (cem) sacos de 50 kg (cinqüenta kilogramas) de Fertilizan-
te Organo Mineral da marca Agropasso da fórmula 4-14-8.
AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (TRES MIL E QUINHENTOS
REAIS); datada de 24/10/2007.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do sócio da executada Sr. Firmino
Luiz Brugnera.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS AGROPAS-
SO LTDA., acima qualificada, na pessoa de seu representante
legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para sua intima-
ção pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subseqüente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 11 de fevereiro de 2008.- Eu, _______,
Eliandra Monteiro S. de Almeida, Auxiliar Juramentada, o di-
gitei e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): NEU-
DIMAR FERREIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 59472801-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
886.137.479-49, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 171/2000 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): W.E.N.INFORMATICA LTDA., NEUDI-
MAR FERREIRA, EBERSON NAVES DUARTE e WILLIAM
DE CARVALHO FERREIRA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.807,65 (UM MIL, OITOCENTOS
E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), datada
de 18/07/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Lote nº 0341, quadrante 06, quadrícula 03, setor 32, quadra 28.
Imóvel localizado no loteamento denominado “Vila Residenci-
al C.NE”, nesta cidade e Comarca, matriculado sob o nº 47.127,
do Registro Imobiliário local 1ª circunscrição, com 427,86m²
(quatrocentos e vinte e sete metros e oitenta e seis decímetros
quadrados). Conformidade do bem: retangular. Topografia: ter-
reno plano e solo firme. O terreno é servido por: água servida
pela concessionária local, energia elétrica predial, iluminação
pública, calçamento poliédrico, meio fio, escola próxima, trans-
porte coletivo urbano próximo, comércio de serviços gerais de
pequeno porte, sistema de telefonia. Possui como benfeitoria:
Edificação residencial unifamiliar, com 84,6m² (oitenta e qua-
tro metros e trinta e seis decímetros quadrados) de área cons-
truída, aproximadamente. Edificação em bloco de cimento, aca-
bados em reboco e pintura. Cobertura em estrutura metálica e
telhas do tipo zinco, com forro em madeira. Piso cimento alisa-
do. Portas e janelas de madeira e vidros. Muro frontal de tijolos
cerâmicos com grade de ferro do tipo convencional, com um
portão para entrada de veículos também de ferro do tipo con-
vencional, laterais de tijolos cerâmicos sem acabamento, fun-
dos com própria edificação. Sistema elétrico e hidráulico sani-
tária, compatível com o fim a que se destina. Dependências da
Edificação: três dormitórios, uma sala, um banheiro, uma área
de serviço, uma copa, uma cozinha, em regular estado de con-
servação e simples acabamento. AVALIAÇÃO: R$ 14.417,90
(QUATORZE MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE RE-
AIS E NOVENTA CENTAVOS); datada de 15/06/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Iraci Nazari.
ÔNUS: 1) Hipotecado em primeira e especial hipoteca, em fa-
vor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, conforme
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, assi-
nado entre as partes nesta cidade, em data de 10/02/95. 2) 2.
Prefeitura Municipal desta cidade, conforme certidão positiva
de tributos nº 59013/2006, no valor de R$ 982,72 (NOVECEN-
TOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CEN-
TAVOS), para o período de 2001/2004, datada de 13/02/2006.
3) Receita Estadual: Empresa executada em situação cancela-
da, além de possuírem débitos totalizando um montante de R$
2.006,24 (DOIS MIL, SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CEN-
TAVOS).
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4,5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
W.E.N.INFORMATICA LTDA., pessoa jurídica, cadastrada no
CNPJ/MF sob o nº 03.259.982/0001-29, na pessoa de seu re-
presentante legal, NEUDIMAR FERREIRA, acima qualifica-
do, EBERSON NAVES DUARTE, inscrito no CPF/MF sob o
nº 931.262.559-49 e WILLIAM DE CARVALHO FERREIRA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 275.892.478-12, se porventura
não for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por oca-
sião do cumprimento do mandado.*** Não havendo expedien-
te forense nos dias supra referidos, desde já fica designado o
primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 21 de dezembro de 2007.- Eu,
________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO JUIZ DE DIREITO

   EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o):
COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ/MF sob
o nº 77.599.553/0001-37, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 61% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 88/2001 de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO(S): COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.550,97 (QUATRO MIL, QUI-
NHENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS), datada de 25/05/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
? Quatro (04)  mesas modelo 1,60 x 0,70 com três gavetas,
PVC rígido Post Forming, novas, sem uso; avaliadas por
R$1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais);
? Três (03) armários alto, fechado, 1,60X0,90X0,40, com duas
portas com chaves, PVC rígido Post Forming, novos, sem uso;
avaliados por R$1.100,00 (Um mil e cem reais);
? Quatro (04) cadeiras giratórias, de espaldar de tamanho alto,
do tipo presidente, com braço e sistema relax, em tecido de
espuma injetada, em estado novo, sem uso; avaliadas por
R$1.560,00 (Um mil, quinhentos e sessenta reais).
Obs.: Avaliação realizada em data de 26/11/2007.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.070,00 (Quatro mil e
setenta reais).
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do sócio-gerente da executada, Sr.
VALMIR ROBERTO TOMBINI.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 4% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) executada(s):
COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA., na
pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 06 de março de 2008.- Eu,
________________, Eliandra Monteiro S. de Almeida, o digi-
tei e subscrevi.

MANUELA TALLÃO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

PODER JUDICIáRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-
6118

ANGELA MARIA FRANCISCO
ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
EDNALVA DA SILVA RODRIGUES,  na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de abril de 2.008, a partir das
09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de abril de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 53/2005 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU contra EDNALVA DA SILVA
RODRIGUES.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 4.596,08 ( quatro mil, quinhentos e
noventa e seis reais e oito centavos), em  30/12/04.
BENS:  lote de terras nº 0017, quadra 17, quadrante 06, qua-
drícula 03, setor 30, da Vila Residencial C, situado nesta cida-
de e comarca, com área  de 507,02m2, contendo como benfei-
toria uma construção em alvenaria do tipo C-2, com área cons-
truída de 69,17m2, com divisas e confrontações constantes da
matrícula nº  47409 do 1º CRI local.
  PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMENTO:  matrí-
cula nº 47409 do 1º CRI
AVALIAÇÃO: R$5.000,00 ( cinco mil reais), aproximadamen-
te, em 20/04/07.* Avaliação sujeita a atualização até a data da
alienação por índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO:  o executado, Sra. Edinalva da Silva Rodri-
gues
ÔNUS. –  hipotecado o imóvel em sua totalidade, em favor da
Caixa Economic Federal; penhorado o imóvel em sua totalida-
de em favor da Fazenda Publica do Município de Foz do Igua-
çu.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor EDNALVA DA SILVA RODRIGUES, se por ventura
não for encontrado para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  14 de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadrosi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
ZARETE e ZARETE LTDA,  na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 57/2002 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra  ZARATE  e  ZARETE  LTDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 9.606,75 ( nove mil, seiscentos e
seis reais e setenta e cinco centavos), em  30/01/08.
BENS: 1) 500 peças de lâmpadas inc color 40W/220v, marca
Osram e GE, 2) 40 peças de lâmpadas vapor sódio 400we/40,
da marca Huaning, 03) 36 peças de luminárias da marca aces
evolux 40w EV01, 04) 100 peças de luminárias  da marca aces
niple 100 mm TC123, 05) 10 peças de luminárias arandela có-
digo 61/10x20  da marca Daval, 06) 10 peças de luminárias
arandela código 006 da marca Daval, 07) 20 peças de luminári-
as arandela código 1007 da marca Blumenau, 08) 10 peças de
luminárias do tipo cabeça de poste 2027 marca Blumenau, 09)
19 peças de luminárias de emergia hepl ligth 110/220 v, 10) 23
peças de luminárias FC2 9W dupla, branca, marca lumifluor,
11) 40 peças de luminárias FC2 9W dupla, preta, marca lumi-
fluor,  12) 12 peças de luminárias FC3 9W tripla, preta, marca
lumifluor, 13) 100 peças de Tom fone Telbr e 4029 da marca
modus, 14) 50 peças de Tom compact dois pontos/4024, da
marca modus, 15) 70 peças de placa cega 4x4 – E950 da marca
modus. PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMENTO:  -
—
AVALIAÇÃO: 01) R$ 315,00; 02) R$ 480,00; 03) R$380,00;
04) R$400,00; 05) R$180,00; 06) R$180,00; 07) R$360,00; 08)
R$150,00; 09) R$ 285,00; 10) R$322,00; 11) R$440,00; 12)
R$ 180,00; 13) R$120,00; 14) R$180,00; 15) R$196,00.  Valor
total de R$ 4.168,00 ( quatro mil, cento e sessenta e oito reais),
em 17/04/07.* Avaliação sujeita a atualização até a data da ali-
enação por índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO:  Mario Antonio Zarete.
ÔNUS. –  nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 4% sobre o valor do
lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor ZARETE & ZARETE, se por ventura não for encon-
trado para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  19 de março de 2.008.
Eu,                      Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada
o subscrevi.

 Original
Gabriel Leonardo S. de Quadros

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
GELINHO IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA,  na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, a partir das
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09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia  28 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 67/93 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra  GELINHO IMP. E COM. DE ALIMENTOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 120.265,47 (cento e vinte mil, du-
zentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) em
06/07/94.
BENS:  lote único da quadra n° 14 do loteamento denominado
Nossa Senhora da Luz, nesta cidade, com área de 104,04m2,
com as divisas, metragens e confrontações constantes da matrí-
cula n° 2793 do C.R.I., 2° Circunscrição. O terreno é servido
por: água/esgoto tratada e servida pela concessionária local,
energia elétrica predial, iluminação pública, asfalto/calçamen-
to poliédrico, meio fio, escola próxima, comércio em geral de
pequeno porte próximo, transporte coletivo urbano, sistema de
telefonia.  PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMEN-
TO:  -  matrícula n° 2793 do C.R.I., 2ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$1.248,48 ( um mil, duzentos e quarenta e
oito reais e quarenta e oito centavos) em  10/12/07.
* Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: o executado, através de seu representante
legal Sr. Dari Schmalz.
ÔNUS. –  nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
dos  bens, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor GELINHO IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA, e por ventura não for encontrado para inti-
mação pessoal. *** Não havendo expediente forense nos dias
supra  referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos  14
de abril de 2.008. Eu,                      Márcia Eliane Aquino,
auxiliar juramentada o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
ELOY BIESUZ  e MONTEREY COM. DE BEBIDAS LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, as 09:00 ho-
ras, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, ás 09:00 ho-
ras, para venda a quem mais de, não sendo aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 69/2005 de  CARTA PRECATÓRIA,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO RIO GRANDE DO
SUL  contra  ELOY BIESUZ e outros.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 52.670,96 ( cinqüenta e dois mil,
seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) em 07/06/
05.
BENS: 01 trator agrícola de rodas, marca New Holland, TM
135 cabine, série W.C. 54.99, ano 2002, usado, em bom estado
de conservação.
 PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMENTO:  - ——
AVALIAÇÃO: aproximadamente R$95.000,00 (noventa e cin-
co mil reais)em 11/11/05.* Avaliação sujeita a atualização até a
data da alienação por índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO:  o executado, representado por Celso Bia-
sus.
ÔNUS. –  nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
do lance, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor  ELOY BIESUZ, MONTEREY COM. DE BEBIDAS
LTDA, se por ventura não for encontrado para intimação pes-
soal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 07 de janeiro de 2.008.
Eu,                      Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada
o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA
EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
MADEREIRA SMANIOTTO LTDA, DEOMAR CESAR SMA-
NIOTTO e MARINES ALVES DA SILVA SMANIOTTO,  na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, as 9:00 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, ás 09:00 ho-
ras, para venda a quem mais de, não sendo aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, si-
tuado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n°  127/2000 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU  contra MADEREIRA SMANIOTTO LTDA e
outros.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 9.873,01( nove mil, oitocentos e
setenta e três reais e um centavo), em  08/05/00.
BENS: imóvel matriculado sob nº 31.724, do 1º CRI; quadran-
te 10, quadrícula 02, setor 34, quadra 02, do lote 099, do lote-
amento denominado Vila Borges, situado nesta cidade e co-
marca, com área de 2.368,37,contendo como benfeitoria uma
estrutura em alvenaria, de aproximadamente 750m2, com os
limites e confrontações constantes na referida matrícula.
PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMENTO:  - matrí-
cula nº  31.724 do 1º CRI.
AVALIAÇÃO: R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais) aproxima-
damente, em 04/06/07. * Avaliação sujeita a atualização até a
data da alienação por índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO:   Deomar César Samaniotto.
ÔNUS. –  nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão  devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor MADEIREIRA SMANIOTTO LTDA, DEOMAR CE-
SAR SMANIOTTO e MARINES ALVES DA SILVA SMANI-
OTTO, se por ventura não for encontrado para intimação pes-
soal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  14 de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

 Original assinado
Gabriel Leonardo S. de Quadros

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
PRECIOSA EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA,  na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia  28 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 284/00 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra PRECIOSA EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 2.101,08 (dois mil, cento e um re-
ais e oito centavos), em  08/06/00.
BENS:    488 caixas de água mineral, contendo em cada caixa
24 unidades de 500ml de água em cada garrafa da marca Lanvi-
lle.
PROPRIETÁRIO: o executado PRECIOSA EMPRESA DE
MINERAÇÃO LTDA,  representado pelo  Sr. Lauro Machado
Junior.   DOCUMENTO:  - —
AVALIAÇÃO: R$4.196,80 ( quatro mil, cento e noventa e seis
reais e oitenta centavos), em 28/12/04).* Avaliação sujeita a
atualização até a data da alienação por  índice oficial de apura-
ção da correção.
DEPOSITÁRIO: o executado, através de seu representante
legal Sr. Lauro Machado Jr.
ÔNUS. –  nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão  devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.

INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor  PRECIOSA EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA,
representado por LAURO MACHADO JR.,  se  por ventura
não for encontrado para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  15  de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

 Original assinado
Gabriel Leonardo S. de Quadros

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA
EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
CONTINENTE PRÉ-MOLDADOS E ESTRUTURAS METÁ-
LICAS LTDA,  na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 297/2005 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra   CONTINENTE PRÉ-MOLDADOS E ESTRUTU-
RAS METÁLICAS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.840,45 (um mil, oitocentos e qua-
renta reais e quarenta e cinco centavos), em  13/10/05.
BENS:  01 aparelho de solda trifásico, 400 amperes, H 113910,
marca Balmer, voltagem 220,  em bom estado de conservação.
 PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMENTO:  - ——.
AVALIAÇÃO:  R$1.100,00 (mil e cem reais), em 20/01/08.
DEPOSITÁRIO:   o executado, através de representante le-
gal, Sr. Silvino Bruno Du Gato.
ÔNUS. – —-
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5 sobre o valor do
lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor CONTINENTE PRÉ-MOLDADOS E ESTRUTURAS
METÁLICAS LTDA, se por ventura não for encontrado para
intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 15  de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

Original assinado
Gabriel Leonardo S. de Quadros

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
ESPOLIO DE LOURDES TEREZINHA DE OLIVEIRA POM-
PEU,  na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de abril de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 351/2004 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU contra ESPOLIO DE LOURDES TEREZINHA
DE OLIVEIRA POMPEU.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.106,76 ( um mil, cento e seis
reais e setenta e seis centavos), em  20/12/04.
BENS:  quadrante 06, quadrícula 03, setor 56, quadra nº 01,
lote nº 0414, imóvel situado no loteamento denominado Uni-
versitário das Américas II, matrícula sob nº 58138 do CRI 1ª
circunscrição, com área de 300,00m2 de área total. O terreno é
servido por: água /esgoto tratada servida pela concessionária
local, energia elétrica predial, iluminação pública, asfalto, meio
fio, escola próxima, faculdade, comércio em geral de pequeno
porte, transporte coletivo urbano, sistema de telefonia.
PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMENTO:  matrícu-
la nº 58138 do CRI, 1ª circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 ( seis mil reais), em 31/08/07.*
Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índi-

ce oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO:  Depositário Público.
ÔNUS. –  comprometido o imóvel em sua totalidade, em favor
da Sra. Lourdes Terezinha de Oliveira Pompeu; penhorado os
direitos do imóvel em sua totalidade, em favor da Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor ESPOLIO DE LOURDES TEREZINHA DE OLIVEI-
RA POMPEU, se por ventura não for encontrado para intima-
ção pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  15 de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

 original assinado
Gabriel Leonardo S. de Quadros

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
LUIZ RENATO ENGEL,  na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos n° 374/05 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU contra  LUIZ RENATO ENGEL.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 78.617,98 ( setenta e oito mil, seis-
centos e dezessete reais e noventa e oito centavos), em  30/01/
2008.
BENS:  1 lote urbano nº 01, quadra 45, no Parque Presidente
II, com área de 1.400m2, com medidas e confrontações cons-
tantes na matrícula 33.699 do 1º Ofício de Imóveis, com ben-
feitorias de duas casas de alvenaria, de regular padrão, ambos
c/2 quartos, cozinha, WC, e área de serviço, na R. Osvaldo
Friedich, nº 43, c/calçamento, água e luz.
PROPRIETÁRIO: o executado. DOCUMENTO:  matrícula
nº 33.699 do CRI, 1º Ofício.
AVALIAÇÃO:  R$70.000,00 ( setenta mil reais), em 06/02/
05.
DEPOSITÁRIO:   o executado.
ÔNUS. –  Penhorado em favor da Fazenda Publica do Municí-
pio de Foz do Iguaçu.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 4% sobre o lanço, a
ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1% sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, havendo acor-
do, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes, em
igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor LUIZ RENATO ENGEL, se por ventura não for en-
contrado para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  09 de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

Original assinado
Gabriel Leonardo S. de Quadros

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA

EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
LABS COMPUTER COMERCIO DE INFORMATICA LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, a partir das
09:00 horas, para venda a quem mais de, não sendo aceito pre-
ço vil – valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 553/2005 de  EXECUÇÃO FISCAL,
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movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ  contra  LABS COMPUTER COM. DE INFORMATICA
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 12.598,54 (doze mil, quinhentos e
noventa e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), em  20/12/
05.
BENS:  10 impressoras HP lazer Jet nº 1020.
PROPRIETÁRIO: o executado.    DOCUMENTO:  - ——
AVALIAÇÃO: R$6.000,00 ( seis mil reais)  em 26/11/07.
DEPOSITÁRIO: o executado, através de seu representante
legal, Sr. Adevair Aparecido Dutra.
ÔNUS. – ——-
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor LABS COMPUTER COMÉRCIO DE INFORMÁTI-
CA LTDA, se por ventura não for encontrado para intimação
pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  15  de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

Original assinado
Gabriel Leonardo S. de Quadros

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA
EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
TRIGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,  na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, as 9:00 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, ás 09:00 ho-
ras, para venda a quem mais de, não sendo aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.
PROCESSO: Autos  n° 559/2005 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  PA-
RANÁ contra   TRIGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.589,38( mil, quinhentos e oitenta
e nove reais e trinta e oito centavos), em 20/12/05.
BENS: 01 balcão caixa com vidro tamanho  de 3.5 m, com
granito cor bordô, granito cinza, usado, em bom estado de con-
servação
PROPRIETÁRIO: o executado.   DOCUMENTO:  ——.
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 ( mil e oitocentos reais) aproxi-
madamente, em 20/01/2006. * Avaliação sujeita a atualização
até a data da alienação por índice oficial de apuração da corre-
ção.
DEPOSITÁRIO:  o executado, através de seu representante
legalSr. Marcio Claudino Ferreira.
ÔNUS. –  nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 2,5% sobre o valor
do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor TRIGO COMÉRCIO ALIMENTOS LTDA, se por ven-
tura não for encontrado para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  11 de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 3522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVA
EDITAL  DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que será(ao) levado(s)  a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor (a,es)
SAPPORE COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09 de maio de 2.008, as 9:00 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.008, ás 09:00 ho-
ras, para venda a quem mais de, não sendo aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, situ-
ado na Av. Pedro Basso, n° 1001, Jardim Pólo Centro.

PROCESSO: Autos  n° 725/2006 de  EXECUÇÃO FISCAL,
movida   por  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO ESTA-
DO DO PARANÁ contra  SAPPORE COMÉRCIO DE ARTI-
GOS PARA FESTAS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 3.868,83( três mil, oitocentos e
sessenta e oito reais e oitenta e três centavos), em  30/01/08.
BENS: 01 impressora termo sensidel, marca Datama, modelo
Allegro.
PROPRIETÁRIO:  o executado.   DOCUMENTO:  -  ——
AVALIAÇÃO: R$ 2.600,00; em 10/10/06. * Avaliação sujeita
a atualização até a data da alienação por índice oficial de apu-
ração da correção.
DEPOSITÁRIO: o executado, na pessoa de seu representante
legal, Edgard Sella.
ÔNUS. –  nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação, a
comissão  devida será 1% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo exeqüente; em caso de arrematação, 4% sobre o valor do
lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de remição, 1%
sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo executado e, haven-
do acordo, 0,5% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes,
em igualdade de condições.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica desde logo intimado o
devedor SAPPORE COMERCIO DE ARTIGOS PARA FES-
TAS LTDA, se por ventura não for encontrado para intimação
pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra  referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos  08 de abril de 2.008. Eu,
Márcia Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(os): DIS-
NAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, JOSE ODILON
FAGUNDES, NARCISO SOMBRIO, VICTOR HUGO DE
BRITTO e JOSE PEREIRA BESSA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 31/06 de CARTA PREATÓRIA (oriunda da 2ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel – Pr).
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO(S): DISNAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA e OUTROS.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 136.270,62 (CENTO E TRINTA E
SEIS MIL, DUZENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E
DOIS CENTAVOS), datada de 26/07/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
? quadrante 06, quadrícula 04, setor 30, quadra 04, Lote 671,
do loteamento denominado Porto Dourado, nesta Cidade e
Comarca, com área de 1.559,96 m2, matriculado sob o nº 35.160
do CRI local,  1ª circunscrição.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS),
datada de 28/06/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública desta Co-
marca.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s)
executada(os): DISNAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº
80.198.070/0001-35, JOSE ODILON FAGUNDES, NARCISO
SOMBRIO, inscrito no CPF nº 241.468.709-68, VICTOR
HUGO DE BRITTO, inscrito no CPF nº 513.524.949-49 e JOSE
PEREIRA BESSA, se porventura não for(em) encontrado(s) para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu, ______, AN-
DRÉIA ROCKENBACH ANACLETO, AUXILIAR JURA-
MENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): ANA
J. COLLE, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº: 3/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ANA J. COLLE.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.072,39 (UM  MIL, SETENTA E
DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizada
até o dia 25/03/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-01 (um) balcão expositor de frios, com aproximadamente dois
metros de altura por um metro e oitenta centímetros de largura,
da marca REFRIPAR, com revestimentos, fundos e na parte
superior em madeira compensado, laterais metálico, frente em
inox e portas faltando vidros, com duas prateleiras em inox e a
base em grade de madeira, em péssimo estado de conservação,
tendo em vista que o mesmo encontra-se no local da reforma.
AVALIAÇÃO: R$ 250,00   (DUZENTOS E CINQUENTA RE-
AIS), datada de 27/02/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado na pessoa da Sra. Ana
Janete Colle – fls. 22, com endereço a Rua Lisboa, 210, Jd.
Alice I, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): ANA J. COLLE, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ nº 02.074.047/00001-25, na pessoa de
sua representante legal Ana Janete Colle, inscrita no CPF nº
723.986.209-72, se porventura não for(em) encontrado(s) para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): ALTO
PARANÁ COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 04/04 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ALTO PARANÁ COMERCIO DE AUTO PE-
ÇAS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.269,30 (UM MIL, DUZENTOS E
SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), atuali-
zada até o dia 14/06/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: Dois pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para veículo do tipo F-1000;
-Bem 02: Um par de amortecedor convencional, dianteiro, marca
Cofap para o veículo do tipo Fiat Uno;
-Bem 03: Dois pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para o veículo do tipo Fusca;
-Bem 04: Dois pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para veículo do tipo Chevette;
Bem 05: Três pares de amortecedor convencional, dianteiro,
marca Cofap para o veículo do tipo Monza;
Todos novos e sem uso.
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
907,00   (NOVECENTOS E SETE REAIS), datada de 21/02/
2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. RU-
DIMAR LUIZ ROCHA, com endereço a Av. Adolpho Lollato,
491, nesta Cidade – fls. 09.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-

ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): ALTO PARANÁ COMERCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº
00679733/0001-02, na pessoa de seus representantes legais
JOÃO PEDRO SONDA, inscrito do CPF nº 499.919.499-68 e
RUDIMAR LUIZ SONDA, inscrito no CPF nº 336.857.979-
72, se porventura não for(em) encontrado(s) para sua intima-
ção pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): IM-
PORTADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS VICTO-
RIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº: 16/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PES-
CADOS VICTORIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 37.079,39 (TRINTA E SETE  MIL,
SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS),
atualizada até o dia 27/09/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-01 (uma) câmara frigorífica marca RECRUSUL n. 040075,
com as dimensões de 5,00 metros de largura externa, com 2,35
metros de altura interna, com 10,00 metros de frente externa,
com duas portas inoxidáveis, equipada com dois forçadores
grandes e dois motores sem marca, tipo trifásico, com potência
de 10 HPs cada um.
AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00   (DOZE MIL REAIS), datada de
27/03/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. MI-
GUEL GERSON AIRES DOS SANTOS, com endereço a Rua
Lamartine Babo, 136, Jd. Industrial, Vila Perola, nesta  Cidade
(fls. 08).
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PES-
CADOS VICTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 02.796.950/0001-08, na pessoa de seus
representantes legais Miguel Gerson Aires dos Santos, inscrito
no CPF nº 097.569.819-20 e Alexei da Costa Santos, inscrito
no CPF nº 022.521.259-50, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): IR-
MÃOS WEISHEIMER LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 31/1999 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: IRMÃOS WEISHEIMER LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 29.199,11 (VINTE E NOVE MIL,
CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS),
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atualizada até o dia 03/02/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Quatrocentos metros cúbicos (400,00m3) de areia média;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
12.800,00   (DOZE MIL E OITOCENTOS REAIS), datada de
02/08/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. Ro-
berto Weisheimer, com endereço a Av. República Argentina,
4005, Jd. Amazonas, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): IRMÃOS WEISHEIMER LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 82.300.609/0001-40,
na pessoa de seus representantes legais Reiner Martin Weishei-
mer, inscrito no CPF nº 475.123.509-53 e Roberto Weishei-
mer, inscrito no CPF nº 240.561.389-15, se porventura não
for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião
do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): JOÃO
GONÇALVES DE SOUZA & CIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº: 32/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JOÃO GONÇALVES DE SOUZA & CIA
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.741,79 (TRÊS MIL, SETECEN-
TOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE RE-
AIS), atualizada até o dia 27/09/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-50 reparo cilindro de roda diant;
-35 reparo cilindro de trás.;
-12 reparo de pinça de freio;
-08 cilindro mestre freio;
-05 cilindro de embreagem;
-20 flexível trás.;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
2.189,00   (DOIS MIL, CENTO E OITENTA  E NOVE  RE-
AIS), datada de 22/05/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. João
Gonçalves de Souza.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): JOÃO GONÇALVES DE SOUZA & CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº
03.984.083/0001-99, na pessoa de seus representantes legais
João Gonçalves de Souza, inscrito no CPF nº 527.236.669-72 e
Maria Aparecida da Silva, inscrita no CPF nº 598.849.249-53.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que

será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CE-
RUTTI INTERNAC – IMP E EXP DE HORTI-FRUTI GRAN-
JEIROS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 42/2004 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: CERUTTI INTERNAC – IMP E EXP DE HOR-
TI-FRUTI GRANJEIROS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.652,98 (CINCO MIL, SEISCEN-
TOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS), atualizada até o dia 21/09/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-40 (quarenta) caixas de alho graúdo com 10 kg cada caixa;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
1.800,00   (UM MIL E OITOCENTOS REAIS), datada de 31/
03/2006.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. JAI-
RO CERUTTI, com endereço a Av. J.K., 1254, BX 99, Ceasa,
nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): CERUTTI INTERNAC – IMP E EXP DE HOR-
TI-FRUTI GRANJEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ nº 00.886.255/0001-01, na pessoa
de seus representantes legais JAQUELINE CANDIDA CERUT-
TI, inscrita no CPF nº 003.576.259-43 e ZAIRO CERUTTI JR,
inscrito no CPF nº 021.181.969-70, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): T S
INDUSTRIA E COM DE MADEIRAS LTDA, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 58/2005 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: T S INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.949,00 (TRÊS MIL, NOVECEN-
TOS E QUARENTA E NOVE REAIS), atualizada até o dia 06/
09/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-52,37 m2 de listone de angico preto 18x90x450, madeiras no-
vas;
-24,70 m2 de listone de angico preto 18x90x270, madeiras no-
vas;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
2.774,52   (DOIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E QUA-
TRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), datada de
27/06/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Particular Sra. MA-
RIA APARECIDA THOME, com endereço a Rua Theodoro
Risden, 1322, Área Industrial e/ou Av. República Argentina,
2264, centro, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): T S INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-

RAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
nº 01.223.462/0001-30, na pessoa de seu representante legal
Fernando Valle, inscrito no CPF nº 023.084.479-07, se porven-
tura não for(em) encontrado(s) para sua intimação pessoal, por
ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): TOL-
DOS FOZ IND COM E EXP DE TOLDOS E LUMINOSOS
LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº : 83/96 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: TOLDOS FOZ IND COM E EXP DE TOL-
DOS E LUMINOSOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 45.954,56 (QUARENTA E CINCO
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até o dia 12/
12/2005.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-01 (uma) pontilhadeira elétrica, da marca EMPREMAG, mo-
delo industrial, voltagem 220v, cor azul, alimentada com motor
elétrico, em regular estado de conservação;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
4.000,00   (QUATRO MIL REAIS), datada de 11/11/1996.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública Sra. Iraci
Nazari – fls. 92.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): TOLDOS FOZ IND COM E EXP DE TOLDOS
E LUMINOSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crito no CNPJ nº 79.458.493/0001-68, na pessoa de seus repre-
sentantes legais Antonio Clovis Barbosa, inscrito no CPF nº
013.257.369-53 e Madalena Saverio Barbosa, inscrita no CPF
nº 241.676.909-00, se porventura não for(em) encontrado(s)
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): IM-
PORTADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS VICTO-
RIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº: 88/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PES-
CADOS VICTORIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.988,14 (TRÊS MIL, NOVECEN-
TOS E OITENTA E OITO REAIS E QUATORZE  CENTA-
VOS), atualizada até o dia 27/01/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 01 (um) aparelho de ar condicionado da marca EL-
GIN com capacidade de 10.000 BTU´s, em regular estado de
conservação e funcionamento;
-Bem 02: 01 (um) aparelho de ar condicionado da marca ELE-

TROLUX com capacidade de 10.000 BTU´s, em regular esta-
do de conservação e funcionamento;
Bem 03: 01 (um) aparelho de ar condicionado da marca SPRIN-
GER com capacidade para 10.000 BTU´s em regular estado de
conservação e funcionamento;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
1.350,00   (UM MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS),
datada de 29/10/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Particular Sr. MI-
GUEL GERSON AIRES DOS SANTOS, com endereço a Rua
Lamartine Babo, 136, Jd. Industrial, Vila Perola, nesta  Cida-
de.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PES-
CADOS VICTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 02.796.950/0001-08, na pessoa de seus
representantes legais Miguel Gerson Aires dos Santos, inscrito
no CPF nº 097.569.819-20 e Alexei da Costa Santos, inscrito
no CPF nº 022.521.259-50, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): CLA-
RABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº: 101/2000 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.618,85 (DOIS MIL, SEISCENTOS
E DEZOITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atu-
alizada até o dia 21/06/2004.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: Uma fatiadora de pão, semi nova;
-Bem 02: Uma masseira convencional grande, semi nova;
-Bem 03: Quatro impressoras de cheques da marca SHALTER;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
2.245,49   (DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), datada de 27/
02/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Particular Sra. CE-
LIA DE FATIMA L. SILVA, com endereço a Rua Almirante
Barroso, 1159, centro, nesta  Cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
76.647.528/0002-08, na pessoa de seus representantes legais
Célia de Fátima L. Silva, inscrita no CPF nº 414.798.829-68 e
Aníbal Soares da Silva, inscrito no CPF nº 308.242.309-49, se
porventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação pes-
soal, por ocasião do cumprimento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO
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  EDITAL DE VENDA JUDICIAL

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeiro e segun-
do leilão, o(s) bem(s) de propriedade da(o) executada(o): PE-
REYRA & GRIGNET LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às 09:00 horas,
por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às 09:00 horas,
para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil –
inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, sito à
Avenida Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
AUTOS Nº: 478/00 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: PEREYRA & GRIGNET  LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.910,83 (OITO MIL, NOVECEN-
TOS E DEZ REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), atua-
lizada até o dia 17/01/2006.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 02 (dois) aparelhos de ar condicionado somente frio
da marca Springer de 10.000 BTU´s;
-Bem 02: 01 (um) armário de fórmica do tipo expositor, na cor
salmão, com duas portas de vidro, com duas prateleiras, me-
dindo aproximadamente 1,50x2,20x0,50 (largura, altura, espes-
sura), respectivamente, em regular estado de conservação;
AVALIAÇÃO: PERFAZENDO UM TOTAL GERAL DE R$
1.200,00   (UM MIL E DUZENTOS REAIS), datada de 21/01/
2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Particular Sra. Rosa
Lydia Grignet, com endereço a Rua Di Cavalcanti, 2292, loja
22, Vl. Portes, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta  nos presentes autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em se tratando de arremata-
ção, os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato
da arrematação, correspondendo a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remi-
ção. Transação depois de designada arrematação e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Em caso de par-
celamento do crédito, 0,5% do valor do acordo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s): PEREYRA & GRIGNET LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ nº 00.127.372/0001-83,
na pessoa de sua representante legal Rosa Lydia Grignet, ins-
crita no CPF nº 003.499.589-71, se porventura não for(em)
encontrado(s) para sua intimação pessoal, por ocasião do cum-
primento do mandado.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
desde já fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Foz do Iguaçu/Pr, em 17 de abril de 2008.- Eu,
________________, ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA,
da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos preços vil
– valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 33/02, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Uma cama para bronzeamento artificial da marca SOLARE,
modelo 10-18-26-S L R, alimentada com motor elétrico, com
painel de comando, com vinte e seis luminárias de fibra e metal
revestida com vinil de cores bege e cinza, semi-nova, com apro-
ximadamente seis meses de uso, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.816,49 (sete mil, oitocentos e
dezesseis reais e quarenta e nove centavos) datado de 22/07/
2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.571,79 (oito mil, quinhentos e se-

tenta e um reais e setenta e nove centavos), atualizada até 13/
05/2004.
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado na pessoa do Sr. Val-
mir Roberto Tombini, sito a Av, Brasil, 333, centro - fls. 17.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COEXMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
77.599.553/0001-37, na pessoa de seus representantes legais
Valmir Roberto Tombini, inscrito no CPF nº 658.924.539-87 e
Liberina de Souza Tombini, inscrita no CPF nº 022.655.899-
18, caso não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por
ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: IVANOW & GASPARIN LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos preços vil
– valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 38/98, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): IVANOW & GASPARIN LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Duas unidades, aparelhos de solda da marca BAMBOZZI,
modelo PICOLLA 400, em regular estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
datado de 20/01/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.437,30 (nove mil, quatrocentos e
trinta e sete reais e trinta centavos), atualizada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Mau-
ro Ivanow (fls. 11), sito a Av. Bonito Lindo, s/nº, Portal da Foz,
nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
IVANOW & GASPARIN LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 01.666.170/0001-72, na pessoa de
seus representantes legais Mauro Ivanow, inscrito no CPF nº
047.827.088-74 e Celso Domingos Gasparin, inscrito no CPF
nº 476.092.149-49, caso não forem encontrados pelo Sr. Ofici-
al de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

     EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: BAR E LANCHONETE A BRUXA LTDA da  seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos preços vil
– valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 41/01, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): BAR E LANCHONETE A BRUXA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de

remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um balcão para lanchonete tipo L, de madeira, revestido em
fórmica nas cores branco e preto, interior revestido de chapas
galvanizadas, medindo aproximadamente seis metros de com-
primento, sendo que quatro deles para refrigeração, com qua-
tro portas em chapas galvanizadas na parte de refrigeração,
possui também na parte superior vidros lisos, alimentado com
motor elétrico, em regular estado de conservação e funciona-
mento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.290,02 (dois mil, duzentos e
noventa reais e dois centavos) datado de 14/02/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.447,72 (três mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais e setenta e dois centavos), atualizada até
10/03/2005.
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado na pessoa do Sr. Wla-
dislau Stormoski, (fls. 08).
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
BAR E LANCHONETE A BRUXA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 79.346.417/0001-60, na
pessoa de seus representantes legais Wladislau Stormoski, ins-
crito no CPF nº 308.219.409-53 e Nelson Jose Iachinski, ins-
crito no CPF nº 308.219.759-00, caso não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do man-
dado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: OSVALDO DE CAMPOS ROCHA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos preços vil
– valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 48/04, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): OSVALDO DE CAMPOS ROCHA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um balcão frio, tipo expositor com motor marca ATA, tama-
nho 3 m x 1,30, usado mas em bom estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais) datado
de 13/01/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.746,04 (três mil, setecentos e qua-
renta e seis reais e quatro centavos), atualizada até 28/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Ag-
naldo Campos da Rocha (fls. 12), sito a Rua Avaré, 476, Jd.
Karla, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
OSVALDO DE CAMPOS ROCHA, inscrito no CPF nº
725.358.308-68, caso não for encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que
será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira e se-

gundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: GALE-
TERIA LA MAMA LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos preços vil
– valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 51/01, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): GALETERIA LA MAMA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Uma geladeira refrimar com três portas, medindo aproxima-
damente dois metros de altura por dois metros de largura, de
cor branca, em bom estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
datado de 14/02/2005.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.434,10 (três mil, quatrocentos e
trinta e quatro reais e dez centavos), atualizada até 27/09/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Car-
los Alfredo Caberlon (fls. 12), sito a Av. das Cataratas, 1301,
Vila Iolanda.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
GALETERIA LA MAMA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 80.538.838/0001-72, na pessoa de
seus representantes legais Carlos Alfredo Caberlon, inscrito no
CPF nº 169.130.510-34 e Ivone dos Santos Caberlon, inscrita
no CPF nº 277.496.650-72, caso não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: GALETERIA LA MAMA LTDA da  seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos preços vil
– valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 375/00, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): GALETERIA LA MAMA LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um balcão refrigerador de cor branca, em fórmica, com seis
portas, medindo aproximadamente quatro metros de compri-
mento, da marca SCHELLER, alimentado com motor elétrico
de 220 Volts, em bom estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.645,32 (dois mil e seiscentos
e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos) datado de 12/
08/2004.
*AVALIAÇÃO SUJEITA A ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA
ALIENAÇÃO POR ÍNDICE OFICIAL DE APURAÇÃO DA
CORREÇÃO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.762,67 (três mil, setecentos e ses-
senta e dois reais e sessenta  e sete centavos), atualizada até 12/
08/2004.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado, em mãos do Sr. Car-
los Alfredo Caberlon (fls. 11), com endereço a Av. das Catara-
tas, 1301, Vila Iolanda.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
GALETERIA LA MAMA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 80.538.838/0001-72, na pessoa de
seus representantes legais Carlos Alfredo Caberlon, inscrito no
CPF nº 169.130.510-34 e Ivone dos Santos Caberlon, inscrita
no CPF nº 277.496.650-72, caso não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
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_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                 Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de: J
MATTOS & MATTOS LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceitos preços vil
– valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 48/98, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO(S): J MATTOS & MATTOS LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 200 (duzentos) metros lineares de corino estampado,
da marca SIMBAL. Estado de uso e conservação: Novos sem
uso.
-Bem 02: 200 (duzentos) metros lineares de plásticos BAGON,
da marca SIMBAL. Estado de uso e conservação: Novos sem
uso.
-Bem 03: 01 (um) computador IBM optiva Multi Mídia, mode-
lo 2144KB3 composto de gabinete, monitor colorido de 14´´,
teclado, mouse e impressora EPSON LX 810L. Estado de uso e
conservação: Em funcionamento, porem ultrapassado.

VALOR DA AVALIAÇÃO: Valor Primitivo: R$ 2.871,53 (DOIS
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E CINQUEN-
TA E TRES CENTAVOS), em data de 24/10/2002. Valor Atua-
lizado: R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM REAIS), em data de
23/07/2004.
VALOR DA DÍVIDA: Valor Primitivo: R$ 2.966,40 (DOIS MIL,
NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA
CENTAVOS), em data de 31/10/2002. Valor Atualizado: R$
9.118,91 (NOVE MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E NO-
VENTA E UM CENTAVOS), em data de 21/10/2004.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado.
ÔNUS: Nada consta.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
J MATTOS & MATTOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 95.408.555/0001-83, na pessoa de
seus representantes legais João de Mattos, inscrito no CPF nº
211.848.799-15 e Aparecida F. Mattos,

inscrita no CPF nº 003.391.069-30,  caso não forem encontra-
dos pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do
mandado.
ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                  Pelo presente edital, faz saber a todos os interessa-
dos, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em primeira
e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade de:
COMERCIAL CIMADAS LTDA, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.
PROCESSO N.º: 4/95, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL CIMADAS LTDA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: 3.600 (três mil e seiscentas) unidades de discos de
corte 230x3.2,9” AR 121, da marca NORTON, novos;

   ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas da-
tas supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                          Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: ANACLETO & LESSA LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 49/1994, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): ANACLETO & LESSA LTDA.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-50% Do Lote urbano nº 07 da quadra 89, com a superfície de
500,00 m2, situado em Santa Terezinha de Itaipu-PR, nesta
Comarca, devidamente murado, com as divisas, metragens e
confrontações constantes da Matrícula nº 24.638 do Registro
Imobiliário local, 1º circunscrição.
Sobre o imóvel acima, encontra-se edificada uma casa de ma-
deira, com cobertura de telhas cerâmicas, medindo aproxima-
damente 80,00 m2, em regular estado de conservação e simples
acabamento.

VALOR DA AVALIAÇÃO: 50% R$ 11.027,36 (ONZE MIL,
VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS – fls.
153).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 289,46 (DUZENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS (fls. 180).

DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública desta Co-
marca.

ÔNUS: Penhorado em favor do exequente.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ANACLETO & LESSA LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 82.460.866/0001-40, na pessoa de
seus representantes legais Srs. FANYR ANACLETO DA SIL-
VA, inscrito no CPF nº 517.352.379-49 e

PAULO ROBERTO S LESSA,  inscrito no CPF nº 242.651.360-
87, caso não forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por
ocasião do cumprimento do mandado.

ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                          Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: TELEBIP COM E REPRES MATERIAL ELETR E DE
TELECOM LTDA, MARCIO ANTONIO MACHADO e RO-
SANGELA APARECIDA MACHADO, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

 PROCESSO N.º: 66/1997, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): TELEBIP COM E REPRES MATERIAL
ELETR E DE TELECOM LTDA e OUTROS.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Uma central telefônica PABX para o ramo de hotelaria de por-
te médio, modelo STI 20.000 da marca NUTRON, com capaci-
dade para até 28 linhas e 168 ramais, novo devidamente emba-
lado.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 9.977,66 (NOVE MIL, NOVE-
CENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS – fls. 126).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.382,97 (DEZ MIL, TREZENTOS
E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTA-
VOS (fls. 127).

DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. MARCIO ANTO-
NIO MACHADO, com endereço a Rua Manoel Bandeira, 73/
65, Vila Brasília, nesta Cidade.

ÔNUS: Nada consta.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
TELEBIP COM E REPRES MATERIAL ELETR E DE TELE-
COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 75.704.825/0001-96, na pessoa de seus representan-
tes legais e co-devedores Srs. MARCIO ANTONIO MACHA-
DO, inscrito no CPF nº 414.515.119-49 e ROSANGELA A
MACHADO,  inscrita no CPF nº 577.352.989-00, caso não
forem encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do
cumprimento do mandado.

ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                          Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: COMERCIAL KRAUS RODRIGUES DE MAT. DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 68/1998, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): COMERCIAL KRAUS RODRIGUES DE
MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Lote único da quadra 12, imóvel localizado no loteamento
denominado “Vila Nossa Senhora da Luz”, nesta Cidade, com
as divisas, metragens e confrontações constantes da Matrícula
nº 40.690 do 1º CRI, com área total de 140,60 m2. O terreno e
servido por: água servida pela concessionária local, energia elé-
trica publica, iluminação publica, calçamento poliédrico irre-
gular, meio fio, escola próximo, transporte coletivo urbano pró-
ximo, comercio de serviços gerais de pequeno porte, proporci-
onado pelo bairro da Vila Iolanda e telefone.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.515,00 (TRÊS MIL, QUI-
NHENTOS E QUINZE REAIS – fls. 78).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.548,26 (CINCO MIL, QUINHEN-
TOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CEN-
TAVOS (fls. 80).

DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. VALDOMIRO
RODRIGUES – fls. 17, com endereço a Av. Republica Argenti-
na, 3609, Jd. Manaus.

-Bem 02: 2.160 (dois mil cento e sessenta)unidades de discos
de corte 305x3.2,12” nº 822 da marca NORTON, novos;
-Bem 03: 2.023 (duas mil e vinte e três) unidades de discos de
desbaste BDA 230-62, 7”, da marca NORTON, novos;

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 39.343,50 (TRINTA E NOVE
MIL, TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS – fls. 104).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 102.960,30 (CENTO E DOIS MIL,
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS
(fls. 107).

DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executada
Sr. AUGUSTO BERNARD ULIANA, com endereço a Rua Jose
do Patrocínio, 852, Vila Portes.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL CIMADAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 81.559.072/0001-75, na pessoa
de seus representantes legais Srs. ARMANDO LOURENÇO
FRANCISCO, inscrito no CPF nº 009.631.359-53, ACACIO
LOURENÇO FRANCISCO, inscrito no CPF nº 009.631.439-
72 e ADRIANO LOURENÇO FRANCISCO, inscrito no CPF
nº 198.365.469-87, caso não forem encontrados pelo Sr. Ofici-
al de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.

ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                       Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: SUPERMERCADO SIDNEY LTDA, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 27/1996, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): SUPERMERCADO SIDNEY LTDA.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Bem 01: Um balcão frigorífico do tipo expositor para frios,
marca Gelopar, medindo aproximadamente (2,00x1,00) em fór-
mica, inox e vidros, com três portas, três repartições, na cor
predominante branco, modelo GLP200/série 93/Nº.801/220V,
com motor elétrico, em regular estado de conservação e bom
funcionamento.
-Bem 02: Um Balcão frigorífico do tipo expositor para carnes,
sem marca visível, medindo aproximadamente (2,00x1,40) em
fórmica, inox e vidros, com quatro portas na parte superior do
tipo de correr, duas portas na parte inferior, na cor predomi-
nante branco, com motor elétrico, em regular estado de conser-
vação e bom funcionamento.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 (UM MIL E TREZEN-
TOS REAIS – fls. 127).
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.865,00 (UM MIL, OITOCENTOS
E SESSENTA E CINCO REAIS (fls. 138).

DEPOSITÁRIO: Em mãos do rep. Legal do executado Sr.
MOHAMAD ABDUL FATTAL ASSAF, com endereço a Rua
Machado de Assis, nº 44, Jd. Jupira, nesta Cidade.

ÔNUS: Nada consta.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
SUPERMERCADO SIDNEY LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 81.083.297/0001-06, na pessoa
de seus representantes legais Srs. DARCI VITORIO DA SIL-
VA, inscrito no CPF nº 632.378.909-44 e SALETE BATISTA
LEAL,  inscrita no CPF nº 703.405.609-91, caso não forem
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
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ÔNUS: Débitos com a Secretaria de Estado da Fazenda – fls.
90; Tributos Municipais – fls. 97; Previdência Social – fls. 108.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
COMERCIAL KRAUS RODRIGUES DE MAT. DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no

CNPJ nº 80.326.432/0001-26, na pessoa de seus representan-
tes legais Srs. VALDOMIRO RODRIGUES, inscrito no CPF
nº 224.112.249-15 e ZILDA KRAUS RODRIGUES,  inscrita
no CPF nº 224.112.249-15, caso não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.

ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

 =

EDITAL DE VENDA JUDICIAL

                          Pelo presente edital, faz saber a todos os inte-
ressados, que será(ão) levado(s) à venda e arrematação em pri-
meira e segundapraça e/ou leilão, o(s) bem(s) de propriedade
de: AMETISTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, da se-
guinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 09 de maio de 2008, às
09:00 horas, por preço superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA e/ou LEILÃO: Dia 28 de maio de 2008, às
09:00 horas, pelo maior preço oferecido, não aceito preço vil –
valor inferior a 51% da avaliação.
LOCAL: Salão do Tribunal do Júri, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Pedro Basso, 1001 - Polo Centro.

PROCESSO N.º: 669/2006, de EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQÜENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): AMETISTA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
do valor do lanço, a ser paga pelo arrematante; em caso de
remição, 1% sobre o valor pelo qual o bem foi resgatado, ca-
bendo a pessoa que realizou a remição; havendo acordo, 0,5%
sobre o valor do acordo a cargo do executado e sendo adjudica-
do, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-100 (cem) caixas de desinfetante marca BRILHUX, contendo
em cada caixa seis frascos cada um com dois litros.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (UM MIL E OITO-
CENTOS REAIS), datado de 25/08/2006.
*Avaliação sujeita a atualização ate a data de alienação por
índice oficial de apuração da correção.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.132,77 (DOIS MIL, CENTO E
TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS),
datado de 17/08/07.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executada Sra. MONICA IZA-
BEL DE OLIVEIRA, com endereço a Rua Candido Portinari,
811, Vila Portes, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
AMETISTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.212.884/0001-
36, na pessoa de sua representante legal MONICA IZABEL
DE OLIVEIRA, caso não for encontrada pelo Sr. Oficial de
Justiça por ocasião do cumprimento do mandado.

ADVERTÊNCIA: Caso não haja expediente Forense nas datas
supra, os mesmos atos serão realizados automaticamente no
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de abril do ano de 2008.- Eu,
_______, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): OPERADORA DE
VIAGENS E TURISMO IPE ROXO - CNPJ/MF 01.641.082/
0001-16

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-

priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA (EXECUÇÃO
FISCAL – 46.476) nº 094/2006, em que é Exeqüente DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PARANÁ – DER/PR e Executado(s) OPERADORA DE
VIAGENS E TURISMO IPE ROXO;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 01 (um) Balcão de madei-
ra, tipo L, usado, com duas gavetas e duas portas, com umn
espaço aberto, com canto redondo, medindo 1,12m de altura
por 0,51cm de largura, por 2,20m x 2,20m cada lado, em regu-
lar estado de conservação, avaliado em R$ 550,00; b) 01 (uma)
mesa de Fórmica, tipo L, usada, cor Branca, com 08 gavetas,
medindo 0,61cm de largura par 2,20m, par 2,00m, em regular
estado de conservação, avaliado em R$ 400,00; c) 01 (uma)
Mesa de escritório, usada, com 04 gavetas, em Fórmica, na cor
Cinza, medindo 0,75cm de largura por 1,76m de comprimento,
em regular estado de conservação, avaliado em R$ 150,00; d)
01 (um) Balcão em Fórmica, usado com 05 divisórias e 03 ga-
vetas, medindo 2,80m X 0,42cm de largura X 1,10m de altura,
com detalhe de madeira na frente, em regular estado de conser-
vação, avaliado em R$ 650,00; e) 01 (um) Aparelho de Ar Con-
dicionado, quente/frio, usado, marca Springer, de 21.000 BTU’s,
em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em
R$ 1.000,00; f) 01 (um) Bebedouro de água, usado, em bom
estado de conservação, marca EZ, em inox,com 02 torneiras,
sendo uma para água gelada e outra normal, avaliado em R$
400,00; g) 01 (um) Armário de aço, com 02 portas, medindo
0,75cm de largura por 1,70m de altura, em bom estado de con-
servação, avaliado em R$ 300,00; h) 01 (uma) Mesa, usada,
com armação de ferro e tampão de vidro, medindo 065cm de
largura por 1,40m de comprimento, em regular estado de con-
servação, avaliado em R$ 200,00; i) 01 (uma) Estante, usada,
em Fórmica, cor Branca, com 24 divisórias desmontáveis, me-
dindo 2,00m de altura por 2,15m de largura, em bom estado de
conservação, avaliada em R$ 1.000,00; j) 01 (um) Aparelho de
Fax, usado, marca Panasonic, viva voz, modelo KX FT25, di-
gital, em funcionamento e em bom estado de conservação, ava-
liado em R$ 400,00; k) 01 (uma) mesa para Computador, usa-
da, com 01 gaveta, com espaço para CPU, monitor, impressora
e porta CD’s, em regular estado de conservação, avaliada em
R$ 250,00; I) 01 (um) Scanner, usado, marca Genius, modelo
FB624D, em bom estado de conservação e funcionamento, ava-
liado em R$ 100,00; m) 01 (um) Computador, usado, com Pro-
cessador AMD K63D, com 126MB de memória RAM, com
monitor Spectruym 4V, 14 polegadas, avaliado em R$ 300,00;
n) 02 (duas) Armações de ferro com 03 cadeiras, em tecido,
avaliado em R$ 100,00, cada uma, totalizando R$ 200,00; 0)
01 (um) Som para recepção, em Corvin, na cor Preta, com pe-
queno rasgo no assento, avaliado em R$ 150,00; p) 01 (um)
Som para recepção, em Corvin, na cor Preta, rasgado, avaliado
em R$ 80,00; q) 02 (duas) Cadeiras, giratórias, em tecido, da
cor Preta, avaliada em R$ 80,00, cada uma, totalizando R$
160,00; r) 01 (um) Rádio Comunicador, Vertex FTL 2011, com
04 canais, freqüência fechada, com aparelho conversor de 110/
220 para 13,5 volts, avaliado em R$ 400,00; s) 01 (um) Rádio
Comunicador, Vertex FTL 2011, com 04 canais, freqüência fe-
chada, nº SE41793, avaliado em R$ 300,00; t) 01 (um) Rádio
Comunicador, Yaesu FT 2200, nº 7, serie 4E131392, avaliado
em R$ 250,00, u) 01 (uma) Antena receptora para rádio de co-
municação VHF, avaliada em R$ 250,00";
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
7.490,00 (sete mil, quatrocentos e noventa reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Moacir Conceição Brunismann;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): OPE-
RADORA DE VIAGENS E TURISMO IPE ROXO, ou de seu
representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designa-
ção, bem como de seu(ua) cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMÉRCIO DE AR-
MARINHOS 2000 LTDA – CNPJ/MF – NÃO CONSTA, AB-
DUR IGANI RABAH – CPF/MF – NÃO CONSTA e NASSIM
TARABAINE – CPF/MF 025.413.179-48

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA (EXECUÇÃO
FISCAL nº 106/1.03.0001025-7) nº 114/2003, em que é Exe-
qüente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e Executado(s)
COMÉRCIO DE ARMARINHOS 2000 LTDA, ABDUR IGA-
NI RABAH e NASSIM TARABAINE;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote de terreno urbano nº
07, da quadra nº 21, situado no “Jardim Jupira”, nesta Cidade,
Município e Comarca, com a área de 360,00m², com divisas e
confrontações constantes na matrícula nº 43.058, do Cartório
de Registro de Imóveis. 1° Ofício desta Comarca”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
8.370,00 (oito mil, trezentos e setenta reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Depositário Público,
Sra. lraci Nazari;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMÉR-
CIO DE ARMARINHOS 2000 LTDA. ABDUR IGANI RA-
BAH e NASSIM TARABAINE, ou de seu representante legal,
é o presente para intimá-lo(s) da designação, bem como de
seu(ua) cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): RICHARD AGUA-
RYO DA SILVA & CIA. LTDA. - CNPJ/MF 02.660.494/0001-
66 e RICHARD AGUARYO DA SILVA – CPF/MF 020.032.949-
96

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.

2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 011/2001, em
que e Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) RICHARD AGUARYO DA SILV A &
CIA. LTDA., RICHARD AGUARYO DA SILVA;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRICAO DO(S) BEM(NS): “Parachoques traseiros: a) 02
(dois) do Omega; valor R$ 280,00; b) 06 (seis) do Tipo, valor
R$ 420,00; c) 05 (cinco) do Tempra, valor R$ 350,00; d) 05
(cinco) do Uno, valor R$ 80,00; e) 02 (dois) do Fiesta, valor
R$ 78,00; f) 02 (dois) do Kadett, valor R$ 150,00; g) 01 (um)
da Parati, valor R$ 140,00; Painéis de Instrumento capa (semi-
novos): a) 02 (dois) do Santana 95, valor R$ 1.680,00; b) 02
(dois). Santana 90, valor R$ 240,00; c) 03 (três) do Gol Bola
95/98, valor R$ 600,00; Protetor do Cárter (semi-novo): 45 di-
versos modelos, valor R$ 787,50”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.805,50 (quatro mil, oitocentos e cinco reais e cinqüenta cen-
tavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal e
Executado, Richard Aguaryo da Silva;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): RI-
CHARD AGUARYO DA SILVA & CIA. LTDA. e RICHARD
AGUARYO DA SILVA, ou de seu representante legal, é o pre-
sente para intimá-lo(s) da designação, bem como de seu(ua)
cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): HARMONIA DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA. – CNPJ/MF 81.682.676/
0001-04

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 036/2004, em
que e Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) HARMONIA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
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DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Veículo: Marca/Modelo
FORD COURRIER, Ano de Fabricação/Modelo 1998/1999,
Placas AIM-6726, Cor AZUL, Chassi nº 9BFGSZPPA-
WB889059”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
15.000,00 (quinze mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Antonio de Bastiani;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): HAR-
MONIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., ou de seu
representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designa-
ção, bem como de seu(ua) cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
     JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): FRANCISCO CAR-
LOS CRUZ & CIA LTDA. - CNPJ/MF 00.588.084/0001-26

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 042/1998, em
que e Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) FRANCISCO CARLOS CRUZ & CIA
LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote nº 03, quadra 35, do
Loteamento denominado “Jardim Jupira”, nesta Cidade, Muni-
cípio e Comarca, com a área de 360,00m², com divisas e con-
frontações constantes na matrícula 37.378, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis - 1° Oficio desta Comarca.”; .
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
21.720,00 (vinte e um mil. setecentos e vinte reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): FRAN-
CISCO CARLOS CRUZ & CIA. LTDA., ou de seu represen-
tante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação, bem
como de seu(us) cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): TRIGO COMERCI-
AL DE ALIMENTOS LTDA. – CNPJ/MF 74.090.820/0001-58

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 048/2007, em
que e Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) TRIGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “01 (uma) Balança digital Fi-
lizola, modelo Platina, com impressora de etiqueta”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
4.000,00 (quatro
mil reais); .
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Marcio Claudino Ferreira;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): TRIGO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., ou de seu representan-
te legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação, bem como
de seu(ua) cônjuge, se casado for.
Art. 65 I. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, custas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para que os não tive-
rem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008. Eu, (Cleusa
Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): CSHAOOKY AN-
NAHAS - CNPJ/MF 02.609.664/0001-88

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 051/2007, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) CSHAOOKY ANNAHAS;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Veiculo: Marca/Modelo IMP.
IMMC LANCER 1.5, Ano de Fabricação/Modelo 1993/1994,
Placas FMK-9999, Cor VERMELHA, Chassi
JA33M41D6PV027313”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
17.000,00 (dezessete mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mão e guarda do representante legal do
Executado, Sr. Cshaooky Annahas;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): CSHA-
OOKY ANNAHAS, ou de seu representante legal, é o presente
para intimá-lo(s) da designação, bem como de seu(ua) cônjuge,
se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): COMERCIAL ROMA
DE ALIMENTOS LIDA. - CNPJ/MF 76.894.310/0001-69

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 061/2005, em
que é Exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
Executado(s) COMERCIAL ROMA DE ALIMENTOS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “a) 02 (dois) Balcões para
caixa tipo CheckOut comercial, marca Sereal, com suporte de
monitor e teclado, valor de R$ 6.000,00; b) 01 (uma) Impresso-
ra termo sensível, marca Datarnar, modelo Allegro, valor de R$
2.600,00; c) 01 (uma) Copiadora Xerox, modelo 214/212, va-
lor de R$ 2.000,00; d) 01 (uma) Impressora FX-1180, valor de

R$ 1.700,00; e) 1.000 (um mil) Caixas de doces, marca Fron-
teira, diversos tipos, valor R$ 5.000,00”; ‘.
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sr. Mauricio Zanlucki;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): COMER-
CIAL ROMA DE ALIMENTOS LTDA., ou de seu representan-
te legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação, bem como
de seu(ua) cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): OMAR MUHAM-
MAD SCHEHADEH – CPF/MF 703.677.289-15

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 230/1998, em
que e Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) OMAR MUHAMMAD SCHEHADEH;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Lote de terreno nº 285, da
quadra 06, quadrante 10, quadrícula 10, setor 02, do Lotea-
mento denominado “Beverly Falls Park”, nesta Cidade, Muni-
cípio e Comarca, com a área de 513,00m², com divisas e con-
frontações constantes na matrícula 006733, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis - 2° Oficio”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(RAM) avaliado(s) em R$
159.225,00 (cento e cinqüenta e nove mil, duzentos e vinte e
cinco reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Executado;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): OMAR
MUHAMMAD SCHEHADEH, ou de seu representante legal,
é o presente para intimá-lo(s) da designação, bem como de
seu(ua) cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
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SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): AMETISTA COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ/MF 03.212.884/0001-
36

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:
1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 232/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) AMETISTA COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “100 (cem) Fardos de Papel
Higiênico, marca Sirius, novas”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
2.000,00 (dois mil reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada, Sra. Mônica Isabel de Oliveira Peres;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): AME-
TISTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., ou de seu re-
presentante legal, é o presente para intimá-lo(s) da designação,
bem como de seu(ua) cônjuge, se casado.for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL DA 4ª. V ARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. - Escrivão
Cleusa Montanha Pereira - Escrivã Designada

EDITAL DE LEILÃO

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): POTENCIAL CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE BEBIDAS LTDA. - CNPJ/MF
01.791.047/0001-83

O EXMO. SR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z S A B ER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que irá a arrematação o imóvel de pro-
priedade do(s) Executado(s), na forma a seguir transcrita:

1º PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 09 horas, por preço não inferi-
or a avaliação.
2º PRAÇA: Dia 28/05/2008, às 09 horas, pelo lance maior en-
contrado, não sendo aceito preço vil (aquele inferior a 60% do
valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001
- Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 489/2005, em
que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado(s) POTENCIAL COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO DE BEBIDAS LTDA.; LEILOEIRO: Fernando Mar-
tins Serrano
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da
arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arremata-
ção, corresponderão a 4% do valor do lanço, sob responsabili-
dade do arrematante. Remição, 1% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transa-
ção depois de designada arrematação e publicados os editais,
0,5% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do
valor da adjudicação, pelo credor (As custas processuais e even-
tuais tributos existentes serão pagos com o valor depositado
pelo arrematante.).
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “Veículos: a) Marca/Modelo
AUDI A3 1.8T, Ano Fabricação/Modelo 2002/2002, Placas
AUQ-4400, Cor PRETA, Chassi 93UMC28L624007082, Re-
navam 78.420071-8, avaliado em R$ 45.962,00; b) Marca/
Modelo MERCEDEZ BENZ 1215 C, Ano Fabricação/Modelo
2000/2000, Placas AJQ-5374, Cor VERMELHA, Chassi
9BM69028YB243637, Renavam 74.976233-0, avaliado em R$
62.121,00”;
AVALIAÇÃO: Os bem(ns) acima foi(ram) avaliado(s) em R$
108.083,00 (cento e oito mil, oitenta e três reais);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do representante legal da
Executada;
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referi-
do, fica designado, o primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não
sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s): POTEN-
CIAL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE BEBIDAS LTDA.,
ou de seu representante legal, é o presente para intimá-lo(s) da
designação, bem como de seu(ua) cônjuge, se casado for.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o
devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da divida, mais juros, costas e honorários
advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado,
em resumo, com antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos
uma vez em jornal de ampla circulação local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematálos englobadamente, oferecendo para os não tiverem
licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de maior
lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do(s) executado(s), e no futuro não possam alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2008.
Eu,(Cleusa Montanha Pereira), Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
              JUIZ DE DIREITO

GOIOERÊ –

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSE RICARDO RAMOS DE SOUZA.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – ESTADUAL Nº 000138/
2006.
EXEQUENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): JOSE RICARDO RAMOS DE SOUZA.
SALDO DEVEDOR: R$- 553,03 – valor a ser atualizado na
data do pagamento.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
contados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o princi-
pal e acessórios ou NOMEIE BEM (NS) À PENHORA, sob
pena de serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução.
Aos 11 de Março de 2008. EU_______________________ (Ser-
gio Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que digitei
e subscrevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): WALTER APARECIDO CARBONIERI JUNI-
OR.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – ESTADUAL Nº 76/2007.
EXEQUENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO(S): WALTER APARECIDO CARBONIERI
JUNIOR.

SALDO DEVEDOR: R$- 1.038,51– valor a ser atualizado na
data do pagamento.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
contados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o princi-
pal e acessórios ou NOMEIE BEM (NS) À PENHORA, sob
pena de serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução.
Aos 11 de Março de 2008. EU_______________________ (Ser-
gio Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que digitei
e subscrevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

Guaraniaçu,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANTONIO LUCIO
BIELLA.

PRAZO (15) QUINZE DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA KATIANE FATIMA PEL-
LIN, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARA-
NIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente ANTONIO
LUCIO BIELLA, brasileiro, casado, comerciante, natural de
Guaraniaçu-Pr, RG. 3.391.646-9/Pr, nascido no dia 13 de de-
zembro de 1959, filho de Silvestre Biella e de Francisca K.
Rabel, residente na localidade de mato Queimado, neste muni-
cípio e Comarca, face o mesmo estar em lugar incerto e não
sabido, FICA pelo presente INTIMADO para comparecer pe-
rante este Juízo, sito à Av. Souza Naves, 458, no dia 16 de
julho de 2008, às 15 horas, para participar da audiência de
inquirição de testemunhas arroladas na denúncia e na defesa
prévia nos autos de Ação Penal nº 069/04.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos sete dias do mês de abril de dois mil e
oito. Eu,
ENIO WILSON KRACHINSKI, Escrivão Criminal o digitei e
subscrevi.

KATIANE FATIMA PELLIN
Juíza de Direito

guarapuava

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

ANTONIO VILSON DE FREITAS

JOSE CARLOS DE ABREU

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente os réus ANTO-
NIO VILSON DE FREITAS, brasileiro, amasiado, catador de
papelão, portador do RG 5.778.782-SSP/PR, filho de Rui de
Freitas e Maria Nair de Freitas, nascido aos 20.03.1962, natu-
ral de Guarapuava/PR, e JOSE CARLOS DE ABREU, brasi-
leiro, viúvo, gari, portador do RG 9.669.405-SSP/PR, filho de
Manoel Pinto de Abreu e Maria de Jesus Gonçalves de Abreu,
nascido aos 13.05.1975, natural de Guarapuava/PR, atualmen-
te encontram-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIME-OS a fim de tomarem ciência da r. sentença proferi-
da nos Autos de Processo Crime nº 2007.1315-9, que, com
fulcro no art. 386, IV do Código de Processo Penal, absolveu
os réus acima qualificados dos fatos que lhes foram imputados
nos presentes autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e
oito (23.04.2008). Eu __________________________ (Léa
Aparecida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

      WILLIAM DA COSTA
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE ELIZANGELA ADELITA JUKOSKI.

 O DOUTOR  FABIO RIBEIRO BRANDÃO JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a   ADAIR JOSE DOS  SANTOS
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº410/01de
AÇÃO DE   REGISTRO TARDIO que é requerente ADAIR
JOSE DOS  SANTOS  , brasileiro,  atualmente residindo
em lugar incerto e desconhecido, e requerido E.J.

PROMOVA A PARTE AUTORA NO PRAZO DE  48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS,  O ANDAMENTO DO FEITO SOB
PENA DE EXTINÇÃO(ARQUIVAMENTO)

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO ADAIR JOSE DOS  SANTOS  , acerca dos termos aci-
ma, tendo em vista os   autos nº410/14 de Requerimento de
Registro Tardio em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 09  de abril  de
2008. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
   Escrivã (Aut. Port.63/00)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Dra. Christine Kampmann Bittencourt, MM. Juíza de Direi-
to da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente o sentenciado JOSE ADAO DE MOU-
RA, filho de João Maria de Moura e Maria Lucia Ferreira, nas-
cido aos 14.06.1977 em Candói/PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente INTIMA-O de que nos autos
de Execução de Sentença nº 9443/2001, referente processos-
crime n. 69/00, 112/00 e 75/99 da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Guarapuava/PR, foi JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE do mesmo, com fulcro no art 107, IV, do Código Penal, por
sentença proferida aos 08.04.2008. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, especialmente do sentenciado, expediu-
se o presente edital que será afixado no átrio deste Fórum e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o
mesmo intimado da sentença, da qual poderá interpor recurso,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do pra-
zo em questão, para que futuramente não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, aos 23
de abril de 2008. Eu _______ Madalena Ferreira de Castilhos,
Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

DIVO DA LUZ

MAURICI PEREIRA DA SILVA

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu DIVO DA
LUZ, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Osni Maciel e Da-
lila Soares da Luz, nascido em 23.10.1961, natural de Palmital/
PR, e MAURICI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,
lavrador, filho de Juvelino Ribeiro da Silva e Maria Dircélia
Pereira da Silva, nascido em 09.07.1999, natural de Guarapua-
va/PR, atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-OS a fim de tomarem ciência da r. sen-
tença proferida nos Autos de Processo Crime nº 1997.4-1, que,
com fulcro no art. 386, inciso III do Código de Processo Penal,
absolveu os réus acima qualificados dos fatos que lhes foram
imputados nos presentes autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil
e oito (22.04.2008). Eu __________________________ (Léa
Aparecida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

       WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
SEZEFREDO ALVES DA ROCHA

    O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,

Goioerê

Guaraniaçu

Guarapuava



422422422422422 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu SEZEFRE-
DO ALVES DA ROCHA, brasileiro, amasiado, pedreiro, fi-
lho de Alcides Alves da Rocha e Cecília Moreira da Rocha,
nascido aos 20.09.1968, natural de Guarapuava/PR, atualmen-
te encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O a fim de tomar ciência da r. sentença proferida nos
Autos de Processo Crime nº 2004.644-0, que, com fulcro no
art. 411 do Código de Processo Penal, absolveu sumariamente
o réu acima qualificado dos fatos que lhes foram imputados
nos presentes autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e
oito (23.04.2008). Eu __________________________ (Léa
Aparecida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

      WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

 Ibiporã-

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): JOSÉ
ROBERTO MATEUS NICOLA, CPF.nº 110.448.308-40; AU-
TOS Nº 67/2007 de EXECUÇÃO FISCAL, no valor de
R$.104.050,39 que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS move a TELHACOR TINTAS E VERNIZES
LTDA, JOSÉ ROBERTO MATEUS NICOLA, LUIS ANTO-
NIO DE ANDRADE FERNANDES e VALDINEY INÁCIO
PINTO; SÓCIO(S): JOSÉ ROBERTO MATEUS NICOLA,
LUIS ANTONIO DE ANDRADE FERNANDES e VALDINEY
INÁCIO PINTO; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cin-
co) dias, após o prazo deste edital, a importância de
R$.104.050,39, mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à pe-
nhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução, oportunidade em que
terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar, querendo,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela
Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da
Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº
351, ao(s) 22 de abril de 2008. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA

   Juiz de Direito

IPIRANGA,

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º 320/2005 DE AÇÃO DE
USUCAPIÃO EM QUE É REQUERENTE SEBASTIÃO JOS-
NEI ANDRADE VAZ E REQUERIDO ESTE JUÍZO.

A DOUTORA ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
DALLA BARBA, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DESTA COMAR-
CA DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, ETC...
C I T A, com o prazo de 30 (trinta) dias, os eventuais herdeiros,
possuidores ou terceiros interessados, residentes em lugar in-
certo e não sabido, para que contestem a presente ação, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo
requerido, os fatos narrados pelos requerentes na inicial (arti-
gos 285 e 319, do CPC). E para que chegue ao conhecimento
de todos e principalmente dos confrontantes, e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado e afixado na forma da lei.
Memorial descritivo:
Um imóvel  rural, localizado na Localidade de Invernadinha,
Município de Ipiranga, pertencente a Sebastião Josnei Andrade
Vaz, com área total de 472.505,00 m², ou 19 alqueires e 21
litros.
Localização do imóvel: Invernadinha, Município de Ipiranga/
PR.
          CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Estado do
Paraná aos doze dias do mês de junho de dois mil e sete, (11/
06/2007). Eu,          Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do
Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

Ivaiporã,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE IVAIPORÃ – PR.

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA SÔNIA DOS SANTOS
NASCIMENTO, PRAZO DE VINTE DIAS.

A Doutora Adriana Marques dos Santos, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER que por este fica MARIA SÔNIA DOS SANTOS
NASCIMENTO, brasileira, casada, residente em lugar ignora-
do, citada dos termos da Ação de  Divórcio n. 66/2008. reque-
rida por Pedro Rodrigues do Nascimento Neto, bem como para
comparecer à audiência de tentativa de conciliação no próximo
dia 9 de junho de 2008, às 16:00 horas, data a partir da qual,
não havendo acordo, passará a fluir o prazo de quinze dias para
contestar a ação, pena de se presumirem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor, cujo resumo segue trans-
crito: são casados desde 7 de janeiro de 1985; da união nasceu
a filha Luciana Santos do Nascimento, hoje maior de idade; o
casal não tem bens a serem partilhados; que a requerida infrin-
giu os deveres do casamento; há mais de dez anos o requerente
constituiu nova família, da qual advieram dois filhos. Requer a
citação da requerida, via edital, para contestar a ação; requer
provar o alegado pelos documentos inclusos; requer a expedi-
ção de mandado de averbação; requer a intervenção do Minis-
tério Público. Este edital será publicado e afixado na forma da
lei. . Ivaiporã, 2 de abril de 2008. (aa) Rubens de Oliveira,
Escrivão; Adriana Marques dos Santos, Juíza de Direito.

 JAGUAPITÃ

       JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
JAGUAPITÃ – PARANÁ

             EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS

                      ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

            FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 035/2007 de In-
terdição em que é Requerente Antonio Mariano das Neves e
Requerido Oscar de Oliveira Neves, que por respeitável sen-
tença de fls. 36/38, protolada pelo Exmo Sr. Dr. RICARDO
MITSUO ABE, MM. Juiz de Direito da Comarca, em data de
08/01/2008, foi deferido o pedido inicial e consequentemente
decretada a INTERDIÇÃO do Requerido OSCAR DE OLI-
VEIRA NEVES, brasileiro, solteiro, natural de Esp. Santo
Turvo-SP, nascido aos 21/01/1948, filho de Mariano Acácio de
Oliveira e Londina Luiza do Nascimento, residente e domicili-
ado à Rua Lauro Baldani, n.º 14, nesta cidade de Jaguapitã-PR,
nomeando como Curador o Sr. ANTONIO MARIANO DAS
NEVES, brasileiro, casado,  aposentado, portador do RG n.º
7.890.902-PR e inscrito no CPF n.º 360.838.959-87, residente
e domiciliado à Rua Lauro Baldani, n.º14, nesta cidade de Ja-
guapitã-PR, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou
que o interditando é  portador de “deficiência mental moderada
- CID 10 n.º  F.71.8”, de caráter permanente, o que a torna
totalmente incapaz de, por si só, gerir sua pessoa e administrar
seus bens e praticar os demais atos da vida civil. Jaguapitã, 29
de fevereiro de 2008. Eu ________ Maria Ivone Trapp Campa-
ner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

                           RICARDO MITSUO ABE
                            Juiz de Direito.

. Laranjeiras do Sul, 2

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL   –   ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERRESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JOCIEL
SOARES DOS SANTOS. O Doutor ANDERSON RICARDO
FOGAÇA, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comar-
ca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da lei, etc... FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento ti-
verem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância ( desconhecimento),
de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos  n
º 286/2.005 de INTERDIÇÃO,  no qual foi interditado e de-
clarado absolutamente incapaz o réu, Sr. JOCIEL SOARES
DOS SANTOS, portador da RG nº 10.004.478-1, não sendo
capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem admi-
nistrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeado curador em
seu favor, seu pai, o Sr. JOSÉ SOARES DOS SANTOS, por-
tador da RG nº 4.124.866-1 e do CIC nº 554.297.699-91, o
qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes
de propriedade do interditado, sem prévia autorização des-
te Juízo, sob as penas de lei, conforme determinação da r.
sentença, parte dela a seguir transcrita(...) Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de decretar a in-
terdição do requerido JOCIEL SOARES DOS SANTOS, nos
termos dos arts. 3º, II e 1.775, 3º do atual Código Civil. De-
firo os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de determinar
a especialização de hipoteca legal pela inexistência de bens
em nome do interditado e pela idoneidade do curador, tra-
tando-se de pai do interditado. Lavre-se o Termo de Com-
promisso. De acordo com o disposto no artigo 1184 do Códi-
go de Processo Civil, e artigo 9º, III do vigente Código Civil
(antigo art. 12, III), oficie-se ao Registro Civil para as ano-

tações necessárias e publique-se na imprensa local e órgão
oficial. P.R.I Laranjeiras do Sul, 18 de dezembro de 2.007.
(a) CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz de
Direito. O presente é expedido será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cida-
de de Laranjeiras do Sul PR.,  Em 30/01/2008.
Eu,__________________, MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Cível, o subscrevi.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ALDINEI
VALDECIR PERICO. O Doutor ANDERSON RICARDO FO-
GAÇA, MM, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR, na forma da Lei, etc.. .FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível se processou os autos n ° 403/2.006 de IN-
TERDIÇÃO, no qual foi interditado e declarado absolutamen-
te incapaz o réu, Sr. ALDINEI VALDECIR PERICO portador
da RG n. 8.773.722-5 e inscrito no CPF n.° 062.352.019-23,
não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem
administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora
em seu favor, sua mãe a Sr. ANEDIR THEREZINHA PIRO-
LLA PERICO portadora da RG n.° 8.794.908-7 e inscrita no
CPF n.° 051.185.489-77, a qual não poderá desfazer-se dos
bens por ventura existentes de propriedade do interditado, sem
a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme
determinação da r. sentença, parte dela a seguir transcrita(...)
Pelo exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DECRE-
TO A INTERDIÇÃO DE ALDINEI VALDECIR PERIGO, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil. Nomeio Anedir Therezinha Pirolla Perico
curadora, sob compromisso, dispensando a hipoteca legal, em
face a inexistência de bens e ante a presunção de idoneidade
advinda do parentesco. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil. Oficie-se ao registro civil para a
inscrição. Publique-se os editais com a sentença. Expeça-se
oficio ao TRE. Custas dispensadas  pela Assistência Judiciária
Gratuita deferida. Registre-se. Intimem-se. Laranjeiras do Sul,
21 de fevereiro de 2.008. (a) LUCIANA LUCHTENBERG
TORRES, Juíza Substituta.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de, ‘La-
ranjeiras do Sul PR, aos quatro dias do mês de março do ano
dois mil e oito.
 Eu,____ MARCOS MUZYKA. Escrivão.
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ANACIR
ROSA DE OLIVEIRA.  O Doutor César Maranhão de Loyola
Furtado, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de La-
ranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento) de que neste Juízo
e Cartório Cível se processou os autos n°429/2006 de INTER-
DIÇÃO em que é autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e réu: ANACIR ROSA DE OLIVEIRA por-
tador da RG n° 8.173.940-4 e inscrita no CPF n° 034.749.479-
07, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil,
nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada cu-
radora em seu favor, a sua irmã Sra. DORACI  ROSA SIQUEI-
RA PORTADOR DA RG n° 9.866.694-0 e inscrita no CPF n°
055.177.749-46 a qual não poderá desfazer-se dos bens por
ventura existentes de propriedade da interditada sem a prévia
autorização deste Juízo, sob as penas  de lei, conforme deter-
minação da r. sentença parte dela a seguir transcrita(...) Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de interdi-
ção da requerida ANACIR ROSA DE OLIVEIRA, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, nomeada como curadora a Sra. DORACI ROSA SI-
QUEIRA, nos termos dos artigos 3°, inciso II e 1.775, § 3°,
ambos do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita(...) P.R.I. Laranjeiras do Sul, 28 de 06 de 2007.
(as) CÉSAR MARANHANHÃO DE LOYOLA FURTADO, Juiz
de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na  forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do sul Pr., aos treze dias do mês de novembro do ano dois
mil e sete. Eu,_______________________ , MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão.

londrina

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES CASA DA
CONSTRUÇÃO B.T. 1001 LTDA - CNPJ/MF nº 02.101.318/
0001-94, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Luiz José da
Cunha e Jovina Tereza da Cunha e LUIZ JOSÉ DA CU-
NHA - CPF/MF nº 360.883.669-15, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O IN-
CISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: CASA DA CONSTRUÇÃO B.T. 1001 LTDA E
LUIZ JOSÉ DA CUNHA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 776/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados CASA DA

CONSTRUÇÃO B.T. 1001 LTDA - CNPJ/MF nº 02.101.318/
0001-94, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Luiz José da
Cunha e Jovina Tereza da Cunha e LUIZ JOSÉ DA CU-
NHA - CPF/MF nº 360.883.669-15, devidamente  I N T I M A
D O S  da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do
executado Luiz José da Cunha, para os devidos fins, tudo em
conformidade com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedido
formulado pela exeqüente, decretando a indisponibilidade
dos bens e direitos do(s) executado(s), até o limite da dívida,
a teor do disposto no artigo 185-A do Código Tributário
Nacional. 2- Intimem-se os executados e sejam comunicados
os órgãos indicados pela exeqüente acerca da declaração de
indisponibilidade de bens, para cumprimento do disposto no
artigo 185, parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se.
Em 04/01/2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de
Direito Substituto”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 15/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES ELO IMP.
E EXP. DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA - CNPJ/
MF nº 84.880.434/0001-13, na pessoa de seus rep. legais, Srs.
Aldo Taveira de Souza e Mary Gilvana Espinosa e ALDO
TAVEIRA DE SOUZA - CPF/MF nº 349.162.349-68, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACOR-
DO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: ELO IMP. E EXP. DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES LTDA E ALDO TAVEIRA DE SOUZA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 865/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados ELO IMP. E
EXP. DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA - CNPJ/MF
nº 84.880.434/0001-13, na pessoa de seus rep. legais, Srs.
Aldo Taveira de Souza e Mary Gilvana Espinosa e ALDO
TAVEIRA DE SOUZA - CPF/MF nº 349.162.349-68, devi-
damente  I N T I M A D O S  da decretação de indisponibilida-
de de seus bens e direitos, para os devidos fins, tudo em con-
formidade com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedido for-
mulado pela exeqüente, decretando a indisponibilidade dos
bens e direitos do(s) executado(s), até o limite da dívida, a
teor do disposto no artigo 185-A do Código Tributário Naci-
onal. 2- Intimem-se os executados e sejam comunicados os
órgãos indicados pela exeqüente acerca da declaração de
indisponibilidade de bens, para cumprimento do disposto no
artigo 185, parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se.
Em 04/01/2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de
Direito Substituto”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 15/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA INDÚSTRIAS CARAMBEI S/A
– CNPJ/MF nº 71.469.621/0010-58, na pessoa de seus rep.
legal, Srs. CARLOS PEREIRA PASCHOAL – CPF/MF nº
018.061.068-68, DELSON MESTRE PASCHOAL – CPF/
MF nº 752.644.718-00, JOSÉ CARLOS TIBURCIO – CPF/
MF nº 587.975.138-49 E JOAQUIM R. FROTA FONSECA
– CPF/MF nº 028.016.508-03.

PROCESSO: nº 890/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, movi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra INDÚSTRIAS CARAMBEI S/A.
1º LEILÃO: Dia 11/07/2008, às 13:40 horas, por valor igual
ou superior ao da avaliação judicial.
2º LEILÃO: Dia 25/07/2008, às 13:40 horas, também por valor
igual ou superior ao da avaliação judicial.
LOCAL: Parte térrea interna Ed. Fórum-Av. Duque de Caxias,
689.
BENS: “80 (oitenta) containers aramados”.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 12/11/2007: No valor de R$-
6.327,00 (Seis mil, trezentos e vinte e sete reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-4.419,25 (Quatro mil, quatrocen-
tos e dezenove reais e vinte e cinco centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 12/11/2007: No va-
lor de R$-1.847,58 (Um mil, oitocentos e quarenta e sete re-
ais e cinqüenta e oito centavos).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - honorários em: I- Arre-
matação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; II- Adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pela credora; III- Remissão, em 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela devedora.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora INDÚSTRIAS
CARAMBEI S/A – CNPJ/MF nº 71.469.621/0010-58, na
pessoa de seus rep. legais, Srs. CARLOS PEREIRA PAS-
CHOAL – CPF/MF nº 018.061.068-68, DELSON MESTRE
PASCHOAL – CPF/MF nº 752.644.718-00, JOSÉ CARLOS
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TIBURCIO – CPF/MF nº 587.975.138-49 E JOAQUIM R.
FROTA FONSECA – CPF/MF nº 028.016.508-03, intimada
por este edital, para no caso de não serem encontrados pessoal-
mente para intimação.
OBS.: caso nas datas acima não haja expediente Forense, os
leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
em 26/02/2008. EU,___________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA - Emp. Juramentada), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES METAL
BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA -
CNPJ/MF nº 01.254.433/0001-36, na pessoa de seus rep. le-
gais, Srs. Cristina Raquel Siquerolli Toffolo e Ronaldo Si-
querolli Toffolo e CRISTINA RAQUEL SIQUEROLLI TO-
FFOLO – CPF/MF nº 533.570.359-87, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM
O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: METAL BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA E CRISTINA RAQUEL SIQUEROLLI
TOFFOLO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 939/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados METAL
BELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA -
CNPJ/MF nº 01.254.433/0001-36, na pessoa de seus rep. le-
gais, Srs. Cristina Raquel Siquerolli Toffolo e Ronaldo Si-
querolli Toffolo e CRISTINA RAQUEL SIQUEROLLI TO-
FFOLO – CPF/MF nº 533.570.359-87, devidamente  I N T I
M A D O S  da decretação de indisponibilidade de seus bens e
direitos, para os devidos fins, tudo em conformidade com o
seguinte despacho: “1- Defiro o pedido formulado pela exe-
qüente, decretando a indisponibilidade dos bens e direitos
do(s) executado(s), até o limite da dívida, a teor do disposto
no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- Intimem-
se os executados e sejam comunicados os órgãos indicados
pela exeqüente acerca da declaração de indisponibilidade
de bens, para cumprimento do disposto no artigo 185, pará-
grafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/01/2008 –
(a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Substituto”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES MARTON &
BONI LTDA - CNPJ/MF nº 00.091.291/0001-70, na pessoa
de seus rep. legais, e MARIA DA PENHA DE ALENCAR
MARTON - CPF/MF nº 360.189.709-10 E MARCIA REGI-
NA BONI – CPF/MF nº 474.855.079-15, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM
O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: MARTON & BONI LTDA, MARIA DA PE-
NHA DE ALENCAR MARTON E MARCIA REGINA BONI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 468/1999, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados MARTON
& BONI LTDA - CNPJ/MF nº 00.091.291/0001-70, na pes-
soa de seus rep. legais, e MARIA DA PENHA DE ALEN-
CAR MARTON - CPF/MF nº 360.189.709-10 E MARCIA
REGINA BONI – CPF/MF nº 474.855.079-15, devidamente
I N T I M A D O S  da decretação de indisponibilidade de bens
e direitos das executadas Maria da Penha de Alencar Marton e
Márcia Regina Boni, para os devidos fins, tudo em conformi-
dade com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedido formulado
pela exeqüente, decretando a indisponibilidade dos bens e
direitos do(s) executado(s), até o limite da dívida, a teor do
disposto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2-
Intimem-se os executados e sejam comunicados os órgãos
indicados pela exeqüente acerca da declaração de indispo-
nibilidade de bens, para cumprimento do disposto no artigo
185, parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/
01/2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito
Substituto”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância de futuro, pas-
sou-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/
2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp.
Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
INÊS DE ALMEIDA – CPF/MF nº 953.652.739-15, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACOR-
DO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: RIBEIRO DE SÁ & ALMEIDA LTDA E
DEYVERSON RIBEIRO DE SÁ E INÊS DE ALMEIDA

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 622/2005, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após a devedora apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
10.461,51, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.759.013-6, 02.759-979-6, 02.759.980-0,
02.759.986-9 e 02.759.987-7.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 23/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) DEVEDOR(A) EUCI DE
OLIVEIRA YABE - CPF/MF nº 954.993.509-49, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDOR(A): EUCI DE OLIVEIRA YABE.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 661/2005, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, fica o(a) executado(a) EUCI DE
OLIVEIRA YABE - CPF/MF nº 954.993.509-49, devidamente
I N T I M A D O (A) de que em data de 22/01/2008, lavrou-se
em Cartório termo de penhora incidente sobre o valor de:
“R$-679,00 (Seiscentos e setenta e nove reais), depositado
junto ao Banco Itaú S/A, bloqueado através do sistema Ba-
cen Jud, protocolo nº 20070001058235, de 09/08/2007, con-
forme detalhamento de fls. 28/29 dos autos”, para querendo,
apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo
de TRINTA (30) DIAS, sob pena de prosseguimento do pro-
cesso executivo até integral satisfação do crédito em execução
e acessórios, tudo em conformidade com o seguinte despacho:
“J. Defiro. Em 16/01/2008 – (a) JAMIL RIECHI FILHO –
Juiz de Direito.”. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de futu-
ro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 28/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR ANTONIO RO-
DRIGUES JÚNIOR - CPF/MF nº 024.288.908-59, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACOR-
DO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDOR: ANTONIO RODRIGUES JÚNIOR.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 665/2005, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, fica o executado ANTONIO RO-
DRIGUES JÚNIOR - CPF/MF nº 024.288.908-59, devida-
mente  I N T I M A D O  de que em data de 22/01/2008,
lavrou-se em Cartório termo de penhora incidente sobre o
valor de: “R$-140,03 (Cento e quarenta reais e três centa-
vos), depositado junto ao Banco Bradesco S/A, bloqueado
através do sistema Bacen Jud, protocolo nº 20070001058237,
de 09/08/2007, conforme detalhamento de fls. 28/29 dos au-
tos”, para querendo, apresentar defesa mediante a oposição de
Embargos no prazo de TRINTA (30) DIAS, sob pena de pros-
seguimento do processo executivo até integral satisfação do
crédito em execução e acessórios, tudo em conformidade com
o seguinte despacho: “J. Defiro. Em 16/01/2008 – (a) JAMIL
RIECHI FILHO – Juiz de Direito.”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, passou-se o presente edital, que será afi-
xado no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina-Pr., aos 28/01/2008. Eu,__________(ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o
subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES EXPAR –
COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFÉ PARANAEN-
SE LTDA - CNPJ/MF nº 02.946.031/0001-65, na pessoa de
seus rep. legais, Srs. Marco Aurélio Rodrigues Netto e Sér-
gio Cardoso Neves e MARCO AURÉLIO RODRIGUES
NETTO – CPF/MF nº 227.207.448-08, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM
O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: EXPAR – COMERCIAL EXPORTADORA DE
CAFÉ PARANAENSE LTDA E MARCO AURÉLIO RODRI-
GUES NETTO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 968/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados EXPAR –
COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFÉ PARANAEN-
SE LTDA - CNPJ/MF nº 02.946.031/0001-65, na pessoa de
seus rep. legais, Srs. Marco Aurélio Rodrigues Netto e Sér-
gio Cardoso Neves e MARCO AURÉLIO RODRIGUES
NETTO – CPF/MF nº 227.207.448-08, devidamente  I N T I
M A D O S  da decretação de indisponibilidade de seus bens e
direitos, para os devidos fins, tudo em conformidade com o
seguinte despacho: “1- Defiro o pedido formulado pela exe-
qüente, decretando a indisponibilidade dos bens e direitos
do(s) executado(s), até o limite da dívida, a teor do disposto
no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- Intimem-
se os executados e sejam comunicados os órgãos indicados
pela exeqüente acerca da declaração de indisponibilidade
de bens, para cumprimento do disposto no artigo 185, pará-
grafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/01/2008 –
(a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Substituto”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
GISELLE PRADO DE OLIVEIRA – CPF/MF nº
032.753.139-83, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PU-
BLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORAS: G P DE OLIVEIRA – INDÚSTRIA DE
CONFECÇÕES E GISELLE PRADO DE OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 1092/2005, em que
é credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após a devedora apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
1.952,26, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.775.750-2, 02.775.751-0 E 02.778.685-5.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 23/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR SA-
VIO LUIZ DA SILVA – CPF/MF nº 019.319.439-23, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACOR-
DO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDOR: SAVIO LUIZ DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 1141/2006, em que
é credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após o(a) devedor(a)
apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo
executivo até total liquidação do débito no valor originário de
R$-277,87, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 10.084.620-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 23/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Finalidade: Intimação do Requerido: WILLIAN CESAR PI-
NHEIRO, inscrito no CPF  nº 036.794.639-44.
Prazo de 30 Dias.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos quantos o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que pe-
rante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de AÇÃO MONITÓRIA Nº 000274/2006, que GILBER-
TO GUTIERREZ FERREIRA, move contra WILLIAN CESAR
PINHEIRO. Onde o autor alega resumidamente o seguinte:  o
autor é credor do requerido do valor R$ 979,29 (novecentos e
setenta e nove reais e vinte e nove centavos),  referente a negó-
cio jurídico de compra venda, onde o requerente recebeu um
cheque emitido em 05 de janeiro de 2003, cheque este sacado
contra o Banco Itaú, de titularidade do demandado, cujo paga-
mento foi frustrado. Após várias tentativas no sentido de liqui-
dar a dívida nada obteve, não restou senão a presente ação. E,
como encontra-se o requerido WILLIAN CESAR PINHEIRO,
em lugar ignorado, é o presente edital para INTIMA-LO, para
que efetuar o pagamento do débito reclamado, no importe de
R$ 979,29 (novecentos e setenta e nove reais vinte e nove cen-
tavos), ou no prazo legal de 15 (quinze) dias, ofereça embar-
gos, sob pena de constituição de título executivo judicial.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 22 de abril de 2008.
Eu,___________(Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Assistência Judiciária Gratuita

Finalidade: CITAÇÃO dos CONFINANTES INCERTOS e com
endereços DESCONHECIDOS, bem como dos eventuais
TERCEIROS INTERESSADOS no imóvel usucapiendo, qual
seja: “Lote 2, da quadra 3, situado na Vila da Fraternidade, no
município de Londrina-PR, com área total de 250 m², subdivi-
são do lote 49, da Gleba Patrimônio Londrina, confrontando:
de frente com a rua Santa Cecília, com 10,00 metros; à direita
com a data n.º 03, medindo 25,00 metros; e, aos fundos com a
data 07, medindo 10,00 metros”.
Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
os confinantes incertos e com endereços desconhecidos e os
eventuais terceiros interessados, que por este Juízo processam-
se os autos nº 1488/2007 de AÇÃO DE USUCAPIÃO requeri-
do por JOAQUINA SERGIA DE BRITO contra MITRA AR-
QUIDIOCESANA DE LONDRINA, alegando a autora em re-
sumo o seguinte: que é domiciliada no local usucapiendo (aci-
ma descrito) há mais de 30 anos, mantendo a posse de forma
mansa, pacífica, contínua, sem oposição e com ‘animus domi-
ni’, que recebeu como sua moradia em meados dos anos 60 na
gestão do prefeito Milton Ribeiro de Menezes. A requerente
era ex-moradora da Vila do Grilo e igualmente como outras
pessoas daquele local, foi assentada na Vila da Fraternidade,
mas nunca obteve a escritura do imóvel, que era da prefeitura,
porém, anos mais tarde, o Município de Londrina o permutou
com a requerida. A autora alega que desde que tomou posse do
imóvel a proprietária nunca tomou qualquer providência de
ordem judicial, visando quebrar a continuidade da posse. As-
sim, como essa situação permaneceu durante todo o tempo es-
tabelecido na lei, consumou-se a usucapião devendo a aquisi-
ção da propriedade ser declarada por sentença. Ante o exposto
requereu: a citação da proprietária do imóvel usucapiendo e
dos confinantes; a intimação dos representantes das Fazendas
da União, Estado e do Município; a intimação do Ministério
Público; a procedência da demanda, com o fim de ser declara-
do, por sentença, a aquisição da propriedade do bem imóvel
pela requerente, expedindo-se o competente mandado para trans-
crição junto ao Registro Imobiliário competente. Protestou-se
provar o alegado por meio de todas as provas em direito admi-
tidas. A condenação da requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como, dos honorários advocatícios devidos. Re-
quereu a assistência judiciária gratuita. Juntou documentos e
deu valor à causa (R$10.000,00). É o presente edital para a
CITAÇÃO dos CONFINANTES INCERTOS e com endereços
DESCONHECIDOS, bem como de EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, no PRAZO DE 15(QUIN-
ZE) DIAS, apresentarem defesa, sob pena de revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados pela autora (art.
285 c/c 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e pas-
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sado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 22 de abril de
2008. Eu________, Edson José Brognoli, Titular da Primeira
Vara Cível, o subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL, SR.
CARLOS LUCANO JÚNIOR - CPF/MF nº 204.560.238-95,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE
ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº
6.830/80.

DEVEDOR: CARLOS LUCANO JÚNIOR.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 181/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, fica o Depositário Fiel, SR. CAR-
LOS LUCANO JÚNIOR – CPF/MF nº 204.560.238-95, de-
vidamente  I N T I -M A D O  para que no prazo de CINCO
(05) DIAS, apresente em Juízo o bem penhorado nos autos su-
pra e lhe confiado, constantes de: “Um (01) moinho tipo M500,
usado, cor bege, marca WEG, com capacidade moagem para
500 Kg/h, ou deposite seu equivalente em dinheiro, sob pena
de ser decretada sua prisão civil por até um ano, pelo depósito
infiel, nos termos do art. 652 do CC, c/c art. 904, § único do
CPC, tudo em conformidade com o seguinte despacho: “Rec.
hoje. J. Defiro. Em 14/12/2007 – (a) MARIO NINI AZZO-
LINI – Juiz de Direito.”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 23/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR LUIZ
ANTONIO PEDRÃO – CPF/MF nº 235.542.079-34, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACOR-
DO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: L. A. COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, AL-
CIDES PEDRÃO E LUIZ ANTONIO PEDRÃO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 206/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após o devedor apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
1.036,09, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.496.137-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 16/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES KING-ICE
REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - CNPJ/MF nº
01.055.435/0001-04, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Ber-
nadete de Morais Pereira e Flavio Costa de Morais e BER-
NANDETE DE MORAIS PEREIRA - CPF/MF nº
245.935.750-87 E FLAVIO COSTA DE MORAIS – CPF/
MF nº 638.526.160-34, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
- PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - AR-
TIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: KING-ICE REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL
LTDA, BERNADETES DE MORAIS PEREIRA E FLAVIO
COSTA DE MORAIS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 259/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados KING-ICE
REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - CNPJ/MF nº
01.055.435/0001-04, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Ber-
nadete de Morais Pereira e Flavio Costa de Morais e BER-
NANDETE DE MORAIS PEREIRA - CPF/MF nº
245.935.750-87 E FLAVIO COSTA DE MORAIS – CPF/
MF nº 638.526.160-34, devidamente  I N T I M A D O S  da
decretação de indisponibilidade de bens e direitos dos executa-
dos Bernadete de Morais Pereira e Flavio Costa Morais, para

os devidos fins, tudo em conformidade com o seguinte despa-
cho: “1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente, decre-
tando a indisponibilidade dos bens e direitos do(s)
executado(s), até o limite da dívida, a teor do disposto no
artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- Intimem-se
os executados e sejam comunicados os órgãos indicados pela
exeqüente acerca da declaração de indisponibilidade de bens,
para cumprimento do disposto no artigo 185, parágrafo 2º,
do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/01/2008 – (a)
MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Substituto”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS DEVEDORAS IOLANDA DE
JESUS BARBOSA - CNPJ/MF nº 02.665.268/0001-78, na
pessoa de sua rep. legal, e IOLANDA DE JESUS BARBO-
SA - CPF/MF nº 005.248.939-69, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCI-
SO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: IOLANDA DE JESUS BARBOSA – CNPJ/MF
nº 02.665.268/0001-78 E IOLANDA DE JESUS BARBOSA –
CPF/MF nº 005.248.939-69.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 293/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam as executadas IOLANDA
DE JESUS BARBOSA - CNPJ/MF nº 02.665.268/0001-78,
na pessoa de sua rep. legal, e IOLANDA DE JESUS BAR-
BOSA - CPF/MF nº 005.248.939-69, devidamente  I N T I M
A D A S  da decretação de indisponibilidade de bens e direitos
da executada IOLANDA DE JESUS BARBOSA – CPF/MF nº
005.248.939-69, para os devidos fins, tudo em conformidade
com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedido formulado pela
exeqüente, decretando a indisponibilidade dos bens e direi-
tos do(s) executado(s), até o limite da dívida, a teor do dis-
posto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- In-
timem-se os executados e sejam comunicados os órgãos indi-
cados pela exeqüente acerca da declaração de indisponibili-
dade de bens, para cumprimento do disposto no artigo 185,
parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se. Em 30/03/
2007 – (a) MARCELO MAZZALI – Juiz de Direito”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 07/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu WILLIAN JOSÉ CARVALHO, brasileiro,
natural de Ponta Grossa/Pr, nascido aos 23/12/1981,
RG.nº8797420-0/Pr, CPFnº 057.504.117-02, filho de José Al-
tamir Carvalho e Marlene Carvalho, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O, para comparecer à
sala de audiências da 2ª Vara Criminal,  às 09:00 hs do dia 13
de junho de 2008, a fim de ser interrogado nos autos de Pro-
cesso Crime nº 2007.3136-0, em que consta como incurso nas
sanções do(s) artigo(s) 171, § 2º, inc. VI, do CP, pelo fato
ocorrido em 26/09/2006, no crime acima capitulado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 24 de
abril de 2008. Eu,.                                        Eugenio Aoki, Escrivão
designado, o subscrevo.- - - - - - -

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de LUIZ CARLOS MAR-
CHINI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF n.º 645.564.179-
53, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 4.584.858-2-
PR, filho de Deldebio Marchini e Emosira de Cavalho Marchi-
ni, Registro de Nascimento n.º 121236, Livro 79, do Cartório
de Registro Civil do 1º Ofício de Londrina-PR, residente e do-
miciliado na Rua Santa Luzia, n.º 99-fundos, nesta cidade de
Londrina-PR.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial

a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 097/2006 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente SANDRA REGINA MARCHINI SANTIN e
requerido LUIZ CARLOS MARCHINI, sendo que em cujos
autos foi prolatada sentença datada de 01 de outubro de 2008,
onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de LUIZ CARLOS
MARCHINI, acima qualificado, portador de “MOLÉSTIA DO
TIPO INCURÁVEL E DEFINITIVA” resultando em “ESQUI-
ZOFRENIA PARANÓIDE DE CARÁTER DEFINITIVO”, na
qual foi NOMEADA CURADORA a Sra. SANDRA REGINA
MARCHINI SANTIN, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG sob n.º 4.584.858-2-SSP/PR, inscrita no CPF/
MF n.º 917.929.169-49, residente e domiciliada no mesmo en-
dereço acima. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
14 de março de 2008. Eu, __________ (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de LAURENTINO SOA-
RES DANTAS, brasileiro, filho de JOÃO SOARES DANTAS
e MARIA DANTAS (não havendo nos autos suas qualifica-
ções), nascido em 30/10/1931, casado com IDARCI SALARI
DANTAS, brasileira, portadora da cédula de identidade RG sob
n.º 5.117.273-6-PR, inscrita no CPF/MF n.º 045.461.379-23.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 1093/2007 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figu-
ra como requerente IDARCI SALARI DANTAS e requerido
LAURENTINO SOARES DANTAS, sendo que em cujos autos
foi prolatada sentença datada de 11 de agosto de 2007, onde foi
DECLARADA A INTERDIÇÃO de LAURENTINO SOARES
DANTAS, acima qualificado, portador de “DOENÇA MEN-
TAL GRAVE E IRREVERSÍVEL”, na qual foi NOMEADA
CURADORA a Sra. IDARCI SALARI DANTAS, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º 5.117.273-
6-SSP/PR. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 14
de março de 2008. Eu, __________ (Edson José Brognoli),
Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de JORGE ADRIANO DE
PAULA, brasileiro, nascido em 15/10/1985, portador da Cédu-
la de Identidade RG sob n.º 9.509.883-5, filho de Maria das
Graças da Luz Paula e Jorge Paula, Registrado no Cartório de
Registro Civil – 40º Subdistrito da Comarca de SÃO PAULO-
SP, atualmente residente na Rua Café Celso n.º 57, Residencial
do Café, nesta cidade de Londrina-PR.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 1170/2006 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figu-
ra como requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ e requerido JORGE ADRIANO DE PAULA, sen-
do que em cujos autos foi prolatada sentença datada de 14 de
novembro de 2007, onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO
de JORGE ADRIANO DE PAULA, acima qualificado, porta-
dor de “OLIGOFRENIA SEVERA, DOENÇA MENTAL GRA-
VE”, na qual foi NOMEADA CURADORA a Sra. MARIA DAS
GRAÇAS DA LUZ PAULA, brasileira, casada do lar, portado-
ra da Cédula de Identidade RG sob n.º 34.167.725-5-SSP/SP,
residente e domiciliada no mesmo endereço acima. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 12 de março de 2008.
Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara
Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 000946/2006, proposta por MARIA OLIN-
DA DE OLIVEIRA DA SILVA em face de ALEXANDRE APA-
RECIDO DA SILVA, no qual, através de sentença proferida em
data de 19/09/2007, foi por este Juízo decretada a interdição do
requerido ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, portador do CPF/MF nº 029.379.739-06  e RG nº
7.996.581-2, nascido em 26/12/1980, na cidade de Faxinal –
PR., filho de Jose Pereira da Silva e Maria Olinda de Oliveira
da Silva, conforme certidão de nascimento lavrada sob nº 8.277,
fls. 85 do livro 8-A do Cartório de Registro Civil da Cidade de
Faxinal – Comarca de Faxinal – PR., face o mesmo ser Esqui-
zofrênico – apresenta grave psicose, com tendência à alienação
de caráter permanente, o que o impede de exercer pessoalmen-
te os atos de sua vida, sendo-lhe nomeado como curador, sua
genitora – Sra. MARIA OLINDA DE OLIVEIRA DA SILVA,
mediante compromisso legal a ser prestado nos autos, sendo
que, os eventuais bens que o interditando por ventura tiver, ou
venha a ter, somente poderão ser alienados ou vendidos, medi-
ante prévia autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei
este, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 24 de março de 2008.  Eu, _________________ MARCUS
VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) (AUTOS Nº 1041/2004).

(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 17/04/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 1041/2004, a requerimento de VITAR MARIA DA
SILVA FREITAS, foi decretada a interdição de APARECIDA
MARIA DE FREITAS, por apresentar retardo mental pro-
fundo, estando totalmente e definitivamente incapaz de ge-
rir e administrar seus bens e sua pessoa, podendo sua cura-
dora nomeada, SRA. VITAR MARIA DA SILVA FREITAS,
praticar em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância de futuro, expediu-se o presente edital que será afixa-
do no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial, por
três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 12/12/2007. EU,__________(ELZA
MARTINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digi-
tar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184, III do CPC.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Aurênio José Arantes de Mou-
ra, MM. Juiz de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º  1310/2006
REQUERENTE: JOÃO ROBERTO SILLA.
REQUERIDA: MARIA DE LOURDES MONGE SILLA
DATA DA DECISÃO: 22/11/2007
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos
arts. 3º, inciso II e 1.775, § 2º, ambos do Código Civil e artigo
1.183, parágrafo único do Código de Processo Civil.
CURADOR NOMEADO: JOÃO ROBERTO SILLA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 25 de fevereiro de 2008. Eu,
_____________________ (Antonio Santo Vicentino) Emp. Ju-
ramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de OZIEL PEREIRA
CUNHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG sob n.º 6.327.259-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º
934.865.889-15, nascido em 28/08/1973, Registrado na cidade
de Curitiba-PR, no 2º Ofício de Registro Civil, Certidão de
Nascimento n.º 6161, Livro 53, Folha 192, casado com Fátima
Aparecida Cardoso Cunha, nesta cidade de Londrina-PR, Re-
gistrado no nesse r.Cartório do 1º Ofício de Registro Civil, Ter-
mo n.º 035878, Livro B-143, Fls. 281, filho de Isaias Pereira
Cunha e Leni da Silva Cunha, residente na Rua Perobal, n.º
944, Jardim Santa Rita, nesta cidade de Londrina-PR.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
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Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 468/2006 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente FÁTIMA APARECIDA CARDOSO CUNHA
e requerido OZIEL PEREIRA CUNHA, sendo que em cujos
autos foi prolatada sentença datada de 23 de novembro de 2007,
onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de OZIEL PEREIRA
CUNHA, acima qualificado, portador de “PARALISIA CERE-
BRAL, HEMIPLEGIA DIREITO E SEQÜELA DE ENCÉFA-
LO-MIELITE”, na qual foi NOMEADA CURADORA a Sra.
FATIMA APARECIDA CARDOSO CUNHA, brasileira, casa-
da, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º 10.466.120-
3-SSP/PR, residente e domiciliada no mesmo endereço acima.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 10 de abril
de 2008. Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da
Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184, III do CPC.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos José Viera, MM. Juiz
de Direito Substituto da Nona Vara Cível desta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º  538/2006
REQUERENTE: JOÃO PRADO VERONEZ.
REQUERIDA: SANDRA PIRES PRADO
DATA DA DECISÃO: 12/09/2007
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos
arts. 3º, inciso II e 1.775, § 2º, ambos do Código Civil e artigo
1.183, parágrafo único do Código de Processo Civil.
CURADOR NOMEADO: JOÃO PRADO VERONEZ.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 23 de abril de 2008. Eu,
_____________________ (Antonio Santo Vicentino) Emp. Ju-
ramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Marcos José Vieira
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
CO-MARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO da devedora VANDIR SAJORO – CNPJ/MF nº
81.687.188/0001-90, na pessoa de seu rep. legal, Sr. VAN-
DIR SAJORO – CPF/MF nº 327.364.879-15.

PROCESSO: nº 37/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ con-
tra VANDIR SAJORO.
1º LEILÃO: Dia 11/07/2008, às 13:30 horas, por valor igual
ou superior ao da avaliação judicial.
2º LEILÃO: Dia 25/07/2008, às 13:30 horas, pelo maior lan-
ce oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil..
LOCAL: Parte térrea interna Ed. Fórum-Av. Duque de Caxias,
689.
BEM: “Um a (01) MÁQUINA ESBOÇADEIRA, marca Ha-
ima, modelo Universo, em bom estado de conservação e fun-
cionamento.
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS.
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS ATUALIZADA EM 29/10/
2007: No valor de R$-8.644,00 (Oito mil, seiscentos e qua-
renta e quatro reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-1.605,83 (Hum mil, seiscentos e
cinco reais e oitenta e três centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 29/10/2007: No va-
lor de R$-5.059,85 (Cinco mil, cinqüenta e nove reais e oi-
tenta e cinco centavos).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. VANDIR SAJORO-Rua Corrui-
ras, nº 620.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - honorários em: I- Arre-
matação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; II- Adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pela credora; III- Remissão, em 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela devedora.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora VANDIR SAJO-
RO – CNPJ/MF nº 81.687.188/0001-90, na pessoa de seu rep.
legal, Sr. VANDIR SAJORO – CPF/MF nº 327.364.879-15,
intimada por este edital, para no caso de não ser encontrado
pessoalmente para intimação.
OBS.: caso nas datas acima não haja expediente Forense, os
leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
em 13/03/2008. EU,___________(MARCOS ROBERTO
SALVO - Emp. Juramentado), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES SÉRGIO
MAGAZINE COMÉRIO DE ROUPAS MASCULINAS
LTDA - CNPJ/MF nº 75.248.898/0001-10, na pessoa de seus
rep. legais, Srs. Fuad Sérgio Ferreira e Izael Parreira e
FUAD SÉRGIO FERREIRA - CPF/MF nº 116.007.999-49,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE
ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº
6.830/80.

DEVEDORES: SÉRGIO MAGAZINE COMÉRCIO DE ROU-
PAS MASCULINAS LTDA E FUAD SÉRGIO FERREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 45/1998, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados SÉRGIO
MAGAZINE COMÉRIO DE ROUPAS MASCULINAS
LTDA - CNPJ/MF nº 75.248.898/0001-10, na pessoa de seus
rep. legais, Srs. Fuad Sérgio Ferreira e Izael Parreira e
FUAD SÉRGIO FERREIRA - CPF/MF nº 116.007.999-49,
devidamente  I N T I M A D O S  da decretação de indisponi-
bilidade de bens e direitos do executado Fuad Sérgio Ferreira,
para os devidos fins, tudo em conformidade com o seguinte
despacho: “1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente,
decretando a indisponibilidade dos bens e direitos do(s)
executado(s), até o limite da dívida, a teor do disposto no
artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- Intimem-se
os executados e sejam comunicados os órgãos indicados pela
exeqüente acerca da declaração de indisponibilidade de bens,
para cumprimento do disposto no artigo 185, parágrafo 2º,
do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/01/2008 – (a)
MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Substituto”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES OLIVEIRA 7
ZAMBROTTI LTDA - CNPJ/MF nº 85.037.422/0001-94, na
pessoa de seus rep. legais, Srs. Jovina S. Zambroti e Ele-
nilza de Oliveira, e JOVINA SILVA ZAMBROTI - CPF/MF
nº 367.224.489-91 E ELENILZA DE OLIVEIRA – CPF/MF
nº 020.714.169-02, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -
PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTI-
GO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: OLIVEIRA & ZAMBROTTI LTDA, JOVINA
SILVA ZAMBROTI E ELENILZA DE OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 51/2000, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam aos executadas OLIVEI-
RA & ZAMBROTTI LTDA - CNPJ/MF nº 85.037.422/0001-
94, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Jovina S. Zambroti e
Elenilza de Oliveira, e JOVINA SILVA ZAMBROTI - CPF/
MF nº 367.224.489-91 E ELENILZA DE OLIVEIRA – CPF/
MF nº 020.714.169-02, devidamente  I N T I M A D A S  da
decretação de indisponibilidade de bens e direitos das executa-
das JOVINA SILVA ZAMBROTI E ELENILZA DE OLIVEI-
RA, para os devidos fins, tudo em conformidade com o seguin-
te despacho: “1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente,
decretando a indisponibilidade dos bens e direitos do(s)
executado(s), até o limite da dívida, a teor do disposto no
artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- Intimem-se
os executados e sejam comunicados os órgãos indicados pela
exeqüente acerca da declaração de indisponibilidade de bens,
para cumprimento do disposto no artigo 185, parágrafo 2º,
do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/01/2008 – (a)
MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Substituto”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES VIRESA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA -
CNPJ/MF nº 80.185.036/0001-26, na pessoa de seus rep. le-
gais, Srs. Eurides A. Pereira Ponces e Francisco Mendes
Ponces e FRANCISCO MENDES PONCES - CPF/MF nº
672.938.678-91 E EURIDES ANGÉLICA PEREIRA PON-
CES – CPF/MF nº 918.084.489-87, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O IN-

CISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: VIRESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA, FRANCISCO MENDES PONCES E
EURIDES ANGÉLICA PEREIRA PONCES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 59/1999, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados VIRESA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA -
CNPJ/MF nº 80.185.036/0001-26, na pessoa de seus rep. le-
gais, Srs. Eurides A. Pereira Ponces e Francisco Mendes
Ponces e FRANCISCO MENDES PONCES - CPF/MF nº
672.938.678-91 E EURIDES ANGÉLICA PEREIRA PON-
CES – CPF/MF nº 918.084.489-87, devidamente  I N T I- M
A D A S  da decretação de indisponibilidade de bens e direitos
dos executados Francisco Mendes Ponces e Eurides Angélica
Pereira Ponces, para os devidos fins, tudo em conformidade
com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedido formulado pela
exeqüente, decretando a indisponibilidade dos bens e direi-
tos do(s) executado(s), até o limite da dívida, a teor do dis-
posto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- In-
timem-se os executados e sejam comunicados os órgãos indi-
cados pela exeqüente acerca da declaração de indisponibi-
lidade de bens, para cumprimento do disposto no artigo 185,
parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/01/
2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Subs-
tituto”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-
se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/
2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp.
Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E
EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS DA

FALIDA M.S. MAQUINAS E SISTEMAS LTDA. (CGC/
MF nº 82.434.861/0001-42), COM PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

Edital de intimação expedido dos autos de FALÊNCIA nº
000844/2000, proposto por MINOLTA COPIADORA DO AMA-
ZONAS LTDA.., em face de M.S. MAQUINAS E SISTEMAS
LTDA., para o fim específico de CONVOCAR os credores e
eventuais terceiros interessados da falida M.S. MAQUINAS E
SISTEMAS LTDA. (CGC/MF nº 82.434.861/0001-42), para,
no prazo de DEZ (10) DIAS, contados do término do prazo do
deste, requererem o que for a bem dos seus direitos, sob pena
de encerramento da falência, porquanto o Síndico não encon-
trou bens para serem arrecadados, e ainda, pela seguinte mani-
festação do Ministério Público: “Diante do relatório do síndico
de fls. 187/189, afigura-se a falência frustrada. Assim, requeiro
seja publicado o edital a que se refere o art. 75 ‘caput’ do DL nº
7.661/45, e nos moldes do art. 205 da mesma lei, a fim de que
os credores e demais interessados requeiram o que fora bem
dos seus direitos. Londrina, 15/02/2008. (a) Dr. Eduardo Na-
gib Matni – Promotor de Justiça”, na forma do despacho de fls.
193 dos autos, cujo teor também segue transcrito: “Acolho o
pedido do Síndico, ratificado pelo Ministério Público. Expeça-
se edital com o prazo de vinte dias, convocando os interessa-
dos a requererem o que for a bem de seus direitos, no prazo de
dez dias, na forma do que dispõe o caput do artigo 75 da Lei
7.661/45 (...) Londrina, 10/03/2008. (a) Luiz Gonzaga Tucun-
duva de Moura - Juiz de Direito”. E, para chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publi-
cado e afixado na forma legal. Londrina, 11 de abril de 2008.
Eu, _________________________ (MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO MIGUEL FRANCISCO DAS CHAGAS E DE

TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Edital de citação e intimação de terceiros interessados ausentes
incertos e desconhecidos, para contestarem, dentro do prazo de
QUINZE (15) DIAS, por intermédio de advogado, a AÇÃO DE
USUCAPIÃO sob nº 001296/2007 em que é requerente ALVA-
RO CALIXTO DA SILVA e MARIA THERESINHA DA SILVA
e requerido MIGUEL FRANCISCO DAS CHAGAS, que tra-
mita por este Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Centro
Administrativo - Fórum, através da qual os autores pleiteiam
que sejam declarados proprietários do: “Data de terras sob nº
13 (TREZE), da quadra nº 11 (ONZE), com a área de 675,00
metros quadrados, situada no Patrimônio Santa Antonieta, no
Distrito de Irerê, desta Comarca,- havida em maior porção pela
transcrição nº 7.717 do 1º Distrito desta Comarca,- anterior
situação do imóvel,- dentro das seguintes divisas e confronta-
ções:- ‘De um lado com 45,00, metros,- para a rua Pirapó; de
outro com 15,00 metros, para a rua Paranapanema; de outro,
com 45,00 metros, para a data nº 14; e, finalmente, pelos fun-
dos, com 15 metros com a data nº 12’, com as demais caracte-

rísticas constantes na matrícula nº  28.093 atualmente no 3º
Cartório de Registro de Imóveis de Londrina – PR.”. ADVER-
TÊNCIA: Caso não seja apresentada defesa, dentro do prazo
supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pela autora, decretando-se a(s) sua(s) completa(s)
revelia(s). Londrina, aos 9 de abril de 2008.
Eu,________________________(Marcus Vinícius Vargas Pru-
dêncio), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE COOPERATIVA HABITACI-
ONAL BANDEIRANTES - COHABAN (CGC/MF nº

76.329.549/0001-96), NA PESSOA DE SEU(SUAS)
REPRESENTANTE LEGAL OU QUEM SUAS VEZES

FIZER, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação da empresa executada COOPERATIVA
HABITACIONAL BANDEIRANTES – COHABAN, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº 76.329.549/
0001-96, tendo como sócios gerentes: Diretor Presidente:
FRANCISCO HIRATA, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portador da CI RG nº 1.142.281-0-SSP/PR. e inscri-
to no CPF/MF nº 047.586.926-53, Diretor Financeiro: JOÃO
PAULO TONELI DO CARMO, brasileiro, casado, vendedor,
portador da CI RG nº 4.072.502-4-SSP/PR. e inscrito no CPF/
MF nº 668.405.709-91; e Diretor Administrativo: VALDEMIL
PEREIRA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da CI RG nº
4.483.382-4-SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº 532.030.629-
68, atualmente em lugar ignorado, para, no prazo de QUINZE
(15) DIAS, contados do término do prazo deste, promover o
pagamento da dívida nestes autos de AÇÃO RESCISAO
CONT.C/C REST.QUANT. nº 000455/2001, em que OSMA-
RINA ELIZABETH DA SILVA move contra COOPERATIVA
HABITACIONAL BANDEIRANTES - COHABAN e RGZ -
CONSTRUÇAO E ENGENHARIA LTDA., que atualizada até
25/03/2008, perfaz o valor de R$- 86.234,59 (OITENTA E SEIS
MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CIN-
QUENTA E NOVE CENTAVOS), sob pena de prosseguimen-
to, com a incidência de honorários advocatícios e multa, no
percentual de 10% (dez por cento). O título embasador da refe-
rida execução constitui-se pela sentença transitada em julgado
(25/10/2005), que julgou procedente a ação de rescisão de con-
trato cumulada com restituição das parcelas pagas entre as par-
tes em destaque, bem assim, que declarou a rescisão do contra-
to (proposta de adesão ao plano de auto financiamento coope-
rativo – pac residencial recanto do sol), e ainda, que condenou
as empresas requeridas, solidariamente, a restituição das par-
celas pagas, acrescidas de correção monetária desde a data do
efetivo pagamento e juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês,
inclusive, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do va-
lor da condenação. ADVERTÊNCIA: caso o requerido não pa-
gue o débito mencionado acima, no prazo assinado, incidirão
honorários advocatícios e multa, no percentual de 10% (dez
por cento), prosseguindo-se o feito com os demais atos execu-
tórios. Londrina, 10 de abril de 2008. Eu,
______________________ (MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES SUPERMER-
CADO GARÇA LTDA - CNPJ/MF nº 78.593.589/0001-76,
na pessoa de seus rep. legais, e DANIEL SALVATICO COS-
TA - CPF/MF nº 021.731.849-80 E TEREZINHA SALVATI-
CO – CPF/MF nº 323.243.759-15, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O IN-
CISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: SUPERMERCADO GARÇA LTDA, DANIEL
SALVATICO COSTA E TEREZINHA SALVATICO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 63/1999, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados SUPERMER-
CADO GARÇA LTDA - CNPJ/MF nº 78.593.589/0001-76,
na pessoa de seus rep. legais, e DANIEL SALVATICO COS-
TA - CPF/MF nº 021.731.849-80 E TEREZINHA SALVATI-
CO – CPF/MF nº 323.243.759-15, devidamente  I N T I M A
D A S  da decretação de indisponibilidade de bens e direitos da
executada TEREZINHA SALVATICO, para os devidos fins, tudo
em conformidade com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedi-
do formulado pela exeqüente, decretando a indisponibilida-
de dos bens e direitos do(s) executado(s), até o limite da dívi-
da, a teor do disposto no artigo 185-A do Código Tributário
Nacional. 2- Intimem-se os executados e sejam comunicados
os órgãos indicados pela exeqüente acerca da declaração de
indisponibilidade de bens, para cumprimento do disposto no
artigo 185, parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se.
Em 04/01/2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de
Direito Substituto”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 15/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEI-



426426426426426 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

RA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES BOTTEGHE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA - CNPJ/MF nº
82.318.908/0001-02, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Reja-
ne Marie Esteves e Gloria Dulcilia Funaro e REJANE MA-
RIE ESTEVES - CPF/MF nº 775.607.109-30, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: BOTTEGHE COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA E REJANE MARIE ESTEVES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 106/1999, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados BOTTEGHE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA - CNPJ/MF nº
82.318.908/0001-02, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Reja-
ne Marie Esteves e Gloria Dulcilia Funaro e REJANE MA-
RIE ESTEVES - CPF/MF nº 775.607.109-30, devidamente  I
N T I M A D O S  da decretação de indisponibilidade de bens
e direitos da executada Rejane Marie Esteves, para os devidos
fins, tudo em conformidade com o seguinte despacho: “1- De-
firo o pedido formulado pela exeqüente, decretando a indis-
ponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), até o li-
mite da dívida, a teor do disposto no artigo 185-A do Código
Tributário Nacional. 2- Intimem-se os executados e sejam
comunicados os órgãos indicados pela exeqüente acerca da
declaração de indisponibilidade de bens, para cumprimento
do disposto no artigo 185, parágrafo 2º, do referido código.
3- Intimem-se. Em 04/01/2008 – (a) MARIO NINI AZZO-
LINI – Juiz de Direito Substituto”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, passou-se o presente edital, que será afi-
xado no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina-Pr., aos 15/01/2008. Eu,__________(ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o
subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES J. R. NASCI-
MENTO & LACERDA LTDA  - CNPJ/MF nº 01.809.272/
0001-08, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Jackson Rodri-
gues Nascimento e Maria da Conceição Lacerda e JACK-
SON RODRIGUES NASCIMENTO - CPF/MF nº
849.276.829-00, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PU-
BLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: J R NASCIMENTO & LACERDA LTDA E
JACKSON RODRIGUES NASCIMENTO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 114/1998, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados J. R. NAS-
CIMENTO & LACERDA LTDA  - CNPJ/MF nº 01.809.272/
0001-08, na pessoa de seus rep. legais, Srs. Jackson Rodri-
gues Nascimento e Maria da Conceição Lacerda e JACK-
SON RODRIGUES NASCIMENTO - CPF/MF nº
849.276.829-00, devidamente  I N T I M A D O S  da decreta-
ção de indisponibilidade de seus bens e direitos, para os devi-
dos fins, tudo em conformidade com o seguinte despacho: “1-
Defiro o pedido formulado pela exeqüente, decretando a in-
disponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), até o
limite da dívida, a teor do disposto no artigo 185-A do Códi-
go Tributário Nacional. 2- Intimem-se os executados e se-
jam comunicados os órgãos indicados pela exeqüente acerca
da declaração de indisponibilidade de bens, para cumpri-
mento do disposto no artigo 185, parágrafo 2º, do referido
código. 3- Intimem-se. Em 29/06/2007 – (a) MARIO NINI
AZZOLINI – Juiz de Direito Substituto”. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância de futuro, passou-se o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr., aos 07/01/2008. Eu,__________(ELZA MAR-
TINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o
subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES MOVELON
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - CNPJ/MF nº 00.976.164/
0001-59, na pessoa de seus rep. legais, Srs. José Benedito
Costa e Vera Lucia B. de S. Costa e JOSÉ BENEDITO
COSTA - CPF/MF nº 101.957.509-34, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM
O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: MOVELON COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

E JOSÉ BENEDITO COSTA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 180/2000, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados MOVELON
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - CNPJ/MF nº 00.976.164/
0001-59, na pessoa de seus rep. legais, Srs. José Benedito
Costa e Vera Lucia B. de S. Costa e JOSÉ BENEDITO
COSTA - CPF/MF nº 101.957.509-34, devidamente  I N T I
M A D O S  da decretação de indisponibilidade de bens e direi-
tos do executado José Benedito Costa, para os devidos fins,
tudo em conformidade com o seguinte despacho: “1- Defiro o
pedido formulado pela exeqüente, decretando a indisponibi-
lidade dos bens e direitos do(s) executado(s), até o limite da
dívida, a teor do disposto no artigo 185-A do Código Tribu-
tário Nacional. 2- Intimem-se os executados e sejam comu-
nicados os órgãos indicados pela exeqüente acerca da decla-
ração de indisponibilidade de bens, para cumprimento do
disposto no artigo 185, parágrafo 2º, do referido código. 3-
Intimem-se. Em 04/01/2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI
– Juiz de Direito Substituto”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância de futuro, passou-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 15/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS
OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscre-
vi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DA DEVEDORA NORTMETTA INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA – CNPJ/MF nº 05.281.474/0001-72,
na pessoa de seus rep. legais, Srs. José Antonio Carlos de
Mantova - CPF/MF nº 047.720.749-96, Rosangela Schmidt
– CPF/MF nº 878.183.029-72 e Celso Bargas – CPF/MF nº
549.735.469-68.

PROCESSO: nº 670/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, movi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra NORFTMETTA INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA.
1º LEILÃO: Dia 11/04/2008, às 14:40 horas, por valor igual
ou superior ao da avaliação judicial.
2º LEILÃO: Dia 25/04/2008, às 14:40 horas, também por valor
igual ou superior ao da avaliação judicial.
LOCAL: Parte térrea interna Ed. Fórum - Av. Duque de Caxias,
689.
BEM: “Quinze (15) chopeiras de fabricação própria da Exe-
cutada, da marca Frozzen Beer, em várias cores, de madei-
ra, latão e alumínio.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 26/10/2007: No valor de R$-
4.345,00 (Quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-2.348,66 (Dois mil, trezentos e
quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 26/10/2007: No va-
lor de R$-3.729,00 (Três mil, setecentos e vinte e nove re-
ais).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Antonio Carlos de Manto-
va, sócio da executada, à Av. Dez de Dezembro, nº 6383, Jd.
Piza.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - honorários em: I- Arre-
matação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; II- Adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pela credora; III- Remissão, em 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela devedora.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora NORTMETTA
INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA – CNPJ/MF nº
05.281.474/0001-72, na pessoa de seus rep. legais, Srs. José
Antonio Carlos de Mantova - CPF/MF nº 047.720.749-96,
Rosangela Schmidt – CPF/MF nº 878.183.029-72 e Celso
Bargas – CPF/MF nº 549.735.469-68, devidamente intimada
por este edital, para no caso de não serem seus representantes
legais encontrados pessoalmente para intimação.
OBS.: caso nas datas acima não haja expediente Forense, os
leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mesmo
local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
em 16/01/2008. EU,___________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA - Emp. Juramentada), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MA-
NOEL VIEIRA DOS SANTOS – CPF/MF nº 566.203.969-
91, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO
DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI
Nº 6.830/80.

DEVEDORES: ROTATÓRIA DO MÁRMORE LTDA E
MANOEL VIEIRA DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 680/2005, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após o devedor apre-

sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
495,55, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.533.944-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 23/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR ED-
SON APARECIDO OUTI - CPF/MF nº 365.784.799-53,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE
ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº
6.830/80.

DEVEDORES: ALMEIDA & OUTI LTDA E EDSON APA-
RECIDO OUTI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 688/2005, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após o devedor apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
454,81, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.641.329-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 23/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR ED-
MILSON PEREIRA NIZA – CPF/MF nº 535.620.709-34,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO DE
ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI Nº
6.830/80.

DEVEDORES: EDMILSON PEREIRA NIZA & CIA LTDA
E EDMILSON PEREIRA NIZA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 704/2005, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida e aces-
sórios por Oficial de Justiça, podendo, após o devedor apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
793,70, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.719.846-5.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 23/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES PROVES
IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA - CNPJ/MF nº 01.034.640/0001-85, na pessoa de seus
rep. legais, Srs. Onisvaldo Antonio de Almeida, Maria Ivo-
ne de Azevedo Almeida e Wanderley Rosignoli Napoli e
ONISVALDO ANTONIO DE ALMEIDA - CPF/MF nº
206.586.309-97, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PU-
BLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: PROVES IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS LTDA E ONISVALDO ANTONIO DE ALMEI-
DA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 299/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados DEVEDO-
RES PROVES IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA - CNPJ/MF nº 01.034.640/0001-85, na
pessoa de seus rep. legais, Srs. Onisvaldo Antonio de Almei-
da, Maria Ivone de Azevedo Almeida e Wanderley Rosignoli
Napoli e ONISVALDO ANTONIO DE ALMEIDA - CPF/
MF nº 206.586.309-97, devidamente  I N T I M A D O S  da
decretação de indisponibilidade de bens e direitos do executa-
do Onisvaldo Antonio de Almeida, para os devidos fins, tudo
em conformidade com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedi-
do formulado pela exeqüente, decretando a indisponibilida-
de dos bens e direitos do(s) executado(s), até o limite da dívi-
da, a teor do disposto no artigo 185-A do Código Tributário
Nacional. 2- Intimem-se os executados e sejam comunicados
os órgãos indicados pela exeqüente acerca da declaração de
indisponibilidade de bens, para cumprimento do disposto no
artigo 185, parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se.
Em 04/01/2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de
Direito Substituto”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 15/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA ESTELA NO-
BRE DE AGUIAR - CPF/MF nº 005.462.199-26 e DORVA-
LINO FERREIRA DE AGUIAR – CPF/MF nº 263.447.008-
82, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO
DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI
Nº 6.830/80.

DEVEDORES: ESTELA N. AGUIAR & CIA LTDA, ES-
TELA NOBRE DE AGUIAR E DORVALINO FERREIRA
DE AGUIAR.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 313/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora
em cinco (05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem
penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia da dívi-
da e acessórios por Oficial de Justiça, podendo, após os deve-
dores apresentar(em) defesa mediante a oposição de Embargos
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do
processo executivo até total liquidação do débito no valor ori-
ginário de R$-1.469,26, acrescido de correção monetária e ju-
ros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.530.818-2 E 02.538.622-1.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 16/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS DEVEDORAS JOSEPHINE
EUGENIA CHEN - CNPJ/MF nº 84.922.491/0001-18, na
pessoa de sua rep. legal, Sra. Josephine Eugenia Chen e
JOSEPHINE EUGENIA CHEN - CPF/MF nº 823.998.409-
68, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS - PUBLICAÇÃO
DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO 8º DA LEI
Nº 6.830/80.

DEVEDORAS: JOSEPHINE EUGENIA CHEN – CNPJ/MF nº
84.922.491/0001-18 E JOSEPHINE EUGENIA CHEN – CPF/
MF nº 823.998.409-68.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 344/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam as executadas JOSEPHI-
NE EUGENIA CHEN - CNPJ/MF nº 84.922.491/0001-18,
na pessoa de sua rep. legal, Sra. Josephine Eugenia Chen e
JOSEPHINE EUGENIA CHEN - CPF/MF nº 823.998.409-
68, devidamente  I N T I M A D A S  da decretação de indispo-
nibilidade de bens e direitos da executada Josephine Eugenia
Chen – CPF/MF nº 823.998.409-68, para os devidos fins, tudo
em conformidade com o seguinte despacho: “1- Defiro o pedi-
do formulado pela exeqüente, decretando a indisponibilida-
de dos bens e direitos do(s) executado(s), até o limite da dívi-
da, a teor do disposto no artigo 185-A do Código Tributário
Nacional. 2- Intimem-se os executados e sejam comunicados
os órgãos indicados pela exeqüente acerca da declaração de
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indisponibilidade de bens, para cumprimento do disposto no
artigo 185, parágrafo 2º, do referido código. 3- Intimem-se.
Em 04/01/2008 – (a) MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de
Direito Substituto”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, passou-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 15/01/2008. Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES VIANA &
BAZZOLI LTDA - CNPJ/MF nº 02.668.624/0001-70, na pes-
soa de seus rep. legais, Srs. Valmor Viana dos Santos e Sid-
nei Aparecido Bazzoli e VALMOR VIANA DOS SANTOS -
CPF/MF nº 210.724.779-04, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS - PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV
- ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: VIANA & BAZZOLI LTDA E VALMOR VIA-
NA DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 449/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: pelo presente, ficam os executados VIANA &
BAZZOLI LTDA - CNPJ/MF nº 02.668.624/0001-70, na pes-
soa de seus rep. legais, Srs. Valmor Viana dos Santos e Sid-
nei Aparecido Bazzoli e VALMOR VIANA DOS SANTOS -
CPF/MF nº 210.724.779-04, devidamente  I N T I M A D O S
da decretação de indisponibilidade de seus bens e direitos, para
os devidos fins, tudo em conformidade com o seguinte despa-
cho: “1- Defiro o pedido formulado pela exeqüente, decre-
tando a indisponibilidade dos bens e direitos do(s)
executado(s), até o limite da dívida, a teor do disposto no
artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 2- Intimem-se
os executados e sejam comunicados os órgãos indicados pela
exeqüente acerca da declaração de indisponibilidade de bens,
para cumprimento do disposto no artigo 185, parágrafo 2º,
do referido código. 3- Intimem-se. Em 04/01/2008 – (a)
MARIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Substituto”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 15/01/2008.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

mandaguaçu

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 403/2006 de Interdição - Requerente: Ivete Aparecida
Rocha - Interditado: Claudeir Rocha - Data da Sentença: 08 de
fevereiro de 2008 - Data do Trânsito em julgado da sentença:
17 de março de 2008 - Causa: anomalia psíquica - Limites do
Curador: Prática de todos os atos da vida civil – Curador: Ivete
Aparecida Rocha. - E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital que será afixado e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de março (03)
do ano de dois mil e oito (2.008). Eu, (a) original assinado,
(Fabiano Lopes Soares), Funcionário Juramentado, que o digi-
tei e subscrevo.-

 (a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 495/2005 de Interdição - Requerente: Martha Borges
Cavalcanti - Interditada: Albertina Guimarães Borges de Aqui-
no - Data da Sentença: 08 de fevereiro de 2008 - Data do Trân-
sito em julgado da sentença: 17 de março de 2008 - Causa:
anomalia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os
atos da vida civil – Curador: Martha Borges Cavalcanti. - E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos
quatorze (14) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e
oito (2.008). Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lopes Soa-
res), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 Autos nº 456/2006 de Interdição - Requerente: Conceição Apa-
recida de Henriques - Interditado: Emilio Henriques - Data da

Sentença: 08 de fevereiro de 2008 - Data do Trânsito em julga-
do da sentença: 17 de março de 2008 - Causa: anomalia psíqui-
ca - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curador: Conceição Aparecida de Henriques. - E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital que será afixado
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dezoito (18)
dias do mês de março (03) do ano de dois mil e oito (2.008).
Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lopes Soares), Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 593/2006 de Interdição - Requerente: Terezinha Ro-
drigues Miranda Rocha - Interditada: Daniele Aparecida Ro-
drigues Miranda - Data da Sentença: 08 de fevereiro de 2008 -
Data do Trânsito em julgado da sentença: 17 de março de 2008
- Causa: anomalia psíquica - Limites do Curador: Prática de
todos os atos da vida civil – Curador: Terezinha Rodrigues
Miranda Rocha. - E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Esta-
do do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de março (03) do
ano de dois mil e oito (2.008). Eu, (a) original assinado, (Fabi-
ano Lopes Soares), Funcionário Juramentado, que o digitei e
subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 638/2006 de Interdição - Requerente: Josefa Ferreira
- Interditando: Carlito Gomes dos Santos - Data da Sentença:
08 de fevereiro de 2008 - Data do Trânsito em julgado da sen-
tença: 17 de março de 2008 - Causa: seqüelas neurológicas
motoras decorrentes de Acidente Vascular Celebral (AVC) -
Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curador: Josefa Ferreira. - E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Man-
daguari, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de
março (03) do ano de dois mil e oito (2.008). Eu, (a) original
assinado, (Fabiano Lopes Soares), Funcionário Juramentado,
que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

mandaguari

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 403/2006 de Interdição - Requerente: Ivete Aparecida
Rocha - Interditado: Claudeir Rocha - Data da Sentença: 08 de
fevereiro de 2008 - Data do Trânsito em julgado da sentença:
17 de março de 2008 - Causa: anomalia psíquica - Limites do
Curador: Prática de todos os atos da vida civil – Curador: Ivete
Aparecida Rocha. - E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital que será afixado e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari,
Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de março (03)
do ano de dois mil e oito (2.008). Eu, (a) original assinado,
(Fabiano Lopes Soares), Funcionário Juramentado, que o digi-
tei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 495/2005 de Interdição - Requerente: Martha Borges
Cavalcanti - Interditada: Albertina Guimarães Borges de Aqui-
no - Data da Sentença: 08 de fevereiro de 2008 - Data do Trân-
sito em julgado da sentença: 17 de março de 2008 - Causa:
anomalia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os
atos da vida civil – Curador: Martha Borges Cavalcanti. - E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos
quatorze (14) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e
oito (2.008). Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lopes Soa-
res), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 456/2006 de Interdição - Requerente: Conceição Apa-

recida de Henriques - Interditado: Emilio Henriques - Data da
Sentença: 08 de fevereiro de 2008 - Data do Trânsito em julga-
do da sentença: 17 de março de 2008 - Causa: anomalia psíqui-
ca - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curador: Conceição Aparecida de Henriques. - E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital que será afixado
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dezoito (18)
dias do mês de março (03) do ano de dois mil e oito (2.008).
Eu, (a) original assinado, (Fabiano Lopes Soares), Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 593/2006 de Interdição - Requerente: Terezinha Ro-
drigues Miranda Rocha - Interditada: Daniele Aparecida Ro-
drigues Miranda - Data da Sentença: 08 de fevereiro de 2008 -
Data do Trânsito em julgado da sentença: 17 de março de 2008
- Causa: anomalia psíquica - Limites do Curador: Prática de
todos os atos da vida civil – Curador: Terezinha Rodrigues
Miranda Rocha. - E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Esta-
do do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de março (03) do
ano de dois mil e oito (2.008). Eu, (a) original assinado, (Fabi-
ano Lopes Soares), Funcionário Juramentado, que o digitei e
subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 638/2006 de Interdição - Requerente: Josefa Ferrei-
ra - Interditando: Carlito Gomes dos Santos - Data da Senten-
ça: 08 de fevereiro de 2008 - Data do Trânsito em julgado da
sentença: 17 de março de 2008 - Causa: seqüelas neurológicas
motoras decorrentes de Acidente Vascular Celebral (AVC) -
Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil –
Curador: Josefa Ferreira. - E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Man-
daguari, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de
março (03) do ano de dois mil e oito (2.008). Eu, (a) original
assinado, (Fabiano Lopes Soares), Funcionário Juramentado,
que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

mangueirirnha

EDITAL DE CITAÇÃO PARA INTERROGATÓRIO
COM PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, MM. JUÍZ
DE DIREITO DAVARA CRIMINAL DESTA  COMARCA DE
MANGUEIRINHA – PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Processo Crime nº 2008.46-6, Dispositivo Legal Art. 329 do
Código Penal, especialmente ao réu MARCOS DOS SANTOS
MEDEIROS, brasileiro, conivente em união estável, comerci-
ante, nascido em 04/09/1981, natural de Mariopolis - Pr., filho
de Miguel da Cruz Medeiros e Matilde dos Santos Medeiros,
residente atualmente em lugar incerto. Pelo presente, cita-o para
comparecer perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito à
Rua D. Pedro II, Nº 1033, nesta cidade e Comarca de Manguei-
rinha, Estado do Paraná, no dia 16/06/2008, às 15h30min, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo, como incurso nas penas do  Art. 329 do Código
Penal, pelos fatos narrados na denúncia, que em síntese diz:
“No dia 25 de fevereiro de 2007, por volta das 17:00 horas,
nas margens do alagado do Rio Iguaçu, mais precisamente na
balsa do Rio Covó, neste município e Comarca de Mangueiri-
nha, o denunciado MARCOS  DOS SANTOS MEDEIROS, agin-
do com intenção e vontade, opôs-se à execução do ato legal,
mediante violência exercida através de chutes e socos contra o
policial militar CRISTIANO GONÇALVES DA SILVEIRA, fun-
cionário competente para executá-lo”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Es-
tado do Paraná, 18 de abril de 2008.
Eu,________________________(Celson Christian Stevens)
Escrivão Criminal, que o digitei e subscrevi.-

Jailton Juan Carlos Tontini
Juíz de Direito

 Marechal Cândido Rondon

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de ALVANDIR DOS SANTOS
Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família desta Co-
marca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc.

F A Z S A B E R a todos quanto o  presente Edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ALVANDIR
DOS SANTOS, brasileiro, portador do Rg nº. 1044179396/RS,
natural de Vicente Dutra – RS, nascido em 26/08/1965, filho
de José Guimar dos Santos e de Jurema Abreu dos Santos, atu-
almente residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente,
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum Local, do dia 10 de junho de 2008, às 13:45 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do Processo-Crime nº 71/07, onde se encontra denunciado como
incurso nas sanções do art. 19, do decreto-lei nº.3688/41, de-
vendo, o acusado, comparecer à audiência acompanhado de
advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do
ano de dois mil e oito. Eu,_____________(Isidório Weber),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Bernardo Fazolo Ferreira
Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDERSON JUNIOR
GONÇALVES

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com o prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu ANDER-
SON JUNIOR GONÇALVES, brasileiro, solteiro, RG nº
10.357.553-PR, nascido em 03/04/1987, natural de Guarania-
çu - PR, filho de Jacó Gonçalves Sobrinho e de Maria Apareci-
da Sampaio Gonçalves, residente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente, fica INTIMADO, de que o réu foi condena-
do, neste Juízo, nos Autos de Ação Penal nº 118/07, através da
sentença datada de 30 de janeiro de 2008, como incurso nas
sanções do art. 33, “caput”, da Lei nº. 11.343/2006, à pena de
06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, sendo
a pena privativa de liberdade lhe aplicada, a ser cumprida inici-
almente em regime fechado.  E como não foi possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente fica intimado da referida senten-
ça. INTIME-SE-O.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de abril do ano
dois mil e oito. Eu,___________(Isidório Weber), Auxiliar de
Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

Edital de Citação e Intimação de NOILI STORCH
Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude e Família desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.

FAZ SABER a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o prazo
de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ré NOILI STOR-
CH, brasileira, amasiada, empregada doméstica, RG nº
2.167.140/PR, nascida em 20/04/1964, natural de Canoas – RS,
filha de Francisco Storch e de Elsa Storch, atualmente residen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-
o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local,
do dia 26 de maio de 2008, às 13:30 horas, a fim de ser interro-
gada e acompanhar a todos os demais termos dos autos de Ação
Penal nº 24/08, onde se encontra denunciada como incurso nas
sanções do art. 147, ‘caput’, do Código Penal, devendo, a acu-
sada, comparecer à audiência acompanhada de advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de abril do ano
de dois mil e oito. Eu,_____________(Isidório Weber), Auxili-
ar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

Mandaguaçu

Mandaguari Mangueirinha

Marechal Cândido Rondon
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERCÍLIO ANTONIO
GOMES DOS SANTOS –

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos a quantos o presente Edital,  com o prazo
de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu ERCÍ-
LIO ANTONIO GOMES DOS SANTOS,  brasileiro, casado,
vendedor, RG nº.3.605.057-8/PR, filho de Joaquim Gomes dos
Santos e de Sebastiana Areguello, nascido em 24/10/1963, na-
tural de Toledo – PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, fica INTIMADO a comparecer neste Juízo no
dia 16/05/2008, às 16:30 horas, para audiência admonitória,
nos Autos de Processo-Crime nº 80/02-A. E como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica inti-
mado do referido ato. INTIME-SE-O.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de abril do
ano dois mil e oito. Eu,________________(Isidório Weber),
Auxiliar de Cartório, que, digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

 Marilândia do Sul,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: ANDRÉ MESSIAS DELLA MATTA - PRAZO DE
15 DIAS”

A Drª. LUCIANA PAULA KULEVICZ, MMª. Juíza de Direito
da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER - a
todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, com o prazo de 15 (quinze dias), que não tendo sido
possível citar pessoalmente a:-
-ANDRÉ MESSIAS DELLA MATTA, vulgo “Andrezinho”,
brasileiro, natural de Apucarana – Paraná, filho de Henrique
Della Matta e Nadir Góes Della Matta, nascido aos 20.12.84,
RG. nº 2.476.996-PR., , atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 12 de
maio de 2008, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado (s) e
acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
157, § 2º, incisos I, II e V, c.c. artigo 70, ambos do Código
Penal, nos autos de processo crime nº 17/08, devendo referido
réu comparecer em Juízo acompanhado de Advogado, sendo
que se não tiver condições financeiras de constituir um, lhe
será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e
oito. Do que para constar, eu, (Mauricio José Ferrero), auxiliar
de cartório, que digitei e subscrevi.-

-(Luciana Paula Kulevicz)-

    -(Juíza de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
 A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 248/2006, em
que é requerente José Paiva e requerida Cleuza Maria Paiva,
que por este Juízo foi decretada a interdição da Requerida, atra-
vés de sentença conforme adiante segue :Vistos. JOSÉ PAIVA,
brasileiro, viúvo, aposentado, portador do Rg nº 1.287.529 SSP/
PR,  inscrito no CPF/MF nº 142.931.109-68, residente e domi-
ciliado à Rua XV de Novembro, nº 680, nesta cidade e Comar-
ca de Marilândia do Sul (PR), propôs, em data de 24/08/2006 a
presente ação de interdição de CLEUZA MARIA DE PAIVA, NASCIDA

EM 22/05/1958. O autor informou na, que é pai da interditanda,
e que esta é portadora de distúrbio psiquiátrico compatível com
esquizofrenia – CID F – 720, sendo completamente dependen-
te em caráter definitivo. Disse que a interditanda não possui
qualquer bem móvel ou imóvel. Formulou os requerimentos
necessários, e por fim, postulou pela procedência da demanda
para o fim de decretar a interdição da requeria, nomeando o

requerente como seu curador. Deu-se ao valor da causa R$
350,00. E juntou aos autos os documentos de fls. 05-08, dentre
eles declaração médica. Foi realizada audiência para a oitiva
da requerida e do requerente, no dia 25/09/2006, e ainda, foi
determinada a realização da perícia. Vieram aos autos docu-
mentos comprovando que a requerida já esteve internada no
Hospital Regional do Vale do Ivaí (fls. 27-60) e o laudo perici-
al às fls. 67, tendo o requerente manifestado concordância so-
bre tais documentos (fls. 72). Com vista dos autos ao represen-
tante do Ministério Público, postulou pela procedência da pre-
sente demanda, (fls. 75-78). Aos autos também veio, do DE-
TRAN, certidão de inexistência de bens em seu nome da inter-
ditanda fls. 83, bem como afirmação da parte autora que a re-
querida nada possui (fls. 84).  É, sucintamente, o relato.II.
FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. Trata-se de
pedido de Curatela feito por José Paiva em face de Cleuza Maria
de Paiva, para fins de interditá-la nos atos da vida civil. A ma-
téria ventilada encontra-se regulada pelo artigos 1.767 e se-
guintes do Código Civil. O laudo pericial de (fls. 67), realizado
pela Drª Bernadete Daou, informa que a interditanda apresenta
deficiência mental severa de caráter permanente que lhe impe-
de de exercer os atos da vida civil. Com tal laudo médico, con-
cordou o Dr. Promotor de Justiça (fls. 75-78). Diante da tal
quadro, como bem entendeu o agente do Ministério Público,
em seu parecer, e como bem o disposto no art. 1.183 do CPC,
impõe-se a procedência do pedido. A interdição requerida nes-
te feito encontra amparo legal no disposto no art. 1768, I, do
Código Civil, combinado com os artigos 1.177 e 1.180 do Có-
digo de Processo Civil, com o que está preenchido o requisito
legal para o deferimento do pedido. III. DISPOSITIVO. Ante
ao exposto, com fundamento nos art. 1767, I e 1768, I, do Có-
digo Civil, e nos art. 1.177 e seguintes do CPC, julgo proce-
dente o pedido para o fim de, admitindo a incapacidade total
para exercer os atos da vida civil, decretar a interdição total
de Cleuza Maria de Paiva, brasileira, solteira,  nascida em
22/05/1958,  natural de Marilândia do Sul-PR, filha de José
Paiva e de Rita Sebastiana de Paiva, residente e domiciliada à
Rua Xv de Novembro, nº 680,  nesta cidade e Comarca de
Marilândia do Sul-PR, portadora do assento de nascimento la-
vrado às fls 237, do livro nº 09, do Cartório de Registro Civil
desta Comarca de Marilândia do Sul-PR (fls 06), nomeando-
lhe como seu Curador José Paiva, brasileiro Viúvo, inscrito
no CPF/MF nº 142.931.109-68, nascido em 24/03/1929, natu-
ral de Ouro Fino-MG, filho de Sebastião Pereira Paiva e de
Anna de Jesus, residente na Rua XV de Novembro,nº  680,
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul/PR, com poderes
totais para administrar os bens da interditanda, no entanto, res-
salvo que qualquer alienação dos bens pertencentes a interdi-
tanda, deve ser precedida de autorização judicial. Dispensada
fica a prestação de contas enquanto a Curadora tiver em seus
cuidados a curatelada, por ser parente desta, e ainda por não ter
a curatelada bens em seu nome conforme informação de fls.
83/84, ficando por este motivo dispensado da realização de hi-
poteca legal nos termos do art. 1190 do CPC. Oportunamente,
expeça-se o mandado para inscrição da sentença ao Cartório de
Registro Civil competente, em cumprimento ao disposto no art.
1.184 do CPC e no art. 92 da Lei de Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Feito tal registro, tome-se o compromisso legal do
Curador nomeado e se cumpram as publicações dos editais na
forma prevista no art. 1.184 do CPC (três vezes com intervalo
de 10 dias). Oportunamente, feitas as baixas necessárias e as
anotações de estilo, cumprindo-se no couber as determinações
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, proce-
da-se o arquivamento destes autos. PUBLIQUE-SE, REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado três
vezes com intervalos de 10 (dez) dias, pela Imprensa Oficial do
Estado GRATUITAMENTE, por ser o autor beneficiário da
Justiça Gratuita, e afixado no lugar público de costume, na for-
ma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilân-
dia do Sul, Estado do Paraná, vinte e um de dezembro do ano
de dois mil e sete. Eu, ..................................... Mario Nakazi-
ma, Escrivão, que o digitei e o subscrevo. ANA CRISTINA
PENHALBEL MORAES, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
 A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 324/2005, em
que é requerente Aparecido Baquete e requerido Alexandre
Aparecido Baquete, que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção do Requerido, através de sentença conforme adiante segue
:Vistos. APARECIDO BAQUETE, brasileiro, casado, comerciante,
portador do Rg nº 541.087 SSP/PR,  inscrito no CPF/MF nº
024.979.649-04, residente e domiciliado à Av. Getúlio Vargas,
na cidade de Califórnia-PR, Comarca de Marilândia do Sul (PR),
propôs, em data de 15/12/2005 a presente ação de interdição
de ALEXANDRE APARECIDO BAQUETE, NASCIDO EM 10/10/1979. ALE-
GA NA INICIAL, O autor que é pai do interditando, e que este é
portador de Paralisia cerebral não especificada, representada
pelo CID nº G80.9. Esclarece que foi reconhecido o direito do
interditando à isenção de imposto sobre produto industrializa-
do para a aquisição de um veículo automotor, na forma da Lei
nº 8.989/95 alterada pela Lei nº 10.182/01, ante sua deficiên-
cia. Todavia, esclareceu o requerente que a empresa só fornece
o veículo, desde que o interditando tenha curador, nestes ter-
mos postulou pela concessão liminar da tutela antecipada, para
o fim de nomear o requerente como curador provisório do in-
terditando. Deu-se ao valor da causa R$ 100,00. E juntou aos

autos os documentos, entre eles fotocópias de documentos pes-
soais do interditando e atestado médico (fls. 06-12), formulou
requerimentos, e por fim postulou, pela procedência da presen-
te demanda, a fim de decretar a interdição do requerido Ale-
xandre Aparecido Baquete nomeando o requerente como seu
curador, requerendo, em igual oportunidade, a produção pro-
batória. Pela decisão de fls. 16 (fls. 75-78). Aos autos também
veio, do DETRAN, certidão de inexistência de bens em, foi
deferida a liminar, nomeando o requerente como curador pro-
visório do requerido. Pela decisão de fls. 20 verso, informou o
Sr. Oficial de Justiça a impossibilidade de citar o interditando
por tratar-se de deficiente mental e físico. Foi designada audi-
ência para a oitiva do interditando , que se realizou no dia
31.10.2006, onde não foi possível ouvir o requerido em razão
de sua limitação física. Foi ouvido o requerente (fls. 29) e tam-
bém foi determinada a realização de perícia, oportunamente
em que foi nomeado perito  e apresentados quesitos, pelo Juí-
zo, e também pelo Ministério Público. O laudo pericial foi jun-
tado às fls. 32, tendo a parte autora e o Ministério Público ma-
nifestado concordância com o aludo (fls.34/41). Intimado o
requerente para esclarecer se o interditando possui alguma ren-
da, bem ou benefício previdenciário, e ainda apresentar anuên-
cia do cônjuge, juntou petitório informando que o requerido
tem 01 veículo e não possui outros bens, também apresentou
declaração de anuência da esposa, mãe do interditado (fls. 50-
53). Aos autos vieram certidões do DETRAN e CRI que com-
provam que as afirmações do autor, sobre os bens. Com vista
dos autos (fls. 55-58), manifestou-se o agente ministerial favo-
ravelmente a procedência da ação, para o fim de decretar a
interdição do requerido Alexandre Aparecido Baquete, nome-
ando-lhe curador o Sr. Aparecido Baquete, com a ressalva para
alienação de bens.  É, sucintamente, o relato.II. FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO. Trata-se de pedido de Cura-
tela feito por Aparecido Baquete em face de Alexandre Apare-
cido Baquete, para fins de interditá-lo nos atos da vida civil. A
matéria ventilada encontra-se regulada pelo artigos 1.767 do
Código Civil. O laudo pericial de fls. 32 realizado pelo Dr Al-
berto Rocha Lobo, informa que o interditando apresenta ano-
malia – retardo mental profundo e tetraparesia espastica – CID
10 F 73 + G82.4, de caráter permanete que lhe impede de exer-
cer os atos da vida civil. Diante da tal quadro, como bem enten-
deu o agente do Ministério Público, em seu parecer, e como
bem o disposto no art. 1.183 do CPC, impõe-se a procedência
do pedido. A interdição requerida neste feito encontra amparo
legal no disposto no art. 1768, I, do Código Civil, combinado
com os artigos 1.177 e 1.180 do Código de Processo Civil, com
o que está preenchido o requisito legal para o deferimento do
pedido. III. DISPOSITIVO. Ante ao exposto, com fundamen-
to nos art. 1767, I e 1768, I, do Código Civil, e nos art. 1.177 e
seguintes do CPC, julgo procedente o pedido para o fim de,
admitindo a incapacidade total para exercer os atos da vida
civil, decretar a interdição total de Alexandre Aparecido
Baquete, brasileiro, solteiro, nascido em 10/10/1979, natural
de Apucarana-PR, filho de Aparecido Baquete e de Dirce Fran-
cisca Baquete, portador do assento de nascimento lavrado às
fls. 218 vº, do livro nº  A 2, do Cartório de Registro Civil desta
Comarca de Marilândia do Sul-PR (fls. 08), nomeando-lhe como
seu Curador  O Sr. Aparecido Baquete, brasileiro, casado, co-
merciante, portador da carteira de identidade RG nº 541.087 –
SSP PR, nascido em 26.05.1947, natural de Apucarana-PR, fi-
lho de Lazaro Baquete e Aparecida Vivam Baquete, residente
e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, no Município de Califór-
nia, Comarca de Marilândia do Sul/PR, com poderes totais para
administrar os bens do interditando. Para tutela do único bem
do interditando – 01 veículo Fiat/Siena Fiere Flex cor prata,
ano 2005, modelo 2006, placa AAB-0155 renavam 87.355955-
0 – deixo consignado que este somente poderá ser alienado
mediante autorização judicial. Assim determino a expedição
de ofício ao Detran, para que conste no registro do veículo tal
determinação. Dispensada fica a prestação de contas enquanto
o Curador tiver em seus cuidados o curatelado, por ser genitor
deste, e em razão da providencia já tomada para proteção do
único bem do intreditando. Expeça-se o mandado para inscri-
ção da sentença ao Cartório de Registro Civil competente, em
cumprimento ao disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 92 da
Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Feito tal registro,
tome-se o compromisso legal do Curador nomeado e se cum-
pram as publicações dos editais na forma prevista no art. 1.184
do CPC (três vezes com intervalo de 10 dias). Oportunamente,
feitas as baixas necessárias e as anotações de estilo, cumprin-
do-se no couber as determinações do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, proceda-se o arquivamento des-
tes autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será publicado três vezes com intervalos de 10
(dez) dias, pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMEN-
TE, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, e afixado
no lugar público de costume, na forma legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu,
..................................... Mario Nakazima, Escrivão, que o di-
gitei e o subscrevo. ANA CRISTINA PENHALBEL MORA-
ES, Juíza de Direito.

maringa

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃODO REQUERIDO: JESUS MENDES
BEZERRA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1135/2004  de Divórcio Litigi-
oso, em que é requerente Cristiane Deodato Nascimento Men-

des Bezerra, requerido Jesus Mendes Bezerra, e como consta
nos autos que o requerida encontra-se em lugar ignorado, é o
presente edital para a sua CITAÇÃO, nos termos da petição
inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em
síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ignorado; que
estão separados de fato há mais de dois anos; que possuem um
filho e que não possuem bens; que pretende a decretação do
divórcio. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não
forem contestados no prazo de quinze (15) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital com cópias de igual teor, que será publicado
na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de costume,
CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá,.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO  DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 965/2005 de PEDIDO DE GUARDA em que são requeren-
tes: M.S.S., e requerido(a)(s): O JUÍZO,  referente(s) ao(s)
menor(s) I.L., filho(a)(s) de R.S.L e S.S.C., como consta dos
autos que o genitor do(a) menor(s) I.L.,  encontram-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação de
RODRIGO DE SOUZA LOPES com o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 23 de Abril de 2008.
Eu_____________(Eloísa Marieli Bordin) Estagiário o digitei.
Eu_____________(Marjory Tavares) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

J U S T I Ç A   G R A T U Í T A
  EDITAL    DE  CI TAÇÃO

 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 368/2007 de PEDIDO DE GUARDA em que são requeren-
tes: N.E.B. e J.M.F.O.B., e requerido(a)(s): O JUÍZO,
referente(s) ao(s) menor(s) P.H.O.A., filho(a)(s) de P.R.A. e
A.O., como consta dos autos que o genitor do(a) menor(s)
P.H.O.A.,  encontram-se em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente para Citação de PAULO ROBERTO ALVES
com o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que querendo em
“DEZ DIAS” (10), oferecer(em) resposta(s) instruindo com
documentos, requerendo logo a produção de novas provas que
houver(em), tudo nos termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c
art. 232 do CPC. E, para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e
ignorância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presen-
te EDITAL DE CITAÇÃO, o qual se fará publicar no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo e (02)
duas vezes em jornal de circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 23 de Abril de 2008.
Eu_____________(Eloísa Marieli Bordin) Estagiário o digitei.
Eu_____________(Marjory Tavares) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

 RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

Marilândia do Sul

Maringá
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 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
SIDNEY DOS REIS, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 602/2007 de Divórcio Direto,
em que é requerente Maura Aparecida Alves dos Reis, requeri-
do Sidney dos Reis, e como consta nos autos que o requerido
encontra-se em lugar ignorado é o presente edital para a sua
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial, que
segue transcrita em sua síntese. A autora alega em síntese o
seguinte: que possuem uma filha; que não possuem bens; que o
requerido está em, lugar ignorado; que estão separados de fatos
há mais de dois anos; que pretende a decretação do divórcio. E
para que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara de
Família, no dia 16 DE MAIO DE 2008, ÀS 14,30 HORAS,
para audiência de conciliação.Ficando a mesma ciente de que
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial que não forem contestados no prazo de quinze (15)
dias, contados a partir da audiência de conciliação. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital com cópias de igual teor, que será publicado
na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixa-
do neste Fórum no local de costume. Maringá,18 de março de
2008. Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Es-
crivão, o digitei e subscrevi.

                              JOSÉ CAMACHO SANTOS
                                     Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA CURATELA DE
MARIANA LOPES  DUARTE -  PRAZO DESTE

EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

                 O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA,
MM. Juiz de Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

                 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartó-
rio, processam-se os termos dos autos sob nº 0001139/2007,
ação de  CURATELA em que é requerente: MARCIA  LOPES
DUARTE  e requerido  MARINA  LOPES  DUARTE. É o pre-
sente edital expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados de que foi DECRETADA A INTERDIÇÃO de
MARINA LOPES DUARTE, brasileira, casada, incapaz, por-
tad 20or da CI RG nº 9098319-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº
744.408.109/34,   residente e domiciliado na cidade de Marin-
gá-Pr; impossibilitando-a de exercer atividade habituais da vida
civil, e de conseqüência, como CURADORA, ficou nomeada a
requerente, MARCIA LOPES DUARTE, brasileira, casada, do
lar, portadora da CI RG nº  7029825-2 SSP/PR inscrita no CPF
nº  026.086.229/09,  residente  e domiciliada na cidade de Co-
marca de  Maringá-Pr, na Rua Pion,Waldemar Cambarotto, 288.
SENTENÇA DO MM. JUIZ: “Vistos e examinados estes autos
de interdição sob nº 1139/2007, em que é Autora Márcia  Lo-
pes  Duarte é ré  Marina  Lopes  Duarte,  em síntese,  que a
interditanda, é  portadora de  doença  mental que o incapacita
para a prática dos atos da vida civil. Requerem, por causa  dis-
so, a interdição  dele com base  no art.1768, do  Código de
Processo Civil.  Foi realizado o exame e interrogatório  de que
se trata o art. 1.181 do Código de Processo Civil. Foi dispensa-
da  a realização de  exame médico. O Ministério Público mani-
festou-se favoravelmente  à interdição. É o  relatório. Passo a
decidir. Trata-se de ação de interdição que Márcia Lopes Duar-
te move contra Marina  Lopes  Duarte. Extraí-se do contido
dos presentes autos que a ré deve ser  interditada, eis que,  a par
do contido  nas alegações contidas  na inicial, do conteúdo dos
documentos  juntados e do  interrogatório  feito  em juízo,  apu-
rou-se  que ela apresenta  anomalia  psíquica   de caráter per-
manente  e não  tem condição de discernimento  e de por si  só
de gerir  sua pessoa   e administrar  os seus bens.  Ante o expos-
to,  e mais que dos autos consta,  julgo procedente  o pedido
exposto na  petição inicial para: a)  decretar a interdição  de
Marina  Lopes  Duarte; b) declará-la incapaz de exercer  pesso-
almente os atos da  vida civil.  c) nomear-lhe curadora  na pes-
soa  de sua filha, Sra.  Márcia  Lopes  Duarte. Registre-se.”  E
para que no futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 31 de março de 2008.
Eu__________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

AIRTON  VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ÍRIS

PEREIRA DA SILVA -  PRAZO DESTE EDITAL: 15
(QUINZE) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

                 O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA,
MM. Juiz de Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

                 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartó-
rio, processam-se os termos dos autos sob nº 0001283/2007,
Ação de INTERDIÇÃO em que é requerente: MARIA VILMA
PEREIRA DA SILVA e requerido ÍRIS  PEREIRA DA SILVA.
É o presente edital expedido para conhecimento de terceiros e
demais interessados de que foi DECRETADA A INTERDIÇÃO
de ÍRIS PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, inválida,
portadora da CI RG nº 9.261.958-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF nº 054.909.689-23,  residente e domiciliada na cidade de
Maringá-Pr, na  Rua  Monte  Cáceros,  496; impossibilitando-a
de exercer atividade habituais da vida civil, e de conseqüência,
como CURADORA, ficou nomeada a requerente, MARIA VIL-
MA PEREIRA DA SILVA, brasileira,  portadora  da  CI RG nº
3.838.555 SSP/PR, residente  e domiciliada na Rua  Monte
Cáceros,  nesta cidade e comarca de  Maringá-Pr. SENTENÇA
DO MM. JUIZ: “Vistos e examinados estes autos  de interdi-
ção sob nº 1283/2007, em que é Autora MARIA VILMA  PE-
REIRA DA SILVA é ré ÍRIS PEREIRA DA SILVA, em síntese,
que a interditanda, é  portadora de doença  mental que o inca-
pacita para a prática dos atos da vida civil. Requerem, por cau-
sa  disso, a interdição  dele com base  no art.1768, do  Código
de Processo Civil.  Foi realizado o exame e interrogatório  de
que se trata o art. 1.181 do Código de Processo Civil. Foi dis-
pensada  a realização de  exame médico. O Ministério Público
manifestou-se favoravelmente  à interdição. É o relatório. Pas-
so a decidir. Trata-se de ação de interdição que Maria  Vilma
Pereira  da Silva move  contra Íris  Pereira  da Silva. Extraí-se
do contido dos presentes autos que a ré deve ser  interditada,
eis que,  a par do contido  nas alegações contidas  na inicial, do
conteúdo dos documentos  juntados e do  interrogatório  feito
em juízo,  apurou-se  que ela apresenta  anomalia  psíquica   de
caráter permanente  e não  tem condição de discernimento  e de
por si  só de gerir  sua pessoa   e administrar  os seus bens.  Ante
o exposto,  e mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido  exposto na  petição inicial para: a)  decretar a interdi-
ção  de Íris  Pereira  da Silva; b) declará-la incapaz de exercer
pessoalmente os atos da  vida civil.  c) nomear-lhe curador na
pessoa  de sua irmã, Sra. Maria  Vilma Pereira  da Silva. Regis-
tre-se.” E para que no futuro ninguém venha alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 31 de março de 2008.
Eu__________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

       AIRTON  VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE SANDRA APARECIDA DE ARAUJO

- COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

                                        FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá – Estado do Paraná, tramitam os autos:
Processo nº 000726/1999, de INTERDICAO
Requerente(s): ANTONIO ROBERTO PEREIRA E OUTROS
Requerido(s): O JUIZO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 180/181, foi prolatada sentença, jul-
gando procedente o pedido e mantendo ANTONIO ROBERTO
PEREIRA como curador de MARIA ALVES PEREIRA em subs-
tituição a sua genitora MARIA ANTONIO DE JESUS, confor-
me sentença a seguir transcrita: “VISTOS, ETC... ANTONIO
ROBERTO PEREIRA, já qualificado nos autos e através de
procurador requereu a substituição do curador nomeado a in-
terditada uma vez que MARIA ANTONIA DE JESUS nomeada
nos autos 252/1996 faleceu em 19/01/1997, sendo que o reque-
rente foi nomeado e em seguida substituído pelo irmão. Ocorre
que desde o início da tramitação deste processo em 1999 vári-
as situações foram verificadas até que depois da audiência
realizada, foi realizada uma sindicância no LAR FELIZ onde
se encontra a interditada MARIA ALVES PEREIRA desde 22/
08/2003, tendo os profissionais entrevistado os irmãos José
Alves, Maria Luiza, João Alves Pereira e o próprio requerente.
A conclusão do Estudo Social foi no sentido de que Maria Al-
ves Pereira encontra-se bem cuidada, adaptada e provida das
condições essenciais da sua subsistência e o parecer foi favo-
rável a sua permanência no LAR FELIZ, ao menos por en-
quanto. A Representante do Ministério Público opinou favora-
velmente ao pedido formulado por ANTONIO ROBERTO PE-
REIRA, retornando ele a exercer as funções de curador da in-
terditada e providenciando para que sejam feitos os pagamen-
tos ao LAR FELIZ, com relação ao tempo em que a interditada
se encontra na instrução com os valores que se encontram re-
tidos junto ao INSS. Opina ainda, favoravelmente, no sentido
de que seja desbloqueado o benefício e que o curador nomea-
do passe a receber e efetue mensalmente o pagamento das des-
pesas do LAR FELIZ. ANTE O EXPOSTO e uma vez que a
Promotora de Justiça concorda com o requerimento formula-
do com a inicial e uma vez que esta é a solução mais adequada
e que ressalva os interesses da interditada JULGO PROCE-
DENTE o pedido e mantenho ANTONIO ROBERTO PEREIRA
como curador de MARIA ALVES PEREIRA em substituição a
sua genitora MARIA ANTONIA DE JESUS. Expeça-se alvará,
autorizando que o curador recebe os valores retidos junto ao
INSS e que passe a receber mensalmente o benefício n.
148321115701126-5. A liberação desses valores, retidos desde
outubro/2003, fica condicionado á apresentação de contas por
parte do curador (no sentido de que efetuou o pagamento do
LAR FELIZ) pelas despesas da estadia da interditada no esta-
belecimento desde 22/08/2003 e também por parte do LAR
FELIZ no sentido de comprovar o gastos com a interditada.
Prazo para prestação de contas 30 (trinta) dias, prazo para
validade do alvará 30 (trinta) dias. Oficie-se ao INSS solici-
tando o desbloqueio do benefício e a confecção de novo cartão

para que o requerente continue a receber o benefício em favor
da interditada junto ao INSS. Ao requerente foram deferidos os
benefícios da Justiça Gratuita. JULGO EXTINTO o processo
com julgamento de mérito, uma vez que acolhi o pedido formu-
lado pelo autor. Aguarde-se prestação de contas e em seguida
arquivem-se os autos. Dou a presente por publicada em audi-
ência. Proceda-se a intimação das partes, em audiência e re-
gistre-se”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls.  37.)
Curador(a) Nomeado(a): ANTONIO ROBERTO PEREIRA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”. MARINGÁ em 26 de fevereiro de
2008.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ(A) Titular

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

TAKAKO ITO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 359/2007 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente: IEIKI ITO e requerido: TAKAKO
ITO. É o presente edital expedido para conhecimento de ter-
ceiros e demais interessados na sentença decretativa da INTER-
DIÇÃO de TAKAKO ITO, brasileira, casada, nascida em 27/
07/1929, filha de YASMASSA ITO e TASSUE ITO, residente e
domiciliado a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, por ser
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º, II, do Código Civil, Para o encargo
de CURADOR da interditada, foi nomeado o SR. YEIKI ITO,
brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de Identi-
dade Civil RG nº 176.651 SSP/SP, para representá-la em todos
os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 24 de
abril de 2008. Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e
assino por ordem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de «INTERDICAO E CU-
RATELA» sob nº «640/2005», em que são: «JULIA AUGUS-
TA DA SILVA OLIVEIRA» requerente  -e- «CARLOS SID-
NEY OLIVEIRA» requerido. É o presente Edital expedido para
CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da interdição do
requerido «CARLOS SIDNEY OLIVEIRA», por sentença , na
forma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo
454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido no-
meada para o “munus” da curatela  requerente. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «19/11/2007». Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo 20 dias

Réu: ROGÉRIO DA SILVA
Processo Crime nº: 2006.4521-0

O Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de
Maringá PR, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a ROGÉRIO DA SIL-
VA, brasileiro, nascido aos 02.09.88, natural de Maringá PR,

filho de José da Silva e Aparecida dos Santos, tido como resi-
dente na Rua Ana Elisa, s/nº, em Sarandi, atualmente em local
desconhecido, pelo presente intima-o do seguinte:
Da conversão da pena restritiva de direito em privativa de li-
berdade, a ser cumprida mediante as condições do regime aber-
to, cuja audiência admonitória fica designada para o dia 30 de
maio de 2008, às 08:35 horas, para cumprimento da pena im-
posta de 01 ano de reclusão e 05 dias-multa, em que foi incurso
nas sanções do Art. 155, § 4º, I, cc. art. 14, II, ambos do CP,
ficando intimado pelo mesmo edital, que caso não compareça à
Audiência, terá o prazo de 05 (cinco) dias para justificar o seu
não comparecimento, sob pena de regressão do regime prisio-
nal para o semi-aberto.
Maringá PR, aos 23 de abril de 2008. Eu, _____, (Nilson Cou-
to Gonçalves) auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

matelandia

 Edital de INTERDIÇÃO do requerido: PEDRO DOS SAN-
TOS na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 145/2006, movida
por JORDELINA MARQUES DOS SANTOS, referente a sen-
tença prolatada em data de 25-04-2007, no qual foi decretada a
interdição do requerido: PEDRO DOS SANTOS, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
por ser portador de doença mental irreversível., nomeando-lhe
CURADORA, a autora, Sra. JORDALINA MARQUES DOS
SANTOS, reconhecendo sua idoneidade e dispensando-a da
especialização da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 24-07-2007.
Eu,___________________(Josiane Fatima Coser) – Escreven-
te Juramentada, que o digitei e subscrevi.-

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

 Edital de INTERDIÇÃO do requerido: GERHARDT
SCHWARZ na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 226/2002,
movida por HERTA FRISKE KAKTIN, referente à sentença
prolatada em data de 04-08-2005, no qual foi decretada a inter-
dição do requerido: GERHARDT SCHWARZ, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
por ser portadora de doença mental irreversível, nomeando-lhe
CURADORA, a autora, Sra. HERTA FRISKE KAKTIN, reco-
nhecendo sua idoneidade e dispensando-a da especialização da
hipoteca legal. Matelândia-Pr, 20-03-2005.
Eu,___________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que
o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5322/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5322/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003498/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA T.
MARRAL LTDA e DA 5322/2006 e, que de conformidade com
a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determi-
nada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o
executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA
e DA 5322/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 02, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado no lugar denomi-
nado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr, me-
dindo 12,00 metros de frente para a rua E, por 30,00 metros
de extensão, da frente aos fundos, em ambos os lados, con-
frontando pelo lado direito, de quem da referida rua olha o
imóvel, com os lote nl nºs 01 e 24, pelo lado esquerdo com o
lote n. 03, na linha de fundos, onde mede 12,00 metros, con-

Matelândia

Matinhos



430430430430430 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

fronta com o lote n. 21, perfazendo a área total de 360,00 m²,
com benfeitorias, compreendendo arruamento e terreplana-
gem, com os demais limites e confrontações constantes na
matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 11.913, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o deve-
dor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embar-
gos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como,
do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ,
E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MARCOS GRUPENMANCHER e DA 1010/99,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 006018/1999, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
MARCOS GRUPENMANCHER e DA 1010/99 e, que de con-
formidade com a respeitável determinação do r. despacho de
fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o fim
de CITAR o executado MARCOS GRUPENMANCHER e DA
1010/99, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do
decurso do presente edital, efetuar o pagamento da importân-
cia principal de R$ 2.256,66, mais os acréscimos que houve-
rem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do bem.
Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do
débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á
automaticamente o arresto em penhora para a garantia da exe-
cução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima
nominado, devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos
presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber:
“APARTAMENTO N. 11, LOCALIZADO NO 2º PAVIMEN-
TO OU 1º ANADAR DO EDIFÍCIO ITACOLOMI, situado
neste Município e Comarca de Matinhos-Pr., com a área cons-
truído de 100,11 m², e a área total , inclusive a corresponden-
te de 145,99 m², correspondendo a esse apartamento um pon-
to para estacionamento de automóvel no anadra térreo e a
fração ideal do solo é de 75,83 m². O referido edifício encon-
tra-se construído no lote de terreno situado no lugar denomi-
nado Itapexerica, neste Município e Comarca de Matinhos-
Pr. Perfazendo  uma área total de 910,00 m², com os demais
limites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel ha-
vido pela matrícula nº 16.045, do Cartório de Registro de
Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trin-
ta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 179/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 179/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000255/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 179/2006 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado ALGHAVE CONST E SERV
SC LTDA e DA 179/2006, para no prazo legal de 05(cinco)
dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância principal de R$ 152,38, mais os acrésci-
mos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “APARTAMENTO N. 8ª, DO CONDO-
MÍNIO  RESIDENCIAL ALGARVES, com a área construída
de 100,090 m², área de implantação do solo de 33,380 m²,
área não construída de uso exclusivo de 74,250 m², área não
construída de uso comum de 33,975 m², correspondendo, à
cada uma delas, uma quota do terreno de 141,605 m². Imóvel
construído sobre o lote de terreno n. 9-A, resultante da unifi-
cação dos lotes n. 5, 8 e 9, da quadra n. 7, da planta BALNE-
ÁRIO SOLYMAR, situado nesta cidade, Município e Comar-
ca de Matinhos, com a área de 768,75 m², com os demais
limites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel ha-
vido pela matrícula nº 14,587, do Cartório de Registro de
Imóveis de Guaratuba – Pr.” Ciente o devedor do prazo de

trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALGHARVE CONST. E SERV. S/C LTDA e DA 233/2001, E
SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ALGHARVE CONST. E SERV. S/C LTDA e DA
233/2001, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003264/
2001, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados ALGHARVE CONST. E SERV. S/C LTDA e DA
233/2001 e, que de conformidade com a respeitável determina-
ção do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do pre-
sente edital, para o fim de CITAR o executado ALGHARVE
CONST. E SERV. S/C LTDA e DA 233/2001, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$ 797,42,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “APARTAMENTO N.
8A, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALGARVES, com a
área construída de 100,090 m², área de implantação do solo
de 33,380 m², área não construída de uso exclusivo de 74,250
m², área não construída de uso comum de 33,975 m², corres-
pondendo, á cada uma delas, uma quota do terreno de 141,605
m². Imóvel construído sobre o lote de terreno n. 9-A, resul-
tante da unificação dos lotes n. 05, 8 e 9, da quadra n. 07, da
planta BALNEÁRIO SOLYMAR, situado nesta cidade e mu-
nicípio e Comarca de Matinhos-Pr., com a áreea de 768,75
m², com os demais limites e confrontações constantes na ma-
trícula, Imóvel havido pela matrícula nº 14,587, do Cartório
de Registro de Imóveis de Guaratuba – Pr.” Ciente o devedor
do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos,
após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do
contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 177/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 177/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000253/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 177/2006 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado ALGHAVE CONST E SERV
SC LTDA e DA 177/2006, para no prazo legal de 05(cinco)
dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância principal de R$ 100,87, mais os acrésci-
mos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “APARTAMENTO N. 6B DO CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL ALGARVES, com a área construída
de 89,840 m², área de implantação do solo de 33,380 m², área
não construída de uso exclusivo de 18,600 m², área não cons-
truída de uso comum de 33,960 m², correspondendo, á cada
uma delas, uma quota do terreno de 85,940 m². Imóvel cons-
truído sobre o lote de terreno n. 9-A, resultante da unificação
dos lotes n. 05, 8 e 9, da quadra n. 07, da planta BALNEÁ-
RIO SOLYMAR, situado nesta cidade e município e Comar-
ca de Matinhos-Pr., com a áreea de 768,75 m², com os demais
limites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel ha-
vido pela matrícula nº 14,587, do Cartório de Registro de
Imóveis de Guaratuba – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,

( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
PEDRO RODRIGUES FILGUEIRA e DA 1536/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado PEDRO RODRIGUES FILGUEIRA e DA 1536/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 001549/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos PEDRO RODRIGUES FILGUEIRA e DA 1536/2006 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado PEDRO RODRIGUES FIL-
GUEIRA e DA 1536/2006, para no prazo legal de 05(cinco)
dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância principal de R$ 179,92, mais os acrésci-
mos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 1.352, DA
QUADRA 71, DA PLANTA BALNEÁRIO RIVIEIRA, situa-
do no Município de Matinhos, com a área de 436,50 m², con-
tendo uma residência em alvenaria de aproximadamente 73,00
m², não averbada, com os demais limites e confrontações cons-
tantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 23.128,
do Cartório de Registro de Imóveis de Guaratuba – Pr.” Cien-
te o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CARLOS ALBERTO L S CASTRO e DA 3485/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado CARLOS ALBERTO L S CASTRO e DA 3485/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 002379/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos CARLOS ALBERTO L S CASTRO e DA 3485/2006 e, que
de conformidade com a respeitável determinação do r. despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para
o fim de CITAR o executado CARLOS ALBERTO L S CAS-
TRO e DA 3485/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 1.162,96, mais os acréscimos
que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o
pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora,
converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a
garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 06, DA QUA-
DRA N. 12, DA PLANTA DE LOTEAMENTO SAINT ETI-
ENNE, situado neste Município e Comarca de Matinhos-Pr.,
contendo uma casa em alvenaria, com cobertura de telha,
piso em cerâmica e forro em madeira, com a área construída
de 235,00 m², conforme espelho do cadastro da Prefeitura
Municipal de Matinhos-Pr., com os demais limites e confron-
tações constantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícu-
la nº 10.381, do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos
– Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para ofe-
recimento dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do
C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SAINT ETIENNE EMP IMOB LTDA, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SAINT ETIENNE EMP IMOB LTDA, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 004704/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados SAINT
ETIENNE EMP IMOB LTDA e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o execu-
tado SAINT ETIENNE EMP IMOB LTDA, para no prazo le-
gal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital,
efetuar o pagamento da importância principal de R$ 361,50,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE C, oriundo da
subdivisão do terreno da marinha denominado lote M, este
resultado da unificação dos lote 1-7-62T, 1-8-9P e AB, da
quadra n. 01, da Planta LEONOR ALBINI TEIXEIRA, situ-
ado neste Município e Comarca de Matinhos-Pr., com a área
de 1.411,10 m², perfazendo a área total de 65,50 metros, com
benfeitorias, com os demais limites e confrontações constan-
tes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 18.974, do
Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o
devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SABBAS E CIA LTDA e DA 5451/2006, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SABBAS E CIA LTDA e DA 5451/2006, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003628/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados SABBAS
E CIA LTDA e DA 5451/2006 e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado SABBAS E CIA LTDA e DA 5451/2006, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$
14.717,00, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que
se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer
nomeação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente
o arresto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do
C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 14, DA QUADRA N. 24, DA PLANTA PRAIA GUA-
CYARA, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., medindo
12,00 metros de frente para uma rua sem denominação, por
30,00 metros de extensão, da frente aos fundos, em ambos os
lados, e 12,00 metros na linha de fundos, confrontando pelo
lado direito, de quem da referida rua olha para o imóvel, com
o lote n. 13, pelo lado esquerdo com partes dos lotes nºs 15 e
16, na linha de fundos com o lote n. 02, todos da mesma qua-
dra e planta, com a área total de 360,00 m², sem benfeitorias,
com os demais limites e confrontações constantes na matrí-
cula, Imóvel havido pela matrícula nº 25.063, do Cartório de
Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do
prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5321/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5321/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003497/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5321/2006 e, que de conformidade
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com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5321/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 1.799,35, mais os acréscimos
que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o
pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora,
converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a
garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO SOB N. 01, DA
QUADRA N., 07, DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado
no lugar denominado Curraes, neste Município e Comarca
de Matinhos-Pr., perfazendo a área total de 384,00 m², com
benfeitorias, compreendendo arruamento e terraplanagem,
com os demais limites e confrontações constantes na matrí-
cula, Imóvel havido pela matrícula nº 11.912, do Cartório de
Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do
prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
EMP. IMOB. IPACARAI LTDA e DA 5535/2002, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado EMP. IMOB. IPACARAI LTDA e DA 5535/2002,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 004754/2003, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
EMP. IMOB. IPACARAI LTDA e DA 5535/2002 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado EMP. IMOB. IPACARAI LTDA e
DA 5535/2002, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados
do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da impor-
tância principal de R$ 1.461,96, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO SOB N. 90, DA QUADRA N.
03, DA PLANTA BALNEÁRIO IPACARAÍ, situado nesta Ci-
dade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazendo a área total de
360,00 m², sem benfeitorias, com os demais limites e con-
frontações constantes na matrícula, Imóvel havido pela ma-
trícula nº 6.216, do Cartório de Registro de Imóveis de Mati-
nhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para
oferecimento dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669,
do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CLARA BUENO DOS SANTOS e DA 1523/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado CLARA BUENO DOS SANTOS e DA 1523/2006,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 001536/2006, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
CLARA BUENO DOS SANTOS e DA 1523/2006 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado CLARA BUENO DOS SANTOS e
DA 1523/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados
do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da impor-
tância principal de R$ 304,20, mais os acréscimos que houve-
rem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do bem.
Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do
débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á
automaticamente o arresto em penhora para a garantia da exe-
cução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima
nominado, devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos
presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber:
“LOTE DE TERRENO N. 1.112, DA QUADRA 58-A, da planta

Balneário Rivieira, situado neste Município e Comarca de
Maitnhos-Pr., perfazendo a área total de 300,00 m², contendo
uma casa em alvenaria, com cobertura de telha e forro em
madeira e piso de cerâmica, numa área total construída de
70,00 m², conforme espelho do cadastro da Prefeitura Muni-
cipal de Matinhos-Pr., com os demais limites e confrontações
constantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº
4.179, do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.”
Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimen-
to dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P.
C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
KUSTER FERREIRA E MACHADO e DA 6047/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado KUSTER FERREIRA E MACHADO e DA 6047/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 004188/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos KUSTER FERREIRA E MACHADO e DA 6047/2006 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado KUSTER FERREIRA E
MACHADO e DA 6047/2006, para no prazo legal de 05(cinco)
dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância principal de R$ 1.706,29, mais os acrés-
cimos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 146, DA
QUADRA N. 05, DA PLANTA PRAIA DAS GAIVOTAS, situ-
ado nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., medindo 14,00
metros de frente coma a rua Dr. A. E. Cerqueira de Lima,
30,00 metros na lateral direita de quem da referida rua olha o
imóvel, com o lote n. 147, 30,00 metros, na lateral esquerda
com o lote n. 145 e nos fundos 14,00 metros onde divisa com
o lote n. 123, com área de 420,00 m², contendo uma residên-
cia em alvenaria de aproximadamente 246,00 m², com os de-
mais limites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel
havido pela matrícula nº 22.893, do Cartório de Registro de
Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trin-
ta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5333/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5333/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003509/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5333/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5333/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 873,39, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N.13, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 364,40 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terreplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-

do pela matrícula nº 11.924, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 583/2000, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 583/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003905/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 583/2000 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 583/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 1.404,70, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 08, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.919, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 584/2000, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 584/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003906/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 584/2000 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 584/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 1.404,70, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 09, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.920, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

  JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 586/2000, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 586/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003908/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 586/2000 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 586/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 1.234,07, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 11, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 314,60 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.922, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 585/2000, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 585/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003907/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 585/2000 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 585/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 1.429,46, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 10, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,60 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.921, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5331/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5331/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
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sob n.º 003507/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5331/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5331/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 747,61, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 11, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 314,60 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.922, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 587/2000, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 587/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003909/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 587/2000 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 587/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 1.241,55, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 12, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 316,80 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.923, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5332/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5332/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003508/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5332/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5332/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 752,16, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-

ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 12, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 316,80 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.923, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5334/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5334/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003510/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5334/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5334/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 14, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.925, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5335/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5335/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003511/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5335/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5335/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 15, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-

mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.926, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

 AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5336/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5336/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003512/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5336/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5336/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 16, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.927, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5337/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5337/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003513/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5337/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5337/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 17, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.928, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

  JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5338/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5338/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003514/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5338/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5338/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 18, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.929, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5339/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5339/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003515/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5339/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5339/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 19, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado num lugar deno-
minado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.930, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
DARCY ELOY MARTINS e DA 5510/2002, E SEU

CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado DARCY ELOY MARTINS e DA 5510/2002, que
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tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 004529/2003, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados DAR-
CY ELOY MARTINS e DA 5510/2002 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado DARCY ELOY MARTINS e DA 5510/2002, para
no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do pre-
sente edital, efetuar o pagamento da importância principal de
R$ 337,40, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que
se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer
nomeação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente
o arresto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do
C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 88, DA PLANTA BALNEÁRIO PEREQUÊ, situado
nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., medindo 10,00
metros de frente para a Auto estrada Curitiba-Matinhos, por
23,00 metros de extensão de um lado, confrontando com o
lote n. 87, 21,50 metros de extensão de outro lado, confron-
tando com o lote n. 89, e 10,00 metros de largura nos fundos
confrontando com o lote n. 75 e n. 76, da mesma planta, per-
fazendo a área total de 22,50 m², contendo um galpão/depósi-
to em alvenaria com área construída de 90,00 m², com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 2.330, do Cartório de Registro de
Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trin-
ta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5341/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5341/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003517/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5341/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5341/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO SOB N. 21, DA QUADRA N.
07, DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado no lugar de-
nominado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-
Pr., perfazendo a área total de 360,00 m², compreendendo
arruamento e terreplanagem, com os demais limites e con-
frontações constantes na matrícula, Imóvel havido pela ma-
trícula nº 11.932, do Cartório de Registro de Imóveis de Ma-
tinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias,
para
 oferecimento dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669,
do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5340/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5340/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003516/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5340/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-

terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5340/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO SOB N.20, DA QUADRA N.
07, DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado no lugar de-
nominado Curraes, nesta cidade e comarca de Matinhos-Pr.,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias, com-
preendendo arruamento e terreplanagem. com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.931, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
NEVIO ANTONIO ZANELLATO e DA 3944/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado NEVIO ANTONIO ZANELLATO e DA 3944/2006,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 002620/2006, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
NEVIO ANTONIO ZANELLATO e DA 3944/2006 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado NEVIO ANTONIO ZANELLATO
e DA 3944/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO SOB N.11, DA QUADRA N.
05, DA PLANTA BALNEÁRIO MARAJÓ, situado neste Mu-
nicípio e Comarca de Matinhos-Pr., no lugar denominado
Colônia Jacarandá, com a área total de 360,00 m², sem ben-
feitorias, conforme espelho do cadastro da Prefeitura Muni-
cipal de Matinhos-Pr., com os demais limites e confrontações
constantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº
4.974, do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.”
Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimen-
to dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P.
C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
OSMAR TENORIO PEREIRA DIAS e DA 4187/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado OSMAR TENORIO PEREIRA DIAS e DA 4187/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 002960/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos OSMAR TENORIO PEREIRA DIAS e DA 4187/2006 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado OSMAR TENORIO PE-
REIRA DIAS e DA 4187/2006, para no prazo legal de 05(cin-
co) dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o pa-
gamento da importância principal de R$ 851,22, mais os acrés-
cimos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o

devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO SOB N.114, DA
QUADRA N. 04, DA PLANTA PRAIA DAS BETARAS, situa-
do neste Município e Comarca de Matinhos-Pr. sem benfeito-
rias, coma a área total de 420,00 m², conforme espelho do
cadastro da Prefeitura Municipal de Matinhos-Pr., com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 22.892, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
DIOGO HENRIQUE S. F. DE MACEDO e DA 159/2000, E
SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado DIOGO HENRIQUE S. F. DE MACEDO e DA
159/2000, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 004079/
2000, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados DIOGO HENRIQUE S. F. DE MACEDO e DA
159/2000 e, que de conformidade com a respeitável determina-
ção do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do pre-
sente edital, para o fim de CITAR o executado DIOGO HEN-
RIQUE S. F. DE MACEDO e DA 159/2000, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$
1.191,61, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que
se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer
nomeação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente
o arresto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do
C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “QUADRA N. 41, DA
PLANTA BALNEÁRIO MARAJÓ, situada nesta Cidade e
Comarca de Matinhos-Pr., PRAIA DAS BETARAS, situado
neste Município e Comarca de Matinhos-Pr., medindo 45,00
metros de frente para a rua Guatemala, por 13,00 metros de
extensão, da frente aos fundos, em ambos os lados, confron-
tando pelo lado direito, de quem da referida rua olha para o
imóvel, com a rua Bolívia, com a qual faz esquina, pelo lado
esquerdo confronta com terras ocupadas por Alexandre Fer-
nandes Ramos, e outros, e na linha de fundos, onde mede
45,00 metros, fazendo frente também para a rua Equador,
sem benfeitorias, com os demais limites e confrontações cons-
tantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 22.304,
do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
BEATRIZ ZELMA RAMOS e 2C.017.000.B-1D.0001, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado BEATRIZ ZELMA RAMOS e 2C.017.000.B-
1D.0001, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos,
os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000999/1999,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos BEATRIZ ZELMA RAMOS e 2C.017.000.B-1D.0001 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado BEATRIZ ZELMA RAMOS
e 2C.017.000.B-1D.0001, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 1.020,24, mais os acréscimos
que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o
pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora,
converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a
garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO B-1D, da subdi-
visão da área B-1, ou seja remanescente da área B, com área
de 2.404.00 m², da frente para a Avenida Curitiba, confron-
tando-se com o antigo cemitério e área B-1B, perfazendo des-
sa forma a área total de 601,00 m², sem benfeitorias, com os

demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 25.095, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ESPOLIO DE ADOLFO A COUTINHO e DA 542/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ESPOLIO DE ADOLFO A COUTINHO e DA
542/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000632/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados ESPOLIO DE ADOLFO A COUTINHO e DA 542/
2006 e, que de conformidade com a respeitável determinação
do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do presente
edital, para o fim de CITAR o executado ESPOLIO DE ADOL-
FO A COUTINHO e DA 542/2006, para no prazo legal de
05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital, efetuar
o pagamento da importância principal de R$ 969,57, mais os
acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido em pe-
nhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não
efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à
penhora, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora
para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda,
o devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do ar-
resto procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO 12, DA PLAN-
TA MARISTELA, situado no lugar denominado Sertãozinho,
neste Município e Comarca, com a área de 325,00 metros
quadrados, sem benfeitorias, com os demais limites e con-
frontações constantes na matrícula, Imóvel havido pela ma-
trícula nº 12.276, do Cartório de Registro de Imóveis de Pa-
ranaguá – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias,
para oferecimento dos embargos, após efetivada a penhora (art.
669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
PERCY RONALD BLITZKOW e DA 503/2000, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado PERCY RONALD BLITZKOW e DA 503/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003824/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
PERCY RONALD BLITZKOW e DA 503/2000 e, que de con-
formidade com a respeitável determinação do r. despacho de
fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o fim
de CITAR o executado PERCY RONALD BLITZKOW e DA
503/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do
decurso do presente edital, efetuar o pagamento da importân-
cia principal de R$ 1.032,74, mais os acréscimos que houve-
rem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do bem.
Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do
débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á
automaticamente o arresto em penhora para a garantia da exe-
cução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima
nominado, devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos
presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber:
“LOTE DE TERRENO N. 06, DA QUADRA B, DA PLANTA
DE SUBDIVISÃO DOS TERRENOS SITUADOS NO LUGAR
DENOMINADO PEREQUÊ, situado neste Município e Co-
marca de Matinhos, com a área de 288,00 m², sem benfeitori-
as, com os demais limites e confrontações constantes na ma-
trícula, Imóvel havido pela matrícula nº 36.562, do Cartório
de Registro de Imóveis de Guaratuba – Pr.” Ciente o devedor
do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos,
após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do
contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular
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   PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
OSMAR JESUS MOLONHA e DA 661/2006, E SEU CONJU-
GE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado OSMAR JESUS MOLONHA e DA 661/2006, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000710/2006, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados OS-
MAR JESUS MOLONHA e DA 661/2006 e, que de conformi-
dade com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de CI-
TAR o executado OSMAR JESUS MOLONHA e DA 661/2006,
para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do
presente edital, efetuar o pagamento da importância principal
de R$ 3.094,29, mais os acréscimos que houverem, sob pena
de ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-
se que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem
fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora para a garantia da execução (  art.
654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devi-
damente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes au-
tos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE
TERRENO N. 247, DA PLANTA CAIÇARA, nesta Cidade e
Comarca de Matinhos-Pr., medindo 12,83 metros de frente
paraq a rua União da Vitória, fazendo esquina com a Avenida
Londrina, onde mede 27,50 metros de frente, divisando o dito
lote pela lateral direita de quem da rua União da Vitória olha
o imóvel, com o lote n. 246, e na linha de fundos em função
da mesma rua , onde mede 12,83 metros de largo, divisa com
o lote n. 237, todos da mesma quadra e planta, com a área
total de 330,00 m², contendo um sobrado em alvenaria, num
total de  área construída em 438,00 m², com os demais limites
e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havido pela
matrícula nº 8,082, do Cartório de Registro de Imóveis de
Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias,
para oferecimento dos embargos, após efetivada a penhora (art.
669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO D
GUARIZA E FILHOS LTDA, E SEU CONJUGE, SE CASA-
DO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado D GUARIZA E FILHOS LTDA, que tramita por
este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO
FISCAL autuado sob n.º 004711/2006, em que é exequente
MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados D GUARIZA E
FILHOS LTDA e, que de conformidade com a respeitável de-
terminação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição
do presente edital, para o fim de CITAR o executado D GUA-
RIZA E FILHOS LTDA, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 1.708,70, mais os acréscimos
que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o
pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora,
converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a
garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 302, LOCA-
LIZADO NO 4º PAVIMENTO OU 3º ANDAR, DO EDIFÍ-
CIO BESANÇON, situado á avenida atlântica 155, nesta Ci-
dade e Comarca de Matinhos-Pr., O referido edifício encon-
tra-se construído sobre o lote de terreno n. 04, da quadra n.
01, da Planta BALNEÁRIO IRACEMA, perfazendo a área
total de 417,00 m², com os demais limites e confrontações
constantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº
11.745, do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos –
Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para ofere-
cimento dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do
C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
GISELE GUIMARAES e DA 21146/2005, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado GISELE GUIMARAES e DA 21146/2005, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 010801/2005, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados GI-
SELE GUIMARAES e DA 21146/2005 e, que de conformida-
de com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de CI-
TAR o executado GISELE GUIMARAES e DA 21146/2005,
para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do
presente edital, efetuar o pagamento da importância principal
de R$ 496,00, mais os acréscimos que houverem, sob pena de
ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se
que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem
fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora para a garantia da execução (  art.
654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devi-
damente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes au-
tos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “APARTA-
MENTO N. 25-A, localizado no segundo pavimento da Ala A,
do Edifício Praia Vermelha, do Conjunto de edifícios deno-
minado PORTAL DAS GAIVOTAS, situado á rua Dr. Bene-
dito Amorin, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., O re-
ferido edifício encontra-se construído sobre o lote de terreno
n. 24, da quadra A, da planta Praia das Gaivotas-Lote B-2-A,
da Gleba 03, da Colônia Jacarandá, com os demais limites e
confrontações constantes na matrícula, Imóvel havido pela
matrícula nº 25.100, do Cartório de Registro de Imóveis de
Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias,
para oferecimento dos embargos, após efetivada a penhora (art.
669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
IVONIR GOMES DE AMORIN e DA 3315/2006, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado IVONIR GOMES DE AMORIN e DA 3315/2006,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 002325/2006, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
IVONIR GOMES DE AMORIN e DA 3315/2006 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado IVONIR GOMES DE AMORIN e
DA 3315/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados
do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da impor-
tância principal de R$ 4.217,02, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “APARTAMENTO N. 08, DA QUADRA C, DA PLAN-
TA BALNEÁRIO FLÓRIDA, situado no lugar denominado
Perequê, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área de 330,00 m², contendo um sobrado em alvenaria
com área construída de 187,00 m², com os demais limites e
confrontações constantes na matrícula, Imóvel havido pela
matrícula nº 1.438, do Cartório de Registro de Imóveis de
Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias,
para oferecimento dos embargos, após efetivada a penhora (art.
669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
DIOGO HENRIQUE S F DE MACEDO e DA 4116/2006, E
SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado DIOGO HENRIQUE S F DE MACEDO e DA
4116/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 002804/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados DIOGO HENRIQUE S F DE MACEDO e DA
4116/2006 e, que de conformidade com a respeitável determi-
nação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de CITAR o executado DIOGO
HENRIQUE S F DE MACEDO e DA 4116/2006, para no pra-
zo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente

edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
1.007,44, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que
se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer
nomeação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente
o arresto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do
C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “QUADRA N. 41, DA
PLANTA BALNEÁRIO MARAJÓ, situado nesta Cidade e
Comarca de Matinhos-Pr., medindo 45,00 metros de frente
para a rua Guatemala, por 130,00 metros de extensão da frente
aos fundos, em ambos os lados, confrontando pelo lado direi-
to de quem da rua olha o imóvel, com a rua Bolívia, com a
qual faz esquina, pelo lado esquerdo confronta com terras
ocupadas por Alexandre Fernandes Ramos e outros, e na li-
nha de fundos, onde mede 45,00 metros, fazendo frente tam-
bém para a rua Equador, sem benfeitorias, com os demais
limites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel ha-
vido pela matrícula nº 22.304, do Cartório de Registro de
Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trin-
ta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CANAVIEIRAS EMP IMOB LTDA, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado CANAVIEIRAS EMP IMOB LTDA, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL autuado sob n.º 007029/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados CANA-
VIEIRAS EMP IMOB LTDA e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado CANAVIEIRAS EMP IMOB LTDA, para no prazo le-
gal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital,
efetuar o pagamento da importância principal de R$ 1.645,30,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “QUADRA P, DA PLAN-
TA BALNEÁRIO DOS CORAIS, situado nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos-Pr., medindo 72,50 metros de frente para
a rua B, por 74,00 metros nas laterais, confrontando pela
direita com a quadra Q, pela esquerda com a travessa G, ten-
do 72,50  metros na linha de fundos, onde confronta com a
rua C, perfazendo a área total de 5.365,00 m², sem benfeitori-
as, com os demais limites e confrontações constantes na ma-
trícula, Imóvel havido pela matrícula nº 23.250, do Cartório
de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor
do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos,
após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do
contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CANAVIEIRAS EMP IMOB LTDA, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado CANAVIEIRAS EMP IMOB LTDA, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL autuado sob n.º 007031/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados CANA-
VIEIRAS EMP IMOB LTDA e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado CANAVIEIRAS EMP IMOB LTDA, para no prazo le-
gal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital,
efetuar o pagamento da importância principal de R$ 1.645,30,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-

caiu sobre os seguintes bens, a saber: “QUADRA R, DA PLAN-
TA BALNEÁRIO DOS CORAIS, situado nesta cidade e co-
marca de Matinhos-Pr., medindo 72,50 metros de frente para
a rua B, por 74,00 metros nas laterais, confrontando pela
direita com a quadra S, pela esquerda com a quadra Q, tendo
72,50 metros na linha de fundos, onde confronta com a rua
C, perfazendo a área total de 5.365,00 m², sem benfeitorias,
com os demais limites e confrontações constantes na matrí-
cula, Imóvel havido pela matrícula nº 23.252, do Cartório de
Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do
prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LUIZ CARLOS MULLER e DA 3317/2005, E SEU CONJU-
GE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado LUIZ CARLOS MULLER e DA 3317/2005, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 011581/2005, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados LUIZ
CARLOS MULLER e DA 3317/2005 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado LUIZ CARLOS MULLER e DA 3317/2005, para
no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do pre-
sente edital, efetuar o pagamento da importância principal de
R$ 2.796,09, mais os acréscimos que houverem, sob pena de
ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se
que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem
fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora para a garantia da execução (  art.
654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devi-
damente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes au-
tos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE
TERRENO N. 03, DA QUADRA D, DA PLANTA JARDIM
FLAMINGO, situado nesta Cidade e Comarca de Matinhos-
Pr., medindo 15,00 metros de frente para uma rua Projetada,
que faz frente para o Oceano Atlântico, confrontando pelo
lado direito com o lote n. 02, onde mede 26,00 metros, pelo
lado esquerdo confronta com o lote n. 04, onde mede 28,00
metros, e na linha de fundos, onde mede 15,00 metros, con-
fronta com o lote n. 05, sem benfeitorias, com os demais limi-
tes e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havido
pela matrícula nº 21.326, do Cartório de Registro de Imóveis
de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30)
dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a penho-
ra (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do
C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
BARTOLOMEU PEREIRA e DA 5955/2006, E SEU CONJU-
GE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado BARTOLOMEU PEREIRA e DA 5955/2006, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 004098/2006, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS e executados BAR-
TOLOMEU PEREIRA e DA 5955/2006 e, que de conformida-
de com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de CI-
TAR o executado BARTOLOMEU PEREIRA e DA 5955/2006,
para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do
presente edital, efetuar o pagamento da importância principal
de R$ 531,08, mais os acréscimos que houverem, sob pena de
ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se
que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem
fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora para a garantia da execução (  art.
654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devi-
damente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes au-
tos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE
TERRENO N. 18, DA QUADRA 05, DA PLANTA PARQUE
ELDORADO, situado no Município de Matinhos, com a área
de 360,00 metros quadrados, com os demais limites e con-
frontações constantes na matrícula, Imóvel havido pela ma-
trícula nº 22.889, do Cartório de Registro de Imóveis de Gua-
ratuba – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias,
para oferecimento dos embargos, após efetivada a penhora (art.
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669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MARCOS ANTONIO DA SILVA e DA 1006/99, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MARCOS ANTONIO DA SILVA e DA 1006/99,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 006014/1999, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
MARCOS ANTONIO DA SILVA e DA 1006/99 e, que de con-
formidade com a respeitável determinação do r. despacho de
fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o fim
de CITAR o executado MARCOS ANTONIO DA SILVA e DA
1006/99, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do
decurso do presente edital, efetuar o pagamento da importân-
cia principal de R$ 2.261,93, mais os acréscimos que houve-
rem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do bem.
Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do
débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á
automaticamente o arresto em penhora para a garantia da exe-
cução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima
nominado, devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos
presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber:
“LOTE DE TERRENO N. 363, DA QUADRA N. 19-A, DA
PLANTA BALNEÁRIO RIVIEIRA, situado nesta Cidade e
Comarca de Matinhos-Pr., contendo uma residência em alve-
naria com área construída de 160,00 m², com os demais limi-
tes e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havido
pela matrícula nº 23,022, do Cartório de Registro de Imóveis
de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30)
dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a penho-
ra (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do
C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
GABRIEL DIAS LEITE e DA 5677/2006, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado GABRIEL DIAS LEITE e DA 5677/2006, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003856/2006, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados GA-
BRIEL DIAS LEITE e DA 5677/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado GABRIEL DIAS LEITE e DA 5677/2006, para
no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do pre-
sente edital, efetuar o pagamento da importância principal de
R$ 645,55, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que
se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer
nomeação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente
o arresto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do
C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 89, DA QUADRA N. 03, DA PLANTA BALNEÁRIO
IRACEMA, situado nesta Cidade e Comarca de Matinhos-
Pr., contendo uma residência em alvenaria com área cons-
truída de 120,72 m², com os demais limites e confrontações
constantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº
5.393, do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.”
Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimen-
to dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P.
C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

   PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

LUIZ ALBERTO TOIGO CARDOSO e DA 3332/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado LUIZ ALBERTO TOIGO CARDOSO e DA 3332/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 002344/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos LUIZ ALBERTO TOIGO CARDOSO e DA 3332/2006 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado LUIZ ALBERTO TOIGO
CARDOSO e DA 3332/2006, para no prazo legal de 05(cinco)
dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância principal de R$ 750,78, mais os acrésci-
mos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N.05, DA QUA-
DRA K, DA PLANTA BALNEÁRIO FLÓRIDA, situado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 23.184, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
GISELE GUIMARAES e DA 302/2006, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado GISELE GUIMARAES e DA 302/2006, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000382/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados GISELE
GUIMARAES e DA 302/2006 e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado GISELE GUIMARAES e DA 302/2006, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$ 663,99,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “APARTAMENTO N.
25-A, localizado no segundo pavimento da Ala A, do EDIFÍ-
CIO PRAIA VERMELHA, do Conjunto de Edifício denomi-
nado PORTAL DAS GAIVOTAS, situado a rua Dr. Benedito
Amorin, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., com a área
construída de uso comum de 4.817 m², totalizando a área cons-
truída de 38.628 m², correspondendo-lhe a fração ideal do
solo de 0,0035866. O referido edifício encontra-se construído
sobre o lote de terreno n. 24, da quadra A, da planta PRAIA
DAS GAIVOTAS – Lote B-2-A, da Gleba 03 da Colônia Jaca-
randá, oriundo da unificação dos lotes nºs 01 à 24, da mesma
quadra e planta, perfazendo a área total de 8.852,47 m², com
os demais limites e confrontações constantes na matrícula,
Imóvel havido pela matrícula nº 25.100, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do pra-
zo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MIGUEL KLUG FILHO e DA 5280/2006, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MIGUEL KLUG FILHO e DA 5280/2006, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003461/2006, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados MI-
GUEL KLUG FILHO e DA 5280/2006 e, que de conformida-

de com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de CI-
TAR o executado MIGUEL KLUG FILHO e DA 5280/2006,
para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do
presente edital, efetuar o pagamento da importância principal
de R$ 1.315,31, mais os acréscimos que houverem, sob pena
de ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-
se que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem
fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora para a garantia da execução (  art.
654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devi-
damente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes au-
tos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE
TERRENO N. 04, DA QUADRA N. 03, DA PLANTA DE
LOTEAMENTO JARDIM ALBATROZ, no lugar denomina-
do Curraes, na Gleba Jacarandá 03, situado neste Município
e Comarca de Matinhos-Pr., contendo uma residência em al-
venaria, com cobertura de telha, piso de cerâmica e forro em
madeira, com a área total construída de 177.32 m², conforme
espelho do cadastro da Prefeitura Municipal de Matinhos-
Pr., com os demais limites e confrontações constantes na
matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 6.631, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o deve-
dor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embar-
gos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como,
do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5323/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5323/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003499/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5323/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5323/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 03, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, no lugar denominado
Curraes, situado neste Município e Comarca de Matinhos-
Pr., medindo 12,00 metros de frente para a Rua E, por 30,00
metros de extensão, da frente aos fundos, em ambos os lados,
confrontando pelo lado direito, de quem da referida Rua olha
o imóvel, com o lote n. 03, pelo lado esquerdo com o lote n.
05, na linha de fundos, onde mede 12,00 metros, confronta
com o lote n. 19, perfazendo a área total de 360,0 m², com
benfeitorias, com os demais limites e confrontações constan-
tes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 11.914, do
Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o
devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 588/2000, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 588/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003910/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 588/2000 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 588/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-

dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 1.444,58, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 13, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, no lugar denominado
Curraes, situado neste Município e Comarca de Matinhos-
Pr., medindo 16 metros de frente para a Rodovia PR-53, por
22,70 metros de extensão, da frente aos fundos, pelo lado di-
reito, de quem da referida Rodovia olha para o imóvel, com
benfeitorias, perfazendo a área total de 364,40 m², com ben-
feitorias, compreendendo arruamento e terreplanagem, com
os demais limites e confrontações constantes na matrícula,
Imóvel havido pela matrícula nº 11.924, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do pra-
zo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LDA e DA 577/2000, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LDA e DA 577/2000,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003899/2000, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LDA e DA 577/2000 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LDA e
DA 577/2000, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados
do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da impor-
tância principal de R$ 1.404,70, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 02, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, no lugar denominado
Curraes, situado neste Município e Comarca de Matinhos-
Pr., medindo 12 metros de frente para a Rua E, por 30,00
metros de extensão, da frente aos fundos, em ambos os lados,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias, com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.913, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1495/99, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1495/99,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 006508/1999, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1495/99 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 1495/99, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados
do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da impor-
tância principal de R$ 1.164,50, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
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a saber: “LOTE DE TERRENO N. 21, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, no lugar denominado
Curraes, situado neste Município e Comarca de Matinhos-
Pr., medindo 12 metros de frente para a Rua D, por 30,00
metros de extensão, da frente aos fundos, em ambos os lados,
perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias, com-
preendendo arruamento e terraplanagem, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 11.932, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 176/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 176/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000252/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos ALGHAVE CONST E SERV SC LTDA e DA 176/2006 e,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de CITAR o executado ALGHAVE CONST E SERV
SC LTDA e DA 176/2006, para no prazo legal de 05(cinco)
dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância principal de R$ 100,87, mais os acrésci-
mos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “APARTAMENTO N. 5B, DO CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL ALGARVES, com a área construída
de 89,840 m², área não construída de uso exclusivo de 18.600
m², área não construída de uso comum de 33.960 m², corres-
pondendo, á cada uma delas, uma quota o terreno de 85.940
m². Imóvel construído sobre o lote de terreno n. 9-A, rsultan-
te da unificação dos lotes n. 05, 08 e 09, da quadra n. 07, da
Planta BALNEÁRIO SOLYMAR, situado nesta cidade e Mu-
nicípio e Comarca de Matinhos-Pr., com a área de 768,75 m²,
sem benfeitorias, com os demais limites e confrontações cons-
tantes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 14,587,
do Cartório de Registro de Imóveis de Guaratuba – Pr.” Cien-
te o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MOHAMED HASSAN JEBAI e DA 1224/99, E SEU CONJU-
GE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MOHAMED HASSAN JEBAI e DA 1224/99, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 006223/1999, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados MO-
HAMED HASSAN JEBAI e DA 1224/99 e, que de conformi-
dade com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de CI-
TAR o executado MOHAMED HASSAN JEBAI e DA 1224/
99, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso
do presente edital, efetuar o pagamento da importância princi-
pal de R$ 3.053,51, mais os acréscimos que houverem, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclare-
cendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e
nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automa-
ticamente o arresto em penhora para a garantia da execução (
art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado,
devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes
autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE
DE TERRENO N. 01, DA QUADRA N. 01, DA PLANTA
BALNEÁRIO RIVIEIRA, situado nesta cidade e Município e
Comarca de Matinhos-Pr., com a área de 309,00 m², sem ben-
feitorias, com os demais limites e confrontações constantes
na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 25.092, do
Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o
devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem

como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
EDVALDO GONCALVES e DA 306/2006, E SEU CONJU-
GE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado EDVALDO GONCALVES e DA 306/2006, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 000387/2006, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados ED-
VALDO GONCALVES e DA 306/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado EDVALDO GONCALVES e DA 306/2006, para
no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do pre-
sente edital, efetuar o pagamento da importância principal de
R$ 40,33, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que
se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer
nomeação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente
o arresto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do
C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “CASA N. 05, DO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE SAINT JACQUES,
situado a rua Londrina, esquina com a travessa Matinhos, no
Balneário Caiobá, situado neste Município e Comarca de
Matinhos-Pr., da Planta CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ,
situado entre os Balneários de Matinhos e Caiobá, nesta ci-
dade e Município e Comarca de Matinhos-Pr., com a área de
780,00 m², com os demais limites e confrontações constantes
na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 17.172, do
Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o
devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
GEORGE NASARIAN e DA 2707/2005, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado GEORGE NASARIAN e DA 2707/2005, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 011551/2005, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados GEOR-
GE NASARIAN e DA 2707/2005 e, que de conformidade com
a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determi-
nada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o
executado GEORGE NASARIAN e DA 2707/2005, para no
prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
868,95, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “APARTAMENTO N.
45-A, DA ALA A, DO EDIFÍCIO PRAIA DA ENSEADA, do
Conjunto de Edifícios denominado PORTAL DAS GAIVO-
TAS, com a área construída de uso exclusivo de 33.811 m²,
área construída de uso cojum de 4.817 m², totalizando a área
construída de 38.628 m², totalizando a área construída de
38,628 m². Dito edifício acha-se cibstrypudi sibre i kite de
terrebi b, 24, oriundo da unificação dos lotes n. 01 a 2,4 da
quadra A, da Planta PRAIA DAS GAIVOTAS, nesta cidade e
Município e Comarca de Matinhos-Pr., com os demais limi-
tes e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havido
pela matrícula nº 21.551, do Cartório de Registro de Imóveis
de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30)
dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a penho-
ra (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do
C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

  JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
EVELISE REGINA KARAS e DA 3427/2005, E SEU CONJU-
GE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado EVELISE REGINA KARAS e DA 3427/2005, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 011575/2005, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados EVE-
LISE REGINA KARAS e DA 3427/2005 e, que de conformi-
dade com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de CI-
TAR o executado EVELISE REGINA KARAS e DA 3427/2005,
para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do
presente edital, efetuar o pagamento da importância principal
de R$ 1.722,39, mais os acréscimos que houverem, sob pena
de ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-
se que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem
fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora para a garantia da execução (  art.
654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devi-
damente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes au-
tos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE
TERRENO N. 09, DA PLANTA CAIÇARA, nesta cidade e
Município e Comarca de Matinhos-Pr., perfazendo a área total
de 336.875 m², de forma retangular, contendo edificada uma
casa de madeira com dois pavimentos,com área construída
de 80,00 m², com os demais limites e confrontações constan-
tes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 12.597, do
Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o
devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
PRIMROSE ELIZABETE MICHALSKI, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado PRIMROSE ELIZABETE MICHALSKI, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 004640/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados PRIMRO-
SE ELIZABETE MICHALSKI e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado PRIMROSE ELIZABETE MICHALSKI, para no pra-
zo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
2.400,03, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que
se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer
nomeação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente
o arresto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do
C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “APARTAMENTO N.
908, TIPO A-3, localizado no 9º pavimento ou 8º andar do
EDIFÍCIO FLÓRIDA TERRACE, situado nesta Cidade e
Comarca de Matinhos-Pr., apartamento esse de frente para a
área de lazer do edifício, com área construída privativa co-
berta de 99,57 m², de área de uso comum coberta de 24,64 m²,
área de estacionamento (01 vaga) de 16,61 m², área constru-
ída total de 140,83 m², situada no lugar denominado PERE-
QUÊ, com os demais limites e confrontações constantes na
matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 3.907, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o deve-
dor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embar-
gos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como,
do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ESTELLA LEAO TABORDA DE MORAES e DA 404/99, E
SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ESTELLA LEAO TABORDA DE MORAES e DA
404/99, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos,
os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 005416/1999,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos ESTELLA LEAO TABORDA DE MORAES e DA 404/99

e, que de conformidade com a respeitável determinação do r.
despacho de fls., foi determinada a expedição do presente edi-
tal, para o fim de CITAR o executado ESTELLA LEAO TA-
BORDA DE MORAES e DA 404/99, para no prazo legal de
05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital, efetuar
o pagamento da importância principal de R$ 2.053,15, mais os
acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido em pe-
nhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não
efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à
penhora, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora
para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda,
o devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do ar-
resto procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “APARTAMENTO N. 502-C, LOCALI-
ZADO O 6º PAVIMENTO OU 4º PAVIMENTO DO TIPO B,
DO EDIFÍCIO PROMENADE, com a área exclusiva de
93,8800, área comum de 65,6164 m², área correspondente de
159.4964 m². Dito edifício acha-se construído sobre o lote de
terrenos Y, oriundo de remembramento dos lotes ns. 08, 10-A
E 11, da quadra 08, DA PLANTA CIDADE BALNEÁRIA
CAIUBÁ, com os demais limites e confrontações constantes
na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 15.531, do
Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o
devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ATITLIO ANTONIO FERREIRA  e DA 4349/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ATITLIO ANTONIO FERREIRA  e DA 4349/
2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003113/2006,
em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executa-
dos ATITLIO ANTONIO FERREIRA  e DA 4349/2006 e, que
de conformidade com a respeitável determinação do r. despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para
o fim de CITAR o executado ATITLIO ANTONIO FERREI-
RA  e DA 4349/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 1.305,32, mais os acréscimos
que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o
pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora,
converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a
garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 122, DA
QUADRA N. 04-A, da Planta de reformulação do BALNEÁ-
RIO IPACARAI, situado neste Município e Comarca de Ma-
tinhos-Pr., com a área total de 420,00 m², contendo uma casa
em alvenaria, com 163,00 m², conforme espelho do cadastro
da Prefeitura Municipal de Matinhos-Pr., com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 25,097, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALGHARVE CONST. E SERV. S/C LTDA e DA 232/2001, E
SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ALGHARVE CONST. E SERV. S/C LTDA e DA
232/2001, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003263/
2001, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados ALGHARVE CONST. E SERV. S/C LTDA e DA
232/2001 e, que de conformidade com a respeitável determina-
ção do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do pre-
sente edital, para o fim de CITAR o executado ALGHARVE
CONST. E SERV. S/C LTDA e DA 232/2001, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$ 667,80,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
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de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “APARTAMENTO N.
7B, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALGARVES, com
área construída de 89,840 m², área de implantação do solo de
33,380 m², área não construída de uso exclusivo de 18.600
m², área não cosntruída de uso comum de 33,960 m², corres-
pondendo, á cada uma delas, uma quota do terreno de 85,940
m². Imóvel construído sobre o lote de terreno nº 9-A, resul-
tante da unificação dos lotes n. 05, 8 e 9, da quadra n. 07, da
Planta BALNEÁRIO SOLYMAR, situado nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos-Pr., sem benfeitorias, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 14.587, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Guaratuba – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ESP LYDIA BLITZKOW ILHE, E SEU CONJUGE, SE CA-
SADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ESP LYDIA BLITZKOW ILHE, que tramita por
este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO
FISCAL autuado sob n.º 004878/2006, em que é exequente
MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados ESP LYDIA
BLITZKOW ILHE e, que de conformidade com a respeitável
determinação do r. despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital, para o fim de CITAR o executado ESP
LYDIA BLITZKOW ILHE, para no prazo legal de 05(cinco)
dias, contados do decurso do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância principal de R$ 16.311,58, mais os acrés-
cimos que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar
o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penho-
ra, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para
a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 09-A, DA
QUADRA 15, DA PLANTA BALNEÁRIO MORRO DE CAI-
OBÁ, situado neste Município e Comarca de Matinhos-Pr.,
com a área de 451,80 metros quadrados, sem benfeitorias,
com os demais limites e confrontações constantes na matrí-
cula, Imóvel havido pela matrícula nº 10.923, do Cartório de
Registro de Imóveis de Guaratuba – Pr.” Ciente o devedor do
prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5325/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5325/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003501/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5325/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5325/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 05, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situado no lugar denomi-
nado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., per-
fazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compre-
endendo arruamento e terreplanagem, sem benfeitorias, com
os demais limites e confrontações constantes na matrícula,

Imóvel havido pela matrícula nº 11.916, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do pra-
zo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5326/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5326/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003502/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5326/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5326/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,20, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 06, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terreplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.917, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5327/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5327/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003503/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5327/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5327/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 07, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terreplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.918, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

   JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5329/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5329/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003505/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5329/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5329/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 09, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terreplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.920, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5328/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5328/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003504/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5328/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5328/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 08, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terreplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.919, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5324/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial

o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5324/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003500/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5324/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5324/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 851,22, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 04, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terraplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.915, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5342/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5342/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003518/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5342/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5342/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 1.663,36, mais os acréscimos
que houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o
pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora,
converter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a
garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o
devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do arres-
to procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 22, DA QUA-
DRA N. 07, DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar de-
nominado Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-
Pr., perfazendo a área total de 360,00 m², com benfeitorias,
compreendendo arruamento e terraplanagem, sem benfeito-
rias, com os demais limites e confrontações constantes na
matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 11.933, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o deve-
dor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embar-
gos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como,
do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL LTDA e DA
5330/2006, E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5330/2006, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob n.º 003506/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e executados SOCIEDADE CONSTRUTORA
T. MARRAL LTDA e DA 5330/2006 e, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR
o executado SOCIEDADE CONSTRUTORA T. MARRAL
LTDA e DA 5330/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
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contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 864,21, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 10, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terraplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.921, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1492/99, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1492/99,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 006505/1999, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1492/99 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 1492/99, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados
do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da impor-
tância principal de R$ 1.325,44, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 18, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-
do a área total de 360,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terraplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.929, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1496/99, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1496/99,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 006509/1999, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
SOC. CONST. T. MARRAL LTDA e DA 1496/99 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado SOC. CONST. T. MARRAL LTDA
e DA 1496/99, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados
do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da impor-
tância principal de R$ 2.190,20, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 22, DA QUADRA N. 07,
DA PLANTA GUACYARA, situado no lugar denominado
Curraes, nesta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr., perfazen-

do a área total de 384,00 m², com benfeitorias, compreenden-
do arruamento e terraplanagem, sem benfeitorias, com os
demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 11.933, do Cartório de Registro
de Imóveis de Matinhos – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MOBISA ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA 4496/2006, E
SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MOBISA ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA
4496/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003263/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados MOBISA ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA
4496/2006 e, que de conformidade com a respeitável determi-
nação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de CITAR o executado MOBISA
ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA 4496/2006, para no pra-
zo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
147,17, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 470, DA QUADRA 18-A, DA PLANTA DE REFOR-
MULAÇÃO BALNEÁRIO IPACARAÍ, situado no Município
de Matinhos, com a área de 396,00 metros quadrados, sem
benfeitorias, com os demais limites e confrontações constan-
tes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 29.151, do
Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MOBISA ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA 4497/2006, E
SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MOBISA ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA
4497/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003264/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados MOBISA ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA
4497/2006 e, que de conformidade com a respeitável determi-
nação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de CITAR o executado MOBISA
ADM PRO DE VENDAS LTDA e DA 4497/2006, para no pra-
zo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
147,17, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 471, DA QUADRA 18-A, DA PLANTA DE REFOR-
MULAÇÃO BALNEÁRIO IPACARAÍ, situado no Município
de Matinhos, com a área de 396,00 metros quadrados, sem
benfeitorias, com os demais limites e confrontações constan-
tes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 29.152, do
Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

  PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4491/2006,
E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4491/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003256/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4491/2006 e, que de conformidade com a respeitável determi-
nação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de CITAR o executado MOBISA
ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4491/2006, para no
prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
288,54, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 465, DA QUADRA 18-A, DA PLANTA DE REFOR-
MULAÇÃO BALNEÁRIO IPACARAÍ, situado no Município
de Matinhos, com a área de 396,00 metros quadrados, sem
benfeitorias, com os demais limites e confrontações constan-
tes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 29.147, do
Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4488/2006,
E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4488/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003253/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4488/2006 e, que de conformidade com a respeitável determi-
nação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de CITAR o executado MOBISA
ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4488/2006, para no
prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
288,54, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 460, DA QUADRA 18-A, DA PLANTA BALNEÁRIO
IPACARAÍ – 1ª PARTE, situado no Município de Matinhos,
com a área de 360,00 metros quadrados, sem benfeitorias,
com os demais limites e confrontações constantes na matrí-
cula, Imóvel havido pela matrícula nº 32.480, do Cartório de
Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do
prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOAO BACILA SADE e DA 5552/2006, E SEU CONJUGE,
SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado JOAO BACILA SADE e DA 5552/2006, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003731/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados JOAO

BACILA SADE e DA 5552/2006 e, que de conformidade com
a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determi-
nada a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o
executado JOAO BACILA SADE e DA 5552/2006, para no
prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
214,94, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 20, DA QUADRA N. 06, DA PLANTA DENOMINA-
DA PRAIA GUACYARA – 2ª PARTE, situado no Município
de Matinhos, com a área de 360,00 metros quadrados, sem
benfeitorias, com os demais limites e confrontações constan-
tes na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 16.652, do
Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ANTONIO NACH e DA 5532/2006, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ANTONIO NACH e DA 5532/2006, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003711/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados ANTO-
NIO NACH e DA 5532/2006 e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado ANTONIO NACH e DA 5532/2006, para no prazo le-
gal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital,
efetuar o pagamento da importância principal de R$ 214,94,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO
N. 16, DA QUADRA N. 05 - A, DA PLANTA DENOMINADA
PRAIA GUACYARA – 2ª PARTE, situado no Município de
Matinhos, com a área de 360,00 metros quadrados, sem ben-
feitorias, com os demais limites e confrontações constantes
na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 14.544, do
Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
FELIX SEDESKI e DA 5523/2006, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado FELIX SEDESKI e DA 5523/2006, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003702/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados FELIX
SEDESKI e DA 5523/2006 e, que de conformidade com a res-
peitável determinação do r. despacho de fls., foi determinada a
expedição do presente edital, para o fim de CITAR o executa-
do FELIX SEDESKI e DA 5523/2006, para no prazo legal de
05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital, efetuar
o pagamento da importância principal de R$ 101,25, mais os
acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido em pe-
nhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não
efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à
penhora, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora
para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda,
o devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do ar-
resto procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 03, DA QUA-
DRA N. 05 - A, DA PLANTA DENOMINADA PRAIA GUA-
CYARA – 2ª PARTE, situado no Município de Matinhos, com
a área de 360,00 metros quadrados, sem benfeitorias, com os
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demais limites e confrontações constantes na matrícula, Imó-
vel havido pela matrícula nº 16.665, do Cartório de Registro
de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ARILDO SILVA e DA 5608/2006, E SEU CONJUGE, SE CA-
SADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ARILDO SILVA e DA 5608/2006, que tramita por
este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO
FISCAL autuado sob n.º 003788/2006, em que é exequente
MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados ARILDO SILVA
e DA 5608/2006 e, que de conformidade com a respeitável de-
terminação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição
do presente edital, para o fim de CITAR o executado ARILDO
SILVA e DA 5608/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias,
contados do decurso do presente edital, efetuar o pagamento
da importância principal de R$ 214,94, mais os acréscimos que
houverem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 10, DA QUADRA N. 12 -
A, DA PLANTA DENOMINADA PRAIA GUACYARA – 2ª
PARTE, situado no Município de Matinhos, com a área de
360,00 metros quadrados, sem benfeitorias, com os demais
limites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel ha-
vido pela matrícula nº 16.654, do Cartório de Registro de
Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
IGNACIO BROTTO e DA 5614/2006, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado IGNACIO BROTTO e DA 5614/2006, que trami-
ta por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003795/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados IGNA-
CIO BROTTO e DA 5614/2006 e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado IGNACIO BROTTO e DA 5614/2006, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$ 214,94,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO
N. 18, DA QUADRA N. 12 - A, DA PLANTA DENOMINADA
PRAIA GUACYARA – 2ª PARTE, situado no Município de
Matinhos, com a área de 360,00 metros quadrados, sem ben-
feitorias, com os demais limites e confrontações constantes
na matrícula, Imóvel havido pela matrícula nº 16.642, do
Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

 PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MATEUS FERNANDES DO NASCIMENTO e DA 5748/2006,
E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MATEUS FERNANDES DO NASCIMENTO e
DA 5748/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º
003924/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATI-
NHOS  e executados MATEUS FERNANDES DO NASCI-
MENTO e DA 5748/2006 e, que de conformidade com a res-
peitável determinação do r. despacho de fls., foi determinada a
expedição do presente edital, para o fim de CITAR o executa-
do MATEUS FERNANDES DO NASCIMENTO e DA 5748/
2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do de-
curso do presente edital, efetuar o pagamento da importância
principal de R$ 288,54, mais os acréscimos que houverem, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclare-
cendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e
nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automa-
ticamente o arresto em penhora para a garantia da execução (
art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado,
devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes
autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE
DE TERRENO N. 408, DA QUADRA N. 27, DA PLANTA DE
REFORMULAÇÃO DO BALNEÁRIO IRACEMA, situado no
Município de Matinhos, sem benfeitorias, com os demais li-
mites e confrontações constantes na matrícula, Imóvel havi-
do pela matrícula nº 8.922, do Cartório de Registro de Imó-
veis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta
(30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a
penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art.
285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
IVONE KOPP GONCALVES e DA 5751/2006, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado IVONE KOPP GONCALVES e DA 5751/2006,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003927/2006, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
IVONE KOPP GONCALVES e DA 5751/2006 e, que de con-
formidade com a respeitável determinação do r. despacho de
fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o fim
de CITAR o executado IVONE KOPP GONCALVES e DA
5751/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do
decurso do presente edital, efetuar o pagamento da importân-
cia principal de R$ 288,54, mais os acréscimos que houverem,
sob pena de ser convertido em penhora o arresto do bem. Es-
clarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do
débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á
automaticamente o arresto em penhora para a garantia da exe-
cução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima
nominado, devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos
presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber:
“LOTE DE TERRENO N. 377, DA QUADRA N. 27, DA
PLANTA DE REFORMULAÇÃO DO BALNEÁRIO IRACE-
MA, situado no Município de Matinhos, sem benfeitorias, com
os demais limites e confrontações constantes na transcrição,
Imóvel havido pela transcrição nº 8.922, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do
prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após
efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do con-
tido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CARLITO NASSIF NAME e DA 5742/2006, E SEU CONJU-
GE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado CARLITO NASSIF NAME e DA 5742/2006, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003918/2006, em que é
exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados CAR-
LITO NASSIF NAME e DA 5742/2006 e, que de conformida-
de com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de CI-
TAR o executado CARLITO NASSIF NAME e DA 5742/2006,
para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do
presente edital, efetuar o pagamento da importância principal
de R$ 446,12, mais os acréscimos que houverem, sob pena de
ser convertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se

que se o devedor não efetuar o pagamento do débito e nem
fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora para a garantia da execução (  art.
654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devi-
damente INTIMADO, do arresto procedido nos presentes au-
tos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE
TERRENO N. 391, DA QUADRA N. 26, DA PLANTA DE
REFORMULAÇÃO DO BALNEÁRIO IRACEMA, situado no
Município de Matinhos, sem benfeitorias, com os demais li-
mites e confrontações constantes na transcrição, Imóvel ha-
vido pela transcrição nº 8.922, do Cartório de Registro de
Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do prazo de
trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos, após efetiva-
da a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no
art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOAO GUBANA e DA 5735/2006, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado JOAO GUBANA e DA 5735/2006, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003911/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados JOAO
GUBANA e DA 5735/2006 e, que de conformidade com a res-
peitável determinação do r. despacho de fls., foi determinada a
expedição do presente edital, para o fim de CITAR o executa-
do JOAO GUBANA e DA 5735/2006, para no prazo legal de
05(cinco) dias, contados do decurso do presente edital, efetuar
o pagamento da importância principal de R$ 288,54, mais os
acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido em pe-
nhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o devedor não
efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação de bens à
penhora, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora
para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda,
o devedor acima nominado, devidamente INTIMADO, do ar-
resto procedido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 377, DA
QUADRA N. 25, DA PLANTA DE REFORMULAÇÃO DO
BALNEÁRIO IRACEMA, situado no Município de Matinhos,
sem benfeitorias, com os demais limites e confrontações cons-
tantes na transcrição, Imóvel havido pela transcrição nº 8.922,
do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ci-
ente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento
dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.),
bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
EDUARDO LOPES e DA 5733/2006, E SEU CONJUGE, SE
CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado EDUARDO LOPES e DA 5733/2006, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003909/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados EDUAR-
DO LOPES e DA 5733/2006 e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado EDUARDO LOPES e DA 5733/2006, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$ 442,22,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO
N. 372, DA QUADRA N. 25, DA PLANTA DE REFORMU-
LAÇÃO DO BALNEÁRIO IRACEMA, situado no Município
de Matinhos, sem benfeitorias, com os demais limites e con-
frontações constantes na transcrição, Imóvel havido pela
transcrição nº 8.922, do Cartório de Registro de Imóveis de
Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30)
dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a penho-
ra (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do
C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,

( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
IVONE RIBEIRO DOS SANTOS e DA 5726/2006, E SEU
CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado IVONE RIBEIRO DOS SANTOS e DA 5726/2006,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003902/2006, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
IVONE RIBEIRO DOS SANTOS e DA 5726/2006 e, que de
conformidade com a respeitável determinação do r. despacho
de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o
fim de CITAR o executado IVONE RIBEIRO DOS SANTOS
e DA 5726/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, conta-
dos do decurso do presente edital, efetuar o pagamento da im-
portância principal de R$ 291,31, mais os acréscimos que hou-
verem, sob pena de ser convertido em penhora o arresto do
bem. Esclarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamen-
to do débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, conver-
ter-se-á automaticamente o arresto em penhora para a garantia
da execução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor
acima nominado, devidamente INTIMADO, do arresto proce-
dido nos presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens,
a saber: “LOTE DE TERRENO N. 359, DA QUADRA N. 24,
DA PLANTA DE REFORMULAÇÃO DO BALNEÁRIO IRA-
CEMA, situado no Município de Matinhos, sem benfeitorias,
com os demais limites e confrontações constantes na trans-
crição, Imóvel havido pela transcrição nº 8.922, do Cartório
de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor
do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos,
após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do
contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4494/2006,
E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4494/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003259/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4494/2006 e, que de conformidade com a respeitável determi-
nação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de CITAR o executado MOBISA
ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4494/2006, para no
prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
288,54, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 468, DA QUADRA N. 18-A, DA PLANTA DE REFOR-
MULAÇÃO DO BALNEÁRIO IPACARAI, situado no Muni-
cípio de Matinhos, sem benfeitorias, com a área de 396,00
metros quadrados, com os demais limites e confrontações
constantes na transcrição, Imóvel havido pela transcrição nº
29.149, do Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá –
Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30) dias, para ofere-
cimento dos embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do
C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
OSVALDO DA SILVA e DA 5555/2006, E SEU CONJUGE,
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SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado OSVALDO DA SILVA e DA 5555/2006, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003734/2006, em que é exe-
quente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados OSVAL-
DO DA SILVA e DA 5555/2006 e, que de conformidade com a
respeitável determinação do r. despacho de fls., foi determina-
da a expedição do presente edital, para o fim de CITAR o exe-
cutado OSVALDO DA SILVA e DA 5555/2006, para no prazo
legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente edi-
tal, efetuar o pagamento da importância principal de R$ 214,94,
mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o deve-
dor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nomeação
de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o arresto
em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C. P. C.
). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente INTI-
MADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual re-
caiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO
N. 24, DA QUADRA N. 06-A, DA PLANTA DENOMINADA
PRAIA DE GUACYARA, situado no Município de Matinhos,
sem benfeitorias, com a área de 360,00 metros quadrados,
com os demais limites e confrontações constantes na trans-
crição, Imóvel havido pela transcrição nº 29.816, do Cartório
de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor
do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos embargos,
após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem como, do
contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4493/2006,
E SEU CONJUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4493/2006, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003258/
2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e
executados MOBISA ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA
4493/2006 e, que de conformidade com a respeitável determi-
nação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de CITAR o executado MOBISA
ADM. PRO. DE VENDAS LTDA e DA 4493/2006, para no
prazo legal de 05(cinco) dias, contados do decurso do presente
edital, efetuar o pagamento da importância principal de R$
330,94, mais os acréscimos que houverem, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto do bem. Esclarecendo-se que se o
devedor não efetuar o pagamento do débito e nem fizer nome-
ação de bens à penhora, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora para a garantia da execução (  art. 654, do C.
P. C. ). Fica ainda, o devedor acima nominado, devidamente
INTIMADO, do arresto procedido nos presentes autos, o qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRE-
NO N. 467, DA QUADRA N. 18-A, DA PLANTA DE REFOR-
MULAÇÃO BALNEÁRIO IPACARAÍ, situado no Município
de Matinhos, sem benfeitorias, com a área de 396,00 metros
quadrados, com os demais limites e confrontações constantes
na transcrição, Imóvel havido pela transcrição nº 29.148, do
Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr.” Ciente
o devedor do prazo de trinta (30) dias, para oferecimento dos
embargos, após efetivada a penhora (art. 669, do C. P. C.), bem
como, do contido no art. 285, do C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MIGUEL PEDRO DOLENGA e DA 5566/2006, E SEU CON-
JUGE, SE CASADO (A) FOR,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado MIGUEL PEDRO DOLENGA e DA 5566/2006,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob n.º 003745/2006, em
que é exequente MUNICÍPIO DE MATINHOS  e executados
MIGUEL PEDRO DOLENGA e DA 5566/2006 e, que de con-
formidade com a respeitável determinação do r. despacho de
fls., foi determinada a expedição do presente edital, para o fim
de CITAR o executado MIGUEL PEDRO DOLENGA e DA
5566/2006, para no prazo legal de 05(cinco) dias, contados do
decurso do presente edital, efetuar o pagamento da importân-
cia principal de R$ 214,94, mais os acréscimos que houverem,
sob pena de ser convertido em penhora o arresto do bem. Es-
clarecendo-se que se o devedor não efetuar o pagamento do

débito e nem fizer nomeação de bens à penhora, converter-se-á
automaticamente o arresto em penhora para a garantia da exe-
cução (  art. 654, do C. P. C. ). Fica ainda, o devedor acima
nominado, devidamente INTIMADO, do arresto procedido nos
presentes autos, o qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber:
“LOTE DE TERRENO N. 14, DA QUADRA N. 7-A, DA
PLANTA DENOMINADA PRAIA GUACYARA 2ª PARTE,
situado no Município de Matinhos, sem benfeitorias, com a
área de 350,00 metros quadrados, com os demais limites e
confrontações constantes na transcrição, Imóvel havido pela
transcrição nº 16.636, do Cartório de Registro de Imóveis de
Paranaguá – Pr.” Ciente o devedor do prazo de trinta (30)
dias, para oferecimento dos embargos, após efetivada a penho-
ra (art. 669, do C. P. C.), bem como, do contido no art. 285, do
C. P. C.
Matinhos - Pr., 16 de Abril de 2008. Eu, ___________________,
( EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

nova esperança

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS -
PRAZO DE 180 DIAS

O(a) Exmo(a) Sr(a) Dra. Roberta Carmen Scramin de Freitas,
Juiz Responsável pelo JUIZADO ESPECIAL CÍVEL da Co-
marca de  Nova EsperanÇa, Estado do Paraná, nos termos do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça

AVISA

Que após o prazo de cento e oitenta (180) dias, serão elimina-

dos os processos do Juizado Especial Cível, abaixo relaciona-

dos, podendo os interessados dentro do prazo estabelecido no

presente edital, requerer o desentranhamento de documentos

ou as providências que entenderem pertinentes:

1. - 2000.0000025-6/0 - Processo de Conhecimento

CIA . DE SEGUROS GRALHA AZUL

MAURÍCIO ALEXANDRE MARIN GAONA

Adv(s) SUSANA VALERIA GALHERA, LUCIANY MICHE-

LLI PEREIRA DOS SANTOS

2. - 2000.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento

ADRIANA SOUZA TEIXEIRA

ALEXANDRE CASTANHO

Adv(s) ALEXANDRE TERUIUKYISHII, EDSON ELIAS DE

ANDRADE

3. - 2000.0000029-9/0 - Processo de Conhecimento

MARIA LURDES SILVA CRIPALDI

MARIA PARARECIDA DA SILVA

4. - 2000.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento

PAULA SANTO DE PERES

JOÃO MIRANDA FILHO

5. - 2000.0000060-4/0 - Processo de Conhecimento

PROMAR PRODUTOS P. MARCENARIA T. LTDA.

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA TOUREIRO

Adv(s) RODNEI RENE MARCHIORO, JOAO GUANDALIN

6. - 2000.0000067-1/0 - Processo de Conhecimento

ARI CALVO GANGORA

ANTONINO DE ALMEIDA

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES, SONIA MARIA DE MENEZES

7. - 2000.0000139-2/0 - Processo de Conhecimento

FLORISVALDO T. DOMINGUES

LUIZ PEREIRA LUCA

8. - 2000.0000151-1/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ JORGE DE QUEIRÓZ

BARIZON & CIA LTDA

  -

9. - 2000.0000160-0/0 - Processo de Conhecimento

ANDRE JOSE DOS SANTOS

JAMIL FIM

10. - 2000.0000166-0/0 - Execução Título Extrajudicial

FERNANDO DA SILVA BATISTA, JURACY A. COELHO,

EDUARDO DE PADUA COELHO

ALDO PINTO

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

11. - 2000.0000169-4/0 - Processo de Conhecimento

ODAIR DE OLIVEIRA ZIOTI

CELINO DE OLIVEIRA

12. - 2000.0000170-8/0 - Processo de Conhecimento

JUDAS PIVANATI

ROBERTO BERTOCO

13. - 2000.0000171-6/0 - Processo de Conhecimento

JUAREZ CARVALHO DOS SANTOS

JOSÉ DOMINGUES MENDES

14. - 2000.0000176-7/0 - Processo de Conhecimento

IZABEL LOURENÇO NUNES

L.C. TENEDINE & CIA LTDA

15. - 2000.0000188-0/0 - Processo de Conhecimento

DIONISIO NELSON DOS SANTOS

MANOEL GAONA GARCIA

16. - 2000.0000190-2/0 - Processo de Conhecimento

ADEMIR BENINE

JOAO CASALI

17. - 2000.0000198-8/0 - Processo de Conhecimento

SONIA MARIA DA COSTA, VILMA DE ALMEIDA

ANGELA MARIA ROSIN LOURNÇO, MARIA DE LOUR-

DES RUOCCO

  -

18. - 2000.0000207-0/0 - Processo de Conhecimento

JONAS SIMPLICIO DE OLIVEIRA

MERCEARIA LINENSE - TAKEYOSHI SAITO

19. - 2000.0000210-0/0 - Processo de Conhecimento

ZOOCAMPO DISTRIBUIDORA A. V. LTDA

ELCIO FERREIRA

Adv(s) ROSILENE TEREZINHA DE PAIVA DIAS, GISLAI-

NE GUILHERME TOLEDO, JOSE TEODORO

ALVES, VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

20. - 2000.0000214-3/0 - Execução Título Extrajudicial

ANA PAULA DOS SANTOS PERES

ANTONIO MARIO FERRATO

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

21. - 2000.0000220-8/0 - Processo de Conhecimento

SANDRA REGINA DE AQUINO

CLARICE MARQUES DA SILVA

22. - 2000.0000225-9/0 - Processo de Conhecimento

GIANPIERO LEONE CODA, RICARDO LOURENÇO DE

MORAES

VALDOMIRO MARINS

23. - 2000.0000226-7/0 - Processo de Conhecimento

VALDECIR MANOEL DOS SANTOS

MARINEZ FERREIRA NEVES

24. - 2000.0000232-1/0 - Processo de Conhecimento

ROSA MARIA DA SILVA

NILTON FERREIRA DE SOUZA, JESUS CÉSAR LAUREA-

NO

25. - 2000.0000233-0/0 - Processo de Conhecimento

JAIR ROSSATO

JERSINO CAMILO DE SOUZA

26. - 2000.0000237-2/0 - Processo de Conhecimento

SERGIO FRATINI

LUCREDI E LUCREDI LTDA

27. - 2000.0000238-0/0 - Processo de Conhecimento

NIVALDO DE OLIVEIRA

MOVEIS SAO CARLOS

Adv(s) CINTHIA LUMI NAKASHIMA

28. - 2000.0000240-2/0 - Execução Título Extrajudicial

CLEIDE ANTONIO

MOVEIS SAO CARLOS

Adv(s) CINTHIA LUMI NAKASHIMA

29. - 2000.0000241-0/0 - Execução Título Extrajudicial

WAGNER CESAR SANTOS

MOVEIS SAO CARLOS

Adv(s) CINTHIA LUMI NAKASHIMA

30. - 2000.0000242-9/0 - Processo de Conhecimento

ROBERTO JUNIOR GAZOLA

SONIA MARIA DE MENEZES

31. - 2000.0000243-7/0 - Processo de Conhecimento

BENEDITO BOAVENTURA

GERALDO CICCHETO BICICLETAS

32. - 2000.0000247-0/0 - Processo de Conhecimento

CLAUDINEI RAMOS VIEIRA

JOAO BERTALHAA

33. - 2000.0000251-8/0 - Execução Título Extrajudicial

VALMIR GRASSI

MOVEIS SAO CARLOS

Adv(s) CINTHIA LUMI NAKASHIMA

34. - 2000.0000252-6/0 - Processo de Conhecimento

ANALIA SOUZA DOS SANTOS

LC TENEDINE E CIA LTDA

35. - 2000.0000255-0/0 - Processo de Conhecimento

CELIO PEREIRA ALVES

COBRINE - COM DE BRINQUEDOS N ESP LTDA

  -

36. - 2000.0000256-9/0 - Processo de Conhecimento

TEREZINHA FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA

COBRINE - COM DE BRINQUEDOS N ESP LTDA

37. - 2000.0000257-7/0 - Processo de Conhecimento

IVAN DA CRUZ PEREIRA

COBRINE - COM DE BRINQUEDOS N ESP LTDA

38. - 2000.0000258-5/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDO CICERO DOS SANTOS

COBRINE - COM DE BRINQUEDOS N ESP LTDA

39. - 2000.0000260-7/0 - Processo de Conhecimento

RAFAEL ODAHARA

ANDRÉ LUIS DE SOUZA

40. - 2000.0000261-5/0 - Processo de Conhecimento

PAULO REGINALDO YANAZE

JOSE ANTONIO FERNANDES

Adv(s) CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES, ROSAN-

GELA DE FATIMA JACOMINI

41. - 2000.0000262-3/0 - Processo de Conhecimento

JOAO DA CUNHA, MÁRCIO LESSANDRO GAZOLA, ZELI

GAZOLA

HEMERSON BERTON SOLER, CLEZEIDE FRANCO BAS-

SO

42. - 2000.0000263-1/0 - Processo de Conhecimento

E.S.P. AQUINO ME

FATIMA FUNES CARMINATO

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

43. - 2000.0000270-4/0 - Processo de Conhecimento

COSMO PEREIRA

BARIZON & CIA LTDA

44. - 2000.0000271-2/0 - Processo de Conhecimento

ARNALDO MAXIMILIANO, ARNALDO MAXIMILIANO

ANTONIO SORRENTINO

  -

45. - 2000.0000273-9/0 - Processo de Conhecimento

JODAS PAVINATI, OCIMAR OLIVEIRA

ODEVALDO ALVES

46. - 2000.0000274-7/0 - Processo de Conhecimento

CLAUDECIR MATIAS

LAURITO TAVARES SILVA

47. - 2000.0000275-5/0 - Processo de Conhecimento

ALCIDES APARECIDO DA SILVA

LAURITO TAVARES SILVA

48. - 2000.0000276-3/0 - Execução Título Extrajudicial

JOSE ANTONIO DIAS MARCAL

MIGUEL DOMINGOS RUOCCO

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES, OSMAR MOREIRA

49. - 2000.0000279-8/0 - Processo de Conhecimento

EDVALDO VICENTE DA COSTA

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS

50. - 2000.0000281-0/0 - Processo de Conhecimento

JAIME CABALIM

COBRINE - COM DE BRINQUEDOS N ESP LTDA

51. - 2000.0000283-6/0 - Processo de Conhecimento

PATRICIA FELIPE DE CARVALHO

COBRINE - COM DE BRINQUEDOS N ESP LTDA

Nova Esperança
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52. - 2000.0000285-2/0 - Processo de Conhecimento

TANIA ROSMARY GOMES ARAUJO

COBRINE - COM DE BRINQUEDOS N ESP LTDA

53. - 2000.0000286-0/0 - Processo de Conhecimento

LATICINIO IVA LTDA

JULIO CESAR PIGOZO

  -

54. - 2000.0000290-9/0 - Processo de Conhecimento

VERA LUCIA DA SILVA

JOSÉ BARBOZA

55. - 2000.0000294-1/0 - Processo de Conhecimento

ANDREIA PEREIRA

CAMARGO E BUZO LTDA

56. - 2000.0000295-0/0 - Processo de Conhecimento

ANDREIA PEREIRA

BARIZON & CIA LTDA

57. - 2000.0000296-8/0 - Processo de Conhecimento

JOSE APARECIDO SOARES, MÁRCIO ALBERTO D. SOA-

RES

ORION EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

58. - 2000.0000298-4/0 - Execução Título Extrajudicial

ELIAS TORRES DE AQUINO

HELIO MARCIANO DE OLIVEIRA

Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO, ANTONIO SAN-

TORO

59. - 2000.0000300-0/0 - Processo de Conhecimento

MARCOS MARCELO DE CAMPOS

ORION EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

60. - 2000.0000301-8/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ LAIOLA DIAS

FARMACIA CENTROFARMA

61. - 2000.0000308-5/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ BILATE

FARMACIA CENTROFARMA

62. - 2000.0000312-3/0 - Processo de Conhecimento

RAFAEL ODAHARA

ILSOM MASSOM

  -

63. - 2000.0000314-0/0 - Processo de Conhecimento

OVIDIO PERIN

MARMORARIA RAZENTE

64. - 2000.0000315-8/0 - Processo de Conhecimento

JOAO SPOTTI NETO

FARMACIA CENTROFARMA

65. - 2000.0000318-2/0 - Processo de Conhecimento

MIGUEL DOMINGOS RUOCCO

ALDIR MACHADO DE LIMA

66. - 2000.0000320-4/0 - Processo de Conhecimento

HELEN CRISTINA CORDEIRO DA SILVA

CÉLIA DE ABREU ZECCHIN

67. - 2000.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento

WILSON DE SOUZA

CASA DE CARNE KI COSTELA

68. - 2000.0000325-5/0 - Processo de Conhecimento

PAULO BORGES

CASA DE CARNE KI COSTELA

69. - 2000.0000326-3/0 - Processo de Conhecimento

BENTO PAVIN

CASA DE CARNE KI COSTELA

70. - 2000.0000327-1/0 - Processo de Conhecimento

CARLOS SANTOS

CASA DE CARNE KI COSTELA

71. - 2000.0000328-0/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDA MARCATE

CASA DE CARNE KI COSTELA

  -

72. - 2000.0000331-0/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO CANDIDO

DAVI MOLINA

73. - 2000.0000332-8/0 - Processo de Conhecimento

ANTÔNIA BERNARDO DE OLIVEIRA, LUIZ BEZERRA DE

PAIVA

VALENTIM MARIN

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

74. - 2000.0000333-6/0 - Execução Título Extrajudicial

CLAUDIO RAMOS VIEIRA

JOAQUIM APARECIDO DOMINGOS

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE

75. - 2000.0000334-4/0 - Processo de Conhecimento

ANTÔNIO BENTO SOBRINHO

WANDIRA BORGES

76. - 2000.0000335-2/0 - Processo de Conhecimento

JULIO GOES

VERGÍLIO CHERONI

77. - 2000.0000336-0/0 - Processo de Conhecimento

SILVANO BORGES, JOÃO VIEIRA DOS SANTOS

EDNA APARECIDA SARRO

78. - 2000.0000338-7/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ FÚRIO, LENILDE NICHUES FÚRIO

REINALDO PERDIGÃO

79. - 2000.0000339-5/0 - Processo de Conhecimento

JOAQUIM LOURENÇO

PAULO TENORIO CAVALCANTI

80. - 2000.0000341-7/0 - Processo de Conhecimento

VALTER INGLESSAS

CICERO PENA DE SOUZA

  -

81. - 2000.0000346-8/0 - Processo de Conhecimento

SINTIA TEIXEIRA GONÇALVES

ART. I MODAS

82. - 2000.0000355-7/0 - Execução Título Extrajudicial

ILZA VIZOTTO DE BARROS, ADELVINA GERDULO, NEL-

SON VIZOTTO, ESMAEL XAVIER DE

BARROS, DÉBORA ROSANA MARTELLI BARROS

ALDO PINTO

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

83. - 2000.0000357-3/0 - Processo de Conhecimento

EDER SAVIO PIVA

BARIZON & CIA LTDA

84. - 2000.0000359-0/0 - Processo de Conhecimento

ROSIMEIRE PENA DE CASTRO

ART. I MODAS

85. - 2000.0000360-3/0 - Processo de Conhecimento

LUZIMAR FELTRIN, JAIRO FERNANDES DE OLIVEIRA

DORVALINA SANTOS BORTOLUZZI

Adv(s) PEDRO FRANCISCO VICENTIN, PAULO SERGIO

LOPES

86. - 2000.0000361-1/0 - Processo de Conhecimento

ANDRÉ LUIS DE SOUZA

ART. I MODAS

87. - 2000.0000365-4/0 - Processo de Conhecimento

MARTA TEIXEIRA GONÇALVES

ART. I MODAS

88. - 2000.0000370-0/0 - Processo de Conhecimento

CLAUDIO RAMOS VIEIRA

JOAQUIM APARECIDO DOMINGOS

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE

89. - 2000.0000371-9/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS

PETERSON CORREIA

  -

90. - 2000.0000372-7/0 - Processo de Conhecimento

PAULO ROBERTO DA SILVA

LÚCIA PEREIRA ALVES DOS SANTOS

91. - 2000.0000382-4/0 - Processo de Conhecimento

VERA LÚCIA MACHADO SALES

NEGRAO NEGRAO E PADILHA LTDA

92. - 2000.0000384-0/0 - Processo de Conhecimento

VERA LUCIA MOREIRA

NEGRAO NEGRAO E PADILHA LTDA

93. - 2000.0000388-3/0 - Processo de Conhecimento

ELAINE ADRIANA ANARO

ROSELI APARECIDA FERNANDES

94. - 2000.0000389-1/0 - Processo de Conhecimento

CIMARA RODRIGUES

ROSELI APARECIDA FERNANDES

95. - 2000.0000391-3/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ BENEDITO FERREIRA

NEIRIELE BRUSCHI MONTINA

96. - 2000.0000393-0/0 - Processo de Conhecimento

VÂNIA PAULO

MAÍSA CAVIQUIOLI

97. - 2000.0000394-8/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ ANTÔNIO SEBRIAN

BARIZON & CIA LTDA

98. - 2000.0000395-6/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ MARIA DA SILVA

BARIZON & CIA LTDA

  -

99. - 2000.0000396-4/0 - Processo de Conhecimento

ARMANDO JOÃO LOURENÇO JÚNIOR

MARIA DOLORES JODAR GUTIERREZ CANCEAN

100. - 2000.0000400-6/0 - Execução Título Extrajudicial

JOSÉ ERNANDES SOARES AMARO

ALCIDES MANZOTTI

Adv(s) ALEXANDRE MANZOTTI

101. - 2000.0000401-4/0 - Processo de Conhecimento

SAULO MOSER CHAVES, DULCINÉIA MOSER CHAVES,

SILVIO CHAVES

EDSON GARCIA

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, WANDERLEY PA-

VAN

102. - 2000.0000403-0/0 - Processo de Conhecimento

DIONÍZIO NELSON DOS SANTOS

CICERO ALVES RODRIGUES

103. - 2000.0000406-5/0 - Processo de Conhecimento

DANIELLE ROSILENE CASSIANO

ROSELI APARECIDA FERNANDES

104. - 2000.0000408-1/0 - Processo de Conhecimento

LUCIMAR SIQUEIRA

JOSÉ JOAQUIM DA SILVA

105. - 2000.0000410-3/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO ALVES DE SOUZA

CASA DAS FERRAGENS MANZOTTI LTDA

106. - 2000.0000414-6/0 - Processo de Conhecimento

MARIA DE LOURDES MODESTO

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

107. - 2000.0000415-4/0 - Processo de Conhecimento

KELLY SILVANA DA SILVA

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

  -

108. - 2000.0000417-0/0 - Processo de Conhecimento

DUILIO VOLCE

WALDIR VALEZIO DE OLIVEIRA

109. - 2001.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento

SUELI ONORIO LUIS

MILTON NEVES SEPULVEDA

110. - 2001.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento

IRACEMA MATOS

JOANA MIGOTO CANO

111. - 2001.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento

ÉLCIO VICENTE

EDSON ELIAS DE ANDRADE

Adv(s) PAULO SERGIO LOPES

112. - 2001.0000016-7/0 - Execução Título Extrajudicial

ROSA FERNANDES PIZZI

VERGÍLIO CHERONI

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

113. - 2001.0000017-5/0 - Execução Título Extrajudicial

JOSÉ CARLOS DE SOUZA

MARIA APARECIDA MARTINS

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

114. - 2001.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento

MARCIO CRISTIAN CHAGAS

CASA DAS BOMBAS

115. - 2001.0000020-5/0 - Processo de Conhecimento

CEZIDIO DA SILVA

FLORICULTURA ROSA DE OURO

116. - 2001.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento

FABIO ADRIANO GONÇALVES

AUTO POSTO POP SOM

  -

117. - 2001.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento

LICINIO ANTONIO AGUIAR

AUTO POSTO POP SOM

118. - 2001.0000025-6/0 - Processo de Conhecimento

SERGIO BARONI

AUTO POSTO POP SOM

119. - 2001.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento

EDSON YASSUMORI NARIAI

JOSE ANTONIO  PEREIRA

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

120. - 2001.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento

ODAIR PASQUINI

AUTO POSTO POP SOM

121. - 2001.0000028-0/0 - Processo de Conhecimento

ROBERVANE DE SOUZA

AUTO POSTO POP SOM

122. - 2001.0000029-9/0 - Processo de Conhecimento

PAULO PIMENTEL FILHO

VILSON VIEIRA

123. - 2001.0000031-0/0 - Processo de Conhecimento

COSMO PEREIRA

AUTO POSTO POP SOM

124. - 2001.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento

ELIZEU MACHADO NASCIMENTO

AUTO POSTO POP SOM

125. - 2001.0000036-1/0 - Processo de Conhecimento

MARISETE MADUREIRA, DECORAÇOES E CIA

MARIA DOLORES GIANI

  -

126. - 2001.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento

ALMIR BRÁS DE SOUZA

BARIZON & CIA LTDA.

127. - 2001.0000038-8/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDA DA SILVA, MARGARETE PEREIRA DA SIL-

VA

LUZIA CARDOSO DE OLIVEIRA MODESTO

128. - 2001.0000039-6/0 - Processo de Conhecimento

EUZEBIO APARECIDO DOS SANTOS

MOVEIS BRASIL- BARIZON & CIA LTDA

129. - 2001.0000040-0/0 - Processo de Conhecimento

DIONISIO NELSON DOS SANTOS

MOVEIS BRASIL- BARIZON & CIA LTDA

130. - 2001.0000041-8/0 - Processo de Conhecimento

VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA

MOVEIS BRASIL- BARIZON & CIA LTDA

131. - 2001.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDA DA SILVA, MARGARETE PEREIRA DASILVA

MARIA CRISTINA  MELO DE OLIVEIRA

132. - 2001.0000043-4/0 - Processo de Conhecimento

REGINA CELIA ZANINI ROSA

MOVEIS BRASIL- BARIZON & CIA LTDA

133. - 2001.0000044-2/0 - Execução Título Extrajudicial

DOUGLAS ANDRE TORQUATO

JOSE BERNARDES

Adv(s) FABIO LUIZ CARDOSO BORBA

134. - 2001.0000045-0/0 - Processo de Conhecimento

MOACIR FRANCISCO DE SOUZA

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, OSMAR MOREIRA

  -

135. - 2001.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento

MARIO BOENO DE CAMARGO, LOUDES MOLINA DE

CAMARGO

SONIA APARECIDA CAMILO

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE
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136. - 2001.0000047-7/0 - Processo de Conhecimento

EVANDRO CARLOS DOS SANTOS

FARMACIA CENTROFARMA

137. - 2001.0000048-5/0 - Processo de Conhecimento

MARIA APARECIDA BRANCO

AUTO POSTO POP SOM

138. - 2001.0000049-3/0 - Processo de Conhecimento

MARCIO JOSE RAPANHONE

AUTO POSTO POP SOM

139. - 2001.0000050-7/0 - Processo de Conhecimento

JOÃO MARCELO PESSOA

AUTO POSTO POP SOM

140. - 2001.0000051-5/0 - Processo de Conhecimento

CLAUBER ANTONIO CANDIDO

AUTO POSTO POP SOM

141. - 2001.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento

VANDERLEY CARDOSO DE ALMEIDA

AUTO POSTO POP SOM

142. - 2001.0000054-0/0 - Processo de Conhecimento

ERMES ARAUJO

AUTO POSTO POP SOM

143. - 2001.0000057-4/0 - Processo de Conhecimento

RUBENS COELHO

AUTO POSTO POP SOM

  -

144. - 2001.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento

PAULO PEREIRA

NELSON ATAIDE DE LIMA

145. - 2001.0000059-0/0 - Processo de Conhecimento

AGUINALDO FRANCISCO

AUTO POSTO POP SOM

146. - 2001.0000060-4/0 - Processo de Conhecimento

FRANCISCO ALVES DA SILVA

AUTO POSTO POP SOM

147. - 2001.0000061-2/0 - Processo de Conhecimento

VALDECIR FERNANDES

DAVID MACHADO DE LIMA

148. - 2001.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento

ADELINA PEREIRA

AUTO POSTO POP SOM

149. - 2001.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento

VALTER LUIZ DOS SANTOS

ROBERTO JONAS

150. - 2001.0000064-7/0 - Processo de Conhecimento

NOBERTO MORAES VALENTE

AUTO POSTO POP SOM

151. - 2001.0000065-5/0 - Processo de Conhecimento

SIMONE APARECIDA DE SOUZA

AUTO POSTO POP SOM

152. - 2001.0000066-3/0 - Processo de Conhecimento

ELIANE CEZARIO ABRÃO

AUTO POSTO POP SOM

  -

153. - 2001.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento

ORTÊNCIA PIRANI

AUTO POSTO POP SOM

154. - 2001.0000069-8/0 - Processo de Conhecimento

EDNEI GONÇALVES SENA

AUTO POSTO POP SOM

155. - 2001.0000071-0/0 - Processo de Conhecimento

MARCOS MOREIRA DA SILVA

AUTO POSTO POP SOM

156. - 2001.0000072-8/0 - Processo de Conhecimento

SEVERINO FELIZARDO DA SILVA

DÁRCIO COELHO

157. - 2001.0000073-6/0 - Processo de Conhecimento

GRÁCIO AÇEZANDRE BARROS

CARMO INÁCIO DA SILVA

158. - 2001.0000074-4/0 - Processo de Conhecimento

JOAO CARLOS PAVANELLI

EMILIO SCHELIVE

159. - 2001.0000075-2/0 - Processo de Conhecimento

JOSE CARLOS DA SILVA

LUIZA  PINTO LACERDA

160. - 2001.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento

JAIRO DA SILVA FRANCO

LUIZA  PINTO LACERDA

161. - 2001.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento

VALDECIR VALERIO

CLAUDIO COELHO

  -

162. - 2001.0000078-7/0 - Processo de Conhecimento

HUMBERTO RENATO FUMAGALLI

irio tona

163. - 2001.0000079-5/0 - Processo de Conhecimento

ISMAEL SERAFIM DE ALMEIDA

QUITERIA MARIA DE LIMA

164. - 2001.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO MARCOS TELDE LIMA

NEGRAO NEGRAO E PADILHA LTDA

165. - 2001.0000082-5/0 - Processo de Conhecimento

JUCELINA MOURA  OLIVEIRA

COBRINE COM DE BRINQUEDOS NE LTDA POP SOM

166. - 2001.0000083-3/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO

LAURITO TAVARES SILVA

167. - 2001.0000084-1/0 - Processo de Conhecimento

ITAMAR DA SILVA

ANTONIO ANSELMO FERREIRA

168. - 2001.0000085-0/0 - Processo de Conhecimento

PEDRO SILVA

ANTONIO ANSELMO FERREIRA

169. - 2001.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento

JOAO MOREIRA DE OLIVEIRA

GUILHERME CARLOS SILVA

170. - 2001.0000087-6/0 - Processo de Conhecimento

JOAO BATISTA DA SILVA

CASA DE CARNE KI COSTELA

  -

171. - 2001.0000088-4/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ FERNANDES

BENEDITO DE OLIVEIRA

172. - 2001.0000091-4/0 - Processo de Conhecimento

PEDRO BOLONHEZE

CASA DE CARNE KI COSTELA

173. - 2001.0000093-0/0 - Processo de Conhecimento

EDILSON SOARES

CASA DE CARNE KI COSTELA

174. - 2001.0000094-9/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ FARIAS, VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOUZA

MARCOS FERNANDO FACCIN

175. - 2001.0000096-5/0 - Processo de Conhecimento

MARINA ERNEGA

SUELI SEVERINA DA SILVA

176. - 2001.0000097-3/0 - Processo de Conhecimento

PEDRO ALEXANDRE

CASA DE CARNE KI COSTELA

177. - 2001.0000099-0/0 - Processo de Conhecimento

DANIEL BARRAGAN

CASA DE CARNE KI COSTELA

178. - 2001.0000101-5/0 - Processo de Conhecimento

NEIDE CARDOSO

CASA DE CARNE KI COSTELA

179. - 2001.0000102-3/0 - Processo de Conhecimento

JUNIOR SOATO

RAFAEL BERGO

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

  -

180. - 2001.0000103-1/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ DOSSO

MERCEARIA SANTA RITA

181. - 2001.0000106-6/0 - Processo de Conhecimento

CARLOS ALVES

MERCEARIA SANTA RITA

182. - 2001.0000107-4/0 - Processo de Conhecimento

WILSON ROBERTO

MERCEARIA SANTA RITA

183. - 2001.0000108-2/0 - Processo de Conhecimento

JADIR A. DOS SANTOS

CASA DE CARNE KI COSTELA

184. - 2001.0000109-0/0 - Processo de Conhecimento

LIBINITI GOMES CARVALHO

MERCEARIA SANTA RITA

185. - 2001.0000110-4/0 - Processo de Conhecimento

IRINEU MARTINS DOS SANTOS

CASA DE CARNE KI COSTELA

186. - 2001.0000111-2/0 - Processo de Conhecimento

ALMIR BERNADO DA SILVA

CLAUDIO COELHO

187. - 2001.0000112-0/0 - Processo de Conhecimento

VALTER RAIMUNDO DE MELO

PAULO ANTONIO DOS SANTOS

188. - 2001.0000113-9/0 - Processo de Conhecimento

LUIZ PEDRO DE MORAIS

CASA DE CARNE KI COSTELA

  -

189. - 2001.0000115-5/0 - Processo de Conhecimento

SERGIO FRATINI

LC TENEDINE E CIA LTDA

190. - 2001.0000116-3/0 - Processo de Conhecimento

RENATA APARECIDA DOSSO

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

191. - 2001.0000117-1/0 - Processo de Conhecimento

MARIA ANGELA TRINDADE

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

192. - 2001.0000118-0/0 - Processo de Conhecimento

IVONETE OLIVEIRA

MERCADO CASALI

193. - 2001.0000120-1/0 - Processo de Conhecimento

LUCIA FERRARI FELIPE

LAERTE LOURENÇO PAVANELLI

194. - 2001.0000121-0/0 - Processo de Conhecimento

ROSELI FERNANDES

SUPERMERCADO FERRARIN

195. - 2001.0000122-8/0 - Processo de Conhecimento

INDUSTRIA E COM DE CARVAO E MADEIRA PINOKAR

ROBERTO SAMPIRONI

Adv(s) EDMYLSON PENA DOS SANTOS

196. - 2001.0000123-6/0 - Processo de Conhecimento

CÍCERO HOLANDA

MERCADO CASALI

197. - 2001.0000124-4/0 - Execução Título Extrajudicial

ITF INSTALAÇOES TERMICAS LTDA

JOSE GERALDO ALVES DO AMRAL

  -

198. - 2001.0000125-2/0 - Processo de Conhecimento

NILZA FABIANO

MERCADO CASALI

199. - 2001.0000128-7/0 - Execução Título Extrajudicial

ITF INSTALAÇOES TERMICAS LTDA

JOSE GERALDO ALVES AMARAL

200. - 2001.0000129-5/0 - Execução Título Extrajudicial

VALDIR SOATO

FRANCISCO CARLOS PAVONI

201. - 2001.0000131-7/0 - Processo de Conhecimento

LUIZ JOAQUIN DE FIGUEIREDO

MARCOS PAULO DOS SANTOS

202. - 2001.0000132-5/0 - Processo de Conhecimento

ALMIR BERNARDO DA SILVA

CLAUDIO COELHO

203. - 2001.0000134-1/0 - Processo de Conhecimento

ALCIMAR GARCIA PEREIRA

DERNEVALDO GONÇALVES CHAVES

204. - 2001.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento

JORGE FELIX CARDOSO

VILSON CAROLINO GOMES

Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

205. - 2001.0000136-8/0 - Processo de Conhecimento

SIDNEI BEZERRA

DERNEVALDO GONÇALVES CHAVES

206. - 2001.0000138-4/0 - Processo de Conhecimento

PAULO COSMO DA SILVA

DERNEVALDO GONÇALVES CHAVES

  -

207. - 2001.0000139-2/0 - Processo de Conhecimento

OSMAR GANDIN

CONSULTORIO ODONTOLOGICO DR GRAZIELA L. AS-

TOLPHU

208. - 2001.0000140-6/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDO RIBEIRO DA SILVA

ALDO CARRARO JUNIOR

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

209. - 2001.0000141-4/0 - Processo de Conhecimento

SERGIO FRATINI

LAIRME SALDAN DAS NEVES

210. - 2001.0000142-2/0 - Processo de Conhecimento

SEBASTIÃO COSTA CURTA

JESUINO LUIZ RONCA

211. - 2001.0000143-0/0 - Processo de Conhecimento

SANDRA REGINA DE SOUZA

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

212. - 2001.0000144-9/0 - Processo de Conhecimento

ADELINO VIZOTO

JESUINO LUIZ RONCA

213. - 2001.0000145-7/0 - Processo de Conhecimento

ODETE MARIA ARDENGHE BERNARDES

OSVALDO XALEGARI

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

214. - 2001.0000146-5/0 - Processo de Conhecimento

OSVALDO FERREIRA DE ALMEIDA

JOAO AGUENTONI NETO

215. - 2001.0000147-3/0 - Processo de Conhecimento

DURVAL BERGO

GERALDO GOMES

Adv(s) PEDRO FRANCISCO VICENTIN

  -

216. - 2001.0000148-1/0 - Processo de Conhecimento

JOAO MOREIRA DE OLIVEIRA

ANTONIO ALVES DE SOUZA

217. - 2001.0000149-0/0 - Processo de Conhecimento

SHIGUERO TOJO

EDMAR FIM, IVONE CARDOSO DOS SANTOS

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

218. - 2001.0000150-3/0 - Processo de Conhecimento

DAVID DA ROCHA

JORGE LAURECI LAURINDO

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

219. - 2001.0000151-1/0 - Processo de Conhecimento

VALDECIR COELHO

ROSALVO BARBOSA DA SILVA

220. - 2001.0000152-0/0 - Processo de Conhecimento

VILMA LEME FACCIN

AUTO MECANICA VICENTINI LTDA

221. - 2001.0000154-6/0 - Processo de Conhecimento

CARMEN  LUCIA BERTUCCI

APARECIDA SUELI DE BORTOLI

222. - 2001.0000156-2/0 - Processo de Conhecimento

JOÃO PAULO FULGENCIO

CASA DE CARNE KI COSTELA

223. - 2001.0000158-9/0 - Processo de Conhecimento

JAIR MORALLI

CASA DE CARNE KI COSTELA

224. - 2001.0000159-7/0 - Processo de Conhecimento
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NIVALDO DE OLIVEIRA

V SCHELIVE & SCHELIVE LTDA

  -

225. - 2001.0000160-0/0 - Processo de Conhecimento

ROSANGELA RODRIGUES ORNELAS

MANOEL ALBUQUERQUE SANCHES

226. - 2001.0000161-9/0 - Processo de Conhecimento

WILMAR PFEIFER

FRANCISCO SAKAE

Adv(s) SERGIO YUTAKA SAKAE

227. - 2001.0000162-7/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO AILTON BASSO

CLEIDE DOS SANTOS SALES

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS

228. - 2001.0000163-5/0 - Processo de Conhecimento

POP SOM CENTER

ANTONIO FAGANELLO

229. - 2001.0000164-3/0 - Processo de Conhecimento

CARLOS ALBERTO PASSOS DE HARO

ABIGASIL MUNIZ FONSECA PINHEIRO

230. - 2001.0000165-1/0 - Execução Título Extrajudicial

PEDRO MONTEZOLLI

IVANIR VALDIVIESO MOURA

231. - 2001.0000166-0/0 - Processo de Conhecimento

JOAQUIN PEREIRA DOS SANTOS, HELENA MARIA DE

LIMA

ANALIA GOMES  FLAUZINO

232. - 2001.0000167-8/0 - Processo de Conhecimento

JOSE PAULO PAULINO

ROBSON GARCIA DOS SANTOS

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO

LOPES

233. - 2001.0000168-6/0 - Processo de Conhecimento

ESIO ROBERTO GAZOLA, MAURILIO GONÇALVES DE

ABREU FILHO

DIVINO CUSTODIO JORGE

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE

  -

234. - 2001.0000170-8/0 - Processo de Conhecimento

NIVEA MARIA REGIANE

ROSYLENE RODRIGUES YUKI

Adv(s) OSMAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA

235. - 2001.0000172-4/0 - Processo de Conhecimento

JOVENIRA MARQUES DE ANDRADE

ROSYLENE RODRIGUES YUKI

Adv(s) OSMAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA

236. - 2001.0000174-0/0 - Processo de Conhecimento

IRACI  MOREIRA DA SILVA

LUCIMARA HELENA DA SILVA

237. - 2001.0000175-9/0 - Processo de Conhecimento

IVANILDA RAMOS

AMALIA CRISTINA STELLA

238. - 2001.0000177-5/0 - Processo de Conhecimento

JOSE CARLOS DA SILVA ALCEMIRO

VICENTE JOSE TEODORO

239. - 2001.0000179-1/0 - Processo de Conhecimento

EDNELSON APARECIDO GERONIMO, ANTONIO MAR-

COS GOMES

JEFERSON LUIZ AOKI BONI

240. - 2001.0000180-5/0 - Processo de Conhecimento

BATISYA CESARIO SILVA

LUIZA BATISTA COSTA GOMES

241. - 2001.0000181-3/0 - Processo de Conhecimento

GUILHERME CARLOS SILVA

JOAO MOREIRA DE OLIVRIRA

242. - 2001.0000182-1/0 - Processo de Conhecimento

VANOR ANTONIO DE FREITAS

MARIA ERIDAN BATISTA DE MORAES

  -

243. - 2001.0000183-0/0 - Processo de Conhecimento

ADENILTON BARBOSA

JEFERSON CECILIO

244. - 2001.0000185-6/0 - Processo de Conhecimento

SEBASTIAO FARIAS

COBRINE COM DE BRINQUEDOS NE LTDA POP SOM

245. - 2001.0000186-4/0 - Processo de Conhecimento

CARLA EGLE CRISTANTE

COBRINE COM DE BRINQUEDOS NE LTDA POP SOM

246. - 2001.0000187-2/0 - Processo de Conhecimento

MARIA IZABEL DA SILVA

COBRINE COM DE BRINQUEDOS NE LTDA POP SOM

247. - 2001.0000188-0/0 - Processo de Conhecimento

MARCELO GUEDES

LUCIANO DOS SANTOS

248. - 2001.0000189-9/0 - Processo de Conhecimento

OSVALDO SELARIO

MERCADO ISIS

249. - 2001.0000191-0/0 - Processo de Conhecimento

LUZIA APARECIDA ARAÚJO

CONSULTORIO ODONTOLOGICO DR GRAZIELA L. AS-

TOLPHU

250. - 2001.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento

LEONICE O. DA SILVA

JOANA MIGOTO CANO

251. - 2001.0000198-8/0 - Processo de Conhecimento

FLORISVALDO PEREIRA

MERCADO ISIS

  -

252. - 2001.0000199-6/0 - Processo de Conhecimento

MARCELO DA SILVA

MERCADO ISIS

253. - 2001.0000200-3/0 - Processo de Conhecimento

MAURÍCIO MARUJO

MERCADO ISIS

254. - 2001.0000201-1/0 - Processo de Conhecimento

VICENTE PEREIRA ALMEIDA

MERCADO ISIS

255. - 2001.0000203-8/0 - Processo de Conhecimento

MARIA DE LOURDES PEREIRA ANANIAS

MERCADO ISIS

256. - 2001.0000205-4/0 - Processo de Conhecimento

ROBSON NERRES DIAS

MERCADO ISIS

257. - 2001.0000206-2/0 - Processo de Conhecimento

ROSE DO CARMO ALVES

MERCADO ISIS

258. - 2001.0000209-7/0 - Processo de Conhecimento

ADEMILSON BORGES DA ROCHA

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

259. - 2001.0000211-9/0 - Processo de Conhecimento

IVONETE NASCIMENTO LOPES

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

260. - 2001.0000212-7/0 - Processo de Conhecimento

ROSEMAR INHESTA MARTINEZ

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

  -

261. - 2001.0000213-5/0 - Processo de Conhecimento

FERNANDES DOS SANTOS

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

262. - 2001.0000215-1/0 - Processo de Conhecimento

JAIR TEODORO DE OLIVEIRA

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

263. - 2001.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento

JOSE DONIZETE DA SILVA

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

264. - 2001.0000219-4/0 - Processo de Conhecimento

SONIA MARIA GIL

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

265. - 2001.0000220-8/0 - Processo de Conhecimento

PEDRO MONTEZOLLI

IVANIR VALDIVIESO MOURA

   - 266. - 2001.0000222-4/0 - Processo de Conhecimento

SEBASTIAO ANTONIO DIAS FILHO

MERCADO ISIS

267. - 2001.0000227-5/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ MARTINS

CASA DE MOVEIS INDIANOPOLIS

268. - 2001.0000228-3/0 - Processo de Conhecimento

ALCIDES FASSINA

CASA DE CARNE KI COSTELA

269. - 2001.0000229-1/0 - Processo de Conhecimento

POP SOM CENTER

VERA LUCIA PORTA, MARIA LEOCY ALVES DA SILVA

  -

270. - 2001.0000231-3/0 - Processo de Conhecimento

MAURO VIEIRA DA LUZ

MERCADO ISIS

271. - 2001.0000234-8/0 - Processo de Conhecimento

MARCIO CHRISTIAN CHAGAS

MERCADO ISIS

272. - 2001.0000236-4/0 - Processo de Conhecimento

GONÇALO MARTINS

MERCADO ISIS

273. - 2001.0000237-2/0 - Processo de Conhecimento

EDSON  MARCELINO FERREIRA

MERCADO ISIS

274. - 2001.0000239-9/0 - Processo de Conhecimento

ADEMIR JESUS VERZEA

MERCADO ISIS

275. - 2001.0000243-7/0 - Processo de Conhecimento

JULIO CESAR DAMASCENO

GILIO E NEVES LTDA

276. - 2001.0000245-3/0 - Processo de Conhecimento

CARLOS ROBERTO DA SILVA

GILIO E NEVES LTDA

277. - 2001.0000246-1/0 - Processo de Conhecimento

NILSON PEREIRA

AUTO VOLKS VICENTINI

278. - 2001.0000249-6/0 - Processo de Conhecimento

FLORISVALDO PEREIRA

AUTO VOLKS VICENTINI

  -

279. - 2001.0000251-8/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ J

OSWALDO RODRIGUES GOMES

280. - 2001.0000252-6/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ PEDRO CÍCERO

JOSÉ APARECIDO ALVES BARBOSA

281. - 2001.0000253-4/0 - Processo de Conhecimento

VALDIVINO DA CRUZ PEREIRA

MARIA APARECIDA DE CAMPOS

282. - 2001.0000255-0/0 - Processo de Conhecimento

CICERO RODRIGUES

PICOLI NE PICOLI LTDA

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA, RAFAEL ROVERI MO-

LINA

283. - 2001.0000256-9/0 - Processo de Conhecimento

LUCIO RODRIGUES ALVES

PEDRO PAULO PASQUINI

284. - 2001.0000259-3/0 - Processo de Conhecimento

FLÁVIO KRASNHAK

ANTONIO SILVA

285. - 2001.0000260-7/0 - Processo de Conhecimento

MARIA JURACI DOS SANTOS  DIAS

FARMACIA SAO LUCAS

286. - 2001.0000261-5/0 - Processo de Conhecimento

MARCOS BARELLA

FARMACIA SAO LUCAS

287. - 2001.0000262-3/0 - Processo de Conhecimento

ELAINE CRISTINA LUCAS

DANIEL ALVES DE CARVALHO

  -

288. - 2001.0000263-1/0 - Processo de Conhecimento

ANDREIA FARIAS

FARMACIA SAO LUCAS

289. - 2001.0000264-0/0 - Processo de Conhecimento

IRACI MOREIRA DE SOUZA

DANIEL ALVES DE CARVALHO

290. - 2001.0000265-8/0 - Processo de Conhecimento

CELSO ALVES RIBEIRO

FLAVIO ADALBERTO IVO

291. - 2001.0000268-2/0 - Processo de Conhecimento

MARIA VERONICA SANTOS

SUPERMERCADO FERRARIN

292. - 2001.0000271-2/0 - Processo de Conhecimento

EUNICE PERINA

SUPERMERCADO FERRARIN

293. - 2001.0000272-0/0 - Processo de Conhecimento

ARISTON SANTOS

SUPERMERCADO FERRARIN

294. - 2001.0000273-9/0 - Processo de Conhecimento

JOAO FLORIANO VIEIRA

FARMACIA CENTRO FARMA

295. - 2001.0000274-7/0 - Processo de Conhecimento

JORGE LAURACI LAURINDO

FARMACIA CENTROFARMA

296. - 2001.0000275-5/0 - Processo de Conhecimento

MARIA JOSE DO NASCIMENTO

FARMACIA CENTROFARMA

  -

297. - 2001.0000278-0/0 - Processo de Conhecimento

ATAIDE MATILDES NEVES

FARMACIA CENTROFARMA

298. - 2001.0000279-8/0 - Processo de Conhecimento

CLAUDIO MATIAS

ANTONIO ANSELMO FERREIRA

299. - 2001.0000281-0/0 - Processo de Conhecimento

DORIVAL BOREGIO

VANDERLEI MARTINS CANO

300. - 2001.0000282-8/0 - Processo de Conhecimento

MARIA APARECIDA SANTANA

VANDERLEI MARTINS CANO

301. - 2001.0000283-6/0 - Processo de Conhecimento

MARCOS APARECIDA VALERIO

VANDERLEI MARTINS CANO

302. - 2001.0000284-4/0 - Processo de Conhecimento

CLAUDECIR DA SILVA

BAR DO ZÉ

303. - 2001.0000285-2/0 - Processo de Conhecimento

JOAO PAES LEMES

VALTER ALVES PIMENTEL

304. - 2001.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento

ESMERALDO BERNARDO DA SILVA, JOSÉ FIRMINO DE

SOUZA FILHO

HELIO NEGRETTE

305. - 2001.0000288-7/0 - Processo de Conhecimento

ROSALVO JOSÉ DE OLIVEIRA

GLICÉRIO FIM

  -

306. - 2001.0000289-5/0 - Processo de Conhecimento

GENESIO FANECO

FABIO MAR4TINS DA SILVA

Adv(s) PAULO SERGIO LOPES

307. - 2001.0000290-9/0 - Processo de Conhecimento

ORIVALDO BENINI

VANDERLEI BIANCO

308. - 2001.0000291-7/0 - Processo de Conhecimento

ARELDO MORAES

AUTO VOLKS VICENTINI

309. - 2001.0000292-5/0 - Processo de Conhecimento

JOAO TEODORO DA SILVA

ADEMIR FACCIN

   - 310. - 2001.0000293-3/0 - Processo de Conhecimento

COTEL COM. E TECNICA DE ELETRE. LTDA, ANDERSON

MARCHI DE ARAUJO

EIDESON AUGUSTO CESARIO ABRAO

311. - 2001.0000295-0/0 - Processo de Conhecimento

MILTON PLACIDO DE CASTRO

OVIDIO MANGOLIN
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312. - 2001.0000296-8/0 - Processo de Conhecimento

MAURICIO CARVALHO DOS SANTOS

FRANCISCO CARDOSO TRINDADE

313. - 2001.0000297-6/0 - Processo de Conhecimento

MARIA DE LORDES COSTA

JOSÉ JOAQUIM DA SILVA

314. - 2001.0000299-2/0 - Processo de Conhecimento

FOTO ASIA

MARIA MADALENA DA SILVA

  -

315. - 2001.0000300-0/0 - Processo de Conhecimento

PEDRO PENHEIRO

CASA DE CARNE UNIFLOR

316. - 2001.0000301-8/0 - Processo de Conhecimento

AILTON BERNARDES

MERCEARIA SANTA RITA

317. - 2001.0000302-6/0 - Processo de Conhecimento

CILAS PIMENTEL

CASA DE CARNE UNIFLOR

318. - 2001.0000303-4/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO MERENDA NETO

CASA DE CARNE UNIFLOR

319. - 2001.0000305-0/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO CUSTODIO

CASA DE CARNE UNIFLOR

320. - 2001.0000309-3/0 - Processo de Conhecimento

SERGIO DE OLIVEIRA

ROBERTO JONAS

321. - 2001.0000310-7/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ APARECIDO ALVES BARBOSA

NEPAL AUTO PEÇAS

322. - 2001.0000311-5/0 - Processo de Conhecimento

ISMAEL LOPES

POP SOM CENTER

323. - 2001.0000312-3/0 - Processo de Conhecimento

MARCOS PIZOLIM

NEPAL AUTO PEÇAS

  -

324. - 2001.0000313-1/0 - Processo de Conhecimento

VANILZA MOREIRA

POP SOM CENTER

325. - 2001.0000314-0/0 - Processo de Conhecimento

LORIVAL RODRIGUES DOS SANTOS

NEPAL AUTO PEÇAS

326. - 2001.0000315-8/0 - Processo de Conhecimento

 SAMER SALOMAO DAHER

POP SOM CENTER

327. - 2001.0000316-6/0 - Processo de Conhecimento

MARIA HELENA MEDEIROS

LUCIENE DE SOUZA

328. - 2001.0000318-2/0 - Processo de Conhecimento

IRACI MARIA DA SILVA

POP SOM CENTER

329. - 2001.0000320-4/0 - Processo de Conhecimento

SIDNEI BEZERRA GOES

POP SOM CENTER

330. - 2001.0000321-2/0 - Processo de Conhecimento

ELOISA QUITERIA  BORGES DA SILVA

POP SOM CENTER

331. - 2001.0000322-0/0 - Processo de Conhecimento

RODRIGO FABRICIO OLIVEIRA

POP SOM CENTER

332. - 2001.0000323-9/0 - Processo de Conhecimento

JOSE CARLOS DA SILVA ALCEMIRO

POP SOM CENTER

  -

333. - 2001.0000327-1/0 - Processo de Conhecimento

MARIA APARECIDA DA SILVA

MERCADO CASALI

334. - 2001.0000329-8/0 - Processo de Conhecimento

MAGALI BONADIO, MAGDA BONADIO

ODAIR MARTINS

335. - 2001.0000330-1/0 - Processo de Conhecimento

LUIZ ORNELAS NETO

MARCO ANTONIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE

336. - 2001.0000334-4/0 - Processo de Conhecimento

MANOEL VILARINDO DOS SANTOS

RAKECHI CONFECOES

337. - 2001.0000337-9/0 - Processo de Conhecimento

LEONDINA CRIVELARO

RAKECHI CONFECOES

338. - 2001.0000339-5/0 - Processo de Conhecimento

GERALDINO TEIXEIRA DE MORAES

GUIDO AGUETONI NETO

339. - 2001.0000340-9/0 - Processo de Conhecimento

LUCIANE J. BRIZOLA COTRIN

KELLY LOUISE PAGANUNCI

340. - 2001.0000341-7/0 - Processo de Conhecimento

RENATA APARECIDA DOSSO MARQUECHTT

KELLY LOUISE PAGANUNCI

341. - 2001.0000343-3/0 - Processo de Conhecimento

LUCIMAR DA SILVA

ANTONIO ANSELMO FERREIRA

  -

342. - 2001.0000344-1/0 - Processo de Conhecimento

VALTER PARRO

V SCHELIVE & SCHELIVE LTDA

343. - 2001.0000345-0/0 - Processo de Conhecimento

ZILDO SANTOS

V SCHELIVE & SCHELIVE LTDA

344. - 2001.0000346-8/0 - Execução Título Extrajudicial

ODUVALDO PIRAJA ARAUJO, ADROALDO MARIO ARA-

UJO

AYRTON DE DEUS MATEUS JUNIOR

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

345. - 2001.0000347-6/0 - Processo de Conhecimento

EDSON PINTO

AUTO VOLKS VICENTINI

346. - 2001.0000348-4/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDO MACHADO DA COSTA

AUTO VOLKS VICENTINI

347. - 2001.0000349-2/0 - Processo de Conhecimento

DANIEL DE SOUZA, MARIA DE LOURDES BERNADO DE

SOUZA

WALDEMAR JOSE GONÇALVES

348. - 2001.0000351-4/0 - Processo de Conhecimento

SABINO DE CARVALHO, JOSÉ CARLOS GREGORIO

RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA

Adv(s) JOSE PEREIRA DOS SANTOS, RICHARDSON MAR-

CELO VELOSO VIEIRA

349. - 2001.0000353-0/0 - Processo de Conhecimento

ALEXANDRE FRANZONI

TEREZA LINDA DA SILVA

Adv(s) RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA

350. - 2001.0000354-9/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA

ABREU E BARBOSA LTDA - ME

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

  -

351. - 2001.0000355-7/0 - Processo de Conhecimento

NELSON MARIN

LICINIO ANTONIO DE SOUZA

352. - 2001.0000362-0/0 - Processo de Conhecimento

LUIZ ORNELAS NETO

MARCO ANTONIO PEREIRAV DE ALBUQUERQUE

353. - 2001.0000365-4/0 - Processo de Conhecimento

JULIANA W. SOARES

DANIEL ALVES DE CARVALHO

354. - 2001.0000366-2/0 - Processo de Conhecimento

GIOVANI CARLOS LIBANORI

FERNANDO MARQUES DOS SANTOS

Adv(s) MARCELO KEIITI MATSUGUMA

355. - 2001.0000371-9/0 - Processo de Conhecimento

JOAO TEODORO DA SILVA

V SCHELIVE & SCHELIVE LTDA

356. - 2001.0000372-7/0 - Processo de Conhecimento

MOHAMAD HOSSEN ABDALLAH, MUNIRA HASSAN

MAN\ER

MARILENA VICENTIN

Adv(s) RAFAEL ROVERI MOLINA, HENIO TROVO BAR-

BOSA

357. - 2001.0000374-3/0 - Processo de Conhecimento

JOSE CARDOSO DE SÁ

OLIVIA ROBERTA DE ARAUJO

358. - 2001.0000375-1/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDO RAIMUNDO DE SOUZA

BAR DO ZÉ

359. - 2001.0000376-0/0 - Processo de Conhecimento

JAIR CABALINE

V SCHELIVE & SCHELIVE LTDA

  -

360. - 2001.0000377-8/0 - Processo de Conhecimento

ISMAEL SERAFIM ALMEIDA

V SCHELIVE & SCHELIVE LTDA

361. - 2001.0000387-5/0 - Execução Título Extrajudicial

ELIANE SILVA DOS SANTOS

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

362. - 2001.0000390-5/0 - Execução Título Extrajudicial

VANESSA CRISTINA DA SILVA

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

363. - 2001.0000393-0/0 - Processo de Conhecimento

MOACIR VENDRAMETRO

TESSAROLO AUTO PEÇAS

364. - 2001.0000397-2/0 - Execução Título Extrajudicial

DAMIAO FERNANDES

JUAREZ DOS SANTOS

365. - 2001.0000398-0/0 - Processo de Conhecimento

ELETRO TECNICA UNIVERSAL

ANTONIO PAULINO DOS SANTOS

366. - 2001.0000401-4/0 - Execução Título Extrajudicial

CECILIA LAMIM DE MELO

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

367. - 2001.0000402-2/0 - Execução Título Extrajudicial

NAZARE APARECIDA TEIXEIRA  ANACLETO

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

368. - 2001.0000403-0/0 - Execução Título Extrajudicial

MARIA GOES

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

  -

369. - 2001.0000408-1/0 - Processo de Conhecimento

MARIA MANTOVANI

IZABEL RODRIGUES MARTINS

370. - 2001.0000410-3/0 - Processo de Conhecimento

ANÉSIO PINHEIRO

MARIA DO CARMO RODRIGUES

371. - 2001.0000411-1/0 - Processo de Conhecimento

PEDRO FRANCISCO MAGALHAES

NIVAN ILÁSRIO DA SILVA

372. - 2001.0000412-0/0 - Processo de Conhecimento

GUILHERME GINO ARMANI

ADEMIE FACCIN

373. - 2001.0000415-4/0 - Processo de Conhecimento

BRASIL TELECOM SA TELEPAR

ANTONIO GOMES FILHO

  - 374. - 2001.0000419-7/0 - Processo de Conhecimento

SIDNEIA MOREIRA DE SOUZA

DANIEL ALVRS DE CARVALHO

375. - 2001.0000420-0/0 - Processo de Conhecimento

LUIZ CARLOS MAFRA

DANY CONFECÇOES

376. - 2001.0000421-9/0 - Processo de Conhecimento

SIVALDO SERGIO PACHECO, SIVALDO SERGIO PACHE-

CO

JESUINO FRANCISCO PAES

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS

377. - 2001.0000422-7/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO ANSELMO FERREIRA

MAURILIO TORRES DA SILVA

  -

378. - 2001.0000423-5/0 - Processo de Conhecimento

ELIZANGELA MARIA GONZALES DOMINGUES

IVONE APARECIDA M. CAMILOYYI, REGIANE CAMILOT-

TI

379. - 2001.0000426-0/0 - Processo de Conhecimento

MANOEL NOGUEIRA

ANTONIO ABCHIETA

380. - 2001.0000429-4/0 - Processo de Conhecimento

RONALDO PERCILIANO

MARCELO ANTONIO DROZINSKI

381. - 2001.0000431-6/0 - Processo de Conhecimento

JOSE CARLOS RODRIGUES

SEBASTIÃO CANDIDO DE OLIVEIRA

382. - 2001.0000436-7/0 - Execução Título Extrajudicial

JUVENAL YUKIO OKABAYASHI, ELICE S. KADOWAKI

OKABAIASHI

ZANONI E MOURA LTDA

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

383. - 2001.0000438-3/0 - Processo de Conhecimento

ALEXANDRE  MATOS

VILMA MODAS

384. - 2001.0000440-5/0 - Processo de Conhecimento

ZORAIDE FERREIRA DA SILVA

VILMA MODAS

385. - 2001.0000442-1/0 - Processo de Conhecimento

FATIMA DOURADO VALÉRIO

INÁCIO E INÁCIO LTDA

386. - 2001.0000443-0/0 - Processo de Conhecimento

CLAUDIO GREGORIO DE ANDRADE

VILMA MODAS

  -

387. - 2001.0000448-0/0 - Processo de Conhecimento

LUIS ELIAS FELIPE

NEPAL AUTO PEÇAS

388. - 2001.0000449-9/0 - Execução Título Extrajudicial

ISRAEL RAMPANI

LAURO RODRIGUES CHAVES

Adv(s) ROGERIO GUEDES PEREIRA

389. - 2001.0000450-2/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ APARECIDO ALVES BARBOSA

MANOEL JOSE DE DEUS

390. - 2001.0000452-9/0 - Processo de Conhecimento

ROSELI AGUIAR

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

391. - 2001.0000454-5/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDA SOUZA SANTOS

MARLI CHIARAMONT

392. - 2001.0000456-1/0 - Processo de Conhecimento

FERNANDO DOS SANTOS

ADEMIR FACCIN

393. - 2001.0000458-8/0 - Processo de Conhecimento

JAIRO MARTINS DA SILVA

ROMUALDO DOS SANTOS

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

394. - 2001.0000459-6/0 - Processo de Conhecimento

ADELICIO FAGUNDES DIAS JUNIOR

VALDOMIRO VICHETTI

395. - 2001.0000460-0/0 - Processo de Conhecimento

LILIANE EMILIANO

RAQUEL GIMENEZ MOURA SASSI

  -

396. - 2001.0000461-8/0 - Processo de Conhecimento

CLAUDIA TIOSSI

RAQUEL GIMENEZ MOURA SASSI

397. - 2001.0000468-5/0 - Processo de Conhecimento

ALICINHA MAGRON PIRANI

NEIDE FASSINA DOSSO
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398. - 2001.0000472-3/0 - Processo de Conhecimento

JUAREZ TOMA DE LIMA

ANTONIO ALVES DE SOUZA

399. - 2001.0000481-2/0 - Processo de Conhecimento

HERMES BERNARDES DA SILVA

EDNELSON APARECIDO FARIAS

400. - 2001.0000491-0/0 - Processo de Conhecimento

CELSO ANTONIO MORAES

CELSO ALKI

401. - 2001.0000494-4/0 - Processo de Conhecimento

EDVALDO VICENTE DA SILVA

EDNELSON APARECIDO FARIAS

402. - 2001.0000500-2/0 - Processo de Conhecimento

JAMIRO MOREIRA DUARTE

CELSO ALKI

403. - 2001.0000501-0/0 - Processo de Conhecimento

ESCRITORIO CONTABIL UNIVERSO SOCIEDADE E JOSE

RODRIGUES SALOMAO

ARLINDO MANGOLIN

404. - 2001.0000502-9/0 - Processo de Conhecimento

NÉLIO FERREIRA

JOEL FERREIRA DE BEM

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA, RICHARDSON MAR-

CELO VELOSO VIEIRA, RAFAEL ROVERI

MOLINA

  -

405. - 2001.0000503-7/0 - Processo de Conhecimento

LEONICE NUNES MORAES MANOEL, MANOEL NELSON

DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS RODRIGUES

ZILDA MARQUES ZEFERINO

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

406. - 2001.0000509-6/0 - Execução Título Extrajudicial

ANA CLAUDIA MELO ANDRADE

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

407. - 2001.0000511-8/0 - Execução Título Extrajudicial

MILTON BARBOSA DA SILVA

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

408. - 2001.0000513-4/0 - Execução Título Extrajudicial

RODRIGO SOUZA DA COSTA

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

409. - 2001.0000514-2/0 - Execução Título Extrajudicial

ANELITA SALVADORA DA SILVA PINTO

LUIZ ALVES DE SOUZA

Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

410. - 2001.0000515-0/0 - Processo de Conhecimento

PAULO CARVALHO COSTA

GRAZIELA LOPES ASTOLPHI-CONSULTORIO ODONTO-

LOGICO

411. - 2001.0000516-9/0 - Execução Título Extrajudicial

RONALDO PERCILIANO

CLAUDEMIR JOSE ROANES

412. - 2001.0000517-7/0 - Processo de Conhecimento

WILLIAN CÉSAR VALLE

GRAZIELA LOPES ASTOLPHI-CONSULTORIO ODONTO-

LOGICO

413. - 2001.0000518-5/0 - Execução Título Extrajudicial

DELMA XAVIER DE BARROS

JOSE VILHENA DE PAULA

  -

414. - 2001.0000520-7/0 - Processo de Conhecimento

NATANAEL BUFALO

EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS, FABIO

TSUTOMU IAMAMOTO

Adv(s) MESSIAS QUEIROZ UCHOA

415. - 2001.0000524-0/0 - Processo de Conhecimento

RENATO ANTONELLI

JOAO BATISTA ANTONELLI

416. - 2001.0000528-2/0 - Processo de Conhecimento

JAIR BELANTANI, ANTONIO ERMES BELANTANI

JUSCELINO VIEIRA

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA, RAFAEL ROVERI MO-

LINA, RICHARDSON MARCELO V. VIEIRA

417. - 2001.0000529-0/0 - Execução Título Extrajudicial

IRACEMA C. PESSINI

ABREU E BARBOSA LTDA - ME

Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA, RAFAEL ROVERI MO-

LINA, RICHARDSON MARCELO V. VIEIRA

418. - 2001.0000534-7/0 - Processo de Conhecimento

DEVANIR MANSO DA SILVA

ARISTEU VERDINELLI

Adv(s) JOSE MARIA LOPES DE SOUZA

419. - 2001.0000535-5/0 - Processo de Conhecimento

MARIA DAGMAR DA SILVA OLIVEIRA

NEPAL AUTO PEÇAS

420. - 2001.0000537-1/0 - Execução Título Extrajudicial

JOAO AGUETONI NRTO

JOSE VILHENA DE PAIVA

421. - 2001.0000539-8/0 - Processo de Conhecimento

VALDENICE MELO DE ANDRADE

ROSALINA GATO

422. - 2001.0000540-1/0 - Processo de Conhecimento

MARIA JOSINEIDE SOBRINHO

DANIEL LOPES DA SILVA

  -

423. - 2001.0000541-0/0 - Processo de Conhecimento

MARIA ROSINEIDE SOBRINHO

DANIEL LOPES DA SILVA

424. - 2001.0000543-6/0 - Processo de Conhecimento

JOSUE JOSE DE SOUZA

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

425. - 2001.0000544-4/0 - Processo de Conhecimento

MARIA MARGARIDA

APARECIDA DA SILVA FERNANDES

426. - 2001.0000547-9/0 - Execução Título Extrajudicial

PATRICIA DOS SANTOS

APARECIDA DA SILVA FERNANDES

427. - 2001.0000548-7/0 - Execução Título Extrajudicial

NOELI FERRATO PASQUINI

APARECIDA DA SILVA FERNANDES

428. - 2001.0000549-5/0 - Execução Título Extrajudicial

MARCIA LOPES N

APARECIDA DA SILVA FERNANDES

429. - 2001.0000551-7/0 - Execução Título Extrajudicial

ROSELI QUINUPA

APARECIDA DA SILVA FERNANDES

430. - 2001.0000553-3/0 - Processo de Conhecimento

LEANDRO GONZAGA

MARIA LIMA DE SOUZA SANTOS

431. - 2001.0000554-1/0 - Processo de Conhecimento

DAICY AIRES DE MELO

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

  -

432. - 2001.0000555-0/0 - Processo de Conhecimento

WILSON ROBERTO PASQUINI

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

433. - 2001.0000557-6/0 - Processo de Conhecimento

FRANCISCO MOMESSO

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

434. - 2001.0000563-0/0 - Execução Título Extrajudicial

MARCIA RODRIGUES P. ARAUJO

AUTO MECANICA VICENTINI LTDA

435. - 2001.0000578-9/0 - Processo de Conhecimento

CONSTRUTORA SOLO LTDA

MARCOS DOS SANTOS GONÇALVES

Adv(s) ANTONIO MARTINS NETO

  - 436. - 2001.0000584-3/0 - Processo de Conhecimento

ISRAEL RAMPANI

TESSAROLO AUTO PEÇAS

437. - 2001.0000585-1/0 - Execução Título Extrajudicial

EDICLEIA MOREIRA

KELLY LOUISE PAGANUNCI

Adv(s) SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES BOT-

TA

438. - 2001.0000586-0/0 - Processo de Conhecimento

VILMARA PATRICIA SANTANA DE OLIVEIRA

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

439. - 2001.0000590-8/0 - Processo de Conhecimento

ODAIR DA SILVA PORTO

FOTO ORIENTE COLOR

440. - 2001.0000591-6/0 - Processo de Conhecimento

AILSON SEVERINO DA ROSA

FOTO ORIENTE COLOR

  -

441. - 2001.0000602-5/0 - Processo de Conhecimento

OSMAR GANDIN

FOTO ORIENTE COLOR

442. - 2001.0000603-3/0 - Processo de Conhecimento

SONIA MARIA DOS SANTOS

FOTO ORIENTE COLOR

443. - 2001.0000604-1/0 - Processo de Conhecimento

TAIANE ANGELICA R. DE CAMARGO

FOTO ORIENTE COLOR

444. - 2001.0000606-8/0 - Processo de Conhecimento

ADRIANA RUFINO

FOTO ORIENTE COLOR

445. - 2001.0000614-9/0 - Processo de Conhecimento

LUÍZ CARLOS DE SOUZA

FOTO ORIENTE COLOR

446. - 2001.0000616-5/0 - Processo de Conhecimento

MARCELO DOS SANTOS

ELZA APARECIDA ROSIN

447. - 2001.0000618-1/0 - Processo de Conhecimento

LUCIMARA HELENA DA SILVA

IRACI MOREIRA DE SOUZA

448. - 2001.0000620-3/0 - Processo de Conhecimento

VALDIR MARTINS

ANTONIO PEREIRA

449. - 2001.0000621-1/0 - Processo de Conhecimento

LEIGI KAIBARA

BENEDITO SOARES DA SILVA, MARIA CRISTINA SOA-

RES DA SILVA

Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

  -

450. - 2001.0000626-2/0 - Processo de Conhecimento

JOAO TEODORO DA SILVA

ADEMIR FACCIN

451. - 2001.0000634-3/0 - Processo de Conhecimento

MILTON BARBOSA DA SILVA

ORLANDO CASALI

452. - 2001.0000635-1/0 - Processo de Conhecimento

ANDRÉ LUIZ BRISOLA

ELZA APARECIDA ROSIN

453. - 2001.0000636-0/0 - Processo de Conhecimento

PAULO FABIO BRISOLA

ELZA APARECIDA ROSIN

454. - 2001.0000641-6/0 - Processo de Conhecimento

ATAÍDE CAVALCANTE SANTOS

FARMACIA CAPELINHA

455. - 2001.0000642-4/0 - Processo de Conhecimento

DEVANIR MARIANO

JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

456. - 2001.0000643-2/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO LEITE

FOTO ORIENTE COLOR

457. - 2001.0000644-0/0 - Processo de Conhecimento

ANA PATRÍCIA BORGO

FOTO ORIENTE COLOR

458. - 2001.0000663-7/0 - Processo de Conhecimento

LEOCIR MARIA BOSIO

RAIMUNDO PEDRO FERREIRA

Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSUTOMU

IAMAMOTO, ROBERTO JONAS

  -

459. - 2001.0000686-6/0 - Processo de Conhecimento

LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS, VALMIR CARLOS

DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

SOUZA, MARCELO DA SILVA ALMEIDA, WAGNER APA-

RECIDO CARDOSO

JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

460. - 2001.0000687-4/0 - Processo de Conhecimento

ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA

JOSÉ DE JESUS

461. - 2001.0000696-3/0 - Processo de Conhecimento

JOSÉ MARTINS MARSAL

MARCIO ADRIANO DA SILVA

462. - 2001.0000700-5/0 - Processo de Conhecimento

VERA PANIZA

LÚCIA SIMEIRAOLIVEIRA DOS REAIS

463. - 2001.0000715-3/0 - Processo de Conhecimento

MARCOS ROBERTO CORREA

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

464. - 2001.0000716-1/0 - Processo de Conhecimento

EPAMINOMDOS GONÇALVES DA SI8LVA

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

465. - 2001.0000717-0/0 - Processo de Conhecimento

KELLY CRISTINA VANIN ALBUQUERQUE SAURA

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

466. - 2001.0000718-8/0 - Processo de Conhecimento

MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

DANY CONFECÇOES

467. - 2001.0000719-6/0 - Processo de Conhecimento

ROSANGELA PATRICIA SOUZA

VILMA MODAS

  -

468. - 2001.0000720-0/0 - Processo de Conhecimento

MARCO FERREIRA DOS SANTOS

VILMA MODAS

469. - 2001.0000721-8/0 - Processo de Conhecimento

NEUZA BORGES DA ROCHA

VILMA MODAS

470. - 2001.0000722-6/0 - Processo de Conhecimento

SANDRA REGINA PESSOA

VILMA MODAS

471. - 2001.0000723-4/0 - Processo de Conhecimento

ALESSANDRO MONTEZOLLI

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

472. - 2001.0000724-2/0 - Processo de Conhecimento

MILTON FERREIRA DE SOUZA

ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA

473. - 2001.0000725-0/0 - Processo de Conhecimento

APARECIDO GONÇALVES ORDONHA

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

474. - 2001.0000728-5/0 - Processo de Conhecimento

ROBERTO MARTINS

FARMACIA CENTRO FARMA

475. - 2001.0000729-3/0 - Processo de Conhecimento

FERNANDO GIOVANI KRIK

NILLO CAMILLO DE OLIVEIRA

476. - 2001.0000739-0/0 - Processo de Conhecimento

IVANALDO SOUZA QUEIROZ

CEREZUELA E BISPO LTDA ME

  -

477. - 2001.0000740-4/0 - Processo de Conhecimento

RIBARDO PEREIRA MACHADO, S/N

FACCIN & ZUBIOLI LTDA ME

478. - 2001.0000741-2/0 - Processo de Conhecimento

RONALDO BARBOSA DA SILVA

FACCIN & ZUBIOLI LTDA ME
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   Eu, _______________________________ (Wanderley Ma-
noel da Silva) Secretário(a), o subscrevi.

NOVA ESPERANÇA, 22  DE ABRIL DE 2008

Dra. Roberta Carmen Scramin de Freitas
Juiz Responsável

nova fatima

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS EM
LUGAR INCERTO E DOS INTERESSADOS, AUSEN-

TES E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Para-
ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos n.º 104/2006 de usucapião em que
são autores Milton José da Costa e Magali Santos da Costa,
brasileiros, casados, entre si, portadores do RG ns. 3.916.357-
8 SP e 5.570.417-1 PR, respectivamente, e réus Loteamento
Jardim Nirvana Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com
CNPJ sob n. 77.425.114/0001-08, representado por Marilene
Monteiro Nogari, brasileira, casada, advogada; e Eleodorio
Vieira Malagueta Neto, brasileiro, casado com Tânia Giselda
Machado Malagueta, portador do RG n. 4.947.766 PR e do
CPF n. 521.436.608-63, foi determinada a expedição do pre-
sente edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos réus em lugar
incerto e dos eventuais interessados, ausentes e desconheci-
dos, por todo o conteúdo da ação proposta, inclusive das emen-
das, para que compareçam pessoalmente perante este Juízo,
acompanhados de seus respectivos cônjuges, no dia 30 de ju-
nho de 2008, às 14h00min., para realização de audiência de
conciliação (CPC, art. 277), ocasião em que poderão se defen-
der, apresentando resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas. No caso de requerimento de produção de pro-
va pericial, poderão oferecer quesitos, bem como indicarem
assistente técnico, tudo por intermédio de Advogado até a data
da audiência ora designada. Na mesma audiência serão fixados
os pontos controvertidos, haverá decisão sobre produção de
provas e, haverá, eventualmente, designação de audiência de
instrução e julgamento (CPC, art. 278, § 2º). Fiquem os réus
em lugar incerto e dos eventuais interessados, ausentes e des-
conhecidos, cientificados que, não comparecendo pessoalmen-
te à audiência ora designada, ou não se defendendo, inclusive
por não terem Advogados, importará na presunção de admissão
de veracidade dos fatos afirmados pela parte autora (art. 285 e
319, do CPC).

Descrição do imóvel objeto do presente usucapião: “Os reque-
rentes têm a posse de um lote do terreno com área de 400,00
m2 (quatrocentos metros quadrados), medindo 10,00 metros de
frente por 40,00 metros da frente aos fundos, situado na Rua
Vereador Manoel Henrique dos Santos, 329, nesta cidade, área
correspondente à parte do terreno matriculado sob n. 463 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, denominado
lote 06, da quadra 07 (quadra 93, do cadastro municipal)”.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Es-
tado do Paraná, aos dezoito dias do mês de março do ano dois
mil e oito. (18.03.2008). Eu, André Albino Lucchese, Escri-
vão, Rafael Leite de Medeiros, Escrevente Juramentado o digi-
tei e subscrevi.

Rafael Leite de Medeiros
Escrevente Juramentado

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme Portaria 03/05.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS EM
LUGAR INCERTO E DOS INTERESSADOS, AUSEN-

TES E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Para-
ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos n.º 014/2005 de usucapião em que
são autores Osni Lemes Brizola e Rosa Cordeiro Brizola, bra-
sileiros, casados, entre si, portadores do RG ns. 13.843.344-6
SP e 829.281 PR, respectivamente, e réus Espólio de José Ro-
cha de Oliveira, representados pelos herdeiros Antonio Rocha
de Oliveira e outros,  foi determinada a expedição do presente
edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos réus em lugar incerto
e dos eventuais interessados, ausentes e desconhecidos, INCLU-
SIVE DE UMA SUCESSORA DAS CONFRONTANTES, SRA.
SOLANGE MOREIRA QUEIROZ TERRA, brasileira, vi-
úva, a qual está em lugar incerto ou não sabido, por todo o

conteúdo da ação proposta, inclusive de emendas, para que
compareçam pessoalmente perante este Juízo, acompanhados
de seus respectivos cônjuges, no dia 07 de julho de 2008, às
13h00min., para realização de audiência de conciliação (CPC,
art. 277), ocasião em que poderão se defender, apresentando
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
No caso de requerimento de produção de prova pericial, pode-
rão oferecer quesitos, bem como indicarem assistente técnico,
tudo por intermédio de Advogado até a data da audiência ora
designada. Na mesma audiência serão fixados os pontos con-
trovertidos, haverá decisão sobre produção de provas e, have-
rá, eventualmente, designação de audiência de instrução e jul-
gamento (CPC, art. 278, § 2º). Fiquem os réus em lugar incerto
e dos eventuais interessados, ausentes e desconhecidos, cienti-
ficados que, não comparecendo pessoalmente à audiência ora
designada, ou não se defendendo, inclusive por não terem Ad-
vogados, importará na presunção de admissão de veracidade
dos fatos afirmados pela parte autora (art. 285 e 319, do CPC).

Descrição do imóvel objeto do presente usucapião: “Os reque-
rentes têm a posse de um lote do terreno com área de 180,00
m2 (cento e oitenta metros quadrados), medindo 10,00 metros
de frente por 18,00 metros da frente aos fundos, situado na Rua
Moises Lupion, nesta cidade, área correspondente à parte do
terreno matriculado sob n. 1093 do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, denominado lote 230”.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano
dois mil e oito. (24.03.2008). Eu, André Albino Lucchese, Es-
crivão, Rafael Leite de Medeiros, Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Rafael Leite de Medeiros
Escrevente Juramentado

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme Portaria 03/05.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS EM
LUGAR INCERTO E DOS INTERESSADOS, AUSEN-

TES E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Para-
ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos n.º 182/2006 de usucapião em que
é autora Érica da Silva Xavier, brasileira, solteira, maior, estu-
dante, portadora do RG n.7.835.509-3 SP, e réus Espólio de
Nair Maria Schenfelder, representados pelos sucessores Hélia
Maria Chaék e outros,  foi determinada a expedição do presen-
te edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos réus em lugar in-
certo e dos eventuais interessados, ausentes e desconhecidos,
INCLUSIVE DOS SUCESSORES (irmãos) da de cujus, SRS.
HEITOR SCHENFELDER, casado com ALZIRA SCHENFEL-
DER; OTTO SCHENFELDER, casado, com IVETE SCHEN-
FELDER e, OSCAR SCHOLDELFER, casado com MER BO-
PPE SCHONFELDER, os quais estão em lugar incerto ou
não sabido, por todo o conteúdo da ação proposta, inclusive de
emendas, para que compareçam pessoalmente perante este Ju-
ízo, acompanhados de seus respectivos cônjuges, no dia 30 de
junho de 2008, às 13h00min., para realização de audiência de
conciliação (CPC, art. 277), ocasião em que poderão se defen-
der, apresentando resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas. No caso de requerimento de produção de pro-
va pericial, poderão oferecer quesitos, bem como indicarem
assistente técnico, tudo por intermédio de Advogado até a data
da audiência ora designada. Na mesma audiência serão fixados
os pontos controvertidos, haverá decisão sobre produção de
provas e, haverá, eventualmente, designação de audiência de
instrução e julgamento (CPC, art. 278, § 2º). Fiquem os réus
em lugar incerto e dos eventuais interessados, ausentes e des-
conhecidos, cientificados que, não comparecendo pessoalmen-
te à audiência ora designada, ou não se defendendo, inclusive
por não terem Advogados, importará na presunção de admissão
de veracidade dos fatos afirmados pela parte autora (art. 285 e
319, do CPC).

Descrição do imóvel objeto do presente usucapião: “A reque-
rentes têm a posse de um lote do terreno urbano com área de
126,10 m2 (cento e vinte e seis metros e dez centímetros qua-
drados), medindo 9,70 metros de frente por 13,00 metros da
frente aos fundos, situado na Rua Marechal Gaspar Dutra, nes-
ta cidade, devidamente matriculado sob n. 1.493, livro 2, de
Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis desta Co-
marca”.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Es-
tado do Paraná, aos dezoito dias do mês de março do ano dois
mil e oito. (18.03.2008). Eu, André Albino Lucchese, Escri-
vão, Rafael Leite de Medeiros, Escrevente Juramentado o digi-
tei e subscrevi.

Rafael Leite de Medeiros
Escrevente Juramentado

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme Portaria 03/05.

palotina

DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-PR.
                       CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E

ANEXOS
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO

Réus: ADALBERTO SGANDERLA COIMBRA e JOSÉ
VILMAR HOLDEFER.
Prazo de 15 dias
Autos de Processo Criminal nº 2007.414-1

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus: ADALBER-
TO SGANDERLA COIMBRA, brasileiro, nascido aos 29/
04/1985, RG nº 8.861.317, natural de Joinville/SC, filho de
Adalberto Coimbra Euzébio e Clair Teresinha Sganderla; e
JOSÉ VILMAR HOLDEFER, brasileiro, RG nº 3.571.910,
nascido aos 02/02/1963, natural de Três Passos/RS, filho de
Afonso Zeno Holdefer e Honorina da Silva Carvalho  Hol-
defer - atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-os e chamando-os a comparecerem perante este Juí-
zo, sito o Ed. do fórum local, no dia 22 de AGOSTO de 2008,
às 14:00 horas, a fim de serem interrogados e se verem proces-
sados nos autos de Processo Criminal acima referido, como
incursos nas penas do art. 171, caput do Código Penal, de-
vendo, outrossim, os acusados se fazerem acompanhar de
advogado. Palotina - Pr, aos 23 dias do mês de Abril de 2008.
Eu________________ (Maria Lucia Freitas de Oliveira), Es-
crivã, digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Augusto Gluszczak Junior
Autos nº 570/2006 – Interdição
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: Ademir Darci Bender
Data de autuação: 19/10/2006.
Valor da Causa: R$-10,00

OBJETO: INTIMAÇÃO dos interessados e aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a
INTERDIÇÃO de ADEMIR DARCI BENDER, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 16/06/1968, residente e domiciliado à Rua
Dr. Osvaldo Silveira, 583, Centro, nesta cidade e Comarca de
Palotina, Estado do Paraná, declarando-o absolutamente in-
capaz, devido ser portador de doença mental, impossibilitan-
do-o de exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi
nomeada como curadora a Sra. REILNA TESCH BENDER,
brasileira, viúva, agricultora, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 6.928.119-2 e inscrita no CPF/MF nº 225.055.809-
44, residente e domiciliada no mesmo endereço do interditan-
do.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
EDITAL que deverá ser publicado por três vezes, com interva-
lo de dez (10) dias na forma da lei e afixado no lugar público
de costume.
C U M P R A - S E, sob as penas da lei.
Palotina, em 17 de abril de 2008.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela Portaria 009/2005, deste
juízo)

Paranacity,

EDITAL DE INTERDIÇÃO

EDITAL de INTERDIÇÃO de DELFINO ELIAS FERNAN-
DES, requerida nos autos n.º 127/2006 movida por  MARIA
APARECIDA BATISTA DE SOUZA, por estar o mesmo in-
capacitado para gerir suas atividades civis, na forma do artigo
3.º, II do Código Civil de 2002 e, de acordo com o artigo 1.775,
§ 3.º, do mesmo “codex”, conforme decisão proferida às fls.
88/89, dos referidos autos , em data de 21/08/2007, de deferiu
parcialmente procedente o pedido inicial, nomeando como seu
curador o Senhor DEVANIR ELIAS FERNANDES.
E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será fixado no
lugar de costume e publicado na imprensa local e no órgão ofi-

cial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma lei.

Paranacity, 07 de janeiro 2008. Eu______________ Rosa Fran-
ciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subscrevo.
OBS: A requerente faz jus ao benefício da gratuidade pro-
cessual.

 Camila Tereza Gutzlaff
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

EDITAL de INTERDIÇÃO de ANTONIO APARECIDO DE
PAZ, requerido nos autos n.º 609/2002 movida por  AVA MA-
RIA TOMAZ DE PAZ, por estar o mesmo incapacitado para
gerir suas atividades civis, na forma do artigo 3.º, II do Código
Civil de 2002 e, de acordo com o artigo 1.775, § 3.º, do mesmo
“codex”, conforme decisão proferida às fls. 121/126, dos refe-
ridos autos , em data de 15/08/2007, julgando procedente o
pedido inicial, nomeando como seu curador a Senhora AVA
MARIA TOMAZ DE PAZ.
E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será fixado no
lugar de costume e publicado na imprensa local e no órgão ofi-
cial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma lei.

Paranacity, 22 de fevereiro 2008. Eu______________ Rosa
Franciely da Silva Oliveira, Empregada Juramentada, o subs-
crevo.
OBS: A requerente faz jus ao benefício da gratuidade pro-
cessual.

 Camila Tereza Gutzlaff
Juíza de Direito

paranagua

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE

PARANAGUÁ - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAERCIO DO NASCIMENTO
COSTA, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS

Edital de citação do requerido LAERCIO DO NASCIMENTO
COSTA, brasileiro, solteiro, estivador, residente em lugar ig-
norado, para contestar a ação de AÇÃO DE ALIMENTOS, sob
nº 001002/2004, em que é requerente ELIANE VIANA DA
ROSA representando s/ filho e requerido LAÉRCIO DO NAS-
CIMENTO COSTA, que tramita na Vara de Família e Anexos
de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja
petição inicial tem o seguinte resumo: “A requerente viveu
maritalmente com o requerido durante mais de 10 anos. Por
ocasião da união de fato, a requerente já tinha um filho peque-
no, que passou a ser criado e educado pelo requerido como se
fosse seu, logo nasceu Laércio e a família era feliz. O requeri-
do ausentou-se do lar, não mais retornando. O requerido desde
que abandonou o lar, vem colaborando com os alimentos, po-
rém o faz quando quer, e em valores que quer, ficando a reque-
rente e seu filho à mercê da boa vontade do requerido. A reque-
rente está gravemente enferma, seus filhos passa por privações;
requer seja deferido aos requerentes alimentos provisionais, a
citação do requerido e a procedência da ação, condenando o
requerido ao pagamento de alimentos na base de 40% de seus
vencimentos mensais; requer seja condenado o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Dá-se à causa o valor de R$.240,00”. DESPACHO DE fls.26:
Arbitro o valor de 30% (trinta por cento) de seus rendimentos
líquidos. DESPACHO DE FLS.64: Defiro fls. 62/63, com pra-
zo de 60 dias. Para o ato (audiência de conciliação instrução e
julgamento) designo o dia 07/08/2008, as 13,00 horas. A auto-
ra goza dos benefícios da justiça gratuita. Advertência: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pela autora, se não con-
testados em quinze dias, após a data da audiência designada -
Paranaguá, 14 (quatorze) de abril de 2008. - Eu,
___________________ (Carlos Martins), Escrivão. o subscre-
vo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE 30 DIAS

Edital de Interdição de EZEQUIEL BARCELLOS CORDEI-
RO, residente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo
portador de Retardo Mental Grave, conforme C.I.D. 10:F-72,
constatado através de perícia médica firmada pelo Dr.Abdul
Razzak Mohamed Kadri – CRM 9738, que o limita irremedia-
velmente para os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curado-
ra a Sra. EUNICE CORDEIRO CÂNDIDO, residente e domi-
ciliada na Rua Bernardo Hartog, n° 217, Jardim Eldorado, nes-
ta cidade, conforme consta nos autos de Interdição n° 8315/
2004.
Paranaguá, 19 de março de 2008. Eu, Ciro Antônio Taques,
Escrivão, o subscrevi.

Tathiana Yumi Arai
Juíza Substituta

Nova Fátima

Palotina

Paranacity

Paranaguá
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de intimação de LEDINHA CARDOSO DERIO, a qual
se encontra em lugar incerto e não sabido, expedido nos autos
de ALVARA, autuados sob nº 58/2003, em que é parte reque-
rente LEDINHA CARDOSO DERIO, e requerida CERZIRA
CARDOSO TAKASAKI, para que dê continuidade ao feito,
sob pena de extinção sem julgamento do mérito (art. 267, inci-
so III, do Código de Processo Civil).
Paranaguá, 26 de abril de 2006. Eu
(Ciro Antonio Taques), Escrivão, o subscrevi.

Helio T. Arabori
Juiz de Direito

paranavai

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 29/2008 DE INTERDIÇÃO DE MARIA RAIMUN-
DO JESUS SILVA, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Justiça Gratuita

A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 10/12/2007.
Sentença de Interdição: (...) 2. Tais as circunstâncias, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadora a Senhora Ivone Gomes da Silva, a qual
deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
(...).
Causa da Interdição: A interditanda é portadora de anomalia
psíquica e está incapaz para os atos da vida civil. É então caso
de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Ivone Gomes da Silva.
Processo: Autos nº 273/2007 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de dois mil e oito.
EU____________________________________- Michel dos
Santos Giraldo, Empregado Juramentado, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

pato branco

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 450/1999
NATUREZA Interdição c/c Curatela
REQUERENTE  Maria da Conceição da Silva
REQUERIDO Nelso Ferreira da Silva

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de NELSO FERREIRA DA SILVA, por
estar o mesmo incapacitado para responder por seus atos, por
ser portadora de Doença Mental, conforme sentença prolatada
às fls. 137/138, dos referidos autos em data de 23/01/2008, que
nomeou  como  Curadora a requerente Sra. MARIA DA CON-
CEIÇÃO DA SILVA, a qual responderá por todos os atos da
vida civil do interditado. E para que chegue a conhecimento de
todos os interessados e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente, que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 24 de abril  de 2008.

DORILDES A C MENDES
Escrevente Juramentada

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989
 EXPEDIDO POR: yara   EXPEDIÇÃO: 66,66 VRC

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor PEDRO
SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz Substituto da

Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
 F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do Cível e

Anexos serão levados a arrematação os bens penhorados junto
ao executado: UNIÃO CLUBE CULTURAL ESPORTIVO E
RECREATIVO, e exequente CONS. REG. ENG. ARQ. E
AGRONOMIA (CREA), nos autos nº 123/2001 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 09:40 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 09:40 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 01 filtro para piscinas marca
Dark, tipo metálico, o qual faz conjunto com o motor e a bom-
ba de água a seguir descritos, em péssimo estado de conserva-
ção, avaliado em R$6.250,00; b) 01 caixa de água marca Fibra-
tec, edificada em fibra, capac. Para 5.000 litros, nova, em bom
estado de conservação, avaliada em R$913,00; c) 01 armário
de madeira, construção artesanal e rústica, com duas portas
pequenas, dez gavetas pequenas e duas grandes, em bom esta-
do de conservação, avaliado em R$250,00; d) 01 máquina de
cortar grama, marca Kolhbach, com motor elétrico em bom es-
tado de conservação, avaliada em R$230,00; e) 01 motor elé-
trico marca Dark, mod. 5CV, faz conjunto com o filtro descrito
no item “a”, em bom estado de conservação, avaliado em
R$485,00; f) 01 bomba de água com motor elétrico, marca Dark
mod. 5CV, faz conjunto com o filtro descrito no item “a”, avalia-
da em R$935,00; g) 01 freezer da marca Metalfrio com capac.
Para 300 litros, tipo horizontal, em bom estado de conserva-
ção, avaliado em R$275,00; h) 90 mesas em madeira, inclusive
o tampo, rústicas, fabricação artesanal, medindo 80x80 cm, em
bom estado de conservação, avaliadas em R$35,20 cada, totali-
zando R$3.168,00; i) 400 cadeiras em madeira, com acento e
encosto, tipo tubo plásticos, fabricação artesanal, em bom es-
tado de conservação, avaliadas em R$19,60 cada, totalizando
R$7.840,00; j) Lote nº 12 da quadra nº 84, com 750,00m2, R.
Campos Novos, em São Jorge D´Oeste/PR, sem benfeitorias,
matr. 2.489 CRI de Chopinzinho/PR, localizado na parte dos
fundos do clube e a rua que dá acesso não tem pavimentação,
avaliado em R$1.450,00”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$21.796,00 em 30/01/2006, valor
sujeito à atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$54.843,40 em 18/09/2007, valor su-
jeito a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 02 de
abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

pinhais

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 72/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINATRAF ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DECLARATÓRIA sob o n.º 496/2002
em que figura como requerente SINATRAF ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA e requerido SSB SINALIZAÇÃO SUL
BRASILEIRA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, constan-
do dos autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto
e não sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, SINATRAF ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ sob n.º 03.360.324/0001-
29), na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o
respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Intime-se a re-
querente, em todos os processos de ação Declaratória, ora
apensados, por edital, com prazo de 20 dias, para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção. 2. Intimem-se. Pinhais, 2  de abril de 2008. (as.) Iri-
neu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2008.
Eu, ____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 71/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINATRAF ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DECLARATÓRIA sob o n.º 260/2002
em que figura como requerente SINATRAF ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA e requerido SSB SINALIZAÇÃO SUL
BRASILEIRA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, constan-
do dos autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto
e não sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, SINATRAF ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ sob n.º 03.360.324/0001-
29), na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o
respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Intime-se a re-
querente, em todos os processos de ação Declaratória, ora
apensados, por edital, com prazo de 20 dias, para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção. 2. Intimem-se. Pinhais, 2  de abril de 2008. (as.) Iri-
neu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2008.
Eu, ____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 69/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINATRAF ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DECLARATÓRIA sob o n.º 259/2002
em que figura como requerente SINATRAF ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA e requerido SSB SINALIZAÇÃO SUL
BRASILEIRA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, constan-
do dos autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto
e não sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, SINATRAF ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ sob n.º 03.360.324/0001-
29), na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o
respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Intime-se a re-
querente, em todos os processos de ação Declaratória, ora
apensados, por edital, com prazo de 20 dias, para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção. 2. Intimem-se. Pinhais, 2  de abril de 2008. (as.) Iri-
neu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2008.
Eu, ____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 68/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINATRAF ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DECLARATÓRIA sob o n.º 258/2002
em que figura como requerente SINATRAF ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA e requerido SSB SINALIZAÇÃO SUL
BRASILEIRA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, constan-
do dos autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto
e não sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no

local de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, SINATRAF ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ sob n.º 03.360.324/0001-
29), na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o
respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Intime-se a re-
querente, em todos os processos de ação Declaratória, ora
apensados, por edital, com prazo de 20 dias, para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção. 2. Intimem-se. Pinhais, 2  de abril de 2008. (as.) Iri-
neu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2008.
Eu, ____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 74/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EL KHATIB DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de ORDINÁRIA  sob o n.º 257/2001 em
que figura como requerente KHATIB DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS e requerido SANTA ROSA EMBALAGENS
FREXIVEIS LTDA, constando dos autos que o requerente
encontra-se  em lugar incerto e não sabido e  que pelo  pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado no local de costume na sede
deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem
INTIMAR, KHATIB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, na
pessoa de seu representante legal, para no prazo de quarenta e
oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de ex-
tinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o respeitável
despacho a seguir transcrito: “1. Expeça-se edital de intima-
ção com prazo  de 20 dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 10  de
abril de 2008. (as.) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito”
Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos
24 de abril de 2008. Eu, ____________________ Marcelo
Kloss - Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 73/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSÁLIA GROSCH FAST,
ERICA ELIANE BERNARDON e seu esposo, ROMANO
JOÃO BERNARDON, RONEI FAST e sua esposa ROSANE
FAUSTINO FAST,  CARLOS ADOLFO FAST e sua esposa
SILMARA NASCIMENTO FAST, herdeiros de DAVID FAS-
TA FILHO.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DESPEJO sob o n.º 341/1999 em que
figura como requerente ROSALIA GROSCH FAST e OU-
TROS e requerido GRACIOSA COM. DE ULTRALEV E
VEÍCULOS DO PARANÁ LTDA e OUTROS, constando dos
autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto e não
sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte (20)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local
de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço su-
pra mencionado, vem INTIMAR, ROSÁLIA GROSCH FAST,
ERICA ELIANE BERNARDON e seu esposo, ROMANO
JOÃO BERNARDON, RONEI FAST e sua esposa ROSANE
FAUSTINO FAST,  CARLOS ADOLFO FAST e sua esposa
SILMARA NASCIMENTO FAST, herdeiros de DAVID FAS-
TA FILHO, para no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art.267, III,
do CPC). Tudo conforme o respeitável despacho a seguir
transcrito: “1. Expeça-se edital de intimação com prazo  de
20 dias. 2. Intimem-se. Pinhais, 09  de abril de 2008. (as.)
Irineu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar igno-
rância, passei o presente edital que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta

Paranavaí

Pato Branco
Pinhais
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cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2008.
Eu, ____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 66/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINATRAF ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DECLARATÓRIA sob o n.º 256/2002
em que figura como requerente SINATRAF ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA e requerido SSB SINALIZAÇÃO SUL
BRASILEIRA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, constan-
do dos autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto
e não sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, SINATRAF ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ sob n.º 03.360.324/0001-
29), na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o
respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Intime-se a re-
querente, em todos os processos de ação Declaratória, ora
apensados, por edital, com prazo de 20 dias, para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção. 2. Intimem-se. Pinhais, 2  de abril de 2008. (as.) Iri-
neu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2008.
Eu, ____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Ato do Juízo

EDITAL N.º 67/2008.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINATRAF ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Junior – Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
      FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DECLARATÓRIA sob o n.º 257/2002
em que figura como requerente SINATRAF ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA e requerido SSB SINALIZAÇÃO SUL
BRASILEIRA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, constan-
do dos autos que o requerente encontra-se  em lugar incerto
e não sabido e  que pelo  presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, SINATRAF ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ sob n.º 03.360.324/0001-
29), na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção (art.267, III, do CPC). Tudo conforme o
respeitável despacho a seguir transcrito: “1. Intime-se a re-
querente, em todos os processos de ação Declaratória, ora
apensados, por edital, com prazo de 20 dias, para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48:00 horas, sob pena de ex-
tinção. 2. Intimem-se. Pinhais, 2  de abril de 2008. (as.) Iri-
neu Stein Junior – Juiz de Direito” Para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2008.
Eu, ____________________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

Pinhão

Edital de citação  da  executada Rosane Camargo Gomes
da Silva, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital  de  citação da executada Rosane Camargo Gomes da
Silva, inscrita no CNPJ/MF sob nº 68815513000194, na pes-
soa de seu representante legal, atualmente residente e domicili-

ado em lugar ignorado; para que nos Autos de Execução Fis-
cal nº 305-2003, em que é Exequente Município de Pinhão e
Executado Rosane Camargo Gomes da Silva, em trâmite na
Vara Cível desta Comarca, sito à Rua XV de Dezembro, nº
157, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 389,84 (Tre-
zentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos),
acrescido das demais cominações legais, referente a dívida ativa
nº 00218/2003, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo pra-
zo nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
total da dívida. Ficando desde já ciente(s) de que terá(ão) o
prazo de 30 (trinta) dias, para oposição de embargos e caso
não seja embargada a execução, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, na forma do Art.
285 do CPC. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de
Direito. Pinhão, 02 de abril de 2007. (a) Jean Daniel Silva,
Auxiliar Juramentado, que digitei e  subscrevi.

    (a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada  pela Portaria nº  012-91

]

Edital de citação do Executado Pedro Hermes Sarot, com
o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação Executado Pedro Hermes Sarot, inscrito no
CPF/MF sob nº 193.171.319-72, atualmente residente e domi-
ciliado em lugar ignorado, tendo em vista sua responsabilidade
pessoal pelo débito tributário (art 135, III do CTN  art. c/c art.
4º, inciso V da Lei nº 8.630/80); para que nos Autos de Execu-
ção Fiscal nº 030-2005, em que é Exequente Fazenda Pública
do Estado do Paraná e Executados Lea M Sarot & Cia Ltda e
Outro, em trâmite na Vara Cível desta Comarca, sito à Rua XV
de Dezembro, nº 157, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ 650,26 (Seiscentos e cinqüenta reais e vinte e seis centa-
vos - em data de 09/01/2007), acrescido das demais comina-
ções legais, referente a dívida ativa nº 2656335-6, no prazo de
05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear(em) bens à penho-
ra, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia total da dívida. Ficando desde
já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, para
oposição de embargos e caso não seja embargada a execução,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC. Juiz do feito: Mauro
Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 03 de maio de
2007. (a) Jean Daniel Silva, Auxiliar Juramentado, que digitei
e  subscrevi.

  (a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada  pela Portaria nº  012-91

piraquara

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE E.R.L., e
outros representado(s) por sua genitora AZIOLÉ RAMOS

DA LUZ COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o requerente E.R.L., e outros representado(s) por sua
genitora AZIOLÉ RAMOS DA LUZ, que tramita por este Ju-
ízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de Execução de
Alimentos nº 257/2001, em que é requerente E.R.L., e outros
representado(s) por sua genitora AZIOLÉ RAMOS DA LUZ,
de conformidade com o respeitável despacho exarado nos au-
tos, foi determinada a expedição do presente edital para o fim
de INTIMAR o requerente E.R.L., e outros representado(s)
por sua genitora AZIOLÉ RAMOS DA LUZ, atualmente em
lugar incerto, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, da-
rem andamento no processo, sob pena de resolução do feito
por abandono (art. 267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz ordena-
rá, nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, decla-
rando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmen-
te, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas).” – Dado e
passado nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara – Paraná,
aos 24 de abril de 2008. Eu                    , Marcio Barrim
Bandeira, Escrivão, o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

PONTA GROSSA

 JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

 PROCESSO - Autos de Interdição nº 1073/2006

REQUERENTE: MARTA ALVES RODRIGUES
REQUERIDA: JOSOEL ALVES RODRIGUES
DATA DA SENTENÇA: 20/12/2007
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 06/02/2008
CAUSA: Portador de Deficiência mental com transtorno orgâ-
nico cerebral de caráter incapacitante e irreversível.
CURADOR NOMEADO: MARTA ALVES RODRIGUES
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 10 de abril de
2008. Eu, (a) (Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 000349/2002;
Requerente: TAYSA MARIA FELIX;
Requerido (a): RICARDO RIBEIRO DE QUADROS;
Data da Sentença: 02/10/03;
Data do Trânsito em Julgado: 27/02/04;
Causa:  O (a) interditando (a) é portador de deficiência mental,
em razão da dependência de drogas;
Curador (a) Nomeado (a): CLEONICE COSTA SIQUEIRA;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

Ponta Grossa, 28 de Fevereiro de 2008.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

porecatu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 461/2006, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ROBERTO VANDERLEI DO NASCIMEN-
TO.
INTERDITANDO: JOSE SOBRINHO DO NASCIMENTO.
DATA DA SENTENÇA: 28 de setembro de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ROBERTO VANDERLEI DO
NASCIMENTO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JOSE SO-
BRINHO DO NASCIMENTO e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, expediu-se o presente edital que será publica-
do no Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o
conteúdo deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial
que ordenou sua expedição, bem como atesto que o seu con-
teúdo confere exatamente com as peças integrantes dos respec-
tivos autos. Porecatu-(PR), aos quatorze dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e oito. Eu, ____ (Denise Motta Balbi-
no Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 466/2006, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA DA LUZ MACHADO FRANÇA.
INTERDITANDO: MARCIO JOSE FRANÇA.
DATA DA SENTENÇA: 24 de agosto de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA DA LUZ MACHA-
DO FRANÇA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de MARCIO
JOSE FRANÇA e ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edi-
tal atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu conteúdo confere exata-
mente com as peças integrantes dos respectivos autos. Poreca-
tu-(PR), aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e oito. Eu, _________ (Denise Motta Balbino Wie-
derkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 85/2007 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DA SILVA.
INTERDITANDO(A): MARIA JOSE SOARES DE SOUZA.
DATA DA SENTENÇA: 05 de outubro de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ANTONIO JOSE DA SILVA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de MARIA JOSE
SOARES DE SOUZA e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo
deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial que orde-
nou sua expedição, bem como atesto que o seu conteúdo con-
fere exatamente com as peças integrantes dos respectivos au-
tos. Porecatu-(PR), aos cinco dias do mês de março do ano de
dois mil e oito. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr)
Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 132/2006 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ABEL RODRIGUES LEITE.
INTERDITANDO: CELINA LEITE DE MELO.
DATA DA SENTENÇA: 26 de setembro de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ABEL RODRIGUES LEITE.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de CELINA
LEITE DE MELO e ninguém possa alegar ignorância no futu-
ro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário
da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste
Edital atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu conteúdo confere exata-
mente com as peças integrantes dos respectivos autos. Poreca-
tu-(PR), aos três dias do mês de março do ano de dois mil e
oito. Eu, _______ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escrivã
Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  - PRAZO  DE  15 DIAS

O  Dr. WALTERNEY AMÂNCIO,  Juiz de Direito  da Vara
Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 2003.089-0, que
a Justiça Pública move contra VAGNER DE JESUS BEZER-
RA, vulgo “vagnão”, brasileiro, solteiro, soldador, nascido aos
11.02.1977, natural de Porecatu-PR, filho de Cícero de Lima
Bezerra e Arlinda de Jesus Bezerra, atualmente em lugar  in-
certo e não sabido. E como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente intima-o a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 23 de maio de 2008, às
13:45 horas, a fim de ser  interrogado, promover sua defesa, no
prazo de três dias,   e ser notificado, acompanhando a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do art. 180, “caput”, do Código Penal.  Porecatu -
PR, aos vinte e três dias do mês de abril de 2008. Eu - ____ -
Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar Juramentada,  o subs-
crevi.

WALTERNEY AMÂNCIO
         Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Publicação de Sentença de Interdição, referente aos
autos nº 318/2006 de Interdição em que é requerente JORGE
DZIENDZIK (curador) e requerido ALEXANDRE DZIEND-
ZIKI (interditado); “Autos n.º 318/2006. Vistos etc. ... Ante o
exposto, decreto a interdição do requerido ALEXANDRE DZI-
ENDZIKI, declarando-o incapaz de exercer, por si só, os atos
da vida civil. Em conseqüência, nomeio-lhe como curador
JORGE DZIENDZIK, mediante compromisso. Em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-

Pinhão Ponta Grossa

Piraquara

Porecatu

Quedas do Iguaçu
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sa local e no Órgão oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. Em, 10.09.2007. (a) Camila Tereza Gutzlaff –
Juíza de Direito.”
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e oito. Eu, __________ (Armindo
Rigon Schreiner) Escrivão, (Acemar Farias) Juramentado.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA NORONHA
Juíza de Direito

 Realeza,

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ DE LUIZ DA
RODRIGUES-ME, na pessoa de seu representante legal, e

LUIZ DA SILVA RODRIGUES, COM PRAZO DE
20(VINTE)

DIAS.

DOUTOR  LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz de Direito
da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de IMISSÃO DE POSSE, sob o nº 0093/2006, em que é
requerente CLAUDIMIR ANTONIO ROSSAROLLA e ANTO-
NIO MARONEZ, e requerido LUIZ DA SILVA RODRIGUES-
ME e LUIZ DA SILVA RODRIGUES, tendo o presente edi-
tal a finalidade de CITAÇÃO da empresa LUIZ DA SILVA
RODRIGUES-ME, na pessoa de seu representante legal e
LUIZ DA SILVA RODRIGUES, do inteiro teor da presente
ação, bem como para que no prazo de 05(cinco) dias, que-
rendo, contestar o pedido, indicando as provas que pretende
produzir – ART. 285 – “Não sendo contestada a ação, se pre-
sumirão aceitos pelo réu como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e na for-
ma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, aos 13 de fevereiro de 2008. Eu,
_____________MARISTELA FABRICIO ALTHEIA, Escrivã
– CARLY TEREZINHA NOTTAR, Funcionária Juramentada,
que digitei - imprimi e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO IRI-
NEU DANIELLI.

Pelo presente, o Doutor LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz
de Direito, faz saber a todos que será levado a arrematação em
primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do executa-
do, na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05 de maio de 2008 às 13h25min,
por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 19 de maio de 2008 às 13h25min,
não sendo aceito preço vil.

Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.

LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, à Rua Belém nº 2393, Edifício do
Fórum.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, sob n.º
0100/2003, em que é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA e
executado IRINEU DANIELLI.

BEM: -) Lote urbano nº 10, da quadra nº 82, do Patrimônio de
Realeza, com área total de 643,20m2, com os limites e con-
frontações constantes da matrícula sob nº 8.950 do CRI desta
Comarca.

DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público Vilmo Bedin.
AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), datado
de 09/05/2006 (fl. 50).
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 2.485,16(dois mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), datado de 09/05/
2006 (fl.51), mais custas processuais no valor de R$ 616,17
datado de 09/05/2006 (fl. 52), a ser atualizado na data da pra-
ça.
ÔNUS: penhorado nos autos nº 23/97 e 364/97 e R$ 4.086,85
tendo como credor Município de Realeza.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados o executado IRI-
NEU DANIELLI, e sua respectiva esposa, se casado for se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Re-
aleza, aos 07 de fevereiro de 2008.
Eu________________________ MARISTELA FABRÍCIO

ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

rebouças

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA QUE
DECRETA INTERDIÇÃO.

JUSTIÇA GRATUITA.

O Dr ANDRÉ CARIAS DE ARAÚJO, JUIZ SUBSTITUTO
DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARA-
NÁ, na forma da Lei.

Faz saber a todos que nos autos de Interdição n. 97/2005 pro-
posto por MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ  e interditando JOÃO RESENDE DE LIMA; que em data
de 06/03/2008 foi proferida a sentença, julgando procedente
o pedido inicial, e, ante a incapacidade plena do interditando
JOÃO RESENDE DE LIMA, foi decretada sua interdição para
todos os atos da vida civil, nomeando-lhe curador, sob com-
promisso RENATO MIKOS CABRAL, RG n. 1.191.913, fi-
lho de Valfrido Domingues Cabral e de Olimpia Mikos Cabral,
nascido em data de 20/01/1955, dispensado a especialização
de bens em hipoteca local, ante a reconhecida idoneidade e
porque o interditando não possui qualquer bem a justificar tal
medida. Publique por 03 vezes com intervalo de 10 dias. Cum-
pra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças,
em 07/03/2008. Do que para constar eu ___ Anderson Jose
Molinari, escrivão designado que o subscrevi.

Anderson Jose Molinari.
Escrivão designado

Assinar por determinação judicial
Portarias n. 06/03 e 18/03.

ribeirao do pinhal

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 1058.2007 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: CLAUDETE SIQUEIRA BENITE MA-
CHADO
INTERDITANDA: CLARICE SIQUEIRA BENITE
DATA DA SENTENÇA: 18/01/2008
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADORA NOMEADA:  CLAUDETE SIQUEIRA BENI-
TE MACHADO
     E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum local e pu-
blicado no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com
intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ribeirão do Pinhal - PR., aos doze de março de 2008. Eu
__________, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio -
Escrivã que o digitei e subscrevi.

Murilo Gasparini Moreno
         Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 334.2006 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ADEMIR DE OLIVEIRA CRUZ
INTERDITANDO: LAURO DE OLIVEIRA CRUZ
DATA DA SENTENÇA: 10/08/2007
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO:  ADEMIR DE OLIVEIRA CRUZ
     E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum local e pu-
blicado no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com
intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ribeirão do Pinhal - PR., aos dezenove de setembro de 2007.
Eu __________, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio
- Escrivã que o digitei e subscrevi.

Franciele Estela Albergoni de Souza
 Juíza Substituta

 Rio Branco do Sul,

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL - PR

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS, POSSÍVEIS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Através do presente leva ao conhecimento de terceiros, possí-

veis interessados de que nos autos de PEDIDO DE SUBSTI-
TUIÇÃO DE CURADOR registrado sob nº648/2006 em que é
requerente ARAMIS JOVINSKI e requerido DORLI JOVINSKI,
pelo MM. Juiz de Direito Designado, Dr. LEO HENRIQUE
FURTADO ARAUJO, em data de 14/11/2007, foi proferida
sentença julgando PROCEDENTE a ação e nomeando curador
a pessoa de ARAMIS JOVINSKI, sob compromisso legal. A
causa da interdição é a incapacidade do interditando, e a cura-
tela destina-se a todos os atos da vida civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado por três vezes com intervalo de
dez (10) dias, na forma da Lei, para que ninguém alegue igno-
rância futura. Rio Branco do Sul, aos três do mês de março de
2008, eu, _____________ Marcos Perreira Silva, empregado
juramentado, digitei.

      INES MARCHALEK ZARPELOM
Juíza de Direito Substituta Designada

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL - PR

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS, POSSÍVEIS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Através do presente leva ao conhecimento de terceiros, possí-
veis interessados de que nos autos de CURATELA registrado
sob nº003/2001 em que é requerente LEONIDES RIBEIRO
STRESSER e curatelando JOAQUIM DE CAMARGO, pelo
MM. Juiz de Direito Substituto Designado, Dr. LUIZ CLAU-
DIO COSTA, em data de 21/03/2007 proferiu sentença julgan-
do PROCEDENTE a ação e decretando a interdição de JOA-
QUIM DE CAMARGO, nomeando curador na pessoa de LEO-
NIDES RIBEIRO STRESSER, sob compromisso legal. A cau-
sa da interdição é a incapacidade do interditando causada por
doença mental, e a curatela destina-se a todos os atos da vida
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei, para que ninguém alegue ignorância futura. Rio
Branco do Sul, aos dez dias do mês de março de 2008, eu,
_____________ Marcos Perreira Silva, empregado juramenta-
do, digitei.

      INES MARCHALEK ZARPELOM
Juíza de Direito Substituta Designada

rio negro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: EXPORTADORA INDUSTRIAL LTDA, na pes-
soa de sua representante legal SANDRA STEFHANIE COSTA
DE MORAIS.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 46/2005.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: UNIÃO FE-
DERAL. EXECUTADO: EXPORTADORA INDUSTRIAL
LTDA. TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 90 4 04 006376-
32, inscrita em 16/08/2004, no valor de R$ 12.175,96, sendo
atribuído o valor da causa em R$ 19.845,66. Rio Negro, 23 de
Abril de 2008. Eu________________, Sandra Mara Schlich-
ting Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e subscrevi
e assinado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Di-
reito da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

ROLÂNDIA/P

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:  MARCELO
MINAS,

           O MM.Juiz desta Vara pelo presente INTIMA  o réu
MARCELO MINAS,  filho de Maria Aparecida Minas e de
João Manoel Minas neto, a fim de comparecer perante este Ju-
ízo, acompanhado de advogado, no dia 04/julho/2008, as 14:00
horas, para a audiência de advertência, nos autos nº 52/2006,
de execução de pena, onde foi condenado a pena de 08 meses
de reclusão e 03 dias multa, cuja pena foi substituída por duas
restritiva de direitos. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECI-
MENTO DO RÉU MANDEI EXPEDIR O PRESENTE EDI-
TAL O QUAL DEVERA SER PUBLICADO NA IMPRENSA
LOCAL.  PELO QUAL FICA ELE DEVIDAMENTE INTIMA-
DO DA AUDIÊNCIA. Eu_(Olindo Spímpolo – Escrivão De-
signado.) que o digitei e subscrevi. Rolândia,  09 de abril de
2008

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito

 Salto do Lontra,

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU VALMIR NUNES,
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –  AUTOS N.º
2002.0000020-1

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a VALMIR NUNES,
brasileiro, solteiro, portador do RG 749.791 SSP/PR, nascido
em 12.09.1970, filho de [pai não consta] e Gerci Nunes, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a)
à comparecer perante este Juízo, sala de audiências do Edifício
do Fórum local, no dia 08 de Novembro (11) de 2008, às 13:15
horas, fim de ser interrogado(a) e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo Crime n.º 2002.0000020-1, a que res-
ponde como incurso(s) nas sanções do artigo 304 do Código
Penal. Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório
do Crime, aos 24 de abril de 2008. Eu, ________, Maria Luiza
Zanol Penso, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 MARIA LUIZA ZANOL PENSO
 ESCRIVÃ

       Subscrição Autorizada
Pela Portaria n.º 008/2006 de 22.08.2006

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU PEDRO NEVES
CLAUDINO, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MMª. JUÍZA DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –  AUTOS N.º
2007.0000262-9

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a PEDRO NEVES
CLAUDINO,  brasileiro, pedreiro, nascido aos 07.07.1970,
natural de Salto do Lontra/PR,  filho de Jose Maria Claudino e
Elibia Neves, portador do RG nº 6.443.229-0 SSP/PR, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a)
à comparecer perante este Juízo, sala de audiências do Edifício
do Fórum local, no dia 10 de Julho (07) de 2008, às 15:00
horas, fim de ser interrogado(a) e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo Crime n.º 2007.0000262-9, a que res-
ponde como incurso(s) nas sanções do artigo 129 do Código
Penal. Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório
do Crime, aos 24 de abril de 2008. Eu, ________, Maria Luiza
Zanol Penso, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 MARIA LUIZA ZANOL PENSO    ESCRIVÃ

      Subscrição Autorizada
Pela Portaria n.º 008/2006 de 22.08.2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU VANDERLEI FERREI-
RA DOS PASSOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS - PARA
AUDIÊNCIA ADVERTÊNCIA - AUTOS EXECUÇÃO DE
PENA N.º 2004.73-6.

A Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MM.ª Juíza de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Salto do Lontra, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiveram, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu VANDER-
LEI FERREIRA DOS PASSOS, vulgo “Vande”, brasileiro,
amasiado, pedreiro, natural de Realeza/PR, nascido em
24.04.1976, portador do RG n.º 3.463.803 SC, filho de Deodo-
ro Ferreira dos Passos e Maria Aparecida dos Passos, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente intima-o e chama-o a
comparecer, perante este Juízo, sala de audiências do Edifício
do Fórum local, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Colina Verde,
no dia 22 de Maio de 2008, às 13:15 horas, para audiência
admonitória, sob pena de ser revogado o regime de cumpri-
mento da pena a ele imposta. Nada mais. Salto do Lontra/PR,
aos 24 de abril de 2008. Eu, _________ , Maria Luiza Zanol
Penso, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

MARIA LUIZA ZANOL PENSO  ESCRIVÃ

      Subscrição Autorizada
Pela Portaria n.º 008/2006 de 22.08.2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ROSALINO ALVES
DA SILVA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – AUTOS

Realeza

Rebouças

Ribeirão do Pinhal

Rio Branco do Sul

Rio Negro

Rolândia

Salto do Lontra



450450450450450 2ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 76022ª feira | 28/Abr/2008  -  Edição nº 7602

DE PROCESSO CRIME N.º 2000. 44-5.

A Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MM.ª Juíza de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Salto do Lontra, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiveram, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu ROSALI-
NO ALVES DA SILVA, brasileiro, amasiado, maroeiro, filho
de José Joaquim Pereira e Jandira Alves da Silva, atualmente
em lugar incerto, pelo presente intima-os para, no prazo de vin-
te dias, contados da publicação deste, comparecer em Cartório
a fim de justificar a condições impostas, sob pena de regressão
de regime. Nada mais. Salto do Lontra/PR, aos 24/04/2008.
Eu, _________ , Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que o digi-
tei e subscrevi.

MARIA LUIZA ZANOL PENSO
ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE
DECRETOU A INTERDICÃO DE ELISEU PAVAO,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS – JUSTIÇA

GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDIÇAO nº 000016/2006, em que é(são)
requerente(s) FLORA AMANCIO PAVAO e requerido(a)(s)
ELISEU PAVAO, através de sentença prolatada em data de 21
de novembro de 2007, que transitou em julgado em data de 14
de fevereiro de 2008, sem recurso, foi decretada a interdição
de ELISEU PAVAO, natural de Salto do Lontra, PR, nascido
em 17 de maio de 1979, filho de Aldino Francisco Pavão e de
Florinha Amâncio, portador do RG nº 9.602.912-8-SSP.PR,
inscrito no CPF.MF. sob nº 057.809.339-10, tendo-lhe sido
nomeado Curador(a) FLORA AMANCIO PAVAO,  brasileira,
casada, agricultora, natural de Armazém, SC, nascida em 29 de
janeiro de 1952, filha de Paulo Manoel Amancio e de Lucinda
Flora Amâncio, portadora do RG nº 8.565.941-3-SSP.PR, ins-
crita no CPF.MF. sob nº 032.848.369-93, residente e domicili-
ada em Linha Barra do Lontra, CEP 85.670-000 - Salto do Lontra
– PR, mediante compromisso a ser prestado em Cartório, em
livro próprio. Foi dispensada a especialização de hipoteca le-
gal. Causa da interdição: o interditado é portador de deficiên-
cia mental – oligofrenia moderada (CID 318-0), em caráter
permanente, o que o impede totalmente para os atos da vida
civil. Limites da Curatela: Todos os fins e efeitos legais. Co-
marca de Salto do Lontra, 19 de fevereiro de 2.008. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE
DECRETOU A INTERDICÃO DE OSCAR NONATO,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS – JUSTIÇA
GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDIÇAO nº 000079/2006, em que é(são)
requerente(s) LUCIA NONATO SAL e requerido(a)(s) OSCAR
NONATO, através de sentença prolatada em data de 21 de no-
vembro de 2007, que transitou em julgado em data de 14 de
fevereiro de 2008, sem recurso, foi decretada a interdição de
OSCAR NONATO, natural de Realeza, PR, nascido em 18 de
maio de 1974, filho de Julio Nonato e de Olivia Campos Nona-
to, portador do RG nº 7.406.387-0-SSP.PR, tendo-lhe sido no-
meado Curador(a) LUCIA NONATO SAL, brasileira, casada,
do lar, portadora do RG nº 7.185.294-6-SSP.PR, inscrita no
CPF.MF. sob nº 067.765.659-96, filha de Julio Nonato e de
Olívia Campos Nonato, residente e domiciliada na Rua D. Pe-
dro I, sn, CEP 85.685-000, Nova Prata do Iguaçu, PR, median-
te compromisso a ser prestado em Cartório, em livro próprio.
Foi dispensada a especialização de hipoteca legal. Causa da
interdição: o interditando é portador de retardo mental severo
(CID F79), em caráter permanente, apresentando incapacidade
definitiva para a vida laborativa e necessitando de cuidados
permanentes de terceiros. Limites da Curatela: Todos os fins e
efeitos legais. Comarca de Salto do Lontra, 19 de fevereiro de
2.008. Eu, ____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C.
Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE
DECRETOU A INTERDICÃO DE ETELVINO CORREA
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS –

JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDIÇAO nº 000319/2006, em que é(são)
requerente(s) LEIVINHA CORREA DE OLIVEIRA e
requerido(a)(s) ETELVINO CORREA DE OLIVEIRA, através
de sentença prolatada em data de 19 de novembro de 2007, que
transitou em julgado em data de 14 de fevereiro de 2008, sem
recurso, foi decretada a interdição de ETELVINO CORREA
DE OLIVEIRA, nascido em 03 de maio de 1970, natural de
Nova Prata do Iguaçu, PR, filho de Geraldino Correa de Oli-
veira e Luiza Neris de Oliveira, tendo-lhe sido nomeado
Curador(a) LEIVINHA CORREA DE OLIVEIRA, brasileiro,
amasiado, trabalhador rural, inscrita no CPF.MF. sob nº
021.891.719-89, residente e domiciliada no Reassentamento São
Francisco, CEP 85.685-000, Nova Prata do Iguaçu, PR, medi-
ante compromisso a ser prestado em Cartório, em livro próprio.
Foi dispensada a especialização de hipoteca legal. Causa da
interdição: o interditado é portador de deficiência mental e fí-
sica com retardo mental grave e surdo-mudez, apresentando
incapacidade definitiva para a vida laborativa em caráter per-
manente, com impedimento total para as atividades habituais.
Limites da Curatela: Todos os fins e efeitos legais. Comarca de
Salto do Lontra, 19 de fevereiro de 2.008. Eu, ____________
(bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designa-
do/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

saojose

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
COMARCA DA REGIÇAO METROPOLITANA DE

CURITIBA VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E
REG. PÚBLICOS.

Jackson  de Oliveira Mizerkowski - Escrivão  R. João Ângelo
Cordeiro s/n - Fórum
EDITAL DE CITAÇÃO DE  DEUSA ALVES DOS SANTOS
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORREA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob n.º
362/2008, em que é parte requerente DIONISYO VIEIRA DIAS
e parte requerida DEUSA ALVES DOS SANTOS, e estando a
requerida em local incerto e não sabido, alega o requerente em
síntese: Que se casou com a parte requerida em 26/09/1977 sob
o regime de Comunhão universal de bens e de cuja união houve
o nascimento de filhos, hoje, todos maiores de idade. Que a
separação judicial ocorreu em 22/08/1983. Que o rompimento
da sociedade ocorreu há mais de dois anos. Que o casal não
possui bens a serem partilhados. Instruiu o pedido com docu-
mentos requerendo a citação da parte requerida via edital. Pelo
presente, CITA-SE DEUSA ALVES DOS SANTOS, da propo-
situra da presente ação, para que querendo apresente contesta-
ção do pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de reve-
lia e de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na
inicial. E para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza de-
terminou a expedição do presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, aos 10/
04/2008. Eu, ________(Bel. Maria Esther Hernández Mique-
les) auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
 Juíza de Direito

SÃO MATEUS DO SUL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA DA
COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS.

CITANDO: JORGE IVANIR FOETSCH: Autos nº  022/2007
de Ação de Execução de Pensão Alimentícia. AUTORES: C.A.F
e K.F, representado por P.B.L. OBJETIVO: Citar Jorge Ivanir
Foetsch, genitor dos menores C.A.F e K.F, para em três dias
efetuar o pagamento dos últimos três meses, bem como as par-
celas vincendas a partir da propositura da ação, provar que o
fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-
lo.ADVERTÊNCIA: não pagando ou não justificando, ser-lhe-
à decretada a prisão pelo prazo de um(01) a três (03) meses.
Eu, _____________ (Simone Kondlatsch) auxiliar administra-
tiva que o digitei e subscrevi.

 Peterson Cantergiani Santos
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA DA
COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS.

CITANDO: FÁTIMA SOARES COLAÇO: Autos nº  145/2007
de Ação de Modificação de Guarda C/C Regularização de Vis-
ta. AUTOR: A.J.S. OBJETIVO: Citar Fátima Soares Colaço,
genitora do menor A.G.S, para que querendo, apresente contes-
tação sobre os fatos narrados, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: a falta de contestação implicará na presun-
ção de que admitiu como verdadeiro os fatos alegados pelo autor.
Eu, _____________ (Simone Kondlatsch) auxiliar administra-
tiva que o digitei e subscrevi.

 Peterson Cantergiani Santos
 Juiz de Direito

sarandi

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO - COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000051/2008, de DIVORCIO JUDICIAL LITI-
GIOSO.
Requerente: HILARIO MACHADO.
Requerido: CELINA ESTELA MACHADO.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do Requerido: CELINA
ESTELA MACHADO, brasileira, casada, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, dos termos da demanda supra citada,
bem como, para comparecer na audiência de conciliação desig-
nada para o dia 28/04/2008 às 13:00 horas, ficando ciente de
que, na hipótese de não comparecimento ou de inexistência de
reconciliação, deverá apresentar defesa no prazo de QUINZE
(15) DIAS, a contar da data da audiência. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo,
tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos acima referidos.
SARANDI, em 14 de Março de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000118/2007, de DIVORCIO DIRETO LITIGI-
OSO.
Requerente: JOSE CARLOS LAUDELINO BARBOSA.
Requerida: ELIANA DE OLIVEIRA FERREIRA BARBO-
SA.
Objeto: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da Requerida: ELIANA
DE OLIVEIRA FERREIRA BARBOSA, brasileira, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, dos termos da demanda
supra citada, bem como, para comparecer na audiência de con-
ciliação designada para o dia 07/04/2008 às 13:30 horas, fi-
cando ciente de que, na hipótese de não comparecimento ou de
inexistência de reconciliação, deverá apresentar defesa no pra-
zo de QUINZE (15) DIAS, a contar da data da audiência. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo, tudo nos termos e de acordo com o despacho
proferido nos autos acima referidos.
SARANDI, em 19 de março de 2008. - Eu, _________, AL-
BERTO CARLOS DIAS DE SOUZA, ESCRIVÃO, o datilo-
grafei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
JUÍZA SUBSTITUTA

sertanopoilis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DAS GRAÇAS MON-
TEIRO VAZ.

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS,
ESTADO DO PARNÁ, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção de MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO VAZ, brasileira,
solteira, natural de Sertanópolis/PR, nascida em 09/05/1960,
filha de Antonio geral Vaz e de Maria Socorro Monteiro Vaz,
residente e domiciliada na Rua Paraíba nº 17, Conjunto dos
Estados, nesta cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do
Paraná, por Sentença deste Juízo, proferida em data de 30 de

novembro de 2007, nos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO  Nº
347/2007, à Requerimento de Antonio Geraldo Vaz, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nos termos do art.3º, inciso II, c/c art. 1.767, inci-
so I, ambos do Código Civil,  e, consoante art. 1.768, inciso I,
do mesmo “codex” e artigo 1.177, I, do Código de Processo
Civil, nomeado a mesma curador o Requerente ANTONIO
GERALDO VAZ. Sertanópolis, 07 de abril de 2008.
Eu,_______________________(Edneá Rodrigues), Escrivã Do
Cível, o  subscrevo.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
        Juiz de Direito

Telêmaco Borba

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE SIRLEY DE FATIMA TEIXEIRA –

JUSTIÇA GRATUITA.

Processo nº 0630/2005, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): LEILA MARA DE LIMA
Requerido(s): FABIO MARCOS DE LIMA – filho(a) de José
Dimas de Lima e Maria da Luz Lima, nascida aos 05.02.1984,
natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 64/67, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
0630/2005, para o fim de decretar a interdição de FABIO
MARCOS DE LIMA, já qualificada nos autos, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador sua Irmã Sra.
LEILA MARA DE LIMA, independente da prestação de hipo-
teca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do termo.
Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do interditando
em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais bens que
este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença no Re-
gistro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no órgão
oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e pres-
tar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem custas,
face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba-Paraná 05
de dezembro de 2007. ass) Sígret Heloyna R. de Camargo Vi-
anna– Juíza de Direito”. O presente edital será publicada por
3(três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez(10)
dias. Telêmaco Borba, em 20 de dezembro de 2007.Eu,
,Maria Cristina Sviesk Sprung Escrivã Designada Port. 41/2004,
o digitei e subscrevi.

CLAUDIA SPINASSI SANTOS
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
ADRIANA RIBEIRO DE SOUZA-  Justiça Gratuita.

Processo nº 00556/2006 de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MOACIR RIBEIRO DE SOUZA e ROSE-
LENE TERNOVSKI DE SOUZA.
Requerido(s): ADRIANA RIBEIRO DE SOUZA –  filho(a)
de Moacir Ribeiro de Souza,  nascido(a) aos 29.07.1979, natu-
ral de Telêmaco Borba.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 41/44, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “Di-
ante do exposto e do mais que destes autos consta, nos termos
do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo pro-
cedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
556/2006, para o fim de decretar a interdição de ADRIANA
RIBEIRO DE SOUZA, já qualificado nos autos, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador seu pai Sr.
MOACIR RIBEIRO DE SOUZA, independente da prestação
de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do
termo.. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do in-
terditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba, .....
ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –Juíza de Direito.”
O presente edital será publicada por 3(três) vezes no Diário da
Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 07
de março de 2008.- Eu,               , Neide de Marques Monteiro,
auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza  de Direito

toledo

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ELAINE DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

Sarandi

Sertanópolis

Telêmaco Borba

Toledo
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Edital de Citação da Requerida ELAINE DOS SANTOS, brasi-
leira, devidamente inscrita no CPF sob nº. 029.553.999-22, atu-
almente em lugar ignorado, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, pague a importância reclamada pelo autor ou ofereça
embargos na forma do artigo 1.102b do CPC, pena do despa-
cho de fls. 30 constituir-se, de pleno direito, em título executi-
vo em favor da Requerente e o mandado de citação em manda-
do executivo.
PROCESSO: Autos nº 382/2007 de AÇÃO MONITÓRIA mo-
vida por UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR contra
ELAINE DOS SANTOS.
VALOR: R$ 4.690,24 (quatro mil seiscentos e noventa reais e
vinte e quatro centavos) em 01/06/2007.
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias.
Toledo, 17 de março de 2008. Eu,
__________________________ (Osmar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE TOLEDO-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO de:
MADEIREIRA TRÊS PINHEIROS LTDA ME, ROBSON PE-
REIRA DA SILVA, VERLEI DIAS, RAQUEL NASCIMENTO
BATISTA DIAS, JESUS CARLOS DA ROCHA, ISABEL CRIS-
TINA GOMES.

(JUSTIÇA GRATUITA)

PRAZO DE 30 DIAS

CITAÇÃO de: MADEIREIRA TRÊS PINHEIROS LTDA ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º
02.039.559/0001-50, estabelecida na Rua Uruguai, S/N.º,
Chácara 35 e 36, Setor Industrial, CEP 78.885.000, na cida-
de de Feliz Natal-MT,por seu representante legal, Sr. ADA-
IR DALMASO; ROBSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n.º
5.013.943-6/SC e CPF n.º 013.325.241-84,  residente e domi-
ciliado na Rua Uruguai, S/N.º, Chácaras 35 e 36, Setor In-
dustrial, CEP 78.885.000, na cidade de Feliz Natal-MT;
VERLEI DIAS, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de Identidade n.º 2.602.124/SC e CPF n.º
725.015.889-91, residente e domiciliado na Rua Uruguai, S/
N.º, Chácaras 35 e 36, Setor Industrial, CEP 78.885.000, na
cidade de Feliz Natal-MT; RAQUEL NASCIMENTO BATIS-
TA DIAS, brasileira, casada, empresária, portadora da Cé-
dula de Identidade n.º 2.195.872/SC e CPF n.º 548.250.759-
91, residente e domiciliada na Rua Uruguai, S/N.º, Cháca-
ras 35 e 36, Setor Industrial, CEP 78.885.000, na cidade de
Feliz Natal-MT; JESUS CARLOS DA ROCHA, portador da
Cédula de Identidade n.º 6.976.605-6/PR e CPF n.º
842.031.101-49, residente e domiciliado na Rua Uruguai, S/
N.º, Chácaras 35 e 36, Setor Industrial, CEP 78.885.000, na
cidade de Feliz Natal-MT; ISABEL CRISTINA GOMES, por-
tadora da Cédula de Identidade n.º 929042/MS e CPF
n.º832.138.991-00, residente e domiciliada na Rua Uruguai,
S/N.º, Chácaras 35 e 36, Setor Industrial, CEP 78.885.000,
na cidade de Feliz Natal-MT. PROCESSO: Autos de n.º 915/
2006 ap 914/2006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, em que
é Requerente SERGIO ANTUNES CAMARGO e Requeri-
dos MADEIREIRA TRÊS PINHEIROS LTDA ME, ROB-
SON PEREIRA DA SILVA, VERLEI DIAS, RAQUEL NAS-
CIMENTO BATISTA DIAS, JESUS CARLOS DA ROCHA,
ISABEL CRISTINA GOMES, em trâmite na 2ª Vara Cível
de Toledo-PR. OBJETO: Citar os Requeridos para que em
15 (quinze) apresentar contestação, através de advogado, sob
pena de revelia e confissão. ALEGAÇÕES DO AUTOR: Tra-
ta-se de Ação Declaratória de Nulidade c/c Indenização Por
Danos Morais e Pedido de Tutela Antecipada que SERGIO
ANTUNES CAMARGO propôs em face de MADEIREIRA
TRÊS PINHEIROS LTDA ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n.º 02.039.559/0001-50, estabele-
cida na Rua Uruguai, S/N.º, Chácara 35 e 36, Setor Indus-
trial, CEP 78.885.000, na cidade de Feliz Natal-MT; ROB-
SON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da Cédula de Identidade n.º 5.013.943-6/SC e CPF
n.º 013.325.241-84,  residente e domiciliado na Rua Uru-
guai, S/N.º, Chácaras 35 e 36, Setor Industrial, CEP
78.885.000, na cidade de Feliz Natal-MT; VERLEI DIAS,
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Iden-
tidade n.º 2.602.124/SC e CPF n.º 725.015.889-91, residente
e domiciliado na Rua Uruguai, S/N.º, Chácaras 35 e 36, Se-
tor Industrial, CEP 78.885.000, na cidade de Feliz Natal-
MT; RAQUEL NASCIMENTO BATISTA DIAS, brasilei-
ra, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade
n.º 2.195.872/SC e CPF n.º 548.250.759-91, residente e do-
miciliada na Rua Uruguai, S/N.º, Chácaras 35 e 36, Setor
Industrial, CEP 78.885.000, na cidade de Feliz Natal-MT;
JESUS CARLOS DA ROCHA, portador da Cédula de Iden-
tidade n.º 6.976.605-6/PR e CPF n.º 842.031.101-49, resi-
dente e domiciliado na Rua Uruguai, S/N.º, Chácaras 35 e
36, Setor Industrial, CEP 78.885.000, na cidade de Feliz
Natal-MT; ISABEL CRISTINA GOMES, portadora da Cé-
dula de Identidade n.º 929042/MS e CPF n.º832.138.991-00,
residente e domiciliada na Rua Uruguai, S/N.º, Chácaras 35
e 36, Setor Industrial, CEP 78.885.000, na cidade de Feliz
Natal-MT, em virtude de que através de fraude, os Requeri-
dos utilizaram o nome do Requerente para constituir a em-
presa MADEIREIRA TRÊS PINHEIROS LTDA ME, e pelo
fato de tal constituição ter gerado diversos transtornos ao
Requerente, bem como, abalo moral, porque o Reclamante
teve seu CPF cancelado em razão desta empresa constituída
em seu nome indevidamente, ficando evidente na inicial que
todos os Requeridos participaram do ato e fazem parte do

ilícito praticado contra o Requerente que é vítima de falsá-
rios. E através desta ação, o Requerente, requer através do
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ofício para a SE-
CRETARIA DA RECEITA FEDERAL, SECRETARIA DA
RECEITA ESTADUAL, SECRETARIA DA RECEITA DO
MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL-MT e a JUNTA COMER-
CIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO-MT, para excluir
o nome do Requerente da empresa MADEIREIRA TRÊS
PINHEIROS LTDA ME, com sede na cidade FELIZ NA-
TAL-MT, porque não é sócio e nem proprietário, não tendo
assinado nenhum contrato ou qualquer outro documento para
a constituição da mesma, bem como, pleiteia uma justa in-
denização pelos transtornos sofridos a título de danos mo-
rais, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), que de-
verá sofrer a correção monetária e a incidência de juros de
mora desde a data da ocorrência do ato danoso, até a data
do efetivo pagamento, uma vez que os atos praticados em
seu nome estão originando constrangimentos e evidentes
prejuízos para o Requerente, já que este possui ótimo con-
ceito como cidadão, sob pena de prejuízo de difícil repara-
ção. VALOR DA CAUSA: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
ADVERTÊNCIA: Art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor.”Art. 319 do CPC: “Se o réu não contes-
tar, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
Toledo, 11 de março de 2008. Nada mais ________________
Fátima Inês Felipetto, Escrivã.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
JUÍZA DE DIREITO

ubiratã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã/Secretária

EDITAL DE PRACEAMENTO E INTIMAÇÃO DA EXECU-
TADA MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA SILVA
dos condônimos APARECIDO JOSÉ DA SILVA , ROGÉLIO
ARAUJO DA SILVA, BENEDITO JOSE DA SILVA, ANTO-
NIO JOSE DA SILVA, ZENILDA FERRAZ DA SILVA, EDE-
NILSON APARECIDO DA SILVA, VALDENICE APARECI-
DO DA SILVA e VALDIR APARECIDO DA SILVA
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a praça o bem penhorado da executada da seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: dia 04 de junho de 2008 às
15:50 horas, quando será alienado por lance superior a avalia-
ção corrigida monetariamente.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 20 de junho de 2008 às
15:50 horas pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº. 114/
2003 em que GR da Silva- Cantinho da Família move contra
Mareia da Conceição Nascimento Silva.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Parte ideal de 0,78 alqueires pau-
listas, dentro do lote de terras, sob nº 186, com área de 3,70
alqueres paulistas, ou sejam 89,540 metros quadrados, situa-
dos na zona azul 2ª parte da gleba Rio Verde, neste Município
de Ubiratã-Pr, objeto da matrícula nº 1485.
AVALIAÇÃO: R$-33.000,00 (trinta e três mil reais).
VALOR DO DÉBITO R$-1.411,05 (um mil, quatrocentos e onze
reais e cinco centavos).
ÔNUS: consta hipoteca de 1º grau em favor da SICRED, hipo-
teca em 2º grau em favor da COAGRU, penhora em favor da
COAGRU, penhora em favor da Cooperativa Agropecuária de
produção Integrada do Paraná.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DA DEVEDORA: Fica pelo presente edital de-
vidamente intimada a devedora MARIA DA CONCEIÇÃO
NASCIMENTO DA  SILVA, das datas acima designadas, caso
não seja possível sua intimação pessoal e dos condônimos APA-
RECIDO JOSÉ DA SILVA e ROGÉLIO ARAUJO DA SILVA,
BENEDITO JOSE DA SILVA, ANTONIO JOSÉ DA SILVA,
ZENILDA FERRAZ DA SILVA, EDENILSON APARECIDO
DA SILVA, VALDENICE APARECIDO DA SILVA e VALDIR
APARECIDO DA SILVA, e  para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado
na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos quinze dias do mês de
abril do ano de dois mil e oito. Eu, ____________________FÁ-
TIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA , Escrivã, que digitei e subs-
crevi.

            FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
   Escrivã/Secretária

      Autorizada pela portaria nº 08/2007

Ubiratã

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DRA. ADRIANA BENINI, MM. JUIZA SUBSTITUTA DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA a executada
DIRCE FERREIRA, brasileira, inscrita no RG sob nº
7.226.326-0 e CPF sob nº 050.630.399-24, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo prazo de 20 (vinte) dias, de que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Ação Monitória,
sob nº 581/2005, onde é requerente Universidade Paranaense -
Unipar e requerida Dirce Ferreira, nos termos da inicial à se-
guir transcrita resumidamente:
RESUMO DA INICIAL: “A requerente celebrou com a re-
querida um contrato de prestação de serviços Educacionais
(Curso de Nutrição), Campus de Toledo – PR, com anuidade
no valor de R$ 4.356,00 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e
seis reais), pagável em 12 parcelas de R$ 378,00 (trezentos e
setenta e oito reais), com vencimento todo dia 05 (cinco) de
cada mês, conforme Cláusula Sétima, caput e parágrafo pri-
meiro do contrato suso mencionado. A requerida adimpliu ape-
nas quatro parcelas, estando inadimplente para com as de-
mais, que somam o valor nominal de R$ 3.024,00 (três mil e
vinte e quatro reais). A requerente tentou várias vezes receber
seu crédito amigavelmente, mas não logrou obter resultado
satisfatório. Restando a Ação Monitória para reavê-lo, eis que
a Autora possui documento (Contrato de Prestação de Serviço
e extrato de notas e presença) que atestam seu crédito e é hábil
para instruir a ação Monitória. Provada a origem da dívida,
tem-se que a requerida é devedora da autora no valor de R$
3.024,00 (três mil, vinte e quatro reais) valor este que deve ser
acrescido, desde a data do vencimento de cada parcela, com
correção monetária (pela variação do INPC, na forma da lei
nº 6.899/81) e de juros de 1% e multa moratória de 2%, con-
forme cláusula nona do contrato anexo. Requerimentos de pra-
xe”.
Fica a requerida CITADA de que por este Juízo de cartório
tramitam os autos supra mencionados, tendo sido recebido no
dia 11 de novembro de 2005, pelo Dr. Nei Roberto de Barros
Guimarães, Juiz de Direito, desta Vara, para que no prazo de
quinze dias pague o valor  cobrado, ficando isenta do paga-
mento das custas e honorários, ou, defenda-se mediante embar-
gos, no mesmo prazo., sob pena de ser convertida a presente
ação em execução por quantia certa e por todo conteúdo do r.
despacho a seguir transcrito: “Autos nº 581/05. Vistos etc. 1.
Cite-se por edital conforme requerido às fls. 68; 2. Após, expi-
rado o prazo sem manifestação, cls. Para nomear curador espe-
cial; 3. Cumpra-se. Umuarama, 21 de janeiro de 2008. (as)
Mychelle Pacheco Cintra, Juiza Substituta”. Esclarecendo-se
que caso não seja embargada ação no prazo de quinze (15) dias,
considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umu-
arama, 07 de fevereiro de 2008.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

ADRIANA BENINI
JUIZA SUBSTITUTA

EDITAL Nº 46/2008 DE CITAÇÃO DA RÉ: THAYNARA
LOPES AMARAL PETERS, COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS.

A Doutora Rosângela Faoro,  MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 88/2008 de AÇÃO MONITÓRIA, em que são partes: UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, autora e THAYNA-
RA LOPES AMARAL PETERS, ré. Fica pelo presente edital
CITADA a ré THAYNARA LOPES AMARAL PETERS, para
no prazo de 15 (quinze) dias pagar a importância de R$ 9.164,80,
para o caso de pagamento dentro desse prazo o réu ficará isen-
tos de custas e honorários. Ou, querendo, no mesmo prazo ofe-
recer embargos, os honorários serão arbitrados na sentença, em
caso de improcedência. Não sendo opostos embargos, ou sen-
do rejeitados, constituir-se-á de pleno direito de título executi-
vo, prosseguindo-se na forma de execução forçada (artigos 646
usque 729 do Código de Processo Civil). E sendo aí procedem
de conformidade com o requerido e despachado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de cos-

tume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 31 dias
do mês de março de dois mil e oito.
EU, ____________________________________-   Renato
Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

   Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

Processo nº. 000378/2007, de INDENIZAÇÃO
Requerente(s): JOSE ANGELO GRIGOLETTO
Requerido(s): CAMILA MIDORI DE ALMEIDA COSTA e
ROBERTO CARLOS NORO
Objeto: CITAÇÃO do requerido: CAMILA MIDORI DE
ALMEIDA COSTA e ROBERTO CARLOS NORO,  para
que, compareça à audiência de Conciliação, acompanhado de
advogado, devidamente habilitado, designada para o dia 02/
07/2008, às 13:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cí-
vel, Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Rua Dês. Antonio
Franco Ferreira da Costa, s/nº; ficando ciente que poderá apre-
sentar defesa oral ou escrita e produzir prova, pena de preclu-
são. Não comparecendo à audiência designada, ou compare-
cendo e não produzir defesa, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos articulados pelo autor, consoante faculta o
art. 285, do Código de Processo Civil, tudo nos termos e de
acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos
acima referidos.
Alegações do(s) Autor(es): “No dia 06 de junho do ano de 2007,
por volta das 9:45 horas, o Requerente trafegava com sua mo-
tocicleta (Honda CBX-250 Twister) pela Avenida Paraná, no
sentido bairro centro, quando veio a colidir com o veículo Fiat
Palio EX, placa MAF-7865, conforme registra Boletim de Ocor-
rência anexo. Este último veículo é de propriedade do segundo
Requerido e no dia dos fatos estava sendo conduzindo pela pri-
meira Requerida, motivo pelo qual os dois devem responder
solidariamente pelo danos provocados ao Requerente. Regis-
tre-se que no dia dos fatos, a condutora do veículo Fiat Palio
transitava pela Avenida Paraná, no sentido centro bairro, e, em
frente ao restaurante Kaskata, sem tomar as cautelas exigidas
para aquele tipo de manobra, efetuou a conversão à esquerda,
avançando a preferencial do Requerente, provocando o aciden-
te. Em razão da ação culposa praticada pela segunda Requeri-
da, o Requerente sofreu lesões corporais e teve que se sujeitar
a cirurgia e tratamento médico e fisioterápico para sua reabili-
tação. Mesmo assim, o Requerente ainda permanecerá com se-
qüelas e suportará danos estéticos, eis que sua perna esquerda
ficou maior em razão da prótese que lhe foi implantada. Tam-
bém houve perda em de 10% a 15% da força do braço direito,
lhe prejudicando em demasia no serviço que exerce, pois o
mesmo é um policial militar. Não bastasse isso, o Requerente
precisa se afastar do serviço por cerca de 100 (cem) dias, e se
submeter a tratamento fisioterápico que deverá perdurar seis
meses ou mais, sem dizer no dano moral sofrido em razão da
dor e de todos os transtornos enfrentados em razão do ato ilíci-
to praticado pelos Requeridos. A motocicleta do Requerente
também sofreu lesões, danos que devem ser ressarcidos pelo
requeridos. São estes os fatos que ensejam a propositura da
ação, onde o Requerente visa ser ressarcido dos prejuízos ma-
teriais e imateriais que vem suportando”.
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, em 7 de Abril de
2008.- Eu, ___________________, LEANDRO DE SOUZA
CABREIRA, FUNCIONÁRIO JURAMENTADO, o datilogra-
fei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) GILSON DE
ALMEIDA NASCIMENTO

PROCESSO CRIME N.º 2006.53-5
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor PAULO GUILHERME R. R. MAZINI, MM. Juiz
Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Es-
tado do Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) GIL-
SON DE ALMEIDA NASCIMENTO, brasileiro, nascido aos
05/06/1968, portador do Rg nº 6.578.542-0/Pr, filho de Joa-
quim Nascimento de Araujo e Iraci Francisca de Alemida,
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-
O(S) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 14 de maio de
2008, às 13:15 horas, a fim de ser (em) interrogado (s), e acom-
panhar (em) a todos os demais termos do processo a que res-
ponde (m) como incurso (s) nas sanções do Art. 155, § 3º, do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 11 de abril de 2008.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)
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União da Vitória

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO (S) RÉU (S) JEFERSON
WILSON GIL

PROCESSO CRIME N.º  109/2005
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O Doutor PAULO GUILHERME R.R. MAZINI, MM. Juiz
Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Es-
tado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de dez dias, ou dele tiverem conhecimento, que não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) JEFER-
SON WILSON GIL, brasileiro, nascido aos 25/09/1984, na-
tural de Douradina/PR, filho de Fernando Gil Neto e Sirley
Aparecida Honório Gil, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O para comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Anto-
nio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, para que
constitua novo defensor, sobe pena de lhe ser nomeado de-
fensor dativo, no prazo de 10 (dez) dias, nos autos de Proces-
so Crime nº 206/2003, como incurso nas sanções do Art. 155,
“caput”, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 10 de abril de 2008.
Eu _______________, (Tays Raquel de Castilho Feltrin) Es-
crivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

    TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
 Escrivã Designada

                   (Autorização-Portaria nº01/05)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

Requerido: Maykon Fernando Penner
Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência nº
2007.1352-3
Prazo de 20 (vinte) dias

O DOUTOR PAULO GUILHERME R. R. MAZINI, JUIZ
SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu MAYKON FERNANDO PENNER, sem qualificação nos
autos, pelo presente INTIMA-LOS da decisão proferida nos
autos supramencionados, em data de 26/12/2007, que determi-
nou o cumprimento das seguintes medidas protetivas: o imedi-
ato afastamento do requerido da residência do casal, localizada
na Rua Florianópolis, nº 5119, zona IV, desta cidade e Comar-
ca; proibição de aproximar-se da Srª Márcia Alexandra David
Rossi, bem como de seus familiares, incluindo seus pais, ir-
maõs e filhos, devendo, obrigatoriamente, manter uma distân-
cia mínima de 500 (quinhentos) metros da referida Srª, inde-
pendente do lugar onde se encontre; proibição de manter con-
tato com a ofendida e seus famialires, por qualquer meio de
comunicação, sendo que eventual direito de visita dos filhos
deverá ser solucionado por intermédio do procedimento corre-
sondente, na Vara de Família desta cidade, ficando advertido
que o descumprimento de qualquer uma das condições poderá
dar azo ao seu recolhimento preventivo na Cadeia Pública lo-
cal . E, como não tenha sido possível intimá-lo da referida sen-
tença, pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor recurso cabível no prazo de Lei,
a contar do prazo em questão, sob pena de ver transitar em
julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo tem
sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado
do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos
é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costu-
me. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 11 de abrl de 2008. Do que, para cons-
tar, Eu____________________(Tays Raquel de Castilho Fel-
trin), Escrivã Designada, que a  fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

Autorização-Portaria nº 01/05

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DRA. MYCHELLE PACHECO CINTRA, MM. JUIZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUA-
RAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 589/2006,
onde é requerente Maria Júlia Ribeiro da Costa de Souza e
requerido Antonio Belo de Souza, foi INTERDITADO AN-
TONIO BELO DE SOUZA e nomeada curador na pessoa de
MARIA JULIA RIBEIRO DA COSTA DE SOUZA, nos termos
da r. sentença, a seguir transcrita:
SENTENÇA: “Trata-se de pedido de interdição e curatela feito

por Maria Julia Ribeiro da Costa de Souza, em face de Anto-
nio Belo de Souza, alegando, em síntese, que (o) a
interditando(a) é portador(a) de doença mental, impossibilita-
do, assim, de reger sua pessoa e seus bens. Juntou documentos
às fls. 09/13. Citado, o(a) interditando(a) não foi capaz de res-
ponder às indagações, quando foram formulados os quesitos
respondidos pelo perito. O laudo pericial se encontra acosta-
do à f. 20, esclarecendo ser o(a) interditando(a) portador(a)
de doença psiquiátrica, Demência de Alzheimer, sem a possi-
bilidade de recuperação. Apresentada manifestação pelo de-
fensor dativo, este requereu a procedência dos pedidos em face
dos elementos contido nos autos. Às fls. 28/31, o Ministério
Público manifesta-se favorável à interdição, requerendo a no-
meação da requerente como sua curadora. Esse, em síntese, o
relatório. Decido. O(a) requerido(a) deve, realmente, ser in-
terditado, pois, examinado(a) pelo perito judicial, concluiu-se
que é portador(a) de deficiência mental, impressão que se co-
lheu, ainda, em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovido(a) de capacidade de fato. Quanto à curatela, cons-
tata-se que a requerente trata-se de sua esposa, sendo a pes-
soa efetiva e legalmente encarregada dos cuidados necessári-
os ao(a)  interditando(a). Assim, impõe-se a procedência do
pedido, conferindo à Maria Julia Ribeiro da Costa de Souza, a
curatela definitiva. Nessas condições, ante a constatação da
irreversibilidade do quadro hoje apresentado pelo(a)
interditando(a), DEFIRO o pedido formulado na inicial e DE-
CRETO A INTERDIÇÃO de Antonio Belo de Souza declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e, de
acordo com o art. 1.172 do mesmo diploma legal, nomeio-lhe
curadora Maria Julia Ribeiro da Costa de Souza, que deverá
prestar o compromisso em livro próprio. Deixo de determinar
a prestação de contas em face da legitimidade da requerente.
Publique-se a sentença no Diário Oficial por três (3) vezes,
com intervalo de (10) dias entre cada publicação, consoante
dispõem os artigos 1.184 do Código de Processo Civil e art.
9º, III, do Código Civil. Após, expeça-se mandado para aver-
bação no Registro Civil. Dispenso os honorários advocatícios
em virtude da natureza da ação. Oportunamente arquivem-se,
cumprindo-se as determinações do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça.  P.R.I. Umuarama, 16 de novem-
bro de 2007.(as) Adriana Benini, Juiza Substituta”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 10
de março de 2008. Eu,_________________________, Elisa
Kazue Umemura, Funcionária Juramentada que o fiz datilogra-
far e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
JUÍZA DE DIREITO

,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ
   “CARTÓRIO CRIMINAL”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU(S)
 LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO, vulgo “Iaca”.

COM O PRAZO DE NOVENTA(90) DIAS.

A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN, MM. JUÍZA

DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA   DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de
suas atribuições legais etc...

                             FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de
noventa(90) dias, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o réu LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO, vulgo
“Iaca”, brasileiro, portador de RG nº 6.319.663-0/PR, brasi-
leiro, amasiado, desempregado, natural de Porto União-SC,
nascido aos 1º/04/1973, filho de Adyr Neks Nascimento e Iraci
Nascimento, residente na casa 16, B. Limeira, Rua 16, nº 144,
B. Limeira, em União da Vitória-PR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente, INTIMA-O da r. sentença,
proferida em 13/07/2007, que condenou o réu ao cumprimen-
to da pena de sete(07) anos de reclusão, em regime inicial-
mente fechado, nos autos de Processo-Crime sob nº 1995.033-
1, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso
nas sanções do artigo 213, c/c o artigo 224, alínea “a”, ambos
do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do refe-
rido réu, expediu-se  o presente edital, que será publicado na
forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná,
Cartório Criminal. Aos dezessete (17) dias do mês de abril (04)
do ano de dois mil e oito (2008). Eu,            Isaías Ramos Vi-
eira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 Juíza de Direito


